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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 114

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37415/2008, resolve

N O M E A R

IZABEL CRISTINA SAMPIERI, para exercer o cargo em co-
missão de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do
Gabinete do Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho, com
eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes, ficando, em conseqüência, exone-
rada de idêntico cargo, do Gabinete do Desembargador José
Marcos de Moura.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

republicado por incorreção

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 115

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37417/2008, resolve

N O M E A R

DEISI RODENWALD para exercer o cargo em comissão de
Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete do
Desembargador José Marcos de Moura, com eficácia a partir
da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes, ficando, em conseqüência, exonerada do cargo
em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador, sím-
bolo 1-C, do referido Gabinete..

Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

republicado por incorreção

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 116

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36407/2008, resolve

N O M E A R

PATRÍCIA MORENO para exercer o cargo em comissão de
Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete do
Desembargador Rogério Coelho, com eficácia a partir da res-
pectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações correspon-
dentes.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

republicado por incorreção

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 117

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36494/2008, resolve

N O M E A R

VICTOR LISBOA DE FARIA para exercer o cargo em comis-
são de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do
Gabinete do Desembargador Rafael Augusto Cassetari, com
eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

republicado por incorreção

PORTARIA Nº 152

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, junto
às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº
01/2004:

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 153

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DERROGAR as designações proce-
didas pelas portarias abaixo relacionadas, tendo em
vista o contido nos respectivos protocolados:

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 154

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, em
caráter voluntário, junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º,
§ 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 155

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e ainda o contido no protocolado sob nº 20156/
2008, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 1007/2006, referente à designação de ROBERTO
TOSHIO ITO, para exercer a função de conciliador Remunera-
do junto ao 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 156

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e ainda o contido no protocolado sob nº 20739/
2008, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 891/2007, referente à designação de DIEGO JOSÉ
BERROCAL, para exercer a função de conciliador Remunera-
do junto ao 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 157

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 296564/2007, resolve

D E S I G N A R

DEISY PRÉCOMA, em recondução, para exercer a função de
Conciliador Remunerado junto ao 1º Juizado Especial Cível do
Foro Regional de São José dos Pinhais, pelo prazo de (02) dois
anos, contados a partir de 16/11/2007 do termo final da porta-
ria nº 844/2005.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

ALESSANDRA HARUMI KAYO LARA 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de Rio Branco do Sul - 
Juizado Especial Cível e Criminal 

17892/2008 

ESTELA BRANDT 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de Rio Branco do Sul - 
Juizado Especial Cível e Criminal 

19322/2008 

THALITA GONÇALVES MOREIRA 
Conciliador Remunerado 

Londrina - 4º Juizado Especial Cível 25494/2008 

ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES 
Juiz Leigo Remunerado 

Goioerê - Juizado Especial Cível e 
Criminal 

26054/2008 

THIAGO LIMA AGUIAR 
Conciliador Remunerado 

Goioerê - Juizado Especial Cível e 
Criminal 

26069/2008 

ROGERIO NICOLAU 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de Colombo - Juizado 
Especial Cível e Criminal  

256898/2007 

VANESSA ROMERO DONAIRE 
Conciliador Remunerado 

Pitanga - Juizado Especial Cível e 
Criminal 

298435/2007 

DESIGNADO/FUNÇÃO COMARCA  PORTARIA   PROTOCOLO 
ANA CAROLINA BUSATTO 
Conciliador Remunerado 
 

Foro Regional de Rio 
Branco do Sul -Juizado 

Especial Cível e Criminal 

342/2005 17892/2008 

DANILO AUGUSTO DE PAULA 
SOUZA 
Juiz Leigo Remunerado 

Foz do Iguaçu - 2º Juizado 
 Especial Cível  

771/2007 23638/2008 

JOSÉ JORGE DA SILVEIRA 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba - 
1º Juizado Especial Cível  

1005/2006 27033/2008 

JULIANE ALVES TORRES 
Conciliador Remunerado 

Pitanga - Juizado Especial 
Cível e Criminal 

249/2007 298435/2007 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
   
MAYNA MARCHIORI DE MORAES 
Conciliador 

Londrina – 4º Juizado Especial 
Cível 

 

26311/2008 

DENISE DAYANE MATHIAS 
RODRIGUES 
Conciliador 
 

Londrina – 3º Juizado Especial 
Cível  

 

249865/2007 

STENFFESON DOUGLAS PINI 
Conciliador 

Londrina – 3º Juizado Especial 
Cível  

 

271904/2007 

EVANDRO MATSUMOTO 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba – 6º 
Juizado Especial Cível 

 

272942/2007 
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RELAÇÃO Nº 05/2008

Protocolo: 54.472/00, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE CIANORTE, - Requisitado: Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Autos de Indenização nº 912/87, - Interessados: APARECI-
DO LANSA E OUTROS - Dr.(a): Joel Macedo Soares Pereira
Junior e outros, contra DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despacho: I -
Considerando o contido na decisão de fls. 309 dos autos de
execução (fls. 62-TJ), bem como na manifestação ministerial
de fls. 75-TJ, encaminhem-se os autos ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para o cancelamento do presente precató-
rio requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II-
Cientifique-se o Juízo requisitante. III- Publique-se. IV- Inti-
mem-se.   V – Após, arquivem-se. G.P., 18 de fevereiro de 2008.

Protocolo: 131.692/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária nº 21.526/00, - Interessados: ADELE
MARIA MENIN MENDES E OUTROS - Dr.(a): Jorge Der-
bli e outros, contra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia
Nogueira Broliani - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar em que são interessados
ADELE MARIA MENIN MENDES E OUTROS pelo valor
de R$ 866.408,39 (oitocentos e sessenta e seis mil, quatrocen-
tos e oito reais e trinta e nove centavos), conforme cálculo atu-
alizado até abril de 2004 (fls. 121-TJ), acrescido do montante
de R$ 1.226,14 (hum mil, duzentos e vinte e seis reais e quator-
ze centavos), relativo às custas processuais, porquanto devida-
mente instruído. II - À atualização monetária na forma do § 1º
do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se.  V - Intimem-se. G.P., 18
de fevereiro de 2008.

Protocolo: 133.996/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Declaratória nº 11.651/93, - Interessados:
MARIA JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA - Dr.(a): Luci
Raymundo Damazio, contra ESTADO - IPE - Dr(a): Jozelia
Nogueira Broliani - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar em que é interessada MA-
RIA JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA no valor de R$
71.442,45 (setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e dois
reais e quarenta e cinco centavos), referente ao valor principal,
conforme cálculo atualizado até agosto de 2002 (fls. 62-TJ),
acrescido de R$ 1.262,61 (hum mil, duzentos e sessenta e dois
reais e sessenta e um centavos), relativo às custas processuais,
conforme cálculo datado de 02 de outubro de 2002 (fls. 54-TJ),
porquanto devidamente instruído. II - À atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se.  V - Inti-
mem-se. G.P., 18 de fevereiro de 2008.

Protocolo: 130.670/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA, -
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência: Autos de Indenização nº 411/94, - Inte-
ressados: ROBERTO JESUS CARVALHO RENNO E OU-
TRA - Dr.(a): Celso Augusto Milani Cardoso, contra MUNI-
CÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - Dr(a): Re-
pres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza comum em que são inte-
ressados ROBERTO JESUS CARVALHO RENNO E OU-
TRA no valor de R$ 786.965,78 (setecentos e oitenta e seis
mil, novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centa-

PORTARIA N.º 158

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, em
caráter voluntário, junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º,
§ 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 159

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, junto
às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº
01/2004:

Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
   
JOEL LOPES DA SILVA 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba – 7º 
Juizado Especial Cível 

 

290996/2007 

MARTA KRUK DE SANTANA 
Juiz Leigo 
 

Foro Central de Curitiba – 3º 
Juizado Especial Cível  

 

232560/2007 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

RODRIGO ALCINI RODRIGUES 
Conciliador Remunerado 

Maringá - Juizado Especial Criminal  
 

25495/2008 

JOAQUIM JONAS SORNAS 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Colorado – Juizado Especial Cível e 
Criminal  

290099/2007 

NILSA PEIXOTO GUIMARÃES 
Juiz Leigo Remunerado 

Colorado – Juizado Especial Cível e 
Criminal 

290099/2007 

Secretaria

PORTARIA Nº 160

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 40252/2008,
resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 863/2007 (protocolo nº 27.024/2007), nos termos
do artigo 316, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 161

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 40247/2008,
resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 938/2007 (protocolo nº 106.838/2007), nos termos
do artigo 316, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 162

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 39385/2008,
resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 987/2007 (protocolo nº 81.540/2007), nos termos
do artigo 316, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 163

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-

legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 39388/2008,
resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 990/2007 (protocolo nº 222.632/2007), nos termos
do artigo 316, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 164

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 41803/2008,
resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 845/2007 (protocolo nº 52.718/2007), nos termos
do artigo 316, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 120

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 25841/2008,
resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de SIRLEI RENÓ DE OLIVEIRA STAVIS, servidora
do Tribunal de Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo
de 1 (um) ano e 61 (sessenta e um) dias, em que prestou servi-
ços à iniciativa privada, sob o Regime Geral da Previdência
Social, referente aos períodos de 9/7/1981 a 6/2/1982 e de 1º/
6/1983 a 30/12/1983, conforme o disposto no artigo 201, § 9º,
da Constituição Federal.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 121

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 27086/2008,
resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de DIRCEU AGUIAR DE ANDRADE, servidor do
Tribunal de Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de
contribuição de 155 (cento e cinqüenta e cinco) dias, em que
prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral da Pre-
vidência Social, referente aos períodos de 6/8/1975 a 12/9/1975,
16/10/1975 a 12/11/1975, 2/9/1976 a 1º/10/1976 e de 1º/8/1977
a 29/9/1977, conforme o disposto no artigo 201, § 9º, da Cons-
tituição Federal.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 122

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 22038/2008,
resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de MARIA ANITA DOS ANJOS, servidora do Tribu-
nal de Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de con-
tribuição de 9 (nove) anos e 59 (cinqüenta e nove) dias, em que
prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral da Pre-
vidência Social, referente ao período de 1º/8/1985 a 26/9/1994,
conforme o disposto no artigo 201, § 9º, da Constituição Fede-
ral, já descontado o tempo em paralelo.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 123

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 38736/2008,
resolve

I – L O T A R

DARBI WOLF, servidor deste Tribunal de Justiça, no Departa-
mento Administrativo, com eficácia a partir da respectiva pu-
blicação, ficando em conseqüência, revogada sua lotação ante-
rior;

II – D E S I G N A R

o supramencionado servidor para exercer as funções de chefe
do Serviço de Folha de Pagamento de Bolsista, da Seção de
Estagiários do Interior da Divisão de Estágio do referido De-
partamento, ficando revogadas as disposições em contrário, com
eficácia a partir da respectiva publicação.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 124

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 38596/2008,
resolve

L O T A R

a servidora MARISETE KRAEVSKI, no Centro de Protocolo
Judiciário Estadual e Arquivo Geral do Gabinete do Secretário,
com eficácia a partir da respectiva publicação, ficando em con-
seqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 23 de janeiro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

Departamento
Econômico e Financeiro

vos), conforme cálculo atualizado até maio de 2007 (fls. 81-
TJ), porquanto devidamente instruído. II - À atualização mo-
netária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.
III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se.  V -
Intimem-se. G.P., 18 de fevereiro de 2008.

Protocolo: 153.672/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE SENGÉS, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Autos de Execução de Título Judicial nº 334/03, - Interessa-
dos: VIATEC LTDA - Dr.(a): Katia Rodrigues Gato e outros,
contra MUNICÍPIO DE SENGÉS - Dr(a): Repres. Legal do
Sr. Prefeito - Despacho: I - Defiro o presente precatório requi-
sitório de natureza comum em que é interessada VIATEC
LTDA pelo valor de R$ 95.903,14 (noventa e cinco mil, nove-
centos e três reais e quatorze centavos), conforme cálculo atu-
alizado até janeiro de 2004 (fls. 48-TJ), porquanto devidamen-
te instruído. II - À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 11 de fe-
vereiro de 2008.

Protocolo: 126.107/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Ressarcimento nº 546/02, - Interessados:
NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS - Dr.(a): Antonio Tadeu Novaes Cerqueira e outros, con-
tra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani
- Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza comum em que é interessada NOVO HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pelo valor de R$
40.519,92 (quarenta mil, quinhentos e dezenove reais e noven-
ta e dois centavos), conforme cálculo atualizado até setembro
de 2005 (fls. 53-TJ) acrescido do montante de R$ 1.229,71 (hum
mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta e um centavos),
relativo às custas processuais, conforme cálculo datado de 12
de dezembro de 2005 (fls. 54-TJ) porquanto devidamente ins-
truído. II - À atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 11 de fevereiro
de 2008.

Protocolo: 94.234/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária nº 340/95, - Interessados: FARMA-
CRUZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E
OUTROS - Dr.(a): Julio Assis Gehlen e outro, contra ESTA-
DO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani - Despa-
cho: I – Defiro o presente precatório requisitório de natureza
comum em que são interessados FARMACRUZ DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA. E OUTROS pelo va-
lor de  R$ 135.574,91 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e
setenta e quatro reais e noventa e um centavos),  conforme cál-
culo atualizado até junho de 2004 (fls.45-TJ), acrescido do
montante de R$ 616,93 (seiscentos e dezesseis reais e noventa
e três centavos) referente as custas processuais, conforme cál-
culo datado de 16 de julho de 2004 (fls.62-TJ), porquanto de-
vidamente instruído. II – À atualização monetária na forma do
§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se
o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P.,18
de fevereiro  de 2008.

Protocolo: 136.367/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária nº 11.642/84, - Interessados: ESCRI-
TÓRIO AUGUSTO PROLIK - ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS - Honorários - Dr.(a): Augusto Prolik e outros, contra
ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani -
Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza alimentar em que é interessado ESCRITÓRIO AU-
GUSTO PROLIK – ADVOGADOS ASSOCIADOS pelo va-
lor de  R$ 210.428,45 (duzentos e dez mil, quatrocentos e vinte
e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme cálculo atu-
alizado até fevereiro de 2005 (fls.84-TJ), porquanto devida-
mente instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º
do artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P.,18
de fevereiro  de 2008.

Protocolo: 149.627/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE MAL. CANDIDO RONDON, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência: Autos de Cobrança nº 44/01, - Interes-
sados: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MAL.
CANDIDO RONDON - Dr.(a): Ernani Ferreira do Rosário,
contra MUNICÍPIO DE MAL. CANDIDO RONDON - Dr(a):
Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente
precatório requisitório de natureza comum em que é interes-
sada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARE-
CHAL CÂNDIDO RONDON pelo valor de  R$ 485.827,75
(quatrocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete
reais e setenta e cinco centavos), conforme cálculo atualizado
até janeiro de 2007 (fls.36-TJ), porquanto devidamente instru-
ído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P.,18 de fevereiro
de 2008.

Protocolo: 74.872/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE MANOEL RIBAS, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Execução de Título Judicial nº 60/01, - Inte-
ressados: CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIO, PENSÕES E
MONTEPIOS BENEFICIENTE - Dr.(a): Auracyr Azevedo
Moura Cordeiro e outros, contra MUNICÍPIO DE NOVA
TEBAS - Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum
em que é interessada CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIOS
PENSÕES E MONTEPIOS BENEFICENTE pelo valor de
R$ 675.652,49 (seiscentos e setenta e cinco mil, seiscentos e
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cinqüenta e dois reais e quarenta e nove centavos), conforme
cálculo atualizado até julho de 2006 (fls. 49-TJ), porquanto
devidamente instruído. II - À atualização monetária na forma
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
G.P., 18 de fevereiro de 2008.

Protocolo: 180.795/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRÃO, - Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Autos de Declaratória nº 269/00, - Inte-
ressados: LUIZ RUARO E OUTROS - Dr.(a): Luiz Carlos
Dagostini Junior e outro, contra MUNICÍPIO DE FRANCIS-
CO BELTRÃO - Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
comum em que são interessados LUIZ RUARO E OUTROS
pelo valor de R$ 13.498,45 (treze mil, quatrocentos e noventa
e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme cálculo atu-
alizado até março de 2007 (fls. 41-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 18 de fe-
vereiro de 2008.

Protocolo: 175.866/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE MAL. CANDIDO RONDON, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência: Autos de Cobrança nº 603/03, - Interes-
sados: LUIZ GROFF E OUTRA - Dr.(a): Ernani Fereira do
Rosário, contra MUNICÍPIO DE MAL. CANDIDO RON-
DON - Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum
em que são interessados LUIZ GROFF E OUTRA pelo valor
de R$ 155.755,29 (cento e cinqüenta e cinco mil, setecentos e
cinqüenta e cinco reais e vinte e nove centavos), conforme cál-
culo atualizado até julho de 2006 (fls. 36-TJ), porquanto devi-
damente instruído. II - À atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 18
de fevereiro de 2008.

Protocolo: 177.102/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREI-
TO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Autos de Declaratória nº 33.479/99, - Interes-
sados: ACENIR DE AVILA BUENO E OUTROS - Dr.(a):
Gisele Soares e outros, contra ESTADO DO PARANÁ -
Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani - Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório de natureza alimentar em
que são interessados ACENIR DE AVILA BUENO E OU-
TROS pelo valor de R$ 327.569,67 (trezentos e vinte e sete
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete cen-
tavos), conforme cálculo atualizado até julho de 2005 (fls.
115-TJ), acrescido do montante de R$ 1.997,70 (hum mil,
novecentos e noventa e sete reais e setenta centavos), relati-
vo às custas processuais (fls. 127-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Ju-
ízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 18
de fevereiro de 2008.

Protocolo: 99.774/07, - Requisitante: DESEMBARGADOR
LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Execução nº 54.370-8/29, - Interessados: ADAIR POR-
TO FASSONI E OUTROS - Dr.(a): Jorge Derbli e outros,
contra ESTAD DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broli-
ani - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar em que são interessados ADIR PORTO
FASSONI E OUTROS no valor de R$ 1.806.157,76 (hum
milhão, oitocentos e seis mil, cento e cinqüenta e sete reais e
setenta e seis centavos), conforme cálculo atualizado até mar-
ço de 2005 (fls. 309-TJ), porquanto devidamente instruído. II -
À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se.  V - Intimem-se. G.P., 19 de fevereiro de
2008.

Protocolo: 135.223/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Revisão de Proventos de Aposentadoria nº
36.073/97, - Interessados: JOSÉ DORIVAL PEREZ - Dr.(a):
Jorge Luiz de Oliveira Lovato e outros, contra ESTADO DO
PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani - Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar
em que é interessado JOSÉ DORIVAL PEREZ pelo valor de
R$ 476.621,62 (quatrocentos e setenta e seis mil, seiscentos e
vinte e um reais e sessenta e dois centavos), conforme cálculo
atualizado até maio de 2003 (fls. 531-TJ), acrescido do mon-
tante de R$ 1.226,77 (hum mil, duzentos e vinte e seis reais e
setenta e sete centavos), relativo às custas processuais (fls. 460-
TJ), porquanto devidamente instruído. II - À atualização mo-
netária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.
III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se.  V -
Intimem-se. G.P., 19 de fevereiro de 2008.

Protocolo: 84.286/07, - Requisitante: DESEMBARGADOR
LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Autos de Execução nº 54.370-8/21, - Interessados: ALICE
KIOKO OKANO E OUTROS - Dr.(a): Jorge Derbli e ou-
tros, contra ESTADO DO PARANÁ  - Dr(a): Maria Marta
Lunardon - Despacho: I - Defiro o presente precatório requi-
sitório de natureza alimentar em que são interessados ALI-
CE KIOKO OKANO E OUTROS pelo valor de R$
2.032.811,76 (dois milhões, trinta e dois mil, oitocentos e
onze reais e setenta e seis centavos), conforme cálculo atua-
lizado até agosto de 2004 (fls. 291-TJ), porquanto devida-
mente instruído. II - À atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se
o Juízo requisitante. IV - Publique-se.  V - Intimem-se. G.P.,
19 de fevereiro de 2008.

Departamento
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Departamento Judiciário Emitido em 25/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/03/2008
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01560 e 2008.01559 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Cível
em Composição Integral e 1ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
03/2008 às horas, ou sessões subsequentes.
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Karem Oliveira 002 0410677-2/01
Kleber Veltrini Tozzi 001 0259984-6/01
Lúcio Mauro Noffke 006 0428320-3
Letícia Severo Soares 003 0403613-7/01
Luana Steinkirch de Oliveira 021 0427912-7
Luciane Camargo Kujo Monteiro 023 0430874-7
Luciano Tinoco Marchesini 020 0427032-4
Luiz Alberto Barboza 004 0395649-0
Luiz Augusto Broetto 010 0456750-2
Luiz Carlos de Carvalho 029 0454499-6
Luiz Sergio de Toledo Barros 008 0449234-2
Márcio Luiz Ferreira da Silva 017 0418746-4
Míriam Pereira Canfield 027 0449406-8
Manoel Henrique Maingué 007 0433839-0
Marçal Justen Filho 009 0453749-7
Marcelo Marques Munhoz 023 0430874-7
Marcia Regina Rodacoski 018 0421269-7
Marcia da Silva Paisana 016 0413824-3
Marcos André da Cunha 004 0395649-0
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0403613-7/01
Marina Bueno de Cerqueira Leite 005 0402306-3
Mario Sergio Bieda de Freitas 008 0449234-2
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 025 0436102-0
Paulo Maingue Neto 021 0427912-7
Paulo Nobuo Tsuchiya 021 0427912-7
Pedro de Noronha da Costa Bispo 002 0410677-2/01

007 0433839-0
Rafael Augusto Silva Domingues 010 0456750-2
Ricardo Hildebrand Seyboth 029 0454499-6
Roberto Wypych Junior 010 0456750-2
Rodrigo Mendes dos Santos 007 0433839-0
Rodrigo da Rocha Rosa 024 0435301-9
Romeu Saccani 017 0418746-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 010 0456750-2
Sandra Mara Nóbile Fernandes 015 0411743-5
Silvia da Graça Yung 013 0411165-1

014 0411167-5
Tereza Cristina B. Marinoni 010 0456750-2
Thuana Odila Macedo 012 0407464-0
Ursulla Andréa Ramos 005 0402306-3
Wilma do Rocio da S. M. d. Cruz 006 0428320-3

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0259984-6/01

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 2599846 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Fernando
Almeida de Oliveira. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oli-
veira Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Apelado: Os Mesmos. Em-
bargante: Município de Curitiba . Advogado: Fernando Almei-
da de Oliveira . Embargado: Banco Abn Amro Real S/a . Advo-
gado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola , Cristiane de Oliveira
Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Relator: Juiz Conv. Edgard Fer-
nando Barbosa (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

Agravo

0002 . Processo: 0410677-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 410677200 Apelação Civel. Ape-
lante: Lavoura Indústria e Comércio Oeste SA. Advogado: Car-
los José Dal Piva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ka-
rem Oliveira, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne
Regina Leandro Posfaldo. Agravante: Lavoura Indústria e Co-
mércio Oeste SA . Advogado: Carlos José Dal Piva . Relator:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0403613-7/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 403613700 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Car-
los Augusto Antunes. Apelado: Arinco Indústria e Comércio de
Parafusos Ltda. Advogado: Letícia Severo Soares. Embargan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Carlos Augusto Antunes ,
Maria Augusta Corrêa Lobo. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0395649-0

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199700000021 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Luiz Alberto Barboza ,
Marcos André da Cunha. Agravado: Indústria e Comércio de
Móveis Lobato Ltda , Ivonilde Colleto Alves, João Alves Neto,
Ivonilde Colleto Alves. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0402306-3

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
197800000480 Execução Fiscal. Agravante: João Gasparin Fi-
lho . Advogado: Ursulla Andréa Ramos , Carlyle Popp. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite . Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0428320-3

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000264 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Toledo . Advogado: Wilma do Rocio da Silva
Moreira da Cruz . Agravado: E. S. Pape & Cia Ltda . Advoga-
do: Giovani Webber , Carlos Fernando Peruffo, Lúcio Mauro
Noffke. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0433839-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700003213 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué , Pedro de Noronha da Costa Bispo, André Re-
nato Miranda Andrade. Agravado: Mercantil de Alimentos Cam-
po Largo Ltda. . Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer , Ro-
drigo Mendes dos Santos, Daniel Henning. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0449234-2

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000420 Execução Fiscal. Agravante: Luiz
Lucacin . Advogado: Luiz Sergio de Toledo Barros . Agravado:
Município de Mariluz . Advogado: Mario Sergio Bieda de Frei-
tas . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0453749-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas. Ação Originária: 200000000868 Embargos a
Execução. Agravante: Associação de Ensino Novo Ateneu .
Advogado: Cesar Augusto Guimarães Pereira , Marçal Jus-
ten Filho, Egon Bockmann Moreira, Fernão Justen de Oli-
veira. Agravado: Município de Curitiba . Advogado: Eladio
Prados Junior , Carlos Antônio Lesskiu, Hyperides Zanello
Neto, Fernando Almeida de Oliveira. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0456750-2

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000345 Embargos a Execução. Agravante: Estado do
Paraná . Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues , Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Badotti Alimentos Ltda . Advogado: Roberto
Wypych Junior , Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broet-
to. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0011 . Processo: 0406365-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044313 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Rodolfo da Silva Nunes . Advogado: Flávia
Daniela Esteves Stacechen . Apelado: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes . Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0012 . Processo: 0407464-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000516 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Simeão Moreira de Souza . Advogado: Jonas
Borges , Thuana Odila Macedo. Apelado: Município de Curiti-
ba . Advogado: Cristina Hatschbach Maciel . Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola (Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes))

Apelação Cível e Reexame Necessário

0013 . Processo: 0411165-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000402 Embargos do Devedor. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Silvia da Graça Yung . Apelante: Jack-
son Venturini , Ângela Venturini. Advogado: Braulino Bueno
Pereira . Apelado: Município de Londrina . Advogado: Silvia
da Graça Yung . Apelado: Jackson Venturini , Ângela Venturi-
ni. Advogado: Braulino Bueno Pereira . Relator: Des. Sérgio
Rodrigues

Apelação Cível

0014 . Processo: 0411167-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000560 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Jackson Venturini , Angela G. Venturini.
Advogado: Braulino Bueno Pereira . Apelado: Município de
Londrina . Advogado: Silvia da Graça Yung . Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível e Reexame Necessário

0015 . Processo: 0411743-5

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000191 Ordinária. Apelante: Município de Terra Boa .
Advogado: Sandra Mara Nóbile Fernandes . Apelado: João
Carlos Piovezan , Aparecido Donizete Victor. Advogado: Dou-
glas Vinicius dos Santos . Relator: Juiz Conv. Edgard Fernando
Barbosa (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0016 . Processo: 0413824-3

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000642 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Cruzeiro do Oeste . Advogado:
Marcia da Silva Paisana . Apelado: Mohamed Abdala Hamoud
. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0418746-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000726 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Carlos Augusto
Antunes , Márcio Luiz Ferreira da Silva. Apelado: Exactus
Contabilidade e Assessoria S/s , Sunset Parking Ltda, Hosé
Carlos Vieira, José Valter Oliveira Custódio, Marcus Eduardo
Peres da Silva, Romeu Saccani. Advogado: Romeu Saccani .
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0018 . Processo: 0421269-7

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000679 Cobrança. Apelante: Atílio Marchini . Advoga-
do: Edwil Caliani . Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga - Pr. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski , Carlos Alberto Arruda Brasil.
Rec.Adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna ,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural Patronal de Astorga - Pr. Advogado: Carlos Alberto
Arruda Brasil , Marcia Regina Rodacoski. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível
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0019 . Processo: 0424769-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001046 Embargos de Terceiro. Apelante: José Adauto
Trichês . Advogado: Eduardo Biavatti Lazarini . Apelado: Mu-
nicípio de Cascavel . Advogado: Idione Teresinha Pizzato .
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0020 . Processo: 0427032-4

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Execução Fiscal. Apelante: Instituto Ambiental
do Paraná - Iap . Advogado: Luciano Tinoco Marchesini , Ga-
briel Montilha. Apelado: Arielli do Brasil Ltda . Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0021 . Processo: 0427912-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001092 Anulatória. Apelante: Microsens Informática
Ltda . Advogado: Paulo Maingue Neto , Luana Steinkirch de
Oliveira. Apelado: Município de Londrina . Advogado: Paulo
Nobuo Tsuchiya . Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0022 . Processo: 0430500-2

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000921 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Cascavel . Advogado: Janice Ana Pieniak . Apelado: João Luiz
Manasses de Albuquerque . Advogado: Juraci Antonio Borto-
lotto . Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Apelação Cível

0023 . Processo: 0430874-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300135298 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Luciane Camargo Kujo Monteiro . Apelante: Divesa - Distri-
buidora Curitibana de Veículos Ltda . Advogado: Marcelo Mar-
ques Munhoz . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná
. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro . Apelado: Dive-
sa - Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda . Advogado:
Marcelo Marques Munhoz . Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

Apelação Cível

0024 . Processo: 0435301-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000066 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Cibele Ko-
ehler . Apelado: Concorde Administradora de Bens Ltda . Ad-
vogado: Rodrigo da Rocha Rosa , Daniel José Gaideski.
Rec.Adesivo: Concorde Administradora de Bens Ltda . Advo-
gado: Rodrigo da Rocha Rosa , Daniel José Gaideski. Relator:
Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des. Sérgio Rodrigues)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0436102-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300001025 Anulatória. Apelan-
te: Município de Curitiba . Advogado: Marli Terezinha Ferrei-
ra D’Avila . Apelado: Arthur Martins Franco Filho . Advogado:
Alan Mesniki . Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0026 . Processo: 0441494-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000216 Mandado de Segurança. Apelante: Piotto & Cia
S/c Ltda . Advogado: Antonio Derseu Candido de Paula . Ape-
lado: Secretário da Fazenda do Município de Foz do Iguaçu .
Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima , Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão. Relator:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende). Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

Apelação Cível e Reexame Necessário

0027 . Processo: 0449406-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000304 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Curi-
tiba . Advogado: Jose Chamecki , Cristina Hatschbach Maciel.
Apelado: Maria Augusta Franco Cruz (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Míriam Pereira Canfield . Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0028 . Processo: 0451334-8

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000609 Declaratória. Apelante: Município de Londrina
. Advogado: Carlos Renato Cunha . Apelado: Celia Paro Felici-
ano , Francisca Morales da Silva, Havay Costa Ribeiro, Lázaro
de Freitas, Walter Gomes. Advogado: Carlos Frederico Viana
Reis . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes (Desª Vilma Régia Ramos de Rezende). Revisor: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0029 . Processo: 0454499-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000372 Mandado de Segurança. Apelante: Unimed de
Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto , Ricardo Hildebrand Seybo-
th. Apelado: Secretária Municipal da Fazenda de Foz do Igua-
çu . Advogado: Luiz Carlos de Carvalho . Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0030 . Processo: 0465841-7

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000419 Embargos do Devedor. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Guilherme Zorato .
Apelado: Carlos Elias do Canto . Advogado: Adriano Topa .
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Departamento Judiciário           Emitido em 25/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/03/2008
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01561 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/03/2008 às horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0439984-4
Alessandro Marcelo Moro Réboli 007 0412001-6
Alessandro Renato de Oliveira 018 0471349-5
André Renato Miranda Andrade 004 0438735-7
Blas Gomm Filho 005 0386942-7
Brazilio Bacellar Neto 017 0471107-7
Carlos Alexandre Lima de Souza 005 0386942-7
Carlos Augusto M. V. d. Costa 007 0412001-6
Claudio Merten 005 0386942-7
Claudio Roberto Pereira 014 0469671-1

015 0469720-9
Cristina Hatschbach Maciel 009 0413976-2
Cynthia Garcez Rabello 003 0457266-9/01
Daniel José Gaideski 001 0348635-3/02
Eraldo Lacerda Junior 009 0413976-2
Eros Sowinski 008 0412617-4

011 0455619-2
Fagner Schneider 003 0457266-9/01
Izabel Cristina Marques 004 0438735-7
Jefferson Kaminski 002 0455692-1
Jonas Borges 003 0457266-9/01
Karem Oliveira 006 0388138-1
Karysson Luiz Imai 014 0469671-1

015 0469720-9
Laury Lucir Geremia 004 0438735-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 010 0439984-4
Lucius Marcus Oliveira 002 0455692-1
Luis Perci Raysel Biscaia 008 0412617-4
Márcio Luiz Ferreira da Silva 004 0438735-7
Manoel Henrique Maingué 002 0455692-1
Maria Elizabeth Jacob 012 0461706-7

013 0462696-0
Marisa Zandonai 010 0439984-4
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 001 0348635-3/02
Nelson Castanho Mafalda 017 0471107-7

018 0471349-5
Pedro Augusto Bueno 019 0472465-8
Pedro Donaiski 016 0470308-0
Rafael Zanotelli 006 0388138-1
Regina Cristina F. d. L. Vieira 012 0461706-7

013 0462696-0
Roberto Cordeiro Justus 010 0439984-4
Rodrigo Shirai 017 0471107-7
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0348635-3/02
Ronildo Gonçalves da Silva 010 0439984-4
Sonia Maria Maluf da Silva 011 0455619-2
Telma Rosana de Lima 004 0438735-7
Wolmar Francisco Amélio Esteves 006 0388138-1

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0348635-3/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3486353 Apelação Civel. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’Avila. Apelante: Concorde Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Apela-
do: Concorde Administradora de Bens Ltda. Advogado: Rodri-
go da Rocha Rosa. Embargante: Concorde Administradora de
Bens Ltda . Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa , Daniel José
Gaideski. Relator: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas (Desª Li-
dia Maejima)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0002 . Processo: 0455692-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031075 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Manoel Henrique Maingué . Apelado: Fujiwara
Equipamentos de Proteção Individual Ltda. . Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira , Jefferson Kaminski. Interessado: Dire-
tor Geral da Receita do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0457266-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 457266900 Apelação Civel. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cyn-
thia Garcez Rabello. Apelado: Joelson Schinkein. Advogado:
Jonas Borges, Fagner Schneider. Embargante: Joelson Schinkein
. Advogado: Jonas Borges , Fagner Schneider. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0438735-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000045116 Executivo Fiscal.
Agravante: Leiner Embalagens Ltda , Samuel Leiner. Advoga-
do: Laury Lucir Geremia , Telma Rosana de Lima. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Izabel Cris-
tina Marques , André Renato Miranda Andrade, Márcio Luiz
Ferreira da Silva. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0005 . Processo: 0386942-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000251 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Es-
tado de São Paulo S/a - Banespa . Advogado: Claudio Merten ,
Blas Gomm Filho. Apelado: Fazenda Pública do Município de
Maringá . Advogado: Carlos Alexandre Lima de Souza . Rela-
tor: Juiz Conv. Fabio Andre Santos Muniz (Desª Lidia Maeji-
ma). Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0006 . Processo: 0388138-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700036930 Condenatória. Ape-
lante: Cocari - Cooperativa Agropecuária Industrial . Advoga-
do: Wolmar Francisco Amélio Esteves , Rafael Zanotelli. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Karem Oliveira . Apelado:
Cocari - Cooperativa Agropecuária Industrial . Advogado: Wol-
mar Francisco Amélio Esteves , Rafael Zanotelli. Apelado: Es-
tado do Paraná . Advogado: Karem Oliveira . Relator: Juiz Conv.
Rui Bacellar Filho (Des. Luiz Cezar de Oliveira). Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0007 . Processo: 0412001-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000623 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa . Apelado: Alair Ferreira da
Silva . Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Relator:
Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas (Desª Lidia Maejima)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0008 . Processo: 0412617-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027900 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Eros Sowinski
. Apelado: Federação Espírita do Paraná . Advogado: Luis Per-
ci Raysel Biscaia . Relator: Juiz Conv. Fabio Andre Santos
Muniz (Desª Lidia Maejima). Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

Apelação Cível

0009 . Processo: 0413976-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100021803 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Cristina
Hatschbach Maciel . Apelado: Orozimbo Máximo dos Santos ,
Dorival do Espírito Santo, Luiz Correia de Carvalho, Vilibaldo
Karvat, Aparecido da Silva, Arminda de Morais Ribeiro, Ermi-
nia Ferreira de Souza, Franz Kessler, Luiz Carlos Ferrari, Cas-
turina Moreira de Camargo, Ezupero Francisco Gomes Filho,
Antonia Carraro Neri, Gastão Izidoro Ferreira da Silva, Zenir
de Araujo Ferreira, Evaldo Neck Nizer, Lucia Aparecida San-
tana, Esmirna da Silva Martins, Geraldo Thry, Elzbieta Habi-
noski, Maria Aparecida Martins. Advogado: Eraldo Lacerda
Junior . Relator: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas (Desª Lidia
Maejima). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fabio Andre Santos
Muniz (Des. Cunha Ribas)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0439984-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001048 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Lubrilex Ltda. . Advogado: Louise Rainer Pe-
reira Gionedis , Roberto Cordeiro Justus. Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Marisa Zandonai , Ronildo Gonçalves da
Silva, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Relator: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Lauro Laertes de Oli-
veira)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0011 . Processo: 0455619-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042961 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Curitiba . Advo-
gado: Eros Sowinski . Apelado: Laura Parize de Lima , Gerson
Luiz de Lima, João Octavio de Lima, Catia Regina de Lima.
Advogado: Sonia Maria Maluf da Silva . Relator: Juiz Conv.
Fabio Andre Santos Muniz (Des. Cunha Ribas). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Lauro Laertes de Oliveira)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0461706-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001062 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Município de Londrina . Advogado: Regina
Cristina Ferreira de Lima Vieira . Apelado: Alcides Fortunato .
Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0013 . Processo: 0462696-0

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000713 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Municipio de Londrina . Advogado: Regina
Cristina Ferreira de Lima Vieira . Apelado: Francisco Guedes
da Silva , Valdecir Cajueiro de Souza, Virginia Candida Cha-
gas, Leonete dos Santos Gangini, Sebastião Eustáquio Morei-
ra, Maria de Lurdes B. da Silva, João Junior Silva, Geraldo
Jorge Salema, Cristiano Rocha Santos. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob . Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0014 . Processo: 0469671-1

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700001229 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Isael José de Oliveira . Advo-
gado: Karysson Luiz Imai . Interessado: Município de Ribeirão
do Pinhal . Advogado: Claudio Roberto Pereira . Relator: Des.
Silvio Dias

Apelação Cível

0015 . Processo: 0469720-9

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700001247 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Maria dos Santos Conceição .
Advogado: Karysson Luiz Imai . Interessado: Município de
Ribeirão do Pinhal . Advogado: Claudio Roberto Pereira . Re-
lator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0016 . Processo: 0470308-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 197700068598 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Pedro Donaiski . Apelado: Móveis Valente Ltda . Relator: Des.
Silvio Dias

Apelação Cível

0017 . Processo: 0471107-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001156 Embargos a Execução. Apelante:
Município de São José dos Pinhais . Advogado: Nelson Casta-
nho Mafalda . Apelado: Massa Falida de Expresso Sul Brasil
Ltda . Advogado: Rodrigo Shirai , Brazilio Bacellar Neto Sín-
dico da Massa Falida. Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessário

0018 . Processo: 0471349-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000665 Embargos a Execução. Remetente:
Juiz de Direito . Apelante: Município de São José dos Pinhais .
Advogado: Nelson Castanho Mafalda . Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Alessandro Re-
nato de Oliveira . Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0019 . Processo: 0472465-8

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000562 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Maria Saturnina de Campos
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(maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno . Interes-
sado: Município de Abatiá . Relator: Des. Silvio Dias

Departamento Judiciário           Emitido em 25/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01563 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 029 0444147-4
Airton Peasson 009 0396225-4
Aldo de Mattos Sabino Junior 017 0435174-2
Altivo Augusto Alves Meyer 019 0444997-4
Anders Frank Schattenberg 008 0355423-4
Antônio Augusto Grellert 002 0426652-2
Antonio Roberto Orsi 010 0411073-8
Carlos Augusto Antunes 004 0444177-2
Carlos Henrique Petrelli 016 0430146-8
Carlos José Dal Piva 018 0444326-5
Cenilto Carlos da Silva 021 0458679-0

022 0458745-9
023 0458780-8
024 0458794-2
025 0458827-6

Cerino Lorenzetti 029 0444147-4
Cláudio Roberto Nunes Golgo 005 0449365-2
Cristiane Maria Haggi Favero 027 0465529-6
Cristiane Pagnoncelli 006 0449503-2
Denise Rosas Nunes 002 0426652-2
Fábio César Teixeira 013 0427399-4

020 0450818-5
Fabrício Fontana 011 0412382-6
Fernando Almeida de Oliveira 016 0430146-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 003 0427777-8

006 0449503-2
007 0350719-5

Francine Ricardo 028 0409361-2
Helton Diego Ferreira 015 0428504-9
Júlio Cesar Ribas Boeng 008 0355423-4
Jamil Abid Junior 013 0427399-4
Jefferson Kaminski 014 0428311-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 009 0396225-4
José Augusto Araújo de Noronha 005 0449365-2
Jozelia Nogueira Broliani 004 0444177-2
Juliana Pires Gonçalves 006 0449503-2
Julio Assis Gehlen 008 0355423-4
Leandro Isaías Campi de Almeida 020 0450818-5
Leticia Maria Cunha 005 0449365-2
Luís Enrique Bruno Servilha 013 0427399-4
Luciane Leiria Taniguchi 005 0449365-2
Lucius Marcus Oliveira 014 0428311-4

015 0428504-9
Luiz Alfredo Boareto 003 0427777-8
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 006 0449503-2

007 0350719-5
Luiz Fernando Casagrande Pereira 003 0427777-8

006 0449503-2
007 0350719-5

Luiz Fernando Palma 026 0463249-5
Márcio Luiz Blazius 029 0444147-4
Márcio Rodrigo Frizzo 029 0444147-4
Manoel Henrique Maingué 014 0428311-4

015 0428504-9
019 0444997-4
029 0444147-4

Manuel P dos Reis 027 0465529-6
Marcelo Quio R. Nascimento 006 0449503-2
Marcos André da Cunha 009 0396225-4
Mari Kakawa 011 0412382-6
Mariana Carneiro Giandon 029 0444147-4
Marisa da Silva Sigulo 001 0406677-3
Mauricio Melo Luize 009 0396225-4
Moacir Luiz Gusso 006 0449503-2
Nelson Souza Neto 003 0427777-8
Newton Carlos Moratto 001 0406677-3
Nilso Paulo da Silva 005 0449365-2
Paulo Henrique Berehulka 002 0426652-2
Paulo Sérgio Rosso 017 0435174-2
Pedro Augusto Bueno 021 0458679-0

022 0458745-9
023 0458780-8
024 0458794-2
025 0458827-6

Pedro de Noronha da Costa Bispo 004 0444177-2
018 0444326-5
029 0444147-4

Regina Paula da Silva M. Ruggiero 013 0427399-4
Renato Pedro de Sousa 026 0463249-5
Rita de Cassia Maistro 010 0411073-8
Roberto Catalano Botelho Ferraz 003 0427777-8
Rodrigo Mendes dos Santos 019 0444997-4
Rubens José Novakoski F. Velloza 006 0449503-2
Samia Cristina Yebahi 016 0430146-8
Sandro Henrique Armando 012 0425027-5
Sandro Romão 012 0425027-5
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 004 0444177-2

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0406677-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000213 Execução Fiscal. Agravante: Bruxelas Comér-
cio de Alimentos Ltda . Advogado: Newton Carlos Moratto .
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:

Marisa da Silva Sigulo . Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0426652-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000333 Mandado de Segurança. Agravante: Multipet
Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda . Advogado: Deni-
se Rosas Nunes , Antônio Augusto Grellert, Paulo Henrique
Berehulka. Agravado: Diretor da Coordenadoria da Receita
Estadual - 13ª Delegacia Regional da Receita do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0427777-8

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000030 Anulatória. Agravante: Abn Amro Arrendamen-
to Mercantil Sa . Advogado: Nelson Souza Neto , Luiz Alfredo
Boareto, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Municí-
pio de Cafelândia . Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira , Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Relator: Des. Pau-
lo Habith

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0444177-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049476 Mandado de Segu-
rança. Agravante: E. F. A. S. Móveis e Estrutura Industrial Sa .
Advogado: Siriane Gemi Fogaça de Almeida . Agravado: Dire-
tor Geral da Receita Estadual do Paraná . Advogado: Carlos
Augusto Antunes , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia
Nogueira Broliani. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0449365-2

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000033 Executivo Fiscal. Agravante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA , Dibens Leasing Sa - Arrendamento
Mercantil. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha . Agra-
vado: Município de Apucarana . Advogado: Cláudio Roberto
Nunes Golgo , Leticia Maria Cunha, Luciane Leiria Taniguchi,
Nilso Paulo da Silva. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0449503-2

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000276 Embargos a Execução. Agravante:
Município de Dois Vizinhos . Advogado: Moacir Luiz Gusso ,
Cristiane Pagnoncelli, Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Alfa Arrendamento
Mercantil Sa . Advogado: Marcelo Quio R. Nascimento , Ru-
bens José Novakoski Fernandes Velloza, Luiz Eduardo de Cas-
tilho Girotto, Juliana Pires Gonçalves. Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0350719-5

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000297 Anulatória. Apelante: Banco General Mo-
tors S/a . Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto . Apela-
do: Município de Palotina . Advogado: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira , Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor Convocado: Juiza Conv. Josély
Dittrich Ribas (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0008 . Processo: 0355423-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036376 Declaratória. Ape-
lante: Atlas Industria de Eletrodomésticos Ltda . Advogado: Julio
Assis Gehlen , Anders Frank Schattenberg. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng . Apelado: Atlas Industria de Eletrodomésticos Ltda .
Advogado: Julio Assis Gehlen , Anders Frank Schattenberg.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas (Des. Celso Ro-
toli de Macedo)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0396225-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001082 Mandado de Segurança. Apelante: Ingá Turis-
mo e Serviços Ltda . Advogado: Airton Peasson . Apelado: Es-
tado do Paraná . Advogado: Mauricio Melo Luize , Marcos
André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Josély Dittrich Ribas (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0411073-8

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000375 Anulatória. Apelante: Amarildo Vieira Martins
. Advogado: Antonio Roberto Orsi . Apelado: Município de
Londrina . Advogado: Rita de Cassia Maistro . Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich
Ribas (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0412382-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000097 Repetição de Indébito. Apelante: Copel Distri-
buição Sa . Advogado: Mari Kakawa . Apelado: João Zarro-
chinski (maior de 60 anos). Advogado: Fabrício Fontana . Re-
lator: Des. Paulo Habith. Revisor Convocado: Juiza Conv. Jo-
sély Dittrich Ribas (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0425027-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000211 Mandado de Segurança. Apelante:
Ibaiti Soluções Florestais Ltda . Advogado: Sandro Henrique
Armando . Apelado: Prefeito Municipal de Telêmaco Borba .
Advogado: Sandro Romão . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível e Reexame Necessário

0013 . Processo: 0427399-4

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000621 Consignação em Pagamento. Apelante: Muni-
cípio de Londrina . Advogado: Fábio César Teixeira . Apelado:
Município de Cornélio Procópio . Advogado: Luís Enrique Bru-
no Servilha . Interessado: Elevadores Otis Ltda . Advogado:
Jamil Abid Junior , Regina Paula da Silva Mello Ruggiero.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0428311-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027762 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henri-
que Maingué . Apelado: Moinho de Trigo Arapongas Ltda .
Advogado: Lucius Marcus Oliveira , Jefferson Kaminski. Re-
lator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível e Reexame Necessário

0015 . Processo: 0428504-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029938 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henri-
que Maingué . Apelado: Itamaraty Indústria e Comércio Sa .
Advogado: Lucius Marcus Oliveira , Helton Diego Ferreira.
Aut.Coatora: Diretor Geral da Receita do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível e Reexame Necessário

0016 . Processo: 0430146-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026713 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba . Advogado: Fernando Almeida de
Oliveira . Apelante: Peróxidos do Brasil Ltda. . Advogado:
Carlos Henrique Petrelli , Samia Cristina Yebahi. Apelado:
Município de Curitiba . Advogado: Fernando Almeida de Oli-
veira . Apelado: Peróxidos do Brasil Ltda. . Advogado: Carlos
Henrique Petrelli , Samia Cristina Yebahi. Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos).
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0017 . Processo: 0435174-2

Comarca: Ribeirão Claro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000003 Execução Fiscal. Apelante: Laticínios Carolina
Ltda . Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior . Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Paulo Sér-
gio Rosso . Apelado: Laticínios Carolina Ltda . Advogado: Aldo
de Mattos Sabino Junior . Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná . Advogado: Paulo Sérgio Rosso . Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos).
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0018 . Processo: 0444326-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000604 Declaratória. Ape-
lante: Cascavel Máquinas Agrícolas S/a . Advogado: Carlos José
Dal Piva . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Pedro de
Noronha da Costa Bispo . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Di-

mas Ortencio de Mello

Apelação Cível e Reexame Necessário

0019 . Processo: 0444997-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031029 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Manoel Henrique Maingué . Apelado: Cataratas
do Iguaçu . Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer , Rodrigo
Mendes dos Santos. Interessado: Delegado da 1a Delegacia da
Receita Estadual do Parana . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0020 . Processo: 0450818-5

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000249 Declaratória. Apelante: Município de Londrina
. Advogado: Fábio César Teixeira . Apelado: José das Graças .
Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida . Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconce-
los)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0458679-0

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000509 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Aparecida Izabel Peixoto .
Advogado: Pedro Augusto Bueno . Interessado: Município de
Ribeirão do Pinhal . Advogado: Cenilto Carlos da Silva . Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0022 . Processo: 0458745-9

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000499 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Silvia Regina Carneiro . Advo-
gado: Pedro Augusto Bueno . Interessado: Município de Ribei-
rão do Pinhal . Advogado: Cenilto Carlos da Silva . Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0023 . Processo: 0458780-8

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000461 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Sandra Valério . Advogado:
Pedro Augusto Bueno . Interessado: Município de Ribeirão do
Pinhal . Advogado: Cenilto Carlos da Silva . Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0024 . Processo: 0458794-2

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000759 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Maria José Brandilione . Advo-
gado: Pedro Augusto Bueno . Interessado: Município de Ribei-
rão do Pinhal . Advogado: Cenilto Carlos da Silva . Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0025 . Processo: 0458827-6

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000178 Declaratória. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Maria Aparecida Araújo . Ad-
vogado: Pedro Augusto Bueno . Interessado: Município de Ri-
beirão do Pinhal . Advogado: Cenilto Carlos da Silva . Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0026 . Processo: 0463249-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000007 Embargos a Execução. Apelante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná . Advogado: Renato Pedro de Sousa
. Apelado: Município de Toledo . Advogado: Luiz Fernando
Palma . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des.
Manassés de Albuquerque)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0465529-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000498 Execução Fiscal. Apelante: Luiz Ogo Imóveis
Ltda . Advogado: Manuel P dos Reis . Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero . Apelado:
Luiz Ogo Imóveis Ltda . Advogado: Manuel P dos Reis . Ape-
lado: Município de Londrina . Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres
(Des. Celso Rotoli de Macedo)

Ação Rescisória (Cam)

0028 . Processo: 0409361-2

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000600 Declaratória. Autor: Egídio Fianetti , João Ma-
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noel Santos, Francisco Hardt, Antônio Michalski Junior, Er-
nesto Buss, Everaldo Batista dos Santos, Marcos Cezar San-
chez, Mário Colpani, Mário Ribeiro, Maurício Ziger, Moacir
Mioranza, Noêmia de Fátima Fagundes Ferreira, Natalin Nu-
nes, Neli Schirimberck Krewer, Neri José Schwinn, Neusa
Bueno Valcarenghi, Odíssimo André Perin, Orlando Carpiné,
Osvaldo Gomes de Souza, Ricardo Roa, Robinson Miranda,
Sebastião Alves Martins, Sebastião Aparecido de Castro, Síl-
vio Hilgert, Vidélio Antônio Daumling, Vilmar Ramon. Advo-
gado: Francine Ricardo . Réu: Município de Toledo . Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor Convocado: Juiza Conv. Josély
Dittrich Ribas (Des. Celso Rotoli de Macedo).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0444147-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032475 Mandado de Segu-
rança. Agravante: B. J. S. C. Ltda. . Advogado: Márcio Rodrigo
Frizzo , Márcio Luiz Blazius, Cerino Lorenzetti, Mariana Car-
neiro Giandon. Agravado: D. G. S. E. F. . Litis Passivo: E. P. .
Advogado: Manoel Henrique Maingué , Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Paulo Roberto Vasconce-
los)

Departamento Judiciário           Emitido em 25/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01521 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Paula Baratto 005 0346853-3
Alessandra Deslandes Fogiato 005 0346853-3
Alessandra Harumi M. C. Takahashi 025 0416473-8
Alessandra Schuta 036 0438297-2
Alex de Siqueira Butzke 001 0454806-1
Alexandre Hauly Camargo 001 0454806-1
Ana Lucia Bianco 013 0394631-4
Anderson D’Áquila Gonçalves 020 0412868-1
Antonio Alberto Lourenço Lucas 026 0419497-0
Antonio Homero Madruga Chaves 047 0434427-4
Arcides de David 044 0423689-7
Arnaldo de Oliveira Junior 024 0415059-4
Arni Deonildo Hall 012 0392005-6
Arnildo Linck 043 0401972-3
Avanilson Alves Araújo 007 0362781-2
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 037 0440810-6
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 038 0441855-9
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0056481-4

003 0056482-1
Cecílio Maioli Filho 035 0429265-1
Cila de Fátima Mendes 013 0394631-4
Cláudia Francisca Silvano 013 0394631-4
Cleverson Marcel Colombo 004 0341668-4
Daniel Jarola Scriptore 041 0445651-7
Danielle Rosa e Souza 036 0438297-2
Danilo Moura Scriptore 041 0445651-7
Debora Cristina de Gois Moreira 012 0392005-6
Delmar Marino Hoffmann 015 0403602-4
Douglas Galvão Vilardo 007 0362781-2
Durval Antonio Sgarioni Junior 022 0414497-0
Eduardo Torres Macedo 040 0444939-2
Elezer da Silva Nantes 035 0429265-1
Eliandra Cristina Winck Fernandes 005 0346853-3
Eloi Antônio Salvador 009 0367771-6

010 0368982-3
011 0369417-5

Emília Daniela C. M. d. Oliveira 027 0423212-6
028 0423272-2
029 0423492-4
030 0423565-2
031 0423822-2
032 0423852-0
033 0423878-4
034 0424256-2
039 0444936-1
040 0444939-2

Ênio Ribas Júnior 048 0434548-8
Eroulths Cortiano Junior 050 0437034-1
Estevão Busato 026 0419497-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0056481-4

037 0440810-6
038 0441855-9

Fábio Ferreira Bueno 008 0367660-8
018 0409487-1

Fábio Lineu Leal Antunes 046 0431789-7
Fabricio Coimbra Chesco 038 0441855-9
Fernando Aloísio Hein 009 0367771-6

010 0368982-3
011 0369417-5

Fernando Augusto Sartori 025 0416473-8
Francisco da Silva Mendes Filho 023 0414687-4
Gildo Ibere Woellner Macedo 040 0444939-2
Gisela Dias Chede 002 0056481-4

003 0056482-1
Greici Mary do Prado Eikhoff 020 0412868-1
Guilherme Beltrão de Almeida 003 0056482-1
Hanelore Morbis Ozório 050 0437034-1
Ivan Rogério da Silva 045 0425211-7
Jair Lima Gevaerd Filho 036 0438297-2

Jairo Antonio Gonçalves Filho 017 0404475-1
Jamil Josepetti Junior 017 0404475-1
Jefferson Isaac João Scheer 050 0437034-1
Jeniffer Glass da Silva Ribas 048 0434548-8
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 003 0056482-1
José Anacleto Abduch Santos 006 0358743-3

019 0412237-6
José Eduardo Quintas de Mello 037 0440810-6
José Gerônimo Benatti Júnior 014 0402788-5
José Geronimo Benatti 014 0402788-5
José Pento Neto 008 0367660-8

018 0409487-1
José Roberto de Souza 042 0328928-7
Joseane Luzia Silva 041 0445651-7
Josemar Vidal de Oliveira 021 0414260-3
Josué Dyonisio Hecke 019 0412237-6
Juahil Martins de Oliveira 027 0423212-6

028 0423272-2
029 0423492-4
030 0423565-2
031 0423822-2
032 0423852-0
033 0423878-4
034 0424256-2
039 0444936-1

Karenine Popp 037 0440810-6
Ladismara Teixeira 021 0414260-3
Leoni José Galli 016 0403882-2
Leopoldo Pizzolato de Sá 019 0412237-6
Levy Lima Lopes Neto 036 0438297-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 020 0412868-1
Luciana Medeiros Romani 017 0404475-1
Lucyanna Joppert Lima L. Fatuche 036 0438297-2
Luir Ceschin 002 0056481-4

003 0056482-1
Luiz Alberto Barboza 004 0341668-4
Luiz Alberto Lima 008 0367660-8

018 0409487-1
Luiz Antonio Pinto Santiago 021 0414260-3
Luiz Carlos Caldas 002 0056481-4

003 0056482-1
Luiz Henrique Vieira 045 0425211-7
Luiz Rodrigues Wambier 002 0056481-4

013 0394631-4
Luiz Sérgio Ferreira Mucelin 006 0358743-3
Mônica Pimentel de Souza Lobo 048 0434548-8
Manoel José Lacerda Carneiro 016 0403882-2
Marcelo Costa 004 0341668-4
Marcos Antonio Ribeiro 017 0404475-1
Maria Adriana Pereira 026 0419497-0
Maria Cristina de Souza Lisbôa 015 0403602-4
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 002 0056481-4
Maria Marta Renner Weber Lunardon 002 0056481-4

003 0056482-1
Mariane Yuri Shiohara 014 0402788-5
Marta Favreto Paim 013 0394631-4
Mauricio de Oliveira Carneiro 049 0436831-6
Michele Suckow 016 0403882-2
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 014 0402788-5
Moacir Alves de Almeida 049 0436831-6
Moacir Luiz Gusso 012 0392005-6
Nei de Los Santos Repiso 024 0415059-4
Nelson Couto de Rezende Júnior 017 0404475-1
Nelson Luiz Bonardi 046 0431789-7
Oduwaldo de Souza Calixto 025 0416473-8
Oscar Silvério de Souza 036 0438297-2
Patrícia Piekarczyk 021 0414260-3
Patricia da Cruz Biscola 047 0434427-4
Paulo Cesar Gonçalves Valle 001 0454806-1
Paulo Eduardo Moreno Dias 043 0401972-3
Paulo José Prestes 044 0423689-7
Paulo Roberto Pagnussatti 015 0403602-4
Paulo Roberto Vasconcelos Filho 036 0438297-2
Paulo Sergio Mecchi 024 0415059-4
Renata Priscila Adur Fortes 013 0394631-4
Rita de Cassia Maistro 022 0414497-0
Rogerson Luiz Ribas Salgado 009 0367771-6

010 0368982-3
011 0369417-5

Ronni Fratti 013 0394631-4
Sérgio Verissimo de O. Filho 035 0429265-1
Sydnei Martins Lecheta 042 0328928-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0056481-4
Viviane Aparecida Consolin 048 0434548-8
Wildemar Roberto Estralioto 025 0416473-8
Zenimara Ruthes Cardoso 037 0440810-6

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0454806-1

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000712 Mandado de Segurança. Agravante: Lindolfo
da Silva . Advogado: Alex de Siqueira Butzke , Paulo Cesar
Gonçalves Valle. Agravado: 2º Secretário da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Centenário do Sul . Advogado: Alexan-
dre Hauly Camargo . Agravado: 1ª Secretária da Mesa Diretora
da Câmara Municipal de Centenário do Sul . Relator: Des. Sal-
vatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0002 . Processo: 0056481-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9500020970 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luir Ceschin ,
Gisela Dias Chede, Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Luiz Carlos Caldas.
Apelado: Guilherme Beltrão de Almeida . Advogado: Luiz Ro-
drigues Wambier , Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convoca-

do: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0056482-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9500020817 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luir Ceschin ,
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Gisela Dias Chede, Car-
los Frederico Mares de Souza Filho, Luiz Carlos Caldas. Ape-
lado: C R Almeida S/A Engenharia e Construções . Advogado:
Joaquim Roberto Munhoz de Mello , Guilherme Beltrão de
Almeida. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0004 . Processo: 0341668-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000671 Ação Pauliana. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Luiz Alberto Barboza . Apelado: Águia Distribui-
dora de Petróleo Ltda . Advogado: Cleverson Marcel Colombo
. Apelado: Guadalupe Distribuidora de Petróleo Ltda . Advoga-
do: Marcelo Costa . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira (Des. J. Vidal Coelho). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0005 . Processo: 0346853-3

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000059 Indenização. Apelante: José Adão da Fonseca .
Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes . Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Adriana
de Paula Baratto , Alessandra Deslandes Fogiato. Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina
Afonso Portes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0006 . Processo: 0358743-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003661 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: José Anacleto
Abduch Santos . Apelado: Flávio Ferreira Machado . Advoga-
do: Luiz Sérgio Ferreira Mucelin . Relator: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coelho). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0362781-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000085 Indenização. Apelante: Ercília Carregosa de
Souza . Advogado: Avanilson Alves Araújo . Apelado: Municí-
pio de Maringá . Advogado: Douglas Galvão Vilardo . Relator:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coe-
lho). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Re-
gina Afonso Portes)

Apelação Cível

0008 . Processo: 0367660-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000218 Cobrança. Apelante: Helena Ziroldo Rocha .
Advogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado:
Município de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Re-
lator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0009 . Processo: 0367771-6

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000663 Cobrança. Apelante: Município de Maripá
. Advogado: Rogerson Luiz Ribas Salgado . Apelado: Elmir
Lienemann . Advogado: Fernando Aloísio Hein , Eloi Antônio
Salvador. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira
(Des. J. Vidal Coelho). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogé-
rio Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0368982-3

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000643 Cobrança. Apelante: Município de Maripá
. Advogado: Rogerson Luiz Ribas Salgado . Apelado: Elias
Rodrigues da Silva . Advogado: Eloi Antônio Salvador , Fer-
nando Aloísio Hein. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira (Des. J. Vidal Coelho). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0369417-5

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000620 Cobrança. Apelante: Município de Maripá
. Advogado: Rogerson Luiz Ribas Salgado . Apelado: Aurea
Aparecida da Silva . Advogado: Eloi Antônio Salvador , Fer-
nando Aloísio Hein. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira (Des. J. Vidal Coelho). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0012 . Processo: 0392005-6

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000247 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Municipio de Sao Jorge do Oeste . Advo-
gado: Moacir Luiz Gusso , Debora Cristina de Gois Moreira.
Apelado: Alfeu Caranhato . Advogado: Arni Deonildo Hall .
Rec.Adesivo: Alfeu Caranhato . Advogado: Arni Deonildo Hall
. Relator: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu
Marino Loyola Costa). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0013 . Processo: 0394631-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000954 Ação Civil Pública. Apelante: Anadec - Associ-
ação Nacional de Defesa da Cidadania e do Consumidor . Ad-
vogado: Ronni Fratti , Ana Lucia Bianco. Apelante: Brasil Te-
lecom S/a . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Renata Pris-
cila Adur Fortes. Apelado: Anadec - Associação Nacional de
Defesa da Cidadania e do Consumidor . Advogado: Ronni Fratti
, Ana Lucia Bianco. Apelado: Brasil Telecom S/a . Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier , Renata Priscila Adur Fortes. Apela-
do: Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumi-
dor - Procon/pr . Advogado: Marta Favreto Paim , Cila de Fáti-
ma Mendes, Cláudia Francisca Silvano. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0014 . Processo: 0402788-5

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000335 Ação Civil Pública. Apelante: Jose Bonifacio
Moron . Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri , José Gero-
nimo Benatti, José Gerônimo Benatti Júnior, Mariane Yuri Shi-
ohara. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0015 . Processo: 0403602-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000839 Mandado de Segurança. Apelante: José Alceu
Lahm . Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti , Maria Cristina
de Souza Lisbôa. Apelado: Presidente da Câmara Municipal de
Toledo - Pr . Advogado: Delmar Marino Hoffmann . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0016 . Processo: 0403882-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000304 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Manoel José Lacerda Carneiro . Apelado: José Floriano da Sil-
va Filho . Advogado: Leoni José Galli , Michele Suckow. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0017 . Processo: 0404475-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200001002 Obrigação de Fazer. Apelante: Construtora Vi-
cky Ltda . Advogado: Jamil Josepetti Junior , Jairo Antonio
Gonçalves Filho, Nelson Couto de Rezende Júnior. Apelado:
Município de Sarandi . Advogado: Marcos Antonio Ribeiro ,
Luciana Medeiros Romani. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0018 . Processo: 0409487-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000372 Cobrança. Apelante: Piedade Janeiro Lopes .
Advogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado:
Município de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Re-
lator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0019 . Processo: 0412237-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000590 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: José Anacleto
Abduch Santos . Apelado: Marcos Antonio Alves . Advogado:
Leopoldo Pizzolato de Sá , Josué Dyonisio Hecke. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Ca-
lixto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0412868-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000028 Declaratória. Apelante: Município de Tamboa-
ra . Advogado: Anderson D’Áquila Gonçalves . Apelado: Natal
da Costa . Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani ,
Greici Mary do Prado Eikhoff. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto
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Apelação Cível

0021 . Processo: 0414260-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000686 Cobrança. Apelan-
te: Companhia de Habitação Popular de Curitiba Cohab Ct .
Advogado: Ladismara Teixeira , Josemar Vidal de Oliveira, Luiz
Antonio Pinto Santiago. Apelado: Condomínio Conjunto Mo-
radias Bracatinga . Advogado: Patrícia Piekarczyk . Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0022 . Processo: 0414497-0

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000675 Mandado de Segurança. Apelante: J.a. Soncela
& Cia Ltda . Advogado: Durval Antonio Sgarioni Junior . Ape-
lado: Município de Londrina . Advogado: Rita de Cassia Mais-
tro . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0414687-4

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000202 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Clemente Aparecido
de Souza . Advogado: Francisco da Silva Mendes Filho . Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lin-
coln Calixto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0415059-4

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000590 Mandado de Segurança. Apelante: Waldenir
Bernini Lichtenthaler . Advogado: Nei de Los Santos Repiso .
Apelado: Município de Cambé , Prefeito do Município de Cam-
bé. Advogado: Arnaldo de Oliveira Junior , Paulo Sergio Mec-
chi. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0025 . Processo: 0416473-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500001022 Reparação de Danos. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná ,
Município de Arapongas. Advogado: Oduwaldo de Souza Ca-
lixto , Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Ape-
lado: José Aparecido Bisca . Advogado: Fernando Augusto Sar-
tori , Wildemar Roberto Estralioto. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0026 . Processo: 0419497-0

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000610 Ordinária. Apelante: Município de
Colombo . Advogado: Estevão Busato , Maria Adriana Pereira.
Apelado: Gil Paulo Muller . Advogado: Antonio Alberto Lou-
renço Lucas . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0027 . Processo: 0423212-6

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000320 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Maximo Correa da Silva. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0028 . Processo: 0423272-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000693 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Edna Terezinha da Silva Machado. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0029 . Processo: 0423492-4

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000664 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Sirlete de Fátima Marcondes Lima. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0030 . Processo: 0423565-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:

200600000529 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Marcos Rene Marques. Advogado: Juahil Martins de
Oliveira , Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0031 . Processo: 0423822-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000747 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Roseli Aparecida Milek. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0032 . Processo: 0423852-0

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000599 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Paulo Cezar dos Santos de Oliveira. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0033 . Processo: 0423878-4

Comarca: Castro. Ação Originária: 200600000714 Ação Civil
Pública. Apelante: Município de Castro , Angela Maria de
Moraes Roberto. Advogado: Emília Daniela Chuery Martins
de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0034 . Processo: 0424256-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000676 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro , Nilza Regina Romero Freitas. Advogado: Emília Dani-
ela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0429265-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000858 Reparação de Danos. Apelante: Valdinei Mar-
cos dos Santos . Advogado: Cecílio Maioli Filho , Elezer da
Silva Nantes. Apelado: Município de Londrina . Advogado:
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0438297-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002984 Indenização. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho .
Apelado: Bryan Beker Bueno Representado(a), Jurema Fiori
Bueno, Karina do Rocio Beker, Neusa Maria Fiori Bueno, Sil-
mara Fiori Bueno. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes
Fatuche , Levy Lima Lopes Neto, Alessandra Schuta. Interes-
sado: Três Marias Clube de Campo . Advogado: Oscar Silvério
de Souza , Danielle Rosa e Souza, Paulo Roberto Vasconcelos
Filho. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0440810-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002283 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Angelita Ferreira dos Santos . Advogado: Karenine
Popp , Zenimara Ruthes Cardoso, José Eduardo Quintas de
Mello. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível

0038 . Processo: 0441855-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000082 Med. Caut. de Exi-
bição de Doc. Comum. Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Fabricio
Coimbra Chesco. Apelado: Olinda Antunes dos Santos . Advo-
gado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0039 . Processo: 0444936-1

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000673 Ação Civil Pública. Apelante: Município de

Castro , Maria Ivonete Machado Martins. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira , Juahil Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima

Apelação Cível

0040 . Processo: 0444939-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000344 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Castro . Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessa-
do: Carlos Alberto Nogara . Advogado: Gildo Ibere Woellner
Macedo , Eduardo Torres Macedo. Relator: Des. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

Apelação Cível

0041 . Processo: 0445651-7

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000223 Reparação de Danos. Apelante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER . Advoga-
do: Joseane Luzia Silva . Apelado: Jorge Gomes da Silva . Ad-
vogado: Daniel Jarola Scriptore , Danilo Moura Scriptore. Re-
lator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Desª Anny Mary Kuss)

Reexame Necessário

0042 . Processo: 0328928-7

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000483 Reintegração de Posse. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: J Malucelli Equipamentos Ltda . Advogado:
Sydnei Martins Lecheta . Réu: Município de Abatiá . Advoga-
do: José Roberto de Souza . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0043 . Processo: 0401972-3

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000436 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito .
Autor: Germano Niehues Soethe . Advogado: Paulo Eduardo
Moreno Dias . Réu: Municipio de Missal . Advogado: Arnildo
Linck . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0044 . Processo: 0423689-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000076 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Construtora Oliveira Ltda . Advogado: Arci-
des de David . Réu: Prefeito do Município de São Miguel do
Iguaçu . Advogado: Paulo José Prestes . Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas
(Desª Regina Afonso Portes)

Reexame Necessário

0045 . Processo: 0425211-7

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000657 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Uraí . Autor: Contato
Engenharia e Obras Ltda . Advogado: Luiz Henrique Vieira .
Réu: Município de Rancho Alegre . Advogado: Ivan Rogério
da Silva . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Reexame Necessário

0046 . Processo: 0431789-7

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000546 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito da Vara Única da Comarca de Arapoti . Autor: Eder
Rozemberger , Luciano Carlos de Gouveia. Advogado: Nelson
Luiz Bonardi . Réu: Prefeito Municipal de Arapoti . Advogado:
Fábio Lineu Leal Antunes . Relator: Des. Augusto Lopes Cor-
tes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regi-
na Afonso Portes)

Reexame Necessário

0047 . Processo: 0434427-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000064 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí . Autor: Deisy
Molina Gonçalves . Advogado: Patricia da Cruz Biscola . Réu:
Prefeito do Município de Paranavaí . Advogado: Antonio Ho-
mero Madruga Chaves . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0048 . Processo: 0434548-8

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000081 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de União da Vitória . Autor:
Josiane Helena Galvão . Advogado: Jeniffer Glass da Silva Ri-
bas , Ênio Ribas Júnior. Réu: Miguel Divino Krainski . Advo-
gado: Mônica Pimentel de Souza Lobo , Viviane Aparecida
Consolin. Aut.Coatora: Coordenador da Coordenadoria de In-
teligência e Auditoria - Coia do Detran/pr . Relator: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério

Ribas (Desª Regina Afonso Portes)

Reexame Necessário

0049 . Processo: 0436831-6

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000207 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Luiz Carlos dos Santos . Advogado: Moacir
Alves de Almeida . Réu: Prefeito do Município de Sapopema .
Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro . Relator: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério
Ribas (Desª Regina Afonso Portes).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0050 . Processo: 0437034-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 49092 Obrigação de Fazer. Agra-
vante: E. P. . Advogado: Eroulths Cortiano Junior , Jefferson
Isaac João Scheer. Agravado: D. T. . Advogado: Hanelore Mor-
bis Ozório . Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina
Afonso Portes)

Departamento Judiciário           Emitido em 25/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01567 e 2008.01568 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Cível
em Composição Integral e 5ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana da Costa Ricardo Schier 043 0437661-8
Adriana de Paula Baratto 012 0448640-6
Afonso César Dias Collin 013 0453097-8
Alcides dos Santos 049 0444255-1
Alessandra Harumi M. C. Takahashi 023 0416516-8
Alessandro Ravazzani 071 0468934-9

072 0469089-3
Alexandre Barbosa da Silva 002 0365119-8/01
Amarildo Pedro Gulin 044 0438344-6
Ana Carolina Busatto 059 0447758-9
Ana Claudia Neves Rennó 006 0401006-4
Ana Lúcia Bohmann 069 0461211-3
Ana Maria Maximiliano 010 0441474-4
Ana Paula Wollstein 034 0425020-6
André Luiz Chastalo Rauen 053 0445754-3
Andrigo Oliveira Marcolino 014 0454762-4
Angela Rafaela Knopf 051 0445687-7
Anita Caruso Puchta 027 0421581-8

066 0450721-7
Antônio Carlos de Andrade Vianna 022 0401510-3
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 045 0438503-5

066 0450721-7
Antonio Walmik Araújo Marcal 077 0437613-2
Bernadete Gomes de Souza 017 0358980-6
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0454762-4
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 009 0413145-7
Carlos Alberto Nicioli 002 0365119-8/01
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 058 0446985-2

061 0448117-2
Carlos Fernando Fecchio d. Santos 039 0436894-3
Carlos Freire Faria 012 0448640-6
Carlos Werzel 013 0453097-8
Carolina Lucena Schussel 002 0365119-8/01
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 017 0358980-6
Clarice Zendron Dias 075 0440438-4
Claudinei Codonho 019 0386785-2
Claudio Roberto Magalhães Batista 013 0453097-8
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 074 0421904-1
Cristiane Pagnoncelli 076 0441125-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 054 0446212-4
Cristina de Mattos Barros 052 0445696-6
Daiane Maria Bissani 041 0437198-0
Dalton Fernando Hoffmeister 008 0406202-6
Daniel Messias Mendes 022 0401510-3
Daniele Cristina U. Bittencourt 019 0386785-2
Danielle de Abreu Bianchini 075 0440438-4
Demetrio Rubens da Rocha Junior 033 0424468-2
Deonildo Luiz Borsatti 010 0441474-4
Dirceu Edson Wommer 060 0448101-4
Dulce Esther Kairalla 001 0363391-2/02
Edilson Avelar Silva 049 0444255-1
Edison Roberto Massei 030 0423405-1
Edle Tatiana Lessnau de F. Neves 075 0440438-4
Eduardo Martins Franco 026 0419578-0
Elizabeth Massumi Toi 011 0446354-7
Elizeu Cordeiro da Silva 046 0441273-7
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 036 0430832-9
Emerson Gabardo 065 0450367-3
Erenise do Rocio B. Pottumati 010 0441474-4
Eriton Augusto Popiu 018 0380003-1
Eroulths Cortiano Junior 068 0457950-6
Estevam Capriotti Filho 056 0446592-7
Eugenio de Lima Braga 007 0402170-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0413145-7

058 0446985-2
061 0448117-2

Evellyn Dal Pozzo Yugue 007 0402170-3
Fábio Vilela Euzébio 049 0444255-1
Fábio da Silva Muiños 054 0446212-4
Fabricio Coimbra Chesco 058 0446985-2
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061 0448117-2
Fernanda Schuhli Bourges 012 0448640-6
Fernando Augusto Sartori 023 0416516-8
Fernando Borges Mânica 065 0450367-3

071 0468934-9
Flávio Bueno 042 0437442-3
Fuad Salim Naji 031 0423873-9
Genilson Pereira 018 0380003-1
Gerson Luiz Dechandt 048 0443818-4
Gilson José dos Santos 005 0380973-8
Gláucia Maria Ascoli 036 0430832-9
Hany Kelly Gusso 059 0447758-9
Helio Eduardo Richter 012 0448640-6
Júnior Carlos F. Moreira 005 0380973-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 050 0444933-0
Jair Lima Gevaerd Filho 051 0445687-7
Janete Codonho 019 0386785-2
Jefferson Isaac João Scheer 047 0442964-7

050 0444933-0
065 0450367-3
071 0468934-9

João Henrique Portela 077 0437613-2
João Inácio Cordeiro 055 0446279-9
João Luiz Agner Regiani 064 0449260-2
João Luiz Arzeno da Silva 029 0422224-2
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 024 0417177-5
Joel Samways Neto 027 0421581-8
Jonas Borges 041 0437198-0
José Adriano Malaquias 077 0437613-2
José Carlos Gomes de Souza 063 0449068-8
José Eli Salamacha 013 0453097-8
Juliana Liczacowski Malvezzi 027 0421581-8
Jurandir Cecílio Sandrini 004 0379072-9
Karen da Silva Reges 012 0448640-6
Katia Regina Rocha Ramos 056 0446592-7
Laercion Antonio Wrubel 020 0395848-3
Laurici Pelegrini Junior 074 0421904-1
Lauro Caversan Júnior 034 0425020-6
Leandro José Cabulon 002 0365119-8/01
Leila Cuellar 031 0423873-9

034 0425020-6
038 0434913-5
045 0438503-5
066 0450721-7
072 0469089-3

Leonardo de Camargo Martins 017 0358980-6
Leontamar Valverde Pereira 016 0352206-1
Leopoldo Linhares Marochi 040 0437182-2
Letícia de Souza Baddauy 022 0401510-3
Luir Ceschin 027 0421581-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 041 0437198-0
Luis Renato Carvalho Pinto 067 0452412-1
Luiz Carlos Caldas 043 0437661-8
Luiz Carlos Franco 039 0436894-3
Luiz Guilherme B. Marinoni 047 0442964-7

070 0468346-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 005 0380973-8
Luiz Miguel Justo da Silva 028 0421708-9
Luiz Miguel Vidal 033 0424468-2
Luiz Renato Arruda Brasil 025 0418520-0
Márcio Rogério Depolli 014 0454762-4
Mônica Pimentel de Souza Lobo 021 0396564-6

030 0423405-1
057 0446972-5

Marcela Virginia Thomaz 024 0417177-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 060 0448101-4
Marcelo Bueno Elias 062 0448512-7
Marcelo Keiiti Matsuguma 011 0446354-7
Marcelo Márcio de Oliveira 073 0420219-3
Marcelo Trindade de Almeida 029 0422224-2
Marcia Bianchi Costa 074 0421904-1
Marcia Nakagawa Rampazzo 003 0384918-3/01
Marcos Antônio Nunes da Silva 036 0430832-9
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 052 0445696-6
Maria de Fatima Cardoso 008 0406202-6
Marisa da Silva Sigulo 017 0358980-6
Maurício de Paula S. Guimarães 075 0440438-4
Mauricio Flavio Magnani 067 0452412-1
Melvis Muchiuti 015 0348922-1
Moacir Luiz Gusso 076 0441125-6
Nêmora Pellissari Lopes 040 0437182-2
Nelson Paschoalotto 003 0384918-3/01
Oduwaldo de Souza Calixto 023 0416516-8
Olavo Hurtado Botelho 006 0401006-4
Olivio Gamboa Panucci 014 0454762-4
Osmar Codolo Franco 032 0423929-6
Patrícia Rohn 071 0468934-9

072 0469089-3
Patrícia Strobel Piazzeta 021 0396564-6
Pedro Lopes 021 0396564-6
Pierre Andrey Ruthes 042 0437442-3
Rafaela Almeida do Amaral 032 0423929-6
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 064 0449260-2
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 044 0438344-6
Renê Pelepiu 038 0434913-5

047 0442964-7
050 0444933-0

Renato Guimarães Pereira 037 0431511-9
Ricardo Luiz Rios Brandão 035 0426949-0
Roberto André Oresten 029 0422224-2
Roberto Ferreira 005 0380973-8
Rogério Lichacovski 015 0348922-1
Roger Striker Trigueiros 003 0384918-3/01
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 077 0437613-2
Rolandi Horacio Dornelles Filho 004 0379072-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 065 0450367-3
Ronaldo Gomes Neves 022 0401510-3
Rony Marcos de Lima 030 0423405-1

057 0446972-5
Sérgio Fabrízio Sanvido 009 0413145-7
Samuel Ieger Suss 001 0363391-2/02
Sebastião Pereira Rocha 037 0431511-9
Sergio Luiz Chaves 055 0446279-9

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 068 0457950-6
070 0468346-9

Sidney Martins 007 0402170-3
021 0396564-6

Silvana de Mello Gusso 076 0441125-6
Silverio Petronilho 073 0420219-3
Silvio Seguro 026 0419578-0
Siomar Caires Ferreira de Souza 002 0365119-8/01
Sonia Aparecida Yadomi 069 0461211-3
Sonia Leticia de Mello 064 0449260-2
Sueli Cristina Galleli 062 0448512-7
Suely Aparecida Morro Chamilete 057 0446972-5
Tony Augusto Paraná da S. e. Sene 010 0441474-4
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0365119-8/01

028 0421708-9
Vanessa Josiane Gruchowski 067 0452412-1
Verônica Matulaitis Ratuchenei 002 0365119-8/01
Vera Grace Paranaguá Cunha 016 0352206-1
Vinicius Antônio Gaffuri 020 0395848-3
Virgínia Toniolo Zander 077 0437613-2
Vitor Hugo Nachtygal 036 0430832-9
Waldemar Deccache 012 0448640-6
Walter Guandalini Júnior 044 0438344-6
Wildemar Roberto Estralioto 023 0416516-8
Wilton Vicente Paese 001 0363391-2/02
Wladimir Wrublevski Aued 027 0421581-8

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0363391-2/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3633912 Indenização. Apelante:
Gilberto Suss. Advogado: Samuel Ieger Suss. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese. Apelado: Gilber-
to Suss. Advogado: Samuel Ieger Suss. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese. Embargante: Estado
do Paraná . Advogado: Wilton Vicente Paese , Dulce Esther
Kairalla. Embargado: Gilberto Suss . Advogado: Samuel Ieger
Suss . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo: 0365119-8/01

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 3651198 Declaratória. Apelante: Emerson Klayton
Ferreira, Carlos Cesar Correa Lopes, Aumir Rogério Ranpani,
Mário Sérgio Coletto, Airton de Souza, Márcio José de Souza,
João Luiz Duminelli, Marionildo Lopes Pombal. Advogado:
Siomar Caires Ferreira de Souza, Carlos Alberto Nicioli, Verô-
nica Matulaitis Ratuchenei. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Ubirajara Ayres Gasparin, Leandro José Cabulon, Caro-
lina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da Silva. Embargan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin ,
Leandro José Cabulon, Carolina Lucena Schussel, Alexandre
Barbosa da Silva. Embargado: Emerson Klayton Ferreira , Car-
los Cesar Correa Lopes, Aumir Rogério Ranpani, Mário Sérgio
Coletto, Airton de Souza, Márcio José de Souza, João Luiz
Duminelli, Marionildo Lopes Pombal. Advogado: Siomar Cai-
res Ferreira de Souza , Carlos Alberto Nicioli, Verônica Matu-
laitis Ratuchenei. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0003 . Processo: 0384918-3/01

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
3849183 Declaratória. Apelante: Autarquia Municipal de Sau-
de de Londrina Ams. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo.
Apelante: Banco Industrial e Comercial S A Bic Banco. Advo-
gado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Jose Francisco da Silva.
Advogado: Roger Striker Trigueiros. Embargante: Jose Fran-
cisco da Silva . Advogado: Roger Striker Trigueiros . Embarga-
do: Autarquia Municipal de Saude de Londrina Ams . Advoga-
do: Marcia Nakagawa Rampazzo . Embargado: Banco Indus-
trial e Comercial S A Bic Banco . Advogado: Nelson Paschoa-
lotto . Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José
Marcos de Moura). Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0379072-9

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000371 Mandado de Segurança. Agravante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Agravado: Município de Piraí do
Sul . Advogado: Rolandi Horacio Dornelles Filho , Jurandir
Cecílio Sandrini. Interessado: Valdecir de Camargo dos Santos
Amaral . Relator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0380973-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000077 Execução de Título Judicial. Agravante: Muni-
cípio de Paranavaí . Advogado: Gilson José dos Santos . Agra-
vado: Vanda Maura da Silva Miranda , Lilia Aristele Dal Ponte
Orlando, Lídia Evangelista de Lima Brasil, Margareth Van-dal
de Carvalho, Rosely de Fátima Fonseca Fuliotto Santi, Emilia
Nazareth Colnago, Cecília da Silva Fiuza, Maria Lúcia Men-
des José Tomaz, Simara Fátima Almeida, Luzia Ereno Sponto-
ni Silva. Advogado: Roberto Ferreira , Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Júnior Carlos F. Moreira. Relator: Des. José Marcos
de Moura

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0401006-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000080 Declaratória. Agravante: Thaís Jorge Botelho
Otero . Advogado: Olavo Hurtado Botelho . Agravado: Muni-
cípio de Londrina . Advogado: Ana Claudia Neves Rennó .
Relator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0402170-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031073 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Marcos Rogério Portes . Advogado: Eugenio
de Lima Braga . Agravado: Diretor da Diretran , Presidente da
Jari - Junta Administrativa de Recursos de Infrações. Advoga-
do: Sidney Martins , Evellyn Dal Pozzo Yugue. Relator: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0406202-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000204 Mandado de Segurança. Agravante: Heloiza
Ossak Góes . Advogado: Maria de Fatima Cardoso . Agravado:
Procurador Jurídico Municipal da Secretaria de Saúde . Advo-
gado: Dalton Fernando Hoffmeister . Relator: Des. José Mar-
cos de Moura

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0413145-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000669 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Agravado: Alcides Guerra , Lisnéria Amaral Ragioto Fuza,
Espólio de Cláudio Ivan Ragioto, Luzdeneia Amaral Raggiotto
Franco, Iolanda Cerboncini de Carvalho Pensutti, Espólio de
Ulysses Barros Mello, Ida Bobbo Cavenachi, Júlio César Sca-
vazini. Advogado: Sérgio Fabrízio Sanvido . Relator: Des. Leo-
nel Cunha

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0441474-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700002703 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Município de Curitiba . Advogado: Ana Ma-
ria Maximiliano , Deonildo Luiz Borsatti, Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati. Agravado: Marlene Pereira Mendes de
Araújo , Emerson José Rael, André Bresan Neto, João Donizeti
de Oliveira, Waldomiro Paitra Filho, Marcos Augusto Reinau-
er. Advogado: Tony Augusto Paraná da Silva e Sene . Relator:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0446354-7

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000470 Ação Civil Pública. Agravante: C.
F. C. Centro de Formação de Condutores Nova Esperança Ltda
- Me . Advogado: Marcelo Keiiti Matsuguma , Elizabeth Mas-
sumi Toi. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de
Moura)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0448640-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024307 Ordinária. Agravan-
te: Tradener Ltda , Logos Energia Ltda, Dgw Participações Ltda.
Advogado: Karen da Silva Reges , Fernanda Schuhli Bourges,
Waldemar Deccache. Agravado: Copel Participações Sa - Co-
pelpar . Advogado: Carlos Freire Faria , Helio Eduardo Richter,
Adriana de Paula Baratto. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. José Marcos de Moura)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0453097-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001041 Ordinária. Agravante: Editora Jornal da Manhã
de Ponta Grossa Ltda . Advogado: Afonso César Dias Collin .
Agravado: Editora Diário dos Campos Ltda . Advogado: José
Eli Salamacha , Carlos Werzel, Claudio Roberto Magalhães
Batista. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José
Marcos de Moura)

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0454762-4

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000158 Execução. Agravante: João Mariano da Silva .
Advogado: Olivio Gamboa Panucci . Agravado: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino , Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima

Apelação Cível

0015 . Processo: 0348922-1

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000074 Indenização. Apelante: Cleusa de Jesus , We-
llington de Jesus Moreira, Nadia Caroline de Jesus Moreira.
Advogado: Melvis Muchiuti . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Rogério Lichacovski . Relator: Des. José Marcos
de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0016 . Processo: 0352206-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026974 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha . Apelado: Valter
Dinis Paes . Advogado: Leontamar Valverde Pereira . Relator:
Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

Apelação Cível

0017 . Processo: 0358980-6

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001037 Indenização. Apelante: Alexandre Cesar San-
tos de Santana . Advogado: Leonardo de Camargo Martins .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Cibelle Diana Mapelli
Corral Bóia , Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Si-
gulo. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Moa-
cir Guimarães). Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0018 . Processo: 0380003-1

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000294 Declaratória. Apelante: Município de Pruden-
tópolis . Advogado: Genilson Pereira . Apelado: Gilmar Natel
Snakevicz . Advogado: Eriton Augusto Popiu . Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira (Des. Luiz Mateus de Lima).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José
Marcos de Moura)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0386785-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000084 Ordinária de Cobrança. Apelante: Municipio de
Maringa . Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt . Ape-
lado: Reinaldo da Silva , Jose Romano da Silva, Ilson Ferreira
dos Santos, Antonio Ribeiro de Queiroz, Valdenes de Melo,
Benedito Correa Ramos, Janes Inacio Salsa, Cassemiro de Frei-
tas. Advogado: Claudinei Codonho , Janete Codonho. Relator:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura).
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0020 . Processo: 0395848-3

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000018 Mandado de Segurança. Apelante: Luciane Pa-
rizzotti Pinto . Advogado: Laercion Antonio Wrubel , Vinicius
Antônio Gaffuri. Apelado: Chefe do Núcleo Regional de Edu-
cação . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

Apelação Cível

0021 . Processo: 0396564-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023328 Nulidade. Apelante:
Indústria de Artefatos de Cimento Ceolin Ltda . Advogado:
Pedro Lopes . Apelado: Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - Detran/pr . Advogado: Mônica Pimentel de Souza
Lobo , Patrícia Strobel Piazzeta. Apelado: Urbs - Urbanização
de Curitiba Sa . Advogado: Sidney Martins . Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0022 . Processo: 0401510-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 61700
Ação Civil Pública. Apelante: Gino Azzolini Neto . Advogado:
Letícia de Souza Baddauy . Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná , Antonio Casemiro Belinati. Advogado: Antônio Car-
los de Andrade Vianna . Apelado: Gino Azzolini Neto . Advo-
gado: Letícia de Souza Baddauy . Apelado: Wilson Mandelli ,
Equipe Negócios e Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda..
Advogado: Ronaldo Gomes Neves . Apelado: Hussmann Fast
Frio do Brasil Ltda. . Advogado: Daniel Messias Mendes . Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0023 . Processo: 0416516-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500001018 Reparação de Danos. Apelante: Municí-
pio de Arapongas . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto ,
Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: José Apare-
cido Bisca . Advogado: Fernando Augusto Sartori , Wildemar
Roberto Estralioto. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível
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0024 . Processo: 0417177-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000927 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná . Advo-
gado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto . Apelado: Ja-
cyra Costa Lauer (maior de 60 anos), Lautice Bonacin Viana
da Cunha (maior de 60 anos), Lenira Thomaz Moreira (maior
de 60 anos). Advogado: Marcela Virginia Thomaz . Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0025 . Processo: 0418520-0

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000669 Ação Civil Pública. Apelante: Francisco Carlos
Londero Benetti , Idevair Nicolau Balarotti. Advogado: Luiz
Renato Arruda Brasil . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

Apelação Cível

0026 . Processo: 0419578-0

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000853 Oposição. Apelante: Municipio de
Campo Largo . Advogado: Silvio Seguro . Apelado: Iracema
Alves . Advogado: Eduardo Martins Franco . Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0027 . Processo: 0421581-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046883 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Isabella Zampini Serrão . Advogado: Juliana
Liczacowski Malvezzi , Wladimir Wrublevski Aued. Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Anita Caruso Puchta , Joel Sa-
mways Neto, Luir Ceschin. Rec.Adesivo: Estado do Paraná .
Advogado: Anita Caruso Puchta , Joel Samways Neto, Luir
Ceschin. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

Apelação Cível

0028 . Processo: 0421708-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003269 Ordinária. Apelan-
te: Edson Milani de Holanda , Gonçalo Falcão Brandão. Advo-
gado: Ubirajara Ayres Gasparin . Apelado: Município de Curi-
tiba . Advogado: Luiz Miguel Justo da Silva . Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0029 . Processo: 0422224-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000066 Ordinária. Apelan-
te: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná - Ipem/pr
. Advogado: Roberto André Oresten . Apelado: Herenice Vers-
choore Scalco . Advogado: João Luiz Arzeno da Silva , Marce-
lo Trindade de Almeida. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0030 . Processo: 0423405-1

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000355 Ordinária. Apelante: Nelson Aparecido Gran-
zioli . Advogado: Edison Roberto Massei . Apelado: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN . Advoga-
do: Mônica Pimentel de Souza Lobo , Rony Marcos de Lima.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0031 . Processo: 0423873-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026049 Ordinária. Apelan-
te: Assefacre - Associação dos Servidores da Secretaria da Fa-
zenda e Coordenação da Receita do Estado do Paraná . Advo-
gado: Fuad Salim Naji . Apelado: Estado do Paraná . Advoga-
do: Leila Cuellar . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0032 . Processo: 0423929-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028671 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Rozane Almeida da Silva . Advogado: Osmar
Codolo Franco . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Rafa-
ela Almeida do Amaral . Aut.Coatora: Diretora do Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Administra-
ção e Previdência - Seap . Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0033 . Processo: 0424468-2

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000242 Reclamação. Apelante: Município de Tomazi-
na . Advogado: Luiz Miguel Vidal . Apelado: Valdelene Lemes
da Silva . Advogado: Demetrio Rubens da Rocha Junior . Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0034 . Processo: 0425020-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000655 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Francisco José Cascales , Jorge Luiz Jordão
da Silva, Edson Luiz Rigo. Advogado: Lauro Caversan Júnior ,
Ana Paula Wollstein. Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Leila Cuellar . Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira). Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0035 . Processo: 0426949-0

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000462 Ação Civil Pública. Apelante: Alci Pedroso de
Oliveira . Advogado: Ricardo Luiz Rios Brandão . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura). Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0036 . Processo: 0430832-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000193 Mandado de Segurança. Apelante: Febraban -
Federação Brasileira das Associações de Bancos . Advogado:
Marcos Antônio Nunes da Silva . Apelado: Prefeito do Municí-
pio de Foz do Iguaçu . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim , Gláucia Maria Ascoli, Vitor Hugo Nachtygal. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

Apelação Cível

0037 . Processo: 0431511-9

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000136 Ação Civil Pública. Apelante: Antonio Sca-
delai . Advogado: Sebastião Pereira Rocha , Renato Guimarães
Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0038 . Processo: 0434913-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000122 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Leila Cuellar . Apelante:
Josmar Coelho da Silva . Advogado: Renê Pelepiu . Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Leila Cuellar . Apelado: Josmar
Coelho da Silva . Advogado: Renê Pelepiu . Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0039 . Processo: 0436894-3

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000550 Cobrança. Apelante: Fazenda Pública do Mini-
cípio de São Tomé . Advogado: Luiz Carlos Franco . Apelado:
Deolinda Rossi Pachoal , Edna da Silva Foganholo, Monica
Elen Rocha Manzotti, Sonia Cristina Favalessa Scolari, Marcia
de Oliveira Cipriano da Silva, Leila Cristina Escudeiro, Rosa-
na Mirian Luchette Favalessa, Rosangela Maria Morales Fer-
nandes Pissolato, Ligia Aparecida Favalessa Macarini, Nilda
Batista Conrado. Advogado: Carlos Fernando Fecchio dos San-
tos . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0040 . Processo: 0437182-2

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000003 Desapropriação. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Adair Souza Brum , Esbraína Alves da Silva
Brun. Advogado: Nêmora Pellissari Lopes . Apelado: Municí-
pio de Laranjeiras do Sul . Advogado: Leopoldo Linhares Ma-
rochi . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

Apelação Cível

0041 . Processo: 0437198-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028595 Ordinária. Apelan-
te: Lourival Rodrigues de Freitas (maior de 60 anos), Matheus
Batista (maior de 60 anos), Irene da Silva Matoso (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges . Apelado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Daiane Maria Bissani .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0042 . Processo: 0437442-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003293 Reparação de Da-
nos. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Flávio Bueno .
Apelado: Ecap - Ensino, Cultura e Assistência Paraná . Advo-
gado: Pierre Andrey Ruthes . Relator: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0043 . Processo: 0437661-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026392 Declaratória. Ape-
lante: Regina Maria Tosato . Advogado: Adriana da Costa Ri-
cardo Schier . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luiz
Carlos Caldas . Relator: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0044 . Processo: 0438344-6

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 199600000860 Servidão. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Walter
Guandalini Júnior , Rejane Mara Sampaio D’Almeida. Apela-
do: Wynik Mineração e Transporte de Cargas Ltda . Advogado:
Amarildo Pedro Gulin . Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Ju-
nior (Des. José Marcos de Moura). Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0045 . Processo: 0438503-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001234 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Leila Cuellar . Apelado: Leandro Gonçalves Marques . Advo-
gado: Antonio Sérgio Bernardinetti David Hernandes . Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0046 . Processo: 0441273-7

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000058 Mandado de Segurança. Apelante: Aparecido
Donizete Chagas . Advogado: Elizeu Cordeiro da Silva . Ape-
lado: Prefeito Municipal de Altônia . Relator: Des. Leonel Cu-
nha

Apelação Cível

0047 . Processo: 0442964-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046582 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Izaias Lima dos Santos . Advogado: Renê Pe-
lepiu . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni , Jefferson Isaac João Scheer. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha

Apelação Cível e Reexame Necessário

0048 . Processo: 0443818-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000283 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito . Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Gerson Luiz Dechandt . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessado:
Romeu Callasa . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
visor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0049 . Processo: 0444255-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000187 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Amaporã . Advogado: Alcides dos Santos . Apelante: Maria
Aparecida de Castro . Advogado: Edilson Avelar Silva , Fábio
Vilela Euzébio. Apelado: Município de Amaporã . Advogado:
Alcides dos Santos . Apelado: Maria Aparecida de Castro .
Advogado: Edilson Avelar Silva , Fábio Vilela Euzébio. Rela-
tor: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de
Moura). Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0050 . Processo: 0444933-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027711 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Jacinto Nelson de Miran-
da Coutinho , Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Élica Gie-
linski Bacil . Advogado: Renê Pelepiu . Relator: Des. Leonel
Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessário

0051 . Processo: 0445687-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000106 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Jair Lima Gevaerd Filho . Apelado: Agenor Felix Filho . Advo-

gado: Angela Rafaela Knopf . Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0052 . Processo: 0445696-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041552 Indenização. Ape-
lante: Município de Curitiba . Advogado: Maria Cristina Jobim
Castor de Mattos . Apelado: Kurten Engenharia e Construções
Ltda . Advogado: Cristina de Mattos Barros . Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Apelação Cível

0053 . Processo: 0445754-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048666 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Lucas Romaniuk . Advogado: André Luiz Chas-
talo Rauen . Apelado: Chefe do Centro de Recrutamento e Se-
leção da Polícia Militar do Estado do Paraná . Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0054 . Processo: 0446212-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047528 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas . Apelado: Valkiria Aparecida Chaves Mo-
reira . Advogado: Fábio da Silva Muiños . Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0055 . Processo: 0446279-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033354 Ação Monitória. Apelante: José Carlos Carnio .
Advogado: João Inácio Cordeiro . Apelado: Município de Mor-
retes . Advogado: Sergio Luiz Chaves . Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra

Apelação Cível

0056 . Processo: 0446592-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800017807 Cautelar. Apelante:
Município de Curitiba . Advogado: Estevam Capriotti Filho .
Apelado: Irio Grittz . Advogado: Katia Regina Rocha Ramos .
Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de
Moura). Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0057 . Processo: 0446972-5

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000116 Exibição de Documentos. Apelante: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN . Advoga-
do: Mônica Pimentel de Souza Lobo , Rony Marcos de Lima.
Apelado: Joaquim Leal de Oliveira . Advogado: Suely Apareci-
da Morro Chamilete . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0058 . Processo: 0446985-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000078 Med. Caut. de Exi-
bição de Doc. Comum. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Fabricio
Coimbra Chesco. Apelado: Ocires Moreira Bueno (maior de 60
anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira

Apelação Cível

0059 . Processo: 0447758-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048636 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Wellington Samuel Martins da Silva . Advo-
gado: Hany Kelly Gusso , Ana Carolina Busatto. Apelado: De-
legado da 1ª Delegacia Regional da Receita Federal . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira

Apelação Cível

0060 . Processo: 0448101-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003763 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Rubens Francisco Tobaldini . Advogado: Dir-
ceu Edson Wommer . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos . Relator: Des. Ruy Fer-
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nando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra

Apelação Cível

0061 . Processo: 0448117-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003698 Exibição de Docu-
mentos. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Fabricio Coimbra Ches-
co. Apelado: Arlindo Floriano Holek (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira . Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Apelação Cível

0062 . Processo: 0448512-7

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000121 Execução de Título Judicial. Apelante:
Miguel Assis (maior de 60 anos), Zair Rodrigues (maior de 60
anos), Marcelo Bueno Elias, Rogério Bueno Elias, Rafael Bu-
eno Elias, Walkyria Ximenes, Therezinha Grauman Ximenes.
Advogado: Marcelo Bueno Elias . Apelado: Banco Itaú SA .
Advogado: Sueli Cristina Galleli . Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0063 . Processo: 0449068-8

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000129 Ação Civil Pública. Apelante: Alva-
rino Faccin . Advogado: José Carlos Gomes de Souza . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. José Marcos de Moura)

Apelação Cível

0064 . Processo: 0449260-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000116 Ordinária. Apelante: Marta Chaves . Advoga-
do: João Luiz Agner Regiani . Apelado: Fundação Universida-
de Estadual de Maringá . Advogado: Regina Elizabeth Roseiro
Coutinho , Sonia Leticia de Mello. Apelado: João Marcos de
Bastos Andrade . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0065 . Processo: 0450367-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026569 Ordinária. Apelan-
te: Associação dos Procuradores do Estado do Paraná (maior
de 60 anos). Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho , Emer-
son Gabardo. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Fernan-
do Borges Mânica , Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0066 . Processo: 0450721-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027216 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Leila Cuellar , Anita Caruso
Puchta. Apelado: Vinicius Cesare Modernel Canevari . Advo-
gado: Antonio Sérgio Bernardinetti David Hernandes . Relator:
Des. Leonel Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessário

0067 . Processo: 0452412-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000002 Indenização. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Município de União da Vitória . Advogado: Luis Renato
Carvalho Pinto . Apelado: Mário Emílio da Silva , Marilúcia
Flenik da Silva. Advogado: Vanessa Josiane Gruchowski , Mau-
ricio Flavio Magnani. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0068 . Processo: 0457950-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047637 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Eroulths Cortiano Junior . Apelado: João Gonçalves de Abreu .
Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas . Relator: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura). Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0069 . Processo: 0461211-3

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000263 Revisional. Apelante: adriana wust penteado ,
Antonio Tadeu Ribas Sisti, Juliana Andrade Zoli Giovanini,
Lucimar Vettori, Sergio Hajime Ogawa, Solange Aparecida
Marques de Lima. Advogado: Sonia Aparecida Yadomi . Ape-
lante: Municipio de Londrina , Autarquia Municipal de Saúde

de Lonrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann . Apelado: adriana
wust penteado , Antonio Tadeu Ribas Sisti, Juliana Andrade
Zoli Giovanini, Lucimar Vettori, Sergio Hajime Ogawa, Solan-
ge Aparecida Marques de Lima. Advogado: Sonia Aparecida
Yadomi . Apelado: Municipio de Londrina , Autarquia Munici-
pal de Saúde de Lonrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann .
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0070 . Processo: 0468346-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030614 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni . Apelado: Maria Laura
Lima Zocolotti . Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas .
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0071 . Processo: 0468934-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029554 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Fernando Borges Mânica , Jefferson Isaac João Scheer. Apela-
do: Adenilde Francisco , Alba Maria Viana Medeiros, Ana Pau-
la Serra Zanetti Machado, Angela Beatriz de Souza Lopes, Laura
Maria Santos Nascimento, Abegail Ramos Dannemann, Celso
João de Souza, Cleis Ranni Nogueira, Cynthia Regina Sobreiro
Rodrigues do Prado, Carlos Alberto Ferreira Weidner, Heleuza
Mory Souza, Iolanda Aparecida Ferreira dos Santos, Laudir
Soares de Siqueira, Leda Carmen Fracaro da Silva, Landi Tere-
zinha Weber, Mauricio de Souza Pereira, Margareth Furlanet-
to, Marcia Ramos dos Santos, Maria Helena Gomes Borghe-
san, Nivaldo Bispo Marques, Orimar Santos Borba, Roseli
Naufal Schnekemberg, Rosimeri Bueno Muniz, Solange de
Fátima Bueno Lepinski, Solange do Rocio Komoroski, Vani de
Fátima Oliveira Borba, Julia Olencewicz da Silva, Maria das
Graças Araújo Zonatto, Rosane Fressato Figueira. Advogado:
Alessandro Ravazzani , Patrícia Rohn. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. José Marcos de Moura)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0072 . Processo: 0469089-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029605 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Leila Cuellar . Apelado: Antonio Benedito Amaral Ribas , Car-
los Jose Bechel Sipinski, Celia da Aparecida Loureiro Girardi,
Hilda Schlumperger, Isabel Cristina Wolski Mafra, Josane Po-
latti, Leni Grosko Pinheiro de Oliveira, Luiz Fernando Nunes
Orreda, Maria Cristina da Silva Magalhaes, Neiva Chiamenti,
Soeli do Rocio Rano Fernandes da Silva, Sonia Baranhuk Ba-
sem, Soraya de Fatima Oliveira Roessle, Telvana Sordi Rittes,
Viviane Cyrino de Souza, Viviane Jacomel Bonatto, Waldir
Pedro Riedi, Antonio Woss, Carlos Alberto Frangullys, Clarice
Ramos Rocha. Advogado: Patrícia Rohn , Alessandro Ravazza-
ni. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura)

Reexame Necessário

0073 . Processo: 0420219-3

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000407 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Michael Franco Muzzolon . Advogado: Sil-
verio Petronilho . Réu: Secretário Municipal de Administração
de Nova Aurora . Advogado: Marcelo Márcio de Oliveira .
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Reexame Necessário

0074 . Processo: 0421904-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000663 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Maringá . Autor: Município de
Paiçandu . Advogado: Marcia Bianchi Costa , Laurici Pelegrini
Junior. Réu: José Roberto Trez , Sevanilde Aparecida Alvez
Trez. Advogado: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues . Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Reexame Necessário

0075 . Processo: 0440438-4

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500001782 Indenização. Remetente: Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Matinhos . Autor: Contractos Em-
preeiteira de Mão de Obra Ltda . Advogado: Danielle de Abreu
Bianchini , Edle Tatiana Lessnau de Figueiredo Neves. Réu:
Município de Matinhos . Advogado: Clarice Zendron Dias ,
Maurício de Paula Soares Guimarães. Relator: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior (Des. José Marcos de Moura). Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Reexame Necessário

0076 . Processo: 0441125-6

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000133 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz

de Direito da Vara Cível da Comarca de Dois Vizinhos . Autor:
Marina Moreira Gaspar Schimit Representado(a). Advogado:
Silvana de Mello Gusso . Réu: Diretora da Escola Municipal
Presidente Vargas . Advogado: Moacir Luiz Gusso , Cristiane
Pagnoncelli. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0077 . Processo: 0437613-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001884 Repetição de Indébito. Agravante: G. D. R. .
Advogado: José Adriano Malaquias , Virgínia Toniolo Zander.
Agravado: M. P. G. . Advogado: João Henrique Portela , Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01506

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 021 0473099-8
Alexandre Gottlieb Lindenbojm 004 0462448-4/01
Almir Machado de Oliveira 027 0474545-9
Altenar Aparecido Alves 024 0473789-7

025 0474027-6
Ana Claudia Neves Rennó 014 0467978-7
Anderson Arrivabene 013 0467800-4
Anderson de Azevedo 009 0466562-5

012 0466712-5
André Zanquetta Vitorino 018 0472560-8
Antonio Tavares Bueno 016 0471197-1
Arivaldy Rosária Stela Alves 021 0473099-8
Beatriz Dias dos Santos 022 0473710-2

023 0473711-9
Carlos Frederico M. d. S. Filho 028 0456727-3
Carlos Frederico Viana Reis 014 0467978-7
Caroline Dias dos Santos 022 0473710-2

023 0473711-9
Claudia Maria Tagata Rodrigues 021 0473099-8
Daphnis Lelex Pacheco Júnior 018 0472560-8
Elen Fábia Rak Mamus 026 0474173-3
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 001 0421534-9
Érica Cristina Peteno 025 0474027-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0468581-8
Fábio Dutra 020 0472937-9
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 006 0465902-5

007 0466099-7
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 004 0462448-4/01
Francisco Adão Reis Sonza 004 0462448-4/01
Gilberto Leal Valias Pasquinelli 024 0473789-7

025 0474027-6
Gláucia Maria Ascoli 003 0450407-2
Guilherme Zorato 024 0473789-7

025 0474027-6
Helton Diego Ferreira 010 0466563-2
Inginacis Miranda Simaozinho 018 0472560-8
Jacob Reinaldo Valentin 028 0456727-3
José Roberto de Souza 017 0472428-5

019 0472881-2
Josimar Diniz 003 0450407-2
Juliana Barrachi 018 0472560-8

026 0474173-3
Juliana Pires Gonçalves 004 0462448-4/01
Kleber Cazzaro 001 0421534-9
Laura Rosa da Fonseca 020 0472937-9

028 0456727-3
Leopoldo Linhares Marochi 027 0474545-9
Ligia Mary Bischof 002 0430568-4
Luciana Castaldo Colosio 026 0474173-3
Luciane Borcath 013 0467800-4
Lucius Marcus Oliveira 010 0466563-2
Luir Ceschin 026 0474173-3
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 004 0462448-4/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 004 0462448-4/01
Luiz Guilherme Meyer 006 0465902-5

007 0466099-7
Luiz Rodrigues Wambier 015 0468581-8
Marcelo Gutervil 008 0466256-2

011 0466615-1
Marco Aurélio Barato 018 0472560-8
Marcos Rogerio Lobo Colli 014 0467978-7
Marcus Jair Carraro 013 0467800-4
Maria Elizabeth Jacob 005 0463768-5
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 015 0468581-8
Maria Misue Murata 026 0474173-3
Martim Francisco Ribas 016 0471197-1
Mauro André Krupp 002 0430568-4
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 021 0473099-8
Monique de Souza Pereira 022 0473710-2

023 0473711-9
Nilso Paulo da Silva 009 0466562-5

012 0466712-5
Pedro Augusto Bueno 017 0472428-5

019 0472881-2
Pedro Donaiski 010 0466563-2
Pedro de Noronha da Costa Bispo 028 0456727-3
Rebecca Isabel Dutra Ribeiro 020 0472937-9
Regis Magalhães Soares de Queiroz 004 0462448-4/01
Renato Luiz Fernandes Filho 001 0421534-9
Rita de Cassia Maistro 005 0463768-5
Rosane Pombo 006 0465902-5

007 0466099-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0421534-9

024 0473789-7
025 0474027-6

Rubens Henrique de França 009 0466562-5
012 0466712-5

Rubens José Novakoski F. Velloza 004 0462448-4/01
Sérgio Barros da Silva 003 0450407-2
Silmar Ferreira Ditrich 008 0466256-2

011 0466615-1
Silvia da Graça Yung 021 0473099-8
Tatiana C. S. d. Vasconcellos 004 0462448-4/01
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0421534-9
Thelma Hayashi Akamine 001 0421534-9
Vanessa Schiefer 024 0473789-7
Vicente Paulo Hajaki Ribas 027 0474545-9
Vinicius da Silva Borba 014 0467978-7
Weslei Vendruscolo 023 0473711-9

024 0473789-7
025 0474027-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0421534-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/115120. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000007 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Públuca do Estado do Paraná. Advogado: Thel-
ma Hayashi Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Rosil-
da Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: José Samuel Curi. Advogado: Renato Luiz
Fernandes Filho, Kleber Cazzaro. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Sobre os documentos de fls. 484/558, diga a Fazenda Pública
em 10 dias. Int.

0002 . Processo/Prot: 0430568-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/151015. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000268 Restituição. Apelante: Muni-
cípio de Pinhão. Advogado: Ligia Mary Bischof. Apelado: Val-
dir Polipenco da Silva. Advogado: Mauro André Krupp. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Go-
mes. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação e reexame necessário em
face da sentença que julgou procedente a ação de restituição de
indébito movida por Valdir Polipenco da Silva, para condenar
o Município de Pinhão à repetição dos valores recolhidos a
título de Taxa de Iluminação Pública no período compreendido
entre 09.12.1998 e 31.12.2002, bem como, os valores recolhi-
dos a título de Contribuição para Custeio da Iluminação Públi-
ca (COSIP) após 27.12.2002, acrescidos de juros e correção
monetária, além de custas processuais e honorários de sucum-
bência, no importe de 10% sobre o montante da condenação (f.
93/119). O apelante alega, em síntese, que: a) o pedido é juridi-
camente impossível, pois o apelado não postulou a declaração
de inconstitucionalidade da lei municipal em questão, o que
era imprescindível para o acolhimento do pleito de ressarci-
mento da taxa de iluminação; b) não é inconstitucional a taxa
de iluminação pública, pois atende aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade exigidos pela Constituição Federal; c) a
COSIP não é inconstitucional, já que instituída com fundamen-
to no art. 149-A, incluído pela Emenda Constitucional nº 39/
02, estando sua estrutura em acordo com a disciplina da espé-
cie tributária (f. 123/139). O recurso foi recebido em ambos os
efeitos (f. 144). Foram apresentadas contra-razões (f. 148/156).
A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento
parcial do recurso, para o fim de afastar a inconstitucionalida-
de da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CO-
SIP (f. 167/172). II - Não merece ser conhecido o reexame ne-
cessário, por não ser cabível na presente hipótese, a teor do art.
475, §2º, do CPC. O recurso de apelação merece pronuncia-
mento imediato. Inicialmente, alega o apelante a impossibili-
dade jurídica do pedido, por ausência de pleito expresso de
declaração de inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a taxa de iluminação pública, o que, conseqüentemente,
impede o acolhimento da pretendida repetição. Sem razão, con-
tudo. Como o sistema brasileiro admite o controle de constitu-
cionalidade pela via difusa (ou incidental), não se verifica a
alegada impossibilidade jurídica do pedido, pois a inconstitu-
cionalidade do diploma normativo foi invocada como causa
petendi. Assim, o pedido expresso de declaração da inconstitu-
cionalidade não é requisito necessário para a propositura da
ação de repetição, já que o sistema brasileiro admite o controle
de constitucionalidade pela via difusa (ou incidental), não se
verificando a alegada impossibilidade jurídica do pedido, pois
a inconstitucionalidade do diploma normativo foi invocada como
causa petendi. De outro lado, não se pode olvidar que, confor-
me bem pontuou o magistrado a quo em sua decisão, “... ao
órgão jurisdicional cabe julgar a lide mediante a aplicação do
direito aos fatos alegados...”. Neste diapasão, é certo que in-
cumbe ao Juiz aplicar - ou declarar a inaplicabilidade - de de-
terminada lei, não estando adstrito aos dispositivos invocados
pelas partes, de acordo com o princípio “jura novit curia”, ou
seja, uma vez expostos os fatos, cabe ao julgador a aplicação
do direito. Não obstante, é de se ressaltar que a pretensão de
repetição do apelado vem acompanhada da alegação de que as
exações carecem de amparo legal, sendo certo, portanto, que o
pedido de declaração de inconstitucionalidade vem implícito
dentre os deduzidos na exordial, o que impede o acolhimento
da prefacial deduzida pelo apelante. Neste sentido, decisão
monocrática desta Câmara: “Neste tópico, também não possui
respaldo a pretensão do Município, pois da leitura das razões
esposadas pelo Apelado em sua peça exordial, contata-se, in-
variavelmente, que a fundamentação está lastreada na inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública. Ade-
mais, também pelos argumentos muito bem lançados pelo dou-
to juiz a quo constata-se que a declaração de inconstitucionali-
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dade é conseqüência lógica e inequívoca dos fundamentos da
sentença, bem como da procedência do pedido.” (Apelação Cível
nº. 304.803-3, Rel. Des. Manassés de Albuquerque, DJ
23.09.2005) Pelo exposto, rejeita-se a preliminar suscitada.
Quanto ao mérito, a controvérsia cinge-se à verificação da cons-
titucionalidade na instituição da Taxa de Iluminação Pública
(TIP) e da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública
(COSIP) e da legalidade da cobrança destas exações. No que
diz respeito à TIP, a sentença está consonante com o entendi-
mento desta Câmara, na esteira do Supremo Tribunal Federal,
que já pacificou a questão, através da Súmula 670: “O serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
A propósito: “AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO
CPC - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITU-
CIONALIDADE DECLARADA PELO STF. (...).” (Agravo nº.
430.237-4/01, 3ª Câmara Cível, relator: Juiz Fernando Antonio
Prazeres, julgado unânime em 11/09/07). “APELAÇÃO CÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 670, DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. (...).” (Apelação Cível nº.
425.056-6, 3ª Câmara Cível, relator: Des. Manasses de Albu-
querque, julgado unânime em 07/08/07). Com efeito, a taxa
criada pelo Município é inconstitucional, ante a ausência dos
requisitos necessários para a sua instituição: particularidade para
a incidência da cobrança e divisibilidade que permita a mensu-
ração do serviço a cada usuário. Diante da ilegalidade na sua
cobrança, possível a repetição dos valores devidos a tal título.
Entretanto, em relação à COSIP, a sentença merece reforma. A
ilegalidade e a inconstitucionalidade da cobrança do serviço de
iluminação pública foram sanadas com o advento da Emenda
Constitucional nº 39 de 19/12/02, que alterou a Constituição
da República, acrescentando o art. 149-A, de modo a permitir
aos Municípios a instituição da contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, verbis. “Art. 149 - A: Os Muni-
cípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de ilumi-
nação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. Pará-
grafo único. É facultada a cobrança de contribuição a que se
refere o ‘caput’, na fatura de consumo de energia elétrica.”
(Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 39, de
19.12.2002, DOU 20.12.2002). Após a edição da Emenda Cons-
titucional citada, o Município de Pinhão criou a Lei 1108/2002,
instituindo a Contribuição para Custeio do Serviço de Ilumina-
ção Pública - COSIP, tributo diverso da Taxa de Iluminação
Pública. Com efeito, em situação idêntica, o egrégio Órgão
Especial deste Tribunal já se manifestou pela constitucionali-
dade da contribuição para custeio de iluminação pública. Ve-
jam-se os precedentes: “INCIDENTE DECLARATÓRIO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA O
CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
SIP. INSTITUIÇÃO PELO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE LONDRINA. LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REJEI-
ÇÃO. Após a edição da Emenda Constitucional nº 39, de 19/
12/2002, que criou o art. 149-A da Constituição Federal, os
municípios estão autorizados à cobrança de ‘contribuição para
custeio dos serviços de iluminação pública’, mediante previsão
em lei específica”. (...) (Incidente Declaratório de Inconstituci-
onalidade n.º 1.0183447-1/01, Órgão Especial, Rel. Des. Air-
valdo Stela Alves, DJ 27/10/2006). “INCIDENTE DE DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICI-
PAL - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP OU COSIP) - FUNDAMEN-
TOS DA CÂMARA SUSCITANTE: FALTA DE COMPETÊN-
CIA DO MUNICÍPIO PARA CRIAR O TRIBUTO; CONTRI-
BUIÇÃO COM CARACATERÍSTICAS DE IMPOSTO; VIO-
LAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBU-
TIVA E DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA; VIOLAÇÃO DO
PRINCÍPIO FEDERATIVO DA REPARTIÇÃO DE COMPE-
TÊNCIAS; BITRIBUTAÇÃO, POR INCIDIR TAMBÉM O
ICMS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA -
REJEIÇÃO - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PREVISÃO
CONSTITUCIONAL - IMPROCEDÊNCIA”. (...) (Incidente de
Declaração de Inconstitucionalidade n.º 275596-6/01, Órgão
Especial, Rel. designado Des. Ruy Fernando de Oliveira, DJ
10/11/2006). Vale ressaltar que, nos termos do art. 208, § 2º do
Regimento Interno deste Tribunal, “a decisão negatória de in-
constitucionalidade proferida pelo Órgão Especial, se for unâ-
nime, passará a ser decisão definitiva, de aplicação obrigatória
nos casos análogos, salvo se o órgão julgador, por motivo rele-
vante, achar necessário provocar novo pronunciamento do Ór-
gão Especial”. Ademais, esta Câmara, em diversos julgados
também já se pronunciou acerca da legalidade da cobrança da
COSIP: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - TIP E COSIP
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO-FAZER E TUTELA ANTECIPADA -
I - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP) - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTI-TUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. II - CONTRIBUIÇÃO
PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA (COSIP) - CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICI-
PAL n.º 2.725/02 - OBSERVÂNCIA DOS PRECEITOS CONS-
TITUCIONAIS E TRIBUTÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES - CRI-
TÉRIO DA FINALIDADE - FATO GERADOR DIVERSO DO
IPTU - HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA E BASE DE CÁLCULO
ATRELADAS AO CONSUMO DE ENERGIA - INOCORRÊN-
CIA DE BIS IN IDEM - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVI-
ÇO INDISPENSÁVEL - NECESSIDADE DO TRIBUTO PARA
CUSTEÁ-LO. III - APELO PARCIALMENTE PROVIDO E
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE, EM SEDE DE REE-
XAME NECESSÁRIO, COM DISTRIBUIÇÃO PROPORCI-
ONAL DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. (TJPR, Apelação
Cível nº 375.052-1, Rel. Des. Munir Karam, DJ 30/03/2007)
Citam-se, ainda, decisões monocráticas em que o Município de
Pinhão é parte, no mesmo sentido: Apelação Cível nº 411.737-
7, Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello, DJ 11/06/2007; Apela-
ção Cível nº 413.983-7, Rel. Des. Paulo Habith, DJ 30/07/2007.
Assim sendo, ante a previsão constitucional permitindo aos
Municípios a instituição da contribuição para custeio de ilumi-
nação pública, nada há que se questionar a respeito da legali-

dade de sua cobrança. Desta forma, assiste razão parcial ao
Município de Pinhão, motivo pelo qual reformo a sentença para
excluir da condenação a restituição dos valores recolhidos a
título de Contribuição para Custeio da Iluminação Pública.
Conseqüentemente, o ônus da sucumbência deve ser reciproca-
mente distribuído, pois ambas as partes decaíram de parte do
pedido, devendo arcar na razão de 50% (cinqüenta por cento)
cada uma. Em relação aos honorários, deve-se levar em conta o
que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC, portanto, entendo razoá-
vel arbitrá-los no valor certo de R$ 50,00, como tem ocorrido
em situações semelhantes, diante da existência de diversas ações
iguais a esta, de nenhuma complexidade. III - Diante do expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do art. 557 §1º-
A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à ape-
lação do Município de Pinhão, somente para reconhecer a cons-
titucionalidade da COSIP e, conseqüentemente, indeferir o pe-
dido de restituição dos valores cobrados a esse título, redistri-
buindo os ônus sucumbenciais e não conhecendo do reexame
necessário. IV - Intimem-se. V - Oportunamente, baixem os
autos à Vara de origem. Curitiba, 07 de fevereiro de 2008.
LAERTES FERREIRA GOMES Desembargador Relator cmgf

0003 . Processo/Prot: 0450407-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/237608. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000188 Repetição de In-
débito. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Arlinda Aparecida
Vieira, Augusto Tontini (maior de 60 anos), Claudeci Silva de
Leon, Enio Pedro Baron, Felix Benites (maior de 60 anos), Jair
Roque de Mello, Marilena Rodrigues das Chagas, Sadi Lima
da Silva, Valdomiro Vilhagra Ferreira (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Sérgio Barros da Silva, Josimar Diniz. Réu: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. I. Trata-se de reexame necessário de sentença que con-
denou o Município de Foz do Iguaçu à restituição de valores
pagos pelos autores a título de Taxa de Iluminação Pública cor-
respondente aos cinco anos anteriores à propositura da ação de
repetição de indébito. Com fulcro no art. 475 do Código de
Processo Civil, o MM. Juiz de primeiro grau remeteu os autos
a este Tribunal para que se procedesse ao reexame necessário
da Decisão. II. A remessa necessária efetuada pelo magistrado
sentenciante não comporta conhecimento. O art. 475, §2º do
CPC dispõe: “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdi-
ção, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: (...) § 2º Não se aplica o disposto neste
artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos
(...)”. Ou seja, não está sujeita ao reexame necessário a deman-
da cuja condenação não seja superior a 60 (sessenta) salários
mínimos. Nos casos em que a condenação arbitrada na senten-
ça se traduzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve ser
utilizado como critério para se verificar a aplicação da regra
inserta no art. 475, §2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil.
Neste sentido, já se manifestou a jurisprudência do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA.
REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO CPC.
SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. (...). Não é ca-
bível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários-mínimos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento
ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da
causa, devidamente atualizado. Precedentes” (STJ, 5ª Turma,
AgRg no REsp 572777/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonse-
ca. j. 04.10.2005). “O valor da causa é um dos parâmetros uti-
lizados pela lei para restringir o reexame necessário. E, sendo
este condição de eficácia da sentença, o momento processual
adequado para a verificação do valor limitante é justamente o
da prolação da sentença, porquanto é nessa oportunidade que
se examina se há ou não a incidência do regime disposto no art.
475 do CPC. O ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do
CPC deve ser verificado, portanto, quando da prolação da sen-
tença; se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da
causa, a teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para
o cotejamento do parâmetro limitador de sessenta salários mí-
nimos” (STJ-5ª Turma, REsp 572.681, Rel. Min. Laurita Vaz,
j. 10.8.04, negaram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p. 297 in
Theotonio Negrão. Código de Processo Civil. 37ª Edição. 2005.
pág. 522). No presente caso, o valor atribuído à causa em abril
de 2005, foi de R$2.000,00 (dois mil reais), o que correspon-
dia, na época, a pouco mais de 7 (sete) salários mínimos (o
salário mínimo era então de R$ 260,00). A sentença foi prolata-
da pouco mais de um ano depois (junho de 2006) não havendo
dúvidas de que o valor da causa corrigido, neste curto período,
não ultrapassa a quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
que corresponderia a 60 (sessenta) salários mínimos na data da
Decisão. Sendo assim, o caso em comento se enquadra exata-
mente na exceção prevista no já citado parágrafo 2º do art. 475
do CPC, não sendo hipótese, portanto, de cabimento da remes-
sa necessária. Diante do exposto, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexa-
me necessário, porquanto manifestamente inadmissível. Curi-
tiba, 7 de fevereiro de 2008. Des. CELSO ROTOLI DE MA-
CEDO Relator

0004 . Processo/Prot: 0462448-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8492. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 462448-4 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Gmac Sa. Advogado: Luiz Eduardo de Cas-
tilho Girotto, Regis Magalhães Soares de Queiroz, Rubens José
Novakoski Fernandes Velloza, Alexandre Gottlieb Lindenbo-
jm, Juliana Pires Gonçalves. Agravado: Município de Palmas.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães, Francisco Adão Reis Sonza. Embar-

gante: Banco Gmac Sa. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho
Girotto, Regis Magalhães Soares de Queiroz, Rubens José No-
vakoski Fernandes Velloza, Alexandre Gottlieb Lindenbojm,
Juliana Pires Gonçalves, Tatiana Carvalho Seda de Vasconce-
llos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos, etc. 1. Trata-se de pedido de reconsideração formulado
pelo agravante, tendo em vista a negativa de concessão de efei-
to modificativo a embargos de declaração. Sustenta que o fato
de haver jurisprudência acolhedora da pretensão deduzida já
caracteriza a verossimilhança de suas alegações. Ademais, não
pode prosperar o argumento exarado na decisão, de que a exi-
gibilidade do crédito não pode ser suspensa, pois se trataria de
ingerência do Poder Judiciário na atividade tributária do Muni-
cípio. Assim, porque se pretende apenas proibição de que o
Município venha a propor executivo fiscal em face do agravan-
te, e não que o Fisco seja impedido de efetuar o lançamento do
tributo ou de praticar os demais atos vinculados. Assim, deve
ser deferida a liminar e conseqüente concessão de efeito sus-
pensivo também em relação aos possíveis novos créditos do
Município de Palmas. 2. Não se acolhe o pedido de reconside-
ração. Apesar de os embargos terem sido acolhidos em razão
da omissão, não há que se falar, ressalte-se, em concessão de
efeito infringente para o fito de se estender a suspensão da exi-
gibilidade do crédito tributário aos possíveis novos créditos do
Município. Com efeito, não se verifica, no presente momento,
a existência de prova inequívoca ou mesmo de perigo de dano
a justificar a suspensão da exigibilidade de débitos fiscais futu-
ros e incertos, que eventualmente venham a ser cobrados do
embargante. Assim, a suspensão do crédito referente ao auto de
infração fundamento-se basicamente no risco de dano de difí-
cil reparação a ser sofrido pelo agravante caso fosse compelido
ao pagamento; no entanto, esse risco não subsiste em se tratan-
do de crédito futuro e incerto. Ademais, como já mencionado,
no caso do auto de infração, a suspensão da exigibilidade do
crédito se mostra possível vez que são relevantes outros funda-
mentos da petição recursal, mormente acerca da possível ilega-
lidade da base de cálculo do tributo, bem como ao valor exces-
sivo cobrado a título de multa, além do iminente perigo de dano
de difícil reparação em caso de penhora em execução fiscal,
submetendo o embargante a pesado e questionável ônus, ele-
mentos não vislumbrados em caso de hipotético futuro lança-
mento tributário, ou autuação fiscal. Destarte, não é possível,
no presente caso, a suspensão em relação a todas as operações
de leasing cujo ISS possa vir a ser cobrado do embargante pelo
Município de Palmas. 3. Posto isso, indefiro o pleito de recon-
sideração. 4. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0005 . Processo/Prot: 0463768-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296414. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001073 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Apelado: Hermes Leandro Fonseca. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra a sentença
(fls. 53/58) que julgou procedente o pedido formulado na Ação
de Repetição de Indébito nº 1073/2004 da 1ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, para declarar a inconstitucionalidade da
cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP), condenando o
Município de Londrina à repetição dos pagamentos indevidos
efetuados pela parte autora, acrescidos de correção monetária
pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de
Londrina, a partir de cada pagamento, e de juros moratórios de
1% ao mês, a contar do trânsito em julgado da sentença. Ainda,
condenou o Município/réu ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). O MUNICÍPIO DE LONDRINA, em suas razões
recursais (fls. 61/65), postula a reforma da sentença, alegando,
em suma: (a) constitucionalidade da TIP e conseqüente impos-
sibilidade da repetição dos valores devidos; (b) o autor decaiu
de grande parte do pedido, de modo que o ônus sucumbencial
deve ser rateado entre as partes; (c) prequestionamento dos
comandos legislativos relacionados na peça recursal (fl. 64). O
autor apresentou contra-razões (fls. 68/70) e o representante
do Ministério Público manifestou-se à fl. 72. É o relatório. 2. O
artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importan-
tes poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas,
possibilita seja negado seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade
com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respec-
tiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Supe-
rior. É o caso dos autos. Assim, frente ao posicionamento unâ-
nime adotado pela Câmara em casos análogos, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o re-
curso. Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o Municí-
pio alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação Pública,
sustentando o atendimento aos requisitos de especificidade e
divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela
Constituição Federal. O serviço de iluminação pública é de
caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado por meio
de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específico e divi-
sível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Fede-
ral, in verbis: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.”
Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacional:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”. Da exegese dos dispositivos excertados,

verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos “quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas”. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis “quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários”.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no eg. Su-
premo Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública medi-
ante taxa é vedado, pois se trata de serviço uti universi - presta-
do indistintamente a todos os cidadãos -, e ausente o caráter
específico e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema
consolidou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670,
in verbis: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. Com efeito, a ilegalidade da cobrança
da TIP é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibili-
dade e especificidade, considerando que a prestação dos servi-
ços de iluminação pública possui caráter genérico e indivisí-
vel, sem benefício direto ao contribuinte, não podendo servir
como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma
base de cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro qua-
drado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tri-
butário Nacional. Em verdade, os gastos com manutenção da
iluminação pública devem ser suportados pelos impostos ge-
rais cobrados pelo Município ou, após a edição da Emenda
Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições específi-
cas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da co-
brança de Taxa de Iluminação Pública, é o uníssono entendi-
mento firmado neste Tribunal: “(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSEN-
TES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICI-
DADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM
1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO
PROVIDO EM PARTE. “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Súmula 670 do STF. Os
juros de mora devem ser fixados conforme a regra contida no
artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos
termos do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. De-
vem ser reduzidos para 10% sobre o valor da causa os honorá-
rios advocatícios quando se verifica a existência de demandas
repetitivas, não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ati-
vo facultativo”. (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível -
Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em
19/10/2005). “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.” (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes Apelações Cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outras. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Possibilidade da Repetição do Indébito.
Diante da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, na medida em que ausentes os requisitos da especificidade
e divisibilidade do referido tributo, é dever do Município de-
volver os valores pagos a esse título pelo contribuinte. Dessa
forma, perfeitamente cabível a repetição do indébito no caso
em análise. Sucumbência Recíproca. Pretende o apelante o re-
conhecimento de que houve sucumbência recíproca, sustentan-
do haver o autor decaído em parte substancial do pedido, por-
que afastada a repetição das quantias atingidas pela prescrição.
Sem razão, porém. Correto o entendimento sustentado na sen-
tença, pois o autor teve acolhido o pedido, embora reconhecida
a prescrição qüinqüenal. Com efeito, de acordo com a senten-
ça, foram declarados prescritos os pedidos relativos ao período
anterior a 08/11/1999 (fl. 55). Ora, ao arbitrar a verba honorá-
ria, deve o magistrado sopesar critérios objetivos e subjetivos,
tais como, o grau de zelo do profissional; a complexidade, va-
lor e importância da causa; bem como o acréscimo patrimonial
que a parte obteve. No caso, os honorários advocatícios foram
corretamente arbitrados, observada a medida da vitória e der-
rota de cada uma das partes, corretamente entendendo a sen-
tença que o Autor sucumbiu em parte mínima do pedido. Pre-
questionamento. Desnecessária a referência expressa aos arti-
gos prequestionados, uma vez que houve o pronunciamento
suficiente sobre a matéria suscitada no recurso, com a indica-
ção dos fundamentos que levaram ao convencimento do julga-
dor. Nestes termos, não deve prosperar o pleito do apelante, no
tocante ao prequestionamento explícito das normas citadas nas
razões recursais. 3. Posto isso, usando da faculdade e dos po-
deres conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
manifesta inadmissibilidade e improcedência, porquanto con-
trário à jurisprudência firmada nesta Corte e à súmula do Su-
premo Tribunal Federal. 4. Intimem-se, inclusive à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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0006 . Processo/Prot: 0465902-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1145. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000503 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cor-
deiro da Silva. Apelado: José Carlos Martins, Regina Cubateli
(maior de 60 anos). Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane
Pombo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUCÃO -TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO
- PROVA DE PAGAMENTO - DESNECESSIDADE - PRE-
CLUSÃO DA MATÉRIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557
DO CPC. RECURSO CONHECIDO E NEGADO SEGUIMEN-
TO DE PLANO. Trata-se de apelação cível interposta nos au-
tos de Embargos à Execução nº 503/06, opostos nos autos da
Ação de Inexistência de Relação Jurídica c/c Repetição de In-
débito, interposta pelos ora apelados em face do Município de
Altônia que julgou improcedente os Embargos para o fim de
declarar válida a execução, condenando o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em R$300,00. Condenou o embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa em razão da litigância de
má-fé. Irresignado o Município de Altônia interpôs apelação às
fls. 36/47 pleiteando: a) a redução dos honorários advocatícios
arbitrados; b) a inexistência de comprovantes do pagamento
efetivo da taxa de iluminação pública, sendo insuficiente o de-
monstrativo apresentado pela COPEL; c) o afastamento da multa
em litigância de má-fé, uma vez que não teve a intenção de
procrastinatório do feito. Devidamente intimados, os apelados
apresentaram suas contra-razões ao recurso às fls. 51/57, pug-
nando pela manutenção da sentença e conseqüente não provi-
mento do recurso. A Douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou-se pelo não seguimento do recurso com base no artigo 557
do CPC. Não sendo esse o entendimento, opinou pelo conheci-
mento da apelação, e, no mérito, pelo seu parcial provimento, a
fim de reduzir os honorários advocatícios fixados pelo douto
magistrado. É o relatório. VOTO O Município de Altônia reite-
rando os argumentos já despendidos em toda a fase cognitiva
(contestação da ação de repetição do indébito e apelação), bem
como na peça inicial dos embargos à execução, pede a reforma
da sentença, com base na argumentação de que não foram pro-
duzidas provas suficientes para a condenação à repetição do
indébito da Taxa de Iluminação Pública, eis que a listagem de
lançamentos efetuados pela COPEL, não provaria o pagamento
da exação. No entanto, o recurso não merece ser provido, uma
vez que o Enunciado 01 das Câmeras Especializadas em Direi-
to Tributário do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná escla-
rece que: “ Por se tratar de valores pagos juntamente com a
fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a junta-
da de uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002) ou o histórico de pagamentos fornecido pela CO-
PEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a
apuração do montante a ser restituído”. Desta forma, a referida
listagem apresentada pela COPEL consiste em elemento de
convicção sobre a efetividade dos pagamentos, a qual encontra
harmonia com as faturas de energia elétrica. Nesta esteira, este
Tribunal de Justiça: AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. TRI-
BUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PROVA DE
PAGAMENTO NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES
DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CONFIRMADO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO IMPROVIDO. “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido
pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do
CPC) a apuração do montante a ser restituído.” (Enunciado nº.
01 das Câmaras de Direito Tributário deste Egrégio Tribunal).
(TJPR - AGRAVO INTERNO Nº. 346.983-6/01, 3ª CC, rel.
Des. Laertes Ferreira Gomes, Julg. 22/01/2008, DJ08/02/2008).
“TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE
DA JUNTADA DE TODOS OS COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO DA TIP. APURAÇÃO DO VALOR DA CONDE-
NAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CUMPRIMEN-
TO DO ART. 333, I, CPC. CABIMENTO DA DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. NEGADO PROVIMENTO. O autor demons-
trou o fato constitutivo do seu direito. O histórico da Copel faz
prova suficiente.” (Agravo Interno nº. 441.551-6/01, 3ª Câma-
ra Cível, relator: Des. Paulo Habith, julgado em 18/12/07).
Ademais, os embargos à execução opostos não seguiram o man-
damento legal constante do artigo 741, do Código de Processo
Civil: “Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só
poderão versar sobre: I - falta ou nulidade da citação, se o pro-
cesso correu à revelia; II - inexigibilidade do título; III - ilegi-
timidade das partes; IV - cumulação indevida de execuções; V
- excesso de execução; VI - qualquer causa impeditiva, modifi-
cativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenien-
te à sentença; VII - incompetência do juízo da execução, bem
como suspeição ou impedimento do juiz.” Não há nos embar-
gos, portanto, argumentos sobre quaisquer das matérias enu-
meradas no citado dispositivo legal. Ao contrário, trataram es-
tes de temas afetos ao mérito da fase cognitiva, razão pela qual
acertada foi a sentença ao concluir por sua improcedência, in-
clusive com a imposição de multa por litigância de má-fé, eis
que restou clara a intenção da municipalidade de postergar o
desembolso dos valores objeto da execução. DECISÃO Ex po-
sitis, com fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de
Processo Civil, por ser o recurso manifestamente improceden-
te, nego-lhe seguimento. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0466099-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1104. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 2006.00000500 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cor-
deiro da Silva. Apelado: Lusinetti de Lourdes Oliveira, Paulo
Cesar Lopes, Maria Alves da Silva Freitas, Maria Lavra Bare-
la, Eduardo Joannes Horwat. Advogado: Luiz Guilherme Meyer,
Rosane Pombo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a
sentença (fls. 28/31) proferida nos autos de Embargos à Execu-
ção nº 500/2006, que julgou improcedente o pedido e, por con-
seguinte, condenou o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00
(trezentos reais), bem como multa de 1% sobre o valor da cau-
sa, por litigância de má-fé. Em razões de recurso (fls. 34/45), o
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA alega, em síntese, que: (a) os ho-
norários arbitrados devem ser reduzidos para, no máximo, 10%
sobre o valor da causa, observada a simplicidade da matéria;
(b) não foram juntados à inicial quaisquer comprovantes de
pagamento da taxa cobrada, de modo que não se pode determi-
nar a restituição dos valores alegados pelos embargados; (c)
não ocorreu a litigância de má-fé, pois se defendeu dentro da
legalidade. Pugna pelo provimento do recurso, sendo acolhi-
dos os embargos à execução, invertendo-se os ônus da sucum-
bência. Os apelados apresentaram contra-razões (fls. 48/55), e
o representante do Ministério Público de primeiro grau enten-
deu desnecessária sua participação no feito (fls. 57/59). É o
relatório. 2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribu-
indo importantes poderes ao relator na prolação de decisões
monocráticas, possibilita seja negado seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Assim, frente ao posicionamento unânime
adotado pela Câmara em casos análogos, matéria assaz enfren-
tada na jurisprudência, analiso monocraticamente o recurso.
Em verdade, o recurso é manifestamente improcedente. Com
efeito, o processo de conhecimento do qual resultou a conde-
nação do apelante a restituir os valores cobrados na execução,
tem por objeto a Taxa de Iluminação Pública (TIP), cujo lança-
mento e conseqüente cobrança foram declarados ilegais e, por
isso, determinada a restituição aos apelados. A lide, como se vê
da sentença, foi resolvida à luz do enunciado da Súmula 670 do
STF. A sentença que julgou a lide e agora objeto de execução
de título judicial, expressamente condenou o Município de Al-
tônia “... a restituir as quantias indevidamente pagas pelos au-
tores nos últimos 05 (cinco) anos, a contar do ajuizamento da
demanda, conforme demonstrativos acostados à inicial e às fls.
36/45 e emitidos pela Copel Distribuição S/A ...” (fl. 87 dos
autos em apenso) e, nesses termos, transitou em julgado. Por-
tanto, não há lugar, em sede de embargos à execução, para re-
discussão da matéria. Ademais, as listagens emitidas pela Co-
pel são aceitas como prova do pagamento do tributo, conclusão
unânime das Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal, ob-
jeto do Enunciado nº 1, in litteris: “Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pú-
blica TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repeti-
ção (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de paga-
mentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquida-
ção (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.” (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-
0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter
Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1.ª
C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontou-
ra; AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG
327.023-3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª
C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo
Habith; AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo;
AG 346404-0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque) E da
leitura da inicial dos embargos, facilmente se verifica que o
apelante não respalda a pretensão em quaisquer das hipóteses
admitidas pelo art. 741 do CPC. Logo, a improcedência do pe-
dido era mesmo de rigor. Por outro lado, a pena por litigância
de má-fé foi bem aplicada no caso, porque evidente o intuito
protelatório dos embargos. Sim, pois apenas se ventilou ques-
tões que tangenciam o verdadeiro objeto da lide, tais como a
baixa arrecadação tributária e, também, matéria já alcançada
pela res judicata. Esse comportamento processual, assim, faz
com o apelante incida nas condutas tipificadas pelo art. 17, I e
IV, do CPC. De resto, os honorários foram fixados de acordo
com os parâmetros legais. Com efeito, quando vencida a Fa-
zenda Pública, os honorários devem ser fixados de acordo com
o disposto no art. 20, § 4º do CPC. No caso, o arbitramento
realizado na sentença a quo (R$ 300,00) sequer alcança o valor
do salário mínimo e, pois, não é excessivo, porquanto bem pon-
deradas as circunstâncias estabelecidas nas alíneas a, b e c do §
3º do art. 20 do CPC. 3. Posto isso, usando da faculdade e dos
poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
porque manifestamente improcedente. 4. Intimem-se, inclusive
a douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de feverei-
ro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0008 . Processo/Prot: 0466256-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1808. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003.00001083 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Edivel-
ton Luiz Ogg. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 39/
42) proferida nos autos de Ação Declaratória c/c Repetição de
Indébito nº 1083/2003, que declarou a inexistência de obriga-
ção tributária relativa à Taxa de Iluminação Pública e conde-

nou o Município/réu a restituir os valores pagos nos cinco anos
contados da distribuição do pedido, acrescidos de correção
monetária pelo INPC/IGP-DI a partir das datas dos pagamen-
tos indevidos e de juros de mora de 1% ao mês, desde o trânsito
em julgado da sentença, arbitrando o valor da condenação rela-
tiva aos honorários advocatícios devidos pelo requerido em R$
50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º, do CPC. O
Município, em suas razões recursais (fls. 44/49), alega, preli-
minarmente, a nulidade processual, em virtude da ausência da
participação do Ministério Público Estadual. No mérito, pugna
pela reforma total da sentença, sustentando a legalidade na co-
brança da TIP. Caso não sejam acolhidos os pedidos anteriores,
pede o provimento parcial do recurso, para que os honorários
advocatícios sejam fixados em percentual sobre o valor da con-
denação. O apelado apresentou contra-razões (fls. 53/57). É o
relatório. 2. Tratam os autos de Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito, refe-
rente à devolução do que foi cobrado pelo Município a título
de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, atribuindo importantes poderes ao Relator na pro-
lação de decisões monocráticas, possibilita que negue segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou ju-
risprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mo-
nocraticamente o presente recurso. Intervenção do Ministério
Público. Em preliminar, o Município apelante suscita a nulida-
de processual, ante a ausência da atuação ministerial em pri-
meira instância. Porém, tal fato não inquina de nulidade o pro-
cesso. A não intervenção do Ministério Público em primeiro
grau, por força de lei, tem-se por suprida com a sua integração
à lide no segundo grau, desde que não ocasione prejuízo às
partes, como no caso dos autos. Nesse sentido, recentemente
decidiu esse e. Tribunal de Justiça: “AGRAVO INOMINADO.
AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
RELATIVA À TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE, APRECIANDO APELAÇÃO DO
AGRAVANTE, AFASTA ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO EM PRIMEIRO GRAU. INTERVENÇÃO DA PROCURA-
DORIA GERAL DE JUSTIÇA, COM PARECER NO SENTI-
DO DE ESTAR SUPRIDA EVENTUAL NULIDADE, PUG-
NANDO PELA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INSISTÊN-
CIA DO AGRAVANTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE NULI-
DADE E ALEGAÇÃO DE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR COM BASE NO ART. 557 DO CPC. A inter-
venção do Ministério Público em segundo grau supre a neces-
sidade de intervenção no primeiro, sobretudo quando não de-
monstrada a ocorrência de efetivo prejuízo, fato inclusive ates-
tado pelo Procurador de Justiça que oficiou no feito. Questão,
ademais, já pacificada no Tribunal em inúmeros outros casos
envolvendo o mesmo assunto, tendo, por isso, plena aplicação
o disposto no art. 557 do CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.”
(TJ/PR, 2ª CC, Agravo 318.909-9/02, Rel. Valter Ressel, pub
DJ 7141 de 16/06/2006). Ainda, é oportuno citar o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL -
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUN-
DO GRAU DE JURISDIÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU - IRREGULARIDADE SA-
NÁVEL - ARTS. 84 E 246, CPC (...) A intervenção do Ministé-
rio Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade
nem prejuízo, supre a falta de intervenção do Parquet na pri-
meira instância, não acarretando a nulidade do processo.” (STJ
- RESP 241813 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - DJU 04.02.2002 - p. 00372). Outrossim, nosso orde-
namento jurídico adota o princípio de que não se declara nuli-
dade, por inobservância das formas, se não ocorre prejuízo. No
caso, não se vê demonstrado qualquer prejuízo ante a falta de
manifestação do Ministério Público em primeiro grau, pelo que
deve ser afastada a preliminar. Inconstitucionalidade da TIP.
Em suas razões, o Município alega a constitucionalidade da
Taxa de Iluminação Pública, sustentando o atendimento aos
requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo Có-
digo Tributário Nacional e pela Constituição Federal. O servi-
ço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, não
podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser cobra-
da por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal, in verbis: “A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição.” Nessa vertente é o artigo 77 do
Código Tributário Nacional: “As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos “quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas”. O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis “quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários”. Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no STF, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consoli-
dou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in ver-
bis: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Com efeito, a ilegalidade da cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é decorrente (1) da ausência dos
requisitos da divisibilidade e especificidade, considerando que
a prestação dos serviços de iluminação pública possui caráter
genérico e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não
podendo servir como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da

adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apuração do
IPTU (metro quadrado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º,
do Código Tributário Nacional. Em verdade, os gastos com a
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, após a edição da
Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
específicas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade
da cobrança de Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o en-
tendimento firmado neste Tribunal: “(...) AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE.
AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. “O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Súmula
670 do STF. Os juros de mora devem ser fixados conforme a
regra contida no artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, §1º, do Código Tributá-
rio Nacional. Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da
causa os honorários advocatícios quando se verifica a existên-
cia de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do
litisconsórcio ativo facultativo.” (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª
Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco
de Lima - J. em 19/10/2005). “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. 2. Os serviços de iluminação pública, independente-
mente dos critérios adotados, por estarem à disposição da mu-
nicipalidade como um todo, não atendem aos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não
pode ser feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O direito de plei-
tear a restituição de tributo pago indevidamente sujeita-se ao
prazo prescricional de cinco anos, com início na data da extin-
ção do crédito tributário pelo pagamento.RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.” (Ap.Cível nº 296.444-
7 - 14ª Câmara Cível - Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak - J.
em 26/10/2005). E ainda, os arestos nas seguintes apelações
cíveis: 294.642-5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-
9, 299.270-9, entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente
inadmissível nesse particular, merecendo negativa de seguimen-
to, pois a sentença fundou-se em matéria sumulada pelo eg.
Supremo Tribunal Federal e encontra-se, também, em conso-
nância com o entendimento assente desta Corte. Honorários
advocatícios. A fixação dos honorários advocatícios nas causas
como a presente deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a Fa-
zenda Pública, também é causa de pequeno valor. Assim, numa
apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do profissi-
onal, natureza e a pequena importância da causa, bem como o
trabalho realizado pelo advogado, mostra-se adequado o valor
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) fixado a título de honorários ad-
vocatícios. As Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal de
Justiça têm-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” 3. Ante o exposto, usando da faculdade e
dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se, inclusive à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0009 . Processo/Prot: 0466562-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1593. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000235 Declaratória. Apelan-
te: José Alexandre da Silva. Advogado: Anderson de Azevedo.
Apelado: Município de Apucarana. Advogado: Rubens Henri-
que de França, Nilso Paulo da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra a sentença
(fls. 42/47) que julgou parcialmente procedente o pedido for-
mulado na Ação de Repetição de Indébito nº 235/2007 da 2ª
Vara Cível de Apucarana, para declarar a inconstitucionalidade
da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP), condenando
o Município de Apucarana à repetição dos pagamentos indevi-
dos efetuados pela parte autora, obedecida a prescrição qüin-
qüenal até dezembro de 2002, acrescidos de correção pelo INPC
a partir de cada pagamento e de juros moratórios de 1% ao
mês, a contar do trânsito em julgado da sentença. Ainda, consi-
derando o decaimento quase que total do pedido inicial, conde-
nou o autor ao pagamento da integralidade das custas proces-
suais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00
(cem reais). Mas, observados os benefícios da assistência judi-
ciária, a execução das despesas processuais deve observar o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. O autor JOSÉ ALE-
XANDRE DA SILVA, em suas razões recursais (fls. 50/52),
postula a reforma da sentença, alegando, em suma: (a) em sua
petição inicial, o pedido foi pela restituição dos valores pagos
indevidamente a título de TIP, obedecida a prescrição qüinqüe-
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nal e a EC nº 39, portanto, o pedido foi acolhido em sua inte-
gralidade; (b) desse modo, a ação foi julgada procedente, não
havendo que se falar em decaimento, nem de parte mínima pelo
autor, muito menos de honorários em favor do apelado; (c) pre-
questionamento do art. 20 do CPC; (d) os honorários advocatí-
cios devem ser fixados em valor entre R$ 50,00 e R$ 200,00;
(e) alternativamente, caso não seja reconhecida a condição de
sucumbente do apelado, requer a reforma da sentença no senti-
do de não se determinar o pagamento de honorários advocatíci-
os aos procuradores do Município, posto que a única peça de
defesa do apelado foi extemporânea, incorrendo em sua reve-
lia. O MUNICÍPIO DE APUCARANA apresentou contra-ra-
zões (fls. 55/58), argumentando que: (i) considerando-se que o
autor terá direito apenas a sete meses de restituição da TIP, está
caracterizado o decaimento quase que total do pedido; (ii) a
revelia deve ser afastada, pois se trata de pleito que deverá ser
suportado com verbas públicas, estando presente o interesse
público e caracterizando a indisponibilidade dos direitos dis-
cutidos. O representante do Ministério Público manifestou-se
pelo conhecimento do recurso (fls. 60/63). É o relatório. 2. Trata-
se de recurso de apelação em face de sentença que julgou par-
cialmente procedentes os pedidos deduzidos em ação de repe-
tição de indébito da Taxa de Iluminação Pública (TIP). O arti-
go 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes
poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas, pos-
sibilita seja negado seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva
Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É
o caso dos autos. Assim, frente ao posicionamento unânime
adotado pela Câmara em casos análogos, matéria assaz enfren-
tada na jurisprudência, analiso monocraticamente o recurso.
Sucumbência e Honorários advocatícios. Pretende o autor/ape-
lante o reconhecimento de que não decaiu em parte substancial
do pedido, porque a sentença foi prolatada na dimensão exata
do pleito inicial. Com razão o apelante. De fato, consta na pe-
tição inicial (fl. 05), verbis: “c) Havendo informação da CO-
PEL de que o autor efetivamente efetuou pagamentos a título
de taxa de iluminação pública no lapso temporal em que era
indevida a cobrança, a procedência total do pedido, com a de-
cretação de inexistência de obrigação tributária do(a) autor(a)
relativa à taxa de iluminação pública cobrada com a declaração
incidental da ilegalidade e inconstitucionalidade da referida
‘Taxa de Iluminação Pública’ anterior à emenda constitucional
n. 39, e por conseguinte a condenação do requerido à devolu-
ção em dinheiro dos valores pagos indevidamente pelo autor e
ainda não atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidos de
juros e correção monetária a serem apurados em liquidação de
sentença e, ainda, no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes a serem arbitrados (...)” Com efei-
to, declara a sentença (fl. 47): “ANTE AO EXPOSTO, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil, julgo
parcialmente procedente o pedido deduzido pelo autor. Conse-
cutivamente, pelo método difuso, declaro a inconstitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional nº 39/2002. De
corolário, condeno o Município a restituir ao contribuinte au-
tor as verbas indevidamente cobradas a título da referida taxa,
na forma dos valores das faturas de consumo. Tal montante
pecuniário, a ser apurado em liquidação, será corrigido pelo
INPC/IBGE desde o recolhimento indevido, acrescido ainda
de juros moratórios de 1% (um por cento ao mês) a contar do
trânsito em julgado da presente sentença, observada a prescri-
ção qüinqüenal.” Portanto, verifica-se que a decisão foi pela
procedência total do pedido, porque o próprio autor pediu o
reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Ora, ao arbitrar a
verba honorária, deve o magistrado sopesar critérios objetivos
e subjetivos, tais como, o grau de zelo do profissional; a com-
plexidade, valor e importância da causa; bem como o acrésci-
mo patrimonial que a parte obteve. Evidentemente, as peculia-
ridades de cada caso devem igualmente ser levadas em conta
para esse mister. Assim, numa apreciação eqüitativa, conside-
rando o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena im-
portância da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advo-
gado, se mostra elevado o valor de R$ 100,00 (cem reais) fixa-
do a título de honorários advocatícios. As Câmaras de Direito
Tributário deste Tribunal têm-se posicionado reiteradamente a
respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, tendo in-
clusive editado o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que
declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece reforma a
sentença, para reconhecer a procedência total do pedido, con-
denando-se o Município apelado ao pagamento da integralida-
de das custas processuais e de honorários advocatícios fixados
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e ao
Enunciado nº 02. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos
poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para
condenar o Município apelado ao pagamento da integralidade
das custas judiciais e de honorários advocatícios ao patrono do
autor, estes fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo
a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito
Tributário deste Tribunal. 4. Intimem-se, inclusive a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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1998.00117215 Execução Fiscal. Agravante: Pirih Engenharia
Civil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego
Ferreira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Pedro Donaiski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
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Sobre os documentos de fls. 258/273, diga a Fazenda Pública
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. Protocolo: 2008/1835. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2003.00002493 Declaratória. Apelante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apela-
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celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
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Vistos. I. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 35/
38) proferida nos autos de Ação Declaratória c/c Repetição de
Indébito nº 2493/2003, que declarou a inexistência de obriga-
ção tributária relativa à Taxa de Iluminação Pública e conde-
nou o Município/réu a restituir os valores pagos nos cinco anos
contados da distribuição do pedido, acrescidos de correção
monetária pelo INPC/IGP-DI a partir das datas dos pagamen-
tos indevidos e de juros de mora de 1% ao mês, desde o trânsito
em julgado da sentença, arbitrando o valor da condenação rela-
tiva aos honorários advocatícios devidos pelo requerido em R$
50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º, do CPC. O
Município, em suas razões recursais (fls. 40/45), alega, preli-
minarmente, a nulidade processual, em virtude da ausência da
participação do Ministério Público Estadual. No mérito, pugna
pela reforma total da sentença, sustentando a legalidade na co-
brança da TIP. Caso não sejam acolhidos os pedidos anteriores,
pede o provimento parcial do recurso, para que os honorários
advocatícios sejam fixados em percentual sobre o valor da con-
denação. O apelado apresentou contra-razões (fls. 49/53). É o
relatório. 2. Tratam os autos de Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito, refe-
rente à devolução do que foi cobrado pelo Município a título
de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, atribuindo importantes poderes ao Relator na pro-
lação de decisões monocráticas, possibilita que negue segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou ju-
risprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mo-
nocraticamente o presente recurso. Intervenção do Ministério
Público. Em preliminar, o Município apelante suscita a nulida-
de processual, ante a ausência da atuação ministerial em pri-
meira instância. Porém, tal fato não inquina de nulidade o pro-
cesso. A não intervenção do Ministério Público em primeiro
grau, por força de lei, tem-se por suprida com a sua integração
à lide no segundo grau, desde que não ocasione prejuízo às
partes, como no caso dos autos. Nesse sentido, recentemente
decidiu esse e. Tribunal de Justiça: “AGRAVO INOMINADO.
AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
RELATIVA À TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE, APRECIANDO APELAÇÃO DO
AGRAVANTE, AFASTA ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO EM PRIMEIRO GRAU. INTERVENÇÃO DA PROCURA-
DORIA GERAL DE JUSTIÇA, COM PARECER NO SENTI-
DO DE ESTAR SUPRIDA EVENTUAL NULIDADE, PUG-
NANDO PELA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INSISTÊN-
CIA DO AGRAVANTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE NULI-
DADE E ALEGAÇÃO DE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR COM BASE NO ART. 557 DO CPC. A inter-
venção do Ministério Público em segundo grau supre a neces-
sidade de intervenção no primeiro, sobretudo quando não de-
monstrada a ocorrência de efetivo prejuízo, fato inclusive ates-
tado pelo Procurador de Justiça que oficiou no feito. Questão,
ademais, já pacificada no Tribunal em inúmeros outros casos
envolvendo o mesmo assunto, tendo, por isso, plena aplicação
o disposto no art. 557 do CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.”
(TJ/PR, 2ª CC, Agravo 318.909-9/02, Rel. Valter Ressel, pub
DJ 7141 de 16/06/2006). Ainda, é oportuno citar o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL -
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUN-
DO GRAU DE JURISDIÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU - IRREGULARIDADE SA-
NÁVEL - ARTS. 84 E 246, CPC (...) A intervenção do Ministé-
rio Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade
nem prejuízo, supre a falta de intervenção do Parquet na pri-
meira instância, não acarretando a nulidade do processo.” (STJ
- RESP 241813 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - DJU 04.02.2002 - p. 00372). Outrossim, nosso orde-
namento jurídico adota o princípio de que não se declara nuli-
dade, por inobservância das formas, se não ocorre prejuízo. No
caso, não se vê demonstrado qualquer prejuízo ante a falta de
manifestação do Ministério Público em primeiro grau, pelo que
deve ser afastada a preliminar. Inconstitucionalidade da TIP.
Em suas razões, o Município alega a constitucionalidade da
Taxa de Iluminação Pública, sustentando o atendimento aos
requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo Có-
digo Tributário Nacional e pela Constituição Federal. O servi-
ço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, não
podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser cobra-
da por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal, in verbis: “A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição.” Nessa vertente é o artigo 77 do
Código Tributário Nacional: “As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos “quando

possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas”. O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis “quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários”. Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no STF, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consoli-
dou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in ver-
bis: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Com efeito, a ilegalidade da cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é decorrente (1) da ausência dos
requisitos da divisibilidade e especificidade, considerando que
a prestação dos serviços de iluminação pública possui caráter
genérico e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não
podendo servir como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da
adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apuração do
IPTU (metro quadrado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º,
do Código Tributário Nacional. Em verdade, os gastos com a
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, após a edição da
Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
específicas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade
da cobrança de Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o en-
tendimento firmado neste Tribunal: “(...) AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE.
AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. “O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Súmula
670 do STF. Os juros de mora devem ser fixados conforme a
regra contida no artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, §1º, do Código Tributá-
rio Nacional. Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da
causa os honorários advocatícios quando se verifica a existên-
cia de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do
litisconsórcio ativo facultativo.” (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª
Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco
de Lima - J. em 19/10/2005). “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. 2. Os serviços de iluminação pública, independente-
mente dos critérios adotados, por estarem à disposição da mu-
nicipalidade como um todo, não atendem aos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não
pode ser feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O direito de plei-
tear a restituição de tributo pago indevidamente sujeita-se ao
prazo prescricional de cinco anos, com início na data da extin-
ção do crédito tributário pelo pagamento.RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.” (Ap.Cível nº 296.444-
7 - 14ª Câmara Cível - Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak - J.
em 26/10/2005). E ainda, os arestos nas seguintes apelações
cíveis: 294.642-5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-
9, 299.270-9, entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente
inadmissível nesse particular, merecendo negativa de seguimen-
to, pois a sentença fundou-se em matéria sumulada pelo eg.
Supremo Tribunal Federal e encontra-se, também, em conso-
nância com o entendimento assente desta Corte. Honorários
advocatícios. A fixação dos honorários advocatícios nas causas
como a presente deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a Fa-
zenda Pública, também é causa de pequeno valor. Assim, numa
apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do profissi-
onal, natureza e a pequena importância da causa, bem como o
trabalho realizado pelo advogado, mostra-se adequado o valor
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) fixado a título de honorários ad-
vocatícios. As Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal de
Justiça têm-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” 3. Ante o exposto, usando da faculdade e
dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se, inclusive à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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. Protocolo: 2008/1573. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000253 Declaratória. Apelan-
te: Valdeci de Souza. Advogado: Anderson de Azevedo. Apela-
do: Município de Apucarana. Advogado: Nilso Paulo da Silva,
Rubens Henrique de França. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação contra a sentença
(fls. 43/48) que julgou parcialmente procedente o pedido for-
mulado na Ação de Repetição de Indébito nº 253/2007 da 2ª

Vara Cível da Comarca de Apucarana, para declarar a inconsti-
tucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP),
condenando o Município de Apucarana à repetição dos paga-
mentos indevidos efetuados pela parte autora, obedecida a pres-
crição qüinqüenal até dezembro de 2002, acrescidos de corre-
ção pelo INPC a partir de cada pagamento e de juros moratóri-
os de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado da sentença.
Ainda, considerando o decaimento quase que total do pedido
inicial, condenou o autor ao pagamento da integralidade das
custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em
R$ 50,00 (cinqüenta reais). Mas, observados os benefícios da
assistência judiciária, a execução das despesas processuais deve
observar o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. O autor
VALDECI DE SOUZA, em suas razões recursais (fls. 51/53),
postula a reforma da sentença, alegando, em suma: (a) em sua
petição inicial, o pedido foi pela restituição dos valores pagos
indevidamente a título de TIP, obedecida a prescrição qüinqüe-
nal e a EC nº 39, portanto, o pedido foi acolhido em sua inte-
gralidade; (b) desse modo, a ação foi julgada procedente, não
havendo que se falar em decaimento, nem de parte mínima pelo
autor, muito menos de honorários em favor do apelado; (c) pre-
questionamento do art. 20 do CPC; (d) os honorários advocatí-
cios devem ser fixados em valor entre R$ 50,00 e R$ 200,00;
(e) alternativamente, caso não seja reconhecida a condição de
sucumbente do apelado, requer a reforma da sentença no senti-
do de não se determinar o pagamento de honorários advocatíci-
os aos procuradores do Município, posto que a única peça de
defesa do apelado foi extemporânea, incorrendo em sua reve-
lia. O MUNICÍPIO DE APUCARANA apresentou contra-ra-
zões (fls. 56/59), argumentando que: (i) considerando-se que o
autor terá direito apenas a sete meses de restituição da TIP, está
caracterizado o decaimento quase que total do pedido; (ii) a
revelia deve ser afastada, pois se trata de pleito que deverá ser
suportado com verbas públicas, estando presente o interesse
público e caracterizando a indisponibilidade dos direitos dis-
cutidos. O representante do Ministério Público manifestou-se
pelo conhecimento do recurso (fls. 61/64). É o relatório. 2. Trata-
se de recurso de apelação em face de sentença que julgou par-
cialmente procedentes os pedidos deduzidos em ação de repe-
tição de indébito da Taxa de Iluminação Pública (TIP). O arti-
go 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes
poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas, pos-
sibilita seja negado seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva
Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É
o caso dos autos. Assim, frente ao posicionamento unânime
adotado pela Câmara em casos análogos, matéria assaz enfren-
tada na jurisprudência, analiso monocraticamente o recurso.
Sucumbência e Honorários advocatícios. Pretende o autor/ape-
lante o reconhecimento de que não decaiu em parte substancial
do pedido, porque a sentença foi prolatada na dimensão exata
do pleito inicial. Com razão o apelante. De fato, consta na pe-
tição inicial (fl. 05), verbis: “c) Havendo informação da CO-
PEL de que o autor efetivamente efetuou pagamentos a título
de taxa de iluminação pública no lapso temporal em que era
indevida a cobrança, a procedência total do pedido, com a de-
cretação de inexistência de obrigação tributária do(a) autor(a)
relativa à taxa de iluminação pública cobrada com a declaração
incidental da ilegalidade e inconstitucionalidade da referida
‘Taxa de Iluminação Pública’ anterior à emenda constitucional
n. 39, e por conseguinte a condenação do requerido à devolu-
ção em dinheiro dos valores pagos indevidamente pelo autor e
ainda não atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidos de
juros e correção monetária a serem apurados em liquidação de
sentença e, ainda, no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes a serem arbitrados (...)” Com efei-
to, declara a sentença (fl. 48): “ANTE AO EXPOSTO, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil, julgo
parcialmente procedente o pedido deduzido pelo autor. Conse-
cutivamente, pelo método difuso, declaro a inconstitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional nº 39/2002. De
corolário, condeno o Município a restituir ao contribuinte au-
tor as verbas indevidamente cobradas a título da referida taxa,
na forma dos valores das faturas de consumo. Tal montante
pecuniário, a ser apurado em liquidação, será corrigido pelo
INPC/IBGE desde o recolhimento indevido, acrescido ainda
de juros moratórios de 1% (um por cento ao mês) a contar do
trânsito em julgado da presente sentença, observada a prescri-
ção qüinqüenal.” Portanto, verifica-se que a decisão foi pela
procedência total do pedido, porque o próprio autor pediu o
reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Ora, ao arbitrar a
verba honorária, deve o magistrado sopesar critérios objetivos
e subjetivos, tais como, o grau de zelo do profissional; a com-
plexidade, valor e importância da causa; bem como o acrésci-
mo patrimonial que a parte obteve. Evidentemente, as peculia-
ridades de cada caso devem igualmente ser levadas em conta
para esse mister. No caso, o valor arbitrado para os honorários
advocatícios está correto (R$ 50,00), porém, deve ser arcado
pela parte apelada, bem como as verbas de sucumbência. As-
sim, merece reforma a sentença, para reconhecer a procedência
total do pedido, condenando-se o Município apelado ao paga-
mento da integralidade das custas processuais e de honorários
advocatícios. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos
poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para
condenar o apelado ao pagamento da integralidade das custas
judiciais e de honorários advocatícios ao patrono do autor, es-
tes mantidos em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a pre-
cedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito Tributá-
rio deste Tribunal. 4. Intimem-se, inclusive a douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Juiz
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0013 . Processo/Prot: 0467800-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/9989. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000725 Execução Fiscal. Agra-
vante: Trans Itaipu - Transportes de Cargas Rodoviárias Ltda.
Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane Borcath. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair
Carraro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
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nassés de Albuquerque. Despacho:

Sobre a preliminar arguida pela Fazenda Pública e documentos
que acompanham a resposta, manifeste-se a agravante em 5
dias. Int.

0014 . Processo/Prot: 0467978-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5649. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00001046 Declaratória. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Apelado: Joel Rossi. Advogado: Vinicius da Silva Borba, Car-
los Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 62/
69) que julgou procedente o pedido formulado na Ação de Re-
petição de Indébito nº 1046/2004, reconhecendo a inconstitu-
cionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP)
com fundamento na Lei Municipal nº 7303/97, determinando
que o Município promova a devolução dos valores pagos pela
parte autora, no período de vigência e eficácia da referida lei,
com correção monetária pelo INPC a partir dos desembolsos e
juros de mora de 1% ao mês, contados a partir do trânsito em
julgado da decisão. Outrossim, condenou o Município ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios
arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), de acordo com o art.
20, § 4º, do CPC. Em suas razões recursais (fls. 72/87), o
MUNICÍPIO DE LONDRINA sustenta que: (a) não foram jun-
tados os comprovantes de todos os pagamentos efetuados; (b) é
legítima a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, sendo im-
possível a repetição dos valores pagos a tal título; (c) deve ser
reconhecida a prescrição qüinqüenal; (d) prequestionamento
dos comandos legislativos relacionados na peça recursal (fl.
87). O autor não apresentou contra-razões (fl. 95) e o represen-
tante do Ministério Público manifestou-se à fl. 96. É o relató-
rio. 2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita seja negado seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
trariedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante
da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribu-
nal Superior. É o caso dos autos. Assim, diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos
dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso
monocraticamente o recurso. Ausência de prova do pagamento
realizado. Não há como acolher a alegação do Município no
sentido de que o apelado não juntou os documentos indispen-
sáveis à propositura da ação. As faturas e comprovantes de pa-
gamento não se constituem em documentos indispensáveis à
propositura da ação, mas são necessários apenas na fase de li-
quidação, quando da apuração do quantum a ser restituído. Em
se tratando de repetição de indébito, indispensável é a compro-
vação da qualidade regular de contribuinte do tributo. Nesse
sentido: “AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de comprovan-
te de pagamento no ato da propositura de ação de repetição de
indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo in-
devido. Tais documentos só se tornam necessários no momento
da liquidação da sentença. RECURSO IMPROVIDO”. (Agra-
vo Inominado Nº 302.247-7/01 - 2ª Vara Cível de Londrina -
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho). Ora, conforme docu-
mento juntado pela COPEL1 (fls. 43/44), demonstrando os pa-
gamentos efetuados no período de março de 2000 a dezembro
de 2002, é possível atribuir ao autor a qualidade de contribuin-
te regular da Taxa de Iluminação Pública e, portanto, não há
que se falar em ausência de documentos indispensáveis à pro-
positura da ação. Outrossim, irrelevante a alegação de que o
histórico fornecido pela COPEL não comprova que os valores
foram efetivamente pagos pelo autor. É evidente que o não pa-
gamento da referida taxa conduziria à interrupção da prestação
do serviço, pois não se olvide que o tributo é cobrado no corpo
da conta de luz. Ademais, a apuração do valor total dos paga-
mentos é questão para a liquidação da sentença. Sobre o tema,
as Câmaras de Direito Tributário desta Corte formularam Enun-
ciado nos seguintes termos: “Por se tratar de valores pagos jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior a EC 39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra
os pagamentos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a
listagem de pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do mon-
tante a ser restituído.” Inconstitucionalidade da TIP. Em suas
razões, o Município alega a constitucionalidade da Taxa de Ilu-
minação Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de
especificidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário
Nacional e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação
pública é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custe-
ado por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço es-
pecífico e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Cons-
tituição Federal, in verbis: “A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição.” Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário
Nacional: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”. Da exegese dos dispositivos excer-
tados, verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício
do poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos “quando possam ser destaca-

dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas”. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis “quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários”.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no eg. Su-
premo Tribunal Federal, o custeio da iluminação pública medi-
ante taxa é vedado, pois se trata de serviço uti universi - presta-
do indistintamente a todos os cidadãos -, e ausente o caráter
específico e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema
consolidou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670,
in verbis: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. Com efeito, a ilegalidade da cobrança
da TIP é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibili-
dade e especificidade, considerando que a prestação dos servi-
ços de iluminação pública possui caráter genérico e indivisí-
vel, sem benefício direto ao contribuinte, não podendo servir
como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma
base de cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro qua-
drado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tri-
butário Nacional. Em verdade, os gastos com manutenção da
iluminação pública devem ser suportados pelos impostos ge-
rais cobrados pelo Município ou, após a edição da Emenda
Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições específi-
cas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da co-
brança de Taxa de Iluminação Pública, é o uníssono entendi-
mento firmado neste Tribunal: “(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSEN-
TES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICI-
DADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM
1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO
PROVIDO EM PARTE. “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Súmula 670 do STF. Os
juros de mora devem ser fixados conforme a regra contida no
artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos
termos do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. De-
vem ser reduzidos para 10% sobre o valor da causa os honorá-
rios advocatícios quando se verifica a existência de demandas
repetitivas, não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ati-
vo facultativo”. (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível -
Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em
19/10/2005). “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDI-
VISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.” (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes Apelações Cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outras. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Possibilidade da Repetição do Indébito.
Diante da ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, na medida em que ausentes os requisitos da especificidade
e divisibilidade do referido tributo, é dever do Município de-
volver os valores pagos a esse título pelo contribuinte. Dessa
forma, perfeitamente cabível a repetição do indébito no caso
em análise. Da Prescrição Qüinqüenal. No tocante à prescri-
ção, tratando-se de restituição de indébito, o prazo é qüinqüe-
nal, nos termos do artigo 168, I, combinado com o artigo 156,
I,ambos do CTN. Como marco do termo a quo, inicia-se a con-
tagem da data da propositura da ação, conforme artigo 219, §
1º, do CPC. Desta forma, assiste razão ao Município recorren-
te, devendo ser reformada a sentença para reconhecer a pres-
crição qüinqüenal, de modo que devem ser devolvidos os valo-
res pagos a título de TIP, a partir de 28/10/1999, uma vez que a
ação foi proposta em 28/10/2004. Prequestionamento. Desne-
cessária a referência expressa aos artigos prequestionados, uma
vez que houve o pronunciamento suficiente sobre a matéria
suscitada no recurso, com a indicação dos fundamentos que
levaram ao convencimento do julgador. Nestes termos, não deve
prosperar o pleito do apelante, no tocante ao prequestionamen-
to explícito das normas citadas nas razões recursais. 3. Ante o
exposto, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao rela-
tor pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, somente para re-
conhecer a prescrição qüinqüenal; no restante, NEGO-LHE
SEGUIMENTO, por manifesta inadmissibilidade e improce-
dência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e
à súmula nº 670 do eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-
se, inclusive a douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
19 de fevereiro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL
Relator 1 Histórico de informações de unidades consumidoras.

0015 . Processo/Prot: 0468581-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/12923. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00033067 Anulatória. Agravante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

VISTOS, etc. 1. Entendo inexistentes os elementos necessários
e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado,
visto a ausência de dano irreversível ou de difícil reparação. 2.
Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de Di-
reito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que
ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 13 de fe-
vereiro de 2008. PAULO HABITH Desembargador Relator

0016 . Processo/Prot: 0471197-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2008/23275. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001350 Repetição de Indébito.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Benedito Wodonos (maior
de 60 anos), Catharina Okonski (maior de 60 anos), Eugênia
Joaco, Inocêncio Kozlinski, Jamil Francisco Masepa, José Al-
vir Mariano, Suzana Lorkievicz da Costa, Theresa Sava (maior
de 60 anos). Advogado: Antonio Tavares Bueno. Réu: Municí-
pio de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Reexame Necessário em face de sentença
(fls. 278/284), proferida em Ação Declaratória, que julgou pro-
cedente o pedido para declarar a ilegalidade da taxa contribui-
ção de melhoria instituída pelo réu e, por conseguinte, conde-
nar o ente municipal a restituir aos autores todos os pagamen-
tos efetuados a esse título, pagos nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação. Acrescentou-se no decisum, ainda, que
“Por cautela, remeto a sentença ao reexame necessário por não
ser possível saber de imediato o valor da condenação que o
Estado foi condenado a pagar”. Assim, as partes não recorre-
ram, mas a sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição,
com base no art. 475, § 2º, do CPC. É o relatório. 2. Não estão
presentes os pressupostos processuais para o conhecimento da
remessa oficial. Com efeito, o caso sob análise está excluído
das hipóteses previstas no artigo 475 do Código de Processo
Civil. Como decorre do § 2º do mencionado artigo, quando o
valor dado à causa for inferior a sessenta salários mínimos,
dispensa-se a remessa oficial. Assim, ainda que não haja valor
certo da condenação, os autores deram à causa o valor de R$
19.198,24 (dezenove mil, cento e noventa e oito reais e vinte e
quatro centavos), de modo que é sobre esse valor é que deve
ser feita a consideração acerca da necessidade ou não de re-
messa. Trata-se aqui, portanto, de causa cujo valor de alçada é
inferior ao teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Assim, o
reexame necessário é manifestamente inadmissível na espécie.
3. Posto isso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NE-
CESSÁRIO, porque manifestamente inadmissível. 4. Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0017 . Processo/Prot: 0472428-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/28765. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000567 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Juveni Rosaria Alves Barbosa. Advogado: Pedro Augusto Bue-
no. Interessado: Município de Abatiá. Advogado: José Roberto
de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Apelação Cível nº 472428-5 da Comarca de Ribeirão do Pinhal
- Vara Única Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ Apelada: JUVENI ROSARIA ALVES BARBO-
SA Relator: Juiz Convocado FERNANDO PRAZERES Vistos,
etc. Trata-se de Ação Declaratória cumulada com Repetição de
Indébito, movida por JUVENI ROSARIA ALVES BARBOSA
em face do MUNICÍPIO DE ABATIÁ, cujo pleito refere-se à
declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, por não se tratar de tributo divi-
sível e específico, pugnando pela restituição dos valores pagos
e a concessão da justiça gratuita. O MM. Juiz da Vara Única da
Comarca de Ribeirão do Pinhal julgou procedente o pedido,
condenando o réu à restituição dos valores pagos indevidamen-
te, devendo ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos
contado da data de propositura da ação e, a partir daí, até a data
em que a emenda constitucional nº 39 entrou em vigor (19/12/
2002), corrigidos monetariamente pelo INPC, desde a data de
cada pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado da presente decisão, a serem apu-
rados em liquidação de sentença. Condenou, igualmente, ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitrou
em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Irresignado, o Minis-
tério Público do Estado do Paraná interpôs recurso de apelação
(fls. 68/74), argüindo a anulação do presente feito pelo não
cumprimento dos requerimentos ministeriais (artigos 82, III e
83 do CPC); que o apelado não comprovou o pagamento dos
valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao
disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil; que a pro-
va dos pagamentos realizados só ocorre na fase de liquidação
da sentença quando se tratar de valores que não podem de ime-
diato serem apurados, o que, certamente, não é o caso dos pre-
sentes autos. Paralelamente, apela o Município de Abatiá (fls.
77/93), requerendo a anulação do presente feito, desde a pro-
positura da inicial. Recebida a apelação do Ministério Público
nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 94). Em razão da in-
tempestividade, o recurso do Município de Abatiá não foi co-
nhecido. O apelado não apresentou contra-razões. Subiram os
autos a esta Egrégia Corte de Justiça. É o relatório. Decido. O
recurso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando pre-
sentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admis-
sibilidade, razão pela qual deve ser conhecido. A matéria sub-
metida à apreciação comporta julgamento de ofício, pois es-
barra na ausência de uma das condições da ação, qual seja, o

interesse de agir. Verifica-se dos autos que o autor da ação, ora
apelado, não comprovou por ocasião da propositura da deman-
da a sua qualidade de contribuinte da taxa de iluminação públi-
ca no período em que houve a sua incidência e não abrangido
pela prescrição, vez que a fatura da Copel colacionada aos au-
tos, refere-se a março de 2003 (fls.10), ocasião em que a aludi-
da taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não sen-
do contribuinte do tributo, carece o autor de interesse proces-
sual quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido,
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITU-
CIONAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO. 1. A 1ª
Seção assentou que a divisibilidade e especificidade de taxas
referentes a serviços de limpeza pública e de iluminação públi-
ca são insuceptíveis de controle no âmbito do recurso especial.
As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reprodu-
zem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acordo com
julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007),
em ação de repetição de indébito, os documentos indispensá-
veis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que
arcou com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se des-
necessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo au-
tor, a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do
tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da
apuração do montante que se pretende restituir, em sede de li-
qüidação do título executivo judicial. Recurso especial impro-
vido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Mi-
nistro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é neces-
sário que o autor, por ocasião do ajuizamento da ação, prove de
plano seu interesse e também sua legitimidade ativa para a cau-
sa, sob pena de extinção do processo. Lembro, por fim, que no
histórico apresentado pela Copel às fls. 56/57, em resposta ao
ofício 1276/2006, comprova efetivamente que o autor não é
contribuinte do tributo. Ora, se o autor nada pagou a título de
taxa de iluminação pública, não tem interesse na solução da
causa. E também não tem interesse na solução da causa quanto
à declaração de inconstitucionalidade daquela mesma taxa. Com
efeito, o STF já se pronunciou, de forma definitiva, a respeito
(Súmula 670). E se assim é, não há razão para que nova deci-
são judicial a respeito seja proferida, ainda que em controle
concentrado. De outro lado, o Ministério Público pugna pela
anulação do presente feito desde a propositura da inicial, em
razão do não cumprimento dos artigos 82, III e 83 do CPC,
alegando a não intimação do presente órgão no caso em que
atua como “fiscal da lei”. Entretanto, não assiste razão ao ape-
lante, porque quanto à intervenção do Ministério Público na
lide em questão, o próprio órgão ministerial manifestou-se em
outros litígios análogos, considerando que há mero interesse
patrimonial, que não se confunde com o interesse público, que
exige a intervenção do parquet. Não é outro o posicionamento
proferido por este E. Tribunal de Justiça do Paraná: “AGRAVO
INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUI-
MENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO RE-
LATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE TRI-
BUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO
PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.” (Agravo 357772-0/02, Rel. Sergio
Rodrigues, j. 24.10.2006). Ante o exposto, dou provimento ao
recurso do Ministério Público, nos termos do art. 557, §1º-A,
do CPC, para julgar extinto o processo sem resolução do méri-
to, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência,
com a observação do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária
Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curitiba,
14 de fevereiro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado

0018 . Processo/Prot: 0472560-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/26920. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000195 Executivo Fis-
cal. Agravante: Sanches e Vecchiate Ltda. Advogado: Juliana
Barrachi, André Zanquetta Vitorino, Inginacis Miranda Simao-
zinho, Daphnis Lelex Pacheco Júnior. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fls. 56/57-TJ) proferida em Ação de Execução Fiscal (autos nº
195/07), onde se declarou ineficaz a nomeação de bens à pe-
nhora realizada pela executada/agravante tendo em vista a falta
de prova da homologação da cessão de créditos, bem como a
recusa pela exeqüente e, pois, determinou-se a expedição de
mandado de penhora sobre outros bens pertencentes à agravan-
te. Inconformada, a executada interpôs o presente recurso, onde
sustenta, em síntese, que o pedido de homologação da habilita-
ção foi protocolado em maio de 2007, estando pendente de
decisão por motivos alheios à sua vontade. Afirma, ainda, que
a decisão contraria o entendimento deste Tribunal e do Superi-
or Tribunal de Justiça, que reconhecem a relatividade da ordem
legal estabelecida pelo art. 11 da LEF, além da consideração de
que o precatório se equipara a dinheiro, atendendo, assim, o
princípio de que a execução deva se processar da forma menos
onerosa ao executado, nos termos do art. 620 do CPC, ressal-
tando a permissão legal expressa para oferecimento de crédito
de precatório à penhora pelo art. 78 do ADCT. Alega, também,
estarem presentes os requisitos para concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, porquanto os precatórios oferecidos são
hábeis à compensação, nos termos da legislação e jurisprudên-
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cia pertinentes, bem como há o risco de dano de difícil repara-
ção, ou até irreparável, em razão da constrição desnecessária
de seus bens. Pugna, portanto, pela suspensão dos efeitos da
decisão até julgamento final do presente recurso, no fito de que
seja determinado ao juízo a quo que se abstenha de determinar
a penhora sobre outros bens da agravante. 2. Porque tempesti-
vo e devidamente instruído, recebo o recurso. 3. A concessão
do almejado efeito suspensivo a agravo de instrumento - con-
forme dicção do art. 558 do Código de Processo Civil - exige a
constatação sumária de possível lesão grave e de difícil repara-
ção ao recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão agrava-
da até o final julgamento do recurso. Analisado o quadrante
fático e as razões da recorrente, conclui-se ser caso de conces-
são do almejado efeito suspensivo, porque de plano se vislum-
bra a presença dos requisitos de verossimilhança de suas alega-
ções e, ainda, o “periculum in mora”. Com efeito, a jurispru-
dência dos Tribunais Superiores se orienta no sentido de ser
possível a nomeação de créditos decorrentes de precatório à
penhora, porque a regra do art. 11 da Lei de Execução Fiscal
deve ser relativizada, até em homenagem ao princípio da me-
nor onerosidade que deve ser observado na espécie. Outros-
sim, vários julgados deste Tribunal preconizam a desnecessi-
dade de homologação da cessão, na espécie. Ademais, há pedi-
do de habilitação formulado pela parte agravante, não podendo
ser ela penalizada pela demora na análise, porquanto protolaco
em maio de 2007 (fl. 58-TJ). Por fim, a penhora de outros bens
(quando a devedora indicou bens suficientes para garantir a
execução), constitui ônus a ser evitado, mormente em prol da
economia processual. 4. Posto isso, presentes os requisitos do
artigo 527, III, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso.
4.1. Comunique-se e solicitem-se informações, especialmente
quanto à observância do artigo 526 do CPC. 4.2. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
entes. 4.3. Depois, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Juiz
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0019 . Processo/Prot: 0472881-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/28698. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000537 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Aparecido Barraqueiro. Advogado: Pedro Augusto Bueno. In-
teressado: Município de Abatiá - Estado do Paraná. Advogado:
José Roberto de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Apelação Cível nº 472881-2 da Comarca de Ribeirão do Pinhal
- Vara Única Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ Apelado: APARECIDO BARRAQUEIRO Rela-
tor: Juiz Convocado FERNANDO PRAZERES Vistos, etc. Tra-
ta-se de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to, movida por APARECIDO BARRAQUEIRO em face do
MUNICÍPIO DE ABATIÁ, cujo pleito refere-se à declaração
de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública, por não se tratar de tributo divisível e es-
pecífico, pugnando pela restituição dos valores pagos e a con-
cessão da justiça gratuita. O MM. Juiz da Vara Única da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente,
devendo ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos con-
tado da data de propositura da ação e, a partir daí, até a data em
que a emenda constitucional nº 39 entrou em vigor (19/12/2002),
corrigidos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir
do trânsito em julgado da presente decisão, a serem apurados
em liquidação de sentença. Condenou, igualmente, ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Irresignado, o Ministério
Público do Estado do Paraná interpôs recurso de apelação (fls.
65/71), argüindo a anulação do presente feito pelo não cumpri-
mento dos requerimentos ministeriais (artigos 82, III e 83 do
CPC); que o apelado não comprovou o pagamento dos valores
que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a petição
inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; que a prova dos
pagamentos realizados só ocorre na fase de liquidação da sen-
tença quando se tratar de valores que não podem de imediato
serem apurados, o que, certamente, não é o caso dos presentes
autos. Paralelamente, apela o Município de Abatiá (fls. 74/90),
requerendo a anulação do presente feito, desde a propositura
da inicial. Recebida a apelação do Ministério Público nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (fls. 91). Em razão da intempesti-
vidade, o recurso do Município de Abatiá não foi conhecido. O
apelado não apresentou contra-razões. Subiram os autos a esta
Egrégia Corte de Justiça. É o relatório. Decido. O recurso é
tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes os
demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à apre-
ciação comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausên-
cia de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir.
Verifica-se dos autos que o autor da ação, ora apelado, não
comprovou por ocasião da propositura da demanda a sua quali-
dade de contribuinte da taxa de iluminação pública no período
em que houve a sua incidência e não abrangido pela prescri-
ção, vez que a fatura da Copel colacionada aos autos, refere-se
a novembro de 2006 (fls.08), ocasião em que a aludida taxa já
nem mais existia por força da EC 39/2002. Não sendo contri-
buinte do tributo, carece o autor de interesse processual quanto
ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA
DA TAXA - DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIO-
NAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TO-
DOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO. 1. A 1ª Seção
assentou que a divisibilidade e especificidade de taxas referen-
tes a serviços de limpeza pública e de iluminação pública são
insuceptíveis de controle no âmbito do recurso especial. As
normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem

regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acordo com jul-
gado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007),
em ação de repetição de indébito, os documentos indispensá-
veis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que
arcou com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se des-
necessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo au-
tor, a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do
tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da
apuração do montante que se pretende restituir, em sede de li-
qüidação do título executivo judicial. Recurso especial impro-
vido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Mi-
nistro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é neces-
sário que o autor, por ocasião do ajuizamento da ação, prove de
plano seu interesse e também sua legitimidade ativa para a cau-
sa, sob pena de extinção do processo. Lembro, por fim, que no
histórico apresentado pela Copel às fls.14, em resposta ao ofí-
cio 1275/2006, comprova efetivamente que o autor não é con-
tribuinte do tributo. Ora, se o autor nada pagou a título de taxa
de iluminação pública, não tem interesse na solução da causa.
E também não tem interesse na solução da causa quanto à de-
claração de inconstitucionalidade daquela mesma taxa. Com
efeito, o STF já se pronunciou, de forma definitiva, a respeito
(Súmula 670). E se assim é, não há razão para que nova deci-
são judicial a respeito seja proferida, ainda que em controle
concentrado. De outro lado, o Ministério Público pugna pela
anulação do presente feito desde a propositura da inicial, em
razão do não cumprimento dos artigos 82, III e 83 do CPC,
alegando a não intimação do presente órgão no caso em que
atua como “fiscal da lei”. Entretanto, não assiste razão ao ape-
lante, porque quanto à intervenção do Ministério Público na
lide em questão, o próprio órgão ministerial manifestou-se em
outros litígios análogos, considerando que há mero interesse
patrimonial, que não se confunde com o interesse público, que
exige a intervenção do parquet. Não é outro o posicionamento
proferido por este E. Tribunal de Justiça do Paraná: “AGRAVO
INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUI-
MENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO RE-
LATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE TRI-
BUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO
PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.” (Agravo 357772-0/02, Rel. Sergio
Rodrigues, j. 24.10.2006). Ante o exposto, dou provimento ao
recurso do Ministério Público, nos termos do art. 557, §1º-A,
do CPC, para julgar extinto o processo sem resolução do méri-
to, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência,
com a observação do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária
Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curitiba,
14 de fevereiro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado

0020 . Processo/Prot: 0472937-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/28859. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 130269
Execução Fiscal. Agravante: Via Vincitore Occhialeria Ltda.
Advogado: Fábio Dutra, Rebecca Isabel Dutra Ribeiro. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Laura
Rosa da Fonseca. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

- Agravo de Instrumento nº 472937-9 da 3ª Vara da Fazenda
Pública Agravante: Via Vincitore Occhialeria Ltda. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná Relator: Juiz Conv. Fer-
nando Prazeres Vistos, etc. Sustenta a agravante, em resumo
que o crédito fiscal inscrito em dívida ativa era, antes mesmo
do ajuizamento da execução fiscal, objeto de pedido de com-
pensação com precatórios. Ocorre que a demora - que deve ser
debitada administração pública - na apreciação do pedido de
compensação, redundou no ajuizamento da execução fiscal. No
curso da execução, a autoridade fiscal cancelou a CDA em ra-
zão da compensação. Por isso, pediu a extinção do processo de
execução sem ônus para as partes. Seu pedido, contudo, foi
indeferido porque não houve pagamento de custas e honorários
advocatícios. Daí a origem deste recurso de agravo de instru-
mento. Pois bem. O recurso deve ser admitido, porque o cabí-
vel e adequado na espécie, já que o agravo retido, em razão da
natureza da causa, não teria, na prática, qualquer eficácia. Te-
nho, ainda, que não é caso de julgamento de plano, tal como
pretende a agravante, isto porque a tese por ela desenvolvida
não é provida de substrato jurisprudencial que permita provi-
dencia inserta no art. 557, § 1º-A do CPC. Não obstante isso,
outorgo ao presente recurso o efeito suspensivo pretendido. Com
efeito, é relevante o argumento expendido no sentido de que a
oferta do precatório para fins de compensação poderia, em tese,
suspender a exigibilidade do crédito tributário, como também
não parece correto responsabilizar a agravante por custas e
honorários quando esse seu pedido de compensação é anterior
ainda ao processo de execução. Permitir o prosseguimento da
execução, com este panorama, poderia, sim, causar lesão de
difícil reparação, na medida em que o patrimônio da agravante
estaria submetido a penhora que, num primeiro momento, me
parece injusta. Ante o exposto, nos termos do art. 527, III, do
CPC, suspendo os efeitos da decisão agravada até ulterior deli-
beração. Comunique-se, com urgência, o Juiz da causa, solici-
tando-lhe, ainda, informações a respeito do atual estágio pro-
cessual da execução aqui referida. Intime-se a agravada para,
em 20 dias, querendo, responder. Oportunamente, dê-se vistas
à douta Procuradoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba,

14 de fevereiro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Conv.

0021 . Processo/Prot: 0473099-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29498. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000221 Execução Fiscal. Agra-
vante: Valdete Viera Silva Matos. Advogado: Ademir Simões,
Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Silvia da Graça
Yung, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto contra decisão (fl. 59-TJ) proferida em Ação
de Execução Fiscal (autos nº 221/2005), que não reconheceu a
prescrição levantada pela executada. Inconformada, a executa-
da interpôs o presente recurso, onde alega que o entendimento
a quo acerca da prescrição não merece prosperar. Para tanto,
sustenta a aplicabilidade apenas do artigo 174 do CTN, exclu-
indo-se a soma de 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º da Lei
6830/80, afirmando que a constituição definitiva do crédito
ocorre desde quando o lançamento não possa mais ser contes-
tado administrativamente e, portanto, o termo inicial da pres-
crição se inicia a partir do lançamento e não da inscrição em
dívida ativa. Ao se considerar que ato de inscrição em dívida
ativa suspende o lapso prescricional por 180 dias, resultaria
numa prescrição de 05 anos e 06 meses a contar da inscrição
em dívida ativa, o que não pode ser admitido. Contudo, na hi-
pótese dos autos, na Certidão de Dívida Ativa apresentada pelo
Município de Londrina não consta a data da constituição do
crédito tributário e, dessa forma, deve prevalecer a data do en-
vio do carnê de pagamento, data em que ocorre efetivamente a
notificação do lançamento. A CDA que instrui a execução refe-
re-se à Contribuição de Melhoria onde consta o período de re-
ferência 1998, tendo sido           Emitido carnê para pagamento
em 24 parcelas, em data de 15/09/1999, com posterior retifica-
ção em 27/05/2000, significando que a constituição definitiva
do crédito ocorreu em 15/09/1999. Portanto, proposta a execu-
ção em 21/06/2005 e citada a executada em 28/10/2005 é im-
perativo o reconhecimento da prescrição. Outrossim, aduz que
não há óbice em postular a inconstitucionalidade da Contribui-
ção de Melhoria cobrada pelo Município em sede de exceção
de pré-executividade, pois fundamentada na ausência de requi-
sitos específicos a essa espécie tributária, dispensando-se dila-
ção probatória. Postula a concessão de efeito suspensivo ativo
ao presente recurso e, ao final, o seu provimento, para ser de-
clarada a prescrição ou, alternativamente, declarada a inconsti-
tucionalidade da contribuição de melhoria objeto de execução.
2. Cumpre registrar, como ponto de partida, que o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, permite ao Relator negar
seguimento ao recurso, quando estiver em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como
no caso. Com efeito, este Tribunal tem entendido que, à ausên-
cia de prova da entrega da notificação, o contribuinte deve ser
considerado notificado e ter-se o crédito constituído na data do
vencimento do tributo, iniciando-se a contagem da prescrição
no dia seguinte. Nesse sentido: “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRI-
BUIÇÃO DE MELHORIA. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO.
TERMO A QUO. DATA DO VENCIMENTO. APERFEIÇOA-
DO O PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMEN-
TO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA INTERRUPTI-
VA. PRESCRIÇÃO CONSOLIDADA. REFORMA DA DECI-
SÃO, COM EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. APLICAÇÃO DO
§ 4º, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
AGRAVO PROVIDO”. (TJ/PR, 3ªCC, AI 390810-9, Rel. Des.
Munir Karam, j. 04/05/2007). “APELAÇÃO CÍVEL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - LANÇAMENTO DE
OFÍCIO - PRAZO PRESCRICIONAL QUE, ANTE A AUSÊN-
CIA DE PROVA DA DATA DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇA-
MENTO, SE CONTA DO RESPECTIVO VENCIMENTO -
SÚMULA 106 DO STJ - DECURSO DE MAIS DE CINCO
ANOS ENTRE A DATA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO E
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECUTÓRIA - OCORRÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO”. (TJ/PR,
2ªCC, AC 381154-7, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j.
12/01/2007). Assim, não havendo prova da data em que foi
entregue o carnê, o início da contagem do prazo prescricional é
o dia seguinte ao do vencimento do tributo, ou seja, em 27/06/
2000 (fl. 30), tendo em vista que a notificação do contribuinte
no caso de contribuição de melhoria se dá com o recebimento
do carnê de pagamento, já que se trata de tributo com lança-
mento de ofício. Desse modo, conforme inteligência do art.
174 do CTN, o prazo para a Fazenda Pública cobrar o crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua
constituição definitiva, tendo seu início no dia seguinte ao do
vencimento do tributo e seu termo final com o despacho orde-
natório de citação (que interrompe o prazo prescricional, con-
forme art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN, com redação
dada pela Lei Complementar 118/2005 em vigor a partir de 09/
06/2005). Sendo assim, ou seja, iniciado o prazo prescricional
em 27/06/2000 e proferido o despacho ordenando a citação em
23/06/2005 (fl. 31), tem-se que de fato não ocorreu a prescri-
ção. Por outro lado, é sabido que a denominada exceção de
pré-executividade, tem cabimento apenas em hipóteses excep-
cionalíssimas e restritas de flagrante e induvidosa inexistência
ou nulidade do título executivo ou, ainda, de flagrante e indu-
vidosa falta de pressupostos processuais e/ou condições da ação.
Assim, em se tratando de contribuição de melhoria, cujo tribu-
to pressupõe a realização de uma obra pelo município e a con-
seqüente mais-valia do imóvel por ela beneficiado, está correta
a decisão ao afirmar a necessidade de dilação probatória em
torno dos fatos e, pois, remeter a matéria para discussão em
cognição plena. 3. Posto isso, com fulcro no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0022 . Processo/Prot: 0473710-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36186. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000121 Executivo Fiscal.
Agravante: Panneli Madeiras Ltda - Me. Advogado: Caroline
Dias dos Santos, Monique de Souza Pereira, Beatriz Dias dos
Santos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Luiz Marcelo Pimpão Ferraz, Francisco Paquet de Paula
Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

I. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 121/2007, que
deferiu o pedido da exeqüente de negativa de aceitação dos
créditos de precatórios oferecidos, determinando que a penho-
ra recaia on line na conta corrente da empresa. Inconformada,
recorre Panneli Madeiras Ltda. - ME, sustentando que ofere-
ceu à penhora crédito de precatório, o qual foi rejeitado pelo
credor, com deferimento do Juiz a quo para que a penhora re-
caísse em dinheiro da empresa, via on line. É o breve relatório.
DECIDO: II. O recurso é tempestivo e comporta provimento de
plano, na forma do § 1º-A do art. 557 do CPC. A decisão que
deferiu o pedido da Fazenda Pública em não aceitar a penhora
em direitos sobre precatório está assim fundamentada: “... Ain-
da que a legislação processual civil recomende que a execução
se faça pelo modo menos gravoso ao Executado, na forma do
art. 620 do CPC, no âmbito de executivo fiscal (em especial),
não podemos nos olvidar que ela se realiza no interesse do Cre-
dor, que deve ter o seu crédito satisfeito, não estando a Fazen-
da Pública Exeqüente obrigada a aceitar a nomeação de preca-
tório requisitório para garantir o crédito exeqüendo... De outro
norte, em face do contido nos documentos de fls. 52/88, DEFI-
RO o pedido de penhora on line e assim o faço com esteio no
art. 11, inc. I, da LEF c.c. o art. 655-A do CPC e, notadamente
por entender que eventual ato constritivo sobre importância em
dinheiro é a que melhor se coaduna com o princípio da máxima
utilidade do processo executivo em favor da parte credora, além,
do interesse público do Executivo Fiscal...” (fls. 56-TJ). Ob-
serva-se da documentação juntada aos autos, que a agravante
adquiriu através de Escritura Pública de Cessão de Direitos
precatórios vencidos, não pagos, contra o Estado do Paraná,
havendo sido efetivada a notificação da Fazenda Pública e pe-
dido de homologação da titularidade nos autos de origem. Ajui-
zada a execução, a agravante nomeou referidos direitos sobre
precatórios à penhora, que foram rejeitados pelo Estado do
Paraná sob o argumento de que os bens não respeitam a ordem
do art. 11 da LEF, o objetivo da devedora seria o de compensa-
ção dos débitos, cujas cessões ainda não foram homologadas.
Ocorre que, se antes a jurisprudência estava relutante em acei-
tar os direitos sobre precatórios como garantia da execução,
atualmente não existe mais tal polêmica, ainda mais quando a
penhora possa recair em bens que guarnecem o estabelecimen-
to comercial e principalmente em dinheiro, como é o caso dos
autos. Nesse sentido, recente julgado da Terceira Câmara Cível
desta Corte, em total sintonia com orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: “AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE MANTEVE A CONCESSÃO DE LIMINAR
EM MEDIDA CAUTELAR. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA,
ANTE O OFERECIMENTO DE CAUÇÃO ANTES DO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. PRECEDENTES DO
STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. “(...) I - A
jurisprudência dominante deste Tribunal tem admitido a nome-
ação à penhora de crédito, atinente a precatório expedido para
fins de garantia do juízo. Precedentes: AGA nº 551.386/RS,
Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/04; AGA nº 524.141/
SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03/05/
04; e EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO,
DJ de 03/11/03. II - Nada impede que a penhora recaia sobre
precatório cuja devedora seja outra entidade pública que não a
própria exeqüente, devendo-se pôr em relevo que a penhora
sobre o crédito do executado previsto em precatório obedece
ao regime próprio da penhora de crédito, que indica a sub-ro-
gação do credor no direito penhorado (AgRg no REsp nº
826.260/RS, Rel. p/Ac. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ
de 07/08/2006). III - É cabível o oferecimento de caução de
bens, de maneira antecipada, como forma de garantir o ajuiza-
mento de futura execução fiscal, possibilitando assim a expe-
dição de certidão positiva com efeitos de negativa. Preceden-
tes: EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/ac. Min. ELIANA CALMON,
DJ de 06/11/06; EREsp nº 823.478/MG, Rel. Min. TEORI AL-
BINO ZAVASCKI, DJ de 05/03/07 e REsp nº 881.804/RS, Rel.
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/03/07. IV - Recurso especial
improvido.”(STJ, REsp 962451 / RS, Ministro FRANCISCO
FALCÃO, 1ª Turma, DJ 11.10.2007)” (AC. 30.711, Des. Ma-
nassés de Albuquerque, julg. unân. em 22/01/08). Do corpo do
voto, se extrai excelente colocação do e. Relator: “Quero dei-
xar consignado que embora não se possa interpretar o direito
tributário sob o ângulo econômico, é impossível que o magis-
trado não se sensibilize com a situação econômico-financeira
das empresas brasileiras que estão a enfrentar uma exorbitante
carga tributária, um elevadíssimo custo do dinheiro, provocado
pelas altas taxas de juros e um recesso econômico refletido no
pouco crescimento do país abaixo da medíocre taxa prevista
pelo IPEA.” Por tais razões, em atenção ao princípio da modo
menos gravoso à executada, defiro que a penhora recaia sobre
os bens nomeados pela agravada, reformando a r. decisão agra-
vada. III. Por tais razões, dou provimento ao recurso, com fun-
damento no § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO RELATOR
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1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
(fls. 65/66-TJ) que, nos autos de Execução Fiscal nº 122/2007,
considerou ineficaz a nomeação feita pela executada Panelli
Madeiras Ltda. e, por conseguinte, deferiu o pedido de penho-
ra on line deduzido pela Fazenda Pública Estadual. Em razões
recursais, alega a agravante, em síntese, que indicou à penhora
o precatório judicial, representando créditos devidos pela Fa-
zenda Estadual, vencidos e não-pagos. Sustenta que os preca-
tórios se enquadram no inciso VIII entre os bens arrolados pelo
artigo 11 da Lei nº 6.830/80, sendo entendimento predominan-
te na jurisprudência que a gradação estatuída no referido artigo
e no artigo 656 do CPC possui caráter relativo, apenas. Outros-
sim, além do juízo a quo não acolher a indicação da agravante,
também não promoveu atos visando esgotar primeiramente a
constrição de outros bens. Ao contrário, promoveu a forma mais
onerosa, consistente na penhora on line via BACENJUD. Fun-
damentado a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao
agravo, aduz que o fumus boni iuris se caracteriza pelo direito
de indicação de precatório requisitório para penhora, haja vista
o seu poder liberatório previsto constitucionalmente. Outros-
sim, a execução deve ser realizada na forma menos gravosa ao
devedor, em conformidade com o disposto no artigo 620 do
CPC. No que tange ao periculum in mora, a ocorrência de da-
nos irreparáveis ou de difícil reparação reside no fato de que a
agravante detém todas as suas contas bancárias penhoradas via
BACENJUD e todo o seu faturamento restará bloqueado e, pois,
inviabilizadas as atividades da empresa: pagamento de funcio-
nários, fornecedores, etc. Ademais, é entendimento prevalente
no STF, de que a penhora on line somente é admitida em hipó-
teses excepcionais. Em face dessas considerações, postula a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, seja afas-
tada a penhora on line e determinada a penhora do precatório
oferecido pela executada/agravante. 2. A concessão de efeito
suspensivo a agravo de instrumento - conforme dicção do art.
558 do Código de Processo Civil - exige a constatação sumária
de possível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente,
caso mantidos os efeitos da decisão agravada até o final julga-
mento do recurso, além da verossimilhança nas alegações do
agravante. 3. E o presente recurso está a merecer a concessão
de efeito suspensivo ativo, tal como postulado. É cediço que a
penhora online, ainda que se trate de medida célere para a sa-
tisfação do credor, é medida extremamente onerosa ao devedor
e, por isso, somente deve ser usada quando esgotados os de-
mais meios que possibilitem a satisfação do crédito. Ainda,
conforme se depreende do texto do art. 185-A do Código Tri-
butário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/
05, o juízo da execução fiscal deve determinar a imediata in-
disponibilidade de bens do executado quando este não oferecer
bens à penhora dentro do prazo legal ou não forem encontrados
bens suficientes à garantia do processo executivo. Não é o caso
dos autos, pois a executada fez indicação de bem a penhora,
tão logo citada. Por derradeiro, a penhora online, como já men-
cionado, é medida extremamente onerosa ao devedor, a ser uti-
lizada somente quando esgotados os demais meios inerentes à
perfectibilização da execução. Nesse sentido, o entendimento
da Desª Vilma Régia Ramos de Rezende: “É entendimento unâ-
nime que o bloqueio de valores é medida excepcional, somente
sendo possível depois de exauridos todos os meio possíveis de
encontrar outros bens passíveis de penhora” (TJ/PR - AgI
419.086-7 - 1a C. Cível ). Ainda, o entendimento do STJ: “EXE-
CUÇÃO FISCAL - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - SISTEMA
BACEN JUD - ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL
- AFERIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. (...) 4
- O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado
pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a neces-
sidade de exaurimento das diligências para localização dos bens
penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na iden-
tificação do patrimônio do devedor. (...)”. (STJ - REsp nº
796.485/PR, Rel. Min. Castro Meira). Assim, para que seja res-
peitado o princípio previsto no art. 620 do CPC, segundo o
qual a execução deve correr da maneira menos gravosa ao exe-
cutado, cumpre antes ser verificada a existência de bens em
nome da agravante que possam garantir a satisfação do crédito
tributário. Ademais, a presença do periculum in mora é eviden-
te, à medida que a agravante necessita dos valores depositados
em suas contas bancárias para honrar pagamentos de funcioná-
rios e fornecedores, indispensável, pois, ao seu funcionamen-
to, de modo que a demora na prestação jurisdicional pode acar-
retar-lhe prejuízos de difícil reparação. No que tange a admis-
sibilidade da nomeação à penhora de precatório requisitório,
também assiste razão à agravante, pois se trata de título hábil
para tanto, no mínimo, como direito arrolado no artigo 11, VIII
da Lei nº 6.830/80. Igualmente, o fato de estar arrolado no item
VIII, do diploma normativo, não quer dizer que o precatório
não possa ser nomeado antes de outros bens que o antecede na
lista. Há entendimento jurisprudencial, inclusive, que inclui o
precatório vencido e não-pago na categoria de dinheiro, dado o
seu efetivo poder liberatório. Mas, mesmo que não se pense
assim, em face da peculiaridade (cessão por escritura pública,
informação do Poder Judiciário que o Estado não pagou), e o
princípio da menor onerosidade ao devedor, referido direito pode
ser penhorado sem observância rigorosa de ordem, quer a do
artigo 11 da Lei 6830/80, quer a do artigo 655 do CPC. Nesse
sentido, o entendimento da 1ª Secção do STJ, registrado no
julgamento do REsp 399.557/PR, in litteris: “EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO
FISCAL - PENHORA SOBRE CRÉDITO EM FASE DE PRE-
CATÓRIO - DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
AÇÃO INDENIZATÓRIA EM FASE DE PRECATÓRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - ORDEM DE NOMEAÇÃO - ART. 11
DA LEI N. 6.830/80. Este egrégio Sodalício tem decidido, em
recentes julgados, pela possibilidade de nomeação de créditos
decorrentes de precatório em fase de execução contra o próprio
ente federativo que promove a execução fiscal. Nada obstante
se entenda ter o precatório natureza de direito sobre crédito,
possui este a virtude de conferir à execução maior liqüidez,
uma vez que o exeqüente poderá aferir o valor do débito que
lhe incumbiria pagar, não fosse a sua utilização para quitação
do débito fiscal do executado. Não se recomenda, dessarte, le-
var a ferro e a fogo a ordem de nomeação prevista no artigo 11

da LEF, sob pena de, não raro, obstruir a possibilidade de pron-
to pagamento da dívida. Precedentes: REsp n. 480.351/SP, Rel.
Min. Luiz Fux, DJU 23.06.2003; AGA n. 447.126/SP, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJU 03.02.2003 e REsp n. 325.868/SP, Rel.
Min. José Delgado, DJU 10.09.2001. Embargos de divergência
rejeitados”. Como se vê, ‘não deve ser levado a ferro e fogo’ a
ordem de nomeação de bens do artigo 11 da Lei nº 6.830/80.
Ora, quando da hasta pública o próprio Estado pode arrematar
por preço melhor o crédito penhorado (se sua classificação for
entendida como sendo ‘direito’ e não ‘dinheiro’) livrando-se
do pagamento integral do débito, configurada aí boa vantagem
para a Administração Pública, podendo a execução fiscal pros-
seguir pelo saldo remanescente com penhora de outros bens.
Nesse sentido, julgados desta Corte: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE DECLAROU
INEFICAZ A NOMEAÇÃO À PENHORA DE CRÉDITOS
DECORRENTES DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS. REFOR-
MA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS NO SENTIDO
DE POSSIBILITAR A GARANTIA DO JUÍZO MEDIANTE
CRÉDITO DE PRECATÓRIO, DESDE QUE COMPROVADA
A REGULARIDADE E TITULARIDADE. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA À GRADAÇÃO LEGAL PREVISTA NO ART. 11 DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL E ART. 655 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO, HAJA VISTA
A PRESENÇA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À SUA
PROPOSITURA. RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA AN-
TES DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. TEMPESTIVIDADE
AUFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1 -
Se o advogado da parte retirou os autos em carga antes do pra-
zo de publicação da decisão agravada, tomando conhecimento
de seu teor e apresentando o agravo de instrumento dentro do
prazo de dez dias a contar da ciência, não há que se falar em
intempestividade e nem em ausência de peça obrigatória (cópia
da certidão de publicação e prazo). 2 - A gradação legal previs-
ta no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6830/80) e
no art. 655 do Código de Processo Civil não pode ser interpre-
tada de modo absoluto, imune a qualquer espécie de exceção.
É que diante de determinadas situações especiais nem sempre a
regra geral pode ser aplicada. Ao julgador cabe equilibrar e
adaptar às circunstâncias, o fato concreto à norma, priorizando
a regra contida no artigo 620 do CPC, segundo o qual a execu-
ção deve prosseguir da forma menos onerosa possível ao deve-
dor. 3 - Conforme precedentes desta Corte, a nomeação à pe-
nhora de precatório expedido contra o Estado possui liquidez,
podendo garantir executivo fiscal em que é credor a própria
Fazenda Estadual, sem que isto importe em imediata compen-
sação do débito”. (TJPR, 3ªCC, AI 330789-1, Rel. Des. Ma-
nassés de Albuquerque, j. 19/05/2006, DJ 7122). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. CRÉDITO ORIUN-
DO DE PRECATÓRIO EM QUE FIGURA COMO DEVEDOR
O PRÓPRIO EXEQÜENTE. ADMISSIBILIDADE. RECUSA
INJUSTIFICADA. DECISÃO MANTIDA. Recurso desprovi-
do”. (TJPR, 1ªCC, AI 323846-0, Rel. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho, j. 28/04/2006, DJ 7108). Portanto, admissível a nomeação
de precatório requisitório vencido e não-pago pelo Estado, ce-
dido por escritura pública à agravante, sem atenção rigorosa à
ordem do art. 11 da Lei 6830, pelos motivos expostos. Deve,
portanto, ser atribuído efeito suspensivo ao recurso, para que
as contas-correntes mantidas pela agravante, submetidas à cons-
trição através do sistema BacenJud pela decisão proferida nos
autos de Execução Fiscal nº 122/07 sejam imediatamente des-
bloqueadas, com a restituição de valores eventualmente blo-
queados e, por fim, seja acolhida a nomeação do bem indicado
pela agravante às fls. 29/34-TJ (fls. 07/34 do processo de exe-
cução). 4. Posto isso, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO ao
recurso, na forma da fundamentação. 5. Comunique-se ao juí-
zo a quo a interposição do recurso, solicitando-lhe o envio de
informações, mormente acerca do cumprimento, pela agravan-
te, do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. 6.
Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10 (dez)
dias, facultada a juntada de novos documentos. 7. Depois, abra-
se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 8. Intimem-se.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator

0024 . Processo/Prot: 0473789-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/32971. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000398 Embargos a Execução.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas. Agravado: Vivian & Cia Ltda. Advogado: Gil-
berto Leal Valias Pasquinelli, Altenar Aparecido Alves, Vanes-
sa Schiefer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Jo-
sély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
n.º 473.789-7, de Umuarama - 2ª Vara Cível, em que figura
como agravante FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e como agravada VIVIAN E CIA LTDA. Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná em face da r. decisão de fls. 171-173/TJ, que
julgou improcedentes os embargos de declaração opostos em
face da decisão que acolheu a exceção de pré-executividade,
reconhecendo que a sentença não foi publicada para o excipi-
ente, declarando nulos todos os atos praticados posteriormente
ao cumprimento da sentença. Em suas razões recursais, a agra-
vante alega que houve a ciência inequívoca pela devedora do
teor da sentença, eis que esta se manifestou nos autos após a
prolação da sentença, sem que argüisse qualquer nulidade. Afir-
ma que o prazo para apresentação do recurso de Apelação é
previsto em lei e, como tal, não pode ser alterado por decisão
judicial. Sustenta que, ainda que se entenda que não houve a
correta intimação da sentença prolatada, o prazo do recurso de
apelação já se esgotou, eis que a devedora, por diversas vezes,
já compareceu aos autos demonstrando ciência inequívoca do
conteúdo da decisão. Argumenta que é descabida a sua conde-
nação ao pagamento de sucumbência, eis que o cumprimento
de sentença não é medida jurisdicional, bem como porque não
deu causa ao seu processamento. Requer a concessão de efeito

suspensivo ao presente recurso, ante a presença da fumaça do
bom direito e do perigo da demora. É o relatório. Presentes os
pressupostos legais para a admissibilidade recursal - cabimen-
to, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade,
preparo oportuno, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do direito de recorrer -, conheço do
recurso. Da análise dos autos, constata-se que as razões expen-
didas pela agravante não são aptas a autorizar a concessão do
efeito suspensivo pleiteado, nos termos do art. 558 do CPC.
Não há a relevância da fundamentação, eis que a agravante não
logrou êxito em comprovar a ciência inequívoca da agravada
acerca do conteúdo da sentença. Isso porque, das cópias junta-
das pela agravante, constata-se que, após a prolação da senten-
ça, a agravada se manifestou, mas apenas por meio do advoga-
do Gilberto Leal Valias Pasquinelli (fls. 100-102/TJ). Ocorre
que a agravante não juntou aos autos a cópia do substabeleci-
mento, mas apenas a sua petição de interposição (fl. 92/TJ).
Assim, não há como saber se o substabelecimento foi realizado
com ou sem reserva de poderes, não se podendo aferir, portan-
to, se o Dr. Gilberto Leal Valias Pasquinelli, ao se manifestar
nos autos, ainda era procurador da agravada, ou se o mandato
havia sido revogado. Assim, não havendo prova que demonstre
se o referido advogado ainda era o procurador da agravada, não
há como se afirmar que esta teve inequívoca ciência do teor da
decisão. Igualmente, não se vislumbra a ocorrência de lesão
grave e de difícil reparação à agravante, podendo esta aguardar
até o julgamento definitivo do agravo. Por conseguinte, estan-
do ausentes os requisitos da relevância da fundamentação e da
possibilidade de resultar lesão grave e de difícil reparação, de-
nego o efeito suspensivo pleiteado, nos termos do art. 558 do
CPC. Oficie-se ao juiz da causa, requisitando informações no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a agravada para, querendo,
responder o recurso no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o Che-
fe de Seção a subscrever os ofícios. Após, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de
fevereiro de 2008. Relatora Josély Dittrich Ribas Juíza Convo-
cada

0025 . Processo/Prot: 0474027-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33023. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000398 Embargos a Execução.
Agravante: Vivian e Cia Ltda. Advogado: Gilberto Leal Valias
Pasquinelli, Altenar Aparecido Alves, Érica Cristina Peteno.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Jo-
sély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Agravo de Instrumento n.º 474027-6 Presentes os requisitos de
admissibilidade, defiro o processamento do recurso, eis que.
Não tendo o agravante pleiteado a concessão de efeito suspen-
sivo ou ativo ao recurso, oficie-se ao juiz singular solicitando
informações, no prazo de dez dias. Intime-se o agravo para res-
ponder, querendo, no prazo de dez dias. Em seguida, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Autorizo o Chefe
da Divisão Cível a subscrever os necessários expedientes. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Juíza Convocada
JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora

0026 . Processo/Prot: 0474173-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/35842. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000225 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Disbesul Distribuidora de Bebidas Sul Ltda. Advogado:
Elen Fábia Rak Mamus, Luciana Castaldo Colosio, Juliana
Barrachi. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata, Luir Ceschin. Interessado:
Osvaldo Saugo, Oswaldo Hiran de Mello Moraes, Edelzira
Souza Weble, Joaquim Fernando Ramalho, Antonio Altamir
Anzolin, Leonidas Ferreira Lobo. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são proferida em Ação de Execução Fiscal (autos nº 225/2007),
que deferiu o requerimento formulado pelo agravado e, pois,
determinou a realização de penhora sobre bens que guarnecem
o estabelecimento da executada/agravante, haja vista a recusa
na indicação de créditos oriundos de precatórios requisitórios.
Inconformada, a executada interpôs o presente agravo, onde
aduz que a decisão a quo se encontra diametralmente oposta ao
entendimento do STJ e do TJ/PR, que relativizam a ordem le-
gal estabelecida pelo artigo 11 da LEF. Ademais, as decisões
reiteradas dos Tribunais têm entendido que os créditos oriun-
dos de precatórios equivalem a dinheiro, atendendo ao princí-
pio de que a execução deve tramitar na forma menos gravosa
ao executado. Justificando a necessidade de concessão de efei-
to suspensivo ao agravo, aduz que a recusa do Ente Estadual é
injustificada, podendo ocasionar danos à agravante, submetida
a uma injusta e desnecessária constrição de seus bens, quando,
em verdade, os precatórios oferecidos administrativamente à
compensação são aptos a garantir a execução. Outrossim, não
se vislumbra qualquer prejuízo ao agravado que possa obstar a
concessão do efeito suspensivo, pois o Fisco Estadual pode
aguardar a penhora sobre outro bem, caso na decisão final os
precatórios sejam realmente refutados, pois a agravante não está
promovendo qualquer depreciação de seu patrimônio para jus-
tificar a constrição de outros bens. Assim, a recusa injustifica-
da pelo Fisco exeqüente em acolher os bens oferecidos à pe-
nhora e o risco da agravante sofrer injusta penhora sobre seus
bens, justificam a concessão do efeito suspensivo. Por fim,
pugna pelo provimento do recurso, reformando-se a decisão
recorrida e determinando-se a penhora sobre os créditos inici-
almente oferecidos em garantia. 2. Porque tempestivo e devi-
damente instruído, recebo o recurso. 3. A concessão do almeja-
do efeito suspensivo ao agravo de instrumento - conforme dic-
ção do art. 558 do Código de Processo Civil - exige a constata-
ção sumária de possível lesão grave e de difícil reparação ao
recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão agravada até o

final julgamento do recurso. De fato, a recusa do Estado do
Paraná contraria a jurisprudência dominante, notadamente deste
Tribunal, que vem aceitando recaia a constrição sobre créditos
decorrentes de precatórios judiciais. Realmente, não existe jus-
tificativa plausível para a recusa de tais bens e direitos, neste
momento processual. A gradação legal prevista no artigo 11 da
Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6830/80) e no art. 655 do
Código de Processo Civil não pode ser interpretada de modo
absoluto, porque diante de determinadas situações especiais nem
sempre a regra geral pode ser aplicada, daí a necessidade do
julgador equilibrar e adaptar às circunstâncias o fato concreto
à norma, priorizando a regra contida no artigo 620 do CPC,
segundo a qual a execução deve prosseguir da forma menos
onerosa possível ao devedor. Saliente-se, ademais, que o pre-
catório oferecido para garantia da execução já foi expedido e
na via administrativa tramita pedido de compensação (fls.73/
79-TJ). Outrossim, a penhora de crédito de precatório não im-
porta em compensação imediata, mas apenas em garantia da
dívida. A esse propósito: “... não pode a Fazenda Pública recu-
sar a penhora sobre precatório, adquirido mediante cessão de
crédito registrada em cartório. Primeiro, porque há previsão
expressa para a nomeação de tais bens no art. 11, VIII, da Lei
n.º 6.830/80. Segundo, conforme entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, o art. 11 da Lei de Execuções Fiscais e o
art. 656 do CPC têm gradação relativa e não caráter absoluto,
face ao interesse das partes e circunstâncias do caso concreto.
Terceiro, pelo fato de que a exceção deve ocorrer pelo meio
menos gravoso ao devedor, conforme dispõe o art. 620 do Có-
digo de Processo Civil. Quarto, o precatório representa um cré-
dito líquido e certo do particular contra o Estado. Quinto, o
objetivo da execução é alcançar o pagamento pelo modo mais
fácil e célere, resolvendo o conflito de interesses.” (Decisão
monocrática em Agravo de Instrumento n.º 381.472-0. Segun-
da Câmara Cível. Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira. Publica-
do em 16-01-07). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCES-
SUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PE-
NHORA DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.
POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE OFENSA À GRA-
DAÇÃO LEGAL DO ARTIGO 11 DA LEI 6830/80. JURIS-
PRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. INEXIGÊNCIA DE HOMO-
LOGAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉ-
DITO PELO JUÍZO DE EXECUÇÃO DO PRECATÓRIO.
SEGUIMENTO RECURSAL NEGADO. CAPUT, ARTIGO 557
DO CPC”. (Agravo de Instrumento n.º 453.289-6. Despacho
decisório. Primeira Câmara Cível. Rel. Des Ruy Cunha Sobri-
nho. Publicado em data de 03-12-07). No mesmo sentido, deci-
são proferida pelo Juiz Fernando César Zeni no Agravo de Ins-
trumento nº 432.556-2: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA. CRÉDITOS DECORRENTES
DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE HOMO-
LOGAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ENTENDIMEN-
TO MAJORITÁRIO NESTE TRIBUNAL. RECURSO DES-
PROVIDO. O Estado não pode exigir penhora de dinheiro da-
quele a quem, comprovadamente, está devendo. A penhora fei-
ta sobre precatório           Emitido contra o Estado-exeqüente é
válida. Tal constrição deve ser aceita, de bom grado, como se
dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora realizada sobre precató-
rio, que consiste num crédito liquido e certo contra o próprio
cobrador-exeqüente, não atende ao Princípio da execução me-
nos gravosa ao devedor (CPC, art. 620). 3. Precedentes. 4. Re-
curso provido. (STJ - Resp nº 365095/ES, 1ª Turma, j. 18/11/
2003, rel. Min. Humberto Gomes de Barros)”. (TJ/PR - 1a C.
Cível - AgI 432.556-2 -acórdão 29237 - Rel. Fernando César
Zeni - julgamento 11/12/2007) Assim, comprovada a titulari-
dade dos créditos cedidos à agravante, é possível que eles se-
jam nomeados à penhora como direitos, frente às peculiarida-
des do crédito, princípio da menor onerosidade ao devedor (art.
620 do CPC) e o entendimento do STJ, não sendo necessária a
observância estrita da ordem do art. 11 da Lei 6830/80. Ade-
mais, a penhora de outros bens, tantos quantos bastarem a as-
segurar a dívida, poderá onerar em demasia a agravante e im-
possibilitar ainda mais o cumprimento de suas obrigações tri-
butárias. Em suma, são relevantes os fundamentos expostos no
recurso e há o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
4. Posto isso, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso.
4.1. Comunique-se e solicitem-se informações, especialmente
quanto à observância do artigo 526 do CPC. 4.2. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
entes. 4.3. Depois, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Juiz
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0027 . Processo/Prot: 0474545-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37935. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000097 Embar-
gos a Execução. Agravante: Hospital São Lucas Sc Ltda. Advo-
gado: Almir Machado de Oliveira, Leopoldo Linhares Maro-
chi. Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Vicente Paulo Hajaki Ribas. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos sob nº 097/2007, que não concedeu
efeito suspensivo aos embargos à execução opostos por Hospi-
tal São Lucas SC Ltda., porque entendeu ausentes as hipóteses
previstas pelo artigo 739-A, § 1º do CPC. 2. Irresignado, ali-
nhava os recorrentes as razões pelas quais entende deva ser
reformada a decisão. 3. Todavia, em razão da qualidade da par-
te, compete ao eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região o
julgamento do recurso, conforme preceitua o artigo 108, inciso
II da Constituição Federal: “Art. 108. Compete aos Tribunais
Regionais Federais: I - (...) II - julgar, em grau de recurso, as
causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais
no exercício da competência federal da área de sua jurisdição”.
E, justamente, o presente caso trata da hipótese de exceção em
matéria de competência, pois a execução fiscal proposta pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ordinariamente deve
ser submetida à jurisdição de âmbito federal, mas tramita, con-



1818181818 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

forme permissão do artigo 109, § 3º da Constituição Federal,
perante Justiça Estadual, porque na localidade não há Vara Fe-
deral instalada: “Art. 109. Aos juízes federais compete proces-
sar e julgar: (...) § 3º Serão processadas e julgadas na justiça
estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,
as causas em que forem parte instituição de previdência social
e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá per-
mitir que outras causas sejam também processadas na justiça
estadual”. A norma que permite expressamente o processamen-
to de execução fiscal perante o juízo estadual está na Lei nº
5.010/66, artigo 15, inciso I: “Art. 15. Nas Comarcas do interi-
or onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os
Juízes Estaduais são competentes para processar e julgar: I - os
executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados con-
tra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas”. Ade-
mais, corrobora a tese o § 4º do art. 109 da CF: “§ 4º Na hipó-
tese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para
Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de pri-
meiro grau”. Assim, por se tratar de competência absoluta, con-
soante expressa determinação constitucional, o recurso deve
ser submetido à apreciação do eg. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL - CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZA-
DA PELO INSS EM FORO QUE NÃO POSSUI SEDE DE
VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO
DE DIREITO - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. 1. Nos termos do art. 109, §3°, da
CF/88 e do art. 15, I, da Lei 5.010/66, a competência para pro-
cessar e julgar execução fiscal movida pela União ou suas au-
tarquias contra executado domiciliado em Comarca que não
possua sede de Vara Federal, é da Justiça Estadual. 2. Compete
ao respectivo Tribunal Regional Federal conhecer de recurso
interposto contra decisão proferida por Juiz Estadual investido
de competência delegada federal. Interpretação a contrario sensu
da Súmula 55/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar compe-
tente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Barra
Mansa/RJ, terceiro estranho ao conflito”. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA Nº 56.914 - RJ (2005/0196362-0) - RELA-
TORA MINISTRA ELIANA CALMON. 3. Destarte, com ful-
cro no art. 557 do CPC, declaro a incompetência do Tribunal
de Justiça do Paraná para processar e julgar o recurso e, pois,
determino a remessa dos autos ao eg. Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região. 4. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de
2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

Vista ao(s) Agravado(s)

0028 . Processo/Prot: 0456727-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032757 Declaratória. Agravante: Transpen Transporte
Coletivo e Encomendas Ltda, Viação Jóia Ltda. Advogado: Ja-
cob Reinaldo Valentin. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Laura Rosa da Fonseca, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Agravado: Secretaria
de Estado da Fazenda Pública. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 5ª Câmara Cível
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Darci Luiz Marin 016 0474095-4
Djalma Antonio Muller Garcia 021 0474503-1
Domingos Bordin 016 0474095-4
Eclair Tavares Tesseroli 021 0474503-1
Edgar David Gusso 023 0474596-6
Estevam Capriotti Filho 023 0474596-6
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 005 0435326-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0442566-1

009 0460156-3
Fábio Henrique Ferreira 017 0474198-0
Fabrício Massardo 010 0465761-4
Fernanda Greca Martins 010 0465761-4
Fernando Ribas 011 0470512-4
Flavia Maria Affonso F. Iglesias 008 0458248-5
Francisco Santarosa Esmanhoto 013 0473920-8
Geórgia Sabbag Malucelli 005 0435326-6
Gilberto Franzen 007 0442566-1

Gilberto Vilas Boas 017 0474198-0
Guilherme Jacques T. d. Freitas 008 0458248-5
Jacinto Nelson de M. Coutinho 006 0436812-1
Jairo Basso 003 0424659-3
Jefferson Isaac João Scheer 005 0435326-6

022 0474516-8
João de Barros Torres 012 0472086-7
José Aparecido Fróes 001 0474443-0

020 0474443-0
Jozelia Nogueira Broliani 005 0435326-6
Juarez Martins do Carmo 010 0465761-4
Lauro Fernando Zanetti 014 0474086-5
Leila Cuellar 022 0474516-8
Leonardo Navarro Thomaz de Aquino 013 0473920-8
Leonardo de Almeida Zanetti 014 0474086-5
Luciane Pinheiro dos Santos 013 0473920-8
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 003 0424659-3
Márcia dos Santos Barão 023 0474596-6
Mônica Pimentel de Souza Lobo 008 0458248-5
Manoel José Lacerda Carneiro 012 0472086-7
Marcelo Nogueira Artigas 005 0435326-6
Marcio Antonio Miazzo 014 0474086-5
Marcos André da Cunha 011 0470512-4
Maria Cecília S. Soares 013 0473920-8
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 021 0474503-1
Maria Terezinha Navarro 013 0473920-8
Mariza Carla Güis 023 0474596-6
Michel Franzen 007 0442566-1
Moacir Alves de Almeida 004 0429827-1
Nazareno Antonio Vilarinho Pioli 010 0465761-4
Omar Sfair 016 0474095-4
Rosi Mary Martelli 012 0472086-7
Samara Walkiria Cruz 014 0474086-5
Samuel Martins 008 0458248-5
Sergio Luiz Chaves 017 0474198-0
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 014 0474086-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0442566-1
Tereza Cristina M. Massaneiro 009 0460156-3
Thiago Ruppel Osternack 008 0458248-5
Valiana Wargha Calliari 006 0436812-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0474443-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/39174. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Sílvia Maria
Klein Batista. Advogado: José Aparecido Fróes. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2008.00040501. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos, 1) Junte-se. 2) Admito a emenda da inicial, entretanto,
verifico que em nada altera a decisão concessiva da liminar.
Intimem-se. CURITIBA, 20 de fevereiro de 2008. Desembar-
gador LEONEL CUNHA Relator

0002 . Processo/Prot: 0352414-3 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/60974. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00000793 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Molicenter Su-
permercado Ltda, Supermercado Sem Limite Ltda, Supermer-
cado Centauro Ltda, Neimar Molinari & Cia Ltda. Advogado:
Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior, Claudia Rodrigues.
Réu: Município de Arapongas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Molicenter Supermercado Ltda. e outros ajuizaram, perante
o MM. Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Arapongas, Mandado de Segurança em face do Prefeito do
Município de Arapongas, pretendendo o deferimento de medi-
da liminar, de modo a lhes garantir a possibilidade de funcio-
narem aos domingos e feriados, com a concessão definitiva da
segurança pleiteada, confirmando-se a liminar deferida. Para
tanto, alegaram, na petição inicial de fls. 02/21, que: a) são
empresas supermercadistas situadas no Município de Arapon-
gas, realizando promoções, com descontos sobre vários produ-
tos, durante os finais de semana; b) o Município réu, por meio
de seu Código de Postura, impede a abertura dos supermerca-
distas aos domingos e feriados (em especial), contrariando o
disposto no artigo 6º da Lei nº 10.101/2000, que autorizou o
funcionamento aos domingos do comércio varejista em geral, a
partir de 09 de novembro de 1997; c) como inúmeros super-
mercados da região podem abrir aos domingos e feriados, os
impetrantes/autores também possuem o direito de funcionar
nesses dias, se necessário, com o devido respeito aos direitos
trabalhistas de seus empregados; d) caso desobedeçam à norma
municipal, os impetrantes/autores incorrerão em pena de mul-
ta; e) os artigos 180 e 181, ambos do Código de Normas e Pos-
tura do Município de Arapongas, são ilegais e abusivos, eis que
compete à União, e não ao Município, legislar sobre a matéria
em questão; f) muito embora a parte final do artigo 1º da Lei nº
10.101/2000 se refira, como exceção, ao disposto no artigo 30,
inciso I, da Constituição Federal, é de se notar que a competên-
cia do Município para legislar sobre questões de interesse local
é residual, não podendo atentar contra os interesses da União,
que tem competência para legislar sobre as atividades comerci-
ais varejistas e a ordem econômica; g) esse entendimento já
restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, na sua Sú-
mula nº 419; h) a norma infraconstitucional, ademais, conflita
com a ordem econômica constitucional e com a liberdade da
atividade econômica, motivo pelo qual não pode prevalecer; i)
a liberdade da atividade econômica também abrange a liberda-
de concedida ao empresário para escolher o período de funcio-
namento de seu estabelecimento; j) a jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná entende que há ofensa ao direito líquido e certo caso

reconheça a competência do Município em legislar sobre o tema
em análise; e, finalmente, l) o mandado de segurança em ques-
tão tem natureza preventiva, visando evitar possíveis autuações
e imposição de multas ou interdição incidentes sobre os impe-
trantes/autores caso abram aos domingos e feriados, em razão
do disposto no Código de Posturas do Município de Arapon-
gas. O douto magistrado singular, às fls. 75/78, deferiu a limi-
nar pretendida. Devidamente notificada (fls. 79), a autoridade
tida como coatora deixou transcorrer in albis o prazo para pres-
tar informações, consoante faz prova a certidão de fls. 80. Às
fls. 86/89 foi prolatada sentença, em que se julgou “procedente
o pedido, outorgando a segurança almejada pelos impetrantes,
qual seja, de poderem funcionar nos domingos e feriados, sem
prejuízo da observância à legislação do trabalho” (fls. 89), con-
firmando-se a liminar concedida anteriormente. Diante da su-
cumbência, condenou o impetrado ao pagamento das custas
processuais, tão-somente, com base nas Súmulas 512 do Su-
premo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Por força do reexame necessário, os autos foram encaminha-
dos para esta Corte e, com parecer da douta Procuradoria Geral
de Justiça, às fls. 100/104, opinando pela manutenção da sen-
tença, vieram conclusos. É o relatório. 2. O presente reexame
necessário não merece seguimento, eis que em confronto com
jurisprudência dominante do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante
dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Inici-
almente, cumpre ressaltar a possibilidade de se aplicar o pre-
visto no artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de
reexame necessário, consoante enuncia a Súmula 253 do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “O art. 557 do CPC, que autoriza o
relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.”
Quanto ao mérito, a questão posta no presente recurso se en-
contra delimitada na possibilidade ou não dos supermercados,
impetrantes do mandado de segurança que originou esta remes-
sa necessária, funcionarem aos domingos e feriados. O artigo
6º da Lei nº 10.101/2000, com a redação em vigor por ocasião
da impetração do mandado de segurança e da prolação da sen-
tença objeto de análise (ano de 2005), autorizou o funciona-
mento aos domingos do comércio varejista em geral, a partir de
09 de novembro de 1997, in verbis: “Art. 6º Fica autorizado, a
partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no
comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da
Constituição.” Corroborando com o dispositivo legal acima
transcrito, eis o enunciado de Súmula nº 419 do Supremo Tri-
bunal Federal: “Os Municípios têm competência para regular o
horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estadu-
ais ou federais válidas.” Da análise dos mencionados artigo de
lei e súmula, denota-se que ao Município é permitido regular o
horário de funcionamento do comércio local, desde que não
infrinja leis estaduais ou federais válidas, aqui se incluindo a
Lei nº 10.101/2000. Diante dos fatos apresentados no caso em
tela, verifica-se claramente que o Código de Normas e Postura
do Município de Arapongas, ao impedir o funcionamento das
atividades comerciais varejistas aos domingos e feriados - in-
clusive dos supermercados -, ofendeu a Lei nº 10.101/2000, o
que é vedado, de acordo com a Súmula nº 419 do Supremo
Tribunal Federal. Demais disso, note-se que compete à União
legislar sobre as atividades comerciais varejistas no território
nacional, inclusive em relação ao seu horário de funcionamen-
to, não sendo possível ao Município assim proceder. Nesse sen-
tido, vide as seguintes decisões emanadas do Superior Tribunal
de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
PREQUESTIONAMENTO. SUPERMERCADOS. FUNCIO-
NAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS. LEI N. 605/49
E DECRETO N. 27.048/49. POSSIBILIDADE. COMPETÊN-
CIA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 1. Aplicam-se os óbices
previstos nas Súmulas n. 282 e 356/STF na hipótese em que as
questões infraconstitucionais suscitadas não foram debatidas
no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos
de declaração. 2. É permitido o funcionamento de supermerca-
dos aos domingos e feriados. 3. O STJ já firmou entendimento
de que compete à União legislar sobre as atividades comerciais
varejistas no território nacional, inclusive no que tange ao ho-
rário de funcionamento do comércio, uma vez que prevalece o
interesse coletivo de âmbito nacional em detrimento do inte-
resse peculiar do município. 4. Recurso especial conhecido
parcialmente e provido.” (REsp nº 506.876/SP - 2ª Turma - Rel.
Ministro João Otávio de Noronha - Julgado em 27.02.2007 -
DJ de 15.03.2007, p. 294) E mais: “ADMINISTRATIVO. TRA-
BALHO NOS DOMINGOS E FERIADOS. SUPERMERCA-
DOS. POSSIBILIDADE. ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO. REGISTRO NA DRT. DESNECESSIDADE. I - Esta
Corte já se manifestou acerca da matéria em debate, tendo pa-
cificado entendimento no sentido de que é legal o funciona-
mento dos supermercados aos domingos e feriados. Preceden-
tes: REsp nº 297.358/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de
30/04/2001; REsp nº 276.928/SP, Rel. Min. FRANCISCO PE-
ÇANHA MARTINS, DJ de 04/08/2003; e REsp nº 530.111/PR,
Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 03/11/2003. II - ‘A
disciplina legislativa aplicável aos acordos coletivos, em espe-
cial o artigo 614 da Consolidação das Leis Trabalhistas, evi-
dencia que a mens legis é pela prevalência das soluções con-
vencionadas, desde que não afrontem as relações de direito pro-
tegidas, materialmente, pelas leis laborais. Daí, parece-nos cor-
reta a solução adotada no r. acórdão combatido, quando presti-
gia a celebração do acordo, em que pese o descumprimento de
simples filigrana formal, o arquivamento na Delegacia do Tra-
balho’ (fls. 227). III - Viável, portanto, o trabalho nos super-
mercados aos domingos e feriados, ainda que o acordo coletivo
de trabalho, que pactuou tal determinação, esteja desprovido
de registro junto à Delegacia Regional de Trabalho. IV - Re-
curso especial improvido.” (REsp nº 569.235/SC - 1ª Turma -
Rel. Ministro Francisco Falcão - Julgado em 09.11.2004 - DJ
de 13.12.2004, p. 224) (grifo nosso) Por fim: “ADMINISTRA-
TIVO - SUPERMERCADO - ABERTURA AOS DOMINGOS
E FERIADOS - LEGALIDADE DO FUNCIONAMENTO -
INTELIGÊNCIA DA LEI N. 605/49 E DECRETO N. 27.048/
49 - COMPETÊNCIA DA UNIÃO, EM FACE DAS EXIGÊN-
CIAS SOCIAIS E CONTEMPORÂNEAS - LEI N. 10.101/2000
QUE DISPÕE EXPRESSAMENTE O FUNCIONAMENTO
AOS DOMINGOS - ACÓRDÃO DA CORTE DE ORIGEM
QUE SE POSICIONA EM SENTIDO CONTRÁRIO - PRE-
TENDIDA REFORMA - RECURSO ESPECIAL CONHECI-

DO E PROVIDO. - Nos dias que correm não se pode limitar a
incidência da Lei n. 605/49 e do Decreto n. 27.048/49 tão-so-
mente aos mercados, uma vez que devem abarcar, também, a
figura dos supermercados e hipermercados. A esse respeito a
digna Ministra Eliana Calmon elucida que ‘temos de ponderar
que, quando da publicação da Lei n. 605/49, inexistia super ou
hipermercados. Tal aspecto enseja a aplicação analógica, para
então incluir-se no conceito de mercado as modalidades de co-
mércio via hiper ou supermercados’ (cf. REsp n. 239.281/AL,
in DJ de 8/10/2001). Iterativos precedentes. - Não se sustém,
de igual modo, a suposta infringência à competência afeta ao
Município de Londrina para legislar sobre direito local. Acerca
desse tema merecem ser lembradas as precisas palavras do douto
Ministro Milton Luiz Pereira ao advertir que ‘predomina a com-
petência da União federal, decorrente das exigências sociais e
econômicas contemporâneas, para legislar sobre as atividades
comerciais varejistas no território nacional. O interesse coleti-
vo com alcance nacional prevalece sobre o “peculiar interesse”
do Município, cuja competência para legislar sobre o assunto é
supletiva’ (cf. ROMS n. 9.376, in DJ de 22/11/99). - Cumpre
lembrar, também, que após várias medidas provisórias foi pro-
mulgada a Lei n. 10.101, de 19/12/2000, que dispõe sobre a
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa e prevê, expressamente, que ‘a partir de 9 de novembro
de 1997, o trabalho aos domingos no comércio varejista em
geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição’ (art. 6º).
Nesse sentido confira-se o REsp n. 276.928/SP, Rel. Min. Pe-
çanha Martins, in DJ de 4/8/2003. - Recurso especial conheci-
do e provido. (REsp nº 530.111/PR - 2ª Turma - Rel. Ministro
Franciulli Netto - Julgado em 21.08.2003 - DJ de 03.11.2003,
p. 312) Da mesma forma é o entendimento do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná: “MANDADO DE SEGURANÇA.
SUPERMERCADO. FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS
E FERIADOS. ORDEM CONCEDIDA. REEXAME NECES-
SÁRIO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DESTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. SE-
GUIMENTO NEGADO. (1) ‘Os Municípios têm competência
para regular o horário do comércio local, desde que não infrin-
jam leis estaduais ou federais válidas’ (Súmula 419 do STF).
(2) Os supermercados, gêneros mais modernos dos mercados
de outrora, de acordo com o Decreto n.º 27.048/49, que regula-
mentou a Lei Federal n.º 605/49, podem exercer suas ativida-
des aos domingos e feriados.” (Reexame Necessário nº 0425339-
0 - 4ª Câmara Cível - Relator: Juiz Convocado Adalberto Jorge
Xisto Pereira - Julgado em 18/09/2007 - Publicado no DJ nº
7457, de 25/09/2007) De igual: “REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - ATIVIDA-
DE COMERCIAL - SUPERMERCADO - FUNCIONAMEN-
TO AOS DOMINGOS E FERIADOS - LEI FEDERAL QUE
REGULAMENTA A MATÉRIA - POSSIBILIDADE - DECI-
SÃO MANTIDA. Deve prevalecer o Decreto 27.048/49, regu-
lamentado pela Lei Federal 605/49 que permite o funciona-
mento do comércio de gêneros de primeira necessidade nos dias
de repouso, entre os quais, enquadram-se os supermercados,
porque a legislação municipal não pode se afastar das leis fe-
derais e estaduais que regem a espécie. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.” (Reexame
Necessário nº 1.0167322-9 - 4ª Câmara Cível - Relator: Des.
Idevan Lopes - Julgado em 27/04/2005 - Publicado no DJ nº
6863, de 06/05/2005) Reforçando o entendimento supra: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - HORÁRIO DE FUNCIONAMEN-
TO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL - SUPERMER-
CADO - LIMINAR QUE AUTORIZA O EXERCÍCIO DA ATI-
VIDADE AOS DOMINGOS E FERIADOS - CORREÇÃO DA
MEDIDA - AFRONTA À LEGISLAÇÃO FEDERAL - GÊNE-
ROS DE PRIMEIRA NECESSIDADE- AGRAVO IMPROVI-
DO. ‘O Decreto nº 27.048/1949, que regulamentou a Lei nº
605/1949, permite que o comércio de gêneros de primeira ne-
cessidade funcione nos dias de repouso. Os atuais supermerca-
dos, gênero mais moderno dos mercados de outrora, benefici-
am-se de tal orientação’. ‘A Súmula nº 419/STF (“os municípi-
os têm competência para regular o horário de comércio local,
desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas”) é
clara e precisa ao estabelecer até onde vai a competência dos
municípios sobre a matéria de regular horário de funcionamen-
to do comércio local. “In casu”, não se aplica o presente verbe-
te aos supermercados’. (Agravo de Instrumento nº 1.0159001-
0 - 4ª Câmara Cível - Relator: Des. Dilmar Kessler - Julgado
em 29/09/2004 - Publicado no DJ nº 6723, de 11/10/2004) Fi-
nalmente: “MANDADO DE SEGURANÇA. FUNCIONAMEN-
TO DE SUPERMERCADO. LEI MUNICIPAL QUE VEDA O
FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS. CONFRONTO COM
LEGISLAÇÃO FEDERAL. PREVALÊNCIA DESTA. MAN-
DADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO. RECURSO VO-
LUNTÁRIO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. É cabível mandado
de segurança preventivo quando da lei surtem efeitos concretos
que inviabilizam direito líquido e certo do impetrante. 2. ‘O
Decreto nº 27.048/1949, que regulamentou a Lei nº 605/1949,
permite que o comércio de gêneros de primeira necessidade
funcione nos dias de repouso. Os atuais supermercados, gênero
mais moderno dos mercados de outrora, beneficiam-se de tal
orientação. (REsp. nº 297.358-PR).” (Apelação Cível e Reexa-
me Necessário nº 1.0128899-7 - 5ª Câmara Cível - Relator:
Des. Domingos Ramina - Julgado em 18/03/2003 - Publicado
no DJ nº 6339, de 31/03/2003) Por todo o exposto, resta claro
que a respeitável decisão monocrática merece prosperar, na
íntegra, sendo imperioso negar seguimento a esta remessa ne-
cessária. 3. Logo, considerando que este recurso está em con-
fronto com jurisprudência dominante do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná e do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
nego seguimento ao presente reexame necessário, com base no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Para maior ce-
leridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar
os expedientes necessários ao cumprimento deste despacho.
Curitiba, 21 de dezembro de 2007. DES. MARCOS MOURA,
RELATOR.

0003 . Processo/Prot: 0424659-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124933. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000250 Declaratória. Apelante: Banco do
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Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Jairo
Basso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina. Apela-
do: Liderança Limpeza e Conservação Ltda. Advogado: Anna
Christina Gonçalves de Poli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rogério Ribas. Revisor: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. PEDI-
DO DE HOMOLOGAÇÃO DE AUTO-COMPOSIÇÃO EN-
TRE AS PARTES. INTERESSES ATENDIDOS. VALIDADE
PODER DE AUTO-TUTELA DO APELANTE. SOLUÇÃO
MAIS ADEQUADA À ESPÉCIE FÁTICA. HOMOLOGAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. “É possível que a homologação de conciliação se dê já
em fase recursal - que se inicia a partir da interposição do re-
curso -, quando deverá o requerimento ser dirigido ao juiz rela-
tor, por analogia com o disposto no parágrafo único do artigo
800 do CPC.” (DIDIER JR. Fredie, Curso de Direito Processu-
al Civil, Teoria Geral do Processo e Processo de Conheciman-
to. V 1, Juspodivm: Salvador, 2008, p. 543). VISTOS, ETC.
Devidamente atendido o despacho de fl. 431 deste Relator, passo
a analisar o pedido conjunto das partes. De primeiro é preciso
esclarecer um ponto nevrálgico que parece ser um verdadeiro
“nó jurídico” nestes autos, que, contudo, poderá ser desatado.
É que à fl. 416, as partes, após narrarem ter havido “acordo”,
ou seja, “auto-composição” quanto ao direito envolvido no pro-
cesso, requereram conjuntamente a homologação de tal aven-
ça. Ocorre que o fizeram invocando o artigo 267, VIII, do CPC1,
que trata do instituto da desistência da ação, levando o eminen-
te Procurador de Justiça oficiante (fls. 424-428) a invocar o
artigo 463do mesmo diploma,2 o qual leva a crer na impossibi-
lidade de desistência da ação após a prolação da Sentença. É
verdade que não se pode desistir da ação após prolatada a sen-
tença3, afinal, já entregue a prestação jurisdicional. Sendo ape-
nas possível nessa fase a desistência do recurso, o que, de re-
gra, manteria os efeitos da sentença já prolatada. Ocorre que
foi invocado o dispositivo legal errado, ainda que o nome dado
ao instituto, vulgar e não técnico, mesmo assim, estivesse cor-
reto. Pediram as partes fosse homologado o “acordo” por elas
travado, e ainda que mencionada a desistência da ação, aquele
é de fato o pedido, o que ficou esclarecido com as manifesta-
ções de fls. 434 e 436-437. Assim sendo, não se aplica o artigo
267, inciso VIII, do CPC, mas sim o artigo 269, incisos III e V4
daquele Codex. Logo, o instituto de que se discute é a homolo-
gação de conciliação ou autocomposição entre as partes, em
que ocorre a renúncia do direito material, cuja decisão deve
pôr fim ao processo com resolução do mérito, pois que se trata
do próprio direito material envolvido e não meramente do di-
reito de ação. Vejam-se as lições doutrinárias: LUIZ GUILHER-
ME MARINONI e SERGIO CRUZ ARENHART 5: “A renún-
cia não se confunde com a desistência da ação. Essa última
opera somente no plano processual, obstando apenas o prosse-
guimento do processo. Mas não a propositura de nova ação,
pois o direito material objeto da demanda, no caso de desistên-
cia permanece íntegro. Na renuncia ao direito, ao contrário, o
que sucumbe é precisamente o direito material, que não pode
mais servir de base á propositura de nova ação”. FREDIE DI-
DIER JR.6: “Os incisos II, III e V do art. 269 tratam de uma
mesma espécie de decisão: a decisão homologatória da concili-
ação; a decisão que põe fim à controvérsia em razão da auto-
composição. Não há aqui, verdadeiramente, heterocomposição.
Não obstante isso, são decisões de mérito, aptas a ficar imunes
coma a coisa julgada material; passíveis, portanto, de ser alvo
de futura ação rescisória (art. 485, VIII, do CPC).” A este ins-
tituto, portanto, não há óbice seja invocado na fase recursal,
pois, com a auto-composição a decisão prolatada em Primeiro
Grau, em verdade, perde seu objeto material. A propósito leci-
ona FREDIE DIDIER JR.7: “É possível que a homologação de
conciliação se dê já em fase recursal - que se inicia a partir da
interposição do recurso -, quando deverá o requerimento ser
dirigido ao juiz relator, por analogia com o disposto no pará-
grafo único do artigo 800 do CPC.” Sanada a questão jurídica,
por fim, cabe anotar que, no caso concreto, vislumbra-se a pos-
sibilidade e a validade da autocomposição8, isso porque a ação
trata da declaração de nulidade da decisão administrativa que
alijou a autora Liderança Limpeza e Conservação Ltda. de cer-
tame licitatório, ensejando (na época) a contratação de outra
empresa para prestar os serviços de limpeza ao Banco do Bra-
sil. Como informaram as partes, a empresa vencedora deixou
de cumprir o contrato, inclusive, não saldando os salários dos
empregados terceirizados. Isto gerou verdadeira comoção na
Administração do Banco, que houve por bem chamar a empre-
sa autora da presente ação a cumprir o contrato, revogando o
próprio ato que a tinha alijado (auto-tutela), ficando esta com-
promissada em prestar os serviços e assumir as dívidas funcio-
nais deixadas pela outra empresa inadimplente, inclusive man-
tendo em seu quadro os funcionários daquela empresa.9 Ora!
Ao que parece, não poderia a Administração do Banco ter to-
mado atitude melhor, pois, além de salvar o certame (e não
anulá-lo como quer a sentença), (i) sanada está a situação da
empresa, que logrou-se agora vencedora e cumpre o contrato;
(ii) do Banco que está vendo serem prestados os serviços de
que necessitava; e, sobretudo, (iii) dos funcionários terceiriza-
dos, que sofreriam demasiadamente com a demora de mais um
procedimento licitatório, sem qualquer perspectiva de recebi-
mento dos salários atrasados e vindouros. Assim sendo, e por-
que ao juiz é dado conhecer dos fatos e dizer o direito, como
ensinam os brocados narra mihi factum, dabo tibi ius e iura
novit curia, há de ser reconhecida a especial circunstância fáti-
ca do caso, em que houve auto-composição, para ser esta ho-
mologada, extinguindo-se o processo, com resolução do méri-
to. DO EXPOSTO: HOMOLOGO A AUTOCOMPOSIÇÃO
operada nestes autos pelas partes BANCO DO BRASIL S/A. e
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., nos ter-
mos da fundamentação supra, e julgo extinto o processo com
resolução do mérito. Custas na forma do acordo. Intimem-se.
Dil. Necessárias. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Juiz Con-
vocado ROGÉRIO RIBAS, Relator. 1 Art. 267. Extingue-se o
processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº
11.232, de 2005): Vlll - quando o autor desistir da ação; 2 Art.
463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação
dada pela Lei nº 11.232, de 2005) I - para Ihe corrigir, de ofício

ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retifi-
car erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração. 3
Nesse sentido: CUNHA, Leonardo José Carneiro. Anotações
sobre a desistência da ação. Revista dialética de Direito Pro-
cessual. São Paulo: Dialética, 2003, n. 3, p. 55. 4 Art. 269.
Haverá resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232,
de 2005) III - quando as partes transigirem; (Redação dada pela
Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) V - quando o autor renunciar ao
direito sobre que se funda a ação. (Redação dada pela Lei nº
5.925, de 1º.10.1973) 5 MARINONI, Luiz Guilherme e ARE-
NHART, Sergio Cruz, Curso de Processo Civil; processo de
conhecimento, V 2, RT: São Paulo. 2007, p. 130. 6 DIDIER
JR. Fredie, Curso de Direito Processual Civil, Teoria Geral do
Processo e Processo de Conhecimanto. V 1, Juspodivm: Salva-
dor, 2008, p. 541-542. 7 Ibidem, p. 543. 8 Não se fala aqui em
indisponibilidade do direito envolvido, haja vista o Poder de
Autotutela dado à Administração Pública. 9 De se anotar que é
muito comum entre empresas que prestam serviço para a Admi-
nistração Pública que assumam umas os funcionários das ou-
tras nos casos de substituição no contrato.

0004 . Processo/Prot: 0429827-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/146318. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000338 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Badeirantes. Autor: Fernando Fabrício Pagliaci. Advogado:
Antônio Carlos de Andrade Vianna. Réu: Prefeito do Municí-
pio de Santa Amélia, Tesoureiro do Município de Santa Amé-
lia, Município de Santa Amélia. Advogado: Moacir Alves de
Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. RECONHECIMENTO
DO DIREITO DO IMPETRANTE APÓS SENTENÇA QUE
CONCEDEU A SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO DO
REEXAME NECESSÁRIO. Ocorre perda de objeto do reexa-
me necessário quando não há interesse de submeter a sentença
à reapreciação em segunda instância, pois as partes transigi-
ram, comprometendo-se a dar integral cumprimento àquela
decisão. 2) REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO (ART.
557, CPC). RELATÓRIO 1) FERNANDO FABRÍCIO PAGLI-
ACI impetrou Mandado de Segurança nº 338/05 em face do
MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA, bem como de seu Prefeito
Roderjan Luiz Inforzato e seu Tesoureiro, Edivaldo Francisco
Leite, visando o reconhecimento da inconstitucionalidade da
Lei Municipal nº 1.127/2005 para que os Impetrados o manti-
vessem em disponibilidade remunerada com vencimentos inte-
grais (conforme direito já reconhecido na sentença proferida
no Mandado de Segurança nº 94/005). 2) A sentença (fls. 334/
342) concedeu a segurança, confirmando a liminar. 3) Nas fls.
559/563, as partes juntaram termo, assinado conjuntamente, em
que o Impetrado reconhece a lesão ao direito líquido e certo do
Impetrante. 4) O Ministério Público, nesta instância, opinou
pelo normal seguimento do feito, com a manutenção da senten-
ça (fls. 588/591). É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se
de Reexame Necessário de sentença que, em Mandado de Se-
gurança impetrado por Fernando Fabrício Pagliaci, contra o
Município de Santa Amélia, concedeu a segurança, declarando
a nulidade da Lei Municipal nº 1127/2005 e mantendo o Impe-
trante em disponibilidade remunerada, com vencimentos inte-
grais. Em que pese os autos tenham vindo a esta Corte para
reexame necessário, devido à concessão da segurança, e res-
tando sucumbente o Município de Bandeirantes, não se trata
de situação que enseje reapreciação da matéria nesta instância.
Isso porque as partes assinaram conjuntamente um Termo de
Transação (fls. 559/568), após a prolação da sentença que con-
cedeu a segurança. Através de tal “acordo”, os Impetrados re-
conheceram a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.127/
05 “declinando de qualquer recurso inerente, bem como de
aplicá-la em relação ao Servidor Impetrante”. Ainda, “reconhe-
cem em favor do Servidor Impetrante o direito ao recebimento
das diferenças correspondente ao período relatado nos autos e
que foi objeto de bloqueio judicial na importância de
R$14.020,00 (quatorze mil, vinte reais), como sendo líquido e
certo e pertencente ao mesmo e assim, passível de levantamen-
to junto ao Juízo da Comarca de Bandeirantes” (fl. 560). Ora,
havendo concordância de ambas as partes em relação ao cum-
primento da sentença, torna-se inócua a remessa necessária,
eis que ausente o pressuposto do interesse recursal. Em caso
bastante similar a 5ª Câmara Cível deste Tribunal já decidiu:
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
SINDICATO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
PEDIDO DE CERTIDÕES ATENDIDO PARCIALMENTE.
SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. CUMPRIMENTO
PELO IMPETRADO DO COMANDO SENTENCIAL. REE-
XAME QUE PERDEU SEU OBJETO, UNÂNIME. Tendo cum-
prido o impetrado o comando judicial, a matéria devolvida ao
conhecimento e apreciação da Câmara, através do reexame
necessário, restou prejudicada. (...) Ciente da sentença (f. 107),
informou o impetrado ter cumprido a determinação judicial (f.
111/113).De modo que -, como assinala a douta Procuradoria
Geral de Justiça (f. 126-TJ) - feita a prestação jurisdicional,
esta foi satisfeita pela conduta do Impetrado que, destarte, tor-
nou o Recurso Oficial, sem matéria que ser sequer conhecida.
Não há, por isso, necessidade de confirmação da sentença que,
exaurida, sobreviveu, enquanto sobreviveu, por sua própria
autoridade. (TJPR, Reex Nec 1.0069555-4, 5ª Câmara Cível,
Rel. Des. Cordeiro Cleve, j. 24/11/1998, DJ 14/12/1998) (gri-
fei). Portanto, é certo que tendo cumprido os Impetrados o co-
mando judicial, a matéria devolvida ao conhecimento e apreci-
ação do Tribunal, através do reexame necessário, restou preju-
dicada. Não é demais ressaltar que o precedente acima foi à
época submetido à Câmara para julgamento, o que hoje não
mais aconteceria, eis que a ulterior Lei nº 9756/98, ampliando
os poderes do Relator, conferiu-lhe a possibilidade de, em de-
cisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamen-
te prejudicado, como no caso, dentre outras hipóteses (art. 557
do Código de Processo Civil). A propósito, Theotonio Negrão
ressalta que “Os poderes conferidos ao relator pelo art. 557,
para negar seguimento (“caput”) ou dar provimento (§1º-A) a

recurso, aplicam-se também: à remessa oficial” (...)” (in Códi-
go de Processo Civil e legislação processual civil em vigor, Ed.
Saraiva, 39ª edição, Ed. Saraiva, 2007). No mesmo sentido pre-
ceitua a Súmula nº 253 do STJ: “O art. 557 do CPC, que auto-
riza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessá-
rio”. D E C I S Ã O ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557
do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexa-
me necessário, porque restou prejudicado ante a perda de seu
objeto, nos termos da fundamentação. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2008. Desembargador. LEONEL CUNHA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0435326-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/181919. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001009 Mandado de Segurança. Agravante: Marina
Paula Nrowotisk, Maria Christina Marini, Lilian Mara Gheno,
Juliana Andréia de Paula Russo, Marcelo Nogueira Artigas,
Paulo Nogueira Artigas, Gilvane Rosa. Advogado: Geórgia Sa-
bbag Malucelli, Marcelo Nogueira Artigas. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Je-
fferson Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Agrava-
do: Presidente da Comissão do Concurso Público Para Provi-
mento dos Cargos de Delegado de Polícia, Investigador de Po-
lícia, Escrivão de Polícia e Papiloscopista do Estado do Para-
ná, Presidente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Volta-se o agravo contra decisão que deixou de conceder a
liminar pleiteada nos autos de mandado de segurança impetra-
do pelos agravantes em face do Presidente da Comissão de
Concurso Público para provimento de cargos de Delegado da
Polícia, Investigador de Polícia, Escrivão de Polícia e Papilos-
cospista do Estado do Paraná e do Presidente do Conselho da
Polícia Civil do Estado do Paraná, objetivando o prossegui-
mento no certame e a participação nas suas demais fases. O
recurso foi recebido e processado, não lhe tendo sido concedi-
do o pretendido efeito ativo (f. 126/130); o juízo singular infor-
mou a manutenção da decisão recorrida e o cumprimento do
art. 526, do CPC, pelos agravantes (f. 150); o Estado do Paraná
ofereceu contraminuta (f. 154/160) e a Procuradoria-Geral de
Justiça opinou pela manutenção da decisão recorrida. 2. O re-
curso, contudo, está prejudicado. É que, em consulta realizada
junto a ASSEJEPAR (Associação dos Serventuários da Justiça
do Estado do Paraná), verifiquei já ter sido prolatada sentença
nos autos de origem (autos n. 1009/2007, distribuição n. 5477/
2007), julgando improcedente a demanda, datada de 31.01.08.
Diante disso, resta prejudicado o agravo, pela perda do objeto,
nos termos do art. 140, XXV, do Regimento Interno desta E.
Corte, razão pela qual julgo extinto o procedimento recursal.
Dê-se ciência ao juízo de origem. Arquivem-se, oportunamen-
te. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0436812-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175270. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00024388 Indenização. Apelante: Nasser Salmen, José
Antonio Zuba de Oliva, Eurico Hummig, Eurico Hummig Fi-
lho, Nelson Max Hummig, José Carlos Bassalobre, José Arnal-
do Perón Martins. Advogado: Caroline Said Dias. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Cou-
tinho, Valiana Wargha Calliari. Apelante: Sindicato dos Polici-
ais Civis de Londrina e Regiao (sindipol). Advogado: Augusto
Jondral Filho. Apelado: Adepol - Associação dos Delegados de
Polícia do Estado do Paraná, Sidepol Sindicato dos Delegados
de Polícia do Estado do Paraná. Advogado: Caroline Said Dias.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Mi-
randa Coutinho, Valiana Wargha Calliari. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTO. AÇÃO ORDINÁRIA COM INDENIZAÇÃO. LEI
ANUAL DE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. OMISSÃO DO CHE-
FE DO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA LEGISLATIVA.
INDENIZAÇÃO E DETERMINAÇÃO DA REVISÃO GERAL
PELO JUDICIÁRIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPA-
RAÇÃO DE PODERES. REFORMA. ENTENDIMENTO SE-
DIMEN-TADO NESTA CORTE. QUESTÕES PROCESSUAIS.
IMPERTINÊNCIA DOS PEDIDOS. 1. A utilização do dispos-
to no artigo 557 do CPCivil tem como finalidade precípua des-
trancar as pautas dos tribunais, deixando para o órgão colegia-
do as questões novas e aquelas que encerram e reclamam mai-
ores indagações. 2. O § 1º-A do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil confere ao Relator a faculdade de proferir decisão
monocrática quando pacificada a matéria nos Tribunais Supe-
riores. 3. O Sindicato postulou o seu ingresso na lide na quali-
dade de litisconsorte facultativo no pólo ativo, tendo seu pedi-
do sido indeferido. Daí, por equívoco, interpôs agravo retido,
em vez de apresentar agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, para garantir seu possível ingresso na rela-
ção processual. Da mesma forma rebelou-se contra a sentença
nos mesmos termos do apelo dos substituídos. 4. A iniciativa
legislativa do Chefe do Poder Executivo quanto à revisão geral
anual da remuneração dos servidores estaduais caracteriza ati-
vidade discricionária, o que impede que as vias judiciárias de-
terminem a referida revisão, sob pena de afronta ao princípio
de separação de poderes, calcado no art. 2º da Constituição
Federal. 5. A responsabilidade civil do Chefe do Executivo,
quanto às condutas omissivas, é de caráter subjetivo, impres-
cindível assim a demonstração da culpa ou dolo a respaldar o
pedido de indenização e pagamento de prejuízos sofridos. 6.
Apelação 3 e Agravo retido não conhecidos. Apelação 2 provi-
da. Apelação 1 prejudicada. 1. Tratam-se de recursos de apela-
ção interpostos por Nasser Salmen, José Antonio Zuba de Oli-
va, Eurico Hummig, Eurico Hummig Filho, Nelson Max Hum-

mig, José Carlos Bassalobre e José Arnaldo Perón Martins, pelo
Estado do Paraná e Sindipol - Sindicato dos Policiais Civis de
Londrina e Região contra a sentença proferida na ação ordiná-
ria de indenização decorrente de mora legislativa (autos nº
24.388/2003) proposta por Adepol - Associação dos Delegados
de Polícia do Estado do Paraná, a qual extinguiu o processo
sem apreciação de seu núcleo central em relação aos autores
Eurico Hummig Filho, José Arnaldo Perón Martins, Nelson Max
Hummig, Roberto Hummig, Adriano Admir da Cruz Ribeiro,
Alcimar de Almeida Garret, Wesley Domingos Cury, José An-
tonio Zuba de Oliva, José Carlos Bassalobre e Nasser Salmen,
nos termos do art. 267, inciso V e VI do CPC, em face da falta
de interesse de agir, condenando-os ao pagamento de 10% das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 800,00, ressalvando os benefícios da gratuidade da jus-
tiça, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Com relação aos
demais autores, julgou parcialmente procedente o pedido, con-
denando o Estado do Paraná ao pagamento de indenização, por
mora administrativa, a ser apurada em liquidação, acrescido de
correção monetária pelo IPC e juros de 6% ao ano, a partir da
data do evento (f. 206 e segs.). Considerando que cada litigante
decaiu de parte do pedido, determinou que cada um respondes-
se pelas custas processuais e honorários advocatícios, com es-
teio no art. 21, caput, do CPC. Opostos embargos declaratóri-
os, às fls. 315/320, 321/326 e 331/339, foram rejeitados pelo
Juízo monocrático a f. 356. Às f. 269, o Sindicato dos Policiais
Civis de Londrina e Região - SINDIPOL, requereu seu ingres-
so na lide, na condição de litisconsorte ativo, o que foi indefe-
rido pela decisão de f. 312, culminando a interposição de agra-
vo retido de f. 400/402. Irresignados, os autores Nasser Sal-
men, José Antonio Zuba de Oliva, Roberto Hummig, Eurico
Hummig, Nelson Max Hummig, José Carlos Bassalobre e José
Arnaldo Perón Martins pediram a reforma da sentença com re-
lação à extinção do feito sem resolução de mérito, a qual reco-
nheceu a falta de interesse dos substituídos, sob o fundamento
de que houve a propositura de outra demanda objetivando a
implantação de percentual de reajuste de vencimentos. Pugna-
ram pela inclusão dos Delegados apelantes no pólo ativo da
demanda. (f. 363/365). O Estado do Paraná, por sua vez, sus-
tentou em preliminar, a nulidade do feito, em virtude da junta-
da de documento novo pela Adepol, antes da prolação da sen-
tença - f. 222/249, no qual trouxe nova relação de nomes, De-
legados e endereços, sem que tivesse sido intimado para se
manifestar. No mérito, alegou que a Corte Suprema assegurou
aos servidores apenas o direito a revisão anual dos vencimen-
tos, isto é, reconheceu o dever de desencadear o processo de
elaboração de lei anual de revisão, circunstância que não im-
plica em reconhecer necessariamente o direito à recomposição
ou o aumento salarial. Afirmou que é de competência do chefe
do Executivo o encaminhamento do projeto, mas sem estabele-
cer prazo para o desencadeamento do processo, razão pela qual
deve ser afastado o direito subjetivo dos servidores de percebe-
rem o reajuste e, por conseguinte, a pretensão indenizatória.
Asseverou que o dever de apresentar o projeto de revisão não
pode ser confundido com o direito ao aumento, mesmo porque
não há garantias de que o projeto seja aprovado pelo Legislati-
vo. Disse que o reconhecimento do direito à revisão anual dos
vencimentos significa invasão pelo Judiciário na seara de com-
petência privativa do chefe do Executivo, violando-se o princí-
pio da independência dos poderes. Requereu finalmente a re-
forma da decisão, provendo-se o recurso. (f. 374/387). Ao seu
turno, o Sindicato dos Policiais Civis de Londrina e Região -
SINDIPOL ofereceu recurso de f. 418/428, pugnando pelo co-
nhecimento e julgamento do agravo retido, alegando que ao
contrário do que entendeu o Juízo singular, pleiteou seu ingres-
so na lide na qualidade de litisconsorte ativo em 12/08/2004,
ou seja, antes de proferida a sentença de mérito, em data de 19/
08/2004. Pediu, no mérito, fosse incluído na relação processu-
al, assim como outros autores que foram excluídos. Os apela-
dos ofereceram contra-razões às f. 440/444, 451/461, e 463/
472. O Estado do Paraná apresentou contra-minuta ao agravo
retido às fls. 445/450. 2. As questões postas para reexame en-
contram análise imediata por parte do relator, tornando dispen-
sável o julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade
do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sen-
tido já se posicionou a doutrina de ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY e NELSON NERY JUNIOR: “O sistema per-
mite ao relator, como juiz preparador do recurso de competên-
cia do colegiado, que decida como entender necessário, de acor-
do com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que
a norma reformada quer é a economia processual, com a facili-
tação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir
tudo, desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mé-
rito, sempre sob o controle do colegiado a que pertence, órgão
competente para decidir, de modo definitivo, sobre a admissi-
bilidade e mérito do recurso. O relator pode conceder a anteci-
pação dos efeitos a serem obtidos no recurso (efeito ativo ou,
rectius, tutela antecipada recursal), conceder efeito suspensivo
ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer
do recurso (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recur-
so (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,
porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de
agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o
agravo que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O
cabimento do agravo interno existe para todas e quaisquer de-
cisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC
557 § 1º, sendo irrelevante sua previsão ou não no regimento
interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,
infralegal”.1 A intenção do legislador foi o desengessamento
do Poder Judiciário, conferindo-lhe maior celeridade na pres-
tação jurisdicional, como anotou HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR: “Se a nova sistemática de processamento e julgamento
do agravo de instrumento pelo relator vier a ser efetivamente
implantada, na praxe dos tribunais, como se espera que ocorra,
ter-se-á dado um significativo passo rumo á desburocratização
e celeridade do processo”. 2 O mesmo entendimento tem o es-
coliasta NELSON LUIZ PINTO quando afirmou: “Em suma,
pode o relator admitir ou não o recurso, proferindo juízo nega-
tivo ou positivo de admissibilidade, como também julgar o
mérito do recurso, para prover ou não o recurso por manifesta
improcedência, o que em tudo equivale a juízo negativo de
mérito, de não provimento do recurso.”3. Da mesma forma é o
entendimento do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
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ÇA: “Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive,
o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente
(p. ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica,
embora não sumulada)”.4 3. Primeiramente, não merece co-
nhecimento o recurso interposto pelo SINDIPOL - fls. 418/428
- porque lhe faltou legitimidade e interesse para recorrer. É que
pleiteou seu ingresso na lide - petição de f. 269 - na qualidade
de litisconsorte facultativo no pólo ativo, tendo seu pedido sido
indeferido pela decisão interlocutória de f. 312. Daí, erronea-
mente, interpôs agravo retido, em vez de apresentar agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, para garantir
seu possível ingresso na relação processual. Diante desse qua-
dro, o SINDIPOL não é parte legítima na relação processual, e,
portanto, não possui legitimidade para recorrer. Da mesma for-
ma lhe falta interesse para tanto, vez que se apresenta como
substituto dos autores Nasser Salmen, José Antonio Zuba de
Oliva, Roberto Hummig, Eurico Hummig, Nelson Max Hum-
mig, José Carlos Bassalobre e José Arnaldo Perón Martins, re-
belando-se contra a mesma questão trazida na insurgência apre-
sentada pelos supra mencionados substituídos, às f. 363/365.
Por esses motivos não se conhece do agravo retido e da apela-
ção. 3. Acerca da irresignação dos autores acima nominados,
na qual combateram a sentença que extinguiu o processo, por
falta de interesse de agir, sob o pressuposto que ajuizaram de-
mandas diversas, numa visando a implantação de reajuste de
vencimentos e noutra indenização por omissão legislativa, nada
há a reparar na sentença. Pois, ainda, que não se trate do mes-
mo pedido, a causa de pedir é a mesma, pois se julgado proce-
dente o pedido de reajuste, de conseqüência, não será cabível a
indenização pleiteada na presente ação. Assim, correta a deci-
são que extinguiu o feito sem julgamento de mérito com rela-
ção aos substituídos. 4. Com relação ao apelo do Estado do
Paraná, assiste-lhe razão. Para iniciar, tem-se como equivoca-
da sua tese de nulidade do feito, em razão da juntada de docu-
mento novo pela ADEPOL, com a relação de nomes de delega-
dos e endereços, sem que tivesse sido intimado. De fato, tal
documento trouxe novos nomes de delegados associados a
ADEPOL, que seriam beneficiados pelos efeitos da decisão, de
qualquer forma. Portanto, não há que se falar em prejuízo ao
ente estatal, por conseguinte, em nulidade da sentença. 5. So-
bre o núcleo central da controvérsia a sentença, não tem condi-
ções de sobreviver. A questionada revisão foi estipulada nos
ditames do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal: “Art.
37 (...) X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio
de que trata o parágrafo 4º do art. 39 somente poderão ser fixa-
dos por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índices.”. Assim, extrai-se do referido dispo-
sitivo e da leitura complementar da alínea “a” inciso II parágra-
fo 1º do art. 61 da C.Federal, que compete exclusivamente ao
Chefe do Poder executivo a iniciativa da lei capaz de fixar a
remuneração dos servidores públicos e promover a pertinente
revisão geral anual. Competência esta que se não exercida,
implicará na não efetividade da norma constitucional, dando
azo ao pronunciamento do Supremo Tribunal Federal a respei-
to da omissão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 103 da
C.Federal. Neste diapasão, a Adin nº 2493 dispôs: “AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO.
ART. 37, INCISO X DA CF (REDAÇÃO DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 19 DE 04 DE JUNHO DE 1998). ESTADO
DO PARANÁ. Norma constitucional que impõe ao Governa-
dor de Estado o dever de desencadear o processo de elaboração
da lei anual de revisão geral da remuneração dos servidores
estaduais, prevista no dispositivo constitucional em destaque,
na qualidade de titular exclusivo da competência para iniciati-
va da espécie, na forma prevista no art. 61, parágrafo 1º, inciso
II, alínea “a” da CF. Mora que, no caso, se tem por verificada,
quanto à observância do preceito constitucional, desde junho
de 1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da data
da edição da referida EC nº19/98. Não se compreende, a provi-
dência, nas atribuições de natureza administrativa do chefe do
poder executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação,
no caso, da norma do art. 103, parágrafo 2º, in fine, que prevê
a fixação de prazo para o mister. Procedência parcial da ação.5
A citada decisão foi clara, reconhecendo a omissão de iniciati-
va legislativa do Poder Executivo, sem fixar prazo para cum-
primento da mora verificada, haja vista não se tratar de atribui-
ção administrativa do Chefe do Executivo, única hipótese em
que o Poder Judiciário poderia determinar prazo para cumpri-
mento da decisão. Caso contrário, na hipótese do Poder Judici-
ário impingir prazo coercitivo para o exercício de sua iniciati-
va legislativa, tal fato implicaria em patente afronta ao princí-
pio basilar disposto no art. 2º da CF, o qual previu a indepen-
dência e harmonia dos Poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário. Sob o manto do citado dispositivo, cada Poder exerce
suas próprias atribuições preponderantes sem a necessidade de
se refrear à ordem do outro, ilustrando, desta forma, a indepen-
dência orgânica necessária para que cada Poder seja efetiva-
mente independente. Ademais, a iniciativa legislativa implica
em atividade cuja oportunidade e conveniência deve ser anali-
sada pelo poder competente, não cabendo, conseqüentemente,
a vinculação de lapso temporal a obrigar a realização da com-
petência atribuída. Logo, embora tenha havido omissão do
Governador do Estado do Paraná em não promover a iniciativa
da lei hábil a ensejar a revisão geral anual, compete tão-somen-
te ao Poder Judiciário declarar a omissão, não podendo, entre-
tanto, determinar a conduta do Poder Executivo. Dos conheci-
mentos de José Afonso da Silva destacou-se a referência ao §
2º do artigo 103: “(...) a mera ciência ao Poder Legislativo pode
ser ineficaz, já que ele não está obrigado a legislar. Nos termos
estabelecidos, o princípio da discricionariedade do legislador
continua intacto, e está bem que assim seja.”6 Inobstante, a
clara exposição do STF no acórdão apontado, os autores enten-
deram que o reconhecimento de tal omissão determinou o nexo
causal a respaldar indenização, pela não realização da revisão
geral anual calcada no inciso X do artigo 37 da CF. Entendi-
mento este que não merece prosperar, como já decidido reitera-
damente nesta Corte, em observância a melhor doutrina e juris-
prudência. Conceder aos servidores públicos estaduais indeni-
zação pertinente à omissão de atividade discricionária do Po-
der legislativo significaria ultrapassar os limites da atividade
judiciária, já que uníssono caber ao Poder judiciário o controle
da legalidade dos atos administrativos dotados de discriciona-

riedade sem abordar o mérito do analisado, sob pena de aden-
trar na conveniência e oportunidade que só ao Poder pertinente
cabe averiguar. Nestes termos, a mais recente jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná se posicionou sobre o tema:
“AÇÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL DE REMUNERAÇÃO
E INDENIZAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PE-
DIDO DE REAJUSTE COM BASE NO ARTIGO 37, X DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE DE PROJETO
DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A QUALQUER DIREITO DOS
AUTORES QUE POSSA ENSEJAR INDENIZAÇÃO. PER-
DAS E DANOS NÃO CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO
DO VALOR FIXADO, PELO JUIZ SINGULAR, A GUISA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVI-
DO. O fato de ainda não se ter iniciado o processo legislativo
para edição de lei específica regulamentando a revisão geral
anual dos vencimentos dos servidores públicos, não enseja ao
réu a responsabilidade de indenizar os autores. Apelação co-
nhecida e não provida.”7 Da mesma forma o Colendo Superior
Tribunal de Justiça: “ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REVI-
SÃO DE VENCIMENTOS PELO PODER JUDICIÁRIO. IM-
POSSIBILIDADE. UTILIZA-ÇÃO DO MANDADO DE SE-
GURANÇA COMO AÇÃO DE COBRANÇA. VEDAÇÃO.
SÚMULA 269/STF. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.
1. Mesmo que seja reconhecida a mora do Chefe do Poder Exe-
cutivo em apresentar projeto de lei de sua iniciativa privativa,
tal como é o que trata da revisão geral da remuneração dos
servidores, prevista no artigo 37, X, da Constituição Federal,
não pode o Poder Judiciário conceder, desde logo, o reajuste
pretendido, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da
Separação dos Poderes. Precedentes. 2. ‘O mandado de segu-
rança não é substitutivo de ação de cobrança’ (Súmula 269/
STF). 3. Hipótese em que o sindicato recorrente busca a corre-
ção dos vencimentos de seus filiados pelo índice de inflação
verificado no período compreendido entre julho de 1995 a ou-
tubro de 2001. 4. Recurso ordinário improvido.8 Ainda, quanto
ao suscitado direito de indenização e ressarcimento dos preju-
ízos sofridos pelos servidores públicos estaduais, assente na
doutrina que, em face da conduta omissiva, a pessoa jurídica
de direito público interno será civilmente responsável pelos
danos que seus agentes causarem a terceiros, responsabilidade
esta que se consubstanciará em responsabilidade subjetiva, de-
vendo ser demonstrado o dolo ou a culpa que ensejaram o dano.
Também esse é o entendimento de Silvio de Salvo Venosa (p.
287): “Lembre-se, ademais, no mesmo diapasão, de que os ti-
tulares do Poder Executivo, Presidente da República, Gover-
nadores e Prefeitos, são agentes políticos. Tomam decisões de
alta complexidade que muito se aproximam dos atos judiciais.
Em vista disso, tais agentes do poder não se equiparam a funci-
onários públicos para os fins do art. 37, parágrafo 6º, do pre-
ceito maior. Para eles haverá necessidade de culpa manifesta.
Há certa dose de falibilidade para essas funções. O regime que
rege seus atos submete-se as outras normas de direito adminis-
trativo e criminal”.9 E, ainda, Maria Helena Diniz: “Neste caso,
a responsabilidade é subjetiva, porquanto, supõe dolo ou culpa
em suas modalidades de negligência, imperícia ou imprudên-
cia, embora não se possa tratar-se de uma culpa não individua-
lizável, culpa anônima ou falta de serviço. Logo, em relação às
intercorrências omissivas, o lesado deverá provar a alegada falta
diante de um dever jurídico de atuar, o que caracteriza compor-
tamento culposo da administração e gera, por conseguinte, a
aplicação da teoria subjetiva da responsabilidade.”10 Na pre-
sente insurgência, como já destacado, é da atividade discricio-
nária do poder executivo a iniciativa legislativa no que tange
ao direito de revisão geral anual suscitada, e mesmo que tal
omissão fosse suprida, não significaria a patente concessão do
direito pleiteado, haja vista que a iniciativa é apenas a primeira
das etapas do processo legislativo. Logo, não há como reco-
nhecer o direito à indenização quando a culpa ou o dolo do
agente político não restaram configurados, posto que, simples-
mente, aduzir a caracterização de prejuízos em face da ausên-
cia de ato que representa meramente etapa do processo capaz
de elevar ao mundo jurídico o direito pleiteado pelos autores,
não é fundamento suficiente a conceder o pedido. É o que se
consubstanciou nos presentes autos, pois declarada a omissão
inconstitucional em sede de ação direta de inconstitucionalida-
de, não cabe ao Poder Judiciário adentrar os meandros do Po-
der executivo e determinar atos como se fosse o próprio gover-
nador do Estado do Paraná, ainda mais quando se trata de com-
petência, cuja Carta Magna concedeu exclusivamente ao Che-
fe do Poder Executivo. Sem mais delongas, esta questão en-
contra-se sedimentada também na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal: “AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR
PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO. COM-
PORTAMENTO OMISSIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO.
DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. IM-
POSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de que,
embora reconhecida a mora legislativa, não pode o Judiciário
deflagrar o processo legislativo, nem fixar prazo para que o
chefe do Poder Executivo o faça. Além disso, esta Turma en-
tendeu que o comportamento omissivo do chefe do Poder Exe-
cutivo não gera direito à indenização por perdas e danos. Agra-
vo regimental a que se nega provimento.”11 “RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. SERVIDO-RES PÚBLICOS. REMUNE-
RAÇÃO. REVISÃO GERAL ANUAL (CF, ART. 37, X). ALE-
GADA INÉRCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
PRETENDIDA INDENIZAÇÃO CIVIL EM FAVOR DO SER-
VIDOR PÚBLICO COMO DECORRÊNCIA DA OMISSÃO
ESTATAL. NÃO RECONHECI-MENTO DESSE DIREITO.
PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO.”12 Por tais moti-
vos, dá-se provimento à apelação do Estado do Paraná, para
repelir integralmente os pedidos iniciais, condenando-se os
autores ao pagamento das custas processuais e da verba hono-
rária, ora fixada em mil reais. Por isso, dá-se provimento à ape-
lação 2 formulada pelo Estado do Paraná, não se conhece da
apelação 3 e do agravo retido (Sindipol), prejudicada a apela-
ção 1. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008 Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante. 8. ed. São Paulo:
RT, 2004, p. 1.041). 2 (THEODORO JUNIOR, Humberto,
Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 44ª ed., Rio de Janei-
ro: Forense, 2006, p. 656 ). 3 (in CPC Interpretado - Nelson

Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição - 2005 - pág. 1720, subli-
nhamos). 4 RTJE 157/235. 5 ( ADIN nº 2493 - Relator: Min.
Ilmar Galvão - 19.12.2001). 6 (DA SILVA, José Afonso, Curso
de Direito Constitucional Positivo - Malheiros: São Paulo, 2005
- página 48). 7 (Apelação Cível nº 295248-1 - Relator: Des.
Guido Döbeli ). 8 (STJ - 5ª T - Rec. Em MS nº 17320-PR -Rel.
Min. Arnaldo Esteves - DJU 18/09/2006). 9 (VENOSA, Sílvio
de Salvo Venosa, Direito Civil - Parte Geral - Atlas: São Paulo,
2005). 10 ( DINIZ, Maria Helena, Direito Civil Brasileiro -
Volume I. Saraiva: São Paulo, 2005). 11 (STF - Segunda Turma
- RE-AgR 519577/RN - Rel. Min. Joaquim Barbosa - julg. 11/
09/2007). 12 (STF - Segunda Turma - RE-AgR 522656/PR -
Rel. Min. Celso de Mello - julg. 26/06/2007).

0007 . Processo/Prot: 0442566-1 Agravo de Instrumento
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000891 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Antonio Carlos Pavan, Elcy de Avilla Hu-
fnaguel, Ezio Jose Poyer, João Bibiano da Silva, José Alcides
Koltz, Julio Orlowski, Marcos Irineu Poyer, Silan Antonio
Werle. Advogado: Gilberto Franzen, Michel Franzen. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que, nos autos de execução
de título judicial proposta pelos agravados contra o Banco do
Estado do Paraná S.A, oriunda de ação civil pública ajuizada
pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor contra
o referido banco, determinou a intimação do executado para,
no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia reclama-
da, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o valor da
condenação. Alega o agravante, em síntese, que: a Lei n. 11.232/
05 é inaplicável às execuções propostas antes de 23.06.06, como
é o caso; é nula a intimação do executado, por meio de seu
advogado, para cumprir a obrigação de pagar quantia certa, já
que conforme o art. 475-N do CPC, o juízo da execução deve
citar o executado para cumprimento da obrigação. Pede a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, a reforma da
decisão para que seja seguido o processo de execução do Livro
II do CPC (arts. 652 e seguintes); não sendo este o entendimen-
to, a modificação do julgado para que o executado seja citado e
não apenas intimado a cumprir a sentença. Por decisão do en-
tão relator, Juiz Convocado Rogério Ribas, o pretendido efeito
suspensivo foi concedido e determinada a suspensão da execu-
ção até o julgamento do recurso (f. 125/127); o juízo singular
informou a manutenção da decisão recorrida e o cumprimento
do art. 526, do CPC, pelo agravante (f. 136), e os agravados,
apesar de intimados, não apresentaram contra-razões (f. 137) A
Procuradoria-Geral de Justiça opinou pela manutenção da de-
cisão recorrida (f. 141/152). 2. Em que pese a fundamentação
apresentada no despacho proferido pelo Juiz convocado, ao
deferir a liminar pleiteada, atualmente a matéria em discussão
no presente recurso é pacífica nesta Corte, cabendo o desprovi-
mento de plano do presente agravo, conforme preconiza a re-
gra do art. 557 do CPC. Trata-se de execução de sentença ajui-
zada pelos agravados contra o Banco Banestado S/A, oriunda
dos autos de ação civil pública ajuizada pela Associação Para-
naense de Defesa do Consumidor contra este, cujo pedido foi
julgado procedente, com a condenação do réu ao pagamento
das diferenças das correções aplicadas às cadernetas de pou-
pança, no mês de junho de 1987, no índice de 26,06%, e de
janeiro de 1989, no índice de 42,72%, acrescidos de correção
monetária e juros de 0,5% sobre os rendimentos não credita-
dos, a partir das épocas devidas até o efetivo pagamento, e acres-
cidos de juros de mora a partir da citação, incluindo-se aí todas
as diferenças não devidamente remuneradas e creditadas. Por
já estar em pleno vigor a Lei n. 11.232/06, o juízo singular
prolatou decisão determinando a aplicação da nova lei ao caso
e a citação do Banco Banestado, ora agravante, para cumprir a
obrigação imposta na sentença, no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de execução compulsória, sujeitando-se a multa de
10% sobre o valor devido, tudo na forma do art. 475-J do CPC.
Determinou, ainda, a intimação do executado, na pessoa de seu
advogado, para o cumprimento da obrigação. Não pode ser aco-
lhida a alegação formulada pelo agravante de que a Lei n.
11.232/05 não se aplica ao caso porque a execução teve início
antes de sua vigência. Conforme entendimento pacífico da dou-
trina e da jurisprudência, as regras de direito processual civil
são de aplicação imediata, ou seja, tão-logo entram em vigor
passam a incidir sobre as relações processuais estabelecidas.
Trata-se, aliás, de norma contida no art. 1.211, do Código de
Processo Civil, que está assim redigido: “Art. 1.211. Este Có-
digo regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao
entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos
processos pendentes.” Assim, o fato de o processo de execução
ter-se iniciado antes do advento da nova lei não produz o efeito
pretendido pela parte, eis que para se definir quais as regras
processuais aplicáveis é preciso verificar a legislação em vigor
no momento da realização do ato, sendo irrelevante, para a
definição do regime de execução, a data em que o processo
teve início, pois, como visto, a lei nova incide sobre as relações
processuais pendentes, respeitando-se os atos já praticados. No
caso, a decisão agravada foi proferida em 23.08.07 (f. 117/118),
ou seja, no momento em que a Lei n. 11.232/05 já estava em
plena vigência, durante processo autônomo de execução de sen-
tença já iniciado contra o Banco Banestado S/A, sendo certo
que a sua aplicação não atingiu os atos já praticados e tampou-
co afrontou qualquer direito do executado, eis que se encontra-
va o feito ainda na fase inicial. As regras referentes aos ritos
processuais são matéria de ordem pública e podem ser aplica-
das de ofício, ou seja, independentemente de pedido formula-
do pelas partes, tendo agido, portanto, com acerto o juízo sin-
gular ao determinar a intimação do executado, ora agravante,
para pagamento da dívida, sob pena de imposição de multa,
conforme preconiza a lei em vigor. A Lei n. 11.232/05 extin-
guiu o processo de execução para as sentenças que impõem
condenação do devedor ao pagamento de quantia certa ou já
fixada em liquidação, acrescentando uma nova fase ao proces-

so de cognição, denominada de cumprimento de sentença. A
partir de sua vigência a citação do executado passou a ser, em
regra, dispensável, sendo suficiente a sua intimação, na forma
prevista no art. 475-J, do CPC. A exceção prevista no parágra-
fo único do art. 475-N aplica-se apenas a sentença penal con-
denatória transitada em julgado, a sentença arbitral e a senten-
ça estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça,
sendo o rol taxativo e não exemplificativo. É certo que o legis-
lador foi bastante claro ao prever as hipóteses em que é indis-
pensável a citação do executado para o cumprimento da sen-
tença, e entre elas não estão previstas as sentenças proferidas
em ação civil pública ou ação coletiva, e que a regra não dá
margem a interpretação extensiva. Não vinga razão, portanto, a
alegação de que seria nula a intimação do executado por meio
de seu advogado. Diga-se, ainda, que o novo regime de cum-
primento de sentença tem por escopo diminuir as injustiças
decorrentes do modelo anterior do processo de execução, em
que o credor suportava o ônus da demora prolongada para re-
cebimento do que era seu por direito, e, ainda, visa garantir
uma tutela jurisdicional mais célere e eficaz e, portanto, mais
justa, inexistindo razões que justifiquem estabelecer-se distin-
ção entre a execução coletiva e a individual, até porque, caso
esta fosse reconhecida, reduziria, em muito, os efeitos preten-
didos pela reforma processual neste aspecto. A controvérsia
estabelecida neste recurso já foi objeto de apreciação e julga-
mento por este Tribunal, sendo pacífico o entendimento pela
incidência da Lei n. 11.232/05 e pela desnecessidade de cita-
ção em casos análogos, como se vê dos seguintes julgados:
Acórdão n. 26987 - 4ª C. Cível - rel. Desa. Any Mary Kuss;
Acórdão n. 16546 - 5ª C. Cível - rel. Des. Leonel Cunha; Acór-
dão n. 16511 - 5ª C. Cível - rel. Des. Luiz Mateus de Lima.
Dessa forma, não merece reparo a decisão que determinou a
intimação do agravante para pagamento do débito, no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de imposição de multa de 10% sobre
o valor da condenação, por estar em absoluta conformidade
com o disposto na lei que instituiu o novo regime de cumpri-
mento da sentença. 3. Pelas razões expostas, nego provimento
ao recurso, com fundamento no art. 557 do CPC, por ser mani-
festamente improcedente, eis que contrário à jurisprudência
dominante deste Tribunal, mantendo-se a decisão agravada, que
deu adequada solução à controvérsia, restando, portanto, revo-
gada a liminar antes concedida (f. 125/127). Dê-se ciência ao
juízo de origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se.
Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0458248-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272926. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001538 Mandado de Segurança. Agravante: Antonio
Luiz Codespoti Teixeira de Freitas. Advogado: Carlos Alexan-
dre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas, Sa-
muel Martins. Agravado: Diretor Geral do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - Detran Pr. Advogado: Mônica
Pimentel de Souza Lobo, Thiago Ruppel Osternack, Flavia
Maria Affonso Favato Iglesias. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que deixou de conceder a
liminar pleiteada nos autos de mandado de segurança impetra-
do pelo agravante em face do Diretor Geral do Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná (DETRAN/PR), ante o recebi-
mento da notificação de imposição de suspensão do direito de
dirigir, que determinou a entrega da CNH ao órgão de trânsito
para o cumprimento da penalidade administrativa notificada pelo
prazo de 01 (um) mês, visando a redução desta para apenas 11
dias. O recurso foi recebido e processado, não lhe tendo sido
concedido o pretendido efeito ativo (f. 31/32). À f. 41 o agra-
vante informa ter efetuado a entrega da sua CNH ao departa-
mento de trânsito em 22.11.07 (conforme documento anexo - f.
42), pelo que requer celeridade do provimento jurisdicional,
sob pena de perda de objeto do mandamus, caso cumprido o
período de suspensão do direito de dirigir sem que haja decisão
antecipando a tutela ou mesmo prolação de sentença no feito.
O juízo singular informou a manutenção da decisão recorrida e
o cumprimento do art. 526, do CPC, pelo agravante (f. 47). À f.
51/57 o agravado apresentou contraminuta, alegando, em pre-
liminar, ausência de interesse recursal, eis que a liminar pleite-
ada no mandado de segurança, objeto do presente recurso, já
foi satisfeita, pelo que requer o não conhecimento do recurso
ou a extinção do processo, sem resolução de mérito, e, no tema
de fundo, pede a manutenção da decisão recorrida. Junta docu-
mentos (f. 61/67). A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo
não conhecimento do recurso, por entender incabível contra
decisão que concede ou nega liminar pleiteada em mandado de
segurança, e, no mérito, pelo seu desprovimento (f. 75/81). In-
timado, o agravante manifestou-se para aduzir ter cumprido a
integralidade da penalidade de suspensão do direito de dirigir
que lhe foi aplicada (um mês, expirada em 22.12.07), e que não
lhe assiste mais o interesse recursal, ante a perda do objeto de
sua pretensão, pelo que requer a extinção do feito, sem resolu-
ção do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC (f. 88).
2. Face à manifestação exarada pelo agravante (f. 88), de que a
liminar pretendida no mandamus, indeferida pelo juízo singu-
lar, e que constitui o objeto do presente recurso, não mais sub-
siste, porque já cumpriu a integralidade da penalidade de sus-
pensão do direito de dirigir que lhe foi aplicada, e que, portan-
to, não tem mais interesse no prosseguimento do feito, julgo
extinto o procedimento recursal, a pedido da parte, e por restar
prejudicado o agravo, pela perda de objeto, nos termos do art.
140, XXV, do Regimento Interno desta E. Corte e art. 501, do
CPC. Dê-se ciência ao juízo de origem. Arquivem-se, oportu-
namente. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0460156-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
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2005.00000347 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Antonio Malaquias
Bispo Filho. Advogado: Tereza Cristina Moreira Massaneiro,
Cristiana Machado de Carvalho Fraga. Apelado: Celso Luiz
Hohmann, Cláudia Maria Garcia Sanches Amaral, Claudio Ser-
gio Garcia Sanches, Pedro Garcia Sanches, Rodolfo Bianco.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE
APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 475 - M, § 3º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, INTRODUZIDO PELA LEI FEDERAL Nº
11.232/05, VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO DA DE-
CISÃO RECORRIDA. ERRO GROSSEIRO. RECURSO CA-
BÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Tendo em vista que à época
da publicação da decisão recorrida já se encontrava em vigor a
Lei Federal nº 11.232/05, não há que se conhecer do recurso de
apelação interposto, vez que o recurso cabível é o de agravo de
instrumento, de acordo com o disposto no artigo 475, M, § 3º
de referida lei. Não se aplica o Princípio da Fungibilidade, quan-
do se tratar de erro grosseiro. Antonio Malaquias Bispo Filho e
outros ingressaram com execução de título judicial da decisão
proferida em ação civil pública, tendo como réu o Banco Ba-
nestado S/A. Por sua vez, Banco Banestado S/A. opôs embar-
gos à execução (autos nº 347/2005), argüindo que: (a) os em-
bargados não trouxeram aos autos provas de que estariam auto-
rizados a executar a decisão proferida em ação civil pública;
(b) os cálculos apresentados pelos embargados não considera-
ram as disposições da sentença exeqüenda; (c) não restou com-
provado que os mesmos residiam na Comarca de Curitiba à
época do ajuizamento da ação coletiva, o que caracteriza a ile-
gitimidade ativa destes; (d) a sentença transitada em julgado
atinge apenas os interesses daqueles que mantinham vínculos
associativos com a Apadeco, sendo que os embargados sequer
comprovaram a sua natureza de associados junto à associação;
(e) houve excesso de execução, tendo em vista que os juros de
mora não poderem ultrapassar o percentual de 1% (um por cen-
to) ao ano, bem como pelo fato do valor atribuído à inicial
pelos embargado não corresponder à somas das planilhas indi-
viduais de todas as cadernetas envolvidas. Assim, requereu que
seja reconhecida a preliminar de ilegitimidade ativa dos em-
bargados ou, alternativamente, que sejam comprovadas as suas
condições de associados. Na hipótese de não acolhimento da
preliminar, que seja reconhecido o excesso de execução, deter-
minando a redução do percentual dos juros moratórios e a apli-
cação dos valores correspondentes à soma das planilhas para
efeitos de condenação. Apresentou-se impugnação aos embar-
gos à execução às fls. 29/34. Em sede de decisão monocrática
(fls. 51/55), a Doutora Juíza julgou improcedentes os pedidos
formulados nos embargos à execução, sob os seguintes funda-
mentos: (a) os embargados são partes legítimas, pois a decisão
proferida em ação civil pública possui eficácia erga omnes,
abrangendo todos os poupadores do Estado do Paraná e não
apenas aqueles que residiam e possuíam conta poupança na
Comarca de Curitiba; (b) não há necessidade de autorização
expressa para a substituição processual, que os embargados
sejam filiados à associação para que seja possível a execução
da decisão proferida em ação civil pública, bem como que resi-
dam na comarca sede do juízo em que foi prolatada a sentença;
(c) não houve excesso de execução no tocante aos juros de
mora aplicados; (d) ainda que tenha sido levantada divergência
quanto ao valor apresentado na inicial, o embargante não im-
pugnou os demonstrativos de débitos juntados, o que lhe in-
cumbia. Ao final, condenou o embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), bem como ao paga-
mento de multa por litigância de má-fé fixada em 1% (um por
cento) sobre o valor da causa. Foram opostos embargos de de-
claração pela instituição financeira (fls. 58/59), os quais foram
acolhidos parcialmente através do despacho de fl. 60, para o
fim de declarar que os honorários fixados em sentença englo-
bam também a execução. Banco Banestado S/A. interpôs re-
curso de apelação (fls. 62/71), postulando a reforma da senten-
ça, a fim de afastar a condenação imposta por litigância de má-
fé, bem como para que seja reduzido o valor da condenação
para R$ 10.783,44 (dez mil, setecentos e oitenta e três reais e
quarenta e quatro centavos). Foram oferecidas contra-razões às
fls. 76/84. É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil
em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito. Como se pode
observar dos presentes autos, a decisão que julgou improce-
dentes os embargos à execução (fls. 51/55), foi publicada no
Diário da Justiça do dia 20 de outubro de 2006, de acordo com
a certidão de fl. 57. De referida decisão, Banco Banestado S/A.
interpôs recurso de embargos de declaração em 27 de outubro
de 2006 (fls. 58/59) e, posteriormente apelou em data de 20 de
março de 2007, conforme protocolo de fl. 62. Ocorre que a Lei
nº. 11.232/05, que introduziu o artigo 475 - M, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil, foi publicada no Diário Oficial da
União em 23/12/2005, passando a vigorar após seis meses da
data de sua publicação, que se deu em 23/06/2006. Dessa for-
ma, tanto na data em que fora publicada a decisão recorrida
(20/10/2006 fl. 57), como no dia em que foi interposto o recur-
so de apelação (20/03/2007 fl. 62), já estava em vigência a Lei
nº. 11.232/05, posto que esta entrou em vigor na data de 23/06/
2006. E, como se sabe, os atos processuais devem ser regidos
de acordo com a lei vigente à época de sua prática (artigo 1.211
do Código de Processo Civil). Sobre o assunto, leciona Hum-
berto Theodoro Junior: “(...) As leis processuais não diferem
das demais, em questão de vigência, subordinando-se às regras
comuns da Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro (De-
creto nº 4.657, de 04.09.42). Assim começam a vigorar após a
publicação, respeitada a vacatio legis de 45 dias, se outro prazo
não for especificamente estatuído (art. 1º do Decreto-Lei nº

4.657). (...) Na verdade, a lei que se aplica em questões proces-
suais é a que vigora no momento da prática do ato formal, e não
a do tempo em que o ato material se deu. Também a lei proces-
sual respeita o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coi-
sa julgada (Constituição Federal, art. 5º, inc. XXXVI, e Lei de
Introdução, art. 6º). E mesmo quando a lei nova atinge um pro-
cesso em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos
ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no
estado em que se achava no momento de sua entrada em vigor,
mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam
regulados pela lei do tempo em que foram consumados. (...)
Em suma: as leis processuais são de efeito imediato frente aos
feitos pendentes, mas não são retroativas, pois só os atos poste-
riores à sua entrada em vigor é que se regularão por seus pre-
ceitos. Tempus regit actum. (...).” (“Curso de Direito Processu-
al Civil”, 41ª edição, vol. I, p. 19/20) Assim, não há que se
conhecer do recurso de apelação interposto, tendo em vista o
disposto no artigo 475 - M, parágrafo 3º, do Código de Proces-
so Civil, verbis: “Art.475 - M (...) (...) § 3º - A decisão que
resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instru-
mento, salvo quando importar extinção da execução, caso em
que caberá apelação.” Neste sentido, tem-se o seguinte enten-
dimento jurisprudencial proferido pelo Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul. “PROCESSUAL CIVIL. DIREITO INTER-
TEMPORAL. SENTENÇA QUE DECIDE EMBARGOS Á
EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. ÉPOCA DA PUBLICA-
ÇÃO DA DECISÃO. PRESSUPOSTO DE ADEQUAÇÃO NÃO
ATENDIDO. CABIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. APLICAÇÃO IMEDIATA DOS NOVOS
DISPOSITIVOS PROCESSUAIS. ADVENTO DA LEI Nº
11.232/2005. Tendo-se em conta o disposto no art. 1.211 do
Estatuto Processual Civil, no sentido da aplicação imediata das
novas leis processuais, como também considerando o princípio
tempus regit actum, é de se concluir que os atos processuais
praticados após 24.06.2006 serão regidos pelo regramento in-
troduzido pela Lei nº 11.232. In casu, a sentença fora prolatada
em 26.07.2006, com publicação em 28.7.2006, tendo as partes
dela sido intimadas em 09.08.2006. Na data da publicação já
se achava em vigor o § 3º do art. 475 - M, de sorte que o recur-
so adequado à espécie não poderia ser outro senão o de agravo
de instrumento. Parte que manejou recurso inadequado de ape-
lação. Precedente do STJ. Apelo não conhecido.” (TJ/RS, 10ª
Câmara Cível, Apelação Cível Nº 70017088949, Relator: Pau-
lo Antônio Kretzmann, Julgado em 21/12/2006) “EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTEN-
ÇA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ARGÜIÇÃO ERRO MATERIAL. Cabimento do recurso de
agravo de instrumento contra decisão que julgou improceden-
tes os embargos, nos moldes da Lei nº 11.232/2005 (§ 3º do art.
475M), de eficácia imediata, consoante regra do art. 1.211 do
CPC e o Princípio tempus regit actum. Embargos desacolhi-
dos.” (TJ/RS, 16ª Sexta Câmara Cível, Embargos de Declara-
ção Nº 70017195272, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes,
Julgado em 22/11/2006) Este, ainda, é o entendimento proferi-
do por este Relator como se pode observar da ementa abaixo
transcrita: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELA-
ÇÃO. INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO
NO ARTIGO 475 - M, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL, INTRODUZIDO PELA LEI FEDERAL Nº 11.232/05,
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE-
CORRIDA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Tendo
em vista que à época da publicação da decisão recorrida já se
encontrava em vigor a Lei Federal nº 11.232/05, escorreito o
despacho de inadmissibilidade do recurso de apelação, vez que
o recurso cabível é o de agravo de instrumento, de acordo com
o disposto no artigo 475, M, § 3º de referida lei.” (TJ/PR, 5ª
Câmara Cível, AI nº 383193/2, Julgado em 13/02/2007) Ade-
mais, além do fato de já estar em vigência a Lei nº 11.232/05
quando da época da interposição dos recursos, como se pode
observar do conteúdo do artigo 475, M, § 3º do Código de Pro-
cesso Civil, este é claro em dizer que o recurso cabível da deci-
são que resolver a impugnação é o agravo de instrumento. As-
sim, a interposição de recurso diverso daquele especificado por
lei, implica em erro grosseiro, sendo inaplicável, ainda, o Prin-
cípio da Fungibilidade. A respeito de tal princípio, lecionam
Antonio Carlos Marcato e outros: “(...) Inicialmente, cumpre
dizer que não basta o interesse da parte em impugnar o ato
decisório mediante a utilização do instrumento recursal. Deve,
segundo se infere do sistema, se utilizar do recurso adequado
para tal. Assim, deixando a parte de usar o recurso previsto em
lei para a hipótese impugnada, este deixará de ser recebido pela
ausência de uma dos requisitos de admissibilidade. Contudo, a
fim de não prejudicar o recorrente, a doutrina e a jurisprudên-
cia permitem o recebimento do recurso inadequado, como se
adequado fosse. Em outras palavras, aplica-se o princípio da
fungibilidade recursal, desde que preenchidos alguns pressu-
postos. (...) Em termos abrangentes, a doutrina e a jurisprudên-
cia passaram a reproduzir os requisitos que o art. 810 do CPC/
1939 para a aplicação do princípio, isto é, ausência de má-fé
(incluindo a tempestividade) e de erro grosseiro. (...)”. (“Códi-
go de Processo Civil Interpretado”, São Paulo, Editora Atlas S/
A, 2004, p. 1517) Desse modo, em virtude da ocorrência de
erro grosseiro, não se aplica o Princípio da Fungibilidade, não
se podendo conhecer do recurso de apelação. Portanto, tendo
em vista o disposto no artigo 475 - M, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil e diante da inaplicabilidade do Princípio da
Fungibilidade, não conheço do recurso interposto. Intimem-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Desembargador. Luiz Ma-
teus de Lima. Relator.

0010 . Processo/Prot: 0465761-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/301871. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001888 Ação Civil Pública.
Agravante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos
Santos Domareski, Fernanda Greca Martins. Agravado: Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa. Advoga-
do: Benedito Nicolau dos Santos Neto, Juarez Martins do Car-
mo, Nazareno Antonio Vilarinho Pioli, André Luis Agner Ma-
chado Martins, Fabrício Massardo. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que deferiu pedido liminar
formulado em ação civil pública ajuizada pela agravada contra
o Município de Paranaguá, determinando que o município agra-
vante promova a limpeza e realize obras de iluminação e sina-
lização em determinadas vias da cidade. 2. A cautela recomen-
da, já a um primeiro exame, determinar-se a suspensão da me-
dida deferida, pela só constatação da viva possibilidade de con-
figurar-se ingerência indevida na discricionariedade do Admi-
nistrador Municipal, a quem se ordenou a prática de atos admi-
nistrativos (serviços públicos) segundo critérios de conveniên-
cia e oportunidade escolhidos pela instituição proponente de
ação civil pública, ora agravada. E, ainda que não seja aqui
desde logo aferida a alegação de que já foram efetivados os
serviços supostamente omitidos (iluminação, limpeza e sinali-
zação de vias), tem-se por patenteado, com a providência ado-
tada, efetivamente, o esgotamento do objeto da ação (a despei-
to da conclusão pela condenação por “dano moral ambiental”
decorrente da degradação do meio ambiente (f. 55) - mero co-
rolário do eventual reconhecimento do invocado descumpri-
mento de obrigação da esfera de competência do Município),
bem como a irreversibilidade do provimento antecipado com o
eventual cumprimento da ordem judicial no prazo assinalado.
Defiro, portanto, o pretendido efeito suspensivo, para o fim de
sustar os efeitos da liminar concedida pelo juízo singular, até o
julgamento do recurso ou ulterior deliberação. 3. Intime-se a
agravada na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 4. Junte-se o comprovante de fax           Emitido ao
magistrado singular, e, após, dê-se ciência da interposição des-
te agravo, e da concessão da liminar, por ofício, solicitando-lhe
informações. Com estas, dê-se vista à douta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça. 5. Defiro o prazo de cinco (05) dias para regula-
rização da representação processual da agravada (f. 571). Inti-
mem-se. Publique-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.
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Vistos e relatados estes autos de Apelação Cível e Reexame
Necessário nº. 470.512-4, oriundos da VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA, em que é apelante o DER - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM e apelados
TAKAYOSHI MASHIBA E CHYA ENDO, qualificados nos
autos. I - RELATÓRIO Trata a espécie de Ação Ordinária de
Indenização Decorrente de Desapropriação Indireta, proposta
por TAKAYOSHI MASHIBA E CHYA ENDO em face do DER
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, sob
argumento de que seriam proprietários do imóvel rural consti-
tuído do Lote de Terras nº 84-A, objeto da matrícula nº 737 do
Cartório de Registro de Imóveis de Marialva, e que, em julho
de 1.987 o réu teria tomado posse de 53.377,31 metros quadra-
dos do imóvel para realização do contorno sul de Marialva.
Após esgotar as vias administrativas sem obter êxito, propuse-
ram a presente demanda visando a condenação do DER - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ao pagamen-
to do valor referente à expropriação acrescido de juros e corre-
ção monetária, bem como o pagamento da desvalorização de-
corrente da secção do imóvel rural. O réu apresentou contesta-
ção1, alegando prefacialmente a prescrição do direito dos au-
tores, e, no mérito, impugnando a incidência de juros compen-
satórios, máxime impossibilidade de que estes sejam cumula-
dos com o pagamento de juros moratórios. No mais, afirmou
que os autores não comprovaram a efetiva desvalorização e a
ocupação da área, pugnando ainda pelo acolhimento das preli-
minares para extinguir o feito ou, alternativamente, pela im-
procedência da ação. As partes e o Ministério Público requere-
ram a produção de prova pericial, pedido este que fora deferido
em decisão de fls. 81/83, que saneou o feito e nomeou o perito.
Quesitos apresentados às fls. 85/86 e 87/89. Houve a interposi-
ção de agravo retido, o qual fora recebido e devidamente con-
tra-arrazoado. O laudo pericial fora apresentado às fls. 268/
460, sendo acolhido pela parte autora e impugnado pela parte
ré no tocante à necessidade de aplicação do valor unitário mé-
dio na área a ser indenizada, ressaltando a ausência de desvalo-
rização da área remanescente. O Ministério Público2 de pri-
meiro grau opinou pela procedência do pedido inicial, porém
com a aplicação do valor unitário médio e devendo-se afastar a
alegação de desvalorização da área remanescente. Em senten-
ça3, o pedido foi julgado parcialmente procedente, condenan-
do o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ao
pagamento de indenização da área de 45.819,46 m² no valor
unitário de R$ 4,03 (quatro reais e três centavos) o metro qua-
drado, totalizando o montante de R$ 184.652,42 (cento e oi-
tenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e quaren-
ta e dois centavos), devidamente corrigidos pela média dos ín-
dices INPC/IBGE, contados da data de elaboração do laudo
pericial de acordo com a Súmula nº 67 do STJ, acrescido de
juros compensatórios de 12% ao ano, contados a partir do em-
possamento administrativo do imóvel de acordo com a Súmula
nº 114 do STJ e juros moratórios de 6% ao ano de acordo com
a Súmula nº 70 do STJ, incidentes desde o trânsito em julgado
da decisão. O réu fora, ainda, condenado ao pagamento de 80%
das custas e despesas processuais e em honorários advocatícios
em favor dos patronos da parte autora, estes fixados em 8%
sobre o valor atualizado da condenação, sendo que os autores
ficarão responsáveis pelo pagamento de 20% das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios em favor do Pro-
curador do Estado, os quais foram arbitrados em 2% sobre o
valor da condenação. Houve interposição de Embargos Decla-
ratórios pela parte ré às fls. 494/496, os quais foram acolhidos
pelo juízo a quo, para fixar que o pagamento de juros moratóri-
os se iniciaria no 1º janeiro do exercício seguinte àquele em
que o pagamento deveria ser feito, de acordo com preceito do

artigo 15-B do Decreto-Lei nº 3.365/41. O réu interpôs recurso
de apelação4, restringindo-se a reiterar os argumentos expedi-
dos na contestação, pugnando pelo conhecimento do agravo
retido interposto e pela reforma da sentença. Contra-razões às
fls. 549/563, em que os apelados se pleitearam a manutenção
da decisão objurgada. O parquet de primeiro grau manifestou-
se pelo conhecimento e parcial provimento da apelação, para
adequar os juros compensatórios ao percentual de 6% ao ano,
sob pena de enriquecimento ilícito dos autores. É o relatório. II
- DECISÃO A nova redação dada ao artigo 557, do Código de
Processo Civil brasileiro pela Lei nº 9.756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado, inclusive alcançando os casos de reexame
necessário por força da súmula 253 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a
decidir o recurso, alcança o reexame necessário”. (grifo não
consta no original) É o caso dos autos. A magistrada singular
julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor,
condenando o Município ao pagamento de indenização. Prefa-
cialmente, deve-se consignar que a r. decisão fora hostilizada
por recurso de apelação que não se encontra apto para julga-
mento. Gize-se que os requisitos de admissibilidade do recurso
devem ser analisados de ofício pelo relator antes do conheci-
mento do expediente, no momento em que se faz o juízo de
admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribu-
nais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na
função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do siste-
ma processual civil brasileiro, compete o exame do juízo de
admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão
presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legi-
timidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício.” A despeito de ter o
recorrente optado pela via recursal adequada à espécie, o apelo
não deve ser conhecido, considerando-se que fora protocoliza-
do de forma extemporânea. Com efeito, compulsando-se os
autos verifica-se que houve a devida intimação do Procurador
apelante através de publicação no Diário de Justiça5, em 03 de
julho de 2007, e, conforme Venerando Acórdão nº 5540, do
Conselho da Magistratura, o prazo iniciou-se em 06 de julho
de 2007 (inclusive), encerrando-se, de corolário, em 06 de agos-
to de 2007 (segunda-feira útil). No entanto, o presente recurso
foi protocolizado em cartório apenas no dia 07 de agosto de
20076, portanto, um dia após o decurso do lapso temporal de
que dispunha a parte para interpor o apelo. Sendo assim, ine-
xistindo nos autos qualquer ressalva quanto à existência de fe-
riado ou suspensão do expediente forense na Comarca, neste
período, intempestivo é o recurso. Cumpre ressaltar que, con-
forme o disposto no art. 25 da Lei 6.830/80, as intimações da
Fazenda Pública serão necessariamente pessoais somente em
autos de execução fiscal, não sendo esta a circunstância em
apreço. As intimações e a contagem do prazo seguem o dispos-
to nos arts. 236 e 240, ambos do CPC, ou seja, efetuam-se pela
publicação dos atos no órgão oficial e dela começam a correr.
Sobre o tema, é o magistério de Theotonio Negrão: “Os repre-
sentantes das demais Fazendas Públicas e de outras pessoas
jurídicas de direito público - ressalvadas as exceções previstas
em lei (v.g., LEF 25 e 22 § 2º) - não têm direito à intimação
pessoal, sendo válidas as suas intimações pela imprensa no
Distrito Federal, nas Capitais dos Estados e dos Territórios e
nas comarcas onde houver órgão de publicação dos atos ofici-
ais.”7 No mesmo sentido, são os seguintes julgados da Corte:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA.
INTEMPESTIVIDADE. COM EXCEÇÃO DOS CASOS DE
EXECUÇÃO FISCAL (ART. 25, LEI N. 6.830/80), COMEÇA
A FLUIR O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
DA INTIMAÇÃO FEITA PELA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.”8 (grifei) “RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO INTEM-
PESTIVO. PRAZO PARA RECORRER QUE SE INICIA COM
A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA NO DIÁRIO OFICIAL. (...).
1. O prazo para a interposição do recurso de apelação flui a
partir da intimação da sentença via Diário da Justiça. (...).”9
(grifei) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apela-
ção interposto, por ser manifestamente inadmissível, julgando
prejudicada a análise do agravo retido. Não obstante, deve-se
consignar que no caso dos autos, a sentença é passível de ree-
xame necessário, por ter sido vencido o DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PA-
RANÁ, nos moldes do artigo 475, I do Código de Processo
Civil. A r. sentença monocrática merece parcial reforma, como
se verá adiante. Nos autos restou incontroversa a ocupação do
imóvel rural por parte do ente público, para fins de construção
do contorno sul do Município de Marialva, devendo-se consi-
derar que tal ocupação teve seu início em julho de 1.987, data
esta não contestada pelo réu em momento oportuno, ressaltan-
do que até mesmo fora utilizada por este para sustentar preli-
minar de prescrição do direito dos autores. Neste diapasão, deve-
se consignar o valor unitário médio do metro quadrado em R$
4,03 (quatro reais e três centavos), fora arbitrado pela juíza
singular em conformidade com a avaliação pericial realizada,
estando ambas as partes em concordância a respeito da adoção
deste parâmetro de avaliação. Importante asseverar quanto a
possibilidade de se cumular os juros moratórios e remunerató-
rios no presente caso, que, conforme escorreitamente elucida-
do na sentença proferida, possuem naturezas diversas, matéria
esta que já foi objeto de Súmula pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça: Súmula nº 12. “Em desapropriação, são cumuláveis juros
compensatórios e moratórios.” E ainda: Súmula nº 102. “A in-
cidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas
ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei.”
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Já no tocante aos juros compensatórios arbitrados, deve-se con-
signar que, conforme escorreitamente mencionado na sentença
a quo; “os mesmos representam uma compensação pelo fato de
o credor estar privado antecipadamente da posse do imóvel,
sem o recebimento de indenização justa”, o que justifica a ma-
nutenção de sua incidência também em reexame necessário,
ressaltando que tal entendimento pode ser observado no
AGREsp n.º 426.336/PR, de relatoria do ilustre Ministro Paulo
Medina, publicado em 02.12.2002, e, ainda, no REsp 823019,
de relatoria do ilustre Ministro CASTRO MEIRA, publicado
em 11.09.2006, ambos do Superior Tribunal de Justiça, desvin-
culando-se portanto, do entendimento de que teriam natureza
compensatória apenas referente à ocorrência de lucros cessan-
tes. Porém, acolhendo em parte o douto entendimento exarado
pelo agente do Parquet em primeiro grau, faz-se prudente ade-
quar o percentual arbitrado para os juros compensatórios, quem
devem ser calculados à taxa de seis por cento (6%) ao ano no
período compreendido entre a imissão do expropriante no imó-
vel e a data da publicação da decisão do Supremo Tribunal
Federal exarada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
2.332-2, através da qual suspendeu, com eficácia ex nunc, a
parte do art. 15-A do Dec.lei 3.365/41 que limitava os juros
compensatórios a seis por cento ao ano, a partir de quando a
taxa dos juros compensatórios volta a ser de doze por cento
(12%) ao ano, adequando-se o julgado a jurisprudência do STJ
e deste Tribunal, tudo corrigido - índices utilizados para débi-
tos judiciais - desde o laudo de avaliação elaborado pelo perito
judicial até a data do efetivo pagamento. Neste sentido: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INDENI-
ZAÇÃO. PRESTÍGIO À PROVA PERICIAL OFICIAL. JUROS
COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. CUMULA-
ÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 1. [omissis] 2. [omissis] 3. Os
juros compensatórios devem ser calculados à taxa de seis por
cento (6%) ao ano no período compreendido entre a imissão da
expropriante no imóvel e a data da publicação da decisão do
Supremo Tribunal Federal exarada na Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade nº 2.332-2, através da qual suspendeu, com efi-
cácia ex nunc, a parte do art. 15-A do Dec.lei 3.365/41 que
limitava os juros compensatórios a seis por cento ao ano, a
partir de quando a taxa dos juros compensatórios volta a ser de
doze por cento (12%) ao ano 4. Os juros moratórios devem
incidir no percentual de seis por cento (6%) ao ano, tendo como
termo inicial, nos termos do art. 15-B do Dec. Lei nº 3.365/41,
o dia 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o paga-
mento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição
Federal. 5. [omissis] Apelação provida parcialmente. Sentença
reformada parcialmente em sede de Reexame Necessário, co-
nhecido de ofício.10 APELAÇÃO CÍVEL. RESTAURAÇÃO
DOS AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS
DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. JU-
ROS COMPENSATÓRIOS. PERCENTUAL. APLICAÇÃO DO
ART. 15-A, DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41 (MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 1.577/97 - ATUAL MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.183-56, DE 24/08/2001). ADI nº 2.332/DF. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
Os juros compensatórios devem incidir da data da imissão na
posse até a data da publicação do julgamento da ADI 2.332/DF
(13 de setembro de 2001) no percentual de 6% (seis por cento)
ao ano, sendo que a partir do julgamento da referida ADI, que
suspendeu, ex nunc, a eficácia da expressão “de até 6% ao ano”
até a data do efetivo pagamento, deverá prevalecer no percen-
tual de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos da Súmula nº
618, do Supremo Tribunal Federal.11 No mais, sobre o termo
inicial utilizado para incidência dos juros compensatórios, tal
matéria também se encontra sumulada pelo Superior Tribunal
de Justiça, nos seguintes termos: Súmula 114. “os juros com-
pensatórios, na desapropriação indireta, incidem a partir da
ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido
monetariamente.” Finalmente, os juros moratórios foram arbi-
trados de forma escorreita, em consonância com a Súmula 70,
do Superior Tribunal de Justiça, bem como em perfeita conso-
nância com o entendimento desde Tribunal, não merecendo,
portanto, qualquer reparo. Por fim, no tocante a condenação do
réu em honorários advocatícios em favor dos patronos da parte
autora, a sentença também merece reparos, pois, nos casos em
que a decisão tenha sido proferida após a inserção do § 3º do
artigo 27 do Decreto-Lei nº 3.365/41, acrescido pela MP nº
2.109-53, de 27.12.2000, se deve observar a nova regra. Diante
de tal situação, impõe-se prover o recurso do réu para arbitrar-
se a verba honorária em cinco por cento sobre o valor da con-
denação, especialmente por não haver valor oferecido, levan-
do-se em conta o tempo exigido, o grau de zelo do profissional,
o trabalho realizado e a complexidade da causa. III - DISPOSI-
TIVO Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso de Apela-
ção interposto pelo DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM, julgando prejudicada a análise do Agravo
Retido, e, ainda, reformando parcialmente a sentença proferida
em sede de Reexame Necessário apenas para adequar os juros
compensatórios ao percentual de 6% (seis por cento) ao ano
desde a data da imissão na posse até a data da publicação do
julgamento da ADI 2.332/DF (13 de setembro de 2001), sendo
que a partir desta deverá prevalecer no percentual de 12% (doze
por cento) ao ano nos termos da Súmula nº 618, do Supremo
Tribunal Federal, bem como para fixar a verba honorária dos
patronos da parte autora em 5% (cinco por cento) sobre o valor
da condenação, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil c/c art. 140, XXI, do Regimento In-
terno deste Egrégio Tribunal, pelos fundamentos acima deline-
ados. No mais, mantêm-se r. decisão tal qual proferida. Autori-
zo a Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes eventual-
mente necessários ao cumprimento desta decisão. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Juiz Conv. JU-
RANDYR REIS JÚNIOR, Relator. 1 Contestação fls. 39/55. 2
Parecer fls. 476/478. 3 Fls. 158/177. 4 Fls. 503/524. 5 Certidão
de fls. 502. 6 Fls. 503. 7 Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor. 37 ed. São Paulo: Saraiva, 2005, nota 1b
ao art. 236, fls. 314. 8 ED 297720-6/01, 14ª C.C., Rel. Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto, DJ 06/05/06. 9 AC 296845-4,
17ª C.C., Rel. Des. Paulo Roberto Vasconcelos, DJ 10/02/06.
10 TJPR - 5ª C.Cível - AC 0424198-5 - Foro Regional de Cam-
pina Grande do Sul da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.:
Des. Luiz Mateus de Lima - Unanime - J. 02.10.2007. 11 TJPR
- 5ª C.Cível - AC 0424198-5 - Foro Regional de Campina Grande

do Sul da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Luiz
Mateus de Lima - Unanime - J. 02.10.2007)

0012 . Processo/Prot: 0472086-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/25623. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00040803 Indenização. Agravante: Benedita Vilas Boas
da Silva, Rosi Mary Martelli. Advogado: Rosi Mary Martelli.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel José Lacerda
Carneiro, Anita Caruso Puchta, João de Barros Torres. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Benedita Vilas Boas da Silva e Rosi Mary Martelli,
inconformadas com a decisão de primeiro grau de jurisdição,
proferida nos autos de indenização por danos morais que a pri-
meira agravante propôs em face do Estado do Paraná, por meio
da qual o Dr. Juiz a quo indeferiu o pedido de retificação do
precatório requisitório, para que passa-se de precatório comum
para requisitório, interpuseram o presente recurso de agravo de
instrumento. Aduzem, em suas razões recursais (fls. 02/07), que
a decisão agravada não pode prevalecer, vez que, embora os
danos morais sofridos tenham decorrido não da morte do filho
da primeira agravante, mas sim do fato de o seu corpo não ter
sido identificado pelo Instituto Médico Legal quando este po-
dia fazê-lo - os documentos foram recolhidos no local do aci-
dente -, situação que o levou a ser enterrado como indigente,
entendem que, sem o evento morte, o filho da primeira agra-
vante não teria sido enterrado como indigente e, em conseqü-
ência, não haveria que se falar em danos morais. Alegam, dian-
te disso, que o crédito decorrente da sentença condenatória
enquadra-se nas hipóteses relacionadas no art. 100, § 1º-A, da
Constituição Federal, e que, como conseqüência, o Dr. Juiz a
quo não poderia ter indeferido o pedido de retificação da natu-
reza do precatório. 2. Dispõe o art. 557, caput, do Código de
Processo Civil que o “relator negará seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior”. O presente recurso, como adiante se verá, é ma-
nifestamente improcedente, não podendo, pois, ter seguimen-
to. Com efeito, observe-se o que dispõe o art. 100, § 1º-A, da
Lei Maior: “Art. 100 (...) § 1º-A. Os débitos de natureza ali-
mentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, venci-
mentos, proventos, pensões e suas complementações, benefíci-
os previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fun-
dadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença transi-
tada em julgado.” Da análise desse dispositivo, verifica-se que
somente podem ser enquadrados como créditos de natureza ali-
mentícia os títulos executivos judiciais derivados de remunera-
ções, proventos, pensões, benefícios previdenciários e indeni-
zações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade
civil, hipóteses estas dentre as quais não se enquadra o caso em
apreço. No caso em exame, a condenação que resultou no pre-
catório requisitório decorreu de demanda indenizatória ajuiza-
da pela primeira agravante em face do agravado, em razão de
seu filho, falecido em virtude de um acidente automobilístico,
ter sido enterrado como indigente por falha do IML, que, além
de não ter identificado o corpo, quando podia fazê-lo, liberou-
o antes do prazo de trinta (30) dias. Não há dúvida, portanto,
que a indenização não decorre da morte do filho da primeira
agravante. Como se pode observar, e conforme bem destacou o
douto magistrado singular às fls. 130-TJ, a indenização que
gerou o precatório requisitório em questão não decorreu direta-
mente do evento morte, mas sim, das condições em que se deu
o sepultamento do falecido, não subsistindo, destarte, a nature-
za alimentar do crédito da primeira agravante. Escorreita, por-
tanto, a decisão que determinou a expedição do precatório pela
natureza comum. Dessa forma, restando certo que o presente
recurso é manifestamente improcedente, outra não pode ser a
solução senão a de negar-lhe seguimento. Isto posto, com ful-
cro no preceito legal do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de ins-
trumento. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Juiz Convocado
EDUARDO SARRÃO, Relator.
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Vistos, 1) AMÉRICO PESCADOR ajuizou pedido de Cumpri-
mento de Sentença em face de FUNDAÇÃO CAETANO MU-
NHOZ DA ROCHA e INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
BANCO DO BRASIL S/A, a fim de receber a quantia de R$
10.196,64 (dez mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e
quatro centavos), cujo direito foi reconhecido em sentença pro-
ferida em “Reclamatória Trabalhista” (fls. 45/51), que também
afastou do pólo passivo da demanda a referida Fundação. 2)
Em despacho de f. 60, o Juízo a quo determinou que a execu-
ção se deveria processar nos termos do artigo 730 do Código
de Processo Civil. No despacho de f. 64 decidiu, diferentemen-
te, que “a execução de sentença (cumprimento de sentença)
com a vigência da Lei 11.232/05, deixou de ser um processo
autônomo, passando a ser ´fase executiva` do processo de co-
nhecimento, o que implica na inexistência de novos honorários
e custas processuais. Do exposto, indefiro o pedido do credor
neste sentido”. 3) Dessa decisão AMÉRICO PESCADOR agra-
vou de instrumento, sustentando que: a) a Lei nº 11.232/05 não
revogou os dispositivos legais que garantem a concessão da
verba honorária, mormente porque a matéria não foi modifica-
da em relação à execução contra a Fazenda Pública; b) o artigo
133 da Constituição Federal garante a essencialidade do advo-
gado na administração da Justiça e o Estatuto da OAB assegura

o recebimento da verba; c) o artigo 20 do Código de Processo
Civil também é claro ao dispor sobre a condenação do vencido
ao pagamento dos honorários; d) o processo de execução é novo
trabalho do advogado e não se confunde com o julgamento da
matéria do processo de conhecimento; e) não houve cumpri-
mento espontâneo da sentença pelo Réu o que impõe ao Agra-
vante a elaboração de nova ação. É o relatório. FUNDAMEN-
TAÇÃO O Agravante tem razão. A questão posta no presente
recurso se cinge em verificar se os honorários advocatícios são
devidos nas execuções propostas em face da Fazenda Pública,
mesmo após o advento da Lei 11.232/2005. Conquanto a Lei
11.232/2005, ao alterar o processo de execução por quantia
certa, instituindo o chamado processo sincrético, tenha intro-
duzido uma nova fase procedimental no processo de conheci-
mento que objetiva a satisfação (execução) de obrigação, en-
tendo que a referida inovação não se aplica às execuções movi-
das contra a Fazenda Pública, porquanto em face desta preva-
lecem os artigos 730 e 731 e 741 a 743 do Código de Processo
Civil, normas especiais, que não foram revogadas e continuam
regendo as execuções contra a Fazenda Pública. É bem de ver
que, ainda, que a redação do art. 741, trazida pela Lei 11.232/
05, prevê a possibilidade de oferecimento de embargos pela
Fazenda, o que não ocorre na execução sujeita ao regime co-
mum, em que toda e qualquer objeção do réu deverá ser veicu-
lada mediante mero incidente de impugnação, nos próprios autos
do processo. Esta Corte já se manifestou acerca da matéria:
“Não se aplica a Lei 11.232/05 quando se tratar de execução
que imponha à Fazenda Pública o pagamento de quantia certa,
devendo ser a mesma citada nos moldes do artigo 730 do Códi-
go de Processo Civil.” (3ª Câmara Cível. AI 0390557-7. Des.
Relator PAULO HABITH. DJ 14/09/2007). Na doutrina, HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR ensina que “embora a abolição
da ação de execução de sentença separada da ação condenató-
ria tenha sido adotada como regra para o sistema renovado do
Código de Processo Civil, o antigo sistema dual foi preservado
para as ações que busquem impor o adimplemento de presta-
ções de quantia certa ao Poder Público” - (“Curso de Direito
Processual Civil”, vol. II, 41ª ed., Rio: Forense, 2007, p. 407).
Por conseguinte, é de se ressaltar que o regime de honorários
advocatícios na execução contra a Fazenda Pública, inclusive
quanto à incidência do art. 1º-D da Lei nº 9494/1997, continua
o mesmo. Veja-se que, no presente caso, em que pese o Juízo a
quo tenha determinado a aplicação do artigo 730 do Código de
Processo Civil (f. 63) em despacho de f. 64 entendeu não ser
devida a verba honorária ante o disposto na Lei 11.232/2005, o
que se configura contradição. Além disso, como o débito obje-
to do pedido de execução é verba de pequeno valor, a fixação
de honorários era de ser realizada já no despacho inicial, pois
não há necessidade de se aguardar a interposição de embargos,
porquanto na categoria de execução que independe de precató-
rio, a verba honorária se aplica à execução não-embargada,
consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚ-
BLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR. DISPEN-
SA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONS-
TITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97.1. Em se tratando
de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazen-
da Pública, a regra geral é a de que somente são devidos hono-
rários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art.
1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001. 2. A regra, todavia, é aplicável
apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a
regime de precatório, o que impede o cumprimento espontâneo
da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da re-
gra, portanto, as execuções de pequeno valor, de que trata o
art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em
relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorários nos termos
do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação conforme à Constituição
do art. 1º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo STF (RE 420816,
relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 3. Consideram-
se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até
sessenta (60) salários mínimos, quando devedora for a União
Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40)
salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quan-
do devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT
art. 87); e (c) até trinta (30) salários mínimos ou o estabelecido
pela legislação local, quando devedor for Município (ADCT,
art. 87).” (REsp 905.190/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 31.05.2007). ANTE O
EXPOSTO, dou provimento ao presente recurso, com base no
art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, por estar a decisão
recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dos
Tribunais Superiores. Fixo a verba honorária em R$ 500,00
(quinhentos reais). Intimem-se. CURITIBA, 20 de fevereiro de
2008. Desembargador. LEONEL CUNHA, Relator.
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1. Volta-se o agravo contra decisão que, em autos de execução
de título judicial proposta pela agravada contra o Banco do
Estado do Paraná S.A, oriunda de ação civil pública ajuizada
pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor contra
o referido banco, indeferiu a exceção de pré-executividade por
este oposta. Alega o agravante, em síntese, que: a exceção de
pré-executividade é a via adequada para alegar matéria de or-
dem pública ou atinente a nulidades absolutas do título exe-
qüendo; no caso em exame não há relação processual continu-
ada em uma segunda fase do mesmo processo; a exeqüente re-
quer o cumprimento da sentença, todavia não há sequer prova
de que ela seja mesmo a titular do crédito; segundo o art. 95 do
Código de Defesa do Consumidor, as sentenças proferida em
ações coletivas são condenatórias genéricas, já que não especi-
ficam o valor da condenação e nem a identidade dos titulares

do direito subjetivo; a sentença é ilíquida e não individualiza o
valor do crédito devido a cada um dos possíveis beneficiários
da tutela, tampouco o próprio beneficiário da obrigação; é ne-
cessário que o juízo faça uma análise quanto à legitimidade do
credor individual e o acertamento do valor que lhe seja devido;
a partir da vigência da Lei n. 11.232/05, não mais é possível o
cumprimento automático de sentença coletiva, devendo o juízo
da execução citar o executado para cumprir a obrigação, na
forma do art. 475-J do Código de Processo Civil; e embora o
art. 475-N, parágrafo único, relacione que apenas as sentenças
de cunho penal, arbitral e estrangeira dêem ensejo à citação
para esse fim, está claro que a previsão deveria se estender à
hipótese de sentença condenatória (título executivo judicial)
que não decorra de relação processual prévia entre exeqüente e
executado; o rol não é taxativo, apenas exemplificativo; a agra-
vada não participou da relação processual que deu origem à
sentença exeqüenda, devendo ser instaurada nova relação pro-
cessual; o foro competente é o da 1ª Vara da Fazenda Pública,
onde tramitou a ação civil pública; o art. 98, § 2º do Código de
Defesa do Consumidor é de necessária observância, por prever
que a execução de uma sentença coletiva se realiza de forma
individual e será processada no juízo de liquidação da sentença
ou da ação condenatória; os arts. 575, II e 589 do Código de
Processo Civil prevêem, expressamente, que a eventual execu-
ção do julgado deve ser processada no juízo em que a causa
tenha sido julgada em primeiro grau; a multa de 10% e o efeito
apenas devolutivo da impugnação à execução, ambos trazidos
ao ordenamento pela Lei n. 11.232/05, acarretarão lesão grave
e de difícil reparação ao agravante, visto que a execução foi
ajuizada anteriormente à mencionada lei, daí porque é impera-
tiva a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento
em análise; para fins de prequestionamento, requer sejam men-
cionados os arts. 113, 575, II, 589, 741, III c/c art. 267, VI, 598
e 475-J, todos do Código de Processo Civil, art. 98, § 2º, do
Código de Defesa do Consumidor, art. 16 da Lei n. 9.494/97 e
o art. 2º, § 2º, da Lei de Ação Civil Pública. Requereu seja
dado efeito suspensivo ao recurso, para suspender o processa-
mento da execução até julgamento final deste recurso, definin-
do qual o rito processual a ser observado pelos exeqüentes e,
conseqüentemente, afastando a multa de 10% indicada no art.
475-J do Código de Processo Civil. Ao final, pugnou pelo pro-
vimento do agravo, a fim de que seja reconhecido “que a exe-
cução iniciada pela Agravada deve preceder os pedidos de cum-
primento de sentença convolado em requerimento de liquida-
ção (art. 475-A, caput), intimando-se o ora agravante para que
se manifeste a respeito da titularidade do aparente credor e de
seu alegado direito de crédito, nos termos do art. 475-F do CPC,
bem como seja reconhecida a incompetência absoluta do juízo
de Londrina”. 2. O recurso revela-se manifestamente em con-
fronto com a jurisprudência dominante deste tribunal, razão
pela qual nego seguimento de plano, nos termos do art. 557 do
Código de Processo Civil. O agravante insurge-se contra o in-
deferimento da exceção de pré-executividade, aduzindo ser este
o meio adequado para alegar matéria de ordem pública ou ati-
nente a nulidades absolutas do título exeqüendo. Todavia não
comprovou se era caso de uma ou de outra, tampouco o preju-
ízo daí advindo. Pretende, em verdade, atribuir a pecha de ato
processual nulo à citação que lhe determinou o pagamento do
quantum debeatur no prazo de 15 dias, sob pena de multa de
dez por cento (art. 475-J, caput, CPC), argumentando que a
citação deveria ter ocorrido, sim, mas para liquidação da sen-
tença (art. 475-N, também do CPC). No entanto, uma simples
leitura do art.. 475-B é suficiente para demonstrar a desneces-
sidade de se proceder à liquidação da sentença quando a apura-
ção do valor depender de simples cálculo aritmético, devendo
o exeqüente instruir o pedido com a memória discriminada nos
autos. Consoante o escólio de Alexandre Freitas Câmara: Não
se instaurará o incidente de liquidação de sentença quando a
determinação do quantum debeatur depender exclusivamente
de cálculo, caso em que ao credor caberá desincumbir-se do
ônus de instruir o requerimento de execução com memória de
cálculo discriminada e atualizada do valor de seu crédito (art.
475-B, correspondente ao antigo art. 604).1 Pois bem. A nume-
ração de páginas constante das fotocópias que integram este
instrumento recursal revela, em primeiro, que o agravo não foi
instruído com a reprodução integral dos autos de execução/cum-
primento de sentença; e, em segundo, que o agravante não trouxe
as provas acostadas pela agravada. Assim, é possível verificar
que, dos autos de origem, foram trazidas as folhas 06 (procura-
ção da agravada, f. 19/TJ), 37-39 (procuração do agravante, f.
20-22/TJ), 98-101 (decisão que indeferiu a exceção de pré-exe-
cutividade), 02-05 (petição inicial da execução, f. 28-31/TJ) e
40-52 (a exceção de pré-executividade, f. 32-44/TJ). Portanto,
entre a petição inicial (f. 02-05) e a exceção apresentada pelo
banco (f. 32-44/TJ), há documentos bastantes acostados que
bem podem ser o memorial de cálculos, ou seja, a comprova-
ção de ser a agravada credora da agravante. E como tais docu-
mentos têm seu teor desconhecido nestes autos de agravo de
instrumento, tem-se como certo que quem não se desincumbiu
do ônus probatório desconstitutivo do direito de crédito da agra-
vada foi a agravante. Daí cair por terra a aplicação do art. 95 do
Código de Defesa ao Consumidor, segundo o qual, em caso de
procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a
responsabilidade do réu pelos danos causados. O mesmo se diga
em relação à pretendida extensão do art. 475-N, parágrafo úni-
co, aos incisos I (falta ou nulidade da citação, se o processo
correu à revelia), III (penhora incorreta ou avaliação errônea) e
V (excesso de execução). Se o legislador intencionasse ampliar
a citação para liquidação de sentença também em relação a es-
ses incisos, teria redigido o texto do artigo de forma genérica,
de modo a prever tal necessidade para todas as hipóteses de
impugnação, e não apenas para aquelas ali salvaguardadas. E
uma vez que a sentença proferida na ação civil pública teve
seus efeitos estendidos a todos os poupadores do Paraná, in-
consistente se torna o argumento no sentido de ser ilegítima a
agravada por não participar da relação processual que deu ori-
gem ao crédito. Ora, se poupadora for - o que deve ter sido
devidamente averiguado pelo juízo de primeiro grau -, daí de-
corre o seu interesse, legitimidade e, por conseqüência, o direi-
to de executar individualmente o crédito que lhe é devido. A
instauração de nova relação processual sobre fato sobejamente
comprovado não tem outro intuito senão o de procrastinar a
satisfação do crédito devido à agravada. Nem se diga que a
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multa de dez por cento e a citação para pagamento, por serem
modificações posteriores ao ajuizamento da ação de execução,
acarretarão lesão grave e de difícil reparação para o agravante,
a uma, porque a Lei n. 11.232/05 é eminentemente processual,
aplicando-se tão-logo iniciada sua vigência, inclusive sobre os
processos pendentes. E, a duas, porque se alguém efetivamente
sofreu lesão foi a agravada cujos rendimentos de poupança fo-
ram inferiores aos que deveriam ter sido. Quanto à competên-
cia do foro, importante considerar que, desde o advento da Lei
de Ação Civil Pública e, posteriormente, com a edição do Có-
digo de Defesa do Consumidor - ambos com o intuito de prote-
ger direitos e interesses que ultrapassam a individualidade hu-
mana -, o direito processual civil tem sido continuamente mo-
dificado, de modo a adequar a prestação jurisdicional a essa
nova realidade - a das tutelas coletivas. Além dos diplomas
mencionados, no que se refere à execução em particular, a Lei
n. 11.232/2005 inseriu uma série de mudanças no sentido de
tornar mais célere a realização do direito anteriormente decla-
rado, como, por exemplo, a revogação de inúmeros dispositi-
vos, dentre os quais o art. 589 do Código de Processo Civil,
cuja redação previa que a execução deveria tramitar nos autos
principais. Do mesmo modo, em casos como o em análise, não
mais se revela adequada a aplicação do art. 575, II do Código
de Processo Civil e, sim, do Código de Defesa do Consumidor,
porque, além de mais recente, é também mais específico para
lides de tal natureza, sendo aquele utilizado de forma subsidiá-
ria. Logo, embora o juízo competente seja, em regra, o que
decidiu a causa em primeiro grau (art. 575, II, CPC), ao se
tratar de execução individual baseada em tutela coletiva, pode-
rá ser tanto o da liquidação da sentença quanto o da ação con-
denatória (art. 98, § 2º, I, CDC), inclusive como reconhecido
pelo próprio agravante em sua peça recursal (f. 16). Ainda no
que tange ao âmbito territorial da decisão, é uníssono o enten-
dimento deste egrégio Tribunal de Justiça, por suas duas Câ-
maras de Direito Público, que a decisão proferida em ação civil
pública, nos termos do art. 103 do código consumerista, possui
efeitos erga omnes. Nessa linha de raciocínio, perece a restri-
ção territorial pretendida pelo agravante, com base no art. 16
da Lei n. 7.347/85. Aliás, sobre o aludido dispositivo, Hugo
Nigro Mazzili, citado por Rodolfo de Camargo Mancuso, es-
clarece: “O legislador não soube distinguir competência de coisa
julgada. A imutabilidade erga omnes dos efeitos de uma sen-
tença não tem nada a ver com a competência do juiz que profe-
re a sentença: se em nome do Estado, o juiz tem uma parcela da
jurisdição (isto é, ele é o órgão estatal competente para decidir
aquela lide), então sua sentença, depois de transitar em julga-
do, representará a vontade estatal e, com seu trânsito em julga-
do, passará a ser imutável entre as partes ou, em certos casos,
imutável para toda a coletividade (como nas ações populares
ou nas ações civis públicas julgadas procedentes). A imutabili-
dade não será maior ou menor em decorrência da regra de com-
petência que permitiu ao juiz decidisse a lide; a imutabilidade
será mais ampla ou mais restrita de acordo, sim, com a nature-
za do direito controvertido e de acordo com o grupo social cu-
jas relações se destina regular (interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos). A competência é critério só para de-
terminar qual órgão do Estado decidirá a lide. A imutabilidade
do julgado pressupõe, sim uma válida sentença proferida por
órgão jurisdicional competente, mas a competência não adere à
sentença para limitar a imutabilidade do decisum”2. Não foi
outro o entendimento desta egrégia Corte de Justiça: 1. [...]; 2.
Pode o correntista executar as sentenças proferidas em ações
coletivas para a correção dos rendimentos do saldo de caderne-
ta de poupança, tanto no Juízo da condenação, quanto no da
liquidação, que pode se dar no seu domicílio, por serem aplicá-
veis as normas do Código de Defesa do Consumidor; 3. A sen-
tença proferida na ação civil pública proposta pela APADECO
surte efeitos em todo o Estado do Paraná e, assim, pode ser
executada por poupadores que residam em cidades do Estado
do Paraná que não em Curitiba. Precedente deste Tribunal de
Justiça.3. Nesse mesmo sentido, ver os seguintes julgados: Ap.
Cível n. 383413-9; Ap. Cível n. 353045-2; Ap. Cível n 348805-
5; Ap. Cível n. 379964-2; Ap. Cível n. 375922-8; Ap. Cível n.
352664-2; Ap. Cível n. 378894-1; Ap. Cível n. 362924-7; Ap.
Cível n. 372204-3 e Ap. Cível n. 371228-3. Conseqüentemen-
te, é equivocada a alegação de que a agravada não é parte legí-
tima, como também que não preenche os requisitos para a exe-
cução individual tão-só por residir fora do âmbito territorial
em que foi proferida a decisão exeqüenda. Quanto à incidência
do art. 2º da Lei n. 7.347, não vejo aqui razão para o dispositi-
vo ter sido invocado, pois estipula a competência para o ajuiza-
mento da ação civil pública o do foro onde ocorrer o dano. Pois
bem, como dito antes, não se está a tratar de ação civil pública,
mas da execução de título nela constituído, amparada pelo art.
98, § 2º, I. Por fim, procede-se à análise dos dispositivos invo-
cados pelo agravante para fins de prequestionamento. O art.
113 cuida do dever que tem o juiz de declarar, de ofício, a
incompetência absoluta, podendo esta ser suscitada pelas par-
tes a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. Ainda
que razão assistisse ao banco agravante quanto a esse ponto
específico, seria caso de incompetência territorial - relativa -,
portanto, nem mesmo assim seria aplicável o dispositivo em
comento. O art. 741 versa sobre o rol taxativo de hipóteses
passíveis de serem alegadas em embargos opostos quando exe-
cutada for a Fazenda Pública. Duas considerações se fazem
necessárias: a primeira é a de que a execução é contra o Banco
Banestado, pessoa jurídica que, não obstante tenha sido consti-
tuída com a participação de dinheiro público, possui regime de
direito privado. Logo, não faz jus às prerrogativas processuais
cabíveis àquela. A segunda consiste em lembrar que não foram
opostos embargos e sim exceção de pré-executividade, institu-
to cujos objeto e finalidade são distintos da relação enumerada
no artigo invocado. Relativamente ao art. 598, que determina a
aplicação subsidiária à execução das disposições que regem o
processo de conhecimento, adoto como fundamento duas notas
trazidas por Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em
seu Código de Processo Civil: Existindo norma específica no
processo executivo, não se aplicam subsidiariamente normas
do processo de conhecimento (RSTJ 6/419).4 Em tudo quanto
não forem incompatíveis com o processo de execução.5 No que
atine aos arts. 575, II, 589, 267, VI, 475-J, todos do Código de
Processo Civil, bem como em relação ao art. 98, art. 2º, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor, já foram devidamente

tratados no corpo deste despacho decisório. Deixo assentada a
impossibilidade de me manifestar quanto ao arts. 2º, § 2º da
Lei de Ação Civil Pública, simplesmente porque não existe um
§ 2º neste artigo. Do mesmo modo, a Lei n. 9.494/97 possui
apenas quatro artigos, logo, não há como me pronunciar acerca
de seu art. 16. Desse modo, não merece reparo a decisão que
indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pelo agravan-
te. 3. Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso, com
fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a decisão agravada,
que deu adequada solução à controvérsia. Dê-se ciência ao ju-
ízo de origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator. 1 A nova execução de sen-
tença. 2. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris , 2006, p.
79 2 Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do patri-
mônio cultural e dos consumidores. 9. ed. rev. e atual. São Pau-
lo: RT, 2004, p. 405. 3 Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Apelação Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível. Rel. Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Publ. DJ em 17.11.2006. 4 Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor 38. ed. São
Paulo: 2006, p. 749. Nota 1a. 5 Idem. Ibidem. Nota 5.

0015 . Processo/Prot: 0474087-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33613. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001099 Embargos de Terceiro.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Transamérica Participações Sc Ltda. Advogado: Bruno Sacani
Sobrinho, Dalva Vernillo, Bruno Montenegro Sacani. Interes-
sado: Roberto Keniti Oyama, Luzia Guiotti Oyama, Lilian
Guiotti Oyama, Fernanda Guiotti Oyama, Rafael Romero, Na-
tália do Valle Oyama, Angelita do Valle. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão de
fl. 15 - TJPR proferida em embargos de terceiro (autos nº 1.099/
2007) que concedeu a liminar de manutenção de posse à agra-
vada, tendo em vista que a posse do imóvel restou devidamente
comprovada. Alega, em suas razões recursais, que: (a) ainda
que a decisão agravada tenha se fundamentado no fato da pro-
priedade do imóvel ter restado devidamente comprovada, esta
não deve ser mantida, pois se trata de manobra fraudulenta efe-
tuada por Roberto Keniti Oyama; (b) “(...) Os elementos colhi-
dos durante a instrução do Procedimento Investigatório regis-
trado sob nº 107/03 que deu origem à mencionada ação civil
pública, evidenciaram que grande parte dos recursos utilizados
para adquirir o patrimônio da família Oyama, advém de atos
ímprobos praticados pelo requerido Roberto...” (fl. 07); (c)
Roberto e Luzia Oyama pretendem com a suposta alienação
excluir referidos imóveis de seu patrimônio, por não terem ren-
dimentos lícitos compatíveis com o valor dos imóveis adquiri-
dos; (d) tanto a cessão do imóvel à empresa Transamérica quanto
a subseqüente suposta venda de sua participação a Rachid Za-
bian são manobras que visam afastar a propriedade dos imó-
veis da pessoa de Roberto Oyama, do que se conclui que este
continua como proprietário dos imóveis; (e) toda a operação de
compra e suposta venda dos imóveis não constam da declara-
ção de imposto de renda de Roberto Oyama, pois não teria como
comprovar tais rendimentos; (f) a decisão agravada deve ser
reformada, a fim de se restabelecer o seqüestro e indisponibili-
dade dos imóveis sob pena de ao final da ação civil pública não
restar qualquer bem para o ressarcimento do erário. Assim, re-
quereu a revogação da decisão proferida, a fim de obstar, desde
logo, o levantamento do seqüestro incidente sobre o imóvel.
Ao final, postulou pelo provimento do recurso. O art. 527, in-
ciso II, do Código de Processo Civil redação dada pela Lei nº
11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art.
527 (...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo re-
tido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da cau-
sa.” O caso em tela se enquadra na regra transcrita acima, mais
especificamente na 1ª parte, do inciso II, do art. 527, do Códi-
go de Processo Civil. Verifica-se da análise do caderno proces-
sual que a matéria objeto do presente agravo de instrumento se
confunde com o próprio mérito dos embargos de terceiro, sen-
do que a apreciação neste momento do pedido de revogação da
decisão proferida, implicaria em supressão de instância, o que
é vedado, pois haveria violação ao princípio do duplo grau de
jurisdição. Além disso, conforme se observa da decisão agra-
vada, esta limitou-se a determinar a expedição do mandado de
manutenção de posse em favor da agravada, não tendo determi-
nado a suspensão da averbação de indisponibilidade do bem.
Por estes motivos, converto o agravo de instrumento em agravo
retido, nos termos do art. 527, inciso II, 1ª parte, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005,
baixando-se os autos para o juízo de origem. Intimem-se. Curi-
tiba, 20 de fevereiro de 2008. Desembargador Luiz Mateus de
Lima. Relator.

0016 . Processo/Prot: 0474095-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33154. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001672 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Cícero José Passos Ferreira. Advogado: Omar
Sfair, Darci Luiz Marin, Domingos Bordin. Agravado: Secreta-
ria de Estado da Fazenda - Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1) CÍCERO JOSÉ PASSOS FERREIRA ajuizou Ação Ordiná-
ria de Cobrança cumulada com Danos Morais em face da SE-
CRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PARANÁ, a fim
de receber diferenças salariais que entende devidas. Declarou
ser hipossuficiente financeiramente, e requereu os benefícios
da gratuidade da Justiça. 2) Ao despachar a inicial (f. 231),
referindo-se à Lei 1.060/50, o Juízo a quo frisou que: “a pre-
sunção a quem alude o disposto no art. 4º da indigitada legisla-
ção, é relativa, podendo ceder aos elementos constantes no bojo
dos autos, como ocorre no caso sob aferição. Ademais, o bene-
fício alcança, inclusive, a verba honorária (art. 3º, V, lei 1060/

50), não se afigurando razoável conceder a isenção para um
(Cartório) e não para outro (Advogado), até porque as custas
servem, e última análise, para promover o aparato estatal e pos-
sibilitar a outorga da tutela jurisdicional”. Em vista disso, inde-
feriu a gratuidade da Justiça, determinando o recolhimento das
custas e Funrejus. 3) Contra essa decisão agrava o Autor, afir-
mando que: a) juntou comprovantes de suas despesas mensais
e declaração de que não dispõe de condições financeiras para
pagar as custas processuais; b) recebe pouco mais que três sa-
lários mínimos e possui três filhos, que ainda são dependentes;
c) a constituição de Advogado particular não impede a conces-
são do benefício, que é direito garantido constitucionalmente.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, seu provimento a fim de que lhe seja deferido o benefício
da gratuidade da Justiça. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO
Assiste razão ao Agravante. A Lei 1.060/50, ao dispor sobre a
concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, dispõe que é
“dever dos poderes públicos federal e estadual, independente-
mente da colaboração que possam receber dos municípios e da
Ordem dos Advogados do Brasil-OAB, concederão assistência
judiciária aos necessitados, nos termos desta lei” (art. 1º), esta-
belecendo que são considerados necessitados todos aqueles cuja
situação econômica não permita pagar as custas do processo e
os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio
ou da família (§ único do art. 2º). Para comprovação dessa con-
dição, basta ao interessado afirmá-la na petição inicial, sob as
penas da lei (art. 4º) e, estando presentes os requisitos legais
para a concessão do benefício, não pode o intérprete exigir
outros requisitos ou condições, ampliando-lhe o alcance, nota-
damente se em detrimento daqueles a quem o legislador pre-
tendeu beneficiar. Nesse sentido: “Esta Corte já firmou enten-
dimento no sentido de que tem presunção legal a veracidade da
declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de
que o pagamento da custas e despesas processuais ensejará pre-
juízo do sustento próprio ou da família” (Resp 682.152/GO,
Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 11/04/2005). É certo que a
presunção de hipossuficiência financeira a que alude a Lei é
relativa, mas a constituição de Advogado particular, por si só,
não é causa impeditiva da concessão do benefício. Caso con-
trário, a concessão da gratuidade da justiça estaria condiciona-
da a representação processual pelas Defensorias Públicas ou
por Advogados dativos (Art. 22, § 1º, Lei nº 8.906/94) no caso
da impossibilidade da atuação daquela. Tal interpretação, en-
tretanto, não tem qualquer respaldo jurídico ou legal, pois limi-
taria o direito Constitucional do acesso à Justiça e da assistên-
cia jurídica integral e gratuita (Art. 5º, incisos XXXV e LX-
XIV, da CF/88). Por outro lado, observo que os documentos
que instruem os autos demonstram que o Agravante possui ren-
dimentos bastante módicos (R$ 892,74, f. 67), além de pagar
aluguel (R$ 350,00, fls. 83/84) e, embora tenha alegado pos-
suir três filhos ainda dependentes, comprovou ter pelo menos
um filho menor de idade (Luiz Alfredo, 13 anos, f. 238). Tais
circunstâncias corroboram a declaração de hipossuficiência fi-
nanceira que apresentou, não podendo ser negado o benefício
que pleiteou em virtude de condição que a lei não contempla.
ANTE O EXPOSTO, considerando que a questão referente à
gratuidade da justiça é pacífica na jurisprudência do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, que a constituição de Advogado
particular, por si só, não veda a concessão do benefício, além
dos elementos dos autos que corroboram a hipossuficiência ale-
gada, DOU PROVIMENTO ao recurso, com base no § 1º-A do
art. 557 do Código de Processo Civil, e concedo ao Agravante
a gratuidade da justiça, extensiva ao presente agravo de instru-
mento. Intime-se. CURITIBA, 20 de fevereiro de 2008. De-
sembargador. LEONEL CUNHA, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0474198-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36573. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000130 Indeniza-
ção. Agravante: Celeste Pereira da Luz. Advogado: Fábio Hen-
rique Ferreira, Gilberto Vilas Boas, Danieli Dudecke. Agrava-
do: Prefeitura Municipal de Mandirituba - Pr. Advogado: Ser-
gio Luiz Chaves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, Celeste Pereira da Luz demonstra irresignação contra a
decisão (fl. 91 - TJPR) prolatada na ação de indenização por
danos materiais e morais (autos nº 130/2007) promovida em
face do agravado, que deferiu o pedido de denunciação da lide
do profissional que procedeu o atendimento médico (Vitor D.
Cano Arias). Alega, em suas razões recursais, que: (a) seu filho
Francisco Fernando Pereira da Luz foi atendido no Hospital
Municipal em razão de fortes dores de cabeça; (b) após o aten-
dimento médico, foi-lhe dado alta logo em seguida, sem ter
sido internado; (c) após a alta concedida pelo médico, seu filho
veio a óbito, tendo sido encontrado morto em sua cama; (d) o
agravante ingressou com pedido de indenização em face do ente
municipal; (e) o agravado denunciou à lide o profissional mé-
dico que procedeu ao atendimento médico; (f) a decisão que
acolheu a denunciação da lide contraria o melhor entendimen-
to doutrinário e jurisprudencial, que afirmam ser inviável a
denunciação, eis que a prova do dolo ou culpa do agente públi-
co deve se dar pela via da ação regressiva; (g) a decisão afronta
o princípio da celeridade e da economia processual. Assim, re-
quereu a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provi-
mento do recurso. O art. 527, inciso II, do Código de Processo
Civil redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vi-
gor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527 (...) II - converterá o agra-
vo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, man-
dando remeter os autos ao juiz da causa.” O caso em tela se
enquadra na regra transcrita acima, mais especificamente na 1ª
parte, do inciso II, do art. 527, do Código de Processo Civil.
Verifica-se da análise do caderno processual que não há perigo
de dano irreparável ou de difícil reparação ao agravante, vez
que, por si só, a denunciação da lide e, a conseqüente necessi-
dade de aferição da culpa do servidor público, não implica em
prejuízo, ainda mais que para a apuração dos fatos a prova a ser

realizada servirá tanto para a constatação da responsabilidade
objetiva como subjetiva. Assim, pelos motivos expostos, con-
verto o presente agravo de instrumento em retido. Intimem-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Desembargador. Luiz Ma-
teus de Lima, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0474240-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34623. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000579 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva. Apelado: Zelina Almeida de Souza. Advogado: Anto-
nio Carlos Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Despacho:

Intime-se o apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos
autos o instrumento de mandato que confere poderes de repre-
sentação a seu procurador judicial, sob pena de não conheci-
mento da apelação interposta (f. 53/59). Curitiba, 21 de feve-
reiro de 2008. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Rela-
tor.

0019 . Processo/Prot: 0474247-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34622. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2001.00000174 Embargos a Execução. Ape-
lante: Zelina Almeida de Souza. Advogado: Antonio Carlos
Neto. Apelado: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Despacho:

Intime-se o apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos
autos o instrumento de mandato que confere poderes de repre-
sentação a seu procurador judicial, sob pena de não conheci-
mento da apelação interposta (f. 60/70). Curitiba, 21 de feve-
reiro de 2008. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Rela-
tor.

0020 . Processo/Prot: 0474443-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/39174. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Sílvia Maria
Klein Batista. Advogado: José Aparecido Fróes. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, 1) SÍLVIA MARIA KLEIN BATISTA aforou Mandado
de Segurança a fim de obter o fornecimento dos medicamentos
Interferon Peguilado alfa 2a 180 mcg , uma ampola por sema-
na, e Ribavirina 250 miligramas, 2 cápsulas de doze em doze
horas, por um período estimado de tratamento de 12 (doze)
meses, conforme prescrição médica de f. 10, necessário para o
tratamento da Hepatite Crônica Ativa Vírus C - CID-10 - B
18.2 - que a acomete. 2) Afirma que é portadora da referida
doença, consoante exames laboratoriais (reação em cadeia da
polimerase, biópsia hepática, ecografia de abdômen superior
que demonstram a lesão hepatocelular) e que o médico respon-
sável pelo seu tratamento - Dr. Ildemar Marino Canto - enten-
deu que a terapia prescrita é indicada pois a doença “se apre-
senta em fase inicial de tratamento e no melhor momento para
erradicação” (f. 09). Ademais, que o custo do tratamento é bas-
tante elevado e incompatível com as suas condições econômi-
cas, o que se agrava pelo fato de o seu plano privado de saúde
(Unimed) não cobrir as despesas com os remédios. 3) Alega
que em solicitação encaminhada à 10ª Regional de Saúde em
Cascavel, foi-lhe negado o fornecimento dos medicamentos
Interferon Peguilado alfa 2a 180 mcg e Ribavirina 250 miligra-
mas por não atender os critérios de inclusão de Protocolo Clí-
nico da patologia em questão, posto que o “um dos critérios de
inclusão para tratamento da hepatite C é o resultado da biópsia
com atividade inflamatória moderada à intensa e fibrose mode-
rada à intensa” (f. 12). 4) Atesta que a omissão/negativa da
Secretaria Estadual de Saúde ofende o seu direito líquido e cer-
to de proteção à saúde, além de alegar a presença do fumus
boni juris e do periculum in mora que autorizam a concessão
de liminar. 5) Requer a concessão da liminar para que seja de-
terminado à Autoridade Coatora que lhe forneça, no prazo de
máximo de 10 (dez) dias, os medicamentos acima descritos nas
doses indicadas na receita médica de f. 10, disponibilizando-os
enquanto perdurar o tratamento. É o relatório. 6) Conforme o
relato médico juntado (f. 09), verifica-se que a Impetrante “é
portadora de Hepatite Crônica Ativa Vírus - c, inclusa no CID-
10 - B 18.2, necessitando de terapêutica anti retro viral com os
medicamentos Interferon Peguilado alfa 2a 180 micro gramas e
Ribavirina 250 miligramas, pois a mesma apresenta-se em fase
inicial de tratamento e no melhor momento para erradicação”.
7) Conquanto a Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio
de sua 10ª Regional de Saúde negue o fornecimento dos remé-
dios, sob o argumento de que a paciente não se enquadra nos
critérios do Protocolo Clínico da doença, não se pode olvidar
que o exame laboratorial de f. 18 acusou a presença do genóti-
po da Hepatite C e que o médico responsável pelo tratamento
da Impetrante indicou-lhe o tratamento ora pleiteado, dada a
urgência de tratamento da patologia em seu estágio inicial. 8)
De todo o exposto e considerando a alegada hipossuficiência
financeira, reconheço presentes o fumus boni juris e o pericu-
lum in mora autorizadores do deferimento da liminar, sendo
certo que a via eleita é adequada, posto ser reconhecido o di-
reito líquido e certo de todos à saúde, nos termos dos artigos 6º
e 196 e da Constituição Federal, que consagram ser a saúde
“direito de todos e dever do Estado”. 9) Nesse sentido, o voto
esclarecedor da Min. ELIANA CALMON, proferido no julga-
mento do RMS 17425/MG, DJ 22.11.2004, p. 293: “Esta corte
tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que
não tenham disponibilidade financeira de custear o seu trata-
mento, têm direito de receber gratuitamente do Estado os me-
dicamentos de comprovada necessidade. Precedentes. 2- O di-
reito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias
previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida



2424242424 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

(art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23,II),
bem como a organização da seguridade social, garantindo a
‘universalidade da cobertura e do atendimento’ (art. 194, pará-
grafo único, I). 3- A Carta Magna também dispõe que “A saúde
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políti-
cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de do-
ença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação’
(art. 196), sendo que o ‘atendimento integral’ é uma diretriz
constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198)”
(sem destaque no original). 10) Tal posicionamento se mantém,
sendo inúmeros os julgados posteriores no mesmo sentido, a
exemplo do proferido pela Ministra ELLEN GRACIE, que in-
deferiu o pedido de suspensão de liminar para fornecimento de
remédio, requerido pelo Estado do Amazonas, consignando que:
“Assim, no presente caso, atendo-me à hipossuficiência econô-
mica da impetrante e de sua família, á enfermidade em ques-
tão, à inoperância de outras medicações já ministradas e à ur-
gência do tratamento que requer a utilização do medicamento
importado, em face dos pressupostos contidos no art. 4º da Lei
4.348/64, entendo que a interrupção do tratamento poderá oca-
sionar graves e irreparáveis danos à saúde e ao desenvolvimen-
to da impetrante, ocorrendo, pois, o denominado perigo de dano
inverso, o que faz demonstrar, em princípio, a plausabilidade
jurídica da pretensão liminar deduzida no mandado de segu-
rança em apreço. Ressalte-se que a discussão e relação à com-
petência para a execução de programas de saúde e de distribui-
ção de medicamentos não pode se sobrepor ao direito à saúde,
assegurado pelo art. 196 da Constituição da República, que
obriga todas as esferas de Governo a atuarem de forma solidá-
ria” (DJU de 8.6.2007 e no sítio informativo@stf.gov.br). 11)
Com tais considerações, defiro a liminar e determino ao Se-
nhor SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ
que disponibilize à Impetrante os medicamentos Interferon Pe-
guilado alfa 2a 180 mcg e Ribavirina 250 miligramas, na dosa-
gem e período indicados pelo médico responsável pelo seu tra-
tamento, no prazo de prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência
desta decisão, considerando que o remédio integra o rol de
medicamentos do SUS, sob pena de multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais), pessoal, ao Senhor Secretário de Saúde. 12)
Notifique-se a autoridade Coatora para que, em 10 (dez) dias,
preste as informações que julgar necessárias. 13) Cumpra-se o
disposto no art. 3º da Lei 4.348/64, com a redação dada pela
Lei 10910, de 15/07/2004. 14) Após, vista à Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Intimem-se. CURITIBA, 19 de fevereiro de 2008.
Desembargador. LEONEL CUNHA, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0474503-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38224. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003552 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mat-
tos, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia. Agra-
vado: Rg Serviços de Estacionamento Ltda. Advogado: Eclair
Tavares Tesseroli. Interessado: Presidente do Conselho Muni-
cipal de Urbanismo Município de Curitiba. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e a parte goza de dispensa de preparo. 2. Deixo de conce-
der o requerido efeito suspensivo, por não vislumbrar a presen-
ça do fumus boni juris num primeiro momento. A liminar foi
deferida sob o argumento de que “não se extrai da legislação
municipal invocada a impossibilidade de cobrança por serviço
de guarda a ser prestado pelo estacionamento” (f. 175). O Mu-
nicípio, em sua petição de agravo, invoca o Decreto Municipal
n. 582/90 que exige a reserva obrigatória de vagas para as ativi-
dades das edificações, no caso, atividade bancária, porém não
contraria o entendimento do juízo no sentido de que não consta
do artigo aplicável a proibição de cobrança por essas vagas ou
até pelas demais vagas. Por essa razão, indefiro o efeito sus-
pensivo pretendido. 3. Intime-se o agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da inter-
posição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, soli-
citando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0474516-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39060. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033191 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: Cristiane Zanardo Silva Machado. Advogado: Alex-
sandro Reverte Quinteiro. Interessado: Presidente da Comis-
são do Concurso Público Escrivão da Polícia Civil do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. Estado do Paraná demonstra
irresignação contra a decisão (fls. 93/94 - TJPR) prolatada no
mandado de segurança (autos nº 33.191) impetrada pela agra-
vada, que concedeu liminar, no sentido de determinar que a
autoridade coatora redesigne data, superior a 120 (cento e vin-
te) dias, contados do provável nascimento do filho da agrava-
da, para a realização dos testes físicos, reservando-lhe uma das
vagas, sendo que a entrega dos títulos e a posterior nomeação
ficam na dependência do resultado dos exames de aptidão físi-
ca a que deverá se submeter. Alega, em suas razões recursais,
que: (a) o item 11.4 do Edital do Concurso, prevê de forma
clara e expressa a necessidade de realização da prova de apti-
dão física; (b) a aptidão física é fundamental para o exercício
do cargo almejado pela agravada; (c) o exame de avaliação fí-
sica está previsto no Edital, bem como se trata de exigência
prevista e permitida na legislação estadual (art. 22, incisos VI,

VII e VIII, da Lei Estadual nº 6.174/70; art. 5º, inciso IV, da
Lei Estadual nº 13.666/2002 e no art. 14, inciso V e parágrafo
1º, Decreto Estadual nº 2.508/2004); (d) a exigência encontra
amparo constitucional, em especial, nos princípios da legalida-
de, da moralidade e da eficiência (art. 37, incisos I e II, da
Constituição Federal de 1988); (e) o teste não pode ser supri-
mido, nem postergado para data incerta, sob pena de ofensa à
legalidade, à isonomia e ao interesse público. Assim, requer a
concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do
recurso, a fim de que a agravada seja excluída do concurso
público. Num juízo provisório, defiro o pedido de atribuição
de efeito suspensivo ao recurso, pois, a princípio, em cognição
sumária, não se pode autorizar a reserva de vaga à candidata
em manifesta afronta à norma fixada no Edital do Concurso.
Como se observa do caderno processual, o Edital do Concurso
nº 001/2007, prevê em seu item 11.4 (fl. 48 - TJPR): “(...) 11.4.
Se o candidato apresentar qualquer incapacidade, ainda que
temporária, durante a realização dos testes será considerado
inapto e eliminado do concurso. Não serão repetidos os exa-
mes de aptidão física. (...)”. Desse modo, o fato da agravada
encontrar-se temporariamente impossibilitada de realizar a ava-
liação de aptidão física por motivo de gravidez, não implica no
dever da Administração Pública postergar a realização de refe-
rido exame, nem de ter que lhe reservar uma vaga, haja vista a
norma expressa do Edital que regulamentou o concurso. As-
sim, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso. Requisito informações ao juízo a quo, no prazo
de 10 (dez) dias, bem como determino que se intime a agrava-
da, para os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do
Código de Processo Civil. Comprove o agravante, em 3 (três)
dias, o cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Após prestadas as informações e a resposta da agra-
vada, encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Des.
Luiz Mateus de Lima, Relator.

0023 . Processo/Prot: 0474596-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39630. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001042 Ordinária. Agravante: Associação de Ensino
Versalhes. Advogado: Mariza Carla Güis, Márcia dos Santos
Barão. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Estevam
Capriotti Filho, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra despacho que, em ação ordinária de
preceito cominatório ajuizada pelo Município de Curitiba con-
tra a agravante, determinou sua intimação para apresentar alva-
rá de funcionamento no prazo de cinco dias. 2. O recurso é
manifestamente inadmissível. Conforme se infere do teor da
decisão recorrida, o magistrado singular apenas determinou que
a agravante juntasse aos autos seu alvará de funcionamento (f.
42) e, como sabido, é irrecorrível o ato do juiz se dele não
resulta prejuízo à parte, situação esta que aqui se evidencia. A
decisão agravada não desafia a interposição de recurso, pois
não tem conteúdo decisório e não causou lesividade ao recor-
rente. Trata-se de despacho de mero expediente, que apenas
impulsionou o processo e do qual não cabe recurso, conforme
o disposto no art. 504 do CPC. A decisão de f. 31/32, mencio-
nada pela agravante em suas razões recursais, e que determi-
nou o fechamento de seu estabelecimento, sob pena de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais) poderia, em tese, ser objeto de
recurso, entretanto foi exarada em 15.09.04, não podendo, por-
tanto, ser modificada por meio deste agravo, interposto em
18.02.08, em face da evidente preclusão. 3. Por tais razões,
nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do
CPC, por ser manifestamente inadmissível. Publique-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01584

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcione Luiz Parzianello 003 0455479-8
Anderson Reny Heck 001 0438767-9
Andrey Herget 003 0455479-8
Arlindo Menezes Molina 001 0438767-9

002 0445053-1
003 0455479-8
004 0456880-5
005 0466160-1

Edson Tomé 002 0445053-1
Erlon Antonio Medeiros 003 0455479-8
Júlio Cesar Dalmolin 001 0438767-9

004 0456880-5
005 0466160-1

Jair Antônio Wiebelling 001 0438767-9
004 0456880-5
005 0466160-1

Jair Felipes 005 0466160-1
José Francisco Pereira 004 0456880-5
Jurandi Felipes 005 0466160-1
Luiz Antonio de Souza 002 0445053-1
Márcia Loreni Gund 001 0438767-9

004 0456880-5
005 0466160-1

Regiane Capelezzo 003 0455479-8
Reny Angelo Pastre 001 0438767-9

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0438767-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/183134. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000066 Prestação de Contas.
Apelante: Catarino Alves & Cia Ltda. Advogado: Márcia Lore-

ni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Moli-
na, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Cata-
rino Alves & Cia Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Reny Angelo
Pastre, Anderson Reny Heck. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Vista
Advogado: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0002 . Processo/Prot: 0445053-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/213976. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000005 Presta-
ção de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Ar-
lindo Menezes Molina, Luiz Antonio de Souza. Apelado: Os-
valdo Galvan. Advogado: Edson Tomé. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

0003 . Processo/Prot: 0455479-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263083. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000107 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes
Molina, Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros. Apelado:
Copabra Comércio de Automóveis Ltda. Advogado: Alcione
Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

0004 . Processo/Prot: 0456880-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270625. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000111 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Moli-
na, José Francisco Pereira. Apelado: Manoel Garcia Garcia
(maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

0005 . Processo/Prot: 0466160-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1109. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000233 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes
Molina, Jair Felipes, Jurandi Felipes. Apelado: Rosimery Kffuri
Nunes (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01586

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Hataqueiama 001 0255780-2/02
Arlindo Bortolini Neto 003 0473771-5
Aureo Vinhoti 001 0255780-2/02
Carlos Alberto Vianna Calegari 003 0473771-5
Filipe Alves da Mota 001 0255780-2/02
Hilton Ricardo Probst 001 0255780-2/02
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 002 0298405-8/01
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 002 0298405-8/01
Ivan Paulo Machado 003 0473771-5
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 001 0255780-2/02
Leonel Trevisan Júnior 002 0298405-8/01
Marcio Luiz Grosbelli 003 0473771-5
Mauricio de Freitas Silveira 003 0473771-5
Milton Luiz Cleve Küster 001 0255780-2/02
Paulo Roberto Barbieri 002 0298405-8/01
Sandra Jussara Kuchnir 002 0298405-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0255780-2/02 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2007/121380. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 255780-2 Ação Rescisória. Autor: Oné-
simo Soares. Advogado: Filipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti.
Réu: Voupar Administradora de Consórcios S/c Ltda.. Advoga-
do: Hilton Ricardo Probst, JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES. Réu: Unibanco Aig Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Anderson Hataqueiama. Exequente: Voupar Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda.. Advogado: Hilton Ricar-
do Probst. Executado: Onésimo Soares. Advogado: Filipe Al-
ves da Mota, Aureo Vinhoti. Interessado: Unibanco Aig Segu-
ros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hata-
queiama. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

Diga o exequente. Intime-se. Ctba, 22/02/2008 Des. Costa Bar-
ros - Relator

0002 . Processo/Prot: 0298405-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/293560. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 298405-8 Apelação Civel. Apelante:

Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Ad-
vogado: Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho, Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Laeta Ars Produções
Gráficas S/c Ltda, Reginaldo Chaves dos Santos Segundo, Re-
ginando Chaves dos Santos. Advogado: Sandra Jussara Kuch-
nir. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Cia Itauleasing de Ar-
rendamento Mercantil - Grupo Itaú. Advogado: Leonel Trevi-
san Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto
Barbieri. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - GRUPO ITAU, ofereceu Embargos de Declaração, ale-
gando que a decisão proferida nos autos de Apelação Cível nº
298405-8 apresenta contradição com relação à comissão de
permanência, permitida a cobrança na parte da fundamenta-
ção, mas excluída sua possibilidade na parte dispositiva do voto.
Diz também ser obscura a decisão, devendo ser esclarecido qual
período de correção monetária deve ser suprimido, ou se é caso
de apenas considerar o valor de venda na data de reintegração
de posse, permitindo-se atualização posterior. Assim sendo,
requer seja sanada a contradição e obscuridade apontada com
manifestação acerca da possibilidade ou não da incidência da
comissão de permanência, bem como, indicação precisa de como
deverão ser feitos os cálculos de liquidação com relação à amor-
tização do valor de venda do bem arrendado. O embargado, por
sua vez, manifestou-se acerca dos embargos, aduzindo que, de
fato, o julgado é contraditório, vez que, na fundamentação do
v. acórdão restou decidido que a comissão de permanência de-
veria ser mantida, afastando-se os demais encargos cumulados
e, no dispositivo determinou a sua exclusão. Todavia, o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que em
havendo a cumulação indevida da taxa de comissão de perma-
nência com os demais encargos do contrato, deverão ser afasta-
dos os incidentes, mantendo-se pactuada a comissão de perma-
nência, a qual representa os juros moratórios durante o período
de inadimplência. Assim sendo, requer seja mantida a comis-
são de permanência pactuada e afastados os demais encargos
contratuais cumulados pelo banco embargante. Sucessivamen-
te, seja afastada a comissão, sanando a contradição havida no
acórdão ora atacado. 2. Pois bem, com relação à comissão de
permanência, verifico que realmente a decisão foi contraditó-
ria, pois, as fls. 301/303 restou reconhecido o cabimento da
cobrança da comissão de permanência, com exclusão dos cál-
culos dos demais encargos moratórios cobrados de forma cu-
mulativa. Ao final, na parte dispositiva, determinou-se a sua
exclusão, fls. 306. Assim sendo, acolho os embargos para es-
clarecer ser lícita a cobrança da comissão de permanência, des-
de que não cumulada com correção monetária, juros e multa
moratórios. Havendo tal cumulação, preserva-se a comissão,
conforme reconhecida no laudo pericial, afastando-se os de-
mais encargos moratórios, conforme voto proferido no AgRg
no REsp 970402/RS, também citado as fls. 303. No caso, o
laudo pericial concluiu que ela foi cobrada além de todos os
encargos à razão de 7,40%. Dessa forma, entendo deva ser
mantida a cobrança, nos termos da Súmula 294 do Superior
Tribunal de Justiça que dispõe: “Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela
taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil,
limitada à taxa do contrato”, com exclusão dos demais encar-
gos cobrados. Com relação ao saldo devedor, deve ser refeito o
cálculo de fls. 13 para sua correção, aplicando-se a comissão
de permanência até a data da reintegração da arrendadora na
posse do bem (22/01/1997), ressalvando-se que embora válida
a correção pela TR a mesma não pode ser aplicada juntamente
com a comissão, conforme decidiu o julgado, corrigindo-se
posteriormente o saldo devedor até o seu pagamento, pelos ín-
dices oficiais. Com relação ao tema, o Des. Ruy Muggiati, ob-
servou que: “Ela é um instituto cuja natureza é multíplice, visto
que ao mesmo tempo em que atualiza o débito, remunera o
mutuante pela disposição do capital nas mesmas bases propor-
cionais de juros cobrados ao cedente na operação primitiva e,
ainda, coíbe o devedor a não incidir ou permanecer em mora,
já que incide diariamente, majorando a cada dia o valor do dé-
bito. Diante disso, surge a impossibilidade de sua cumulação
com correção monetária, juros remuneratórios, moratórios e
multa, sob pena de ocorrência de bis in idem. Neste sentido são
as Súmulas do Superior Tribunal de Justiça: “Súmula 30 do
STJ: A comissão de permanência e a correção monetária são
inacumuláveis”. 1 Por outro lado não há que se falar em amor-
tização do valor de venda do bem arrendado, restando claro do
voto que: “...pouco importa ao arrendatário, por quanto o bem
foi vendido, uma vez que ele está responsável pelo pagamento
das contraprestações até a devolução do mesmo. Por outro lado,
ciente a arrendadora da sua rápida desvalorização, cabia-lhe
requerer a imediata liberação para venda, mesmo estando pen-
dente ação. Assim sendo, irrelevante o saldo devedor na venda,
não podendo sobre o mesmo ser aplicado correção e juros como
constou do demonstrativo do débito. Portanto, deve-se proce-
der a novo cálculo, levando-se em consideração os termos des-
te voto”, fls. 306. 3. Nestas condições, acolho os embargos de
declaração para alterar a parte dispositiva da Apelação Cível n.
298405-8, adequando-a à fundamentação do voto, para dela
constar que, com base no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provi-
mento parcial ao recurso interposto por CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, entendendo ser válida
a cobrança da comissão de permanência, que deverá incidir
sobre o valor das contraprestações vencidas até a data da rein-
tegração da arrendadora na posse do bem (22/01/1997), calcu-
lada pela taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central
do Brasil, limitada à taxa do contrato, excluindo-se a correção
pela TR. Mantém-se no mais a exclusão, de ofício, do valor
residual garantido cobrado antecipadamente e a parte da deci-
são com relação ao recurso interposto LAETA ARS PRODU-
ÇÕES GRÁFICAS S/C LTDA. E OUTROS. 4. Intimem-se. 5.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 20 de fevereiro de 2008. DES. Costa Barros - Relator 1
AC n. 428997-4, 13ª CC, rel. Des. Ruy Muggiati, publicado
em 21/12/2007

0003 . Processo/Prot: 0473771-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36162. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
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Única. Ação Originária: 2007.00000515 Sustação de Protesto.
Agravante: Cooperativa dos Agricultores de Plantio Direto Ltda
- Cooplantio. Advogado: Marcio Luiz Grosbelli, Ivan Paulo
Machado, Carlos Alberto Vianna Calegari. Agravado: Francis-
co Nicolau Verginaci, Paulo Lourenço Verginaci, José Luiz
Verginaci, Ildo Joaquim Verginaci. Advogado: Mauricio de Frei-
tas Silveira, Arlindo Bortolini Neto. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Cooperati-
va dos Agricultores de Plantio Direto Ltda. - COOPLANTIO
contra a r. decisão prolatada nos autos de Medida Cautelar de
Sustação de Protesto com pedido de liminar, nº. 515/2007, em
trâmite perante a Vara Única de Clevelândia, que deferiu a li-
minar para sustar a efetivação do protesto de duplicatas emiti-
das pela Agravante (decisão agravada de fls. 219/220-TJ). Em
suas razões, a Agravante afirma que as mercadorias foram de-
vidamente entregue aos Agravados, tanto que estes assinaram
documentos de recebimento dos produtos e as duplicadas, con-
firmando a compra e venda. Aduz inexistirem os requisitos para
a concessão de liminar, visto não ter sido realizada a justifica-
ção prévia nem haver caução, tendo o Agravado se comprome-
tido a prestá-la em 5 (cinco) dias, o que não realizou. Defende
a ausência do fumus boni iuris e o periculum in mora, haja
vista que os títulos protestados são válidos e fundados na rela-
ção comercial comprovada pelos documentos juntados aos au-
tos, além dos Agravados possuírem outros títulos protestados,
não causando abalo comercial o protesto das duplicatas. Ade-
mais, assevera que os títulos foram levados a protesto por falta
de pagamento e não por ausência de aceite, estando ainda au-
sente provas que demonstrem a alegação dos Agravados, nos
termos do art. 333 do CPC. Aponta equívoco na indicação das
duplicatas de nº 4850-1 e 4925-1 efetuada na Notificação do
Tabelião do Cartório de Protestos, que descreveu as duplicatas
de nº 4890-1 e 4929-1, de modo a restar prejudicada qualquer
manifestação referente aos referidos títulos. Defende que o único
bem passível de penhora dos Agravados são os rendimentos da
safra de 2007/2008, garantia que restará prejudicada ante a sus-
tação do protesto. Pugna pela reforma da r. decisão que deferiu
a liminar, requerendo a condenação dos Agravados em litigân-
cia de má-fé no valor correspondente a 20% (vinte por cento)
do valor de todos os títulos protestados, nos termos dos art. 16,
17 e 18 de Código de Processo Civil. É, em síntese, o relatório.
2. Presentes os pressupostos, admito o processamento do agra-
vo. 3. Não foi formulado pedido liminar, nos termos do art.
527, III, c.c 558, do CPC. 4. Oficie-se ao Eminente Juiz de
Direito, comunicando-lhe o processamento do presente recur-
so, e solicitando-lhe as informações que entender necessárias.
5. Intimem-se os Agravados para, querendo, apresentar contra
minuta no prazo legal. Diligências necessárias. Intimem-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Espíndo-
la - Relator

Departamento Judiciário           Emitido em 25/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01544 e 2008.01545 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 6ª Câmara Cível
em Composição Integral e 6ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Taques de Macedo 007 0436074-1/01
Alessandra Sasso Teixeira 022 0452608-7
Alisson do Nascimento Adão 022 0452608-7
Alysson Burko Chicalski 022 0452608-7
Andressa Rizental Pacenko 016 0439474-3
Andressa Rosa 011 0354611-0
Annete Cristina de Andrade Gaio 007 0436074-1/01
Aparecida Sidneia da Silva 002 0437578-8/01
Arni Deonildo Hall 017 0440002-4
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 005 0435589-3/01

006 0435589-3/02
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 003 0395517-3/01

004 0395517-3/02
Claudiomar Aparecido Andreazi 009 0450047-6
Cleverson Gomes da Silva 019 0448685-5
Dâmares Ferreira 028 0443937-4
Daiane Maria Bissani 012 0412415-0

023 0456335-5
Darlan Rodrigues Bittencourt 010 0466199-2
Dulce Esther Kairalla 007 0436074-1/01
Edna Maria Ardenghi de Carvalho 008 0436783-5
Elcely Teresinha Franklin 018 0440577-6
Élvio Flávio de Freitas Leonardi 024 0457012-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0435589-3/01

006 0435589-3/02
013 0438088-3
015 0439072-9

Evelyn Moreno Weck 005 0435589-3/01
Fabiano Duda Taborda 014 0438535-7
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 024 0457012-1
Fernando Teixeira de Oliveira 020 0448908-3
Francisco Cunha Souza Filho 007 0436074-1/01
Gabriela de Paula Soares 007 0436074-1/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 017 0440002-4
Gisele Hauer Argenton 003 0395517-3/01

004 0395517-3/02
Glauco Humberto Bork 013 0438088-3
Gustavo Luis Balabuch 010 0466199-2
Gustavo de Almeida Flessak 021 0449350-1
Ibere Eduardo Sasso 022 0452608-7
Isabel Aparecida Holm 013 0438088-3

015 0439072-9
Isabela Cristine Martins Ramos 007 0436074-1/01

Jeferson Luiz Matias 024 0457012-1
João Carlos Rodrigues Gomes 024 0457012-1
João Joaquim Martinelli 020 0448908-3
Jorge Wadih Tahech 016 0439474-3
Joseane da Silva 027 0468396-9
Lílian Penkal 015 0439072-9
Luís Anselmo Arruda Garcia 023 0456335-5
Lucas Osternack Malucelli 016 0439474-3
Lucia Heroco Herai 014 0438535-7
Luciana de Andrade 002 0437578-8/01
Ludimar Rafanhim 003 0395517-3/01

004 0395517-3/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 023 0456335-5
Luiz Rodrigues Wambier 005 0435589-3/01

013 0438088-3
015 0439072-9

Márcia Simone Sakagami 010 0466199-2
Majoly Aline Araújo dos Anjos 004 0395517-3/02

011 0354611-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 024 0457012-1
Marcie Rosseli Moreira Dantas 009 0450047-6
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0437578-8/01
Maria Francisca de A. D. Mohr 003 0395517-3/01

004 0395517-3/02
Maria de Nazaré Guimarães Borges 008 0436783-5
Marinez Ferreira 017 0440002-4
Maristela Ziemer da Cruz 020 0448908-3
Maycon C. A. Espíndola 017 0440002-4
Melissa Telma 020 0448908-3
Michelle Coelho Cherchigia 010 0466199-2
Moara Rodrigues França 016 0439474-3
Moyses Grinberg 021 0449350-1
Nilza Sallete Ferreira da Silva 012 0412415-0
Orley Wilson Pacheco 018 0440577-6
Otto Feucht 024 0457012-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 007 0436074-1/01

012 0412415-0
Raquel Costa de Souza 011 0354611-0
Ricardo da Silva Gama 010 0466199-2
Rita de Cassia Christophoro 002 0437578-8/01
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 005 0435589-3/01

006 0435589-3/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 025 0459979-9
Rodrigo Portes B e Corrêa 010 0466199-2
Rogerio Galli Berardi 010 0466199-2
Ronaldo Gusmão 001 0457898-1/01
Rosi Mary Martelli 012 0412415-0
Rubens Pereira de Carvalho 008 0436783-5
Sergio Luis Hessel Lopes 026 0440222-6
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 025 0459979-9
Solange da Silva Machado 027 0468396-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0435589-3/01

013 0438088-3
015 0439072-9

Waldir Figueiredo Reccanello 016 0439474-3
William Fracalossi 002 0437578-8/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 025 0459979-9
Zamir Alberto Lacerda Martini 022 0452608-7

Agravo Regimental Cível

0001 . Processo: 0457898-1/01

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
457898100 Ação Rescisória. Autor: Município de Londrina.
Advogado: Ronaldo Gusmão. Réu: Francisco Xavier Coutinho,
Leosé Pinho de Carvalho, José Pieralisi, Walter Pistori, Elias
dos Anjos Simões, João Monteiro Diogo Filho, Luiz Carlos
Serafim, Altair da Silva Coutinho, Theóphilo Paranaense Cou-
tinho Gomes, Jacélio Dumas Coutinho, Jayter Cortez. Agra-
vante: Município de Londrina . Advogado: Ronaldo Gusmão .
Relator: Des. Renato Braga Bettega

Agravo

0002 . Processo: 0437578-8/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho. Ação Originária: 437578800 Reexame Necessário. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Neulma Aparecida Pereira de
Jesus. Advogado: Luciana de Andrade, Aparecida Sidneia da
Silva. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: William Fracalossi, Rita de Cassia Christophoro. Agra-
vante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado:
Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Marco Antonio de
Moraes Leite)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0395517-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 395517300 Apelação Civel. Ape-
lante: Elisabete Stelko Oldakoski. Advogado: Ludimar Rafa-
nhim, Gisele Hauer Argenton, Cláudia Maria Lima Scheidwei-
ler. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Maria Fran-
cisca de Almeida Doria Mohr. Embargante: Elisabete Stelko
Oldakoski . Advogado: Ludimar Rafanhim , Gisele Hauer Ar-
genton, Cláudia Maria Lima Scheidweiler. Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Waldemir Luiz da Rocha)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0395517-3/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 395517300 Apelação Civel. Ape-
lante: Elisabete Stelko Oldakoski. Advogado: Ludimar Rafa-
nhim, Gisele Hauer Argenton, Cláudia Maria Lima Scheidwei-
ler. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Maria Fran-

cisca de Almeida Doria Mohr. Embargante: Município de Curi-
tiba , Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curitiba.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos , Maria Francisca
de Almeida Doria Mohr. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Waldemir Luiz da Rocha)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0435589-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 435589300
Apelação Civel. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Idevaldo Fantin. Advogado: Carlos Eduardo
da Silva Ferreira. Embargante: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Rita de Cassia Correa de Vasconcelos , Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Evelyn Moreno Weck, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Relator: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0435589-3/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 435589300
Apelação Civel. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Idevaldo Fantin. Advogado: Carlos Eduardo
da Silva Ferreira. Embargante: Idevaldo Fantin . Advogado:
Carlos Eduardo da Silva Ferreira . Relator: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0436074-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 436074100 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade
Gaio, Gabriela de Paula Soares. Apelado: Adriane Salete Bili-
biu Tebaldi, Beatriz Helena Dal Molin, Carmem Isabel Rosso-
ni, Cláudio Barradas Sebastião, Elias Garcia, Ester de Souza
de Oliveira, Gessi Maria Cardoso, Iolanda Fátima Pasa, Jair
Kotz, Luis Alberto Ferreira Garcia, Luiz Gonzaga de Andrade,
Lurdes Tonete, Marineiva Schimitt Varela, Noeli Maria Backers,
Ricardo Rocha de Oliveira, Ronaldo Bulhões, Rosana Kátia
Nazzari, Sandra Maria Gausmann Koerich, Selemara Berckem-
brock Ferreira Garcia, Silvia Ines Idalgo, Tânia Lúcia Lupati-
ni. Advogado: Francisco Cunha Souza Filho, Alceu Taques de
Macedo. Embargante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos , Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soa-
res, Dulce Esther Kairalla. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0436783-5

Comarca: Cianorte.Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200700000285 Previdenciária. Agra-
vante: Antônio Januário da Silva Neto . Advogado: Rubens
Pereira de Carvalho , Edna Maria Ardenghi de Carvalho. Agra-
vado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss . Advogado:
Maria de Nazaré Guimarães Borges . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Marco Antonio de Moraes Leite)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0450047-6

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000517 Ação Monitória. Agravante: Marcio Alves Fer-
reira . Advogado: Claudiomar Aparecido Andreazi . Agravado:
Brun & Brun Ltda . Advogado: Marcie Rosseli Moreira Dantas
. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0466199-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700002041 Ordinária. Agravante: Manusi Usi-
nagem e Manutenção Ltda , Usinare Usinagem e Estamparia
Ltda - Me. Advogado: Darlan Rodrigues Bittencourt , Márcia
Simone Sakagami, Michelle Coelho Cherchigia, Rogerio Galli
Berardi. Agravado: Hidraufor Componentes Hidráulicos Ltda .
Advogado: Gustavo Luis Balabuch , Rodrigo Portes B e Cor-
rêa, Ricardo da Silva Gama. Relator: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0011 . Processo: 0354611-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001812 Indenização. Ape-
lante: José de Paiva . Advogado: Raquel Costa de Souza , An-
dressa Rosa. Apelado: Município de Curitiba , Instituto de Pre-
vidência dos Servidores do Município de Curitiba. Advogado:
Majoly Aline Araújo dos Anjos . Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0012 . Processo: 0412415-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000594 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior . Apelante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Daiane Maria
Bissani . Apelado: Zilda Fabri Theodoro , Leonor França de
Campos, Dulce Consuelo Pinto Rodcz. Advogado: Rosi Mary
Martelli , Nilza Sallete Ferreira da Silva. Relator: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos Hoffmann). Revisor: Des. Ide-
van Lopes

Apelação Cível

0013 . Processo: 0438088-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000504 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier , Isabel Aparecida Holm, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Apelado: Jair Vieira Rodrigues (maior de 60 anos). Advo-
gado: Glauco Humberto Bork . Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0014 . Processo: 0438535-7

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000216 Acidente do Trabalho. Apelante: Genis de Al-
meida . Advogado: Lucia Heroco Herai . Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Fabiano Duda
Taborda . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Idevan Lopes

Apelação Cível

0015 . Processo: 0439072-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000508 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier , Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Isabel Aparecida Holm.
Apelado: Pedro Carlos Tirelli (maior de 60 anos). Advogado:
Lílian Penkal . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor:
Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0016 . Processo: 0439474-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000083 Cobrança. Apelante: Claudinei Pereira , Impe-
rium Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Moara
Rodrigues França , Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih
Tahech. Apelado: Matilde Maria Cantu Kessler , Evidência
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Lucas Oster-
nack Malucelli , Andressa Rizental Pacenko. Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0440002-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000346 Ordinária. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS . Advogado: Maycon C. A. Espíndola
. Apelado: José Carlessi . Advogado: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi , Arni Deonildo Hall, Marinez Ferreira. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0018 . Processo: 0440577-6

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000035 Previdenciária. Apelante: José Emílio No-
voa Rodrigues . Advogado: Elcely Teresinha Franklin . Apela-
do: Instituto de Previdência de Guaratuba Ipg . Advogado: Or-
ley Wilson Pacheco . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Re-
visor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0019 . Processo: 0448685-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001487 Rescisão de Contrato. Apelante: Associação
Religiosa Pio Xii , Nova Paranaense Administração e Partici-
pações Ltda S/c. Advogado: Cleverson Gomes da Silva . Ape-
lado: Elisabete das Graças Silva , Moacir Oliveira Nascimento,
João Farley Piantini, Mauri dos Santos, Mirian Silva.
Cur.Especial: Regina Yurico Takahashi . Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0020 . Processo: 0448908-3

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000178 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer . Advogado: Melissa Telma ,
João Joaquim Martinelli, Fernando Teixeira de Oliveira. Ape-
lado: Joaquim Hamilton da Rosa . Advogado: Maristela Ziemer
da Cruz . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Idevan Lopes

Apelação Cível

0021 . Processo: 0449350-1

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação



2626262626 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

Originária: 200500000190 Incidente de Falsidade. Apelante:
Luiz Benvenuto Monegat . Advogado: Moyses Grinberg . Ape-
lado: Ademar Luiz Traiano , Osnar Traiano, T M Indústria de
Confecções Ltda. Advogado: Gustavo de Almeida Flessak .
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes

Apelação Cível

0022 . Processo: 0452608-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000473 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Guarapuava . Advogado: Zamir Alberto Lacerda Martini , Alis-
son do Nascimento Adão. Apelado: Dermeval Aguiar Machado
(maior de 60 anos), Edite Aguiar Machado (maior de 60 anos),
Ari Aguiar Machado (maior de 60 anos), Oziris Aguiar Macha-
do (maior de 60 anos), Luiz Alberto Lopes Machado, Neiva
Aparecida Geteski Machado, Roseli Teresinha Machado, Rita
Elizabeth Machado Felchak, Elizete Machado Fernandes, Ja-
cir Duartes Fernandes, Sebastião Haroldo Machado, Ermeson
Aroldo Machado, Geferson Machado, Marcia Aparecida Ri-
bas, João Maria Machado, Bernadete Aparecida da Silva Ma-
chado, Isis da Silva Machado, Isaias da Silva Machado, Linda-
ir Santos Camargo, Isac Silva Machado, Adriane Aparecida
Prudente, Divonsir Aguiar Machado, Laurita Neves Pedroso,
Elcio Pedrozo Machado, Iraci de Lourdes dos Santos Macha-
do, Edson Pedrozo Machado, Vilma de Oliveira Machado, Eloir
Aguiar Machado, Ana Mercedes Kukala Machado (maior de
60 anos), José Rene Aguiar Machado, Neli Terezinha Volocha-
ti Machado, Ariel Kukala Machado, Mathilde de Fátima Ma-
chado, Reni do Carmo Machado, Waldemar Machado Santana,
Ivete de Fátima Machado Barbosa, Luiz Carlos Barbosa, Ana
Claudia Aguiar Machado, Beatriz Aparecida Aguiar Machado.
Advogado: Ibere Eduardo Sasso , Alysson Burko Chicalski,
Alessandra Sasso Teixeira. Relator: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0023 . Processo: 0456335-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025027 Declaratória. Ape-
lante: Adelina Ferreira Meireles , Ana Maria Zakalusney Cos-
ta, Anizio Alves da Silva, Antonio Alves (maior de 60 anos),
Apparecida Ornellas Joenck, Clesy Abud Leyser, Dileto Mari-
ani, Egle Barros de Oliveira, Elza Lafut Smaniotto, Eneide Maria
Vianna Gutierrez, Euza Araujo Ribeiro, Isis Gebran Lay, Jane
do Rocio Leal Costa, Joanna Longhi, Juraci Possethi Luiz,
Kazuko Takizawa, Maildo Alves Medeiros (maior de 60 anos),
Maria da Conceição Pereira dos Santos, Maria do Carmo Ber-
nardelli Moriggi, Maria Edith Alves Batista, Marilene Alir Be-
natto Kozievitcz, Mirna Van Der Behr Knauer, Nilda Jorge
Ferreira, Pedro dos Santos Fernandes, Rosa Cabrera Cubero,
Themis Paes de Campos, Ushio Taquizawa, Zenaide Martins
Lopes Campos, Zulma Dalazen. Advogado: Luís Anselmo Ar-
ruda Garcia . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini . Apelado: Paranaprevidência . Ad-
vogado: Daiane Maria Bissani . Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0024 . Processo: 0457012-1

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000547 Previdenciária. Apelante: Olinda Augusta
da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Élvio Flávio de Freitas
Leonardi , Jeferson Luiz Matias, Otto Feucht, João Carlos Ro-
drigues Gomes, Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes.
Rec.Adesivo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Ad-
vogado: Marcelo Aranda Garcia de Souza . Apelado: Olinda
Augusta da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Élvio Flávio
de Freitas Leonardi , Jeferson Luiz Matias, Otto Feucht, João
Carlos Rodrigues Gomes, Fabiano Maranhão Rodrigues Go-
mes. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS .
Advogado: Marcelo Aranda Garcia de Souza . Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0025 . Processo: 0459979-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047242 Ordinária. Apelan-
te: Acácio de Jesus Afonso Carneiro (maior de 60 anos), Maxi-
mino de Jesus Barbieri (maior de 60 anos). Advogado: Sergio
Ney Cuéllar Tramujas . Apelado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo . Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha . Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega

Reexame Necessário

0026 . Processo: 0440222-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000116 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava . Autor:
Nathan Poletto Felix Representado(a). Advogado: Sergio Luis
Hessel Lopes . Réu: Diretora do Colégio Nossa Senhora de
Belém . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Ide-
van Lopes.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível e Reexame Necessário

0027 . Processo: 0468396-9

Comarca: Cascavel.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200700000258 Mandado de Segurança. Remeten-
te: J. D. . Apelante: N. E. B. C. Representado(a). Advogado:
Solange da Silva Machado , Joseane da Silva. Apelado: D. C.
C. I. . Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des. Sérgio Arenhart)

Reexame Necessário

0028 . Processo: 0443937-4

Comarca: Maringá.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200700000086 Mandado de Segurança. Remeten-
te: J. D. V. I. J. C. M. . Autor: A. R. M. Representado(a), B. L.
C. Representado(a), G. P. B. Representado(a). Advogado: Dâ-
mares Ferreira . Réu: C. M. M. . Interessado: D. C. M. M. .
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes

Departamento Judiciário           Emitido em 25/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01550 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Marcelo Moro Réboli 005 0313290-5

009 0438232-1
Amarilis Vaz Cortesi 010 0464583-6
Ana Maria Maximiliano 009 0438232-1
Andrea Caroline Marconatto 010 0464583-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 006 0413972-4
Antonio Carlos Bastazini 003 0443714-1
Antonio Carlos Cantoni 004 0462076-8
Antonio Edson Martins Nogueira 015 0442537-0
Cássia Denise Franzói 012 0466540-9
Caroline Cassou 014 0471288-7
Claudia Pereira 003 0443714-1
Danielle Rosa e Souza 007 0434681-8
Fernando Silva Gonçalves 004 0462076-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 010 0464583-6
Gastão Schefer Neto 005 0313290-5
Inayá de Castro Marchi 012 0466540-9
Irineu Antonio Bertan 015 0442537-0
Izabel Demilson A Goscinscki 003 0443714-1
João Henrique da Silva 003 0443714-1
João Pereira 003 0443714-1
José Dantas Loureiro Neto 010 0464583-6
José Dorival Perez 006 0413972-4
José Francisco Pereira 012 0466540-9
José Gilmar dos Santos 013 0467871-3
Julio Jacob Junior 005 0313290-5

009 0438232-1
Lineu Eduardo Spagolla 008 0438002-3
Lineu Pedro Spagolla 008 0438002-3
Luciana Betonii Pavanelo 011 0464888-6
Luciana Perez Guimarães da Costa 006 0413972-4
Luiz Fabiani Russo 008 0438002-3
Marcelo Haponiuk Rocha 010 0464583-6
Marcelo T. Bignelli 010 0464583-6
Marcia Regina Carneiro Villaca 001 0406787-4

002 0417966-2
Marco Aurélio C. Marcondes 004 0462076-8
Marcus Vinicius Brunetti 011 0464888-6
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 007 0434681-8
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 004 0462076-8
Oriana Rodrigues Smiguel 001 0406787-4

002 0417966-2
Oscar Silvério de Souza 007 0434681-8
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 014 0471288-7
Paulo Roberto Pires 011 0464888-6
Rafael Marques Gandolfi 014 0471288-7
Roberto Ribas Tavarnaro 001 0406787-4

002 0417966-2
Sérgio Ricardo Meller 012 0466540-9
Silvio André Brambila Rodrigues 014 0471288-7
Tércio Amaral de Camargo 009 0438232-1
Vânya Senegalia Morete Spagolla 008 0438002-3

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0406787-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000210 Tutela Inibitória. Agravante: Bork Advogados
Associados . Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro , Marcia
Regina Carneiro Villaca. Agravado: Oriana Rodrigues Smiguel
. Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel . Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0417966-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000210 Ordinária. Agravante: Oriana Rodrigues Smi-
guel . Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel . Agravado: Bork
Advogados Associados . Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro ,
Marcia Regina Carneiro Villaca. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0443714-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001199 Rescisão de Contrato. Agravante:
Ivonete Maria Demenech . Advogado: João Henrique da Silva .
Agravado: Raquel Medeiros . Advogado: Claudia Pereira , João
Pereira, Izabel Demilson A Goscinscki, Antonio Carlos Basta-
zini. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0462076-8

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000547 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante:
S.p. Tenan e Tenan Ltda . Advogado: Marco Aurélio Cavalhei-
ro Marcondes , Antonio Carlos Cantoni. Agravado: Rita de
Cássia Baise . Advogado: Fernando Silva Gonçalves , Maria
Celia Nogueira Pinto e Borgo. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz

Apelação Cível

0005 . Processo: 0313290-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042691 Declaratória. Ape-
lante: Geroslau Stelmastchuk . Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli , Gastão Schefer Neto. Apelado: Município de
Curitiba . Advogado: Julio Jacob Junior . Apelado: Ics Instituto
Curitiba de Saude . Advogado: Julio Jacob Junior . Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0006 . Processo: 0413972-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000513 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Annete Cristina de Andrade
Gaio . Apelante: Walkiria Sampaio Coelho , Edy Lopes Cotrim
Ribeiro, Maria Aparecida Prizon Tronco, Marcos Kazuyoshi
Sassaka, Josenete Aparecida Orlandini, Edson Tochiaki Mori-
be, Marcia Helena Leonel Vieira, Maria Alexandre de Olivei-
ra, Celso Aparecido do Nascimento, Lucilia Amaral Fontanari,
Jorge Luiz Ricciardi, Francisco José Teixeira Coelho Ladaga,
Isabel Cristina Puppin, Ivo Neitzel, Cintia Magalhães Carva-
lho Grion. Advogado: José Dorival Perez , Luciana Perez Gui-
marães da Costa. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: An-
nete Cristina de Andrade Gaio . Apelado: Walkiria Sampaio
Coelho , Edy Lopes Cotrim Ribeiro, Maria Aparecida Prizon
Tronco, Marcos Kazuyoshi Sassaka, Josenete Aparecida Or-
landini, Edson Tochiaki Moribe, Marcia Helena Leonel Vieira,
Maria Alexandre de Oliveira, Celso Aparecido do Nascimento,
Lucilia Amaral Fontanari, Jorge Luiz Ricciardi, Francisco José
Teixeira Coelho Ladaga, Isabel Cristina Puppin, Ivo Neitzel,
Cintia Magalhães Carvalho Grion. Advogado: José Dorival
Perez , Luciana Perez Guimarães da Costa. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler (Des. Guilherme Luiz Gomes)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0434681-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000180
Previdenciária. Apelante: Karem Dayse Alves Batista . Advo-
gado: Danielle Rosa e Souza , Oscar Silvério de Souza. Apela-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss . Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0008 . Processo: 0438002-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000832 Rescisão de Contrato. Apelante: Gema Terezi-
nha Antunes . Advogado: Luiz Fabiani Russo . Apelado: Luiz
Mauro Perugini , Mariza Alves Eches, Sirley Quilezi Perugini.
Advogado: Vânya Senegalia Morete Spagolla , Lineu Eduardo
Spagolla, Lineu Pedro Spagolla. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0009 . Processo: 0438232-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025805 Declaratória. Ape-
lante: Antonio Mario dos Santos (maior de 60 anos). Advoga-
do: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Apelado: Município de
Curitiba . Advogado: Ana Maria Maximiliano . Apelado: Ics -
Instituto Curitiba de Saúde . Advogado: Julio Jacob Junior ,
Tércio Amaral de Camargo. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida

Apelação Cível

0010 . Processo: 0464583-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200023942 Ação de Cumprimento. Apelante: Petrobras
Distribuidora SA . Advogado: José Dantas Loureiro Neto , An-
drea Caroline Marconatto. Apelante: Posto Atlântico Center
Ltda. . Advogado: Amarilis Vaz Cortesi . Apelante: Posto de
Serviços Atlântico Center Ltda. . Advogado: Marcelo Hapo-
niuk Rocha , Marcelo T. Bignelli. Apelado: Petrobras Distri-

buidora SA . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão ,
Andrea Caroline Marconatto. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler
(Des. Guilherme Luiz Gomes)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0464888-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000825 Cobrança. Apelante: Sysmap Solutions Software
e Consultoria Ltda . Advogado: Luciana Betonii Pavanelo .
Apelado: Sercomtel Sa Telecomunicações . Advogado: Paulo
Roberto Pires . Apelado: Internet By Sercomtel Ltda . Advoga-
do: Marcus Vinicius Brunetti . Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler (Des. Guilherme Luiz Gomes)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0466540-9

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000710 Anulatória. Apelante: Jorge Tiburcio , Genuina
Millare Tiburcio. Advogado: Cássia Denise Franzói , Inayá de
Castro Marchi. Apelante: Rony Cesar Guimarães . Advogado:
José Francisco Pereira . Apelante: Leão Diniz Guimarães . Ad-
vogado: Sérgio Ricardo Meller . Apelado: Jorge Tiburcio , Ge-
nuina Millare Tiburcio. Advogado: Cássia Denise Franzói , Inayá
de Castro Marchi. Apelado: Leão Diniz Guimarães . Advoga-
do: Sérgio Ricardo Meller . Apelado: Rony Cesar Guimarães .
Advogado: José Francisco Pereira . Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler (Des. Guilherme Luiz Gomes)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0467871-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000183 Rescisão de Contrato. Apelante: Cooperativa
Habitacional da Fronteira . Advogado: José Gilmar dos Santos
. Apelado: Rogério de Oliveira Gabriel . Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz

Apelação Cível

0014 . Processo: 0471288-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000159 Revisão de Contrato. Apelante: Mm
Incorporações Sc Ltda , Timbira Administração e Participação
Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues , Rafael
Marques Gandolfi, Caroline Cassou. Apelado: Antonio Morei-
ra da Silva , Edson Alves Ribeiro. Advogado: Paulo Raimundo
Vieira Zacarias . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Guilher-
me Luiz Gomes)

Reexame Necessário

0015 . Processo: 0442537-0

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000023 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Ludmila Raab Iten Bertan Representado(a).
Advogado: Irineu Antonio Bertan . Réu: Instituto Nossa Se-
nhora Auxiliadora . Advogado: Antonio Edson Martins Nogueira
. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01578

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Savio Vargas 003 0458642-3
Alessandra Gaspar Berger 009 0473661-4
Alessandro Marcelo Moro Réboli 004 0460343-6
Aline Tenório Miozzo 005 0470159-7
Ana Maria Maximiliano 004 0460343-6
Anderson Kleber Okumura Yuge 003 0458642-3
Annete Cristina de Andrade Gaio 009 0473661-4
Benila Corrêa Lima Sigwalt 002 0458270-7

006 0472244-9
Cassiano Luiz Iurk 009 0473661-4
Cristiane Yumi Ito 001 0437344-2
Edson Gonçalves 007 0473397-9

008 0473598-6
Francisco Dionisio A. d. Santos 009 0473661-4
Giovanny Vitório Baratto Cocicov 010 0474150-0
José Maurício do Rego Barros 002 0458270-7
José Triana Primo 011 0474493-0
Julio Jacob Junior 004 0460343-6
Marcelo Aranda Garcia de Souza 001 0437344-2
Marco Antonio Barzotto 012 0474910-6
Marcos Basso do Nascimento 005 0470159-7
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0458270-7
Maria de Fátima Ferron 009 0473661-4
Marina Bueno de Cerqueira Leite 007 0473397-9

008 0473598-6
Marlos Alexandre Couto Costa 010 0474150-0
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0458642-3
Otavio Augusto Samuel Patzsch 002 0458270-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0473661-4
Rogério Calazans da Silva 011 0474493-0
Sergio de Aragon Ferreira 010 0474150-0
Tércio Amaral de Camargo 004 0460343-6
Valeria Hatschbach 010 0474150-0
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 009 0473661-4
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0437344-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/188827. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00001782 Acidente do
Trabalho. Agravante: I. N. S. S. I.. Advogado: Marcelo Aranda
Garcia de Souza. Agravado: P. A. S.. Advogado: Cristiane Yumi
Ito. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - LIMINAR CONCEDIDA -
RECURSO INTERPOSTO SEM PREPARO - NÃO CONHE-
CIMENTO - AUSÊNCIA DE PREPARO - PRECEDENTES DO
STJ E DESTA CORTE - AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nas ações
de acidente de trabalho ou previdenciárias em trâmite perante a
Justiça Estadual do Paraná deve-se exigir do INSS o preparo
do recurso de apelação considerando o princípio da vedação à
isenção heterônoma e o princípio federativo. Precedentes do
STJ e desta Corte 2. Recurso desprovido. VISTOS, relatados e
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 437344-2,
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rolândia, em que é
Agravante INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e Agravado PEDRO ANDRESSA DOS SANTOS. I -
RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Rolândia, nos Autos de Ação Acidentária
proposta por Pedro Andresa dos Santos contra o INSS, que de-
feriu a tutela antecipada concedendo o auxílio-acidente reque-
rido (fl. 23 - TJ). Da ação principal O agravado propôs Ação
Acidentária com pedido de liminar em face do INSS após recu-
sa em processo administrativo de concessão de benefício de
auxílio-acidente (fls. 11/22 - TJ). Alegou o ora recorrido na
exordial que o benefício correto cessou em 04 de maio de 2007
e que o requerimento do auxílio-acidente foi indeferido sob o
argumento de que não haveria constatação de incapacidade la-
borativa. Ocorre que o agravado retornou ao trabalho em fun-
ção diversa e com remuneração inferior, pois a lesão que so-
freu comprometeu os movimentos da mão esquerda. Afirmou
que conforme disposto no artigo 86, da Lei nº 8.213/91 faz jus
ao recebimento do benefício do auxílio-acidente. Requereu a
concessão da tutela antecipada frente ao prejuízo financeiro da
não concessão do benefício. Da decisão agravada O Juízo a
quo concedeu a liminar nos seguintes termos: “(...) vislumbran-
do-se, em cognição sumária, a presença dos requisitos indis-
pensáveis à concessão da tutela antecipatória (art. 273 do CPC),
quais sejam a verossimilhança da alegação posta na exordial
(acerca da existência de prova inequívoca do alegado direito:
direito ao benefício do auxílio-acidente pela redução da capa-
cidade de trabalho, resultante de acidente do trabalho, além do
manifesto propósito protelatório do réu (as evidências indicam
o propósito de retardamento do pagamento do benefício pela
ré) defiro a medida liminar (ordem de imediata implantação do
benefício previdenciário do auxílio-acidente em favor do au-
tor) postulada” (fl. 23 - TJ). Das razões recursais Dessa deci-
são se insurgiu o ora agravante, expondo preliminarmente que
a falta de preparo não tem o condão de gerar o não conheci-
mento do recurso, conforme disposição contida no artigo 1º -
A, da Lei nº 9.494/97 e artigo 27, do CPC. Alegou que a tutela
antecipada deve ser reformada pelo perigo da irreversibilidade
do provimento judicial, conforme dispõe o artigo 273, § 2º, do
CPC (fls. 02 a 08 - TJ). Por fim, requereu a concessão de efeito
suspensivo para o fim de ser imediatamente cassada a liminar
que concedeu a concessão do benefício de auxílio-acidente. O
efeito suspensivo foi denegado às fls. 34/38 - TJ. O Juízo a quo
informou o cumprimento do disposto no artigo 526, do CPC e
manteve a decisão atacada por seus próprios fundamentos (fl.
63 - TJ). O agravado não apresentou contra-razões após ser
devidamente intimado (fl. 46 - TJ). O Parquet em seu parecer
pugnou pelo não conhecimento do recurso (fls. 53/55 - TJ). É o
relatório. II - VOTO E FUNDAMENTAÇÃO Do conhecimen-
to do recurso: preparo do INSS A nova redação dada ao artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, pela Lei 9.756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e proporcionar a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
que estiverem em manifesto confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, seja negado segui-
mento pelo relator, dispensando-se a manifestação do órgão
colegiado. É justamente esta a hipótese em análise. De início,
quanto à irresignação acerca do pagamento das custas proces-
suais, razão não assiste ao INSS. O artigo 8º, caput, da Lei
Federal nº 8.620/93, não se aplica ao presente caso por sucum-
bir diante do princípio federativo, ou seja, nas demandas pe-
rante a Justiça Estadual deve ser observada a legislação de cada
Estado a respeito de isenção de custas processuais e taxa judi-
ciária, o que afasta a isenção imposta unicamente por lei fede-
ral. Assim sendo, em ações em trâmite perante a Justiça Esta-
dual do Paraná deve-se exigir do Instituto Previdenciário o pré-
vio depósito do preparo do recurso de apelação e em caso de
ações originárias em Comarcas do interior a taxa referente ao
porte de remessa e retorno, conforme se extrai do enunciado da
Súmula 178, do Superior Tribunal de Justiça: “O INSS não goza
de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações
acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual”.
Nesse sentido, vide a recente jurisprudência do Colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCES-
SUAL CIVIL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO.
CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADO-
RIA. CUSTAS. ISENÇÃO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚ-
MULA Nº 178/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMU-
LA Nº 111/STJ. 1. “A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial.” (Súmula do STJ, Enunciado nº
7). 2. Da letra do parágrafo 2º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91,
em sua redação original, à ausência de vedação legal expressa,
este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento quanto
à possibilidade da cumulação do auxílio-acidente com a apo-
sentadoria, por diversos os suportes fáticos e os títulos jurídi-
cos dos dois benefícios, tanto quanto as suas fontes de custeio,
dês que excluído o auxílio-acidente do cálculo do salário-de-
contribuição da aposentadoria, para inibir o bis in idem. 3. “O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-

mentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
Justiça Estadual.” (Súmula do STJ, Enunciado nº 178). 4. O
artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.032/95, limitou-se a isentar o pagamento de custas, nada dis-
pondo acerca dos honorários advocatícios. 5. O enunciado nº
111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do
valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cál-
culo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias,
incluidamente as acidentárias. 6. As prestações vincendas ex-
cluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer
após o tempo da prolação da sentença. 7. Recurso parcialmente
provido.” (REsp 181.874/RS, 6ª Turma, Rel. Ministro HAMIL-
TON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ de 28.06.2004).
“PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS.
DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA
FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZEN-
DA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. IN-
TERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ. ‘O INSS, como au-
tarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de
privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a apli-
cação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adi-
antamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final,
se vencido’ (Precedentes). ‘A não isenção enunciada por esta
Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o menciona-
do verbete apenas cristalizou o entendimento da supremacia da
autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolu-
mentos.” Recurso conhecido e provido.” (REsp 249.991/RS, 5ª
Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de
02.12.2002). Apesar das regras contidas no artigo 1º - A, da Lei
Federal nº 9494/97 e o artigo 24-A, da Lei nº 9.028, de 12 de
abril de 1995, isentarem a União, suas autarquias e fundações
de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como
de depósito prévio e multa em ação rescisória, nas ações de
acidente de trabalho ou previdenciárias em trâmite perante a
Justiça Estadual tais dispositivos não se aplicam por força do
princípio da vedação à isenção heterônoma e do princípio fe-
derativo. Nesse sentido vide os seguintes ensinamentos: “Há
de se relembrar que as custas judiciais são tributos da espécie
taxa, pagos pela prestação do serviço público específico e divi-
sível da jurisdição. Assim, sujeitam-se às limitações tributária,
entre as quais a da vedação à concessão de isenções heterôno-
mas. Ocorre que existem leis federais estipulando casos de isen-
ção de custas judiciais, mesmo quando o processo tramita na
justiça estadual. Trata-se da isenção de um tributo de compe-
tência dos Estados dada por lei nacional. Há fortes indícios de
inconstitucionalidade das leis que abrigam tais normas.” - grifo
nosso. (ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário. São Pau-
lo: Método, 2007, p. 141). “Importante frisar o enunciado n.
178 da súmula da jurisprudência predominante do STJ: “O INSS
não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos,
nas ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Es-
tadual.” Esse enunciado, porém, parece estar em contradição
com a Lei Federal n. 9.028/95. É que a Medida Provisória n.
2.180-35/2001, alterou a Lei Federal 9.028;1995, que passou a
dispor: “Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são
isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem
como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quais-
quer foros e instâncias. Parágrafo único. Aplica-se o disposto
neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em
que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa ju-
rídica que o representar em Juízo ou fora dele.” A Medida Pro-
visória parece que, no caso, sofre do vício da inconstituciona-
lidade, pois, não obstante norma federal, confere isenção de
tributo estadual (a taxa judiciária), o que lhe é proibido por
força do art. 151, III, da CF/88. O STJ, por isso mesmo, perma-
nece aplicando o referido enunciado: 6ª. T., REsp n. 181.874/
RS, Rel. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, publicado no DJ
de 29.06.2004, p. 423.”- grifo nosso. (DIDIER JR, Fredie;
CUNHA, Leonardo José Carneiro da. Curso de Direito Proces-
sual Civil. Vol. 3. Salvador: Juspodvm, 2007, p. 57). Dessa for-
ma, enquanto o INSS for parte em demandas na Justiça Estadu-
al ele deve se submeter às regras específicas daquele Estado-
membro que é o único competente para fixar as taxas judiciári-
as e custas processuais, sendo também o único capaz de isentar
algum ente dos referidos pagamentos. Por fim, cabe ressaltar
que é esse o entendimento majoritário neste Egrégio Tribunal
de Justiça, conforme os seguintes precedentes: “EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. DECISÃO
DO RELATOR QUE NÃO CONHECE DO RECURSO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. AGRAVO INTERNO. NÃO ACO-
LHIMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM RELAÇÃO AO
FATO DE SER O INSTITUTO ISENTO DO RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS RECURSAIS. VÍCIO NÃO EXISTENTE
NO JULGADO. DECLARATÓRIOS NÃO PROVIDOS. O art.
1ª-A da Lei 9494/97 não se aplica no caso em análise porque o
INSS não é equiparado aos entes ali relacionados quando res-
ponde ação decorrente de acidente de trabalho. Nesses casos é
inteiramente aplicada a orientação da Súmula 278 do STJ. A
isenção do pagamento de custas e verbas relativas a sucumbên-
cia prevista no art. 129 da Lei 8213/91, é dirigida ao obreiro
acidentado e não ao INSS. Precedentes do STJ e desta Câmara.
Não se nega que o INSS, por força do art. 511, do CPC e do art.
8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, é isento do pagamento de preparo.
Entretanto, quando a causa tiver foro na Justiça Estadual, pre-
valece o princípio federativo, ficando, pois, afastada, no parti-
cular, a incidência da lei federal isencional. Precedentes do STJ
e desta Câmara. A questão relativa ao enquadramento da taxa
judiciária no conceito de “despesas dos atos processuais”, para
efeito de incidência do art. 27 do CPC, depende do exame da
legislação estadual instituidora do referido tributo. Incidência,
à espécie, da Súmula 280/STF. Precedentes. Ademais, o art. 27
do CPC somente é aplicável nas hipóteses em que as entidades
de direito público não forem partes na causa, o que não ocorre
na espécie. Entendimento jurisprudencial do STJ. Declaratóri-
os não providos.” (TJ/PR, 6ª C.Civ., Em.Decl. Civ. nº 0417215-
0/02, Rel. Luiz Cezar Nicolau, julg: 04/12/2007) “APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁ-
RIO - RECURSO VOLUNTÁRIO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - ‘INSS’ - AUTARQUIA FEDE-
RAL - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - EXEGESE
DA SÚMULA Nº 178, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-

TIÇA. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. RE-
EXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO.” (TJ/
PR, 6ª C. Civ.,Ap. Civ. Reex nº 0410703-7, Rel. Marco Anto-
nio de Moraes Leite, julg: 06/11/2007) “APELAÇÕES CÍVEIS
E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
VISÃO DE BENEFÍCIO - DESNECESSIDADE DE SUSPEN-
SÃO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.189-
3 - TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS DA DECI-
SÃO - MERAS ALEGAÇÕES SEM RESPALDO PROBATÓ-
RIO - O INSS NÃO GOZA DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO
DE CUSTAS E EMOLUMENTOS - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 178 DO STJ - RECURSOS DE APELAÇÃO IMPRO-
VIDOS - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.”
(TJ/PR, 7ª C. Civ., Ap. Civ. Reex nº 0418104-6, Rel. Antenor
Demeterco Junior, julg: 30/10/2007) “AGRAVO INTERNO
(ART. 557, § 1º, CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR NEGANDO SEGUIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL -
AUSÊNCIA DE PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS - INSS
- INAPLICABILIDADE DA LEI 9494/97 - CAUSA EM TRÂ-
MITE NA JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE CUSTAS NA HIPÓTESE -
DECISÃO MONOCRÁTICA CORRETA - REEXAME NE-
CESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO POR INADMISSÍVEL
NA HIPÓTESE - SENTENÇA ILÍQUIDA - VALOR DA CAU-
SA UTILIZADO COMO PARÂMETRO - POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL - MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO.” (TJ/PR, 7ª C.Civ., Agr nº 0421278-6/01, Rel. Ro-
gério Ribas, julg: 23/10/2007). Diante dos argumentos aqui
expostos o presente recurso voluntário interposto pelo INSS
não deve ser conhecido. III - DISPOSITIVO Diante do expos-
to, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, ca-
put, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0458270-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2001.00000019 Acidente do Trabalho. Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Benila Corrêa Lima
Sigwalt, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Agravado: Dinacir
Márcia Stangarlin. Advogado: José Maurício do Rego Barros.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO EM AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - DISCUSSÃO SOBRE O VALOR DAS
CUSTAS - RECURSO INTERPOSTO SEM PREPARO - NÃO
CONHECIMENTO - PRECEDENTES DO STJ E DESTA COR-
TE - AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nas ações de acidente de
trabalho ou previdenciárias em trâmite perante a Justiça Esta-
dual do Paraná deve-se exigir do INSS o preparo do recurso de
apelação considerando o princípio da vedação à isenção hete-
rônoma e o princípio federativo. Precedentes do STJ e desta
Corte 2. Recurso desprovido. VISTOS, relatados e discutidos
estes autos de Agravo de Instrumento nº 458270-7, da Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana, em que
é Agravante INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS e Agravada MARIA CÂNDIDA PIRES VIEIRA DO
AMARAL. I - RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumen-
to interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juiz da
Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatóri-
as Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, nos autos da Ação Acidentária proposta por
MARIA CÂNDIDA PIRES VIEIRA DO AMARAL KROETZ
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, que determinou o cálculo das custas sobre o valor da
condenação (fl. 90 - TJ). A autarquia federal foi vencida na
ação previdenciária proposta pela agravada e com o trânsito
em julgado da decisão foi dado prosseguimento à execução do
acórdão (fls. 30/38 - TJ). Em suas razões recursais, o agravante
defendeu o conhecimento do recurso e afirmou que conforme o
Regimento de Custas vigente no Estado do Paraná (nota 3, Ta-
bela IX anexa ao Regimento e artigo 49, da Lei nº 6.149/70) o
valor das custas processuais deve ser calculado com base no
valor atribuído à causa, ou seja, R$ 500,00 (quinhentos reais)
devidamente atualizado e não com fundamento no valor da con-
denação (R$ 14.039,86), conforme determinado na decisão ata-
cada (fls. 02/05 - TJ). Requereu liminarmente a concessão do
efeito suspensivo para que sejam obstados os efeitos da deci-
são que determinou o cálculo das custas com base no valor da
condenação, e em definitivo o provimento do agravo para de-
terminar que as custas sejam calculadas sobre o montante do
valor da causa devidamente atualizado. O efeito suspensivo foi
concedido às fls. 96/99 - TJ. A agravada não apresentou contra-
razões após ser devidamente intimada (fl. 107 - TJ). É o relató-
rio. II - VOTO E FUNDAMENTAÇÃO Do conhecimento do
recurso: preparo do INSS A nova redação dada ao artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, pela Lei 9.756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e proporcionar a cele-
ridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos que
estiverem em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, seja negado seguimen-
to pelo relator, dispensando-se a manifestação do órgão colegi-
ado. É justamente esta a hipótese em análise. De início, quanto
à irresignação acerca do pagamento das custas processuais, ra-
zão não assiste ao INSS. O artigo 8º, caput, da Lei Federal nº
8.620/93, não se aplica ao presente caso por sucumbir diante
do princípio federativo, ou seja, nas demandas perante a Justi-
ça Estadual deve ser observada a legislação de cada Estado a
respeito de isenção de custas processuais e taxa judiciária, o
que afasta a isenção imposta unicamente por lei federal. Assim
sendo, em ações em trâmite perante a Justiça Estadual do Para-
ná deve-se exigir do Instituto Previdenciário o prévio depósito
do preparo do recurso de apelação e em caso de ações originá-
rias em Comarcas do interior a taxa referente ao porte de re-
messa e retorno, conforme se extrai do enunciado da Súmula

178, do Superior Tribunal de Justiça: “O INSS não goza de
isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações aci-
dentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual”. Nes-
se sentido, vide a recente jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. CUMU-
LAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA.
CUSTAS. ISENÇÃO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMU-
LA Nº 178/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA
Nº 111/STJ. 1. “A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial.” (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 2.
Da letra do parágrafo 2º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, em
sua redação original, à ausência de vedação legal expressa, este
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento quanto à
possibilidade da cumulação do auxílio-acidente com a aposen-
tadoria, por diversos os suportes fáticos e os títulos jurídicos
dos dois benefícios, tanto quanto as suas fontes de custeio, dês
que excluído o auxílio-acidente do cálculo do salário-de-con-
tribuição da aposentadoria, para inibir o bis in idem. 3. “O INSS
não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos,
nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça
Estadual.” (Súmula do STJ, Enunciado nº 178). 4. O artigo 128
da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95,
limitou-se a isentar o pagamento de custas, nada dispondo acerca
dos honorários advocatícios. 5. O enunciado nº 111 da Súmula
deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condena-
ção, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorá-
rios advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as
acidentárias. 6. As prestações vincendas excluídas não devem
ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da pro-
lação da sentença. 7. Recurso parcialmente provido.” (REsp
181.874/RS, 6ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHI-
DO, SEXTA TURMA, DJ de 28.06.2004). “PROCESSUAL
CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA
JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRI-
VILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO
DA SÚMULA 178-STJ. ‘O INSS, como autarquia federal, é
equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prer-
rogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27,
do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de cus-
tas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido’ (Pre-
cedentes). ‘A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula
178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete ape-
nas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia
legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos.”
Recurso conhecido e provido.” (REsp 249.991/RS, 5ª Turma,
Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 02.12.2002).
Apesar das regras contidas no artigo 1º - A, da Lei Federal nº
9494/97 e o artigo 24-A, da Lei nº 9.028, de 12 de abril de
1995, isentarem a União, suas autarquias e fundações de cus-
tas, emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de de-
pósito prévio e multa em ação rescisória, nas ações de acidente
de trabalho ou previdenciárias em trâmite perante a Justiça Es-
tadual tais dispositivos não se aplicam por força do princípio
da vedação à isenção heterônoma e do princípio federativo.
Nesse sentido vide os seguintes ensinamentos: “Há de se re-
lembrar que as custas judiciais são tributos da espécie taxa,
pagos pela prestação do serviço público específico e divisível
da jurisdição. Assim, sujeitam-se às limitações tributária, entre
as quais a da vedação à concessão de isenções heterônomas.
Ocorre que existem leis federais estipulando casos de isenção
de custas judiciais, mesmo quando o processo tramita na justi-
ça estadual. Trata-se da isenção de um tributo de competência
dos Estados dada por lei nacional. Há fortes indícios de in-
constitucionalidade das leis que abrigam tais normas.” - grifo
nosso. (ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário. São Pau-
lo: Método, 2007, p. 141). “Importante frisar o enunciado n.
178 da súmula da jurisprudência predominante do STJ: “O INSS
não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos,
nas ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Es-
tadual.” Esse enunciado, porém, parece estar em contradição
com a Lei Federal n. 9.028/95. É que a Medida Provisória n.
2.180-35/2001, alterou a Lei Federal 9.028;1995, que passou a
dispor: “Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são
isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem
como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quais-
quer foros e instâncias. Parágrafo único. Aplica-se o disposto
neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em
que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa ju-
rídica que o representar em Juízo ou fora dele.” A Medida Pro-
visória parece que, no caso, sofre do vício da inconstituciona-
lidade, pois, não obstante norma federal, confere isenção de
tributo estadual (a taxa judiciária), o que lhe é proibido por
força do art. 151, III, da CF/88. O STJ, por isso mesmo, perma-
nece aplicando o referido enunciado: 6ª. T., REsp n. 181.874/
RS, Rel. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, publicado no DJ
de 29.06.2004, p. 423.”- grifo nosso. (DIDIER JR, Fredie;
CUNHA, Leonardo José Carneiro da. Curso de Direito Proces-
sual Civil. Vol. 3. Salvador: Juspodvm, 2007, p. 57). Dessa for-
ma, enquanto o INSS for parte em demandas na Justiça Estadu-
al ele deve se submeter às regras específicas daquele Estado-
membro que é o único competente para fixar as taxas judiciári-
as e custas processuais, sendo também o único capaz de isentar
algum ente dos referidos pagamentos. Por fim, cabe ressaltar
que é esse o entendimento majoritário neste Egrégio Tribunal
de Justiça, conforme os seguintes precedentes: “EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. DECISÃO
DO RELATOR QUE NÃO CONHECE DO RECURSO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. AGRAVO INTERNO. NÃO ACO-
LHIMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM RELAÇÃO AO
FATO DE SER O INSTITUTO ISENTO DO RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS RECURSAIS. VÍCIO NÃO EXISTENTE
NO JULGADO. DECLARATÓRIOS NÃO PROVIDOS. O art.
1ª-A da Lei 9494/97 não se aplica no caso em análise porque o
INSS não é equiparado aos entes ali relacionados quando res-
ponde ação decorrente de acidente de trabalho. Nesses casos é
inteiramente aplicada a orientação da Súmula 278 do STJ. A
isenção do pagamento de custas e verbas relativas a sucumbên-
cia prevista no art. 129 da Lei 8213/91, é dirigida ao obreiro
acidentado e não ao INSS. Precedentes do STJ e desta Câmara.
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Não se nega que o INSS, por força do art. 511, do CPC e do art.
8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, é isento do pagamento de preparo.
Entretanto, quando a causa tiver foro na Justiça Estadual, pre-
valece o princípio federativo, ficando, pois, afastada, no parti-
cular, a incidência da lei federal isencional. Precedentes do STJ
e desta Câmara. A questão relativa ao enquadramento da taxa
judiciária no conceito de “despesas dos atos processuais”, para
efeito de incidência do art. 27 do CPC, depende do exame da
legislação estadual instituidora do referido tributo. Incidência,
à espécie, da Súmula 280/STF. Precedentes. Ademais, o art. 27
do CPC somente é aplicável nas hipóteses em que as entidades
de direito público não forem partes na causa, o que não ocorre
na espécie. Entendimento jurisprudencial do STJ. Declaratóri-
os não providos.” (TJ/PR, 6ª C.Civ., Em.Decl. Civ. nº 0417215-
0/02, Rel. Luiz Cezar Nicolau, julg: 04/12/2007) “APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁ-
RIO - RECURSO VOLUNTÁRIO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - ‘INSS’ - AUTARQUIA FEDE-
RAL - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - EXEGESE
DA SÚMULA Nº 178, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. RE-
EXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO.” (TJ/
PR, 6ª C. Civ.,Ap. Civ. Reex nº 0410703-7, Rel. Marco Anto-
nio de Moraes Leite, julg: 06/11/2007) “APELAÇÕES CÍVEIS
E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
VISÃO DE BENEFÍCIO - DESNECESSIDADE DE SUSPEN-
SÃO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.189-
3 - TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS DA DECI-
SÃO - MERAS ALEGAÇÕES SEM RESPALDO PROBATÓ-
RIO - O INSS NÃO GOZA DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO
DE CUSTAS E EMOLUMENTOS - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 178 DO STJ - RECURSOS DE APELAÇÃO IMPRO-
VIDOS - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.”
(TJ/PR, 7ª C. Civ., Ap. Civ. Reex nº 0418104-6, Rel. Antenor
Demeterco Junior, julg: 30/10/2007) “AGRAVO INTERNO
(ART. 557, § 1º, CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR NEGANDO SEGUIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL -
AUSÊNCIA DE PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS - INSS
- INAPLICABILIDADE DA LEI 9494/97 - CAUSA EM TRÂ-
MITE NA JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE CUSTAS NA HIPÓTESE -
DECISÃO MONOCRÁTICA CORRETA - REEXAME NE-
CESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO POR INADMISSÍVEL
NA HIPÓTESE - SENTENÇA ILÍQUIDA - VALOR DA CAU-
SA UTILIZADO COMO PARÂMETRO - POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL - MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO.” (TJ/PR, 7ª C.Civ., Agr nº 0421278-6/01, Rel. Ro-
gério Ribas, julg: 23/10/2007). Diante dos argumentos aqui
expostos o presente recurso voluntário interposto pelo INSS
não deve ser conhecido. Via de conseqüência a antecipação da
tutela recursal deve ser cassada. III - DISPOSITIVO Diante do
exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557,
caput, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0458642-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274911. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001586 Revisão de Contrato. Agravante:
Paulo Henrique Marros, Andréia Aparecida Muniz Souza. Ad-
vogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Kleber Oku-
mura Yuge. Agravado: Aw Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Airton Savio Vargas. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

O presente feito foi julgado liminarmente pelo despacho de fls.
54/57. Foi determinada, equivocadamente, que a parte agrava-
da apresentasse resposta ao recurso; contudo, a intimação de-
veria ter sido somente para que a mesma tomasse ciência da
decisão. Desta forma, como já restou decidido o agravo de ins-
trumento, tendo sido provido liminarmente, incabível o prosse-
guimento do feito, pelo que determino o seu arquivamento. In-
time-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2.008. DES. PRESTES
MATTAR - Relator

0004 . Processo/Prot: 0460343-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/284335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025749 Declaratória. Apelante: Flores Kholer (maior
de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximilia-
no. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Julio
Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

Em face do falecimento ao autor, determino a suspensão do
processo e a intimação da parte autora, através do advogado
constituído nos autos para indicar, no prazo de 10 dias, quanto
à eventual substituição do pólo ativo. Intimem-se. Curitiba, 21
de fevereiro de 2.008. DES. PRESTES MATTAR - Relator

0005 . Processo/Prot: 0470159-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/19739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2008.00003006 Resolução. Impetrante: Danilo de Matos Pra-
do. Advogado: Aline Tenório Miozzo, Marcos Basso do Nasci-
mento. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência, Diretor Presidente da Paranaprevidência - Servi-
ço Social Autônomo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despa-
cho:

Vistos etc. 1) Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em
face da decisão proferida pela Secretária de Estado da Admi-
nistração e Previdência, mediante Resolução nº 3006 de 22/01/
2008, que cancelou o ato concessivo de aposentadoria previsto

na Resolução 415, de 10/03/2003. O impetrante afirmou que
formulou requerimento de aposentadoria junto à Paranaprevi-
dência após completar 31 (trinta e um) anos de contribuição e
20 (vinte) anos no exercício de cargo de natureza policial. Ini-
cialmente o pedido foi atendido com base no disposto no art.
176, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar 14/82 (Estatuto
da Polícia Civil), com a redação dada pela Lei Complementar
Estadual nº 93/2002. Entretanto, em 20/09/2007, o Tribunal de
Contas, acolhendo orientação exarada em sede de uniformiza-
ção de jurisprudência, decidiu pela adoção da idade mínima
para policiais civis, em respeito ao artigo 40, §1°, II e II da
Constituição Federal. Entendeu que o critério de idade mínima
para a inativação de policiais civis equipara-se ao da aposenta-
doria comum. Em seguida, em 07/01/2008, a Diretoria Jurídica
do Paranaprevidência emitiu novo parecer afirmando que o ser-
vidor não preencheu idade mínima para concessão da aposen-
tadoria, que na época era de 51 (cinqüenta e um anos). Por fim,
sobreveio a decisão objeto do presente writ, que cancelou o ato
concessivo de aposentadoria. Tendo em vista os presentes fa-
tos, justificou a concorrência de prova pré-constituída e da le-
são a direito líquido e certo. Ponderou que não há ainda qual-
quer decisão judicial no sentido de declarar inconstitucional a
mencionada lei, mormente proveniente do STF na ADI 2904-5.
Ademais, asseverou que por envolver alto risco, a atividade
policial deve ser tratada como aposentadoria especial. Esta não
admite limite mínimo de idade, não deve ser constituída da
mesma forma que a aposentadoria comum. Citou precedentes
jurisprudenciais e realizou o pedido de concessão de liminar
para o fim de determinar o afastamento provisório da Resolu-
ção nº 3006 de 22/01/2008, até decisão definitiva do presente
writ. Alegou a presença do fumus boni iuris em razão da ausên-
cia de declaração de inconstitucionalidade da Lei Complemen-
tar Estadual nº 93/2002, seja em sede de liminar ou em decisão
definitiva. No que tange ao periculum in mora, destacou que a
lesão será irreparável caso o ato impugnado se mantenha, já
que será obrigado a efetuar o pagamento da contribuição previ-
denciária. Ressaltou que caso não seja concedida a liminar, o
impetrante voltará a exercer atividade de risco à integridade
física. No mérito postulou a concessão da segurança com a ra-
tificação de sua aposentadoria. É o relatório. 2) Em análise dos
autos e das alegações suscitadas na inicial, entendo ausentes os
requisitos para a concessão da medida liminar. Em recente jul-
gado proferido pelo Órgão Especial desta Corte, a questão foi
solucionada favoravelmente à aplicação do entendimento fir-
mado no Acórdão 1421/2006, do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, que, dentre outras determinações, decidiu por apli-
car o requisito de idade mínima exigido dos servidores públi-
cos em geral para as aposentadorias especiais como a presente.
A seguir, vide na íntegra os fundamentos expostos no julgado
do Órgão Especial a respeito da aplicação dos requisitos da
idade mínima: “De toda sorte, conforme decidiu o Tribunal de
Contas no citado acórdão nº 1.421/06, nessa modalidade de
aposentadoria especial devem-se, ao menos, conjugar aos cri-
térios da LC nº 51/85 os requisitos de idade mínima e da apo-
sentadoria compulsória estabelecidos pela Constituição Fede-
ral, notadamente no art. 40, §1º, II e III, e nas regras de transi-
ção aplicáveis à espécie. Isso porque o art. 1º, I, da LC nº 51/
85, não prevê idade mínima para a aposentadoria, apenas dis-
põe que o funcionário policial será aposentado voluntariamen-
te, com proventos integrais, após 30 anos de serviço desde que
conte, pelo menos, com 20 anos de exercício em cargo de natu-
reza estritamente policial. Assim, na medida em que a lei com-
plementar nada diz a respeito do requisito referente à idade,
vale dizer, não estabelece critério diferenciado para a conces-
são dessa aposentadoria especial, impõe-se a aplicação das re-
gras gerais de aposentadoria dos servidores públicos quanto à
idade. Por óbvio que essa lacuna legislativa, por se tratar de
norma que estabelece regras de exceção, não autoriza uma in-
terpretação benevolente a ponto de não se exigir idade mínima
para essa modalidade de aposentadoria sob pena de afronta à
redação do §4º, do art. 40, da CF e, em última análise, ao cará-
ter contributivo e solidário do sistema previdenciário dos ser-
vidores públicos. Observe-se, nesse sentido, que o próprio Cons-
tituinte excetuou o requisito de idade para a aposentadoria dos
professores que comprovem exclusivo tempo de efetivo exercí-
cio das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio - §5º do art. 40 da CF -, o que autoriza a
interpretação de que a aposentadoria especial referida no §4º
desse artigo, no que se refere à faixa etária, está sujeita à regra
geral. Caso contrário, o próprio Constituinte originário ou de-
rivado teria disposto a respeito da idade a exemplo do que fez
quando tratou da aposentadoria dos professores. Não se quer
dizer com isso que eventual disposição a respeito do requisito
idade em nova lei complementar que regulamente o §4º, do art.
40 da CF, seja inconstitucional. Tenho que a redação do texto
constitucional, nesse ponto, permite que o legislador ordinário
estabeleça requisito de idade diferenciado para a concessão da
aposentadoria especial mas reafirmo que, na medida em que o
Constituinte e o Lei Complementar nº 51/85 nada disseram a
respeito desse requisito para essa modalidade de aposentado-
ria, aplicam-se a ela os requisitos gerais de que tratam o caput,
do art. 40, da CF, e as regras de transição pertinentes previstas
nos Atos e Disposições Transitórias da Carta da República con-
forme decidiu o Tribunal de Contas do Paraná no Acórdão nº
1.421/06. Tratando-se o § 4º, do art. 40, da CF de regra de
exceção ao regime geral de aposentadoria dos servidores públi-
cos, a exemplo do § 5º do mesmo artigo, sua interpretação deve
ser restrita. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é nesse
sentido: “MANDADO DE SEGURANÇA. PROFESSOR. APO-
SENTADORIA ESPECIAL. REQUISITO INDISPENSÁVEL:
EFETIVO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO. INVIÁVEL O
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM FUNÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS. A aposentadoria, com proventos integrais, de
professora aos 25 anos de serviço, está subordinada ao efetivo
exercício em funções de magistério (art. 40, inc. III, letra ‘b’,
da CF - redação anterior à EC nº 20/98), não podendo ser com-
putado, para tal fim, o tempo em que afastada dessas funções
exerceu outras atividades administrativas. A norma constituci-
onal é de caráter excepcional e de privilégio, com interpreta-
ção restritiva. Recurso desprovido” (STJ - ROMS nº 4.052 -
Rel. Min. Felix Fischer - DJU de 10.06.02. p. 222 - grifei).
“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINIS-
TRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. POLICIAL. CON-

TAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO ESPECIFI-
CAMENTE NAQUELA FUNÇÃO. LEI COMPLEMENTAR
51/85. DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. EXCEÇÃO. IN-
TERPRETAÇÃO RESTRITIVA. NECESSIDADE DE LEGIS-
LAÇÃO FEDERAL. Conforme precedente análogo (RMS
10.457/RO), somente legislação federal, e não estadual, pode-
ria dispor sobre o tema proposto (exceção do art. 40, § 4º da
Constituição, com a disposição dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20/98), sendo mesmo inviável pretender se beneficiar de
legislação anterior à vigência da atual Constituição. Recurso
desprovido” (STJ - ROMS nº 13.848 - 5ª T. - Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJU de 01.07.02. p. 358 - grifei). “TRI-
BUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
ISENÇÃO PLEITEADA POR SERVIDOR PÚBLICO EM ATI-
VIDADE PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE (NEOPLA-
SIA MALIGNA). DOENÇA SUFICIENTEMENTE COMPRO-
VADA. ATO DE APOSENTADORIA OCORRENTE NO CUR-
SO DA AÇÃO MANDAMENTAL. IRRELEVÂNCIA. PEDI-
DO. LIMITES. LEI 7.713/88, ART. 6º. BENEFÍCIO RECO-
NHECIDO A PARTIR DA APOSENTADORIA. (...) “O texto
legal expressamente se dirige aos proventos de aposentadoria
ou reforma, devendo ser restritiva a sua interpretação. Como a
recorrente solicitou o benefício de isenção em época de ativi-
dade, não se enquadra na hipótese de incidência da norma em
comento, o que leva à confirmação de que a segurança merece
ser denegada” (STJ - ROMS nº 19.597 - 1ª T. - Rel. Min. José
Delgado - DJU de 20.02.06. p. 204 - grifei). “EMENTA: Agra-
vo regimental em agravo de instrumento. 2. Aposentadoria es-
pecial. Requisito. Magistério. 3. Professora cedida a outro ór-
gão para exercer funções diferentes das exclusivas de magisté-
rio. Exclusão desse período de cessão para fins dessa conta-
gem. 4. O direito à aposentadoria especial dos professores só
se aperfeiçoa quando cumprido totalmente o requisito tempo-
ral do “efetivo exercício em função de magistério’, excluída
qualquer outra. Precedente. 5. Agravo regimental a que se nega
provimento” (STF - AIAgR nº 4.740.878 - 2ª T. - Rel. Min.
Gilmar Mendes - DJU de 23.09.05. p. 27).” (TJPR - Acórdão
8305 - Mandado de Segurança (OE) 0436977-7 - Órgão Espe-
cial - Rel. Des. Rogério Kanayama - Data j. 07/12/2007) De
fato, considerando que o art. 40, §4º, da Constituição Federal,
deve ser interpretado restritivamente, e atentando para o fato
de que a Lei Complementar que trata da matéria não versa so-
bre a idade mínima para a aposentadoria, tem-se que se deve
aplicar as regras gerais incidentes aos demais servidores públi-
cos do caput do art. 40 da Constituição Federal. No caso, per-
mite-se aferir da cópia do RG de fl. 15 que o impetrante não
possuía a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos ao tempo
da concessão da aposentadoria (10/03/2003 - fl. 39). Portanto,
não se constata que o requerente houvesse alcançado a idade
mínima prevista para os servidores públicos em geral. Isto pos-
to, indefiro o pedido liminar dada a ausência de relevância da
fundamentação. 3) Notifiquem-se as autoridades coatoras para
prestarem as devidas informações no prazo de 10 (dez) dias.
Autorizo a Chefia da Seção a firmar os respectivos ofícios. 4)
Dê-se ciência desta decisão à douta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça. 5) Após, com as informações nos autos, vista à Procurado-
ria Geral de Justiça. 6) Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de
2008. DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0472244-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/25821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2003.00000197 Acidente do Trabalho. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Interessado: Nelson Madalena (maior de 60 anos).
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL N.º 472.244-9, DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO E CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS. APELAN-
TE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ. INTERES. : NELSON MADALENA (MAIOR DE 60
ANOS). VISTOS, etc. Trata-se de Apelação Cível interposta
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. sen-
tença de fls. 326/330, proferida nos autos de “Ação Acidentá-
ria” nº 197/2003, ajuizada por Nelson Madalena, assistido pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, contra o Apelante,
que julgou procedente o pedido inicial, “para o efeito de reco-
nhecer ao Autor NELSON MADALENA o direito a perceber o
benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do trânsito
em julgado desta decisão, no percentual de 100% (cem por cen-
to) do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez, a
partir do vencimento de cada parcela devida (Súmulas 43 e 148
do STJ), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conta-
dos desde a citação (Súmulas 204 do STJ)”, condenando o Réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Nel-
son Madalena interpôs embargos declaratórios (fls.332/334) os
quais foram julgados procedentes (fls.335). Nas razões recur-
sais (fls. 337/342), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
sustenta, preliminarmente, a tempestividade recursal, a repre-
sentação processual e que, não está obrigado a efetuar o prepa-
ro (antecipadamente) dos seus recursos, mas, tão-somente, ao
final, se vencido, razão pela qual requer o conhecimento do
apelo e que seja deferido o pagamento das custas ao final do
processo, nos termos do art. 1º-A da Lei nº 9.494/97 e art. 27
do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, pleiteia a re-
forma da r. sentença a fim de que se exclua a condenação da
autarquia da concessão do benefício, pois o Autor não preen-
che os requisitos legais para tanto. Pede a redução dos honorá-
rios advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da
causa ou, seja fixado, consoante apreciação eqüitativa deste
Tribunal de Justiça. Nelson Madalena, em suas contra-razões
(fls. 344/354), pugna pelo não conhecimento da apelação inter-
posta, face a deserção ou, caso não seja esse o entendimento,

requer o desprovimento do apelo e a manutenção da sentença
hostilizada. A seguir vieram os autos a este Tribunal. Isto pos-
to: O recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS não merece seguimento, porque manifestamente
inadmissível e em confronto com a Súmula nº. 178 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. O artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil prevê que: “Art. 557. O relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.” (grifei) Cumpre ressaltar, que o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, por força do artigo
511, § 1º do Código de Processo Civil e do artigo 8º, § 1º da Lei
nº 8.620/93, está isento de preparo recursal. Entretanto, quan-
do a causa tiver foro na Justiça Estadual, prevalece o princípio
federativo, ficando afastada, no particular, a incidência da lei
federal de isenção (neste sentido, REsp 192.959-RS, 6ª Turma,
Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 05.04.99, p. 172).
Sobre o assunto, o ilustre jurista SÉRGIO PINTO MARTINS
explica: “Assim, a isenção que o INSS gozará dirá respeito ape-
nas aos processos na Justiça Federal. Isso ocorre em função de
que a União não pode isentar tributos de competência dos Es-
tados (Art. 151, III, da Constituição), como é o caso das taxas
de custas judiciárias estaduais. Há competência concorrente para
legislar sobre custas de serviços forenses (art. 24, IV, da Cons-
tituição). A União não poderia legislar sobre questão de com-
petência dos Estados, como ocorre em relação às custas.” (in
“Direito da Seguridade Social”, 17ª Edição, Ed. Atlas, 2002, p.
444). A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça já assentou tal entendimento através da Súmula nº 178: “O
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.” Esta Sexta Câmara já decidiu: “APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁ-
RIO - RECURSO VOLUNTÁRIO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - ‘INSS’ - AUTARQUIA FEDE-
RAL - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - EXEGESE
DA SÚMULA Nº 178, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Ac.17.891, Apela-
ção Cível nº 389.924-1, Rel. Des. MARCO ANTONIO DE
MORAES LEITE, unânime, DJ de 25/05/2007). “APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO ACIDENTÁRIA - RECURSO MANEJADO
PELO INSS - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL - DE-
SERÇÃO. PRECEDENTES - REEXAME INCABÍVEL - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.” (Ac.17.575, Apelação Cível nº
385.058-6, Rel. Des. PRESTES MATTAR, unânime, DJ de 30/
03/2007). Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, nega-se seguimento à apelação interposta
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS porque mani-
festamente inadmissível. Intimem-se. O Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS deve ser intimado na pessoa do Procura-
dor Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS
Curitiba/PR. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. IDEVAN LO-
PES Relator

0007 . Processo/Prot: 0473397-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/34197. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Genisis Ket-
lin Batista do Nascimento Representado(a), Cleber Batista de
Melo Representado(a). Advogado: Edson Gonçalves. Impetra-
do: Diretor do Colégio Estadual Macedo Soares, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Renato Bra-
ga Bettega. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado
por Genisis Ketlin Batista do Nascimento e Cleber Batista de
Melo, representados por sua genitora Edne Batista Costanski,
em face do ato emanado pelo Diretor do Colégio Macedo Soa-
res com base nas orientações da Secretaria de Estado da Edu-
cação, que impediu a matrícula dos impetrantes na 1ª série do
Ensino Médio, por supostamente violar a política pública do
georeferenciamento (fls. 15/18). Alegaram que a Secretaria de
Estado da Educação (SEED) e o Conselho Estadual de Educa-
ção (CEE), desde 2001, têm progressivamente implantado o
sistema de georeferenciamento como política educacional para
o processo de matrícula escolar nas unidades estaduais de ensi-
no (fls. 02/10). Tal sistema consiste em matricular o aluno na
escola mais próxima de sua residência, conforme previsto no
artigo 53, I e V, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Esse sistema substitui no Município de Campo
Largo o antigo sistema de fluxo que era um procedimento ma-
nual tendo como referência a escola de origem do aluno. Por
considerarem essa norma abusiva, já que impede qualquer ma-
nifestação de vontade dos pais ou da criança, pugnaram pela
concessão da liminar no mandamus a fim de determinar a ma-
trícula dos impetrantes no Colégio Macedo Soares. Os impe-
trantes pretendem a concessão de pedido de liminar em face do
Diretor do Colégio Estadual Macedo Soares e da Secretaria de
Estado da Educação (SEED), para que sejam efetuadas imedi-
atamente as suas matrículas no ensino médio. No mérito pug-
naram pela confirmação da liminar concedida. O Juízo a quo
da Vara da Infância e Juventude do Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba reco-
nheceu a incompetência do Juízo para o julgamento do Manda-
do de Segurança e determinou a remessa dos autos com urgên-
cia a esta Corte (fl. 45). 2) Em análise dos autos e das alega-
ções suscitadas na inicial, entendo não estarem presentes os
requisitos para a concessão da medida liminar. A medida limi-
nar, em sede de Mandado de Segurança, está prevista no artigo
7º, II, da Lei nº 1.533/51, que autoriza o magistrado ao despa-
char a inicial a suspender “o ato que deu motivo ao pedido,
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja indeferida”. A doutri-
na pátria, por conseguinte, distingue os dois requisitos para a
concessão da liminar no mandamus: “Os dois requisitos previs-
tos no inciso II (“fumus boni iuris” e possibilidade de lesão
irreparável ou de difícil reparação) são essenciais para que possa
ser concedida a medida liminar (STF-Pleno: RTJ 91/67). No
mesmo sentido: RTJ 112/140.” (NEGRÃO, Theotonio e GOU-
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VEA, José Roberto F. Comentários ao Código de Processo Ci-
vil. 37.ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 1829) Esses requisitos
são indispensáveis para a concessão da liminar no Mandado de
Segurança, conforme jurisprudência desta Corte a seguir cola-
cionada. “AGRAVO REGIMENTAL. IRRESIGNAÇÃO CON-
TRA DECISÃO QUE NEGOU LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS INDIS-
PENSÁVEIS A CONCESSÃO DA LIMINAR. PERICULUM
IN MORA E IRREVERSIBILIDADE DO DANO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” Grifo nosso (TJ/PR, 3ª C.
Civ., Agrav. Reg. nº 0436739-7/01, Rel. Dimas Ortêncio de
Mello, julg: 16/10/2007) A política de ensino público da rede
estadual está estruturada pelo sistema de georeferenciamento,
que permite aos alunos estudarem em escolas próximas às suas
residências, conforme regulamentação constante da Instrução
Normativa nº 02/2007. E caso existam vagas no colégio de pre-
ferência do aluno, abre-se a oportunidade de realização de trans-
ferências na rede pública estadual, tendo como critério inicial
a proximidade da moradia, irmãos estudando na escola ou a
condição de aluno trabalhador. Em cognição sumária, vislum-
bra-se que o direito defendido pelos impetrantes é mera conve-
niência particular, já que não há direito líquido e certo à per-
manência em um mesmo estabelecimento de ensino. O direito
à educação é amplo e irrestrito e deve manter seu caráter uni-
versal atendendo todos os alunos em respeito ao princípio da
supremacia do interesse público sobre o particular. Da análise
dos autos e documentos a eles acostados, entendo não estarem
presentes, a priori, os requisitos autorizadores da concessão
liminar. Isto posto, indefiro-a. 3) Notifiquem-se as autoridades
coatoras para prestarem as devidas informações no prazo de 10
(dez) dias. Autorizo a Chefia da Seção a firmar os respectivos
ofícios. 4) Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 5) Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. DES. RENATO
BRAGA BETTEGA RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0473598-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/34161. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Maike Eduar-
do de Oliveira Silva Representado(a), Roberth Moreira de Pro-
ença Representado(a), Ingrit Kuhn Laguna Representado(a),
Lucas Miqueleto Representado(a), Evelyn Melissa Preslhakoski
de Almeida Representado(a), Jéssica Branco Rossignol
Representado(a), Elaine Xavier Representado(a), Fábio José
Batista Representado(a), Maycon Douglas Feltrin
Representado(a), Ruthnyck Wagner de Souza Pinheiro
Representado(a). Advogado: Edson Gonçalves. Impetrado: Di-
retora do Colégio Estadual Sagrada Família, Diretora da Esco-
la Municipal Anchieta, Secretário de Estado da Educação. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno de
Cerqueira Leite. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado
por Maike Eduardo de Oliveira Silva e outros, devidamente
representados, em face do ato emanado pelo Diretor do Colé-
gio Sagrada Família e pelo Diretor do Colégio Municipal An-
chieta, com base nas orientações da Secretaria de Estado da
Educação, que impediu a matrícula dos impetrantes na 1ª série
do Ensino Médio por supostamente violar a política pública do
georeferenciamento (fls. 15/62). Alegaram que a Secretaria de
Estado da Educação (SEED) e o Conselho Estadual de Educa-
ção (CEE), desde 2001, têm progressivamente implantado o
sistema de georeferenciamento como política educacional para
o processo de matrícula escolar nas unidades estaduais de ensi-
no (fls. 02/13). Tal sistema consiste em matricular o aluno na
escola mais próxima de sua residência, conforme previsto no
artigo 53, I e V, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Esse sistema substitui no Município de Campo
Largo o antigo sistema de fluxo que era um procedimento ma-
nual tendo como referência a escola de origem do aluno. Por
considerarem essa norma abusiva, já que impede qualquer ma-
nifestação de vontade dos pais ou da criança, pugnaram pela
concessão da liminar no mandamus a fim de determinar a ma-
trícula dos impetrantes no Colégio Sagrada Família e no Colé-
gio Municipal Anchieta. Os impetrantes pretendem a conces-
são de pedido de liminar em face do Diretor do Colégio Esta-
dual Sagrada Família, do Diretor do Colégio Municipal Anchi-
eta e da Secretaria de Estado da Educação (SEED), para que
sejam efetuadas imediatamente as suas matrículas no ensino
médio. No mérito pugnaram pela confirmação da liminar con-
cedida. O Juízo a quo da Vara da Infância e Juventude do Foro
Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba reconheceu a incompetência do Juízo para o
julgamento do Mandado de Segurança e determinou a remessa
dos autos com urgência a esta Corte (fl. 102). 2) Em análise
dos autos e das alegações suscitadas na inicial, entendo não
estarem presentes os requisitos para a concessão da medida li-
minar. A medida liminar, em sede de Mandado de Segurança,
está prevista no artigo 7º, II, da Lei nº 1.533/51, que autoriza o
magistrado ao despachar a inicial a suspender “o ato que deu
motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja in-
deferida”. A doutrina pátria, por conseguinte, distingue os dois
requisitos para a concessão da liminar no mandamus: “Os dois
requisitos previstos no inciso II (“fumus boni iuris” e possibili-
dade de lesão irreparável ou de difícil reparação) são essenci-
ais para que possa ser concedida a medida liminar (STF-Pleno:
RTJ 91/67). No mesmo sentido: RTJ 112/140.” (NEGRÃO,
Theotonio e GOUVEA, José Roberto F. Comentários ao Códi-
go de Processo Civil. 37.ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 1829)
Esses requisitos são indispensáveis para a concessão da limi-
nar no Mandado de Segurança, conforme jurisprudência desta
Corte a seguir colacionada. “AGRAVO REGIMENTAL. IRRE-
SIGNAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS INDISPENSÁVEIS A CONCESSÃO DA LIMI-
NAR. PERICULUM IN MORA E IRREVERSIBILIDADE DO
DANO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” Grifo
nosso (TJ/PR, 3ª C. Civ., Agrav. Reg. nº 0436739-7/01, Rel.
Dimas Ortêncio de Mello, julg: 16/10/2007) A política de ensi-
no público da rede estadual está estruturada pelo sistema de

georeferenciamento, que permite aos alunos estudarem em es-
colas próximas às suas residências, conforme regulamentação
constante da Instrução Normativa nº 02/2007. E caso existam
vagas no colégio de preferência do aluno, abre-se a oportuni-
dade de realização de transferências na rede pública estadual,
tendo como critério inicial a proximidade da moradia, irmãos
estudando na escola ou a condição de aluno trabalhador. Em
cognição sumária, vislumbra-se que o direito defendido pelos
impetrantes é mera conveniência particular, já que não há di-
reito líquido e certo à permanência em um mesmo estabeleci-
mento de ensino. O direito à educação é amplo e irrestrito e
deve manter seu caráter universal, atendendo todos os alunos
em respeito ao princípio da supremacia do interesse público
sobre o particular. Da análise dos autos e documentos a eles
acostados, entendo não estarem presentes, a priori, os requisi-
tos autorizadores da concessão liminar. Isto posto, indefiro-a.
3) Notifiquem-se as autoridades coatoras para prestarem as
devidas informações no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo a Chefia
da Seção a firmar os respectivos ofícios. 4) Após, vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça. 5) Intimem-se. Curitiba, 20 de feve-
reiro de 2008. DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0473661-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33161. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00002931 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina
de Andrade Gaio, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Agravado:
Maria de Fátima Ferron, Carlitos Angelis. Advogado: Maria de
Fátima Ferron. Interessado: Paranaprevidência. Advogado: Fran-
cisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, nos Autos de Ação Ordi-
nária proposta por Maria de Fátima Ferron e Carlitos Angelis
contra a Paranaprevidência e o Estado do Paraná, que deferiu a
tutela antecipada (fls. 16/19 - TJ). Da ação principal Os agra-
vados propuseram Ação Ordinária com pedido de tutela anteci-
pada em face do Estado do Paraná e da Paranaprevidência, para
que fossem implantados no vencimento dos autores o aumento
do prêmio de produtividade correspondente a 3300 (três mil e
trezentos) quotas mensais, do mesmo modo que para os servi-
dores ativos, deduzindo as 1650 (mil, seiscentos e cinqüenta)
quotas já implantadas em janeiro de 2007 (fls. 21/36 - TJ). Ale-
garam que são servidores estaduais aposentados no cargo de
agente fiscal, e desde 2002 recebem mensalmente em seus pro-
ventos a verba prêmio de produtividade a que fazem jus os agen-
tes fiscais, conforme disposto na Lei Complementar nº 92/2002,
que regulamentou a Lei Orgânica e o Estatuto dos Auditores
Fiscais da Coordenação da Receita do Estado, vinculada à Se-
cretaria de Estado da Fazenda do Paraná (SEFA). Em janeiro
de 2007 foi implantado o pagamento de 1650 (mil, seiscentos e
cinqüenta) quotas, sendo que o artigo 56, da Lei Complemen-
tar nº 92/2002 prevê a paridade de revisão dos proventos dos
servidores inativos com a remuneração, e inclusas gratifica-
ções, dos servidores em atividade. Diante disso, os recorridos
requereram a concessão de tutela antecipada para determinar a
imediata implantação do pagamento do prêmio de produtivida-
de correspondente a 3300 (três mil e trezentos) quotas. No mérito
pugnaram pela procedência da ação com a determinação de
pagamento das diferenças do aumento de quotas desde 01 de
maio de 2005, data em que a Resolução nº 36/2005 - SEFA
majorou o limite de percepção mensal das quotas dos auditores
fiscais em 3300 (três mil e trezentas), totalizando 5700 (cinco e
setecentas) quotas mensais. Da decisão agravada O Juízo a quo,
após apresentação de contestação pelos réus, concedeu a limi-
nar sob o argumento de que “efetivamente, os fundamentos
declinados na petição inicial são relevantes e existe possibili-
dade de dano irreparável e de difícil reparação, caso concedida
apenas ao final. A legislação referente à situação em tela é cla-
ra, pois tendo os inativos direitos iguais aos dos auditores ati-
vos, não é lícito à Administração Pública, através de qualquer
meio normativo impedir o exercício do direito a paridade e iso-
nomia constitucionalmente conferido aos inativos. (...) De ou-
tro lado, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração resta configurado pela natureza alimentar da verba em
discussão” (fls. 16/19 - TJ). Das razões recursais O agravante
alegou que a tutela antecipada em face da Fazenda Pública en-
contra óbice no artigo 1º, da Lei nº 9.494/97, que impede a
concessão da antecipação da tutela contra a Fazenda Pública.
Sobre tal tema, recentemente o Supremo Tribunal Federal sus-
pendeu “ex nunc” e com efeito vinculante até o julgamento
final da Ação Declaratória nº 04/DF a concessão de liminares
contra a Fazenda pública que tenham por pressuposto a consti-
tucionalidade do artigo 1º (fls. 02/12 - TJ). Por outro lado, res-
saltou que a pretensão da recorrida tem caráter satisfativo e nos
termos do § 3º do artigo 1º da Lei nº 8.437/92 é vedada a con-
cessão de tutela antecipada quando a medida ajuizada esgota,
no todo ou em parte, o objeto da ação. Refutou a alegação da
requerente de que a Administração Pública descumpriu normas
legais, haja vista o fato de o Estado estar adstrito ao cumpri-
mento do princípio da estrita legalidade, sendo seu dever ob-
servar os ditames legais. Defendeu a ausência de prejuízo à ora
agravada caso seja concedido o provimento da ação apenas ao
final do processo. Frisou a ausência dos requisitos ensejadores
para a concessão da tutela antecipada. Por fim, requereu a con-
cessão de efeito suspensivo para o fim de suspender a liminar
concedida, obstando a lesão grave ao erário público que pode
ter dificuldades em ressarcir aos cofres públicos os valores de-
positados à recorrida. Alternativamente, requereu que os valo-
res controvertidos sejam depositados em conta vinculada ao
Juízo. É o relatório. 2. O recurso foi tempestivamente ofertado,
preenchendo os demais requisitos de admissibilidade, pelo que
deve ser conhecido. A questão em debate se refere à possibili-
dade de extensão das quotas de produtividade estipuladas pela
Resolução nº 36/2005 - SEFA percebidas no período da ativa
para integrar os proventos de aposentadoria. Em cognição su-

mária, vislumbra-se que a decisão agravada não merece refor-
ma, pois o artigo 273, do CPC, prevê como requisitos objetivos
para concessão da tutela antecipada a prova inequívoca do di-
reito alegado e o risco de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. A relevância dos fundamentos dos agravados encontra res-
paldo no direito de paridade entre os ativos e os inativos, ga-
rantido pelo artigo 40, §8º, da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98: “§8º. Obser-
vado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e
as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em ati-
vidade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensi-
onistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente con-
cedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para
a concessão da pensão, na forma da lei.” Não obstante essa
redação tenha sofrido alteração substancial com a Emenda
Constitucional nº 41/2003, dispõe o seu artigo 3º o seguinte:
“Art. 3º. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de apo-
sentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus
dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, te-
nham cumprido todos os requisitos para obtenção desses bene-
fícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” Em
outros termos, aqueles que já tivessem preenchido os requisi-
tos de aposentadoria sob a égide da Emenda Constitucional nº
20/98, continuarão por ela regidos mesmo com a superveniên-
cia da Emenda Constitucional nº 41/2003. Outra não é a orien-
tação doutrinária acerca do tema: “Também tem que ser respei-
tada a paridade dos proventos e da pensão com os vencimentos
e demais vantagens concedidos aos servidores em atividade,
seja para os benefícios já concedidos na data da Emenda Cons-
titucional nº 41/03, seja para os que já completaram os requisi-
tos para obtenção da aposentadoria ou da pensão, nos termos
do art. 3º.” (grifo nosso) - DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella.
Direito Administrativo. 20ª. ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 530/
531. Em análise dos autos, observa-se que essa situação se
amolda ao presente caso, já que os agravados se aposentaram
antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/
2003. De outro vértice, a legislação infraconstitucional tam-
bém ampara a pretensão dos recorridos. Os artigos 64 e 66, da
Lei Complementar 92/2002, com as modificações da Lei Com-
plementar nº 97/2002, determinam o seguinte: “Art. 64. Remu-
neração é a retribuição pelo efetivo exercício do cargo, corres-
pondente ao vencimento, inclusive as vantagens a seguir dis-
criminadas, e poderá ser fixada e alterada por lei ordinária,
assegurada a revisão anual. (...) II - prêmio de produtividade.”
“Art. 66. O prêmio de produtividade será concedido, mediante
a atribuição de quotas, ao Auditor Fiscal que desempenhar com
eficácia as atribuições que lhe forem conferidas para o incre-
mento, desenvolvimento ou realização das atividades inerentes
à Administração Tributária.” O artigo 53, do mesmo diploma
legislativo, arremata que o prêmio de produtividade integrará
os provimentos de aposentadoria, a seguir, in verbis: “Art. 53.
O prêmio de produtividade, que integrará os proventos de apo-
sentadoria, será calculado com base no valor da quota corres-
pondente ao cargo efetivo ou ao cargo em comissão da estrutu-
ra da Coordenação da Receita do Estado a que tiver direito,
observado o artigo seguinte.” Por fim, a Lei Complementar nº
116, de 30 de junho de 2006, prevê em seu art. 1º o mesmo teor
do dispositivo acima transcrito: “Art. 1º. As Quotas de Produti-
vidade, que compõem o prêmio de produtividade, a que se re-
fere o art. 66 da Lei Complementar nº 92, de 05 de julho de
2002, devidas aos Auditores Fiscais da Coordenação da Recei-
ta do Estado, a qualquer título, constituem parcela de sua re-
muneração e por isso, incorporam-se aos proventos de aposen-
tadoria e são extensivas aos auditores fiscais aposentados e seus
pensionistas.” Impende destacar que não incide ao caso o arti-
go 1º, da Lei nº 9.494/97, uma vez que nesta ação ordinária o
pedido liminar é de manutenção de vencimentos no período de
inatividade, não se tratando de aumento ou concessão de van-
tagens. Ressalte-se ainda a possibilidade de lesão aos agrava-
dos, porquanto se trata de redução de verba de natureza ali-
mentar. Corroborando o entendimento aqui exposto vide o se-
guinte julgado: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA
ANTECIPADA. AUDITORA FISCAL DA RECEITA ESTADU-
AL. APOSENTADA. MAJORAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO
DE PERCEPÇÃO DO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE E
CRIAÇÃO DAS QUOTAS DE ESFORÇO FISCAL COLETI-
VO. RESOLUÇÃO Nº 36/05. SEFA (SECRETARIA DE ES-
TADO DA FAZENDA). DIREITO CONSTITUCIONALMEN-
TE GARANTIDO DE PARIDADE ENTRE ATIVOS E INATI-
VOS. ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C
ARTIGO 7º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003.
VERBA ALIMENTAR. VEDAÇÃO LEGAL. ADC-4-DF QUE
EXCEPCIONA A APLICAÇÃO DA LEI 9.494/97 ÀS QUES-
TÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESENÇA DA PROVA INE-
QUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA E DO PERIGO DE
DANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.
273, I, CPC. TUTELA CONCEDIDA. AGRAVO PROVIDO.
1.O C. Supremo Tribunal Federal, ao firmar interpretação so-
bre a extensão da decisão proferida na ADC n. 4-DF, que afian-
çou a compatibilidade constitucional da Lei 9.494/97, estre-
mou sua inaplicabilidade tão-somente às questões de cunho
previdenciário. 2.O artigo 7º da Emenda Constitucional 41/03
é claro ao estabelecer que os servidores públicos inativos que
já se encontravam em fruição dos proventos de aposentadoria
na data da publicação desta emenda tem seu direito à equipara-
ção e extensão dos benefícios adquiridos, sendo assim, eviden-
te a prova inequívoca da verossimilhança. 3.Estando presentes
os requisitos da tutela antecipada mister se faz a concessão.”
(TJ/PR, 7ª C. Civ., Ag. Instr nº 0423663-3, Rel. José Mauricio
Pinto de Almeida, julg: 16/10/2007) Assim, os requisitos da
verossimilhança da alegação do agravante e da possibilidade
de dano irreparável ou de difícil reparação não estão presentes,
pelo que denego o efeito suspensivo requerido, mantendo incó-
lume a decisão agravada. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da
causa, para que dê cumprimento ao teor desta decisão, bem
como para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informa-
ções que entender necessárias, ficando autorizada a Chefia da
Seção a firmar o respectivo ofício. 4. Intimem-se os agravados
para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez) dias,
observado o disposto no art. 527, inciso V, do CPC, bem como

para comprovar, sendo o caso, o descumprimento por parte do
agravante do disposto no art. 526, caput, do CPC. 5. Após, dê-
se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Cu-
ritiba, 20 de fevereiro de 2008. DES. RENATO BRAGA BET-
TEGA RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0474150-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/35539. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001647 Ordinária. Agravante: Cbes - Colé-
gio Brasileiro de Estudos Sistêmicos Sc Ltda. Advogado: Ser-
gio de Aragon Ferreira, Giovanny Vitório Baratto Cocicov,
Valeria Hatschbach. Agravado: Odilon Fernando Lüders Vas-
san. Advogado: Marlos Alexandre Couto Costa. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR CONCEDIDA -
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INÍCIO
DA CONTAGEM DO PRAZO PARA RECURSO APÓS A
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS - PETIÇÃO INTEMPESTIVA - VIOLAÇÃO AO ARTI-
GO 522, CAPUT, DO CPC - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INTEMPESTIVO - AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO, COM FULCRO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.
VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
474150-0, da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante CBES -
COLÉGIO BRASILEIRO DE ESTUDOS SISTÊMICOS SC
LTDA e Agravado ODILON FERNANDO LÜDERS VASSAN.
I - RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
em face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 19ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos Autos de Ação Ordinária com Pedido de Liminar pro-
posta por Odilon Fernando Luders Vassan contra CBES Colé-
gio Brasileiro de Estudos Sistêmicos SC LTDA, que deferiu a
liminar para reintegrar o agravado no curso técnico de Radio-
logia, com os benefícios da bolsa trabalho, sob pena de multa
diária de R$100,00 (cem reais). Dos fatos O agravado foi clas-
sificado em concurso interno da instituição agravante, tendo
sido agraciado com bolsa-trabalho para freqüentar o curso de
Radiologia. No terceiro módulo do curso, após alguns inciden-
tes que culminaram inclusive com a realização de Boletim de
Ocorrência a bolsa foi cancelada (fls. 50/60 - TJ). Requereu a
concessão da tutela antecipada a fim de restabelecer a bolsa de
estudos. O Juízo a quo concedeu a liminar nos seguintes ter-
mos: “6. Desse modo, defiro o pedido liminar para determinar
a ré que promova a reintegração do autor no curso técnico de
radiologia, com os benefícios da bolsa-trabalho, a ser exercita-
da nos mesmos moldes em que foi concedida, sob pena de multa
de R$ 100,00 por dia. 7. O autor deverá prestar caução real ou
fidejussória no valor equivalente às mensalidades que teria de
pagar até o final do curso, o que deverá ser cumprido antes da
expedição do mandado.” (fls. 199/200 - TJ). O agravado opôs
Embargos de Declaração (fls. 204/206 - TJ), que foram rejeita-
dos (fl. 208 - TJ). O recorrido interpôs Agravo Instrumento no
qual foi concedido efeito ativo para tão somente afastar a exi-
gência de prestação de caução. (fls. 215/218 - TJ). Das razões
recursais A instituição de ensino agravante pretende a reforma
da decisão agravada sob o argumento de que a convivência com
o agravado se tornou insustentável, devido à sua personalidade
agressiva (fls. 02/07 - TJ). Afirmando que a continuidade do
agravado na instituição gerará danos aos demais alunos. Frisou
que a sanção de perda da bolsa trabalho aplicada ao recorrido
ocorreu após regular processo administrativo com obediência
aos princípios da ampla defesa e do contraditório. É o relató-
rio. II - VOTO E FUNDAMENTAÇÃO Em análise dos requi-
sitos de admissibilidade do recurso, observo que a interposição
do presente agravo de instrumento ocorreu fora do prazo legal.
A decisão agravada, após análise dos Embargos de Declaração
foi proferida em 18 de dezembro de 2008. Como houve o re-
cesso de final de ano o prazo para interposição do recurso de
Agravo de Instrumento iniciou em 20 de dezembro de 2007,
tendo ficado suspenso até seu reinicio em 08 de janeiro de 2008,
tendo como data limite dia 15 de janeiro de 2008. A agravante
protocolizou o recurso no Tribunal ad quem somente em 13 de
fevereiro de 2008, de forma intempestiva diante do disposto no
artigo 522, caput, do CPC (fl. 02 - TJ). Assim sendo, conclui-se
que esgotado o prazo para interposição do agravo de instru-
mento ocorre o fenômeno da preclusão temporal, não merecen-
do ser conhecido o recurso. Isto posto, com fulcro no artigo
557, caput, do CPC, nego seguimento a este Agravo de Instru-
mento por ser manifestamente inadmissível em razão do não
cumprimento do contido no artigo 522, caput, do CPC, eis que
interposto intempestivamente. III - DISPOSITIVO Diante do
exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no
artigo 557, caput, do CPC, por ter sido interposto intempesti-
vamente. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. DES.
RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0474493-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/38060. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Amarildo
Jones de Marchi, Carlos Aparecido Ramos, Ednei França, Léo
dos Santos Soares, Sérgio Rodrigues. Advogado: Rogério Ca-
lazans da Silva, José Triana Primo. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Prestes
Mattar. Despacho:

O presente mandado de segurança encerra pedido liminar, atra-
vés da qual os impetrantes buscam a imediata suspensão da
incidência do desconto das alíquotas da contribuição previden-
ciária, que vem sendo efetivado pelo Governo do Estado, no
percentual de 14%, na forma da Lei Estadual nº 12.398/98.
Para concessão de liminar em sede de mandado de segurança
devem ser preenchidos dois requisitos previstos no art. 7º, inci-
so II, da Lei nº 1533/51, quais sejam a relevância do funda-
mento e possibilidade de ineficácia da medida final, caso seja
deferida. No caso em tela, os requisitos encontram-se presen-
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tes. Na espécie, não obstante o impetrante entender presente o
“fumus boni juris”, é necessário esclarecer que, pelo texto cons-
titucional, a lei não poderá excluir da apreciação do Poder Ju-
diciário qualquer lesão ou ameaça ao direito (art. 5º, XXXV).
A importância prática do texto está em vedar que algumas ma-
térias estejam condicionadas a determinadas formalidades, cons-
truídas em benefício do Poder Público, impedindo o imediato
acesso ao Judiciário, para coibir iminente lesão ao direito do
interessado. Justamente para atender a exigência de uma pres-
tação jurisdicional adequada e útil, é que a liminar é autoriza-
da, como remédio eficaz, no plano material, diante de uma si-
tuação de anormalidade, destinada a impedir que o retardamento
da decisão final venha a tornar a providência desejada inócua.
É o antídoto jurídico, provisoriamente dado, em razão da ur-
gência, até que o remédio definitivo seja ministrado. A medida
liminar, com efeito, em razão da sua presteza, sempre foi tida
como reflexo da efetividade do processo. Por isso, negar limi-
nar diante de iminente ameaça de lesão é, sem dúvida, negar
garantia de uma prestação jurisdicional rápida, justa e eficaz.
Desta sorte, a interpretação da norma há de ser feita dentro do
princípio da necessidade e utilidade, que norteia toda tutela
jurisdicional de urgência. Certo é que se o perigo for iminente,
a exigir outorga de um provimento judicial imediato, “inaudita
altera pars”, a pessoa jurídica de direito público não será ouvi-
da. O princípio da necessidade de uma prestação jurisdicional
rápida e eficaz, previsto no ordenamento jurídico, sobrepõe à
condicionalidade imposta por lei, razão porque o Juiz, nesta
hipótese, deve desconsiderá-la, para que não haja limitação ao
pleno exercício da jurisdição. Como enfatiza Teori Albino Za-
vascki ao discorrer sobre o tema, “...parece certo que tal dispo-
sitivo não se aplicará àquelas situações fáticas, revestidas de
tal urgência ou relevância, que não permitem tempo para, se-
quer, aguardar-se o prazo de 72 hs” (“Restrições à Concessão
de Liminares”, R.T. 718/61). A aceitabilidade da limitação le-
gal no poder cautelar do juiz de conceder medidas de urgência
deve ser verificada caso a caso, frente ao risco de periclitação
do direito exposto, evidenciada a razoabilidade da aplicação
da norma restritiva. Na hipótese “sub judice”, não se pode ne-
gar, em sumária cognição, que efetivamente encontram-se pre-
sentes os pressupostos previstos no art. 7º, inciso II, da Lei nº
1533/51 para a concessão da liminar pleiteada, ou sejam, a re-
levância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da me-
dida caso a final seja deferida. Extraem-se da consistente fun-
damentação do writ plausíveis questões de caráter jurídico e
constitucional a serem dirimidas, evidenciando a probabilida-
de de ser reconhecido, a final, o direito material reclamado.
Também presente se encontra o periculum in mora, decorrente
da notória dificuldade e demora que estariam sujeitos os impe-
trantes para obtenção da restituição das quantias devidas, na
hipótese do deferimento da segurança, também se levando em
consideração o caráter alimentar de sua remuneração, da qual a
parcela da contribuição questionada é descontada. Por essas
razões, concedo a liminar para o fim de assegurar aos impe-
trantes o direito de não sofrerem o desconto previdenciário em
percentual acima de 10% sobre o valor da remuneração sujeita
à incidência da contribuição, até o julgamento final deste Man-
dado de Segurança. Notifique-se a autoridade coatora para que,
em 10(dez) dias, preste as informações que julgar necessárias.
Providenciem os impetrantes, a citação dos litisconsortes ne-
cessários. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autori-
zo a Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar o referido ofí-
cio. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2.008. Desembar-
gador PRESTES MATTAR - Relator

0012 . Processo/Prot: 0474910-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38150. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001731 Prestação de Contas.
Agravante: Hilda Ribeiro. Advogado: Marco Antonio Barzot-
to. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PEDIDO DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE.
DECLARAÇÃO FIRMADA PELA INTERESSADA DE QUE
NÃO POSSUI CONDIÇÃO MATERIAL PARA ARCAR COM
AS DESPESAS DO PROCESSO. PRESUNÇÃO LEGAL DE
VERACIDADE. ATO SUFICIENTE PARA O DEFERIMEN-
TO NA FASE INICIAL DO PROCESSO. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NES-
SE SENTIDO. POSSIBILIDADE DE A PARTE CONTRÁRIA
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO. CO-RELAÇÃO ENTRE O
FATO DE ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO E O
PEDIDO DE ISENÇÃO DE CUSTAS. INOCORRÊNCIA.
RECURSO PROVIDO COM BASE NO § 1º-A DO ART. 557
DO CPC. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pa-
cificou entendimento no sentido de que “para a pessoa física,
basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em
que a negativa do benefício fica condicionada à comprovação
de a assertiva não corresponder à verdade, mediante provoca-
ção do réu. Nessa hipótese, o ônus é da parte contrária provar
que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilida-
de jurídica” (EDcl. no REsp. 388.045, Rel. Min. Gilson Dipp).
O fato de a agravante estar sendo representada por advogado
não implica na dedução de que não é merecedora do benefício
postulado. Aliás, se fosse assim, jamais teria acesso à presta-
ção jurisdicional, sequer podendo invocar a isenção pecuniária
contida na Lei 1060/50. Não se pode desconhecer que ao advo-
gado é possível patrocinar a causa sem percepção antecipada
de honorários, ou, ainda, que o faça sem nada receber, nem
antes e nem depois. Também, que muitas vezes o faz para obter
algum resultado remuneratório somente no final da lide. E, nesse
caso, as custas processuais serão recolhidas pela parte adversa
sucumbente, não havendo, portanto, prejuízo material ao escri-
vão. Recurso provido de plano com base no § 1º-A do art. 557
do CPC. 1) RELATÓRIO: Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Hilda Ribeiro contra decisão proferida pela Juí-
za da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, nos autos 1731/
2007, de ação de prestação de contas em que é ré a Brasil Tele-
com, que indeferiu o pedido de gratuidade formulado e deter-
minou o recolhimento das custas no prazo de dez dias sob pena

de indeferimento da inicial. Sustenta que não possui condição
material para suportar as despesas do processo, inexistindo
qualquer documentação nos autos que revele o oposto, e o “o
fato de ter escolhido patrono não afasta o direito da ora agra-
vante a assistência judiciária gratuita”, fl. 06. Pugna pela refor-
ma do pronunciamento recorrido, com o deferimento do bene-
fício, conforme pacífica orientação da jurisprudência deste Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça. 2) FUNDAMENTA-
ÇÃO: O art. 4º da Lei 1060/50 estabelece que a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afir-
mação de que não está em condições de pagar as custas do
processo e honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de
sua família. Isso a agravante fez, conforme declaração por ela
firmada, cuja cópia está à fl. 39-TJ, além de ter enfatizado sua
situação de carência econômica no item “f” da inicial, fl. 20-
TJ. O raciocínio desenvolvido pela magistrada para negar o
pedido, consistente nas “aduções expendidas, documentos acos-
tados, bem como ao fato se apresentar-se o demandante com
advogado regularmente constituído, não há como compreendê-
los no conceito de necessitados a ensejar a concessão do bene-
fício da gratuidade”, fl. 41-TJ, com o devido respeito, apresen-
ta-se juridicamente equivocado e ao que se pode constatar, o
texto da redação deve ser padronizado, já que a concordância
gramatical não corresponde ao caso em análise, vez que se re-
fere a autora como “o demandante” e em seguida utiliza o plu-
ral e não o singular! As “fundadas razões” de que trata o art. 5º
da Lei 1060/50 e que servem de fundamentação para o indefe-
rimento de plano do pedido, decorrem das próprias circunstân-
cias e constatações fáticas verificadas pelo magistrado quando
do exame do pedido, não podendo tirar outras conclusões, nes-
te momento, que a realidade dos autos não permite. Observe-
se, a propósito, que a Lei 1060/50 estabelece presunção de ve-
racidade relativa à declaração de pobreza emitida pelo interes-
sado, ao ressaltar no § 1º, do art. 4º, que “presume-se pobre,
até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judi-
ciais”. E é em face dessa realidade legislativa que o Superior
Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que
“para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário” (REsp. 386684-MG, Rel. Min., José Delga-
do). A Corte Especial do Tribunal (Órgão encarregado de uni-
formizar a jurisprudência daquele Egrégio Tribunal Superior),
nos EDcl. no REsp. 388.045, Rel. Min. Gilson Dipp, deixou
assentado que “para a pessoa física, basta o requerimento for-
mulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefí-
cio fica condicionada à comprovação de a assertiva não corres-
ponder à verdade, mediante provocação do réu. Nessa hipóte-
se, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se
encontra em estado de miserabilidade jurídica”. Efetivamente
a parte contrária pode, conforme prevê o art. 7º da Lei da As-
sistência Judiciária invocada, em qualquer fase da lide, reque-
rer a revogação dos benefícios concedidos, desde que prove a
inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à
sua concessão. Daí a motivação jurídico-legal encontrada pelo
STJ ao destacar no julgado acima reproduzido que seu (da par-
te contrária) é o ônus de demonstrar que o beneficiário não faz
jus à isenção de custas. Cumpre ressaltar que o fato de a agra-
vante estar sendo representada por advogado não implica na
dedução de que não é merecedora do benefício postulado. Ali-
ás, se fosse assim, jamais teria acesso à prestação jurisdicional,
sequer podendo invocar a isenção pecuniária contida na Lei
1060/50. Não se pode desconhecer que ao advogado é possível
patrocinar a causa sem percepção antecipada de honorários, ou
que, ainda, o faça sem nada receber, nem antes e nem depois.
Também, que muitas vezes o faz para obter algum resultado
remuneratório somente no final da lide. E, nesse caso, as cus-
tas processuais serão recolhidas pela parte adversa sucumben-
te, não havendo, portanto, prejuízo material ao escrivão. 3)
DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no § 1º-
A, art. 557 CPC, dou provimento ao recurso para o fim de,
reformando a decisão proferida à fl. 32 dos autos 1731/2007,
prolatada pela douta Juíza da 2ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, conceder a autora Hilda Ribeiro, com base na decla-
ração de pobreza por ela firmada, os benefícios da gratuidade,
para que tenha a ação de prestação de contas que promove con-
tra a Brasil Telecom S.A., regular processamento (sem prejuí-
zo, obviamente, do exame pela magistrada dos requisitos gené-
ricos do art. 282 do CPC para o recebimento da inicial). Com
base no art. 125 do Regimento Interno deste Tribunal de Justi-
ça, e em decorrência dos benefícios postulados pela agravante,
fica ela dispensada do preparo recursal. Encaminhe-se cópia
desta decisão à Doutora Juíza via “fax”, conforme orientação
do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça consignada na Ata
da 8ª Sessão Ordinária, para cumprimento, deixando-se com-
provante nos autos. Intimem-se via DJ. Após, procedidas as
úteis anotações, encaminhem-se os presentes ao Juízo de ori-
gem na forma e para os fins previstos no item 5.12.3.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Curitiba 25
fevereiro 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de
2º grau

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01580

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 007 0467510-5/01
Alessandro Frederico de Paula 011 0473340-0
Amarilis Vaz Cortesi 002 0382539-4
Ana Cláudia Bento Graf 017 0474335-3
Ana Lúcia Costa 016 0474290-9
André Ricardo Brusamolin 007 0467510-5/01
Andrea Caroline Marconatto 019 0474535-3
Arlete Francisca da Silva Reis 018 0474441-6
Benila Corrêa Lima Sigwalt 006 0439738-2/01
Carlos Alexandre Vaine Tavares 019 0474535-3
Carlos Frederico Viana Reis 016 0474290-9
Débora Franco de Godoy 017 0474335-3
Daniel Lourenço Barddal Fava 011 0473340-0
Diana Maria Palma Karam Geara 007 0467510-5/01

Edson Gonçalves 012 0473375-3
013 0473479-6

Edwil Caliani 001 0054370-8/53
004 0426542-1/82
005 0436341-7/35

Evaldo Dias de Oliveira 016 0474290-9
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 003 0418303-9/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 019 0474535-3
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 017 0474335-3
Flávio de Castro Winkler 014 0473531-1
Gabriela de Paula Soares 004 0426542-1/82

005 0436341-7/35
Gil César Dantas Bruel 017 0474335-3
Gisela Dias Chede 017 0474335-3
Hamilton Antonio de Melo 018 0474441-6
Irineu Toninello 017 0474335-3
João de Castro Filho 018 0474441-6
Jonas Borges 006 0439738-2/01
Jorge Derbli 001 0054370-8/53

004 0426542-1/82
005 0436341-7/35

Jorge Luiz Garret 009 0472871-6
010 0473311-9

Jorge Wadih Tahech 011 0473340-0
José Ari Matos 015 0473578-4
Luciano Rocha Woiski 017 0474335-3
Manuella Prandini Pereira Salomão 002 0382539-4
Marcelo Clemente Bastos 002 0382539-4
Marcos Ruy Franco de Macedo 017 0474335-3
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 003 0418303-9/01
Maria Cristina Jud Belfort 018 0474441-6
Maria Salete Rodrigues de Melo 011 0473340-0
Marina Bueno de Cerqueira Leite 012 0473375-3

013 0473479-6
Marlene de Castro Mardegam 003 0418303-9/01
Miguel Horst Bompeixe Kohler 017 0474335-3
Moacir Lucas Pereira 006 0439738-2/01
Neuza Tebinka Senhorini 008 0471572-4
Nilo de Oliveira Neto 014 0473531-1
Pablo Perez Fanhani 019 0474535-3
Pedro Paulo Pamplona 007 0467510-5/01
Ricardo Barros de Assis 019 0474535-3
Rivaldo Ribeiro 008 0471572-4
Rodrigo Pereira Maus 014 0473531-1
Rosangela do Rocio Smaniotto 017 0474335-3
Sigfrido Maus 014 0473531-1
Valéria M. de Campos Lavorenti 003 0418303-9/01
Vinicius da Silva Borba 016 0474290-9
Virgilio Cesar de Melo 011 0473340-0
Waldir Figueiredo Reccanello 011 0473340-0
Wolney Luiz Baggio 001 0054370-8/53

004 0426542-1/82
005 0436341-7/35

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0054370-8/53 Cumprimento de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2007/71810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 543708-
0 Mandado de Segurança. Requerente: Alda Marina Antea.
Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio.
Requerido: Estado do Paraná. Interessado: App Sindicato dos
Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No Pa-
rana. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Através do petitório de fl. 50, a exeqüente pleiteou a desistên-
cia dos pedidos formulados na inicial, sendo que, conforme se
observa à fl. 56, houve concordância por parte do executado.
Desse modo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil, c.c. artigo 140, inciso XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Paraná, homologo a desistên-
cia formulada no pedido acima referido. Intimem-se. Curitiba,
22 de fevereiro de 2008. José Maurício Pinto de Almeida Rela-
tor

0002 . Processo/Prot: 0382539-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/207159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000948 Rescisão de Contrato. Agravante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marce-
lo Clemente Bastos. Agravado: Posto Atlantic Boneca do Igua-
çu Ltda. Advogado: Manuella Prandini Pereira Salomão, Ama-
rilis Vaz Cortesi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Aguardem a Audiência designada. Curitiba, 20/02/2008.

0003 . Processo/Prot: 0418303-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/289355. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 418303-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Valéria M. de
Campos Lavorenti. Apelado: Antonio Valardão (maior de 60
anos). Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza,
Marlene de Castro Mardegam. Embargante: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Valéria M. de Campos La-
vorenti, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Embargante - INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social, contra o acórdão de fls. 101/106
(TJ), dos autos nº 418.303-9, de Apelação Cível, que julgou
deserto o Recurso de Apelação e não conheceu do Reexame
Necessário. II - Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-

xistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempes-
tividade e regularidade formal), conheço do recurso. III - O
Embargante ajuizou os presentes Embargos visando sanar o
omissão apontada, decidindo expressamente pela necessidade
de intimação pessoal da autarquia e o conseqüente reconheci-
mento da tempestividade da Apelação. IV - Analisando-se os
Embargos, constata-se que este carece de objeto. Em momento
algum foi declarada a intempestividade da Apelação. A Apela-
ção foi julgada deserta. Não há objeto a ser sanado pelos pre-
sentes Embargos de Declaração. V - Por estas razões, deixo de
conhecer dos Embargos de Declaração, ante a evidente falta de
objeto do mesmo, o que faço com fulcro no art. 557, do CPC.
VI - Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2.008. DES. AN-
TENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0004 . Processo/Prot: 0426542-1/82 Agravo

. Protocolo: 2007/170855. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0426542-
1/01 Embargos a Execução, 426542-1 Embargos à Execução
(Gr). Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares. Embargado: geni lucila burkhard gris. Advoga-
do: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO REGIMENTAL Nº 426.542-1/82 (7ª Câmara Cível)
Vistos. 1 - Homologo o pedido de desistência do Agravo Regi-
mental Nº 426.542-1/82, às fls. 101, julgando extinto o proce-
dimento recursal. Façam-se as anotações pertinentes. 2 - Enca-
minhem-se os autos à apreciação do em. Des. JOSÉ MAURÍ-
CIO PINTO DE ALMEIDA, tendo em vista o § 2º do despacho
de fls. 82. Dil. Necessárias. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Relator

0005 . Processo/Prot: 0436341-7/35 Embargos à Execução (Gr)

. Protocolo: 2007/193305. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0422524-
7/83 Mandado de Segurança. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares. Embargado: Osires Had-
dad. Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Ba-
ggio. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares. Embargado: Mercis Grossi Martini. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

Em face ao pedido de desistência formulado pela exeqüente-
embargada à fl. 81, intime-se o ESTADO DO PARANÁ para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se acerca do referi-
do petitório, sob pena de haver homologação imediata da de-
sistência quanto ao pedido de execução, extinguindo-se, via de
conseqüência, sem resolução de mérito, os presentes embargos
à execução. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. José Maurício
Pinto de Almeida Relator

0006 . Processo/Prot: 0439738-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/13076. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 439738-2 Apelação Civel. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima
Sigwalt, Moacir Lucas Pereira. Apelado: Hilda Maria Medei-
ros. Advogado: Jonas Borges. Agravante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt,
Moacir Lucas Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Reconsiderando posicionamento anterior desta Relatoria, re-
vogo a decisão de fls. 167/171. Com efeito, o artigo 27 do Có-
digo de Processo Civil determina que “as despesas dos atos
processuais, efetuados a requerimento do Ministério Público
ou da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo vencido”. Re-
forçando essa idéia, o artigo 1º-A da Lei º 9.494/97 preceitua
que “estão dispensadas de depósito prévio, para interposição
de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, es-
taduais, distritais e municipais”. Desse modo, concluo que, ao
contrário do que antes entendia, o INSS não está obrigado a
pagar antecipadamente as custas processuais, devendo fazê-lo
somente ao final da lide, no caso de restar vencido. Esse, inclu-
sive, é o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁ-
RIO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL. PAGAMENTO ANTECI-
PADO DE CUSTAS. DISPENSA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CASO CONCRE-
TO. POSSIBILIDADE. 1. O INSS não está isento das custas
devidas perante a Justiça estadual, mas só deverá pagá-las ao
final da demanda, se vencido. Precedentes: REsp 897.042/PI,
Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14.05.2007 e REsp 249.991/RS,
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02.12.2002. (...)” (STJ.
2ª Turma. Rel. Min. CASTRO MEIRA. REsp nº 988468/RS. j.
13.11.2007. DJ 29.11.2007). “RECURSO ESPECIAL. FAZEN-
DA PÚBLICA. INSS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSU-
AIS. ART. 27 DO CPC. I - A Fazenda Pública está dispensada
do prévio depósito de custas e despesas processuais, que serão
pagas ao final pela parte vencida, a teor do disposto no art. 27
do CPC. II - A disposição do art. 27 do CPC não trata de isen-
ção do pagamento de custas ou despesas processuais, mas de
dispensa à Fazenda Pública de efetuá-lo antecipadamente. Re-
curso especial provido” (STJ. 5ª Turma. Rel. Min. FÉLIX FIS-
CHER. REsp 897042/PI. j. 3.4.2007. DJ 14.5.2007). Desse
modo, é de ser revogado o r. pronunciamento judicial de fls.
167/171, dando-se, portanto, normal seguimento ao pleito re-
cursal. Intimem-se as partes, observando-se que o Procurador
da autarquia-ré deve ser cientificado pessoalmente. Curitiba,
19 de fevereiro de 2008. José Maurício Pinto de Almeida Rela-
tor
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0007 . Processo/Prot: 0467510-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/34212. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 467510-5 Agravo de Instrumento. Agravante: Celi-
ne Maria Palma Karam Geara. Advogado: Pedro Paulo Pam-
plona, André Ricardo Brusamolin, Diana Maria Palma Karam
Geara. Agravado: Íria Maria Marquiori, Simone Maria Malu-
celli Pinto. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Embargante:
Celine Maria Palma Karam Geara. Advogado: Pedro Paulo Pam-
plona, André Ricardo Brusamolin, Diana Maria Palma Karam
Geara. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc. I. Intime-se o embargado para se manifestar no pra-
zo de 05 (cinco) dias em razão da existência de pedido de efei-
to modificativo. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Des. Ante-
nor Demeterco Júnior Relator

0008 . Processo/Prot: 0471572-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/23353. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00001356 Prestação de Contas.
Agravante: Abelita Miranda, Ana Paula Cavalini, Byron Juvia-
no da Silva, Celso Pereira Gomas Azoia, Eduardo Pereira Go-
mes Azoia, Geraldo de Moraes, Hélio Vada, João de Souza
Neves, José Pereira Gomes Azoia, Juraneis Gomes de Oliveira,
Maria Alice Azoia Lukiantchuki, Marília Vasques Moraes Ri-
beiro, Mario Senhorini, Nelson Vignotti, Selma Maria Silva,
Sérgio Montanari, Wanderley Gomes Colhado, Washington Luiz
Capelini. Advogado: Rivaldo Ribeiro, Neuza Tebinka Senhori-
ni. Agravado: Brasil Telecom. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... I. Insurgem-se os ora Agravantes - Abelita Miran-
da e Outros, contra a douta Decisão de fls. 16 (TJ), dos autos nº
1356/2007, de Ação de Prestação de Contas, em trâmite peran-
te a 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que determinou a
intimação dos Agravantes para comprovarem qual a renda men-
sal familiar, juntando cópias das suas últimas 5 declarações de
IR e/ou isento, para o fim de análise de pedido de justiça gra-
tuita. II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilida-
de intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistên-
cia de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestivida-
de e regularidade formal), conheço do recurso. III. Após breve
análise, constata-se a que a d. Decisão de 1º Grau solicitou a
apresentação de documentos para analisar a concessão do be-
nefício pretendido. Os Agravantes ajuizaram o presente recur-
so alegando que podem sofrer prejuízo de grave e de difícil
reparação, e alegando que há ofensa à Lei 1060/50. IV. Medi-
ante análise dos autos, constata-se que a tese dos Agravantes
merece prosperar. O entendimento apontado pelo Juiz ‘a quo’
não é o entendimento mais adequado a ser aplicado à espécie.
A pessoa, para requerer tais benefícios não precisa ser miserá-
vel. Além do mais, não há necessidade de comprovar o estado
de miserabilidade, pois podem ser criadas situações até mesmo
constrangedoras em determinados casos. Por isto, se admite que
basta a mera apresentação de declaração de pobreza jurídica,
admitindo-se a contra-prova, não sendo papel do Magistrado
exigir a prova de tal fato. Como a única exigência que a lei faz
(apresentação da declaração de pobreza jurídica) foi cumprida
pelos Agravantes, não deve ser negado o pedido de assistência
judiciária aos mesmos. Tal matéria é pacífica no Tribunal de
Justiça do Paraná, e está em conformidade com a disposição
prevista no art. 4º, da Lei: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
PARA SUA CONCESSÃO NA MELHOR INTERPRETAÇÃO
DO PRECEITUADO NO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50, BAS-
TA A SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PETIÇÃO, DE QUE A
PARTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS
PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Não
é necessário que a parte comprove, através de documentos, a
ausência de recursos. Agravo de instrumento provido para o
fim de conceder os benefícios da Assistência Judiciária ao Agra-
vante”. (TAPR - AI - 138515900 - Paranavaí - 5ª CC - Relator
Juiz Sigurd Roberto Bengtsson - DJPR 31.03.2000). AGRAVO
DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA A TEOR DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/
50 - ALEGAÇÃO DO AGRAVANTE DE NÃO POSSUIR
MEIOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA ARCAR
COM AS CUSTAS SEM PREJUDICAR SEU SUSTENTO -
BASTA A SIMPLES DECLARAÇÃO PARA O BENEFÍCIO -
DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO REVO-
GADA - RECURSO PROVIDO. (TJPR - AI - 317.585-5 - 7ª
CC - Relator Des Antenor Demeterco Junior - Publ. 24/02/2006
- DJ 7067). Admite-se a concessão da Justiça Gratuita nestes
casos, em razão da presunção da boa-fé, inclusive. Então, pode-
se constatar que a decisão, está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. V. Por estas razões, dou provimento ao re-
curso, com fulcro no art. 557, §1ºA, do CPC, para o fim de
reformar a decisão a quo, concedendo-se os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, inclusive para o processamento
deste Recurso. VI. Intimem-se (o Agravado por carta registrada
- AR, caso não tenham defensores constituídos). VII. Após a
publicação desta decisão, e o trânsito em julgado desta, comu-
nique-se o Juízo ‘a quo’. Curitiba, 07 de fevereiro de 2.008.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0009 . Processo/Prot: 0472871-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/31792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Paulo de
Castro Neto. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor
Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. PAULO DE CASTRO NETO impetra mandado de seguran-
ça, com pedido liminar, contra ato apontado ilegal praticado

pelo DIRETOR-PRESIDENTE E DIRETOR DE PREVIDÊN-
CIA DA PARANAPREVIDÊNCIA e pela SECRETÁRIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO PARANÁ, consistente na cassação de sua aposen-
tadoria pela Resolução nº 3005, de 15 de janeiro de 2008, sen-
do que já estava aposentado desde 07/10/2002 pela Resolução
n° 6381. Expõe que a cassação de sua aposentadoria deu-se
depois do indeferimento do registro pelo Tribunal de Contas do
Estado (Acórdão 2674/07 - 1ª Câmara1), ao argumento de in-
constitucionalidade a LC Estadual/PR n° 93/2002, que deu nova
redação ao art. 176 da LC Estadual/PR n° 14/82 - Estatuto da
Policial Civil do Estado do Paraná, e, assim, o impetrante não
atenderia o requisito da idade mínima exigida. Alega, em suma,
que: a)-”em que pese os fundamentos de fato e de direito lan-
çados pelos Impetrados, o Suplicante entende possuir direito
líquido e certo de permanecer na condição de aposentado, com
base no artigo 176, da Lei Complementar Estadual nº 14, de 26
de maio de 1982, com a nova redação dada pela Lei Comple-
mentar Estadual/Pr nº 93, de 15 de junho de 2002 (Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Paraná), porquanto preenche todos
os seus requisitos, ou seja, conta hoje com mais de 36 (trinta e
seis) anos de contribuição, destes, mais de 20 (vinte) anos de
exercício em cargo de natureza estritamente policial, acha-se
com mais de 10 (dez) anos no serviço público, com mais de 05
(cinco) anos no cargo e conta com mais de 54 (cinqüenta e
quatro) anos de idade, portanto, com tempo de contribuição,
tempo de atividade estritamente policial e idade superiores exi-
gidos pelos Impetrados” - (fl. 05-TJ); b)-ainda que a LC 93/02
se encontre pendente de julgamento (ADI 2904/03), é suficien-
te para afastar o direito líquido e certo do impetrante em per-
manecer aposentado, estando comprovados os requisitos para
tanto; c)-a aposentadoria especial do policial é atividade de
risco, prevista no artigo 40, §4º, da CF, e já existe Lei Comple-
mentar a esta regra, ou seja, a Lei 14/82, com a nova redação
da LC 93/02; d)-estão presentes os requisitos à concessão da
liminar prevista no artigo 7º, II, da Lei do Mandado de Segu-
rança. Ao final, pugna seja concedida a segurança. II. Anali-
sando-se os fundamentos da inicial do mandamus, observa-se
que o ato que considerou ilegal a sua aposentadoria e negou-
lhe o registro emanou do Tribunal de Contas do Paraná, através
do Acórdão nº 2.674/07 - 1ª Câmara, e, em razão de ser ato
complexo, foi cancelado mediante Resolução baixada pela Se-
cretaria do Estado do Paraná. De conseguinte, há de se pôr em
realce dever figurar como autoridade coatora aquele que orde-
na a prática do ato impugnado e responsável pelas suas conse-
qüências no âmbito administrativo. Assim, mister se faz a in-
clusão do Presidente do Tribunal de Contas no pólo passivo
deste remédio processual. Não se pode olvidar que, como bem
prevê o artigo 6º da Lei 1.533/51, a petição deve atender ao
disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, e, não cumprindo o ali
disposto, o julgador deve aplicar a regra do artigo 284 do CPC:
“Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche
os requisitos do artigo 282 e 283 do CPC, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no
prazo de 10 (dez) dias”. Destaque-se que a natureza do manda-
do de segurança não afasta a providência do artigo 284 do CPC,
sendo que, quanto à imprescindibilidade de conferir às partes o
direito a complementar a exordial, sob pena de seu indeferi-
mento, é uníssono o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA: “PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. ILEGITIMIDADE. PÓLO PASSIVO. PESSOA
JURÍDICA. EMENDA À INICIAL. ART. 284 DO CPC. PRIN-
CÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 1. O direito proces-
sual civil pátrio permeia-se, dentre outros fundamentos, no prin-
cípio da economia processual, pelo qual ‘deve-se inspirar no
ideal de propiciar às partes uma Justiça barata e rápida, do que
se extrai a regra básica de que ‘deve tratar-se de obter o maior
resultado com o mínimo de emprego de atividade processual’
(Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito Processo Civil -
Rio de Janeiro: Forense, 2000). 2. Verificando o juiz que a pe-
tição inicial apresenta defeitos e irregularidades sanáveis capa-
zes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o
autor a emende (art. 284 do CPC). 3. Recurso especial não-
provido” (sublinhou-se) - (STJ - T2 - SEGUNDA TURMA -
REsp 438685/DF; RECURSO ESPECIAL 2002/0068590-5, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 03.08.2006 p.
240). “PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. JUNTADA DE DOCUMENTO PARA FINS DE COMPRO-
VAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA. EMENDA DA INICI-
AL. APLICAÇÃO DO ART. 284, DO CPC. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. A petição inicial do mandado de seguran-
ça é passível de emenda, na forma do art. 284, do CPC, aplica-
do subsidiariamente à lei do writ, na parte compatível com a
ratio do remédio heróico. 2. Controvérsia gravitante em torno
da possibilidade de, em sede de mandado de segurança, admi-
tir-se a emenda da inicial para fins de comprovação de sua legi-
timidade ativa. 3. A nulidade processual que deve conduzir à
nulificação do processo com a sua extinção sem resolução do
mérito, deve ser deveras significativa de modo a sacrificar os
fins de justiça do processo. É que o processo é instrumento de
realização de justiça e não um fim em si mesmo, por isso que
não se justifica, em prol da questão meramente formal, sacrifi-
car a questão de fundo e deixar ao desabrigo da coisa julgada o
litígio, fator de abalo da paz e da ordem social. 4. O princípio
se exacerba no campo dos remédios heróicos de defesa dos
direitos fundamentais, como soe ser o Mandado de Segurança,
no qual a parte veicula lesão perpetrada por autoridade públi-
ca, que a engendra calcada na premissa da presunção de legiti-
midade de seus atos. 5. Consectariamente, a análise de ques-
tões formais não devem obstar a perquirição do abuso da auto-
ridade que caracteriza esse remédio extremo. 6. Sob esse enfo-
que, admite-se, em sede de mandado de segurança, muito em-
bora a sumariedade de seu rito procedimental, que seja oportu-
nizado ao impetrante a emenda da inicial, para fins de juntada
de documentos comprobatórios da liquidez e certeza do direito
alegado, nos termos do art. 284, do CPC. 7. Precedentes: REsp
629381 / MG ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de
20.02.2006; AgRg no REsp 486648 / CE ; Rel. Min. HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, DJ de 06.02.2006; REsp 722264 / PR ;
Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01.07.2005. 8. In casu,
deveria o juízo a quo ter determinado a emenda da inicial do
writ para fins de comprovação da legitimidade ativa da impe-

trante com a juntada da certidão de propriedade do imóvel so-
bre o qual recaiu a exação cuja legitimidade pretende ver afas-
tada por meio do mandamus. 9. Recurso especial provido. (su-
blinhou-se). (STJ - REsp 783165 / SP ; RECURSO ESPECIAL
2005/0158119-1 - Ministro LUIZ FUX - DJ 15.03.2007 p. 271).
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMENDA À
PETIÇÃO INICIAL. LEI 1.533/51. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IM-
PROVIDO. 1. A jurisprudência pacificada nesta Corte admite
a emenda da petição inicial, artigo 284 do CPC, no rito do
Mandado de Segurança. 2. Precedentes. 3. Agravo regimental
improvido. (STJ - AgRg no REsp 486648 / CE ; AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0149011-9 -
T6 - SEXTA TURMA - Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBO-
SA, DJ 06.02.2006 p. 369). III. Diante de tais considerações:
a)-intime-se o impetrante, para, no prazo de 10 dias, providen-
ciar a emenda, incluindo o Presidente do Tribunal de Contas
como autoridade coatora, sob pena de indeferimento da inicial;
b)-após a regularização, seja o feito redistribuído ante o dis-
posto no artigo 83, V, alínea ´c´, do Regimento Interno desse
Tribunal. Dil. Curitiba, 15 de fevereiro de 2008. José Maurício
Pinto de Almeida Relator 1 Fls. 96/97.

0010 . Processo/Prot: 0473311-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/34104. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Eurudes Eu-
clides do Nascimento. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetra-
do: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social
Autônomo, Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. EURUDES EUCLIDES DO NASCIMENTO impetra man-
dado de segurança, com pedido liminar, contra ato apontado
ilegal praticado pelo DIRETOR-PRESIDENTE E DIRETOR
DE PREVIDÊNCIA DA PARANAPREVIDÊNCIA e pela SE-
CRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVI-
DÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ, consistente na cassação
de sua aposentadoria pela Resolução nº 3025, de 15 de janeiro
de 2008, sendo que já estava aposentado desde 04/09/2006 pela
Resolução n° 9179. Expõe que a cassação de sua aposentado-
ria deu-se depois do indeferimento do registro pelo Tribunal de
Contas do Estado (Acórdão 1233/07 - Tribunal Pleno1), ao ar-
gumento de inconstitucionalidade a LC Estadual/PR n° 93/2002,
que deu nova redação ao art. 176 da LC Estadual/PR n° 14/82
- Estatuto da Policial Civil do Estado do Paraná, e, assim, o
impetrante não atenderia o requisito da idade mínima exigida.
Alega, em suma, que: a)-”em que pese os fundamentos de fato
e de direito lançados pelos Impetrados, o Suplicante entende
possuir direito líquido e certo de permanecer na condição de
aposentado, com base no artigo 176, da Lei Complementar Es-
tadual nº 14, de 26 de maio de 1982, com a nova redação dada
pela Lei Complementar Estadual/Pr nº 93, de 15 de junho de
2002 (Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná), porquan-
to preenche todos os seus requisitos, ou seja, conta hoje com
mais de 31 (trinta e um) anos de contribuição, destes, mais de
20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente
policial, acha-se com mais de 10 (dez) anos no serviço público,
com mais de 05 (cinco) anos no cargo e conta com mais de 44
(quarenta e quatro) anos de idade, portanto, com tempo de con-
tribuição, tempo de atividade estritamente policial e idade su-
periores exigidos pelos Impetrados” - (fl. 05-TJ); b)-ainda que
a LC 93/02 se encontre pendente de julgamento (ADI 2904/
03), é suficiente para afastar o direito líquido e certo do impe-
trante em permanecer aposentado, estando comprovados os re-
quisitos para tanto; c)-a aposentadoria especial do policial é
atividade de risco, prevista no artigo 40, §4º, da CF, e já existe
Lei Complementar a esta regra, ou seja, a Lei 14/82, com a
nova redação da LC 93/02; d)-estão presentes os requisitos à
concessão da liminar prevista no artigo 7º, II, da Lei do Man-
dado de Segurança. Ao final, pugna seja concedida a seguran-
ça. II. Analisando-se os fundamentos da inicial do mandamus,
observa-se que o ato que considerou ilegal a sua aposentadoria
e negou-lhe o registro emanou do Tribunal de Contas do Para-
ná, através do Acórdão nº 1233/07 Tribunal Pleno, e, em razão
de ser ato complexo, foi cancelado mediante Resolução baixa-
da pela Secretaria do Estado do Paraná. De conseguinte, há de
se pôr em realce dever figurar como autoridade coatora aquele
que ordena a prática do ato impugnado e responsável pelas suas
conseqüências no âmbito administrativo. Assim, mister se faz a
inclusão do Presidente do Tribunal de Contas no pólo passivo
deste remédio processual. Não se pode olvidar que, como bem
prevê o artigo 6º da Lei 1.533/51, a petição deve atender ao
disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, e, não cumprindo o ali
disposto, o julgador deve aplicar a regra do artigo 284 do CPC:
“Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche
os requisitos do artigo 282 e 283 do CPC, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no
prazo de 10 (dez) dias”. Destaque-se que a natureza do manda-
do de segurança não afasta a providência do artigo 284 do CPC,
sendo que, quanto à imprescindibilidade de conferir às partes o
direito a complementar a exordial, sob pena de seu indeferi-
mento, é uníssono o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA: “PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. ILEGITIMIDADE. PÓLO PASSIVO. PESSOA
JURÍDICA. EMENDA À INICIAL. ART. 284 DO CPC. PRIN-
CÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 1. O direito proces-
sual civil pátrio permeia-se, dentre outros fundamentos, no prin-
cípio da economia processual, pelo qual ‘deve-se inspirar no
ideal de propiciar às partes uma Justiça barata e rápida, do que
se extrai a regra básica de que ‘deve tratar-se de obter o maior
resultado com o mínimo de emprego de atividade processual’
(Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito Processo Civil -
Rio de Janeiro: Forense, 2000). 2. Verificando o juiz que a pe-
tição inicial apresenta defeitos e irregularidades sanáveis capa-
zes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o
autor a emende (art. 284 do CPC). 3. Recurso especial não-
provido” (sublinhou-se) - (STJ - T2 - SEGUNDA TURMA -
REsp 438685/DF; RECURSO ESPECIAL 2002/0068590-5, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 03.08.2006 p.

240). “PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. JUNTADA DE DOCUMENTO PARA FINS DE COMPRO-
VAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA. EMENDA DA INICI-
AL. APLICAÇÃO DO ART. 284, DO CPC. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. A petição inicial do mandado de seguran-
ça é passível de emenda, na forma do art. 284, do CPC, aplica-
do subsidiariamente à lei do writ, na parte compatível com a
ratio do remédio heróico. 2. Controvérsia gravitante em torno
da possibilidade de, em sede de mandado de segurança, admi-
tir-se a emenda da inicial para fins de comprovação de sua legi-
timidade ativa. 3. A nulidade processual que deve conduzir à
nulificação do processo com a sua extinção sem resolução do
mérito, deve ser deveras significativa de modo a sacrificar os
fins de justiça do processo. É que o processo é instrumento de
realização de justiça e não um fim em si mesmo, por isso que
não se justifica, em prol da questão meramente formal, sacrifi-
car a questão de fundo e deixar ao desabrigo da coisa julgada o
litígio, fator de abalo da paz e da ordem social. 4. O princípio
se exacerba no campo dos remédios heróicos de defesa dos
direitos fundamentais, como soe ser o Mandado de Segurança,
no qual a parte veicula lesão perpetrada por autoridade públi-
ca, que a engendra calcada na premissa da presunção de legiti-
midade de seus atos. 5. Consectariamente, a análise de ques-
tões formais não devem obstar a perquirição do abuso da auto-
ridade que caracteriza esse remédio extremo. 6. Sob esse enfo-
que, admite-se, em sede de mandado de segurança, muito em-
bora a sumariedade de seu rito procedimental, que seja oportu-
nizado ao impetrante a emenda da inicial, para fins de juntada
de documentos comprobatórios da liquidez e certeza do direito
alegado, nos termos do art. 284, do CPC. 7. Precedentes: REsp
629381 / MG ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de
20.02.2006; AgRg no REsp 486648 / CE ; Rel. Min. HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, DJ de 06.02.2006; REsp 722264 / PR ;
Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01.07.2005. 8. In casu,
deveria o juízo a quo ter determinado a emenda da inicial do
writ para fins de comprovação da legitimidade ativa da impe-
trante com a juntada da certidão de propriedade do imóvel so-
bre o qual recaiu a exação cuja legitimidade pretende ver afas-
tada por meio do mandamus. 9. Recurso especial provido. (su-
blinhou-se). (STJ - REsp 783165 / SP ; RECURSO ESPECIAL
2005/0158119-1 - Ministro LUIZ FUX - DJ 15.03.2007 p. 271).
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMENDA À
PETIÇÃO INICIAL. LEI 1.533/51. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IM-
PROVIDO. 1. A jurisprudência pacificada nesta Corte admite
a emenda da petição inicial, artigo 284 do CPC, no rito do
Mandado de Segurança. 2. Precedentes. 3. Agravo regimental
improvido. (STJ - AgRg no REsp 486648 / CE ; AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0149011-9 -
T6 - SEXTA TURMA - Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBO-
SA, DJ 06.02.2006 p. 369). III. Diante de tais considerações:
a)-intime-se o impetrante, para, no prazo de 10 dias, providen-
ciar a emenda, incluindo o Presidente do Tribunal de Contas
como autoridade coatora, sob pena de indeferimento da inicial;
b)-após a regularização, seja o feito redistribuído ante o dis-
posto no artigo 83, V, alínea ´c´, do Regimento Interno desse
Tribunal. Dil. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. José Maurício
Pinto de Almeida Relator 1 Fls.124/126.

0011 . Processo/Prot: 0473340-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/28926. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000288 Cautelar Inominada.
Agravante: Jaíra Móveis Ltda, Marcos Antonio Rech dos San-
tos. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Daniel Lourenço Bard-
dal Fava, Maria Salete Rodrigues de Melo. Agravado: Comer-
cial Maga Móveis Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Ales-
sandro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena Kess-
ler. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Insurge-se a agravante em face da decisão de fls. 62/63-TJ,
proferida nos autos de “Medida Cautelar Inominada” n.º 288/
2007, pelo ilustre Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca
de Guarapuava, que determinou o cumprimento da cautela an-
teriormente concedida, ressalvada a modificação na forma de
incidência da multa, fixando o prazo de 5 (cinco) dias para
cumprimento voluntário da ordem, sob pena de dar ensejo à
cobrança da multa, à retirada coercitiva das placas de propa-
ganda e, ainda, à prática, em tese, do crime de desobediência.
Ao final, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 2.
Tendo em vista o disposto pelo CPC, art. 558, caput, em um
juízo de cognição sumária, nos presentes autos de agravo de
instrumento, verifica-se que as alegações da agravante não es-
tão a preencher os requisitos necessários ao deferimento do
efeito suspensivo ao recurso, quais sejam a relevância da fun-
damentação (fumus boni iuris) e o risco de lesão grave e de
difícil reparação (periculum in mora), até o julgamento defini-
tivo do recurso. Não se mostra relevante a fundamentação, uma
vez que a questão relativa ao cumprimento da sentença não se
dá exatamente como sustenta. Em primeiro lugar, insta esclare-
cer que os autos de que se tira o vertente recurso de agravo de
instrumento, como já referido inicialmente, são os de “Medida
Cautelar Inominada” n.º 288/2007. Em que pese a semelhança,
não se trata dos autos de “Ação Para Proibição de Uso de Mar-
ca” n.º 197/2005, que nem sequer se refere à parte agravante,
e, em que pese a conexão, também não se trata de decisão pro-
ferida nos autos de “Ação Declaratória c/c Obrigação de Não
Fazer” n.º 370/2007. Esclarecido tal fato, nota-se que o pedido
cautelar foi deferido, inicialmente, pelo juiz singular (fls. 154/
156-TJ), “para o fim de determinar que a parte requerida se
abstenha da utilização da marca “Maga” ou “Nova Maga” (seja
em letreiros panfletos, etc), até ulterior deliberação, sob pena
de pagamento de multa diária, a qual fixo no valor de R$
1.000,00 (mil reais)”. Contra essa decisão, foi interposto o re-
curso de agravo de instrumento n.º 415.343-1, ao qual, inicial-
mente, atribuiu-se efeito suspensivo, conforme decisão a lavra
do eminente Desembargador Guilherme Luiz Gomes (fls. 395/
398-TJ). Não obstante, em seguida, foi proferida decisão defi-
nitiva, em acórdão da lavra do eminente Juiz Conv. João Do-
mingos Küster Puppi, que conheceu diretamente do pedido ini-
cial e, com fundamento no CPC, art. 269, I, julgou parcialmen-
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te procedente a pretensão cautelar, determinando “que a ré abs-
tenha-se de utilizar a marca “Maga” relacionada à móveis, e
eletrodomésticos, pena de multa, para o caso de descumpri-
mento, no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)”;
conheceu diretamente, também, do pedido reconvencional, jul-
gando-o improcedente; e, por fim, em razão do julgamento di-
reto do pedido, reconheceu a perda do objeto recursal, restan-
do prejudicada a análise do mérito do agravo de instrumento
(fls. 515/526-TJ). Dessa decisão, foram opostos embargos de
declaração, os quais foram rejeitados, liminarmente, nos ter-
mos do CPC, art. 557, caput, também pelo eminente Juiz Con-
vocado João Domingos Küster Puppi, que esclareceu, outros-
sim, que “a decisão de primeira instância tem vigência, diante
da perda do objeto do agravo de instrumento” (fls. 536/540-
TJ). Logo em seguida, foi proferida sentença na demanda prin-
cipal (fls. 545/556-TJ), em simultaneidade com a medida cau-
telar que originou o presente recurso, com a transcrição do acór-
dão proferido no agravo de instrumento, relativamente à medi-
da cautelar (fls. 548/554-TJ), concluindo pela procedência do
pedido inicial, determinando-se “que a ré abstenha-se de utili-
zar a marca ‘Maga’ relacionada à móveis e eletrodomésticos,
pena de multa, para o caso de descumprimento, no importe de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)”. Note-se que houve uma
correção da cominação de multa, inicialmente arbitrada em
R$1.000,00 (mil reais) por dia (fls. 145/156-TJ), para o impor-
te de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), aplicando-se o en-
tendimento jurisprudencial de que, em obrigações de não fa-
zer, a multa deve incidir apenas uma vez. E tal atitude é perfei-
tamente possível, dado que o eminente julgador singular en-
contrava-se apenas dando cumprimento ao acórdão proferido
pelo Tribunal, que adequou o valor da multa (fls. 555-TJ), o
que se mostra perfeitamente possível, em virtude da provisori-
edade da decisão liminar proferida nos autos de medida caute-
lar. Referida sentença apenas confirmou a medida cautelar ini-
cialmente deferida, pelo que não cabe discutir acerca dos efei-
tos em que a eventual apelação cível será recebida. O cumpri-
mento da medida cautelar, concedida de forma liminar e vigen-
te, segundo entendimento do ilustre Relator dos embargos de
declaração n.º 415.343-1/01, independe do recebimento do re-
curso de apelação apenas em seu efeito devolutivo, pois o ape-
lo se refere à sentença, não à liminar. Inexistindo fundamento
relevante, afigura-se desnecessária a análise do risco de dano
irreparável ou de difícil reparação, já que a atribuição de efeito
suspensivo a recurso para o qual a lei não o prevê, depende do
preenchimento de ambos os requisitos, simultaneamente. As-
sim, sem se aprofundar na questão, para que não se adentre ao
mérito do recurso, conclui-se que a respeitável decisão a quo
deve ser integralmente mantida, ao menos, até o julgamento
final do presente agravo. 3. Diante do exposto, indefiro o efei-
to suspensivo requerido. 4. Oficie-se ao juízo a quo, para que
preste, no prazo de 10 (dez) dias, as informações que entender
necessárias. 5. Intime-se a agravada para, querendo, responder
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Fica autorizado o Che-
fe da Divisão a assinar os expedientes necessários. Intimem-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. DILMARI HELENA KESS-
LER Juíza Convocada Relatora

0012 . Processo/Prot: 0473375-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/34185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Eduardo
Gonçalves da Silva Representado(a). Advogado: Edson Gon-
çalves. Impetrado: Diretor do Colégio Reino da Loucinha, Se-
cretário de Estado da Educação. Litis: Colégio Estadual Sagra-
da Família. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Impetrante, contra o ato do
Diretor do Colégio Reino da Louçinha, que não autorizou o
Impetrante a se rematricular no colégio afirmando que o aluno
só tem matrícula garantida em outra instituição, não sendo pos-
sível fazer a rematrícula do mesmo. Diante disto, o Impetrante
pugnou pela concessão de liminar para o fim de determinar que
o Impetrante possa se rematricular nos seus respectivos colégi-
os. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), conheço do Mandado de Segurança. O presente
mandamus foi interposto perante o Juízo de primeira instância,
e a liminar foi deferida. Porém após tomar ciência de decisão
do eg. Tribunal de Justiça do Paraná, que declara a incompe-
tência do Juízo, o mesmo encaminhou os autos para esta corte.
III - Mediante simples análise dos autos constata-se que a com-
petência é deste eg. Tribunal de Justiça. Ora, apesar da matrí-
cula ter sido negada pelo Diretor da Escola, trata de decisão
subordinada ao Secretário do Estado da Educação. Assim, a
competência fica restrita a esta Corte por força dos arts. 101,
VII, “b”; 113, §2º, ambos do CPC. A jurisprudência já assentou
firme posição: “Agravo de Instrumento. Mandado de Seguran-
ça contra ato de Secretário de Estado. Incompetência absoluta
do Juiz de primeiro grau. Competência originária do Tribunal
de Justiça. Artigo 101, VII, “b”, da Constituição Estadual. Au-
tos. Remessa. Determinação. Recurso não conhecido” (AI
325.579-2, 2ª Câmara Cível Suplementar, Rel. Vicente Misure-
lli). Assim, deve-se analisar se a liminar merece ser mantida ou
não. A decisão de primeira instância está adequadamente fun-
damentada, devendo ser mantida, pelo menos em sua maior
parte. Ora, analisando-se os autos, pode-se constatar que o Es-
tado pretende fazer um programa de matrículas dos alunos em
escolas de acordo com o local em que residem, o que, aparen-
temente, parece ser uma política adequada para a população
em geral. Todavia, ocorre que o Impetrante já estudava na es-
cola referida, e este terá que mudar de colégio, por mera deli-
beração do Estado, o que é inadequado para a aprendizagem do
mesmo, prejudicando, inclusive, a relação do mesmo com os
seus colegas. Assim, a opção do Estado causa evidente prejuí-
zo ao Impetrante, e se a decisão for mantida, o mesmo sofrerá
prejuízos em sua educação, o que não se deve admitir. Desta
forma, constata-se que está presente o ‘periculum in mora’. Já,
no que tange ao fundamento legal, cabe esclarecer que a deci-

são é contrária à Constituição Federal de 1988, em seu art. 206,
I, e ao ECA, em seu art. 53, I; pois ambos determinam que deve
ocorrer a permanência na escola. Deve-se ressaltar, que ambos
os artigos determinam a permanência dos alunos na escola, e
não somente a continuidade do ensino, o que reforça, ainda
mais a tese do Impetrante. Assim, por força dos referidos dis-
positivos, encontra-se presente o ‘fumus boni iuris’, devendo a
decisão ‘a quo’ ser mantida, inclusive porque, como bem res-
saltou o magistrado de primeira instância, a matéria debatida
nestes autos está causando comoção na população de Campo
Largo. Porém resta esclarecer que a decisão causa prejuízo à
população em geral, pois cada aluno amparado pelas decisões
do magistrado ‘a quo’ está tendo o direito de ter reservado para
si, vagas em duas escolas, o que impossibilita a matrícula de
outros alunos. Assim sendo a decisão deve ser mantida somen-
te para o fim de determinar a rematrícula do aluno no colégio
em que estava estudando, excluindo da decisão, a parte em que
se reserva vaga no colégio indicado pelo Estado. IV - Diante do
exposto, mantenho, em parte, a liminar anteriormente proferi-
da pretendida pelo Impetrante, para o fim de determinar que
seja procedida a rematrícula dos Impetrante no colégio que es-
tudou nos últimos anos. V - Notifique-se a autoridade coatora
(Secretário de Educação do Paraná) e, os litisconsortes passi-
vos, na forma do art. 7º, da Lei 1.533/51, para que, no prazo
legal, prestem as informações que considerem necessárias. VI -
Intimem-se. VII - Após, vistas à Douta Procuradoria Geral de
Justiça Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. DES. ANTENOR
DEMETERCO JÚNIOR Relator

0013 . Processo/Prot: 0473479-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/34190. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Débora Elo-
ise Fior Representado(a), Ederson Rabelo da Cruz
Representado(a), Larissa Caroline Mazur Representado(a),
Andressa Cristina Okraska Representado(a), Maria Fernanda
dos Santos Representado(a), Gabriel Coltro Representado(a),
Victor Luiz Alberton Representado(a), Ramon Rodrigo Ribei-
ro Representado(a), Nayan Rodrigues Representado(a), Tatia-
na Sobianski Herman Representado(a). Advogado: Edson Gon-
çalves. Impetrado: Diretora do Colégio Estadual Sagrada Fa-
mília, Diretora da Escola Municipal Anchieta, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurgem-se os ora Impetrantes, contra o ato
das Diretoras dos Colégios Estadual Sagrada Família e Anchi-
eta Educação Infantil e Ensino Fundamental, que não autori-
zou os Impetrantes a se rematricularem nos seus respectivos
colégios afirmando que as crianças só tem matrícula garantida
em outra instituição, não sendo possível fazer a rematrícula
dos mesmos. Diante disto, os Impetrantes pugnaram pela con-
cessão de liminar para o fim de determinar que os Impetrantes
possam se rematricularem nos seus respectivos colégios. II -
Presentes os pressupostos de admissibilidade intrínsecos (legi-
timidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impediti-
vo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade
formal), conheço do Mandado de Segurança. O presente man-
damus foi interposto perante o Juízo de primeira instância, e a
liminar foi deferida. Porém após tomar ciência de decisão do
eg. Tribunal de Justiça do Paraná, que declara a incompetência
do Juízo, o mesmo encaminhou os autos para esta corte. III -
Mediante simples análise dos autos constata-se que a compe-
tência é deste eg. Tribunal de Justiça. Ora, apesar da matrícula
ter sido negada pelo Diretor da Escola, trata de decisão subor-
dinada ao Secretário do Estado da Educação. Assim, a compe-
tência fica restrita a esta Corte por força dos arts. 101, VII, “b”;
113, §2º, ambos do CPC. A jurisprudência já assentou firme
posição: “Agravo de Instrumento. Mandado de Segurança con-
tra ato de Secretário de Estado. Incompetência absoluta do Juiz
de primeiro grau. Competência originária do Tribunal de Justi-
ça. Artigo 101, VII, “b”, da Constituição Estadual. Autos. Re-
messa. Determinação. Recurso não conhecido” (AI 325.579-2,
2ª Câmara Cível Suplementar, Rel. Vicente Misurelli). Assim,
deve-se analisar se a liminar merece ser mantida ou não. A de-
cisão de primeira instância está adequadamente fundamentada,
devendo ser mantida, pelo menos em sua maior parte. Ora, ana-
lisando-se os autos, pode-se constatar que o Estado pretende
fazer um programa de matrículas dos alunos em escolas de acor-
do com o local em que residem, o que, aparentemente, parece
ser uma política adequada para a população em geral. Todavia,
ocorre que os alunos já estudavam em algumas escolas, e estes
estão tendo que mudar de colégios, por mera deliberação do
Estado, o que é inadequado para a aprendizagem dos mesmos,
prejudicando, inclusive, a relação dos mesmos com os seus
colegas. Assim, a opção do Estado causa evidente prejuízo aos
mesmos, e se a decisão for mantida, os mesmos sofrerão preju-
ízos em sua educação, o que não se deve admitir. Desta forma,
constata-se que está presente o ‘periculum in mora’. Já, no que
tange ao fundamento legal, cabe esclarecer que a decisão é con-
trária à Constituição Federal de 1988, em seu art. 206, I, e ao
ECA, em seu art. 53, I; pois ambos determinam que deve ocor-
rer a permanência na escola. Deve-se ressaltar, que ambos os
artigos determinam a permanência dos alunos na escola, e não
somente a continuidade do ensino, o que reforça, ainda mais a
tese dos Impetrantes. Assim, por força dos referidos dispositi-
vos, encontra-se presente o ‘fumus boni iuris’, devendo a deci-
são ‘a quo’ ser mantida, inclusive porque, como bem ressaltou
o magistrado de primeira instância, a matéria debatida nestes
autos está causando comoção na população de Campo Largo.
Porém resta esclarecer que a decisão causa prejuízo à popula-
ção em geral, pois cada aluno amparado pelas decisões do ma-
gistrado ‘a quo’ está tendo o direito de ter reservado para si
vagas em duas escolas, o que impossibilita a matrícula de ou-
tros alunos. Assim sendo a decisão deve ser mantida somente
para o fim de determinar a rematrícula dos alunos nos colégios
em que estavam estudando, excluindo da decisão, a parte em
que se reserva vaga nos colégios indicados pelo Estado. IV -
Diante do exposto, mantenho, em parte, a liminar anteriormen-
te proferida pretendida pelos Impetrantes, para o fim de deter-

minar que sejam procedidas as rematrículas dos Impetrantes
nos colégios que estudaram nos últimos anos. V - Notifique-se
a autoridade coatora (Secretário de Educação do Paraná) e, os
litisconsortes passivos, na forma do art. 7º, da Lei 1.533/51,
para que, no prazo legal, prestem as informações que conside-
rem necessárias. VI - Intimem-se. VII - Após, vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0014 . Processo/Prot: 0473531-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/34652. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000090 Cominatória. Agravante: Ademir
Bento Júnior. Advogado: Rodrigo Pereira Maus, Sigfrido Maus.
Agravado: Conselho Brasileiro de Oftalmologia - Cbo, Associ-
ação Paranaense de Oftalmologia - Apo. Advogado: Flávio de
Castro Winkler, Nilo de Oliveira Neto. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despa-
cho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante - Ademir Bento
Júnior, contra a douta Decisão de fls. 56/57 (TJ), dos autos nº
90/2008, de Ação Cominatória, da 8ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que de-
feriu a antecipação de tutela para o fim de determinar aos réus
que se abstenham da prática de adaptar lentes de contato e rea-
lizarem exames de refração, de vistas ou testes de visão, bem
como para que não prescrevam, indiquem ou recomendem a
utilização de lentes de grau nem utilizem os equipamentos ar-
rolados na exordial ou outros privativos da atividade médica
nem atendam clientes em consultório ou confeccionem lentes
sem prescrição médica. II - Presentes os pressupostos recursais
de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabi-
mento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínse-
cos (tempestividade e regularidade formal), conheço do recur-
so. III - O Agravante ajuizou o presente recurso, pugnando pela
suspensão da liminar atacada, pugnando pelo imediato encami-
nhamento dos autos à 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Também
pugnou pela suspensão da decisão agravada evitando-se que
sejam causados danos de difícil reparação em desfavor do Agra-
vante e de sua família. Requereu, ao fim, que o presente recur-
so seja julgado procedente para o fim de revogar a liminar co-
minatória. IV - Mediante análise sumária dos autos, a decisão
agravada merece ser mantida. Não se constata estar presente a
verossimilhança das alegações. A pretensão do Agravante é di-
retamente à letra da Lei. Cabe destacar que o art. 14, do Decre-
to 24.402/34 veda o fornecimento de lentes de grau sem a apre-
sentação de fórmula ótica de médico. Já, o art. 13, do mesmo
Decreto reforça a idéia apresentada e veda ao proprietário, só-
cio gerente, ótico prático e demais empregados do estabeleci-
mento, escolher ou permitir escolher, indicar ou aconselhar o
uso de lentes de grau, sob pena de processo por exercício ilegal
da medicina. Assim sendo, mediante análise sumária dos autos,
pode-se constatar que a atividade que o Agravante pretende
exercer é exclusiva de médicos, em que pese ter a alegada for-
mação. No que tange à questão da competência, deve-se escla-
recer que a causa de pedir em ambas as demandas e o objeto
das mesmas são diferenciados. Ora, o Mandado de Segurança é
impetrado contra a Vigilância Sanitária e discute-se acerca da
competência da mesma em regular a questão referente ao alva-
rá sanitário, e se a profissão “optometrista’ está devidamente
regulada pela lei. Já, na Ação Cominatória discute-se se o Agra-
vante está invadindo a área de atuação dos médicos, e o objeto
é de que o Agravante seja proibido de prescrever, indicar ou
recomendar a utilização de lentes de grau, se abster da prática
de adaptá-las, bem como não realizar mais testes de refração,
ou de vistas, ou testes de visão, vedando a utilização de equipa-
mentos médicos pelo Agravante, determinando-se a venda dos
equipamentos apreendido em leilão. Ou seja, há partes, causas
de pedir e objetos diferenciados em ambas as ações. V - Por
estas razões, indefiro o pedido de efeito suspensivo pretendi-
do. VI - Intimem-se. VII - Comunique-se o Juízo “a quo”, soli-
citando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a jun-
tada de cópias e possível reforma da decisão. VIII - Intime-se o
Agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC (se o Agravado
não tiver Procurador constituído nos autos, intimem-se o Agra-
vado mediante carta registrada -AR). Curitiba, 21 de fevereiro
de 2.008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0015 . Processo/Prot: 0473578-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000043 Ordinária. Agravante: Ernesto Pi-
notti. Advogado: José Ari Matos. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Sandra Regina Bit-
tencourt Simões. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO EXIGINDO APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PARA DEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA. MA-
GISTRADO QUE ENTENDE NÃO CARACTERIZADA A
NECESSIDADE DE JUSTIÇA GRATUITA, APESAR DE
AFIRMADA NA INICIAL E DECLARAÇÃO DE ESTADO DE
POBREZA DO AUTOR. PREENCHIMENTO DO REQUISI-
TO DO ART 4º, “CAPUT”, DA LEI 1.060/50. JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA NO SENTIDO DE A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA PODER SER PLEITEADA COM SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. APLICAÇÃO DO § 1º-A
DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PROVIDO DE PRONTO PELO
RELATOR. Sendo dominante no Colendo Superior Tribunal
de Justiça o entendimento de que a assistência judiciária gra-
tuita pode ser pleiteada com simples afirmação do estado de
pobreza do autor, aplica-se o § 1º-a do art. 557 do Código de
Processo Civil, provendo-se o recurso de agravo por decisão
monocrática. I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito
de efeito suspensivo, contra decisão que, nos autos nº 43/2008,
de inadimplemento contratual decidiu determinando ao autor,
a juntada de comprovante de renda dos 3 últimos anos para

melhor apreciação do pleito de assistência judiciária gratuita.
O agravante, buscando a reforma de tal decisão, assevera que:
a)-imperiosa a concessão do efeito suspensivo pois a decisão
pode transitar em julgado e o feito ser extinto; b)-a decisão
proferido pelo douto julgador é contrário ao que determina a
Lei 1.060/50 e o artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, sendo que a
declaração de fl. 42 e a declaração de isento de imposto de
renda é documento robusto e suficiente para comprovar que
não possui renda suficiente. II. Consoante o art. 4º, “caput”, da
Lei nº 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso”. No caso, a petição inicial consignou expressa postula-
ção do autor de concessão de assistência judiciária, tendo jun-
tado inclusive declaração de pobreza. Portanto, preenchido o
requisito de lei, ERA DE SE DEFERIR O PEDIDO, ressalvan-
do-se que qualquer impugnação poderia ser oferecida pela par-
te adversa. E fundadas razões do magistrado deveriam ser ex-
postas com veementes provas de que essa necessidade inexiste
(art. 5º da lei que regula a matéria). Mas não foi assim na hipó-
tese em exame. Verifica-se, assim, que se está impedindo o aces-
so do agravante ao Judiciário, posto que não se pode presumir
ter ela condições de pagar as despesas e honorários apenas pela
declaração de imposto de renda, como pretende o julgador.
Ressalte-se que todas as pessoas podem passar por necessida-
des financeiras, independentemente do seu “quantum” de ren-
da que recebam. A justiça é de ser concedida ao cidadão (art.
5º, XXXV, da CF), sendo dever do Estado. O recurso comporta
pronto provimento, “ex vi” do § 1º - A do art. 557 do Código de
Processo Civil, cuja dicção é: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. Irrefragavel-
mente, é dominante no Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA o entendimento esposado pelo agravante nesta mani-
festação recursal: “CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. (...) I. Para a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita basta a afirmação da parte que não tem con-
dições de arcar com as custas e demais despesas processuais” -
(AgRg no REsp 846.478/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 28.11.2006,
DJ 26.02.2007 p. 608). “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HI-
POSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI
Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reco-
nhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera
afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial
conhecido e provido” - (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro FRAN-
CISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02.02.2006, DJ 03.05.2006 p. 179). “ (...) Quanto à conces-
são da gratuidade da justiça, esta Corte já firmou entendimento
no sentido de que o benefício pode ser reconhecido em qual-
quer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do
estado de hipossuficiência.- Recurso da CEF não conhecido. -
Recurso especial do autor conhecido e parcialmente provido” -
(REsp 616.181/PB, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.10.2004, DJ
06.12.2004 p. 263). “RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO
DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.
LEI 1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratui-
dade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante des-
provido de recursos para arcar com as despesas do processo e a
verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido” - (REsp
253.528/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA,
QUINTA TURMA, julgado em 08.08.2000, DJ 18.09.2000 p.
153). III. Assim sendo, com base no § 1º - A do art. 557 do
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento, para conceder ao agravante o benefício da assistência
judiciária gratuita, devendo o processo-tronco ter normal se-
guimento. De imediato, comunique-se o magistrado da causa.
Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. José Maurício
Pinto de Almeida Relator

0016 . Processo/Prot: 0474290-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36629. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000172 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa.
Agravado: Benedito Ferreira da Silva. Advogado: Carlos Fre-
derico Viana Reis, Vinicius da Silva Borba, Evaldo Dias de
Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... Analisando-se os autos, deve-se atentar para o fato
de que a demanda proposta se trata de execução de título exe-
cutivo extrajudicial, referente ao IPTU supostamente não pago
pelo Agravado. Assim sendo, ao analisar o Regimento Interno
de Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, pode-se constatar
que a competência é de uma das Câmaras prevista no art. 88, I,
“a”, do referido Regimento, conforme se confere: “I - às Pri-
meira, Segunda e Terceira Câmaras Cíveis, as ações e execu-
ções relativas à matéria tributária e fiscal;”. Diante do exposto,
a competência para processar e julgar o presente recurso é de
uma das Câmaras competentes para analisar execução de título
executivo relativo à matéria tributária e fiscal (Primeira, Se-
gunda e Terceira Câmaras Cíveis), a quem deve ser este redis-
tribuído, feitas as anotações necessárias, admitindo-se eventu-
al compensação. Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0017 . Processo/Prot: 0474335-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39049. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1991.00000535 Ordinária. Agravante: Miguel Horst Bompeixe
Köhler (maior de 60 anos). Advogado: Miguel Horst Bompeixe
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Kohler. Agravado: Gil César Dantas Bruel. Advogado: Gil Cé-
sar Dantas Bruel. Interessado: Akie Saruhashi, Albertina Lagos
Martins Mercer, Ana Portugal Faria, Anna Catarina da Costa
Lima, Analia Campos, Chloris Casagrande Justen, Carmen de
Almeida Freitas, Cleusa Maingué Sigwalt, Elinor Florença Ali-
ce Moro, Enói Renee Navarro Swain, Eunice Rocha Loyola,
Guisela Thaler Martini, Hulda Zimmermann da Costa Pinto,
Ione Lopes Balster, Iracema Nalin Reis, Iracema de Vilhena
Chaves Brito, Jovita de França Fuck, Leda Maria Monteiro
Matos, Lélia Maria de Araújo Vieira, Luiza Venturi Précoma,
Marcelle Simille Macedo, Maria Baduy Pires, Maria Cecília
Pessoa Yassin, Maria Dirlene Marcondes, Maria Ivone da Silva
Pereira, Maria Kuster Puppi, Maria Marta Saliba Oliveira, Onda
Cruz de Miranda, Rita Patricia Vieira Martins Lessa, Rosa Bon-
torin Dipp. Advogado: Gil César Dantas Bruel. Interessado:
Ipe - Instituto de Previdência e Assistência Aos Servidores do
Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Rocio Smaniotto,
Irineu Toninello, Marcos Ruy Franco de Macedo, Luciano Ro-
cha Woiski. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Ana
Cláudia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Gisela Dias Chede. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Des-
pacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante - Miguel Horst Bom-
peixe Köhler, contra a douta Decisão de fls. 24 (TJ), dos autos
nº 535/91, de Ação de Atualização de Cobrança c/c Cobrança
de Diferença de Pensões Pagas da 2ª Vara da Fazenda Pública
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que determinou que as diferenças havidas entre os advo-
gados subscritores da petição inicial deverão ser lançadas em
demanda pertinente, pois entendeu que o feito não é competen-
te para dirimi-las. II - Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimen-
to e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos
(tempestividade e regularidade formal), conheço do recurso.
III - O Agravante ajuizou o presente recurso, pugnando pela
concessão de efeito ativo (tutela antecipada), para autorizar o
levantamento dos honorários devidos ao Agravante na forma e
percentuais explicitados no documento nº 15, presentes os ter-
mos pactuados, compreendendo os sucumbenciais, vinsado o
fiel cumprimento à transação (doc de fls. 13), a ser perfectibi-
lizada através de Alvará expedido em nome do Agravante. IV -
Mediante análise sumária dos autos, a decisão agravada mere-
ce ser suspensa, em relação ao item IV. Mediante análise dos
documentos acostados pode-se constatar que há contrato fir-
mado pelas partes (fls.177/178) que esclarece cristalinamente
a questão, ou seja, a forma que deve ser expedido o alvará.
Todavia, por precaução, deve-se dar oportunidade de resposta
ao Agravado para que não seja concedido o pedido ao Agravan-
te sem a obediência do princípio contraditório e da ampla defe-
sa. Em razão da possibilidade de ocorrer prejuízo ao Agravan-
te, e em razão do mesmo ter apresentado contrato que expõe a
verossimilhança das alegações, deve ser suspenso o item IV, do
despacho agravado. Ressalto, por fim, que somente deve ser
concedido o efeito suspensivo à decisão, e não a tutela anteci-
pada, pois esta, se cumprida, pode ser irreversível (CPC, art.
273, §2º). V - Por estas razões, defiro o pedido de efeito sus-
pensivo, para o fim de suspender o item IV da decisão agrava-
da. VI - Intimem-se. VII - Comunique-se o Juízo “a quo”, soli-
citando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a jun-
tada de cópias e possível reforma da decisão. VIII - Intime-se o
Agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC (se o Agravado
não tiver Procurador constituído nos autos, intimem-se o Agra-
vado mediante carta registrada -AR). IX - Após abra-se vistas à
douta Procuradoria Geral de Justiça, ad cautelam. Curitiba, 20
de fevereiro de 2.008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNI-
OR Relator

0018 . Processo/Prot: 0474441-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36695. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001506 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Ana Paula Fermiano. Advogado: João de Castro
Filho. Agravado: Chefe do Departamento de Ciências Contá-
beis da Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamil-
ton Antonio de Melo, Arlete Francisca da Silva Reis, Maria
Cristina Jud Belfort. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento nº 0474441-6, interposto
contra a decisão (fls. 155 - TJ e 143 dos autos originários),
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
nos atos nº 1506/2007, de Mandado de Segurança, impetrado
por ANA PAULA FERMIANO, contra ato praticado pelo CHE-
FE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. A decisão
recorrida não concedeu a liminar pleiteada pela impetrante/agra-
vante, com base nas informações prestadas pela autoridade
impetrada. Inconformada com a decisão a impetrante interpôs
o presente recurso (fls. 02 a 11), no qual alega, em síntese, que
a decisão está equivocada, pois que fundamentada exclusiva-
mente nas informações prestadas pela autoridade impetrada,
sem levar em consideração as alegações e documentos junta-
dos pela impetrante. A recorrente alega, ainda, que o objetivo
do Mandado de Segurança é a realização de prova em segunda
chamada, não constituindo óbice a sua reprovação por “faltas”,
eis que um direito indiscutível do aluno regularmente matricu-
lado. Quanto ao mérito, alega que a recusa à realização de pro-
va em segunda chamada se deu de forma ilegal e com abuso de
autoridade, tendo sido o pedido indeferido e revisado pela mes-
ma autoridade, ora apontada como coatora, além de ofender ao
princípio da ampla defesa e do contraditório, consignados no
artigo 5º, LV da Constituição Federal. Ao final, requer o rece-
bimento do presente recurso com a concessão da liminar da
segurança, inaudita altera pars, determinando que a autoridade
impetrada autorize a realização da prova em segunda chamada
e de eventual exame, caso não alcance a média necessária para
aprovação, seja retirado de seu histórico a reprovação lá articu-
lada, até o julgamento final do recurso. Sucintamente exposto
decido. Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de
sua admissibilidade. Em suas razões de recurso, a agravante
pretende o recebimento do presente agravo para modificar a

decisão, que não concedeu a liminar em sede de Mandado de
Segurança, no qual pretendia a realização de prova em segunda
chamada. O diligente e operoso magistrado de primeira instân-
cia, Dr. Mario Nini Azzolini, entendeu não ser cabível a con-
cessão da liminar pretendida pela agravante. A decisão agrava-
da está fundamentada nos seguintes termos: “Ante as informa-
ções prestadas, com notícia de que a impetrante reprovou por
faltas, fato não mencionado na inicial, e que, a princípio retira
a razoabilidade ou relevância dos fundamentos da impetração,
deixo de conceder a liminar. (...)” (fls. 155 - TJ). Daí, depreen-
de-se que a decisão está bem alicerçada e a mesma não é tera-
tológica, tampouco denota uma possível ocorrência de risco de
irreversibilidade da medida, não estando patente a necessidade
urgente da concessão, de plano, do efeito ativo almejado pela
agravante. Por ora, adoto a referida decisão hostilizada. Res-
salte-se que se mostra oportuno o estabelecimento do contradi-
tório, com a manifestação da parte adversa, para posterior aná-
lise da questão em debate. Diante do exposto, por não estarem
presentes os requisitos do art. 558, do Código de Processo Ci-
vil, nego o efeito ativo pretendido pela agravante, não conce-
dendo a liminar para determinar que a autoridade coatora auto-
rize a realização de prova de segunda chamada. Intime-se a
parte agravada, na pessoa de seu procurador, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei nº 11.187/05, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal de 10
(dez) dias. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca
do teor desta decisão, e requisitando-lhe informações, que en-
tender oportunas, bem como a respeito do cumprimento do art.
526 do Código de Processo Civil, pela Agravante. Autorizo o
Ilustre Sra. Chefe da Seção Cível competente a subscrever o
ofício. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. RUY
FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0474535-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37922. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000759 Rescisão de Contrato.
Agravante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, Andrea Caroline Marconatto. Agra-
vado: Auto Posto J. Rafah Ltda, Valdir Rossi, Sandra Maria
Costa, Fernanda Costa Luiz Rossi, Valdir Rossi Júnior. Advo-
gado: Pablo Perez Fanhani, Ricardo Barros de Assis, Carlos
Alexandre Vaine Tavares. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, contra decisão que, nos autos nº 759/2004, de deman-
da ordinária de rescisão de contrato, determinou que a agra-
vante apresente todas as notas fiscais oriundas das relações
comerciais mantidas com terceiras empresas estranhas à lide,
durante o período de 1999 a 2005, sob o argumento de serem
necessários para análise de eventual causa de rescisão de con-
trato. Alega o agravante que tal decisão merece reforma, pois:
a)-a decisão afronta o sigilo comercial, visto que determina a
juntada de documentos alusivos a relações comerciais que man-
tém com terceiros estranhos a esta lide; b)-a apresentação de
tais documentos “além de revelar informações atinentes à rela-
ções comerciais estranhas à lide, irá gerar também tumulto pro-
cessual, considerando a quantidade de papéis a ser colacionada
(notas fiscais relativas ao período de 7 anos). Não bastasse,
observe-se que o magistrado a quo determinou a apresentação
de notas fiscais datadas entre 1999 e 2005, sendo que a agra-
vante possui em seus arquivos apenas documentos datados dos
últimos 5 (cinco) anos, conforme a obrigação legal” (fl. 08);
c)-”se pretende o magistrado auferir a diferença de preços pra-
ticada entre diversos revendedores, evidentemente, isso não será
possível através das notas fiscais, já que as condições ofertadas
a cada um dos clientes da Petrobrás é distinta”, pois, em decor-
rência do prazo do contrato, quantidade adquirida, prazo de
pagamento, etc., possuem condições diferentes de aquisição dos
produtos (fl. 09); d)-o magistrado deixou de observar o dispos-
to na súmula 260 do STF, visto que não há como apresentar as
informações requeridas se não for mediante apresentação de
seus livros comerciais; e)-pugna pela concessão do efeito sus-
pensivo, argumentando que não pode ser obrigada pelo juízo a
expor nos autos os dados relativos as suas inúmeras relações
comerciais, sendo que foi concedido pelo juízo o prazo de 20
dias para providenciar a juntada dos documentos, o que lhe
causará danos irreparáveis, razão pela qual é imprescindível a
concessão do efeito suspensivo. II. O efeito suspensivo merece
ser concedido. Como bem fundamentado nas razões do agravo,
há risco da decisão agravada causar-lhe dano de difícil repara-
ção, pois não sendo concedido o efeito suspensivo, dentro do
prazo de 20 dias terá de apresentar as notas fiscais de relações
comerciais que envolvem terceiros alheios a esta lide, o que,
prima facie, violará o direito ao sigilo comercial, e, se tal situ-
ação for verificada somente no final julgamento deste recurso
não terá como ser revertida. Ante o exposto, defere-se o pleito
da agravante, suspendendo-se a decisão agravada. III. De ime-
diato, inclusive por fac-simile, comunique-se o digno magis-
trado “a quo” desta decisão. Ao mesmo julgador, solicitem-se
informações acerca dos fatos trazidos à apreciação desta ins-
tância, a serem prestadas em dez (10) dias. Intimem-se os agra-
vados para, em dez (10) dias, oferecer sua resposta. Dil. Curi-
tiba, 22 de fevereiro de 2008. José Maurício Pinto de Almeida
Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01564
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0376517-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/179594. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2000.00000174 Declaratória. Ape-
lante: Seminis do Brasil Indústria e Comércio de Sementes Ltda.
Advogado: Monica Cesario Pereira Cotelo, Nelson Adriano de
Freitas. Apelado: Agro Sementes Panamericana Ltda. Advoga-
do: Vicente Carlos Lucio, Laert de Oliveira Pereira. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Designado: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS. I - AGRO-SEMENTES PANAMERICANA LTDA
pretende a alteração da caução oferecida para o levantamento
da importância depositada por SEMINIS DO BRASIL (R$
363.348,99). De acordo com a requerente, o imóvel inicial-
mente dado em garantia1 teve sua matrícula anulada, impossi-
bilitando o registro da averbação da caução, motivo pelo qual
ofereceu os seguintes bens para caucionar o levantamento do
numerário: 1) Transportador Transversal 04 Linhas, no valor
de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais); 2) Carre-
gador Virador Transversível, no valor de R$ 57.500,00 (cin-
qüenta e sete mil e quinhentos reais); 3) Engenho de Serra-Fita
Múltipla Tipo Tandem, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e
oitenta e cinco mil reais); 4) Transportador Transversal 04 Li-
nhas, no valor de R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhen-
tos reais); 5) Transportador Transversal 04 Linhas, no valor de
R$ 56.750,00 (cinqüenta e seis mil e setecentos e cinqüenta
reais); 6) Conjunto Básico de Afiação Modelo AFB, no valor
de R$ 23.750,00 (vinte e três mil e setecentos e cinqüenta re-
ais); 7) Bancada de Laminação BL-1, no valor de R$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos reais). Todos os bens ofertados somam a
importância de R$ 695.000,00 (seiscentos e noventa e cinco
mil reais). II - Em atenção ao princípio do contraditório, faz-se
necessária a intimação da parte adversa para, querendo, mani-
festar-se sobre o pedido de substituição da caução e os bens
ofertados para o levantamento do numerário depositado. III -
Determina-se o prazo de cinco (5) dias para a manifestação. IV
- Após, volte-me os autos. V - Intimem-se. Curitiba, 19 de fe-
vereiro de 2.008. Edson Vidal Pinto Relator 1 Fazenda “Tan-
que e São Bento”, também conhecido por “Morro Fino” - con-
forme matrícula nº 620, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Goiatins - Tocantins.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0244809-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148618. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 99.00000596 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo Co-
elho Tosin, Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Le-
mes, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Atai-
des. Apelado: Gelson Antonio Luiz, Euzeny Lopes Feijó Luiz.
Advogado: João Batista Valim. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I. - Aguarde-se a habilitação da herdeira Juliana Feijó Luiz, eis
que não foi juntada procuração em que a mesma figure como
outorgante. Prazo de 30 dias. II. - Publique-se. Curitiba, 18 de
fevereiro de 2007.

0003 . Processo/Prot: 0351209-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59197. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002299 Embargos do Devedor.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal. Ape-
lado: Joselito Canto, Marilu Cora Canto. Advogado: Marco
Antônio Fagundes Cunha. Apelante: Joselito Canto, Marilu Cora
Canto. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. I - JOSELITO CANTO E OUTRA e BANCO ITAÚ S/
A, peticionaram nos autos (fls. 367/369), em 20/12/2007, noti-
ciando a composição amigável ocorrida entre as partes nos au-
tos de AÇÃO DE EXECUÇÃO, apta à extinção do feito. II -
HOMOLOGO, assim, o pedido de desistência dos recursos in-
terpostos, para os devidos fins de direito, devendo-se dar baixa
das respectivas anotações computacionais e, com a conseqüen-
te remessa dos autos ao MM. Juiz de origem, tudo com espeque
no inc. XVI, art. 140 do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça. III - Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0004 . Processo/Prot: 0385973-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/215277. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000255 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itau Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli,
Franciely Rita Viel, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelante:
José Eduardo Lourenço, Osnilda Eliana Lourenço. Advogado:
José Monteiro Gonçalves, Alberto Melhado Ruiz. Apelado:
Banco Itau Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Franciely
Rita Viel, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: José Eduar-
do Lourenço, Osnilda Eliana Lourenço. Advogado: José Mon-
teiro Gonçalves, Alberto Melhado Ruiz. Órgão Julgador: 14ª
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Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Despachei em separado em relação à petição protocolizada
sob o n. 32944/2008. 2. Tendo em vista a informação retro de
que as partes alcançaram composição amigável, havendo a con-
seqüente renúncia, por parte dos autores, dos direitos sobre os
quais a ação está fundada, extingo o presente incidente recur-
sal, sem julgamento de seu mérito, pela perda superveniente do
objeto (RITJPR, art. 140, inc. XXV). 3. Façam-se as anotações
necessárias e baixem os autos para que o juízo singular aprecie
os termos do acordo e a respectiva homologação com a posteri-
or extinção do processo. 4. Intimem-se. Curitiba, 15 de feve-
reiro de 2008. Denise Krüger Pereira Juíza Substituta em 2º
Grau Relatora Convocada

0005 . Processo/Prot: 0419443-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/101929. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00036163 Revisão de Contrato. Apelante: Cristiane Tem-
peski Leite. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira. Apelado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior. Revisor: Des. Guido Döbeli. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de recurso de Apelação interposto por Cristia-
ne Tempeski Leite, objetivando reforma da sentença encartada
às fls. 214/22, nos autos da Ação de Revisão e Modificação de
Cláusulas Contratuais nº. 36.163/00. Entretanto, através da
petição protocolada neste Tribunal, sob nº. 0298359/2007 (fls.
279/280), as partes denunciam realização de composição ami-
gável, nos Autos de Ação Hipotecária nº 19.853/1999, perante
o Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, através da qual a Auto-
ra, ora Apelante, renunciou aos direitos sobre os quais se fun-
damenta a Ação Revisional nº 36.263/000, e, também a todos
os direitos e efeitos que lhe foram assegurados pelas decisões
proferidas até esta data nos autos da mesma, com a concordân-
cia do Banco. Requerem a homologação do pedido de desistên-
cia dos recursos e remessa dos autos ao juízo de primeiro grau,
a fim de serem realizadas as providências necessárias à homo-
logação do feito. Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊN-
CIA do recurso, nos termos do art. 501, do CPC, com remessa
do feito à origem, para que o juiz aprecie o pedido de homolo-
gação da transação. Diligências necessárias. Intimem-se. Curi-
tiba, 19 de fevereiro de 2008. Francisco Luiz Macedo Junior
Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0429075-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/146272. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000006 Embargos de
Terceiro. Apelante: Maria Cláudia Queiroz Botelho Colnago.
Advogado: Aparecido Azevedo Gordo, Percival Luiz Polidoro.
Apelado: Roberto da Silveira Moraes. Advogado: Joaquim Ro-
berto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Fabio de
Paula Yamasaki. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul
Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

l- Tendo em vista o acordo celebrado pelas partes, noticiado às
fls. 277, estando em conformidade com os poderes atribuídos
ao procurador da apelante, a discussão da matéria resta preju-
dicada. Determino, por isso, que se tomem as medidas devidas
no sentido de promover as baixas de estilo, e após, a baixa dos
autos a origem, para que se cumpram as determinações legais.
ll- Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. RAUL VAZ
DA SILVA PORTUGAL Relator convocado

0007 . Processo/Prot: 0447696-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227626. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001065 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Alcindo Franchetti. Advogado: Mar-
cione Pereira dos Santos. Apelado: Cocamar Cooperativa Agro-
industrial. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 447696-4, DE NOVA ESPERANÇA -
VARA CÍVEL E ANEXOS. APELANTE: ALCINDO FRAN-
CHETTI APELADO: COCAMAR COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL RELATOR: DES. SALVATORE ANTONIO AS-
TUTI É assente o entendimento jurisprudencial no sentido de
que “(...) o porte de remessa e retorno integra o preparo do
recurso, de sorte que seu não recolhimento não autoriza de logo
a aplicação da pena de deserção, constituindo hipótese de insu-
ficiência” (STJ, 4ª Turma, RMS 17189, rel. Min. Cesar Rocha,
j. 28.09.2004), Assim, tendo em vista a insuficiência de prepa-
ro, devido à ausência de juntada do porte de remessa, abra-se
vista à parte recorrente para complementá-lo, no prazo de 5
(cinco) dias. Intime-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Des.
Salvatore Antonio Astuti Relator

0008 . Processo/Prot: 0453883-4/01 Agravo

. Protocolo: 2007/274131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 453883-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Me-
dalhão Persa Ltda. Advogado: Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo, Luciana Pigatto Monteiro, Régis Tocach. Agravado:
Fundação Cásper Líbero. Advogado: Marcelo Domingues Ro-
drigues, Fernando de Barros Fontes Bittencourt, Nelson Alves
de Olival, Carolina Arruda. Agravante: Medalhão Persa Ltda.
Advogado: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Luciana
Pigatto Monteiro, Régis Tocach, Fabio Adalberto Cardoso de
Morais. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gla-

demir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AI 453883-4/01 Vistos. 1. Tendo em vista a informação de fls.
305/308, dando conta de que as partes entabularam acordo,
extingo o presente recurso, sem julgamento do mérito, pela perda
superveniente do objeto (RITJPR, art. 140, inc. XXV). 2. Fa-
çam-se as anotações necessárias e baixem os autos à Vara de
origem a fim de que o juiz a quo delibere quanto às demais
questões pertinentes ao noticiado acordo. 3. Intimem-se. Curi-
tiba, 18 de fevereiro de 2008. Themis de Almeida Furquim
Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0009 . Processo/Prot: 0455155-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260336. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000220 Cobran-
ça. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo. Apelado: Espólio de Helmuth Schurmann. Advogado:
João Guandalin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de apelação cível interposta contra r.sentença que
julgou procedente o pedido de ressarcimento de correção e ex-
purgos inflacionários em caderneta de poupança, formulado por
Espólio de Helmuth Schurmann em face de Banco Itaú S/A, in
verbis: “... condeno o banco requerido a pagar, em favor do
autor, a diferença da correção de 8,04% sobre o saldo existente
em junho/1987 e de 20,36% sobre o saldo existente em janeiro/
1989, nas cadernetas de poupança indicadas na inicial Estas
diferenças deverão ser corrigidas pelos mesmos índices de ren-
dimentos das cadernetas de poupança (atualização monetária
pelos índices legais, mais 0,5% a.m. de juros remuneratórios
sobre os rendimentos não creditados, capitalizados), mês a mês,
a partir de junho/87 e janeiro/89, até a data do efetivo paga-
mento, perfazendo, até 26/10/2006, o valor de R$49.735,23
(valor não impugnado pelo requerido). O valor ainda deverá
ser acrescido de juros de mora de 1% a.m., a contar da citação,
até a data do efetivo pagamento. Condeno o requerido a arcar
com o pagamento de custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios ao patrono da parte autora, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo
20, § 3º, do Código de Processo Civil.”. O apelante sustenta
que os juros e as prestações acessórias, onde estaria a correção
monetária, estariam prescritos, por ser de cinco anos o prazo
prescricional constante no art. 178, § 10, II do antigo Código
Civil, e de três anos o constante no art. 206, III, do Novo Códi-
go Civil. O apelado apresentou contra-razões, pugnando pelo
improvimento do apelo. II - Cuida a matéria de apelação cível
interposta por Banco Itaú S/A contra a r.sentença que julgou
procedente o pedido de ressarcimento de correção e expurgos
inflacionários em caderneta de poupança formulado por Espó-
lio de Hermuth Schurmann. O recurso não merece provimento.
Alega o apelante a ocorrência da prescrição dos juros e presta-
ções acessórias, incluída a correção monetária, fundamentada
nos artigos 178, § 10, II do antigo Código Civil; e 206, III, do
Novo Código Civil. Todavia, a jurisprudência é pacífica no sen-
tido de não entender como acessórios os juros, mas sim ele-
mento do próprio crédito, sendo, deste modo, ação pessoal aque-
la que visa à correção dos saldos de caderneta de poupança.
Portanto, a prescrição deve vintenária, prevista no art. 177 do
CC/16. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VIN-
TENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE
JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE AR-
GUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da cor-
reção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de
poupança prescreve em vinte anos. (...)”. (AgRg no Ag 845.881/
PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TER-
CEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 24.09.2007 p.
291). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUES-
TÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-
STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POU-
PANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO
. (...) III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em
cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. IV. Agravo
regimental improvido.” (AgRg no REsp 905.994/PR, Rel. Mi-
nistro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,
julgado em 27.03.2007, DJ 14.05.2007 p. 328). Ainda, este
Tribunal de Justiça: “AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
1) ÍNDICES DE CORREÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO DOS
AUTORES E ATO JURÍDICO PERFEITO. 2) ÍNDICE. JA-
NEIRO/89. 42,72%. CORREÇÃO PELO CRITÉRIO DA CA-
DERNETA DE POUPANÇA. CORRETO. TERMO INICIAL.
JUROS REMUNERATÓRIOS. FEVEREIRO/89. 3) PRESCRI-
ÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. INOCORRÊNCIA.
(...) 3. “Os juros remuneratórios de conta de poupança, inci-
dentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital,
assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza
de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a pres-
crição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do
Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Preceden-
tes da Terceira e da Quarta Turma (...).” (STJ, Quarta Turma,
REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
01.08.2005) (...).” (Apelação Cível nº. 441.224-4, 16ª Câmara
Cível, Relator: Des. Shiroshi Yendo, julgada unânime em 17/
10/07). Em que pese as alegações do apelado a fim de ter reco-
nhecida a prescrição da correção monetária, esta segue a mes-
ma sorte dos juros remuneratórios, ou seja, integra o direito de
crédito principal e não é atingida pelo disposto no art. 178, §
10º, III, CC/16, tendo, por conseguinte, o prazo prescricional
de 20 (vinte) anos. Desta feita, ante a citação do apelante ter
ocorrido em 29/05/07 (f. 33v) e o prazo prescricional ser vinte-
nário, não merece prosperar a alegação de que os juros e corre-
ção monetária referentes aos meses de junho/87 e janeiro/89
estão prescritos. III - Diante do exposto, e com fundamento no

caput do art. 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso de apelação, porque inadmissível. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 22 de janeiro de 2008. LAERTES FERREI-
RA GOMES Desembargador Relator

0010 . Processo/Prot: 0455776-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/9833. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 455776-2 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Petrobrás Distribuidora Sa. Advogado: Mar-
celo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken de Souza, Cle-
verson Marinho Teixeira, Caroline de Souza Teixeira, Pryscilla
Antunes da Mota Paes, Deise Samara Warken de Souza. Agra-
vado: Tube Toys’s Comércio de Lubrificantes e Combustíveis
Ltda. Advogado: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima, Cleonice
Moreira Fortes. Embargante: Petrobrás Distribuidora Sa. Ad-
vogado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken de
Souza, Cleverson Marinho Teixeira, Caroline de Souza Teixei-
ra, Pryscilla Antunes da Mota Paes, Deise Samara Warken de
Souza. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laer-
tes Ferreira Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PUBLICAÇÃO QUE NÃO CORRESPONDEU AO
EFETIVO DESPACHO. ERRO ATERIAL. EMBARGOS ACO-
LHIDOS, SEM EFEITO MODIFICATIVO. I. Trata-se de em-
bargos de declaração em face de decisão que negou seguimen-
to ao agravo de instrumento interposto pelo embargante e pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 07/01/2008 (f. 220). Alega
o agravante que há omissão na decisão embargada, na medida
em que, refere-se à jurisprudência em confronto com o recurso
que apresentou, sem contudo, mencioná-la na peça processual,
caracterizando evidente erro material. Requer, se o recurso for
manifestamente improcedente, qual seria a jurisprudência que
o agravo teria confrontado, para que seja prestada a efetiva tu-
tela jurisdicional e, permitir a interposição de recurso e o pre-
questionamento das questões. II. - Assiste razão ao embargan-
te. Encontra-se encartada aos autos, a decisão monocrática que,
relata no item I, a matéria objeto do recurso, nada consta como
fundamentação no item II, embora no item III, da parte disposi-
tiva, a negativa de seguimento ao agravo de instrumento mani-
festamente improcedente (f. 218-219) e que foi publicada no
Diário da Justiça do dia 07/01/2008 (f. 220). Com efeito, evi-
dente o erro material, a decisão publicada e impugnada pelo
agravante não corresponde ao pronunciamento monocrático
deste Relator. Transcreve-se a seguir a decisão proferida no
presente agravo de instrumento, para efeito destes embargos de
declaração: “I - A modificação trazida pela Lei nº 11.187/2005,
instituiu como regra a interposição do recurso de agravo de
instrumento na forma retida, tornando-se a exceção o seu pro-
cessamento na forma instrumental. Na hipótese dos autos, ale-
ga a agravante que está sendo privada de receber crédito que
lhe é devido, e não demonstra que, se mantida a decisão im-
pugnada, até o final da demanda, lhe resultará, lesão grave e de
difícil reparação, assim, impõe-se a conversão do presente re-
curso, para a forma retida. III - Assim, ausentes os requisitos
para a interposição do presente recurso na forma instrumental,
converto o agravo de instrumento em agravo retido (. art. 527,
II do CPC)”. (...) Curitiba, 10 de dezembro de 2007". III- As-
sim, constatado o erro material, acolho os embargos de decla-
ração, sem contudo, conferir-lhes efeitos modificativos, para
integrar o presente recurso, o pronunciamento monocrático que,
com fundamento no art. 527, II, do Código de Processo Civil,
converteu o agravo de instrumento em retido. IV - Intime-se. V
- Oportunamente, baixem os autos para apensamento à ação
principal. Curitiba, 18 de fevereiro de 2.008. DES. LAERTES
FERREIRA GOMES Relator

0011 . Processo/Prot: 0458537-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/4637. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 458537-7 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: União de Ensino Superior do Iguaçu Ltda, Fran-
co Sereni, Paulo Gustavo Gorski, Luis Alberto da Soler, Sergio
de Oliveira Salgado, Espólio de Ernani Emilio Ronke, Julio
Cesar Leme da Silva, Zimar Tiengo Pomini. Advogado: Vanes-
sa Borges dos Santos. Agravado: Banco do Brasil SA. Agra-
vante: União de Ensino Superior do Iguaçu Ltda, Franco Sere-
ni, Paulo Gustavo Gorski, Luis Alberto da Soler, Sergio de Oli-
veira Salgado, Espólio de Ernani Emilio Ronke, Julio Cesar
Leme da Silva, Zimar Tiengo Pomini. Advogado: Vanessa Bor-
ges dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Conforme se verifica às fls. 88/91, os agravantes interpõem
agravo regimental da decisão que negou provimento de plano
ao agravo de instrumento (fls. 79/82). Tenha-se em linha de
consideração que o recurso correto para este tipo de decisão é
o agravo interno, conforme expressamente menciona o artigo
557, § 1º, do Código de Processo Civil, com o que, a princípio,
não caberia sequer o conhecimento do recurso interposto pelos
agravados, considerando-se o erro grosseiro na interposição.
Todavia, hei por bem aplicar o princípio da fungibilidade, pois,
em que pese os agravantes estarem equivocados quanto ao nome
correto do recurso cabível em casos tais, certo é que juntamen-
te com os artigos de lei do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça afetos ao agravo regimental, também fazem menção ao
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, concernente ao
agravo interno. Destarte, recebo o agravo regimental interpos-
to às fls. 88/91 como agravo interno. Proceda-se à re-autuação
do regimental como agravo interno. Intimem-se. Após, tornem
conclusos para análise do agravo interno interposto. Curitiba,
18 de fevereiro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes
Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0012 . Processo/Prot: 0459699-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/292563. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 459699-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Transportadora Verdes Campos Ltda. Advogado: Osma-
el Lysenko, Sergio Luis Hessel Lopes. Agravado: Repsol Ypf
Distribuidora Sa. Advogado: Marcos João Rodrigues Salamu-
nes. Embargante: Repsol Ypf Distribuidora Sa. Advogado:
Marcos João Rodrigues Salamunes. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. A agravada Repsol YPF Distribuidora S.A., opõe
embargos de declaração (fls. 65/66) contra a decisão de fls. 56/
60, dizendo-a contentora de contradição entre a fundamenta-
ção e a parte dispositiva, uma vez que enquanto na fundamen-
tação reconheceu-se estar correta a decisão do juiz de primeiro
grau em revogar a liminar anteriormente concedida, diante dos
documentos juntados aos autos pelo agravado, na parte final da
decisão, na parte dispositiva, quando consta a negativa de pro-
vimento monocrático ao agravo, fez-se constar que a decisão
seria “para manter a decisão de primeiro grau que deferiu no
pedido de exclusão do nome do agravado dos cadastros de
inadimplentes”. Assevera a embargante-agravada que a conclu-
são não guarda relação com a fundamentação, pedindo o aco-
lhimento dos presentes embargos. 2. Os embargos merecem
conhecimento, acolhimento também. Basta um passar de olhos
pela decisão de fls. 56/60 para se concluir que realmente há
contradição em sua conclusão, uma vez que a fundamentação é
clara ao mencionar que correta encontrava-se a decisão profe-
rida em primeiro grau, diante dos documentos juntados aos autos
pela agravada, ora embargante, indicando, inicialmente, a rela-
ção comercial havida entre as partes e o recebimento das mer-
cadorias indicadas nas notas fiscais juntadas, cabendo, assim,
ao agravante a comprovação da ausência da relação jurídica
indicada. Daí que, há que se acolher os presentes aclaratórios,
a fim de que o item “3” do despacho de fl. 60 passe a constar
com a seguinte redação: “3. Pelo exposto, nego provimento ao
presente agravo de instrumento monocraticamente, nos termos
do artigo 557 do Código de Processo Civil, para manter a deci-
são de primeiro grau que revogou a liminar anteriormente con-
cedida ao agravante”. Desta maneira, existindo contradição na
presente decisão nos termos do que impõe o artigo 535 do Có-
digo de Processo Civil, o acolhimento dos embargos é medida
que se impõe. 3. Conforme se verifica às fls. 70/77, o agravan-
te interpõe agravo regimental da decisão que negou seguimen-
to ao seu agravo de instrumento. Tenha-se em linha de conside-
ração que o recurso correto para este tipo de decisão é o agravo
interno, conforme expressamente menciona o artigo 557, § 1º,
do Código de Processo Civil, com o que, a princípio, não cabe-
ria sequer o conhecimento do recurso interposto pelo agravan-
te, considerando-se o erro grosseiro na interposição. Todavia,
hei por bem aplicar o princípio da fungibilidade, pois, em que
pese o agravante estar equivocado quanto ao nome correto do
recurso cabível em casos tais, certo é que juntamente com os
artigos de lei do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça
afetos ao agravo regimental, também faz menção ao artigo 557,
§ 1º, do Código de Processo Civil, concernente ao agravo inter-
no. Destarte, recebo o agravo regimental interposto às fls. 70/
77 como agravo interno. Proceda-se à re-autuação do regimen-
tal como agravo interno. Intimem-se. Após, tornem conclusos
para análise do agravo interno interposto às fls. 70/77. Curiti-
ba, 18 de fevereiro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cor-
tes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0013 . Processo/Prot: 0459805-4/02 Agravo

. Protocolo: 2008/7469. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 459805-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Lucia Ana Lazof, João Otávio de
Noronha, Márcio Antonio Sasso, Miguel Fernando Rigoni.
Agravado: Auto Mecânica Scarabotto Ltda. Advogado: João de
Freitas Miranda Junior. Agravado: Jairo José Scarabotto, Edy
Pachtmann Scarabotto, Valderi Oreste Scarabotto, Nelsi Maria
Scarabotto. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Lucia
Ana Lazof, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso,
Miguel Fernando Rigoni. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. Considerando-se a interposição de dois agravos inter-
nos (fls. 44/54 e fls. 63/65) pela mesma parte, interpostos, con-
tudo, por procuradores diversos, intime-se o agravante para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, informe nos autos quais os advo-
gados que patrocinam a sua causa. Curitiba, 18 de fevereiro de
2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Subs-
tituta em 2º grau

0014 . Processo/Prot: 0459942-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281110. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00040546 Embargos a Execução. Agravante: N. Antônio
da Silva. Advogado: Rosane Pabst Caldeira, Anna Christina
Gonçalves de Poli, Bernardo Rücker. Agravado: Consilux Con-
sultoria e Construções Elétricas Ltda. Advogado: Luiz Fernan-
do Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães,
Aureliano Pernetta Caron. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Junte-se pleito de sobrestamento do feito, despachado nesta data.
Aguarde-se no arquivo da Câmara o prazo de sobrestamento e,
após volte-me os autos conclusos. Curitiba, 14 de fevereiro de
2008. Edson Vidal Relator

0015 . Processo/Prot: 0460126-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/17299. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 460126-5 Agravo de Instrumento. Agra-
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vante: Banco Comercial e de Investimento Sudameris Sa. Ad-
vogado: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin. Agravado: Carlos
Beltrami. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Wilson
Jeronimo Comel, Paola Damo Comel. Embargante: Banco Co-
mercial e de Investimento Sudameris Sa. Advogado: Leonardo
Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Scheila
Camargo Coelho Tosin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração cível opostos por Banco
Comercial e de Investimento Sudameris SA, em face da deci-
são monocrática que negou seguimento ao agravo de instru-
mento interposto pelo embargante, por entendê-lo manifesta-
mente improcedente (f. 260/266). O embargante alega omis-
são, uma vez que, em cumprimento de sentença não há embar-
gos do executado (como menciona o art. 587, CPC), mas, sim,
impugnação ao cumprimento da sentença. Aduz que a decisão
impugnada não analisa expressamente o fato de se tratar de
execução de sentença, o que se revela indispensável, até mes-
mo para orientar a atuação do juízo singular, na hipótese de
haver pedido de levantamento do dinheiro penhorado. Requer,
por fim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apela-
ção para evitar a liberação de dinheiro sem caução idônea. 2.
Não configurada nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Có-
digo de Processo Civil, os embargos de declaração não mere-
cem ser acolhidos. A decisão que negou seguimento a agravo
de instrumento interposto, por manifesta improcedência, foi
proferida consonante os julgados desta Corte, na esteira do
Superior Tribunal de Justiça, por entender que o recurso de
apelação contra sentença que julgou improcedentes os embar-
gos à execução de título judicial (astreintes) comporta o rece-
bimento apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V,
do Código de Processo Civil. Como se infere do julgado em-
bargado, o caráter provisório ou definitivo da execução não é
objeto do recurso, tendo sido analisado apenas para se concluir
pela ausência de perigo de lesão grave e de difícil reparação,
requisito que poderia ensejar o recebimento da apelação tam-
bém no efeito suspensivo, in verbis. “(...) Inicialmente, é de se
consignar que a decisão agravada, que recebeu o recurso de
apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes
os embargos à execução opostos apenas no seu efeito devoluti-
vo, está em consonância com o art. 520, V, do Código de Pro-
cesso Civil, que assim estabelece: Art. 520. A apelação será
recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entan-
to, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sen-
tença que: (...) V - rejeitar liminarmente embargos à execução
ou julgá-los improcedentes; (...) O agravante objetiva, assim, a
concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, com
fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil, para obstar o
levantamento, pelo agravado, dos valores penhorados, alegan-
do que, daí, resultar-lhe-ia lesão de difícil reparação, pela grande
monta da importância. No entanto, é de se observar que o cará-
ter definitivo ou provisório da execução, e, conseqüentemente,
a possibilidade de levantamento do montante constrito, após a
prolação da sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução, independe do efeito atribuído ao recurso de apela-
ção interposto pelo apelante, mas sim do efeito, anteriormente,
atribuído aos embargos. Denota-se dos autos que os embargos
à execução foram opostos em 27 de dezembro de 2005 (f. 93-
TJ), ou seja, antes da vigência da Lei 11.382/06, que alterou os
dispositivos do Código de Processo Civil relativos ao processo
de execução. Ainda que não tenha sido juntada aos autos a de-
cisão que recebeu os embargos à execução, é de se presumir o
seu recebimento no efeito suspensivo, porque, na época de sua
oposição, vigia a antiga redação do artigo 739, § 1º, do CPC,
que estabelecia que “os embargos serão sempre recebidos com
efeito suspensivo”. (...) Assim sendo, a admissão do recurso de
apelação contra a sentença que julgou improcedentes os em-
bargos à execução, mesmo que somente no efeito devolutivo,
não permite o imediato levantamento da quantia penhorada (f.
86-TJ), ao agravado. (...) A decisão impugnada, que recebeu o
recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, consonante
com o entendimento deste Tribunal, na esteira da jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, deve ser confirmada. Nes-
se sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUTIVO FISCAL.
EMBARGOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO ENQUANTO PENDENTE DE APRECI-
AÇÃO RECURSO DE APELAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.
NOVO ENTENDIMENTO. PRECEDENTES. NÃO-APLICA-
ÇÃO, AO CASO, DO ART. 587, IN FINE, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.382/2006. 1. Agravo regimental con-
tra decisão que negou provimento a agravo de instrumento para
manter o indeferimento do pedido de efeito suspensivo à apela-
ção ofertada em face de embargos à execução julgados impro-
cedentes. 2. A mensagem do art. 587 do CPC, na parte em que
dispõe ser definitiva a execução quando fundada em título ex-
trajudicial, deve ser interpretada com os limites postos pelo §
1º do art. 739 do CPC, conforme a Lei nº 8.953/94, ao afirmar
serem sempre recebidos com efeito suspensivo os embargos
interpostos pelo devedor executado. 3. Surge como construção
interpretativa lógica a conclusão de que a execução será defi-
nitiva, tão-somente, quando não forem interpostos embargos
do devedor ou estes tenham sido julgados definitivamente, quer
quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar. 4. Pendente
apelação contra a sentença que julga improcedentes, ou parci-
almente procedentes, embargos do devedor, a execução não é
definitiva, mas provisória, não podendo chegar, portanto, a atos
que importem alienação. A alienação de bens penhorados antes
do julgamento da apelação proposta poderá acarretar dano de
difícil reparação, uma vez que, caso provido o recurso, não
poderá obter de volta os bens alienados, tendo em vista os di-
reitos assegurados ao adquirente de boa-fé. (...) 8. O art. 587,
com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/2006, é clara ao
afirmar que a execução fundada em título extrajudicial é defi-
nitiva. No entanto, é provisória enquanto pendente apelação da
sentença de improcedência dos embargos do executado, quan-
do recebidos com efeito suspensivo. In casu, a apelação da sen-
tença de improcedência dos embargos não foi recebida com
efeito suspensivo, Mas apenas devolutivo. 9. Agravo regimen-

tal não-provido.” (STJ, AgRg no Ag 843975 / MG, Rel. Min.
José Delgado, DJU 10/05/2007) A propósito, julgamento desta
Câmara: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO MANEJADO
CONTRA A DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS - APELO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO
DEVOLUTIVO - IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 520, INCISO V DO CPC - NÃO
VISLUMBRADA A HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 558 DO MESMO ESTATUTO PROCESSUAL - REVO-
GAÇÃO DA LIMINAR - RECURSO IMPROVIDO. A apela-
ção manejada contra sentença que julga improcedente os em-
bargos do devedor será sempre recebida no efeito devolutivo,
por inteligência do artigo 520, inciso V, do Código de Processo
Civil. Excepcionalmente se atribui efeito suspensivo ao recur-
so de apelação, à luz do que determina o parágrafo único do
artigo 558 do CPC, e isto somente em casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, até o pronunciamen-
to definitivo da Câmara. Não configurado o risco, se impõe
negar provimento ao recurso de agravo de instrumento intenta-
do.” (TJPR - Agravo de Instrumento n.º 419.941-3, Rel. Juiz
Conv. Raul Vaz da Silva Portugal, julg. 18/07/2007). Assim,
ainda que não se discuta acerca do caráter provisório ou defini-
tivo da execução, a questão foi abordada, apenas, para fazer a
devida ressalva quanto à ausência de demonstração de perigo
de lesão grave ou de difícil reparação. Destarte, infundado o
receio do apelante, na medida em que o apelado não poderá,
por ora, levantar o valor depositado, face o recebimento dos
próprios embargos à execução no efeito suspensivo. (...)” (f.
260/265) Não se vislumbra nenhum vício no julgado, na medi-
da em que a decisão monocrática, que confirmou o despacho
agravado, entendeu que o recebimento da apelação no efeito
devolutivo, por si só, não implica no automático levantamento
da importância penhorada, ao agravado, ficando ao prudente
arbítrio do juízo da execução pronunciamento a tal respeito.
Assim, o inconformismo do embargante, com o julgamento do
Colegiado é incabível nos estreitos limites desta via, inexistin-
do qualquer das hipóteses previstas no art. 535, do Código de
Processo Civil. 3. Isto posto, inexistentes os vícios apontados,
impõe-se a rejeição dos embargos de declaração opostos pelo
Banco Comercial e de Investimento Sudameris SA. 4. Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. DES. LAERTES FER-
REIRA GOMES Relator LFG/cmgf

0016 . Processo/Prot: 0460697-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/10067. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 460697-9 Agravo de Instrumento. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato, João Graciano Campos Lus-
tosa, Tatiane Berger. Agravado: Arlete Verginia Canapini. Ad-
vogado: André Ricardo Baldo Pacholek. Agravante: Arlete Ver-
ginia Canapini. Advogado: André Ricardo Baldo Pacholek,
Antonio Leite dos Santos Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Conforme se verifica às fls. 110/120, a agravada interpõe agra-
vo regimental da decisão que deu provimento de plano ao agra-
vo de instrumento (fls. 79/82). Tenha-se em linha de considera-
ção que o recurso correto para este tipo de decisão é o agravo
interno, conforme expressamente menciona o artigo 557, § 1º,
do Código de Processo Civil, com o que, a princípio, não cabe-
ria sequer o conhecimento do recurso interposto pela agravada,
considerando-se o erro grosseiro na interposição. Todavia, hei
por bem aplicar o princípio da fungibilidade, pois, em que pese
a agora agravante estar equivocada quanto ao nome correto do
recurso cabível em casos tais, certo é que juntamente com os
artigos de lei do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça
afetos ao agravo regimental, também faz menção ao artigo 557,
§ 1º, do Código de Processo Civil, concernente ao agravo inter-
no. Destarte, recebo o agravo regimental interposto às fls. 110/
120 como agravo interno. Proceda-se à re-autuação do regi-
mental como agravo interno. Intimem-se. Após, tornem con-
clusos para análise do agravo interno interposto. Curitiba, 18
de fevereiro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza
de Direito Substituta em 2º grau

0017 . Processo/Prot: 0461912-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/288244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000072 Declaratória. Apelante: Banco Fi-
ninvest Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha.
Rec.Adesivo: Luiz Carlos Ribeiro Baptista. Advogado: Luíza
Helena Gonçalves. Apelado: Banco Fininvest Sa. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Luiz Carlos Ribei-
ro Baptista. Advogado: Luíza Helena Gonçalves. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Revisor: Des. Guido Döbeli. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AC 399389-5 Vistos. 1. Despachei na data de hoje a petição
protocolizada sob nº 40308/2008, determinando sua juntada.
2. Tendo em vista a informação das partes, dando conta de que
entabularam acordo, extingo o presente recurso, sem julgamento
do mérito, pela perda superveniente do objeto (RITJPR, art.
140, inc. XXV). 3. Façam-se as anotações necessárias e bai-
xem os autos à Vara de origem, a fim de que o digno juiz da
causa analise os termos entabulados no acordo e a possibilida-
de de homologação, com a posterior extinção do feito. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Themis de Almeida
Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0018 . Processo/Prot: 0464954-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001476 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Santander Banespa S A. Advogado: Blas Gomm Filho,
Mariana Cristina Scorsin Teixeira, Marco Juliano Felizardo.

Agravado: Plasvacuo Indústria e Comércio de Componentes
Plásticos Ltda. Advogado: Alexandre Furtado da Silva. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Al-
meida Furquim Cortes. Despacho:

1. A agravada Plasvácuo Indústria e Comércio de Componentes
Plásticos Ltda. requer a reconsideração da decisão de fls. 103/
106, ao argumento de que não houve pedido específico relati-
vamente à questão da re-inclusão do seu nome em cadastros de
devedores, sendo certo que a pretensão do banco-agravante era
especificamente no tocante à multa para o caso de descumpri-
mento, sendo a decisão, portanto, extra petita, com o que re-
quer a sua modificação e adequação, uma vez que, do contrá-
rio, restando revogada totalmente a decisão liminar concedida
em primeiro grau, sofrerá sérios prejuízos, pois não poderá
manter suas atividades com as restrições impostas pela entida-
de agravante. Decido. Contrariamente ao que alega a agravada,
houve sim pedido de modificação da decisão proferida em pri-
meiro grau e, neste caso, modificação no todo e não apenas e
tão somente no que tange à multa cominatória aplicada, até
porque não teria cabimento fosse excluída apenas a multa co-
minatória considerando-se que esta é decorrente do próprio
descumprimento da decisão. E apesar do agravante não ter, ao
final dos seus pedidos, salientado expressamente a sua preten-
são de reforma da decisão de primeiro grau, não há como negar
que a sua intenção fica clara, principalmente se analisarmos o
seguinte parágrafo da petição recursal: “Diante desse panora-
ma todo, destarte, forçoso mesmo a cassação do despacho de
fls. 53/5, principalmente no que diz respeito a cominação diá-
ria de R$ 300,00 de multa por descumprimento, o que desde já
se requer” (fl. 06). Na sequência, ainda, o agravante tece diver-
sas considerações acerca da mora da agravada, bem como pon-
tifica sua pretensão de reforma do decisum no que seria seu
legítimo direito de inscrever o nome do devedor nos órgãos
restritivos de crédito. Daí que, mesmo que no tópico relativo
ao pedido, tenha o agravante salientado quanto à questão da
multa cominatória, inegável sua pretensão de modificação da
decisão também no que concerne à inscrição da agravada no
cadastro de devedores, inclusive porque fundamenta sua pre-
tensão recursal neste sentido, razão pela qual não há nada que
reconsiderar na decisão de fls. 103/106. Diante disto, mante-
nho a decisão proferida monocraticamente às fls. 103/106. In-
timem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Themis de Almei-
da Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta de 2º Grau

0019 . Processo/Prot: 0466397-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/5224. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1998.00000003 Execução de Título Extrajudicial.
Impetrante: José Rene de Lacerda. Advogado: Antonio Carlos
Oliveira de Araújo. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Uraí. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. O impetrante José Renê de Lacerda requer a reconsideração
da decisão de fls. 266/269, que deixou de conceder a liminar
por ele pleiteada, argumentando em seu pedido que houve equí-
voco na decisão ao entender que as cabeças de gado arremata-
das judicialmente estariam na sua posse, sendo ele depositário
fiel do bem, quando em verdade os bens se encontram na posse
do executado. Por tal razão afirma se encontrarem presentes os
pressupostos para a concessão da liminar, uma vez que a demo-
ra no provimento jurisdicional poderá ocasionar sérios e irre-
paráveis prejuízos a ele, considerando-se que os bens arrema-
tados são semoventes e estão na posse dos executados no pro-
cesso. Pleiteia, assim, seja a decisão reconsiderada para o fim
de conceder-lhe a liminar, determinando que os bens arremata-
dos sejam entregues a ele, declarando-se, ao final, nula a deci-
são que homologou o acordo entre exequente e executados após
a arrematação, garantindo-se, assim, a propriedade e posse dos
referidos bens. Decido. Realmente, assiste razão ao impetrante
em apontar o equívoco havido no despacho inicial, pretenden-
do, com isto, a reconsideração da decisão proferida em sede de
liminar, pois ao contrário do que se entendeu inicialmente, a
posse dos bens se encontra nas mãos de um dos executados,
tendo em vista que ele foi nomeado depositário fiel dos bovi-
nos arrematados pelo ora impetrante. Assim, conforme já havia
sido analisado na decisão de fls. 266/269, presente se encontra
o fumus boni iuris, pois segundo se depreende dos autos o im-
petrante arrematou os bens postos à venda judicial, restando
esta, ao que tudo indica, perfeita e acabada. E diante do escla-
recimento aqui trazido, também parece estar configurado o pe-
riculum in mora, uma vez que acaso não resguardados os direi-
tos do impetrante pode, eventualmente, ocorrer a negociação
com terceiros das cabeças de gado já arrematadas, tendo em
vista que com a homologação do acordo realizado entre exe-
quente e executados o encargo de depositário, a princípio, não
mais subsiste. Desta feita, entendo deva ser concedida a limi-
nar, contudo não com a amplitude pretendida pelo impetrante.
É que não parece razoável deslocar os 189 (cento e oitenta e
nove) bovinos que se encontram em posse do executado para
as mãos do impetrante, agora, em decisão liminar, que pode vir
a ser modificada quando da decisão em definitivo. Daí porque,
reconsidero a decisão proferida anteriormente e concedo parci-
almente a liminar pleiteada, a fim de que o executado Antonio
José Vieira Júnior permaneça como depositário fiel das 189
cabeças de gado penhoradas nos autos de execução de título
extrajudicial nº 03/1998, impedindo-o, por conseguinte, de pro-
ceder qualquer ato de alienação de tais bens, até decisão final
deste mandamus. Dê ciência ao executado Antonio José Vieira
Júnior da presente decisão, mediante carta com aviso de rece-
bimento (endereço à fl. 23). Cumpra-se, no mais, o que deter-
minado nos itens “4” e “5” do despacho de fl. 268. Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Themis de Almeida Furquim
Cortes Juíza de Direito Substituta de 2º Grau

0020 . Processo/Prot: 0471563-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/23614. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032328 Embargos a Execução. Apelante:
Hermínio Baggio. Advogado: Luis Eduardo Grassani. Apela-
do: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb. Ad-
vogado: Eraldo Luiz Küster, Larissa Alcântara Pereira. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 471.563-5, DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - 12ª VARA CÍVEL. APELANTE: HERMÍNIO BAGGIO.
APELADO: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
CURITIBA - SEB. RELATOR: RAUL VAZ DA SILVA POR-
TUGAL Hermínio Baggio ingressou com a presente apelação
cível objetivando a reforma da decisão de fls. 17/21 que rejei-
tou liminarmente os embargos à execução por entendê-los ma-
nifestamente protelatórios (artigo 739, lll do Código de Pro-
cesso Civil). O ilustre patrono da parte autora, por meio de
carga dos autos, teve ciência da decisão em data de 30 de agos-
to de 2007, sendo que a petição recursal foi protocolizada ape-
nas na data de 19 de setembro de 2007, restando claramente
extemporânea, já que o prazo recursal expirou em 14 de setem-
bro daquele ano. Em que pese à certidão dando conta, às fls.
22, de que a decisão foi publicada em data posterior àquela em
que os autos foram retirados em carga. Ocorre que o prazo ini-
cial para a interposição de qualquer recurso é a data da ciência
acerca da decisão, não havendo que se falar em outra data, se-
não aquela em que o causídico teve conhecimento do conteúdo
decisório. Já decidiu esta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE ALIMENTOS - RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓ-
RIO PELO PROCURADOR ANTES DA PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECI-
SÃO - INÍCIO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVI-
DADE RECONHECIDA - APELO NÃO CONHECIDO. Reti-
rados os autos do cartório pelo patrono da apelante, desinflu-
ente torna-se a data de sua intimação posterior via imprensa
oficial, haja vista que passa a ter ciência inequívoca do conteú-
do decisório, configurando o dies a quo para sua irresignação
recursal” (TJ/PR; Apelação Cível 172233-0; Rel. Rafael Au-
gusto Cassetari; Julg: 29/09/2005). “Recurso de apelação - Sen-
tença - Ciência inequívoca - Retirada dos autos do cartório,
mediante carga, pelo advogado do vencido - Caso em que se
considera efetuada a intimação nessa data - Início, a partir daí,
do prazo recursal - Protocolização do recurso fora do prazo
legal - Ausência de um dos pressupostos de admissibilidade
recursal, a tempestividade - Recurso não conhecido. A retirada
dos autos do cartório, mediante carga, pelo advogado da parte
vencida, torna esse profissional intimado da decisão, em or-
dem a deslocar o início da contagem do prazo para interposi-
ção de recurso, que em tal caso começa a fluir a partir da data
da retirada dos autos pelo procurador judicial” (TJ/PR; Apela-
ção Cível 285994-5; Rel. Rabello Filho; Julg: 28/06/2005).
Assim, diante do exposto, ausente um dos pressupostos recur-
sais, nego liminarmente seguimento ao presente recurso, eis
que manifestamente intempestivo. Curitiba, 18 de fevereiro de
2008. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL Relator convocado
kk

0021 . Processo/Prot: 0472537-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29147. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000196 Declaratória. Agravante: Lourival
Menezes Ferreira Filho. Advogado: Fábio Marcelo Labatut Bini,
Adriana Teixeira de Freitas Nassar. Agravado: Rubens Rodri-
gues de Oliveira. Advogado: Fabiano Buzzetti Milano, Célio
Lucas Milano. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso contra despacho que determinou a intima-
ção do devedor “para que, em cinco dias, indique a localização
dos veículos indicados pelo credor (fls.262/263), ou, ainda,
outros bens de sua propriedade passíveis de constrição, conso-
ante o que dispõe o art. 652, § 3º, do CPC. Fica o devedor
advertido de que o não atendimento à presente determinação
caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça (CPC, art.
600, IV), o que pode implicar na aplicação de multa de até
20% sobre o valor do débito atualizado, sem prejuízo à outras
sanções de natureza processual ou material (CPC, art 601, ca-
put)”. Alega o agravante que a sentença e o início da execução
se deram antes da vigência da modificação sobre o cumprimen-
to da sentença, que entrou em vigor em 24 de junho de 2006;
que, até o despacho atacado, todos os atos praticados haviam
sido realizados conforme o antigo sistema de execução, e por
isto não há como incidir a multa de 20% pelo não cumprimento
espontâneo. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao fi-
nal, seja o recurso conhecido e provido, acolhendo-se a sus-
pensão da multa, e a inaplicabilidade da Lei 11.232/05, no caso.
Relatados, DECIDO: Presentes os requisitos de admissibilida-
de, intrínsecos e extrínsecos, de se conhecer o presente recur-
so. Primeiramente, é de se esclarecer a questão da aplicabilida-
de da Lei 11.232/05, aos procedimentos de execução judicial,
já em curso, na data da entrada em vigência da referida lei.
Verifica-se da análise dos autos, que o Agravante foi condena-
do, após regular processo de conhecimento - Ação Declaratória
de Inexistência de Exigibilidade de Título de Crédito, “ao pa-
gamento de custas e despesas do processo” (fls. 79/84 - 16ª
Vara Cível e 37/42 - TJ). Verifica-se, também, que o próprio
Agravante noticia a interposição de Ação Monitória, pelo cre-
dor, em relação ao título objeto da ação declaratória, monitória
que, como ele mesmo noticia, foi julgada procedente. Visando
receber os honorários, fixados na sentença destes autos em R$
2.800,00, os advogados do Agravado requereram que se proce-
desse à execução de seus honorários, isto em 19/09/2002 (fls.
126/127 - 16ª Vara Cível e 43/44 - TJ). Nada mais consta deste
recurso. Em 23.06.2006 entrou em vigor a Lei nº 11.232/2005
que, alterando as regras do processo de execução de título judi-
cial, acabou com a execução autônoma, tornando-a uma fase
do processo de conhecimento. Embora não tenham sido junta-
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das a estes autos as fls. entre nºs 131 à 265, não há qualquer
indicação de que tenha ocorrido a citação do executado antes
de 23.06.2006, ou seja, antes da entrada em vigor da Lei 11.232/
05. Conforme se observa às fls. 266 - 16ª Vara Cível e 16 - TJ,
a citação do executado somente foi determinada em 24/01/2008,
pelo próprio despacho agravado. Confira-se: “Intimem-se o
devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 652, § 4º), para
que, em cinco dias, indiquem a localização dos veículos indi-
cados pelo credor (fls. 262/263), ou, ainda, outros bens de sua
propriedade passíveis de constrição, consoante o que dispõe o
art. 652, § 3º, do CPC. Fica o devedor advertido de que o não
atendimento à presente determinação caracterizará ato atenta-
tório à dignidade da justiça (CPC, art. 600, inc. IV), o que pode
implicar na aplicação de multa de até 20% sobre o valor do
débito atualizado, sem prejuízo à outras sanções de natureza
processual ou material (CPC, art. 601, caput)”. A questão cin-
ge-se à possibilidade de aplicação da Lei 11.232/05, ao presen-
te caso. Segundo as regras de aplicação do direito processual
no tempo, a norma processual nova tem imediata aplicação aos
processos em andamento, ressalvados os atos já consumados e,
portanto, as posições jurídicas já consolidadas. Nesse sentido a
lição de Rodrigo Barioni: “Divisam-se nesse ponto duas regras
que podem gerar grande discussão, cuja solução em nosso ver
depende do momento e das peculiaridades do caso concreto. O
primeiro ditame preceitua que a lei nova incide imediatamente
nos processos pendentes (art. 1211 do CPC); o segundo deter-
mina que a lei nova não pode afetar os atos já exauridos sob o
império da lei anterior. Assim, como regra, publicada a senten-
ça antes de 23.06.06, mas ainda não iniciada a sua execução, a
forma de cumprimento dar-se-á pela nova sistemática, com in-
timação do devedor na pessoa de seu advogado, instando-o a
pagar no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%. No en-
tanto, se o devedor já foi citado para pagar, na forma do art.
652 do CPC, tudo isso antes de entrada em vigor da nova lei,
terá o prazo de 24 horas para cumprir a obrigação ou nomear
bens à penhora”.1 E, no caso, a jurisprudência é uníssona ao
determinar a aplicabilidade imediata da nova lei. Nesse sentido
veja-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO AJUI-
ZADA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.232/
05. DEVEDOR AINDA NÃO CITADO. DIREITO INTERTEM-
PORAL. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. A lei pro-
cessual deve ser aplicada aos processos em andamento a partir
de sua vigência, respeitando-se os atos já consolidados. Mes-
mo na execução proposta antes da vigência da Lei n.º 11.232/
05, deve ser aplicado o rito disciplinado pelo novo Diploma
Legal, ainda mais que sequer foi citado o devedor para a lide.
Agravo de instrumento provido. (grifos nossos) - (Agravo de
Instrumento Nº 70017979519, Décima Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vas-
concellos, Julgado em 21/12/2006). AGRAVO INTERNO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO INTERTEMPO-
RAL. APLICAÇÃO DE LEI NOVA. MATERIA PROCESSU-
AL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. A lei processual nova
tem emprego imediato, aplicando-se, inclusive, aos processos
em curso, desde que não atinja os atos já exauridos quando
iniciada a sua vigência. Assim, não obstante tenha o credor in-
gressado com a execução, mas não efetivada a citação do deve-
dor, não tendo, portanto, nascido o direito da ação de embar-
gos, há de se aplicar as disposições da nova lei que regulamen-
ta o cumprimento da sentença (Lei 11.232/05). AGRAVO IN-
TERNO DESPROVIDO. (grifos nossos) - (Agravo Nº
70016487175, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Marilene Bonzanini Bernardi, Julgado em 23/08/2006).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ARTIGO
475-J DO CPC - MULTA - INAPLICABILIDADE NO CASO
CONCRETO - DIREITO INTERTEMPORAL - AÇÃO DE
EXECUÇÃO PROPOSTA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.232/2005 - PRETENSÃO QUE DEVE SEGUIR NOS TER-
MOS DA LEI NOVA, PORÉM, COM O AFASTAMENTO DA
MULTA - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.
Conquanto a lei processual nova tenha aplicabilidade imedia-
ta, não pode, porém, retroagir para atingir os atos já exauridos.
No particular, tendo havido a citação do executado nos termos
da Lei anterior, não há que se falar em aplicação da multa de
10% pelo não pagamento voluntário. (grifos nossos) - (Agravo
Nº 442.822-4, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do PR,
Relator: Edvino Bochnia,, Julgado em 17/01/2008). Portanto,
o entendimento mais correto é o de que, ocorrendo a citação à
época da Nova Lei, está correta a decisão do MM Juiz de pri-
meiro grau, que determinou a intimação do devedor, nos mol-
des previstos no art. 475-J, do CPC. E esta interpretação é be-
néfica ao devedor, pois concede-lhe prazo de 15 dias para pa-
gar, enquanto que no procedimento anterior o prazo era de 24
horas, para pagar ou nomear bens à penhora. Posto isto, diante
das considerações acima tecidas, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso interposto, o que faço com fulcro nos artigos 557 e
526, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Fei-
tas as comunicações e anotações necessárias, arquivem-se. In-
timem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 15 de fevereiro de
2008. Francisco Luiz Macedo Junior Juiz convocado - Relator
1 BARIONI, Rodrigo. Cumprimento da sentença: primeiras
impressões sobre a alteração da execução de títulos judiciais.
In WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Aspectos Polê-
micos da nova execução. São Paulo: Revista dos Tribunais.
2006, p. 583

0022 . Processo/Prot: 0472587-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/27777. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000610 Declaratória. Agravan-
te: Valdir Sacaraboto. Advogado: Jean Carlos Neri. Agravado:
Integrada Cooperativa Agroindustrial. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que não concedeu a liminar, para determinar o cancelamento
da inscrição do nome do agravante, junto ao Cartório de Pro-
testos de Títulos. O agravante pleiteou a concessão de provi-
mento liminar, sob o fundamento de que a suposta dívida em
cobrança estaria, integralmente, quitada. O MMº. Juiz, indefe-

riu o pedido, sob o argumento de que “não é o caso de anteci-
par-se a tutela, pois já sendo antigo o protesto, não há motiva-
ção para tutela de urgência”. (fls. 18) Irresignado, o autor agra-
va, alegando que, ao contrário do que sugeriu a decisão agrava-
da, restou devidamente demonstrado o “fundado receio de
dano”, necessário para a concessão da liminar. Aduz que, a
época dos fatos, era Presidente da Associação dos Produtores
de Leite e, por este motivo, diversos agricultores compravam
produtos e adubos com seu CPF, sem sua autorização. Sustenta
que as notas e canhotos de entrega de mercadoria não contêm
assinatura, fato que acarreta dúvidas até mesmo ao agravante.
Argumenta que já efetivou o pagamento do valor devido, fato
que provará em momento oportuno. E que a requerida busca
enriquecimento ilícito, eis que teria protestado título abusiva-
mente. RELATADOS, DECIDO: O presente recurso merece ser
desprovido de plano. A aferição dos requisitos determinantes
de liminares é juízo que necessariamente repercute na aprecia-
ção do mérito, pois, de certa forma, antecipa o julgamento,
embora em cognição sumária e urgente. Sendo ato de livre con-
vencimento do juiz, somente diante de manifesta ilegalidade
ou abuso do magistrado, é que seria admissível a substituição
de sua cognição sumária, por outra, pelo Tribunal. Não se apre-
sentando, no caso, situação peculiar de ilegalidade ou de abu-
so, na análise efetuada pelo juízo de primeiro grau, não se vis-
lumbra razão para que esta Corte substitua o magistrado, para
determinar a concessão da liminar, que o convencimento livre,
do juiz natural do caso, indeferiu. A liminar pleiteada, confor-
me pretendido pela parte, tem caráter satisfativo, e isto está em
completo desacordo com o espírito do instituto da cautelar, que
não é o de um pré-julgamento unilateral e à revelia de defesa; e
sim o de preservação do direito, frente aos percalços processu-
ais. Por outro lado, se entendermos que o pedido é de antecipa-
ção de tutela e não de provimento cautelar, maior razão se ve-
rifica no despacho agravado. É que o legislador acautelou-se,
estabelecendo o preenchimento de requisitos tais, a ponto de
que somente casos de urgência máxima restassem acobertados
pelo instituto da antecipação da tutela. Nesse sentido, é o arti-
go 273 do Código de Processo Civil quem traça as diretrizes
gerais, estabelecendo como requisitos necessários para o defe-
rimento da antecipação da tutela: - Prova inequívoca do direito
pleiteado; - Verossimilhança da alegação e, ainda; - Fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou abuso do
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.
Veja-se que o legislador estabeleceu que não seria a simples
possibilidade de lesão a direito ou interesse, capaz de antecipar
o provimento judicial e sim e tão somente, a lesão grave e de
difícil reparação - ou seja, não seriam os simples interesses
monetários da parte que poderiam ensejar o deferimento da
antecipação do julgamento e sim casos especialíssimos, onde o
próprio direito se veja ameaçado de perecer. E, como resta cla-
ro, os problemas relatados sobre a validade do protesto de títu-
los, não se enquadram no âmbito de tais requisitos. De se ver
que não foram apresentadas provas, nem se vislumbram quais-
quer indícios de que a requerida tenha efetuado algum protesto
abusivo, nem mesmo que a suposta dívida tenha sido quitada.
Frise-se que meras alegações sobre cobrança indevida, não
podem ser verificadas de plano, nem são suficientes para em-
basar cautelar, que dirá uma antecipação de tutela. Ademais, o
próprio agravante admite ter dúvidas com relação à suposta dí-
vida, pois não sabe se as assinaturas lançadas seriam suas ou
não. Confira-se: “A de ressaltar que notas e seus canhotos de
entrega muitas delas não constam a assinatura, até mesmo o
requerente tem a dúvida de que algumas das assinaturas lança-
das nos documentos não sejam suas” (sic). (fls. 06) Ora, se o
próprio agravante desconfia que as assinaturas constantes nos
canhotos de entrega, assim como das notas fiscais, seriam suas,
como pode alegar não ser devedor e pleitear suspensão do pro-
testo? Não fosse isto, ainda, assevera que fará prova dos paga-
mentos “em momento oportuno”. Veja-se: “(...) o requerente já
efetivou o pagamento do valor que o mesmo devia a empresa
requerida, o que se provará em momento oportuno, após a con-
testação da empresa requerida. (fls. 06) Ora, se nega ser deve-
dor, porque teria quitado esta dívida? De qualquer forma, ape-
nas alegou o pagamento, nada juntando a comprovar esta ale-
gação, que, em suma, estaria embasando as afirmações sobre
haver abusividade na cobrança e no protesto. Sendo assim, como
não há nenhuma prova do direito alegado, não se verifica a
verossimilhança da alegação, ou alguma condição para a con-
cessão de liminar ou de Tutela Antecipada e, por isso, a deci-
são do juízo monocrático não merece qualquer reprimenda.
Posto isto, diante das considerações acima tecidas, NEGO SE-
GUIMENTO ao recurso interposto, o que faço com fulcro nos
artigos 557 e 526, parágrafo único, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Feitas as comunicações e anotações necessárias,
arquivem-se. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008. Francisco Luiz Macedo Junior Relator
Convocado

0023 . Processo/Prot: 0473062-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/32931. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000532 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Izidoro Viecilli. Advogado: Robson Carlos Bis-
coli, Ronisa Biscoli. Agravado: Rodrigo Bernieri. Advogado:
Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior, Elisio Apolinario Ri-
gonato Chaves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso contra decisão que, ao receber os Embar-
gos à Execução, em Ação de Execução de Título Extrajudicial,
indeferiu o pedido de efeito suspensivo, por entender não esta-
rem presentes os requisitos necessários para sua concessão.
Segundo o Agravante, a decisão seria nula de pleno direito,
porque não teria sido devidamente fundamentada. Afirmou que
a não-concessão do efeito suspensivo lhe acarretará danos irre-
paráveis ou de difícil reparação, e que o requisito de garantia
da execução foi preenchido, pois já foi formalizada a penhora
de seus bens. Tal penhora, contudo, seria nula, porque recaiu
sobre bem hipotecado, por meio de cédula rural, e que seria
impenhorável, por força do Decreto-Lei nº 167/1967, devendo
o Banco do Brasil ser comunicado da penhora, porque figura

como o credor hipotecário. Além disso, os imóveis somam apro-
ximadamente 13 hectares e serviriam para o sustento da famí-
lia, o que caracterizaria sua condição de pequena propriedade
rural, também impenhorável. Sustentou que o negócio jurídico
foi firmado com o pai do agravado, ocorrendo a ilegitimidade
do autor da Execução. Alegou, ainda, excesso de execução e,
também, que a dívida foi integralmente paga. Requereu, por
fim, a concessão do efeito suspensivo, para que seja determi-
nada a suspensão imediata da Execução. Relatados, DECIDO:
Presentes os requisitos de admissibilidade, de se conhecer o
recurso. Em primeiro lugar, é de se ver que a decisão agravada
não deferiu o efeito suspensivo porque “não preenchidos os
requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleite-
ado” (fl. 64). Trata-se de uma decisão interlocutória, que pres-
cinde dos requisitos formais de uma sentença; todavia, mesmo
as decisões interlocutórias precisam de um mínimo de funda-
mentação, que pode até ser concisa. Veja-se que a decisão men-
ciona os requisitos para a concessão de efeito suspensivo, aos
embargos à execução, os quais estão previstos no art. 739-A,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. São eles: o grave
dano de difícil ou incerta reparação de que possa resultar o
prosseguimento da execução, desde que os argumentos do em-
bargante sejam relevantes, e a garantia da execução mediante
penhora, depósito ou caução suficientes. Neste caso, como se
vê na fl. 48, já existe o auto de penhora e depósito dos bens do
agravante, estando presente, portanto, um dos requisitos do
parágrafo 1º, do art. 739-A, do Código de Processo Civil. Não
se observa, contudo, na decisão agravada, qualquer considera-
ção acerca dos argumentos contidos nos Embargos à Execu-
ção, no que diz respeito aos danos que o prosseguimento da
execução poderia causar ao agravante. Ou seja, a decisão da
juíza da causa não demonstrou ter analisado as questões levan-
tadas pelo então embargante, pois não informou as razões ob-
jetivas que a levaram a concluir pela inexistência de perigo de
grave dano de difícil ou incerta reparação, e assim, decidir pelo
indeferimento do pedido de efeito suspensivo. Isso ocorreu em
afronta ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, que as-
sim prevê: “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciá-
rio serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena
de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limi-
tar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a
seus advogados, ou somente a estes”. Neste sentido, ensina
LIEBMAN que: “a obrigatoriedade da fundamentação será ine-
rente ao próprio ‘Estado de Direito’, pois neste (...) tem-se como
exigência fundamental que os casos submetidos a juízo sejam
julgados com base em fatos provados e com aplicação imparci-
al do direito vigente; e, para que se possa controlar se as coisas
caminharam efetivamente dessa forma, é necessário que o juiz
exponha qual o caminho lógico que percorreu para chegar à
decisão a que chegou. Só assim a motivação poderá ser uma
garantia contra o arbítrio.”1 E, como se trata de uma garantia
constitucional que foi desrespeitada, a decisão impugnada pa-
dece de nulidade, em vista da falta de fundamentação. Confira-
se a jurisprudência: “Decisão interlocutória. Fundamentação.
Também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas,
notadamente quando não se limitam a dispor sobre o processo,
mas atingem diretamente o direito material da parte. Nulidade
reconhecida.”2 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
CIVIL. IMPUGNAÇÃO A PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. PLEITO PARA QUE LHE FOSSE ATRIBUÍDO
EFEITO SUSPENSIVO. INDEFERIMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO. AUSÊNCIA. DECISÃO ANULADA DE OFÍCIO. 1.
As decisões judiciais, nos termos do art. 93, inc. IX, da Consti-
tuição Federal e art. 165 do Código de Processo Civil, devem
ser fundamentadas, sob pena de nulidade. 2. O magistrado, para
indeferir pedido de atribuição de efeito suspensivo a pleito de
impugnação de sentença, deve, em cumprimento ao art. 475-M
do Código de Processo Civil, indicar, de modo concreto, os
motivos pelos quais entende não serem relevantes os funda-
mentos contidos na impugnação e, na hipótese de o serem, os
fatos e situações que lhe geram a conclusão de que o prossegui-
mento da execução não causará ao executado grave dano de
difícil ou incerta reparação. 3. A decisão que, de modo genéri-
co, afirma que os fundamentos contidos na impugnação não
são relevantes e que não há risco de o executado sofrer prejuí-
zos caso a execução prossiga, sem indicar o porquê dessas con-
clusões, é nula por falta de fundamentação. Tanto é assim, que
tais tipos de decisão, justamente por não conterem análise da
situação concreta, servem para indeferir pedido de atribuição
de efeito suspensivo a toda e qualquer impugnação de senten-
ça.3 “MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PARA SUSPEN-
SÃO DE ATO JURÍDICO. DEFERIMENTO DA LIMINAR
ATRAVÉS DE DECISÃO SEM FUNDAMENTAÇÃO. ARTI-
GO 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RE-
CURSO DE AGRAVO PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DECLARADA NULA. 1)Tratando-se, o despacho recorri-
do, de decisão interlocutória não terminativa, basta a simples
fundamentação dos argumentos expostos, tendo em vista o dis-
posto no artigo 165, do Código de Processo Civil, não necessi-
tando conter os nomes das partes em seu relatório e outras for-
malidades exigidas pelo artigo 458, do referido Diploma Le-
gal, as quais são aplicáveis apenas às sentenças e aos acórdãos.
2) No entanto, o juiz não está autorizado a decidir sem funda-
mentação. Concisão e brevidade não significam ausência de
fundamentação, motivo pelo qual a decisão recorrida merece
ser declarada nula.”4 Assim, o caso é de nulidade da decisão
agravada, em função da falta da fundamentação necessária,
exigida pela Constituição Federal. Anote-se, por fim, que as
questões sobre o mérito da causa não podem ser analisadas por
este Tribunal, pois isto importaria na supressão de instância.
Posto isso, diante das considerações acima tecidas, DOU PRO-
VIMENTO ao Recurso, declarando a nulidade da decisão agra-
vada, com a determinação de que o ato anulado seja refeito
pela juíza da causa. Feitas as comunicações e anotações neces-
sárias, arquivem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior Relator Convocado 1 Do Arbítrio à
Razão. Reflexões sobre a Motivação das Sentenças, in. Rev.
De Processo, Ed. RT 29/79, apud Min. Athos Gusmão Carnei-
ro, Sentença Mal Fundamentada e Sentença Não-Fundamenta-
da. Conceitos. Nulidade. Ajuris 65/5. 2 STJ 3ª Turma REsp n.º
10046/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 04/04/95.
Grifos inseridos. 3 TJPR. Acórdão 19700, 5ª Câmara Cível,
Rel. Eduardo Sarrão, julgado em 15/01/2008. Grifos inseridos.

4 Agr. Inst. nº 89.502-9, de Cambé, TJPR, 4ª Câm Cível, Rel.
Des. José Wanderlei Resende, j. 12 de dezembro de 2002. Gri-
fos inseridos.

0024 . Processo/Prot: 0473077-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/30082. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000010 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Kava, Jose Ro-
berto Bruno. Agravado: Dimfe Distribuidora de Bebidas Ltda,
Célio Baggio, Rosilene Peixo Baggio. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo contra decisão que não deferiu o pedido
para expedição de ofícios à Receita Federal e ao Banco Central
(para localização de bens dos devedores), em execução de títu-
lo extrajudicial. Alega o agravante que já teria esgotado todos
os meios para busca de bens passíveis de constrição; que os
devedores estão ocultando o patrimônio para dificultar e obstar
a efetiva prestação jurisdicional; que a quebra do sigilo fiscal
tornou-se, por isto, essencial. Aduz haver obscuridade nas cer-
tidões do oficial de justiça quanto a citação dos executados Sr.
Célio e Sra. Rosilene. Requer a intimação dos Agravados por
correio, em virtude de não estarem representados por procura-
dor nos autos para, querendo, contraminutar o recurso. Requer,
enfim, seja o presente recurso conhecido e provido, para o fim
de reformar a decisão agravada. Não houve pedido de conces-
são de efeito suspensivo. RELATADOS, DECIDO: O presente
recurso merece ser desprovido de plano. A expedição dos ofíci-
os, conforme solicitado pelo agravante, é medida que só deve
ocorrer após terem sido esgotados os meios normais para loca-
lização de bens penhoráveis. Este é o entendimento sedimenta-
do no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: “O STJ firmou
entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do
executado para que a Fazenda Pública obtenha informações
sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida
somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obten-
ção dos dados pela via extrajudicial. 3. Tendo o Tribunal de
origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para
concluir que não restou configurada a excepcionalidade de es-
gotamento das tentativas de localização de bens do devedor,
não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal enten-
dimento para determinar a expedição de ofício à Receita Fede-
ral, visto que implicaria o reexame de provas, o que é vedado
em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 4. Recurso espe-
cial não-conhecido.” (Resp 490.316/PR - 2ª Turma do STJ -
Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU de 10-8-2006 - p.
2010. No mesmo sentido se norteiam as decisões deste Tribu-
nal: “Agravo de instrumento - Exceção de pré-executividade -
Alegação de prescrição - Decisão anterior sobre o mesmo tema
- Matéria preclusa - Recurso não conhecido nesta parte porque
intempestiva a insurgência. Agravo de instrumento - Expedi-
ção de ofício à receita federal para obtenção de dados sobre as
declarações de imposto de renda da executada - Necessidade
de comprovação de que foram esgotados todos os meios de busca
de bens para constrição - Recurso conhecido e provido nesta
parte tão somente para o fim de prévia comprovação de que a
busca de bens passiveis de constrição resultou negativa ou in-
suficiente para quitação do valor devido.” (Agravo de instru-
mento nº 392.209-4. Rel. Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te. 6ª Câmara Cível. Pub. 23.03.2007). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO
BACEN E RECEITA FEDERAL. INFORMAÇÕES SOBRE
BENS E APLICAÇÕES A FIM DE SUJEITAR À PENHORA E
GARANTIR A SATISFAÇÃO E FINALIDADE DO PROCES-
SO EXECUTIVO. UTILIZAÇÃO RESTRITA DAS INFORMA-
ÇÕES. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO
DE ENCONTRAR BENS. EXCEPCIONALIDADE. VIABILI-
DADE. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO”.
(grifos nossos) - (Agravo de instrumento nº 381.457-7. Rel.
Augusto Lopes Cortes. 13ª Câmara Cível. Pub.01/06/2007). O
agravante alega que já teria esgotado todos os meios na busca
de bens passíveis de constrição, e que restou provado que os
devedores estariam ocultando o patrimônio, para dificultar e
obstar a efetiva prestação jurisdicional. Da análise dos autos,
entretanto, verifica-se que o agravante trouxe, apenas, um iní-
cio de provas quanto a ausência de bens penhoráveis e não uma
efetiva comprovação desta inexistência de bens. Ademais, res-
salte-se que o próprio agravado entende que há obscuridade
nas certidões lavradas, aduzindo que não ficou claro se, real-
mente, houve a citação de todos os executados. Ora, os execu-
tados, conforme conta o próprio agravante, ainda não foram
citados, muito menos houve, na fase em que o processo se en-
contra, alguma diligência oficial na tentativa de encontrar bens.
Assim, correto o despacho que indeferiu o pedido, pois ainda
não se esgotaram as diligências normais para a procura de bens
penhoráveis, não se tendo sequer esperado o prazo para os de-
vedores efetuarem o pagamento espontâneo. Frise-se, por fim,
que é certo que a morosidade processual é um mal a ser evita-
do, porém, também é certo que todo o procedimento deve se-
guir a seqüência de atos que lhe são próprios, não se podendo,
em nome da celeridade, suprimir atos e as fases expressas na
lei, sob pena de se ferir o sagrado direito de defesa. E isto é
dito porque o pedido deste recurso, em outras palavras, preten-
de suprimir o direito dos executados de efetuarem o pagamento
da dívida, no objetivo de conseguir uma quebra de sigilo fiscal
e bancário, antes mesmo do oficial de Justiça ter efetuado a
citação de todos os executados. Assim, e por isto, correto o
despacho agravado, pois proferido em consonância com a lei e
a jurisprudência dominante, pelo que, com fulcro nos artigos
557 e 526, parágrafo único, ambos do Código de Processo Ci-
vil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por completa-
mente inadmissível. Feitas as comunicações e anotações ne-
cessárias, arquivem-se. Intimem-se. Diligências necessárias.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Francisco Luiz Macedo Ju-
nior Relator Convocado
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0025 . Processo/Prot: 0473346-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/34031. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000357 Declaratória. Agravan-
te: Maria Iralda Silva de Andrade. Advogado: Valdinei Apare-
cido Marcossi. Agravado: Pedal Center Comércio de Bicicletas
Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de recurso contra decisão que determinou, à autora da
Ação Declaratória c/c Cancelamento de Protesto e Indenização
por Danos Morais a comprovar, no prazo de dez dias, “o cum-
primento da exigência de que trata o artigo 223, parágrafo úni-
co, parte final, do CPC, sob pena de se declarar nula a cita-
ção”. Segundo a agravante, a agravada foi devidamente citada,
conforme demonstrado na petição de fls. 58/59 (nestes autos,
numeradas como 81/82), e que como a agravada não ofereceu
contestação no prazo devido, devem ser reconhecidos os efei-
tos da revelia. Afirmou que a citação não padece de nulidade,
apresentando jurisprudência no sentido de ser desnecessária a
comprovação de que a pessoa que recebeu o “AR” (referente à
citação) é gerente geral ou administrador da agravada. Alegou,
ainda, que a citação surtiu seu efeito, porque “cientificou a ré/
agravada da ação contra ela proposta, tanto que compareceu”
(fl. 11). Sustentou que o caso comporta a aplicação da teoria da
aparência, pela qual se considera que a pessoa que recebe a
correspondência da empresa possui poderes de representação
suficientes para tanto. Alegou, ainda, a nulidade absoluta da
decisão, em vista da falta de fundamentação, requerendo a re-
forma do ato impugnado. Pleiteou a concessão de liminar, pois
não considerou razoável exigir que a agravante, que sequer tem
condições de custear as despesas processuais, seja obrigada a
investigar, em outra cidade, se a pessoa que recebeu o AR é
gerente ou administrador da empresa agravada, pontuando que
ela não tem acesso ao quadro de funcionários da empresa agra-
vada, e que não havia motivos para se duvidar da regularidade
da citação. Requereu, assim, a concessão de efeito suspensivo
ao Agravo, com a reforma da decisão agravada e o reconheci-
mento da validade da citação; a aplicação do princípio da apa-
rência; e a decretação da revelia da agravada. Alternativamen-
te, pleiteou a nulidade do despacho, em vista da ausência de
fundamentação. Relatados, DECIDO: Com efeito, quanto à
determinação de que a agravante deveria comprovar que a cita-
ção por AR foi realizada nos termos do parágrafo único, do
artigo 223, parte final, do Código de Processo Civil, a decisão
agravada foi excessiva. Isso porque não é razoável se exigir
que a agravada, que teve concedido o benefício da justiça gra-
tuita, efetuasse diligências no sentido de se dirigir até a empre-
sa agravada, em São Caetano do Sul, e lá investigasse quem
recebeu o AR, e se essa pessoa ocuparia o cargo de gerente ou
administrador. Além disso, é aplicável ao caso a teoria da apa-
rência, segundo a qual o recebimento da citação por AR, por
funcionário da empresa, que não se oponha a tal recebimento,
deve ser considerado como citação válida. Confira-se: “A cita-
ção de pessoa jurídica (que a lei admite seja feita pelo correio
na pessoa de administrador ou gerente geral, art. 223, § único,
do CPC), é válida quando efetuada (por mandado) na pessoa de
quem é tido na cidade como representante da empresa ré, é seu
procurador (embora só meses depois tenha recebido poderes
para citação), assina sem qualquer impugnação, recebe contra-
fé e apõe o carimbo da empresa”.1 Contudo, conforme alegou
a agravante, apesar de a empresa agravada não ter apresentado
contestação tempestivamente, esta compareceu ao processo.
Nesse sentido, o despacho agravado, que teve por objetivo ve-
rificar a regularidade da citação, tornou-se inócuo, uma vez
que o comparecimento espontâneo supre até mesmo a falta de
citação, conforme o art. 214, parágrafo 1º, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim, em vista do comparecimento espontâneo da
agravada, não subsistem razões para que se verifique se a cita-
ção observou os requisitos do art. 223, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. E, neste passo, o Agravo não merece
conhecimento, por evidente perda de objeto. A agravante se
insurgiu, ainda, contra o fato de o juiz não ter se decidido sobre
a revelia da agravada, requerendo que este Tribunal se mani-
feste sobre tal matéria. Todavia, esta manifestação importaria
em supressão de um grau de jurisdição, pois o assunto ainda
poderá ser enfrentado na primeira instância. É de observar que
a decretação da revelia não se confunde com os seus efeitos, e,
ainda, deve ser mencionado que a petição da agravada (que
compareceu) não foi juntada nestes autos, impossibilitando o
exame de mérito sobre a revelia, por este Tribunal. Não cabe a
este Relator suprir essa omissão judicial, a qual deverá ser ob-
jeto de novo exame, oportunamente. De se ver, aliás, que foi
exatamente isto que o juízo a quo fez, pois o despacho deixa
claro que a questão sobre a revelia e os efeitos desta serão, na
seqüência, analisados, Posto isso, diante das considerações aci-
ma tecidas, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso, tanto porque a
parte excessiva atacada tornou-se inócua, fazendo com que a
insurgência perdesse seu objeto, como porque o Tribunal não
pode analisar aquilo que o juiz deixou claro que na seqüência,
analisará, isto, sob pena de supressão de instância. Feitas as
comunicações e anotações necessárias, arquivem-se. Curitiba,
21 de fevereiro de 2008. Francisco Luiz Macedo Junior Rela-
tor Convocado 1 STJ, 4a. Turma, REsp. 205.275-PR, Min. Ruy
Rosado de Aguiar, relator, j. 7.8.2001.

0026 . Processo/Prot: 0473562-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31672. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000128 Revisão de Contrato. Agravante:
Potiguara Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda Me. Advo-
gado: Ralf Geraldo Olbertz, Ney Pinto Varella Neto, Valéria
Gasparin. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Trata-se de agravo de instrumento da decisão que, em ação de
revisão de contrato de abertura de crédito em conta corrente,

indeferiu a tutela antecipada, para efeito de impedir a inscrição
do nome da agravante nos cadastros de proteção de crédito.
Assim decidiu a magistrada: “De acordo com a hodierna orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, a concessão de antecipa-
ção de tutela/liminar para efeito de impedir a inscrição do nome
do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pen-
dente ação judicial buscando a discussão do contrato e do sal-
do dele decorrente, depende obrigatoriamente da presença dos
seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funde na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; e, c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida como incon-
troversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do ma-
gistrado (...). No presente caso em exame, contudo, não se fa-
zem presentes os requisitos previstos nos itens “b” e “c” acima,
sendo que nem ao menos os contratos celebrados entre as par-
tes foram juntados aos autos. Ademais, os cálculos apresenta-
dos foram elaborados unilateralmente, e se referem apenas a
um curto período. Diante dessa ordem de fatos, indefiro a tute-
la antecipada postulada. (...)”. Inconformada com a decisão, a
Agravante interpôs o presente recurso, alegando: - que a revi-
são de contrato encontra-se embasada em jurisprudência pací-
fica dos Tribunais Superiores, e desta Corte, e que está discu-
tindo o valor integral da dívida, pleiteando crédito frente o
Agravado; - que, conforme petição inicial, a discussão refere-
se a capitalização de juros e o valor dos juros aplicado que, de
acordo com a mais ampla jurisprudência são expurgados quan-
do não pactuados; - que o depósito do valor incontroverso não
pode ser aplicado, no caso, tendo em vista que pleiteia crédito
frente ao Agravado; - que a planilha apresentada foi apresenta-
da sobre curto espaço de tempo pelo fato de que não detém os
demais documentos; - que as instituições financeira tem como
prática corriqueira não fornecer cópia dos contratos e, o inde-
ferimento da tutela antecipatória, fundada na ausência dos con-
tratos, seria premiar a instituição financeira, que estaria des-
cumprindo a boa-fé objetiva; - que os contratos foram firmados
há mais de 10 anos, época em que não se contemplava a possi-
bilidade de capitalização de juros; - que, para que haja prejuízo
para as partes, o menos danoso seria deferir a tutela antecipató-
ria pretendida, e determinar que o Agravado anexe aos autos
cópia dos contratos firmados entre as partes. Enfim, requer seja
o recurso recebido em seu duplo efeito, e após reformada a
decisão agravada, para que seja concedida a tutela antecipató-
ria, impedindo a inclusão do nome da Agravada nos cadastros
restritivos de crédito. Relatados, DECIDO: A tutela antecipada
é instituto que foi introduzido no nosso sistema pela Reforma
do Código de Processo Civil e que, até hoje, ainda continua a
trazer discussões e incertezas aos nossos Tribunais. Nas pala-
vras de Cândido Rangel Dinamarco, as tutelas antecipadas “não
se destinam a outorgar ao processo a capacidade de ser justo e
útil (o que constitui missão das cautelares), mas a fornecer ao
sujeito aquilo mesmo que ele pretende obter ao fim, ou seja, a
coisa ou situação da vida pleiteada (...)”. Em assim sendo, por
ser medida de caráter especial, posto que adianta, ao menos em
termos, a decisão final do conflito, deve haver obediência às
condições estabelecidas na lei para que a antecipação daquilo
que se pretende possa ser levada a efeito, sem que com isso
sejam causados prejuízos às partes. Tais requisitos ou condi-
ções encontram-se elencados no artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil. Entre eles estão a existência de prova inequívoca e
o convencimento do juiz acerca da verossimilhança das alega-
ções. Além destes requisitos, presentes ainda no caput do dis-
positivo citado, que somente se concederá a tutela antecipada
nas situações especiais, previstas pelos incisos do mesmo arti-
go 273, do Código de Processo Civil, quais sejam, o fundado
receio de dano irreparável, ou de difícil reparação ou quando
ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu. Sem a presença de tais requisi-
tos, impostos por lei, não há que se falar na concessão da tutela
antecipada, sob pena de se ferirem princípios inderrogáveis
como o do contraditório e da ampla defesa. Como requisito
para a concessão da tutela antecipada, a lei fala em prova ine-
quívoca das alegações. Especificamente quanto a este requisito
a interpretação que se tem feito é no sentido de relativizar tal
expressão empregada pelo legislador. Neste sentido, para fins
de concessão de antecipação de tutela, não se exige que a pro-
va do direito deva ser totalmente inequívoca, a ponto de trazer
uma certeza igual a verdade absoluta conceituada por Aristóte-
les, sob pena de restar inócua esta medida de urgência. Para o
filósofo grego a verdade de um fato seria encontrada como re-
sultado de um método de investigação lógica. Tal método de-
veria utilizar uma coleta de dados que, na medida que evolui,
vai transformando o estado de espírito do investigador: de uma
dúvida inicial, para a probabilidade estatística, e, afinal, para
verdade plena. Esta se evidenciaria quando o resultado indi-
casse a inexistência de dados contrários; quando todos os da-
dos angariados indicassem um só caminho ou uma só conclu-
são. Por ser evidente e clara, sem nenhum dado a contrariá-la,
a verdade, então, seria absoluta. No entanto, tem-se que embo-
ra não se exija tal prova absoluta, ao menos, a alegação da
parte deve ser apta a comprovar certa probabilidade do direito,
para que a tutela seja concedida. Essa tendência jurisprudenci-
al é corroborada pela nossa doutrina, como pode se perceber
nas palavras abaixo colacionadas. Assim, vejamos novamente
o que diz Cândido Rangel Dinamarco sobre o tema: “Exagera-
damente, o art. 273 do Código de Processo Civil anuncia que a
antecipação da tutela dependeria de uma prova inequívoca quan-
to aos fatos relevantes, mas a doutrina é pacífica em minimizar
esse requisito, reduzindo-o às dimensões da mera probabilida-
de; inequivocidade significa certeza e, obviamente, se as medi-
das urgentes dependessem de se encontrar a certeza quanto aos
fatos, elas não poderiam ser concedidas com a celeridade sufi-
ciente para vencer os males do tempo. Elas deixariam de ser
urgentes. A lei não estabelece, nem seria possível, o grau de
probabilidade suficiente para antecipar a tutela jurisdicional.
Como se trata de atuar sobre a esfera jurídica das pessoas, fa-
vorecendo uma com sacrifício de outra como sucede em toda
tutela jurisdicional, recomenda-se prudência maior do que para
a concessão de medidas que atuam simplesmente sobre o pro-
cesso (cautelares); na prática, deve ser exigido um fumus boni

júris qualificado, sem contudo levar a exigência a pontos de
exagero, que neutralizassem a intenção do legislador e inviabi-
lizassem a tutela.” Ocorre que, mesmo considerando essa rela-
tivização feita pela doutrina e pelos nossos Tribunais, no senti-
do de não se exigir uma prova absoluta, ainda assim restou
acertada a decisão do juízo a quo. Ora, não é porque se fala
somente em probabilidade, e não em certeza ou inequivocida-
de do direito, que devemos dispensar totalmente a prova do
mesmo. Como já foi dito, a medida de antecipação da tutela
possui caráter excepcional, não devendo ser concedida em qual-
quer caso, daí a exigência de que, ao mínimo, a parte traga à
lide dados ou documentos, que apontem essa probabilidade.
Alega a Agravante que não possui cópia do contrato firmado
com o banco agravado. Juntou aos autos, apenas, uma planilha,
elaborada unilateralmente, utilizando, provavelmente, dados
fornecidos por extratos de conta corrente. Referidos extratos,
entretanto, não foram apresentados, e, assim, não trouxe pro-
vas que atestem a probabilidade do seu direito. Conforme fun-
damentou a magistrada em sua decisão, a “orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a concessão de antecipação de tutela/
liminar para efeito de impedir a inscrição do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pendente ação
judicial buscando a discussão do contrato e do saldo dele de-
corrente, depende obrigatoriamente da presença dos seguintes
requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando
a existência integral ou parcial do débito; que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
de na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça; e, c) que, sendo a contestação apenas de parte do débi-
to, deposite o valor referente à parte tida como incontroversa,
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado”.
(grifos nossos) O posicionamento ora adotado tem como obje-
tivo essencial, impedir o benefício que outrora se concedia a
devedores contumazes, que utilizavam o direito de ação para
eternizar o não pagamento de suas obrigações e conseqüente-
mente, se absterem de cumprir com os deveres decorrentes da
mora. Ressalte-se que o direito do credor de inscrever o deve-
dor em cadastros restritivos de crédito, é um direito previsto
em lei, para proteger o credor, em contrapartida, é medida que
protege o bom pagador. Assim, a concessão da tutela antecipa-
da para impedir a inscrição do nome de devedores em cadas-
tros restritivos de crédito, quando não cumpridos os requisitos
autorizadores, premiaria o mau pagador, que ao simplesmente
propor uma ação revisional ficaria “protegido” para não pagar
o que deve. E, no caso, não há que se falar em verossimilhança,
e da “aparência do bom direito”, pois, conforme se disse, não
há comprovação dos fatos alegados. É que a autora, uma pes-
soa jurídica, adentrou com Ação de Revisão Contratual, cujo
objeto seria dois contratos de conta corrente e alguns CDC (con-
tratos não juntados), alegando excesso na cobrança dos juros,
tanto pelo índice cobrado, como pela ocorrência de capitaliza-
ção mensal. Em longo arrazoado que fala, inclusive, em “tabe-
la price” e em cartão de crédito, alega que estes abusos estari-
am provados pelas planilhas que juntou. Ocorre que tais plani-
lhas, além de serem unilaterais, nada esclarecem. Ademais, es-
tas não chegam nem a informar os valores percentuais dos ju-
ros contratados, ou aplicados, limitando-se a aplicar juros sim-
ples de 12% ao ano para concluírem pelo abuso. Ora, a juris-
prudência é pacífica no sentido de que a Lei de Usura não é
aplicável aos Bancos, que podem contratar juros superiores a
12% ao mês. Como já assentado em Súmula do Supremo Tri-
bunal Federal: Súmula 596: as disposições do Decreto 22626/
1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou
privadas, que integram o sistema financeiro nacional. E, em
caso de abusividade de cobrança de juros remuneratórios, esta
deve ser demonstrada em cada caso específico, com a compro-
vação do desequilíbrio contratual, ou, de que as taxas cobradas
extrapolavam as taxas de mercado. Ressalte-se que a verifica-
ção da taxa de juros aplicada, e da ocorrência de capitalização,
trata-se de questão complexa, que somente poderá ser verifica-
da, quando da instrução, através de perícia técnica, não se pres-
tando as planilhas juntadas para tanto. Assim, correta a decisão
que não vislumbrou provada a verossimilhança da alegação. E,
na ausência de prova sobre a verossimilhança a tutela não po-
deria ser deferida. Confira-se a jurisprudência deste Tribunal:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO CONTRATUAL
- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - PEDIDO DE ABS-
TENÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NAS
INSTITUIÇÕES RESTRITIVAS DE CRÉDITOS - IMPOSSI-
BILIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES CONSOANTE ATUAL ORIENTAÇÃO DO STJ - DE-
MONSTRAÇÃO, AINDA QUE NO ÂMBITO DE COGNIÇÃO
SUMÁRIA, INOCORRENTE - SEGUIMENTO NEGADO VIA
DECISÃO MONOCRÁTICA. I. A atual orientação do STJ é a
de que “... a inclusão do nome de devedores em cadastro de
proteção ao crédito, somente fica impedida se implementadas,
concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento
de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou inte-
gral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo
a contestação apenas parte do débito, deposite o valor referen-
te à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado. (AgRg no REsp 817530/RS,
Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, jul-
gado em 06.04.2006, DJ 08.05.2006 p. 237)”. II. Do caderno
processual em apreço, ao que parece, os requisitos apontados
não se encontram cumpridos, por ora, pelo agravado, pois se-
quer intenção de efetuar depósitos de parte incontroversa se
fez noticiar. NEGADO SEGUIMENTO POR DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DO RELATOR (ART. 557 DO CPC). (Agravo
de Instrumento nº 462703-0 - 13ª C.Cível - Rel.: Gamaliel Seme
Scaf - Julg.: 08/02/08) “Conforme a recente orientação firmada
na Segunda Seção do col. Superior Tribunal de Justiça, a ex-
clusão do devedor incluído em serviço de proteção ao crédito
depende de se demonstrar, cumulativamente, a existência de a)
depósito ou prestação de caução no valor da quantia incontro-
versa e b) verossimilhança do direito alegado, requisitos estes
que não se encontram presentes no caso em questão.” (TJPR,
5ª Câm. Cív., Ac. 14973, Rel. Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo, DJ: 02/12/2005) Desta feita, a exclusão de seu nome dos

cadastros de proteção ao crédito só poderia ter sido determina-
da mediante a prestação de caução idônea, o que não houve no
caso. Sob este aspecto, o presente recurso não merece segui-
mento, seja porque, manifestamente improcedente, ou mesmo,
porque, calcado em entendimento contrário à jurisprudência
pacífica deste Tribunal e do STJ”. (Agravo de Instrumento nº
469101-4 - Rel.: Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - Julg.:
31/01/08 - 16ª C.Cível) AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE CÉDULA BAN-
CÁRIA C/C TUTELA ANTECIPADA - INSURGÊNCIA CON-
TRA A DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPA-
DA PARA ELIDIR A MORA MEDIANTE DEPÓSITO DA DÍ-
VIDA E VEDAR A INCLUSÃO DOS NOMES EM ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AUSÊNCIA DA VEROSSI-
MILHANÇA DA ALEGAÇÃO, E FUNDAMENTAÇÃO APRE-
SENTADA EM DESCONFORMIDADE COM A JURISPRU-
DÊNCIA DO STJ - DECISÃO MANTIDA - RECURSO CO-
NHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. 1. É de entendimen-
to jurisprudencial do STJ que para vedar a inscrição do nome
em órgãos de proteção ao crédito, deve o devedor preencher os
requisitos de três elementos: a) que haja ação proposta contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magis-
trado. 2. Sem a demonstração inequívoca da verossimilhança
da alegação, não se autoriza a concessão da tutela antecipató-
ria.” (Agravo de Instrumento nº 432218-7 - 14ª C.Cível - Rel.:
Celso Seikiti Saito - Julg.: 16/01/08) Diante do exposto, na
ausência de comprovação por parte da Agravante, da “verossi-
milhança das alegações’ e da “aparência do bom direito”, o
presente recurso não merece seguimento porque, manifestamen-
te improcedente, ademais quando calcado em entendimento
contrário à jurisprudência pacífica deste Tribunal e do STJ. Posto
isto, diante das considerações acima tecidas, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso interposto, o que faço com fulcro nos arti-
gos 557 e 526, parágrafo único, ambos do Código de Processo
Civil. Feitas as comunicações e anotações necessárias, arqui-
vem-se. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 18 de
fevereiro de 2008. Francisco Luiz Macedo Junior Relator Con-
vocado

0027 . Processo/Prot: 0473642-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/32910. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001738 Embargos a Execução. Agravante:
Rodwilton Picanzo Martins. Advogado: Lucius Marcus Olivei-
ra, Ari Carlos Cantele, Emerson Rodrigues da Silva. Agravado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos
Santos, Anderson Márcio de Barros, Vilma de Almeida. Inte-
ressado: Beat Bags Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RODWIL-
TON PICANZO MARTINS contra a decisão proferida pelo
MM. Juiz da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, proferida nos autos nº 1738/
2007 de Embargos à Execução, manejados em face de HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, que indeferiu o
pedido de assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos:
“O embargante foi qualificado na inicial como “empresário”, o
que sugere a sua capacidade para arcar com o pagamento das
custas processuais e despesas do processo sem prejuízo do sus-
tento próprio e da família, a despeito do contido no seu impos-
to de renda. As custas, não é demais lembrar, constituem a re-
muneração dos serventuários pelos serviços prestados, e seria
injusto impor-lhes o trabalho gratuito em prol daqueles que,
embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de im-
possibilidade), estão em condições de arcar com o ônus do pro-
cesso. Indefiro, pois, o pedido de assistência judiciária. Inti-
me-se o embargante para que, no prazo de até cinco dias, efe-
tue o pagamento das custas processuais, pena de indeferimen-
to”. Alega o agravante que é empresário falido e atualmente
não aufere rendimentos, conforme comprovado através da de-
cisão de quebra da sua empresa, declaração de imposto de ren-
da, e de sua hipossuficiência financeira. Existem mecanismos
legais de controle e punição daqueles que se aproveitam da
benesse indevidamente. A decisão contraria as provas carrea-
das nos autos, põe em descrédito a assertiva apresentada e ani-
quila a presunção de veracidade da declaração, sem apoiar-se
em qualquer elemento probatório e ainda em afronta ao art. 4º
da Lei nº 1060/50, que autoriza a concessão da assistência ju-
diciária mediante simples afirmação. A qualificação apresenta-
da de “empresário” não impede a concessão a seu favor do be-
nefício, porque é sócio de uma empresa falida. Em conclusão,
pleiteou que o recurso fosse recebido na modalidade de instru-
mento e concedida a tutela antecipada recursal, para suspender
os efeitos da decisão que indeferiu a assistência judiciária e
determinou o pagamento das custas processuais, no prazo de
cinco dias. Constata-se logo que a decisão atacada do primeiro
grau que indeferiu a assistência judiciária pleiteada pelo agra-
vante não tem como ser mantida, em virtude de se confrontar
diretamente com o entendimento da doutrina e dos Tribunais
Superiores. O presente recurso, portanto, enseja o julgamento
monocrático de imediato pelo Relator, nos termos do art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil. A decisão interlocutória
agravada que indeferiu a assistência judiciária gratuita pleitea-
da pelo agravante, se apresenta no caso, nitidamente equivoca-
da. Pois, de acordo com o art. 4º da Lei nº 1060/50, para gozar
os benefícios da assistência judiciária, basta a parte afirmar na
própria petição inicial não estar em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio e de sua família. A assistência judiciária pleiteada pelo
agravante deve ser deferida, porque expressamente pleiteou a
sua concessão, juntando decisão de decretação da falência de
sua empresa e a declaração de imposto de renda. O fato de ser
qualificado como “empresário”, não retira do agravante o di-
reito de gozar dos benefícios da assistência judiciária, em face
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de prevalecer a presunção de pobreza, até prova em contrário,
conforme dispõe o § 1º, do art. 4º, da lei acima indicada. Ade-
mais, a assistência judiciária pode ser indeferida somente me-
diante “fundadas razões” (art. 5º da mesma lei), que são inexis-
tentes no caso. A existência de bens patrimoniais (declaração
de imposto de renda) também não constitui motivo para indefe-
rir a assistência judiciária, porque para a sua concessão basta a
precária situação financeira do momento. A decisão agravada
contraria frontalmente a jurisprudência dominante deste Tribu-
nal e também dos Tribunais Superiores. Senão vejamos. “Agra-
vo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Denegação.
Ausência de provas da necessidade do benefício. Desnecessi-
dade. Benesse que se concede mediante simples afirmação.
Presunção juris tantum. Ausência de prova em contrário. Bene-
fício concedido. Recurso provido”. (TJ/PR - 16ª CCiv., AI
0425370-1, Rel. Joatan Marcos de Carvalho, DJ 21.12.2007)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. SIMPLES AFIRMAÇÃO. DESNCESSÁRIA
COMPROVAÇÃO DE RENDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
RECURSO PROVIDO”. (TJ/PR - 17ª CCiv., AI 0426924-3,
Rel. Vicente Del Prete Misurelli, Dj 30.11.2007) “Processual
civil. Agravo nos embargos de declaração no agravo de instru-
mento. Assistência judiciária gratuita. Pedido perante o tribu-
nal. Possibilidade. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.
Prejudicialidade afastada. - É admissível, nas instâncias de ori-
gem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça em qual-
quer fase do processo. Precedentes. - A concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova
do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera
afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido
haver sido formulado na petição inicial ou no curso do proces-
so. Negado provimento ao agravo”. (STJ - AgRg nos EDcl no
Ag 728657/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ 02.05.2006 p. 314) “PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA -
REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com en-
tendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qual-
quer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do
estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e pro-
vido”. (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇA-
NHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006,
DJ 03.05.2006 p. 179) Desta sorte, não resta outra alternativa,
senão a de reformar a decisão agravada. ISTO POSTO, medi-
ante julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A,
do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento,
para reformar a decisão agravada e conceder ao agravante os
benefícios da assistência judiciária pleiteada. Intimem-se. Cu-
ritiba, 20 de fevereiro de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO
Relator
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. Protocolo: 2008/31753. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001076 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Simone Maria Pizzato Minati. Advogado: Patrícia
Rohn, Alessandro Ravazzani, Jorge Durval da Silva, Paulo
Roberto Lopes. Agravado: Rafael José Pizzatto. Advogado:
Sandro Fabiano Santos, Samir Braz Abdalla, João Carlos Dale-
ffe. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de recurso contra decisão que reconheceu a ocorrên-
cia de fraude à execução e declarou a ineficácia da alienação
do veículo marca Mercedes Benz A190, placas API-1002, cuja
meação é objeto de penhora, em Ação de Execução movida
contra Rafael José Pizzatto. Segundo a Agravante, que detém a
parte do veículo sobre o qual não incidiu a penhora, não houve
fraude à execução porque foi ela, que não figura como parte no
litígio, que alienou o veículo, e não, o devedor/executado. Sus-
tentou ter legitimidade para a interposição deste recurso, por
ser terceira interessada, porque sua esfera patrimonial foi inva-
dida pelo reconhecimento judicial de fraude à execução. Afir-
mou que o bem de sua propriedade particular não pode ser atin-
gido por decretação de fraude à execução, em feito no qual não
figura como parte, e que, tanto ela como o adquirente do veícu-
lo, agiram de boa-fé. Nesse sentido, a venda do veículo seria
válida e legal. Ressaltou que a alienação do bem não reduziu o
devedor à insolvência, primeiro porque o veículo não lhe per-
tencia, e seria de propriedade da agravante; e segundo, porque
ele teria outros bens passíveis de penhora. Requereu, assim, a
revogação da decisão agravada, com a concessão de efeito sus-
pensivo, porque a declaração de ineficácia do negócio jurídico
traria lesão de difícil reparação ao terceiro de boa-fé. Relata-
dos, DECIDO: Como visto, a agravante não é proprietária da
integralidade do bem, mas apenas possui direito à meação do
veículo penhorado. É certo que a venda do veículo foi anulada
por inteiro, pois não seria possível a anulação parcial da venda;
contudo, isso foi realizado apenas para se efetivar a penhora
sobre a meação correspondente a Rafael José Pizzatto, sem re-
cair sobre a parcela da agravante. Em momento algum o juiz da
causa afirmou que a agravante teria cometido fraude à execu-
ção, até porque a agravante sequer figura como executada. Dessa
forma, é de se ver que a anulação da venda, em vista da ocor-
rência de fraude à execução, não prejudicou os interesses da
agravante, já que a penhora não atinge a sua meação. Assim,
em vista da falta de prejuízo, a agravante carece de interesse
para se insurgir contra a decisão que declarou a fraude à execu-
ção. Além disso, a alegação de que o adquirente do veículo,
que seria terceiro de boa-fé, sofreria lesão de difícil reparação
com a anulação da venda, não constitui motivo válido para que
se conceda provimento ao recurso. Isto porque a interposição
deste agravo pretende atuar na defesa de interesse alheio, o que

é proibido pelo art. 6º, do Código de Processo Civil, à exceção
da legitimação extraordinária, o que não é o caso dos autos.
Dessa forma, mostra-se inviável o seguimento do recurso, já
que tem como fundamento principal a proteção do direito de
terceiro, contrariando o que o art. 6º, do Código de Processo
Civil prevê: “ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direi-
to alheio, salvo quando autorizado por lei”. E nem se diga que
o executado não seria insolvente, porque teria outros bens pas-
síveis de penhora, pois, como consta da decisão agravada, frus-
trada a execução do veículo penhorado, “nenhum outro bem
foi encontrado pelo oficial de justiça”. Posto isso, diante das
considerações acima tecidas, NEGO SEGUIMENTO ao Agra-
vo de Instrumento, com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil. Feitas as comunicações e anotações necessári-
as, arquivem-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Francisco
Luiz Macedo Junior Relator Convocado

0029 . Processo/Prot: 0474033-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/35251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001801 Revisão de Contrato. Agravante:
Arildo Ribeiro da Costa, Edilene Freire de Oliveira. Advoga-
do: Carlos Magno Braga, Flávia Kurihara Nakama, Luiz Rena-
to Pedroso. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDE-
FERIMENTO. INSURGÊNCIA. ACOLHIMENTO. DECLA-
RAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VE-
RACIDADE. PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA.
DECISÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PROVIDO. DECISÃO DA RELATORIA. Vistos. I
- Do interlocutório (fl. 75-TJ) que indeferiu pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, proferido nos autos de AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO aforada por ARILDO RIBEIRO DA COSTA e EDI-
LENE FREIRE DE OLIVEIRA em face de BANCO ITAÚ S.A.,
os autores interpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO sus-
tentando, em apertada síntese, que comprovaram mediante a
juntada de diversos documentos que não possuem condições
de arcar com as custas processuais e os honorários advocatíci-
os, aduzindo, ademais, que a lei exige somente a afirmação da
parte para a concessão do benefício. É o relatório. II - Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, o recurso comporta co-
nhecimento. Trata-se de agravo de instrumento afrontando de-
cisão que indeferiu pleito de assistência judiciária gratuita.
Recurso que merece agasalho. Isso porque é dominante o en-
tendimento tanto no Superior Tribunal de Justiça quanto no
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná de que, para a conces-
são do benefício, basta a simples declaração de que a parte não
pode suportar as custas processuais sem prejuízo de seu sus-
tento e de sua família. Assim dita a jurisprudência: (...) 4. Dis-
põe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da
gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de po-
breza. 5. “Assim sendo, esta Corte já firmou entendimento no
sentido de que tem presunção legal de veracidade a declaração
firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o paga-
mento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo do
sustento próprio ou da família” (REsp n. 710624/SP, Quarta
Turma, relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de
29.08.2005).(...) REsp 653887/MG. Relator: Min. João Otávio
de Noronha. Publicado no Diário da Justiça em 06/03/2007.
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA -
REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com en-
tendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qual-
quer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do
estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e pro-
vido. REsp 400791/SP. Relator: Min. Francisco Peçanha Mar-
tins. Publicado no Diário da Justiça em 03.05.2006. Cumpre
salientar que esta presunção relativa de pobreza somente pode-
rá ser afastada mediante prova contundente em contrário, o que
não se verifica no caso em tela. Na situação em exame, os agra-
vantes declararam que não possuem condições de arcar com o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios sem
prejudicar seu sustento e de sua família, juntando, inclusive,
diversos documentos que demonstram a plausibilidade de suas
afirmações, restando resguardado o direito do banco agravado
de comprovar a inverdade destas alegações. Deve, portanto,
ser concedido o benefício pleiteado, ante a inexistência de pro-
va em contrário, ressaltando-se, ainda, que a lei não exige con-
dição de miserabilidade da parte. Nesse sentido, citamos o jul-
gado a seguir: “(...) O deferimento da gratuidade judiciária,
não implica em exigir o estado de penúria ou miséria absoluta
da requerente, basta o prejuízo do sustento próprio ou da famí-
lia, sendo que a existência de mínima condição econômica não
afasta o direito ao benefício” (...). TJ/PR. Agravo de Instru-
mento nº 290818-3. Relator: Guido Döbeli. Publicado no Diá-
rio da Justiça em 27/05/2005. Insta destacar que a Constituição
Federal assegura a todos o acesso ao Poder Judiciário, não sen-
do legítimo obstá-lo quando o postulante não dispuser de re-
cursos econômicos para alcançar esse desiderato. III - Diante
do exposto, DOU PROVIMENTO ao AGRAVO DE INSTRU-
MENTO interposto por ARILDO RIBEIRO DA COSTA e EDI-
LENE FREIRE DE OLIVEIRA, com fulcro no art. 557 do Có-
digo de Processo Civil. Dê-se conhecimento desta decisão ao
MM. Juiz da Causa. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 19 de
fevereiro de 2.008. EDSON VIDAL PINTO Relator
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. Protocolo: 2008/38068. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000506 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Centernit Materiais Para Construções Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Martins Nunes. Agravado: Multilit Fibrocimen-
to Ltda. Advogado: Adelino Marcon, Kleber de Oliveira, Paulo
Roberto Pegoraro Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS. I - CENTERNIT MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÕES LTDA. à luz da decisão (fls.15/16-TJ) que desacolheu
seu pleito de Exceção de Incompetência (ratione loci) do juízo
afastando, assim, a sua condição de consumidora para prevale-
cer a eleição de foro, incidental da AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (Instrumento de Confissão de
Dívida Garantida por Hipoteca) que lhe intenta MULTILIT FI-
BROCIMENTO LTDA (excepta), interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO sustentando como razões, em síntese, que o ato
judicial afrontado comporta reforma porque a relação entre os
litigantes é de consumo devendo prevalecer a regra de seu do-
micílio para o trâmite da lide executiva, atendendo-se, ademais,
o entendimento ditado “pelo estatuto processual civil, que pre-
vê como o domicílio do devedor o competente para propor ações
dessa natureza” (sic). II - DECIDO Depreende-se do teor da
decisão objetada que o MM. Juiz da Causa fundamentou a
mesma ditando: “(...) A competência territorial, relativa, pode
ser modificada pelas partes por convenção, nos termos do art.
111, in fine, do Código de Processo Civil. No caso, houve ex-
pressa disposição contratual, por escritura pública, estabele-
cendo o foro da Comarca de Curitiba para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões decorrentes do ato jurídico (f.16). A Sú-
mula nº 335 do STF assim estabelece: “é válida a cláusula de
eleição do foro para os atos processuais oriundos do contrato”.
A circunstância de o ato ter sido lavrado por tabelião afasta
qualquer imposição de vontade de uma parte sobre a outra.
Mesmo que a dívida tenha como origem a compra de materiais
de construção, a excepiente não é destinatária final do produto,
mas mera intermediária, porque se dedica ao comércio de mer-
cadorias da mesma natureza. Por fim, não se trata de contrato
de adesão, que justifique a aplicação do art. 112, parágrafo
único, do CPC. Vale lembrar, igualmente, que os pagamentos
foram ajustados para serem feitos na conta corrente da exe-
qüente, em Curitiba. Diante do exposto, julgo improcedente a
presente exceção ...”. Forçoso reconhecer que a insurgência
em exame não atacou os fundamentos da decisão, limitando-
se, quando muito, defender superficialmente a incompetência
do juízo sem abordar o cerne da questão relativa a inaplicabili-
dade da lei consumerista por não ser a agravante “destinatária
final do produto”. Via de conseqüência por não ter a agravante
declinado o porquê do reexame da decisão e nem os fundamen-
tos de fato e de direito que escorou seu inconformismo, coli-
dindo com o princípio da dialeticidade (AC nº 7680,da 18ª
Câmara Cível, TJ/PR, Rel. Des. Roberto de Vicente), NEGO
SEGUIMENTO ao recurso de CENTERNIT MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÕES LTDA. em virtude da sua inadmissi-
bilidade, tudo com fulcro nos arts. 521, I c/c 557 “caput”, am-
bos do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 21 de
fevereiro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0031 . Processo/Prot: 0474557-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000814 Declaratória. Agravante: Fonte das
Malhas e Tecidos Ltda. Advogado: Stefan Klaus Gildemeister.
Agravado: Ieda Aparecida Pupo Bremm. Advogado: Paulo Sér-
gio Dias da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo contra decisão que rejeitou a exceção de
pré-executividade. Em ação declaratória, interposta pela Agra-
vada, visando o reconhecimento da insubsistência de obriga-
ção, a requerida, ora Agravante, foi condenada ao pagamento
de danos morais, custas e demais despesas processuais, bem
como em honorários advocatícios. Inconformada, apelou da
sentença. A apelação, conforme despacho de fls. 64-TJ, não foi
recebida “tendo em vista que não foi comprovado nos autos o
recolhimento do Funrejus”. Contra o não recebimento da sua
apelação a Agravante não interpôs nenhum recurso. A sentença
proferida, então, conforme certificado transitou em julgado em
31/05/2007. A Agravante, então, apresentou exceção de pré-
executividade, alegando cerceamento de defesa, porque a ape-
lação foi tempestiva. A decisão de fls. 17/19-TJ, rejeitou a ex-
ceção de pré-executividade “por falta de enquadramento legal
(adequação), bem como pelos argumentos constantes na fun-
damentação, determinando o prosseguimento do cumprimento
da sentença (...)”. Irresignada, a Agravante interpôs o presente
agravo de instrumento, requerendo: a concessão de efeito sus-
pensivo, para o fim de determinar a suspensão do trâmite do
processo principal, até o julgamento do agravo; a intimação do
agravado para, querendo, se manifestar; seja o agravo recebi-
do, e ao final provido, para o fim de reformar a decisão mono-
crática que rejeitou a exceção de pré-executividade, bem como
a declaração de nulidade de todos os atos posteriores à prola-
ção da sentença; e a condenação da agravada no pagamento das
custas deste recurso. Relatados, DECIDO: O recurso não me-
rece ser conhecido. Verifica-se dos autos que a Agravant, sim-
plesmente, limita-se a reproduzir, “ipsis litteris”, os argumen-
tos expostos na Exceção de Pré-executividade, sem impugnar,
especificamente, os amplos e acertados fundamentos utiliza-
dos na decisão agravada. Nas razões deste agravo, limitou-se a
efetuar uma cópia da petição da Exceção de Pré-executividade,
fazendo mínimas complementações, Sem, ao menos, questio-
nar as razões da decisão agravada, violando, assim, o princípio
da dialeticidade. É que, à recorrente cabia nas razões deste
Agravo, ter atacado a decisão monocrática de fls. 17-19-TJ,
bem como aos fundamentos daquela decisão, o que não ocor-
reu. Portanto, não estando presentes os requisitos do art. 514,

II, do CPC, ou seja, as razões de fato e de direito pelas quais
entende que devesse se dar a anulação ou reforma da decisão
agravada, não há como se analisar este recurso. Neste sentido,
anotam Eduardo Arruda Alvim e Cristiano Zanin Martins em
“Apontamentos Sobre o Sistema Recursal Vigente no Direito
Processual Civil Brasileiro, à luz da Lei n.º 10.352/01”, publi-
cado na obra “Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos”(coord: Nelson Nery Júnior e Tereza Arruda Alvim
Wambier): “Em atenção ao princípio da dialeticidade dos re-
cursos, o recorrente terá de consignar, em suas razões recur-
sais, os motivos pelos quais a decisão impugnada deverá ser
reformada ou cassada pelo órgão ‘ad quem’.” Ainda, acerca do
princípio da dialeticidade, pontifica o ilustre processualista
Nelson Nery Jr. em sua já clássica obra “Teoria Geral dos Re-
cursos” (6.ª ed. 2004, pp. 176/177): “As razões do recurso são
elementos indispensáveis a que o Tribunal, para o qual se diri-
ge, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em con-
fronto com os motivos da decisão recorrida. A sua falta acarre-
ta o não conhecimento, tendo em vista que o recurso visa, pre-
cipuamente, modificar ou anular a decisão considerada injusta
ou ilegal, é necessária a apresentação das razões pelas quais se
aponta a ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial”.
Assim, tem decidido este Tribunal: “PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO DE AGRAVO. ESPÉCIE DE INSTRUMENTO.
REQUISITOS FORMAIS. MOTIVAÇÃO E RAZÃO DO IN-
CONFORMISMO. LIAME LÓGICO COM A DECISÃO
AGRAVADA. INOCORRÊNCIA. FALTA DE OBJETO. PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE. Recurso não conhecido. Princí-
pio da dialeticidade. Se o recurso, qualquer que seja, não im-
pugna a decisão recorrida, padece de defeito a favorecer seu
não conhecimento, seu não seguimento ou a declaração de sua
inépcia. Aplicação do princípio da dialeticidade. Para que o
recurso de agravo de instrumento seja conhecido, necessário o
preenchimento de certos requisitos formais, qual seja, demons-
trar as razões do pedido de reforma da decisão, nos termos do
art. 524, inc. II, do CPC, sob pena de não conhecimento pelo
Tribunal”. (Grifo nosso) (TJPR - Agravo de Instrumento
277.002-7. 12ª Câmara Cível. Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior.
Julg.: 15/02/2005). “Agravo interno - Princípio da dialeticida-
de - Motivação - “Fundamentos de fato e de direito” da irresig-
nação - Agravante que se limita a repetir alegações já deduzi-
das sem enfrentamento das razões de decidir postas na decisão
monocrática - Impossibilidade. Recurso não conhecido”. (Ac.
18103, Ag. n. 351016-3/01, 6ª C.C, Rel. Rabello Filho, em 22/
06/2007) (Grifo nosso) “AGRAVO DE INSTRUMENTO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR SER MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL - DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO -
REGULARIDADE DOCUMENTAL NÃO DEMONSTRADA
- RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA DECISÃO RE-
CORRIDA - AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL
- RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE
MULTA.” (TJPR, 5ª Câmara Cível, Agravo nº 423.869-5/01,
Rel. Ruy Fernando de Oliveira, j. 17.07.2007). “AGRAVO
REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-
MENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO
E CERTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 8° DA LEI 1.533/51.
REPETIÇÃO, IPSIS LITTERIS, DOS ARGUMENTOS JÁ
APRECIADOS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETI-
CIDADE. DECISÃO NÃO IMPUGNADA. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. Os argumentos já apreciados não se prestam a
impugnar os fundamentos utilizados pela decisão monocrática
e sua repetição conduz ao não conhecimento do agravo regi-
mental, por ofensa ao princípio da dialeticidade”. (Ac. n.82,
AgReg. Cível n. 435498-7/01, 1ª C.C. em Composição Inte-
gral, Rel. Dulce Maria Cecconi, em 09/11/2007). (Grifo nosso)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES RECURSAIS QUE
NÃO TEM QUALQUER RELAÇÃO COM O DESPACHO
AGRAVADO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFI-
CA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA -
AUSÊNCIA DE REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSI-
BILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 524, INCISOS I E II,
DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. “(...) No tocante
aos recursos, vige o princípio da dialeticidade, segundo o qual
“o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O recorrente
deverá declinar o porquê do pedido de reexame da decisão”
assim como “os fundamentos de fato e de direito que embasari-
am o inconformismo do recorrente, e, finalmente, o pedido de
nova decisão” (Nelson Nery Júnior, “Princípios Fundamentais
- Teoria Geral dos Recursos”, 5ª ed., Revista dos Tribunais,
2000, p. 149). Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal.
Recurso especial não conhecido. Decisão por unanimidade”.
(STJ, REsp 255169/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j.
02.08.01). (TJPR, 18ª Câmara Cível, Agravo nº 404.273-7, Rel.
Roberto de Vicente, j. 21/11/2007). Não fosse isto, de qualquer
sorte, o presente recurso é manifestamente improcedente, pois
pretende reformar a decisão que não recebeu o recurso de ape-
lação, quando esta decisão já transitou em julgado. Ora, a parte
não interpôs nenhum recurso contra tal decisão, ocorrendo,
então, a preclusão deste direito. Como bem acentuou o juiz no
despacho atacado: “Nos presentes autos, ainda nem se iniciou
a execução, estando na fase de cumprimento de sentença, bem
como a decisão de não recebimento da apelação pela MMª Juiz
(fls. 123) foi publicada em 11/06/2007 (fls. 124), sem que o ora
excipiente tivesse manejado o recurso devido tempestivamen-
te, não podendo e nem sendo admitido, que venha posterior-
mente, após o trânsito em julgado da sentença, buscar através
de exceção de pré-executividade a revogação da decisão que
não recebeu o recurso. Não se admite, que o excipiente não
tendo efetuado o recolhimento do funrejus devida e tempesti-
vamente, bem como não tendo apresentado o recurso contra a
decisão que não recebeu a apelação, venha posteriormente que-
rer através de exceção de pré-executividade modificar e corri-
gir os equívocos cometidos anteriormente no processo”. (fls.
18-TJ) Diante do exposto, uma vez caracterizada a violação ao
princípio da dialeticidade, NÃO CONHEÇO do recurso, o que
faço com fulcro nos artigos 557 e 526, parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil, por manifesta inadmissibilidade.
Feitas as comunicações e anotações necessárias, arquivem-se.
Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008. Francisco Luiz Macedo Junior Relator Convocado
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II Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01522

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Knopfholz 001 0403752-9
Alexandre Nelson Ferraz 003 0466957-4
Elaine Kakazu Jerônimo 003 0466957-4
Elmer da Silva Marques 004 0474619-4
Iolanda Correia de Oliveira 003 0466957-4
Maria Luiza Baccaro 004 0474619-4
Maurício Dalri Timm do Valle 002 0460653-7/01
Murilo Varasquim 001 0403752-9
Paula Nogara Guerios 002 0460653-7/01
René Ariel Dotti 001 0403752-9
Rogeria Dotti Dória 001 0403752-9
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0466957-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0403752-9 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/43795. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 222100-3 Apelação Civel. Autor: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Murilo Varasquim, René Ariel Dotti, Alexandre Knopfholz. Réu:
Proferro Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revi-
sor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos 1. A ré encontra-se em local incerto e não sabido, tendo
em vista as informações da carta precatória (fls. 538 verso) e o
cadastro da Receita Federal (fls. 562). 2. Assim, e consideran-
do-se precedente de Tribunal Superior (STJ - Conflito de Com-
petência 36213/RS - 2ª Seção - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU
01.02.2006), defiro a citação por edital da empresa Proferro
Ltda, a ser realizada neste Estado e obedecidos os requisitos do
art. 232, II, III e, especialmente, V, do CPC. Prazo de 30 dias.
3. Intime-se a autora para providências necessárias. Curitiba,
20 de fevereiro de 2008. VICENTE DEL PRETE MISURELLI
Desembargador Relator

0002 . Processo/Prot: 0460653-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/35814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 460653-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Rita
de Cássia Rocha Veiga. Advogado: Maurício Dalri Timm do
Valle. Agravado: Equilíbrio Construção Civil Ltda. Advogado:
Paula Nogara Guerios. Agravante: Equilíbrio Construção Civil
Ltda. Advogado: Paula Nogara Guerios. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO INOMINADO - RECURSO DO CREDOR CON-
TRA DECISÃO QUE DEFERIU A CONCESSÃO DA TUTE-
LA ANTECIPADA RECURSAL NO DESPACHO DE RECE-
BIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ATÉ APRE-
CIAÇÃO CAMERAL - NÃO CABIMENTO DE RECURSO
PARA A PRESENTE HIPÓTESE - EXEGESE LITERAL DOS
ARTS. 527, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, BEM COMO, ART.
247, §3º, CPC. I- “Contra decisão liminar do relator, concessi-
va ou denegatória de efeito suspensivo/ativo, à decisão impug-
nada por agravo de instrumento, não cabe agravo regimental,
conforme textualmente prevêem o parágrafo único do artigo
527 do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei
11.187, de 19.10.05, e o § 3º do artigo 247 do RITJPR” (TJPR
- 7ª C.Cível - AR 0443714-1/01 - Foro Regional de São José
dos Pinhais da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des.
Ruy Francisco Thomaz - Unânime - J. 30.10.2007). NEGATI-
VA DE SEGUIMENTO AO RECURSO POR DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DO RELATOR. ( Vistos etc. i. RELATÓRIO.
Trata-se de agravo inominado contra a decisão que, em sede de
agravo de instrumento, deferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela (fls. 105/106), a fim de permitir que a consu-
midora permanecesse no imóvel até decisão cameral. O credor,
irresignado, interpôs o presente Agravo Inominado alegando
que a liminar reintegratória não poderia ser suspensa. É o rela-
tório. ii. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. O presente re-
curso interposto carece de pressuposto de admissibilidade. Com
efeito, de regra a decisão concessiva (ou não) da tutela anteci-
pada recursal é irrecorrível, nos termos do parágrafo único, do
art. 527, do CPC (redação determinada pela Lei 11.187/2005),
podendo ser revista apenas na decisão cameral ou por meio do
exercício do juízo de retratação (o qual, não é o caso). Neste
sentido: DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO.
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEI-
TO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PRE-
VISTAS NO ART. 557 DO CPC (NEGAR SEGUIMENTO OU
DAR PROVIMENTO AO RECURSO) QUE AUTORIZA A
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Contra decisão que indefere a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento não cabe a interposição de
agravo interno, por não se amoldar tal decisão nas hipóteses
previstas no art. 557 do CPC, que permite a interposição do
agravo interno. (TJ/PR Agravo Regimental Cível n.º 325.246-
8/01. 5ª C.C.. Relator Luiz Mateus de Lima. DJ 07/02/2006).
Outrossim, vale lembrar que a interposição da presente moda-
lidade recursal também é defesa com base no RITJPR, nos ter-
mos do § 3º, do art. 247, verbi gratia: AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSI-
VO. NÃO CONCESSÃO. NÃO CABIMENTO DO REGIMEN-
TAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTI-
GO 527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NA REDAÇÃO
DA LEI 11.187, DE 19.10.05 E DO ARTIGO 247 § 3º, DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE, ESTE NA REDA-
ÇÃO DA RESOLUÇÃO 02/2002. HIPÓTESE QUE NÃO SE
ENQUADRA NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO INDEFERIDO. 1. Contra decisão liminar do re-
lator, concessiva ou denegatória de efeito suspensivo, à deci-
são impugnada por agravo de instrumento, não cabe agravo re-
gimental, conforme textualmente prevêem o parágrafo único
do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação que lhe
deu a Lei 11.187, de 19.10.05, e o § 3º do artigo 247 do RITJ-
PR. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJ/PR Agravo Regimen-
tal Cível n.º 373.068-1/01. 7ª C.C., Relator Ruy Francisco Tho-
maz. DJ 10/11/06). AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO/ATIVO. NÃO
CONCESSÃO. NÃO CABIMENTO DO REGIMENTAL. IN-
TELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 527
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NA REDAÇÃO DA LEI
11.187, DE 19.10.05 E DO ARTIGO 247 § 3º, DO REGIMEN-
TO INTERNO DESTA CORTE, ESTE NA REDAÇÃO DA
RESOLUÇÃO 02/2002. HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUA-
DRA NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO. PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO. REGIMENTAL
NÃO CONHECIDO. 1. Contra decisão liminar do relator, con-
cessiva ou denegatória de efeito suspensivo/ativo, à decisão
impugnada por agravo de instrumento, não cabe agravo regi-
mental, conforme textualmente prevêem o parágrafo único do
artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu
a Lei 11.187, de 19.10.05, e o § 3º do artigo 247 do RITJPR. 2.
Recurso de agravo não conhecido. (TJPR - 7ª C.Cível - AR
0443714-1/01 - Foro Regional de São José dos Pinhais da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Ruy Francisco Tho-
maz - Unanime - J. 30.10.2007) III. DECISÃO: À Luz do ex-
posto, com base no art. 527, parágrafo único, CPC, c/c art.
247, §3º, RITJPR, nego seguimento ao presente recurso por ser
manifestadamente inadmissível (art. 557, CPC). Curitiba,
XXI.II.MMVIII. Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

0003 . Processo/Prot: 0466957-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/9240. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00003036 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Fabiano Morales de Oliveira. Advogado: Io-
landa Correia de Oliveira. Agravado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru
Cicarelli, Elaine Kakazu Jerônimo. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARANÁ Agravo de Ins-
trumento 466.957-4 1. Observa-se que a decisão de provimen-
to monocrático da lavra o Ilustre Des. ora substituído transitou
em julgado, porquanto foi ela publicada dia 25/01/2008 e não
houve interposição de qualquer recurso. Diante disso, tenho
por relevante que a prestação jurisdicional em sede recursal
está encerrada, restando prejudicado o pedido de fl. 59; 2. Ou-
trossim, seguindo esta mesma linha de raciocínio, no tocante
ao pleito à fl. 61, deve a nobre parte agravante dirigir a sua
súplica quanto à devolução do mandado ao nobre magistrado
do juízo de origem. Já o que diz respeito à juntada da procura-
ção da contestação e da declaração de pobreza, é ela inútil na
atual fase processual, porquanto, como já dito, a prestação ju-
risdicional neste recurso já se encerrou. 3. Intime-se. Baixem.
Curitiba, XXI.II.MMVIII. Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

0004 . Processo/Prot: 0474619-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37294. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00001151 Revisional. Agravante:
Eliane de Fátima Cezaro. Advogado: Maria Luiza Baccaro,
Elmer da Silva Marques. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... Com fundamento no artigo 524 do Código de Pro-
cesso Civil, o agravante impugna a decisão de primeiro grau
que, em Ação Revisional de Contrato c/c Consignação em Pa-
gamento e Pedido de Tutela de urgência, indeferiu o pedido de
tutela antecipada. Alega que mostra-se equivocada a decisão
proferida, na medida em que é notório que os contratos de fi-
nanciamento, modalidade do contrato sub-judice, são submeti-
dos a inúmeras irregularidades perpetuadas pelas instituições
financeiras, desde sua confecção até sua execução, conforme
restou comprovado no laudo pericial apresentado pela ora agra-
vante, razão pela qual requer concessão de efeito ativo ao pre-
sente recurso, antecipando os efeitos da tutela recursal, bem
como a manutenção da posse do bem alienado com a agravante
e a determinação de que o agravado se abstenha de inserir seu
nome nos cadastros de restrição ao crédito. Na formação do
instrumento a agravante reproduziu por fotocopias, as peças
necessárias ao conhecimento da controvérsia. É o relatório. O
tema do presente recurso se circunscreve em saber se deve pre-
valecer a decisão que indeferiu a antecipação de tutela preten-
dida, ou seja, não aceitou a consignação em pagamento de va-
lor tido pela agravante como incontroverso. Contudo, observa-
se da leitura do despacho objurgado (fls. 69TJ), que o mesmo
possui juridicidade temática e desmerece, neste momento, re-
ceber o pretendido efeito ativo, sem embargo das alegações
trazidas pela agravante, serem examinados pelo colegiado.
Comunique-se o juízo a quo, solicitando-se as informações de
praxe. V - Intime-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Des.
Paulo Hapner, relator.

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01579

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0413884-9

017 0473252-5
Alexandre Nelson Ferraz 028 0473917-1

032 0474269-4
036 0474774-0

Álvaro Carneiro de Azevedo 028 0473917-1

Amauri Silva Torres 002 0446627-5
Andréia Gandin 004 0460579-6
Andressa Gomes de Campos 020 0473330-4
Aneri Capellari 010 0472738-6
Aristides Alberto Tizzot França 020 0473330-4
Ary Bracarense Costa Junior 001 0413884-9

017 0473252-5
Auro Almeida Garcia 026 0473674-1
Belonte Schizzi 010 0472738-6
Braulio Belinati Garcia Perez 027 0473886-1
Cícero da Silva Torres 002 0446627-5
Carlos Alberto Araújo Rovel 037 0405676-2
Carlos Alexandre Vaine Tavares 031 0474104-8
Carlos Eduardo Scardua 011 0472800-7

014 0472921-1
019 0473304-4
022 0473414-5

Carlos Humberto Fernandes Silva 016 0473012-1
Celso Souza Guerra Júnior 006 0469183-6
Christiani Maria Sartori Barbosa 008 0470865-0/01
Cláudio Camargo de Arruda 006 0469183-6
Cleonilton Josué de Santa Clara 015 0472939-3
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0472615-8

037 0405676-2
Cristiane de Oliveira Azim 007 0469350-7
Danielle Bordin 026 0473674-1
Dante Mariano Gregnanin Sobrinho 027 0473886-1
Denise Regina Ferrarini 005 0468539-4
Diego Rubens Gottardi 030 0474056-7
Edemar Antonio Zilio Júnior 002 0446627-5
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 007 0469350-7
Edvânia Fátima Fontes Godoy 035 0474629-0
Eric Garmes de Oliveira 008 0470865-0/01
Evaldo Ferreira da Silva Gradim 002 0446627-5
Fábio Ferreira Guedes da Costa 002 0446627-5
Fabiana Aparecida Ramos Lorusso 029 0474022-1
Fabiana da Silva Balani 031 0474104-8
Fabio Goes Acerbi 017 0473252-5
Felipe Sá Ferreira 032 0474269-4
Fernando Augusto Alves Pinto 020 0473330-4
Fernando Luz Pereira 030 0474056-7
Fernando Todeschini 018 0473286-1
Flaviano Belinati Garcia Perez 009 0472615-8

037 0405676-2
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 012 0472839-8

024 0473590-0
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 021 0473401-8

032 0474269-4
Gabriela Haddad Soares 011 0472800-7
Gelson Luis Chaicoski 015 0472939-3
Gerson Vanzin Moura da Silva 011 0472800-7
Graziela Mottin Dias Batista 012 0472839-8
Guilherme Manna Rocha 003 0449164-5
Heleno Galdino Lucas 013 0472898-7
Helio Gomes de Oliveira 009 0472615-8
Herick Pavin 018 0473286-1
Hermindo Duarte Filho 003 0449164-5
Ivo Pereira 032 0474269-4
Júlio Cesar Dalmolin 005 0468539-4

030 0474056-7
Jaime Aurélio dos Santos 002 0446627-5
Jaime Oliveira Penteado 011 0472800-7
Jair Antônio Wiebelling 030 0474056-7
Jaqueline Baldissera 029 0474022-1
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha 007 0469350-7
Jorge Augusto Hornung 016 0473012-1
José Campos de Andrade Filho 007 0469350-7
José Manoel de Arruda Alvim Neto 007 0469350-7
José Roberto Sapateiro 027 0473886-1
Jose Preti Neto 027 0473886-1
Laércio Fondazzi 031 0474104-8
Leonardo Mizuno 036 0474774-0
Lincoln Luiz Herrera Rocha 028 0473917-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0413884-9

017 0473252-5
Luiz Fernando Dietrich 018 0473286-1
Luiz Francisco Azzolini Canonico 035 0474629-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0470865-0/01
Márcia Loreni Gund 030 0474056-7
Márcio Rubens Passold 032 0474269-4
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 005 0468539-4
Marcel Trigo Watanabe 036 0474774-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0413884-9

017 0473252-5
Marcos Puppi Rachinski 020 0473330-4
Marcus Vinicius Ali Amin 035 0474629-0
Mariano Antonio Cabello Cipolla 018 0473286-1
Marili Daluz Ribeiro Taborda 005 0468539-4
Maylin Maffini 034 0474579-5

037 0405676-2
Michelle Seleme 004 0460579-6
Michelly Cristina A. N. Tallevi 009 0472615-8
Mieko Ito 029 0474022-1
Milken Jacqueline Cenerini 037 0405676-2
Natan Schwartzman 007 0469350-7
Nelson Paschoalotto 008 0470865-0/01
Nelson Schiavon Rachinski 020 0473330-4
Noeme Francisco Siqueira 031 0474104-8
Oséias Martins Barboza 002 0446627-5
Ossival Antonio Cassarotti 035 0474629-0
Paulo Justiniano de Souza 013 0472898-7
Rafael Augusto Buch Jacob 004 0460579-6
Rafaela Filgueira 023 0473575-3

025 0473591-7
033 0474366-8

Regina de Melo Silva 021 0473401-8
032 0474269-4

Reginaldo Fabricio dos Santos 013 0472898-7
Reinaldo Rodrigues de Godoy 031 0474104-8
Renata de Mello Severo 036 0474774-0
Roberto Ferreira Filho 008 0470865-0/01
Roberto Miller M. Torres 002 0446627-5
Roberto de Mello Severo 036 0474774-0

Rosa Maria Purificação V. Luz 031 0474104-8
Rosana Rigonato 031 0474104-8
Rosane Câmara Villordo 012 0472839-8

024 0473590-0
Rubens Cesar Teles Florenzano 016 0473012-1
Simone Silva Chioderolli 036 0474774-0
Sonny Brasil de Campos Guimarães 003 0449164-5
Thiago Pimentel Zepponi 021 0473401-8
Toni Mendes de Oliveira 029 0474022-1
Vagner Marques de Oliveira 020 0473330-4
Valéria Caramuru Cicarelli 028 0473917-1

032 0474269-4
Valdir Luis Zanella 024 0473590-0
Vanessa Dias Simas 011 0472800-7
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 030 0474056-7
Wadson Nicanor Peres Gualda 031 0474104-8
Zulmira Cristina Leonel 004 0460579-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0413884-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/84958. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000032 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Sa. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: Cé-
sar José dos Santos Filho, Vitassir Ângelo Ferrareze, Agro Aé-
rea Canadá Ltda, Comércial Balbo de Materiais Para Constru-
ção Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Mendes Silva). Relator
Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, que, em Ação Anulatória de Cláusula Contratual c/c
Restituição de Parcelas Pagas, indeferiu o pedido de extensão
do prazo para que o agravante se manifestasse quanto ao laudo
apresentado pelo Contador do Juízo, bem como com relação ao
não reconhecimento de excesso de execução dos cálculos apre-
sentados pelos agravados COMERCIAL BALBO e AGROAE-
REA CANADÁ LTDA (fls. 15/16-TJ). Sustentou o agravante,
em síntese, que: a) o indeferimento ao pedido de extensão de
prazo para análise dos cálculos apresentados pelo Contador
acaba por cercear a defesa do agravante; b) a decisão ora ataca-
da foi equívoca ao não reconhecer o excesso de execução com
relação aos agravados COMERCIAL BALBO e AGROAEREA
CANADÁ LTDA., pois homologou cálculos equivocados do
Contador do Juízo. Pugnou pela concessão de liminar para sus-
pender os efeitos da decisão agravada e, ao final, requereu o
provimento ao agravo para o fim de reformar a decisão preferi-
da pelo juízo a quo. A liminar foi indeferida, conforme se de-
preende do contido às fls. 622/624-TJ. O juízo a quo prestou
informações quanto ao cumprimento, pela agravante, do dis-
posto no art. 526 do Código de Processo Civil, bem como con-
signou a extinção da execução nos termos do art. 794, inciso I
do Código de Processo Civil, diante do pagamento do valor
executado (fls. 161/162-TJ). Vieram-me os autos conclusos. É
o relatório. Decido. O MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca
de Paranavaí informou que já houve prolação de sentença de
extinção da execução que deu origem ao presente Agravo de
Instrumento, visto que o Agravante efetuou o pagamento do
valor então executado. Assim, tendo em vista que o feito já foi
sentenciado, nada mais existe a ser apreciado nesta insurgên-
cia, razão pela qual deve ser julgado prejudicado o presente
feito, porque sem objeto. Neste sentido é o posicionamento deste
Tribunal: “DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA.
SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OB-
JETO DO RECURSO. AGRAVO DE INTRUMENTO PREJU-
DICADO”. (TJPR - Ag. Inst. nº 378.557-9 - Decisão Monocrá-
tica - Des. Luiz Mateus de Lima - DJ: 21/02/2007) A extinção
do processo sem resolução de mérito (sentença) implica na au-
sência de interesse recursal, pela perda superveniente do obje-
to, estando a apreciação do recurso de agravo de instrumento
prejudicada. Diante do exposto, consoante o disposto no artigo
140, inciso XXV, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo
prejudicado o pedido, em razão da perda de seu objeto. Comu-
nique-se o juízo a quo, enviando-lhe cópia desta decisão, ar-
quivando-se o feito, na oportunidade devida. Autorizo, outros-
sim, o Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Di-
ligências e intimações necessárias. Curitiba, 18 de fevereiro de
2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Con-
vocado - Relator

0002 . Processo/Prot: 0446627-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/228075. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000427 Medida Cautelar
Incidental. Agravante: Iberkraft Indústria de Papel e Celulose
Ltda. Advogado: Roberto Miller M. Torres, Fábio Ferreira Gue-
des da Costa, Evaldo Ferreira da Silva Gradim. Agravante: Arau-
pel Sa. Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Agravado:
Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda. Advo-
gado: Amauri Silva Torres, Oséias Martins Barboza. Agravado:
Bomsucesso Participações Ltda. Advogado: Amauri Silva Tor-
res, Cícero da Silva Torres, Jaime Aurélio dos Santos. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - As agravadas requerem (fl. 981/TJ) a reconsideração da de-
cisão de fls. 938/940-TJ, mediante a qual a preclara Juíza Subs-
tituta em Segundo Grau concedeu o efeito ativo requerido pela
agravante em seu recurso. Contudo, mantenho a referida deci-
são pelos seus próprios fundamentos, já que as agravadas não
trazem argumentos capazes de ensejar, a princípio, a modifica-
ção das razões de decidir. Com efeito, não há, em exame per-
functório, o alegado conflito com a decisão por mim proferida
na Apelação Cível nº 425.256-6, pois aquela trata de antecipa-
ção de tutela, em cognição não exauriente, requerida pela Arau-
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pel e a decisão proferida nos presentes autos foi proferida com
fundamento em fatos novos suscitados em nova ação proposta
pela ora agravante (Iberkraft). Outrossim, não há que se falar
em incompetência absoluta, tendo em vista que a decisão de
fls. 938/940-TJ não tratou de matéria trabalhista, apenas citou
decisão proferida por Juiz Trabalhista, na qual o magistrado
entendeu haver dilapidação de patrimônio por parte das agra-
vadas. No tocante aos demais tópicos, estes serão devidamente
analisados quando do julgamento do mérito do presente recur-
so. Desta forma, nada há a reconsiderar no momento. II - Após,
voltem conclusos até serem colocados em pauta para julgamento.
III - Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. JOSÉ CAR-
LOS DALACQUA Relator

0003 . Processo/Prot: 0449164-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/233514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00041252 Cobrança. Agravante: Avant Rádio Chamada
Ltda, Bernardo de Leão Rosenmann. Advogado: Guilherme
Manna Rocha. Agravado: Banestado Sa. Advogado: Hermindo
Duarte Filho, Sonny Brasil de Campos Guimarães. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho:

Vistos Intime-se a agravante, para que se manifeste sobre os
documentos de fls.183 e seguintes. Após voltem. Curitiba, 20
de fevereiro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Rela-
tor

0004 . Processo/Prot: 0460579-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284552. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00001173 Embargos
de Terceiro. Agravante: Agro Florestal Mato Preto Ltda. Advo-
gado: Michelle Seleme, Rafael Augusto Buch Jacob. Agrava-
do: Florespar Florestal Ltda, Adair dos Santos Ribas, Leoni
Machado Ribas. Advogado: Zulmira Cristina Leonel, Andréia
Gandin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS: Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agro
Florestal Mato Preto, em sede de Embargos de Terceiro pro-
postos pelo ora agravante, contra decisão do MM. Juiz de 1º
grau que indeferiu o pedido liminar de manutenção na posse,
bem como nomeação da agravante como depositária fiel das
árvores, mediante caução. Ocorre que no mesmo processo em
que foram propostos os Embargos, a agravada interpôs o Agra-
vo de Instrumento, n. 438.846-5, em face da decisão do juiz de
1º grau que determinou a manutenção da posse do Sr. Leoni e
esposa. Sustentou basicamente neste recurso, que é o proprie-
tário das árvores e que tem o direito de proceder ao corte. De-
nota-se que mesmo não tendo exatamente as mesmas partes, os
dois recursos tratam da mesma matéria. Cabe relembrar ainda,
que no Agravo interposto pela Florespar Florespal, foi, em sede
de liminar, permitido proceder ao corte das árvores. Diante desta
decisão a ora agravante interpôs Agravo Regimental, afirman-
do que o direito era seu. Com esses novos fatos, esse relator
revogou a liminar anterior, determinando que tudo se manti-
vesse no estado atual. Neste momento, o Agravo de Instrumen-
to n. 438.846-5, bem como o Regimental foram levados a jul-
gamento pela Câmara, tendo como Relatora Convocado a Dra.
Lenice Boldstein. Transcreve-se a decisão da Colenda Câmara:
“438846-5 e 438846-5/01 - 18ª Câmara Cível AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 438846-5E AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº438846-5/01 DO FORO
REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. AGRAVANTE:
FLORESPAR FLORESTAL LTDA AGRAVADO: LEONI MA-
CHADO RIBAS E OUTR RELATOR: DESEMBARGADOR
CARLOS MANUSR ARIDA RELATORA CONVOCADA:
JUÍZA LENICE BODSTEIN AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE MANUTENÇÃO DA POSSE. LIMINAR CON-
CEDIDA PARA ADMITIR CORTE DE ÁRVORES EM AÇÃO
DE MANUTENÇÃO DE POSSE, ONDE PENDE USUCA-
PIÃO, INTERDITO PROIBITÓRIO E AÇÃO DE MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE ENVOLVENDO O DETENTOR DA POS-
SE, A EMPRESA QUE DETÉM O DOMÍNIO IMOBILIÁRIO
E TERCEIRO QUE ADQUIRIU ÁREA OBJETO DE LITÍGIO.
PROCEDIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
CESSADO COM CONTRAMINUTA E INTERVENÇÃO DE
TERCEIRO DESCABIDO. RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO MANEJADO PARA PERMISSÃO DE CORTE
DE ÁRVORES EM ÁREA “POÇO DA ANTA” COM BASE
NA POSSE E DOMÍNIO DE EMPRESA AGRAVANTE FLO-
RESPAR FLORESTAL LTDA. PRESENÇA DO PERICULUM
IN MORA. ÁREA EM LITÍGIO INDEFINIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO E AGRAVO
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Com objeto prestigiar
o princípio da prudência e da cautela que devem amparar os
feitos, tem-se como melhor solução ao caso convalidar a pri-
meira liminar concedendo o direito da agravante em permane-
cer com o resultado da venda do corte de árvores, bem como
proceder ao seu corte.. Vistos estes autos de agravo de instru-
mento 438846-5 em que figura como agravante FLORESPAR
FLORESTAL LTDA agravado LEONI MACHADO RIBAS E
OUTRO. Relatório Cuida-se de Agravo de Instrumento em Ação
de Manutenção de Posse com Pedido Liminar para reforma da
decisão que concedeu a liminar de manutenção em favor do
agravado sob pena de multa diária de R$ 2.000,00. Trata-se de
Manutenção de Posse proposta pelo agravado afirmando que é
possuidor da área de 259 hectares, mantendo a posse pacífica
há mais de 60 anos. Afirma que já tramita ação de usucapião,
entretanto a agravante passou a efetuar o corte de árvores. Irre-
signada com a decisão que concedeu a liminar de manutenção
de posse, a agravante aduz que é empresa reflorestadora e que
o agravado foi seu funcionário, sendo admitido em 03/03/1981
para implantação do projeto Bromado e após o trabalho foi
desligado em 06/05/1982, porém permaneceu residindo na pro-
priedade. Afirma que o agravado iniciou corte de pinus, pro-

pondo a agravante a Ação de Interdito Proibitório 185/2004,
mesmo assim o agravado propôs ação de Usucapião 195/2006.
Sustenta que a região do projeto florestal é no local chamado
Poço da Anta, Rio Branco do Sul, enquanto que os agravados
pretendendo confundir o juízo apontam outra localidade. Re-
quereu o efeito suspensivo. Em decisão fls. 197/199, foi con-
cedida a antecipação da tutela recursal, pois os agravados não
comprovam na manutenção de posse que plantaram as árvores,
unicamente sustentam que a agravante está exercendo o corte
de árvores. Proposto agravo regimental pelo terceiro prejudica-
do AGRO FLORESTAL MATO PRETO (fls. 205/ 215) afir-
mando que o corte de pinus é objeto de discussão judicial não
podendo ser cortado enquanto pendente decisão judicial final,
até porque o terceiro interessado efetuou a compra do mesmo.
Requer a suspensão da liminar, para evitar enormes prejuízos.
Às fls. 446/447, em decisão do agravo regimental, o Eminente
Relator reconsiderou sua decisão, obstando qualquer ato de corte
ou inovação do estado da propriedade e caso já cortadas deve-
rão ser depositadas em Juízo. Em resposta, (fls. 453/431) a agra-
vante afirma que o agravado não poderia ter firmado Contrato
Particular de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios
com a AGRO FLORESTAL MATO PRETO. Aponta que não
cabe agravo regimental por se tratar de decisão liminar, deven-
do ser negado provimento ao agravo regimental. É o relatório.
DECISÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade O recurso
encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos merecendo,
portanto, conhecimento. Do Agravo Regimental Não se conhe-
ce por falta de amparo legal, do agravo regimental, entretanto,
admitindo-se a prática forense de reconsideração tem-se que
AGRO FLORESTAL não tem legitimidade neste recurso, de-
vendo demonstrar seu interesse de agir e interpor em autos pró-
prios seu interesse de agir. Com amparo na cautela, resta man-
ter, a de reconsideração a liminar negada dada pelo Relator às
fls. 446/447: “VISTOS: Em face dos novos elementos trazidos
ou mais atentamente observados, reconsidero e anulo a decisão
de fls. 197/199, no sentido de obstar qualquer ato tendente ao
corte das árvores ou à inovação do estado anterior da proprie-
dade, até que o órgão colegiado decida. Comunique-se ao MM.
Juiz imediatamente. Caso existam árvores já cortadas, deverão
ser vendidas e o produto da venda deverá ser depositado em
juízo. Após a resposta ou sem ela, voltem os autos para julga-
mento. Curitiba, 18 de outubro de 2007. DES. CARLOS MAN-
SUR ARIDA Relator” Do Agravo de Instrumento Pugna o agra-
vante pela reforma da decisão liminar em sede de Manutenção
de Posse, manteve o agravado na posse do imóvel. Não merece
alteração a reconsideração da liminar dada pelo Eminente Re-
lator Originário. Com efeito. Inicialmente cabe ponderar que
há noticia nos autos de que o mesmo caso concreto envolve o
conflito de 05 feitos. Compulsando os autos, constata-se que
foi proposto primeiramente Ação de Interdito Proibitório 185/
2004, pelo agravante Florespar, sendo concedida a liminar para
que o Sr Leoni se abstenha da prática de esbulho ou turbação,
sob pena de multa de R$ 5.000,00. Na seqüência tem-se a pro-
positura de ação de Usucapião nº 195/2006 por Leoni e com
base neste Usucapião o mesmo Sr. Leoni foi proposta ação de
Manutenção de Posse 807/2007, sendo deferida a liminar, da
qual recorreu Florespar, propondo o presente Agravo de instru-
mento 438846-5 para revogar a liminar concedida na Ação de
Manutenção. Poor fim, tem-se notícia da Medida Cautelar 931/
2007, de Seqüestro interposta por Sr. Leoni visando o seqües-
tro sobre todas as áreas da documentação imobiliária produzi-
da pela Requerida, bem como sobre área de Posse dos Reque-
rentes. Para a concessão da liminar de Manutenção de Posse
deve a mesma ser proposta a menos de ano e dia (artigo 924 do
CPC) e estarem presentes os requisitos do artigo 927 do Códi-
go de Processo Civil: “Art. 927. Incumbe ao autor provar: I - a
sua posse; II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III -
a data da turbação ou do esbulho; IV - a continuação da posse,
embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na
ação de reintegração”. Não há que se falar em posse do agrava-
do sobre o imóvel, isso porque o Agravo Regimental proposto
por suposto terceiro prejudicado e a Escritura de fls. 239/241,
demonstra a venda da propriedade para AGRO FLORESTAL
MATO PRETO. Assim, não havendo posse, não há turbação.
Embora em uma análise superficial possa parecer duvidosa a
posse direta do agravante sobre os imóveis diante da tramita-
ção de ações de Usucapião, Manutenção de Posse, tal impreci-
são se esvai com a questão do corte de árvores pelo agravante,
que é questão incontroversa nos autos e comprova a posse dire-
ta deste. A propriedade dos agravantes sobre imóveis está pro-
vada também pelos Registros de Imóveis (fls.48/58), bem como
pela autorização de plantio e corte de árvores (fls.139/163).
Causa estranheza a suposta posse do agravado, já que este não
identifica com precisão aonde está sua área apenas tratando
argüindo que se trata de local “poço da anta”, não sabendo o
próprio agravado ao certo a medida da sua área, o que se com-
prova pelo pedido de retificação da área requerido na Medida
Cautelar (fls. 462/466). Outrossim, pelos mapas apresentados
pelos agravantes (fls. 88/91), tem-se clara noção das áreas em
litígio e de que a área denominada “poço da anta”, na verdade
engloba toda a área de propriedade da agravante. Para a con-
cessão liminar da manutenção de posse, é indispensável que os
requisitos autorizadores do artigo 273 do Código de Processo
Civil encontrem-se presentes. No caso presente não se reco-
nhece presente a lesividade do Sr. Leoni, pois este já vendeu a
posse, o que põe em dúvida a legitimidade deste para propor
ação de Manutenção. A verossimilhança das alegações não se
demonstram presentes. Constata-se que a área não está defini-
da, pois o agravante apresenta uma área (fls. 88/91), o agrava-
do outra (fls. 39/40) e este ainda requer retificação de área para
aumentá-la (fls. 464), entretanto, tudo indica que não se trata
de área objeto das matrículas nº 10.419 e 10.420). Em que pese
haver prejuízo sob qualquer ângulo que se observe o processo,
diante do comprometimento do resultado útil do processo com
a ocorrência de danos a todas as partes, não se encontra prova-
do o “periculum in mora” do agravado, já que este vendeu o
imóvel a terceiros. Entretanto, caso venha a ocorrer a violação
de algum direito do agravado, nada impede que a compensação
se de por intermédio das perdas e danos. O dano irreparável e
de difícil reparação se faz presente no processo como elemento
causador da comoção social e até no prejuízo que o meio ambi-
ente está incorrendo. Dificultoso é auferir e esmiuçar em sede
liminar a questão do agravo de instrumento diante da extensão

que a causa demanda, bem como do tumulto processual apre-
sentado. Destarte, visando prestigiar o princípio da prudência e
da cautela que devem amparar os feitos, tem-se como melhor
solução convalidar a primeira liminar concedida pelo Eminen-
te Relator, concedendo o direito da agravante em permanecer
com o resultado da venda do corte de árvores, bem como pro-
ceder ao seu corte.. O posicionamento da jurisprudência desta
Câmara: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - IMÓVEL RURAL - ALEGAÇÃO DE EXERCÍ-
CIO DE POSSE PELA FAMÍLIA DOS ESPÓLIOS AUTORES
HÁ MAIS DE CEM ANOS - EXISTÊNCIA DE ESCRITURA
PARTICULAR DE COMPRA E VENDA EM NOME DOS DE
CUJUS COM DATA DE 1.883 - ALEGAÇÃO DE QUE EM-
PRESA REQUERIDA ESBULHOU A POSSE DOS HERDEI-
ROS DOS ESPÓLIOS, CONFINANDO-OS A UMA ÁREA
EXÍGUA - ART. 927 DO CPC - DIREITO DE “SAISINE” (POS-
SE POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS) - NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE ATOS EXTERNOS DE DOMÍNIO NOS
MESMOS TERMOS DO AUTOR DA HERANÇA - PROVA
PERICIAL NÃO CONCLUSIVA - APESAR DE INFORMAR
A EXISTÊNCIA DE SOBREPOSIÇÃO DOS IMÓVEIS, NÃO
DEMONSTROU ONDE SE DEU A ALUDIDA SOBREPOSI-
ÇÃO E, TAMPOUCO, IDENTIFICOU OS LIMITES DA POS-
SE ALEGADA NA INICIAL - PROVAS TESTEMUNHAIS
QUE AFIRMAM A POSSE DOS AUTORES, MAS IGUAL-
MENTE SEM DELINEAR OS LIMITES DESSA POSSE -
PRINCÍPIO DA LIVRE VALORAÇÃO DA PROVA -PROVAS
INSUFICIENTES DO DIREITO INVOCADO - EXISTÊNCIA
DE CONTRATO DE CESSÃO DE POSSE CELEBRADO
ENTRE UMA DAS HERDEIRAS E O REPRESENTANTE
LEGAL DA APELADA - DÚVIDAS RELEVANTES ACER-
CA DA POSSE, SUA EXTENSÃO E O ALEGADO ESBU-
LHO - SENTENÇA CORRETA AO JULGAR IMPROCEDEN-
TE A DEMANDA - MANUTENÇÃO - RECURSO DESPRO-
VIDO. 7006, 18ª Câmara Cível, Acórdão Comarca: Guaratuba
Processo: 0387831-3 Recurso: Apelação Cível Relator: Rogé-
rio Ribas Revisor: José Carlos Dalacqua Julgamento: 05/09/
2007 13:30 Ramo de Direito: Civel Decisão: Unanime Dados
da Publicação: DJ: 7460) Embargos de terceiro. Ação de inter-
dito proibitório em que concedida liminar de manutenção de
posse em favor do autor - Posterior oposição de embargos de
terceiro com base em documentação reveladora de ulterior aqui-
sição da mesma área, dos mesmos alienantes - Concessão, nos
embargos de terceiro, de liminar de manutenção de posse e sus-
pensão do curso da ação de interdito proibitório - Intrincada
cadeia de negócios jurídicos - Juízo de ponderação, na particu-
laridade da confusa situação litigiosa, que recomenda reforma
da decisão, com a revogação da liminar de manutenção de pos-
se concedida nos embargos de terceiro. Suspensão do curso da
ação principal - Providência advinda do disposto no artigo 1.052
do Código de Processo Civil. Agravo de instrumento parcial-
mente provido. (TJPR - 18ª Câmara Cível . - AI 0396490-1 -
Guarapuava - Rel.: Des. Rabello Filho - Unanime - J.
04.07.2007) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO
DE POSSE. HERDEIROS, LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS.
REQUISITOS DO ART. 927 NÃO PREENCHIDOS. AUSÊN-
CIA DE INDIVIDUAÇÃO ESCORREITA DA ÁREA DE
CADA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR QUEM
DETÉM A POSSE LEGÍTIMA DA ÁREA EM LITÍGIO. SÚ-
MULA 487 DO STF. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. 1. Ausentes
os requisitos previstos no artigo 927, do Código de Processo
Civil, pois enquanto não houver uma definição quanto à linha
demarcatória exata entre as áreas rurais pertencentes às partes
litigantes, não há como saber quem realmente está praticando a
turbação e quem detém a posse de forma legítima. 2. Assim, a
via jurídica própria ao deslinde da questão seria eventual ação
demarcatória, medida jurídica que possui o condão de discutir
acerca do “status quo” territorial. 3. A Súmula 487 do STF, não
se aplica ao caso em apreço, já que ambos são legítimos propri-
etários, sendo que na verdade, o que não se sabe é o limite
exato de suas propriedades. 4. Honorários corretamente fixa-
dos nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
em razão da complexidade da causa, do bom trabalho desen-
volvido e tempo despedido pelo patrono da parte. 5. Recurso
conhecido e não-provido. (TJPR - 18Âª CÃ¢. CÃ. - AC
0333744-4 - Siqueira Campos - Rel.: Des. Fernando Wolff
Bodziak - Unanime - J. 04.10.2006) Lamentando profundamente
as perdas ambientais e sociais, sugere-se ao Juiz a realização
de audiência conciliatória com base no artigo 125, inciso IV do
Código de Processo Civil. ISTO POSTO: A proposta de voto é
para: 1) não conhecer do Agravo Regimental 2) para conhecer
e dar provimento ao Agravo de Instrumento, concedendo o di-
reito da agravante em permanecer com o resultado da venda do
corte de árvores, bem como proceder ao seu corte. ACORDAM
os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao recurso de Agravo de Instrumento e
não conhecer do recurso de Agravo Regimental. Participaram
do julgamento os eminentes Desembargadores Carlos Mansur
Arida, Presidente sem voto, Roberto de Vicente, José Carlos
Dalacqua. Curitiba, 12 de dezembro de 2007 LENICE BODS-
TEIN Relatora Convocada”. Dessa forma, a d. Juíza já decidiu
da posse das árvores de pinus, e sua decisão foi adotada pela
Câmara, pelo que não pode este Relator sobrepor-se àquela
decisão. Desta forma, declaro a extinção do presente recurso,
com fulcro no art. 557 do CPC, em razão de restar prejudicado.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. DES. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator

0005 . Processo/Prot: 0468539-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6993. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001488 Cobrança. Apelante: Volkswagen
Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Magda Lui-
za Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Denise
Regina Ferrarini. Apelado: Silvana Gonçalves Monteiro Ne-
nin. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Desª Lidia Maejima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CIVEL. CONSÓRCIO. AÇÃO DE COBRANÇA
PARA RESTITUIÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARANTI-
DO = VRG = PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM PRIMEIRO
GRAU-APELAÇÃO. CONHECIMENTO .FUNDAMENTA-
ÇÃO ADEQUADA.INAPLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC
- PRESCRIÇÃO.INOCORRÊNCIA.- CABIMENTO DA DE-
VOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA ARRECADADA . INCIDÊN-
CIA DE PRECEDENTES DESTA CASA À
MATERIA.APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO
CPC.SENTENÇA MANTIDA.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1.Não se reconhece prescrição em reintegra-
ção de posse ocorrida em 02 .10.1998 ao processo ajuizado em
27 de novembro de 1997, não decorreu o prazo prescricional
previsto na norma de transição do artigo 2028 e no dispositivo
do artigo 205, inciso iv do CC, consoante mais recente entendi-
mento da corte suprema e intendimento firmado pela decima
oitava camara civel deste tribunal, de que se trata de pretensão
de devolução de valores indevidamente retidos,possibilitando
reconhecimento de enriquecimento ilícito, o prazo de tres anos
enquadra a prescrição para devolução do valor residual garan-
tido. 2. Rescindido o contrato de arrendamento mercantil, por
inadimplemento do arrendatário, reintegrado na posse do bem,
é devida a devolução do Valor Residual Garantido, embutido
nas prestações pagas. DECISÃO MONOCRÁTICA. VISTOS
autos de Apelação Cível n. 468.539-4 do Foro Central Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba - 6ª Vara Cível em que
é apelante: VOLKSWAGEN LEASING SA - arrendamento
mercantil e apelada: SILVANA GONÇALVES MONTEIRO
NENIN. Relatório Trata-se de recurso interposto por Volksva-
gen Leasing SA - Arrendamento Mercantil em face de Silvana
Gonçalves Monteiro Nenin, com o fito de reformar a r. senten-
ça de fls 54/59, exarada pelo eminente Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível de Curitiba, nos autos de Ação Sumaria de cobrança
de nº 1488/2006, que julgou procedente o pedido inicial for-
mulado pela ora apelada, para o efeito de condenar o ora ape-
lante ao pagamento da quantia R$4.140,00, a titulo de valor
residual garantido monetariamente corrigido-vrg a partir de se-
tembro de 1997, devendo ser corrigido monetariamente pela
média entre o INPC e o IGP-DI a partir de setembro de 1997 e
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês desde esta data até
dezembro de 2002, a partir de janeiro de 2003 os juros passam
a 1% ao mês, acrescido de juros, condenando ainda o Apelante
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da causa. A ora autora-apelada pro-
pôs Ação Sumária de Cobrança, pretendendo reaver os valores
pagos indevidamente a apelante em título de Opção de Com-
pra, de uma importância de R$10.682,04 (dez mil seiscentos e
oitenta e dois reais e quatro centavos) baseada no art. 876 do
Código Civil, em repetição de indébito. Inconformada, o ape-
lante interpõe recurso de fls. 61/73, requerendo preliminar de
prescrição e ,no mérito, a reforma da sentença para devolução
do Valor Residual Garantido pago pela apelada, fundamentan-
do que o este funciona como mecanismo de garantia à empresa,
e que neste caso o VRG foi absorvido pelo banco para diminuir
seu prejuízo ocasionado pela própria apelante. Alega ainda, a
prescrição, posto que se passaram 08 anos da reintegração de
posse do veículo para a propositura da presente ação, quando o
prazo previsto no art. 206, § 5º , I do Código Civil de 2002 é de
05 anos, enquanto o juízo monocrático entendeu ser de 20 anos,
baseado no Código Civil de 1916, art. 177. Em contra-razões
(fls. 79/88) aduz a apelante que o apelado não atendeu ao pres-
suposto contido no inciso II do art. 515 do Código de Processo
Civil, o qual determina que a apelação deverá conter “funda-
mentos de fato e de direito”, os quais consistem em efetiva
impugnação às razões de decidir do juiz monocrático e não
mera repetição dos termos lançados em primeira instância, so-
bre os quais aquele julgador já se manifestou. Sustentam que a
apelada tem razão quanto a prescrição ser de apenas cinco anos,
porém que esta é contada a partir da entrada em vigor da nova
legislação, ou seja, em 10 de janeiro de 2003. Explica que o
prazo prescricional encerraria, portanto, em 10 de janeiro de
2008. Baseia-se no art. 2.028 do novo Código Civil que deter-
mina que deve ser utilizado o novo prazo prescricional quando
este tenha reduzido o prazo e desde que o período temporal não
tenha ultrapassado mais da metade deste estabelecido na Lei
vigorada, Afirma ainda que a parte da cláusula contratual que
estabelece a perda do Valor Residual de Garantia é abusiva, e
por conseqüência é nula de pleno direito. É o relatório. DECI-
SÃO. Da competência ao Relator. Em nova redação dada ao
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pela Lei 9756/98,
para acelerar a prestação jurisdicional e, ao Relator é atribuída
a competência,monocráticamente, para conhecer e apreciar re-
curso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. É o caso dos autos, pelo que passo a deci-
dir. Dos pressupostos de admissibilidade. Estão presentes os
pressupostos de admissibilidade,razão pela qual o recurso me-
rece conhecimento,inclusive no que tange a apresentação de
fundamentos que qualificam suas razões a buscar a reversão da
decisão monocrática de primeiro grau. Da prescrição. Afasta-
se a alegada prescrição porque a presene reintegração de posse
ocorrida EM 02 .10.1998 teve o processo ajuizado em 27 de
Novembro DE 1997, não decorrendo o prazo previsto de três
anos ,observada a norma de transição do artigo 2028 , no dis-
positivo do artigo 205, inciso IV ,ambos do CC, em sede de
reconhecimento de pretensão advinda de enriquecimento
ilícito.E, ainda que assim não fosse, consoante aludem as par-
tes ao prazo de cinco anos, a prescrição não lhe teria alcançado
e nem mesmo pelo cálculo do magistrado “a quo” em vinte
anos. Da devolução do Valor Residual Garantido. =VRG= O
Valor Residual Garantido (VRG) é definido pelo Conselho
Monetário Nacional como: “O preço contratual estipulado para
o exercício da opção de compra ou o valor contratualmente
garantido pela arrendatária como mínimo que será recebido pela
arrendadora na venda a terceiros do bem arrendado, na hipóte-
se de não ser exercida a opção de compra.” (Portaria nº. 564/
78, inciso 2). Tal valor é comumente utilizado como uma ante-
cipação de valores que seria utilizada ao momento de aquisi-
ção do bem no final do contrato. Contudo, a aquisição não é a
única opção dada ao arrendatário, sendo que ao fim do pactua-
do existe ainda a possibilidade de devolução do bem ou de re-
novação da locação. Conforme leciona Arnoldo Wald, trata-se
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de: “ Contrato pelo qual uma empresa, desejando utilizar deter-
minado equipamento, ou um certo imóvel, consegue que uma
instituição financeira adquira o referido bem, alugando-o ao
interessado por prazo certo, admitindo-se que, terminado o prazo
locativo, o locatário possa optar entre a devolução do bem, a
renovação da locação, ou a compra pelo preço residual fixado
no momento inicial do contrato”. (in MANCUSO, Rodolfo de
Camargo. Leasing. São Paulo: RT, 3ª ed., p. 31.) Em casos como
o presente, a opção de compra não chegou a ser concretizada,
considerando que, antes disso, o contrato foi resolvido por
inadimplemento da apelada e o bem foi reintegrado à apelante.
A retenção do Valor Residual Garantido implicaria em locuple-
tamento indevido por parte da apelante, que, além de ter ficado
com o veículo e com o lucro advindo de sua venda, permane-
ceu com o valor que seria devido se o bem ficasse na posse da
apelante. O contrato firmado entre as partes também prevê a
devolução das importâncias pagas ,embutidas nas prestações,
retida até a rescisão automática do contrato de leasing ,causado
pela inadimplência da arrendatária, com a reintegração na pos-
se do bem objeto da avença. Esta providência do próprio cre-
dor, resolveu o contrato e a pretensão da arrendante se caracte-
riza como apropriação indevida consoante matéria já sumulada
sob verbete 293 do STJ * sem qualquer reconhecimento de li-
beração do Consórcio a quem incumbe a devolução ,uma vez
restituída a posse do bem e rescindido o contrato, sob pena de
propiciar enriquecimento ilícito . Assim tem consolidada a ite-
rativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “A ante-
cipação do pagamento do valor residual não implica necessari-
amente na opção de compra, haja vista que, se no término do
contrato, o arrendatário não se interessar pela compra, por se
encontrar o bem com tecnologia superada ou por qualquer ou-
tro motivo, terá a quantia devolvida ou não, de acordo com o
preço que o bem for vendido a um terceiro. Caso vendido pelo
mesmo valor do VRG ou por preço superior, será totalmente
devolvido ao arrendatário o valor do VRG por ele antecipado;
caso vendido por valor inferior, receberá o arrendatário apenas
a diferença.” (EREsp 213828 / RS Relator:Edison Vidigal Pu-
blic 29/09/2003) PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGI-
MENTAL - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - LEASING - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- APLICABILIDADE - VRG - DEVOLUÇÃO DOS VALO-
RES PAGOS - POSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DES-
PROVIMENTO. 1 - É pacífico nesta Corte o entendimento de
que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contra-
tos de arrendamento mercantil. Precedente (Ag 664.325/RJ,
entre outros). 2 - Igualmente, é firme o posicionamento deste
Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade da
devolução dos valores pagos a título de VRG, quando da resci-
são dos contratos de leasing. Precedentes (REsp nºs 738.245/
PR e 636.598/MG e AgRg Ag 549.567/SP). Aplicação da Sú-
mula 83/STJ. 3 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag
672.445/PR. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TUR-
MA. DJ 22.08.2005 p. 297). Confira-se nesta Casa o mesmo
entendimento: - AGRAVO. DECISAO MONOCRATICA COM
AMPARO EM JURISPRUDENCIA DOMINANTE DO STF.
APLICACAO DA PARTE FINAL DA CABECA DO ART. 557
DO CPC. II. - DIANTE DA RESOLUCAO DO CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL POR INADIMPLE-
MENTO DO ARRENDATARIO, E DEVIDA A DEVOLUCAO
DO VRG, PAGO ANTECIPADAMENTE. III. - VIOLACAO
DE ATO JURIDICO PERFEITO. O CONTRATO, NO ATUAL
ESTADO DEMOCRATICO DE DIREITO, NAO PREVALE-
CE DIANTE DO PRINCIPIO QUE VEDA O ENRIQUECI-
MENTO ILICITO. ESTADO DE JUSTICA. CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 51, IV. APLICACAO DA
SUMULA 297 DO STJ. IV. - RECURSO NAO PROVIDO. (AI.
299551901 Relator: JORGE DE OLIVEIRA VARGAS 13ª
CAMARA CIVEL Julg: 03/08/2005). Na mesma esteira vejam-
se ainda os seguintes julgados: Apelação Cível 297689000 Re-
lator: SILVIO DIAS 13ª CAMARA CIVEL Julg: 19/07/2005;
ap.cível 260.790-1, rel. Juiz Sérgio Luiz Patitucci, j. 17/08/05;
Agr.Interno 296246-1/01, rel. Des.Lauro Laertes de Oliveira, j.
17/08/05. De sorte que, uma vez evidenciada a hipótese previs-
ta no artigo 557, caput, do CPC., pelo inequívoco confronto do
recurso com jurisprudência tanto da Corte Superior quanto deste
Tribunal, nego-lhe seguimento. Intimem-se e baixem os autos
após o decurso do prazo legal. Curitiba, 24 de janeiro de 2006.
HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELA-
TOR AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. RESOLUÇÃO. PEDIDO DE RESTI-
TUIÇÃO DO VRG PELO ARRENDATÁRIO. COMPENSA-
ÇÃO COM DÉBITOS PENDENTES. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Resolvi-
do o contrato de arrendamento mercantil, deve haver a devolu-
ção dos valores pagos a título de VRG, sob pena de enriqueci-
mento ilícito da instituição financeira arrendante. 2. É possível
a compensação dos valores pagos a título de VRG com o débito
remanescente. (Ap. Cível 352339-5 Rel. Carlos Mansur Arida
Public 20/04/2007) (grifei) Isto posto: Nego provimento ao re-
curso de apelação com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, para manter a sentença de primeiro grau por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Publique-se Intimem-se.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2008 LENICE BODSTEIN Rela-
tora Convocada

0006 . Processo/Prot: 0469183-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/10809. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000376 Rescisão de Contrato.
Apelante: Odilson Alvaristo. Advogado: Cláudio Camargo de
Arruda. Apelado: Artuzzi Indústria e Comércio de Jóias Ltda.
Advogado: Celso Souza Guerra Júnior. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Li-
dia Maejima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de apelação ofertada contra sentença de ff.
422/425, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel, que julgou improcedente a ação de
rescisão contratual c/c perdas e danos (autos nº 376/2004), ajui-
zada por Odilson Alvaristo contra Artuzzi Indústria e Comér-
cio de Jóias Ltda, condenando o autor ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código
de Processo Civil. Em suas razões recursais (ff.429/430), o autor/
apelante sustentou que “o contrato firmado entre as partes con-
tém cláusulas abusivas, e não atende aos requisitos de um con-
trato de compra e venda, face à falta de entrega do produto
vendido” e requereu, por isso, o provimento do recurso. Con-
tra-razões oferecidas (ff. 437/441). É o relatório. 2. O recurso
não pode ser conhecido. Com efeito, é consabido que cumpre
ao apelante, nas razões recursais, colacionar os motivos de seu
inconformismo, consistente nos argumentos de fato e de direi-
to, contrapondo-se aos fundamentos da sentença impugnada e
requerendo, especificamente sua reforma (art. 514 do Código
de Processo Civil). No tema, confira-se o escólio de Humberto
Theodoro Júnior: “Constituiu, ainda, pressuposto do recurso a
motivação, pois ‘recurso interposto sem motivação constitui
pedido inepto’. Daí estar expressa essa exigência no tocante à
apelação (art. 514, II), ao agravo de instrumento (art. 524, inc.
I e II) aos embargos de declaração (art. 536), recurso extraordi-
nário e ao especial (art. 541, n III), e implícita no que tange aos
embargos infringentes (art. 531). Disse muito bem Seabra Fa-
gundes que, se o recorrente não dá ‘as razões do pedido de
novo julgamento, não se conhece do recurso por formulado sem
um dos requisitos essenciais.’É que sem explicitar os motivos
da impugnação, o Tribunal não tem sobre o que decidir e a
parte contrária não terá de que se defender. Por isso é que todo
pedido, seja inicial seja recursal, é sempre apreciado, discutido
e solucionado a partir da causa de pedir (isto é, de sua motiva-
ção).” (Curso de Direito Processual Civil. 43ª ed. Rio de Janei-
ro: Forense, 2005. p. 615). Da mesma forma, Sergio Sahione
Fadel, em sua obra, Código de Processo Civil Comentado, Fo-
rense, 1982, vol. II, p. 175, salienta que: “Na apelação, a boa
técnica recomenda que os fatos sejam postos em resumo, com a
menção às folhas dos autos onde se produziu a sua prova, bem
como a referência às circunstâncias pelas quais se entende pro-
vada a matéria referida. No mais, servirá não só para o apelante
sustentar as razões como para discutir e demonstrar o equívoco
da sentença. A apelação que não contém os requisitos do art.
514 é inepta e, como tal, não deverá ser conhecida pelo Tribu-
nal”. No caso vertente, do exame dos fundamentos da senten-
ça, infere-se que o juiz a quo concluiu que o autor/apelante não
provou os fatos deduzidos na petição inicial (inadimplemento
contratual da empresa apelada, em face da ausência de entrega
de mercadorias), razão pela qual julgou o pedido improceden-
te, com fulcro no art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil.
Todavia, em suas razões recursais, o apelante limitou-se a ar-
gumentar que “o contrato firmado entre as partes contém cláu-
sulas abusivas, e não atende aos requisitos de um contrato de
compra e venda, face à falta de entrega do produto vendido”
(ff. 422/425). Destarte, em momento algum o presente recurso
ataca expressamente os fundamentos da sentença recorrida, com
o escopo de descontituí-la. O apelante não aborda a questão
atinente à ausência de provas da alegação de falta de entrega
das mercadorias, tampouco enfrenta o ponto relativo ao vício
de consentimento (erro) na formação do negócio jurídico. As-
sim sendo, é forçoso reconhecer que o presente recurso não
preenche os requisitos de admissibilidade do art. 514, inc. II do
Código de Processo Civil, na medida em que o apelante não
apresentou os fundamentos de fato e de direito para propiciar a
reforma da sentença, pelo que não merece conhecimento. Nes-
se sentido é entendimento assente do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514,
II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. (...) 3. A regu-
laridade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da
apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline
os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sen-
tença recorrida. 4. Carece do referido requisito o apelo que,
limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz
qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de im-
pugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido.
5. É cediço na doutrina que “as razões de apelação (‘funda-
mentos de fato e de direito’), que podem constar da própria
petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como
é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou in iudi-
cando, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam
a sentença, e a exposição dos motivos por que assim se hão de
considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfa-
tória a mera invocação, em peça padronizada, de razões que
não guardam relação com o teor da sentença.” (Barbosa Morei-
ra, Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio
de Janeiro, Forense, 1998, p. 419) 6. Precedentes do STJ (REsp
338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002;
REsp 359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/
2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhi-
do, DJ 26/06/2000) 7. Recurso especial a que se nega provi-
mento.” (REsp 775481/SC, Primeira Turma, Rel.Min. Luiz Fux,
j. 20.10.05). A jurisprudencia desta Corte segue a mesma bala-
da: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA C/C COM
DESPEJO - APELO NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE FORMAL - FUN-
DAMENTOS DE FATO E DE DIREITO - PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE DOS RECURSOS - ART. 514, II, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. O Código de Processo Civil impõe às partes a observância
da regularidade formal sob pena de não conhecimento, ex vi
dos artigos 514 e 515.” (Ac. nº 7714, Décima Segunda Câmara
Cível, Rel. Juíza Subst. em Segundo Grau Denise Kruger Pe-
reira, j.16.01.08). 3. Por tais razões, nego seguimento ao recur-
so de apelação, com fulcro nos arts. 514, inc. II e 557, caput,
ambos do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0007 . Processo/Prot: 0469350-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/15047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000983 Cautelar. Agravante: Banco Dayco-
val Sa. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, José Manoel de
Arruda Alvim Neto, Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim. Agra-
vado: Associação de Ensino Antônio Luís. Advogado: José
Campos de Andrade Filho, Jeferson Ricardo Lopes Saldanha,
Natan Schwartzman. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-

tor: Des. Roberto De Vicente. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Decidi em separado. Em 07/02/08.

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob n.º 469.350-7, da 20ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravan-
te BANCO DAYCOVAL S/A e Agravada ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO ANTÔNIO LUIS. Trata-se de agravo de instrumento
contra decisões que, em AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓ-
RIA À AÇÃO PRINCIPAL DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDI-
CO C/C REVISÃO CONTRATUAL C/ PEDIDO URGENTE
PARA SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO EXTRAJUDICI-
AL (autos nº 983/2007), determinaram, na parte que interessa:
“(...) Assim sendo, não vejo razões para reabrir o debate acerca
da concessão ou não da medida cautelar, eis que me manifestei
já em duas outras oportunidades e, os argumentos apresentados
com a petição de fls. 284 decorrem de fatos já conhecidos pela
parte ré desde a apresentação da contestação e da propositura
do recurso de agravo de instrumento.” (fls. 268-TJ). “(...) Como
já mencionado na decisão em comento este Juízo entendeu ser
desnecessário o oferecimento de caução, pois o próprio imóvel
objeto do contrato encontra-se garantindo a operação financei-
ra havida entre as partes. Inexiste obscuridade neste ponto, pois
se ao final da demanda restar revogada a medida liminar, resta-
rá ao requerido ultimar o procedimento de sua consolidação na
propriedade do imóvel.” (fls. 281-TJ). Alega o Agravante: que
“as decisões agravadas permitem que bem alheio seja dado em
garantia de dívida própria”; que o bem imóvel seria de titulari-
dade da agravante; que “quisesse a Agravada discutir as clau-
sulas do contrato objeto da presente demanda, não poderia dei-
xar de cumprir estritamente os termos acordados”; que “a Agra-
vada não efetuou o depósito da parte incontroversa - inclusive
porque somente adimpliu com 1/30 (um trinta avos) das obri-
gações originalmente contraídas”; que a Agravada “após a pro-
positura de ação declaratória para discussão dos termos do con-
trato, não discriminou e efetuou o depósito dos valores que
entende devidos”; por fim, pleiteia, que “o imóvel do Agravan-
te não sirva de caução à dívida referida na inicial” e “o prosse-
guimento do procedimento de execução extrajudicial e dos atos
dele decorrentes”. É, em síntese, o relatório. DECIDO Trata-se
de agravo de instrumento contra decisões que, em AÇÃO CAU-
TELAR PREPARATÓRIA À AÇÃO PRINCIPAL DE ANULA-
ÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C REVISÃO CONTRATUAL C/
PEDIDO URGENTE PARA SUSPENSÃO DE PROCEDIMEN-
TO EXTRAJUDICIAL (autos nº 983/2007), determinaram, na
parte que interessa: “(...) Assim sendo, não vejo razões para
reabrir o debate acerca da concessão ou não da medida caute-
lar, eis que me manifestei já em duas outras oportunidades e, os
argumentos apresentados com a petição de fls. 284 decorrem
de fatos já conhecidos pela parte ré desde a apresentação da
contestação e da propositura do recurso de agravo de instru-
mento.” (fls. 268-TJ). “(...) Como já mencionado na decisão
em comento este Juízo entendeu ser desnecessário o ofereci-
mento de caução, pois o próprio imóvel objeto do contrato en-
contra-se garantindo a operação financeira havida entre as par-
tes. Inexiste obscuridade neste ponto, pois se ao final da de-
manda restar revogada a medida liminar, restará ao requerido
ultimar o procedimento de sua consolidação na propriedade do
imóvel.” (fls. 281-TJ). Em que pesem às alegações do agravan-
te, conforme autoriza o art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nega-se seguimento ao presente recurso, visto que as ale-
gações do agravante estão, em parte prejudicadas e, no restan-
te, em confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal
e Sumula 72 do STJ.. Primeiramente, cumpre destacar que par-
te das alegações recursais restam prejudicadas em virtude de
perda do objeto, conseqüência esta do julgamento do Agravo
de Instrumento nº 430.082-9, que analisou a decisão monocrá-
tica que tratava de parte da matéria. No recurso supra mencio-
nado restou expressamente consignado que a notificação para
constituição em mora do ora agravado “não observou os dispo-
sitivos legais aplicáveis a espécie.” Ante sua essencialidade ao
recurso em comento, destaca-se a seguir trechos do Acórdão nº
7968: (...) necessário manter a decisão a quo, posto que a noti-
ficação não obedeceu aos dispositivos legais aplicáveis à espé-
cie. (...). Ressalta-se ainda, que o procedimento previsto no
artigo 26 da Lei 9.514/97, apenas seria excepcionado caso o
fiduciante, seu representante legal ou o procurador regularmente
constituído se encontrassem em local incerto e não sabido, si-
tuação a ser atestada pelo Oficial do Cartório depois de esgota-
das as tentativas de intimação pessoal, não sendo essa a hipóte-
se dos autos. No artigo 4º do Estatuto Social da agravada (fls.
58/61-TJ) consta expressamente que o “(...) presidente respon-
derá por todos os atos da entidade, quer em juízo ou fora dele”,
tendo sido reeleito para o cargo, gestão 2006-2010, José Cam-
pos de Andrade Filho, conforme consta da Ata da Assembléia
Geral (fls. 62-TJ). Da leitura dos instrumentos contratuais fir-
mados (fls. 68/77-TJ), bem como da Escritura Pública de Com-
pra e Venda (fls. 178/195), verifica-se que o agravante tinha
conhecimento, inclusive, do endereço residencial do Presiden-
te da agravada, mas deixou de mencioná-lo na carta de intima-
ção para a constituição em mora. (...). Logo, não houve com-
provação de que houve a tentativa de intimação do represen-
tante legal da agravada no endereço de sua residência, que era
conhecido do Agravante, pois constava das escrituras públicas
como acima mencionado. Segundo o § 3º do Art. 26 da Lei
9.514/97 a intimação do devedor fiduciante somente será reali-
zada por edital quando seu representante legal ou procurador
regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e
não sabido. Era necessário, pois, que se comprovasse que o
representante legal da agravada estava em local incerto e não
sabido, o que não ocorreu no caso em concreto, já que não foi
ele procurado no seu endereço residencial. Assim, efetivamen-
te, não há como acolher-se a pretensão recursal eis que a inti-
mação do devedor deve ser feita seguindo as disposições do
Art. 26 da Lei 9.514/97, que determina que a intimação por
edital somente ocorrerá quando a pessoa do representante legal
do devedor não tenha endereço certo e conhecido pelo credor.
O precedente a seguir transcrito, do Superior Tribunal de Justi-
ça, em que pese seja de caso de alienação fiduciária regida pelo
Decreto Lei 911/65, deixa claro que, para a constituição em
mora via edital é necessário que o credor tenha esgotado todos

os meios para efetivar a citação pessoal do devedor: (...). Con-
sidero, pois, que o juiz ‘a quo’ agiu corretamente, ao determi-
nar cautelarmente o sobrestamento da consolidação da propri-
edade do bem alienado fiduciariamente, até ulterior delibera-
ção. Desse modo, inexistente a regular constituição em mora
do agravado, não há que se falar em purgação da mora ou con-
solidação da propriedade em nome do credor fiduciário, sequer
em leilão para alienação do imóvel. Portanto, a alegação de
que o próprio imóvel alienado fiduciariamente não pode servir
como garantia ao inadimplemento da agravada, não prospera,
já que tendo o Acórdão 7968 desta Câmara decidido que não
resultou a agravada constituída em mora, não há que se falar
em inadimplemento, pois este somente se caracterizará após
constituído o devedor em mora. A Súmula 72 do STJ, que dis-
põe: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente”. Este Tribunal firmou
o entendimento de que a falta de notificação válida do devedor
implica em não se caracterizar a mora. Nesse sentido: AGRA-
VO - APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA - PROVIMENTO IMEDIATO AO
RECURSO DE APELAÇÃO - ARTIGO 557, § 1º-A - PODE-
RES DO RELATOR - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL IN-
VÁLIDA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MORA -
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não se presta à comprova-
ção da mora do devedor a notificação extrajudicial expedida
unilateralmente pelo credor, e não por intermédio do Cartório
de Títulos e Documentos, em consonância com o teor do artigo
2, § 2º do Decreto-Lei 911/69. (TJPR - 18ª C.Cível - A 0440980-
3/02 - Foro Regional de Piraquara da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Juiza Conv. Lenice Bodstein - Unanime - J.
31.10.2007) AGRAVO INOMINADO - RECURSO DO AGEN-
TE FINANCEIRO QUE SE VOLTA CONTRA DECISÃO DO
RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO SEU AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE MÍNIMA DEMONS-
TRAÇÃO NO DESACERTO DE TAL DECISÃO - ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
FRUSTRADA - PUBLICAÇÃO PARTICULAR DE EDITAL -
INSUFICIÊNCIA PARA COMPROVAÇÃO DA MORA. I-
Como já dito anteriormente no julgamento monocrático do
Agravo de Instrumento, a rigor, a comprovação da mora sendo
pressuposto para o exercício da ação de busca e apreensão,
deve ser feita - em princípio - por uma das formas de notifica-
ção previstas pelo § 2o. do artigo 2o. do Decreto-lei 911/69,
como dantes dito; atestando o Serventuário que o devedor não
reside no endereço constante do contrato, é mister que o credor
diligencie no sentido de localizá-lo e cientificá-lo, ou opte pelo
protesto, em cujo âmbito viabiliza-se intimação por edital, a
teor do artigo 15 da Lei 9.492/97 e item 12.5.10 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. II- Na seqüência,
por ato próprio e a título de notificar o devedor e constituí-lo
em mora, a nobre parte agravante fez publicar edital no jornal
Gazeta do Paraná, nos termos da fotocópia coligida na fl. 33-
TJ, de caráter estritamente particular. III- Por óbvio, sobeja cris-
talino que não foram esgotados todos os meios para localizar e
cientificar o devedor acerca da mora, tampouco se optou pela
via do protesto em cujo âmbito permite, como última medida, a
notificação via edital nos moldes do artigo 15 da Lei 9.492/97
e item 12.5.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça. AGRAVO NÃO PROVIDO (TJPR - 17ª C.Cível - A
0434705-3/01 - Maringá - Rel.: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
- Unanime - J. 24.10.2007). AGRAVO INTERNO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO, POR CONSIDERÁ-LO MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE - NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
DO DEVEDOR FIDUCIÁRIO, APÓS FRUSTRADA TENTA-
TIVA DE NOFICÁ-LO PESSOALMENTE, NO ENDEREÇO
CONSTANTE DO CONTRATO, TENDO EM VISTA QUE SE
MUDOU - NECESSIDADE DE DILIGENCIAR NO SENTI-
DO DE TENTAR LOCALIZÁ-LO, A FIM DE PROCEDER À
NOTIFICAÇÃO PESSOAL, OU DE PROTESTAR O TÍTU-
LO, ANTES DE REALIZAR A NOTIFICAÇÃO EDITALÍCIA
- PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. A notificação editalícia do devedor
fiduciário, para fins de comprovação da mora, somente pode
ser realizada após novas tentativas de localizá-lo, ou após o
protesto do título. 2. A notificação por edital é ficta, devendo-
se sempre procurar proceder à notificação pessoal do devedor,
para que este não seja surpreendido pela apreensão do bem
objeto da garantia. 3. Recurso conhecido e desprovido. (gri-
fei). (TJPR, Agr 0403880-8/01, 18ª Ccv. Rel. Des. Cláudio de
Andrade, j. 09/05/07). BUSCA E APREENSÃO - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
MORA DO DEVEDOR - NOTIFICAÇÃO POR CARTÓRIO
DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - DOCU-
MENTO NÃO ENTREGUE - INFORMAÇÃO DE QUE O
DESTINATÁRIO MUDOU-SE - AUSÊNCIA DE CONSTITUI-
ÇÃO EM MORA - EXTINÇÃO DA AÇÃO DE OFÍCIO - IN-
TELIGÊNCIA DO § 2º DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI
911/69 - RECURSO PREJUDICADO. A notificação emitida
pelos correios por intermédio do cartório de títulos e documen-
tos, por ordem da instituição financeira é válida, mas no entan-
to, a informação prestada pelos correios que se encarregou de
seu cumprimento, evidencia que o réu (destinatário) mudou-se
do endereço fornecido e, por este motivo, tal notificação ja-
mais chegaria ou chegou em suas mãos, não estando, portanto,
constituído em mora, acarretando de conseqüência a extinção
da ação de busca e apreensão, por falta de requisito essencial a
seu desenvolvimento válido. (grifei). (TJPR, Ap Cível 201719-
2, 4ª Ccv (TA), Rel. Des. Costa Barros, j. 16/04/03). ANTE O
EXPOSTO, por estar o recurso parcialmente prejudicado, e
parcialmente em confronto com Súmula do STJ e jurisprudên-
cia dominante deste Tribunal, conforme autoriza o artigo 557
‘caput’, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente agravo de isntrumento. Int. Curitiba, 07 de janeiro de 2008.
DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0008 . Processo/Prot: 0470865-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/31641. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 470865-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes
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de Oliveira. Agravado: Joselito Alves Amorim Costa, Silvio
Luizare Cazadei. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Interessado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Agravante:
Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de
Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Não conheço do agravo interno interposto pois, nos termos do
parágrafo único do artigo 527 do CPC, não cabe a interposição
do referido recurso em face de despacho concessivo ou não do
efeito suspensivo. Intime-se e voltem conclusos para julgamento.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2008. DES. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator

0009 . Processo/Prot: 0472615-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/28294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00081750 Busca e Apreensão. Agravante:
Antônio Vitório Spelier. Advogado: Helio Gomes de Oliveira.
Agravado: Banco Finasa Sa. Advogado: Michelly Cristina Al-
ves Nogueira Tallevi, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Roberto De Vicente. Despacho:

Desp. em separado. Em 13/02/08.

Vistos, etc. Insurge-se o agravante contra decisão do Juízo da
1ª Vara Cível do Foro Central que, em Ação de Busca e Apre-
ensão (autos nº 81.518/2007), deferiu liminarmente a medida,
determinando a expedição de mandado (fls. 41-TJ), sendo esse
cumprido (fls. 56 - TJ). Alega o Agravante: que existiriam vári-
as irregularidades no contrato, “deixando assim solar a presen-
ça de clausulas abusivas que tornam frágil a constituição em
mora”; que “é proprietário do caminhão objeto da Busca e Apre-
ensão (...) de onde retira o sustento de sua família e recursos
para o pagamento das prestações”; que “se permitido for a reti-
rada do caminhão da posse (...) não haverá a menor possibili-
dade de honrar com os compromissos assumidos, por ausente
justamente a única fonte de renda que é o caminhão”. Ao final,
pleiteia, a revogação da liminar de busca e apreensão com a
conseqüente restituição do bem e a fixação de multa diária de
R$ 500,00 em caso de descumprimento do comando judicial.
Decido. Inicialmente cumpre esclarecer que o STJ tem firmado
o entendimento de que, mesmo em ação de busca e apreensão
fiduciária é possível a discussão de cláusulas contratuais do
financiamento: “Processo REsp 267758/MG - RECURSO ES-
PECIAL 2000/0072444-0 Relator(a) Ministro ARI PARGEN-
DLER (1104) Relator(a) p/ Acórdão Ministro ALDIR PASSA-
RINHO JUNIOR (1110) Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SE-
ÇÃO Data do Julgamento 27/04/2005 Data da Publicação/Fon-
te DJ 22.06.2005 p. 222 LEXSTJ vol. 191 p. 84 Ementa CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL. ART. 3º DO DECRETO 911/69.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ILEGALIDADE DE CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS. DISCUSSÃO NO ÂMBITO DA
DEFESA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA RELACIONADA
DIRETAMENTE COM A MORA. I. Possível a discussão so-
bre a legalidade de cláusulas contratuais como matéria de defe-
sa na ação de busca e apreensão decorrente de arrendamento
mercantil. II. Recurso especial não conhecido”. . Da análise
inicial do recurso, verifica-se a plausibilidade do direito, pois
da simples leitura do contrato resulta clara a existência de juros
capitalizados, já que a taxa mensal prevista é de 1, 86%, e a
anual é de 24, 72%, quando 1,86% vezes 12 é igual a 22,32%.
Além disso, mesmo existindo débito do agravante em relação
ao contrato de financiamento, o bem objeto de busca e apreen-
são é instrumento de seu trabalho e, o seu desapossamento im-
plicará em inviabilizar a obtenção de recursos visando o sus-
tento de sua família, e ainda, o adimplemento da obrigação.
Apresenta-se ainda o perigo na demora, pois permanecendo o
bem apreendido, tal poderá implicar na alienação do mesmo.
Desse modo, torna-se possível concluir que as razões trazidas
pelo agravante, em cognição sumária, apontam para a possibi-
lidade de prejuízo evidente. Todavia, entendo não seja o caso,
no momento, de estabelecer multa diária para o eventual des-
cumprimento do comando judicial. Ante o exposto, defiro a
pretensão do agravante, para o fim de conferir efeito suspensi-
vo ao r. despacho impugnado, desconstituindo-o provisoriamen-
te, reconhecendo, em cognição sumária, a relevância do pedi-
do, para determinar que o caminhão seja devolvida ao agravan-
te, mediante a assinatura de termo de compromisso como de-
positário judicial, até ulterior deliberação. Comunique-se, via
fax, ao juízo da causa dando conta da liminar ora concedida,
para que tome as providências no sentido de entregar ao agra-
vante, mediante o compromisso de depositário judicial, o bem
apreendido, solicitando, também, informações que deverão ser
prestadas no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o agravado na
forma do art. 527, inc. V do Código de Processo Civil, para,
querendo, responder no prazo legal, facultando-lhe juntar có-
pias das peças que entender conveniente, e manifestar-se sobre
o cumprimento do disposto no art. 526 do mesmo Codex. Inti-
mem-se. Curitiba, 13 de fevereiro de 2008. DES. ROBERTO
DE VICENTE Relator

0010 . Processo/Prot: 0472738-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/27794. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000542 Liquidação de Sen-
tença. Agravante: Francisco Alberto Pantaleão Franco, Maria
Celia Martelli Franco. Advogado: Belonte Schizzi. Agravado:
Haller Bogoni, Lourdes Brunhera Bogoni, Odil Granville, Ivo-
ne Ana Graville. Advogado: Aneri Capellari. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto con-
tra decisão interlocutória proferida nos autos de Liquidação de
Sentença nº. 542/2006, referente à Ação Reivindicatória 244/
99, do Juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Medianei-
ra. Consubstancia-se a insurgência do agravante em relação à
decretação da nulidade do laudo pericial apresentado, por ino-

bservância ao artigo 431-A do Código de Processo Civil. Re-
quer a reforma da decisão agravada, bem como a concessão de
efeito suspensivo. É o breve relatório. DECIDO. Presentes os
requisitos de admissibilidade, dou seguimento ao recurso. In-
defiro o pleito de efeito suspensivo, uma vez que não verifico,
de plano e em cognição sumária, a relevância da fundamenta-
ção a ponto de infirmar a decisão hostilizada, que, a priori,
encontra-se embasada no artigo 431-A do Código de Processo
Civil e amparada por posicionamento jurisprudencial. Oficie-
se ao Juízo da Vara Cível de Medianeira, solicitando o encami-
nhamento das informações que o magistrado entender cabíveis,
inclusive quanto ao cumprimento, por parte dos agravantes, da
regra do artigo 526 do Código de Processo Civil. Cumpra-se o
disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. Autorizo o Chefe da Seção a assinar os expedientes neces-
sários para o cumprimento deste despacho. Intime-se. Curitiba,
20 de fevereiro de 2.008. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

0011 . Processo/Prot: 0472800-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29427. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001686 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Gerson Vanzin Mou-
ra da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Vanessa Dias Simas, Ga-
briela Haddad Soares. Agravado: Marcio Batista Veiga. Advo-
gado: Carlos Eduardo Scardua. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravos de Instrumentos nº
472.800-7 e nº 472.921-1 do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - 21ª Vara Cível, em que é Agra-
vante 1 BANCO SANTANDER BANESPA S/A e Agravante 2
MÁRCIO BATISTA VEIGA, e agravados OS MESMOS. I -
Trata-se de agravos de instrumentos contra a decisão de fls. 98/
103-TJ (AG nº 472.800-7) e fls. 78/83 (AG nº 472.921-1), pro-
ferida pelo Douto Magistrado da 21ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos au-
tos de ação revisional de contrato com pedido liminar, sob nº
1.686/2007, mediante a qual deferiu o pedido do autor para a
exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito,
bem como deferiu que efetuasse os depósitos em juízo dos va-
lores, porém conforme o contratado, e manteve o bem objeto
do contrato nas mãos do devedor; e, por fim, determinou ao
réu/Banco que exibisse os documentos pertinentes à relação
negocial havida entre as partes. O Agravante 1 alega, em sínte-
se, que: a) não estão presentes os requisitos autorizadores a
exclusão do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédi-
to; b) negou-se vigência ao art. 273, do CPC, e art. 42, do CDC;
c) houve ausência de fundamentação; d) a multa diária é inca-
bível, ou, então, deve ser reduzida; d) não cabe a consignação
dos valores no caso concreto; e) não há como se manter o bem
na posse do autor; f) não há interesse de agir, bem como não
estão presentes os requisitos legais, no que concerne a exibição
de documentos (AG nº 472.800-7), Por sua vez, o Agravante 2
sustenta, em resumo, que os depósitos devem ser autorizados
nos valores que entende devidos, conforme os cálculos apre-
sentados com a inicial, bem como deve ser concedida a inver-
são do ônus da prova (AG nº 472.921-1). Por fim, requerem o
efeito ativo, reformando-se a decisão agravada nos termos dos
respectivos agravos. É o breve relatório. Decido. II.a. - O Agra-
vante 1 sustenta, por primeiro, que não poderia ter sido conce-
dida a liminar de exclusão do nome do autor dos cadastros de
proteção ao crédito, pela ausência dos seus requisitos (AG nº
472.800-7). II.a.1. - Dos cadastros de proteção ao crédito Pri-
meiramente, cabe salientar que as alterações introduzidas no
art. 522 do Código de Processo Civil pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, estabelecem que “Das decisões interlocu-
tórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma reti-
da, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição
por instrumento.” Ao exame dos autos, não vislumbro a ocor-
rência de grave dano ao recorrente, de modo a ensejar, de for-
ma excepcional, o seguimento deste recurso na forma de agra-
vo de instrumento, quanto à impossibilidade de inscrever o nome
da agravada nos cadastros de proteção ao crédito. Assim, o caso
comporta a conversão em retido prevista no artigo 527, inciso
II do Código de Processo Civil, com as alterações efetivadas
pela referida lei, sendo de se observar que a questão objeto do
recurso, no tocante a inscrição de nome nos cadastros de prote-
ção ao crédito, não precluirá, desde que o agravante requeira,
nas razões ou na resposta à apelação, que o agravo seja apreci-
ado pelo Tribunal. Tal entendimento é seguido por esta Corte,
conforme se infere, por exemplo, das decisões proferidas nos
seguintes autos: AG nº 456.845-6, Rel. Rabelho Filho, 13ª Câ-
mara Cível; AG nº 456.277-8, Rel. Fábio Haick Dalla Vechia,
15ª Câmara Cível; AG nº 454.147-7, Rel. Magnus Venicius Rox,
13ª Câmara Cível, e AG nº 453.774-0, Relª. Lídia Maejima, 18ª
Câmara Cível. Assim, resta prejudicada a análise sobre a pre-
sença da verossimilhança das alegações do autor, negativa de
vigência do art. 273, do CPC, e artigo 43, do CDC, bem como
da ausência de fundamentação da decisão liminar, matérias to-
das afeitas a discussão da inclusão/exclusão do nome do autor
dos cadastros de proteção ao crédito. II.b.) No tocante aos de-
mais pedido expostos em ambos os agravos de instrumentos,
cabe expor que sistemática processual vigente estabelece que o
Relator pode negar seguimento ao recurso manifestamente inad-
missível, improcedente ou em confronto com jurisprudência
dominante de Tribunais Superiores, bem como pode dar provi-
mento ao recurso se a decisão estiver em confronto com a juris-
prudência dominante de Tribunal Superior, independentemen-
te de manifestação de órgão colegiado, em ambos os casos (art.
557, caput, e seu § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos
autos. II.b.1) Da multa diária O Agravante 1 sustenta que “A
cominação de multa para a hipótese de descumprimento da de-
cisão judicial é inadequada ao caso concreto, (...)” (fl. 11/TJ -
AG nº 472.800-7), bem como que, caso mantida a multa, o
valor arbitrado é excessivo. Contudo, não há como se acolher a
insurgência recursal para que se exclua a multa diária em caso
de descumprimento da determinação judicial para que o Agra-

vante 1 se abstenha de inscrever o nome do autor nos cadastros
de proteção ao crédito ou, caso já incluídos, para que retire seu
nome dos respectivos cadastros. O § 4º do art. 461, do Código
de Processo Civil, que trata da execução de obrigação de fazer
ou não fazer, permite ao juiz estipular multa para compelir a
parte ré a cumprir a liminar. A este respeito, relevantes as con-
siderações feitas por Eduardo TALAMINI: “Comprometido o
processo moderno com a execução específica das obrigações
de fazer e não fazer, a lei haverá de propiciar à parte meios
imperativos para buscar o resultado prático a que corresponde
o direito subjetivo do credor. Variados poderão ser esses expe-
dientes, se a obrigação for fungível, isto é, realizável por ato de
terceiro; ficarão, todavia, restritos à cominação de multa (as-
treinte) se, por ser infungível, apenas o devedor puder realizar,
pessoalmente, a prestação a que se obrigou. Na verdade, a nova
postura legislativa é de valorização da execução específica, ain-
da quando a obrigação de fazer seja infungível. Por meio da
cominação de multa diária por atraso no cumprimento da pres-
tação devida, tenta-se compelir o devedor a realizá-la, antes de
convertê-la em perdas e danos. (...) A mais enérgica medida
para agir sobre o ânimo do devedor é, sem dúvida, a sanção
pecuniária, a multa. (...) se o caso for de obrigação fungível, a
multa continuará mantendo seu caráter de medida coercitiva,
isto é, meio de forçar a realização da prestação pelo próprio
devedor, mas não excluirá a aplicação dos atos executivos que,
afinal, proporcionarão ao credor a exata prestação a que tem
direito, com ou sem a colaboração pessoal do inadimplente.”
(Tutela específica das obrigações de fazer e não fazer, Revista
Síntese de Direito Civil e Processual Civil, n. 15, jan-fev/2002,
p. 16). Assim, havendo recusa do réu a cumprir ao disposto na
decisão o processo passaria a ser tratado nos termos do referi-
do artigo do Código de Processo Civil, pelo que é certa a impo-
sição de multa diária pela mora no cumprimento da liminar.
Este é o entendimento deste Tribunal: “Agravo. Decisão uni-
pessoal do Relator que nega seguimento a Agravo de Instru-
mento com fulcro no artigo 557, ‘caput’, do Código de Proces-
so Civil. Despacho que deferiu a liminar para determinar a ex-
clusão e a não inclusão do nome do agravado nos cadastros de
proteção ao crédito, sob pena de multa diária. Ausência de ile-
galidades. Decisão correta. Pretensão recursal manifestamente
improcedente e em confronto com jurisprudência dominante
deste Tribunal. Decisão mantida. Recurso desprovido.” (Agra-
vo nº 459.577-5/01, AC. nº 8054, 16ª Câmara Cível, Rel. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima, j.: 23/01/2008, DJ: 7548).
“Agravo de Instrumento. Medida cautelar inominada. Contra-
tos de mútuo. Débito em conta corrente. Limitação ao percen-
tual de 30% da renda líquida da agravada. Recurso parcialmen-
te provido. 1- Não se pode eximir a agravada de suas obriga-
ções perante a instituição financeira, todavia, não é possível
admitir que a integralidade do seu salário seja retida para o
pagamento dos empréstimos, inviabilizando sua sobrevivência.
2- Assim, deve haver a continuidade dos descontos, relativos
ao negócio jurídico estabelecido entre as partes, no percentual
de 30% da renda líquida da agravada. 3- No tocante à multa
cominatória, carece de razão o agravante haja vista ser cabível
a fixação de multa diária pelo descumprimento de determina-
ção judicial, que tem caráter coercitivo e visa compelir a parte
a agir conforme a decisão judicial, e também, por ser o valor
arbitrado razoável e adequado.” (negritou-se). (Agravo de Ins-
trumento nº 305.960-7, Ac. nº 1783, 16ª Câmara Cível, Rel.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j.: 26/10/2005, DJ:
6997). Portanto, correta a decisão agravada ao fixar multa diá-
ria em caso de descumprimento da decisão judicial. Por fim,
quanto ao pedido alternativo de redução da multa, sob o argu-
mento de ser desarrazoada, não merece acolhida. O valor da
multa foi fixado com parcimônia, sendo observados os princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade, ante as condi-
ções econômicas do agravante. Sobre a questão, o entendimen-
to desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL - FINANCIAMENTO - ABSTEN-
ÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CA-
DASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS
PREENCHIDOS - PRECEDENTES DO STJ - MANUTEN-
ÇÃO NA POSSE DO DEVEDOR - AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DA NECESSIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE DE-
FERIMENTO EM SEDE DE AÇÃO REVISIONAL SOB PENA
DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXV, DA CF - REDU-
ÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA APLICADA DE ACOR-
DO COM O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E DA
RAZOABILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Conforme jurisprudência consolidada
no Superior Tribunal de Justiça, para que seja possível a exclu-
são ou a abstenção do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito, é necessário que haja: I) discussão sobre o débito;
II) a comprovação de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito III) o depósito do valor
incontroverso ou a prestação de caução idônea. 2. A manuten-
ção na posse do bem em favor do devedor só é possível em
hipóteses excepcionais, quando for essencial para a continui-
dade da atividade laborativa e em sede de busca e apreensão.
Ademais, o deferimento de tal medida obstaria o acesso da ou-
tra parte ao Judiciário, em violação ao artigo 5º, XXXV, da CF.
3. Com fundamento no artigo 461, §6º, do CPC, fica reduzida o
valor da multa diária aplicada para R$ 300,00 (trezentos reais),
em atendimento aos princípios da razoabilidade e da proporci-
onalidade, bem como para evitar o enriquecimento sem causa
do agravado.” (Agravo de Instrumento nº 424.223-3, Ac. nº
7496, 18ª Câmara Cível, Rel. Renato Braga Bettega, j.: 07/11/
2007, DJ: 7502). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA. DETERMINAÇÃO LIMINAR DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DEVOLUÇÃO DE VALORES E
ABSTENÇÃO DE NOVOS DESCONTOS NA CONTA SA-
LÁRIO DO AGRAVADO. ATAQUE RECURSAL VOLTADO
PARA O ARBITRAMENTO DA MULTA DIÁRIA PARA O
CASO DE EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DA ORDEM
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RAZÕES RECURSAIS
SUSTENTANDO A DESNECESSIDADE E A EXCESSIVIDA-
DE DA VERBA. DEPURADO EXAME DO CONTEXTO
EVIDENCIADO QUE ACONSELHA A SUA MITIGAÇÃO DE
ACORDO COM O § 6º DO ART. 461 DO CPC. FINALIDADE
COMINATÓRIA DAS ASTREINTES QUE NÃO PODE ES-
TAR DISSOCIADA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
SOB PENA DE SE CONVOLAR EM MOEDA DE ENRIQUE-

CIMENTO INDEVIDO. I- ‘Embora a multa diária deve ser
expressiva, a ponto de coagir o devedor a cumprir o preceito,
não pode configurar-se como ônus excessivo, sob pena de se
estar olvidando, com isso, as noções de eqüidade que devem
pautar as decisões judiciais’ (JTJ - Jurisprudência do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, 260/321). II - Agravo de
Instrumento, conhecido e parcialmente provido para o efeito
de provocar a modificação da multa diária fixada de R$ 2.000,00
(dois mil reais) para R$ 500,00 (quinhentos reais).” (negritou-
se). (Agravo de Instrumento nº 274.291-2, Ac. nº6488, Decima
Câmara Cível (extinto TA), Rel. Guido Döbeli, j.: 25/11/2004,
DJ: 6764). Ademais, se, no curso da demanda, o referido valor
se demonstrar excessivo ou mesmo insuficiente, o próprio ma-
gistrado pode modificá-lo, adequando-o ao caso concreto, in-
clusive de ofício. Apropriado, ao tema, trazer o escólio de Luiz
Guilherme Marinoni, em sua obra “Técnica Processual e Tute-
la dos Direitos”: “Diante da natureza da multa, torna-se fácil
concluir que a sua fixação é feita sempre em caráter provisório,
o que impede, mesmo quando imposta em sentença, a sua imu-
nização pela coisa julgada material. Assim, fica bastante sim-
ples compreender a regra que dá ao juiz o poder de ‘modificar
o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tor-
nou insuficiente ou excessiva’, seja no curso do processo - após
a decisão que conferiu a tutela antecipatória -, seja depois do
trânsito em julgado da sentença. Como a fixação do valor da
multa não tem por objetivo dar nada ao autor ou conferir ao réu
uma garantia (de que esse valor não poderá ser aumentado),
não há motivo para não conferir o poder de adequá-la. Pouco
importa que essa adequação se faça com base em motivos ante-
riores à época da decisão que fixou o valor da multa, pois não
há motivo para pensar, aqui, apenas em ‘novas circunstâncias’,
uma vez que, como dito, a coisa julgada material nesse mo-
mento não preocupa. (...). A multa não só é decorrência do di-
reito à efetividade da tutela jurisdicional. Esse direito incide
sobre o juiz, obrigando-o, no caso da multa, a modificar o seu
valor para dar efetividade ao processo e para garantir a esfera
jurídica do réu.” (in op. cit., Ed. Revista dos Tribunais, 2004,
pp. 519/520). Desse modo, quanto à multa, a decisão agravada
deve ser mantida, pois em consonância com entendimento ju-
risprudencial. II.b.2. - Dos Depósitos Judiciais O magistrado
de 1º grau deferiu parcialmente o pedido do autor (Agravante
2) para depositar em juízo as parcelas do contrato em análise,
todavia, no valor contratado e não nos valores que entendia
devidos. Por sua vez, o Agravante 1 sustenta que é incabível o
pedido consignatório, pois ausente hipótese autorizadora da
consignação (AG nº 472.800-7). Ocorre que a realização dos
depósitos é questão de juízo de conveniência da parte interes-
sada, que o faz por sua conta e risco, assumindo as conseqüên-
cias jurídicas desse ato. Ademais, o depósito em valores que o
agravante entende devidos não traz prejuízo ao agravado, pois
garante que receba pelo menos parte do seu eventual crédito,
não sendo, pois, desarrazoado o seu deferimento. Assim, é per-
feitamente possível a concessão de tutela antecipada com a fi-
nalidade de permitir o depósito de prestações, visando à dis-
cussão do contrato de onde são oriundas. Sobre o tema o enten-
dimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SFH. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DEPÓSITO DE VALORES. O mutuário, juntamente com a re-
visional, pode cumular pedido de depósito dos valores que en-
tende devidos. Medida de caráter cautelar, que não se confun-
de com pleito consignatório, e que visa preservá-lo dos efeitos
da mora, acaso acolhida a ação, não trazendo, em qualquer hi-
pótese, prejuízo ao adverso, não ferindo, por outro lado, os
termos da Lei 10931/04. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRA-
VO.” (TJRS, Agravo de Instrumento nº 70012368635, Décima
Câmara Cível, Rel. Luiz Ary Vessini de Lima, julgado em 20/
07/2005). “CONTRATO DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. 1. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA.
Não é de se ter por inepta a inicial que permite vislumbrar a
pretensão com a demanda. A pouca tecnicidade não implica
falta absoluta de aptidão da exordial. 2. DEPÓSITOS EM AÇÃO
ORDINÁRIA. CABIMENTO. Os depósitos em ação ordinária
revisional de contrato tem sido aceitos com o exclusivo propó-
sito de afastar a mora, sem, entretanto, assumir o caráter libe-
ratório do pagamento cujo provimento a tanto reclama deman-
da especifica. 3. MÚTUO HABITACIONAL. PRESTAÇÕES.
VALOR VINCULADO AO CUB. OBEDIÊNCIA. Vinculadas
às mensalidades de mútuo habitacional a percentual do valor
do CUB, expressamente previsto, sua observação e de rigor,
independentemente da errônea indicação do montante da pres-
tação inicial. Possibilidade de acrescer apenas acessórios que
não digam com o principal. Apelo provido em parte. Unâni-
me.” (TJRS, Apelação Cível nº 70002549897, Décima Câmara
Cível, Rel. Jorge Alberto Schreiner Pestana, j.: 07/11/2002).
Outrossim, cabe salientar que os referidos depósitos não têm o
condão de impedir o direito de ação do Agravante 1 de cobrar o
que entende devido, como já se pronunciou esta Corte: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
TUTELA ANTECIPATÓRIA. DEPÓSITO MENSAL DAS
PRESTAÇÕES DEVIDAS COM BASE EM PERÍCIA UNILA-
TERAL. POSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL QUE TEM O CONDÃO DE EVITAR
A MORA DO DEVEDOR, MAS NÃO IMPEDE O CREDOR
DE AJUIZAR A AÇÃO DESTINADA À COBRANÇA DO QUE
ENTENDE DEVIDO. RECURSO PROVIDO” (AG nº 189.541-
8, Ac. nº 13.406, Oitava Câmara Cível, Relª. Dulce Maria Cec-
coni, j.: 08/04/2002, DJ: 6105). No mesmo sentido, outra deci-
são deste Tribunal sobre situação análoga: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR - DEPÓSITO
DE PRESTAÇÕES DECORRENTES DE FINANCIAMENTO
PELO SFH DE ACORDO COM PLANILHA - INCORPORA-
ÇÃO PROVISÓRIA DE PARCELAS INADIMPLIDAS AO
SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE. 1. A decisão conces-
siva de liminar, deferida no âmbito do prudente arbítrio do Ju-
ízo, merece ser mantida frente à plausibilidade do pedido e o
periculum in mora, satisfatoriamente demonstrados. 2. Subme-
tida a pretensão creditória ao crivo do desate judicial, não dá
ensejo, a alegada obstrução do direito de ação do Agravante,
uma vez que o acesso a Justiça é assegurado a todos indistinta-
mente. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (AG nº
151.868-3, Ac. nº 12.922, Segunda Câmara Cível, Relª. Rosa-
na Fachin, j: 09/08/2000, DJ: 5701). Por outro lado, os depósi-
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tos afastam a mora tão-somente quanto ao valor efetivamente
depositado, ou seja, o efeito liberatório se dá apenas quanto à
parte incontroversa. Sobre a questão, o entendimento desta
Corte: “(...). ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PEDIDO DE
DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES QUE ENTENDE
DEVIDOS. EFEITOS DA MORA. POSSIBILIDADE. REQUI-
SITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. Recurso provido. 1. (...).
2. (...). 3. Depósito das parcelas. O direito do devedor deposi-
tar em Juízo o valor que entende devido, com a pretensão de se
precaver contra os efeitos da mora até que o valor da dívida
seja em definitivo composto na ação judicial em trâmite, vem
sendo admitida de maneira pacífica pela jurisprudência. O pe-
riculum in mora é inegável. Não, é evidente, para impedir que
o Agravado ajuíze ação executiva, mas para evitar os efeitos
decorrentes da mora do valor oferecido, ou compeli-lo a proce-
der pagamento de valor danoso aos seus interesses, sendo a
providência, essencialmente reversível e nenhum prejuízo im-
porta ao credor, a quem desde logo é assegurado o pagamento
da parte da dívida incontroversa. Cabe lembrar, ainda, que não
se trata de impedir o Agravado de propor execução, pois, a teor
do art. 585, § 1º, do CPC, ‘a propositura de qualquer ação rela-
tiva ao débito constante do título executivo não inibe o credor
de promover-lhe a execução’, nada obstando que a parte recor-
ra ao Judiciário na tentativa de fazer valer o seu direito decor-
rente do título, conforme é assegurado pela Constituição Fede-
ral. Ademais, sendo o depósito efetuado à conta e risco do de-
positante, ele não tem efeito liberatório enquanto não decidida
a lide, de forma que o credor não fica impedido de cobrar a
dívida no valor, ou na diferença, que interprete como pertinen-
te.” (Agravo de Instrumento nº 289.269-3, Ac. nº 1154, Déci-
ma Segunda Câmara Cível, Rel. Jurandyr Souza Junior, j.: 21/
07/2005, DJ: 6947). Tal entendimento tem sido inclusive obje-
to de decisões monocráticas proferidas por Desembargadores
desta Corte, como a proferida nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 310.480-7, pelo eminente Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio, de onde se extrai pertinente passagem: “(...). Atra-
vés da decisão monocrática, assim decidi: ‘Assim é possível,
em sede de ação revisional de contrato, promover o devedor o
depósito que tem caráter acessório e secundário. Pois, será pelo
julgamento do pedido principal, cumulado ao de depósito, que
se definirá a sorte e a sua eficácia. Rejeitado o primeiro, não
tem condições de subsistir o depósito por si só.’ Diante do co-
locado, nos autos de agravo de instrumento n.º 307874-4, ne-
cessário explicitar que o deferimento judicial à realização de
tal depósito, não implica em qualquer juízo, quanto à exatidão
de seus valores e, portanto, não elimina a mora do devedor.
Deixando claro que a existência do depósito judicial visa evitar
que o mutuário, seja considerado em mora, quanto ao que en-
tender devido. Por fim, remata-se que o depósito não se con-
funde com aquele atinente à ação consignatória, tendo apenas
os limitados alcances acima declinados.” No mesmo sentido
trilhava o extinto Tribunal de Alçada: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATU-
AL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DEFERI-
MENTO DA MEDIDA COMO LIMINAR DE NATUREZA
CAUTELAR - DEPÓSITO DE VALORES VENCIDOS E VIN-
CENDOS NO VALOR QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DE-
VIDO - MORA ELIDIDA ATÉ O LIMITE EFETIVAMENTE
DEPOSITADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.” (TAPR, AG nº 251.453-4, Quinta Câmara Cível, Rel.
Glademir Vidal Antunes Panizzi, j.: 31/03/2004, DJ: 6602).
Desse modo, possível a realização dos depósitos em Juízo, con-
tudo com afastamento da mora tão-somente até o valor efetiva-
mente depositado, devendo, assim, ser reformada a decisão
agravada neste ponto. II.b.3. - Da manutenção de posse do bem
É certo que os Tribunais têm admitido a manutenção do bem na
posse do devedor fiduciário. Todavia, apenas nas ações de bus-
ca e apreensão ou, então, numa ação revisional de contrato co-
nexa a uma ação de busca e apreensão já em trâmite. Ainda,
exige-se que o caso seja excepcional e que esteja devidamente
demonstrado que o ato evitará o perecimento da atividade la-
borativa de subsistência do devedor. Ora, o credor fiduciário
tem direito de ação contra seu devedor, expressamente assegu-
rado no Decreto-Lei nº 911/69 e, ao contrário do entendimento
do agravante, o indeferimento dessa liminar não suprime seu
direito de ação. Com efeito, quando uma lei assegura o direito
de determinada ação a determinado sujeito, como é o caso dos
autos, onde a ação de busca e apreensão é assegurada ao credor
fiduciário, o que a Constituição Federal garante aos devedores
fiduciários são os direitos à ampla defesa e ao contraditório, o
que não lhes será negado caso o agravado venha exercitar seu
direito de ação. Neste sentido, já seguia o extinto Tribunal de
Alçada deste Estado, cujo entendimento restou consolidado
mediante o Enunciado nº 20, elaborado pelo então CEDEPE-
TAPR: “ ‘Nas ações de busca e apreensão calcadas em contra-
tos de alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos
excepcionais devidamente justificados, a permanência dos bens
alienados em mãos do devedor fiduciário, como depositário
judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento
de atividade laborativa de subsistência ou de interesse social.’
(STJ - REsp nº89.588-RS, 4ª T, rel. Min. Ruy Rosado; REsp
nº128.048-RS, nº166.363-SP e nº 250.190-SP, 4ªT. rel. Min.
Aldir Passarinho Junior; REsp nº130.985-PE, 3ª T, rel. Min.
Waldemar Zveiter; REsp nº193.098-RS, 3ª T. rel. Min.Costa
Leite. TAPR - Ac.15.017, 4ª Câm., rel. Juiz Sérgio Rodrigues;
Ac. nº14.988 e nº15.741, 4ª Câm. rel. Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho; Ac.nº16.833, 4ª Câm., rel. Juiz Costa Barros.)” Ainda no
mesmo sentido, oportuno colacionar os recentes precedentes
desta Corte, proferidos, inclusive, mediante decisão monocrá-
tica: “(...) Nas ações de revisional de contrato de financiamen-
to garantido por alienação fiduciária, não cabe a concessão de
liminar antecipatória para assegurar a permanência do bem ali-
enado em mãos do devedor, o que somente se admite, em casos
excepcionais devidamente justificados e em ação de busca e
apreensão. Entender o contrário significaria obstar o direito
constitucional de ação do credor.” (negritou-se). (Agravo de
Instrumento nº 393.041-6, 1ª Câmara Cível Suplementar, Rela-
tor Luis Espíndola, publicado em 29/06/2007). “(...) A juris-
prudência está pacificada no sentido de, excepcionalmente,
manter o devedor na posse do bem objeto da garantia, inciden-
talmente em ação de busca e apreensão. A impossibilidade de
manter o devedor na posse do bem via medida cautelar implica
em não cercear o direito do credor de buscar a satisfação do

seu crédito com a propositura da ação de busca e apreensão, na
forma regulada pelo Decreto-Lei 911/69, preservando o livre
acesso ao Poder Judiciário. (...) Concluímos que a permanên-
cia do bem alienado em mãos dos devedores somente pode ser
requerida excepcionalmente, em sede de busca e apreensão
(Enunciado nº 20 CETEPE), e não em ação revisional, já que o
bem se acha na posse e guarda dos autores da ação revisional.
Diante de tal quadro, é fácil perceber que a decisão agravada,
além de exemplarmente fundamentada, está em consonância
com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça e deste Tribunal. Estamos, pois, diante de um recurso mani-
festamente improcedente e contrário à jurisprudência do Tri-
bunal Superior e desta Casa de Justiça. 4. Posto isso, aplicando
a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso.” (negritou-se). (Agravo de Ins-
trumento nº 422.362-7, 17ª Câmara Cível, Relator Des. Lauri
Caetano da Silva, publicado em 28/06/2007). “(...) Dúvida não
há de que, seguindo a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, esta Corte vem admitindo, excepcionalmente,
em sede de ação de busca e apreensão, a manutenção provisó-
ria do devedor fiduciante na posse do bem, quando evidencia-
do que se trata de bem essencial à atividade da empresa ou à
subsistência do devedor. Bem é de ver, entretanto, que após o
ajuizamento de ação revisional de contrato, sem efetuarem o
depósito judicial do valor das prestações que reputam incon-
troverso, os agravantes pretendem permanecer na posse do bem
objeto do contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduci-
ária em garantia, a pretexto de ser indispensável ao exercício
de sua atividade produtiva. Ocorre que, na forma em que pos-
tulada, a liminar não pode mesmo ser concedida, porque preju-
dica, ainda que por via oblíqua, o exercício regular do direito
constitucional de ação (art. 5°, CF) do credor fiduciário que
ficará privado de valer-se da ação de busca e apreensão (De-
creto-lei n° 911/69) para a recuperação do trator. Essa, aliás, é
a orientação prevalecente neste Tribunal (...) Diante de tal qua-
dro, é fácil perceber que a decisão agravada, além de exem-
plarmente fundamentada, está absolutamente afinada com a
jurisprudência dominante deste Tribunal. Em face do exposto,
nego seguimento ao recurso, porque em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do
Superior Tribunal de Justiça, o que faço com fundamento no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.”
(Agravo de Instrumento nº 402.773-4, 17ª Câmara Cível, Rela-
tor Des. Renato Naves Barcellos, publicado em 13/03/2007).
No mesmo sentido, os precedentes do colendo Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. LIMINAR. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. BEM DADO EM GA-
RANTIA. MEIO DE SOBREVIVÊNCIA DO DEVEDOR.
TÁXI. (...) Na linha da orientação do Tribunal, a concessão de
medida liminar em ação de busca e apreensão de veículo auto-
motor não se justifica se tramita, paralelamente, ação de con-
signação em pagamento movida pelo devedor à credora, na qual
são depositadas as prestações do mútuo. II - Ademais, em tais
circunstâncias, em se tratando de bem essencial ao desempe-
nho da atividade econômica do devedor, admite-se que o veí-
culo fique na posse do devedor até que seja resolvida a ação de
busca e apreensão (...).” (destacou-se). (REsp 151.008/PE, Rel.
Ministro Sálvio De Figueiredo Teixeira, publicado em
24.02.2003). “Processual civil. Cautelar inominada. Deferimen-
to para impedir a retirada da posse da devedora de bens dados
em alienação fiduciária. Impossibilidade na espécie. Restrição
ao ajuizamento da ação de busca e apreensão. art. 3. do Decre-
to-Lei 911/69. Acesso a justiça. Recurso provido. O poder ge-
ral de cautela atribuído ao juiz não pode ser absoluto, de molde
a inviabilizar o princípio constitucional de acesso a tutela ju-
risdicional.” (negritou-se). (STJ - 4ª T. - Resp. 34211/SC - Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ 16.09.1996, p. 33743). Por-
tanto, quanto à manutenção de posse do bem alienado fiducia-
riamente, deve se dar parcial guarida a insurgência recursal,
apenas para afastar o direito a manutenção do bem em mãos do
devedor (Agravante 2), porém sem garantir ao Agravante 1 a
posse do veículo, a qual deverá se requerida em ação própria.
II.b.4. - Da exibição de documentos O Agravante 1 alega que
“Os documentos reclamados pela agravada sempre foram dis-
ponibilizados pelo agravante, e isso, mês-a-mês, ano-a-ano, nos
relatórios mensais e anuais remetidos a todos os clientes, (...).”
(fl. 15/TJ - AG nº 472.800-7), além de que “... inexiste com-
provação e sequer alegação de que a parte agravada tenha soli-
citado extrajudicialmente tais documentos e, pois, inexiste prova
e sequer alegação de recusa de tais documentos.”, bem como
“... trata-se de documentos que a empresa agravante não tem
obrigação legal de exibir, pois são documentos comuns às par-
tes, e que já foram disponibilizados ao agravado.” (fl. 17/TJ -
AG nº 472.800-7) Todavia, em que pese aos argumentos dedu-
zidos pelo Agravante 1, não há como se dar provimento a sua
insurgência neste tópico.

Isso, porque é direito do cliente ver exibidos os documentos
relativos os próprios negócios, pois o Banco tem obrigação de
informação, nos termos do que dispõe o Código de Defesa do
Consumidor. Portanto, não há que se falar em falta de interesse
de agir. Sobre a questão, o entendimento desta Corte: “AÇÃO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE CON-
TA CORRENTE. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIA RECUSA
EXTRAJUDICIAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DES-
NECESSIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AFAS-
TADO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CONDICIONADA
AO PAGAMENTO DE TARIFAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tem
interesse de agir o correntista que propõe ação de exibição de
documentos, objetivando que a instituição financeira exiba os
contratos e extratos referentes às suas contas bancárias, inde-
pendentemente de prévia recusa extrajudicial. 2. Cabe ao agente
financeiro suportar os custos operacionais da reprodução dos
documentos solicitados pelo correntista na medida cautelar de
exibição, uma vez que tal obrigação decorre de imposição le-
gal - dever de informar -, não podendo, portanto, ser objeto de
condicionantes face ao princípio da boa-fé objetiva. Apelação
Cível desprovida.” (Apelação Cível nº 456.174-2, AC. nº 10000,
15ª Câmara Cível, Rel. Jucimar Novochadlo, j.: 16/01/2008,
DJ: 7545). “AGRAVO INOMINADO. (ART. 527 C/C 557, §1º
DO CPC). PRESTAÇÃO DE CONTAS. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. DEVER DE PRESTAR CONTAS. INTERESSE

DE AGIR DO CORRENTISTA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL AFASTADA. PRAZO DECADENCIAL DO ART. 26, II
DO CDC. NÃO APLICAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. DECI-
SÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DES-
TA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. ‘Uma vez que al-
guém tenha interesse legítimo em ver e examinar documento
que está em poder de outra pessoa, pode exigir a exibição, se
há relação jurídica entre o interessado e o outro. Isso ocorre
com o correntista de banco, que ‘... está autorizado a pedir exi-
bição de cheques e outros documentos para verificar a corre-
ção de lançamento a débito ou crédito de sua conta’ (Carlos
A.A. de Oliveira e Galeno Lacerda ‘Comentários...’, Forense,
art. 844, nº 142). 2. ‘(...)’. 3. ‘(...)’. 4. ‘(...)’.” (Agravo nº
409.874-4/01, Ac. nº 6162, 13ª Câmara Cível, Rel. Airvaldo
Stela Alves, j.: 20/06/2007, DJ: 7396). Outrossim, não se faz
necessária a demonstração de recusa por parte da instituição
financeira em exibir os documentos que a parte quer ver junta-
dos aos autos. Neste sentido, assim se posiciona este Tribunal:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - PRELIMINAR - CARÊNCIA DA AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AFASTADA - DES-
NECESSIDADE DE EXAUSTÃO DA VIA ADMINISTRATI-
VA PARA ACESSO AO JUDICIÁRIO - INVIABILIDADE DA
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS GRATUITAMENTE
- IMPOSSIBILIDADE - ORDEM JUDICIAL NÃO CONDICI-
ONA A EXIGÊNCIA PECUNIÁRIA - MULTA DIA - POSSI-
BILIDADE - DILAÇÃO DO PRAZO - POSSIBILIDADE -
ÔNUS SUCUMBENCIAIS - MANTIDOS - RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.” (Apelação Cível
nº 453.891-6, Ac. nº 8861, 14ª Câmara Cível, Rel. Themis de
Almeida Furquim Cortes, j.: 30/01/2008, DJ: 7553). “CAUTE-
LAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. BRASIL TELECOM. PRE-
LIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR (PROCES-
SUAL) AFASTADA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INOCOR-
RÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. INDISPENSABILIDADE DA
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INDICADOS PELO
AUTOR. RECURSO NÃO PROVIDO. A ação de exibição de
documentos não exige o esgotamento da via administrativa como
condição da ação (art. 267, VI, do CPC), sob pena de compro-
meter o direito fundamental à inafastabilidade da apreciação
pelo Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, CF). (...). Recurso não
provido.” (Apelação Cível nº 422.057-1, Ac. nº 19502, 6ª Câ-
mara Cível, Rel. Luiz Cezar Nicolau, j.: 18/12/2007, DJ: 7530).
Assim, cabível a determinação de exibição de documentos. No
tocante ao pedido sucessivo de concessão de prazo adicional
de 30 dias para a apresentação dos referidos documentos, este
também não merece acolhida. Com efeito, a instituição finan-
ceira não demonstrou em que consistiria a dificuldade em apre-
sentar os documentos requisitados no prazo da defesa (15 dias),
sendo que entre o recebimento do AR por parte da ré e sua
juntada aos autos decorreu cerca de 1 (uma) semana, ou seja, o
banco teve mais de 20 (vinte) dias para providenciar referidos
documentos. Portanto, nada há a reformar na decisão agravada
quanto à determinação de exibição de documentos. II.b.5.) -
Da inversão do ônus da prova O Agravante 2 alega que faz jus
a inversão do ônus da prova (AG nº 472.921-1). No caso em
desate há relação de consumo, conforme jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça, como se observa de sua
Ementa n° 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições financeiras.” Cabe aqui transcrever perti-
nente trecho da decisão monocrática proferida pela Ministra
Nancy Andrighi nos Autos de Recurso Especial nº 699.864: “-
Da pena de litigância de má-fé. A condenação por litigância de
má-fé se justifica nas hipóteses elencadas nos incisos do art. 17
do CPC, notadamente quando provado o dano processual im-
posto a outra parte. Na hipótese em apreço o acórdão aplicou a
multa por litigância de má-fé com os seguintes fundamentos:
‘As regras atinentes à proteção contratual contidas no Código
de Defesa do Consumidor são aplicáveis a todos os contratos
bancários, contrariamente ao que alega a instituição financei-
ra. Não pode haver dúvida de que a contratada exerce uma ati-
vidade remunerada. Os recursos que capta para serem utiliza-
dos na concessão de mútuos ou no financiamento da compra de
bens- ou seja, no mercado de consumo - retornam ao seu patri-
mônio acrescidos da remuneração que entende conveniente, o
que caracteriza essas atividades como creditícias. O contrato
sob exame se enquadra, inequivocamente, nesta categoria. Sob
este aspecto, por conseguinte, as alegações da instituição fi-
nanceira configuram a hipótese de litigância de má-fé prevista
no art. 17, I, do Código de Processo Civil - dedução de defesa
contra texto expresso de lei.’ - fls. 89.” (in DJ: 12.08.2005).
Assim, há que se analisar se presentes os requisitos para a in-
versão do ônus da prova, como estabelecido no inciso VIII do
artigo 6º do CDC, quais sejam, a hipossuficiência da parte ou a
verossimilhança de suas alegações. A hipossuficiência a que se
refere o dispositivo acima citado não é somente econômica,
mas também de natureza técnica. A hipossuficiência técnica do
autor consiste no fato de que é o banco quem detém toda a
documentação necessária para a comprovação dos fatos, além
de ser quem calcula os encargos incidentes nas prestações, sen-
do de se reconhecer, assim, a hipossuficiência técnica do autor,
pois não possui os mesmos recursos que a instituição financei-
ra, o que dificulta provar os fatos constitutivos de seus direitos.
Dessa forma, sendo o autor consumidor dos serviços do banco,
incide a seu favor a proteção dispensada pelo artigo 6°, VIII,
Código de Defesa do Consumidor, de modo que incumbe à ins-
tituição financeira demonstrar a correção dos juros e demais
encargos cobrados. Sobre o tema, o entendimento desta Câma-
ra: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INVER-
TEU O ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DOS CONSUMIDO-
RES, SOB O FUNDAMENTO DE TRATAR-SE DE RELA-
ÇÃO DE CONSUMO, SEM APRECIAR OS REQUISITOS
CONSTANTES DO CDC - ILEGALIDADE - NECESSIDADE
DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DO ART. 6º, VIII, DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - HIPOSSUFICIÊN-
CIA TÉCNICA CARACTERIZADA - DECISÃO MANTIDA
NESTE ASPECTO SOB FUNDAMENTO DIVERSO - INVER-
SÃO DO ÔNUS DE PAGAR AS CUSTAS RELATIVAS À
PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL - INADMISSIBILIDA-
DE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Constatada
ilegalidade na decisão de primeiro grau, que inverteu o ônus da
prova por razões dissociadas dos requisitos do art. 6º, inciso

VIII do CDC, deve esta ser reapreciada em sede de agravo de
instrumento. 2. São tecnicamente hipossuficientes os consumi-
dores que não atuam no setor financeiro e não detêm a infor-
mação necessária à verificação da existência ou não da cobran-
ça de encargos ilegais pelo banco agravante. 3. A inversão do
ônus da prova não importa na inversão do respectivo ônus fi-
nanceiro. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.” (Agra-
vo de Instrumento nº 303.395-2, Ac. nº 6028, 18ª Câmara Cí-
vel, Rel. Cláudio de Andrade, j.: 09/05/2007, DJ: 7372).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO BANCÁRIO
- CONSUMIDOR QUE, EMBORA TENHA BOM NÍVEL DE
INSTRUÇÃO, NÃO DETÉM OS CONHECIMENTOS TÉC-
NICOS APLICADOS NO NEGÓCIO JURÍDICO CELEBRA-
DO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - HIPOSSUFICI-
ÊNCIA TÉCNICA CONFIGURADA - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA DEVIDA, A FIM DE CONFERIR MAIOR EQUI-
LÍBRIO ENTRE AS PARTES - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 390.932-0, Ac. nº 5925,
18ª Câmara Cível, Rel. Cláudio de Andrade, j.: 25/04/2007,
DJ: 7362). O extinto Tribunal de Alçada seguia na mesma tri-
lha: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. ENUNCI-
ADO Nº 34. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Sendo
aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, possí-
vel cogitar da inversão do ônus da prova, desde que presentes
os requisitos exigidos pelo art. 6º, inciso VIII, quais sejam, a
existência de verossimilhança da alegação ou de hipossuficiên-
cia do consumidor frente ao fornecedor. É possível extrair das
regras de experiência que o consumidor dos serviços prestados
por instituição financeira de grande porte, não tem condições
de levar a efeito a defesa de seus alegados direitos, à medida
que apenas esta tem acesso direto a toda a documentação ine-
rente à contratação, principalmente no que pertine aos cálculos
referentes à operação em discussão. ‘A inversão do ônus da
prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com
as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
fre as conseqüências processuais de sua não produção. (STJ -
REsp nº435.155-MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to; REsp 443.208-RJ, rel. Min. Nancy Andrighi)’ - Enunciado
nº 34 do TA.” (AG nº 251.072-9, Acórdão nº 17510, Sexta Câ-
mara, Rel. Maria A. Blanco de Lima, j.: 04/05/2004, DJ: 6626).
Como demonstrado, restou evidente ser aplicável à situação o
Código do Consumidor, bem como caber a inversão do ônus da
prova. Contudo, é certo que essa inversão não objetiva impor à
parte requerida o pagamento do custo da produção da prova. O
que ocorre é que o ônus financeiro da prova segue, salvo o caso
de assistência judiciária, o ônus de sua produção. Se, com a
inversão, o ônus da prova agora incumbe ao banco, pode ele
não requerer qualquer prova, caso em que não haverá de arcar
com o custo de sua produção. Porém, se, temendo as conseqü-
ências processuais, preferir produzi-la, é evidente que deverá
arcar com as verbas daí decorrentes. É esta a interpretação dada
ao tema pelo Enunciado nº 34 do extinto Tribunal de Alçada,
editado em razão da jurisprudência dominante do E. STJ: “A
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as consequências processuais de sua
não produção. (STJ - REsp 435.155/MG, Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito; REsp 443.208/RJ, Rel. Min. Nancy
Andrighi)”. No mesmo sentido o entendimento do STJ: “Direi-
to do consumidor. Contrato bancário. Ação de revisão. Inver-
são do ônus da prova. Perícia. Responsabilidade pelo custeio
das despesas decorrentes de sua produção. I - A inversão do
ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
arcar com as despesas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre aquela as conseqüências processuais advindas
de sua não produção. II - Código de Defesa do consumidor, art.
6º, VIII, e Lei nº 1.060/50, art. 3º, V. Recurso Especial conhe-
cido e provido.” (REsp 402399/RJ, Rel. Min. Antônio de Pá-
dua Ribeiro, Terceiro Turma, julgado em 29.03.2005, DJ:
18.04.2005, p. 304). “Inversão do ônus da prova. Código de
Defesa do Consumidor. Custas da perícia. Precedentes. 1. Como
já decidiu esta Terceira Turma a ‘regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a inversão do res-
pectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas
se não o fizer presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor’ (RESp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Par-
gendler, DJ de 2/6/03). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº
443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi (DJ de 17/3/
03), destacando que a ‘inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais advindas de sua não produção’. 2. Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp 579944/RJ, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em
26.08.2004, DJ: 17.12.2004, p. 528). Por isso, não está o ban-
co obrigado a efetuar o depósito de eventuais honorários peri-
ciais; porém, não o fazendo, poderá suportar as conseqüências
processuais da não realização da perícia, em razão da inversão
do ônus da prova. De qualquer modo, aplicável a regra do art.
33, do Diploma Civil Adjetivo Pátrio. Assim, há que se inverter
o ônus da prova. III - a) Pelo exposto, com fundamento no arti-
go 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em
agravo retido o Agravo de Instrumento nº 472.800-7, no tocan-
te a questão da inclusão/exclusão do nome do autor dos cadas-
tros de proteção ao crédito e determino sua remessa à vara de
origem, a fim de que seja apensado aos autos de Ação de Revi-
são de Contrato, sob n° 1.686/2007, da 21ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cum-
prindo-se, no mais, o disposto no artigo 523, § 2°, do mesmo
código; nego-lhe seguimento quanto à multa diária, depósitos
judiciais e exibição de documentos, pois em confronto com a
jurisprudência dominante dos Tribunais; e dou-lhe provimen-
to, quanto ao pedido de afastamento do direito do devedor em
se manter na posse do bem, já que a decisão não reflete a juris-
prudência pacífica das Cortes Brasileiras. b) E, com fulcro no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento parcial ao Agravo de
Instrumento nº 472.921-1, para permitir ao Agravante 2 que
deposite em juízos os valores que entende incontroversos, po-
rém afastando os efeitos da mora tão-somente até o valor efeti-
vamente depositado, bem como determino a inversão do ônus
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da prova. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão
ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba,
19 de fevereiro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0012 . Processo/Prot: 0472839-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29217. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000847 Busca e
Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consórcios
SC Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho, Graziela Mottin Dias Batista, Rosane Câmara Villordo.
Agravado: Transtori Transportes Ltda. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho:

Desp. em separado. Em 13/02/08.

Vistos, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA. contra decisão do Juízo do Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, na ação de busca e apreensão que propôs contra
Transtori Transportes Ltda, onde consta, na parte que interessa
(fls. 13-TJ): “Isto porque, primeiramente, as partes acostaram
aos autos os termos do acordo firmado, requerendo a suspen-
são do feito (fls. 73), o que foi deferido no despacho ora recor-
rido. Neste ínterim, a embargante vem aos autos e requer a ho-
mologação do acordo e a extinção com base no artigo 269, III e
329, ambos do CPC (fls. 103). Assim, trata-se de novo pedido
formulado, o qual indefiro desde já tendo em vista que no refe-
rido petitório não consta a assinatura do representante legal da
empresa Transtori Transportes Ltda. anuindo com os termos ali
esposados.” Alega o Agravante: que seria prejudicial a conver-
são em agravo retido, visto que “após a prolação da sentença a
análise do recurso perderia seu objeto”; que “esta sentença so-
mente viria após o pagamento integral do acordado”; que “não
ocorrendo homologação imediata do acordo, não se constituirá
o título executivo judicial em favor da agravante (...) e o pro-
cesso permanecerá sem solução definitiva”; que “a lesão grave
e de difícil reparação torna-se iminente na medida em que o
Juízo a quo não homologou o acordo firmado entre as partes”;
que “o crédito do grupo de consórcio não pode ser ameaçado
por uma futura nova inadimplência da Agravada”. É o relató-
rio. Decido Da análise inicial do recurso, não vislumbro moti-
vos a justificar a acolhida do pedido de provimento na forma
permitida pelo artigo 557. § 1º A, do CPC. Não há pedido de
liminar.. Requisitem-se as informações ao juízo ‘a quo’, que
deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se a
agravada para, querendo, responder no prazo legal, facultan-
do-lhe juntar cópias das peças que entender conveniente, e
manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do
mesmo Codex. Intimem-se. Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.
DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0013 . Processo/Prot: 0472898-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29249. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000052 Revisão de Contrato.
Agravante: Paulo Cesar Szabo. Advogado: Reginaldo Fabricio
dos Santos, Paulo Justiniano de Souza, Heleno Galdino Lucas.
Agravado: Omni Sa Crédito, Financiamento e Investimento.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggia-
ti. Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito ativo, interposto por Paulo César Szabo, visando à refor-
ma da decisão do M.M. Dr. Juiz de Direito que, nos autos de
ação de revisão de contrato, ajuizada em face de Omni S/A
Crédito, Financiamento e Investimento, indeferiu a tutela ante-
cipada requerida, consistente na possibilidade de depósito dos
valores incontroversos, abstenção de lançamento de seu nos
cadastros de proteção ao crédito e manutenção da posse bem
dado em garantia de alienação fiduciária em seu favor. Aduz,
em síntese, que: a) o valor apresentado ao MM. Juiz singular
foi calculado por peritos matemáticos tendo por base os própri-
os termos do contrato; b) foram colacionados nos autos todos
os documentos necessários a embasar o pleito de antecipação
de tutela; c) é indevida a cobrança cumulada de juros, correção
monetária, multa e comissão de permanência, conforme dis-
posto na cláusula 3ª do contrato; d) a liminar a ser deferida tem
caráter provisório, podendo ser concedido em cognição sumá-
ria; e) a manutenção da posse do bem em favor do agravante
faz-se necessária, vez que é garantia da subsistência de sua fa-
mília; f) deve ser autorizado o depósito do valor de R$3.300,00
dividido em 10 parcelas de R$330,00, equivalentes a 30% do
valor restante a ser pago para a agravada, elidindo-se, assim, os
efeitos da mora, suspendendo a exigibilidade do empréstimo
até apuração final do quantum devido; g) deve ser obstada a
negativação do nome do agravante. O recurso veio acompa-
nhado dos documentos de ff. 15/96. 2. A concessão do efeito
suspensivo ao agravo de instrumento exige a presença, conco-
mitante, dos requisitos de perigo de dano grave ou de difícil
reparação e de relevância da fundamentação, consoante esta-
belece o art. 558, caput, do Código de Processo Civil. Além
disso, para o deferimento da antecipação da tutela pretendida,
faz-se necessária a observância dos requisitos elencados no ar-
tigo mencionado: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da
parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pre-
tendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívo-
ca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II -
fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu Da análise da documentação co-
lacionada ao presente recurso, vislumbra-se que o agravante
pagou 20 (vinte) de um total de 30 (trinta) parcelas do financi-
amento (ff. 59/76), e trouxe cálculos unilaterais (ff. 77/82) que
a priori demonstrariam indícios de ilegalidade no contrato fir-
mado entre as partes, cujos pagamentos de valores em excesso
podem lhe trazer prejuízos. Ademais, informou o agravante ser
pessoa idônea e que seu sustento e de sua família advém do uso
do bem dado em garantia, que deve permanecer em seu poder.
A jurisprudência pacífica do e. Superior Tribunal de Justiça
posicionou-se no sentido de que somente a presença concomi-
tante de determinados requisitos, afasta os efeitos da mora de-

bitoris, impedindo a inscrição do nome do devedor junto aos
órgãos de proteção ao crédito. Confira-se: “Embargos de diver-
gência. Inscrição do nome do devedor em cadastro de inadim-
plentes. 1. A vedação da inscrição do nome do devedor em ca-
dastro de inadimplentes somente deve ser deferida se presentes
três requisitos, a saber: que exista ação ajuizada pelo devedor
contestando total ou parcialmente o débito; que haja efetiva
demonstração de que se trata de cobrança indevida e que, sen-
do a contestação de apenas parte do débito, deposite ou preste
o devedor caução idônea alcançando o valor da parte tida por
incontroversa (REsp nº 527.618/RS, Segunda Seção, Relator o
Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03).2. Embargos de
divergência conhecidos, mas rejeitados” (STJ, EREsp 777.206/
SC, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,
j. 04.06.07). Ante o exposto, defiro, ad cautelam, o requerido
efeito ativo autorizando o depósito dos valores que o agravante
entende como incontroversos, e enquanto estejam sendo efetu-
ados, aliado ao fato de que há ação revisional em curso, e que
existe suporte probatório referente às questões suscitadas na
ação principal, deve ser vedada a inscrição de seu nome nos
cadastros de proteção ao crédito, assegurando-lhe a posse do
bem dado em garantia. 3. Intime-se a agravada na forma e para
os fins previstos no artigo 527, V, do citado diploma processual
civil. 4. Remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da
causa. Curitiba, 13 de fevereiro de 2008. RUY MUGGIATI
Relator

0014 . Processo/Prot: 0472921-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/30380. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001686 Revisão de Contrato. Agravante:
Márcio Batista Veiga. Advogado: Carlos Eduardo Scardua.
Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravos de Instrumentos nº
472.800-7 e nº 472.921-1 do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - 21ª Vara Cível, em que é Agra-
vante 1 BANCO SANTANDER BANESPA S/A e Agravante 2
MÁRCIO BATISTA VEIGA, e agravados OS MESMOS. I -
Trata-se de agravos de instrumentos contra a decisão de fls. 98/
103-TJ (AG nº 472.800-7) e fls. 78/83 (AG nº 472.921-1), pro-
ferida pelo Douto Magistrado da 21ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos au-
tos de ação revisional de contrato com pedido liminar, sob nº
1.686/2007, mediante a qual deferiu o pedido do autor para a
exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito,
bem como deferiu que efetuasse os depósitos em juízo dos va-
lores, porém conforme o contratado, e manteve o bem objeto
do contrato nas mãos do devedor; e, por fim, determinou ao
réu/Banco que exibisse os documentos pertinentes à relação
negocial havida entre as partes. O Agravante 1 alega, em sínte-
se, que: a) não estão presentes os requisitos autorizadores a
exclusão do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédi-
to; b) negou-se vigência ao art. 273, do CPC, e art. 42, do CDC;
c) houve ausência de fundamentação; d) a multa diária é inca-
bível, ou, então, deve ser reduzida; d) não cabe a consignação
dos valores no caso concreto; e) não há como se manter o bem
na posse do autor; f) não há interesse de agir, bem como não
estão presentes os requisitos legais, no que concerne a exibição
de documentos (AG nº 472.800-7), Por sua vez, o Agravante 2
sustenta, em resumo, que os depósitos devem ser autorizados
nos valores que entende devidos, conforme os cálculos apre-
sentados com a inicial, bem como deve ser concedida a inver-
são do ônus da prova (AG nº 472.921-1). Por fim, requerem o
efeito ativo, reformando-se a decisão agravada nos termos dos
respectivos agravos. É o breve relatório. Decido. II.a. - O Agra-
vante 1 sustenta, por primeiro, que não poderia ter sido conce-
dida a liminar de exclusão do nome do autor dos cadastros de
proteção ao crédito, pela ausência dos seus requisitos (AG nº
472.800-7). II.a.1. - Dos cadastros de proteção ao crédito Pri-
meiramente, cabe salientar que as alterações introduzidas no
art. 522 do Código de Processo Civil pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, estabelecem que “Das decisões interlocu-
tórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma reti-
da, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição
por instrumento.” Ao exame dos autos, não vislumbro a ocor-
rência de grave dano ao recorrente, de modo a ensejar, de for-
ma excepcional, o seguimento deste recurso na forma de agra-
vo de instrumento, quanto à impossibilidade de inscrever o nome
da agravada nos cadastros de proteção ao crédito. Assim, o caso
comporta a conversão em retido prevista no artigo 527, inciso
II do Código de Processo Civil, com as alterações efetivadas
pela referida lei, sendo de se observar que a questão objeto do
recurso, no tocante a inscrição de nome nos cadastros de prote-
ção ao crédito, não precluirá, desde que o agravante requeira,
nas razões ou na resposta à apelação, que o agravo seja apreci-
ado pelo Tribunal. Tal entendimento é seguido por esta Corte,
conforme se infere, por exemplo, das decisões proferidas nos
seguintes autos: AG nº 456.845-6, Rel. Rabelho Filho, 13ª Câ-
mara Cível; AG nº 456.277-8, Rel. Fábio Haick Dalla Vechia,
15ª Câmara Cível; AG nº 454.147-7, Rel. Magnus Venicius Rox,
13ª Câmara Cível, e AG nº 453.774-0, Relª. Lídia Maejima, 18ª
Câmara Cível. Assim, resta prejudicada a análise sobre a pre-
sença da verossimilhança das alegações do autor, negativa de
vigência do art. 273, do CPC, e artigo 43, do CDC, bem como
da ausência de fundamentação da decisão liminar, matérias to-
das afeitas a discussão da inclusão/exclusão do nome do autor
dos cadastros de proteção ao crédito. II.b.) No tocante aos de-
mais pedido expostos em ambos os agravos de instrumentos,
cabe expor que sistemática processual vigente estabelece que o
Relator pode negar seguimento ao recurso manifestamente inad-
missível, improcedente ou em confronto com jurisprudência
dominante de Tribunais Superiores, bem como pode dar provi-
mento ao recurso se a decisão estiver em confronto com a juris-
prudência dominante de Tribunal Superior, independentemen-
te de manifestação de órgão colegiado, em ambos os casos (art.
557, caput, e seu § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos

autos. II.b.1) Da multa diária O Agravante 1 sustenta que “A
cominação de multa para a hipótese de descumprimento da de-
cisão judicial é inadequada ao caso concreto, (...)” (fl. 11/TJ -
AG nº 472.800-7), bem como que, caso mantida a multa, o
valor arbitrado é excessivo. Contudo, não há como se acolher a
insurgência recursal para que se exclua a multa diária em caso
de descumprimento da determinação judicial para que o Agra-
vante 1 se abstenha de inscrever o nome do autor nos cadastros
de proteção ao crédito ou, caso já incluídos, para que retire seu
nome dos respectivos cadastros. O § 4º do art. 461, do Código
de Processo Civil, que trata da execução de obrigação de fazer
ou não fazer, permite ao juiz estipular multa para compelir a
parte ré a cumprir a liminar. A este respeito, relevantes as con-
siderações feitas por Eduardo TALAMINI: “Comprometido o
processo moderno com a execução específica das obrigações
de fazer e não fazer, a lei haverá de propiciar à parte meios
imperativos para buscar o resultado prático a que corresponde
o direito subjetivo do credor. Variados poderão ser esses expe-
dientes, se a obrigação for fungível, isto é, realizável por ato de
terceiro; ficarão, todavia, restritos à cominação de multa (as-
treinte) se, por ser infungível, apenas o devedor puder realizar,
pessoalmente, a prestação a que se obrigou. Na verdade, a nova
postura legislativa é de valorização da execução específica, ain-
da quando a obrigação de fazer seja infungível. Por meio da
cominação de multa diária por atraso no cumprimento da pres-
tação devida, tenta-se compelir o devedor a realizá-la, antes de
convertê-la em perdas e danos. (...) A mais enérgica medida
para agir sobre o ânimo do devedor é, sem dúvida, a sanção
pecuniária, a multa. (...) se o caso for de obrigação fungível, a
multa continuará mantendo seu caráter de medida coercitiva,
isto é, meio de forçar a realização da prestação pelo próprio
devedor, mas não excluirá a aplicação dos atos executivos que,
afinal, proporcionarão ao credor a exata prestação a que tem
direito, com ou sem a colaboração pessoal do inadimplente.”
(Tutela específica das obrigações de fazer e não fazer, Revista
Síntese de Direito Civil e Processual Civil, n. 15, jan-fev/2002,
p. 16). Assim, havendo recusa do réu a cumprir ao disposto na
decisão o processo passaria a ser tratado nos termos do referi-
do artigo do Código de Processo Civil, pelo que é certa a impo-
sição de multa diária pela mora no cumprimento da liminar.
Este é o entendimento deste Tribunal: “Agravo. Decisão uni-
pessoal do Relator que nega seguimento a Agravo de Instru-
mento com fulcro no artigo 557, ‘caput’, do Código de Proces-
so Civil. Despacho que deferiu a liminar para determinar a ex-
clusão e a não inclusão do nome do agravado nos cadastros de
proteção ao crédito, sob pena de multa diária. Ausência de ile-
galidades. Decisão correta. Pretensão recursal manifestamente
improcedente e em confronto com jurisprudência dominante
deste Tribunal. Decisão mantida. Recurso desprovido.” (Agra-
vo nº 459.577-5/01, AC. nº 8054, 16ª Câmara Cível, Rel. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima, j.: 23/01/2008, DJ: 7548).
“Agravo de Instrumento. Medida cautelar inominada. Contra-
tos de mútuo. Débito em conta corrente. Limitação ao percen-
tual de 30% da renda líquida da agravada. Recurso parcialmen-
te provido. 1- Não se pode eximir a agravada de suas obriga-
ções perante a instituição financeira, todavia, não é possível
admitir que a integralidade do seu salário seja retida para o
pagamento dos empréstimos, inviabilizando sua sobrevivência.
2- Assim, deve haver a continuidade dos descontos, relativos
ao negócio jurídico estabelecido entre as partes, no percentual
de 30% da renda líquida da agravada. 3- No tocante à multa
cominatória, carece de razão o agravante haja vista ser cabível
a fixação de multa diária pelo descumprimento de determina-
ção judicial, que tem caráter coercitivo e visa compelir a parte
a agir conforme a decisão judicial, e também, por ser o valor
arbitrado razoável e adequado.” (negritou-se). (Agravo de Ins-
trumento nº 305.960-7, Ac. nº 1783, 16ª Câmara Cível, Rel.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j.: 26/10/2005, DJ:
6997). Portanto, correta a decisão agravada ao fixar multa diá-
ria em caso de descumprimento da decisão judicial. Por fim,
quanto ao pedido alternativo de redução da multa, sob o argu-
mento de ser desarrazoada, não merece acolhida. O valor da
multa foi fixado com parcimônia, sendo observados os princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade, ante as condi-
ções econômicas do agravante. Sobre a questão, o entendimen-
to desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL - FINANCIAMENTO - ABSTEN-
ÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CA-
DASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS
PREENCHIDOS - PRECEDENTES DO STJ - MANUTEN-
ÇÃO NA POSSE DO DEVEDOR - AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DA NECESSIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE DE-
FERIMENTO EM SEDE DE AÇÃO REVISIONAL SOB PENA
DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXV, DA CF - REDU-
ÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA APLICADA DE ACOR-
DO COM O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E DA
RAZOABILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Conforme jurisprudência consolidada
no Superior Tribunal de Justiça, para que seja possível a exclu-
são ou a abstenção do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito, é necessário que haja: I) discussão sobre o débito;
II) a comprovação de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito III) o depósito do valor
incontroverso ou a prestação de caução idônea. 2. A manuten-
ção na posse do bem em favor do devedor só é possível em
hipóteses excepcionais, quando for essencial para a continui-
dade da atividade laborativa e em sede de busca e apreensão.
Ademais, o deferimento de tal medida obstaria o acesso da ou-
tra parte ao Judiciário, em violação ao artigo 5º, XXXV, da CF.
3. Com fundamento no artigo 461, §6º, do CPC, fica reduzida o
valor da multa diária aplicada para R$ 300,00 (trezentos reais),
em atendimento aos princípios da razoabilidade e da proporci-
onalidade, bem como para evitar o enriquecimento sem causa
do agravado.” (Agravo de Instrumento nº 424.223-3, Ac. nº
7496, 18ª Câmara Cível, Rel. Renato Braga Bettega, j.: 07/11/
2007, DJ: 7502). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA. DETERMINAÇÃO LIMINAR DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DEVOLUÇÃO DE VALORES E
ABSTENÇÃO DE NOVOS DESCONTOS NA CONTA SA-
LÁRIO DO AGRAVADO. ATAQUE RECURSAL VOLTADO
PARA O ARBITRAMENTO DA MULTA DIÁRIA PARA O
CASO DE EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DA ORDEM
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RAZÕES RECURSAIS

SUSTENTANDO A DESNECESSIDADE E A EXCESSIVIDA-
DE DA VERBA. DEPURADO EXAME DO CONTEXTO
EVIDENCIADO QUE ACONSELHA A SUA MITIGAÇÃO DE
ACORDO COM O § 6º DO ART. 461 DO CPC. FINALIDADE
COMINATÓRIA DAS ASTREINTES QUE NÃO PODE ES-
TAR DISSOCIADA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
SOB PENA DE SE CONVOLAR EM MOEDA DE ENRIQUE-
CIMENTO INDEVIDO. I- ‘Embora a multa diária deve ser
expressiva, a ponto de coagir o devedor a cumprir o preceito,
não pode configurar-se como ônus excessivo, sob pena de se
estar olvidando, com isso, as noções de eqüidade que devem
pautar as decisões judiciais’ (JTJ - Jurisprudência do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, 260/321). II - Agravo de
Instrumento, conhecido e parcialmente provido para o efeito
de provocar a modificação da multa diária fixada de R$ 2.000,00
(dois mil reais) para R$ 500,00 (quinhentos reais).” (negritou-
se). (Agravo de Instrumento nº 274.291-2, Ac. nº6488, Decima
Câmara Cível (extinto TA), Rel. Guido Döbeli, j.: 25/11/2004,
DJ: 6764). Ademais, se, no curso da demanda, o referido valor
se demonstrar excessivo ou mesmo insuficiente, o próprio ma-
gistrado pode modificá-lo, adequando-o ao caso concreto, in-
clusive de ofício. Apropriado, ao tema, trazer o escólio de Luiz
Guilherme Marinoni, em sua obra “Técnica Processual e Tute-
la dos Direitos”: “Diante da natureza da multa, torna-se fácil
concluir que a sua fixação é feita sempre em caráter provisório,
o que impede, mesmo quando imposta em sentença, a sua imu-
nização pela coisa julgada material. Assim, fica bastante sim-
ples compreender a regra que dá ao juiz o poder de ‘modificar
o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tor-
nou insuficiente ou excessiva’, seja no curso do processo - após
a decisão que conferiu a tutela antecipatória -, seja depois do
trânsito em julgado da sentença. Como a fixação do valor da
multa não tem por objetivo dar nada ao autor ou conferir ao réu
uma garantia (de que esse valor não poderá ser aumentado),
não há motivo para não conferir o poder de adequá-la. Pouco
importa que essa adequação se faça com base em motivos ante-
riores à época da decisão que fixou o valor da multa, pois não
há motivo para pensar, aqui, apenas em ‘novas circunstâncias’,
uma vez que, como dito, a coisa julgada material nesse mo-
mento não preocupa. (...). A multa não só é decorrência do di-
reito à efetividade da tutela jurisdicional. Esse direito incide
sobre o juiz, obrigando-o, no caso da multa, a modificar o seu
valor para dar efetividade ao processo e para garantir a esfera
jurídica do réu.” (in op. cit., Ed. Revista dos Tribunais, 2004,
pp. 519/520). Desse modo, quanto à multa, a decisão agravada
deve ser mantida, pois em consonância com entendimento ju-
risprudencial. II.b.2. - Dos Depósitos Judiciais O magistrado
de 1º grau deferiu parcialmente o pedido do autor (Agravante
2) para depositar em juízo as parcelas do contrato em análise,
todavia, no valor contratado e não nos valores que entendia
devidos. Por sua vez, o Agravante 1 sustenta que é incabível o
pedido consignatório, pois ausente hipótese autorizadora da
consignação (AG nº 472.800-7). Ocorre que a realização dos
depósitos é questão de juízo de conveniência da parte interes-
sada, que o faz por sua conta e risco, assumindo as conseqüên-
cias jurídicas desse ato. Ademais, o depósito em valores que o
agravante entende devidos não traz prejuízo ao agravado, pois
garante que receba pelo menos parte do seu eventual crédito,
não sendo, pois, desarrazoado o seu deferimento. Assim, é per-
feitamente possível a concessão de tutela antecipada com a fi-
nalidade de permitir o depósito de prestações, visando à dis-
cussão do contrato de onde são oriundas. Sobre o tema o enten-
dimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SFH. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DEPÓSITO DE VALORES. O mutuário, juntamente com a re-
visional, pode cumular pedido de depósito dos valores que en-
tende devidos. Medida de caráter cautelar, que não se confun-
de com pleito consignatório, e que visa preservá-lo dos efeitos
da mora, acaso acolhida a ação, não trazendo, em qualquer hi-
pótese, prejuízo ao adverso, não ferindo, por outro lado, os
termos da Lei 10931/04. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRA-
VO.” (TJRS, Agravo de Instrumento nº 70012368635, Décima
Câmara Cível, Rel. Luiz Ary Vessini de Lima, julgado em 20/
07/2005). “CONTRATO DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. 1. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA.
Não é de se ter por inepta a inicial que permite vislumbrar a
pretensão com a demanda. A pouca tecnicidade não implica
falta absoluta de aptidão da exordial. 2. DEPÓSITOS EM AÇÃO
ORDINÁRIA. CABIMENTO. Os depósitos em ação ordinária
revisional de contrato tem sido aceitos com o exclusivo propó-
sito de afastar a mora, sem, entretanto, assumir o caráter libe-
ratório do pagamento cujo provimento a tanto reclama deman-
da especifica. 3. MÚTUO HABITACIONAL. PRESTAÇÕES.
VALOR VINCULADO AO CUB. OBEDIÊNCIA. Vinculadas
às mensalidades de mútuo habitacional a percentual do valor
do CUB, expressamente previsto, sua observação e de rigor,
independentemente da errônea indicação do montante da pres-
tação inicial. Possibilidade de acrescer apenas acessórios que
não digam com o principal. Apelo provido em parte. Unâni-
me.” (TJRS, Apelação Cível nº 70002549897, Décima Câmara
Cível, Rel. Jorge Alberto Schreiner Pestana, j.: 07/11/2002).
Outrossim, cabe salientar que os referidos depósitos não têm o
condão de impedir o direito de ação do Agravante 1 de cobrar o
que entende devido, como já se pronunciou esta Corte: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
TUTELA ANTECIPATÓRIA. DEPÓSITO MENSAL DAS
PRESTAÇÕES DEVIDAS COM BASE EM PERÍCIA UNILA-
TERAL. POSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL QUE TEM O CONDÃO DE EVITAR
A MORA DO DEVEDOR, MAS NÃO IMPEDE O CREDOR
DE AJUIZAR A AÇÃO DESTINADA À COBRANÇA DO QUE
ENTENDE DEVIDO. RECURSO PROVIDO” (AG nº 189.541-
8, Ac. nº 13.406, Oitava Câmara Cível, Relª. Dulce Maria Cec-
coni, j.: 08/04/2002, DJ: 6105). No mesmo sentido, outra deci-
são deste Tribunal sobre situação análoga: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR - DEPÓSITO
DE PRESTAÇÕES DECORRENTES DE FINANCIAMENTO
PELO SFH DE ACORDO COM PLANILHA - INCORPORA-
ÇÃO PROVISÓRIA DE PARCELAS INADIMPLIDAS AO
SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE. 1. A decisão conces-
siva de liminar, deferida no âmbito do prudente arbítrio do Ju-
ízo, merece ser mantida frente à plausibilidade do pedido e o
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periculum in mora, satisfatoriamente demonstrados. 2. Subme-
tida a pretensão creditória ao crivo do desate judicial, não dá
ensejo, a alegada obstrução do direito de ação do Agravante,
uma vez que o acesso a Justiça é assegurado a todos indistinta-
mente. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (AG nº
151.868-3, Ac. nº 12.922, Segunda Câmara Cível, Relª. Rosa-
na Fachin, j: 09/08/2000, DJ: 5701). Por outro lado, os depósi-
tos afastam a mora tão-somente quanto ao valor efetivamente
depositado, ou seja, o efeito liberatório se dá apenas quanto à
parte incontroversa. Sobre a questão, o entendimento desta
Corte: “(...). ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PEDIDO DE
DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES QUE ENTENDE
DEVIDOS. EFEITOS DA MORA. POSSIBILIDADE. REQUI-
SITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. Recurso provido. 1. (...).
2. (...). 3. Depósito das parcelas. O direito do devedor deposi-
tar em Juízo o valor que entende devido, com a pretensão de se
precaver contra os efeitos da mora até que o valor da dívida
seja em definitivo composto na ação judicial em trâmite, vem
sendo admitida de maneira pacífica pela jurisprudência. O pe-
riculum in mora é inegável. Não, é evidente, para impedir que
o Agravado ajuíze ação executiva, mas para evitar os efeitos
decorrentes da mora do valor oferecido, ou compeli-lo a proce-
der pagamento de valor danoso aos seus interesses, sendo a
providência, essencialmente reversível e nenhum prejuízo im-
porta ao credor, a quem desde logo é assegurado o pagamento
da parte da dívida incontroversa. Cabe lembrar, ainda, que não
se trata de impedir o Agravado de propor execução, pois, a teor
do art. 585, § 1º, do CPC, ‘a propositura de qualquer ação rela-
tiva ao débito constante do título executivo não inibe o credor
de promover-lhe a execução’, nada obstando que a parte recor-
ra ao Judiciário na tentativa de fazer valer o seu direito decor-
rente do título, conforme é assegurado pela Constituição Fede-
ral. Ademais, sendo o depósito efetuado à conta e risco do de-
positante, ele não tem efeito liberatório enquanto não decidida
a lide, de forma que o credor não fica impedido de cobrar a
dívida no valor, ou na diferença, que interprete como pertinen-
te.” (Agravo de Instrumento nº 289.269-3, Ac. nº 1154, Déci-
ma Segunda Câmara Cível, Rel. Jurandyr Souza Junior, j.: 21/
07/2005, DJ: 6947). Tal entendimento tem sido inclusive obje-
to de decisões monocráticas proferidas por Desembargadores
desta Corte, como a proferida nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 310.480-7, pelo eminente Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio, de onde se extrai pertinente passagem: “(...). Atra-
vés da decisão monocrática, assim decidi: ‘Assim é possível,
em sede de ação revisional de contrato, promover o devedor o
depósito que tem caráter acessório e secundário. Pois, será pelo
julgamento do pedido principal, cumulado ao de depósito, que
se definirá a sorte e a sua eficácia. Rejeitado o primeiro, não
tem condições de subsistir o depósito por si só.’ Diante do co-
locado, nos autos de agravo de instrumento n.º 307874-4, ne-
cessário explicitar que o deferimento judicial à realização de
tal depósito, não implica em qualquer juízo, quanto à exatidão
de seus valores e, portanto, não elimina a mora do devedor.
Deixando claro que a existência do depósito judicial visa evitar
que o mutuário, seja considerado em mora, quanto ao que en-
tender devido. Por fim, remata-se que o depósito não se con-
funde com aquele atinente à ação consignatória, tendo apenas
os limitados alcances acima declinados.” No mesmo sentido
trilhava o extinto Tribunal de Alçada: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATU-
AL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DEFERI-
MENTO DA MEDIDA COMO LIMINAR DE NATUREZA
CAUTELAR - DEPÓSITO DE VALORES VENCIDOS E VIN-
CENDOS NO VALOR QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DE-
VIDO - MORA ELIDIDA ATÉ O LIMITE EFETIVAMENTE
DEPOSITADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.” (TAPR, AG nº 251.453-4, Quinta Câmara Cível, Rel.
Glademir Vidal Antunes Panizzi, j.: 31/03/2004, DJ: 6602).
Desse modo, possível a realização dos depósitos em Juízo, con-
tudo com afastamento da mora tão-somente até o valor efetiva-
mente depositado, devendo, assim, ser reformada a decisão
agravada neste ponto. II.b.3. - Da manutenção de posse do bem
É certo que os Tribunais têm admitido a manutenção do bem na
posse do devedor fiduciário. Todavia, apenas nas ações de bus-
ca e apreensão ou, então, numa ação revisional de contrato co-
nexa a uma ação de busca e apreensão já em trâmite. Ainda,
exige-se que o caso seja excepcional e que esteja devidamente
demonstrado que o ato evitará o perecimento da atividade la-
borativa de subsistência do devedor. Ora, o credor fiduciário
tem direito de ação contra seu devedor, expressamente assegu-
rado no Decreto-Lei nº 911/69 e, ao contrário do entendimento
do agravante, o indeferimento dessa liminar não suprime seu
direito de ação. Com efeito, quando uma lei assegura o direito
de determinada ação a determinado sujeito, como é o caso dos
autos, onde a ação de busca e apreensão é assegurada ao credor
fiduciário, o que a Constituição Federal garante aos devedores
fiduciários são os direitos à ampla defesa e ao contraditório, o
que não lhes será negado caso o agravado venha exercitar seu
direito de ação. Neste sentido, já seguia o extinto Tribunal de
Alçada deste Estado, cujo entendimento restou consolidado
mediante o Enunciado nº 20, elaborado pelo então CEDEPE-
TAPR: “ ‘Nas ações de busca e apreensão calcadas em contra-
tos de alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos
excepcionais devidamente justificados, a permanência dos bens
alienados em mãos do devedor fiduciário, como depositário
judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento
de atividade laborativa de subsistência ou de interesse social.’
(STJ - REsp nº89.588-RS, 4ª T, rel. Min. Ruy Rosado; REsp
nº128.048-RS, nº166.363-SP e nº 250.190-SP, 4ªT. rel. Min.
Aldir Passarinho Junior; REsp nº130.985-PE, 3ª T, rel. Min.
Waldemar Zveiter; REsp nº193.098-RS, 3ª T. rel. Min.Costa
Leite. TAPR - Ac.15.017, 4ª Câm., rel. Juiz Sérgio Rodrigues;
Ac. nº14.988 e nº15.741, 4ª Câm. rel. Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho; Ac.nº16.833, 4ª Câm., rel. Juiz Costa Barros.)” Ainda no
mesmo sentido, oportuno colacionar os recentes precedentes
desta Corte, proferidos, inclusive, mediante decisão monocrá-
tica: “(...) Nas ações de revisional de contrato de financiamen-
to garantido por alienação fiduciária, não cabe a concessão de
liminar antecipatória para assegurar a permanência do bem ali-
enado em mãos do devedor, o que somente se admite, em casos
excepcionais devidamente justificados e em ação de busca e
apreensão. Entender o contrário significaria obstar o direito
constitucional de ação do credor.” (negritou-se). (Agravo de

Instrumento nº 393.041-6, 1ª Câmara Cível Suplementar, Rela-
tor Luis Espíndola, publicado em 29/06/2007). “(...) A juris-
prudência está pacificada no sentido de, excepcionalmente,
manter o devedor na posse do bem objeto da garantia, inciden-
talmente em ação de busca e apreensão. A impossibilidade de
manter o devedor na posse do bem via medida cautelar implica
em não cercear o direito do credor de buscar a satisfação do
seu crédito com a propositura da ação de busca e apreensão, na
forma regulada pelo Decreto-Lei 911/69, preservando o livre
acesso ao Poder Judiciário. (...) Concluímos que a permanên-
cia do bem alienado em mãos dos devedores somente pode ser
requerida excepcionalmente, em sede de busca e apreensão
(Enunciado nº 20 CETEPE), e não em ação revisional, já que o
bem se acha na posse e guarda dos autores da ação revisional.
Diante de tal quadro, é fácil perceber que a decisão agravada,
além de exemplarmente fundamentada, está em consonância
com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça e deste Tribunal. Estamos, pois, diante de um recurso mani-
festamente improcedente e contrário à jurisprudência do Tri-
bunal Superior e desta Casa de Justiça. 4. Posto isso, aplicando
a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso.” (negritou-se). (Agravo de Ins-
trumento nº 422.362-7, 17ª Câmara Cível, Relator Des. Lauri
Caetano da Silva, publicado em 28/06/2007). “(...) Dúvida não
há de que, seguindo a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, esta Corte vem admitindo, excepcionalmente,
em sede de ação de busca e apreensão, a manutenção provisó-
ria do devedor fiduciante na posse do bem, quando evidencia-
do que se trata de bem essencial à atividade da empresa ou à
subsistência do devedor. Bem é de ver, entretanto, que após o
ajuizamento de ação revisional de contrato, sem efetuarem o
depósito judicial do valor das prestações que reputam incon-
troverso, os agravantes pretendem permanecer na posse do bem
objeto do contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduci-
ária em garantia, a pretexto de ser indispensável ao exercício
de sua atividade produtiva. Ocorre que, na forma em que pos-
tulada, a liminar não pode mesmo ser concedida, porque preju-
dica, ainda que por via oblíqua, o exercício regular do direito
constitucional de ação (art. 5°, CF) do credor fiduciário que
ficará privado de valer-se da ação de busca e apreensão (De-
creto-lei n° 911/69) para a recuperação do trator. Essa, aliás, é
a orientação prevalecente neste Tribunal (...) Diante de tal qua-
dro, é fácil perceber que a decisão agravada, além de exem-
plarmente fundamentada, está absolutamente afinada com a
jurisprudência dominante deste Tribunal. Em face do exposto,
nego seguimento ao recurso, porque em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do
Superior Tribunal de Justiça, o que faço com fundamento no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.”
(Agravo de Instrumento nº 402.773-4, 17ª Câmara Cível, Rela-
tor Des. Renato Naves Barcellos, publicado em 13/03/2007).
No mesmo sentido, os precedentes do colendo Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. LIMINAR. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. BEM DADO EM GA-
RANTIA. MEIO DE SOBREVIVÊNCIA DO DEVEDOR.
TÁXI. (...) Na linha da orientação do Tribunal, a concessão de
medida liminar em ação de busca e apreensão de veículo auto-
motor não se justifica se tramita, paralelamente, ação de con-
signação em pagamento movida pelo devedor à credora, na qual
são depositadas as prestações do mútuo. II - Ademais, em tais
circunstâncias, em se tratando de bem essencial ao desempe-
nho da atividade econômica do devedor, admite-se que o veí-
culo fique na posse do devedor até que seja resolvida a ação de
busca e apreensão (...).” (destacou-se). (REsp 151.008/PE, Rel.
Ministro Sálvio De Figueiredo Teixeira, publicado em
24.02.2003). “Processual civil. Cautelar inominada. Deferimen-
to para impedir a retirada da posse da devedora de bens dados
em alienação fiduciária. Impossibilidade na espécie. Restrição
ao ajuizamento da ação de busca e apreensão. art. 3. do Decre-
to-Lei 911/69. Acesso a justiça. Recurso provido. O poder ge-
ral de cautela atribuído ao juiz não pode ser absoluto, de molde
a inviabilizar o princípio constitucional de acesso a tutela ju-
risdicional.” (negritou-se). (STJ - 4ª T. - Resp. 34211/SC - Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ 16.09.1996, p. 33743). Por-
tanto, quanto à manutenção de posse do bem alienado fiducia-
riamente, deve se dar parcial guarida a insurgência recursal,
apenas para afastar o direito a manutenção do bem em mãos do
devedor (Agravante 2), porém sem garantir ao Agravante 1 a
posse do veículo, a qual deverá se requerida em ação própria.
II.b.4. - Da exibição de documentos O Agravante 1 alega que
“Os documentos reclamados pela agravada sempre foram dis-
ponibilizados pelo agravante, e isso, mês-a-mês, ano-a-ano, nos
relatórios mensais e anuais remetidos a todos os clientes, (...).”
(fl. 15/TJ - AG nº 472.800-7), além de que “... inexiste com-
provação e sequer alegação de que a parte agravada tenha soli-
citado extrajudicialmente tais documentos e, pois, inexiste prova
e sequer alegação de recusa de tais documentos.”, bem como
“... trata-se de documentos que a empresa agravante não tem
obrigação legal de exibir, pois são documentos comuns às par-
tes, e que já foram disponibilizados ao agravado.” (fl. 17/TJ -
AG nº 472.800-7) Todavia, em que pese aos argumentos dedu-
zidos pelo Agravante 1, não há como se dar provimento a sua
insurgência neste tópico.

Isso, porque é direito do cliente ver exibidos os documentos
relativos os próprios negócios, pois o Banco tem obrigação de
informação, nos termos do que dispõe o Código de Defesa do
Consumidor. Portanto, não há que se falar em falta de interesse
de agir. Sobre a questão, o entendimento desta Corte: “AÇÃO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE CON-
TA CORRENTE. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIA RECUSA
EXTRAJUDICIAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DES-
NECESSIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AFAS-
TADO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CONDICIONADA
AO PAGAMENTO DE TARIFAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tem
interesse de agir o correntista que propõe ação de exibição de
documentos, objetivando que a instituição financeira exiba os
contratos e extratos referentes às suas contas bancárias, inde-
pendentemente de prévia recusa extrajudicial. 2. Cabe ao agente
financeiro suportar os custos operacionais da reprodução dos
documentos solicitados pelo correntista na medida cautelar de
exibição, uma vez que tal obrigação decorre de imposição le-

gal - dever de informar -, não podendo, portanto, ser objeto de
condicionantes face ao princípio da boa-fé objetiva. Apelação
Cível desprovida.” (Apelação Cível nº 456.174-2, AC. nº 10000,
15ª Câmara Cível, Rel. Jucimar Novochadlo, j.: 16/01/2008,
DJ: 7545). “AGRAVO INOMINADO. (ART. 527 C/C 557, §1º
DO CPC). PRESTAÇÃO DE CONTAS. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. DEVER DE PRESTAR CONTAS. INTERESSE
DE AGIR DO CORRENTISTA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL AFASTADA. PRAZO DECADENCIAL DO ART. 26, II
DO CDC. NÃO APLICAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. DECI-
SÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DES-
TA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. ‘Uma vez que al-
guém tenha interesse legítimo em ver e examinar documento
que está em poder de outra pessoa, pode exigir a exibição, se
há relação jurídica entre o interessado e o outro. Isso ocorre
com o correntista de banco, que ‘... está autorizado a pedir exi-
bição de cheques e outros documentos para verificar a corre-
ção de lançamento a débito ou crédito de sua conta’ (Carlos
A.A. de Oliveira e Galeno Lacerda ‘Comentários...’, Forense,
art. 844, nº 142). 2. ‘(...)’. 3. ‘(...)’. 4. ‘(...)’.” (Agravo nº
409.874-4/01, Ac. nº 6162, 13ª Câmara Cível, Rel. Airvaldo
Stela Alves, j.: 20/06/2007, DJ: 7396). Outrossim, não se faz
necessária a demonstração de recusa por parte da instituição
financeira em exibir os documentos que a parte quer ver junta-
dos aos autos. Neste sentido, assim se posiciona este Tribunal:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - PRELIMINAR - CARÊNCIA DA AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AFASTADA - DES-
NECESSIDADE DE EXAUSTÃO DA VIA ADMINISTRATI-
VA PARA ACESSO AO JUDICIÁRIO - INVIABILIDADE DA
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS GRATUITAMENTE
- IMPOSSIBILIDADE - ORDEM JUDICIAL NÃO CONDICI-
ONA A EXIGÊNCIA PECUNIÁRIA - MULTA DIA - POSSI-
BILIDADE - DILAÇÃO DO PRAZO - POSSIBILIDADE -
ÔNUS SUCUMBENCIAIS - MANTIDOS - RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.” (Apelação Cível
nº 453.891-6, Ac. nº 8861, 14ª Câmara Cível, Rel. Themis de
Almeida Furquim Cortes, j.: 30/01/2008, DJ: 7553). “CAUTE-
LAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. BRASIL TELECOM. PRE-
LIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR (PROCES-
SUAL) AFASTADA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INOCOR-
RÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. INDISPENSABILIDADE DA
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INDICADOS PELO
AUTOR. RECURSO NÃO PROVIDO. A ação de exibição de
documentos não exige o esgotamento da via administrativa como
condição da ação (art. 267, VI, do CPC), sob pena de compro-
meter o direito fundamental à inafastabilidade da apreciação
pelo Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, CF). (...). Recurso não
provido.” (Apelação Cível nº 422.057-1, Ac. nº 19502, 6ª Câ-
mara Cível, Rel. Luiz Cezar Nicolau, j.: 18/12/2007, DJ: 7530).
Assim, cabível a determinação de exibição de documentos. No
tocante ao pedido sucessivo de concessão de prazo adicional
de 30 dias para a apresentação dos referidos documentos, este
também não merece acolhida. Com efeito, a instituição finan-
ceira não demonstrou em que consistiria a dificuldade em apre-
sentar os documentos requisitados no prazo da defesa (15 dias),
sendo que entre o recebimento do AR por parte da ré e sua
juntada aos autos decorreu cerca de 1 (uma) semana, ou seja, o
banco teve mais de 20 (vinte) dias para providenciar referidos
documentos. Portanto, nada há a reformar na decisão agravada
quanto à determinação de exibição de documentos. II.b.5.) -
Da inversão do ônus da prova O Agravante 2 alega que faz jus
a inversão do ônus da prova (AG nº 472.921-1). No caso em
desate há relação de consumo, conforme jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça, como se observa de sua
Ementa n° 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições financeiras.” Cabe aqui transcrever perti-
nente trecho da decisão monocrática proferida pela Ministra
Nancy Andrighi nos Autos de Recurso Especial nº 699.864: “-
Da pena de litigância de má-fé. A condenação por litigância de
má-fé se justifica nas hipóteses elencadas nos incisos do art. 17
do CPC, notadamente quando provado o dano processual im-
posto a outra parte. Na hipótese em apreço o acórdão aplicou a
multa por litigância de má-fé com os seguintes fundamentos:
‘As regras atinentes à proteção contratual contidas no Código
de Defesa do Consumidor são aplicáveis a todos os contratos
bancários, contrariamente ao que alega a instituição financei-
ra. Não pode haver dúvida de que a contratada exerce uma ati-
vidade remunerada. Os recursos que capta para serem utiliza-
dos na concessão de mútuos ou no financiamento da compra de
bens- ou seja, no mercado de consumo - retornam ao seu patri-
mônio acrescidos da remuneração que entende conveniente, o
que caracteriza essas atividades como creditícias. O contrato
sob exame se enquadra, inequivocamente, nesta categoria. Sob
este aspecto, por conseguinte, as alegações da instituição fi-
nanceira configuram a hipótese de litigância de má-fé prevista
no art. 17, I, do Código de Processo Civil - dedução de defesa
contra texto expresso de lei.’ - fls. 89.” (in DJ: 12.08.2005).
Assim, há que se analisar se presentes os requisitos para a in-
versão do ônus da prova, como estabelecido no inciso VIII do
artigo 6º do CDC, quais sejam, a hipossuficiência da parte ou a
verossimilhança de suas alegações. A hipossuficiência a que se
refere o dispositivo acima citado não é somente econômica,
mas também de natureza técnica. A hipossuficiência técnica do
autor consiste no fato de que é o banco quem detém toda a
documentação necessária para a comprovação dos fatos, além
de ser quem calcula os encargos incidentes nas prestações, sen-
do de se reconhecer, assim, a hipossuficiência técnica do autor,
pois não possui os mesmos recursos que a instituição financei-
ra, o que dificulta provar os fatos constitutivos de seus direitos.
Dessa forma, sendo o autor consumidor dos serviços do banco,
incide a seu favor a proteção dispensada pelo artigo 6°, VIII,
Código de Defesa do Consumidor, de modo que incumbe à ins-
tituição financeira demonstrar a correção dos juros e demais
encargos cobrados. Sobre o tema, o entendimento desta Câma-
ra: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INVER-
TEU O ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DOS CONSUMIDO-
RES, SOB O FUNDAMENTO DE TRATAR-SE DE RELA-
ÇÃO DE CONSUMO, SEM APRECIAR OS REQUISITOS
CONSTANTES DO CDC - ILEGALIDADE - NECESSIDADE
DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DO ART. 6º, VIII, DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - HIPOSSUFICIÊN-

CIA TÉCNICA CARACTERIZADA - DECISÃO MANTIDA
NESTE ASPECTO SOB FUNDAMENTO DIVERSO - INVER-
SÃO DO ÔNUS DE PAGAR AS CUSTAS RELATIVAS À
PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL - INADMISSIBILIDA-
DE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Constatada
ilegalidade na decisão de primeiro grau, que inverteu o ônus da
prova por razões dissociadas dos requisitos do art. 6º, inciso
VIII do CDC, deve esta ser reapreciada em sede de agravo de
instrumento. 2. São tecnicamente hipossuficientes os consumi-
dores que não atuam no setor financeiro e não detêm a infor-
mação necessária à verificação da existência ou não da cobran-
ça de encargos ilegais pelo banco agravante. 3. A inversão do
ônus da prova não importa na inversão do respectivo ônus fi-
nanceiro. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.” (Agra-
vo de Instrumento nº 303.395-2, Ac. nº 6028, 18ª Câmara Cí-
vel, Rel. Cláudio de Andrade, j.: 09/05/2007, DJ: 7372).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO BANCÁRIO
- CONSUMIDOR QUE, EMBORA TENHA BOM NÍVEL DE
INSTRUÇÃO, NÃO DETÉM OS CONHECIMENTOS TÉC-
NICOS APLICADOS NO NEGÓCIO JURÍDICO CELEBRA-
DO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - HIPOSSUFICI-
ÊNCIA TÉCNICA CONFIGURADA - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA DEVIDA, A FIM DE CONFERIR MAIOR EQUI-
LÍBRIO ENTRE AS PARTES - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 390.932-0, Ac. nº 5925,
18ª Câmara Cível, Rel. Cláudio de Andrade, j.: 25/04/2007,
DJ: 7362). O extinto Tribunal de Alçada seguia na mesma tri-
lha: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. ENUNCI-
ADO Nº 34. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Sendo
aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, possí-
vel cogitar da inversão do ônus da prova, desde que presentes
os requisitos exigidos pelo art. 6º, inciso VIII, quais sejam, a
existência de verossimilhança da alegação ou de hipossuficiên-
cia do consumidor frente ao fornecedor. É possível extrair das
regras de experiência que o consumidor dos serviços prestados
por instituição financeira de grande porte, não tem condições
de levar a efeito a defesa de seus alegados direitos, à medida
que apenas esta tem acesso direto a toda a documentação ine-
rente à contratação, principalmente no que pertine aos cálculos
referentes à operação em discussão. ‘A inversão do ônus da
prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com
as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
fre as conseqüências processuais de sua não produção. (STJ -
REsp nº435.155-MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to; REsp 443.208-RJ, rel. Min. Nancy Andrighi)’ - Enunciado
nº 34 do TA.” (AG nº 251.072-9, Acórdão nº 17510, Sexta Câ-
mara, Rel. Maria A. Blanco de Lima, j.: 04/05/2004, DJ: 6626).
Como demonstrado, restou evidente ser aplicável à situação o
Código do Consumidor, bem como caber a inversão do ônus da
prova. Contudo, é certo que essa inversão não objetiva impor à
parte requerida o pagamento do custo da produção da prova. O
que ocorre é que o ônus financeiro da prova segue, salvo o caso
de assistência judiciária, o ônus de sua produção. Se, com a
inversão, o ônus da prova agora incumbe ao banco, pode ele
não requerer qualquer prova, caso em que não haverá de arcar
com o custo de sua produção. Porém, se, temendo as conseqü-
ências processuais, preferir produzi-la, é evidente que deverá
arcar com as verbas daí decorrentes. É esta a interpretação dada
ao tema pelo Enunciado nº 34 do extinto Tribunal de Alçada,
editado em razão da jurisprudência dominante do E. STJ: “A
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as consequências processuais de sua
não produção. (STJ - REsp 435.155/MG, Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito; REsp 443.208/RJ, Rel. Min. Nancy
Andrighi)”. No mesmo sentido o entendimento do STJ: “Direi-
to do consumidor. Contrato bancário. Ação de revisão. Inver-
são do ônus da prova. Perícia. Responsabilidade pelo custeio
das despesas decorrentes de sua produção. I - A inversão do
ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
arcar com as despesas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre aquela as conseqüências processuais advindas
de sua não produção. II - Código de Defesa do consumidor, art.
6º, VIII, e Lei nº 1.060/50, art. 3º, V. Recurso Especial conhe-
cido e provido.” (REsp 402399/RJ, Rel. Min. Antônio de Pá-
dua Ribeiro, Terceiro Turma, julgado em 29.03.2005, DJ:
18.04.2005, p. 304). “Inversão do ônus da prova. Código de
Defesa do Consumidor. Custas da perícia. Precedentes. 1. Como
já decidiu esta Terceira Turma a ‘regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a inversão do res-
pectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas
se não o fizer presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor’ (RESp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Par-
gendler, DJ de 2/6/03). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº
443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi (DJ de 17/3/
03), destacando que a ‘inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais advindas de sua não produção’. 2. Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp 579944/RJ, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em
26.08.2004, DJ: 17.12.2004, p. 528). Por isso, não está o ban-
co obrigado a efetuar o depósito de eventuais honorários peri-
ciais; porém, não o fazendo, poderá suportar as conseqüências
processuais da não realização da perícia, em razão da inversão
do ônus da prova. De qualquer modo, aplicável a regra do art.
33, do Diploma Civil Adjetivo Pátrio. Assim, há que se inverter
o ônus da prova. III - a) Pelo exposto, com fundamento no arti-
go 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em
agravo retido o Agravo de Instrumento nº 472.800-7, no tocan-
te a questão da inclusão/exclusão do nome do autor dos cadas-
tros de proteção ao crédito e determino sua remessa à vara de
origem, a fim de que seja apensado aos autos de Ação de Revi-
são de Contrato, sob n° 1.686/2007, da 21ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cum-
prindo-se, no mais, o disposto no artigo 523, § 2°, do mesmo
código; nego-lhe seguimento quanto à multa diária, depósitos
judiciais e exibição de documentos, pois em confronto com a
jurisprudência dominante dos Tribunais; e dou-lhe provimen-
to, quanto ao pedido de afastamento do direito do devedor em
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se manter na posse do bem, já que a decisão não reflete a juris-
prudência pacífica das Cortes Brasileiras. b) E, com fulcro no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento parcial ao Agravo de
Instrumento nº 472.921-1, para permitir ao Agravante 2 que
deposite em juízos os valores que entende incontroversos, po-
rém afastando os efeitos da mora tão-somente até o valor efeti-
vamente depositado, bem como determino a inversão do ônus
da prova. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão
ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba,
19 de fevereiro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0015 . Processo/Prot: 0472939-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29163. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000247 Resolução de Contrato.
Agravante: Alfredo Van Der Neut. Advogado: Cleonilton Josué
de Santa Clara, Gelson Luis Chaicoski. Agravado: Strona &
Daczkowski Ltda Me. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Alfredo Van Der Neut contra decisão de f. 36 (TJ), proferida
pela MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Re-
bouças, que em autos de ação de resolução contratual c/c rein-
tegração de posse e indenização por perdas e danos, sob nº
247/2007, ajuizada pelo agravante contra Gelson Luis Chai-
coski, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. O
agravante sustenta, em síntese, que o desempenho da atividade
de empresário, termo recepcionado pelo Código Civil, e o fato
noticiado pelo Escrivão, consistente no pagamento de custas
processuais em outro processo, por si só, não são circunstânci-
as que legitimem o indeferimento do benefício da gratuidade.
Enfatiza que mesmo se tratando de um pequeno comerciante,
faz jus ao benefício reclamado, pois atualmente passa por difi-
culdades financeiras, em face das oscilações do mercado eco-
nômico. Aduz que inexiste nos autos prova capaz de afastar a
presunção da declaração de pobreza firmada (art. 4º da Lei nº
1.060/50). Assevera, ainda, que se no futuro restar constatada
como inverídica sua declaração de pobreza, há possibilidade
de impugnação pela parte adversa (art. 7º), sendo inclusive pas-
sível de diligência (art. 8º). Por fim, requer o provimento do
recurso, para que lhe seja concedido o benefício da gratuidade
judiciária. O recurso veio acompanhado dos documentos de ff.
09/42. É o relatório 2. Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade do recurso, dele conheço. O art. 557, caput, do Código
de Processo Civil prevê que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sejam jul-
gados de plano pelo Relator. Pois bem. A concessão do benefí-
cio da assistência judiciária decorre da simples afirmação do
requerente de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio
sustento ou de sua família, ao teor do disposto no art. 4º da Lei
nº 1.060/50. Dessa forma, a mera afirmação de insuficência de
recursos do requerente basta para a concessão da aludida be-
nesse. No entanto, o estado de miserabilidade declarado pelo
postulante goza de presunção juris tantum de veracidade, as-
sim, é suscetível de ser elidido mediante prova inequívoca em
contrário (art. 4º, § 1º da Lei nº 1.060/50). Merece referência
ao assunto a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de An-
drade Nery: “O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos,
pode entender que a natureza da ação movida pelo impetrante
demonstra que ele possui porte econômico para suportar as
despesas do processo; a declaração pura a simples do interes-
sado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige
para liberar o magistrado para decidir em favor do peticioná-
rio, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga
o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circuns-
tâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte
invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio.
Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do
conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício’ (Có-
digo de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante,
7º edição, Ed. Revista dos Tribunais, p.1459). No caso em co-
mento, à luz dos elementos probatórios, observa-se que o agra-
vante exerce a profisssão de empresário, proprietário de esta-
belecimento de venda de tratores, bem como que anteriormente
ajuizou ação de busca e apreensão arcando com todas as custas
e despesas processuais, inclusive as recursais (ff. 02 e 11), cir-
cunstâncias essas que afastam a presunção de pobreza. Em in-
formações ao juízo certificou o Sr. Escrivão que “é público e
notório que o autor é proprietário de uma empresa na cidade de
Irati, no ramo de venda de tratores, pneus e acessórios, sendo
que o mesmo é ex-prefeito de Irativi e o mesmo ajuizou ação
de busca e apreensão neste Juízo, registrada sob nº 59/2005,
julgada extinta e tendo o autor, Alfredo Van Der Deut, inter-
posto recurso de apelação, efetuando o pagamento de todas as
despesas até o final da decisão” (f. 33) Destarte, ante a existên-
cia de prova idônea que repele a afirmação de pobreza do agra-
vante, pois revela incompatibilidade com a concessão do bene-
fício da assistência judiciária gratuita, não comporta reforma a
decisão agravada. Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL.
JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDE-
FERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indefe-
rimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fun-
dadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação eco-
nômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família. 2. Decidindo nesta conformidade a instância de ori-
gem, à luz de documentos,descabe o reexame da matéria pro-
batória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o jul-
gado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50. 3. Agravo
regimental improvido. (AgRg na Medida Cautelar nº 7.324 -
RS, Ministro Fernando Gonçalves - Relator, D.J. em 10/02/
04). “PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (CPC, ART.
545). ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI
1.060/50, ARTS. 4º E 5º. ENUNCIADO N. 7, SÚMULA/STJ.
VALORAÇÃO DA PROVA. PRECEDENTE DA TURMA.
AGRAVO DESPROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz
jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50,
art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas e motivadas razões para isso (art. 5º). II - (...).
III - Gratuidade indeferida a engenheiro residente em Petrópo-
lis que teria celebrado vultoso contrato com o recorrido” (STJ,
AgRg Ag nº 216921, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. 21.03.00), sem grifo no original. 3. Por
tais razões, com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento. 4.
Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz
da causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0016 . Processo/Prot: 0473012-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29874. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000181 Reintegração de Posse. Agra-
vante: Marcos Cionek Pedroso, Sebastião de Oliveira Xavier.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, Jorge Augusto
Hornung. Agravado: João Serafim Ferreira, Aeloir Domingues
Ferreira. Advogado: Rubens Cesar Teles Florenzano. Interes-
sado: Valdevino Bessani, Hilda Alves Bessani, Valdomiro Co-
abianco, Maria Aparecida Gasparelli Coabianco. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Marcos Cionek Pedroso e outros contra decisão de ff. 71/74
(TJ), proferida pela MM. Juíza de Direito da Única Vara Cível
da Comarca de Reserva, que em autos de ação de reintegração
de posse, sob nº 181/2007 e 194/2007 (tramitam conjuntamen-
te em face da conexão), ajuizada pelos agravantes contra João
Serafim Ferreria e outros, não acolheu a preliminar de inépcia
da petição inicial. Afirmam, em síntese, que a petição inicial
seria inepta por não constar o pedido relativo à procedência da
ação, com a conseqüente confirmação da liminar de reintegra-
ção de posse. Sustentam não ser possível a emenda da petição
inicial após o oferecimento de contestação, sem a anuência da
parte contrária, sendo, portanto, equivocada a interpretação
realizada pela MM juíza a quo. Requereram o provimento do
agravo para fins de extinguir o processo sem resolução do mé-
rito, em razão da inépcia da inicial. O recurso veio acompanha-
do dos documentos de ff. 11/78. É o relatório 2. Presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, seu conhecimento
se impõe. Alegam os agravantes que a petição inicial da ação
de reintegração de posse seria inepta, tendo em vista a ausência
de pedido relativo à confirmação da liminar de reintegração de
posse, uma vez que os agravados requereram, tão somente, “seja,
in limine litis, reintegrado na posse do imóvel, com ou sem a
audiência de justificação, expedindo-se o competente manda-
do, autorizando, ademais, o uso de força policial, se necessá-
ria”. A MM Juíza de primeiro grau, analisando dita preliminar,
entendeu que “em que pese a falta de técnica da petição inicial,
a impugnação à contestação atuou como verdadeira petição de
emenda, quando os Autores dos autos n. 181/2007 afirmam que
pretendem ser reintegrados na posse do imóvel”. Com efeito, a
petição inicial não é inepta, eis que o pedido de confirmação
da liminar é uma decorrência lógica das razões expostas na
petição inicial. HUMBERTO THEODOR JÚNIOR ensina que:
“o pedido é a conclusão da exposição dos fatos e dos funda-
mentos jurídicos; estes são premissas do silogismo, que tem no
pedido a sua conclusão lógica”1. Ora, se o pedido é uma con-
clusão lógica da causa de pedir e dos demais elementos da pe-
tição inicial, isto siginifica que, se da leitura da inicial for pos-
sível deduzir qual a tutela jurisdicional que se pretende obter,
tem-se que o pedido foi delimitado, ainda que não especificado
no espaço próprio, ou seja, no tótpico da petição inicial desti-
nado “aos pedidos”. Este, aliás, é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: O pedido é o que se pretende com a instau-
ração da demanda e se extrai da interpretação lógico-sistemáti-
ca da petição inicial, sendo de levar-se em conta os requeri-
mentos feitos em seu corpo e não só aqueles constantes em
capítulo especial ou sob a rubrica ‘dos pedidos’”. (STJ, REsp.
284.480, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 12.12.00, Pub. DJ
02.04.2001 p. 301 ). No mesmo sentido: PROCESSUAL CI-
VIL - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA PEÇA INICIAL
- PRECEDENTES. 1. É de se confirmar o acórdão estadual
que não prestigiando formalismo exacerbado, afastou a extin-
ção do processo por inépcia e determinou o seu prosseguimen-
to, haja vista que a petição inicial demonstra-se inteligível,
podendo se extrair, sem dificuldade, o propósito da autora. (STJ,
REsp 705620 / MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Julg. 21/03/2006,
Pub. DJ 09.05.2006 p. 205) AGRAVO REGIMENTAL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA NÃO
CARACTERIZADA. - “O pedido é o que se pretende com a
instauração da demanda e se extrai da interpretação lógica-sis-
temática da petição inicial, sendo de levar-se em conta os re-
querimentos feitos em seu corpo e não só aqueles constantes
em capítulo especial ou sob a rubrica ‘dos pedidos’.” (REsp
233.446/RJ, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira).
(STJ, AgRg no Ag 643032 / ES, Rel. Min. Barros Monteiro,
Julg. 15/12/2005, Pub. DJ 03.04.2006 p. 351) MEDIDA CAU-
TELAR VISANDO À SUSPENSÃO DA CONSTRUÇÃO DO
IMÓVEL URBANO SOB A ALEGAÇÃO DE QUE ESTE ESTÁ
SENDO CONSTRUÍDO FORA DOS PARÂMETROS URBA-
NÍSTICOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE EN-
TENDENDO PELA EXTINÇÃO DA LIDE SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, SOB O PRESSUPOSTO DE AUSÊNCIA DO
PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. MEDIDA EXTREMA. RE-
QUISITOS CLARAMENTE DELINEADOS NO CORPO DA
EXORDIAL. PROCESSO QUE DEVE ATENDER SUA INS-
TRUMENTALIDADE, EFETIVIDADE E RAPIDEZ EM DE-
TRIMENTO DO FORMALISMO
EXACERBADO.SENTENÇA CASSADA. RETORNO DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO PROVIDO. 1 - “O pedido é
o que se pretende com a instauração da demanda e se extrai da
interpretação lógico-sistemática da petição inicial, sendo de
levar-se em conta os requerimentos feitos em seu corpo e não
só aqueles constantes em capítulo especial ou sob a rubrica
‘dos pedidos’”. (STJ-4ª.Turma, REsp. 284.480, rel. Min. Sál-
vio de Figueiredo, 12.02.00). No presente caso, os autores li-

mitam de forma clara o pedido - reintegração de posse desde o
início da ação - e a causa de pedir - invasão do imóvel pelos
Srs. Sebatião e Marcos, em 12 de julho de 2007, sendo que os
agravados exerciam posse sobre a área a mais de 15 anos. Ana-
lisando a petição inicial, conjuntamente com o pedido liminar,
a única conclusão lógica a que se pode chegar é que, se os
autores querem a reintegração de posse desde o início da ação,
por óbvio pretendem vê-la confirmada ao final. Tanto isto é
lógico que os agravantes entenderam perfeitamente o que pre-
tendiam os autores, tendo contestado a petição inicial sem ne-
nhuma dificuldade, inexistindo qualquer violação aos princípi-
os da ampla defesa e do contraditório. Saliente-se que a impor-
tância do pedido reside na delimitação do objeto litigioso, bem
como da própria sentença, uma vez que a decisão final somente
poderá ser prolatada dentro destes limites, sob pena de nulida-
de. A delimitação do objeto da lide, por sua vez, é importante
para que o réu possa se defender. Assim, “a petição inicial só
deve ser indeferida, por inépcia, quando o vício apresenta tal
gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria pres-
tação jurisdicional” (STJ, RESP. 193.100-RS, Rel. Min. Ari
Pargendler, DJU 04/02/02). Portanto, se da petição inicial res-
tou claro que os autores pretendem a reintegração de posse, em
razão do esbulho praticado pelos réus, é evidente que o pedido
restou delimitado, não havendo motivo algum para se indeferir
a petição inicia. Extinguir o processo por inepcia da petição
inicial revelaria um formalismo excessivo, pois o vício aponta-
do é perfeitamente sanável, ante o princípio da instrumentali-
dade de formas, da economia, da celeridade processual e da
adequada prestação jurisdicional, eis que da leitura da inicial
restou evidenciado que a pretensão dos autores é a reintegra-
ção na posse do imóvel objeto do litígio. Na lição de HUM-
BERTO THEODOR JÚNIOR2, acerca do tema: Por esse prin-
cípio entende-se que, sendo a forma instrumento, meio, e não
fim, o que se procura apurar para definir-se uma nulidade é a
circunstância de ter ou não sido atingindo a finalidade do ato.
No direito processual, preleciona CALMON DE PASSOS, “o
interesse predominante é o interesse final de realização dos fins
de justiça do processo”, que se consubstanciam na pacificação
do litígio por meio da realização prática do direito material. O
processo globalmente, e cada ato que o integra, particularmen-
te, revestem-se de tipicidade estatuída em função de sua natu-
reza instrumental. O descumprimento da forma, isto é, da tipi-
cidade do ato processual, contudo, nem sempre afeta sua fina-
lidade instrumental. Daí a necessidade, recomendada por CAL-
MON DE PASSOS, de apurar-se a cada caso se o defeito for-
mal (atipicidade) é relevante ou não-relevante. No mesmo sen-
tido a jurisprudência desta Corte: PROCESSUAL CIVIL. LI-
CENCIAMENTO DE VEÍCULO. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO AUSENTE. INÉPCIA. PRO-
VA DO DIREITO ALEGADO. PREQUESTIONAMENTO.
INEXISTÊNCIA. I - Inviável a apreciação do recurso especial
no tocante à pretensa violação dos arts. 273, §§ 1º e 2º, 461 e
475, do CPC, ante a ausência do necessário prequestionamen-
to. Incidência dos verbetes sumulares nºs 282 e 356 do STF. II
- Afasta-se a alegação de que seria inepta a petição inicial por
não haver a parte autora formulado o pedido principal da ação,
tendo pleiteado, apenas, a concessão da tutela antecipada. III -
Sem escapar ao regramento que disciplina o nosso sistema pro-
cessual, o julgador não pode estar apegado ao formalismo exa-
cerbado e desnecessário, devendo-se esforçar ao máximo para
encerrar a sua prestação jurisdicional apresentando uma com-
posição para a lide, cumprindo assim a atribuição que lhe foi
conferida. IV - O Tribunal a quo, compulsando os autos, mais
especificamente a exordial apresentada pela autora, não teve
dúvida quanto ao objeto que se pretendia ver tutelado, inde-
pendentemente de não terem sido formulados pedidos em tópi-
cos separados, retratando não ser a peça um primor de elabora-
ção. V - É da sabença de todos que o pedido de antecipação de
tutela confunde-se com o pedido de mérito, tratando-se, tão-
só, de um adiantamento da decisão que eventualmente será pro-
ferida ao final. VI - Recurso especial parcialmente conhecido
e, nesta parte, improvido.(STJ, REsp 707997, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, Julg. 14.03.06, Pub. DJU 27.03.06, p. 182). Por
fim, registre-se que no caso vertente não é necessário acolher a
impugnação à contestação como uma emenda à petição inicial,
tendo em vista que da interpretação desta decorre logicamente
o pedido. No entanto, para que não restem dúvidas e não se
alegue omissão, cumpre esclarecer que em casos como tais o
Superior Tribunal de Justiça tem admitido a emenda à petição
inicial, ainda que após a contestação. Confira-se: PROCESSO
CIVIL. CITAÇÃO E CONTESTAÇÃO DA EMPRESA RÉ.
SENTENÇA, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, POR INÉPCIA DA INICIAL. APELA-
ÇÃO PROVIDA, DETERMINANDO A EMENDA DA INICI-
AL, MESMO QUE APRESENTADA A CONTESTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DIREITO SUBJETIVO DO AUTOR. ART.
284 DO CPC. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ECO-
NOMIA, EFETIVIDADE E INSTRUMENTALIDADE DO
PROCESSO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECI-
AL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. 1 - Inviável a extinção
do processo sem julgamento do mérito por inépcia da exordial,
sem dar oportunidade à parte para proceder à sua emenda, por
se tratar de direito subjetivo do autor. Art. 284 do CPC. 2 -
Incompatível com a interpretação sistemática e teleológica do
sistema processual civil brasileiro o procedimento adotado pelo
MM. Juiz monocrático que, sem realizar o exame prévio da
exordial quando da propositura da ação, deu prosseguimento
ao feito, para então, após a contestação da recorrente, decidir
pela extinção do processo sem julgamento do mérito pela inép-
cia da petição inicial. 3 - Em observância aos princípios da
economia, da efetividade e da instrumentalidade do processo,
esta Corte vem admitindo a emenda da petição inicial conside-
rada inepta, ainda que contestada a ação. Precedentes: REsp
239.561/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 15/
05/2006; REsp 837.449/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ
de 31/08/2006; REsp 480.614/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGA-
DO, DJ de 09/02/2004; REsp 101.013/CE, DJ de 18/08/2003;
e REsp 390.815/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, DJ de 29/04/2002. 4 - Recurso conhecido, mas improvi-
do. (STJ, REsp 674215 / RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Julg.
19/10/2006, Pub. DJ 20.11.2006 p. 314) Dessa forma, em ho-
menagem ao princípio da economia processual e da adequada
prestação jurisdicional, é de considerar suprida a falta de pedi-

do específico para confirmação da liminar de reintegração de
posse, tendo em vista que da interpretação da inicial restou cla-
ro que os autores buscam a reintegração na posse do imóvel
objeto do litígio. 3. Por tais razões, com fundamento no art.
557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo
de instrumento.. 4. Intimem-se e remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa. 5. Oportunamente, baixem.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2008. RUY MUGGIATI Relator
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Decidi em separado. Em 18/02/08.

Vistos, etc. Insurge-se o agravante contra decisão do Juízo da
2ª Vara Cível de Londrina que, em Liquidação de Sentença (au-
tos nº 1242/2007), determinou sic (fls. 34-TJ): “A perícia terá
por objeto somente a liquidação da sentença. Intime-se o Con-
sórcio réu para trazer aos autos em 10 dias os documentos soli-
citados pelo perito, sob pena de multa de R4 300,00 por dia de
atraso.” Alega o Agravante: que “os grupos que os consorcia-
dos, agravados, fizeram parte já se encerraram há mais de 10
(dez) anos”; que “não poderia ter sido determinada a juntada
dos documentos solicitados em 10 dias, sob pena de multa diá-
ria, porquanto a maioria deles já se encontra nos autos princi-
pais”; que “a administradora de consórcio, com a devida vênia,
não tem obrigação legal de instruir os pedidos dos autores com
quaisquer documentos”; que “os prazos para guarda de deter-
minados documentos, em geral, são de 5 (cinco) anos”; que
faltaria juntar aos autos “apenas o extrato relacionado a Grupo/
Cota 01271/020, de Teófilo Lourenço, que como ressaltado pelo
agravante, não foi localizado até o momento, devendo ser cedi-
do ao réu pelo menos, o prazo de 30 dias”; que “a exibição de
documentos constitui uma obrigação de dar, descabendo, com
isso, a cominação de multa diária”; que “ainda que se entenda
cabível a cominação de multa diária (...) o valor de R$ 4.300,00
ao dia é desproporcional, devendo, se não cassada, ser sensi-
velmente reduzida”; que deveria ser definido termo inicial e
final para incidência da multa. É, em síntese, o relatório. Deci-
do Insurge-se o agravante contra decisão do Juízo da 2ª Vara
Cível de Londrina que, em Liquidação de Sentença (autos nº
1242/2007), determinou (fls. 34-TJ) a intimação do agravante
para exibição de documentos no prazo de 10 (dez) dias sob
pena “de multa de R4 300,00 por dia de atraso.” Pleiteia o agra-
vante, em síntese: a atribuição de efeito suspensivo para so-
brestar a cominação de multa; a cassação do despacho agrava-
do; que sejam considerados suficientes os documentos cons-
tantes dos autos “e em relação a eventuais extratos faltantes,
que seja concedido prazo para juntada nos autos de pelo menos
30 dias”; e, que deveria ser ampliado o prazo para cumprimen-
to da decisão e reduzido o valor da astreintes, com a fixação de
termo final. O presente recurso é passível de ser decidido mo-
nocraticamente, nos termos do artigo 557 §1º-A, do Código de
Processo Civil, eis que a decisão agravada está parcialmente
em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. Primeiramente, torna-se relevante destacar que
as alegações do agravante acerca do mérito como prazo de guar-
da de documentos, suficiência dos documentos carreados aos
autos, entre outras, não são passíveis de ser examinadas por
esta instância, pelo que não se conhece do recurso nesta parte.
Tais pontos não dizem respeito ao presente recurso, já que o
Agravo de Instrumento, conforme artigo 522, do Código de
Processo Civil, restringe-se à análise da decisão interlocutória.
Cediço é o entendimento da inexistência da possibilidade, den-
tre a sistemática do ordenamento jurídico pátrio, de supressão
de instâncias, de acordo com o princípio do duplo grau de ju-
risdição. Dessa maneira, entendo pela impossibilidade de ma-
nifestação acerca das matérias acima mencionadas. Nesse sen-
tido: “(...) 1. Em nome do princípio do duplo grau de jurisdi-
ção, as matérias invocadas pela agravante que não foram obje-
to de análise da decisão agravada não comportam conhecimen-
to por este Tribunal via Agravo de Instrumento, sob pena de
supressão de instância. 2. (...). (Agravo 406717-2/01 Rel. Luis
Espíndola 18ªCC Public 01/06/2007) (grifei) EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE ARRES-
TO - INVOCAÇÃO DE MATÉRIAS QUE NÃO FORAM OB-
JETO DE ANÁLISE NA DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSI-
BILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO CO-
NHECIMENTO. Em respeito ao princípio do duplo grau de
jurisdição, as matérias invocadas pela agravante, porque não
foram objeto de análise pela decisão agravada, não comportam
conhecimento por este Tribunal via Agravo de Instrumento, sob
pena de supressão de instância. (Agravo de Instrumento 366419-
7 Rel. Rui Portugal Bacellar Filho 18ª CC Public 20/10/06)
(grifei) Superada a análise preliminar passa-se a abordar as ale-
gações do agravante referentes a determinação judicial de exi-
bição de documentos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
multa. Analisando o caso ora em comento, torna-se possível
verificar que, apesar da necessidade de exibição dos documen-
tos solicitados pelo perito, o prazo definido pelo Juízo a quo
para tanto é excessivamente exíguo, visto que o grupo de con-
sórcio teria sido encerrado há mais de 10 anos. Com efeito. A
imposição de multa diária como meio de coerção para o cum-
primento de determinação judicial é prevista no artigo 461 do
Código de Processo Civil, contudo, o mesmo artigo estabelece
no §4º a necessidade de fixação de “prazo razoável para o cum-
primento do preceito”. “(...). 1. É cabível, mesmo contra a Fa-
zenda Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como
meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer ou
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entregar coisa (arts. 461 e 461A do CPC). Todavia, sua aplica-
ção está sujeita a juízo de adequação, compatibilidade e neces-
sidade, podendo ser dispensada ante a existência de outros meios
considerados mais eficazes (§ 4º do art. 461 do CPC). Prece-
dentes: Resp 494.886/RS, 5ª Turma, Min. José Arnaldo da Fon-
seca, DJ de 28.06.2004 e Resp 556.825/RS, 5ª Turma, Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJ de 06.12.2004). 2. Incabível, em
sede de recurso especial, o reexame das circunstâncias fáticas
da demanda (Súmula 7/STJ). 3. Embargos de declaração aco-
lhidos para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, negar provi-
mento ao recurso especial. (EDcl no REsp 853.738/RS, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15.02.2007, DJ 15.03.2007 p. 283, grifei). “I - (
...). II - Assente a jurisprudência desta Corte quanto à possibi-
lidade da fixação da multa diária diante do descumprimento da
obrigação de exibir documentos, como medida garantidora da
efetividade da determinação judicial, tal qual restou consigna-
do no acórdão recorrido, não sendo a imposição contrária ao
que prescreve o artigo 461 do Código de Processo Civil. III -
Verificar se o prazo fixado para o cumprimento da obrigação é
ou não razoável implica reexame do conjunto fático-probatório
constante dos autos, providência vedada em âmbito do especi-
al, à luz Recurso especial não conhecido”. (REsp 732.471/RS,
Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 29.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 372, grifei). “(...) 2. Pode
haver a aplicação de multa diária por descumprimento do dis-
posto na decisão que determina a exibição de documentos, pois
se trata de um meio de coerção do juízo para o imediato cum-
primento da ordem judicial, além de gerar uma obrigação de
fazer, tutelada pelo art. 461 do CPC. 3. Apelo conhecido e par-
cialmente provido (...)”. (grifei). (TJPR, AP Civel 404790-3,
15ª CCv, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, j. 04/07/07). “(...). 1.
É legal aplicação de multa cominatória por dia de atraso por
descumprimento de obrigação em ação cautelar de exibição de
documentos prevista no art. 461, §4º, do CPC, que se harmoni-
za com preceitos do Código de Defesa do Consumidor, por-
quanto visa garantir efetividade da medida, ou seja, cumpri-
mento de ordem judicial para que se apresente em juízo docu-
mentação listada pelo postulante, até porque efetivada a obri-
gação de fazer não haverá ônus para a parte. (...). (grifei). (TJPR,
Ap Cível 395989-3, 15ª CCv, Rel. Juiz Conv. Luis Espíndola, j.
30/05/07). No caso em tela, verifica-se que o prazo de 10 (dez)
dias não é suficiente para que o agravante exiba os documentos
solicitados, sendo que, em observância ao princípio da razoa-
bilidade, necessário conceder a dilação requerida pelo agra-
vante, devendo o mesmo observar o prazo de 30 (trinta) dias
para exibição dos documentos solicitados pelo perito. Nesse
sentido é o entendimento deste Tribunal: EMENTA: PROCES-
SO CIVIL. AGRAVO. ESPÉCIE POR INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C.C. PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. AMPLIAÇÃO DO PRAZO. PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. TEMPO SUFICIENTE PARA PRO-
PORCIONAR O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. Recur-
so provido. 1.[...]. 2. Exibição de documentos. Prazo. Dilação.
Em observância ao Princípio da Razoabilidade, o prazo estabe-
lecido para o cumprimento da obrigação, ou seja, para o levan-
tamento de todos os contratos, bem como dos extratos e demais
documentos, deve ser suficiente para proporcionar o cumpri-
mento da determinação judicial. (grifei) (TJPR. Ac. n. 8926.
15ª Câmara Cível. Rel. Des. Jurandyr Souza Junior. DJ. 06/09/
2007). Igualmente procedente a alegação de excessividade no
montante definido a título de multa diária, sendo cabível ape-
nas sua minoração, mas não a exclusão. Isto porque, a multa
imposta tem feição tipicamente coercitiva e visa compelir o
agravante a respeitar o comando contido na decisão. Não teria
sentido o agravante temer a imposição da multa, a não ser que
seja sua intenção descumprir a ordem exarada pelo juiz da cau-
sa. E, por outro lado, sem dúvida, a exclusão da cominação da
multa importaria em incentivo ao descumprimento da decisão
do juízo monocrático. Desta feita, modifica-se a decisão agra-
vada para o fim de reduzir a pena de multa diária para R$ 300,00
(trezentos) reais, salientando-se que ao agravante somente será
aplicada tal multa se deixar de exibir os documentos solicita-
dos no prazo de 30 (trinta) dias. ANTE O EXPOSTO, confor-
me autoriza o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
conheço parcialmente do recurso, e na parte conhecida dou-lhe
parcial provimento para alterar o prazo estabelecido para exi-
bição de documentos de 10 (dez) para 30 (trinta) dias, bem
como reduzir para R$ 300,00 (trezentos reais) o montante esta-
belecido a título de multa diária. Comunique-se o teor desta
decisão, via fax, ao juiz de primeiro grau. Int. Curitiba, 18 de
fevereiro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator
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VISTOS, Insurge-se o agravante em face da decisão da MM.
juíz a quo que, nos autos de ação de revisão contratual, deferiu
a antecipação da tutela, autorizando o devedor a efetuar o de-
pósito em juízo dos valores incontroversos o que, por conseqü-
ência, impediria a inclusão de seu nome nos órgãos restritivos
de crédito. Sustenta o agravante que a alegação dos autores não
possui verossimilhança, pelo que não estão preenchidos os re-
quisitos para a antecipação de tutela. Ademais, afirma que o
valor a ser depositado para discussão dos encargos, é o valor
integral das parcelas e não o valor considerado incontroverso,
ressaltando que a decisão de antecipação proferida provoca um
desequilíbrio entre as partes, visto que retira do Banco uma
garantia, qual seja contar com a proteção do rol restritivo de
crédito. Pugna pela concessão de feito suspensivo. É o breve
relatório DECISÃO: Presentes os pressupostos recursais do
agravo, conheço do recurso. No mérito, não razão ao agravan-

te. Verifica-se o interesse, a vontade e a boa-fé do agravado em
depositar os valores incontroversos em Juízo, o que constitui
direito do devedor, de afastar a mora sobre este montante e,
ainda, garantir ao credor, proteção do que não é objeto de dis-
cussão. Mister se faz ressaltar que o Superior Tribunal de Jus-
tiça já firmou entendimento de que a inclusão do nome de de-
vedores em cadastro de proteção ao crédito, somente fica im-
pedida se implementadas, concomitantemente, as seguintes
condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestan-
do a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou do STJ; 3) que, sendo a contestação apenas parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontrover-
sa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistra-
do. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉ-
DITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em
sede de recurso especial, a reapreciação e desconstituição das
premissas fáticas firmadas pelas instâncias ordinárias, a teor
do verbete n. 7 da Súmula do STJ. - Conforme recente orienta-
ção da Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Resp n.
527.618-RS, o impedimento de inscrição do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito deve ser aplicado com
cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às
peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária
e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. Recurso especial não
conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ
19.04.2004 p. 205) Inicialmente, mostra-se necessário fazer
alguns esclarecimentos sobre os requisitos acima mencionados.
O primeiro, por se tratar de pressuposto objetivo, não traz qual-
quer problema interpretativo em sua análise. Merece destaque
os dois outros, uma vez que adentram em campo subjetivo, o
que pode dar margem a eventuais interpretações dissonantes.
Acredito que deve-se atentar para o fato de que toda constru-
ção acerca do tema, pretende, em ultima análise, oferecer pro-
teção ao consumidor, cujos atos demonstrem inequivocamente
o interesse no adimplemento do contrato. Somado à intenção
de adimplir o contrato, deve-se ponderar, também, se as alega-
ções de cobranças indevidas estão amparadas em tese que apre-
senta um mínimo de plausibilidade. Por outro lado, pretende-
se impedir que o acesso ao Poder Judiciário se torne meio de
protelar o cumprimento da obrigação. Partindo destas premis-
sas, me parece que a melhor interpretação que se pode extrair
das duas últimas exigências citadas na decisão do Colendo STJ
é no sentido de que o cálculo do valor a ser depositado consti-
tui ponto fundamental na análise do direito de inclusão do nome
do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Assim sendo,
entendo que a exigência de contestação dos encargos indevi-
dos fundada na aparência do bom direito apresenta um vínculo
indissociável com o depósito judicial dos valores incontrover-
sos. Portanto, embora se reconheça o direito do devedor de
efetuar o depósito em juízo no valor que entenda devido, a im-
plementação dos dois últimos requisitos somente se materiali-
za quando o valor do depósito é equivalente ao estipulado no
contrato, excluídos unicamente os encargos que sejam reco-
nhecidamente abusivos pelos Tribunais Superiores. Feitos es-
tes esclarecimentos, passamos à análise do caso em tela. No
presente caso, verifica-se que o devedor ajuizou a devida ação
revisional contestando a existência parcial do débito. As insur-
gências do devedor apresentam-se verossímeis e contêm ampa-
ro jurisprudencial consolidado dos Tribunais Superiores, como
as pretensões quanto a não capitalização de juros, e a limitação
da multa moratória em 2%. Ademais, ressalte-se que o valor
apresentado pelo autor na inicial como incontroverso, não li-
mitou a incidência de juros em 1% ao mês, o que se sabe, atu-
almente, não tem amparo legislativo e jurisprudencial. Informa
o autor/agravado que o percentual de juros aplicado é o que foi
pactuado pelas partes. Como faltam outros meios probatórios
nos autos para auferir tal alegação e não tendo o Banco Agra-
vante contradito tal informação, só se pode presumir ser verda-
deira. Desta forma, estando o cálculo em consonância com os
parâmetros assinalados, estará o agravante impedido de incluir
o nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito. Vale
ressaltar que, neste caso, incumbe ao devedor fazer o depósito
mensal das parcelas vincendas, sob pena de ter a eventual me-
dida antecipatória revogada. Por tais fundamentos e com am-
paro no art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial
consolidado, nego provimento ao recurso, para o fim de reco-
nhecer que o dever de abstenção de inclusão do nome dos de-
vedores nos cadastros de proteção ao crédito, desde que o agra-
vado deposite as parcelas mensalmente do valor encontrado
como incontroverso até ulterior decisão. Curitiba, 21 de feve-
reiro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
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VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito ativo, interposto por Antonio Edoardo Neto, visando à
reforma do despacho do M.M. Dr. Juiz de Direito que, nos au-
tos de ação de revisão contratual, ajuizada em face do Banco
Itaú S/A, indeferiu a liminar pretendida, consistente no depósi-
to das parcelas incontroversas, a manutenção do bem em sua
posse, a impossibilidade de o réu enviar seu nome aos cadas-
tros de inadimplentes e a inversão dos ônus da prova. Aduz, em
síntese, que: a) os juros remuneratórios devem ser limitado; b)

a limitação dos juros pode ter por base a taxa Selic; c) a capita-
lização de juros é prática abusiva, sendo permitida apenas com
periodicidade anual, já que a MP nº 1963-17 não se aplica ao
presente caso, vez que não há previsão expressa de anatocismo
no contrato firmado entre as partes; d) há hipossuficiência do
autor e deve ser invertido o ônus da prova; e) deve ser deferido
ao agravante proceder aos depósitos dos valores incontrover-
sos, e enquanto estiverem sendo feitos, permitir a manutenção
o bem na sua posse e a impossibilidade de sua negativação.
Requereu, ao final, a reforma da decisão agravada, para que
seja autorizado o depósito das parcelas no valor pleiteado, de-
terminada a expedição de mandado obstativo de inclusão do
nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, a manu-
tenção do bem na sua posse e a inversão dos ônus da sucum-
bência. 2. A atribuição do efeito ativo ao agravo de instrumento
exige a presença, concomitante, dos requisitos de perigo de
dano grave ou de difícil reparação e de relevância da funda-
mentação, consoante estabelece o art. 558, caput, do Código
de Processo Civil. No caso, em que pesem as argumentações
recursais do agravante, não se denota o necessário prejuízo a
autorizar o manejo desta estreita via recursal. Primeiramente,
extrai-se da decisão combatida, mais precisamente de seus itens
“1” e “2”, que foi deferido o depósito da quantia ofertada “no
prazo de 5 (cinco) dias, contados deste deferimento, e, em se
tratando de prestações periódicas, uma vez consignada a pri-
meira, deverá efetuar os depósitos subseqüentes em até 05 (cin-
co) dias contados da data do vencimento”, e determinou-se que
a instituição financeira abstenha-se de “inscrever o nome da
autora em cadastro de devedores inadimplentes, sob pena de
multa diária de R$1.000,00 (mil reais)” (f. 55). Consignou, ain-
da, o MM. Juiz singular, que não se pode obstar que o credor
ajuíze ação com o intuito de reaver o bem, uma vez que o direi-
to de ação é garantia constitucional (art. 5º, XXXV, da CF).
Assim, o deferimento ou não da pretensão somente será possí-
vel quando posta a ação perante o Judiciário, e analisados to-
dos os elementos fático-probatórios a ela inerentes. Com rela-
ção aos pedidos de manutenção do bem na posse do agravante
e inversão do ônus da prova, verifica-se que eles não foram
analisados pela decisão hostilizada e o seu enfrentamento em
segundo grau de jurisdição e nessa oportunidade acarretaria
supressão de instância. Nesse sentido, já decidi: “A ausência
de apreciação, na decisão agravada, sobre a inversão do ônus
da prova, inviabiliza o exame da matéria, sob pena de indevida
supressão de instância, pelo que não merece ser conhecido o
recurso no tocante a esta questão.” (TJPR - 18ª C.Cível - AI
0447094-0 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Des. Ruy Muggiati - Unânime - J. 05.12.2007). Tam-
bém: “Questões não abordadas na decisão agravada ou ainda
não discutidas em primeiro grau de jurisdição não podem ser
apreciadas pelo Tribunal em sede de agravo, sob pena de su-
pressão de instância ou ofensa ao duplo grau de jurisdição.”
(TJPR - 16ª C.Cível - AI 0449843-1 - Medianeira - Rel.: Des.
Shiroshi Yendo - Unânime - J. 16.01.2008). Diante desta qua-
dra de considerações, nego seguimento ao presente recurso, por
ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. 3. Arquivem-se, oportuna-
mente; 4. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. RUY
MUGGIATI Relator
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VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Volkswagen Leasing S/A, contra decisão de ff. 17 (TJ), profe-
rida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível do Foro Regional
de Campo Largo, da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba, que em autos de ação de reintegração de posse, sob nº
665/98, ajuizada pela agravante contra o Marlene Rosidaibida,
determinou que a requerente efetue “no prazo de 10 (dez) dias,
a liberação do veículo, sob pena de cominação de multa diá-
ria”, por entender que a parte devedora efetuou o pagamento
da quantia devida, quitando, assim, o débito. Inconformada, a
Volkswagen Leasing interpõe o presente recurso alegando que,
após o deferimento da liminar de reintegração de posse, a de-
vedora depositou em juízo os valores que entendia devidos, em
relação às parcelas do financiamento, razão pela qual a liminar
foi revogada. Alega a gravante que o valor depositado pela agra-
vada não é suficiente para quitar o débito, eis que realizado em
desacordo com as estipulações contratuais, especialmente no
que diz respeito aos encargos moratórios. Aduz, ainda, que parte
do dinheiro depositado em juízo foi levantado irregularmente
pela escrivã do cartório cível, Sra. Marilena Vidal Patiño, e que
o Estado seria responsável pelo pagamento de tal valor, porque
estava sob sua custódia. Diante disso, alega ser equivocada a
decisão agravada quando sustenta que cabe à agravante inter-
por as medidas cabíveis para reaver referido valor. Sustenta
que a decisão recorrida “reveste-se de efeitos de sentença, uma
vez que ao mesmo tempo em que determina a liberação do bem
(...) parece reconhecer os valores depositados como corretos, e
conseqüente inexistência do débito reclamado, mesmo tendo a
a agravante impugnado expressamente os avalores apresenta-
dos”. Alega que, como se trata de contrato de arrendamento
mercantil, a liberação do veículo somente pode ocorrer após a
prolação de sentença que determine a “quitação do contrato”
ou “o valor devido restante”. No tocante à ciência quanto aos
depósitos realizados em juízo, alega que estes somente podem
ser levantados após uma sentença de mérito, na qual se consta-
te que os valores são incontroversos, razão pela qual não se
pode atribuir à agravante responsabilidade pelos depósitos ju-
diciais realizados. Por fim, requereu, a reforma da decisão
agravada,”uma vez que não pode ser a agravante condenada a
liberar o bem objeto do contrato em lide, sob pena de multa,
pois persiste o débito da agravada, bem como não pode ser

aquela considerada a parte prejudicada, uma vez que diante da
irregularidade dos depósitos, estes não serviram para afastar a
mora”. O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.
11/57. É o relatório. 2. Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade do recurso, seu conhecimento se impõe. Infere-se dos
autos a Volkswagen Leasing interpôs ação de reintegração de
posse, alegando a inadimplência da agravada, na qual restou
deferida a liminar pleiteada. Posteriormente, diante do depósi-
to de valores referentes às parcelas mensais, referida liminar
restou revogada. Diante da revogação da liminar, a Volkswa-
gen peticionou (fls. 41/43) alegando que os depósitos realiza-
dos pela agravada não foram suficientes para quitar o débito e
requerendo o restabelecimento da liminar. Sobreveio a decisão
acostada às fls. 47, que determinou a juntada, pela agravante,
de demonstrativo de débito e indeferiu a liminar de reintegra-
ção de posse “diante dos pagamentos efetuados pela requeri-
da”. A Volkswagen peticionou indicando um débito no valor de
R$ 76.148,44 (setenta e seis mil e cento e quarenta e oito reais
e quarenta e quatro centavos). A agravada, por sua vez, petici-
onou alegando que o débito estaria quitado e requerendo a ex-
tinção do processo. A Volkswagen manifestou-se novamente
pleiteando o prosseguimento do processo, eis que entende que
não houve a quitação do contrato. Diante disso, sobreveio a
decisão ora agravada, com o seguinte teor: 1. O requerimento
exposto às fls. 486/487 não ilide o pagamento feito e compro-
vado nos autos, cabendo à requerente promover as medidas que
entender necessárias para reaver a importância da ex-servidora
mencionada em sua petição. 2. Além disso, o pagamento no
curso da lide, não implica em violação ao contrato, uma vez
que a consignação em juízo também é meio de adimplemento.
3. Finalmente, não há como admitir a tese de que a requerente
não foi intimada do pagamento, uma vez que foi a própria parte
quem moveu a ação através de advogado constituído, e assim,
deveria cuidar e zelar pelo andamento processual, informando-
se periodicamente sobre o feito e dos atos processuais realiza-
dos. 4. Assim, considerando que o pagamento foi efetuado pela
parte devedora, inexiste o débito reclamado, devendo a reque-
rente efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, a liberação do veículo,
sob pena de cominação de multa diária. Como se vê do despa-
cho acima transcrito, trata-se de decisão interlocutória, na qual,
especificamente no que diz respeito ao item quatro, o MM juiz
de primeiro grau julgou o mérito da ação principal, o que é
inadmissível em sede de decisão interlocutória. Inicialmente,
necessário destacar que as decisões interlocutórias são o “ato
pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão inciden-
te”1 enquanto que as sentenças são “o ato pelo qual o juiz põe
termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa”2. Par-
tindo desta definição é fácil identificar a diferença entre os dois
pronunciamentos judiciais: a sentença resolve o mérito da ação,
acolhendo ou rejeitando o pedido do autor, já a decisão interlo-
cutória abrange os pronunciamentos que, sem julgar o mérito
da causa, resolvem questões surgidas durante o trâmite proces-
sual, visando preparar a sentença final. No presente caso, é
inegável que a decisão prolatada pelo MM Juiz de primeiro
grau, embora não tenha colocado fim ao processo, extravasou
os limites da decisão interlocutória, revestindo-se de natureza
exauriente, pois decidiu o mérito da questão principal. Efetiva-
mente, o que se discutia na ação principal era, em última análi-
se, a existência ou não de inadimplência por parte da agravada,
a autorizar a concessão da reintegração de posse. O juiz mono-
crático, na decisão ora recorrida, entendeu que os valores de-
positados são suficientes para quitar o débito, determinando a
imediata liberação do veículo pela agravante. Ora, sendo esta
questão diretamente ligada ao mérito da ação principal, caberia
ao magistrado sentenciar e não proferir decisão interlocutória
reconhecendo a suficiência dos depósitos realizados. A decisão
recorrida não se reveste das características formais de sentença
porque não acolhe nem rejeita o pedido inicial, mas decide o
mérito ao reconhecer a quitação do débito. A decisão relativa à
quitação do débito somente poderia ser proferida juntamente
com a do pedido inicial porque diretamente relacionado com
este. Para que a quitação do débito fosse reconhecida, necessá-
rio que o magistrado julgasse improcedente o pedido do autor e
especificasse, de forma clara, os motivos pelos quais entende
que os depósitos realizados pela agravada são suficientes para
quitar o contrato. Assim, verifica-se que a decisão prolatada
pelo juízo de primeiro grau reveste-se, efetivamente, de carac-
terísticas de sentença, muito embora não tenha observado os
requisitos formais para tanto. Nesse sentido a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ERRO
QUANTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 202, DO
C.T.N. - SUBSTITUIÇÃO - PREVISÃO LEGAL - ART. 203
DO C.T.N. - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA APRECIANDO
QUESTÃO MERITÓRIA - RECONHECIMENTO PREMATU-
RO DE MATÉRIA DEDUZIDA PELAS PARTES, RESERVA-
DA A SENTENÇA - INADMISSIBILIDADE - NULIDADE
RECONHECIDA. 1. Não é lícito, ao juiz em decisão interlo-
cutória, apreciar questão meritória deduzida, antecipando-se
prematuramente o que será objeto da sentença. 2. A sentença,
acolhe ou rejeita, no todo ou em parte, o pedido, formulado
pelo autor. 3. O processo tem que caminhar por etapas clara e
precisamente estabelecidas pela lei, de forma que se tornem
impossíveis o tumulto e a desordem, tão prejudiciais à sua mar-
cha. (TJ/PR, AI n 141907-2, Ac. 12386, Rel. Lauro Augusto
Fabrício de Melo, Julg. 28.03.00). Assim, em face do pré-jul-
gamento da questão meritória, a decisão agravada deve ser par-
cialmente anulada, para que fique sem efeito o disposto no item
4 (quatro). Já no tocante aos valores supostamente levantados
pela escrivã do cartório, correta a decisão do magistrado de
primeiro grau. É que tal matéria deve ser pleiteada em ação
própria, que pode ser interposta inclusive contra o Estado, se a
agravante entender ser de responsabilidade deste. 3. Por tais
razões, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º -A, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumen-
to, para o fim de anular parcialmente a decisão agravada, tor-
nando sem efeito o disposto no seu item 4 (quatro). 4. Intimem-
se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da cau-
sa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
RUY MUGGIATI Relator
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Originária: 2007.00000944 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Ademir Herbert da Cruz. Advogado: Gabriela Cortes Leão
de Oliveira, Regina de Melo Silva, Thiago Pimentel Zepponi.
Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos Ademir Herbert da Cruz ajuizou ação revisional de con-
trato c/c consignação em pagamento em face do Banco Itaú S/
A, pleiteando o deferimento liminar dos seguintes pedidos: (i)
autorização para o depósito em Juízo dos valores incontrover-
sos; (ii) que a instituição financeira, ora agravada, se abstenha
de incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes; (iii) que
permaneça na posse do bem objeto do contrato de arrendamen-
to firmado entre as partes. O MM. Juiz de primeiro grau inde-
feriu a pretendida antecipação da tutela por considerar inveros-
símeis as alegações do autor/agravante (fls. 23/24). Contra esta
decisão é que o autor interpõe o presente agravo de instrumen-
to, sustentando, em síntese, que: (i) o depósito judicial do mon-
tante incontroverso constitui ao mesmo tempo um direito e um
ônus, na medida em que se obriga a complementar eventual
diferença apurada no final da demanda; (ii) o depósito não cau-
sa qualquer prejuízo à parte adversa; (iii) as insurgências rela-
tivas às cobranças efetuadas pela instituição agravada revelam
a aparência do bom direito; (iv) preencheu todos os requisitos
legais exigidos para concessão do pedido; (v) a cobrança de
acréscimos indevidos descaracteriza a mora, o que impede a
busca e apreensão do bem. Junta inúmeras decisões amparando
sua tese e pugna, por fim, pela antecipação da tutela recursal e
reforma da decisão impugnada, para que sejam concedidos os
pedidos liminares formuladas na inicial da ação revisional. É o
relatório. DECISÃO Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, conheço do recurso. No mérito, assiste parcial razão ao
recorrente. 1. O depósito em Juízo dos valores incontroversos
constitui direito do contratante de afastar a mora sobre este
montante e, ainda, garantia do credor de ver protegida ao me-
nos a parte que não é objeto de discussão. O indeferimento do
pedido do agravante inevitavelmente acarretaria o aumento do
débito em conseqüência dos encargos derivados da mora. Con-
tudo, não me parece razoável ele arcar com tal acréscimo se
manifesta a intenção de depositar os valores incontroversos e
aponta possíveis ilegalidades no instrumento celebrado. Logo,
mostra-se presente a verossimilhança da alegação, bem como o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não
vejo, portanto, qualquer óbice ao acolhimento de sua pretensão
quanto a este ponto. 2. Quanto ao pedido de exclusão de seu
nome dos órgãos de proteção ao crédito, cumpre ressaltar que o
Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a
inclusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao
crédito somente fica impedida se implementadas, concomitan-
temente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo
devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança in-
devida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudên-
cia consolidada do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contestação
apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RES-
TRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUI-
SITOS. - Vedada, em sede de recurso especial, a reapreciação e
desconstituição das premissas fáticas firmadas pelas instâncias
ordinárias, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ. - Confor-
me recente orientação da Segunda Seção desta Corte, no julga-
mento do Resp n. 527.618-RS, o impedimento de inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito deve ser
aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, aten-
dendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se
ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três ele-
mentos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Re-
curso especial não conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Minis-
tro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em
11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205) No presente caso, nota-se
que o contratante ajuizou ação contestando a existência parcial
do débito. No entanto, constata-se que apenas as insurgências
relativas à capitalização de juros e cumulação de encargos
moratórios com a comissão de permanência que apresentam
amparo jurisprudencial consolidado dos Tribunais Superiores.
Cabe aqui ponderar que, embora a questão acerca da presença
ou não de juros no contrato de arrendamento mercantil seja
muito controvertida, mostram-se verossímeis as alegações do
agravante neste aspecto. Vale observar que o contrato de arren-
damento mercantil é um contrato misto, resultante de uma com-
binação de elementos de diferentes contratos, como locação,
compra e venda e financiamento. Assim, apesar de conter ele-
mentos de diversos tipos contratuais, não se confunde com es-
tes, pois constitui uma nova figura, com características própri-
as. “O arredamento mercantil, como percebemos, é formado
por um complexo de relações negociais, nas quais podem ser
identificadas claramente vislumbres, a locação, promessa de
compra e venda, mútuo, financiamento e mandato.” (VENO-
SA, Silvio da Sálvio. Direito Civil - contratos em espécie. São
Paulo: atlas, 2007. p. 544) Assim, é certo que não há como
considerar o leasing como um simples financiamento em que
há apenas a estipulação de correção monetária e juros. No en-
tanto, a incidência de juros e outros encargos nas contrapresta-
ções é indiscutível. Neste sentido é a lição de Arnaldo Rizzar-
do: “Nas prestações vêm incluídos os encargos, como custos de
produção ou despesas. (...) Na verdade, os valores correspon-
dentes à depreciação, aos juros, impostos, lucros da arrendado-
ra e à correção monetária constam imbutidos na prestação.”
(Leasing: Arrendamento Mercantil no Direito Brasileiro. 4ª ed.

São Paulo: Revista dos Tribunais. p. 134/135) Assim, fica evi-
denciada a plausibilidade do direito invocado. Contudo, como
se vê do cálculo demonstrativo de fls. 58/60, o valor tido como
incontroverso foi obtido mediante a redução dos juros remune-
ratórios. A redução dos juros remuneratórios, porém, está am-
parada em tese que não apresenta a aparência do bom direito,
estando desprovida de amparo jurisprudencial consolidado.
Assim, o valor a ser depositado em juízo, no intuito de imple-
mentar a condição necessária para antecipação de tutela, deve
ser apurado da seguinte forma: (i) excluindo os encargos deri-
vados da capitalização de juros; e (ii) excluindo os encargos
moratórios que foram cobrados de forma cumulativa com a
comissão de permanência. Vale enfatizar que, embora tenha se
reconhecido o direito do agravante de efetuar o depósito em
juízo dos valores incontroversos mesmo que inferiores ao con-
tratado, a implementação do terceiro requisito somente se ma-
terializa quando o depósito é efetuado em valor equivalente ao
estipulado no contrato, excluídos unicamente os encargos que
sejam reconhecidamente abusivos pelos Tribunais Superiores.
Tal entendimento constitui corolário lógico das premissas que
motivaram a referida decisão do Colendo Superior Tribunal de
Justiça. Por um lado, pretende-se obstar medidas de cunho pro-
telatório e, por outro, almeja-se proteger o contratante que de-
monstra a efetiva intenção de adimplir o contrato e mais, que
apresenta indícios subsistentes, dotados de um mínimo de plau-
sibilidade, da existência de encargos indevidos no instrumento
celebrado. Em virtude das especificidades do presente caso em
que o agravante pleiteou o depósito em Juízo, mas que, o “fu-
mus boni iuris” é parcial, entendo que deve ser oferecida à par-
te a oportunidade de realizar novo cálculo, no qual deverá ex-
cluir do contrato unicamente os encargos supracitados. Deste
modo, realizado novo cálculo e comprovado que os depósitos
estão nos moldes assinalados, segundo me parece, não haverá
razão para a inclusão do nome do agravante nos cadastros de
restrição ao crédito. De igual forma, enquanto estiverem sendo
realizados os depósitos, o bem poderá ficar na posse do agra-
vante desde que este assuma a condição de depositário judicial
daquele. Corroborando este entendimento, vale citar: “Em pri-
meiro lugar, é possível a concessão de medida liminar ou ante-
cipação de tutela em ação revisional para que o autor (devedor)
seja mantido na posse do bem dado em garantia do contrato em
revisão judicial. Neste sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp
140.144/DIREITO, AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO,
AgRg no REsp 815.069/SCARTEZZINI, AgRg no REsp
807.994/NANCY e AgRg no REsp 817.530/SCARTEZZINI. É
certo que o simples ajuizamento da ação revisional não impede
automaticamente a retomada pelo credor do bem dado em ga-
rantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove, ainda
que superficialmente, a existência de encargo ilegal no pacto, o
que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DIREITO),
ou deposite em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp
564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp
140.144/DIREITO). No caso, o aresto estadual recorrido (fls.
61 a 63), em provimento liminar, condicionou a manutenção
do devedor na posse do bem dado em garantia ao depósito do
valor incontroverso da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, en-
quanto existirem dúvidas sobre a legalidade de determinadas
cláusulas contratuais, prudente e adequada a manutenção do
devedor na posse do bem alienado fiduciariamente até a solu-
ção final do litígio, desde que o agravado consigne em juízo o
montante incontroverso do débito. O agravante não trouxe ar-
gumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.” (AgRg
no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ
24.09.2007 p. 291) Cumpre ressaltar, contudo, que incumbe à
agravante efetuar o depósito mensal referente às parcelas vin-
cendas, sob pena de ser revogada a medida antecipatória. Deve-
se advertir, por fim, que tal decisão não obsta o direito do cre-
dor de pleitear ação visando a consolidação da propriedade e
posse plena e exclusiva do bem em suas mãos (§1º,art. 3º, De-
creto-lei nº 911/69), caso em que, ao juiz, caberá
decidir,liminarmente, se mantém ou não o devedor na posse
ora concedida provisoriamente nesta revisional. Nesta hipóte-
se, surge então a necessidade da busca e apreensão e da ação
revisional tramitarem conjuntamente, o que propiciará um Juí-
zo de convencimento único acerca da questão discutida, inclu-
sive sobre possível prejudicialidade entre as ações, ficando,
contudo, preservado o direito de acesso ao Judiciário. 3. Por
tais fundamentos, e com amparo no art. 557 do CPC e no en-
tendimento jurisprudencial consolidado, dou parcial provimento
ao recurso, para reconhecer que o deferimento dos pedidos for-
mulados pelo agravante, quais sejam, para que a instituição
agravada seja impedida de incluir seu nome nos órgãos de pro-
teção ao crédito, ou proceda a exclusão dele; e pela manuten-
ção do bem na sua posse (mediante a assinatura de termo de
depositário judicial), ficam condicionados à apresentação de
novo cálculo e ao efetivo depósito do montante apurado nos
termos desta decisão (excluindo os encargos derivados da capi-
talização de juros e os encargos moratórios que foram cobra-
dos de forma cumulativa com a comissão de permanência). In-
time-se pessoalmente o agravado acerca desta decisão. Curiti-
ba, 18 de fevereiro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARI-
DA Relator
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Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Anderson
Clayton Nunes, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz da
9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, nos autos nº. 19/2008, de “Ação Revisional
de Contrato c/c Consignação em Pagamento”, que o agravante
promove em face de Banco Itaú Sa. A r. decisão de primeiro
grau indeferiu pedido de antecipação de tutela que pleiteava o
depósito de valores entendidos como incontroversos, com o
efeito de afastar a mora, a abstenção do agravado de incluir o

nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito e a ma-
nutenção do veículo em sua posse, até o julgamento final da
ação revisional. Irresignado, pugna o agravante, no recurso
manejado: a) o deferimento do depósito dos valores entendidos
como incontroversos, com o efeito de elisão da mora; b) a abs-
tenção do credor em incluir o nome do agravante nos cadastros
de restrição ao crédito; c) manutenção do veículo alienado fi-
duciariamente em suas mãos. d) inversão do ônus da prova. É o
sucinto relatório. Decido. Passo a observar, inicialmente, que
na dicção do artigo 557 e seu parágrafo 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, o relator, em decisão monocrática, poderá negar
ou dar provimento a recurso, em determinadas situações. Esta
é a redação do apontado dispositivo: “Art. 557. O relator nega-
rá seguimento a recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. § 1º-A. Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recur-
so.” Desta forma, por conter o recurso em exame matérias já
objeto de posições consolidadas tendo em vista a posição juris-
prudencial dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores,
comporta a questão julgamento monocrático. I. Quanto ao pe-
dido de inversão do ônus da prova: Com fundamento no Códi-
go de Defesa do Consumidor, o agravante requer que este Tri-
bunal defira a inversão do ônus da prova em face da aplicabili-
dade da Lei 8.078/90 ao contrato em análise. Não obstante o
entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, de
que o “Código de Defesa do Consumidor é aplicável às insti-
tuições financeiras”, inclusive com a edição da Súmula 297,
deixo de conhecer o recurso quanto a este tópico. Da leitura da
decisão atacada, denota-se que o magistrado a quo não emitiu
juízo acerca da questão, que agora é argüida em sede recursal.
Destarte, uma vez que o conhecimento da matéria aduzida im-
portaria em supressão de instância, não conheço do pedido re-
cursal de inversão do ônus da prova. II. Quanto ao pedido de
depósito dos valores incontroversos com efeitos de elisão da
mora. Quanto a esta insurgência, o recurso não merece provi-
mento. O depósito das parcelas, sem efeitos de elidir a mora,
trata-se de questão sedimentada nesta Câmara, em face do rei-
terado posicionamento dos integrantes deste órgão colegiado.
Tal questão foi amplamente exposta pelo Desembargador Jose
Carlos Dalacqua, em decisão monocrática proferida nos autos
de Agravo de Instrumento nº 441.353-0, de sua relatoria, que
na oportunidade asseverou que a realização dos depósitos é
questão de juízo de conveniência da parte interessada, o que
faz por sua conta e risco, assumindo as conseqüências jurídicas
deste ato. Há de se destacar, ainda, que o depósito parcial aco-
lhido não tem o condão de elidir eventual ação para que o cre-
dor cobre o que entender devido. Da mesma forma, limita-se
somente a afastar a mora na quantia exata do valor depositado,
pois somente o depósito integral das parcelas é que tem o con-
dão de descaracterizar a mora. Neste sentido, cito o Acórdão n.
2131, da 13ª Câmara Cível, da lavra do Rel. Des. Valter Ressel.
Colaciono, ainda, os seguintes julgados pertinentes ao tema:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA - REVISIONAL DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA. DEPÓSITO DAS PARCELAS - PERIGO NA DE-
MORA - POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME NOS
CADASTROS DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DE CON-
DIÇÕES QUE AUTORIZEM A CONCESSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA - FALTA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES - ARTIGO 273, CPC - INSCRIÇÃO DO NOME NO
CADASTRO DE INADIMPLENTES POSSÍVEL. MANUTEN-
ÇÃO NA POSSE - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DE AÇÃO
- ARTIGO 5º, XXXV DA CF - PRECEDENTES. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Face ao perigo na demora, deve-
se conceder a antecipação da tutela para depósito das parcelas
entendidas como devidas em ação revisional, sem a elisão da
mora (...).” (TJPR - Agravo de instrumento nº. 297287-6 da 13ª
Câmara Cível, Relator Sílvio Dias, 12.08.2005 - g.n.). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - DEPÓSITO DOS VALORES INCON-
TROVERSOS - POSSIBILIDADE - DETERMINAÇÃO DE
QUE A CREDORA/AGRAVADA SE ABSTENHA DE AJUI-
ZAR QUALQUER TIPO DE AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO DO VEÍCULO FINANCIADO OU DE COBRANÇA DOS
VALORES DECORRENTES DO CONTRATO E DE QUE
NÃO SEJA CONCEDIDA QUALQUER LIMINAR FUNDA-
DA NO NÃO-PAGAMENTO DAS PARCELAS - IMPOSSIBI-
LIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.” (Agravo de instrumento nº. 416662-5 da 18ª Câ-
mara Cível, Relator Cláudio de Andrade, 10.08.2007 - g.n.).
Nesse mesmo diapasão, orienta-se a jurisprudência do excelso
Superior Tribunal de Justiça: “CIVIL E PROCESSUAL. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRA-
VO REGIMENTAL. FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (...) III. Restou devidamente
configurada a inadimplência do mutuário, não ilidindo o atraso
o depósito dos valores que entende devidos visando obstar a
busca e apreensão do bem” (STJ/AgRg no RESP 743321/RS,
Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j. 28.06.2005
- g.n.). Assim, pelas razões expostas e em face de consolidado
entendimento jurisprudencial dominante desta Corte e do Su-
perior Tribunal de Justiça, mantenho, neste ponto, o despacho
atacado. III. Quanto ao pedido de abstenção de inclusão do
nome do agravante dos órgãos de cadastro de proteção ao cré-
dito. Neste tópico, o recurso merece provimento. De acordo
com a hodierna orientação do Superior Tribunal de Justiça (REsp
551.682/SP, Rel. Ministro César Asfor Rocha; AG REsp
604.507/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi; REsp 656.558/SP,
Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito e REsp 555.158/
RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), seguida por esta Corte,
a concessão de liminar para o efeito de impedir a inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto
pendente ação judicial buscando a discussão do contrato e do
saldo dele decorrente, depende obrigatoriamente da presença
dos seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo deve-
dor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)
que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobran-
ça indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-

prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça; c) que sendo a contestação apenas
de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por
incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
Magistrado. Denota-se, assim, que para o deferimento da pre-
tensão, se faz necessário analisar, no caso concreto, em cogni-
ção superficial, a presença, concomitante, destes três requisi-
tos apontados. O requisito constante do item “a” encontra-se
preenchido pelo agravante, em face do ajuizamento de ação
contestando parte da dívida. O segundo requisito também resta
configurado, eis que vejo indícios de capitalização de juros, na
medida em que multiplicando a taxa nominal mensal (2,67%)
de juros descrita no contrato, por doze meses, chega-se a um
percentual inferior ao valor da taxa anual (37,79%) apontada
no pacto (contrato às fls. 62-TJ). Quanto à caracterização da
capitalização de juros, decorrente desta operação aritmética,
cito a lição contida no seguinte julgado: “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - PRE-
VISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS EFETIVA E
NOMINAL - CAPITALIZAÇÃO CARACTERIZADA - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. A capitalização mensal de juros é
prática vedada no ordenamento jurídico brasileiro, Súmula 121
do STF. A incidência da capitalização nos presentes autos pode
ser demonstrada por simples cálculo aritmético, qual seja, mul-
tiplicação da taxa de juros nominal mensal pactuada por doze
meses, cujo resultado deve ser aquele previsto para a taxa efe-
tiva anual de juros. Em sendo a taxa efetiva anual avençada
superior a este resultado, resta caracterizada a capitalização”
(TJPR - Rel. Juiz Luis Carlos Xavier, Ap. 408.963-2). Não se
olvide da possibilidade de capitalização de juros, em sede de
contratos bancários celebrados a partir de 30.03.2000, com a
edição da Medida Provisória 1.963-17, após reeditada sob nº.
2.170-36. Nesta esteira, não obstante a celebração do presente
contrato tenha ocorrido em 24.01.2006, ocorre que a aplicação
do anatocismo deve estar expressamente pactuada, o que não
se verifica da leitura das minúsculas letras do contrato em dis-
cussão. Assim, o contrato sub judice, em tese, não comporta a
capitalização, posto que não pactuada. Desta forma, no caso,
verifico que há demonstração de que a contestação da cobran-
ça indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça. No que
tange ao terceiro requisito exigido, resta, igualmente, preen-
chido, tendo em vista o deferimento dos aludidos depósitos,
com a devida observância da impossibilidade de elisão dos efei-
tos da mora, conforme anteriormente exposto. Quanto a não
inclusão do nome do devedor dos órgãos de cadastros de prote-
ção ao crédito, veja o entendimento esposado por esta Câmara,
em decisão publicada em 17.10.2007: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS COM PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO - DEPÓSITO DOS VALORES QUE ENTENDE DEVIDO.
POSSIBILIDADE. - NÃO INCLUSÃO DO NOME DO AU-
TOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
PRESENÇA DOS REQUISITOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557 § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Reconhece-se o direito do de-
vedor efetuar o depósito dos valores que entende devidos, ante
a prova da verossimilhança dos cálculos que indicam a cobran-
ça de juros capitalizados. 2. Reconhece-se o direito do devedor
à tutela antecipada, com a não permanecia do nome nos órgãos
de restrição ao crédito, diante da constatação da verossimilhança
com a prova dos três requisitos concomitantemente: discussão
judicial do débito, demonstração de cobrança indevida com
respaldo em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e depósito do valor
incontroverso ou prestação de caução idônea (cf. Resp. 527.618/
RS, Resp. 634.075/SP) (Agravo de Instrumento 443.952-1 - Rel.
Lenice Bodstein). Assim, dou provimento ao recurso, eis que,
nesta parte, o inconformismo encontra-se consonante com a
jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal
de Justiça, para determinar a não inclusão do nome do agravan-
te ao órgão de cadastro de proteção ao crédito. IV - Quanto ao
pedido de manutenção do bem nas mãos do devedor. Quanto ao
ponto em foco, nego seguimento ao recurso. A jurisprudência
desta Corte já se posicionou no sentido da impossibilidade de
se acolher pedido de tutela antecipada de manutenção da posse
do bem nas mãos do devedor, em sede de ação de revisão de
cláusulas contratuais. A questão referente à posse dos bens é
objeto de discussão da ação de Busca e Apreensão, pelo que
somente nela é possível a parte agravante formular pretensão
de manutenção de posse. Destarte, o deferimento de pedido de
manutenção de posse do bem nas mãos do devedor fiduciante,
em sede de ação revisional, obstaria não somente o direito do
credor fiduciário a reaver o bem, direito este previsto no art. 3º
do Decreto-lei 911 de 1969, mas também descaracterizaria o
próprio objeto da Ação de Busca e Apreensão, que é a recupe-
ração da coisa dada em garantia. Neste sentido, são as mais
recentes decisões deste Tribunal de Justiça do Paraná: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. PEDIDO DE AMPLIAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. MANUTENÇÃO DE POSSE DE VEÍCULOS APRE-
ENDIDOS EM AÇÃO CONEXA DE BUSCA E APREENSÃO
FIDUCIÁRIA. INADMISSIBILIDADE. QUESTÃO QUE
DEVE SER DEDUZIDA NA AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO E NÃO NA AÇÃO REVISIONAL, ONDE NÃO HÁ SE-
QUER PEDIDO A RESPEITO DA POSSE DOS VEÍCULOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. O pedido
de manutenção de posse dos bens alienados fiduciariamente
deve ser formulado na Ação de Busca e Apreensão e não na
Ação de Revisão de Contrato.”(TJPR, Agr. Instr. nº 409.496-0,
18ª Câmara Cível, Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima, DJ.
05/10/07). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RE-
VISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - RECURSO CONTRA A
DECISÃO QUE INDEFERIU O DEPÓSITO DO VALOR QUE
O DEVEDOR ENTENDE COMO INCONTROVERSO - PRE-
TENSÃO DE QUE SEJA DEFERIDO O DEPÓSITO DAS
PARCELAS, AFASTANDO-SE OS EFEITOS DA MORA,
MANTENHA-SE O VEÍCULO NA POSSE DO DEVEDOR E
ABSTENHA-SE O BANCO DE INSCREVER SEU NOME
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - ACOLHIMEN-
TO DO DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VALOR OFERTA-
DO, APENAS RELATIVIZANDO OS EFEITOS DA MORA E
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DE DETERMINAÇÃO DE NÃO INCLUSÃO DO DEVEDOR
NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DESCA-
BIDA A PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DA POSSE DO
VEÍCULO, POIS TAL IMPLICARIA EM CERCEAMENTO
DO DIREITO DE AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. - O depósito dos valores que o devedor entende devi-
dos, se inferiores ao pactuado, não tem o condão de elidir a
mora, servindo apenas para indicar um mínimo de boa-fé do
devedor (...). (grifei). (TJPR, Ag Instr 336685-2, Rel. Des. Lauri
Caetano da Silva, j. 13/09/06). - Em ação revisional de contra-
to de financiamento não cabe a concessão de liminar antecipa-
tória para assegurar a permanência do bem alienado fiduciaria-
mente na posse do devedor. Tal pretensão pode ser deduzida na
ação de retomada (no caso, de busca e apreensão) e em casos
excepcionais, consoante o Enunciado nº 20 do CEDEPE, Cen-
tro de Debates, Estudos e Pesquisas do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(grifei). (TJPR, Ag Instr 279444-3, Rel. Des. Valter Ressel, j.
30/03/05).” (TJPR, Ag. Instr. nº 425.362-9, 18ª Câmara Cível,
Rel. Roberto De Vicente, DJ. 28/09/07). Por tais razões, nego
seguimento a este tópico do recurso, por estar em confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, com
suporte no artigo 557, “caput”, e §1º-A, do Código de Processo
Civil: 1) Nego seguimento ao recurso, no tópico concernente à
inversão do ônus da prova, por ser manifestamente inadmissí-
vel; 2) Nego seguimento ao recurso, no tópico em que se plei-
teia o depósito dos valores entendidos como incontroversos pelo
agravante, com o efeito de afastar a mora; 3) Dou provimento
ao recurso, quanto ao pleito de não inclusão do nome do agra-
vante nos órgãos de cadastro de proteção ao crédito; 4) Nego
seguimento ao recurso, quanto ao pedido de manutenção do
bem na posse do agravante, em razão de consolidado entendi-
mento jurisprudencial desta Corte e do Superior Tribunal de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro 2008. DES. LI-
DIA MAEJIMA Relatora

0023 . Processo/Prot: 0473575-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33420. Comarca: Foro Regional de Colombo
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Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00003265 Revisão de
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faela Filgueira. Agravado: Sudameris Arrendamento Mercantil
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Vistos Sérgio Jorge de Oliveira ajuizou ação revisional de con-
trato c/c consignação em pagamento em face Sudameris Arren-
damento Mercantil S/A, pleiteando o deferimento liminar dos
seguintes pedidos: (i) autorização para o depósito em Juízo dos
valores incontroversos; (ii) que a instituição financeira, ora
agravada, se abstenha de incluir seu nome nos cadastros de
inadimplentes; (iii) seja mantido na posse do bem objeto do
contrato de arrendamento firmado entre as partes; (iv) seja in-
vertido o ônus probatório. O MM. Juiz de primeiro grau inde-
feriu a pretendida antecipação de tutela pela decisão de fls. 70/
71. Contra esta decisão é que o autor interpõe o presente agra-
vo de instrumento, sustentando, em síntese, que: (i) o depósito
judicial do montante incontroverso objetiva unicamente garan-
tir o Juízo; (ii) é evidente a hipossuficiência do contratante frente
a instituição financeira, o que autoriza a inversão do ônus da
prova; (iii) o pagamento antecipado do Valor Residual Garanti-
do descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, con-
vertendo-o em compra e venda a prestação; (iv) os juros remu-
neratórios foram cobrados em taxas abusivas, sendo necessária
a sua limitação; (v) devem ser excluídos os valores cobrados
em razão da incidência de juros capitalizados; (vi) seu nome
não pode ser incluído nos órgãos de proteção ao crédito en-
quanto o débito estiver sendo discutido em Juízo. Junta inúme-
ras decisões amparando sua tese e pugna, por fim, pela conces-
são de efeito ativo ao recurso e reforma da decisão impugnada,
para que sejam concedidos os pedidos liminares formuladas na
inicial da ação revisional. É o relatório. DECISÃO Presentes
os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. No
mérito, assiste parcial razão ao recorrente. 1. O depósito em
Juízo dos valores incontroversos constitui direito do contratan-
te de afastar a mora sobre este montante e, ainda, garantia do
credor de ver protegida ao menos a parte que não é objeto de
discussão. O indeferimento do pedido do agravante inevitavel-
mente acarretaria o aumento do débito em conseqüência dos
encargos derivados da mora. Contudo, não me parece razoável
ele arcar com tal acréscimo se manifesta a intenção de deposi-
tar os valores incontroversos e aponta possíveis ilegalidades no
instrumento celebrado. Logo, mostra-se presente a verossimi-
lhança da alegação, bem como o fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação. Não vejo, portanto, qualquer
óbice ao acolhimento de sua pretensão quanto a este ponto. 2.
Quanto ao pedido de exclusão de seu nome dos órgãos de pro-
teção ao crédito, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de
Justiça já firmou entendimento de que a inclusão do nome de
devedores em cadastro de proteção ao crédito somente fica
impedida se implementadas, concomitantemente, as seguintes
condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestan-
do a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou do STJ; 3) que, sendo a contestação apenas parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontrover-
sa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistra-
do. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉ-
DITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em
sede de recurso especial, a reapreciação e desconstituição das
premissas fáticas firmadas pelas instâncias ordinárias, a teor
do verbete n. 7 da Súmula do STJ. - Conforme recente orienta-
ção da Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Resp n.
527.618-RS, o impedimento de inscrição do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito deve ser aplicado com
cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às
peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária
e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de

que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. Recurso especial não
conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ
19.04.2004 p. 205) No presente caso, nota-se que o contratante
ajuizou ação contestando a existência parcial do débito. No
entanto, constata-se que apenas as insurgências relativas à ca-
pitalização de juros e cumulação de encargos moratórios com a
comissão de permanência que apresentam amparo jurispruden-
cial consolidado dos Tribunais Superiores. Cabe aqui ponderar
que, embora a questão acerca da presença ou não de juros no
contrato de arrendamento mercantil seja muito controvertida,
mostram-se verossímeis as alegações do agravante neste aspec-
to. Vale observar que o contrato de arrendamento mercantil é
um contrato misto, resultante de uma combinação de elemen-
tos de diferentes contratos, como locação, compra e venda e
financiamento. Assim, apesar de conter elementos de diversos
tipos contratuais, não se confunde com estes, pois constitui uma
nova figura, com características próprias. “O arredamento mer-
cantil, como percebemos, é formado por um complexo de rela-
ções negociais, nas quais podem ser identificadas claramente
vislumbres, a locação, promessa de compra e venda, mútuo,
financiamento e mandato.” (VENOSA, Silvio da Sálvio. Direi-
to Civil - contratos em espécie. São Paulo: atlas, 2007. p. 544)
Assim, é certo que não há como considerar o leasing como um
simples financiamento em que há apenas a estipulação de cor-
reção monetária e juros. No entanto, a incidência de juros e
outros encargos nas contraprestações é indiscutível. Neste sen-
tido é a lição de Arnaldo Rizzardo: “Nas prestações vêm inclu-
ídos os encargos, como custos de produção ou despesas. (...)
Na verdade, os valores correspondentes à depreciação, aos ju-
ros, impostos, lucros da arrendadora e à correção monetária
constam imbutidos na prestação.” (Leasing: Arrendamento
Mercantil no Direito Brasileiro. 4ª ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais. p. 134/135) Assim, fica evidenciada a plausibilida-
de do direito invocado. Contudo, como se vê do cálculo de-
monstrativo de fls. 63/65, o valor incontroverso foi obtido me-
diante a redução dos juros remuneratórios. A limitação dos ju-
ros remuneratórios, porém, está amparada em tese que não apre-
senta a aparência do bom direito, estando desprovida de ampa-
ro jurisprudencial consolidado. Assim, o valor a ser depositado
em juízo, no intuito de implementar a condição necessária para
antecipação de tutela, deve ser apurado da seguinte forma: (i)
excluindo os encargos derivados da capitalização de juros; e
(ii) excluindo os encargos moratórios que foram cobrados jun-
tamente com a comissão de permanência. Vale enfatizar que,
embora tenha se reconhecido o direito do agravante de efetuar
o depósito em juízo dos valores incontroversos mesmo que in-
feriores ao contratado, a implementação do terceiro requisito
somente se materializa quando o depósito é efetuado em valor
equivalente ao estipulado no contrato, excluídos unicamente
os encargos que sejam reconhecidamente abusivos pelos Tri-
bunais Superiores. Tal entendimento constitui corolário lógico
das premissas que motivaram a referida decisão do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Por um lado, pretende-se obstar
medidas de cunho protelatório e, por outro, almeja-se proteger
o contratante que demonstra a efetiva intenção de adimplir o
contrato e mais, que apresenta indícios subsistentes, dotados
de um mínimo de plausibilidade, da existência de encargos in-
devidos no instrumento celebrado. Em virtude das especifici-
dades do presente caso em que o agravante pleiteou o depósito
em Juízo, mas que, o “fumus boni iuris” é parcial, entendo que
deve ser oferecida à parte a oportunidade de realizar novo cál-
culo, no qual deverá excluir do contrato unicamente os encar-
gos supracitados. Deste modo, realizado novo cálculo e com-
provado que os depósitos estão nos moldes assinalados, segun-
do me parece, não haverá razão para a inclusão do nome do
agravante nos cadastros de restrição ao crédito. De igual for-
ma, enquanto estiverem sendo realizados os depósitos, o bem
poderá ficar na posse do agravante desde que este assuma a
condição de depositário judicial daquele. Corroborando este
entendimento, vale citar: “Em primeiro lugar, é possível a con-
cessão de medida liminar ou antecipação de tutela em ação re-
visional para que o autor (devedor) seja mantido na posse do
bem dado em garantia do contrato em revisão judicial. Neste
sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp 140.144/DIREITO,
AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO, AgRg no REsp 815.069/
SCARTEZZINI, AgRg no REsp 807.994/NANCY e AgRg no
REsp 817.530/SCARTEZZINI. É certo que o simples ajuiza-
mento da ação revisional não impede automaticamente a reto-
mada pelo credor do bem dado em garantia fiduciária. É neces-
sário que o devedor comprove, ainda que superficialmente, a
existência de encargo ilegal no pacto, o que descaracterizaria a
sua mora (REsp 713.329/DIREITO), ou deposite em juízo o
valor incontroverso da dívida (REsp 564.880/PASSARINHO,
REsp 166.649/SÁLVIO e REsp 140.144/DIREITO). No caso,
o aresto estadual recorrido (fls. 61 a 63), em provimento limi-
nar, condicionou a manutenção do devedor na posse do bem
dado em garantia ao depósito do valor incontroverso da dívida.
Incide a Súmula 83.Assim, enquanto existirem dúvidas sobre a
legalidade de determinadas cláusulas contratuais, prudente e
adequada a manutenção do devedor na posse do bem alienado
fiduciariamente até a solução final do litígio, desde que o agra-
vado consigne em juízo o montante incontroverso do débito. O
agravante não trouxe argumentos capazes de desconstituir a
decisão agravada.” (AgRg no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA,
julgado em 04.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 291) Cumpre ressal-
tar, contudo, que incumbe ao agravante efetuar o depósito men-
sal referente às parcelas vincendas, sob pena de ser revogada a
medida antecipatória. Deve-se advertir, por fim, que tal deci-
são não obsta o direito do credor de pleitear ação visando à
consolidação da propriedade e posse plena e exclusiva do bem
em suas mãos (§1º,art. 3º, Decreto-lei nº 911/69), caso em que,
ao juiz, caberá decidir,liminarmente, se mantém ou não o deve-
dor na posse ora concedida provisoriamente. Nesta hipótese,
surge então a necessidade da busca e apreensão e da ação revi-
sional tramitarem conjuntamente, o que propiciará um Juízo de
convencimento único acerca da questão discutida, inclusive

sobre possível prejudicialidade entre as ações, ficando, contu-
do, preservado o direito de acesso ao Judiciário. 3. Quanto ao
pedido de inversão do ônus da prova, inicialmente deve-se ob-
servar que as normas do Código de Defesa do Consumidor são
de ordem pública, podendo a matéria ser apreciada inclusive
de ofício pelo magistrado. Assim, não havendo dúvida sobre a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor à relação esta-
belecida entre as partes, impõe-se a utilização do disposto no
artigo 6º, inciso VIII, do CDC, o qual dispõe que: Artigo 6º:
São direito básicos do consumidor: (...) VIII - A facilitação da
defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,
for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias de experiência; No caso sob aná-
lise, não obstante algumas questões pontuais suscitadas na ini-
cial da revisional, constata-se que grande parte das insurgênci-
as do agravante estão amparadas em jurisprudência consolida-
da dos Tribunais Superiores. Se não bastasse a verossimilhança
das alegações, temos ainda presente a hipossuficiência do con-
tratante. A complexidade da fórmula utilizada para composi-
ção da parcelas e a utilização de termos técnicos no instrumen-
to celebrado tornam a relação contratual desequilibrada. O des-
conhecimento técnico do contratante acerca das informações
atinentes à relação contratual impõe a inversão do ônus proba-
tório a fim de concretizar a facilitação da defesa do consumi-
dor, tal como determina a legislação consumerista. Deste modo,
o pedido do agravante deve ser acolhido quanto a este ponto,
ficando a agravada ciente dos riscos de sua inércia quanto à
produção de provas. 4. Por tais fundamentos, e com amparo no
art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial consolida-
do, dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer que o
deferimento dos pedidos formulados pelo agravante, quais se-
jam, que a instituição agravada seja impedida de incluir seu
nome nos órgãos de proteção ao crédito, ou proceda a exclusão
dele; e pela manutenção do bem na sua posse (mediante a assi-
natura de termo de depositário judicial), ficam condicionados à
apresentação de novo cálculo e ao efetivo depósito do montan-
te apurado nos termos desta decisão (excluindo o montante
derivado da capitalização de juros e os encargos moratórios
que foram cobrados juntamente com a comissão de permanên-
cia). Por fim, uma vez verificada a presença dos requisitos le-
gais exigidos, concedo a inversão do ônus da prova. Intime-se
pessoalmente a agravada acerca desta decisão. Curitiba, 18 de
fevereiro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
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VISTOS 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto pela Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda con-
tra decisão de f. 22 (TJ), proferida pelo MM. Juiz de Direito da
Vara Cível do Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba que, em autos de ação de
busca e apreensão, sob nº 424/2005, recebeu a exceção de in-
competência oposta por Carlos Heloy Domingos, supendendo
o processo principal. Sustenta o agravante, em síntese, que: a)
a exceção de incompetência foi oposta pelo agravado após o
decurso do prazo legal para tanto, bem como após a prolação
de sentença na ação principal, consistente em acordo homolo-
gado em juízo (art. 269, inc. III do CPC); b) o recebimento da
exceção é impossível, pois ofende à coisa julgada (art. 463 do
CPC e art. 5º, inc. XXXVI, da CF); c) a incompetência territo-
rial é relativa, pelo que só é argüivel por meio de exceção e d)
a preclusão consumativa operou-se em relação a arguição de
exceção de incompetência (art. 183 do CPC). Requer, com essa
argumentação, o provimento do recurso, a fim de que seja re-
conhecida a nulidade da decisão agravada. O recurso veio acom-
panhado dos documentos de ff. 22/142. É o relatório 2. No
entanto, o recurso é manifestamente inadmissível. Cabe agravo
de instrumento somente de decisão interlocutória (art. 522 do
CPC), assim entendida como aquela que, “no curso processo,
resolve questão incidente” (art. 162, § 2º do CPC). De outro
prisma, os despachos de mero expediente, definidos por Vicen-
te Greco Filho, como sendo “aqueles de mero encaminhamento
do processo, cujo conteúdo não causa gravame às partes” (Di-
reito Processual Civil Brasileiro, pág. 269), não comportam
recurso algum, ao teor do art. 504 do Código de Processo Civil.
No caso vertente, o agravo de instrumento se volta contra des-
pacho que recebeu a exceção de incompetência (f. 22). Trata-
se, portanto, de despacho inserido naqueles de mero expedien-
te, que não causa qualquer prejuízo à parte agravante, sendo,
assim, irrecorrível. Nesse sentido: “AGRAVO - DECISÃO
NEGANDO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - RECEBIMENTO DE EXCEÇÃO - DESPACHO DE
MERO EXPEDIENTE - RECURSO DESPROVIDO. O despa-
cho que recebe exceção de incompetência é irrecorrível, por-
tanto de mero expediente, sendo que a suspensão do processo é
automática e resulta de expresso dispositivo legal, ou seja, o
artigo 306 que se reporta ao inciso III do artigo 265, ambos do
Código de Processo Civil” (extinto TA/PR, Ac. nº 10174, Ter-
ceira Câmara Cível, Juiz Rogério Coelho,j. 12.06.1998). Toda-
via, posteriormente, se concretizado o eventual ato lesivo ao
decidir a exceção de incompetência, é que a parte interessada
poderá se valer do recurso adequado. 3. Por tais razões, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, por manifesta
inadmissibilidade, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil. 4. Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008. RUY MUGGIATI Relator
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo,
interposto por Jussara Xavier, contra decisão proferida pelo MM.
Juiz da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos nº. 32.931/2007, de “Ação
de Revisão de Cláusulas Contratuais c/c Consignação em pa-
gamento com pedido de liminar”, promovida em face de Di-
bens Leasing S/A. A r. decisão de primeiro grau indeferiu pedi-
do de antecipação de tutela, que objetivava autorização judici-
al para depósito dos valores incontroversos com efeito de afas-
tar a mora, não inclusão do nome da autora nos cadastros res-
tritivos de proteção ao crédito e manutenção do bem alienado
fiduciariamente na posse direta da autora. Inconformada, aponta
a agravante, em síntese, para a prática de abusividade por parte
da instituição financeira na cobrança de juros remuneratórios e
aplicação ilegal de capitalização mensal de juros, e ainda, a
descaracterização do contrato de leasing pela cobrança adian-
tada do VRG. Também aponta para sua hipossuficiência e ne-
cessidade de inversão do ônus da prova. Requer, por fim, a
reforma da decisão recorrida, a fim de autorizar os depósitos
das parcelas com a conseqüente elisão da mora, determinar
abstenção de inclusão do nome da agravante nos cadastros de
inadimplentes e deferir inversão do ônus da prova e a manuten-
ção da posse do bem alienado fiduciariamente em suas mãos. É
o breve relatório. DECIDO. Na dicção do artigo 557 e seu pa-
rágrafo 1º, do Código de Processo Civil, o relator, em decisão
monocrática, poderá negar ou dar provimento a recurso, em
determinadas situações. Esta é a redação do apontado disposi-
tivo: “Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso.” Desta forma, por conter o
recurso em exame matéria que confronta a súmula e a posição
jurisprudencial dominante deste Tribunal e dos Tribunais Su-
periores, comporta a questão julgamento monocrático. I. Quanto
ao pedido de inversão do ônus da prova. Com fundamento no
Código de Defesa do Consumidor, a agravante requer que este
Tribunal defira a inversão do ônus da prova em face da hipos-
suficiência do devedor. Não obstante o entendimento pacifica-
do do Superior Tribunal de Justiça, de que o “Código de Defe-
sa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”, in-
clusive com a edição da Súmula 297, deixo de conhecer o re-
curso quanto a este tópico. Da leitura da decisão atacada, de-
nota-se que o magistrado a quo não emitiu juízo acerca da ques-
tão, que agora é argüida em sede recursal. Destarte, uma vez
que o conhecimento da matéria aduzida importaria em supres-
são de instância, não conheço do pedido recursal de inversão
do ônus da prova. II. Quanto ao pedido de depósito dos valores
incontroversos com efeitos de elisão da mora. Quanto a esta
insurgência, o recurso merece provimento apenas na parte de
se deferir o depósito dos valores incontroversos, porém sem
efeito de afastar a mora. O depósito das parcelas, sem efeitos
de elidir a mora, trata-se de questão sedimentada nesta Câma-
ra, em face do reiterado posicionamento dos integrantes deste
órgão colegiado. Tal questão foi amplamente exposta pelo De-
sembargador Jose Carlos Dalacqua, em decisão monocrática
proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 441.353-0, de
sua relatoria, que na oportunidade asseverou que a realização
dos depósitos é questão de juízo de conveniência da parte inte-
ressada, o que faz por sua conta e risco, assumindo as conseqü-
ências jurídicas deste ato. Da mesma forma, limita-se somente
a afastar a mora na quantia exata do valor depositado, pois so-
mente o depósito integral das parcelas é que tem o condão de
descaracterizar a mora. Neste sentido, cito o Acórdão n. 2131,
da 13ª Câmara Cível, da lavra do Rel. Des. Valter Ressel. Cola-
ciono, ainda, os seguintes julgados pertinentes ao tema: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - RE-
VISIONAL DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
DEPÓSITO DAS PARCELAS - PERIGO NA DEMORA - POS-
SIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME NOS CADASTROS
DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES QUE
AUTORIZEM A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA -
FALTA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - AR-
TIGO 273, CPC - INSCRIÇÃO DO NOME NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES POSSÍVEL. MANUTENÇÃO NA
POSSE - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DE AÇÃO - ARTI-
GO 5º, XXXV DA CF - PRECEDENTES. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Face ao perigo na demora, deve-se
conceder a antecipação da tutela para depósito das parcelas
entendidas como devidas em ação revisional, sem a elisão da
mora (...).” (TJPR - Agravo de instrumento nº. 297287-6 da 13ª
Câmara Cível, Relator Sílvio Dias, 12.08.2005 - g.n.). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - DEPÓSITO DOS VALORES INCON-
TROVERSOS - POSSIBILIDADE - DETERMINAÇÃO DE
QUE A CREDORA/AGRAVADA SE ABSTENHA DE AJUI-
ZAR QUALQUER TIPO DE AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO DO VEÍCULO FINANCIADO OU DE COBRANÇA DOS
VALORES DECORRENTES DO CONTRATO E DE QUE
NÃO SEJA CONCEDIDA QUALQUER LIMINAR FUNDA-
DA NO NÃO-PAGAMENTO DAS PARCELAS - IMPOSSIBI-
LIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.” (Agravo de instrumento nº. 416662-5 da 18ª Câ-
mara Cível, Relator Cláudio de Andrade, 10.08.2007 - g.n.).
Nesse mesmo diapasão, orienta-se a jurisprudência do excelso
Superior Tribunal de Justiça: “CIVIL E PROCESSUAL. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRA-
VO REGIMENTAL. FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (...) III. Restou devidamente
configurada a inadimplência do mutuário, não ilidindo o atraso
o depósito dos valores que entende devidos visando obstar a
busca e apreensão do bem” (STJ/AgRg no RESP 743321/RS,
Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j. 28.06.2005
- g.n.). Assim, defiro o depósito judicial dos valores apontados
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como incontroversos, porém sem elisão dos efeitos da mora,
pelas razões expostas e em face de consolidado entendimento
jurisprudencial dominante desta Corte e do Superior Tribunal
de Justiça. III. Quanto ao pedido de exclusão do nome da agra-
vante dos órgãos de cadastro de proteção ao crédito. Neste tó-
pico, nego seguimento ao recurso. De acordo com a hodierna
orientação do Superior Tribunal de Justiça (REsp 551.682/SP,
Rel. Ministro César Asfor Rocha; AG REsp 604.507/SP, Rel.
Ministra Nancy Andrighi; REsp 656.558/SP, Rel. Ministro Car-
los Alberto Menezes Direito e REsp 555.158/RS, Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior), seguida por esta Corte, a concessão de li-
minar para o efeito de impedir a inscrição do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pendente ação
judicial buscando a discussão do contrato e do saldo dele de-
corrente, depende obrigatoriamente da presença dos seguintes
requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando
a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça; c) que sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado. De-
nota-se, assim, que para o deferimento da pretensão, se faz
necessário analisar, no caso concreto, em cognição superficial,
a presença, concomitante, destes três requisitos apontados. O
requisito constante do item “a” encontra-se preenchido pelo
agravante, em face do ajuizamento de ação contestando parte
da dívida. Contudo, não vislumbro presente, em sede de cogni-
ção superficial, o segundo requisito. A ausência de juntada do
contrato pactuado a instruir a inicial, impossibilita a análise
das alegações de abusividades imputados ao agravado, quer do
plano da presença dos requisitos para concessão da tutela ante-
cipada (prova inequívoca consubstanciadora da verossimilhan-
ça das alegações), quer do plano da concessão de medida acau-
telatória (fumus boni iuris e periculum in mora). Ademais, im-
pende salientar que a discussão de juros capitalizados e remu-
neratórios é impertinente nos contratos de arrendamento mer-
cantil, conforme entendimento dominante deste Tribunal de
Justiça: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO DO RELATOR QUE DEU PROVIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. TUTELA ANTECIPADA PLEITE-
ADA PARA INIBIR A INCLUSÃO DO NOME DA ORA
AGRAVANTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO OU PARA LEVANTÁ-LA, SE JÁ EFETIVADA, COMO
TAMBÉM, PARA AUTORIZAR A SUA PERMANÊNCIA NA
POSSE DO BEM OBJETO DO ARRENDAMENTO, ATÉ FI-
NAL DECISÃO DA LIDE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
EXIGIDOS NA ESPÉCIE. DECISÃO MONOCRÁTICA MAN-
TIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A concessão de liminar
ou tutela antecipada para o efeito de impedir a inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto
pendente ação judicial buscando a discussão do contrato e do
saldo dele decorrente, depende obrigatoriamente da presença
dos seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo deve-
dor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)
que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobran-
ça indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça; e, c) que, sendo a contestação ape-
nas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do Magistrado. 2. Hipótese, contudo, em que além da pro-
vidência ter sido deferida à míngua do depósito pela ora agra-
vante da parte incontroversa da dívida, não se vislumbra na sua
pretensão a fumaça do bom direito a autorizar a antecipação
pretendida. 3. Em se tratando de contrato de arrendamento
mercantil inexiste referência a juros remuneratórios e sim a uma
contraprestação que envolve diversos encargos e na qual estão
aqueles embutidos, razão pela qual não há se falar na prática
da capitalização mensal, tampouco na sua redução ao patamar
de 12% ao ano. 4. A permanência do bem objeto do arrenda-
mento em mãos da sociedade empresária agravante somente
pode ser deferida excepcionalmente, em casos justificados, em
ação de busca e apreensão (Enunciado nº 20 CETEPE) ou em
Ação de Reintegração de Posse. Impertinente seria deferir-se
liminar para esse fim em sede de antecipação de tutela em ação
revisional de contrato de arrendamento mercantil, já que o bem
se acha na posse e guarda do autor da ação (devedor). 5. Ade-
mais, o deferimento de medida dessa natureza afronta o direito
constitucional do credor, pois ficaria impossibilitado de reque-
rer a reintegração de posse na ação eventualmente ajuizada para
reclamar o cumprimento do contrato. (TJPR - 17ª C.Cível - A
0439566-6/01 - Barracão - Rel.: Des. Lauri Caetano da Silva -
Unânime - J. 24.10.2007) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVI-
SIONAL DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INEXISTÊNCIA EM
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - DOU-
TRINA - CONTRAPRESTAÇÃO FIXA PELA UTILIZAÇÃO
DO BEM ARRENDADO - PEDIDO IMPROCEDENTE -
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - DEPÓSITO DAS
PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM JUÍZO NOS
VALORES QUE O AUTOR ENTENDIA COMO CORRETOS
- IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE - PEDIDO REVISIONAL
JULGADO IMPROCEDENTE - DEVER DE PAGAR OS VA-
LORES EFETIVAMENTE CONTRATADOS DIRETAMENTE
À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - SENTENÇA REFORMA-
DA - APELO PROVIDO. 1. Considerando que no contrato de
arrendamento mercantil não são cobrados juros remuneratórios
propriamente ditos, e sim uma contraprestação pela utilização
do bem de propriedade da arrendante na qual tais juros estão
embutidos, não pairam dúvidas ser totalmente descabido o re-
conhecimento da existência da abusividade da taxa de juros
pactuada e, por conseqüência, da prática de anatocismo. 2. A
reforma da sentença proferida na ação revisional de contrato
conduz à conclusão de que os valores cobrados pela instituição
financeira estão corretos, pois inexistem cláusulas abusivas a
serem afastadas do contrato firmado pelos litigantes. Nessa
medida, não podem os apelados pretender depositar apenas os
valores indicados como devidos na inicial da medida cautelar e
em juízo, devendo ser pagos diretamente à instituição financei-

ra apelada os valores efetivamente contratados. (TJPR - 17ª
C.Cível - AC 0394118-6 - Foro Central da Região Metropolita-
na de Curitiba - Rel.: Des. Renato Naves Barcellos - Unânime
- J. 24.10.2007) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATOS - ARRENDAMENTO MERCANTIL - LE-
ASING - CONTRATO COMPLEXO - INEXISTÊNCIA DE
PACTUAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS E DE CAPI-
TALIZAÇÃO - ENTENDIMENTOS DESTA CORTE DE JUS-
TIÇA, BEM COMO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - NECES-
SIDADE. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.
(TJPR - 17ª C.Cível - AC 0368364-5 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira - Unânime - J. 11.04.2007) E, também, a alegação de que
a cobrança antecipada do VRG descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil para simples contrato de compra e ven-
da, não merece acolhimento, em razão desta questão estar pa-
cificada. Há decisão e, inclusive, súmula do Superior Tribunal
de Justiça no sentido de que a cobrança antecipada do VRG
não descaracteriza o contrato de leasing: Súmula 293 - “A co-
brança antecipada do valor residual garantido (VRG) não des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil”. “CIVIL E
PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. ARRENDAMENTO MERCANTIL. REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. VRG. AN-
TECIPAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA NATURE-
ZA DO CONTRATO. SÚMULA N. 293-STJ. I. Não se identi-
fica nulidade no acórdão que enfrenta suficientemente as ques-
tões essenciais ao deslinde da controvérsia, apenas que desfa-
voravelmente à parte-ré. II. “A cobrança antecipada do valor
residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato de ar-
rendamento mercantil” - Súmula n. 293-STJ. III. Ausência de
fumus boni iuris no direito perseguido. IV. Recurso especial
não conhecido, prejudicada a Medida Cautelar apensa.” (STJ,
4ª Turma, Resp nº 473.134, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior,
j. em 17/11/2007) (grifo nosso) Desta forma, no caso, verifico
que não há demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada deste Tribunal de Justiça, encontrando óbi-
ce, até mesmo, na Súmula retro mencionada. No que tange ao
terceiro requisito exigido, houve o deferimento, nesta instân-
cia, de tutela antecipada para os aludidos depósitos. Quanto ao
impedimento de inscrição do nome do devedor dos órgãos de
cadastros de proteção ao crédito, aponto também o entendi-
mento dominante deste Tribunal: AGRAVO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO COM FUNDAMENTO NO CAPUT DO
ART. 557 DO CPC. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DOS REQUISITOS. Para evitar ou excluir sua inscrição
nos cadastros restritivos de crédito o devedor deve provar que:
a) pende ação proposta contestando, integral ou parcialmente,
a existência do débito; b) a negativa do débito em cobrança se
funda em bom direito; c) depositou o valor correspondente à
parte reconhecida do débito ou preste caução idônea. Não aten-
didos esses requisitos não há como reconhecer o impedimento
de inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplen-
tes. Agravo não-provido. (TJPR - 15ª C.Cível - A 0453103-1/
01 - Maringá - Rel.: Des. Jucimar Novochadlo - Unânime - J.
12.12.2007) (grifo nosso) Portanto, não resta outro caminho
senão negar seguimento a este ponto do recurso por estar em
confronto com a súmula retro citada e a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, em face da
inexistência de prova inequívoca a ensejar a verossimilhança
das alegações manifestadas na exordial, ou mesmo dos requisi-
tos da proteção cautelar, notadamente do fumus boni iuris. IV -
Quanto ao pedido de manutenção do bem na posse do devedor
Quanto ao ponto em foco, nego seguimento ao recurso. Ocorre
que a agravante deixou de demonstrar a essencialidade do bem
na continuidade de sua atividade profissional, que é a única
exceção admitida para a manutenção do bem, em sede de revi-
sional de contrato, consoante jurisprudência dominante deste
Tribunal de Justiça: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO EM DECISÃO
MONOCRÁTICA. REVISIONAL DE CONTRATO EM AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. MANUTENÇÃO DO BEM
EM MÃOS DO DEVEDOR. INVIABILIDADE. ÓBICE À
REINTEGRAÇÃO LIMINAR NA POSSE E AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA ESSENCIALIDADE DO BEM PARA
USO PROFISSIONAL. PRECEDENTES. RECURSO NÃO
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - A 0445974-5/01 - Foro Cen-
tral da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Vicente
Del Prete Misurelli - Unânime - J. 07.11.2007) (grifo nosso)
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS E TUTELA ANTECIPADA. PERMANÊNCIA
DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR. ART. 5º, INCISO XXXV,
DA CF. INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO DIREITO
DE AÇÃO DO CREDOR. AUSÊNCIA DE REQUISITO PARA
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. RECUR-
SO PROVIDO. 1.Em sede de ação revisional, a tutela anteci-
pada concedida, com o escopo da permanência do bem objeto
de leasing em mãos da arrendatária até o julgamento final da
demanda, viola às avessas o direito constitucional de ação pre-
visto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porque
impede o credor de ajuizar qualquer medida judicial, em face
do inadimplemento do devedor. 2. O bem objeto de contrato de
arrendamento mercantil somente deve permanecer em mãos do
devedor em caráter excepcional, quando efetivamente compro-
vada a sua essencialidade ao prosseguimento da atividade pro-
fissional que desempenha, sob pena de desvirtuar-se o institu-
to. RECURSO PROVIDO. (TJPR - Quarta C.Cível (TA) - AI
0237764-0 - Curitiba - Rel.: Des. Fernando Wolff Bodziak -
Unânime - J. 11.02.2004) (grifo nosso) AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISÃO DE CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. EXCLUSÃO DE CADAS-
TROS RESTRITIVOS. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES. FALTA DE CONTRATO OU PROVA
EQUIVALENTE. DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTRO-
VERSAS. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO BEM EM
MÃOS DO DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. ÓBICE À
BUSCA E APREENSÃO E AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-

ÇÃO DA ESSENCIALIDADE DO BEM PARA USO PROFIS-
SIONAL. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0398963-7 - Foro Central da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Vicente Del Prete
Misurelli - Unânime - J. 21.11.2007) (grifo nosso) “Somente
em casos excepcionais, devidamente justificados, admite-se a
manutenção do bem objeto do contrato de arrendamento mer-
cantil na posse do devedor em mora, como depositário judicial,
a fim de evitar o perecimento de sua atividade laborativa de
subsistência ou de interesse social.” (TJPR, 13ª Câm. Cív., Ac.
1935, Rel. Des. Celso Seikiti Saito, DJ: 18/11/2005) (grifo nos-
so) AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - DECISÃO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE DO VEÍCULO ARRENDADO - MORA COMPRO-
VADA POR NOTIFICAÇÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO
DO DEVEDOR - CARTÓRIO SITUADO LONGE DO LO-
CAL DA RESIDÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - MORA ADMI-
TIDA PELO PRÓPRIO DEVEDOR - NOTIFICAÇÃO QUE
ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS - PRECEDENTES -
PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - DEFERIMENTO
APENAS EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS - VEÍCULO DE
PASSEIO - NÃO COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE
DELE PARA SUBSISTÊNCIA DO DEVEDOR - ALEGAÇÃO
DE PROPOSITURA DE AÇÃO REVISIONAL EM OUTRA
VARA, TODAVIA SEM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, SUB-
SISTINDO A MORA - DECISÃO AGRAVADA, CONCESSI-
VA DA LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE AO AR-
RENDANTE, QUE SE MOSTRA CORRETA E DEVE SER
MANTIDA. RECURSO NÃO-PROVIDO. 1 - Para a compro-
vação da mora é suficiente a notificação, entregue por A. R., no
endereço do devedor, não se exigindo ainda que ela tenha sido
feita pelo cartório do domicílio do devedor. 2 - A manutenção
de posse do bem objeto do arrendamento mercantil com o de-
vedor, só é admitida em situações excepcionais e devidamente
comprovadas. 3 - Regularmente constituído em mora e não res-
tituindo o arrendatário, voluntariamente, os bens que lhe foram
cedidos em arrendamento, caracteriza-se o esbulho, pressupos-
to da ação de reintegração de posse. (TJPR - AC 0269556-5 -
Pinhão - 13ª C.Cív. - Rel. Des. Mendes Silva - J. 07.11.2005).
(TJPR - 17ª C.Cível - AI 0408435-3 - Maringá - Rel.: Juiz Conv.
Rogério Ribas - Unânime - J. 30.05.2007) (grifo nosso) Por
tais razões, nego seguimento a este tópico do recurso, por estar
em confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal.
Assim, com suporte no artigo 557 “caput” e seu parágrafo 1º-
A, do Código de Processo Civil: 1)Não conheço do recurso, no
tópico concernente a inversão do ônus da prova, uma vez que
não houve prévia manifestação do juízo a quo a respeito da
questão deduzida; 2)Dou provimento ao recurso, quanto ao
pedido de depósito dos valores incontroversos, porém sem efei-
tos de elisão da mora; 3)Nego seguimento ao recurso, no to-
cante ao pleito de vedação de inclusão do nome do agravante
nos órgãos de cadastros de proteção ao crédito por estar em
confronto com a súmula e a jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça e deste Tribunal; 4)Nego seguimento
ao recurso, em relação ao pedido de manutenção da posse do
bem nas mãos do agravante, por estar em confronto com a ju-
risprudência dominante deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba,
19 de fevereiro de 2008. DES. LIDIA MAEJIMA Relatora

0026 . Processo/Prot: 0473674-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31686. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000001 Insolvencia. Agravan-
te: Assunta Schinzani, Gentil Giacomini, Sérgio Schwade, Eu-
rides Luiz Mazutti, Celeste Acorsi Neto, Lory Dionísio Denar-
di, Aparecido Vanso Sobrinho, Auro Almeida Garcia, Danielle
Bordin Cenci. Advogado: Auro Almeida Garcia, Danielle Bor-
din. Agravado: Edgard Mehret. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de Agravo de Instrumento sob n.º 473.674-1, da
Comarca de Chopinzinho, em que são agravantes Assunta Schin-
zani e outros e agravado Edgard Mehret. Assunta Schinzani e
outros habilitaram seus respectivos créditos na Ação de Insol-
vência Civil, sob nº. 01/2000, objetivando receber de Edgard
Mehret a totalidade dos créditos a que têm direito. Por meio da
decisão de fls.16/17- TJ, o juízo de primeiro grau negou a pe-
nhora e a arrecadação do crédito oriundo da RT 444/97, da
Vara do Trabalho de Pato Branco, onde o insolvente Edgard
Mehret, ora agravado, possui vultoso valor para receber do
Espólio de Elias José Curi. Insurgem-se os agravantes contra a
decisão alegando que o valor a ser pago para o agravado resulta
de verbas indenizatórias, em razão do que, não possui caráter
salarial, podendo ser penhorado para garantir o crédito dos agra-
vantes (fls. 03/13 - TJ). Por fim, requerem o efeito suspensivo
para que seja reformada a decisão recorrida, no sentido de de-
terminar a penhora do crédito do agravado oriundo da RT 444/
97, a fim de garantir o pagamento dos agravantes. II - Presentes
os pressupostos de admissibilidade, merece seguimento o pre-
sente recurso. III - No tocante ao pedido de efeito suspensivo,
nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, devem
estar presentes, concomitantemente, a relevância da fundamen-
tação e a possibilidade de que da decisão agravada venha resul-
tar lesão grave e de difícil reparação aos agravantes. No pre-
sente caso, afigura-se relevante a argumentação dos agravan-
tes, pois necessitam de uma garantia de pagamento de seus cré-
ditos. Conforme cópia do acordo realizado entre o agravado e
Elias José Curi na Reclamatória Trabalhista 444/97, extrai-se
que o valor a ser recebido a título de remuneração totaliza R$
60.000,00 (sessenta mil reais), sendo estes créditos impenho-
ráveis, pois decorrem de salário, e por sua vez tem caráter ali-
mentar. Entretanto, a cláusula penal de 30% prevista no acordo
de fls. 22/26 - TJ não corresponde à verba salarial, mas sim a
indenização ao agravado em caso de inadimplemento do pactu-
ado. Portanto, presentes os requisitos do artigo 558 do Código
de Processo Civil, concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim
de permitir a penhora do montante relativo à cláusula penal até
decisão final deste recurso. IV - Dê-se imediata ciência do in-
teiro teor deste despacho ao MM. Juízo do Juízo único da Co-
marca de Chopinzinho, antes por FAX a ser enviado pela mi-
nha assessoria, e depois por ofício a ser enviado pela Secreta-
ria, solicitando-se, outrossim, informações acerca de eventual

juízo de retratação. V - Defiro o pedido dos agravantes para
juntar os instrumentos de procurações originais de Sérgio
Schwade e Eurides Luiz Mazutti, no prazo de 15 dias. VI -
Após, intime-se o agravado, na forma e para os fins previstos
no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. VII -
Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0027 . Processo/Prot: 0473886-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33647. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1997.00000211 Declaratória. Agra-
vante: Volkswagen Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Ad-
vogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Dante Mariano Greg-
nanin Sobrinho, Jose Preti Neto. Agravado: Olifértil Represen-
tações Comerciais Sc Ltda. Advogado: José Roberto Sapateiro.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos Autos nº 211/97 de Declaratória de Nulidade
Contratual, que julgou improcedente a impugnação ao cumpri-
mento da sentença, condenando a impugnante ao pagamento
da multa de 10% prevista no artigo 475-J, do Código de Pro-
cesso Civil (fls. 139/144 - TJ). Alega, em síntese, que a decisão
recorrida cerceou o seu direito de defesa, bem como ignorou o
instituto da compensação. Requer a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, que seja anulada a decisão re-
corrida (fls. 02/13 - TJ). É o relatório. II - Alega a agravante
que foi impedida de demonstrar, mediante cálculos do conta-
dor judicial ou de perito, a existência de saldo devedor em seu
favor - consistente nas parcelas vencidas e não pagas pela agra-
vada -, compensável com a quantia a ser devolvida a título de
valor residual garantido. Porém, em se tratando de cumprimen-
to de sentença, a impugnação somente pode versar sobre com-
pensação superveniente ao título judicial, na forma do que pre-
vê o artigo 475-L, inciso VI, do Código de Processo Civil: “Art.
475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: (...). VI -
qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obri-
gação, como pagamento, novação, compensação, transação ou
prescrição, desde que superveniente à sentença.” E, neste par-
ticular, observa-se que a sentença apenas condenou a agravan-
te ao pagamento dos valores cobrados a título de valor residual
garantido, não reconhecendo, em nenhum momento, eventual
direito à compensação (fls. 37/41- TJ). Desse modo, por certo
que tal matéria não pode ser examinada nesta etapa processual,
porquanto se encontra acobertada pela coisa julgada. Nesse
sentido já se pronunciou esta Corte, ao julgar casos análogos:
“A redação do artigo 741, inciso IV, do Código de Processo
Civil permite que os embargos do devedor versem sobre com-
pensação desde que a causa seja superveniente à sentença, se-
não dilatar-se-ia a fase de conhecimento para a de satisfação
do julgado, fazendo subverter toda a teoria da coisa julgada
(Ac. nº 7699, 10ª Câm. Cível, Rel. Des. Ronald Schulman, julg.
16.08.07).” “A redação do artigo 741, inciso IV, do Código de
Processo Civil permite que os embargos do devedor versem
sobre compensação desde que a causa seja superveniente à sen-
tença, senão dilatar-se-ia a fase de conhecimento para a de sa-
tisfação do julgado, fazendo subverter toda a teoria da coisa
julgada (Ac. nº 4281, 8ª Câm. Cível, Rel. Des. Ivan Bortoleto,
julg. 03.11.04)”. Outrossim, o extinto Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná: “Uma vez decidida a questão por sentença
proferida no processo de conhecimento, se formou a coisa jul-
gada, nos moldes dos artigos 467, 468 e 474 da lei processual e
artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal, não sendo mais
possível alterá-la, sob pena de se criar novo título em sede de
execução de título judicial (Ac. nº 6010, 10ª Câm. Cível, Rel.
Des. Lauri Caetano da Silva, julg. 30.09.04)”. De fato, a im-
pugnação não configura meio idôneo para modificar uma sen-
tença de mérito transitada em julgado, porquanto esta, como
regra geral, é atacável apenas mediante ação rescisória. Destar-
te, mostra-se tardio o inconformismo da agravante, eis que su-
posta compensação devia ter sido invocada por ocasião do pro-
cesso de conhecimento. Nesse sentido, bem observa Humberto
Theodoro Júnior: “O pagamento, a novação, a compensação
com outra execução aparelhada, a transação ou a prescrição, e
outros fatos jurídicos semelhantes, fazem extinguir o direito do
credor retratado na sentença, e podem ser invocados em em-
bargos à execução, desde que tenham se verificado posterior-
mente ao julgamento do processo de cognição. Se anteriores à
formação do título executivo, estará preclusa a possibilidade
de invocá-los por incompatibilidade com a sentença que os
exclui, definitivamente, segundo o princípio do art. 474. (Cur-
so de Direito Processual Civil, 31 ed., Rio de Janeiro: Forense,
2001, p. 259)”. Por outro lado, infere-se que a agravada, na
memória de calcula apresentada, além da dívida principal, con-
substanciada nos valores pagos a título de valor residual garan-
tido, fez constar o índice de correção monetária e o percentual
aplicável aos juros de mora, delimitando, ainda, o período de
incidência de cada um (fl. 46 - TJ); dados suficientes para que
a agravante pudesse se defender e exercer o contraditório. No
entanto, limitou-se a impugná-la de forma genérica, como bem
observou o julgador monocrático: “De outra sorte, a impugna-
ção apresentada pela executada aos cálculos que embasam a
execução não é suficiente para desconstituí-lo, vez que a exe-
cutada apresenta valores sem especificar os índices utilizados
e a forma pela qual chegou ao resultado, além de não apontar
onde se verifica a alegada correção dos cálculos apresentados
pela autora.” (fl. 142 - TJ). Sendo assim, não merece ser aco-
lhido o aludido cerceamento de defesa, haja vista que a remes-
sa dos autos ao contador, ou a nomeação de perito, somente
procrastinaria o feito, prejudicando dessa maneira àquele que
tem o direito material a seu favor. Portanto, deve ser negado
seguimento ao recurso, por ser manifestamente improcedente e
por estar em confronto com jurisprudência dominante deste
Tribunal. III - Em face do exposto, com fundamento nos arti-
gos 140, inciso XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, e 557, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente improce-
dente e por estar em confronto com jurisprudência dominante
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deste Tribunal. IV - Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de
2.008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0028 . Processo/Prot: 0473917-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/34570. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00001466 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Luiz Carlos Cresqui. Advogado: Lincoln Luiz
Herrera Rocha, Álvaro Carneiro de Azevedo. Agravado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Va-
léria Caramuru Cicarelli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS, I - RELATÓRIO. Insurge-se o agravante em face da
decisão do MM. Juiz a quo que, nos autos de ação de busca e
apreensão, após decisão deste egrégio Tribunal em sede de ape-
lação, permitiu a purgação da mora pelo agravante, determi-
nando a realização de cálculo, incluindo, contudo, todas as
parcelas do contrato. O agravante alega que a purgação da mora
deve considerar apenas as prestações vencidas até o momento
do pedido, que fora feito em se de defesa, em 2002. Aduz, en-
tão, que somente podem ser incluídas no cálculo as parcelas
06, 07 e 08. Vieram os autos conclusos para julgamento. É o
relatório. DECISÃO: Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, conheço do recurso. O depósito em Juízo dos valores
incontroversos constitui direito do devedor de afastar a mora
sobre este montante e, ainda, garantia do credor de ver protegi-
da ao menos a parte que não é objeto de discussão. Após a
anulação da sentença foi possibilitado ao agravante purgar a
mora. Contudo, o juiz determinou que se apurasse o valor de
todas as parcelas do contrato, pelo que interpôs, o agravante, o
presente recurso. Neste ponto, razão assiste ao recorrente. Ao
exercer a faculdade de purgar a mora, o agravante restaurou o
contrato, impedindo o vencimento antecipado das prestações
vincendas. Nesta linha de raciocínio, é oportuno citar o ensina-
mento de Orlando Gomes, ao tecer comentários sobre o art. 2º,
§3º, do Decreto-Lei 911/69, in Alienação Fiduciária, 2ª ed., p.
97, que preleciona: “Nas dívidas de pagamento fracionado, o
adimplemento tardio pode impedir, se a lei o permite, o venci-
mento antecipado, que nelas é precisamente um dos efeitos da
mora”. (...) “Entendeu, porém, o legislador de abrir ao deve-
dor, a possibilidade de evitar que o atraso no pagamento de
uma das prestações, quando cumprido certo número de presta-
ções anteriores, acarrete o vencimento das seguintes”. A inten-
ção do legislador foi a de permitir a purgação da mora com o
pagamento das parcelas vencidas e não as de todo o contrato.
Ratificando este entendimento, vale destacar algumas decisões
das câmaras especializadas deste Tribunal: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. PURGAÇÃO DA MORA. DECRETO LEI
N.º 911/69, ART. 3.º, § 2.º, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º
10.931/2004. INTELIGÊNCIA DA EXPRESSÃO “DÍVIDA
PENDENTE”. CLÁUSULA INDICADORA DO VALOR DAS
PARCELAS VENCIDAS E DEMAIS ENCARGOS. EXPRES-
SÃO QUE NÃO SIGNIFICA O RESTANTE DE TODA A DÍ-
VIDA, PARA CUMPRIMENTO INTEGRAL DO CONTRA-
TO. DEPÓSITO DO DÉBITO NÃO INTEGRAL. NECESSI-
DADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 899 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO E DE OFÍ-
CIO, DETERMINAR A COMPLEMENTAÇÃO DA MORA.
O entendimento que prevalece neste Egrégio Tribunal de Justi-
ça é de que devedor deve purgar a mora pelo valor em atraso,
tão-somente, e não pelo valor do contrato, ou pela integralida-
de das demais parcelas ainda não vencidas como pretende o
agravado. (TJ/PR, AI nº 408.311-8, Rel. Ana Lúcia Lourenço,
Julgamento: 11/07/2007) APELAÇÃO CÍVEL - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA - PAGAMENTO DA
DÍVIDA PENDENTE - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCE-
LAS VENCIDAS E NÃO DA INTEGRALIDADE DA DÍVI-
DA - DESCUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT
SERVANDA - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI Nº
10.931/04, ART. 3º, § 2ª - EXTINÇÃO DO PROCESO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO DESPROVIDO. A
purgação da mora, consoante redação dada pela Lei nº 10.931/
04, possibilita ao devedor depositar judicialmente em cinco dias
o valor da dívida pendente. A expressão integralidade da dívida
pendente considera somente as prestações vencidas, não con-
templando as vincendas. (TJ/PR, AC nº 411.728-8, Rel. Des.
Renato Braga Bettega, Julgamento: 04/07/2007) Alienação fi-
duciária - Ação de busca e apreensão. Agravo retido (...) I.
Aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) - Rela-
ção de consumo - Pessoa física - Banco - Contrato bancário -
STJ, súmula 297 - STF, ADIn 2591-1-DF. Purgação da mora -
Dec.-lei n.° 911/69, art. 3.°, § 2.°, com a redação da Lei n.°
10.931/2004 - Inteligência da expressão “dívida pendente” -
Cláusula indicadora do valor das parcelas vencidas (não das
vincendas) - Expressão que não significa o restante de toda a
dívida, para cumprimento integral do contrato. (...) I - “O Có-
digo de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições fi-
nanceiras” (STJ, súmula 297). II - Pretendendo o devedor fidu-
ciante purgar a mora, deverá pagar a integralidade da “dívida
pendente”, assim entendido o valor das parcelas vencidas, com
os acréscimos devidos, sem inclusão das parcelas vincendas.
III - É vedada a capitalização de juros, exceto nos casos em que
há previsão legal expressa. (TJ/PR, AC nº 393.931-5, Rel. Des.
Rabello Filho, Julgamento: 20/06/2007) “ALIENAÇÃO FIDU-
CIARIA. (...) LIMITANDO-SE A SOMA DAS PRESTAÇÕES
VENCIDAS, CORRIGIDAS DESDE O RESPECTIVO VEN-
CIMENTO. (...)” (STJ, REsp 138096/SP, 4º Turma, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 09/02/1998). Dessa forma, o valor
para a purgação da mora deve ser alcançado com o cálculo das
parcelas vencidas, somente. No entanto, é preciso se determi-
nar qual o momento em que se dá a fixação das parcelas venci-
das. Alega o agravante que o momento seria o pedido de purga-
ção da mora, em 2002, antes o recurso de apelação interposto
pelo mesmo. Neste diapasão somente as parcelas vencidas até
este momento, seriam o objeto da presente ação, devendo o
cálculo basear-se apenas não vencimento das parcelas 06, 07 e
08. Ocorre que o objeto da ação se consolida no momento da
liquidação dos valores a serem pagos para a efetiva purgação
da mora. Ali se define o quantum a ser cobrado do devedor

para que purgue a mora e possa retomar o bem. Dessa forma, o
cálculo deve contabilizar não só as 3 parcelas referidas, mas
todas as vencidas até a data da realização do cálculo pelo con-
tador, ou seja, até o presente momento. Ressalta-se que não se
trata de todas as parcelas do contrato, mas apenas as vencidas
até o presente momento, para que o devedor possa efetivamen-
te elidir a mora e retomar o andamento normal do contrato. Tal
posição se observa na Jurisprudência abaixo colacionada: ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
- PURGAÇÃO DA MORA - ABRANGÊNCIA - PARCELAS
VENCIDAS, E NÃO VINCENDAS - CÁLCULO - DECRE-
TO-LEI 911/69, ARTS. 2o., § 1o., E 3o., §§ 1o. E 3o. - INTE-
LIGÊNCIA - DOUTRINA - DEPÓSITO FEITO A MENOR -
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA ANULADA PARA QUE
SEJA FACULTADA A COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSI-
TO. A purga da mora compreende apenas as prestações venci-
das até a data da oblação; excluído, por aparente equívoco, o
pagamento de uma parcela, é razoável que se faculte a comple-
mentação do depósito. A elisão decorre da colocação em dia do
débito vencido...a purgação da mora do débito vencido abran-
ge o pagamento das prestações vencidas até a data da elabora-
ção da conta de liquidação (Paulo Restiffe Neto). (TJ/PR, Ape-
lação Cível n. 218738-8, 4º Câmara Cível (Extinto TA), Rel.
Desemb. Mendes Silva, DJ 06/06/2006). Por tais fundamentos
e com amparo nas prerrogativas que me são conferidas pelo
art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial consolida-
do, dou parcial provimento ao recurso. Curitiba, 19 de feverei-
ro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presidente e
Relator

0029 . Processo/Prot: 0474022-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/34775. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000752
Busca e Apreensão. Agravante: José Araujo Neto. Advogado:
Jaqueline Baldissera. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Toni Mendes de Oliveira, Mieko Ito, Fa-
biana Aparecida Ramos Lorusso. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
474.022-1, do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravan-
te José Araújo Neto e agravado HSBC Bank Brasil S.A. I -
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
proferida pelo Douto Magistrado do Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré que, na Ação de Busca e Apreensão nº 752/
2006, concedeu liminar de busca e apreensão do bem garantido
por alienação fiduciária (fl. 39 - TJ). Alega, em síntese, que o
Foro Regional de Almirante Tamandaré é absolutamente incom-
petente para apreciar o feito, pois não é o foro de seu domicí-
lio, o qual, aliás, coincide com o foro de eleição previsto no
contrato. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso
e, ao final, que seja declarada a incompetência absoluta do Foro
Regional de Almirante Tamandaré, revogando-se a liminar e
determinando a imediata restituição do bem (fls. 02/14 - TJ). É
o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente
estabelece que se a decisão estiver em confronto com a juris-
prudência dominante de Tribunal Superior, pode o Relator dar
provimento ao recurso, independentemente de manifestação de
órgão colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no
caso dos autos, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou
entendimento de que a competência do juízo em que reside o
consumidor é absoluta, devendo ser declarada inclusive de ofí-
cio pelo juízo. Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL. CONFLI-
TO POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PELO JU-
ÍZO DEPRECADO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE
VEÍCULO OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA DO DOMICÍLIO DO RÉU. RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. - A competên-
cia do juízo em que reside o consumidor é absoluta, devendo
ser declarada de ofício pelo juízo. (...) A jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça já está pacificada no sentido de reco-
nhecer que, em se tratando de relação de consumo, a compe-
tência é absoluta, podendo ser conhecida até mesmo de ofício,
devendo ser fixada no domicílio do consumidor. (...)” (Confli-
to de Competência nº 81.394-RS - Decisão Monocrática - Re-
latora Min. Nancy Andrighi - publicado em 27.08.2007). “(...)
1. Em se tratando de relação de consumo, tendo em vista o
princípio da facilitação de defesa do consumidor, não prevale-
ce o foro contratual de eleição, por ser considerada cláusula
abusiva, devendo a ação ser proposta no domicílio do réu, po-
dendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex officio. (...)”
(Conflito de Competência nº 81.456-RS - Decisão Monocráti-
ca - Relator Humberto Gomes de Barros - publicado em
24.08.2007). “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DO
CDC. FORO DE ELEIÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
(...) 2. A competência do juízo em que reside o consumidor é
absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo juízo.” (AgRg
no Ag 644.513/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros,
publicado em 11.09.2006). “PROCESSUAL CIVIL. COMPE-
TÊNCIA. CÉDULAS DE CRÉDITO. CDC. CLÁUSULA DE
ELEIÇÃO DE FORO. TEMA PACIFICADO. (...) II. Nas cau-
sas envolvendo relação de consumo, compreende-se como ab-
soluta a competência, definida pelo foro do domicílio do con-
sumidor, se reconhecida a sua hipossuficiência. III. Agravo
improvido.” (AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, publicado em 21.08.2006). “CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. CIVIL. CARTA PRECATÓRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁ-
USULA DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊN-
CIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
PRECEDENTES. 1. Em se tratando de relação de consumo,
tendo em vista o princípio da facilitação de defesa do consumi-
dor, não prevalece o foro contratual de eleição, por ser consi-
derada cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta no domi-
cílio do réu, podendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex

officio. (...).” (CC 48.647/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçal-
ves, publicado em 05.12.2005). No caso em tela, observa-se
que foi eleito o foro de Curitiba - domicílio do cliente -, para
conhecer e dirimir as questões oriundas do contrato entabulado
entre as partes (fl. 30 - TJ). Todavia, a Busca e Apreensão foi
ajuizada no Foro Regional de Almirante Tamandaré, o que evi-
dencia a arbitrariedade da instituição financeira, que ignorou
não só as normas consumeristas, que prevêem a facilitação da
defesa do consumidor, como também as próprias disposições
contratuais. E é evidente que o ajuizamento da demanda em
Comarca que não é nem o foro do domicílio do devedor, tam-
pouco o de eleição, mas um terceiro qualquer, aleatoriamente
escolhido pelo credor, causa latente prejuízo a sua defesa. Por
tais razões, há que se reconhecer a incompetência do Foro Re-
gional de Almirante Tamandaré, devendo ser os autos encami-
nhados ao foro de domicílio do agravante. Outrossim, de acor-
do com o parágrafo 2º, do artigo 113, do Código de Processo
Civil, os atos decisórios exarados pelo Juízo de Almirante Ta-
mandaré são nulos, razão pela qual o veículo deve ser restituí-
do ao agravante. Portanto, considerando que a decisão recorri-
da está em manifesto confronto com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça, deve ser dado provimento ao
recurso para declarar a incompetência absoluta do Foro Regio-
nal de Almirante Tamandaré e determinar a restituição do veí-
culo ao agravante. III - Em face do exposto, com fundamento
nos arts. 140, inc. XXII, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, e 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso para declarar a incom-
petência absoluta do Foro Regional de Almirante Tamandaré,
determinando a remessa dos autos ao Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, bem como para determi-
nar a imediata restituição do veículo ao agravante. IV - Inti-
mem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da
causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0030 . Processo/Prot: 0474056-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/35792. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000765 Revisão de Con-
trato. Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado: Vanessa Maria
Ribeiro Batalha, Diego Rubens Gottardi, Fernando Luz Perei-
ra. Agravado: Geuztinir Chini Pereira. Advogado: Márcia Lo-
reni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho:

Vistos: A princípio, não verifico a presença dos requisitos le-
gais exigidos, pelo que, recebo o recurso sem atribuir-lhe o
efeito suspensivo. Intime-se a agravada para que, querendo,
responda o recurso, apresentando demonstrativo de cálculo que
indique o montante tido por incontroverso, com vistas a escla-
recer como obteve o valor a ser consignado em Juízo. Após,
voltem para julgamento pelo colegiado. Curitiba, 08 de janeiro
de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0031 . Processo/Prot: 0474104-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33495. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1995.00000316 Ação de Divisão. Agra-
vante: Waldemar Guiomar, Edméia Lúcia Fonzar Guiomar.
Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares, Rosana Rigonato,
Fabiana da Silva Balani. Agravado: Espólio de Geraldo Neves
da Luz, Nadir Arruda da Luz. Advogado: Rosa Maria Purifica-
ção Valente Luz, Wadson Nicanor Peres Gualda. Interessado:
Município de Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi, Noeme
Francisco Siqueira, Reinaldo Rodrigues de Godoy. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Waldemar Guiomar e Edméia
Lúcia Fonzar Guiomar, visando à reforma do despacho do M.M.
Dr. Juiz de Direito que, nos autos de ação de divisão, ajuizada
em face do Espólio de Geraldo Neves da Luz e outros, revogou
o despacho anteriormente proferido, que determinada a reali-
zação de nova perícia, e designou audiência de instrução e jul-
gamento, onde será ouvido o perito, caso uma das partes reitere
a diligência. Aduzem, em síntese, que: a) os agravados propu-
seram ação de divisão de bens imóveis que possuem junto com
os agravantes; b) que as divisas e confrontações indicadas es-
tão incorretas de acordo com a perícia realizada, devido a inva-
sões e desapropriações não registradas, o que implica na im-
procedência do pedido já que não cumulado com demarcató-
ria; c) os agravados após contestarem, requereram a produção
de prova pericial para demosntrar a impropriedade da ação,
contudo sobreveio sentença que foi cassada em sede recursal
para que a prova técnica fosse realizada; d) a prova técnica foi
realizada e os agravantes apresentaram parecer técnico demons-
trando a impossibilidade da ação de divisão, haja vista as áreas
desapropriadas, apresentando quesitos complementares que até
o momento não foram respondidos pelo perito; e) os agravan-
tes impugnaram o laudo pericial informando que seria necessá-
rio realizar a demarcação dos imóveis antes da ação de divisão;
f) os agravantes requereram a realização de audiência de ins-
trução e julgamento para que a perita pudesse esclarecer os
pontos controvertidos e responder aos quesitos complementa-
res; g) o processo foi julgado antecipadamente sem comple-
mentação da perícia, razão pela qual a sentença foi novamente
cassada em sede recursal, por cerceamento de defesa; h) o
Município de Maringá interviu no feito como terceiro interes-
sado informando que é condômino e confrontante, deixando
claro sua discordância com o laudo pericial já que o plano de
divisão não respeito o plano diretor do Município; i) retornan-
do os autos para a Vara de origem, o MM. Juiz singular deter-
minou a intimação das partes para que especificassem as pro-
vas; j) os agravantes postularam nova prova pericial, oitiva de
testemunhas e da perita, o que foi deferido; k) não obstante tal
fato, sobreveio novo despacho revogando o anterior, designan-
do audiência de instrução e julgamento, onde será ouvido o
perito caso as partes reiterem a diligência; l) He novo cercea-
mento de defesa, haja vista que a perícia realizada remonta mais
de cinco anos necessitando de nova prova técnica atual; m)

faz-se necessária a atualização dos valores dos lotes objeto da
demanda, para que não haja prejuízo às partes; n) fatos super-
venientes se apresentaram ao longo do processo impondo a re-
alização de nova perícia, como a manifestação do Município
de Maringá; o) o Município de Maringá foi contrário à prova
pericial apresentada e informou a necessidade de adequação
do projeto ao plano diretor sob pena de não ser aprovada a
subdivisão pleiteada; p) é inadmissível o indeferimento da pro-
va pericial realizada, tendo em vista que o julgamento anteci-
pado da lide leva ao perecimento do direito dos agravantes,
sem análise dos pontos controvertidos. 2. A atribuição do efei-
to suspensivo ao agravo de instrumento exige a presença, con-
comitante, dos requisitos de perigo de dano grave ou de difícil
reparação e de relevância da fundamentação, consoante esta-
belece o art. 558, caput, do Código de Processo Civil. No caso,
em que pesem as argumentações recursais dos agravantes, não
se denota o necessário prejuízo a autorizar a reforma da deci-
são agravada. Verifica-se que o acórdão nº 5607, ao anular a
sentença, esclareceu que “no presente caso, o julgamento con-
forme o estado do processo, sem análise do pedido de realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento para esclarecimen-
tos dos quesitos e das controvérsias levantadas, demonstra ofen-
sa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, pois implica em exclusão do direito de demonstrar os
fatos colacionados” (f. 433). Portanto, anulou-se a sentença para
que as provas fossem produzidas na audiência de instrução e
julgamento para esclarecimento de controvérsias pela perita
nomeada. Como já havia sido realizada a prova técnica (ff. 131
e ss.), não há motivos para descartá-la antes que a expert possa
se manifestar sobre os quesitos complementares e controvérsi-
as levantadas. Somente após os devidos esclarecimentos é que
será possível ao Magistrado aferir a regularidade da prova peri-
cial, ou se há necessidade e possibilidade de sua retificação, ou
mesmo, da realização de nova perícia. Isto porque “A produção
de provas constitui direito da parte, a comportar temperamento
a critério da prudente discrição do magistrado que preside o
feito, com base em fundamentado juízo acerca de sua utilidade
e necessidade, de modo a resultar a operação no equilíbrio en-
tre a celeridade desejável e a segurança indispensável na reali-
zação da justiça” (TJPR - 5ª C.Cível - AC 0170902-2 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo - Unânime - J. 25.10.2005). Consi-
derando que a presente ação está em trâmite por tempo demasi-
adamente excessivo, prejudicada pela anulação de duas sen-
tenças, mostra-se temerário o descarte prematuro da prova téc-
nica antes que haja subsídios concretos para essa medida, ou-
vidos todos os interessados em audiência. Diante desta quadra
de considerações, nego seguimento ao presente recurso, dada
sua manifesta improcedência, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. 3. Arquivem-se, oportunamente;
4. Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. RUY MUG-
GIATI Relator

0032 . Processo/Prot: 0474269-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36732. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002828 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Gustavo Benedito. Advogado: Gabriela Cor-
tes Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva. Agravado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Va-
léria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold, Felipe Sá
Ferreira, Ivo Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 474.269-4 Vistos Analisando a peça
recursal, verifica-se que o Juízo de primeiro grau declarou-se
absolutamente incompetente para análise do feito, assim sen-
do, entendo que deve ser deferida a antecipação de tutela re-
cursal pretendida, para que seja afastada a exigência de garan-
tia imposta ao recorrente, sendo então restituído o bem a este.
Intime-se o agravado para que, querendo, responda o recurso.
Após, voltem para julgamento pelo colegiado. Curitiba, 20 de
fevereiro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0033 . Processo/Prot: 0474366-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37716. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000032 Revisão de Contrato. Agravante:
Paulo Vilmo Barbosa. Advogado: Rafaela Filgueira. Agravado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Paulo Vilmo
Barbosa, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz da 14ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, nos autos nº. 32/2008, de “Ação Revisional
de Contrato c/c Consignação em Pagamento”, que o agravante
promove em face de Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA. A r. decisão de primeiro grau indeferiu pedido de antecipa-
ção de tutela que pleiteava a manutenção de posse do bem ali-
enado fiduciariamente. Irresignado, pugna o agravante, no re-
curso manejado: a) o deferimento do depósito dos valores en-
tendidos como incontroversos, com o efeito de elisão da mora;
b) a abstenção do credor em incluir o nome do agravante nos
cadastros de restrição ao crédito; c) manutenção do veículo ali-
enado fiduciariamente em suas mãos; d) inversão do ônus da
prova. É o sucinto relatório. Decido. Passo a observar, inicial-
mente, que na dicção do artigo 557 e seu parágrafo 1º, do Có-
digo de Processo Civil, o relator, em decisão monocrática, po-
derá negar ou dar provimento a recurso, em determinadas situ-
ações. Esta é a redação do apontado dispositivo: “Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. § 1º-A. Se
a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmu-
la ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso.” Desta forma, por conter o recurso em exame maté-
rias já objeto de posições consolidadas tendo em vista a posi-
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ção jurisprudencial dominante desta Corte e dos Tribunais Su-
periores, comporta a questão julgamento monocrático. I. Quanto
ao pedido de inversão do ônus da prova: Com fundamento no
Código de Defesa do Consumidor, o agravante requer que este
Tribunal defira a inversão do ônus da prova em face da aplica-
bilidade da Lei 8.078/90 ao contrato em análise. Não obstante
o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, de
que o “Código de Defesa do Consumidor é aplicável às insti-
tuições financeiras”, inclusive com a edição da Súmula 297,
deixo de conhecer o recurso quanto a este tópico. Da leitura da
decisão atacada, denota-se que o magistrado a quo não emitiu
juízo acerca da questão, que agora é argüida em sede recursal.
Destarte, uma vez que o conhecimento da matéria aduzida im-
portaria em supressão de instância, não conheço do pedido re-
cursal de inversão do ônus da prova. II. Quanto aos pedidos de
depósito dos valores incontroversos com efeitos de elisão da
mora, e abstenção de inclusão do nome do agravante dos ór-
gãos de cadastro de proteção ao crédito. No que concerne aos
pontos em foco, o recurso é manifestamente inadmissível, pos-
to que ausente o interesse recursal do agravante, na medida em
que já obteve, em primeiro grau, estes provimentos pretendi-
dos. Consoante se verifica da leitura do despacho atacado, o
juízo a quo deferiu os pleitos de consignação em pagamento e
exclusão do nome do agravante dos cadastros de proteção ao
crédito, razão pela qual nego seguimento ao recurso quanto a
estes pontos. III - Quanto ao pedido de manutenção do bem nas
mãos do devedor. Quanto a esta insurgência, nego seguimento
ao recurso. A jurisprudência desta Corte já se posicionou no
sentido da impossibilidade de se acolher pedido de tutela ante-
cipada de manutenção da posse do bem nas mãos do devedor,
em sede de ação de revisão de cláusulas contratuais. A questão
referente à posse dos bens é objeto de discussão da ação de
Busca e Apreensão, pelo que somente nela é possível a parte
agravante formular pretensão de manutenção de posse. Destar-
te, o deferimento de pedido de manutenção de posse do bem
nas mãos do devedor fiduciante, em sede de ação revisional,
obstaria não somente o direito do credor fiduciário a reaver o
bem, direito este previsto no art. 3º do Decreto-lei 911 de 1969,
mas também descaracterizaria o próprio objeto da Ação de Busca
e Apreensão, que é a recuperação da coisa dada em garantia.
Neste sentido, são as mais recentes decisões deste Tribunal de
Justiça do Paraná: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE AMPLIAÇÃO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MANUTENÇÃO DE POS-
SE DE VEÍCULOS APREENDIDOS EM AÇÃO CONEXA DE
BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA. INADMISSIBILIDA-
DE. QUESTÃO QUE DEVE SER DEDUZIDA NA AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO E NÃO NA AÇÃO REVISIONAL,
ONDE NÃO HÁ SEQUER PEDIDO A RESPEITO DA POSSE
DOS VEÍCULOS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO. O pedido de manutenção de posse dos bens aliena-
dos fiduciariamente deve ser formulado na Ação de Busca e
Apreensão e não na Ação de Revisão de Contrato.”(TJPR, Agr.
Instr. nº 409.496-0, 18ª Câmara Cível, Rel. Maria Aparecida
Blanco de Lima, DJ. 05/10/07). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - RECUR-
SO CONTRA A DECISÃO QUE INDEFERIU O DEPÓSITO
DO VALOR QUE O DEVEDOR ENTENDE COMO INCON-
TROVERSO - PRETENSÃO DE QUE SEJA DEFERIDO O
DEPÓSITO DAS PARCELAS, AFASTANDO-SE OS EFEITOS
DA MORA, MANTENHA-SE O VEÍCULO NA POSSE DO
DEVEDOR E ABSTENHA-SE O BANCO DE INSCREVER
SEU NOME NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES -
ACOLHIMENTO DO DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VA-
LOR OFERTADO, APENAS RELATIVIZANDO OS EFEITOS
DA MORA E DE DETERMINAÇÃO DE NÃO INCLUSÃO
DO DEVEDOR NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉ-
DITO - DESCABIDA A PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO
DA POSSE DO VEÍCULO, POIS TAL IMPLICARIA EM CER-
CEAMENTO DO DIREITO DE AÇÃO. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. - O depósito dos valores que o deve-
dor entende devidos, se inferiores ao pactuado, não tem o con-
dão de elidir a mora, servindo apenas para indicar um mínimo
de boa-fé do devedor (...). (grifei). (TJPR, Ag Instr 336685-2,
Rel. Des. Lauri Caetano da Silva, j. 13/09/06). - Em ação revi-
sional de contrato de financiamento não cabe a concessão de
liminar antecipatória para assegurar a permanência do bem ali-
enado fiduciariamente na posse do devedor. Tal pretensão pode
ser deduzida na ação de retomada (no caso, de busca e apreen-
são) e em casos excepcionais, consoante o Enunciado nº 20 do
CEDEPE, Centro de Debates, Estudos e Pesquisas do extinto
Tribunal de Alçada do Paraná. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. (grifei). (TJPR, Ag Instr 279444-3, Rel. Des. Val-
ter Ressel, j. 30/03/05).” (TJPR, Ag. Instr. nº 425.362-9, 18ª
Câmara Cível, Rel. Roberto De Vicente, DJ. 28/09/07). Assim,
diante de todo o exposto, com suporte no artigo 557, “caput”,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de fevereiro 2008. DES. LIDIA MAEJI-
MA Relatora
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Vistos Insurge-se Agravante em face da decisão da MMa. Juíza
a quo que, nos autos de ação revisional de contrato c/c pedido
de tutela antecipada e repetição de indébito, indeferiu parcial-
mente a liminar pleiteada pela agravante, impedindo que o bem
seja mantido na posse da autora/agravante, impedindo que o
mesmo mantenha-se na posse do bem até julgamento final do
processo. A agravante alega que: (i) pagou 21 parcelas do fi-
nanciamento; (ii) o Agravado vem praticando ilegalidades; (iii)
o valor real das parcelas deveria ser montante abaixo do cobra-
do pela instituição financeira; (iv) o contrato possui inúmeras
abusividades; (v) não faz sentido a manutenção do bem com o
Agravado, pois, ou o bem ficará parado deteriorando-se, ou

será vendido pelo Banco, perdendo a Agravante o bem em dis-
cussão. Pugna pela sua manutenção na posse do bem como de-
positária fiel. É o breve relatório DECISÃO: Presentes os pres-
supostos recursais do agravo, conheço do recurso. Para anali-
sar o pedido da ora recorrente, oportuno mencionar o entendi-
mento majoritário do Superior Tribunal de Justiça a respeito da
inclusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao
crédito. O STJ já consolidou o entendimento de que a inclusão
fica impedida somente se implementadas, concomitantemente,
as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo deve-
dor, contestando a existência parcial ou integral do débito; 2)
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contestação
apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RES-
TRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUI-
SITOS. - Vedada, em sede de recurso especial, a reapreciação e
desconstituição das premissas fáticas firmadas pelas instâncias
ordinárias, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ. - Confor-
me recente orientação da Segunda Seção desta Corte, no julga-
mento do Resp n. 527.618-RS, o impedimento de inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito deve ser
aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, aten-
dendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se
ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três ele-
mentos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Re-
curso especial não conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Minis-
tro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em
11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205) Os requisitos supracitados
apresentam utilidade na análise do presente recurso, pois não
havendo razão para a inclusão dos nomes da devedora nos ca-
dastros de restrição ao crédito, temos que, da mesma forma,
deve-se manter o bem na posse desta. Acredito que deve-se
atentar para o fato de que toda construção acerca do tema, pre-
tende, em ultima análise, oferecer proteção ao consumidor, cujos
atos demonstrem inequivocamente o interesse no adimplemen-
to do contrato. Somado à intenção de adimplir o contrato, deve-
se ponderar, também, se as alegações de cobranças indevidas
estão amparadas em tese que apresenta um mínimo de plausibi-
lidade. Por outro lado, pretende-se impedir que o acesso ao
Poder Judiciário se torne meio de protelar o cumprimento da
obrigação. No presente caso, nota-se que foi ajuizada ação prin-
cipal pretendendo a revisão do contrato firmado junto ao banco
agravado. Ademais, o juiz a quo considerou que o valor apre-
sentado pela parte autora está correto, permitindo o depósito
no montante encontrado. Vale ressaltar que incumbe à devedo-
ra fazer o depósito mensal das parcelas vincendas, sob pena de
ter a eventual medida antecipatória revogada. Portanto, não
restam dúvidas de que estão preenchidos os requisitos citados,
inexistindo fundamentos para que o bem seja retirado da posse
da agravante. Mister se faz ressaltar que o pleito da devedora
de cumular o pedido de revisão com o de manutenção do bem
na sua posse, é admitido pela legislação processual. Posiciona-
se pela manutenção da posse, com acerto, o Superior Tribunal
de Justiça: “No caso, o aresto estadual recorrido (fls. 61 a 63),
em provimento liminar, condicionou a manutenção do devedor
na posse do bem dado em garantia ao depósito do valor incon-
troverso da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, enquanto existi-
rem dúvidas sobre a legalidade de determinadas cláusulas con-
tratuais, prudente e adequada a manutenção do devedor na pos-
se do bem alienado fiduciariamente até a solução final do lití-
gio, desde que o agravado consigne em juízo o montante incon-
troverso do débito. O agravante não trouxe argumentos capa-
zes de desconstituir a decisão agravada.” (AgRg no Ag 847.226/
RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TER-
CEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 24.09.2007 p.
291). A agravante, no entanto, deverá assumir a condição de
depositário judicial do bem, até posterior decisão final, a fim
de evitar possíveis prejuízos ao agravado. Assim, a decisão
merece reforma neste ponto, para permitir que a agravante per-
maneça na posse do bem, mediante assinatura do compromisso
de depositário fiel nos termos da lei (art. 652 do CCB). Cabe
ponderar, por fim, que tal decisão não obsta o direito do credor
de pleitear ação visando a consolidação da propriedade e posse
plena e exclusiva do bem em suas mãos (§1º,art. 3º, Decreto-
lei nº 911/69), caso em que, ao juiz, caberá decidir,liminarmente,
se mantém ou não a devedora na posse ora concedida proviso-
riamente nesta revisional. Por tais fundamentos e com amparo
nas prerrogativas que me são conferidas pelo art. 557 do CPC e
no entendimento jurisprudencial consolidado, defiro a anteci-
pação de tutela pleiteada, para determinar que a agravante seja
mantida na posse do bem, enquanto durar a ação judicial cujo
objeto é a discussão das cláusulas contratuais e desde que esta
permaneça depositando mensalmente o valor incontroverso das
parcelas, até ulterior decisão que analise tal matéria, seja em
sede de busca e apreensão ou de decisão final nos presentes
autos. Curitiba 20 de fevereiro de 2008. DES. CARLOS MAN-
SUR ARIDA Relator
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Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
nº 474.629-0 da Comarca de Cornélio Procópio - Vara e Ane-

xos, em que são agravantes NELSON RAMOS DE OLIVEIRA
e OUTRA, e agravado JOSÉ RAMOS DA SILVA. I - Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão de fls.
113/115 - TJ, proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Cornélio Procópio, nos autos de Ação de Rein-
tegração de Posse n.º 904/2007, mediante a qual foi concedida
liminar de reintegração de posse ao agravado. Alegam aos agra-
vantes, em síntese, que a decisão não pode ser mantida, pois
“... o Agravado passou a levar seus animais para se alimenta-
rem do ‘capim’ que há naqueles terrenos, somente após o ano
de 1.990 e sem qualquer autorização. Na verdade, sua conduta
em relação à referida área, a qual possui outros proprietários
além dos Agravantes, configura nada mais que atos de mera
tolerância ou permissão.” (fl. 08/TJ). Por fim, requerem a con-
cessão de efeito suspensivo para que, reformando-se a decisão
agravada, seja cassada a medida liminar que foi concedida em
primeiro grau. É o breve relatório. Decido. II - A sistemática
processual vigente estabelece que o Relator pode negar segui-
mento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente
ou em confronto com jurisprudência dominante de Tribunais
Superiores, independentemente de manifestação de órgão co-
legiado, em ambos os casos (art. 557, caput, do CPC). É o que
ocorre no caso dos autos. Com efeito, tratando-se de demanda
de cunho possessório, mais especificamente de Ação de Rein-
tegração de Posse, a defesa da posse impõe a prova do exercí-
cio anterior da mesma, caracterizando-se pela prática de atos
que justifiquem uma concreta ameaça à posse, segundo norma-
tiza o art. 927 do CPC, nos seguintes termos: “Incumbe ao au-
tor provar: I - a sua posse; II - a turbação ou o esbulho pratica-
do pelo réu; III - a data da turbação ou do esbulho;” Com rela-
ção à concessão da liminar estabelece o artigo 928 do CPC
que: “Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz
deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de
manutenção ou reintegração; no caso contrário, determinará que
o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para
comparecer à audiência que for designada.” A doutrina de Nel-
son Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, na obra Código
de Processo Civil Comentado e legislação processual civil em
vigor (São Paulo; Ed. RT; 9ª ed.; 2006; p. 996), esclarece que:
“Liminar possessória. Tem caráter de adiantamento do resulta-
do do pedido de proteção possessória. (...) a única semelhança
com a cautelar é o atributo da provisoriedade, já que o juiz
pode revogar a liminar e concedê-la, novamente, se for o caso,
ou a propósito de Juízo de retratação, se for interposto agravo
de instrumento. (Nery, RP 52/170) (...) Se presentes os pressu-
postos legais, o juiz não pode deixar de conceder a liminar (RT
566/161). Não há necessidade de audiência de justificação se
todos os elementos para a concessão da medida já estão pre-
sentes nas provas que acompanham a inicial (RT 571/194)” É
certo que, para concessão de medida liminar, deve o juiz exa-
minar se estão presentes seus requisitos autorizadores, quais
sejam, aparência do bom direito (fumus boni iuris) e o perigo
na demora (periculum in mora), bem como se há verossimi-
lhança nas alegações propostas pela parte que pleiteia tal medi-
da. Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados,
vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da conces-
são da liminar, não sendo o caso de reforma da decisão singu-
lar. E isto porque, a uma, o despacho que concedeu a liminar
pleiteada, por entender presentes os requisitos do art. 927 do
CPC não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de for-
ma a justificar reforma neste momento procedimental. A duas,
porque, por certo teve o Magistrado singular, ao examinar os
autos principais, condições de interpretar os fatos objeto da
lide com maior amplitude, verificando, outrossim, o direito in-
vocado e a melhor solução para o caso, naquele exato momen-
to. Ademais, os agravantes confessam que o agravado se en-
contra no imóvel desde 1990 (fl. 08/TJ), sendo que a alegação
de que isto ocorreu por ato de mera tolerância, depende de
melhor instrução do feito. Desta forma, é cabível a concessão
de liminar em reintegração de posse quando presentes os requi-
sitos ensejadores da medida, consoante dispõe o art. 927 do
CPC, mostrando-se, portanto, correta a decisão de primeiro grau,
pois a concessão da referida medida é ato que se insere na com-
petência discricionária do Juízo onde tramita o feito, detendo
ele maiores subsídios para sua concessão ou não, tendo a juris-
prudência se manifestado no sentido de ser permitida a sua re-
forma pelos Tribunais desde que fique evidente a ocorrência de
ilegalidade ou situação outra com premente necessidade de in-
tervenção, o que não é o caso dos autos. Theotônio Negrão, por
sua vez, esclarece: “7. Reforma da decisão liminar pelo tribu-
nal. Há mais de um acórdão entendendo que a decisão que con-
cede ou denega medida liminar em ação possessória fica ao
prudente arbítrio do juiz, só podendo ser reformada pelo tribu-
nal em caso de evidente ilegalidade (RT 572/223, JTA 91/405,
98/357, 103/383).” Negritos no original. (in “Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor”, 36ª edição, São
Paulo, Ed. Saraiva, p. 581). Outrossim, conforme o entendi-
mento de Eduardo Talamini, em “Tutela Relativa aos Deveres
de Fazer e de Não Fazer”: “O requisito de plausibilidade do
direito está em necessária correlação com o risco de ineficácia
do provimento final e ambos se colocam em uma razão inver-
samente proporcional: quanto maior o periculum in mora, me-
nor o grau de probabilidade do direito invocado será necessá-
rio para a concessão da medida, e vice-versa. E a aferição do
perigo na demora não obtém como ser feita em uma perspecti-
va unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demora que
o beneficiário da medida corre, caso ela não seja concedida,
mas também os riscos de igual espécie que o adversário sofre-
rá, se a providência for deferida (considerando, para ambos os
lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos bens ju-
rídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se
igualmente no exame da probabilidade do direito: pondera-se a
plausibilidade das alegações de ambas as partes. Todos esses
fatores serão conjuntamente balanceados. O grau de plausibili-
dade concretamente exigido para a concessão da medida de
urgência, portanto, é variável. “ (in op. cit, Ed. Revista dos
Tribunais, pág. 353). Nesse sentido, cita-se a posição jurispru-
dencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RES-
CISÃO CONTRATUAL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IN-
DEFERIMENTO DA LIMINAR - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS LEGAIS - REFORMA PELO TRIBUNAL SOMENTE
EM CASOS DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU EVIDEN-
TE CONTRARIEDADE À PROVA DOS AUTOS - SÚMULA

58, DO TJ/RJ. 1. ‘A reforma de decisão concessiva ou denega-
tória de liminar de reintegração de posse, somente é possível
em caso de flagrante ilegalidade ou de evidente contrariedade
à prova dos autos.’ (Súmula 58, TJRJ). 2. Recurso desprovi-
do.” (Agravo de Instrumento nº 442.317-8, Ac. nº 9820, 7ª Câ-
mara Cível, Rel. Guilherme Luiz Gomes, j.: 29/01/2008, DJ:
7553). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - LIMINAR AO PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ
- INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NA DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU - MANTIDA. Agravo conhecido e despro-
vido.” (Agravo de Instrumento nº 390.681-8, Ac. nº 7011, 18ª
Câmara Cível, Rel. Cláudio de Andrade, j.: 12/09/2007, DJ:
7460). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR CONCEDIDA PELO JUÍ-
ZO A QUO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU TERATO-
LOGIA. VEREDICTO QUE NÃO SE ALTERA, A PRINCÍ-
PIO, PELAS CIRCUNSTÂNCIAS NARRADAS PELO AGRA-
VANTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O exame da liminar
em ação possessória é decisão personalíssima e de prudente
arbítrio do juiz processante, suscetível de melhor sopesamento
da vantagem da medida, sendo admitido o seu reexame pela via
do agravo, somente em casos excepcionais de manifesta terato-
logia ou ilegalidade. 2. No caso, estando ausente da decisão
agravada qualquer eiva de ilegalidade ou teratologia, é sensato
e de bom alvitre a confirmação daquilo que está decidido limi-
narmente, mantendo-se a lide no seu estado até ulterior desate
da controvérsia.” (Agravo de Instrumento nº 363.825-3, Ac. nº
4982, 17ª Câmara Cível, Rel. Lauri Caetano da Silva, j.: 01/11/
2006, DJ: 7244). “A liminar tem natureza cautelar e para a pro-
vidência judicial reclama, apenas, diante do caso concreto que
se apresenta, a demonstração da plausibilidade ou probabilida-
de do direito, compatível com um conhecimento e decisão su-
mários, sem foro de efetividade. A concessão ou a denegação
de liminar fica ao prudente arbítrio do juiz, só podendo ser
reformada, pelo tribunal, em caso de evidente ilegalidade.”
(TAMG - Al 0317655-2 - 7ª C.Cív. - Rel. Juiz Geraldo Augusto
- j. 26.10.2000). Contudo, nada obsta que, no transcorrer da
instrução processual, o magistrado singular venha a cassar a
liminar anteriormente concedida se vislumbrar que, com novos
elementos produzidos nos autos, restou afastada a possibilida-
de de manutenção da medida de urgência. Sendo assim, mos-
tra-se acertada a decisão do juízo de primeiro grau, que deferiu
a liminar pleiteada pelo agravado, não merecendo, pois, qual-
quer reparo neste momento processual. Considerando, assim, a
ausência de demonstração de ilegalidade ou arbitrariedade na
decisão monocrática, a decisão recorrida deve ser mantida. III -
Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego se-
guimento ao presente agravo de instrumento, pois manifesta-
mente improcedente, bem como em confronto com a jurispru-
dência dominante dos Tribunais. IV - Intime-se e remeta-se cópia
da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamen-
te, baixem. Curitiba, 20 fevereiro de 2008. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator
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I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos Autos nº 164/08 de Reintegração de Posse, que
não acolheu o pedido de reconsideração da decisão liminar que
reintegrou os bens na posse da agravada (fls. 51/52 - TJ). Ale-
ga, em síntese, que: a) tem como atividade empresarial a distri-
buição de bebidas, a qual é feita através dos dois veículos alie-
nados; b) a apreensão dos veículos inviabilizará a empresa, bem
assim qualquer possibilidade de cumprimento do contrato; c)
seria um ato de extrema incoerência arriscar-se a perdê-los,
justamente quando faltam apenas nove parcelas para quitar o
contrato; d) tem o direito de opor-se à cobrança de encargos
excessivos; e) assume o compromisso de efetuar o depósito ju-
dicial das parcelas vincendas e f) o pagamento das parcelas
vencidas apenas não ocorreu em razão da oposição da agrava-
da. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, para
que seja mantida na posse dos bens, na condição de depositá-
ria, até julgamento do feito, condicionando a decisão ao depó-
sito judicial das parcelas vincendas e, ao final, que a liminar
seja confirmada (fls. 02/12). É o relatório. II - Prevê o artigo
527, inciso III e 558 do Código de Processo Civil, a possibili-
dade de o relator conceder efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento, a requerimento do agravante, nos casos dos quais
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, desde que re-
levante a fundamentação, suspendendo o cumprimento da de-
cisão agravada até pronunciamento definitivo da Câmara. Afi-
gura-se relevante a argumentação da agravante, pois, em um
exame perfunctório das razões recursais, denota-se que os veí-
culos arrendados são essenciais ao desempenho de sua ativida-
de profissional, na medida em que presta o serviço de distribui-
ção de bebidas (fl. 56 - TJ). De outro lado, é flagrante a possi-
bilidade de a decisão agravada causar-lhe dano de difícil repa-
ração, afinal, a retirada dos bens possivelmente inviabilizará o
exercício da empresa, bem como o cumprimento do próprio
contrato. Assim, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até pro-
nunciamento final desta Câmara, para o fim de manter a agra-
vante na posse dos veículos arrendados, desde que assuma o
encargo de depositária judicial e efetue o depósito das parcelas
vincendas, na forma como se propôs, em prazo a ser fixado
pelo juízo, sob pena de não o fazendo, ser cumprida desde logo
a liminar de reintegração. III - À Assessoria do Gabinete para
que, mediante ofício a ser enviado via fax, comunique com ur-
gência o teor da presente decisão ao MM.º Juiz da causa, bem
como solicite informações a serem prestadas em dez dias. IV -
Após, à agravada para responder, querendo, em igual prazo. V
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- Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2.008. JOSÉ CAR-
LOS DALACQUA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0037 . Processo/Prot: 0405676-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/41806. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00031467 Revisão de Contrato. Apelante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Milken Jacqueline Cenerini, Carlos Alberto Araújo Ro-
vel, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez. Apelado: Edison Rubens da Silva. Advogado: Maylin
Maffini. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Relator Designado: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Despa-
cho:

Vistos etc. 1) Trata-se de Embargos Infrintentes opostos em
face do Acórdão nº 7319, da 18ª. Câmara Cível, que, por mai-
oria de votos, conheceu em parte do recurso e na parte conhe-
cida desproveu o apelo interposto pela embargante. O Des.
Abraham Lincoln Calixto foi vencido, votando pelo conheci-
mento parcial do recurso e seu provimento (fls. 349/366). A
apelante opôs embargos infringentes às fls. 369/397, suscitan-
do, em síntese, a indevida extinção da ação de busca e apreen-
são; a possibilidade de capitalização de juros e a impossibili-
dade da repetição de indébito. Ao final pugnou pelo reconheci-
mento da mora do recorrido e a procedência da busca e apreen-
são, bem como a declaração de validade das cláusulas contra-
tuais e da comissão de permanência. O embargado apresentou
contra-razões às fls. 403/434, repisando os fundamentos do voto
majoritário e pleiteando pelo desprovimento do recurso. Re-
quereu, também, a condenação da embargante na repetição de
indébito em dobro. É o relatório. 2) Em análise dos autos e das
alegações suscitadas na inicial, os presentes embargos infrin-
gentes não devem ser conhecidos. O art. 530, do CPC, estabe-
lece a hipótese de cabimento do presente recurso: “art. 530.
Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime
houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito,
ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo
for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da di-
vergência.” Como se pode observar, atualmente apenas é ad-
missível os embargos infringentes do acórdão não unânime que
houver reformado a sentença de mérito. No caso em questão, o
voto majoritário desproveu o apelo interposto pela embargante
e manteve integralmente a sentença atacada. Apenas o voto
vencido se posicionou favorável à modificação do decisum.
Nesse sentido vide o seguinte precedente: “No caso concreto,
revelam-se incabíveis os embargos infringentes, por veicula-
rem pedido cuja improcedência, imposta pela sentença de pri-
meiro grau, foi confirmada pelo acórdão da apelação. Quanto a
tal pedido, não está configurado o requisito da desconformida-
de entre a sentença e o acórdão.” (STJ - 1ª. T., REsp 645.437,
rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.5.05). 3) Isto posto, deixo de
conhecer do presente recurso, nos termos do art. 530 e 531, do
CPC, posto que incabível a oposição dos embargos infringen-
tes. 4) Intimem-se. Curitiba, 07 de fevereiro de 2008. DES.
RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01571

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de Castilho 001 0404534-5/01

003 0440472-6
Airton Passos de Souza 009 0470752-8
Ana Paula Bonotto Orso 014 0474403-6
Ananias Cézar Teixeira 002 0376473-4

004 0450246-9
005 0450570-0
011 0473007-0

Anesio Rossi Junior 015 0474445-4
016 0474469-4

Antonio Carlos da Veiga 015 0474445-4
016 0474469-4

Bento Pereira de Camargo Neto 006 0454643-4
Cícero José Zanetti de Oliveira 010 0472248-7
Caio Márcio Eberhart 010 0472248-7
Caroline Castro Escobar 014 0474403-6
Caroline Techio 001 0404534-5/01
Edson Felipe Mucholowski 009 0470752-8
Elaine Mônica Molin 012 0473971-5
Fabiano Neves Macieywski 002 0376473-4

004 0450246-9
005 0450570-0
011 0473007-0

Faurlin Narezi 010 0472248-7
Floriano Galeb 010 0472248-7
Francisco Spisla 015 0474445-4

016 0474469-4
Geraldo Mocellin 008 0467467-9
Giovani Webber 003 0440472-6
Heroldes Bahr Neto 002 0376473-4

004 0450246-9
005 0450570-0
011 0473007-0

Jair Felipes 006 0454643-4
Jane Mara da Silva Pilatti 013 0474362-0
Jean Carlos Martins Francisco 012 0473971-5

015 0474445-4
016 0474469-4

João Paulo Straub 006 0454643-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 001 0404534-5/01
José Horácio de O. Gattiboni 006 0454643-4
Josiane Borges 001 0404534-5/01

003 0440472-6
Jurandi Felipes 006 0454643-4
Lincoln Peixoto da Silva 015 0474445-4

016 0474469-4
Mario Marcondes Nascimento 012 0473971-5

015 0474445-4
016 0474469-4

Maurício Vieira 014 0474403-6
Michelly Alberti 001 0404534-5/01

003 0440472-6
Milton Luiz Cleve Küster 015 0474445-4

016 0474469-4
Murilo Cleve Machado 015 0474445-4

016 0474469-4
Raul Maia Chapaval 004 0450246-9

005 0450570-0
011 0473007-0

Renata Monteiro de Andrade 001 0404534-5/01
Roberto Ferrari 009 0470752-8
Rodrigo Jonas Savalha 003 0440472-6
Rodrigo Jonas Savalhia 001 0404534-5/01
Rodrigo Luiz Silvestre 009 0470752-8
Saulo Bonat de Mello 002 0376473-4

004 0450246-9
005 0450570-0
011 0473007-0

Tânia Cristina de Paula Somariva 013 0474362-0
Wagner Cardeal Oganauskas 008 0467467-9
Wellington Silveira 007 0455138-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0404534-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/247761. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 404534-5 Apelação Civel. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Michelly Alberti, Renata Monteiro
de Andrade, Josiane Borges, Adriana Christina de Castilho,
Caroline Techio. Apelado: Luiza da Silva. Advogado: Jomah
Hussein Ali Mohd Rabah. Rec.Adesivo: Luiza da Silva. Advo-
gado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah. Embargante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Michelly Alberti, Renata Monteiro de
Andrade, Josiane Borges, Adriana Christina de Castilho, Caro-
line Techio, Rodrigo Jonas Savalhia. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2007.00258934

Vistos. Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Brasil
Telecom S/A em face de Luiza da Silva. Em petição
(2007.258934), protocolada em 08.11.2007, as partes noticia-
ram que realizaram acordo extrajudicial, trazendo cópia anexa.
Assim, em face da composição estabelecida entre as partes liti-
gantes, DECLARO EXTINTO o presente procedimento recur-
sal, consoante permissivo do artigo 140, XXV, do Regimento
Interno desta Corte. Oportunamente, baixem-se os autos para a
homologação, pelo Juízo a quo, do acordo anunciado. Intimem-
se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN Desembargadora Relatora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0376473-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/167637. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000528 Indenização. Apelante: Izaque Mar-
tins. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Iza-
que Martins. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada, aos autos, da informação fornecida pelo e. Tri-
bunal Regional eleitoral, a pedido desta Corte, tendo em vista
que a carteira de Pescador Profissional anexada às fls. 38 tem
emissão posterior à data do acidente 2. Após, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos, po-
dendo as mesmas, inclusive, retirarem os autos em carga, por 5
(cinco) dias, sucessivamente. 3. Após, voltem conclusos. 4.
Intimem-se.

0003 . Processo/Prot: 0440472-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189187. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000397 Reparação de Danos.
Apelante: Elton Paulo Fracaro. Advogado: Giovani Webber.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Adriana Christina de
Castilho, Michelly Alberti, Josiane Borges, Rodrigo Jonas Sa-
valha. Apelado: Elton Paulo Fracaro. Advogado: Giovani Web-
ber. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Adriana Christina
de Castilho, Michelly Alberti, Josiane Borges, Rodrigo Jonas
Savalha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Considerando o acordo firmado entre as partes,
noticiado mediante o ofício nº. 900/2007, protocolado sob o
nº. 0304081/2007, baixem os autos à origem. Intimem-se. Cu-
ritiba, 11 de fevereiro de 2008

0004 . Processo/Prot: 0450246-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/242046. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003411 Indenização. Apelan-
te: Jussara de Oliveira Fernandes. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Fabiano Ne-
ves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz

Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I) Junte-se a petição; II) Intime-se a apelante Petróleo Brasilei-
ro S.A - Petrobrás para se manifestar acerca dos novos docu-
mentos ora juntados, no prazo legal; III) Após retornem-me
conclusos.

0005 . Processo/Prot: 0450570-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/242256. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003908 Indenização. Apelan-
te: Rosangela do Pilar Cassilha Vieira. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval,
Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I) Junte-se a petição; II) Intime-se a apelante Petróleo Brasilei-
ro S.A - Petrobrás para se manifestar acerca dos novos docu-
mentos ora juntados, no prazo legal; III) Após retornem-me
conclusos.

0006 . Processo/Prot: 0454643-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255044. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000002 Liquidação de
Sentença. Agravante: Júlio César de Andrade Collar. Advoga-
do: Jurandi Felipes, Jair Felipes, José Horácio de Oliveira Gat-
tiboni. Agravado: Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda.
Advogado: Bento Pereira de Camargo Neto, João Paulo Straub.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de ins-
trumento manejado por JÚLIO CÉSAR DE ANDRADE CO-
LLAR contra a r. decisão monocrática proferida nos autos de
ação indenizatória, na qual o Dr. Juiz a quo, fixou em sede de
antecipação de tutela pensão alimentícia no importe de 1 (um)
salário mínimo. 2. Argumenta o agravante, em síntese, que a
decisão merece ser reformada porquanto deixou de fixar a pen-
são alimentícia com fundamento na prova pré-constituída (fls.
104/105 e 109/112), adotando o valor de um salário mínimo
sem declinar a razão pela qual foi desprezada a prova inequí-
voca da remuneração da vítima. Alega que a pensão vitalícia
deve ser fixada de forma proporcional a incapacidade. Argúi
que a agravada é empresa de grande porte que atua em todo o
território nacional, possuindo um capital social equivalente a
R$10.977.525,00 (dez milhões, novecentos e setenta e sete mil
e quinhentos e vinte e cinco reais), conforme comprova o con-
trato social anexo, de forma que pode arcar com pensão em
valor superior. 3. Pois bem, presentes os pressupostos de co-
nhecimento do recurso, tenho que não assiste razão aos agra-
vantes. A nova redação dada ao artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. Aplica-se
à questão em comento o dispositivo legal referido. Trata-se de
agravo de instrumento interposto da decisão interlocutória que
fixou pensão alimentícia, em caráter provisório, no importe de
01 (um) salário mínimo, até o final da liquidação por artigos.
No entanto, as circunstâncias fáticas necessitam de melhores
esclarecimentos, para o fim desejado, o que se fará, mais apro-
priadamente, no decorrer da liquidação de sentença, para que
ao final seja verificado o valor correto da pensão. Com efeito,
não é desarrazoada a fixação dos alimentos provisórios em um
salário mínimo, mormente em face da excepcionalidade da
medida, adequada in casu. Neste sentido, é o entendimento do
extinto Tribunal de Alçada do Paraná: INDENIZAÇÃO - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - TUTELA ANTECIPADA - PENSÃO
MENSAL DE UM SALÁRIO MÍNIMO E EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO AO DETRAN PARA ANOTAÇÕES NO SENTIDO
DE QUE NÃO SEJAM, OS BENS DO RESPONSÁVEL, ONE-
RADOS - PRETENSÃO DOS AUTORES DE AUMENTO DA
PENSÃO - INDEFERIMENTO - DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU BEM FUNDAMENTADA, QUE NÃO MERECE RE-
PARO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. (Agrav. Inst.
0226956-1 - Acórdão 1476 - 9ª. CC - ext. TA/PR - Rel. Antônio
Renato Strapasson - 18/03/2003) Portanto, em que pese ter o
agravante juntado aos autos os comprovantes de seu rendimen-
to auferido antes do evento danoso, o montante correto da pen-
são apenas poderá ser arbitrado após o final da liquidação. Por-
tanto, deve ser mantida a pensão provisória no patamar fixado
na decisão atacada. 4. Por tais razões, e com fundamento no
art. 557, § 1º-a, do Código de Processo Civil, nego provimento
ao agravo de instrumento no referente ao pedido de majoração
da pensão alimentícia fixada em sede de antecipação de tutela.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO RE-
LATOR

0007 . Processo/Prot: 0455138-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262328. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001520 Ressarcimento. Agravante: Márcia
Araújo Smaka. Advogado: Wellington Silveira. Agravado: Re-
nault do Brasil Sa, Globo Comércio de Veículos e Peças Ltda.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de ins-
trumento manejado por MÁRCIA ARAÚJO SMAKA contra a
r. decisão monocrática proferida nos autos de ação indenizató-
ria, na qual o Dr. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela anteci-
pada pela falta de prova inequívoca dos fatos relatados. 2. Ar-
gumenta a agravante, em síntese, que os danos sofridos pelo

veículo foram resolvidos, mas a agravante continua sofrendo
com os prejuízos acumulados pelos 112 (cento e doze) dias de
angústia até que o carro fosse consertado. Alega que compro-
vou que o veículo esteve internado na Globo Veículos desde o
evento danoso, datado de 09/07/2007 (doc. de fls. 33 e 34).
Requer o deferimento da antecipação de tutela, para que o ve-
ículo objeto da presente demanda seja substituído de imediato.
3. Pois bem, presentes os pressupostos de conhecimento do re-
curso, tenho que não assiste razão à agravante. A nova redação
dada ao artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pela
Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a ma-
nifestação do Órgão Colegiado. Aplica-se à questão em comento
o dispositivo legal referido. Trata-se de agravo de instrumento
interposto da decisão interlocutória que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela, ante a falta de prova inequívoca dos fa-
tos narrados. Cabe observar, em tal situação, que a concessão
da tutela antecipatória dos efeitos da sentença de mérito fica
condicionada à comprovação inequívoca dos requisitos exigi-
dos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil. Arruda Al-
vim, in Manual de Direito Processual Civil, Vol.2, 7ª Ed. RT, p.
393/394, sobre o tema, assinala que: “Já em relação à tutela
antecipatória a possibilidade de uma tal lesão comparece mais
proximamente, exatamente porque, neste instituto, admite-se
seja proferida decisão, com acolhimento da pretensão do autor,
em processo em que, pelo próprio sistema do instituto, a instru-
ção ainda não está terminada. Por isso é que o legislador foi
cuidadoso, e, bem assim, deverá ser cauteloso o aplicador da
lei. Por causa desses mandamentos, deve-se ter presente que o
juiz, para antecipar a tutela, deverá realmente constatar veros-
similhança, à luz de prova inequívoca, i.e., que o convença
realmente de que - ao que tudo está a indicar - o autor tem
efetivamente razão, e, por isto, com apreciável margem de se-
gurança, pode antecipar a tutela.” Para Humberto Theodoro
Júnior (Código de Processo Civil Anotado, 2ª Ed. Forense, 1996,
p. 124/125), além dos requisitos inerentes à medida cautelar,
para a concessão da tutela antecipada são necessários àqueles
outros, denominados prova inequívoca e verossimilhança, e
assim os define : “Verossimilhança, em esforço propedêutico,
que se quadre com o espírito do legislador, é a aparência da
verdade, o razoável, alcançando, em interpretação “lato sen-
su”, o próprio “fumus boni iuris “ e, principalmente, o “pericu-
lum in mora” Prova inequívoca é aquela clara, evidente, que
apresenta grau de convencimento tal que a seu respeito não se
possa levantar dúvida razoável,, equivalendo, em última análi-
se, à verossimilhança da alegação, mormente no tocante ao di-
reito subjetivo que a parte queira preservar”. E arremata : “E,
como prova inequívoca do direito do requerente, deve-se ter
aquela que lhe asseguraria sentença de mérito favorável, caso
tivesse a causa de ser julgada no momento da apreciação do
pedido de medida liminar autorizada pelo novo art. 273. Por se
tratar de antecipação de tutela satisfativa da pretensão de méri-
to, exige-se, quanto ao direito subjetivo do litigante, prova mais
robusta do que o mero “fumus boni iuris” das medidas cautela-
res (não satisfativas).” No caso em tela, em que pese ter a agra-
vante comprovado que o veículo permaneceu vários dias junto
à segunda agravada, para que fosse consertado, não há prova
no sentido de que o veículo ficou retido indevidamente. Com
efeito, o veículo em questão sofreu colisão e foi encaminhado
para reparos à Globo Veículo Ltda., e é cediço que tais reparos
demandam tempo, não sendo possível verificar de forma ine-
quívoca, em sede de cognição sumária, que os agravados agi-
ram com negligência no conserto do mesmo. Ressalta-se que,
além da ausência de prova inequívoca, não se configura o peri-
culum in mora, eis que a agravante está na posse do veículo,
que está em perfeito funcionamento, e não sofrerá prejuízos
em aguardar o desfecho da demanda para que, se procedente,
tenha seu veículo substituído por outro. Portanto, ausentes os
requisitos autorizadores do art. 273 do Código de Processo Ci-
vil, não é possível a concessão da antecipação de tutela. Neste
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. ENTREGA DE MO-
TOS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO
ART. 273 DO CPC - DECISÃO CASSADA. RECURSO PRO-
VIDO. 1- CANDIDO RANGEL DINAMARCO preleciona: “O
art. 273 condiciona a antecipação da tutela à existência de pro-
va inequívoca suficiente para que o juiz ‘se convença da veros-
similhança da alegação’. ... prova inequívoca é prova tão ro-
busta que não permite equívocos ou dúvidas, infundindo no
espírito do juiz o sentimento de certeza e não mera verossimi-
lhança. O grau dessa probabilidade será apreciado pelo juiz,
prudentemente e atento à gravidade da medida a conceder... A
exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência
não basta e que a verossimilhança exigida é mais do que o fu-
mus boni iuris exigido para a tutela cautelar.” (In “A Reforma
do Código de Processo Civil”, Malheiros, 1995, pág. 143). 2 -
Ausentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo
Civil, não há que falar-se em concessão da tutela antecipada.
(Agrav. Inst. 1.0175435-6 - Acórdão 1085 - 9ª CC - Rel. Mi-
guel Pessoa - Julg. 21/07/2005) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
INSCRIÇÃO DO NOME DO CONSUMIDOR NO SERASA -
PLEITO REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA REQUERIDA PARA RETIRADA DO NOME DO ÓR-
GÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE -
ALEGAÇÃO DE PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES PARA CONCESSÃO DA TUTELA - NÃO ACO-
LHIMENTO - DECISÃO QUE BEM APRECIOU ESTAS
QUESTÕES, CULMINANDO POR DEMONSTRAR A AU-
SÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS - DECISÃO MANTIDA -
AGRAVO DESPROVIDO. (Agrav. Inst. 0438194-6 - Acórdão
7055 - 9ª. CC - Rel. Edvino Bochnia - Julg. 17/01/2008) AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE NULIDADE E RESO-
LUÇÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS E TUTE-
LA ANTECIPADA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO E
FRANQUIA. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INDEFE-
RIDO. INSURGÊNCIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273, DO CPC. MATÉRIA COMPLE-
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XA QUE AFASTA SIMPLES ANÁLISE SUPERFICIAL DA
LIDE PROPOSTA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO NÃO PROVIDO. Deve ser inequívoca a prova para
o deferimento da antecipação de tutela, ainda mais em se tra-
tando de pedido de rescisão contratual, visto que tal medida
importa em violação ao direito de contratar, obstando, por ou-
tro lado, o contraditório e a ampla defesa por parte da contra-
tante rescindida. Para que se possa antecipar o fim pretenso da
lide, há que se aquilatar minuciosamente a existência dos re-
quisitos do art. 273, do CPC, sendo descabida a mera cognição
sumária da controvérsia. (Agrav. Inst. 1.0163674-2 - Acórdão
154 - 9ª. CC - Rel. Dulce Maria Cecconi - Julg. 25/11/2004)
Ante o exposto, agiu corretamente o MM. Juiz ao negar a ante-
cipação de tutela, ante a ausência dos requisitos autorizadores
do art. 273 do Código de Processo Civil. 4. Por tais razões, e
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego provimento ao agravo de instrumento no referente
ao pedido de antecipação dos efeitos de tutela. Curitiba, 20 de
fevereiro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0467467-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/8153. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001195 Ressarcimento. Agravante: Nedson
Antonio de Oliveira. Advogado: Geraldo Mocellin. Agravado:
Nova Hamburgo Cia de Seguros Gerais. Advogado: Wagner
Cardeal Oganauskas. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de ins-
trumento manejado por NEDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA
contra a r. decisão monocrática proferida nos autos de ação
indenizatória, em fase de execução, na qual o Dr. Juiz a quo: a)
recebeu a impugnação de fls. 123/130, sem atribuir-lhe efeito
suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC; b) afastou a
preliminar de nulidade ante a ausência de intimação para paga-
mento voluntário; c) afastou a alegada nulidade da penhora,
uma vez que o agravante não comprovou quaisquer das hipóte-
ses do art. 668 do CPC; d) afastou a alega nulidade do título
executivo, uma vez que as matérias não foram suscitadas no
momento oportuno, operando-se os efeitos da coisa julgada; e)
não reconheceu o excesso de execução. 2.Argumenta o agra-
vante, em síntese, que houve excesso na execução, uma vez
que a condenação foi no valor de R$3.151,62 (seis mil, cento e
cinqüenta e um reais e sessenta e dois centavos), a serem corri-
gidos pelo IPC/FIPE e acrescidos de juros de mora de 6% (seis
por cento) ao ano, sendo a execução iniciada com um valor de
R$6.451,45 (seis mil, quatrocetos e cinqüenta e um reais e qua-
renta e cinco centavos) - em julho/2005 -. No entanto, em se-
tembro/2005 o agravado peticiona novamente ao Juízo corri-
gindo os valores da execução, que foi para R$9.200,85 (nove
mil e duzentos reais e oitenta e cinco centavos), ou seja, em
apenas 03 (três) meses o agravado corrigiu em 50% (cinqüenta
por cento) o valor do débito, o que representa manifesto exces-
so de execução. Aduz que houve excesso na penhora, eis que
foi penhorado imóvel que vale em torno de R$120.000,00 (cento
e vinte mil reais) e o valor do crédito é de quase R$10.000,00
(dez mil reais). De forma que o MM. Juiz deveria ter acolhido
a substituição da penhora, sobretudo tendo-se em vista que o
art. 668 do CPC permite a substituição da penhora quando não
houver prejuízo ao exeqüente e for menos gravosa ao executa-
do. Argúi que deve ser declarada a nulidade do título executivo
judicial, face ao acordo firmado entre o agravante e o senhor
Hugo Marcelo Fuzeti Abati, ora segurado pelo agravado. Re-
quer a atribuição de efeito suspensivo. 3. Pois bem, presentes
os pressupostos de conhecimento do recurso, tenho que não
assiste razão ao agravante. A nova redação dada ao artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, pela Lei 9.756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão
Colegiado. Aplica-se à questão em comento o dispositivo legal
referido. Inicialmente, o agravante não traz elementos sufici-
entes à corroborar a sua tese de que há excesso na execução,
não juntando qualquer demonstrativo de cálculo, limitando-se
a apontar os valores que entendem devidos, sem especificar
como chegou a estes. Portanto, deveria o agravante demonstrar
de forma especificada o excesso na execução, o que não ocor-
reu. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIGINADO DA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APADECO - CON-
TRA O BANCO BANESTADO. PRELIMINARES. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DO BANCO ITAÚ S/A. ILEGITIMIDA-
DE ATIVA DOS AUTORES, EM RAZÃO DO ALCANCE DO
TÍTULO JUDICIAL, E POR AUSÊNCIA DE VÍNCULO AS-
SOCIATIVO. PRELIMINARES REJEITADAS. MÉRITO.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. SEN-
TENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS DO ADVOGADO. RE-
DUÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABI-
LIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, TÃO-SOMENTE
PARA REDUZIR A VERBA HONORÁRIA. 1. No âmbito des-
te Tribunal já se pacificou entendimento de que, após assumir
em determinada época o controle acionário do Banco Banesta-
do S/A, o Banco Itaú S/A tornou-se o sucessor do mesmo, assu-
mindo os seus ativos e passivos, neles se incluindo as obriga-
ções decorrentes das movimentações bancárias existentes com
seus correntistas. 2. A execução individual das ações civis pú-
blicas, propostas por associações de consumidores, pode ser
feita tanto no foro do local de liquidação da sentença quanto no
da ação condenatória, devendo o consumidor optar por aquele
que mais lhe facilitar a defesa de seus direitos, sendo desneces-
sária ainda, a comprovação de vínculo existente entre o poupa-
dor e a associação proponente da ação. 3. A ausência de provas
obsta o julgador de se convencer do alegado pela parte, razão
pela qual não há como se dar guarida ao aventado excesso na
execução, já que a impugnação quanto aos cálculos apresenta-

dos na execução deve ser especificada, cabendo ao embargante
demonstrar, de forma clara e inequívoca, a sua discordância no
tocante ao quantum debeatur. 4. A verba honorária deve ser
adequada de modo a atender aos princípios da razoabilidade e
eqüidade, sem atribuir valor ínfimo que se constitua em ofensa
à dignidade do advogado. (TJPR Acórdão 27365 Apelação Cí-
vel 0382669-7 - 4ª Câmara Cível - rel. Luis Espíndola - j. 13/
03/2007 - DJ 30/03/2007 nº 7334 L. 559 p. 32 a 42) No tocante
ao alegado excesso de penhora, melhor sorte não assiste ao
agravante. Com efeito, o agravante não demonstrou as hipóte-
ses do art. 668 do CPC, indicando para substituir a penhora
uma moto de propriedade de terceiro, sem demonstrar o estado
em que o bem se encontra, juntando, ainda, laudo de avaliação
sem assinatura. O princípio da menor onerosidade ao devedor
deve ser aplicado concomitantemente ao princípio da satisfa-
ção do crédito exeqüendo. Deve haver harmonia entre os prin-
cípios, não se admitindo que um se sobreponha ao outro. A
finalidade principal do processo de execução, é a satisfação do
crédito, não sendo possível dificultar o recebimento do valor
devido, pela penhora de bens móveis, se no caso concreto exis-
tem bens outros com maior liquidez. O modo menos gravoso
com que se deve processar a execução não pode, à evidência,
deixar o credor desmunido de providências de sorte a alcançar
o seu crédito, sob pena de se subverter o princípio da efetivida-
de da tutela jurisdicional. Nesse sentido a jurisprudência desta
Corte: “Agravo inominado. Agravo de Instrumento. Negado
seguimento. Decisão monocrática. Art. 557, CPC. Penhora. Bens
móveis. Impugnação. Substituição. O princípio da menor one-
rosidade ao devedor deve ser aplicado concomitantemente ao
princípio da satisfação do crédito exeqüendo. Deve haver har-
monia entre os princípios, não se admitindo que um se sobre-
ponha ao outro. A finalidade principal do processo de execu-
ção é a satisfação do crédito, não sendo possível dificultar o
recebimento do valor devido, pela penhora de bens móveis, se
no caso concreto existem bens outros com maior liquidez.” (Agr.
Inom. Nº 293.072-9/01, de Pinhais, TJPR, 17ª Câm. Cível, Rel.
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes, j. 17/05/2005). Portan-
to, entendo ser inviável a substituição da penhora, na hipótese
dos autos. Por fim, no concernente a alegada nulidade do títu-
lo, ante acordo firmado com o segurado, como bem decidido
pelo MM. Juiz a quo, trata-se de matéria de mérito não tratada
no momento processual oportuno, operando-se, assim, a pre-
clusão. É o entendimento deste E. Tribunal de Justiça: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO EM FASE DE EXECU-
ÇÃO - IMPUGNAÇÃO AO EXCESSO DE EXECUÇÃO JUL-
GADA EXTINTA SEM ANÁLISE DO MÉRITO COM FUL-
CRO NO ARTIGO 267, INCISOS I, IV E VI DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - INOVAÇÃO DA TESE DE DEFESA -
ALEGAÇÃO NÃO APRESENTADA NA CONTESTAÇÃO -
PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE - PRECLUSÃO - EXCES-
SO DE EXECUÇÃO NÃO VERIFICADO - INOCORRÊNCIA
DE AMPLIAÇÃO DO PEDIDO INICIAL DA AÇÃO DE DES-
PEJO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DE APE-
LAÇÃO DESPROVIDO. 1) O princípio da eventualidade ou
da preclusão determina que os atos processuais devem ser pra-
ticados no momento procedimental oportuno e adequado, sob
pena de perda da faculdade de praticá-los. 2) Conforme dispõe
o art. 300, do Código de Processo Civil, incumbe ao réu apre-
sentar toda a matéria de defesa na contestação, ou seja, toda a
matéria que entenda ser importante para a concretização de sua
defesa. Deve-se ressaltar que qualquer questão, seja processu-
al ou de mérito, mesmo que contraditórias ou conflitantes entre
si, devem ser postas e apresentadas num só momento, pois ul-
trapassado este ou apresentada a peça defensiva, não serão per-
mitidas novas alegações, pois ter-se-á consumada a preclusão.
3) Mas ainda que assim não se entendesse, não há que se falar
em excesso de execução, eis que além de nada ter sido discuti-
do nos autos de despejo acerca dos lotes que constituiriam o
imóvel objeto de locação, não podemos olvidar que o Ofício de
fls. 168 dos autos em apenso foi manifestamente claro ao infor-
mar que a ordem de manutenção de posse proferida nos autos
nº 829/2006, recaía apenas sobre o lote nº 17, sendo possível o
despejo sobre os demais lotes objeto do pedido, na ação de
Despejo sob nº 616/2003 que tramite perante esse Juízo. (Apel.
Civ. 0414182-4 - Acórdão 8394 - 11ª. CC - Rel. Mário Rau -
Rev. Luiz Antônio Barry - Julg. 28/11/2007) 4. Por tais razões,
e com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo
Civil, nego provimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0470752-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/21884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00001139 Indenização. Agravante: Comércio
de Frutas e Verduras Tonial Ltda. Advogado: Edson Felipe
Mucholowski, Roberto Ferrari. Agravado: Vitor Sérgio da Sil-
va, Rosana Alves da Silva. Advogado: Airton Passos de Souza,
Rodrigo Luiz Silvestre. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. 1. A petição inicial do presente recurso, está
devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento. 2. Postergando para momento oportuno a
análise mais perficiente sobre as razões expendidas no recurso,
entendo estarem devidamente configuradas as condições para
concessão do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
O fumus boni juris está evidenciado no fato de que foi determi-
nado o bloqueio da totalidade do faturamento da empresa, sem
reservar parcela para propiciar a continuidade da atividade
empresarial e sem se ater ao fato de haver outros bens passíveis
de penhora, conforme se verifica pelo requerimento de blo-
queio junto ao DETRAN de veículo de propriedade do agra-
vante, às fls. 459. O periculum in mora se traduz no fato de
que, se mantido o bloqueio do faturamento total da empresa,
esta não poderá dar continuidade às suas atividades, o que po-
derá trazer prejuízos irreversíveis. Assim frente à possibilidade
de o despacho agravado trazer ao agravante dano de difícil ou
impossível reparação, defiro a liminar requerida. 3. Intime-se o
agravado na pessoa o seu advogado, para responder, em dez
(10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender perti-

nentes. 4. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente
as informações que julgar necessárias, no prazo de dez (10)
dias. Intime-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. DES. JOSÉ
ANICETO Relator

0010 . Processo/Prot: 0472248-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/27705. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001677 Ordinária. Agravante: O V D Im-
portadora e Distribuidora Ltda, Marise Osório Von Der Osten,
Orlando Von Der Osten. Advogado: Caio Márcio Eberhart, Faur-
lin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira.
Agravado: Sul América Seguros de Vida e Previdência S A.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e examinados. O.V.D. Importadora e Distribuidora Ltda.
e outros agravam da decisão proferida em na ação de cumpri-
mento de obrigação c/c pedido de tutela antecipada, decisão
em que o nobre Magistrado indeferiu pedido de antecipada de-
ferindo, em que buscavam a continuidade do seguro em grupo.
Assevera a agravante, em síntese, que recebeu notificação em
31.05.2007 de que o contrato de seguro em grupo com vigência
até 30.07.07, cuja primeira celebração se dera a 12 anos, não
mais seria renovado. É o relatório. Decido. Incontestavelmen-
te, estão presentes os requisitos da tutela antecipatória, porque
a não renovação do contrato sem justificativa consiste em prá-
tica leonina, ferindo o CDC além de colocar em risco o direito
da parte agravante na medida em que ficará desprovida das
coberturas que a avença lhe assegura. Neste sentido. PROCES-
SUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA - MANUTENÇÃO DE CONTRATO DE
SEGURO DE VIDA EM GRUPO - SEGURADORA QUE SE
MANIFESTA NO SENTIDO DE NÃO RENOVAR O CON-
TRATO, ACASO NÃO HAJA ACEITAÇÃO DAS NOVAS
CONDIÇÕES IMPOSTAS AO SEGURADO QUE LHE SÃO
DESFAVORÁVEIS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA LIMINAR PLEI-
TEADA - RECURSO DESPROVIDO - 1. A verossimilhança
da alegação, autorizadora da antecipação da tutela pretendida,
consistente na manutenção do pacto, resulta demonstrada, vez
que, estando o contrato de seguro, sujeito as normas do Código
de Defesa do Consumidor, a intenção manifestada pela ré, em
não renová-lo, caracteriza, ao menos em tese, uma prática abu-
siva proibida pela Lei consumerista. 2. O perigo de lesão grave
ou de difícil reparação se encontra presente, na medida em que,
se o contrato não for mantido até o julgamento final da ação, a
autora ficará desprovida das coberturas que este lhe assegura,
sendo certo que a alegação da agravante de que poderá vir a ser
autuada pela Susep, por manter o contrato em questão, não en-
contra óbice a concessão da liminar, na medida em que a segu-
radora está, simplesmente, cumprindo ordem judicial1. Como
se não bastasse, mesmo que a conduta da seguradora, consis-
tente na não renovação de apólice de seguro de vida, seja res-
paldada por cláusula contratual, não verificada diante da au-
sência de documentos, tal disposição implica violação da boa-
fé objetiva, justamente por frustrar a expectativa dos segurados
de, a longo prazo ou indefinidamente, garantir a vida contra
riscos indeterminados. Neste sentido. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - 1) AÇÃO ORDINÁRIA - MEDIDA ANTECIPATÓ-
RIA DEFERIDA - COGNIÇÃO SUMÁRIA VERTICAL - MA-
NUTENÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO DE VIDA -
SUBSTITUIÇÃO DA AVENÇA IMPOSTA PELA SEGURA-
DORA - DETERMINAÇÕES DA SUSEP - DESCABIMENTO
- 2) CLÁUSULA CONTRATUAL - NÃO RENOVAÇÃO DE
APÓLICE DE SEGURO DE VIDA - CONDUTA ILÍCITA -
VIOLAÇÃO À BOA-FÉ OBJETIVA - EXPECTATIVAS FRUS-
TRADAS - GARANTIR A VIDA CONTRA RISCOS INDE-
TERMINADOS - PRECEDENTES - 3) CONTRATO DE ADE-
SÃO - CONTINUIDADE NO TEMPO - PROIBIÇÃO DO
VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM - 4) RESCISÃO
UNILATERAL - INVIABILIDADE DE MANUTENÇÃO DO
PACTO - CLÁUSULA ABUSIVA - RECURSO IMPROVIDO -
1) À primeira vista, não pode a seguradora impor a substituição
da avença por outra em que o segurado perderá garantias ante-
riormente firmadas, assim deixando-o em posição nitidamente
desvantajosa, sob o argumento de que necessita atender às de-
terminações da susep. 2) Ainda que a conduta da seguradora,
consistente na não renovação de apólice de seguro de vida, seja
respaldada por cláusula contratual, tal disposição implica vio-
lação da boa-fé objetiva, justamente por frustrar a expectativa
dos segurados de, a longo prazo ou indefinidamente, garantir a
vida contra riscos indeterminados. 3) Assim, por se tratar de
contrato de adesão cujo escopo principal é a continuidade no
tempo, não há como se admitir a validade de cláusula que per-
mita a não renovação do contrato pelo segurador. Afinal, é de-
corrência lógica da boa-fé objetiva a proibição do venire con-
tra factum proprium, ou seja, a vedação da conduta da parte
que entra em contradição com conduta anterior, como ocorre
no caso do segurador que, para se livrar do risco assumido,
opta, subitamente, por não renovar a apólice que, por anos, era
renovada automaticamente. A simples reciprocidade da não re-
novação não torna lícita tal previsão contratual, haja vista que,
tratando-se de contrato de seguro de vida que pressupõe a con-
tinuidade no tempo, o interesse da não renovação é, por exce-
lência, da seguradora. 4) Sobremais, já decidiu o STJ que é
nula, por expressa previsão legal, e em razão de sua abusivida-
de, a cláusula inserida em contrato de plano de saúde que per-
mite a sua rescisão unilateral pela seguradora, sob simples ale-
gação de inviabilidade de manutenção da avença (RESP. Nº
602.397/RS). Recurso improvido2. Nessas condições, com fun-
damento no art. 273 e seguintes do CPC, defiro a tutela anteci-
patória, determinando a renovação do contrato questionado
pelos agravantes, a partir da data que expirara sua vigência,
com o devido pagamento dos prêmios, tudo em conformidade
com requerimento de fls. 19/21. Comunique-se e solicitem-se
informações ao MM. Juiz da causa, inclusive sobre o cumpri-
mento do art. 526, do CPC, intimando-se ainda a parte agrava-
da para responder, querendo, tudo guardado o prazo legal. Inti-
mem-se. Diligências necessárias Curitiba, 11 de fevereiro de
2008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator 1 (TJPR

- AI 0409284-0 - Ponta Grossa - 10ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz
Lopes - DJPR 06.07.2007). 2 (TJES - AI 024079005005 - 3ª
C.Cív. - Rel. Des. Rômulo Taddei - J. 10.07.2007)
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. Protocolo: 2008/31537. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000541 Indenização. Apelan-
te: Marlene da Silva Miranda do Nascimento. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mar-
lene da Silva Miranda do Nascimento. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

À secretaria desta Câmara, para as providências necessárias,
tendo em vista a ausência de fls. 122 a 161 dos autos. Intimem-
se, também, as partes.
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. Protocolo: 2008/34441. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00001048 Res-
ponsabilidade Obrigacional. Agravante: Edivaldo Antonio de
Souza, Eldo Padilha, Elisa Pelissaro Vigiani, Emanoel Vieira
Martins, Geraldo Luiz Zácari, Hélio Brambila Filho, Indá Ri-
beiro de Almeida, Jaci Pio, João Carlos Veiga, João Teixeira,
José Antonio de Oliveira. Advogado: Elaine Mônica Molin, Jean
Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Agra-
vado: Companhia Excelsior de Seguros Sa. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Agravo de instrumento. Justiça Gratuita. Decisão que determi-
na juntada de comprovantes de rendimento para posterior apre-
ciação do pedido de assistência. Presunção de veracidade até
prova em contrário. Decisão recorrida em manifesto confronto
com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
I - É suficiente para obtenção de assistência judiciária gratuita
a simples afirmação do estado de pobreza, ressalvado ao julga-
dor a possibilidade de rever o deferimento em qualquer fase do
feito, ficando comprovada a inexistência ou o desaparecimento
dos requisitos para a concessão. II - Recurso monocraticamen-
te provido. Vistos e bem examinados os presentes autos de agra-
vo de instrumento n.º 473.971-5, da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Cornélio Procópio, em que são agravantes - Edi-
valdo Antonio de Souza e outros e agravada - Companhia Ex-
celsior de Seguros S.A. I - RELATÓRIO Pela decisão recorri-
da1, o Magistrado de primeiro grau determinou a juntada de
comprovantes de rendimento para posterior apreciação do pe-
dido de assistência judiciária gratuita. Sustentam os agravantes
serem moradores de imóveis populares (COHAPAR) e pobres
na acepção jurídica do termo, possuindo, portanto, direito à
gratuidade da Justiça. É o relatório. Decido. II - VOTO E SUA
FUNDAMENTAÇÃO Com razão os agravantes. É suficiente
para obtenção de assistência judiciária gratuita a simples afir-
mação do estado de pobreza, ressalvado ao julgador a possibi-
lidade de rever o deferimento em qualquer fase do feito, fican-
do comprovada a inexistência ou o desaparecimento dos requi-
sitos para a concessão. Neste sentido. “O benefício da assistên-
cia judiciária pode ser concedido à vista de simples afirmação
de pobreza da parte, não exigindo a lei comprovação do estado
de miserabilidade. Todavia, ressalva-se ao julgador a possibili-
dade de indeferir o pedido, diante dos elementos de que para
tanto dispõe (art. 4º. §1º, da Lei 1.060/50).” 2 Ainda: “PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGA-
MENTO LIMINAR PELO RELATOR. HIPÓTESES. 1. O jul-
gamento de recursos por decisão monocrática do relator so-
mente é autorizada nas seguintes situações: (a) para negar-lhe
provimento, quando se tratar de recurso “manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de tribunal superior. “ (CPC,
art. 557, caput); e (b) para dar-lhe provimento, quando “a deci-
são recorrida estiver em manifesto confronto com Súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,
ou de tribunal superior, o relator poderá dar provimento ao re-
curso. “ (CPC, art. 557, § 1º-a). 2. Em se tratando de agravo de
instrumento, ressalvada a hipótese do art. 557, § 1º-a, do CPC,
o provimento do recurso só é viável por decisão colegiada, após
ouvida a parte agravada, nos termos do art. 527 do CPC. 3.
Recurso Especial a que se dá provimento”3. (g.n). Portanto,
observa-se que a decisão hostilizada está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante do Colendo Superior
Tribunal de Justiça. III - DISPOSITIVO Nessas condições, com
base no art. 557, § 1.º- A, do CPC4, dou provimento ao recurso
para o efeito de cassar a decisão recorrida, deferindo, de con-
seqüência, o pedido de assistência judiciária gratuita. Publi-
que-se, comunique-se e intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro
de 2008. ANTONIO IVAIR REINALDIN Relator - Juiz Con-
vocado 1 Fl. 73. 2 (STJ, AgRg no Ag. 640391/SP, 4.ª Turma,
Rel. Min. Barros Monteiro, j. em 03.11.2005). 3 (STJ - RESP
200600926155 - (844482 RS) - 1ª T. - Rel. Min. Teori Albino
Zavascki - DJU 31.08.2006 - p. 281) 4 Art. 557. O relator ne-
gará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. .... § 1º-A. Se a de-
cisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao
recurso.
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. Protocolo: 2008/36327. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001737 Cobrança. Agravante:
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Rafael Gomes Prata. Advogado: Tânia Cristina de Paula Soma-
riva, Jane Mara da Silva Pilatti. Agravado: Bradesco Vida e
Previdência Sa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I. Vistos. Rafael Gomes Prata agrava da decisão proferida na
ação de cobrança (autos nº. 1.737/2007), que promove em face
de Bradesco Vida e Previdência S/A, mediante a qual a douta
Magistrada singular indeferiu o pleito de assistência judiciária
gratuita, nos seguintes termos: “1 - Considerando as aduções
expendidas, documentos acostados, bem como ao fato de apre-
sentar-se o demandante com advogado regularmente constituí-
do, não há como compreendê-los no conceito de necessitados,
a ensejar a concessão do benefício da gratuidade (art. 2º, Lei
1060/50). 2 - Ora a presunção a quem alude o disposto no art.
4º da indigitada legislação, é relativa, podendo ceder aos ele-
mentos constantes no bojo dos autos, como ocorre no caso sob
aferição. Ademais, o benefício alcança, inclusive, a verba ho-
norária (art. 3º, V, Lei 1060/50), não se afigurando razoável
conceder a isenção para um (Cartório) e não para outro (Advo-
gado), até porque as custas servem, em última análise, para
promover o aparato estatal e possibilitar a outorga da tutela
jurisdicional. 3 - Assim, de modo a não desvirtuar o instituto,
indefiro o instituto da assistência judiciária gratuita, determi-
nando, pois, a intimação do autor para o depósito das custas
processuais e recolhimento do FUNREJUS, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento e oportuno arquivamento.”1 Asse-
vera o Agravante, em síntese, que faz jus à assistência judiciá-
ria gratuita, pois o despacho monocrático, frente à sua grave
situação financeira, obsta o direito de o Agravante litigar em
juízo. Ademais, afirma que a Lei exige apenas a afirmação da
necessidade do benefício, estabelecendo a presunção de mise-
rabilidade em favor daquele que requer a justiça gratuita. Re-
quer a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, a reforma da
decisão de primeiro grau. II. Diante da clareza da matéria em
exame (a qual prescinde das informações do Juízo monocráti-
co) e da existência de entendimento sedimentado a respeito,
aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculdade da norma
inscrita no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
Com efeito, depreende-se da peça recursal que o Agravante afir-
ma não dispor de recursos para fazer frente às despesas do pro-
cesso sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Não satis-
feito com a declaração do Autor-Agravante, a MM. Juíza inde-
feriu o benefício da assistência judiciária gratuita, sob a justifi-
cativa de que o Requerente não se inclui no conceito de neces-
sitado. No entanto, consoante estatuído no artigo 4º, da Lei
1.060/502, suficiente para a concessão da assistência judiciá-
ria gratuita é a afirmação existente nos autos acerca do estado
de pobreza dos autores. Nesse sentido: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO PREVIDENCIÁRIA -
INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA - IMPOSSIBILIDADE - ACESSO GRATUI-
TO À JUSTIÇA GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO NO
ARTIGO 5º, LXXIV - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFI-
CIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRESUN-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - PRECEDENTES DES-
TA CORTE E DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO.
1. É suficiente para a concessão da Assistência Judiciária a de-
claração de pobreza prestada pelo requerente, a qual gera pre-
sunção juris tantum da necessidade e pode ser pleiteada a qual-
quer tempo. 2. Trata-se de garantia fundamental prevista na
Constituição Federal que não exige que o eventual beneficiário
seja pessoa miserável na exata acepção do termo. 2. Para fazer
jus aos benefícios da justiça gratuita não está a parte obrigada a
recorrer aos serviços da Defensoria Pública, podendo nomear
advogado particular para representá-la.”3 “PROCESSUAL CI-
VIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - ESTADO DE POBREZA - PROVA - DESNE-
CESSIDADE. A concessão dos benefícios da assistência judi-
ciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza
do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse esta-
do, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado
na petição inicial ou no curso do processo.” 4 Há que se ressal-
tar, outrossim, que entendimento diverso estaria a afrontar o
texto constitucional que, na busca da concretização da garantia
do acesso à justiça (artigo 5º, inciso XXXV), determina a pres-
tação de assistência jurídica integral e gratuita àqueles que não
dispuserem de recursos para tanto (artigo 5º, LXXXIV). Não
em outro sentido, já decidiu esta Corte Revisora: “(...) A garan-
tia do art. 5º, LXXXIV - assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou
a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declara-
ção, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação eco-
nômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manuten-
ção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,
ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º. XXXV)”.5
Ao contrário do entendimento esposado pela Magistrada a quo,
é desnecessária, para a concessão do beneplácito da justiça gra-
tuita, a contratação de profissional pertencente à Defensoria
Pública ou aos órgãos que prestam assessoria jurídica gratuita.
Não consta da Lei nº 1.060/50 qualquer vedação à contratação
de advogado particular; ao revés, o parágrafo 4º do artigo 5º da
Lei estabelece a preferência ao causídico indicado pela parte:
Art. 5º - omissis (...) §4º Será preferido para a defesa da causa
o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o
encargo. Ora, da leitura do dispositivo infere-se a possibilida-
de de o Agravante utilizar-se de advogado particular, sem que
essa situação o desqualifique como merecedor da gratuidade
de justiça. Nesse sentido, é esclarecedor o seguinte acórdão do
extinto Tribunal de Alçada de São Paulo: “(...) o fato de o agra-
vante ter constituído advogada para patrocinar-lhe a causa não
é motivo suficiente para inibi-la ou obstar-lhe o pleito de assis-
tência judiciária, pois, para gozar dos benefícios desta, não está
obrigado a recorrer aos serviços da Defensoria Pública (...)”6
Ressalte-se que a única exigência da Lei nº 1.060/50 é a afir-
mação da ausência de recursos para suportar as despesas do
processo. É bem verdade que o estado de miserabilidade jurídi-
ca ora afirmado pode ser afastado mediante prova em contrário
ou mesmo cessar, em virtude da alteração da condição econô-

mica das partes. No momento em que tal alteração ficar de-
monstrada, o benefício pode ser afastado. Por ora, no entanto,
enquanto persistir a presunção de veracidade da declaração de
pobreza (a qual cessa apenas mediante prova suficiente em con-
trário), a não concessão da assistência judiciária gratuita esta-
ria a obstar o acesso do Recorrente à Justiça, circunstância esta
que não pode ser corroborada por esta Corte Revisora. III. As-
sim, tendo o Agravante preenchido os requisitos legais (conso-
ante determinados pelo artigo 4º, da Lei 1.060/50) para a ob-
tenção do benefício assegurado pela Constituição Federal (ar-
tigo 5º, inciso LXXXIV) e, com força no disposto no artigo
557, § 1º-A, do diploma processual civil, dou provimento ao
presente recurso de agravo de instrumento, para o fim de con-
ceder-lhe a assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Curiti-
ba, 20 de fevereiro de 2008. ROSANA AMARA GIRARDI
FACHIN Desembargadora Relatora 1 Fl. 114-TJ. 2 “A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. 3 TJPR - 7ª
CC, AI 315352-8, rel. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira, DJ
23.06.06. 4 STJ - 3a Turma, REsp 469594/RS, rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 30/06/03 - unânime. 5 TAPR - 6ª Câm.Cível - AI
123.172-1, rel. Juiz Mendes Silva, DJ 02/10/98 - unânime. 6 2º
TACivSP, 10ª Câmara, Ag 8444510-0/9, Rel. Emanuel Olivei-
ra, Julgamento: 03.03.2004.
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. Protocolo: 2008/37585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000295 Responsabilidade Civil. Agravan-
te: André Souza de Albuquerque Maranhão, Jeanne Souza de
Albuquerque Maranhão. Advogado: Caroline Castro Escobar,
Ana Paula Bonotto Orso. Agravado: Gustavo Chagas Salvado-
ri. Advogado: Maurício Vieira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de ins-
trumento manejado por ANDRÉ SOUZA DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO E OUTRO, contra a r. decisão monocrática pro-
ferida em ação de responsabilidade civil decorrente de aciden-
te de trânsito, na qual a ilustre magistrada a quo que admitiu a
denunciação da lide da Liberty Paulista, determinando aos agra-
vantes que efetuassem o pagamento das custas iniciais e reco-
lhimento da taxa FUNREJUS dentro do prazo de 10 dias, sob o
fundamento de que se trata de ação secundária (fls. 92/93 - TJ).
2. Pois bem, presentes os pressupostos de conhecimento do re-
curso, tenho que assiste razão aos agravantes. A decisão, sob
nossa ótica, encontra-se equivocada, pois as custas, tratando-
se de denunciação da lide, limitam-se aos atos da lide secundá-
ria. Que há obrigatoriedade de proceder ao depósito, há, contu-
do, notório é que a denunciação da lide se tem como lide para-
lela, de natureza condicional, cabível quando há que se falar
em direito de regresso. Ainda que se trate de ação (não há ne-
gar-se essa sua função), as custas, quando de seu ajuizamento,
não são as mesmas quando se ingressa com a demanda princi-
pal, ocasião em que já houvera a obrigação para o recolhimen-
to das custas iniciais, portanto, o recolhimento das custas inici-
ais quando da denunciação implicaria em duplicidade de paga-
mento neste caso, logo, as despesas devem restringir-se aos atos
da lide secundária e não o recolhimento das custas iniciais como
se tratasse de ajuizamento de nova demanda. Nesse sentido, já
decidiu este Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
MANDA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE. CUSTAS. DETERMINAÇÃO DE
RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO INICIAL COMO SE DE-
MANDA PRINCIPAL FOSSE. CUSTAS QUE JÁ FORAM
PAGAS PELA PARTE AUTORA. DUPLICIDADE DE PAGA-
MENTO. OBRIGATORIEDADE APENAS QUANTO AOS
ATOS RELATIVOS À LIDE SECUNDÁRIA. RECURSO PRO-
VIDO. Tratando-se a denunciação da lide de demanda secun-
dária, o depósito das custas deve se restringir aos atos da lide
tida como tal, ou seja, despesas com a citação e com outras que
se fizerem necessárias.” (Acórdão nº 6737 - Agravo Instrumen-
to 374225-0 - 7ª Câmara Cível - Rel. Des. José Mauricio Pinto
de Almeida) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS PRO-
CESSUAIS - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DETERMINAÇÃO
PARA RECOLHIMENTO COMO SE TRATASSE DE AJUI-
ZAMENTO DE DEMANDA PRINCIPAL - LIDE SECUNDÁ-
RIA - CUSTAS QUE DEVEM SE LIMITAR AOS ATOS DA
LIDE TIDA POR SECUNDÁRIA - ORIENTAÇÃO DA COR-
REGEDORIA ORA MODIFICADA - RECURSO PROVIDO.
Tratando-se a denunciação da lide de demanda tida por secun-
dária, cabível quando há direito de regresso, o depósito das
custas deve limitar-se aos atos da lide tida como tal. As custas
não podem ser exigidas no valor das devidas quando se ajuíza a
demanda tida por principal” (Ex- TAPR - 7ª Câm. Cível, Rel.
Des. ANTÔNIO MARTELOZZO, ac. 20126, p. em 16/11/2004,
DJ 6749) Ademais, as custas processuais têm natureza de taxa,
e como tal estão sujeitas ao princípio da legalidade em sentido
estrito, ou da tipicidade, não se podendo aplicar a analogia para
exigi-la (art. 108 § 1º do Código Tributário Nacional). Assim,
as custas processuais são cobradas em razão de atuação estatal
específica, ou seja, por conta de serviço público específico e
divisível. Logo, têm natureza tributária de taxa - como já deci-
diu o Supremo Tribunal Federal (ADI-MC 1772/MG, rel. Min.
Carlos Velloso, julgado em 15/04/1998), daí porque necessari-
amente obedecem aos princípios da legalidade e da anteriori-
dade. Logo, por não constar no Regimento de Custas (Lei 6.149,
de 09 de setembro de 1970) a previsão específica (Tabela IX)
da cobrança de custas relativamente à denunciação da lide, a
exigência contida na r. decisão agravada é indevida. Observe-
se: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PAGAMENTO DAS
CUSTAS INICIAIS RELATIVAS À DENUNCIAÇÃO À LIDE
- NATUREZA JURÍDICA DE TAXA - PRINCÍPIO DA LEGA-
LIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO ESPECÍFICA - RE-
CURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 371970-8, 10ª
Câmara Cível, rel. Des. Ronald Schulman, j. 09/11/2006). “I.
Agravo de Instrumento. Pagamento de custas iniciais relativa-
mente à denunciação da lide. II. Custas processuais - natureza

jurídica de taxa. Princípio da legalidade em sentido estrito.
Taxatividade. III. Ausência de previsão específica. Impossibi-
lidade de aplicação analógica. Art. 108, § 1º do Código Tribu-
tário Nacional. Recurso provido.” (Agravo de Instrumento nº
328678-2, 8ª Câmara Cível, rel. Juiz Jorge de Oliveira Vargas,
j. 27/04/2006). Assim, como inexiste previsão legal específica
para a cobrança de custas processuais iniciais para o caso de
denunciação da lide, há que ser reformada a decisão recorrida.
Ante o exposto, porque a decisão é dissonante da jurisprudên-
cia predominante deste Tribunal e Tribunal Superior, nos ter-
mos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso de agravo de instrumento, ao
efeito de afastar a exigência de recolhimento de custas iniciais
e de taxa do FUNREJUS para o processamento da denunciação
da lide formulada pelos agravantes. 3. Por tais razões, e com
fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 20 de fe-
vereiro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO RELATOR
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. Protocolo: 2008/36796. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000652 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Antônio Nery Faria, Caibar de Souza Bre-
ves, Dejanira Rocha da Silva, Eurico Batista da Rosa, Joaquim
Arantes, Odair Teófilo da Silva, Paulo Serafim da Costa, Rei-
naldo de Mendonça, Wilma Batista, Vanderley Fantini. Advo-
gado: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nasci-
mento. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Murilo Cleve Machado, Lincoln Peixoto da Sil-
va. Agravado: Caixa Economica Federal - Cef. Advogado: Fran-
cisco Spisla, Anesio Rossi Junior, Antonio Carlos da Veiga.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de ins-
trumento manejado por ANTÔNIO NERY FARIA E OUTROS
contra a r. decisão monocrática, na qual o Dr. Juiz a quo reco-
nheceu a competência da Justiça Federal para processar e jul-
gar o feito, considerando o comparecimento da Caixa Econô-
mica Federal ao processo para argüir seu interesse na lide, de-
terminando a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 221 -
TJ). Como razões de sua irresignação, alegam os agravantes,
em síntese, que é pacífico o entendimento jurisprudencial acer-
ca da competência da Justiça Estadual para processar e julgar o
feito, uma vez que resta afastada a participação da CEF como
litisconsorte passiva ou assistente; que a CEF não demonstrou
interesse jurídico para seu ingresso na lide; que em se admitin-
do o ingresso da CEF como assistente simples não se justifica o
deslocamento da competência à Justiça Federal, já que o assis-
tente simples não é parte no processo; que a CEF é mera admi-
nistradora de um fundo de reserva, que serve como resseguro
das indenizações perseguidas junto às seguradoras que operam
no SFH, denominado FESA e que é, atualmente, uma subconta
do FCVS; que a CEF não é responsável pelos pagamentos das
indenizações com recursos próprios; a aplicabilidade do CDC,
art. 101, II; a inaplicabilidade da súmula 327 do STJ. Preten-
dem a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso para
o fim de determinar-se a suspensão da decisão objurgada no
que se refere à admissão da CEF no feito e declaração de in-
competência para processamento e julgamento do feito. Ao fi-
nal, requer seja dado, de plano, provimento ao presente recurso
na forma do art. 557, §1º-A do CPC, para reformar a decisão
recorrida e determinar o regular processamento e julgamento
dos autos, afastando a intervenção da CEF; pelo princípio da
eventualidade, a concessão de efeito suspensivo ao presente
recurso e, ao final, seja provido com reforma da decisão recor-
rida, determinando-se o regular processamento e julgamento
dos autos. 2. Pois bem, presentes os pressupostos de conheci-
mento do recurso, tenho que assiste razão aos agravantes. Pois
bem, no contrato de seguro, o segurado transfere o risco à se-
guradora, a qual deverá arcar com o valor pactuado no caso de
sinistro, de forma que se torna desnecessária a intervenção da
Caixa Econômica Federal, e consequentemente não há que se
falar em deslocamento da competência para a Justiça Federal.
A Caixa é mera administradora de um fundo de reserva, que
serve como garantia de pagamento das indenizações contrata-
das no âmbito do SFH, denominado FESA, que é uma subconta
do FCVS. Este fundo não é constituído de recursos retirados
do erário, mas das contribuições dos segurados e apenas em
hipóteses remotas o FCVS poderá ser alcançado para disponi-
bilizar mera antecipação de valores, passíveis de reposição.
Houve apenas uma movimentação de um fundo autônomo, ge-
rado pelo recebimento dos prêmios de seguro, para a adminis-
tração da Caixa, o que não se confunde com o FVCS, ligado
que está ao mútuo hipotecário e suas cláusulas. É da jurispru-
dência: “A Caixa Econômica passou a ser administradora das
contas do FESA- Fundo de Equalização de Sinistralidade de
Apólice de Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, mas tal fundo é composto de recursos pagos pelos
mutuários, sem a participação de recursos públicos, de forma
que não se evidencia interesse da Caixa Econômica Federal na
demanda, de modo a deslocar a competência da Justiça Estadu-
al para a Federal” (Ac. 15262, 6ª Câm.Civil TAPR, Rel. Juiz
Maria José Teixeira, j: 08.04.2003). “Competência- Seguro
habitacional- Indenização - Ação de responsabilidade securitá-
ria- Contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo e financia-
mento da casa própria- Relação jurídica estabelecida entre a
seguradora e os mutuários, sem comprometimento de recursos
do SFH- Competência da Justiça Estadual- Precedentes do STJ
e deste TAPR- Agravo de instrumento provido” (Ac. 1514 da 6ª
Câm. Cível- TAPR, Relator Juiz Rabello Filho, j: 25.02.2003).
Assim, não se aplica a Súmula. 327 do STJ, eis que o fato da
Caixa Econômica ter legitimidade como sucessora do Banco
Nacional de Habitação, não implica na sua necessidade de in-
tervir na lide, eis que, como visto acima, não há a participação
de recursos públicos. Portanto, não há que se falar na necessi-
dade de intervenção da Caixa Econômica Federal ou da União
no presente feito, devendo ser mantida a competência da justi-
ça estadual. Logo, merece acolhida a pretensão dos agravantes,
devendo ser afastada a intervenção da Caixa Econômica Fede-
ral e a competência seguir com a Justiça Federal, por falta de
interesse dos órgãos da União. Assim sendo, concluo que a

decisão questionada está em desacordo com a mais recente ju-
risprudência dos Tribunais, razão pela qual o presente agravo
merece pronto provimento. 3. Por tais razões, e com funda-
mento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008 DES. JOSÉ ANICETO RELATOR

0016 . Processo/Prot: 0474469-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36832. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000647 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Eleonora Orandir Rosa da Silva, Filome-
na Raimundo Silva, Idazima da Luz Mello, Judith da Silva,
Maria Amélia Alves Ferreira, Maria Beserra da Silva, Maria
Ferreira Alves, Maria Socorro Borges, Vantoir Luiz dos San-
tos, Zilda Betete Okamoto. Advogado: Jean Carlos Martins Fran-
cisco, Mario Marcondes Nascimento. Agravado: Caixa Segu-
radora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve
Machado, Lincoln Peixoto da Silva. Agravado: Caixa Econô-
mica Federal - Ecf. Advogado: Francisco Spisla, Anesio Rossi
Junior, Antonio Carlos da Veiga. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Agravo de Instrumento. Responsabilidade Securitária. Partici-
pação de ente Federal. Descabimento. Competência da Justiça
Estadual. Decisão recorrida em manifesto confronto com a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal. I - Desnecessária a participação de ente federal nas
causas em que o contrato de financiamento é celebrado entre
instituição particular e o mutuário, não se aplicando a regra
disposta no art. 47 do CPC. II - Em litígio originado de seguro
habitacional, em que se discute a respeito do contrato adjeto ao
mútuo hipotecário, a competência é da Justiça Estadual para
julgar a ação, uma vez que a relação jurídico-litigiosa se cir-
cunscreve às partes contratantes, ou seja, entre a seguradora e
mutuário. III - Recurso monocraticamente provido. Vistos e
Examinados os presentes autos de agravo de instrumento n.º
474.469-4, da 5.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que
são agravantes - Eleonora Orandir Rosa da Silva e outros e
agravada - Caixa Seguradora S/A. I - RELATÓRIO. Eleonora
Orandir Rosa da Silva e outros interpuseram agravo de instru-
mento, em face da decisão de fl. 206, que, diante do compare-
cimento da Caixa Econômica Federal manifestando interesse
em participar do processo como assistente, determinou a re-
messa do feito à Justiça Federal. Argumentam os recorrentes
que matéria travada nos presentes encontra-se pacificada no
âmbito dos Tribunais Superiores e desta Corte, uma vez que é
cediço a inexistência de razão que justifique o ingresso da CEF
no feito, bem como ser competente a Justiça Estadual para jul-
gar a lide que envolva o seguro habitacional. Pugna dessa for-
ma pelo provimento monocrático do recurso ou, sucessivamen-
te, pela concessão do efeito suspensivo, até o julgamento do
presente. É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO Tra-
ta-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão
proferida em ação de indenização por responsabilidade obriga-
cional securitária. Compulsando-se os documentos colaciona-
dos aos autos, vê-se que assiste razão aos agravantes. Da parti-
cipação de ente federal na lide O Juízo monocrático entendeu
pela necessidade da participação da CEF no processo, diante
do interesse manifestado, declinando da competência da Justi-
ça Estadual para julgar a presente ação. Entretanto, conforme
já decidido em casos análogos de minha relatoria: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SECURITÁ-
RIA. ALEGAÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO NECES-
SÁRIO COM ENTE FEDERAL. DESCABIMENTO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO MANIFES-
TAMENTE IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL. RECURSO DES-
PROVIDO. (1) Em litígio originado de seguro habitacional,
em que se discute a respeito do contrato adjeto ao mútuo hipo-
tecário, a competência é da Justiça Estadual para julgar a ação,
uma vez que a relação jurídico-litigiosa se circunscreve às par-
tes contratantes, ou seja, entre a seguradora e mutuário; (2)
Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo necessário
com ente federal nas causas em que o contrato de financiamen-
to é celebrado entre instituição particular e o mutuário, não se
aplicando a regra disposta no art. 47 do CPC.” 1 Ainda: “Vis-
tos. Sem razão o pedido de inespecífico de ingresso no feito
propugnado por terceira(Caixa Econômica Federal), mormente
quando o contrato sob exame é de obrigação securitária,tendo
como devedora a recorrente, que responde pela indenização
objeto do pedido. O conexo contrato de mútuo hipotecário,
embora coberto pelo FCVS, mantido com a CEF, não está em
discussão. Preclusa à recorrente, por outro, a oportunidade de
aduzir novas alegações, fora das hipóteses legais (art. 303 do
CPC). Dessa forma, indefiro o ingresso no feito da CEF.” 2
(g.n.). Por fim: “Esta instância superior já se manifestou, de
forma definitiva, sobre a competênciada Justiça Estadual nas
ações em que se discute a respeito do contrato de seguro adjec-
to ao mútuo hipotecário. Confira-se: ‘Processo civil. Conflito
Negativo de Competência. Execução Hipotecária. Embargos de
Terceiro. Seguro Habitacional. 1. Em litígio originado de segu-
ro habitacional, decorrente de contrato de mútuo hipotecário, a
competência é da Justiça Estadual. (grifos nossos) 2. Prece-
dentes jurisprudenciais. 3. Conflito conhecido, declarando-se
a competência da Justiça Estadual.’ (CC 21.412/MILTON).
‘CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO
HABITACIONAL. SEGURO. É da competência da justiça es-
tadual processar e julgar ações propostas contra entidade pri-
vada, versando sobre o contrato de seguro habitacional. confli-
to conhecido e declarada a competência do juízo suscitado.’(CC
n° 18.198/ROSADO). Dou provimento ao recurso especial, para
determinar que os autos permaneçam sob julgamento da Justi-
ça Comum Estadual (Art. 557, § 1º-A, CPC).” 3 Portanto, não
andou bem o nobre Magistrado, uma vez que desnecessária a
participação do ente federal nas causas em que o contrato de
financiamento é celebrado entre instituição particular e o mu-
tuário, não se aplicando a regra disposta pelo art. 47 do CPC,
sendo, de conseqüência, nas ações cuja discussão versa sobre
contrato de seguro Adjeto ao Mútuo Hipotecário, a competên-
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cia da Justiça Estadual. Com efeito, haveria necessidade de
participação da CEF na lide, com deslocamento da competên-
cia quando, inequivocamente, ficasse demonstrado seu interes-
se econômico no feito, e não só jurídico, o que não ocorre in
casu. Portanto, observa-se que a decisão recorrida está em ma-
nifesto confronto com a jurisprudência dominante do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, inclusive com as deste Tribunal.
III - DISPOSITIVO Nessas condições, com base no art. 557, §
1.º- A, do CPC4, dou provimento ao recurso, para o efeito de
cassar a decisão recorrida, a fim de determinar a desnecessida-
de da participação da CEF no feito, e via de conseqüência para
que o processo tenha normal prosseguimento na Justiça Co-
mum Estadual, sendo esta, portanto, competente para proces-
sar e julgar o feito. Publique-se, comunique-se com urgência e
intimem-se. Curitiba, 21 de Fevereiro de 2008. Antonio Ivair
Reinaldin Juiz Convocado - Relator 1 (AI. n.º 427.698-2, 9ª
CCv., j. em 11.07.2007). 2 (STJ, REsp. n.º 815.510/SC, 4.ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. em 02.10.2007). 3
(STJ, REsp. n.º 973.729/SC, 3.ª Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, j. em 04.09.2007). 4 Art. 557. O relator ne-
gará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior). .... § 1º-A. Se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso.

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 15ª Câmara Cível
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0001 . Processo/Prot: 0473987-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/35354. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000230 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Ivar Luiz Giongo, Si-
moni Antonieta Longui Giongo. Advogado: Paulo Cesar Gno-
atto, Cleyton Adriano Moresco. Agravado: Natalina de Carli
Faquinello. Advogado: Edson Luiz Cocco. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
IVAR LUIZ GIONGO contra a decisão reproduzida às fls. 11/
12-TJ, e complementação de fl. 20-TJ, a qual desacolheu a ex-
ceção de pré-executividade manejada pelo agravante e por sua
esposa, em face da Execução de Título Extrajudicial, sob o n.º
230/2006, movida pela agravada e manteve a penhora do imó-
vel descrito no auto à fl. 27-TJ, não entendendo ser o referido
bem de família, e, portanto, impenhorável. EXPOSTO, DECI-
DO. A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Postula o
agravante, a reforma do interlocutório atacado, alegando que a
decisão agravada deixou de considerar o contido no auto de
penhora de fl. 27-TJ, que indica que o recorrente reside com
sua família no imóvel penhorado, circunstância que confere ao
referido bem a impenhorabilidade legal. Pois bem, em que pe-
sem as razões recursais, a decisão agravada deve ser mantida,
contudo, por outros fundamentos. Como se sabe, a exceção de
pré-executividade, que é admitida em nosso direito por cons-
trução doutrinário-jurisprudencial, só é cabível quando o vício
apontado for flagrante, detectável em decorrência da mera aná-
lise superficial do título executivo. Em outras palavras, trata-se
de via excepcional para o conhecimento de matérias de ordem
pública ou de nulidades absolutas, que poderiam ser aprecia-
das de ofício pelo Magistrado ou ainda daquelas que não de-
mandem dilação probatória. No caso dos autos, a MMª. Juíza
de primeiro grau, em decisão fundamentada, deixou de verifi-
car, de plano, os alegados vícios (fl. 108-TJ), capazes de ense-
jar a suspensão da execução ou a nulidade da penhora realiza-
da extinção da execução, na estreita via utilizada. É bem ver-
dade ser “possível alegar-se a impenhorabilidade de bem de
família por simples petição nos autos...” (REsp 656.180/PR,
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,
DJ 17.04.2006 p. 200). Entretanto, em que pese a fé pública do
Sr. Oficial de Justiça, o conteúdo do auto de fl. 27-TJ admite
prova em contrário (REsp 545.534/PR, Rel. Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
06.02.2007, DJ 26.02.2007 p. 570), o que procurou fazer a parte
credora, ora agravada. De modo que, em volta da alegada im-
penhorabilidade instalou-se o conflito, que somente pode ser
solucionado na seara da dilação probatória, ao crivo do contra-
ditório, fato que a afasta (solução desse conflito), do estreito
âmbito da exceção de pré-executividade. Assim, e uma vez

opostos os embargos, é que o agravante poderá se manifestar
quanto ao conteúdo dos documentos juntados pela parte credo-
ra (afastando-se aí a alegação de cerceamento de defesa), e
procurar provar sua tese de que o imóvel é impenhorável, como
alega à fl. 06-TJ. Por tais razões é que o exame aprofundado
que a questão de fundo requer escapa do estreito âmbito da
exceção de pré-executividade, como se viu. Acerca da matéria,
veja-se a jurisprudência do STJ: AGRAVO REGIMENTAL.
MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO
ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXE-
CUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SIMPLES PETI-
ÇÃO. 1 (...)2. Na linha da jurisprudência da Corte, a exceção
de pré-executividade alcança matérias relativas aos pressupos-
tos processuais e às condições da ação, antes mesmo da penho-
ra, e desde que não dependam do exame de provas.3. Agravo
regimental desprovido. (AgRg nos EDcl na MC 6.138/SP, Rel.
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 08.05.2003, DJ 23.06.2003 p. 349).
Pelo exposto, e considerando que a análise da matéria ventila-
da reclama dilação probatória, a manutenção da decisão agra-
vada é medida que se impõe, contudo, por outros fundamentos,
com a ressalva de que a questão da alegada impenhorabilidade
requer exame em sede de embargos (uma vez que a constrição
já se consumou), ao crivo do contraditório, escapando, assim,
da estreita via da exceção de pré-executividade, nos moldes da
jurisprudência do STJ. Em assim sendo, forte nos fundamentos
acima delineados, nego seguimento ao recurso, o que faço com
fulcro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Dê-se ciência
desta decisão ao Juízo de origem. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR
RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0474259-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/35985. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000481 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Kannenberg & Cia Ltda. Advogado: Walmor
Floriano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Agravado: João
Groxko. Advogado: Eriton Augusto Popiu. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.Indefiro o efeito sus-
pensivo

Vistos 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto por Kannenberg & Cia Ltda em face de decisão interlo-
cutória1 que recebeu exceção de incompetência, posto que tem-
pestiva, determinando a suspensão do processo principal. In-
conformada, a Agravante sustenta a aplicação do art. 257 do
Código de Processo Civil, devendo a distribuição ser cancela-
da, em razão da paralisação do processo por mais de 30 dias
(art. 267, III, do CPC). Por outro lado, aduziu a intempestivi-
dade da exceção de incompetência. Pretendeu a concessão de
efeito suspensivo ao presente recurso, bem como seu provi-
mento. É o relatório. 2. Defiro o processamento do agravo.
Requer o agravante que o recurso seja recebido no seu efeito
suspensivo. Todavia, em que pesem os argumentos expendi-
dos, entendo não estarem presentes os requisitos para conces-
são do requerido efeito. Nos termos do artigo 558 do Código
de Processo Civil, para a concessão do efeito suspensivo no
recurso, impõe-se a obrigatoriedade da presença concomitante
dois pressupostos indispensáveis à atribuição do efeito perse-
guido, quais sejam, a relevância da fundamentação do pleito e
a possibilidade de que da decisão agravada venha a resultar
lesão grave e de difícil reparação ao direito do agravante. Des-
ta forma, mister se faz que o agravante demonstre, inexoravel-
mente, a presença simultânea dos requisitos retro menciona-
dos. Todavia, em que pesem as alegações do agravante não se
verificam os pressupostos autorizadores da atribuição do efeito
suspensivo ao agravo de instrumento. Primeiramente, pelo fato
de que a extinção do processo com fulcro no art. 267, inc. III
do CPC, depende de intimação da parte, na forma de seu pará-
grafo primeiro, o que, a princípio, não se visualiza nos autos.
Segundo, pelo fato de que o termo inicial do prazo para a opo-
sição de Exceção de Incompetência não se opera com a juntada
do mandado de citação dos executados aos autos de Carta Pre-
catória, mas sim com a juntada da Carta Precatória aos autos de
Execução. Diante de tais considerações, indefiro o efeito sus-
pensivo pleiteado. Requisitem-se informações ao d. Juízo de
origem, pelo decêndio, sobre uma eventual decisão e sobre
outros esclarecimentos considerados pertinentes. A seguir, in-
timem-se a Agravada para responder, no mesmo prazo. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Jucimar Novocha-
dlo Relator 1 (fls.11-TJ)

0003 . Processo/Prot: 0474414-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37389. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000905 Revisão de Contrato.
Agravante: Meinerz & Franke Ltda, Junior Augusto dos Santos
Franke, Liciane Ines Meinerz Franke, Silvio Meinerz, Maria
Terezinha Meinerz. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Agravado: Banco do Brasil
SA. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Da decisão exarada pelo douto Juízo da 1ª Vara Cível
de Toledo, na Revisional de Contrato proposta por Meinerz &
Franke Ltda. e outros em face do Banco do Brasil S.A., que
indeferiu o pedido de exclusão do seu nome do cadastro de
inadimplentes, sob o fundamento de não estar presente a veros-
similhança das alegações (artigo 273, do Código de Processo
Civil), bem como não terem sido preenchidos os requisitos es-
tabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça; os requerentes
interpuseram o presente Agravo de Instrumento. Inconforma-
dos, os agravantes alegaram que foram atendidos os requisitos
estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça, porquanto existe
discussão a respeito da totalidade do suposto débito; a dívida
está caucionada por meio da hipoteca cedular e, por último, há
a aparência do bom direito. Ainda, sustentou que estão presen-
tes os pressupostos do artigo 273, do Código de Processo Civil.
Ao final, requereu a concessão de efeito ativo. 2. O recurso não
merece seguimento. Nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil “o relator negará seguimento a recurso manifes-

tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Assim, diante da singeleza da matéria em exame - a
qual prescinde das informações do Juízo monocrático e da res-
posta do Agravado -, aprecio, desde já, o mérito do recurso,
valendo-me da faculdade da norma inscrita no referido dispo-
sitivo. Para o impedimento ou o cancelamento da inscrição do
nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito, a juris-
prudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça orien-
ta-se no sentido de que, além da propositura de demanda con-
testando a existência parcial ou total do débito, exige-se que
haja a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada no Supremo Tribunal Federal ou no Supe-
rior Tribunal de Justiça, e que, sendo contestada apenas parte
do débito, o devedor deposite o montante tido como incontro-
verso ou a preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magis-
trado. Assim, tem-se que a mera discussão judicial da dívida,
por si só, não têm o condão de impedir a inscrição do devedor
nos cadastros de restrição ao crédito, já que, para tanto, neces-
sária é a presença concomitante dos requisitos acima mencio-
nados. De fato, a finalidade maior da observância a estes requi-
sitos é coibir o grande número de demandas revisionais afora-
das com o intuito principal de obstar tal inscrição, situação que
se mostra inadmissível, visto que implica na distorção das dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor e na perda da
credibilidade dos cadastros restritivos de crédito. Convém res-
saltar que a inscrição do nome do devedor nos cadastros de
restrição ao crédito é medida plenamente aceita pelo nosso or-
denamento jurídico, inclusive pelo Código de Defesa do Con-
sumidor, conforme o disposto em seu artigo 43. Em contrapar-
tida, é assegurado ao devedor o direito à retificação dos dados
constantes no cadastro ou, ainda, a anotação de que o débito
inscrito encontra-se em discussão judicial, nos termos da Lei
n.º 9.507/97, que regula o direito de acesso a informações. Nesse
sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAUTE-
LAR INCIDENTAL EM EMBARGOS DO DEVEDOR. RETI-
RADA DO NOME DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMU-
LA 284/STF. REQUISITOS QUE IMPEDEM A INSCRIÇÃO.
PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. - É inadmissível o
recurso especial quando a deficiência na sua fundamentação
não permitir a exata compreensão da controvérsia. - Para evitar
sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito o devedor deve
provar que: a) pende ação proposta contestando, integral ou
parcialmente, a existência do débito; b) a negativa do débito
em cobrança se funda em bom direito; c) depositou o valor
correspondente à parte reconhecida do débito ou preste caução
idônea. (REsp 527.618/Asfor Rocha). - Sem provar esses re-
quisitos, denega-se a medida cautelar. Precedentes”1. “CIVIL
E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECE-
BIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. [...] INSCRIÇÃO
NOS ÓRGÃOS CADASTRAIS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. POSSIBILIDADE. [...] III. O mero ajuizamento de ação
revisional de contrato não torna o devedor automaticamente
imune à inscrição em cadastros negativos de crédito, cabendo-
lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tute-
la antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá,
ainda, atender a determinados pressupostos para o deferimento
da pretensão, a saber: “a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que
haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por in-
controversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar
o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,
contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas” (REsp n.
527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha,
DJ de 24.11.2003). [...] V. Agravo improvido”2. Do mesmo
modo já decidiu esta Câmara: “[...] 2. Conforme precedente
jurisprudencial oriundo do STJ, a existência de débito não qui-
tado e a ausência de depósito do valor incontroverso são cir-
cunstâncias que impedem a exclusão do nome do devedor do
cadastro de inadimplentes. 3. [...]” 3 “[...] 5.Consoante orien-
tação sedimentada no STJ, há a possibilidade de não inclusão
do nome do devedor no cadastro dos inadimplentes, desde que
haja a presença concomitante de três elementos, quais sejam,
“a)que haja ação proposta pelo devedor contestando a existên-
cia integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado” (REsp 527.618/
RS). 6.Segundo dispõe a Súmula 306 do STJ, “os honorários
advocatícios devem ser compensados quando houver sucum-
bência recíproca, assegurando o direito autônomo do advogado
à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria par-
te”. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.”4 “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVI-
SIONAL DE CONTRATO PARA ANULAÇÃO DE CLÁUSU-
LAS E EQUILIBRIO CONTRATUAL COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA. EXCLUSÃO DO NOME DOS CADAS-
TROS DE INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. Recurso desprovido. 1.
Tutela de urgência - requisitos. Recente orientação da Segunda
Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça delineou três
elementos para a concessão de tutela antecipada, em ações re-
visionais de contratos bancários, visando impedir a inscrição
em cadastro de inadimplentes: a) que haja ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação ape-
nas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-

trio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio
amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não
servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.”5
No caso em apreço, verifica-se que o agravante não preenche
os requisitos exigidos pela jurisprudência para a concessão de
tutela antecipada com o fim de impedir a inscrição do seu nome
no cadastro de proteção ao crédito. Na Ação Revisional de
Cédula de Crédito Comercial firmada entre as partes, o agra-
vante alegou que os juros remuneratórios foram fixados em
5,33% ao ano, em afronta ao Decreto-Lei 167/67. Sustentou
que é indevida a capitalização de juros e que esta ocorreu por
prever a aplicação da Tabela Price, bem como das taxas de ju-
ros nominal e efetiva. Ainda, asseverou que é nula a cláusula
que prevê a incidência de comissão de permanência por deixar
ao arbítrio do banco a fixação da taxa. Por último, insurgiu-se
com relação à aplicação da TJLP. Analisando-se os autos veri-
fica-se que o único instrumento contratual anexado pelo agra-
vante neste recurso (fls.46-50) é um Contrato de Abertura de
Crédito Fixo em que a) os juros remuneratórios foram fixados
em 2,7% ao mês - 37,672% ao ano e não em 5,33% (cláusula
terceira) como alegado; b) o índice de correção monetária pre-
visto é a Taxa Referencial (cláusula terceira) e não a TJPL; e c)
há estabelecimento de fiança (cláusula décima oitava) e não
hipoteca cedular como alegado pelo agravante. Ressalte-se ain-
da, que é entendimento da jurisprudência que a legislação so-
bre cédula de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto
de capitalização de juros6; o que se vê na cláusula terceira do
instrumento contratual juntado. Diante disso, conclui-se que o
ora agravante não demonstrou que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada no Supremo Tribunal Federal ou no Supe-
rior Tribunal de Justiça. Ainda, que em momento algum o agra-
vante identificou, por demonstrativos, o que entende como in-
devido dentro do montante cobrado de modo que pudesse efe-
tuar o depósito do valor incontroverso, ou tornar plausível ser a
dívida toda indevida. Ressalte-se, por último, que o fato de o
débito estar garantido por fiança não ilide a mora e, por conse-
qüência, não torna indevida a inscrição. Nesse sentido extrai-
se trecho da decisão proferida pelo ilustre Desembargador Ha-
milton Mussi Correa: “[...] Esta Câmara, seguindo a dominante
jurisprudência do STJ tem reiteradamente proclamado que não
se concede a tutela com o intuito de impedir que o nome do
devedor seja inscrito nos órgão de proteção ao crédito e afastar
a mora, se não é feito o depósito, em função da demanda, do
valor incontroverso da dívida. [...] Cabe deixar claro que, ante
os elementos apresentados pelo agravante nos autos deste re-
curso, não é possível extrair algum indício e muito menos a
verossimilhança de que a dívida contraída junto ao banco agra-
vado já se encontra quitada, ou ainda de não ser possível se
apurar um valor incontroverso. Por fim, mesmo que se consi-
dere estar a dívida garantida, tal fato não afasta a mora que é a
circunstância motivadora do registro. [...] 7 No mesmo senti-
do: “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA. NULIDADE. INE-
XISTÊNCIA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES. MOMENTO. CONDIÇÃO DE AVALISTA. ATO
LÍCITO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. APELO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1 [...] 4 - Também não impede a inscrição
o fato da dívida contar com garantia real.8 Assim, tendo o agra-
vante não somente deixado de demonstrar que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, mas
também de estar disposto a depositar o valor incontroverso ou
de prestar caução idônea em Juízo, mostra-se inviável, por ora,
a concessão da tutela antecipada pleiteada. Logo, a r. decisão
agravada não comporta reparos, por não estarem preenchidos
os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil. 3.
Com isso, nega-se seguimento ao presente Agravo de Instru-
mento, com fulcro no caput, do artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, por ser manifestamente improcedente. Intimem-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Jucimar Novochadlo Relator
1 (STJ/DF - AgRg no REsp n.º 209077 - Relator Min. HUM-
BERTO GOMES DE BARROS. Julg. 19/05/2005) 2 (STJ/RS -
AgRg no REsp n.º 688627 - Relator Min. ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR. Julg. 17/03/2005) 3 TJPR. Ac. n.º 4289. 15ª
Câmara Cível. Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo. DJ. 30/06/2006.
4 TJPR. Ac. n.º 3871. 15ª Câmara Cível. Rel. Des. Hayton Lee
Swain Filho. DJ. 12/05/2006. 5 TJPR. Ac. n.º 3270. 15ª Câma-
ra Cível. Rel. Des. Jurandyr Souza Junior. DJ. 10/03/2006. 6
TJPR. Ac. n. 9705. 15ª Câmara Cível. Rel. Des. Jurandyr Sou-
za Junior. DJ. 07/12/2007 7 TJPR. Ag. 0462466-2. 15ª Câmara
Cível. Rel. Dês. Hamilton Mussi Correa. DJ. 07/01/2008 8
TJPR. Ac. n. 6895. 10ª Câmara Cível. Rel. Vitor Roberto Silva.
DJ 08/06/2007

0004 . Processo/Prot: 0474715-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39589. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00001473 Medida
Cautelar. Agravante: Cielo Industrial de Embalagens Plásticas
Ltda. Advogado: Wilson Roberto de Lima. Agravado: Meka
Bombas São José Ltda, Brfactor Fomento Mercantil Ltda. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido liminar, inter-
posto por CIELO INDUSTRIAL DE EMBALAGENS PLÁS-
TICAS LTDA. contra a decisão reproduzida às fls. 28/30-TJ, a
qual indeferiu o pedido liminar do agravante de sustação dos
efeitos do protesto dos títulos indicados à fl. 26-TJ, nos autos
MEDIDA CAUTELAR, sob o n.º 1473/2007, que move em face
das agravadas. EXPOSTO, DECIDO. A nova redação dada ao
artigo 557 do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/
98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celerida-
de da prestação jurisdicional, permite que os recursos manifes-
tamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante no pró-
prio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo
Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. É o
caso dos autos. Busca a agravante em grau recursal, a suspen-
são dos efeitos do protesto lavrado (certidão de fl. 26-TJ), além
de qualquer apontamento em relação aos referidos títulos. Pois
bem, como se sabe, para o deferimento da providência de natu-
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reza cautelar, almejada neste recurso, e indeferida pela douta
Magistrada de primeiro grau, há que restar evidenciada a plau-
sibilidade do direito buscado, isto entendido como a probabili-
dade de sua existência, bem como do perigo de dano, sem per-
der de vista que a coexistência desses pressupostos é que auto-
rizariam a concessão da medida. No caso em exame, funda-
mentou a agravante ser imperativa a sustação dos efeitos do
protesto, bem como qualquer anotação acerca da suposta dívi-
da, na medida em que ela é indevida, desconhecendo a origem
dos títulos, emergindo daí o fumus boni iuris. Pois bem, a análise
do traslado aponta no sentido contrário, eis que dela não se
extrai o apontado requisito para o deferimento liminar da pro-
vidência cautelar, posto que não se vislumbra a probabilidade
de existência do direito invocado pela recorrente, como acerta-
damente decidiu a MMª. Juíza. Note-se que a versão da agra-
vante se apóia na frágil afirmação de que o título não tem ori-
gem (fl. 14-TJ), fato que por si só não revela a imprescindível
verossimilhança da alegação, de modo a propiciar o deferimento
da medida pleiteada, além do que não se extrai do traslado que
os títulos protestados foram sacados sem aceite, o que poderia
corroborar com a tese da alegada inexistência de relação jurídi-
ca entre as partes. Alie-se a isso o fato de a agravante não negar
a ocorrência de negócio com uma das empresas agravadas, no
passado, chegando, inclusive, a sugerir que pode haver pen-
dência em relação à devolução de maquinários (fl. 14-TJ, pe-
núltimo parágrafo). Por tudo isso, ausente o requisito do fumus
boni iuris, a liminar deve ser indeferida, tal qual foi em primei-
ro grau. Nesse sentido, o STJ: Agravo na medida cautelar. Li-
minar indeferida. Ausência de fumaça do bom direito e de de-
monstração de fundado receio de dano de difícil reparação. -
Para concessão da liminar em medida cautelar é necessário que
o requerente demonstre a presença de dois requisitos: fumaça
do bom direito e fundado receio de dano de difícil reparação. -
Na hipótese, ausentes os requisitos exigidos. Negado provimento
ao agravo. (AgRg na MC 8.602/GO, Min. NANCY ANDRI-
GHI, 3T, DJ 25.04.2005 p. 330). Desse modo, e considerando
a inexistência da fumaça do bom direito, mantenho na íntegra o
r. interlocutório atacado e com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso. Informe-se o Juízo de ori-
gem acerca do teor desta decisão, primeiramente por fax e pos-
teriormente por ofício. Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR
RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0474918-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38088. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000176 Ordinária. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici. Agra-
vado: Ibba Veículos Consignações e Representações Comerci-
ais Ltda. Advogado: Rubens Carlos Bittencourt, Walmor Juni-
or da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Juran-
dyr Reis Junior. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 474.918-2, oriun-
dos da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, em que
figura como agravante: BANCO BANESTADO S/A e agrava-
da: IBBA VEÍCULOS, CONSIGNAÇÕES E REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA, com qualificações nos autos. Tra-
ta-se de recurso de Agravo de Instrumento, em face da decisão
proferida às fls. 161/166-TJ, dos autos nº 176/2003, de Cum-
primento de Sentença movida pela agravada em desfavor da
agravante, pela qual a MM. Juíza rejeitou exceção de pré-exe-
cutividade. Dessa decisão se insurge o agravante por meio do
presente recurso, alegando em síntese que o pedido de execu-
ção de sentença seria excessivo, pois que estaria sendo exigida
a devolução de valores referentes à cobrança de juros superio-
res a 12% ao ano, o que, todavia, está em desconformidade
com a decisão proferida por este Tribunal quando do julgamen-
to da apelação na ação ordinária, que reconheceu a possibilida-
de de cobrança de juros em percentual superior ao limite legal,
além de afastar a condenação do banco à restituição em dobro
dos valores cobrados supostamente de forma indevida. De tal
modo, terá ocorrido ofensa à coisa julgada. Alega que o feito
encontra-se eivado de nulidade, uma vez que houve cercea-
mento de defesa, com inversão tumultuária de atos processu-
ais. Ademais, o título judicial seria ilíquido, prescindindo de
liquidação para apuração do quantum, por meio de realização
de perícia. Aduz quanto à necessidade de que a intimação do
art. 4750-J do CPC seja efetivada de forma pessoal para a parte
ao invés de seu advogado. Por fim, impugna a possibilidade de
arbitramento de honorários advocatícios na fase de cumprimento
de sentença. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao fei-
to até ulterior deliberação do órgão colegiado quando pretende
seja o agravo de instrumento conhecido e provido. É o breve
relatório. Em sede de juízo de cognição sumária dos argumen-
tos exarados pelos agravantes não se percebe que se encontra
presente no caso possível lesão de grave e de difícil reparação,
necessário à concessão do efeito almejado. As recentes altera-
ções introduzidas no cumprimento de sentença pela Lei n.º
11.232/2005, deixaram evidente que a intenção do legislador
era a de evitar-se a suspensão do processo de execução, a me-
nos que se vislumbrasse situação capaz de gerar ao executado
dano grave ou de difícil reparação, motivo pelo qual a redação
do próprio art. 475-M assim dispôs. Na espécie, a concessão
do efeito suspensivo a este agravo,teria evidente fito de obstar
o cumprimento de sentença, sem que para tanto, se verificasse
motivo suficiente, pois que não se extraem os danos irrepará-
veis que o agravante alega, pois não se denota dos autos que
sequer tenham sido penhorados bens, ou que estes estejam na
iminência de serem expropriados. Ademais, há ainda a possibi-
lidade do excipiente apresentar impugnação ao cumprimento
de sentença, na qual o juízo singular poderá eventualmente
conceder-lhe efeito suspensivo. De fato, no caso em apreço,
insta salientar que a possibilidade de ocorrência de grave dano
de difícil ou incerta reparação para justificar a excepcional atri-
buição de efeito suspensivo não se confunde com os efeitos
inerentes ao próprio cumprimento de sentença. Na lição de Luiz
Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart: “Por óbvio, este
perigo não se caracteriza tão-só pelo fato de que os bens do

devedor poderão ser alienados no curso da execução ou porque
dinheiro do devedor pode ser entregue ao credor. Fosse sufici-
ente este risco, toda execução deveria ser paralisada pelos em-
bargos, já que a execução que seguisse sempre conduziria à
prática destes atos expropriatórios e satisfativos. O perigo a
que alude a lei é outro, distinto das conseqüências ‘naturais’ da
execução, embora possa ter nelas a sua origem. Assim, por
exemplo, a alienação de um bem com elevado valor sentimen-
tal (v.g., jóia de família) ou de que dependa o sustento da famí-
lia do executado. (...)(Curso de processo civil, volume 3: exe-
cução - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, ps.
450/451). Nessas condições, indefiro o efeito suspensivo. Inti-
me-se a agravada para, querendo, apresentar reposta no prazo
legal. Comunique-se e requisitem-se informações ao eminente
juízo agravado, nos termos do inciso IV, do artigo 527 do CPC.
Para maior celeridade, autorizo a Chefe da Divisão Cível a as-
sinar os expedientes necessários. Intimem-se. Anotações e dili-
gências necessárias. Curitiba, 22 de fevereiro de 2.008.- JU-
RANDYR REIS JUNIOR Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01510
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0445722-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219779. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000306 Exibição de Do-
cumentos. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Apelado:
Aparecido Clementino. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JULGADA
PROCEDENTE - INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRI-
TO (ART. 267,VI, DO CPC). 1. Trata-se de Ação Cautelar de
Exibição de Documentos movida por APARECIDO CLEMEN-
TINO em face da COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL, cujo pleito refere-se à apresentação dos relató-
rios de pagamentos referentes à Taxa de Iluminação Pública. O
MM. Juiz da Vara Cível da Comarca de Ribeirão do Pinhal
julgou extinto o feito, com julgamento do mérito na forma do
art. 269, II, do CPC, condenando a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais). A Companhia Paranaense
de Energia - Copel, recorreu aduzindo, basicamente, o seguin-
te: - que não concorda com a decisão, quanto à conexão argüi-
da; - que o documento apresentado (fl. 10) não serve de prova
efetiva de eventual recusa da Copel em apresentar os docu-
mentos solicitados; - que há falta de interesse de agir do apela-
do, pois existe a ação 530/2006, na qual os mesmos documen-
tos já foram apresentados; - que existe má-fé por parte do au-
tor; - que os honorários advocatícios devem ser fixados em va-
lor não superior a R$ 50,00. O prazo para apresentação das
contra-razões transcorreu in albis. É o relatório. 2. É de se aco-
lher a preliminar de “falta de interesse de agir”. Em varias opor-
tunidades esta Câmara assim decidiu. Veja-se, primeiramente,
na Apelação Cível 391053-8, de Relatoria do Des. Valter Res-
sel: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS JULGADA PROCEDENTE. INTERES-
SE DE AGIR. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO. Falta interesse
de agir à ação cautelar de exibição de documentos, preparató-
ria de liquidação de sentença condenatória à repetição da taxa
de iluminação pública - TIP, ajuizada antes do trânsito em jul-
gado da decisão liquidanda e, ainda, desnecessariamente, ante
a previsão expressa de providência a ser tomada no caso de os
dados necessários ao cálculo estarem em poder de terceiro,
como, no caso, a COPEL (arts. 475-B, § 1º, e, anteriormente,

604, § 1º, do CPC). Caso em que se extingue a ação sem reso-
lução de mérito (art. 267, VI, do CPC). APELAÇÃO PROVI-
DA.” O em. Des. Lauro Laertes de Oliveira, do mesmo modo,
assim se posicionou, afastando, inclusive, a argüição de cone-
xão: “Em primeiro lugar, para a reunião de ações não basta a
alegação de existência de ações conexas, imprescindível que a
parte as identifique nos autos, inclusive, fazendo menção à fase
que se encontram, uma vez que não se configura conexão entre
ações já sentenciadas, ainda que pendentes de recurso. Nesse
sentido a Súmula 235 do STJ: “A conexão não determina a reu-
nião dos processos, se um deles já foi julgado”. Rejeita-se, pois,
o pedido de reunião por conexão. Frise-se, por oportuno, que
fosse o caso de ações idênticas ao réu cumpria requer-lhes a
extinção em razão da litispendência e não a simples reunião
para único julgamento. Em segundo lugar, irrefutável a ilação
de que a presente medida cautelar se afigura desnecessária e
inadequada. Incumbia ao autor requerer a produção de provas
na ação principal, inclusive basta requerer ao juiz da causa a
expedição de ofício à COPEL (concessionária do serviço de
energia elétrica) que deverá fornecer o histórico da taxa de ilu-
minação pública. Aliás, procedimento feito até em segundo grau
de jurisdição via conversão em diligência. O art. 360 do Códi-
go de Processo Civil também torna possível apresentar pedido
de exibição de documentos cautelar, quando estes encontram-
se em posse de terceiro. Nesse particular, a ausência de legíti-
mo interesse do autor se evidencia, além da previsão acima
referida, pelo fato de que existem autos principais (autos n.º
533/2006), conforme afirmação expressa de ambas as partes.”
(TJ/PR - Apelação Cível nº 447292-6). Também aqui, ao que
consta (fl. 16), tais documentos foram requisitados e já apre-
sentados nos autos principais (nº 530/2006), de modo a refor-
çar o entendimento que se está a sentença sustentar. No mesmo
sentido, os seguintes julgados desta Câmara: Apelação cível nº.
391.036-7 e Apelação cível nº. 391.325-9. Quanto ao mais, e
como igualmente afirmado na Apelação Cível 447292-6, “a
medida cautelar é uma ação prevista no Código de Processo
Civil, sendo um direito da parte, optar por esta via, mesmo que
inadequada. Assim, não se observa a má-fé do apelado, por-
quanto o mesmo não agiu contra texto expresso em lei; não
alterou a verdade dos fatos, já que mencionou a existência da
ação principal de repetição de indébito (fl. 02); e nem utilizou-
se do processo para obter fim ilícito.” Pelo exposto, DOU PRO-
VIMENTO AO RECURSO e, com fundamento no art. 267, VI
do CPC, julgo extinta a presente medida cautelar, sem resolu-
ção do mérito, ante a manifesta falta de interesse de agir. Ou-
trossim, arcará o autor com o pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), cuja execução observará o art. 12 da Lei n.º 1.060/
50. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. ANTONIO RENATO
STRAPASSON Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0458478-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/19526. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0458478-
3/01 Embargos de Declaração, 458478-3 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Joalherias Aristides Ajax Ltda. Advogado: Mar-
cos Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti, Jefferson dos San-
tos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Cynthia Garcez Rabello. Embargante: Joalherias Aristides
Ajax Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano Arlindo
Clivatti, Jefferson dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Joalherias Aristides Ajax Ltda. opõe embargos de declara-
ção à decisão monocrática que, com fundamento no art. 557 do
CPC, não conheceu do recurso de embargos de declaração por-
que intempestivo (fls. 96/99). Sustenta a embargante equívoco
na lavratura da certidão de intimação da decisão de fls. 83/85,
tendo em vista que a publicação ocorreu em 13/12/2007, pelo
Diário da Justiça n.º 7511, de 13/12/2007 (fls. 104/106). II -
Ocorreu equívoco na decisão embargada que julgou intempes-
tivo os embargos de declaração anteriormente opostos. Confor-
me se observa dos documentos de fls. 107 e 108, juntados pelo
embargante, a decisão foi publicada no Diário da Justiça n.º
7511 de 13/12/2007 as fls. 54 e 57. Desta forma, tendo em vista
que o juízo de admissibilidade pode ser revisto, acolho os em-
bargos de n° 458.478-3/02, e revogo a decisão de fls. 96 a 99,
para admitir o processamento dos embargos n° 458.478-3/01
(fls. 89). III - Partindo para o exame dos primeiros embargos de
declaração (fls. 89), pondero que inexiste o apontado defeito
na decisão recorrida (de fls. 83/85), sendo que o recurso esco-
lhido não serve à finalidade desejada, qual seja, o reexame da
matéria julgada. Conforme fundamentou a decisão monocráti-
ca, o recurso foi instruído de forma deficiente, ou seja, ausen-
tes a certidão de intimação (art. 525, I, do CPC) e documenta-
ção idônea que comprove a titularidade do crédito e sua ori-
gem. Nesse sentido é o entendimento do STJ: “AGRAVO RE-
GIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MP 2.180-
25/2001. CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL PARA DEFINIÇÃO
DO MARCO TEMPORAL. PEÇA NECESSÁRIA À APRECI-
AÇÃO DA CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
288/STF. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 1. A jurisprudência
prevalente desta Corte entende que constitui ônus da parte ins-
truir corretamente o agravo, não somente com as peças obriga-
tórias à formação do instrumento, como também com todas
aquelas necessárias à compreensão da controvérsia, para a cor-
reta apreciação da matéria. 2. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no Ag 922.997/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 31.10.2007,
DJ 10.12.2007 p. 464) Não se verifica, portanto, nenhuma
omissão ou contradição, mas tão somente o descontentamento
da vontade de uma das partes com a interpretação que faz dos
fatos, circunstância que não autoriza alteração por meio dos
embargos de declaração. IV - Diante do exposto, acolho os
embargos de declaração n° 458.478-3/02, para admitir o pro-
cessamento dos embargos de declaração n° 458.478-3/01, que,
no seu exame, são rejeitados. V - Intimem-se. Curitiba, 21 de
fevereiro de 2008. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz

Relator

0003 . Processo/Prot: 0470173-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/34745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 470173-7
Agravo de Instrumento. Agravante: Café Damasco Sa. Advoga-
do: Gislaine de Carvalho, Maria Aparecida Silva Gomes da
Cunha, Guilherme Grummt Wolf. Agravado: Inspetor Geral de
Arrecadação do Estado do Paraná. Embargante: Café Damasco
Sa. Advogado: Gislaine de Carvalho, Maria Aparecida Silva
Gomes da Cunha, Guilherme Grummt Wolf. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. CAFÉ DAMASCO S/A opôs Embargos de Declaração em
face da decisão que indeferiu a tutela antecipatória recursal
(fls. 124/verso), alegando haver omissão na decisão. Sustenta,
em síntese: - que impetrou Mandado de Segurança, objetivan-
do a suspensão da exigibilidade de créditos tributários relati-
vos a ICMS, bem como a emissão de certidão negativa de débi-
tos ou positiva com efeito de negativa; - que ao recorrer da
decisão, também não obteve a concessão da tutela antecipató-
ria recursal, sob o argumento de que a decisão “encontra-se na
esteira de julgados da própria Câmara”; - que o entendimento
desta Câmara, no entanto, é favorável à expedição da certidão
referida; - que desta forma, requer seja suprida a omissão con-
forme existente; - que, ademais, oferece como caução o crédito
de precatório adquirido, até o limite do valor do débito tributá-
rio objeto do mandamus. 2. O recurso não merece prosperar. É
que não há a apontada omissão na decisão embargada. Nota-se
que, na inicial do Mandado de Segurança, o impetrante, ora
embargante, ofereceu em caução o crédito de precatório objeto
do pedido administrativo de compensação, com a finalidade de
suspender a exigibilidade dos débitos constantes nos Autos de
Infração referidos (fls. 51-TJ). Por sua vez, no Agravo de Ins-
trumento, o pedido de expedição da certidão positiva com efei-
to de negativa aparece sempre como decorrência da suspensão
da exigibilidade pleiteada, e nunca em razão do oferecimento
de caução idônea. Vê-se, portanto, que o pedido de concessão
da certidão, conforme formulado, não se amolda ao entendi-
mento deste Tribunal, que é unânime no sentido de que o mero
pedido administrativo de compensação não possibilita a sus-
pensão da exigibilidade dos créditos tributários. Além disso, é
certo que o oferecimento de caução não possui o condão de
suspender a exigibilidade do crédito, pois também não se en-
contra entre as hipóteses previstas no artigo 151 do Código
Tributário Nacional. Tem entendido o STJ (EREsp 815.629/
RS, REsp 885.075/PR, entre outros) que a caução apenas auto-
riza a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de
negativa, quando oferecida especificamente para este fim. No
presente caso, o embargante ofereceu o próprio precatório em
caução objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito.
Impossível, portanto, a obtenção de certidão nessas condições.
Não obstante, tendo em vista que, na oportunidade dos Embar-
gos, o impetrante renovou o oferecimento de caução, e dessa
vez especificamente para a expedição da certidão positiva com
efeito de negativa, é de se deferir parcialmente a tutela anteci-
patória recursal. Desta forma, deve ser possibilitada ao impe-
trante a efetivação de caução, nos próprios autos de mandado
de segurança, tendo como objeto o precatório referido nos au-
tos, pois com tal medida restam garantidos os débitos tributári-
os, o que autoriza a expedição da certidão positiva com efeitos
de negativa. Diante do exposto, ao tempo que nego provimento
aos Embargos de Declaração, eis que inexiste qualquer omis-
são, contradição ou obscuridade, concedo parcialmente a ante-
cipação de tutela recursal, para autorizar a prestação de caução
e determinar a expedição de certidão positiva de débitos com
efeitos de negativa, sem, contudo, operar-se a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário. Curitiba, 19 de fevereiro de
2008. ANTONIO RENATO STRAPASSON Desembargador
Relator

0004 . Processo/Prot: 0472613-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/28655. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000593 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Antonio Pinto Machado. Advogado: Pedro Augusto Bueno. In-
teressado: Município de Abatiá - Estado do Paraná. Advogado:
José Roberto de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HISTÓ-
RICO DE CONSUMO DA COPEL DEMONSTRANDO O
NÃO PAGAMENTO DO TRIBUTO - ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
1. Trata-se de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito
movida por ANTONIO PINTO MACHADO em face do MU-
NICÍPIO DE ABATIÁ, cujo pleito refere-se à declaração de
inexistência de obrigação tributária e inconstitucionalidade da
cobrança de Taxa de Iluminação Pública, bem como à respecti-
va restituição. O MM. Juiz da. Vara Cível da Comarca de Ri-
beirão do Pinhal julgou os pedidos procedentes, condenando o
réu a restituir à autora os valores indevidamente recolhidos a
titulo de taxa de iluminação pública, observando o prazo pres-
cricional, acrescidos de correção monetária contada da datas
dos efetivos pagamentos e juros de mora de 1% ao mês, a partir
do trânsito em julgado da sentença, e, por fim, condenando o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta re-
ais). O Ministério Público, recorreu aduzindo, basicamente, o
seguinte: - que há falta de provas para se deferir a assistência
judiciária gratuita; - que o autor não anexou aos autos docu-
mentos que comprovariam o pagamento dos tributos que seri-
am indevidos, na data em que foi requerida a repetição do indé-
bito. O prazo para apresentação das contra-razões transcorreu
“in albis”. É o relatório. 2. É de se dar parcial provimento ao
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recurso. Em preliminar, pretende o apelante revogar, por falta
de provas, em razão de hipossuficiência da parte apelada, o
deferimento da assistência judiciária gratuita. Sua insurgência
não merece ser acolhida, sendo que o entendimento dos tribu-
nais superiores é de que não há necessidade da parte provar o
estado de pobreza, no sentido jurídico do termo, bastando ape-
nas a sua alegação. Nesse sentido: TJ-PR, Apelação Cível nº
396148-2, Rel. Des. Luiz Mateus de Lima, 5ª Câmara Cível,
Pub. 03.08.2007; e TJ-PR, Apelação Cível nº 367384-3, Rel.
Des. Domingos Ramina, 13ª Câmara Cível, Pub. 04.05.2007.
Aduz ainda o apelante, quanto à nulidade do feito, que não foi
atendido o pedido de diligências feito pelo Ministério Público.
Tal pedido se refere à juntada de certidão negativa de proprie-
dade imóvel e comprovante de renda da autora. Ora, para con-
cessão do benefício da justiça gratuita basta a alegação da par-
te, incumbindo a quem impugna produzir prova. Não se pode
cogitar de revogação do benefício da justiça gratuita. Quanto
ao mais, incumbia à autora demonstrar em juízo o fato consti-
tutivo de seu direito, qual seja, que fora, efetivamente, contri-
buinte da aludida taxa em determinado período. É certo que
não há necessidade de se juntar todos os comprovantes, contu-
do, ao menos um, referente ao exercício tributário que se dis-
cute, deve acompanhar a inicial. A jurisprudência vem consi-
derando desnecessária a juntada de todas as faturas do período
relativo à repetição, sendo tal comprovação essencial na fase
de liquidação de sentença, ou seja, para o cálculo dos valores
eventualmente pagos indevidamente. Ocorre que, “in casu”, a
única fatura de energia elétrica acostada aos autos é relativa a
período dentro daquele em que caberia a repetição, qual seja,
novembro de 2002, porém, sem qualquer menção ao pagamen-
to da taxa. Além do mais, conforme resposta ao ofício, forneci-
da pela Copel, de fls. 59, nenhuma cobrança existiu no período
aí referido em nome do autor. Portanto, restou configurada a
ausência de prova do pagamento de aludida taxa, que é pressu-
posto básico para a procedência do pedido de restituição. Veja-
se, a propósito, o posicionamento deste Tribunal acerca da ques-
tão: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO (TIP). PROCEDÊNCIA DO PRIMEIRO
PEDIDO E IMPROCEDÊNCIA DO SEGUNDO. RECURSO
DA AUTORA PLEITEANDO O RECONHECIMENTO DA
POSSIBILIDADE DA REPETIÇÃO. PROVA DO PAGAMEN-
TO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RE-
PETIÇÃO. O documento comprovador do pagamento indevido
da taxa não é indispensável à propositura da ação (art. 283 do
CPC), de sorte que sua ausência desde logo, na inicial, não
conduz ao indeferimento da petição inicial e conseqüente ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 267, e 284,
§ único, do CPC). Mas a prova de pagamento indevido é pres-
suposto do sucesso (procedência) do pedido de repetição (art.
333, I, do CPC). RECURSO IMPROVIDO. (...) E incumbe à
parte autora a prova do fato constitutivo do seu direito (art.
333, I, do CPC). Ou seja, incumbia à autora, ora apelante, pro-
var que efetuou pagamentos indevidos para ter reconhecido o
direito à repetição. (...) Portanto, sem prova do pagamento, é
impossível dar guarida à pretensão repetitória da autora ape-
lante”. (Apelação Cível n.º 350857-0, Rel. Des. Valter Ressel,
publicação em 20/09/2006). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO PELO RITO
SUMÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PROVA DO
PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
ARTIGO 333, INCISO I, DO CPC. RECURSO NÃO PROVI-
DO. SENTENÇA MANTIDA. Porém no caso em análise, o
problema foi outro: falta de comprovação de pagamento inde-
vido, ou seja, matéria de mérito. O pagamento indevido é pres-
suposto básico da procedência do pedido de repetição”. (Ape-
lação Cível n.º 339458-7, Rel. Des. Paulo Habith, publicação
em 29/09/2006). Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A
do CPC, porque em confronto com a própria lei, DOU PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO e julgo improcedente a
ação, invertendo o ônus da sucumbência, sem prejuízo às dis-
posições da Lei n.º 1.060/50, eis que a autora goza dos benefí-
cios da gratuidade processual. Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.
ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0473402-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/33656. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001699 Execu-
ção Fiscal. Apelante: Município de São Jose dos Pinhais. Ad-
vogado: Soraia Al Farah, Nelson Castanho Mafalda. Apelado:
Pedro Cordeiro da Rocha, Antonio Franco da Rocha, Joaquim
Antonio Cordeiro, Antonio Gomes Camargo, Joaquim Gomes
Camargo, Antonio Filgueira da Rocha. Advogado: Shirley Ana
Barcarol. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Município de São José dos Pinhais interpõe recurso de ape-
lação contra sentença que, ante o reconhecimento da prescri-
ção, julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art.
269, inciso IV do CPC. Por fim, condenou o Município exe-
qüente ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios em favor da curadora dos executados, fixados em R$
200,00 (duzentos reais) (fls. 33/35). Em síntese, sustenta que,
em matéria de prescrição as disposições contidas na Lei nº 6.830/
80 devem prevalecer em face do CTN; que a demora para a
efetivação da citação decorreu de “mecanismos da Justiça” não
podendo ser o exeqüente penalizado, conforme dispõe a Súmu-
la nº 106 do STJ. Por fim, requer o provimento do recurso para
que seja “anulada” sentença, com prosseguimento da execução
fiscal (fls. 40/44). Os apelados apresentaram contra-razões (fls.
49/53). II - Inicialmente, deve-se anotar que o débito tributário
relativo ao exercício de 1998 já se encontrava prescrito quando
do ajuizamento da presente demanda. Isto porque a execução
fiscal foi distribuída em 13/10/2003 (fls. 02), momento em que
se verifica o esgotamento do prazo prescricional quanto ao dé-
bito de IPTU relativo ao exercício de 1998 (cujo lançamento
ocorre de ofício anualmente), que deve ser excluído do mon-
tante executado. Já em relação aos demais débitos (referente

aos exercícios de 1999 a 2002), a sentença deve ser reformada,
pois que não configurada a inércia do exeqüente quanto à cita-
ção dos devedores. Ordenada a citação em 20/10/2003 (fls. 06),
o mandado foi expedido em 23/04/2004 (fls. 09), deixando, no
entanto, de ser cumprido, conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça ( em 26/04/2006 - fls. 10). Diante da negativa da dili-
gência, em 19/07/2004 (fls. 18) o exeqüente solicitou a citação
por edital, que foi publicado no Diário de Justiça em 21/03/
2005 (fls. 24), tendo sido nomeada curadora especial para os
executados em 22/07/2006 (fls. 25). Como visto, em que pese
o tardio comparecimento dos executados (mediante manifesta-
ção às fls. 26 em 14/08/2006) não há ocorrência de prescrição,
pouco importando se a citação ocorreu após o decurso desse
prazo, pois que ficou demonstrado que, além da execução ter
sido proposta dentro do prazo qüinqüenal (em 13/10/2003 - fls.
02), a demora da efetivação da citação não decorreu de inércia
ou falhas que possam ser imputadas ao exeqüente. Consideran-
do-se o início da contagem do prazo prescricional na data do
vencimento do crédito (respectivamente nos anos de 1999, 2000,
2001 e 2002), constata-se a inocorrência de prescrição tributá-
ria, pois que o esgotamento do prazo deu-se respectivamente
em 2004, 2005, 2006 e 2007, ocasião em que a demanda já
havia sido ajuizada (em 13/10/2003 - fls. 02). Aliás, nesse mes-
mo sentido foi a manifestação dos executados às fls. 26, ao
requerer “a continuação do presente feito, restringindo-se a
cobrança aos créditos tributários ao prazo prescricional de 05
(cinco) anos anterior à propositura da ação”. Diante de tal fato,
em que pese a tardia ocorrência da citação, verifica-se que a
exeqüente atuou de boa-fé na defesa de interesse jurídico, pos-
tulando-o em tempo oportuno, motivo pelo qual descabida se-
ria sua penalização pela tardia efetivação desse ato. Uma vez
ajuizada a ação, a ordem de citação, a expedição do mandado e
seu cumprimento são atos de competência respectiva do Juiz,
do Escrivão e do Oficial de Justiça, não podendo o exeqüente
adotar outra medida, que não seja aguardar o regular trâmite do
feito. Em outras palavras, nada podia o exeqüente fazer para
dar melhor andamento ao feito, pois que sua pretensão foi exer-
cida dentro do prazo legal de cinco anos. Como a demora na
citação não decorreu de qualquer inércia de sua parte, aplicá-
vel é o disposto na Súmula 106 do STJ: “PROPOSTA A AÇÃO
NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCÍCIO, A DEMO-
RA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO MECA-
NISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO
DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA.” Para
o caso, a aplicabilidade de tal Súmula se faz perfeitamente pos-
sível pois além da ação ter sido proposta dentro do prazo pres-
cricional, verifica-se que o exeqüente sempre diligenciou na
tentativa de consumar a citação dos executados e satisfazer sua
pretensão. Enfim, considerando essas circunstâncias, não esta-
ria configurada a prescrição em relação aos créditos dos exer-
cícios de 1999 a 2002, pois que entre o seu vencimento e a
distribuição da ação, não decorreram cinco anos. Sobre o tema,
o Superior Tribunal de Justiça decidiu: TRIBUTÁRIO E PRO-
CESSUAL CIVIL. CDA. PRESCRIÇÃO. NULIDADE. PRE-
QUESTIONAMENTO. REEXAME DE PROVA. SÚMULAS
7, 106 E 211/STJ. 1. “Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência” (Súmula 106/STJ). 2. “Inadmis-
sível recurso especial quanto à questão que, a despeito da opo-
sição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribu-
nal a quo” (Súmula 211/STJ). 3. “A pretensão de simples ree-
xame de prova não enseja recurso especial” (Súmula 7/STJ). 4.
Agravo regimental não provido. (STJ/2ª Turma, AgRg no REsp
900685/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ: 18/09/2007). RECUR-
SO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO.
CULPA DO EXEQÜENTE. INEXISTÊNCIA. - Proposta a ação
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos alheios à vontade do autor, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição ou decadência. (Súmula 106) (STJ/3ª
Turma, REsp 827.948/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ: 04/12/2006). “(...) 3. É cediço nesta Corte de Justiça
que: O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que “A interrupção da
prescrição retroagirá à data da propositura da ação.”. Tendo a
demanda sido ajuizada tempestivamente, não pode a parte au-
tora ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão da
mora atribuível exclusivamente aos serviços judiciários. Inci-
dência da Súmula nº 106/STJ (“Proposta a ação no prazo fixa-
do para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ine-
rentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência.”)(...)” - REsp 700038 /
RS, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 12.09.2005. (STJ/1ª Tur-
ma, REsp 750187/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 28/09/2006).
“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PARALISADA. PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
CONHECIMENTO. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁ-
VEL AO EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. É aplicável às
execuções fiscais o entendimento da Súmula 106 do STJ, se-
gundo a qual “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exer-
cício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanis-
mo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de pres-
crição ou decadência”. Precedentes: REsp 176365/CE, 2ª T.,
Ministro Castro Meira, DJ de 16.11.2004, REsp 42838/PR, 2ª
T., Ministra Nancy Andrighi, DJ de de 11.09.2000 e AgRg no
Ag 198807/RS, 2ª T, DJ de 23.11.1998 3. Recurso especial a
que se nega provimento” (STJ/1ª Turma, REsp 708.186/SP, Rel.
Min. Teori Zavascki, DJ: 03/04/2006). Nessas condições, com
fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimen-
to ao recurso, para determinar o prosseguimento da execução
em relação aos créditos referentes aos anos de 1999 a 2002. III
- Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Péricles Be-
llusci de Batista Pereira Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0473407-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/33895. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000596 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fieltec - Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Edima-
ra Soares de Souza. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Trata-se de recurso de apelação interposto por Fieltec - Comér-

cio de Veículos Ltda. em face da sentença que julgou improce-
dentes os pedidos deduzidos nos embargos à execução fiscal,
com fulcro no art. 269, I, do CPC. Ocorre que foi informado
nos autos, inclusive com cópia devidamente juntada (fls. 148/
165), que contra sentença que julgou Mandado de Segurança
impetrado pela ora apelante foi interposto recurso de apelação,
autuado sob o nº 335.742-8, distribuído ao Desembargador
Ulysses Lopes da 1ª Câmara Cível, cujo julgamento deu-se em
04/07/2006. A baixa dos autos, conforme consulta junto ao Sis-
tema de Informática do Tribunal de Justiça, deu-se em 05/09/
2006, o que importa em atestar-se o trânsito em julgado do
acórdão. Assim, evidencia-se a ocorrência da prevenção em
favor do órgão julgador já referido, de acordo com o disposto
no art. 137 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.
Desta feita, declaro a prevenção para o julgamento desta apela-
ção em favor da 1ª Câmara Cível, determinando, para a mesma,
a remessa dos autos, mediante futura compensação na distri-
buição. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Des. Silvio Vericun-
do Fernandes Dias Relator

0007 . Processo/Prot: 0473686-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33097. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00001851 Execu-
tivo Fiscal. Agravante: Sérgio Antonio Souto. Advogado: Hugo
de Almeida Barbosa. Agravado: Município de Campo Largo.
Advogado: Fabiano Luiz Andreassa, Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo, pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não aco-
lheu a exceção de pré-executividade argüida pelo agravante em
razão da presunção da notificação para o pagamento do IPTU
em tela e ainda pela não ocorrência da prescrição. Alega o re-
corrente que não foi devidamente notificado do lançamento do
tributo e ainda a ocorrência da prescrição no caso em foco uma
vez que esta só ocorre com a citação e não com o despacho que
a ordenou. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao re-
curso, uma vez que a manutenção da decisão agravada lhe cau-
sará prejuízos irreparáveis. Ao final pediu a procedência do
recurso com a reforma da decisão. Da análise dos autos nota-se
que não estão presentes os requisitos autorizadores da conces-
são do almejado efeito suspensivo ao recurso, não existindo
amparo legal, doutrinário ou jurisprudencial que o autorize.
Destarte, não se vislumbrando a existência do “periculum in
mora” e ainda a verossimilhança das alegações do agravante,
deixo de conceder o efeito suspensivo ao presente recurso, sem
prejuízo de eventual provimento do mesmo quando de seu jul-
gamento pelo órgão colegiado. 3) - Intime-se o agravado, na
forma do artigo 527, V, do CPC, para que, observado o contido
no dispositivo processual citado, apresente resposta no prazo
de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da deci-
são agravada, solicitando-lhe informações no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do arti-
go 526 do CPC. 5) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda
Câmara Cível a firmar os ofícios. Curitiba, 18 de fevereiro de
2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator 1Tempes-
tividade comprovada tendo em vista que a decisão agravada foi
publicada em 21/01/2008, com início do prazo recursal em 25/
01/2008 e o agravo foi interposto em 06/02/2008. Preparo à fl.
45/46.

0008 . Processo/Prot: 0473792-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/32805. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000492 Ordinária. Agravante:
Eliane Miquelão. Advogado: Joaquim Roberto Tomaz, Elisio
de Oliveira Silva. Agravado: João Lopes Gonçalves, Elzira
Gracia Azzoni Lopes. Advogado: Fernando Ribas. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(f. 16-TJ) que deferiu a realização de prova pericial em ação de
anulação de arrematação. 2. Pelo que se infere dos autos, a
Fazenda Estadual ajuizou execução fiscal contra ZLJ Super-
mercados, relativa a ICMS (R$ 3.930,40, em janeiro de 1997),
onde foi penhorado um imóvel (f. 39-TJ) de propriedade dos
agravados (f. 40-TJ), avaliado em R$ 25.000,00 (f. 43-TJ) e
arrematado pela ora agravante por R$ 13.800,00 (f. 50-TJ).
Inconformados, os ora agravados ajuizaram a mencionada ação
de anulação de arrematação, alegando, em suma, que (a) não
foram intimados da praça e (b) o imóvel arrematado vale R$
50.000,00, pelo que o preço da arrematação foi “vil” (fls. 19/
32-TJ). Após a contestação (fls. 52/66-TJ), acolhendo embar-
gos de declaração dos agravados, foi deferida a realização da
prova pericial, nascendo aí a presente insurgência. 3. Em suas
razões recursais alega a agravante, em suma, que: a) a prova
pericial é desnecessária, atentatória ao princípio da celeridade
e economia processual, porquanto “já foram realizadas mais de
uma avaliação do imóvel, cujos valores não foram oportuna-
mente impugnados pelo agravado” na execução (f. 05); b) o
agravado mudou de endereço, acreditando que, com isso, “po-
deria se safar do débito que possuía ou, quando muito, poderia
por a salvo seu patrimônio” (f. 06); c) houve embargos à exe-
cução fiscal e intimação acerca da avaliação e o agravado não
fez “nada! Absolutamente nada” (f. 06), vindo, somente depois
de já requerida a imissão na posse do bem, a pagar o débito
junto à Fazenda e ajuizar a ação anulatória; d) assim, a discus-
são “acerca do real valor do bem é incabível porque já se en-
contra preclusa”, sendo que a “impugnação ao laudo de avalia-
ção deveria ter sido feita à época em que o Agravado dele teve
ciência” (f. 07); e) “a vileza do preço, que, em tese, induz a
nulidade da arrematação é, em princípio, aquela atinente à ‘baixa
oferta’ em face da avaliação aceita/fixada’ que, no caso, não
há” (f. 08); f) o CPC prevê, no art. 420, inc. II, a possibilidade
de indeferimento da prova pericial “desnecessária”, em conso-
nância com o disposto nos art. 131 e 427, do mesmo Código,
além de que o juiz não está adstrito à sua eventual conclusão
para decidir (CPC, art. 436). Pede a concessão de efeito sus-

pensivo ao recurso e, ao final, seu provimento, “reconhecendo-
se desnecessária a prova técnica para suscitar questionamentos
acerca do valor do imóvel cujas avaliações não foram atacadas
no momento oportuno pelo agravado” (f. 12). Decisão 1. Os
argumentos da agravante, bem postos por seus ilustres advoga-
dos, impressionam. Mas, com a devida vênia, o presente agra-
vo não logra ultrapassar o juízo de admissibilidade. 2. De iní-
cio, é de se notar que, para fundamentar seu inconformismo,
isto é, para ver reconhecida a desnecessidade da prova pericial,
a agravante quer que este Tribunal, em agravo de instrumento,
julgue desde logo, em parte, a própria ação: quer que se diga
que não é mais possível a impugnação à avaliação, que se trata
de questão preclusa e acobertada pela coisa julgada. Ora, se
assim o fizesse, por certo este Tribunal estaria adentrando no
mérito da própria ação, inclusive suprimindo um grau de juris-
dição, já que nada a respeito foi decidido em primeiro grau:
diria que não é mais cabível a discussão do valor do imóvel e
poria fim a um dos fundamentos de mérito da ação anulatória,
isto é, o argumento de que a arrematação se deu por preço vil.
Evidentemente, agravo de instrumento se presta apenas à ave-
riguação do acerto ou desacerto de decisão interlocutória, sem
que isso importe em adentrar no mérito da ação de onde foi
tirado, ou, ainda, decidir ou que não foi decidido (ressalvadas
as questões de ordem pública, por evidente, o que não é o caso).
Este Tribunal reiteradamente tem decidido que: “... Em sede de
Agravo de Instrumento não é viável o exame aprofundado de
temas relativos ao mérito da lide principal, sob pena de supres-
são de instância ...” (AI 0413936-8 - 1ª CC, Rel. Juiz Convoca-
do Luis Espíndola, DJ de 14.12.2007) “ ... Não cabe a este
Tribunal, em sede de recurso de Agravo de Instrumento, mani-
festar-se sobre questões relativas ao mérito da demanda, tendo
em vista que tais matérias devem ser objeto de apreciação e
decisão do Juízo de primeiro grau, sob pena de supressão de
instância ...” (AI 0377105-5 - 6ª CC, Rel. Des. Idevan Lopes,
DJ de 12.01.2007). 3. Ainda que se pudesse cogitar da análise
de tais razões, ainda assim o agravo não poderia ser conhecido,
agora por deficiência em sua instrução. Primeiro, porque a de-
cisão agravada refere-se à análise de embargos de declaração.
Como se sabe, tal decisão é proferida em relação à outra e esta
última não foi juntada, para que se pudesse saber exatamente a
respeito do que o juiz já havia decidido. Também não foi junta-
da cópia de tais embargos de declaração, de sorte que sequer é
possível saber se realmente a prova pericial se destina à avali-
ação do imóvel arrematado e, em sendo, o que efetivamente
motivou o pedido de sua realização. Note-se que a decisão agra-
vada em momento algum menciona a que “perícia” se refere.
Em outras palavras, a agravante não cuidou sequer de demons-
trar que a perícia realmente se refere à avaliação que neste re-
curso diz desnecessária. Segundo, porque a agravante, por mais
de uma vez, diz que os agravados foram intimados acerca das
avaliações levadas a efeito na execução, chegando, inclusive, a
mencionar data (f. 06). Mas não junta uma só certidão acerca
dessas intimações, isto é, não comprova, desde logo, o alega-
do, como é de rigor em sede de agravo de instrumento, que não
admite instrução ou complementação posterior. O STJ já deci-
diu que: “As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao
deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece
com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo
de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso, haja
vista a impossibilidade de dilação probatória” (STJ - RESP
449486/PR, 6ª Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, j.
04.02.2003, DJ de 24.02.2003, p. 326). E a não juntada de pe-
ças facultativas, mas necessárias à exata compreensão da con-
trovérsia recursal, é causa para não conhecer do recurso, con-
forme as decisões proferidas nos seguintes recursos: - AI nº
0313982-8, rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. em
30.09.2005, (decisão monocrática); - AI nº 0327693-5, rel. Des.
Luiz Carlos Gabardo, j. em 06.02.2006 (decisão monocrática);
- AI nº 0328946-5, rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, j. em
01.02.2006 (decisão monocrática). 4. Por derradeiro, mas não
menos relevante, tem-se que a insurgência, como já dito, refe-
re-se à produção de prova deferida pelo condutor do feito em
primeiro grau. Em casos que tais é praticamente pacífica juris-
prudência desta Corte no sentido de que não cabe ao Tribunal
interferir na discricionariedade do juiz, enquanto efetivo desti-
natário das provas. Confira-se: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PROVA PERICIAL - DEFERIMENTO - JUIZ - DESTI-
NATÁRIO DA PROVA - RECURSO DESPROVIDO. Em sen-
do o Juiz o destinatário da prova, consoante a regra do art. 130
da Lei Adjetiva, somente a ele cumpre aferir sobre a necessida-
de ou não da sua realização” (TJPR - AI 0280863-5 - 11ª CC,
Rel. Des. Glademir Panizzi, j. em 13.04.2005) “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
- IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO DEFERIMENTO DA RE-
ALIZAÇÃO DE PERÍCIA - PROVA REQUERIDA POR AM-
BAS AS PARTES - DETERMINAÇÃO DE RATEIO PROPOR-
CIONAL DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO OU ILEGALIDADE NO ATO JURISDICIONAL
QUE DEFERIU A PROVA PERICIAL - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO DESPROVIDO. (...). O juiz é o destinatário da prova, e
especialmente a ele cabe aferir sobre a necessidade ou não de
ser deferida esta ou aquela diligência pleiteada pelas partes.
Sendo essa aferição ditada por um critério subjetivo, vedado é
ao Tribunal intrometer-se na consciência do julgador, ao defe-
rir a produção de prova pericial que entenda necessária ao des-
linde da causa, salvo em caso de flagrante ilegalidade ou arbi-
trariedade, o que não é o caso dos autos. (...)” (TJPR - AI
0174031-4 - 9ª CC, Rel. Des. Cunha Ribas, j. em 02.06.2005).
Em idêntico sentido também já decidiu o STJ: “ (...) Sendo o
juiz o destinatário final da prova, cabe a ele, em sintonia com o
sistema de persuasão racional adotado pelo CPC, dirigir a ins-
trução probatória e determinar a produção das provas que con-
siderar necessárias à formação do seu convencimento (...)” (STJ
- 3ª T., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2007) 5. DIAN-
TE DO EXPOSTO, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. Int. e, oportuna-
mente, baixem. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. VALTER
RESSEL Relator

0009 . Processo/Prot: 0473809-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33339. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000130 Execução Fiscal. Agra-
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vante: José Carlos de Moraes. Advogado: Carlos Frederico Vi-
ana Reis, Paul Jurgen Kelter, Evaldo Dias de Oliveira. Agrava-
do: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Interessado: Edinalva Bassi de
Moraes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Fabio Andre Santos
Muniz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. I. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de
concessão de efeito suspensivo interposto por JOSÉ CARLOS
DE MORAES em face da respeitável decisão que rejeitou a
Exceção de Pré-executividade por ele oposta nos autos de “exe-
cução fiscal” n. 13/2005, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, por não entender caracterizada a prescrição alegada
(f. 16-TJ). Inconformado, defende a ocorrência de prescrição
sustentando ser irrelevante a omissão do Município quanto a
data do vencimento do tributo, pois é pacífico neste Tribunal o
entendimento de que, em se desconhecendo a data do lança-
mento, o dies a quo para o início do prazo prescricional é o de
seu vencimento.não se tendo conhecimento Pugna pela con-
cessão de efeito suspensivo e, ao final, pelo provimento do re-
curso. Ainda, requer a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. Vieram-me conclusos. É a síntese suficien-
te. II. O recurso não comporta seguimento. Relativamente à
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, vê-
se do despacho de f. 43 de lavra do Excelentíssimo 1º Vice-
Presidente desta Corte, que tal pleito já restou atendido, nada
havendo a acrescentar. Pois bem. Leciona Hugo de Brito Ma-
chado, em sua obra Curso de Direito Tributário, 28ª edição,
Editora Malheiros, 2007, que o prazo prescricional é contado
da constituição definitiva do crédito, o que se perfaz com a
conclusão do procedimento de lançamento (p. 245). Verte ex-
presso do art. 174, caput, do Código Tributário Nacional que o
Fisco dispõe do prazo prescricional de cinco anos para o ajui-
zamento da cobrança, contado da data de sua constituição defi-
nitiva. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescrici-
onal, oportuna também a transcrição da doutrina de Hugo de
Brito Machado: “Prevaleceu, tanto no Tribunal Federal de Re-
cursos como no Supremo Tribunal Federal, o entendimento se-
gundo o qual a prescrição só tem o seu início quando o crédito
tributário esteja definitivamente constituído, vale dizer, quan-
do a Fazenda Pública tenha ação para fazer a respectiva co-
brança. E na verdade não se poderia cogitar de prescrição antes
do nascimento da ação. Concluído o procedimento de lança-
mento e assim constituído o crédito tributário, o fisco intima o
sujeito passivo a fazer o respectivo pagamento. Se este não é
feito no prazo legal, o direito do fisco estará lesado, nascendo,
então, para este, a ação destinada à proteção de seu direito cre-
ditório”. (Curso de Direito Tributário, Malheiros, 26ª Edição,
2005, p. 227). Assim, como também está expresso no encima-
do texto legal do CTN, é que o termo inicial do prazo prescri-
cional se conta a partir da constituição definitiva do crédito,
que se dá com a notificação do lançamento ao sujeito passivo.
Como é comum nos feitos da mesma natureza dos presentes
autos inexistir prova da notificação do contribuinte, a jurispru-
dência tem adotado a orientação no sentido de que a contagem
se dê a partir da data do vencimento da obrigação. Em casos
como o dos autos, esta Segunda Câmara Cível tem decidido
que o prazo prescricional tem início no primeiro dia útil se-
guinte à data do vencimento do tributo que, já que não há como
se aferir o momento de sua constituição definitiva. Neste senti-
do os acórdãos n. 29.423, n. 29.763, n. 29.253 e n. 27.923,
dentre outros. Desse modo, equivocada a interpretação adota-
da pelo MM. Juiz singular ao considerar que a constituição
definitiva do crédito ocorre com a inscrição em dívida ativa.
No entanto, ainda que se adote a tese trazida pelo Agravante e
que está em perfeita consonância com o entendimento mani-
festado por esta Corte, não há como reconhecer a prescrição.
Consoante se vê da Certidão de Dívida Ativa encartada à f. 20-
TJ, o débito tributário (Contribuição de Melhoria) teve seu ven-
cimento em 26 de junho de 2000 e, não havendo prova da data
em que foi entregue o carnê, o início da contagem do prazo
prescricional deu-se no dia seguinte ao do vencimento do tri-
buto, ou seja, em 27 de junho de 2000. A execução foi proposta
em 21 de junho de 2005 e, portanto, dentro do prazo que dis-
põe a Fazenda Pública para tanto. Note-se que o registro dos
autos data de 27 de junho de 2005, sendo a conclusão ao MM.
Juiz de Direito e a assinatura do despacho ordenando a citação
do executado concretizados na mesma data (f. 21-TJ). Por con-
seguinte, aplicável, aqui, o Enunciado nº 106, da Súmula do E.
Superior Tribunal de Justiça: “Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ineren-
tes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência”. Neste sentido as se-
guintes ementas de decisões proferidas por esta Câmara: TRI-
BUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - INCIDÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO APENAS PARA O CRÉDITO DO ANO DE
1998 - ATRASO NA CITAÇÃO DECORRENTE DOS MECA-
NISMOS DA JUSTIÇA - APLICA-SE A SÚMULA 106/STJ
PARA OS PERÍODOS DE 1999 A 2001 - DECISÃO REFOR-
MADA EM PARTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE - VOTO VENCIDO. (Ag. Inst.
n. 397.058-7, Segunda Câmara Cível, rel. Des. Silvio Dias, j.
em 17.04.2007). APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL
(ICMS). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRI-
ÇÃO INTERCORRENTE. FALHA DO MECANISMO JUDI-
CIÁRIO (SÚMULA 106 DO STJ). Sem que se identifique cul-
pa da exeqüente, mas falha no mecanismo judiciário para cum-
primento da ordem de citação, não se pode decretar a prescri-
ção intercorrente (Súmula 106 do STJ). RECURSO PROVI-
DO. (Ap. Cível n. 182.005-9, Segunda Câmara Cível, rel. Des.
Valter Ressel, j. em 07.02.2006). O Superior Tribunal de Justi-
ça ao apreciar recurso sobre o tema em apreço, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. FA-
ZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA.
FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DES-
TA CORTE. 1. Inexiste a prescrição intercorrente prevista no
artigo 174 do CTN se a Fazenda Pública não manifestou-se por
não haver sido intimada pessoalmente como determina o art.
25 da Lei 6.830/80. 2. Não se pode punir a parte por uma desí-
dia no mecanismo judiciário. 3. Incidência da Súmula 106 des-
ta Corte. 4. Recurso conhecido e provido. (REsp. n. 97.408/

PR, T-1, Primeira Turma, rel. Min. José Delgado, j. em
10.10.2006). Ainda, dispõe o artigo 190 do CPC que o serven-
tuário deve remeter os autos conclusos ao juiz no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, fixando o art. 189 do mesmo codex o
prazo de dois (2) dias para o juiz proferir os despachos de ex-
pediente. Como os autos só foram conclusos ao magistrado em
27 de junho de 2005, ou seja, superado o prazo legal e, embora,
despachado no mesmo dia pelo julgador singular, o prazo esti-
pulado pelo artigo supracitado não foi respeitado, não se po-
dendo prejudicar a Fazenda Municipal por falha no mecanismo
do judiciário. Desta forma, ainda que por motivação diversa da
adotada na decisão agravada, não há como acolher a alegada
prescrição. III. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento. IV. Co-
munique-se esta decisão ao Douto Juiz de primeiro grau. V.
Intimem-se. VI. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 19 de
fevereiro de 2008. Fábio André Santos Muniz Juiz Convocado
- Relator

0010 . Processo/Prot: 0474491-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39505. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000033 Execução Fiscal. Agra-
vante: Cataratas do Iguaçu Sa. Advogado: Altivo Augusto Al-
ves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto,
Luir Ceschin, Anita Caruso Puchta. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se a
agravante contra decisão que determinou a penhora dos valores
constantes de contas correntes e aplicações financeiras em nome
da agravante, através do sistema BACEN-JUD, até o limite do
crédito em execução. Inconformada, alega a recorrente que é
nula a citação efetuada nos autos de execução uma vez que a
mesma se deu em período em que a exigibilidade dos créditos
tributários estava suspensa em razão de Mandado de Seguran-
ça impetrado pela agravante; que a penhora em conta corrente
da parte executada somente se mostra possível depois de esgo-
tados todos os meios de localização de bens, o que não ocorreu
nos autos; que a penhora das contas correntes da agravante está
em descompasso com o que determina o art. 620 do CPC que
prevê o princípio da menor onerosidade ao executado; que a
penhora da forma como determinada não é proporcional, uma
vez que há outros bens passíveis de constrição, tais como pre-
catórios requisitórios vencidos e não pagos em nome da agra-
vante. Por fim, sustentou a existência dos requisitos autoriza-
dores da concessão de efeito suspensivo ao recurso, quais se-
jam a relevância dos fundamentos e o perigo de lesão grave ou
de difícil reparação, bem como que é cabível o julgamento de
plano do presente recurso. Pugna pelo provimento de plano do
presente recurso ou, alternativamente, pela concessão de efeito
suspensivo ao mesmo a fim de sobrestar os efeitos da decisão
agravada até o posterior julgamento deste agravo, com o imedi-
ato levantamento da penhora de numerário da agravante. Por
fim, pede o provimento do recurso. Da análise dos autos nota-
se que estão presentes os requisitos autorizadores da concessão
da almejada antecipação dos efeitos da tutela recursal. O “fu-
mus boni iuris”, necessário à concessão da liminar, está pre-
sente no fato de que a chamada penhora on line é medida ex-
cepcional que apenas se justifica em determinados casos extre-
mos o que, ao menos por ora, não parece ser o presente. Igual-
mente está presente o “periculum in mora” na medida em que a
manutenção da decisão agravada poderá onerar em demasia a
agravante, impossibilitando, inclusive, a continuidade de suas
atividades regulares. Pelos motivos acima, concedo efeito sus-
pensivo ao presente recurso, a fim de sobrestar os efeitos da
decisão agravada, determinando, desde já, o levantamento da
penhora realizada sobre as contas e investimentos em nome da
agravante, até o julgamento deste recurso. 3) - Intime-se a agra-
vada, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, observado
o contido no dispositivo processual citado, apresente resposta
no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator
da decisão agravada, informando-lhe acerca da concessão do
efeito suspensivo ao presente recurso, bem como lhe solicitan-
do informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao
cumprimento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Auto-
rizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os
ofícios. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Des. Silvio Vericun-
do Fernandes Dias Relator 1O recurso é tempestivo, uma vez
que o Procurador da agravante deu-se por intimado da decisão
agravada em 12/02/2008, e o agravo foi interposto em 18/02/
2008. Preparo às fls. 77/78.

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS POR HERBERT MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot: 0426056-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/133371. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029957 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Her-
bert Materiais Para Construção Ltda. Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton. Aut.Coatora: Diretor
Geral da Receita do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES OPOSTOS POR HERBERT MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01547

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abrão Jaime Safro 012 0474049-2

Aduvalter Ernandes de Souza 012 0474049-2
Aida Soares Mourao 001 0459096-5
Alex Sandro Cavaleiro 012 0474049-2
Ana Carolina Mion Pilati 006 0472913-9
Ana Paula Conti Bastos 010 0473649-8
Ardêmio Dorival Mücke 003 0472159-5
Augusto José Bittencourt 013 0474187-7
Bianca Zanini Niclote 007 0473162-6
Ciro Bruning 008 0473242-9
Clécio Ferreira Hidalgo 014 0474433-4
Claudir Dalla Costa 002 0461858-6/01
Daniele Carvalho 011 0473838-5
Dionei Schenfeld 010 0473649-8
Douglas Nadalini da Silva 009 0473624-1
Edgard C de Albuquerque 001 0459096-5
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0459096-5
Eric Rodrigues Moret 013 0474187-7
Fabiano Freitas Minardi 006 0472913-9
Fabiano Haluch Maoski 008 0473242-9
Fernão Justen de Oliveira 001 0459096-5
Gelindo João Follador 007 0473162-6
Geverson Anselmo Pilati 006 0472913-9
Gisele Venzo 005 0472352-6
Gissiane Cristine Chromiec 006 0472913-9
Humberto Ribeiro de Queiroz 003 0472159-5
José Carlos Busatto 013 0474187-7
José Francisco Cunico Bach 004 0472280-5
Leocimary Toledo Staut 002 0461858-6/01
Lisiane Maria Mehl Rocha 009 0473624-1
Maria Lúcia de Queiroz 003 0472159-5
Mario Marcondes Lobo Filho 009 0473624-1
Mario Rocha Filho 015 0474735-3
Mario Sergio Duarte Garcia 009 0473624-1
Nadia Hommerschag Nora 015 0474735-3
Rachel Brock 012 0474049-2
Raphael Gouveia Rodrigues 011 0473838-5
Raquel Beatriz S. Lavratti 007 0473162-6
Rogério Moreira Machado d. Santos 004 0472280-5
Rogers Antônio Corso 012 0474049-2
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 005 0472352-6
Sandro Augusto Bonacin 015 0474735-3
Vanderlei José Follador 007 0473162-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0459096-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1983.00000809 Rescisão de Contrato. Agravante:
Jips - Assessoria Administrativa e Comunicações Ltda. Advo-
gado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Edgard C de
Albuquerque, Aida Soares Mourao. Agravado: Clube Atletico
Paranaense. Advogado: Fernão Justen de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por JIPS - AS-
SESORIA ADMINISTRATIVA E COMUNICAÇÕES LTDA.
em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível
do Foro central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, nos autos de ação ordinária, propostos contra CLUBE
ATLÉTICO PARANAENSE, determinou o desconto do impos-
to de renda na fonte à alíquota de 27,5%. Sustenta que devido
à serviços de agenciamento e publicidade prestados ao agrava-
do, foi ajustado acordo, segundo o qual o CAP ficou obrigado
ao pagamento da quantia de R$ 1.450.000,00. Sendo os depó-
sitos feitos em juízo, a JIPS foi informada sobre a obrigatorie-
dade de ser descontado ou retido imposto de renda na fonte, no
percentual de 27,5%. Inconformada, argüi a ocorrência de equi-
voco, uma vez que, em se tratando de pagamento de uma pes-
soa jurídica a outra, a lei federal diz ser de 1,5% o percentual
de imposto de renda na fonte. Pleiteia que seja conferido efeito
ativo ao recurso, para que reformada a decisão, se autorize o
levantamento dos depósitos, com retenção de 1,5% a título de
imposto de renda na fonte. Preparado (fls.36), vieram-me con-
clusos. II - A concessão do almejado efeito suspensivo, efeito
ativo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal - conforme
dicção do art. 558 do Código de Processo Civil - exige a cons-
tatação sumária de possível lesão grave e de difícil reparação
ao recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão agravada até
o final julgamento do recurso, somados à relevante fundamen-
tação. No caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te, que estaria sendo impingido ao Agravante, até o julgamento
final deste recurso, para a concessão de efeito suspensivo ao
agravo, em face da decisão monocrática que nos autos de ação
ordinária, propostos contra CLUBE ATLÉTICO PARANAEN-
SE, determinou o desconto do imposto de renda na fonte à alí-
quota de 27,5%, para levantamento dos valores depositados
judicialmente. Mostra-se, em princípio, acertada a decisão a
quo, pois como os valores percebidos pelo Agravante ultrapas-
sam os limites de isenção, a alíquota devida é de 27,5%, e não
de 1,5%, como pretende, com base no artigo 27, da Lei nº
10.833/03, já que referido artigo está a regular o imposto de
renda sobre rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da
Justiça Federal, o que não é o caso dos autos. (Agravo de Ins-
trumento nº 297.824-9, TJPR, 18ª Câm. Cív., Des. Luiz Lopes,
DJU 02/12/2005) Assim, não se vislumbrando a possibilidade
de graves prejuízos aos direitos das partes, não havendo neces-
sidade de se conceder efeito suspensivo ao recurso, até julga-
mento final do Agravo de Instrumento, questão que só deve ser
deferida em casos de extrema necessidade e comprovados os
requisitos ensejadores da medida., deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento. III - Oficie-se ao Juízo agra-
vado para que forneça as informações que achar convenientes,
em 10 (dez) dias, inclusive sobre o disposto no artigo 526 do
CPC. IV - Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar res-
posta no prazo legal. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Juiz
Convocado LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Substituto

0002 . Processo/Prot: 0461858-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8308. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 461858-6 Agravo de
Instrumento. Agravante: A. P.. Advogado: Leocimary Toledo
Staut. Agravado: R. S. R.. Advogado: Claudir Dalla Costa.
Embargante: A. P.. Advogado: Leocimary Toledo Staut. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos. 1. Trata-se de embargos de
declaração opostos em face de decisão monocrática deste Re-
lator, que, ante a ausência dos requisitos atinentes à espécie,
indeferiu o pedido de efeito suspensivo formulado pela parte.
Alega, em síntese, que a decisão é omissa, uma vez que deixou
de se pronunciar acerca da matéria inerente à incompetência
do juízo. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos presentes em-
bargos. É o relatório. 2. Em que pesem os argumentos deduzi-
dos pelo embargante, os presentes embargos de declaração não
comportam o almejado acolhimento. O embargante aduz que a
decisão foi omissa, uma vez que deixou de apreciar a questão
relativa à mencionada incompetência do juízo prolator da deci-
são agravada. Contudo, do exame dos autos, observa-se que
inexiste qualquer irregularidade a ser sanada. Isto porque, na-
quele instante processual, coube tão-somente ser promovida a
análise da pertinência ou não da concessão do efeito suspensi-
vo postulado. Neste diapasão, cumpre esclarecer que a matéria
inerente à eventual incompetência do juízo será objeto de aná-
lise por parte da Câmara, sendo, portanto, despicienda a mani-
festação do Relator acerca da questão naquela oportunidade.
Em conseqüência, denota-se inexistir irregularidade apta a en-
sejar a pretendida correção, eis que a questão posta em debate
será devidamente apreciada quando do julgamento do agravo
de instrumento por parte do órgão colegiado. É de se ressaltar
que somente são cabíveis embargos de declaração quando hou-
ver realmente contradição, omissão ou obscuridade no julgado,
o que não ocorre na hipótese em tela. Eventual divergência de
ponto de vista, entre o julgador e a parte, absolutamente não
enseja declaração. O órgão jurisdicional existe para o fim de
apreciar os pleitos dos jurisdicionados, podendo e devendo,
contudo, ofertar-lhes solução diversa daquela postulada, aten-
didas as peculiaridades e conseqüências jurídicas emergentes
de cada caso. Sérgio Bermudes, ao apreciar a matéria, assim
preleciona: “Não se pode pedir correção, alteração ou mudan-
ça alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julga-
mento, e só sim e unicamente esclarecimentos em torno do que
foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem
que na declaração haja uniformidade de decisões e não inova-
ção, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corri-
gir ou estabelecer disposição nova”.1 O colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, já firmou entendimento nesse sentido: “É IN-
CABÍVEL, NOS DECLARATÓRIOS, REVER A DECISÃO
ANTERIOR, REEXAMINANDO PONTO SOBRE O QUAL
JÁ HOUVE PRONUNCIAMENTO, COM INVERSÃO, EM
CONSEQÜÊNCIA, DO RESULTADO FINAL. NESTE CASO,
HÁ ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO JULGADO, O QUE
FOGE AO DISPOSTO NO ART. 535 E INCISOS DO CPC.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E ASSIM
PROVIDO.” (RSTJ 30/412). “É ENTENDIMENTO ASSEN-
TE DE NOSSA JURISPRUDÊNCIA QUE O ÓRGÃO JUDI-
CIAL, PARA EXPRESSAR A SUA CONVICÇÃO, NÃO PRE-
CISA ADUZIR COMENTÁRIOS SOBRE TODOS OS ARGU-
MENTOS LEVANTADOS PELAS PARTES. SUA FUNDA-
MENTAÇÃO PODE SER SUCINTA, PRONUNCIANDO-SE
ACERCA DO MOTIVO QUE, POR SI SÓ, ACHOU SUFICI-
ENTE PARA A COMPOSIÇÃO DO LITÍGIO.” (STJ - 1ª Tur-
ma, AI 169.073-SP-AgRg, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j.
04.06.1998, DJU 17.08.1998, p. 44). Desta feita, inocorrendo
omissão, contradição ou obscuridade, tem-se que a rejeição dos
embargos é medida de rigor. Nesse sentido: “Mesmo nos em-
bargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-
se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC(obscuridade,
dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana inte-
grativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio
hábil ao exame da causa.”2 “Os embargos de declaração tem
por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida
ou contradição. Se o acórdão não está eivado de nenhum des-
ses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de
ofender o art. 535 do CPC.”3 São as razões pelas quais, rejeito
os embargos de declaração. 3. Publique-se e intimem-se. 4.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever
os expedientes necessários. 5. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0472159-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/26359. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001408 Execução de Sentença. Agravante:
José Fernandes Júnior. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke.
Agravado: Gesso Peixoto Decorações Ltda - Me, Paulo Bosco
Peixoto. Advogado: Humberto Ribeiro de Queiroz, Maria Lú-
cia de Queiroz. Agravado: Ivanilde da Luz de Castro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados... 1 - Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra decisão proferida nos autos de “execução de
sentença arbitral n.º 1.408/2004”, movida pelo agravante em
face dos agravados, por intermédio da qual se indeferiu pedido
de penhora de veículo automotor porque “...o documento jun-
tado às fls. 270 demonstra que o comprador foi Alexsandro dos
Santos Misur que não faz parte da presente demanda” (fl. 254-
TJ). Diz o agravante, em suma, que à fl. 227 dos autos de ori-
gem foi deferida a penhora do veículo Fiat Pálio EDX, ano
1998, placa AHQ-5240, em decisão datada de 22 de agosto de
2006 e publicada no dia 22 de setembro de 2006 (fl. 228), con-
tra a qual não foi interposto recurso; que à fl. 244, em petição
datada de 23 de novembro de 2006, ante a negativa do oficial
de justiça em localizar o veículo, requereu seu bloqueio judici-
al, sendo que, pela decisão de fl. 245, foram requisitadas infor-
mações quanto a esse bem; que às fls. 248 a 253 fez prova de
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que o veículo é de propriedade dos agravados e que não foi
alienado ou transferido a terceiros, sendo deferido, em segui-
da, seu bloqueio perante o DETRAN; que o procedimento ad-
ministrativo para o bloqueio iniciou-se em 16 de março de 2007
(fls. 259/260), sendo efetivado somente em 23 de março de
2007 e que, por fim, os agravados, mesmo sabedores de que
contra eles tramita demanda capaz de levá-los à insolvência,
alienaram o veículo em 08 de março de 2007, antes da efetiva-
ção da penhora, o que demonstra terem agido com absoluta
má-fé. Pede efeito ativo para que seja determinado o cumpri-
mento integral do mandado de penhora e, ao final, o provimen-
to do recurso para esse fim (fls. 02/09-TJ). 2 - O agravante
pretende a efetivação da penhora de um veículo visando garan-
tir a execução de sentença arbitral que condenou os agravados
ao pagamento de alugueres e assessórios da locação. Em 06/
03/2007 foi determinado o bloqueio judicial do bem (fl. 238),
consoante mandado de penhora expedido em 25/11/2005; ocorre
que em 08/03/2007 o veículo foi alienado para um terceiro.
Não se pode presumir que o adquirente tenha agido de má-fé,
pois o agravante não logrou demonstrar, ainda que em cogni-
ção sumária, que ele tinha conhecimento da existência do lití-
gio ou que o bem foi requestado para garantir execução judici-
al. Isso porque, não ficou satisfatoriamente demonstrado que a
constrição foi levada a efeito junto ao DETRAN antes da ven-
da. Veja-se que o outro automóvel que constava no mesmo Ofí-
cio somente foi bloqueado em 23/03/2007 (fl. 240). Nessas
condições, não sendo relevante a fundamentação recursal, nega-
se o efeito ativo almejado. Solicitem-se informações ao juiz da
causa e intimem-se os agravados a responder, querendo, tudo
para cumprimento em 10 (dez) dias. Int. Curitiba, 20.02.08 Juiz
Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0004 . Processo/Prot: 0472280-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/27124. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00000525 Separação de Corpos. Agra-
vante: V. S. P.. Advogado: José Francisco Cunico Bach. Agra-
vado: T. L. P.. Advogado: Rogério Moreira Machado dos San-
tos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Vistos e examinados.... 1 - T. L. P., ora agravada, ajuizou ação
cautelar de separação de corpos em face de V. S. P., ora agra-
vante. Pela decisão recorrida, embasada em relatório psicosso-
cial, deferiu-se liminarmente o afastamento do agravante do
lar, fixou-se alimentos provisórios à agravada no valor de R$
500,00 e determinou-se o pagamento perante a Copel da dívida
parcelada referente à energia elétrica consumida (fls. 73/74-
TJ). Diz o agravante, em síntese, que se cumulou pedido não
afeto à competência das Varas de Família (pagamento de ener-
gia elétrica) e que não há provas, até o presente momento pro-
cessual, para se aquilatar a necessidade da separação de corpos
e a possibilidade do pensionamento provisório arbitrado. Pede
efeito suspensivo (fls. 02/13-TJ). 2 - Não se afigura relevante a
fundamentação recursal. A uma, porque o pagamento de ener-
gia elétrica, salvo melhor juízo em cognição mais ampla, está
embutido no dever alimentar. Para além, a dívida foi contraída
pelo próprio agravante (fl. 29-TJ). A duas, porque os elementos
de cognição constantes até o presente momento nos autos, ana-
lisados perfunctoriamente neste momento processual, indicam
ter o agravante condições de arcar com os alimentos provisóri-
os arbitrados, pois seus ganhos beiram a cifra de R$ 2.000,00
por mês, como ele próprio declarou (fl. 71-TJ). A três, porque a
separação de corpos foi embasada em relatório psicossocial no
qual se apurou que o casal dorme há muito tempo em quartos
separados e, por isso, os filhos estão agressivos (fl. 71-TJ).
Nega-se, pois, o efeito suspensivo postulado. Solicitem-se in-
formações ao nobre juiz da causa e intime-se a agravada a res-
ponder, querendo, tudo para cumprimento em dez dias. Vista,
após, à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba,
20.02.08 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0005 . Processo/Prot: 0472352-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/27329. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001448 Ação de Despejo. Agravante: Cris-
tian Pereira de Almeida. Advogado: Gisele Venzo. Agravado:
Josely Mendes Junior. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de
Lima. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados... 1 - Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra a decisão de fls. 134/139-TJ, prolatada em
ação de despejo (autos de origem sob n.º 1.448/2006), por in-
termédio da qual se deferiu tutela antecipada para decretar o
despejo do agravante. Diz o agravante, em suma, que as partes
firmaram contrato de locação por prazo determinado, para vi-
ger de 05.07.2005 a 04.07.2006, o qual “...se acabou prorro-
gando no tempo”; que o valor do aluguel foi arbitrado em R$
150,00, em razão das benfeitorias e melhoramentos que se fa-
ziam necessárias no imóvel, as quais efetivamente foram exe-
cutadas; que a tutela antecipada não poderia ter sido deferida
porque “...alguns dias antes de vencer o prazo da locação, o
requerente-agravado se dirigiu até o imóvel e falou para o réu-
agravante que queria o imóvel de volta...”; que nunca se negou
a pagar o IPTU do imóvel, pois o Município de Curitiba recu-
sou-se a receber o valor correspondente em razão de débitos
anteriores, de mais de quatro anos antes da locação; que restou
comprovado nos autos que o agravado não pretende reaver o
imóvel para residência própria, mas locá-lo a outrem por preço
excessivamente maior e que também procedeu a notificação do
agravado para exercer seu direito de preferência na aquisição
do imóvel. Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o
provimento do recurso para ser revogada a decisão recorrida
(fls. 02/11-TJ). 2 - O recurso é manifestamente improcedente.
A uma, porque o agravado, vencido o contrato, notificou o agra-

vante, há mais de um ano, para a desocupação do imóvel a fim
de utilizá-lo como moradia própria (fl. 21-TJ), tendo inclusive
comprovado a locação de uma “kitinete” para ter onde morar
(fls. 125/126-TJ). A duas, porque o documento de fl. 66-TJ,
Emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Curitiba,
demonstra que o IPTU poderia ter sido pago não obstante débi-
tos anteriores. Nessas condições, com fulcro no caput do art.
557 do CPC, nega-se seguimento ao recurso. Publique-se e in-
timem-se. Oportunamente ao arquivo. Curitiba, 20.02.2008 Juiz
Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0006 . Processo/Prot: 0472913-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003509 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Agravante: M. A. S.. Advogado: Fabiano Freitas
Minardi, Ana Carolina Mion Pilati, Geverson Anselmo Pilati.
Agravado: M. N. F. F.. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
M. A. S. da decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Famí-
lia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, nos autos de reconhecimento de união estável
cumulado com dissolução de vínculo e divisão de bens comuns,
ajuizada contra si por M. N. F. F., fixou os alimentos provisóri-
os em quatro salários mínimos, a serem pagos pelo agravante
até o dia 10 de cada mês subseqüente (fls. 93). Manifesta seu
inconformismo alegando que a agravada conseguiu meios de
manter a sua subsistência, de modo que o pleito perdeu o seu
objeto; que foi concedida tutela antecipada contendo determi-
nação que não é objeto da tutela jurisdicional, vez que somente
foi pleiteada a fixação de alimentos em caráter provisório. Sus-
tenta que o valor dos alimentos foi fixado sem levar em conta
sua real situação financeira, sendo que aufere apenas R$
1.015,00, conforme demonstrado pela declaração do Sindicato
emitida em 2008, valor este inferior ao arbitrado. Aduz que
seus gastos mensais totalizam R$ 933,45, compreendendo nes-
te montante a prestação do apartamento, condomínio, energia
elétrica e as mensalidades da faculdade de sua filha, salientan-
do nestas despesas não estão incluídos os gastos com combus-
tível de seu taxi, nem gastos pessoais com alimentação, trans-
porte, vestuário. Pondera que os seus rendimentos não são su-
ficientes algumas vezes nem a mantença de seu sustento e de
sua filha, que ainda não possui condições de sustentar sozinha,
tanto que nos meses em que consegue obter uma renda maior
se vê a guardar para o mês seguinte, em que pode ter uma renda
muito menor. Afirma que, além da renda obtida com o próprio
salário, a agravada ainda recebe alugueres de um imóvel de sua
propriedade, inexistindo nos autos documentos que compro-
vem a sua necessidade de perceber alimentos, razão pela se
mostra completamente descabido a fixação de alimentos em
favor da agravada. Propugna pela atribuição de efeito suspen-
sivo ao recurso e, ao final, pelo seu provimento para que seja
indeferida a pretensão de fixação de alimentos provisórios ou,
ainda, que seja reduzido o valor fixado. II- O recurso veio acom-
panhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do
CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa, verifi-
cando-se da certidão de fls. 122-verso a tempestividade do pre-
sente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de
instrumento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas
suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação
se não for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto
que, tratando-se de decisão que fixou alimentos provisórios,
em não sendo apreciada de imediato, sob a forma retida, que
agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a análise do
eventual gravame causado pela decisão se vier a ser apreciado
somente por ocasião de eventual recurso de apelação. Portan-
to, atendidos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma
de instrumento. III- No que tange a atribuição de efeito suspen-
sivo ao recurso nos moldes do artigo 527, III combinado com o
artigo 558, ambos do CPC, entendo que não é o caso de deferi-
mento de efeito suspensivo, vez que não restou demonstrado
que a agravada tenha condições de prover sua própria subsis-
tência. No entanto, vislumbra-se que estão presentes os requi-
sitos necessários para a antecipação de tutela, a fim de reduzir
o valor dos alimentos provisórios. Com efeito, a agravada ale-
gou que o agravante aufere renda mensal de cerca de R$
5.000,00 com o táxi, juntando aos autos uma declaração do
Sindicato de 2004, informando que o agravante auferia rendi-
mento médio de R$ 2.646,76 (fls. 73). O agravante, por sua
vez, instruiu o recurso com declaração deste ano, segundo a
qual o agravante aufere o montante de R$ 1.015,00, sendo esta
mais hábil a comprovar as reais possibilidades do alimentante
atualmente. Levando em consideração seus rendimentos atuais
e as despesas comprovadas pelo agravante, aliado ao fato de
estar sustentando, ainda, sua filha, mostra-se elevado o valor
dos alimentos provisórios fixados, o qual, inclusive, é superior
a renda mensal auferida pelo agravante. Desta forma, diante da
existência de prova inequívoca a firmar juízo de verossimilhan-
ça, bem como do fundado receio de dano irreparável ou de di-
fícil reparação, DEFIRO o efeito pretendido, de modo a redu-
zir os alimentos provisórios para R$ 380,00 até o julgamento
por este colegiado ou ulterior deliberação. IV- Comunique-se
ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta deci-
são, solicitando-se, ainda, as informações de praxe. V- Na for-
ma do art. 527, inc. III do CPC, intime-se a agravada para, em
dez (10) dias, apresentar sua resposta. VI- Após, vistas à douta
Procuradoria Geral de Justiça. VII- Intimem-se. Curitiba, 13 de
fevereiro de 2008. AUGUSTO CÔRTES Relator

0007 . Processo/Prot: 0473162-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33753. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000186 Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor. Agravante: D. S. R., Z. D. R.. Advo-
gado: Gelindo João Follador, Vanderlei José Follador, Bianca
Zanini Niclote. Agravado: C. D. R. M.. Advogado: Raquel Be-
atriz Sangaletti Lavratti. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se

o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por D. S. R. e outro, em face de decisão
proferida nos autos de ação de guarda sob nº. 186/2007, que
deferiu o pedido de antecipação de tutela pleiteada na inicial,
para o fim de conceder a guarda provisória da criança D. C. D.
R., nascido aos 30/01/1997, a sua mãe biológica, ora agravada,
com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e
artigo 33 e seguintes da Lei 8.069/90. Alegam os agravantes,
em síntese, as seguintes razões: a) os agravantes são avós ma-
ternos do infante, e assumiram sua criação desde o seu nasci-
mento, visto que foi abandonado por sua mãe biológica, ora
agravada para viver um novo relacionamento amoroso, sendo
que sequer tem conhecimento da identidade do pai de seu fi-
lho; b) os laudos sociais relativos ao caso vertente são mal ela-
borados e sem condições para servir de base concreta para a
prolação de uma decisão coerente e acertada; c) o laudo psico-
lógico, com testes e avaliações psicológicas de personalidade,
através de métodos adequados e recomendados, revelou atra-
vés de manifestações da própria criança o desejo de não convi-
ver com a mãe biológica; cujo parecer, no entanto, não fazia
parte da documentação dos autos, na oportunidade em que se
deferiu a guarda provisória, em razão do recesso forense e das
férias do procurador dos agravantes; d) a mudança do infante,
portador de problemas sensoriais, de seu lar, poderá acarretar-
lhe sérios distúrbios, medos e incompreensão, em virtude de
que conviveu com os ora agravantes por toda a sua vida e re-
pentinamente poderá ser privado deste convívio que até hoje
sempre lhe foi satisfatório e mais adequado; cujos danos serão
irreparáveis para ambas as partes; e) a decisão em tela é carac-
terizada pela fragilidade de argumentos, fundamentação sucin-
ta e inadequada, bem como pela falta de motivos concretos para
o seu deferimento, porquanto está alicerçada apenas em cima
dos relatos aduzidos pela agravada, constantes no estudo soci-
al, cuja argumentação não é verdadeira, sendo desprovida de
qualquer comprovação fática; f) quando do nascimento do in-
fante, a agravada tinha 16(dezesseis) anos de idade; não fre-
qüentava a escola; era usuária de drogas e, supunha-se pratica-
va tráfico, vindo a terminar o segundo grau com 23 (vinte e
três) anos de idade, pois os estudos nunca foi sua prioridade.
Nunca assistiu financeiramente e moralmente o infante, sendo
uma mãe ausente, posto que nunca manteve um relacionamen-
to afetivo com seu filho, abandonando-o para viver com outro
homem; g) a agravada possui mais 02 (dois) filhos menores
com 08 (oito) e 05 (cinco) anos de idade, que param mais tem-
po na rua e com a avó paterna do que com a própria mãe; h) a
decisão de insurgência afronta o direito constitucional de in-
clusão social dos alunos portadores de deficiência, porque sus-
tenta como reprovável o fato dos avós/agravantes não coloca-
rem o neto em uma escola especial; não preconizando o atendi-
mento educacional da pessoa portadora de necessidade especi-
al, preferencialmente, em rede regular de ensino; i) o compor-
tamento da ótima conduta adotada pelos agravantes perante toda
a sociedade e para com sua família é demonstrado por um abai-
xo-assinado em anexo; e j) não há nos autos elementos com-
probatórios a descaracterizar a conduta do avô, tampouco exis-
tem vestígios de que não possui condições de educá-lo a ponto
de causar dano ao neto, sendo que tais aspectos não foram con-
siderados quando da r. decisão atacada. Por tais razões, requer
o conhecimento do agravo e a reforma da decisão, com a con-
cessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso, a fim
de que seja suspensa a tutela antecipada de guarda provisória
do infante concedida à agravada, com a manutenção da guarda
da criança com os agravantes. 2. A despeito da argumentação
expendida pelos agravantes, deixo de conceder o efeito sus-
pensivo pretendido, mantendo a decisão proferida pelo juízo a
quo, neste instante processual, pois a decisão atacada (ato vin-
culado ao exercício do livre convencimento do julgador) não
se reveste de ilegalidade manifesta, sendo prudente, por ora,
que se mantenha a concessão de tutela antecipada de guarda
provisória do infante para sua mãe biológica, ora agravada.
Diante desse quadro, primeiramente assinale-se, como já tive
oportunidade de frisar em outros casos de minha relatoria, que
as alterações de guarda devem ser evitadas tanto quanto possí-
vel, na medida em que, de regra, são prejudiciais à criança, que
tem modificada a sua rotina de vida e os seus referenciais, ge-
rando-lhe transtornos de ordem emocional. Todavia, no caso
vertente, existem, pois, ponderáveis razões para que seja man-
tida, por ora, a guarda e responsabilidade provisória do infante
a sua mãe biológica, ora agravada, com a conseqüente altera-
ção da guarda do infante. Pois, a conduta dos agravantes, avós
maternos do infante, não obstante o amor que nutrem pelo seu
neto, revela negligência e atendimento familiar deficiente quanto
ao aspecto de saúde da criança, que apresenta, consoante os
dados constantes dos autos, deficiência auditiva, repercutindo
em todo o seu desenvolvimento físico, emocional e cognitivo,
como se infere de trechos do laudo psicológico firmado pela
psicóloga Marinez Terezinha Liston Chiapetti, datado de 23/
08/2007: “No relato dos avôs o infante sabe ler, lê as placas e
quando disseram que ‘o infante sabe ler pra ele, que ele conhe-
ce’. Relatam que conversam tranquilamente com o garoto e que
ele canta. Observamos a interação deles com a criança no SAI
e posteriormente na casa deles e percebemos diferente do que
eles colocam. O infante consegue compreender algumas colo-
cações deles e responde com uma ou outra palavra, mas rara-
mente forma uma frase. Observamos que são eles que respon-
dem pelo menino restando ao garoto dizer sim, talvez.. (...) Na
verdade eles boicotam qualquer tratamento e qualquer iniciati-
va da escola porque acreditam que eles (avós) e a escola preci-
sam estar aptos a oferecer tudo o que o infante necessita. O avô
não aceita a limitação da criança, assim não oferece o atendi-
mento adequado. (...) Na visita efetuada em 20/08 os avós dis-
seram que estiveram com o infante na fonoaudióloga e que esta
afirmou que ele não necessita mais acompanhamento. Na oca-
sião apresentaram a declaração que encontra-se anexo. No en-
tanto, observando-se os laudos de fls. 13 e 28, ambos deste
ano, consta a necessidade de acompanhamento de profissional
fonoaudiólogo.” (fls. 41 e 51). Nesse sentido ainda, vale citar o
trecho da decisão singular, assim exposta: “ Pois, bem, da aná-
lise dos autos constata-se, através dos relatórios da Psicóloga
Marinez T. L. Chiapetti juntados 39/43 que no momento a re-
querente apresenta melhores condições de cuidar do menor e

desenvolver as potencialidades dele (verossimilhança das ale-
gações), sendo que o laudo é claro os requeridos não “aceitam’
a deficiência auditiva do menor e por isso não lhe propiciam
tratamento adequado, sendo que pelo que consta dos autos, caso
o menor não venha a ser matriculado em escola apropriada e
receba todos os cuidados médicos de que necessita lhe restarão
vários prejuízos/danos (fundado receio de dano”. Assim, de-
preende-se que a agravada, mãe biológica do infante, possui,
neste momento, melhores condições para atender as necessida-
des do filho sob sua guarda e responsabilidade, sendo a medida
que melhor atende aos interesses e à proteção do infante. Ade-
mais, não se olvide que o fato de o infante estar sob a guarda da
genitora não representa obstáculo na convivência com os avôs
maternos, haja vista, inclusive, este fator ter sido expressamen-
te enfatizado pelo juízo recorrido - fl. 40: “(...) contudo, impor-
ta mencionar que aos avós/requeridos será garantido o direito
de visitas em finais de semana alternados quando poderão pe-
gar o menor às 9 horas do sábado e devolver às 18 horas do
domingo a iniciar em 16/02/2008.”. De outra parte, cabe men-
cionar que a guarda sempre é deferida a título precário, isto é,
passível de revisão ou revogação a qualquer tempo, desde que
alteradas as condições que serviram de justificativa para o seu
deferimento (ECA, art. 35). Logo, não havendo perigo de irre-
versibilidade na adoção de tal medida. Por oportuno, frise-se
que, o infante, provavelmente, já estava estabelecendo laços de
vinculação afetiva com o grupo familiar materno, como se abs-
trai do teor da decisão de insurgência: “Designada audiência
de instrução restou acordado que o menor faria um período de
‘experiência na casa da requerente de 23/11/2007 até 23/14/
2007, garantindo o direito de visitas pelos avós/requeridos em
finais de semana alternados (fls. 54) Por conseguinte, a mu-
dança de lar de Darci não representará uma brusca mudança
em seu vivido, como se constata da passagem do laudo psicoló-
gico em comento: “ Ele também se relaciona bem com a mãe e
irmãos e todos estão em fase de conquista, mas há boas chan-
ces de formarem uma relação forte e duradoura. Também há
essa possibilidade em relação ao padrasto “. Alfim, a alegação
da agravante relativa à decisão objurgada afrontar o direito cons-
titucional de inclusão social do infante, portador de deficiên-
cia, porque entende como reprovável o fato dos avós/agravan-
tes não colocarem o neto em uma escola especial; não preconi-
zando o atendimento educacional da pessoa portadora de ne-
cessidade especial, preferencialmente, em rede regular de ensi-
no, tal assertiva não encontra aqui guarida. Na medida em que,
a própria instituição escolar, na qual o infante está inserido,
assevera não estar apta para atender as suas necessidades em
face da impossibilidade de propiciar um atendimento especial
ao infante e não dispor de formação profissional para tal, como
se verifica, nitidamente, do parecer técnico psicológico, à fl.
42: “Em contato estabelecido com a professora e a orientadora
pedagógica obtivemos que o infante não acompanha as expli-
cações e a professora não consegue se comunicar oralmente
com ele. O infante efetua cópias do quadro ou dos colegas, mas
ao que tudo indica sem compreensão. (...) Os profissionais da
escola mostram-se angustiados com a situação e expressam tal
como consta no relatório de fls. 37. Os profissionais da insti-
tuição relatam o que ocorre, mas preferem não ter atrito com o
avô, que é bastante agressivo em suas colocações. Na escola
ele afirmou algumas vezes que se perder o infante matará a
mãe dele. (...) A coordenação informa que a escola não está
apta a atender as necessidades da criança, uma vez que a pro-
fessora tem cerca de 30 alunos e não consegue oferecer atendi-
mento individual e também não possui formação para trabalhar
com ele. Entendem que se permanecer na instituição não fará
progressos, pois não possuem sala para deficientes auditivos e
a orientadora pedagógica afirma que ele precisa escola especi-
alizada, mas o avô não aceita. (...) Também na escola fomos
informados que embora tenha recebido prótese auditiva em
dezembro de 2004, somente após a audiência de de 04/06/2007
passou a usar com freqüência o aparelho”. (fl. 42). Portanto,
sendo o infante, pessoa portadora de necessidade especial, cu-
jos avôs estão sendo omissos em sua necessidade de tratamento
especializado, levando-se em conta a peculiaridade de suas
condições, faz-se mister a manutenção da decisão de antecipa-
ção de tutela de concessão de guarda provisória a agravada.. 3.
Nessas condições, indefiro o pedido de efeito suspensivo, até o
pronunciamento definitivo da Câmara. 4. Intime-se a parte agra-
vada, por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do
Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça respos-
ta ao agravo de instrumento no prazo legal 5. Oficie-se com
urgência ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta
decisão e solicitando-lhe informações que entender oportunas,
bem assim cópia integral dos autos principais de guarda e res-
ponsabilidade (nº 186/2007). 6. Após, abra-se vista a Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Fer-
nando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0008 . Processo/Prot: 0473242-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31525. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007.00001364 Exoneração de Alimentos. Agravante: G.
P. O.. Advogado: Fabiano Haluch Maoski. Agravado: E. J. O..
Advogado: Ciro Bruning. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
G. P. O. da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara da Infância,
Juventude e Família do Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos au-
tos de exoneração de alimentos, ajuizada contra si por E. J. O.,
concedeu tutela antecipada a fim de exonerar o autor do paga-
mento da verba alimentar ao agravante (fls. 93). Manifesta seu
inconformismo alegando que, apesar de ter atingido a maiori-
dade, está se preparando para ingressar na faculdade e não está
empregado, não tendo, assim, renda para sua subsistência. Sus-
tenta que a exoneração parece uma retaliação pela ação de in-
vestigação de paternidade cumulada com alimentos movida pelo
irmão M., o que se mostra abusivo. Aduz não é justa a exonera-
ção liminar, sem que lhe tenha sido oportunizado demonstrar a
necessidade dos alimentos, bem como que não estava prepara-
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do para viver se os alimentos prestados pelo pai. Pondera que o
agravado possui excelente condição financeira, pois trabalha
em cargo de alto escalão na empresa Azul Companhia de Segu-
ros, pelo que propugna pela atribuição de efeito suspensivo ao
recurso e, ao final, pelo seu provimento para que reformada a
decisão, a fim de que seja restabelecida a pensão que vinha
sendo descontada em folha de pagamento. II- O recurso veio
acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525
do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa, veri-
ficando-se da certidão de fls. 70 a tempestividade do presente
recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instru-
mento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas susce-
tíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não
for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, tra-
tando-se de decisão que deferiu a tutela antecipada, em não
sendo apreciada de imediato, sob a forma retida, que agora se
tornou a regra, nenhuma utilidade terá a análise do eventual
gravame causado pela decisão se vier a ser apreciado somente
por ocasião de eventual recurso de apelação. Portanto, atendi-
dos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma de ins-
trumento. III- No que tange a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso nos moldes do artigo 527, III combinado com o arti-
go 558, ambos do CPC, observa-se que o agravado pleiteou a
exoneração da prestação alimentícia, sob o fundamento de que
o agravante atingiu a maioridade civil e está trabalhando. Ocorre
que o fato do agravante ter atingido a maioridade civil não afasta,
por si só, a obrigação de prestar alimentos, ainda mais que não
restou demonstrado que esteja trabalhando, inexistindo, assim,
prova inequívoca verossimilhança das alegações do agravado.
Da mesma forma, não se vislumbra o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão da
tutela antecipada, haja vista que o agravado pleiteou a exone-
ração apenas quando o agravante completou 21 anos de idade,
sendo maior desde os 18 anos de idade. Desta forma, não es-
tando delineados os requisitos necessários para a concessão da
tutela antecipada combatida, DEFIRO o efeito suspensivo. IV-
Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia
desta decisão, solicitando-se, ainda, as informações de praxe.
V- Na forma do art. 527, inc. III do CPC, intime-se a agravada
para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta. VI- Após, vis-
tas à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII- Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. AUGUSTO CÔRTES Rela-
tor

0009 . Processo/Prot: 0473624-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31858. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001919 Cautelar Inominada.
Agravante: Sherwin-williams do Brasil Indústria e Comércio
Ltda. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Douglas Nadalini
da Silva, Mario Sergio Duarte Garcia. Agravado: Espólio de
Mario Marcondes Lobo, Mario Marcondes Lobo Filho. Advo-
gado: Mario Marcondes Lobo Filho. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados... 1 - Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra a decisão de fls. 44/46-TJ, lançada em ação
cautelar inominada (autos de origem n.º 1.919/2007), ajuizada
pelos agravados em face da agravante, por intermédio da qual
se concedeu liminar determinando o bloqueio dos depósitos
realizados nos autos do mandado de segurança n.º 95.0004965-
1, em trâmite perante o Juízo da 5.ª Vara Federal da Subseção
Judiciária de Curitiba. Diz a agravante, em suma, que a preten-
são cautelar já foi apreciada pela Justiça Federal onde tramitou
a ação patrocinada pelos agravados, sendo lá formulado pedido
e arbitrados os honorários advocatícios; que insatisfeitos com
o valor arbitrado formularam idêntico pedido perante a Justiça
Estadual, mas não sem deixar de insistir na majoração do valor
perante a Justiça Federal, conforme se pode inferir de seus “Em-
bargos de Declaração” e recurso de “Agravo de Instrumento”
dirigido ao Tribunal Regional Federal da 4.ª Região e que o
resultado almejado pelos agravados já lhes foi dado no Juízo
em que tramitou a ação por eles patrocinada, não existindo in-
teresse processual que justifique o provimento jurisdicional al-
mejado. Pede efeito suspensivo e, ao final, o provimento do
recurso para que seja cassada a decisão recorrida (fls. 02/05-
TJ). 2 - Em sede de cognição sumária e de juízo provisório,
observa-se que não resultou suficientemente demonstrado o
periculum in mora necessário à concessão do efeito suspensivo
almejado, não se vislumbrando, de fato, nenhuma possibilida-
de de lesão grave de difícil ou incerta reparação caso mantida a
decisão recorrida até final julgamento deste recurso. Ressalte-
se que “‘O agravo de instrumento, interposto contra decisão
interlocutória que apreciou liminar, ainda que indeferido o pe-
dido de efeito suspensivo ou ativo, não poderá ser transforma-
do em retido’ (Enunciado n.º 33 do III Curso Regional de Atu-
alização para Magistrados, realizado pela Escola da Magistra-
tura do Paraná - Núcleo de Curitiba)” (4.ª CCv, AI n.º 364.082-
2, de minha relatoria, j. em 12.06.07). Ademais, não logrou a
agravante comprovar, de plano, o fumus boni juris, pois pare-
ce, a princípio, que os honorários advocatícios fixados perante
a Justiça Federal são os sucumbenciais, enquanto que aqueles
cuja pretensão está estampada na medida cautelar seriam os
contratados. Nessas condições, nega-se o efeito suspensivo al-
mejado. Solicitem-se informações ao juiz da causa e intimem-
se os agravados a responder, querendo, tudo para cumprimento
em 10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Int. Curitiba, 18.02.08. Juiz Xisto Pereira - Relator,
Substituto em Segundo Grau.

0010 . Processo/Prot: 0473649-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/32794. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000253 Cobrança. Agravante: J. Malucelli
Construtora de Obras Sa. Advogado: Ana Paula Conti Bastos.
Agravado: Demarkiaval Sinalização de Rodovias Ltda - Me.
Advogado: Dionei Schenfeld. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por J. Malucelli Construtora de Obras
S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito que, nos autos de
Ação de Cobrança, sob nº 253/2007, indeferiu o requerimento
da ré, ora agravante, de denunciação à lide de Romildo de Al-
meida Jares, vez que ausentes as hipóteses estabelecidas no
artigo 70 e incisos do CPC. Alega a empresa agravante que
firmou contrato com a agravada para que esta lhe prestasse ser-
viços, desde o ano de 2001 até 2006; que a contratação sempre
foi feita através de Romildo de Almeida Jares, que se apresen-
tava como sócio da empresa recorrida; que tal pessoa contrata-
va, dava conta do andamento dos serviços prestados, apresen-
tava as contas, cobrava, recebia, comprava insumos e efetuava
pagamentos pela empresa agravada; que durante todo o perío-
do da prestação de serviços, a agravante efetuava os pagamen-
tos à pessoa de Romildo, que portava o bloco de notas e o ca-
rimbo da recorrida, da qual desconhecia outros representantes;
que nunca houve reclamação por parte da agravada quanto à
forma de pagamento; que entende ter quitado todos os valores
devidos à agravada; que, apesar de agora saber que Romildo
não constava do contrato social da empresa recorrida, afirma
que este possuía poderes de gestão da mesma. Argumenta, ain-
da, que, se não for aceita a tese da agravante de quitação total
da dívida, esta terá direito de regresso em face de Romildo; que
a denunciação à lide é obrigatória; que, então, a restituição à
agravante, pelo denunciado será devida. Requer seja atribuído
efeito suspensivo ao recurso e, ao fim, que seja o Agravo provi-
do a fim de ser modificada a decisão de fls. 296, deferindo-se o
pedido de denunciação à lide de Romildo de Almeida Jares. 2.
O inciso III, do artigo 527 do Código de Processo Civil diz que
o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo
558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmen-
te, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz
Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Pre-
sentes esses pressupostos - (periculum in mora e fumus boni
iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já no rece-
bimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a sus-
pensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que a agravante não logrou
êxito em demonstrar os requisitos para a concessão do pleitea-
do efeito suspensivo (fumus boni iuris e periculum in mora).
Verifica-se que o objeto do presente Agravo está intrinseca-
mente relacionado ao desenrolar da instrução processual. As-
sim, a fim de se evitar a prática de atos processuais desnecessá-
rios ou que restem contaminados por futuras irregularidades,
prestigiando o Princípio da Economia Processual, é prudente
aguardar-se a decisão final do presente Agravo de Instrumento.
Isto posto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo
à decisão agravada. 3. Oficie-se ao MM. Juiz de Direito, dan-
do-lhe ciência desta decisão e requisitando-lhe as informações
necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 4. Inti-
me-se a agravada para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 18
de fevereiro de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0011 . Processo/Prot: 0473838-5 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2008/36256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000800 Execução de Título Extrajudicial.
Impetrante: Rogério Alves de Souza. Advogado: Raphael Gou-
veia Rodrigues, Daniele Carvalho. Impetrado: Juiz de Direito
da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA CONTRA ATO JUDICIAL SUSCETÍVEL DE RECURSO
PRÓPRIO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - PENHORA ON
LINE - CABIMENTO DE AGRAVO - ART. 5º, II, DA LEI
1.533/51 - SÚMULA 267 DO STF - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. 1. Trata-se de Mandado de Segurança, com
pedido de liminar, impetrado por Rogério Alves de Souza, con-
tra a decisão de fls. 52, do ilustre Juiz de Direito da 14ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, profe-
rida nos autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº 800/
2006, que deferiu o pedido de penhora on line de numerários
depositados em nome do impetrante, requisitando à autoridade
supervisora do Sistema BACENJUD informações sobre a exis-
tência de ativos em nome da parte devedora e consignando, em
caso de resposta positiva, que a ordem de indisponibilidade se
estenda até o limite do valor do débito exeqüendo. O impetran-
te alega, em síntese, que figura no pólo passivo da referida
Execução de Título Extrajudicial; que foi devidamente citado
para apresentar embargos ou pagar a dívida; que permaneceu
inerte, após o ato citatório, sofrendo, então, os efeitos da con-
fissão e revelia; que, posteriormente, a parte credora requereu
a penhora on line em desfavor do executado e obteve resposta
positiva do Juiz impetrado; que os valores bloqueados referem-
se às verbas salariais do impetrante, destinadas ao sustento pró-
prio e de sua família; que a indisponibilidade determinada ju-
dicialmente comprometeu todo o seu rendimento mensal; que,
nesses moldes, o bloqueio feriu direito líquido e certo do impe-
trante. Argumentando estarem presentes os requisitos do fumus
boni iuris e do periculum in mora, pugna pela concessão de
liminar ao Mandado de Segurança, para que sejam imediata-
mente desbloqueados os valores referentes aos seus rendimen-
tos salariais e, ao final, requer que seja confirmada a seguran-
ça. 2. Compulsando os autos, verifico que o ato judicial com-
batido através do presente mandamus trata-se de decisão inter-
locutória, proferida em sede de Execução de Título Executivo
Extrajudicial. Conforme se extrai da Certidão de fls. 47 (TJ-
PR) e da própria narrativa fática do impetrante, ele foi devida-
mente citado para integrar a referida lide, mas deixou de mani-
festar-se junto aos autos. Tendo se realizado, sem qualquer ví-
cio, o ato citatório, é inquestionável que o devedor tinha co-
nhecimento da demanda executiva movida pelo credor. Portan-

to, assim que teve ciência da decisão interlocutória desfavorá-
vel aos seus interesses, determinando a penhora on line de seus
numerários, deveria ter impugnado o decisum através do recur-
so previsto pelo ordenamento jurídico como adequado a esse
fim. O Agravo é o instrumento recursal cabível, nos termos do
art. 522 do CPC, quando se pretende a reforma de uma decisão
interlocutória. Ao invés de valer-se do mencionado recurso, ao
tomar conhecimento do bloqueio de suas contas, Rogério Al-
ves de Souza optou pela impetração do presente mandamus. O
Mandado de Segurança não é meio idôneo para atacar decisão
judicial passível de recurso próprio, o que enseja, portanto, o
indeferimento da petição inicial do impetrante. É o que dispõe
o art. 5º, II, da Lei 1.533/51, in verbis: “Não se dará mandado
de segurança quando se tratar: ... II - de despacho ou decisão
judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou
possa ser modificado por via de correição;” O entendimento a
respeito do tema se encontra consolidado pelo E. Supremo Tri-
bunal Federal, que chegou a editar a Súmula 267, com a se-
guinte redação: “Não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição.” Em consonância com
o que dispõe a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, a
decisão que o impetrante pretende ver reformada por meio des-
ta Ação deveria ter sido questionada através de Agravo de Ins-
trumento. Portanto, a via eleita - Mandado de Segurança - foi
inadequada, pois o mandamus não é o remédio apropriado con-
tra ato judicial passível de recurso previsto em lei. Neste senti-
do é o posicionamento jurisprudencial: “RECURSO ORDINÁ-
RIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMEN-
TO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA PASSÍVEL DE RECURSO. AGRAVO RE-
GIMENTAL. RECURSO IMPROVIDO. Não merece prospe-
rar o pedido de reforma de acórdão, prolatado em agravo regi-
mental pelo Superior Tribunal de Justiça, mantenedor da deci-
são agravada, a qual negara seguimento ao mandado de segu-
rança impetrado contra decisão monocrática de ministro, pas-
sível de recurso próprio. Súmula 267 desta Corte. Recurso im-
provido.” (STJ - RMS 27071/RJ - 2ª Turma - Rel. Min. Joa-
quim Barbosa - Julg. 07/12/2004 - Pub. 03-06-2005) (Desta-
quei.) “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE INDEFE-
RE LIMINARMENTE A INICIAL DE MANDADO DE SE-
GURANÇA - UTILIZAÇÃO DE MANDAMUS COMO SU-
CEDÂNEO RECURSAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 267
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS - RECURSO DESPROVIDO. 1. O man-
dado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo re-
cursal, revelando-se medida excepcional e extrema, somente
cabível em casos de ilegalidade ou abuso por parte do prolator
do ato processual impugnado. 2. Nos termos do enunciado da
Súmula 267 do STF, não cabe mandado de segurança contra
ato judicial passível de recurso ou correição.” (TJPR - OE -
Acórdão 7266 - Agravo Regimental nº 317.899-4/01 - Rel. Des.
Mário Rau - Pub. 16/12/05) (Destaquei.) 3. Ex Positis, indefiro
a petição inicial deste Mandado de Segurança, com fulcro no
artigo 8º da Lei nº 1.533/51 e julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I,
do Código de Processo Civil. 4. Intimem-se. 5. Arquivem-se
oportunamente. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator A.C.L.

0012 . Processo/Prot: 0474049-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33145. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00003474 Alimen-
tos. Agravante: E. M. T.. Advogado: Rogers Antônio Corso,
Abrão Jaime Safro. Agravado: S. Q.. Advogado: Aduvalter Er-
nandes de Souza. Interessado: G. M.. Advogado: Alex Sandro
Cavaleiro, Rachel Brock. Interessado: L. M.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por E.
M. T., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara de
Família de Londrina que, nos autos de ação de Alimentos, ajui-
zados por S. Q., deferiu alimentos provisórios à agravada no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. Sustenta que não
possui qualquer grau de parentesco com a agravada e, confor-
me consta na cópia de sua certidão de casamento e documento
de identidade, o nome de sua mãe é E. M. e não S.. Alega que
seu rendimento mensal é de R$ 432,76 e que se encontra em
sérias dificuldades financeiras, uma vez que, tem que prover o
sustento de seus três filhos, além de seu esposo, que encontra-
se desempregado. Aduz que o valor concedido na liminar não
respeita o binômio necessidade/possibilidade, requerendo sua
revogação. Ausente o preparo em razão de ser o apelante bene-
ficiário da Assistência Judiciária Gratuita, pleiteia a concessão
de liminar para que seja concedido efeito suspensivo, a fim de
se evitar riscos de lesão grave e de difícil reparação. II - Vis-
lumbra-se por ora, situação causadora de lesão grave ou de di-
fícil reparação à Agravante, nos moldes a justificar a concessão
de efeito suspensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão
esgrimada que, nos autos de ação de Alimentos, ajuizada por S.
Q., deferiu a liminar concedendo R$600,00 (seiscentos reais)
por mês à agravada, sendo R$ 200,00 (duzentos reais) para cada
requerido. A Agravante juntou ao presente recurso, documen-
tos pessoais que demonstram que sua mãe chama-se E. M., e
não S. Q. (Agravada). Por esta razão, a fim de evitar prejuízo à
Agravante, entendo prudente atribuir efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, a fim de sustar a parte da decisão que determi-
nou à Agravante o pagamento de alimentos provisionais à Agra-
vada. III - Presentes pois, os requisitos ensejadores da atribui-
ção de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o “periculum
in mora”, já que não haverá tempo hábil para seu julgamento,
pela Câmara, e o “fumus boni iuris”, pelos motivos acima ex-
postos, hei por bem em atribuir efeito suspensivo ao recurso,
para o fim de sustar a decisão agravada, no tocante a parte que
determinou à Agravante o pagamento de R$ 200,00 de alimen-
tos provisionais à Agravada, até o julgamento do agravo de ins-
trumento pela Câmara. IV - Comunique-se, com a devida ur-
gência, ao juízo do processo, e lhe solicite que preste as infor-
mações que entender necessárias ao deslinde da questão (arti-
go 527, IV do Código de Processo Civil). V - Intime-se a Agra-
vada para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Ci-

vil. IV - Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Juiz
Convocado LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Substituto

0013 . Processo/Prot: 0474187-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36572. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000627 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Cia. Ultragaz Sa. Advogado: José Carlos
Busatto, Eric Rodrigues Moret. Agravado: Cm Costa Transpor-
tadora Ltda, Jefferson Adriano Costa - Fi (pantaneiro Trans-
portes). Advogado: Augusto José Bittencourt. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA
ULTRAGAZ S/A em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, que, nos autos de Exce-
ção de Incompetência ajuizado contra CM COSTA TRANS-
PORTADORA LTDA E OUTRA, julgou improcedente a exce-
ção de incompetência, condenando o excipiente, ora agravan-
te, ao pagamento das custas processuais. A Agravante alega que
formulou exceção de incompetência declarando que o foro com-
petente para a resolução do litígio é o da comarca de Curitiba,
entretanto a decisão agravada julgou improcedente por enten-
der que os contratos pelos quais foram estipuladas as cláusulas
de eleição de foro são de adesão. Aduz que o contrato de com-
pra e venda pactuado entre as partes não é de adesão, sendo
todas as negociações, inclusive a fixação de cláusula de elei-
ção de foro, discutidas individualmente entre os contraentes.
Sustenta que não houve abusividade na eleição do foro contra-
tual, devendo prevalecer a comarca de Curitiba como compe-
tente para a resolução dos litígios. Pleiteiam o recebimento do
agravo, para que seja concedido, liminarmente, efeito suspen-
sivo, e ao final, seja dado provimento. II - A concessão do al-
mejado efeito suspensivo, efeito ativo ou antecipação dos efei-
tos da tutela recursal - conforme dicção do art. 558 do Código
de Processo Civil - exige a constatação sumária de possível
lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, caso mantidos
os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do recur-
so, somados à relevante fundamentação. No caso dos autos,
não vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo
prejuízo, e, tampouco, o risco iminente, que estaria sendo im-
pingido aos Agravantes, até o julgamento final deste recurso,
para a concessão de efeito suspensivo ao agravo, em face da
decisão monocrática que nos autos de Exceção de Incompetên-
cia ajuizado contra CM COSTA TRANSPORTADORA LTDA
E OUTRA, julgou improcedente a exceção de incompetência,
condenando o excipiente, ora agravante, ao pagamento das cus-
tas processuais. Mostra-se, em princípio, acertada a decisão a
quo, pois não se pode perder de horizonte o grau de dependên-
cia econômica do posto distribuidor frente a fornecedora do
produto, onde transparece a superioridade da vontade da Agra-
vante e reduzido âmbito de escolha da Agravada, motivo que
levou à aplicação da regra subsidiária, constante no art. 100,
IV, alínea “d” do Código de Processo Civil, sob pena de difi-
cultar à autora o acesso à justiça e à ampla defesa, garantias
constitucionais insculpida no art. 5º, incisos XXXV e LV, da
Magna Carta. Assim, não se vislumbrando a possibilidade de
graves prejuízos aos direitos das partes, não havendo necessi-
dade de se conceder efeito suspensivo ao recurso, até julga-
mento final do Agravo de Instrumento, questão que só deve ser
deferida em casos de extrema necessidade e comprovados os
requisitos ensejadores da medida., deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento. III - Oficie-se ao Juízo agra-
vado para que forneça as informações que achar convenientes,
em 10 (dez) dias, inclusive sobre o disposto no artigo 526 do
CPC. IV - Intime-se a Agravada para, querendo, apresentar res-
posta no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de
2008. Juiz Convocado LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Subs-
tituto

0014 . Processo/Prot: 0474433-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37370. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002916 Divórcio. Agravante: S. M. J.
W.. Advogado: Clécio Ferreira Hidalgo. Agravado: D. A. W..
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 175/176 (TJ/PR),
proferida na Ação de Divórcio Litigioso c/c Prestação Alimen-
tar e Pedido de Partilha de Bens nº 138/2007, proposta pela ora
agravante em face do agravado, pela qual a Magistrada mono-
crática indeferiu a liminar deixando de fixar pensão alimentí-
cia, por ausência dos requisitos legais para a sua concessão.
Aduz a agravante que recebe há oito anos alimentos do recorri-
do, desde que se separaram de fato, e por isso requer a conces-
são de efeito suspensivo. 2. O inciso III do artigo 527 do Códi-
go de Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comuni-
cando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio
Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pe-
riculum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão
provisória e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527,
III, CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o jul-
gamento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimen-
to - A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento
- 2a edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos
Tribunais, pág. 566) Em sede de cognição sumária, tenho que a
agravante não logrou êxito em demonstrar os requisitos para a
concessão do efeito suspensivo (fumus boni iuris e periculum
in mora). O requisito do fumus boni iuris não restou suficiente-
mente comprovado, e, a princípio, a decisão hostilizada apre-
senta fundamentação adequada: “Ocorre, porém, que a autora
não se desincumbiu de demonstrar que o requerido vem efetu-
ando o pagamento da pensão alimentícia sendo que os docu-
mentos de folhas 53/90 (declarações de impostos de renda do
requerido), não demonstram que a requerente era dependente
do requerido, tampouco os documentos de folhas 98/133 (ex-
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tratos da conta bancária da requerente) comprovam que os va-
lores depositados em favor da requerente eram efetuados pelo
réu. Outrossim, pelos documentos de fls. 91/96 (declaração de
imposto de renda da requerente), fica demonstrado que a auto-
ra aufere renda, e, estando separada de fato do requerido há 08
(oito) anos, de cuja situação de fato decorre que a requerente
tem possibilidade de se manter com os próprios rendimentos,
fica prejudicada a alegação da necessidade dos alimentos plei-
teados.” (fls. 175/176) Pondera-se, neste sentido, que o pericu-
lum in mora também não se faz presente, pelo fato de a recor-
rente ter rendimentos próprios. Assim, entendo que seja mais
acertado manter a decisão até o julgamento final do presente
recurso. Destacando-se, ainda, que a Juíza Singular pode rever
a decisão que indeferiu o pleito da autora. 3. Isto posto, indefi-
ro o pedido de concessão de efeito suspensivo à agravante,
mantendo-se a decisão agravada. 4. Oficie-se o MM. Juíza, re-
quisitando-lhe as informações necessárias, nos termos do art.
527, inciso IV, do CPC. 5. Intime-se o agravado para, queren-
do, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez)
dias. 6. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0015 . Processo/Prot: 0474735-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37608. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00002809 Exoneração de Alimentos. Agravante: C. J. R..
Advogado: Nadia Hommerschag Nora, Mario Rocha Filho,
Sandro Augusto Bonacin. Agravado: L. N. R.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO - PEÇA OBRIGATÓRIA - RECURSO MAL
INSTRUÍDO - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de
Agravo de Instrumento, interposto por C. J. R., contra a deci-
são interlocutória do MM. Juiz de Direito que, nos autos de
Ação de Exoneração de Alimentos, sob nº 2809/2007, não con-
cedeu a tutela pleiteada pelo autor, ora agravante. 2. O presen-
te Agravo não reúne condições de prosperar, uma vez que o
recorrente não juntou aos autos a certidão de intimação da de-
cisão agravada, conforme exige, de forma obrigatória, o artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil. Neste sentido, vale
transcrever: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEPARAÇÃO
DE CORPOS - DETERMINAÇÃO DE AFASTAMENTO DO
AGRAVANTE DO LAR CONJUGAL - PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA - PEÇA OBRIGATÓRIA - PRE-
TENSÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL TER
SEU INÍCIO A CONTAR DA RECONSIDERAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - FALTA NÃO CONSTATADA DE INÍCIO -
ARGÜIÇÃO OPORTUNA PELA PARTE AGRAVADA -
CONSTATAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Acór-
dão nº 4951 - 11ª CC, Relator Juiz Conv. Luiz Antônio Barry, j.
24.01.2007) E mais: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITÁRIO
INFIEL. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.” (Acórdão nº 765 - 11ª CC, Relator Juiz Conv. Vi-
cente Del Prete Misurelli, j. 29.06.2005) Apenas a título de
esclarecimento, é de se destacar que a certidão de publicação e
prazo, juntada às fls. 58 TJ/PR, não se refere à decisão ora
recorrida, não se prestando a aferir a tempestividade do pre-
sente Agravo. E, mesmo que ainda não se tenha juntado aos
autos principais a certidão de publicação e prazo da decisão
ora agravada, é dever da parte recorrente anexar ao recurso
certidão explicativa do Escrivão, a fim de possibilitar a aferi-
ção da tempestividade do mesmo. É obrigação da parte instruir
o Agravo de Instrumento adequadamente, para possibilitar o
exame da pretensão pelo Tribunal. O Agravo, portanto, foi mal
interposto e não pode ser admitido por lhe faltar o requisito da
regularidade formal, um dos pressupostos gerais de admissibi-
lidade de qualquer recurso. Ex positis, não conheço do recurso
de Agravo de Instrumento e, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego-lhe seguimento. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
DES. ERACLÉS MESSIAS Relator JUP

0016 . Processo/Prot: 0474979-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/41582. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2002.00001346 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: O. F. Z.. Paciente: J. A. G.. Aut.Coatora:
J. D. 1. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de Habeas Corpus preventivo, com pedido de limi-
nar, interposto por Odilton Fernando Zanotto, em favor de J. A.
G., contra a decisão de fls. 105 TJ/PR, pela qual a MM. Juíza
de Direito manteve o decisum que decretou a prisão do ora
paciente em razão do inadimplemento dos alimentos referentes
às parcelas dos meses de agosto, setembro e outubro de 2002,
incluindo as parcelas vincendas no curso da ação até o efetivo
pagamento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Aduz o impetran-
te, em síntese, que o paciente celebrou acordo homologado por
sentença nos autos de Alimentos nº 2.038/2001, em que se com-
prometeu a pagar aos dois filhos a importância de 3 (três) salá-
rios mínimos mensais; que, após a separação, o paciente pas-
sou a sofrer de depressão, o que lhe trouxe problemas financei-
ros que inviabilizaram o pagamento da pensão; que o paciente
tornou-se parcialmente inadimplente, o que acarretou no pedi-
do de execução pelos alimentados; que, citado, o devedor não
teve condições de arcar com o valor do débito e, assim, teve
sua prisão civil decretada; que o decreto prisional se apresenta
na forma de flagrante constrangimento ao executado; que não
restou comprovado que a inadimplência do paciente tenha cau-
sado prejuízo aos credores, que, por sua vez, sobrevivem sem
restrições desde o final de 2001; que não há legitimidade para
o decreto prisional do devedor diante de seu estado de penúria.
Ao final, requer, liminarmente, a revogação do decreto de pri-

são do paciente, bem como que sejam reconhecidas as justifi-
cativas apresentadas, expedindo-se, desde logo, o referendado
Alvará de Soltura. 2. Em sede de cognição sumária, entendo
que não há qualquer ilegalidade no decreto prisional, ora ata-
cado, capaz de autorizar a concessão de liminar para revogar a
prisão. A Constituição Federal, no inciso LXII do art. 5º, auto-
riza a prisão civil nos casos de inadimplemento voluntário e
inescusável da pensão alimentícia. O Superior Tribunal de Jus-
tiça editou a súmula 309, com a seguinte redação: “O débito
alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que
compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da
execução e as que vencerem no curso do processo.” Compul-
sando os autos, observa-se que o paciente não logrou êxito em
comprovar o pagamento dos valores referentes às parcelas que
ensejaram a decretação de sua prisão. Assim, no momento, não
vislumbro qualquer ilegalidade na decisão da Magistrada que
manteve o decreto prisional. É de se notar, ainda, que as justi-
ficativas apresentadas pelo paciente são, por ora, insuficientes
a possibilitar o afastamento da prisão. Pelo exposto, indefiro o
pedido de concessão de medida liminar. 2. Dê-se ciência desta
decisão à ilustre Magistrada a quo, solicitando-lhe as informa-
ções necessárias. 3. Após, encaminhem-se os autos à D. Procu-
radoria Geral de Justiça. 4. Intimem-se. Curitiba, 22 de feve-
reiro de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator E.L.

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 25/02/2008
Seção da 12ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0274496-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151953. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000784 Repetição de Indébito.
Apelante: Valdemar Henk. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Trata-se de Apelação Cível nº 274.496-7, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito, proposta por VALDEMAR HENK
em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, condenando o
réu a restituir à parte autora os valores recebidos a título de
iluminação pública nos últimos cinco anos, que antecederam a
distribuição da petição inicial, considerando os valores trazi-
dos às flS. 16/17 e seus históricos, devendo incidir correção
monetária, calculada com base na média do IGP-DI e INPC/
IBDE, bem como de juros, estes calculados à razão de 1% (um
por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado. Dessa deci-
são apelaram tanto o município quanto o contribuinte. O Muni-
cípio, reiterando a legalidade da TIP, pediu a improcedência da
ação e sucessivamente a redução da verba honorária para 10%
sobre a condenação, enquanto o contribuinte pediu a elevação
da verba honorária entre R$200,00 e R$600,00. Por decisão
unipessoal do relator, proferida às fls. 93/98- TJ, acolheu-se,
parcialmente, o pedido do Município apenas no tocante à verba
honorária, para reduzi-la e fixá-la em 10% sobre o valor da
condenação, negando-se provimento ao recurso interposto pelo
contribuinte. De tal decisão apenas o contribuinte se insurgiu,
atacando-a via agravo previsto no artigo 557, § 1º do CPC, sob
a alegação de que ao negar provimento ao apelo, deixando de
submeter a pretendida majoração dos honorários advocatícios,
à apreciação da Câmara, foi contra ao entendimento dominante
deste Tribunal e do STJ. Referido recurso não foi conhecido.
De referida decisão, interpôs recurso especial, cuja decisão de
fls. 147/149-TJ, deu provimento para determinar o retorno dos
autos à Corte de origem para se conhecer do apelo. Assim vie-
ram os autos conclusos para julgamento. É O RELATÓRIO.

Pois bem, a despeito de estar consignado na r. decisão de fl.
149 que se deve conhecer da apelação, na verdade o recurso
especial foi interposto em face do não conhecimento do agravo
interno e é dele que se passa a conhecer, cingindo a análise ao
pedido de majoração dos honorários de sucumbência em prol
do patrono do contribuinte Cumpre esclarecer que sobre este
tema, na decisão unipessoal, este relator deu provimento ao
recurso do Município, reduzindo a verba honorária para 10%
sobre o valor da condenação. Todavia, melhor examinando a
questão, confere-se que, de fato, tal entendimento não reflete a
posição dominante desta Corte sobre o assunto e merece diver-
sa solução, especialmente, depois da edição do enunciado nº 2
aprovado pelas Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal,
Redação O Estado do Paraná (edição 12/11/2006), assim redi-
gido: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de re-
petição da taxa de iluminação pública TIP julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato
de que tais ações vêm repetidas em grande número. É adequa-
do e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do
pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez)
ou mais litisconsortes ativos”. (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP
337.537-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª
C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Val-
ter Ressel; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapas-
son; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dian; AP 339.269-0, 2.ª C,
rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Ma-
ria Cecconi; AP 325.192-5, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontou-
ra; AP 339.419-0, 3.ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3.ª
C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3.ª C, rel. Paulo
Habith.). Pois bem, o caso dos autos se subsume ao referido
enunciado, porquanto se trata de ação movida por apenas um
contribuinte em repetição às milhares já propostas em face do
Município de Ponta Grossa. Daí que, seguindo a orientação
consolidada deste Tribunal, manifesto retratação, em parte,
como faculta o artigo 557, § 1º, do CPC, da decisão de fls. 93/
98, que permanece inalterada quanto ao mais, para o fim de,
apenas no que diz respeito ao recurso de apelação do Municí-
pio, dar-lhe parcial provimento e reduzir a verba honorária para
R$50,00 (cinqüenta reais). Intimem-se. Curitiba, 18 de feve-
reiro de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBAR-
GADOR RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0402054-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/28667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2003.00000749 Revisional de Alimentos.
Apelante: L. C. D. F.. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Perei-
ra. Apelado: L. S. F.. Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronho-
lo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Bar-
ros. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Tendo em vista o disposto no artigo 501, do Código de Pro-
cesso Cível, no que diz respeito a desistência formulada pelo
apelante, julgo extinto o presente procedimento recursal (art.
140, inciso XXV, do Regimento Interno) - Curitiba, 21 de feve-
reiro de 2008. DES. COSTA BARROS - Relator

0003 . Processo/Prot: 0446695-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/225015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001332 Cobrança de Alugueres. Agravan-
te: Sergio Brenner, Claudio Humberto Brenner. Advogado: Luiz
Roberto Romano. Agravado: Lourival Rangel Castellar. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto por
SÉRGIO BRENNER e CLÁUDIO HUMBERTO BRENNER,
contra a respeitável decisão interlocutória (fls. 152 - TJ) profe-
rida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
nos autos de Ação de Cobrança - Execução de Sentença sob nº
1332/2004, proposta em face de LOURIVAL RANGEL CAS-
TELLAR, indeferiu o pedido formulado pelos Autores/Agra-
vantes de prosseguimento do feito com o cumprimento da sen-
tença sem o pagamento de novas custas. ator (fls. 161 TJ) e,
solicitadas as informações ao douto juízo “a quo”, este infor-
mou a revogação da decisão agravada (fls. 168 TJ). ecurso deve
ser extinto pela perda do seu objeto. . Assim, com fulcro no
artigo 529 do Código de Processo Civil, que diz: “Se o juiz
comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator con-
siderará prejudicado o agravo”, considero prejudicado o pre-
sente recurso de agravo de instrumento. 4. Intimem-se. Curiti-
ba, 18 de fevereiro de 2008. Des. CLAYTON CAMARGO Re-
lator

0004 . Processo/Prot: 0452548-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/252574. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00001060 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Marisse Costa de Queiroz (advogado), R. F. S.. Paciente: J.
B. S.. Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. A. T. C. L.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 12/02/08. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam os autos de habeas corpus cível impetrado por Ma-
risse Costa de Queiroz (advogada), em favor de J. B. S., visan-
do a concessão da ordem para inibir o decreto de prisão nos
autos de execução de alimentos, promovida por J. B. S., repre-
sentado por sua mãe M. O. M.. A liminar pretendida foi deferi-
da (fls. 74 a 77 TJ). Na seqüência, vieram aos autos as informa-
ções prestadas pelo ilustre Magistrado da causa (fls. 84), infor-
mando a revogação do decreto de prisão em face de nova plani-
lha apresentada pelo exeqüente, com a determinação de cita-
ção do executado, ora paciente, nos termos do artigo 733 do

CPC. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se no
sentido da prejudicialidade do pedido, em face da cessão da
coação (fls. 89 a 92 TJ) É o relatório. Voto. Vê-se que não só as
razões deste recurso de Habeas Corpus como também o seu
pedido, delimitam-se a afastar o decreto prisional, em vista da
sua iminência, pela inadimplência dos débitos alimentares.
Todavia, diante das informações prestadas pelo douto magis-
trado, veio a notícia de que o exeqüente apresentou nova plani-
lha, com a determinação de citação do paciente, nos termos do
artigo 733 do CPC, restando, portanto, sobrestada a ordem de
prisão. Diante disto, não se olvida que o presente recurso en-
contra-se prejudicado pela revogação do decreto prisional. As-
sim, dada a sua prejudicialidade, mercê da revogação do decre-
to de prisão, impõe-se reconhecer a perda do objeto deste re-
curso, o que ora faço monocraticamente. Curitiba, 12 de feve-
reiro de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros relator Convoca-
do

0005 . Processo/Prot: 0466804-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/4131. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001182 Ação de Despejo. Agravante: As-
sociação de Ensino Antonio Luis, José Campos de Andrade
Filho. Advogado: Márcia dos Santos Barão, Luiz Henrique
Zanelatto, José Campos de Andrade Filho. Agravado: Haxi
Administração e Participações Ltda. Advogado: Amilton Fer-
reira da Silva, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Angeliane Maria
Schejelinski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Por brevidade, adoto o relatório de lavra do eminente Juiz
Marcos S. Galliano Daros, verbis: “Tratam estes autos de agra-
vo de instrumento interposto contra decisão prolatada nos au-
tos de ação de despejo, ora em fase de cumprimento de senten-
ça, que indeferiu pedido de assistência judiciária em favor da
agravante, ao fundamento de que ela não comprovou a insufi-
ciência de recursos para arcar com as custas processuais (na
hipótese, o pagamento de honorários de perito, cuja prova foi
requerida pela agravante, para efeito de nova avaliação de imó-
vel lhe pertencente, ora penhorado), além de que estaria a criar
imbróglios processuais visando o retardamento da perícia. Em
arremate, a decisão agravada declarou precluso o direito da
agravante em realizar a perícia de nova avaliação do imóvel.
Irresignada, a instituição agravante busca por este recurso a
reforma da decisão, ao argumento de que é direito seu, consti-
tucionalmente assegurado, requerer e ter deferido o pedido de
assistência judiciária, mediante simples declaração de insufici-
ência de recursos, bem como que é equivocada a decisão quan-
do declara precluso o direito de produzir nova avaliação, por
perícia. Pede, nesta oportunidade, a concessão de antecipação
da tutela recursal pretendida, embora o fazendo com a denomi-
nação de concessão de efeito suspensivo ativo. Com a petição
de recurso, vieram os documentos de fls. 14 a 45.” (f. 51/52-
TJ). A antecipação da tutela recursal pleiteada pela recorrente,
Associação de Ensino Antônio Luis (representada por José
Campos de Andrade Filho), foi indeferida (f. 51/53-TJ). A re-
corrida, Haxi Administração e Participações Ltda, apresentou
contra-razões, pugnando pela manutenção da decisão atacada.
II - Compulsando-se os autos, pode-se inferir, a princípio, que
foi realizada penhora sobre um imóvel de propriedade da re-
corrente, cuja avaliação judicial restou controvertida. Em face
disso, o juízo a quo deferiu a produção de perícia, conforme
requerida pela agravante, tendo sido estipulado o valor de R$
9.000,00 (nove mil reais) a título de honorários. Intimada a
recolher o referido numerário (f. 23-TJ), a recorrente pleiteou
o benefício da assistência judiciária (pleito este não juntado ao
presente recurso), aparentemente alegando não ter condições
de arcar com tal despesa. Indeferida (ao que parece, pela pri-
meira vez) a pretensão (f. 24-TJ), desta vez sob pena de preclu-
são do direito de produzir a perícia, interpôs embargos declara-
tórios (f. 26/29-TJ), os quais foram rejeitados (f. 30/31-TJ),
ressaltando-se a necessidade de a recorrente produzir “...prova
capaz o suficiente para demonstrar a real impossibilidade de
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo da sua higidez
financeira.” (f. 30-TJ). De tal decisório, foram interpostos no-
vos embargos de declaração (f. 32/34-TJ), agora acolhidos para
esclarecer “...que pouco importa se a requerente das benesses
da gratuidade de justiça possui ou não fins lucrativos, de sorte
que outro caminho não resta, em não sendo comprovada a in-
suficiência de recursos para arcar com as custas processuais,
que não o indeferimento do pedido de assistência judiciária.”
(f. 36-TJ). É desta última decisão que veio este agravo de ins-
trumento. Pelo contexto dos documentos trazidos, denota-se
que o indeferimento em questão foi resultado da falta de junta-
da de documentos comprobatórios da insuficiência de recursos
para custeio das despesas processuais, no caso, os honorários
periciais. Contudo, a recorrente não trouxe ao presente instru-
mento a fotocópia do pleito que deu ensejo ao indeferimento
pelo magistrado singular, não sendo possível, portanto, se ave-
riguar se houve, ou não, descumprimento do preceituado no
artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, e no artigo 4°, da
Lei n° 1.060/50. Limita-se a agravante a afirmar, nesta instân-
cia recursal, como argumento de impossibilidade de arcar com
as custas processuais, que sua renda está integralmente bloque-
ada - diga-se, 100% (cem por cento) comprometida - “...por
conta do processo de execução que tramita perante a 10ª Vara
Cível sob o n° 934/2006,...” (f. 07-TJ), juntando aos autos a
certidão de f. 43/44-TJ. Entretanto, desta certidão somente se
extrai que está havendo retenção de 30% (trinta por cento) do
faturamento da recorrente - e não de 100% (cem por cento) -, o
que não significa, tampouco demonstra, que a recorrente esteja
impossibilitada de arcar com as despesas do processo Assim
sendo, competia aos recorrentes instruir o agravo com todos os
documentos aptos a corroborar suas alegações e permitir ao
juízo ad quem a adequada compreensão da lide, ainda que não
estivessem incluídos no rol obrigatório do artigo 525, inciso I,
do Código de Processo Civil. Não tendo instruído o agravo com
a fotocópia do pedido que deu ensejo à decisão agravada - so-
bretudo aqueles entre as f. 385 e 388 dos autos de origem - ou
então de eventual comprovação, no curso processual, de im-
possibilidade de arcar com as despesas processuais, é de se
concluir que a agravante descumpriu o artigo 525, inciso I do
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Código de Processo Civil, deixando de juntar documentos ne-
cessários à compreensão e ao deslinde da causa Aliás, como
cuidou de gizar o Juiz Marcos S. Galliano Daros por ocasião
do despacho de indeferimento do pedido de antecipação da tu-
tela recursal: “O recurso, para efeito de um exame mais ade-
quado, mesmo que em sede de cognição sumária, não se en-
contra bem instruído. A questão, aqui, não se resume simples-
mente ao direito de ver deferido o pedido de assistência judici-
ária gratuita, sob o ângulo de acesso à Justiça ou exercício de
ampla defesa. A decisão agravada, repito, avança no exame de
outros aspectos, afetos ao retardamento de atos executivos, para
cuja análise seria essencial observarem-se outras peças que,
referidas na decisão, não se encontram presentes neste agravo
de instrumento.” (f. 52-TJ, grifei) Em casos análogos, a juris-
prudência assim vem decidindo - v.g “As peças de juntada fa-
cultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem,
a exemplo do que acontece com as de colação obrigatória, acom-
panhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não
conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dila-
ção probatória.” (STJ, 6ª T., REsp nº 449.486-PR, rel. Min.
Fernando Gonçalves, j. 04.02.03, negaram provimento, v.u, DJU
24.02.03, p. 326) Diante do exposto, com fundamento nos arti-
gos 525, inciso I e 557, caput, ambos do Código de Processo
Civil, não conheço do presente recurso, motivo porque nego-
lhe seguimento. Intimem-se e, em seguida, arquivem-se os au-
tos. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008 Des. Ivan Bortoleto Re-
lator lf/cg

0006 . Processo/Prot: 0469230-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/16017. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2001.00000069 Separa-
ção. Apelante: D. T. S.. Advogado: Jorge Augusto Matos. Ape-
lado: M. I. M. S. S.. Advogado: Keila Cristina Lima. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de Apelação Cível (fs. 123/125) inter-
posto por D. T. S. contra a sentença (fs. 117/121) proferida
pelo Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca
de Foz do Iguaçu que, nos autos de Ação de Separação Judicial
nº. 69/2001 movida por M. I. S. S., julgou parcialmente proce-
dente o pedido da Autora, para o fim de decretar a separação do
casal, determinar a partilha dos bens comuns, além de conde-
nar o Réu nas verbas de sucumbência. Inconformado, recorre o
Apelante tão somente em relação à partilha de bens. Aduz que
25% (vinte e cinco por cento) do bem descrito na alínea “a” da
petição inicial foi adquirido com o produto da venda de imóvel
de sua propriedade antes mesmo do casamento. Postula seja
reconhecido o direito que possui também à meação do valor de
venda do referido bem, correspondente a um crédito no total de
U$ 36.500 (trinta e seis mil e quinhentos dólares), já desconta-
do o que foi pago para quitar o financiamento do imóvel. Re-
quer o Apelante, portanto, que na divisão patrimonial, seja con-
cedido o mencionado crédito em seu favor, com a reforma da
sentença. A Apelada, devidamente intimada (f. 136), não apre-
sentou contra-razões ao recurso. Após, os autos vieram conclu-
sos a este Desembargador Relator. É o relatório. 2. O presente
recurso de Apelação não pode ser conhecido pela intempestivi-
dade de seu preparo. Com efeito, o Apelante interpôs o presen-
te recurso em 14 de novembro de 2006 (fls. 123). Entretanto,
conforme certificado pela escrivania do juízo de origem (f. 126-
verso), o Apelante não comprovou a realização do respectivo
preparo, desatendendo aos ditames da Lei 8.950, de 13 de de-
zembro de 1994, que alterou o caput do artigo 511 do Código
de Processo Civil, e passou a exigir a comprovação do preparo,
no ato de interposição do recurso. O texto legal não deixa dúvi-
das quanto à necessidade de comprovação do pagamento no
ato da interposição, o que permite a conclusão de que o prepa-
ro deve ser efetuado antes de interposta a apelação, de forma a
ser apresentado o respectivo comprovante juntamente com o
recurso interposto. Consistindo o pagamento prévio das custas
processuais num dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
recursal, sua inobservância impõe a aplicação da pena de de-
serção, obstando, por conseguinte, o conhecimento do recurso.
Nesse sentido, aliás, é o entendimento já sedimentado da 12ª
Câmara Cível deste tribunal, a exemplo dos julgados que resta-
ram assim ementados: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PR
ESTAÇÃO DE CONTAS - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO DO PREPARO DAS CUSTAS NO ATO DA INTER-
POSIÇÃO DO RECURSO - DESERÇÃO CARACTERIZADA
- ARTIGO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.” (Apelação Cível nº 387219-1,
12ª Câmara Cível, DJ de 17/10/2007, rel. Des. Clayton Camar-
go) “APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO INTERNO. SE ARAÇÃO
LITIGIOSA. PREPARO DO RECURSO DE APLEÇÃO POS-
TERIOR A SUA INTERPOSIÇÃO. DESERÇÃO. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 511 DO CPC. INAPLICABILIDADE DO
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, POIS CONCEDIDA
EM AUTOS DIVERSOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. A comprovação do preparo deve ser feita no ato de
interposição do recurso, conforme determina o art. 511 do Có-
digo de Processo Civil - CPC, sob pena de preclusão, não se
afigurando possível a comprovação posterior, ainda que o pa-
gamento das custas tenha ocorrido dentro do prazo
recursal.(REsp 733681/DF, 2ª Turma, julg. 18/08/05, rel MIN.
CASTRO MEIRA -STJ)” (Agravo Regimental nº 388768-9/01,
12ª Câmara Cível, DJ de 14/09/2007, rel. Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sá) No caso dos autos, não se vislumbra a presença de
quaisquer das hipóteses de isenção da obrigação do recolhi-
mento prévio das custas processuais. Tampouco o recolhimen-
to efetuado em 1º de dezembro de 2006 (fs. 129/130) socorre o
Apelante, na medida em que a letra da lei é clara e não dá
margem a outra interpretação, senão a de que o preparo deveria
ter sido realizado concomitantemente à interposição do recur-
so, impondo-se, portanto, a aplicação da pena de deserção, que
conduz ao não conhecimento do recurso. 3. Diante do exposto,
verificada a ausência de realização do preparo no ato de inter-
posição da Apelação, com fulcro no caput do artigo 511, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso em ra-
zão de sua manifesta inadmissibilidade. 4. Intime-se. Curitiba,

18 de fevereiro de 2.008. Des. CLAYTON CAMARGO Rela-
tor

0007 . Processo/Prot: 0470581-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/20866. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001802 Ação de Despejo. Agravante: Ma-
ria do Rocio Ferro, Maria Isabel Ferro, Maria Idalina Ferro,
Maria Salete Ferro, José Alexandre Ferro Representado(a),
Antonio Luiz Ferro, Josias Ferreira da Silva, Marli Terezinha
Ferro da Silva. Advogado: Cândido Mateus Moreira Boscar-
din. Agravado: Cleusa Agostini Dalcastagne. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despa-
cho:

1. - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r.
decisão de fls. 13/TJ, proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba-PR, nos autos de Ação de Despejo, sob nº 1802/2007,
que determinou a emenda da inicial, sob pena de indeferimen-
to, para alteração do valor atribuído à causa pelo autor/agra-
vante em demanda de despejo c/c cobrança. Assevera o agra-
vante, em síntese, que o valor atribuído à causa nas demandas
de despejo c/c com cobrança de aluguéis é o indicado no artigo
58, III da Lei de Locação (Lei nº 8.245/91), correspondentes a
doze meses de aluguel, que, por ser lei especial, afasta a apli-
cação conjunta aos dispositivos do Código de Processo Civil.
2. - Discute-se nos autos, basicamente, qual o valor correto a
ser atribuído à causa nas demandas de despejo c/c com cobran-
ça de aluguéis. A questão não é pacífica. Dividem-se os posici-
onamentos. Ora reconhece-se a incidência única da Lei de Lo-
cação (art. 58, III), por ser lei especial; ora caminha-se para a
exegese conjunta daquele dispositivo de lei com o disposto no
artigo 259, II do CPC, somando-se ambos os valores para o
correto apontamento do valor a ser atribuído à demanda. Outro
ponto que apresenta polêmica diz respeito à possibilidade ou
não de reconhecimento de ofício pelo Juiz, determinando-se a
emenda da inicial, quando verificar discrepância entre o valor
atribuído à causa pelo autor e aquele indicado pelos dispositi-
vos legais que regem o assunto. 3. - Tratando-se de pleito de
urgência, requerido em sede de Agravo de Instrumento, a des-
peito das polêmicas existentes, deve-se adotar, nesse momen-
to, posição que prestigia o acesso à justiça, deferindo-se o efei-
to suspensivo pleiteado, a fim de viabilizar o regular prosse-
guimento da demanda, até ulterior deliberação. 4. - Diante dis-
so, defiro o provimento de urgência solicitado no presente re-
curso. Comunique-se essa decisão ao MM. Juiz da causa, re-
quisita ndo-se informações (CPC, art. 527, IV). Intimem-se,
inclusive para apresentar resposta, na forma do artigo 527, V
do CPC. Autorizo a Chefia da Seção da 12ª Câmara Cível a
firmar os respectivos ofícios. Curitiba, 11 de fevereiro de 2008.
Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0008 . Processo/Prot: 0471286-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/24793. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000276 Arbitramento de Honorários. Au-
tor: Anisio dos Santos. Advogado: Anisio dos Santos, Otto João
Lyra Neto. Réu: Edson Pereira Duda. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Ação Rescisória, fundamentada em alegada vio-
lação a literal disposição de lei federal, pela qual pretende o
Autor ANISIO DOS SANTOS rescindir o acórdão nº 7289 pro-
latado no Agravo de Instrumento nº 408.357-4, da decisão in-
terlocutória proferida na Ação de Arbitramento de Honorários
Advocatícios sob nº 276/2001, movida em face do Réu ED-
SON PEREIRA DUDA, através da qual a 11ª Câmara Cível,
deu provimento ao recurso de Agravo de Instrumento decretan-
do a nulidade da citação por edital, para que procedesse na
forma do artigo 214, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.
Pretende o Autor a suspensão do processamento da ação prin-
cipal, a fim de que seja determinada a suspensão dos efeitos do
acórdão, rescindendo, mencionando que o v. acórdão violou
artigos da Constituição Federal e do Código de Processo Civil.
2. Examinadas as razões expostas na petição inicial da presen-
te ação rescisória verifica-se que ela é inadmissível, e ainda
que o fundamento para sua interposição seja a afronta a dispo-
sitivos legais da Constituição Federal e do Código Processo
Civil, verifica-se que a causa de pedir não se amolda às hipóte-
ses previstas no artigo 485, IV e V, do Código de Processo
Civil. Ocorre que a ação rescisória, segundo o caput, do artigo
485, do Código de Processo Civil, tem cabimento contra a sen-
tença de mérito transitada em julgado, podendo-se interpretar
extensivamente tal dispositivo apenas para abarcar os acórdãos
proferidos pelos tribunais. Contudo, nunca para incluir aí deci-
sões interlocutórias de natureza eminentemente processual. É
certo que o Autor não apontou em que consistiria a violação a
literal disposição de lei, sendo oportuno salientar que o que se
observa é que tenta, com a propositura da presente ação, rever-
ter o acórdão que lhe foi desfavorável. Cabe mencionar que
inexistentes os requisitos para a propositura de ação rescisória
com base no art. 485, incisos IV e V, do Código de Processo
Civil, não pode ela ser admitida. Nesse sentido, é a jurispru-
dência: AÇÃO RESCISÓRIA ACÓRDÃO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA QUE NÃO AFETA O MÉRITO DA LIDE IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO CARÊNCIA DE AÇÃO EX-
TINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. (TJPR, Ação
Rescisória nº 91916-4, rel. Des. Domingos R amina, 3º Grupo
de Câmaras Cíveis). AÇÃO RESCISÓRIA PARA PROPOSI-
TURA DE AÇÃO DESTA NATUREZA É MISTER A EXIS-
TÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO TRANSITADA EM
JULGADO CONFORME PRECEITUA O ART. 485 DO C.P.C.
A DESCONSTITUIÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
VIA AÇÃO RESCISÓRIA É INADMISSÍVEL PELO ORDE-
NAMENTO VIGENTE VERIFICADO A AUSÊNCIA DA POS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO FAZ-SE IMPOSITIVO
O INDEFERIMENTO DA INICIAL E A EXTINÇÃO DO PRO-

CESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO NA FORMA
DO ART. 267, I E VI DO C.P.C. (TAPR, Ação Rescisória nº
126.430-0, rel. Juiz Conv. Paulo Vasconcelos, 1º Grupo de
Câmaras Cíveis, julg. 17.6.99, Ac. 965, DJ de 6.8.99). Destar-
te, verifica-se que a propositur a da ação rescisória não se sub-
sume aos ditames legais, não se mostrando ser a via adequada
para o provimento pleiteado. 3. Desse modo, diante da ausên-
cia de interesse jurídico a ser protegido, com fulcro no artigo
295, inciso III do Código de Processo Civil é de se indeferir a
petição inicial e julgar extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do mesmo diploma
legal 4. Publique-se e intime-se. Curitiba, 14 de fevereiro de
2008. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0009 . Processo/Prot: 0472010-3 Exceção de Suspeição Cível
(Gr/CInt)

. Protocolo: 2008/26200. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000029 Exceção de Suspeição.
Excipiente: I. H. S.. Advogado: José Leocádio de Camargo.
Excepto: J. D. V. C. C. P.. Interessado: V. S.. Advogado: Eliane
de Paula. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Exceção de Suspeição nº 472.010-3 argüida em
petição por I. H. S., em face da douta Juíza de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Palmeira, Drª. CLAÚDIA SA-
NINE PONICH BOSCO, ora excepta, sob o argumento de que
esta demonstrou parcialidade em favor do requerido, Sr. V. S.,
ora interessado, em audiência realizada nos autos de Separação
Judicial, nº. 204/2007, em que figuram como partes a ora exci-
piente e o interessado. Aduz a Excipiente que, a Magistrada
singular, nos autos acima referidos, teria informado que deci-
dirá possível pedido de guarda em favor do Sr. V., em decor-
rência de afirmação da Requerente, ora excipiente, de que não
faria qualquer acordo desfavorável a seus interesses. Alega,
ainda, que a Meritíssima Juíza de Direito teria sugerido o re-
querido que ao invés de efetuar os pagamentos de pensão ali-
mentícia à infante T. S., deveria requerer a guarda de sua filha.
Outro im, sustenta que a pensão alimentícia não está sendo paga,
e que o Sr. V., em data de 09 de janeiro de 2008, às 17 horas,
seqüestrou a filha do casal T., deixando a excipiente em total
desespero, não sabendo do paradeiro da menor até a presente
data. Com efeito, postula pelo reconhecimento da suspeição
argüida, designando-se Juiz de Direito diverso para julgar to-
das as demandas em que a Requerente e o Requerido forem
parte, em razão da imparcialidade da referida magistrada. Apre-
sentou a Excepta resposta (fls. 09/13) refutando as aventadas
alegações, e, preliminarmente, alegando a intempestividade da
presente Exceção de Suspeição. Foram os autos remetidos a
este Tribunal de Justiça. É o relatório. 2. Compulsando os pre-
sentes autos de Exceção de Suspeição, em que aduz a excipien-
te que a suspeição argüida advém de suposta parcialidade da
Digníssima Juíza excepta, deflagra-se a intempestividade da
exceção proposta. Dispõe o artigo 305 do Código de Processo
Civil que o direito de argüir exceção de suspeição deve ser
exercido no prazo de 15 (quinze) dias, contando do fato que
ocasionou a suspeição. In casu, verifica-se que o fato que em
tese dá esteio a presente suspeição, ocorreu em audiência de
conciliação (fls. 107), realizada em 07/12/2007. Ocorre que
somente em data de 18/01/2008 foi argüida a Exceção de Sus-
peição, ou seja, de maneira extemporânea, vez que fora do pra-
zo de quinze dias de que trata o artigo do Código de Processo
Civil supramencionado. O prazo para argüição de suspeição,
decorrente do fato ocorrido em audiência de 07/12/2007, en-
cerrou no dia 07/01/2008, com o término do recesso forense
estabelecido por este Tribunal de Justiça, em que houve a sus-
pensão dos prazos processuais. Neste sentido é pacífica a juris-
prudência deste Tribunal de Justiça: “Exceção de Suspeição
Cível. Interposição. Extemporânea. Recurso não conhecido.
Decisão monocrática. I - Decorrido mais de 15 (quinze) dias
entre a data do fato que supostamente gerou a suspeição e a
interposição da exceção de suspeição, caracterizada está a in-
tempestividade da mesma. II - Recurso que não merece conhe-
cimento. Vistos e examinados. I - José Aparecido Fiori, ajui-
zou1 exceção de suspeição cível, em face do Juiz de Direito da
10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, em decorrência dos fatos declinados na
exordial, ocorridos em maio de 2007. . Alega que fora tolhido
em seu direito de defesa, além de não ser considerada uma
moléstia “incapacitante” (sic) do advogado do requerido. O
Magistrado se manifestou, asseverando que sempre pautou sua
conduta com honradez e imparcialidade, pugnando pela conti-
nuidade na presidência do feito. Vieram os autos a esta Corte
de Justiça. II - A presente exceção de suspeição não é de ser
conhecida porquanto interposta intempestivamente. Com efei-
to, denota-se que o fato que supostamente gerou a suspeição
dos nobres Magistrados ocorreu em maio de 2007, a partir daí
começa a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para que seja inter-
posta a exceção de suspeição, conforme preceitua o art. 305 do
Código de Processo Civil. Ocorre que o prazo findou no início
de junho e como a exceção de suspeição só foi interposta2 em
14 de setembro do corrente ano, a mesma se apresenta intem-
pestiva, não comportando conhecimento. Neste sentido, con-
signe-se julgado do Tribunal de Justiça do Paraná: “EXCEÇÃO
DE SUSPEIÇÃO - INIMIZADE ÍNTIMA - CAUSA SUPER-
VENIENTE - PRAZO - CPC, ART. 305 - PRECLUSÃO TEM-
PORAL - OCORRÊNCIA. 1. De acordo com o disposto no art.
305, caput, do Código de Processo Civil, a exceção de suspei-
ção pode ser argüida a qualquer tempo e grau de jurisdição,
porém, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do fato que oca-
sionou a imparcialidade, na hipótese de causa superveniente.
(...).”3 Dispondo o artigo 305, do Código de Processo Civil, o
prazo de 15 (quinze) dias à interposição de exceção de suspei-
ção, como o excipiente o fez somente meses após, incontesta-
velmente a mesma apresenta-se intempestiva. III - Ex positis,
com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo
Civil, à prova e ao direito invocado, não conheço da exceção
de suspeição, tendo em vista ter sido interposta fora do prazo
legal. IV - Intime-se V - Publique-se VI - Diligências necessá-
rias. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Antonio Ivair Reinal-
din Relator Juiz Convocado 1 Petição inicial (f. 02 usque 06) 2
Protocolo (f. 02). 3 TJPR - ExSuspCv nº 434.526-2, Rel. Juiz

Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra, 8ª CC.
Int., j. 06/09/07".(Exceção de Suspeição Cível nº. 0457991-7.
Relator. Antonio Ivair Reinaldin. 9ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral).Portanto, ante a evidente intempestividade da
Exceção de Suspeição em questão, esta não comporta conheci-
mento.3. Destarte, a argüição de Exceção de Suspeição pro-
posta não comporta conhecimento, ex vi do caput do artigo 557
e 305 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se. Curitiba, 14
de fevereiro de 2008. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0010 . Processo/Prot: 0472052-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/25993. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001777 Revisional de Aluguel. Agravante:
Montesano Comércio e Serviços de Alimentos Ltda. Advoga-
do: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Ge-
órgia Bordin Jacob. Agravado: Sergio Mainetti, Luciano Co-
lombo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Despacho:

1. - Insurge-se a agravante em relação à decisão, proferida pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos da ação
revisional de aluguel, indeferiu a fixação do aluguel provisó-
rio, em tutela antecipada, a fim de propiciar o contraditório
mediante realização da perícia. 2. - Na realidade, se os elemen-
tos documentais anexados à inicial não propiciam convicção
suficiente à formação da verossimilhança das alegações, trans-
parece correta a decisão que denega, initio litis, a fixação do
aluguel provisório em demanda revisional. Adite-se, ainda, que
a agravante não demonstrou o comprometimento de sua ativi-
dade pela exigência de pagamento dos alugueres, consoante
declarou; sequer há referência à sua receita mensal. 3. - Diante
disso, indefiro o provimen to de urgência solicitado. Comuni-
que-se essa decisão ao MM. Juiz da causa, requisitando-se in-
formações (CPC, art. 527, IV). Intimem-se, inclusive para apre-
sentar resposta, na forma do artigo 527, V do CPC. A utorizo a
Chefia da Seção da 12ª Câmara Cível a firmar os respectivos
ofícios. Curitiba, 11 de fevereiro de 2008. Des. JOSÉ CICHO-
CKI NETO Relator

0011 . Processo/Prot: 0472363-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/26669. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00002685 Revisional de Alimentos. Agravante: L. L. J..
Advogado: Maria Arlete Bernardi. Agravado: G. S. L.
Representado(a). Advogado: Odilon Alexandre Silveira Mar-
ques Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
L. L. J., em face de decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de
Família de Londrina, nos autos de ação revisional de alimentos
nº 2685/2006, proposta pelo agravante contra o agravado, em
que o Magistrado a quo houve por bem rever a decisão proferia
que reduziu os alimentos, então fixados em R$.150,00 (fls. 44-
TJ), fixando-os agora no montante de R$.350,00 (fls. 144-TJ).
Inconformado, alega o agravante, em apertada síntese, que es-
tão presentes os requisitos para interposição do presente recur-
so, face a possível ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção. Aduz que não tem como arcar com o valor assim como
ficou estipulado, pois têm rendimentos inferiores aqueles apon-
tados na inicial da ação. Por fim, requer a concessão de efeito
ativo, face a demonstrada ocorrência de lesão grave ou de difí-
cil reparação, para que seja restabelecido o valor anteriormen-
te fixado, qual seja o montante de R$.150,00, para ao final,
seja dado provimento ao presente recurso, com a modificação
em definitivo da decisão agravada. 2. Entendo que pelas infor-
mações prestadas estão presentes os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos do recurso, dele conheço. Diante de um exame su-
perficial, não se verificam nos autos os requisitos necessários à
concessão do efeito ativo pleiteado pelo agravante. Além dis-
so, conforme consta as fls. 157/163, no último dia 16 de janei-
ro do anos em curso, o Juiz D’artagnan Serpa Sá, relator dos
autos de agravo de instrumento 414.025-4, recurso este inter-
posto pelo ora agravado, contra a decisão de fls. 44-TJ, aquela
que havia reduzido os alimento ao patamar de R$.150,00, pro-
feriu voto no sentido de que fosse estabelecido um novo valor
do pensionamento, qual seja, no montante de R$.380,00 (tre-
zentos e oitenta reais).Certo, portanto, que a decisão recorrida,
a priori, não merece ter seus efeitos suspensos, em especial
pelo fato de haver decisão recente desta Câmara, envolvendo
as mesmas partes, no mesmo processo originário. 3. Assim sen-
do, INDEFIRO o efeito ativo requerido. Oficie-se ao Juízo de
origem, informando-lhe acerca do teor desta decisão, remeten-
do-se cópia da decisão proferida nos autos n.º 414.025-4, soli-
citando-lhe, ainda, as informações que entender oportuna, in-
clusive acerca do cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil. 4. Na forma do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil, intime-se a parte agravada para, em 10 (dez)
dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias
das peças que entender necessária.5. Após, dê-se vistas a Dou-
ta Procuradoria de Justiça.6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários.7.
Observe-se ainda, quanto à autuação, o disposto no inciso II,
do artigo 155 do Código de Processo Civil, face se tratar de
processo albergado pelo segredo de justiça.Curitiba, 19 de fe-
vereiro de 2007. DES. COSTA BARROS Relator

0012 . Processo/Prot: 0472985-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31326. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003598 Alimentos. Agravante: A. S.
S. Representado(a). Advogado: Eduardo Benzi da Costa, Vera
Márcia Benzi da Costa. Agravado: D. R. S. S.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 15/02/08. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.
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I. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão prolatada nos autos de ação de alimentos, onde foi
concedido, provisoriamente, em favor da agravante, o importe
de 20% (vinte por cento) sobre os rendimentos brutos do agra-
vado, a ser descontado em folha de pagamento, a partir da cita-
ção. A agravant e, irresignada, pugna, nesta oportunidade, pela
concessão do efeito suspensivo ativo, para o fim de ver os per-
centuais fixados a título de alimentos provisórios desde a data
da fixação. Com o recurso, vieram os documentos de fls. 14 a
40. II. A controvérsia cinge-se em saber se os alimentos provi-
sórios concedidos em liminar de ação de alimentos incidem a
partir da data de sua fixação ou da citação. Pois bem. O tema
aqui perseguido é deveras polêmico tanto na doutrina como,
ainda, na jurisprudência. Antes de adentrar no tópico respecti-
vo, importante esclarecer, sucintamente, a diferença procedi-
mental existente entre alimentos provisórios e provisionais. Pois
bem. O primeiro é concedido liminarmente quando pugnados
na petição inicial de ação de alimentos ou em outras, cumulati-
vamente. Já o segundo, é estabelecido em medida cautelar, pre-
paratória ou incidental. Contudo, em vista do caráter de urgên-
cia de tal instituto (alimentos), não importa a que título eles são
fixados, se provisórios ou provisionais, mas sim a data de sua
incidência. Com efeito, o artigo 852, inciso II, preconiza que é
licito pedir alimentos provisionais: [...] II - nas ações de ali-
mentos, desde o despacho da petição inicial Apesar do artigo
acima referido regulamentar, em sede de cautelar, os alimentos
provisionais, cumpre fazer um paralelo com a lei 5.478/68, pois
ambos garantem a subsistência de quem os necessita e devem
ser tratados igualmente no que respeita a data de sua fixação.
Registro que, a despeito da Lei 5.478/68 referir-se em seu arti-
go 13, § 2º, que os alimentos fixados na sentença, claro, retro-
agem à data da citação, é omissa no que se refere ao termo
inicial dos provisórios. Assim, diante do caráter de urgência
dos alimentos, entendo viável que os alimentos provisórios in-
cidam a partir da decisão que os fixaram (decisão liminar). Neste
sentido, cumpre parafrasear o escólio do ilustre doutrinador
Yussef Said Cahali, que quanto ao termo inicial dos alimentos
provisórios ou provisionais, tem-se pretendido que, “tratando-
se de provisionais, por fixados no limiar da ação de alimentos,
vigem, desde logo, sem retroação”, evidentemente, não podem
os alimentos depender de eventual localização de quem deva
cumprir deveres decorrentes da lei, para assumirem a certeza
de fazer credito ao valor fixado de antemão; assim, são devidos
desde o primeiro arbitramento”.1 Diante do exposto, observa-
das todas as peças que instruem este recurso, entendo relevan-
tes os fundamentos apresentados pela agravante com o escopo
de justificar a concessão dos efeitos da tutela antecipada recur-
sal, até o pronunciamento definitivo da Câmara, na medida em
que, ao menos em cognição sumária e prévia, vislumbro a pre-
sença, no caso concreto, dos requisitos essenciais e conexos -
prova inequívoca e verossimilhança das alegações, bem como
perigo de grave lesão e difícil reparação. Observo, mais, que
não há risco de irreversibilidade deste provimento. Para tanto,
cumprirá ao eminente magistrado da causa, a partir dos dados
que dispõe, encaminhar o expediente respectivo (ofício a enti-
dade empregadora), para os fins aqui decididos. III - Comuni-
que-se o Doutor Juiz da causa a respeito desta decisão, solici-
tando-lhe que preste as informações que entender pertinentes,
em dez dias.IV - Intime-se o agravado, na pessoa de sues advo-
gados, na forma e para os fins do disposto no inciso V, do arti-
go 527, do CPC. V - Após, dê-se vista à douta Procu radoria
Geral de Justiça. Curitiba, 15 de fevereiro de 2008 Juiz Marcos
S. Galliano Daros Relator convocado

0013 . Processo/Prot: 0473689-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29674. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00001476 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: E.
G. P.. Advogado: Aline Sopelsa, Celso Souza Guerra Júnior,
Viviana Bianconi, Camila Milazotto Ricci. Agravado: E. P.
Representado(a). Advogado: Patricia Mara Guimarães. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, contra a respeitável decisão interlocutória (fls. 73
TJ) proferida pela meritíssima Juíza de Direito da Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Cascavel que, nos autos de Ação
de Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob nº 1476/2007
proposta por E. P. (representado por L. A. N. P.), fixou alimen-
tos provisórios no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais),
equivalente a 1/2 (meio) salário mínimo nacional por mês. 2. O
presente recurso não comporta seguimento, em face da ausên-
cia de um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, a tem-
pestividade de sua interposição. 3. Da análise dos autos, verifi-
ca-se que a decisão agravada foi proferida no dia 07 de dezem-
bro de 2007 (fls. 73 TJ), tendo o Agravante tomado ciência do
seu conteúdo, por meio de seus Procuradores, através de publi-
cação no Diário da Justiça do dia 17 de dezembro de 2007, e o
prazo para interposição do recurso cabível teve início em 07 de
janeiro de 2008 (inclusive), conforme certidão de publicação e
prazo (fl. 75 TJ). Assim, o prazo para interposição do Agravo
de Instrumento findou-se em 16 de janeiro de 2008, no entanto,
o recurso foi interposto somente em 07 de fevereiro de 2008
(fls. 03 TJ), mostrando-se intempestivo, pois não atende aos
termos do artigo 522 do Código de Processo Civil Em que pese
a alegação do Agravante de que o recurso teria sido interposto
no prazo legal, em razão de que o mandado de citação/intima-
ção foi juntado aos autos na data de 28 de janeiro de 2008, não
restam dúvidas acerca da intempestividade do presente recur-
so. Ocorre que o prazo para impugnar a decisão ora agravada
teve início com a publicação do despacho no Diário da Justiça
em nome dos Procuradores do Agravante e não a partir da jun-
tada do mandado de citação/intimação aos autos. E isto porque
ao tempo em que foi proferida a decisão recorrida o Agravante
já se encontrava representado nos autos, tendo inclusive apre-
sentado contestação, de modo que o prazo recursal iniciou na
data em que os respectivos Procuradores tomaram ciência do
conteúdo da decisão que fixou os alimentos provisórios em fa-

vor do Agravado mediante publicação no Diário da Justiça.
Portanto, no caso, a contagem do prazo recursal teve início
com a ciência inequívoca da decisão pelos ilustres causídicos
do Agravante e não da juntada do mandado expedido com o
fim de intimar pessoalmente a parte do dever de pagar alimen-
tos e da data designada para audiência de conciliação Dessa
forma, considerando o momento em que o Recorrente efetiva-
mente foi cientificado do provimento judicial recorrido, atra-
vés da intimação via imprensa oficial de seus Procuradores,
indubitável o início do prazo recursal na data de 07 de dezem-
bro de 2007 (inclusive) com termo final para interposição de
Agravo de Instrumento no dia 16 de janeiro de 2008. Assim,
tendo em vista que o presente recurso foi interposto somente
em 07 de fevereiro de 2008, resta incontroversa a sua intem-
pestividade, estando ausente pressuposto extrínseco de admis-
sibilidade recursal a impedir que se possa legitimamente apre-
ciar o mérito do presente Agravo de Instrumento. 4. Diante do
exposto, evidenciada a intempestividade do recurso, com ful-
cro no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente Agravo de Instrumento, por ser manifesta-
mente inadmissível . 5. Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2.008. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0014 . Processo/Prot: 0474477-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38016. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000029 Indeniza-
ção. Agravante: Niles Representações Comerciais Ltda. Advo-
gado: Jorge Alves de Brito. Agravado: Açotubo Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Leandro Vizintini, Roland Hasson,
Fernando Calza de Salles Freire. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. NILES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., agra-
va por instrumento, de decisão proferida nos autos de Indeni-
zação, nº 29/2007, movida por ela contra AÇOTUBO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. e que indeferiu a expedição de
ofício à Delegacia da Receita Estadual do Paraná, por entender
desnecessário ao julgamento do feito, fls. 472. Alega a parte
agravante, preliminarmente, o cabimento deste recurso, tendo
em vista o perigo de lesão grave e de difícil reparação, em vir-
tude da agravante estar impossibilitada de ter acesso aos dados
das transações comerciais realizadas entre a agravada e os cli-
entes que faziam parte da carteira do representante - ora agra-
vante -, uma vez que, necessita comprovar as comissões que
lhe foram sonegadas, pois, quando os clientes compravam di-
retamente com a agravada, esta não lhe pagava a comissão de-
vida. Por outro lado, o direito a produção de prova está assegu-
rado constitucionalmente, havendo restrição somente quando
for protelatória ou ilícita, sob pena de cerceamento de defesa.
Alega que o serviço prestado consistia na divulgação dos pro-
dutos vendidos pela agravada, angariando novos clientes, agen-
ciando propostas e transmitindo-as para aceitação. Todavia, o
preço da mercadoria a ser cobrado do cliente era negociado
diretamente com a agravada, estabelecendo-se uma relação di-
reta de negociação entre a agravada e os compradores. Que em
setembro de 2005 a agravada injustamente rescindiu o contra-
to, havendo diferenças nos relatórios apresentados. Por isso,
necessária a medida pleiteada para fornecer os valores de todas
as compras realizadas pelas empresas relacionadas, clientes da
empresa Açotubo, que era representada pela ora agravante. Alega
ainda, que o Sistema Sintegra adotado pelas Administrações
Tributárias de todas as unidades da Federação, visa facilitar as
informações relativas às operações de compra, venda e presta-
ção de serviços interestaduais. Dessa forma, o indeferimento
do pedido de ofício a Receita Estadual irá lesar o seu direito as
comissões sonegadas, uma vez que não haverá outra maneira
de provas que as mesmas não foram pagas. Assim sendo, re-
quer o recebimento deste recurso e, deferida liminar para que
seja oficiado à Delegacia da Receita Estadual do Paraná, para
fornecer os valores de todas as compras realizadas pelas em-
presas relacionadas, doc. dos autos de fls. 261 a 263, em ane-
xo, da empresa Açotubo e que faziam parte da carteira de cli-
entes do requerente no período de vigência do contrato de re-
presentação, de 01/03/2002 a 30/09/2005 para que sirvam de
meio de prova e de cálculo das comissões não recebidas. 2.
Pois bem, a Lei nº 11.187, publicada em 19 de outubro de 2005,
alterou a sistemática da interposição do recurso de agravo em
face das decisões interlocutórias, dispondo no art. 522 que em
face delas caberá agravo no prazo de 10 dias, na forma retida,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, quando será admitida a sua interposição por
instrumento. Assim sendo, denota-se que a regra passou a ser a
interposição do agravo retido, modalidade de recurso que é in-
terposto nos próprios autos, e que se processa, no momento
oportuno, ou seja, por ocasião do julgamento da apelação; pas-
sando o agravo de instrumento a ser a exceção, interposto pe-
rante esta Corte a ser a exceção. Feitas estas considerações,
verifica-se que no presente caso a agravante interpôs recurso
de agravo de instrumento em razão do entendimento proferido
pelo juízo “a quo”, na parte que indeferiu a expedição de ofício
à Receita Estadual do Paraná”. No entanto, não se verifica o
perigo de lesão grave ou de difícil reparação, pois, existem
outros meios judiciais a disposição das partes para requerimen-
to de apresentação de documentos que se mostrarem necessári-
os ao deslinde da questão. Demais disso, a prova produzida
tem a finalidade de formar o convencimento do julgador, o qual
é o seu destinatário, e dessa forma, pode aferir sobre a sua ne-
cessidade e pertinência para a causa. 3. Nestas condições, con-
verto este Agravo de Instrumento em retido, determinando a
remessa dos autos ao Juízo da causa, para apensamento aos
autos principais, nos termos do disposto no inciso II do artigo
527 do Código de Processo Civil 4. Intime-se 5. Dê-se baixa
nos registros de pendência, com remessa destes autos à vara de
origem para apensamento aos autos principais. Curitiba, 21 de
fevereiro de 2008. DES. COSTA BARROS Relator
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0400202-2 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2007/25890. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1999.00000038 Ação Penal. Apelante: Dulci-
néia Lopoch. Advogado: Adilson Reina Coutinho, Anici Pre-
mebida. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Rosemare Machado de Oliveira Terra. Advoga-
do: Eduardo Amaral Pompeo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.Com despacho
em separado.

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Apelação Crime
interposto por Dulcinéia Lopoch contra a r. sentença de fls.
269/275, proferida nos autos de Ação Penal nº 38/1999, que
julgou procedente a denúncia para condená-la como incursa
nas sanções do artigo 302, “caput” da Lei nº 9.503/97. Com-
pulsando os autos, verifica-se que estão faltando as folhas 06/
25 dos autos, dentre as quais estava o Laudo de Exame de Ne-
cropsia da vítima, conforme indicado na sentença. Em termos,
manifeste-se a Apelante. Em seguida, abra-se vista à douta Pro-
curadoria de Justiça. Oportunamente, voltem para as delibera-
ções pertinentes. Intime-se. Curitiba, 1º de fevereiro de 2008.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora
Relatora

0002 . Processo/Prot: 0470602-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/20755. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003751-1 Ação
Penal. Impetrante: Claudir Dalla Costa (advogado). Paciente:
Reginaldo Teles da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Despachei em separado.

Vistos, etc. 1. O rito procedimental do habeas corpus previsto
no Código de Processo Penal não prevê a concessão liminar da
ordem por ocasião da impetração deste remédio constitucional.
Todavia, a doutrina e a jurisprudência admitem a concessão de
liminar em sede de habeas corpus, em virtude de previsão ana-
lógica semelhante no mandado de segurança (Lei n° 1533/51),
pois, ambas são ações constitucionais que visam tutelar direi-
tos fundamentais da pessoa. Para a análise do pedido liminar
formulado no momento da impetração, devem ser analisados
os requisitos comuns a todas as medidas cautelares: o fumus
boni iuris e o periculum in mora, cuja presença deve ser simul-
tânea para a concessão in limine da ordem. E por se tratar o
habeas corpus de uma ação constitucional de natureza penal,
deve o magistrado se restringir a uma cognição sumária e hori-
zontal, sob pena de antecipação indevida do mérito da ação.
Da análise das informações encaminhadas pela autoridade apon-
tada como coatora (f. 125/143), não se vislumbram os requisi-
tos processuais necessários para a concessão, de plano, da or-
dem de habeas corpus. Não obstante, a pretensão deduzida na
impetração será melhor analisada pelo órgão colegiado, em
momento oportuno. Posto isso, indefiro a liminar pleiteada
porque não demonstrado, ictu occulli, o alegado constrangi-
mento ilegal, bem como os requisitos necessários para a con-
cessão do pleito antecipado (fumus boni juris e periculum in
mora). 2. Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 14 de fevereiro de 2008. DES. OTO LUIZ
SPONHOLZ Relator

0003 . Processo/Prot: 0472047-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/26988. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: José Carlos Ragiotto (advogado). Paciente: João Aguiar
de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Segue decião, em separado.

Vistos etc, I - O advogado JOSÉ CARLOS RAGIOTTO impe-
trou ordem de habeas corpus em favor de JOÃO AGUIAR DE
SOUZA, sob fundamento de que o paciente está sofrendo cons-
trangimento ilegal por parte do juízo impetrado, que indeferiu
seu pedido de liberdade provisória. Disse que não há elemen-
tos suficientes ensejadores da manutenção da custódia do paci-
ente e que a decisão judicial não indicou qualquer fato revela-
dor de que ele, em liberdade, poderá comprometer a ordem

pública, a conveniência da instrução criminal ou a aplicação da
lei penal. Aduziu que o paciente é réu primário e tem ocupação
lícita e residência fixa. Asseverou que a manutenção da prisão
cautelar do paciente como garantia da ordem pública não se
justifica, tendo em vista que “a própria vítima pede seu retorno
ao lar, tendo certeza de não se tratar de pessoa violenta, capaz
de causar-lhe algum mal” (f. 08). Ao concluir, requereu, limi-
narmente, a expedição de alvará de soltura em favor do pacien-
te, com a posterior concessão definitiva da ordem de Habeas
Corpus. Juntou documentos (fls. 32/52). A concessão de limi-
nar, em sede de habeas corpus, tem sido admitida pela jurispru-
dência em caráter excepcional, desde que presentes os requisi-
tos das medidas cautelares em geral (fumus boni juris e pericu-
lum in mora), considerando que a medida desempenha impor-
tante função instrumental, pois se destina a garantir, pela pre-
servação cautelar da liberdade de locomoção física do indiví-
duo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quan-
do do julgamento do writ constitucional. Em 21.01.2008, a
autoridade impetrada indeferiu o pedido de liberdade provisó-
ria formulada pelo paciente nos seguintes termos, verbis: “Na
Ação Penal nº 2007.0000956-9, o requerente está sendo acusa-
do de, no dia 28.05.2007, ter tentado contra a vida de sua com-
panheira, por meio de esganadura. O requerente fora preso em
flagrante e, recentemente, em 04.12.2007, houve a prolação de
sentença de pronúncia, submetendo a conduta imputada ao acu-
sado a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca. Com
efeito, a prisão cautelar, de fato, é media excepcional. Por isso
que é de rigor a concessão de liberdade provisória ao acusado
preso em flagrante se não estiverem presentes os requisitos para
a decretação da prisão preventiva, consoante estabelece o art.
310, parágrafo único, do CPP. No caso concreto, a prisão pre-
ventiva é admitida objetivamente pelo ordenamento jurídico,
porquanto o crime de cuja prática o requerente está sendo acu-
sado é punido com pena de reclusão, na forma do art. 313,
inciso I, do CPP. De outro lado, exsurge dos autos da ação pe-
nal, diante da prolação da sentença de pronúncia, prova da
materialidade do crime imputado ao requerente e indícios de
autoria. Presente, pois, o requisito do fumus boni iuris para a
decretação da prisão preventiva. O periculum in mora está ca-
racterizado pela necessidade de se garantir a ordem pública,
tendo em vista que o fato pelo qual o requerente foi pronunci-
ado não consiste evento isolado em sua vida. Veja que o reque-
rente está sendo acusado de, no ano de 2000, ter tentado contra
a vida de sua ex-companheira, na Comarca de Arapongas, me-
diante o disparo de arma de fogo, consoante confessado no res-
pectivo interrogatório, cuja cópia do termo consta das fls. 49-
51 destes autos. É certo que, em virtude da presunção de ino-
cência, o requerente não pode ser responsabilizado, ainda, por
essa tentativa de homicídio, haja vista a inexistência de deci-
são condenatória definitiva. No entanto, esse evento anterior
constitui fato concreto que indica que o requerente não possui
o comportamento que se espera de um integrante da sociedade,
porquanto tenta resolver os desentendimentos havidos com suas
companheiras pela força física, sem ponderação alguma dos
valores envolvidos no conflito. O requerente, mesmo sabendo
que está sendo processado pelo Juízo da Comarca de Arapon-
gas por tentativa de homicídio, cuja vítima é uma ex-compa-
nheira, voltou a perder o controle quando entendeu que estava
sendo afrontado por sua atual companheira, que, segundo a
denúncia, teria se negado a manter relação sexual com ele.
Existe, assim, o temor de que, se colocado em liberdade, o re-
querente volte a tentar contra a vida ou a integridade física da
mulher que ele vier a se relacionar. A ordem pública restou
violada e, para não haver a propagação do receio da inseguran-
ça social, a prisão cautelar do requerente deve ser mantida, até
a realização do julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca.
Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória.”
(fls. 46/47) Conforme consignado no indeferimento do pedido,
a decisão foi motivada na garantia da ordem pública, em espe-
cial pela verificação da reiteração de condutas delituosas pelo
paciente, pois, além de ele ter sido preso em flagrante pelo
cometimento, em tese, do crime definido no art. 121, § 2º, I e
III, c.c. os arts. 14, II (tentativa de homicídio duplamente qua-
lificado), e 61, II, alínea “f”, todos do Código Penal (fls. 48/50
- Autos de Ação Penal nº 2007.0002327-8), consta da certidão
de antecedentes criminais (f. 35), que já fora instaurada contra
o ora paciente, ação penal em que se apura a prática do crime
de tentativa de homicídio (art. 121, caput, c.c. o art. 14, II,
ambos do CP - Autos de Ação Penal nº 2001.160-5). Portanto,
a autoridade impetrada deu conhecimento das razões de seu
convencimento para indeferir a pretensão, não sendo compro-
vada a ausência de fundamento capaz de determinar a manu-
tenção da medida cautelar. Sobre a necessidade da custódia
cautelar em caso de reiteração de condutas criminosas, com
amparo na garantia da ordem pública, pode ser citado o seguin-
te precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:
“HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL GRAVE. PRISÃO
PREVENTIVA. RÉU QUE RESPONDE A PROCESSO POR
HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECRETO CONSTRITIVO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA OR-
DEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 1. Demonstrada a
periculosidade do paciente, que se envolveu em crime de lesão
corporal grave com uso de arma branca e responde por homicí-
dio qualificado em outra Ação Penal, justifica-se o decreto de
prisão preventiva para garantia da ordem pública. 2. A prisão
cautelar fundamentada no resguardo da ordem pública visa, entre
outros objetivos, a acautelar o meio social, retirando do conví-
vio da comunidade aquele que, diante dos fatos, demonstra ser
dotado de periculosidade, gerando uma situação de intranqüili-
dade no seio da comunidade. 3. A proximidade do julgamento
pelo Júri, marcado para o próximo dia 30.11.07, não aconselha
a concessão da ordem por esta Corte, cabendo ao Juiz Presi-
dente do Tribunal do Júri avaliar a conveniência da manuten-
ção da custódia, em vista do resultado do julgamento”. (STJ-
HC nº 89059-RS. T.5. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
j. 28.11.2007). Por outro lado, o fato de o paciente, em tese,
ostentar condições pessoais favoráveis (primário, residência fixa
e ocupação lícita), não possui força suficiente para garantir-
lhes a liberdade, quando a negativa para a concessão do bene-
fício se encontra suficientemente motivada, vislumbrando-se a
existência dos requisitos autorizadores da manutenção da cus-
tódia cautelar, em especial a garantia da ordem pública. Desse
modo, sendo a segregação cautelar do paciente necessária para

Divisão de
Processo Crime
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a garantia da ordem pública (art. 312 do CPP), indefiro o pre-
sente pedido de medida liminar. Oficie-se à autoridade impe-
trada para que preste as informações pertinentes, no prazo de
05 (cinco) dias, instruindo a informação com cópia do auto de
prisão em flagrante do paciente. Dê-se ciência da impetração
deste habeas corpus para o Ministério Público, atuante na Vara
Criminal da Comarca de Arapongas. Após, à Douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba (PR), 12 de fevereiro de 2008.
MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0004 . Processo/Prot: 0473290-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/33221. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000041-3 Ação
Penal. Impetrante: Silvio Oliveira da Silva (advogado). Pacien-
te: José Clair Soares Colares (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, O advogado SILVIO OLIVEIRA DA SILVA impe-
trou ordem de habeas corpus em favor de JOSE CLAIR SOA-
RES COLARES, sob fundamento de que o paciente está so-
frendo constrangimento ilegal por parte do juízo impetrado, que
decretou sua prisão preventiva. Disse que não há elementos
suficientes para o decreto da custódia cautelar, aduzindo que,
com o encerramento da instrução criminal, não há mais que se
falar em necessidade da prisão preventiva por conveniência da
instrução criminal e para a garantia da ordem pública. Ressal-
tou que a vítima, assim como seus pais e Antonio Geraldo To-
panotti, é informante e, desse modo, não se pode afirmar que o
paciente estava ameaçando as testemunhas da acusação, con-
forme mencionado pelo Ministério Público em sua manifesta-
ção pela decretação da prisão preventiva. Aduziu que o pacien-
te é réu primário, de bons antecedentes, e tem ocupação lícita e
residência fixa. Afirmou, também, que há excesso de prazo para
a formação da culpa, tendo em vista que o paciente se encontra
preso há cerca de 90 (noventa) e ainda não foi pronunciado,
sem que a defesa tenha contribuído para tanto. Asseverou que
o fato de o magistrado ter deferido diligências postuladas pelo
Ministério Público, depois de declarado o encerramento da ins-
trução criminal, irá atrasar ainda mais o trâmite processual.
Esclareceu que, de qualquer modo, o requerimento das diligên-
cias requeridas pelo Ministério Público pelo magistrado a quo,
além de infundadas e desnecessárias, não poderia ter sido defe-
rido, pois nenhum documento pode ser juntado na fase das ale-
gações finais, consoante dispõe o art. 406, § 2º, do Código de
Processo Penal. Disse, ainda, que as provas produzidas ao lon-
go da instrução criminal dão conta que não subsiste a qualifi-
cadora do motivo torpe indicada na denúncia. Ao concluir, re-
quereu, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em fa-
vor do paciente, com a posterior concessão definitiva da ordem
de habeas corpus. Juntou documentos (fls. 08/205). A conces-
são de liminar, em sede de habeas corpus, tem sido admitida
pela jurisprudência em caráter excepcional, desde que presen-
tes os requisitos das medidas cautelares em geral (fumus boni
juris e periculum in mora), considerando que a medida desem-
penha importante função instrumental, pois se destina a garan-
tir, pela preservação cautelar da liberdade de locomoção física
do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente proferi-
da, quando do julgamento do writ constitucional. Alega o im-
petrante a existência de constrangimento ilegal em decorrência
da inidoneidade da motivação da decisão que decretou a prisão
preventiva do paciente, por não mais subsistirem os requisitos
da prisão preventiva referentes à garantia da ordem pública e à
conveniência da instrução criminal. A propósito, a legalidade
da prisão preventiva do paciente já foi examinada no habeas
corpus nº 455.289-4, de que fui Relator, julgado em 13 de de-
zembro de 2007, por esta Câmara Criminal, cuja decisão, por
unanimidade de votos, denegou a ordem, estando assim emen-
tada, verbis: “PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS
CRIME - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO -
PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADA EM ELEMENTOS CONCRETOS DEMONS-
TRATIVOS DA NECESSIDADE DA PRISÃO CAUTELAR
POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - OR-
DEM DENEGADA. Havendo fortes indícios de que o pacien-
te, em liberdade, teria ameaçando a vítima e uma testemunha, é
de rigor que se denegue a presente ordem de Habeas Corpus,
em virtude da manifesta necessidade da constrição cautelar por
estar devidamente demonstrada a necessidade da prisão pre-
ventiva do paciente por conveniência da instrução criminal.”
(Acórdão nº 22180) Impõe-se ressaltar que a alegação do paci-
ente de que não subsiste o fundamento da prisão preventiva por
conveniência da instrução criminal, ou seja, “para assegurar a
prova processual contra a ação do criminoso”, que pode amea-
çar testemunhas, etc. (cfe. Mirabete, Código de Processo Penal
Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 811), conquanto concluí-
da a inquirição das testemunhas da acusação, não prospera, pois
nos crimes de competência do Tribunal do Júri, a instrução pro-
cessual só se finda com a eventual oitiva de testemunhas, em
plenário do Tribunal do Júri. Nesse sentido, é o entendimento
do egrégio Supremo Tribunal Federal e do egrégio Superior
Tribunal de Justiça, respectivamente, verbis: “Nos processos
de competência do Júri, como há previsão no Código de Pro-
cesso Penal de atos instrutórios também na fase do judicium
causae, não é de ter-se por encerrada a instrução criminal com
a pronúncia, havendo, por isso, em tese, a possibilidade de sub-
sistência do fundamento da preventiva atinente à garantia da
referida instrução.” (STF; 1ª T; RHC 83465/SP Rel. Min. Car-
los Brito; DJ 19-12-2003) “1. A prisão por pronúncia do paci-
ente, obrigatória em regra e fundamentadamente decretada em
obséquio da prova, uma das razões legais da prisão preventiva
(Código de Processo Penal, artigo 312), ajusta-se plenamente
ao processo dos crimes dolosos contra a vida, no qual a instru-
ção probatória prossegue após a admissão da acusação e alcan-
ça a própria sessão de julgamento do réu pelo Tribunal do Júri
(Código de Processo Penal, artigos 417, parágrafo 2º, 421, pa-
rágrafo único, 423, 467 e 468), não havendo falar na sua ilega-
lidade. 2. Ordem denegada.” (STJ; HC nº 27859/SP, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 16/02/04, 6º Turma) Sustenta o impe-
trante, também, que o paciente está sofrendo constrangimento
ilegal, tendo em vista que está preso, desde 14 de novembro de
2007 (cfe. certidão de f. 205), ou seja, há aproximadamente 90
(noventa) dias, sem que tenha sido proferida decisão de pro-
núncia. A alegação, todavia, não merece prosperar, ao menos
nesta fase de cognição sumária, própria dos provimentos limi-
nares, isto porque o fato de ter sido deferido pelo magistrado a
quo requerimento de diligências formulado pelo Ministério
Público, não indica, por si só, indevida dilação processual, pois,
independentemente de não se permitir, na fase das alegações
finais, requerimento de produção de provas (art. 406, § 2º, do
CPP), verifica-se da leitura da manifestação apresentada pelo
Ministério Público (fls. 173/175) que a instrução criminal ain-
da não está encerrada, “na medida em que duas testemunhas de
fora da terra, arroladas pela defesa, ainda não foram inquiridas
(fl. 147)”. Assim, nesta fase de cognição sumária, própria dos
provimentos liminares, não se vislumbra de plano estar o paci-
ente sofrendo constrangimento ilegal, tendo em vista que a di-
minuta demora na instrução criminal se deve à necessidade de
expedição de cartas precatórias, para a oitiva de testemunhas
arroladas pela defesa1. Desse modo, o alegado excesso de pra-
zo, que seria de aproximadamente 90 (noventa) dias contados
da data da prisão (14/11/2007) até a presente data, considerado
o princípio da razoabilidade, encontra-se justificado pela ex-
pedição de cartas precatórias para a oitiva de testemunhas da
defesa. No sentido da aplicação do princípio da razoabilidade,
na avaliação do prazo para a conclusão da instrução criminal, é
oportuno citar o seguinte precedente do egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, verbis: “PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. ART. 121, § 2º, INCISO II DO CP. EXCESSO DE
PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PECULIARIDADES
DO FEITO. RAZOABILIDADE. SÚMULA 64 DESTA COR-
TE. I - As peculiaridades da causa - necessidade de expedição
de cartas precatórias para a oitiva de testemunhas arroladas tanto
pelo Ministério Público como pela defesa - tornam razoável e
justificada a demora na formação da culpa, de modo a afastar,
por ora, o alegado constrangimento ilegal. (Precedentes). II -
Ademais, “Não constitui constrangimento ilegal o excesso de
prazo na instrução, provocado pela defesa” (Súmula 64 desta
Corte). Writ denegado.” (STJ - HC 67306/PE. Rel. Min. Felix
Fischer. Quinta Turma. DJ, 26.02.2007, p. 628) Destarte, o atra-
so na formação da culpa do paciente está devidamente justifi-
cado, afastando o alegado constrangimento ilegal por excesso
de prazo. Sustenta o impetrante, ainda, que as provas produzi-
das ao longo da instrução criminal dão conta que não subsiste a
qualificadora do motivo torpe indicada na denúncia. A análise
da alegação, todavia, demanda aprofundado exame probatório,
o que, de acordo com a jurisprudência, não comporta exame
por via de habeas corpus. Nesse sentido, vale reproduzir al-
guns precedentes jurisprudenciais: “O exame do campo proba-
tório do processo penal não é possível na via do habeas cor-
pus” (STJ - 6ª T. - RHC 8.944 - Rel. Fontes de Alencar - j.
02.05.2000 - DJU 29.05.2000, p. 183). “O habeas corpus cons-
titui remédio processual inadequado (a) para a análise da pro-
va, (b) para o reexame do material probatório produzido, (c)
para a reapreciação de matéria de fato e, também, (d) para a
revalorização dos elementos instrutórios coligidos no processo
penal de conhecimento. Precedentes (STF - RTJ 167/575 - Rel.
Celso de Mello)” (STF - 2ª T. - HC 80.205/SP - Rel. Celso de
Mello - j. 27.06.2000 - RTJ 174/903)”. Assim, a presente or-
dem de habeas corpus não merece ser admitida, acerca dessa
matéria. Por fim, o fato de o paciente, em tese, ostentar condi-
ções pessoais favoráveis (primário, residência fixa e ocupação
lícita), não possui força suficiente para garantir-lhes a liberda-
de, quando a negativa para a concessão do benefício se encon-
tra suficientemente motivada, vislumbrando-se a existência dos
requisitos autorizadores da manutenção da custódia cautelar,
em especial a conveniência da instrução criminal. Diante do
exposto, sendo a segregação cautelar do paciente necessária
por conveniência da instrução criminal (art. 312 do CPP) e não
restando configurado o constrangimento ilegal por excesso de
prazo, indefiro o presente pedido de medida liminar. Oficie-se
à autoridade impetrada para que preste as informações perti-
nentes, no prazo de 05 (cinco) dias, transmitindo-se o inteiro
teor da petição de habeas corpus, devendo o Juiz informar se
testemunhas arroladas pela defesa, mencionadas pelo Ministé-
rio Público por ocasião de sua manifestação (fl. 166/168 - au-
tos originais), já foram inquiridas, bem como indicar a fase em
que se encontra o processo. Dê-se ciência da impetração deste
habeas corpus para o Ministério Público, atuante na Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Dois Vizinhos. Após, à Douta
Procuradoria-Geral de Justiça. A Divisão está autorizada a subs-
crever os expedientes. Curitiba (PR), 18 de fevereiro de 2008.
MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator 1 Srs. Leocir Maule e
Luiz Henrique Borges, conforme certidão de f. 155 (corres-
pondente à f. 148 dos autos originais).

0005 . Processo/Prot: 0473561-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00002424-9 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Edgard Gomes (advogado). Paciente: Eder
Rafael Batista Viana (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

HABEAS CORPUS N.º 473561-9, DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS IMPETRANTE:
EDGARD GOMES PACIENTE: EDER RAFAEL BATISTA
VIANA 1. Edgard Gomes impetrou Habeas Corpus em favor
de Eder Rafael Batista Viana alegando que o paciente se en-
contra preso desde de 31 de janeiro de 2008, acusado da práti-
ca de homicídio simples na forma tentada e que, sendo pessoa
primária, sem antecedentes, com residência fixa, tem direito a
permanecer em liberdade. Afirma-se que não está evidenciada
suposta periculosidade do paciente e que os fatos cuja prática
se lhe é imputada não tiveram repercussão capaz de abalar a
credibilidade da justiça. De acordo com o deduzido, a gravida-
de abstrata do delito não pode ser considerada para o efeito de

fundamentar o decreto de prisão preventiva. O paciente teria
direito ao benefício da liberdade provisória já que não pode
prevalecer a assertiva de que os fatos praticados são graves
para o efeito de manter a prisão preventiva. Pleiteou-se a con-
cessão liminar de ordem de Habeas Corpus. Decido. 2. Trata-
se de Habeas Corpus impetrado por Edgard Gomes em favor de
Eder Rafael Batista Viana. O paciente acabou preso em fla-
grante no dia 31 de janeiro de 2008 porque teria invadido a
casa e agredido com golpes de faca as vítimas Dayana Souza
Campos e Antonio Souza Campos (fls. 42/43). O paciente plei-
teou o benefício da liberdade provisória que restou indeferido
pelo Juiz da causa, naquilo que é significativo, nos seguintes
termos: “...Contudo, a conduta do requerente é extremamente
grave e afeta diretamente a ordem pública, vez que praticou os
crimes de tentativa de homicídio qualificado por motivo torpe,
ou seja, vingança, em razão do filho e irmão das vítimas ter
desferido disparos de arma de fogo contra a residência da famí-
lia do requerente, o que motivou Eder e seu pai, Valmir, a inva-
direm a residência das vítimas e desferirem golpes de faca, bem
como chutes contra as mesmas, fato que poderia ter levado
Dayane e seu pai, Antônio à óbito, caso não fosse atendidos
prontamente pelos médicos. Assim, a conduta do requerente
demonstra a desproporção tendo em vista o motivo que ensejou
os fatos, culminando, desta forma, na necessidade da sua cons-
trição cautelar, em razão da torpeza e da exagerada violência
da conduta...” “...Preenchidos um dos requistos ensejadores da
prisão preventiva, seja ele a garantia da ordem pública, ante a
gravidade e o clamor social do fato ocorrido, tendo em vista
que o ora requerente praticou o crime de tentativa de homicídio
qualifica por motivo torpe, fato extremamente repudiável e cau-
sador de grande repercussão na ordem social.” (fls. 71/72). Pela
análise dos fundamentos da decisão, observa-se que o Juiz da
causa fundamentou a decisão na correlação da garantia da or-
dem pública com a gravidade abstrata do delito e o clamor so-
cial do fato; não existe na decisão referência da situação caute-
landa a dar ensejo a custódia preventiva. A jurisprudência da
1.ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná é firme
no sentido de que, sem a demonstração de fato concreto a exi-
gir a custódia cautelar, não se sustenta o decreto de prisão pre-
ventiva. A simples referência à gravidade abstrata do delito ou
ao clamor social supostamente gerado pelo fato delituoso não é
suficiente para alicerçar o decreto de encarceramento, a teor
do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal. A gravi-
dade do delito não pode ser considerada para a prisão preventi-
va, que tem caráter cautelar. A gravidade do delito é elemento
que órbita o tipo penal. Assim, é na esfera do tipo penal que
deve ser valorada. De qualquer modo, deve-se ter em conta que
os ferimentos provocados ao que parece não chegaram a repre-
sentar risco de vida para as vítimas porque no dia dos fatos, no
caso 31 de janeiro de 2008, puderam comparecer perante a au-
toridade policial para prestar declarações (fls. 49/50). O cla-
mor social também não se presta para fundamentar o decreto
de prisão preventiva quando, de fato, não tenha ocorrido in-
tranqüilidade pública a ameaçar a paz social. Cumpre asseve-
rar ainda que, nos termos das certidões de fls. 60, 61 e 62, o
paciente deve ser considerado primário e de bons anteceden-
tes. O paciente, portanto, tem direito ao benefício da liberdade
provisória clausulada. Nada impede que venha a ser decretada
a prisão preventiva do paciente, acaso verificada situação cau-
telanda concreta. Em vista do exposto, neste juízo sumário,
próprio da espécie, deve ser deferida liminarmente ordem de
habeas corpus para a concessão ao paciente do benefício da
liberdade provisória clausulada. 3. Desta forma, CONCEDO
liminarmente ordem de habeas corpus clausulado, ficando a
cargo do Juiz da causa expedir alvará de soltura se por outro
motivo o paciente não estiver preso, com o compromisso de
apresentação a todos os atos do processo e de não se ausentar
da Comarca sem autorização judicial. Oficie-se ao Juiz da cau-
sa para requisitar informações acerca do andamento do proces-
so criminal, instruída com cópias das peças dos autos, inclusi-
ve do laudo de exame de lesões corporais, tudo no prazo de
cinco dias. Em seguida, dê-se vista a Douta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça para o seu pronunciamento no processo. Autorizo
a Chefia da Divisão a assinar os documentos indispensáveis ao
cumprimento das determinações integrantes da decisão. Inti-
mem-se. Curitiba-Pr, 19 de fevereiro de 2008. FRANCISCO
CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0473657-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35543. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000371 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Gilvano Colombo (advogado). Paciente:
Onelson Tabalipa Cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I- Ainda que a impetração diga respeito a possível falta de pres-
supostos legais para o decreto de prisão preventiva, entendo
necessário avaliar da existência de antecedentes criminais; as-
sim, concedo ao impetrante o prazo de cinco dias para juntada
de certidão de antecedentes criminais do acusado. II- Intimem-
se.

0007 . Processo/Prot: 0473748-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2000.00010768-9 Ação
Penal. Impetrante: João Theodoro da Silva Júnior (advogado).
Paciente: Lucília Donizeti da Silva Padilha (Réu Preso), Apa-
recido Raimundo da Silva (Réu Preso), João Raimundo da Sil-
va (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Trata-se de pedido de reconsideração contra a decisão de fls.
93/94 que denegou a liminar pleiteada ao argumento de que
não havia provas de que os pacientes responderam ao processo
em liberdade. Sustentou o impetrante, na exordial, que os paci-
entes foram condenados pelo Tribunal do Júri pela prática de
homicídio duplamente qualificado, sendo, na sentença conde-

natória, determinada a imediata expedição de mandado de pri-
são em razão de se tratar de crime hediondo, sem a observância
do fato de que todos os pacientes responderam soltos ao pro-
cesso e não possuem antecedentes, bem como sem fazer refe-
rência a quaisquer dos requisitos do art. 312 do CPP. Salientou
que “não constitui fundamento válido para o decreto de peisão
a mera indicação de um dispositivo legal, eis que tal argumento
por si só não está abrangido pela órbita de juridicidade fixada
pelo legislador como fundamento de cautela”. Pugna pela con-
cessão de liminar para que os pacientes possam aguardar soltos
o julgamento do habeas corpus. Indeferida a liminar pelo fun-
damento já exposto, trouxe o impetrante novos documentos,
afirmando restar comprovado que os pacientes responderam
soltos o processo, reiterando, pois, o pedido para concessão de
liminar. É o relatório. A princípio, em juízo de cognição sumá-
ria, vislumbro os elementos autorizadores do deferimento limi-
nar da ordem. Determina o art. 594 do Código de Processo
Penal que o réu não pode apelar sem recolher-se à prisão, salvo
se primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sen-
tença condenatória. Dispõe também o art. 2º, § 3º, da Lei 8.072/
90, com redação alterada pela Lei nº 11.464/2007, que (a anti-
ga redação correspondia ao §2º do art. 2º da citada lei): “Art.
2º. Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis
de: (...) §3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá
fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade.” Em
casos anteriores já me posicionei no sentido de que a interpre-
tação conjunta dos mencionados dispositivos legais levava à
conclusão de que era desnecessária a fundamentação quanto ao
recolhimento à prisão após a sentença condenatória, bastando
que o crime fosse classificado como hediondo. Contudo, re-
vendo posição anterior e de acordo com a determinação consti-
tucional de que todas as decisões judiciais devem ser funda-
mentadas, entendo que a tão só menção ao fato de ser o crime
hediondo não é fundamento suficiente para justificar a negati-
va do direito de apelar em liberdade, mormente em casos nos
quais os réus respondem todo o feito em liberdade, como efeti-
vamente se trata no presente habeas corpus. Ao menos, de acordo
com a redação do art. 594 do CPP, deveria o magistrado obser-
var que se tratam de réus primários e não reincidentes, hipótese
que configura exceção à regra geral de recolhimento à prisão
para apelar. Entretanto, no caso concreto, limitou-se a afirmar
que se tratava de crime hediondo, motivo pelo qual seria impe-
riosa a imediata expedição de mandado de prisão. Desta forma,
em princípio, a tão só condição de crime hediondo não consti-
tui fundamentação válida, para fins de aplicação do disposto
no art. 93, IX, da Carta Magna, uma vez que não aponta quais-
quer dos requisitos do art. 312 do CPP, tampouco faz menção
ao fato de se tratar de réus reincidentes ou possuidores de maus
antecedentes (art. 594 do CPP). Neste sentido o seguinte pre-
cedente do e. STJ: PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR-
PUS. TRÁFICO. APELAÇÃO. ACÓRDÃO. EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE PRISÃO. PERICULUM LIBERTATIS. AU-
SÊNCIA. MOTIVOS CONCRETOS. INEXISTÊNCIA. FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA SEGRE-
GAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.
ORDEM CONCEDIDA. A exigência judicial de ser o réu reco-
lhido ou mantido na prisão para manejar recurso deve, neces-
sariamente, ser calcada em um dos motivos constantes do art.
312 do Código de Processo Penal e, por força do art. 5º, XLI e
93, IX, da Constituição da República, o magistrado deve apon-
tar os elementos concretos ensejadores da medida. Se a manu-
tenção do paciente no cárcere durante todo o trâmite processu-
al não lhe retira o direito de recorrer em liberdade, porquanto a
situação fática não tem o condão de convolar-se em motivo
cautelar, mormente se respondeu ao processo em liberdade, o
que demonstra a desnecessidade do ato constritivo. Ostentando
o paciente primariedade e bons antecedentes, e, por outro lado,
não havendo indicação judicial a demonstrar o periculum li-
bertatis, apontando a sentença primeva e o acórdão, tão-somente,
textos legais impeditivos da existência concomitante do direito
ambulatório e direito de recorrer, não há como subsistir o deci-
sum prisional. Ordem CONCEDIDA para que o paciente possa
aguardar em liberdade o julgamento da apelação criminal in-
terposta. (STJ - HC 56.220/SP, Rel. Ministro PAULO MEDI-
NA, SEXTA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 25.09.2006
p. 315) Portanto, defiro o pedido liminar, devendo ser expedi-
do o competente alvará de soltura pela autoridade coatora, sal-
vo se por outro motivos estiverem os pacientes presos. No mais,
cumpra-se a decisão de fls. 93/94. Int. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2008. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado -
Relator

0008 . Processo/Prot: 0473755-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35290. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00000206-8 Ação Penal.
Impetrante: Emerson Arthur Estevam (advogado). Paciente:
Aparecido Ulisses Fernandes (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

HABEAS CORPUS N.º 0473755-1 DE CAMPO MOURÃO -
1.ª VARA CRIMINAL IMPETRANTE: EMERSON ARTHUR
ESTEVAM PACIENTE: APARECIDO ULISSES FERNANDES
1. Emerson Arthur Estevam impetrou Habeas Corpus em favor
de Aparecido Ulisses Fernandes alegando que o paciente, acu-
sado da prática de homicídio qualificado, se encontra preso em
virtude de decreto de prisão preventiva. De acordo com o ale-
gado, o paciente não criou embaraço a investigação criminal
de forma que não estaria configurada situação de risco para a
garantia da ordem pública. Deve-se considerar ainda que as
supostas ameaças as testemunhas não são verdadeiras; a pessoa
de Izaqueu Rodrigues da Luz Missioneiro teria mentido a esse
respeito perante a autoridade policial; as demais declarações
de Thiago Gonçalves Torres e Alex Junior Gonçalves devem
ser tomadas com reservas porque se tratam de parentes da víti-
ma. Afirma-se que o paciente teria direito a responder o pro-
cesso em liberdade porque é primário, tem bons antecedentes e
residência e ocupação lícitas. Por último, alegou-se que não se
justifica a prisão para garantia da ordem pública, conveniência
da instrução do processo criminal e para aplicação da lei penal
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devendo prevalecer o princípio constitucional de presunção de
inocência. Pleiteou-se o deferimento liminar de ordem de ha-
beas corpus. Decido. 2. Trata-se de Habeas Corpus impetrado
por Emerson Arthur Estevam em favor de Aparecido Ulisses
Fernandes. Segundo o que consta do ofício de fls. 240, o paci-
ente se encontra preso desde o dia 19 de dezembro de 2007; ele
foi denunciado juntamente com Jairo Ribeiro e Samuel Pereira
Pinto pela prática de fato tipificado no inc. IV, § 2.º do art. 121
do Código Penal. O Juiz da causa decretou e manteve a prisão
preventiva do paciente para a conveniência da instrução do pro-
cesso criminal e para garantia da ordem pública (fls. 225/227 e
269/271). Nas decisões de decreto e de manutenção da prisão
preventiva o Juiz da causa faz referência a ameaças a testemu-
nhas perpetradas pelo paciente a justificar o decreto de prisão
preventiva. O Ministério Público trouxe aos autos declarações
de Izaqueu Rodrigues da Luz Missioneiro, Thiago Gonçalves
Torres e Alex Junior Gonçalves Torres que afirmam terem so-
frido ameaças por parte do paciente e dos demais acusados (fls.
217/219). Ainda que as pessoas ouvidas possam não estar di-
zendo a verdade, conforme o deduzido nas razões de impetra-
ção, a priori, enquanto não se confirma a inverdade, a prudên-
cia recomenda admitir que estaria configurada a situação cau-
telanda concreta a, nos termos do art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal, dar respaldo à custódia preventiva. O escopo da
prisão é proteger as testemunhas. A decisão do Juiz da causa de
indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva
considerado o escopo de proteger testemunhas, se mostra razo-
ável, nas circunstâncias, sendo relevante ressaltar que a prima-
riedade e a situação de bons antecedentes, de forma isolada,
não justificam a concessão do benefício da liberdade provisó-
ria, consoante o que se observa da regra do art. 310 do CPP. A
liberdade provisória pode estar inviabilizada quando justifica-
da a prisão preventiva. Na situação do paciente a prisão, no
momento, ainda se justifica para a proteção das testemunhas e
para a correta apuração dos fatos. Neste juízo sumário, próprio
da espécie não se vislumbra constrangimento ilegal, com viola-
ção ao disposto nos incisos LVII e LXVI, do art. 5.º, da Cons-
tituição de 1988. 3. Em função do exposto, por ora, fica DE-
NEGADO o pleito de ordem liminar de habeas corpus. Oficie-
se a autoridade judicial para requisitar informações, inclusive
no que diz respeito ao estado do processo criminal, no prazo de
cinco dias. Em seguida, dê-se vista a Douta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça para o seu pronunciamento no processo. Autorizo
a Chefia de Divisão a assinar os expedientes necessários ao
cumprimento das determinações contidas na decisão. Intimem-
se. Curitiba-Pr, 20 de fevereiro de 2008. FRANCISCO CAR-
DOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0473847-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35548. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000045-6 Ação Penal. Impe-
trante: Lincoln Ferreira de Barros (advogado). Paciente: José
Edvaldo Ribeiro Viana (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc. O advogado, LINCONL FERREIRA DE BARROS,
impetrou o presente Habeas Corpus, em favor do paciente JOSÉ
EDVALDO RIBERIO VIANA, que estaria sofrendo constran-
gimento ilegal por parte do juízo impetrado que ao considerar
o paciente incapaz lhe aplicou a medida de internação por três
anos sem fundamentação, pois “não analisou os argumentos
defensivos do paciente no sentido de aplicar-lhe a mediada de
segurança, consistente em tratamento ambulatorial pelo perío-
do de 01 (um) ano... nem justificou a aplicação do período
máximo de internação...” (f. 05). Aduziu que no presente writ
se está antecipando a matéria articulada no recurso em sentido
estrio interposto, o que não impede o conhecimento da matéria
na presente ação constitucional, pois não se trata de reexame
de prova (f. 12). Sustentou, ainda, que o paciente encontra-se
preso preventivamente na Cadeia pública desde 24/01/2007 e
apesar ter-se lhe sido imposta medida de segurança de interna-
ção não foi providenciada a sua transferência para o Hospital
de Custódia e Tratamento, que é regime menos severo do que a
prisão. Portanto, pugna, com fundamento na súmula 716, do
STF, pela concessão do writ a fim de determinar a expedição
de guia de internamento provisória para que o paciente possa
receber tratamento especializado (fls. 13/14). Por fim, pediu a
concessão de medida liminar para decretar a nulidade da sen-
tença para que outra seja proferida com a conseqüente expedi-
ção de alvará de soltura, ou, alternativamente, para determinar
a imediata internação do paciente em Hospital de Custódia. A
concessão de liminar, em sede de Habeas Corpus, tem sido ad-
mitida pela jurisprudência em caráter excepcional, desde que
presentes os requisitos das medidas cautelares em geral (fumus
boni juris e periculum in mora), considerando que a medida
desempenha importante função instrumental, pois se destina a
garantir, pela preservação cautelar da liberdade de locomoção
física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente
proferida, quando do julgamento do writ constitucional. O pe-
dido de concessão de medida liminar para a declaração da nu-
lidade da sentença que absolveu de forma imprópria o paciente
lhe impondo a medida de internação deve ser apreciado pelo
colegiado na oportunidade própria. Ademais, a alegação de que
o Magistrado “não analisou os argumentos defensivos do paci-
ente no sentido de aplicar-lhe a mediada de segurança, consis-
tente em tratamento ambulatorial pelo período de 01 (um) ano...”
(f. 05), em princípio, não enseja a nulidade da decisão, pois
consoante a disposição do art. 97, do CP, nos crimes apenados
como reclusão, como os da espécie, é cogente a aplicação da
medida de internação, sendo possível a aplicação do tratamen-
to ambulatorial tão-somente aos crimes apenados com deten-
ção. No tocante ao pleito, com fundamento na súmula 716, do
STF, de ser determinada expedição de guia de internamento
provisória para que o paciente possa receber tratamento espe-
cializado (fls. 13/14), a despeito da plausibilidade dos funda-
mentos, nesta parte é imprescindível as informações da autori-
dade apontada como coatora a respeito dos motivos pelos quais
o paciente continua preso na delegacia de polícia. Isto posto,

indefiro a medida liminar. II - Solicitem-se informações, por
meio de fac-símile, ao Dr. Juiz da Comarca de Jaguariaiva, trans-
mitindo-se o inteiro teor desta decisão e da petição de Habeas
Corpus, a serem prestadas no prazo de 05 (cinco) dias, deven-
do o Magistrado informar se foi expedida a guia de recolhi-
mento/internação provisório nos termos da Resolução nº 19,
do CNJ e se foi requerido a transferência do paciente para o
Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico. III - Após, à
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba (PR), 19 de fe-
vereiro de 2008. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

Divisão de Processo Crime           Emitido em 25/02/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01548

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Bortolo Constante Escorsim 001 0452831-6
Carlos Eduardo Borges Marin 004 0473520-8
Danilo Guimarães Rodrigues Alves 002 0466783-4
Luiz Claudio Falarz 005 0474840-9
Luiz Dias 003 0471570-0
Rafael Augusto Pereira 006 0475027-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0452831-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/253712. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000224-6 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Bortolo Constante
Escorsim (advogado). Paciente: Aristoteles Dias dos Santos
Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos etc HOMOLOGO a desistência formulada pela petição
de fls. 257, e com fundamento nos inc. XVI e XXV do art. 141
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, JULGO EXTINTO o processo destes autos de Habeas
Corpus n.º 452831-6, em que é impetrante Bortolo Constante
Escorsim e paciente Aristóteles Dias dos Santos Filho, com a
determinação de arquivamento. Publique-se e intimem-se. Cu-
ritiba-Pr, 20 de fevereiro de 2008 FRANCISCO CARDOZO
OLIVEIRA Juiz Relator

0002 . Processo/Prot: 0466783-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/7996. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001511-
9 Ação Penal. Impetrante: Danilo Guimarães Rodrigues Alves
(advogado). Paciente: Ricardo Cordeiro Reysel (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Ma-
rino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Cardozo Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

1. O paciente formula pleito de reconsideração da decisão de
denegação liminar de ordem de habeas corpus afirmando que,
passados 20 dias sem que prestadas as informações requeridas,
estaria configurado constrangimento ilegal a determinar a con-
cessão da ordem antes denegada. Decido. 2. Embora fixado
prazo de 5 dias para a autoridade judicial prestar as informa-
ções, deve-se considerar que a realidade do serviço judiciário,
invariavelmente de estrutura deficiente, pode ocasionar atraso
de alguns dias no cumprimento da medida. O atraso de 15 dias,
todavia, não chega a configurar espécie de dilação indevida a
provocar ofensa ao princípio constitucional da razoável dura-
ção do processo, quando durante esse tempo procurou-se reite-
rar a expedição de ofício para que as informações viessem aos
autos. É preciso considerar ainda que eventual excesso de pra-
zo acabou superado pela vinda aos autos da informações requi-
sitadas (fls. 105 e 112). Por fim, nada impedia que o advogado
impetrante, na forma do disposto no art. 133, da Constituição
Federal, diligenciasse junto a Vara Criminal para apressar a
prestação de informações. 3. Em conclusão, não se viabiliza o
pleito de reconsideração. Como o impetrante, ao que parece,
tem urgência no julgamento, determino dê-se vista a Douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça para o seu pronunciamento no pro-
cesso. Intimem-se. Curitiba-Pr, 22 de fevereiro de 2008 FRAN-
CISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0471570-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/25731. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00011952-3 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Luiz Dias (advogado). Pacien-
te: Gerson Batista dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Considerando que no Habeas Corpus n.º 444184 - 7 foi conce-
dida liberdade ao paciente, manifeste-se o impetrante sobre o
interesse no prosseguimento do feito. Int.

0004 . Processo/Prot: 0473520-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00002436-2 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Carlos Eduardo Borges Marin (advo-
gado). Paciente: Diego Dias Paula (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oli-
veira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O paciente formula pleito de reconsideração para análise
mais detida de supostas ilegalidades cometidas. Sustenta-se que
a prisão do paciente não pode subsistir porque forjados teste-

munhos sem que comprovados indícios de autoria dos delitos
investigados. Decido. 2. É necessário consignar que a decisão
liminar fez análise detida dos elementos debatidos para, em
juízo sumário, concluir pela denegação da ordem de habeas
corpus. Um segundo aspecto a considerar é o de que se consi-
derou na decisão indícios de autoria a justificar a prisão o fato
de o celular da vítima ter sido encontrado em poder do pacien-
te. 3. Em conclusão, não se viabiliza o pleito de reconsidera-
ção. Cumpra-se o já decidido, com urgência. Intimem-se. Curi-
tiba-Pr, 22 de fevereiro de 2008 FRANCISCO CARDOZO
OLIVEIRA Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0474840-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40451. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001752-9 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Luiz Claudio Falarz (advogado). Paciente: José
Pereira de Andrade (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O advogado Luiz Cláudio Falarz impetra habeas corpus (com
pedido de liminar) em favor de José Pereira de Andrade, apon-
tando constrangimento ilegal por conta da Drª Juíza de Direito
da Vara Criminal do Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que decretou a
prisão preventiva do Paciente e, na seqüência, indeferiu pleito
de revogação. Narrando ter sido o Réu denunciado incurso no
art. 121, §2º, III e IV, do Código Penal, alega que: (i) as deci-
sões atacadas carecem de “fundamentação adequada”; (ii) “a
gravidade do caso em tela já esta inerente ao crime” imputado
ao Acusado, não podendo, pois, justificar a custódia cautelar;
(iii) a garantia da ordem pública, na espécie, não é motivo idô-
neo para manter a segregação, assim como também não pode
servir para fundamentá-la o fato de o Paciente, que conta com
62 anos de idade, possuir antecedentes criminais. Aduzindo,
então, ser “necessário que haja motivo extremo para tolher a
liberdade de um cidadão que trabalha e mantém família em
residência fixa”, pede, afinal, o deferimento de ordem liberató-
ria. 2. Primeiro exame não faz divisar, de pronto, coação ilegal
manifesta, capaz de autorizar a concessão da medida urgente
pleiteada. Com efeito, não se pode, desde logo, reputar ilegal
ou arbitrário o decreto atacado (f. 82/83), tampouco a decisão
que o manteve (f. 31), uma vez que neles a d. Autoridade Impe-
trada, fundada nos elementos de convicção até então colhidos,
declinou, ainda que de forma concisa, os motivos pelos quais
considerou necessária a segregação para garantia da ordem
pública e por conveniência da instrução processual. Destacou
a Drª Juíza, aliás, que “o pai da vítima e uma testemunha ocular
declararam que estão sofrendo ameaças de morte por parte do
indiciado”, ora Paciente. A propósito, tem orientado o e. SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “A existência de indícios
de autoria e a prova de materialidade, bem como a demonstra-
ção concreta de sua necessidade, lastreada na ameaça de teste-
munhas, são suficientes para justificar a decretação da prisão
cautelar para garantir a regular instrução criminal, principal-
mente quando se trata de processo de competência do Tribunal
do Júri.” (HC nº 56.193/PR, 5ª Turma, Relator: Min. ARNAL-
DO ESTEVES LIMA, DJU 07.02.2008, p. 01). Sabe-se, ade-
mais, que condições pessoais eventualmente favoráveis ao Acu-
sado, por si sós, não eliminam a possibilidade de decretação da
prisão preventiva, quando presente os pressupostos e algum dos
motivos autorizadores previstos no art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal. Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-
se informações à d. Autoridade impetrada, a serem prestadas
com a urgência devida, a qual deverá, ainda, dar ciência da
presente impetração ao Representante do Ministério Público.
Autorizo a Chefia da Divisão a subscrever o ofício. 4. Com as
informações, abra-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de
Justiça. Int. Em 21/02/2008. TELMO CHEREM - Relator

0006 . Processo/Prot: 0475027-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42120. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001766-9 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Rafael Augusto Pereira (advogado). Paciente: Cláudio Luciano
Moura (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, I - O advogado RAFAEL AUGUSTO PEREIRA
impetrou ordem de habeas corpus em favor de CLÁUDIO LU-
CIANO MOURA, que responde a processo penal pela suposta
prática do crime definido no art. 129, § 9º, do Código Penal,
sob fundamento de que o paciente está sofrendo constrangi-
mento ilegal por parte do juízo impetrado, que não analisou
seu pedido de liberdade provisória, formulado em 20/12/2007.
Disse que a magistrada, após manifestação do Ministério Pú-
blico, que opinou pelo indeferimento do pedido de liberdade
provisória formulado pelo paciente, requisitou certidão de an-
tecedentes criminais, em 16/01/2008, em que pese referida cer-
tidão já se encontrasse nos autos, “causando prejuízo imotiva-
do ao paciente” (f. 03). Aduziu que após o recebimento da cer-
tidão de antecedentes do paciente, enviada pelo do Instituto de
Identificação do Paraná via fac-símile, em 31/01/2008, não foi
dado qualquer andamento ao processo relativo ao pedido de
liberdade provisória (Autos nº 2007.1766-9), asseverando que
a inexistência de decisão acerca do referido pedido está cau-
sando irremediáveis danos ao acusado e sua família. Aduziu
que não estão presentes os requisitos para a manutenção da
custódia cautelar do paciente, mesmo porque “a própria ofen-
dida procurou o juízo para tentar ‘desfazer’ a acusação contra
o marido” (f. 04), salientando que é réu primário e que possui

bons antecedentes, família constituída e residência fixa. Ao fi-
nal, pediu a concessão de liminar, para que o paciente possa
responder solto ao processo, com a expedição de alvará de sol-
tura e posterior concessão definitiva da ordem. Juntou docu-
mentos (fl. 10/83). A concessão de liminar, em sede de habeas
corpus, tem sido admitida pela jurisprudência em caráter ex-
cepcional, desde que presentes os requisitos das medidas cau-
telares em geral (fumus boni juris e periculum in mora), consi-
derando que a medida desempenha importante função instru-
mental, pois se destina a garantir, pela preservação cautelar da
liberdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da deci-
são a ser ulteriormente proferida, quando do julgamento do writ
constitucional. Em 14/12/2007, o ora paciente Cláudio Lucia-
no Moura foi preso em flagrante pela suposta prática do crime
definido no art. 129, § 9º, do Código Penal. Em 20/12/2007, o
impetrante formulou, em favor do paciente, pedido de liberda-
de provisória perante o juízo de primeiro grau (fl. 11/14). Em
14/01/2008, o Ministério Público manifestou-se pelo indeferi-
mento do pedido de liberdade provisória formulado em favor
do paciente (f. 33). Após, em 16/01/2008, a magistrada requisi-
tou “antecedentes do réu junto ao II/PR”, conforme despacho
(f. 34). Como se constata dos documentos juntados pelo impe-
trante, enviada a certidão de antecedentes do paciente pelo Ins-
tituto de Identificação do Paraná via fac-símile (f. 36), não houve
pronunciamento da autoridade apontada como coatora acerca
do pedido de liberdade provisória. Em contato telefônico com
a Vara Criminal e Anexos da Comarca de Almirante Tamanda-
ré, realizado por minha assessoria, em 20/02/2008, a funcioná-
ria do cartório, Sra. Líria Adriane Busato, informou que os au-
tos de pedido de liberdade provisória (nº 2007.1766-9) encon-
tram-se atualmente em carga com o Ministério Público, tendo
em vista que estão apensados ao pedido de concessão de medi-
das protetivas de urgência (arts. 22 a 24 da Lei nº 11.340/2006),
para que se manifeste, nestes autos, acerca da retratação da
ofendida, esclarecendo que até a presente data ainda não houve
decisão acerca do referido pedido de liberdade provisória. O
que se verifica no presente caso, portanto, é que o constrangi-
mento ilegal do paciente decorre da ausência de decisão da
autoridade apontada como coatora acerca de seu pedido de li-
berdade provisória, que foi formulado, como visto, em 20 de
dezembro de 2007, ou seja, há aproximadamente 02 (meses).
Ademais, conforme se constata dos autos, o paciente foi indici-
ado pela prática, em tese, do crime de lesão corporal leve (art.
129, § 9º, CP), cujo apenamento consiste em detenção, de 03
(três) meses a 03 (três) anos, não sendo razoável a manutenção
de sua prisão cautelar, sem qualquer decisão a respeito de sua
legalidade. Outrossim, o crime imputado ao paciente, como já
mencionado, é apenado com detenção e, pelo que se constata
da análise dos documentos juntados pelo impetrante, não inci-
de, no presente caso, nenhuma das hipóteses do artigo 313,
incisos II, III e IV, do Código de Processo Penal: “Art. 313. Em
qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será
admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos:
I - punidos com reclusão; II - punidos com detenção, quando se
apurar que o indiciado é vadio ou, havendo dúvida sobre a sua
identidade, não fornecer ou não indicar elementos para escla-
recê-la; III - se o réu tiver sido condenado por outro crime do-
loso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto
no parágrafo único do art. 46 do Código Penal (atual inciso I
do art. 64) IV - se crime envolver violência doméstica e famili-
ar contra a mulher, nos termos da lei específica, para garantir a
execução das medidas protetivas de urgência”. Assim, para que
o paciente, após ter sido preso em flagrante delito, fosse man-
tido encarcerado, já que se trata de delito apenado com deten-
ção, necessariamente o juiz deveria analisar, se, no presente
caso, há incidência de pelo menos um dos pressupostos da pri-
são preventiva (bem como materialidade do crime e indícios de
autoria), e se a segregação cautelar é autorizada pelo artigo 313
do Código de Processo Penal. Nesse sentido, cita-se o seguinte
julgado: “RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. LESÕES CORPO-
RAIS CULPOSAS E EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. CRIME
APENADO COM DETENÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA.
DECRETAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 313 DO CPP.
INOBSERVÂNCIA. 1. Cuidando a hipótese de crimes apena-
dos com detenção, a prisão preventiva só se faz cabível se con-
correrem os requisitos previstos no artigo 313, inciso II, isto é,
se o acusado for vadio ou, havendo dúvida sobre sua identida-
de, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la;
ou, ainda, conforme descrito no inciso III do mesmo dispositi-
vo legal, tratando-se de acusado já portador de outra condena-
ção, em crime doloso, transitada em julgado, pouco importan-
do a natureza da mais recente infração cometida, se dolosa ou
culposa; 2. A inexistência de qualquer menção aos requisitos
elencados no artigo 313 do Código de Processo Penal torna
inviável a decretação da custódia provisória, não obstante estar
o agente envolvido em outros fatos delituosos de extrema gra-
vidade; 3. Recurso ordinário a que se dá provimento para de-
terminar a revogação do mandado de prisão expedido em des-
favor do recorrente ou, na hipótese de já efetivado seu cumpri-
mento, a imediata expedição de alvará de soltura, se por outro
motivo não estiver preso” (STJ - RHC 17567/MG, Sexta Tur-
ma, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 27.06.2005, p.
451). Diante do exposto, havendo excessiva demora da magis-
trada na análise do pedido de liberdade provisória formulado
pelo paciente, defere-se o pedido liminar, para que o paciente
CLAUDIO LUCIANO MOURA seja colocado em liberdade,
expedindo-se o competente alvará de soltura em seu favor, caso
não esteja preso por outro motivo, mediante termo de compro-
misso. É de se frisar, por fim, que o deferimento da presente
medida liminar não prejudica a análise do pedido de medidas
protetivas formulados pela ofendida. Oficie-se à autoridade
impetrada para que preste as informações pertinentes, no prazo
de 05 (cinco) dias, transmitindo-se o inteiro teor da petição de
habeas corpus. Dê-se ciência da impetração deste habeas cor-
pus para o Ministério Público, atuante na Vara Criminal e Ane-
xos do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Após, à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba(PR), 21 de fevereiro de 2008. MÁ-
RIO HELTON JORGE Juiz Relator
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Relação No. 2008.01527

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de Castilho 011 0406063-9/02
Alberto Rodrigues Alves 006 0397599-3/01

009 0401818-4/02
013 0410330-4/02
014 0410724-6/02
017 0420591-0/02
024 0427691-3/02

Alessandro Marcelo Moro Réboli 001 0373587-1/01
Ana Lúcia Bohmann 019 0425056-6/01
Ana Lucia Rodrigues Lima 006 0397599-3/01
Ana Maria Maximiliano 001 0373587-1/01
Ana Paula Domingues dos Santos 006 0397599-3/01

009 0401818-4/02
013 0410330-4/02
014 0410724-6/02
017 0420591-0/02
024 0427691-3/02

Angélica Tatiana Tonin 011 0406063-9/02
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 021 0426882-0/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 007 0399439-0/02
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 021 0426882-0/01
Braulio Belinati Garcia Perez 027 0435071-6/01
Byara D’tassis Pires 004 0392848-1/01
Carlos Alberto Francovig Filho 016 0411424-5/02
Carlos Alexandre Rodrigues 008 0399963-1/02
Cezar Paulo Lazzarotto 021 0426882-0/01
Chirlei Trisotto 009 0401818-4/02
Clarice Amelia M. C. Teixeira 016 0411424-5/02
Daniel Hachem 018 0421690-2/02

029 0437382-2/03
Daniele de Oliveira Casara 004 0392848-1/01

028 0436082-3/01
Deonildo Luiz Borsatti 001 0373587-1/01
Élcio Luiz Kovalhuk 026 0430106-4/02
Eleandra Leal dos Santos Moraes 009 0401818-4/02
Erika Fernanda Ramos 006 0397599-3/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 007 0399439-0/02
Fábio César Teixeira 005 0395068-5/02

008 0399963-1/02
Fábio Maurício Andreatto 004 0392848-1/01
Fabiana Goedert 028 0436082-3/01
Fabrício Rogério Becegatto 021 0426882-0/01
Felipe Soares Vargas 004 0392848-1/01

028 0436082-3/01
Fernnando Chagas 003 0389429-1/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 011 0406063-9/02
Glaucio Antônio Pereira 004 0392848-1/01
Glaucio Antônio Pereira Filho 004 0392848-1/01
Isabel Aparecida Holm 004 0392848-1/01
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 016 0411424-5/02
Júlio Cesar Dalmolin 022 0426921-2/02

030 0437983-9/02
Jaime Oliveira Penteado 011 0406063-9/02

012 0408096-6/02
Jair Antônio Wiebelling 022 0426921-2/02

030 0437983-9/02
Jairo Basso 022 0426921-2/02
Janaina Rovaris 026 0430106-4/02
João Alci Oliveira Padilha 027 0435071-6/01
João Luiz Martins Esteves 002 0387817-3/02
Josiane Borges 011 0406063-9/02
Julio Assis Gehlen 027 0435071-6/01
Julio Jacob Junior 001 0373587-1/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 030 0437983-9/02
Karine Pereira 006 0397599-3/01

009 0401818-4/02
013 0410330-4/02
014 0410724-6/02
017 0420591-0/02
024 0427691-3/02

Keli Rackel Bergamo 016 0411424-5/02
Larissa Ribeiro Giroldo 004 0392848-1/01

028 0436082-3/01
Lucíola Lopes Corrêa 018 0421690-2/02
Luciana de Campos Correia 007 0399439-0/02
Luis Oscar Six Botton 026 0430106-4/02
Márcia Loreni Gund 022 0426921-2/02

030 0437983-9/02
Márcio Rogério Depolli 027 0435071-6/01
Marcia Nakagawa Rampazzo 025 0428609-9/02
Marco Antônio Fagundes Cunha 029 0437382-2/03
Marcos Roberto dos Santos 024 0427691-3/02
Marcus Ely Soares dos Reis 012 0408096-6/02

017 0420591-0/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 007 0399439-0/02
Maria Elizabeth Jacob 010 0402117-6/01

015 0411082-7/02
019 0425056-6/01
020 0425591-0/02
023 0427372-3/02

Maria do Carmo Winnik 028 0436082-3/01
Marino Silva 008 0399963-1/02
Mario Rocha Filho 003 0389429-1/02
Max Humberto Recuero 026 0430106-4/02
Melissa de Cássia Kanda 001 0373587-1/01
Michelly Alberti 011 0406063-9/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 027 0435071-6/01
Nelti Gonçalves de Souza 013 0410330-4/02
Odilon Alexandre S. M. Pereira 002 0387817-3/02
Osli de Souza Machado 022 0426921-2/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 020 0425591-0/02

Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 022 0426921-2/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 015 0411082-7/02

023 0427372-3/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 018 0421690-2/02

029 0437382-2/03
Renata Monteiro de Andrade 006 0397599-3/01
Renilde Paiva Morgado Gomes 004 0392848-1/01
Ricardo Bazone da Silva 003 0389429-1/02
Rita de Cassia Maistro 010 0402117-6/01
Roberta Pacheco Antunes 011 0406063-9/02
Roberto Gavião Gonzaga 011 0406063-9/02
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 001 0373587-1/01
Rosane Pabst Caldeira 012 0408096-6/02

017 0420591-0/02
Sandra Regina Rodrigues 006 0397599-3/01

009 0401818-4/02
017 0420591-0/02
024 0427691-3/02

Sandro Augusto Bonacin 003 0389429-1/02
Silviani Iwerson Barone 006 0397599-3/01

009 0401818-4/02
014 0410724-6/02
024 0427691-3/02

Sylvia Helena Ferreira Campos 006 0397599-3/01
009 0401818-4/02
013 0410330-4/02
017 0420591-0/02
024 0427691-3/02

Tércio Amaral de Camargo 001 0373587-1/01
Tatiana Piasecki Kaminski 030 0437983-9/02
Thais Ferraz Martin Robles 023 0427372-3/02

025 0428609-9/02
Thiago Caversan Antunes 025 0428609-9/02
Valdony Porto Cestari 002 0387817-3/02
Vilma Thomal 005 0395068-5/02

006 0397599-3/01
014 0410724-6/02

Vilma de Almeida Bastos 024 0427691-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0373587-1/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/221796, 2007/302803. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 373587-1 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Curitiba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier, Ana
Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Recorrente: Ics -
Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Ca-
margo, Melissa de Cássia Kanda, Julio Jacob Junior. Recorri-
do: Francisco Valente da Costa (maior de 60 anos), Judith
Smways (maior de 60 anos), Terezinha Valente da Costa San-
tos (maior de 60 anos), João Lima de Oliveira (maior de 60
anos), Manoel Paiva de Souza (maior de 60 anos), Enivaldo da
Rosa Ribas, Iracema de Lima Magalhães (maior de 60 anos),
Maria Julia de Lima (maior de 60 anos), Leocadio Paebano
(maior de 60 anos), Roberto Brandalize (maior de 60 anos).
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0387817-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/222203. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 387817-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Recorrido: Indústria e Comércio de Sorvetes Esquibony Ltda -
Me, João Carlos Galindo, João Pires (maior de 60 anos), José
Galindo (maior de 60 anos), Lourival Felipe Guimarães (maior
de 60 anos), Luíza Bombonato (maior de 60 anos), Luzia Dalla
Pria de Assis, Marcelo José Fantinati, Marcos Antonio de Mo-
raes. Advogado: Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira,
Valdony Porto Cestari. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0389429-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194760. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 389429-1 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Costante Martins (maior de 60
anos), José Luiz Gil, Vanderci Alves Jacinto, Natalício Pereira,
Dalves Vertuan, Nivaldo Suave, Sebastião Gonçalves de Melo
(maior de 60 anos), Ana Rosa Martins, Geraldo Dugolin (maior
de 60 anos), Amaro Manoel da Silva (maior de 60 anos), Carlos
Alberto dos Santos, Maria de Lourdes dos Anjos (maior de 60
anos), Antonio Carlos dos Santos (maior de 60 anos), Izabel
Fonseca Moreira, Paulo Lopes Batista, José Ferrareze, Hercí-
lio José da Silveira (maior de 60 anos), Analu Toledo Catelli,
Emilio José da Silveira (maior de 60 anos), Hebert Videira Sol-
cia, Maria Francisca de Assis, José Vanderlei Dugolin, Célia
Costa, Juvenal Moura da Silva (maior de 60 anos), Fátima Pe-
reira Severino, João Norberto dos Santos, Sebastião Aparecido
Monteiro, Serostina Alvim de Albuquerque, Ordalio da Silva
(maior de 60 anos), Maurício Vertuan, Helena Orlando da Cos-
ta (maior de 60 anos), Edno Pedrão (maior de 60 anos), Lirio
Antônio Solcia (maior de 60 anos), Angela Aparecida Pires
Freschi, Nelzo de Melo (maior de 60 anos), Valdevina Alves
Nunes (maior de 60 anos), Vicente Lourenço de Barros (maior
de 60 anos), Sebastiana Ribeiro Soares (maior de 60 anos),
Olindo Mendes (maior de 60 anos), Sebastião Leque de Castro
(maior de 60 anos), Regina Mendes, Anezio Rodrigues (maior
de 60 anos), Faustino de Lira (maior de 60 anos), José Ferreira
da Silva, Aderino Bispo dos Santos (maior de 60 anos), José
Wilson dos Santos. Advogado: Sandro Augusto Bonacin, Fern-
nando Chagas, Mario Rocha Filho. Recorrido: Município de
Alvorada do Sul. Advogado: Ricardo Bazone da Silva. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0392848-1/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/273244, 2007/273247. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 392848-1 Apelação

Civel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Felipe Soa-
res Vargas, Byara D’tassis Pires, Isabel Aparecida Holm, Dani-
ele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo, Fábio Maurí-
cio Andreatto. Recorrido: Antonio Alcelio Gualdezi, Ruth Ja-
cobe Omori (maior de 60 anos), Solange Aparecida Cordeiro,
Divonsir Plovas, Vania Machado Lopes, Jose Pereira, Jocelia
Rodrigues, Jandira Machado do Prado, Acir Canha Bomfim,
Iaroslau Danilau (maior de 60 anos), Joao Martins de Oliveira,
Alice Garcia, Waldomiro Soares da Silva, Valdemar Wisnie-
vski (maior de 60 anos), Teresinha de Jesus Lameu da Rosa,
Sueli de Fatima Canha, Jefferson Schmidke Souza, Jose Ha-
milton Rodrigues (maior de 60 anos), Julia Morgan Goltz (mai-
or de 60 anos), Hilda Milek, Ilda Machado da Silva, Silvana
Aparecida Ferreira, Paulina Maria Aardoon Van Den Booga-
ard, Rosmeri Putton, Licimone Ribeiro de Faria, Luiz Carlos
da Luz, Luiz Carlos Martins, Lourdes Kachinski de Oliveira
(maior de 60 anos), Maria Eva das Neves Pires, Maria Iranete
Weiber, Marilda Milek Ianke, Mauricio Ferreira, Nazir de Lur-
des de Oliveira Otto, Paulina Charlotte Aardoon, Pedro Maci-
el, Renato de Jesus Correia, Sanderson Andrei Alves Teixeira,
Sebastiao Mario Andrejeski, Silmara Regina Padilha, Sonia
Maria Garcia, Sueli Pereira Sviercoski, Valdevino Ribeiro de
Lima, Laurindo Alves Costa, Luiz Osmar Pedroso de Medeira,
Mamedio da Silva, Marcia Lagos Kikuti, Carmelita Alves Ri-
beiro, Catarina Ribeiro de Lara, Beatriz Stockler da Silva, Eva
Sazana da Silva. Advogado: Renilde Paiva Morgado Gomes,
Glaucio Antônio Pereira, Glaucio Antônio Pereira Filho. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0395068-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/240115, 2007/240116. Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 395068-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:
Fábio César Teixeira. Recorrido: Midori Tutiye Ito, Nelci Te-
rezinha Prim, Paulo Fernandes de Oliveira, Pedro Celio Barbo-
za, Rufina Alves Barbosa (maior de 60 anos), Rute Aparecida
Rodrigues, Sandra de Fatima de Jesus Cesar, Sebastiao Bortolo
Marcondes (maior de 60 anos), Sueli de Fatima Terra Tungui.
Advogado: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0397599-3/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/199492, 2007/199494. Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 397599-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Sandra Regina Rodrigues, Ana Lucia Rodrigues Lima, Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Erika Fernanda
Ramos, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Rubens Soa-
res, Sandra Celestina da Silva Damião, Severina Maria da Con-
ceição Souza (maior de 60 anos), Suelene Cacilda de Souza,
Tereza Barreto de Andrade (maior de 60 anos), Terezinha An-
dreata Medeiros, Terezinha da Silva Bordon, Terezinha de Je-
sus da Silva, Valdinei Nunes Vitorino, Valdir Pedro Sobrinho.
Advogado: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0399439-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274969. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 399439-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: Aglair Maria Marques Scheidt
(maior de 60 anos), Aida Mansani Lavalle (maior de 60 anos),
Ana Neotti (maior de 60 anos), Antonio Armando Cardoso de
Aguiar (maior de 60 anos), Ivo José Both (maior de 60 anos),
Ewaldo Podolan (maior de 60 anos), Marina Grott Piekarsky,
Orlando Cwiertinia (maior de 60 anos), Eurico Taques Guima-
rães (maior de 60 anos), Najla Miguel Ferigotti (maior de 60
anos), Raul José Sozim (maior de 60 anos). Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Luciana de Campos Correia. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0399963-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/240113, 2007/240114. Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 399963-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:
Carlos Alexandre Rodrigues, Fábio César Teixeira. Recorrido:
Nilza dos Reis Alencar (maior de 60 anos), Luzia Cardoso Ber-
na (maior de 60 anos). Advogado: Marino Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0401818-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/213253, 2007/242126, 2007/243170. Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 401818-4 Apela-
ção Civel. Recorrente: Adelaide Maria Safanelli Padilha, Bea-
triz Margareth Borges, Bernadete Maria Rinaldin, Darci de
Oliveira, Edionete Terezinha Hoinski Sechta, Edite Fagundes
da Silva Nunes, Edson Gervasio Vargas, Eunice Rosa Dutra,
Flavio Rogerio Ribeiro Cardoso, Herdeiros de Alfredo Safane-
lli, João Safanelli, José Jamil Bornancin da Silva (maior de 60
anos), José Safanelli, Juliane Jacques de Camargo, Marina da
Conceição Vidal Solda (maior de 60 anos), Raquel Razoto da
Silva, Reinaldo Miguez Teixeira, Roberto Nogueira Boscardin,
Salete de Fátima Safanelli, Simei da Silva Bento, Soeli Borges
(maior de 60 anos), Valquiria Vanderli Gunha, Vera Lucia Ca-
legari. Advogado: Chirlei Trisotto, Eleandra Leal dos Santos
Moraes. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pe-
reira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Sandra Regina Rodrigues, Silviani Iwerson Barone, Sylvia
Helena Ferreira Campos. Recorrido: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Sandra Regina Rodrigues, Silviani Iwer-
son Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos. Recorrido: Ade-

laide Maria Safanelli Padilha, Beatriz Margareth Borges, Ber-
nadete Maria Rinaldin, Darci de Oliveira, Edionete Terezinha
Hoinski Sechta, Edite Fagundes da Silva Nunes, Edson Gerva-
sio Vargas, Eunice Rosa Dutra, Flavio Rogerio Ribeiro Cardo-
so, Herdeiros de Alfredo Safanelli, João Safanelli, José Jamil
Bornancin da Silva (maior de 60 anos), José Safanelli, Juliane
Jacques de Camargo, Marina da Conceição Vidal Solda (maior
de 60 anos), Raquel Razoto da Silva, Reinaldo Miguez Teixei-
ra, Roberto Nogueira Boscardin, Salete de Fátima Safanelli,
Simei da Silva Bento, Soeli Borges (maior de 60 anos), Valqui-
ria Vanderli Gunha, Vera Lucia Calegari. Advogado: Chirlei
Trisotto, Eleandra Leal dos Santos Moraes. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0402117-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/218863. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 402117-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Silvio Salvador (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0406063-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/246458, 2007/246460. Comarca: Foz do Igua-
çu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 406063-9 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Gerson Van-
zin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Adriana Christi-
na de Castilho, Michelly Alberti, Josiane Borges. Recorrido:
Lucilene Farina, Antonieta Serra de Oliveira (maior de 60 anos),
Maria Donisete Canuto, Marcia Cristina Dal Toé, Aldery de
Campos, Lucas Marcelino dos Santos, Odair Carlos Fonseca,
Liliane Gonzalez, Luis Borges, Juvencia Torres. Advogado:
Angélica Tatiana Tonin, Roberto Gavião Gonzaga, Roberta
Pacheco Antunes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0408096-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267354, 2007/267560. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 408096-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Cleonir Caldeira (maior de 60 anos). Advogado: Marcus
Ely Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldeira. Recorrido: Ativos
S.a. Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0410330-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/235985, 2007/238530. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 410330-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Ana Pau-
la Domingues dos Santos, Sylvia Helena Ferreira Campos, Al-
berto Rodrigues Alves. Recorrido: Rodolfo Mildemberger (mai-
or de 60 anos). Advogado: Nelti Gonçalves de Souza. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0410724-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/277125, 2007/277175. Comarca: Cambé.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 410724-6 Apela-
ção Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone, Karine Pereira. Recorrido: Maria da Penha
Schneider, Maria de Meira Julio (maior de 60 anos), Maria
Magdalena Devide Rodrigues (maior de 60 anos), Marilsa Apa-
recida da Silva, Natalina da Silva Sampaio, Nemea Franck (mai-
or de 60 anos), Neusa Aparecida Devides Felicio (maior de 60
anos), Odoracy Mancini (maior de 60 anos), Osmar Furlan,
Osvaldo Teodoro de Souza. Advogado: Vilma Thomal. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0411082-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/231903. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 411082-7 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Recorrido: Francisco
Guedes da Silva (maior de 60 anos), Valdecir Cajueiro de Sou-
za, Verginia Candida Chagas (maior de 60 anos), Leonete dos
Santos Gangini, Sebastiao Eustaquio Moreira, Maria de Lour-
des Baronel Silva (maior de 60 anos), João Junior Silva, Geral-
do Jorge Salema, Christiano Rocha Santos (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0411424-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241131. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 411424-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim
Teixeira, Carlos Alberto Francovig Filho, Keli Rackel Berga-
mo. Recorrido: Vanilio Marangoni (maior de 60 anos), Antonio
Luiz Garcia (maior de 60 anos), Odilon Ferreira Saraiva, Moy-
ses Cardeal da Costa (maior de 60 anos), Angela Maria Clivati
Ortenzi, Wilson Alvarenga, Matilde Martins de Antonio (maior
de 60 anos), Lupercio de Antonio (maior de 60 anos), Paulo
Roberto de Antonio. Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0420591-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/269304, 2007/270758. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 420591-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Ro-
drigues, Karine Pereira, Sylvia Helena Ferreira Campos. Re-
corrido: Rosina Alice Albina Prueter Pazin (maior de 60 anos),

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores



6868686868 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

Miguel Antônio da Silveira (maior de 60 anos), Alice do Ama-
ral Faria (maior de 60 anos), Maria Heleni da Silveira, Evelia
Maria Martins da Costa, Maria Jacy Esper, Paulo Roberto Ghig-
natti Mendes, Dalcio Rodrigues, Alcides Pimentel Filho. Ad-
vogado: Rosane Pabst Caldeira, Marcus Ely Soares dos Reis.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0421690-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 421690-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Da-
niel Hachem. Recorrido: Aracely Vidal Gomes (maior de 60
anos). Advogado: Lucíola Lopes Corrêa. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0425056-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/198854. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 425056-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Re-
corrido: Aparecida Gandolfo da Silva (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot: 0425591-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/209931. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 425591-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Jevstafijs Michejevs (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0426882-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241659. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 426882-0 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Arthur Daniel Calasans Kesikowski.
Recorrido: Maria Ribeiro de Salles (maior de 60 anos). Advo-
gado: Fabrício Rogério Becegatto, Cezar Paulo Lazzarotto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0426921-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/297548. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 426921-2 Apelação Civel.
Recorrente: Floriano Luiz Hickmann (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Jairo Basso, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos, Osli de Souza
Machado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0427372-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212877. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 427372-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira, Thais Ferraz Martin Robles. Recorrido: Geraldo
Dutra (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0427691-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/277098, 2007/277173. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 427691-3 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Cam-
pos, Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Recorrido: Hermes Andrade Cruz (maior
de 60 anos). Advogado: Marcos Roberto dos Santos, Vilma de
Almeida Bastos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0428609-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212878. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 428609-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo, Thais Ferraz Martin Robles. Recorrido: Elizanete Lucia
Gonçalves, Elnande de Freitas (maior de 60 anos), Francisco
Bino (maior de 60 anos), Geraldo Guedes (maior de 60 anos),
João Lucio Balconi (maior de 60 anos), Lourdes Carlos (maior
de 60 anos), Rosalvo Teodoro, Sérgio Rodrigues Carvalho, Suely
Aparecida Marx. Advogado: Thiago Caversan Antunes. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0430106-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/272527. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 430106-4 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Giacomini Marchese (maior de 60 anos). Advogado: Max
Humberto Recuero. Recorrido: Unibanco - União dos Bancos
Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz
Kovalhuk, Janaina Rovaris. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0435071-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241195. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 435071-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Eucario
Valdemar Horlle (maior de 60 anos). Advogado: Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0436082-3/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/291117, 2007/291119. Comarca: Ponta Gros-

sa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 436082-3 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de
Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goedert,
Felipe Soares Vargas. Recorrido: Leandro Nanci, Denisar Mar-
tins de Almeida (maior de 60 anos), Jonas Domingues do Pra-
do, Roseli Martins de Oliveira, Irene Borowy, Vera Lucia Du-
arte Lendzion, Jorge Roberbal do Nascimento. Advogado: Ma-
ria do Carmo Winnik. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0437382-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/263710, 2007/267113. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 437382-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Fumio Oishi (maior de 60 anos), Maria Hiroko Oishi.
Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Recorrente: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Recorrido: Fumio Oishi (maior de 60 anos),
Maria Hiroko Oishi. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cu-
nha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0437983-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/250833. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 437983-9 Apelação Civel. Recorrente:
Maximiliano Dal’maso (maior de 60 anos). Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abelardo Evangelista de Faria 008 0331644-1/05
Alberto Rodrigues Alves 013 0405163-0/03

014 0407397-4/03
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 011 0353867-8/03
Alexandre Ditzel Faraco 010 0342101-8/04
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 004 0309807-1/03
Algacir Teixeira de Lima 001 0217691-6/04
Ana Carla Harmatiuk Matos 015 0409197-2/02
Ana Paula Domingues dos Santos 013 0405163-0/03

014 0407397-4/03
Antonio Celestino Toneloto 011 0353867-8/03
Aparecido Romão Matias Fernandes 012 0360436-4/04
Célio Vitor Betinardi 013 0405163-0/03
Caio Graco de Araujo Quadros 002 0256442-1/03
Camila Trindade da Fonseca 003 0301885-3/02
Carla Margot Machado Seleme 006 0324359-6/03
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 006 0324359-6/03
Celso Augusto Milani Cardoso 004 0309807-1/03
Daniel Hachem 012 0360436-4/04
Djalma Sigwalt 002 0256442-1/03
Eduardo José Pereira Neves 005 0320930-5/03
Egídio Munaretto 001 0217691-6/04
Eraldo Lacerda Junior 014 0407397-4/03
Ercilio Rodrigues de Paula 004 0309807-1/03
Fábio Gil Anacleto 015 0409197-2/02
Fernando Simas Filho 008 0331644-1/05
Filipe Alves da Mota 007 0331333-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0324359-6/03
Francis Almeida Vessoni 007 0331333-3/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 011 0353867-8/03
Guilherme Kloss Neto 004 0309807-1/03
Karine Pereira 013 0405163-0/03

014 0407397-4/03
Kleber Veltrini Tozzi 006 0324359-6/03
Leticia Pellegrino da Rocha 010 0342101-8/04
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 008 0331644-1/05
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0301885-3/02

009 0340579-8/02
Mônica Ferreira Mello Biora 007 0331333-3/02
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 003 0301885-3/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0340579-8/02
Marcia Regina Rodacoski 001 0217691-6/04

002 0256442-1/03
Mathieu Bertrand Struck 005 0320930-5/03
Milton Luiz Cleve Küster 007 0331333-3/02
Nelson Couto de Rezende Júnior 004 0309807-1/03
Nemo Eloy Vidal Neto 005 0320930-5/03
Odilon Abulasan Lima 010 0342101-8/04
Oscar Ivan Prux 012 0360436-4/04
Paulo Roberto Razzolini 015 0409197-2/02
Paulo Sergio Nied 004 0309807-1/03
Ramon de Medeiros Nogueira 006 0324359-6/03
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 012 0360436-4/04
Renata Monteiro de Andrade 013 0405163-0/03
Robson Carlos Biscoli 001 0217691-6/04
Rodrigo Costenaro Cavali 010 0342101-8/04
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 006 0324359-6/03
Roger Oliveira Lopes 006 0324359-6/03
Sérgio Botto de Lacerda 006 0324359-6/03
Sandra Regina Rodrigues 013 0405163-0/03

014 0407397-4/03
Sergio Roberto de Oliveira 004 0309807-1/03
Tarcisio Araújo Kroetz 010 0342101-8/04
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0324359-6/03
Wilson Garcia 015 0409197-2/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0217691-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/17907. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0217691-6/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,

Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Coronel Vivida. Advogado: Marcia Regina Roda-
coski, Algacir Teixeira de Lima. Agravado: João Roque Kess-
ler. Advogado: Egídio Munaretto, Robson Carlos Biscoli

0002 . Processo/Prot: 0256442-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/18435. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0256442-1/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Agravado: Espólio de Dario Trierveiler. Advogado: Caio Gra-
co de Araujo Quadros

0003 . Processo/Prot: 0301885-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/18401. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0301885-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Maria Aparecida Rodrigues Amaral. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Agravado: Alex Bsaílio de Lima.
Advogado: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva, Ca-
mila Trindade da Fonseca

0004 . Processo/Prot: 0309807-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20731. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0309807-1/02
Recurso Especial Civel. Agravante: Gerson Lavoratto. Advo-
gado: Nelson Couto de Rezende Júnior, Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo Sergio Nied, Celso
Augusto Milani Cardoso. Agravado: José Aguinaldo das Mer-
cês, Andréia de Jesus Pereira das Mercês. Advogado: Ercilio
Rodrigues de Paula, Sergio Roberto de Oliveira, Ercilio Rodri-
gues de Paula

0005 . Processo/Prot: 0320930-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/25563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0320930-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves.
Agravado: Engetel Construtora de Obras Ltda., Henrique Fran-
cisco da Silva Gossling. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto,
Mathieu Bertrand Struck

0006 . Processo/Prot: 0324359-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/14949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0324359-
6/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Roger Oliveira
Lopes. Agravado: Romar Teixeira Nogueira, Eunice de Qua-
dros Wilberg, Airton Teixeira Ferreira, Thairson José Marques
Silva. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de
Medeiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi. Interessado: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot
Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ubira-
jara Ayres Gasparin

0007 . Processo/Prot: 0331333-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0331333-3/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Sul América Seguros de Vida e Previdência S/a. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Fran-
cis Almeida Vessoni. Agravado: Waldir Lacerda. Advogado:
Filipe Alves da Mota

0008 . Processo/Prot: 0331644-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 0331644-1/04 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Luiz Fernando Zalewski Torres. Advogado: Abelardo
Evangelista de Faria, Fernando Simas Filho. Agravado: Luiz
Eduardo dos Santos Lima, Marli dos Santos Lima Represen-
tando Seu(s) Filho(s). Advogado: Luiz Carlos João Arbugeri
Filho

0009 . Processo/Prot: 0340579-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/18582. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0340579-8/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Agravado: Irineu Ferrari, Cleusa
Gouveia Assis, Erasmo Pacheco. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva

0010 . Processo/Prot: 0342101-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19528. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0342101-8/03 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Bioflux Medical do Brasil Ltda. Advo-
gado: Rodrigo Costenaro Cavali, Tarcisio Araújo Kroetz, Ale-
xandre Ditzel Faraco. Agravado: Pronefro Produtos Nefrológi-
cos Sa. Advogado: Leticia Pellegrino da Rocha, Odilon Abula-
san Lima

0011 . Processo/Prot: 0353867-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20434. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 0353867-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Sergio Paciencia de Oliveira. Advogado: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco. Agravado: Banco Itaú SA, Itaucard Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Gastão
Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto

0012 . Processo/Prot: 0360436-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/18718. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0360436-4/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Oscar Ivan Prux, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Agravado:
Disbemar Distribuidora de Bebidas Maringá Ltda, Francisco
Carlos Campos de Oliveira. Advogado: Aparecido Romão Ma-
tias Fernandes

0013 . Processo/Prot: 0405163-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/18348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 0405163-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina
Rodrigues, Renata Monteiro de Andrade. Agravado: Marco
Antonio Pereira, Luiz Carlos Mariano, Luiz Carlos Corrêa So-
ares (maior de 60 anos), Orlando Pereira (maior de 60 anos),
Marta Boabaid (maior de 60 anos), Waldemiro Werneck Filho,
Paulo Sidnei Carreiro Ferraz, Rodrigo Honorato, Cicera Luiza
Costa, Salvatoré Filippo Sciammarella. Advogado: Célio Vitor
Betinardi

0014 . Processo/Prot: 0407397-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19479. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0407397-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina
Rodrigues. Agravado: Aldo Carlos da Cruz. Advogado: Eraldo
Lacerda Junior

0015 . Processo/Prot: 0409197-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19728. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0409197-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Posto de Serviços Martim Afonso Ltda.. Advogado: Wilson
Garcia. Agravado: Guglielmo Ciotti (maior de 60 anos). Advo-
gado: Paulo Roberto Razzolini, Ana Carla Harmatiuk Matos,
Fábio Gil Anacleto

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 25/02/2008

Relação No. 2008.01574

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 011 0360127-0/04
Alessandra Pinheiro F. T. Costa 003 0242658-0/02
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 009 0358711-1/02
Almirante Melati 002 0237084-7/03
Altivo José Seniski 007 0333158-8/03
Ana Claudia Neves Rennó 015 0411151-7/02
Ana Paula Domingues dos Santos 011 0360127-0/04
André Luiz Bettega D’Ávila 004 0243938-7/03

005 0243938-7/04
Andrey Herget 007 0333158-8/03
Arni Deonildo Hall 002 0237084-7/03
Byara D’tassis Pires 014 0401154-5/03
Celso Manoel Fachada 003 0242658-0/02
Claudiomir Fonseca Vincensi 002 0237084-7/03
Clovis Sahione 007 0333158-8/03
Daniele de Oliveira Casara 014 0401154-5/03
Danilo Sahione 007 0333158-8/03
Demetrio Maruch Nunes da Silva 010 0359256-9/02
Denise Regina Ferrarini 009 0358711-1/02
Djalma Sigwalt 001 0229390-5/04

002 0237084-7/03
Edilson Fernandes 004 0243938-7/03

005 0243938-7/04
Edmar Hispagnol 003 0242658-0/02
Eduardo Teixeira da Silveira 005 0243938-7/04
Eraldo Lacerda Junior 011 0360127-0/04
Erlon Antonio Medeiros 007 0333158-8/03
Fabiana Goedert 014 0401154-5/03
Fabrício Fontana 014 0401154-5/03
Fatima Aparecida P Salomone 003 0242658-0/02
Felipe Soares Vargas 014 0401154-5/03
Francis Almeida Vessoni 012 0366354-1/02
Frederico R. d. R. e. Lourenço 004 0243938-7/03

005 0243938-7/04
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 002 0237084-7/03
Gustavo Almeida de Almeida 004 0243938-7/03

005 0243938-7/04
Isabel Aparecida Holm 014 0401154-5/03
Jaceguay F. d. L. Ribas 013 0370246-3/05
João Soares Rosa 012 0366354-1/02
Joaquim Alves de Quadros 003 0242658-0/02
Joel Geraldo Coimbra 013 0370246-3/05
José Claudio Del Claro 006 0319930-8/02
Karine Pereira 011 0360127-0/04
Keile Cristina Biezus 006 0319930-8/02
Klauss Dias Kuhnen 002 0237084-7/03
Laércio Benedito Levandoski 001 0229390-5/04
Larissa Ribeiro Giroldo 014 0401154-5/03
Lauro Fernando Zanetti 010 0359256-9/02
Leni Tomazela 003 0242658-0/02
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Lidia Adelia Vilella Borges 010 0359256-9/02
Luciane Mainardes Pinheiro 007 0333158-8/03
Luiz Cabral Franco 004 0243938-7/03

005 0243938-7/04
Luiz Fernando R. Franco 004 0243938-7/03

005 0243938-7/04
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0345602-2/02
Márcio Alexandre Cavenague 012 0366354-1/02
Mário Gura 009 0358711-1/02
Mônica Ferreira Mello Biora 012 0366354-1/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 009 0358711-1/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0345602-2/02
Marcia Regina Rodacoski 001 0229390-5/04

002 0237084-7/03
Maria Elizabeth Jacob 015 0411151-7/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 009 0358711-1/02
Maurício Sidney Fazolo 007 0333158-8/03
Mayr da Cunha 003 0242658-0/02
Milton Luiz Cleve Küster 012 0366354-1/02
Murilo Zanetti Leal 003 0242658-0/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 015 0411151-7/02
René Ariel Dotti 008 0345602-2/02
Rene Toedter 005 0243938-7/04
Robson Ivan Stival 007 0333158-8/03
Rodrigo Gaião 007 0333158-8/03
Rogério Oscar Botelho 013 0370246-3/05
Rogeria Dotti Dória 008 0345602-2/02
Ronaldo Antonio Botelho 013 0370246-3/05
Sílvia Assunção Davet Alves 011 0360127-0/04
Silvana Tormem 009 0358711-1/02
Sueli Cristina Galleli 010 0359256-9/02
Wilson José Andersen Ballão 004 0243938-7/03

005 0243938-7/04

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0229390-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/125754. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0229390-5/03 Recurso Especial
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Bituruna. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt. Agravado: Ricardo Colombo. Advogado: La-
ércio Benedito Levandoski

0002 . Processo/Prot: 0237084-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/17906. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 0237084-7/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Marmeleiro. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Almirante Melati, Djalma Sigwalt, Klauss Dias Kuhnen. Agra-
vado: Erny Muller. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi

0003 . Processo/Prot: 0242658-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19179. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0242658-0/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Shiro Takakusa, Roberto Sussum Mitani. Advoga-
do: Celso Manoel Fachada, Fatima Aparecida P Salomone, Ales-
sandra Pinheiro Fachada T. Costa, Leni Tomazela. Agravado:
Banco Itaú S/a. Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Murilo
Zanetti Leal, Mayr da Cunha, Edmar Hispagnol

0004 . Processo/Prot: 0243938-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19908. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0243938-7/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Norske Skog Pisa S/a. Advogado: Wilson José
Andersen Ballão, Gustavo Almeida de Almeida, André Luiz
Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço.
Agravado: Vera Lucia da Luz, Felipe da Luz, João Gabriel da
Luz. Advogado: Luiz Cabral Franco, Luiz Fernando R. Franco,
Edilson Fernandes

0005 . Processo/Prot: 0243938-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/19903. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0243938-7/02 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Norske Skog Pisa S/a. Advogado: Wilson José
Andersen Ballão, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço,
André Luiz Bettega D’Ávila, Eduardo Teixeira da Silveira,
Gustavo Almeida de Almeida, Rene Toedter. Agravado: Vera
Lucia da Luz, Felipe da Luz, João Gabriel da Luz. Advogado:
Luiz Cabral Franco, Luiz Fernando R. Franco, Edilson Fernan-
des

0006 . Processo/Prot: 0319930-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 0319930-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Orlando Rolf Speltz Wolinski. Advogado: José Claudio Del
Claro. Agravado: João Cândido Munhoz. Advogado: Keile Cris-
tina Biezus

0007 . Processo/Prot: 0333158-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/21048. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0333158-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fiat Automóveis Sa. Advogado: Robson Ivan Sti-
val, Luciane Mainardes Pinheiro, Rodrigo Gaião, Altivo José

Seniski. Agravado: Luiz Fernando Ribeiro Morrone. Advoga-
do: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney
Fazolo. Interessado: Dalsul Comércio e Mecânica Ltda. Advo-
gado: Clovis Sahione, Danilo Sahione

0008 . Processo/Prot: 0345602-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/18585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0345602-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti. Agravado:
Luiz Carlos Franco, Paulo Sérgio Costa Moura, Espólio de Al-
cides Joaquim de Santana, Hamilton Lessa Coelho, José Gue-
des, Disraeli Fortes de Morais Melo, José Vanin Martins, Val-
dir Perin. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva

0009 . Processo/Prot: 0358711-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20387. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 0358711-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Magda Luiza Rigodan-
zzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Silvana Tormem, Aline
Fernanda Pessoa Dias da Silva, Denise Regina Ferrarini. Agra-
vado: Jamile Shargawi Maciel. Advogado: Mário Gura

0010 . Processo/Prot: 0359256-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/268851. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0359256-9/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Sueli
Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti. Agravado: Francisco
Walter Marena Junior. Advogado: Lidia Adelia Vilella Borges,
Demetrio Maruch Nunes da Silva

0011 . Processo/Prot: 0360127-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19497. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 0360127-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sílvia Assunção
Davet Alves. Agravado: Miquelina Micaloski. Advogado: Eral-
do Lacerda Junior

0012 . Processo/Prot: 0366354-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19807. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0366354-1/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Mônica Ferreira
Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Espolio de Maria
da Graça Bernardin. Advogado: João Soares Rosa

0013 . Processo/Prot: 0370246-3/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/17231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0370246-3/04 Recurso Especial Civel. Agravante:
Reginaldo Agner Silva. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Joel Geraldo Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Agravado: He-
lio Cardoso Derene. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas

0014 . Processo/Prot: 0401154-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19129. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0401154-5/02 Recurso Especial e Ex-
traordinário. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe
Soares Vargas, Isabel Aparecida Holm, Daniele de Oliveira
Casara, Byara D’tassis Pires, Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana
Goedert. Agravado: Heimo Westphal (maior de 60 anos), Mar-
colino Antunes Machado, Mauro Cesar Weiber, Mirian dos
Santos, Siberia Klosinski, Vera Lucia Jacques Ribeiro da Cos-
ta, Maria Helena Naconeczney, Altamiro de Souza, Valdir Chai-
bem Jabur (maior de 60 anos), Lenira Machado (maior de 60
anos). Advogado: Fabrício Fontana

0015 . Processo/Prot: 0411151-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19651. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0411151-7/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Agra-
vado: Narciso Pinto de Moraes (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 25/02/2008

Relação No. 2008.01566

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 003 0183179-8/02
Ahmad Mohamad El-Tasse 003 0183179-8/02
Anderson Douglas Gali Falleiros 002 0349488-8/02
Denise Canova 001 0283143-0/01
Jeferson Luiz de Lima 001 0283143-0/01
Jefferson Lima Aguiar 002 0349488-8/02
João Carlos Gomes 002 0349488-8/02
Luciane Maria Campesatto 001 0283143-0/01
Lucilene Smith 004 0441698-4/01
Martim Francisco Ribas 001 0283143-0/01
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 002 0349488-8/02

Milton Luiz dos Santos Tiepolo 005 0458920-2/01
Ronaldo José e Silva 001 0283143-0/01
Virgilio Cesar de Melo 001 0283143-0/01
Wagner José Coltro 002 0349488-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0283143-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206882. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 283143-0 Apelação Civel. Recor-
rente: José João Campestrini, Lurdes Ivani Campestrini. Advo-
gado: Virgilio Cesar de Melo, Luciane Maria Campesatto, Mar-
tim Francisco Ribas. Recorrido: Companhia Paranaense de
Energia - Copel. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Ronaldo
José e Silva, Denise Canova. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00021373

I - Juntem-se. II - Indefiro o pedido de renovação do prazo para
interposição de eventual Agravo de Instrumento para o Superi-
or Tribunal de Justiça contra o despacho que negou seguimento
ao recurso especial, por não estar configurada a justa causa
para obstar a realização do ato, nos termos dos artigos 180 e
183, ambos do Código de Processo Civil. III - Publique-se.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0349488-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199309. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 349488-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Wilma Yoko Endo. Advogado: Wagner José Coltro, Me-
lquiades Arcoverde Cavalcanti, João Carlos Gomes. Recorri-
do: vicente mashahiro okamoto. Advogado: Jefferson Lima
Aguiar, Anderson Douglas Gali Falleiros. Proferido: no proto-
colado sob nº 2008.00034545

1. Junte-se. 2. A baixa dos autos ocorrerá após o processamen-
to do Agravo de Instrumento interposto em face da decisão que
negou seguimento ao recurso especial. 3. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0183179-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 183179-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Car-
los Guilherme Leite Fiori. Advogado: Ahmad Mohamad El-
Tasse, Adel El-Tasse. Recorrido: Auto Posto Copa Ouro Ltda.
Despacho:

1. Diante do contido na informação de fl. 176, determino o
desentranhamento dos documentos encartados às fls. 172-1.598
dos autos em apenso e a sua juntada aos autos respectivos. 2.
Tendo em vista que foi cumprida a decisão emanada da Superi-
or Corte (fl. 159) com o pronunciamento deste Tribunal acerca
do juízo de admissibilidade do recurso especial (fls. 170-173),
nada há que deferir no pedido de fls. 178-179. 3. Certifique-se
o trânsito em julgado e baixem os autos. 4. Publique-se. Curiti-
ba, 18 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0441698-4/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/248433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 441698-
4 Mandado de Segurança. Recorrente: Paraná Diesel Veículos
Ltda. Advogado: Lucilene Smith. Recorrido: Estado do Para-
ná. Interessado: Secretário de Estado da Fazenda. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

O recurso ordinário de fls. 110-142 foi interposto sem que se
exaurisse a instância ordinária, porquanto a decisão monocrá-
tica ora recorrida (fls. 100-107), que negou seguimento ao man-
dado de segurança, era passível de ser impugnada por meio de
agravo interno, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Há que incidir, na hipótese, a Súmula 281 do
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o
recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem,
recurso ordinário da decisão impugnada”. Nesse sentido: “PRO-
CESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JU-
DICIAL. INICIAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO ORDINÁRIO. DESCABI-
MENTO. 1 - Não cabe recurso ordinário contra decisão mono-
crática de indeferimento da inicial de mandado de segurança,
antes de interposto o competente agravo regimental (art. 105,
inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal), porque, nesse
caso, não há decisão de única instância. 2 - Recurso ordinário
não conhecido” (RMS 23249/GO, Quarta Turma, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJU de 17.09.2007, p. 281). “RECUR-
SO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCES-
SO CIVIL. NÃO-ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se conhece de
recurso ordinário, por ausência de exaurimento da instância,
quando interposto contra decisão de relator que, monocratica-
mente, rejeita embargos declaratórios. Precedentes. 2. Recurso
ordinário não-conhecido” (RMS 11659/RO, Sexta Turma, Rel
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJU de 17.09.2007, p.
355). Diante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário.
Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0458920-2/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/300946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 458920-
2 Mandado de Segurança. Recorrente: Marcos Roberto de Pau-
la. Advogado: Milton Luiz dos Santos Tiepolo. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Interessado: Comandante Geral da Polícia Mi-
litar do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Segurança
Pública. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O recurso ordinário de fls. 75-79 foi interposto sem que se exau-

risse a instância ordinária, porquanto a decisão monocrática
ora recorrida (fls. 65-72), que denegou a segurança pleiteada,
era passível de ser impugnada por meio de agravo interno, nos
termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. Há
que incidir, na hipótese, a Súmula 281 do Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordiná-
rio, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da
decisão impugnada”. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INICIAL.
INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊN-
CIA. RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. 1 - Não
cabe recurso ordinário contra decisão monocrática de indeferi-
mento da inicial de mandado de segurança, antes de interposto
o competente agravo regimental (art. 105, inciso II, alínea “b”,
da Constituição Federal), porque, nesse caso, não há decisão
de única instância. 2 - Recurso ordinário não conhecido” (RMS
23249/GO, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU
de 17.09.2007, p. 281). “RECURSO ORDINÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. NÃO-ESGOTA-
MENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RECURSO IN-
TERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. Não se conhece de recurso ordinário, por au-
sência de exaurimento da instância, quando interposto contra
decisão de relator que, monocraticamente, rejeita embargos
declaratórios. Precedentes. 2. Recurso ordinário não-conheci-
do” (RMS 11659/RO, Sexta Turma, Rel Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJU de 17.09.2007, p. 355). Diante o expos-
to, nego seguimento ao recurso ordinário. Publique-se. Curiti-
ba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 25/02/2008

Relação No. 2008.01509

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 022 0394604-7/01
Alexandre da Silva Magalhães 002 0248355-8/02
Annete Cristina de Andrade Gaio 006 0338093-2/02
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Luiz Fernando de Queiroz 019 0377056-7/03
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Márcia Loreni Gund 015 0364332-7/02
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Maçazumi Furtado Niwa 008 0341540-1/01
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Marcio Hofmeister 011 0354303-3/02
Marco Aurélio Moreira Junior 020 0389439-7/01
Marcos Alves Veras Nogueira 010 0345170-5/01
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 013 0358613-0/01
Maria Lucia Wood Saldanha 001 0079813-4/01
Mauro Ribeiro Borges 001 0079813-4/01
Milton Luiz Cleve Küster 017 0366509-6/01
Mozart Pizzatto Andreoli 019 0377056-7/03
Nadir Gonçalves de Aquino 012 0358598-8/02
Nalinle Maria A. O. A. S. Romero 008 0341540-1/01
Noeme Francisco Siqueira 024 0415235-4/03
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0079813-4/01
Ossival Antonio Cassarotti 002 0248355-8/02
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Osvaldo Betin Boareto 018 0366899-5/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 021 0391172-8/01
Paulo Madeira 008 0341540-1/01
Petrus Tybur Júnior 017 0366509-6/01
Raphael Anderson Luque 024 0415235-4/03
Ricardo Costa Maguetas 013 0358613-0/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 025 0431590-0/01
Roger Oliveira Lopes 005 0336942-2/02

006 0338093-2/02
007 0338093-2/03

Rogerio Iurk Ribeiro 017 0366509-6/01
Ronaldo Martins 016 0366464-2/02
Rui Barbosa Gamon 003 0296762-0/02

004 0296762-0/03
Sérgio José Lopes dos S. Filho 005 0336942-2/02
Sandra Mara Marafon da Silva 014 0359061-0/01
Sergio Wilson Maldonado 010 0345170-5/01
Thaís Mendes de Azevedo Silva 012 0358598-8/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0079813-4/01

007 0338093-2/03
Volney Sebastião Spricigo 018 0366899-5/01
andré Fontolan Scaramuzza 016 0366464-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0079813-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/2058. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
798134-0 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Fla-
vio de Modesti, Ivan Fonseca, Ademir Leandro, José Antonio
Pereira, Sandoval Heimbecker Ribas, Altair Mariot, Amaro do
Nascimento Carvalho, Manoel da Cruz Neto, Jack Holmer,
Paulo Cesar Farias Lobo, Waldir Copetti Neves, Sidnei Tadeu
Michelowski, João Valmir Parise do Amaral, Maria da Luz Fa-
rias Lobo, Jairo José Rodrigues Mello, Carlos Attico Durigan.
Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood
Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos Santos Saldanha, Maria
Lucia Wood Saldanha. Interessado: Paranaprevidência. Advo-
gado: Mauro Ribeiro Borges, Iuri Ferrari Coccicov, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Laura Maria Santos Nascimento,
Danielle Vernizi Elias. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0248355-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/51478, 2004/56158. Comarca: Cornélio Pro-
cópio. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 248355-8 Apelação
Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Cornélio Procópio, Sindicato Rural de Santa Mari-
ana. Advogado: Alexandre da Silva Magalhães, Márcia Regina
Rodacoski. Recorrente: Elias Francisco. Advogado: Ossival
Antonio Cassarotti. Recorrido: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Cornélio Procópio, Sindicato Rural
de Santa Mariana. Advogado: Alexandre da Silva Magalhães,
Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Elias Francisco. Advo-
gado: Ossival Antonio Cassarotti. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais de
fls. 226-239 e 287-292, interpostos, respectivamente, pela Con-
federação Nacional da Agricultura e outros, e por Elias Fran-
cisco. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0296762-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37371. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 296762-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Gerson Vanzin Moura
da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Recorrido: Jaime Eugênio
Pedro Ines. Advogado: Rui Barbosa Gamon. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0296762-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/37370. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 296762-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Gerson Vanzin Moura
da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Recorrido: Jaime Eugênio
Pedro Ines. Advogado: Rui Barbosa Gamon. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0336942-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 336942-2
Apelação Civel. Recorrente: Ercília Alves de Souza. Advoga-
do: Gil César Dantas Bruel, Sérgio José Lopes dos Santos Fi-
lho. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando
da Silva Tambellini. Recorrido: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-

blique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0338093-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 338093-2
Apelação Civel. Recorrente: Ernesto Juvenal, Alberto Moreira
Fagundes, Arthur Conrado Drichel, Albina Baggio Rodrigues,
Fukuie Kondo, Nei Garcez, Marilda Gnatta Dalcuche, Newton
Sergio Finzetto, Sérgio Mario Stedile, Bartolomeu Martinez
Valerio, Olimpia Benatto Haluche, Doroty Heeren, Orlanda
Vidal Pereira. Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Recorri-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Roger Oliveira Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se.
Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0338093-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/215498. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 338093-2
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Clei-
de Rosecler Kazmierski, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Ernesto Juvenal, Alberto Moreira Fagundes, Arthur Conrado
Drichel, Albina Baggio Rodrigues, Fukuie Kondo, Nei Garcez,
Marilda Gnatta Dalcuche, Newton Sergio Finzetto, Sérgio Mario
Stedile, Bartolomeu Martinez Valerio, Olimpia Benatto Halu-
che, Doroty Heeren, Orlanda Vidal Pereira. Advogado: Jonas
Borges. Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial no atinente ao
termo inicial dos juros moratórios, sem prejuízo das demais
alegações suscitadas, conforme faculta a Súmula 292 do Su-
premo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0341540-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53800. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 341540-1 Apelação Civel. Recorrente: Jairo Leo-
nel de Carvalho. Advogado: Paulo Madeira, Nalinle Maria
Aparecida Oliveira Alencar Santos Romero. Recorrido: Hospi-
tal Nossa Senhora das Graças. Advogado: Maçazumi Furtado
Niwa, João Carlos Martins. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0341843-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33293. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 341843-7
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Massa Fa-
lida de Companhia Estearina Paranaense. Advogado: Marcia
Adriana Mansano. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Go-
doy, Dulce Esther Kairalla. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0345170-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53380. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 345170-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Luis
Guilherme Pegoraro. Recorrido: Fazenda Pública do Municí-
pio de Maringá. Advogado: Manoel Luiz Garcia Junior, Fábio
Ricardo Moreli, Marcos Alves Veras Nogueira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0354303-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/103233. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 354303-3
Apelação Civel. Recorrente: Daniela Fidalgo de Barros, Ru-
bens Pinto de Souza, Marco Aurélio Queiroz, Wanderley de
Araújo Teixeira, Grace Kelly Erkmann. Advogado: Marcio
Hofmeister. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0358598-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85787. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 358598-8 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Thaís Men-
des de Azevedo Silva, Carolina Elisabete Puehringer, Eduardo
Egg Borges Resende, Nadir Gonçalves de Aquino. Recorrido:
Silvio Costa de Moraes. Advogado: Cornelio Afonso Capaver-
de. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se. Após, cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0358613-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/253801. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 358613-
0 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz, Célia Aparecida Zanatta. Recorrido: Telma Chaves
de Souza Orsi. Advogado: Ricardo Costa Maguetas, Eraldo
Lacerda Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com respaldo nas Súmulas 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao recurso extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0359061-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/85674. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 359061-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Antonina, Município de Assis Chateaubriand, Município de
Barbosa Ferraz, Município de Bituruna, Município de Boa Es-
perança, Município de Bom Sucesso do Sul, Município de Cam-
po Bonito, Município de Capitão Leônidas Marques, Municí-
pio de Catanduvas, Município de Corbélia, Município de Cruz
Machado, Município de Enéas Marques, Município de Enge-
nheiro Beltrão, Município de Esperança Nova, Município de
Fenix, Município de Fernandes Pinheiro, Município de For-
mosa do Oeste, Município de General Carneiro, Município de
Goioere, Município de Guaíra, Município de Honório Serpa,
Município de Imbituva, Município de Lapa, Município de Lu-
iziana, Município de Maripá, Município de Medianeira, Muni-
cípio de Missau, Município de Paranaguá, Município de Paula
Freitas, Município de Paulo Frontin, Município de Pinhão,
Município de Pien, Município de Prudentópolis, Município de
Quarto Centenário, Município de Rancho Alegre D’oeste, Mu-
nicípio de Rio Azul, Município de Rio Negro, Município de
Rosário do Ivaí, Município de Santa Lúcia, Município de São
João do Ivaí, Município de União da Vitória. Advogado: Ma-
nuela Rosa de Castilho, Sandra Mara Marafon da Silva. Recor-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Se-
leme e outros, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0364332-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/25660. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 364332-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Trans-agro Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.. Ad-
vogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund. Recorrido: Banco Banestado S/a. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. 2. Despachei, em se-
parado, acerca do juízo de admissibilidade recursal. 3. Publi-
que-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0016 . Processo/Prot: 0366464-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/42818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 366464-2 Apelação Civel. Recorrente: Sa Fábrica
de Produtos Alimentícios Vigor. Advogado: andré Fontolan
Scaramuzza. Recorrido: Noemi Mathias Pereira Dias - Panifi-
cadora. Advogado: Ronaldo Martins. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos à Corte Superior. Cu-
ritiba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0366509-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162459. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 366509-6 Apelação Civel. Recorrente: Marítima
Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica
Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cavenague, Francis
Almeida Vessoni. Recorrido: Francisco Nicolau Vieira, Vavá
Santos de Oliveira. Advogado: Petrus Tybur Júnior, Rogerio
Iurk Ribeiro. Recorrido: Mario Angelo Ribeiro. Advogado:
Dione Vanderlei Martins. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0018 . Processo/Prot: 0366899-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/14845. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
366899-5 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt, Osvaldo Betin Boareto. Recorrido: Jose
Vilmar Ferreira. Advogado: Volney Sebastião Spricigo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto admito o recurso especial. Publique-se. Cum-
pridas as formalidades legais, subam os autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0377056-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/107740. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 377056-7 Apelação Civel. Recorrente: Ruth Joana
Studzinski. Advogado: Luiz Fernando de Queiroz. Recorrido:
Mara Elyz Ayres. Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0020 . Processo/Prot: 0389439-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/77949. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 389439-7 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Es-
ther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Mar-
got Machado Seleme. Recorrido: Laticínios Iva Ltda. Advoga-
do: Marco Aurélio Moreira Junior. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to na alínea “c” do permissivo constitucional. Publique-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0021 . Processo/Prot: 0391172-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/24057. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 391172-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Jaffer Felício Jorge, Zezé Marilani Gonçalves Jorge.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fábio Berto-
glio, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Banco
Amb Amro Real Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0022 . Processo/Prot: 0394604-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103959. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 394604-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia,
Alberto Silva Gomes. Recorrido: Papelaria Schelela Ltda. Ad-
vogado: Arthur Henrique Kampmann. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0023 . Processo/Prot: 0403628-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187946. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 403628-8 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Rubens Yukinori Tsuji, Eiko Tsuji. Advogado: Ed-
mar Winand. Recorrido: Moisés Dimas Vieira de Camargo.
Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0024 . Processo/Prot: 0415235-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/213060. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 415235-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Municipais de Maringá. Advogado: Raphael Ander-
son Luque. Recorrido: Município de Maringá. Advogado: La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0025 . Processo/Prot: 0431590-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207224. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 431590-0
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado:
Luiz Alfredo Boareto, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Re-
corrido: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 25/02/2008

Relação No. 2008.01512

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Muniz Rebello 005 0334839-2/01
Alessandra Ligia Cantaroti 003 0260983-6/03
Alessandro Marcelo Moro Réboli 007 0337259-6/02

008 0337259-6/03
012 0349194-1/02
013 0349194-1/03

Alexandre Nelson Ferraz 005 0334839-2/01
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti 003 0260983-6/03
Anna Cristina de A. T. Venâncio 005 0334839-2/01
Antonio Celestino Toneloto 015 0370270-9/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 006 0335024-5/02
Braulino Bueno Pereira 017 0386438-8/01
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 002 0248376-7/03
Christine A. R. R. Levandoski 002 0248376-7/03
Cleverson Von Linsingen 004 0320118-9/02
Cristiane Rodrigues Alves 003 0260983-6/03
Djalma Sigwalt 001 0235350-8/03

002 0248376-7/03
003 0260983-6/03

Erenise do Rocio B. Pottumati 012 0349194-1/02
013 0349194-1/03

Everson André Xavier 017 0386438-8/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 015 0370270-9/02
Gilberto Luiz Querolim 005 0334839-2/01
Ivo Dyniewicz 011 0341456-4/02
Júlio Cesar Dalmolin 015 0370270-9/02
Jonas Borges 009 0339168-8/01

010 0339168-8/02
José Aparecido Borges dos Santos 001 0235350-8/03
José do Carmo Badaró 005 0334839-2/01
Josiane Godoy 014 0350425-8/01
Julio Jacob Junior 007 0337259-6/02

013 0349194-1/03
Jurandir Nunes Miranda 001 0235350-8/03
Karina Locks Passos 009 0339168-8/01

010 0339168-8/02
Laércio Benedito Levandoski 002 0248376-7/03
Lauro Fernando Zanetti 016 0383450-2/01
Lucia Aurora Furtado Bronholo 014 0350425-8/01
Márcia Regina Rodacoski 002 0248376-7/03
Márcia Severina Badaró 005 0334839-2/01
Marcel Souza de Oliveira 004 0320118-9/02
Marcia Regina Rodacoski 001 0235350-8/03

003 0260983-6/03
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 006 0335024-5/02
Maria Cristina Rudek 014 0350425-8/01
Maria Regina Vizioli 003 0260983-6/03
Maria de Fátima S. Cesconetto 011 0341456-4/02
Maureen Daisy Redondo Machado 012 0349194-1/02
Melissa de Cássia Kanda 012 0349194-1/02

013 0349194-1/03
Michely Franco 004 0320118-9/02
Nelson Antonio Gomes Junior 004 0320118-9/02
Oldemar Mariano 014 0350425-8/01
Osmar de Andrade Ferreira 011 0341456-4/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 018 0390408-9/02
Roger Oliveira Lopes 009 0339168-8/01

010 0339168-8/02
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 008 0337259-6/03
Sergio de Aragon Ferreira 006 0335024-5/02
Shirley Rosana de Moraes 005 0334839-2/01
Silmara Paula Senhorini 014 0350425-8/01
Sueli Cristina Galleli 016 0383450-2/01
Tércio Amaral de Camargo 007 0337259-6/02

012 0349194-1/02
013 0349194-1/03

Valéria Caramuru Cicarelli 005 0334839-2/01
Wilian Zendrini Buzingnani 016 0383450-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0235350-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151823. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 235350-8 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: José Apa-
recido Borges dos Santos, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Ro-
dacoski. Recorrido: Mario Lúcio de Camargo. Advogado: Ju-
randir Nunes Miranda. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais in-
terpostos. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0248376-7/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2004/136366, 2004/136367. Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 248376-7 Apelação Civel.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Palmeira. Advogado: Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Donato Voinarovicz. Advogado: Laércio Benedito Levandoski,
Christine Aparecida R. Rocha Levandoski. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0260983-6/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2004/144597, 2004/144598. Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 260983-6 Apelação Civel.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Marialva, Sindicato Rural de Umuarama. Advogado:
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti, Cristiane Rodrigues Alves,
Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Recorrido: Ruy
Casavechia. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Li-
gia Cantaroti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0320118-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28094. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 320118-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Gus-
tavo Amazonas de Almeida. Advogado: Nelson Antonio Go-
mes Junior. Recorrido: Q‘distribue Móveis e Instalações Co-
merciais Ltda. Advogado: Marcel Souza de Oliveira, Clever-
son Von Linsingen. Recorrido: Miguel Luciano Grechinski.
Advogado: Michely Franco. Recorrido: Q‘chique Comércio de
Roupas e Acessórios Ltda, Estrella Grechinski. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0334839-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/17923. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 334839-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Sofi-
sa Ltda. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramu-
ru Cicarelli, Anna Cristina de Azevedo Trapp Venâncio, Adria-
no Muniz Rebello, José do Carmo Badaró, Márcia Severina
Badaró. Recorrido: Gutenberg Máquinas e Materiais Gráficos
Ltda. Advogado: Shirley Rosana de Moraes. Recorrido: Joy
Propaganda e Marketing Ltda. Advogado: Gilberto Luiz Que-
rolim. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0335024-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/236337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 335024-5 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Isabel Ranzolin. Advogado:
Sergio de Aragon Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto admito o recurso especial. Publique-se. Cum-
pridas as formalidades legais, subam os autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0337259-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/3382. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337259-6
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo. Re-
corrido: Aristides Araújo. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com respaldo nas citadas Súmulas 283,
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento aos
recursos extraordinários. Publique-se. Curitiba, 21 de feverei-
ro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0337259-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/227130. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337259-6
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier. Recorrido: Aristides
Araújo. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com respaldo nas citadas Súmulas 283,
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento aos
recursos extraordinários. Publique-se. Curitiba, 21 de feverei-
ro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0339168-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235397. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339168-8
Apelação Civel. Recorrente: Isabel dos Santos, Luiz Carlos
Pinheiro. Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Karina Locks Passos. Recorrido: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro

de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0339168-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/235399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339168-8
Apelação Civel. Recorrente: Isabel dos Santos, Luiz Carlos
Pinheiro. Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Karina Locks Passos. Recorrido: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0341456-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/13283. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 341456-4 Ape-
lação Civel. Recorrente: Gascal Industria de Cal Ltda. Advoga-
do: Maria de Fátima Silveira Cesconetto, Ivo Dyniewicz. Re-
corrido: Claimarilu Salvadori. Advogado: Osmar de Andrade
Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0349194-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/208568. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 349194-1
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maureen Daisy Redondo Machado, Erenise do Rocio Bor-
tolini Pottumati. Recorrido: Ivanir dos Santos Alves. Advoga-
do: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Ics - Insti-
tuto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo,
Melissa de Cássia Kanda. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0349194-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/3379. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 349194-1
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior,
Melissa de Cássia Kanda. Recorrido: Ivanir dos Santos Alves.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado:
Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0350425-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/42052. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 350425-8 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Lucia Au-
rora Furtado Bronholo, Oldemar Mariano, Maria Cristina Ru-
dek, Josiane Godoy. Recorrido: Marcos Aurélio Gonçalves.
Advogado: Silmara Paula Senhorini. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0370270-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/244002. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 370270-9 Apelação Civel. Re-
corrente: Renato Coelho dos Santos. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Ce-
lestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, ao recurso
especial interposto, sem prejuízo do suscitado com base na alí-
nea a do mesmo artigo (Súmula 292/STF), encaminhando-se os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça, depois de aten-
didas as formalidades legais. Publique-se e, oportunamente,
remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0383450-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/36804. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 383450-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Lauro Fer-
nando Zanetti. Recorrido: Crismere Dagmar de Lima. Advoga-
do: Wilian Zendrini Buzingnani. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0017 . Processo/Prot: 0386438-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23683. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 386438-8 Apelação Civel. Recorrente:
Paulo Dias, Jeso Soares da Silva, Cléia de Fátima de Lima.
Advogado: Everson André Xavier. Recorrido: Clarice Marina
Santin Dalmaso. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0018 . Processo/Prot: 0390408-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37430. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 390408-9 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Salvador Augusto de Oliveira, Manoel Messias de Oli-
veira, Jurema de Oliveira. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira. Recorrido: Banco Cnh Capital Sa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 25/02/2008

Relação No. 2008.01535

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Armelin 015 0260869-1/02
Airton Martins Molina 015 0260869-1/02
Alcides Siqueira Gomes 017 0264116-1/02
Alexandre César Del Grossi 003 0211885-4/02
Algacir Teixeira de Lima 016 0261796-7/02
Alvaro Branco 004 0224455-1/02
Ana Luiza de Paula Xavier 020 0310664-3/02
Ana Paula Wollstein 023 0323933-8/01
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti 012 0256922-4/02
André Roberto Mischiatti 011 0256591-9/02
Andréia Ferreira de Souza 024 0339690-5/01
Antonio Alves do Prado Filho 013 0259561-3/02
Antonio Celso C. d. Albuquerque 021 0315582-6/01
Arni Deonildo Hall 034 0376582-8/01
Aurélio Ferreira Galvão 006 0231144-4/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 022 0322523-8/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 026 0352682-1/01
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 010 0252935-5/03
Carlos Alberto Stoppa 006 0231144-4/01
Carlos Alexandre Rodrigues 007 0236078-5/02
Cassius André Vilande 030 0373537-1/01
Celito Lucas 016 0261796-7/02
Cicero Braz Portugal 020 0310664-3/02
Claudine Aparecido Terra 006 0231144-4/01
Cristiane Rodrigues Alves 012 0256922-4/02
Daniel Hachem 025 0342127-2/03
Daniele de Fátima de A. Lopes 024 0339690-5/01
Debora Cristina de Gois Moreira 034 0376582-8/01
Delfer Dalque de Freitas 003 0211885-4/02
Dinarte Bitencourt 007 0236078-5/02
Dirceu Veroneze 002 0202229-7/02

017 0264116-1/02
Djalma Sigwalt 007 0236078-5/02

011 0256591-9/02
012 0256922-4/02
014 0260274-2/02
016 0261796-7/02
017 0264116-1/02
018 0269334-9/02
019 0270975-7/02

Domingos Henrique Baldini Martin 022 0322523-8/02
Elisabeth Maria Spengler 019 0270975-7/02
Enéas Jeferson Melnisk 010 0252935-5/03
Evandro Lucio Pereira de Souza 022 0322523-8/02
Fábio Cesar Teixeira 007 0236078-5/02
Fabio Amaral Rocha 009 0252546-8/02
Fabrício Resende Camargo 007 0236078-5/02
Fernanda Americo Duarte 032 0374635-6/02

033 0374635-6/03
Francisco Carlos Caldas 019 0270975-7/02
Francisco Lirio de O. Portes 010 0252935-5/03
Frederico Moreira Camargo 007 0236078-5/02
George Luiz Moreschi 009 0252546-8/02
Gisela Alves dos Santos Trovo 003 0211885-4/02
Graziella Zappalá G. Liberatti 006 0231144-4/01
Guilherme Régio Pegoraro 029 0371924-6/02
Gustavo de Camargo Hermann 023 0323933-8/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 029 0371924-6/02
João de Paula Xavier 004 0224455-1/02
Joao Carlos Zafalon 008 0246480-8/02
José Antonio Faria de Brito 032 0374635-6/02

033 0374635-6/03
José Carlos Del Grossi 003 0211885-4/02
José Carlos Dias Neto 011 0256591-9/02
José Conceição Bueno 001 0186541-6/04
José Eli Salamacha 027 0358279-8/01
Josemar Caetano 015 0260869-1/02
Julio Cezar Nalin Salinet 028 0367434-8/02
Julio Cezar Zen Cardozo 020 0310664-3/02
Juscelino Kubitschek de Oliveira 029 0371924-6/02
Lauro Caversan Júnior 023 0323933-8/01
Leucimar Gandin 021 0315582-6/01
Leuremar Anderson Talamini 031 0373652-3/03
Lourival Pereira dos Santos 002 0202229-7/02

017 0264116-1/02
Luciano Carlos Franzon 028 0367434-8/02
Luis Fernando Stolle Biscaia 027 0358279-8/01
Luiz Carlos da Silva 024 0339690-5/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 022 0322523-8/02
Luiz Guilherme Muller Prado 013 0259561-3/02
Márcia Regina Rodacoski 003 0211885-4/02

007 0236078-5/02
008 0246480-8/02
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009 0252546-8/02
010 0252935-5/03

Márcio Alexandre Cavenague 023 0323933-8/01
Márcio Antonio Sasso 022 0322523-8/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 020 0310664-3/02
Marcelo Vardanega Ribeiro 001 0186541-6/04
Marcia Regina Rodacoski 002 0202229-7/02

004 0224455-1/02
005 0230076-7/03
007 0236078-5/02
011 0256591-9/02
012 0256922-4/02
014 0260274-2/02
015 0260869-1/02
016 0261796-7/02
017 0264116-1/02
018 0269334-9/02
019 0270975-7/02

Marcos Leate 029 0371924-6/02
Maria Fernanda Figueira Rossi 028 0367434-8/02
Maria Regina Vizioli 012 0256922-4/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 031 0373652-3/03
Mario Borges Fernandes 028 0367434-8/02
Messias Rodrigues 013 0259561-3/02
Milton Luiz Cleve Küster 023 0323933-8/01
Milton Placido de Castro 002 0202229-7/02
Moacir Luiz Gusso 034 0376582-8/01
Neide Pereira Gremes 015 0260869-1/02
Nilton Luiz Pacheco Loures 005 0230076-7/03
Ossival Antonio Cassarotti 013 0259561-3/02
Paulo Roberto Burmester Muniz 026 0352682-1/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 030 0373537-1/01
Rafaello Fontana 009 0252546-8/02
Renata Dequech 006 0231144-4/01
Renato Golba 025 0342127-2/03
Roberto Antonio Busato 020 0310664-3/02
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 013 0259561-3/02
Silvio José Farinholi Arcuri 028 0367434-8/02
Simone Radons 014 0260274-2/02
Sione Lisot 018 0269334-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 030 0373537-1/01
Valdivia Marques da Silva 018 0269334-9/02
William James Pereira 008 0246480-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0186541-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/56545. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 186541-6 Apelação Civel. Recorrente:
Licindo Averaldo Ferraz. Advogado: José Conceição Bueno.
Recorrido: Marcos Francisco Bodanese. Advogado: Marcelo
Vardanega Ribeiro. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0202229-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/221889. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 202229-7 Apelação Civel. Re-
corrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Maringá. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Lourival
Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Recorrido: Waki Shigueka-
tu. Advogado: Milton Placido de Castro. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se, e,
oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0211885-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/208778. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 211885-4 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura - C N A, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã.
Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Delfer Dalque de Frei-
tas. Recorrido: Sebastião José de Azevedo. Advogado: José
Carlos Del Grossi, Alexandre César Del Grossi, Gisela Alves
dos Santos Trovo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0224455-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/100816. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 224455-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Manoel Ribas. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Alvaro
Branco. Recorrido: Celso Herdt. Advogado: João de Paula Xa-
vier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0230076-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/298260. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 230076-7 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas.

Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Nilton Luiz Pacheco
Loures. Recorrido: Manoel Lourenço de Araújo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0231144-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/22164. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 231144-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil S/a.. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Clau-
dine Aparecido Terra, Graziella Zappalá Giuffrida Liberatti,
Carlos Alberto Stoppa. Recorrido: Ney Carlos de Castro Costa.
Advogado: Renata Dequech. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, ao recurso
especial interposto, sem prejuízo do suscitado com base na alí-
nea a do mesmo artigo (Súmula 292 do Supremo Tribunal Fe-
deral), encaminhando-se os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça, depois de atendidas as formalidades legais. Publi-
que-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0236078-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/100549. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 236078-5 Apelação Civel. Advogado:
Márcia Regina Rodacoski. Recorrente: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina. Advogado: Fre-
derico Moreira Camargo, Fabrício Resende Camargo, Dinarte
Bitencourt, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recor-
rido: Pedro Armando Marques Branco. Advogado: Fábio Cesar
Teixeira, Carlos Alexandre Rodrigues. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto pela Confederação Nacional da Agricultura e outros e
admito o recurso especial interposto por José Arnoldo Macha-
do, com fundamento na alínea “a” do inciso III do artigo 105
da Constituição Federal, sem prejuízo das demais questões sus-
citadas, conforme autorizam as Súmulas 292 e 528 do Supremo
Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0246480-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/56636. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 246480-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Jandaia do Sul. Advogado: William James Pereira, Márcia Re-
gina Rodacoski. Recorrido: Américo Fávaro. Advogado: Joao
Carlos Zafalon. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0252546-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/56638, 2004/58635. Comarca: São José dos
Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 252546-8 Apela-
ção Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de São José dos Pinhais. Advogado: Rafaello
Fontana, Márcia Regina Rodacoski. Recorrente: José Arnoldo
Machado. Advogado: George Luiz Moreschi, Fabio Amaral
Rocha. Recorrido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de São José dos Pinhais. Advogado: Rafaello Fontana,
Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: José Arnoldo Machado.
Advogado: George Luiz Moreschi, Fabio Amaral Rocha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto pela Confederação Nacional da Agricultura e outros e
admito o recurso especial interposto por José Arnoldo Macha-
do, com fundamento na alínea “a” do inciso III do artigo 105
da Constituição Federal, sem prejuízo das demais questões sus-
citadas, conforme autorizam as Súmulas 292 e 528 do Supremo
Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0252935-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151201. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 252935-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia. Recorrido: Hermes Ferreira Franco. Advogado: Enéas Je-
ferson Melnisk, Francisco Lirio de Oliveira Portes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0256591-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136162. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 256591-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, José Carlos Dias Neto, Djalma Sigwalt.

Recorrido: Gilberto Noboro Kuribayaschi. Advogado: André
Roberto Mischiatti. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0256922-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/106319. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 256922-4 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marialva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Anadir Aparecida Chiozini Vagetti, Cristiane Rodrigues
Alves. Recorrido: Roque Barbetto. Advogado: Maria Regina
Vizioli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0259561-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84969. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 259561-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Wilson José Gonçalves. Advogado: Antonio
Alves do Prado Filho, Luiz Guilherme Muller Prado, Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho, Messias Rodrigues. Recorri-
do: Espólio de Amiral Henriques, Luiz Amiral Henriques. Ad-
vogado: Ossival Antonio Cassarotti. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0260274-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/143748. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 260274-2 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Toledo. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Recorrido: Osmar Tartaro. Advogado: Simone Radons. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0260869-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/137582. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 260869-1 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marialva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Neide Pereira
Gremes. Recorrido: Domingos Pavezi. Advogado: Ademir Ar-
melin, Airton Martins Molina, Josemar Caetano. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0261796-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175843. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 261796-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Chopinzinho. Advogado: Algacir Teixeira de Lima, Djalma Si-
gwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Arlindo Antunes
de Lima. Advogado: Celito Lucas. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0264116-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/165369. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 264116-1 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Dirceu Veroneze, Lourival Pereira dos
Santos, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
José Mandarino. Advogado: Alcides Siqueira Gomes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0269334-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/221898. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 269334-9 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional de Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Sione Lisot. Recorrido:
Rosalina Retrovatto Redressa, Antonio Redressa Neto, Luiz
Carlos Redressa. Advogado: Valdivia Marques da Silva. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0270975-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/221894. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 270975-7 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão.
Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski, Elisa-
beth Maria Spengler. Recorrido: Délcio Glowacki. Advogado:
Francisco Carlos Caldas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
Publique-se”. Diante do exposto e com amparo na Súmula 83
do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso
especial. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0310664-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33219. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 310664-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: José Olímpio de Paula Xavier, miguel de paula xavier
neto. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Julio Cezar
Zen Cardozo, Ana Luiza de Paula Xavier. Recorrido: Banco
Bamerindus do Brasil SA Sob Intervenção. Advogado: Roberto
Antonio Busato, Cicero Braz Portugal. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0315582-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23346. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 315582-6 Apelação Civel. Recorrente: Paulo Ro-
gerio Arnt. Advogado: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que. Recorrido: Juseli da Luz Ribeiro. Advogado: Leucimar
Gandin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO, PRESIDENTE.

0022 . Processo/Prot: 0322523-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/96715. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 322523-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Evandro Lucio Pereira de Sou-
za, Luiz Fernando Zalewski Torres, Márcio Antonio Sasso,
Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Recorrido: Sylvia Maria Bal-
dini, Francisco José Marshall da Matta Baldini, Marina Mar-
shall da Matta Baldini, Pedro Ricardo Marshall da Matta Bal-
dini. Advogado: Domingos Henrique Baldini Martin. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de
fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0323933-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74914. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 323933-8 Apelação Civel. Recorrente: Real Previ-
dência e Seguros SA. Advogado: Márcio Alexandre Cavena-
gue, Gustavo de Camargo Hermann, Milton Luiz Cleve Küster.
Recorrido: Adelson Marques do Nascimento. Advogado: Ana
Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0024 . Processo/Prot: 0339690-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/56989. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339690-5 Apelação Civel. Recorrente:
Federal de Seguros SA. Advogado: Luiz Carlos da Silva. Re-
corrido: Rosano José Ângelo, Neusa Maria Angelo. Advogado:
Andréia Ferreira de Souza, Daniele de Fátima de Almeida Lo-
pes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0025 . Processo/Prot: 0342127-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53682. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 342127-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Robinson Ribeiro,
Célia Regina Avanci Ribeiro, Ana Cláudia Avanci Ribeiro. Ad-
vogado: Renato Golba. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, sem prejuízo de
que as demais matérias suscitadas sejam examinadas pela Cor-
te Superior (Súmulas 292 e 528/STF). Publique-se e, após cum-
pridas a formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VI-
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DAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0352682-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/22320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 352682-1 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Vera Maria Vi-
anna Alencar. Advogado: Paulo Roberto Burmester Muniz.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e porque não configurado o dissídio juris-
prudencial, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0027 . Processo/Prot: 0358279-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/64459. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 358279-8 Apelação Civel. Recorrente:
Rio Paraná Cia Securitizadora de Creditos Financeiros. Advo-
gado: José Eli Salamacha. Recorrido: Pupo & Abreu Ltda Me,
Rosa Myrian Pupo de Abreu. Advogado: Luis Fernando Stolle
Biscaia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso pela alínea a,
sem prejuízo da alínea c (Súmula 292/STF). Publique-se e, após
cumpridas a formalidades legais, remetam-se os autos ao Supe-
rior Tribunal de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0367434-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/61763. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 367434-8 Apelação Civel. Recorrente:
Vidraçaria Adm Ltda. Advogado: Silvio José Farinholi Arcuri,
Silvio José Farinholi Arcuri, Mario Borges Fernandes. Recor-
rido: Montosa Construtora Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin
Salinet, Maria Fernanda Figueira Rossi. Recorrido: Condomi-
nio Edificio Eurocenter. Advogado: Luciano Carlos Franzon.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial. Publi-
que-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0371924-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/50771. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 371924-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Niuva Pinelli Milian. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate, Guilherme Régio Pegoraro. Recorrido: Mapfre
Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Juscelino Kubitschek de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0030 . Processo/Prot: 0373537-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 373537-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Tiago Moi-
tinho Honório. Advogado: Cassius André Vilande. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta,
Ubirajara Ayres Gasparin. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0031 . Processo/Prot: 0373652-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28254. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 373652-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Lisi-
mar Valverde Pereira. Advogado: Leuremar Anderson Talami-
ni. Recorrido: Credicard Sa Administradora de Cartões de Cré-
dito. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0032 . Processo/Prot: 0374635-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/35749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 374635-6 Apelação Civel. Recorrente: Daniel Ber-
nardo Daminski. Advogado: José Antonio Faria de Brito. Re-
corrido: Wms Supermercados do Brasil Sa. Advogado: Fernan-
da Americo Duarte. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente.

0033 . Processo/Prot: 0374635-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/35753. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 374635-6 Apelação Civel. Recorrente: Daniel Ber-
nardo Daminski. Advogado: José Antonio Faria de Brito. Re-
corrido: Wms Supermercados do Brasil Sa. Advogado: Fernan-

da Americo Duarte. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente.

0034 . Processo/Prot: 0376582-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/96380. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 376582-8 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Município de São Jorge do
Oeste. Advogado: Debora Cristina de Gois Moreira, Moacir
Luiz Gusso. Recorrido: Isabel Minte Fischer, Doraci de Avila
Bruschi, Gerson Auler, Danilo Rigon, João Antonio dos San-
tos. Advogado: Arni Deonildo Hall. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Evelina Pisa Grudzien 001 0315804-7/02

002 0315804-7/03
Amazonas Francisco do Amaral 012 0364051-7/01
Andréa Cristina Maia da Silva 004 0318473-4/03
Antonio Carlos Cantoni 021 0379252-7/01
Beatriz Santi 011 0363394-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0369829-5/02
Cibele Koehler 012 0364051-7/01
Cláudio Soccoloski 001 0315804-7/02

002 0315804-7/03
003 0317445-6/02

Claudio Roberto Shimanoe 020 0373891-0/01
Claudio Xavier Petryk 006 0342710-7/02
Cristina Hatschbach Maciel 006 0342710-7/02
Dulce Esther Kairalla 009 0356459-8/01
Edgar Lenzi 004 0318473-4/03
Edgard Cortes de Figueiredo 019 0373858-5/01
Edson Mitsuo Tiujo 016 0369653-1/02
Eduardo Luiz Correia 015 0369541-6/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 006 0342710-7/02

007 0351182-2/01
Evandro Lúcio Pereira de Souza 015 0369541-6/02
Everson Nazário 020 0373891-0/01
Fabiano da Rosa 001 0315804-7/02

002 0315804-7/03
Fabrício Massi Salla 022 0411265-6/01
Fernanda Coronado F. Marques 021 0379252-7/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 009 0356459-8/01
Giovana Christie Favoretto 017 0369829-5/02
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 001 0315804-7/02

002 0315804-7/03
003 0317445-6/02

Hamilton Antonio de Melo 008 0354902-6/02
Heroldes Bahr Neto 005 0323370-1/04
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 005 0323370-1/04
Inger Kalben Silva 001 0315804-7/02

002 0315804-7/03
003 0317445-6/02

João Batista dos Anjos 007 0351182-2/01
João Paulo Rodrigues de Lima 008 0354902-6/02
João Tavares de Lima Filho 022 0411265-6/01
José Sebastião de Oliveira 016 0369653-1/02
José do Carmo Badaró 020 0373891-0/01
Luis Eduardo Mikowski 017 0369829-5/02
Luiz Assi 019 0373858-5/01
Luiz Fernando Dietrich 010 0363057-5/02

013 0366174-3/02
014 0367804-0/02

Márcia Severina Badaró 020 0373891-0/01
Marco Aurélio C. Marcondes 021 0379252-7/01
Marcus Vinícius Sposito 001 0315804-7/02

002 0315804-7/03
003 0317445-6/02

Mauricio Monteiro de B. Vieira 009 0356459-8/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 010 0363057-5/02

013 0366174-3/02
014 0367804-0/02

Nelson Castanho Mafalda 003 0317445-6/02
Nelson João Klas 004 0318473-4/03
Nelson João Klas Junior 004 0318473-4/03
Orival Correa de Siqueira 017 0369829-5/02
Paulo Roberto Barbieri 005 0323370-1/04

011 0363394-3/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 006 0342710-7/02
Reinaldo Mirico Aronis 019 0373858-5/01
Rodrigo Colado Simão 019 0373858-5/01
Rodrigo Ferreira 006 0342710-7/02
Sebastião Sérgio Miranda 003 0317445-6/02
Sergio Antonio Meda 018 0372387-7/02
Sidney Adilson Gmach 011 0363394-3/01
Silvana Léa Fetter 018 0372387-7/02
Silvio Takaharu Oyama 022 0411265-6/01
Thaisa Cristina Cantoni 021 0379252-7/01
Ubirajara Ayres Gasparin 009 0356459-8/01
Walter José Mathias Júnior 017 0369829-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0315804-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/28715. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 315804-7 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Ricardo Lex Poli. Advogado: Fabiano

da Rosa, Adriana Evelina Pisa Grudzien. Recorrido: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Cláudio Soccoloski, Marcus Viní-
cius Sposito. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0315804-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28713. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 315804-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Ricardo Lex Poli. Advogado: Fabiano da Rosa,
Adriana Evelina Pisa Grudzien. Recorrido: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi, Cláudio Soccoloski, Marcus Vinícius Spo-
sito. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0317445-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/56649. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 317445-6 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva,
Cláudio Soccoloski, Nelson Castanho Mafalda, Marcus Viní-
cius Sposito. Recorrido: Evelyne Artman Tramontim, Rosélia
Maria Valaski. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0318473-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53746. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 318473-4 Apelação Civel. Recorrente: Wanderlei
Barden. Advogado: Edgar Lenzi, Andréa Cristina Maia da Sil-
va. Recorrido: Sônia Maria Popp Lucas, Nelson Lucas, Marco
Antônio Popp, Zilda Maria Cordebel Popp, Maria Tereza Popp,
Espólio de Izolda Razetto Popp. Advogado: Nelson João Klas,
Nelson João Klas Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0323370-1/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 323370-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaia Nogueira
Queiroz Botelho. Recorrido: Estefano da Silva. Advogado:
Heroldes Bahr Neto. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0342710-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84873. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 342710-7
Apelação Civel. Recorrente: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S/a. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferrei-
ra. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hats-
chbach Maciel, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio
Fortes Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0351182-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/72883. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 351182-2
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Recorrido: Deorse S.a.
Comércio e Administração de Imóveis. Advogado: João Batista
dos Anjos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com apoio nas Súmulas 83 do Superior
Tribunal de Justiça, 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal,
nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 21
de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0354902-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28917. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 354902-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Antonio Donizete Dias de Moura. Advogado: João
Paulo Rodrigues de Lima. Recorrido: Universidade Estadual
de Londrina. Advogado: Hamilton Antonio de Melo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, formulado na fl. 187. 2. Se-
gue, em separado, o despacho de admissibilidade do recurso.

3. Publique-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0356459-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/13600. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 356459-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro. Recorrido: Fabiandra Comércio de Combus-
tiveis Ltda. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0363057-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 363057-5 Apelação Civel. Recorrente: João Renal-
do Mandes Matos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Recorrido: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, e com fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/
50, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita e nego
seguimento ao apelo especial. Publique-se. Curitiba, 20 de fe-
vereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0363394-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224875. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 363394-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Condomínio Conjunto Residencial Ravena I I. Advogado: Bea-
triz Santi. Recorrido: Sara Isabel Lauriano Leme. Advogado:
Sidney Adilson Gmach. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0364051-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/96422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 364051-7
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Recorrido: Ivan Za-
leski. Advogado: Amazonas Francisco do Amaral. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0366174-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200166. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 366174-3 Apelação Civel. Recorrente: Edilson Pau-
lino da Silva, Vanderleia Trevisan. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Recorrido: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, e com fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/
50, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita e nego
seguimento ao apelo especial. Publique-se. Curitiba, 20 de fe-
vereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0367804-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200161. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 367804-0 Apelação Civel. Recorrente: Regina Vi-
eira Araújo. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recor-
rido: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, e com fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/
50, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita e nego
seguimento ao apelo especial. Publique-se. Curitiba, 20 de fe-
vereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0369541-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/51620. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 369541-6 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lúcio Perei-
ra de Souza, Eduardo Luiz Correia. Recorrido: Marcelo Ferrei-
ra Canassa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Desse modo, dou seguimento ao recurso, pela alínea c do per-
missivo constitucional, sem prejuízo do suscitado com base na
alínea a do mesmo artigo (Súmula 292/STF). Publique-se e,
após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0369653-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58029. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
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vel. Ação Originária: 369653-1 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Ultramag Colchões Ltda. Advogado: José Sebastião de
Oliveira, Edson Mitsuo Tiujo. Recorrido: Embalplan Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0369829-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/30805. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 369829-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Gio-
vana Christie Favoretto. Recorrido: Roberto Bento Rodrigues,
Valdete Fátima Carreira Rodrigues. Advogado: Orival Correa
de Siqueira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, pelo dissídio jurispruden-
cial. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0372387-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/52445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 372387-7 Apelação Civel. Recorrente: Rejane Ma-
ria Koppenhagem Wanzer. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Recorrido: Fertilizantes Centro Oeste Ltda.. Advogado: Silva-
na Léa Fetter. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0373858-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23794. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 373858-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Hsbc
Seguros Brasil Sa. Advogado: Luiz Assi, Reinaldo Mirico Aro-
nis. Recorrido: Nelson Chechelaki e Cia Ltda. Advogado: Ro-
drigo Colado Simão, Edgard Cortes de Figueiredo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0373891-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/42512. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 373891-0 Apelação Civel. Recorrente: Assessoria
Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda. Advogado: José do
Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Recorrido: Edijane
Maria Furlan Nazario. Advogado: Everson Nazário, Claudio
Roberto Shimanoe. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0021 . Processo/Prot: 0379252-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/64603. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 379252-7 Apelação Civel. Recorrente:
Jose Umbelino da Silva. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni,
Antonio Carlos Cantoni, Marco Aurélio Cavalheiro Marcon-
des. Recorrido: Santander Seguros S/a. Advogado: Fernanda
Coronado F. Marques. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0022 . Processo/Prot: 0411265-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/168178. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 411265-6 Apelação Civel. Recorrente:
Jr Loteadora e Incorporadora Sc Ltda. Advogado: João Tavares
de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Recorrido: Luiz Carlos
Silva. Advogado: Silvio Takaharu Oyama. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 020 0389242-4/01
Adriano Barbosa 019 0381272-0/02
Alceu Rodrigues Chaves 007 0351942-8/01
Antônio Nunes Neto 002 0286497-5/02
Antonio Celestino Toneloto 007 0351942-8/01
Blas Gomm Filho 017 0376168-8/02
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0360114-3/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 005 0340814-2/01
Cecílio Maioli Filho 001 0273036-7/02
Daniel Hachem 012 0367805-7/02
Elezer da Silva Nantes 001 0273036-7/02

Elmer da Silva Marques 009 0360114-3/01
Eurico Ortis de Lara Filho 002 0286497-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0357039-0/02
Fábio César Teixeira 006 0345969-2/02
Fabiano Santos Lopes 013 0372439-6/01
Fabrício Massi Salla 021 0411254-3/01
Fernanda Fortunato Mafra 014 0373169-3/01

015 0373169-3/02
Fernando Rodrigues de Bairros 013 0372439-6/01
Francis Almeida Vessoni 020 0389242-4/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 007 0351942-8/01
Gazzi Youssef Charrouf 003 0325714-1/02

004 0325714-1/03
Giovana Christie Favoretto 009 0360114-3/01
Indianara Farias de Camargo 014 0373169-3/01

015 0373169-3/02
Ivan Luciano Mendes 008 0357039-0/02
Izabela Crispilio 016 0373210-5/01
João Tavares de Lima 006 0345969-2/02
João Tavares de Lima Filho 021 0411254-3/01
Joamir Casagrande 012 0367805-7/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 005 0340814-2/01
Laury Lucir Geremia 002 0286497-5/02
Leonilda Zanardini Dezevecki 003 0325714-1/02

004 0325714-1/03
Luciano Hinz Maran 007 0351942-8/01
Luis Eduardo Mikowski 010 0366668-0/02

011 0366668-0/03
Márcio Rogério Depolli 009 0360114-3/01
Mônica Ferreira Mello Biora 020 0389242-4/01
Mônica Mine Yao 008 0357039-0/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 016 0373210-5/01
Manoel Fagundes de Oliveira 014 0373169-3/01

015 0373169-3/02
Marcelo Luiz Dreher 016 0373210-5/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 013 0372439-6/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0325714-1/02

004 0325714-1/03
Maria Luiza Baccaro 009 0360114-3/01
Marili Daluz Ribeiro Taborda 016 0373210-5/01
Milton Luiz Cleve Küster 020 0389242-4/01
Orlando Anzoategui Júnior 010 0366668-0/02

011 0366668-0/03
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 018 0377447-8/02
Paula Cristina Dias 001 0273036-7/02
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 019 0381272-0/02
Renato Mulinari 013 0372439-6/01
Rosiane Aparecida Martinez 005 0340814-2/01
Samuel Ferreira Xalão 005 0340814-2/01
Silvio Takaharu Oyama 021 0411254-3/01
Simone Rocha de Cristo Leite 019 0381272-0/02
Talita Maia Dal Lago 019 0381272-0/02
Telma Rosana de Lima 002 0286497-5/02
Valéria Gasparin 017 0376168-8/02
Walter José Mathias Júnior 010 0366668-0/02

011 0366668-0/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0273036-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/167871. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 273036-7 Apelação Civel. Recorrente:
Itamar de Almeida Souza. Advogado: Elezer da Silva Nantes,
Cecílio Maioli Filho. Recorrido: Maria Aparecida Paulino.
Advogado: Paula Cristina Dias. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO, PRESIDENTE.

0002 . Processo/Prot: 0286497-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/13237. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 286497-5 Apelação Civel. Recorrente:
Osmar Pires. Advogado: Antônio Nunes Neto, Eurico Ortis de
Lara Filho. Recorrido: Sbm Comércio e Importação de Peças
Para Veículos Ltda. Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma
Rosana de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0325714-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/4129. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 325714-1 Apelação Civel. Recorrente:
Viana Agro Mercantil Ltda. Advogado: Leonilda Zanardini
Dezevecki. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Gazzi Youssef Char-
rouf. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0325714-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/4127. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 325714-1 Apelação Civel. Recorrente:
Viana Agro Mercantil Ltda. Advogado: Leonilda Zanardini
Dezevecki. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Gazzi Youssef Char-
rouf. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0340814-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69786. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 340814-2 Apelação Civel. Recorrente:
Gildumberto Bonancini. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da
Silva, Carlos Alberto Araújo Rovel, Rosiane Aparecida Marti-
nez. Recorrido: João Maria Ferreira Padilha. Advogado: Sa-
muel Ferreira Xalão. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 340.814-2/01 Recorrente :
Gildumberto Bonancini. Recorrido : João Maria Ferreira Padi-
lha. Nego seguimento ao recurso especial interposto por Gil-
dumberto Bonancini (fls. 133-145), com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, porquanto,
não cita a súplica especial contrariedade a nenhum dispositivo
legal que pudesse dar respaldo ao recurso, de forma que a im-
posição do veto erigido na Súmula 284 do Supremo Tribunal
Federal impede o trânsito do apelo. Publique-se. Curitiba, 21
de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0345969-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44800. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 345969-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Sílvio Rodrigues Alves, Maria Angélica Luz Rodri-
gues Alves. Advogado: João Tavares de Lima. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0351942-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/67417. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 351942-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Anto-
nio Celestino Toneloto. Recorrido: Trh Serviços e Recursos
Humanos Ltda. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodri-
gues Chaves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial Publi-
que-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0357039-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 357039-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica
Mine Yao. Recorrido: João Alves dos Santos. Advogado: Ivan
Luciano Mendes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0360114-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/101276. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 360114-3 Apelação Civel. Recorrente:
Meyre Eiras de Barros Pinto. Advogado: Maria Luiza Baccaro,
Elmer da Silva Marques. Recorrido: Itaucard Financeira Sa -
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0366668-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23795. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 366668-0 Apelação Civel. Recorrente: Norma Ame-
lia Valente Marcelino. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior.
Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Jú-
nior, Luis Eduardo Mikowski. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0366668-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53740. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 366668-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski. Recorrido: Norma Amelia Valente Marcelino. Advo-
gado: Orlando Anzoategui Júnior. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, pelo dissídio jurispruden-
cial. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0367805-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103851. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 367805-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Telhao Materiais
de Construçao Ltda, Luiz Carlos Ferreira. Advogado: Joamir
Casagrande. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0372439-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/34123. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 372439-6 Apelação Civel. Recorrente:
Linde Gases Ltda ( Atual Denominação de Aga S/a). Advoga-
do: Renato Mulinari, Fabiano Santos Lopes. Recorrido: Rápi-
do Transportes Brasileiros Ltda. Advogado: Marco Aurélio Pe-
llizzari Lopes, Fernando Rodrigues de Bairros. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0014 . Processo/Prot: 0373169-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/27263. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 373169-3 Apelação Civel. Recorrente: Edson Jose
Feltrin, Ruth Beatriz Hoeschl. Advogado: Indianara Farias de
Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Recorrido: Banestado
Sa Crédito Imobiliário. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0373169-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 373169-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra. Recorrido: Edson
Jose Feltrin, Ruth Beatriz Hoeschl. Advogado: Indianara Fari-
as de Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Defiro o pedido de substituição processual de fl. 210. 2.
Exclua-se do termo de autuação o Banco Banestado S.A., in-
cluindo como parte o Banco Itaú S.A. 3. Segue, em separado, o
exame de admissibilidade recursal. Publique-se. Curitiba, 21
de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0016 . Processo/Prot: 0373210-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18722. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 373210-5 Apelação Civel. Recorrente: Elio Antu-
nes. Advogado: Marcelo Luiz Dreher. Recorrido: Credicard Sa
Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Izabela Cris-
pilio, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo
Egger. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0017 . Processo/Prot: 0376168-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/45629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 376168-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho. Recorrido: Luiz
Geraldo Garcez Duarte, Flávia Pinho Ohde. Advogado: Valéria
Gasparin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0018 . Processo/Prot: 0377447-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37344. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 377447-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Edenélcio Casavechia, Veronice Maria Seron Casa-
vechia. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Re-
corrido: Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0381272-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115018. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 381272-0 Apelação Civel. Recorrente: Odoni de
Paula Michelotto. Advogado: Adriano Barbosa, Simone Rocha
de Cristo Leite, Talita Maia Dal Lago. Recorrido: José Tibes
Alves. Advogado: Renato Costa Luz Pinheiro Hora. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0020 . Processo/Prot: 0389242-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69299. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 389242-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sul América Aetna Seguros e Previdência Sa. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Francis Almeida Vessoni, Mônica Fer-
reira Mello Biora. Recorrido: Paulo Sérgio de Morais. Advoga-
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do: Adélio Druciak. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0021 . Processo/Prot: 0411254-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/168181. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 411254-3 Apelação Civel. Recorrente:
Jr Loteadora e Incorporadora Sc Ltda. Advogado: João Tavares
de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Recorrido: Luiz Carlos
Silva, Aparecida de Fátima Braz. Advogado: Silvio Takaharu
Oyama. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 25/02/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.01558

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 001 0434005-8
Adolfo Luis de Souza Góis 001 0434005-8
Alessandra Gaspar Berger 006 0435085-0
André Luiz Gonçalves Salvador 001 0434005-8
Antônio Carlos de Andrade Vianna 001 0434005-8
Carlos Alberto de Melo 001 0434005-8
Carlos Frederico M. d. S. Filho 005 0468362-3

006 0435085-0
Claudemir Molina 001 0434005-8
Edson Vieira Abdala 001 0434005-8
Elias Mattar Assad 001 0434005-8
Emmanuel Assad Guimarães 001 0434005-8
Eroulths Cortiano Junior 002 0359846-3/01
Francisco Dionisio A. d. Santos 006 0435085-0
Gabriela de Paula Soares 006 0435085-0
Henriene Cristine Brandão 001 0434005-8
Jefferson Isaac João Scheer 004 0457718-8/01

005 0468362-3
João Maria Brandão 001 0434005-8
José Anacleto Abduch Santos 004 0457718-8/01
José Luiz Brandão Filho 001 0434005-8
José Ricardo Fiedler Filho 006 0435085-0
José Roberto Martins 006 0435085-0
Jozelia Nogueira Broliani 004 0457718-8/01
Leila Cuellar 005 0468362-3
Leontamar Valverde Pereira 002 0359846-3/01

005 0468362-3
Luis Gustavo Rodrigues Flores 001 0434005-8
Luiz Cezar Viana Pereira 001 0434005-8
Marcia Martins Onofre 001 0434005-8
Marcio Adriano Pinheiro 001 0434005-8
Marco Antonio Dias Lima Castro 001 0434005-8
Paulo Ricardo Schier 003 0452713-3

004 0457718-8/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0435085-0
Paulo Wagner Castanho 001 0434005-8
Rogério Oscar Botelho 001 0434005-8
Ronaldo Antonio Botelho 001 0434005-8
Ronaldo Gomes Neves 001 0434005-8
Sandro Marcelo Kozikoski 003 0452713-3

004 0457718-8/01
Suzane Marie Zawadzki 006 0435085-0

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0434005-8 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2007/165153. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001.00000135 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Antonio Case-
miro Belinati. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna.
Réu: Alberto Youssef. Advogado: Luis Gustavo Rodrigues Flo-
res. Réu: Ismael Mologni. Advogado: Marco Antonio Dias Lima
Castro. Réu: Kakunen Kyosen, Wilson Mandelli. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves. Réu: Eduardo Alonso de Oliveira. Ad-
vogado: Elias Mattar Assad, Emmanuel Assad Guimarães. Réu:
Lúcia Maria Brandão. Advogado: José Luiz Brandão Filho,
Henriene Cristine Brandão. Réu: João Batista de Almeida. Ad-
vogado: Ademir Simões. Réu: Ivo Marcos de Oliveira Tauil,
Mary Mieko Sogabe Nakagawa. Advogado: João Maria Bran-
dão. Réu: Eduardo Ivan Reale. Advogado: João Maria Bran-
dão. Réu: Mário Sérgio Orcioli. Advogado: Adolfo Luis de
Souza Góis. Réu: Oldemar Francisco Pereira Silva. Advogado:
Claudemir Molina. Réu: Alexandre Rodrigues Baggio. Advo-
gado: Paulo Wagner Castanho. Réu: Arion Cruz Santos. Advo-
gado: Marcio Adriano Pinheiro. Réu: Solano da Ros. Advoga-
do: Carlos Alberto de Melo, Luiz Cezar Viana Pereira. Réu:
Luiz José de Oliveira Kesikowski. Advogado: Ronaldo Anto-
nio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Marcia Martins Onofre.
Réu: Raul Baglioli Filho. Advogado: Edson Vieira Abdala.
Def.Dativo: André Luiz Gonçalves Salvador. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Vista
Advogado: Edson Vieira Abdala (PR013343)

Vista a Procuradoria Geral do Estado - para os fins previstos no
artigo 113, § 2º da CEPR - Prazo : 10 dias

0002 . Processo/Prot: 0359846-3/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 2006/89342. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 359846-3
Apelação Civel. Suscitante: Quarta Câmara Civel do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Ademar Antonio
de Lima, Ademar Oliveira dos Santos, Ademir Paiva Ribeiro,
Ademir Sinhori, Aderbal Damazio da Silva (maior de 60 anos),
Albertina Takara Weigert (maior de 60 anos), Alcioni Spena
(maior de 60 anos), Algacir Francisco Marcon, Almir Alberti,
Alus Natal Alessi, Amaury Spodaryk (maior de 60 anos), Ante-
nor Minholi, Antiara Elizabet Proença, Antonio Amauri Svid-
nicki, Antonio Augusto Ferreira Lobo, Antonio Barbosa Gime-
nes, Antonio Batista Rovedo, Antonio de Campos, Antonio
Pereira do Nascimento, Antonio Wellner (maior de 60 anos),
Aparecido Antonio Barbosa (maior de 60 anos), Ariel Inacio
Serra, Aristeu Ribeiro da Costa, Arlindo Galvão de Almeida,
Azor Cardoso, Benedito Ivo Ferreira (maior de 60 anos), Bene-
dito Medeiros dos Santos, Bernardo Kirian Neto, Carlos Alber-
to Krueger, Carlos Alberto Pereira Vanes, Carlos de Souza Frei-
re, Carlos Roberto dos Santos, Carmelita Cavalheiro de Faria,
Carmo Shizuo Yoshitani, Celio Oracio da Cunha (maior de 60
anos), Celso Cieslak, Celso de Aguiar Rodrigues, Celso José
Jensen, Cesar Mendes Vicente, Claudynir Bernardo, Cleoci
Maria Wagner, Conrado Gonçalves Pinto Filho (maior de 60
anos), Danilo Joao Finzetto (maior de 60 anos), Darci Carraro
Bueno, Dirceu Abreu Saent, Divinair Ferreira de Oliveira, Dur-
val Del Claro Junior, Edimar Botelho dos Santos, Edson Le-
vandoski, Elisiel Cardeal Costa. Advogado: Leontamar Valver-
de Pereira. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths
Cortiano Junior. Curador: PGE Procuradoria Geral do Estado.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Motivo: para os fins previstos no artigo 113, § 2º
da CEPR

Vista ao(s) Impetrante(s) - para manifestar-se sobre o docu-
mento apresentado com as informações - Prazo : 5 dias

0003 . Processo/Prot: 0452713-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/253837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Irene Kra-
vek. Advogado: Paulo Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozi-
koski. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Desª Regina Afonso Portes.
Motivo: para manifestar-se sobre o documento apresentado com
as informações

Vista ao(s) Impetrante(s) - Prazo : 5 dias

0004 . Processo/Prot: 0457718-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/297471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 457718-
8 Mandado de Segurança. Impetrante: Denise Maria Moll La-
porte. Advogado: Paulo Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozi-
koski. Impetrado: Desembargador Waldemir Luiz da Rocha,
Desembargador José Vidal Coelho, Desembargador Antônio
Lopes de Noronha, Desembargadora Rosana Amara Girardi
Fachin, Desembargador Dimas Ortêncio de Melo, Desembar-
gador Paulo César Bellio. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Agravante: PGE Procurado-
ria Geral do Estado. Advogado: José Anacleto Abduch Santos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Desª Regina Afonso Portes

Vista ao(s) Impetrante(s) - sobre os documentos de fls. 1.101 a
1.111, que acompanham as informações do impetrado - Prazo :
5 dias

0005 . Processo/Prot: 0468362-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/14345. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Carlos Ro-
berto dos Santos. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Im-
petrado: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Leila
Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer, Carlos Frederico Mares
de Souza Filho. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Motivo: sobre os documentos de fls.
1.101 a 1.111, que acompanham as informações do impetrado

Vista ao(s) Impetrante(s) - para se pronunciar sobre a manifes-
tação do Estado do Paraná (fls.244) - Prazo : 10 dias

0006 . Processo/Prot: 0435085-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/181126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00001485 Resolução. Impetrante: Flávio Augusto Esco-
bar. Advogado: José Roberto Martins, José Ricardo Fiedler Fi-
lho. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Fre-
derico Mares de Souza Filho, Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Suzane Marie Zawa-
dzki, Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gas-
par Berger. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Motivo: para se pronunciar sobre a
manifestação do Estado do Paraná (fls.244)

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 25/02/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.01572

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anna Carolina de Barros 007 0469703-8/01
Augusto Jondral Filho 003 0449613-3/01
Bruno Ponich Ruzon 009 0474686-5

Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0429488-4
003 0449613-3/01

Carolina Fonseca Wensersky 004 0453010-1/01
Cassio Lisandro Telles 001 0475426-3
Davis Andrade Oliveira da Cruz 003 0449613-3/01
Diego Buligon 001 0475426-3
Enimar Pizzatto 006 0473560-2
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0453010-1/01
Geovani da Rocha Gonçalves 002 0429488-4
Gil César Dantas Bruel 010 0475198-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0449613-3/01
Guiomar Mário Pizzatto 006 0473560-2
Hugo Richard Iancz 008 0473525-3
Jefferson Isaac João Scheer 002 0429488-4
Lúcio Clóvis Pelanda 006 0473560-2
Letícia de Souza Baddauy 009 0474686-5
Luciana Andrea M. d. Oliveira 007 0469703-8/01
Luis Felipe Zafaneli Cubas 010 0475198-4
Marcelo Sérgio Pereira 008 0473525-3
Marco Antonio Guimarães 004 0453010-1/01
Margarete Cristina Verona 008 0473525-3
Omar José Baddauy 009 0474686-5
Osvaldo Krames Neto 006 0473560-2
Patrick Roberto Gasparetto 001 0475426-3
Paulo Fernando Paz Alarcon 007 0469703-8/01
Paulo Ricardo Schier 005 0470452-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 002 0429488-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0449613-3/01
Priscilla Guazzi Azzolini 009 0474686-5
Robervani Pierin do Prado 008 0473525-3
Sérgio José Lopes dos S. Filho 010 0475198-4
Sandro Marcelo Kozikoski 005 0470452-3
Vinicius Buligon 001 0475426-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0475426-3 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2008/43488. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000039 Ação Popular. Reque-
rente: Município de Vitorino. Advogado: Patrick Roberto Gas-
paretto, Vinicius Buligon, Diego Buligon. Interessado: Jair Se-
vero dos Santos, João Osmar Groth. Advogado: Cassio Lisan-
dro Telles. Interessado: Valdir Picolotto. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. O Município de Vitorino efetuou pedido de suspensão de
liminar, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 8437/1992,
deferida nos autos de Ação Popular n.° 39/2008, em trâmite
perante a 1.ª Vara Cível de Pato Branco, que determinou a sus-
pensão da realização dos concursos públicos referidos nos edi-
tais 001/2008 até 006/2008, até julgamento final das ações pro-
postas pelos servidores visando a reintegração em seus respec-
tivos cargos. Afirmou que a decisão afronta os princípios basi-
lares do Estado Democrático de Direito, ensejando grave lesão
à ordem pública. Disse que, em razão de decisão do Tribunal
de Contas do Estado, que negou registro ao procedimento de
concurso público anteriormente realizado, por vício, ele foi
anulado com exoneração dos nomeados, inclusive os autores
da Ação Popular. Enfatizou que concedida a liminar de reinte-
gração dos servidores(autos n.º 29/2006 da 2ª Vara Cível e 39/
2006 da 1ª Vara Cível de Pato Branco), esta foi suspensa atra-
vés da Suspensão de Liminar n.º328755-4. Salientando inexis-
tência de afronta à lei de responsabilidade fiscal e do induzi-
mento do Juízo a erro, registrou que necessita realizar o con-
curso público para preencher as vagas existentes. Asseverou
que a decisão de primeiro grau causa grave risco à ordem soci-
al, saúde, segurança e educação, visto que impedida de realizar
o concurso, restarão inviabilizadas todas suas atividades, pri-
vando os habitantes de seus direitos básicos. Por derradeiro
pugnou pela imediata suspensão da liminar proferida na Ação
Popular n.° 39/2008. 2. A idéia de ordem pública tem múltiplos
sentidos. Para efeito de suspensão de execução de liminar, é
necessário tutelar a ordem pública que favoreça a atividade da
administração pública em harmonia com a vida em sociedade.
Certo é que a decisão de primeiro grau que suspendeu a reali-
zação dos concursos públicos referidos, até o julgamento defi-
nitivo das ações propostas pelos servidores visando a reinte-
gração em seus respectivos cargos, causa lesão à ordem públi-
ca, pois interferirá na atividade da administração pública, visto
que, conforme documentação acostada, o prazo de contratação
temporária de funcionários vencerá ainda neste mês e inúme-
ros são os cargos vagos na área de educação, administração e
saúde. Cumpre destacar que na Suspensão de Segurança n.º
328755, envolvendo as mesmas partes, a Presidência deste Tri-
bunal, em decisão proferida em 30 de janeiro de 2006, já reco-
nheceu que: “A reintegração liminar dos autores no serviço
público acaba por convalidar concurso público que o Tribunal
de Contas do Estado reconheceu eivado de nulidades. Uma si-
tuação como essa não pode prevalecer porque frontalmente
contrária ao interesse público, considerando que o ato do Tri-
bunal de Contas permanece a produzir efeitos no mundo jurídi-
co e não poderia ser atingido pelo objeto da ação anulatória
proposta pelos autores.” O conceito de ordem pública foi mag-
nificamente plasmado em voto do eminente Ministro do STF,
José Néri da Silveira, quando integrante do extinto TFR, ao
explicar “que nesse conceito se compreende a ordem adminis-
trativa em geral, ou seja, a normal execução do serviço públi-
co, o regular andamento das obras públicas, o devido exercício
das funções da Administração pelas autoridades constituídas”.1
Ora, a liminar como concedida, provoca risco de lesão à ordem
pública, na medida em que impede a administração pública de
realizar concurso e dispor dos servidores necessários à gestão
do Município, visto que o concurso anterior foi anulado em
razão de decisão do Tribunal de Contas. Por certo que se en-
contra ausente de razoabilidade a decisão liminar, em que se
tem em vista a proteção dos direitos dos administrados e o
melhor cumprimento dos fins da Administração, que possam
provocar dano aos interesses da coletividade, bem que ela tem
por finalidade proteger, quando, como no presente caso, acar-
reta descontinuidade do serviço público. Não se pode perder
de vista a proporcionalidade, ou seja, o reconhecimento de que

a solução jurídica não pode ser produzida por meio de isola-
mento do aplicador em face da situação concreta. O periculum
in mora deve ser evitado para os autores da Ação Popular, mas
não o transportando para o Município (periculum in mora in-
versum). Em outros termos: os autores da Ação Popular têm
direito de obter o afastamento do perigo que ameaça seu direi-
to. Não têm, todavia, a faculdade de impor ao Município que
suporte perigo maior. Marçal Justen Filho ensina que: “não é
possível extrair a solução pelo exame de textos legais abstra-
tos. O intérprete tem o dever de avaliar os efeitos concretos e
efeitos potencialmente derivados da adoção de certa alternati-
va. Deverá selecionar aquela que se configurar como a mais
satisfatória, não do ponto de vista lógico, mas em vista da situ-
ação real existente”.2 Não se está examinando a juridicidade
ou antijuridicidade da decisão de primeira instância, mas tão-
somente a grave lesão à ordem. Outrossim, não se está anali-
sando o mérito, mas apenas aferindo-se a plausibilidade das
razões deduzidas pelo requerente, associada à verificação da
possibilidade lesiva das esferas significativas enumeradas na
norma jurídica legal (ordem pública, saúde pública, segurança
pública e economia pública). A conclusão que se impõe é a de
que está caracterizada lesão à ordem pública. Esta decisão deve
ser mantida até o trânsito em julgado da sentença, nos termos
do artigo 4.º, §9.º, da Lei n.º 8.437/92. Diante do exposto,
DEFIRO o pedido de suspensão da execução de liminar conce-
dida nos autos de Ação Popular nº 39/2008, em trâmite perante
a 1.ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco. Expeça-se fax e
oficie-se ao Juiz da causa para comunicar-lhe a decisão. Publi-
que-se e intime-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente 1 Hely Lopes Meirelles, in Manda-
do de Segurança, 14ª edição, pág.62) 2 Curso de Direito Admi-
nistrativo, São Paulo:Ed. Saraiva,2005.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0429488-4 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2007/152623. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000800 Lei Municipal. Autor: Pre-
feito do Município de Porto Amazonas. Advogado: Geovani da
Rocha Gonçalves. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer,
Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Interessado: Câmara
Municipal de Porto Amazonas. Curador: PGE Procuradoria
Geral do Estado. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

Ad cautelam, em face do despacho de fls. 164 e, da manifesta-
ção de fls. 171 usque 176, da Procuradoria Geral do Estado,
abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Int. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator.

0003 . Processo/Prot: 0449613-3/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2008/37014. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 449613-
3 Mandado de Segurança. Suscitante: Sindipol Sindicato dos
Policiais Civis de Londrina e Região. Advogado: Augusto Jon-
dral Filho, Davis Andrade Oliveira da Cruz. Interessado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Mares
de Souza Filho. Interessado: Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência, Presidentes das Câmaras do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1- Trata-se de dúvida de competência suscitada pelo Sindicato
dos Policiais Civis de Londrina e Região (SINDIPOL), em sede
de Mandado de Segurança impetrado perante o Órgão Especial
deste Tribunal de Justiça, em que se alega, em suma, que a
competência para julgar mandado de segurança impetrado por
servidor público estadual contra ato do Secretário de Estado e
Administração e da Previdência (SEAP), a fim de obter a apo-
sentadoria de policial civil por tempo de contribuição, perten-
ce à Sexta ou Sétima Câmaras Cíveis do TJPR. 2- Não se trata
de dúvida de competência prevista no Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça (artigos 233-237), e nem da exceção de in-
competência relativa prevista no Código de Processo Civil (ar-
tigos 112, 307-311) já que esta só pode ser suscitada pelo réu.
É que a competência dos Tribunais é funcional, isto é, trata-se
de competência absoluta que deve ser declarada de ofício por
ser matéria de ordem pública, independentemente de exceção
(art. 113, CPC). No caso, uma simples petição do ora suscitan-
te dirigida ao relator da ação originária (MS n° 449.613-3) se-
ria o suficiente. Todavia, escolheu-se o meio processual inade-
quado- “exceção”- para a argüição de suposta incompetência
absoluta. Todavia, por ser matéria de ordem pública, conheço
do pedido. Veja-se que o art. 307, do CPC, dispõe que a exce-
ção deve ser “devidamente instruída” pelo excipiente, o que
inocorreu no caso. É que não trouxe ao menos cópia da inicial
do Mandado de Segurança de n° 449.613-3, juntou somente a
inicial do MS n° 451.676-1 que está apensado aos autos do
mandado de segurança em questão (fls.TJ- 9/23). Além disso, a
competência na ação constitucional de mandado de segurança
define-se em razão da função da autoridade que praticou o ato
supostamente ilegal e não pela matéria. A doutrina de Cássio
Scarpinella Bueno pontua que: “(...) em se tratando de manda-
do de segurança, a competência é fixada em razão da função
exercida pela autoridade coatora. Este é um elemento impor-
tante para a definição do “modelo constitucional do mandado
de segurança”. Sendo federal, o mandado de segurança deverá
ser impetrado na Justiça Federal. No caso de a autoridade ser
estadual, municipal ou distrital, a competência é da Justiça dos
Estados ou do Distrito Federal, consoante disciplinarem as
Constituições e as normas de organização judiciária respecti-
vas. “A competência judiciária para o mandado de segurança
está assentada em dois princípios: a) o da qualificação da auto-
ridade como federal ou local e b) o da hierarquia, isto é, da
gradação hierárquica da autoridade, para o efeito da competên-
cia no mecanismo das instâncias em cada uma daquelas juris-

Processos do
Órgão Especial
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dições. É uma competência ratione autoritatis; porque depende
da qualificação da autoridade pelo critério acima; e ratione
muneris, isto é, em razão do cargo ou função da autoridade
contra a qual se requer o mandado” (Castro Nunes, Do manda-
do de segurança, p. 207). (in “Mandado de Segurança”. 3ª Ed.,
SP: Ed. Saraiva, 2007, p. 43/44, grifei). E, em consulta ao sis-
tema Judwin deste Tribunal, obteve-se a informação de que as
autoridades apontadas como coatoras no MS n° 449.613-3 são
o Secretário de Estado da Administração e da Previdência e o
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. A com-
petência do Órgão Especial para julgamento de mandado de
segurança contra ato do Presidente do Tribunal de Contas do
Estado está prevista no art. 83, V, “c”, RITJ: “Art. 83 - Compe-
te privativamente ao Órgão Especial: (...) V- processar e julgar
originariamente: (...) c) mandados de segurança, os mandados
de injunção e os “habeas data” contra seus atos, do Presidente
do Tribunal, do Governador, da Mesa e da Presidência da As-
sembléia Legislativa, dos Vice-Presidentes do Tribunal de Jus-
tiça, do Corregedor-Geral de Justiça, do Corregedor Adjunto,
do Procurador-Geral de Justiça, do Conselho da Magistratura,
das Seções, das Câmaras, do Tribunal de Contas, do Conselho
Superior do Tribunal de Contas, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público e da Comissão de Concurso para provimento
do cargo de Juiz Substituto; (...)” Assevera-se que para a veri-
ficação da competência no mandado de segurança, é impres-
cindível a análise de cada caso em concreto. Isto é, não há como
firmar a competência do órgão jurisdicional prévia e generica-
mente, como pretende o suscitante ao alegar que a competên-
cia é da 6ª ou 7ª Câmaras Cíveis em razão da matéria discutida
(previdência pública). Se a autoridade impetrada fosse apenas
o Secretário de Estado da Administração e Previdência, a com-
petência seria, por certo, da Sexta ou Sétima Câmaras Cíveis,
em composição integral, conforma prevê o art. 86, III, c/c art.
88, III, “a”, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. A competência, então, é patentemente
do Órgão Especial. 3- Do exposto, indefiro a inicial porque
manifestamente improcedente (art. 140, XII, RITJ, e art. 310,
CPC). 4- Publique-se. 5- Arquivem-se. Curitiba, 22 de feverei-
ro de 2008. ROGÉRIO KANAYAMA Relator

0004 . Processo/Prot: 0453010-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/292244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 453010-
1 Mandado de Segurança. Impetrante: João Batista Tomazini
(maior de 60 anos). Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Marco Antonio Guimarães, Carolina Fonseca Wen-
sersky. Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Agravante: João Batista Tomazini (maior de 60 anos).
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Marco Anto-
nio Guimarães, Carolina Fonseca Wensersky. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. João Batista Tomazini, por intermédio de sua advo-
gada, interpôs agravo regimental da decisão de f. 119/124 às f.
128/142. Em suas razões, sustentou que há direito líquido e
certo do impetrante, visto que teria preenchido as condições
para a aposentadoria mediante o pagamento de proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição. Igualmente, aduziu que a
legislação dos notários e registradores (Lei 8935/94) garante
direito ao regime jurídico-previdenciário especificado em seu
artigo 51. É o relatório. Passo a decidir. Em primeiro lugar,
passo a reconsiderar, parcialmente, a decisão de f. 119/124, no
sentido de deferir, em parte, o pedido liminar, apenas para de-
terminar que o impetrante receba sua aposentadoria mediante
proventos proporcionais ao tempo de serviço, nos termos da
redação original do artigo 40 da CF/88. Como se sabe, em Di-
reito Previdenciário, vige a regra do tempus regit actum, isto é,
valem as regras vigentes à época de implementação das condi-
ções para a obtenção dos benefícios previstos na legislação,
como regra geral, nos termos da Súmula 359 do C. STF. Segun-
do referido verbete de súmula de jurisprudência dominante,
“ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inativi-
dade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou
o servidor civil, reuniu os requisitos necessários” - destaque
meu. De outra banda, igualmente, vale lembrar que as Emen-
das Constitucionais possuem natureza jurídica de normas cons-
titucionais e, por isso, se suplantam em relação às normas in-
fraconstitucionais e as revogam, conforme entendimento já pa-
cificado no Pretório Excelso. Nesse sentido: “IPTU - RECUR-
SO DO MUNICÍPIO QUE BUSCA A APLICAÇÃO, NO CASO,
DA TÉCNICA DA MODULAÇÃO DOS EFEITOS TEMPO-
RAIS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
- IMPOSSIBILIDADE, PELO FATO DE O SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL NÃO HAVER PROFERIDO DECISÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PERTINENTE AO ATO ESTA-
TAL QUESTIONADO - JULGAMENTO DA SUPREMA COR-
TE QUE SE LIMITOU A FORMULAR, NA ESPÉCIE, MERO
JUÍZO NEGATIVO DE RECEPÇÃO - NÃO-RECEPÇÃO E
INCONSTITUCIONALIDADE: NOÇÕES CONCEITUAIS
QUE NÃO SE CONFUNDEM - RECURSO DO MUNICÍPIO
IMPROVIDO - RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO POR
CONTRIBUINTES - PRETENDIDA IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA - AUSÊNCIA DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - ATI-
TUDE MALICIOSA QUE NÃO SE PRESUME - INAPLICA-
BILIDADE DO ART. 18 DO CPC - RECURSO DOS CON-
TRIBUINTES IMPROVIDO. 1. CONSIDERAÇÕES SOBRE
O VALOR DO ATO INCONSTITUCIONAL - OS DIVERSOS
GRAUS DE INVALIDADE DO ATO EM CONFLITO COM A
CONSTITUIÇÃO: ATO INEXISTENTE? ATO NULO? ATO
ANULÁVEL (COM EFICÁCIA “EX TUNC” OU COM EFI-
CÁCIA “EX NUNC”)? - FORMULAÇÕES TEÓRICAS - O
“STATUS QUAESTIONIS” NA JURISPRUDÊNCIA DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. MODULAÇÃO TEMPO-
RAL DOS EFEITOS DA DECISÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE: TÉCNICA INAPLICÁVEL QUANDO SE TRA-
TAR DE JUÍZO NEGATIVO DE RECEPÇÃO DE ATOS PRÉ-
CONSTITUCIONAIS. - A declaração de inconstitucionalidade
reveste-se, ordinariamente, de eficácia “ex tunc” (RTJ 146/461-
462 - RTJ 164/506-509), retroagindo ao momento em que edi-
tado o ato estatal reconhecido inconstitucional pelo Supremo

Tribunal Federal. - O Supremo Tribunal Federal tem reconhe-
cido, excepcionalmente, a possibilidade de proceder à modula-
ção ou limitação temporal dos efeitos da declaração de incons-
titucionalidade, mesmo quando proferida, por esta Corte, em
sede de controle difuso. Precedente: RE 197.917/SP, Rel. Min.
MAURÍCIO CORRÊA (Pleno). - Revela-se inaplicável, no en-
tanto, a teoria da limitação temporal dos efeitos, se e quando o
Supremo Tribunal Federal, ao julgar determinada causa, nesta
formular juízo negativo de recepção, por entender que certa lei
pré-constitucional mostra-se materialmente incompatível com
normas constitucionais a ela supervenientes. - A não-recepção
de ato estatal pré-constitucional, por não implicar a declaração
de sua inconstitucionalidade - mas o reconhecimento de sua
pura e simples revogação (RTJ 143/355 - RTJ 145/339) -, des-
caracteriza um dos pressupostos indispensáveis à utilização da
técnica da modulação temporal, que supõe, para incidir, dentre
outros elementos, a necessária existência de um juízo de in-
constitucionalidade. - Inaplicabilidade, ao caso em exame, da
técnica da modulação dos efeitos, por tratar-se de diploma le-
gislativo, que, editado em 1984, não foi recepcionado, no pon-
to concernente à norma questionada, pelo vigente ordenamento
constitucional. MULTA - DESCABIMENTO - INOCORRÊN-
CIA DE COMPORTAMENTO PROCESSUAL MALICIOSO.
- A mera interposição de recurso não basta, só por si, para auto-
rizar a formulação, contra a parte recorrente, de um juízo de
transgressão ao postulado da lealdade processual. Não se pre-
sume o caráter malicioso, procrastinatório ou fraudulento da
conduta processual da parte que recorre, salvo se se demons-
trar, quanto a ela, de modo inequívoco, que houve abuso do
direito de recorrer. Comprovação inexistente na espécie.” (STF
- AgRg no RE 353.508/RJ - Rel. Min. Celso de Mello - 2ª Tur-
ma - v.u. - j. 15.05.2007 - DJU 29.06.2007, p. 124) - destaque
meu. Por isso, há como vislumbrar a existência de fumus boni
iuris nas alegações do impetrante, pois, mesmo em sede de cog-
nição sumária e horizontal, é possível considerar revogado o
artigo 51 da Lei 8935/94 pela EC 20/98. Esse raciocínio se
justifica, pois referida alteração constitucional instituiu o regi-
me contributivo de previdência para os servidores públicos e
determinou que os serventuários não remunerados pelos cofres
públicos sejam excluídos do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores Públicos. Tal disposição passa a valer a partir
de 16/12/1998, data de promulgação da referida emenda, mo-
mento em que o impetrante possuía 32 (trinta e dois) anos, 6
(seis) meses e 21 (vinte e um) dias de serviço na atividade no-
tarial (f. 37). À época, preenchia os requisitos para a concessão
de aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de
serviço, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea c, da CF/88,
em sua redação original, abaixo reproduzido: “Art. 40. O servi-
dor será aposentado: (...) III - voluntariamente: a) omissis; b)
omissis; c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e
cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;
d) omissis.” - destaque meu. Ainda, encontra-se preenchido o
requisito do perigo da demora (periculum in mora), visto que a
verba discutida na inicial do presente writ of mandamus, indis-
cutivelmente, possui natureza alimentar. Sua não-percepção
poderia implicar em danos irreparáveis ou de difícil reparação
ao impetrante. Ante ao exposto, acolho as razões contidas no
presente agravo regimental e reconsidero a decisão de f. 119/
124 para reconhecer a existência de fumus boni iuris e deferir
parcialmente a liminar, a fim de determinar que o impetrante
receba aposentadoria, com proventos proporcionais ao tempo
de serviço, no importe de 32/35 (trinta e dois trinta e cinco
avos) de sua última remuneração obtida no Cartório de Paz e
Anexos do Distrito Judiciário de Francisco Alves, Comarca de
Iporã, com efeito retroativo à data da impetração, até ulterior
deliberação. Comunique-se imediatamente ao Departamento
Econômico e Financeiro deste Egrégio Tribunal, a fim de que o
benefício seja implantado na folha de pagamento dos inativos,
bem como às autoridades apontadas como coatoras da presente
decisão. No mais, cumpram-se os itens 4, 5 e 6 da decisão de f.
119/124. Intime-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0005 . Processo/Prot: 0470452-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/20931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00000004 Edital. Impetrante: Jusênio Carlos Silva Lus-
toza. Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo
Schier. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Despacho:

1. Jusênio Carlos Silva Lustoza impetra mandado de segurança
contra ato, dito ilegal e abusivo, do Excelentíssimo Desembar-
gador Presidente desta Corte, consubstanciado no Edital nº 04/
2007 de concurso público para ingresso na atividade notarial e
de registro do Estado, que incluiu, entre as serventias vagas a
serem delegadas pelo certame, os Tabelionatos de Notas e de
Protesto de Títulos da Comarca de Ibiporã, ofícios pelos quais
ele, Impetrante, responde desde 28 de março do ano passado,
em caráter provisório (Portaria de Designação nº 005/2007-DF
- f. 31). Alega ter referida inclusão, quando já encerradas as
inscrições reabertas pelo Edital nº 01/2007 (retificador do Edi-
tal nº 01/2006), violado seu direito líquido e certo de participar
do processo seletivo para outorga daquelas serventias, as quais
não constavam da “listagem original” apresentada no apenso
do mesmo Edital nº 01/2007, que no item 2.1, ademais, “foi
categórico em dispor que o concurso público em questão dar-
se-ia exclusivamente para o preenchimento das serventias va-
gas constantes do ‘anexo 01’ do instrumento convocatório”.
Sustenta que o ato atacado afrontou os princípios da impessoa-
lidade, ampla acessibilidade aos cargos, empregos e funções
públicas, vinculação ao edital e boa-fé, tendo beneficiado os
candidatos inscritos em detrimento do próprio “interesse públi-
co, na medida em que restringe inconstitucionalmente o núme-
ro de concorrentes”. Afirmando presentes o fumus boni iuris e
o periculum in mora, pede o deferimento liminar do writ, para
que seja determinada “a imediata exclusão dos Tabelionatos de
Notas e de Protesto de Títulos da Comarca de Ibiporã (PR) do
rol das serventias vagas constantes do Edital nº 04/2007” e,
afinal, a concessão definitiva da ordem postulada. Preliminar-
mente, foram solicitadas informações à digna Autoridade Im-

petrada, que as prestou, sustentando inexistir direito líquido e
certo a ser amparado pelo mandamus, pois apenas deu atendi-
mento: (i) “à regra do Edital, que permite a inclusão de servi-
ços que vagarem até a publicação do edital de chamamento
para escolha dos serviços” (item 8.8 do Edital nº 01/2007); e
(ii) à exigência contida no art. 236, § 3º, da Constituição Fede-
ral, “que não permite que qualquer serventia fique vaga, sem
abertura de concurso, por mais de seis meses”. Aduz, ainda,
não terem sido inseridos desde logo os Tabelionatos de Notas e
de Protestos de Títulos de Ibiporã, porque vagaram somente
após a publicação do Edital de Conhecimento publicado no DJ
nº 6879, de 07.10.25, tendo sido as Serventias incluídas no
Concurso tão logo informada a vacância à Banca Examinado-
ra. 2. A plausibilidade do direito afirmado na impetração não
desponta nítida desde logo, diante das prescrições contidas nos
itens 8.7 (“A Comissão Examinadora publicará edital de cha-
mamento dos candidatos aprovados, de acordo com a ordem de
classificação para escolha do serviço de seu interesse, em audi-
ência pública”) e 8.8 (“Serão incluídos na escolha indicada no
item 8.7 os serviços que vagarem até a publicação do edital de
chamamento para escolha dos serviços”) do Edital de Retifica-
ção nº 01/2007 (lastreado em decisão do Conselho da Magis-
tratura), que reabriu as inscrições para o concurso. À seme-
lhança do provimento de cargos públicos vacantes por candi-
datos aprovados em concurso ainda válido, estabeleceu a regra
do item “8.8” que os serviços notariais e de registro que vaga-
rem até a convocação para escolha das serventias, segundo a
ordem classificatória, serão disponibilizados aos candidatos
aprovados que ainda possam realizar a opção prevista no men-
cionado item “8.7” daquele Edital. Induvidoso que os Ofícios
em pauta, porque vagos, podem ser submetidos a escolha dos
aprovados no certame, tanto que o Impetrante vem responden-
do pelas Serventias em caráter precário, mediante designação.
Assim, fosse do seu interesse disputar o ingresso, por provi-
mento originário, na titularidade daqueles Cartórios, tocava-
lhe aproveitar a convocação ao concurso público, inscrevendo-
se em tempo hábil de realizar as provas como qualquer outro
postulante às delegações vagas. De qualquer modo, as alega-
ções da impetração suscitam mais amplo questionamento a ser
dirimido na decisão final, cuja eficácia não restará comprome-
tida na hipótese de eventual concessão da ordem. Indefiro, pois,
a liminar pleiteada. 3. Cientifique-se a d. Autoridade impetra-
da da presente decisão. 4. Intime-se o Estado do Paraná, na
pessoa de sua Procuradora Geral, para os fins do disposto no
art. 3º da Lei nº 4.348/64 (redação da Lei nº 10.910/2004). Int.
Em 21 de fevereiro de 2008. TELMO CHEREM - Relator

0006 . Processo/Prot: 0473560-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/35368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Guido Cenci
(maior de 60 anos). Advogado: Guiomar Mário Pizzatto, Eni-
mar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto, Lúcio Clóvis Pelanda.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Assis
Chateaubriand. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, im-
petrado por GUIDO CENCI contra ato apontado como ilegal
praticado pelo PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO PARANÁ e pelo JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, con-
sistente na portaria nº 1055, do Desembargador Presidente, que
designa JULIANO BORBA SIQUEIRA para substituição do
seu cargo, e na portaria nº 32/2007, emitida pelo Juiz de Direi-
to Diretor do Fórum da Comarca de Assis Chateaubriand, a
qual determina o afastamento do impetrante das suas funções
em razão do previsto no artigo 40, II, da CF. O impetrante asse-
vera, em resumo, que: a)-não pode ser considerado funcionário
efetivo, pois não se enquadra no previsto no artigo 2º da Lei
6.174/70, e não tem garantidos os direitos previstos no artigo
39, §3º, da CF; b)-o artigo 8º do Ato das Disposições Transitó-
rias da Constituição Estadual do Paraná deixa claro que o im-
petrante não é servidor público; c)-”o próprio Código de Orga-
nização e Divisão Judiciária do Paraná não deixa dúvidas de
que o impetrante, na qualidade de titular do cartório cível da
Comarca de Assis Chateubriand-Pr, não é funcionário da justi-
ça, mas sim serventuário da justiça do foro judicial”; d)-não foi
aposentado regularmente, pois a portaria emitida pelo Magis-
trado-Diretor do Fórum de Assis Chateaubriand não o aposenta
como determina o inciso II do artigo 40 da CF, mas sim o afasta
das funções; e)-não tem cobertura previdenciária, pois o STF,
ao julgar a ADin 2.701-3/PR, “julgou inconstitucional o dispo-
sitivo que incluía entre os contribuintes do PARANAPREVI-
DÊNCIA os serventuários da justiça não remunerados pelos
cofres públicos” (fl. 16); f)-a Portaria nº 1.055, da Presidência
do Tribunal de Justiça do Paraná, deve ser declarada ilegal,
sendo que desrespeita o CODJPR, ao designar para ocupar o
cargo um titular de um ofício de outra Comarca (Grandes Rios),
quando o artigo 178 do CODJPR disciplina as formas de subs-
tituição, e ainda desrespeita o item 1.6.14 do Código de Nor-
mas, porque o ato que determinou a substituição partiu do Pre-
sidente desta Corte, quando deveria ter sido           Emitido pelo
Juiz Diretor do Fórum; g)-”a portaria que determinou o afasta-
mento do impetrante padece de legalidade, pois fere o princí-
pio da igualdade prevista no ´caput´ do art. 5º da CF. Além
disso, fere o disposto no inciso XIII do mesmo artigo, que asse-
gura a liberdade de exercer qualquer trabalho, ofício ou profis-
são” (fl. 23); h)-pugna pela concessão da liminar, afirmando
que o fumus boni iuris é evidente nos fatos e fundamentos de
direito apresentados, e o periculum in mora pelo fato de o im-
petrante estar afastado de suas funções há mais de 40 dias, o
que lhe acarreta sérios transtornos financeiros, além de que logo
será publicado edital facultando a remoção ou promoção para
ocupação de seu cargo, o que tornará impossível o desfazimen-
to do ato. II. Não é de ser concedida a liminar. A Lei nº 1533/
51, no seu artigo 7º prevê a necessidade do preenchimento de
dois requisitos para a concessão da liminar em mandado de
segurança: relevante fundamento e quando do ato puder resul-

tar a ineficácia da medida. No presente caso, não se vislumbra
perigo de ineficácia da medida, pois, até o momento, não há
notícia de que tenha sido publicado edital para ocupação do
cargo, logo trata-se de questão reversível ao final julgamento
do mandamus. Em relação à urgência por deixar de receber os
seus vencimentos, seria mister a demonstração inequívoca de
seu direito, o que não ocorre de plano no presente caso. Obser-
ve-se que o precedente do STF acostado aos autos1 é alusivo
aos oficiais de registro e tabeliães, estes sim agentes delegados
do foro extrajudicial (artigo 120 do CODJPR), quando o impe-
trante se enquadra dentre os Serventuários da Justiça do Foro
Judicial (artigo 119 do CODJPR). Portanto, a relevância e apli-
cabilidade do precedente para a hipótese dos autos deve ser
analisada com cautela, porque não há a correspondência pre-
tendida pelo impetrante. E, quanto à decisão de fls. 109 e o
parecer de fl.110/115, estes cuidam de Mandados de Seguran-
ça que ainda não têm decisão definitiva, o que mais uma vez
inspira a devida prudência e estudo da matéria posta em deba-
te. Em razão dos fundamentos acima expendidos, indefiro a
liminar. III. Na forma do art. 7º, I, da Lei n. 1.533/51, notifi-
quem-se os impetrados para, em dez (10) dias, prestar informa-
ções, com a expedição dos necessários ofícios para o imediato
cumprimento da liminar. Após, nada obstando, dê-se vista à
ilustrada Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008. José Maurício Pinto de Almeida Relator
1 Fl. 22.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0007 . Processo/Prot: 0469703-8/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2008/16413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 469703-8 Agravo de Instrumento. Suscitante: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau - 6ª Câmara Civel do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador
Guido Döbeli - 14ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Fundação dos Economiários
Federais - Funcef. Advogado: Luciana Andrea Mayrhofer de
Oliveira, Paulo Fernando Paz Alarcon, Anna Carolina de Bar-
ros. Interessado: Luiz Fernando Placha Guigue, Marli Terezi-
nha Brainta Guigue. Cur.Especial: Andreza Cristina Stonoga.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ... 1. Trata-se de dúvida de competência suscitada
pelo eminente Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau, em relação a
divergência surgida quanto à incidência das regras concernen-
tes à especificação de competência expressa, no Regimento
Interno deste areópago, no tocante à apreciação de agravo de
instrumento de decisão que determinou o julgamento antecipa-
do da lide, distribuído inicialmente ao eminente Des; Guido
Dobeli. É o necessário relatório. D E C I D O. Preliminarmen-
te, há de se ressaltar que, consoante dispõe o parágrafo 7º do
artigo 137 do Regimento Interno deste egrégio Areópago, é
imperativo a prolação de pronunciamento judicial monocrático
quando, sobre casos análogos, já tenha se manifestado o Órgão
Especial a respeito, cujas decisões possuem efeito vinculante.
Corroborando, orienta o paradigma: TRIBUTÁRIO E PROCES-
SUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. LEI MUNICIPAL. INCIDENTE DE
INCONSTITUCIONALIDADE. JULGAMENTO. EFEITO
VINCULANTE. ARTIGO 211 DO RITJERGS. A declaração
de inconstitucionalidade da Lei nº 1.942/2002 do Município de
Canela (que instituiu Contribuição de Iluminação Pública ¿ CIP),
proferida por maioria de dois terços, pelo Col. Órgão Especial,
tem efeito vinculante para o julgamento de casos análogos pe-
los órgãos fracionários dessa Corte, de acordo com o art. 211
do Regimento Interno. HIPÓTESE DE NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70020018016, Vigésima
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mara
Larsen Chechi, Julgado em 15/06/2007). Desta conseqüência o
embate jurídico proposto não reclama julgamento pelo colegi-
ado, como norteia o parágrafo único do art. 120 do CPC, visto
que, anteriormente a presente, pautado no parágrafo 7º do art.
137 do RITJ, o eminente Des. Ângelo Zattar, digno relator da
Dúvida de Competência nº 329.780-1/01, o levou à Plenário,
resultando o v. acórdão nº 7381 julgado em data de 05.05.2006,
dirimindo, in verbis: “(...) para o Regimento Interno, então,
excepcionalmente o contrato é considerado título executivo
extrajudicial, se como tal o autor da demanda o tratar na peti-
ção inicial. Somente, assim, o feito respectivo terá a matéria da
sua especialização classificada no art. 88, inciso VI, alínea ‘a’,
do Regimento Interno.” (TJPR, DC 329.780-1/01, Ac. 7.381-
OE, Rel. E. Des. ÂNGELO ZATTAR, DJE 05/05/2006 - desta-
cado). “. E, ainda; “DÚVIDA NEGATIVA DE COMPETÊN-
CIA TRAVADA ENTRE DECISÃO MONOCRÁTICA E CO-
LEGIADA - NÃO CONHECIMENTO - PRECEDENTE -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS, FIR-
MADO PERANTE DUAS TESTEMUNHAS - SATISFAÇÃO
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER BUSCADA EM AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DA 13ª, 14ª, 15ª E 16ª CÂMARAS CÍVEIS
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
CONFORME EXEGESE DO ART. 88, INC. VI, ALÍNEA ‘a’,
DO ‘RITJ’. DÚVIDA NÃO CONHECIDA - COMPETÊNCIA
RECURSAL AFETA AO E. DESEMBARGADOR GUIDO
DÖBELI - 14ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ. (DC nº 403647-3/01, rel.
Marco Antônio de Moraes Leite, j. 20.12.07). Então, no caso
em comento, a pretensão deduzida pela autora em face dos agra-
vados é de cunho executivo, lastreado no título extrajudicial
formalizado em escritura pública de compra e venda, mútuo
com pacto de hipoteca, cumprindo com o exigido pelo art. 585,
inc. II do CPC, objetivando receber as parcelas vencidas e im-
pagas pelos mesmos. Em momento algum, se debate legislação
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previdenciária, tampouco a qualidade de entidade constituída
sob a forma de pessoa jurídica de direito privado sem fins lu-
crativos, tem o condão de afastar a competência originária de
julgamento por àquela Câmara especializada. Isso posto, julgo
procedente a dúvida suscitada e, declaro a competência do Des.
Guido Dobeli, 14ª Câmara Cível, para o julgamento do agravo
de instrumento nº 469.703-8. 2. Encaminhem-se desta forma,
os autos ao Eminente Juiz Suscitado. Curitiba, 18 de fevereiro
de 2008. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator
Substituto.

0008 . Processo/Prot: 0473525-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/35547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Via Car Auto
Center Ltda. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira, Hugo Richard
Iancz, Robervani Pierin do Prado, Margarete Cristina Verona.
Impetrado: Pregoeiro da Comissão de Licitações do Departa-
mento de Administração de Materiais da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência, Secretário de Estado da
Administração e da Previdência, Governador do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

1. Trata-se de mandamus impetrado com o escopo de paralisar
ou nulificar certame público, ou, declarar a impetrante habili-
tada por ter cumprido com os requisitos exigidos em seu edital,
mediante concessão liminar para tanto. Mas, neste escopo, se-
gundo o inciso II do artigo 7º da Lei nº 1533/51, a medida limi-
nar só deverá ser concedida desde que “sejam relevantes os
fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar
a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final”. Então, a
configuração dos requisitos autorizadores o são de cognição de
provimento cautelar, quais sejam, o fumus boni iuris e o peri-
culum in mora. Melhor explicitando, o doutrinador Helly Lo-
pes Meirelles adverte, in verbis: “A medida liminar não é con-
cedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é pro-
cedimento acautelador do possível direito do impetrante, justi-
ficando pela iminência de dano irreversível de ordem patrimo-
nial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a aprecia-
ção definitiva da causa. Por isso mesmo, não importa prejulga-
mento; não afirma direitos; nem nega poderes à Administração.
Preserva, apenas, o impetrante de lesão irreparável, sustando
provisoriamente os efeitos do ato impugnado”. (in Mandado de
Segurança, Ed. Malheiros, 28ª ed., 2005, pág. 80). Pautando-
se em tais premissas e analisando o cotejado nos autos, vislum-
bra-se que o processo licitatório foi regular, seguindo os trâmi-
tes procedimentais para tanto, descrito nas Leis nºs 10520/2001;
15340/2006 e 8666/93, observando seus princípios constituci-
onais norteadores. Com relação ao expendido pela impetrante,
inexiste configuração do periculum in mora, a uma porque já
houve adjudicação do objeto, a duas porque eventual nulidade
do mesmo, face sua desclassificação imprópria é questão a ser
enfocada no mérito do mandamus, decorrente da análise do
cumprimento do art. 31, inc. I da Lei nº 8666/93 c/c art. 77 da
Lei Estadual nº 15340/06, o que em cognição sumária não se
vislumbra, pois, o edital no item 7 do seu Anexo II (fl. 60 TJ),
expressamente prevê e condiciona a habilitação a tal cumpri-
mento, sendo que, a descrição documental referido, inclusive
pelo impetrante, apenas esclarece os documentos a serem por
ela apresentados ao pregoeiro, não significando a desconside-
ração do contido expressamente naqueles dispositivos norma-
tivos supramencionados, dentre eles, a exigência do registro do
balanço patrimonial de sociedade limitada perante a JUCEPAR,
cuja análise também se perfaz frente ao Decreto-Lei nº 486/69,
Lei nº 8934/94 e pelo Novo Código Civil (arts. 2045, e, 1179 e
ss.), não possuindo o enfoque dado por ela, a singeleza que
aparentemente apresenta. Isso posto, ausentes o periculum in
mora, e o fumus boni iuris, indefiro a liminar pleiteada, fulcro
no art. 7º da Lei nº 1533/51. 2. Notifique-se a autoridade coa-
tora para que preste as informações que julgar pertinentes no
prazo de 10 dias. 3. Após, abre-se vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça. 4. À conclusão. 5. Cumpra-se. 6. Int. Curiti-
ba, 20 de fevereiro de 2008. Des. RAFAEL AUGUSTO CAS-
SETARI - Relator

0009 . Processo/Prot: 0474686-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/40668. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Edson Wag-
ner Azzolini. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Bruno Po-
nich Ruzon, Omar José Baddauy, Priscilla Guazzi Azzolini.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Gui-
marães). Relator Convocado: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, im-
petrado por Edson Wagner Azzolini contra ato do Excelentíssi-
mo Governador do Estado do Paraná, consubstanciado pelo
Decreto nº. 2.095/07 (fl. 613), que o demitiu do cargo de pro-
fessor PNI2-75, do Quadro Próprio do Magistério, em razão da
prática das irregularidades descritas no artigo 279, incisos V,
VI, VII, XIV, no artigo 286, ambos da Lei nº 6.174/70 e no
artigo 82, inciso I, alíneas “a” e “q” da Lei Complementar n º
07/97 (Estatuto do Magistério). Em síntese, o impetrante alega
que em 01/07/2005 foi instaurada Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar para verificação de irregularidades pra-
ticadas pela professora estadual Marlene Rosi Vilela Gonçal-
ves, consistente na acumulação indevida de cargos públicos;
que houve o desmembramento do processo, sendo o impetrante
indiciado pela execução das condutas supramencionadas. Aduz
que o Relatório Final da Comissão sugeriu a aplicação da pena
de repreensão; que ouvido o Conselho do Magistério, este opi-
nou pela sua absolvição; que, para ser julgado, o processo foi
encaminhado ao Secretário de Estado da Educação, que não
acolheu os relatórios supramencionados, aplicando-lhe a pena
de suspensão por 15 (quinze) dias; que, inconformado com a
decisão, interpôs recurso administrativo, o qual foi enviado para
a Casa Civil, que opinou pela extinção do feito em razão da

prescrição dos fatos; que a Procuradoria Geral de Estado, no
mesmo sentido, concluiu pela anulação da pena devido à pres-
crição. Argumenta que, após todas as manifestações favoráveis,
o Governador de Estado lhe aplicou a pena de demissão sem
qualquer motivação; que o ato do Chefe do Poder Executivo
Estadual é ilegal, pois agravou sua pena contrariando o princí-
pio da proibição da reformatio in pejus; que existe direito lí-
quido e certo de não ter sua reprimenda majorada em decorrên-
cia do julgamento de recurso administrativo próprio; que a fal-
ta de motivação é suficiente para tornar nulo o ato; que não há
correlação entre a capitulação do ato imputado e a sanção apli-
cada; que não pode ser punido duas vezes pela mesma coisa,
uma vez que cumpriu a suspensão e teve descontos em seu sa-
lário; que a pena está prescrita; que estão presentes o fumus
boni iuris e periculum in mora. Com base nestes argumentos,
requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos do Decreto 2.095/
07 e ao final a declaração da nulidade do ato impugnado, a
extinção da punibilidade pela prescrição e a reintegração no
cargo de Professor estadual. É o relatório. 2. A Lei nº 1.533/51
prevê a possibilidade de concessão de liminar em sede de Man-
dado de Segurança, estabelecendo os requisitos necessários à
suspensão do ato que deu motivo ao pedido, nos termos do seu
art. 7º, inciso II: “Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordena-
rá: ... II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.” A possibi-
lidade de concessão de liminar, ainda que não estivesse expres-
sa no texto legal, não poderia ser afastada do âmbito dos man-
dados de segurança. Em muitos casos, a suspensão do ato apre-
senta-se como ferramenta indispensável ao cumprimento da
missão constitucional conferida a essa espécie de ação. Portan-
to, a liminar deverá ser deferida sempre que da manutenção do
ato resultar risco a um direito líquido e certo demonstrado por
quem pleiteia a segurança. Todavia, para que se justifique a
concessão da medida, é necessária, nos termos do artigo supra-
mencionado, a verificação simultânea dos requisitos legalmen-
te estabelecidos, a saber: a relevância do fundamento do pedi-
do e a possibilidade de vir a se tornar sem efeito prático a segu-
rança, se ela não for previamente assegurada. Primeiramente,
antes de analisar o pedido liminar, é necessário destacar que:
“... ao Poder Judiciário não cabe discutir o mérito do julgamen-
to administrativo em processo disciplinar, mas, por outro lado,
compete-lhe a análise acerca da proporcionalidade da penali-
dade imposta, nos termos de farto entendimento jurisprudenci-
al. ...” (RMS 19.774/SC, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ
12.12.2005 p. 398) No caso em tela, analisando a relevância da
argumentação do impetrante e os documentos juntados, obser-
vo que foram atendidas as exigências legais supramenciona-
das. No momento, observo que foi demonstrada a relevância
jurídica no pedido do impetrante (fumus boni iuris), uma vez
que no processo administrativo o impetrante está sendo acusa-
do de cometer as irregularidades descritas no artigo 279, inci-
sos V, VI, VII, XIV, no artigo 286, ambos da Lei nº 6.174/70 e
no artigo 82, inciso I, alíneas “a” e “q” da Lei Complementar n
º 07/97 (Estatuto do Magistério). Porém, em avaliação perfunc-
tória, observo que nenhuma destas faltas funcionais deve ser
punida com a pena de demissão, conforme denota-se da leitura
do art. 293, V, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado
do Paraná. A continuidade dos efeitos do ato impugnado pode
resultar a ineficácia da medida, ou seja, também está presente
o periculum in mora, pois a demissão do impetrante lhe causa-
rá graves prejuízos financeiros prejudicando sua subsistência,
uma vez que ficará sem receber seus vencimentos. Portanto, da
análise dos argumentos expendidos pelo impetrante e da docu-
mentação acostada aos autos, em sede de cognição sumária,
vislumbra-se admissível o direito alegado, razão pela qual se
justifica a concessão da liminar pleiteada, uma vez que a pena
de demissão é, aparentemente, inadequada para o caso, em ra-
zão da ausência de proporcionalidade. 3. Assim sendo, incidin-
do, na espécie, a norma do art. 7º da Lei nº. 1.533/51, defiro a
liminar requerida pelo a impetrante, determinando sua reinte-
gração ao cargo de professor PNI2-75, do Quadro Próprio do
Magistério. 4. Oficie-se, com urgência. 5. Notifique-se a auto-
ridade apontada como coatora, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, preste as informações de praxe. 6. Após, Abra-se vista
à D. Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intime-se. Curitiba, 20
de fevereiro de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator E.G.

0010 . Processo/Prot: 0475198-4 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/42495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Silvana Ric-
ci Salomoni. Advogado: Gil César Dantas Bruel, Sérgio José
Lopes dos Santos Filho, Luis Felipe Zafaneli Cubas. Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Re-
lator Convocado: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS, Silvana Ricci Salomoni impetrou mandado de segu-
rança contra ato praticado pelo Presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, alegando, em síntese, que: (a) foi
admitida como funcionária do Tribunal de Justiça do Paraná
pela Portaria nº 341, de 08/03/1977; (b) em 11/02/1983, passou
a exercer o cargo efetivo de Técnico Intermediário, na forma
de emprego público, regido pela CLT; (c) em 01/03/1988, por
ato da Presidência, foi reenquadrada no cargo celetista efetivo
de Técnico Superior, privativo de servidores portadores de di-
ploma de nível universitário; (d) em 10/03/1993, teve o seu
emprego celetista de Técnico Superior transformado no cargo
estatutário de Técnico Especializado; (e) “... Pelo Decreto Ju-
diciário nº 305/97, foi enquadrada no cargo de Técnico Judici-
ário, com vencimentos próprios de servidores de nível médio,
no qual permanece até a presente data, embora atue como ser-
vidora do Poder Judiciário há mais de duas décadas na função
de Psicóloga. ...” (fl. 03); (f) em 20/01/1994, foi designada para
exercer as funções de Chefe de Seção de Assistência Psicológi-
ca; (g) “... Seus assentamentos funcionais revelam a omissão
da administração, onde, após ser reenquadrada como Técnico

Superior - 01/03/88, exercendo sem interrupção as funções pri-
vativas de portadores de diploma de curso superior até o ano de
1993, teve seu emprego de Técnico Superior transformado no
cargo de Técnico Especializado (em psicologia?), não esclare-
cendo que seu exercício correspondia ao nível universitário
exigido para o desempenho das funções que continua exercen-
do ininterruptamente até esta data. ...” (fl. 04); (h) a Secretaria
do Tribunal de Justiça entendeu que ocorreu a prescrição do
direito da impetrante; (i) não ocorre a prescrição do fundo de
direito quando a matéria é de trato sucessivo e de natureza
eminentemente alimentar; (j) houve o rebaixamento ilegal da
impetrante, vez que sem nenhuma justificativa teve seu empre-
go de Técnico Superior transformado em cargo de Técnico Es-
pecializado, sem levar em conta as atividades exercidas pela
impetrante por mais de seis anos; (l) sua carreira funcional foi
deteriorada pelos irregulares enquadramentos realizados, inclu-
sive pela Lei Estadual nº 11.719/97; (m) houve omissão da
Administração quanto à aplicação do artigo 19 do Ato de Dis-
posições Constitucionais Transitórias; (n) “... é evidente o equí-
voco registrado com a pseudo transformação de seu emprego
em cargo público por ocasião da Resolução nº 03/93/TJ-OE,
depois modificado pela Lei-PR nº 11.719/97, sendo inadmissí-
vel a desconsideração desta característica elementar, qual seja,
o contínuo desempenho de funções inerentes a de servidor por-
tador de diploma de nível superior. ...” (fl. 08); (o) há prece-
dentes desta Corte em que se reconheceu o direito do servidor
ser admitido na condição de técnico de nível superior, ser en-
quadrado no grupo ocupacional correspondente; (p) deve ser
observado o princípio da isonomia; (q) há várias provas que
demonstram que a impetrante sempre desenvolveu as funções
inerentes ao cargo de psicóloga. Assim, requereu a concessão
da segurança “... para que seja procedida sua efetivação e reen-
quadramento no cargo de Psicóloga, atribuindo-lhe a remune-
ração correspondente à sua habilitação profissional e funcio-
nal, a partir da data em que foi editada a Carta Magna de 1988,
retificando-se ou anulando-se os atos que procederam ‘a poste-
riori’ equivocados enquadramentos funcionais, com efeitos fi-
nanceiros obedecendo a retroatividade qüinqüenal, para os de-
vidos fins e efeitos de direito, assegurando-se-lhe o direito a
ser reenquadrada na carreira e cargo compatível com as fun-
ções de Psicológica, que vem comprovadamente exercendo há
duas décadas, por conveniência e designação do Poder Públi-
co. ...” (fl. 12). Como se sabe, deve figurar no pólo passivo do
mandado de segurança a autoridade responsável pela ilegalida-
de ou abuso de poder. A respeito da legitimidade para figurar
no pólo passivo do writ leciona José Cretella Júnior: “(...) Au-
toridade coatora é todo agente direto ou indireto do Estado,
responsável pela edição de ato que lese ou ameace lesar, por
ação ou omissão, direito líquido e certo do indivíduo. ...” (“Co-
mentários à Lei do Mandado de Segurança”, 12ª edição, Edito-
ra Forense, Rio de Janeiro, 2002, p. 266) No caso em tela,
embora a impetrante afirme que se insurge contra ato do Presi-
dente do Tribunal de Justiça, na verdade, o ato atacado foi pro-
latado pela Secretária do Tribunal de Justiça, senão vejamos do
seguinte trecho da exordial (fl. 04): “(...) Tendo requerido a
aplicação de seu direito, a Secretaria do Tribunal de Justiça
entendeu ter operado a prescrição do direito da Impetrante -
Protocolo nº 136.651/2007 (Doc. 02). Contudo, não ocorre a
prescrição do fundo de direito quando é matéria de trato suces-
sivo e de natureza eminente alimentar, renovando-se a prescri-
ção mês a mês (TJ/PR, AC nº 424.158-1). (...)” Como se obser-
va do caderno processual, o pedido administrativo da impe-
trante foi decidido pela Secretária do Tribunal de Justiça, con-
forme documento de fl. 32-TJPR, verbis: “(...) Nos termos do
parecer retro, que acolho, indefiro o pedido formulado pela
servidora Silvana Ricci Salomoni, porquanto atingido pela pres-
crição. Dê-se ciência, inequívoca, à interessada e ao seu procu-
rador. (...)”. Portanto, em razão do ato atacado não ter sido
proferido pelo Presidente desta Corte, entendo que não se trata
de matéria de competência do Órgão Especial (art. 83, do Re-
gimento Interno deste Tribunal), mas sim de uma das Câmaras
Cíveis Isoladas, de acordo com o art. 87, inciso VIII, do Regi-
mento Interno: “(...) Art. 87 - Às Câmaras Cíveis Isoladas com-
pete processar e julgar: (...) VIII - os mandados de segurança
contra atos do Secretário do Tribunal de Justiça, dos Juízes de
primeiro grau e dos Promotores de Justiça, nas causa de sua
competência. (...)”. Pelos motivos expostos, remetam-se os autos
para uma das Câmaras Cíveis Isoladas, competente para a apre-
ciação do feito. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA Desembargador Relator
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2. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-64509/1996-ANDREIA
CRISTINA SUEKI x CLAUDIO RENATO DA ROCHA-Conta
de Custas R$ 217,10. -Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE, ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ, ALESSANDRA C. TONIAL, ARIVAL-
DIR GASPAR, EDGAR JOSE DOS SANTOS e JOAO ANTO-
NIO GASPAR-.

3. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64703/1996-BAN-
CO ITAU S/A x CARLOS ALBERTO BATALHA-Intime-se a
parte requerente para manifestar-se dos termos da certidão re-
tro. -Advs. DANIEL HACHEM, LUIZ CARLOS ROCHA, SIL-
VIO NAGAMINE e LUIZ CARLOS ROCHA-.

4. COBRANCA (SUMARIO)-66031/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x VALDIR DOS
SANTOS e outro- Defiro o pedido de fls. 239. Remeta-se ao
arquivo provisório. Dê-se baixa no Boletim de Movimentação
Forense. -Advs. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSI-
ANE CARVALHO SCHULMAN e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-.

5. COBRANCA (SUMARIO)-67929/1998-RESIDENCIAL
VILLAFRANCA x LUCIMARI LEITE GOMES- Consideran-
do a informação de fls. 72/73, intime-se a requerida, por AR,
para que se manifeste sobre o pedido de desistência. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas referen-
te a expedição de carta de citação. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, ANGELITA GRACIELA L M SATRIANO e
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

6. ORDINARIA DE NULIDADE-67977/1998-PAULO RO-
BERTO SANTOS NASCIMENTO e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A- Manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 730/
731 e documentos que a instruem. -Advs. MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILA-
NE TON RAMOS e DANIEL HACHEM-.

7. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68965/1999-NILDA
DE PAOLA GONCALVES x JOSEPH JAWAD ABDOU e ou-
tro- Aguarde-se o cumprimento da deprecata. -Advs. GUILHER-
ME KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, PAULO HENRIQUE DA R LOURES DEMCHUK,
WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COUTO DE RE-
ZENDE JUNIOR e CEZAR EUCLIDES MELLO-.

8. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69371/1999-BEZER-
RA E GRANZOTTI LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Conta
de Custas R$ 55,38. -Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO
FERRI-.

9. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-69693/2000-MARA
CRISTINA LAU x MARIO DOS SANTOS REIS- Tendo em
vista a petição de fls. 84, informando que o réu entregou o
imóvel objeto da lide diretamente à autora, arquive-se. -Advs.
SIRLEIDE HASENAUER e VALDEMAR ANDREATTA-.

10. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-70343/2000-ADRI-
ANO MACHADO e outro x CIDADELA S/A (MASSA FALI-
DA)-Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre o
retorno da Carta Precatória. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER DIAS e ANDERSON MANI-
QUE BARRETO-.

11. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-70877/2001-
RUBENS ROMARIO CUBAS x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO.-Conta de Custas R$ 664,11. -Advs. JOSE

LUIS ALMIRAO, GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, JOAQUIM MIRO
NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO CARLOS REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, DOUGLAS DOS SANTOS e ANA CLAUDIA TAVA-
RES REQUIAO-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71187/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE PAULO RIBEIRO DA CRUZ-Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do
ofício retro. -Adv. VITOR CESAR BONVINO-.

13. INDENIZACAO (SUMARIO)-71297/2001-ADIR ALVES
e outro x ANNA LUCIA PEREIRA COELHO- Considerando a
desistência na produção da prova oral, faculto as partes a apre-
sentação de alegações finais. Após, registre-se para sentença. -
Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

14. ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-71551/2001-TAIS
DE FATIMA OLIVEIRA PAROLINI x CIDADELA S/A (MAS-
SA FALIDA)- Considerando a petição de fls. 249 e as planilhas
de fls. 250/252, Intime-se a parte devedora na pessoa de seu
advogado para que, no prazode 15 (quinze) dias, promova o
cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa, nos ter-
mos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da
sentença. -Advs. ALCYONE CAMPOS FRANCA, RAFAEL
MARCHIORATO FRANCA, GERMANO FERRAZ PACIOR-
NIK, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, CARMEN ROBER-
TA FRANCO, TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, AN-
DRE LUIZ CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

15. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-71647/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x EDILSON CESAR MARTINES-Conta de Custas R$ 32,20. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71841/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x JOSIANE RODRIGUES DE SOUZA- 1.
Avoquei. 2. Considerando-se que: 1) ainda não foi cumprido o
mandado de busca e apreensão e, de consequência, o requerido
ainda não foi citado; 2) a impossibilidade de cumprimento da
liminar mediante expedição de carta; e 3) as alterações do De-
creto-Lei 911/69 introduzidas pela Lei 10.931/2004, retifico
integralmente o despacho de fls. 46 na forma que segue abaixo.
3. Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 4. Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 5. Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatícios no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais); b) Apresentar quitando ou
nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias conta-
dos da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos
da revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 6. Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 7.
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. 8. Se o bem alienado fiduciariamente não for
encontrado ou não se achar em posse do devedor, o credor po-
derá intentar ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo
II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo
4º do Decreto Lei nº 911/1969). Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-.

17. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71869/2001-SEVE-
RINO CERVELIN x LUZIMAR NOBILE FRACARO- Reme-
ta-se os autos ao arquivo provisório. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-.

18. ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-72049/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HERCILIO
BENTES GONCALVES-Conta de Custas R$ 39,40. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

19. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72477/2002-PA-
PEX IMP E EXP DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA
x SENAGRO SENSORIAMENTO REMOTO S/C LTDA- I -
Esse Juízo não se encontra cadastrado no Bacen- Jud. Defiro a
expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, solicitando
informações sobre a existência de contas da executada e, em
havendo, seja promovido o bloqueio judicial das contas e apli-
cações da mesma até o limite da dívida, objeto da presente exe-
cução, ressalvados os valores decorrentes de verba salarial. II -
O pedido de desconsideração da personalidade jurídica e de
penhora do faturamento líquido da empresa executada serão
apreciados oportunamente. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de ofício.
-Advs. SANLAI SILVA RUTKOSKI, JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI e SIMONE STOIANI
NERCOLINI-.
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20. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-72609/2002-MARIA
ELISABETH FERREIRA DE CARVALHO x CREDICARD S/
A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED-Conta de
Custas R$ 17,50. -Advs. ADNILTON JOSE CAETANO, CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROM-
BELI, ELISANDRE MARIA BEIRA e MARIA MADALENA
R. B. W. DE ALMEIDA-.

21. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-72925/2002-ANTONIO
OLIVEIRA DOS SANTOS x GENIUS SUL-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de Carta Precatória. -Advs. JULIO CESAR MELO
LOPES, ADRIANO MACHADO LANDGRAF, ANTONIO
AIRTON MORENO DA SILVA e ELIZETE MARA CUSTO-
DIO ALVES-.

22. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73241/2002-MARCO
ANTONIO DA CRUZ NOVAIS e outro x FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Conta de Custas R$
154,80. -Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLI-
VEIRA MISKALO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-73353/2002-CARLOS AL-
BERTO RODRIGUES DA SILVA e outro x MUSBAH YUSUF
ALI EL MASRI-Intime-se o requerente para retirar o Alvará
que encontra-se a disposição na agência do Banco do Brasil,
3794-X (Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, SILVIANE MUNIZ
SCHURMIAK e OSMAR NODARI-.

24. COBRANCA (SUMARIO)-73661/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ALAMO x DIRCE ULIANI DITTERT-(sentença em
resumo): Julgado extinto sem resolução de mérito, com funda-
mento nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo
Civil. Conta de custas R$ 14,70. -Advs. MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER,
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e JUTAI TABOR-
DA DE MORAES-.

25. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73861/2002-PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ x FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da petição de fls. 300/301, apre-
sentada pelo requerido. -Advs. GILFROIS CARLOS BAUER,
NELSON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA e ALESSANDRA LORENZEN-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73917/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JORGE LUIZ DE OLIVEIRA-
Intimem-se as partes para dar ciência da baixa dos autos. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ALICE PRESA, CELIA INES DA SILVA e KARI-
NA MARIA MEHL-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74149/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CELTA AUTO CENTER
LTDA e outro-Conta de Custas R$ 32,90. -Advs. CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, ANTONIO AUGUSTO GRE-
LLERT, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, FIO-
RAVANTE BUCH NETO, FERNANDA DA VEIGA, DENISE
ROSAS NUNES e LIRIANE MELINA CAMARGO-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-74373/2003-COMISSARIA
GALVAO S/A x MARCOS SABEDOTTI BREDA e outros-
Conta de Custas R$ 191,70. -Advs. JOSEVAL JORGE PEDRO-
SO DE MORAES, ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR
MAURER e MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74427/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A x ALAERCIO DE OLIVEIRA SANTOS- 1.
Avoquei. 2. Considerando-se que: 1) ainda não foi cumprido o
mandado de busca e apreensão e, de consequência, o requerido
ainda não foi citado; 2) a impossibilidade de cumprimento da
liminar mediante expedição de carta; e 3) as alterações do De-
creto-Lei 911/69 introduzidas pela Lei 10.931/2004, retifico
integralmente o despacho de fls. 46 na forma que segue abaixo.
3. Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 4. Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 5. Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatícios no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais); b) Apresentar quitando ou
nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias conta-
dos da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos
da revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 6. Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 7.
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. 8. Se o bem alienado fiduciariamente não for
encontrado ou não se achar em posse do devedor, o credor po-
derá intentar ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo

II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo
4º do Decreto Lei nº 911/1969). Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Advs. SERGIO SCHULZE,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74581/2003-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x HENRY LADISLAU FLORES MALDONADO- Defi-
ro o pedido de fl. 213. Expeça-se mandado para que o requeri-
do entregue o bem, ou equivalente em dinheiro, em 24 (vinte e
quatro) horas, conforme previsão do artigo 904 do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas referente a expedição de mandado. -Advs.
CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABIANA EVERS, THAIS
PORTUGAL, SANDRA REGINA SBORZ, MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER, JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ANA
CRISTINA XAVIER, PATRICIA MARCOS DE OLIVEIRA e
ANDREIA MARINA LATREILLE-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75343/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JORGE MANDAJI- (sen-
tença em resumo): Julgado extinto sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Conta de custas R$ 12,60. -Advs. MAURICIO KAVINSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75563/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ALCEMIR CARLOS DOS SAN-
TOS- Recebo o Recurso de Apelacao de fls. 276/283 em seu
efeito devolutivo, nos termos do Decreto 911/69. Vista dos au-
tos a parte apelada para apresentar contra-razoes no prazo le-
gal. Após, com ou sem manifestação da apelada, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, ROSANGE-
LA MARTINS FONSECA, RODRIGO GHESTI, LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA e LEODOLINDO LUIZ DE HOLLE-
BEN FILHO-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75773/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIO FARIAS LABES-(sen-
tença em resumo): Julgado extinto sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-75855/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PORTO SEGURO x MARIA APARECIDA
MACHADO LEITE- Nos termos do artigo 915, § 3º do CPC,
intime-se o autor para apresentar as suas contas. -Advs. GILES
SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI, ALES-
SANDRO MESTRINI FELIPE, KELLY CRISTINA ATHAY-
DE URBANSKI, DEBORA CRISTINA VENERAL e NICOLE
ELIZE MARTELO-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76009/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MIGUEL ANGELO FAGIONATO DOS SANTOS- Recebo o
Recurso de Apelacao de fls. 128/129, apenas no efeito devolu-
tivo, tendo em vista o disposto no artigo 3.º, parágrafo 5.º do
Decreto-Lei n.º 911/69. Intime-se o apelado para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs.
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e MARIA IZA-
BEL POHL GRECHINSKI-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76019/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JOAO BATISTA PIRES- Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, LUCIANO
MARCIO DOS SANTOS e ALEXANDRO DALLA COSTA-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76227/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OTAVIO IGLEZIAS- Com ful-
cro no artigo 267, I do CPC, suspendo o feito. Para que haja a
substituição pelo Espólio ou herdeiros é necessário que, pri-
meiro, o autor providencie a juntada da certidão de óbito do
réu. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76303/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINANC.E INVESTI-
MENTO x DIEGO NOGUEIRA- Intime-se a parte requerente
para manifestar-se sobre o retorno da carta precatória. -Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA PE-
REIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOL-
FINI-.

39. ORDINARIA C/C ANTEC.DE TUTELA-76403/2004-AN-
TONIO HUGO DE CASTILHO x BRADESCO SAUDE S/A-
Conta de Custas R$ 17,25. -Advs. ANTONIO SBANO, AN-
TONIO SBANO JUNIOR, TANIA MARA SBANO WITKO-
WSKI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA LINHA-
RES LAMORTE-.

40. INDENIZACAO (SUMARIO)-76711/2004-DIONIS RO-
BERTO TAVARES e outro x SERGIO CORDEIRO- Esse Juízo
não se encontra cadastrado no Bacen- Jud. Defiro a expedição
de ofício ao Banco Central do Brasil, solicitando informações
sobre a existência de contas da executada e, em havendo, seja
promovido o bloqueio judicial das contas e aplicações da mes-
ma até o limite da dívida, objeto da presente execução, ressal-
vados os valores decorrentes de verba salarial. Oficie-se a Re-
ceita Federal, conforme requerido. Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o pagamento das custas referente a expedição
de ofício. -Advs. DANI LEONARDO GIACOMINI, VINICIUS
LUDWIG VALDEZ e GEANDRO LUIZ SCOPEL-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76735/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE FRANCISCO GUCHERT FILHO-Inti-

me-se a parte requerente para retirar os oficios que encontram-
se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, KELIAN BOR-
TOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACER-
DA-.

42. COBRANCA (SUMARIO)-76745/2004-MARIA DO CAR-
MO ALVES VOGT x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS-
Intime-se o requerido para promover o pagamento das custas
judiciais para reembolso do requerente. -Advs. LUIZ GONZA-
GA STREHL, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BINESTO,
CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM, FELIPE VOLLBRECHT
SPERANDIO, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, MARI
NEUZA GERWINSKI e REYMI SAVARIS JUNIOR-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76971/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x RICARDO WILSON
LOPES- (sentença em resumo): Julgado extinto sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Conta de custas R$ 12,60. -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-.

44. COBRANCA (SUMARIO)-77439/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SUINA II x MARIA ZILDELEI HANELT-
Defiro o pedido de fls. 68 e suspendo o feiro por 90 dias. Após,
manifeste-se o autor. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS e NEI LUIZ MOREIRA DE FREITAS-.

45. INDENIZACAO (SUMARIO)-77611/2005-DALVA DOS
SANTOS GRASSI x Z-3 AUTOMOVEIS LTDA(CONSAC/
COM.DE AUTOMOVEIS LTDA) e outros-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Advs. MICHELI TORRES DE ASSUNCAO e PEDRO RIBEI-
RO FILHO-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77683/2005-BAN-
CO RURAL S/A x ALUMINIOS CURITIBA IND. E COM. DE
EXTRUDOS LTDA e outros-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e JOSE ARI MATOS-.

47. COBRANCA (SUMARIO)-77780/2005-SEBASTIAO AN-
TONIO GONCALVES SOBRINHO x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A - REGIONAL CURITIBA-Conta de Custas R$ 405,21.
-Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e JOSE CU-
NHA GARCIA-.

48. COBRANCA (SUMARIO)-77921/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JATOBA I x SILVIA MONICA DA SILVA e
outro- Designo audiência para o dia 20/06/2008 às 15:00hs. -
Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES-.

49. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-78017/2005-M B I
ADMINISTRACAO FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA e ou-
tros x LIANE LEOCADIA ZITTEL - ME- Este juízo se filia a
corrente que exige a intimação do devedor, na pessoa de seu
procurador, para o cumprimento da sentença, não sendo auto-
mática a fruição do prazo de 15 (quinze) dias para pagamento.
Desta forma, Intime-se a parte devedora na pessoa de seu ad-
vogado para que, no prazode 15 (quinze) dias, promova o cum-
primento da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do
artigo 475-J, do Código de Processo Civil. (calculo de fls. 140/
141). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora acerca
do cumprimento da sentença. -Advs. VINICIUS MORO CON-
QUE, GABRIELE FORNARI DIEZ, ANDERSON BORCATH
BARBERI e CESAR AUGUSTO BROTTO-.

50. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78205/2005-ALCEMIR
CARLOS DOS SANTOS x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Recebo o Recurso de Apelacao de fls. 81/93 em seus efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código
de Processo Civil. Vista dos autos a parte apelada para apre-
sentar contra-razoes no prazo legal. Após, com ou sem mani-
festação da apelada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, RO-
DRIGO GHESTI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
IZABELA CRSIPILIO, DENISE REGINA FERRARINI, ALI-
NE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA e MIRIAN DO-
RETTO BACCHI CAMILLO-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78235/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x PAULO ROBERTO
NASCIMENTO FERNANDES- (sentença em resumo): Julga-
do extinto sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas referente a expe-
dição de ofício. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

52. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78429/2005-EDEMAR
GOMES LEAL x MM INCORPORACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOB. LTDA e outro- Manifeste-se o requerido so-
bre a petição de fls. 246. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

53. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-78595/2006-JOAO
AFONSO RIBEIRO DE SOUZA e outro x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO- Quanto a manifestação do pe-
rito (fls. 998/999), intime-se o Banco requerido para se pro-
nunciar em dez (10) dias. -Advs. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-
.

54. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78783/2006-PAU-
LO GILBERTO ESLABAO HACKBAR x EDO TAMBOSI-

Defiro o pedido de fls. 31. Expeça-se mandado de despejo,
conforme requerido. Autorizo a utilização de força policial caso
haja necessidade. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de mandado. -Adv.
ANDRE PORTUGAL CEZAR-.

55. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78907/2006-RAI-
MUND PAUL WALTER x CLAUDIO ROBERTO BRANCO e
outro- Defiro o pedido de fls. 57. Expeça-se mandado confor-
me requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de mandado. -Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSERVAL SOA-
RES PETRECHEN-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78919/2006-BAN-
CO FINASA S/A x CLAUDIA DA VEIGA DIAS- Recebo o
Recurso de Apelacao de fls. 145/163 em seu efeito apenas de-
volutivo, nos termos do artigo 3º e ss do Decreto-Lei 911/1969.
Vista dos autos a parte apelada para apresentar contra-razoes
no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, LUCIANA
SEZANOWSKI e IVONE STRUCK-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78925/2006-BAN-
CO ITAU S/A. x MARIA JOANA SIQUEIRA VICENTE- De-
firo o pedido de fls. 27/28. Após, arquivem-se. -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAÍNA GIOZZA ÁVILA-.

58. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-78949/2006-BAN-
CO BMC S/A x LUIZ VAZ DE LIMA-Intime-se a parte reque-
rente para retirar a carta de citação que encontra-se a disposi-
ção em cartório. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA-.

59. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-
78953/2006-BANCO BRADESCO S/A x PIRES E LEITE
LTDA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do ofício retro. -Adv. WILSON SANCHES MARCO-
NI-.

60. INDENIZACAO (SUMARIO)-78987/2006-ZACCHI RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.- Recebo o Re-
curso de Apelacao de fls. 190/194 em seus efeitos suspensivo e
devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de Processo
Civil. Vista dos autos a parte apelada para apresentar contra-
razoes no prazo legal. Após, com ou sem manifestação da ape-
lada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. -Advs. ADRIANO ALVES KLEIN, ROB-
SON LUIZ SANTIAGO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI-
RA MELLO, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, RE-
NATO BELTRAMI, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL
RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO RON-
DINELLI MENDES CABRAL e HENRIQUE CARTAXO FER-
NANDES LUIZ-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79117/2006-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x GILBERTO AFONSO BEZERRA- Defiro o pedido de fls.
29. Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitan-
do informações sobre o atual endereço do requerido. À escri-
vania a fim de que proceda o bloqueio on line do objeto descri-
to na inicial. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de ofício. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

62. DECLARATORIA (SUMARIO)-79251/2006-TRANSPOR-
TES RODOVI RIOS ROSSINI x UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-Intime-se a parte reque-
rida para manifestar-se ante os termos do despacho de fls. 71. -
Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN, GLAUCIA DA SILVA
ALBERT, FERNANDA NAMI PASTUCH e ANDREA CRIS-
TINE MARQUES-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79429/2006-CON-
SÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x ELIAS MOREI-
RA DA SILVA- Manifeste-se o autor sobre as petições de fls
69/72 e 73/81. -Advs. THAÍS REGINA MYLIUS MONTEI-
RO, GENI WERKA, CICERO JOSE ALBANO e MARCOS
VINICIUS DA COSTA BASTOS-.

64. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-79469/2006-BV
FIANCEIRA x MARLENE BOQUETT- Intime-se a requerente
para que junte aos autos documento comprobatório do negócio
noticiado às fls. 27 a fim de se proceder a substituição proces-
sual. -Advs. GUSTAVO PAES RABELLO, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LUCH-
MANN e LUCIANA BERRO-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79677/2006-BAN-
CO ITAU S.A x NORALDINO PAIVA SOUZA JUNIOR-Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do
ofício retro. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

66. COBRANCA (SUMARIO)-79681/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BARIGUI x MICHELE DE ALMEIDA PISSET-
TI- Recebo o Recurso de fls. 80/84, por ser tempestivo, em seu
duplo efeito nos termos do artigo 520 do CPC. Intime-se a par-
te apelada para apresentar as contra-razoes no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Após, decorrido o prazo, caso não haja a apresentação
das contra-razões recursais, certifique-se a Escrivania e, enca-
minhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. FLAVIANO
CHRISTIAN PUCCI DO NASCIME, LUIZ FERNANDO DE
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QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e MARCOS GOMES
SALVADOR-.

67. INDEN C/C PERD E DANOS (ORD)-79721/2006-RO-
BERT TAYLOR AMORIN x AMBAR RESTAURANTE &
CONVINIENCIA LTDA-1.Com o fim de evitar futura nulida-
de por cerceamento de defesa, considerando-se que ambas as
partes, em inicial e Contestação, formularam requerimento ge-
nérico de produção de provas, necessário se faz a conversão do
feito em diligência. 2. Manifestem-se as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como,
quais as provas que desejam produzir, justificando a sua neces-
sidade e pertinência sob pena de indeferimento. 3. Posterior-
mente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma
das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 4. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
conclusão para sentença. 5. Informem as partes se há outras
ações envolvendo os mesmos litigantes e causa de pedir seme-
lhante à presente ação. -Advs. SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, MAR-
COS AURELIO MATHIAS D AVILA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e VANESSA ABU-JAMRA FAR-
RACHA DE CASTRO-.

68. COBRANCA (SUMARIO)-79915/2006-JOÃO CIRINO
FRANCO x ITAU SEGUROS S/A- Manifeste-se o autor sobre
a petição de fls. 106/107. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e HUDERSON
ALEXANDER DALLA VECCHIA-.

69. COBRANCA (SUMARIO)-80021/2007-ROSANGELA
TEIXEIRA RIBEIRO x BRADESCO SEGUROS S/A.- Consi-
derando a petição de fls. 115 e a aplanilha de fls. 116/120,
Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da sen-
tença (pagamento da diferença), sob pena de incidir multa, nos
termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorri-
do o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cumprimen-
to da sentença. -Advs. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALI-
CIOLI JUNIOR-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80289/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x JOSÉ ANTONIO ALVES BELLO-Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos do ofício
retro. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

71. RESCISAO DE COMPROMISSO (ORD)-80303/2007-ES-
CALADA EMPREENDIEMNTOS E CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA. x ALEXANDRE DE OLIVEIRA DURANTE-1. Mani-
festem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possi-
bilidade de conciliação, bem como, quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos con-
clusos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) de-
signação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c)
julgamento da demanda no estado em que se encontra. 3. Ma-
nifestando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à
conta e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. -Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e JAU-
DE RICARDO LOURES ROCHA-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80787/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARAÚJO & ARAÚJO LTDA.-(senten-
ça em resumo): Julgado extinto sem resolução de mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
-Advs. MURILO CELSO FERRI e SILVIO CESAR MICHE-
LETTI-.

73. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-80889/2007-GLEDIS
LOISELET PROENÇA x BANCO FINASA S/A- Mantenho o
despacho agravado pelos seus próprios fundamentos. Intime-se
a requerente para que se manifeste ante os termos da contesta-
ção de fls. 67/98. (prazo 10 dias). -Advs. RUBENS BORTOLI
JÚNIOR e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI-.

74. COBRANCA (SUMARIO)-80981/2007-ESTANISLAU
LOPES DE SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S.A- Re-
cebo o Recurso de Apelação de fls. 75/82 em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de
Processo Civil. Vista dos autos à parte apelada para apresentar
contra-razões no prazo legal. Após, com ou sem a manifesta-
ção da apelada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. -Advs. FERNANDA PUNCHI-
ROLLI TORRESANI CENSI, ALDO GALICIOLI JUNIOR e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

75. DESPEJO C/C COB DE ALUGUEIS-81001/2007-MAR-
CELO DUARTE DA SILVA x MARIA BERNADETE BAR-
BOSA ZACCHI- (sentença em resumo): Julgado extinto sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. -Adv. NELSON ANTÔNIO GOMES
JUNIOR-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81003/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ALAIN PEREIRA-Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios que encontram-se a disposição em
cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-.

77. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-81089/2007-ROBER-
TO BELTRÃO DE ALMEIDA x VIVO S.A.-1. Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de
conciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de inde-
ferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclusos para
que seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação de
audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da
demanda no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as
partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e

em seguida, à conclusão para sentença. -Advs. PRISCILA PRES-
TES ZENI, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
SANDRO VICENTINI, PRISCILA CAMARGO PEREIRA DA
CUNHA, LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA e IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON-.

78. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-81105/2007-2 G D
PROMOÇOES DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME ( x
BANCO DO BRASIL S.A-1. Manifestem-se as partes, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de conciliação, bem
como, quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. 2. Poste-
riormente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma
das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
conclusão para sentença. -Advs. ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

79. COBRANCA (SUMARIO)-81131/2007-AMAURI MAN-
FREDINI KELLER x BANCO REAL - ABN AMRO S.A.- In-
time-se o autor para que forneça o endereço em que pode ser
localizado o réu. -Advs. ADEMAR LIEDKE e ADEMAR LIE-
DKE JUNIOR-.

80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81155/2007-BAN-
CO FINASA S/A x BANDEIRA VERDE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

81. OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-81181/2007-
MARIA AMÉLIA FORATORI BALLOTTO x COMERCIO E
INDUSTRIA ORSI LTDA. e outro-1. Manifestem-se as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de concilia-
ção, bem como, quais as provas que desejam produzir, justifi-
cando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclusos para que
seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audi-
ência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da de-
manda no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as
partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e
em seguida, à conclusão para sentença. -Advs. MILTON COU-
TINHO DE MACEDO GALVÃO, MERCIO DE MACEDO
GALVÃO, EVARISTO DE ARAGÃO SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e MARCOS CAETANO CONEGLIAN-.

82. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-81205/2007-ARACY
DOS SANTOS PALHARES x BANCO IBI S/A - BANCO
MÚLTIPLO e outro-1. Manifestem-se as partes, no prazo de
05 (cinco) dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como,
quais as provas que desejam produzir, justificando a sua neces-
sidade e pertinência sob pena de indeferimento. 2. Posterior-
mente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma
das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
conclusão para sentença. -Advs. JONAS BORGES, CLAUDIA
BUENO GOMES e LUIS CARLOS LAURENÇO-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81223/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x JOEL FRANCISCO ROSA TEIXEIRA- Aco-
lho como emenda a petição de fls. 27. Defiro o pedido de fls.
27. Expeçam-se os ofícios na forma requerida. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas referente a
expedição de ofício. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA AVILA-.

84. COBRANCA (SUMARIO)-81237/2007-NILO ANDRE
FARIA JUSTUS x WILSON RIBEIRO DA CRUZ e outro- In-
defiro o pedido de citação por hora certa (fls. 33), visto que
não foram preenchidos os requisitos do artigo 227 do Código
de Processo Civil. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81257/2007-BAN-
CO BMG S/A x CINTHIA DE OLIVEIRA KURAOKA PE-
REIRA-(sentença em resumo): Julgado extinto sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Conta de custas R$ 6,30. -Advs. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81359/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL DENOMINACAO DE CONTINEN-
TAL x CARLOS ALBERTO TURRA PIMPÃO- A parte deverá
juntar aos autos cópia do acordo que pretende homologação. -
Advs. JULIANE C. C. DA SILVA, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

87. DESPEJO-81441/2007-WELLINGTON STOPINSKI x
CLAUDINEI HAAG e outro-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. CARLOS ARAÚZ FILHO e ANDRÉ LUIZ SCH-
MITZ-.

88. COBRANCA (SUMARIO)-81509/2007-WILLIAN DE
MORAIS MARTINS x HSBC BANK BRASIL - BANCO MUL-
TIPLO- (sentença em resumo): Julgado extinto com resolução
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Conta de custas R$ 4,20. -Adv. OLINTO RO-
BERTO TERRA-.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81553/2007-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
x ROGERIO LUIZ DA SILVEIRA- (sentença em resumo): Jul-
gado extinto sem resolução de mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Conta de custas
R$ 4,20. -Adv. THAIS PORTUGAL-.

90. COBRANCA (SUMARIO)-81557/2007-CONDOMINIO

RESIDENCIAL CINTIA LIZ x FRANCISCA SOARES DE
SOUZA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos
termos da certidão retro. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81569/2007-FI-
NANCEIRA ALFA S.A. x VANESSA FURTADO- (sentença
em resumo): Julgado extinto com resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Conta
de custas R$ 2,10. -Advs. CARY CESAR MONDINI, MAR-
CIA CRISTINA VAZ e PAULO GUILHERME PFAU-.

92. DESPEJO C/C COB DE ALUGUEIS-81735/2007-ANDRE
LUIZ ALVES FROTA x MADS GILTRUP-(sentença em resu-
mo): Julgado extinto sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 158, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Conta de custas R$ 4,20. -Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS-.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81737/2007-BAN-
CO ITAU S.A x JEFERSON ELEUTERIO- Faculto novamente
à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284), a emenda à inicial para que junte aos
autos o original ou fotocópias autenticadas dos documentos de
fls. 6/11. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

94. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-81763/2007-LODIR
CASTURINO LACERDA x ESTELA MIRANDA ACORDES
e outro-Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos ter-
mos da certidão retro. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURAYUGE-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81811/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x MARCIA DOS SANTOS-(sentença em resu-
mo): Julgado extinto com resolução de mérito, nos termos do
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81899/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x METAL FLOR COMERCIO DE ES-
TUFAS LTDA- Defiro o pedido de fls. 20 e concedo o prazo de
20 (vinte) dias a fim de que o requerente se manifeste. -Adv.
NELSON PASCHOALOTO-.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81917/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO ALEXANDRE PE-
REIRA- 1. Acolho como emenda a petição de fls. 21. 2.Diante
dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, conce-
do, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tan-
to, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao
e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de dili-
gencias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo
172, paragrafo 2º do CPC). 3. Concretizada a apreensao o bem
devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 4. Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
200,00 (duzentos reais); b) Apresentar quitando ou nao o debi-
to pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da inti-
macao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 5. Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 6. Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. 7. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado
ou não se achar em posse do devedor, o credor poderá intentar
ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo 4º do Decreto
Lei nº 911/1969). Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento 01/99. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

98. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-81991/2008-CHE-
VRON BRASIL LTDA x M.R.NAJAR KADRI - RESTAURAN-
TE- Faculto à parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, a
emenda à inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284),
para que promova a juntada aos autos do contrato originário de
locação. -Adv. MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 39/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-548/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AGROPECUARIA CAM-
BUCA LTDA e outro- Reporto-me ao despacho de fls. 258. -
Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA-.

2. EXECUCAO DE SENTENÇA-585/1994-ANDYARA MA-
RIA DE MENEZES x HELENA JORGE GOMES COSTA-De-
firo o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias.
-Adv. ANDYARA MARIA DE MENEZES-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-497/1996-BANCO CIDADE
S A x PRONTO SOCORRO CIDADE S/C LTDA- Sobre o re-
gular prosseguimento da presente execução, diga o credor, em
cinco dias. -Advs. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e EDIGARDO MARANHAO SOARES-.

4. AÇÃO DE DESPEJO-1483/1997-FAGUISS EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS x RETIFICA UNIAO DE MOTO-
RES LTDA- Aguarde-se o recolhimento das custas do deposi-
tário público, pelo prazo de cinco dias. Após, voltem conclu-
sos. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON
KINAL, MARCIA S. BADARO, FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS e RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-.

5. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-623/1998-PAULO
AFONSO GARMATTER x BANCO BOAVISTA S/A-Tendo em
vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei
11.232 de 22/12/2005, determino seja o devedor, intimado, atra-
vés de seu procurador, por meio do Diário da Justiça, para que
no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o mon-
tante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO e DANIEL HA-
CHEM-.

6. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-17/1999-VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A x LUIZ CARLOS MORFIN-
Oficie-se a instituição financeira que promoveu o bloqueio,
solicitando a transferencia dos valores para o Banco do Brasil,
deste predio, em conta vinculada a este juizo. Após, comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se
mandado de penhora dos valores, bem como de intimação do
devedor para que apresente impugnação, no prazo legla. Inde-
firo o requerimento de expedição de oficios a Receita Federal,
uma vez que não há prova, nos autos, de que a exequente em-
preendeu todas as diligencias que estavam ao seu alvance no
sentido de localizar bens passiveis de serem excutidos, não se
podendo olvidar que a requisição de informes a Receita Fede-
ral é providencia a ser adotada somente em ultimo caso. A par-
te para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMEMTO e JOAO ADEMIR R. PONTES-.

7. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-1276/1999-CLAI-
TON RICHTER x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA- Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguar-
de-se pedido de informações do orgão jurisdicional superior. -
Advs. ALTAIR TROVA DE OLIVIERA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

8. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-197/2000-CAI-
XA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI
x JOAO CABRAL MEDEIROS- Diante da decisão proferida
pelo Tribunal de Justiça, aguarde-se o preparo das custas devi-
das, pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem o prepa-
ro, expeça-se mandado de intimação do credor. -Advs. ISABE-
LLA RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE ALEXANDRE HER-
VAL BRUNO, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
GLAUCIO CéZAR SILVA MOLINO, PAULO FERNANDO
PAZ ALARCON, PERCY GOTALEWSKI, JOSE EDESIO DE
MATTOS, NELITON PEREIRA e NELITON PEREIRA JUNI-
OR-.

9. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-202/2001-ELZA DOS
SANTOS NOGUEIRA e outro x BANCO ITAU S/A.-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

10. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-660/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO LOUREN-
CO DE TOLEDO- Para a praça publivca do imovel penhorado,
cujo preço não podera ser inferior ao saldo devedor, a ser apre-
sentado pelo credor na data do ato, disigno o dia 20/05/2008 as
13:35 horas. Expeça-se edital, que devera ser publicado na for-
ma do art. 6º, § unico, da Lei 5741/71, intimando-se pessoal-
mente os devedores, ou se não forem encontrados, pelo proprio
édito. Comprovado o recolhimento das custas para diligencia,
expeça-se mandado de intimação dos devedores, bem como para
que antecipe as custas para expedição de edital. -Advs. GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1493/2001-

BANCO CITIBANK S/A x DELTALIM COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA e outros-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 111/112. -Advs. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA e ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1563/2001-
CONJUNTO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II x MARILDA
DOS SANTOS HEYER-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-.

13. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-95/2002-R &
CP COMERCIO DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SWEET
SCENTS ARTES E PRESENTES LTDA e outro-Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 368/369. -Advs.
FLAVIA REIS PAGNOZZI, MANOEL DAHER, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

14. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-583/2002-ABDO CALIL
NETO x SERGIO LUIZ BETES e outro- Defiro o sobresta-
mento da presente demanda pelo prazo de 180 dias, na forma
postulada. Remetam-se os autos ao arquivo provisório, ate ul-
terior manifestação das partes. -Advs. CLARICE MARIA DAL
COMUNE, CARLOS MAZZA FILHO e JOSIANE DALLA
COSTA-.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO-952/2002-CIDADELA S/A
x OSCAR PALUCH- Intime-se a embargante/devedora, na pes-
soa de seu procurador judicial, pelo Diario da Justiça, para que
efetue o pagamento da quantia que esta sendo reclamada, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10%
sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no art. 475-
J do CPC. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO, ANDRE LUIZ CALVO, JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO e LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-158/2003-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CREDITO. FINANC. E INVEST. x
VINICIO MARCAL CLETO-Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. -Advs. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHER-
ME PFAU, CARY CESAR MONDINI e MARCIA CRISTINA
VAZ-.

17. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-675/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GABRIEL CARDOSO VIDAL- A
parte autora para que traga aos autos a carta precatória retirada
anteriormente, em cinco dias. Após, voltem conclusos para sen-
tença. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1425/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JUNI-
OR e outros- A parte re para que traga aos autos cópia da ulti-
ma declaração de imposto de renda de modo a comprovar a
insuficiencia de recursos, em cinco dias. -Advs. LUIR CES-
CHIN e AFONSO CELSO NUNES-.

19. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-22/2004-ELAI-
NE DE FATIMA PRADO DE MORAIS x CARTAO UNIBAN-
CO MASTERCARD- Renove-se a intimação das partes, na
pessoa de seus advogados, pelo Diário da Justiça, para que pro-
movam o preparo das custas processuais pendentes, no prazo
de cinco dias. -Advs. MAYLIN MAFFINI, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARA JO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
185/2004-IMPSAT COMUNICACOES LTDA x YZ TELECO-
MUNICACOES E PUBLICIDADE LTDA e outro- A parte au-
tora para que de regular andamento ao feito, em cinco dias. -
Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, ANTONIO APRIGIO FERNANDES
SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-203/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x SO CORES PAPELARIA E PRE-
SENTES LTDA e outros- Defiro o sobrestamento da presente
demanda pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo compete ao
autor dar regular andamento ao feito, em cinco dias. -Adv.
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-328/2004-VA-
LENTIN ANTONIO NICHELE x PRECAMP CONSTRUCO-
ES PREFABRICADAS LTDA- Expeçam-se cartas de citação
na forma requerida as fls. 191. A parte para que antecipe as
custas para expedição de cartas. -Advs. FERNANDO SCHLI-
EPER e GRACIANE VIEIRA LOURENÇO-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-355/2004-NOR-
SKE SKOG PISA LTDA x EBID - EDITORA PAGINAS AMA-
RELAS LTDA e outros- aguarde-se o integral cumprimento da
carta precatória, na forma postulada anteriormente. -Advs.
FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO e ANDRE LUIZ
BETTEGA D AVILA-.

24. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
402/2004-IMPSAT COMUNICACOES LTDA x YZ TELECO-
MUNICACOES E PUBLICIDADE LTDA e outro- Ao autor
para que de regular andamento ao feito, em cinco dias. -Adv.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

25. AÇÃO DE USUCAPIÃO-526/2004-NELSON SPELTTZ e
outro x -Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -Advs.
MARIZA SOUZA HILBERT e LUIS MIGUEL JUSTO DA SIL-
VA-.

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-548/2004-RU-

BENS DOS SANTOS CORREA e outro x BANCO ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 312/313, 315/316. -Advs. RONE MARCOS
BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

27. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-626/2004-AGE-
NOR MACCARI e outro x ADELAR SCHREIBER- Desentra-
nhe-se o mandado de fls. 99/100 para seu integral cumprimen-
to, oficiando-se ao comando da policia militar solicitando re-
forço policial para cumprimento da diligencia, na forma reque-
rida as fls. 103. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-.

28. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
785/2004-IMPSAT COMUNICACOES LTDA x YZ TELECO-
MUNICACOES E PUBLICIDADE LTDA e outro- Ao autor
para que de que regular andamento ao feito, em cinco dias. -
Advs. RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e BEATRIZ SCHIEBLER-.

29. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-873/2004-PA-
RADA LANCHES LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Repor-
to-me integralmente aos termos da decisão proferida anterior-
mente. -Advs. OSMAR H. SCHWARTZ JR., MARCIA SIMO-
NE SAKAGAMI, TASSIANA MARA CASTILHO, JOICE
KORMANN BERALDI, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

30. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1021/2004-
EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A x GEORGE MENDES
LUIZ-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
133. -Advs. CHARLES PARCHEN, FERNANDA LIHMANN
LOUREIRO, RAFAEL GONCALVES ROCHA, VALNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA e VICENTE CORDEIRO DOS SANTOS-
.

31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1283/2004-SE-
BASTIAO GARCEZ DA SILVA x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES- Expeça-se alva-
ra, autorizando o credor a promover o levantamento do valor
depositado, na forma postulada. Após, arquivem-se os autos
com as anotações necessárias, inclusive junto ao distribuidor. -
Advs. NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR, EDSON FE-
LIPE MUCHOLOWSKI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1436/2004-IVO-
NE VERA DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 243. -Advs. ANDERSON LEFF PAZ e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

33. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-391/2005-DO-
RALICE APARECIDA RIBAS x INTERBRAZIL SEGURADO-
RA S.A.- Inefiro o requerimento de substituição processual,
haja vista que ja foi proferida sentença de merito nos presentes
autos, não havendo como acolher o pedido nesta fase processu-
al. Assim, intime-se o credor para que se manifeste acerca do
interesse na execução, em cinco dias. Não hvendo interesse,
remetam-se os autos ao arquivo, com as anotações necessárias,
inclusive junto ao distribuidor. -Advs. GIOVANI DE O. SE-
RAFINI, SILVIO RORATO, LUCAS HENRIQUE ZANDONA-
DI GOMES, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SAN-
TOS, EMANUEL MASCARENHAS PADILHA e MOACYR
ALVARO DE SOUZA-.

34. AÇÃO DE DESPEJO-638/2005-IVANIR MOSELIN x GIL-
VANI MAI- Sobre a informação do perito, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. -Advs. CARMEN LUCIA DA
ROCHA, MARIA LIZANE MACHADO BRUM, SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA D. S. P. DE CAMPOS-
.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO-683/2005-LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A x WALDEMAR MARTINS- Aguarde-
se a entrega do laudo pericial, pelo prazo de dez dias na forma
postulada. Cientifique-se o perito via telefone. -Advs. JOSE
OLINTO NERCOLINI, PAULO CESAR GRADELA FILHO e
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

36. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-719/2005-ESPÓ-
LIO DE GUSTAVO SCHILLE x ALEXANDRE AUGUSTO DE
SOUZA LABATUT e outro-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 135/140. -Advs. ALEX SANDRO DA SILVA
SCHELLENBERG, SIMONE M. MALUCELLI PINTO SCHE-
LLENB e KATIA REGINA LEITE-.

37. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
845/2005-DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA x
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
206. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, CRISTIANA
DE OLIVEIRA FRANCO, MARIA AUGUSTA GEARA e
EDUARDO MELLO-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-975/2005-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I
x MARCIA REGINA CUPKA- Para audiencia prevista no art.
277 do CPC, designo o dia 13 de maio 2008, as 13:30 horas.
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
expeça-se mandado para ser dado integral cumprimento no en-
dereço fornecido anteriormente. -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

39. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-444/2006-AL-
CEU FERREIRA DE SOUZA x BV FINANCEIRA SA- Ao reu
para que promova o depósito dos honorarios periciais, em cin-
co dias, na forma determinada anteriormente. -Advs. PAOLA
DANIELI COSTA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
JOSE TELLES DO PILAR-.

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-780/2006-
CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA e outros x TRANPOR-
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TES E SERVIÇOS SUPER JA LTDA ME- Depreque-se a in-
quirição das testemunhas arroladas pela autora, na forma re-
querida as fls. 228. No mais, aguarde-se a realização da audi-
encia designada. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
RENATO MARCON e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

41. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-796/2006-UNI-
BANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JURAN-
DIR PRESTES-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 76/77. -Advs. SERGIO EDUARDO SAYÃO GOMES
LOBATO e LUCIANE LOPES ALVES-.

42. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-928/2006-OS-
MARINO RODRIGUES DE SOUZA x ISAQUE DE JESUS
PINHEIRO BONFIM-Sobre a contestacao e documentos apre-
sentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs.
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA e DARCI JOSE FINGER-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-940/2006-SIR-
LEI RODRIGUES x ESPAÇO AUTOM VEIS LTDA.- Sobre as
informações do perito, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -Advs. GLAUCO SANSON SILVA, NEUDI FER-
NANDES e THAIS BRAGA BERTASSONI-.

44. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-972/2006-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ANSELMO GRASSI-Aguarda-se a retirada de Carta Preca-
toria expedida. -Advs. SANDRA REGINA SBORZ e THAIS
PORTUGAL-.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO-1031/2006-ELZA ANTONIA
GUERINI x ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA e outro-Aguarda-se
a retirada de oficio expedido. -Advs. EUCLIDES R. FACCHI e
LUIZ ANTONIO MORES-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1037/2006-
ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S.A.
x ELEDIR TEREZINHA FRANCESCHI-ME-A parte autora
para que se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 147
verso, no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e OSEAS AGUIAR-.

47. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1151/2006-ACEI-
RO ADM. EMP. E PARTICIPAÇÕES LTDA x CHARLES
MEGLIN SCHERER e outro-Tendo em vista o que dispõe o
art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005,
em se tratando de execução de sentença, determino seja o de-
vedor, intimado pessoalmente, para que no prazo de quinze dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento. -Advs. DANIEL
LOURENÇO MACHADO e RENATA FORTES-.

48. AÇÃO MONITÓRIA-1215/2006-PUBLICAR DO BRASIL
LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x LEILA ALVES- Cumpra-se
o despacho de fls. 61. — Comprovado o recolhimento das cus-
tas de oficial de justiça, expeça-se mandado de intimação, na
forma determinada anteriormente. -Adv. NESTOR TEODORO
DA SILVA-.

49. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-1263/2006-RUBINI-
TA NOGUEIRA HELFENBERGER x REAL SEGUROS ABN
AMRO-Ao credor para que efetue o preparo das custas proces-
suais da execução de sentença, no prazo de cinco dias. Após,
voltem conclusos. -Advs. CÍNTIA LORENA COLETO, CÍN-
TIA LORENA COLETO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-
.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1283/2006-
BANCO ITA S/A x EMBALI COM. DE ALIM. E EMBALA-
GENS LTDA. e outros-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-
.

51. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1366/2006-
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE x
APARECIDO CARVALHO DE SOUZA-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 85. -Adv. RAPHAEL TA-
QUES PILATTI-.

52. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1442/2006-MARIA
BATISTA MATOS CARRARO x BRASIL TELECOM S/A- A
vista disso, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexis-
tencia de contradição, omissão ou obscuridade, julgo-os im-
procedentes. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

53. AÇÃO MONITÓRIA-1506/2006-BANCO BRADESCO
S.A. x MÁXIMA SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA e outro-
A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao nega-
tiva do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-.

54. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1510/2006-ASSOCIACAO
DE ENSINO VERSALHES x HAXI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA- Recebo o recurso de apelação inter-
posto pela aprte embargante, no efeito devolutivo. Intime-se a
apelada para que responda aos termos do recurso, no prazo le-
gal. No mais, dos termos do agravo retido, diga a parte agrava-
da, em dez dias. -Advs. MARCIA DOS SANTOS BARAO,
MARCIA DOS SANTOS BARAO, LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO e AMILTON FERREIRA DA SILVA-.

55. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-12/2007-PIE-
MONTE CONSTRUÇ ES E INCORPORAÇ ES LTDA x HE-
LENA LEAL SILVA e outro-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sação, apresentando propostas concretas para tanto. Se inviá-
vel a transação (a ausencia de proposta convreta importara na

presunção de desinteresse na conciliação), venham os autos
conclusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e so-
bre os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeri-
das. -Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-19/2007-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BRITANIA x ARLITA DE ABREU DE LIMA
e outro- Para audiencia prevista no art. 277 do CPC, designo o
dia 27 de maio de 2008 as 09:30 horas. Expeça-se carta com
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedição de
carta.-Adv. RAFAEL BOUZA CARRACEDO-.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-213/2007-RO-
DOVALHA ELSE PITZ CAMPOS x IVAN LUIZ
D’ALESSANDRO CORSATO e outros- De inicio, desentra-
nhe-se o mandado de fls. 42/44 para citação do devedor Ivan
D’Alessandro Corsato. Oficie-se ao Detran para anotação da
penhora no registro do veiculo. A parte para que antecipe as
custas para expedição de oficio. -Advs. CAROLINA PIMEN-
TEL e GEANDRO LUIZ SCOPEL-.

58. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-252/2007-ESPÓ-
LIO DE SEBASTIÃO CARLOS C. DE ALBUQUERQUE e
outro x SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL - SEI S/C
LTDA.- Renove-se a intimação da re, pessoalmente, para que
apresente todos os documentos mencionados na inicial, sob pena
de multa diária de R$ 100,00. Expeça-se mandado. A parte para
que antecipe as custas para expedição de mandado. -Advs.
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

59. ALVARA JUDICIAL-269/2007-ANDREA ELINOR
D’AVILA x -Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte
para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Adv.
MARIO ROGERIO DIAS-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-317/2007-UNI-
BANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PER-
PAK CONS. COM. REP. I E MAQ. EQ. LTDA e outros-Oficie-
se a Receita Federal, na forma postulada. A parte para que an-
tecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

61. ALVARA JUDICIAL-363/2007-MARCIO DE FREITAS e
outros x - Considerando o valor atribuido pelo avaliador judi-
cial, determino que a parte autora complemente as custas e fun-
rejus. Após, voltem conclusos para sentença. -Advs. ELTON
SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-420/2007-ES-
CRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS x LAUDE-
LINO GALLONETO e outro- Esclareça o credor o requeri-
mento de fls. 97, uma vez que a ordem de bloqueio ja foi re-
querida conforme se verifica do expediente de fls. 91. -Advs.
OKSANDRO GONÇALVES e HELENA DE TOLEDO COE-
LHO GONCALVES-.

63. AÇÃO ANULATÓRIA C/C INDENIZAÇ-493/2007-VAL-
MIR BRITTES CORADIN e outro x BANCO ITAU S.A- A
parte autora para que apresente proposta concreta para fins de
conciliação, haja vista o contido na manifestação ofertada an-
teriormente. -Advs. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN,
EVARISTO ARAGAO SANTOS e MONICA MINE YAO-.

64. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-
520/2007-BANCO BRADESCO S/A x REGINA MARA GAR-
BUIO- Informe-se o eminente relator do agravo de instrumento
que os agravantes cumpriram o disposto no art. 526 do CPC.
Informe-se, outrossim, que mantenho a decisão hostilizada, eis
que as razões trazidas pelos agravantes não alteram o entendi-
mento deste juizo. -Advs. LEONARDO MECENI e LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES-.

65. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-542/2007-ES-
PÓLIO DE FELIX DUDEK x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Renove-se a intimação da parte re, na
pessoa do seu procurador judicial, para que cumpra o despacho
de fls. 66, sob pena de execução. -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-547/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x SHOWROOM COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA. ME e outros-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 40/41. -Adv. DANIEL HACHEM-.

67. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-760/2007-PAULO
BOÇON x BANCO DO BRASIL S.A.- Ciente do agravo de
instrumento interposto. Aguarde-se pedido de informações do
orgão jurisdicional superior. -Advs. JORGE NASSER MACE-
DO, DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL e RICARDO
ALEXANDRE MIQUILINO-.

68. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-836/2007-RZ
COMUNICAÇÃO LTDA x EXCLAM PROPAGANDA S/S-
Aguarde-se a realização da audiencia designada. — Compro-
vado o recolhimento das custas devidas ao oficial de justiça,
expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas as
fls. 121. No que se refere ao requerimento de fls. 117/118, o rol
de testemunha devera ser apresentado dentro do prazo do art.
407 do CPC. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JULIANO
CAMPELO PRESTES, JOSE RODRIGO SADE, WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA e GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-894/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x DA
FONTE DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA e outros- Com-
provado o recolhimento das custas devidas ao oficial de justi-
ça, desentranhe-se o mandado de fls. 25, na forma requerida as

fls. 53/54. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

70. AÇÃO MONITÓRIA-967/2007-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x DAHOMEY ILDETI NEGRAO- de-
firo o sobrestamento da presente demanda pelo prazo de 60
dias. Decorrido o prazo compete ao autor dar regular andamen-
to ao feito, em cinco dias. -Advs. MIEKO ITO e LORIANE
GUISANTES DA ROSA-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1039/2007-IVAN LUIZ
D’ALESSANDRO CORSATO e outros x RODOVALHA ELSE
PITZ CAMPOS- Recebo os embargos a execução, posta que
tempestivos, sem lhe atribuir efeito suspensivo, por nao vis-
lumbrar que o prosseguimento da execução seja manifestamente
suscetivel de causar grave dano de dificil ou incerta reparação
ao executado. Intime-se o embargado para que responda aos
termos dos embargos, em dez dias.-Advs. RICARDO BORTO-
LOZZI e GEANDRO LUIZ SCOPEL-.

72. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1056/2007-BUE-
NO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇ ES LTDA x ABE-
LARDO PRISCO DE SOUZA-Homologo por sentenca, para
que que produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia formulado pelo autor as fls. 42 destes autos sob nº
movida por contra , e, de consequencia, julgo extinto o presen-
te processo sem resolução do merito, o que faço com funda-
mento no artigo 267, inciso VIIIc/c art. 329, ambos do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

73. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1147/2007-
ELAINE WACHHOLZ RAMSON x BANCO DO BRASIL S.A.
e outro- A parte autora para que se manifeste acerca dos docu-
mentos apresentados anteriormente, no prazo de dez dias. -Advs.
ANGELITA ACOSTA e GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA-.

74. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1200/2007-
GUILHERME CLEMENTE x SUCESSO LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA.- A parte re para que efetue o recolhimento
das custas devidas pelo pedido contraposto, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos para deliberações. -Advs. ANI-
SIO DOS SANTOS e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

75. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-1230/2007-
REGINA MARA BEGHETTO e outros x DIRCEU BEGHET-
TO e outro- Concedo o prazo de dez dias para que os autores
emendem a petição inicial, atribuindo a causa o valor corres-
pondente ao proveito economico buscado, bem como indiquem
as pessoas que devem figurar no polo passivo da presente de-
manda. -Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO e
JEFFERSON JOHNSON B. SANTOS-.

76. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1241/2007-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AN-
DRE ALUIZ GERONASSO EGGERS-Oficie-se na forma pos-
tulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

77. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1279/2007-CIA
ITAULEASING ARRECADAMENTO MERCANTIL x CRIS-
PINA NUNES-Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas par-
tes as fls. 28/29 destes autos, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 329, am-
bos do CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo,
inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

78. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1285/2007-UNIBANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x GILMAR SILVA NASCIMENTO-Ciencia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 47. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

79. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1295/2007-PRAXIS
FEIRAS E CONGRESSOS x SENDAI ORTOPEDIA IMPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR- Ciente do agravo de
instrumento interposto. Informe-se o eminente relator do agra-
vo de instrumento que os agravantes cumpriram o disposto no
art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que mantenho a deci-
são hostilizada, eis que as razões trazidas pelos agravantes não
alteram o entendimento deste juizo. -Advs. SERGIO FERNAN-
DO HESS DE SOUZA, CELSO HILGERT JUNIOR e ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO-.

80. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-1341/2007-AN-
TONIO DONIZETE BENTO x APOLAR IMOVIES- Sobre a
proposta de acordo apresentada pela parte autora, diga a re, em
cinco dias. -Advs. GUIDA FERNANDA PROENÇA BITTEN-
COURT e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

81. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1379/2007-
IVES ORDONEZ GAMBUS x BANCO HSBC- Considerando
que a parte re, antes da designação da audiencia previstas no
art. 277 do CPC apresentou contestação a presente demanda,
intimem-se as partes para que se manifestem acerca da possibi-
lidade de conciliação, em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, determino que, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR e KELLY CRISTINA WORM-.

82. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1566/2007-
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC x BRA-
DESCO SEGUROS S/A- Expeça-se alvara judicial em favor
da autora, na forma requerida as fls. 1544/1545. A parte para
que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs. ERAL-
DO LUIZ KUSTER e JEFFERSON RENATO ZANETI-.

83. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1607/2007-AEL-
TON VIEIRA DOS SANTOS x NOVA GESTOES e outro- Ci-

ente do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de informa-
ções do orgão competente. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA-.

84. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1659/2007-RA-
FAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS x SPEKLUB -
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-Sobre
a impugnação a contestação e documento apresentado, mani-
feste o réu, no prazo de dez dias. -Advs. RAFAEL DA ROCHA
GUAZELLI DE JESUS, LEONARDO ANTONIO FRANCO e
JOSE HOTZ-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1701/2007-
BANCO CITIBANK S/A x NAGIB BALACHE BARBOSA-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
desentranhe-se o mandado para o integral cumprimento no en-
dereço fornecido anteriormente. -Advs. ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

86. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1755/2007-
ADRIANA PAULA GONÇALVES e outro x BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A- Cite-se a
parte re para que responda aos termos da presente demanda, no
prazo de quinze dias, com as advertencias dos art. 285 e 319,
ambos do CPC. Expeça-se carta com AR/MP. A parte para que
antecipe as custas para expedição de carta. -Advs. JEAN CAR-
LO LEECK e HELLEN DE FATIMA PALAORO-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1756/2007-
MARILU DE TULLIO MOLINARI x JOAO BATISTA MAR-
TINS- Estabele o art. 43 do CPC que “ocorrendo a morte de
qualquer das partes, dar-se-a a substituição pelo seu espolio ou
pelos seus sucessores. A substituição no polo passivo ocorrera
pelo seu espolio quando ja aberto inventario e nomeado inven-
tariante. No caso dos autos, não existe processo de inventario
aberto, portanto, a substituição devera ser feito pelos sucesso-
res da “de cujus”. Assim, concedo o prazo de dez dias para que
seja regularizada a representação processual dos sucessores da
credora. -Adv. TELMO DORNELLES-.

88. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1766/2007-PAU-
LO HENRIQUE LISTON x RODRIGO SIMIONI-Sobre a con-
testacao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -Advs. KATIA REGINA ROCHA RAMOS,
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI, REINALDO VINICIUS
GONÇALVES VIEIRA e WILLIAN HUMBERTO STIVAL-.

89. AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL-1777/2007-MONTE-
SANO COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA x
SERGIO MAINETTI e outro- Ciente do recurso interposto.
Mantenho a decisão agravada pelas proprias razões,. vez que
os fundamentos expendidos pela agravante não alteram o en-
tendimento do juizo. Outrossim, informe-se ao eminente rela-
tor que a parte agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. oficie-se. No mais, prossiga-se nos autos, na forma deter-
minada anteriormente. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

90. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1803/2007-WA-
GENVILLE AUTOMOVEIS LTD x APOIO TURISMO LTDA-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
desentranhe-se o mandado para o integral cumprimento no en-
dereço fornecido anteriormente. -Adv. ELIANA ABRAHAO
RAAD-.

91. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1848/2007-BV
FINANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
EMERSON NERI CAVALHEIRO CARNEIRO-A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofici-
al de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-8/2008-BAN-
CO CNH CAPITAL S.A. x INTERNATIONAL SERVICOS
GERAIS E TEL. LTDA e outro-Aguarda-se a retirada de Carta
Precatoria expedida. -Advs. SADI BONATTO e FERNANDO
JOSE BONATO-.

93. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-12/2008-FABIO
AYRES CORREIA e outro x BANCO ITAU S.A.- Cumpra-se a
decisão de fls. 74/75 que deferiu a antecipação da tutela para o
fim de suspendere o leilão extrajudicial. No mais, cite-se o reu
na forma determinada as fls. 55. Aguarda-se retirada de carta
de intimação expedida. -Advs. RAFAEL SBRISSIA e RAFAEL
MUELLER-.

94. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-29/2008-MER-
CEDONA - DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S.A.- Admito a emenda retro. Anote-
se. Após, intime-se a parte autora para que complemente as
custas e funrejus em cinco dias. Decorrido o prazo sem o pre-
paro, expeça-se mandado de intimação. Após, preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN e LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ-.

95. AÇÃO MONITÓRIA-32/2008-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x VALENTIN JOSE KUSS-A parte in-
teressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofi-
cial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES-.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-87/2008-DEP.
DE TRANSP.E TERMINAIS DE SANTA CATARINA-DETER
x CLASSETUR TRANSPORTE TURISMO LTDA-A parte in-
teressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofi-
cial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. MONIQUE OLIN-
GER PHILIPPI-.

97. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-147/2008-
COND. CONJ. RESID. MORADIAS SÃO JOAO DEL REY
V-XII x VALDEMIRO CORDEIRO e outro- Concedo o prazo
de dez dias para a parte autora emendar a inicial, atribuindo
valor a causa de acordo com o disposto no art. 259, I e II, e art.
260, ambos do CPC. Após, efetuado o complemento das custas
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e taxa judiciária (Funrejus), voltem conclusos. -Adv. BEATRIZ
SANTI-.

98. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-152/2008-
CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x
MARIA REGINA FERREIRA- Concedo o prazo de dez dias
para a parte autora emendar a inicial, atribuindo valor a causa
de acordo com o disposto no art. 259, I e II e art. 260, ambos do
CPC. Após, efetuado o complemento das custas e taxa judiciá-
ria (Funrejus), voltem conclusos. -Adv. RAPHAEL TAQUES
PILATTI-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-153/2008-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x
CLONILDE SANDRE QUADRI- Concedo o prazo de dez dias
para a parte autora emendar a inicial, atribuindo valor a causa
de acordo com o disposto no art. 259, I e II e art. 260, ambos do
CPC. Após, efetuado o complemento das custas e taxa judiciá-
ria (funrejus), voltem conclusos. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

100. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-154/2008-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x EDERSON LUIZ DA SILVA-Con-
cedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Ex-
peca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

101. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-442/0-CARLOS
ROBERTO BACON x CLARICE RAMOS DE OLIVEIRA
SANTOS-Petição inicial aguardando preparo das custas no va-
lor de R$ 332,50, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SIL-
VA-.

102. ALIENAÇÃO JUDICIAL-443/0-ELUISIO MATEUS
GAVA x EUGENIA STEPNIOWSKI-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. PAULO AUGUSTO
AMARAL DE ARAUJO-.

103. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-444/0-EDI-
FICIO TIVOLI x ROSENEIDE OGLEARI-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. -.

104. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-445/0-RJR
REPRESENTAÇÕES COMLS, LTDA - ME x BANCO VOL-
VO (BRASIL) S/A.-Petição inicial aguardando preparo das
custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. JOACIR JOSE FAVERO-.

105. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-446/0-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x HELISON LIG-
MANOVSKI FONSECA-Petição inicial aguardando preparo
das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 34/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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ALEXANDRE CHEMIN 0038 001095/2002

ALEXANDRE FOTI 0111 001406/2007
0111 001406/2007

ALEXANDRE WAGNER NESTER 0076 000481/2006
0131 000198/2008

ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0041 001311/2002
ALINE LICIA KLEIN 0076 000481/2006

0131 000198/2008
ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCH 0095 001620/2006
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0093 001576/2006
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0004 000640/1994

0004 000640/1994
AMARILIO HERMES L. DE VASCO 0044 000081/2003
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0072 001314/2005
ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE 0076 000481/2006

0131 000198/2008
ANA MARIA CITTI 0025 001333/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANT 0031 001324/2001
ANAMARIA JORGE BATISTA E DA 0115 001523/2007
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES A 0129 000194/2008
ANDERSON LEFF PAZ 0100 000885/2007
ANDRE ABREU DE SOUZA 0108 001332/2007
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COST 0019 000035/2000
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0076 000481/2006

0131 000198/2008
ANDRE LOPES MARTINS 0033 001517/2001
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0102 000916/2007
ANDREA ALVES PERINE 0127 001839/2007
ANDREA BAHR GOMES 0114 001477/2007
ANDREA CUNHA 0034 000235/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 0049 000939/2003
ANDREA LOPES GERMANO 0038 001095/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0010 000850/1998
ANDREA PAULA DA ROCHA ESCOR 0095 001620/2006
ANDREZA SIMIÃO EDELING 0119 001621/2007
ANDYARA MARIA DA GRAÇA F M 0015 000574/1999
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0080 000865/2006
ANNA CAROLINA DE BARROS 0066 000259/2005
ANNA MARIA ZANELLA 0071 001010/2005
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA 0002 000613/1990

0050 001130/2003
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0047 000369/2003

0078 000678/2006
0108 001332/2007

ANTONIO BATISTA RINALDI DA 0009 000429/1998
ANTONIO CARLOS BONET 0095 001620/2006
ANTONIO CARLOS EFING 0024 001017/2000
ANTONIO CARLOS M XAVIER VIA 0025 001333/2000
ANTONIO DE SOUZA NETTO 0120 001629/2007
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0083 001079/2006
APARECIDO JOSE DA SILVA 0014 000217/1999
ARI CARLOS CANTELE 0107 001323/2007

0118 001555/2007
ARLETE TEREZINHA DE ANDRAD 0015 000574/1999
ARLINDO MENEZES MOLINA 0032 001448/2001
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 0011 000953/1998
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0032 001448/2001
ASTRID WILHELM BATISTA DA S 0099 000880/2007
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 0010 000850/1998
AUREO VINHOTI 0123 001757/2007
BEATRIZ SANTI 0109 001344/2007
BEATRIZ SCHIEBLER 0013 001461/1998

0055 000340/2004
0081 000953/2006

BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO 0095 001620/2006
BENO FRAGA BRANDAO 0114 001477/2007
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FON 0011 000953/1998
BRAINER KIST 0002 000613/1990

0050 001130/2003
BRASILIO VICENTE DE CASTRO 0098 000874/2007
BRENO MERLIN 0123 001757/2007
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS 0010 000850/1998
CAMILA ENRIETTI BIN 0073 001462/2005
CAMILLA MARANHO RIBAS 0017 000966/1999
CAMILLA TATIANE PILASTRE ME 0031 001324/2001
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 0077 000540/2006
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0037 000896/2002
CARLOS EDUARDO DA SILVA FER 0088 001471/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0031 001324/2001
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0112 001466/2007

0112 001466/2007
CARLOS FERNANDO CORREA DE C 0031 001324/2001
CARLOS FRANCISCO CORRÊA DIN 0034 000235/2002
CARLOS FREDERICO REINA COUT 0123 001757/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES S 0079 000705/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA 0051 001408/2003

0051 001408/2003
CARLOS JOSE DAL PIVA 0065 000161/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUN 0021 000310/2000

0024 001017/2000
CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIOR 0082 001051/2006
CARLOS TERABE 0089 001478/2006
CARLYLE POPP 0003 000692/1990

0129 000194/2008
0130 000196/2008

CAROLINA ERZINGER PEIXER 0098 000874/2007
CELINA DITTRICH VIEIRA 0085 001318/2006
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PER 0076 000481/2006

0131 000198/2008
CESAR RICARDO TUPONI 0133 000203/2008
CHARLES PARCHEN 0040 001215/2002

0123 001757/2007
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER 0033 001517/2001
CLAITON FERREIRA BORCATH 0125 001826/2007
CLARICE PIACENTINI DE ANDRA 0095 001620/2006
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO 0031 001324/2001
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0015 000574/1999
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0095 001620/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0104 001108/2007
CLEOSNY SLOMPO 0059 000866/2004
CRISTIANE DO ROCIO CAVALIER 0003 000692/1990
DAMARIS LECH GUERREIRO GARC 0095 001620/2006
DANIEL HACHEM 0008 000289/1998

0019 000035/2000

0048 000547/2003
0048 000547/2003
0126 001835/2007

DANIELA SILVA VIEIRA 0078 000678/2006
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0014 000217/1999
DANIELLE LENZI 0082 001051/2006

0082 001051/2006
DANIELLE ZANINI GRACA POTTU 0013 001461/1998
DANILO EMILIO BERNARTT 0061 001352/2004
DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR 0041 001311/2002
DEBORA SEGALA 0082 001051/2006
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0009 000429/1998

0021 000310/2000
0024 001017/2000

DENIS NORTON RABY 0003 000692/1990
DENISE OLIVEIRA PICUSSA 0095 001620/2006
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0038 001095/2002
DIMAS GREGORIO 0040 001215/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUN 0003 000692/1990

0129 000194/2008
DOMICIO PRATES RIBEIRO FILH 0070 000873/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0013 001461/1998
EDUARDO TALAMINI 0076 000481/2006

0131 000198/2008
ELAINE NOVAES FALCO 0003 000692/1990
ELAYNE AUXILIADORA DE FREIT 0003 000692/1990
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0047 000369/2003

0078 000678/2006
ELENICE HASS DE OLIVEIRA PE 0066 000259/2005
ELIANA DE FATIMA P.A.LOPES 0083 001079/2006
ELIANE DA CUNHA MANFRE 0013 001461/1998
ELIANE MARCIA LASS STANKIEV 0013 001461/1998
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0047 000369/2003
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0031 001324/2001
ELIS REGINA TAKADA EPPINGER 0005 000683/1994
ELISABETH NASS ANDERLE 0119 001621/2007
ELVIO RENATO SEVERO 0017 000966/1999
EMERSON LUIZ VELLO 0016 000733/1999
EMERSON RODRIGUES DA SILVA 0107 001323/2007

0118 001555/2007
ENRICO LUIZ P.DE O.SOFFIATT 0011 000953/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0090 001536/2006
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0002 000613/1990

0002 000613/1990
0002 000613/1990
0002 000613/1990

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0080 000865/2006
0106 001315/2007

ERNANI HARLOS JUNIOR 0071 001010/2005
ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBO 0082 001051/2006
EROS SCWINSKI 0030 000988/2001
EVANDRA ROSO 0017 000966/1999
EVANDRO CORRAL MORALES 0013 001461/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0029 000924/2001

0036 000665/2002
0039 001201/2002
0040 001215/2002
0042 001319/2002
0088 001471/2006

FABIANA SILVEIRA 0026 001353/2000
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0100 000885/2007
FABIANE CAROL WENDLER 0078 000678/2006
FABIANO KRAUSE DE FREITAS 0002 000613/1990

0050 001130/2003
FABIO DA SILVA MUINOS 0130 000196/2008
FABIO JOSE POSSAMAI 0011 000953/1998
FABIO ROBERTO GUSSO 0055 000340/2004
FABIOLA CAMISAO SCOZ 0082 001051/2006
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRE 0031 001324/2001
FABRICIO COSTA SELLA 0007 000550/1997

0027 000570/2001
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 0098 000874/2007
FATIMA DENISE FABRIN 0052 001442/2003

0096 000310/2007
FELIPE SCRIPES WLADECK 0076 000481/2006

0131 000198/2008
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 0095 001620/2006
FERNANDA AMERICO DUARTE 0040 001215/2002
FERNANDA ANDREAZZA 0064 000057/2005

0103 001063/2007
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRA 0114 001477/2007
FERNANDA OLIVEIRA GOMES 0109 001344/2007
FERNANDA PIRES ALVES 0022 000916/2000
FERNANDA WILLE P0SNIAK 0082 001051/2006
FERNANDO DE BONA MORAES 0031 001324/2001
FERNANDO JOSE GONCALVES 0081 000953/2006
FERNANDO JOSE STOCCO 0006 001332/1996
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0076 000481/2006

0131 000198/2008
FILIPE ALVES DA MOTA 0123 001757/2007
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN 0041 001311/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0061 001352/2004
FLAVIO LOPES FERRAZ 0083 001079/2006
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES R 0033 001517/2001
FLORIANO TERRA FILHO 0081 000953/2006
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI 0092 001558/2006
FRANCISCO VIDAL GIL 0061 001352/2004
FREDY YURK 0012 000999/1998
GABRIELA CORTES LEAO DE OLI 0101 000908/2007
GEISA PASTUCH FARHAT 0021 000310/2000
GELSON BARBIERI 0132 000200/2008

0132 000200/2008
0132 000200/2008

GENESIO SELLA 0007 000550/1997
0027 000570/2001

GENEZI GONCALVES NEHER 0041 001311/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA A 0034 000235/2002
GERALDO FRANCISCO POMAGERSK 0132 000200/2008

0132 000200/2008
0132 000200/2008

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0082 001051/2006
GERMANO ALBERTO DRESCH FILH 0028 000586/2001
GERMANO LAERTES NEVES 0119 001621/2007

GERSON VANZIN MOURA DA SILV 0073 001462/2005
GERUSA LINHARES LAMORTE 0082 001051/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA O 0033 001517/2001
GILBERTO GAESKI 0070 000873/2005
GILMARA FERNANDES MACHADO H 0082 001051/2006
GIORGIA ENRIETTI BIN 0073 001462/2005
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0047 000369/2003
GIOVANA PASIANI DE O. FRANC 0031 001324/2001
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0100 000885/2007
GISELE SOLER CONSALTER 0078 000678/2006
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO 0032 001448/2001
GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA 0099 000880/2007
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0062 001429/2004

0062 001429/2004
GLENDA GONCALVES GONDIM 0033 001517/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0129 000194/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0102 000916/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILH 0018 001218/1999
HARRI KLAIS 0051 001408/2003

0051 001408/2003
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0017 000966/1999
HERICK PAVIN 0068 000751/2005
HUBERTO OTTO MAHLMANN 0065 000161/2005
HUMBERTO GRACA NETO 0013 001461/1998
HUMBERTO VINICIUS RUFINI 0096 000310/2007
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH 0021 000310/2000

0024 001017/2000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0034 000235/2002
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZ 0132 000200/2008

0132 000200/2008
0132 000200/2008

IRINEU ROBERTO ALVES 0096 000310/2007
ISABELLA M. SIMON WITT JALO 0040 001215/2002
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES 0057 000678/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0039 001201/2002
IVY MANFREDINI BARBOSA 0095 001620/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0057 000678/2004
IZABELLE M.SEMIGUEM L.TURKI 0042 001319/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0073 001462/2005
JAIR APARECIDO AVANSI 0131 000198/2008
JAMES WAHL 0128 001841/2007
JANAINA COMAR RAMOS DE OLIV 0095 001620/2006
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0123 001757/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0102 000916/2007
JANAINA ROVARIS 0108 001332/2007
JANDER LUIS CATARIN 0055 000340/2004

0081 000953/2006
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0033 001517/2001
JEAN CESAR XAVIER 0082 001051/2006
JEFFERSON KAMINSKI 0107 001323/2007

0118 001555/2007
JEFFERSON R.R. ZANETI 0065 000161/2005
JETSON ROLIM DE MOURA 0093 001576/2006
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0013 001461/1998
JOAO CARLOS DE LUCAS 0051 001408/2003

0051 001408/2003
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0095 001620/2006
JOAO EURICO KOERNER 0115 001523/2007
JOAO HORTMANN 0004 000640/1994

0004 000640/1994
JOAO NELSON KINAL 0067 000603/2005
JOAO SOARES DOS REIS 0047 000369/2003
JOEDI MACHADO 0071 001010/2005
JONNY PAULO DA SILVA 0019 000035/2000
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRAR 0124 001783/2007
JORGE DURVAL DA SILVA 0021 000310/2000

0034 000235/2002
JORGE NEMR 0065 000161/2005
JOSE ALCIDES MONTES FILHO 0065 000161/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0098 000874/2007
JOSE CID CAMPELO 0020 000113/2000

0020 000113/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0044 000081/2003
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0024 001017/2000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0119 001621/2007
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTAN 0005 000683/1994

0064 000057/2005
0103 001063/2007

JOSE MAURICIO GNATA TELLES 0092 001558/2006
JOSE RODRIGO SADE 0020 000113/2000

0020 000113/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 0077 000540/2006
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI 0062 001429/2004

0062 001429/2004
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0005 000683/1994

0030 000988/2001
0045 000224/2003
0046 000344/2003

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0105 001237/2007
0113 001467/2007
0116 001525/2007
0116 001525/2007

JUAN DIEGO DE LEON 0082 001051/2006
JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES 0094 001609/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZ 0058 000697/2004
JULIANA MIHELI DE ASSUNCAO 0127 001839/2007
JULIANA MOLINARI DE ALMEIDA 0096 000310/2007
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS R 0078 000678/2006

0134 000219/2008
JULIO CESAR BROTTO 0114 001477/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0029 000924/2001
JULIO CESAR DE LIZ 0011 000953/1998
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0083 001079/2006
JULIO CESAR SCHNEIDER PEREI 0007 000550/1997
JUSSARA MARIA PEREIRA FAGUN 0052 001442/2003
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0119 001621/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0026 001353/2000
KARLA MARIA TREVIZANI 0076 000481/2006

0131 000198/2008
KELIAN BORTOLINI LIMA 0087 001394/2006
KELLY CRISTINA WORM 0078 000678/2006
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO 0046 000344/2003
LACIR GUARENGHI 0092 001558/2006
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LAMARTINE BRAGA CORTES FILH 0024 001017/2000
LAURY LUCIR GEREMIA 0093 001576/2006
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0096 000310/2007
LEONARDO DA COSTA 0084 001282/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0026 001353/2000

0034 000235/2002
0052 001442/2003
0058 000697/2004
0063 000003/2005
0096 000310/2007

LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0091 001546/2006
LISANE CRISTINA CONTE 0033 001517/2001
LIZIANE LACERDA 0087 001394/2006
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0106 001315/2007
LUCAS MENDES PEDROZO 0057 000678/2004
LUCIA ANA LAZOF 0092 001558/2006
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO 0081 000953/2006
LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA 0042 001319/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0035 000337/2002
LUCIANO GIACOMET 0076 000481/2006

0131 000198/2008
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0107 001323/2007

0118 001555/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0036 000665/2002

0039 001201/2002
0054 000305/2004
0072 001314/2005

LUIS FERNANDO DIETRICH 0068 000751/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0047 000369/2003

0078 000678/2006
0108 001332/2007

LUIZ ARMANDO CAMISAO 0082 001051/2006
LUIZ ASSI 0123 001757/2007
LUIZ CARLOS ZARUVNY 0009 000429/1998
LUIZ CELSO DALPRA 0034 000235/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 000217/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 000733/1999

0022 000916/2000
0109 001344/2007

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0032 001448/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0047 000369/2003
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0041 001311/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0041 001311/2002

0098 000874/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0087 001394/2006
LUIZ RICARDO BERLEZE 0124 001783/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0029 000924/2001

0036 000665/2002
0039 001201/2002
0042 001319/2002
0057 000678/2004
0088 001471/2006

MAJEDA DENISE MOHD POPP 0003 000692/1990
0129 000194/2008

MANIF ANTONIO TORRES JULIO 0004 000640/1994
0004 000640/1994

MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0082 001051/2006
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA 0033 001517/2001
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0082 001051/2006
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIR 0018 001218/1999
MANOEL MARTINS JUNIOR 0013 001461/1998
MARCAL JUSTEN FILHO 0076 000481/2006

0131 000198/2008
MARCAL JUSTEN NETO 0076 000481/2006

0131 000198/2008
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0096 000310/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0086 001363/2006
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0017 000966/1999
MARCELO DE BORTOLO 0123 001757/2007
MARCELO FERNANDES POLAK OAB 0005 000683/1994

0064 000057/2005
0103 001063/2007

MARCELO LOPES SALOMAO 0057 000678/2004
MARCELO MAZUR OAB 31.092 0031 001324/2001
MARCELO PENNA DE MORAES 0105 001237/2007
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0001 000856/1987
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIR 0018 001218/1999
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0088 001471/2006
MARCIA POLAZZO MACHADO 0097 000461/2007
MARCIA SEVERINA BADARO 0044 000081/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0049 000939/2003
MARCIO ROSSI VIDAL 0061 001352/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH 0048 000547/2003

0048 000547/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIV 0105 001237/2007

0113 001467/2007
0116 001525/2007
0116 001525/2007

MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0072 001314/2005
MARCOS CESAR VINHOTI 0123 001757/2007
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0068 000751/2005
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0077 000540/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0028 000586/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0047 000369/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0061 001352/2004
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIG 0083 001079/2006
MARIA DA GRACA DA COSTA DIA 0067 000603/2005
MARIA DE LOURDES P.C. REINH 0023 000933/2000
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0062 001429/2004

0062 001429/2004
MARIA FRANCISCA TERESA POLA 0097 000461/2007
MARIA ILMA CARUSO 0043 001393/2002
MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIR 0088 001471/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0041 001311/2002

0098 000874/2007
MARIA SILVIA DE GODOY SANTO 0096 000310/2007
MARIA TEREZINHA HANEL ANTON 0004 000640/1994

0004 000640/1994
MARILZA MATIOSKI 0074 001514/2005
MARINA FREIBERGER NEIVA 0095 001620/2006
MARIO GABRIEL CHOINSKI 0051 001408/2003

0051 001408/2003
MARION ARANHA PACHECO MUGGI 0077 000540/2006

MARITSA DO ROCIO PIRES DE O 0017 000966/1999
MARKLEA DA CUNHA FERST OAB 0037 000896/2002
MARLEI SEIBEL 0053 001468/2003

0098 000874/2007
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OL 0064 000057/2005

0103 001063/2007
MAURICIO GALEB 0031 001324/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0019 000035/2000
MAURO CURY FILHO 0042 001319/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0052 001442/2003
MELISSA PRADO ESP.STO.BACEL 0096 000310/2007
MELVIS MICHIUTTI 0079 000705/2006
MIEKO ITO 0080 000865/2006

0106 001315/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0007 000550/1997

0071 001010/2005
MILTON TEODORO DA SILVA 0035 000337/2002
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0125 001826/2007
MIRIAM MELLO 0005 000683/1994

0103 001063/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0071 001010/2005
MONICA CRISTINA HENRIQUES 0031 001324/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0071 001010/2005
MURILO DA SILVA FREIRE 0065 000161/2005
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0081 000953/2006
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0062 001429/2004

0062 001429/2004
NANCI NOEMI CENTURION BRASI 0099 000880/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0122 001674/2007
NELSON JULIAO GONCALVES JUN 0022 000916/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0021 000310/2000

0090 001536/2006
NELSON WALTER DA SILVA 0110 001381/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 0055 000340/2004
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0121 001656/2007
ODECIO LUIZ PERALTA 0049 000939/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0081 000953/2006
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0013 001461/1998

0081 000953/2006
OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO 0007 000550/1997
OMAR WEHBY JUNIOR 0096 000310/2007
OSVALDO DOS SANTOS 0037 000896/2002
PAOLA DAMO COMEL 0016 000733/1999
PAOLA DANIELI COSTA 0127 001839/2007
PATRICIA MORETO HERMANN 0096 000310/2007
PATRICIA OKI 0071 001010/2005
PATRICIA PIAZZAROLI 0017 000966/1999
PATRICIA ROHN 0021 000310/2000

0034 000235/2002
PAULO ANTONIO BARCA 0096 000310/2007
PAULO CESAR CASTREQUINI GAL 0083 001079/2006
PAULO CESAR PIRES CARVALHO 0004 000640/1994

0004 000640/1994
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 0066 000259/2005
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA 0065 000161/2005
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0095 001620/2006
PAULO OSTERNACK AMARAL 0076 000481/2006

0131 000198/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 0026 001353/2000

0034 000235/2002
0052 001442/2003
0056 000389/2004
0063 000003/2005
0096 000310/2007

PAULO ROBERTO FADEL 0123 001757/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0086 001363/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0003 000692/1990

0129 000194/2008
PAULO SERGIO NOWACKI 0062 001429/2004

0062 001429/2004
PAULO SERGIO PIASECKI 0069 000867/2005

0069 000867/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0075 000391/2006

0107 001323/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0020 000113/2000

0020 000113/2000
0076 000481/2006
0131 000198/2008

PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000217/1999
PEDRO RODERJAN REZENDE 0123 001757/2007
PEDRO VIEIRA CESAR 0085 001318/2006
PRISCILA HAUER 0127 001839/2007
RAFAEL COMAR ALENCAR 0095 001620/2006
RAFAEL DE FREITAS VALLE DRE 0034 000235/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0061 001352/2004
RAFAEL FADEL BRAZ 0014 000217/1999
RAFAEL GODOY ZANICOTTI 0068 000751/2005
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0040 001215/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0082 001051/2006
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0076 000481/2006

0131 000198/2008
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0019 000035/2000
RAQUEL OLIVEIRA CARVALHO DE 0095 001620/2006
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0031 001324/2001
REGINA DE MELO SILVA 0101 000908/2007
REGIS TOCACH 0041 001311/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0019 000035/2000

0126 001835/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0123 001757/2007
RENATA HESSEL 0002 000613/1990
RENATO ROSSI VIDAL 0061 001352/2004
RENE ARIEL DOTTI 0114 001477/2007
REYMI SAVARIS JUNIOR 0095 001620/2006
RICARDO DE LUCA MECKING 0053 001468/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0060 001347/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0023 000933/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 0062 001429/2004

0062 001429/2004
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA C 0065 000161/2005
RITA ELIZABETH CAMPELO GAND 0020 000113/2000

0020 000113/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0079 000705/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0012 000999/1998

0051 001408/2003
0051 001408/2003
0051 001408/2003
0051 001408/2003

ROBERTO EDUARDO TAFARI 0083 001079/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0032 001448/2001
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIA 0071 001010/2005
ROBSON FRANCO 0017 000966/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0031 001324/2001
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0003 000692/1990
RODRIGO DOLFINI 0049 000939/2003
RODRIGO FERREIRA 0041 001311/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0129 000194/2008
RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT 0021 000310/2000

0034 000235/2002
RODRIGO PEREIRA CUANO 0096 000310/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0071 001010/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0114 001477/2007
ROLF KOERNER JR. 0115 001523/2007
ROMILDA RAMOS MARINELLI MAR 0064 000057/2005

0103 001063/2007
RONALD ROESNER JUNIOR 0051 001408/2003

0051 001408/2003
RONALD ROTHFUCHS DE LIMA 0113 001467/2007

0116 001525/2007
0116 001525/2007

RONALD SILKA DE ALMEIDA OAB 0027 000570/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0038 001095/2002
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0072 001314/2005
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0038 001095/2002
RUBENS BUENO II 0088 001471/2006
RUBERT ANTONIO RECCANELLO L 0018 001218/1999
RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO 0018 001218/1999
RUTH COATTI 0044 000081/2003
RUY MIRANDA RATTON 0107 001323/2007

0118 001555/2007
SAMIR NAOUAF HALABI 0055 000340/2004

0081 000953/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0060 001347/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0079 000705/2006
SANTINO SAGAIS 0085 001318/2006
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIP 0082 001051/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0024 001017/2000
SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY 0033 001517/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0088 001471/2006
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0076 000481/2006

0131 000198/2008
SILVANA BENINCASA DE CAMPOS 0033 001517/2001
SILVIO RORATO 0100 000885/2007
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0007 000550/1997
SIMONE CERETTA LIMA 0062 001429/2004

0062 001429/2004
SIMONE FOGLIATO FLORES 0065 000161/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0080 000865/2006
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALME 0036 000665/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0002 000613/1990

0050 001130/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0001 000856/1987
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0031 001324/2001
TATIANA APARECIDA MUNHOZ 0096 000310/2007
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0082 001051/2006
TELMA ROSANA DE LIMA PREISS 0093 001576/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0088 001471/2006
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0029 000924/2001

0036 000665/2002
0039 001201/2002
0042 001319/2002

THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0055 000340/2004
0081 000953/2006

THAIS PONTES DE OLIVEIRA 0095 001620/2006
THEMIS WILHELM BATISTA DA S 0099 000880/2007
THIAGO TAGLIAFERRO LOPES 0083 001079/2006
TIAGO CADORE 0125 001826/2007
TIMOTEO JOSE ALVES NETTO 0007 000550/1997
TOBIAS DE MACEDO 0078 000678/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0106 001315/2007
VALDEMAR ANDREATTA 0051 001408/2003

0051 001408/2003
VALERIA GASPARIN 0055 000340/2004
VANESSA ALVES COSTA 0096 000310/2007
VANESSA JANKE DE CASTRO OAB 0051 001408/2003

0051 001408/2003
VINICIUS LEONE MIGUEL 0096 000310/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0087 001394/2006
VITOR CESAR BONVINO 0083 001079/2006
VITOR KUNDZIN JUNIOR 0095 001620/2006
VITORIO KARAN 0019 000035/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0041 001311/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0010 000850/1998
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA 0099 000880/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0036 000665/2002

0039 001201/2002
0054 000305/2004
0072 001314/2005

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0017 000966/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZ 0043 001393/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0004 000640/1994

0004 000640/1994
ZANON DE PAULA BARROS 0065 000161/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0071 001010/2005

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-856/1987-
BANCO ABN AMRO S/A X GIANPIERO LOVATO - Fica o
autor intimado a retirar o ofício para postagem. - Adv(s).SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MARCELO VARDA-
NEGA RIBEIRO.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-613/1990-
ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. X MARCOS VI-
NICIUS DA SILVA - Parte dispositiva da r. sentença de fls. 30/
33: Diante de todo o exposto, reconheço a prescrição intercor-
rente, e, via de consequência, JULGO EXTINTA a presente
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL o que faço nos

termos do art. 269, IV do CPC. Condeno a exequente ao paga-
mento das custas processuais integrais e, bem assim, dos hono-
rários advocatícios do procurador do executado, que arbitro
em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), o que faço levando
em consideração o trabalho realizado pelo advogado consis-
tente num único ato, o pouco tempo demandado para a diligên-
cia e a pouca complexidade da matéria (CPC, 20, §3º “c”).
P.R.I. Oportunamente, promovam-se as baixas devidas junto à
distribuição e perante o boletim mensal. - - Adv(s).ERIDSON
POMPEU DA SILVA e RENATA HESSEL.

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-692/1990-ALCELIO
LOPES CAMARGO X ORTOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA e Outros - Desp. de fls. 918/
919: Ressalto que é necessária a intimação pessoal dos execu-
tados da penhora, a teor do que dispõe o §5º do art. 659 do
CPC, assim não há como o feito prosseguir a revelia dos execu-
tados. Neste sentido: TJSC-084639) AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - PENHORA- INTI-
MAÇÃO POR EDITAL - BEM IMÓVEL - DETERMINAÇÃO
EXPRESSA DE CIÊNCIA PESSOAL DO DEVEDOR (CPC,
ART. 659, §5º) - NÃO ESGOTAMENTO DAS TENTATIVAS
DE INTIMAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA - NULIDADE
DO ATO E TODOS QUE O SUCEDERAM (CPC, ART. 247) -
RECURSO PROVIDO. A lei processual é taxativa ao prever
que as citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem
observância das prescrições legais (CPC, art. 247). Logo, se o
devedor não havia consttuído advogado, a intimação da penho-
ra sobre bem imóvel deve ser pessoal, somente se frustradas
todas as tentativas de comunicação pessoal e mediante pedido
do credor é que estaria autorizada a intimação por edital. A não
observância da regra implica na nulidade do ato e de todos que
o sucederam, sobretudo se o feito correu a revelia, inclusive
com realização de hasta pública. (Agravo de Instrumento nº
2005.006744-5, 3ª Câmara de Direito Civil do TJSC, Joinvill,
Rel. Des. Sérgio Izidoro Heil. unânime, DJ 27.06.2005). No
que tange a intimação por edital dos executados, observo que
visando evitar futura alegação de nulidade, faz-se mister que o
autor diligencie em busca do endereço dos executados, mesmo
porque a executada Ilse Maria Velho está residindo em São
Leopoldo (conforme certidão de fl. 897/verso), logo, não está
em lugar incerto e não sabido. Desta forma, oficie-se a Receita
Federal, Brasil Telecom, Vivo, Tim para que informem o ende-
reço atual dos executados. Int. - Adv(s).CRISTIANE DO RO-
CIO CAVALIERI, ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS e
CARLYLE POPP,PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN,MAJEDA DENISE MOHD POPP,DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR,RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL,DENIS NORTON RABY,ELAINE NOVAES FALCO.

4.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-640/1994-CO-
MERCIAL AGRICOLA PAHINA LTDA e Outros X KONDO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA e Outro - Desp. de fls. 338/
339: 1 - Primeiramente, certique a escrivania acerca da expedi-
ção dos originais dos títulos. II - Observando a certidão de fis.
303, os originais dos títulos foram desentranhados e substituí-
dos por fotocópia, sendo que os “originais serão encaminhados
ao 1°, 2° e 3° Cartórios (...)“. Desta forma, a partir de então,
conforme oficios de fis. 305/307, foi requerida a sustação defi-
nitiva de todos os títulos, sendo que o correto seria autorizar o
protesto apenas das duplicatas cujo n° da distribuição é 6615,
junto ao 2° Tabelionato, e n° 706029, junto ao 1° Tabeionato.
Por outro lado, observe-se que foi retificado os referidos ofíci-
os, conforme informação de fis. 311, sendo os ofícios corretos
retirados às fis. 323/324. Entretanto, tal determinação não foi
atendida pelos cartórios tendo em vista que os originais dos
títulos não foram encaminhados para tanto (fis. 325/327). No
mais, a certidão de fis. 335 restou prejudicada, haja vista que
os ofícios de fis. 305/307 nem ao menos foram retirados pela
parte interessada para remessa aos referidos tabelionatos. III -
Assim, oficie-se ao 2° Cartório de Protesto de Títulos, determi-
nando que se proceda ao protesto da duplicata n° 58/94, distri-
buição n° 6615, valor CR$7.561.854,08, vencimento em
21.06.94, sacadora Safe Factoring Fomento Comercial Ltda,
encaminhando juntamente o original do título, bem como foto-
cópia da sentença. 1V - Da mesma forma, oficie-se ao 1° Car-
tório de Protesto de Títulos, determinando que se proceda ao
protesto da duplicata n° 59/94, distribuição n° 706029, valor
CR$3.056,29, vencimento em 26.O6.94, sacadora Safe Facto-
ring Fomento Comercial Ltda, encaminhando, da mesma for-
ma, o original do título e fotocópia da sentença. V - Quanto aos
demais títulos, deve ser determinado sobre os mesmos a susta-
ção definitiva, nos termos da sentença, encaminhando, junta-
mente com o referido oficio, o original dos títulos e fotocópia
da sentença. Fica o autor intimado a retirar os ofícios para pos-
tagem, devendo proceder ao pagamento das custas no valor de
R$ 21,45.- Adv(s).PAULO CESAR PIRES CARVALHO, ALU-
ISIO PIRES DE OLIVEIRA e YOSHIHIRO
MIYAMURA,MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI
GARDOLINSKI,JOAO HORTMANN,MANIF ANTONIO
TORRES JULIO.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-683/1994-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X
LSC.COM.COMBUST.LUBRIFICANTES LTDA e Outros -
Desp. de fls. 270: Preliminarmente, intimem-se as executadas
Maria Banach e Clemara Banach, na pessoa de seu procurador
judicial constituído nos autos sob nº 57/2005 de Embargos à
Execução, para que, no prazo de cinco dias, manifestem-se sobre
o pedido de desistência da presente execução em relação à exe-
cutada LSC - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes. Após,
voltem conclusos para deliberações quanto ao regular prosse-
guimento da execução. Int. - Adv(s).ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, MIRIAM
MELLO e ELIS REGINA TAKADA EPPINGER,JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION,MARCELO FERNANDES POLAK
OABPR 19243.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1332/1996-
PAULO FUGANTI CASARIN X DIRCEU RODRIGUES DAL-
LEDONE FILHO e Outro - Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do
feito. - Adv(s).FERNANDO JOSE STOCCO e
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7.-RESOLUCAO-550/1997-JULIO CESAR SCHNEIDER PE-
REIRA X MASSA FALIDA DE ENCOL S.A ENG.COM. E
INDUSTRIA - Desp. de fls. 452: Sobre o cálculo trazido pela
contadoria deste Juízo às fls. 449/451, manifestem-se as par-
tes, em 05 (cinco) dias, inclusive o interessado quanto ao pros-
seguimento do feito. Int. - Adv(s).JULIO CESAR SCHNEIDER
PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e OLVANIR
ANDRADE DE CARVALHO,GENESIO SELLA,TIMOTEO
JOSE ALVES NETTO,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,FABRICIO COSTA SELLA.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-289/1998-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X VULCATOP COMERCIO
DE CORREIAS LTDA e Outro - Desp. de fl.144: “ Nos termos
do art. 655-A, do CPC, defiro a expedição de ofício ao BA-
CEN para que informe acerca da existência de contas bancári-
as e ativos financeiros em nome do executado, procedendo ao
respectivo bloqueio até o limite do crédito, ressalvado valor
proveniente de verba salarial, devendo ser informado a este
juízo, para posterior penhora. Indefiro, por ora, a quebra de
sigilo fiscal do devedor, devendo o credor inicialmente investi-
gar acerca da existência de outros bens passíveis de constrição.
Intimem-se.***Deve o autor/exequente recolher as custas de
expedição do ofício no valor de R$7,00 - (CPC, art. 19). -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

9.-MONITORIA-429/1998-BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) X SERGIO LUIZ BONANCIO - Sentença de
fls. 607: Ante o pagamento do débito (fls. 603/604) e a concor-
dância do credor de que o devedor satisfez a obrigação, confor-
me informado pelo credor às fls. 606, nos presentes autos de
AÇÃO MONITÓRIA sob nº 429/1998, movida por BANCO
BRADESCO S/A em face de SERGIO LUIZ BONANCIO, jul-
go extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC. Defi-
ro o pedido de expedição de alvará para levantamento do valor
depositado em favor do embargante. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquive-se. P.R.I. Int. - Adv(s).DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR e ANTONIO BATISTA RINALDI DA SILVA,LUIZ CAR-
LOS ZARUVNY.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-850/1998-
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA X DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS HAWAI LTDA - Desp. de fls. 144: Encaminhe-
se os autos ao contador deste Juízo para atualização da conta
geral. Após, expeça-se o competente mandado, a fim de que
seja realizada a avaliação estimativa dos bens penhorados às
fls. 98. Int. “Deve a parte autora antecipar o preparo das custas
do Sr. Contador no valor de R$57,97 = 552,09 VRC, para ela-
boraçao do cálculo.” - Adv(s).ANDREA PASTUCH CARNEI-
RO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MI-
RANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e
ABEL ANTONIO REBELLO,ADRIANO MUNIZ REBELLO.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-953/1998-
PAULO ROBERTO PELANDA X JOSE ALVIR BONATO -
Desp. de fls. 79: Intime-se o autor para se manifestar no prazo
de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido no prazo intime-se o autor pes-
soalmente para promover os atos processuais que lhe compete
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção nos termos do art.
267 do CPC. As custas da diligência deverá ser cobrada do
intimando. Int. - Adv(s).ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO
e JULIO CESAR DE LIZ,AIRTON PEASSON,FABIO JOSE
POSSAMAI,ENRICO LUIZ P.DE O.SOFFIATTI,BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA.

12.-Não Cadastrada-999/1998-SONIA MARIA GIMENEZ
DUTRA X SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA - Desp.
de fls. 246: Haja vista que a audiência realizar-se-á no dia 11
de março próximo, a data limite para apresentação do rol de
testemunhas seria dia 25 de janeiro do corrente ano. Entretan-
to, haja vista que o rol já fora protocolado no ano de 2000 e,
diante das informações retro, defiro a substituição da testemu-
nhas Valdir Silva por Sidnei Fabiano Nass, o qual deverá com-
parecer independentemente de intimação. Ciência à autora. No
mais, aguarde-se a realização da audiência, oportunidade na
qual deverá ser comprovado o estado de enfermidade do subs-
tituído, pena de não conhecimento da nova testemunha apre-
sentada, na forma do inciso II do art. 408 do CPC. Int. -
Adv(s).FREDY YURK e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES.

13.-ORDINARIA-1461/1998-GUIOMAR LUIZA BROLLO X
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. - Sobre a manifestação
da Contadoria de fls. 253, digam as partes. - Adv(s).JOAO
ANTONIO VIEIRA FILHO, MANOEL MARTINS JUNIOR,
ADRIANA LACERDA VIEIRA, HUMBERTO GRACA NETO,
EVANDRO CORRAL MORALES, ELIANE DA CUNHA
MANFRE, DANIELLE ZANINI GRACA POTTUMATI e BE-
ATRIZ SCHIEBLER,ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ,EDSON SILVERIO CABRAL,OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ.

14.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-217/1999-TERE-
ZINHA ESMERALDA MASSANBANI X ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A - Desp. de fls. 595: Inti-
me-se o réu, através de seus procuradores constituídos (via
Diário da Justiça), para que forneça o documento de liberação
do veículo, como retro requer. Int. - Adv(s).APARECIDO JOSE
DA SILVA e PEDRO PAULO PAMPLONA,DANIELLE ANNE
PAMPLONA,RAFAEL FADEL BRAZ,LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

15.-DESPEJO-574/1999-ESPOLIO DE JOAO REGIS FAS-
BENDER TEIXEIRA X MARIA APARECIDA DE ALBUR-
QUERQUE - Desp. de fls. 555: Não há que se falar em nova
sentença no tocante a extinguir o débito do exequente com o
devedor, mesmo tratando-se de compensação de valores quan-
to a sucumbência, vez que efetivamente existe o débito, o qual
será quitado em decorrência do pagamento pela executada, não
havendo prejuízo ao credor. Assim, remetam-se os autos ao
contador deste Juízo para atualização da dívida, observada a

compensação dos valores. Após, manifestem-se as partes. Int. -
Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA,
ANDYARA MARIA DA GRAÇA F M TEIXEIRA e CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO.

16.-COBRANÇA - SUMÁRIA-733/1999-
COND.CONJ.RES.MORADIAS PARATI II - CONDOMINIO
II X AROLDO VEIGA e Outro - “ Deve a parte Autora efetuar
o preparo das custas relativas ao desarquivamento dos autos,
no valor de R$ 7,00, no prazo de 05 (cinco) dias. “ -
Adv(s).PAOLA DAMO COMEL, EMERSON LUIZ VELLO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e .

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-966/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA X COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA - Desp. de fls. 620: Desentra-
nhe-se o mandado para intimação do Sr. Armando, como re-
quer à fl. 619, intimando-se o Sr. Oficial de Justiça dos termos
da petição de fl. 619. Int. “Fica a parte autora intimada a aten-
der ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, para
desentranhamento do mandado” - Adv(s).MARITSA DO RO-
CIO PIRES DE OLIVEIRA, ROBSON FRANCO, ELVIO RE-
NATO SEVERO, PATRICIA PIAZZAROLI, WILLIAM MO-
REIRA CASTILHO, EVANDRA ROSO, HELIO PEREIRA
CURY FILHO e MARCELO CLEMENTE BASTOS,CAMILLA
MARANHO RIBAS.

18.-DESPEJO-1218/1999-ELIANA MARIA SLIVAK LU X
ARLETE CHIODIN e Outros - Ciência às partes acerca das
datas marcadas para os leilões da 14ª Vata do Trabalho de Cu-
ritiba (1º Leilão: 07.03/08, às 09h30min; 2º Leilão: 04.04.08,
às 09h30min), na Rua Senador Accioly Filho, 1625, Curitiba -
Fone: 3323-2569, - Adv(s).HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO e RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA,RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA,MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO.

19.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-35/2000-ESPOLIO DE
OSCAR KUROWSKI e Outro X BRADESCO S.A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e Outro - Desp. de fls. 526: Renove-se a
intimação dos autores para que, no prazo de cinco dias, promo-
vam o depósito da primeira parcela dos honorarios periciais, a
fim de viabilizar a liquidação de sentença por arbitramento.
Int. - Adv(s).VITORIO KARAN, REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM, RAPHAEL MARCONDES KARAN e DA-
NIEL HACHEM,JONNY PAULO DA SILVA,MAURICIO
GOMM FERREIRA SANTOS,ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA.

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-113/2000-GERALDO
SAPORITI CAMPELO e Outro X CONSTRUTORA TOMASI
LTDA - Desp. de fls. 1875: Converta-se em penhora o bloqueio
citado pelo segundo executado às fls. 1872/1873 até o limite
do débito. Quanto ao excedente promova-se o desbloqueio.
Oficie-se. Após, intime-se o exequente para que se manifeste
em cinco dias. Dil. necessárias. Fica o autor intimado a retirar
o ofício para postagem mediante o pagamento das custas no
valor de R$ 7,15. - Adv(s).JOSE CID CAMPELO, RITA ELI-
ZABETH CAMPELO GANDOLFO, JOSE RODRIGO SADE
e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

21.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-310/2000-MI-
ROSLAU GLUSZCZYNSKI X BANCO BRADESCO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de fls. 498: A alegação de
que a única renda auferida pelo autor é a aposentadoria junto
ao INSS destoa daquela posta na petição inicial, em que ele
próprio se qualifica como empresário. Assim, não tendo havido
comprovação de modificação da situação econômica, tão so-
mente se limitando a apresentar documento demonstrando a
alteração de rendimento proveniente de aposentadoria, indefi-
ro o pleito de assistência judiciária formulado às fls. 495, de-
vendo o autor promover ao pagamento do valor da verba hono-
rária conforme já determinado no item “II” do despacho de fls.
493, vez que tal ônus lhe incumbe, conforme já explanado an-
teriormente. Int. - Adv(s).AFONSO CELSO NUNES e GEISA
PASTUCH FARHAT,DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR,HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,JORGE DURVAL DA
SILVA,RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT
DRUSZCZ,PATRICIA ROHN,ALESSANDRO
RAVAZZANI,NELSON PASCHOALOTTO.

22.-COBRANÇA - SUMÁRIA-916/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO AUGUSTUS X MILZA TAVARES MARTINELLI (ES-
POLIO) e Outro - “Sobre o ofício juntado, diga o exequente em
cinco dias” - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES e NELSON JULIAO GONCALVES
JUNIOR.

23.-ORDINARIA-933/2000-SERGIO IANOSKI e Outro X
CONDOMINIO EDIFICIO SAINT MAURICE - Desp. de fls.
630: Sobre a certidão supra (... transcorreu o prazo legal sem
que houvesse notícia nos autos do cumprimento do r. despacho
de fls. 628), manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias.
Nada sendo requerido no prazo aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação dos interessados. Int. - Adv(s).MARIA DE
LOURDES P.C. REINHARDT, RICARDO LUCAS CALDE-
RON e ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2000-TRICIAL ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e Outros X BANCO
BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Desp. de fls. 563: Dê-se
ciência às partes sobre a baixa dos autos da Instância Superior,
para que se manifestem sobre o interesse no cumprimento do
julgado. Int. - Adv(s).JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
ANTONIO CARLOS EFING e SERGIO LUIZ
FERNANDES,DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO.

25.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1333/2000-AN-
TONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA X YVONE

ODETE FATUCH DE MENEZES - Desp. de fls. 159: Intime-
se o autor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito sob pena de extin-
ção. Int. - Adv(s).ANTONIO CARLOS M XAVIER VIANNA
e ANA MARIA CITTI.

26.-MONITORIA-1353/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A (M.DEODORO/CTBA) X UELITO VIEIRA COE-
LHO - Desp. de fls. 488: Intime-se o autor para se manifestar
no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosse-
guimento do feito. Int. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, FABIANA SILVEIRA, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e AIRTON PASSOS DE
SOUZA.

27.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-570/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN X CONSTRUTO-
RA M.T.M - “ Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas
relativas ao desarquivamento dos autos, no valor de R$ 7,00,
no prazo de 05 (cinco) dias. “ - Adv(s).RONALD SILKA DE
ALMEIDA OABPR 14232 e GENESIO SELLA,FABRICIO
COSTA SELLA.

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-586/2001-VIACAO
PIRAQUARA LTDA X DIPAUTO PECAS LTDA - “ Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas relativas ao desarqui-
vamento dos autos, no valor de R$ 7,00, no prazo de 05 (cinco)
dias. “ - Adv(s).MARCOS WENGERKIEWICZ e GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO.

29.-PRESTACAO DE CONTAS-924/2001-RICARDO ANTO-
NIO BORDIGNON X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A (M.DEODORO/CTBA) - Desp. de fls. 1661/1662: Em que
pesem as considerações do Sr. Perito de fls. 1652/1655, a se-
gunda fase da ação de prestação de contas deverá declarar sal-
do credor ou devedor, pelo que necessário se faz análise por
este das questões abordadas na impugnação do autor de fls.
1657/1658. Referidas questões atinentes à capitalização de ju-
ros e taxa de juros efetivamente contratadas são, portanto, im-
prescindíveis para a declaração do efeito saldo devedor. Res-
salto que não há como se considerar o documentos de fls. 765/
766 (Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente), en-
cartado junto com a prestação de contas do réu, como parâme-
tro para se auferir a taxa de juros contratada, vez que se trata de
documento sem a competente adesão. Neste caso, os juros de-
verão ser de 0,5% até a data de entrada em vigor do código
civil de 2002, ou seja, 10/01/2003 e de 1% ao mês desde então
(11/01/2003). Quanto às demais prescrições atinentes à eluci-
dação da controvérsia e elaboração do saldo (credor ou deve-
dor) e complementação da perícia, deverá ser observada a sen-
tença e as contas prestadas pelo réu, desconsiderando entretan-
to o documento de abertura de conta de fls. 765/766, vez que
sem a competente adesão. Intime-se, pois, o Sr. Perito para com-
plementação da perícia. Int. - Adv(s).JULIO CESAR DALMO-
LIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER.

30.-USUCAPIÃO-988/2001-HANS PETER WALTER HOCH
e Outro X - “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas
atinente à expediçao do Mandado de Registro, no valor de
R$32,25, bem como retirá-lo em cinco dias” - Adv(s).EROS
SCWINSKI e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-1324/2001-CARLOS PI-
NHEIRO GUIMARAES NETO X BANCO CITIBANK S/A -
Sobre a proposta de honorários periciais apresentada às fls. 528/
529 (R$ 1.780,00), manifestem-se as partes. -
Adv(s).MAURICIO GALEB, MARCELO MAZUR OAB
31.092 e CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO,ROBSON IVAN STIVAL,ADRIANA D’AVILA
OLIVEIRA,CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,FABIOLA CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER,ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS,CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES,ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,REGIANE
ANTUNES DEQUECHE,CLAUDIA WORMSBECKER
BARUZZO,MONICA CRISTINA HENRIQUES,ADRIANO
NERU KUSTER,FERNANDO DE BONA
MORAES,GIOVANA PASIANI DE O. FRANCO,ADRIANA
PIRES HELLER.

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-1448/2001-MARCO AN-
TONIO LEMOS DUTRA X BANCO DO BRASIL S.A. - Desp.
de fls. 774: Intime-se o autor para providenciar a assinatura do
substabelecimento de fls. 771, no prazo de cinco dias, e, no
mesmo prazo se manifestar sobre o seu interesse ou não no
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido no prazo ano-
te-se e arquive-se. Int. - Adv(s).ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN e GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,ARLINDO
MENEZES MOLINA,ROBERTO LUIZ PEDROTTI,LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES.

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1517/2001-ERNESTO
DOS SANTOS NETO X VISA DO BRASIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA - Desp. de fls. 303: Intime-se o autor para
providenciar a assinatura do substabelecimento de fls. 771, no
prazo de cinco dias, e, no mesmo prazo se manifestar sobre o
seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo
requerido no prazo anote-se e arquive-se. Int. -
Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB 8836 e SIL-
VANA BENINCASA DE CAMPOS,JAQUELINE LOBO DA
ROSA,MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCO,FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO,CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER
NETO,ANDRE LOPES MARTINS,LISANE CRISTINA
CONTE,GLENDA GONCALVES GONDIM,SERGIO PAULA
SOUZA CAIUBY.

34.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-235/2002-ANTO-
NIO HUMBERTO TAVARES X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA)
e Outro - Desp. de fls. 732: Expeça-se mandado de penhora e
avaliação, conforme se requer às fls. 730. Int. “Deve a parte

Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$99,00 no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).LUIZ
CELSO DALPRA e PAULO ROBERTO BARBIERI,CARLOS
FRANCISCO CORRÊA DINIZ,RAFAEL DE FREITAS VAL-
LE DRESCH,JORGE DURVAL DA SILVA,ALESSANDRO
RAVAZZANI,PATRICIA ROHN,RODRIGO OTAVIO BIT-
TENCOURT DRUSZCZ,LEONEL TREVISAN
JUNIOR,GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO,ANDREA CUNHA,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO.

35.-IMISSAO DE POSSE-337/2002-ADRIANO GALASSI DE
ASSIS X SANDRO MARCIO ALVES e Outro - Desp. de fls.
256: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a tentativa de
acordo entre as partes, haja vista a notícia retro de possível
composição. Transcorrido tal prazo, manifeste-se o interessado
quanto ao prosseguimento do feito. Int., - Adv(s).MILTON
TEODORO DA SILVA e LUCIANO CHIZINI CHEMIN.

36.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-665/2002-HI-
ROKO INOUE X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - “ Ciência às
partes acerca da realizaçao da perícia que fora designada para
o dia 19 de MARÇO de 2008, às 16:00horas, na Avenida Cân-
dido de Abreu, nº 427 - sala 1406 (14º andar), nesta Capital,
com o telefone 3252-4266.” - Adv(s).SIRIANE GEMI FOGA-
CA DE ALMEIDA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA
C. ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,ADRIANA DO ROSARIO
LOPES,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI.

37.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-896/2002-DUR-
VALINA DE JESUS MORAES DOS SANTOS X IMOBILIA-
RIA ALBA S/C LTDA. - Fica o autor intimado a retirar o ofício
para postagem. - Adv(s).MARKLEA DA CUNHA FERST OAB
30.551 e OSVALDO DOS SANTOS,CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR.

38.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1095/2002-TRANS-
CUNHA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e Outro X IVAN
KIRCHNER - “Manifeste-se a parte Requerida acerca da cor-
respondencia devolvida.” - Adv(s).RONALDO LIMA MACHA-
DO, ANDREA LOPES GERMANO e DILETE DE FATIMA
DE-NEZ,RUBENS BORTOLI JUNIOR,ALEXANDRE CHE-
MIN.

39.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1201/2002-CINTIA
ROMFELD X BANCO DO ESTADO DO PARANA- BANES-
TADO S/A - Fica a parte interessada ciente de que o alvará
judicial expedido sob o nº 100/2008 foi encaminhado à Agên-
cia 3794-X (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido pa-
gamento, devendo a mesma proceder ao pagamento das custas
no valor de R$ 7,00 em Cartório.. - Adv(s).IVANISE NEIVA
KORNELHUK e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

40.-COMINATORIA-1215/2002-PUBLICAR DO BRASIL LIS-
TAS TELEFONICAS LTDA (SÃO PAULO) X BRASIL TELE-
COM S.A - Desp. de fls. 2643/2646: 1. MARCELO GOMES
MOREIRA vem aos autos às fls. 2606/2608 aduzindo que atuou
no feito como procurador da autora Publicar do Brasil Listas
Telefônicas S/A durante o período de 17/10/2002 a 01/04/2005
e, portanto, tem direito de perceber os honorários de sucum-
bência referente a este período. Afirma, ainda, que propôs Re-
clamação Trabalhista em face da autora, a qual foi julgada pro-
cedente declarando devido “os honorários de sucumbência nas
causas em que o autor tenha atuado como procurador das em-
presas rés, de forma proporcional à sua participação no proces-
so, o que deverá ser arbitrado pelo Juiz da causa, valendo a
presente decisão como título para execução dos mesmos peran-
te o Juízo competente” (fl. 2607). Ressalta, ainda, que junto ao
Tribunal Regional do Trabalho do 9° Região restou decido que
o ora requerente “faz jus ao pagamento dos honorários de su-
cumbência fixados a partir de 20/02/2001”(fl. 2608). Requer,
ao final, a fixação dos honorários de sucumbência de forma
proporcional a sua atuação, tomando-se como base o valor dado
à causa. Juntou documentos às fls. 2609/2634. Instada à mani-
festação a autora aduz falta de interesse processual, bem como
que os honorários de sucumbência só são devidos nos casos em
que houver ganho de causa e em que foram arbitrados em sen-
tença, o que, salienta, não é o caso dos autos posto que ocorreu
composição amigável das partes, a qual foi homologada não
havendo fixação de honorários. Sustenta, por fim, que sendo
devidos os honorários ao requerente esses devem ser suporta-
dos por terceiros, nos termos do art. 20 do Código de Processo
Civil. Requereu a improcedência do pedido de Marcelo Gomes
Moreira. É em síntese o relatório. Decido. 2. Trata-se de pedi-
do de arbitramento de honorários de sucumbência pleiteado por
Marcelo Gomes Moreira em face de Publicar do Brasil Listas
Telefônicas Ltda, haja vista o teor da sentença proferida junto à
20° Vara do Trabalho de Curitiba, a qual julgou parcialmente
procedente a Reclamatória Trabalhista a fim de “declarar devi-
dos proporcionalmente os honorários de sucumbência nas cau-
sas em que atuou.”(fl. 2615). Sendo reformada em grau de re-
curso ordinário pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9° Re-
gião, para “declarar que o autor faz jus ao pagamento dos ho-
norários de sucumbência fixados a partir de 20/02/2001, se-
gundo os termos previstos na sentença” (fl. 2628). Cumpre de
início esclarecer que sucumbência é a imposição pelo juiz da
causa ao vencido a pagar ao vencedor as despesas que anteci-
pou e os honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 20
do Código de Processo Civil. Neste passo, considerando o teor
da decisão do título executivo que ora se pretende executar,
observa-se que visa a fixação de honorários de sucumbência
em virtude do trabalho que o causídico efetuou. Entretanto,
denota-se da análise dos autos que o feito foi extinto com jul-
gamento de mérito em face de acordo entabulado pelas partes,
no qual constou que cada parte arcará com os honorários de
seu patrono. Desta forma, havendo composição entre as partes
não há que se falar em vencido e vencedor e, por conseguinte,
em condenação em honorários de sucumbência, consoante cons-
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tou na própria sentença junto à Justiça do Trabalho, a qual pas-
so a transcrever: “insta ressaltar que, não sendo ônus patronal,
não há como o autor pretende cobrar referido direito das rés,
eis que os honorários de sucumbência são arbitrados em cada
Juízo, em que tramitam as ações nas quais o autor foi o advoga-
do das rés e obteve ganho de causa. Os honorários em questão
são pagos pelo vencido e se arbitrados na sentença pelo juiz da
causa. (...) Portanto, apenas o direito é reconhecido, sendo ônus
do autor a prova para quantifica-lo e executá-lo” (fl. 2613/2614).
Diante disso, e tendo em vista que o título executivo deve ser
analisado de forma restrita ao contido expressamente nele, não
há como se impor, no presente caso, a fixação de honorários de
sucumbência já que não houve sucumbência no feito, mas tran-
sação homologada pelo Juízo, a qual, conforme já ressaltado,
não enseja condenação em honorários de sucumbência. Neste
sentido cabe colacionar o seguinte aresto jurisprudencial: Acor-
do inexistência de sucumbência. Havendo o acordo nos autos,
não há que se falar em vencido ou vencedor, restando inexis-
tente a sucumbência decretada. (STJ, 4° T., REsp 508836-PB,
rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, j. 23.3.2004, DJU
17.5.2004, p. 230). Não obstante, os honorários devidos ao
advogado em virtude da sucumbência da parte contrária não se
confundem com os honorários devidos pela própria parte re-
presentada, conforme previsto em contrato de prestação de ser-
viços advocatícios. Assim, cumpre ao ora requerente acertar e
cobrar a remuneração a que tem direito pelo serviço desenvol-
vido nestes autos pelas vias ordinárias, já que o título ora exe-
cutado não possui relação com a situação fática dos autos. 3.
Diante do exposto, indefiro o pleito de fl. 2606/2608, posto
que refoge aos limites da lide. 4. Intimem-se. - Adv(s).DIMAS
GREGORIO, ISABELLA M. SIMON WITT JALORETO, RA-
FAEL GONÇALVES ROCHA, CHARLES PARCHEN, FER-
NANDA AMERICO DUARTE, ALESSANDRO DIAS PRES-
TES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1311/2002-RUDA
FALK X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A - Desp. de fls. 160: ANalisando-se detidamente os autos,
constata-se que estes foram encaminhados à Superior Instância
em 02/09/2004, a fim de ser apreciado recurso de apelação in-
terposto pelo réu. Autorizo o levantamento pelos exequentes
da importância depositada às fls. 476/477. Conforme acórdão
de fls. 111/117, fora negado provimento ao recurso, tendo a ré
às fls. 120 formulado pedido de vista que foi deferido. Após a
publicação ocorrida em 01/07/2005 dando conta do deferimen-
to de vista, os autos foram devolvidos em 26/07/2005 a este
juízo, com petição noticiando a existência de acordo formula-
do entre as partes (fls. 132/133), tendo regular trâmite no sen-
tido de pagamento de custas remanescentes para posterior ho-
mologação. Não obstante, vem o réu às fls. 156/159 noticiar a
ocorrência de tais fatos, solicitando a remessa dos autos àquela
Superior Instância para as baixas necessárias. COnsiderando o
equívoco por ocasião da devolução dos autos pelo patrono do
réu, remetam-se-os à Superior Instância para as baixas neces-
sárias, para posterior e oportuna homologação por este Juízo,
do acordo noticiado pelas partes. Int. - Adv(s).GENEZI GON-
CALVES NEHER e REGIS TOCACH,RODRIGO
FERREIRA,ALEXEY GASTAO CONSELVAN,LUIZ GUSTA-
VO FRAXINO,DANTE MANOEL PROENÇA
JUNIOR,VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,FLAVIA VE-
LLARDO KOUYOMDJIAN,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO,MARIA REGINA ZARATE NISSEL.

42.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1319/2002-ARY GONCALVES
X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - Sentença de fls. 174:
Ante o pagamento do débito e a notícia de que o devedor satis-
fez a obrigação, conforme informado pelo credor às fls. 173,
nos presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA sob nº 1319/
2002, movida por ARY GONÇALVES em face de BANCO
ITAÚ S/A, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, I,
do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquive-se. P.R.I. - Adv(s).MAURO CURY FILHO e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUCIANA HER-
NANDEZ QUINTANA,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,IZABELLE M.SEMIGUEM L.TURKIEWICZ.

43.--1393/2002-YE YU YUN X JOSE MARIA GRANATO -
Parte dispositiva da r. sentença de fls. 206/211: Diante do ex-
posto julgo extinta a ação declaratória, autos nº 637/2003, sem
resolução de mérito, com fundamento no inciso V do art. 267
do CPC. Julgo procedente a ação despejo por denúncia vazia
promovida por YE YU YUN, contra JOSÉ MARIA GRANA-
TO, para o fim de declarar a resolução do contrato de locação e
determinar que o réu desocupe o imóvel locado no prazo de
quinze dias, sob pena de despejo forçado, julgando, ainda, im-
procedente a reconvenção. Condeno o locatário José Maria ao
pagamento das custas processuais de ambas as ações e recon-
venção e ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro
em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), o que faço com
fundamento no art. 20, §4º do CPC, abrangendo igualmente
todas as ações e reconveção. Certifique-se nos autos da ação
declaratória. P.R.I. - Adv(s).WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA e MARIA ILMA CARUSO.

44.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2003-ANA MARIA DOS
SANTOS SENFF X APOLAR IMOVEIS LTDA - Desp. de fls.
427: No caso específico dos autos observo a real necessidade
de produção de provas em audiência como requerido pelo réu,
uma vez que existe divergência quanto a matéria de fato já que
a autora não se insurge quanto a necessidade ou não da realiza-
ção dos reparos e benfeitorias no seu imóvel, mas sim quanto a
ausência de prestação de contas que a convença que tais repa-
ros e benfeitorias foram realizados (sentença de fls. 177). As-
sim, com base no disposto no art. 915, §§ 1º e 30 do CPC,
designo a data de 16 de abril de 2008, às 09h00min para a
competente audiência instrutória na qual serão ouvidas as tes-
temunhas arroladas às fls. 341 e bem assim aquelas que ve-
nham a ser arroladas pela parte autora. Faculto à autora a apre-
sentação de rol de testemunhas no prazo de dez dias. Cabe ao
réu diligenciar o endereço das testemunhas arroladas às fls. 341.
Uma vez pretendendo as partes a intimação para qe compare-

çam ao ato deverão diligenciar junto ao Cartório, com antece-
dência de 30 dias da data da audiência, o preparo das custas
sob pena de preclusão. Dil. necessárias. - Adv(s).AMARILIO
HERMES L. DE VASCONCELLOS e JOSE DO CARMO
BADARO,RUTH COATTI,MARCIA SEVERINA BADARO.

45.-SUCESSAO PROVISORIA-224/2003-MARIA DOS AN-
JOS TAVERNA KARPINSKI X ESPOLIO DE CONRADO
KARPINSKI - “ Deve a INVENTARIANTE, a Sra. MARIA
DOS ANJOS TAVERNA KARPINSKI, comparecer em Cartó-
rio para firmar o Termo de Primeiras Declarações, em cinco
dias” - Adv(s).ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

46.-COBRANÇA - SUMÁRIA-344/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO X SILVIO LUIZ
CANCILIERI - Desp. de fls. 340: Primeiramente, cumpra-se o
item 5.8.8.2 do Código de Normas, com prazo de 30 (trinta)
dias. Transcorrido o prazo, independentemente das respostas,
voltem conclusos para designação de praça. Int. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$42,00).” - Adv(s).KELY CRISTINA
DULSKIS BUENO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

47.-MONITORIA-369/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A (R.B.V-SP.) X JOAO TEIXEIRA
ALVES PRIMO e Outro - Desp. de fls. 376: Tendo em vista o
conteúdo da certidão elaborada pelo Sr. Funcionário Juramen-
tado às fls. 375, intime-se a parte interessada para que no prazo
de cinco dias informe ao Juízo a que bancos devem ser encami-
nhados os ofícios relativamente às antigas contas/cheques rela-
tivos aos Bancos Banestado, Meridional e Real, bem como para
que informe se possui o número dos cheques e datas destes
(incluindo dia, mês e ano) a fim de facilitar o trabalho de mi-
crofilmagem. Dil. necessárias. - Adv(s).LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI e
JOAO SOARES DOS REIS,MARCUS ELY SOARES DOS
REIS.

48.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-547/2003-AGUINAL-
DO VALERIO e Outro X BRADESCO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Desp. de fls. 460: Considerando que foi obstado o
acesso dos autores aos autos, porquanto estes se encontram em
carga com o procurador do réu desde o dia 24/01/2008, tendo
sido devolvidos somente no dia 12/02/2008, conforme se de-
preende da certidão de fls. 455 verso, com fulcro no § 2º, do
art. 183, do CPC, devolvo-lhe integralmente o prazo de cinco
dias para manifestação quanto ao despacho de fls. 455. Trans-
corrido o prazo supra, voltem conclusos para deliberação quanto
ao pleito de fls. 458, no que se refere ao prosseguimento da
liquidação de sentença por artigos (COC, 475-E). Int. -
Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e DANIEL
HACHEM.

49.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-939/2003-BANCO
BMC S/A. X ILDEMIS FRANCISCO ESPINDOLA - Fica o
autor intimado a retirar o ofício para postagem. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RO-
DRIGO DOLFINI e .

50.-INDENIZACAO - SUM.-1130/2003-MARCO ANTONIO
ESPER CURY X TOYOTA SULPAR LTDA. - Desp.: Intime-
se o autor para que promova o depósito do remanescente da
verba honorária pericial, no prazo de cinco dias. Feito o depó-
sito, voltem para deliberação. Int. - Adv(s).BRAINER KIST,
ALEXANDRE ARSENO e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA,FABIANO KRAUSE DE FREITAS,SONIA
ITAJARA FERNANDES.

51.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1408/2003-LUIZ
FERNANDO KRYGIEROWICZ X SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e Outro - Desp. de fls.
385: Primeiramente, em 05 (cinco) dias, junte o exequente pla-
nilha atualizada do débito, já que a última é datada de setembro
de 2006. Após a devida juntada, expeça-se o competente man-
dado de penhora e avaliação em face do executado, a ser cum-
prido junto ao endereço indicado às fls. 309/310, como requer.
Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil.”- Adv(s).MARIO GABRIEL
CHOINSKI, JOAO CARLOS DE LUCAS, ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, HARRI KLAIS e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES,CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO,VALDEMAR ANDREATTA,RONALD ROES-
NER JUNIOR,VANESSA JANKE DE CASTRO OAB 31.202.

52.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1442/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI e Outro X BANCO ITAU S.A.
(BOA VISTA N.º 176/SP) - Sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes. - Adv(s).MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR,JUSSARA MARIA
PEREIRA FAGUNDES,FATIMA DENISE FABRIN.

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1468/2003-LONDINO
ZELLA e Outros X TABELIONATO E REGISTRO CIVIL
PORTAO - Fica a parte interessada ciente de que o alvará judi-
cial expedido sob o nº 104/2008 foi encaminhado à Agência
3794-X (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido paga-
mento. - Adv(s).MARLEI SEIBEL e RICARDO DE LUCA
MECKING.

54.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-305/2004-PAULO
BOCHNIA e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - CART.DE CRED.IMOB. - Desp. de fls. 424/427: I - Trata-
se de pedido de tutela antecipada incidental aos presentes au-
tos de Ação Declaratória na qual se discute os débitos relativos
à aquisição de imóvel mediante contrato de financiamento ha-
bitacional n. 50428-9 com hipoteca, fls. 394/407, sub-rogado
aos autores, onde estes relatam que o imóvel em discussão já

está quitado, que residem naquele a mais de quatorze anos, que
o adquiriram via contrato de gaveta e que foram surpreendidos
quanto em 16/01/2008, o síndico do prédio onde residem rece-
beu um telegrama informando que o bem fora vendido para
LAERCIO STRAPAÇAO e que os débitos condominiais passa-
ram a ser daquele. Alegam desobediência à ordem judicial exa-
rada às fls. 216/217 destes autos onde foi concedida a liminar
para o fim de determinar ao réu que se abstivesse de promover
a execução extrajudicial do imóvel. Dizem que não exerceram
o direito de preferência, que não sabiam do leilão, que o imó-
vel exerce função social pois representa a moradia da família.
Assim, concluem pela presença da verossimilhança do direito
alegado e, bem como, da existência do periculum in mora. II -
Inicialmente, para que seja possível a análise do pedido de tu-
tela antecipada incidental, faz-se mister a elaboração de um
quadro cronológico do presente feito. DATA FATOS 16/03/2004
Petição inicial é distribuída (fls. 02/203) 16/03/2004 Determi-
nada emenda à inicial para retificar o valor da causa. 21/06/
2004 Admitida a emenda e deferida liminar a fim de “determi-
nar ao réu se abstenha de promover a execução extrajudicial
nos moldes do Decreto-lei 70/66, assim como de lançar o nome
dos autores em cadastros de inadimplentes” (fl. 216/217) 09/
05/2005 Certidão atestando a desídia dos Autores quanto ao
pagamento das custas referentes a expedição da carta de cita-
ção/intimação do réu. (fl. 221) 13/10/2005 Foram preparadas
as custas processuais (fl. 223). À fl. 224/226 os autores reque-
reram urgência na diligência posto que estava marcado leilão
extrajudicial para 26/10/2005, apesar da concessão da liminar.
Afirma que foram notificados por acaso através da Associação
Brasileira de Moradores e Mutuários. Aduz, ainda que o réu
estaria ciente da presente ação, visto que os autores o informa-
ram via telefone. Juntou telegrama da Associação Brasileira de
Moradores e Mutuários às fls. 228/230. 19/10/2005 Cópia no-
tificação extrajudicial aos autores acerca do leilão do imóvel
em questão (fl. 297/304). 26/10/2005 Cópia do Auto Negativo
de Leilão (fl. 305) 27/10/2005 Certidão do Oficial de Justiça
que atestou a não citação do réu (fl. 244). 11/11/2005 Cópia da
Carta de Arrematação do bem imóvel em questão no valor de
R$ 37.200,00, pelo Banco Banestado S/A (fl. 313/314), ora réu.
07/02/2006 Os autores informam novo endereço do réu (fl. 236/
237). 25/04/2006 Certidão positiva de citação/intimação do réu
(fl. 245). 03/05/2006 Contestação do réu afirmando que o bem
objeto da lide foi arrematado extrajudicialmente em 21/11/2005
(fl. 247/328). 17/08/2006 Impugnação à contestação (fl. 330/
352). 01/02/2007 O feito foi saneado, afastando-se a prelimi-
nar de falta de interesse de agir, bem como deferiu a produção
de prova pericial (fl.357/359). 01/03/2007 Apresentação de
quesitos pelo banco réu (fl.363/365). 02/03/2007 Apresenta-
ção de quesitos pelos autores (fl. 367/379). 07/03/2007 Agravo
retido do banco réu (fl. 372/390). 18/01/2008 Pedido de Tutela
Antecipada pelos autores a fim de cancelar os efeitos da praça
realizada, bem como fixar retroativamente multa no importe de
R$ 1.000,00 (11/05/2006) pela desobediência do réu à liminar.
(fl. 394/423). III - Deste quadro, observa-se claramente que
embora a liminar de fls. 216/217 tenha sido concedida em 21/
06/2004, a citação apenas se realizou em 25/04/2006, quando
já havia ocorrido a arrematação do bem pelo próprio credor,
fls. 313/314, o que se operou em 11/11/2005. Ou seja, os ter-
mos da tutela onde se determinava ao réu que se abstivesse de
promover a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei
70/66, quando da citação não mais encontrava respaldo fático,
já que a execução extrajudicial já havia se desenvolvido. Desse
modo, não há que se cogitar de fixação de multa pelo descum-
primento de ordem judicial como buscam os autores e tão pou-
co de cancelamento dos efeitos do leilão realizado, mesmo por-
que no caso em comento os autores foram desidiosos no tocan-
te às diligências para a citação da ré, fls. 221 e, ainda, porque
dado pedido se afasta dos limites da presente lide. Outrossim,
há que se salientar que a causa de pedir restringe-se ao estudo
do contrato de financiamento habitacional e não à validade da
alienação efetuada pela ré à terceiro ou do leilão extrajudicial
que resultou na carta de fls. 313/313, não podendo ser os limi-
tes do pedido alterados nesta fase processual. Tratando do tema:
Apelação Cível. Ação Cautelar Inominada. Financiamento imo-
biliário. SFH. Pretensão objetivando obstar trâmite de execu-
ção assentada no DL 70/66. Sentença procedente. Insurgência.
Perda do objeto. Acolhimento. Lide proposta extemporanea-
mente. Reconhecimento. Intimação da liminar efetivada após a
arrematação do imóvel. Leilão. Concretização. Ato jurídico
perfeito e acabado. Outros temas. Apreciação prejudicada. Su-
cumbência. Inversão. Recurso parcialmente conhecido. (TJPR
- Apelação Cíviel n. 0248839-9 - 14ª CC - Relator Desembar-
gador Edson Vidal Pinto, julg. 31/05/2006, unânime) (....) 3. A
liminar que é deferida em ação cautelar, para determinar a sus-
pensão da execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei n.
70/66, não subsiste ante a constatação que o imóvel hipotecado
foi anteriormente arrematado em leilão público pelo próprio
credor (TJPR - Apelação Cível n. 0341667-7 - 14ª CC - Relator
Desembargador Celso Seikiti Saito, julg. 01/11/2006, unâni-
me). Em face do exposto, indefiro o pedido externado às fls.
394/407. IV - Intime-se o Sr. Perito para que formule a propos-
ta de honorários periciais e, após, nos termos do conteúdo da
decisão de fls. 357/359, intimem-se as partes para que se mani-
festem no prazo comum de cinco dias sobre a proposta. V -
Certifique-se sobre o cumprimento pelos autores do despacho
de fls. 393. No que tange à decisão agravada, ponderando os
seus fundamentos, mantenho-na. VI - Intime-se. -
Adv(s).ADEMIR TOMAZ DE LIMA e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

55.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-340/2004-PEDRO
NUNES DE OLIVEIRA X BANCO HSBC S/A - - Desp. de fls.
590: Ciência às partes acerca da baixa dos autos da superior
instância. Sobre o interesse no cumprimento da sentença, ma-
nifeste-se o interessado. Int. - Adv(s).NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO e
BEATRIZ SCHIEBLER,JANDER LUIS CATARIN,THAIS
HELENA ALVES ROSSA OABPR33903,SAMIR NAOUAF
HALABI.

56.-EXECUCAO HIPOTECARIA-389/2004-BANCO BANES-
TADO S/A (M.CELSO/CTBA) X JULIANA HELENA MELIS-
SA XAVIER - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e

quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como
de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50
(duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já
tenha devolvido quando da publicação deste, queira desconsi-
derar a presente intimação. - Adv(s).PAULO ROBERTO BAR-
BIERI.

57.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-678/2004-ROSEMERI HO-
ROCHOVEC X FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - Sobre os esclarecimentos prestados pela Sra.
Perita às fls. 643, manifestem-se as partes. - Adv(s).ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES, LUCAS MENDES PEDROZO,
MARCELO LOPES SALOMAO e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

58.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-697/2004-ELIANE
PINHEIRO DA CUNHA X BANESTADO CREDITO IMOBI-
LIARIO - Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às
fls. 250/254, manifestem-se as partes. - Adv(s).JULIANA LI-
CZACOWSKI MALVEZZI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

59.-ARROLAMENTO-866/2004-ANDRE FERNANDO SADA
DE ALMEIDA X ZENITA MARIA SADA DE ALMEIDA (ES-
POLIO) - “Deve o requerente retirar o formal de partilha no
prazo de cinco dias” - Adv(s).CLEOSNY SLOMPO e .

60.-ARROLAMENTO-1347/2004-MITICA NAGATA X SEIO
NAGATA (ESPOLIO) - Desp. de fls. 161: Certo é que o formal
de partilha será expedido apenas após comprovado o pagamen-
to dos impostos devidos (fls. 157/158). Assim, manifeste-se a
inventariante sobre qual prosseguimento pretende dar ao feito.
Int. - Adv(s).RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, ALANA MARCHAND RENAUD e .

61.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1352/2004-ROSIME-
RI TEREZINHA ALVES X ALUMIGON DO PARANA LTDA
- Sobre o trânsito em julgado da r. sentença, manifeste-se a
autora. - Adv(s).FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e FRANCISCO
VIDAL GIL,MARCIO ROSSI VIDAL,RENATO ROSSI VI-
DAL.

62.-ALVARA JUDICIAL-1429/2004-HALINE DO ROCIO
ARAUJO X LINDE SIDNEY DE ARAUJO (ESPOLIO) - Desp.
de fls. 93: Expeça-se alvará judicial em favor da requerente
Haline do Rocio Araújo, autorizando-a a proceder ao levanta-
mento do saldo existente nas contas indicadas às fls. 91, nos
termos da sentença de fls. 47/48. Int. Fica a parte interessada
intimada a retirar em Cartório o alvará judicial expedido sob o
nº 89/2008. - Adv(s).NADIA REGINA DE CARVALHO MI-
KOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI,
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e .

63.-EXECUCAO HIPOTECARIA-3/2005-BANCO ITAU S/A
- (SP/PÇA) X MARCO ANTONIO ZANETTI HELLER e Ou-
tro - Desp. de fls. 109: Certifique-se a serventia sobre a baixa
dos autos de agravo de instrumento e, confirmado o conteúdo
dos documentos de fls. 104/108, intime-se o exequente para
dar andamento à execução. - Adv(s).PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e .

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2005-MARIA BANACH
e Outro X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Desp. de fls.
148: Aguarde-se até ulterior manifestação das embargantes nos
autos sob nº 683/1994 de Execução de Título Extrajudicial,
quanto ao pleito de desistência de exequente em relação à exe-
cutada LSC - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes. Int. -
Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK OABPR 19243,
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREAZZA, ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
e ADONIS GALILEU DOS SANTOS,JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA.

65.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-161/2005-SERRARI-
AS CAMPOS DE PALMAS S/A X BANCO SANTOS S/A e
Outros - Fica o autor intimado a retirar o ofício para postagem.
- Adv(s).SIMONE FOGLIATO FLORES, CARLOS JOSE DAL
PIVA, HUBERTO OTTO MAHLMANN e JEFFERSON R.R.
ZANETI,RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA
CARVALHO,PAULO GUILHERME DE MENDONÇA
LOPES,MURILO DA SILVA FREIRE,ZANON DE PAULA
BARROS,JOSE ALCIDES MONTES FILHO,JORGE NEMR.

66.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-259/2005-LEA PALOSCHI
X CAIXA DE PREV.DOS FUNCIONARIOS DO B.BRASIL -
PREVI - “ Deve a parte Requerida efetuar o preparo das custas
relativas ao desarquivamento dos autos, no valor de R$ 7,00,
no prazo de 05 (cinco) dias. “ - Adv(s).ELENICE HASS DE
OLIVEIRA PEDROZA e PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON,ANNA CAROLINA DE BARROS.

67.-INVENTARIO-603/2005-JANDIRA LOPES DOS SANTOS
X JOSE LOPES DE SOUZA e Outro - Desp. de fls. 183: Sobre
o esboço de partilha juntado às fls. 177/178, manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, e voltem para possível julgamento.
Int. - Adv(s).MARIA DA GRACA DA COSTA DIAS, JOAO
NELSON KINAL e .

68.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-751/2005-PAULO
ROBERTO ZANICOTTI X ABN AMRO REAL S/A - Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 442/448: Diante do exposto,
julgo procedente a ação de revisão de contrato promovida por
PAULO ROBERTO ZANICOTTI, contra BANCO ABN AMRO
REAL para o fim de determinar a exclusão de quaisquer juros
remuneratórios ou correção, nos termos da fundamentação, res-
tando os encargos da mora limitados aos juros de 0,5% ao mês
até 10 de janeiro de 2003, quando então passam a ser de 1% ao
mês e correção monetária pela média INPC/IGP-DI, determi-
nando, ainda, a devida compensação em relação ao que foi pago
a maior pelo autor, ou mesmo restituição do valor indevida-
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mente pago em caso de haver saldo credor, este igualmente
corrigido monetariamente e com juros de mora de 1% ao mês a
contar da citação do réu. Julgo, ainda, procedente a ação de
exibição de documentos confirmando a determinação do réu
para exibir os documentos relativos à conta corrente objeto da
ação revisional. Mantenho a proibição de inscrição do nome do
autor em cadastros restritivos de crédito até o efetivo ajuste do
valor da dívida nos termos desta decisão. Condeno o réu ao
pagamento das despesas processuais, de ambas as ações, e ho-
norários advocatícios que arbitro em R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais) também para ambas as ações, dada a natureza
das causas, o trabalho profissional desenvolvido pelo procura-
dor do vencedor e o proveito econÔmico perseguido. P.R.I. -
Adv(s).RAFAEL GODOY ZANICOTTI e LUIS FERNANDO
DIETRICH,MARCOS DOS SANTOS MARINHO,HERICK
PAVIN.

69.-INVENTARIO-867/2005-JULIA MARIA ROUILLER DE
OLIVEIRA X FRANCELINO DE OLIVEIRA (ESPOLIO) -
Desp. de fls. 70: Acolho o retro parecer ministerial. Efetiva-
mente verifica-se a desídia da inventariante nomeada às fls. 15,
vez que foi intimada para retificar as primeiras declarações atra-
vés de seu advogado às fls. 40,43 e 52, além de ter sido intima-
da pessoalmente às fls. 59, verso. Desta forma, haja vista que
até a presente data a mesma não cumpriu com o compromisso
de inventariante (CPC, art. 991), removo-a do cargo, e nomeio
em substituição, a herdeira MARLI ROUILLER DE OLIVEI-
RA a qual deverá prestar o compromisso legal no prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se a inventariante nomeada a apresentar as
primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, observado o
art. 993 do CPC. Sem prejuízo, cite-se a mãe biológica do her-
deiro menor, Sra. Natalia Bonassa, junto ao endereço indicado
às fls. 24. Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao conti-
do no art. 19 do Código de Processo Civil.”- Adv(s).PAULO
SERGIO PIASECKI e .

70.-INDENIZACAO - SUM.-873/2005-CLEUSA GONCAL-
VES X S.M. TRANSPORTE COLEGIAL LTDA e Outro - Desp.
de fls. 50: Em face ao contido na certidão supra manifeste-se a
autora no prazo de cinco dias. Após voltem para deliberação.
Int. - Adv(s).GILBERTO GAESKI, DOMICIO PRATES RIBEI-
RO FILHO e .

71.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1010/2005-JOACIR
LEITE e Outros X GUSTAVO CHAMECKI ALTHEIA DE
MELLO e Outro - Desp. de fls. 815: Prejudicado o pedido re-
tro. Reporto-me aos despachos de fls. 793 e 703/704, sendo
que eventuais discussões quanto ao termo inicial da correção
monetária serão objeto de discussão na execução provisória,
sendo o caso. Além disso, o interessado na execução provisória
da sentença deverá promover todos os atos pertinentes, inclusi-
ve prestar caução, na forma do art. 475-O do CPC, sendo certo
de que tal procedimento deverá ser formulado em autos própri-
os. No mais, cumpra-se o item III do último despacho de fls.
793, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int.
- Adv(s).ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI e JOEDI
MACHADO,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES,ERNANI HARLOS
JUNIOR,PATRICIA OKI,MURILO CLEVE
MACHADO,MIRIAN PERSIA DE SOUZA,ZENICE MOTA
CARDOZO,ANNA MARIA ZANELLA.

72.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1314/2005-
MARCO ANTONIO MAIA CORREA e Outro X BANCO ITAU
S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de fls.
302/303: Os autores apresentaram embargos de declaração em
face da sentença proferida neste feito em vista de omissões e
contradições no julgado. A contradição estaria presente pelo
fato de ter o juízo acolhido o laudo pericial que aponta não
estar o contrato sujeito às normas do STF, entretanto, o próprio
contrato reza o contrário. A omissão seria em razão da não aná-
lise do pedido de amortização antecipada do ajuste com a redu-
ção dos juros de 18% para 12%. Vez que tempestivos recebo os
presentes embargos. Não vislumbro contradição no julgado em
questão na medida em que também nos ajustes firmados com
base em carteira hipotecária das instituições financeiras dis-
pensa-se o instrumento público, conforme o referido art. 61 da
Lei 4.380, o que não quer dizer que o contrato siga as regras do
Sistema Financeiro da Habitação. Igualmente o fato do agente
financeiro integrar o SFH não o obriga a firmar todos os ajustes
de acordo com o referido sistema. De mais a mais, como dito
no julgado, o valor do financiamento e do imóvel é muito supe-
rior aos limites estabelecidos na Lei 4.380/64, não sendo possí-
vel enquadrar o contrato como sendo vinculado ao SFH. Igual-
mente não há que se falar em omissão quanto ao desconto para
pagamento antecipado, já que foi indeferido o pedido de limi-
tação ou redução de juros a 12% ao ano e o réu, dentro dos
termos do contrato concedeu ofertou o desconto de juros pro-
porcional de acordo com o referido às fls. 290. Diante do ex-
posto julgo improcedentes os presentes embargos de declara-
ção. P.R.I. - Adv(s).ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,
MARCO ANTONIO MAIA CORREA e ANA CARLA PAIVA
VICENCIO,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1462/2005-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A X KARINE CRISTIANE PEREIRA - “
Ciência às partes acerca da realizaçao da perícia designada para
o dia 26 de MARÇO de 2.008, na Rua Buenos Aires, nº 1021,
nesta Capital, com o telefone 3224-2251.” - Adv(s).GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO e GIORGIA ENRIETTI BIN,CAMILA ENRIETTI BIN.

74.-COBRANCA-1514/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
DA TERRA I X LUCIA HELENA MUTTI NUNES - Desp. de
fls. 92: Ao réu citado por edital, nomeio curador especial a
Dra. Josiane Fruet Bettini Lupion. Intime-se-a para que apre-
sente defesa, no prazo legal. Int. - Adv(s).MARILZA MATIO-
SKI e .

75.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-391/2006-
BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S.A X OFFICE SO-
LUÇOES CORPORATIVAS LTDA. e Outros - Desp. de fls.

411: Intime-se o exequente para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e .

76.-SUMARISSIMA-481/2006-T.E.V.L. . . . .(.D.J. X
S.C.D.S.D.C.E.R.M.U.C. .(.D.J. - . - Desp. de fls. 895: Da aná-
lise dos autos, observo que os embargos de declaração proto-
colizados no dia 05 de outubro de 2007, que se encontram acos-
tados às fls. 864, jpa foram analisados por ocasião da decisão
de fls. 865, que foi publicada no Diário da Justiça no dia 14/11/
2007, conforme consta da certidão de fls. 878, não havendo,
portanto, que se falar em nova deliberação nesse sentido, con-
forme se requer às fls. 894. Quanto ao mais, aguarde-se a rea-
lização da prova pericial nos autos de ação cautelar. Int. -
Adv(s).MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUSTO GUI-
MARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA,
EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO,
ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER NESTER,
MARCAL JUSTEN NETO, RAFAEL WALLBACH
SCHWIND, ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE, FELIPE
SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK AMARAL,
SHEILA JUSTEN TRISTAO e PEDRO HENRIQUE
XAVIER,KARLA MARIA TREVIZANI,LUCIANO GIACO-
MET.

77.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-540/2006-ARIS-
TIDES DOBECK X GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAUDE LTDA - Fica o autor intimado a reti-
rar o ofício para postagem. - Adv(s).JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e MAR-
COS JOSE CHECHELAKY,CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY.

78.-COBRANÇA - SUMÁRIA-678/2006-RENALDY HIL-
GEMBERG X BANCO BAMERINDUS S.A e Outro - Fica a
parte interessada ciente de que o alvará judicial expedido sob o
nº 102/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X (Posto Edifí-
cio do Fórum Cível) para o devido pagamento. -
Adv(s).JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA e ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ELCIO LUIZ KOVALHUK,DANIELA SILVA
VIEIRA,FABIANE CAROL WENDLER,GISELE SOLER
CONSALTER,TOBIAS DE MACEDO,KELLY CRISTINA
WORM.

79.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-705/2006-ROBER-
TO FERRAZ - ADVOGADOS S/C X CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA - Desp. de fls. 244: Nos termos do art.
520, IV, do CPC, recebo o recurso de apelação de fls. 237/243,
tão somente no efeito devolutivo. Intime-se o autor, ora apela-
do, querendo, apresentar as contra-razões, no prazo de quinze
dias. Int. - Adv(s).ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN e CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA,MELVIS MICHIUTTI.

80.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-865/2006-BANCO
BMG S/A (BH) X NEI AZAMBUJA - Desp. de fls. 50: Certifi-
que a escrivania acerca de custas pendentes, como retro requer.
Sem prejuízo, já que oficiado novamente à COmarca de Pira-
quara (fls. 47), em cumprimento ao item 2.7.6 do Código de
Normas, aguarde-se o cumprimento do mesmo, e manifeste-se
o autor sobre qual prosseguimento pretende dar ao feito. Int. -
Adv(s).ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e .

81.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-953/2006-SILVESTRE SI-
MOES FILHO e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO (AV.LUIZ .XAVIER) - Desp. de fls. 203: O
processo já se encontra julgado, tendo, portanto, se encerrado
a prestação jurisdicional, não sendo o caso de extnção do pro-
cesso. Ante o acordo entabulado pelas partes às fls. 201, decla-
ro cumprida a obrigação. Preparadas eventuais custas remanes-
centes, arquivem-se com as baixas necessárias. Int. -
Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e FERNANDO JOSE
GONCALVES,OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ,BEATRIZ SCHIEBLER,JANDER LUIS
CATARIN,SAMIR NAOUAF HALABI,THAIS HELENA AL-
VES ROSSA OABPR33903,LUCIANA DE ANDRADE AMO-
ROSO REMER.

82.-ORDINARIA-1051/2006-WANDERLI PEGORARO OLI-
VEIRA e Outros X BRADESCO SEGUROS S.A.
(COM.ARAUJO) - Desp. de fls. 811/813: 1 - Às fis. 688/698 a
Caixa Econômica Federal sustenta o seu interesse e legitimida-
de nos autos, haja vista que é administradora do Seguro Habi-
tacional -FCVS desde agosto de 2000. Salienta que todas as
despesas judiciais são arcadas pela reserva do Sistema Habita-
cional e que, portanto, as seguradoras não suportam tais preju-
ízos. Argumenta ainda aplicação da Súmula 327-STJ. Pugna ao
final pela sua inclusão na lide na condição de litisconsorte ne-
cessário da seguradora, bem assim a intimação da União e a
remessa dos autos à Justiça Federal. Juntou documentos às fis.
699/740. Instada à manifestação a ré, em síntese, concorda com
a inclusão na lide da Caixa Econômica Federal, bem como com
a remessa dos autos à Justiça Federal, reforçando os argumen-
tos já despendidos (fl. 753/761). Os autores por sua vez susten-
tam que a Caixa Econômica Federal não é garante do réu, logo
não há necessidade de sua inclusão na lide. Argumenta que em
outros processos similares a Caixa Econômica foi contrária a
tais argumentos, citando vários julgados neste sentido. Dizem,
ainda, que a ação restringe-se a cobrança de seguro entre mutu-
ários e a seguradora e não ação de reparação de danos por cul-
pa. O feito já foi saneado às fls 560/566 onde foi indeferko a
intervenção da Caixa Econômica Federal. É o breve relatório.
Decido. II - Denota-se da análise dos autos que a presente de-
manda versa a respeito de ação de cobrança por alegados víci-
os na construção de imóvel adquirido por intermédio do Siste-
ma Financeiro de Habitação (SFI-I por força de contrato de
seguro habitacional obrigatório adjeto ao mútuo hipotecário
celebrado pelos mutuários e a Seguradora. Às fis. 560/566 já se
concluiu que a presença da Caixa Econômica Federal somente
seria indispensável na hipótese das indenizações causarem

comprometimento ao FCVS. Contudo posteriormente a isso a
própria Caixa Econômica Federal vem à juízo e expressa inte-
resse no feito. Assevere-se que questões relativas à competên-
cia material podem ser revistas a qualquer tempo.Por outro
modo, a Súmula do STJ dispõe que: “Compete à Justiça Fede-
ral decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifi-
que a presença, no processo, da União, suas autarquias ou em-
presas públicas”. Diante deste quadro, faz-se mister a remessa
dos autos à Justiça Federal para a análise do pleito em questão,
posto que este Juízo não detém competência material para jul-
gar tal incidente, visando, outrossim, economia processual a
fim de evitar futura alegação de nulidade. Desta forma, reme-
tam-se ao autos à Justiça Federal a fim de que se analise o
pedido de intervenção na lide por parte da Caixa Econômica
Federal (fi. 688/698). Caso conclua pela competência da justi-
ça Estadual, solicite-se àquela que encaminhe novamente os
autos a esta 30 Vara Cível, objetivando a continuidade do feito
com a nomeação de Perito judicial, já que não houve consenso
entre as partes para realização da perícia de forma administra-
tiva, consoante petição de fi. 746/747. III - Intime-se. -
Adv(s).ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI, MANOEL
ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMISAO,
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIOLA
CAMISAO SCOZ, JUAN DIEGO DE LEON, GILMARA FER-
NANDES MACHADO HEIL, CARLOS ROBERTO SCOZ
JUNIOR, JEAN CESAR XAVIER e GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA,RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,GERUSA LI-
NHARES LAMORTE,FERNANDA WILLE
P0SNIAK,DANIELLE LENZI,MANOEL DINIZ PAZ
NETO,DANIELLE LENZI,DEBORA SEGALA,TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO.

83.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1079/2006-
TARGO DO PILAR ALVES DE MENDENÇA MEROS X
RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA (
S.J.DO RIO PRETO/SP) - Desp. de fls. 109: Dê-se ciência às
partes sobre a baixa dos autos da Instância Superior, para que
se manifestem sobre o interesse no cumprimento do julgado.
Int. Sobre o depósito efetuado às fls. 110/111, manifeste-se o
autor. - Adv(s).ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e VITOR CESAR
BONVINO,FLAVIO LOPES FERRAZ,THIAGO TAGLIAFER-
RO LOPES,ROBERTO EDUARDO TAFARI,ELIANA DE
FATIMA P.A.LOPES DA SILVA,PAULO CESAR CASTRE-
QUINI GALHARDO,JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

84.-SOBREPARTILHA-1282/2006-RUTH MARA UHLMANN
X RULON UHLMANN (ESPOLIO) - Desp. de fls. 42: Defiro
o pedido de renúncia ao direito de recorrer formulado às fls.
41. Cumpra-se o contido na sentença de fls. 39. Int.***Deve o
requerente efetuar o preparo das custas atinente à expedição do
formal de partilha, no valor de R$ 109,35, bem como deve re-
tirá-lo no prazo de cinco dias”- Adv(s).LEONARDO DA COS-
TA e .

85.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1318/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO GUANABARA X ANI SALMON VIEIRA DE SÁ -
Desp. de fls. 96: Renove-se a vista dos autos à contadoria para
que confira os cálculos apresentador pelos litigantes de modo a
apurar se existia ou não saldo devedor ao tempo em que foi
efetuado o depósito de fl. 73 (11/05/2007). Int. “Manifestem-
se as partes acerca da conta geral de fls.97/100, em cinco dias”-
Adv(s).SANTINO SAGAIS e CELINA DITTRICH
VIEIRA,PEDRO VIEIRA CESAR.

86.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1363/2006-ODAIR MEMOLLI
e Outro X ITAU SEGUROS S/A (MARIANO TORRES) - Desp.
de fls. 75: Tendo em vista a correta regularização da genitora
do de cujus, inclua-se no pólo ativo da presente demanda EDI-
MIR DE SOUZA MOMOLLI. Procedam-se as anotações ne-
cessárias. Ciência ao réu acerca da emenda. Após, voltem con-
clusos para sentença. Int. Desp. de fls. 80: Publique-se o des-
pacho de fls. 75. Após, voltem conclusos conforme determina-
do no item “IV” do referido despacho de fls. 75. Int. -
Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ,ALDO GALICIOLI JUNIOR.

87.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1394/2006-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X NEUZA APARECIDA DOS
SANTOS - “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas
atinente à expediçao da Carta Precatória, no valor de R$3,30,
bem como retirá-la em cinco dias” - Adv(s).LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIR-
GINIA MAZZUCCO, LIZIANE LACERDA e .

88.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1471/2006-
ALMIR AMARAL X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Fica a parte interessada ciente de que
o alvará judicial expedido sob o nº 92/2008 foi encaminhado à
Agência 3794-X (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devi-
do pagamento. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, RUBENS BUENO II e SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,MARIA LUCIA L. D. DE
MEDEIROS,MARCIA FERNANDES BEZERRA.

89.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1478/2006-JOAO
ANTONIO MYLLA (ESPOLIO) X ARY MYLLA e Outros -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl.259.” - Adv(s).CARLOS TERABE e .

90.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1536/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X PITTHAN ENG. E
MANUT LTDA - Desp. de fls. 77: Necessária se faz a compro-
vação da notificação quanto a renúncia aos poderes outorga-
dos, na forma do art. 45 do CPC. Sem prejuízo, suspendo o
curso do presente feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Transcor-
rido, intime-se o autor para manifestar-se quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de

arquivamento do feito. Int. - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-1546/2006-ICAR-
MODIO ASSIS MARCONDES e Outro X ADILSON RIBEI-
RO LUCINA e Outros - Sentença de fls. 64: Homologo, por
sentença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o pedi-
do de desistência formulado pelos autores às fls. 62/63, nestes
autos de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE movida por
ICARMÓDIO ASSIS MARCONDES e AYLDES KLEIN MAR-
CONDES em face de ADILSON RIBEIRO LUCINA, SILMA-
RA RIBEIRO LUCINA E MAURÍCIO RIBEIRO LUCINA e,
via de consequência, julgo extinto o processo em relação a SIL-
MARA RIBEIRO LUCINA e MAURICIO RIBEIRO LUCINA.
Anote-se. P.R.I. Nos termos do contido no p. único do art. 298
do CPC< intime-se pessoalmente o réu ADILSON RIBEIRO
LUCINA acerca da presente decisão, bem como que o início do
prazo para apresentação de contestação ocorrerá a partir desta.
Quanto ao pleito de concessão da medida liminar de fls. 63,
ressalto que já fora devidamente apreciado e indeferido através
da decisão de fls. 31/32, à qual me reporto. - Adv(s).LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA, ADRIANA BRANCO SOTTO
MAIOR DE SOUZA e .

92.-REDIBITORIA-1558/2006-CLAUDIOMAR JORGE KO-
GLIN X VERA CRISTINA ZANETTI e Outro - Desp. de fls.
186: Intime-se o autor para que efetue o depósito dos honorári-
os periciais no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).FRANCISCO
EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS e LUCIA ANA
LAZOF,LACIR GUARENGHI,JOSE MAURICIO GNATA
TELLES.

93.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1576/2006-GLAUCO
JOSE PAUKA MELLO e Outro X COTTOLLENGO IMOVEIS
LTDA - Sobre a proposta de honorários periciais apresentada
às fls. 437/444 (R$ 21.560,00), manifestem-se as partes. -
Adv(s).ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, JETSON ROLIM
DE MOURA e LAURY LUCIR GEREMIA,TELMA ROSANA
DE LIMA PREISS SANTOS.

94.-INVENTARIO-1609/2006-JUCELENE CASSOU GUIMA-
RAES X LENIR SCHREIBER CASSOU (ESPOLIO) - Desp.
de fls. 38: Defiro o pedido de renúncia ao direito de recorrer,
formulado às fls. 37. Comprovado o recolhimento dos devidos
tributos, expeça-se o competente formal de partilha, conforme
já determinado às fls. 26. Int. - Adv(s).JUAREZ CARNEIRO
GUIMARAES e .

95.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1620/2006-EZEQUIEL XAVI-
ER DA MOTA e Outros X J. MALUCELLI SEGURADORA S/
A - (VISCONDE DE NACAR/CTBA) - Desp. de fls. 146: Res-
tituo ao réu o prazo para apelar, e, bem assim, para apresentar
contra-razões ao recurso de apelação manejado pela parte au-
tora, vez que constou expressamente no despacho de fls. 75, o
deferimento de que as intimações do réu fossem efetuadas em
nome do procurador ali declinado, o que não foi observado
pelo Cartório quando das publicações de fls. 125 e 139. Sem
prejuízo, promovam-se as anotações devidas conforme já de-
terminado e reiterado às fls. 141. Dil. necessárias. -
Adv(s).BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, ANTONIO
CARLOS BONET, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VI-
TOR KUNDZIN JUNIOR, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e
ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,FELIPE VOLL-
BRECHT SPERANDIO,REYMI SAVARIS JUNIOR,PAULO
HENRIQUE DA CRUZ,CLARICE PIACENTINI DE
ANDRADE,DAMARIS LECH GUERREIRO
GARCIA,MARINA FREIBERGER NEIVA,JANAINA CO-
MAR RAMOS DE OLIVEIRA,THAIS PONTES DE
OLIVEIRA,IVY MANFREDINI BARBOSA,DENISE OLIVEI-
RA PICUSSA,RAFAEL COMAR ALENCAR,ALLAN WOLF-
GANG FRANCO RUSCHMANN,RAQUEL OLIVEIRA CAR-
VALHO DE AGUIAR,ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

96.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-310/2007-TEMA
COMERCIO DE PRESENTES LTDA X BANCO ITAU S/A
(PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) - Parte dispositi-
va da r. sentença de fls. 266/272: Diante do exposto, julgo pro-
cedente esta ação ordinária promovida por Tema Comércio de
Presentes Ltda, contra o Banco Itaú S/A, para o fim de declarar
a nulidade das letras de câmbio objeto da presente ação, deter-
minando a suspensão definitiva dos protestos e eventuais ins-
crições em cadastros restritivos em face de tais títulos, bem
como para condenar o réu ao pagamento de indenização por
danos morais que ora arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais),
com correção monetária pela média INPC/IGP-DI e juros de
mora de 1% contados desta data (prolação da sentença) até a
data do efetivo pagamento. COndeno o réu, Banco Itaú S/A, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
ora arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o que faço com
fundamento no art. 20, §4º do CPC, já que a ação declaratória
de nulidade prevalece sobre a condenatória. P.R.I. -
Adv(s).MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, HUM-
BERTO VINICIUS RUFINI e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR,IRINEU ROBER-
TO ALVES,LEIDE MARIA BARROS JUAREZ,OMAR
WEHBY JUNIOR,PAULO ANTONIO BARCA,RODRIGO
PEREIRA CUANO,JULIANA MOLINARI DE ALMEIDA
SANTOS CUNHA,MARIA SILVIA DE GODOY
SANTOS,MELISSA PRADO
ESP.STO.BACELLAR,PATRICIA MORETO
HERMANN,TATIANA APARECIDA MUNHOZ,VANESSA
ALVES COSTA,VINICIUS LEONE MIGUEL,FATIMA DENI-
SE FABRIN.

97.-INVENTARIO-461/2007-MARIA LUCIA CARVALHO X
EDWIN FREDERICO DUARTE (ESPOLIO) - Desp. de fls.
61: Acolho o retro parecer ministerial. Intime-se o menor Fabi-
ano Bosco Carvalho Duarte, representado pela sua mãe Maria
Lúcia Carvalho a manifestar-se acerca das primeiras declara-
ções. Em 05 (cinco) dias, junte a inventariante as certidões ne-
gativas referentes aos imóveis situados em São Paulo/SP. Após,
abra-se vista a Fazenda Pública, na forma do art. 999 do CPC.
Int. - Adv(s).MARIA FRANCISCA TERESA POLAZZO, MAR-
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CIA POLAZZO MACHADO e .

98.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-874/2007-LUIZ CARLOS
PEREIRA e Outros X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A ( AV.JOAO GUALBERTO ) - Desp. de fls. 77: Intime-se o
réu para que no prazo de quinze dias: a) manifeste-se sobre o
conteúdo dos documentos de fls. 75/76; b) junte aos autos com-
provante da existência ou não de conta poupança em nome dos
demais autores, ou informe/demosntre sobre data de eventual
encerramento das contas. Dil. necessárias. - Adv(s).MARLEI
SEIBEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,MARIA REGINA
ZARATE NISSEL,CAROLINA ERZINGER
PEIXER,FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA,BRASILIO
VICENTE DE CASTRO NETO.

99.-COBRANÇA - SUMÁRIA-880/2007-ELISABETH MI-
CHAELE BACILA DE SOUSA e Outros X BANCO DO BRA-
SIL S.A. e Outro - Desp. de fls. 41: Concedo o prazo derradei-
ro de sessenta dias para os autores apresentarem os documen-
tos referidos, como retro se requer. Int. - Adv(s).WALTER CAR-
DOSO DA SILVEIRA, ASTRID WILHELM BATISTA DA SIL-
VEIRA ABUJAMRA, GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA,
NANCI NOEMI CENTURION BRASIL, THEMIS WILHELM
BATISTA DA SILVEIRA JORGE e .

100.-COBRANÇA - SUMÁRIA-885/2007-ROBERTA VAR-
GAS FABRAZIL e Outros X CENTAURO SEGURADORA S/
A ( NILO CAIRO/CTBA/PR) - Desp. de fls. 51: Considerando
que os autores possuem outros procuradores regularmente cons-
tituídos, não se vislumbra óbice ao processamento da presente
demanda. Admito a emenda de fls. 42. Promova-se a inclusão
de Paula Vargas Fabrazil no pólo ativo da presente demanda.
Anote-se. Retifiquem-se junto aos registros e distribuição o
nome correto da segunda autora como sendo Maria Lourdes
Teles Dal Olmo. Para a audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa, designo o dia 27 de junho de 2008, às 16h50min.
Cite-se o réu para comparecer à audiência conciliatória, opor-
tunidade em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de
que não comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. Int. - Adv(s).ANDERSON LEFF PAZ, GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
DOS SANTOS e .

101.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-908/2007-MAR-
COS OBERDAN MENDES X BANCO ITAU S.A. e Outro -
Sentença de fls. 48: Homologo, por sentença, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência formula-
do às fls. 47, nestes autos de AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO movida por MARCOS OBERDAN MENDES
em face de BANCO ITAÚ S/A, ambos já qualificados nos au-
tos, e, via de consequência, JULGO EXTINTA a presente ação,
sem resolução de mérito, conforme inteligência do art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. - Adv(s).REGINA DE MELO SILVA,
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e .

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-916/2007-BANCO ITAU
S/A e Outro X EDUARDO BREMM DE CASTRO - Desp. de
fls. 102: Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. Se inviável a transação, nos termos do item “I” supra,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. Int -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e ANDRE PORTUGAL CEZAR.

103.-HABILITACAO DE CREDITO-1063/2007-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A X MARIA BANACH e Outros - Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 34/37: Pelo exposto, acolho o
presente pedido de Habilitação ajuizado por PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S/A em face de MARIA CANACH e CLE-
MARA CANACH para o fim de declarar habilitada a herdeira
Clemara Canach, que deverá ser incluída no pólo passivo da
ação de execução sob nº 683/1994, em substituição ao seu pai
Clemens Banach, restando, por outro lado, prejudicada a habi-
litação da Sra. Maria Canach, posto que é devedora solidária e
já integra o pólo passivo daquele feito. Após o trânsito em jul-
gado, certifique-se também nos autos principais, trasladando-
se cópia desta sentença. Eventuais custas remanescentes ficam
a encargo das requeridas, devendo, todavia, ser observado o
que dispõe o art. 12 da Lei 1060/1950, ante a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I. -
Adv(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA, MIRIAM MELLO e MARCELO
FERNANDES POLAK OABPR 19243,MARLUS HERIBER-
TO ARNS DE OLIVEIRA,FERNANDA
ANDREAZZA,ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS.

104.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1108/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL RENOIR X JOANIL GONÇALVES MARTINS
e Outro - Desp. de fls. 78: Tendo em vista o contido à fl. 76,
designo nova data para realização da audiência de conciliação
e apresentação de defesa para o dia 01 de Agosto de 2008, às
16h10min. Cite-se o réu, nos termos do despacho de fls. 59,
atentando-se ao endereço constante nas fls. 76. Int. “Fica a par-
te autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil, para citação”- Adv(s).CLAUDIO MARCELO
BAIAK e .

105.-PRESTACAO DE CONTAS-1237/2007-MORGANA
PENNA DE MORAES E SOUZA X OMAR DE SOUZA - Desp.
de fls.839: Diante da sentença proferida na Ação de Interdição
autuada sob nº 149/1973 (fls. 823/825), encaminhem-se os pre-
sentes autos de Ação de Prestação de Contas ao Juízo de Direi-
to da Comarca de ALvorada -RS, com as anotações necessári-
os, inclusive junto ao distribuidor. Int. - Adv(s).JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-

VEIRA e MARCELO PENNA DE MORAES.

106.-MONITORIA-1315/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34)
X TEREZINHA ESTEVO F. SPILMANN - Desp. de fls.99:
Cite-se a Ré para pagar a quantia descrita na petição inicial, no
prazo de 15 dias ou, no mesmo prazo, apresentar embargos,
ciente de que no caso de adimplemento voluntário estará
isento(a) do pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, devendo constar no mandado que, se não forem
oferecidos embargos no prazo estabelecido, o mandado de ci-
tação de converterá em mandado executivo (CPC, art. 1.102,
c). Intime(m)-se. ** Deve o autor recolher as cutas do Oficial
de Justiça no valor de R$49,50 (CPC, art. 19). - Adv(s).MIEKO
ITO, LORIANE GUISANTES DA ROSA, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2007-RODWILTON
PICANZO MARTINS X BUY CASH FOMENTO MERCAN-
TIL S.A - Desp. de fls. 419: Diante da declaração de imposto
de renda apresentada pelo embargante, dando conta de que não
possui renda, defiro em seu favor os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. Em
que pese a execução ter se iniciado antes da vigência da Lei
11.382/2006 com a regular citação do executado, tendo em vis-
ta o princípio tempus regit actum, as leis processuais superve-
nientes têm efeito imediato frente aos processos em curso, res-
salvado direito adquirido dos executados ao prazo para oposi-
ção de embargos à execução. Desta forma, recebo os presentes
embargos à execução, deixando de atribuir efeito suspensivo,
vez que não há garantia do juízo por penhora, depósito ou cau-
ção, além de não vislumbrar a exigência de perigo de dano de
difícil ou incerta reparação. Intime-se o embargado para, que-
rendo, impugnar os presentes embargos à execução, no prazo
de 10 dias. Int. - Adv(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ARI
CARLOS CANTELE, EMERSON RODRIGUES DA SILVA,
ALCEU SCHWEGLER, JEFFERSON KAMINSKI, RUY MI-
RANDA RATTON e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR.

108.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1332/2007-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A X
JOBUSA RECURSOS HUMANOS LTDA e Outro - Fica o au-
tor intimado a retirar o ofício para postagem. - Adv(s).LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, e .

109.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1344/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO X CONSHIELD
CONSTRUÇÕES LTDA - Desp. de fls. 77: Defiro o requeri-
mento constante no petitório ofertado aos autos às fls. 75/76,
determino a expedição de ofícios, a fim de localizar o paradei-
ro da ré. Oportunamente, com as respostas dos ofícios nos au-
tos, voltem-me conclusos, para que seja designada nova data
de audiência de conciliação e apresentação de defesa. Oficie-
se. Intime-se. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
BEATRIZ SANTI, FERNANDA OLIVEIRA GOMES e .

110.-ALVARA JUDICIAL-1381/2007-EMILIA CRISTINA
GONCALVES e Outros X MARIO JOSE GONCALVES (ES-
POLIO) e Outro - Parte dispositiva da r. sentença de fls. 41/43:
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido para fins de autori-
zar os requerentes EMILIA CRISTINA GONÇALVES, SILVIA
ANDREA GONÇALVES, ANA LUCIA GONÇALVES CRIPPA
e MARCELO JUNIOR GONÇALVES, a procederem ao levan-
tamento do valor integral disponível junto ao Banco do Brasil,
agência 1876, conta corrente 44.820-6, de titularidade de Ma-
ria José Gonçalves. Dispensados de prestação de contas, haja
vista que todos os herdeiros são maiores e capazes. P.R.I. -
Adv(s).NELSON WALTER DA SILVA e .

111.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1406/2007-JOSE
ANTONIO SILVA SANTOS X BRADESCO S/A (RUA MON-
SENHOR CELSO) e Outro - Desp. de fls. 32: Expeça-se ofício
ao Banco Itaú (agência 3811), a fim de que o mesmo informe
apenas e tão somente os dados do atual titular da conta 04310-
2, sem prejuízo à quebra de sigilo fiscal, como retro requer. Int.
Fica o autor intimado a retirar o ofício para postagem.-
Adv(s).ALEXANDRE FOTI e .

112.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1466/2007-
AMARILDO DE LIMA CORREIA X BANCO FINASA S/A
(AG.AL.DR.MURICY) - Desp. de fls. 95: Cumpra-se o item III
do despacho de fls. 88, observando a liminar deferida. Int. “Fica
a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Códi-
go de Processo Civil”- Adv(s).CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA e .

113.-PRESTACAO DE CONTAS-1467/2007-RENATO PEN-
NA DE MORAES SOUZA X OMAR DE SOUZA - Desp. de
fls.168: Diante da sentença proferida na Ação de Interdição
autuada sob nº 149/1973 (fls. 159/161), encaminhem-se os pre-
sentes autos de Ação de Prestação de Contas ao Juízo de Direi-
to da Comarca de ALvorada -RS, com as anotações necessári-
os, inclusive junto ao distribuidor. Int. - Adv(s).RONALD
ROTHFUCHS DE LIMA e JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA,MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA.

114.-ALVARA JUDICIAL-1477/2007-RENE FERES RODRI-
GUES e Outros X JOSE FRANKLIN RODRIGUES (ESPO-
LIO) - “ Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas rela-
tivas ao desarquivamento dos autos, no valor de R$ 7,00, no
prazo de 05 (cinco) dias. “ - Adv(s).ROGERIA DOTTI DO-
RIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, FERNAN-
DA BARBOSA PEDERNEIRAS e .

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1523/2007-AUGUSTO
RIBAS MARGOTO X CANDIDO DE SOUZA FERREIRA -
Desp. de fls. 126: Diante da noticia retro trazida pelo procura-
dor do terceiro embargante, concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que o próprio embargante firme o termo de caução, ou que

outorgue poderes ao seu advogado para tanto, sob pena de re-
vogação da medida de manutenção na posse do bem, nos ter-
mos do despacho inicial de fls. 114/116. Int. - Adv(s).ROLF
KOERNER JR., JOAO EURICO KOERNER, ANAMARIA
JORGE BATISTA E DAVID e ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO.

116.-PRESTACAO DE CONTAS-1525/2007-RENATO PEN-
NA DE MORAES SOUZA e Outro X OMAR DE SOUZA -
Desp. de fls.110: Diante da sentença proferida na Ação de In-
terdição autuada sob nº 149/1973 (fls. 101/103), encaminhem-
se os presentes autos de Ação de Prestação de Contas ao Juízo
de Direito da Comarca de ALvorada -RS, com as anotações
necessários, inclusive junto ao distribuidor. Int. -
Adv(s).RONALD ROTHFUCHS DE LIMA e JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA,MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA.

117.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1552/2007-FRANCO DEL
SARTO e Outros X BANCO BRADESCO S/A (R.XV DE
NOVEMBRO/N.º 155 E/OU N.º 700-CTBA) - “Deve a parte
autora antecipar o preparo das custas do Sr. Contador no valor
de R$7,51 = 71,52VRC, para elaboraçao do cálculo.” -
Adv(s).ALCIDES TARGUER FILHO e .

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1555/2007-OFFICE SOLU-
ÇOES CORPORATIVAS LTDA. e Outro X BUY CASH FO-
MENTO MERCANTIL S.A - Desp. de fls. 452: Mantenho o
despacho agravado por seus próprios fundamentos. Comuni-
que-se ao eminente Relator que a decisão objurgada foi manti-
da, posto que o primeiro embargante é pessoa jurídica e não
comprovou a impossibilidade de custeio das despesas proces-
suais, bem assim o segundo embargante não juntou declaração
de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50. Informe-se,
outrossim, que a Agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC, através da petição protocolizada no dia 11/02/08 (fls. 437/
451). Oportunamente, oficie-se. Int. - Adv(s).LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA, JEFFERSON KAMINSKI, ARI CARLOS
CANTELE, EMERSON RODRIGUES DA SILVA, ALCEU
SCHWEGLER, RUY MIRANDA RATTON e .

119.-INDENIZACAO POR DANOS-1621/2007-LUIZ MAR-
TINS e Outros X HOSPITAL MILTON MURICY e Outro -
Desp. de fls. 311: Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. Se inviável a transação, nos termos do item
“I” supra, venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Int -
Adv(s).ALEXANDRE ARSENO e JOSE HERIBERTO
MICHELETO,GERMANO LAERTES NEVES,ADRIANA
LEONARDI DA LUZ RAMOS,ELISABETH NASS
ANDERLE,KAIO MURILO SILVA MARTINS,ANDREZA
SIMIÃO EDELING.

120.-DESPEJO-1629/2007-ALCIDES LOPES DOS SANTOS
X JEANETE APARECIDA COSTA DA SILVA e Outros - “Fica
a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Códi-
go de Processo Civil. “ - Adv(s).ANTONIO DE SOUZA NET-
TO e .

121.-ARROLAMENTO-1656/2007-VERONICA DA SILVA X
ANGELO REGIS DA SILVA (ESPOLIO) - Sentença de fls. 38:
Homologo, por sentença, para que surtam os legais e jurídicos
efeitos, a partilha levada a efeito às fls. 28/29, dos bens deixa-
dos pelo falecimento de ANGELO REGIS DA SILVA, para que
se guarde e observe como nela se contém, atribuindo aos her-
deiros os respectivos quinhões, ressalvados erros e omissões
ou eventuais direitos de terceiros. Após transitado em julgado e
comprovado o recolhimento dos tributos, nos termos do §2º do
art. 1.031, do CPC, expeça-se o competente formal de partilha.
Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv(s).ODAIR SABOIA COR-
DEIRO e .

122.-DESPEJO-1674/2007-CACILDA APARECIDA DE FREI-
TAS X JOSE LUIS DOS SANTOS NASCIMENTO - Desp. de
fls. 33: Como se vê na petição de fls. 32, o que a autora preten-
de é a modificação dos fatos e fundamentos da presente ação.
Assim sendo, intime-se-a para, querendo, emendar a petição
inicial, em dez dias, adequando o feito aos moldes requeridos
às fls. 32, ou, caso contrário, para que requeira o prossegui-
mento do feito como ação de despejo por falta de pagamento,
com a consequente citação do réu. Int. - Adv(s).NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR e .

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-1757/2007-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A X VILMARI ALVES SCREMIN - Desp.
de fls. 177: Sobre a impugnação aos embargos à execução (fl.
151/176), diga o embargante no prazo de cinco dias. Int. -
Adv(s).LUIZ ASSI, REINALDO MIRICO ARONIS, PAULO
ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN, JANAINA DE
CASSIA ESTEVES e AUREO VINHOTI,FILIPE ALVES DA
MOTA,CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO,MARCELO DE BORTOLO,MARCOS CESAR
VINHOTI,PEDRO RODERJAN REZENDE,BRENO MER-
LIN.

124.-CURATELA-1783/2007-NEIVA SOLANGE PROBST
MACHADO X ANA PAULA PROBST MACHADO - Desp. de
fls. 30: Dada a urgência do caso em análise, antecipo a realiza-
ção do interrogatório da interditanda para o dia 27 de março de
2008, às 13h30min. Procedam-se as anotações necessárias.
Citem-se e intimem-se ela, o procurador da requerente e o re-
presentante do Ministério Público. Após análise dos autos pelo
promotor, voltem conclusos para deliberações quanto ao pleito
de reconsideração de fls. 28/29. Int. - Adv(s).JORGE ANTO-
NIO NASSAR CAPRARO, LUIZ RICARDO BERLEZE e .

125.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1826/2007-ZIR-
LENE DO ROSARIO RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) - Desp. de fls. 40: Diante do erro material
constante do item “III” da decisão de fls. 32/33, no que tange à

data da realização da audiência, retifico-a para o fim de constar
que, onde se lê “designo o dia 09 de junho de 2007, às
15h45min”, leia-se “designo o dia 9 de junho de 2008, às
15h45min”. Int. - Adv(s).CLAITON FERREIRA BORCATH,
MIRIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE e .

126.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1835/2007-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X FERRAZZA
COMERCIO DE ACESSORIOS PARA MOTOS LTDA e Ou-
tros - Sentença de fls. 18: Homologo o acordo entabulado às
fls. 16/17, para que surta seus jurídicos e legais efeitos em rela-
ção às partes, neste autos de Execução de Título Extrajudicial,
em que Banco Bradesco S/A move em face de Ferrazza Comér-
cio de Acessórios para Motos Ltda, Rudinei Ferrazza e Adriane
Badin Ferrazza, e suspendo o curso da presente execução até o
integral cumprimento do acordade, nos termos do disposto no
art. 791, II do CPC. Aguarde-se o integral cumprimento do acor-
dado no arquivo provisório. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e .

127.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1839/2007-STE-
LA MARIS BRITTO MAZIERO X BANCO ITAU S/A (PÇA
ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) - “Deve a parte autora
efetuar o preparo das custas atinente à expediçao da Carta Pre-
catória, no valor de R$0,30, bem como retirá-la em cinco dias”
- Adv(s).PAOLA DANIELI COSTA, ANDREA ALVES PERI-
NE, JULIANA MIHELI DE ASSUNCAO, PRISCILA HAUER
e .

128.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1841/2007-GILBERTO
MAURICIO AMORIM X CCEM - COMISSAO COORDENA-
DORA E EXPORTADORA DE MADEIRA LTDA - Homolo-
go, por sentença, para que surtam seus jurídicos e legas efeitos,
o pedido de desistência formulado às fls. 26/27, nestes autos de
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO movida por GILBERTO MAURÍ-
CIO AMORIM em face de CCEM - COMISSÃO COORDE-
NADORA E EXPORTADORA DE MADEIRA LTDA, ambos
já qualificados nos autos, e, via de consequência, JULGO EX-
TINTA a presente ação, sem resolução de mérito, conforme
inteligência do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. - Adv(s).JAMES
WAHL e .

129.-INDENIZACAO - ORDINARIA-194/2008-FABIANE
FERNANDES X SILVIA REGINA MAIRINCHER FERREI-
RA e Outro - Desp. de fls. 211: Ratifico os atos praticados.
Certifique-se acerca do transcurso do prazo para apresentação
de contestação pela ré Silvia Regina Mairincher Ferreira. So-
bre a contestação e documentos apresentados pelo réu Vinicius
Correia Zanelatto (fls. 137/199), manifeste-se a autora, no pra-
zo de cinco dias. Int. “Manifeste-se o autor acerca do contido
na certidao de fls. 212(...transcorreu o prazo legal sem apre-
sentação de defesa pela requerida SILVIA REGINA MAIRIN-
CHER FERREIRA)- Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA
SANTOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA
VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL e .

130.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-196/2008-SILVIA
REGINA MAIRINCHER FERREIRA X FABIANE FERNAN-
DES - Desp. de fls. 96: Cumpra-se o contido no CN 5.13.4. Int.
- Adv(s).FABIO DA SILVA MUINOS e CARLYLE POPP.

131.-COBRANÇA - SUMÁRIA-198/2008-JEREMIAS NUNES
X KATIUSKA ANDREIA GLESSE e Outro - Desp. de fls. 35:
Para a audiência de conciliação e apresentação de defesa, de-
signo o dia 1 de agosto de 2008, às 15h20min. Cite-se o réu
para comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda
via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Int. “Fica
a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Códi-
go de Processo Civil.” - Adv(s).JAIR APARECIDO AVANSI e
.

132.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-200/2008-BAR-
BIERI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - SOCIEDA-
DE SIMPLES X TIM CELULAR S/A (R.COMENDADOR
ARAUJO /CTBA) - “Deve o(a) requerente em cinco dias reti-
rar o ofício de fls. 245 para postagem” - Adv(s).GELSON BAR-
BIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, GERAL-
DO FRANCISCO POMAGERSKI e .

133.-REP.DANOS C/TUTELA ANTECIPADA-203/2008-
MARCO ANTONIO FONSECA. X GLOBO VEICULOS -
GLOBO AUTOLOCADORA LTDA e Outro -Desp. de fls. 44/
45: I - MARCO ANTONIO FONSECA ingressou com a pre-
sente ação de Reparação de Danos materiais c/c indenização
por danos morais e pedido de tutela antecipada em face de
GLOBO VEÍCULOS - GLOBO AUTOLOCADORA LTDA e
RENAULT DO BRASIL S/A, aduzindo, em síntese, ter adqui-
rido junto a primeira ré veículo novo de fabricação da segunda
ré, tendo financiado parte do preço. Entretanto, referido bem
tem apresentado graves problemas de fabricação, desde sua
retirada até a presente data, que vão desde detalhes de acaba-
mento até a constatação de que existem falhas de soldagem dos
componentes metálicos, tendo retornado à oficina da ré por di-
versas vezes. Lembra que atualmente o veículo se encontra no
pátio da primeira ré, desde o dia 21/01/2008, onde está sendo
submetido a análise para aplicação de pontos de solda em vári-
os locais, bem como para a reinstalação de diversas partes.
Requer, a título de antecipação dos efeitos da tutela, que seja
determinada a substituição do veículo do autor por outro auto-
móvel novo cm as mesas características, até a decisão da lide.
II - Para deferimento da antecipação da tutela, mister que exis-
ta prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu (CPC, art. 273, incisos I e II); ou que sendo
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relevante o fundamento da demanda, decorra justificado receio
de ineficácia do provimento, se for concedida a final (CPC, art.
461, § 3º). No presente caso observa-se que mais adequado é
que se postergue a análise da concessão ou não da tutela para
depois das respostas das rés. Diz-se isso porque dentro do cam-
po da cognição sumária a qual é imposta a este Juízo nesta
oportunidade, observa-se que a verossimilhança da alegação
posta pelo autor ainda não é evidente, em que pese se reconhe-
ça, desde logo, a existência de danos. III - Assim, citem-se as
rés na forma da lei e mediante as advertências de estilo (CPC,
art. 285 e 319), voltando em seguida os autos conclusos para
que se possa aquilatar quanto a concessão da tutela. Intime-se.
- Adv(s).CESAR RICARDO TUPONI e .

134.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-219/2008-EDI-
VALDO ANTONIO PIRES X CIA. ITAU LEASING
(AL.PEDRO CALIL/POA/SP) - Desp. de fls. 25/26: I - Diante
da declaração apresentada pelo autor, dando conta de que não
dispõe de condições para custeio das despesas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, defiro em seu favor os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II -
EDIVALDO ANTONIO PIRES ingressou com a presente ação
revisional de contrato em face de CIA. ITAÚ LEASING, adu-
zindo que firmou contrato de financiamento para compra de
automóvel. Salienta que foram fixados índices abusivos e ile-
gais, com a existência de capitalização de juros, cumulação de
encargos moratórios, entre outros. Requereu liminarmente a
consignação incidente do valor incontroverso, bem como que
seja determinado à ré que se abstenha de incluir seu nome em
cadastros de restrição ao crédito e que seja excluído, em caso
de inclusão. III - Para o deferimento da antecipação da tutela,
mister que exista prova inequívoca e verossimilhança da alega-
ção, fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil repara-
ção, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, incisos I e II
do CPC). No caso em comento, não reputo presentes os requi-
sitos autorizadores da tutela pretendida, vez que os documen-
tos acostados à inicial não se prestam como prova inequívoca
para comprovar a verossimilhança das alegações. Aduz o autor
haver incidência de capitalização de juros e utilização de taxa
de juros de 2,4371%. A esse respeito, a princípio, não assiste
razão ao autor, já que se trata de contrato de arrendamento
mercantil, conforme se verifica do documento de fls. 18, em
que são estipuladas parcelas fixas, não havendo previsão de
juros. Ademais, sequer menciona o autor qual valor efetiva-
mente deve à instituição financeira, não se vislumbrando do
valor pretendido que seja possível a quitação do contrato fir-
mado e conseqüente elisão da mora, pelo que indefiro o pedido
liminar formulado, no sentido de se determinar ao réu que se
abstenha de promover a inscrição do nome do autor em cadas-
tros de restrição ao crédito, mesmo porque, existindo a mora, é
lídimo ao credor promover tal inscrição. Entretanto, autorizo a
efetivação dos depósitos no montante requerido, contudo, sem
que, como já mencionado, sirvam como elisão da mora. IV -
Para a realização da audiência de conciliação e apresentação
de defesa, designo o dia 3 de julho de 2008, às 14:00 horas. V
- Cite-se a ré para comparecer à audiência conciliatória, opor-
tunidade em que deverá apresentar defesa, cientificando-a de
que não comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. VI - Por fim, considerando valor atribuído à
causa, inferior a sessenta vezes o salário mínimo, poderá o au-
tor, até a realização da audiência acima designada, adequar o
feito ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276 do CPC.
Intime-se. - Adv(s).JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROS-
SA e .
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0061 000715/2006
0091 001813/2007

JULIO CESAR RIBEIRO 0070 001036/2006
KARINA DA SILVA MAGATAO 0088 001587/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0037 000905/2005
KARLA MARIA TREVIZANI 0006 000589/1994
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0020 000008/2001
KELIAN BORTOLINI LIMA 0079 001574/2006
KELLY CAROLINE DE B WIENE 0065 000911/2006
KELLY CRISTINA WORM 0042 001040/2005
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0098 000100/2008
KLAUS SCHNITZLER 0083 001059/2007
LACIR GUARENGHI 0074 001181/2006
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0051 000144/2006
LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 0094 000011/2008
LEILA MIRANDA 0019 001037/2000
LEIR TADEU DE OLIVEIRA 0045 001204/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0037 000905/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENG 0025 001075/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 000897/2003
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0021 001256/2001
LIA DIAS GREGORIO 0064 000808/2006
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0004 000273/1994
LIZIANE LACERDA 0079 001574/2006
LUCIA TRINDADE 0004 000273/1994
LUCIANA BERRO 0031 000656/2004

LUCIANA SAAD GUIMARAES 0024 001018/2002
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0012 000003/1998
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0020 000008/2001

0060 000673/2006
LUIR CESCHIN 0094 000011/2008
LUIS BRESOLIN 0007 000922/1995
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0052 000218/2006

0069 000996/2006
0083 001059/2007

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0067 000972/2006
LUIS RENATO SINDERSKI 0098 000100/2008
LUIZ A DE CARLI 0081 000682/2007
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI M 0045 001204/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0019 001037/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0004 000273/1994
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0038 000917/2005

0051 000144/2006
0060 000673/2006

LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0012 000003/1998
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0024 001018/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0048 001404/2005
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0008 001169/1995
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0079 001574/2006
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0019 001037/2000
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0045 001204/2005
MAIRA RODRIGUES DA COSTA 0075 001320/2006
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0051 000144/2006
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0052 000218/2006
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0094 000011/2008
MARCELO DE OLIVEIRA 0080 000192/2007
MARCELO EDUARDO ECKER 0044 001140/2005
MARCELO MARTINS 0062 000776/2006
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0025 001075/2002
MARCIO ANDRE MENDES COSTA 0039 000946/2005
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0042 001040/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0034 000057/2005
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0008 001169/1995
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0061 000715/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0041 000977/2005
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0025 001075/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 0022 000748/2002
MARCOS HENRIQUE M ROSALIN 0045 001204/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0053 000220/2006
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0042 001040/2005
MARGARETH ZANARDINI 0006 000589/1994
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0045 001204/2005
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0045 001204/2005
MARIA FELICIA CHEDLOVSKI 0045 001204/2005
MARIA NOELI FAE 0024 001018/2002
MARIANE KOEFENDER 0013 000757/1998
MATHEUS DIACOV 0071 001110/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0015 000955/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0024 001018/2002
MAURO CURY FILHO 0030 000412/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0030 000412/2004
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0033 000891/2004
MAYRA MARIA FERRI PASCOTO 0062 000776/2006
MICHEL LAUREANTI 0036 000770/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0029 000043/2004

0059 000558/2006
0095 000022/2008

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0012 000003/1998
0023 000800/2002
0024 001018/2002

MILTON JOAO BETENHEUSER J 0031 000656/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0077 001508/2006
MISAEL SOARES RIBEIRO 0018 000385/2000
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0045 001204/2005
MOZARA COAS THOME 0042 001040/2005
MURILO UBIRAJARA GUSE 0059 000558/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0063 000796/2006
NEIMAR BATISTA 0040 000964/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0097 000047/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0036 000770/2005

0075 001320/2006
NELTO LUIZ RENZETTI 0042 001040/2005
NEY MENDES RODRIGUES 0002 027453/1978
NILSON ROBERTO MARTINES G 0049 001421/2005
NIVALDA ANTONIA DAL MOLIN 0014 000885/1998
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0033 000891/2004
OSMAR ALVES GUELFI 0052 000218/2006
OSNI DA SILVA 0073 001144/2006
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0016 001215/1999
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0031 000656/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0019 001037/2000

0060 000673/2006
PATRICIA ROHN 0054 000236/2006
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0023 000800/2002
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0035 000299/2005
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0088 001587/2007
PAULO ROBERTO LOPES 0054 000236/2006
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0027 000897/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0020 000008/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0006 000589/1994
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0010 000909/1997
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0012 000003/1998
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0017 000213/2000
RAFAEL MARQUARDT 0042 001040/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0047 001226/2005
RAPHAEL WOTKOSKI 0045 001204/2005
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0011 001323/1997
REGINALDO CLEON PINTO ARA 0002 027453/1978
RENATO BELTRAMI 0010 000909/1997
RENATO JOSE BORGERT 0058 000470/2006
RICARDO BORTOLOZZI 0031 000656/2004
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0054 000236/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0077 001508/2006
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0034 000057/2005
ROGERIO GONCALVES THOME 0018 000385/2000
ROGERIO PETRONILHO 0033 000891/2004
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 0003 000186/1994
ROSANA HORNE 0045 001204/2005
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0065 000911/2006
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ROSANE PABST CALDEIRA 0053 000220/2006
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0019 001037/2000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0024 001018/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0029 000043/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0005 000526/1994
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0024 001018/2002

0099 000149/2008
RUBEN MADINI 0056 000333/2006
SALETE STAFFEN 0045 001204/2005
SAMIR THOME 0018 000385/2000
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0032 000732/2004
SAMUEL FRANCO DALLA JUNIO 0003 000186/1994
SANDRA APARECIDA BORITZA 0030 000412/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 000003/1998

0023 000800/2002
0031 000656/2004

SANDRO LUIS TOMAS BALLAND 0090 001806/2007
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0015 000955/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0025 001075/2002
SEBASTIAO PENTEADO DARCAN 0001 017484/1971
SERGIO SCHULZE 0064 000808/2006

0071 001110/2006
SHEILA MACHADO DE JESUS 0020 000008/2001
SILVIA ELISABETH NAIME 0062 000776/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0047 001226/2005
SILVIO BINHARA 0011 001323/1997
SIMONE ALVES DE FREITAS 0017 000213/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0025 001075/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0062 000776/2006
SUSANA BARBOSA MATEUS 0009 000131/1996

0011 001323/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0004 000273/1994
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0021 001256/2001

0084 001263/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 000808/2006
TATIANE PARZIANELLO 0040 000964/2005
TATYIANA MARION KLEIN 0028 001526/2003
TIAGO ALEXANDRE VIDAL TAT 0033 000891/2004
TOBIAS DE MACEDO 0042 001040/2005
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0004 000273/1994
VALDECY SCHON 0026 001266/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0071 001110/2006
VANESSA BENVENUTTI DE SOU 0044 001140/2005
VANESSA CAPELI 0020 000008/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0021 001256/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0037 000905/2005
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0098 000100/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 0079 001574/2006
VITORIO KARAN 0023 000800/2002
WALBER PYDD 0047 001226/2005
WALDEMAR PONTE DURA 0080 000192/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0052 000218/2006

0069 000996/2006
0083 001059/2007

WELLINGTON SILVEIRA 0087 001520/2007

1. INVENTARIO E PARTILHA - 17484/1971 - ELZIRA FA-
RIAS CONTADOR x PEDRO RIBEIRO MATIAS - Uma vez
que a partilha ainda não foi homologada, defiro o processa-
mento conjunto do Inventário de Izabel de Farias Matias... ...
Nomeio Inventariante, em substituição, a Sra. Elzira Farias
Contador, devendo a mesma esclarecer se pretende a conver-
são da presente para o rito de Arrolamento, devendo neste caso,
providenciar a inclusão de todos os herdeiros no pólo ativo da
presente, juntando novo plano de partilha. Intimem-se. - Advs.
SEBASTIAO PENTEADO DARCANCHY e HERMES CAP-
PI JUNIOR.

2. ALIENACAO DE COISA COMUM - 27453/1978 - CIA
HANSEN INDUSTRIAL x IMPORTADORA WALTER MA-
CIEL S/A - Cumpra-se a decisão anterior. Decisão de fl. 1019.
Aguarde-se, em cartório, na forma pretendida à fl. 1018. Inti-
me-se. - Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ALFREDO POR-
TUGAL MITZUK, CRISOSTHOMO RIBEIRO, REGINALDO
CLEON PINTO ARACHESKI e NEY MENDES RODRIGUES.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO - 186/1994 - EDER JAMES
PEREIRA RANGEL x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Retirar ofício de fl. 178. — Advs.
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS e SAMUEL FRANCO
DALLA JUNIOR.

4. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 273/1994 - JOSE LUIS
MAIDA JUNIOR x UNIMED CURITIBA SOC COOP DE SER
MED E HOS DE CTBA - Intimem-se as partes para que provi-
denciem pelo andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo legal, sem que haja nova manifestação e após
o pagamento das custas processuais pendentes, arquivem-se com
as baixas e comunicações necessárias. - Advs. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CA-
ROLINE GARCETE RAMOS, ALEXANDRE HELLENDER
DE QUADROS, LUCIA TRINDADE, LIZETE RODRIGUES
FEITOSA e ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA.

5. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 526/1994 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAPIBERIBE x RENATO GON-
CALVES COSTA e outro - Manifeste-se sobre a certidão de fl.
472. - Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

6. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 589/1994 - CRISTIA-
NO ROCHE e outro x UNIMED SOC COOP SERV MED
HOSPIT DE CURITIBA LTDA - Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. - Advs. MARGARETH ZANARDINI, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI.

7. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 922/1995 - PAULO
FERNANDO NEIVA DE LIMA e outro x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE ANGELINA CARON - ...2. Considerando que
os artigos referentes à Lei nº 11.232, entre os quais o citado

pelo executado, só entrou em vigor em 24 de junho de 2006, na
forma do artigo 8º, da referida lei, sendo que a execução é an-
terior referida data, sendo a impugnação em relação a aplica-
ção do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, é improce-
dente, já que não poderiam os requerentes antes da entrada em
vigor da referida lei, aplicá-la. 3. Quanto aos juros moratórios
aplicados, remetam os autos ao contador judicial, para que efe-
tue os cálculos na forma da decisão que transitou em julgado.
Intimem-se. Após, voltem para análise. - Advs. LUIS BRESO-
LIN e ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE.

8. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1169/1995 - GULIN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARMAN-
DO MAHAMAD MUSHASHE - O exeqüente deve, no prazo
de 10 dias, indicar bens passível da penhora, sob pena de ar-
quivamento dos autos. - Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS e MARCO ANTONIO DE SOUZA.

9. ACAO ORDINARIA - 131/1996 - MAURA ELOIZA BO-
ROS ABU JAMRA e outros x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 482-490, em
ambos os efeitos. 2. Vista à parte recorrida para contra-razões.
3. Intimem-se. - Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, SUSANA BAR-
BOSA MATEUS e CYNTHIA REGINA HOEPFNER.

10. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 909/1997 - CON-
DOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x NORDER
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - Defiro a vista pelo
prazo solicitado. - Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.

11. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1323/
1997 - JUREMA SOARES NUNES ME x M & R LABORA-
TORIO COSMETICO E FARMACEUTICO LTDA - Intime-se
a parte devedora, na pessoa de seu procurador judicial, ou pes-
soalmente, através do correio, caso não esteja patrocinado, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra voluntariamente a
sentença, pagando o montante da condenação, pena de, decor-
rido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10% (dez por cento),
com imediata expedição de mandado de penhora, avaliação e
remoção, tudo consoante disposição do artigo 475-J do Código
de Processo Civil. Em não havendo o pagamento voluntário,
procedam-se as devidas anotações, eis que o feito entrará em
fase de cumprimento de sentença. - Advs. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO FAGUNDES, SUSANA BARBOSA MATEUS,
SILVIO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO e FABIA-
NO BINHARA.

12. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 3/1998 - DALE-
TE BARROS DOS SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Retomando o andamento do feito, a
parte vencedora deve promover os atos necessários ao início da
execução, sob pena de remessa ao arquivo. (15 dias). - Advs.
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, PRISCILA SANTOS ARTI-
GAS FIEDLER, ALCEU MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
CRISTIANE GROCHOVICZ, FLORIVALDO ZARATTIN
JUNIOR, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTA-
VO FRAXINO.

13. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 757/1998
- MERCANTIL DO BRASIL LEASING S/A ARREND MER-
CANTIL x ARNALDO RAMOS DA CRUZ - Antecipar as cus-
tas para intimação pessoal. - Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, CLAUDIA SOTO
RODRIGUEZ e MARIANE KOEFENDER.

14. ARROLAMENTO SUMARIO - 885/1998 - MARLI REGI-
NA XAVIER SIMOES e outro x OSMAN SIMOES (ESPO-
LIO) - Ao preparo das custas no valor de R$157,50 (cento e
cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos) mais custas do 2º
Distribuidor. - Adv. NIVALDA ANTONIA DAL MOLIN.

15. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 955/1999 - DORI-
VAL DE OLIVEIRA LACERDA x RUI ADAMI e outros -
Manifeste-se sobra as juntadas de ofícios de fls. 230-231, 233-
234, 236, 238, 240-241. - Advs. SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES.

16. ACAO MONITORIA - 1215/1999 - J MALUCELLI SE-
GURADORA LTDA x CONSTRUTORA MILENIO LTDA e
outros - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00. - Advs. AIRTON PEASSON, FABIO JOSE POS-
SAMAI e PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT.

17. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 213/2000 - AN-
DRE MOREIRA RODRIGUES e outros x LUIZ FERNANDO
PEREIRA SIMOES - Preliminarmente, intime-se a parte Exe-
qüente para que junte aos autos o cálculo atualizado do débito,
no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. JOCELINO ALVES DE
FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, AN-
TONIO FONSECA HORTMANN, RAFAEL ANTONIO COM-
PARINI DRIESSEN e SIMONE ALVES DE FREITAS.

18. ACAO REIVINDICATORIA - 385/2000 - M C EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x OLIVIA MARIA
STIVAL e outro - Manifeste-se a parte Requerente sobre os
termos da petição de fls. 281-284, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. - Advs. SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES
THOME, MISAEL SOARES RIBEIRO, GILMAR
SCHWANKA e CRISTIANE SCHWANKA.

19. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1037/2000 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x MARLENE DE OLI-
VEIRA - Retornem os autos ao arquivo, vez que a execução
não iniciou não havendo necessidade de declaração de extin-
ção. - Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ ANTONIO PIN-

TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA
MIRANDA, LUZIA APARECIDA FAVETTA e ROSANGELA
FURTADO DE MELO.

20. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 8/2001 - SOCIEDADE
SOCORRO AOS NECESSITADOS x ALBINO TOKARSKI e
outro - Preliminarmente, cumpra-se integralmente o determi-
nado à fl. 323, segundo parágrafo. Intime-se. Despacho de fl.
323. Decorrido o prazo da intimação de fls. 319, abra-se vista
dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, na forma pretendida
pelo petitório de fls. 320. Intimem-se. — Advs. FAURLLIN
NAREZI, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, PAULO
ROBERTO NAREZI, KATIE FRANCIELLE CARLESSE,
VANESSA CAPELI, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, SHEI-
LA MACHADO DE JESUS e ANA BACILLA MUNHOZ DA
ROCHA.

21. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1256/2001
- BUDEL TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTADORA
ROMA LTDA - Intime-se a parte requerida para que proceda a
regularização da capacidade postulatória, considerando que o
advogado que assinou a apelação de fls. 106/124 e a petição de
acordo de fls. 263, não está habilitado para representar a re-
querida nos autos, por ser a procuração e substabelecimento de
fls. 33/34, os instrumentos juntados aos autos. Após a regulari-
zação, voltem os autos conclusos para homologação do referi-
do acordo. Intime-se. Manifeste-se sobre a juntada de ofício de
fl. 272. — Advs. ALCEU MARCZYNSKI, LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI, GISSELY CARLA BIUHNA, CLEI-
RY ANTONIO DA SILVA AVILA, CLEIRI DE FATIMA DA S
AVILA REZENDE, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VA-
NESSA DE MATTOS MORENO.

22. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 748/2002 - JOSE RE-
NATO ALMEIDA DE OLIVEIRA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A - Intimem-se as partes para que esclareçam,
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento ao não
do feito. - Advs. MARCOS ALVES DA SILVA, CLAUDIA
BUENO GOMES e FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JU-
NIOR.

23. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 800/2002 - ALCIDES NERI BATISTA DO NASCIMENTO e
outro x BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC - 1.
Esclareça o procurador judicial subscritor do pedido de fl. 114
a que se refere o pedido de desistência, uma vez que a presente
se encontra em fase de cumprimento de sentença no que se
refere aos honorários advocatícios e a petição ali juntada está
em nome do Embargante. 2. Não obstante, manifeste-se a parte
adversa. 3. Intime-se. - Advs. VITORIO KARAN, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LU-
CIA FRANCA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR.

24. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1018/2002 - C.F.A. x
S.C.A. e outro - Preliminarmente, sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. Perito às fls. 840/848, manifestem-se as partes.
Intimem-se. - Advs. JIOMAR JOSE TURIN FILHO, JIOMAR
JOSE TURIN, CESAR AUGUSTO TURIN, ITALO TANAKA
JUNIOR, CARLA FERNANDES ARAUJO, LUIZ GUSTAVO
PUJOL, ANELISE CERIZZE MARCONDES, ANDRE MUL-
LER BORGES, IONE MAIA DA SILVA, ANA LUCIA FRAN-
CA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, LUCIANA SAAD GUIMARAES, MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, ERIKA PAULA DE CAM-
POS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF
DE QUADROS, MARIA NOELI FAE, ALEXANDRE BUE-
NO CATEB e JULIANA OSORIO JUNHO.

25. ACAO MONITORIA - 1075/2002 - BANCO ABN AM-
BRO S/A x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
e outro - Defiro a substituição processual, diante da incorpora-
ção da empresa exeqüente. Anotações necessárias eis que o feito
encontra-se em fase de cumprimento de sentença. Comunica-
ções quanto a substituição devem ser realizadas. Intime-se o
devedor, na pessoa de seu procurador, ou pessoalmente, atra-
vés de correio, caso não esteja patrocinado, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, cumpra voluntariamente a sentença, pa-
gando o montante da condenação, pena de, decorrido o prazo
fixado, acrescer-se multa de 10%, com imediata expedição de
mandado de penhora, avaliação e remoção, tudo consoante dis-
posição do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. - Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, LEONARDO XA-
VIER ROUSSENG, BRUNO MAY MARTINS, MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e
DEMETRIO BEREHULKA.

26. ACAO MONITORIA - 1266/2002 - FONTE FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LABMASTER COMERCIO DE PRO-
DUTOS CIENTIFICOS LTDA e outros - Considerando os ter-
mos da petição de fls. 324-330, manifeste-se a Requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. VALDECY SCHON,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ALEXAN-
DRE ARSENO.

27. ACAO MONITORIA - 897/2003 - BANCO ITAU S/A x
AGENCIA FRANQUEADA TATUQUARA LTDA e outro -
Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, na forma
pretendida à fl. 189. Intime-se. - Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAU-
LO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e CARLOS RO-
BERTO F MUNHOZ COSTA.

28. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1526/
2003 - NASSICOM REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA x MH3 SPORTS LTDA e outros - Intime-se... Petição fl.
200. “Deve o réu, informar sob as penas do art. 359 e ss, sob
pena de ser responsabilizada por emissão de títulos sem ori-
gem, todos dados cadastrais dos referidos réus, com base tam-
bém no contrato existente e que consta nos referidos boletos
bancários de fls. 24, 29, 34, 39, 43, 48, 52 e 57, todos com o

mesmo número 0102081-1, da Agência 0156-2 - NAÇÕES
UNIDAS - USP, por ser esta a emissora dos referidos boletos.”.
Advs. JOANES EVERALDO DE SOUZA, TATYIANA MA-
RION KLEIN e GIZELLE DE ASSIS.

29. ACAO DE DEPOSITO - 43/2004 - BANCO FINASA S/A x
JOSE FERMINO DOS SANTOS - Preliminarmente, intime-se
a parte Exeqüente para que junte aos autos o cálculo atualizado
do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA, MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI e JULIO CESAR DALMOLIN.

30. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 412/2004
- CAROLINA LEVINSKI DA SILVA x PANAMERICANO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA - 1. Observe-
se a decisão liminar do Desembargador Relator (fls. 266/270)
que suspendeu a presente. 2. Informe-se que a decisão agrava-
da foi mantida, bem como quanto ao cumprimento do contido
no artigo 526, do Código de Processo Civil, com urgência. In-
timem-se. - Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE, ADRIANO MUNIZ REBELLO, SANDRA APARECI-
DA BORITZA, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA R. VENTU-
RELLI.

31. ACAO DE DEPOSITO - 656/2004 - BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x AGNALDO ALVES FAGUNDES - Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 170, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, RICARDO BORTOLOZZI, PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, LUCIANA BERRO,
CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA e MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR.

32. ACAO COMINATORIA (ORD) - 732/2004 - KYLVIO GI-
RARDELLO KERN e outro x DOROTEA HOEPPERS - Ma-
nifeste-se sobre a juntada de ofício de fls. 228-229. - Adv. SA-
MUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO.

33. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 891/2004 - JANETE
NASCIMENTO ABU HANNA x REGAZZO CONVENIOS
MEDICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA e outro - Manifestem-
se as partes sobre o laudo juntado no prazo de 10 dias, infor-
mando se insistem na produção de prova testemunhal, enten-
dendo o silêncio como desistência. Intime-se. - Advs. JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI, MAURO SOVIERSOSKI TA-
TARA, NORMA ROZARIO VIDAL TATARA, TIAGO ALE-
XANDRE VIDAL TATARA e ROGERIO PETRONILHO.

34. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 57/2005 -
CASA FORTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
BANCO BRADESCO S.A. - Deve autor preparar as custas no
valor de R$75,25 (setenta e cinco reais e vinte e cinco centa-
vos). - Advs. MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS
e ROGERIO FERNANDO DA SILVA.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO - 299/2005 - ALONZO GO-
ART GUSSO x NOELI LOPES LICETI - Defiro o pedido de
fls. 88, item 7. Penhore-se na forma ali pretendida. Após a for-
malização, intime-se o executado para que apresente impugna-
ção no prazo legal. - Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO e
PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES.

36. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 770/2005 - FREI-
OS LINCOLN LTDA x BANCO ITAU S/A - Fixo o prazo su-
cessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pela parte Requerente,
para a apresentação de memoriais. Findo o prazo, contados e
preparados, voltem. Intimem-se. - Advs. JOSAFA ANTONIO
LEMES, MICHEL LAUREANTI e NELSON PASCHOALOT-
TO.

37. ACAO DE DEPOSITO - 905/2005 - BANCO FINASA S/A
x JAIR DEMETRUK - 1. Considerando que os Embargos de
Declaração interpostos às fls. 143-144 possui efeito modifica-
tivo, manifeste-se a parte contrária. 2. Intime-se. - Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, DA-
NIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ.

38. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 917/2005 - EDIFICIO
VIVIANE x MARGARETH LUCIA WOJCIEKOWSKI - Ma-
nifeste-se sobre a juntada e ofício de fl. 104. - Advs. JEFFER-
SON WEBER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EWER-
TON LUIZ RIBEIRO MATOSO.

39. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 946/2005 - CI-
DADELA S/A x ANTONIO APARECIDO DOMINGUES DO
AMARAL - Justifique a parte requerida quanto as provas espe-
cificadas, no concernente a necessidade e utilidade destas, con-
siderando que na primeira fase da ação de prestação de contas
se analisa apenas em relação ao direito de exigir a prestação de
contas pelo requerente e ao dever de prestá-las pelo requerido,
no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs. JULIANA
LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS, MARCIO ANDRE MENDES COSTA e BERATRIZ
JARDIM DE AZEVEDO.

40. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 964/2005 - GIL-
BERTO NORIYUKI OKABE x SOUTH EXPRESS ENCO-
MENDAS LTDA - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fl.
109 vº . - Advs. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR BA-
TISTA.

41. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 977/2005 - JUSSARA FATIMA AGE x CONDOMINIO EDI-
FICIO COUTRY GARDEN - Nada sendo requerido, pagas as
custas, arquive-se. Certifique-se nos autos principais. - Advs.
ABEL ANTONIO REBELLO e MARCO ANTONIO LANGER.
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42. ACAO ORDINARIA - 1040/2005 - MARIA SILVIA PE-
DRAZZANI x HSBC BANK BRASIL S/A - Manifeste-se a
Requerente, no prazo de cinco (05) dias, sobre o teor da peti-
ção de fl. 215. Intime-se. - Advs. HUDSON CAMILO DE SOU-
ZA, RAFAEL MARQUARDT, HELTON KIOSHI ARMS-
TRONG, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO,
DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRIAN
MORENO, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, ANDRE
RICARDO LOPES DA SILVA, MARCIO GARCIA DE OLI-
VEIRA MIRANDA e MOZARA COAS THOME.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1081/2005
- TRANS EUROPEAN HOTEL LTDA x RAMALHO ASSE-
SORIA E REPRESENTACAO LTDA - Manifeste-se sobre a
juntada de ofício de fls. 110-117. - Advs. GETULIO PEREIRA
e ADRIANO REINBOLD DILLENBURG.

44. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1140/2005 - NESELLO MADEIRAS S/A e outros x REFLO-
RESTADORA MONTE CARLO LTDA - Intime-se a parte de-
vedora para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo
de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos hono-
rários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o
artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Advs. JAIME LUIZ
LEITE, VANESSA BENVENUTTI DE SOUZA, ANA LUCIA
SCHMITZ, MARCELO EDUARDO ECKER, FLAVIO LUIZ
FONSECA N RIBEIRO, JAQUELINE LOBO DA ROSA, GA-
BRIEL PLACHA, GLENDA GONCALVES GONDIM e AN-
DREA GOMES.

45. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1204/2005 - ADIR
ANTONIO CORDEIRO x CHURCHILL MAGAZIN LTDA e
outros - Considerando os termos da petição e documentos de
fls. 521-526, informe a Escrivania. - Advs. INES ESTANISLA-
VA PUCCI, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, SA-
LETE STAFFEN, MARIA FELICIA CHEDLOVSKI, JOSE
AUGUSTO DE ARAUJO DE NORONHA, MAGNA JOEL-
MA VACCARELLI, GIOVANA PISANI DE O. FRANCO BO-
ZZI, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA
MORAES, IVANISE NEIVA D KORNELHUK, MARCOS
HENRIQUE M ROSALINSKI, MOACIR CORDEIRO DE
FARIAS, ENEIDE LUCIA BODANESE, JACKCIELI CIOLA
KAPFENBERGER, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, JOANA DE PAULA SANTOS, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA, JOAO ROGERIO R DE FARIA, FABIANA PAS-
CHOTTO, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA,
ROSANA HORNE, LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MAR-
TINS, GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDIOS, ISRA-
EL CAETANO SOBRINHO, DALTRO MARCELO MARO-
NEZI, LEIR TADEU DE OLIVEIRA, CHRISTIANE MIRAN-
DA e RAPHAEL WOTKOSKI.

46. ACAO DE DEPOSITO - 1210/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERALDO SOARES FALCAO - Vistos e exami-
nados os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão con-
vertida em DEPÓSITO, registrados sob n.º 1210/2005, em que
é Requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e Requerida
GERALDO SOARES FALCÃO, devidamente qualificados na
inicial. 1. O Requerente propôs a presente, como ação de busca
e apreensão, com a finalidade de ver apreendido veículo que
diz ter entregue ao Requerido em alienação fiduciária. Deferi-
da a liminar o veículo não foi localizado e a presente foi con-
vertida em ação de depósito. 2. Processada a presente, quanto
o feito se encontrava em fase de citação, o Requerente mani-
festou desistência quanto ao pedido inicialmente formulado. É
o relatório. DECIDE. 3. A desistência do pedido , a teor do
disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, im-
põe a extinção do processo sem julgamento de mérito e, quan-
do formulada antes da citação, não depende da anuência da
parte Requerida. 4. Ante o exposto, homologo, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada à fl.
72. 5. Por conseqüência , julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. 6. Custas pagas. P.R.I. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. - Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

47. ACAO DECLARAT. NUL. ATO JURIDICO (ORD) - 1226/
2005 - PROMOBAG IND E COM CONFECCOES DE BOL-
SAS LTDA x GENEBRA FOMENTO MERCANTIL - 1. Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 1202-1209 em ambos os efei-
tos. 2. Vista à parte recorrida para contra-razões. 3. Intimem-
se. - Advs. WALBER PYDD, RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, ERALDO
LUIZ KUSTER e ETIANE CALDAS GOMES KUSTER.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1404/2005
- MAX DESENVOLVIMENTO E COM DE PRODUTOS TEX-
TEIS LTDA x KLOCKNER TEXTIL LTDA - Preliminarmente,
intime-se a parte Exeqüente para que junte aos autos, no prazo
de 05 (cinco) dias, cálculo atualizado do débito. - Adv. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO.

49. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 1421/2005 - SILVIA
ADRIANE ROLIN x PEDRO RAFAEL NOWAK - Deve o au-
tor preparar as custas no valor de R$66,65 (sessenta e seis reais
e sessenta e cinco centavos), conforme acordo. - Advs. NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA e CICERO BRANDA-
LISE.

50. CURATELA - 52/2006 - LUDNA DA MOTTA BIESEK e
outro x JOAQUIM ISIDORO DA MOTA BIESEK - Assinar
termo de Compromisso. - Adv. CARMELINDA CARNEIRO.

51. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 144/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO AVALLON x LAERT DE OLIVEIRA PEREI-
RA JUNIOR - Dê-se ciência à parte Requerente, do desarqui-
vamento dos presentes autos. Decorrido o prazo de 30 (trinta)
dias, sem que haja manifestação, remetam-se os autos ao arqui-
vo. Intime-se. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS e LAERT DE OLIVEIRA

PEREIRA.

52. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 218/2006
- LEILA DO ROCIO DOS SANTOS LOURENCO e outro x
BANCO BANESTADO S/A - Sobre o teor da petição de fls.
211-212, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. - Advs. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO,
ELIEZER MANOEL DE SOUZA, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, OSMAR ALVES
GUELFI e JULIANA DERVICHE GUELFI.

53. ACAO MONITORIA - 220/2006 - FRANCISCO PAULO
ALVES DA SILVA x JOSE MAURO RODRIGUES - 1. Aguar-
de-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, na forma pretendida à fl.
25. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
Requerente para que providencie os atos necessários ao anda-
mento do feito. Intime-se. - Advs. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA.

54. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 236/2006
- ALCEU SEBASTIAO DE SOUZA MACHADO e outro x
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - Preliminarmen-
te, intime-se a parte Requerente para que junte aos autos certi-
dão da 19ª Vara Cível desta Capital, que informe o objeto da
ação, do primeiro pronunciamento positivo, bem como quanto
a eventual transito em julgado de sentença prolatada nos autos
sob n.º 827/2001, a fim de se verificar se há litispendência. -
Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, PAULO ROBERTO LOPES, RODRI-
GO OTAVIO DE B DRUSZCZ, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e ANA CARLA PAIVA VICENCIO.

55. ARROLAMENTO SUMARIO - 264/2006 - ELIZABETH
DIAS DE OLIVEIRA e outro x ALZIRO CRISPIM DE OLI-
VEIRA (ESPOLIO) - 1. Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias, na forma pretendida à fl. 101. 2. Decorrido o prazo sem
manifestação, intime-se a inventariante para que providencie
os atos necessários ao andamento do feito. Intime-se. - Adv.
ARTUR GABRIEL FERREIRA.

56. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 333/2006
- LILIAN SCHMIDT NAKAMURA SEIDL x BANCO PANA-
MERICANO S/A - Considerando que na data designada nestes
autos para a realização de audiência de conciliação, dia 21/02/
2008, haverá Inspeção Correicional Parcial, conforme se veri-
fica do ofício sob nº 17006/2008 expedido pela Corregedoria
Geral da Justiça e encaminhado à este Juízo, onde solicita a
disponibilidade de local para acomodação da equipe correicio-
nal, sendo assim necessário o uso da sala de audiências deste
Juízo, redesigno a audiência de conciliação (artigo 277 do Có-
digo de Processo Civil), para o dia 17 de março de 2008, às 9
horas. Diligências necessárias. Intimem-se. - Advs. IVONE
STRUCK e RUBEN MADINI.

57. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 428/2006 -
LEANDRO RAFAEL MARCONDES x MILTON HOFFMANN
e outro - Deve o peticionário de fl. 94 adequar seu pedido,
requerendo o que de direito e juntando aos autos o cálculo atu-
alizado do débito. Intime-se. - Advs. ALTAMIRO PROCHNO
GAONA, ANA PAULA PROVESI DA SILVA, ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ.

58. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 470/2006 - AMAN-
DA MOELLENDORFF x DNIZE CASTRO e outros - 1. Aguar-
de-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na forma preten-
dida à fl. 120. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se a parte Requerente para que providencie os atos necessários
ao andamento do feito. Intime-se. - Advs. RENATO JOSE
BORGERT, ANTONIO CARLOS PICANÇO BRAGA, BER-
NARDO PROCOPIO DOS SANTOS e DGAMAR HERNAN-
DES.

59. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 558/2006
- ROSALICE DA SILVA GERALDO x BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO E FINANCIAMENTO - O contido no artigo 45 do
Código de Processo Civil deve ser cumprido pelo Renunciante
e, até o cumprimento, deverá permanecer patrocinando a cau-
sa, sob pena de responsabilidade. Intime-se. - Advs. MURILO
UBIRAJARA GUSE, JOSE TELLES DE PILAR, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

60. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 673/2006 - CONDOMI-
NIO MORADIAS ITATIAIA III x PEDRO LEAL SANTOS -
Anotações necessárias eis que o feito encontra-se em fase de
cumprimento de sentença. Expeça-se mandado de penhora,
avaliação e remoção, procedendo-se, após formalizado o auto,
na forma do artigo 475-J, do Código Civil. Diligências neces-
sárias. Deve o autor preparar as custas no valor de R$297,55
(duzentos e noventa e sete reais e cinqüenta e cinco centavos),
mais custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$130,50 (cento
e trinta reais e cinqüenta centavos), mais custas do 2º Distri-
buidor fls. 72 e 81. - Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUCILENA DA SILVA OLI-
VEIRA.

61. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
715/2006 - J. WALASKI E CIA. LTDA x COMERCIAL DES-
TRO LTDA - Retirar ofícios de fls. 90-91. - Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA.

62. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 776/2006 - ITAU
SEGUROS S/A x LOCARALPHA LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA e outro - Defiro o pedido de fl. 157, devendo ser
expedido a competente carta precatória para inquirição da tes-
temunha ali indicada. Diligências necessárias. Deve o autor
preparar as custas para expedição da carta precatória no valor
de R$15,00 (quinze reais). - Advs. CIRO BRUNING, GISLAI-
NE RUIZ GUILHEN, ELIANI GARCIEIS CHOTI, EDUAR-
DO BRUNING, MAYRA MARIA FERRI PASCOTO MOZI-

NI, CECILIA MARCONDES CARNEIRO, ANA PAULA TOR-
RES, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, FIORA-
VANTE LAURIMAR GOUVEIA, STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME, ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

63. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 796/
2006 - EDENILSON DE SOUZA x GLOBAL TELECOM S/A
- Intime-se a parte Requerida para que apresente nos autos,
proposta concreta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. - Advs.
IDERALDO JOSE APPI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON e NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER.

64. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 808/
2006 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x
MARIA NEIDE ALVES DE SOUZA - Desentranhe-se e adite-
se o mandado de fls. 67-68, para integral cumprimento, obser-
vando-se o endereço indicado à fl. 70. Diligências necessárias.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. LIA DIAS
GREGORIO, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 911/2006
- LUIZ ANTONIO PETRY x WILSON MENDES - Intime-se o
procurador judicial do Requerente para que informe nos autos
o atual endereço do Executado. - Advs. ANA PAOLA CAR-
NEIRO DE OLIVEIRA CORDEIRO, ROSANA SOBEJEIRO
RIGONI e KELLY CAROLINE DE B WIENEN C DE SOU-
ZA.

66. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
928/2006 - DISPARCON DIST DE PECAS PARA AR CON-
DICIONADO LTDA x ITAGUACU ENGENHARIA E MANU-
TENCAO LTDA - Preliminarmente, deve a procuradora e peti-
cionaria de fl. 112-113 cumprir o determinado no artigo 45 do
Código de Processo Civil, notificando a empresa Exeqüente
quanto a sua renúncia, desde que não hajam outros procurado-
res constituídos. Intime-se. - Advs. ANTENOR BAPTISTA e
IRINA MOREIRA DA FONSECA.

67. EXECUCAO HIPOTECARIA - 972/2006 - BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A SOC ANONIMA x MAURICIO
JOSE MACHADO e outros - Defiro o pedido de fls. 112-113,
com o fim de ser desentranhada e aditada a carta precatória,
fazendo constar em seu aditamento, o nome de todos os Execu-
tados, na forma pretendida. Diligências necessárias. Antecipar
as custas para expedição de carta precatória no valor de R$15,00
(quinze reais). - Advs. DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE
CAROL WENDLER DIAS, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GI-
SELE SOLER CONSALTER e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

68. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
982/2006 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x LUEN
CONFECCOES LTDA ME e outro - Desentranhe-se e adite-se
o mandado de 20-22, para integral cumprimento, observando-
se as informações contidas na petição de fls. 55-56. Diligênci-
as necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). - Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES.

69. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 996/2006
- HAMILTON CORREIA DO NASCIMENTO e outro x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre a proposta apre-
sentada à fl. 282, manifeste-se a parte Requerida, no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.

70. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1036/2006 - MARIAN-
GELA RAMOS PEREIRA x SOLANGE PEREIRA ZANELLA
- Considerando os termos da petição e documento de fls. 73-
74, redesigno a audiência de conciliação (artigo 331 do Código
de Processo Civil), para o dia 25 de março de 2008, às 10 ho-
ras. Intime-se. - Advs. CEZAR E. DE OLIVEIRA FRANCO,
ANDREIA PEREIRA ZANELLA e JULIO CESAR RIBEIRO.

71. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 1110/
2006 - FRANCISCO CAMILO HERMES x BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A - Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma pretendida à fl. 112. Intime-se. - Advs.
VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, MATHEUS DIACOV, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES e SERGIO SCHULZE.

72. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1128/2006 -
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x
M C PATETA´S LANCHES E REFEICAO LTDA - ME - Ante-
cipar as custas para expedição de citação. - Advs. AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK e ALESSANDRO DULEBA.

73. INVENTARIO E PARTILHA - 1144/2006 - ODETTE DE
LARA CORREA x CLOVIS DE SALLES CORREA (ESPO-
LIO) - 1. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma
pretendida à fl. 89. 2. Decorrido o prazo sem manifestação,
intime-se a Inventariante para que providencie os atos necessá-
rios ao andamento do feito. Intime-se. - Adv. OSNI DA SILVA.

74. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1181/2006
- SKILL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x HARAPI-
ERIN ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA ME - Retirar
ofício de fl. 63. - Advs. JOSE MAURICIO GNATA TELLES e
LACIR GUARENGHI.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1320/2006
- BANCO HONDA S/A x ALBERTO DOS SANTOS - 1. Aguar-
de-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, na forma pretendida à fl.

70. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
Exeqüente para que providencie os atos necessários ao anda-
mento do feito. Intime-se. - Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MAIRA RODRIGUES
DA COSTA TEIXEIRA, GRACIENNE DE FATIMA GOES,
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE e FABIOLA
CUETO CLEMENTI.

76. ACAO DE DEPOSITO - 1488/2006 - BANCO ITAU S/A x
VANDERLEI APARECIDO BORGES DE PONTE - Aguarde-
se na forma pretendida à fl. 71. Intime-se. - Advs. CRYSTIA-
NE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

77. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1508/
2006 - RENATO WATFE e outros x SUL AMERICA SEGURO
SAUDE S.A - 1. Dos documentos juntados às fls. 209-221, dê-
se ciência a parte Requerida, nos termos previstos no artigo
398 do Código de Processo Civil. 2. Intime-se. - Advs. CRIS-
TINA WATFE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR.

78. INVENTARIO E PARTILHA - 1518/2006 - IZABEL DIA-
MANTE DE BARROS e outros x FRANCISCO PEREIRA DE
BARROS (ESPOLIO) - Intime-se a Inventariante para que aten-
da o contido no parecer ministerial de fl. 160. - Adv. CLAU-
DIO MARCEL TREVISAN FERREIRA.

79. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1574/2006 -
CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLODOALDO JOSE DA SILVA - Oficie-se à Vara Cível de
Colombo solicitando informações acerca do objeto da ação,
data da distribuição e do primeiro pronunciamento positivo nos
autos sob nº 2280/2006, a fim de se verificar se há conexão e
qual o Juízo prevento. Antecipar as custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00. - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, JANAINA GIOZZA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, LIZIANE LACERDA, VIRGINIA MAZZUCCO e
KELIAN BORTOLINI LIMA.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 192/2007
- OLIVIO KLODZINSKI x CONDOMINIO CONJ RESIDEN-
CIAL BREJATUBA II - Em atendimento ao contido no expedi-
ente retro, remetam-se os presentes autos para a Comarca de
Guaratuba-PR, conforme decisão de fls. 60-62. - Advs. AN-
DREY FERNANDO KLODZINSKI, FAUSTO LUIS ARRIO-
LA DE FREITAS, WALDEMAR PONTE DURA e MARCELO
DE OLIVEIRA.

81. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 682/2007 - OS-
MAR ALCEU SCHUBERT x VITORIA COUROS ACESSO-
RIOS E CONFECCOES LTDA e outros - Anote-se na autuação
e registro os benefícios do artigo 1211-A do Código de Proces-
so Civil. Para a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou por procurado-
res habilitados a transigir, designo o dia 05 de março de 2008,
às 13h30 min. Intimem-se. - Advs. LUIZ A DE CARLI e CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ.

82. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 714/2007
- GUSTAVO ALVES CORREA x BANCO ITAUBANK S/A -
1. Em relação ao pedido de depósito, pleiteados como anteci-
pação da tutela, postergo a apreciação após a apresentação de
contestação, por não haver comprovação da inexistência de
mora, não tendo o requerente atendido a decisão de fls. 44, já
que os documentos de fls. 49/53 nada comprovam com relação
ao relato. 2. Cite-se o requerido, para querendo, contestar a
presente ação no prazo de quinze (15) dias; ficando cientes
que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente, na forma dos
artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. - Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA.

83. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1059/2007 - MARIA LUIZA NEGRELLI x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A - 1. Informe-se que a decisão agrava-
da foi mantida, bem como quanto ao cumprimento do contido
no artigo 526 do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. -
Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, CLOVIS SUPLICY WIED-
MER FILHO, KLAUS SCHNITZLER, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

84. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1263/2007 - MIGUEL
CARVALHO DE MELLO x LARTHI CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA - Retirar carta de fl. 59. - Advs. FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA, ANA CRISTINA COLETO,
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e ANA CAROLINA COE-
LHO BARROSO.

85. ACAO ORDINARIA - 1361/2007 - AURELIO FONTANA
DE PAULI (ESPOLIO) x ANTONIO DE PAULI S/A - 1. Con-
siderando que a empresa Requerida está em liquidação judici-
al, anote-se na autuação e registros. 2. Cite-se na forma preten-
dida à fl. 83. 3. Diligências necessárias. - Advs. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e GUSTAVO DE PAULI
ATHAYDE.

86. ALVARA JUDICIAL - 1476/2007 - IZABEL DIAMANTE
DE BARROS e outros x FRANCISCO PEREIRA DE BAR-
ROS (ESPOLIO) - Intime-se a parte Requerente para que aten-
da o contido no parecer ministerial de fl. 32. - Adv. CLAUDIO
MARCEL TREVISAN FERREIRA.

87. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 1520/2007 - MAR-
CIA ARAUJO SMAKA x RENAULT DO BRASIL S/A e outro
- Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Códi-
go de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça), referente ao
complemento da guia de fl. 61. - Adv. WELLINGTON SILVEI-
RA.

88. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1587/2007 - GERALDO
MAGELLA WENDHAUSEN BARRETO x UNIMED CURI-
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TIBA S/A - 1. Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277),
designo o dia 24 de junho de 2008, às 14h, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. 2. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.
3. Cite-se na forma pretendida. 4. Diligências necessárias. -
Advs. PAULO CESAR HOROCHOSKI e KARINA DA SILVA
MAGATAO.

89. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1776/2007 - ANTONIO
JOSE TOLOMEU x BANCO SANTANDER - 1. Para a audi-
ência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 11 de
março de 2008, às 13h30min, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. 2. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se necessário. 3. Cite-se na
forma pretendida. 4. Diligências necessárias. Antecipar as cus-
tas para citação. - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

90. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
1806/2007 - PEDROLINA FAGUNDES MIRANDA x WE-
LLINGTON MARCELO RODRIGUES GARCIA - Retirar carta
de fl. 22. - Advs. SANDRO LUIS TOMAS BALLANDE RO-
MANELLI e ANA CAROLINA LOPES OLSEN.

91. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1813/2007 - CARMITA
LOPES DALMOLIN x SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Concedo justiça gratuita. Cite-se na
forma requerida para apresentação de resposta no prazo de 15
dias. Após, manifeste-se a parte contrária no prazo de 15 dias.
Retira carta de fl. 35. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

92. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 6/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x CIRILO ALVES MARTINS - An-
tecipar as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00.
- - Adv. DANIEL HACHEM.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 7/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x FASCINANTE TUR TRASPOR-
TE DE PASSAGEIROS e outro - Manifeste-se sobre a certidão
de fls. 16-17, do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

94. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 11/2008 -
COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x
GELSON AMARO GONCALVES - Manifeste-se sobre a jun-
tada e devolução da carta AR., de fls. 46-47. - Advs. LAURA
AGRIFOGLIO VIANNA, CRISTIANO BORGES CASTI-
LHOS, CARLOS SCHWAMBACH FAZZIONI, LUIR CES-
CHIN e MARCEL EDUARDO DE LIMA.

95. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 22/
2008 - BANCO FINASA S/A x ALESSANDRO LUIZ SILVA
OLIVEIRA - Mantenho a decisão de fl. 16. Prossiga-se confor-
me lá determinado. - Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

96. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 46/2008 - MANOELI-
NA TEIXEIRA PEDROSA x BRASIL TELECOM S/A - Mani-
feste-se sobre a juntada e devolução de carta de fl. 54. - Adv.
JOSE ARI MATOS.

97. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 47/2008 - ADAL-
TO JOSE DE OLIVEIRA x JORGE FERNANDO DE SOUZA
FERREIRA e outro - Manifeste-se sobre a certidão de fls. 27,
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

98. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 100/2008 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x VERA LU-
CIA FERREIRA DE PAULA - 1. Para a audiência de concilia-
ção (C.P.C., art. 277), designo o dia 18 de março de 2008, às
09h, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou re-
presentadas por procurador com poderes para transigir. 2. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. 3. Cite-se na forma pretendida. 4. Diligên-
cias necessárias. - Advs. KELY CRISTINA DULSKIS BUE-
NO, ANTONIO JULIANO SOUZA ALBANEZ, ADRIANO
HENRIQUE PINHEIRO, ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M DA SILVA, LUIS RE-
NATO SINDERSKI, JUAREZ DE PAULA e VERA LUCIA
FERREIRA DE PAULA.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 149/2008
- PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A x E.R PIVA E CIA
LTDA - Cite-se o devedor para, no prazo de 03 (três) dias, pa-
gas a dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos forem
necessários para saldar o débito, os quais devem ser, imediata-
mente, avaliados e removidos pelo Sr. Oficial de Justiça, res-
salvada eventual dificuldades de transporte ou expressa anuên-
cia do credor. Intime-se o devedor, ainda, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar embargos, independente-
mente de penhora. Cientifique-o, ademais, que, no mesmo pra-
zo dos embargos, poderá depositar 30% (trinta por cento) do
valor devido e requerer o pagamento do restante, em até 06
(seis) parcelas. Fixo os honorários da execução em 10% sobre
o valor do débito, devidamente atualizado. Para o caso de pronto
pagamento no tríduo legal, o valor dos honorários serão redu-
zidos pela metade. Expeça-se mandado de citação, penhora,
avaliação e remoção. Desde logo, autorizo o Sr. Oficial de Jus-
tiça utilizar-se de força policial, caso haja necessidade. Ainda,
defiro o benefício contido no artigo 172, parágrafo 2º do Códi-
go de Processo Civil. Ciência ao Exeqüente. Diligências ne-

cessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES
BASILIO.

100. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 342340/5 - JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO MON-
TE CARLO - Intime-se o peticionário de fl. 211-212 para que
providencie a substituição da fl. 212, uma vez que a fotocópia
está ilegível e a fim de ser apreciado o pedido. - Adv. IVO
GOMES.
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CLEIDE DE APARECIDA 0051 000837/2004
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0108 001599/2007
CLOVIS MOTTIN 0035 001110/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0110 001688/2007

CRISTIANE SCHWANKA 0037 000239/2003
CRISTINE BARBOSA S. SOUZA 0027 000257/2001
DANIEL DE CARVALHO 0030 001358/2001
DANIEL HACHEM 0039 000624/2003

0060 001315/2005
0071 000972/2006
0100 001094/2007

DANIELA LEITE LANGASSNER 0007 001466/1997
DANIELLE VICENTE 0090 000711/2007
DEBORA REGINA FERREIRA 0004 000316/1997
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0012 000963/1998
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0089 000695/2007
DIONISIO SABATOSKI 0014 000176/1999
DIVONZIR VALESI 0001 000020/1989
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0024 000983/2000
EDSON GONSALVES ARAUJO 0040 000707/2003
EDSON LUIZ NUNES 0037 000239/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0065 000550/2006
EDUARDO MELLO 0085 000179/2007
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0001 000020/1989
EDVALDO CAPASSI 0033 000856/2002
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 0004 000316/1997
ELIANE SORAY S.POLZIN 0046 001443/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0059 001132/2005
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0022 000305/2000
ELISABETH CRISTINA VIANA 0096 000899/2007
ELIZABETH NASS ANDERLE 0102 001191/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0090 000711/2007
ERALDO LACERDA JUNIOR 0082 000113/2007
ERLON DE FARIA PILATI 0014 000176/1999
ESTEVAO LOURENÇO CORREA 0093 000797/2007
ESTEVAO RUCHINSKI 0058 001003/2005
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0036 001367/2002
EUCLIDES MORAIS 0094 000815/2007
EVANDRA ROSO 0071 000972/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0019 001280/1999

0030 001358/2001
0082 000113/2007

FABIANO ROESNER 0038 000335/2003
FABIO JOAO DA SILVA SOITO 0107 001466/2007
FABIO TOLEDO PEDROSO DE B 0066 000685/2006
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0103 001293/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0019 001280/1999
FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0036 001367/2002
FERNANDA PEDERNEIRAS 0076 001381/2006

0086 000505/2007
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0059 001132/2005
FERNANDA TROIAN 0003 000069/1997
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0034 000998/2002
FERNANDO CASTRO GARCIA 0087 000606/2007
FERNANDO JOSE BONATTO 0061 001497/2005

0080 001637/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0052 000878/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0020 000236/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0110 001688/2007
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0087 000606/2007
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0041 000714/2003
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0113 000027/2008
FRANCISCO BRAZ NETO 0030 001358/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0114 000073/2008
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0057 000975/2005
GABRIEL ANGELO LUVISON 0050 000466/2004
GERALDO DE OLIVEIRA 0080 001637/2006
GERALDO DONI JUNIOR 0008 001484/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH 0056 000297/2005
GILMAR SCHWANKA 0037 000239/2003
GIOVANA PISANI DE O.F.BOZ 0092 000771/2007
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0104 001301/2007
GISELE PASSOS TEDESCHI 0092 000771/2007
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0059 001132/2005
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0029 000504/2001
GUILHERME VIEIRA DONI 0008 001484/1997
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0078 001415/2006

0106 001405/2007
GYSELE VIEIRA SILVA 0041 000714/2003
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0071 000972/2006
HENRIQUE FREIRE DE OLIVEI 0102 001191/2007
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0102 001191/2007
HUMBERTO VINICIUS RUFINI 0085 000179/2007
IDERALDO JOSE APPI 0102 001191/2007
IGO IWANT LOSSO 0079 001636/2006

0084 000160/2007
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0022 000305/2000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0111 001788/2007
IRINEU PALMA PEREIRA 0035 001110/2002
ISABELLE TARAZI VALETON 0010 000887/1998
ISIS EMMANUELLE S. M. LIM 0034 000998/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 0090 000711/2007
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0118 000152/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0078 001415/2006
JANAINA ROVARIS 0010 000887/1998
JANE CELIA DA SILVA 0031 000104/2002
JANE LUCI GULKA 0092 000771/2007
JOAO ALVES BARBOSA FILHO 0107 001466/2007
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0104 001301/2007
JOAO BOSCO LEE 0042 000916/2003
JOAO CARLOS KREFETA 0090 000711/2007
JOAO HORTMANN 0021 000270/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0072 001050/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0067 000749/2006

0097 000902/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0056 000297/2005
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0107 001466/2007
JOAO SOARES DOS REIS 0027 000257/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0111 001788/2007
JOHNNY MARLON CAPICHTEN 0017 000414/1999
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0121 000174/2008
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0093 000797/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0095 000888/2007
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0096 000899/2007
JOSE CID CAMPELO 0001 000020/1989
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0020 000236/2000

0057 000975/2005

0077 001398/2006
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0092 000771/2007
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0102 001191/2007
JOSE LAGANA 0002 000389/1990
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0105 001373/2007
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0011 000898/1998
JOSE RODRIGO SADE 0001 000020/1989
JOSEMAR PERUSSOLO 0102 001191/2007
JUCIMAR ROBERTO DAGOSTIN 0048 000321/2004
JULIANE CRISTINA CORREA D 0088 000630/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0117 000150/2008
JULIO JACOB JUNIOR 0020 000236/2000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0015 000249/1999
KAREN VIVIANE CASADO VALE 0001 000020/1989
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 001110/2002
KELIAN BORTOLINI LIMA 0062 000097/2006

0106 001405/2007
KELIN CHRISTINE DAPPER DE 0094 000815/2007
LACIR GUARENGHI 0008 001484/1997
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0017 000414/1999
LAUREDSON DOS SANTOS 0036 001367/2002
LEANDRO GALLI 0029 000504/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 0099 001009/2007
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0006 001369/1997
LETICIA ARAUJO LEONI 0012 000963/1998
LINEU ROQUE STERTZ 0028 000373/2001
LINO BORTOLINI 0012 000963/1998
LUCIANA BERRO 0011 000898/1998
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0011 000898/1998
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0054 001311/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0104 001301/2007
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0115 000118/2008
LUIR CHESCHIN 0001 000020/1989
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0017 000414/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 001280/1999
LUIS HENRIQUE BRUNO SERVI 0065 000550/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0010 000887/1998
LUIZ A. DE CARLI 0119 000154/2008
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0098 000985/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0050 000466/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0040 000707/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0051 000837/2004
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEON 0107 001466/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 000062/2001

0039 000624/2003
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0104 001301/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0052 000878/2004
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0102 001191/2007
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0001 000020/1989
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0095 000888/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0062 000097/2006

0106 001405/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0081 000044/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0082 000113/2007
LUZIA ADRIANA COSTA 0073 001130/2006
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0112 001844/2007
MAGDA EGGER 0048 000321/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0044 001317/2003
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0021 000270/2000
MANOEL DAHER 0016 000263/1999
MANUELLA PRANDINI PEREIRA 0055 000040/2005
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0001 000020/1989
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0085 000179/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0077 001398/2006

0082 000113/2007
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0055 000040/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0108 001599/2007
MARCELO FERNANDES POLAK 0083 000118/2007
MARCELO MARTINS 0014 000176/1999
MARCIA ADRIANA MANSANO 0023 000596/2000
MARCIA DIAS RUBINECK 0041 000714/2003
MARCIO HOFMEISTER 0002 000389/1990
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0054 001311/2004
MARCOS ANTONIO BAPTISTA D 0012 000963/1998
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0001 000020/1989
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0027 000257/2001
MARIA CRISTINA PONZETTO Z 0039 000624/2003
MARIA ILMA CARUSO 0030 001358/2001
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0030 001358/2001
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0015 000249/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0044 001317/2003

0048 000321/2004
MARINA MANGINI 0036 001367/2002
MARINA MICHEL DE MACEDO 0052 000878/2004
MARLUS JORGE DOMINGOS 0010 000887/1998
MAURICIO KAVINSKI 0026 000062/2001

0039 000624/2003
MAURICIO RICARDO PINHEIRO 0015 000249/1999
MAURO CURY FILHO 0049 000361/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0049 000361/2004
MELISSA CRISTINA REIS 0074 001230/2006
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0002 000389/1990
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0042 000916/2003
MICHELE SACKSER 0091 000729/2007

0124 000184/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0120 000164/2008

0123 000183/2008
MIEKO ITO 0005 000451/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0053 001145/2004

0075 001349/2006
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0034 000998/2002
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0099 001009/2007
MILTRO JOSÉ DALCAMIN 0067 000749/2006
MONIA XAVIER GAMA 0028 000373/2001
MUNIR ABAGGE 0034 000998/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0074 001230/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0041 000714/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0044 001317/2003

0079 001636/2006
0084 000160/2007

NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0037 000239/2003
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0043 001088/2003
OLAVO SALVADOR 0012 000963/1998
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ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0052 000878/2004
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0016 000263/1999
OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCH B 0041 000714/2003

0090 000711/2007
OTHON BISPO DOS SANTOS 0059 001132/2005
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0016 000263/1999
PAOLA DANIELI COSTA 0109 001682/2007
PATRICIA CHEMIM 0100 001094/2007
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0063 000215/2006
PATRICIA MACUCH 0040 000707/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0115 000118/2008
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0096 000899/2007
PAULO EDUARDO GUEDES 0002 000389/1990
PAULO ROBERTO GOMES 0077 001398/2006
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0016 000263/1999
PAULO SCHMITT 0058 001003/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0052 000878/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0042 000916/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0014 000176/1999
PEDRO KHATER FONTES 0049 000361/2004
PERCY ARAUJO 0031 000104/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0030 001358/2001
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0058 001003/2005
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0034 000998/2002
PRISCILLA CLAUDIA OLIVEIR 0095 000888/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0087 000606/2007
REGINA APARECIDA CAMPOS 0037 000239/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0012 000963/1998
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0001 000020/1989
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0001 000020/1989
RICARDO EPPINGER 0083 000118/2007
ROBERTA ONISHI 0048 000321/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0073 001130/2006
ROBERTO GRINES SILVA 0025 001137/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0046 001443/2003
ROBERTO VARELLA GEWERH 0052 000878/2004
ROBSON OCHIAI PADILHA 0026 000062/2001
RODRIGO IVAN LAZZAROTTI 0084 000160/2007
ROGERIO ALAN STAHNKE 0034 000998/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0015 000249/1999
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0069 000903/2006
ROGERIO JUSSEN BORGES 0056 000297/2005
ROGERIO SADY BEGE 0101 001141/2007
ROSANGELA KHATER 0049 000361/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0044 001317/2003
ROSIMAR DELLA PASQUA 0059 001132/2005
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0009 000680/1998
SADI BONATTO 0061 001497/2005

0080 001637/2006
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0064 000344/2006
SAMUEL GELSON CARDOSO 0032 000835/2002
SANDRA CALABRESE SIMAO 0054 001311/2004
SANDRA LOURES RAMOS 0027 000257/2001
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0079 001636/2006

0084 000160/2007
SANDRA SOTO NATER 0043 001088/2003
SCHEILA MACEDO 0054 001311/2004
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0057 000975/2005
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0026 000062/2001
SERGIO SCHULZE 0011 000898/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0009 000680/1998

0032 000835/2002
STELLA MARLENE SCHWERZ 0022 000305/2000
TATIANA KALKO 0019 001280/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000898/1998

0109 001682/2007
THALES MORAIS DA COSTA 0030 001358/2001
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0030 001358/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 0086 000505/2007
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0022 000305/2000
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0020 000236/2000
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0036 001367/2002
VICENTE HIGINO NETO 0042 000916/2003
VINICIUS DANIEL MORETTI 0001 000020/1989
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0096 000899/2007
WALDIR FRANCISCO JOHANN 0058 001003/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 001280/1999
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0071 000972/2006
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0006 001369/1997
WLANIZE SERPA 0051 000837/2004

1. ALIENACAO DE COISA COMUM - 20/1989 - ESP. LA-
DISLAU SENKO (F.299) e outros x ESP. REINALDO SENKO
(F.299) e outros - Desp . de fls. 893...1- Considerando que os
autos estiveram indisponíveis, uma vez que foram remetidos à
Fazenda Pública, defiro os pedidos de fls. 888 e 889/890, para
o fim de conceder aos peticionários o prazo comum de 05 (cin-
co) dias. 2- Int. Advs. JOSE CID CAMPELO, RICARDO ALI-
PIO DA COSTA, JOSE RODRIGO SADE, KAREN VIVIANE
CASADO VALESI, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA, DIVONZIR VALESI, KAREN VIVIANE CASADO VA-
LESI, LUIR CHESCHIN, CARLOS AUGUSTO MARINONI,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, MARCEL EDUARDO DE LIMA, CAMILLA T.
PILASTRE MENDES, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO
e VINICIUS DANIEL MORETTI.

2. ORDINARIA DE COBRANCA - 389/1990 - GUSTAVO
MARTY NETO E OUTROS x JOSE MARIA ALVES E OU-
TROS - Desp. de fls. 1213...1- Intimem-se pessoalmente os
autores para, no prazo de quarenta e oito (48;00) horas, impul-
sionar o feito cumprindo a determinação de fl. 1210, sob pena
de arquivamento. 2- Intimações e diligências necessárias. Advs.
MARCIO HOFMEISTER, JOSE LAGANA, CARLA C. BA-
CKS MANSUR, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS SCHIEBEL FILHO, PAULO EDUARDO GUEDES
e ADEMAR LIEDKE JUNIOR.

3. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 69/1997 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARCO AURELIO HAFFENSTEIN - Desp. de fls.
135...1- Anote-se a procuração de fl. 132. 2- Defiro o pedido
de vistas pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido à fl.

131. 3- Int. Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FER-
NANDA TROIAN.

4. USUCAPIAO - 316/1997 - SIRLENE DIAS ALVES x CAR-
LOS AUGUSTO MERHY - Desp. de fls. 191...1- Anote-se a
procuração de fls. 190. 2- O caderno processual encontra-se
incompleto, uma vez que está faltando a fl. 185, esclareça a
Escrivania. 3- Manifeste-se a autora sobre o contido na certi-
dão de fls. 187/verso. Advs. ELCELY TEREZINHA FRANK-
LIN, CESAR TADRA e DEBORA REGINA FERREIRA.

5. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS - 451/1997 - MAU-
RILIO OLIVEIRA RIBEIRO e outro x BELA VISTA INCOR-
PORAÇOES LTDA. - Desp. de fls. 276...1- Defiro o prazo de
5 (cinco) dias para que a requerida cumpra o determinado em
despacho de fl. 273. 2- Int. Advs. MIEKO ITO, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II e ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM.

6. EXECUTIVA - 1369/1997 - TELEVISAO EXCLUSIVA
LTDA. x ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA - Desp. de
fls. 434...1- À conta e preparo. 2- Após, voltem conclusos para
homologação do acordo.3- Ao exeqüente para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$276,35. 4- Int. Advs. ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES, LEONIDAS SALAMAIA
PINHEIRO e WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR.

7. EXECUCAO DE TITULO - 1466/1997 - MARCO AURE-
LIO REUTER x FIRMINO MARTINS ARAUJO - ME - Sen-
tença de fls.45: Vistos e examinados...Homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais, o pedido de desis-
tência de fls.44. Em conseqüência, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII,
do CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial, mediante substituição por fotocópias. Arqui-
vem-se com baixa na distribuição. P.R.I. Advs. ALEX SAN-
DER BRANCHIER e DANIELA LEITE LANGASSNER.

8. EXECUCAO DE TITULO - 1484/1997 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. SOB INTERVENÇAO x MARLE-
NE MOREIRA SCALETTI FLS.312 e outro - Desp. de fls.
446...1- Anote-se o substabelecimento de fls. 445. 2- Conside-
rando as alterações trazidas pela Lei 11.382/06, cite-se a exe-
cutada ESLY SCALETTI MENTA para em 03 dias efetuar o
pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens suficientes
á garantia da execução, bem como para, querendo, opor embar-
gos á execução no prazo de 15 dias.3- Deverá constar do man-
dado que no prazo dos embargos, em havendo o reconhecimen-
to do crédito do exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento)
do valor da execução, inclusive custas e honorários, poderá o
executado pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis)
parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a opo-
sição de embargos com cunho meramente protelatório implica-
rá na incidência de multa de 20% do valor atualizado da execu-
ção. 4- Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor
atualizado da dívida, sendo que para o caso de pagamento no
prazo de três dias, estes serão reduzidos à metade. 5- Int. e dil.
necessárias. Advs. ANDRE LUIS DE ALCANTARA, ADRIA-
NA DE ALCANTARA LUCHTENBERG, GERALDO DONI
JUNIOR, GUILHERME VIEIRA DONI e LACIR GUAREN-
GHI.

9. EXECUCAO DE TITULO - 680/1998 - FLAVIO ALBERTO
SARTORI x JULIO CEZAR ROSA e outro - Desp. de fls.
168...1- Intime-se os devedores a efetuarem o pagamento das
custas processuais, conforme acordo entre as partes (fls.147).
2- Int. Parte dispositiva da r. sentença de fls.
170...Vistos...Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação, conforme condições constantes às fls.
146/148. Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso III. do
CPC, diante da transação, julgo extinto o processo, com reso-
lução de mérito. Anote-se na distribuição a extinção do feito e
arquivem-se. P.R.I. Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE e RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA.

10. EXECUCAO DE TITULO - 887/1998 - BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OSWALDO
KIYOSHI FUJITA e outro - Desp. de fls.78: 1.Anote-se como
requer as fls.60/77. 2.Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 5
(cinco) dias, conforme requerido. 3.Int. Advs. MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, ALBERTO SILVA GOMES, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, JANAI-
NA ROVARIS e ISABELLE TARAZI VALETON.

11. REINTEGRACAO DE POSSE - 898/1998 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEREU
ALVES - Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$43,80. Advs. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ADRI-
ANO KAZUO GOTO, LUCIANA BERRO, LUCIANE BEA-
TRIZ ROTTA, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES.

12. RESSARCIMENTO (ORDINARIO) - 963/1998 - HSBC -
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x EDGAR CLO-
VIS ASSINI - Decisão Interlocutória de fls. 442...1- Indefiro o
pleito de fls. 437/441, haja vista o artigo 649, inciso VI do
CPC. 2- Deverá o exeqüente indicar bens passíveis de penhora,
de acordo com o referido artigo. 3- Intimações e diligências
necessárias. Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA
ARAUJO LEONI, LINO BORTOLINI, DELIVAR TADEU DE
MATTOS, ANALICE CASTOR DE MATTOS, ARTHUR
SAKZENIAN, OLAVO SALVADOR e MARCOS ANTONIO
BAPTISTA DA CRUZ.

13. EXECUCAO DE TITULO - 1012/1998 - BANCO CIDA-
DE S/A. x CYGNI MARKETING LTDA. e outros - Ao autor
para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 48,70. Adv. .

14. EXECUCAO DE TITULO - 176/1999 - BANCO HSBC
BAMERINDUS S.A. x FASTBRAS DESPACHOS ADUANEI-
ROS LTDA. e outro - Ao requerido para se manifestar ante a

resposta do ofício, fls .242. Advs. ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO MARTINS, DIONISIO SABATOSKI e PEDRO
HENRIQUE XAVIER.

15. REINTEGRACAO DE POSSE - 249/1999 - REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA FLS. 264 x LUCIMAR
APARECIDO MACEDO e outro - À parte autora para retirar
os autos em carga definitivamente e proceder o devido encami-
nhamento à Justiça Federal. Advs. JUSSARA OLIVEIRA LIMA
KADRI, MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, CELINA
GALEB NITSCHKE, CLAUDETE SIRLEI DE SOUZA, RO-
GERIO BUENO DA SILVA, MAURICIO RICARDO PINHEI-
RO DA COSTA e CLAIRE LOTTICI.

16. EXECUCAO DE TITULO - 263/1999 - MERCIA MARIA
PINTO DOS SANTOS x ALVARO MANGINELLI - Desp. de
fls.75; 1.Anote-se a procuração de fl.74. 2.Defiro o pedido de
vistas pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido as fls.72/
73. 3.Int. Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR e MANOEL
DAHER.

17. EMBARGOS DE TERCEIROS - 414/1999 - V.L.A. - PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. - Desp. de fls. 425...1- Intime-se o devedor
na pessoa de seu advogado para promover o pagamento da quan-
tia devida pela sucumbência, conforme valores apresentados às
fls. 421, no prazo de 15 dias. 2- Caso o devedor não efetue o
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos ter-
mos do artigo 475-J do CPC. 3- Int.Advs. ALTENAR APARE-
CIDO ALVES, JOHNNY MARLON CAPICHTEN, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI.

18. SUMARIA DE COBRANÇA - 845/1999 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO II x ANGE-
LO SCHMIDT - Desp. de fls. 182...1- Sobre o ofício de fl. 181,
intime-se o exeqüente para se manifestar. 2- Int. Adv. ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMAMM.

19. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 1280/1999 - BANCO ITAU
S/A. x NILTON BLAESE e outro -Ao autor, para retirar os
ofícios expedidos as fls.313. Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, TATIANA KALKO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA PARUCKER e CLAIRE LOTTICI.

20. EXECUCAO DE TITULO - 236/2000 - PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES JK LTDA e outros - Desp. de fls.162;
01.Anote-se nestes autos o substabelecimento de fls.105 dos
autos em apenso sob nº1150/2000. 02.Apos intime-se o execu-
tado para se manifestar acerca do alegado descumprimento do
acordo. 03.Int. Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDE e BRUNA
ANGELICA FERREIRA SALVATICO.

21. EXECUCAO DE TITULO - 270/2000 - LEONIDAS BAR-
BOSA x DINARTE LUIZ KULA e outros - Desp. de fls.118:
01.Indefiro o pedido de fls.117, uma vez que os executado ain-
da não foram todos citados, devendo-se oportunizar que os
mesmos efetuem voluntariamente o pagamento do debito. 02.In-
time-se o exeqüente para que informe os endereços para cita-
ção dos demais executados. 03.Int. Advs. JOAO HORTMANN
e MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

22. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 305/2000 - SPP
- NEMO S/A COMERCIAL EXPORTADORA x FORMIGUI-
ERI INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Desp. de fls. 211...1-
Defiro a expedição de mandado de constatação e penhora, con-
forme requerido às fls. 209/210, ressalvado o artigo 649 do
CPC. 2- Em caso positivo, lavre-se o termo e intimem-se os
devedores da penhora para embargar, no prazo de 15 (quinze)
dias. 3- Int. Advs. STELLA MARLENE SCHWERZ, IGOR
FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKE-
VITCH e ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA.

23. EXECUCAO DE TITULO - 596/2000 - MASSA FALIDA
DE BANCO ARAUCARIA S/A. x CARIRI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. e outro - Desp. de fls.124; 01.Anote-se
como solicitado as fls.121. 02.Deve o exeqüente, como ja de-
terminado as fls.119, apresentar demonstrativo atualizado do
debito. 03.Int. Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

24. ALVARA - 983/2000 - NATALINO JOSE FERNANDES x
ESP. MARIA FRANCISCA FERNANDES - A parte interessa-
da para retirar o oficio expedido as fls.69. Advs. ALEXSAN-
DRA DE SOUZA, CARLOS ROBERTO DE MATOS e ED-
GAR JOSE DOS SANTOS.

25. EMBARGOS A EXECUCAO - 1137/2000 - TABA CONS-
TRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x MAURA LINA
GUILHERME DOS SANTOS - Manifestem-se as partes ante a
conta de fls. 87/88, no valor de R$27.087,79. Advs. ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, ANDRE MELLO SOUZA e
ROBERTO GRINES SILVA.

26. EXECUCAO DE TITULO - 62/2001 - BANCO ABN
AMRO S/A x TELEMARKETING INTEGRADO OBJETIO
LTDA e outros - Ao autor para efetuar o recolhimento das cus-
tas do Sr. Avaliador, no valor de R$226,00, levando em consi-
deração que a guia para recolhimentos das referidas custas,
encontra-se em cartório á disposição da parte. Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PADILHA.

27. PRESTACAO DE CONTAS - 257/2001 - AMADEU GANZ
e outro x MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA - Desp. de
fls. 825...1- Sobre a certidão de fl. 824, manifeste-se a parte
exeqüente, “(...em cumprimento ao item 04, da respeitável

Decisão interlocutória de folha 822, certifico que até a presen-
te data, não houve manifestação da instituição financeira, ante
o bloqueio efetuado pelo sistema BECENJUD...)”. Advs. JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
CRISTINE BARBOSA S. SOUZA E SILVA e SANDRA LOU-
RES RAMOS.

28. SUMARIA DE COBRANÇA - 373/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO COPERNICO x SERGIO ANTONIO CEZAK e ou-
tro - Desp. de fls. 170...Arquivem-se. Int. Advs. LINEU RO-
QUE STERTZ, CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA
XAVIER GAMA e ANA PAULA ANTUNES VARELA.

29. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 504/2001 - JOAO
ZILLIG x ELIRIO JOSE RIGO e outros - Desp. de fls.292;
01.Anote-se a procuração de fls.250. 02.Manifeste-se o exe-
qüente sobre o contido na petição e documentos de fls.235/
291. 03.Int. Advs. LEANDRO GALLI, CLAIRE LOTTICI e
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA.

30. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1358/2001 - JEFERSON
BRONZE MOREIRA e outros x BANCO ITAU S A e outro -
Desp. de fls. 285...1- Sentença de extinção em relação ao Ban-
co Itaú S/A, segue em uma lauda. 2- Manifeste-se o exeqüente
sobre o contido na certidão de fls. 284, bem como sobre o pros-
seguimento do feito da execução. 3- Int. Parte dispositiva da
r.sentença de fls. 286...Vistos...Considerando o contido na pe-
tição de fls. 278, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinto o processo pelo pagamento em relação ao Banco
Itaú S/A. Proceda-se à baiza na distribuição em relação ao Banco
Itaú. P.R.I. Advs. VANESSA FALAVINHA FROHLICH, DA-
NIEL DE CARVALHO, MARIA ILMA CARUSO, THALES
MORAIS DA COSTA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER, MARIA LUCIA
L. C. DE MEDEIROS, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
FRANCISCO BRAZ NETO e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO.

31. EXECUCAO DE TITULO - 104/2002 - ESTEFANIA MA-
TIOSKI BUSKEI x SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO e
outro - À parte interessada para retirar o ofício expedido de fls.
130. Advs. PERCY ARAUJO e JANE CELIA DA SILVA.

32. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 835/2002 - GIL-
MAR FATUCHE x ROBERTO RECH - Desp. de fls. 224...1-
Ao Contador Judicial, conforme requer à fl. 223. 2- Manifes-
tem-se as partes ante a atualização do cálculo, em fls.224/ver-
so, no valor de R$21,13. Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e SAMUEL GELSON CARDOSO.

33. SUMARIA DE COBRANÇA - 856/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO COLONY PARK x CARLOS ALBERTO SCHMI-
DT e outro - Desp. de fls.163; 01.Considerando que o devedor
não efetuou o pagamento da divida no prazo de 15 dias, o mon-
tante da condenação deve ser acrescido de multa no valor de
10% (dez por cento) da condenação. 02.Intime-se o credor para
que indique bens para penhora. 03.Por ora, fixo os honorários
para execução da sucumbência em 10% do valor devido. 04.Int.
Advs. BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO e EDVAL-
DO CAPASSI.

34. ORDINARIA DE COBRANCA - 998/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x DELSUL COM.IMP.EXPOR.MATERIAS DE
CONSTRUCAO LTDA - Desp. de fls. 374...1- Intime-se o de-
vedor na pessoa de seu advogado pra promover o pagamento
da quantia devida pela sucumbência, conforme valores apre-
sentados às fls. 366/367, no prazo de 15 dias. 2- Caso o dvedor
não efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da conde-
nação será acrescido de ,multa no percentual de 10% (dez por
cento), nos termos do artigo 475-J do CPC. 3- INt. Advs. MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, ROGERIO ALAN STAHNKE,
MUNIR ABAGGE, ISIS EMMANUELLE S. M. LIMA ORTO-
LAN, ALCEU CONCEIÇAO MACHADO FILHO, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
PRISCILA SANTOS ARTIGAS e ALCEU CONCEIÇAO MA-
CHADO FILHO.

35. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1110/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A x GILSON HIPOLITO DE
OLIVEIRA - Ao autor para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$8,40. Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, CLOVIS
MOTTIN e IRINEU PALMA PEREIRA.

36. MONITORIA - 1367/2002 - ANUAR TACACH x DAIA-
NE DO ROCIO TEIXEIRA - Desp. de fls. 163...1- Presentes
os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação m seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se o apelado para,
em 15 dias, apresentar contra-razões. 3- Int5 Advs. VICENTE
DO PRADO TOLEZANO, FERNANDA MAROTTI DE ME-
LLO, MARINA MANGINI, ARIVALDIR GASPAR, LAURE-
DSON DOS SANTOS e ETIENNE SABINO DE ANDRADE.

37. SUMARIA DE COBRANÇA - 239/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x STEFANIA DE SOUZA
ZAZE - Desp. de fls. 224...1- Agendem-se, em 48 horas, datas
para praça do bem penhora, com observância das formalidades
legais pertinentes, em especial a expedição e comprovação da
publicação dos editais, bem como a intimação pessoal do(s)
executado(s) e de eventuais credores hipotecários (art. 698 do
CPC). 2- Na hipótese de praças negativas, diga o exeqüente. 3-
Intimem-se. Diligências necessárias. Desp. de fls. 225... 1-
Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CNCJ. 2- À parte interessada para
retirar os ofícios expedidos de fls.227/231. Advs. EDSON LUIZ
NUNES, NOEL LOBO GUIMARAES NETO, GILMAR
SCHWANKA, CRISTIANE SCHWANKA e REGINA APARE-
CIDA CAMPOS.

38. BUSCA E APREENSAO - 335/2003 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x AUGUSTO CHIQUIM - Ao
requerido para efetuar o preparo das custas processuais no va-
lor de R$141,92. Advs. FABIANO ROESNER e CLAIRE LOT-
TICI.
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39. BUSCA E APREENSAO - 624/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x USILAK LTDA - Desp. de fls. 52...1- Anote-se a
procuração e substabelecimento de fls. 49/51. 2- Defiro o pedi-
do de vista formulado às fls. 47, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
3- Int. Advs. DANIEL HACHEM, MARIA CRISTINA PON-
ZETTO ZABEU, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI.

40. SUMARIA - 707/2003 - HSBC SEGUROS BRASIL S.A x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A e outro - Desp. de
fls.290; 1.Expeça-se alvará em nome do Sr. Escrivão para o
levantamento das custas processuais depositadas a fl.289.
2.Cumpra-se o despacho de fl.288 (arquivem-se com baixa na
distribuição). 3.Int. Advs. LUIZ CARLOS CHECOZZI, ED-
SON GONSALVES ARAUJO, BIANCA PEREIRA DIOME-
DES e PATRICIA MACUCH.

41. REVISIONAL DE CONTRATO - 714/2003 - WILMAR
MOLINA x ADMIN.DE CARTOES DE CREDITO CREDI-
CARD S/A - Desp. de fls. 272...1- Aguarde-se no arquivo pro-
visório manifestação a parte interessada. 2- Int. Advs. NEY
PINTO VARELLA NETO, GYSELE VIEIRA SILVA, MAR-
CIA DIAS RUBINECK, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR,
CLAUDIA BUENO GOMES e OSVALDO JOSÉ WOYTOVE-
TCH BRASIL.

42. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 916/2003 - NEIVA
DE FREITAS GALDINO x EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A - À parte interessada para se mani-
festar ante as respostas dos ofícios de fls. 275/277. Advs. VI-
CENTE HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE e MICHE-
LE PATRICIA ROVARIS.

43. RESCISAO CONTRATUAL - 1088/2003 - MARIA JOSE
MAFRA x ANTONIO ROBERTO SILVA DE ANDRADE -
Desp. de fls. 200...1- Expeça-se alvará em favor do credor para
levantamento da importância depositada, indicada à fl. 195. 2-
esclareça o credor se o processo pode ser extinto pelo paga-
mento. 3- Int. Advs. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL
NETO e SANDRA SOTO NATER.

44. REVISIONAL DE CONTRATO - 1317/2003 - MARCIA
NUNES DE JESUS x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS
-Desp. de fls.197; 1.Ao contador, como requer fl.194. 2.Int. -
Desp. de fls.204; 1.Anote-se como requer as fls.203/204. 2.So-
bre a conta de fls.198/203, manifestem-se as partes. 3.Int. Advs.
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA e ATILIO AUGUSTO SEGAN-
TIN BRAGA.

45. EXECUCAO DE TITULO - 1372/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RITA DE CASSIA FRANCO BRUNETTI
- Desp. de fls. 48...1- À conta e preparo, após voltem para ho-
mologação do pedido de fls. 47. 2- Ao autor para efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$ 12,60. 3- Int.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 1443/2003 - IVANI ALVES
CORREA e outro x CLAUDIO POLSIN - Sentença de fl.140;
Vistos e examinados...Ex positis, com supedâneo no artigo 794,
I do CPC, julgo extinto com resolução de mérito o presente
processo de Execução e os Embargos a Execução. Arquivem-
se com baixa na distribuição. Apos o transito em julgado pro-
ceda-se ao levantamento da penhora, oficiando-se ao Cartório
de Registro de Imóveis de Piraquara, conforme requer a fl.132.
P.R.I. Advs. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, ELIANE
SORAY S.POLZIN e CARLOS EDRIEL POLZIN.

47. BUSCA E APREENSAO - 1548/2003 - BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x FERNANDO JOSE LOPES e
outro - Ao requerido para efetuar o preparo das custas rema-
nescentes no valor de R$8,40. Adv. BLAS GOMM FILHO.

48. MONITORIA - 321/2004 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x FERNANDO
GUGLIANO DE BARROS - Ao requerido para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$80.06. Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER, ROBERTA
ONISHI e JUCIMAR ROBERTO DAGOSTIN.

49. REVISIONAL DE CONTRATO - 361/2004 - ANTONIO
CEZAR MELO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Digam as
partes litigantes ante a certidão de fls. 292, “(...até a presente
data, não houve manifestação, das partes litigantes, ante o con-
tido no respeitável despacho de folha 291...)”. Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, PE-
DRO KHATER FONTES, ROSANGELA KHATER e ALE-
XANDRA MATTAR DE ROQUE VALE.

50. COBRANÇA - 466/2004 - ARAUCARIA ADM DE CON-
SORCIOS S.C LTDA x NEUSA ALVES DE MOURA - Desp.
de fls.238: 01.Defiro o pedido de fls.237 para que o processo
fique suspenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 02.Decorrido
esse prazo intime-se o autor a se manifestar. 03.Int. Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI.

51. RESCISAO CONTRATUAL - 837/2004 - IRMAOS AL-
DAIO & CIA LTDA x LUCIANO SANTANA DANTAS - Desp.
de fls. 170...1- Sobre a certidão de fl. 169, manifeste-se o re-
querente, “(...até a presente data, a parte Demandada ainda não
constituiu seu respectivo procurador, tendo em vista a renúncia
de folha 165...)”. Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE
DE APARECIDA e WLANIZE SERPA.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 878/2004 - JOSE AGUI-
NALDO LINO e outros x ABACO INCORPORACOES LTDA
- Decisão Interlocutória de fls. 962...1- A questão relativa ao
empréstimo da prova já foi decidia às fls. 877/878, razão pela
qual me reporto à referida decisão para indeferir o pedido de

fls. 925/926. 2- Certifique a Escrivania quanto ao cumprimen-
to do despacho de fls. 877/878, em especial no que se refere à
apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. In-
timações e diligências necessárias. Advs. PAULO SERGIO
WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, ROBER-
TO VARELLA GEWERH, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES e MARINA MICHEL DE
MACEDO.

53. BUSCA E APREENSAO - 1145/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ELIEL CASELA - Manifeste-
se o autor, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão
do processo, conforme certidão de fl.58. Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 1311/2004 - GUSTAVO
LIMA FERNANDES x BANCO BANESPA S/A - Desp. de fls.
246...1- Traslade-se cópia da sentença de fls. 233/242, para os
autos de busca e apreensão em apenso. 2- Após, arquivem-se
provisoriamente até a manifestação da parte interessada. 3- Int.
Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA, SANDRA
CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA,
BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY e SCHEILA MA-
CEDO.

55. EMBARGOS A EXECUCAO - 40/2005 - AUTO POSTO
SANCHES LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA - Desp. de fl. 284...1- Intime-se a subs-
critora da petição de fls. 282, para que esclareça o pedido for-
mulado, uma vez que não consta dos autos substabelecimento
sem reservas de poderes. 2- Aguarde-se suspenso como solici-
tado às fls. 283. 3- Int. Advs. AMARILIS VAZ CORTESI,
MANUELLA PRANDINI PEREIRA SALOMAO e MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 297/2005 - GIOVANI
GAVELIK x BANCO ABN AMRO BANK S.A - Desp. de fls.
292...1- A impugnação da ré em relação aos honorários foi ge-
nérica. diante da extensão e complexidade do trabalho a ser
realizado nos presentes autos, julgo o valor apresentado pelo
Sr. Perito condizente à perícia a ser realizada. 2- Assim, mante-
nho a verba honorária conforme apresentada pelo perito. 3- Deve
a ré, quem requereu a prova pericial, efetuar o depósito dos
honorários periciais, sob pena de restar prejudicada sua produ-
ção. 4- Oficie-se à Sociedade Paranaense de Perícias Médicas
para que encaminhem listagem de peritos médicos para efetuar
perícia em processo envolvendo questionamento referente ao
pagamento de DPVAT à entidade hospitalar. 5- À parte interes-
sada para retirar o ofício expedido de fls. 294. Advs. ROGE-
RIO JUSSEN BORGES, CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

57. REVISIONAL DE CONTRATO - 975/2005 - MFS DE
ARAUJO COMBUSTIVEIS x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A - Desp. de fls. 302...1- Cumpra a Escrivania o iem 3.2
da decisão e fl.291. Advs. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA, SERGIO EDUARDO DA SILVA e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO.

58. ORDINARIA - 1003/2005 - MOINHO CARLOS GUTH S/
A x BUNGE ALIMENTOS S.A - Desp. de fls. 185...1- Intime-
se o autor para cumprir o despacho de fl. 175, uma vez que o
documento de fl. 178 não é autenticado. 2- Reitere-se o ofício
de fl. 181, uma vez que não foi informado em resposta de fl.
183, se houve ou não a interposição de embargos à execução
naqueles autos. 3- Após, cumpridos os itens acima, voltem con-
clusos para análise do pedido de conexão. 4- Int .Advs. ESTE-
VAO RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIÃO, WALDIR FRANCISCO JOHANN e PAULO SCHMITT.

59. REGRESSIVA - 1132/2005 - TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S.A x ERLON FRANK KRUM - Manifeste-
se o autor ante as respostas dos ofícios juntados às fls. 162/
170.Advs. CIRO BRUNING, CECILIA MARCONDES CAR-
NEIRO, ROSIMAR DELLA PASQUA, ELIANI GARCIES
CHOTI, GISLAINE RUIZ GUILHEN, FERNANDA RIBEIRE-
TE DE SOUZA e OTHON BISPO DOS SANTOS.

60. BUSCA E APREENSAO - 1315/2005 - BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA APARECIDA MILIORINI - ME - Diga o
autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, fls 64.
Adv. DANIEL HACHEM.

61. EXECUCAO DE TITULO - 1497/2005 - COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CRED. MUTUO DE PEQ.EMPRE x FACE
ADMINISTRACOES COMERCIAIS LTDA e outros - Desp.
de fls.79: 1.Manifeste-se o exeqüente se pretende a transferên-
cia do valor bloqueado para uma conta-poupança vinculada ao
juízo. 2.Int. Advs. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE
BONATTO.

62. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 97/2006 - BAN-
CO ITAU S.A x JOARI PRESTES PEREIRA - Desp. de fls.63:
1.Defiro a conversão da ação de busca e apreensão em ação de
deposito. 2.Proceda-se as devidas anotações, inclusive na capa
e registro. 3.Cite-se o requerido, em conformidade com o dis-
posto no art.902 do CPC. 4.Int. -A parte interessada para paga-
mento das custas para citação. Advs. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITTA e KELIAN BORTOLINI LIMA.

63. EXECUCAO DE TITULO - 215/2006 - DANIEL GER-
MANO ZIMMERMANN x ERMELINDO DE OLIVEIRA
SANTOS - Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
devolução da carta precatória juntada às fl.26. Adv. PATRICIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS.

64. INVENTARIO NEGATIVO - 344/2006 - KAMILLA BI-
GAISKI x ESP.THAIZE BIGAISKI - Ao autor para efetuar o

preparo das custas remanescentes no valor de R$4,20. Adv.
SAMIA CRISTINA YEBAHI.

65. DECLARATORIA - 550/2006 - ASSOCIAÇÃO LONDRI-
NA DE TAEKWONDO x FEDERAÇÃO PARANAENSE DE
TAEKWONDO e outros - À parte autora para efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$ 125,60. Advs. LUIS
HENRIQUE BRUNO SERVILHA e EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND.

66. COMINATORIA - 685/2006 - LAVASECCO FRANCHI-
SING LTDA e outro x ARA LAVANDERIA COMERCIO LTDA
- Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$2,10. Adv. FABIO TOLEDO PEDROSO DE BAR-
ROS.

67. ANULATORIA - 749/2006 - CURITIGRAN GANITOS E
MARMORES LTDA x NOVAES GRANITOS E MARMORES
LTDA e outro - Desp. de fls.79; 1.Anote-se como requer as
fls.76/78. 2.Especifiquem as partes as provas que desejam pro-
duzir, justificando sua finalidade e pertinência. 3.Int. Advs.
ALCEU BODOT, MILTRO JOSÉ DALCAMIN e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI.

68. REINTEGRACAO DE POSSE - 838/2006 - BANCO SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x KEN-
DRA FRANCO DIAS - Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$2,10. Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM.

69. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 903/2006 - CONSTRUTO-
RA NOVAPAV LTDA x OUROPAR FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. e outro - Ao autor para efetuar o preparo das custas
no valor de R$6,30. Adv. ROGERIO FERNANDO DA SILVA.

70. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 969/2006 -
MARIA SALETE CAPELETI x BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S.A - Parte dispositiva da r. sentença de fls.
158...Vistos...Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 151/153),
nestes autos. Em conseqüência, tendo o referido acordo efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com reso-
lução de mérito na forma do art. 269, III do CPC, já distribuí-
das entre as partes, na referida transação, custas e honorários
advocatícios. Arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I.
Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ANA LETICIA
MAIER DE LIMA, BLAS GOMM FILHO e ANA LUCIA
FRANÇA.

71. REVISIONAL DE CONTRATO - 972/2006 - ARABIAN
DISTRIB.E TRANSPORTADORA DE PETROLEO LTDA x
BANCO BRADESCO S.A - Desp. de fls.156; 01.Cumpra-se o
item 02 do despacho de fls.146 (...manifeste-se o perito sobre o
pedido de parcelamento dos honorários...). 02.Int. -Desp. de
fls.170: 01.Intime-se o requerido para que apresente os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito as fls.134. 02.Cumpra-se o
despacho de fls.156. 03.Int. Advs. EVANDRA ROSO, WILLI-
AM MOREIRA CASTILHO, HELIO PEREIRA CURY FILHO
e DANIEL HACHEM.

72. EXECUCAO DE TITULO - 1050/2006 - ANACONDA
IND.E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x B & G COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - Desp. de fls.66; 01.Defiro a expedição
dos ofícios, como solicitado as fls.65, apenas para o fim de
localizar o atual endereço do requerido e de seus representan-
tes legais. 02.Int. -Deve a parte interessada retirar o oficio ex-
pedido as fls.66. Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1130/2006 - GIL-
BRTO MENDES NIEBUHR x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SANTA BRIGIDA LTDA - Desp. de fls.299; 01.Conside-
rando o contido na petição de fls.295, expeça-se oficio a Soci-
edade Paraense de Perícia Medica, cujo endereço é Rua Padre
Anchieta, 2454, conjunto 401, 4ºandar, Curitiba/Pr, solicitan-
do que indique ao Juízo Pediatras que possam ser nomeados
peritos no presente processo. 02.Manifeste-se o autor sobre o
pedido contido na petição de fls.295. 03.Int. -Deve a parte au-
tora retirar o oficio expedido as fls.300. Advs. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO e LUZIA ADRIANA COSTA.

74. MONITORIA - 1230/2006 - PUBLICAR DO BRASIL IS-
TAS TELEFONICAS LTDA x IN COMERCIO DE PUXADO-
RES LTDA - Desp. de fls.196; 1.Considerando a documenta-
ção juntada as fls.190/1994, defiro o pedido de substituição,
para que passe a figurar no pólo passivo da presente demanda
IN COMERCIO DE PUXADORES LTDA. 2.Proceda-se a re-
tificação na autuação e registros. 3.Desentranha-se a carta pre-
catória juntada as fls.175/183, como solicitado no item “b” de
fls.189. 4.Intime-se o autor para que cumpra o determinado no
item ‘01’ de fls.174, procedendo ao preparo das custas para
expedição dos ofícios de fls.146. 5.Int. Advs. NESTOR TEO-
DORO DA SILVA, ALBERTO DENIS AOKI, CARLOS RO-
BERTO KIRCHHOF e MELISSA CRISTINA REIS.

75. BUSCA E APREENSAO - 1349/2006 - GULIN
ADMIN.CONSORCIOS S/C LTD x JULIO CORDEIRO DE
ATAIDE - Desp. de fls. 42...1- Intime-se o requerente para jun-
tar cópia legível da petição de fls. 37/40, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2- Int. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK.

76. ALVARA - 1381/2006 - HITALO JOSE BRANDT ANA-
CLETO x - Desp. de fls.29: Intime-se a inventariante para aten-
der o contido no r. parecer ministerial de fls.28. Int. Adv. FER-
NANDA PEDERNEIRAS.

77. SUMARIA DE COBRANÇA - 1398/2006 - ANTONIA
PEIXOTO SUDRE x ITAU SEGUROS S/A - Desp. de fls.95:
1.Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso de apelação de fls.86/94, no efeito devolutivo e suspen-
sivo. 2.Intime-se o apelado para apresentar contra-razões. 3.Int.
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

78. REINTEGRACAO DE POSSE - 1415/2006 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA
APARECIDA DOS SANTOS - Manifeste-se o autor ante a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.65. Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

79. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 1636/2006 -
LILIANE CRISTINA ANTUNES x CESAR OLIDIO JORGE
PRA - Desp. de fls.477...1- Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial de fls. 401/476. 2- Int. Advs. NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA e IGO IWANT LOSSO.

80. MONITORIA - 1637/2006 -
COOP.ECON.CRED.PEQ.EMPR.MICR.CTBA E
REG.METROP. x JORDANY PACIENCIA DA SILVA - Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença, certificado as fls.59
verso no prazo de 05 dias. . Advs. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATTO e GERALDO DE OLIVEIRA.

81. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 44/2007 - ERONIL-
DE BASILIO DOS SANTOS x C&A MODAS e outro - Desp.
de fls. 97... Com a implantação do Sistema BACENJUD, os
numerosos pedidos de bloqueios e consultas de ativos finan-
ceiros de devedores passou a fazer parte do dia-a-dia deste Ju-
ízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efetivação de even-
tual ordem. A alimentação do Sistema, seja para consultas de
ativos financeiros, seja para desbloqueio de valores é compos-
ta de várias informações, as quais, são invariavelmente, busca-
das por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal providência de-
manda considerável tempo, pois às vezes é necessário o manu-
seio dos autos por completo para tentar a localização do nº do
CNPJ ou CPF do exeqüente ou do executado. E, em muitas
vezes tais informações não chegam a constar do processo, o
que redunda em perda de valioso tempo de serviço. Da mesma
forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se encontram acom-
panhados de informação quanto ao valor da execução, circuns-
tância que também impõe consulta aos autos, oportunidade em
que, não raro, se encontram valores desatualizados. Diante dis-
to, a fim de agilizar e promover a correta alimentação de dados
do Sistema BACENJUD, evitar considerável perda de tempo
com o manuseio integral dos autos, bem como prevenir a ne-
cessidade de posteriores intimações para complementação dos
dados não localizados, determino que o exeqüente preste as
seguintes informações: a) CPF/CNPJ do exeqüente; b) NOME
e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor atualizado da execu-
ção. Após venham conclusos para as providências necessárias
junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs.
LUIZ ROBERTO ROMANO.

82. COBRANÇA - 113/2007 - MOISES ANTUNES CARNEI-
RO x ITAU SEGUROS S/A - Desp. de fls. 90...1- Assiste razão
a autora à fl. 89, uma vez que já foi apresentada contestação
pela requerida. 2- Assim, desentranhe-se a petição de fls. 68/
83, pois foi juntada a estes autos equivocadamente. 3- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. 4- Int. Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ, ALDO GALICIOLI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

83. COBRANÇA - 118/2007 - ASSOCIACAO CULTURAL
SAO JOSE - ACJS x CARLOS ALBERTO SARNERSKI - Desp.
de fls.54; 1.Anote-se o substabelecimento de fls.53. 2.Intime-
se o devedor pessoalmente, no endereço indicado no item ‘a’
de fls.50, para promover o pagamento da quantia devida pela
sucumbência, conforme valores apresentados as fls.52, no pra-
zo de 15 dias. 3.Caso o devedor não o efetue no prazo de 15
(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo
475-J do CPC. 4.Int. -A parte interessada para antecipar o pa-
gamento das custas para citação. Advs. MARCELO FERNAN-
DES POLAK e RICARDO EPPINGER.

84. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 160/2007 -
CEZAR OLIDIO JORGE PRA x LILIANE CRISTINA ANTU-
NES - Desp. de fls.414...1- Anote-se o substabelecimento de
fl. 408, nestes e nos autos em apenso. 2- Por medida de segu-
rança guarde-se no cofre da Escrivania as chaves apresentadas
às fls. 411, certificando no autos. 3- Manifeste-se o autor sobre
o contido na petição e documentos de fls. 409/413. Advs. SAN-
DRA REGINA RANGEL SILVEIRA, IGO IWANT LOSSO,
RODRIGO IVAN LAZZAROTTI e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA.

85. EXECUTIVA - 179/2007 - SUAVE TOQUE COMERCIO
DE ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA x CONDOMINIO
COMPLEXO SHOPPING CURITIBA - Ao requerido para se
manifestar ante a certidão de fls.243, “(...até a presente data a
parte requerida não efetuou o pagamento das custas remanes-
centes que importam em R$631,91...)”. Advs. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, HUMBERTO VINICIUS
RUFINI, EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.

86. ALVARA - 505/2007 - HITALO JOSE BRANDT ANACLE-
TO x ESPOLIO HILVA DE FATIMA BRANDT - Desp. de
fls.31: Aguarde-se a regularização da representação. Int. Advs.
ANDREA GOMES, VANESSA PEDROLLO CANI e FER-
NANDA PEDERNEIRAS.

87. SUMARIA DE COBRANÇA - 606/2007 - CONDOMINIO
CONJ.RESID.SANTO ANDRE x JOSE EUCLIDES ROSA e
outro -Desp. de fls.89; 01.A conta e preparo e voltem para ho-
mologação da transação. 02.Int. -Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$159,60. Advs.
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, FERNANDO CASTRO
GARCIA e RAFAEL EDUARDO BERNARTT.

88. BUSCA E APREENSAO - 630/2007 - BANCO FINASA S/
A e outros x WALDIR WILSON PETRY - Desp. de fls.43;
01.Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão de fls.42
(...ate a presente data não houve manifestação da parte deman-
dada, sobre o determinado no r. despacho de fls.35...). 02.Int.
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.
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89. REINTEGRACAO DE POSSE - 695/2007 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUTH DO
CARMO GARCIA - Desp. de fls. 36...1- Defiro o desentranha-
mento do documento de fl.13, devendo o mesmo ser substituí-
do por fotocópia, conforme requer à l. 35. 2- Após, pagas as
eventuais custas remanescentes, arquivem-se com baixa na dis-
tribuição.3- Int. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

90. ORDINARIA DE COBRANCA - 711/2007 - JAIR FÉLIX
x BANCO BRADESC0 S.A - Desp. de fls. 71...1- Sobre a con-
testação e documentos juntados pelo réu às fls. 54/61, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. IVO BER-
NARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA, OSVAL-
DO JOSÉ WOYTOVETCH BRASIL, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e DANIELLE VICENTE.

91. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 729/2007 -
B.V.FINANCEIRA x MARIA LUIZA PEREIRA - Desp. de
fls.35; 1.Anote-se o substabelecimento de fl.34. 2.Defiro a con-
versão da ação de busca e apreensão em ação de deposito. 3.Pro-
ceda-se as devidas anotações, inclusive na capa e registro.
4.Cite-se o requerido, em conformidade com o disposto no
art.902 do CPC. 5.Int. -A parte interessada para antecipar o
pagamento das custas para citação. Adv. MICHELE SACKSER.

92. COBRANÇA - 771/2007 - AGOSTINA NAVARRO e ou-
tros x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls. 316...1- Considerando
que o devedor não efetuou o pagamento da dívida no prazo de
15 (quinze) dias, o montante da condenação deve ser acrescido
de multa e 10% (dez por cento), bem como do valor das custas
processuais. 2- Expeça-se mandado de penhora e avaliação. 3-
Nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do CPC, o auto de
penhora e de avaliação será de imediato o executado, na pessoa
de seu advogado (arts. 236 e 237) ou, na falta deste, o seu re-
presentante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo cor-
reio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias. 4- Int. Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE
LUCI GULKA, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
e GIOVANA PISANI DE O.F.BOZZI.

93. COBRANÇA - 797/2007 - CELIO CANDIDO e outro x
BANCO DO BRASIL - Desp. de fls. 63...1- À conta e preparo.
2- Anote-se no sistema da Escrivania a conclusão do feito para
sentença. 3- Int. Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO,
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO COR-
REA.

94. COBRANÇA - 815/2007 - LUIZ GUSTAVO CAVALHEI-
RO e outros x BANCO ITAU S A - Desp. de fls. 164...1- Nos
termos do artigo 355, intime-se o réu para cumprir o item “3”
da deliberação de fl. 110. 2- Int. Advs. EUCLIDES MORAIS e
KELIN CHRISTINE DAPPER DEOSTI.

95. REVISIONAL DE CONTRATO - 888/2007 - TERESA DO
CARMO LIMA BROCK x HIPECARD BANCO MULTIPLO -
Desp. de fls.97; 1.Anote-se como requer as fls.61/96. 2.Expe-
ça-se alvará de levantamento em nome do procurador Jose Au-
gusto Araújo de Noronha, conforme já determinado em delibe-
ração de fl.58. 3.Apos, pagas eventuais custas remanescentes,
arquivem-se com baixa na distribuição. 4.Int. -Ciência ante a
expedição de alvará de levantamento que encontra-se a dispo-
sição da parte. Advs. PRISCILLA CLAUDIA OLIVEIRA PE-
REIRA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

96. COBRANÇA - 899/2007 - JOAQUIM NUNES DECAR-
VALHO NETO x CENTAURO SEGURADORA S/A - Desp.
de fls.73; 1.Oficie-se ao Superintendente Administrativo Finan-
ceiro da FENASEG (Federação Nacional das Empresas de Se-
guro Privado e Capitalização), com endereço a Rua Senador
Dantas, 74, 12ºandar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20031-
205, informando o ajuizamento do presente feito através da
declinação do nome das partes e dos autos e solicitando infor-
mações sobre eventual pagamento de indenização do DPVAT
em razão de sinistro sofrido por Joaquim Nunes de Carvalho
Neto, com especificação do valor pago, data e forma de paga-
mento, recebedor e seguradora responsável pelo pagamento.
2.Int. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, AN-
TONIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSE DIAS,
ELISABETH CRISTINA VIANA DA ROCHA, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS.

97. BUSCA E APREENSAO - 902/2007 - BANCO BRADES-
CO S.A x MALHA VIARIA LOGISTICA DE ESTRADAS
LTDA e outro - Desp. de fls.36: 01.Defiro o pedido de fls.35
para que o processo fique suspenso pelo prazo de 90 (noventa)
d ias. 02.Decorrido esse prazo intime-se o autor a se manifes-
tar. 03.Int. Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

98. EXECUCAO DE TITULO - 985/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x MAURICIO TORRENS
- Desp. de fls. 41...1- Sobre a certidão de fl. 40, manifeste-se a
parte exeqüente, “(...na data 13/11/2007, os presentes autos
foram confiados em carga para a Drª Cleuza Keiko Higachi
Reginato, OAB/PR nº 20.180. Certifico ainda que os mesmos
foram devolvidos em cartório na data de 21/12/2007, sem qual-
quer manifestação da parte...)”. Adv. LUIZ ALBERTO FON-
TANA FRANÇA.

99. COBRANÇA - 1009/2007 - CLAUDIUS AUGUSTUS FA-
GGION x BANCO DO BRASIL S.A - Desp. de fls. 104...1-
Assiste de plena razão o requerido às fls. 52/53. 2- revogo o
despacho de fl. 49. 3- Desentranhe-se a petição de fls. 87/97,
devendo ser juntada nos autos corretos. 4- Atende-se a escriva-
nia para juntada das petições e seus respectivos autos. 5- Defi-
ro o pedido de suspensão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme requerido. 6- Após, decorrido o prazo, manifestem-
se as partes. 7- Int. Advs. MIKAEL MARTINS DE LIMA,
LEONDINA ALICE MION PILATI e ANA CAROLINA
M.PILATI DO VALE.

100. EXECUCAO DE TITULO - 1094/2007 - BANCO BRA-

DESCO S/A x REGINA KEIKO SATO - Desp. de fls. 24...1-
Sobre a impugnação de fls. 14/23, manifeste-se o embargante.
2- Int. Advs. DANIEL HACHEM e PATRICIA CHEMIM.

101. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1141/2007 - GLEI-
DE MORAES BARROS x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
- Desp. de fls.146; Avoquei, Vistos, 1.Considerando o erro
material presente no primeiro parágrafo da decisão de fl.145,
declaro para que passe a constar os seguintes termos: “Nos ter-
mos do art.70, III do CPC, defiro a denunciação da lide formu-
lada por Auto Viação Redentor Ltda (fls.64/122), em face de
HDI Seguros S/A.” 2.No mais, permanece a decisão na forma
como foi lançada. 3.Intime-se a re da presente decisão. Adv.
ROGERIO SADY BEGE.

102. INDENIZACAO ORD. - 1191/2007 - ANTONIO JOSE
ALMEIDA LOBO x ORGANIZAÇAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA - Desp. de fls.156; 1.Sobre a contestação e docu-
mentos juntados pelo réu as fls.115/155, manifeste-se o autor,
no prazo de 10 (dez) dias. 2.Int. Advs. IDERALDO JOSE APPI,
HENRIQUE FREIRE DE OLIVEIRA SOUZA, LUIZ FRAN-
CISCO MORAIS LOPES, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
ELIZABETH NASS ANDERLE, HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI e JOSEMAR PERUSSOLO.

103. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1293/2007 -
GABRIEL TAUFIK NAME x IDEAL TECNOLOGIA EM
IDENTIFICACAO E AUTOMOCAO LTDA - Desp. de fls.
66...1- Deverá a Escrivania promover a guarda das chaves (fl.35)
junto ao cofre desta serventia. 2- Intime-se o requerente para se
manifestar sobre a petição e documentos de fls. 64/65. 3- Int.
Advs. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO.

104. RESCISAO CONTRATUAL - 1301/2007 - PAULO HEN-
RIQUE ASINELLI e outro x TELELISTAS REGIAO 2 LTDA -
Desp. de fls.145; 1.Sobre a contestação a reconvenção pelo
autor as fls.126/144, manifeste-se o réu reconvinte , no prazo
de 10 (dez) dias. 2.Int. Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO e GIOVANNA LEPRE SANDRI.

105. EXECUCAO DE TITULO - 1373/2007 - JULIAN KA-
WALEC x JOAO BELNIAKI - Desp. de fl. 34...1- Consideran-
do que, em consulta realizada por funcionária desta Escrivania
(certidões em anexo) consta que os veículos indicados na peti-
ção retro são propriedade de terceiros, manifeste-se o exeqüente.
2- Tendo em vista o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls. 26/verso, defiro a citação por hora certa, conforme
requer em petição acima citada. 3- Int. Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO.

106. REINTEGRACAO DE POSSE - 1405/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO
GOMES TAVARES - Desp. de fls.33: 1.Defiro a expedição de
ofícios, conforme requerido a fl.31, para fins de endereço. 2.Int.
-Ao autor, para pagamento de expedição de ofícios de R$70,00.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA e KELIAN BORTOLINI LIMA.

107. SUMARIA DE COBRANÇA - 1466/2007 - LOURIVAL
STOPINSKI e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS -
Ciência ante a resposta do ofício juntado às fls. 77. Advs. JOAO
RODRIGO STINGHEN ALVARENGA, LUIZ EDUARDO
VIRMOND LEONE, JOAO ALVES BARBOSA FILHO e FA-
BIO JOAO DA SILVA SOITO.

108. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 1599/2007 -
MARIA FRANCISCA BERNARDE GRAYER x SUCESSO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Desp. de fls. 76...1- In-
time-se o réu para se manifestar sobre os documentos de fls.
70/72 e 74/75. 2- Int. Advs. CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

109. ORDINARIA - 1682/2007 - MARLI ZANON x BV FI-
NANCEIRA S.A - Sent. de fls.61; Vistos e
examinados...Homologo, por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, o pedido de fls.54, como pedido de
desistencia, tendo em vista que não foi juntado aos autos o acor-
do celebrado entre as partes. Em conseqüência, julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito, na forma do artigo 267,
inciso VIII, do CPC. Anote-se o substabelecimento de fls.60.
Proceda-se a baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.
Advs. PAOLA DANIELI COSTA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

110. BUSCA E APREENSAO - 1688/2007 - HSBC BANK
BRASIL S A BANCO MULTIPLO x JOAO CARLOS BURDA
- Desp. de fls.29: 01.Desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento como solicitado as fls.28. 02.Int. -Ao autor para anteci-
par o pagamento das custas para desentranhamento. Advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES.

111. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1788/2007 -
NADIA MANSUR W. BARROS x ANILDA WILL DE MO-
RAES e outros - Desp. de fls.37: 01.Citem-se como solicitado
as fls.36, com as advertências do despacho de fls.33. 02.Int. -A
parte interessada para antecipar o pagamento das custas para
citação. Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOEL KRA-
VTCHENKO.

112. CAUTELAR - 1844/2007 - ADEJALMO HACK x PLA-
NOS DE SAUDE HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS e outro -Desp. de fls.78; 01.Manifeste-se o autor sobre o
contido nas petições e documentos de fls.48/68 e 69/77. 02.Int.
-Desp. de fls.83; 01.Defiro o pedido de fl.82, para que passe a
figurar no pólo passivo da demanda Nossa Saúde - Operadora
de Plano de Saúde Ltda. 02.Citem-se os requeridos para apre-
sentarem defesa no prazo de 05 (cinco) dias, com as advertên-
cias contidas no art.803 do CPC. 03.Int. -A parte interessada
para antecipar o pagamento das custas para citação. Advs. ALES-
SANDRO RAVAZZANI e MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

113. DECLARATORIA - 27/2008 - JOSE DE SOUZA SILVA e
outros x FUNDAÇAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL - Desp. de fls.80... 1- Acolho a emenda à
inicial. 2- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. 3- Cite-se a requerida para responder, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, com a advertência de que não contestada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). 4- Sen-
do infrutífera ou parcialmente cumprida a diligência, intime-se
o autor para manifestar-se. 5- Apresentados junto com a con-
testação documentos novos ou suscitada questão preliminar,
intime-se o autor para em 10 (dez) dias apresentar impugna-
ção. 6- Int. Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA.

114. MONITORIA - 73/2008 - SERGIO CIESLINSKI x ED-
SON LUIZ GASPARIN - Desp. de fls.16; 1.Acolho a emenda a
inicial; 2.Defiro a conversão do feito em Ação Monitoria. pro-
cedam-se as alterações e anotações necessárias. 3.Expeça-se
mandado de citação, para que no prazo de 15 dias o réu pague
a importância descrita na inicial, ou apresente embargos. 4.Con-
signe-se no mandado que em caso de cumprimento ficara isen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que, em
não cumprido a obrigação ou não apresentado os embargos,
constituir-se-á de pleno direito o titulo executivo judicial. 5.Int.
-A parte interessada para antecipar o pagamento das custas de
citação. Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

115. RESSARCIMENTO - 118/2008 - GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x IRAN XAVIER DE FARIAS e outro -
Desp. de fls. 57...1- Deve o autor emendar a inicial a fim de
cumprir de cumprir o contido no inciso I do artigo 259 do CPC
para que o valor da causa seja equivalente ao objeto econômico
pretendido. 2- Int. Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e
PATRICIA PIEKARCZYK.

116. REGISTRO DE TESTAMENTO - 148/2008 - ANITA
GOMES DOS SANTOS DE OLIVEIRA x ESP. LUIZ ROBER-
TO CARVALHO DE OLIVEIRA - Desp. de fls. 12...Trata-se
de pedido de registro de Testamento Público deixado por Luiz
Roberto Carvalho de Oliveira, falecido em 04/02/2008. Vista
ao Ministério Público. Int. Adv. CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS.

117. PRESTACAO DE CONTAS - 150/2008 - SERGIO LEN-
DRO SCHEVINSKI x BANCO DO BRASIL S.A. - Desp. de
fls. 15...1- Cite-se o requerido para no prazo de 05 (cinco) dias
apresentar contas ou contestar a ação com as advertências con-
tidas no artigo 285 do CPC. 2- Int. Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN.

118. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 152/2008 -
BANCO ITAUBANK S.A x EDSON VIEIRA ABDALA - Desp.
de fls. 39...1- Cite(m)-se para em 03 dias efetuar o pagamento
da dívida, sob pena de penhora de bens suficientes à garantia
da execução, bem como para, querendo, opor embargos à exe-
cução no prazo de 15 dias. 2- Deverá constar do mandado que
no prazo dos embargos, havendo o reconhecimento do crédito
do exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da
execução, inclusive custas e honorários, poderá o executado
pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis) parcelas,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento
ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a oposição de
embargos com cunho meramente protelatório implicará inci-
dência de multa de 20% do valor atualizado da execução. 3-
Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado
da dívida, sendo que para o caso de pagamento no prazo de três
dias, estes serão reduzidos à metade. 4- nt. e dil. necessárias.
Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR.

119. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 154/2008 -
PAULO AFONSO CUNALI x MÔNICA DE AZEVEDO PEN-
NA GUEDES e outro - Desp. de fls. 22...1- Citem-se os réus
pra no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a purgação da mora
ou apresentar defesa, sob cominações do artigo 285 do CPC. 2-
cientifiquem-se eventuais sublocatários e ocupantes. 3- Para o
caso de purgação da mora, arbitro os honorários advocatícios
em, 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. 4- Inti-
mações e diligências necessárias. Adv. LUIZ A. DE CARLI.

120. BUSCA E APREENSAO - 164/2008 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x EVERTON WILLIAN
FRANCA COSTA - Decisão Interlocutória de fls. 23... Consi-
derando que a mora do devedor encontra-se suficientemente
comprovada (fls. 11/13), nos termos previstos no parágrafo 1º
do artigo 3º do Decreto Lei nº911/69, com as alterações deter-
minadas pela Lei nº10.931/04, concedo a liminar pleiteada,
salientando que 05 (cinco) dias após executada a liminar con-
solidar-se-ão a propriedade e a posse do bem ao patrimônio do
credor, cabendo às repartições competentes expedir novo certi-
ficado de registro em nome do credor ou terceiro por ele indi-
cado, livre de ônus da propriedade fiduciária. Cumprida a limi-
nar, cite-se o réu certificando-o de que; No prazo de 05 (cinco)
dias poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que lhe será
restituído livre de ônus. No prazo de 15 (quinze) dias, contados
da execução da liminar, poderá oferecer contestação, ainda que
tenha se utilizado do pagamento, caso entenda ter havido paga-
mento a maior e desejar sua restituição. Intime-se. Cumpra-
se.” Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI.

121. EXECUCAO DE TITULO - 174/2008 - CENTRAL SER-
VIÇOS DE GUINCHO LTDA x CTO- CONSTRUTORA DE
OBRAS CIVIS LTDA - Desp. de fls. 47...1- Cite(m)-se para
em 03 dias efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora
de bens suficientes à garantia da execução, bem como para,
querendo, opor embargos à execução no prazo de 15 dias. 2-
Deverá constar do mandado que no prazo dos embargos, ha-
vendo o reconhecimento do crédito do exeqüente e depósito de
30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e
honorários, poderá o executado pleitear o pagamento do rema-
nescente em até 6 (seis) parcelas, acrescidas de correção mo-
netária e juros de 1% (um por cento ao mês). Deverá ainda, ser

cientificado de que a oposição de embargos com cunho mera-
mente protelatório implicará incidência de multa de 20% do
valor atualizado da execução. 3- Arbitro os honorários advoca-
tícios em 10% do valor atualizado da dívida, sendo que para o
caso de pagamento no prazo de três dias, estes serão reduzidos
à metade. 4- Int. e dil. necessárias. Adv. JORGE MIGUEL PI-
LOTO NETTO.

122. INVENTARIO - 178/2008 - ANITA GOMES DOS SAN-
TOS DE OLIVEIRA x ESP. LUIZ ROBERTO CARVALHO DE
OLIVEIRA - Desp. de fls. 27...1- Nomeio como inventariante
o cônjuge supérstite Anita Gomes dos Santos de Oliveira, me-
diante o compromisso legal. 2- Cumprido o item I, suspendo
este processo até encerramento dos autos nº 148/2008 de Re-
gistro de Testamento. Int. Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS.

123. BUSCA E APREENSAO - 183/2008 - BV FINANCEIRA
S A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x GISELE LEOIRT
CHAGAS NATAL - Desp. de fls.19... Considerando que a mora
do devedor encontra-se suficientemente comprovada (fls.10),
nos termos previstos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-
lei 911/69, com as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/
04, concedo a liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias
após executada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a
posse do bem ao patrimônio do credor, cabendo às repartições
competentes expedir novo certificado de registro em nome do
credor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus da proprieda-
de fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o
de que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade
da dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus.
No prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da limi-
nar, poderá oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado
do pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar sua restituição. Intime-se Cumpra-se. -A parte autora
para antecipar o pagamento das custas para citação. Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

124. BUSCA E APREENSAO - 184/2008 - BV FINANCEIRA
S.A C.F.I x MARIO PASQUIM - Desp. de fls.20... Consideran-
do que a mora do devedor encontra-se suficientemente com-
provada (fls.14/15), nos termos previstos no parágrafo 1.º do
artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69, com as alterações determina-
das pela Lei n.º 10.931/04, concedo a liminar pleiteada, salien-
tando que 05 (cinco) dias após executada a liminar consolidar-
se-ão a propriedade e a posse do bem ao patrimônio do credor,
cabendo às repartições competentes expedir novo certificado
de registro em nome do credor ou terceiro por ele indicado,
livre do ônus da propriedade fiduciária. Cumprida a liminar,
cite-se o réu certificando-o de que: No prazo de 5 (cinco) dias
poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído livre de ônus. No prazo de 15 (quinze) dias, contados
da execução da liminar, poderá oferecer contestação, ainda que
tenha se utilizado do pagamento, caso entenda ter havido paga-
mento a maior e desejar sua restituição. Intime-se Cumpra-se. -
A parte autora para antecipar o pagamento das custas para cita-
ção. Adv. MICHELE SACKSER.
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0022 000832/2003
JONAS BORGES 0032 000789/2004
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 0094 001726/2007
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0070 000286/2007
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0041 000070/2006

0048 000457/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0053 001269/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0102 000167/2008
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 000906/1997
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0005 000723/1999
JULIANE CRISTINA CORREA D 0085 001293/2007

0102 000167/2008
JULIO BROTTO 0003 001210/1998
JULIO CESAR CAPRONI 0002 000906/1997
Julio Cesar Dalmolin 0024 001043/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0069 000209/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0084 001247/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0077 000855/2007
KELLY CRISTINA WORM 0024 001043/2003

0052 000876/2006
0054 001292/2006
0076 000836/2007

LAURO BARROS BOCCACIO 0102 000167/2008
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0015 001597/2001

0050 000544/2006
LILIANA ORTH DIEHL 0007 001158/1999
LINEU ROQUE STERTZ 0107 000123/2008
LORENA MARINS SCHWARTZ 0025 001132/2003
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0005 000723/1999
LUCIANA BERRO 0048 000457/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0045 000248/2006

0056 001452/2006
Ludovico Albino Savaris 0014 001573/2001
LUIZ ADAO MARQUES 0094 001726/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0007 001158/1999
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0034 001389/2004
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0029 001623/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0095 001785/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0016 000560/2002

0066 000042/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0042 000079/2006

LUIZ SGANZELLA LOPES 0065 000036/2007
MACAZUMI FURTADO NIWA 0088 001584/2007

0089 001585/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0018 001284/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0006 001154/1999
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0058 001502/2006
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0026 001200/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000273/2003
MARCIA CRISTINA VAZ 0030 000252/2004
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0008 001205/1999
MARCIO PASCHENDA NEVES 0031 000752/2004
MARCUIS VINICIUS BUSCHMAN 0005 000723/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0022 000832/2003
MARIA EUGENIA MORITZ 0001 000279/1997
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0042 000079/2006
MARIANA ESPER NICOLETTI 0076 000836/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0045 000248/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 001284/2002
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0095 001785/2007
MARLY DE CASSIA M. FRANCA 0065 000036/2007
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0030 000252/2004

0079 000970/2007
MARTA SUZY WAGNER 0087 001420/2007
MARY CAROLINE DOS SANTOS 0086 001392/2007
MAURICIO DALRI TIMM DO VA 0017 000912/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 0011 000186/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0097 001822/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0103 000175/2008
MICHELE SACKSER 0041 000070/2006

0048 000457/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0085 001293/2007

0090 001603/2007
MILENE OLIVEIRA LINDER 0058 001502/2006
MUNIR ABAGGE 0096 001811/2007
MURILO CELSO FERRI 0036 000734/2005

0057 001460/2006
0093 001713/2007

NADIEGE K. MARCHETTI DELL 0005 000723/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0104 000189/2008
NESTOR VALDO VISINTIM 0014 001573/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0027 001252/2003
OKSANA PALUDZYSYN MEISTER 0037 001187/2005
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0008 001205/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0017 000912/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0010 000638/2000

0070 000286/2007
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0106 000122/2008
PAULA NOGARA GUERIOS 0075 000810/2007
PAULO CESAR BULOTAS 0035 000530/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0009 000459/2000
PAULO PETROCINI 0100 000114/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 0004 000329/1999

0017 000912/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0058 001502/2006

0078 000959/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0037 001187/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS 0008 001205/1999
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0058 001502/2006
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0075 000810/2007
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0074 000717/2007
RAFAEL COMAR ALENCAR 0064 000013/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0059 001516/2006

0082 001158/2007
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0031 000752/2004
RENATO ANDRADE KERSTEN 0039 001297/2005
RICARDO DA SILVA GAMA 0008 001205/1999
RICARDO PAULUDO CALIXTO 0083 001193/2007
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0045 000248/2006
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0010 000638/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0012 000662/2001
ROBSON FARI NASSIN 0062 001610/2006

0064 000013/2007
ROBSON IVAN STIVAL 0063 000009/2007
ROQUE SERGIO D‘ANDREA RIB 0038 001284/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREIA 0045 000248/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0045 000248/2006

0056 001452/2006
SHENIA SAMIRA NASSIN 0064 000013/2007
SIDNEY ADILSON GMACH 0015 001597/2001
SILVIO BRAMBILLA 0082 001158/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0051 000669/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0053 001269/2006
SONIA RAMIRA STEFF 0005 000723/1999
TEREZINHA RESENDE CARULA- 0061 001538/2006
THARINE KOVALESKI 0074 000717/2007
TOBIAS DE MACEDO 0024 001043/2003

0052 000876/2006
0054 001292/2006

VALDEMAR ANDREATTA 0072 000510/2007
VALDEMAR MORAS 0040 001353/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0046 000292/2006
VICENTE PAULA SANTOS 0011 000186/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0021 000705/2003
WASHINGTON YAMANE 0033 001234/2004

1. ORDINARIA DE COBRANCA - 279/1997 - GLOBAL
TRANSPORTE OCEANICO S.A. x CATTALINI TRANSPOR-
TES LTDA - Diante do contido no documento de fls. 164, defi-
ro o pleito de restituição do prazo formulado pela parte Execu-
tada as fls. 163, para que se manifeste acerca do contido na
informação de fls. 160. Oportunamente, será apreciada a pre-
tensao deduzida as fls. 165/166, de decretação da prisao do
depositario infiel. Int. - Advs. MARIA EUGENIA MORITZ e
ADRIANA PELLEGRINO DA ROCHA.

2. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 906/1997 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS II x
MARIO JORGE FERNANDES e outro - A pretensao de fls.
326 a 329 e inocua em razao do decidido a fl. 305 e verso.
Deste modo, se o Condominio Exequente pretende a continui-
dade da execução, deverá observar o disposto no item “3” do
referido despacho. Int. - Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR

CAPRONI.

3. EMBARGOS A EXECUCAO - 1210/1998 - MARCO AN-
TONIO FOLLADOR e outro x CONDOMINIO EMPRESARI-
AL ALFERES POLI - Conforme restou decidido as fls. 296, a
execução das verbas de sucumbencia devera prosseguir no pre-
sente feito, evitando-se assim tumulto processual. Portanto, resta
prejudicado o pleito de fls. 298/299. Diante do inadimplemen-
to certificado no verso de fls. 289, deve a parte Exequente for-
mular os requerimentos que entender pertinentes. Desapensem-
se os presentes autos, daqueles sob nº 1057/98, de execução de
titulo extrajudicial. Desentranhe-se o petitorio de fls. 301/302,
juntando-o nos autos de execução acima referidos. Diligencie
a Escrivania o necessario, inclusive quanto as disposições do
Codigo de Normas. Int. - Advs. JULIO BROTTO, GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO e FABIANO HALUCH MAOSKI.
- 1057/98

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 329/1999 - TE-
LEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA LTDA x CHIA-
VELI PUBLICIDADE LTDA - Ciencia ao credor da resposta
da Receita Federal de fls. 484 (endereços do executado).- Advs.
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e CLAUDIA LOPES BORIO.

5. ANULATORIA C/ TUTELA - 723/1999 - LECIR DOMIN-
GOS SAMPAIO FIGUEIREDO x ABIMED SERVICOS ME-
DICOS LTDA e outro - I - Efetuado o bloqueio eletrânico de
ativos financeiros da Executada, compareceu esta aos autos para
solicitar o desbloqueio, sob o fundamento de refere-se a di-
nheiro proveniente do SUS e destinado ao pagamento de funci-
onários e médicos. Sustentou que a manutenção do bloqueio
poderá causar-lhe grandes prejuízos, até mesmo o fechamento
da casa hospitalar. Ocorre que, inobstante os relevantes argu-
mentos invocados pela Executada, não logrou demonstrar os
fatos por si alegados. Ora, a documentação trazida aos autos
pela Devedora refere-se a parcelamentos de dívidas, em sua
maiona antigos (anos de 2003, 2004 e 2006), o mesmo ocor-
rendo com os balanços patrimoniais. Outrossim, não há qual-
quer demonstração de que o dinheiro bloqueado refere-se a
verbas do SUS, e nem mesmo que a Executada ficou desprovi-
da de qualquer importância em sua conta bancária, para arcar
com o pagamento das despesas rotineiras que alega possuir.
Ademais disso, consoante documento trazido pela Exeqüente
às fis. 648/650, a Executada não apresenta pendências finan-
ceiras junto ao Serasa. Portanto, não tendo restado configurado
que o numerário tornado indisponível possa representar preju-
ízo às operações do hospital ou de que represente montante
indispensável de capital de giro capaz de gerar impossibilidade
de honrar compromissos assumidos, pagar impostos ou salári-
os de empregados, mantenho o bloqueio eletrônico levado a
efeito às fis. 558. 11 - Oficie-se ao Banco do Brasil, com ur-
gência, solicitando informações quanto à transferência dos va-
lores, para conta vinculada a este Juízo. III - Fornecida a infor-
mação acima, lavre-se termo de penhora, que deverá ser assi-
nado tão somente por esta magistrada, intimando em seguida a
Executada para os fins do artigo 475-J, parágrafo 1.° do Códi-
go de Processo Civil. IV - Intime-se a Executada, ainda, para
manifestar- se acerca da proposta de parcelamento do débito,
apresentada pela parte Exeqüente. V - Indefiro o pedido de fis.
652, inobstante a relevância da informação ali contida, eis que
os valores bloqueados ainda não chegaram nem mesmo a ser
penhorados, formalidade essa que não se pode dispensar, sob
pena de nulidade. VI - Cumpra-se, com urgência, o determina-
do no item “II” de fis. 556/556v, expedindo-se o competente
mandado. VII - Intime-se. - Advs. SONIA RAMIRA STEFF,
NADIEGE K. MARCHETTI DELL ANTONIO, MARCUIS
VINICIUS BUSCHMANN, JULIANA DAHER ALVARES
DELFINO, LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL
e BRUNO ANDRADE SOARES.

6. DEMOLITORIA - 1154/1999 - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CARTAGENA x JALILE RAZZA MAHA-
MED KADRI e outros - Defiro os pedidos de fls. 595 a 597 e
602 a 606. Intimem-se as partes Devedoras, para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob pena
de indicir multa de 10% sobre o montante da condenação, nos
termos do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. Fixo os
honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a
incidencia de honorarios advocaticios em execução de senten-
ça, perfeitamente possivel sua fixação, sendo esta, inclusive, a
posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de
Processo Civil, volume 3, Execução, Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007, p. 247-248: “Em razão do silencio da lei, seria
possivel pensar que nada é devido a titulo de honorários de
advogado na execução de sentença condenatória. Porem, se o
advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de gra-
ça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária
a execução - os honorarios do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o principio de que deve agre-
gar o valor dos honorarios de advogado (devido pela execução)
ao valor que está sendo executado, pena de violar os direitos
fundamentais processuais e a logica do sistema. Que resolveu
impor multa de dez por cento ao réu para força-lo ao adimple-
mento voluntario. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absoluta-
mente comum o réu não cumprir a condenação, ainda que sa-
bedor de que teria de pagar os honorários de advogado na ação
de execução, não haverá qualquer efeito em impor a pena de
dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar os hono-
rários de advogado na fase de execução. Ademais, é logica-
mente inconcebível atrelar os honorários de advogado a exis-
tencia da ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de
execução. Como é óbvio, honorários não tem relação com ação,
mas sim com retribuição por trabalho.” Em caso de não paga-
mento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Intimem-se.- Advs. FLAVIA GEORGIA QUAESNER
TOLEDO, MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO.

7. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1158/1999 - MARITI-
MA SEGUROS S/A x AMANCIO MARTINES MILTOS FI-
LHO - Defiro pedido de vista articulado as fls. 188/189, por

cinco dias, com as cautelas de praxe. Int. - Advs. ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA, LUIZ CARLOS CHECOZZI,
CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER e LILIANA ORTH
DIEHL.

8. ORDINARIA DE COBRANCA - 1205/1999 - SERVICO DE
HEMODINAMICO SANTA CRUZ LTDA x SEVERO MAIA
DE LIMA - Ciencia as partes no prazo de cinco dias sobre a
manifestaçao do Sr. Perito. Advs. AMILTON FERREIRA DA
SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, OLAVO PE-
REIRA DE ALMEIDA, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA.

9. ORDINARIA - 459/2000 - ARI BORGES PARODI x BAN-
CO FIBRA S/A - Não obstante os argumentos de fls. 1108/1109,
aguarde-se o pronunciamento da parte adversa, conforme de-
terminado as fls. 1107. Int.- Advs. AFONSO CELSO NUNES e
PAULO GUILHERME PFAU.

10. ORDINARIA DECLARATORIA - 638/2000 - HIGH STAR
COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELET x
TELEPAR CELULAR S/A - A vista do contido na petição de
fls. 669 e verso, manifeste-se a parte Exequente, inicialmente.
Int. - Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
E SOUZA e ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ.

11. ORDINARIA DE COBRANCA - 186/2001 - CARTEIRA
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DOS ESCRIVAES x
SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS - Considerando o
despacho de fls. 485/486 e, a vista do contido na petição de fls.
498 e calculo de fls. 499/500, defiro o pedido de fls. 491 a 493.
Intime-se a parte Devedora, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do valor devido, sob pena de indicir multa
de 10% sobre o montante da condenação, nos termos do artigo
475-J do Codigo de Processo Civil. Fixo os honorários advoca-
ticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidencia de ho-
norarios advocaticios em execução de sentença, perfeitamente
possivel sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutri-
na. Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil,
volume 3, Execução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p.
247-248: “Em razão do silencio da lei, seria possivel pensar
que nada é devido a titulo de honorários de advogado na exe-
cução de sentença condenatória. Porem, se o advogado certa-
mente não pode ser obrigado a trabalhar de graça, não há como
deixar de exigir do réu - que torna necessária a execução - os
honorarios do advogado do autor, já que de outra forma estará
sendo negado o principio de que deve agregar o valor dos ho-
norarios de advogado (devido pela execução) ao valor que está
sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais pro-
cessuais e a logica do sistema. Que resolveu impor multa de
dez por cento ao réu para força-lo ao adimplemento voluntario.
Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu
não cumprir a condenação, ainda que sabedor de que teria de
pagar os honorários de advogado na ação de execução, não
haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorários de advogado a existencia da ação, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é óbvio,
honorários não tem relação com ação, mas sim com retribuição
por trabalho.” Em caso de não pagamento no prazo legal, expe-
ça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.- Advs. VI-
CENTE PAULA SANTOS, ITALO TANAKA JUNIOR e MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES.

12. BUSCA E APREENSAO - 662/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL
TADEU ALVES - Manifeste o autor sobre a resposta da Copel.
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1451/2001 -
BARIGUI VEICULOS LTDA x JOSE DE LIMA PALERMO
FILHO - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Fede-
ral. Advs. JAIR RIBEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS.

14. CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER - 1573/2001 -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI-
BUICAO x RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA - REDE
MELODIA e outros - I- Anote-se fis. 153, 184 e 238. II - Dê-se
ciência quanto ao determinado no item “1” de fis. 387, aos
procuradores indicados às fls. 153 e 184. III - Intimem-se os
procuradores de Rádio Continental de Curitiba Ltda/Rede Me-
lodia (fis. 169/172) e de Rádio Castro Ltda (fls. 235/237), acerca
das decisões de fis. 479/480 e 486. IV - Esclareçam as partes se
o acordo de fls. 235/237 também abrange o réu Reinaldo Car-
doso. V - Intimem-se os réus acerca da documentação trazida
às fls. 446/478, pela parte autora. VI - Após, à Dra Curadora
Especial. VII - Oportunamente, procedam-se as anotações e
retificações necessárias junto à autuação e distribuição, relati-
vamente à decisão de fis. 479/479v. Vill - intimem-se. - Advs.
Ludovico Albino Savaris, ALCEU CARLOS PREISNER JU-
NIOR, NESTOR VALDO VISINTIM, JOAO CARLOS COAS
JUNIOR e ARNO GIESEN.

15. COBRANCA - 1597/2001 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VISCONDE DE CAIRU x MANOEL NILSON DE SOU-
ZA - I - Inicialmente, deverá o Condomínio Exeqüente com-
provar que a penhora levada a efeito através do auto de fis.
1061/07 foi anotada na margem da matrícula do imóvel e, tam-
bém, se houve a intimação da Caixa Econômica Federal, na
qualidade de Credora Hipotecária e, para tanto, deverá trazer
aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel. II - Inti-
mem-se. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI e SIDNEY ADILSON GMACH.

16. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 560/2002 - CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARIL-
DO PIETROVSKI - Ciencia as partes as respostas dos oficios.
Int.- Advs. DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CARLA LETICIA REDIN
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.
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17. ORDINARIA - 912/2002 - LUIZ GUILHERME BITTEN-
COUR MARINONI x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO - Intime-se o Sr. Perito para prestar os esclarecimentos
formulados as fls. 581 a 584, no prazo de cinco dias. Int - Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MAURICIO DALRI
TIMM DO VALLE, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e PAULO ROBERTO BARBIERI.

18. INDENIZACAO - SUMARIO - 1284/2002 - IRINEU HA-
NEL x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - A vista do conti-
do no segundo paragrafo do despacho de fls. 546, intime-se o
Sr. Perito conforme o postulado a fl. 556. Int. - Advs. CLAU-
DIA SUSANA HANEL, MARILI RIBEIRO TABORDA, DE-
NISE REGINA FERRARINI e MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER.

19. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO - 47/2003 - J.M.
KINAKI x MAURICIO ARTILHA RODRIGUES PRESENTES
- Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. Advs.
CIRO BRUNING e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA. -
1616/02

20. ORDINARIA DECLARATORIA - 273/2003 - PEDRO IA-
RAMENCO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA - I - Inicialmente e, a bem do contraditório, mani-
feste-se a parte Requerida, no prazo de dez dias, sobre os docu-
mentos de fls. 671 e seguintes que acompanharam a petição de
fls. 670. II - Em seguida, intime-se o Sr. Perito para prestar os
esclarecimentos reclamados na petição de fls. 665/666, no mes-
mo prazo assinalado no parágrafo supra. III - Intimem-se. - Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI.

21. BUSCA E APREENSAO - 705/2003 - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ROQUECILEY PINHEIRO PEREIRA - —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr. Avaliador no valor de R$
150,00. - Adv. VICTOR GERALDO JORGE.

22. REVISIONAL DE CONTRATO - 832/2003 - VALDIR DE
ALMEIDA LARA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - A vista
do contido na petição de fls. 219 a 221 e documento de fls.
222, intime-se o Sr. Perito para conclusao dos trabalhos no pra-
zo assinalado. Int. - Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

23. MONITORIA - 884/2003 - BANCO ITAU S/A x TERESI-
NHA MEROLLI SOUZA BELLO - —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para complementar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$
25,00. Adv. DANIEL HACHEN.

24. PRESTACAO DE CONTAS - 1043/2003 - GILMAR AN-
TONIO LOSS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Manifestem-se as partes no prazo igual e
sucessivo de 10 dias sobre os esclarecimentos. Int - Advs. Julio
Cesar Dalmolin, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA
WORM.

25. USUCAPIAO - 1132/2003 - ALFREDO BENINCA FILHO
e outro x CORPUS - CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro -
Inicialmente, deverão os Requerentes dar atendimento a r. pro-
moção ministerial de fls. 245/247, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOU-
HEY DE ARRUDA, GLADIMIR LAGO e GLADIMIR LAGO.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1200/2003 -
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
ROMUALDO ZANETTI JUNIOR - Concedo o prazo de cinco
dias para a parte Exequente formular pedido compativel com a
continuidade da execução. Int Advs. CARLOS ALEXANDRE
LORGA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.

27. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1252/2003 -
KLEBER DE ARAUJO x BANCO ALVORADA S/A e outro -
Indefiro, por ora, o pedido de arquivamento formulado a fl.
363. A vistas dos documentos que comprovam o bloqueio e
transferencia dos valores, determino seja lavrado termo de pe-
nhora, que deverá ser assinado, tao somente, por esta magistra-
da. Int.- Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e DANIEL
HACHEN.

28. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1436/2003 -
ROSANE CRISTINA FONTANA x BANCO BRADESCO S/A
- —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00. -Adv. ANDERSON DE OLIVEI-
RA MISKALO.

29. INTERDICAO - 1623/2003 - E.M.T.R.A. x S.T.L. - Diante
do contido no r. pronunciamento ministerial de fls 604/605,
concedo o prazo de cinco dias para a parte Requerente dar aten-
dimen ao item “4” daquele. Advs. ALESSANDRA FANTON
DE SIQUEIRA ALVES e LUIZ CESAR TABORDA ALVES.

30. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 252/2004 - GIANE
EDIMARA SOUZA BORBA BROCH x ITA LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A - Diante do r. pronuncia-
mento ministerial de fls. 138, defiro o pleito de suspensao do
processo formulado as fls. 136. Decorrido o prazo, intime-se a
parte Autora para dar andamento no feito. Int. - Advs. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO e MARCIA CRISTINA VAZ.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 752/2004 -
ANTONIO FABIANO DEMENECK x JOSE EUDES MON-
TEIRO - A bem do contraditorio, manifeste-se a parte Executa-
da, acerca do contido na petição de fls. 155/156. Int. - Advs.
BRUNA MARIA MENEGALE BOGUCHESKI, MARCIO
PASCHENDA NEVES e RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 789/2004 -
DELMAR BORGES x DANIELE CRISTIANE PINHEIRO -

Inicialmente, devera a parte Exequente cumprir, integralmente
o despacho de fls. 110. Int. - Adv. JONAS BORGES.

33. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1234/2004 -
MAURICIO PAULO SILVA FURTADO x BANCO DO BRA-
SIL S.A. - A vista do alegado na petição de fls. 682 a 684,
intime-se o Sr. Perito para dizer se concorda com a realização
dos trabalhos sem o adiamento postulado as fls. 678/679 e, caso
positivo, realizar os trabalhos no prazo de 120 (cento e vinte)
dias em razao dos argumentos la expendidos. Int.- Advs. AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO e WASHINGTON YA-
MANE.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1389/2004 -
ARY MYLLA x MAURICIO GONZALVES FOGAGNOLI -
Defiro pedido de fls. 192, de suspensao da execução pelo pra-
zo postulado. Int. - Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ.

35. USUCAPIAO - 530/2005 - NILSON ANICETO DOS SAN-
TOS e outro x CARLOS CRISTO NUNES - Intime-se a con-
frontante de fl. 101 na pessoa de seu representante legal para
promover o atendimento do item “1” de fl. 105, no prazo de
cinco dias. No mais, renove-se a citação pretendida no ultimo
paragrafo da petição de fls. 107. Diligencias necessarias. Advs.
PAULO CESAR BULOTAS e GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO.

36. BUSCA E APREENSAO - 734/2005 - BANCO BRADES-
CO S/A x COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA LTDA
- Aguardando retirada do(s) oficio(s). Ciencia oficio de fls. 134.
Int.- Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

37. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1187/2005 -
APARECIDA DE FATIMA CORREA x VALMOR ANGELI-
NO SCROCCARO e outros - Digam as partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.850,00. - Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, DIANA CRISTINA VANZ e
OKSANA PALUDZYSYN MEISTER.

38. INDENIZACAO - SUMARIO - 1284/2005 - DIONISIA
SOARES DA SILVA ALCANTARA e outro x LUIZ OSCAR
DA SILVEIRA VIANA e outro - A vista do contido na petição
de fls. 198, aguarde-se a realização da audiencia designada a
fl. 169. Int. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALE-
XANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS, ROQUE SER-
GIO D‘ANDREA RIBEIRO SILVA e AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-PROIBID.

39. USUCAPIAO - 1297/2005 - ANGELINO CARDOSO DOS
SANTOS e outro x ESTE JUIZO - I - Diante da r. promoção
ministerial de fls. 162/163, expeça-se nova notificação referi-
da no item “2” da mencionada peça. Il - Para se manifestar
sobre o item “3” da citada promoção, concedo à confrontante
ODETE MARIA DA CONCEIÇAO o prazo de cinco dias. Ill -
Em seguida e, não havendo oposição da parte acima menciona-
da, deverão os Requerentes diligenciar para o atendimento do
item “4” , naquilo que lhes competir. IV - A Escrivania, por sua
vez, deverá atender as alíneas “d”a “f” do item referido no pa-
rágrafo supra. V - Intimem-se. Ciencia da resposta do Munici-
pio de Curitiba. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. HELOISA MARIA FREI-
TAS CAMARA, GUSTAV LANGNER e RENATO ANDRA-
DE KERSTEN.

40. DECLARATORIA - 1353/2005 - ELCIO LOURENCO DE
BARROS x CARLOS ANTONIO AUGUSTO - Diante do re-
curso noticiado na petição de fls. 175, aguarde-se o pronuncia-
mento da Superior Instancia. Int. - Advs. HERMANO ISMAEL
EMILIO e VALDEMAR MORAS.

41. BUSCA E APREENSAO - 70/2006 - BV FINANCEIRA x
HELCIO CEZAR KUHL - A vista do contido na petição de fls.
122, retifique-se o polo ativo para V2 TIBAGI FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTI-
CARTEIRA - NÃO - PADRONIZADO (FUNDO). Anotações
e retificações necessarias. No mais, deve a parte Requerente
dar andamento no processo, no prazo de cinco dias, sob as pe-
nas da lei. Intimem-se. - Advs. MICHELE SACKSER, GUS-
TAVO PAES RABELLO, DANIEL BARBOSA MAIA, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA e JOSE CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA.

42. COBRANCA - 79/2006 - ONELIA EYER SCHUMACHER
e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - Ciencia ao requerido os documentos que acompanha-
ram a petição de fls. 776/782. Int. - Advs. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e MARIA LUCIA LINS CONCEICAO MEDEI-
ROS. - 1429/05

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 111/2006 - LUIZ
ALBERTO MACHADO x ACUCAR E ALCOOL BANDEI-
RANTES SA e outro - Ciencia ao autor a petição e documentos
de fls. 365/382. Int.- Advs. EGON BOCKMANN MOREIRA e
CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY.

44. ARROLAMENTO - 221/2006 - LUCIA BUENO x ESP.
NELSON BUENO - Defiro pedido de vista articulado as fls.
67, por dez dias, que reputo necessario para o recolhimento do
imposto devido. Int. - Adv. ALEXANDRE LAZARO SCOLA-
RI.

45. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 248/2006 - MAU-
RICIO LUIS DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Intimem-se as partes para atender a
solicitação de fls. 127/128 do Sr. Perito, no prazo de dez dias e,
tambem, se pronunciar acerca da proposta de honorarios la for-
mulada (R$ 1.350,00). Int.- Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR,
FERNANDA RODRIGUES CENTENO, ROBERTO CARLOS
MORESCHI, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCI-
ANE LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH e ROSANGELA DA ROSA CORREIA.

46. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 292/2006 - VAN-
TUIRIS INACIO DE FREITAS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Ciencia ao Requerido do documento que acompanhou a
petiçao de fls. 106. Advs. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

47. REINTEGRACAO DE POSSE - 353/2006 - CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN MARCOS
BILEK - I - Diante do contido na petição de fls. 61, noticiando
o descumprimento do acordo de fls. 55/57 que sequer foi ho-
mologado, o caso é de prosseguimento da ação com o desentra-
nhamento do mandado para o cumprimento da liminar de rein-
tegração de posse. II - Assim, deverá a parte Autora antecipar
as custas necessárias para o cumprimento do ato. Ill - Intimem-
se. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIO-
ZZA AVILA.

48. BUSCA E APREENSAO - 457/2006 - BV FINANCEIRA x
TERESA DE SOUZA DOS SANTOS - A vista do contido na
petição de fls. 78, retifique-se o polo ativo para V2 TIBAGI
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORI-
OS MULTICARTEIRA - NÃO - PADRONIZADO (FUNDO).
Anotações e retificações necessárias. No mais, deve a parte
Requerente dar andamento no processo, no prazo de cinco dias,
sob as penas da lei. Int. - Advs. MICHELE SACKSER, GUS-
TAVO PAES RABELLO, DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e LUCIANA BERRO.

49. MONITORIA - 535/2006 - MARILDA DE FATIMA CRO-
CETTI LAURINDO x ADEMIR PAULO CROCETTI - Consi-
derando que a parte Autora, com o acordo de fls. 66 recebeu
quantia consideravel, deverá efetuar o pagamento das custas,
inclusive FUNREJUS e Distribuidor e, para tanto, concedo-lhe
o prazo de dez dias. Int. - Adv. IVETE FERREIRA CORDEI-
RO.

50. COBRANCA - 544/2006 - CONDOMINIO CONJ. RESID.
MORADIAS ITATIAIA XIII x ALDO WICHERAL e outro -
Defiro pedido de fls. 51, de expedição de mandado de penhora
e avaliação, observado o despacho de fls. 145. Para juntada de
calculo atualizado do debito, concedo ao Condomio Exequen-
te o prazo de cinco dias. —Conforme o art. 19 do CPC ao inte-
ressado para adiantar as despesas com custas de Oficial de Jus-
tiça. - Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e FELIPE RE-
DDIN WERKA.

51. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 669/2006 -
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
GREISIANE GOVEIA DE SOUZA - Manifeste o autor sobre a
resposta da Receita Federal. Advs. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE e ADRIANO BARBOSA.

52. ORDINARIA C/ TUTELA - 876/2006 - LUCIANO KRE-
FER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Intimem-se as partes para manifestação sobre a proposta
de honorarios formulada as fls. 173/174, no prazo de dez dias,
devendo o Requerido, no mesmo prazo, atendendo o quanto
postulado pelo Expert (R$ 1.350,00). Int - Advs. FREDY YURK,
TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM.

53. REPARACAO DE DANOS - 1269/2006 - MELIZE CA-
ROLINE SOARES DE MIRANDA x RODO PORTO TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA e outro - Mantenho o despacho
saneador de fls. 135/136, atacada pelo agravo retido de fls. 142/
145, pelos proprios fundamentos contidos no despacho impug-
nado. De-se ciencia a parte re do documento de fls. 141, com
prazo de cinco dias para manifestação. Oportunamente, após
cumprida a parte inicial do item “4” de fls. 136, voltem conclu-
sos para sentença. Int. - Advs. CARLOS EDRIEL POLZIN,
JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCO-
LINI.

54. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1292/2006 -
GERSON GONÇALVES DOS SANTOS x BANCO HSBC
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Intimem-se as partes para
que fiquem cientes da proposta de honorarios formulada as fls.
129/130 (R$ 1.350,00); o Requerido inclusive, para atendimento
do quanto postulado pelo Sr. Expert, no prazo de dez dias. Int.
- Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, TOBIAS DE MACEDO,
KELLY CRISTINA WORM e FREDERICO AUGUSTO MU-
NHOZ DA ROCHA.

55. REVISIONAL - 1419/2006 - TRANSPORTES GALLO
LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Diga o requerido so-
bre a impugnaçao, querendo. Adv. DENISE REGINA FERRA-
RINI.

56. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1452/2006 -
BANCO FINASA S/A x TATIANE MEDEIROS GUBERT -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Advs. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LU-
CIANE LOPES ALVES.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1460/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x MARLI MARIA K. DE ARAÚJO
-ME e outros - Ciencia ao autor a petição e documentos de fls.
135/143. Int. - Adv. MURILO CELSO FERRI.

58. COBRANCA - 1502/2006 - EDISON BATISTA DE OLI-
VEIRA x ITAU SEGUROS S/A - Converto o feito em diligen-
cia. Tendo em vista o contido na certidao de fls. 22, que infor-
ma a instauração de inquerito policial n. 417/1987, intime-se o
Autor a juntar copias do referido inquerito e eventual denun-
cia. Intimem-se. Diligencias necessarias. - Advs. PAULO RO-
BERTO GOMES, MILENE OLIVEIRA LINDER, PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES, HUDERSON ALEXAN-
DER DALLA VECCHIA e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

59. REPARACAO DE DANOS - 1516/2006 - ALESSANDRA
DA LUZ KIEL x IESA ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS LTDA - A bem do contraditorio, manifeste-se a
parte Requerente, inicialmente, acerca do contido no petitorio

acima referido. Int. - Advs. BENEDITO DE PAULA e RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI.

60. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1527/2006 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x JOICY MARIA LIMA
CASAGRANDE - Defiro pedido de fls. 41, de desentranha-
mento do mandado e, em caso positivo, proceder a citação por
hora certa, se houver necessidade. Int. - Adv. IDELANIR ER-
NESTI.

61. INTERDICAO - 1538/2006 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JACKSON DE SOUZA - Foi desig-
nada pericia para o dia 17 de março de 2008, as 13:30 horas, na
Rua Deputado Mario de Barros, 900, Juveve, fone: 3353-4433/
8416-1123, devendo o interditado levar os exames complemen-
tares e prontuarios que porvertura, estiverem em seu poder, bem
como deverão serem cientificados os assistentes tecnicos. Int. -
Advs. TEREZINHA RESENDE CARULA- promotora e DE-
BORA CRISTINA VENERAL.

62. COBRANCA - 1610/2006 - SILVIA DAS NEVES SCHLI-
CHTING x CENTAURO SEGURADORA S/A - Digam as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
5.000,00. Advs. ROBSON FARI NASSIN, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

63. INDENIZACAO - SUMARIO - 9/2007 - JANISCKI & CIA
LTDA e outro x CONSTRUAPE ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇAO LTDA e outros - Defiro pedido de fls. 364. Cite-se no
endereço ora indicado, depois de antecipadas as cusas para tanto.
Int. - Adv. ROBSON IVAN STIVAL.

64. COBRANCA - 13/2007 - PAULO CEZAR KORBEL BRIT-
TO x CENTAURO SEGURADORA S/A - Digam as partes so-
bre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
5.000,00. Advs. ROBSON FARI NASSIN, SHENIA SAMIRA
NASSIN e RAFAEL COMAR ALENCAR.

65. MONITORIA - 36/2007 - BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO DE SOUZA ROLIM -
Defiro o pedido de chamamento ao processo da devedora soli-
dário, nos termos do artigo 77, Ill do Código de Processo Civil,
conforme requerido às fis.113. Expeça-se mandado para paga-
mento do valor constante da inicial, consignando que, em caso
de pagamento ficará isenta de custas e honorários advocatícios
ou para oferecimento de Embargos, no prazo de 15 dias. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. - Advs. LUIZ SGANZELLA
LOPES e MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIANI.

66. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 42/2007 - JOSE
CARLOS MILITAO CARVALHO x BANCO ITAU S/A - Inti-
mem-se as partes para manifestação acerca da proposta formu-
lada pelo Sr. Perito as fls. 146/146, cabendo ao Requerido aten-
der o quanto solicitado pelo Expert (R$ 1.350,00). Int.- Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA.

67. ORDINARIA DE COBRANCA - 99/2007 - BANCO DO
BRASIL S.A. x TENGEL TECNICA E EMPREEND DE EN-
GENHARIA e outros - —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para complementar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00. Adv. GE-
NESIO FELIPE DA NATIVIDADE.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 124/2007 -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
LOURIVAL APARECIDO PAVAO e outro - Certificado o pre-
paro de eventuais custas remanescentes, voltem para homolo-
gação, todavia, depois de esclarecido pela parte Credora, o des-
tino dos valores que foram bloqueados pelo convenio BACEN-
JUD. Int. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

69. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 209/2007 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO ALLMAX
LTDA - Defiro o pedido de fls. 113/114, de desentranhamento
do mandado para cumprimento nos endereços ora indicados,
depois de antecipadas as custas para a realização do ato. Defi-
ro, tambem, o pedido de desentranhamento do oficio de fls. 93,
que devera ser colocado a disposição da parte Exequente. Int. -
Adv. JULIO JACOB JUNIOR.

70. OBRIGACAO DE FAZER - 286/2007 - JOAO AFONSO
DE ANDRADE x DF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS e outro - A vista do decidido pela Superior Instancia, fls.
556 a 571, cumpra-se a decisao interlocutoria de fls. 498/499,
com a remessa dos autos ao Juizo da 8ª Vara Civel desta Capi-
tal, em razao da prevenção daquele. Int - Advs. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS e ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA.

71. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 503/2007 - AZ
IMOVEIS LTDA x CLEUZA DE JESUS SOARES - Aguardan-
do retirada do(s) oficio(s). Ciencia da resposta de fl. 84. Int.-
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

72. INTERDICAO - 510/2007 - HILDA IATCZAK DOS SAN-
TOS x JULIO CESAR DOS SANTOS - Antes de designar au-
diencia para interrogatorio do Interditando, conforme o irem
“a” da r. promoção ministerial de fl. 53, concedo o prazo de
cinco dias para que a Requerente informe o nome e endereço
da instituição em que o Interditando se encontra internado. No
mesmo prazo, juntar a certidao de obito exigida pela Dra. Pro-
motora de Justiça. Int. - Adv. VALDEMAR ANDREATTA.

73. COBRANCA - 693/2007 - MARIA CLOTILDE DE SOU-
ZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Não obstante o
deliberado no termo de fls. 26, o processo comporta o julga-
mento no estado em que se encontra e, assim, escoado o prazo
para eventual insurgencia das partes, voltem conclusos para
sentença. Int. - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING.
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74. EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER - 717/2007 -
ELAYNE ROSA DOS SANTOS x UNIMED CURITIBA SOC.
COOP. DE SERV. MED.HOSPITALAR - Vistos em saneadog
1, Retifique-se a autuação e registros, conforme determinado
no segundo parágrafo de fis. 92. 2. A preliminar de llegitimida-
de ativa não merece acolhimento. Ora, o fato de a autora ser
mera beneficiária do plano de saúde contratado por seu empre-
gador não lhe retira a legitimidade para propor a presente de-
manda, haja vista que aderiu ao plano e paga as prestações
mensais relativas ao mesmo, caracterizando a relaçäo de con-
sumo com a ré. Além disso, o interesse e a utilidade de eventu-
al provimento será individual, e não extensivo a todos os bene-
ficiários, Neste sentido, cabe ressaltar recente decisão do Tri-
bunal de Justiça de nosso Estado, no Agravo de Instrumento
n.° 0296028-3, Acórdão 1331, da 10.° Câmara Civel, tendo
como relator o Des. Leonel Cunha: “1) DIRE!TO PROCESSU-
AL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. NEGATIVA
DE FORNECFMENTO DE MEDICAMENTO ESPECfFICO
PARA QUfMIOTERAP1A (TEMODAL), INCLUSO NO PLA-
NO, DE USO DOMIClUAR. PRESENÇA DOS REQUISITOS
DO ART. 273 DO CPC. ANTECIPAÇÄO DE TUTELA. POS-
SIBlüDADE. Estando presentes os requisitos formais que au-
torizam a antecipação da tutela, quais sejam, a prova inequívo-
ca do direito, a verossimilhança, representados pelos relatórios
médicos, eo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,
é escorreita a decisão que determina a liberação imediata das
guias para aquisição do medicamento necessário ao tratamento
da paciente. 2) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
SAÚDE EMPRESAR1AL ESTIPULAÇÃO EM , FAVOR ÐE
TERCEIRO. FLEGITIMIDADE ATIVA DO BENEFICIARIO.
NAO OCORRÊNCIA. O beneficiário de plano de saúde Mr-
mada entre a Associação dos Funcionános da Emater-RR e a
UNIMED CURITIBA é parte legkhna para plekear em juizo
dkelto que entende violado, pois é, exclusivamente, a ele que
se destina a objeto da avença 3) AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.” 3. Indefiro o pedido de denunciação à lide
do Estado do Paraná, eis que.não se fazem presentes as hipóte-
ses prevîstas no artigo 70 do Código de Processo Civil. Ade-
mais, se há contrato de prestação de serviço de saúde com a ré,
é opcional à autora, neste caso, buscar a tutela do Estado, via
SUS. Certamente que se a autora paga por um plano de saúde
para suprir as deficiências existentes na saúde pública, não se
pode impor-lhe o custelo do tratamento pelo Estado. 4. O Có-
digo de Defesa do Consumidor é aplicável à relação entre as
partes, que, conforme já exposto acima, trata-se de relação de
consumo. Assim, defiro o pedido de inversão do ônus da prova,
eis que a autora é hipossuficiente em relação à ré, que detém
mais condições técnicas de provar os fatos, visto que dispõe de
corpo clínico especializado no assunto e assim, tem mais faci-
lidade na produçäo de provas. Além disso, presente também a
verossimilhança das alegações da autora, considerando que há
contrato entre as partes, inclusive com cobertura para quimio-
terapia, requisito este já reconhecido inclusive na decisão de
fis. 92/94, que concedeu a tutela antecipada postulada pela
autora. Neste sentido orienta-se a jurisprudência: “lNVERSÃO
DO ÔNUS ÐA PROVA - AÇÃO DECLARATÓRIA - PLANO
DE SAÚOE - UNIMED - HIPOSSUFIClÊNCIA - CARACTE-
RIZAÇÃO - iNTELIGÊNCIA DO ART. Œ, Vili, DO CODIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO DE 1NSTRU-
MENTO - RECURSO IMPROVIDO”. (Extinto TAPR - Al
0259865-ß, acórdão 19039 - To C.Cív. - Rel. Lauro Laertes de
Oliveira - p. 02/06/2004 ÐJ 6640)” 5. As partes estão devida-
mente representadas, encontram-se presentes as condições da
ação e os pressupostos processuais, razão pela qual, declaro o
feito saneado. 6. Fixo como controvertidos os seguintes pon-
tos? a) se o tratamento indicado à autora, pelo médico conveni-
ado à ré, tem caráter experimental; b) se há dever de custelo do
referido tratamento pela ré ou se há outra indicação adequada
para o caso da autora; c) existência de nulidade em cláusulas
contratuais; d) eventual devolução em dobro dos valores gastos
pela autora com a quimioterapia; e) existência de dano moral.
7. Mantenho a tutela antecipada concedida, pelos próprios fun-
damentos constantes da decisão de fis. 92/94, e defiro a produ-
ção de prova pericial. 8. Nomeio como perito o Sr. Hugo Joa-
quim , sob a fé de seu grau, indepen entemente de compromis-
so legal, o qual poderá ser encontrado através do telefone n.°
(041) 3222-2333 , devendo ser intimado para que se manifeste
quanto à aceitação do encargo bem como para que efetue pro-
posta de honorários, os quais serão arcados pela autora, nos
termos do artigo 33 do Código de Processo Civil, eis que a
pericia foi requerida por ambas as partes. 9. Intimem-se as par-
tes acerca da nomeação, bem como para que apresentem quesi-
tos e indiquem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.
10. Apresentada proposta de honorários, digam as partes; 3.1)
Em caso de não haver concordância com relação ao valor dos
honorários, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e voltem
conclusos; 3.2) Em havendo concordância com o valor dos
honorários, intime-se a autora para deposito e após, vista dos
autos ao Sr. Perito para confecção do laudo no prazo de 40
(quarenta) dias. 11. Após a juntada, as partes deverão ser inti-
madas para os fins do parágrafo único do artigo 433, do Código
de Processo Civil. 12. Oportunamente será avaliada a necessi-
dade de produção da prova oral. intimem-se. Diligências Ne-
cessárias. - Advs. THARINE KOVALESKI, Helio Del Porto
Costa de Almeida e RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

75. OBRIGACAO DE FAZER - 810/2007 - ILIANE BORCK x
ASSOC. DE ASSISTENCIA A SAUDE PLANO DE SAUDE
ITAU - Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 5.000,00. Advs. PAULA NOGARA
GUERIOS, PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

76. ORDINARIA - 836/2007 - DIONIZIO PICHEKI e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
1.Recebo a apelação de fls. 143 e seguintes, no seu duplo efei-
to. 2. A parte apelada par resposta no prazo legal. 3. Lance-se a
certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.-
Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT, ATHOS PEDROSO, KELLY CRISTINA WORM e
MARIANA ESPER NICOLETTI.

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 855/2007 - BANCO ITAU

S/A x ERNANDES SILVA REPHE - Ciencia ao autor as res-
postas dos oficios. Int. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA e KELIAN BORTOLINI
LIMA.

78. ORDINARIA DE COBRANCA - 959/2007 - ESP. GAS-
TAO FERNANDO SOUTO GOMES CARNEIRO x BANCO
BRADESCO S/A - I - Deve a parte autora, no prazo de dez
dias, juntar certidão de óbito de Gastão Fernando Souto Gomes
Carneiro, certidão de casamento do mesmo, e termo de inven-
tariante. II - Também no referido prazo, deverá o réu juntar os
extratos de todas as contas poupança do autor, referentes aos
períodos indicados na petição inicial, sob as penas do artigo
359 dc Código de Processo Civil. III - Intime-se. Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

79. MONITORIA - 970/2007 - DIVESA AUTOMOVEIS x
VANIA LEIA BORIN - Ciencia ao autor a petição de fls. 70/72
e deposito de fls. 75. Int. - Adv. MARTA PATRICIA BONK
RIZZO.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1054/2007 -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
IRENE SILVA DOS SANTOS - Inicialmente, deverá a parte
Exequente informar se pretende que a penhora se processe no
termo nos autos ou por ato deprecado. Int. - Adv. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1121/2007 -
LUANA KAYSER BORGUETTI x ANTONIO CARLOS GAS-
PARIN e outro - Ciencia ao autor as respostas dos oficios. Int.-
Advs. ERLON DE FARIA PILATI e IZABELLA CRISPILIO.

82. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI - 1158/2007 -
M.M. INCORPORACOES S/C LTDA e outro x MARIA DA
GLORIA DOS SANTOS FERREIRA - Ciencia ao autor os do-
cumentos que acompanharam a petição de fls. 105/106. Int. -
Advs. SILVIO BRAMBILLA, RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI e GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS. - 1719/03

83. USUCAPIAO - 1193/2007 - ALMIR ROGERIO IWANO-
WSKI e outros x - Manifeste o autor sobre a resposta do oficio.
Adv. RICARDO PAULUDO CALIXTO.

84. BUSCA E APREENSAO - 1247/2007 - BV FINANCEIRA
x LEONEL XAVIER JUNIOR - Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

85. Recebo o agravo retido de fls. 45/57. Anote-se na autuação,
conforme determina o Código de Normas. Todavia, como ain-
da não foi estabelecido o contraditório, não há necessidade da
intimação da parte adversa para responder, no prazo do artigo
523, § 2°, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, man-
tenho o despacho de fls. 42, devendo a parte Requerente pro-
mover a citação lá determinada. Intimem-se. BUSCA CONVER-
TIDA EM DEPOSITO - 1293/2007 - BANCO FINASA S/A e
outros x PATRICIA DE OLIVEIRA - Advs. JULIANE CRISTI-
NA CORREA DA SILVA e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

86. CURATELA - 1392/2007 - ELZA DOS SANTOS x TANIA
MARIA PACHECO DOS SANTOS - Diante do contido r. pro-
moção ministerial de fls. 53, designo o dia 11/03/2008, às 13:30,
para interrogatório da interditanda. Diligêncie a Escrivania o
necessário. Int. Ciência ao Ministério Público. Adv. MARY
CAROLINE DOS SANTOS.

87. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1420/2007 - BE-
TANIA E SOUZA LTDA x EMBALI COMERCIO DE ALI-
MENTOS E EMBALAGENS LTDA ME - A vista do contido
na petição de fls. 44, cite-se no endereço ora indicado, depois
de antecipadas as custas para tanto. Int .- Adv. MARTA SUZY
WAGNER.

88. MONITORIA - 1584/2007 - ETECLA-ESC.VICENTINA
TÉC. DE ENFERMAG. CATARINA LA x ARIANE CRISTI-
NA EZAR - Por cautela e, considerando a divergencia constan-
te nas assinaturas de fls. 13 e 20, devera a parte Requerente
comprovar que o AR de fls. 20 foi, efetivamente, assinado pela
Requerida. Int. - Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA.

89. MONITORIA - 1585/2007 - ETECLA-ESC.VICENTINA
TÉC. DE ENFERMAG. CATARINA LA x MARIA SALETE
CALIXTO DA SILVA - Defiro pedido de fls. 32. Citem-se nos
endereços ora indicados, depois de antecipadas as custas para
a realização das diligencias. Int. - Adv. MACAZUMI FURTA-
DO NIWA.

90. BUSCA E APREENSAO - 1603/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x LUCIANE RIBEIRO CAPPI -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI e HERMES CAPPI JUNIOR.

91. COBRANCA - 1606/2007 - RITA DE CASSIA SIQUEIRA
e outros x ITAU SEGUROS S/A - Ciencia da resposta da Fena-
seg. Int. - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

92. REINTEGRACAO DE POSSE - 1691/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEANDRO
ALVES DOS SANTOS - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

93. BUSCA E APREENSAO - 1713/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x DINAMICA RELORESTAMENTO LTDA - Primei-
ramente, devera a parte Autora trazer aos autos, cópia autenti-
ca do instrumento particular a que se referem as notificações
de fls. 32/34 e 36/38. Tambem, deverá promover a emenda da
inicial no que respeita ao endereço da parte Requerida, consi-
derando o contido no segundo paragrafo da petição de fls. 44/
45. Int. - Adv. MURILO CELSO FERRI.

94. REINTEGRACAO DE POSSE - 1726/2007 - FABIO AN-
DRÉ WEILER x SILVIO HENRIQUE DE SOUZA - Inicial-
mente, devera o Requerido informar, por certidao o atua esta-
gio do recurso que articulou. Int.- Advs. JORGE LUIZ DA SIL-
VEIRA, LUIZ ADAO MARQUES, ALEJANDRO PATINO
SEGUNDO e GLACY DO ROCIO DOS SANTOS MATTUE-
LLA.

95. EMBARGOS A EXECUCAO - 1785/2007 - JONACYR
WIUMAR WEBER COMERCIO DE FERRAGENS E FERRA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Inicialmente, deve a parte
Embargada esclarecer a pertinencia do agravo retido, haja vista
o disposto nos artigos 6º e 7º da Lei n. 1.060/50. Int. - Advs.
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI. - 683/07

96. ORDINARIA DE COBRANCA - 1811/2007 - BANCO DO
BRASIL S.A. x GUERREIRO & GUERREIRO LTDA e outros
- Defiro pedido de fls. 68/69. Cite-se nos endereços ora indica-
dos, depois de antecipadas as custas pra tanto. Int. Adv. MU-
NIR ABAGGE.

97. OBRIGACAO DE FAZER - 1822/2007 - IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA e outro x
JOAO SAID SALLUM - Defiro pedido de fls. 50, de citação
no endereço indicado, depois de antecipadas as custas para tanto.
Int. - Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, DULCIANE DE
SOUZA PINTO SCULTETUS e CLAYTON FERNANDES DE
CARVALHO.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 1890/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU x IN-
FORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

99. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 98/2008 - MAR-
CIO MURARO PEREZ ME x ESP. FAIEZ KALLUF e outros -
Trata-se de Consignação em Pagamento com fundamento no
artigo 895 do CPC ( duvida sobre quem deva receber) ante os
fatos narrados na inicial (um daqueles que vinha recebendo o
aluguel se intitula o unico legitimado a tanto, situação não re-
conhecida pelos demais). O deposito ja foi deferido a fl. 25,
sendo realizados os referentes ao mes de dezembro/2007 e ja-
neiro/2008 n(fls. 27/28). Tratando-se de prestações periodicas,
consignada a primeira, poderá o Requerente continuar a con-
signar as que se forem vencendo, desde que o faça ate cinco
dias contados da data do vencimento de cda uma. Citem-se os
Requeridos para oferecer contestação para fazer prova de seu
direito (artigo 895, CPC), advertidos dos efeitos da revelia.
Aguardando retirada das cartas ARs. - Adv. CARLOS RAIMUN-
DO DE AZEVEDO FERREIRA.

100. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 114/2008 -
IGUATEMI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO
ITAU S/A - Concedo prazo de cinco dias para que a parte Re-
querente traga aos autos, cópia atualizada da matricula do imo-
vel oferecido em caução. Int.- Advs. PAULO PETROCINI e
ALTIVO JOSE SENISKI.

101. ORDINARIA DE COBRANCA - 163/2008 - BANCO
ITAU S/A x MONICA CARDOSO SILVEIRA - Aguardando
retirada da carta AR. Adv. DANIEL HACHEN.

102. BUSCA E APREENSAO - 167/2008 - BV FINANCEIRA
x RODRIGO THIESEN - Inicialmente, intimem-se as partes
acerca da remessa dos autos pelo Juizo da Comarca de Colom-
bo-PR., e assim, formulem os requerimentos que considerarem
pertinentes. Int. - Advs. JOSE TELLES DO PILAR, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA, LAURO BARROS BOCCACIO e ALTAIR DE
OLIVEIRA. - 1524/06

103. PRESTACAO DE CONTAS - 175/2008 - SORAYA OLI-
VEIRA RIBEIRO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S.A. - BRADESCO - Aguardando retirada da carta AR. Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

104. BUSCA E APREENSAO - 189/2008 - BANCO BRADES-
CO S/A x MUSSEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
Considerando que em muitos casos de Busca e Apreensao fun-
dada em contrato garantido por alienaçao fiduciaria, depois de
concedida a liminar, o devedor comparece aos autos e compro-
va estar discutindo o contrato em açao revisional anteriormen-
te proposta, muita vezes obtido liminar de manutençao de pos-
se e que, nestes casos, e inegavel a conexao entre Açao Revisi-
onal e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a reuniao dos pro-
cessos com revogaçao da liminar concedida, determino: Que a
autora traga aos autos certidao do distribuidor comprovando
que nesta Comarca inexiste açao proposta pelo ora requerido,
em relaçao ao contrato objeto deste feito. Int. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

105. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 198/2008 - OLA-
VO MOREIRA BONFIM x BANCO SCHAHIN S.A - DEFI-
RO JUSTIÇA GRATUITA. Entendo que encontram-se presen-
tes os requisitos ensejadores da concessão da liminar, confor-
me se vê das cópias de fis. 10 a 14, o Requerente já teve seu
direito reconhecido pelo 9° Juizado Especial Cível de Curitiba,
que declarou nulo o contrato de emprèstimo finnado com o
banco Requerido e que gerou o desconto do valor supostamen-
te avençado em seu benefício de aposentadoria; tal decisão foi
confirmada pela Turma Recursal Unica do TJ/PR; embora ain-
da não haja prova do trânsito em julgado de tal decisão, não há
dúvida de que a pretensão deduzida nesta sede merece ser aco-
lhida, porque a manutenção desta situaçäs enseja maiores pre-
juizos ao aposentado, com o desconto pelo Requerido de valo-
res reconhecidamente indevidos pelo Requerente, que oportu-
namente ajuizará ação visando reparação de danos morais (os
danos materiais - devolução dos valores debitados - já foram

reconhecidos na sentença proferida pelo Juizado Especial):
Diante do exposto, presentes os requisitos legais, concedo ao
Requerente liminar para o efeito de determinar que o banco
Requerido, a partir da intimação; deixe de efetuar os descon-
tos, encaminhando correspondência neste sentido ao INSS, sob
pena de multa diária que fixo em R$ 300,00. Intimem-se. - Adv.
EDNA TÂNIA FERNANDES SOUZA.

106. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 122/2008 - LUIZ
CARLOS DE MELO SILVEIRA x LUIS CARLOS BUDNIE-
VSKI- FI e outros - **INICIAL CADASTRADA em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. PAULA CRIS-
TINA PAMPLONA DE ARAÚJO.

107. COBRANCA - 123/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO
MARECHAL DEODORO x PARANÁ KENNEL CLUBE -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

108. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 124/2008 - NATT-
CA2006 PARTICIPAÇÕES S.A x NATACHA COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA - **INICIAL CADASTRADA em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. EDUAR-
DO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.

109. BUSCA E APREENSAO - 126/2008 - BANCO ITAU S/A
x SUELI DE JESUS SANTOS - **INICIAL CADASTRADA
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº 38/2008
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WALERIA CHIBIOR 0096 001521/2007
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0034 000542/2006
Wilmar Alvino da Silva 0047 001120/2006
WLADIMIR WRUBLEVSKI AUED 0077 000857/2007

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 282/1995 -
BANCO BOAVISTA S/A x JACKSON NATAL JANSEN - 1-
Observo que há penhora nos presentes autos de pedras precio-
sas há quase dez anos, as quais não podem ser alienadas pois
sequer foram totalmente avaliadas por ausência de diligência
da parte exeqüente. Aparenta que a parte exeqüente não tem
interesse na alienação de tais bens, e as pedras permanecem
depositadas junto a instituição bancária, gerando um ônus des-
necessário ao processo e á terceiro. Manifeste a parte exeqüen-
te em dez dias se tem interesse na continuidade da penhora das
pedras, sendo que em caso positivo deverá permanecer como
depositária de tais bens, uma vez que é a própria exeqüente
uma instituição bancária apta a ter custódia em seus próprios
cofres, assim como deverá providenciar os atos necessários para
a avaliação no prazo de 30 dias. Caso não haja resposta será
entendido que não mais tem interesse na mantença da penhora,
sendo levantada e disponibilizadas as pedras ao executado. 2-
Intimem-se. Advs. REINALDO E.A. HACHEM, Denio Leite
Novaes Junior, Albino Jose de Boni e RONALDO ABDALLA
FARFUD.

2. ORDINÁRIA - 1284/1995 - CLAUDIO LUIZ DA SILVA E
OUTROS x FILHOS DE HENRIGUE MEHL S/A IND. E COM.
- ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da
impugnação à execução, opostos por Claudio Luiz da Silva em
desfavor Filhos de Henrique Mehl S/A. Indústria e Comércio,
determinando o prosseguimento da execução, com ulterior
manifestação do exequente para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito. P.R.I. Advs. Edison Fogaca da Silva,
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR.

3. COBRANÇA - SUMÁRIA - 924/1999 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS II COND. V x DILCEU
ARCARI - “Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 119/2000 -
JOAO CASTELLANI NETO x JOAO FREDERICO NEHLS -
Devolver o presente processo em Cartório no prazo de quaren-
ta e oito (48)horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Adv. LUIR
CESCHIN.

5. ORDINÁRIA - 419/2000 - FARMACIA NISHIFARMA LTDA
x ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO HOSPITAL DE
CLINICA e outro - ...Diante de tais fundamentos e pelo que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado
nos presentes autos, para o efeito de condenar as rés ao paga-
mento da importância de R$ 58.967,35 (cinqüenta e oito mil,
novecentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), a
qual deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC/IGP-DI,
acrescida ainda de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano
(Código Civil de 1916, artigo 1062), até a entrada em vigência
do novo Código Civil, em 11/01/2003 e a partir daí, à taxa de
12% (doze por cento) ao ano (Código cit., artigo 406 combina-
do com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional),
ambos contados a partir do ajuizamento da ação, eis que até aí
os valores foram elaborados por cálculo da própria autora, além
de que houve constituição em mora em data anterior, por meio
da notificação extrajudicial. Pela sucumbência, condeno as rés
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios adversos, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos

do artigo 20, § 3º, alíneas, do Código de Processo Civil, levan-
do em consideração o trabalho do causídico e o tempo despen-
dido para a solução do litígio. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se. Advs. EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES, OSMIRES JOAO CARLOS TURRA, RICARDO WE-
BER, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS e Carlos Alberto Nepomuceno Filho.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 398/2001 -
AMABILON DALCOMUNI x LUIZ FERNANDO LORUSSO
e outro - Compulsando os autos, vislumbro que o exeqüente
renunciou o seu crédito. Em face do exposto, julgo extinta a
demanda, com base no artigo 794, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado a
sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, após arquive-se. Levante-se a penhora realizada
nestes autos, oficiando-se caso necessário. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. AMABILON DALCOMUNI.

7. ORDINARIA C/C TUTELA - 1173/2001 - ROBERTO PAU-
LO FIDLER x ABN AMRO REAL S/A - “Deve a parte interes-
sada depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. LEANDRO RICARDO
ZENI, HELCIO KRONBERG, CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLEBER VEL-
TRINI TOZZI.

8. HABILITACAO - 1202/2001 - BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S.A. x CELSO MANCIA - I - À Contadoria, para que
elabore a conta atualizada do valor devido. II - Isto feito, digam
as partes, no prazo comum de cinco dias. III - Não havendo
impugnação, voltem conclusos para sentença. IV - Int. (Cáculo
de fls. 161/162) Advs. MARCO AUGUSTO MALUCELLI,
CARLYLE POPP e NORBERTO TREVISAN BUENO.

9. SUMARIA - COBRANCA - 524/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE x CONSUELO HARTMANN PEIXO-
TO e outro - Compulsando os autos, vislumbro que o executa-
do satisfez a obrigação. Em face do exposto, julgo extinta a
demanda, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado a
sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Advs. ENIO ROBERTO MURARA, CONSUELO
HARTMANN PEIXOTO, MIEKO ITO, Toni Mendes de Oli-
veira e Erika Hikishima Fraga.

10. INVENTARIO - 892/2002 - HILDEGARD BARBARA
HARDER e outro x JOHANNA RIESEL e outro - “I- Conside-
rando decisão transitada em julgado em procedimento inciden-
tal a estes autos de remoção de inventariante (fls. 240/242),
preclusos é o direito dos herdeiros de suscitá-lo, novamente,
sob os mesmos argumentos. II- Prossiga-se o procedimento de
inventário, nos seus ulteriores termos, remetendo-se os autos
ao Sr. Partidor, para que proceda ao cálculo do imposto causa
mortis devido. III- Após, digam as partes no prazo comum de
dez dias. IV- Int.” - Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO,
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI, GABRIEL ANGELO LUVISON e Adelino Ven-
turi Junior.

11. MONITÓRIA - 130/2003 - CIA METROPOLITANA DE
AUTOMOVEIS x ALEX SANDER CARLOS LOPES - Ciên-
cia aos interessados do contido na certidão de fls. 228. - (CER-
TIFICO nesta data, que a resposta do ofício expedido à Receita
Federal, às fls. 226, sob nº 4777/2007, encontra-se juntada em
pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juiza de Di-
reito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando
ciência do conteúdo do ofício somente os ADVOGADOS devi-
damente habilitados nos autos) Advs. Jair Ribeiro e JOSE ARI
MATOS.

12. RESCISAO DE CONTRATO - 144/2004 - ROSANGELA
DE LIMA WHITTLE x SAMPDORIA VEICULOS E PECAS
LTDA e outro - Compulsando os autos, vislumbro que as partes
transigirem. Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com
base no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas
pela executada. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR, GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLE-
TO, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, Nahima
Peron Coelho Razuk, Roberta A. Martinez Pereira França e
Sacha Breckenfeld Reck.

13. DEPOSITO - 234/2004 - FINAUSTRIA CIA. DE CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x ELOESIO ALENCAR MATI-
AS - 1. A autora, embora intimada pessoalmente para dar anda-
mento ao processo (fls. 141), quedou-se inerte. 2. Sendo assim,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 267, III do Código de Processo Civil. 3. Custas rema-
nescentes pela autora. 4. Oportunamente, arquivem-se os autos
com as baixas e anotações necessárias. 5. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
Karine Cristina da Costa, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH, ANA PAULA VIANA BARMANN e Diego Rubens
Gottardi.

14. DEPOSITO - 522/2004 - BANCO ITAÚ S/A x PAULO
CEZAR RIBEIRO - ... Diante do exposto, não havendo contra-
dição, obscuridade ou omissão a ser declarada, RECEBO os
presentes embargos de declaração opostos e, no mérito, DEI-
XO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a decisão embar-
gada. P.I. Advs. ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
RODRIGO DOLFINI.

15. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 693/2005 - MA-
RIA HELENA MARANI THIES x LUCIO RASERA JUNIOR

e outro -... Ante o exposto, julgo procedente a presente ação,
para o fim de declarar rescindido o contrato de locação firma-
do entre as partes, deixando de decretar o despejo dos réus em
razão de já terem desocupado voluntariamente o imóvel, con-
forme auto lavrado às fls. 71. Condeno, ainda, os réus ao paga-
mento dos alugueres e demais acessórios da locação, dentre
eles IPTU, seguros, despesas condominiais, em atraso, até a
data da efetiva desocupação (fls. 71, em 06.04.2006), devida-
mente corrigidos monetariamente, pelo INPC, a contar dos res-
pectivos vencimentos, com incidência de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, de forma simples, não capitalizada. Em
razão da sucumbência, condeno os réus ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
do valor resultante do cálculo do débito, depois de aplicado o
dispositivo da presente decisão. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquivem-se. Advs. CARLOS ROBERTO FERREIRA M. COS-
TA, ELEVIR DIONYSIO NETO, GIL DUARTE SILVA e MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

16. SUMARIA - COBRANCA - 1251/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA x ELAINE
MIRANDA - 1- Intime-se novamente o exeqüente para que, em
derradeiros cinco dias, prepare as custas devidas. 2- Após, cum-
prido o item 1 acima, lavre-se termo de penhora nos autos do
bem indicado às fls. 97/98, nos termos do art. 659, §4º e 5º do
CPC, devendo o executado neste ato ser constituído como de-
positário. 3- Intime-se pessoalmente o executado (art. 652, §4º,
do CPC), desde que não tenha representante legal constituído
nos autos, para que tome ciência da penhora realizada, bem
como, querendo, apresente impugnação, em 15 dias, contados
ou da juntada do mandado aos autos ou da publicação. 4- Ex-
peça-se certidão de inteiro teor, para fins de registro da constri-
ção. 5- Int. (Intime-se o exeqüente para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. Luiz
Fernando de Queiroz e Fernanda Pires Alves.

17. COBRANCA - ORDINARIA - 100/2006 - NESTLE BRA-
SIL LTDA x G. COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA. - 1- Defiro o pedido de fls. 127, adite-se a carta preca-
tória, nos termos pretendidos. 2- Int. Advs. LUIZ ANTONIO
BERTOCCO, Alessandra Lorenzen e Antonio Carlos Duarte
Macedo.

18. ARROLAMENTO SUMARIO - 106/2006 - DECIO DOLI-
NE x DANIELY DOLINE - Manifeste-se o autor quanto ao
laudo da Procuradoria da Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias.
Advs. RICARDO MIERS, DANIEL HORN, MIRELA FEL-
DENS PEDOTTE, LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY e SER-
GIO AUGUSTO MICHALCZUK.

19. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 115/2006 - JOSE
LUIZ CORDEIRO - “Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 221.” (...decorreu o prazo para contestação e não houve
manifestação de réus ausentes e terceiros interessados). Advs.
SALADINO GODOY FILHO e CARLOS ALBERTO DE SOT-
TI LOPES.

20. CURATELA - 126/2006 - MARILIA SOKOLOSKA SLOM-
PO x ODAIR EDSON SOKOLOSKA SLOMPO - 1- Intime-se
o autor para dar cumprimento à cota ministerial retro. 2- Inti-
me-se. Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ELIETE APA-
RECIDA FILLUS e MONIA XAVIER GAMA.

21. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 149/2006 - AGF BRASIL
SEGUROS S.A. x MARCELO MACHADO - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram
pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. JOSUE DYO-
NISIO HECKE, HERCULES LUIZ, Gissiane Cristine Chro-
miec, Milton Luiz Cleve Kuster, Flavia Maria Baptista Bokel e
Francis Almeida Vessoni.

22. DEPOSITO - 158/2006 - BANCO FINASA S/A x OSMAR
NOGUEIRA - 1- Cite-se o réu no endereço de fl. 104, com as
advertências legais. 2- Intimem-se. (Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04.) Advs. Karine Cristina da Costa, ANA PAULA VIANA
BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de
Bona, Diego Rubens Gottardi, EDUARDO MARIANO VALE-
ZIN DE TOLEDO e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

23. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 197/2006 - ACADE-
MIA DE ARTES MARCIAIS SONGAHM LTDA x ACADE-
MIA DE TAEKWONDO E ARTES MARCIAIS MARCELO
B. - 1. Diante da ausência de depósito dos honorários periciais,
declaro preclusa a prova. 2. Manifestem-se as partes informan-
do se insistem na produção da prova oral já deferida em despa-
cho saneador. 3. Intimem-se. Advs. Marcelo Arthur Menegassi
Fernandes, Ane Goncalves de Resende Fernandes, Rodrigo
Ramatis Lourenco, Nailor Aymore Olsen Neto e Eduardo Ri-
beiro Bartnik.

24. MONITÓRIA - 224/2006 - GILES SANTIAGO JUNIOR x
FLUXO R2 ENTRETENIMENTO LTDA e outro - Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito
(48)horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Adv. ALEXAN-
DRE JOSE ZAKOVICZ.

25. INVENTARIO - 302/2006 - ODILA MENEZES x CAR-
LOS MENEZES - I - A gratuidade da justiça não alcança os
serviços prestados pela Empresa de Correios e Telégrafos - ECT,
devendo, portanto, a parte efetuar o respectivo pagamento, ain-
da que beneficiária da justiça gratuita. II - De outra parte, con-
forme dispõe a Portaria nº 01/2004 baixada por este Juízo, a
responsabilidade pela expedição e postagem das cartas de cita-
ção e de intimação pertence à Escrivania. III - Deste modo,
promova o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o pagamento das
despesas postais. IV - Intimem-se. Adv. FERNANDA SILVEI-

RA GONCALVES MENEZES.

26. ARROLAMENTO SUMARIO - 353/2006 - ANDRE MA-
NIKA CUBIS e outros x SILVIA KLENK CUBIS - “Foi expe-
dido Formal de Partilha.” (Retirar Formal de Partilha). Advs.
JEANE BURDA NICOLA e SERGIO AUGUSTO BURDA
NICOLA.

27. MONITÓRIA - 398/2006 - RICARDO VIEIRA DOS SAN-
TOS x ERNESTO HOEPERS - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
da parte autora). Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELA.

28. DEPOSITO - 399/2006 - BANCO FINASA S/A x ROGE-
RIO FERREIRA - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls. 110-v.” (...deixei de expedir carta para o primeiro endereço
apresentado pelo autor, pelo fato de não terem sido efetuadas
as custas referentes às despesas postais). Advs. MOISES BA-
TISTA DE SOUZA, Karine Cristina da Costa, ANA PAULA
VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Diego Rubens Gottar-
di e Daniele de Bona.

29. ORDINÁRIA - 433/2006 - DANIEL PROCHNO x TUR-
BO CAMINHOES LTDA. e outro - “Manifeste-se o autor quanto
ao ofício de fls. 129,139 e 142/144, no prazo de 05 (cinco)
dias.” Adv. Jonas Borges.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 472/2006
- TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x ALFA CORRETA-
GEM E PROMOCOES S/C LTDA - 1- Intime-se novamente o
exequente para que em dez dias, recolha as custas remanescen-
tes. 2- Caso inerte, intime-se pessoalmente. 3- Int. Advs. VI-
TOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK e Affonso Pernet.

31. MONITÓRIA - 488/2006 - CARLOS ORLANDO WOL-
COFF x MARCIO TADEU TEIXEIRA - 1- Sobre a impugna-
ção de fls. 108/118, manifeste-se o embargante/requerido, em
dez dias. 2- Int. Advs. Carlos Humberto Fernandes Silva, Nil-
seymonn Kayon Wolcoff, Mario Augusto Correa de Moraes,
MARILU HAUER DE OLIVEIRA e Camila Kapp.

32. ORDINÁRIA - 498/2006 - ABEL PASSAGNOLO SERGIO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - 1. Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs.
PATRICIA DE MELLO, PATRICIA R. C. GROFF, Luiz Rodri-
gues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

33. SUMARIA - COBRANCA - 524/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO JAPURA x LOUIR RODRIGUES DA CRUZ e ou-
tro - 1- Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, recolha
as custas processuais devidas. 2- Após, voltem conclusos para
análise do pedido de fls. 98. 3- Int. Advs. Marilza Matioski,
Gerson Luiz Graboski de Lima, Mariana Silva Marquezani e
Christian Barlera.

34. INDENIZACAO - SUMARIA - 542/2006 - Transjoi Trans-
portes Ltda. x SRS Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. - 1-
Aguarde-se o retorno da carta precatória. Após, manifestem-se
as partes requerendo o que entender de direito. 2- Intimem-se.
Advs. ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MARIA
BARBOSA DE JESUS, GRACIANE VIEIRA LOURENCO,
FERNANDO SCHLIEPER, MARCIA ACCIOLY GAVAZZO-
NI, Ciro Bruning, Eliani Garcies Choti, EDUARDO BRUNING,
Gislaine Ruiz Guilhen, Mayra Maria Ferri Pascoto Mozini,
Cecilia Marcondes Carneiro e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI.

35. BUSCA E APREENSÃO - 556/2006 - OMNI S/A CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x STELA MAR-
TA SIMÕES - 1- Expeça-se carta precatória itinerante para ci-
tação do réu, confome pleito de fls. 65. 2- Intimem-se. “Foi
expedido Carta Precatória.” (Retirar Carta Precatória). Advs.
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo e PAULO CESAR TOR-
RES.

36. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 560/2006 - MARCIA
REGINA MARCHESE PIEDADE e outro x TRANSDETRI-
TOS SOCIEDADE CIVIL LTDA - 1- Cumpra a autora a cota
ministerial retro. 2- Intime-se. Advs. Fabricio Luiz Weschen-
felder, Joao Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Eduardo Ca-
sillo Jardim, Patricia Casillo, Carolina Pimentel, Guilherme
Gomes Xavier de Oliveira e Andre Mello Souza.

37. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 640/2006 - Motripar -
Moinhos do Paraná Ltda. x Granja Econômica Avícola Ltda -
1-1-Considerando que a devedora, apesar de devidamente inti-
mada não efetuou o pagamento da dívida, determino a incidên-
cia da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no art.
475-J do CPC. 2-Indefiro, por ora, o pedido de fls. 107, consi-
derando que a medida pretendida somente pode ser utilizada
após expedido o competente mandado de penhora e avaliação.
3-Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, recolha as
custas iniciais decorrentes do procedimento de cumprimento
da sentença, bem como indique bens passíveis de penhora. 4-
Int. Advs. NELSON BELZAC JUNIOR e PAULO SERGIO
PIASECKI.

38. RESSARCIMENTO - ORDINARIO - 687/2006 - FLAMIN-
GO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x TEGOLIERA
DURART BRASIL LTDA - Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias - R$ 74,25 bem intime-se o requerido para se pronunciar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 210-v e 212-v,
no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. GRACINDA MARINHO
DA ROCHA e Daniele Albaniz Jungles de Carvalho.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 762/2006
- TOM DA COR COMERCIO DE TINTAS LTDA. x
LUBECKK´S COMERCIO E REPRESENTACOES COMER-
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CIAIS LTD - 1- Defiro o pedido de fls. 67, oficie-se, como
requerido, com exceção da Sanepar que não presta tal tipo de
informação. 2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, re-
ferente à expedição de 06 ofícios no valor de R$ 42,00). Advs.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, ANTONIO ALVES
DO PRADO FILHO e VIVIANE BURGER BALAROTTI.

40. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 784/2006 - CRE-
SIO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro x BENJAMIM AL-
VES DA CRUZ e outro - 1- Cite-se a denunciada no endereço
de fl. 181, com as advertências legais. 2- Intime-se. (Intime-se
a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cin-
co) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s)
- Portaria 1/04.) Advs. AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA
MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MAR-
CELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO
RODERJAN REZENDE, Josiane Fruet Bettini Lupion, CHAR-
LES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRI-
CH.

41. BUSCA E APREENSÃO - 817/2006 - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x ED-
GARD EUGENE GORJUX - “Manifeste-se o autor.” (Não
houve devolução da carta precatória expedida às fls. 76) Advs.
Marcos Antonio Zaitter, Carla Fabiana Evers, Thais Portugal,
Cristiano Lustosa e Sandra Regina Sborz.

42. INDENIZACAO - SUMARIA - 821/2006 - DELOURDES
OGEDA DA SILVA e outro x EMERSON DA SILVA MAR-
QUES - 1-Redesigno audiência de conciliação e entrega de
defesa para o dia 28/04/08, às 09h20m. Cumpram-se as forma-
lidades legais. 2-Oficie-se ao juízo deprecado informando acerca
da nova da designada para audiência, bem como que o autor é
beneficiário da justiça gratuita. 3-Int. Advs. Fabiana Zotelli de
Mattos, Giovani De Oliveira Serafini e Alexandra Danieli dos
Santos.

43. COBRANÇA - SUMÁRIA - 827/2006 - MARILENE DE
OLIVEIRA RODRIGUES e outros x IZAIAS GONCALVES
DE RAMOS - 1. O meio cabível para o recebimento dos valo-
res pretendidos não é o meio escolhido pelos autores, o que
ensejaria a extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil. Note-se
que não há prova nos autos de que a indenização esteja deposi-
tada em nome do falecido nem que houve negativa de paga-
mento por parte da seguradora. 2. No entanto, considerando o
princípio da economia processual e da instrumentalidade do
processo, converto o presente em ação de cobrança pelo rito
sumário. Anote-se na capa dos autos e junto ao Distribuidor. 3.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/04/08, ás 09ho-
ras. 4. Cite-se e intime-se o réu para comparecer à audiência,
acompanhado de advogado, a fim de apresentar defesa, sob pena
de serem considerados verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor (artigos 285 e 319 do CPC). 5. Intime-se. (Intime-se a parte
autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias,
a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Porta-
ria 1/04.) Advs. FABIO REIMANN, REGES JOSE REIMANN
e FABIANO PICCOLI DA SILVA.

44. MONITÓRIA - 845/2006 - ASSOCIACAO P/O DESEN-
VOLVIMENTO DA MULHER DE CTBA. x IRACI TEREZI-
NHA HOLM e outro - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte
exeqüente dando regular andamento ao feito). Adv. GABRIEL
BRAGA FARHAT.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1111/2006 - JOSE ALBER-
TO REIMANN e outro x Banco Banestado S/A - 1- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. 2- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. 3- Int. (Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 16,80 + acréscimos legais.)
Advs. LIRIANE MELINA CAMARGO, CAMILA ALVES
MUNHOZ, EMERSON CORAZZA DA CRUZ, Antonio Au-
gusto Gellert, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto e Fernanda Fortunato Mafra.

46. DECLARATORIA - SUMARIA - 1118/2006 - CLINICA
DE OLHOS SAO JOSE LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A. -
1. Manifeste-se a autora sobre o pleito para realização da prova
pericial, considerando o depósito, mesmo que intempestivo, dos
honorários pela ré. 2. Intimem-se. Advs. Arthur Henrique Kam-
pmann, Douglas dos Santos e GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO.

47. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1120/2006 - RAFAEL
ALVES DE ARAUJO SOTTI x CARLOS DEFAZIO - “Intime-
se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 169-v, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. Wilmar
Alvino da Silva, CAROLINA BORGES CORDEIRO, JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA e Alberto Silva Gomes.

48. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1135/2006 - MAYARA
COSTA DA SILVA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/
A - ...Por todo o exposto e o que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido formulado na peça inicial, a fim de conde-
nar a ré no pagamento da indenização contratada, a ser calcula-
da nos termos acima expostos, sendo que o valor encontrado
deverá ser corrigido monetariamente desde a época em que for-
mulada a proposta até o seu efetivo pagamento, pela média do
INPC/IGP-DI e com a incidência de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, da data da citação até a data do efetivo
pagamento da condenação. Condeno a ré, ainda, no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, de acordo
com o artigo 20, § 3º, “c”, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da ação, o zelo do ilustre profissional e o
fato da ação ter sido julgada antecipadamente. Às expensas da
parte vencedora, remeta-se cópia da presente sentença ao re-
querente, via correio (Aviso de Recebimento), juntando-se có-
pia do respectivo comprovante. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da douta Procuradoria-Geral da Justiça. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Advs. MARCOS BUENO GOMES e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG.

49. BUSCA E APREENSÃO - 1242/2006 - COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQ. x ELE-
TRO GALVAO RECUPERADORA DE MOTORES LTDA. -
1. As partes firmaram acordo de fls. 82/83, que homologo des-
de logo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. 2. Sendo assim, julgo extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, III do Código de Processo
Civil. 3. Oportunamente, arquivem-se os autos com as baixas e
anotações necessárias. 4. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advs. Sadi Bonatto e Fernando Jose Bonatto.

50. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1288/2006 - IN-
FAXPAPER COMERCIO DE BOBINAS E SERVICOS LTDA.
x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A - ...Diante do ex-
posto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão a ser
declarada, RECEBO os presentes embargos de declaração opos-
tos e, no mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de
manter a decisão embargada. P.I. Advs. Gerson Massignan
Mansani, Osnildo Pacheco Junior, Alexandre Gomes de Souza
Luz, Roberto Trigueiro Fontes, RODRIGO CESAR CALDAS
DE SA, Daniela Ruth Cabral Espinheira, Fabio de Possidio
Egashira e Ana Carolina Lago Bahioense.

51. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1307/2006 -
LUIS FERNANDO LOPES DE BITENCOURT x AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - 1- Sobre a pro-
posta de honorários de fls. 272/273, manifestem-se as partes.
2- Intimem-se. (Honorários do sr. Perito no valor de R$ 1.700,00
- hum mil e setecentos reais). Advs. Mauro Sergio Guedes Nas-
tari e Airton Savio Vargas.

52. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1436/2006 -
JOAO CARLOS SAVI x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - 1-
Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados pela
ré, de fls. 147. Expeça-se alvará. 2- Intime-se. (Solicito a inti-
mação da parte interessada para pagamento das custas, refe-
rente à expedição de 01 alvará no valor de R$ 7,00, bem como
para sua retirada.) Advs. REGINA DE MELO SILVA, Luiz Fer-
nando Brusamolin e Mauricio Kavinski.

53. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1584/2006 - JOAO
AMERICO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A - ...Pelo
exposto e com base na fundamentação acima, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial desta ação de exibição de docu-
mentos ajuizada por João Américo de Oliveira em face de Bra-
sil Telecom S/A, para determinar a exibição definitiva e total
de todos os documentos referentes aos contratos de prestação
de serviços telefônicos e participação financeira celebrados entre
a ré e o autor, nos termos contidos na inicial. Considerando o
principio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patro-
no do autor que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do art. 20, § 4° do Código de Processo Civil, levando em
consideração a singeleza da causa, a desnecessidade de instru-
ção, o local de prestação de serviços, o tempo exigido e o tra-
balho efetivamente realizado. P.R.I. Advs. Carlos Eduardo da
Silva Ferreira, Rubens Bueno II, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

54. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 186/2007 - GUILHER-
ME NATACCI LOPES VIEIRA e outros x OCTAVIO ROGE-
RIO JUNGTON JUNIOR e outro - Despacho de fls. 246 - Em
que pese terem os douto procuradores dos réus renunciado ao
mandato, o prazo da publicação de fls. 224 transcorreu ainda
em período no qual estavam tais advogados vinculados a aten-
der os interesses dos réus. Eventual prejuízo futuramente ale-
gado pelos réus face a não apresentação de quesitos ou assiten-
tes técnicos para a perícia designada deve ser maniestado pe-
rante os procuradores, visto que processualmente não há qual-
quer nulidade nestes autos. Sobre o pedido de que os réus se-
jam intimados pelo juízo para constrição de novo procurador,
não há tal necessidade em razão de terem os anteriores procu-
radores apresentado documentos e declarado que já deram co-
nhecimento da renúncia a seus ex-clientes. Assim a constrição
de novo procurador pelos réus deverá ocorrer por diligência
deles próprios, ou do contrário o processo terá continuidade
independentemente de tal constrição. Certifique-se sobre o de-
curso do prazo do despacho de fls. 223 para os réus, encami-
nhando em seguida os autos ao Sr. Perito. Publique-se o pre-
sente despacho também em nome dos ex-procuradores dos réus,
mesmo renunciado ao mandato, apenas para ciência em razão
de terem os fatos acima referidos ocorrido no período em que
ainda respondiam pelos interesses dos réus. Intimem-se. (...de-
correu o prazo do despacho de fls. 223 e não houve manifesta-
ção da parte requerida). Advs. MARCIO GOBBO COSTA,
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e SONIA MARLI BE-
NATO.

55. DEPOSITO - 230/2007 - BANCO BRADESCO S/A x LG
DO AMARAL E CIA LTDA. - 1- Defiro o pedido de fl. 58.
Expeça-se ofício ao Detran/PR para bloqueio do veículo des-
crito na petição inicial. 2- Intimem-se. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação das custas, referente à expedição de 01 ofício no valor
de R$ 7,00). Advs. Nelson Paschoalotto, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, Elisangela Fernandes e GRACIENNE DE FATI-
MA GOES.

56. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 395/2007 - CILENE
DE MORAES SOCZEK x MAGAZINE LUIZA S/A - ...Ante o
exposto, julgo procedentes os pedidos deduzidos na presente
ação de indenização, para o fim de: a) declarar inexistente a
dívida apontada nos cadastros restritivos de crédito, objetos
desta ação; b) condenar a requerida no pagamento de indeniza-
ção por danos morais, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), que deverão ser corrigidos pela média do INPC, a partir
desta decisão, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês a contar do evento lesivo, no caso a data da ins-
crição indevida do nome da autora nos cadastros de crédito,

ambos até o seu efetivo pagamento. Em razão da sucumbência,
condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, em favor do patrono judicial da auto-
ra, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, para os fins do artigo 20, parágrafo 3º, c, do Código de
Processo Civil, considerando a natureza da ação, o zelo do ilustre
profissional e o tempo de processamento do feito. Cumpra-se,
no que couber, o Código de Normas da douta Corregedoria-
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se. Advs. Juracy Rosa Goivinho e RO-
SANE HORNE.

57. EXECUCAO PROVISORIA (CARTA SENTENCA) - 442/
2007 - ANDREA ELINE BARBOSA DOS SANTOS x BAN-
CO ALVORADA S/A e outro - 1-O executado opôs tempesti-
vamente embargos de declaração às fls. 520, aduzindo que houve
omissão quanto aos fundamentos jurídicos na decisão de fls.
512/515. Entretanto, não acolho tal pedido, pois a decisão acerca
da exceção de pré-executividade acabou por analisar todas as
questões de fundo postas em juízo, de forma cristalina e funda-
mentada, não havendo qualquer tipo de omissão como alega o
embargante. Salienta-se que se o embargante pretende a altera-
ção da decisão, deve fazê-lo por via adequada, que ao os pre-
sentes embargos. Assim, conheço dos embargos, pois tempesti-
vos, julgando-os improcedentes. 2-O pedido de fls. 518 será
analisado posteriormente. 3-Indefiro o pedido de fls. 524, con-
siderando que com a oposição de embargos, os prazos são in-
terrompidos, não havendo qualquer prejuízo às mesmas. 4-Int
Advs. LEANDRO GALLI, IVO GOMES, JULIANA DE BAR-
ROS BLEY, LUIZ FERNANDO MOSCARDI, Daniel Hachem,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, Alceu Rodrigues
Chaves e Luciano Hinz Maran.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 493/2007
- ADRIANO BARBOSA x JURANDIR AUGUSTO DA SILVA
- Ciência aos interessados do contido na certidão de fls. 76. -
(CERTIFICO nesta data, que a resposta do ofício expedido à
Receita Federal, às fls. 68, sob nº 4949/2007, encontra-se jun-
tada em pasta própria, conforme o determinado pela MM. Jui-
za de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox,
tomando ciência do conteúdo do ofício somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos) Adv. Adriano Barbo-
sa.

59. COBRANÇA - SUMÁRIA - 532/2007 - NERI DINA DE
MENDONÇA BAPTISTA x BANCO ITAÚ S/A - ...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial da ação ordinária de
cobrança ajuizada por Neri Dina de Mendonça Baptista em face
de Banco Itaú S/A, para o fim de declarar o direito do autor em
receber as diferenças de correção monetária em suas caderne-
tas de poupança nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989,
devidamente corrigidas e para o fim de condenar o réu ao paga-
mento da diferença de creditamento de correção monetária nas
cadernetas de poupança dos autores, devendo-se aplicar em
junho de 1987, para os contratos celebrados ou renovados até
15.06.87 o IPC (26,06%), e para janeiro de 1989 o IPC no per-
centual de 42,72%, acrescido de juros compensatórios de 6%
ao ano e sem capitalização, devidos desde a data em que deve-
ria ser lançado o crédito de correção monetária até o efetivo
pagamento, mais de juros de mora, no valor de 12% ao ano,
contados desde a data de citação até o efetivo pagamento, sob
pena de violação ao direito líquido e certo e ao ato jurídico
perfeito dos depositantes e enriquecimento ilícito das institui-
ções bancárias. Condeno o demandado ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patro-
no dos autores que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil considerando a
natureza da causa, a desnecessidade de instrução, o local de
prestação de serviços e o trabalho efetivamente realizado. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. EMIR CALLUF FI-
LHO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, Nelson Paschoalotto,
GRACIENNE DE FATIMA GOES e GISELE MARIE BELLO
BIGUETTE.

60. PRESTACAO DE CONTAS - 555/2007 - DIAIR TEREZI-
NHA NICOLA LIMA e outros x MODULO EDITORA E DE-
SENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA. e outro - ...Pelo
exposto, condeno as requeridas a prestar as contas no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, e na forma do artigo 917, do Código
de Processo Civil, sob pena de não lhes ser lícito impugnar as
que as autoras apresentarem, na forma do artigo 915, §2.º, de
dito Codex. Condeno-as, ainda, no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono judicial das
autoras, que fixo, na forma do artigo 20, §§ 3 e 4.º, do mesmo
Digesto, em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conside-
rando a natureza da causa, o zelo do ilustre profissional e o
fato da ação ter sido julgada antecipadamente. Cumpra-se, no
que couber, o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se. Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER e PAULO SERGIO GUE-
DES.

61. INVENTARIO - 602/2007 - CARLOS ROHN e outro x
CARLOS ROHN JUNIOR - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram juntadas as certidões
pelo inventariante). Advs. JOSE VIRGILIO CASTELO BRAN-
CO ROCHA NETO, RENATO CORDEIRO JUSTUS, NEL-
SON CORDEIRO JUSTUS e MAURICIO BONATTO GUI-
MARAES.

62. ORDINÁRIA - 604/2007 - ANTONIO ELMI SCHABATU-
RA e outros x BANCO ITAÚ S/A - 1. Recebo os recursos de
apelação interpostos às fls. 115/137 e 142/150, em seu duplo
efeito. 2. Intimem-se as partes recorridas para apresentarem
contra-razões em quinze dias. 3. Após, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-
se. Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO e Nelson Paschoalotto.

63. INDENIZACAO - SUMARIA - 612/2007 - BRUNNO
MARCELINO SANTOS PEREIRA x BANCO SANTANDER
BANESPA S.A. - 1- Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a
juntada dos documentos pelo réu. 2- Intimem-se. Advs. HA-

ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, VIVIANE MARIA PA-
DILHA SCHIAVO, Joao Leonelho Gabardo Filho, Cesar Au-
gusto Terra e ROGERIO XAVIER RIVA.

64. BUSCA E APREENSÃO - 616/2007 - PAULO ILDEFON-
SO DA SILVA JUNIOR e outros x IDACIR MARIANO DA
CRUZ e outro - 1- Defiro o pedido de substituição da caução,
levante-se a caução de fls. 38; bem como lavre-se novo termo
de caução sobre o bem apontado às fls. 74. 2- Int (Assinar Ter-
mo) Advs. ODORICO TOMASONI, ROSEANE RIESEL,
CLAUDINEIA VELOSO DA SILVA, ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA e OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS.

65. ALVARÁ JUDICIAL - 633/2007 - TELMA APARECIDA
DE SOUZA x ESPOLIO DE PAULO RENATO ANDRADE
LIMA - ...ISTO POSTO, DEFIRO o pedido da petição inicial
para o fim de autorizar, via alvará, o levantamento do numerá-
rio depositado na conta vinculada de FGTS e PIS do falecido,
conforme consta às fls. 39/44, nos termos do pedido inicial.
Expeça-se o Alvará que terá o prazo de 30 dias. Prestação de
contas em trinta dias. Oportunamente arquivem-se. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se. Adv. MAURICIO PALU.

66. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 638/2007 - CLP EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA x EGC - CONSTRUTORA E
OBRAS LTDA. - 1- Sobre a contestação à reconvenção, mani-
feste-se o reconvinte, em quinze dias. 2- Intimem-se. Advs.
CRISTIANE DA ROSA HEY, ANDERSON BORCATH BAR-
BERI, Hany Kelly Gusso e Ana Carolina Busatto.

67. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 652/2007 - MA-
RILYN MARIA DE GODOI x PAULO FERRAZ PESSATO -
Vistos em saneador. I - As partes estão bem representadas, não
havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo
assim, passo a sanear o feito. II - Alega o réu, em preliminar,
que a petição inicial é inepta, tendo em vista que a autora não
comprovou a propriedade do bem imóvel locado. Tal prelimi-
nar deve ser afastada, tendo em vista que depende de dilação
probatória para ser analisada, motivo pelo qual deverá ser apre-
ciada juntamente com a sentença. Não há outras preliminares a
serem analisadas. Declaro o feito saneado. III - A gratuidade de
Justiça encontra amparo na legislação ordinária (Lei nº 1060/
50), considerando necessitado todo aquele que não se encon-
trar em condições de arcar com as despesas exigidas pelo pro-
cesso judiciário, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. Nesta esteira de pensamento, observo que, no particu-
lar, remanescem dúvidas sobre o estado de miserabilidade jurí-
dica do réu, facultando, assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fa-
zendo prova bastante, sobre seus rendimentos, outrossim, se
seu procurador está atuando graciosamente. IV - Indefiro o pe-
dido de produção de provas orais, pois em nada elucidarão a
instrução do presente feito, em não sendo pertinentes ao pre-
sente procedimento, qual seja, despejo por falta de pagamento.
V - Outrossim, defiro o pedido de produção de prova docu-
mental, atendidos os pressupostos dos artigos 397 e 398 do
Código de Processo Civil. VI - Int. Advs. ANGELICA OLI-
VEIRA SANTOS, MARCELO FERREIRA MEIRELES e Adau-
to Pinto da Silva.

68. DEPOSITO - 680/2007 - BV FINANCEIRA S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVES x ROSEMARIA DIAS -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs.
Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e Juliane Cristina Correa da Silva.

69. COBRANCA - ORDINARIA - 682/2007 - ABEL NEDS
DE ALMEIDA x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - 1. Em
juízo de retratação, mantenho a decisão proferida, por seus pró-
prios fundamentos. 2. Defiro a produção de prova pericial mé-
dica, consoante requerida. A produção de prova oral será anali-
sada quanto a pertinência após a entrega do laudo. 3. Nomeio
perito médico Lucy Vieira. 4. Concedo o prazo de cinco dias
para apresentação de quesitos pelas partes e indicação de assis-
tentes técnicos. 5. Após, intime-se o profissional para dizer se
aceita o encargo e para apresentar proposta de honorários, a ser
arcada pela ré (art. 33 do Código de Processo Civil). 6. Depo-
sitados os honorários, intime-se o Sr. Perito para entregar o
laudo em 30 (trinta) dias. 7. Intimem-se. Advs. ROLAND HAS-
SON, SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARET-
TI BOSQUIROLI BISAFA, ELISABETH REGINA VENAN-
CIO TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL
BERTO, ROCHELI SILVEIRA, DANIELE CRISTINE DE
O.COUTINHO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
MELISSA ABRAMOVICCI P. MATTIOLI, LEANDRO VIZIN-
TINI, CLAUDIO ROTUNNO, Milton Luiz Cleve Kuster,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, Anderson Hataqueiama, RODRI-
GO SILVESTRI MARCONDES, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA, Monica Fer-
reira Mello Biora e Marcio Alexandre Cavenague.

70. COBRANÇA - SUMÁRIA - 724/2007 - ANGELO EZE-
QUIEL VERONEZZE BARROSO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial da ação sumária de cobrança ajuizada por Ângelo Eze-
quiel Veronezze Barroso em face de Banco ABN Amro Real S/
A, para o fim de declarar o direito do autor em receber as dife-
renças de correção monetária em suas cadernetas de poupança
nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, devidamente
corrigidas e para o fim de condenar o réu ao pagamento da
diferença de creditamento de correção monetária nas caderne-
tas de poupança dos autores, devendo-se aplicar em junho de
1987, para os contratos celebrados ou renovados até 15.06.87
o IPC (26,06%), e para janeiro de 1989 o IPC no percentual de
42,72%, acrescido de juros compensatórios de 6% ao ano e
sem capitalização, devidos desde a data em que deveria ser lan-
çado o crédito de correção monetária até o efetivo pagamento,
mais de juros de mora, no valor de 12% ao ano, contados desde
a data de citação até o efetivo pagamento, sob pena de violação
ao direito líquido e certo e ao ato jurídico perfeito dos deposi-
tantes e enriquecimento ilícito das instituições bancárias. Con-
deno o demandado ao pagamento das custas processuais e dos
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honorários advocatícios devidos ao patrono dos autores que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil considerando a natureza da causa, a
desnecessidade de instrução, o local de prestação de serviços e
o trabalho efetivamente realizado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. JOAO AMADEU GUISS, Bruno Guiss, Joao
Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra e GUSTAVO
HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA.

71. COBRANCA - ORDINARIA - 730/2007 - ESPOLIO DE
JOSE MACIEL DE MIRANDA x UNIBANCO S/A - ...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido inicial da ação ordinária
de cobrança ajuizada por Espólio de José Maciel Miranda em
face de Banco Unibanco S/A, para o fim de declarar o direito
do autor em receber as diferenças de correção monetária em
suas cadernetas de poupança no me de janeiro de 1989, devida-
mente corrigidas e para o fim de condenar o réu ao pagamento
da diferença de creditamento de correção monetária nas cader-
netas de poupança do autor, devendo-se aplicar para janeiro de
1989 o IPC no percentual de 42,72%, acrescido de juros com-
pensatórios de 6% ao ano e sem capitalização, devidos desde a
data em que deveria ser lançado o crédito de correção monetá-
ria até o efetivo pagamento, mais de juros de mora, no valor de
12% ao ano, contados desde a data de citação até o efetivo
pagamento, sob pena de violação ao direito líquido e certo e ao
ato jurídico perfeito dos depositantes e enriquecimento ilícito
das instituições bancárias. Condeno o demandado ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios devi-
dos ao patrono dos autores que fixo em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil
considerando a natureza da causa, a desnecessidade de instru-
ção, o local de prestação de serviços e o trabalho efetivamente
realizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. SERGIO
AUGUSTO GOMEZ, Jose Augusto Araujo de Noronha, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL.

72. COBRANÇA - SUMÁRIA - 764/2007 - DIVA ENGMANN
OLIVA x UNIBANCO S/A - 1- Em juízo de retratação, mante-
nho a decisão proferida, por seus próprios fundamentos. 2-
Cumpra-se o despacho de fls. 138 e 112. 3- Intimem-se. Despa-
cho de fls. 138 - Indefiro a juntada da contestação de fls. 113/
137, do Banco Nacional S/A, até porque este foi sucedido pelo
Unibanco - União dos Bancos Brasileiros S/A, que já apresen-
tou defesa às fls. 49/96. 2. Desentranhe-se a petição entregan-
do-a ao procurador subscritor da mesma. 3. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 112. 4. Intimem-se. Despacho de fls. 112 - 1. O
feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
I do Código de Processo Civil. 2. Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Advs. MARCI-
LEY DA SILVA GAVIOLLI, RICARDO PAVAO TUMA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ALVARO PINTO CHAVES, ANTO-
NIO AUGUSTO CRUZ PORTO, Andre Abreu de Souza, JA-
NAINA ROVARIS e NATANOEL ZAHORCAK.

73. SUMARIA - COBRANCA - 791/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I- A.SUL x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram
pagas as custas para expedição do(s) ofício(s).) Advs. Luiz Fer-
nando de Queiroz, Fernanda Pires Alves, Orlando Giacomo
Filho, Aline Freitas de Assis, ADRIANA PIRES HELLER,
Adriano Nery Kuster, Fernando de Bona Moraes e Giovana
Pisani de Oliveira Franco.

74. ORDINÁRIA - 832/2007 - ESPOLIO DE JULIO OSCAR
GIESTAS RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO - 1- Intime-se pessoalmente a parte autora para
dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção
(artigo 267, III do CPC). 2- Intime-se. Adv. GISLAINE REGI-
NA DE MELO.

75. COBRANCA - ORDINARIA - 840/2007 - ANTONIO PE-
REIRA DANTAS x BANCO ITAÚ S/A - 1- Defiro o prazo de
30 (trinta) dias para a juntada dos documentos referidos pelo
réu à fl. 58. 2- Intimem-se. Advs. Paulo Roberto Gomes, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos.

76. ORDINÁRIA - 850/2007 - GELOPAR REFRIFERAÇÃO
PARANAENSE LTDA. x F. S. FABRICACAO E SERVICOS
LTDA. e outro - 1- Expeça-se carta precatória para citação da
ré, conforme pleito de fl. 89, com as advertências legais. 2-
Intimem-se. “Foi expedido Carta Precatória.” (Retirar Carta
Precatória). Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e SAMUEL MAR-
TINS.

77. PRESTACAO DE CONTAS - 857/2007 - SAMUEL APA-
RECIDO DE SOUZA x BANCO HONDA S/A - “Manifeste-se
o autor quanto a contestação e documentos de fls. 45/56.” Advs.
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, WLADIMIR WRU-
BLEVSKI AUED e MICHELI PEREIRA.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 933/2007
- PLASTSEVEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x TOP
LINE BRASIL INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS LTDA.
- Manifeste-se o autor. (Decorreu o prazo de suspensão deferi-
do às fls. 41) Adv. NELSON BELZAC JUNIOR.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 939/2007
- NELSON FERREIRA DOS SANTOS e outro x REINALDO
DONIZETI NAVES - “Manifeste-se o autor quanto ao retorno
da Carta Precatória de fls. 24/30, no prazo de 05 (cinco) dias.”
Adv. NELSON BELZAC JUNIOR.

80. COBRANCA - ORDINARIA - 966/2007 - GERTRUD
BREUCKMANN x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Recebo o
agravo retido interposto às fls. 103/105. 2. Intime-se o agrava-
do para apresentar contra-razões, em dez dias. 3. Após, voltem
para eventual juízo de retratação. 4.Intime-se. Advs. Marianne
Saraiva Lima, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e Luiz
Alberto Goncalves.

81. ORDINÁRIA - 1036/2007 - HERDEIROS E SUCESSO-
RES DE FORTUNATO FASSINA e outros x BANCO BRA-
DESO S.A. - Converto o feito em diligência. 1- Relatando o
processo em sentença, percebo não haver comprovação da le-
gitimidade ativa dos nomeados HERDEIROS E SUCESSORES
DE FORTUNATO FASSINA, bem como a necessidade de se
por ordem ao processo, pelos seguintes motivos: a) Não há nos
autos qualquer comprovação de que José Fassina, Antonia San-
tini Fassina, Antonio Aparecido Fassina, Aparecida da Concei-
ção Fassina, Maria Lucia Fassina Licero e Leonice Garcia Fas-
sina são os únicos herdeiros do “de cujus”. b) Considerando a
documentação apresentada de Leonice Garcia Fassina, verifi-
ca-se que não há especificação de seu grau de parentesco com
o “de cujus”, muito menos o porque seria sua sucessora. c) Em
que pese a documentação apresentada de Otávio Fassina ter
sido juntada aos autos, seu nome não consta na qualificação
dos autores em sede inicial, assim como não se verifica a qua-
lificação de seus sucessores Marcio Fassina e Fabiana Fassina.
2- Diante do exposto, intimem-se os autores para, que em 10
(dez) dias, comprovar da legitimidade ativa, emendando no
mesmo ato a inicial, caso esteja de acordo a instituição finan-
ceira ré. 3- Intimem-se. Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO
e Denio Leite Novaes Junior.

82. COBRANCA - ORDINARIA - 1066/2007 - ANTONIO
BATISTA FILHO x BESC - BANCO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA S/A - ...Diante do exposto, não havendo con-
tradição, obscuridade ou omissão a ser declarada, RECEBO os
presentes embargos de declaração opostos e, no mérito, DEI-
XO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a decisão embar-
gada. Publique-se. Intimem-se. Advs. Luiz Guilherme Muller
Prado, VIVIANE BURGER BALAROTTI e Lacir Guarenghi.

83. COBRANCA - ORDINARIA - 1084/2007 - CATHARINA
PINTO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será pro-
ferido julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.In-
time-se. Advs. TANIA MARA GARCIA COSTA, Douglas dos
Santos, FERNANDO JOSE GONCALVES e JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK.

84. OBRIGACAO DE FAZER - 1116/2007 - PAULO ILDE-
FONSO DA SILVA JUNIOR e outros x IDACIR MARIANO
DA CRUZ e outro - “Manifeste-se o autor quanto a contestação
e documentos de fls. 56/74.” Adv. ODORICO TOMASONI.

85. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1134/2007 -
SANT’FAL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Vistos em saneador. I - As partes estão bem representadas, não
havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo
assim, passo a sanear o feito. II - Alega a ré, na peça contesta-
tória, que a petição inicial é inepta, pois a autora requer a nuli-
dade de cláusulas contratuais, sem fazer menção a quais dispo-
sitivos do contrato pretende anular, bem como aduz a inépcia
da exordial, no tocante à repetição de indébito, tendo em vista
que a autora teria declarado ser devedora do réu. A preliminar
de carência de ação em que se alega a falta de explicitação de
cláusulas contratuais a serem revistas deve ser rejeitada. Na
petição inicial não se faz necessário nomear cada cláusula que
se pretende revisar em juízo, portanto a exordial se encontra
apta para análise, até porque estão presentes os requisitos pri-
mordiais do artigo 282 do Código de Processo Civil. Quanto à
preliminar em que se ressalta a impossibilidade de repetição de
indébito, esta também deve ser afastada. Caso seja revisado o
contrato e chegue-se à conclusão de que há qualquer cobrança
indevida, certo é que haverá valores a repetir, não se podendo
falar em inépcia neste caso. Sendo assim, afasto as prelimina-
res levantadas pelo réu. Não há outras preliminares a serem
analisadas. Declaro o feito saneado. III - Tendo em conta que
se trata de relação de consumo e que a parte autora é hipossu-
ficiente em relação à ré, tanto técnica quanto financeiramente,
defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6o,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor. IV - Sendo assim,
para evitar eventual cerceamento de defesa, concedo ao réu o
prazo de cinco dias para indicar as provas que pretende produ-
zir. V - Int. Advs. CARLA ELIZA DOS SANTOS, FERNAN-
DO JOSE GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
Douglas dos Santos e JOSE IVERSON NOGOZEKI.

86. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1183/2007 - EDER LE-
ANDRO DE LIMA x SUPERMERCADO BOZA LTDA - 1-
Considerando a ausência de manifestação do peticionário de
fls. 25, cumpra-se o item “1” do despacho de fls. 34. 2- Inti-
mem-se. s Advs. RODRIGO OTAVIO FERREIRA e JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS.

87. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1284/
2007 - VILMA BARBOSA DA SILVA x ABN AMRO BANCK
- 1. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, I do Código de Processo Civil. 2. Publicado este
despacho, voltem os autos conclusos para sentença. 3. Intimem-
se. Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, Alexandre Nel-
son Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli.

88. DECLARATORIA - SUMARIA - 1346/2007 - IPOJUCAN
CALIXTO FRAIZ x MEDCLIN - CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA - 1- Cite-se a ré, na pessoa de seu repre-
sentante legal, no endereço informado à fl. 63. 2- Intimem-se.
(Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo
de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa
da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. EDUARDO MELLO,
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHE-
LLE PINTERICH, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA
FRANC, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA
DIAS ROSA, MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RA-
FAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO
RONDINELLI MENDES CABRAL, MARIA TICIANA ARA-

UJO DA ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNANDES
LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE S. VIDAL e THIAGO
WERNER RAMASCO.

89. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1352/2007 - ALESSAN-
DRA CRISTINA MENDES LIMA x BV FINANCEIRA S/A -
1. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, dizen-
do da pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. 2. Intimem-se.
Advs. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR.

90. INDENIZACAO - SUMARIA - 1362/2007 - GUNTHER
JOAO JAUCH x JOSE GAIEWSKI e outros - 1- Desentranhe-
se os mandados para cumprimento conforme pedido retro. 2-
Intime-se. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Adv. LUIZ
ANTONIO CUNHA.

91. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1372/2007 -
KAREN CRISTINE NONATO MARTINS x CIA. ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU - 1. Ofi-
cie-se ao SPC, conforme pleito de fls. 66, para determinar a
exclusão da inscrição em nome da autora, diante da concessão
da antecipação de tutela de fls. 45/46. 2. O feito comporta jul-
gamento antecipado, nos termos do artigo 330, II do Código de
Processo Civil. 3. Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. 4. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solici-
to a intimação da parte interessada para antecipação das cus-
tas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).
Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

92. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 1443/2007 - TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x CANTOIA TRANS-
PORTES LTDA. - “Manifeste-se o autor quanto ao ofício de
fls. 101, no prazo de 05 (cinco) dias.” Advs. Ciro Bruning,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, JULIANA LU-
CIANO, Eliani Garcies Choti, EDUARDO BRUNING, FER-
NANDA RIBEIRETE DE SOUZA, Lama Ibrahim e CYNTIA
BRANDALIZE.

93. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1455/2007 -
SIMONE FERREIRA COUTO SILVA x CETELEM BRASIL
S.A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES - “Manifeste-
se o autor quanto a contestação e documentos de fls. 142/205.”
Advs. LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JU-
NIOR, MARCEL EDUARDO DE LIMA, ANDREA CRISTI-
NA SWIATOVSKI, PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JOR-
GE, Patricia da Luz Chilo Bernardi, ANA PAULA MAGALHA-
ES e DANIELLA LETICIA BROERING.

94. ORDINÁRIA - 1476/2007 - PASSARINHO COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA-ME x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - “Manifeste-se o autor quanto a
contestação e documentos de fls. 60/78.” Advs. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MI-
CHELS FRANCO, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier e Luiz Rodrigues Wambier.

95. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1519/2007 -
EVERTON LUIZ PIRES PEREIRA x BANCO DIBENS S/A -
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 65/105.” Advs. RAFAELA FILGUEIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

96. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1521/2007 - ELI ZOEL
DAESKI x GERALDO FANTINATO e outro - “Manifeste-se o
autor quanto a contestação e documentos de fls. 31/45 e 47/
54.” Advs. GILBERTO VILAS BOAS, WALERIA CHIBIOR,
KARLA NEMES e GABRIEL YARED FORTE.

97. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 1531/2007 - CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x PEDREI-
RAS BOSCARDIN & CIA. - “....foi expedido ofício...(Retirar
ofício) Advs. Simone Zonari Letchacoski, Joao Casillo, Eduar-
do Casillo Jardim, Patricia Casillo, Carolina Pimentel, Guilher-
me Gomes Xavier de Oliveira, REGIS TOCACH, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, Andre Mello Souza, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, Jefferson Comeli e LEA BORTOLON.

98. BUSCA E APREENSÃO - 1536/2007 - BANCO FINASA
S/A x FRANCISCO AILTON COSTA DE OLIVEIRA - 1- Inti-
me-se o autor para, em dez dias, requerer o que entender de
direito. No silêncio, será determinada a extinção da lide, sem
julgamento de mérito (artigo 267, I). 2- Int. Advs. Diego Ru-
bens Gottardi, Daniele de Bona, EDUARDO MARIANO VA-
LEZIN DE TOLEDO, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, FER-
NANDO LUZ PEREIRA, MOISES BATISTA DE SOUZA e
PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA.

99. BUSCA E APREENSÃO - 1544/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
RENATO RODRIGUES - “Intime-se o autor para se pronunci-
ar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22, no prazo
de 05 (cinco) dias. Advs. PAULO CESAR TORRES, Liliam
Aparecida de Jesus Del Santo, NEUSA MARIA CANDIDO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SEBASTIAO
MIRANDA PRADO.

100. MONITÓRIA - 1563/2007 - BTEL TELECOM LTDA x
MARIA TEREZINHA MARQUES DE MORAES - ME - “Ma-
nifeste-se o autor quanto ao ofício de fls. 68, no prazo de 05
(cinco) dias.” Advs. ALESSANDRA MARIA MARGARIDA
LA REGIN e SILVIO BATISTA.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1582/2007
- AFG FACTORING LTDA x TAJURO JORGE YOKODA e
outro - Compulsando os autos, vislumbro que o executado sa-
tisfez a obrigação. Em face do exposto, julgo extinta a deman-
da, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Pagas eventuais custas, expeça-se alvará de levantamen-
to ao exeqüente. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se
o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO,
CARLISE ZASSO POSSEBON, FRANCIELE FONTANA,
Livia Cabral Guimaraes, SARUZE THOMAZI e DOUGLAS
TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA.

102. COBRANCA - ORDINARIA - 1592/2007 - CLINICA O.
R. L. DR CAMARGO S/C x MAPFRE SEGUROS BRASIL -
1. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, dizen-
do da pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. 2. Intimem-se.
Advs. EDGARD CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE NE,
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, Juliana Gemim Loe-
per e João Edson Lopes Peixoto.

103. DEPOSITO - 1594/2007 - BANCO CITIBANK S.A. x
CELSO LUIZ JUNGBLUTH - 1. Defiro o pleito de conversão
da presente ação de Busca e Apreensão em Depósito, segundo
o disposto no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a redação
dada pela Lei n.º 6.071/74. 2. Efetuem-se as necessárias anota-
ções, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, retificando a
autuação e demais registros. 3. Considerando orientação do STJ,
de que o equivalente em dinheiro refere-se ao valor do bem,
salvo se a dívida for menor, a fim de se evitar discussões desne-
cessárias, apresente a parte autora comprovação do valor do
veículo, por meio de avaliação de duas concessionárias ou de
publicações especializadas, especialmente aquela veiculada pela
FIPE - Fundação Instituto de Pesquisa. 4. Após, cite-se o réu,
para, em cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo
ou consignar o equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo
contestar a ação, com as advertências legais. 5. Intime-se. (In-
time-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. Adriana D’Avila
de Oliveira, Aline Fernanda Pereira, Carlos Fernando Correa
de Castro, Peterson Zancanella, Guilherme Babora do Carva-
lhal, Alexsandro Gomes de Oliveira, Rosana Jardim Riella Pe-
drao e Daniella Oliveira Demetre Nami.

104. DECLARATORIA - SUMARIA - 1608/2007 - SALVA-
DOR BUENO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - “Ma-
nifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de fls.
29/62.” Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, MARIA
MARGARIDA VIEIRA TRISTAO, Blas Gomm Filho, Marco
Juliano Felizaro, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
ANA LUCIA FRANCA.

105. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1609/
2007 - ELISABETE BARETTA MORAES x BRASIL TELE-
COM S/A - “Manifeste-se o autor quanto ao ofício de fls. 46/
47, no prazo de 05 (cinco) dias.” Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES.

106. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1620/2007 - ANTONIO RAN-
TIN x BANCO BRADESCO S.A. - 1. Diante da documentação
apresentada, defiro a assistência judiciária gratuita ao autor,
sob as penas da Lei 1.060/50. 2. A gratuidade da justiça não
alcança os serviços prestados pela Empresa de Correios e Telé-
grafos - ECT, devendo, portanto, a parte efetuar o respectivo
pagamento, ainda que beneficiária da justiça gratuita. 3. De
outra parte, conforme dispõe a Portaria nº 01/2004 baixada por
este Juízo, a responsabilidade pela expedição e postagem das
cartas de citação e de intimação pertence à Escrivania. 4. Deste
modo, promova o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o paga-
mento das despesas postais. 5. Intime-se. Adv. Eraldo Lacerda
Junior.

107. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1626/2007 - ORLANDO
PAULO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - “Manifeste-
se o autor quanto a contestação e documentos de fls. 30/50.”
Advs. Eraldo Lacerda Junior, Geverson Anselmo Pilati, Leon-
dina Alice Mion Pilati, Fabiano Freitas Minardi, Ana Carolina
Mion Pilati do Vale e MARCIO ANTONIO SASSO.

108. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1632/
2007 - RAFAELLA NATAL MURARA e outro x HOSPITAL
VITA DE CURITIBA e outros - 1- Citem-se as rés conform
pleito de fls. 346, no endereço ali declinado, com as advertên-
cias legais. 2- Intimem-se. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA.

109. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1673/2007 - LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN e outros x JANETE PEREIRA e outros -
“....foi expedido ofício sob n. 340 a 342/2008 de conformidade
com o despacho de fls. 50.” (Retirar ofício) Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

110. COBRANCA - ORDINARIA - 1704/2007 - ERCY RO-
DRIGUES SIMÕES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - 1. Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinência das mesmas. No
silêncio, será proferido julgamento do feito no estado em que
se encontra. 2. Intime-se. Advs. RUBENS ROBERTI, Kelly
Cristina Worm, Jorge Jose Justi Waszak, JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE GONCALVES e TOBI-
AS DE MACEDO.

111. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1706/2007 -
DIRCEU MITTMANN x ANDRÉ FERREIRA DA SILVA e
outros - 1. As partes firmaram acordo de fls. 25/26, o qual ho-
mologo desde logo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos. 2. Sendo assim, julgo extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, III do Código
de Processo Civil. 3. Oportunamente, promovam-se as baixas e
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anotações necessárias e arquive-se. 4. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. Nelson Antonio Gomes Junior.

112. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1731/
2007 - RENAN MACIEL BRASIL FILHO x CETELEM BRA-
SIL S.A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES - “Mani-
feste-se o autor quanto ao retorno do AR de fls. 42/43, no prazo
de 05 (cinco) dias.” Adv. RENAN MACIEL BRASIL.

113. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1741/2007 -
FERNANDO DA SILVA PINTO x CIA. ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Despacho de fls. 81 - I -
A decisão atacada não é omissa, tendo em vista que determinou
a liberação do autor dos efeitos da mora, na medida em que
forem realizados os depósitos mensais. Nesta linha de raciocí-
nio, se o autor não estiver em mora, medidas restritivas da pos-
se do bem não poderão ser exercidas; porém, em não havendo
a consignação nos termos da decisão interlocutória, o autor se
encontrará em mora, permitindo ao credor realizar a medida
que entender cabível a assegurar o seu direito. II - Cumpram-se
as determinações de fls. 76. III - Int. Despacho de fls. 76 - I -
Ciente da decisão de fls. 72 a 75, que concedeu ao autor os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Prossiga-se o fei-
to, cumprindo-se as decisões de fls. 56/57 e 61. II - Int. Despa-
cho de fls. 61 - I - Conforme determinado na decisão de fls. 56/
57, a efetivação da liminar está condicionada ao depósito das
parcelas incontroversas. Portanto, diante da certidão de fls. 60,
revogo os efeitos da aludida liminar. II - Cumpram-se os itens I
e IV daquela decisão. III - Int. (Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv.
MAYLIN MAFFINI.

114. RESCISAO DE CONTRATO - 1756/2007 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROBERTO
MOROZ - I - A notificação extrajudicial, caso tivesse sido re-
cebida pelo devedor, seria documento hábil para comprovar a
conversão da posse justa para a injusta. II - No caso dos pre-
sentes autos, diante dos documentos apresentados, constato que
o devedor não recebeu a notificação extrajudicial. Portanto,
não se encontram os requisitos necessários para o deferimento
da medida liminar de reintegração de posse (artigo 927 do Có-
digo de Processo Civil). De outro lado, a audiência de justifi-
cação prévia em nada elucidará o presente caso. III - Assim,
impulsionando o processo, cite-se na forma requerida, para no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as ad-
vertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. IV - Int. (Intime-se a parte autora para pagar des-
pesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartó-
rio efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. Tati-
ana Valesca Vroblewski e Marina Blaskovski.

115. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1768/2007 - JOSÉ
CARLOS DE MATTOS x CIA SUL - VEÍCULOS e outros -
Não havendo manifestação da parte autora sobre o item I de
fls. 28, indefiro a gratuidade processual. Providencie a anteci-
pação das custas processuais e funrejus, sob pena de indeferi-
mento da inicial, em dez dias. Intimem-se. Advs. SILVENEI
DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO, ANA CRIS-
TINA DE MELO e EMANUELLE BORTOLON.

116. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1793/2007 - JURAN-
DYR CARDOZO SOUZA x CAIXA SEGURADORA S/A -
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 27/77.” Advs. Carlos Augusto do Nascimento Benkendorf,
Milton Luiz Cleve Kuster, Marcio Alexandre Cavenague e
MURILO CLEVE MACHADO.

117. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1796/2007 - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x
RONALDO JANGADA DACAL - ...Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE a exceção de incompetência destes autos
n. 1796/2007 e, consequentemente, RECONHEÇO a compe-
tência do Juízo da Vara Cível da Comarca de Piraquara - PR,
para processar e julgar a ação de revisão contratual n.º 634/
2007 apensa. Condeno o excepto ao pagamento das custas pro-
cessuais. Deixo de condená-lo no pagamento de honorários
advocatícios porque incabíveis na espécie (RT 487/78 e 497/
95, in Theotônio Negrão, CPC e Legislação Processual em Vi-
gor, 24ª ed., comentário ao artigo 20, do CPC, nota 10, pág.
81). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. SILVIO BRAM-
BILA, MARCELA PEGORARO, Mauro Cury Filho, Mauro
Sergio Guedes Nastari e Maria Fernanda Simoes Bellei.

118. ORDINARIA C/C TUTELA - 1811/2007 - PAULO AFON-
SO MARINS DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - “Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos
de fls. 80/113.” Advs. MURILO UBIRAJARA GUSE, Blas
Gomm Filho, Marco Juliano Felizaro, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN e ANA LUCIA FRANCA.

119. ORDINÁRIA - 1812/2007 - ANDRE RICARDO ALVES
x UNIBANCO S/A. UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS -
Despacho de fls. 41 - I - Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. II - Aguarde-se o processamento do agra-
vo com pedido de informações. III - Solicitadas as informa-
ções, oficie-se o MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento,
informando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC, e que a decisão agravada foi mantida por seus próprios
fundamentos. IV - Int. Despacho de fls. 49 - 1- Anote-se a gra-
tuidade processual concedida ao autor pelo Tribunal de Justiça
do Paraná. 2- Cumpra-se o item “III” do despacho de fl. 31. 3-
Intimem-se. Item “III” despacho de fls. 31 - Isto feito, cite-se
na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresen-
tar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. (Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04.) Adv. Moyses Grinberg.

120. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1828/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARREND. MERC. x DIEGO NONATO MARTINS
- “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.

5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça).
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUC-
CO.

121. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1835/2007
- BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL S/A x CINTIA
CRISTINA BAGATIN LAPA - “Intime-se o autor para se pro-
nunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 39, no
prazo de 05 (cinco) dias. Advs. CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN e Blas Gomm Filho.

122. SUMÁRIA C/C TUTELA - 1846/2007 - JOSÉ FAUSTI-
NO DA COSTA x BV FINANCEIRA S/A - Vistos etc. I - Aco-
lho a emenda à inicial de fls. 33/36. Intime-se o autor para
trazer em cartório cópia da petição, para fins de contra-fé. II -
Defiro, por ora, a assistência judiciária gratuita. III - Segundo o
Código de Processo Civil, no art. 273, para a antecipação dos
efeitos da tutela é necessária a presença de prova inequívoca
para que se convença, em cognição sumária, da verossimilhan-
ça da alegação conjugada com fundado receio de dano ou o
abuso de direito de defesa da requerida. IV - Verifico que nos
autos estão presentes os requisitos autorizadores da medida,
evidenciados através dos novos documentos acostados à peti-
ção de fls. 33/36, quais sejam o cálculo de fls. 40/42 e o contra-
to de fls. 38/39, denotando a verossimilhança das alegações,
além do que presente está o receio de danos irreparáveis à hon-
ra e imagem caso ocorra a inscrição do nome do Autor nos
cadastros de inadimplentes. Desta forma, entendo configura-
dos os pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do
Código de Processo Civil, autorizam a antecipação parcial dos
efeitos da tutela para AUTORIZAR o depósito dos valores ven-
cidos e vincendos em conta vinculada a este Juízo, liberando a
autora dos efeitos da mora, bem como para DETERMINAR
que a ré não inclua e/ou exclua o nome dos autores nos cadas-
tros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, entre outros),
até o final julgamento da lide. Entretanto, condiciono a efeti-
vação da liminar ao depósito, em juízo, das parcelas incontro-
versas, sob pena de revogação. Ao invés de impor ao requerido
o dever de providenciar a suspensão do registro, com a fixação
de multa para o caso de violação do preceito, o caso é de deter-
minar-se desde logo a expedição de ofício diretamente aos ór-
gãos de proteção ao crédito para ordenar a suspensão dos regis-
tros de acordo com o que ficou disposto na decisão. Portanto,
efetuado o primeiro depósito em Juízo, oficie-se, sendo que a
liminar será revogada em caso de inadimplemento. V - Cum-
pra-se o item VI da decisão de fls. 29/30. VI - Int. Item VI de
fls. 29/30 - VI - Cite-se na forma requerida, para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertências
legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
(Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo
de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa
da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv. JULIANE TOLEDO
S.ROSSA.

123. DECLARATORIA - SUMARIA - 1852/2007 - TEREZI-
NHA GALDINO PORFIRIO x RIC’S SPORTS INDUSTRIA E
COM. DE MAT. ESPORTIVOS L - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as des-
pesas postais). Adv. ALEXANDRE FOTI.

124. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 69/2008 - EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S.A. x TRANSTAI-
NER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
“Manifeste-se o autor quanto ao retorno do AR de fls. 289/290,
no prazo de 05 (cinco) dias.” Advs. ADRIANA DE PAULA
EDUARDO e JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

125. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 147/2008 - MTM
SISTEMAS LTDA x PENS PRODUCTS INTER. COM. DE
PROD. NUTRICIONAIS - I - Acolho a emenda à inicial de fls.
65/66. Intime-se o autor para trazer em cartório cópia da peti-
ção, para fins de contra-fé. II - MTM Sistemas Ltda., devida-
mente qualificada nos autos, promove a presente medida cau-
telar de produção antecipada de provas, em razão de suspeita
de cópia de software por ela produzido. III - O fundado receio
de que venha a se tornar impossível ou muito difícil a verifica-
ção dos dados porventura plagiados, até que se possa produzir
prova em ação de conhecimento, autoriza a admissão do exame
pericial requerido pelo autor. IV - Em razão do exposto, e nos
termos do disposto no artigo 849 do Código de Processo Civil,
defiro a realização da prova pericial, observado o disposto nos
artigos 420 a 439, do Código de Processo Civil, determinando,
em conseqüência, a citação da parte requerida para ciência do
inteiro teor deste despacho e sua intimação para, querendo,
acompanhar a perícia. V - Para a realização da prova pericial
de produção de programas de informática, nomeio como perito
Pedro Augusto Zaniolo. VI - Faculto às partes a indicação de
assistentes técnicos e apresentação de quesitos, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias. VII - Após, intime-se o Perito para que
em 05 (cinco) dias estime seus honorários, devendo manifes-
tar-se o autor, em igual prazo, depositando, em conta vinculada
ao Juízo, o valor estimado. VIII - Da data do depósito, terá o
Perito 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. IX - Int. Adv.
JOSE VICENTE DA SILVA.

126. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 181/2008
- ORIGINAL - DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA. x ESQUA-
DRIAS DE FERRO E ALUMINIO SAO GENARO LTDA. - I -
Inicialmente, para se evitar execuções diversas sobre o mesmo
título, intime-se o autor para trazer aos autos a via original das
duplicatas que pretende executar, no prazo de cinco dias, sob
pena de indeferimento do pedido por falta de condição da ação
(Código de Processo Civil, artigo 267, VI). II - Int. Advs. Hany
Kelly Gusso e Ana Carolina Busatto.

127. REINTEGRACAO DE POSSE - 194/2008 - FRANCIS-
CO CUNHA PEREIRA FILHO x PAULO BERNARDO CA-
MARGO DA VEIGA - Requer o autor liminar para reintegra-
ção de posse de veículos de sua propriedade em posse injusta
do réu, uma vez que já notificado para que procedesse a devo-
lução. Autorizada a via possessória, observando que o esbulho
ocorre a menos de ano e dia, pela inversão da qualidade da

posse de justa para injusta quanto a notificação. No entanto,
para ser possível a verificação do “fumus boni iuris” no pre-
sente necessária a juntada de documento hábil a comprovar o
domínio atual do autor sobre os veículos. Os documentos jun-
tados não são atualizados, sendo um deles inclusive de exercí-
cio de dez anos passados. Emende o autor a inicial juntando
cópia dos documentos do exercício atual, ou certidão do detran
comprovando serem os três veículos ainda de propriedade do
autor. Intimem-se. Advs. JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
ALESSANDRA P .LIGOCKI, ALESSANDRA CRISTINA
KSZAN PANCERA, RENATA FRANCO TREVISAN e
EDUARDO VICTOR ABRAHAM.

128. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 196/2008 -
VAI-PETRO COMERCIO E REVENDA DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A - I -
Recebo os embargos à execução para discussão, por serem tem-
pestivos. II - Ademais, suspendo a execução, por serem rele-
vantes os argumentos dos embargantes, e por estar garantido o
juízo, vislumbrando presente a premissa do artigo 739-A do
Código de Processo Civil. III - Intime-se o embargado, através
de seu procurador, via Diário da Justiça, para, em 10 (dez) dias,
impugnar os presentes. IV - Int. Advs. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEI-
RA e ANDREA MORAES SARMENTO.

129. EMBARGOS DE TERCEIRO - 216/2008 - LORILEI
FRANKOWIA x PAULO ILDEFONSO DA SILVA JUNIOR e
outros - I - A gratuidade de Justiça encontra amparo na legisla-
ção ordinária (Lei nº 1060/50), considerando necessitado todo
aquele que não se encontrar em condições de arcar com as des-
pesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do sus-
tento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pensamento,
observo que, no particular, remanescem dúvidas sobre o estado
de miserabilidade jurídica do requerente, facultando, assim, em
10 (dez) dias, esclareça, fazendo prova bastante, sobre seus
rendimentos, outrossim, se seu procurador está atuando gracio-
samente. II - Suspendo a execução somente em relação aos bens
de propriedade da embargante (artigo 1052 do Código de Pro-
cesso Civil). III - Cite-se na forma requerida, para no prazo de
10 (dez) dias apresentar defesa, observadas as advertências le-
gais, artigos 285, 319, e 1053, todos do Código de Processo
Civil. IV - Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas
postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. PAULO
ANDRE ALVES DE RESENDE, ODORICO TOMASONI,
ROSEANE RIESEL, CLAUDINEIA VELOSO DA SILVA,
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA e OSNI DE JESUS TABOR-
DA RIBAS.

130. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 226/2008 - EDUAR-
DO DINIZ SARDA x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NA - Eduardo Diniz Sardá ajuizou Ação Ordinária c/c Indeni-
zação por Dano Morais com Pedido de Concessão da Anteci-
pação dos Efeitos da Tutela em face de Universidade Tuiuti do
Paraná aduzindo, em síntese, que é acadêmico do curso de Di-
reito ministrado pela ré, sendo impedido de colar grau na ceri-
mônia do dia 21/02/2008 sob a alegação de que lhe faltaria
cursar três disciplinas para concluir o curso. Afirma que efeti-
vamente cumpriu com a grade curricular, requerendo, em sede
de antecipação de tutela, que a ré permita ao autor colar grau
na formatura de sua turma. Decido. I - A gratuidade de Justiça
encontra amparo na legislação ordinária (Lei nº 1060/50), con-
siderando necessitado todo aquele que não se encontrar em
condições de arcar com as despesas exigidas pelo processo ju-
diciário, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
Nesta esteira de pensamento, observo que, no particular, rema-
nescem dúvidas sobre o estado de miserabilidade jurídica do
requerente, facultando, assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fa-
zendo prova bastante, sobre seus rendimentos, outrossim, se
seu procurador está atuando graciosamente. II - Segundo o
Código de Processo Civil, no artigo 273, para a antecipação
dos efeitos da tutela é necessária a presença de prova inequívo-
ca para que se convença, em cognição sumária, da verossimi-
lhança da alegação conjugada com fundado receio de dano ou
o abuso de direito de defesa da requerida. III - Verifico que nos
autos não estão presentes os requisitos autorizadores da medi-
da, eis que através dos documentos acostados não há prova ine-
quívoca da verossimilhança das alegações. Não há como preci-
sar, em cognição sumária, se o autor cumpriu integralmente as
disciplinas tidas como insuficientes pela ré, necessitando-se de
dilação probatória para tanto. Deste modo, indefiro o pedido
liminar. IV - Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15
(quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertências le-
gais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. III
- Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. PEDRO SAAD WE-
NHARDT, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOU-
SA.

131. MONITÓRIA - 275/2008 - CANADIAN PASSAGENS E
TURISMO LTDA. x KATYA DA SILVEIRA - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv.
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

132. MONITÓRIA - 292/2008 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x FRANCISCO OSIAS PENAFORTE
BARBOSA e outro - Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Advs. MIEKO ITO e CHRYS-
TIANNE DE FREITAS A. FERREIRA.

133. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 293/2008
- BANCO ITAÚ S.A. x HORIZONTAL TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA. e outros - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Evaristo Aragao Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Al-
vim Wambier.

134. BUSCA E APREENSÃO - 297/2008 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x ANDRESSA DE FATIMA PEREIRA - Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 315,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
Advs. Diego Rubens Gottardi, MICHELE SACKSER, Karine
Cristina da Costa e Daniele de Bona.

135. REINTEGRACAO DE POSSE - 299/2008 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRACI
BUENO DA CUNHA ALVES - Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Diego Rubens
Gottardi, Daniele de Bona, Karine Cristina da Costa e Vanessa
Maria Ribeiro Batalha.

136. BUSCA E APREENSÃO - 301/2008 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANA FRANCO
DE MARINS - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

137. BUSCA E APREENSÃO - 302/2008 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x MARCIO FERNANDES KARLSON - Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. Advs. MICHELE SACKSER, Diego Rubens Gottardi,
Daniele de Bona e Karine Cristina da Costa.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELAÇÃO Nº 29/2008.
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1. ACAO DE INDENIZACAO-po-270/1989-EDEOMAR RO-
DRIGUES DO NASCIMENTO e outros x REUNIDAS-
TRANSP.RODOVIARIO DE CARGA- 1. O contido no artigo
475-J não se aplicará no presente feito, porque o título executi-
vo judicial foi formado e a execução teve seu início com base
no procedimento antigo, e neste deverá permanecer, porque a
Lei nº 11.232/2005 só tem aplicação nas execuções que se ini-
ciaram após a Lei entrar em vigor ou então na hipótese de não
ter sido iniciado o procedimento executivo. 2. Antes de dar
seguimento ao presente feito, aguarde-se o julgamento dos agra-
vos interpostos (vide fls. 1130/1131 e 1154). -Advs. LIGIA
GOEBEL, PAULO ROBERTO VIDAL, MAURICIO VIEIRA,
GERMANO ADOLFO BESS, IRINEU JOSE PETERS e MAU-
RELIO PETERS-.

2. ACAO DE INDENIZACAO-ps-177/1991-MARA MARGA-
RIDA CABRAL PIMENTA x MOINHO CURITIBANO- Pri-
meiramente, intime-se a parte exequente, para que se manifes-
te acerca do contido às fls. 1562/1565. Após, venham conclu-
sos para deliberações. -Advs. ALEXANDRE ROBERTO PEI-
XER, ANDRE CORNELSEN BROFMAN e PATRICIA DU-
TRA DA SILVA-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-150/1994-HELIO JOSE
BRANCO DE MATIAS x ROMALDINO TAVARES e outro-
Sobre o contido na certidão de fls. 385-verso, acerca de que,
até a presente data, não houve nenhuma comunicação do BA-
CEN, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Advs.
JOSE TORQUATO TILLO, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL
A. SLOWIK, GLAUCO IWERSEN e ADILSON CORREIA-.

4. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-175/1996-BANCO DO
BRASIL S.A x SAGEL - IMPORTACAO E EXPORT.LTDA e
outros- Sobre o contido na certidão de fls. 184, acerca de que,
até a presente data, não houve resposta da carta precatória ex-
pedida, manifest-se o interessado, no prazo lega. -Advs. LIN-
COLN FAGUNDES e CARLOS ALBERTO STOPPA-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-115/1997-ANIVALDO RIBAS
DA CRUZ e outro x GUILHERME DAHER BONACIN- So-
bre o contido na certidão de fls. 886, acerca de que, até a pre-
sente data, a parte devedora não se manifestou sobre o r. despa-
cho de fls. 884, manifeste-se a parte autora, em termos do pros-
seguimento do feito, no prazo legal. -Advs. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO, HENRIQUE CARDOSO DOS SAN-
TOS e CELSO LODOVICO REGINATO FILHO-.

6. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-564/1997-RUBENS
VIEIRA x LOTERIAS MONTE CARLO LTDA- Remetam-se
os presentes autos a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas desta Capital, com as cautelas de estilo. -Adv.
MIEKO ITO-.

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-663/1997-BANCO
BMD S/A x ROBERTO MARTINS PEREIRA e outro-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA e PEDRO LUIZ NUNES-.

8. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1025/1997-EBRASA-
INDUSTRIA DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x PELI-
CANO-SERIGRAFIA E PRODUCOES PROMOCIONAIS
LTDA- 1. Em face de pedido formulado nos autos, é cabível o
bloqueio on-line, em face do convênio BACENJUD, mormen-
te em face das novas alterações legais, com fulcro no artigo
659, § 6º, combinado com os artigos 655, I, e 655-A (e ainda,
art. 475-R, se for o caso). 2. Proceda-se, assim, o bloqueio on-
line em face do convênio BacenJud, conforme extrato em ane-
xo. Aguarde-se, por (60) sessenta dias. Após, manifeste-se a
parte exequente. -Advs. CARLOS F. O. RATACHESKI, AN-
DRE PEREIRA DA SILVA, ALESSANDRO KISHINO, ALES-
SANDRO KIOSHI KICHIMO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-
.

9. ACAO MONITORIA-275/1998-COLEGIO DOM BOSCO
S/C LTDA x ARY ZIMMERMANN JUNIOR- 1. Diante da cer-
tidão de fls. 103-verso, onde informa que a Dra. Maria Ináh
Ferreira Pepe Czaikowski retirou ou autos em carga, permane-
cendo com estes por mais de 01 ano, com fulcro no artigo 196,
do CPC, fica vedada a carga dos autos a procuradora retro men-
cionada. Atente-se a escrivania. 2. Oficie-se a OAB, comuni-
cando o fato, para tomar as providências que entender cabí-
veis. 3. Intime-se a parte exeqüente, para que dê regular pros-

seguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o
prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dan-
do-se baixa no Boletim Mensal Forense. -Adv. MARIA INAH
FERREIRA PEPE-.

10. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-746/1998-MARIA DE
LOURDES FREITAS DRESSLER x AMELIA RODRIGUES
TULIO-Do contido na certidão de fl. 123-verso, acerca de que,
encontra-se arquivado em pasta própria, nesta Serventia, da
resposta do ofício da Receita Federal, manifeste-se o(a)
interessado(a), no prazo legal. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

11. ACAO MONITORIA-1007/1998-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WALTER CORDEIRO DOS
SANTOS- Defiro o pedido de vista, conforme requerido ás fls.
566/567 e 578, pelo prazo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela
parte exequente. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA
LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e SILVIO NAGAMINE-.

12. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1522/1998-ANTONIO
MARCOS COCHENSKI x AGLAE MIRIAN DE OLIVEIRA-
A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartó-
rio diligenciando no respectivo cumprimento. -Advs. FABIO
PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-
.

13. ACAO DE INDENIZACAO-po-837/1999-MARCOS RO-
BERTO GOMES x ESP. DE JOAO REGIS F. TEIXEIRA e
outro- Tendo em vista que as litisdenunciadas Mônica Ribas
Teixeira e Maria Eloísa Silvério, devidamente citadas não apre-
sentaram contestação, declaro-as revel. Intime-se o réu-denun-
ciante, para os fins requeridos às fls. 1.423, (...promover a cita-
ção de Paulo César Daros, em 10 dias consoante § 2º do art.
219 do CPC...)-Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, ANDYA-
RA MENEZES TEIXEIRA, EDWIL CALIANI, REMY JOAO
BROLHI, LEONEL CAMILLI, ZULEIKA LOUREIRO GIO-
TO, WALDYR GRISARD FILHO, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, ANA CRISTINA GONCALVES DE POLI,
YOSHIHIRO MIYAMURA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, MARLO FROELICH FRIEDRICH, CAR-
LOS ALEXANDRE PERIN, LUIZ OTAVIO GOES, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, GIOVANNA SANDRI-
NI BERBERI, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN e
CHRISTYANE MONTEIRO-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-208/2000-REUNIDAS S/A
TRANSPORTES COLETIVOS x EDEOMAR RODRIGUES
DO NASCIMENTO e outros- Diante do julgamento do Recur-
so Especial, intime-se a parte embargada para que cumpra o
contido no artigo 475-J do CPC, no prazo de cinco dias. -Advs.
ERNANI ANTONIO PIGATTO, OSMAR ALVES BAPTISTA,
LUIZ ANTONIO BESS e LIGIA GOEBEL-.

15. ACAO MONITORIA-5/2001-BANCO BANDEIRANTES
S/A x JAN ADONIS MARCHIORATO-Promova-se o depósito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

16. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-13/2001-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x JULIO CESAR DA SILVEI-
RA e outro- No que tange ao Bacen Jud, restou formulado o
pedido de transferência de valores então bloqueados, como se
vê do extrato em anexo. À exequente para que se manifeste e,
se for o caso, apresentar nova planilha de cálculo em face do
valor tranferido. Após, deve o Cartório diligenciar perante a
CEF a fim de verificar acerca da tranferência dos valores. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e MARIO DE MELLO GUIDES
NETO-.

17. ACAO DE INDENIZACAO-po-185/2001-UGGERO
FRANCISCO ALEXANDRINO JUNIOR x EMPRESA DE
ONIBUS AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS- Os ho-
norários periciais serão pagos ao final da demanda, pela parte
sucumbente. Sobre o Laudo pericial, digam as partes, no prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias... -Advs. CLAUDIO DE FRAGA,
NELSON ANTONIO SGUARIZZI, ANA PAULA MATAVE-
LLI e AUREO VINHOTI-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-188/2001-UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x HENRI
GONZALEZ MARINHO- Tendo em vista a divergência entre
os valores apresentados pelas partes, este Juízo irá considerar o
valor encontrado pelo Sr. Avaliador Judicial como o correto,
ainda mais analisando o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 30. Desta forma, intime-se o banco para que pro-
mova ao pagamento do valor remanescente, no prazo de cinco
dias, sob pena de prosseguimento do feito. -Advs. SERGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES e FLAVIO WARUMBY LINS-.

19. ACAO DE DESPEJO-242/2001-ELONIR ANDRETTA x
TCHERLY FRANCINE TORMES-1. Em face de pedido for-
mulado nos autos, é cabível o bloqueio on-line, em face do
convênio BACENJUD, mormente em face das novas altera-
ções legais, com fulcro no artigo 659, § 6º, combinado com os
artigos 655, I, e 655-A (e ainda, art. 475-R, se for o caso). 2.
Proceda-se, assim, o bloqueio on-line em face do convênio
BacenJud, conforme extrato em anexo. aguarde-se, por 60 dias.
Após, manifeste-se a parte exequente -Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-303/2001-BANCO CIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERACNTIL S.A x VA-
LERIA ROSANA RIBEIRO BAU- Providencie a antecipação
das custas de intimação, no prazo legal. -Advs. ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PAULO MACARINI e DANIEL
NUNES ROMERO-.

21. BUSCA E APREENSAO-356/2001-OMNI S/A CREDITO
E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
KIRCHNER-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA-.

22. DEPOSITO-369/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
PAULO GONCALVES DE ARAUJO- Tendo em vista que o
presente feito já foi sentenciado, bem como o contido às fls.
105, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao arquivo.
-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e HAYLSON
JOSE BASSO-.

23. DEPOSITO-400/2001-BV FINANCEIRA S.A x FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES- Manifeste-se a parte ré sobre o
contido às fls. 151/152, em cinco dias. -Advs. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

24. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2001-BANCO
ITAU S A x LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA e outro-1. Retifi-
que-se o registro e atuação do feito, para deles passe a contar,
do pólo ativo, Banco Itaú S.A. Comunique-se o distribuidor. 2.
Reitere-se o ofício de fls. 196. 3. Oficie-se, para os fins retro
requeridos, com exceção do Bacen, pois, pretendendo a parte
exeqüente proceder ao bloqueio perante o sistema BacenJud,
deve acostar aos autos demonstrativo atualizado do seu crédi-
to. 4. Int. (A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
ção em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.) -
Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-.

25. ACAO DE COBRANCA-ps-415/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x FABRI-
CIO JOSE CAMPANA FONTINO- Sobre o contido na certi-
dão de fls. 158, acerca de que, até a presente data, não houve
inerposição de embargos nos presentes autos, manifeste-s o(a)
interesado(a), em termos do prosseguimento do feito,no prazo
legal. -Advs. CARLA FABIANA EVERS e SANDRA REGINA
SBORZ-.

26. ACAO DE COBRANCA-ps-464/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x SANDRA MARA GUEBERT DE
CARVALHO- Apesar do contido às fls. 245/252, este Juízo
mantém o entendimento esposado às fls. 242. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

27. ACAO DE COBRANCA-po-503/2001-MIRACI DE LOUR-
DES SOARES x CIDADELA S/A- Da juntada do Cálculo Ju-
dicial de fls. 191, no valor total de R$ 62.809,21, manifestem-
se as partes, no prazo legal. -Advs. NORBERTO TREVISAN
BUENO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

28. ACAO DE COBRANCA-ps-523/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x AUGUS-
TO BASCO JUNIOR e outros-Ao interessado para manifestar-
se acerca do transito em julgado . -Advs. BEATRIZ SANTI e
LUCILENE DA S. OLIVEIRA-.

29. DEPOSITO-553/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
VERA LUCIA CARVALHO DOS SANTOS- 1. Intimem-se as
partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se
têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos,
para fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transa-
ção, manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir,
especificando-as e justificando a respectiva finalidade e perti-
nência. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e VANES-
SA POLAK DOS SANTOS-.

30. USUCAPIAO-639/2001-JOSE LINS DA SILVA e outro-
Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em julga-
do . -Advs. MARCELO JOSE CISCATO e CESAR LUIZ SHAL-
LENBERGER-.

31. INVENTARIO-684/2001-ANTONIA PEDROSO FERNAN-
DES x ESP. DE FRANCISCO MERQUIADES FERNANDES-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. MESSIAS ALVES DE
ASSIS-.

32. ACAO DE COBRANCA-ps-699/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS x COHAB- Intime-se
a parte exequente, para que se manifeste acerca do contido às
fls. 225/228, bem como acerca dos documentos de fls. 231/
273. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A.
KUCHLER e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

33. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-791/2001-CONSOR-
CIO PONTAL DO PARANA x ATILIO GASPARINI NETO-
Manifestem-se, no prazo legal, sobre o Laudo de Avaliação jun-
tado aos autos às fls. 290. -Advs. EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA, PRISCILA DE SOUZA e MARILIS TANIA JUR-
CZYSZYN-.

34. ACAO DE COBRANCA-ps-815/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ROYAL LIGHT x MARIA ALICE SDROEIWSKI-
Promova a parte interessada, no prazo legal, o preparo das cus-
tas do Avaliador Judicial, conforme informação fls.308 no va-
lor de R$ 230,00. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e LUCIANO RASSOLIN-.

35. ACAO DE COBRANCA-ps-823/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CANADA x JOSE LUIZ MAIA- Tendo em vista
a não intimação do credor hipotecário, conforme denunciado
pelas partes, com fulcro no art. 698 do CPC, suspendo o proce-
amento para home designado. Inclua-se na pauta para novo pra-
ceamento. Cumpra-se, no que couber, o despacho de fls. 161/
162. Intime-se o credor hipotecário. -Advs. EDSON LUIZ
NUNES e VERA LUCIA TOURINHO MATOS-.

36. ACAO MONITORIA-845/2001-BANCO BMD S/A x PA-
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RANA LIBRAS EQUIPAMENTOS DE PESAGEM LTDA-
Promova a antecipação das custas de citação, no prazo legal. -
Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-.

37. BUSCA E APREENSAO-851/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEOCIR BONET-
TI- Providencie a antecipação das custas dos ofícios a serem
expedidos, no prazo legal. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE
LIMA-.

38. ACAO MONITORIA-854/2001-BANCO CITIBANK S/A
x ESA BASICA MAGAZINE COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outro-Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs.
ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RI-
ELLA PEDRÃO e CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO-.

39. ACAO DE COBRANCA-po-901/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x AN-
DREA CRISTINA JOCOWSKI NASCIMENTO-Manifeste-se
o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER
e CARLA FABIANA EVERS-.

40. ACAO DE COBRANCA-ps-1143/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO HIZAIAS x ESP. DE ROSELY GLEICH AQUILA-
Manifestem-se, no prazo legal, sobre o Laudo de Avaliação de
fls. 505. -Advs. CLEOSNY SLOMPO, MARCIA J. VIERIA
SIMOES, REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e JOAO
EDSON PIRES DE LEMOS-.

41. ARROLAMENTO-1173/2001-EIDES DE AIR PEREIRA
MEDEIROS e outro x WALDEMAR ELIAS DA ROCHA e
outro- Sobre o contido na certidão de fls. 107-verso, acerca de
que, até a presente data, os interessados não deram atendimen-
to ao contido no parecer de fls. 89, parte final, com a manifes-
tação do Município, diga, no prazo legal. -Advs. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN e DEBORA REGINA FERREIRA-.

42. RESCISAO DE CONTRATO-po-1183/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LEOCADIO
FERNANDES-Fica ciente a parte interessada acerca do pedido
de suspensão do processo conforme requerido na petição de
fls.197, (suspensao do processo pelo prazo superior a 60 dias
ou por prazo indeterminado), e logo após deverão os autos ser
encaminhados ao arquivo provisorio, aguardando o interesse
da parte exequente, o qual ficara baixado junto ao Boletim
Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12). -Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e ADRIANA G MONTEIRO-.

43. BUSCA E APREENSAO-1427/2001-BANCO DIBENS S.A
x ELIZANDRO DA SILVA OLIVEIRA- Fls. 110: JUNTE-SE.
ATENDA-SE. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-.

44. ACAO MONITORIA-1485/2001-VALTER LUPERCIO
FERREIRA & CIA LTDA x DHIOGENES MORETTI NUNES
- FARMACIA-A parte interessada para retirar edital a disposi-
ção em Cartório diligenciando na sua respectiva publicação. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

45. ACAO CIVIL PUBLICA-1263/2002-INSTITUTO BRAS.
DE DEFESA DOS CIDADAOS-IBDCI x BANCO ITAU S/A-
Intime-se o banco réu, para os fins requeridos às fls. 890. (...a
instituição financeira não trouxe aos autos nenhum dos docu-
mentos requeridos pelo Juízo e em especial os informativos
determinados pela legislação bancária já requeridos inumeras
vezes pela parte, perito e Juízo...)-Adv. EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS-.

46. BUSCA E APREENSAO-236/2004-FINAUSTRIA CIA. DE
CRED. FINANC. E INVEST. x JOTAIR ALVES MATOSO- 1.
Intime-se a parte devedora para que promova ao pagamento da
dívida, no prazo de cinco dias. 2. Intime-se-a, ainda, para apre-
sentar nos autos os documentos solicitados pelo credor, no
mesmo prazo. (...apresente aos autos...a alteração contratual,
ou estatuto ou contrato em que comprove a atual proprietária
da Executada, sob pena de multa diária, sendo sugerida de R$
200,00). -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAU-
LA VIANA BARMANN e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-246/2004-RICARDO
TACLA e outros x ESP DE JAMIL IBRAHIM SLEIMAN TA-
CLA- ...Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no pra-
zo sucessivo de 05 (cinco) dias, para cada parte, a iniciar pela
parte autora. -Advs. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ALE-
XANDRE JOAO BARBUR NETO, HUGO MARTINS KOSOP
e LEILA FAYEK TACLA YACOUB-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-1001/2004-CARLOS EDUAR-
DO BUENO NETTO x BANCO SANTANDER BANESPA S.A-
Mantenho integralmente a decisão agravada, por seus próprios
e jurídicos fundamentos. Cumpra-se o item ‘4’ do despacho de
fls. 1.447/1.448. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e BLAS
GOMM FILHO-.

49. EXECUCAO HIPOTECARIA-148/2005-BANCO ITAÚ
S.A x OSVALDO CHIGUERO OGSUKO CHUI e outro-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 21,00, Depositário Público R$ 72,17, Distri-
buidor R$ 1.84, cfe, calculo de fls. 131, no prazo legal. -Adv.
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

50. ACAO DE INDENIZACAO-ps-6/2006-ADERBAL SOU-
TO GOMES e outro x CAMINHOS DO PARANA S.A- Defiro.
(...requer-se a dilação do prazo para manifestação sobre o pa-
recer de fls. 401/425 por mais 15(quinze) dias.), (parte Reque-
rida). -Advs. ROGERIA DOTTI, EDUARDO ROCHA VIR-

MOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, GERARD KAGHTA-
ZIAN JR. e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

51. ACAO DE COBRANCA-po-13/2006-MARIA DE FATIMA
DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A- Con-
forme Termo de Audiência fls. 69: ...”Tendo em vista as infor-
mações trazidas, intime-se o advogado subscritor da inicial para
que justifique o ocorrido. Sem prejuízo, e considerando a afir-
mação do Sr. ELIANDRO de que a assinatura constante à f. 15,
não é sua, que efetivamente houve falsificação, extraia-se pe-
ças do presente feito encaminhando-as ao Ministério Público
para que sejam tomadas as medidas necessárias... -Advs. SIL-
VIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ALE-
XANDRA DANIELI ALBERTI-.

52. ACAO DE INDENIZACAO-po-95/2006-BRASILSAT
HARALD S.A x BANCO ITAU S.A- Sobre o ofício oriundo da
Vara de Inquéritos Policiais juntados aos autos, manifestem-se
as partes, no prazo legal. -Advs. IRINEU PALMA PEREIRA,
IZABELLE SEMIGUEN LIMA e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-.

53. REVISIONAL DE CONTRATO-123/2006-SOLANGE
KALCKMANN x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se, no pra-
zo legal, sobre a proposta de honorários do perito fls. 270, que
importam em R$ 2.000,00. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

54. ACAO DE COBRANCA-po-223/2006-EMIDIA DO AMA-
RAL AMORIM x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S.A- Ten-
do em vista o contido no termo de audiência de ratificação de
fls. 86, contados e preparados, retornem os autos conclusos
para sentença. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-.

55. RESSARCIMENTO-po-365/2006-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S.A LTDA e outro x RONALDO SERPA e outro-
Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos
juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. LUCILENA DA SIL-
VA OLIVEIRA-.

56. ARROLAMENTO-392/2006-JUAREZ PAULO CORDEI-
RO e outros x ESPOLIO DE ANA DE OLIVEIRA CORDEI-
RO- Manifeste-se, no prazo legal, sobre a informação da P.G.E.
fls. 60. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

57. ARROLAMENTO-406/2006-DIVA CAMARGO RAMOS
e outros x ESPOLIO DE ARTHUR GUIMARAES RAMOS-A
parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo
de suspensão dos autos, no prazo legal. -Adv. GLAUCIA CA-
MARGO ASSUNCAO-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-447/2006-
HENRIQUE RICHETTI JUNIOR x ADRIANA MARQUES DE
ANDRADE e outro-Fica ciente a parte interessada da suspen-
são do processo pelo prazo requerido na petição de fls. 101,
(60 dias ou inferior a esse prazo), e logo após o decurso do
prazo dar impulsionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo
conforme Portaria 01/2004. -Advs. ANA PAOLA CARNEIRO
DE OLIVEIRA e ROSANA SOBEJEIRO RIGONI-.

59. RESC.COMPR. COMP/VEN.REINT-po-451/2006-AGE-
NOR MACCARI e outro x ROSELY DE SOUZA e outros- 1.
Indefiro a preliminar de ausência de constituição em mora da
segunda requerida, uma vez que de acordo com o entendimen-
to jurisprudencial, para a validade da notificação basta a sua
entrega no endereço do devedor. 2. Outrossim, não merece pros-
perar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. A
possibilidade jurídica do pedido, nos dizeres do eminente dou-
trinador Humberto Theodoro Júnior, diz respeito à exigência
de que deve existir, abstratamente, dentro do ordenamento ju-
rídico, um tipo de providência como a que se pede através da
ação. Desta forma, os pedidos da parte autora são juridicamen-
te possíveis, uma vez que ela pretende ver rescindido o contra-
to entabulado com a parte requerida, em razão do seu inadim-
plemento. 3. Ainda, indefiro o pedido de conexão de causas,
alegado em sede de contestação, pois de acordo com o expedi-
ente de fls. 102, o processo que tramita perante a 7ª Vara Cível
desta Comarca já foi sentenciado, razão pela qual não há mais
que se falar em conexão. Assim, estando o feito formalmente
em ordem, sem nulidades ou irregularidades a suprir, declaro-o
saneado. 4. Para a realização da perícia contábil nomeio o pe-
rito Flávio Tozin, e para a realização da perícia de corretagem
nomeio o engenheiro Andre L. Sottomaior Pereira. 5. Intimem-
se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, proce-
dam a indicação de Assistente Técnico e apresentem quesitos.
6. Após, os peritos já podem ser notificados para o oferecimen-
to da proposta de honorários que deverão ser arcados pela par-
te requerida, pois solicitou a produção de ditas provas. -Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN
MEISTER, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.-.

60. DEPOSITO-457/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x ARGEMIRO DIAS BERNARDO-Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-459/2006-
RAQUEL LOCATELLI PINHEIRO x NELSI BABIUK e ou-
tros- Tendo em vista o contido na certidão de fls. 112, o pedido
de fls. 114 será analisado oportunamente. -Advs. LUCIA ANA
LAZOF e IGO IWANT LOSSO-.

62. ACAO DE COBRANCA-ps-474/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x EDSON FIRMINO- ...POSTO ISSO,
julga-se PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o réu
ao pagamento das taxas condominiais do mês de dezembro de
2002 à janeiro de 2006 (e as demais que se vencerem no curso
da ação, até o trânsito em julgado - artigo 290, Código de Pro-
cesso Civil), sendo que a parcela de dezembro de 2002 deve-se

aplicar juros de 1% ao mês e multa de 10%. Com relação às
demais parcelas, o índice aplicado deve ser o trazido pelo Có-
digo Civil, ou seja, juros moratórios de 1% ao mês e multa de
2% sobre o débito. Condena-se o réu ao pagamento integral
das custas e despesas processuais mais os honorários advocatí-
cios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos dos artigos 20, § 3º; e 21, parágrafo único
do Código de Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. -Adv. MARCELO DE LIMA CONTINI-.

63. ACAO DE INDENIZACAO-po-514/2006-CONCRETUS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x UNIVERSAL
TRANSPORTES E LOCACAO LTDA e outro-Ao autor para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados aos
autos, no prazo legal. -Adv. ROBERTO MOROZOWSKI-.

64. ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-515/2006-
LUIZA BRUNATI DA SILVA x BANCO ITAU S.A- recebo o
recurso de apelação no efeito meramente devolutivo. Intime-se
a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias...-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-528/2006-EDIFICIO EDI
RACHED x ROBERETO MASSAMI NONOSE- Este Juízo
possui o entendimento de que no cumprimento de sentença,
assim como na execução não cabe citação com hora certa, por-
que o estatuto do rito estabeleceu regras próprias para a execu-
ção (artigos 653 e 654 do CPC). Frise-se, outrossim, que a multa
do artigo 475-J do CPC terá sua incidência apenas quando o
devedor for intimado e não promover ao pagamento do débito
no prazo de quinze dias. Assim, intime-se o credor para reque-
rer o que entender de direito, em cinco dias. -Adv. JEFERSON
WEBER-.

66. ACAO DE COBRANCA-ps-532/2006-IPEMA ANTUNES
CAVALHEIRO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS- 1. Man-
tém-se a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2.
Oportunamente, oficie-se ao E. Tribunal comunicando, inclu-
sive, acerca do cumprimento pelo agravante do disposto no ar-
tigo 526 do CPC. 3. Como não há notícia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito como já determinado às fls. 156. -Advs.
CLAUDIO PISKONTI MACHADO e IOLANDO MUNHOZ
JUNIOR-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-563/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CMG
COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA e ou-
tro-Fica ciente a parte interessada da suspensão do processo
pelo prazo requerido na petição de fls. 126, (60 dias ou inferior
a esse prazo), e logo após o decurso do prazo dar impulsiona-
mento ao feito no prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/
2004. -Advs. MIEKO ITO, TONI M. DE OLIVEIRA, GENI
REGINA DA SILVA PROPST e MARCELO JOSE CISCATO-
.

68. ARROLAMENTO-567/2006-IRENE THEREZINHA CHI-
CHOSKI e outros x ESPOLIO DE MIHAI NICOLAE- Sobre o
contido na certidão de fls. 37-verso, acerca de que decorreu o
prazo legal, sem a manifestação da requerente quanto ao res-
peitável despacho de fls. 36, diga, no prazo legal. -Adv. DIDI-
MO MIGUEL DALLEDONE-.

69. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-597/2006-CIA
ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x SIL-
VANO KANZLER-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

70. PRESTACAO DE CONTAS-630/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO BARGIS x DARIO DE BRITO FERNANDES FER-
REIRA PRADA-Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 10,50, cfe, calculo de fls.
158, no prazo legal. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

71. BUSCA E APREENSAO-658/2006-BRADESCO CON-
SORCIO LTDA x FABRICIO LANCONI-Defere-se o pdido
retro (fls. 81). (Promova-se o depósito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO-.

72. INDENIZATORIA-700/2006-JANDER LUIS CATARIN x
BRASIL TELECOM S/A- Da juntada aos autos do comprovan-
te de depósito efetuado às fls. 151 pela parte requerida, mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal. -Adv. JANDER LUIS
CATARIN-.

73. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1021/2006-MA-
RIO LUIZ DA MAIA e outro x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS PARAISO LTDA- Da juntada da manifestação do
Perito às fls. 172, em que vem informando que mantém sua
proposta inciial de honorários que importa na quantia de R$
1.500,00, digam as partes, no prazo legal. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, GUILHERME JACQUES
T. DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e
SAMUEL MARTINS-.

74. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1287/2006-PEDRO
PORFIRIO SILVA VIEIRA x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA-Primeiramente, intime-se a parte auto-
ra, para que se manifeste acerca do contido às fls. 518. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

75. ACAO DE COBRANCA-ps-20/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGE PARK x ARALDO LUIZ LIMA FILHO e
outro- Contados e preparados, voltem conclusos para homolo-
gação. (Antecipe a parte requerida a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualização.) -
Advs. JOSELIA A. KUCHLER, CLARISSA SANTOS FARAH

e PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH-.

76. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-111/2007-SERGIO
ARANLDO DEL CARMEN CONHA ROMERO x ADMINIS-
TRADORA ITAUCARD - MASTERCARD- Promova a retira-
da da carta de citação e intimação a disposição em Cartório,
diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -
Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-501/2007-ADILSON BO-
BINSKI e outro x RAQUEL LOCATELLI PINHEIRO- O feito
comporta julgamento antecipado, assim, contados e prepara-
dos, retornem os autos conclusos para sentença. -Advs. IGO
IWANT LOSSO e LUCIA ANA LAZOF-.

78. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-553/2007-JAIR
BASTOS DE LIMA x BANCO SANTANDER S/A-Contados e
preparados, retornem os autos conclusos para homologação.
(Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de fls. 113, no pra-
zo legal.) -Advs. REGINA DE MELO SILVA, BLAS GOMM
FILHO e ANA LUCIA FRANCA-.

79. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1065/2007-ROSE-
LY DE SOUZA x AGENOR MACCARI e outro- 1. Intimem-se
as partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se
têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos,
para fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transa-
ção, manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir,
especificando-as e justificando a respectiva finalidade e perti-
nência. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-.

80. ANUL.TIT. EXECUTIVO-1152/2007-VANIA FERREIRA
x MAURO POLA-Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de
fls. 37, no prazo legal. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUI-
MARAES-.

81. INTERDICAO-179/2008-NOEMI FOLTRAN SPREA x
ALCEU SPREA- 1. Concedo, por ora, os benefícios da justiça
gratuita à requerente. 2. Quanto ao pedido de tutela antecipa-
da, deixo para apreciá-lo quando da realização do interrogató-
rio. 3. Para interrogatório do interditando designo a data de 12/
março/2008, às 14:45 horas. Cite-se o interditando para com-
parecer a interrogatório. Intime-se-o de que no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados da audiência de interrogatório, poderá im-
pugnar o pedido. Dê-se ciência ao Ministério Público. -Adv.
IZAURA DIAS MOREIRA-.

82. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-110/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
ALISSON ANDREO VENÂNCIO ASSUMPÇÃO-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando
o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3,
no valor de R$325,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-111/2008-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAU x DANIEL
MARTINS CARDOSO-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRA-
DA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancela-
mento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Nor-
mas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -
Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50 -Oficial de
Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-.

84. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-112/2008-DONNY
KATSUYUKI TAKETA x BANCO BV FINANCEIRA S.A
CRED. FINANCEIRO-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRA-
DA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancela-
mento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Nor-
mas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -
Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 25,00 -CARTA ARMP.
INTIME-SE. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.
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MARIA CELIA P.KUCHIMINSKI 0008 001091/2002
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0012 000688/2003
MARIA ELIZABETH HOMANN 0079 001896/2007
MARIA ELZI DE MATTOS-OAB. 0012 000688/2003
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0048 000192/2007
MARIANA ESPER NICOLETTI 0055 000708/2007
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0010 000081/2003
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0051 000304/2007
MAURICIO GALEB-OAB- 18827 0024 000009/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0073 001603/2007

0085 000188/2008
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 0017 001519/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0022 001091/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0051 000304/2007
MILTON TEODORO DA SILVA 0044 001635/2006
MIRIAM NASCIMENTO CARREIR 0021 001070/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA OA 0051 000304/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0079 001896/2007
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 0089 000134/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0008 001091/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0058 000900/2007
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0056 000766/2007
ODORICO TOMASONI-OAB.2170 0029 001240/2005

0032 000110/2006
OLGA CLEA S. SCHMIDT - 23 0046 000139/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0090 000135/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0059 000927/2007
PAOLA RIBEIRO NENES DE ME 0049 000243/2007
PATRICIA D.NYMBERG 0007 000800/2002
PATRICIA OLIVEIRA 0088 000201/2008
PAULA CARDOSO 0001 000533/1998
PAULO CESAR BULOTAS 0079 001896/2007
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0033 000233/2006
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0052 000343/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 000009/2005
PAULO SERGIO S.CACHOEIRA- 0014 000869/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0067 001403/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0079 001896/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA. 0049 000243/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0033 000233/2006
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0064 001207/2007
RAFAEL COMAR ALENCAR 0054 000702/2007
RAFAEL FADEL BRAZ 0049 000243/2007
RAFAEL TADEU MACHADO-( DE 0068 001496/2007

0083 000179/2008
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0006 000405/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0008 001091/2002
RENATO DACILIO FLORES 0010 000081/2003
RENATO SERPA SILVERIO 231 0004 000821/2001
RICARDO H.WEBER 0057 000843/2007
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0051 000304/2007
RITA DE CASSIA CORREA DE 0043 001516/2006
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0020 000707/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0021 001070/2004
ROBSON FARI NASSIN 0049 000243/2007
RODRIGO FERREIRA 0022 001091/2004
RODRIGO SHIRAI 0088 000201/2008
ROGERIA DOTTI DORIA 0007 000800/2002
ROLAND HASSON-OAB-9120 0017 001519/2003
RONALDO MARTINS 0065 001216/2007
ROSANE PABST CALDEIRA-251 0017 001519/2003
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0063 001164/2007
ROSEANE RIESEL-OAB.36734 0029 001240/2005

0032 000110/2006
SADI BONATTO 0052 000343/2007
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0025 000104/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0059 000927/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0053 000439/2007
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0060 001097/2007
SEBASTIAO VERGO POLAN 0040 001131/2006

0050 000265/2007
SERGIO ALVES RAYZEL 0055 000708/2007
SERGIO BATISTA HENRICHS 0069 001501/2007
SERGIO MORES-OAB.29072 0002 000667/2000
SHENIA SAMIRA NASSIN 0049 000243/2007
SHERON FIORESE 0061 001105/2007
SIDNEY ADILSON GMACH 0030 001380/2005
SILVANA E. RIBEIRO - OAB. 0004 000821/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER 32 0008 001091/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0033 000233/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0015 001359/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0079 001896/2007
SOFIA S.MACHADO 0040 001131/2006
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0036 000641/2006
STEPHANIE ZAGO DE CARVALH 0074 001743/2007
SUELEN MARIANA HENK 0006 000405/2002

0076 001769/2007
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0031 000014/2006

0060 001097/2007
TÂNIA DE SOUZA SOARES 0055 000708/2007
TATIANA KALKO 0052 000343/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0043 001516/2006

0075 001759/2007
0076 001769/2007

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0059 000927/2007
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR 0055 000708/2007

0057 000843/2007
UGO ULISSES A.DE OLIVEIRA 0017 001519/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE-O 0002 000667/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0016 001476/2003
VANESSA JANKE DE CASTRO-O 0020 000707/2004
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0008 001091/2002
VICENTE MAGALHAES-OAB.172 0025 000104/2005
VINICIUS DE A.MENDES-OAB. 0002 000667/2000
VIRGINIA DALLA FLORA 0014 000869/2003
VIRGINIA MAZZUCO 0042 001315/2006
VIVIANE BERNARDO JORGE 0002 000667/2000

WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 000014/2006
WASHINGTON YAMANE 0015 001359/2003
WILLIAM FERNANDO TADEU DE 0044 001635/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0058 000900/2007
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0036 000641/2006

1. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-533/
1998-NEIDE GOMES PEREIRA x ASSIS REBELATO e ou-
tro- Apresente o exequente, no prazo de 5(cinco) dias, certidão
da matrícula atualizada do imóvel objeto de penhora. Após,
proceda-se a avaliação judicial dos imóveis penhorados (lotes
17 e 19 da quadra 24 da planta Jardim Paulista, situados no
municípío de Campina Grande do Sul, matricula nº 16628 e
16640 do Registro de Imóveis de Piraquara). Na sequencia,
requisitem-se com prazo de quinze dias, as certidões referidas
nos itens 5.8.8.2 do CN (Provimento nº 26/99 da E. Corregedo-
ria Geral de Justiça, publicada no DJPR, retificado pelo Provi-
mento nº 34/00), constando do ofício que o imóvel será levado
a praça, com indicação precisa do número dos autos, nome das
partes e valor do débito, observando-se ainda, os itens 5.8.8.4 e
5.8.8.5. Int. -eAdvs. ILDO EUGENIO B.CHIATTONE, MAR-
COS FABIO PAULINO, IBANOR REBELATO, PAULA CAR-
DOSO e HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO-.

2. INDENIZACAO- SUMÁRIA-667/2000-HOTEL DEL REY
LTDA x GERALD THOMAS e outro- Através da petição de
fls. 597/599 o autor e a ré Editora Jornal do Estado Ltda. noti-
ciam a realização de acordo. Em conseqüência, julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III,
do Código de Processo Civil, em relação a ré Editora jornal do
Estado Ltda. Autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruftam a inicial se acaso solicitado. Custas e honorários na
forma acordada. Façam-se as baixas, anotações e comunica-
ções necessarias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro
o pedido de fl. 631. Oficie-se a instituicão financeira indicada
às fl. 618 solicitando a remessa dos valores bloqueados à conta
vinculada a este juízo. Após, lavre-se termo de penhora. Na
seqüência intime-se o executado, por seu advogado para, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação. Int.
-Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE-OAB.25688, JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JR., VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, SERGIO MORES-OAB.29072, FABIO SZESz, JOSE CID
CAMPELO FILHO-OAB.7533, FERNANDO SENRA, JOSE
RODRIGO SADE-OAB-29038 e VINICIUS DE A.MENDES-
OAB.18876-.

3. USUCAPIAO-356/2001-MAGALI MEDEIROS x RAILDA
MEDEIROS PAMPUCHE & OUTROS- Atenda a autora, no
prazo de 10(dez) dias, as solicitações do Òrgão Ministerial a fl.
355. Int. -Advs. IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, JOSE LUIZ
RICETTI e ELENI MORAES BARROS-.748/98

4. MONITORIA-821/2001-APOLAR IMOVEIS LTDA x AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES TACLA LTDA- Vistos e
examinados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes às fls. 425/426, nestes autos de ACAO MONITORIA, sob
n.” 821/2001, proposta por APOLAR IMOVElS LTDA contra
ADMINIS~lRACAO E PARTICIPACOllS TACLA LTDA, e em
conseqüôncia extingo o presente feito, bem como os autos de
embargos à execução em apenso n° 1.185/07 com resolução do
mérito na forma do art. 269, III e 794, II, ambos do Código de
Processo Civil. Se requerido for desde já defiro a dispensa do
prazo recursal. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se
oficio ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.l. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, RENATO SER-
PA SILVERIO 23142/PR, AIRTON CESAR HINTZ, SILVANA
E. RIBEIRO - OAB.29052 e JOAO CASILLO-.

5. USUCAPIAO-1271/2001-ANTONIO CARLOS ANTUNES
CORREA x ESTE JUIZO- Atenda-se a promoção ministerial
(fl. 271). Int. -Advs. MARIA CECILIA G.DE MACEDO BIA-
SI, JOSIANE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e ITALO
TANAKA JUNIOR(MUNICIPIO)-.

6. RESCISÃO DE CONTRATO-405/2002-MARCOS ANTO-
NIO CAVALLI CUBA e outro x BANCO ITAU S/A- Defiro o
pedido de restituição do prazo para que o réu se manifestar
sobre o laudo pericial. Decorrido o prazo com ou sem manifes-
tação. voltem os autos conclusos para deliberar sobre o pedido
de esclarecimentos de fls. 521/522. Int. -Advs. RAPHAEL
MARCONDES KARAN, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e SUELEN MARIANA HENK-.

7. COBRANÇA (SUMARIA)-800/2002-COND.EDIFICIO
DONA LEONOR DE CAMPOS x ISSA YOUSSEF e outro-
Encaminho os presentes autos para publicação a fim de intimar
novamente a parte executada para, no prazo de 5(cinco) dias,
efetuar o pagamento das custas remanescentes, no valor de R$
735,00, conforme cálculo de fls.413, sob pena de intimação
pessoal. -eAdvs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA
D.NYMBERG e JULIO CESAR RIBAS BOENG-OAB.14430-
.

8. BUSCA E APREENSAO-1091/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO x BRASILIO
COROL FILHO- Nos termos do item 2.8.6 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça “o defensor público será
inámado pessoalmente de todos os atos dos processos, contan-
do-se em dobro todos os prazos.” Da análise da certidão de
publicação e prazo de fl. 118 denota-se que não houve a inclu-
são do nome da defensora pública que representa o réu tam-
pouco, há nos autos certidão de intimação pessoal da mesma
dando-lhe ciência da decisão proferida nos embargos de decla-
ração de fls. 112/113. No entanto, conforme certidão de fl. 120/
v°, a procuradora do réu fez carga dos autos na data de 10/03/
05, ocasião em que tomou conhecimento da decisão proferida
nos embargos de declaraçño, fato este que supre eventual falta
de intimação pessoal. Em que pese não ter sido certificado a
data de devoluçño dos autos em cartorio e certo que a procura-
dora do réu também año se manifestou nesta ocasiao, visto que
houve a remessa dos autos ao arquivo provisório (despacho de
fl. 121). Com estas considerações, deixo de receber o recurso
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de apelação (fls. 135/139) porque manifestamente intempesti-
vo. Determino a serventia que a procuradora do réu seja inti-
mada pessoalmente de todos os atos do processo. Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exeqüente requerendo o
que entender de direito. Int. -Advs. CRISMACLEYTON PAM-
PLOMA, RENATA DOS SANTOS RIBAS, NELSON PAS-
CHOALOTTO, SILVIA CRISTINA XAVIER 32647, VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN-D.PUBLICA, MARIA CELIA
P.KUCHIMINSKI-6646 e CLEUZA KEIKO H.REGINATO -
DEF.PÚBLICA.-.

9. MONITORIA-1229/2002-ARROZAL 33 S/A x ULTRAR-
ROZ - COM. E BENF. DE CEREAIS LTDA- Determino o le-
vantamento dos honorários periciais conforme requerido a f.
461. Intimem-se as partes da apresentação de laudo pericial de
fls. 461/481 para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se
sobre este. -Advs. GETULIO DE ALMEIDA NEVES, CLEZIA
M. S. SPARREMBERGER e APARECIDO J.SILVA-
OAB.17.607-.

10. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-81/
2003-FRANCIS ROBERTO FERRONATO x BANCO BRA-
DESCO S/A.- Julgo procedente o pedido para homologar o laudo
pericial de fls. 843/846 e fixar os valores ali contidos, quais
sejam saldo devedor para outubro de 2007 em R$ 24.958,16,
tudo em conformidade com o laudo cujos valores integram esta
sentença; o que se faz com vista a torná-la líquida, contando-se
a correção monetária desde a data do laudo e os juros da forma
lançada. Por fim, condenar a parte ré ao pagamento das despe-
sas processuais, sem condená-la aos honorários advocaticios
ao patrono da parte autora uma vez que estes já foram fixados
na ação (STJ, 3a Turma, Resp n” 39.371-0-RS, rel. Ministro
Nelson Naves, DJU 24.10.94, pág. 28753). Publique-se. Re-
gistre - se. Intime-se. -Advs. ALMIR LAMIN, RENATO DA-
CILIO FLORES, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, MARLU-
CIO LEDO VIEIRA, CARINA PESCAROLO, LEONARDO
MECENI e LEONARDO ANDRE G. DONOSO-.

11. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-338/
2003-MAGDALENA JOANIDES ATHERINO x LINEU BOR-
GES DE MACEDO- Encaminho os presentes autos para publi-
cação a fim de intimar a parte autora para, no prazo de 5(cinco)
dias, efetuar o preparo das custas remanescentes, no valor de
R$ 31,85, conforme cálculo de fls. 450. -eAdvs. CARLOS
A.F.DE CASTRO-OAB. 20812 e HUGO MARTINS KOSOP-.

12. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-688/2003-EMILIAN
BAR E LANCHONETE LTDA-ME e outros x FRANCISCO
HEITOR CALLE FILHO e outros-Intime-se a parte autora para
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez
dias. -Advs. JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS, MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG, CILENE MARIA SKORA-
OAB.18312 e MARIA ELZI DE MATTOS-OAB.11721-.

13. INVENTARIO-728/2003-NARZIRA SIQUEIRA SILVA e
outros x ATILIO DA SILVA- Sobre o contido na petição do
herdeiro Marcos Alberto Silva (fls. 222/223), manifeste-se a
inventariante, no prazo de dez dias. Int. -eAdvs. FABIO HEN-
RIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS, CLINIO LEANDRO L.
LYRA 3.678, JULIANA LIMA PETRI, ADRIANE IRENE
MONTEMEZZO ARSEGO, JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-869/2003-PETRO-
PAR PETROLEO E PARTICIPAÇÕES LTDA x AUTO POS-
TO BM PETRO LTDA-Ciência ao autor sobre o contido no
oficio juntado as fls.189 e 192/196, requerendo o que for de
seu interesse. -Advs. MARCOS VINIVIUS T. PEREIRA, PAU-
LO SERGIO S.CACHOEIRA-OAB.25567, LEANDRO SOU-
ZA ROSA, EDGARD JARRETA THOMAZ e VIRGINIA
DALLA FLORA-.

15. RESCISÃO DE CONTRATO-1359/2003-BRUNO ZOBA-
RAN WERNECK FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A- So-
bre os esclarecimentos prestados pelo expert em fls. 370/371,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Decorrido o pra-
zo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para
decidir a liquidação da sentença. Int. -eAdvs. GELSON AREND
OAB.9431/PR, LETICIA NERY VILLA STANGER AREND,
WASHINGTON YAMANE, ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR e SILVIO MARTINS VIANNA-.

16. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1476/2003-ROSALIA DO DIVINO BREGENSKI KELM x
BANCO ABN AMRO BANK S/A- Expeça-se o alvará de le-
vantamento, conforme requerido as fls. 458. Depois, manifes-
te-se a credora, em 05 dias, ciente de que a falta de manifesta-
ção implicará a extinção do procedimento de cumprimento de
sentença pelo pagamento. Int. “Intime-se o procurador da auto-
ra para retirar o alvará no prazo de cinco dias. “-Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

17. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1519/2003-CORRUGATING ROLL CORPORATION x PER-
PAK CONSULTORIA COM.REPRES.IMP.EEXP.DE
MAQ.EQ.- Intime-se o procurador da parte requerida para que
informe no prazo de cinco dias se a testemunha Cristiane Zon-
ta, irá comparecer a audiencia de intrução e julgamento, face o
AR de fls. 242 ter sido recebido por terceiro, requerendo o que
for de direito. -Advs. ROLAND HASSON-OAB-9120, UGO
ULISSES A.DE OLIVEIRA-OAB.29188, ISADORA SELIG
FERRAZ-OAB.32059, LEANDRO VIZINTINI, MELISSA
ABRAMOVICI PILOTTO MATTIOLI, CLAUDIO ROTUN-
NO, FELIPE HASSON, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
ROSANE PABST CALDEIRA-25160-.

18. EXECUCAO PROVISORIA-367/2004-CLOVIS VIEIRA
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- Julgo
procedente o pedido para homologar o laudo pericial de fls.
690/751, complementado às fls. 790/796 e fixar os valores ali
contidos, quais sejam, R$ 909.744,17 em favor de Clóvis Viei-
ra; R$ 13.302,61 para Cristiano Paterlini Vieira e R$ 181.659,12

pelos honorários de sucumbência, tudo em conformidade com
o laudo cujos valores integram esta sentença; o que se faz para
torná-la líquida, contando-se ao correção monetária desde a
data do laudo e os juros da forma lançada, até o efetivo paga-
mento. Por fim, condenar a parte ré ao pagamento das despesas
processuais, sem condená-la aos honorários advocatícios ao
patrono da parte autora uma vez que estes já foram fixados na
ação (STJ, 3a Turma, Resp n° 39.371- 0-RS, rel. Ministro Nel-
son Naves, DJU 24.10.94, pág. 28753). Publique-se. Registre-
se. lntimem-se. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-
4314, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO e CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER-.

19. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-555/2004-
KRAVASOLO FUNDACOES S/C.LTDA. x PENAS CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-Ciência ao autor sobre
o contido no oficio juntado as fls.79 , requerendo o que for de
seu interesse. -Adv. MARCOS V.TADEU PEREIRA 24.625-.

20. ALVARA JUDICIAL-707/2004-THEREZINHA MORENO
SILVA x ESTE JUIZO- Vistos, etc. Trata-se de pedido de alva-
ra formulado por Therezinha Moreno Silva, assistida por sua
curadora, objetivando autorização para venda do imóvel cons-
tituído pelo apartamento n° 54, localizado no 5° andar do Edi-
fício Annecy, situado em São Paulo/SP, descrito às fls. 02, i
conforme avaliação de fls. 152/154. i Do exame dos autos veri-
fico a viabilidade do i pedido inaugural, na medida em que está
comprovada a propriedade do imóvel bem como o legítimo in-
teresse na alienação. Destarte, vislumbro estarem presentes os
requisitos exigidos pela lei para a concessão da autorização.
Assim, pois, julgo procedente o pedido, para fim de autorizar
os requerentes a ahenar o apartamento n° 54, localizado no 5°
andar do Edifício Annecy, descrito às fls. 02, conforme reque-
rido na inicial. Expeça-se o competente alvará, independente-
mente do tränsito em julgado. Válido o alvará por 60 dias. Des-
pesas na forma da lei. PRestação de contas em 90(noventa)
dias. Publique—se. Registre-se. Intimem-se.”Intime-se a auto-
ra para retirar o alvará no prazo de cinco dias. R$7,00" -Advs.
VANESSA JANKE DE CASTRO-OAB.31202, ROBERTO
OLIVEIRA GUIMARAES e AIRTON MIRANDA BOZZA-
.773/93

21. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1070/
2004-JOSE FRANCISCO CUNHA x FUNDAÇAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Expeça-se o alvará de le-
vantamento referente a quantia incontroversa depositada as fls.
753, conforme requerido as fls. 847. Depois, manifeste-se o
credor, em 10 dias sobre a impugnação e documentos de fls.
756/846. Int. “Intime-se o procurador do autor para retirar o
alvará no prazo de cinco dias. R$7,00”-Advs. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-, ADROALDO JOSE GONCALVES, ANA
CAROLINA LAGO BAHIENSE, ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES, JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO, MI-
RIAM NASCIMENTO CARREIRA e CAMILLA MARANHO
RIBAS-.

22. BUSCA E APREENSAO-1091/2004-BANCO BANKBOS-
TON MULTIPLO S/A x MOACYR ROBERTI-Defiro o pedido
de fl. 271, primeira parte. Oficie-se ao Detran como requerido.
Intime-se a parte ré, por meio seus advogados, para que, em
quinze dias, faça o pagamento espontaneo da quantia demons-
trada pela petição e planilha de fls. 271 (planilha de fls. 267/
268), sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do debito
(art. 475-J, CPC). Revendo posição anterior, deixo de arbitrar
honorários nesta fase processual. Se efetuado o deposito, a par-
te deverá informar se é para satisfação do debito ou garantia
para futura impugnação. Escoando o prazo sem pagamento e
depois de adiantadas as custas, expeça-se mandado de penhora
e avaliação. Do auto de penhora e avaliação sera intimada ime-
diatamente a parte executada, na pessoa de seu advogado, para
oferecer, querendo, impugnação em 15 (quinze) dias. Int. “Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. “ -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
RODRIGO FERREIRA e ALEXEY MOSER-.

23. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1367/
2004-GERALDO VENDRAMIM x FUNDAÇAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Através da petição de fls.
447/449, o executado enumera no seu entender uma serie de
irregularidades existentes no cálculo apresentado pelo credor.
Sustenta que requeridos cálculos não observam o disposto na
sentença e que necessário se faz a liquidação da sentença para
que haja a apuração dos valores efetivamente devidos. Contu-
do, para que haja a apresentação de impugnação deve a priori
haver a garantia do juízo, a teor do disposto no art. 475-J do
CPC. Desta forma, para que seja possível a análise das razões
expostas na petição supramencionada primeiro deverá o exe-
cutado, no prazo de cinco dias, oferecer bens à penhora sufici-
ente à garantia do juízo, de acordo com os cálculos apresenta-
dos pelo exequente. Oportunamente serão analisados os pedi-
dos expostos na petição de fls. 453/454. Int. -eAdvs. DIEGO
MARTINS CASPARY-, ANDRE LUIZ PRONER, ADROAL-
DO JOSE GONCALVES e ELCY SANTOS RIBEIRO - AOB-
76604-.

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-9/2005-
BANESTADO S/A x FRANCISCO CARLOS DUARTE- En-
caminho os presentes autos para publiação visando a intimação
das partes para manifestarem-se sobre o laudo de avaliação, no
prazo de 10(dez) dias. Laudo no valor de R$ 105.000,00. -eAd-
vs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e MAURICIO GALEB-OAB- 18827-.

25. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-104/2005-DANI-
ELE MENDES RAMOS x KARLA ADRIANA BARACUY
MAIA- O oficio mencionado na petição de fls. 426/427, que
comprovaria a afirmação da executada sobre o depósito de ver-
bas de caráter alimentar na conta corrente, não acompanhou a
referida petição. A executada deverá apresentar o documento,
no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento do pedido for-
mulado as fls. 426/427. Int. -Advs. VICENTE MAGALHAES-

OAB.17298, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, SALIMAR
VALENTE GASPARIN 10864/PR e KATIA REGINA LEITE
OAB.14388/PR-.

26. EMBARGOS A ARREMATACAO-637/2005-MARIA DO
ROCIO ATHERINO & OUTROS x LINEU BORGES DE
MACEDO- Encaminho os presentes autos para publicação a
fim de intimar a parte devedora para, no prazo de cinco dias,
efetuar o preparo das custas remanescentes, no valor de R$
85,10, conforme cálculo de fls. 727, para posterior apreciação
do pedido de extinção formulado pelo exequente em fls. 726. -
eAdvs. CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812, ALEXAN-
DRE RECH, JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MAR-
TINS KOSOP-.

27. INVENTARIO-699/2005-ISAURA GONCALVES FRAN-
CO BONATTO x CONSTANTE FRANCISCO BONATTO-
Intime-se o procurador para assinar o termo de retificação. -
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-.

28. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-1231/2005-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x INES IVO-
NE KARAZ- Defiro o pedido de fls. 99. Expeça-se edital para
notificação da ré nos termos do despacho de fls. 23. Edital com
prazo de vinte dias. Intime-se o autor para proceder a juntada
da minuta do edital. -eAdvs. CRISTIANE P.C.KOLLIA-
OAB.24599 e ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-.

29. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1240/2005-MAGA-
LI POLICARPO PEREIRA x CREDIPAR SERVICOS LTDA e
outro- Encaminho os presentes autos para publicação a fim de
intimar a parte autora para, no prazo de 5(cinco) dias, efetuar o
pagamento das custas remanescentes, no valor de R$ 33,90,
conforme cálculo de fls. 111, para posterior baixa e arquiva-
mento do feito. -eAdvs. ODORICO TOMASONI-OAB.21707,
ROSEANE RIESEL-OAB.36734 e ADRIANO ANHE MO-
RAN-.

30. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1380/2005-IZOL-
DE YOLLANDA OLIVETTE CHAGAS e outro x TRILEGAL-
COM.ART.DE PESCA E LAZER LTDA- A impugnação será
objeto de exame depois do cumprimento do mandado de pe-
nhora, avaliação e intimação, conforme dispõe o art. 475-J, §1º
do CPC. Int. -Advs. CAETANO B.P.DE ALMEIDA-OAB.9750
e SIDNEY ADILSON GMACH-.

31. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-14/2006-
BANESTADO S/A x AMALIA DE ANDRADE AQUINO DE
SOUZA- 1. Intime-se o exequente para apresentar o cálculo
atualizado do débito e certidão atualizada da matrícula do imó-
vel, com o registro da penhora, no prazo de 5 dias. 2. Cumprido
o item 1 supra, requisitem-se com prazo de quinze dias, as cer-
tidões referidas nos itens 5.8.8.2 do CN (Provimento nº 26/99
da E. Corregedoria Geral de Justiça, publicada no DJPR, retifi-
cado pelo Provimento nº 34/00), constando do ofício que o
imóvel será levado a praça, com indicação precisa do número
dos autos, nome das partes e valor do débito, observando-se
ainda, os itens 5.8.8.4 e 5.8.8.5. 3. Expeça-se mandado de ava-
liação, devendo a parte credora, desde logo, entrar em contato
com o Avaliador Judicial para o preparo de suas custas. Int. -
eAdvs. KLAUS SCHNITZLER, LUIZ EDUARDO MIKO-
WSKI-OAB.26413, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, ANI-
SIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e
TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

32. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE-110/2006-MA-
GALI POLICARPO PEREIRA x RENOVAR COM. DE ELE-
TRODOMÉSTICOS LTDA e outro- Encaminho os presentes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para, no
prazo de 5(cinco) dias, efetuar o pagamento das custas rema-
nescentes, no valor de R$ 124,80, conforme cálculo de fls. 228,
para posterior baixa e arquivamento do feito. -eAdvs. ODORI-
CO TOMASONI-OAB.21707, ROSEANE RIESEL-
OAB.36734 e ADRIANO ANHE MORAN-.

33. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-233/
2006-DILSON FERREIRA x BANCO MATONE S/A- Defiro
o pedido de fl. 213, item a. Expeça-se alvará como requerido.
O pedido exposto no item b, já foi objeto de análise no despa-
cho de fl. 203, tendo sido inclusive expedido referido oficio
(fl. 206). Int. “Intime-se a parte interessada para preparar as
custas remanescentes no valor de R$49,30 , conforme memória
de cálculo de fl.216 , em 5 (cinco) dias. Intime-se o procurador
do autor para retirar o alvará no prazo de cinco dias. R$7,00”-
Advs. CRISTIANO C.SANFELICE-OAB.34068, MARIA AU-
GUSTA GEARA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ANA
LETICIA DIAS ROSA, PAULO CESAR BUSNARDO JUNI-
OR, SILVIANE SCLIAR SASSON e GERALDO KOPPE JU-
NIOR-.

34. EMBARGOS À EXECUCAO-471/2006-JUAREZ TR-
ZASKOS x VOUPAR ADM.CONSORCIOS .S/C LTDA-Audi-
ência de instrução e julgamento em 24 de abril de 2008 às 14:30
horas. Intimem-se pessoalmente as partes, advertido-as que sua
ausência implicará na pena de confesso (art. 343 do CPC), bem
como, as testemunhas arroladas no prazo de 30 (trinta) dias
contados da intimação do presente despacho. Int. “Custas da
carta pelo autor. R$15,00 e pelo réu R$30,00” -Advs. ANISIO
DOS SANTOS e LUIZ ANTONIO DAROS-.617/01

35. COBRANÇA (SUMARIA)-490/2006-CONDOMINIO
EDIF. JANAINA x JOAQUIM LOPES e outro- Defiro o pedi-
do de fl. 143. Baixem os autos ao contador judicial para atuali-
zação da conta geral. Com a conta geral, manifestem-se as par-
tes no prazo de 10(Dez) dias. Int. -Advs. ELISON LUIZ CA-
LEGARI-OAB.22.142 e JOAQUIM LOPES-.

36. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-641/
2006-CCV-LOCADORA DE VEICULOS LTDA x FALAFRAN
COMERCIO DE VEICULOS LTDA- Intime-se a parte reque-
rida por seu procurador para que informe no prazo de cinco
dias, se seu representante legal irá comparecer a audiencia de
intrução e julgamento independente ou mediante intimação, face

a devolução do AR de fls. 99/100, requerendo o que for de
direito. -Advs. KELLY WIDDHORFF DE FREITAS, BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, JANETE ISABEL WOI-
TEXEN, ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-19072 e ANNA
MARIA ZANELLA-.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/2006-CONFEC-
ÇÕES SANTA ROSA LTDA x BANCO ABN AMRO BANK S/
A- Não existe a figura processual do arquivamento provisório.
As hipoteses de suspensão do processo são elencadas no Códi-
go de Processo Civil, mas não vejo a possibilidade de aplica-
ção de nenhuma delas ao caso dos autos, uma vez que o autor
sequer efetuou o depósito autorizado pelo despacho inicial. O
autor deverá efetuar o deposito, no derradeiro prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Int. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

38. USUCAPIAO-689/2006-HELENA PINHEIRO DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO- Atenda-se a promoção ministerial (fl. 103).
Int. -Advs. JOSE MARIO TAFURI, FERNANDO JOSÉ BRE-
DA PESSOA e ALESSANDRA N. S. DE MATTOS-.

39. ANULACAO DE ATO JURIDICO-705/2006-DIEGO AN-
TONIO GUERINI x MANOS CAR VEICULOS- Neste pro-
cesso não se tratou da posse do veículo em nenhum momento,
e a sua apreensão e posterior entrega ao autor foram feitas pela
autoridade policial nos autos do inquérito, conforme se vê às
fls. 149 e 263/269. Logo, o pedido formulado às fls. 275/276
refoge ao objeto do processo e ao alcance da sentença, e não
pode ser deferido por este juízo. Há entraves administrativos,
porque a coisa objeto do pedido está ligada a fato delituoso e o
caminho é enfrentar e solver a questão através, por exemplo,
de pedido de restituição a ser formalizado perante a autoridade
competente. Porém, considerando a declaração prestada ao
Delegado de Polícia responsável pelo caso às fls. 270, oficie-
se àquela autoridade, para o fim de informar que este juízo não
se opõe ao pedido de entrega do veículo Astra GM, chassi n°
9BGTBO8BOYB147205, para a requerida-vencedora Manos
Car, na pessoa de seu representante legal Aparecido Costa Fa-
ria, ficando a critério do Delegado de Polícia o exame do pedi-
do que deverá ser formulado pela parte interessada. Deverão
instruir o ofício cópias da sentença, acórdão, petição de fls.
275/276 e deste despacho, Providencie a escrivania o cancela-
mento do bloqueio do veículo junto ao DETRAN, que foi de-
terminado no despacho inicial (fls. 17). Int. “Ao autor para re-
colher as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s)
no valor de R$ 10,00, em cinco dias. Ciencia da certidão de fl.
280.”-Advs. EUCLIDES R. FACCHI e DGMAR HERNAN-
DES-.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1131/2006-
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA x LAIS BONAT TABOR-
DA RIBAS- Intime-se a exequente para, no prazo de 05(cinco)
dias, dar cumprimento ao disposto no despacho de fl 372. Int. -
Advs. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, SEBASTIAO
VERGO POLAN, LUIZ CESAR RIBEIRO-OAB.24885 e SO-
FIA S.MACHADO-.

41. REVISÃO DE CONTRATO-1168/2006-MARISA DE AN-
DRADE x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Para o fim
de declarar que José Maria Mesquita também está autorizado a
efetuar o levantamento dos depósitos de fls. 85/86 e 107/108, e
Sueli de Fátima Ferreira da Costa o de fls. 172/171, além dos já
indicados no despacho de fls. 181. Expeçam-se cartas para in-
timação dos autores excluídos, a fim de que venham retirar os
alvarás de levantamento. Esclareça a autora remanescente,
Marisa, quem efetuou o depósito de R$244,80, que se vê as fls.
69/70, e a qual contrato e parcela correspondente. Cumpra-se ,
no mais o despacho de fls. 181. Int. “Intime-se o Sr. José Maria
Mesquita para retirar o alvará. R$7,00-Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-.

42. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1315/2006-BANCO
ITAU S/A x VERA RIBEIRO DOS SANTOS- Encaminho os
presentes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que for de seu interesse, em
face do trânsito em julgado da sentença de fls. 73/78. -eAdvs.
LUIZ RENATO P.SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA, LIZIANE LACERDA, KÉLIAN
BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCO, LIBIAMAR DE
SOUZA-OAB. 27399 e FABIANA CARLA DE SOUZA-.

43. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1516/
2006-JUVELINA DE OLIVEIRA MAIOCHI x BRASIL TE-
LECOM S/A- Recebo o recurso de apelação interposto pela
autora as fls. 220/249, em seu duplo efeito. Intime-se a parte
contrária, para contra-arrazoar no prazo de quinze dias. Int. -
eAdvs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, MARCIA FERNANDES BEZERRA, EVELYN
MORENO WECK e RITA DE CASSIA CORREA DE VAS-
CONCELO-.

44. INTERDICAO-1635/2006-SORAYA CURI x CELIA RE-
GINA CURI- A discussão deste processo ultrapassa a autoriza-
ção legal de dispensa da audiência de instrução e julgamento
(art. 1183, CPC). Veja-se que se aponta inclusive a prodigali-
dade da ré como causa de interdição, o que pode ser provado
por outros meios além da perícia. Por tais razões, para evitar o
cerceamento de defesa, converto o feito em diligência e desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de abril
de 2008 as 14:30 horas. Intimem-se pessoalmente as partes para
o fim e com as advertências do art. 343 do CPC, bem como as
testemunhas tempestivamente arroladas até 30 dias antes a con-
tar deste despacho. Devem as partes, ainda, informar se as tes-
temunhas arroladas comparecerão independentemente de inti-
mação; no silêncio, entender-se-á que as testemunhas compa-
recerão independentemente de intimação. Int. “Pela autora cus-
tas de postagem R$8,00 e pela ré de expedição e postagem
R$15,00.”-Advs. WILLIAM FERNANDO TADEU DE F. BOR-
GES, MILTON TEODORO DA SILVA e FERNANDA NEL-
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SEN T. DA SILVA-9369-E-.

45. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1636/
2006-ESMERINDA LEITE FRANÇA e outro x ITAU SEGU-
ROS S/A- Encaminho os presentes autos para publicação, a
fim de intimar a parte requerida para, no prazo de 10(dez) dias,
se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, sen-
do que decorrido o prazo e nada sendo requerido, os autos se-
rão enviados para a respectiva baixa e arquivamento. -eAdvs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, ALDO GALICIOLI JUNIOR
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

46. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-139/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x VINICIUS VAN-
CIN FROZZA- Encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, em face do trânsi-
to em julgado da sentença de fls. 101/109. -eAdvs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO P.SANTA RITA, CEL-
SO ANTONIO VASCO, FABIANO FRANCISCO CAITANO e
OLGA CLEA S. SCHMIDT - 23021-.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-155/
2007-ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
x LENITA DAS GRAÇAS DOS SANTOS- Encaminho os pre-
sentes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, em face do trânsito em julgado da sentença
de fls. 41/43. -eAdvs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA e LUIZ RENATO P.SANTA RITA-.

48. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
192/2007-MILTON CÉSAR MARTINS LACERDA x BANCO
SANTANDER BANESPA S/A- Considerando a conexão, sus-
pendo o curso deste revisional até que a ação de busca e apre-
ensão em apenso atinja a fase de produção de provas. Int. -
eAdvs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, BLAS
GOMM FILHO, ANA LUCIA FRANCA e MARIANA CRIS-
TINA SCORSIN TEIXEIRA-.

49. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-243/
2007-HOLOGRAM COM.EXP. PROD.MANUFATURADOS
LTDA x ERM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-Recebo o
recurso de apelação (fls.256/278), em seu duplo efeito. Intime-
se a parte contrária, para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.
Int. -Advs. DANIELLE ANNE PAMPLONA, LUIZ ALFRE-
DO RODRIGUES FARIAS JR., PEDRO PAULO PAMPLO-
NA., RAFAEL FADEL BRAZ, ROBSON FARI NASSIN, PA-
OLA RIBEIRO NENES DE MELO e SHENIA SAMIRA NAS-
SIN-.

50. EMBARGOS À EXECUCAO-265/2007-LAIS BONAT
TABORDA RIBAS x FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-
Através da petição de fl. 207 a e>pert designada apresentou
sua proposta de honorários e designou data para a realização
da perícia. Por meio do despacho de fl. 208 este juízo determi-
nou a intimação da partes acerca da data de realizaçño da perí-
cia. Deste despacho foram as partes regularmente intimadas
(fl. 209). Na petição de fl. 212 a embargante impugnou a pro-
posta de honorários apresentada. No entanto, por ocasião da
realização da perícia, embargante e perita acordaram sobre o
pagamento da perícia, conforme noticiado na petição de fl. 221.
Assim, ante a concordäncia expressada pela embargante medi-
ante pagamento dos honorários periciais, não há que se falar
em nulidade da perícia em razão da impugnação apresentada.
Também não há motivo para que seja declarada a nulidade da
perícia posto que, conforme acima consignado as partes foram
regularmente intimadas da data de realização da perícia. Even-
tual esclarecimento acerca do laudo pericial deverá ser feito
mediante juntada aos autos do parecer do assistente técnico ou
pedido de esclarecimentos, sendo desnecessário a oitiva da
perita em audiência. Audiencia de instrução e julgamento em
29 de abril de 2008, as 14:30 horas. Intimem-se pessoalmente
as partes, advertindo-as que sua ausencia implicará na pena de
confesso (art. 343 do CPC), bem como, as testemunhas tem-
pestivamente arroladas. Int. “Custas da carta R$15,00 para cada
parte.Intime-se a parte embargada para recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.”-Advs. SEBASTI-
AO VERGO POLAN, LUIZ CESAR RIBEIRO-OAB.24885 e
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-.1131/06

51. ORDINÁRIA REPARAÇAO DE DANOS.-304/2007-ZE-
NETE Mª DA S. BORASCA e outro x VIACAO GARCIA
LTDA- Encaminho os presentes autos para publicação visando
a intimação da parte requerente para que, no prazo de 10(dez)
dias, manifeste-se sobre a proposta de honorários efetuada pelo
Sr. Perito as fls. 218 (R$ 6.180,00). -eAdvs. GENESIO SE-
LLA, FABRICIO COSTA SELLA, RICARDO JORGE ROCHA
PEREIRA, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO,
FABIO AMARAL ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919PR, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 27507/
PR, MIRIAM PERSIA DE SOUZA OAB.13854/PR e GLAU-
CO IWERSEN OAB.21582/PR-.

52. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA-343/
2007-CAIXA DE PREV.FUNC. BCO. DO BRASIL-
CART.IMOBILIÁRI x CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e
outros- Intime-se a impugnante para apresentar o documento
solicitado pelo perito em fls. 262, no prazo de até 15 dias, para
que o expert preste os esclarecimentos solicitados, a fim de
encerrar a prova pericial. Juntado tal documento aos autos, in-
time-se o perito para prestar os esclarecimentos. Sobrevindo os
esclarecimentos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.
Após,contados e preparados, voltem os autos conclusos. Int. -
eAdvs. SADI BONATTO, PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CON, TATIANA KALKO, ANNA CAROLINA DE BARROS,
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA e IVO
GOMES-.

53. DECL. INEXIST. REL. JDCA C/ NULID.TITULO-439/
2007-VICTORIA RÉGIA COM. DE MAT.MÉDICOS LTDA x
PORTO COMERCIAL LTDA-Defiro o pedido de fl. 79. Expe-
çam-se oficios como requerido. Int. Ao autor para recolher as

custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 47,00, bem como, retire o oficio da Receita, em cinco
dias. -Advs. SAMIRA NABBOUH ABREU e EMERSON AR-
THUR ESTEVAM-.261/07

54. COBRANÇA (SUMARIA)-702/2007-ANDRADE ESCAR-
PEL e outro x LIBERTY SEGUROS S/A- Converto o julga-
mento em diligencia. Intimem-se as partes para manifestarem-
se no prazo de cinco dias sucessivos, em relação a resposta
contida no oficio de fls. 52 da FENASEG. Após, voltem para
sentença. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e RAFAEL COMAR ALENCAR-.

55. COBRANÇA (ORDINARIA)-708/2007-ALEIXO BINIA-
RA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- Rejeito os embar-
gos de declaração (fls. 157/163) porque manifestamente im-
procedentes. Tudo aquilo que foi dito nestes embargos foi ob-
jeto de análise na sentença atacada, valendo anotar que os em-
bargos não servem para suprir defesa, ou tentar alterar o julga-
do por mera irresignação do vencido. E notório o caráter in-
fringente dos embargos, não guardando nenhuma pertinência
com o autorizado legal (art. 535, CPC). A propósito: “A contra-
dição que autoriza os embargos é do julgado com ele mesmo,
jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte
“ (ST). REsp 218.528-SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU
22.04/002, pág. 210). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Recebo o recurso de apelação (fls. 164/174), em seu duplo efei-
to. Intime-se a parte contrária, para contra-arrazoar no prazo
de 15 dias. Int. Curitiba, 21/02/08. LUCIANO CARRASCO F:
-AVIN IA SouzA ) UIZ DE DIREITO -Advs. TÂNIA DE SOU-
ZA SOARES, ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA,
KELLY CRISTINA WORM, MARIANA ESPER NICOLETTI,
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK 17447/PR, FERNANDO JOSE GONCALVES
34731/PR, SERGIO ALVES RAYZEL, ALEXANDRE GAVA
DE OLIVEIRA e ANDERSON MÁRCIO DE BARROS-.

56. COBRANÇA (SUMARIA)-766/2007-MARIA JOSEFINA
FRANCO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- Encaminho os presentes autos para publicação a fim de
intimar as partes para, no prazo comum de 10(dez) dias, mani-
festarem-se sobre o prosseguimento do feito, em face do trânsi-
to em julgado da sentença de fls. 58/70. -eAdvs. NEY ROLIM
DE ALENCAR FILHO, ANTONIO APARECIDO DEGANUT-
TI JUNIOR, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA
LOPES, FERNANDO JOSE GONCALVES 34731/PR e JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR-.

57. COBRANÇA (ORDINARIA)-843/2007-ESPÓLIO DE
DORYLEA TOFFANIN(REPRESENTADO) e outro x BAN-
CO HSBC S/A-Recebo o recurso de apelação (fls. 112/119),
em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária, para contra-
arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs. RICARDO H.WEBER,
GUSTAVO A. WEBER, TOBIAS DE MACEDO 21667/PR,
KELLY CRISTINA WORM, JORGE JOSÉ JUSTI WASZAK,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR e LESLIE
M.FRANCISCO DA COSTA-.

58. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-900/2007-ALI-
CE MAYUMI HARA MIYAWAKI x JOAREZ DE ANDRADE
LEMOS-Audiência de instrução e julgamento em continuação,
23 de abril de 2008 às 14:30 horas. Expeça-se novo mandado
para intimação da testemunha Sidney Silva Alves, conforme
requerido as fls. 69. Diligencias necessárias. Int. “Intime-se a
parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no
prazo de dez dias.”. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-
7086, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO, GAN-
DURA M.DA MAIA ABOU FARES e NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL-.

59. COBRANÇA (ORDINARIA)-927/2007-ESPOLIO DE
DAVID FIDALGO PEREZ(REPRESENTADO) x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- Vistos, etc. Acolho os
embargos de declaração de fls. 75/76, para o fim de esclarecer
que a preliminar de ilegitimidade ativa foi rejeitada porque a
única irregularidade relativa à legitimidade dos autores decor-
ria do equívoco contido na inicial em relação ao patronímico
do primeiro autor: é PAHZ c não PEREZ, conforme consta de
todos os documentos que instruem os autos e do pedido de re-
tificação feito na impugnação à contestação (fls. 56/57). Por
tais razões, determino sejam feitas as anotações, retificações e
comunicações necessárias em relação ao nome correto do pri-
meiro autor: ESPOLIO DE DAVID FIDALGO PAEZ. Mante-
nho, no mais, a sentença tal como lançada às fls. 62/73. Ante o
caráter integrativo, averbe-se na forma do CN 2.2.14.6. Publi-
que-se. Registre-se Intimem-se. Int. -Advs. LUIZ CARLOS
GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI GULKA
FONE 224.69.14, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR, FERNANDO JOSE GON-
CALVES 34731/PR, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK
17447/PR, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOU-
AF HALABI, JANDER LUIS CATARIN e LUCIANA DE AN-
DRADE AMOROSO-.

60. REVISÃO DE CONTRATO-1097/2007-FABIO LUIZ BAR-
BOSA e outro x CARMEN LÚCIA LOHMANN AZEVEDO e
outro-Audiência de conciliação - art. 331 do CPC - à qual de-
verão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação em 17 de 04 de 2008 as 14:00 horas. Sem
êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes da
suma de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta dos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especifi-
carão as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Int. -
Advs. SANDRA REGINA FIGUEIREDO, ANISIO DOS SAN-

TOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e TAIS SERAFIM
SOUZA DA COSTA-.

61. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1105/2007-ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO
x BANCO ABN AMRO BANK S/A- Em que pese os argumen-
tos da autora as fls. 191/193 não ha que se falar em preclusão
vista que os documentos apresentados pelo banco réu (fls. 187/
189 e 194/195) além de pertinentes à lide, não implicam em
qualquer prejuízo à parte autora. Deferida a antecipação de tu-
tela às fls. 50/54, decisão esta mantida em sede de recurso de
agravo de instrumento de fls. 160/167 em que se condicionou o
impedimento da inclusão do nome da autora nos cadastros de
proteção ao credito ou a exclusão dele a apresentação de de-
monstrativo do débito e depósito no valor apurado. A autora
apresentou os calculos as fls. 168/169 e efetuou o depósito do
montante que entendeu como devido à fls. 184, assim, mante-
nho a antecipação de tutela anteriormente concedida. Int. -eAd-
vs. CRISTÓBAL ANDRÉS MONUZ DONOSO, LUIS FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO e SHERON FIORESE-.

62. INTERDICAO-1148/2007-EDUARDO HENRIQUE BAR-
BOSA DE ALMEIDA QUEIROZ x NAJARA LUCIA FREIRE
TELES QUEIROZ- Intimem-se as partes sobre a data e local
designados pelo Perito para avaliação psiquiátrica de Najara
Lucia Freire Telez Queiroz, dia 18/04/2008 as 14:00 horas, sito
a Rua Francisco Rocha n.º 62, sala 505. Dra. Vanessa de An-
drade, perita. -Adv. MAGDA REJANE CRUZ R.DOS SAN-
TOS-.

63. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1164/2007-ANA LUCIA LENZ x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro a produção da prova pericial requerida pela autora, e
para atuar como perito nomeio o contador ANTONIO FER-
NANDO DE AZEVEDO, que cumprira o encargo escrupulosa-
mente, independentemente de termo de compromisso (CPC,
422). No prazo de 05 dias, as partes deverão oferecer quesitos
e indicar assistentes técnicos. Intime-se o perito para apresen-
tar estimativa de seus honorários, no prazo de cinco dias, cien-
te de que a autora é beneficiária da gratuidade. Havendo escu-
sa (CPC, 146 c/c 423), voltem-me conclusos os autos para no-
meação de novo perito. Into. -eAdvs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, MARCELO LUIZ DREHER, MARCIO
ANTONIO SASSO OAB.28299A/PR, JAIRO BASSO, FABIO
SPAGNOLLI - 23268 e ROSANGELA SEABRA PEREIRA-.

64. COBRANÇA (SUMARIA)-1207/2007-CONDOMINIO
RES. AM5 x PAULO ALVES JUNIOR e outro-Audiência de
conciliação dia 27 de 03 de 2008 às 13:30 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis. Cite-se intime-se a parte ré, com
antecedência mínima de dez dias, para nela comparecer pesso-
almente, apresentando, na mesma oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário resul-
tar de prova dos autos, com a prolação de sentença no mesmo
ato. Int. “Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de
R$ 30,00, em cinco dias. “ -Advs. POLYANA RODRIGUES
PEDRO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

65. INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS-1216/2007-JAIRO
MORAES x ABN AMRO REAL S.A- Expeça-se o alvará em
favor do advogado do autor para levantamento da quantia de-
positada as fls. 92. Depois, baixem os autos ao Contador para
cálculo das custas do processo, intimando-se o réu para efetuar
o pagamento, no prazo de 10 dias, sob pena de execução. Int. -
Advs. RONALDO MARTINS, LUIS FERNANDO DIETRICH,
HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

66. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1377/2007-
LOGISTECH-LOGÍSTICA ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA x EDITORA MAI LTDA- Cite-se a empresa executada,
conforme requerido a fl. 73, para, em 03 dias, pagar o débito,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução. Não sendo localizada a executada, deter-
mino a citação da empresa ré na pessoa de um de seus sócios,
conforme pretendido a f. 74. “Intime-se a parte autora para re-
colher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.”-
Advs. LUIZ RODRIGO LEMMI e JOSE CARLOS DA SILVA
TRISTAO-.

67. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1403/
2007-OSMAIR RIBEIRO e outro x PRISMA AGROPECUA-
RIA LTDA- Com o fim de evitar qualquer arguição de cercea-
mento de defesa, intimem-se as partes para que no prazo de
5(cinco) dias especifiquem as provas que pretendem produzir,
esclarecendo quais fatos serão comprovados através de cada
meio probatório e a relevância jurídica para o desate deste cau-
sa, ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito
no estado em que se encontra. Int. -eAdvs. PAULO SERGIO
WINCKLER, JOICE KORMANN BERALDI, DAYANA SAN-
DRI DALLABRIDA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES-.

68. INTERDICAO-1496/2007-DENISE DE OLIVEIRA MO-
CELIM x RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA- Intimem-se as
partes sobre a data e local designados pelo Sr. Perito para a
avaliação psiquiátrica de Rita de Cássia Oliveira, dia 25/04/
2008 as 14:00 horas, sito a Rua Francisco Rocha n.º 62, sala
505, Dra. Vanessa de Andrade, perita. -Advs. RAFAEL TA-
DEU MACHADO-( DEF. PÚBLICO), CLEUZA KEIKO
H.REGINATO - DEF.PÚBLICA. e ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO-.

69. COBRANÇA (ORDINARIA)-1501/2007-ADYR CABRI-

LO CARLI e outros x ESPÓLIO DE SUECO
BORMANN(REPRESENTADO) e outros- Manifeste-se à par-
te ré sobre documentos de fls. 575/628, no prazo de 05 (cinco)
dias, com o fim evitar futura alegação de cerceamento de defe-
sa. Após, designo audiência de conciliação - art. 331 do CPC -
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art.
125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 24 de abril de 2008, as 10:00
horas. Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas
partes da suma de suas pretensões e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, será pro-
latada sentença ou decisão de saneamento em todos os feitos.
Nesta hipótese, especificarão as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo quais os fatos juricamente rele-
vantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. Int. -Advs. CELSO HOMERO DE SOUZA,
ANDRE LUIZ VERBOSKI, IVO DYNIEWICZ, CANDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME
ZAIA, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS e LEANDRO ZAMBONI-.1285/07

70. ARROLAMENTO-1539/2007-WILMAR WONSOVICZ e
outros x WANDA WONSOVIZ- Defiro o pedido de fls. 52.
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestação do
inventariante. Int. -eAdv. DORIVALDO SCHULER-.

71. MONITORIA-1577/2007-ISABELLA DE PAOLA PARO-
LIN x ALESSANDRO LUNARDON- Sobre o contido na certi-
dão de fls. 44, manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias,
requerendo o que entender de direito. Int. -eAdv. CARLOS
AUGUSTO MARINONI.-.

72. COBRANÇA (SUMARIA)-1581/2007-RESIDENCIAL
TREVISO x JORGE LUIZ FERNANDES e outro- Encaminho
os presentes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, em face do trânsito em julgado da sentença
de fls. 97/98. -eAdvs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ
RIBEIRO MATOSO-.

73. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1603/
2007-JAIRO MONTEZANO PERES x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Intime-se à parte ré para
manifestar-se quanto ao contido as fls. 211/227. Pretende a
autora a antecipação da tutela para impedir a inclusão de seu
nome no rol de inadimplente dos órgãos de restrição de crédito,
dizendo que a ré efetuou a cobrança de valores indevidamente.
A providência com relaçño ao envio do nome da autora nos
cadastros de proteção ao crédito resta admitida pelo instituto
da antecipação da tutela, cuja matéria já foi discutida as batela-
das pelos Tribunais, desde que demonstrados alguns requisi-
tos. Como já se decidiu: Civil. Recurso Especial. Ação revisio-
nal de contrato. Inscrição em cadastro de inadimplentes. Ante-
cipação de tutela. Impossibilidade. Conforme orientação da
Segunda Seção desta Corte, nas ações revisionais de cláusulas
contratuais, ainda que a dívida seja objeto de discussão em jui-
zo, não cabe a concessão de tutela antecipada para impedir o
registro de inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito,
salvo nos casos em que o devedor, demonstrando efetivamente
que a contestação do débito se funda em bom direito, deposite
o valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou pres-
te caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Requisi-
tos ausentes na hipótese dos autos. Precedentes: REsps. 527.618-
RS, 557.148- SP, Rel. Min. César Asfor Rocha; REsp. 610.063
PE, Rel. Min. Fernando Gonçalves; REsp’ 486.064-SP, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros). (STJ, REsp 756.738-MG,
rel. Min. Jorge Scattezzini, DJU 07.11.2005, pág. 306). O sim-
ples fato do débito estar em juízo não autoriza, por si só, afas-
tar a possibilidade legal de cadastrar os devedores nos termos
da lei. Por tais razões, e limitado ao que me é dado conhecer
nesta fase processual, indefiro o pedido de antecipação de tute-
la pretendido pela autora. Pretende a ré a concessão de tutela
antecipada para o fim de reintegrar de plano a ré na posse do
lote objeto do contrato de compromisso de compra e venda. O
deferimento do pedido de antecipação de tutela está condicio-
nado a presença dos requisitos do art. 273 do CPC, quais se-
jam: a existência de prova inequívoca da verossimilhança das
alegações da ré, fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação Contudo, na presente não se verifica o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a
concessão da reintegração de posse em favor da ré. Em casos
análogos já se pronunciou o e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná: Agravo de instrumento. Ação de rescisão contratual c/
c reintegração de posse e perdas e danos com pedido de anteci-
pação de tutela. Contrato de compromisso de compra e venda.
Indeferimento da tutela antecipada consistente na imediata rein-
tegração do imóvel. Ausência de fundado receio de dano irre-
parável ou de dificil reparação. Manutenção da decisão. A con-
cessão de antecipação de tutela reclama a existência de prova
inequívoca que convença da verossimilhança da alegação da
parte, conjugada com a presença de fundado receio de dano
irreparável ou de dificil reparação, requisitos estes não atendi-
dos integralmente no caso concreto. Recurso conhecido e não
provido. (TJPR - AR 042 4199-2/01 - Rel.: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau - J. 22.01 008). Pelo exposto, indefiro o pedido
de antecipação de tutela pretendido pela imobiliária ré. Int. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE e AIRTON S.VARGAS-.

74. COBRANÇA (SUMARIA)-1743/2007-NAYEF MIKHAEL
CHAMMA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Audiência de conciliação - art. 331 do CPC - a qual deverão
comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125 IV), e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar even-
tual transação em 24 de abril de 2008, as 14.00 horas. Sem
êxito a concliação, depois de exposição oral pelas partes da
suma de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento em todos os feitos. Nesta
hipótese, especificarão as provas que efetivamente pretendem



Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008 109109109109109

produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes
que através modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverão indicar modalidade,alcance e objeti-
vo. Int. -eAdvs. JOAO HENRIQUE DA SILVA, ANTONIO
NUNES NETO e STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO 39429/
PR-.

75. COBRANÇA (ORDINARIA)-1759/2007-JOÃO BATISTA
GABARDO x BANCO ITAU S/A- Registre-se para sentença.
Int. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER OAB.67721/SP, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e MARCO AURÉLIO MONTEIRO-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-1769/2007-LIGIA FAGUN-
DES MORENO x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso de
apelação (fls. 84/105), em seu duplo efeito. Intime-se a parte
contrária para contra-arrazoar no prazo de quinze dias. Int. -
eAdvs. JULIO CESAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, SUELEN MARIANA HENK, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

77. COBRANÇA (SUMARIA)-1874/2007-EDNA SILVIA DE
OLIVEIRA GUENA x BANCO ITAU S/A-Defiro o beneficio
da assistencia judiciária gratuita. Audiência de conciliação dia
17 abril de 2008 às 10:00 horas , à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. Cite-se intime-se a parte ré, com antecedência
mínima de dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apre-
sentando, na mesma oportunidade e necessariamente através
de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar
assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com a prolação de sentença no mesmo ato.
Int. “Custas de postagem da carta pelo autor. R$8,00”-Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO TABORDA
RIBAS-.

78. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1877/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x MILTON CÉSAR MAR-
TINS LACERDA- O oferecimento da contestação (fls. 45/71)
não é possível antes da tentativa de cumprimento da liminar, de
acordo com o que dispoe o Decreto-lei nº 911/69, ante a possi-
bilidade da conversão em ação de depósito. Por isso, determi-
no que se aguarde o cumprimento e a devolução do mandado.
Int. -eAdvs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-.

79. INTERDICAO-1896/2007-ROSELI DE OLIVEIRA x CAR-
MEN ANAIA DE OLIVEIRA- Ante o contido na petição de
fls. 19, redesigno o dia 10 de abril de 2008, as 10:00 horas,
para a realização da audiencia, mantidas, no mais, as determi-
nações de fls. 16. Diligencias necessárias. A requerente deverá
subscrever o termo de compromisso de fls. 17. Int. -Advs. LE-
ANDRO RAMOS GOUVEA, NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOMANN, SIMONE CERETTA LIMA, ISABELA
Q. MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, PAULO YVES
TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA e FERNANDO JOSÉ
BREDA PESSOA-.

80. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1929/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANGELA MARIA DA SILVA-
Acolho a petição de fls. 23 como emenda à inicial, relativa-
mente aos esclarecimentos sobre a constituição da ré em mora.
Assim, comprovada a mora pela notificação de fls. 12/14, defi-
ro, liminarmente, a medida. Expeça-se mandado de busca e
apreensão, depositando-se o bem em nome do autor, na pessoa
indicada na inicial. Do termo de depósito deverá constar a qui-
lometragem do veículo . Executada a liminar, cite-se a ré para,
em 5 dias, pagar a integralidade da dívida segundo os valores
apresentados na inicial, ou no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar resposta, com as advertências legais. Defiro a anotação
no registro do veículo mantido no Detran, apenas e tão somen-
te, da existência desta ação e que foi deferida a busca e apreen-
são a ser cumprida pelo sr. oficial de justiça Concedo os bene-
fícios do art. 172, § 2° do CPC. Int. “Intime-se a parte autora
para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça e do oficio
(R$10,00) no prazo de dez dias.”-Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

81. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
132/2008-CLEBER CRISTIAN DE OLIVEIRA x BANCO FI-
NASA S/A- Não há nenhuma contradição no despacho de fls.
55. O que se vê dos embargos de declaração opostos pelo autor
é o inconformismo com a decisão do juízo que determinou o
depósito das parcelas vencidas. O contrato previu taxas men-
sais de 1,69% em que o financiamento de R$ 70.500,00 seria
pago em 36 parcelas, na modalidade pré-fixada. Esta modali-
dade deixa claro desde o início, desde antes do pagamento da
primeira prestação, qual o valor de cada uma delas, as datas
dos respectivos vencimentos, da primeira a trigésima sexta par-
cela. Tudo igualzinho, previamente informado, desde o percen-
tual de taxas de juros até o valor nominal de cada uma das
prestações. Não há espaço para a alegação de abusividade ou
falta de informação. No que diz respeito à cláusula de juros
remuneratórios, tenho que não há qualquer ordem legal que
diminua o percentual ajustado. Com efeito, não se aplica a Lei
de Usura porque as instituições bancárias a ela não se sujeita a
teor do que dispõe a Sumula 596 do STF. Isso decorre da inter-
pretação dos artigos 3° e 10° da Lei 4595/64, valendo anotar
precedente do STJ que estabelece “Não se aplica a limitação de
juros remuneratórios de 12% a.a., prevista na Lei de Usura, aos
contratos bancários não normatizados em leis especiais, sequer
consíderada excessivamente onerosa FL . a taxa média do mer-
cado. Precedente uniformizador da 2a Seção do ST].” (STJ,

AgRg no REsp 936210- RS, Relator Ministro Aldir Passarinho
junior, D] 06.08.2007 p. 534). Os juros foram pactuados nos
percentuais já indicados, não se aplicando daí o disposto no
art. 591 do Código Civil, como pretende o autor. Como não se
aplica a Lei de Usura ao caso vertente, uma vez convencionada
a taxa de juros, não há que se falar em limitação imposta pela
Lei Civil. Também não há que se falar em juros capitalizados.
Não se pode vislumbrar onde estaria a capitalização dos juros,
pois sendo todas as parcelas idênticas, da primeira à última, os
juros da operação já estão embutidos no capital eo pagamento
das parcelas também contempla o pagamento dos juros. Por
tais razões, rejeito os embargos. Utilizando os mesmos funda-
mentos, não vejo presentes os requisitos do art. 273 do CPC
que possam autorizar a exclusão do nome do autor dos cadas-
tros de proteção ao crédito, porque nem a inscrição está com-
provada nos autos nem os depósitos que pretende fazer têm
força para afastar os efeitos da mora em sua totalidade. Assim,
a anotação em órgãos de proteção ao crédito, cuja existência e
finalidade são reconhecidas pelo Código de Defesa do Consu-
midor, não é ilícita quando o mutuário incorre em mora, antes
deriva de regular exercício de direito do credor. A manutenção
de posse do veículo objeto da garantia, sem a devida contra-
prestação no valor estipulado no contrato, implicaria em restri-
ção a direito do credor de exigir a restituição do bem quando
comprovada a mora. Desse modo, indefiro o provimento alme-
jado. O mesmo ocorre em relação ao pedido de direcionamento
da distribuição da ação de busca e apreensão, o que é vedado
ao juízo, além de tratar de fato futuro de ocorrência incerta,
condicionado à verificaçäo dos requisitos necessários para se
determinar a reunião de processos, o que so e possível depois
da distribuição. Assim, indefiro a antecipação dos efeitos da
tutela e faculto o depósito das parcelas, nos termos do despa-
cho de fls. 55. Regularize o autor sua representação processu-
al. Cite-se o réu para apresentação de resposta no prazo de 15
dias. Fique a parte ré advertida de que falta de contestação
implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). Senhora Escrivã:
(art. 162, §4° c/c 125, inciso II, ambos do CPC): I - vindo a
contestação, intime- se a parte autora para replicar, querendo
em 10 (dez) dias; II - se com a réplica for apresentado docu-
mento novo, intime-se a parte ré para manifestar-se a respeito,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. “Ao autor para re-
colher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. “-
Adv. GIOVANA EHLERS FABRO-.

82. EMBARGOS-174/2008-DIMITIRUS KOGIARIDIS e ou-
tro x US HOME BRASIL CONSTRUCOES LTDA- De regra,
os embargos não tem efeito suspensivo (Art. 739-A). Excepci-
onalmente, tal efeito poderpa ser concedido pelo juiz, quando
relevantes os fundamentos e o prosseguimento da execução
possa causa ao executado danos de dificil ou incerta reparação,
e desde que a execução já esteja garantida pela penhora (art.
739-A, §1º, do CPC), o que é o caso dos autos. Assim, recebo
os embargos, e declaro suspensa a execução até o seu julga-
mento. Certifique-se nos autos principais e intime-se a embar-
gada para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias.
Int.-Advs. MARCOS OTAVIO LUZ, ANDRÉ OTÁVIO LUZ e
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.776/06

83. INTERDICAO-179/2008-VERA LUCIA DA SILVA x MI-
CHELE DA SILVA- Defiro, por ora, a justiça gratuita. A autoa
informa que sua filha tem paralisia cerebral leve, razão pela
qual é totalmente incapaz de gerir os atos da vida civil e vive
sob os seus cuidados. Em razão disso, requercu sua nomeação
como curadora provisória, a fim de poder regularizar o recebi-
mento do benefício previdenciário junto ao INSS, a fim de po-
der prover as necessidades da interditanda, bem como, ajuizar
ação para investigação de paternidade. Os documentos que ins-
trucm a inicial, em especial a Declaração lavrada por médica
da Prefeitura Municipal de Curitiba, que se vê às f. 17, se mos-
tram suficientes para respaldar as alegações da requerente. As-
sim, demonstrada a legitimidade da autora, na condição de mãe,
e que já mantém a filha sob os seus cuidados, defiro a curatela
provisória, mediante termo de compromisso nos autos e presta-
ção de contas. 2. Oficie-se ao INSS dando ciência da curadoria
provisória atribuída à requerente, a fim de que possa receber os
benefícios previdenciários pela interditanda, regularizando,
desse modo, sua representaçño perante aquele órgão. 3. Desig-
no o dia 10 de abril de 2008, às 10:30 horas, para o interroga-
tório. 4. Cite-se a interditanda, advertindo-se-a de que poderá
contestar o feito em cinco dias, contados a partir da data de
audiencia. 5. De-se ciencia ao Ministério Público. Int. . -Advs.
RAFAEL TADEU MACHADO-( DEF. PÚBLICO) e CLEUZA
KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-.

84. COBRANÇA (SUMARIA)-186/2008-CONDOMINIO DO
EDIFÍCIO PALAS ATHENAS x PAULO JACINTO e outro-
Audiência de conciliação dia 17 de abril de 2008 às 09:30 ho-
ras, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. Cite-se intime-se
a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, na mesma oportuni-
dade e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo.
Faça-se constar do mandado a advertência de que não compa-
recendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defenden-
do, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se
o contrário resultar de prova dos autos, com a prolação de sen-
tença no mesmo ato. Int.”Intime-se a parte autora para recolher
as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.. “ -Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR—.

85. REVISÃO DE CONTRATO-188/2008-SEBASTIÃO ACÁ-
CIO XAVIER x G.LAFFITE INCORPORACOES EMPR. IMO-
BILIARIOS LTDA e outros- Defiro o benefício da assistência
judiciária gratuita. Como escreve o prestigiado professor Luiz
Guilherme Marinoni (A Antecipação da Tutela, Ed. Malheiros,
5a ed., pág. 163), a verossimilhança a ser exigida pelo juiz,
contudo, deve considerar: (i) o valor do bem jurídico ameaça-

do; (ii) a dificuldade do autor provar a sua alegação; (iii) a
credibilidade, de acordo com as regras de experiência, da ale-
gação e (iv) a própria urgência descrita.De modo que o pedido
de tutela antecipada não comporta deferimento, eis que desti-
tuído de amparo fático ou legal. Realmente, não caracteriza o
fundado receio de dano ou difícil reparação alegações de que
poderá ocorrer a constituição em mora, além do acúmulo de
valores não pagos que possibilita eventual pedido de rescisão
contratual, porquanto, não há certeza quanto à existência das
abusividades descritas na inicial. E mais que isto, o contrato
livremente firmado entre as partes fixou o valor da prestação
mensal, o qual deve ser observado enquanto não houver prova
segura da existência das alegadas abusividades. Forte nestes
fundamentos, indefiro o pedido de tutela antecipada. Audiên-
cia de conciliação dia 16 de 04 de 2008,as 13:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Cite-se intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e ne-
cessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário
resultar de prova dos autos, com a prolação de sentença no
mesmo ato. Int. “Custas de postagem das cartas pelo autor.
R$32,00”-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-.

86. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DÉB. C/ TUTELA-189/
2008-JOSÉ JURANDIR DE PAULA x BAVARESCO E CINE-
LLI LTDA- Incisiva e contundente, a assertiva de que não soli-
citou e año possui e jamais possuiu qualquer relação jurídica
com as rés, pela ausõncia de qualquer outro motivo concorren-
te, a inscrição do nome do autor em cadastros de restrição ao
credito, é suficiente para materiahzar o requisito da fumaça do
bom direito. Nas notórias restrições que causam a inclusäo de
nome nesses serviços, o perigo da demora. Defiro a liminar
para determinar a expediçño de ofício ao SPC/SERASA com
vistas a excluir o nome da autora de seus registros, desde que
originados dos fatos noticiados nestes autos. Expeça-se ofício
SPC/SERASA determinando o cancelamento da inscrição des-
de que relacionada ao cheque indicado na inicial. Citem-se os
réus para apresentação de resposta no prazo legal. Fique a par-
te ré advertida de que falta de contestação implicará na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na ini-
cial (CPC, 285 e 319). Senhora Escrivã: (art. 162, §4° c/c 125,
inciso II, ambos do CPC): I - vindo a contestação, intime-se a
parte autora para replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se
com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte
ré para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de 05 dias.
Concedo os beneficios da justiça gratuita. Int. “Custas de pos-
tagem dos oficio R$6,00 e das cartas R$16,00, pelo autor. “-
Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-.

87. AÇÃO ORDINÁRIA C/ PEDIDO DE TUTELA ANTEC-
197/2008-AW EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
x SILVIA BISCAIA DOS SANTOS-Reservo-me no direito de
apreciar a tutela antecipada depois do prazo para resposta. Cite-
se o réu para apresentação de resposta no prazo legal. Fique a
parte ré advertida de que falta de contestação implicará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na
inicial (CPC, 285 e 319). Senhora Escrivã: (art. 162, §4° c/c
125, inciso II, ambos do CPC): I - vindo a contestação, intime-
se a parte autora para replicar, querendo em 10 (dez) dias; II -
se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a
parte ré para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de
05 (cinco) dias. Int. “Ao autor para recolher as custas referente
a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 15,00, em cinco dias. “ -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-.

88. COBRANÇA (ORDINARIA)-201/2008-SPRAL-SOCIE-
DADE COMERCIAL DE PROD. ALIMENTÍCIOS LT x DO-
CEIRA CAMPOS DO JORDÃO LTDA-EM FASE DE
REC.JUD.- Manifeste-se a parte autora no prazo prazo de
10(dez) dias, colacionar aos autos procuração outorgada por
pessoa que possui poderes para representação da empresa, sob
pena de indeferimento da inicial. Int. -Advs. RODRIGO SHI-
RAI e PATRICIA OLIVEIRA-.

89. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE-134/0-WIRED
COMUNICAÇÃO LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR
S.A-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 269,50 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. NATHALIA KOWALSKI FON-
TANA-.

90. COBRANÇA (SUMARIA)-135/0-VINICIOS KEMFER
TURMINA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 164,50 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TER-
RA FILHO-.

91. COBRANÇA (ORDINARIA)-136/0-BANCO DO BRASIL
S/A x CORTEZ & ALMEIDA SERV. ADMINISTRATIVOS
LTDA ME e outros-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e ANDREA CAROLINE
MARCONATTO-.

92. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-137/0-RENATA
AKAISHI KITAHARA x POLYNDIA PROMOÇÕES E EVEN-
TOS LTDA-Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-

lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JULIANA LICZA-
CONSKI MALVEZZI-.
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JOAO BATISTA DOS ANJOS 0043 000229/2007
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0046 000820/2007

0054 001532/2007
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0012 001071/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0036 000606/2006
JONAS BORGES 0017 001370/2003

0020 000811/2004
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0037 000864/2006
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0014 000454/2003
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0029 000707/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0004 000420/1997

0039 001017/2006
JOSE SILVIO GORI FILHO 0056 001682/2007
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCA 0037 000864/2006
JULIANA MARTINS PEREIRA 0052 001473/2007
JULIANE ROSSA 0064 000104/2008
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0034 000100/2006
JULIO CESAR HENRICHS 0008 001090/2000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0011 000456/2002
KARYNA CIOTA ZAMBONIN 0046 000820/2007
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0017 001370/2003
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0046 000820/2007

0054 001532/2007
KLAUS SCHNITZLER 0023 001002/2004
LACIR GUARENGHI 0017 001370/2003
LAERTES DE SOUZA 0016 001224/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0021 000913/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0013 001131/2002
LOLINNA CHAN 0053 001504/2007
LORENA MARINS SCHWARTZ 0036 000606/2006
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0014 000454/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0002 000208/1996
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 001002/2004

0027 001491/2004
LUIS FRANSCISCO ZINGA 0021 000913/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0043 000229/2007
LUIZ ALBERTO MARIN 0040 001300/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0010 000801/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0061 000094/2008
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0050 001132/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 000860/2005

0041 001399/2006
MAGDA REJANE CRUZ 0035 000170/2006
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0074 000194/2008
MARCIA S. BADARO 0039 001017/2006
MARCIO R PASSOLD 0018 000051/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0044 000521/2007
MARCIO RUIZ PALOMA 0038 001004/2006
MARCOS MOREIRA 0025 001318/2004
MARCY HELEN VIDOLIN 0059 001712/2007
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0063 000101/2008
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0072 000113/2008
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0039 001017/2006
MARIANNA PARANA REZENDE 0015 000966/2003
MARICY PORTUGAL WERNECK 0032 001263/2005
MARINA ALVES DE MIRANDA 0077 000197/2008
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0039 001017/2006
MAURICIO GALEB 0007 001008/2000
MICHELE SACKSER 0076 000196/2008

0078 000198/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0068 000108/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0024 001131/2004
MOYSES GRINBERG 0023 001002/2004
MURILO CELSO FERRI 0045 000633/2007
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0021 000913/2004
NILSEYMONN KAYON WOLCOFF 0031 000860/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0017 001370/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0005 000148/2000
OSMAR BORGES 0017 001370/2003
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0028 000154/2005
PASQUALINO LAMORTE 0010 000801/2001
PATRICIA PIAZZAROLI 0026 001407/2004
PAULA NOGARA GUERIOS 0062 000100/2008
PAULO AMBROSIO 0026 001407/2004
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0031 000860/2005
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0005 000148/2000
PAULO ROBERTO AZEREDO 0048 000925/2007
PERCY ARAUJO 0075 000195/2008
RAFAEL COSTA CONTADOR 0008 001090/2000
RAFAEL JEFFERSON DEGRAF 0025 001318/2004
RAFAEL SAMPAIO MARINHO 0028 000154/2005
RAPAHEL TAQUES PILATTI 0033 001342/2005
REGINA RAMOS 0029 000707/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0007 001008/2000
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0022 000968/2004
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 0010 000801/2001
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0009 000276/2001
RODRIGO FERREIRA 0015 000966/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0022 000968/2004
ROGERIO COSTA 0073 000125/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0016 001224/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0007 001008/2000
SANDRA SOTO NATER 0025 001318/2004
SANDRO BORGES 0017 001370/2003
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0032 001263/2005
SERGIO BATISTA HENRICHS 0008 001090/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0002 000208/1996
TANIA MARA FERREIRA 0048 000925/2007
TERESA C. ARRUDA ALVIM WA 0031 000860/2005
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0031 000860/2005

VALERIA CARAMURU CICARELL 0018 000051/2004
VALTER CARLOS MARQUES 0049 001121/2007
VANELIS MARCELLI MUCELIN 0025 001318/2004
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0010 000801/2001
VERIDIANA CORTINA 0028 000154/2005
VINICIUS A. GASPARINI 0052 001473/2007
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0024 001131/2004
VITOR CESAR BONVINO 0011 000456/2002
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0008 001090/2000
WALBER PYDD 0038 001004/2006
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0004 000420/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 001002/2004

0027 001491/2004
0061 000094/2008

WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0004 000420/1997
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0013 001131/2002

1. MONITORIA-775/1994-BANCO SANTANDER BANESPA
S/A x IP CUNHA ESQUADRIAS DE MADEIRA e outro- Inti-
me-se o requerente para se manifestar sobre a certidão do ofi-
cial de justiça de fls.323. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-208/1996-
EXCLUSIVA PRODUCOES E PROPAGANDA S/C LTDA x
PATRIMONIUM SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA-
Este Juízo não dispõe do sistema da penhora on-line, razão pela
qual determino que se oficie ao Banco Central solicitando in-
formações sobre a existêcia de ativos em nome da executada
(limitando-se as informações sobre a existência ou não de de-
pósito ou aplicação até o valor da execução) e, em caso positi-
vo, deverá a instituição proceder o bloqueio até o valor indica-
do na execução, na forma do art. 655-A, caput e parágrafo 1º,
do CPC. Fica a exequente devidamente intimada para que, em
cinco dias, efetue o preparo no valor de R$7,00 para a devida
expedição do ofício. Int. -Advs. ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-282/1996-COND EDIF BRA-
SILIO DE ARAUJO x HERDEIROS DE CLECIO ZENI- Inti-
me-se a parte autora para comprovar o pagamento das custas, o
recolhimento do ITBI e Funrejus, bem como para apresentar
cópia atualizada do imóvel, após voltem para apreciação do
requerimento de fls.492. Intimem-se. -Advs. ARNALDO AL-
VES DE CAMARGO NETO, FABRICIO FERREIRA e BOG-
DANO KARPEN-.

4. SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x ESPOLIO DE HELDIR VILLANOVA- Cumpra
o advogado Jose do Carmo Badaro o artigo 45 do Codigo de
Processo Civbil. Intime-se.-Advs. WILSON CARDOSO DA
SILVEIRA, WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, ASTRID W.
BATISTA DA S. ABUJAMRA e JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-148/2000-FABIO DE SOUZA
NETO x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Conforme ja
determinado as fls.199, o pagamento dos honorários periciais
são de responsabilidade do autor. Assim, proceda o autor o res-
pectivo depósito, sob pena de preclusão do direito. Intimem-
se. -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, FRANCINE DE
FATIMA OLIVEIRA, DANIELLE ROSA E SOUZA, PAULO
MAURICIO ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

6. USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros-Face a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs.
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO-1008/2000-FLAVIO PIN-
TO BOLLIGER e outro x BANCO BRADESCO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO- Defiro o requerimento de fls.504/505, tendo
em vista a certidão de fls.506. Intimem-se.-Advs. MAURICIO
GALEB, ANDREZA CRISTINA STONOGA, ALESSANDRO
COTA, IERIO DO AMARAL SCHROEDER PORTELA, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-.

8. INVENTARIO-1090/2000-JOSE MORAES ZALESKI FI-
LHO x ESP JOSE MORAES ZALESKI- Indefiro o requeri-
mento de fls.256, tendo em vista que a MMª Juiza de Direito,
Dra. Luciane R. Ludovido não está mais na 11ª Vara Cível des-
ta Comarca. Intimem-se. -Advs. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS, JULIO CESAR HENRICHS, RAFAEL COSTA CONTA-
DOR, WAJIH EL MESSANE JUNIOR e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-.

9. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-276/2001-SILVANIR DOS
SANTOS x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A- Intime-
se a parte autora para que comprove os fatos alegados as fls.335/
336. Intime-se. -Advs. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SAN-
TOS DE OLIVEIRA, EROS GIL PETERS, IRINEU PETERS e
IRINEU JOSE PETERS-.

10. ANULATORIA-801/2001-JOAO LOURENCO DOS SAN-
TOS x ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA-
Intime-se o Sr. Perito para se manifestar sobre a petição de
fls.289. Intime-se. -Advs. DEISE C. MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSENSTOCK, LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, PASQUALINO LAMORTE, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA e ROBERTO DE SOUZA PEREI-
RA-.

11. DEPOSITO-456/2002-BANCO DIBENS S/A x ANTONIO
FRANCISCO DA SILVEIRA- O requerimento de fls.155, no
tocante a solicitação da declaração de renda do executado, so-
mente merece deferimento quando esgotadas todas a possibili-
dade de localização de bens, corolário do principio da menor
onerosidade para o devedor (CPC, art.620). No presente caso,
o exequente não demonstra ser a última ratio tal medida, razão

pela qual indefiro o pleito. Intimem-se. -Advs. VITOR CESAR
BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

12. INDENIZACAO-1071/2002-CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA x NEREIDE DE SOUZA MOREIRA BRAN-
DALISE- Defiro o requerimento de fls.297/298. Oficie-se na
forma pretendida, afim de que promova o bloqueio das contas
indicadas até o valor do débito. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue o preparo no valor de
R$21,00 para a devida expedição de ofícios. Intimem-se. -Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERAL-
DO NASCIMENTO, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR, EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JUNIOR-.

13. MONITORIA-1131/2002-BANCO ITAU SA x REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS COPAR LTDA- Defiro o requerimento
de fls.289. Concedo vista dos autos no prazo de 10 dias. Inti-
mem-se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA Q BOTELHO, WILSON J. ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA e FREDERI-
CO R DE RIBEIRO E LOURENCO-.

14. ORDINARIA DE COBRANCA-454/2003-VALENTINO
LOW e outros x ANTONIO FABIANO DEMENECK- Oficie-
se conforme requerido as fls.247. Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, efetue o preparo das
custas no valor de R$7,00 para a devida expedição do ofício.
Int. -Advs. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP
NETO e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-966/2003-ALPEX VENDAS
ASSIT TEC MOT PARA VIDROS ELETR LTDA x REDE-
CARD S/A-Intime-se a parte devedora, conforme requerido as
fls.185, para que efetue o pagamento do débito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da dívida, bem como expedição de manda-
do e avaliaão, nos termos do artigo 475-J do Código de Proces-
so Cívil. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. CHRIS-
TIAN DA SILVA BORTOLOTTO, ALEXANDRE FIDALSKI,
RODRIGO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MA-
RIANNA PARANA REZENDE-.

16. BUSCA E APREENSAO-1224/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINAN INVESTIMENTO x REGINALDO SIL-
VA ARAUJO NUNES- Esclareça a parte autora o requerimento
de fls.64/66. Intimem-se. -Advs. CRISTIANE BELINATI G.
LOPES, FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, LAERTES DE SOUZA e CRISTIANE
PARUCKER LEMOS-.

17. DECLARATORIA-1370/2003-NEUSA WITTI RIBEIRO x
CELSO FARACO-1370/2003(apenso aos autos 1369/2003)-
Defiro o requerimento de fls.291. Concedo vista dos autos pelo
prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES, OS-
MAR BORGES, SANDRO BORGES, KATIE FRANCIELLE
CARLESE, ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUAREN-
GHI-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-51/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELIANE STORBEL- Con-
tados e preparados, voltem conclusos para extinçao. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue o
preparo das custas remanescentes devidas a serventia no valor
de R$42,00. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R
PASSOLD-.

19. INVENTARIO-515/2004-JOSMAR PEREIRA SEBRNSKI
x ESPOLIO DE CRISTIANI MENDES PEREIRA- Diante da
petição de fls.1714, arquivem-se os autos. Intimem-se. -Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO-.

20. ORDINARIA-811/2004-RITA DE CASSIA MEDEIROS x
HSBC S/A BANCO BAMERINDUS- Diante da certidao de
fls.107, manifeste-se o exequente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito. Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -
Advs. JONAS BORGES, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER
LUIS CATARIN-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-913/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DO BOSQUE x VOLMIR LUIZ
DA SILVA-Expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem
indicado em fls.36, conforme requerido em fls.98. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, NEWTON PEREI-
RA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO, LUIS
FRANSCISCO ZINGA e ARNO ALEXANDRE BARONI-.

22. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-968/2004-DE-
MARCO VEICULOS LTDA e outro x STARMOTO LTDA-
...Diante do exposto, defiro o requerimento de fls.802/825, vez
que demonstrada a idoneidade da caução, a fim de determinar
o registro da Garantia/Caução junto ao Cartório competente.
Após, expeça-se o respectivo alvará para levantamento dos va-
lores depositados as fls.285. Fica a parte interessada devida-
mente intimada para que, em cinco dias, efetue o preparo das
custas referente a expedição do ofício e do alvará. Intimem-se.
-Advs. RODRIGO RAMATIS LOURENÇO, GLENDA GON-
ÇALVES GONDIM, CHRISTIANE DA ROCHA KUSTER
NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, GLEN-
DA GONCALVES GONDIM, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
RICARDO BOCCHINO FERRARI e EMERSON ANTONIO
ASSUNCAO-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-1002/2004-CASEMIRO
BURKOT e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
BANESTADO- Em cinco dias, digam as partes face a proposta
dos honorários periciais orçados em R$1.500,00. Int. -Advs.
MOYSES GRINBERG, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,

LUIS EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1131/2004-
MARIA BEATRIZ BOTELHO FERNANDES x CAIXA SE-
GURADORA S/A- Mantenho a decisão pelos seus próprios
fundamentos. Oficie-se ao e.Tribunal de Justiça, comunican-
do-o inclusive, acerca do cumprimento pelo agravante do arti-
go 526 do Código de Processo Civil. -Advs. VINICIUS EDUAR-
DO ECLACHE, JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

25. RESSARCIMENTO-1318/2004-GILSON ODILEI COLA-
CO PIMENTEL x MARCELO TRINDADE BISPO e outros-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/07/
2008, as 14:30 horas. Em face do despacho de fls.676/679, a
produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser depositado
com antecedência minima de trinta dias do ato designado (arti-
go 407 do CPC). Retirar cartas de intimação para audiência.
Int. -Advs. FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO, HAROL-
DO CESAR NATER, SANDRA SOTO NATER, JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF, RAFAEL JEFFERSON DEGRAF, FER-
NANDA ROTHBARTH SILVA, MARCOS MOREIRA e VA-
NELIS MARCELLI MUCELIN-.

26. DESPEJO-1407/2004-DANIEL ANDRE DA SILVA x SEL-
MA DE PALMA e outro-Este Juízo não dispõe do sistema da
penhora on-line, razão pela qual determino que se oficie ao
Banco Central solicitando informações sobre a existêcia de ati-
vos em nome da executada (limitando-se as informações sobre
a existência ou não de depósito ou aplicação até o valor da
execução) e, em caso positivo, deverá a instituição proceder o
bloqueio até o valor indicado na execução, na forma do art.
655-A, caput e parágrafo 1º, do CPC. Fica a exequente devida-
mente intimada para que, em cinco dias, efetue o preparo no
valor de R$7,00 para a devida expedição do ofício. Após, ao
Contador. Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. PAULO
AMBROSIO, DELOA MULLER, ANISIO DOS SANTOS,
PATRICIA PIAZZAROLI e FUAD SALIM NAJI-.

27. EXECUCAO HIPOTECARIA-1491/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIS CLAUDIO AMARAL VIANNA e ou-
tro- Defiro o requerimento de fls.175. Expeça-se oficio ao Car-
tório de Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição para a baixa
na penhora e na hipoteca que recai sobre a garagem Matrícula
sob nº30.951. fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas no valor de R$7,00
para a devida expedição do ofício. int. -Advs. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-.

28. ALVARA-154/2005 (apenso aos autos 16318/71) -FLAVIO
LUIZ RAUEN x -Sobre o requerimento de fls.328/330, mani-
festemn-se os demais herdeiros. Intimem-se. -Advs. RAFAEL
SAMPAIO MARINHO, VERIDIANA CORTINA, BENEDITO
FELIPE RAUEN, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e CA-
CILDA CAMARGO-.

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-707/2005-MARIA
LOURDES SOSTER DREVECK x JOAO IEDE FILHO e ou-
tros- 1.Considerando que se trata de levantamento de valores
para a quitação do julgado, este Juízo tem acautelado no senti-
do de determinar aos advogados das partes para que juntem
instrumento de procuração com poderes específicos para tais
atos. 2.Assim, intime-se o procurador da parte asutora para que,
no prazo de dez dias, junte instrumento de procuração com
poderes específicos para levantar quantias por meio de alvará
judicial. Intime-se. Diligências necessárias. -Advs. CLAIRE
LOTTICI, JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR, FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA, ANGELA REGINA BALBINOTTI e REGI-
NA RAMOS-.

30. SUMARIA DE COBRANCA-801/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA I x CLAUDIA
REGINA SOARES BARANHIUKI E OUTRO- Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliaçao de fls. 206, no prazo co-
mum de cinco dias. Intimem-se. -Advs. BERENICE DA APA-
RECIDA G. RIBEIRO e ALEXANDRE C. LOBO PACHECO-
.

31. INDENIZACAO-860/2005-BART & BART LTDA x BAN-
CO ITAU S/A e outros- Remetam-se os autos ao E.Tribunal de
Justiça, observadas as formalidades de estilo. Intimem-se. -Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THAIS AMOROSO
PASCHOAL, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA, NILSEY-
MONN KAYON WOLCOFF, TERESA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

32. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1263/2005-JANE-
TE DE FATIMA TANAKA x JULINDA SILVA DE CARVA-
LHO- Face o depósito efetuado, em cinco dias, diga a credora.
Int. -Advs. MARICY PORTUGAL WERNECK, SANDRO
LUIZ KZYZANOSKI e GILES SANTIAGO JUNIOR-.

33. RESSARCIMENTO-1342/2005-CARMEM DA NEVES
MARCHAUCOSKI x REAL SEGUROS S/A- 1.As fls.122 foi
determinado que o devedor promovesse o pagamento do debito
no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10%
sobre o valor da dívida, bem como a expedição de mandado de
penhora e avaliação. 2.O devedor pagou o valor da dívida den-
tro do prazo de 15 dias, a quantia de R$4.168,75 (fls.125). As
fls.131, depositou a quantia de R$215,45 em complementação
ao depósito anteriormente realizado. 3.O credor as fls.132, re-
quereu a expedição do alvará da quantia depositada a titulo de
cumprimento de sentença. 4.Posto isso, defiro a expedição de
alvará a fim de autorizar a autora Carmen das Neves Marchau-
coski promover o lebvantamento das quantias depositadas as
fsl.125 e 131. Intime-se a autora para que informe se houve a
quitação integral do crédito. 6.Após, expeça-se alvará, em fa-
vor da autora Carmem das Neves Marchaucoski. Fica a reque-
rente devidamente intimada para que efetue o preparo no valor
de R$7,00 para a devida expedição do alvará. Intimem-se. -



Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  -  5ª feira | 28/Fev/2008 111111111111111

Advs. RAPAHEL TAQUES PILATTI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

34. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-100/2006-ILDEFON-
SO CORREIA FONTANA NETO x RS CARMO AUTOMO-
VEIS LTDA- mantenho a decisão de fls.158/160 por seus pro-
prios fundamentos. Anote-se o agravo retido para que dele co-
nheça a Instância Superior, em sendo o caso. Intimem-se. -Advs.
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, HARRY FRANCOIA
JUNIOR, ISABELE FRANÇÓIA, ANSELMO ERNESTO RU-
OSO e ANSELMO ERNESTO RUOSO JUNIOR-.

35. INVENTARIO-170/2006-MARIENE DE ALMEIDA CAR-
LI e outros x ENESIO EUGENIO DE ALMEIDA- Antes de
apreciar o requerimento de fls.84, aguarde-se o retorno dos ofí-
cios expedidos as fls.82. Em relação ao retorno do ofício as
fls.87, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. MAGDA
REJANE CRUZ-.

36. ORDINARIA DE INDENIZACAO-606/2006-LUIZ CAR-
LOS BEZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro- Reme-
tam-se os autos ao E.Tribunal de Justiça, observadas as forma-
lidades de estilo. Intimem-se. -Advs. DILANI MAIORANI,
LORENA MARINS SCHWARTZ e JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS-.

37. COBRANCA-864/2006-CLAUDINEY FERREIRA DA SIL-
VA x CONFIANÇA COMPANHHIA DE SEGUROS-Sobre a
contestação de fls.78/95, manifeste-se a parte autora. Anotem-
se. (fls.128/129). Intimem-se. -Advs. BEATRIZ SANTI, JOR-
GE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA e JOSLAINE MON-
TANHEIRO ALCANTARA DA SILVA-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-1004/2006-ARCI PEDRO
CASTELLI x NEI LUIS MARQUES- O feito comporta julga-
mento antecipado, na forma que dispõe o artigo 330, inciso I,
do CPC. Assim, contados e prewparados, retornem os autos
conclusos. Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, efetue o preparo das custas remanescentes devi-
das a serventia no valor de R$21,00. Intimem-se. -Advs. WAL-
BER PYDD e MARCIO RUIZ PALOMA-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2006 (apenso aos au-
tos 1/2001) -JOÃO MATTIOLI e outro x DORA FAINTYCH
GURLIMANN e outro-fica o embargante devidamente intima-
do para que, em cinco dias efetue o preparo das custas rema-
nescentes devidas a serventia no valor de R$30,80. Intimem-
se. -Advs. MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL, MARIA
IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ, JOSE DO CARMO
BADARO e MARCIA S. BADARO-.

40. DECL. INEX. DE OBRIGACAO-1300/2006-CARD EDI-
TORAÇÃO ELETRÔNICA LTDA ME x LISTEL PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA- Diante do re-
querimento de fls.119/121, redesigno a audiência de concilia-
ção para o dia 08/04/2008, às 10:00 horas. Renovem-se as dili-
gências. Retirar carta de citação. Int. -Advs. LUIZ ALBERTO
MARIN e JEFFERSON SIQUEIRA-.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1399/2006-FENELON
OLIVEIRA BRANDAO x BRASIL TELECOM S/A- DECISÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ...Diante do expos-
to, não havendo obscuridade na decisão embargada rejeitro os
presentes embargos de declaração opostos, para o fim de man-
ter a sentença. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

42. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1434/2006-LUZIA
MODKOVSKI e outro x CLARICE ALVES DOS SANTOS
MAGAGNOTTI- Defiro o requerimento formulado as fls.43
(suspensão do feito pelo prazo de 30 dias). Decorrido o prazo
da suspensão do trâmite processua, manifeste-se o exequente,
independentemente de nova conclusão. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. IVONE STRUCK-.

43. SUMARIA-229/2007-INDIAO‘HARA MARIA PIZZATTO
ANDREOLI x UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A- Diante
da petição de fls.303/309, manifeste-se o requerido no prazo
de dez dias. Intimem-se. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-521/2007-BEATRIZ TE-
REZINHA DA COSTA MOREIRA e outro x BANCO BANES-
TADO S/A- DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ...Sendo assim, recebo os embargos opostos, e os rejeito, por
ausência de omissão ou erro material na decisão atacada. Inti-
mem-se. -Advs. JANE LUCI GULKA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

45. SUMARIA DE COBRANCA-633/2007-WALDEMAR
FUKUOKA x BANCO BRADESCO S/A- DECISÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO:...Sendo assim, recebo ambos
os embargos opostos e os rejeito, por ausência de omissão ou
obscuridade na decisão atacada. Intimem-se. -Advs. IDERAL-
DO JOSE APPI e MURILO CELSO FERRI-.

46. CAUTELAR INOMINADA-820/2007(apenso aos autos
1532/2007)-BENEDITO RIBEIRO DA SILVA e outros x AT-
TÍLIO BRUNETTI SOBRINHO- (...) 13.Assim sendo suspen-
do a realização da assembléia hoje convocada e determino que
o reu seja intimado para a apresentação dos documentos, inclu-
sive todos os extratod bancários da sua gertão, lista de adim-
plentes e correspondente comprovação de pagamento bancá-
rio, no prazo de dez dias, observado o ônus legal de provar os
fatos desconstitutivos do direito do autor. 14.No que diz res-
peito aos demais requerimentos realizados pelos autores, estes
não podem ser apreciados aqui, pois estão além da demanda
proposta. 15. Intime-se. Junte-se nos autos em apenso. Despa-
cho de fls.576: 1. Tendo em conta que inexistem modificações
que apontem para a revogação da decisão de fls. 564/566, man-
tenho a mesma por seus próprios fundamentos. 2. Concedo à
parte ré o prazo de 30 (trinta) dias para prestação espontânea

das contas, com a entrega dos documentos que se acham em
Cartório diretamente ao procurador da parte ré, pelo mesmo
prazo. 3. Intimem-se. Despacho de fls.580: Defiro o pedido de
enteega do Livro de Registro de Empregados, aos autores, me-
diante carga, pelo prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. KELY
CRISTINA DULSKIS BUENO, FABIO KAIUT NUNES, JOAO
FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO e KARYNA CIOTA
ZAMBONIN-.

47. ORDINARIA-899/2007-CLAUDIA BORDIN ROVENA x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls.37/54 , manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e DOUGLAS DOS SAN-
TOS-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-925/2007-ANASTACIA
THORNEY x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Republicaçao do despacho de fls.49: Diante da petiçao
de fls.48, manifeste-se a parte re. Intimem-se. -Advs. TANIA
MARA FERREIRA e PAULO ROBERTO AZEREDO-.

49. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1121/2007 (apenso aos
autos 955/2007) -BANCO DO BRASIL S/A x GERALDO
MENDES DA SILVEIRA-Cumpra-se a escrivania o ultimo item
da decisão de fls.37/38. após, remetam-se os autos nº955/2007
ao Juízo da Comarca de Campinas, com as comunicações e
anotações de estilo. Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs.
VALTER CARLOS MARQUES e ERALDO LACERDA JU-
NIOR-.

50. INVENTARIO-1132/2007-TEREZA COSTAMILAN x
NAIR MARCELINA DOS SANTOS e outro- Face a contesta-
ção apresentada as fls.31/81, em dez dias diga a inventariante.
Int. -Advs. DINOR DA SILVA LIMA e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

51. EXECUCAO HIPOTECARIA-1313/2007-BANCO ITAU
S/A x RUDIMAR BARBOSA DOS REIS e outro- Para tentati-
va de localização da parte ré, oficie-se a Delegacia da Receita
Federal, fazendo constar no oficio o numero das cinscrições no
CPF, conforme requerimento formulado as fls.76. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue o
preparo no valor de R$7,00 para a devida expedição do ofício.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

52. ORDINARIA DE DESPEJO-1473/2007-CLAIR DA FLO-
RA MARTINS x FLORIVAL HASS- No caso em análise a an-
tecipação da tutela não se mostra plausível, porquanto a sua
concessão dependeria da comprovação da culpa dos requeridos
na acidente, o que implica, necessariamente, adentrar a analise
do merito da questaão, ja que não é possivel, através de um
juízo sumário, verificar a presença da verossimilhança das ale-
gações capaz de ensejar a antecipação da tutela pretendida.
Ausentes, portanto, os requisitos necessários nos termos do ar-
tigo 273 do CPC, pelo que indefiro a antecipação da tutela pre-
tendida. Intimem-se. -Advs. JULIANA MARTINS PEREIRA,
AMILCAR M MARTINS PEREIRA e VINICIUS A. GASPA-
RINI-.

53. MONITORIA-1504/2007-FREITAS OLIVEIRA S/S LTDA
x COND EDIF SANT’ANDRE- Sobre a reconvenção de fls.27/
79, manifeste-se a parte contrãria. Intimem-se. -Advs. FABIO
KAIUT NUNES e LOLINNA CHAN-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-1532/2007-BENEDITO RI-
BEIRO DA SILVA e outros x ATTÍLIO BRUNETTI SOBRI-
NHO e outro- Considerando o requerimento formulado as
fls.403 dos presentes autos e as fls.544 dos autos de Medida
Cautelar Inominada registrados sob nº820/2007, manifeste-se
a parte ré sobre a petição de fls.546 e a certidão de fls.547 dos
autos em apenso. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO, FABIO KAIUT NUNES
e JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO-.

55. INVENTARIO-1622/2007-REGINA APARECIDA PATRI-
CIO DOS SANTOS x VICENTE DOS SANTOS e outro-Fica
o(a) inventariante devidamente intimado(a) na pessoa de seu
advogado constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o
termo de compromisso de inventariante. Intimem-se. -Adv.
AMABILON DALCOMUNI-.

56. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1682/2007-CLAU-
DEMIR LOPES DAS NEVES e outros x BORDEN QUIMICA
E COMERCIO LTDA e outros- Cumpra-se o despacho de
fls.103. Retirar cartas de citaçao. Intime-se. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-.

57. ORDINARIA DE DESPEJO-1702/2007-COND CIVIL
SHOPPING CURITIBA x FENICIA COM DE PRODUTOS
TÊXTEIS LTDA- Acolho a emenda a inicial. Cite-se a parte re
para, no prazo de quinze dias, requerer a emenda da mora ou
defender-se. Cientifiquem-se eventuais sublocatarios e ocupan-
tes. Arbitro os honorarios advocaticios, para o caso de emenda
da mora, em 10% do debito no dia do efetivo pagamento. Inti-
mem-se. -Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-.

58. ALVARA-1706/2007(apenso aos autos 1622/2007)-VICEN-
TE DOS SANTOS e outro x - Cumpra-se a cota ministerial de
fls.11. Ao avaliador. Intimem-se. -Adv. AMABILON DALCO-
MUNI-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-1712/2007-ESP.JOÃO JA-
CINTO ANDRETTA e outro x OZÍLIA NOGUEIRA LIMA-
1.Avoquei os autos. 2.Verifico que o autos não foi devidamente
qualificadso na pwetição inicial, observando-se a ausência de
endereço do mesmo nestes autos. 3.Pelo exposto, e tendo em
vista a necessidade de intimação pessoal do autor, para que
constitua novo procurador e para que compareça na audiência
de justificação redesignada, conforme decisão de fls.41, deter-
mino a intimação da advogada Cristiane Regina Cleto Melluso,

para que, no prazo de dez dias, forneça a este juizo o endereço
correto de seu ex constituinte. 4.Após, cumpra-se o contido na
decisão de fls.41. 5.Intimem-se. -Advs. MARCY HELEN VI-
DOLIN e CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

60. MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-61/2008-ELAI-
NE APARECIDA ITALIANO x BANCO FINASA S/A e outro-
1. Concedo à autora os beneficios da assistência judiciária gra-
tuita. 2. Deixo de conceder a liminar de exibição de documen-
tos, posto que os fundamentos declinados na inicial não justifi-
cam a concessão da medida, sendo certo, ainda, que o deferi-
mento da medida implicaria, na prática, em se esgotar o objeto
do pedido, sem que antes fosse dada oportunidade de manifes-
tação à parte ré. 3. Nesse sentido: (...). 4. Cite-se a parte re para
responder, no prazo de 05 dias, sob pena de revelia, em confor-
midade com o artigo 357 do CPC. Fica o autor initmado, para
que, no prazo de cinco dias, providencie 3 copias da petiçao
inicial para a devida instruçao do mandado. Intime-se. -Adv.
JÉSUM ÍVANO BÁGGIO-.

61. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-94/2008 (apenso
aos autos 904/2005) -GAUDENCIO DE OLIVEIRA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA BANESTADO S/A-Di-
ante da concexão declarada as fls.255 dos presentes autos, os
quais tramitaram na 6ª Vara Cível deste Foro Central, acato a
competência deste juízo para apreciação e julgamento da pre-
sente ação, ratificando todos os atos processuais realizados até
a presente data. Intimem-se as partes sobre a remessa do feito a
este juízo, a fim de darem prosseguimento ao feito. Após, vol-
tem conclusos. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

62. DESPEJO-100/2008-JORGE ANTONIO JORGE x MAU-
RÍCIO FONTOURA e outro-1.Cite-se a parte ré para, no prazo
de 15 dias, requerer a purgação da mora ou apresentar defesa
(art.62, inciso II, da Lei de Locações nº8.245/91), sob pena de,
não o fazendo, serem tidos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na inicial. 2.Em caso de purgação da mora, arbi-
tro os honorários advocatícios em 10% do débito no dia do
efeito pagamento. 3.Autorizo a citação na forma p´revista no
parágrafo 2º do art.172 do Código de Processo Civil. 4.Cienti-
fiquem-se eventuais sublocatários e ocupantes. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. 5.Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-.

63. ORDINARIA DE COBRANCA-101/2008-NORMEL DE
OLIVEIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- conside-
rando o valor atribuido a causa, promova a parte autora a emenda
a inicial, no prazo de 10 dias, para o fim de adaptá-la ao rito
sumário, em observância as disposições dos artigos 275 e 276
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO-.

64. SUMARIA RESCISAO DE CONTRATO-104/2008-KELLY
CRISTINA LINDBECK FONTANA x BANCO ABN AMRO
BANK S/A-1.A Lei nº1.060/1950, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária por
simples afirmação. No entanto, esta disposição colide em ter-
mos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da constituição Fe-
deral, a qul exige para a prestação da assistência judiciária gra-
tuita a comprovação da insuficiência de recursos. 2.A Consti-
tuição Federal recepcionou em termos o contido na Lei nº 1.060/
50, porém, revogou com relação ao deferimento mediante sim-
ples afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar
da assistência judiciária gratuita, deverá comprovar que não
dispõe dos meios necessários para custear as despesas proces-
suais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
as familia. 3.Diante dos exposto, para fins de exame do pedido
de assistência judiciária gratuita, intime-se a autora para, no
prazo de 10 dias, comprovar que não possui condições de arcar
com as despesas do processo e os honorários advocatícios, sem
prejuízo próprio ou de sua família. 4. A propósito (...) 5.Após,
voltem conclusos. 6.Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
JULIANE ROSSA-.

65. SUMARIA DE COBRANCA-105/2008-BENEDITO LUIZ
DA SILVA x BANCO ITAU S/A-1.A Lei nº1.060/1950, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária por simples afirmação. No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LX-
XIV, da constituição Federal, a qul exige para a prestação da
assistência judiciária gratuita a comprovação da insuficiência
de recursos. 2.A Constituição Federal, recepcionou em termos
o contido na Lei nº 1.060/50, porém, revogou com relação ao
deferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da assistência judiciária gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de as familia. 3.Diante do exposto, para
fins de exame do pedido de assistência judiciária gratuita, inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, comprovar que não
possui condições de arcar com as despesas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. 4. A propósito: (...) 5.Após, voltem conclusos. 6.Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR-.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-106/2008-FLAVIO RONI
LESKE x BANCO FINASA S/A-1.A Lei nº1.060/1950, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária por simples afirmação. No entanto, esta dis-
posição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LX-
XIV, da constituição Federal, a qul exige para a prestação da
assistência judiciária gratuita a comprovação da insuficiência
de recursos. 2.A Constituição Federal recepcionou em termos
o contido na Lei nº 1.060/50, porém, revogou com relação ao
deferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da assistência judiciária gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira

significante, o sustento de as familia. 3.Diante dos exposto,
para fisn de exame do pedido de assistência judiciária gratuti-
ta, intime-se o autor para no prazo de dez dias, comprovar que
não possuiu condições de arcar com as despesas do processo e
os honorários advocatícios, sem prejuizo próprio ou de sua fa-
mília. 4.A propósito (...). 5.Após, voltem conclusos. ..Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. IZABEL CRISTINA DA
CONCEIÇÃO-.

67. MONITORIA-107/2008-HRS ASSESSORIA E FACTO-
RING LTDA e outro x REPRESENTAÇOES COMERCIAIS
LAGRANHA LTDA e outros-Cite-se a parte ré, por mandado,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
importância pleiteada na exordial, podendo, no mesmo prazo,
oferecer resposta através de embargos. Se efetuado o pagamen-
to nesse prazo, ficará a parte ré isenta de custas e honorários
advocatícios, nos termos do art. 1102c, parágrafo 1º, do Códi-
go de Processo Civil. Outrossim, fique ciente de que o não pa-
gamento ou o não oferecimento de embargos, constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo judicial. Autorizo a citação
na forma prevista no parágrafo 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil. Fica o requerente devidamente intimado para
que em cinco dias efetue o depósito das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. diligências necessárias. -Adv. DALTON JOSE BOR-
BA-.

68. BUSCA E APREENSAO-108/2008-BANCO FINASA S/A
e outros x CLESIO CELIN-1. Estando suficientemente com-
provado o inadimplemento (mora) da parte devedora, concedo
a liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamen-
te, determinando a expedição de mandado. 2. Cientifique-se a
devedora que após 05 (cinco) dias da execução liminar, conso-
lidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimônio do credor fidudiário, cabendo às repartições com-
petentes, se for o caso, expedir novo certificado de registro de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indica-
do, livre do ônus da propriedade fiduciária. Cientifique-se, ain-
da, que, no mesmo prazo, poderá pagar a integralidade da dívi-
da pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre de ônus. 3. Efetivada a liminar, cite-se para oferecer res-
posta, no prazo de 15 (quinze) dias, que será contado a partir
da execução da liminar, inclusive esclarecendo que ela poderá
ser ofertado caso a devedora se valha da faculdade de pagar a
dívida já mencionadam, se entender ter havido pagamento a
maior e desejar restituição. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, efetue o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimento do man-
dado. 4. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

69. BUSCA E APREENSAO-109/2008-BV FINANCEIRA S/
A x KALIU TSCHURTSCHENTHALER-1. Estando suficien-
temente comprovado o inadimplemento (mora) da parte deve-
dora, concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, determinando a expedição de mandado. 2.
Cientifique-se a devedora que após 05 (cinco) dias da execu-
ção liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem no patrimônio do credor fidudiário, cabendo
às repartições competentes, se for o caso, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.
Cientifique-se, ainda, que, no mesmo prazo, poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre de ônus. 3. Efetivada a liminar, cite-se
para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, que será
contado a partir da execução da liminar, inclusive esclarecen-
do que ela poderá ser ofertado caso a devedora se valha da
faculdade de pagar a dívida já mencionadam, se entender ter
havido pagamento a maior e desejar restituição. Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para o devido
cumprimento do mandado. 4. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

70. REPARACAO DE DANOS-110/2008-ANA MANGO DE
SOUZA MESQUITA x CONDOMINIO WIENER WALD e
outro-1.A Lei nº1.060/1950, em seu artigo 4º, estabelece que a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária por sim-
ples afirmação. No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da constituição Federal,
a qul exige para a prestação da assistência judiciária gratuita a
comprovação da insuficiência de recursos. 2.A Constituição
Federal recepcionou em termos o contido na Lei nº 1.060/50,
porém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
assistência judiciária gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
as familia. 3.Diante do exposto, para fins de exame do pedido
de assistência judiciária gratuita, intime-se a autora para, no
prazo de 10 dias, comprovar que não possui condições de arcar
com as despesas do processo e os honorários advocatícios, sem
prejuízo próprio ou de sua família. 4.A propósito (...). 5.Após,
voltem conclusos para apreciação do pedido liminar. 6.Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. BRUNA MANGO MESQUI-
TA-.

71. ALVARA-111/2008-SILCLEIA DE SOUZA DUDCOSCKI
e outro x - Intime-se a requerente para juntar certidão de ine-
xistência de dependentes junto a Previdência Social. -Adv.
DANIELI DUDECKE-.

72. ALVARA-113/2008 (apenso aos autos 75/2007) -MARIO
MARTUCCI x CECILIA STREMEL MARTUCCI- Oficie-se a
Receita Federal para que informe se há restituição do imposto
de renda e qual é o valor existente em nome do de cujus Cecília
Stremel Martucci. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, efetueo o preparo no valor de R$7,00 para
a devida expedição do ofício. Int. -Adv. MARIA ELZI DE
MATTOS T. BANZZATTO-.
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73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-125/2008-GLICELIA
FADEL x BRASIL TELECOM S/A- 1.Concedo a requerente
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2.Considerando
a alegação de negativa de fornecimento pela parte requerida
dos documentos solicitados na via administrativa, inclusive para
possiibilitar a propositura de eventual demanda, defiro o pedi-
do de exibição dos documentos. 3.Assim, intime-se a requerida
para que apresente os documentos descritos na petição inicial.
4.Cite-se a requerida para responder, no prazo de cinco dias,
sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 357 do
Código de Processo Civil. 5.Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Adv. ROGERIO COSTA-.

74. ALVARA-194/2008-ROGERIO SISTI PERES x HILDE-
FONSO PERES SOLER-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$148,75. Intimem-se. -Adv.
MARCIA FERREIRA DOS SANTOS-.

75. ORDINARIA DE DESPEJO-195/2008-KERYI ISAMU
TAKATSUKI x MARCIA CAMARA BARBOSA-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$532,00. Intimem-se. -Adv. PERCY ARAUJO-.

76. BUSCA E APREENSAO-196/2008-BV FINANCEIRA S/
A x MILENA MARIANO DE OLIVEIRA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. MICHELE SACKSER-.

77. USUCAPIAO-197/2008-ADOLPHO BAPTISTA x -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARINA ALVES DE MIRAN-
DA-.

78. BUSCA E APREENSAO-198/2008-BV FINANCEIRA S/
A x PAOLA DANIELE COSTA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. MICHELE SACKSER-.

79. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-199/2008-SEVE-
RO JUBANSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$332,50. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA-.
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MARCO ANTONIO ANDRAUS 0040 026603/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0012 021289/2000
MARCOS CESAR VINHOTI 0140 032892/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0094 031891/2007
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0069 030354/2006
MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0047 027430/2004
MARIA CONSUELO ZETOLA 0053 028472/2005
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0052 028438/2005

0091 031738/2007
MARILEA CUELBAS SOUTO 0055 028616/2005
MARILZA MATIOSKI 0008 020128/1999
MARIO GURA 0003 012210/1992
MARIO MASAHAR SUZUKI 0055 028616/2005
MARIO ROGERIO DIAS 0059 028958/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0042 027074/2004
MARLENE PAES GUARESCHI 0001 001177/1979
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0122 032562/2007
MAURELIO PETERS 0067 029942/2006
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0096 031966/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0063 029689/2006
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0032 025500/2003
MAYSA ROCCO STANSACK 0037 026488/2003
MELISSA ABRAMOVICI P.MATT 0015 021852/2000
MELISSA TELMA 0038 026498/2003
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0157 001084/2008

0158 001085/2008
MIEKO ITO 0067 029942/2006
MIGUEL SLOWIK 0020 023186/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0159 001086/2008
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0036 026455/2003
MOACIR DE MELO 0052 028438/2005
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0035 026331/2003
NELSO RODRIGUES 0026 023876/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0089 031354/2007
NELSON KUHN DENES 0003 012210/1992
NELSON PASCHOALOTTO 0041 026921/2004

0073 030542/2006
0133 032748/2007

NELSON SCARPIM JUNIOR 0105 032126/2007
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0003 012210/1992
ODACYR CARLOS PRIGOL 0018 022726/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 0126 032672/2007

0127 032674/2007
ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VA 0101 032009/2007
OSMAR NODARI 0155 033117/2008
OSVALDO CICERO WRONSKI 0022 023660/2001
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0099 031989/2007
PATRICIA D.NYMBERG 0123 032610/2007
PATRICIA RODRIGUES DOS SA 0065 029802/2006
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0125 032639/2007
PAULO JOSE GOZZO 0050 028306/2005
PAULO LEANDRO DIETER 0046 027427/2004
PAULO ROBERTO AZEREDO 0099 031989/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 025146/2002

0062 029226/2005
PAULO ROBERTO BARBOSA TAD 0065 029802/2006
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0057 028937/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0095 031909/2007
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0038 026498/2003
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0099 031989/2007
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0038 026498/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0049 027886/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0046 027427/2004
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RAFAEL GUEDES DE CASTRO 0108 032190/2007
RAFAEL LUIS NADALINE 0061 029108/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0129 032714/2007
REGINA DA COSTA SALGUEIRI 0073 030542/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0016 022100/2000

0056 028709/2005
0097 031983/2007
0142 032926/2007

RENATO GALVAO CARRILLO 0027 023989/2002
RENATO JOSE BORGERT 0033 025526/2003
RENATO RODRIGUES FILHO 0129 032714/2007
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0067 029942/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0007 019756/1998

0030 025095/2002
ROBERTA B.BITTENCOURT T.R 0033 025526/2003
ROBERTO MACHADO 0001 001177/1979
ROBISON MARANHAO 0037 026488/2003
ROBSON FARI NASSIN 0045 027408/2004
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 0027 023989/2002
RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BO 0032 025500/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0110 032229/2007
ROLAND HASSON 0015 021852/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0077 030806/2006
ROSEMARIE SCHAFFER 0135 032832/2007
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCH 0001 001177/1979
RUI DALTON MIECZNIKOWSKI 0049 027886/2004
SAMUEL MARTINS 0107 032168/2007
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0014 021770/2000
SERGIO SCHULZE 0078 030831/2006
SÉRGIO VIEIRA PORTELA 0076 030654/2006
SILMARA ZAIDOWICZ DE LEMO 0135 032832/2007
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0072 030449/2006
SILVANO ALVES ALCANTARA 0035 026331/2003
SILVIA CARINE TRAMONTIN 0112 032317/2007
SILVIO RORATO 0051 028370/2005

0086 031263/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0010 020396/1999

0140 032892/2007
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0043 027089/2004
SIMONE ZILIO DE SOUZA 0016 022100/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0046 027427/2004

0072 030449/2006
SOLAINE MARIA BARBIERI 0020 023186/2001
SOLANO DE CAMARGO 0068 030342/2006
SÔNIA ITAJARA FERNANDES 0142 032926/2007
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0068 030342/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0018 022726/2001
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0026 023876/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0075 030609/2006

0078 030831/2006
0100 032001/2007
0106 032163/2007
0114 032367/2007
0146 032972/2008

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0031 025146/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0015 021852/2000
TOBIAS DE MACEDO 0101 032009/2007
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0034 026000/2003
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0015 021852/2000
VALDEMIR ANSEMO PONTES 0105 032126/2007
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0058 028945/2005
VALMIR DE OLIVEIRA 0007 019756/1998
VANDA MARAN FIGUEIREDO 0003 012210/1992
VANESSA ABU-JAMRA F.DE CA 0153 033115/2008
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0003 012210/1992
VICENTE PAULA SANTOS 0014 021770/2000

0129 032714/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0154 033116/2008
VITOR CESAR BONVINO 0023 023677/2001
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0084 031112/2006
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0136 032844/2007
WALDIR JOSE BATHKE 0048 027704/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0015 021852/2000
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0073 030542/2006
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0069 030354/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0035 026331/2003
WLANIZE DA SILVA SERPA 0093 031885/2007
ZELIA MEIRELLES ESCOUTO 0084 031112/2006

1. INVENTÁRIO - 1177/1979 - ARACY BATISTA STUMPF x
ESPOLIO DE JOAO BATISTA DIONISIO E S/MULHER -
conclusão da sentença de fls. 175/176... Ex positis HOMOLO-
GO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de adjudicação em favor de RITA DE
CÁSSIA TENCZUK, na qualidade de cessionária, ordenando a
expedição da carta de adjudicação respectiva, ressalvados di-
reitos de terceiros, observando-se o disposto no artigo 1.031 e
seus parágrafo acrescidos pela Lei 9.280/96. Custas ex vi lege.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.
Advs. ROBERTO MACHADO, CARLOS ROBERTO STEM-
PF, ROSSANA MARGOT CAVACIOCCHI CORREA e MAR-
LENE PAES GUARESCHI.

2. ARROLAMENTO - 11790/1991 - CARMEM LUCIA PE-
REIRA DA COSTA GOIS x ESPOLIO DE DOMICIO PEREI-
RA DA COSTA - I. Ante a existência de débitos pendentes re-
ferente aos tributos municipais, conforme documentos de fls.
125/156, maniefste-se a inventariante, nos termos do art. 1.031
do CPC. II. Intime-se. Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR.

3. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 12210/1992-A - GRACIETE
CABRAL CHAVES x ESPOLIO DE ALBERTO FERREIRA
CHAVES - conclusão da decisão de fls. 378/379... Portanto,
em conformidade com a manifestação do agente ministerial de
fl. 377, mister que se dê processamente ao incidente, razão pela
qual determino: a) Expedição de mandado de Intimação para
que a ex-inventariante Graciete Cabral Chaves promova a en-
trega dos bens do espólio no prazop de 30 dias. Inocorrendo
desocupação voluntária deverá a herdeira Graciete depositar
mensalmente R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), que ar-
bitro a título de aluguel provisório. b) expedição de mandado
de Intimação para que a Corretora Linozira Suplicy Rocha pro-

mova os depósitos em conta vinculada a este Juízo conforme
item “IV” de fls. 373/374. IV. Oportunamente será deliberado
quanto a necessidade de auditoria ou perícia contábil. Intime-
se. Advs. NEREU AUGUSTO TADEU DE G.PEPLOW, ED-
SON CENTANINI, VANDA MARAN FIGUEIREDO, NEL-
SON KUHN DENES, VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI
e MARIO GURA.

4. INVENTÁRIO - 14984/1995 - MARIA DE LOURDES COR-
SINI FRANCO x ESPOLIO DE WILSON RAMOS FRANCO
- I. Compulsando os autos, verifico que conforme manifesta-
ção de fl. 41, do douto agenete ministerial, os herdeiros Ana
Paula Corsini Franco e João Paulo Corsini Franco não estão
devidamente representados nos autos, visto já terem atingido a
maioridade. Portanto, intime-se a invenatriante para a devida
regularização com a juntada de procuração “ad judicia” ou pro-
ceder a citação dos mesmos para falar sobre as primeiras decla-
rações e sobre as escrituras públicas de cessão de direitos. II.
feito isso, voltem para homologação do arrolamento. Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16726/1996 -
KOOB PETTER x NELSON JOSE PRZYBELAK - Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. Advs. LUIZ ROBERTO RECH, GIORDANO SANTOS
RECH e CINTHIA ALFERES CHUEIRI.

6. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 19120/1998 - MARIA
HELENA CARDOSO x GUIOMAR ZAGO - I. Tendo em vista
que as partes acordaram em relação ao pagamento dos honorá-
rios de sucumbência, intime-se a executada para efetuar o de-
pósito da primeira parcela, no prazo de quarenta e oito horas,
na conta indicada na petição de fls. 265. II. Intime-se. Advs.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS.

7. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 19756/1998 -
EZEQUIEL LOPES DE PAULA x RIQUINHO TRANSPOR-
TE COM FLORES LTDA - I. Ante o contido na petição e docu-
mentos juntados (fls. 231/245), manifeste-se o executado, no
prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. ALCEU BODOT, CE-
SAR SORIA DE ANUNCIAÇAO, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA e VALMIR DE OLIVEIRA.

8. SUMARIA DE COBRANÇA - 20128/1999 -
CONJ.RES.TRAMONTINA II COND.I x RIVA MENDES
MACHADO - I. Ante o contido na petição de fls. 211 a 215,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-
se. Advs. MARILZA MATIOSKI, MARCELO MARTINS e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20291/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DE CARVALHO
- Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Sr. Avaliador, no valor de R$ 80,00. Adv. EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20396/1999 -
FENIX EMPR.IMOB.S/C LTDA x MARIA JULIA MEISSNER
- conclusão da sentença de fls. 155... Em face ao exposto JUL-
GO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no
artigo 794, I do CPC. Custas já satisfeitas (fl. 145vº). Honorá-
rios nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

11. ALVARA - 20918/1999 - REGINA MARGARIDA KRAU-
CKZUK e outro - I. Em conformidade com a manifestação do
agente ministerial de fl. 235, defiro o requerimento de fl. 225,
com a expedição de ofícios ao Detran e Registro de Imóveis. II.
Intime-se a procuradora da requerente Bernadete para informar
a esse Juízo onde, e na companhia de quem, se encontra atual-
mente a interditanda regina Margarida Krauczick, bem como
da eventual localização de Bernadete, no prazo de dez dias. -.-
.-.-.-.Providenciar a requerente o pagamento da importância de
R$ 14,00, para posterior expedição dos ofícios. Advs. LIANE
SLOBODIAN, ALMIR FOLADOR, IVONE STRUCK e FA-
BIO ROBERTO MOTTA VIEIRA.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 21289/2000 - MERCE-
DES-BENZ LEASING ARREND.MERCANTIL S/A x TRANS-
PORTADORA CABER LTDA - I. Ante o contido na certidão
negativa retro, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(5) dias. II. Intime-se. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, LEONCIO LUIZ FRANCISCO, HELIO LUIZ VITORI-
NO BARCELOS, BABYTON PASETTI e GUSTAVO ANDREI
GOES SELLA.

13. DESPEJO - 21395/2000 - ESPOLIO DE ALCEU JACOB
BASSI x LAURY GENTIL FAVERO - conclusão da decisão de
fls. 211/212... I. Busca a parte devedora obter a anulação de
atos processuais em razão do falecimento de seu procurador
ocorrido em 25/09/05. Todavia o fato não foi denunciado nos
autos de modo que, em que pese o contido no art. 265, inc. I do
CPC... II. Igualmente não se cogita de nulidade da alienação
sob arguição de preço vil. Como bem ponderou o credor às fls.
207 a 209, os laudos de avaliação retraram uma pequena varia-
ção no preço do bem inexistindo qualquer ofensa ao direito do
devedor. III. No que tange a arguição de que se trata de Imóvel
familiar, consta que o auto de penhroa de fl. 59 lavrado em 18/
01/01 de modo que há muito se precluiu a oportunidade para
discussão sobre a nulidade da penhora. O que há em verdade é
a falta de empenho no pagamento de uma obrigação que perpe-
tua há quase oito anos. Intime-se. Advs. CARLOS ALEXAN-
DRE PERIN, GERALDO JOSE AJUZ e ERIC ROSA DA SIL-
VA.

14. INDENIZACAO - 21770/2000 - GUSTAVO GUASTINI
TRUNCI e outro x MAURO SERGIO ROCHAVETZ DE LARA
e outro - I. Conforme anteriormente determinado no despacho
de fls. 930 e, ainda, para que o pedido constante à fl. 916, itens
“a” e “b”, possam ser apreciados, ao pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes. II. Intime-se. Advs. EDUARDO MU-
NHOZ DA ROCHA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,

SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA, VICENTE PAULA SANTOS e CARLOS ZU-
COLOTTO JUNIOR.

15. ORDINARIA - 21852/2000 - COND.ED.SAINT MAURI-
CE x NELSON MASSARU SAKAI - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs.
ALIDO LORENZATTO, JOSE DO CARMO BADARO, JOAO
NELSON KINAL, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
HELIN TEOLOGIDES ROCHA, ROLAND HASSON, UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, MELISSA ABRAMO-
VICI P.MATTIOLI e CLAUDIO ROTUNNO.

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 22100/2000-C - SANDRA
MEYER NUNES x REGINA MARIA DE MACEDO COELHO
-Intime-se a curadora para prestar contas relativas ao biênio
2006/2007, em autos apartados. Advs. BENVINDA DE LIMA
BREMEISEN, REGINA YURICO TAKAHASHI, JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI O.PADILHA e SIMONE ZILIO
DE SOUZA.

17. SUMARIA DE COBRANÇA - 22663/2001 -
COND.MORADIAS DAS GARÇAS-COND.I x JOEL PEREI-
RA DOS SANTOS - conclusão da sentença de fls. 131/137...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor para condenar o réu ao pagamento dos encargos condo-
miniais vencidos no período de novembro/97 a maio/98, des-
critos às fls. 24/30, tualizados monetariamente pela média do
INPC/IGP-DI e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês a contar da data do vencimento de cada encargo
condominial, não sendo devida incidência de multa. O valor da
condenação deverá ser apurado na forma do art. 475-B do CPC.
Nos termos do art. 21 do CPC, condeno as partes ao pagamento
das custas processuais da seguinte forma; o réu arcará com o
equivalente a 80% (oitenta por cento) das custas processuais e
o autor arcará com o equivalente a 20% (vinte por cento) das
custas processuais. Condeno o réu ao pagamento dos honorári-
os dos advogados do autor, os quais fixo, nos termos do art. 20
do CPC, no equivalente a 12% (doze por cento) do valor atua-
lizado da condenação, considerado o trabalho desenvolvido, a
natureza da causa e o fato de não ter havido produção de pro-
vas em audiência. Condeno o autor ao pagamento dos honorá-
rios da Curadoria Especial, os quais fixo, nos termos do art. 20
do CPC, no equivalente a 3% (três por cento) do valor atualiza-
do da condenação considerando o trabalho desenvolvido, a
natureza da causa e o fato de não ter havido produção de pro-
vas em audiência. Nos termos do art. 21 do CPC e nos termos
da Súmula nº 306 do STJ, as verbas honorária deverão ser com-
pensadas entre as partes. P.R. I. Adv. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI.

18. INSOLVENCIA - 22726/2001 - ANTONIO MARCOS
COCHENSKI x ALVARO LUIZ FRANCA SANTOS - Retirar
a parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 117,50. Advs. FABIO PACHECO GUEDES, SU-
ZANA VALENZA MANOCCHIO, LACIR GUARENGHI e
ODACYR CARLOS PRIGOL.

19. INDENIZACAO - 22918/2001 - ROGERIO IRINEU DA
CRUZ x S.M.A.EMPR.E PARTIC.S/A-HOSPITAL VITA - con-
clusão da decisão de fls. 272/273... II. Inviável o requerimento
retro, pois o litigante S.M.A. Empreendimetnos e Participações
S/A postula o cumprimento da sentença às fls. 265 a 266. II.
intime-se pessoalmente o litigante ROGÉRIO IRINEU DA
CRUZ ... INTIME-SE. Advs. LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, FA-
BIOLA PAULA BEE ALENSKI e LUIS CESAR ESMANHOT-
TO.

20. INDENIZACAO - 23186/2001 - JOAO JOSE GARCIA x
ELEVADORES OTIS LTDA - Os presentes autos retornaram
do Tribunal de Justiça. Advs. GELSON BARBIERI, SOLAINE
MARIA BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA,
LUIZ GUSTAVO PUJOL, IOLANDO MUNHOZ JR e MIGUEL
SLOWIK.

21. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 23638/2001 - PRA-
TO BOM COM.DE CEREAIS LTDA x BANCO ARAUCA-
RIA S/A - conclusão da decisão de fls. 312/313... destarte, atu-
ando os patronos em todas as fases do procedimento, assegura-
ram o crédito rlativo à verba honorária arbitrada initio litis
(20%), todavia, em que pese as argüições dos patronos, deve-
rão promover a habilitação no juízo falimentar, por força do
dispõe o artigo 24 da Lei 8.906/94 (EOAB).Nesse sentido:...
Cumpre ressaltar que não se trata de encargos da massa, por
inaplicável a Súmula 219 do Superior Tribunal de
Justiça...Caberá ao Juízo Falimentar, decidir quanto a classifi-
cação do crédito que aparentemente é privilegiado:... II. Inti-
me-se. Advs. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS e MAR-
CIA ADRIANO MASSANO.

22. COBRANCA (SUM) - 23660/2001 -
COND.ED.TANNEMBAUM x LUIZ EDGARD BATISTA ISA-
GUIRRE e outro - conclusão da decisão de fls. 191/193...Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, NÃO CO-
NHEÇO DO RECURSO interposto por ZENITA DUARTE ISA-
GUIRRE e LUIZ BATISTA ISAGUIRRE às fls. 176 a 189. In-
time-se. Advs. LOLINNA CHAN, JOSE ROBERTO VIEIRA
SIEWERDT, ELIANE CRISTINA C. DE ALENCAR e OSVAL-
DO CICERO WRONSKI.

23. BUSCA E APREENSAO - 23677/2001 - BANCO DIBENS
S/A x LUIZ CARLOS MOREIRA - Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por noventa (90) dias. Advs. VITOR CESAR
BONVINO e JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO.

24. SUMARIA DE COBRANÇA - 23797/2002 -
COND.CONJ.RES.VILAS NOVAS COND.I x JOAO CARLOS
CECCON - I. Ante o contido na certidão retro, manifeste-se o
exequente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. AN-

TONIO EMERSON MARTINS, DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA e LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA.

25. SUMARIA DE COBRANÇA - 23806/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x SECULUM DO BRASIL ALIMENTOS LTDA -
I. A documentação juntada às fls. 250 a 252, conforme o pró-
prio autor esclareceu, já fora anteriormente encaminhada ao
Perito. Assim, renove-se a intimação de fl. 247, pela imprensa
oficial, visando o preparo das custas. pois até o momento o
autor apenas desconversou. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI e
ANDREZA CRISTINA STONOGA.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23876/2002 -
SUZI MARIA SLAVIERO x CONSTRUÇOES E EMPREEN-
DIMENTOS PKZ LTDA - I. Ante a impugnação de fls. 181 a
183, manifeste-se o Sr. Avaliador, no prazo de cinco dias, e na
continuidade, o credor em idêntico prazo. II. Após, tornem para
decidir a avaliação. Intime-se. Advs. GUILHERME LUIZ SAN-
DRI, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO e NELSO RODRIGUES.

27. DESPEJO - 23989/2002 - VILSON RONALD RIBAS DE-
CONTO x MARIA TRINETTA ALBIERI e outros - Diga a par-
te autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
ELIANE MARIA MARQUES, DAVID BESSA ALVES, RO-
DOLFO GARDINI FAGUNDES e RENATO GALVAO CAR-
RILLO.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24082/2002 -
PLANSHOPPING PLANEJ.CONS.E ADM.DE SHOPPING
CENTERS x VIA ROMA TELINFORMATICA LTDA e outro -
I. Considerando que prosseguirá a execução com a inclusão da
sucumbência oriunda dos embragos, mister que se traslade para
estes autos a cópia da sentença e do acórdão proferido nos au-
tos nº. 25.706/03, promovendo o desapensamento e arquiva-
mento dos embargos. II. Prosseguindo-se a execução a partir
da penhora, maniefste-se a credora no prazo de 10 dias quanto
ao prosseguimento da execução (avaliação ou ampliação da
penhora). Intime-se. Advs. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI,
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, GLAUCO
SANSON SILVA e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 24190/2002 - CLEIDER
APARECIDA BELIN x BANCO DIBENS S/A - Intime-se o
embargado para que providencie a restituição do bem (veículo)
ou informe onde se encontra. Advs. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ANDREIA VERANO PONTES, AFONSO PROEN-
ÇO BRANCO FILHO, LUCIANA BERRO e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

30. DESPEJO - 25095/2002 - ROBERTO KOITI HARA e ou-
tros x MARINA CORREA CAVALARI - I Defiro a suspensão
do feito. II. Ao arquivo provisório. Advs. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

31. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25146/2002 - JOEL
SANTOS BANDEIRA e outro x ITAU CREDITO IMOBILIA-
RIO - Intime-se a Instituição Financeira para que se manifeste,
no prazo de cinco dias, acerca da proposta de honorários apre-
sentada pelo Sr. Perito à fl. 560, haja vista que é sobre ela quem
recai o ônus da perícia. II. Intime-se. Advs. JULIANA LICZA-
COWSKI MALVEZZI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

32. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE - 25500/2003 -
AV.PAULISTA PIZZA BAR LTDA x ARARUAMA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORP.LTDA - conclusão da decisão de
fls. 213/214... V. Pelo exposto, aguarde-se o prazo de 10 dias
para eventual manifestação da parte devedora quanto ao reque-
rimento de fls. 211 a 212. Após, certifique-se eventual inércia
da devedora intimando a credora para apresentar planilha atua-
lizada excluindo a parcela renunciada. VI. Por fim, cumpridas
tais formalidades, tornem para determinar o cumprimento da
sentença. Intime-se. Advs. RODOLFO NOGUEIRA PEDRO
BOM e MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO.

33. SUMARIA DE COBRANÇA - 25526/2003 -
COND.ED.PRINCIPE I x DENIS FERREIRA NETTO e outro
- Deferido o pedido de suspensão do feito por cento e oitenta
(180) dias. Advs. RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
B.BITTENCOURT T.RIBAS e ANESIO ROSSI JUNIOR.

34. INVENTÁRIO - 26000/2003 - MARILENE BENASSI
ROMANI e outros x ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO ROMA-
NI - I. Defiro a concessão de prazo pela inventariante, confor-
me requerido no item “1” de fl. 241. II. Oficie-se na forma
pleiteada às fls. 241/242.-.-.-.-.-. Providenciar a inventariante
o pagamento da importância de R$14,00, para posterior expe-
dição dos ofícios. Advs. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI-
RA, LUIZ SERGIO GUBERT e LUIS HENRIQUE MOY.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26331/2003 -
ODIR SANTOS x ALEXANDRE CHEROBIM CRIVELLI e
outros - I. Ante o contido na petição e documentos juntados
(fls. 158/164), manifestem-se os executados, no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Advs. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA, CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER
GAMA VALLIM, ELIETE APARECIDA FILLUS, DIDIO
MAURO MARCHESINI e SILVANO ALVES ALCANTARA.

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 26455/2003 - RAFA-
ELA SOUZA VITTA x MAXIMA FINANCEIRA
CRED.FINANC.E INVEST. - Os presentes autos retornaram
do Tribunal de Justiça. Advs. MIRIAM RENATA SILVEIRA,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e ANDREA MARIA
SOARES QUADROS.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26488/2003 -
VITOR MOREIRA DA CUNHA x RUBERVAL BATISTA
DANIEL - intime-se o exequente a retirar o edital de praça e
providenciar sua publicação e afixação, bem como cumprir o
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C.N. 5.8.6.1. e recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 123,75. Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, MARCELA
PEGORARO, MAYSA ROCCO STANSACK e ROBISON
MARANHAO.

38. COBRANCA (ORD) - 26498/2003 - ALCI IVAN COMA-
ZZETTO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER - I. O termo foi corretamento lavrado e
não foi apresentado justo motivo em relação ao comparecimento
em cartório, tampouco foi indicado às folhas em que consta a
outorga em favor da procuradora citada. II. Regularize-se em
10 dias. Intime-se. Advs. PAULO SERGIO TRIGO RONCA-
GLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, MELISSA TELMA, ANTONIO CARLOS
R.C.MONTEIRO e AMANDA FERREIRA GOMES.

39. INDENIZAÇÃO - 26507/2003-A - SERGIO SANCHES
CAMACHO e outro x MANOEL CESAR LOPES e outros - I.
Ante o contido na certidão retro, manifeste-se o exequente no
prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON.

40. COBRANCA (ORD) - 26603/2003 - CLICEU JOSE VIEI-
RA DE OLIVEIRA e outros x FUNDAÇAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-SISTEL - I. Prefacialmente, esclareçam
o cúmulo ativo tendo em vista que se relata a existência de
relação jurídica autônoma. II. Intime-se. Advs. MARCO AN-
TONIO ANDRAUS e ALTAIR MARENDA PEREIRA.

41. COBRANCA (SUM) - 26921/2004 - COND.ITUPAVA
SHOPPING MALL E OFFICE BUILDING x BANESTADO
LEASING S/A ARREND.MERC. - conclusão da decisão de
fls. 391/392... Em face ao exposto, NÃO CONHEÇO dos em-
bargos interpostos. Intime-se. Advs. JOSE ALEXANDRE SA-
RAIVA, BRUNA MARQUES SARAIVA, ANDERSSON ALAN
DALLAGNOL e NELSON PASCHOALOTTO.

42. ALVARÁ JUDICIAL- 27074/2004-A - MARLI KRACKER-
Providenciar a reuqerente o pagamento da importância de R$
7,00, para posterior expedição de ofício. Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
ANA TERESA PACHECO MUGGIATI.

43. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 27089/2004 - WALDO-
MIRO FERMINO PEDREIRA x ABILIO CHEQUER SAR-
QUIS e outros - I. Sobre o laudo pericial apresentado às fls.
475 a 509, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. II.
Defiro o levantamento dos honorários periciais (fls. 402). inti-
me-se. Advs. ANTONIO BUENO, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, SIMONE STOIANI NERCOLINI, MANOEL HERMAN-
DO BARRETO, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE
STOIANI NERCOLINI.

44. SUMARIA DE COBRANÇA - 27141/2004 -
COND.EDF.SANTA TEREZA x PAULO ALBERTO BORGES
DOS REIS - Os presentes autos retornaram do Tribunal de Jus-
tiça. Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO
QUEIROZ e LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO.

45. ALVARA - 27408/2004 - MARIA CRISTINA CLEMENTE
e outros x ESPOLIO DE JOSE CLEMENTE - Retirar o(a)
autor(a) a carta precatória e providenciar seu cumprimento. Adv.
ROBSON FARI NASSIN.

46. RESSARCIMENTO - 27427/2004 - COND.ED.CRYSTAL
PALACE x FORMATO CONSTRUTORA LTDA e outro - I.
título de “esclarecimentos” a parte requerida vem inovando
quesitação e perpetuando o feito. As indagações de fls. 614/
615 não integram a quesitação originária (fls. 490/497), nem os
esclarecimentos de fls. 597/599. Por isso, indefiro o pedido de
esclarecimentos de fls. 614/615. II. Quanto ao interesse na pro-
dução da prova oral, manifestem-se os litigantes em 10 dias.
III. Superado o prazo para eventual impugnação, tornem para
deliberação. Intime-se. Advs. CRISTIANE LEOMARI CAS-
TRO, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PAULO LEAN-
DRO DIETER e PIRATAN ARAUJO FILHO.

47. REINTEGRACAO DE POSSE - 27430/2004 - SUDAMA-
RIS ARREND.MERC.S/A x ATM PUBLICIDADE LTDA e
outro - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
MARIA AMELIA C.M.VIANNA.

48. INDENIZACAO - 27704/2004 - ROGERIO VERGES
MAINGUE x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A - I. Sobre o expediente retro encartado,
manifeste-se a parte ré no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.
Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, CESAR
AUGUSTO TERRA e WALDIR JOSE BATHKE.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27886/2004 -
PROSPECTA FACTORING LTDA x S.J.B.INDUSTRIA DE
CAL LTDA e outros - I. Para realização da hasta pública, de-
signo respectivamente os dias 03.06.2008 e 18.06.2008 às 16:00
horas. Expeça-se editais consoante o teor do artigo 686 do Có-
digo de Processo Civil. observe-se o disposto nas normas 5.8.6.1
a 5.8.8 do CN. II. Intime-se pessoalmente o devedor. Advs.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI e RUI DALTON MIECZNIKO-
WSKI.

50. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 28306/2005 -
MAURO EDISON DITTERT x ATIVOS S/A
CIA.SECURIT.CRED.FIN. - I. Ante o depósito de fl. 124, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs.
PAULO JOSE GOZZO e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

51. EXECUCAO - 28370/2005 - DERCI JORGE CONCEICAO
DE MORAES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)

para remessa. Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATOS, ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR.

52. COBRANCA (SUM) - 28438/2005 - COND.DO ED.RIO
SAO FRANCISCO x MARILUCE SANTOS SOARES - con-
clusão da decisão de fls. 253/254... A impugnação é tempestiva
(475-J, § 1º) e deve ser processada sem efeito suspensivo (475-
M), razão pela qual será instruída e decida em autos apartados
(475-M, § 2º, in fine). II. Desentranhe-se a impugnação, inti-
memando-se a impugnante para promover o preparo das despe-
sas do incidente, instruindo-a com as peças Necessárias, no
prazo de dez dias sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, c/
c art. 19, § 1º)... IV. Intime-se. Advs. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA e MOA-
CIR DE MELO.

53. DESPEJO - 28472/2005 - CARLOS ALBERTO DOS REIS
GUIMARAES x AMADEO BUSNARDO FILHO - I. Quanto
ao resultado parcial (fls. 225/231), manifeste-se a parte credo-
ra, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. MARIA CONSU-
ELO ZETOLA, FERNANDO ANTONIO ZETOLA e MARCIO
JOSE COTELESSE DE ALMEIDA.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 28554/2005 -
PLINIO PLASTICOS LTDA x ANTONIO LUIS NOLL - Defe-
rido o pedido de suspensão do feito por 180 dias. Advs. LUIZ
CARLOS CALDAS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES.

55. ORDINARIA - 28616/2005 - MAX CELULARES LTDA x
TIM SUL S/A e outro - I. Recebo a presente apelação em seus
efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-
se vista dos autos ao apelado para responder no prazo de quin-
ze (15) dias. II. Intime-se. Advs. MARIO MASAHAR SUZUKI,
CRISTIANNE GONZAGA NATAL, MARILEA CUELBAS
SOUTO, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, CA-
ROLINA MIZUTA e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº.

56. BUSCA E APREENSAO - 28709/2005 - BANCO ITAÚ S/
A x HELENA MARIA ANTOCZECHEN - conclusão da deci-
são de fls. 132/133... II. Com efeito, a certidão de fl. 127 corro-
bora a argüição da Douta Defensora de modo que declaro a
nulidade dos atos processuais consolidado às fls. 124 a 125.
por conseguinte recebo a presente apelação em seus efeitos
SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vis-
ta dos autos ao apelado para responder no prazo de quinze (15)
dias. III. Levando em conta o ocorrido oriento a Serventia para
que, doravante não permita a retirada dos autos na fluência de
prazo comum. IV. Intime-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA, LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA e REGINA
YURICO TAKAHASHI.

57. COBRANCA (ORD) - 28937/2005 - EDELTRAUT SU-
CHOMEL x FARMACIA FENELON LTDA e outros - conclu-
são da sentença de fls. 61/62... Em face ao exposto HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência formulada e, consequentemente JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRI-
TO, em relação a ré MAGDA MULLER FENELON o que faço
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Cumpra-se o con-
tidos no art. 298, parágrafo único do CPC, intimando as de-
mais requeridos da desistência e contando o prazo para respos-
ta desta data. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR e LUCIANO NEI
CESCONETTO.

58. COBRANCA (EXE) - 28945/2005 - BANCO DO BRASIL
S/A x JONE FAGUNDES QUEIROZ e outro - I. Recebo a pre-
sente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTI-
VO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs.
MARCELO LUIZ DREHER, VALDYNEI LUIZ TREVISAN,
CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO C. MOURA e GILBER-
TO CARVALHO MOURA.

59. EMBARGOS DE TERCEIRO - 28958/2005 - FRANCA
VEICULOS LTDA x SILVIO FERREIRA SANTOS - Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. Advs. DANIEL PRATES, ANDRE GUSTHAVO MAR-
TINS G.FARIAS e MARIO ROGERIO DIAS.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29067/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x MARCIO OSCAR ROCHA e
outro - conclusão da sentença de fls. 111/112... Em face ao
exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo supra menciona-
do e cosnequentemente JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o
que faço com fundamento no artigo 794, II do CPC. Custas ex
vi lege. Honorários na forma avençada. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e FABIOLA SFAIER.

61. INVENTÁRIO - 29108/2005 - ANDRE LUIZ SELBACH e
outro x ESPOLIO DE JOAO JURANDIR TEIXEIRA - Intime-
se a inventariante para apresentar o plano de partilha, consoan-
te havia sido determinado no item 2 do r. despacho de fl. 36.
Advs. RAFAEL LUIS NADALINE, FABIO JANASIEVICZ
GOMES PINHEIRO e HUMBERTO FELIX SILVA.

62. EXECUCAO - 29226/2005 - BANCO BANESTADO S/A
x JACINTA RIBEIRO DOS SANTOS e outro - Intime-se a exe-
cutada, na pessoa de seu procurador, da conversão do arresto
do Apartamento nº 42, localizado no Bloco B-5 do CONJUN-
TO RESIDENCIAL IGUAPE”, em PENHORA, da qual fica
nomeada como depositária fiel, bem como INTIMADA para
que no prazo de dez (10) dias, ofereça, querendo, os respecti-
vos embargos (art. 669 C.P.C.), através de advogado. Advs.

LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e JOSIANE ROLIM DE MOURA.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29689/2006 -
PRISCILA REGINA GASPAR GOMES e outro x ITAU VIDA
E PREVIDENCIA S/A - Sobre o depósito de fls. 79, manifeste-
se o credor. Advs. LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MOLLIN, FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG, MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

64. SUMARIA DE COBRANÇA - 29692/2006 - ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE CULTURA - PUC x BRADESCO
SEGUROS S/A - I. Ante o contido na petição e documentos
juntados (fls. 2.600/2.641), manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. II. Intime-se. Advs. ERALDO LUIZ KUSTER,
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, JEFFERSON RENATO
R.ZANETI, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME MOREIRA
RODRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA.

65. MONITORIA - 29802/2006 - AUTO POSTO CRISTALI-
NA LTDA x HUGO OLIVAR BETIO - Diga a parte autora so-
bre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. FABIANA
DE OLIVEIRA PASCOAL, PAULO ROBERTO BARBOSA
TADDEI e PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS.

66. BUSCA E APREENSAO - 29846/2006 - BANCO FINASA
S/A x AILTON RIBEIRO RODRIGUES - conclusão da deci-
são de fls. 104/105... Em face ao exposto DEFIRO a citação
por edital com prazo de vinte dias, observando-se o disposto
no artigo no artigo 232 do CPC. Atente-se, outrossim, para o
contido na norma 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria (fornecimento de minuta pelo interessado). Intime-se. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA e DI-
EGO RUBENS GOTTARDI.

67. DECLARATORIA - 29942/2006 - IZELIA INEZ GIRAR-
DELLO REISER - I. Conforme consignado à fl. 559, o proce-
dimento encontra-se sobrestado em seu nascedouro, pois os
credores habilitados não aceitaram figurar como administrador
da massa. Por isso nomeio o contador ALBERTO FONTOURA
HOLMES para assumir o encargo da massa. para tanto terá
“direito a uma remuneração, que o juiz arbitratará, atendendo à
sua diligência, ao trabalho, à responsabilidade da função e à
importância da massa” (CPC, art. 767). II. Assim, levando em
conta o contexto de insolvência da própria requernete, mister
que se consulte o Perito quanto a eventual disponibilidade em
aceitar o encargo, observando a extensão do múnus (CPC, art.
766), ciente do risco no que tange à remuneração. III. Se acei-
tar o encargo, mister que proponha a forma e o valor da remu-
neração. Intime-se. Advs. RICARDO ANTONIO BALESTRA,
LIZEU NORA RIBEIRO, IRINEU JOSE PETERS, MAURE-
LIO PETERS, MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

68. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 30342/2006 - REGI-
NA CAMPOS MACIEL x IND.E COM.DE COSMETICOS
NATURA LTDA - I. Verifico do despacho saneador de fls. 156
que foi deferida a produção de prova pericial médica e quími-
ca, tendo sido determinada a Intimação do perito químico Ales-
sandro Barleze. Contudo, apenas a perícia médica foi realizada
dada a ausência de intimação do perito químico. Assim, inti-
me-se o perito nomeado à fl. 156, nos termos ali determinados.
II. Sem prejuízo, acerca do laudo pericial apresentado às fls.
225 a 253, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. II.
Defiro o levantamento dos honorários periciais. Intime-se. Advs.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, SUSANA MATEUS
DE ALMEIDA, ANA PAULA MAGALHAES, ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR, DANIELA LETICIA BROERING,
EDUARDO LUIZ BROCK e SOLANO DE CAMARGO.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30354/2006 -
WHITE MARTINS GASES IND. LTDA x JOACIR GIARET-
TA CORDOVA-ME e outro - Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. WILLY
CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER.

70. MEDIDA CAUTELAR - 30405/2006 - SONIA MARA
RODRIGUES QUEIROZ e outro x BANCO DO BRASIL S/A
- I. Recebo a apelação em seu efeito DEVOLUTIVO (CPC,
art. 520, IV). Ao apelado para responder no prazo de quinze
(15) dias:... II. Intime-se. Advs. CONCEIÇAO APARECIDA
RIBEIRO C. MOURA e GILBERTO CARVALHO MOURA.

71. INVENTÁRIO - 30424/2006 - SALI ISABEL CENTANI-
NI x ESPOLIO DE LEOCADIA ZUGUEIB - Intime-se o pro-
curador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob
pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. Adv.
EDSON CENTANINI FILHO.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30449/2006 -
MARCILIA GRANDINI x FLAVIA MARIA ANDRADE OLI-
VEIRA E SILVA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. JEFFERSON CO-
MELI, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA ELEUTE-
RIO RIBEIRO e EUMERO DE OLIVEIRA E SILVA.

73. ORDINARIA - 30542/2006 - AUTO POSTO MAGIA DO
ORIENTE LTDA x BANCO BRADESCO S/A - conclusão da
decisão de fls. 188/191...Em face ao exposto e mais o que dos
autos constam, DECLARO A INTEMPESTIVAMENTE DO
RECURSO e consequentemente, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Dubam os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens
e cautelas de estilo. Intime-se. Advs. REGINA DA COSTA
SALGUEIRINHO, ANA MARIA CITTI, EVANDRA ROSO,
WILLIAM MOREIRA CASTILHO, HELIO PEREIRA CURY
FILHO e NELSON PASCHOALOTTO.

74. MEDIDA CAUTELAR - 30563/2006 - TRANSVALE -

TRANSPDE CARGAS E ENC.LTDA x BRASIL TELECOM
S/A - I. Recebo a presente apelação em seus efeitos SUSPEN-
SIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos au-
tos ao apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. II.
Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS THADEU M.THOMAZ, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO.

75. BUSCA E APREENSAO - 30609/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JULIO MARCOS
DE ANDRADE CANDATTEN - Providenciar a parte autora o
pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior expedi-
ção da(s) carta(s). Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE BORGES LEAL.

76. RESSARCIMENTO - 30654/2006 - CONFIANÇA COM-
PANHIA DE SEGUROS x CARLOS EDUARDO DURIA DEL
RIO - I. Ante o contido na certidão retro, manifeste-se o exe-
quente o exequente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.
Advs. LUIZ SANT-CLAIR MANZANI e SÉRGIO VIEIRA
PORTELA.

77. BUSCA E APREENSAO - 30806/2006 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x CLAUDEMIR DE OLI-
VEIRA BARROS - Diga o autor sobre os ofícios de fls. 96/99.
Advs. CRYSTIANE LINHARES, RONALDO LIMA MACHA-
DO e LUCIANE MACHADO.

78. BUSCA E APREENSAO - 30831/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS AN-
TONIO TEIXEIRA - Providenciar a parte autora o pagamento
da importância de R$ 28,00, para posterior expedição do(s)
ofício(s). Advs. ALINE BORGES LEAL, SERGIO SCHULZE
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

79. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 30839/2006 - AFONSO
CÓRDOVA LEAL e outro x PAULO SERGIO SIQUEIRA e
outro - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. Advs. LUCIANO DE LIMA e EDLE TATIANA LES-
SANAU DE FIGUEREDO NEVES.

80. DECLARATORIA - 30868/2006 - HELIO IVAN BERTO-
LIN x BANCO GE CAPITAL S/A e outro - conclusão da deci-
são de fls. 72/73... I. Prefacialmente devo apreciar o pedido de
Assistência Judiciária e indeferi-lo de plano tendo em vista a
plena capacidade de solver as despesas processuais sem prejui-
zo próprio... Por isso, assino-lhe o prazo de dez dias para fazê-
lo sob pena de cancelamento da distribuição. II. Intime-se. Adv.
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA.

81. EXECUCAO - 30957/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x OSVALDO SANCHES GARCIA e outros -
Manifestem-se as partes sobre a carta precatoria devolvida, fls.
47/71. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, GISELE SOLER
CONSALTER e DANIELA SILVA VIEIRA.

82. BUSCA E APREENSAO - 30972/2006 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x INGRID SCHELLWORTH MOR-
GENSTERN - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN.

83. DESPEJO - 31100/2006 - ROSICLER SCANDELARI
MEGGETTO x SATURNINO JOSÉ DA SILVA - Retirar o(a)
autor(a) a carta precatória e providenciar seu cumprimento. Adv.
ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA.

84. ORDINARIA - 31112/2006 - ANTONIO GOMES DA SIL-
VA JUNIOR x CARLOS AUGUSTO PEREIRA e outro - I. A
lide versa sobre direitos disponíveis por isso, antecedendo à
análise da matéria de ordem jurídica, poderão as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se há interesse na composição, hipó-
tese em que poderão formular propostas concretas posto que,
com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nação de audiência de conciliação como se vê do § 3º acres-
centado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se por-
ventura inexistir interesse na transação, poderão as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos
na seqüência para o julgamento conforme o estado do processo
(saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs.
JOAO BATISTA ATHANASIO, WAGNER AZEVEDO CHA-
VES, ZELIA MEIRELLES ESCOUTO e ANA PAOLA DE
ALMEIDA.

85. COBRANCA (SUM) - 31177/2006 - VALDIRENE DA SIL-
VA CAMPOS x CENTAURO SEGURADORA S/A - I. Recebo
a presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVO-
LUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado
para responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CAS-
TRO JÚNIOR.

86. COBRANCA (SUM) - 31263/2007 - LOVAINE FATIMA
JUNG x CENTAURO SEGURADORA S/A - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

87. ORDINARIA - 31278/2007 - MARIA DA PENHA SILVA
NEVES x AUGUSTO PRIMIERI e outro - Retirar a parte auto-
ra a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
49,50. Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA, DALTON JOSE
BORBA e MARCIO CLEMENTINO SOARES.

88. REPARACAO DE DANOS - 31349/2007 - SONIA MARA
RODRIGUES QUEIROZ e outro x BANCO DO BRASIL S/A
- I. Recebo a presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO
e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao
apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. II. Inti-
me-se. Advs. CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO C. MOU-
RA, GILBERTO CARVALHO MOURA e MARCELO LUIZ
DREHER.
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89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31354/2007 -
ANGELO BENTO SCHULTZ x NELSON RISTOFF e outro -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 148,50. Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR.

90. SUMARIA DE COBRANÇA - 31468/2007 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO VILA D’ORO x LILIAN HARRIET WUDER-
LICH VIEIRA e outro - Retirar a parte autora a GRC, para
pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 64,50. Adv.
LOLINNA CHAN.

91. COBRANCA (SUM) - 31738/2007 - ED.CENTRO CO-
MERCIAL BELA VISTA x STUDIO VIEW FOTOGRAFIAS
LTDA - I. Ante o contido na certidão retro, manifeste-se o exe-
quente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA
e ALEXANDRE CHEMIMM.

92. INDENIZACAO - 31871/2007 - AROLDO AIRTON DE
LACERDA x NELSON MARTINS - I. A lide versa sobre direi-
tos disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de
ordem jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez
dias, se há interesse na composição, hipótese em que poderão
formular propostas concretas posto que, com o advento da Lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designação de audiência de
conciliação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do
Código de Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse
na transação, poderão as partes especificar as provas que inten-
tem produzir, vindo-me os autos na seqüência para o julgamen-
to conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento
de plano). III. Intime-se. Advs. LUIZ CELSO DALPRÁ e JE-
FFERSON SUZIN.

93. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31885/2007 - REGINA
ANA SOTSEK x BANCO BRADESCO S/A - I. Tendo em vista
que houve cumprimento voluntário, encaminhe-se os autos ao
Contador, conforme postulado à fl. 76. II. Intime-se. Advs. GENI
REGINA DA SILVA PROPST, WLANIZE DA SILVA SERPA e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31891/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x AUTO MECÂNICA W F LTDA -
I. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO
ARLINDO CLIVATTI e JEFFERSON DOS SANTOS.

95. COBRANCA (ORD) - 31909/2007 - ODANIR KLOSS x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - I. Sobre
os documentos juntados, manifeste-se a parte ré, no prazo de
cinco dias. II. Intime-se., Advs. PAULO ROBERTO GOMES e
KELLY CRISTINA WORM.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31966/2007 -
MAURÍCIO CARNEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS x
MARTA SILVA e outro - I. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.
Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO.

97. INVENTÁRIO - 31983/2007 - ISABEL COTTA VALEN-
GA e outros x LUIZ VALENGA - Deferido o pedido de suspen-
são do feito por mais trinta (30) dias. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 31988/2007 - REAL
TRANSPORTE E TURISMO S/A x MARCIA CIBELE ALVES
DA CRUZ SABADIN - I. Ante o contido na petição de fl. 151,
manifeste-se a embargada, no prazo de cinco dias. II. Intime-
se. Advs. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, ANDRE
PERUZZOLO e ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO.

99. COBRANCA (ORD) - 31989/2007 - SILAS FABRICIO DE
MELO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO -
I. Sobre os documentos juntados às fls. 226 a 235, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. PAU-
LO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIZ MAR-
QUES HAPNER, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, PAULO
ROBERTO AZEREDO e DOUGLAS DOS SANTOS.

100. BUSCA E APREENSAO - 32001/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JORGE ROBERTO BRONZE - Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

101. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32009/2007 - FABRI-
CIO DALA ROSA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - I. O feito comporta julgamento antecipado (art.
330, inc. I, do CPC). II. Tornem os autos conclusos para sen-
tença. Advs. KAREN DALA ROSA, LUIGI BOEIRA LOCA-
TELLI, ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM e TOBIAS DE MACEDO.

102. COBRANCA (ORD) - 32059/2007 - LEOPOLDO PAPP e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

103. REIVINDICATORIA - 32063/2007 - MARIA APARECI-
DA FURTADO x ADEMIR DOMINGOS MACIEL - conclu-
são da decisão de fls. 55/56... I. Prefacialmente devo apreciar o
pedido de Assistência Judiciária e Indeferi-lo de plano tendo
em vista a plena capacidade de solver as despesas processuais
sem prejuízo próprio... Por isso, indefiro o requerimento de fls.
51 a 53. II. Intime-se a parte autora, para que no prazo de qua-
renta e oito horas preste a caução nos termos da deliberação de
fls. 34 a 44, sob pena de revogação da liminar. Intime-se. Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ.

104. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 32080/2007 - NILZA

TEREZINHA DE OLIVEIRA BURG x CONRADA DE PAU-
LA ALBURQUERQUE - I. Em que pese os ofícios expedidos à
Receita federal e Copel, ainda não foram esgotados todas as
vias para a localização do Sr. Hermano Franca Machado, de
modo que não foi oficieado à Vivo, Tim Brasil Telecom, Sane-
par, GVT. II. Intime-se. Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN
MACHADO.

105. DECLARATORIA - 32126/2007 - RICARDO SILVA x
SANDRO BATISTA DE OLIVEIRA e outros - I. Há uma se-
qüência de equívocos no cumprimento das decisões. Primeiro
oficiou-se para que promovesse a baixa quando tal providência
não fora ordenada. Após, determinada a manutenção (fl. 87),
foi encaminhado novo ofício que foi interpretado como se fos-
se represtinar os dados anteriores, o que se fez (fls. 107/108).
II. Permanecerá desta forma até ulterior deliberação. III. Aguar-
de-se resposta aos ofícios de fls. 93 a 94 conforme deliberação
de fl. 87. intime-se. Diligencie-se. Advs. VALDEMIR ANSE-
MO PONTES e NELSON SCARPIM JUNIOR.

106. BUSCA E APREENSAO - 32163/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCIA JOELMA RODRIGES - Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32168/2007 -
POTENCIAL PETROLEO LTDA x ABS TRANSPORTES
LTDA e outros - I. Prefacialmente, aguarde-se a juntada nos
autos da carta precatória expedida a Comarca de Itapiranga/
SC. II. Intime-se. Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS e
SAMUEL MARTINS.

108. DECLARATORIA - 32190/2007 - MAX MORVAN COE-
LHO BARBOSA x BANCO ITAÚ S/A - I. Ante o contido na
certidão retro, manifeste-se o exequente no prazo de cinco (5)
dias. II. Intime-se. Advs. CAIO ANTONIETTO e RAFAEL
GUEDES DE CASTRO.

109. RESSARCIMENTO - 32205/2007 - JAMINHO GRIM-
BERG x TAG COMERCIAL LTDA - Diga a parte autora sobre
a última certidão do Oficial de Justiça. Adv. ELIANE MARIA
MARQUES.

110. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 32229/2007 - ANALI-
CE APARECIDA NOGUEIRA x HOSPITAL SAO LUCAS S/A
- I. Recebo as apelações de ANALICE APARECIDA NOGUEI-
RA e HOSPITAL SÃO LUCAS S/A, em seus efeitos SUSPEN-
SIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Aos apelados para
responderem no prazo de quinze (15) dias. II. tendo em vista
que se trata de prazo comum, deverão os autos permanecer em
cartório, estando sua retirada condicionada ao cumprimento do
disposto no artigo 40, § 2º do Código de Processo Civil. Inti-
me-se. ANALICE APARECIDA NOGUEIRA e HOSPITAL
SÃO LUCAS S/A, Advs. JONAS BORGES, ROGERIA DOT-
TI DORIA e FERNANDO WELTER.

111. BUSCA E APREENSAO - 32305/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x TATIANA ALVES PRATES - conclusão da sentença de
fls. 45/46... Em fac ao exposto HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tência formulada e, consequentemente JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela Reque-
rente (CPC, art. 26). Honorários nihil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32317/2007 -
CONTRANS LOCAÇAÕ DE VEÍCULOS LTDA. x FRANCIS-
CO CAMPOS NETO e outro - Diga a parte autora sobre a últi-
ma certidão do Oficial de Justiça. Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, SILVIA CARINE TRAMONTIN e ABNER PEREI-
RA DA SILVA.

113. REINTEGRACAO DE POSSE - 32356/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x PEDRO DE LIMA - I. Ante o contido na
certidão retro, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(5) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito. II. Intime-
se. Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JANAINA
GIOZZA ÁVILA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

114. BUSCA E APREENSAO - 32367/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x FERNANDO FABRÍ-
CIO VIEIRA - Diga o autor sobre os ofícios de fls. 44/46. Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

115. ORDINARIA - 32426/2007 - GILTON DIAS x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - I. Não localizei nos autos o depósito
do valor incontroverso, conforme informado no item “1” de fl.
103. II. Diga o autor, em cinco dias. Intime-se. Adv. JURACY
ROSA GOIVINHO.

116. SUMARIA DE COBRANÇA - 32443/2007 - MARIA
CASSIANO DOS SANTOS VIVEIROS x UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A - I. O feito comporta julgamento antecipado
(art. 330, inc. I, do CPC). II. Tornem os autos conclusos para
sentença. Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS.

117. BUSCA E APREENSAO - 32448/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x RAQUEL DA ROSA TEIXEIRA -
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justi-
ça. Adv. IDELANIR ERNESTI.

118. SUMARIA DE COBRANÇA - 32450/2007 -
COND.ED.SAO PAULO x ANTONIO PEDRO PAULO NUE-
VO MIGUEL - Tendo em vista o teor da certidão supra, mani-
efste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento

do feito, no prazo de dez dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

119. ALVARA JUDICIAL - 32465/2007 - DOUGLAS ANTO-
NIO DE SOUZA x ESPOLIO DE ANTONIO AGOSTINHO
DE SOUZA - conclusão da sentença de fls. 12/13... Em face ao
exposto HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistência formulada e, con-
sequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no arti-
go 267, VIII do CPC. Custas pela Requerente (CPC, art. 26).
Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente arquive-se. Advs. ANDRE LUIZ PENTEADO BUE-
NO e ANA RENATA MACHADO.

120. BUSCA E APREENSAO - 32470/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x MARCELO HENRIQUE DETZ -
I. Ante o contido na certidão negativa retro, manifeste-se a par-
te autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

121. BUSCA E APREENSAO - 32482/2007 - BANCO FINA-
SA S/A x SEVERINO FERREIRA DAS SILVA - I. Oficie-se na
forma requerida no primeiro parágrafo de fls. 24. II. Oficie-se
ao Detran para que efetue o bloqueio do veículo descrito na
inicial. III. Indefiro o pedido de apreensão do veículo em “blitz”
Policiais, por ser incompatível com o escopo da presnte e a
natureza civil do processo. IV. Intime-se.-.-.-.-. Providenciar o
requerente o pagamento da importância de R$ 63,00, para pos-
terior expedição dos ofícios. Advs. LUCIANE LOPES ALVES
e BRUNO MIRANDA QUADROS.

122. COBRANCA (ORD) - 32562/2007 - MARICLER LEAL
PORTES e outro x BB SEGUROS - CIA DE SEG. ALIANÇA
DO BR e outro - I. Ante o contido às fls. 275, apresente a ré
Graffo Paranaense de Embalagens Ltda., proposta concreta nos
autos, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. MARTA RI-
BEIRO DALA COSTA, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES
J.MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FERNANDO ROCHA FILHO e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI.

123. INDENIZACAO - 32610/2007 - ARILDO DE OLIVEIRA
JOANICO x TRIBUNA DO PARANÁ - ED. O ESTADO DO
PR S/A - I. Sobre o expediente retro encartado, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs.
LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO ZAN-
GARI e PATRICIA D.NYMBERG.

124. SUMARIA DE COBRANÇA - 32626/2007 -
COND.CONJ.MORADIAS ATENAS I-III x VALDAIR DO-
MINGOS BARBOSA - Tendo em vista o teor da certidão su-
pra, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de dez dias, sob penad e extinção e
arquivamento. Advs. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FER-
NANDO QUEIROZ.

125. ORDINARIA - 32639/2007 - ASSOC.RELIGIOSA PIO
XII e outro x ARNALDO ALMEIDA - Retirar a parte autora a
GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50.
Advs. CLEVERSON GOMES DA SILVA, FERNANDO RUD-
GE LEITE NETO e PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES.

126. SUMARIA DE COBRANÇA - 32672/2007 - AIRTON
GARCIA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - conclusão da decisão de fls. 123/124... I. Perma-
necerá no pólo ativo apenas FILOMENA CUBIS MANICA
KANUAT. retifiquem-se os assentamentos e comunique-se ao
Oficial Distribuidor. II. Cite-se a parte Ré para comparecer à
audiência a ser realziada no dia 12/03/2008 às 15:20 horas,
ocasião em que será tentada a conciliação...V. Defiro o reque-
rimento de fls. 122. Intime-se-.-.-. Retirar a parte autora a Car-
ta de Citação e providenciar sua remessa. Advs. OLINTO RO-
BERTO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO.

127. SUMARIA DE COBRANÇA - 32674/2007 - JULIETA
GASPARIM DE POL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - conclusão da decisão de fls. 123/124...
I. Permanecerá no pólo ativo apenas ESTEFANIA MUSEKKA
IVANKIV. Retifiquem-se os assentamentos e comunique-se ao
Oficial Distribuidor. II. Cite-se a parte Ré para comparecer à
audiência a ser realizada no dia 12/03/2008 às 15:40 horas,
ocasião em que será tentada a conciliação...V. Defiro o reque-
rimento de fls. 122. Intime-se.-.-.-.-.Retirar a parte autora a carta
de citação e providenciar sua remessa. Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO.

128. DESPEJO - 32695/2007 - FQNT FOMENTO COMERCI-
AL LTDA x LUIZ ANTONIO DIOGO VASQUES e outro - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Adv. ELISON LUIZ CALEGARI.

129. EXECUCAO DE SENTENCA - 32714/2007 - BOUTI-
QUE DO CAFÉ LTDA x SONAE DISTRIB.DO BRASIL S/A
(WAL-MART) - I. Ante o contido na certidão negativa retro,
manifeste-se a exequente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-
se. Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR, VICENTE PAULA
SANTOS, RENATO RODRIGUES FILHO, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA.

130. DECLARATORIA - 32733/2007 - MARINA CARDILLO
DO REGO LOPES x BANCO ITAÚ S/A - I. Ante o contido na
certidão negativa retro, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (5) dias. II. Intime-se. Adv. DIOGENES FONSECA.

131. SUMARIA DE COBRANÇA - 32743/2007 -
COND.CONJ.RES.RENOIR x MARCIO GRALAKI GRITT e
outro - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

132. REPARACAO DE DANOS - 32745/2007 - SERGIO RU-
BENS ABIB x UNIBANCO S/A - I. Sobre os documentos junta-

dos (fls. 74/111), manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO ZO-
LANDECK, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

133. DEPOSITO - 32748/2007 - BANCO BRADESCO S/A x
CLAUDINEI GONÇALVES - Providenciar a parte autora o
pagamento da importância de R$ 35,00, para posterior expedi-
ção do(s) ofício(s). Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

134. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32790/2007 -
PROATIVOS TECNOLOGIA DE ATIVOS LTDA x
J.D.H.COM.E REPRES.DE LÂMINAS E MADEIRAS LTDA
e outro - I. Ante o contido na certidão retro, manifeste-se o
exequente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO e EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA.

135. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO - 32832/2007 -
ROSEMARIE SCHAFFER x RENE OSCAR PUGSLEY JU-
NIOR - I. Sobre a contestação apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se a parte autora, no rpazo de dez dias. II.
Intime-se. Advs. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, SILMA-
RA ZAIDOWICZ DE LEMOS, ROSEMARIE SCHAFFER e
LEDA RAMOS MAY.
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 32832/2007-A -
RENÉ OSCAR PUGSLEY JÚNIOR x ROSEMEIRE SCHA-
FFER -I. Colha-se manifestação da parte autora no prazo de
cinco (5) dias. II. Certifique-se nos autos principais. III. Inti-
me-se. Advs. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, SILMARA
ZAIDOWICZ DE LEMOS, ROSEMARIE SCHAFFER e LEDA
RAMOS MAY.

136. ANULATORIA - 32844/2007 - LILIAM CRISTINA DE
ABREU x JOAO PEDRO JORGE e outros - I. A lide versa
sobre direitos disponíveis por isso, antecedendo à análise da
matéria de ordem jurídica, poderão as partes externar, no prazo
de dez dias, se há interesse na composição, hipótese em que
poderão formular propostas concretas posto que, com o adven-
to da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a designação de au-
diência de conciliação como se vê do § 3º acrescentado ao arti-
go 331 do Código de Processo Civil. II. Se porventura inexistir
interesse na transação, poderão as partes especificar as provas
que intentem produzir, vindo-me os autos na seqüência para o
julgamento conforme o estado do processo (saneamento ou jul-
gamento de plano). III. Intime-se. Advs. WAGNER DE JESUS
MAGRINI e JULIENNE PEROZIN GAROFANI.

137. INTERDICAO - 32848/2007 - CESAR AUGUSTO BON-
TORIN x DALTON GABRIEL BONTORIN - I. Para o ato pos-
tergado designo o dia 07/03/2008, às 13:40 horas. II. Tendo em
vista que o autor se comprometeu às fls. 34 a trazer o interdi-
tando independentemente de intimação, intime-se pessoalmen-
te o representante do Ministério Público acerca do ato poster-
gado. III. Intime-se. Diligencie-se. Adv. IDERALDO JOSE
APPI.

138. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS - 32877/2007
- FABIANA FERNANDA DE SOUZA MATTOS DA SILVA x
OZÉIAS SANTOS e outro - conclusão da decisão de fls. 22...
I. Defiro a Assistência Judiciária... II. Considerando o valor
atribuído à causa (fl. 7), o procedimento observará o rito sumá-
rio, razão pela qual faculto a adequação da petição inicial ao
disposto no artigo 276 do CPC, caso tenha interesse na produ-
ção de prova oral e pericial. Prazo de dez dias sob pena de
prosseguir o feito com preclusão das provas supra elencadas
(CPC, art. 284). II. Intime-se. Adv. JOSE FELDHAUS.

139. INVENTÁRIO - 32890/2007 - BIANCA LUCIENE DA-
MACENO e outro x ESPÓLIO E LUCIANO RIBEIRO DA-
MACENO - Intime-se a inventariante para cumprir o disposto
no art. 993 do CPC, consoante item II do despacho de fls. 25/
26. Advs. KARINE MARIA MEHL, ALICE PRESA e CELIA
INES DA SILVA.

140. DESPEJO - 32892/2007 - SZNITER ADM. E
PARTIC.LTDA x ADIAIR MENDES VELOSO - I. Sobre a con-
testação apresentada e documentos juntados (fls. 53 a 74), ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se.
Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, AUREO VINHO-
TI, MARCOS CESAR VINHOTI e FILIPE ALVES DA MOTA.

141. BUSCA E APREENSAO - 32902/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x MARCIA REGINA
MORBEQUE ROCHA - Diga a parte autora sobre a última cer-
tidão do Oficial de Justiça. Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

142. ALVARA JUDICIAL - 32926/2007 - DARCI BENEDITA
DE ALMEIDA x JOAO LOURENÇO DE ALMEIDA - Deferi-
do o pedido de suspensão do feito por trinta (30) dias. Advs.
SÔNIA ITAJARA FERNANDES e REGINA YURICO
TAKAHASHI.

143. MONITORIA - 32944/2007 - VICYWORK E. BUSINESS
INFORMÁTICA LTDA x ASSOC.BRASILEIRA DE
INST.FIN.DE DESENV. - ABDE - I. Defiro a suspensão do
feito na forma requerida à fl. 590. II. Intime-se. Adv. JOSE
RODRIGO SADE.

144. BUSCA E APREENSAO - 32959/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANGELO MARCOS GOGOLA - Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 49,00,
para posterior expedição do(s) ofício(s). Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA.

145. BUSCA E APREENSAO - 32971/2008 - BANCO PSA
FINANCE BRASIL S/A x SILDEMAR DA SILVAS PAULUC-
CI - I. Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. AMAURI



116116116116116 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER, ELME KA-
REM BAIDO e GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN.

146. BUSCA E APREENSAO - 32972/2008 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x LEONARDO MENDES MELO - Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

147. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32974/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x M BRANDÃO ACESSÓRIOS e
outro - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. Adv. DANIEL HACHEM.

148. COBRANCA (SUM) - 32976/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SONIA ZULMIRA x EUZITA SANTOS DA COS-
TA e outros - conclusão da decisão de fls. 30... Designada au-
diência de conciliação para o dia 19 de maio de 2008, às 14:40
horas.-.-.-.-. Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 7,00, para posterior expedição da carta de cita-
ção. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

149. COBRANCA (SUM) - 32999/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SIENA x HELIO BATISTA - conclusão da decisão
de fls. 64... Designada audiência de conciliação para o dia 20
de maio de 2008, às 14:20 horas. Advs. INGRID KUNTZE e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

150. INDENIZACAO - 33046/2008 - SANTINOR BISCAIA x
LUCIANO JOSÉ DA SILVA - conclusão da decisão de fls. 51...
I. Defiro a Assistência Judiciária... II. Considerando que a ma-
téria impõe a observância do rito sumário (CPC, art. 275, II,
“e”), faculto a adequação da petição inicial ao disposto no arti-
go 276 do CPC. Prazo de dez dias sob pena de prosseguir o
feito com opreclusão das prova supra elencadas (CPC, art. 284).
III. Intime-se. Adv. FATIMA PISKOR LUIZ.

151. ALVARA JUDICIAL - 33088/2008 - EDINA MARIA
BATISTA PERBELINI e outro x HENRY WILLIANS PERBE-
LINI - Intime-se a requerente para esclarecer se foi instaurado
o competente processo de inventário. Adv. GILBERTO GA-
ESKI.

152. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 33113/2008 -
CLEUSIO DAVID WRUBLESKI x BRASIL TELECOM S/A -
I. Considerando o pedido de gratuidade processual, compro-
vem os autores a impossibilidade de pagamento das custas pro-
cessuais, juntando comprovante de renda, e manifestar-se ain-
da acerca da certidão de fl. 48. II. Intime-se. Adv. JOSE ARI
MATTOS.

153. INVENTÁRIO - 33115/2008 - ELDA MARIANNA NE-
GRETTI x ESPÓLIO DE FERRUCIO VINCENZO NEGRET-
TI - I. Ante a existência de testamento, promova-se a requeren-
te prefacialmente o Registro de testamento nos termos dos arts.
1.125 e seguintes do CPC, em autos em apenso. II. Intime-se.
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAU-
DIO MARIANI BERTI e VANESSA ABU-JAMRA F.DE CAS-
TRO.

154. REINTEGRACAO DE POSSE - 33116/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x LOURIVAL GOBERSKI - conclusão da
decisão de fls. 19... I. Prefacialmente deve consignar que “as
regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o
magistrado, de ofício fixa-lo quando for atribuido à causa valor
manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo eco-
nômico”... Por isso, considerando que a parte não atribuiu ade-
quadamente o valor à causa, faculto a emenda no prazo de dez
dias (CPC, art. 284), visando adequá-la ao valor do contrato
que dispõe sobre o bem móvel cuja reintegração se almeja:...
II. Intime-se. Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA
MAZZUCCO e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

155. ORDINARIA - 33117/2008 - SOFTMARKETING COM.E
INF.LTDA x ORUAL ADM.DE BENS E EMPREEND.LTDA.
- I. Considerando o valor atribuído à causa (fl. 7), o procedi-
mento observará o rito sumário, razão pela qual faculto a ade-
quação da petição inicial ao disposto no artigo 276 do CPC,
caso tenha interesse na produção de prova oral e pericial. Pra-
zo de dez dias sob pena de prosseguir o feito com preclusão das
provas supra elencadas (CPC, art. 284). II. Intime-se. Advs.
OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE M.NODARI.

156. BUSCA E APREENSAO - 1083/2008 - BANCO BRA-
DESCO S/A x SOLO VIVO IND.COM.FERTILIZANTES
LTDA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. DANIEL HACHEM.

157. BUSCA E APREENSAO - 1084/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ANDERSON RAFAEL
RIBEIRO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 427,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

158. BUSCA E APREENSAO - 1085/2008 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x ANDERSON
MARCOS PIANARO - Feitos que deram entrada em Cartório
e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 511,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI.

159. IMISSAO DE POSSE - 1086/2008 - VANESSA PAMPO-
LINI DA SILVA x SILVIO LISBOA DE MIRANDA NETO E
OUTRO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA.

160. ORDINARIA - 1087/2008 - CLIPAR CLÍNICA PARA-
NAENSE DE RADIOLOGIA S/C LTDA x SERVIÇOS SOCI-

AL DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 469,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. MARCIA SIMONE
SAKAGAMI SPITZNER.
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MANOEL CELIO DZIEDZICK 0057 038880/0000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0035 035902/0000

0081 040562/0000
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0083 040653/0000
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0042 037468/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0011 029909/0000
MARCUS AUGUSTUS C. TEIXEI 0024 034103/0000
MARIA CRISTINA GUIMARÃES 0055 038758/0000
MARIANO CIPOLLA 0048 038311/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0023 033800/0000
MARILETE DALVA BERNADINO 0027 034934/0000
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 0090 041494/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0088 041039/0000
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0093 041548/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0087 040964/0000
MOEMA REFFO S MANZOCHI 0001 007483/0000
MUNIR ABAGGE 0014 031448/0000
MURILO CELSO FERRI 0066 039627/0000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0003 016114/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0011 029909/0000
ODENIR VITAL BARBOSA 0063 039573/0000
OLIMPIO DE OLIVEIRA CARDO 0073 039932/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0029 035049/0000
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0100 042273/0000
OSMAR NODARI 0020 033070/0000
PATRICIA D. NYMBERG 0027 034934/0000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0089 041199/0000
PAULO CARVALHO 0045 037955/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0007 025342/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0044 037740/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0016 032422/0000
PAULO SERGIO SENA 0007 025342/0000
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0053 038694/0000
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0060 039184/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0021 033457/0000
PETER AMARO DE SOUZA 0010 027206/0000
PIERCY DE LEMOS 0041 037430/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 0021 033457/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0034 035589/0000
RAFAELA FILGUEIRA 0098 042250/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0015 031491/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0017 032460/0000
REGINA APARECIDA DE B DA 0009 026671/0000
ROBERTA ONISHI 0008 026388/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0010 027206/0000
RODRIGO PEREIRA CORTEZ 0048 038311/0000
ROMEU GONÇALVES NETO 0052 038621/0000
RONALDO MARTINS 0054 038720/0000
SAMANTHA DE M. SADE 0031 035414/0000
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0009 026671/0000
SAVIANO CERICATO 0078 040469/0000
SIDNEY GRACIANO FRANZE 0018 032753/0000
SILENE HIRATA 0083 040653/0000
SILVANA APARECIDA CESAR P 0030 035263/0000
SIMONE BEAL 0030 035263/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0092 041535/0000
TALES ANDRE FRANZIN 0005 023193/0000
TATIANA KALKO 0006 024111/0000

0018 032753/0000
TELMO DORNELLES 0019 032799/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0039 036935/0000
VANESSA GOMES ALVES BORGE 0044 037740/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0095 042137/0000

1. SUMARIA DE COBRANCA-7483/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x JONAS TEI-
XEIRA DA CUNHA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, MOEMA REFFO S MANZOCHI e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-13798/0-ASSOCI-

AÇÃO RADIOTAXI FAIXA VERMELHA x
C.S.L.ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA e outros-
APENSO AOS AUTOS Nº.41.950 - Recebo os embargos, com
a ressalva do art.739-A, do CPC.Intime-se o embargado para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, querendo. Int.-Advs.
JOSE BASILIO GUERRART e DENISE DA SILVA GUER-
RAR, LUCYANA LIMA LOPES FATUCHE-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-16114/0-SOFHAR
INF E ELETRONICA LTDA x MAURO JOSE FRANCO DE
ANDRADE FIRMA IND-Ante a certidão de fl.188-verso, ma-
nifeste-se a parte exequente.Int. -Advs. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, NELSON CARLOS DOS SANTOS, ALINE FERNAN-
DA PESSOA, LUISDE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e APARECIDO
JOSÉ DA SILVA-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-16909/0-ADEMAR PAZ e
outro x ANTONIO ORIVALTE JACOMELO-Primeiramente,
cumpra-se o terceiro parágrafo da decisão de fls.170.(Elaborado
o cálculo, deverão as partes sobre ele se manifestar, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, facultando-
se o executado desde logo o pagamento espontâneo do saldo
devedor apurado, sob pena de penhora e do acréscimo das cus-
tas da respectiva diligência á divida) Int. -Advs. LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA e ENIO ROBERTO MURARA-.

5. MONITORIA-23193/0-PAULO CESAR SOLL MACEDO x
ADRIANO ROBERTO BORDENOWSKY-APENSO AOS
AUTOS Nº32.776 - Até a presente data o embargante não efe-
tuou o recolhimento das custas processuais e da taxa FUNRE-
JUS, apesar de intimado para tanto ás fls.05, conforme certi-
dão de fls.06v.Já decorreram mais de 30 (trinta) dias do ofere-
cimento dos embargos.Ressaltar que o embargante não reque-
reu a concessão de Justiça Gratuita.Assim, não tend sido efetu-
ado devido preparo no parazo de 30 (trinta) dias, nada mais
resta a não ser determinar, nos termos do art.257 do CPC, o
cancelamento na distribuição do presente efeito ajuizado por
Paulo Cesar Soll Macedo, com a consequente extinção do mes-
mo, sem resolução do mérito.Comunique-se a presente ação ao
Distribuidor e oportunamente, arquive-se o feito com as provi-
dências de estilo, desapensando-se dos autos nº.1396/99. APEN-
SO AOS AUTOS Nº.36.853 - Rejeito os tempestivos embargos
de declaração de fls.56/57, eis que o embargante não especifi-
cou no que constitui a contradição e omissão na decisão de
fls.53/54 para os fins do art.535 do CPC.Como foi reconhecida
a ilegitimidade passiva do embargado não é possivel ser apre-
ciado neste feito matéria relativa a acordo não anunciado nos
autos.A extinção do presente feito não acarreta a extinção da
ação de execução, eis que neste feito foi reconhecida a ilegiti-
midade passiva do embargado.Int.-Advs. DIRCE ELAINE DE
ALMEIDA, DEMETRIO BEREHULKA, FERNANDA DA
VEIGA e TALES ANDRE FRANZIN-.

6. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24111/0-IZABEL
MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO x BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO- APENSO AOS AUTOS Nº.24.281
- Manifeste-se a parte requerente sobre o prosseguimento do
feito.Int.-Advs. ARTUR DE ABREU, FERNANDO CEZAR F.
DE SOUZA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TATIANA KALKO e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25342/0-SILVIO
CAETANO CARDOSO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Conforme se observa às fls. 387/389, embora
com atraso, o requerido efetuou a transferência do veículo para
o nome do autor junto ao DETRANIPR em janeiro/2007, em-
bora o acordo de fls. 347/348 datasse de janeiro de 2006.. A
multa prevista no § 4° do art. 461 do CPC, tem por finalidade
compelir o devedor a realizar a prestação de fazer ou não fazer,
ou seja, reforçar o adimplemento da obrigação de fazer ou não
fazer. Como a obrigação já foi prestada pelo requerido, embora
com atraso, não há que se falar em aplicação de multa diária
nesta fase processual, eis que não mais remanesce obrigação a
ser satisfeita pelo requerido, motivo pelo qual indefiro o pedi-
do de fls. 394. Eventual prejuízo que tenha sofrido o autor de-
verá ser objeto de ação própria. Assim, como já determinado às
fls. 392, arquivem-se os presentes autos com as providências
de estilo. Int. -Advs. PAULO SERGIO SENA, FABIANA SIL-
VEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, PAULO GUI-
LHERME PFAU, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-.

8. MONITORIA-26388/0-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x LEILA TEREZINHA
M. OLIVEIRA- Ante o contido ás fls.193/194, manifeste-se a
parte requerida.Int.-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, RO-
BERTA ONISHI e CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

9. IMISSAO DE POSSE-26671/0-ERNESTO DE SOUZA
GUEDES x MARCOS ROBERTO TIMOTEO-Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor
de R$.2.700,00.-Advs. REGINA APARECIDA DE B DA SIL-
VA, CESARIO RICARDO, FABIANA PEDROZO e SAMIA
CRISTINA YEBAHI-.

10. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27206/0-DORIVAL
DA LUZ MUNHOZ x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-Ao preparo das custas no valor de
R$. 311,48.-Advs. PETER AMARO DE SOUZA, FERNAN-
DO MUNHOZ RIBEIRO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-.

11. BUSCA E APREENSAO-29909/0-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARCIO ADRIANO STOC-
CO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIANE MO-
REIRIA HAMM e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

12. SUMARIA-30443/0-DJONY FERNANDES MAGALHA-
ES GONCALVES x ARLINDO VENTURIM-Manifeste-se so-
bre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LORE-

13ª Vara Cível
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NA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE AR-
RUDA e ANTONIO CARLOS FERREIRA-.

13. ORDINARIA-31079/0-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
VICENTE PAVAO II - FIRMA INDIVIDUAL e outros-Mani-
feste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -
Adv. EDULA WILLE POSNIAK-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-31448/0-AURO
KAID BAZO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-
se o executado sobre o pedido deduzido á fl.61, em 05 (cinco)
dias.Int.-Advs. MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S.
MOREIRA LIMA-.

15. ORDINARIA-31491/0-BANCO DO BRASIL S/A x KA-
TACHO & LOPES LTDA. ME e outros-Manifeste-se sobre a
certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-
.

16. DESPEJO-32422/0-WILSON TADEU DASKO e outro x
TONELERO COM.DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS
LTDA.- Suspendo o feito, conforme requerido á fl.311, até ul-
terior manifestação das partes.Int.-Advs. ANTONIO GOMES
DA SILVA, GUMERCINDO VEIGA FILHO, CARLYLE POPP
e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-32460/0-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IVO PALARO E OUTRO.-Ante o contido ás fls.160/
161, manifeste-se o requerido.Int.-Adv. REGIANE ANTUNES
DEQUECHE.

18. EXECUCAO HIPOTECARIA-32753/0-BANCO ITAÚ S/
A x ALBERT ABUHARUN-Manifeste-se sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. TATIANA KALKO, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA, CLAUDIA N DE LACER-
DA FRANZE, SIDNEY GRACIANO FRANZE e CLOVIS
MONTANI MOLA-.

19. MONITORIA-32799/0-TELMO DORNELLES x EDUAR-
DO DE CARVALHO MARTINS-Manifeste-se sobre a certidão
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. TELMO DORNEL-
LES e ELIEZER PIRES PINTO-.

20. DESPEJO-33070/0-MARIA APARECIDA SOUZA E SIL-
VA x ALCIDES BECKER-Manifeste-se sobre a carta de Ar
negativa.Int. -Adv. OSMAR NODARI-.

21. EXECUCAO-33457/0-BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A. x MARTA BRAZ DE LIMA-APENSO AOS AU-
TOS Nº.36.035 - Ás partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e es-
clareçam a importância e pertinência de cada uma delas para a
solução da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se
as partes acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável.Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA
e RAFAEL FADEL BRAZ-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-33637/0-BANCO
BRADESCO S/A x ACIDRAL EXPORTADORA DE MANU-
FATURADOS e outros-A parte interessada retirar o Alvará de
nº.70/2008, que se encontra-se na agência do Posto Forum do
Banco do Brasil, á disposição do Senhor Advogado.Int. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK

23. COBRANCA-33800/0-GEVAERD & VIDAL LTDA. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO SUZANA SANTOS LTDA.- Ante a
certidão da Carta Precatória, manifeste-se o requerente.Int.-Adv.
MARILENA INDIRA WINTER-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34103/0-REFINA-
DORA CATARINENSE S/A. x LUMINAR MONTAGENS
ELETRICAS LTDA.-Manifeste-se sobre a carta de Ar
negativa.Int. -Advs. MARCUS AUGUSTUS C. TEIXEIRA e
JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA-.

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34519/0-ALVARO
PEREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A parte inte-
ressada retirar o Alvará de nº.68/2008, que se encontra-se na
agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposição do
Senhor Advogado.Int. -Advs. CARLOS R. GOMES SALGA-
DO

26. CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-34845/0-ADE-
LIA TOMEN x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA e JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

27. ORDINARIA-34934/0-EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ZILDA DE LOURDES DA SILVA- (...) Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido deduzido na inicial para conde-
nar a ré ao pagamento do montante de R$.20.444,10, (vinte
mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e dez centavos),
corrigida monetariamente a partir do ajuizamento da ação (De-
creto 1.544/95) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos
termos do artigo 406 do Código Civil e 161, §1° do Código
Tributário Nacional, a partir da citação inicial. Ante a sucum-
bência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios devidos ao patrono da autora, que
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
em atenção ao trabalho exigido e realizado pelos profissionais,
ao tempo transcorrido com o processamento do feito, à neces-
sidade de realização de audiência instrutória, atendidas assim
as recomendações do artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Pro-
cesso CiviL Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. PA-
TRICIA D. NYMBERG, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN,
JOSE ARI MATOS e MARILETE DALVA BERNADINO-.

28. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-34957/0-PEDRO
ALEXANDRINO DE LOIOLA x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro o pedido de fl.91.Vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.
-Adv. JONAS BORGES-.

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-35049/0-ESPOLIO
DE FRANCISCO MILAN e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-A parte interessada retirar o Alvará de nº.66/2008, que se
encontra-se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á
disposição do Senhor Advogado.Int. -Adv. OLINTO ROBER-
TO TERRA-.

30. ORDINARIA-35263/0-JOSE KRETSCH e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. FA-
BRICIA CAMPI DE ALMEIDA, SIMONE BEAL e SILVANA
APARECIDA CESAR PONTE-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35414/0-INDUS-
TRIA GRAFIA SERENA x MERCOWATT COM, REPR. PRO-
DUTOS ELETROM LTDA- Manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs. SAMANTHA DE
M. SADE e JOHNSON SADE-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35443/0-ERONI
ANCILAGGO TIVES x EDISON ROBERTO SANTIAGO-
Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. JUAREZ BORTOLI-.

33. INDENIZACAO-35521/0-CLEUSA MARIA MARTINS x
BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do que
mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial, vez
que ausentes os requisitos para a concessão de indenização por
danos morais. Ante a sucumbência, deverá a autora arcar com
as custas processuais e honorários advocatícios da ré, estes ar-
bitrados em R$1.000,00 (mil reais), corrigíveis a partir desta
data (Decreto n° 1.544/95), tendo em vista o trabalho realiza-
do, o tempo despendido com o processamento do feito, o valor
atribuído à causa e a sua simplicidade, atendidas assim as reco-
mendações do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil.
Como à autora foram deferidos os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita, deve ser observado o contido no art. 12 da Lei
1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. CARLO
RENATO BORGES, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO
LOURENCO CORREA-.

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35589/0-QUIMPO-
LI QUIMICA LTDA x INDUSTRIA E COM.DE COLCHOES
E ESPUMAS BATISTA LTDA-Tendo em vista o valor parcial
encontrado para bloqueio via BacedJud, conforme o protocolo
retro, manifeste-se a Exequente, em 05 (cinco) dias.Int. -Advs.
FRANCISCO MUTSCHELE JUNIOR, RAFAEL FURTADO
MADI e GERMANO DE SORDI-.

35. COBRANCA-35902/0-ARMINDA LIMA DA SILVA x PA-
RANA CIA DE SEGUROS-A parte interessada retirar o Alvará
de nº.110/2008, que se encontra-se na agência do Posto Forum
do Banco do Brasil, á disposição do Senhor Advogado.Int. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-36421/0-BANCO
ITAU S.A. x SR. ORGANIZAÇÕES E LEGALIZAÇÕES DE
DOCUMENTOS SC e outros-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.139- verso.Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

37. BUSCA E APREENSAO-36530/0-BANCO ITAU S/A x
NEUZA DOS SANTOS- Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito.Int.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-36605/0-BAU-
CON - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA x
CLAUDIONIR PEREIRA CAMPOS- APENSO AOS AUTOS
Nº.40.693 - Intime-se a parte embargante para promover o pros-
seguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. GISELLE
MIRANDA RATTON SILVA e LARISSA DA SILVA VIEIRA-
.

39. BUSCA E APREENSAO-36935/0-BANCO FINASA S/A x
LUIZ ANTONIO RODRIGUES-Ás partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, fazendo a correlação
fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de cada
uma delas para a solução da lide, pena de preclusão.Outrossim,
manifestem-se as partes acerca da efetiva possibilidade de com-
posição amigável.Int. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-.

40. EXECUCAO-37015/0-SIMIVEST COMÉR. DE CALÇA-
DOS, LUVAS E INFORMES PROF x AMERICAN GLASS
PRODUCTS DO BRASIL LTDA- Manifeste-se o exequente,
quanto ao cumprimento do feito.Int.-Adv. HERMANN SCHAI-
CH IV-.

41. COBRANCA-37430/0-LUCIA BEATA DOETZER BRU-
CE e outro x BANCO DO BRASIL S/A-A parte interessada
retirar o Alvará de nº.79/2008, que se encontra-se na agência
do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposição do Senhor
Advogado.Int. -Adv. PIERCY DE LEMOS-.

42. EXIBIÇÃO JUDICIAL-37468/0-MARIA DE LURDES
LIMA x BRASIL TELECOM S/A- Reporto-me ao último pará-
grafo do despacho de fl.104.(Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as nossas
homenagens).Int.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, MARCIA FERNANDES BEZERRA e EVARISTO
ARAGAO SANTOS-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37511/0-ODILA
COMINATO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito.Int.-Adv. FABIO PACHECO GUEDES-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-37740/0-TEREZA MÔNICA
DE OLIVEIRA x MAURO RIBAS MARTINS-Ao preparo das
custas no valor de R$.796,04 - APENSO AOS AUTOS
Nº.38.162 - Ao preparo das custas no valor de R$. 25,79-Advs.
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CARLOS RENA-

TO BORGES, VANESSA GOMES ALVES BORGES, PAULO
ROBERTO JENSEN e ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM-.

45. MONITORIA-37955/0-ESCOLA LUMEN LTDA x AR-
THUR LEBLANG FRENKEL e outro-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.49 - verso.Int. -Adv. PAULO CARVALHO-.

46. DECLARATORIA-38118/0-BERTOLINO EVARISTO
SAMPAIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A parte inte-
ressada retirar o Alvará de nº.83/2008, que se encontra-se na
agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposição do
Senhor Advogado.Int. -Adv.EDUARDO JOSÉ PEREIRA NE-
VES.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-38171/0-ANTO-
NIO DONIZETE DA SILVA x CATTALINI TRANSPORTES
LTDAAPENSO AOS AUTOS Nº.40.151 - Ás partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a cor-
relação fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de
cada uma delas para a solução da lide, pena de
preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efeti-
va possibilidade de composição amigável.Int. -Advs. CARLOS
HENRIQUE HADDAD, JAMIL HADDAD JUNIOR e ANTO-
NIO PEREIRA DOS SANTOS, DENIS NORTON RABY-.

48. REVISAO CONTRATUAL-38311/0-APARECIDO BATIS-
TA e outro x BANCO ITAÚ S/A- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação ás fls.256/297. Int.-Advs. MARIANO CI-
POLLA e RODRIGO PEREIRA CORTEZ-.

49. EXECUCAO DE SENTENCA-38429/0-ESPÓLIO DE
QUINTILHO MARIOT x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a
certidão de fl.40-verso, manifeste-se a autora.Int. -Adv. KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO-.

50. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-38514/0-ESPÓLIO
DE AUGUSTO IZIDORO DOS SANTOS e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta
desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.126/
127. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
(art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato
continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. DOUGLAS RENATO DE
BRZEZINSKI, EDSON SEGURA BATTILANI e CARLOS
MURILO PAIVA-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-38537/0-COMER-
CIO DE ARTI. PARA MARCE. BICHO CARPINTEIRO x
ALEXANDRO ALVARENGA HASS- Defiro o pedido de
fl.26.(Certidão de Bloqueio de Veiculo).Int. -Adv. ADRIANO
ROSA MARTINS-.

52. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-38621/0-NERY
KOGA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a certidão de fl.56-
verso, manifeste-se o requerido.Int.-Advs. ROMEU GONÇAL-
VES NETO e CARLOS MURILO PAIVA-.

53. DECLARATORIA-38694/0-C.R. NICHELE & CIA LTDA
ME x MARCELO ARCHANJO DAMA- Intime-se a parte re-
querente para promover o prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co) dias.Int.-Adv. PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR-.

54. COBRANCA-38720/0-JACINTHO ANTÔNIO CARON x
BANCO DO BRASIL S/A- 1. Não houve omissão, contradição
ou obscuridade na sentença de fls. 20/25 para os fins do art.
535 do CPC, eis que o acordo de fls. 26/27 foi celebrado poste-
riormente à prolação da referida sentença. Assim, não há o que
ser modificado na sentença, pois a sentença é proferida com
base no que consta nos autos e quando da prolação da sentença
ainda não havia sido celebrado o acordo de fls. 26/27. Não é
possível agora a reforma da sentença pleiteada com base em
elemento que não constava nos autos no momento da sentença.
Rejeito assim os embargos de declaração de fls. 32/33. 2. Nada
impede que, mesmo tendo sido já proferida sentença às fls. 20/
25, seja homologado o acordo de fls. 26/27, eis que representa
a manifestação de vontade entre as partes e nos termos do art.
840 do Novo Código Civil é lícito aos interessados prevenirem
ou terminarem o litigio mediante concessões mútuas. Além do
mais, tal acordo foi posterior à prolação de sentença. Diante do
exposto, homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls.
26/27, julgando extinto o presente feito com resolução do mé-
rito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Transitada em
julgado a presente decisão, expeça-se alvará como pleiteado.
Como os embargos de declaração foram oferecidos após o acor-
do juntado, não há como se deferir desde logo a dispensa do
prazo recursal. Custas processuais remanescentes a encargo do
requerido. Oportunamente, arquive-se o presente feito com as
providências de estilo. PRI. -Advs. RONALDO MARTINS e
CARLOS MURILO PAIVA-.

55. COBRANCA-38758/0-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE CURITIBA x DANIELA BUSATO e outros-
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 251,72.-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFER-
SON RENATO R. ZANETI, EDUARDO F. CRUZ e MARIA
CRISTINA GUIMARÃES-.

56. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38780/0-ESPÓLIO
DE VITÓRIO PIVA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a certi-
dão de fl.85-verso, manifeste-se a parte requerente.Int.-Adv.
EDUARDO OLEINIK-.

57. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38880/0-MARLY
BLUM DZIEDDZICK x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a cer-
tidão de fl.59-verso, manifeste-se a autora.Int. -Advs. MANO-
EL CELIO DZIEDZICK

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-39073/0-ABEL
BARTOLOMEU DE LIMA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. FABRICIA CAMPI DE
ALMEIDA e CARLOS MURILO PAIVA-.

59. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39167/0-ANTONIO
CARLOS PALARO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante
a certidão de fls.84-verso, manifeste-se a parte exequente.Int.-
Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-.

60. COBRANCA-39184/0-LUZIA GUIOTTI OYAMA x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A-Republico novamente por não
ter sido intimado uns dos advogados.Ás partes para que especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a correla-
ção fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de cada
uma delas para a solução da lide, pena de preclusão.Outrossim,
manifestem-se as partes acerca da efetiva possibilidade de com-
posição amigável.Int. -Adv. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI
GOMES, DOUGLAS DOS SANTOS-.

61. COBRANCA ORDINARIA-39380/0-ALMIR DALAGAS-
SA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a certidão de
fl.54-verso, manifeste-se a parte requerente.Int. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JÚNIOR-.

62. MEDIDA CAUTELAR-39451/0-IGO IWANT LOSSO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Em sede de ação de exibi-
ção de documentos, não é possivel a fixação de multa diária,
eis que há sanção própria prevista no art.359 do CPC, além da
possibilidade da medida de busca e apreensão de
documentos.Neste sentido, a seguinte decisão:...Indefiro assim
o pedido de aplicação de multa diária formulado ás fls.54/
55.Tendo em vista que o requerido não contestou o feito no
prazo legal, tornando-se revel, contados e preparados.Int.-Adv.
IGO IWANT LOSSO-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-39573/0-JOSÉ LUIZ VIEZ-
ZI x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o autor, quanto a
contestação.Int.-Adv. ODENIR VITAL BARBOSA-.

64. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39613/0-ELZA EMI-
CA MIAZAKI HIGUCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Ante a certidão de fl.83-verso, manifeste-se a autora.Int. -
Advs. ANTONIO CAMARGO JUNIOR.

65. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39623/0-LUIZ RO-
DRIGUES DE LARAS x CIA ITAU LEASING DE
ARREN.MERCANTIL GRUPO ITAU-Sobre a contestação de
fls.77/103, manifeste-se o autor.Int. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-39627/0-BANCO
BRADESCO S/A x GRALHA AZUL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE POLÍMEROS LTDA e outro-Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-39629/0-JAIME
JOSE FERREIRA x JOÃO EVANGELISTA DA COSTA e ou-
tro-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA-.

68. BUSCA E APREENSAO-39663/0-BV FINACEIRA S/A
C.F.I. x MARIANE GONÇALVES DA SILVA- Apresente o cre-
dor estimativa do valor do veiculo alienado fiduciariamente
através de documento hábil.Para tanto, concedo o prazo de 10
(dez) dias.-Adv. -.

69. BUSCA E APREENSAO-39664/0-BANCO BMC S.A x
JACIEL CAVALHEIRO-Manifeste-se sobre a certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

70. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39747/0-FRANCISCO
DE CAMPOS LIMA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Ante a certidão de fl.109-verso, manifeste-se a autora.Int.
-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-.

71. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39780/0-AFFONSO
CELSO TREICHEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante
a certidão de fl.73-verso, manifeste-se a autora.Int. -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR

72. EXECUCAO DE SENTENCA-39887/0-ESPOLIO DE
JOSÉ PEDRO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). Acolho a emenda á inicial.II.O
Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em
sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os con-
templou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora
o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
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IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int. -Adv. JOAO BATISTA DE TOLE-
DO-.

73. EXECUCAO DE SENTENCA-39932/0-WANDERLEI DE
OLIVEIRA CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o
contido ás fls.20/23, manifeste-se o exequente.Int.-Adv. OLIM-
PIO DE OLIVEIRA CARDOSO-.

74. BUSCA E APREENSAO-40061/0-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x GILMAR BUE-
NO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

75. COBRANCA ORDINARIA-40115/0-OSVALDO CORDEI-
RO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ás partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a cor-
relação fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de
cada uma delas para a solução da lide, pena de
preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efeti-
va possibilidade de composição amigável.Int. -Advs. CARLOS
R GOMES SALGADO e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-40190/0-ADELINO DIAS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ao recolhimento dos im-
postos devidos, conforme o parecer de fl.83/84.Int.-Adv. GIO-
VANNA PRICE DE MELO-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-40450/0-CONJUNTO EDI-
FICIO MARIA EUGÊNIA BLOCO B x JOSÉ RODRIGUES
DO PRADO- Aguarde-se os autos em cartório pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido á fl.32.Int.-Adv.
INGRID KUNTZE-.

78. PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO-
40469/0-ARTUR BORTOLUZZI x BANCO DO BRASIL S/A-
Ante a certidão de fl.30-verso, manifeste-se a parte autora.Int.-
Adv. SAVIANO CERICATO-.

79. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40532/0-CHEBLI
MITRE ABOU NABAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Ao recolhimento dos impostos devidos, conforme o parecer de
fls.61/62.Int.-Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-.

80. COBRANCA ORDINARIA-40545/0-ANTONIO CARLOS
DO LAGO ALBUQUERQUE e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Ao recolhimento dos impostos devidos conforme o parece
de fls.111/112.Int. -Advs. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
e CARLOS MURILO PAIVA-.

81. COBRANCA-40562/0-JOVELINO DA SILVA PEREIRA
PEDROSO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Ás partes para
que especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a
correlação fato-prova e esclareçam a importância e pertinência
de cada uma delas para a solução da lide, pena de
preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efeti-
va possibilidade de composição amigável.Int. -Advs. LUCIA-
NE SILVA JARDIM CRUZ, FLORISVAL SILVA JARDIM
CRUZ e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40614/0-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x SEDU
PORTAGIO BRANCO JUNIOR-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.37- verso.Int. -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAM-
POS-.

83. ALVARA JUDICIAL-40653/0-FERNANDO MATTEUS
SOARES DOS SANTOS x ESPÓLIO DE FERNANDO FEL-
DHAUS DOS SANTOS- Acolho parecer do representante do
Ministério Público, para que o requerente cumpra o dertemina-
do no item 1 de fl.25.Int.-Advs. SILENE HIRATA e MARCE-
LO LASPERG DE ANDRADE-.

84. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-40783/0-PEDRO
AIRTON NARDI x CARLOS SILVA CLEMENTINA-Manifes-
te-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS-.

85. COBRANCA ORDINARIA-40808/0-IGNAZIO BORGIA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a certidão de fl.36-
verso, manifeste-se a parte requerente.Int. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

86. COBRANCA ORDINARIA-40829/0-CÍCERO FERREIRA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a certidão de fl.38-
verso, manifeste-se a autora.Int. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

87. REVISAO DE CONTRATO-40964/0-JOSÉ APARECIDO
ELIAS x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LTDA-Ao preparo das custas de reconvenção no valor de R$.
616,00.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

88. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41039/0-CARLOS
ROBERTO DA COSTA SILVA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distri-
buição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este
Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de
Justiça pacificou a questão referente aos juros remuneratórios,
decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimento
da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma ex-
pressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento.
Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça
do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado

posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo
assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no pre-
sente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int. -Adv. MARJORIE RUELA DE
AZEVEDO FORTI-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-41199/0-COTRA-
SA - COMÉRCIO DE TRANPORTES E VEICULOS LTDA x
FUNENGE FUNDAÇÕES LTDA-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls.92- verso.Int. -Adv. PATRICIA MARIN DA ROCHA-
.

90. ORDINARIA-41494/0-ALFREDO BELEM DOS SANTOS
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Manifeste-se
sobre a carta de Ar negativa.Int. -Advs. MÁRIO MARCON-
DES NASCIMENTO e FLAVIO DIONISIO BERNARTT-.

91. DECLARATORIA-41500/0-CLEIDE JUSSARA MULLER
PAREJA x MASTER TARGET INFORMAÇÕES CADAS-
TRAIS-Sobre a contestação de fls.42/81, manifeste-se o
autor.Int. -Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR-.

92. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-41535/0-CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CASE-
TEX CONCRETO CONSTRUÇÕES E EMPREEN. TURIS-
TIS-Sobre a contestação de fls.30/70, manifeste-se o autor.Int.
-Adv. SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI-.

93. REPARACAO DE DANOS-41548/0-JOÃO MARIA COR-
DEIRO x BANCO ITAU S.A-Sobre a contestação de fls.33/47,
manifeste-se o autor.Int. -Adv. MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO-.

94. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42130/0-BENTO DA-
LASTRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pú-
blica nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a ques-
tão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não
são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez
que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão
pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:...
Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu
entendimento ao agora pacificado posicionamento jurispruden-
cial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. CARLOS R GOMES SALGADO-.

95. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42137/0-IONILDO
SILVA PEREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,

do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-.

96. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42141/0-ELOI BAL-
BINOT e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pú-
blica nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a ques-
tão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não
são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez
que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão
pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:...
Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu
entendimento ao agora pacificado posicionamento jurispruden-
cial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. CARLOS R GOMES SALGADO-.

97. EXECUCAO DE SENTENCA-42246/0-JOAQUIM VE-
NANCIO DE MORAES x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto

ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. CARLOS ALBERTO NICIOLI-.

98. REVISAO DE CLAUSULAS-42250/0-EMERSON LUIS
NOAVAKOSKI x BANCO FINASA S/A- Apresente o autor no
prazo de 10 (dez) dias a expressão ou fórmula matemática em-
pregada no “Sistema de Amortização Linear - Gaus”, eis que a
planilha de fls.41/42, não esclarece no que consiste tal sistema
de amortização.Int. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-42271/0-BANCO
ITAUBANK S.A e outro x LUIZ ALBERTO DE PAULA CE-
SAR- Cite-se a parte devedora....Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-.

100. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42273/0-LUIZ
CARLOS DE SOUZA JUNIOR x MARILDA SKORIE-Cite-se
a parte devedora....Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. OSMAR ANDRADE ZOTTO e KATHIA
LANUSA WIEZZER-.
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1. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-148/2008-PELEGRI-
NO DISTRIBUIRODA DE AUTOPEÇAS LTDA x AUTO PE-
ÇAS O GORDO LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR e NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHUTZ-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-149/2008-SOLAN-
GE CASSURIAGA COSTA x JOAO PAULINO LUDGERO DA
SILVA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 595,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. ALESSANDRO D.S. VALE -.

3. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-150/2008-ANTONIO
FABIANO DEMENECK x VITÓRIA DE OLIVEIRA-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. JULIENE PEROZIN GAROFANI-.

4. EXECUCAO-151/2008-FRANCISCO KARAX e outros x
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DA CAPI-
TAL LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 332,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. TELMA RODRIGUES
AIRES-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-152/2008-BANCO
SANTANDER S/A x ALIANDRO APARECIDO BERTHI-ESTA
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AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-153/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x TALEL HABIB HUSSEINI-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-154/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x FABIULA FAGUNDES-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-155/2008-BANCO
BRADESCO S.A x INDUSTRIA PEDRO N. PIZZATTO LTDA.
e outros-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. DANIEL HACHEM-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-156/2008-EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e outro x LOURENA ZABOT GE-
NOVEZ-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHAO e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-157/2008-EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e outro x GISELA ZABOT GENO-
VEZ DE FREITAS -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOAO PAULO BET-
TEGA DE A. MARANHAO e GUSTAVO TEIXEIRA VILLA-
TORE-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO DE OBRIGAÇÃO CERTA -158/
2008-PIPOCACO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES x
MARIA DO ROCIO RAMOS EMATNE e outro-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
269,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA-.

12. EXECUÇÃO DE TITULO DE OBRIGAÇÃO CERTA -159/
2008-JOSÉ CARLOS STAMM DE BARROS x ANAI CRISTI-
ANE CERVO JEZZENI e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ARLETE
T DE ANDRADE KUMAKURA-.

13. EXECUÇÃO DE TITULO DE OBRIGAÇÃO CERTA -160/
2008-JATIR GABARDO x SENCLER JOSÉ PIZZATTO-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 332,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA-.

14. EXECUÇÃO DE TITULO DE OBRIGAÇÃO CERTA -161/
2008-MEHLPAR E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA x
PATRICIA SANTOS DE ALMEIDA-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 574,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ARLETE
T DE ANDRADE KUMAKURA-.

15. EXECUÇÃO DE TITULO DE OBRIGAÇÃO CERTA -162/
2008-LUIZ FERNANDO DOMBROWSKI x JOSUÉ BRISO-
LA e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 574,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ARLETE T DE ANDRA-
DE KUMAKURA-.

16. EXECUCAO DE FAZER-163/2008-EP- MED INFORMÁ-
TICA LTDA - EPP x APOLAR IMÓVEIS ASSE. IMOB. CON-
SELHEIRO LAURINDO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MAURICIO
ANTONIO P. ADAMOWSKI-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-164/2008-KRIND-
GES INDUSTRIAL LTDA x J S W COMERCIO DE ROUPA
LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 406,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. ALEXANDRA FISTAROL SAL-
LES-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-165/2008-COLÉ-
GIO CURITIBANO S/S LTDA x DYNARA RODRIGUES

MODERNO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 322,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JULIO CESAR ZIROL-
DO-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-166/2008-DARCI TAVARES
x THEREZA OPOLSKI-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-167/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOÃO SERGIO LOPES-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. VIRGI-
NIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA-.
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1. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1037/1988 - ADIL-
SON DVOJATZKI x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA e MARILI RIBEIRO TABORDA.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 337/1992
- PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x CADORIN EMPRE-
EENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outro - Intimem-se
as partes para que, no prazo de dez dias, juntem aos autos o
acordo realizado, para que haja a devida homologação do mes-
mo. Intime-se. Advs. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS, HÉ-
LIO FLOR JÚNIOR e ALEXANDRE HELEODORO.

3. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 78/1995 - FERNANDA PRIS-
CILA D AZEVEDO MACEDO x BANCO BRADESCO S/A -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente, atra-
vés de seus advogados (via Diário de Justiça), para em 5 (cin-
co) manifestar-se sobre o despacho de fls. 166. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente
a parte requerente, para em 48 (quarenta e oito) horas, mani-
festar-se acerca do prosseguimento do feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Advs. MARINO GALVÃO e DANIEL HA-
CHEM.

4. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 334/1995 - CLI-
CHERIA CURITIBA x MANUT SOE ELETROMECÂNICA
LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, mani-
festar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os
fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se.
Advs. WALDEMAR PONTE DURA e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS.

5. REGRESSIVA - 227/1997 - COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x ANA CLADIA HESS - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. HOMERO MATIAS.

6. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 947/1997 - COND.
ED. PÁDUA x MARIA CRISTINA MORAES PEREIRA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito. Adv. ANDREA CUNHA CORREA.

7. ARROLAMENTO - 1001/1997 - TEREZINHA FORMIGHI-
ERI SIMÕES e outros x ESP. DE OSMAR SIMÕES - 1. Tendo
em vista a manifestação do Sr. meirinho, fl. 262, intime - se
novamente a parte inventariante, por meio de seus ora procura-
dores, via DJ, para em 48 horas se manifestarem sobre o pros-
seguimento do feito. 2. Inexistindo manifestação no prazo aci-
ma estipulado, por impulso do Juízo, intime - se a parte inven-
tariante, por edital, com prazo de 10 (dez) dias, a ser publicado
tão - somente uma vez no órgão oficial, para dar regular anda-
mento no feito, sob pena de extinção do processo. 3. Aguarde -
se. 4. Oportunamente, voltem conclusos para os devidos fins.
5. Intimem -se. Adv. PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOU-
RES DEMCHUK.

8. INDENIZAÇÃO - 1081/1998 - VALDICE BUCHIE DE
FREITAS x CELSO R. CHIOCHETTI e outro - 1.Diante da
certidão de fl. 232 verso, verifica-se que tanto a curadora espe-
cial quanto o patrono do primeiro requerido não foram intima-
dos dos atos processuais ocorridos no presente feito. Todavia,
muito embora a ausência de intimação noticiada tenha real-
mente acontecido, da simples análise dos atos já realizados no
presente feito nota-se claramente que em momento algum ocor-
reram prejuízos a qualquer uma das partes, eis que ainda pen-
dente a instrução total do feito, o que possibilita a produção de
outras provas além das já produzidas e saneamento de irregula-
ridades. 2.Assim, a título de economia processual, tenho como
boa a perícia já realizada. 3. Intimem-se corretamente os pro-
curadores de ambas as partes, bem como a curadora, para que
se manifestem acerca do laudo apresentado, no prazo de 10
(dez) dias. 4.Por fim, decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tação das partes, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 232.
5.Intime-se. Advs. NARCIZO LIPKA e SIDNEY MARTINS.

9. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 867/1999 - COND.
ED. MONÇÕES I x ANTONIO ROBERTO TOZATO PRADO
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e MARGARETE
LOPES FEITOSA.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 320/2000
- ETELAC - COM. DE LATICÍNIOS LTDA x FRIGOLIT ALI-
MENTOS LTDA e outro - Em cumprimento da ordem exarada
à fl. 137 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLO-
QUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com
o gabinete deste Juízo. Advs. SERGIO HENRIQUE TEDES-
CHI, FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES e ROSANE
PABST CALDEIRA.

11. BUSCA E APREENSÃO - 291/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x PATRÍCIA FERREIRA LOPES - 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte autora através de seus advo-
gados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto pros-
seguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente para os fins acima determina-
dos, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. ANDRÉA HER-
TEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 887/2002
- OSVALDO LUIZ MARTINS x MICHELLI SINDEAUX VI-
LELA - Diante da manifestação de fls. 70 digam os interessa-
dos. Intime-se. Adv. SAMUEL MARTINS.

13. DECLARATÓRIA - 988/2002 - LUIZ CLÁUDIO GARRI-
DO DA SILVA x CARLOS ALBERTO SPELTZ e outro - O
principio reinante no ordenamento jurídico brasileiro é a de
total separação entre as pessoas jurídicas e físicas, constituin-
do-se personalidades diferentes, aplicando- se, no entanto a
desconsideração em casos específicos e determinados em Lei.
Neste sentido, dada a excepcionalidade do caso, determino que
a parte credora comprove documentalmente as alegações feitas
na petição retro, observando o disposto no artigo 50 do Código
Civil, no prazo de 5 dias. Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS
RADINO LAMEGO, LIGUARU ESPÍRITO SANTO NETO e
GUILHERME VIEIRA DONI.

14. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 698/2003 - VALEN-
TINA CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA. x FLE-
EP S.A - Analisados etc... O pedido de consignação em paga-
mento foi julgado improcedente, sendo que a sentença transi-
tou em julgado. Assim iniciou-se a execução da sentença em
face dos honorários arbitrados, cujo valor aproxima-se de R$
5.000,00. Verifica-se que pela sexta alteração contratual o pa-
trimônio social da devedora deveria ser de R$ 30.000,00, con-
tudo, não foi efetuado diligência alguma para se buscar a pe-
nhora das cotas, ou de patrimônio da empresa que garanta o
débito, ultrapassando-se fazes e então se postulou a desconsi-
deração da pessoa jurídica. Assim sendo, restaurando-se o exau-
rimento dos momentos executórios, determino que se proceda
ao bloqueio da conta corrente da Ré, bem como se diligencie
no sentido de promover a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para o pagamento do débito. Somente após estas providên-
cias, e se infrutíferas, é que determino a conclusão do feito
para análise do pedido de despersonificação da pessoa jurídi-
ca. Diligências necessárias. Em cumprimento da ordem exara-
da à fl. 194 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLO-
QUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com
o gabinete deste Juízo. Advs. JARBAS AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO e LEANDRO
RICARDO ZENI.

15. MEDIDA CAUTELAR - 931/2003 - HOTEL CURITIBA
CAPITAL S/A x ARBORETO - COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA - 1- Diante da baixa dos autos em cartório, manifestem-
se os interessados. Intimem-se. Advs. MARCOS MATTIOLI e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

16. REPARAÇÃO DE DANOS - 1368/2003 - MARCOS RO-
BERTO WERLANG x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/
A - À conta e preparo. R$ 23,10 (mais acréscimos legais). Advs.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, FÁBIO SZESZ e MOA-
CIR BORGES JÚNIOR.

17. INVENTÁRIO - 1379/2003 - MERI TERESINHA SOUZA
SILVA e outros x ESP. DE JOSÉ MARIA DE SOUZA e outro -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCIO PASCHENDA NEVES.

18. REPARAÇÃO DE DANOS - 204/2004 - ALFREDO RO-
BERTO RIBEIRO x LENIVAL FLORES PEREIRA DA SILVA
e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ CLÁUDIO DEL CLA-
RO.

19. DECLARATÓRIA - 689/2004 - MARIA AMÉLIA KALLUF
x MILTON FONSECA - Intime-se a parte autora para replicar
em dez dias. Intime-se. Adv. PAULO DEQUÊCH.

20. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 835/
2004 - MARIA BARNES PASQUARELLO x BANCO BANES-
TADO S/A - Deve a parte interessada depositar as custas do
expediente para levantamento de numerário. Advs. JÚLIO CÉ-
SAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

21. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
899/2004 - WALTER BECKERT x AIRTON ALVES DOS SAN-
TOS - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, deposi-
tar as custas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48
horas, depositar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. EMIDIO BUENO MARQUES.

22. MONITÓRIA - 1147/2004 - BANCO CITIBANK S/A x
JULIO DE SOUZA e outro - 1- Deposite a parte credora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 74,25). 2- Inti-
me-se. Adv. ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA.

23. TUTELA - 1434/2004 - ADEMIR JOSÉ ABONDÂNCIA x
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BANCO GENERAL MOTORS - 1- Recebo o recurso de apela-
ção interposto por ADEMIR JOSÉ ABONDÂNCIA (fl. 103/
108) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado BANCO GENERAL MOTORS para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. EDUARDO
MARTINS FRANCO, IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

24. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 81/2005 - ARAU-
CÁRIA ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA x ADEMAR JOÃO
TURATTO - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
CLÉLIA MARIA DA GAMA B. DE SOUZA BETTEGA, NO-
ELI DE SOUZA MACHADO e CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO.

25. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 122/2005 - JOSÉ
VICENTE DE OLIVEIRA KARAM x BANCO ITAÚ S/A -
CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Defiro a reabertura de prazo con-
forme requerido em fl. 375. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JÚNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

26. INTERDIÇÃO - 301/2005 - ORESTES AVANÇO x MAU-
RO SÉRGIO AVANÇO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. CÉLIA DO RO-
CIO DE PAULA.

27. INTERDIÇÃO - 362/2005 - IVO MOCELIN e outro x IVAN
MOCELIN - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE LASKA DO-
MINGUES.

28. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
989/2005 - MOINHO CARLOS GUTH S/A x BUNGE ALI-
MENTOS S/A - Sobre os documentos de fls. 74/85, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. ES-
TEVÃO RUCHINSKI e HUMBERTO RODACKI GOMES.

29. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1051/2005 - LUCIA HELENA BARTH MAICZAK x BIAVAT-
TI FOMENTO MERCANTIL - Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito. Adv. RITA APARECIDA
CARNEIRO LANGE TOMAZ.

30. BUSCA E APREENSÃO - 1303/2005 - BANCO FINASA
S/A x DAVI FRANÇA - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente para os fins acima determinados, sob pena de extin-
ção. 3- Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

31. REVISÃO CONTRATUAL - 85/2006 - CARLOS ROBER-
TO ESTÁCIO x MMD INCORPORAÇÕES E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA - 1- Admito o agravo retido de fls. 260/280, por-
que tempestivamente interposto, nos moldes do art. 522 do CPC.
2- Acerca do agravo retido diga a parte contrária, no prazo de
cinco dias. 3- Manifeste-se a requerida sobre despacho de fls.
250/251. 4- Intime-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES
NASTARI e ELISÂNGELA FLORÊNCIO.

32. BUSCA E APREENSÃO - 101/2006 - BANCO FINASA S/
A x TIAGO HENRIQUE MORAES NOGUEIRA - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI MACHADO.

33. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 315/2006 - BONN-
JUR DIST. DE BOLETINS JURÍDICOS LTDA - EPP x MA-
RIA AMÉLIA LORDANI DE SOUZA - ME - 1- Conforme o
disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de senten-
ça. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, inti-
me-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o paga-
mento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa no
percentual de dez por cento do valor da condenação, e penhora
de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívida. 3-
Intime-se. Advs. ALEXANDRE BROWN PALMA e ANDRÉ
GUSTAVO DE SOUZA.

34. BUSCA E APREENSÃO - 327/2006 - BANCO FINASA S/
A x ROBSON PEREIRA DA CRUZ - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 361/2006
- ADIR FERNANDO ALVES MACHADO x OUROFACTO
TÍTULOS E CAMBIAIS LTDA e outro - 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. BENJA-
MIM PEDRO ZONATO.

36. REVISIONAL - 376/2006 - AUTO POSTO JARDIM GUA-
RANY LTDA x BANCO SAFRA S/A - A parte autora através
da petição de fls. 150/151, demonstra não possuir intenção em
produzir outras provas, ou seja em especial a prova pericial.

Neste sentido, determino seja intimada a parte requerida para
manifestar se possui interesse em produzir tal prova, no prazo
de 5 dias. Intime-se. Advs. PEDRO LOPES e VALÉRIA CA-
RAMURU CICARELLI.

37. CARTA DE SENTENÇA - 427/2006 - LANDELL COM. E
MANUT. LTDA. x ATLAS SERV. DE COBRANÇA S/C LTDA
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exequente atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, manifes-
tar-se sobre o despacho de fl. 82. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

38. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1094/2006 - FERNANDO
PUNDEK TENIUS x BANCO SAFRA S/A - O feito comporta
julgamento antecipado, posto que a matéria ventilada nos autos
é eminentemente de direito, não havendo necessidade de maior
dilação probatória, sentido pelo qual decorrido o prazo para a
interposição de eventual recurso, contados e preparados, regis-
tre-se no sistema a fase decisória e voltem-me conclusos para
sentença. Intime-se. Advs. MARCELO ZANON SIMÃO e
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

39. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1313/2006 -
JUCELI DE CAMPOS e outro x RSM LOCADORA DE VEÍ-
CULOS S/A e outros - Deve a parte denunciante fornecer cópi-
as da inicial e da contestação de fls. 68/83 para instruir a carta
de citação. Intime-se. Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN
MACHADO, ANTONIO NUNES NETO e ANA CAROLINE
ANTUNES RIBEIRO.

40. INVENTÁRIO - 1591/2006 - ANDRÉA GOTORDELLI
PEREIRA x ESPÓLIO DE RENATO BITTENCOURT PEREI-
RA - 1. Acolho o parecer ministerial de fls. 68. 2. Intime-se a
inventariante para que dê integral cumprimento ao solicitado
no item “2” do parecer de fls. 68, no prazo de cinco dias. 3.
Decorrido o prazo, conforme bem salientado pelo ilustre repre-
sentante do Ministério Público, faz-se necessária a nomeação
do curador especial, para garantir os direitos menor. Aqui, a
forma deve prevalecer. O artigo 9°, inciso I, do CPC prescreve:
“O juiz dará curador especial? II - ao incapaz, se não tiver re-
presentante legal, ou se os interesses deste colidirem com os
daquele.” 4. Assim, atendendo à solicitação do item 2 do pare-
cer ministerial de fls. 68, nomeio curador especial do menor
Renato Bittencourt Pereira Júnior, o defensor público em exer-
cício nesta Vara, na forma dos arts. 9°, I, para o fim de que ele
seja intimado para, querendo, no prazo legal, apresentar defe-
sa, inclusive, podendo se valer da regra do art. 302, parágrafo
único do CPC, bem como acompanhar e zelar pela garantia dos
direito do menor. 5. Intime-se. Advs. ANA CAROLINA GA-
LHARDO CURY, ELENA ALMADA TABORDA DE MORA-
ES e SIRLEI DOMINGUES GAGO.

41. RESCISÃO CONTRATUAL - 30/2007 - IND. E COM. DE
MÁQ. PERFECTA CURITIBA LTDA. x MARINEIS DE OLI-
VEIRA LEAL ME - Total da conta geral - R$ 1.101,68 (mais
acréscimos legais) Advs. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO.

42. INDENIZAÇÃO - 55/2007 - LAURO JUCHEM x TRANS-
VECO - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro -
Antes de passar ao saneamento do feito é salutar que seja ana-
lisado o pedido de denunciação da lide pugnado no item “2” da
contestação. Pelos argumentos lançados e os documentos apre-
sentados, vislumbra-se correta a argüição da denunciação da
lide da seguradora ITAU SEGUROS S/A, sentido pelo qual,
defiro a denunciação, com fundamento no artigo 280 do CPC.
Procedam-se as anotações necessárias. Assim, cite-se a litisde-
nunciada para apresentar, querendo, no prazo de 15 dias con-
testação, sob as penas da lei, deixando este Juízo de designar
audiência de conciliação, eis que tal ato poderá atravancar a
tramitação do feito. Intime-se. - Deve a parte denunciante for-
necer cópias da inicial e da contestação de fls. 56/77 para ins-
truir a carta de citação. Intime-se. Advs. CRISTIANO LUSTO-
SA e SCHEILA MARIA CIELLO.

43. EXECUÇÃO - 577/2007 - NERILDO BECCHI DAL PRA
e outro x NERI BECCHI DAL PRA e outro - 1- Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de cartório (fl. 513), pelo prazo de
cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se.
Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT.

44. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 926/2007 - AURI
ZAMBOTTO x CENTAURO SEGURADORA - 1- Diante da
certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. JOSÉ BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e CLÁUDIO
FREITAS MALLMANN.

45. MEDIDA CAUTELAR - 1174/2007 - GLEIDE MORAES
DE BARROS x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/A - Analisados, etc... No caso em análise, verifi-
ca-se que a requerente da medida cautelar de sustação de pro-
testo, Gleide Moraes de Barros, não obstante ter sido benefici-
ada, com a liminar pleiteada na inicial, deixou de ajuizar, no
trintÍdio legal, previsto no art. 806 do CPC, a ação principal,
indicando na peça vestibular destes autos que seria ação de
declaratória de nulidade c/c revisional contratual, em face de
Ademilar Administradora de Consórcios S/A. A incúria da re-
querente melhor sorte não lhe reserva senão a sanção da perda
da eficácia da cautelar. Declaro cessada, então, a eficácia da
liminar de fl.70/73, ante o decurso do prazo estabelecido pelo
art. 806 da lei adjetiva civil, o que faço com espeque no inciso
I do art. 808 da mesma legislação. Como conseqüência, julgo
extinto, sem conhecimento do mérito, a presente ação cautelar,
por impossibilidade jurídica do pedido (CPC, 267, VI, em con-
jugação com o art. 271). Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Advs. MOYSES GRINBERG e
MARIANA STRONA WIEBE.

46. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1431/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x MARQUES BERNARDI LTDA e outros -
Manifeste-se a exeqüente. Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

47. CAUTELAR INOMINADA - 1514/2007 - RASTELLI
GRACIOSA & ADVOGADOS ASSOCIADOS x BANCO SA-
FRA S/A - À conta e preparo. R$ 2,10 (mais acréscimos le-
gais). Adv. MARIANA ELISA DIAS SACHET.

48. USUCAPIÃO - 1555/2007 - CARLOS ALBERTO GIOVA-
NONI e outro x PIO SELLA CARNERO e outros - Deve a
parte autora fornecer duas cópias da petição inicial para ins-
truir o mandado de citação, bem como fornecer minuta (resu-
mo da inicial) para a expedição do edital. Adv. ALEXANDRE
WAGNER NESTER.

49. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 1621/2007 -
AMBAR RESTAURANTE E CONVENIÊNCIA LTDA x VM
IMPRESSÃO DIGITAL LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. LEONAR-
DO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARÃES e ANDRÉA RICET-
TI BUENO FUSCULIM.

50. DECLARATÓRIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS E MO-
RAIS - 1730/2007 - VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA x CIA
BR. DIS. CENTRAL REDE DOS SUPER. PÃO DE AÇUCAR
- Deve a parte interessada retirar a carta de notificação e cita-
ção, bem como os ofícios expedidos para a respectiva remessa.
Adv. RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES.

51. DECLARATÓRIA - 1801/2007 - GLEIDE MORAES DE
BARROS x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/A - Recebe-se a petição inicial. E importante fazer uma
ressalva quanto a medida cautelar preparatória em apenso, a
qual encontra-se extinta por força do artigo 808, inciso I do
CPC, considerando que a parte autora apenas propôs ação de-
claratória neste oportunidade, ou seja fora do prazo estipulado
pelo artigo em comento. Contudo, nada obsta que a parte auto-
ra proponha a presente demanda, apenas deixando de se valer
da medida cautelar anteriormente deferida. Quanto à medida
cautelar em apenso, determino que seja publicada a sentença,
havendo o trânsito em julgado daquela decisão, desapensem-
se, oportunamente baixe-se e arquivem-se. Pretende a parte
autora tutela antecipada no sentido de que seja determinado
pelo Juízo que a ré se abstenha de dar prosseguimento a execu-
ção extrajudicial administrativa, conceder a manutenção da
autora na posse do imóvel, autorizar a autora a promover o
depósito do valor que entende ser correto, referente as parcelas
vincendas e que a ré se abstenha de incluir o nome da autora
nos órgãos de proteção ao crédito. Pelo desfecho da inicial e os
documentos apresentados, verifica-se que há a verossimilhan-
ça das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, conforme dispõe o artigo 273 do CPC. Neste
sentido, concedo parcialmente a tutela antecipada, no sentido
de determinar que a parte ré se abstenha de promover a execu-
ção extrajudicial administrativamente e não ação judicial, bem
como determinar que a posse do imóvel permaneça com a auto-
ra, até decisão final ou deliberação diversa. Em caso de des-
cumprimento da medida, fixo cominatória em R$ 100.000,00
(cem mil reais). Quanto ao depósito pretendido, deixo de aco-
lher por hora, considerando que sequer foi apresentado qual-
quer cálculo que o justifique. Determino que a parte ré se abs-
tenha de promover a inclusão do nome da autora dos órgãos de
proteção ao crédito ou se já incluiu que seja excluído no prazo
de 72 horas, sob pena de multa diária que fixo em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Cite-se e intime-se a ré, através de
carta (ARMP). Sem prejuízo ao disposto, indefiro os benefíci-
os da Justiça Gratuita em favor da parte autora, levando em
consideração que a mesma é funcionaria publica estadual, per-
cebendo valor liquido de R$ 2.500,00, tendo portanto condi-
ções de promover ao pagamento das custas e demais emolu-
mentos decorrentes do processo. Neste sentido, determino que
a parte autora promova ao recolhimento das custas processu-
ais, taxa judiciária (FUNREJUS) e taxa do distribuidor, no pra-
zo de 10 dias, como emenda a inicial, sob pena de revogação
da liminar e extinção do processo. Intime-se. Advs. MOYSES
GRINBERG e MARIANA STRONA WIEBE.
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1. ARROLAMENTO - 715/1992 - LAURA MARIA DEME-
TERKO VELLOZO x ESP. DE LAURA MARIA ROSA e ou-
tros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. JOSUÉ FERREIRA RODRIGUES.

2. ALVARÁ JUDICIAL - 746/1992 - LAURA MARIA DEME-
TERKO VELLOZO - 1- Diante do lapso temporal decorrido
sem qualquer manifestação no feito, intime-se a parte reque-
rente para impulsionar o processo, requerendo o que lhe for de
direito. 2- Intime-se. Adv. JOSUÉ FERREIRA RODRIGUES.

3. BUSCA E APREENSÃO - 742/1993 - ESP. DE JOÃO CAR-
LOS DA SILVA x ERON CARLOS BLANC - 1- Tendo em
vista a informação de fl. 221, intime-se a parte para que efetue
o depósito relativo às custas regimentais, conforme já requeri-
do em fl. 212. Intime-se. Advs. DIVALMIRO OLEGÁRIO
MAIA PEREIRA e JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH.

4. REPARAÇÃO DE DANOS - 128/1995 - DANIEL CESAR
MIRANDA DA CUNHA x VANESSA RODEIGUES BUCHE-
NI - Intime-se a parte credora para dar o regular prosseguimen-
to ao feito, no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação
no prazo fixado, aguarde-se em arquivo a iniciativa da parte
interessada. Intime-se. Advs. DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO e ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID.

5. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 171/1996 - COND.
CONJ. RES. CIC-VI - MORADIAS PARATI I x ROBERTO
ARRUDA TUOTO - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartório (fl. 217), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do
art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN e OSWALDO CARVALHO DA SILVA.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 367/1997
- OSNY LAZARO COELHO DE SOUZA x MARIA DOROTI
MERCER SCHMIDT - Conforme se verifica da certidão de fls.
173, restou certificado pelo Sr. Oficial de Justiça a inexistência
de bens. de fls. 175, poderá o Sr. Oficial de Justiça realizar
outra diligência a fim de averiguar se existem novos bens no
imóvel, desde que o interessado efetue novo recolhimento das
custas regimentais. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

7. MONITÓRIA - 874/1997 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x RIVKA COM. DE CONFECÇÕES E ART. DE
COURO LTDA - Ante ao contido na petição de fls. 89, mani-
feste-se a parte autora Banco Santander Meridional S/A, no
prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. EDUARDO MARIOTTI
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e VIVIANE STADLER FAGUNDES.

8. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 1385/1998 - RENE
ASSAD SARRAFF x IVETE BEATRIZ HAMERSKI CASA-
GRANDE - 1.Tendo em vista o retorno negativo da carta de
citação fl.102,, intime - se novamente a parte requerente, por
meio de seus ora procuradores, via DJ, para em 48 horas se
manifestarem sobre o prosseguimento do feito. 2. Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, por impulso do Juízo,
intime - se a parte requerente, por edital, com prazo de 10 (dez)
dias, a ser publicado tão - somente uma vez no órgão oficial,
para dar regular andamento no feito, sob pena de extinção do
processo. 3.Aguarde - se. 4.Oportunamente, voltem conclusos
para os devidos fins. 5.Intimem -se. Adv. MAY IARK WER-
NER.

9. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 561/2000 - COND.
EDIF. LYNX x YARA LÚCIA SCHINZEL CORTES VALVER-
DE e outro - 1) Por cautela, renove-se a intimação das partes,
através de seus advogados (via Diário de Justiça), para em 5
(cinco) dias manifestarem-se acerca do acordo anteriormente
firmado, bem como possibilidade de extinção do feito. 2)Ine-
xistindo manifestação no prazo acima estipulado, intimem-se
pessoalmente as partes, para em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestarem-se acerca do acordo firmado, sob as penas da lei.
3) Intime-se Advs. ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ e AN-
DRÉ LUIS DE ALCÂNTARA.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 197/2001
- BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x MAURICIO
SOUZA BOCHNIA e outro - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, depositar as custas regimentais. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora para em 48 horas, depositar as custas regimentais,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI.

11. MONITÓRIA - 311/2001 - SIEMENS ENGENHARIA E
SERVICE LTDA x TELEMARKETING INTEGRADO OBJE-
TIVO LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

12. MEDIDA CAUTELAR - 825/2001 - KATIUSCIA RASE-
RA e outro x ELIEL GOMES DA SILVA - 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por ELIEL GOMES DA SILVA (fl. 301/
311) apenas no efeito devolutivo, conforme artigo 520, IV do
CPC. 2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. KÁTIA REGINA LEI-
TE, FRANCISCO DE P. MORAES, MARCELO OLIVA MU-
RARA, LUIZ CARLOS FRANCO e DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE.

13. RESCISÃO CONTRATUAL - 371/2002 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ
CARLOS FELICIANO MOREIRA - 1- Intimem-se as partes
para que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSAN-
DRO GONÇALVES e NOEL GARCEZ FRANÇA JÚNIOR.

14. USUCAPIÃO - 621/2002 - BLANDINA TEREZINHA DOS
SANTOS - Conforme solicitado na certidão supra, defiro a ex-
pedição do respectivo alvará de levantamento. Diligências ne-
cessárias. Intime-se. Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON.

15. DEPÓSITO - 341/2003 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x MARCOS IEWUA - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente para os fins acima determinados, sob pena de extin-
ção. 3- Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

16. RESCISÃO CONTRATUAL - 585/2003 - HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x LAERCIO
ALVES DE OLIVEIRA - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente para os fins acima determinados, sob pena de extin-
ção. 3- Intime-se. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

17. MONITÓRIA - 669/2003 - MONETÁRIA FOMENTO
MERCANTIL LTDA x CLUBE LITERÁRIO - 1- Renove-se a
intimação para preparo das custas contadas à fl. 93, sob as pe-
nas da lei. 2- Intime-se. Advs. EXPEDITO BARBOSA MAR-
TINS e ELDES MARTINHO RODRIGUES.

18. MONITÓRIA - 759/2003 - BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S.A - BBC x ODETE APARECIDA FATUCH DOS
SANTOS e outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, manifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te para os fins acima determinados, sob pena de extinção. 3-
Intime-se. Advs. CLÁUDIO XAVIER PETRYK, MARIA DAS

GRAÇAS GONTIJO e VALDEMAR BERNARDO JORGE.

19. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1046/
2003 - BANCO BRADESCO S/A x LUIZ CESAR VALEN-
TIM e outro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
exeqüente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3-
Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

20. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1416/2003 - CONS-
TRUTORA SÃO JOSÉ LTDA x ROSINEIA DIAS PIMENTA e
outro - 1- Diante da baixa dos autos em cartório, manifestem-
se os interessados. Intimem-se. Advs. PAULO AMBRÓSIO,
CESAR RICARDO TUPONI e RELD LOBO DAVID.

21. MONITÓRIA - 166/2004 - ASSOCIAÇÃO DOS MOTO-
RISTAS DO SERVIÇO PÚBLICO DO PR x MARISA HELE-
NA DE PAULA CAMPOS COLLETTO - 1- Manifeste-se a parte
exequente sobre a certidão supra. 2- Intime-se. Advs. LIZIA-
NE BLAESE CARDOSO MACHADO, ROGÉRIO MARCO-
LINO e MOLOTOV PASSOS.

22. REPARAÇÃO DE DANOS - 191/2004 - VILSON JOSÉ
DOMINGUES x CLÁUDIO LUCIANO DA SILVA - Recolhi-
das as custas do Sr. oficial de justiça, expeça-se mandado de
penhora e avaliação na forma requerida às fls. 119/120. Intime-
se. Advs. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO e AN-
DREY FERNANDO KLODZINSKI.

23. BUSCA E APREENSÃO - 267/2004 - BANCO FINASA S/
A x JOÃO NUNES RICCIO - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

24. DECLARATÓRIA - 306/2005 - OXFORD COMERCIAL
LTDA. x COMERCIAL ELETRÔNICA UNITREC LTDA. - 1-
Intime-se o executado, através de seus advogados, para que
pague o débito exeqüendo, sob as penas do art. 475-j, da lei nº
11.232/05. 2- Intime-se. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e ANDRÉ GARCIA FERRACINI.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO - 421/2005 - ROSELI DA
LUZ x COND. RES. ABAETÉ II - 1- Diante da baixa dos autos
em cartório, manifestem-se os interessados. Intimem-se. Advs.
RAFAEL BOFF ZARPELON e ANTÔNIO EMERSON MAR-
TINS.

26. BUSCA E APREENSÃO - 445/2005 - BANCO VOLKS-
VAGEN S/A x SIG RENT A CAR LOCADORA DE VEÍCU-
LOS S/C LTDA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as
respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Advs. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e RO-
SÂNGELA MARTINS FONSECA.

27. INDENIZAÇÃO - 513/2005 - BOLESLAU CEBULA x
BANCO PANAMERICANO S/A - 1- Conforme o disposto na
lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2- De acordo
com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o devedor
para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da quantia
devida, sob pena de pagamento de multa no percentual de dez
por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou nume-
rário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se. Advs.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JÚNIOR e CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA.

28. INTERDITO PROIBITÓRIO - 560/2005 - GEILE SILVA
DOS REIS x SHOPPING CARLOS GOMES LTDA - 1- Diante
da baixa dos autos em cartório, manifestem-se os interessados.
Intimem-se. Advs. ENELMO ZAGO e WILLIAM ESPERIDIÃO
DAVID.

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1096/2005 - HOTEL MARI-
NA VALE DO SOL LTDA e outros x FLÁVIO LUIZ TOZIN -
Ante o contido na petição de fls. 216/219, diga a parte requeri-
da no prazo de cinco dias. Após, voltem-me para apreciação
daquela petição. Intime-se. Advs. OKSANDRO GONÇALVES
e GUILHERME LINHARES VALÉRIO DA SILVA.

30. BUSCA E APREENSÃO - 1348/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL BANK S/A x ANDERSON BARBOSA MOU-
LEPES - 1- Diante da baixa dos autos em cartório, manifestem-
se os interessados. Intimem-se. Advs. CÉSAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

31. DECLARATÓRIA - 1397/2005 - ADRIANA GUILHER-
ME PETRONILHO PEREIRA x R B VEÍCULOS LTDA ME -
Indefiro o requerimento retro, tendo em vista que não se esgo-
taram todas as formas de tentar encontrar o réu. Intime-se. Adv.
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ.

32. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 283/2006 - BANCO ITAÚ
S/A x REGINA RITZDORF - Manifeste-se a parte autora sobre
o prosseguimento do feito. Adv. FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

33. MONITÓRIA - 377/2006 - AUTO CAPAS NOSSA SENHO-
RA APARECIDA LTDA x EDSON ANTÔNIO DORNBUSCH
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48

horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Adv. WILSON TRINKEL.

34. BUSCA E APREENSÃO - 1039/2006 - BANCO FINASA
S/A x CARLOS EDUARDO NUNES DA LUZ - 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO.

35. ARROLAMENTO - 1125/2006 - LUIZ FERNANDO DE
O. C. MORAIS x ESPÓLIO DE MARINA APARECIDA DE
OLIVEIRA CABRAL - Indefiro o pedido de fls. 86, porquanto
o pedido de isenção deve ser realizado diretamente na esfera
administrativa. Intime-se. Adv. EDSON FELIPE MUCHOLO-
WSKI.

36. INVENTÁRIO - 1130/2006 - MÁRCIA ELIZABETH SAN-
TOS DE SOUZA x ESPÓLIO DE WILLIAN ROCHA DE SOU-
ZA - Intime-se a inventariante para que no prazo de 20 dias
apresente as primeiras declarações, objetivando dar o cumpri-
mento ao despacho inaugural. Após, deverá a inventariante pro-
mover as diligências necessárias à realização da citação dos
demais herdeiros. Intime-se. Adv. ADRIANO COELHO PARI-
SI.

37. DEPÓSITO - 1385/2006 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x VALDEVINO PERDIGUEZ - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as cus-
tas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas,
depositar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-
se. Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO.

38. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1551/2006 - LI-
DIA PICELLI REALES x ITAÚ SEGUROS S/A - 1- Tratam os
autos de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330,
I, do CPC. 2- Decorrido o prazo recursal, à conta e preparo. 3-
Após, tornem conclusos para sentença. Advs. PAULO ROBER-
TO GOMES e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

39. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1593/2006 - ESPÓLIO
DE FRANCISCO DIAS ARO e outro x BRASIL TELECOM S/
A - 1) Recebo o recurso de apelação interposto por BRASIL
TELECOM S/A (fls. 67/99) e, em que pese a alegação acerca
da possibilidade da concessão de efeito suspensivo, este juízo
entende não ser cabível no presente momento, razão pela qual
recebe-se o presente recurso somente no efeito devolutivo, con-
forme reza o artigo 520, IV do CPC. 2) Em seguida, vista aos
apelados para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentarem
suas contra-razões. 3) Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4) Anotações
de praxe. 5) Intime-se. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

40. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 889/2007 - HER-
CILIO JOSE AGUIAR x BANCO NOSSA CAIXA S/A - 1- In-
timem-se as partes para que esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. GILSON MEDEIROS DE MELLO e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

41. PROTESTO JUDICIAL - 1001/2007 - ESPÓLIO DE FÚL-
VIO DUTRA POLENGHI x BANCO DO BRASIL S/A - Mani-
feste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito. Adv.
SILVIO LUIZ BARBATO PUPO.

42. ORDINÁRIA - 1049/2007 - LAÍS DENOVARO BACILLA
x ITAÚ SEGUROS S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. HENOCH GRE-
GÓRIO BUSCARIOL e GERARD KAGHTAZIAN JR..

43. DESPEJO - 1079/2007 - JOANA RYDYGIER ROGATKO
x FRANCISO SALLES GOULART DE SIQUEIRA - 1- Tra-
tam os autos de julgamento antecipado da lide, nos termos do
art. 330, I, do CPC. 2- Decorrido o prazo recursal, à conta e
preparo. 3- Após, tornem conclusos para sentença. Advs. PLÍ-
NIO LUIZ BONANÇA e JOSÉ ARI MATOS.

44. ALVARÁ JUDICIAL - 1297/2007 - MARIA APARECIDA
EROSA CERILO NEVES DE SOUZA - 1. Embora tenha sido
determinada a inclusão da genitora do de cujus, verifica-se que
a mesma não encontra-se devidamente representada nos pre-
sentes autos. Assim, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a
devida regularização. 2. Intime-se. Adv. RICARDO KREISS
NETO.

45. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1580/2007 - JOÃO
GARCIA x BANCO DO BRASIL S/A - Deve a parte interessa-
da retirar a carta de citação expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR.

46. BUSCA E APREENSÃO - 1660/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x JOSÉ GILMAR CAPELIM - 1- Diante da certi-
dão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.

267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

47. MONITÓRIA - 39/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x DIAS E DIAS COMÉRCIO DE CAR-
NES LTDA e outros - 1- A pretensão visa o cumprimento de
obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devi-
damente instruída por prova escrita, sem eficácia de título exe-
cutivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art.
1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de
pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC,
art. 1.102.b), anotando-se no mandado que, caso a ré o cum-
pra, ficará isenta de custas e honorários advocatícios (CPC,
art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto, estes, para o caso de
não-cumprimento, em 10% (dez por cento) sobre o valor total
do crédito corrigido monetariamente. 3- Conste, ainda, no man-
dado, que, nesse prazo, a ré, poderá oferecer embargos, e que,
caso não haja o cumprimento da obrigação ou oferecimento de
embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
judicial” (CPC, art. 1.102c). 4- Expeça-se o competente man-
dado. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se e cumpra-se. Adv.
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA.

48. BUSCA E APREENSÃO - 73/2008 - BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x FLAVIO SANTI BONATO - Primeiramente, con-
cedo o prazo de dez dias para que a parte autora regularize sua
representação nos autos, posto que a procuração e o substabe-
lecimento juntados tratam-se de fotocópias. Intime-se. Adv.
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI.

49. MONITÓRIA - 81/2008 - JOEL MACHADO MARCELI-
NO e outro x OUROFACTO - FACTORING LTDA e outro - 1.
A jurisprudência tem admitido que a simples afirmação do es-
tado de pobreza é suficiente para o deferimento da gratuidade
processual. Todavia, reserva ao magistrado a possibilidade de
indeferir o benefício, se houver fundadas razões para tanto. 2.
Mais recentemente, decidiu o STJ que “...pode o juiz, como
presidente do processo, requerer esclarecimentos ou até provas
antes da concessão. 3. Posto isso, concedo ao requerente o pra-
zo de dez dias para que junte aos autos cópias das duas últimas
declarações de imposto de renda e holerite, de modo a possibi-
litar a análise do requerimento de justiça gratuita, sob pena de
indeferimento. 4. Outrossim, decorrido o prazo sem a juntada
das cópias das últimas declarações de imposto de renda, pela
parte autora, determino seja oficiado aquele órgão solicitando
a remessa a este Juízo, para o fim de aferir a real situação eco-
nômica da parte autora. 5. Após, voltem-me conclusos. 6. Inti-
me-se. Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO.

50. BUSCA E APREENSÃO - 107/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x IRAPUA DINIZ DE FIGUEIREDO - I - Concedo
liminarmente a busca e apreensão do(s) bem(ns) alienado(s)
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. II -
Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias
ou promover o pagamento integral da dívida pendente, cons-
tante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. III -
Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2° do Código
de Processo Civil. IV - Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL.
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LUIZ RENATO PEDROSO 0008 000773/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0040 001389/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0027 000956/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0013 000207/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0038 001009/2006
MARCELO JOSE ARAUJO 0030 001052/2005
MARCELO MUZEKA 0034 000242/2006
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0049 000429/2007
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0037 000735/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0041 001418/2006
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0004 001618/1998
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0003 000597/1998
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0052 000657/2007
MARIA AMELIA C.MASTROROSA 0019 001069/2004
MARIANA ESPER NICOLETTI 0057 001280/2007
MARLEI SEIBEL 0035 000525/2006
MARY HELENA VARASCHIN 0031 001154/2005
MAURI JOSE ROIKA 0058 001353/2007
MIGUEL LUIZ CONTE 0003 000597/1998

0023 000213/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0062 001721/2007
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONC 0002 000517/1996
MUNIR ABAGGE 0006 000471/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0028 000999/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0032 001264/2005
NEUDI FERNANDES 0024 000708/2005
NEWTON DORNELES SARATT 0053 000709/2007
NILO DE OLIVEIRA NETO 0065 000217/2008
OLINTO ROBERTO TERRA 0057 001280/2007
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0001 000953/1995
PATRICIA ROHN 0024 000708/2005
PAULO CESAR TORRES 0048 000385/2007
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0011 000983/2001
PAULO MARCELO SEIXAS 0047 000347/2007
PAULO NICASTRO 0056 001189/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 000537/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0027 000956/2005
PEDRO BENTES PINHEIRO FIL 0051 000565/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0029 001037/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0017 000537/2004

0026 000933/2005
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 0061 001720/2007
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0003 000597/1998
ROSANA CRISTINA KRUPP 0063 000202/2008
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0009 000912/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0003 000597/1998

0023 000213/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0054 000724/2007
VANDERLEI TAVERNA 0025 000738/2005
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0059 001428/2007

1. SUMARIA - 953/1995 - EDMILSON LOPES x DIONARIO
A.FONTEBOM - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS.

2. SUMARIA DE COBRANCA - 517/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x ELISABETE MA-
RIANO MOSTARDO - “... Assim, formule o exequente reque-
rimentos compatíveis com o momento processual, não se olvi-
dando que a COHAB-PR é Sociedade de Economia Mista Mu-
nicipal. Int.” - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MO-
EMA REFFO SUCKOW MAZONCHI e JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI.

3. DIVISAO - 597/1998 - VERA LUCIA GOBI LUCCA e ou-
tros x ESP.IDALECIO PEREIRA LEAL - “Sobre o contido na
petição e documentos de f. 619/628 e ante o decurso do prazo
de suspensão do processo, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 dias. Int.” - Advs. LIZEU NORA RIBEIRO, JAIRO ELE-
ASAR PINTO RIBEIRO, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CON-
TE e ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1618/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO RICARDO SIQUEI-
RA - (Manifestem-se as partes sobre o Laudo do Sr. Avaliador)
- Advs. DANIEL HACHEM, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA BOMFIM e DENIS BONAT AZEVEDO DE SOUZA.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 394/1999 -
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x RENATO CI-
LIO VALENZA e outro - “Intime-se o autor pessoalmente, para
dar andamento ao processo e nos autos em apenso (nº 860/2000)
em 48 horas, sob pena de extinção, arcando o intimando com
as custas dessa diligência (CPC, art. 267 § 1º). Int.” - Adv.
IDELANIR ERNESTI.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 471/1999 - OS-

CAR LISSA x JOSE NICOLAU ABAGGE JUNIOR - “1. Man-
tenho, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada (f.
432/434). 2. Oficie-se ao relator, encaminhando cópia deste
despacho, noticiando o cumprimento ao art. 526 do CPC pelo
agravante. 3. Ante a concessão de efeito suspensivo pela deci-
são de f. 465/468, aguarde-se o julgamento do recurso. Int.”
(Deverá a parte interessada retirar a guia do Sr. Avaliador em
cartório para efetuar o referido pagamento) - Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e MUNIR ABAGGE.

7. REVISAO CONTRATUAL - 1384/1999 - CELSO KA-
MINSKI e outro x BANCO ITAU S/A - “Sobre o contido na
petição de f. 335, diga a parte autora, no prazo de 05 dias. Int.”
- Adv. JOHNSON SADE.

8. CAUTELAR - 773/2000 - ANA LIDIA PEREIRA x REGI-
NA CELIA SILVA TAVARES e outro - (A parte interessada para
que retire a guia do Sr. Avaliador que encontra-se em cartório)
- Advs. LUIZ CELSO DALPRA e LUIZ RENATO PEDROSO.

9. DECLARATORIA - 912/2001 - HARRY VOGT-FI x A & M
COMUNICACAO E MARKETING - “Manifeste-se a credora
quanto à certidão de f. 220. Int.” - Adv. SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 955/2001 -
PEDRO SERGIO MESTRES x JOAO ROBERTO LUPION
MELLO e outro - (Retirar ofício para a devida postagem) -
Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 983/2001 -
CAIXA DE PREV. DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL x CESAR AUGUSTO DE MELO HAENISCH e ou-
tro - “Primeiramente, com vistas à regularização da penhora,
deverá a parte exequente proceder de acordo com o disposto no
art. 659, § 4º do CPC. ...Intimem-se.” - Adv. PAULO FER-
NANDO PAZ ALARCON.

12. BUSCA E APREENSAO - 805/2002 - BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x SEBASTIAO DE-
LAIR DE PROENCA - “Intime-se o autor para que dê prosse-
guimento ao feito.” - Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

13. DESPEJO - 207/2003 - MARIA EAGEL x RUBENS CAR-
LOS JUNIOR TUFI - “ Renove-se a intimação determinada às
fls. 322 desta vez para pagamento espontâneo da importância
indicada ás fls. 324-347. Int.” “Intime-se a parte vencida, para
que, em quinze dias, realize o pagamento espontâneo da quan-
tia demonstrada pela planilha de f. ..., sob pena de incidir mul-
ta de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Pro-
cesso Civil). Intime-se.” - Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA.

14. PRESTACAO DE CONTAS - 1252/2003 - SIMONE RO-
DRIGUES DE LIMA x BANCO HSBC S/A - “Uma vez que a
realização da prova pericial foi determinada de ofício pelo juí-
zo em razão da divergência insolúvel entre as partes quanto à
prestação de contas, diante do que dispóe o art. 33 do CPC e à
vista do caso concreto, que trata da segunda fase de ação de
prestação de contas a que foi condenado o requerido, determi-
no que as partes façam o adiantamento dos honorários periciais
estimados às f. 494/495, na proporção de 50% para cada uma,
no prazo de 10 dias. Int.” - Advs. JULIO CESAR DALMOLIN
e DOUGLAS DOS SANTOS.

15. MONITORIA - 1447/2003 - ALDRI DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x OTAVIO MANASSES
FANTINATO - “Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
exequente, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. BARBARA JUS-
TINA KNISS.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1534/2003 - EUZONI
CZELUJINSKI x LUIZ BROTTO SOBRINHO e outro - (Reti-
rar ofício para a devida postagem) - Adv. CLEVERSON ALEX
HERZ SELHORST.

17. REVISAO CONTRATUAL - 537/2004 - MARIA ESTELA
MOREIRA FEIL e outro x BANCO ITAU S/A - A fim de possi-
bilitar a apreciação da conexão e, via de consequência, qual o
juízo prevento, informem as partes a data do despacho inicial
positivo proferido nos autos de execução de título extrajudicial
(apensados aos embargos à execução nº 1134/2006) que trami-
tam perante o Juízo da 10º Vara Cível desta capital. Int.”- (Efe-
tuar o depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de
expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs. RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

18. SUMARIA DE INDENIZACAO - 619/2004 - DELFINO
ROCHA x ALDO LAIR SCHWINGEL-ME - Intime-se a parte
devedora, na pessoa de seu advogado, via Diário da Justiça,
para efetuar o pagamento espontâneo, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de
incidir multa de 10% sobre o valor da obrigação. Sem paga-
mento, antecipadas as custas (CPC, art. 19), expeça-se manda-
do de penhora e avaliação. Intime-se, como requerido (f. 208,
segundo parágrafo).” - Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA.

19. BUSCA E APREENSAO - 1069/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x CLEVERTON LUIZ BRIZOLA -
(Retirar ofícios para a devida postagem) - Adv. MARIA AME-
LIA C.MASTROROSA VIANNA.

20. ORDINARIA - 1292/2004 - TAKARA HIGUCHI x BAN-
CO ITAU S/A - “Intime-se o requerido, por meio de sua advo-
gada, para que, em quinze dias, faça o pagamento espontâneo
da quantia demonstrada pela petição e planilha de f. 89/91, sob
pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-

J, Código de Processo Civil). Int.” Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

21. SUMARIA DE COBRANCA - 1324/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAN FELIPO x SIRLEI RENO OLIVEIRA -
(Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
23,10) - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 37/2005 - FRANCIS-
CO ORLANDO RODRIGUES CABREIRA x HOSPITAL E
MATERNIDADE ANGELINA CARON - “Intime-se o requeri-
do para que deposite 50% dos honorários periciais no prazo de
5 dias.” - Adv. ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 213/2005 - F.G. HA-
WKES (WESTERN) LTD. e outro x P & B WORLD FOREST
PRODUCTS LTDA. e outros - “A diferenciação conceitual e
doutrinária entre dano moral objetivo e dano moral subjetivo
não é suficiente para atribuir feito infringente sobre o julgado,
de modo que rejeito os embargos declaratórios e mantenho a
sentença tal como lançada. P.R.I.” - Advs. DANIEL PRATES,
MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO.

24. OBRIGACAO DE FAZER - 708/2005 - FRIDA SCHULTZ
DE SOUZA x BARIGUI VEICULOS - “Recebo os recursos de
apelação de f. 229/238 e 239/254, em ambos os efeitos. Inti-
mem-se as partes contrárias para contra-arrazoarem, no prazo
de 15 (quinze) dias. Int.” - Advs. PATRICIA ROHN e NEUDI
FERNANDES.

25. REVISIONAL DE CONTRATO - 738/2005 - AMAURI
MARTINS COSTA e outro x BANCO DO BRASIL S/A - (Efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 21,70)
- Advs. VANDERLEI TAVERNA e FABIANO FREITAS MI-
NARDI.

26. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 933/2005 - JA-
NAINA ALVES E SILVA x BANESTADO CREDITO IMOBI-
LIARIO S/A - “Faculto às partes o oferecimento de alegações
finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, com início pela au-
tora. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, anote-se e
voltem conclusos para sentença. Intimem-se.” - Advs. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

27. SUMARIA DE COBRANCA - 956/2005 - CREDICARD
BANCO S/A x VERA HELOISA GROCHOSKI - “Corrijo, por
este o erro material constante do despacho de f. 119, para o fim
de atribuir à autora a incumbência de apresentar os documen-
tos e planilhas de que o perito necessitar. No prazo de 05 dias a
autora deverá afetuar o depósito da sua cota parte dos honorá-
rios periciais. Int.” - (Deverá a parte requerida retirar os ofícios
expedidos) - Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
PAULO SERGIO WINCKLER.

28. DESPEJO - 999/2005 - BUENO EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA. x JORGE LUIZ GUIMARAES DE
BARROS FILHO e outro - “Manifeste-se o exequente (f. 90/
91), em cinco dias. Int.” - Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1037/2005 - LECIEN
SIMONE SCHULT RIEK x ALVARO PIGATTO CESCHIN e
outro - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improcedente a
pretensão inicial e condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor de cada um
dos patronos dos requeridos na razão de 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, sopesados os parâmetros
do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.” - Advs. ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e JOSUE BAR-
BOSA CORDEIRO.

30. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1052/2005 - FREAUT
COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA. - ME x FLORENCA
VEICULOS S/A - “Recebo o recurso de apelação de f. 74/81,em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-arra-
zoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.” - Adv. MARCELO
JOSE ARAUJO.

31. DECLARATORIA - 1154/2005 - RONALDO FONSECA
DESIDERIO x AGENOR PEREIRA DOS SANTOS - (Mani-
festar-se sobre o interesse no cumprimento da sentença) - Adv.
MARY HELENA VARASCHIN.

32. REINTEGRACAO DE POSSE - 1264/2005 - BANCO
BRADESCO S/A x LOCAR PEOPLE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA. - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

33. MONITORIA - 155/2006 - LUCIANE ALVES DAS NE-
VES x MARCIO MAFRA - “Manifeste-se a parte autora. Inti-
me-se.” - Adv. JOAO INACIO CORDEIRO.

34. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 242/2006 -
CONSTRUTORA MOGNO LTDA. x FERRESA ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA. - “Acolho a emenda à inicial
de f. 67/77.... - (Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$49,50) - Adv. MARCELO MUZEKA.

35. INTERDICAO - 525/2006 - DENISE STRANO CALOME-
NO x ADELAIDE WERZBITZKI STRANO - (Retirar alvará e
mandado de registro expedidos). - Adv. MARLEI SEIBEL.

36. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 626/2006 -
RICARDO CARDOSO VELOZO x GASTAO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO e outros - (Defiro o pedido de vista dos autos)
- Adv. ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES.

37. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 735/2006 - JULIO

CESAR RIBEIRO x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES - EMBRATEL - “Em cinco dias, digam as par-
tes quais fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de
prova documental, e tendo relevância jurídica para o desate
desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com pre-
cisão, por qual modalidade de prova; caso requeiram prova
pericial, esclareçam? modalidade, objeto, extensão e relevân-
cia para o deslinde do feito, ou justifiquem, se for o caso, even-
tual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. Int.” - Advs. MARCIA REGINA NUNES SOUZA
VALEIXO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

38. RENOVATORIA DE LOCACAO - 1009/2006 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x VAL-
MOR VENTURA DEMENECK e outro - (Efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 8,40) - Advs. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI.

39. PRESTACAO DE CONTAS - 1234/2006 - VIDEIRA PV
CERCAS LTDA x CONTINENTAL BANCO S/A - (Deverá a
parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de expedi-
ção da carta de citação) - Adv. ATILA DUDERSTADT.

40. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1389/2006 - APARECI-
DO AYRTON DA ROCHA x BRASIL TELECOM S/A - “Di-
ante do exposto, rejeito os embargos declaratórios, mantendo a
sentença tal como lançada nos autos. P.R.I.” - Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.

41. EMBARGOS A EXECUCAO - 1418/2006 - SUL SEGU-
ROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x ELENIR DACROCE
DALLAPICCOLA - “Recebo o agravo retido (f. 138/146), para
se processar na forma de lei. Intime-se a parte contrária para
contra-arrazoar, no prazo de 10 dias. Int.” - Advs. MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e FILIPE ALVES DA MOTA.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 1530/2006 - GILDO STOC-
CO e outros x J.MALUCELLI SEGURADORA S/A - (Efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 765,97) -
Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

43. DEPOSITO - 1560/2006 - BRADESCO ADM. DE CON-
SORCIO LTDA. x ROGERIO SOUZA ANTONIEVICZ - (Ma-
nifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO.

44. SUMARIA DE INDENIZACAO - 66/2007 - MARCIA JU-
LIANA DA CRUZ x LOJAS AMERICANAS S/A e outro - “O
pedido e seus fundamentos fáticos são os mesmos nestes e nos
autos de ação de indenização que tramita na 13º Vara Cível.
Ocorre que o procurador das requerentes optou por propor duas
ações distintas, um em nome de Márcia Juliana da Cruz e outra
em nome de Leila Maria Alves dos Santos. São, portanto, co-
muns a causa de pedir e o pedido (art. 103, CPC). O texto das
iniciais é o mesmo, só alterando o polo ativo. A alegação de
que estaria a parte autora privada do testemunho da outra não
tem consistência juridíca, pois a valoração da prova será feita
em seu devido tempo... Int.” Adv. JOSE MIGUEL DE GODOY.

45. ORDINARIA DE COBRANCA - 148/2007 - MANFRA &
CIA LTDA x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SE-
GUROS - “Ciente da interposição do agravo de instrumento.
Aguarde-se requisições de informações do E. Tribunal de Jus-
tiça. Int.” - Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE e ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

46. BUSCA E APREENSAO - 197/2007 - BANCO ITAUBANK
S/A x LUIZ JORGE PEDRO BOM - (Efetuar o depósito da
quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s)
ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. JACO IRINEU DE PAU-
LI JUNIOR.

47. SUMARIA DE INDENIZACAO - 347/2007 - MARCO
ANTONIO CWIKLINSKI RISSATTO x RODRIGO PINHEI-
RO - “1. Por ocasião do despacho de f. 419, o agravante já
havia protocolado em cartório a petição de f. 426 noticiando a
interposição do agravo (fls. 427/445). Deste modo, torno sem
efeito a parte final do item 2 do despacho de f. 419 e determino
que se oficie, com urgência, ao Des. Relator noticiando o cum-
primento ao disposto no art. 526, do CPC, pela parte agravan-
te. Cumpra-se (f. 419, item 3). Int.” - Advs. PAULO MARCE-
LO SEIXAS, CAROLINA MIZUTA e CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA.

48. BUSCA E APREENSAO - 385/2007 - BANCO OURIN-
VEST S/A x MARCELO MACHNIEWICZ - (Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. PAULO CE-
SAR TORRES.

49. ORDINARIA DE COBRANCA - 429/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A x ASSOCIAÇAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
e outros - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as
partes, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando quais os fatos que com elas buscam demonstrar. Inti-
mem-se.” - Advs. JAIRO BASSO, LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO, MARCIA DOS SANTOS BARAO e JOSE CAMPOS
DE ANDRADE FILHO.

50. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 449/2007 -
MAURICIO GUERRA RAUSIS x LUCYMAR CAXUBA NI-
CASTRO - “Ao exequente para que indique bens da executada
passíveis de penhora. Intime-se.” - Adv. HERMANN SCHAIS-
CH IV.

51. MONITORIA - 565/2007 - J. MALUCELLI SEGURADO-
RA S/A x EFUNORTE ENGENHARIA LTDA e outros - “So-
bre a impugnação e documentos que a instruem, manifeste-se a
parte ré/embargante no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.” -
Adv. PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO.

52. MONITORIA - 657/2007 - BANCO SANTANDER BA-
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NESPA S/A x APARECIDO BUENO DE CAMARGO - “A in-
corporação do banco com o qual o requerido firmou contrato
de abertura de crédito (Noroeste) pelo banco autor torna este
parte legítima para figurar no pólo ativo da lide. A natureza da
demanda em trâmite pela 1º Vara Cível (cautelar de exibição de
documentos) não induz conexão (art. 103 do CPC), salientan-
do-se ainda que a alegação veio desacompanhada de qualquer
prova documental. Superadas as preliminares, fixo como ponto
controvertidos; a) evolução da relação contratual celebrada entre
as partes; b) prática de juros em patamares abusivos e de forma
capitalizada; c) se a evolução do débito obedeceu os encargos
pactuados e d) apuração do saldo devedor. Para dirimi-los, de-
firo a produção da prova pericial contábil e nomeio perito o Dr.
Oswaldo Bacellar de Siqueira, independentemente de compro-
misso. Primeiramente, intime-se o banco autor/embargado para
que apresente os documentos relativos à relação contratual,
desde o seu início, no prazo de 15 (quinze) dias... Int.” - Advs.
BLAS GOMM FILHO e MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO.

53. ORDINARIA DE COBRANCA - 709/2007 - ANTONIO
AISSE FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A - “Após,
uma vez que o feito comporta julgamento antecipado, intima-
das as partes desta decisão, anote-se e voltem conclusos para
sentença. Intimem-se.” - Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI
e NEWTON DORNELES SARATT.

54. ORDINARIA DE COBRANCA - 724/2007 - DOROTY
MARQUES LANGE x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
“A procuradora do requerido deverá apresentar o instrumento
de mandato para que se possa promover a homologação de acor-
do, no prazo de 05 dias. Após, remeta-se os autos ao contador.
Int.” - Adv. THAIS HELENA ALVES ROSSA.

55. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1130/2007 -
GUILHERME DE SOUZA GOOD x BANCO DO BRASIL S/
A - “Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extinção do processso, depois de implementada a pro-
vidência do §1º do art. 267 do CPC. Int.” - Adv. LUIZ CAR-
LOS SLONIK.

56. EMBARGOS A EXECUCAO - 1189/2007 - LUCYMAR
CAXUBA NICASTRO x MAURICIO GUERRA RAUSIS -
“Sobre a impugnação manifeste-se a parte embargante no pra-
zo de 10 (dez) dias. Intime-se.” - Adv. PAULO NICASTRO.

57. SUMARIA DE COBRANCA - 1280/2007 - LEALCI DIAS
DE PONTES RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A - (Efetu-
ar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 215,01) -
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, ANA BEATRIZ FARIAS
DOS SANTOS e MARIANA ESPER NICOLETTI.

58. EMBARGOS A EXECUCAO - 1353/2007 - OTTO STEIN-
LE e outro x ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER - ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS - “1. A Lei nº 11.382/2006, que está em
vigor desde janeiro último, e que tem aplicação imediata a pro-
cessos em curso, admite o recebimento dos embargos sem sus-
pender a execução (CPC, arts. 736 e 739-A). A suspensão da
execução pode se dar em casos excepcionais, a teor do dispos-
to no §1º, do art. 739-A, do CPC, o que não é o caso dos autos.
2. Recebo os embargos para processamento e discussão, sem
suspender a execução. 3. Intime-se a parte embargada para
impugná-los, querendo, em 15 dias (CPC, art. 740, primeira
parte).” - Advs. ANTONIO DE JESUS FILHO e MAURI JOSE
ROIKA.

59. ORDINARIA DE COBRANCA - 1428/2007 - RODRIGO
SOUZA DE ALMEIDA x GENERALI DO BRASIL COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS - (Manifestar-se sobre a
contestação apresentada) - Adv. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA.

60. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1429/2007 - ADA DE
MEIRA x BANCO IBI S/A - (Efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 221,76) - Advs. ANGELA RITA
PEDROLLO GUERRERO, FRANCYELLE CRISTIANE
DAL’PRA e CLAUDIA BUENO GOMES.

61. USUCAPIAO - 1720/2007 - RODOLFO GOLEMBA JU-
NIOR x - “1. Defiro o benefício da assistência judiciária gra-
tuita ao requerente. 2. Providencie o autor, no prazo de 10 dias,
a juntada da certidão de confrontantes, para possibilitar suas
citações. Deverá, no mesmo prazo, providenciar a citação da
pessoa em nome de quem esteja registrado o imóvel. Se não
puder indicar seu endereço, formule requerimentos com vistas
a possibiliatr sua localização. Int.” - Adv. RODOLFO GARDI-
NI FAGUNDES.

62. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1721/2007 - CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x IVONE DEFREYN NIENKOT-
TER - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 27,11) - Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ELISA-
BETH CRISTINA VIANA LOPES.

63. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 202/2008 - MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA CURITIBA - (Retirar carta de ci-
taçao para a devida postagem) - Adv. ROSANA CRISTINA
KRUPP.

64. SUMARIA DECLARATORIA - 216/2008 - JOSE ROBER-
TO BATISTA x BANCO PANAMERICANO S/A - “... A firme
assertiva de que não contratou com a requerida deve ser presti-
giada pelo juízo, pois a ninguém deve ser imposto o ônus de
produzir prova negativa. A permanência das anotações negati-
vas no órgão indicado representa o risco de prejuízos imediatos
ao requerente, tais como restrições ao crédito e impossibilida-
de de movimentação de contas bancárias. Há, portanto nos au-
tos, elementos suficientes para a concessão da medida pleitea-
da, em face da verossimilhança das alegações, razões pelas quais
defiro a tutela antecipatória... Int.” (Retirar carta de citaçao e
ofícios para a devida postagem) - Adv. CARLOS ALBERTO
DE CARVALHO FOGGIATO.

65. ORDINARIA DECLARATORIA - 217/2008 - CIDADE
AZUL TRANSPORTES LTDA x TIM SUL - “...O valor atribu-
ído ao presente feito, nos termos do art. 275, I, do CPC, com a
redação dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, impõe a adoção
do rito sumário. Faculto à autora a emenda à inicial, no tocante
a questão probatória (art. 276 do CPC), sob pena de preclusão.
Int.” - (Retirar ofícios para a devida postagem) - Adv. NILO
DE OLIVEIRA NETO.
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WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0114 001411/2007

0117 001520/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 000658/2001
ZALNIR CAETANO 0075 000904/2006
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0075 000904/2006

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 939/1987 -
BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS S/A. x INDÚSTRIA
DE CALÇADOS NINO LTDA. e outros - Aguarda manifesta-
ção sobre as informações juntadas aos autos (respostas aos ofí-
cios expedidos), no prazo legal. Advs. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 291/1988 -
UNIBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS DO BRASIL S/
A. x COMBURENTE COMBUST.,DISTRIBUIÇ.E TRANS-
PORTES LTDA. e outro - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 424,95.Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e CARLOS JUAREZ WEBER.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 284/1992 - DJAIR
TOZZI JOSÉ x BAGGIO & FILHO LTDA. - Sobre o contido
às fls. 444/446, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Advs.
AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU
e JEAN CARLO DE ALMEIDA.

4. ARROLAMENTO - 333/1992 - MARCOS ANTONIO PIN-
TO BARROS x BENEDITO ALMEIDA BARROS - Há vários
atos pendentes de cumprimento neste inventário não encerra-
do. Vide despacho de f. 165. Isso, no momento, impede seja
deferido o pedido de vista... De qualquer modo, os ilustres cau-
sídicos têm vista dos autos livremente no balcão do cartório,
podendo extrair cópias, tomar anotações, etc. Prossiga-se con-
forme o despacho de f. 165. Adv. LOURDES BERNADETE
BELTRAMI RIVAROLI.

5. INVENTÁRIO - 145/1994 - DALVA FERREIRA CAMAR-
GO x RICARDO NUNES MENDONÇA - 1. Intime-se a in-
ventariante para promover a atualização dos cadastros munici-
pais, como requerido pela herdeira Gloria Nunes. Prazo: 15
(quinze) dias. 2. Sem prejuízo ao cumprimento do item 1 su-
pra, juntada(s) a(s) guia(s) de recolhimento (f. 364/365), abra-
se vista à Fazenda Pública a fim de que se manifeste sobre a
suficiência, tempestividade e regularidade do(s) pagamento(s).
Int. Advs. ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS,
DANIEL PRATES e DALVA FERREIRA CAMARGO.

6. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 866/1995 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNI-
MA x KRUGER INTERNACIONAL INVESTIMENTOS
LTDA. e outros - Aguarda manifestação sobre o cálculo de fs.
278/280. Advs. MIEKO ITO e ERLON DE FARIA PILATI.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 80/1996 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x GILBERTO SATI-
RO DOS SANTOS e outro - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1244/1996
- PAULO CESAR P. CARVALHO e outro x CECILIA BACK -
Informe a parte exequente, em cinco dias, sobre o cumprimen-
to da carta precatória expedida e que lhe foi entregue, trazendo
aos autos certidão do juízo deprecado ou cópias conferidas das
peças que materializem os atos lá praticados. Advs. ALUISIO
PIRES DE OLIVEIRA, EMERSON J.R. AVELAR, PAULO
CARVALHO e CÁTIA REGINA CAMPOS.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 476/1997 - UAP
SEGUROS DO BRASIL S/A x ELOIR SABDIN DA SILVA
TRANSPORTES - Aguarda manifestação acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs.
LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI.

10. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO - 1424/1997 - JOSE
ESTEVAO DOS SANTOS x SPAIPA S/A-INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 677,69. - Faltou o pagamento das custas.
Int. e aguarde-se por cinco dias.Advs. LUCIANA CAPLAN e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

11. INDENIZAÇÃO - 954/1998 - J.P.S. SOLDAGEM LTDA x
PAULO HENRIQUE MENDES DAS NEVES M.E. e outro -
Informe o exequente, em cinco dias, sobre o cumprimento da
carta precatória expedida e que lhe foi entregue, trazendo aos
autos certidão do juízo deprecado ou cópias conferidas das peças
que materializem os atos lá praticados. Advs. JOSE JORGE
TOBIAS SANTANA, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
LUIZ CARLOS QUEIROZ.

12. RESCISÃO CONTRATUAL - 1120/1998 - JOSE LUIZ
RIBEIRO DA SILVA e outro x FERNANDO DE OLIVEIRA -
Manifestem-se os exequentes... em cinco dias. Advs. SANTIA-

GO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITÃO e ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO.

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1535/1998
- RICARDO ANTONIO MINIKOVSKI x RUBENS KREDENS
e outro - Intime-se o exequente para dar andamento ao feito,
em cinco dias, sob pena de... ser decretada a extinção do pro-
cesso. Advs. MOZART PIZZATTO ANDREOLI, JOÃO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO.

14. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 143/1999 - MOA-
CIR MITSUHARU UMEDA e outro x BANCO ITAÚ S/A - Às
partes, por dez dias (prazo comum, salvo consenso), sem que
os autos saiam de cartório, para se pronunciarem sobre o laudo
pericial ... Defiro o levantamento solicitado... devendo a escri-
vania expedir o respectivo ofício. Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARÃES, JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS,
CAMILA GBUR HALUCH, GISELI AMANTINO e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ.

15. MONITORIA - 326/1999 - BANCO ITÁU S/A x PLAS-
FER REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outros -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
94,49.Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e CURA-
DORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA.

16. DEPÓSITO - 780/1999 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x CARLOS ALBERTO
DUARTE QUEIROZ - Manifeste-se a parte exequente... em
cinco dias. Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNAN-
DA TROIAN, IVONE STRUCK e RUBENS MADINI.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 979/2000 - BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FIDE-
LITTY FOMENTO MERCANTIL LTDA - 1. Não havendo
impugnação, fixo os honorários periciais em R$ 1.300,00, cf.
proposta de fs. 305. 2. Intime-se a parte autora (ação revisio-
nal) para efetuar o depósito, em cinco dias. 3. Com o depósito,
encaminhem-se os autos ao Sr. Perito para realização dos tra-
balhos e entrega do laudo pericial, no prazo de 30 dias, infor-
mando com antecedência a data do início dos trabalhos a fim
de possibilitar a intimação das partes. Int. Advs. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI, DE-
NIS NORTON RABY e ELIANE NOVAES FALCO.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 23/2001 - BAN-
CO BMC S.A x LIA ROSA BARROS CASELATO - Aguarda
apresentação de fotocópias conforme discriminado na certidão
de fl. 207, efetuando o preparo de R$ 22,00, ref. expedição e
despesas.Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI.

19. COBRANÇA JUDICIAL - 197/2001 - CONDOM NIO EDIF
CIO PROCOPIAK x DANIELE BASTOS BELNIAKI - Aguar-
da manifestação sobre o cálculo da contadoria judicial. Advs.
RICARDO MAGNO QUADROS, RODRIGO BROWN DE
OLIVEIRA e KARLA NEMES YARED.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 432/2001
- ANA MARIA LAKOMY x CARLOS EDUARDO GURGEL
DO AMARAL VALENTE NETO e outro - Apresente o exe-
quente, em cinco dias, demonstrativo atualizado do débito. Feito
isso, desentranhe-se e adite-se o mandado para integral cum-
primento... Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 438/2001
- ELIANE PANSOLIN x CONSTRUTORA SAN ROMAN S/A
- Aguarda manifestação sobre as informações juntadas aos au-
tos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs.
ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL TANAKA, IZABELLA
CRISPILIO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e JOÃO
CASILLO.

22. DESPEJO - 595/2001 - CARLOS EDUARDO ATHAYDE
GUIMARÃES x BENEDITO BERALDI - O autor (exeqüente)
foi pessoalmente intimado (fl. 108) para dar andamento ao fei-
to em 48 (quarenta e oito) horas, advertido de que a permanên-
cia do silêncio importaria na extinção do processo, conforme
consignado na carta de intimação (f. 107), em atendimento ao
despacho de f. 105, do qual seu procurador também foi intima-
do (f. 106). Não obstante, certificou a Sra. Escrivã o decurso
do prazo sem qualquer manifestação (f. 109). À vista do expos-
to, caracterizado o abandono, com fulcro no disposto no art.
267, inc. III, § 1°, julgo extinto o processo. Custas pelo autor.
Levantem-se eventuais constrições, se for o caso. Advs. AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS, FERNANDO SCHLIEPER,
ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA DOS SAN-
TOS.

23. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 658/2001 - MAR-
CELO DE MENEZES e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - Homologo por sentença, o acordo celebrado
entre as partes... julgo extinto o processo... Expeçam-se os ofí-
cios, ocmo ajustado entre as partes... Defiro a renúncia do pra-
zo para interposição de recurso pelas partes... arquivem-se.
Advs. SHEYLA D. B. DOS SANTOS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

24. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 745/2001 - CACHOEIRA
MÁRMORES E GRANITOS LTDA x COMÉRCIO DE COM-
BUST VEIS PAMPEIRO LTDA - Dê-se ciência à parte ré...
Oportunamente, tornem ao arquivo. Advs. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e ALEX SANDER HOSTYN
BRANCHIER.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 841/2001
- BANCO BRADESCO S.A x CLBC SERVIÇO E COMÉR-
CIO DE EQUIP.INFORMATICA LTDA e outro - O exequente
foi pessoalmente intimado (fl. 62) para dar andamento ao feito
em 48 (quarenta e oito) horas, advertido de que a permanencia

do silêncio importaria na extinção do processo, conforme con-
signado na carta de intimação (f. 61), em atendimento ao des-
pacho de f. 59, do qual seu procurador também foi intimado (f.
60). Não obstante, certificou a Sra. Escrivã o decurso do prazo
sem qualquer manifestação (f. 63). À vista do exposto, caracte-
rizado o abandono, com fulcro no disposto no art. 267, inc. III,
§ 1°, julgo extinto o processo. Custas pelo exeqüente. Levan-
tem-se eventuais constrições, se for o caso. Advs. ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR.

26. MONITORIA - 950/2001 - EDUARDO OZÓRIO NOGUEI-
RA x GISELE STIER - Aguarda manifestação acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES.

27. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1053/2001 - CAI-
XA DE PREV. DOS FUNC. DO BCO. DO BRASIL -PREVI x
RONALDO SCHWARTZ e outro - Aguarda preparo das custas
da Contadoria Judicial no prazo legal. Valor: R$ 27,36.Advs.
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN e CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO.

28. RESTITUICAO - 1387/2001 - SERGIO HANK x GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA - Ao exequente para que, em cinco dias, dê andamento
ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo por abandono.
Advs. CLEUSA SALETE BORTOLINI e ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO.

29. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 56/2002 - WIL-
SON HORNIG e outro x EUGENIO PROCIV e outro - Aguar-
da preparo das custas processuais no valor de R$ 1.882,62.Advs.
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE VALTER
RODRIGUES, JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY
JEFFERSON S. MADUREIRA, ITALO TANAKA JÚNIOR e
DEFENSORIA PÚBLICA.

30. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 356/2002
- BANCO ITAÚ S/A x COLORPRINT IMPRESSORA INDUS-
TRIAL LTDA e outros - Na forma do art. 265, inc. I do CPC
suspendo o curso do pro- cesso para a providência do art. 43 do
mesmo diploma legal. Assim, intime-se o procurador dos exe-
cutados para (a) infor- mar se foi aberto inventário dos bens
deixados por Aldomir Brehmer; (b) com- provar, em caso posi-
tivo, quem é o inventariante; (c) em caso negativo, nominar e
qualificar seus herdeiros e sucessores, para que se dê a substi-
tuição de parte. Advs. DANIEL HACHEM e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS.

31. COBRANÇA - 434/2002 - HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A x ITAMAR BUENO DE GOUVEIA - O autor deverá obser-
var os artigos 360 e seguints do CPC. Advs. FERNANDO JOSE
DE BARROS FREIRE, JULIANA MARIA DE B. F. MARTINS
TIBA, LUIZ ASSI e BENEDITO LOPES SILVA.

32. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 865/2002
- CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x DEISE
LIRA - 1. Sem a prova da quitação dos tributos (inclusive os
que já pendem sobre o imóvel) restará impedido o registro da
carta de arrematação. 2. Como já há execução fiscal em anda-
mento, cujo crédito só não tem preferência sobre o trabalhista,
se o arrematante não quitar o débito fiscal, deve depositar o
valor da arrematação, a fim de que previamente sejam pagos os
credores que têm preferência. 3. A propósito, conferir: art. 130,
parágrafo único, do CTN, item 5.8.9., item III, do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça; art. 289 da Lei de Regis-
tros Públicos. Advs. ELTON SCHEIDT PUPO e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR.

33. MONITORIA - 1000/2002 - SERGIO GONÇALVES x JA-
CKSON MANOEL DE FREITAS - Defiro... aguarde-se por trin-
ta dias, como requerido. Adv. CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA.

34. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1027/2002
- SUELI DO PILAR PEREIRA LAGOS x CHUBB DO BRA-
SIL CIA DE SEGUROS - Julgo extinto o processo... tendo em
vista o pagamento do débito reclamado... Deduzidas eventuais
custas, expeça-se alvará de levantamento em favor da credo-
ra... arquivem-se os autos, com o levantamento de eventuais
constrições. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e FLÁVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO.

35. REIVINDICATÓRIA - 1059/2002 - ESPOLIO DE FRE-
DERICO JULIO REGINATO e outro x SILVIO SOARES DOS
SANTOS - Diante do contido nas certidões de fls 180/182, in-
timem-se os procuradores das partes para, em 48 horas, indicar
o atual e completo endereço de seus constituintes, em cinco
dias. Com o atendimento, desentranhe-se o mandado para inte-
gral cumprimento. Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE e JOSE RICARDO C. AL-
BUQUERQUE.

36. MONITORIA - 49/2003 - BBC ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S/A-EM LIQU.ORD. x JOAO EDUARDO KOS-
SATZ CORREA e outro - Homologo, por sentença, o pedido de
desistência formulado... julgo extinto o processo... Defiro o
desentranhamento dos documentos indicados... mediante subs-
tituição por cópias conferidas... determino o oportuno arquiva-
mento dos autos. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e RO-
DRIGO FERREIRA.

37. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 253/2003 - ESPOLIO
DE JOAO MAICZAK x MARIA DE LOURDES VARGAS DE
LARA - FIRMA INDIVIDUAL - Às partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se. Advs. ANTONIO SBANO JÚ-
NIOR e MARGARETH ZANARDINI.

38. MONITORIA - 319/2003 - BANCO ITAU S/A x MARIA

ELIANA TENORIO e outro - Determinei a transferência do
valor bloqueado. Intime-se o Banco a se manifestar e dar pro-
cedimento já que o vlaor bloqueado é ínfimo perto do crédito.
Aguarde-se comunicação do Banco do Brasil acerca da trans-
ferência. Advs. DANIEL HACHEM, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK e KA-
RIME CECYN PIETSZKOWSKI.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 527/2003
- CARRIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x CRISTI-
ANO RICARDO FERREIRA - Eventual decretação de insol-
vencia deve ser postulada em ação própria. Indefiro (f. 144).
Intime-se e aguarde-se manifestação por trinta dias. Advs. AU-
REO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e DANIELA BRUM DA SILVA.

40. INEXIBILIDADE DE TITULO - 637/2003 - ETERPA TER-
RAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. x EQUA-
GRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. - À parte inte-
ressada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligen-
ciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO, DEMÉTRIO BE-
REHULKA e HUMBERTO CARRETEIRO JUNIOR.

41. COMINATORIA - 735/2003 - SERGIO GONÇALVES x
LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. -
Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA
SELLA.

42. MONITORIA - 1467/2003 - GIRO COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA. x LUIS ANTONIO DE ANDRADE NOGUEIRA - A
excipiente/devedor opôs exceção de pré- executividade alegando
nulidade processual diante da ausência de sua intimação da
audiência de instrução de julgamento designada para o dia 03/
10/2007 (ßs. 220/230). É o breve relato. Decido: A exceção
deve ser rejeitada de plano. Isso porque é pacífico o entendi-
mento dos tribunais superiores de que tal meio de defesa, por
exceção a regra geral que é, somente merece conhecimento
quando os fatos alegados independam de dilação probatória.
Pois bem, em sustento aos seus argumentos o excipiente juntou
cópias de paginas que houve a publicações no diário da justiça,
as quais datam de 19/out/2006 - 5a feira, contudo, como se vê
de fls. 155 a intimação das partes foi publicada no diário de
justiça do dia 18/10/2006 (DJ n° 7325 pág. 97 a 99), portanto,
não bastava ao excipiente alegar, deveria provar os fatos alega-
dos, o que não fez, pois os documentos juntados datam do dia
posterior aquele que efetivamente foram às partes intimados.
Não bastasse isso, contata-se dos autos, que ciência tinha o
autor/excipiente da audiência de instrução designada, inclusi-
ve porque arrolou testemunha e fez requerimento de expedição
de ofício ao detran (fls. 158) e após a resposta do mencionado
oficio (fls. 166/168), retirou o processo em carga (vide verso
de fls. 169). Portanto, sob qualquer ótica, razão não assiste o
excipiente. Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade
ofertada e determino o normal prosseguimento do cumprimen-
to da sentença. Sobre isso, manifeste-se o exeqüente, em cinco
dias. Int. Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALI-
CE CASTOR DE MATTOS e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

43. DEPÓSITO - 1509/2003 - OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE MARIA MENDES
ALVES - O autor foi pessoalmente intimado (fl. 99) para dar
andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, advertido de
que a permanência do silêncio importaria na extinção do pro-
cesso, conforme consignado na carta de intimação (f. 98), em
atendimento ao despacho de f. 96, do qual seu procurador tam-
bém foi intimado (f. 97). Não obstante, certificou a Sra. Escri-
vã o decurso do prazo sem qualquer manifestação (f. 100). À
vista do exposto, caracterizado o abandono, com fulcro no dis-
posto no art. 267, inc. III, § 1°, julgo extinto o processo. Custas
pelo autor. Levantem-se eventuais constrições, se for o caso.
Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAU-
LO CESAR TORRES.

44. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1543/2003
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA. ME e outro - Defiro a substituição
do atual exequente por Banco ABN Amro Real S/A, diante da
documentação retro acostada. ... Defiro o pedido de vista...
mediante carga, pelo prazo de cinco dias. - Ao Banco Sudame-
ris. Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

45. DEPÓSITO - 1589/2003 - FUNDO DE INVEST. EM DTOS
CRED NÃO PADRONIZ.PCG-BR x JOÃO BATISTA DE OLI-
VEIRA - Manifeste-se a parte credora (autora), em cinco dias.
Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO, PETERSON ZANCA-
NELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA e ALEXSANDRO
GOMES DE OLIVEIRA.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 108/2004 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS ALBERTO ARAUJO
- Sobre a contestação... manifeste-se o autor, em cinco dias. À
conta e preparo.Advs. ANGELA ESSER e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

47. MONITORIA - 178/2004 - CESAR LUIZ RODRIGUES
TÚLIO x APARECIDA DE FÁTIMA DOS SANTOS - ... Por
isso as razões alinhavadas nos embargos não podem ser acolhi-
das, conduzindo, em respeito a verdade formal como solução
também disponibilizada pela lei para a soluçäo de conflitos, à
improcedência dos pedidos neles formulados, com a constitui-
çäo, de pleno direito, de título executivo judicial prosseguin-
do-se, oportunamente, com o cumprimento da sentença, na for-
ma da lei. Os relatos de ilícitos que as partes mútua e recipro-
camente se acusam, boa parte com veementes indícios de efeti-
va ocorrência (ou de fácil verificação pela indicaçäo de nornes,
telefone, lugares, dentre outras informações) de irregularida-
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des de varias ordens (administrativas, fiscais e até, em tese,
descritas como ilícitos penais), como as transferências reais de
bens sem formalização delas, altruísta doação de veículo a pa-
rente, alegadas (e possíveis) tentativas de financiamentos e
empréstimos com garantia fiduciária, que se disse irregulares e
com intermediaçäo indevida para fins que a lei não admite,
determinam, pena de responsabilidade, o cumprimento do arti-
go 40 do Código de Processo Penal. Oetermino, por isso e in-
dependentemente da interposição de recurso voluntário, sejam
desde logo encaminhadas (capeadas por ofícios), cópias da ini-
cial da monitória e seus documentos, da inicial dos embargos e
respectiva impugnaçäo, mas reprodução desta decisão, ao ór-
gão do Ministério Público, à Secretaria da Receita Federal e ao
Departamento de Trânsito (este com copias de documentos re-
lacionados a veículos), disponibilizando para exame e coplas a
qualquer momento, pelas autoridades destinatárias, os autos do
processo, que para isso e até respostas permaneceräo em cartó-
rio. Advs. HENRIQUE BRUNINI ESBARDELINI e RUBIA
TOMICO ONO.

48. ORDINARIA - 673/2004 - JOÃO PEDRO BARBERI e outro
x GERSON GOMES DE OLIVEIRA - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 135,25.Advs. JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JÚNIOR e SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA.

49. INDENIZAÇÃO - 862/2004 - MARIA ISOLETE PACHER
x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal (fl. ). Advs. SERGIO DE ARAGÓN FERREIRA, GIO-
VANNY VITORIO BARATTO COCICOV, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
RODRIGO FERREIRA e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

50. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1157/2004 - BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x BRGF COM. DE COMB. E
LUBRIFICANTES LTDA. e outros - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal (fl. ). Adv. ROMARA COSTA BORGES.

51. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1195/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DA GLORIA x LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS - O devedor já foi intimado... e não pagou... Requeira o
credor oe uq entender de direito, em cinco dias. Advs. IDE-
RALDO JOSÉ APPI e LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS.

52. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1241/2004 -
CONSTANTINO MENDES VALENTE x CHESS HUMAN
RESOUCERS DIGITAÇOES ENTREGAS LTDA-ME - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. CICERO BRAZ PORTU-
GAL, LUCIANA CARNEIRO DE LARA e AMANDA DE
LIMA GODOI.

53. ORDINARIA - 1280/2004 - LUIZ ROBERTO RUCKER x
SOCIEDADE DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPIT.- UNI-
MED - Cumpra-se (f. 704, item 2). - (Às partes sobre a mani-
festação do perito judicial de fs. 705/707 no prazo comum de
cinco dias. Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, ANDRÉA GO-
MES e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 1382/2004 - LUCIANE
BRAMBILA CARDOSO x ABN-AMRO BANK - AYMORÉ
FINANCIAMENTOS - Bloqueei, com os 10% que eu mesmo
calculei. Doc. à frente. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK e CESAR AU-
GUSTO TERRA.

55. MONITORIA - 281/2005 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LDTA. x LUIZ HENRIQUE PIZATTO e
outro - Aguarda antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça
cotada nos autos no valor de R$ 49,50. - 1)- O processo encon-
tra-se concluso para sentença, contudo o julgamento deve ser
convertido em diligência, eis que fora juntado documento novo
(fls. 83), do qual não foi dado oportunidade para os réus mani-
festarem-se a respeito, porque a prova testemunhal requerida é
pertinente e, finalmente a fim de evitar futura argüição de nuli-
dade. Diante disto, converto o julgamento em diligência, deter-
mino a intimação dos réus para que, no prazo de cinco dias,
manifestem-se a respeito do documento novo juntado aos au-
tos. 2)- Passando adiante, a preliminar de ilegitimidade ativa
argüida pelos réus está atrelada com o mérito, inclusive sendo
objeto da prova testemunhal requerida, razão pela qual com ele
será analisado. 3)- Fixo como pontos controvertidos: legitimi-
dade da segunda ré; excesso nos valores cobrados; e, litigância
de má-fé. 4)- Defiro a produção de prova oral requerida pelos
réus/embargantes (fls. 86). 5)- Indefiro a prova pericial reque-
rida, eis que desnecessária, já que a apuração dos valores cor-
retos é de simples constatação, depende de mero cálculo arit-
mético. 6)- Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 28/03/2008, ÀS 09 HORAS, ocasião em que será tomado o
depoimento pessoal da autora, sob pena de confissão. 7)- Ex-
peça-se mandado de intimação do representante legal da auto-
ra, com as advertências do artigo 343 do CPC. 8)- As testemu-
nhas devem ser arroladas em trinta (30) dias, a contar a partir
da intimação desta deliberação. 9)- Int. Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA.

56. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO - 446/2005 -
MAGALI CRISTINA ALVES e outros x INTERBRAZIL SE-
GURADORA - Bloqueei. Recibo à frente. Em relação às par-
tes que têm créditos a receber, declinem número de conta em
instituição financeira, juntamente com o número de inscrição
no cadastro de contribuintes (CPF). 5 dias. Adv. ADILSON
CASTRO JUNIOR.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 484/2005
- COMERCIO DE PNEUS E RODAS GLOBO II x J.D. CEN-
TRO AUTOMOTIVO LTDA. - À parte interessada para retirar
documentos desentranhados à disposição em Cartório. Advs.

MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e GERCINO BETT
JUNIOR.

58. DECLARATORIA - 835/2005 - EVANDRO COSTELLI x
ESP. DE ELIANE MARTINS - Defiro o requerimento formula-
do por ambas as partes ... iniciando-se o prazo a partir da data
de publicação deste despacho, sendo os dez primeiros dias para
a parte autora e outros dez subsequentes para a parte ré. Advs.
SYDNEI MARTINS LECHETA e AFONSO CESAR DIAS
COLLIN.

59. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1539/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASA BLANCA x DIRCEU
BUENO DE MELO e outro - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Adv. JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER.

60. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 81/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR DO ATLANTICO x IMOBILIARIA
CONTINENTAL LTDA. - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 15,90.Advs. CHARLES ERVIN DREH-
MER e LOLINNA CHAN.

61. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 196/2006 - EDIFICIO RE-
SIDENCIAL GREEN LIFE x EDVILSON DE ALMEIDA LIS-
BOA - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
18,60. - Contados e preparados, voltem.Advs. JEFERSON
WEBER e KATIE FRANCIELLE CARLESE.

62. EXECUÇAO DE SENTENÇA - 293/2006 - NILTON ZA-
NANDREA x NAZIR DE BORTOLI - Manifeste-se o exequen-
te, em cinco dias. Advs. NILZA SALLETE FERREIRA PICO-
NE, ALESSANDRO DONIZETTE DE SOUZA VALE e JOSÉ
ANTONIO VALE.

63. RENOVATORIA CONTRATO DE LOC. - 385/2006 - VI-
TORIA CINEMATOGRAFICA LTDA x CONDOMINIO COM-
PLEXO SHOPPING CURITIBA - Face a concordância do réu...
defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, como
requerido... Advs. MAUREEN MACHADO VIRMOND,
EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.

64. OBRIGAÇAO DE FAZER - 420/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO ORLEANS x EUCLIDES LOCATELLI e outro - A
questão dos honorários já foi decidida... Acatou-se a proposta
do perito, inclusive no que se refere ao parcelamento. Assim,
em cinco dias, deposite o autor a primeira parcela (50%). Feito
isso, prossiga-se como determinado... Advs. MAURICIO MA-
CHADO SANTOS e MAURICIO CELESKI DE CARVALHO.

65. MONITORIA - 500/2006 - GOLDENFAC CBRANCAS
LTDA x DUILER DE OLIVEIRA MACHADO - Intime-se pes-
soalmente o exequente para, em 48 horas, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento do processo por
abandono, arcando com as custas desta diligência... Expeça-se
mandado, arcando a autora com as custas da diligência... Adv.
KALIL JORGE ABBOUD.

66. MONITORIA - 509/2006 - BANCO BMD S/A EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL x ELOIR ANTUNES RIBEIRO e
outro - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA e DOUGLAS AUGUSTO RODER-
JAN FILHO.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 534/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x FERNANDO DOS SANTOS - À parte interes-
sada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

68. CAUTELAR INOMINADA - 541/2006 - MARILENE
MUSCHITZ x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRÉD. FI-
NANC. E INVEST. e outro - Com as cautelas usuais e homena-
gens deste juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça. Advs. GUIDA FERNANDA P. BITTENCOURT, CLAUDIA
BUENO GOMES, CELSO DAVID ANTUNES, HELDER
EDUARDO VICENTINI e MUNIR ABAGGE.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 587/2006 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCELO BENETTI DA SILVA - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e PAULO CESAR TORRES.

70. REVISIONAL DE CONTRATO - 598/2006 - EMPORIO
COMERCIO DE ARTIGOS OTICOS LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A - Aguarda manifestação das partes, no prazo
legal, sobre a proposta de honorários do Perito Judicial, no va-
lor de R$ 4.500,00. - Diante da inexistência de consenso quan-
to ao valor dos honorários, nomeio perito em substituição o
expert Flantelor Oliveira. Intime-se para informar se aceita o
encargo, estimando, em caso afirmativo, seus honorários. Aca-
so apresentada proposta de honorários, intimem-se as partes
para se manifestar, no prazo (comum) de cinco dias.Advs. JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, ANTONIO NEIVA
DE MACEDO FILHO e DANIEL HACHEM.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 634/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x OZIRES DE MATOS BAP-
TISTA - Comprove o autor, em cinco dias, a distribuição da
carta precatória expedida e que lhe foi entregue, trazendo aos
autos certidão do juízo deprecado ou cópias conferidas das peças
que materializem os atos lá praticados. Adv. IDELANIR ER-
NESTI.

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 660/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HERLEY
ROCHA GARCIA - ... Assim sendo, julgo procedente os pedi-
dos e, de conseqüência: (a) declaro consolidada a posse e pro-
priedade do autor sobre o bem descrito na inicial: “automóvel
marca Fiat, modelo Uno Fire 1.0 Flex, ano de fab/mod. 2006,

cor prata, placa ANM-5770, chassi 9BD15822764804196 e;
(b) condeno o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatf- cios, que ante a fi·agilidade da demanda, fixo
em R$ 500,00 (CPC, art. 20, §4°). Pela sucumbência pagará o
réu as custas e as des- pesas do processo mais os honorários
advocatícios do dr patrono da parte autora que na forma do
parágrafo terceiro do artigo 20 do código de processo civil são
fixados em R$500,00, com fundam - to no parágrafo 4° do ar-
tigo 20 do Código de Processo Civil em atenção aos vetores de
suas alíneas com relevo para a relativa simplicidade da causa, e
tendo em conta, também, o conteúdo econômico da demanda.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
ÁVILA.

73. MONITORIA - 757/2006 - FUNDACAO DE ESTUDOS
DE DOENCAS DO FIGADO K. FUNEF x GERSON MAR-
QUES DA SILVA JUNIOR - Como não consta a citação no
mandado... defiro o pedido de vista formulado na petição de fl.
176, passando a fluir o prazo para defesa a partir da intimação
deste despacho. - Vista ao requerido. Advs. EDSON ISFER,
LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO ALVES CA-
MARGO GOMES, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO e RICARDO ALEXANDRE
DA SILVA.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 872/2006 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C x
FÁBIO DE ALMEIDA - 1. Partindo-se da premissa de que o
réu ainda não foi citado (cf despacho de f 53), esclareça a auto-
ra o que efetivamente pretende: (a) ora pede prolação de sen-
tença com a condenação do réu nos ônus da sucumbência (f.
52); (b) ora pede a “extinção” do feito, sem dizer exatamente
com qual fundamento (f. 57) e, (c) ora pede extinção do pro-
cesso com julgamento de mérito (f. 59). 2. A par disso, deve a
autora juntar certidão atestando a não distribuição da precató-
ria que retirou e disse ter extraviado (f. 59). 3. Por oportuno, se
algum acordo existiu ou existe com o réu (ou terceiro), deve o
mesmo ser juntado, já que, como anotado acima, também se
pediu extinção do processo com resolução de mérito. Adv. FER-
NANDA TROIAN.

75. DESPEJO - 904/2006 - JABER ISSA MAKHOUL x MOU-
NIR MICHEL ELIAS NASSER - Homologo, por sentença, oo
acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo...
arquivem-se os autos. Advs. LEANDRO GALLI, ZALNIR
CAETANO JUNIOR, SERGIO DA CRUZ e ZALNIR CAETA-
NO.

76. MONITORIA - 943/2006 - FININ CRED FACTORING
LTDA x LUIS FERNANDO RAMOS DE SOUZA - Em aten-
ção aos termos do acórdão n. 10.662 de 11 de setembro de
2007, do Egrégio Conselho da Magistratura, redesigno a audi-
ência para o DIA 07 DE ABRIL DE 2008, ÀS 9 HORAS, man-
tidas, no mais, as determinações do despacho de f. Renovem-
se as diligências. Advs. DIRCEU BERNARDI, KÁTIA C. PUC-
CA BERNARDI, RAFAEL COSTA CONTADOR e WAJIH EL
MESSANE JÚNIOR.

77. REVISÃO DE CONTRATO - 947/2006 - JUCINEIA MA-
XIMIMIANO FONTOURA x BANCO ITAU - Pende de emen-
da a inicial, conforme decisão de fls. 61/62. Intime-se a autora
para fazê-lo, em dez dias sob pena de indeferimento... No pra-
zo acima referido, providencie a autora certidão que atenda o
que foi solicitado pelo ofício não respondido... Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR.

78. ORDINARIA - 948/2006 - ELOIM ALVES DE SOUZA x
METLIFE METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREV. PRI-
VADA - Comprove o réu que o depósito de f. 129 está a dispo-
sição do Cartório da 16a. Vara Cível. Advs. JANE PEREZ
KAPAZI, GUILHERME MANNA ROCHA e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI.

79. MONITORIA - 1003/2006 - WILSON WALTER DA LUZ
CARVALHO x NEWTON JOSÉ TEIXEIRA DA PAZ - Em aten-
ção aos termos do acórdão n. 10.662 de 11 de setembro de
2007, do Egrégio Conselho da Magistratura, redesigno a audi-
ência para o DIA 16 DE ABRIL DE 2008, ÀS 10 HORAS,
mantidas, no mais, as determinações do despacho de f. Reno-
vem-se as diligências. Advs. JONAS BORGES e MARCO
AURELIO GONCALVES NOGUEIRA.

80. REVISÃO DE CONTRATO - 1058/2006 - JOSE MARIA
MAGALHÃES SILVA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A -
CRÉD. FINANC. E INVEST. - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e MARIANA DOMINGUES DA SILVA.

81. COBRANÇA - 1149/2006 - EDIFICIO TORRE DO LAGO
x PATRICIA EMILE ABI-ABIB - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Adv. JEFERSON WEBER.

82. INVENTÁRIO - 1205/2006 - SINARA MARTINS x ES-
POLIO DE ORLANDO ALBINO MARTINS - Intime-se a in-
ventariante para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob
pena de destituição. Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1219/2006 -
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x DIONNE
RIBAS GOMES CARNEIRO - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

84. ORDINARIA - 1233/2006 - P.V.C. ZIPER, INDUSTRIA,
COM. E REPRE. LTDA - EPP x PRIMAPLAST PERFILA-
DOS PLASTICOS IND. E COM. LTDA - Aguarda antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de
R$ 49,50, bem como R$ 17,00 ref. exp. e postagem de carta
com AR.Advs. NELSON ARINI JUNIOR e NELSON DO CAR-
MO DIAS JUNIOR.

85. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1346/2006 - JULIO DA-
RIO CONTRERAS x ESPÓLIO DE GERSON DIAS AGIBERT
- Defiro a produção pericial grafotécnica e para tanto nomeio
perita Cínthia O. Freitas. As partes então, no prazo de cinco
dias, deverão apresentar quesitos e se entenderem conveniente
assistentes técnicos. Após, à perita para proposta de honorários
a serem arcados pelo embargante. Defiro os depoimentos pes-
soais das partes e testemunhal, cujo prazo de apresentação do
rol é até sessenta dias antes da audiência de instrução e julga-
mento a ser realizada no dia designo o dia 25 DE SETEMBRO
DE 2008, ÀS 09:00 HORAS. Advs. ELIANE MÁRCIA LASS
STANKIEVICZ e CEZAR RODRIGO MOREIRA.

86. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1367/2006 - SANDRA
MARIA MIDORI SHIGENAGA x BRASIL TELECOM S/A -
Recebo o recurso de apelação manifestado por meio da petição
de f. 91/95 apenas no efeito devolutivo, ante a incidência de
norma expressa a respeito... Intime-se a parte apelada para,
querendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

87. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1419/2006 - JULIO
CEZAR RAMOS x BRASIL TELECOM S/A - Recebo o recur-
so de apelação manifestado por meio da petição de fls. 11/115
apenas no efeito devolutivo, ante a incidência de norma ex-
pressa a respeito... Intime-se a parte apelada para, querendo,
oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.

88. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1521/2006 - FORD LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO ANTO-
NIO BELIZOTI - 1. Intime-se o procurador do embargado, com
urgência, para informar o atual endereço de seu constituinte,
diante do que consta na certidão de f. 44, verso. 2. Com o aten-
dimento, desentranhe-se o mandado (f. 44) para integral cum-
primento, arcando o embargado com as custas, independente-
mente do resultado a que chegar o processo, já que a necessi-
dade de renovação da diligência (desentranhamento do manda-
do) se deu por sua exclusiva culpa. Advs. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE.

89. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1561/2006 - ALLAN
FERNANDO PITT x PAULO CESAR RODRIGUES - 1. Ofi-
cie-se, à OAB, conforme determinado à f. 73. 2. Intime-se o
devedor (réu), na pessoa de seu advogado, via Diário da Justi-
ça, para efetuar o pagamento do débito espontaneamente, no
prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo 475-J, caput,
do CPC, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor da
obrigação. 3. Sem pagamento, antecipadas as custas, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. Int. - Valor: R$ 300,67. Advs.
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO, MARCOS
ANTONIO GERMANO e GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA.

90. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 31/2007 -
MAGDALENA SESCO ANTIGO e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, digam as partes em cinco dias. Contados e prepara-
dos voltem conclusos para sentença. Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.

91. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 134/2007
- BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ FRAZÃO PEREIRA -
Aguarda antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça cota-
da nos autos no valor de R$ 49,50.Advs. REGIANE ANTU-
NES DEQUECHE e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO.

92. AÇÃO DE COBRANÇA - 287/2007 - MARIA CAROLI-
NA ROVEROTO TEODORO x LIBERTY SEGUROS S/A -
Manifeste-se a parte ré sobre o pedido de desistência... em cin-
co dias. Aparentemente a autora, ao pedir a desistência, está
reconhecimento o alegado em contestação. Deverá, assim, in-
formar sobre o pagamento das custas, já que, pelo que se vê,
estaria repetindo indevidamente a presente ação, movimentan-
do toda a máquina judiciária e seu aparato. Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

93. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 344/2007 - HARRI KLAIS
& ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA - Desapensem-
se, com as cautelas usuais e homenagens deste juízo, subam os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Segue despa-
cho, nesta data, nos autos n. 01/2008, em apenso. Advs. HAR-
RI KLAIS, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO.

94. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 468/2007 - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO JARAGUÁ x ESPÓLIO DE DAHOMEY
ILDETI NEGRÃO e outro - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Advs. RENATA RITTER, JOSE MELQUIADES DA ROCHA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA e MARIA PAULA MEL-
QUIADES DA ROCHA.

95. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 575/2007 - VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
LEANDRO GUARIM CHIQUIM - Aguarda manifestação da
parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da sen-
tença, no prazo legal. Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

96. AÇÃO DE COBRANÇA - 696/2007 - HEIDER BORBA
TAQUES x BANCO BRADESCO S/A - Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial para condenar Banco Bradesco S/A
a pagar ao autor R$4.515,49 (quatro mil, quinhentos e quinze
reais e quarenta e nove centavos) com juros e correção monetá-
ria (a partir de maio de 2007, data em que foram reali2ados os
cálculos) contados e computados pelos mesmos indexadores e
percentuais utilizados pelo autor (f. 22), tudo até efetivo paga-
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mento. Pela sucumbência pagará o réu as custas e as despesas
do processo mais os honorários advocatícios do dr patrono da
parte autora que na forma do parágrafo terceito do artigo 20 do
código de processo civil são fixados em 15% do montante atu-
alizado da condenação, em atenção aos vetores de suas alíneas
com relevo para a relativa simplicidade da causa, julgada sem a
realização de mais provas, e tendo em conta, também, o con-
teúdo econômico da demanda. Será a data em que se der o trân-
sito em julgado da presente decisão que marcará o início do
prazo de quinze dias para cumprimento voluntário da sentença,
independentemente de nova intimação, porque os advogados
acompanham o andamento dos processos e são intimados de
tudo via DJ, desta sentença e eventualmente de acórdão profe-
rido em segundo grau e não podem negato conhecimento do
trânsito em julgado de sorte que assim fica estabelecido. Deter-
mino que a indenização seja paga diretamente para a parte, em
balcão, ou mediante depósito em conta corrente de que é titu-
lar, podendo ser conta de poupança, outorgando, nesse caso, o
ilustrado causídico a quitação. Adv. DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS.

97. AÇÃO DE COBRANÇA - 764/2007 - PEDRO PAULO
KOSIAK x BANCO ITAÚ S/A - Audiência aberta às 15 horas e
05 minutos. Conciliação sem êxito, ato prejudicado, porque o
autor novamente não compareceu nem se fez representar. Im-
pende, neste ato, que se examine a requerida, e até agora não
examinada porque postergado, pretensão de litigar sob o pálio
da gratuidade. Com efeito. Inicialmente, por ocasião do despa-
cho de, folhas 29/31, Determinou-se que o autor, que se disse
comerciante, esclarecesse alguns pontos de sua vida econômi-
co-financeiras, como se reside em imóvel próprio, se o moto-
rista habilitado e se faz uso de veículo registrado ou não de seu
nome. Prolatada em 15 de junho de 2007, até agora o autor não
deu atenção a determinação. Esclarecimento era necessário
porque, via de regra, pessoas carentes e normalmente não fa2em
poupança, pois, se fi2essem, seria de se a admitir que tem in-
disponibilidade financeira para tanto sem comprometer o sus-
tento próprio de sua família. Mas, acima disso, o que se tem é
o completo descaso e para com o processo, para com a parte
contrária, e para com seu próprio direito. A gratuidade é para
aqueles que, além de carentes materialmente, cumprem com
seus donos de obrigações processuais, eo que se tem até agora
é o completo descaso, ao missão integral, duas audiências rea-
lizadas sem que nada acontecesse movimentando toda estrutu-
ra do juízo e por duas vezes parte contrária e seus advogados.
Além disso, para rematar, em consulta aos dados públicos dos
cadastros do departamento de trânsito, constata-se que o autor
é proprietário de um veículo flat pálio modelo 2007, que, pela
ausência de restrição, conclui-se se quer ter financiado valor
para sua aquisiçao. Por esta razão, pela declaração inidônea,
pela omissão deliberada em não atender reiteradamente as de-
terminações e constantes de despachos dos quais não tomou
conhecimento porque simplesmente não aparece nem justifica
a ausência, condeno o autor do pagamento do décuplo as cus-
tas, na forma da lei n° 1060/50, e determino que o prazo de 48
horas recolha a taxa judiciária eo valor correspondente ao de-
pósito inicial, e mais despesas que possam ser de sua responsa-
bilidade de acordo com a lei e com o regimento de custas. De-
senvolve-se, novamente, a contestação ofertada pela parte re-
querida, para oportuna a juntada quando validamente se reali2ar
o ato. E bem se observa, mais uma vez, que o atraso e a moro-
sidade nos processos não tem como único culpado judiciário e
seus colaboradores, mas, também, nas partes e seus procurado-
res e advogados. Vá cópia desta þara o livro especial. Deferido
uso da palavra a parte que presente para que formulassem os
requerimentos que pudesse ter nesta oportunidade, disse que
nada tinha a aduzir neste moníento. Presentes intimados. Nada
mais Eu, Advs. PRICILA ACOSTA CARVALHO, REINALDO
CARAM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.

98. AÇÃO DE COBRANÇA - 765/2007 - BAPTISTA JOSÉ
STOCCO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MÚLTIPLO - Aguarda preparo das custas processuais no valor
de R$ 232,52, para cada parte. Advs. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOU-
ZA.

99. INVENTÁRIO - 783/2007 - THEREZINHA SANTOS TEI-
XEIRA x ESP. DE ANTONIO ARIEL TEIXEIRA - Manifeste-
se a inventariante... em cinco dias. Adv. EDGARD LUIZ CA-
VALCANTE ALBUQUERQUE.

100. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 825/2007 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x
MARIA IVONE CLASEN - Não haverá tempo hábil para a
realização da audiência, considerando que a ré ainda não foi
citada... Assim, redesigno o ato para o dia 22 de Setembro de
2008, às 09:30 horas. Renovem-se as diligências... Adv. JOSÉ-
LIA APARECIDA KUCHLER.

101. EXECUCAO DE HIPOTECA - 861/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO CARLOS ALBERTI - Homologo, por
sentença, o pedido de desistência formulado... e julgo extinto o
processo... Levante-se eventual constrição. ... determino o opor-
tuno arquivamento dos autos. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

102. AÇÃO DE COBRANÇA - 875/2007 - EBERSON NICO-
LINO DIAS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Em aten-
ção aos termos do acórdão n. 10.662 de 11 de setembro de
2007, do Egrégio Conselho da Magistratura, redesigno a audi-
ência para o DIA 07 DE ABRIL DE 2008, ÀS 09:30 HORAS,
mantidas, no mais, as determinações do despacho de f. Reno-
vem-se as diligências. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA e AR-
LINDO JOSE DIAS.

103. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 894/2007 - JAIME DE
ARAÚJO DURÃES e outro x ESCRITÓRIO DAVI DEUTS-
CHER ADVOGADOS ASSOCIADOS - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 627,86.Advs. LUIS GUSTA-

VO FERREIRA RIBEIRO LOPES e OKSANDRO GONÇAL-
VES.

104. AÇÃO MONITÓRIA - 932/2007 - TACITO EDUARDO
GRUBBA - ADVOGADOS ASSOCIADOS x MERCANTIL
ROMANA LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv.
JOSE MANUEL FREITAS DA SILVA.

105. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 938/2007 - ROSA
MARIA ANTUNES e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚLTIPLO - Aguarda antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de R$ 49,50. - 1-
Audiência de conciliação (CPC, 277), em 19 DE MAIO DE
2008, ÀS 15 HORAS, mantidas, quanto ao mais, as determina-
ções contidas no despacho de f. 41. Este juízo reputa indispen-
sável a presença de todos os autores ao ato ora designado. 2-
Intime-se o réu, pessoalmente, “... para compareœr pessoal-
mente, apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo” (f.41). Int. Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI e
GLAUCE KOSSAT DE CARVALHO.

106. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 946/2007 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S/A x FRAN-
CISCO CLEBERTON JARDIM ANTUNES - O endereço do
réu não é desconhecido, inclusive sendo o mesmo indicado na
ação revisional em apenso... onde o oficial de justiça, por di-
versas vezes diligenciou e não localizou o veículo alienado.
Manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

107. INVENTÁRIO - 1113/2007 - EROS VITOR RAUCHBA-
CH x ROSELI THOMASI RAUCHBACH - Defiro o pedido de
suspensão... mas anoto desde logo que, eventual desistência do
feito (para que seja a partilha feita na via extrajudicial), não
desonerará os interessados do pagamento das custas. Adv. CAR-
LOS ALBERTO VARGAS BATISTA.

108. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E M
- 1119/2007 - LUIZ GUSTAVO KNECHTEL x BRASIL DIA-
MOND CABINES LTDA e outro - Aguarda manifestação das
partes sobre a devolução da carta de citação (f. ). Adv. LUIZ
GUSTAVO KNECHTEL.

109. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1131/2007 - BAN-
CO BMC S.A x MARCELO RIBEIRO DE QUADROS - Apre-
sente os termos do acordo, já que se pede extinção do processo
com fundamento no art. 269, do CPC, a despeito de se falar em
desistência... Aliás, se há acordo, não se pode falar em desis-
tência, já que a extinção do processo sem resolução de mérito,
de regra, dá ensejo ao ajuizamento da mesma ação no futuro,
incompatível com extinção com resolução de mérito. Adv. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI.

110. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1144/2007 - BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x MIRIA DE
OLIVEIRA SCHULKA - Apresente o autor estimativa do valor
de mercado do bem alienado. Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

111. ALVARÁ JUDICIAL - 1233/2007 - EROS VITOR RAU-
CHBACH - Aguarde-se a citação do herdeiro ainda não inte-
grado ao feito, conforme determinação feita nesta data nos au-
tos principais. Anoto que há mais um óbice à apreciação do
pedido inicial neste momento: os impostos incidentes sobre a
transmissão devem ser previamente recolhidos. Advs. CARLOS
ALBERTO VARGAS BATISTA e OSMAR ARAUJO SOARES.

112. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1234/2007 - MAR-
TIM MOZEL x CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS
S/A e outro - Os documentos solicitados... deverão ser apresen-
tados por ocasião da audiência já designada... Advs. JOSE
ROBERTO SPINA, JORGE ANDRÉ RITZIMANN DE OLI-
VEIRA, JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SIL-
VA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

113. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - 1253/2007 - ANA-
CLETO OLESCOWICZ e outros x BANCO CNH CAPITAL
S.A - A decisão agravada já restou mantida (vide fls. 301/303
dos autos em apenso - n. 1254/07), bem como lá já foram pres-
tadas as informações solicitadas. Contudo, diante da nova de-
cisão proferida em grau recursal... determino que seja a mesma
cumprida, intimando-se o banco réu. Ainda, preste-se novas
informações solicitadas... Advs. PÉRICLES LANDGRAF ARA-
UJO DE OLIVEIRA, SADI BONATTO e FERNANDO JOSÉ
BONATTO.

114. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1411/2007 - JU-
NIOR RODRIGUES DE LIMA x GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e GER-
SON REQUIÃO.

115. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1460/2007
- BANCO BRADESCO S/A x TEODORO LOWEN e outro -
Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. 19-verso). - Aguarda ma-
nifestação sobre a cota complementar de custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 237,85. Advs. DANIEL HACHEM,
CAROLINA Mª GUIMARÃES S.RIBEIRO REFATTI, ALGA-
CIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO e CONSUELO GUIMA-
RÃES RIBEIRO.

116. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO CONTRA-
TUA - 1474/2007 - BARTOLOMEU HORTOLAM x BRASIL
TELECOM S/A - Intime-se o autor para efetuar o pagamento...
em cinco dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Advs.
JOSÉ ARI MATOS e JANE PICKLER GARCIA MATOS.

117. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1520/2007 -
EDERSON VIRMOND x GENERALI DO BRASIL-COMPA-
NHHIA DE SEGUROS(DENUNCIAD - Aguarde-se a realiza-
ção da audiência designada, com a indispensável presença do
autor. Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA.

118. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1579/
2007 - UNIBANCO AIG SEGUROS S/A x MARIA DE LOUR-
DES FERREIRA e outros - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MÔNICA FERREIRA MELLO BIORA, FRAN-
CIS ALMEIDA VESSONI e MARLI SALETE PASTORE.

119. AÇAO DE COBRANÇA (RITO ORD.) - 1616/2007 -
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚTIPLO x PARCE-
RIA VIP COMERCIAL LTDA - Aguarda pagamento das des-
pesas com expedição e postagem (R$ 17,00) ou, diligências do
Oficial de Justiça (R$ 49,50), em sendo o caso. Advs. MIEKO
ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA.

120. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1645/2007 - CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ALFREDO ANDERSEN x MAR-
CO MADRID CALZOLAIO - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Adv. LUCILENA OLIVEIRA.

121. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1674/2007
- BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A x PERPAK CONS-
TRUÇÕES, COM. REP. IMP. E EXP. DE MAQUI e outro -
Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMÉLIA CASSIANA
M. VIANNA.

122. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1714/2007
- LUIZ CARLOS TRIBICA x LUIZ JOSÉ DA SILVA e outro -
Composição amigável... pressupõe homologação de acordo não
instrumentalizado nos autos. Assim, em cinco dias, apresente o
exequente os termos do acordo, inclusive para fins definição
quanto ao pagamento das custas, sem prejuízo ao que restou
acordado a respeito entre as partes. Adv. MÁRJORIE AZEVE-
DO FORTI.

123. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1718/2007 - TEODORO
LOWEN e outro x BANCO BRADESCO S/A - Vão os autos ao
Distribuidor para registro... Recolham os embargantes as cus-
tas da distribuição e a taxa judiciária, no prazo de 05 dias. De-
termino o comparecimento das partes, trazendo propostas ob-
jetivas, cálculos e alternativas viáveis a fim de facilitar eventu-
al transação que predecerá a audiência de instrução e julga-
mento em 02 de Junho de 2008, às 15:30 horas, intimando-se-
as para o fim e com as advertências do art. 343 do CPC, bem
como as testemunhas tempestivamente arroladas. Advs. ALGA-
CIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO, CONSUELO GUIMARÃES
RIBEIRO, CAROLINA Mª GUIMARÃES S.RIBEIRO REFAT-
TI e DANIEL HACHEM.

124. AÇÃO DE COBRANÇA - 1741/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO VANCOUVER x ALCIYONE COLLE ROTH -
Aguarda antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça cota-
da nos autos no valor de R$ 222,75.Adv. ROBERTO ROCHA
WENCESLAU.

125. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1751/2007 - ABEL BA-
TISTA DE ALMEIDA e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1. Sobre
a impugnação (fls. 67/86), manifestem-se os embargantes, em
cinco dias, prazo em que, para fins de apreciação do pedido de
gratuidade, deverão informar: (a) o valor da renda mensal de
cada um; (b) se residem em imóvel proprio e possuem veículos
registrados em seu nome; (c) sobre a existência de “dependen-
tes” ou outros membros da família que concorram eventual-
mente com as despesas comuns. Vale lembrar que a gratuidade
da justiça é importantíssimo instrumento de acesso do cidadão
ao Judiciário. Banalizada, vedard o exercício de direito ineren-
te à cidadania a quem dele realmente necessita. E, ultimamen-
te, tem-se multiplicado assustadora e inexplicavelmente os pe-
didos de gratuidade, verdadeiro paradoxo, já que se anuncia a
todo o momento o crescimento da economia do país, isto é, a
melhora de renda dos cidadãos. 2. Também em cinco dias, di-
gam as partes quais os fatos que, não sendo incontroversos,
nem objeto de prova documental já produzida, e tendo relevân-
cia jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer ao pro-
cesso e, também com precisao, por qual modalidade de prova.
Se pretenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade
e alcance. Int. Advs. GUILHERME AUGUSTO BANA, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO.

126. INTERDITO PROIBITÓRIO - 1758/2007 - MAURANTS
COMÉRCIO DE COMBUST VEIS LTDA. x COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA - Aguarda anteci-
pação das custas do Sr. Oficial de Justiça cotada nos autos no
valor de R$ 49,50.Adv. ARARINAN KOSOP.

127. AÇÃO COMINATÓRIADE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
1780/2007 - JOSÉ STEC x NICHELLE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO - 1. A questão não esta suficientemente deli-
neada. Não é possível, neste momento, identificar a prova ine-
quivoca da verossimilhança das alegações expendidas na peti-
ção inicial. O autor refere a invasão de seu imóvel por águas
que diz provenientes do terreno do réu. Sustenta que ele teria
realizado obras que seriam as responsáveis pelo acúmulo em
seu terreno. Mas para demonstrar isso apresenta as fotografias
de f. 15/18, . sem legendas ou alguma explicação. Não servem
para preencher o requisito do artigo 273 do Código de Proces-
so Civil. Não se pode, para rematar, debitar com suficiente grau
de probabilidade à ação do demandado o resultado danoso re-
ferido pelo autor, decorrente da alteração do regime de águas
pluviais. Por isso indefiro o pedido de antecipação de efeito da
tutela final, que mediante pedido poderá, com mais segurança
e depois da contestação e de eventual exame técnico, ser nova-
mente examinada à luz do que, então, estiver materializado no

processo. 2. Audiência de conciliação dia 04 de junho de 2008
às 14 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cientes de
que, em não havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o
julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e intime-se a
parte ré, com antecedência mínima de dez dias (CPC, art. 277)
para nela comparecer pessoalmente, apresentando, na mesma
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e roi de testemunhas e, se requerer
pencia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. No mesmo ato, logo em seguida, será oportunizado o exa-
me e manifestação pela parte requerida dos documentos apre-
sentados e sobre matéria constante do art. 301 do CPC, se ale-
gada. Faça-se constar do mandado a advertência de que não
comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319,
do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova dos autos,
com prolação de sentença no mesmo ato, o que também acon-
tecerá se verificada a desnecessidade de produção de mais pro-
vas. Int. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

128. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1799/2007 - MARIA POPE
DE ASSE x ESCRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS - 1- A gratuidade, como pedida, não pode
ser deferida. 2- Há uma realidade que precisa ser considerada.
Pedidos de gratuidade constituem proporção considerável dos
feitos ajuizados. Daí a necessidade de critério para concessäo
desse benefício, como exigencia de uma justiça administrável,
que possa se auto-sustentar materialmente, atingir os seus ele-
vados objetivos e a todos, indistintamente, principalmente àque-
les que efetivamente näo possam despender nenhuma quantia
para fazer nascer e movimentar um processo, com tudo o que
isso implica. 3- A embargante näo diz muito sobre si mesma.
Não se sabe a nao ser a so objetivamente afirmada situaçäo de
carência material. Assim, antes de examinar o pedido de gra-
tuidade, esclareça se reside em imóvel próprio, se é motorista
habilitada, se faz uso de veículo (registrado ou não em seu
nome). A afirmação de miserabilidade deverá considerar a uni-
dade familiar, suas fontes de renda, receitas e despesas. Prazo:
cinco dias. Só então será apreciado o pedido de gratuidade que,
se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos valores devidos. A
concessão do benefício para um poderá eliminar a possibilida-
de de concessäo para outro mais carente. 4- Suspendo a exigi-
bilidade de todo e qualquer valor devido à guisa de custas ou
despesas do processo até o exame do pedido de gratuidade, que
será feito depois de atendido o item retro. 5- Defiro (f. 138, D),
por mais cinco dias. Advs. BRUNO PEDALINO e MAURO
JOSÉ ROIKA.

129. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1810/2007 - MAPFRE
SEGUROS - VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x
LUIZ TADEU DE OLIVEIRA - Lavre-se o termo de penhora
nos apensos... Ante os relevantes argumentos declinados na
inicial, aos quais me reporto como razão de decidir por brevi-
dade, recebo os presentes embargos com a suspensão da execu-
ção. Intime-se a parte embargada para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo legal. Advs. JULIANA GEMIN LOEPER,
JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO e FILIPE ALVES DA MOTA.

130. AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 1819/
2007 - CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS x CLE-
BER JOHNNY ESPINDOLA - Aguarda manifestação acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal
(fl. ). Adv. JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA
SILVA.

131. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 1854/2007 - DER-
LI ANTONIO BRAMBILLA x ESPÓLIO DE LUIZ CAFUN-
DÓ e outro - ... Em vista do expsoto, ou seja, protesto já lavra-
do (ausência de perigo da demora), documento hígido e não
indicação mínima quanto à alegação de pagametno do débito
(ausência de fumus boni iuris), indefiro a liminar. Cite-se a
requerida... Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

132. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂN
- 19/2008 - MARCIO ROGÉRIO ALVES x BABYCARE SER-
VIÇOS DE SAÚDE LTDA e outro - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Adv. LUCIANO DE LIMA.

133. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 104/2008 - FERNANDO FONTANA x CIA ITAÚ LEASING
ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAÚ - ... Não revestidas
as alegações do necessário grau de probabilidade, tem-se que
elas não são verossímeis, nem são alvo de prova inequívoca.
Por isso indefiro as várias providências liminares de antecipa-
ção postuladas. Cite-se a parte requerida... Adv. JULIANE
ROSSA.

134. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 123/2008 - FRA-
TELI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x
IESDE BRASIL S/A - Designo audiência de conciliação para o
DIA 05 DE MAIO DE 2008, ÀS 10 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se o réu... Adv. LE-
ANDRO GALLI.

135. CAUTELAR DE PROD ANT DE PROVA - 128/2008 -
ALCEDINA FERREIRA x DUDONY - DISMAR DISTRIBUI-
DORA MARINGÁ DE ELETRODOM e outro - 1- Quem ad-
quire aparelho celular de custo razoável (R$ 771,24) para pre-
sentear uma neta, criança com 11 anos de idade, com todo o
respeito não tem o perfil do carente material, que não possa,
nem em parte, adiantar as custas do processo, ao que se soma,
sob a ótica da intenção de presentear uma criança, tratar-se de
aquisição de bem de consumo de caráter eminentemente vo-
luptuário. É quadro que se infirma seriamente a presunção da
Lei n° 1060/50. Por isso, antes de apreciar o pedido de gratui-
dade, discorra a requerente sobre aspectos de sua vida econô-
mica e financeira, considerando a unidade familiar em que esta
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inserida. 2- É preciso demonstrar o interesse jurídico e a legiti-
midade. Aquele aferido diante da pretensão a ser deduzida na
eventual propositura da ação de conhecimento pleno, enquanto
que a legitimidade, obscura, há de estar bem delineada, o que
também se faz com os olhos voltados para o bem jurídico que
será objeto de proteção e quem é o titular dele. Por igual a
necessidade e objetivo da produção, agora, antecipadamente,
da dita prova pericial, indicando qual é a modalidade da prova
técnica e qual fato, objetivamente, pretende provar. 3 Esclare-
ça e emende em até 10 (dez) dias. Advs. REINALDO JOSÉ
ANDREATTA e SILVIA RIBEIRO.

136. CURATELA - 130/2008 - LUCIA MADER STINGLIN x
LISANDRO ANSELMO MADER - 1. Defiro, nos termos e sob
as penas da lei, os benefícios da gratuidade processual, isen-
tando a requerente das despesas com o processo e honorários
advocatícios. 2. A requerente deverá indicar o endereço dos
pais do requerido. Prazo: 03 dias. 2.1. Com o atendimento, dê-
se ciência aos pais do requerido, via Correio, acerca da exis-
tência da presente ação, com prazo de dez dias para eventual
manifestação. 3. Designo o próximo dia O3 de Março de 2008,
às 14:30 horas, para o interrogatório. 4. Cite-se o requerido,
advertindo-o de que poderá impugnar o pedido no prazo de
cinco (5) dias contados da audiência. 5. Intime-se pessoalmen-
te o ilustre representante do Ministério Público. - Ciência do
contido no parecer do MP de fl. 57: 2. Ainda, requer-se que
seja determinada à autora que promova a juntada aos autos de
cópia “autenticada” (art. 365, inc. III, do CPC) da certidão de
nascimento do interditando, bem como que promova a autenti-
cação (art. 365, inc. Ill, do CPC) dos docs. de fl. 08, demons-
trando assim a relação de parentesco entre a suplicante eo in-
terditando. Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT.

137. AÇÃO MONITÓRIA - 133/2008 - SUEVERJON IND. E
COM. DE TECELAGEM LTDA x MARLI PERON ME - À
parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça,
no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-
Geral da Justiça. Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.

138. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 136/2008 - LEVIR
ANTONIO STRAPASSON e outros x HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MÚLTIPLO - Audiência de conciliação dia 23
DE ABRIL DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré... Advs. ELIZEU
MENDES DA SILVA e SEBASTIÃO MENDES DA SILVA.

139. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 146/2008 - VAN-
DERLEI SILVA DE GODOI x DUCK IMÓVEIS LTDA - Defi-
ro em caráter provisório, nos termos e sob as penas da lei a
gratuidade, isentando o requerente do pagamento das despesas
do processo e dos honorários do advogado... Por isso indefiro o
pedido liminar satisfativo. Cite-se a ré para apresentar resposta
no prazo de quinze dias... Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

140. EMBARGOS DE TERCEIRO - 209/2008 - ANALICE
TORRES DE OLIVEIRA x ANTONIO CARLOS DA SILVA -
São distribuídas por dependência, mas não são apensados. De-
vem estar instruídos suficientemente para demonstrar os requi-
sitos próprios da medida. Emende. 10 dias. Advs. MUMIR
BAKKAR, SERGIO AUGUSTO FAGUNDES e MARIO AU-
GUSTO BATISTA DE SOUZA.
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1. SUMARIA DE COBRANCA-620/1994-ESSO BRASILEI-

RA DE PETROLEO LTDA. x EDMUNDO ZINGLER-Pelo
contido as fls. 283/284, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a penhora on line. -Advs. CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ADONIS V. FAUTH-.

2. ADJUDICACAO COMPULSORIA-836/1995-GRAN POLY
CENTER COM. DE PNEUS LTDA x ADRIANA SIMONE
SAVAGIN-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LIANA MARIA TABORDA
RAMOS-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-555/1998-JOSE MERCES
MOREIRA x ALDO MOSELLO E MARIA GIULIANI MOSE-
LLO-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

4. REVISAO CONTRATUAL-1234/2001-DOUGLAS NEL-
SON ROTHEN e outro x BANCO ITAU S/A- I- Defiro o pedi-
do de fls. 344. II- Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

5. REVISAO DE CONTRATO-470/2002-ROSANGELA HACK
CAMARGO x BANCO VOLKSWAGEN S/A (SAO PAULO)-
I- Defiro o pedido de fls. 284(requer-se a intimação do banco
para que proceda a baixa de restrição em 48 horas, sob pena de
multa diaria por descumprimento) . II- Cumpra-se. III- Intimem-
se. -Advs. ROSANA HACK CAMARGO, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES e FABIO RUIZ CERQUEIRA-.

6. DEPOSITO-486/2002-FINANCEIRA ALFA S/A x SONIA
MARIA COSTA- I- Remetam-se os autos ao arquivo com as
baixas e diligencias necessarias. II- Intimem-se. -Adv. PAULO
GUILHERME PFAU-.

7. EXECUCAO DE TITULOS-617/2002-ALESSANDRO GA-
NASIN x PAULO ROBERTO DE CARVALHO-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

8. REVISIONAL-704/2002-MARCELO SANTANA e outro x
BANCO DO BRASIL S/A- I- Intime-se o banco para que apre-
ente os documentos solicitados as fls. 715, sob pena de incidir
em multa diaria no valor de R$ 250,00. II- Apos, intimem-se a
parte interessada para que efetue o pagamento das custas ao
contador. III- Por fim, remetam-se os autos a contadoria. IV-
Intimem-se. -Advs. MARCELO OLIVA MURARA, FABRICIO
ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSECA e EDSON SHOI-
TI FUGIE-.

9. OBRIGACAO DE FAZER-1143/2002-YOSHIKAZU TA-
MURA x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outro-
Pelo contido as fls. 461/463, faculto que diga(m) os interessa-
dos em 05 dias. Int. Sobre o calculo da sra. contadora. Total
geral : R$ 518.744,56. Aos reus pelo autor: R$ 12.447,28. -
Advs. GUSTAVO MUSSI MILANI e JOSE ANTONIO VALE-
.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-1155/2002-TEXNORT-TEX-
TIL NORTE DO PARANA LTDA. e outro x TRUTZSCHLER
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.-Pelo
contido as fls. 494/497, faculto que diga(m) requerido em 05
dias. Int. Sobre a petição do sr. perito. Ap. 363/02. -Advs. NI-
VALDO GOTTI, MARIA SALETE FANTIN, EROS SANTOS
CARRILHO, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO e JOEL GON-
ÇALVES DE LIMA JUNIOR-.

11. EXECUCAO DE TITULOS-1456/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x VAS ENTREGAS RAPIDAS LTDA. e outro-I- Inti-
me-se a parte interessada para que de seguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -
Advs. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ARLINDO MENE-
ZES MOLINA-.

12. ORDINARIA-656/2003-LUIS MARCIO VACILOTO - ME
x CASSIANO HENRIQUE KUTZKE-ME- I-Intime-se a parte
contraria para que efetue o pagamento dos honorarios perici-
ais. II- Apos, intime-se o perito para que de inicio aos traba-
lhos. III- Intimem-se. -Advs. URSULA ANDREA RAMOS,
PAULO NALIN e ELVIO RENATTO SEVERO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS-772/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x OLINDA GREMSKI PA-
DILHA e outro- I- Intime-se a autora para que apresente copia
do contrato social da empresa Giullia Modas Ltda. II- Intimem-
se. -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1179/2003-EMESO- CONS-
TRUCAO, INCORPORACAO E VENDA DE IMOVEIS x
WALDIR MASSOQUETO- I- Expeça-se alvara de levantamento
conforme requerimento de fls. 47/49. II- Apos, concedo o pra-
zo de 5 dias para que o procurador do exequente preste contas
nos autos. III- Intimem-se. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDES-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-1458/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ATENAS II CONDOMINIO VI x ESPOLIO DE
LUCIDIO ANTONIO DA SILVA e outro-Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

16. EXECUCAO DE TITULOS-222/2004-SOCIEDADE OPE-
RARIA RECREATIVA PINHEIRINHO x VALQUIRIA ANGE-
LICA REIS GOMES e outro- I- Manifeste-se a parte contraria
acerca da petição de fls. 74/81, no prazo de 10 dias. II-Inti-
mem-se. -Advs. LENITA RODOLFO PASSOS e ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR-.

17. EXECUCAO DE TITULOS-304/2004-PRODUTOS RO-

CHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A x COPROFAR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO GAR-
CIA DE ALMEIDA e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-758/2004-CWB 24 LOGEX-
PRESS LTDA. x CWB CARGO EXPRESS- I- Oficie-se ao E.
Des. Relator no recurso de agravo de instrumento interposto
para o fim de informar o cumprimento do art. 526 do Codigo de
Processo Civil e a manutenção da decisao agravada por seus
proprios fundamentos. II- Intimem-se. -Advs. EDGAR LENZI,
HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO e JEANE BURDA NI-
COLA-.

19. DECLARATORIA-906/2004-KARLA CRISTINA MARTI-
NEZ x KATIUSCIA PRESENTES e outro-Pelo contido as fls.
194/195, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a penhora on line. -Advs. PATRICIA DUTRA DA SILVA e
OMAR ANTONIO FASOLO-.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-248/2005-TEC VAL INDUS-
TRIA MECANICA LTDA. x BANCO BRADESCO S.A.-I- In-
time-se a parte interessada para que de seguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-se. Ap.
1056/03-Advs. LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLEDO e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

21. COBRANCA-314/2005-EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARRE AIRPORTS LTDA.- I- Recebo os embargos,
porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a
decisao hostilizada nao encerra contradição, omissao ou obs-
curidade. II- Ademais, os presentes embargos possuem nitido
carater infringente, o que apenas se admite em hipoteses ex-
cepcionais, como no caso de erro material evidente ou de ma-
nifesta nulidade do julgado, o que não se vislumbra in casu. III-
Intimem-se. -Advs. JOSE ROBERTO TRAUTWEIN e PATRI-
CIA DOMINGUES NYMBERG-.

22. ORDINARIA-614/2005-ROBSON MELARA DE OLIVEI-
RA e outro x VARIG S.A.- VIACAO AEREA RIO GRANDEN-
SE-I- Concedo o prazo de 5 dias para que o autor efetue o pa-
gamento das custas. II- Intimem-se o devedor conforme solici-
tado as fls. , a fim de que efetue o pagamento do valor devido,
conforme o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. III- Apos,
em caso de descumprimento, acrescente-se 10% sobre o valor
da condenação. IV- Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção, nos moldes do art. 475-J, 1º, e subsequentes. V- Intimem-
se. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

23. EXECUCAO DE TITULOS-626/2005-MARIA IVONETE
NIEHUES x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e
outro-I- Intime-se a parte interessada para que de seguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao, bem como
esclareça o que pretende. II- Intimem-se. -Advs. MARLUS
JORGE DOMINGOS, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU
RODRIGUES CHAVES-.

24. MONITORIA-710/2005-ROSIMARI LOBAS x ALVARO
SERGIO MARAVALHAS- I- Deixo de receber o recurso de
apelação eis que nao houve recolhimento das custas, conforme
certidao de fls. 65v, operando-se, portanto, a deserção. II-Inti-
mem-se. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-.

25. APURACAO DE HAVERES C/C-1106/2005-ROSSANA
MARGOT CAVACIOCCHI CORREA x MAFALDA MENE-
GHEL CAVACIOCCHI e outro- I- Intime-se a parte interessa-
da para que se manifesteacerca da informação de fls. 214 e
despacho de fls. 212. II- Intimem-se. -Advs. ROSSANA MAR-
GOT CAVACIOCCHI CORREA e JOAQUIM LUIZ M. PAI-
VA-.

26. REVISAO DE CONTRATO-1458/2005-FRANCIELE CA-
TARINA DOS SANTOS HOTZ e outros x ALO IMOVEIS
LTDA- Reitero o despacho de fls. 384, intime-se o requerido
para que cumpra o determinado, sob pena de incidir em multa
diaria no valor de R$ 200 (duzentos reais). Initmem-se. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-.

27. REPARACAO DE DANOS-292/2006-ANDERSON TA-
BORDA RIBAS e outro x CLOTILDES DE CAMPOS-I- Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de
conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-
vil. III- Intimem-se. -Advs. GUILHERME CAPANEMA R.
ANDRADE, FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS, GABRI-
EL BARDAL e GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROSA-.

28. DECLARATORIA (SUMARIA)-442/2006-J.A. SERVICOS
DE BUFFET LTDA. x CLUBE CONCORDIA-I- Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimen-
to. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação
ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do ar-
tigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Inti-
mem-se. Ap. 684/05.-Advs. JOEL ANTONIO BETTEGA JU-
NIOR e WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-456/2006-MICHEL
FERREIRA PIRAGINE x OVER FOMENTO MERCANTIL
LTDA.- Foi determinado que uma vez certificado o preparo,
fossem os autos conclusos para prolação da sentença. R$ 27,30.
Ap. 236/06-Advs. MARIA IZABEL DE MACEDO VIALLE e
LUCIANO MAIA BASTOS-.

30. INDENIZACAO SUMARIO-538/2006-CWS DISTRIBUI-
DORA DE PUBLICACOES LTDA. e outro x FISCODATA
LEGISLACAO ON LINE LTDA.- I- Defiro a reabertura de prazo
conforme requerimento de fls. 298. II-Intimem-se. -Advs. GE-
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RALDO JASINSKI JUNIOR e JOAO CARLOS DALEFFE-.

31. BUSCA E APREENSAO-1242/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL- S/A x ROSIMAR VENTURA FERREIRA-I-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de
conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-
vil. III- Intimem-se. Ap. 752/06.-Advs. IDELANIR ERNESTI
e MAYLIN MAFFINI-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-1494/2006-ANTONIO BER-
NARDO SANTANA MARQUES & CIA LTDA x TELET S/A e
outro- I- Considerando que não ha necessidade de produção de
prova em audiencia, eis que os documentos acostados aos au-
tos sao suficientes para prolação da sentença, contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs.
PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

33. COBRANCA-1514/2006-JANICE RITTER x CENTAURO
SEGURADORA S/A-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs. GIOVANI SERA-
FINI e ADILSON DE CASTRO JR.-.

34. ORDINARIA-1568/2006-ESPOLIO DE JOAO LUIZ FO-
ERSTER e outros x BANCO BRADESCO S/A-I- Expeça-se
alvara de levantamento em nome dos autores. II- Concedo o
prazo de 5 dias para que o autor efetue o pagamento das custas.
III- Intimem-se o devedor conforme solicitado as fls. , a fim de
que efetue o pagamento do valor devido, conforme o art. 475-J
do Codigo de Processo Civil. IV- Apos, em caso de descumpri-
mento, acrescente-se 10% sobre o valor da condenação. V-
Expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos moldes do art.
475-J, 1º, e subsequentes. VI - Intimem-se. -Advs. ANA PAU-
LA MARTIN ALVES DA SILVA, MARCOS ANTONIO NU-
NES DA SILVA e MARLUCIO LEDO VIEIRA-.

35. EXECUCAO DE SENTENCA-10/2007-ETEL LERNER x
MARILI KOERICH e outro-Diga o interessado quanto a reti-
rada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

36. EXECUCAO DE TITULOS-248/2007-SIDNEY FRANCIS-
CO GOVEIA e outro x CARMELINO ULLER- Equivocados
os despachos de fls. 59 e 66, eis que cuida-se de processo de
execução de titulo, e nao de ação ordinaria. Dessa forma, ma-
nifeste-se o credor acerca do prosseguimento do feito, reque-
rendo o que de direito no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se.
Ap. 118/07.-Advs. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS e SIMO-
NE DACOREGIO MIKETEN-.

37. SUMARIA DE COBRANCA-356/2007-ANTONIO JOSE
DOS SANTOS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S.A.-I- Contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. II- Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JR.-.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-476/2007-ANTONIO
CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-I- Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II-
Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se
pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-.

39. COBRANCA-640/2007-NILSON FURBRINGER x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A-Visando o encurtamento da pauta
de audiencias e a maior celeridade processual, bem como dian-
te a improvavel obtençao de conciliação em demandas da natu-
reza, determino a conversao do procedimento sumario em ordi-
nario. Cite-se o demandado para apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, com as advertencias de praxe. Intimem-se.
-Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN-.

40. MONITORIA-651/2007-COOPERATIVA DE ECONOMIA
DE CREDITO MUTUO DOS PROFI x AUGUSTO CARLOS
PACHECO DA SILVEIRA-Pelo contido as fl. 58vº, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

41. DECLARATORIA INEXISTENCIA-684/2007-MOISES
LUCIO x BANCO DO BRASIL S.A.-I- Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II-
Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se
pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. PRISCILA HAUER e EDULA WILLE POSNIAK-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-730/2007-AMILTON DE
CHAVES x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-
I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e BEATRIZ
SCHIEBLER-.

43. REVISAO CONTRATUAL-764/2007-GLOBAL INVEST
ASSET MANAGEMENT LTDA x BANCO BRADESCO S/A-
I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Desentranhe-se o oficio de fls. 516 tendo em vista que não per-
tence a presente demanda. III- Intimem-se. -Advs. CARLA
AFONSO DE O. PEDROZA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-
.

44. BUSCA E APREENSAO-784/2007-BANCO ITAU S/A x
GENIVAL MOREIRA PINHO-Diga o interessado quanto a re-
tirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MAR-

CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

45. COBRANCA-822/2007-JOAQUIM HORNINK x BANCO
UNIBANCO S/A-I- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. II- Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

46. RESOLUCAO CONTRATUAL-836/2007-M.M. INCOR-
PORACOES S/C LTDA. e outro x ALEXANDRA ZOTELLI-I-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de
conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-
vil. III- Intimem-se. Ap. 904/05-Advs. RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-840/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU x MAR-
CELO ALVES DE SOUZA-I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

48. ORDINARIA DE COBRANCA-846/2007-JORGE PINTO
GOMES e outro x UNIBANCO-I- Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs. EUCLI-
DES MORAIS e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

49. ORDINARIA-882/2007-ALFREDO LENARTOWICZ e
outro x BANCO ITAU-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES,
EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

50. EXECUCAO DE TITULOS-923/2007-DERMANI MO-
VEIS E DECORAÇÕES LTDA-ME x M. GAMA & CIA LTA-
ME-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. LUIZ A. DE CARLI-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-942/2007-BANCO CITI-
CARD S/A x ANA MARIA NAVARRO- I - Considerando que
o mandado de citação foi entregue ao sr. Oficial de Justiça em
11.02.2008 (fl. 34-verso), resta prejudicada a realização de
audiência designada para 18.02.2008 (f1. 23). II - Visando o
encurtamento da pauta de audiências e a maior celeridade pro-
cessual, bem como diante da improvável obtenção de concilia-
ção em demandas da natureza, determino a conversão do pro-
cedimento sumério em ordinário. III - Cite-se o demandado para
apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, com as
advertâncias legais. IV - Intimem-se. -Advs. MIRIAN D. BAC-
CHI CAMILLO e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

52. INTERPELACAO JUDICIAL-982/2007-HELENA MARIA
SILVEIRA BORGES x FINASA S.A. CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO- Intime-se a parte contraria para
que se manifeste acerca da petição de fls. 29/30. Intimem-se. -
Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e LUCIANE LOPES
ALVES-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-1141/2007-JC EDICOES
MUSICAIS LTDA. x A.D. SANTOS EDITORA-Pelo contido
as fls. 66/78, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a petição. -Advs. CLILIRI ROSA E SILVA SILVEIRA e
ANDREA GOMES-.

54. COBRANCA-1322/2007-IEDA APARECIDA ARCOLESE
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-I- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE
CASTRO JR.-.

55. ORDINARIA-1366/2007-SERGIO BORA e outros x BAN-
CO ITAU S/A- I- Considerando-se que não ha necessidade de
produção de provas em audiencia, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs. LUIZ
ANTONIO GOMES ARAUJO, EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-1450/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO LADY TOWER x IVENS ANIGEL ANELI e outro-
Pelo contido as fls. 81/230, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. SANTINO SAGAIS e
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES-.

57. EXECUCAO DE TITULOS-1468/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x DIBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA LTDA
e outro-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

58. BUSCA E APREENSAO-1470/2007-BANCO ITAU S/A x
CINTHIA RENATA MATOS SILVA PASSONI-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

59. RESCISAO DE CONTRATO-1484/2007-MCM COMER-
CIO DE LIVROS TEC. E MAT. DIDATICO LTDA. x CLARO
BCP S/A- TELEFONIA CELULAR-I- Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II-
Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se
pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI e JULIO
CESAR GOULART LANES-.

60. REVISAO DE CONTRATO-1560/2007-ARIEL RODRI-
GUES x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena
de indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade
de conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-

vil. III- Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e AIRTON SAVIO VARGAS-.

61. DESPEJO-1574/2007-SOCRATES ELIAS DE CAMPOS
SARLAS x LUIZ SILVA . I- Defiro a citação por hora certa,
conforme requerimento de fls. 17. II- Cumpra-se. III- Intimem-
se. -Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. PERCY ARAUJO-.

62. SUMARIA DE COBRANCA-1606/2007-JANDIRA DE
PAULA MISSIAS DA SILVA x CIA. EXCELCIOR DE SEGU-
ROS-I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibi-
lidade de conciliação ou se pretendem o saneamento em gabi-
nete, nos termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Pro-
cesso Civil. III- Intimem-se. -Advs. JOAO RODRIGO STIN-
GHEN ALVARENGA e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-1618/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO CARLOS ANDRE x EDINALDO SERGIO CAN-
DEO- I- Defiro a suspensão conforme requerimento de fls. 74.
II- Cumpra-se. III- Intimem-se. -Advs. ANTONIO CORREA
DA S. ROCHA JUNIOR e EDINALDO SERGIO CANDEO-.

64. REPARACAO DE DANOS-1758/2007-GOCIL SERVIÇOS
DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA x EDSON BENTO-
Foi determinado a intimação do autor pelo Diario da Justiça
para, querendo, impugnar a defesa, bem como a nomeação a
assistencia, no prazo de 10 dias. -Advs. CLOVIS DE GOU-
VEA FRANCO e RENATO CORDEIRO DA SILVA-.

65. REVISIONAL-1775/2007-DARCI BUENO x BANCO
BMG S/A- I- Oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo
de instrumento interposto para o fim de informar o cumprimen-
to do art. 526, do Codigo de Processo Civil e a manutenção da
decisao agravada por seus proprios fundamentos. II- Intimem-
se. Ap. 122/07. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR-.

66. EXECUCAO DE TITULOS-1822/2007-REPROSET IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA x OVER PRINT MATERIAIS
GRAFICOS LTDA.-Pelo contido as fl. 20vº , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-30/2008-JANUARIO ROM-
PKOVSKI e outro x DIPAUTO REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA-Pelo contido as fls. 57/60, faculto que diga(m)
embargante em 10 dias. Int. Sobre a petição. Ap. 1610/07. -
Advs. MARCOS ANTONIO SILIO e ELOI WALFRIDO ZA-
NIM-.

68. COBRANCA-128/2008-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE CULTURA x BRADESCO SEGUROS S/A- Parte final...
Defiro a antecipação da tutela paraq o efeito de ressarcir a en-
tidade autora, as despesas medico-hospitalares alusivas ao aten-
dimento a pessoas vitimadas em acidentes automobilisticos,
atraves de levantamento do valor referente ao seguro obrigato-
rio DPVAT. Determino o deposito da quantia indicada (R$
335.298,22), sob pena de incidir em multa pecuniaria a ser fi-
xada por este Juizo, condicionadndo o levantamento do mon-
tante a prestação de caução idonea. Cite-se a demandada para
apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, com as
advertencias de praxe. Intimem-se. -Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER-.

69. DEMARCATORIA-172/2008-EDEGARD ADOLFO LUTZ
e outro x ALMIR KUTNE e outro- Parte final... Assim sendo, e
considerando que “ Se o julgador tem elementos de convicção
que destroem a declaração apresentada pelo requerente, deve
negar o beneficio, independentemente de impugnação da outra
parte “ (JTJ 259/334), indefiro os beneficios da Justiça Gratui-
ta postulados pelo autor. Intime-se o demandante a efetuar o
pagamento das custas processuais e taxa judiciaria no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se. Ap.
1660/07.-Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-.

70. DECLARATORIA INEXISTENCIA-184/2008-AMARIL-
DO CAVALINI ROSA x BRASIL TELECOM S.A.- I- Intime-
se a parte autora para que comprove seus rendimentos a fim de
atestar que faz jus as benesses da justiça gratuita. II- Intimem-
se. -Adv. THUANA ODILA MACEDO-.

71. MED.CAUT. EXIBICAO DOCUMENTOS-194/2008-CEL-
SO CRAVELIM JURASCZEK x INTELIG TELECOM- Parte
final... Sendo assim, por estarem presentes os requisitos autori-
zadores da medida, defiro a liminar pleiteada. Cite-se o reque-
rido para que exiba os documentos referidos em petição inici-
al, no prazo legal de 05 (cinco) dias, sob as penas contidas no
art. 359, I do Codigo de Processo Civil. Determino a retirada
do nome do autor dos cadastros restritivos ate decisao final.
Oficie-se aos orgaos de proteção ao credito. Defiro as benesses
da justiça gratuita. Intimem-se. -Adv. ADELCIO MARTINS
DOS SANTOS-.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
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RELACAO N.43/2008
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
DR. CESAR GHIZONI
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1. DEPOSITO-454/2004-BANCO BRADESCO S/A x DL LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA.-I- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 42,00 -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

2. RESSARCIMENTO DE DANOS-160/2005-LUIZ FELIPE
BENEVINO e outro x ESPOLIO DE WALDOMIRO MARTINS
BRANDAO e outro-I- Contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença. II- Intimem-se. R$ 14,70 -Adv. ANTONIO
DE SOUZA NETTO, NORBERTO CAMARGO DOS SAN-
TOS, MILTON DE LUCA e ESTELA MARI DE MIRANDA-.

3. REVISIONAL DE ALUGUEL-1318/2006-VITOR LUIZ DE
OLIVEIRA FONSECA e outro x BANCO ITAU S/A-I- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-
se. R$ 12,60 -Adv. LUIR CESCHIN-.

4. -1387/2006-INSTITUTO E SEMINARIO BIBLICO IRMA-
OS MENONITAS x JOSIMAR GARCIA RODRIGUES XAVI-
ER-I- O feito comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$ 14,70
-Adv. GETHE XAVIER P. GAMA e WALTER XAVIER JUNI-
OR-.

5. INDENIZACAO-1564/2006-JOSE CARLOS LEMES x
BANCO ABN AMRO REAL S.A-I- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 12,60 -Adv.
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e ANDRE
GUILHERME ZAIA-.

6. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1074/2007-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ROGE-
RIO ALVES FERNANDES-I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 12,60 -Adv. CIRO
BRUNING e MARTA SUZY WAGNER-.

7. COBRANCA-4138/2008-CONDOMINIO EDIFICIO GLA-
CY x LILIAN BERNADETE ALVES DA SILVA -PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 311,50.
-Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

8. BUSCA E APREENSAO-4331/2008-BANCO ITAU S/A x
LUCIMARA GOMES -PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 553,00. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-.

9. COBRANCA-4386/2008-CONJUNTO RESIDENCIAL
NOVA PRIMAVERA I x MARCIO ROBERTO BRAZAO e
outro-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 164,50. -Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-.

10. MED.CAUT. DE IXIBICAO DE DOCS-4387/2008-DO-
ROTI GRADWOHL e outros x BANCO BRADESCO S/A-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 164,50. -Adv. SEBASTIAO MENDES DA SILVA-
.

11. RESCISAO CONTRATUAL-4393/2008-GLEDSON DOS
SANTOS DA SILVA x CARLOS NUNES e outro-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-.

12. SUMARIA DE COBRANCA-4452/2008-EDIFICIO CAPI-
TAL TORRE CENTRO x KATIA REGINA FERREIRA PUHI-
NA -PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 164,50. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

13. DECLARATORIA-4533/2008-APARECIDA VALDEREIZ
MANTOVANI DENARDI x ALAIN MARCIO LUY e outro-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. NORBERTO LUCIO DE SOUZA-.

14. BUSCA E APREENSAO-4559/2008-BANCO SAFRA S/A
x DANIELE CAMARGO -PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
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257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. DANIELE DE
BONA-.

15. BUSCA E APREENSAO-4569/2008-B.V. FINANCEIRA
S.A. - C.F.I. x ISAQUE KUSTER DE CAMARGO-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. MICHELE SACKSER -.

16. BUSCA E APREENSAO-4582/2008-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x FERNANDO JERONIMO BAPTITETE-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. MICHELE SACKSER -.

17. BUSCA E APREENSAO-4619/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x RUBIA PACHECO PIRES -
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

18. DESPEJO-4675/2008-JULIA PIOLI FERRARI x JUAN
CARLOS CORDEIRO PENA e outros-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 490,00. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-4776/2008-JOAO BUENO
GARCIA x CARLENY MARTINEZ-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. CESAR
AUGUSTO BROTTO-.

20. BUSCA E APREENSAO-4815/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x THIAGO FERREI-
RA RODRIGUES SALOMAO-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 332,50. -Adv. MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

21. DESPEJO-4852/2008-SINDICO DA MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERM. LTDA x DIPLOMATA INDUSTRI-
AL E COMERCIAL LTDA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO-4897/2008-JOSE LUIZ
BONATO x CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA LOBOS-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 38/2008.
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Tatiana Valesca Wroblewsk 0062 001318/2006

0076 000768/2007
Teresa Arruda A. Wambier 0026 001346/2003

0064 001452/2006
TOBIAS DE MACEDO 0056 000966/2006
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 0005 000821/2000
TONY ROCHA 0006 000023/2001

VALERIA GASPARIN 0006 000023/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0025 001180/2003

0058 001065/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0032 000477/2005
VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA 0094 001519/2007
Virgínia Mazzucco 0070 000366/2007
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0046 000469/2006
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0072 000571/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 000193/2001
WELLINGTON ANDRAUS 0036 001171/2005
WILLIAM ANTONIO NEDWED P. 0018 001448/2002
WILSON GARCIA 0010 001009/2001
WINICIUS RUBELE VALENZA 0037 001190/2005

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-313/1992-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x BRASIOIL
COM.DERIV.DE PETROLEO LTDA e outros-(Fl. 553vº) Com
base no artigo 19 do CPC, as partes interessadas para que de-
positem antecipadamente as custas relativas ao 4º Ofício do
Contador e Partidor R$ 131,20. -Advs. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-117/1997-MARIA APARE-
CIDA MERINO e outros x VARIG S.A. - VIACAO AEREA
RIO GRANDENSE- (Fl. 889) 1. Cumpra-se o despacho de fl.
868. 2. Intime-se. - Providenciar remessa e cumprimento da
Carta Precatória expedida às fls. 868vº (R$ 44,80). -Advs.
MARISOL BENTO MERINO, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, Cesar Augusto Terra e Gilberto Stinglin Loth-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-604/1998-
WESTPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x SIRLEI
CORDEIRO-Manifeste-se o autor quanto os ofícios de fs.83/
89. -Advs. NEITON MYRTON PRIEBE e ELIAS CARMELO
PORTUGAL DE LARA-.

4. COBRANCA (ORDINARIO)-1254/1999-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RICARDO BOR-
TOLAN- Deve a credora juntar aos autos cópia atualizada e
autenticada da matrícula do imóvel que pretende penhorar. -
Advs. Luiz Fernando Brusamolin, Luis Oscar Six Botton, AN-
DRE ABREU DE SOUZA e GILBERTO ROMARIO ABREU-
.

5. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-821/2000-DISTRIBUI-
DORA BACACHERI LTDA x KORIFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outro- (Fls.385/389)
Vistos e examinados estes autos. 1. Estando o feito em fase de
cumprimento de sentença a devedora LARTY FOMENTO
MERCANTIL LTDA apresentou impugnação em fls. 353/357
alegando que o valor apresentado para execução não corres-
ponde aos parâmetros do julgado, havendo excesso de execu-
ção. Como fundamento de suas alegações alega que ela deve
responder apenas por 57% do valor da condenação e no mesmo
percentual quanto ao valor da metade das custas e despesas
processuais, cabendo os outros 43% à segunda ré e devedora
KORIFLEX. Sustentou não ter havido condenação ao paga-
mento de juros. Por fim, alegou que os honorários acrescidos
no cálculo pela exeqüente não pode ser cobrado, já que o Acór-
dão determinou a compensação, com vista à credora requereu
ela o levantamento do valor depositado, por se tratar de quantia
incontroversa. Requereu, também, a complementação do depó-
sito, dizendo que a condenação teve como base o salário míni-
mo, sendo fixada no equivalente a 40, que, na data do cumpri-
mento da sentença, considerando o valor do salário mínimo na
quantia de R$ 350,00, totaliza o valor de R$ 14.000,00, caben-
do à executada LARTY FOMENTO MERCANTIL LTDA 57%
deste valor, que corresponde a R$ 7.980,00, mais ressarcimen-
to das custas e mais honorários, chegando à cifra de R$ 9.809,54,
restando um saldo remanescente a ser depositado pela executa-
da no valor de R$ 2.945,58. O levantamento pretendido pela
credora foi deferido em fl. 366. A executada LARTI FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA se manifestou em fls. 371/374, ale-
gando a impossibilidade de utilização da variação do salário
mínimo como índice de correção monetária, sustentando que o
valor da condenação é o de R$ 7.200,00, conforme fixado, sen-
do de ser acrescido, apenas, das devidas correções. Disse, tam-
bém, que o valor das custas apresentado pela exeqüente não
prospera, porque a ela cabe 50% da condenação, ficando os
outros 50% a cargo das executadas, na ordem de 57% para a
LARTY FOMENTO e 43% para a KORIFLEX. Ao fim de sua
petição, apresentou cálculo do valor que entende devido. Opor-
tunizou-se vista à exeqüente, que restou silente. Os autos vie-
ram-me conclusos. Decido. A primeira controversa existente
entre as partes diz respeito à condenação ao pagamento dos
danos morais, onde a credora defende que o valor da indeniza-
ção deverá ser apurado utilizando- se como parâmetro na quan-
tia equivalente a 40 salários mínimos, ao passo que a executa-
da LARTY FOMENTOS diz que não pode haver vinculação do
salário mínimo. Neste ponto, razão assiste à credora, já que a
sentença proferida pela M.M. Juíza de Direito, Dra. Lílian
Romero, estabeleceu que a indenização por danos morais de-
verá ser paga à autora num valor equivalente a 40 salários mí-
nimos, que à época correspondia a R$ 7.200,00. A condenação
foi mantida pelo Tribunal de Justiça. Ora, a M.M. juíza, valen-
do-se dos parâmetros legais e doutrinários para fixação do dano
moral entendeu como justa indenização à autora o valor equi-
valente a 40 salários mínimos. Por certo que no momento do
pagamento da indenização, para apuração dos valores, deve-se
valer do parâmetro fixado pela juíza, multiplicando-se o núme-
ro de salários minimos fixados pelo valor de um salário míni-
mo vigente no país. Assim agindo, estar-se-á atendendo à fun-
ção indenizatória da condenação, porque, pelo entendimento
da magistrada, 40 salários minimos é o justo valor devido à
autora, e não a quantia de R$ 7.200,00, atualizada. Portanto,
razão assiste à autora, de modo que a indenização deverá cor-
responder ao valor de 40 salários mínimos, utilizando-se como
o valor de cada salário mínimo o valor vigente à época do pedi-
do de cumprimento da sentença, formulado em fl. 325/327.
Quanto aos juros e correção monetária, incidirão somente so-
bre o saldo ainda não quitado, contados a partir do dia útil se-
guinte ao transcurso do prazo para o cumprimento da sentença,
ou seja, a partir de 12/11/2006, pois no dia 11/12/2006 encer-
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rou o prazo para o cumprimento da sentença, tendo em vista o
despacho de fl. 330 e a publicação de fl. 331. A segunda con-
troversa existente entre as partes diz respeito aos valores das
custas e honorários. Neste ponto, ambas as partes se equivo-
cam. Na parte em que o v. Acórdão se reportou à condenação
nas custas e honorários, ficou mantido o percentual de 20% do
valor da condenação, como valor dos honorários advocatícios.
Seguindo na decisão, o Tribunal de Justiça estabeleceu as ver-
bas sucumbenciais deveriam ser divididas “igualmente” entre
as partes. Primeiramente vale ressaltar que o Acórdão não esta-
beleceu divisão em percentuais, como o fez quanto à indeniza-
ção por danos morais. Em segundo lugar, a partir do momento
em que a decisão determinou a divisãoo “igualmente” entre as
partes, impôs o ônus da sucumbência a todas, o que se confir-
ma pelos fundamentos da decisão, onde se afastou o pedido de
indenização por danos materiais, fazendo com que a parte au-
tora decaísse em parte no seu pedido, passando a ser, também,
parte sucumbente. Considerando, então, que ambas as partes
foram sucumbentes e que o Acórdão determinou divisão igual,
caberá a cada parte 1/3 das custas e despesas processuais. A
mesma divisão aplica-se aos honorários advocatícios, deven-
do-se apurar o valor correspondente a 20% da condenação e
dividi-lo em 03 partes iguais, para distribuí-las a cada advoga-
da de cada parte. Por fim, o Acórdão determinou a compensa-
ção dos honorários advocatícios, de forma que cada parte de-
verá arcar com os honorários de seu advogado, não podendo
haver a execução desta verba, como pretendido pela autora e
como pretendido em fls. 345/346. Assim, determino baixa dos
autos ao contador para apuração do saldo devedor, nos parâ-
metros desta decisão, ou seja: 1-) apurando o saldo da indeni-
zação por danos morais utlizando-se como parâmetro o valor
equivalente a 40 salários mínimos, considerando como tal o
valor vigente à época do pedido de cumprirnento de sentença,
formulado em fls. 325/326; 2-) apurando o valor devido por
cada ré, partindo- se do valor apurado no item anterior e consi-
derando o percentual da condenação, na cifra de 57% para a ré
LARTY FOMENTO MARCANTIL LTDA, e 43% para a ré
KORIFLEX Indústria e Comérdo de Plásticos LTDA; 3-) de-
duzindo-se o valor já pago pela ré LARTY FOMENTO MER-
CANTTL LTDA; 4-) corrigindo o valor ainda não pago pela ré
LARTY FOMENTO MERCANTIL LTDA, assim como a parte
que cabe à ré KORIFLEX, com incidência de juros legais e
correção monetária (índice: INPC), contados a partir de 12/11/
06; 5-) apurando o valor das custas e despesas processuais, di-
vidindo-o em 03; 6-) apurando o valor dos honorários sucum-
benciais, valendo-se do percentual de 20% sobre o valor da
condenação. Juntado o cálculo, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 10 dias. Então, venham-me conclusos os au-
tos. - Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.391/
392 (prazo comum 10 dias). -Advs. TOMAZ NAMIR MORO
CONKE, MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES e
ANDREZA SICHIERI MANTOVANELLI-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-23/2001-
MARIA INEZ FERRARI x EDSON YUCHI KUBO e outro-
Manifeste-se o credor quanto a 2ª certidão do Sr. Oficial de
Justiça de f.69. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, TONY
ROCHA, NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GAS-
PARIN-.

7. REVISÃO CONTRATUAL-193/2001-MARIA LIZETE DA
SILVA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO- 1. Sobre os cálculos apresentados pelo banco
às fls. 309/327, manifeste-se a autora em dez dias. 2. Intime-se.
-Advs. JOSE LUIS ALMIRAO, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

8. MONITÓRIA-247/2001-BANCO CITIBANK S/A x AGO-
RA ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA e outros-Provi-
denciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (R$ 8,00).
-Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, Adri-
ana D’Avila Oliveira, ROSANA JARDIM R. PEDRÃO e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-.

9. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-403/2001-ABELMIDIO
DE SA RIBAS x ESP. DE EVA DE MOURA CESARIO PE-
REIRA e outros- 1. Em face do advento da Lei n° 11.232/2005,
intime-se a parte ré na pessoa de seu representante legal, para
efetuar o pagamento apontado à fl.330 (R$ 87.292,91), no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%
sobre o montante da condenação (inteligência do art. 475-J,
“caput”, do CPC). 2. Intime-se. -Advs. NELSON DE SA RI-
BAS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO, GENESIO SELLA
e FABRICIO COSTA SELLA-.

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1009/2001-COOPERATI-
VA HABITACIONAL DO RESIDENCIAL MORUMBI - e ou-
tro x CELIA REGINA GUIMARAES MOREIRA e outro- 1.
Em face do advento da Lei n° 11.232/2005, intimem-se as au-
toras nas pessoas de seus representantes legais, para efetuar o
pagamento apontado à fl.557 (R$ 1.500,00), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o
montante da condenação (inteligência do art. 475-J, “caput”,
do CPC). 2. Intime-se. -Advs. MARTA SUZY WAGNER, WIL-
SON GARCIA e MARIO BELTRAMIN JUNIOR-.

11. BUSCA E APREENSÃO-5/2002-BANCO FINASA S/A x
ALTAIR MONTEIRO-Manifeste-se o autor quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Sergio Eduardo G. Sayão Lo-
bato, Sabrina de Camargo Oliveira e Luciane Lopes Alves-.

12. MONITÓRIA-229/2002-VEPASA VEICULOS S.A. x
ADRIANA PEREIRA RAMOS-(Fl. 156) Nada mais sendo re-
querido no prazo de 6 meses (art. 475-J, § 5º, do CPC) e pagas
eventuais custas remanescentes, arquivem-se. Intime-se. -Advs.
MILTON DE LUCA e RICARDO ANDRAUS-.

13. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-332/2002-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x FEDERAÇÃO PARANA-
ENSE DE FUTEBOL e outro- (Fl. 966) Defiro. (pedido de au-
torizaçãopara que a PMPR possa utilizar a pista de atletismo
(corrida,salto) do Centro esportivo Pinheirão e demais instala-
ções, eclusivamente nas datas de 25 e 26 de fevereiro de

2008,etc). -Advs. RALPH LUIZ VIDAL S. DOS SANTOS,
JOAO HENRIQUE V. DA SILVEIRA, Juliano França Tetto e
Alessandro Kioshi Kishino-.

14. DECLARATÓRIA-530/2002-TADEU SOBOCINSKI JU-
NIOR x CONDOMINIO DO EDIFICIO PERGINE-Manifeste-
se a parte autora, quanto a devolução das cartas de intimação
com A.R.’s de fls.466/469. -Advs. PAULO ANGELIN RAMOS,
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS, GENESIO
SELLA, FABRICIO COSTA SELLA e Luis Felipe Costa Sella-
.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1072/
2002-IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL LTDA
x MARIA TEREZA MASSONI SCASSOLA e outro- 1. Mani-
feste-se o Sr. Antonio Roberto de Jesus, outrora perito deste
JuÍzo, sobre a petição de fls. 157/158, prestando as contas que
entender cabíveis, conforme pedido da credora/exeqüente, sob
as penas da lei. 2. Intime-se. -Advs. ANDREYA DE BORTO-
LI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JEFFERSON COME-
LI e Evaldo de Paula e Silva Junior-.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1157/2002-
JOSÉ GUERREIRO DE PAULA FILHO- FIRMA INDIVIDU-
AL x ROSANGELA COLOMBO BARBOSA- 1. As razões do
inconformismo apresentadas pela agravante às fs. 248/270, não
demonstram argumentos ou fato que possam modificar a deci-
são agravada (fs. 214/216), a qual mantenho por seus próprios
fundamentos. 2. Sobrevindo pedido de informações, oficie-se
à douta Relatoria noticiando o cumprimento ao que dispõe o
art. 526 do CPC pela agravante, bem como sobre o conteúdo
desta decisão. 3. Defiro a penhora do valor depositado nos au-
tos 1.093/00, que tramita perante o Juízo da 8ª Vara Cível, onde
figura como exeqüente Agneu Valério Martins e executados Davi
Antonio Barbosa e Rosângela Colombo Barbosa, ora executa-
da. Expeça-se mandado de penhora no rosto daqueles autos. 4.
Baixem os autos ao contador para atualização do débito. Após,
voltem-me para designação de praça para venda do bem pe-
nhorado. 5. Intime-se. -Advs. FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA, JOSE DO CARMO BADARO, Márcia S. Badaró e
PAULO GIOVANI FERRI-.

17. COBRANÇA - SUMÁRIO-1439/2002-ARLETE MARIA
FERREIRA NATER e outro x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - SISTEL- 1. Em face do advento da Lei
n° 11.232/2005, intime-se a parte ré na pessoa de seu represen-
tante legal, para efetuar o pagamento apontado à fl.447 (R$
2.603,86), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência
de multa de 10% sobre o montante da condenação (inteligência
do art. 475-J, “caput”, do CPC). 2. Intime-se. -Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY, RODRIGO DE JESUS CASAGRAN-
DE e ADROALDO JOSE GONCALVES-.

18. DEPÓSITO-1448/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x SERGIO CRUZ STAHLKE- 1.Transitada em julgado a ação
de depósito, foi o réu intimado pessoalmente (fls. 136/137) para
entregar o bem de que é depositário ou o seu equivalente em
dinheiro, sendo expressamente advertido de que se não o fizes-
se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas seria decretada sua
prisão civil, pelo prazo de até um ano, permaneceu silente.
2.Com fundamento no parágrafo único do art. 904 do Código
de Processo Civil, decreto a prisão civil do devedor fiduciário,
equiparado a depositório, Sergio Cruz Stahlke, brasileiro, ins-
crito no CPF sob n° 175.541.299-1, residente e domiciliado na
Rua General Teodorico Guimarães, n° 485, nesta capital, pelo
prazo de 15 (quinze) dias. 3.Expeça-se mandado de prisão dele
fazendo constar que o pagamento ou a entrega do veículo tal,
fará cessar de imediato o cumprimento da ordem ou determinar
sua soltura. O depositário deverá ser recolhido em cela aparta-
da dos presos comuns, face à natureza civil da ordem prisional.
4.Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF, agência
3984, conta nº 11.211-7), para expedição do competente man-
dado. -Advs. ERLON DE FARIA PILATI e WILLIAM ANTO-
NIO NEDWED P.DE SOUSA-.

19. DECLARATÓRIA-80/2003-METSO PAPER SULAMERI-
CANA LTDA x ICONE METROLOGICO COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA e outros- 1. Defiro os pedidos formu-
lados pela autora (fls. 165/167). 2. As rés (Icone Metrológico
Comércio e Representações Ltda., Cobrável Factoring Fomen-
to Mercontil Ltda., e Banco Bradesco S/A), foram condenadas,
solidariamente, ao pagamento de indenização por danos mo-
rais, custas e honorários advocatícios. 3. A co-ré Banco Bra-
desco S/A. efetuou o pagamento de R$ 12.291,18 (doze mil,
duzentos e noventa e um reais e dezoito centavos), equivalente
a 1/3 do total da condenação. 4. Acontece que em casos análo-
gos, a obrigação solidária impõe a cada uma das partes deman-
dadas pagar o total da quantia da condenação, tendo em vista o
direito de regresso, eventualmente exercível contra aquele que
devia e não pagou a sua cota-parte. 5. Passando-se os coisas
desta maneira, determino que o Banco Bradesco S/A, que já
depositou 1/3 do “quantum debeatur”, isto é, R$ 12.291,18,
complemente o pagamento da importância faltante: R$
21.612,66 (vinte e um, seiscentos e doze reais e sessenta e
seis·centavos, apontada em fl. 167. referente ao somatório do
principal e multa de 10%, sobre o valor da condenação, dedu-
zida o importância já paga. Prazo: 15 (quinze) dias. 6. intime-
se. -Advs. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, ALTIVO JOSE
SENISKI, João Leonel Antocheski, GIZELLE DE ASSIS, BRE-
NO HECK-SOUZA e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

20. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-288/2003-LOJAS ZI-
PPERER LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.- 1. Sobre o de-
pósito efetuado à fl. 680, manifeste-se a autora. -Advs. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN, RAFAEL FURTADO
MADI, Beatriz Schiebler e SAMIR NAOUAF HALABI-.

21. ORDINARIA REVISAO CLAUS. CONT-567/2003-CAR-
LOS ROBERTO FERNANDO JENSEN e outro x BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A. - BBV- 1.
Declaro encerrada a instrução processual. Concedo às partes o

prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação de memori-
ais, a iniciar pelo autor. 2. Após, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. 3. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, Leonel Trevisan Junior e
Daniel Hachem-.

22. REVISÃO DE CONTRATO-617/2003-ALTAIR MENOS-
SO DA COSTA x HSBC BANK BRASIL S.A.- Sobre a petição
de fls. 484/490, manifeste-se a ré em cinco dias. Após, voltem
para as deliberações pertinentes. -Advs. FIORAVANTE BUCH
NETO, LIRIANE MELINA CAMARGO, SANDRO MADU-
REIRA BARZ e Kelly Cristina Worm-.

23. ORDINÁRIA-719/2003-GPM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/A e outro x ARIVANIR GONÇALVES PE-
REIRA- 1. Defiro o pedido de vista dos autos de fl. 367, por
cinco dias. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, SANDRA MARA
ABIL RUSS e MARCIA CALDAS VELLOZO MACHADO-.

24. MONITÓRIA-1090/2003-JOAQUIM SÉRGIO FERNAN-
DES FAGUNDES e outro x GILBERTO LARSEN e outro- (Fl.
200) 1. Avoquei os autos. 2. Considerando o noticiado descum-
primento do acordo à fl. 198, determino a aplicação da multa
disposta no item 3 de fl. 185, no importe de 20% e juros de
mora de 1% ao mês, sobre a parcela vencida e as vincendas. 3.
Cabe ao interessado dar inicio à execução dos valores rema-
nescentes, trazendo aos autos planilha atualizada do débito. 4.
Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
MARTIN ROEDER FILHO, ANDREIA MARINA LATREIL-
LE, REGINA TANIA BORTOLI, ANA CRISTINA H. XAVIER
e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

25. REVISÃO DE CONTRATO-1180/2003-ALESSANDRA
APARECIDA MALUCHE x BANCO ITAÚ S/A-(fls.218) Pre-
parar: R$ 111,55.-Advs. LUIGI BOEIRA LOCATELLI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, Diego Rubens Gottardi e DANIELE DE BONA-.

26. REVISÃO DE CONTRATO-1346/2003-S LVIO
LEHMKUHL MEYER x BRASIL TELECOM S.A.- 1. Cabe à
ré a apresentação dos contratos objetos da lide, em 10 (dez)
dias, sob as penas do art. 359 do CPC. 2. Após, voltem-me os
autos conclusos para as deliberações pertinentes. 3. Intime-se.-
Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, IZABELA
CRISTINA R. CURI, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
A. Wambier e Evaristo Aragão F. dos Santos-.

27. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-387/2004-OSDIVAL
NEVES e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.- (Fl.
178) Defiro o levantamento requerido. Expeça-se o competen-
te alvará. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. Intime-se.
-Fica o Dr. José Antônio de A. Alcântara, intimado a retirar o
alvará n.º 20/08, bem como a recolher as custas referente a sua
expedição R$ 7,00 -Advs. José Antônio de A. Alcântara, LAU-
RA GARBACCIO VIANNA e Adilson de Castro Júnior-.

28. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-761/2004-CRISTI-
NA DE MATTOS BARROS x FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO- 1. Declaro encerrada a ins-
trução processual. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10
(dez) dias para apresentação de memoriais, a iniciar pelo autor.
2. Após, contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença. 3. Intime-se. -Advs. LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO, CRISTINA DE MATTOS BARROS, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JU-
NIOR-.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-827/2004-
BANCO BRADESCO S.A. x VALTER OLIVEIRA DE LIMA-
Retirar os 8 ofícios expedidos (R$ 56,00) e providenciar suas
remessas. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO-954/2004-MEGA EXPRESS
TRANSPORTES LTDA e outros x AAS ASSESSORIA FINAN-
CEIRA LTDA- 1. Considerando a desistência da produção de
prova pericial pela embargante (fl. 176), designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 18/8/2009 às 14horas, con-
forme pleito da embargada de fl. 175. 2. Concedo às partes a
prazo de 20 (vinte) dias para a juntada do rol de testemunhas,
devendo informar se as mesmas comparecerão independente
de intimação. Caso necessária a intimação, devem as partes
arcar com as despesas do ato. 3. Intime-se. -Advs. JAIR BA-
TISTA DO NASCIMENTO, REGINA DE BARBARA DA SIL-
VA e SANDRA MARA S. TOMASONI-.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO-429/2005-HEBENEZER
TRINDADE DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/A- A fim de
evitar alegação de cerceamento de prova, defiro a produção da
realização da prova pericial requerida às fls.165, e então como
perito(a) do Juízo, nomeio a ELHANÃ MARIA MOREIRA
MARCELINO FARIAS, CORECON/PR 6.146-6,
fone(41)3365-6127 e 9612- 4009, nesta Capital, sob a fé de
seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se aceita o
encargo, bem assim apresentar a estimativa de seus honorários,
no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se as partes para se mani-
festar sobre os honorários, e havendo concordância, intime-se
a requerente, para depositar em 10 dias os referidos honorários
periciais.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do
laudo pericial, pelo experto, contado da data que for designado
o início da perícia. Intimem-se. -Advs. SANDRO BALDUINO
MORAIS e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

32. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-477/2005-SUELI
DO ROSÁRIO JULIANE CRUZ x ALDACIR DUARTE DE
SOUZA e outro- Vistos etc. Homologo a transação efetuada às
fls.179/183, para que surta seus jurídicos e efeitos legais, e em
conseqüência, julgo extinta a presente ação, com fulcro no
art.269,III, do Código de Processo Civil. Custas e honorários
na forma entabulada. Suspendo o feito até o cumprimento do
acordado. P.R.I. -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ,

SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, Raphaela Maia R.
Franco e Carolina Marcela F. Bittencourt-.

33. DEPÓSITO-482/2005-BANCO BRADESCO S/A x RIL-
DO VIEIRA-(fls.61) Preparar: R$ 22,04. -Adv. MILTON GUI-
LHERME S. BERTOCHE-.

34. DEPÓSITO-515/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x EDSON DE OLIVEIRA COELHO- 1. Em face do advento
da Lei n° 11.232/2005, intime-se a parte ré, para entregar o
veículo descrito na petição inicial, conforme determinado em
sentença, ou efetuar o pagamento apontado à fl.92 (R$
43.633,70), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidên-
cia de multa de 10% sobre o montante da condenação (inteli-
gência do art. 475-J, “caput”, do CPC). 2. Intime-se. -Advs.
Blas Gomm Filho, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
JACKSON HAAS GOMES-.

35. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-520/2005-ALES-
SANDRO CUSTODIO DO PRADO e outros x IMÓVEIS BAS-
SOLI LTDA- (Fl. 242) 1. Defiro o pleito de carga dos autos, de
fl. 238, pelo prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Mauro Sérgio G.
Nastari e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

36. COMINATÓRIA-1171/2005-ESPÓLIO DE EDELUZ MA-
RIA ILLIPRONTI x BRADESCO SAÚDE-A presente lide com-
porta julgamento antecipado, conforme autoriza o art. 330, in-
ciso I do CPC, porquanto a matéria discutida é unicamente de
direito e não necessita de dilação probatória. Assim, nada sen-
do requerido ou interposto em até 10 dias, remetam os autos à
conta e preparo e venham conclusos para sentença. Intime-se. -
Preparar custas R$ 68,66. -Advs. WELLINGTON ANDRAUS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK e Tatiana Kalko
T. Barreto-.

37. COBRANÇA-1190/2005-CORALPREV CORRETORA DE
SEGUROS LTDA x IASAPAR - INSTITUTO ASSISTENCIAL
DOS ... e outros- Manifestem-se as partes, quanto a devolução
das cartas de intimação com A.R.’s de fls. 1.411/1.414. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to das custas relativas as despesas com A.R.’s, no valor de R$
60,00. -Advs. JORGE ABRÃO FAIAD NETO, ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, MURILO RAMON, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA e GUILHERME BROTO FOLLADOR-.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR-1255/2005-LUIZ ANTONIO
VENÂNCIO x SÔNIA MARIA ROUZE- Converto o feito em
diligência, e determino que o embargado junte no prazo de 15
dias o respectivo instrumento procuratório na ação apensa, a
fim de regularizar a representação processual, sob as penas do
artigo 13,I, do CPC. Intimem-se. -Advs. ARCENDINO ANTO-
NIO SOUZA JUNIOR e ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1337/2005-DORACI BOR-
CHERT x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARARUAMA- (Fl. 48)
Deixo de exercer o juízo de retratação no agravo de instrumen-
to interposto pela embargante, em fls. 34/42, porque a decisão
recorrida trata-se de sentença e não decisão interlocutória, ca-
bendo a interposição, somente, de recurso de apelação (CPC,
513) -Advs. ROBSON ZANETTI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

40. COBRANÇA-1380/2005-INARA MEYENBERG CUNHA
x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL-Manifeste-se a denunciante sobre a contestação e docu-
mentos apresentados. -Advs. DIEGO MARTINS CASPARY,
SORAYA LOPES GONCALVES, Andre Luiz Proner, ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES e Roberto Tigreiro Fontes-.

41. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-186/2006-ARILDO
MAIA DA SILVA e outro x VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA
e outro-Manifeste-se a parte interessada quanto o ofício do
Detran juntado às fs.188/189. -Advs. CLAUDIOMIRO PRI-
OR, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, Fabrício Verdolin de Car-
valho e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

42. DECLARATÓRIA-255/2006-NEWTON VICENTE GERO-
NAZZO e outro x BRADESCO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO- 1. Ainda que seja, posteriormente, deferida a inversão do
ônus da prova, tal fato não implica na inversão da responsabi-
lidade quanto ao pagamento da perícia. 2. Considerando que os
autores são beneficiários da justiça gratuita, manifeste-se o Sr.
Perito, dizendo se aceita receber seus honorários ao final, pelo
vencido (hipótese). 3. Intime-se. -Advs. MOYSES GRINBERG
e Marlúcio Ledo Vieira-.

43. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-302/2006-MAURO
MOCELIN e outro x ESPÓLIO DE MARISTELLA MONAS-
TIER BAHR - NA ... e outro-1. Deferido o pedido de suspen-
são do feito por 60 dias. -Advs. GENESIO TAVARES e CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF-.

44. RESCISÃO DE CONTRATO-427/2006-ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII e outro x MARIA DAS GRAÇAS OLI-
VEIRA-(Fl. 110) 1.No prazo comum de dez dias, manifestem-
se as partes indicando a possibilidade de transação em audiên-
cia e alternativamente, sobre a necessidade de produção de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatório, o
ponto controvertido que se pretende elucidar. 2.Intime-se. -Advs.
CLEVERSON GOMES DA SILVA e CLAIRE LOTICI-.

45. RESCISÃO CONTRATUAL-459/2006-JOSÉ ALVES ZA-
NATA BORGES x HERMINIO JOSÉ BAGGIO e outros- Con-
te-se e prepare-se, retornando-me conclusos para sentença. In-
timem-se. Preparar custas cotadas na contra capa dos autos R$
15,33. -Advs. PAULO CEZAR FERREIRA, MARIANA CAR-
NEIRO GIANDON, Patricia Viviane Moreira Giandon e FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO-.

46. ALVARÁ-469/2006-RHALLEY ALVES PERSIKE - ME-
NOR, REPRES. POR: e outro- (Fl. 148) Vistos e examinados
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estes autos. Dou por boas as contas prestadas em fls. 105/106.
Considerando os documentos que acompanham o pedido de
fls. 132/133, que corroboram os gastos necessários ao interesse
do menor Rhalley Alves Persike, aliados ao parecer favorável
do Ministério Público, DEFIRO a expedição de alvará, autori-
zando a requerente a efetuar o levantamento da quantia equiva-
lente a R$ 7.058,15 (sete mil, cinqüenta e oito reais e quinze
centavos), da conta-poupança no 402.347-0. Expeça-se, de
imediato, o competente alvará. Fixo o prazo de 30 dias para
prestação de contas pela genitora do menor, Sra. Marly Alves
Campos de Oliveira. Intime-se. -Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES-.

47. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-571/2006-MÁRIO COLIN
x BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGURO S.A.-”...ANTE O
EXPOSTO, rejeito os presentes embargos, por falta de amparo
legal.” -Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA e FRANCIS-
CO FERRAZ BATISTA-.

48. OBRIGAÇÃO DE FAZER-604/2006-ADMILSON FRAN-
CISCO DA SILVA x REAL SEGUROS S/A- 1.Considerando a
manifestação da ré de fl. 268, defiro a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas. 2. Designo audiência de instrucão e julgamento para o
dia 12/12/2008 às 14horas. 3. Concedo às partes o prazo de 20
(vinte) dias para a juntada do rol de testemunhas, devendo in-
formarem se as mesmas comparecerão independente de intima-
ção. Caso esta seja necessária, devem as partes antecipar as
custas do ato. 4. Intime-se. -Advs. DELMARI DIAS, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

49. MONITÓRIA-753/2006-SILCLÉIA PEREIRA ALVES
UADI x CAFÉ ALVORADA S/A e outro-(fls.192) 1.Em juizo
de retratação (CPC, 523, § 2°) mantenho a decisão agravada.
2.Desta sorte, determino permaneça retido nos autos o agravo,
para dele conhecer o egrégio Tribunal “ad quem”, por ocasião
de eventual apelo, preliminarmente, desde que para tal haja
requerimento da parte interessada. 3. Intime-se. -Preparar: R$
88,42. -Advs. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROES-
NER JÚNIOR, EDSON ISFER e RICARDO ALEXANDRE DA
SILVA-.

50. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-797/2006-
ROBERTA - COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
x BANCO BRADESCO S/A- (Fls. 177/178) 1. O processo en-
contra-se em ordem, não havendo nenhuma irregularidade a
ser suprida. As partes são legítimas, demonstram interesse e
estão regularmente representadas. A preliminar de inépcia da
inicial alegada às fls.67, data vênia,não merece guarida legal,
posto que a petição inicial é clara que a referida revisão se
referem aos contratos entabulados entre as partes, além do que
o requerido não teve dificuldade para contestar os pedidos e
compreendeu muito bem a petição inicial, bem como, o reque-
rido tem conhecimento dos referidos contratos, em virtude que
se encontram em seu poder. 2. Sem dúvida alguma que se apli-
ca no caso em tela as disposições do Código de Defesa do Con-
sumidor, posto que caracterizada nos autos a relação de consu-
mo, abarcada pelo Código de Defesa do Consumidor, na medi-
da em que a autora é o consumidor final do produto oferecido
pela ré, mediante claro contrato de adesão. Porém, indefiro o
pedido de inversão do ônus da prova porque todos os elemen-
tos necessários à produção da prova pericial constam dos autos
(contratos e extratos objetos deste feito), não se caracterizando
hipossuficiência da requerente, que insistiu na produção da
prova pericial. Outrossim, mesmo que houvesse a pretendida
inversão do ônus da prova, ainda assim recairia sobre os reque-
rentes o ônus de custear os honorários do perito, afinal foram
eles que requereram e insistiram na produção da prova pericial.
Vejam-se as seguintes orientações jurisprudenciais: “(...) Con-
sequentemente, dou o feito como saneado. 3.0s pontos contro-
vertidos cinge-se se houve a cobrança de juros a taxas indevi-
das e de forma capitalizada; se houve a cobrança indevida de
comissão de permanência cumulada com outros encargos; se
houve a cobrança de juros moratórios acima de 1% ao mês; e,
se é devida a devolução de valores supostamente pagos a mai-
or. 4.Requer a requerente, a produção da prova pericial contá-
bil, razão por que defiro o requerimento. Então, como perito(a)
do Juízo, nomeio a ELHANÃ MARIA MOREIRA MARCELI-
NO FARIAS, CORECON/PR 6.146-6, fone(41)3365-6127 e
9612-4009, nesta Capital, sob a fé de seu grau. Notifique-se
o(a) nomeado(a), para dizer se aceita o encargo, bem assim
apresentar a estimativa de seus honorários, no prazo de 5 (cin-
co) dias. Intimem-se as partes para se manifestar sobre os ho-
norários, e havendo concordância, intime-se a requerente, para
depositar em 10 dias os referidos honorários periciais. Fixo o
prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do laudo pericial,
pelo experto, contado da data que for designado o início da
pencia. Indefiro o pedido de produção de prova oral, por ser
desnecessária ao julgamento da causa. A prova documental res-
tringir-se-á às hipóteses do artigo 397 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. -Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO e
João Leonel Antocheski-.

51. SUMÁRIA-845/2006-AMAURI MANOEL DE ABREU e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL (ATUAL BAN-
CO HSBC)-O feito merece o julgamento antecipado da lide ,
com fulcro no art. 330, inciso I do CPC. Assim, manifestem-se
as partes, e, em nada sendo requerido, conte-se e prepare-se,
retornando-me conclusos para decisão. - Preparar custas cota-
das na contra capa dos autos R$ 12,14. -Advs. Ana Paula Mar-
tin A. da Silva e DOUGLAS DOS SANTOS-.

52. MONITÓRIA-856/2006-HILÁRIO MARQUES DA SIL-
VEIRA x AMAUCIR MACIEL BATISTA-1. Nos termos do art.
331 do Código de Processo Civil, designo o dia 13/10/08 às
13h30, para audiência conciliatória, à qual deverão compare-
cer as partes e seus respectivos advogados. 2. Inexitosa a conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais, prefinindo-se data à entrevista
judicial de instrução e julgamento, se necessário. 3. Intime-se.
-Advs. JONAS BORGES e Regina Yurico Takahashi-.

53. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-909/2006-SHO-
PPING ESTAÇÃO LIMITADA x CILMARA DA SILVA VEI-
GA- 1. Em face do advento da Lei n° 11.232/2005, intime-se a
parte ré, para efetuar o pagamento apontado à fl.248 (R$
1.000,00), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência
de multa de 10% sobre o montante da condenação (inteligência
do art. 475-J, “caput”, do CPC). 2. Ainda, intime-se a parte ré,
para efetuar o pagamento apontado à fl.251 (R$ 783,91), no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante da condenação (inteligência do art. 475-
J, “caput”, do CPC). 3. Intime-se. -Advs. Eduardo Mello, ANA
LETICIA DIAS ROSA, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA e IVANISE N. KORNELHUK-.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-935/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x HORTI-
CULA PÉROLA DO NORTE LEGUMES LTDA e outros-Reti-
rar o edital e disquete (R$ 10,00) para afixação e publicação. -
Adv. Aristides Alberto T. França-.

55. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-964/2006-
BANCO CITIBANK S.A. x MAURO DE SÁ MERLIN-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº
11.211-7), para expedição do competente mandado. -Advs.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROSANA
JARDIM R. PEDRÃO-.

56. ORDINÁRIA-966/2006-RUBENS BITTENCOURT e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL- 1. Recebo o re-
curso de apelação, de fls. 183/197, em seu duplo efeito (devo-
lutivo e suspensivo) . 2. Dê-se vista ao apelado para apresentar
contra-razões em quinze dias, querendo. 3. Após, remetam-se
as autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de estilo e as homenagens deste juizo. 4. Inti-
me-se. -Advs. Ana Paula Martin A. da Silva, TOBIAS DE
MACEDO e Kelly Cristina Worm-.

57. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
978/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRIPAS CURITI-
BA LTDA x M.A. KRUGER & CIA LTDA- 1. Manifeste-se a
autora, quanto ao retorno da carta de citação (fl. 41), requeren-
do o que entender de direito para prosseguimento do processo.
-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1065/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA VANILDA
DE ALBUQUERQUE- (Fl. 42) VISTOS E EXAMINADOS
estes autos etc. “... A autora requereu a desistência do prosse-
guimento do processo à fl. 41. Consequentemente, extingo o
processo, sem resolução de mérito, fulcrado nos arts. 158, pa-
rágrafo único, 267, VIII, do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa perante o Distribuidor. Registre-se e intime-se. Oportu-
namente arquive-se. - Manifeste-se o autor quanto a guia não
utilizada fls. 43. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, Diego Rubens Got-
tardi e DANIELE DE BONA-.

59. MONITÓRIA-1067/2006-RUBENS BOLZANI x NORAL-
DINO PAIVA SOUZA e outro-(Fl.99) 1.No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de
transação em audiência e alternativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. 2.Intime-se. -Advs. AILTON NUNES DA SILVA e JA-
MES WAHL-.

60. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1082/2006-EMILIA SIECIE-
CHOWICZ x UNIMED-SOC.COOP.SERV.MÉD.E
HOSPIT.DE CTBA.LTDA-Manifestem-se as partes quanto o
ofício de fls.284/286. -Advs. PAULO MARCELO SEIXAS e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

61. REVISÃO DE CONTRATO-1288/2006-PAULO CESAR
MARTINS x CREDICARD S/A ADM. DE CARTÕES DE
CRÉDITO- (Fls. 122125) Vistos, etc. 1. As partes figurantes
neste processo são legítimas e estão regularmente representa-
das. Existe o confronto de interesses econômicos e, quiçá,
morais, no deslinde da causa. Não existem preliminares a se-
rem analisadas nesta fase processual. Com relação ao mérito,
os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em: apli-
cação das normas do Código de defesa do Consumidor ao caso
em exame; legalidade dos juros e demais encargos aplicados
pela instituição financeira ré no contrato firmado entre as par-
tes. Via de conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Consi-
derando que o autor, ao especificar as provas que pretende pro-
duzir (fls. 48/50), requereu a produção da prova pericial contá-
bil; considerando, também, que o indeferimento da realização
da referida prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento
de defesa, caso a parte interessada em produzi-la venha a su-
cumbir na demanda e faça tal argüição, defiro o requerimento.
Então, para a elaboração da pericia contábil, com a perito (a)
do Juízo, nomeio o(a) Edelmar Perboni (CRC/PR 48.010/O-3)
fone (41) 3026-6330 e 9914-1089, sob a fé e compromisso de
seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se aceita o
encargo, bem como apresentar a estimativa de seus honorários,
no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Convém lembrar às partes da
faculdade legal de indicação de assistentes técnicos e formula-
ção de quesitos no prazo comum de 5 (cinco) dias contados da
intimação deste despacho (CPC, art. 421 §1° I e II). 4 . O autor
formulou, também, pedido de inversão do ônus da prova. (...)
Portanto, diante da referida inversão, excepcionalmente, a par-
te ré deverá custear as despesas relativas à produção da já defe-
rida prova pericial (honorários periciais) . 5. Fixo, desde logo,
o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial
contábil, contados da data do depósito da verba honorária em
Juizo, do que será intimado. 6. Intime-se. -Advs. ANDERSON
LOVATO e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-.

62. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1318/2006-SARA
ELISABETE MARTINES GOMES x BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANC. E INVEST.- 1. Defiro o pleito de fl. 97.

Redesigno a audiência de conciliação para o dia 15/10/2008,
às 13h30. -Advs. Giovana Ehlers Fabro, Paulo Roberto Barbi-
eri, Leonel Trevisan Junior, SERGIO SCHULZE e Tatiana Va-
lesca Wroblewski-.

63. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1436/
2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRIPAS CURITIBA
LTDA x M.A. KRUGER & CIA LTDA- Sobre o retorno da
carta precatória, manifeste-se a autora, em cinco dias. -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-.

64. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1452/2006-EDUARDO
LOPES x BRASIL TELECOM S/A- 1. Recebo o recurso de
apelação, de fls. 71/89, somente no efeito devolutivo (CPC,
520, IV). 2. Dê-se vista ao apelado para apresentar contra-ra-
zões em quinze dias, querendo. 3. Após, remetam-se as autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de estilo e as homenagens deste juizo. 4. Intime-se. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, Marcia
Fernandes Bezerra, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda A.
Wambier e Evaristo Aragão F. dos Santos-.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-7/2007-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GR.ITAU x PAULO CESAR SILVA-1. Deferido o pedido de
suspensão do feito por 90 dias. -Advs. Janaina Giozza Avila,
Luiz Renato P. Santa Rita e Kélian Bortolini Lima-.

66. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-40/2007-BANCO
ITAÚ S/A x ELISEU CORREIA DA ROSA- 1.Admito a con-
versão do pedido de busca e apreensão em ação de depósito,
em conformidade com o artigo 4° do Decreto-Lei n° 911/69,
alterado pelo artigo 4° da Lei n° 6.071/74. Procedam-se as de-
vidas anotações, inclusive no serviço de Distribuição. 2.Cite-
se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, entregar a coisa
descrita na inicial, depositá-la em Juízo, consignar-lhe o equi-
valente em dinheiro ou contestar a ação, ficando advertido de
que, não apresentando contestação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pela autora. 3.Diligên-
cias necessárias. 4.lntime-se. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz So-
ares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), para expedição
do competente mandado. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e Diego Rubens Gottardi-.

67. EXECUÇÃO-44/2007-MARCIA REGINA LISBOA MAR-
TINS x ANTONIO GERSON DE LIMA- 1. Em face do adven-
to da Lei n° 11.232/2005, intime-se o réu para efetuar o paga-
mento apontado à fl.44 (R$ 16.000, 00) , no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o mon-
tante da condenação (inteligência do art. 475-J, “caput”, do
CPC) . 2. Intime-se. -Adv. LUIZ DIAS-.

68. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-92/2007-BRT DO BRA-
SIL OPERADORA DE TURISMO LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A- 1. Recebo o recurso de apelação, de fls. 92/101, so-
mente no efeito devolutivo (CPC, 520, IV) . 2. Dê-se vista ao
apelado para apresentar contra-razões em quinze dias, queren-
do. 3. Após, remetam-se as autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e as homena-
gens deste juizo. 4. Intime-se. -Advs. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA e João Leonel Antocheski-.

69. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-339/2007-PROJE-
TUAL CONS. PROJETOS IND.E DESING GRÁFICO LTDA
x ALICE APOVIAN- 1. Defiro a entrega das chaves do imóvel
à ré. Desentranhe-se (fl. 111), mediante termo nos autos. -Advs.
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, JEAN ANDERSON
DE ALBUQUERQUE, Sebastião Fidelis e ANGELA AMELIA
ROSSI-.

70. REVISÃO CONTRATUAL-366/2007-CARLOS EDUAR-
DO CORREA x BANCO ITAÚ S/A-1.À conta e preparo das
custas remanescentes. 2.Após, retornem-me os autos conclu-
sos. 3.Intime-se. - Preparar custas cotadas na contra capa dos
autos R$ 28,65. -Advs. MAYLIN MAFFINI, Virgínia Mazzuc-
co, Gustavo Saldanha Suchy e Janaina Giozza Avila-.

71. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-498/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOSÉ INÁCIO DA SILVA-Providenciar remessa
e cumprimento da Carta Precatória (R$ 12,50). -Adv. Crystia-
ne Linhares-.

72. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-571/2007-JACINTA
WILLENBORG x ADEMIR JOSÉ DIAS e outros-(Fl. 109) No
prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transação em audiência e alternativamente,
sobre a necessidade de produção de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Intime-se. -Advs. FORTUNATO SANTO-
RO, WAJIH EL MESSANE JUNIOR e RAFAEL COSTA CON-
TADOR-.

73. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-607/
2007-MARIA PEREIRA MACHADO x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.-Manifeste-se o autor sobre a contestação e docu-
mentos apresentados. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e Luis
Fernando Dietrich-.

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-696/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSICLEIA
CANEDO DA SILVA- 1.Defiro o pedido de fl. 27. Concedo ao
Sr. oficial de Justiça o prazo de 15 (quinze) dias, no intuito de
diligenciar quanto ao cumprimento do mandado expedido à fl.
26. 2.Intime-se. -Adv. Luiz Renato P. Santa Rita-.

75. COBRANÇA-746/2007-ABDALLAH ZAKHOUR ZAHDI
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-1.Especi-
fiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em dis-

ceptacão, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. Tâ-
mili Kiara B. Rodrigues e Beatriz Schiebler-.

76. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-768/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOEL MARCELO KOSINSKI- 1.Manifeste-se o réu dizendo
se ainda pretende a realização de prova pericial, conforme men-
cionado pela autora às fls. 63/64. 2. Intime-se. -Advs. Solange
R. Walter, ALINE BORGES LEAL e Tatiana Valesca Wro-
blewski-.

77. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-782/2007-INGRID
JASPER x MARLENE BENEVIDES DO ROSÁRIO- VISTOS
E EXAMINADOS estes autos etc. “...HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos efeitos, o pedido de
extinção do presente processo, tendo em vista q perda do obje-
to do ação, formulado pela autora à fl. 35 (CPC, 158, parágrafo
único). Conseqüentemente, extingo o processo sem resolução
do mérito, fulcrado no art. 267, VI, da lei adjetiva civil. Dê-se
baixa inclusive junto ao Distribuidor. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. Adriano Barbosa-.

78. COBRANÇA-819/2007-ANTONIO YOSHIYUKI EBARA
x HSBC BANK BRASIL S/A- 1. Acolho a emenda de fls. 58,
que deverá fazer parte integrante da inicial e acompanhar a
contrafé. 2. Considerando que o autor nao cumpriu o despacho
de fl. 23, a presente ação segue o rito sumário (art. 275, I, do
CPC). Assim, designo audiência de conciliação para o dia 19
de novembro de 2008, às 13h30. (...) -Adv. PAULO ROBER-
TO GOMES-.

79. COBRANÇA-937/2007-IVO CARLOS ARNT x HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO-”Fica a parte au-
tora intimada a providenciar cópias de fls. 32/51, para devida
expedição.” -Advs. João Francisco E. P. de Oliveira e Rosa
Malena G. P. de Oliveira-.

80. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-955/2007-NILSON
BATISTA PENTEADO x BRASIL TELECOM S/A-1. A pre-
sente ação segue o rito sumário (art. 275, I, do CPC). Assim,
designo audiência de conciliação para o dia 03 de outubro de
2008, às 13h30.(...) -Adv. Eraldo Lacerda Junior-.

81. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-984/2007-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO MARQUES DE SÃO VICENTE x JOSÉ
LUIZ HANEMANN DE CAMPOS-Manifeste-se o autor, quanto
a devolução do A.R., caso queira que a citação seja efetivada
através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie o pagamento das custas relativas as diligências do
mesmo. -Advs. Manoel Alexandre S. Ribas e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

82. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1130/2007-JAIR
PEREIRA PADILHA x CENTAURO SEGURADORA S/A-
1.Defiro a gratuidade processual ao autor, sob as penas da Lei
1.060/50. 2. Oficie-se à Receita Federal, solicitando informa-
ções quanto ao número do CPF da vitima, constando do ofÍcio,
para tanto, os dados apresentados pelo autor à fl. 27/28. 3.
Designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2008, às
15h30. (...) -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS e Alexandra Danieli A. dos
Santos-.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1286/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRO ADRIA-
NO E MORAES-Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência
3984, conta nº 11.210-9), para expedição do competente man-
dado. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

84. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1289/2007-FRANCO
DE OLIVEIRA x M/A DESIGN LTDA e outros- (Fl. 41) 1.
Defiro a penhora sobre o imóvel de fls. 39/40. Lavre-se o ter-
mo. 2. Após, intimem-se os devedores acerca da constrição e
para, querendo, apresentarem impugnação no prazo legal. 3.
Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello - CEF, agên-
cia 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do competente
mandado. -Advs. OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN
DE M. NODARI-.

85. COBRANÇA-1308/2007-MARGARETE DE PAULA x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A- 1.Especifiquem as partes, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente indicarem, com a matéria em disceptacão, sob pena de
indeferimento. 2. Intime-se.-Advs. José Antônio de Andrade
Alcântara, Adilson de Castro Júnior e Daniella Letícia Broe-
ring-.

86. INVENTÁRIO-1326/2007-ENY KOPPEN JAMUR e ou-
tros x ESPÓLIO DE FAUSTINA FANCHIN LOPES- VISTOS
e EXAMINADOS estes autos de inventário e partilha sob o rito
de arrolomento sumário em que é inventariado o Espólio de
FAUSTINA FANCHIN LOPES. Considerando que todos os
herdeiros são maiores, capazes e encontram-se devidamente
representados nos autos. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os seus jurídicos efeitos, a partilha amigável apresen-
tada à fls. 14/15 que fica fazendo parte integrante desta senten-
ça, em favor dos herdeiros ENY KOPPEN JAMUR, LAIS
MARIA LOPES DE ALMElDA E LEVY UMA LOPES RLHO,
os créditos ali descritos, deixados pelo falecimento de FAUS-
TINA FANCHIN LOPES, expeça-se alvará conforme requeri-
do. A Fazenda Pública Estadual para o cálculo dos impostos de
transmissão “causa mortis” (ITCMD). Oportunamente, reco-
lhido os impostos, expeça-se o competente formal de partilha.
Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se os
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autos. Dê-se baixa, inclusive junto ao Distribuidor da Comar-
ca. -Adv. João Carlos de Almeida-.

87. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1342/2007-CASIMIRO
URBAN e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO-1.À conta e preparo das custas remanescentes.
2.Após, anotando-se no livro próprio e tornem-me conclusos
para decisão. 3.Intime-se. - Preparar custas cotadas na contra
capa dos autos R$ 10,50. -Advs. Elizeu Mendes da Silva e Kelly
Cristina Worm-.

88. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1410/
2007-BANCO BRADESCO S/A x ST 47 COMERCIAL LTDA
e outros-Manifeste-se o credor quanto as certidões do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. João Leonel Antocheski-.

89. DESPEJO C/C COBRANÇA-1449/2007-OLIVIR DO CAR-
MO CHAVES x IRENE APARECIDA PADILHA VISNIEWSKI
e outro- Expeça-se mandado de verificação do imóvel, deven-
do o Sr. Oficial de Justiça certificar seu abandono e, neste caso,
imitir da posse do imóvel o autor. 2. Intime-se. -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ni-
valdo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7),
para expedição do competente mandado. -Adv. Elis Raquel M.
Sari Fraga-.

90. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1454/2007-BAN-
CO FINASA S/A x CELSO ARAUJO DOS SANTOS-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
Mariane Cardoso Macarevich-.

91. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1455/2007-BAN-
CO FINASA S/A x LUIZ HENRIQUE HONORIO-Manifeste-
se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
Luciane Lopes Alves-.

92. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1457/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JULIANA GARCIA DE OLIVEIRA-Mani-
feste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. Aparecido Martins Patussi-.

93. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1514/2007-ITAÚ SE-
GUROS S/A x MARIA DO CARMO GONÇALVES PEREI-
RA-(fl.10) 1.Contadas e preparadas eventuais custas remanes-
centes, voltem-me os autos conclusos para sentença, anotando-
se no livro próprio. 2. Intime-se. - Preparar: R$ 54,71. -Advs.
Aldo Galicioli Junior e PAULO ROBERTO GOMES-.

94. CURATELA-1519/2007-DORALICE VERSÃO SCHULTZ
x SILVIO VERSÃO- Cite-se o interditando para comparecer a
este Juízo, no dia 18/4/2008, às 13h15, a fim de ser interroga-
do. Faça-se constar do mandado que o requerido dispõe de cin-
co dias de prazo, contados da audiência, para impugnar o pedi-
do (CPC, 1.182). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Pú-
blico. -Adv. VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA-.

95. REVISÃO CONTRATUAL-1531/2007-DENISE APARE-
CIDA KLEIN BOSSOLAN x ABN AMRO BANK S.A.- (Fl.
103) 1. Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor,
em 15 (quinze) dias. -Advs. Rafaela Filgueira e Luis Fernando
Dietrich-.

96. COBRANÇA-1585/2007-CYRO ANTONIO CAMARGO
x BANCO HSBC-1. A presente ação segue o rito sumário (art.
275, I, do CPC). Assim, designo audiência de conciliação para
o dia 16 de outubro de 2008, às 13h30. (...) -Adv. Eraldo La-
cerda Junior-.

97. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-
1654/2007-ANDREIA DE FATIMA ROCHA e outros x BOR-
DEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros-
1.Decidindo no chamado juizo de retratação, construção pro-
cessual fruto da atual sistemática pela conjugação dos arts. 526
e 529 do estatuto processual civil, instado pelos agravantes,
ANDRÉIA DE FATIMA ROCHA E OUTROS, que juntou aos
presentes autos, tempestivamente, cópia de suas razões recur-
sais, do agravo instrumentalizado interposto perante o douto
Tribunal de Justiça do Paraná (fls. 100/106), contra a decisão
de fl. 97/98, onde figura como agravados, BORDEN QUÍMI-
CA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTROS, mante-
nho o referido despacho. 2.Sobrevindo pedido de
informação(ções) oficie-se à douta Relatoria, com cópia deste
despacho, noticiando o cumprimento, ao que dispõe o artigo
526 do Código de Processo Civil, pelo agravante. 3.Intime-se.
-Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-.

98. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-1672/2007-PORTOAL-
VES COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA x IVETE WACLA-
WIK e outro-1. Em face do valor atribuído à causa (R$
15.500,00), o processo deve trilhar o rito procedimental co-
mum sumário (CPC, 272 e 275, I). 2. Assim, deve a autora
emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso con-
creto aos fundamentos legais que lhe dão lastro, formulando,
adequadamente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC,
272, par. único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, par. único, 295, I e VI, in fine ). 3. Intime-se.
-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-.

99. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1704/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x JOÃO BATISTA PE-
REIRA DOS SANTOS e outro- Vistos, etc. 1.Configura-me, ao
menos sob enfoque superficial que nesta oportunidade é feito,
os pressupostos do exercício da ação de reintegração de posse
com pedido liminar sem audiência da parte contrária (arts. 926
e 928 do Código de Processo Civil c/c art. 1.210 do Cci.), em
face à infração contratual noticiada. 2.Ante o exposto, defiro o
processamento da ação de reintegração de posse e justificados
documentalmente os requisitos legais, CONCEDO a medida
liminar, determinando a expedição do competente mandado.
3.Efetivada a medida, citem-se os réus para, no prazo de 15
(quinze) dias, contestarem o pedido.(...) -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-

tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeu-
cles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5),
para expedição do competente mandado. -Adv. Luiz Sganzella
Lopes-.

100. INVENTÁRIO-1716/2007-NILSON ROBERTO VAN-
NUCCI e outro x ESPÓLIO DE KYONA KENDRICK VAN-
NUCCI- (Fl. 32) 1. Nomeia inventariante Nilson Roberto Van-
nucci, que deverá firmar termo de compromisso em cinco dias.
2. Deve o inventariante trazer aos autos certidão negativa de
débitos municipais com relação ao bem imóvel que pretende
inventariar. 3. Intime-se. Compareça o inventariante a fim de
assinar termo de fls. 33/34. -Adv. Luciana Gabardo-.

101. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1741/2007-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOÃO CARLOS ANTUNES-(Fl. 22) “(...) deferida a liminar
de busca e apreensão do bem indicado na inicial, a permanecer
em depósito na mão do Autor ou de preposto por ele indicado.
“(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora
o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Pau-
lo Cesar Torres-.

102. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1743/2007-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x LILIAN MARIA DO
ROCIO BORGES PINTO- 1. Recebo a petição de fls.21 e do-
cumento que a acompanha como emenda da inicial, sendo que
desta ficam fazendo parte integrante, para todos os efeitos le-
gais. 2. Comprovados o contrato escrito e a mora do réu, defiro
liminarmente, a busca e apreensão do bem indicado na inicial,
a permanecer em depósito na mão do Autor ou de preposto por
ele indicado. (...) -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

103. ALVARÁ-1787/2007-OSIRES HADDAD e outros- VIS-
TOS ETC. Diante da natureza do pedido e da documentação
juntada, defiro o pedido inicial, autorizando o levantamento,
pelos requerentes OSIRES HADDAD, MARIA ANGELICA
HADDAD, CELIA HADDAD DOBIGNIES e seu marido, dos
valores depositados junto à Caixa Econômica Federal e do INSS
em nome de JAMIL HADDAD e UIRE SALVALAGGIO HA-
DDAD, dispensando-se a prestação de contas. Expeça alvará.
Custas de lei. P.R.I. -Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES-.

104. REVISÃO DE CONTRATO-16/2008-ASCLOVES DO
NASCIMENTO PEREIRA x BV FINANCEIRA-1.Recebo a
petição de fls. 22/23 como emenda da inicial, sendo que desta
ficam fazendo parte integrante para todos os efeitos legais, in-
clusive cópia da petição deverá acompanhar a peça inaugural
quando do ato citatório, como contrafé. 2.Designo o dia 05/12/
2008, às 16h, para audiência, a que deverão comparecer as par-
tes. 3.Na audiência será tentada a conciliação e a ré poderá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado(s), fazendo o depósito do rol de suas testemunhas.
(...) -Adv. Karin Lucy Bettinghausen-.

105. DECLARATÓRIA-49/2008-BIANCA RIBEIRO COPPI x
AGROPASTORIL GUAJUVIRA S/A e outros- (Fl. 23) 1. Rei-
tero o despacho de fl. 19. 2. Intime-se. ( Fl. 19) A fim de me-
lhor apreciar a concessão dos benefícios da gratuidade, deter-
mino à autora que junte comprovante atual de renda, assim como
as 03 últimas declarações de seu imposto de renda. Insistindo
na concessão do benefício, deverá juntar declaração de pobre-
za, firmada de próprio punho; bem como esclarecer se o advo-
gado que patrocina a causa, o faz de forma gratuita, pois a gra-
tuidade de justiça isenta não só do pagamento das custas, mas
também dos honorários advocatícios e, não estando a autora
ciente dessa garantia, ficará ciente após eventual notificação
pessoal, isto em caso de deferimento do pedido. Daí poderá se
escusar, inclusive, do pagamento de qualquer verba honorária.
Int. -Adv. Jonas Borges-.

106. NULIDADE DE ATO JURÍDICO-75/2008-FURUKAWA
INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELÉTRICOS x ORIGINAL
NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e outros- Vistos e exa-
minados estes autos. 1. Conheço dos embargos de declaração,
porque tempestivo, e no mérito nego-lhe provimento, pelas ra-
zões adiante expostas. Não vislumbro na decisão atacada a exis-
tência de erros, contradições ou obscuridades. Verifico que os
fundamentos apresentados pela embargante não buscam sanar
os vícios acima elencados. Visam, sim, autêntico juízo revisio-
nal da questão enfrentada, não sendo por isso viável o seu re-
conhecimento nos termos pretendidos. E que o efeito modifi-
cativo que se busca imprimir só excepcionalmente é admissível
ante erro fundamental, que não se verifica na espécie. Outros-
sim, não há elementos que justifiquem a revisão da decisão
atacada, permanecendo ela tal como lançada. 2. Intime-se. -
Adv. Carlos Eduardo M. Hapner-.

107. COBRANÇA-114/2008-LEILA REGINA RIBAS SCHU-
MANN e outros x ESPÓLIO DE DARCI LOPES RANGEL e
outros-1.Designo o dia 12/9/2008, às 13h30, para audiência, a
que deverão comparecer as partes. 2.Na audiência será tentada
a conciliação e os réus poderão apresentar defesa, por intermé-
dio e acompanhadas de advogado(s), fazendo o depósito dos
róis de suas testemunhas. 3.Na mesma audiência será decidido
sobre a produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário. (...) -Adv. Cleide de Oliveira-.

108. ORDINÁRIA-116/2008-MARIA RIBEIRO x HSBC SE-
GUROS BRASIL S/A-1.Considerando o pedido de gratuidade
processual, faça prova a autora da impossibilidade do paga-
mento das custas processuais, juntando aos autos
comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s) declaração(ções)
de renda(s) apresentada(s) à Receita Federal do Ministério da
Fazenda. 2.Intime-se. -Adv. Gerson Luiz Wenzel-.

109. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-
118/2008-JANE TEREZINHA BECKER x GOL TRANSPOR-
TES AÉREOS S/A- 1.Considerando que “protesto” pela pro-

dução de todas as provas em direito admitidas não significa o
mesmo que requerimento, deve a parte interessada formular,
adequadamente, os requerimentos, de sua postulação. Com efei-
to, no direito instrumental, a organicidade e a dinâmica que lhe
são inerentes obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)”
Daí porque deve a autora, na petição inicial, indicar, com pre-
cisão, todas as provas com que pretende demonstrar a verdade
do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2. Assim à emenda da inicial,
num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágra-
fo único e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Evaldo Luis
M. Silva-.

110. REVISÃO DE CONTRATO-121/2008-RODRIGO AQUI-
NO DE PAULA x BANCO ITAÚ S/A- (Fls. 36/37) Vistos e
examinados estes autos. 1.O autor RODRIGO AQUINO DE
PAULA propôs a presente demanda em face do BANCO ITAU
S/A postulando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a
exclusão do seu nome dos cadastros do SERASA e SPC. Como
fundamento do pedido aponta abusividades e llegalidades pra-
ticadas pelo réu através da cobrança de taxas e encargos ilegais
em sua conta corrente. Os autos vieram-me conclusos. É a sín-
tese. 2. Decido. O pedido não tem como ser acolhido. A inicial
é desprovida de qualquer elemento de prova que apontem as
abusividades imputadas ao réu. O autor confessa que deve, mas
não demonstrou qual o valor que entende devido. Ademais, não
houve pedido de consignação do valor do débito, pois, como já
dito, débito há, muito embora possa não ser no valor cobrado
pelo réu. Existindo o débito, seja ele na quantia que for e ha-
vendo a mora do autor, o ato de negativação de seu nome pelo
réu é legalmente amparada pela lei, tratando-se de exercício
regular de um direito. Assim, a concessão da antecipação de
tutela, na forma como pleiteada na exordial, implicaria em vio-
lação de direito líquido e certo do réu, já que o autor não pre-
tende o depósito do valor incontroverso, nem ao menos fez
menção da quantia. 3. Por estes fundamentos, INDEFIRO o
pedido de antecipação de tutela 4. A presente ação segue o rito
sumário (art. 275, I, do CPC). Assim, designo audiência de con-
ciliação para o dia 23 de outubro de 2008, às 13h30. (...) -Adv.
Rogério Xavier Riva-.

111. SUMÁRIA-122/2008-GERCILIO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A- 1.Considerando o pedido
de gratuidade processual, faça prova o autor da impossibilida-
de do pagamento das custas processuais, juntando aos autos
comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s) declaração(ções)
de renda(s) apresentada(s) à Receita Federal do Ministério da
Fazenda. 2.Intime-se.-Adv. Júlio César Dalmolin-.

112. MONITÓRIA-149/2008-COMÉRCIO DE CARNES NO-
BRE LTDA x CASA DE CARNES IRMÃOS RODRIGUES-
1.A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao
procedimento, e vem em petição devidamente instruída por pro-
va escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação
monitória é pertinente (CPC, art. 1.102a). 2.Defiro, pois, de
plano, a expedição do mandado, com o prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102b), anotan-
do-se, no mandado, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas
e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102c, §1º) fixados, en-
tretanto, estes, para o caso de não-cumprimento, no valor de
10% (dez por cento) sobre o valor do débito vencido. 3.Faça-se
constar no mandado que, nesse prazo, a ré poderá oferecer
embargos, e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o
oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo judicial” (CPC, art. 1.102c). 4.Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Paula Ro-
berta Pires-.

113. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-157/2008-BRA-
DESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x
CLEOMIR ERNESTO GUAITA-(Fl. 24) “(...) deferida a limi-
nar de busca e apreensão do bem indicado na inicial, a perma-
necer em depósito na mão do Autor ou de preposto por ele
indicado. “(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte autora o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. Romara Costas Borges da Silva-.

114. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-184/2008-AIR-
TON AMILCAR MACHADO MOMO e outro x SINJUSPAR-
SIND.SERV.JUST.FEDERAL DO PARANÁ E TRE-1.Consi-
derando que “protesto” pela produção de todas as provas em
direito admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve
a parte interessada formular, adequadamente, os requerimen-
tos, de sua postulação. Com efeito, no direito instrumental, a
organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obstaculizam o
retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque devem os auto-
res, na petição inicial, indicar(em), com precisão, todas as pro-
vas com que pretende(m) demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). 2. Assim à emenda da inicial, num de-
cêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único
e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Rogerio Galli Berar-
di-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 87/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 104/1996 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCARTIL x NASCI-
MENTO E BIERMAYR LTDA e outros - Desentranhe-se o
mandado de citação para efetivo cumprimento, conforme re-
querido do pedido de fls. 150/151. Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do mandado.
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-

BOSA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, CICERO JOSE ALBANO e HILDO ALCEU DE JE-
SUS JUNIOR.

2. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 127/1996 - CLAU-
DEMIR ADALBERTO COSTA x SELIA REGINA SENS - In-
time-se o executado e sua esposa na pessoa de seu advogado
para em 10 dias, querendo, apresentarem defesa quanto ao ter-
mo de penhora lavrado às fls. 220, uma vez que assim determi-
na o Código de Processo Civil em seu artigo 655, § 2º e 659, §
5º. Advs. LENIR DE MORAES SOUZA e AIRTON SAVIO
VARGAS.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 526/1996 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL x MM ZANANDREA
BERGER-ME e outros - Tendo em conta que este Juízo aderiu
recentemente ao convênio Bacenjud, defiro o pedido de pe-
nhora on line os numerários existentes em nome dos executa-
dos em contas e/ou aplicações financeiras.Manifeste-se a parte
interessada quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial de Blo-
queio de Valores. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES e RAPHAEL MARCONDES
KARAN.

4. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 713/1997 -
GUACYARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x MARCO ANTONIO CIPULLO - Custas processuais acargo
da parte autora, no valor de R$ 34,30. Advs. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO.

5. SUMARISSIMA DE COBRANCA - 545/1998 -
COND.EDIFICIO DIRCE GUIMARAES x ANA PAULA GUI-
MARAES LIMA e outro - Intime-se o exequente para juntar
planilha atualizada com o cálculo do débito e certidão de ma-
trícula da bem, ambos atualizados. Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, PAULI-
NO ANDREOLI, IVANES DA GLORIA MATTOS e GILBER-
TO GAESKI.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 852/1998 -
LUZIA BARBARA PINHEIRO x EVANE LUCIANO GOU-
LART e outro - Intime-se o autor para que efetue o pagamento
referente a expedição dos ofícios, no prazo de 05 dias. Custas
da expedição no valor de R$ 70,00. Advs. CHRISTINA CIRI-
NO STEDILE, KARINE DE SOUSA DIAS, ANDRE ALVES
WLODARCZYK, MARCELO N. NADER, CARLOS RUBENS
MOLLI JUNIOR, AMERICO PALUDO, HENRIQUE SILVA
DE OLIVEIRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES e SIMO-
NE JAMAL GOTTI.

7. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 41/1999 - BAN-
CO ITAÚ x LOURDES MARIA FAGUNDES - Certifique-se o
atendimento pelo exequente do despacho de fls. 42. Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

8. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 84/
1999 - MAGDA DE OLIVEIRA SANTOS JACOMEL x AS-
SOCIACAO DE ENSINO PROFESSOR DE PLACIDO E SIL-
VA - Defiro o pedido de fls. 538/539. Expeça-se mandado de
penhora na forma requerida. Cumpra-se. Diligências necessá-
rias. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 162,00, para
posterior expedição do mandado. Advs. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, PAULO SERGIO SENA, SANDRA MARA PALMA, CYL-
LENEO PESSOA PEREIRA, MYCHELLE FORTUNATO,
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, ANNE MARIE FER-
REIRA, SILENE PEREIRA POSSARI, MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO e LIZ HELENA RAPOSO POMPEO.

9. ORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO - 283/1999 - JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA x ROGERIO DE SOUZA CHEDID -
Desarrazoada pretensão do exequente ás fls. 239/240, uma vez
que a citação do executado se aperfeiçoou antes da7entrada em
vigência da Lei 11.232/06, consoante se vê da certidão de fls.
217-verso, de modo que as regras da dita legislação não são
passíveis de aplicação no presente feito. Advs. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 287/1999 - LOURDES
MARIA FAGUNDES x BANCO ITAÚ - 1. Ainda que os pre-
sentes embargos tenham ficado em poder da embargante por
aproximadamente dois anos, ocasionando a demora processu-
al, em descompasso com a celeridade que deve nortear os pro-
cessos, fato é que a aplicação da penalidade do artigo 196 do
Código de Processo Civil não merece ser aplicada. Isso porque
o dispositivo em comento somente teria incidência caso o ad-
vogado da embargante, intimado a tanto, não restituisse os au-
tos em 24 horas, o que não é o caso dos autos. Note-se que
houve intimação para restituição dos autos em 16.07.07 (fl. 122)
e a devolução ocorreu em 18.07.07 (fl. 119-v), dentro, pois, do
prazo estabelecido no artigo 196 do CPC. Assim, não há que se
falar em perda do direito de vista fora do cartório, bem assim
na imposição de multa. Nesse sentido vale destacar julgado do
Superior Tribuna de Justiça: ADVOGADO. RETENÇÃO DE
AUTOS. PERDA DO DIREITO DE VISTA FORA DO CAR-
TÓRIO E MULTA. C.P.C., ARTIGO 196. APLICAÇÃO. I - No
caso de retenção dos autos além do prazo legal, o advogado só
perde o direito de deles ter vista fora do cart6rio e incorre em
multa se, após intimado, não os devolver dentro em vinte e
quatro horas. II - Ofensa ao art. 196 do C.P.C. e dissídio quanto
a sua interpretação configurados. III - Recurso especial conhe-
cido e provido (STJ/RESP 29783/RJ, Rel. Ministro Antônio de
Pádua Ribeiro, 2a Turma, j. 31.03.93). 2. Por outro lado, é de
se destacar que mesmo retendo os autos por quase dos anos, a
embargante procedeu à devolução do feito sem atender a soli-
citação do Sr. Perito, de modo que a resposta aos seus quesitos
ficou prejudicada. 3. Intime-se o Sr. Perito para o início dos
trabalhos periciais. Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
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AMARAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 957/1999
- ELECTROLUX DO BRASIL S.A. x REL-SOM COMERCIO
& REPRESENTACAO LTDA e outro - Considerando que não
há movimentação processual há mais de um ano, intime-se a
parte autora, por meio de carta com AR, para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito no prazo de 48 horas (art. 267,
inciso III, § 1º c/c art. 598 do CPC). Advs. TARCISIO ARAU-
JO KROETZ, ALEXANDRE H. DE QUADROS, AIRTON DE
SOUZA, NOEMIA MARIA DE LACERDA SHUTZ e ANA
LUCIA MACEDO MANSUR.

12. BUSCA E APREENSÃO - 68/2000 - BB FINANCEIRA
S.A. - CREDITO, FINANC. E INVEST. x CARLOS ALBER-
TO FREITAS CABRAL - Indefiro os pedidos de fls 136/137 e
150, porquanto, em um juízo de cognição horizontal, a ação
fundada no Decreto-Lei 911/69 está adstrita exclusivamente à
busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente. Com
efeito, o autor não detém título executivo judicial a alcançar
eventual crédito remanescente. Intime-se ao prosseguimento do
feito. Inerte a parte autora, arquivem-se. Advs. MARIA HELE-
NA LAZOF, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOU-
RENCO CORREA.

13. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 181/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A. x LUIS CARLOS RODRIGUES ESPINDOLA -
1. Considerando que o sistema BACENJUD não permite ao
Magistrado que seja consultado previamente o saldo da conta
poupança, eventual inconformismo com o bloqueio de valores
impenhoráveis deve ser alegado pela parte prejudicada ou, fei-
to o bloqueio, verificado a inexistência de saldo superior a 40
salários mínimos, será determinado o desbloqueio. 2. Tendo
em vista o teor da certidão de fl. 253, o pedido de bloqueio ao
BACENJUD será realizada de forma genérica abrangendo to-
das as instituições financeiras, nos termos do despacho de fl.
252. Manifeste-se a parte interessada quanto ao Detalhamento
de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Adv. LEONDINA
ALICE MION PILATI.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1011/2001 - NESTOR
ANTONIO BALBINOT e outro x MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LIMITADA - Intime-se as partes acer-
ca de eventual requerimento. Cumpra-se. Diligências encessá-
rias. Advs. PEDRO SCALCO, DIEGO MARTINS CASPARY
e JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 910/2002 - LA-
BORMED LABORATORIO DE ANALISES S/C LTDA. x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) - Alvará de Levantamento à disposição da parte interes-
sada, no Banco do Brasil Advs. ZENICE MOTA CARDOZO,
ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS e JEFFER-
SON RENATO ZANETI.

16. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1164/2002 -
TRANSTOR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA. x IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA. - Ve-
rifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face
ao comportamento omissivo da parte autora. Carece o feito de
providência a ser praticada por ela, aliás, não há como ser su-
prida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-
se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias, dar
seguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer, INTIME-
SE a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 horas,
dar andamento ao processo. Oportunamente, conclusos. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. Adv. DIK ROBERT DANIEL.

17. INVENTÁRIO - 1206/2002 - ALDEMIR LOPES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE MARIA MARGARIDA DE LIMA - Sobre
o pedido formulado à fls. 250, reporto-me aos termos do des-
pacho proferido à fls. 245. Advs. MARCIO HOFMEISTER,
GILBERTO D BRITO e VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO.

18. DESPEJO - 264/2003 - FAICAL ASSAD x OSVALDO
CESAR HESS - Oficie-se como requerido no pedido de fls.
102, exceto à Sanepar que não fornece este tipo de informação.
Providencie a parte autora o pagamento referente a expedição
de ofício (s), no valor de R$ 60,00. Adv. HUMBERTO SARAN
SOLON.

19. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - 763/2003 -
UNIMED CURITIBA-SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VICOS e outro x KATY SILVIANE DA CRUZ CORLETTO -
Oficie-se como requerido. Providencie a parte autora o paga-
mento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00.
Advs. RAFAEL BAGGIO BERBICZ e ULISSES CABRAL
BISPO FERREIRA.

20. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA - 862/2003 - JOAO
SOARES x BANCO BANESTADO S/A. - Intime-se a parte ré
para se manifestar acerca da petição de fls. 237/238, em cinco
dias. Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e DANIEL HA-
CHEM.

21. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 961/2003 - INDI-
ANA SEGUROS S/A x JOCELI DE FATIMA DA COSTA NAS-
CIMENTO e outro - Proceda-se à penhora do bem descrito às
fls. 101/102. Intime-se a parte interessada a proceder o depósi-
to da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 162,00,
para posterior expedição do mandado. Advs. ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO, JULIANA GEMIN LOEPER, MARCI-
ELE ANDREA HENNING, MARCELO JOSE PERALTA, GIU-
SEPPE LUIS SCHWALB ROSA, ANA PAULA DA SILVA e
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1210/2003 - AUTO LEO-
PARDO LTDA. e outro x SAGA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA. e outro - Tendo em conta o noticiado no
petitório retro, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 34,30.

Advs. DANIELLE ROSA E SOUZA, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e PAULO NALIN.

23. RESCISAO CONTRATUAL (SUMARIA) - 1360/2003 -
OSWALDO SALVADOR DE RAMOS x HERONDI PRUDEN-
TE - Anotações e comunicações necessárias acerca do cumpri-
mento de sentença. Em tempo, intime-se a parte devedora pes-
soalmente, através de carta com aviso de recebimento, para que,
no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor da condena-
ção, sob pena de multa, cujo valor será de 10% sobre o débito
atualizado (art. 475-J do CPC). O pagamento dar-se-á em con-
ta vinculada perante este Juízo. Porém, diante de sincretismo
imposto ao processo, indevida se faz nova verba a título de
honorários advocatícios, bem como novas custas processuais.
Não satisfeito o crédito, proceda-se à penhora e avaliação, atos
estes que recairão preferencialmente por sobre bens indicados
pelo credor. Ato contínuo, intime-se a parte devedora para que,
no prazo de 15 dias, ofereça impugnação (art. 475-L do CPC).
Autorizo, desde já, os beneficios constantes no artigo 172, §
2°, do Código Processual Civil. Intimem-se. Providencie a par-
te autora o pagamento referente a expedição da Carta de Cita-
ção, no valor de R$ 17,00. Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO.

24. BUSCA E APREENSÃO - 1475/2003 - BANCO DIBENS
S/A. x FRANCISCO SUNTAQUE SOBRINHO - Diante dos
documentos juntados às fls. 109/112, defiro o pedido de expe-
dição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, a fim de se lo-
calizar o atual endereço do réu. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
10,00. Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CE-
SAR BONVINO.

25. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 130/2004 - MATAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x ESTIL
MOVEIS E REFRIGERACAO S/A. - O pedido de fls 291/293
merece deferimento. Em atenção ao princípio da celeridade e
economia processual, consoante melhor jurisprudência, “é pos-
sível o bloqueio de conta corrente para posterior penhora sobre
valor disponível em conta bancária do executado, vez que não
foram localizados bens penhoráveis para satisfação do débito.
A possibilidade de penhora de quantia em dinheiro encontra
previsão em nosso ordenamento.jurídico, conforme se extrai
do disposto no artigo 655, do CPC. “r Ante o exposto, determi-
no, via BACENJUD, o bloqueio cautelar de numerário existen-
te em conta da parte executada. Tal bloqueio dar-se-á até o
valor necessário à segurança deste Juízo. Intimem-se. Cumpra-
se. Diligências necessárias. DESPACHO DE FLS. 298: Avo-
queio estes autos. Procedam-se as anotações necessárias e co-
municações necessárias, a fim de retificar o pólo ativo deste
procedimento (cumprimento de sentença). Cumpra-se o despa-
cho de fls. 297. Intimem-se. Manifeste-se a parte interessada
quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de
Valores. Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, ISADORA SELIG FERRAZ e
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE.

26. COBRANÇA DE SEGURO - 156/2004 - CARLOS LO-
RENZI x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS -
Quanto ao retorno da Carta Precatória, manifeste-se a parte ré.
Advs. FERNANDO CHIN FEI, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

27. REVISIONAL - ORDINARIO - 494/2004 - JOSE DO CAR-
MO BADARO e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ficam
as partes intimadas da data do início dos trabalhos periciais
que será no dia 07/03/2008, às 09:00 horas, no escritório da
perita, sito à Av. Cândido de Abreu, 427 cj 507-A; Advs. MAR-
CIA SEVERINA BADARO e GIZELLE DE ASSIS.

28. CONVERTIDO EM EXECUCAO - 769/2004 - GLB EM-
BALAGENS LTDA. x SANY BABY IND.E COM.DE
PROD.DE HIGIENE E LIMPEZA L - 1. Defiro o pedido de
bloqueio on-line dos investimentos ou aplicações financeiras
em nome do executado até o montante da dívida em conformi-
dade com art. 655-A do Código de Processo Civil. 2. A quebra
do sigilo fiscal e um meio extremo que somente pode ser defe-
rido depois de ser realizado todos os meios possíveis de locali-
zação de bens do devedor eo credor ainda continuar sem loca-
lizar bens para indicar a penhora. No presente caso, não verifi-
co tal situação já que o Exeqüente não apresentou nenhuma
certidão negativa de bens, mesmo tendo sido determinado no
despacho de fl. 194. Assim, indefiro o pedido de expedição de
oficio à Receita Federal. Manifeste-se a parte interessada quanto
ao Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores.
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR.

29. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1111/
2004 - BASILIO PROKOPENKO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Sobre o contido na petição de fls. 353/354, mani-
feste-se o réu. Advs. ANA CAROLINA ROHR e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH.

30. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1319/2004 - COND. ED.
SANTA IZABEL e outro x SYLVIA TERESA DOS SANTOS
GRIZINSKI - Intime-se a autora, por meio de sua advogada,
para que, no prazo de cinco dias, informe em qual endereço sua
cliente pode ser localizada, tendo em vista o retorno negativo
das cartas de intimação de fls. 125/129. Advs. LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

31. RESCISÃO DE CONTRATO - 1367/2004 - LUIZ ANTO-
NIO GALIASTRI & CIA LTDA. x MORISKA ASSESSORIA
EMPRESARIAL DE COM.EXTERIOR LTD e outro - Defiro o
pedido de bloqueio on-line dos investimentos ou aplicações fi-
nanceiras em nome da parte executada até o montante da dívi-
da em conformidade com art. 655-A do Código de Processo
Civil.Manifeste-se a parte interessada quanto ao Detalhamento
de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. JOSE AU-
GUSTO ARAÚJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-

DANEGA VIDAL PINTO e ANTONIO ROBERTO MONTEI-
RO DE OLIVEIR.

32. CUMPRIMENTO DE OBRIG. DE FAZER - 1500/2004 -
EDSON DAMIANI & CIA LTDA. x CINI CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. - Defiro o pedido retro. Expeça-se ofício, con-
forme requerido, exceto à Sanepar, vez que este órgão não pos-
sui cadastro nominal. Providencie a parte autora o pagamento
referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 30,00. Adv.
DIONISIO OLICSHEVIS.

33. EXECUÇÃO - 271/2005 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A. x ROBERTO ZENI e outro - 1. Con-
siderando que é temerário o bloqueio cautelar sem a certeza de
qual dos números indicados são para os campos de conta e agên-
cia da Caixa Econômica Federal, deve o autor indicá-los preci-
samente . 2. Saliento que o sistema Bacen-Jud oferece a possi-
bilidade de bloqueio de forma geral, fazendo buscas em todos
os Bancos e agencias, se assim preferir o exequente. Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 290/2005 - FRANCIS-
CO RICARDO DE SOUZA x BANESTADO S/A - BANCO
ITAU S/A - Tendo em vista que este juízo aderiu ao convênio
BACENJUD, defiro o pedido de fls. 250/251 de bloqueio on
line. Manifeste-se a parte interessada quanto ao Detalhamento
de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. ELIETE APA-
RECIDA FILLUS, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA,
PATRICIA LISE, ALCINDO LIMA NETO, ANA CRISTINA
ANGULSKI e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

35. ORDINÁRIA - 387/2005 - ROZINHA SALIBA SERENA x
SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE CTBA LTDA - UNI-
MED - (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos e pela sucumbência condeno a autora no pagamento
das custas e despesas processuais, e honorários advocaticios ao
patrono da ré, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em
atenção ao número de manifestações nos autos, a razoável faci-
lidade da causa, ao local da prestação do serviço e ao trabalho
do profissional (CPC, art. 20, § 4°). Advs. JOHNSON SADE,
PEDRO HENRIQUE XAVIER, DANIELA LUIZ e MURIEL
GONCALVES MARTYNYCHEN.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 402/2005 -
ROBERTO K. SUGAYAMA FILHO x REINALDO MOREI-
RA - 1. Defiro o pedido de substituição do réu Reinaldo Morei-
ra por seus sucessores: REINALDO MOREIRA FILHO, RE-
GERALDO BORBA MOREIRA e GUARACI MOREIRA. Re-
tificaêões e anotações necessárias. 2. Tendo em vista que a par-
te executada até o presente não foi citada, intime-se o exeqüen-
te para que, em cinco dias, promova a adequação do seu pedido
em consonância com as movaçoes trazidas pela Lei n° 11382/
2006. Advs. ALEXANDRE MILLEN ZAPPA e AURELIO
CANCIO PELUSO.

37. BUSCA E APREENSÃO - 410/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO NUNES DA CRUZ - À conta e prepa-
ro. Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$
24,00. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JACKSON
CESAR BLANKENBURG e IVONE STRUCK.

38. EXECUÇÃO - 563/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
JOSE CARLOS FRANCISCO e outro - Defiro a suspensão do
processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

39. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 1132/
2005 - WALRIDES MACHADO x BANCO BRADESCO S/A -
Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efe-
tue o pagamento do valor da condenação, sob pena de multa,
cujo valor será de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do
CPC). O pagamento dar-se-á em conta vinculada perante este
Juízo. Advs. SOLANGE DE PAULA, LARISSA DEGASPERI
BANACIN e ROSE MARIE GRECCO BADIALI.

40. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1151/2005 -
COND.CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MA-
RIA DA CRUZ CORDEIRO - Intime-se pessoalmente o execu-
tado da penhora e para, querendo, apresentar impugnação, no
prazo de 15 dias. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50, para posterior expedição do mandado. Adv. FELIPE
REDDIN WERKA.

41. EXECUÇÃO - 1166/2005 - NICEM DO BRASIL INDUS-
TRIA COM.E REPRESENTAÇOES LTD x METALNEWS
METAIS LTDA - Defiro o pedido de fls. 165/156. Aguarde pelo
prazo requerido. Ultimado tal lapso temporal, intime-se a parte
exequente acerca do prosseguimento do feito. Cumpra-se. Di-
ligências necessárias. Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI,
OSEAS AGUIAR e FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVIERA.

42. MONITÓRIA - 1167/2005 - BZ-INDUSTRIAS E COMER-
CIO DE IMOVEIS LTDA x ADBA CRISTINA HANNCH e
outro - 1. Homologo por sentença para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado à
fl. 59, e, de conseqüência, julgo extinto o processo em relação
a JOSÉ DE ARRUDA NETO sem apreciação do mérito, nos
termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I.
2. Ante a modificação trazida pela Lei n° 11.232/2005, em re-
lação ao art. 1102-c do CPC que trata da conversão do manda-
do inicial em executivo, o processo seguirá na forma do Livro
I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil. 3. Dessa
forma, intime-se a ré-devedora, pessoalmente, para que, no prazo
de 15 dias, promova o pagamento da dívida, sob pena de pros-
seguimento do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do
CPC. 4. Fixo o valor dos honorários advocatícios em R$ 500,00
(quinhentos reais). Adv. ALEXEY MOSER.

43. OBRIG. DE FAZER COM PRECEITO COMINATÓRIO -
1254/2005 - VITOR LUIZ DE FRANÇA x MARELI AUTO-
MOVEIS LTDA. e outro - O feito merece ordenação processu-
al. Note-se que, até então, a relação processual não fora instau-

rada nos presentes autos, porquanto não citados os réus. Com
efeito, as vias ordinárias foram esgotadas pela parte autora quan-
to à localização dos réus, os quais, ao que parece, encontram-
se em local incerto e não sabido. Logo, se antes não era possí-
vel, agora viável se faz a citação por edital. Promova-se, pois, a
citação em tal forma. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para o
edital. Por fim, o pedido de desconsideração da personalidade
jurídica, por ora, não merece ser analisado, já que sequer em
favor do autor fora lançada prestação jurisdicional definitiva.
Intimem-se. Deve a parte apresentar minuta do edital para sua
posterior expedição. Adv. JONAS BORGES.

44. INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER. - 1257/2005 - JAIR
EBERHARDT x PROCLIN PROTEÇAO CLINICA NAÇOES
LTDA. - Defiro o pedido de bloqueio on line, pelo sistema
BACENJUD, até o valor necessário para a segurança deste Ju-
ízo. Manifeste-se a parte interessada quanto ao Detalhamento
de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. JOSE BAL-
BINO DOS SANTOS, ANNA PAOLA SOARES QUADROS,
HEITOR WOLFF JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER
LAARS e CLÁUDIA STIVAL.

45. REPETICAO DE INDEBITO - 9/2006 - ACIDALIA DE
OLIVEIRA CAVALCANTE x BANCO BANESTADO - Ciên-
cia às partes do retorno dos autos, facultando a manifestação
em cinco dias. Advs. ALICE PRESA, HELOYSE CONTADOR
ROCHA, CELSO CÓSER JÚNIOR e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA.

46. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 179/2006 - LUCINETE NA-
DOLNY IMFELD x BANCO ITAÚ - Intime-se a parte ré para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste as contas reclamadas,
bem como para que, no prazo de 15 dias, efetue o depósito do
valor da condenação referente às custas processuais e honorá-
rios advocatícios, sob pena de prosseguimento do feito, nos
termos dos artigos 475-J e seguintes do CPC. Advs. IRIS
D‘AGOSTINI, RAFAEL D´AGOSTINI SCHMIDT, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO.

47. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 297/2006 - AIRTON DE
AVILA ERIG x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO - Defi-
ro o pedido de fls. 422. Expeça-se alvará para o levantamento
dos honorários periciais depositados, conforme comprovante
de fls. 415. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial con-
tábil apresentado às fls. 423/560, em dez dias. Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA,
ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE e JUSSARA DE BAR-
ROS AMORIM ARAUJO.

48. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 322/2006 - NEUZIR
CORSO x MAURI DA CUNHA - l. Considerando que não houve
a citação da parte ré, resta prejudicado o ato processual desig-
nado para o dia 20 de fevereiro de 2008, retire-se da pauta. 2. A
citação por hora certa será realizada na hipótese prevista no
artigo 227, do Código de Processo Civil. Inexistindo certidão
circunstanciada nesse sentido, não há que se falar nessa moda-
lidade de chamamento ao processo. Demais disso, “Ao Juiz
não compete determinar que a citação se faça por hora certa; ao
oficial de justiça é que compete verificar se é caso ou não da
aplicação do art. 227 (JTA 120/44) “ (in Theotonio Negrão,
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, art.
227, nota 2c., p. 280). 3. Assim, deve a parte autora informar se
a ré poderá ser encontrada no endereço indicado, ou fornecer
outro, em cinco dias. Adv. PAULA ROBERTA PIRES.

49. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 463/2006 -
JÚLIO YUKIO MATSUMOTO x ROSILDA MACHADO e
outro - Manifeste-se a parte acerca da correspondência devol-
vida às fls. 82/83. Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIR-
SON DE MORAES MUCKE e TERESINHA DE JESUS HASS.

50. BUSCA E APREENSÃO - 472/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x KARINA CANTARELLI ARTEN - Intime-se a
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o paga-
mento da respectiva condenação, sob pena de multa, cujo valor
será de 10 % sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O
pagamento dar-se-á em conta vinculada a este juízo. Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO.

51. BUSCA E APREENSÃO - 608/2006 - B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x CELIA REGINA GOMES DOS SANTOS - Inti-
me-se a autora para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos
documentos comprobatório da cessão de crédito noticiada à fls.
47. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e GUSTAVO PAES
RABELLO.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 811/2006
- BIAVATTI FOMENTO MERCANTIL x AÇOUGUE DA ECO-
NOMIA LTDA ME - Nos termos do artigo 791, inciso III, do
CPC, determino a suspensão do presente feito. Autos ao arqui-
vo provisório, aguardando-se a manifestação do exequente.
Cumpra-se o disposto no item 5.8.12 do Código de Normas.
Intimem-se. Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA.

53. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 954/2006 - ALZIRA RIN-
CÃO DE OLIVEIRA x BRADESCO SEGUROS S/A - Intime-
se a parte autora para cumprir o determinado no item 1 o des-
pacho de fls. 43, em cinco dias. Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 47, redesigno audiência preliminar para o dia
06 de maio de 2008, às 15:40 horas. Assim, expeça-se carta de
citação, com as advertências legais. Adv. MAURICIO PALÚ.

54. RESC. DE CONTRATO C/C DESPEJO - 1151/2006 -
OLGA DA SILVEIRA x JOSÉ GUIOMAR DE SENE - Conta-
dos e preparados, anote-se conclusão para sentença. Custas
processuais a cargo da parte autora, no valor de R$ 8,40. Advs.
JUAREZ BORTOLI e CARLOS WAGNER SILVA SEVERO.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1285/2006 - LAINE TE-
REZINHA SANTIN x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Contados e preparados, anote-se conclusão para sentença. Cus-
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tas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 16,80.
Advs. MARCELO NAKASHIMA, GUSTAVO PEDRON DA
SILVEIRA, MARCOS ARAUJO FERNANDES, IDELANIR
ERNESTI e LEANDRO GALLI.

56. MONITÓRIA - 1298/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
ABDUL AZIZ KADRI - Sobre a proposta de acordo formulada
pela embargante à fls. 79, item 4, manifeste-se a parte embar-
gada, no prazo de cinco dias. Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e DIÓGENES FON-
SECA.

57. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1322/2006 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. x PAULO PEREIRA DO ESPÍRITO SAN-
TO - Intime-se o embargado para se manifestar acerca dos do-
cumentos juntados pelo embargante às fls. 124/288, bem como
sobre a existência de conexão, no prazo de cinco dias. Advs.
LUIZ CARLOS CHECOZZI, LILIANA ORTH DIEHL, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, CLEIDE REGINA GLOMB e FABIO LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES.

58. MONITÓRIA - 1364/2006 - LUICY ZANETTI AGUIAR x
JANINE PACHECO GOBBI - l. O pedido de fls. 30 merece
deferimento. Isto porque que na ordem de gradação legal, se-
gundo inteligência do artigo 655, inciso I, do Código Processu-
al Civil, o dinheiro conserva-se em posição privilegiada. Neste
sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “Indicado bem imóvel
pelo devedor, mas detectada a existência de numerario em con-
ta-corrente, preferencial na ordem legal de gradação, é possí-
vel ao juízo, nas peculiaridades da espécie, penhorar a impor-
tância em dinheiro, nos termos dos arts. 656, I, e 657 do CPC
(REsp n°537.667/SP, Quarta Turma, Relator o Ministro Cesar
Asfor Rocha, DJ de 09/02/2004) “2. Assim, forte no artigo 655-
A do Código Processual Civil, determino, via BACENJUD, o
bloqueio cautelar de numerário existente em conta da parte
devedora. Tal bloqueio dar-se-á até o valor necessário à segu-
rança deste Juízo. 2. No tocante à fixação de honorários advo-
catícios (fls. 33/34), destaco que diante de sincretismo imposto
ao processo, indevida se faz nova verba a título de honorários
advocatícios, bem como novas custas processuais. Intimem-se.
Cumpra-se. Diligências necessárias. Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial de Blo-
queio de Valores. Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e MAR-
COS PAULO DA SILVA.

59. USUCAPIÃO - 1563/2006 - THEREZA DE JESUS CO-
TRIM DA SILVEIRA x ESPÓLIO DE MARIA DO ROSÁRIO
COTRIM - Reporto-se ao despacho de fls. 39. Aguarde-se o
retorno dos ofícios. Advs. NELSON SCARPIM JUNIOR e
VALDEMIR A. PONTES.

60. BUSCA E APREENSÃO - 126/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
PALMIRA GERARDI - Manifeste-se a parte autora quanto a
correspondência devolvida às fls. 39/40 e ofícios de fls. 41/48.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
ÁVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 218/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDIR
ANACLETO - Manifeste-se a parte interessada sobre a respos-
ta do oficio de fls. 33/40. Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA e KELIAN BORTOLINI LIMA.

62. DESPEJO PARA RETOMADA DE IMÓVEL - 304/2007 -
CED ADMINISTRAÇÃO E PARTIPAÇÃO LIMITADA x RE-
NATO DINIZ ARACEMA - Intime-se a parte autora a fim de
que se manifeste acerca de eventual desocupação voluntária do
imóvel dado em locação. Em caso negativo, defiro, desde já, o
despejo coercitivo. Advs. AMABILON DALCOMUNI, VAN-
DERLEY FARIAS e LUCIANO FARIAS.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 356/2007
- RECAPADORA KRAMES FREITAS LTDA. x RODOCEG
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA. - De-
firo o pedido de boloqueio on line através do convênio BA-
CENJUD, até o montante da dívida. Manifeste-s a parte inte-
ressada quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial de Blo-
queio de Valores. Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO.

64. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 361/
2007 - CLAPEL PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA. x BANCO
BRADESCO e outro - À conta e preparo. Após, voltem conclu-
sos para homologação do acordo de fls. 75/76. Custas proces-
suais acargo da parte autora, no valor de R$ 18,40. Advs. DA-
NIEL RICARDO ANDREATTAFº, CLAUDIO ROBERTO
PADILHA, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 395/2007 - PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. x SUELI TE-
REZINHA GRABAS - À autora para réplica, em dez dias. Adv.
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA.

66. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 549/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x CARMEN LUCIA VARELA - Intime-se o exequente para
que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre a certidão retro.
Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

67. DESPEJO - 646/2007 - TRUDI TRAPP x ANA MARIA
KAVSTSKI DA SILVA - MICROEMPRESA - l. Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 2. Diante
de eventual pedido de informações, oficie-se ao Tribunal de
Justiça, dando-lhe conta da manutenção da decisão, bem como
de que o agravante deu cumprimento ao disposto no artigo 526
do Código Processual Civil. 3. A escrivania quanto ao cumpri-
mento do despacho de fls 64, especificamente o seu item 01. 4.
Não cumprido voluntariamente o decreto condenatório, voltem
os autos conclusos para apreciação do pedido de fls 75. 5. Por
fim, noticie a parte autora acerca de eventual desocupação vo-
luntária do bem dado em locação. Intime-se a parte interessada

a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 74,25, para posterior expedição do mandado. Advs.
REIMAR TRAPP e GABRIEL BRAGA FARHAT.

68. REVISÃO DE CONTRATO - 689/2007 - AILTON MA-
DUREIRA DA SILVA e outros x MÁRCIO HEIL POCRIFKA e
outros - 1. Ante a alegação de conexão às fls. 119/120, inti-
mem-se os réus para que juntem, no prazo de 05 (cinco) dias,
cópia dos seguintes expedientes que se encontram na la Vara
Cível do Foro de São José dos Pinhais: a) petição inicial, bem
como eventuais emendas existentes; b) despacho inicial que
determinou a citação. Ademais, os réus deverão informar a fase
em se encontra o mencionado processo. 2. A irresignação quanto
ao beneficio da assistência judiciária (fls. 129/132) deve ser
formulada por meio de impugnação em autos apartados, conso-
ante registra o artigo 4°, § 2° da Lei n° 1.060/501. Assim, pre-
tendendo afastar o dito beneficio, os réus devem processar o
seu pedido pelo meio adequado. Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GOEDERT, CLEIDE DE
OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

69. COBRANÇA - 778/2007 - ESPÓLIO DE JOSÉ MARTINS
e outros x BANCO ITAÚ - Intime-se a parte autora para que
manifeste interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
e em caso positivo, informar/comprovar se postou a correspon-
dência retirada em 08 de fevereiro de 2008 (fls. 54-verso). Adv.
PAULO ROBERTO GOMES.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 845/2007 - PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORÇÕES LTDA x CLAUDEMIR
ALVES BORGES - Oficie-se à 8 ª Vara Cível a fim de que
aquele juízo informe a data do despacho inicial, as partes, o
objeto e a causa de pedir dos autos 393/2007, para que seja
possível a averiguação da existência de conexão com estes au-
tos. Providencie a parte autora o pagamento referente a expedi-
ção de ofício (s), no valor de R$ 7,00. Advs. CRISTIANE PA-
RASKEVI CAMPOS KOLLIA e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

71. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 970/2007 - JOSÉ
ANTONIO PEDROSO x SULBETON DO BRASIL CONCRE-
TO E ARGAMASSA - 1. Por imperativo legal, o autor deveria
esclarecer se pretendia a produção de provas, conforme deter-
mina o artigo 276 do Código de Processo Civili, o que não o
fez, mesmo tendo sido intimado a tanto (fl. 52) operando-se,
pois, a preclusão. 2. O autor ajuiza a presente ação de indeni-
zação por danos morais com pedido de antecipação de tutela,
pugnando liminarmente seja determinada a retirada de seu nome
dos cadastros de restrição ao crédito. Argumenta que a divida,
que lhe está sendo cobrada e pela qual foi indevidamente ins-
crito, está quitada. 3. Analisando-se a narrativa contida na ini-
cial, bem como os documentos que a instruem, vislumbra-se
estarem presentes os requisitos autorizadores da medida de ur-
gência, pelo menos nesta fase de cognição sumária. O compro-
vante de pagamento de fl. 32 comprova ictu oculi a quitação da
dívida, demonstrando a plausibilidade do direito invocado pelo
autor. Da somatória das notas fiscais carreadas aos autos (fl.
27/30), chega-se ao montante pago pelo autor (fl. 32), o que
demonstra, por ora, a quitação. Demais disso, o documento de
fl. 31 ao que tudo indica vincula-se ao de fl. 28. Noutro vértice,
o perigo da demora decorre do fato de que se a providência for
deferida somente ao final acarretará danosos efeitos que decor-
rem da restrição do crédito, do vexame de ser considerado de-
vedor quando já houve quitação da divida. 4. Diante do expos-
to, DEFIRO o pedido antecipatório para determinar a retirada
do nome do autor dos cadastros de restrição ao crédito, se ori-
ginada na divida objeto desta demanda, até ulterior deliberação
deste Juízo, o que deverá ser promovido pelo réu no prazo de
cinco dias, contados da intimação desta decisão, sob pena de
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). Oficie-se. 5. O pe-
dido de inversão do ônus da prova será apreciado quando da
instauração do contraditório. 6. Para a audiência, a que deve-
rão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 06 de
maio de 2008, às 14 horas 40 minutos (CPC, art. 277). 7. Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhado de advogado. 8. Não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2°). 9. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela
ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou sua pre-
sença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 10. A parte autora,
intime-se na pessoa de seu advogado. Advs. HEITOR HENRI-
QUE PEDROSO e ELAINE BEATRIZ PEDROSO.

72. INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS - 1010/2007 -
MÔNICA MARXSEN DE AGUIAR x ESPÓLIO DE WER-
NER GEORG THEODOR MARXSEN - Proceda-se o bloqueio
via BACEN-JUD na quantia sugerida pela inventariante na pe-
tição de fls. 115 no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).Manifeste-se a parte interessada quanto ao Detalhamen-
to de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. BEATRIZ
DINIZ VITORINO DOS SANTOS, ROGÉRIO MOREIRA
MACHADO DOS SANTOS, MARCO ANTONIO TELCK
SCHWARTZ e JOSÉ LUIZ CORREA DE OLIVEIRA.

73. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL
- 1020/2007 - CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO x
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. - O
presente feito merece ordenação processual. Diante da nova
redação imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, tor-
na-se despicienda a audiência de conciliação quando o direito
em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência preliminar de conciliação só viria
a procrastinar a prestação jurisdicional definitiva. Ademais, a
composição entre as partes pode, a qualquer momento, ser ce-
lebrada e apresentada ao Juízo para homologação. Entretanto,
a fim de se evitar a argüição de eventual cerceamento de defe-

sa, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal de 05
(cinco) dias, os pontos que porventura acharem controvertidos,
bem como, justificadamente, apresentarem as provas que pre-
tendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento. Após, voltem os autos conclusos para saneador ou sen-
tença. Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ANDRE ABREU DE SOUZA.

74. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1074/
2007 - PROSPECTA FOMENTO MERCANTIL S.A. x INTER-
CASE IND. E COM. DE PROD. TERMOMOLDADOS LTDA
e outros - Intime-se a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 74,25,
para posterior expedição do mandado. Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR.

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1148/2007
- SANTANDER BANESPA S.A. x AILTON DOS SANTOS -
Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício à Receita
Federal, vez que até o momento sequer houve a citação da par-
te executada. Nesse sentido, intime-se a parte exequente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Adv. IDELA-
NIR ERNESTI.

76. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
1184/2007 - CELSO FERNANDES x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Manifeste-se a parte ré acerca da proposta de acor-
do apresentada pelo autor na petição de fls. 169, em cinco dias.
Advs. JORGE ABRAO FAIAD NETO e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES.

77. INVENTÁRIO - 1208/2007 - TANIA MARA FANTINATO
x ESPOLIO HAILTON FANTINATO - Concedo o prazo de
dez dias para a parte autora dar cumprimento integral ao despa-
cho de fls. 39. Adv. VERA LUCIA SCHREINER.

78. CONHECIMENTO PELO RITO SUMÁRIO - 1256/2007 -
BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA x DEUTS-
CHE LUFTHANSA - À conta e preparo. Intimem-se. Cumpra-
se. Diligências necessárias. Custas processuais acargo da parte
autora, no valor de R$ 12,60. Advs. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUCIANO
VERNALHA GUIMARÃES e DAYANNA SANDRI DALLA-
BRIDA.

79. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1306/2007 - JOACIR
BINI x BANCO SANTANDER S/A. - Sobre a contestação,
manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Advs. KA-
RIN LUCY BETTINGHAUSEN e LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1317/2007
- JOAO RICARDO FERRER x NOELI ENNES PALAIA - 1.
Desentranhe-se o mandado de fl. 47 para cumprimento nos en-
dereços indicados na inicial. 2. Destaco, desde logo, quanto ao
pedido de citação por edital, que a legislação processual civil
dispõe para a demanda em tela a expedição de carta rogatória.
Nem se argumente que por residir a executada em outro país,
estaria ela em lugar inacessivel. Isso porque o artigo 231, § 1°
do Código de Processo Civil registra ser inacessível, para fins
de citação por edital, o país que recusar o cumprimento de car-
ta rogatória, razão pela qual se pode dizer que pode o exeqüen-
te ainda postular pela carta, quando, então, na hipótese de sua
recusa, é que se poderá falar em inacessibilidade. Adv. JOAO
RICARDO FERRER.

81. IMPUGNAÇÃO À ASSIST. JUDICIÁRIA GRATUITA -
1620/2007 - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. x CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO -
Intime-se o impugnante para que, em cinco dias, providencie o
pagamento das custas relativas a este incidente. Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, TATIANA GA-
ERTNER e AIRTON PASSOS DE SOUZA.

82. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS - 1652/2007
- AIRTON PEDRO VIEIRA e outro x JACQUELINE CRISTI-
ANE DOS SANTOS - Cumpra-se o despacho de fls. 28-verso.
DESPACO DE FLS. 28-verso: “Citem-se a parte ré e eventuais
fiadores na forma requerida na inicial, para o fim de se contes-
tar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,
assim o requerendo, requer a autorização para purgação da mora
(Lei 8.245/1991), artigo 62, inciso II). Requerida a purgação
desde logo defiro o prazo de 05 (cinco) dias, contados do pro-
tocolo da petição, para o locatário e ou fiadores promoverem o
depósito do principal, multas preveistas no contrato, juros de
mora, correção monetária, custas e honorários advocatícios de
10 % do valor do débito atualizado. Intime-se. Cumpra-se. Di-
ligências necessárias”. Adv. DANIELE DIAS DOS REIS. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior
expedição do mandado.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1659/2007
- BANCO BRADESCO S/A x COMÉRCIO DE GÁS AGUI-
LAR E GRASSI LTDA e outro - Desentranhe-se o mandado de
execução, conforme requerido à fls. 20. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do man-
dado. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

84. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1693/2007 - AN-
DERSON APARECIDO FERREIRA MACHADO x CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - 1. Acolho as
emendas de fls. 28/38 e 41/46, cujas cópias deverão acompa-
nhar a contra-fé. 2. Autorizo o depósito no prazo de cinco dias
(art. 893, inciso I, do CPC), porque configurada a hipótese do
incido V do artigo 335 do Código de Processo Civill 3. Feito o
depósito, cite-se o réu, para, em quinze dias, levantar o valor
consignado ou oferecer resposta (art. 893, II, do CPC), pena de
se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
272, parágrafo único, 285, 319 e 897, todos do CPC. 4. Ocor-
rente a primeira hipótese (levantamento), do montante a ser

levantado deverão ser deduzidas as custas processuais e hono-
rários advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da causa. 5.
Se a parte ré alegar que o depósito não é integral - o que deve
demonstrar indicando e justificando o valor que entende devi-
do - intime-se a parte autora para, querendo, complementá- lo,
em dez dias (art. 896, inciso IV cc. o art. 899, do CPC). 6. A
parte acionada poderá levantar, desde logo, a importância de-
positada, se sobre ela não houver controvérsia (art. 899, § 1°,
do CPC). 7. Tratando-se de prestações periódicas, uma vez con-
signada a primeira, poderá o autor continuar a depositar as que
forem vencendo, desde que o faça até a data do vencimento.
Adv. CINTIA MARIA BORDES QUEIROZ.

85. REVISÃO CONTRATUAL - 1704/2007 - LUIZ CELSO
MAFRA JUNIOR x BANCO FINASA S/A - Trata-se de pedido
de revisão de contrato bancário proposto por Luiz Celso Mafra
Junior em face de Banco Finasa S/A. Com a inicial vieram os
documentos de fls 26/30. Na parte essencial, o relatório. Deci-
do o pedido de tutela antecipada. Certo é que a técnica engen-
drada pelo artigo 273 do Código Processual Civil não se trata
de obter medida que impeça o perecimento do próprio direito,
ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futu-
ro. A medida antecipatória concederá ao autor o exercício de
seu próprio direito. Na prática, a decisão com que o juiz conce-
de a tutela e antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do
dispositivo da sentença e os seus efeitos equivalem, mutatis
mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença
fundamental representada pela provisoriedade. “ Ora, confor-
me jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “não cabe a
concessão de tutela antecipada para impedir o registro de
inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos
casos em que o devedor, demonstrando efetivamente que a con-
testação do débito se funda em bom direito, deposite o valor
correspondente à parte reconhecida do débito, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. “‘ E assim não
o fez o autor. Com efeito, eventual subtração do bem dado em
alienação fiduciária em garantia, não exime o autor, em princí-
pio, de sua obrigação contratual quanto ao pagamento do pre-
ço. E mais. Ao menos em um juízo de cognição sumária, os
juros remuneratórios, diga-se previamente pactuados pelas par-
tes, não merecem ser taxados como se abusivos fossem. As
impugnações genéricas trazidas pela autora não detêm o con-
dão de ilidir o crédito do réu. Como já decidido pelo Superior
Tribunal de Justiça, “a prova da abusividade deve ser efetiva,
não bastando alegações genéricas.”2 Quanto ao limite máximo
dos juros remuneratórios, a questão da auto-aplicabilidade do
artigo 192, § 3°, da Constituição da República, redação origi-
nária, ficou superada com o julgamento pelo Supremo Tribunal
Federal da ADIN n. 4. Assim, a incidência de juros em patamar
superior a 12% (doze por cento) ao ano se faz possível. Como
se não bastasse a presente discussão se faz inócua com a nova
redação dada ao artigo constitucional sob comento. Ressalte-
se, pois, que os contratos de mútuo bancário não estão sujeitos
à limitação da Lei de Usura, devendo, pois, ser prestigiado o
pacta sunt servanda. Sob essa ótica o entendimento sufragado
na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis? “ As
disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de
juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições pública ou privada, que integram o sistema fi-
nanceiro nacional.” Com efeito, na linha de posicionamento do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “se o mutuário con-
cordou com o valor dos juros incluídos nas prestações, não há
como limitá-los ao percentual de 12% ao ano, sob suposta abu-
sividade, porquanto na fase pré-contratual o autor aceitou as
condições da financeira.”3 E mais. A capitalização de juros se
faz possível, consoante jurisprudência mais atualizada, tudo por
força do artigo 5° da Medida Provisória 2.170-36? “Nas opera-
ções realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Finan-
ceiro Nacional, é admissível a capitalização de juros con peri-
odicidade inferior a um ano. “ Nesse sentido, REsp 612.428/
RS, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 28/06/2005. Como se não bas-
tasse, “na medida em que o anatocismo consiste na cobrança
de juros sobre juros vencidos e não pagos, resta descartada a
capitalização dos juros na composição do valor das parcelas
fixas com vencimento futuro, do financiamento com encargos
pré- fixados.”4 Percebe-se, pois, que o pedido liminar da parte
autora não merece deferimento. Assim, caso não consignado o
valor integral das parcelas vencidas e vincendas, a sua mora
restará mantida. Ademais, eventual retomada do bem poderá
ser requerida, em ação própria, pelo réu. ANTE O EXPOSTO,
consignado, de forma integral, os valores até então vencidos
perante este Juízo, voltem os autos conclusos, a fim de que seja
suspensa eventual negativação cadastral passada em desfavor
do autor. E mais. Ao processo será imposto o rito sumário. Para
tanto, acolho a emenda à inicial. Anotações necessárias, jun-
tando-se inclusive a peça à contra-fé. Cite-se a parte ré, com
antecedência mínima imposta por lei, para a audiência de con-
ciliação, a qual, desde já, designo para o dia 06 de maio de
2008, às 16 horas. Neste ato deverão comparecer as partes pes-
soalmente. Na ocasião, não obtida a conciliação, o réu poderá
oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-
ão desde logo os quesitos, devendo ser indicados, de imediato,
assistentes técnicos pelas partes. E lícito ao réu formular em
seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos
fatos descritos na inicial, para julgamento conjunto. Ausente
injustificadamente o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC artigo 319), salvo se contrário resultar
das provas dos autos. Não sendo o caso de extinção do proces-
so ou julgamento antecipado, e se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, será, na audiência, designada data para
sua continuidade. Por fim, defiro, provisoriamente, os benefi-
cios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Cumpra-se.
Diligências necessárias. Deve a parte autora acompanhar a ex-
pedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

86. EMBARGOS À EXECUÇÃO P/ NULIDADES ABSOLU-
TAS - 1766/2007 - CARLOS ROBERTO FEITOSA x BAU ART
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. - O presente feito
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merece ordenação processual. Diante da nova redação imposta
ao artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se despicienda
a audiência de conciliação quando o direito em litígio não ad-
mitir transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem
ser improvável sua obtenção. No caso em tela, vislumbra-se
que a audiência preliminar de conciliação só viria a procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ademais, a composi-
ção entre as partes pode, a qualquer momento, ser celebrada e
apresentada ao Juízo para homologação. Entretanto, a fim de
se evitar a argüição de eventual cerceamento de defesa, inti-
mem-se as partes para sugerirem, no prazo legal de 05 (cinco)
dias, os pontos que porventura acharem controvertidos, bem
como, justificadamente, apresentarem as provas que pretendam
produzir em possível audiência de instrução e julgamento. Após,
voltem os autos conclusos para saneador ou sentença. Advs.
JOAO CARLOS MARTINS, THIAGO ALEXANDRE PIRES
MARTINS, BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SER-
GIO TASCA.

87. MONITÓRIA - 1780/2007 - MARIANE SUEMI KANDA
x JOSE CARLOS DA LUZ - 1. Mariane Suemi Kanda maneja
embargos de declaração, assentado no artigo 535 do Código de
Processo Civil contra decisão de fls 18. Alega a embargante
omissão. Vieram-me os autos conclusos. Eo relatório. Funda-
mento e decido. Da leitura dos embargos de declaração não
vislumbro a ocorrência do vício apontado pela embargante. O
que pretende, em verdade, a embargante é caracterizar a con-
tradição entre os fundamentos da decisão embargada e os ter-
mos de sua manifestação de fls. 15, não se enquadrando, por-
tanto, nas hipóteses legais. Posto isso, rejeito os aclaratórios.
2. Entretanto, embora não configuradas as hipóteses do artigo
535 do Código de Processo Civil, a autorizar o acolhimento
dos embargos, é possível inferir do decisório o equívoco apon-
tado pela autora em relação ao salário por ela percebido. Com
efeito, decidiu-se no sentido de indeferir a assistência judiciá-
ria gratuita, pelo fato de a autora receber salário mensal de R$
1.200,00. Ocorre que por um lapso, este Juízo deixou de obser-
var que a autora se desligou de seu emprego em 02.10.2006.
Forçoso reconhecer, assim, que a autora estando desemprega-
da há mais de um ano se enquadra no conceito de pessoa pobre
para os fins da disposição da Lei n°1060/50. 3. Sendo assim,
entendo por bem em reconsiderar a decisão às fls. 18 e deferir
a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-
se a concessão do benefício. 4. Após, na forma do artigo 1.102b
do Código de Processo Civil, expeça-se mandado de citação do
réu para pagar a importância devida ou embargar o pedido
monitório, no prazo de quinze dias. 5. Dê-se ciência que, em
caso de pronto pagamento, ficará a parte ré isenta das custas e
honorários advocatícios, na forma do artigo 1.102c, § 1°, do
mesmo diploma legal 6. Inexistindo pagamento ou interposi-
ção de embargos, venham conclusos após o preparo de eventu-
ais custas remanescentes. 7. Interpostos embargos, intime-se a
parte autora para impugná-los no prazo de quinze dias. Adv.
FERNANDA DE MACEDO BALLAN MENDES.

88. OBRIGAÇÃO DE DAR COISA CERTA - 1854/2007 -
ALKA TECNOLOGIA LTDA x MAPIS DIAGNÓSTICA LTDA
- Trata-se pedido obrigacional de dar coisa certa proposta por
Alka Tecnologia em Diagnósticos, Comércio, Importação e
Exportação de Produtos Ltda em face de Mapis Diagnóstica
Ltda. Em síntese, narra a parte autora que com o réu firmara
negócio jurídico referente à locação de equipamento modelo
“Personal Lab, número de serie 1308, lacre 10189 acompanha-
do da CPU Netrix n/s 0129818, Lacre 10190, Monitor LG n/s
P00835, lacre 10207 e impressora Elgin n/s 97114585, lacre
10189.” A parte ré mantém-se impontual quanto aos alugueres.
Daí a propositura da presente ação, em que se busca a devolu-
ção do bem., Na impossibilidade, eventual perdas e danos. Com
a inicial vieram os documentos de fls 09/74. Na parte essenci-
al, o relatório. Decido o pedido liminar. A técnica engendrada
pelo artigo 273 do Código( Processual Civil não se trata de
obter medida que impeça o perecimento do y próprio direito,
ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futu-
ro. A medida antecipatória concederá ao autor o exercício do
próprio direito. Na prática, a decisão com que o juiz concede a
tutela antecipada terg no maximo, o mesmo conteúdo do dispo-
sitivo da sentença e os seus efeitosk equivalem, mutatis mutan-
dis, à procedência da demanda inicial - com a diferença funda-
mental representada pela provisoriedade. O instituto sob co-
mento é ainda estendido às obrigações de fazer e não fazer,
haja vista a inteligência do artigo 461 do CPC, sob a modalida-
de de tutela específica. Por outro lado, se faz necessário à con-
cessão da antecipação da tutela, que a pretensão atenda aos
requisitos legais previstos na legislação pertinente, caso con-
trário se torna descabida. Com efeito, caracterizada a inadim-
plência, passível seria a resolução do negócio jurídico passado
entre as partes. Consecutivamente, com o retorno das partes ao
estado anterior, o equipamento dado em locação seria reavido.
Porém, o autor olvidara a função social do contrato. Não aten-
tara para os efeitos deletérios da resolução perante os eventu-
ais pacientes da parte ré. Ora, “a função social do contrato ser-
ve precipuamente para limitar a autonomia da vontade quando
tal autonomia esteja em confronto com o interesse social. Essa
constatação tem como consequencia, por exemplo, possibilitar
que terceiros, que nao sao propriamente partes no contrato,
possam nele influir, em razão de serem direta ou indiretamente
por ele atingidos.”; Assim, caso concedida a liminar, com a
devolução imediata do equipamento laboratorial, eventuais di-
agnósticos a serem produzidos pela parte ré restariam compro-
metidos. Por via de conseqüência, uma gama de pacientes, até
então não identificados, prejudicados. Ante o exposto, indefiro
o pedido de tutela específica. Acolho ainda as sucessivas emen-
das trazidas pela parte autora. Em tempo, ao processo será im-
posto o rito ordinário. Cite-se com as advertências legais cabí-
veis à espécie. Advs. SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES
e GISELE MARIA PALU.

89. REVISÃO DE CONTRATO - 17/2008 - VALDEMIR RE-
MIJO DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A - Mantenho a
decisão agravada pelos fundamentos que a orientam. Aguarde-

se pedido de informações do Egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 22/2008 -
BARBARA VANELA LUVIZOTTO x POSTO VITÓRIA LTDA
- Defiro o pedido de à fls. 38. Expeça-se mandado de penhora
dos bens ali descritos. Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
162,00, para posterior expedição do mandado. Adv. LETICIA
PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI.

91. ORDINÁRIA - 31/2008 - ANTONIO JOSE BIZZOTTO x
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS - Providencie a parte autora a retirada da carta de
Citação. Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.

92. MONITÓRIA - 162/2008 - ATENAS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA x F. BENETTI & CIA LTDA ME - A
pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao pro-
cedimento e vem em petição devidamente instruída com prova
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação
monitória é pertinente (CPC, art. 1102 a). Defiro, pois, de pla-
no, a expedição do mandado, com o prazo de 15 dias, nos ter-
mos pedidos na inicial (CPC, art. 1102 b), anotando-se, nesse
mandado, que, caso o réu o cumpra, ficará isento de custas e
honorários advocatícios (CPC, art. 1102 c, § 1°). Conste, ain-
da, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer em-
bargos, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o
oferecimento de embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo judicial.” (CPC, art. 1102 c). Cite-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Por fim, desentranhem-se os títulos acostados à
inicial, substituindo-os por fotocópias. Certifique-se. Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 74,25, para posterior expedi-
ção do mandado. Advs. MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PIN-
TO e CARLOS HENRIQUE MACHADO.

93. MONITÓRIA - 178/2008 - CREDIMIX FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA x MARILISE DE CAMARGO - A pretensão
visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento
e vem em petição devidamente instruída com prova escrita, sem
eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é
pertinente (CPC, art. 1102 a). Defiro, pois, de plano, a expedi-
ção do mandado, com o prazo de 15 dias, nos termos pedidos
na inicial (CPC, art. 1102 b), anotando-se, nesse mandado, que,
caso o réu o cumpra, ficará isento de custas e honorários advo-
catícios (CPC, art. 1102 c, § 1°). Conste, ainda, do mandado,
que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, caso
não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de
embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
judicial.” (CPC, art. 1102 c). Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Por fim, desentranhem-se os títulos acostados à inicial, substi-
tuindo-os por fotocópias. Certifique-se. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do man-
dado. Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

94. COBRANÇA - 201/2008 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
JOSE CONRADO RIEDEL-GARAGEM x REIMAR TRAPP -
1. Para a audiência, a que deverão comparecer pessoalmente as
partes, designo o dia 14/05/2008 , às 15 horas 20 minutos. (CPC,
art. 277). 2. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte
ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),
desde que o faça por intermédio e acompanhado de advogado.
3. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, ins-
trução e julgænento, designando-se outra data para tanto, se
necessário for (CPC, art. 278, § 2°). 4. Cite-se (e intime-se) a
parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou sua presença sem oferta de -defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC,
art. 320), presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319).
5. A parte autora intime-se na pessoa do advogado. Adv. MAX
FERREIRA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 88/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 4684/2008 -
FATIMA CRISTINA VIEIRA SIMOES x MERCEDES MATIL-
DE NEVES MENEGHEL e outro - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. GRAZIELA
MASCARELLO.

2. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO - 4749/
2008 - JOVANIL ROSA IANO x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚLTIPLO - Inicial em Cartorio, aguardando Depo-
sito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor 633,00 Adv. JEFERSON ALESSANDRO
T. TRINDADE.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 89/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 4622/2008 -
SILVIO DOMINGOS EUZEBIO x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL e outro - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 650,00 Adv. LAU-
RO EDSON CORREA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 4665/2008 - BV FINANCEIRA -

CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x MIGUEL CAR-
LOS DOS SANTOS FELICIANO - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 332,50 Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL.

3. COBRANÇA - 4874/2008 - EDIFICIO TIVOLI x ANDER-
SON DE PAULA REZENDE e outro - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 650,00 Adv. JEFER-
SON WEBER.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 90/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REINTEGRACAO DE POSSE - 4864/2008 - EVERTON
THOMAS BROTTO NASCIMENTO x ITAIM VEICULOS
LTDA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 616,00 Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 4900/2008 - BANCO VOLKSWA-
GEM S/A - (CURITIBA) x LUIZ CEZAR ANTUNES DE OLI-
VEIRA GRUBER - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. CARLOS A A PEIXOTO.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº 039/2008
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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1. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC.-696/2001-JOSMAR
KASPROWICZ x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A.- Manifeste-se o autor, sobre a petição e docu-
mentos de fls. 324/328, no prazo de 05 dias.- Advs. JOSMAR
KASPROWICZ, NELSON PASCHOALOTTO e CHRISTIA-
NI Mª SARTORI BARBOSA-.f

2. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-1286/2001-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outro x ABN
AMRO - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- Manifestem-
se as partes sobre o esclarecimento prestado pelo Sr. Perito às
fls. 678, no prazo de cinco dias. A seguir, voltem para o julga-
mento da liquidação.- Advs. MARIA EUGENIA MORITZ TRA-
MUJAS e Luis Fernando Dietrich-.f

3. INDENIZACAO - SUMARIO-372/2003-MARIA ALONSO
DIAS MARTINS x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A- Ciên-
cia a parte credora acerca do alvará expedido.- Advs. Ivair Jun-
glos e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.f

4. MONITORIA - ESPECIAL-444/2004-BANCO CITIBANK
S/A x GLAUCO ANTONIO ANDION BORBA- Sobre o conti-
do as fls. 284/285 e o seguimento ao feito, manifeste-se o autor
em cinco dias.- Adv. ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA-.f

5. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR.-716/2004-CON-
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DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA
x GLORIA MARIA ALVES PEREIRA- Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Advs.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e CARLOS AUGUS-
TO COGO-.f

6. USUCAPIAO - ESPECIAL-798/2004-APARECIDO SABI-
NO DA SILVA e outro x PEDRO JORGE JORY (ESPÓLIO) e
outro- Intime-se a parte autora para esclarecer quanto a altera-
ção de sua condição financeira, capaz de suportar as despesas
processuais, já que efetuou o pagamento da guia de fls. 381,
sem questionar a assistência judiciária outrora deferida.- Advs.
RAQUEL PEROTTONI e MARIANO MARTORANO MENE-
GOTTO-.f

7. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-ESPEC.-1215/2004-IARA
RITA PACHECO GOMES DA SILVA x ANTONIO RAYMUN-
DO ALVES- Ciências as partes acerca das certidões negativas
do Oficial de Justiça, em cinco dias.- Adv. ANDRE LUIZ PEN-
TEADO BUNEO-.f

8. COBRANCA - ORDINARIO-231/2005-CLARICE DO RO-
CIO CARDOSO MARQUES x LUIZ ARMANDO NOGUEI-
RA MARQUES- Certifique-se o trânsito em julgado da senten-
ça. Requisite-se da instituição bancária depositária o saldo atu-
alizado existente na conta receptora dos depósitos.- Advs. Lu-
ciano Michalxuk e ROBSON FARI NASSIN-.f

9. DEPOSITO - ESPECIAL-307/2005-BANCO FINASA S/A
x LUIZ CARLOS DREVEWICKI- Intime-se pessoalmente a
parte autora pessoalmente para, no prazo de quarenta e oito
(48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
(art. 267, III do CPC), observando os endereços abaixo, todos
em São Paulo/SP.- Aguarde-se o retorno dos AR’s das corres-
pondências expedidas.- Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-.f

10. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR.-1377/2005-RO-
SANE DAS CHAGAS x SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
e outro- Recolher a importância de R$30,00 visando a diligên-
cia através de AR - testemunhas de fls. 154).- Advs. CRISTIA-
NE MARIA AGNOLETTO, DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA e LIZEU NORA RIBEIRO-.f

11. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-121/2006-CLAU-
DIO MEO x BANCO ITAU S/A.- Intime-se o Perito para dar
início aos trabalhos, considerando ser a parte autora beneficiá-
ria da assistência judiciária.- Advs. RUBENS BORTOLI JU-
NIOR e Daniel Hachem-.f

12. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL-284/2006-HIL-
SON DA SILVA CARDOSO x BANCO ITAU S/A- Para exame
da prestabilidade das contas apresentadas pelo Réu, intime-se
este para que, no prazo de cinco dias, juinte cópia do instru-
mento que contém as cláusulas e condições gerais das opera-
ções de crédito rotativo em conta-corrente, vigente na data da
contratação firmada entre as partes. Atendida tal providência,
manifeste-se o Autor e, a seguir, venham conclusos para o exa-
me das contas.- Advs. Júlio César Dalmolin e Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos-.f

13. CURATELA - ESPECIAL-290/2006-DOROTI TARA-
CHUK x YARA CRISTINA BARCZYSZYN- Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
MARIA CECILIA PALMA-.f

14. COBRANCA - SUMARIO-373/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO PEDRAS NEGRAS x ALEXANDRE NEMER- Prelmi-
narmente deverá a credora, independentemente de ordem judi-
cial cumprir o contido no § 4°, do artigo 659, do CPC, concer-
nente ao registro da constrição realizada. Deverá ainda apre-
sentar planiiha atualizada do débito. Após a juntada de cópia
da matricula, oficiem-se as repartiçöes fiscais e. se constatada
a existência de credor hipotecário, o mesmo deverá ser intima-
do, devencío, para tanto, a credora antecipar as custas devidas.
Int. -Adv. Claudio Marcelo Baiak-.

15. DEPOSITO - ESPECIAL-438/2006-BANCO FINASA S/A
x MARILLAINE DAS GRACAS PEREIRA- Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
Karine Cristina da Costa-.f

16. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-439/2006-V2 TI-
BAGI FUNDO DE INVEST. EM DIREITOS CREDITÓRIOS
x JOACIR COSTA PINTO- Defiro o pedido de substituição de
fls. 47, procedam-se as anotações necessárias quanto ao pólo
ativo da demanda, passando a constar V2 TIBAGI FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTI-
CARREIRA - NÃO PADRONIZADO (FUNDO).- Adv. GUS-
TAVO PAES RABELLO-.f

17. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-505/2006-WIL-
SON RIBAS ALCANTARA x BANCO BANESTADO S.A-
Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamen-
tos. Aguarde-se posterior análise do recurso, em momento opor-
tuno. Reporto-me ao despacho de fls. 254/256-Advs. Ivone Stru-
ck e Murilo Celso Ferri-.f

18. COBRANCA - SUMARIO-560/2006-AUGUSTO MOURA
MIRANDA e outro x CIA EXCELSIOR SEGURADORA-
Aguarde-se a manifestação do interessado, pelo prazo previsto
no artigo 475-J, §5º do CPC. Após, caso decorra o prazo “in
albis”, arquivem-se.- Advs. Giovani de Oliveira Serafini e Pau-
lo Cesar Braga Menescal-.f

19. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-582/2006-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SEBAS-
TIAO DE ABREU RODRIGUES- Aguarde-se a manifestação
do interessado, pelo prazo previsto no artigo 475-J, §5º do CPC.
Após, caso decorra o prazo “in albis”, arquivem-se.- Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-.f

20. DEPOSITO - ESPECIAL-623/2006-BV FINANCEIRA S/

A - C.F.I. x SIDNEI BORGES- Fica intimada a parte autora a
se manifestar acerca do expediente de fls. 70, em cinco dias
(ofício).- Adv. MICHELE SACKSER-.f

21. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-627/2006-MAS-
TERBRAS AGROPECUÁRIA LTDA x BIANCHINI & SERA-
FIM LTDA e outros- Defiro a dispensa do prazo recursal. Ofi-
cie-se.- Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, JOAO AGRIPI-
NO DE VASCONCELOS MAIA e JEFERSON DE AMORIN-
.f

22. COBRANCA - SUMARIO-699/2006-CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO ILHA DO SOL x CONSTRUTORA GOLPAR LTDA
e outro- Registre-se no sistema a fase decisória e voltem para
sentença. Int. -Advs. MAURICIO GAVANSKI e SERGIO RI-
CARDO RIBEIRO DE NOVAIS-.

23. REVISIONAL DE ALUGUEL - SUMAR-824/2006-MIRA-
CI MERLIN PERRUT x BANCO PANAMERICANO S/A-
Considerando que não houve a substituição do faz de fls. 170/
171 pela peça original, conforme orientação do Código de Nor-
mas, desconheço do seu conteúdo, determinando, por conseqü-
ência, seu desentranhamento. Registre-se no sistema a fase de-
cisória e venham conclusos para sentença.- Advs. Irineu Ga-
leski Junior e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.f

24. COBRANCA - SUMARIO-1019/2006-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x NELIA MARIA GU-
NHA- Preparar as custas processuais no valor de R$13,81, em
cinco dias.- Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA-.f

25. DESPEJO - ORDINARIO-1112/2006-VERTHA PARTICI-
PAÇÕES SCIETÁRIAS LTDA x LIMA & LIMA LTDA e ou-
tros- DESPACHO DE FLS. 129: O procedimento de cumpri-
mento de sentença se inicia com a penhora e avaliação de bens,
consoante inteligência do art. 475-J, “caput”. Lavre-se termo
de penhora do imóvel indicado às fis. 121/122. A seguir, expe-
ça-se mandado de avaliação. Feita a avaliação, intime-se o de-
vedor e sua mulher da penhora, da avaliação e do prazo para
impugnação. O registro da penhora junto à matrícula do imóvel
é providência que incumbe ao credor (art. 659, §4° do CPC).
Int. DESPACHO DE FLS. 130: Manifeste-se o exeqüente, so-
bre a informação supra, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
MARCELO DOMANSKI-.

26. MONITORIA - ESPECIAL-1161/2006-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x FILOFART - EDITORA, BRINQUE-
DO E SOFWARE LTDA e outros- Retirar os ofícios.- Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.f

27. RESSARCIMENTO - ORDINARIO-1191/2006-ROSAN-
GELA STEVES DA SILVA x ADALBERTO FERREIRA MAR-
TINS- Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de
cinco dias, efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena
de preclusão ao direito de produzir tal prova. Int. -Advs. MAU-
RI JOSE ROIKA e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-.

28. COBRANCA - SUMARIO-1384/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CTBA - (SEB). x EDUAR-
DO CHAMMAS e outros- DESPACHO DE FLS. 255: Designo
audiência para o dia 04 de março de 2008, às 08:35 horas, para
audiênciaconciliatória. Mediante o preparo específico,em tem-
po hábil, cite-se a parte Ré, por todo conteúdo da inicial e,
intime-a para comparecer, pessoalmente ou por preposto regu-
larmente credenciado (§ 30, artigo 277/CPC), à audiência de-
signada no item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofere-
ça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral, através de ad-
vogado, acompanhada de documentos e indicação de demais
provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e assistente
técnico, se for o caso, observando-se as normas contidas nos
artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de Processo
Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art.
302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer injustifica-
damente, ou, comparecendo, deixar de apresentar contestação,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 20, art. 277/
CPC). Int. DESPACHO DE FLS. 265: Vistos etc. Por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o
acordo noticiado nos autos, às fis. 261/264 e, consequentemente,
JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo 269, in-
ciso III do Código de Processo Civil, em relação à GIOVANA
CARLA SUFRENDINI, devendo o feito prosseguir contra os
demais requeridos. Defiro a dispensa do prazo recursal. Aguar-
de-se a realização da audiência designada. P.R.I. Oportunamente
baixe-se junto ao Distribuidor, registro e autuação. -Advs. ETI-
ANE CALDAS GOMES KUSTER, Rubens Rodrigues Miran-
da Junior, Geverson Anselmo Pilati e PAULO AUGUSTO DO
NASCIMENTO SCHON-.

29. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1407/2006-
MEDITERRANEO ENGENHARIA DE PROJ. E CONST.
LTDA. x TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA-
Aguarde-se a iniciativa do credor, com os autos em arquivo.-
Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-.f

30. DESPEJO - ORDINARIO-1460/2006-CONDOMÍNIO CI-
VIL SHOPPING CURITIBA x LABIRINTOMANIA LTDA.-
Cumpra-se na íntegra o determinado no despacho de fls. 165/
168.- Recolher as despesas necessárias para a realização da
notificação do requerido para a desocupação voluntária do imó-
vel objeto da ação.- Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça
solicitando informações quanto a confirmação e trânsito em
julgado da decisão proferida no AI 439.800-3. Advindo a con-
firmação e, mediante antecipação de custas devidas, expeça-se
mandado de notificação, na forma já determinada.- Advs.
EDUARDO MELLO e Winicius Rubele Valenza-.f

31. INDENIZACAO - SUMARIO-1566/2006-KARLA CHRIS-
TIANY HILGEMBERG x MAURÍCIO EDSON MACCARI e
outro- DESPACHO DE FLS. 62: Retire-se de pauta a audiên-
cia de conciliação anteriormente designada. Como nova data
para a realização do ato, designo o dia 20/03/2008, às 10:05

horas. Renovem-se as dilligências. Cite-se o primeiro Réu via
postal e intime-se a segunda Ré, que já foi citada, assim como
a parte Autora. DESPACHO DE FLS. 65 VERSO: Fica intima-
da a parte autora para, no prazo de 05 dias, proviaenciar o pre-
paro no valor de R$30,00 referentes ao porte de correio devido
a EBCT. -Adv. Alexandre Christoph Lobo Pacheco-.

32. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-61/2007-SNAP
ON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x CIA.
METALMECANICA LTDA.- Protocolei ordem de transferên-
cia do valor bloqueado e acordado para conta judicial vincula-
da ao juízo, esclarecendo que o SISBACEN não permite a trans-
ferência direta para conta bancária do credor. Confirmada a
transferência e pagas eventuais custas remanescentes, expeça-
se alvará a favor do credor e, a seguir, mantenha-se o feito
suspenso pelo prazo requerido. Intimem-se. -Adv. DINÁ MAR-
CIA GONDIM GALBES-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-81/2007-EMERSON PIOVE-
SAN x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.- Os ho-
norários do perito são razoáveis, porque não divergente da ta-
bela do SESCAP/PR e de outros profissionais que atuam neste
Juízo. Contudo, visando o prosseguimento do feito, atentando
para questões como capacidade das partes, complexidade da
causa extensão do trabalho, ainda que a parte requerente não
tenha apresentado elemento técnico ou fato concreto que justi-
fique redução e sem querer aviltar os honorários do profissio-
nal, entendo por bem em fixá-los no R$2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais). Efetivado o depósito, cumpra-se como de-
terminado às fls. 63. Int. -Advs. PAULO CACHOEIRA, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN
STIVAL-.

34. MONITORIA - ESPECIAL-116/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSÉ ALTAMIR MANERA e
outro- Considerando a possibilidade de acordo entre as partes,
designo audiência conciliatória para o dia 20 de março de 2008,
às 09h35min. Intimem-se as partes, através de seus procurado-
res, via Diário da Justiça. Int. -Advs. DOUGLAS DOS SAN-
TOS e SAMUEL GELSON CARDOSO-.

35. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-322/2007-MAR-
LI ROSA MULLER x CIPPEX - CENTRO INTERNACIONAL
DE PESQUISA, PÓS-GRA- A providência requerida às fls. 58,
item “b”, trata- se de diligència a ser efetuada pela própria par-
te. Ademais, compete a quem alega o ônus da prova. Assim,
antes de analisar os demais pedidos, determino que a autora
junte aos autos cópia do contrato social da ré, com suas altera-
ções, possibilitando averiguar qual a relação com a empresa
Instituto de Ensino, estudos e Pesquisas Planeta e Terra, tra-
zendo, ainda, contrato social desta. Int.-Advs. LUIZ EDSON
FACHIN e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

36. COBRANCA - ORDINARIO-389/2007-EDITORA GAZE-
TA DO POVO x EDITORA A VOZ DO PARANÁ LTDA.-
Manifeste-se o requerente em dez dias sobre a contestação e
documentos de fls. 62/76.-Advs. Carlos Frederico Reina Cou-
tinho e THAIANNA KLAIME-.

37. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-407/2007-
WANCH & STRAPASSON LTDA x EMPÓRIO CHAMPAG-
NAT LTDA- Certifique a Escrivania se houve interposição de
ação principal. Após, voltem. Int. -Adv. Joanes Everaldo de
Sousa-.

38. COBRANCA - SUMARIO-427/2007-SERGIO RODRI-
GUES e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A- Rece-
bo o agravo retido de fls. 520/529. Ao agravado para as contra-
razões. Após, voltem. Int.-Advs. BENEDITO DE ANDRADE
RIBEIRO e PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA-.

39. COBRANCA - ORDINARIO-431/2007-ROBSON ALBU-
QUERQUE x BANCO ITAÚ S/A e outro- O feito comporta
julgamento antecipado. Anote-se no sistema a fase decisória e
voltem conclusos para sentença. Int. -Advs. Olinto Roberto Terra
e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-.

40. DEPOSITO - ESPECIAL-454/2007-BANCO ITAÚ S/A x
AUTO TRUCK PEREIRA LTDA- ...III - Dispositivo Ante o
exposto, julgo procedente em parte o pedido deduzido na inici-
al, para, com fulcro nas disposições do artigo 904, do Código
de Processo Civil, determinar ao Réu que entregue ao Autor,
no prazo de 24:00 horas, o veículo marca GM, Corsa Super,
1999/99, placas CZN 1261, chassis n. 9BGSD1940YC113108,
ou o seu equivalente em dinheiro, limitado ao montante da dí-
vida, sob pena de sujeitar-se à execução forçada, na forma do
artigo 906, do Código de Processo Civil, após a devida apura-
ção do quantum por simples cálculos, conforme artigo 604 e
614, II, do Código de Processo Civil. Julgo, outrossim, impro-
cedente a pretensão de custódia do devedor. Julgo, outrossim,
improcedente a pretensão de custódia do devedor. Consideran-
do ter havido sucumbência mínima, com fulcro nas disposições
do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e verba
honorária a favor do Autor, no valor equivalente a 10% (dez
por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido
segundo os parâmetros da Súmula n. 14/STJ. Publique-
se.Registre-se e Intime-se. -Adv. Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça-.

41. INDENIZACAO - ORDINARIO-556/2007-CLAUDIME-
RI GHIDELLI x HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO e
outro- Revogo o despacho de fis. 193, na parte que negou rece-
bimento ao recurso de agravo retiro, o qual recebo nesta opor-
tunidade. Intime-se a requerente/agravada, para oferecer, que-
rendo, contra- razões. Em seguida, ao perito para proposta de
honorários. Int. -Advs. GIORGIA BACH MALACARNE, Ma-
çazumi Furtado Niwa e Eraldo Luiz Küster-.

42. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-585/2007-CAR-
MELIA ALVES DE ALMEIDA x ZILMA ALMEIDA DE OLI-
VEIRA- Fica a parte requerida intimada a se manifestar sobre a
certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 55.-Advs. Ivone

Struck e ANDREA ROCIO DA SILVA-.

43. EXIBICAO - CAUTELAR-587/2007-ALICE FURLAN x
BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação de fls. 101/102
no seu efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-razões, no
prazo de 15 dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Int. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos-.

44. COBRANCA - SUMARIO-639/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO PABLO NERUDA x MARILAINE RIBEIRO DE CAM-
POS- Sobre o cumprimento do acordo ou prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, em cinco dias. Com ou sem mani-
festação voltem. Int. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-.

45. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN.-646/2007-SAMI-
RA ALI AOUADA x BIDAM COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS LTDA.- Manifeste-se o réu, quanto as cus-
tas necessárias à notificação da sublocatária. Int.-Advs. Sidnei
Gilson Dockhorn e ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS
SANTOS-.

46. DESPEJO - ORDINARIO-707/2007-SINDICATO DOS
TRAB. RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE BENS x DEL-
MAR PASQUALOTTO & CIA. LTDA- Vistos etc. Por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
o acordo noticiado nos autos, às fls. 116/118 e, consequente-
mente, JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo
269, III do Código de Processo Civil. Custas e honorários im-
plícitos nos termos do acordo. Oportunamente, baixem-se e
arquivem-se. P.R.I. -Advs. Alziro da Motta Santos Filho e
MARIO ROGERIO DIAS-.

47. EXIBICAO - CAUTELAR-717/2007-CARMELA LUIZA
MARIA JOANA STÍNIA AMALFI VÍTOLA e outros x BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A- Recebo o recurso de apela-
ção, em seu duplo efeito. Intime-se a parte requerente/apelada
para oferecer, querendo, contra-razões. Em seguida, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int. -Advs. Flávia
Cristiane Machado e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-719/2007-ALE-
XIS GUSTAVO HAY x BANCO REAL ABN AMRO BANK-
O pedido de antecipação da tutela restou indeferido pela deci-
são inaugural, que foi confirmada em sede de recurso de agra-
vo de instrumento. Mantenho o indeferimento, pelos mesmos
fundamentos expostos. Oportunizo às partes especificar as pro-
vas que desejam produzir, no prazo de 5 dias. Int. -Advs. MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS e Luiz Fernando Bru-
samolin-.

49. COBRANCA - ORDINARIO-788/2007-ELIANE APARE-
CIDA ANTUNUNCIO e outros x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Vistos etc. Por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos,
às fls. 46/49 e, consequentemente, JULGO EXTINTA a ação,
com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so Civil. Custas e honorários implícitos nos termos do acordo
Retire-se da pauta a audiência designada. Defiro a dispensa do
prazo recursaL P.R.I. Oportunamente baixem-se e arquivem-
se. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA e SERGIO ALVES
RAYZEL-.

50. COBRANCA - ORDINARIO-802/2007-CLAUDE MARIE
GENEVIEVE DAL MOLIN x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A- O documento de fls. 13 aponta a existência de
conta poupança. Concedo ao réu derradeiros 5 dias para trazer
à colação os extratos da referida conta, desde a abertura até o
encerramento. Int. -Advs. PAULO ROBERTO PEREIRA HILU
e JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

51. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC.-846/2007-JOSÉ
CARLOS GEHR x BANCO REAL ABN AMRO- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias.
Int.-Advs. MARCIA CRISTINA QUERINO e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-.

52. REIVINDICATORIA -ESPECIAL-855/2007-JOCELI DO
ROCIO BORBA ZANLORENCI x SIDNEI APARECIDO DE
SOUZA PEREIRA- Antecipar as despesas necessárias para a
expedição de carta de citação. -Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-.

53. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-892/2007-MI-
RANDA & FONTOURA - ASSESSORIA E CONSULTORIA
FINA x INFOCENTRO PRODUTOS PARA PAPELARIA E
INFORMÁTICA L- Preliminarmente, decline a requerente, com
base em documento da JUCEPAR, o nome dos representantes
legais da ré. Em seguida, desentranhe-se o mandado, para no-
vas diligências no endereço declinar o, em face das informa-
ções da autora de que a ré continua no mesmo endereço. Per-
mita-se que o representante da autora acompanhe as diligênci-
as, querendo. Int. -Adv. JOÃO DE FREITAS MIRANDA JU-
NIOR-.

54. INDENIZACAO - SUMARIO-930/2007-RFR ESTACIO-
NAMENTO x TEOFILO DRAMBOSKI- As circunstâncias da
causa evidenciam ser improvável a obtenção de transação entre
as partes, de modo que, com fulcro nas disposições do § 3°, do
art. 331/CPC, deixo de designar audiência de conciliação. Não
foram suscitadas prejudiciais de mérito. Em relação a liminar
que se encontra suspensa, dada as razões lançadas no despacho
de fls. 62, aliada à informação trazida pelo Autor de que dei-
xou o imóvel (fls. 80), resta tê-la por prejudicada. Consideran-
do a ausência de outras questões processuais, dou o feito por
saneado, sendo estes os pontos controvertidos: a) aferir se o
estacionamento sofreu redução de espaço e da capacidade de
depósito e rotatividade de veículos; b) se positivado o primeiro
ponto, aferir se houve a perda de clientes e se o Autor experi-
mentou prejuízos. Permito às partes produzirem as seguintes
provas: a) testemunhal, devendo o rol de testemunhas ser de-
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positado no prazo de 60 (sessenta) dias antecedentes à realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, com o esclareci-
mento de haver ou não necessidade de intimação dos testigos
(a falta desse esclarecimento levará a presumir que eles com-
parecerão independentemente de intimação; outrossim, se as
intimações forem necessárias, deverão as partes depositar o
numerário relativo às diligências do sr. Oficial de Justiça, sob
pena de perda do direito à produção da prova, ficando a Autora
liberada desse ônus, por ser beneficiária da justiça gratuita; b)
documental, consistente na juntada de novos documentos, con-
tanto que apresentados com antecedência mínima de quinze
dias da audiência, o que permitirá à contraparte, independente-
mente de intimação, examiná-los e impugná-los. Fica deferida,
ainda, a exibição dos documentos requeridos pelo Réu às fls.
85, devendo o Autor juntá-los aos autos no prazo de 10 dias.
Designo o dia 18/07/2008, às 14:30 horas, para audiência de
instrução e julgamento. Intimem-se as partes e as testemunhas
que forem arroladas, via postal, observando-se as normas do
art. 412/CPC. Intimem-se. -Advs. TOMMY FARAGO ANDRA-
DE WIPPEL e CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-.

55. DESPEJO - ORDINARIO-1000/2007-SOFIA KUPPER e
outro x ELISEU CARDOSO DA CRUZ- Já decorrido quase 60
dias, prazo requerido às fls. 44 para desocupação do imóvel,
importa em cumprir de imediato, a decisão de fls. 37/38. Expe-
ça-se mandado de notificação, como determinado. Int. -Advs.
Osmar Nodari e LUIZ ALBERTO MARIN-.

56. ALVARA - ESPECIAL-1067/2007-DÉBORA NATÁLIA
BUENO e outro- Ao autor para que faça prova do alegado,
juntando, inclusive, extrato da conta existente junto ao Banco
do Brasil. Após a confirmaçäo da transferência, desde já defiro
a expediçäo de novo alvará, mediante o pagamento de custas
devidas. Int -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

57. IMPUG.AO VALOR DA CAUSA-INCID-1070/2007-POR-
TELA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA x EDERSON
ALVARO BARBOSA e outro- ...III — Dispositivo ANTE AO
EXPOSTO, acolho a impugnação deduzida, e atribuo à causa
processada nos autos n. 478/2007, o valor de R$ 38.391,96
(trinta e oito mil, trezentos e noventa e um reais e noventa e
seis centavos). Condeno os Impugnados ao pagamento das cus-
tas processuais deste incidente e determino que efetivem a com-
plementação das custas processuais e taxa do FUNREJUS, afe-
tas à ação consignatória, no prazo de cinco dias. Honorários
advocatícios incabíveis. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES e Ana Celestina
Pires Rodrigues-.

58. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1096/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ELE-
ANDRO JAIR RIDRIGUES- Recolher as custas do meirinho
no valor de R$49,50. Ciência ao autor acerca da certidão do
oficial de Justiça.-Adv. Karine Simone Pofahl Weber-.

59. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1189/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA DALVA RIBAS- ...Destarte,
julgo PROCEDENTE o pedido em sua essencia, deferindo-o -
para, assim, decretar rescindido o contrato celebrado entre as
partes e consolidar a posse e propriedade do bem em tela em
benefício da parte autora. Condeno o requerido a pagar as cus-
tas regimentais e os honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor dado à causa, considerando o
julgamento antecipado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Adv. Nelson Paschoalotto-.

60. COBRANCA - ORDINARIO-1203/2007-J.J.L. x C.R.C.-
Acolho o pedido de fls. 599 e defiro a substituição do pólo
ativo da demanda, por força do contrato de sub-rogação firma-
do entre as partes, conforme documento juntado às fls. 602/
603. Procedam-se as anotações necessárias tanto na autuação
como na distribuição. Defiro o cancelamento da restrição im-
posta sobre o imóvel referido. Oficie-se ao Registro Imobiliá-
rio. No mais, deve o sub-rogado proceder as diligências neces-
sárias para a citação da ré, no prazo de dez dias.- Advs. LUIZ
CELSO DALPRA e Luiz Ricardo Pinto Oliveira-.f

61. EXECUCAO HIPOTECARIA-1240/2007-BANCO ITAÚ
S/A x FRANCISCO CARLOS DOMBROSKY VRECH e ou-
tro- Sobre a exceção de incompetência arguida, abra-se vista
ao excepto, por dez dias. Int.-Advs. Leonel Trevisan Júnior e
Luiz Carlos da Rocha-.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1241/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDIMAR TEODORO COLO-
CO- Avoquei estes autos. Por divergente do contido no relató-
rio de inspeção, revogo a determinação de devolução de custas
automática. Intimem-se o requerente para manifestar interesse
em receber eventual valor pago a maior, referente as custas do
Oficial de Justiça. Aguarde-se por 5 dias, havendo manifesta-
ção, intime-se o Oficial de Justiça à devolução. Do contrário,
arquivem-se. Int.-Adv. Carlos Alberto de Araújo Rovel-.

63. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI-1246/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO BANCO BRASILEIROS S/A x ADILSON
JOSÉ BONATO e outros- ...III. Dispositivo Ante o exposto,
rejeito a exceção oposta, devendo prosseguir a açao de cobran-
ça sob o n. 186/2007 neste juízo. Condeno o Excipiente ao
pagamento das custas processuais. Sem honorários, por incabí-
veis na espécie. Publique-se.Registre-se e Intimem-se. -Advs.
José Augusto Araújo de Noronha e Paulo Roberto Gomes-.

64. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1293/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x EVERSON ALVES- ...Destarte, julgo PRO-
CEDENTE o pedido em sua essência, deferindo-o - para, as-
sim, decretar rescindido o contrato celebrado entre as partes e
consolidar a posse e propriedade do bem em tela em beneficio
da parte autora. Condeno o requerido a pagar as custas regi-
mentais e os honorários advocaticios que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor dado à causa, considerando o julgamento

antecipado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. Luiz
Renato Pereira Santa Ritta-.

65. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1341/2007-
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Designo audiência conciliatória para o dia 23 de
abril de 2008, às 09h30min. Mediante antecipação das despe-
sas postais, em tempo hábil, nos termos do artigo 219, § 2° do
Código de Processo Civil, cite-se o réu oara comoarecer à au-
diência e nela oferecer resposta, advertido dos efeitos da reve-
lia. Int. -Adv. Carlos Eduardo Scardua-.

66. REGISTRO DE TESTAMENTO-ESPEC.-1352/2007-DAL-
MITA ALVES PIRES PEREIRA x JOCELI REIS DE SIMAS-
Vistos etc. Por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, estando em ordem e, diante do parecer favorável
do representante do IVlinistério Público, determino que se re-
gistre, arquive-se e cumpra-se o testamento, observando-se o
disposto no parágrafo único do art. 1.126, do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a testamenteira nomeada pelo testador,
para que firme o respectivo termo, no prazo de 05 (cinco) dias,
cumprindo-se, a seguir, o disposto no parágrafo único, do art.
1.127, do Código de Processo Civil. Sem custas, ante as benes-
ses da assistência judiciária gratuita. Int. -Adv. Josiane Rolim
de Moura-.

67. INDENIZACAO - ORDINARIO-1405/2007-MARITZA
FRITOLI DE OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A- Manifeste se a
ré, de forma objetiva, se há possibilidade de composição em
audiência, no prazo dd cinco dias. Int -Advs. Fuad Salim Naji e
ADRIANO NERY KÜSTER-.

68. INDENIZACAO - ORDINARIO-1435/2007-COMERCIAL
NOVO VENETO LTDA x JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRI-
TO- Digam as partes sobre as provas que efetivamente desejam
produzir, especificando-as em 5 dias. Int.-Advs. Waldir Leske
e LIGIA FRANCO DE BRITO-.

69. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1452/2007-ER-
NANI KAVALKIEVICZ x CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA e outro- Designo audiência para o dia 10 de
março de 2008, às 09h05min. Intimem-se as partes, por seus
advogados, via diário da justiça. Int. -Advs. Ernani Kavalkievi-
cz Júnior e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1467/2007-SEBASTIÃO
PAIVA x MARNE ELOI KLEIN- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir em cinco dias,
justificando-as, bem como para manifestarem sobre a possibi-
lidade de composição em audiência.- Advs. Sergio Luiz Fer-
nandes e Robson José Evangelista-.f

71. COBRANCA - SUMARIO-1491/2007-DIONISIA SOARES
DA SILVA DE ALCANTARA e outro x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A- Conceda-se carga à parte autora, pelo prazo de
10 dias, conforme requerido às fls. 37, advertindo a requerente
quanto a citação ainda não efetivada, pela ausência do paga-
mento das despesas postais. Int. -Adv. Giovani de Oliveira Se-
rafini-.

72. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI-1508/2007-RO-
NIVALDO SOUZA CERQUEIRA x SALVADOR GRACIANO
(ESPOLIO) e outro- ...III - Dispositivo Ante o exposto, rejeito
a exceção oposta e mantenho a competência deste juízo para
conhecer e processar a ação de indenização em apenso. Conde-
no o Excipiente ao pagamento das custas processuais. Sem ho-
norários, por incabíveis na espécie. Oportunamente, cumpra-
se o item 5.13.4. do CN. Publique-se.Registre-se e Intimem-se.
-Advs. Igor Saulo Ferreira Rocha Varjão Assunçã e José Ale-
xandre Saraiva-.

73. DECLARATORIA - SUMARIO-1537/2007-ATTO TE-
LEINFORMÁTICA LTDA x BRASIL TELECOM S/A- Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, em cinco dias, justificando-as, bem como para manifes-
tarem-se sobre a eventual possibilidade de composiçao em au-
diência. Int. -Advs. Maurício Antônio Pellegrino Adamowski e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

74. COBRANCA - ORDINARIO-1573/2007-GEORGE WIL-
SON MELCO x BANCO BRADESCO S/A- Digam as partes
sobre as provas que desejam produzir, especificando-as em 5
dias. Int.-Advs. Filipe Coutinho Melco e Newton Dorneles Sa-
ratt-.

75. EXECUCAO HIPOTECARIA-1575/2007-BANCO ITAÚ
S/A x LUCIANO PIMPÃO FERRAZ- Avoquei estes autos.
Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, efeti-
vando-se a penhora sobre o bem hipotecado, conforme constou
do mandado. Int. Recolher as custas necessarias para o desen-
tranhamento do mandado de penhora. -Adv. César Augusto
Terra-.

76. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1594/2007-AFG
FACTORING LTDA x NORIVAL SÉRGIO MARTINS e ou-
tro- Vistos etc. Por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo o pedido de desistência formulado pela
Autora, às fls. 32 e, consequentemente, JULGO EXTINTA a
ação, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 569
do Código de Processo Civil. Devolva-se ao credor o valor da
guia de fls. 29, mediante o procedimento de praxe. P.R.I. -Adv.
Carlise Zasso Possebon-.

77. DESPEJO - ORDINARIO-1616/2007-MARA LUCIA DA-
LARMI x ALEXANDRE INÁCIO- Preliminarmente procedam-
se as anotações necessárias, tanto na autuação quanto distri-
buiçëo, quanto a reconvençëo apresentada às f!s. 612/539. Após,
intime-se a reconvinte para efetuar o prepara inicial das custes
da reconvenção, sob pena de cancelamento automático da dis-
tribuição, conforme determina o Código de Normas da Corre-
gedoria deste Estado. Regularizado a depósito, abra-se vista a
autora. ora reconvinda. para contestá-la, querendo, no prazo de
quinze dias. Ainda, em dez dias, deverá manifestar-se sobre a

contestaçëa e documentos apresentados as fls. 41/511. Int. -
Advs. Sebastião Maria Martins Neto e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-.

78. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC-1629/2007-PAES
DE ALMEIDA CONSTRUTORA CIVIL LTDA x ADIR PADI-
LHA e outro- A citação já foi determinada e só não perfez por-
que a requerente não antecipou as custas do Oficial de Justiça.
Int.-Adv. Jeferson Alessandro Teixeira Trindade-.

79. COBRANCA - SUMARIO-1633/2007-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CONCÓRDIA x BENEDITO
FERREIRA DE ASSIS (ESPÓLIO)- Defiro o pedido de substi-
tuição de fls. 45, procedam-se as anotações necessárias quanto
ao pólo passivo da demanda, passando a constar ESPOLIO DE
BENEDITO FERREIRA DE ASSIS. Mediante preparo de cus-
tas devidas, cite-se o inventariante no endereço indicado às fls.
45, por via postal. Int. -Adv. Beatriz Santi-.

80. MONITORIA - ESPECIAL-1641/2007-DIPROTEC DIS-
TRIBUIDORA DE PROD. TÉCNICOS P/ CONSTR x FRAN-
CISCO DE ASSIS DA SILVA TORMES- Diante da certidão
supra, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 05 dias. Intime-
se. -Adv. José Paulo Damaceno Pereira-.

81. DESPEJO - ORDINARIO-1674/2007-WERNER THO-
MANN x MARIA DE LOURDES DOS SANTOS- ...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial; declaro rescindido
o contrato das partes e concedo o prazo de quinze (15) dias
para a desocupação voluntária do imóvel (já decorreram mais
de dois meses desde a citação da Ré - artigo 63, § 10, alínea a
da Lei de Locação). Outrossim, condeno a Ré ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorários advocatíci-
os do procurador da autora que arbitro em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), levando em conta as diretrizes do artigo 20, § 4°,
do Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desen-
volvido pelo causídico mas, também, o julgamento antecipado
da lide. Arbitro a caução em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), para hipótese de execução provisória do despejo. P.
R. I. -Adv. Marcio Percival Paiva Linhares-.

82. ALVARA - ESPECIAL-1743/2007-MARIA DA CONCEI-
ÇÃO DOS SANTOS- O requerente não regularizou o pedido,
com a inclusão de todos os herdeiros e nem atendeu a determi-
nação do despacho inicial. Em observância aos princípios da
economia e celeridade processual, ao invés de indeferir de pia-
no a inicial, foi concedido ao requerente oportunidade para re-
gularizar o feito, no entanto, deixou transcorrer o prazo the
dado “in albis”. Inatendido, portanto, os artigos 282, II, lIl, IV
e 283 do CPC, com fundamento no artigo 284, parágrafo úni-
co, do mesmo diploma, indefiro a petição inicial. Oportuna-
mente, ao distribuidor para as baixas devidas, arquivando-se os
autos em seguida. P.R.I. -Adv. Maria Estela Gomes Setti-.

83. CAUTELAR INOMINADA-1763/2007-CLARICE DO
ROCIO CARDOSO MARQUES x LUIZ ARMANDO NO-
GUEIRA MARQUES- Cumpra a Serventia a determinação lan-
çada nos autos em apenso.- Adv. Luciano Michalxuk-.f

84. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1779/2007-
FRANCESCO SCATTOLIN x HSBC BAMERINDUS S/A-
Revogo o despacho de fls. 110, restando prejudicado o recurso
de embargos de declaração. E certo que, antes da citação, é
possível emendar a inicial. No caso concreto, quanto da emen-
da, a citação, ainda que expedida, não havia se concretizado.
Por conta disso, defiro a emenda de fls. 109. Mediante anteci-
pação das despesas pœtais, expeça-se nova carta de citação,
contemplando a emenda. Int. -Adv. Bruno Cavalcanti Simões-.

85. ARROLAMENTO - ESPECIAL-1789/2007-IZABEL TEI-
XEIRA DA SILVA e outros x RAMIRO CORREA DA SILVA-
A descrição apresentada às fis. 51 é carente de informaçöes e
insuficientes para atender as exigências da Lei de Registros
Públicos. A inventariante para observar os requisitos da Lei
referida. Aguarde-se, por dez dias. Int -Adv. Isabela Quelhas
Moreira Busch-.

86. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1801/2007-EDUCON
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA e ou-
tro- Vistos etc. Por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, homologo a transação de fls. 2/4. Oportunamen-
te, ao distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se os
autos em seguida. P. R. I. -Adv. André Mello Souza-.

87. CAUTELAR INOMINADA-1830/2007-MAX LOBATO
SALES x JEAN MICHEL PATRICK TUMEO GALIANO e
outro- Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Oficie-se ao i. Relator do Agravo de Instrumento in-
formando que a decisão restou mantida por seus próprios fun-
damentos e que o agravante deu cumprimento ao disposto no
art. 526, do CPC. Aguarde-se, de resto, a juntada do inteiro
teor do acórdão proferido no Al n. 458.210-1. Intime-se. -Adv.
Elisângela Florêncio-.

88. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1864/2007-LUIZ
AURÉLIO CAVASSIM x VITOR ANDREY PROTZEK e ou-
tros- 1. Efetivamente, a planilha foi acostada à inicial, laboran-
do este Juízo em equivoco ao determinar às fls. 53 emenda. 2.
Por outro lado, o requerente não declinou seu endereço, exi-
gência do artigo 282, Il do Código de Processo Civil, o que
determino seja feito, em 10 dias. 3. Cite(m)-se o(s) executado(s)
nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para,
em 03 (três) dias pagar(em) a dívida, conforme planilha apre-
sentada na exordial, caso em que os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, segundo o parágrafo único do ar-
tigo 652-A do Código de Processo Civil; 4. Fixo os honorários
advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito
(artigo 652-A do Código de Processo Civil); 5. Mediante o pa-
gamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
para citação; ou se for o caso, carta precatória para citação,
devendo nela constar a conta atualizada do débito; e também
para penhora, avaliação e alienação, se o(s) devedor(es) não
tiver(em) bens nesta comarca, no termo do artigo 658 do Códi-

go de Processo Civil; 6. Em caso de não pagamento pelo deve-
dor no prazo legal, deverá o Oficial de Justiça proceder de ime-
diato à penhora de bens e respectiva avaliação, lavrando-se o
respectivo auto, intimando-se, a seguir, o executado, nos ter-
mos do artigo 652, §§ 1° e 4° do Código de Processo Civil. 7.
Defiro o beneficio do disposto no artigo 172, § 2° do Código
de Processo Civil, se for requerido. Int. -Adv. Christiane Ri-
chter Minhoto-.

89. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL-1865/2007-MÁ-
RIO SERGIO NUNES DA COSTA x PLACAS DO PARANA
S/A.- Manifeste-se o requerente em dez dias sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 192/220.-Advs. Carlos Frederico Rei-
na Coutinho e FABIO LUIZ DA CAMARA FALCÃO-.

90. COBRANCA - SUMARIO-1868/2007-EDUARDO HO-
MANN x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTI-
PLO- Admito a emenda. Designo audiência de conciliaçäo para
o dia 24 de março de 2008 às 08h35min. Cite-se a parte ré com
as advertências legais. Int. -Adv. Marly de Cassia M. França
Regiani-.

91. COBRANCA - SUMARIO-1874/2007-LUZIA JULIA RO-
DRIGUES e outro x REAL SEGUROS S/A- Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. Designo audiência concilia-
tória para o dia 24 de março de 2008 às 10h35min. Expeça-se
mandado de citação da ré, para que compareça à audiência e
nela ofereça resposta, querendo, advertida dos efeitos da reve-
lia. Int. -Adv. Alexandra Danieli Alberti-.

92. RENOV. CONT. LOCACAO-SUMARIO-19/2008-VAM
COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA. x SHO-
PPING TOTAL CURITIBA - ÁLAMO ADMINISTRAÇÃO E
PA- DESPACHO DE FLS. 117: Cite-se a parte ré, na forma
requerida, para que ofereça resposta, querendo, no prazo de 15
dias, advertida quanto aos efeitos da revelia. Int. DESPACHO
DE FLS. 121: Vistos etc. Por sentença, para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistência for-
mulado pela parte autora às fls. 120, declarando a extinção do
processo com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente, ao distribuidor para as baixas de mis-
ter, arquivando-se os autos em seguida. P. R. l. -Adv. Soraya
Faltin-.

93. ALVARA - ESPECIAL-58/2008-ANTONIA KOLTUN
MENDONÇA e outros- Retirar o alvará expedido.-Adv. Zeni-
mara Ruthes Cardoso-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-115/2008-LUCIANO PIM-
PÃO FERRAZ x BANCO ITAÚ S/A- Recebo os presentes
embargos, sem atribuir-lhes efeitos suspensivos, porque não
preenchidos os requisitos do artigo 5° e incisos I e ll, da Lei
5.741/71. Intime-se o embargado para responder, querendo, no
prazo de 10 dias. Int. -Advs. Aureo Vinhoti e César Augusto
Terra-.

95. COBRANCA - SUMARIO-117/2008-EDIFÍCIO MARQU-
ÊS DE SÃO VICENTE x MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA-
Designo o dia 15 de abril 2008, às 10h35min, para audiência
conciliatória. Cite-se a parte ré, por todo conteúdo da inicial e,
intime-a para comparecer, pessoalmente ou por preposto regu-
larmente credenciado (§ 3°, artigo 277/CPC), à audiência de-
signada no item anterior, na sata própria deste Juizo, e aí ofere-
ça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral, através de ad-
vogado, acompanhada de documentos e indicação de demais
provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e assistente
técnico, se for o caso, observando-se as normas contidas nos
artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de Processo
Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art
302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer injustifica-
damente, ou, comparecendo, deixar de apresentar contestação,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2°, art. 277/
CPC). Int. -Adv. Manoel Alexandre S. Ribas-.

96. COBRANCA - SUMARIO-119/2008-JOSÉ VITOR DE
ARAÚJO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO- Designo o dia 17 de abril de 2008, às 09h00min,
para audiência conciliatória. Cite-se a parte ré, por todo con-
teúdo da inicial e, intime-a para comparecer, pessoalmente ou
por preposto regularmente credenciado (§ 3°, artigo 277/CPC),
à audiência designada no item anterior, na sala própria deste
Juízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e indicação
de demais provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e
assistente técnico, se for o caso, observando-se as normas con-
tidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de
Processo Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impug-
nados (art. 302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer
injustificadamente, ou, comparecendo, deixar de apresentar
contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos, sendo então proferida sentença desde logo (§
2°, art. 277/CPC). nt. -Adv. Elizeu Mendes da Silva-.

97. NOTIFICACAO - CAUTELAR-123/2008-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x ARIEL TOBIAS DALA-
BONA e outros- Notifiquem-se os requeridos, na forma reque-
rida. Efetivada e decorridas 48 horas, procedidas as baixas de
mister junto ao 2° ofício distribuidor, defiro a entrega dos au-
tos à requerente, independentemente de traslado, mediante re-
cibo no livro tombo. Int. -Adv. Luciano Hinz Maran-.

98. COMINATORIA - SUMARIO-127/2008-VERA LÚCIA DE
OLIVEIRA QUINTINO x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Designo o dia 15 de
abril de 2008, às 09h35min, para audiência conciliatória. Ex-
peça-se mandado de citação da ré, por todo conteúdo da inicial
e, intime-a para comparecer, pessoalmente ou por preposto re-
gularmente credenciado (§ 3°, artigo 277/CPC), à audiência
designada no item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí
ofereça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral, através



138138138138138 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

de advogado, acompanhada de documentos e indicação de de-
mais provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e assis-
tente técnico, se for o caso, observando-se as normas contidas
nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de Pro-
cesso Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugna-
dos (art. 302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer in-
justificadamente, ou, comparecendo, deixar de apresentar con-
testação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da pro-
va dos autos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2°,
art. 277/CPC). Int. -Adv. José Ari Matos-.

99. COBRANCA - SUMARIO-128/2008-MARCOS LUCIA-
NO DA SILVA RIBEIRO x CENTAURO SEGURADORA S/
A- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Admito o
rito ordinário, por não vislumbrar possibilidade de prejuízo às
partes. Expeça-se mandado de citação da ré, por todo conteúdo
da inicial e para que ofereça resposta, querendo, no prazo de
15 dias, advertida dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Márcia Ro-
sane Witzke-.

100. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-82/2008-BANCO
ITAÚ S/A x CAROLINE DE PAULA BARBOZA-Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$364,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. Gustavo
Saldanha Suchy-.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARA-
NA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
ROGERIO DE ASSIS/NEI ROBERTO DE BARROS GUI-
MARAES
RELAÇAO Nº 37/2008
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ISIS DE LINHARES SANTOS 0127 000882/2007
ITALO TANAKA JUNIOR 0053 001146/2003
ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 0125 000864/2007
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0045 000759/2002
IVAN RIBAS 0022 000909/2000
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0038 000909/2001
IVAN SERGIO BONFIM 0006 000966/1996

0056 001294/2003
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0013 001366/1998
IVONE JAVORSKI 0007 000417/1997
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0065 000652/2004
IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES 0100 001113/2006
JAIR APARECIDO AVANSI 0165 000231/2008
JAMES WAHL 0094 000624/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 0109 000135/2007
JANAINA ROVARIS 0158 001811/2007
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0050 000656/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0033 000722/2001
JEFFERSON COMELI 0163 000068/2008
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0078 000554/2005
JEISEMARA CHRISTINA CORRE 0053 001146/2003
JESSICA AGDA DA SILVA 0053 001146/2003
JESSICA GHELFI 0080 001034/2005
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0044 000728/2002
JOAO ANTONIO RODRIGUES DE 0130 001026/2007
JOAO BOSCO LEE 0118 000515/2007
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0079 000853/2005
JOAO CARLOS DALEFFE 0072 000189/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0008 000977/1997
JOAO CASILLO 0020 001425/1999

0163 000068/2008
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0036 000869/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0011 001113/1998

0120 000552/2007
JOAO LIGOCKI 0062 000469/2004
JOAO MARTINS 0103 001604/2006
JOCIMARA MOCHI JORGE 0145 001440/2007
JOEL FERREIRA LIMA 0047 001206/2002
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0053 001146/2003
JONAS BORGES 0017 000695/1999
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0072 000189/2005
JORGE CLARO BADARO 0050 000656/2003
JORGE ELOIR MAURER 0007 000417/1997
JORGE RAFAEL SANTAR 0008 000977/1997
JOSE ANTONIO VALE 0060 000418/2004
JOSE ARI MATOS 0002 000435/1995
JOSE CARLOS BUSATTO 0032 000647/2001
JOSE CARLOS PEREIRA DE AL 0100 001113/2006
JOSE CUNHA GARCIA 0139 001363/2007
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0060 000418/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0034 000757/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0028 000186/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0145 001440/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0050 000656/2003
JOSE FRANCISCO DA SILVA 0015 000045/1999

0016 000386/1999
JOSE PASTORE 0053 001146/2003
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0087 001520/2005

0135 001330/2007
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0007 000417/1997
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 0013 001366/1998
JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0087 001520/2005

0135 001330/2007
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0050 000656/2003
JULIANA CECILIA ARAUJO DE 0038 000909/2001
JULIANA MINELA 0038 000909/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0024 001022/2000
JULIANA MUHLMANN 0082 001232/2005
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0115 000396/2007
0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

JULIANA PUPO 0081 001053/2005
JULIANA SARKIS HABEYCHE 0100 001113/2006
JULIANO FRANCA TETTO 0035 000854/2001
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0098 001079/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0112 000331/2007
JULIANO REBONATO BONA 0024 001022/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0044 000728/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000822/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 0033 000722/2001
JULIO CEZAR KAY 0146 001450/2007
JULIO FARAH NETO 0045 000759/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0034 000757/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0025 001026/2000
KARIME MONASTIER FARAH 0045 000759/2002
KARIMEN MELO WEISS LIU 0102 001509/2006
KARINA DE OLIVEIRA FABRIS 0163 000068/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0107 000125/2007

0108 000127/2007
0140 001368/2007
0155 001763/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0022 000909/2000
0082 001232/2005
0115 000396/2007
0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

KATIA CRISTINA RIBEIRO 0133 001265/2007
KATIA REGINA LEITE 0028 000186/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0024 001022/2000
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0109 000135/2007
KELLY CRISTINA WORM 0072 000189/2005
KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0112 000331/2007
KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 0150 001604/2007
LACIR GUARENGHI 0012 001325/1998

0055 001272/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0009 000155/1998
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0078 000554/2005
LAUREDSON DOS SANTOS 0005 000822/1996
LAURO ARTHUR G DE SA RIBE 0038 000909/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0108 000127/2007
LEANDRO GALLI 0154 001720/2007
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0036 000869/2001
LEILA FABIANE ELIAS 0115 000396/2007

0116 000430/2007
0132 001040/2007

LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0110 000142/2007
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0108 000127/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0062 000469/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0119 000519/2007
LETICIA MARIA BERETTA 0110 000142/2007
LEVI ROCHA 0059 001565/2003
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0167 000238/2008
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0167 000238/2008
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0106 000051/2007
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0021 000576/2000
LOLINNA CHAN 0010 000929/1998
LORENA MARINS SCHWARTZ 0136 001342/2007
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0090 000092/2006
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0020 001425/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0050 000656/2003

0079 000853/2005
LUCIANA RIBEIRO 0044 000728/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0015 000045/1999
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0148 001552/2007
LUCIANE CRISTINA DROPA 0057 001403/2003
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KU 0033 000722/2001
LUCIANE LOPES ALVES 0064 000648/2004

0080 001034/2005
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0021 000576/2000
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0025 001026/2000
LUCIMAR DE PAULA 0006 000966/1996
LUCINEIA HUMMEL 0032 000647/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0032 000647/2001
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0004 000684/1996
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0043 000578/2002

0137 001347/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0099 001083/2006
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0004 000684/1996
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0023 000973/2000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0053 001146/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0008 000977/1997

0158 001811/2007
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0009 000155/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0086 001510/2005
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0089 001605/2005

0149 001586/2007
LUIZ ANTONIO DAROS 0114 000361/2007
LUIZ ANTONIO MARTINS BARB 0131 001036/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 000155/1998
LUIZ CARLOS KRANZ 0051 000750/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0008 000977/1997
LUIZ CESAR SILVA FRANCO D 0044 000728/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0076 000434/2005
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0119 000519/2007
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0087 001520/2005

0135 001330/2007
0157 001807/2007

LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0115 000396/2007
0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 000576/2000
0095 000636/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0068 001253/2004
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0014 001456/1998
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0053 001146/2003

0136 001342/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0109 000135/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0031 000540/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0006 000966/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 001456/1998

0043 000578/2002
0129 001016/2007

MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0033 000722/2001
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0004 000684/1996
MANOELA CARDOSO DE MELLO 0051 000750/2003
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0119 000519/2007
MARA SANTANA 0156 001805/2007
MARCELE FABIANE DE ALMEID 0158 001811/2007
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0056 001294/2003
MARCELO A GOMES OSTI 0023 000973/2000
MARCELO CESAR PADILHA 0057 001403/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0004 000684/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0074 000354/2005

0093 000589/2006
0101 001388/2006

MARCELO MENEZES F. CAIRES 0104 001623/2006
MARCELO ORTOLANI CARDOSO 0138 001349/2007
MARCELO RAMON 0138 001349/2007
MARCELO RIBEIRO MENDES 0044 000728/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 000386/1999
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0046 000978/2002
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0139 001363/2007
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA 0033 000722/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0047 001206/2002
MARCIA S. BADARO 0050 000656/2003
MARCIO ATSUSHI TANIZAKI 0011 001113/1998

0120 000552/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 000421/2002

0083 001281/2005
0112 000331/2007
0123 000686/2007

MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0072 000189/2005
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0033 000722/2001
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0147 001483/2007
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0019 001273/1999
MARCO JULIANO FELIZARDO 0121 000569/2007
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0007 000417/1997
MARCOS ANTONIO SILIO 0052 000801/2003
MARCOS BUENO GOMES 0024 001022/2000
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0055 001272/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0008 000977/1997
MARCUS AURELIO COELHO 0013 001366/1998
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0072 000189/2005
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0027 001167/2000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0043 000578/2002
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0053 001146/2003
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0043 000578/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0015 000045/1999

0016 000386/1999
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0121 000569/2007
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0023 000973/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0064 000648/2004

0080 001034/2005
0110 000142/2007

MARIANO ANTONIO CABELLO C 0117 000479/2007
MARIENE GEORGINA MIRANDA 0033 000722/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0001 000202/1995
MARINA BLASKOVSKI 0082 001232/2005

0115 000396/2007
0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

MARINA R. ANDRADE ZACARIA 0024 001022/2000
MARINETE REGINA CORSATTO 0011 001113/1998

0120 000552/2007
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0051 000750/2003
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0038 000909/2001
MARLI SALETE PASTORE 0053 001146/2003
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0092 000463/2006
MAUREN FERNANDA MILIS 0015 000045/1999

0016 000386/1999
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0015 000045/1999

0016 000386/1999
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0023 000973/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0045 000759/2002
MAURICIO KAVINSKI 0021 000576/2000

0095 000636/2006
MAURICIO PIOLI 0096 000772/2006
MAURO CURY FILHO 0062 000469/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0056 001294/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0168 000244/2008
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0139 001363/2007
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0111 000293/2007
MICHELE GEISER JACOB 0082 001232/2005

0115 000396/2007
0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

MICHELE SACKSER 0155 001763/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0152 001656/2007
MIEKO ITO 0041 000307/2002
MILTON BAIRROS DA ROSA 0115 000396/2007

0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0039 001277/2001
0088 001536/2005

MIRIAM DE FATIMA KNOPIK 0125 000864/2007
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0039 001277/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0034 000757/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0008 000977/1997
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0007 000417/1997
MONICA CARRARO BREMER 0011 001113/1998

0120 000552/2007
MOZARA COAS THOME 0072 000189/2005

MURILO CLEVE MACHADO 0039 001277/2001
MURILO LOPES BUCHMANN 0057 001403/2003
MURILO UBIRAJARA GUSE 0099 001083/2006
MYRELLA BINHARA 0122 000590/2007
NATACHA MACHADO FERREIRA 0004 000684/1996
NATANIEL RICCI 0053 001146/2003
NATASHA DE SA GOMES VILAR 0147 001483/2007
NEIMAR BATISTA 0045 000759/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0077 000518/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0130 001026/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0029 000251/2001
NELTO LUIZ RENZETTI 0072 000189/2005
NEUDI FERNANDES 0053 001146/2003
NEWTON DORNELES SARATT 0124 000794/2007
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0040 000047/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0073 000214/2005
NIVIO CARLOS MENOSSO 0007 000417/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL 0012 001325/1998
ODAIR LUIS WERLE 0006 000966/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 000421/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0147 001483/2007
ONIEL EMMENDOERFER 0031 000540/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0013 001366/1998
OSEIAS DE CARVALHO 0111 000293/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0104 001623/2006
OSMAR ALFREDO KOHLER 0139 001363/2007
OSVALDIR NODARI 0020 001425/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0029 000251/2001
PAOLA MASI CELIBERTO 0110 000142/2007
PATRICIA CASILLO 0020 001425/1999

0163 000068/2008
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0129 001016/2007
PATRICIA TOMAZELI 0020 001425/1999
PAULA ROBERTA PIRES 0038 000909/2001
PAULA TULLER NUNES 0053 001146/2003
PAULO BRANCO 0139 001363/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0022 000909/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0020 001425/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0067 001221/2004

0141 001370/2007
PAULO RICARDO OPUSZKA 0169 002261/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0119 000519/2007
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0053 001146/2003
PAULO ROBERTO GOMES 0124 000794/2007

0166 000234/2008
PAULO ROBERTO JENSEN 0053 001146/2003
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0131 001036/2007
PAULO SERGIO GUEDES 0024 001022/2000
PAULO SERGIO PIASECKI 0044 000728/2002
PAULO SERGIO RIBEIRO DA S 0026 001155/2000
PAULO SERGIO SENA 0017 000695/1999
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0027 001167/2000
PAULO SERGIO WINCKLER 0142 001390/2007
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0090 000092/2006
PAULO VINICIO FORTES 0008 000977/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0008 000977/1997
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0035 000854/2001
PEDRO PAULO VITOLA 0008 000977/1997
PERI FERNANDES CORREIA 0110 000142/2007
PRISCILA DOS SANTOS MACHA 0110 000142/2007
PRISCILLA PLACHA SA 0033 000722/2001
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0148 001552/2007

0162 001899/2007
RAFAEL LUIS KANAYAMA 0146 001450/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0094 000624/2006
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0144 001418/2007
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0096 000772/2006
REGINA DE MELO SILVA 0112 000331/2007
REGINA YURICO TAKAHASHI 0137 001347/2007
REGINALDO BALAO 0011 001113/1998

0120 000552/2007
RENATA CERCI POMPERMAYER 0161 001892/2007
RENATA REBELO LIMA 0078 000554/2005
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0146 001450/2007
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0138 001349/2007
RENATO DE OLIVEIRA 0097 000784/2006
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0011 001113/1998

0120 000552/2007
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0026 001155/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0044 000728/2002
ROBERTA ONISHI 0093 000589/2006
ROBSON IVAN STIVAL 0044 000728/2002
RODRIGO BEVILAQUA 0035 000854/2001
RODRIGO DOLFINI 0042 000421/2002
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0115 000396/2007

0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

RODRIGO LUIS KANAYAMA 0061 000465/2004
0146 001450/2007

RODRIGO PORTES BORNEMANN 0117 000479/2007
RODRIGO SHIRAI 0066 000709/2004

0141 001370/2007
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0036 000869/2001
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0059 001565/2003
ROGERIO IURK RIBEIRO 0090 000092/2006
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0131 001036/2007
ROLF KOERNER JUNIOR 0006 000966/1996
ROMUALDO PAESE 0006 000966/1996
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0113 000340/2007
RONNIE KOHLER 0139 001363/2007
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0149 001586/2007
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0012 001325/1998
ROSANE VIDA CANFIELD 0006 000966/1996
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0080 001034/2005

0110 000142/2007
ROSE PAULA MARZINEK 0005 000822/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0152 001656/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0029 000251/2001
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0037 000883/2001

ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0047 001206/2002
RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇ 0015 000045/1999

0016 000386/1999
RUBENS FERRAZ 0125 000864/2007
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0048 000187/2003
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0064 000648/2004

0110 000142/2007
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0080 001034/2005
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0145 001440/2007
SAMIRA VOLPATO 0115 000396/2007

0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

SANDRA REGINA SCHIMITKA R 0135 001330/2007
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0009 000155/1998
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0145 001440/2007
SANLAI SILVA RUTKOSKI 0087 001520/2005

0135 001330/2007
SAULO BONAT DE MELLO 0020 001425/1999
SAULO DE MEIRA ALBACH 0053 001146/2003
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0061 000465/2004
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0053 001146/2003
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0006 000966/1996
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0110 000142/2007
SERGIO SCHULZE 0082 001232/2005

0115 000396/2007
0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

SERGIO SELEME 0013 001366/1998
SERGIO SIU MON 0150 001604/2007
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0034 000757/2001

0044 000728/2002
SIDNEY CORADASSI 0143 001414/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0075 000395/2005
SILMARA DO ROCIO SILVA GU 0164 000110/2008
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0163 000068/2008
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0053 001146/2003
SILVIO BATISTA 0129 001016/2007
SILVIO BINHARA 0122 000590/2007
SILVIO FELIPE GUIDI 0020 001425/1999
SILVIO RORATO 0118 000515/2007
SIMONE KOHLER 0139 001363/2007
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0039 001277/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0023 000973/2000

0089 001605/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0020 001425/1999

0163 000068/2008
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0090 000092/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0150 001604/2007
SONIA APARECIDA T. DE MED 0015 000045/1999

0016 000386/1999
STELLA MARIS MACHADO NATA 0018 000996/1999
TANIA MARA PODGURSKI 0003 000727/1995
TATHYANA SMANIOTTO R. DE 0130 001026/2007
TATIANA BUENO ZAHDI 0084 001310/2005
TATIANA GAERTNER 0158 001811/2007
TATIANA KALKO 0059 001565/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C 0059 001565/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0082 001232/2005

0115 000396/2007
0116 000430/2007
0126 000873/2007
0132 001040/2007

TATIANE PARZIANELLO 0045 000759/2002
TELMO DORNELLES 0102 001509/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0014 001456/1998

0043 000578/2002
TEREZINHA RESENDE CARULA 0105 001634/2006
THAÍS BRAGA BERTASSONI 0053 001146/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0050 000656/2003
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0112 000331/2007
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0050 000656/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0050 000656/2003
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0021 000576/2000
TOBIAS DE MACEDO 0072 000189/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0041 000307/2002
TOSHIHARU HIROKI 0058 001487/2003
TRAUDI MARTIN 0039 001277/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0144 001418/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0054 001226/2003

0063 000606/2004
0091 000269/2006
0142 001390/2007
0161 001892/2007

VALERIA GASPARIN 0073 000214/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0074 000354/2005

0093 000589/2006
0101 001388/2006

VALMIR SCHREINER MARAN 0044 000728/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0005 000822/1996
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0107 000125/2007

0108 000127/2007
0140 001368/2007
0155 001763/2007

VANESSA SIMIONATO 0024 001022/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 000045/1999
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WALTER S. MACEDO 0146 001450/2007
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0085 001338/2005
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0017 000695/1999
ZENICE MOTA CARDOZO 0078 000554/2005

1. ORDINARIA DE COBRANCA-202/1995-AMERICAN
EXPRESS DO BR TEMPO E CIA x JOSE ALFREDO UR-
QUIZA CHAVES- Intime a Dra. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA para que no prazo de 24 horas devolva os autos em cartó-
rio, sob pena de expedição de mandado de cobrança de autos. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-435/1995-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x NEODI FONTANELLA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a exequente para
no prazo de dez dias, se manifestar sobre a ausência de respos-
ta do oficio expedido para o Banco Central em 19/04/2007 (fls
96). -Adv. JOSE ARI MATOS-.

3. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-727/1995-LEVI
PODGURSKI x SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA- 1.Deixo de receber as apelações de f1s. 567/
576 e 579/581, posto que tal recurso é inadequado para se in-
surgir contra a decisão de fls. 561/564, nos termos do art. 475-
H do CPC. 2.Sobre o pedido contido em fl. 603, manifeste- se
a parte ré, no prazo de 10 dias. 3.Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, voltem os autos conclusos para as delibera-
ções necessárias. 4.Intimem-se. -Advs. TANIA MARA POD-
GURSKI e VERA LUCIA DE PAULI-.

4. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-684/1996-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONS SC LTDA
x DORAIR DOS SANTOS ALVES DIAS- Ante o decurso do
prazo de suspensão do feito, intime-se a parte interessada para
que no prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito. Int. -Advs. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA e NATACHA MACHADO FERREI-
RA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x TECELAGEM BANDEIRAN-
TES LTDA e outros- Ante o contido na certidão da serventia,
intime-se a parte interessada para que no derradeiro prazo de
dez dias dê prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito. int. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, ROSE PAULA MARZINEK, BENEDITO DE PAU-
LA e LAUREDSON DOS SANTOS-.

6. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-966/1996-JORGE
HENRIQUE DE PAULA MARTINS x HOSPITAL CAJURU e
outros- Acerca da conta, digam as partes no prazo de cinco
dias. -Advs. ILKA ALMEIDA PASSOS, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
ROMUALDO PAESE, CASSIANA PIRES GOMES, DENISE
LUNELLI MARCONDES LOBO, ROLF KOERNER JUNIOR,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, ROSANE VIDA CANFI-
ELD, LUCIMAR DE PAULA, IVAN SERGIO BONFIM, AN-
DREA MARI DOMINGUES e ODAIR LUIS WERLE-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1997-OLIVIO
FELICIN TOMASI x ARTUR DA ROCHA e outros- 1.0 exe-
cutado pelo petitório de fls. 238/240 vem alegar nulidade abso-
luta, sob o argumento de que a sentença que julgou parcial-
mente procedente os embargos à execução em apenso de fls.
413/423, alterada parcialmente pelos embargos declaratórios
de fls. 429/432 e confirmada pelo acórdão de fls. 468/478, te-
ria declarado a nulidade das escrituras públicas que deram ori-
gem a presente execução, requerendo ao final o recolhimento
do mandado de imissão de posse. 2.Alegou ainda em uma linha
da referida petição, tratar-se o imóvel de bem de família (fl.
239 parte final). Pois bem. 3.Com relação a decisão proferida
nos autos de embargos em apenso e confirmada pelo Tribunal
de Alçada na época, relativa a declaração de nulidade das es-
crituras públicas, correta a explanação da parte executada. 4.Po-
rém, a execução não foi extinta pelo julgado, sendo reconheci-
do apenas o excesso na execução, devendo a execução se ater
ao valor originário de R$38.000,00 (fl. 422), somado ao valor
de fl. 432. 5.Portanto, os atos expropriatórios ocorridos nos
autos, consistentes na penhora de fl. 25, leilão e arrematação,
decorreram da propria execuçao, e não por força de escrituras
e/ou hipoteca, como quis fazer parecer o executado. 6.Assim
sendo, os atos até então praticados nos autos estão em ordem,
não merecendo nulidade alguma. 7.No tocante a alegação do
imóvel ser bem de família, melhor sorte não teve o executado.
8.Isso porque a simples alegação de se tratar de bem de família
não tem o condão de excluir o bem objeto da penhora e arrema-
tação da execução. 9.Não obstante isso, verifico do auto de
penhora e depósito de fl. 25 que a constrição sobre o imóvel se
deu a mais 10 anos, vindo só agora o devedor argüir bem de
família sem apresentar prova alguma de tal alegação. 10.Não é
de mais falar, que o executado interveio por diversas vezes no
processo, utilizou-se do recurso de embargos à execução e, em
nenhum momento declarou e fez prova do alegado bem de fa-
mília. 11.Destarte, ante o exposto, rejeito as alegações apre-
sentadas pelo executado em petição de fl. 238/240, determi-
nando a continuidade da execução eo imediato cumprimento
do mandado anteriormente expedido. 12.Intimem-se com ur-
gência. -Advs. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES,
JORGE ELOIR MAURER, ANA PAULA ANTUNES VARE-
LA, NIVIO CARLOS MENOSSO, IVONE JAVORSKI, MO-
NIA XAVIER GAMA VALLIM, CARLOS ROBERTO MENOS-
SO, MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS e FABI-
ANE CAROL WENDLER DIAS-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-977/1997-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- 1. Ante o retorno
da carta que visava a intimação da parte autora, intime-se o
procurador da mesma para que, no prazo de 10 dias, informe o

atual endereço da sua constituinte, com as advertências legais.
2. Intime-se. -Advs. CLAUDIMAR LUCIO LUGLI, LUIZ
CELSO BRANCO, JOAO CARLOS KREFETA, MARCOS
LUCIANO GOMES, AURELIANO PERNETTA CARON,
ANGELICA DUARTE MARTINSKI, JORGE RAFAEL SAN-
TAR, PAULO VINICIO FORTES, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CICERO BRAZ PORTUGAL, PEDRO PAULO VI-
TOLA, GIL ROCHA TESSEROLLI, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, FABIANE CAROL
WENDLER, GISELE SOLER CONSALTER e ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO-.

9. ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-155/1998-LUIZ
AMBROSIO RUZZON e outro x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S.A. - FINASA- Sobre o contido em fls. 982/
987, manifeste-se a parte ré, no prazo de dez dias. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.
Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO
TUPONI, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI-
.

10. SUMARIA DE COBRANCA-929/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAMAR x JOSE REZENDE SAMPAIO- Ante o
contido na certidão de fl. 153, manifeste-se a parte exequente,
no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
com as advertências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -
Adv. LOLINNA CHAN-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1113/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros- l.Indefiro as impugnações apresentadas pelas
partes a avaliação do bem penhorado, mantendo o laudo eo
valor apresentado pelo Sr. Avaliador de fl. 165, considerando
que as partes não trouxeram aos autos documentos e/ou ele-
mentos capazes de contradizer o contido em fls. 175/180, tra-
tando-se de mera alegações. 2.Intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de 10 dias, manifeste-se nos autos, requerendo o
que for de seu interesse. 3.Intimem-se. -Advs. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, AL-
BERTO CARNEIRO MARQUES, REGINALDO BALAO,
FABIO RENATO SANTANA, MONICA CARRARO BRE-
MER, ANNE CARLA GABRIEL, MARCIO ATSUSHI TANI-
ZAKI, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, GILBERTO
RODRIGUES BAENA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO e MARINETE REGINA CORSATTO-.

12. INVENTARIO-1325/1998-EMERENTINA DE VILHENA
BETTINARDI e outros x VICTORIO BETTINARDI- 1. Sobre
o contido em fls. 155/157, manifestem-se os demais herdeiros,
no prazo de 10 dias. 2. Intimem-se. -Advs. ROSALINA MA-
RIA DE QUADROS SCHEFFER, FABIANE MULLER BO-
NETTO, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL
e ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI-.

13. DECLARATORIA INEX.DE TITULO-1366/1998-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x BROSS ACESSORIA EMPRESARI-
AL S/C LTDA- 1. Preliminarmente, ante o contido em fls. 247/
248, torna-se necessário o levantamento da penhora realizada
face o contido em fls. 237/243 e 249. 2. Oficie-se. 3. Expeça-
se mandado para a efetivação da penhora requerida em fl. 250,
devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder com as intimações
necessárias. 4. Oficie-se a Junta Comercial para que registr a
penhora determinada. 5. Intimem-se. Custas do Oficial de jus-
tiça no valor de R4 99,00. Custas de oficio no valor de R$
10,00 -Advs. ADRIANA ALVES, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEI-
RA VILLATORE, SERGIO SELEME, JOSICLER VIEIRA B.
MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA FERREI-
RA DA COSTA-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-1456/1998-WAGNER RI-
BEIRO DE LIMA x BANCO ITAU S.A.- Intimem-se as partes
para que no prazo de dez dias digam sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que entenderem de direito. Int. -Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, HELOYSE CON-
TADOR ROCHA e CELSO COSER JUNIOR-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-45/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOCA-
DORA DE VEICULOS ARAUCARIA-Intime a parte interes-
sada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 63,25. -
Advs. JOSE FRANCISCO DA SILVA, SONIA APARECIDA T.
DE MEDEIROS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI
ZAINA, RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇA, FABIANO
HALUCH MAOSKI, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR, MAUREN FERNANDA MILIS e ALETEIA DANELUZ
QUEIROZ-.

16. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-386/1999-LOCA-
DORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. x VOLKSWA-
GEN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-
Intime-se a autora -executada na pessoa do seu procurador para
que, no prazo de 15 dias, cumpra o julgado efetuando o paga-
mento do valor apontado em fl .176, sob pena de incidir sobre
tal valor multa de 10% (art. 475J do CPC). Int. Custas rema-
nescentes R$ 178,10. -Advs. GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI ZAINA, RUBENS
ALEXANDRE DE FRANÇA, ALESSANDRO VINICIUS PI-
LATTI, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR, MAU-
REN FERNANDA MILIS, JOSE FRANCISCO DA SILVA,
SONIA APARECIDA T. DE MEDEIROS, VANIA DE FATIMA

CESAR LUIZ, MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE FRE-
DERICO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

17. ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL- Defiro o pedido de fls.
797. Com fulcro no art. 125 inciso IV do CPC, designo audiên-
cia de conciliação para o dia 23/04/08, às 14 horas. Intimem-se
as partes e o credor da herdeira (fl. 798) para comparecerem
pessoalmente ao ato ou se fazerem representadas por advogado
com poderes para transigir. Int. Despesas postais R$ 45,00. -
Advs. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO, PAULO SER-
GIO SENA, JONAS BORGES e GUILHERME QUEIROZ-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-996/1999-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x WILSON ROBERTO NATAL- Ante o depósito efetu-
ado, diga a parte credora no prazo de dez dias, requerendo o
que entender de direito. Caso concorde com o valor depositado
e pugne pelo levantamento, pagas eventuais custas remanes-
centes, desde já defiro. Após, em nada sendo requerido no pra-
zo de dez dias, arquivep-se com as baixas e cautelas de estilo.
Int. Custas remanescentes R$ 207,40. -Advs. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN e STELLA MARIS
MACHADO NATAL-.

19. DECL NUL.TIT.C/PERDAS E DANOS-1273/1999-HABI-
FORMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x SRM ADAMI E
CIA. LTDA.- Ante o contido na certidão de fl. 309, intime-se a
parte exequente para se manifestar nos autos, no prazo de dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, alertando-a que no
silêncio os autos serão arquivados. Int. -Advs. MARCO AN-
TONIO PEIXOTO e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-.

20. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1425/1999-IRINEU
VIRGILIO TOMASI e outro x MERCANTIL DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA. e outro- 1. Ante o contido na cer-
tidão de fl. 448 e petição de 447, intime-se a parte autora para
se manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que
for de seu interesse, com as advertências do disposto no art.
267, inciso III do CPC. 2. Intimem-se. -Advs. ANDRE LUIZ
LIECHOSCKI, AFONSO CELSO BARREIROS, SILVIO FE-
LIPE GUIDI, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, PAULO LEANDRO
DIETER, PATRICIA TOMAZELI e PATRICIA CASILLO-.

21. RESC. DE CONTR C/PERDAS DANOS-576/2000-JE-
FFERSON KAVA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA- Intime-se pessoalmente a parte autora para que dê
prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do feito por abandono. Int. Despesas postais R$ 15,00.
-Advs. LUCIANO ALBERTI DE BRITO, FABIANO ALBER-
TI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE
CAROL WENDLER DIAS, VINICIOS MORO CONQUE,
ANDERSON MANIQUE BARRETO, CARMEN ROBERTA
FRANCO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

22. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-909/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIUMARA
DE FRANCA COSTA- Pagas eventuais custas remanescentes,
remetam-se os autos ao arquivo como requerido em fl. 231,
com a observância do disposto no § 5º do art. 475J do CPC. Int.
Custas remanescentes R$ 120,00. -Advs. PAULO GUILHER-
ME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA
SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e IVAN RIBAS-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/2000-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x WAL-
TER CESAR VIEIRA DE SOUZA e outro- Acerca do laudo de
avaliação de fls. 340 e conta de fls. 344/45, digam as partes, no
prazo de dez dias. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, ADRIANO
BARBOSA e MARCELO A GOMES OSTI-.

24. DECLARATORIA-1022/2000-JOSE OTAVIO PADILHA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- Ante o cumprimen-
to da obrigação e considerando o contido em fls. 992, pagas
eventuais custas remanescentes, arquive-se com as baixas de-
vidas. Int. -Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR
DE LARA FRANCESCHI, MARINA R. ANDRADE ZACA-
RIAS, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, EMILIANA
SIQUEIRA SILVA, VANESSA SIMIONATO, CARMEN LU-
CIA VILLACA VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
GYSELE VIEIRA SILVA, EDUARDO GARCIA BRANCO,
CAROLINA CORREIA GARCIA CARON, CLAUDIA BUE-
NO GOMES, PAULO SERGIO GUEDES, GUILHERME DA-
LOCE CASTANHO, MARCOS BUENO GOMES, DEBORA
CRISTINA BOFF ZORTEA GARCIA, CAROLINE AUGUS-
TA MACHADO DE SOUZA e JULIANO REBONATO BONA-
.

25. DECL NUL.TIT.C/PERDAS E DANOS-1026/2000-FICA-
BOS COM.DE MAT.DE TELEFONIA E INFORMATICA
LTDA x NOCERA INDUSTRIA E COM.DE MOVEIS E DIS-
PLAYS LTDA- Ante o contido na certidão de fl. 170, intime-se
a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, com as advertênci-
as do disposto no art. 267, inciso III do CPC. Int. -Advs. LUCI-
ANO CHIZINI CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-.

26. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1155/2000-CON-
SORCIO MORUMBI MOTOR S/C LTDA x LUIZA GIANGI-
ACOMO JACOBOWSKI- Ante o contido na certidão de fl. 176,
intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo
de dez dias, requerendo o que for de seu interesse, com as ad-
vertências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs.

WAGNER LUIZ DE ANDRADE, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e PAULO SERGIO RIBEIRO DA SILVA-
.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1167/2000-
MCC-INCORPORACOES E EMPREEND.IMOBILIARIOS
LTDA x EDNO ARAMYS CORTES JUNIOR- 1. Defiro o pe-
dido retro. 2. Oficie-se como requerido em fl. 173/174. 3. Inti-
mem-se. Custas de ofício no valor de R$ 10,00. -Advs. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

28. DECLARATORIA DE NULIDADE-186/2001-KATIA GAS-
TALDI x METALMINIO ESQUADRIAS METALICAS E DE
ALUMINIO LTDA 1.Embora de regra não se aprecie impugna-
ção a execução de sentença antes de garantido o Juízo, observo
que a manifestação de fls. 176/179 na se trata do referido re-
curso, mormente porque insurge-se apenas contra aplicação de
juros sobre custas processuais e da condenação principal. 2.Des-
tarte, intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre o
contido em fls. 176/179, no prazo de 10 dias. 3.Intimem-se. -
Advs. KATIA REGINA LEITE e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

29. SUMARIA DE COBRANCA-251/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x JOAQUIM SIL-
VA DA CUNHA e outro- Ante o contido em fls. 314, o procura-
dor do executado já foi intimado da penhora, bem como para
apresentar impugnação, querendo, (§ 1º do art. 475J do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de dez dias, manifeste-se nos autos, requerendo o que for de
seu interesse. Int. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/2001-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S/A-BANSICREDI x COOPE-
RATIVA DE LATICIOS CURITIBA LTDA e outros- Intime-se
o Dr. GILBERTO GRACIA PEREIRA para que no prazo de 24
horas devolva os autos em cartório, sob pena de expedição de
mandado de cobrança de autos. -Adv. GILBERTO GRACIA
PEREIRA-.

31. ARBITRAM.E COB.HONOR.C/C PERD-540/2001-ONI-
EL EMMENDOERFER x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros- Intime-se o SR. Avaliador judicial
para esclarecer o valor cobrado para efetuar a avaliação, indi-
cando exatamente quais diligências necessárias. Int. -Advs.
ONIEL EMMENDOERFER e LUIZ ROBERTO ROMANO-.

32. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-647/2001-ECAD-
ESCRIT.CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x MOTEL CHARM LTDA e outros- Acerca dos esclarecimen-
tos prestados pelo perito, digam as partes em igual e comum
prazo. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CAR-
LOS BUSATTO, LUCINEIA HUMMEL e JOSE CARLOS
BUSATTO-.

33. ORDINARIA DE COBRANCA-722/2001-FINANCIAL-
PAR EMPRESA DE FOMENTO LTDA x GOMESCAR AU-
TOPECAS LTDA - ME e outros-Indefiro o pedido de penhora
on line eis que a lei processual estabelece faculdade (art 659, §
4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista convênio
acerca do procedimento da penhora on-line, não foi efetuado
cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva
-e segura - utilizacão 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que
seja procedido o bloqueio de valores existentes em conta cor-
rente ou ativos financeiros de titularidade da parte executada,
até o limite da execução 3. Intimem-se.Custas de oficio R$
10,00. -Advs. MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRAN-
CO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTI-
ANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO,
CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA, PRISCILLA
PLACHA SA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALESSAN-
DRA PETRY LIGOCKI, MARCIA MAYUMI ICHIKAWA,
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER, MARIENE GE-
ORGINA MIRANDA, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE e
JULIO CESAR DALMOLIN-.

34. DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-757/2001-BOS-
COSAN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA x IM-
PERSOL IMPERMEABILIZACOES LTDA- Ante o contido na
certidão de fl. 131, intime-se a parte autora para se manifestar
nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, alertando-a que no silêncio ao comando judicial su-
pra os autos serão arquivados. Int. -Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, JULIO JACOB JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-.

35. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-854/2001-SOCIEDA-
DE OPERARIA ESPORTIVA DE CACA E PESCA x ELPO &
CIA LTDA- Nada a apreciar sobre a petição de fls. 173/174 eis
que já foi decidida nos autos em apenso. Intime-se pessoal-
mente a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito por abando-
no. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. CARLOS ALBER-
TO DE O. CASAGRANDE, FABIO CIUFFI, HOMERO FLES-
CH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE, JULIANO FRAN-
CA TETTO, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR e RO-
DRIGO BEVILAQUA-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-869/2001-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
JOHNNY DAVID FADEL- Intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, alertando-a que no silêncio ao comando
judicial supra os autos srão arquivados. Decorrido o prazo, e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. -Advs. FA-
BRICIO STADLER CORREA, DENIO LEITE NOVAES JR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCA-
ROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RO-
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DRIGO THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS e ANA
FLAVIA DE LARA MEHL-.

37. ORDINARIA DE COBRANCA-883/2001-IMOBILIARIA
PUPPI LTDA x UNIAO INTERNACIONAL DOS ORGANIS-
MOS FAMILIARES- Ante o contido na certidão de fl. 121,
intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo
de dez dias, requerendo o que for de seu interesse, com as ad-
vertências do disposto no art. 267, inciso III do CPC. Int.-Adv.
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-.

38. INVENTARIO-909/2001-ALLAN JHEISON DE ALMEI-
DA FAGUNDES (REPRES.POR) e outros x MARIO WILSON
FAGUNDES- Intime-se o herdeiro Mário informando-lhe que
foi deferido o pedido contido em fl. 261 pelo prazo de dez dias.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos
autos ao ministério público. Int. -Advs. JULIANA CECILIA
ARAUJO DE S RIBEIRO, LAURO ARTHUR G DE SA RI-
BEIRO, PAULA ROBERTA PIRES, IVAN SECCON PARO-
LIN FILHO, MARISTELA ZIEMER DA CRUZ, GISLAINE
HERNANDES CORTES e JULIANA MINELA-.

39. ACAO MONITORIA-1277/2001-JULIANA VOLPATO
SOARES (MENOR) e outros x UNIBANCO SEGUROS -
VISA- Ante a maioridade de THIAGO VOLPATO SOARES,
nada obsta a homologação do acordo anteriormente denuncia-
do. Assim sendo, pagas eventuais custas remanescentes, volte
os autos conclusos para tal homologação. Int. Custas remanes-
centes R$ 209,60. -Advs. TRAUDI MARTIN, SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA, MURILO CLEVE MACHADO, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

40. SUMARIA DE COBRANCA-47/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x LUIZ ANTONIO TAVARES
KLARMANN e outro-Indefiro o pedido de penhora on line eis
que a lei processual estabelece faculdade (art 659, § 4º, CPC) e
não obrigatoriedade. Muito embora exista convênio acerca do
procedimento da penhora on-line, não foi efetuado cadastra-
mento deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva -e segu-
ra - utilizacão 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que seja pro-
cedido o bloqueio de valores existentes em conta corrente ou
ativos financeiros de titularidade da parte executada, até o li-
mite da execução 3. Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -
Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES e FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA-.

41. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-307/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x NIVALDO DIZARO JUNIOR-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas processu-
ais remanescentes, sendo que, posteriormente, os autos serão
suspensos pelo prazo de 180 dias, conforme requerido em peti-
tório de fls. 191. Custas remanescentes R$ 89,60. -Advs. MI-
EKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-421/2002-BANCO
ITAU S/A x ARION SCHWIND- 1. Ante o contido na certidão
de fl. 210, intime-se a parte autora para se manifestar nos au-
tos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse,
com as advertências do disposto no art. 267, inciso III do CPC.
2. Intimem-se. -Advs. ANDREIA VERANO PONTES, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, AL-
TAIR MARENDA PEREIRA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e RODRIGO DOLFINI-.

43. DECLARATORIA-578/2002-SERGIO ZUBEK e outro x
BANCO ITAU S/A- 1. Intime-se a Sra. Perita para se manifes-
tar sobre as impugnações de fls. 357-358 e fls. 359-388. 2.
Dando seguimento ao feito no que se refere a parte líquida da
sentença e tendo em vista o rito estabelecido na lei l1.232/2005,
intime-se a parte autora, por seu advogado, para que em quinze
dias, faça o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela
petição e planilha de fls. 389-395, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Revendo posi-
ção anterior, deixo de arbitrar honorários nesta fase processu-
al. Se efetuado o depósito, a parte deverá informar se é para
satisfação do débito ou garantia para futura impugnaçao. Esco-
ado o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de penho-
ra e avaliação, será intimada imediatamente a parte executada,
na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugna-
çao em 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. -Advs. MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO, ANTONIO RUDOLFO HA-
NAUER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

44. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-728/2002-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x YAN COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA e ou-
tros- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestação da parte
autora, conforme requerido em fls. 299. Decorrido o prazo su-
pra, voltem os autos conclusos para homologação e extinção.
Int. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, MARCELO RIBEIRO MENDES,
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA
IURK MARINS, LUIZ CESAR SILVA FRANCO DA ROSA,
LUCIANA RIBEIRO, VALMIR SCHREINER MARAN, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, PAULO SERGIO PIA-
SECKI, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ-.

45. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-759/2002-
ARTHUR CARLOS WITHERS x SEDU PROTAGIO BRAN-
CO JUNIOR e outro- Sobre o contido em fls. 408/424, mani-
feste-se a parte executada, no prazo de dez dias. Int. -Advs.

NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-.

46. REPARACAO DE DANOS-978/2002-LUIZ ALBERTO
GONCALVES CORDEIRO x LM PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA- Intime-se o Dr. MARCELO TRAJANO DA
ROCHA para que no prazo de 24 horas devolva os autos em
cartório, sob pena de expedição de mandado de cobrança de
autos .-Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA-.

47. ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-1206/2002-FLA-
VIO LOPES e outros x V.R.D.D. INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA- Pagas eventuais custas remanescentes,
voltem os autos conclusos para sentença. Int. Custas remanes-
centes R$ 108,50. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, ROSILEINE PICINA-
TO RIBEIRO e DEMETRIO BEREHULKA-.

48. ALVARA JUDICIAL-187/2003-ALBERTO ANTONIO
LORENZETT e outro- Intime-se pessoalmente via correio a
parte autora para se manifestar sobre o contido no oficio de fl.
18 no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse.
Decorrido o prazo, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos
com as baixas devidas. Int. Despesas postais R$ 30,00. -Adv.
RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER-.

49. INVENTARIO-615/2003-ROSA SOLDA BILYK e outros
x ANTONIO BILYK- Intime-se pessoalmente via correio a in-
ventariante para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, com as advertências do
disposto no art. 995 do CPC, inciso II do CPC. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.
Int .-Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2003-LUIZ
CARLOS SELLA x MEDICALWAY EQUIPAMENTOS ME-
DICOS LTDA- Ante o contido na certidão da Serventia, inti-
me-se a exequente para que no prazo de 10 (dez) dias recolha
as custas do Sr. Oficial de Justiça, dando prosseguimento ao
feito requerendo o que enteder de direito. Cumprido o coman-
do supra, expeça-se novo mandado. Intime-se. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA, ALAN
ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA B CABRAL e
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-750/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DIAMANT x DENISE FIGUEIRA CAMARGO e
outro- Diga o credor hipotecário sobre o contido em fls. 250/
254. Considerando o contido em fls. 244, deverá o exequente
proceder na forma do despacho de fls. 174. Intime-se.-Advs.
MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES, LUIZ CARLOS
KRANZ, ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO ANSELMO
WEBER e MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/2003-MA-
RIA APARECIDA CEZARIA MARQUES e outro x ROQUE
LUIZ FELINI e outro- 1. Ante o contido na certidão de fl. 100,
intime-se a parte exequente para cumprir o despacho de fl. 98,
no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse, com
as advertências do disposto no art. 267, inciso III do CPC. 2.
intimem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO SILIO e CLEUSA
DE JESUS JERONIMO SILIO-.

53. USUCAPIAO-1146/2003-MARIA DE LOURDES VILLE-
LA- 1. Defiro o pedido de vista de fls. 340/342, antes porém,
abra-se vista dos autos ao INSS, conforme pugnado em fls. 267/
268 e não ao INCRA conforme constou no despacho de fls.
305, eis que o último informa às fis. 270 não possuir interesse
no feito. 2. Após, manifeste-se a parte autora, inclusive sobre o
contido 313/314 e fls. 315/338. Caso pugne pela intimação dos
terceiros indicados em fis. 315/316, desde já defiro. 3. Em per-
manecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para me-
lhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, que esclareçam
os terceiros (fls. 315/338) a respectiva renda atual, compro-
vando-se com documento atual e, se for o caso, juntem cópia
do seu imposto de renda, bem como esclareça o respectivo pro-
curador se patrocina a causa de forma gratuita, e, caso contrá-
rio, se já recebeu honorários advocatícios e ou qualquer nume-
rário. Intime-se. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO, SAULO DE MEIRA ALBACH, ANTONIO MORIS
CURY, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, EDGAR
DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO
TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA, LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA, PAULO ROBERTO JENSEN, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, ALESSANDRO KIOSHI KISHI-
NO, MARLI SALETE PASTORE, JOSE PASTORE, PAULA
TULLER NUNES, NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK
MARTINS CAETANO, THAÍS BRAGA BERTASSONI, JEI-
SEMARA CHRISTINA CORREA, FERNANDA DIACOV e
JESSICA AGDA DA SILVA-.

54. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-1226/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AILSON DE JESUS CARVA-
LHO- 1. Tendo em vista que o autor desistiu de dar prossegui-
mento à presente demanda, julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, VIII, do CPC. 2.
Determino o recolhimento de eventuais mandados expedidos
independentemente de cumprimento. 3. Proceda-se o levanta-
mento do bloqueio junto ao Detran efetuado no veículo indica-
do na inicial. 4. Tendo por base o que dispõe o art. 26 do CPC,
condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais
remanescentes. 5. Publique-se Registre-se. Intime-se. Custas
de ofício no valor de R$ 10,00. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-1272/2003-ZERO QUATRO

UM CINE VIDEO LTDA x INTER AMERICAN EXPRESS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- 1. Intime-se a parte
requerida para se manifestar sobre os novos cálculos apresen-
tados pela parte autora. 2. Saliente-se, uma vez mais, que caso
não haja concordância nos valores a serem adimplidos será
nomeado Perito para liquidação de sentença, como definido no
despacho de fls. 297. 3. Intimem-se. -Advs. MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES, ENIO EXPEDITO FRANZONI,
LACIR GUARENGHI e ANA PAULA GULARTE LIBERA-
TO-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1294/2003-FUN-
DAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x HELEN
CRISTIAN BANKS e outro- A primeira requerida encontra-se
representada nos autos (fls. procuração de fls. 235). Encontra-
se pendente a citação do segundo requerido. Ante o contido na
certidão da serventia, intime-se a parte interessada para que no
prazo de dez dias recolha as custas do oficial de justiça dando
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Cumprido o comando supra, expeça-se novo mandado. Int. -
Advs. GISELE MARIA REIS, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, MAURO
JUNIOR SERAPHIM, IVAN SERGIO BONFIM e FABIO
HENRIQUE RIBEIRO-.

57. USUCAPIAO-1403/2003-ADARI GONCALVES DA SIL-
VA e outro x OLIVIO SOARES SABOIA e outro- Dê-se vista
dos autos ao ministério público. Int. -Advs. GERALDO CE-
ZAR SANTOS BOND, LUCIANE CRISTINA DROPA, FA-
JARDO JOSE PEREIRA FARIA, MURILO LOPES BUCH-
MANN e MARCELO CESAR PADILHA-.

58. REMOCAO DE CURADOR-1487/2003-OSVALDO MAS-
SAKI SEKI e outros x HARUKO NAGAI- Com parecer favo-
rável do parquet, julgo boas as contas prestadas por OSVAL-
DO MASSAKI SEKI até o final de 2005. Na esteira do contido
no parecer ministerial de fl. 450 item b . Expeça-se carta preca-
tória. Atendida a determinação supra, intime-se o curador para
que atenda ao contido no item II de fl. 450, no prazo de 20 dias.
Int. -Advs. CLOVIS TEIXEIRA, ALDO JOSE KAUL e
TOSHIHARU HIROKI-.

59. REPETICAO DE INDEBITO-1565/2003-LUIZ GABRIEL
POPPLADE CERCAL x BANCO ITAU S.A CREDITO IMO-
BILIARIO-Recebo a apelacao de fls. 371/379 nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razo-
ar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. LEVI
ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA SILVA, DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, TATIANA KALKO e TATIANA KALKO TURQUETI
C BARRETO-.

60. CAUTELAR INOMINADA-418/2004-ITALIA GRAFICA
E EDITORA LTDA x ARAUFER ESTRUTURAS METALI-
CAS LTDA- Considerando o AR juntado nos autos em apenso
(fls.80), para fins do art. 45 do CPC, eo contrato social acosta-
do nestes autos às fls. 50/53, não se mostra possível verificar se
os senhores Joel Rodrigues e Josué Rodrigues são representan-
tes legais da requerida, faculto aos procuradores o prazo de
10(dez) dias para que juntem aos autos documento probante de
que tais pessoas possuem poderes para tal. De qualquer sorte,
intime-se a parte requerida, pessoalmente, para que no prazo
de 10(dez) dias constitua novo procurador. Intime-se. Despe-
sas postais R$ 15,00. -Advs. JOSE ANTONIO VALE, ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-.

61. INVENTARIO-465/2004-ANTONIO AURELIANO RAI-
MUNDO DE LIMA e outros x SIRLEI APARECIDA TRIN-
DADE DE LIMA- 1.Descabida a pretensão da parte requerente
na discussão relativa ao tributo incidente nestes autos, mor-
mente porque tal feito não se presta a esse fim, ante a sua natu-
reza tributária. 2.Não obstante isso, a própria Fazenda Pública
e o Ministério Público já aventaram a hipótese das partes obte-
rem a dispensa no pagamento do tributo, devendo tal pleito ser
requerido administrativamente junto ao órgão público compe-
tente. 3.Assim sendo, intime-se a inventariante para que, no
prazo de 10 dias, pague o tributo de transmissão ou informe se
irá requerer o pedido de isenção de tal tributo. 4.Intimem-se. -
Advs. SAULO DE TARSO A CARNEIRO e RODRIGO LUIS
KANAYAMA-.

62. CANCELAMENTO TIT. C/C TUT.ANT-469/2004-EBI
BRASIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- 1.Preliminarmente, considerando que o autor -
executado devidamente intimado, não cumpriu o julgado no
prazo legal, imputo-lhe a multa de 10% sobre o valor do débi-
to, nos termos do art. 475-J do CPC. 2.Devidamente compro-
vado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a Re-
ceita Federal como requerido. 3.Considerando que este Juízo
na opera com o sistema de penhora on line, intime-se a parte
exeqüente para informar o endereço das instituições financei-
ras que pretende sejam oficiadas. 4.Atendida a determinação
supra, oficie-se como requerido. 5.Sobrevindo as informações,
manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 10 dias, requeren-
do o que for de seu interesse. 6.Intimem-se. -Advs. JOAO LI-
GOCKI, MAURO CURY FILHO, GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI e FABIANO FREI-
TAS MINARDI-.

63. EXECUCAO-606/2004-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x GILSON LASS- Intime-se pessoalmente a parte au-
tora para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. Int. Despesas postais R$
15,00. -Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x RENATA MARIA NUNES FERREI-
RA- Ante o contido na certidão da serventia, intime-se a parte
interessada para que no prazo de dez dias proceda o recolhi-

mento das custas do oficial de justiça, dando prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito. Cumprido o
comando supra, expeça-se novo mandado. -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES e
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/2004-BU-
SINESS PLACE LTDA x LIZONJA COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ROUPAS LTDA e outro- intime-se a exequente para
que no prazo de 10 (dez) dias dê prosseguimento ao feito jun-
tando planilha atualizada do débito, requerendo o que entender
de direito. Intime-se. -Advs. IZAIAS LINO DE ALMEIDA,
EDEMILTON SCHARNOVEBER e EDINEI CESAR SCRE-
MIN-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-709/2004-VA-
MARCO-PARTICIPACOES ADM.E EMPREENDIMENTOS
LTDA x ALTA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros- Deve a parte interessada retirar carta precatória. -Advs.
RODRIGO SHIRAI e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2004-BRU-
NO DE FRANCO x RICARDO LOPPNON e outro- Ante o
contido na certidão de fl. 119, intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, com as advertências do disposto no art.
267, inciso III do CPC. Int. -Advs. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BEN-
RADT CARDOSO-.

68. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1253/2004-ADIR
ROSA DO NASCIMENTO x AZ IMOVEIS LTDA- Intime-se
o Dr. Luiz Fernando Dietrich para que no prazo de 48 horas
devolva os autos em cartório, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança de autos. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1435/2004-
CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x EDIL-
SON RIBEIRO GEMAQUE- Intime a parte interessada para
pagar custas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. EDUAR-
DO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1788/2004-SPE-
ED PLUS INFORMATICA LTDA x DKL INDUSTRIA GRA-
FICA LTDA-Ante o contido na certidão da serventia, intime-se
a parte interessada para que no prazo de dez dias proceda o
recolhimento das custas do oficial de justiça, dando prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito. Cumpri-
do o comando supra, expeça-se novo mandado. -Adv. FLAVIA
DANIELA ESTEVES STACECHEN-.

71. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1860/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x GILBERTO RIBAS SAVERBI-
ER DE ANDRADE-Ante o contido na certidão da serventia,
intime-se a exequente para que no prazo de dez dias proceda o
recolhimento das custas do oficial de justiça, dando prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito. Cumpri-
do o comando supra, expeça-se novo mandado. -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-.

72. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-189/2005-MA-
RIVERGI FERNANDES x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO-Recebo a apelacao de fls. 517/531 nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs.
JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDIANA MARIA CANTU
DALEFFE, FERNANDO JOSE GONCALVES, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY
CRISTINA WORM, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRIAN
MORENO, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, FABIANO
SILVEIRA ABBAGE, ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA,
FERNANDA MOREIRA DE ABREU, MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA MIRANDA, TOBIAS DE MACEDO e MOZARA
COAS THOME-.

73. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-214/2005-MAU-
RO LUIZ GROWOSKI x BANCO HSBC S.A.- Considerando
a revelia do requerido, intime-se-o, pessoalmente, na forma do
despacho de fls. 467 e 462, com cópia das fls. 463/464. Cumr-
pido o comando supra, dê-se nova vista dos autos ao expert
para apresentar proposta de honorários no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, intimem-se as partes para manifestação no prazo
comum de 10 (dez) dias e, não havendo impugnação aos hono-
rários, deverá o autor proceder o depósito do valor proposto.
Intime-se. Despesas postais no valor de R$ 15,00 -Advs. NEY
PINTO VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN-.

74. ACAO MONITORIA-354/2005-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA. x ARTHUR GOMES NETO-
Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclu-
sos para sentença. Intime-se. Custas remanescentes no valor de
R$ 130,40 -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-
.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-395/2005-JAMA-
RI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIL-
DASIO JOSE DOS SANTOS- Ante o contido na certidão de fl
.170, intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse, com
as advertências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs.
SIDNEY MARCOS MIRANDA, ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI e DARCI DOMINGUES-.

76. SUMARIA REP.DANOS MORAL/MATER-434/2005-RO-
SANA ADELINA BORTOLINI x VERA CRUZ ASSESSORIA
E CONSULTORIA- Intime-se a parte autora para se manifestar
sobre o oficio juntado às fls. 171/175. Int. -Advs. LUIZ CE-
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SAR TABORDA ALVES e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO-.

77. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-518/2005-
ANTONIO CARLOS PEREIRA x GILMAR ROCHA VICEN-
TIN e outros- Ante o contido em fls. 68, em nada sendo reque-
rido no prazo de 10 (dez) dias arquive-se com as baixas devi-
das. Faculta a titular da Serventia a cobrança de eventuais cus-
tas remanescentes. Intime-se. Custas remanescentes no valor
de R$ 33,60 -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

78. ACAO MONITORIA-554/2005-LABORMED LABORA-
TORIO DE ANALISES SC LTDA x SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICENTE DE CURITIBA SEB- Considerando que
os valores bloqueados ainda não foram transferidos para conta
vinculada a este Juízo e em conseqüência não foi lavrado ter-
mo com a intimação para fins do parágrafo primeiro do art.
475-J do CPC, tampouco houve cumprimento do mandado de
penhora sobre os créditos junto a Unimed e Amil e consideran-
do ainda que a ação de regresso sequer fora julgada, não se
mostra pertinente o pedido de fls. 138/160, salvo se solicitado
bloqueio pelo Juízo da 17a Vara Cível. Intime-se. -Advs. ZE-
NICE MOTA CARDOZO, ANA CLAUDIA DE CAMPOS,
ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE,
RENATA REBELO LIMA e LARISSA ALCANTARA PEREI-
RA-.

79. INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUM.-853/2005-CAR-
LOS ALBERTO CARVALHO e outro x LUIZ FERNANDO
FEDEGER- Mantenho o despacho agravado por seus próprios
fundamentos. Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os
autos conclusos para decisão. Int. Custas remanescentes R$
16,80. -Advs. LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO CAR-
LOS A. ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO-.

80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1034/2005-BAN-
CO FINASA S/A x MIKAHEL ODISSEFS SDOUKOS-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas processsu-
ais remanescentes, sendo que posteriormente, os autos serão
suspensos pelo prazo de 180 dias, conforme requerido em peti-
tório de fls. 104. Custas remanescentes R$ 30,10. -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA
GHELFI-.

81. ARROLAMENTO-1053/2005-RICARDO VOGEL DO
NASCIMENTO e outro x ANIBAL SEVERO GEORG NAS-
CIMENTO- 1.Considerando que o inventariante mesmo depois
de intimado pessoalmente, não atendeu o comando judicial de
fl. 32, deixando o feito paralisado por mais de um ano, julgo
extinto o presente feito eo faço com fulcro no art. 267, inciso
III do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais, facultando à escrivã a cobrança de eventuais cus-
tas remanescentes, nos termos do art. 858, inciso VI do CPC.
2.Oportunamente arquivem-se os autos com as baixas devidas.
2.P.R.I. -Adv. JULIANA PUPO-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1232/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x REGINAL-
DO CESAR DOMINGOS- Ante o contido na certidão da ser-
ventia, Intime-se a exequente para que no prazo de dez dias
proceda o recolhimento das custas do oficial de justiça, dando
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Cumprido o comando supra, expeça-se novo mandado. -Advs.
SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA MUHLMANN,
MICHELE GEISER JACOB, ALINE BORGES LEAL, MARI-
NA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

83. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1281/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x HELTON BISPO DA SILVA- 1. Ante o
contido na certidão de fl. 94, intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for
de seu interesse, com as advertências do disposto no art. 267,
inciso III do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

84. MONITORIA-1310/2005-JOSE MARCOS PIM x NILSON
SAMIR MAHMOD- Ante o contido na certidão da serventia,
intime-se a parte interessada para que no prazo de dez dias
proceda o recolhimento das custas do oficial de justiça, dando
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Cumprido o comando supra, expeça-se novo mandado. -Advs.
CLAUDIO MELO COLACO, ANA LIRIA AMBONATTI e
TATIANA BUENO ZAHDI-.

85. INSOLVENCIA-1338/2005-JOSE ALCEU RIBAS-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo
de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão do oficial
de justiça (fls. 213). -Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

86. SUMARIA DE COBRANCA-1510/2005-ARAUCARIA
ADMINISTADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE LUCI-
ANO MARTINS- A prova pericial encontra-se concluída. Para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 03/06/08,
Às 14:30 horas. Intimems-e as partes para prestarem depoimen-
tos pessoais em audiência, bem como intime-se a testemunha
arrolada na contestação. Int. Despesas postais R$ 45,00. -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA G. B. S.
BETTEGA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

87. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-1520/2005-JOAO DE
OLIVEIRA e outro x JOSE MAULONI SOBRINHO e outros-
Intimem-se as partes para em cinco dias, se manifestarem so-
bre o oficio juntado às fls. 942, bem como informando se man-

tém o interesse na produção de prova oral. Int. -Advs. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN, EVERTON RODRIGUES COSTA,
JOSE ROBERTO RUTKOSKI, SANLAI SILVA RUTKOSKI e
JOSLAI SILVA RUTKOSKI-.

88. INVENTARIO-1536/2005-MARIA DERENLANYJ MAR-
TINS e outro x SERGIO LUIZ MARTINS- Intime-se o Dr.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER para que no prazo de 24 horas
devolva os autos em cartório, sob pena de expedição de man-
dado de cobrança de autos. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

89. USUCAPIAO-1605/2005-MARA APARECIDA GOMES-
1. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o parecer
ministerial de fls. 131/132, atendendo o ali contido, no prazo
de 10 dias. 2. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAI-
DAN MACHADO, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e
ADRIANO BARBOSA-.

90. INTERDICAO-92/2006-JANESLEI MESSIAS MARQUES
x JUVITA MESSIAS MARQUES- (...) Diante do exposto, co-
nheço dos embargos de declaração opostos, acolhendo tão so-
mente em arbitrar os honorários do Sr. Ayrton de acordo com
os fundamentos supracitados. PRI. Despacho de fls. 1683: Inti-
me-se o curador para que lance sua assinatura no termo de com-
promisso de curatela. Recebo a apelação de fls. 1655/1682 no
efeito devolutivo. Intimem-se aos interessados para querendo,
no prazo de quinze dias, apresentarem contra-razões. Após,
subam ao egrégio Tribunal de justiça com as cautelas de estilo.
Int. -Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE
APARECIDA DE SOUZA, LOURENCO IACZINSKI DA SIL-
VA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, EVALDO
LUIS MORENO SILVA e ROGERIO IURK RIBEIRO-.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEO FABIANO DA CRUZ- Ante o
contido na certidão de fl. 61, intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, alertando-a que no silêncio ao comando
judicial supra, os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

92. SUMARIA DE COBRANCA-463/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO PONCIANA REGIA e outro x LUIS FERNANDO
ALVES PEREIRA e outro- 1. Ante a juntada de novos docu-
mentos pelo requerido, intime-se a parte para se manifestar sobre
o contido em fls. 1482/84, no prazo de 10 dias. 2. Intime-se. -
Advs. ANDREA APARECIDA PINTO, ANA MARTA WOL-
PE, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA e MARLIZE IZUTA DE LIMA-.

93. MONITORIA-589/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x LANDREP COMERCIO DE FER-
RAGENS E FERRAMENTAS LTDA- Ante o contido na certi-
dão de fl. 48, intime-se a parte autora para se manifestart nos
autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu inte-
resse, com as advertências do disposto no art. 267, III do CPC.
Int.-Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e RO-
BERTA ONISHI-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-624/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x AMELIA TEREZINHA DO
VALE BAURA- Acerca da manifestação do perito, digam as
partes no prazo de dez dias. -Advs. GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LI-
NHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK, DA-
NIELLE LENZI, ELISA G. PAULA BARROS DE CARVALHO,
JAMES WAHL e FERNANDO CHIN FEI-.

95. MONITORIA-636/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA e ou-
tro- Considerando que a requerida/ embargante não depositou
os honorários periciais, resta por preclusa a oportunidade de
produção de prova pericial. Tendo em vista que não há outras
provas a produzir, contados e preparos, voltem os autos con-
clusos para decisão. Int. Custas remanescentes R$ 28,50. -Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, ADYR RAITANI
JUNIOR, FABIANO ANSELMO WEBER e HUGO RAITA-
NI-.

96. SUMARIA DE COBRANCA-772/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x SANDRA REGI-
NA RODRIGUES- Pagas eventuais custas remanescentes, ex-
peça-se alvará para levantamento limitado ao valor da execu-
ção. Após, intime-se a parte interessada para que dê prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito. Int .Cus-
tas remanescentes R$ 46,90. -Advs. RAPHAEL TAQUES PI-
LATTI e MAURICIO PIOLI-.

97. MONITORIA-784/2006-CELSO HANKE CAMARGO x
ENITTE SCHEFFER PEREIRA (REPRESENTADA POR) e
outro- Intime-se a parte requerida para impugnar os honorários
periciais ou depositá-los no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão. ( R$ 1.200,00). -Advs. GENI KOSKUR, RENATO DE
OLIVEIRA, HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO, FLAVIA
DO AMARANTE S. PEREIRA CAMPELO e GISELE FER-
REIRA DE LIMA-.

98. MONITORIA-1079/2006-HALFI COSMÉTICOS LTDA x
LUCY KELLY DA SILVEIRA- Ante o contido na certidão de fl
.32, intime-se a parte exequente para cumprir o despacho de fl.
26 no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
com as advertências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -
Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-.

99. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1083/2006-MAR-
COS ROGÉRIO PINHO x ABN-AMRO - AYMORÉ FINAN-
CIAMENTOS- Anotem-se a procuração e o substabelecimento
de fls. 120/125. Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo

pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agravo de ins-
trumento, informando que o agravante cumpriu com o disposto
no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como este juizo
manteve o despacho agravado. Aguarde-se a realização do ato
designado oportunidade em que será deliberado sobre o conti-
do em fls. 80/83. Int. -Advs. MURILO UBIRAJARA GUSE e
LUIS FERNANDO DIETRICH-.

100. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1113/2006-
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS x RODRIGO
CHEMIN ZANINI-Ante o contido na certidão de fl. 54, inti-
me-se a parte exequente para se manifestar nos autos, no prazo
de dez dias, requerendo o que for de seu interesse, com as ad-
vertências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs. JOSE
CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA, FERNANDA CARVA-
LHAL DA SILVA, IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES OLI-
VEIRA, JULIANA SARKIS HABEYCHE e FRANCISCO
CARLOS SOUZA JR-.

101. MONITORIA-1388/2006-ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x JULIO VALERIO DA SILVA- Ante
o contido na certidão da Serventia, intime-se a parte interessa-
da para que no prazo de 10 (dez) dias recolha as custas do Sr.
oficial de justiça, dando prosseguimento ao feito requerendo o
que entender de direito. Cumprido o comando supra, expeça-se
novo mandado. Intime-se. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER,
VALKIRIA DE LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA-.

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1509/2006-
LUSON VEICULOS LTDA x ROSELAINE DA SILVA- Face
as diligências e buscas anteriormente realizadas, defiro o pedi-
do retro. Expeça-se edital para citação da executada. Int. Deve
a parte autora retirar edital com disquete, bem como pagar cus-
tas no valor de R$ 10,00. -Advs. TELMO DORNELLES e
KARIMEN MELO WEISS LIU-.

103. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1604/2006-
DIRCEU PENKAL x MARIA SONIA DE SOUZA-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de mandado, conforme requerido em pe-
titório de fls. 353. Custas de oficial de justiça R$ 49,50. -Advs.
GUILHERME TOMIZAWA e JOAO MARTINS-.

104. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1623/2006-
MARCELHA CRISTINA BOSSARDI x FERNANDO AVE-
LAR-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a au-
tora para, no przo de cinco dias efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes para posterior apreciação do petitó-
rio de fls. 129/131. Custas remanescentes R$ 28,00. -Advs.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, MARCELO
MENEZES F. CAIRES CASTAGIN, VINICIUS TEODORO DE
OLIVEIRA e OSMANN DE OLIVEIRA-.

105. INTERDICAO-1634/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ROGERIO ANTONIO FERREIRA
DO NASCIMENTO-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de man-
dado, face o retorno da carta com a informação de ausente (fls.
115/116). -Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA-.

106. SUMARIA DE COBRANCA-51/2007-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VICTORIA BUILDING x DEUSITA DO RO-
CIO MENDES ROCHA e outro- Considerando que a requerida
devidamente intimada não cumpriu o acordo anteriormente
homologado, imputo-lhe a multa de 10% nos termos do art.
475J do CPC. Indefiro o pedido de penhora on line eis que a lei
processual estabelece faculdade (art 659, § 4º, CPC) e não obri-
gatoriedade. Muito embora exista convênio acerca do procedi-
mento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento des-
te magistrado, a fim de propiciar sua efetiva -e segura - utiliza-
cão 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que seja procedido o
bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ativos fi-
nanceiros de titularidade dos executados, até o limite da exe-
cução 3. Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. LI-
GUARU ESPIRITO SANTO NETO e CLAUDIA FRANCIS-
CA SILVANO-.

107. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2007-BAN-
CO ITAU S.A x JOSEMAR RODRIGUES- Ante o pedido re-
tro, informe a parte autora em qual endereço se fará a citação
do requerido, no prazo de dez dias. O bloqueio do veículo já
foi realizado em fl. 32. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-127/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x NELSON FERREIRA VIANA- Ante
o contido na certidão de fl. 29, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interessse, com
as advertências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA e ERIKA EHARA-.

109. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-135/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEFFER-
SON LOUIS SIMOES- Deve a parte autora retirar alvará, bem
como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIA-
NO BAGGIO, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
KÉLIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

110. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-142/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CATHERINE
DE OLIVEIRA BAPTISTA- Ante o contido na certidão da ser-
ventia, Intime-se a parte interessada para que no prazo de dez
dias proceda o recolhimento das custas do oficial de justiça,
dando prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de
direito. Cumprido o comando supra, expeça-se novo mandado.

-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI
FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA
SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA MARIA BE-
RETTA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, PRISCILA
DOS SANTOS MACHADO, ELDER CABREIRA e DERCIO
LUIZ CHASSOT JUNIOR-.

111. ALVARA JUDICIAL-293/2007-ANA MARIA PIRES DOS
SANTOS e outros- Em que pese o contido no petitório retro,
por cautela, intime-se a parte autora para juntar aos autos certi-
dões negativas de propriedade de imóveis em nome do de cu-
jus, bem como certidões negativas de débitos em seus três ní-
veis. Prazo de 20 dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. -
Advs. OSEIAS DE CARVALHO e MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-.

112. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-331/2007-CHAR-
LES BARBOSA DE CAMARGO x BANCO DIBENS S.A.-
Informe a expert sobre a realização do depósito da primeira
parcela dos seus honorários periciais, e se requerido for, desde
já defiro seu levantamento para o inicio dos trabalhos. Expeça-
se alvará. Int. -Advs. GABRIELA CORTES LEÃO DE OLI-
VEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO
SILVA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN e KELLY ROCHADEL CALDEIRA
STEINER-.

113. ORDINARIA DE INDENIZACAO-340/2007-FLAVIO
BERTE DA COSTA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S.A-
Acerca da proposta de honorários periciais no valor de R$
1.200,00, digam as partes no prazo de dez dias -Advs. ANDRE
CICARELLI DE MELO, ROMULO DE SOUZA LEITAO
NETO, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-.

114. INTERDICAO-361/2007-HENRIQUE CELSO ACCIOLY
TEIXEIRA PINTO x TEREZINHA MALTAURO ACCIOLY
PINTO- Intime-se o perito para se manifestar sobre a impugna-
ção de fls. 63/64. A seguir, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, dê-se vista
dos autos ao ministério público. Após, voltem os autos conclu-
sos para as deliberações necessárias. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS-.

115. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-396/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x CANTOIA TRANSPORTES LTDA-
Ante o contido na certidão da Serventia, intime-se a parte inte-
ressada para que no prazo de 10 (dez) dias recolha as custas do
Sr. Oficial de Justiça, dando prosseguimento ao feito requeren-
do o que entender de direito. Cumprido o comando supra, ex-
peça-se novo mandado. Intime-se. -Advs. SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVA-
LHO BENTO, ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, LEILA FABIANE ELI-
AS, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA
BLASKOVSKI, MICHELE GEISER JACOB, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMI-
RA VOLPATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-430/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDILSON DOMINGUES- Ante
o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que no pra-
zo de 10 (dez) dias diga se possui interesse na execução do
julgado quanto as verbas sucumbenciais e, em caso positivo,
apresente memória de cálculo atualizada, dando prosseguimento
ao feito requerendo o que entender de direito. Intime-se. -Advs.
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIA-
NA MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS
DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEILA FABIANE ELI-
AS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BOR-
GES LEAL, MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

117. SUMARIA COM TUTELA ANTECIPADA-479/2007-DIL-
MA BOSA x WENCESLAU BONIFACIO DA SILVA- Ante o
contido em fl. 341, concedo o prazo de mais dez dias para o
cumprimento do comando judicial de fl. 334. Int .-Advs. GUS-
TAVO LUIS BALABUCH, RODRIGO PORTES BORNE-
MANN E CORREA e MARIANO ANTONIO CABELLO CI-
POLLA-.

118. SUMARIA DE COBRANCA-515/2007-ANTELMO POR-
FIRIO DE OLIVEIRA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A-Recebo a apelacao de fls. 81/88 nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no pra-
zo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribu-
nal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA
LETICIA BROERING, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO
BOSCO LEE e ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESCORSIN-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO-519/2007-CARTAXO’S
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S.A- Informe a expert sobre a realização do depósito
da segunda parcela dos seus honorários, deferindo-lhe, desde
já o levantamento das parcelas até então depositadas para iní-
cio dos trabalhos. Expeça-se alvará. Int. -Advs. LUIZ CON-
STANTINO FILIPIN, MANOELLA MANFRONI FILIPIN
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SANTIAGO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-552/2007-CRONIX CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x BANCO ITAU S.A-
Decorrido o prazo determinado nos autos de execução em apen-
so, intime-se a parte embargante para se manifestar sobre a
impugnação, de fls. 122/145. Decorrido o prazo, voltem os au-
tos conclusos. Int .-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, MARINETE REGINA CORSATTO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO, ALBERTO CARNEIRO MARQUES, REGINALDO
BALAO, FABIO RENATO SANTANA, MONICA CARRARO
BREMER, MARCIO ATSUSHI TANIZAKI, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e GILBERTO RODRIGUES BAE-
NA-.

121. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-569/2007-GENIUS
DISK PIZZA LTDA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-
1.Considerando a envergadura dos trabalhos a serem realiza-
dos e os quesitos apresentados pelas partes e, considerando ainda
que a parte autora limitou-se a impugnar genericamente o valor
pretendido pela perita, tenho como razoável e compatível os
honorários requeridos pelo Sr. Perito. 2.Não obstante isso, o
valor dos honorários dos auxiliares do Judiciário não estão atre-
lados ao valor da causa ou ao aproveitamento econômico da
lide, mas sim ao trabalho por ele desenvolvido. 3.Fixo os ho-
norários periciais em R$1.300,00 conforme proposta de fl. 249.
4.Deve a parte autora, fazer o depósito no prazo de cinco dias,
pena de preclusão do direito de produzir tal prova. 5.Sobrevin-
do o depósito, intime-se a perita para dar inicio aos trabalhos.
6.Intimem-se. -Advs. FABIANE KRUETZMANN SCHA-
PINSKY, BLAS GOMM FILHO, MARCO JULIANO FELI-
ZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, ANA LU-
CIA FRANCA e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEI-
RA-.

122. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-590/2007-C&D DIS-
TR. DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA x IN-
GRID FERNANDES BARBOSA e outro- Ante o trânsito em
julgado, intime-se a parte credora para que no prazo de 10 (dez)
dias dê prosseguimento ao feito, juntando planilha atualizada
de débito, requerendo o que entender de direito. Intime-se. -
Advs. FABIANO BINHARA, MYRELLA BINHARA, SILVIO
BINHARA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-.

123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-686/2007-BAN-
CO BMC S/A x JOSE PERES DA SILVA-Ante o contido na
certidão da serventia, intime-se a parte interessada para que no
prazo de dez dias proceda o recolhimento das custas do oficial
de justiça, dando prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito. Cumprido o comando supra, expeça-se novo
mandado. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA-.

124. ORDINARIA DE COBRANCA-794/2007-ANTONIO
CARLOS ALVES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S.A. - FINASA- Por ora deixo de fixar multa diária na forma
pugnada pelo autor em fls. 66, contudo, determino a intimação
da parte requerida para que no derradeiro prazo de dez dias
apresente os documentos ou decline as razões da impossibili-
dade. Decorrido o prazo supra sem manifestação, certifique a
serventia e voltem os autos conclusos. Int. -Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES SARATT-.

125. SUMARIA DE COBRANCA-864/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO BARÃO DO RIO BRANCO x DELCI DE LOUR-
DES CHANDELIER e outro- Homologo, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado
pelas partes e informado em fls. 156/162, nestes autos de co-
brança, proposta por Condomínio Edifício Barão do Rio Bran-
co contra Delci de Lourdes Chandelier e outro, e em conseqü-
ência, julgo extinto o processo eo faço na forma do art. 269, III
do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro
a dispensa do prazo recursal. Dê-se ciência ao Ministério Pú-
blico. P.R.I. -Advs. RUBENS FERRAZ, ITAMAR DE JESUS
SAADE TEIXEIRA e MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-.

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-873/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x RUTH NICOLELLI RAMOS- Ante
o contido na certidão de fl. 32, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse, com
as advertências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs.
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALES-
SANDRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL
SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULI-
ANA MUHLMANN, KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKO-
VSKI, MICHELE GEISER JACOB, MILTON BAIRROS DA
ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMIRA VOL-
PATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

127. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-882/2007-INAH
CORDEIRO DE LINHARES e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Intime-se a Dra. Isis Maria de Linhares Santos para
que, no prazo de 48 horas, proceder a devolução dos autos que
se encontram em carga desde 13/11/2007, sob pena de expedi-
ção mandado de cobrança. Decorrido o prazo supra, desde logo
determino a expedição do aludido mandado. Int. -Adv. ISIS DE
LINHARES SANTOS-.

128. ORDINARIA DECLARATORIA-893/2007-JOAQUIM
JOSÉ DA COSTA x MARCILIO CORADIN e outro- 1. Indefi-
ro por ora o pedido retro, considerando que se esgotaram todas
as tentativas de localizar a parte requerida. 2. Intime-se a parte
autora para se manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, reque-
rendo o que for de seu interesse visando a citação da parte ré.
3. Intimem-se. -Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-.

129. ORDINARIA DE COBRANCA-1016/2007-MARCELO
NEVES MARIN e outros x BANCO ITAU S.A- Sobre o conti-
do em fls. 76/82, diga a parte requerida no prazo de cinco dias.
Após, contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença. Int. Custas remanescentes R$ 12,60. -Advs. SILVIO
BATISTA, PATRICIA MARIN DA ROCHA, BRUNO MAR-
TIN BATISTA, GISELE FAGUNDES PEREIRA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

130. ORDINARIA DECLARATORIA-1026/2007-JOÃO CAR-
LOS DOS SANTOS x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/
A- 1. Recebo o recurso de apelação (fls. 185/195) apenas em
seu efeito devolutivo. 2. Intime-se a parte contrária para apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. 3. Decorrido o
prazo supra remetam-se os autos para o E. Tribunal de Justiça.
4. Intimem-se. -Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR, JOAO
ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO e TATHYA-
NA SMANIOTTO R. DE ALMEIDA-.

131. REINT DE POSSE C/C PERD E DAN-1036/2007-MAR-
CO TULIO FABRINO MARTINS e outros x LEONOR AU-
GUSTINHAK e outros- Aguarde-se a chegada dos autos pro-
veniente do juízo da 4ª Vara Cível conforme assinalado pelo
despacho de fl. 229. Int. -Advs. FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO, ANNELISE JUSTUS, ROGGI ATTILIO ERCOLE
FILHO, LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR e
PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1040/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADRIANA RIBEIRO DOS SAN-
TOS- Ante o contido na certidão da Serventia, intime-se a parte
interessada para que no prazo de 10 (dez) dias recolha as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, dando prosseguimento ao feito
requerendo o que enteder de direito. Cumprido o comando su-
pra, expeça-se novo mandado. Intime-se. -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA
MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS
DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEILA FABIANE ELI-
AS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BOR-
GES LEAL, MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

133. INVENTARIO-1265/2007-MILTON ANTONIO DE OLI-
VEIRA e outro x DARCIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA-
Dê-se vista dos autos ao ministério público. Int. -Adv. KATIA
CRISTINA RIBEIRO-.

134. ALVARA JUDICIAL-1278/2007-RICARDO DAL-PRÁ
DUCCI (REPRESENTADO) e outro- Considerando o contido
em fls. 67/98 e parecer favorável do ministério público às fls.
100/101, tenho como boas as contas prestadas .Pagas eventuais
custas remanescentes, arquive-se com as baixas devidas. Int.
Custas remanescentes R$ 33,60. -Adv. CARMEM IRIS PARE-
LLADA NICOLODI-.

135. OPOSICAO-1330/2007-COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE CURITIBA S/A x JOAO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Intime-se a parte opoente para se manifestar sobre a certi-
dão de fl. 149. Int. -Advs. SANDRA REGINA SCHIMITKA
ROMANIELLO, GUSTAVO SWAIN KFOURI, EVERTON
RODRIGUES COSTA, JOSE ROBERTO RUTKOSKI, SAN-
LAI SILVA RUTKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI e LUIZ
EDUARDO GOLDMAN-.

136. USUCAPIAO-1342/2007-RONALDO VICTOR e outro x
CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A- Preliminarmente, dê-se
vista dos autos ao municipio de Curitiba, conforme pugnado
em fl. 92. Decorrido o prazo supra, intime-se oa autor para que
dê atendimento à solicitação do parquet. Int. -Advs. LORENA
MARINS SCHWARTZ, DILANI MAIORANI, CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2007-TANIA MARA
DE SOUZA BRITTO x BANCO BANESTADO S/A- Conside-
rando que as partes não tem outras provas a produzir, o feito
será julgado no estado em que se encontra. Nada sendo reque-
rido no prazo de dez dias, voltem os autos conclusos para deci-
são. Int. -Advs. REGINA YURICO TAKAHASHI, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

138. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1349/2007-ER-
NESTO DE MELLO WENDELER x BANCO ITAU S/A- 1.Tra-
ta-se de embargos de declaração opostos pelo autor - embar-
gante contra o despacho proferido em fl. 212, pelo qual este
Juízo deferiu tão somente a produção da prova documental e
determinou ao autor que efetuasse o depósito nos autos do va-
lor relativo aos débitos. Sustenta o embargante que o despacho
é omisso, nos termos contidos às fls. 215/217, aos quais me
reporto. Eo relatório. Decido. 2.Conheço dos embargos, por-
que tempestivos, porém nego-lhes provimento, tendo em vista
que a despeito do alegado pelo embargante na petição supra
mencionada, entendo que tal recurso não é apropriado para se
insurgir contra o despacho, mormente porque a irresignação do
embargante não condiz com a aferição de eventual contradi-
ção, omissão ou obscuridade, tratando-se de mero inconfor-
mismo, sendo assim, insuscetível de ser sanado pela via dos
embargos declaratórios. 3.Não obstante isso, o pedido de pro-
dução de prova pericial foi requerido nestes autos (fl. 31), po-
rém sem a observância do disposto no art. 276 do CPC, o que
levou a preclusão do direito de produzir tal prova. 4.E não é de
se olvidar que tal prova também foi requerida nos autos de ação
cautelar em apenso, como quis fazer parecer o autor, porém, é
sabido que referida ação tem natureza preparatória, sendo as-
sim, a instrução se dará nos autos principais, como foi o caso.
5.No tocante aos depósitos anteriormente determinados, não

tem o mínimo cabimento que tais depósitos sejam realizados
da data da intimação do comando judicial em diante, como quer
o autor. 6.Isso porque ao persistir tal entendimento, além de ser
concedido ao autor a liminar requerida, estaria este Juízo al-
bergando inadimplência do autor junto ao réu, desvirtuando
desta forma o real designio da referida liminar. 7.Assim sendo,
deverá a parte autora efetuar os depósitos relativos as débitos
em aberto desde a data em que o réu deixou de proceder tais
descontos, pena de revogação da liminar. 8.No mais, cumpra-
se o item 4 do despacho de fl. 112. 9.Intimem-se. -Advs. RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA, MARCELO RAMON, MAR-
CELO ORTOLANI CARDOSO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
ANNE CARLA GABRIEL-.

139. ORDINARIA DECLARATORIA-1363/2007-ÂNGELA
MARIA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A e outro- 1. Man-
tenho o despacho agravado por seus próprios fundamentos. 2.
Registre-se no sistema a fase decisória e voltem os autos con-
clusos para decisão. 3. Intimem-se. -Advs. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO, JOSE CUNHA GARCIA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, MARCIA FERNANDES
BEZERRA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, PAU-
LO BRANCO, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KO-
HLER, RONNIE KOHLER e ELIZEO ARAMIS PEPI-.

140. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1368/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x JOÃO HAMILTON OLIVEIRA
BONFIM- Homologo, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor
em fis. 25, nestes autos de busca e apreensão, sob n.° 1368/
2007, proposta por BV Financeira S/A C.F.I. contra João Ha-
milton Oliveira Bonfim, e em conseqüência, julgo extinto o
processo, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Arquive-
se com as baixas necessárias. P.R.I. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

141. ORD. RESCISAO DE CONTRATO C/C COBRANÇA-
1370/2007-INÁCIO PROCÓPIO NETO x MORO CONSTRU-
COES CIVIS LDTA e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de dar ciência às partes de que os autos encontram-se sus-
pensos pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo
autor em fls. 238. -Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA e DIOGO MATTE AMARO-.

142. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1390/2007-ANA
MARIA FERRARI e outro x BANCO BANESTADO S/A- 1.
Os autores ensejaram a presente ação afirmando que pactua-
ram com o requerido um contrato de mútuo para aquisição da
casa própria, tudo de acordo com o Sistema Financeiro de Ha-
bitação. Afirmam que o saldo devedor formado é ilegal, diante
de uma série de ilegalidades. Ao final requereu a revisão de
todo o contrato, declarando-se nulas as supostas cláusulas abu-
sivas e repetindo-se em dobro os valores cobrados a maior. O
requerido contestou a ação 148-179 argüindo preliminarmente
inépcia da inicial, por falta de cumprimento. No mérito nega-
ram a existência de qualquer ilegalidade. Requereram ao final
o acolhimento das preliminares argüidas, ou não sendo este o
entendimento desse Juízo a total improcedência do pedido ini-
cial. Até o presente momento não foi analisado o pedido de
inversão do ônus da prova. Para a análise do pedido, primeiro
deve-se verificar a aplicabilidade ou não do CDC no caso em
comento. A jurisprudência brasileira atual tem entendido que
as operações bancárias devem ser submetidas às normas e ao
novo espírito do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio con-
tratual. (...) Desta forma, diante da interpretação do artigo 2 e
do § 1°, do artigo 3°, do CDC, não há como não incluir as
relações bancárias entre as relações tuteladas por este Códex.
Devidamente admitida a aplicação do CDC ao presente caso,
resta verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo
6° inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inver-
são do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi edita-
da como corolário lógico do comando constitucional que ele-
vou à categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa
do consumidor pelo Estado (art. 5°, XXXII da CF). E direito
básico do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e
esta, como visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa
determinação constitucional por se tratar de direito fundamen-
tal ao exercício pleno da cidadania. Como não poderia deixar
de ser, a lei estabeleceu critérios mínimos para a facilitação
desta defesa, permitindo a inversão do ônus, desde que, a crité-
rio do juiz, a alegação for verossímil ou quando o consumidor
for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cia. Em suma: a lei se contenta, para a inversão do ônus da
prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com a veri-
ficação do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso
sob exame não estão presentes os requisitossupracitados. Não
há verossimilhança nas alegações, eis que a mera aplicação da
Tabela Price não indica capitalização de juros, devendo existir
outros fatores para gerar a prática ilegal. De outro lado a parte
autora trouxe aos autos um laudo de um contador de sua confi-
ança que consegue, supostamente, demonstrar as ilegalidades
existentes. Assim sendo, tem a parte autora capacidade técnica
e financeira para defender os seus direitos, não estando em
patamar de desigualdade com a instituição financeira. Assim
sendo, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. No quer
se refere as preliminares argüidas pela parte requerida, estas
não devem prosperar. Primeiramente cumpre salientar que a
petição inicial não pode ser declarada inepta, sob o argumento
lançado na contestação. E clara na petição inicial, fls. 29, o
apontamento dos valores que os autores entendem como corre-
tos. Desta forma, cumprida está a determinação posta no art.
50 da Lei 10.931/04. Por fim, saber se a substituição da TR
pelo INPC é desvantajosa para a parte autora é uma questão de
mérito, a qual não pode ser analisada em sede de preliminar.
Rejeito, portanto, todas as preliminares. Como não há possibi-
lidade de conciliação nem outras preliminares a serem analisa-
das, julgo o feito SANEADO. Defino como pontos controverti-

dos: capitalização de juros; patamar de juros cobrados. Para
tanto defiro a produção de prova pericial. Nomeio como Perito
o Sr. Antonio Fernando de Azevedo. Intime-se o Sr. Perito para
informar se aceita o encargo. Em caso positivo formule, desde
logo, proposta de honorários de acordo com os quesitos já for-
mulados. Laudo em trinta dias da data do depósito, o qual de-
verá ser feito pela parte autora. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

143. SUMARIA DE INDENIZACAO-1414/2007-VALDENEI
NASCIMENTO SANTOS x NOSSA TERRA VEÍCULOS
LTDA- Mantenho a decisão agravada. Não há como produzir
prova pericial, eis que os supostos vícios não estão mais pre-
sentes no veículo comprado pelo autor. A prova pericial por-
tando, não serviria para elucidar se efetivamente existiram ví-
cios ocultos no veículo. A prova oral da mesma maneira, seria
desnecessária, pois não conseguiria indicar prontamente sobre
alguma falha existente no veículo. Dessa maneira, cumpra-se o
despacho de fls. 70. Int .-Advs. SIDNEY CORADASSI, ALE-
XANDRE BARBARA, ANDREA CAROLINE MARCONAT-
TO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-.

144. SUM.REPARACAO DE DANOS-1418/2007-TEXAS
AUDIO VISUAL LTDA x HOTEL CENTRO EUROPEU
LTDA- 1. O autor ensejou a presente ação afirmando ter aluga-
do para a empresa requerida uma série de equipamentos de so-
norização e infra-estrutura de comunicação visual Informa que
no dia 04/03/05 um dos aparelhos de propriedade da autora,
além de outros bens de outras pessoas, foram subtraídos do
local onde estava ocorrendo o evento de responsabilidade da
requerida. Questionada sobre a necessidade de reaver os preju-
ízos do requerente a ré manteve- se inerte e nada fez. Diante do
exposto requereu a condenação da ré ao pagamento do apare-
lho furtado, bem como lucros cessantes. A parte requerida con-
testou o feito (v.fis. 27-32) afirmando não ter qualquer respon-
sabilidade pelos prejuizos causados ao autor, eis que tomou
todos os cuidados para preservar os bens locados. Requereu a
improcedência do pedido feito na inicial E isto, em suma, o
contido nos autos. 2. Como não há possibilidade de concilia-
ção nem preliminares a serem argüidas julgo o feito SANEA-
do. Defino como pontos controvertidos: como se deu a forma-
ção da relação jurídica; como se deu o furto no aparelho de
propriedade da autora e se havia algum responsável cuidando
do local do evento. Para tanto defiro a produção de prova oral,
consistente na inquirição de testemunhas e no depoimento pes-
soal das partes. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 29/05/08, às 14:30 horas. Intimem-se pessoalmente
as partes para comparecerem a audiência, sob pena de confes-
so, e por via postal as testemunhas já arroladas. 3. Intimem-se.
Despesas postais R$ 60,00. -Advs. UMBERTO GIOTTO NETO,
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO e VICTOR FEIJO FILHO-.

145. EMBARGOS A EXECUCAO-1440/2007-VIDA SEGU-
RADORA S/A x ROSANE MEIRA- O feito comporta julga-
mento antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I do CPC.
Assim sendo, contados e preparados, registre-se o feito para
sentença e depois voltem conclusos para decisão. Int. Custas
remanescentes R$ 15,40. -Advs. IGOR FILUS LUDKEVITCH,
VANIA REGINA MAMESSO, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI, CASSI-
ANO RICARDO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR,
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR, JOCIMARA
MOCHI JORGE e CAMILA PINTO SILVA-.

146. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1450/2007-SERGIO
APARECIDO GINGUELESKI e outro x CONSTRUTORA J.
GUBAUÁ- Digam as partes no prazo de dez dias sobre a pro-
posta de honorários periciais no valor de R$ 2.660,00. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, RENATO ALBERTO NI-
ELSEN KANAYAMA, WALTER S. MACEDO, JULIO CEZAR
KAY, RODRIGO LUIS KANAYAMA e RAFAEL LUIS KA-
NAYAMA-.

147. ORDINARIA DE COBRANCA-1483/2007-GUIDO AN-
TONIO SCANDELARI e outros x BANCO ITAU S.A- 1. Re-
cebo a apelação de fls. 144/147 nos efeitos suspensivos e devo-
lutivo. 2. Aos apelados para, querendo, contra-arrazoarem no
prazo de quinze dias. 3. Após, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. 4. Intimem-se. -
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FI-
LHO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e
NATASHA DE SA GOMES VILARDO-.

148. INCIDENTE DE FALSIDADE-1552/2007-VERA LUCI
DE FATIMA FIESTA LUCCA e outro x ANDERSON
SZCYMCSZYN- Dê-se vista dos autos ao ministério público.
Após, voltem os autos conclusos para as deliberações necessá-
rias. Int. -Advs. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MAN-
FRON e RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

149. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1586/2007-
MERCANTIL DE TERRAS ALVORADA LTDA x HELIOS
CARBEX IND.E COM.DE MAT. DE ESCRITÓRIO LTDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de nova carta, conforme reque-
rido em fls. 34. Deve a parte interessada retirar carta precató-
ria. -Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO e RO-
QUE SERGIO D ANDREA R. DA SILVA-.

150. MONITORIA-1604/2007-BANCO BMD S/A. - EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL x ETANAEL PEREIRA DA
SILVA- 1. Conforme assinalado pelo despacho de fls. 165, o
procurador do requerido não logrou êxito em comprovar que
deu atendimento ao art. 45 do CPC, para fins de renúncia. Por-
tanto, para todos os efeitos, a parte requerida continua sendo
representada nos autos. 2. Considerando que o requerido foi
devidamente citado, que possui procurador constituído nos au-
tos e que a exceção possui prazo suspensivo e não interruptivo,
ou seja, finda a causa da suspensão, o prazo para a prática do
ato será devolvido ao interessado pelo quanto faltava para seu
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término. 3. Assim, considerando que o requerido possui procu-
rador constituído nos autos que restou devidamente intimado
via diário, hei por bem em revogar o despacho de fls. 150 pois
não há necessidade de nova citação. Dessa feita, restou angula-
rizada a relação processual, com incidência de princípios cons-
titucionais, principalmente o contraditório e a ampla defesa (art.
5°, LV, CF). 4. Face ao supra exposto, considerando o decurso
do prazo sem apresentação de embargos monitórios, constituí-
do de pleno direito o título executivo judicial, apresentada pla-
nilha atualizada do débito e adiantadas as custas, determino a
intimação do executado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
pagar o valor apresentado pelo credor às fls. 20, bem como as
custas processuais. 5. Em caso de depósito, deverá o executado
esclarecer, se o pagamento é para satisfação do crédito ou bus-
ca apenas afastar a incidência de multa, para fim de futura im-
pugnação. 6. Decorrido o prazo para pagamento da dívida, deve
ser acrescido ao cálculo 10 % a título de multa, bem como,
antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja
expedido mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 7.
Do auto de penhora e de avaliação, será imediatamente intima-
da a executada, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste o
seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 8. Na impossibilidade, do oficial de justiça
proceder à avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. Intime-se. -Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURU-
GUEM, DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e SER-
GIO SIU MON-.

151. SUMARIA DE COBRANCA-1634/2007-FELIX ESTE-
VES RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A- O feito com-
porta julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I
do CPC. Assim sendo, contados e preparados, registre-se para
sentença e depois voltem conclusos para decisão .Int.Custas
remanescentes R$ 15,40. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, FERNANDO AUGUSTO OGURA e FERNANDA MO-
CKEL ROUSSENQ-.

152. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1656/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JORGE DE ALMEIDA- Ante o contido na
certidão da serventia, intime-se a parte interessada para que no
prazo de dez dias proceda o recolhimento das custas do oficial
de justiça, dando prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito. Cumprido o comando supra, expeça-se novo
mandado. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

153. REINTEGRACAO DE POSSE-1698/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLARISSE
FERNANDES SIMOES- Ante o contido na certidão da serven-
tia, intime-se a parte interessada para que no prazo de dez dias
proceda o recolhimento das custas do oficial de justiça, dando
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Cumprido o comando supra, expeça-se novo mandado. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

154. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1720/2007-SAID
AHMAD HAJAR e outro x LUIS CLAUDIO FERNANDES
KAHL e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de dar
ciência às partes de que os autos encontram-se suspensos pelo
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo autor em fls.
45. -Adv. LEANDRO GALLI-.

155. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1763/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ROSILDA TERREZINHA DE PAU-
LA- Ante o contido na certidão de fl. 27, intime-se a parte au-
tora para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse, com as advertências do dis-
posto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e MICHE-
LE SACKSER-.

156. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1805/
2007-OZIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO x JOSÉ ELLIS
DOS SANTOS- 1. Indefiro o pedido retro, considerando que
não se esgotaram todas as tentativas de localizar o réu. 2. Inti-
me-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de
10 dias, requerendo o que for de seu interesse, visando a cita-
ção do réu. 3. Certifique-se a serventia sobre a interposição da
ação principal. 4. Intimem-se. -Adv. MARA SANTANA-.

157. MANUTENCAO DE POSSE-1807/2007-JOSE MAULO-
NI SOBRINHO e outro x LUIZ ANTONIO RUTKOSKI e ou-
tro- O presente feito receberá julgamento simultâneo com as
outras ações autuadas em apenso. Assim sendo, aguarde-se o
término da instrução já iniciado nos autos de imissão de posse
nº 1520/05. Int.-Advs. EVERTON RODRIGUES COSTA e
LUIZ EDUARDO GOLDMAN-.

158. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1811/2007-COO-
PERADOS SISTEMAS DE TRANSPORTES LTDA x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. -Advs. ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO, HELDER EDUARDO VICENTINI, MARCELE FA-
BIANE DE ALMEIDA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTO-
NIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, JANAINA ROVARIS, ISABELLE TARAZI VALETON,
FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL, TATIANA GA-
ERTNER e ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

159. INVENTARIO-1879/2007-CLÁUDIA BARROSO DE
PINHO TAVARES M. TEIXEIRA e outros x MAURICIO SA-
GBONI MONTANHA TEIXEIRA- 1. Dê-se vista dos autos a
Fazenda Pública, como requerido em fl. 76. 2. Intimem-se. -

Adv. ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-.

160. ALVARA JUDICIAL-1880/2007-CLÁUDIA BARROSO
DE PINHO TAVARES M. TEIXEIRA- 1. Com parecer minis-
terial favorável, defiro o pedido de fls. 45/46, com as advertên-
cias contidas em fl. 52. 2. intimem-se. -Advs. ADRIANA DE
ALCANTARA LUCHTENBERG e DANIEL HAJJAR SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA-.

161. ORDINARIA DECLARATORIA-1892/2007-CLÓVIS A.
DE PINHO E CIA LTDA x BANCO J. SAFRA S/A- No prazo
comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se as partes indicando a
possibilidade de transação em audiência apresentando propos-
ta concreta de acordo e, alternativamente, sobre a necessidade
de produção de provas, justificando para cada modalidade de
meio probatório, o ponto controvertido que se pretende eluci-
dar. Intime-se. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e RENATA CERCI POMPERMAYER RUSCHEL-
.

162. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1899/2007-SOCI-
EDADE EDUCACIONAL NOVOS CAMINHOS S/C LTDA e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- A parte autora ajui-
zou a presente ação, objetivando a revisão do contrato de aber-
tura de conta corrente celebrado entre as partes. Sustenta a apli-
cabilidade do CDC, bem como, a ilegalidade dos juros cobra-
dos, a existência de capitalização de juros e cumulação de co-
missão de permanencia com correçao monetarta. Pugna preli-
minarmente pela retirada do nome da parte autora dos órgãos
de restrição ao crédito. Em sede de cognição sumário, evitando
proceder ao julgamento do mérito, importante salientar que a
tese sustentada pelo autor para a aplicação de juros no limite
de I% ao mês é discutível, bem como, as alegações de capitali-
zação e cumulação de comissão de permanência com correção
monetária. Observa-se que a parte autora sem a posse do con-
trato, extrato ou qualquer outro documento, afirma de forma
genérica, mas categórica a existência das ilegalidades acima
enumeradas, porém, não informa como estas ocorreram e quais
os índices e taxas cobradas, razão porque, por ora, falta plausi-
bilidade na alegação de existência de crédito em favor do au-
tor. Por conseqüência, não há como reconhecer o pedido de
afastamento do nome dos órgãos de restrição ao crédito, visto
entender que neste momento há a aparência de dívida contra a
parte autora. Assim, INDEFIRO o pedido liminar, contudo, caso
a autora apresente caução idônea real ou fidejussória, no valor
da dívida demonstrada através da juntada de extrato, AUTORI-
ZO a retirada do nome da parte autora dos órgãos de restrição
crédito. Oportuno, desde já analisar o pedido de inversão do
ônus da prova, sendo que, para isto, primeiramente deve-se te-
cer comentários quanto a aplicabilidade do CDC no contrato
em revisão. A jurisprudência brasileira atual, tem entendido que
as operações bancárias devem ser submetidas às normas e ao
novo espírito do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio con-
tratual. Conforme o Prof. Nelson Nery Jr.(...) Desta forma, di-
ante da interpretação do artigo 2 e do § I, do artigo 3, do CDC,
não há como não incluir as relações bancárias entre as relações
tuteladas por este Códex. Devidamente admitida a aplicação
do CDC ao presente caso, resta verificar sobre a inversão do
ônus da prova. Fixa o artigo 6° inciso VIII da lei Consumerista
que é direito do consumidor a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive, com a inversão do ônus da prova. A norma
protetiva mencionada foi editada como corolário lógico do co-
mando constitucional que elevou à categoria de direitos funda-
mentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo Estado (art.
5°, XXXII da CF). É direito básico do consumidor a facilitação
da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida
pelo Estado, por expressa determinação constitucional por se
tratar de direito fundamental ao exercício pleno da cidadania.
Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mí-
nimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inversão do
ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou
quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. Em suma: a lei se contenta, para a
inversão do ônus da prova, ou com a verossimilhança das ale-
gações ou com a verificação do estado de hipossuficiência do
consumidor. No caso sob exame, a falta de verossimilhança já
ficou fundamentada acima. Da mesma forma, não há que se
falar em hipossuficiência, visto que, este apenas se admite em
face do mutuário não ter acesso ao contrato e também a evolu-
ção da dívida, incluindo todos os encargos que incidiram sobre
a dívida. Assim, a partir do momento em que o juízo determine
que o banco apresente os contratos em revisão e a planilha evo-
lutiva da dívida descriminando cada encargos que incidiu so-
bre a dívida, poderá o mutuário produzir a prova que entender
necessário para provar as ilegalidades suscitadas na inicial.
Assim sendo, INDEFIRO a inversão do ônus da prova, contu-
do, DETERMINO que, junto à defesa, apresente a parte ré to-
dos os contratos em revisão, bem como, a planilha evolutiva da
dívida desde o início, descriminando cada encargos que inci-
diu, sob pena de, não o fazendo, ser invertido o ônus da prova.
Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no
prazo de quinze dias. Após, intime-se a parte autora para mani-
festar-se á sede de impugnação. Na seqüência, intimem-se as
partes para, em cinco dias, apresentarem propostas CONCRE-
TAS de acordo, sob pena de não ser designada audiência de
conciliação, bem como, no mesmo prazo especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificado-as, sob pena de pre-
clusão. Diligências necessárias. -Adv. RAFAEL DA ROCHA
GUAZELLI DE JESUS-.

163. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-68/2008-
CRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x JCI
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA- 1. Esclareçam as
partes se têm interesse na suspensão do feito até o cumprimen-
to integral do acordo ou a homologação imediata da avença, o
que implicará em imediata extinção do feito. 2. Intimem-se. -
Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, CA-
ROLINA PIMENTEL, GUILHERME GOMES XAVIER DE
OLIVEIRA, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO, KARINA DE OLIVEIRA FABRIS
DOS SANTOS, ANDRE MELLO SOUZA, JEFFERSON CO-

MELI, EVALDODE PAULA E SILVA JUNIOR e CELSO FER-
NANDO GUTMANN-.

164. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-110/2008-
VICHEMÇO COSTA e outro x MICHEL ABRAHÃO AB-
DALLA- Ante o contido em fls. 78/94, hei por bem em deferir
a expedição de mandado de imissão de posse. Expeça-se man-
dado. No mais, aguarde-se a citação e decurso do prazo. Inti-
me-se. -Adv. SILMARA DO ROCIO SILVA GUIMARÃES-.

165. MONITORIA-231/2008-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANA
KARENINA x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA-
1. Expeça-se mandado para pagamento em 15 dias, prazo du-
rante o qual poderá a parte requerida efetuar o pagamento, caso
em que ficará isenta de custas e honorários, ou embargar. 2.
Intimem-se. Custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-.

166. SUMARIA DE COBRANCA-234/2008-ALBERTINO
PEREIRA DOS SANTOS e outros x BANCO UNIBANCO S/
A- 1. Assinalo aos autores o prazo de 10(dez) dias, para, nos
termos do art. 5° inciso LXXIV, da CF, apresentarem compro-
vantes de rendimentos para que se possa aquilatar da miserabi-
lidade ou não, com vistas à pretensão de gratuidade deduzida,
mesmo porque, de antemão se vê que sendo vários os autores o
valor das custas rateado entre eles torna-se ínfimo, individual-
mente considerando. 2. Emende-se a exordial, adequando-se o
pedido para o rito sumário, face o valor dado à causa, ou alte-
rando-se o valor da causa em patamar que comporte o rito ordi-
nário, de forma justificada. 3. Regularize-se a representação
processual quanto ao Sr. Aparecido Nogueira. Intime-se. -Adv.
PAULO ROBERTO GOMES-.

167. SUMARIA DE COBRANCA-238/2008-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ILHA DAS PALMAS x ODINELSON HONORIO e
outro- No prazo de dez dias, deve o autor regularizar sua repre-
sentação processual quanto ao síndico constante na procuração
de fls. 12, juntando, se for o caso, cópia da ata de reeleição ou
nova eleição, bem como junte cópia legível do documento de
fls. 25/26. Não se mostra possível a expedição de certidão para
averbação junto ao registro de imóveis, eis que, nos termos do
art. 615a, do CPC, tal certidão refere-se à exeução e não pro-
cesso de conhecimento. Int. -Advs. LEVI SOTTOMAIOR DE
SOUZA, LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA FILHO e ADRIA-
NA BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA-.

168. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-244/2008-AW EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARIA CÍCE-
RA MENDES DA SLVA e outro- Suspendo o andamento da
causa principal. Intime-se a parte excepta para resposta, com
prazo de dez dias à presente exceção de incompetência. Decor-
rido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte excipi-
ente. Int. Custas iniciais R$ 17,50. -Advs. AIRTON SAVIO
VARGAS, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE-.

169. ALVARA JUDICIAL-2261/0-MARCOS AURÉLIO DOS
SANTOS-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 110,25 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv.
PAULO RICARDO OPUSZKA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 34/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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1.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-3803/2008-MI-
CHEL ANDRE TREICKI DUARTE X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 322,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e .

2.-BUSCA E APREENSAO-3854/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X LUIZ HENRIQUE GONCALVES - Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 532,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e .

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3868/2008-RA-
IMUNDO FERREIRA MATOS JUNIOR X RITA DE CASSIA
RIBEIRO e Outro - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 322,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).CHRISTIANE
RICHTER MINHOTO e .

4.-SUMARIA DE COBRANCA-3897/2008-CONDOMINIO
MORADIAS ABAETE II - CONDOMINIO I X SEBASTIANA
APARECIDA LINHARES - Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e .

5.-MONITORIA-3980/2008-BANCO SANTANDER S/A X
TRANSPAVELSKI TRANSPORTES LTDA (ME) - Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

6.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-3992/2008-MAR-
CELO SAUKOSKI X BANCO ITAU S/A - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
206,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA e .

7.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-4145/2008-VINI-
CIUS DE MORAES COSTA X FINASA S/A - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e .

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-4194/2008-MARLENE
PALMARES DE LIMA e Outro X UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).ROSEMAR ANGELO MELO e .

9.-SUMARIA DE COBRANCA-4207/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO ASPEN X SANDRA SALETE RIBAS MACHADO
- Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI
e .

10.-DECLARATORIA-4373/2008-PROTEGE SISTEMAS
LTDA X INFORM SYSTEM TECNOLOGIA EM INFORMA-
COES LTDA - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).VICTOR STARLING
HUBNER e ERNANI MANCIA.

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-960/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e Outro X EQUITINTAS
EQUIPAMENTOS PARA P e Outros - A conta e preparo pelo
requerido. Custas no vlaor de R$ 397,95. Int. - Adv(s). e CHRIS-
TIANE RICHTER MINHOTO.

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15448/2002-FORQUE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X .. - A Mas-
sa falida na pessoa de seu sindico para dar prosseguimento ao
feito no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).BRANDIZIO DARIO e
.

13.-OUTORGA ESCRITURA PUBLICA-689/2004-ANTONIO
BENEDITO DE SIQUEIRA X CONSTRUTORA CIDADELA
S/A e Outro - Sobre o contido na certidão de fls. 301, manifes-
te-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONEL CA-
MILLI, PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO e LUISE-
DUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR,LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

14.-BUSCA E APREENSAO-690/2004-BANCO DIBENS S/A
X SEBASTIAO DA SILVA BENTO - Ao credor para retirada
do oficio da Receita Federal. - Adv(s).MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-772/2004-MARIA DE
LOURDES SOARES DE MATOS e Outro X FRANCISCO
CARLOS BRASIL SOARES - Defiro o pedido retro encartado,
expeca-se Alvará de levantamento do shonorarios advocaticios
depositados as fls. 142. Int. - Adv(s).VALDEMIR DO CAR-
MO DA SILVA e SILVIO ANTONIO AGUIAR.

16.-RESC.CONTRATO C-REINT. POSSE-915/2004-VIENA
IMOVEIS LTDA X FLORISVAL PRESTES MACIEL e Outro
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).JOAO
PAULO BOMFIM e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

17.-COBRANCA-518/2005-CAPITAL REALTY ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA e Outro X SUL AMERICA CIA

NACIONAL DE SEGUROS - FERNANDO LAYNES PORTO
DE SOUZA - Defiro o pedido de substituição formulado. Int. -
Adv(s).LUIS FERNANDO N LOYOLA, ELLENIZE PAS-
QUETTI FARIAS e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,GLAUCO IWERSEN,GLADIMIR ADRIANI
POLETTO,FABIO JOSE POSSAMAI,BERNARDO DUARTE
ALMEIDA FONSECA,KARINA CAMARGO
LAZARETTI,MICHELLE SELEME.

18.-EXECUCAO-900/2005-AREAL WOSNIAK X GEAGAE-
FE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Ao exequente para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito em 05 dias,
sob pena de extinção. Int.; - Adv(s).PEDRO ROBERTO DE
ANDRADE JUNIOR, ALEXANDRE CHEMIM e .

19.-BUSCA E APREENSAO-940/2005-BANCO ITAU S/A X
INDUSTRIA E COMERCIO DE PARQUES E MOVEIS DE
FERRO e Outro - Diga o autor se possui interesse no prosse-
guimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA.

20.-INDENIZACAO C/RITO SUMARIO-1300/2005-JOSE DE
ASSIS PEREIRA ASSESSORIA CONDOMINIAL S/C L e
Outro X WILLIAM NAJAR MAHANA - Defiro a produção de
prova ora, consistente no deposimento pessoal das partes, sob
pena de confesso, testemunhal e documental. Desde já, fica
designado o dia 07/10/2008 as 14:00 horas para realização da
audiencia de instrução e julgamento. O rol de testemunhas de-
verá ser depositado em cartório no prazo de 30 dias. Ao procu-
rador do autor, para o preparo das custas de expedição e posta-
gem da carta de citação. Int. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO
BAIAK e ORIDES NEGRELLO FILHO.

21.-ORDIN DE RESOLUCAO CONTRATUAL-206/2006-
CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA X CIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA - Expeca-se alvará autorizan-
do o levantamento da primeira parcela dos honorarios perici-
ais. A parte autora para realizar o deposito da 2° e ultima parce-
la dos honorarios, expedindo-se na sequencia o competente al-
vará para levantamento. Int. - Adv(s).MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK.

22.-REVISAO CONTRATUAL-232/2006-PEDRO DA COSTA
COUTO LOPES e Outros X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Ao requerido para juntar aos autos copia do contrato referido
na petição de fls 195 no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

23.-SUMARIA DE COBRANCA-277/2006-CONDOMINIO
SAN RAFAEL X AMAURI CESAR CARDOZO - Designo au-
diencia de conciliação designada para o dia 10/07/2008 as 14:45
horas. - Adv(s).JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e .

24.-BUSCA E APREENSAO-661/2006-BANCO ITAU S/A X
ZERY PEREIRA JUNIOR - Aguarde-se a manifestação da par-
te autora em arquivo provisorio. De-se baixa na movimentação
forense nos termos da norma 5.8.12 do CNC. Int. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e .

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-783/2006-RU-
BENS SANTOS X JARBAS DE JESUS RIBEIRO e Outro -
Suspenso o presente feito pelo prazo de 30(trinta) dias. Int. -
Adv(s).PERCY ARAUJO e .

26.-OBRIGACAO DE FAZER-1020/2006-CONSTANTINO
BATISTA DE SOUZA X SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS DE CURITIBA LTDA - UNIMED
CURITIBA - A parte autora para dar prosseguimento ao feito
no prazo de 05 (cinco) dias, regularizando a representação pro-
cessual da parte autora, nos termos do despacho de fls. 164,
sob pena de extinção. Int. - Adv(s).ANNA PAULA PERDON-
CINI, CAROLINA CALVETTI e LIZETE RODRIGUES FEI-
TOSA.

27.-DEPOSITO-1138/2006-BANCO ITAU S/A X TATIANE DE
CASSIA TITAO - Ao procurador para retirada da Carta Preca-
toria. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e .

28.-PRESTACAO DE CONTAS-1195/2006-WALLY KWITS-
CKAL RIBAS X ROBERTO KWITSCHAL RIBAS - Sobre o
transito em julgado da decisão, faculto a manifestação da parte
autora no prazo de 10 dias. Não havendo manifestação, arqui-
vem-se com as cautelas de estilo. Adv(s): MARLI BORGES
DOMINGUES, JOSE DOMINGUES e MARISA DA SILVA
RESENDE CASINI.

29.-MONITORIA-1209/2006-RODRIGO MUSSAK PASTU-
CH X SILMARA BARBOSA - CURADOR ESPECIAL - Ao
requerente para manifestar-se sobre a defesa apresentada pelo
Sr. Curador no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv(s).JONAS
BORGES e HUMBERTO SARAN SOLON.

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1266/2006-NILTON
ARNILDO CASAS e Outro X MARCOS POSSIDONIO RO-
DRIGUES e Outro - Por mais esta vez, a parte autora para dar
prosseguimento no feito no prazo de 05 dias. Int.,  -
Adv(s).OTHON BISPO DOS SANTOS e .

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1364/2006-ANTONIO
DA SILVA CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A - Sobre o
deposito realizado ( fls. 162), manifeste-se a parte autora no
prazo de 05 dias.Int.dv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER.

32.-INDENIZATORIA RITO SUMARIO-1367/2006-CASSIA
REGINA STELZNER DA SILVA X JOSE RICARDO VIEIRA
- A parte autora para juntar aos autos copia do InqueritoPolicial

n° 2005.12505-8 no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Int.
- Adv(s).ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e ANDRE LUIZ
LUNARDON,WILLIAM RIYO TSUNETO.

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1379/2006-BRA-
VAK SANEAMENTO E SERVICOS LTDA X BANCO DO
BRASIL S/A - Expecam-se os alvarás na forma determinada na
decisão proferida em audiencia, observando-se os valores de-
positados na medida cautelas em apenso a titulo de caucao. Ao
procurador, para retirada do alvara de levantamento. Int. -
Adv(s).JOSIANE DALLA COSTA, CLEUSAS MARIA GIA-
RETTA e WASHINGTON LUIZ DA SILVA,MUNIR ABAGGE.

34.-DEPOSITO-1393/2006-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA X JOAO MACHADO - Ao pro-
curador para retirada da Carta Precatoria. Int. - Adv(s).LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e .

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-52/2007-VIGAS
OFICINA MECANICA LTDA X EXTINHOUSE COMERCIO
DE EXTINTORES EQUIPAMENTOS SEGURANCA LTDA -
Tendo em vista o contido na certidão de fls. 41, a parte autora
para, no prazo de 05 dias, manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito. Int. - Adv(s).PAULO JOSE GOZZO, JOR-
GE AUGUSTO KRUGER e .

36.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-119/2007-LO-
RENA SILVERIO BERNOLDI X AUTO VIACAO NOSSA
SENHORA DA LUZ LTDA - Defiro o pedido deduzido na pe-
tição de fls. 4490/4491, expeca-se o competente alvará. Ao pro-
curador, para retirada do alvara de levantamento. Int. Apos,
encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. - Adv(s).GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE e RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA,CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA,LUCIANO SOARES PEREIRA.

37.-REVISAO CONTRATUAL-201/2007-REYNALDO CE-
SAR DIB X BANCO ITAU S/A - Considerando o contido na
petição de fls. 190, bem como para evitar tumulto processual
com a juntada dos referidos boletos nos presentes autos, deter-
mino a intimação do réu para que, no prazo de 05 dias, expeca
novos boletos com os valores incontroversos e remeta-os ao
endereço dos autores. A lide versa sobre direitos disponiveis
por isso, antecedendo a analise da materia de ordem juridica,
poderao as partes externar, no prazo de dez dias, se ha interes-
se na composicao, hipotese em que poderao formular propos-
tas concretas posto que, com o advento da lei 10.444/02, tor-
nou-se facultativa a designacao de audiencia de conciliacao
como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do Codigo de
Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse na transa-
cao, poderao as partes especificar as provas que intentem pro-
duzir , vindo-me os autos na sequencia para o julgamento con-
forme o estado do processo ( sanemaneto ou julgamento de
plano). Int. - Adv(s).JUSCELINO CLAYTON CASTARDO,
DANIEL FERNANDO PASTRE e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

38.-MONITORIA-256/2007-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) X ARIADNE CARO-
LINE DA SILVA NUNES - Ao credor para retirada do oficio da
Receita Federal. - Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER, LARIS-
SA ALCANTARA PEREIRA e .

39.-DEPOSITO-286/2007-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X EVANDRO CAR-
LOS LOUZANO JUNIOR - CURADOR ESPECIAL - A conta
e preparo. Custas no vlaor de R$ 165,04. Int. - Adv(s).DIEGO
RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, MICHELE SACKSER e ,MILTON RICARDO E SILVA.

40.-EXCECAO INCOMPETENCIA-405/2007-GAETA PRO-
MOCOES E EVENTOS LTDA X PAULO ROBERTO COL-
NAGHI RIBEIRO - Mantenho a decisão agravada por seus pro-
prios fundamentos. Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA JU-
NIOR e SAMIR EL HAJJAR.

41.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-424/2007-BANCO
ITAU S/A X VALDEMAR ANTONIO AMARO - A conta e
preparo. Custas no valor de R$ 8,40. Int.- Adv(s).DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e .

42.-COBRANCA - SUMARIA-472/2007-GABRIEL KUAN DE
OLIVEIRA (MENOR) e Outros X J MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A - Audiencia designada para o dia 29/07/2008 as
15:00 horas. Inyt - Adv(s).BENEDITO DE ANDRADE RIBEI-
RO e .

43.-COBRANCA-911/2007-ADELIO DA SILVA TRINDADE
X BANCO DO BRASIL S.A - Defiro o pedido de suspensao
formulado. Aguarde-se por 20 (vinte) dias. Int. - Adv(s).EMIR
CALLUF FILHO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS,MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA,NEY GUSTAVO PAES DE
ANDRADE,PRISCILA CAMARGO PEREIRA DA CUNHA.

44.-INVENTARIO-929/2007-ALICE FARIA DE LACERDA e
Outros X ESPOLIO DE MANOEL JORGE LACERDA - Ao
interessado sobre o retorno das cartas negativas. Int. -
Adv(s).RENATO SOARES DIAS e .

45.-BUSCA E APREENSAO-1029/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
THIAGO CESAR SOARES MACHADO - Ao procurador para
retirada dos oficios. Int. - Adv(s).JULIANE C C DA SILVA e .

46.-INDENIZACAO DANO MORAL-1036/2007-JERSON
LUIZ BONACCORDI X PAULA FLAVIA SOARES RADKE
e Outro - Audiencia de conciliação designada para o dia 15/07/
2008 as 15:15 horas. Int. - Adv(s).EDSON GONCALVES e .

47.-ALVARA-1088/2007-ROSI LENY MOROKAWA X ESPO-
LIO DE KOSSIRO MOROKAWA - A inventariante para dar

prosseguimento ao feito atendendo a solicitação de fls. 27 no
prazo de cinco (05) dias. Int. - Adv(s).REGINA CELIA GIA-
COMET e .

48.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-1209/2007-CHE-
VRON BRASIL LTDA X AUTO POSTO TSJ LTDA - Faculto
manifestação da parte ré acerca dos documentos de fls. 139/
188, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE e MARCELO OLIVA MURARA.

49.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1223/2007-
ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS X BV FINANCEIRA S/A -
A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a
analise da materia de ordem juridica, poderao as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipo-
tese em que poderao formular propostas concretas posto que,
com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acres-
centado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se por-
ventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir , vindo-me os autos
na sequencia para o julgamento conforme o estado do processo
( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO SCARDUA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

50.-DEPOSITO-1243/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO X VIVIANE ROSSET FAVERO - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e .

51.-COBRANCA-1288/2007-ASSOCIACAO CULTURAL
SAO JOSE - COLEGIO SAO JOSE X ELIAS ZEKI YOUSSEF
- A conta e preparo. Custas no valor de R$ 4,20. Int. -
Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK, RICARDO EPPIN-
GER e .

52.-COBRANCA-1300/2007-ASSOCIACAO CULTURAL
SAO JOSE - MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATI-
MA X SHCEILIN DAIANE DOS SANTOS CASTRO - Oficie-
se devendo a parte interessada proceder a postagem dos ofici-
os. Int. Ao procurador para retirada dos oficios. Int. -
Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK, RICARDO EPPIN-
GER e .

53.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1331/2007-
FRANKLIN KEYDI HASE X FABIO TAKACHI HASE - So-
bre o acordo noticiado as fls. 52/53, diga a parte requerida, no
prazo cinco dias. Int. - Adv(s).CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA, KELLI ARTIGAS OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ.

54.-SUMARIA DE COBRANCA-1351/2007-MARIA IZARD
GOMES RODBARD X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Ao preparo das uctsas no valor de R$ 224,71.
Int. - Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA e .

55.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1417/2007-
HORTIGRANJEIRA PARAISO LTDA (ME) X MARCELO
CESAR PALERMO - Prefacilamente, deverá a parte autora
eslcarecer o pedido de fls. 34, uma vez que o bem foi apreendi-
do e contra-se, a principio, em sua posse, no prazo de 05 dias.
Int. - Adv(s).JORGE DURVAL DA SILVA e .

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1441/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL X ADAIR MAR-
COS SCORSIN - Ao interessado sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1447/2007-AGUINALDO
SCHUENCK X ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - A conta e preparo em ambos os feitos. Apos, voltem
para homologação. Custas no vlaor de R$ 4,65. Int. -
Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e LUIS FERNANDO DI-
ETRICH.

58.-COBRANCA-1459/2007-ANDREA JOSLIN e Outros X
CENTAURO SEGURADORA S/A - Sobre os documentos jun-
tados as fls. 437/456, manifeste-se a parte autora no prazo de
05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).ROSANGELA DE FATIMA JA-
COMINI e PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA.

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1497/2007-OMIR MI-
RANDA X BANCO FIAT S.A - Sobre os documentos juntados
as fls. 190/202, bem como sobre o contido na petição de fls.
203/206, manifeste-se o Banco requerido no prazo de 05 dias.
Int. - Adv(s).OMIR MIRANDA e IONEIA ILDA VERONEZE.

60.-EXECUCAO-1511/2007-CRISTIANE MARTINS DE CAS-
TRO X BANCO DIBENS S/A - Ante o contido na certidao
retro, a parte exequente para comprovar o recolhimento da taxa
de FUNREJUS, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).PAULO SER-
GIO WINCKLER e MARIANE CARDOSO
MACAREVICH,LUCIANE LOPES ALVES.

61.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1577/2007-SA-
MUEL DE SOUZA X RIO CAR VEICULOS e Outro - Defiro
o pedido de fls. 41, concedendo o prazo de 10 dias para a parte
autora juntar aos autos os comprovantes de pagamento das par-
celas de financiamento. Audiencia de conciliação desiganda para
o dia 10/07/2008 as 15:30 horas. Int - Adv(s).LIBIAMAR DE
SOUZA e .

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1585/2007-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X ALCINO DO PRA-
DO VIEIRA - Suspenso o presente feito até integral cumpri-
mento do acordo noticiado. Int. - Adv(s).EDUARDO BRUNING
e .

63.-DECLARATORIA INEXIG. DEBITO-1611/2007-CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X TRE-
VISAN GUINCHOS E GUINDASTES LTDA - Custas no va-
lor de R$ 4,20. Int. - Adv(s).SIMONE ZONARI LETCHA-
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COSKI e .

64.-COBRANCA-1724/2007-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA X JR SILVA & CONFECCOES e Outro - Acolho a emen-
da de fls. 27, promovam-se as anotações. Audiencia de concili-
ação designada para o dia 17/07/2008 as 15:45 horas. Ao pro-
curador para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de citação. Int. - Adv(s).NADIA JEZZINI, CRISTIANO
JOSE BARATTO e .

65.-MONITORIA-1753/2007-MARIA ELIZA SARTORI MA-
FFESSONI X MUELLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Sobre os embargos e documentos de fls. 37/136, manifeste-se
a parte requerente no prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Adv(s).JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, ADRIANE MON-
TEMEZZO ARSEGO e WALTER S. DE MACEDO.

66.-COBRANCA-1769/2007-DOMINGOS PANHOSATTO e
Outros X HSBC BANK BRASIL S/A - Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MAX HERCILIO GONCAL-
VES e .

67.-DECLARATORIA INEX. OBRI. CAMB-1781/2007-ALLI-
ANCA INTERNACIONAL LTDA X INEWS COMERCIO DE
JORNAIS E REVISTAS E PERIODICOS LTDA e Outro - Ao
autor sobre o contido nos oficos. Int. - Adv(s).FRANCISCO
FERRAZ BATISTA e .

68.-COBRANCA PED. TUTELA ANTECI[A-1788/2007-RO-
SANI MARIA MARAFON KRUHS X AZUL COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS - ... V- Quanto ao pedido de tutela
antecipada, nao vislumbro os requesitos ensejedores desta e
por esta razão fica indeferida. Int. - Adv(s).JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA e .

69.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-1810/2007-RENIR
LIMA DE SOUZA X BANCO ITAU S/A - ...Diante disto, con-
cedo a tutela antecipada, com o fim de autorizar o depósito
judicial das parcelas na forma postulada e determinar que a
parte requerida se abstenha de incluir o nome do autor nos ca-
dastros restritivos de crédito (CADIN, SERASA, SPC e análo-
gos) ou, se já o fez,promova a exclusão em 48:00 horas, sob
pena de multa diária que arbitro em trezentos reais (R$ 300,00).
Concedo a manutenção de posse requerida, condicionando-a,
todavia, ao depósito de todas as parcelas vencidas e das que
forem se vencendo no curso da ação. A fim de possibilitar a
ampla defesa, deverá o requerido trazer aos autos os contratos
em questão, bem corno todos os demais documentos relativos a
relação contratual. Audiência a ser realizada no dia às 01/07/
2008 as 14:45 horas(...). Int.- Adv(s).MAYLIN MAFFINI e .

70.-DECLARATORIA-11/2008-MARIA ALICE FARIA DE
LACERDA X ROGERIO FARIA DE LACERDA - Acolho a
cota ministerial de fls. 47, cumpra-se o item 1. Apos, citre-se,
Inty. - Adv(s).CLAUDIA GUEDES PEREIRA e RENATO SO-
ARES DIAS.

71.-ARROLAMENTO-23/2008-NERI MARIVAL DE LIMA
RAMOS X ESPOLIO DE ODILO RAMOS e Outro - Homolo-
go, por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de adjudicação deduzido às fls. 05, e mando que
se cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressa Iva
dos direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Oportunamen-
te, expeça-se a competente carta de adjudicação, observando-
se o disposto pelo §2°, do artigo 1.03], do Código de Processo
Civil, dando-se ciência à Fazenda Pública do Estado. P.R.I. -
Adv(s).CELSO FERREIRA DE MELLO e .

72.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-59/2008-DACIR
MOREIRA DA ROSA X BANCO SANTANDER BANESPA
S/A - ... Defiro o pedido de manutenção da posse do bem, des-
de que a autora efetue o depósito judicial de todas as parcelas
vencidas, bem como cumpra pontualmente com o depósito das
vincendas. Expeçam-se oficios ao SERASA e SPC para que se
abstenham de divulgar o nome da requerente, devendo a autora
providenciar a retirada dos oficios junto à Escrivania. Intime-
se o Requerido para apresentar, juntamente com a contestação,
toda a documentação relacionado ao contrato realizado entre
as partes, em especial planilha de débito. Audiencia designada
para o dia 08/07/2008 as 14:45 horas. Int. Ao autor para retira-
da dos oficios de fls. 63/64. Int. - Adv(s).FREDERIICH MARK
ROSA SANTOS e .

73.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-60/2008-TRANS-
PIZZATTO TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIA-
RIAS LTDA X ZAMPIERI, DE BOER & SILVA LTDA - Audi-
encia de conciliação desiganda para o dia 02/07/2008 as 14:15
horas. Int.Ao procurador para o preparo das custas de expedi-
ção e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEI-
RA SEDOR e .

74.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-70/2008-ELI-
ZA MARIA CARRANO CORDOVA X COMPANHIA DE SE-
GUROS PREVIDENCIA DO SUL (PREVISUL SEGURADO-
RA S/A) e Outro - Ao autor sobre o retorno da Carta de citação
negativa. Int. - Adv(s).EUCLIDES R FACCHI, MELISSA CRIS-
TINE FACCHI e .

75.-COBRANCA-100/2008-ANTONIO RENATO VOLIM X
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Audiencia designada
para o dia 01/07/2008 as 14:15 horas. Int. - Adv(s).FERNANDA
PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI e .

76.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-119/2008-
VALDIR FERREIRA DA SILVA X BANCO ITAU S/A - Defiro
ao requerente o benefício da justiça gratuita. Trata-se Ação de
Indenização por Danos Morais e Materiais por meio da qual
pretende o requerente, em sede de antecipação de tutela, que o
requerido se abstenha de efetuar descontos decorrentes de ope-
rações não contratadas, realizadas entre os dias 10 de setembro
e 15 de outubro de 2007 de sua conta-salário. Em síntese nega
ter realizado as transações listadas às fis. 22. Pois bem, da do-

cumentação carreada aos autos com a exordial, possível verifi-
car a verossimilhança das alegações. Com efeito, o requerente
contestou administrativamente lançamentos efetuados pelo re-
querido num total de R$ 7.090,00 (fls. 22/23), noticiando o
fato ainda no esfera criminal (fls. 24) Por outro lado, o reque-
rente comprovou que o salário por ele percebido é depositado
na referida conta corrente (agência 1656, dc 10787-5), sendo
certo que o numerário não chega a cobrir os débitos em aberto
oro questionados. Desta forma, havendo fortes indícios da ocor-
rência de lançamentos indevidos na conta corrente do reque-
rente, somado ao fato de que o salário por ele percebido está
sendo utilizado para pagamento do suposto débito, de rigor a
concessão da antecipação de tutela, a fim de que o requerido se
abstenha de efetuar descontos relativos aos débitos questiona-
dos (fls. 22), até ulterior deliberação. Designo audiência de
conciliação para o dia11/11/2008 as 14:00 horas. Int. -
Adv(s).LEONARDO RIBAS LOVO e .

77.-COBRANCA-129/2008-LUCIA VALE MOCELIN X HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Audiencia desig-
nada para o dia 11/11/08 as 14:30 horas. Int. - Adv(s).ZELINO
BIANCHI e .

78.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-141/2008-OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR X ANGELA MARIA FAG-
NANI BUSSE e Outro - Audiencia designada para o dia 19/08/
2008 as 14:30 horas. Ao procurador para o preparo das custas
de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).VALMIR LEAL GRITEN e .

79.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-146/2008-LUIZ
CARLOS SILVA DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A
- A parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos
comprovante de rendimentos a fim de possibilitar a análise do
pedido de Justiça Gratuita. Int. - Adv(s).CESAR RICARDO
TUPONI e .

80.-DECLARATORIA NULIDADE DEBITO-153/2008-JUA-
REZ MATOS DE MORAES X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU - - Prefacial-
mene, deverá a parte autora emendar a petição inicial a fim de
adequa- a qualificação do autor indicando a sua profissão, bem
como juntar os autos comprovante de rendimentos a fim de
possibilitar a análise do pedido de justiça gratuita, no prazo de
10 dias. II - Na mesma oportunidade, deverá a parte autora
juntar aos autos cópia da decisão que homologou o acordo de
fls. 30/31, bem como cópia do contrato ue originou a ação de
reintegração de posse n° 597/2007 em trâmite da 9° Vara Cí-
vel. Intime-se. - Adv(s).MAURICIO BELESKI CARVALHO e
.

81.-PRESTACAO DE CONTAS-156/2008-FUNDACAO EDU-
CACIONAL UNIVERSIDADE ELETRONICA DO BRASIL X
SOMESB-SOCIEDADE MANTENEDORA DE EDUCACAO
DA BAHIA S/C LTDA - Ao procurador para o preparo das cus-
tas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES
CHAVES e .

82.-INVENTARIO-164/2008-TANIA LOANDA FONTANA
FEDER X ESPOLIO DE HILDA MENEGASSI FONTANA -
Nomeio a requerente para exercer a função de inventariante,
sob compromisso a ser prestado no prazo de cinco (05) dias, de
bem e fielmente desempenhar o cargo. Comparecendo a inven-
tariante para a assinatura do termo, será devidamente intimado
em cartorio para que apresente no prazo de vinte (20) dias, as
primeiras declarações sob pena de extinção. Int. A inventarian-
te para assinatura do termo de compromisso. Int. -
Adv(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e .

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA.LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDO-
VICO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 011/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002790-6
REU: NILSON PEREGRINI,LOUREDIR JOSE XAVIER,JOSE
ROBERTO ARRUDA.
ADV: LUIZ FERNANDO N. LOYOLA.
OBJETO: DEVOLVER EM 24 HORAS OS AUTOS SUPRA
RETIRADOS COM CARGA EM 10.12.2007 SOB AS PENAS
DO ARTIGO 196 DO CPC

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002925-4
REU: SELMAR OSORIO DA FONSECA.
ADV: ROBERTO GRINES DA SILVA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006043-7
REU: ANTONIO ROGERIO BECKER,ROJNER PINHEIRO
DA CUNHA,PAULO ROGERIO TORQUES BECKER,MARIO
CEZAR PEDROSO,ADELIO DE JESUS BECKER,JOSE AN-
TENOGENES DE FARIA.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE ME-
LLO, SIDNEI DE QUADROS, EDSON APARECIDO STAD-
LER.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 15.04.2008 AS 15.30
HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001796-7

REU: ALBERTO NUNES DE SOUZA,CELIO GONCALVES
PEREIRA,SILVESTRE FERENS.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 15.05.2008 AS 15.30 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011500-4
REU: EDENILSON CORREA.
ADV: VILSON OSMAR MARTINS.
OBJETO: DEVOLVER EM 24 HORAS OS AUTOS SUPRA
RETIRADOS COM CARGA EM 11.10.2007 SOB AS PENAS
DO ARTIGO 196 DO CPC

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007432-8
REU: WAGNER CARDOSO.
ADV: LUIZ DIAS.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA E CIENTE DA
AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO PARA O DIA 26.05.2008 AS 14.45 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011023-5
REU: MARINA SILVERIA VIEIRA GOSCH.
ADV: APARECIDO JOSE DA SILVA.
OBJETO: INQUIRICAO TEST.DEFESA DIA 28.05.2008 AS
15.30 HS CUJAS TESTEMUNHAS DEVERAO COMPARE-
CER INDEPENDENTE DE INTIMACAO

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005589-9
REU: ADAIR VICENTE DE OLIVEIRA.
ADV: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES.
OBJETO: DEVOLVER EM 24 HORAS OS AUTOS SUPRA
RETIRADOS COM CARGA EM 07.11.2007 SOB AS PENAS
DO ARTIGO 196 DO CPC

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010207-2
REU: SIMONE DOS SANTOS SILVA,SANDRO ROGERIO
MORMUL,CLAUDIO VIEIRA,CLAUDIO ANTONIO DE
SOUZA CARNEIRO LEAO,SERGIO ANTONIO VIEIRA.
ADV: LUCIANO NEI CESCONETO, NILTON RIBEIRO DE
SOUZA, JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO, FER-
NANDO C. STABEN, HEITOR F. AMANTE, ALESSANDRO
MAURICI, RAFAEL S. DE FARIA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 07.05.2008 AS 13.45 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005306-5
REU: BRUNO ANDRADE DE OLIVEIRA.
ADV: ANA BACILA MUNHOZ DA ROCHA.
OBJETO: CIENTE DA EXPEDICAO DE PRECATORIA A
S.JOSE DOS PINHAIS-PR P/INQUIRICAO DA TESTEMU-
NHA EDSON CARNEIRO

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001154-4
REU: MILTON CESAR GOMES RIBEIRO,NELSON JOSE
SOBRAL FILHO,ADRIANA FELIPA RIBEIRO,ISABELA
BERTONI DE OLIVEIRA,ELARIO DE LIMA.
ADV: LOUISE DA COSTA, LUCIANO NEI CESCONETO,
DIEGO RIBEIRO DE SOUZA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAREM AS ALE-
GACOES FINAIS EM CARTORIO

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0002267-8
REU: JORGE LUIS FLORES DA SILVA.
ADV: OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 19.05.2008 AS 15.30 HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003028-0
REU: EDSON APARECIDO MARTINS.
ADV: NORBERTO BONAMIN JUNIOR.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS NOS AUTOS SUPRA

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004566-0
REU: ISAIAS JOSE MARTINS.
ADV: EDUARDO ZANONCINI MILEO.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 03 ANOS E 04 MESES RECLUSAO E MULTA EM
REG.FECHADO NO ART.33 CAPUT DA LEI 11343/06

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006577-6
REU: JESENEI RENATO DOS SANTOS.
ADV: SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 04 ANOS E 08 MESES RECLUSAO E MULTA EM
REGIME FECHADO NO ARTIGO 33 CAPUT DA LEI 11343/
06

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009328-1
REU: ISAAC MARTINS DA SILVA.
ADV: NORBERTO BONAMIN JUNIOR.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS NOS AUTOS SUPRA

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013518-9
REU: LUCIANE ESTELA BARROS.
ADV: MARAM CARNEIRO.
OBJETO: DEVOLVER EM 24 HORAS OS AUTOS SUPRA
RETIRADOS COM CARGA EM 21.12.2007 SOB AS PENAS
DO ARTIGO 196 DO CPC
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COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 007/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006988-7
REU: ROBSON ESTACIO DUTRA,EMERSON DINIZ GRE-
GORIO, JOSE APARECIDO GREGORIO,VALDECI PEREI-
RA DE MACEDO, WILTON DINIZ GERGORIO,BENEVAL
MOREIRA DE LIMA, SANDRA GILMARA DA SILVA.
ADV: DR. JEFERSON RIBEIRO OAB/PR 23.348, DR. LEO-
NEL DA ROSA VIIERA OAB/PR 5692DR. ANDRELIZE
GUAITA DI LASCIO OAB/PR 40.097.
OBJETO: MANIFESTAR SOBRE AS TESTEMUNHAS NAO
ENCONTRADAS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008519-9
REU: RUY PARREIRA.
ADV: DR. RODRIGO PARREIRA OAB/PR 37.081.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS COMPROVACAO DO AFIR-
MA NO ITEM 4, AS FLS. 832, REFERENTE A NEGATIVA
DE POSSIBILIDADE DE APRESENTACAO DOS EXTRA-
TOS POR PARTE DO BANCO ITAU PARA QUE CONSTE
NOS AUTOS.

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006257-3
REU: DANIEL DE MIRANDA JUNIOR.
ADV: DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA OAB/PR; DR.
DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA OAB/PR 19.881.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 15/04/2008
AS 13:00 HORAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007258-7
REU: JOSE CARLOS CHARNESKI,EDIVERTON FABIANO
DANA,MARCIANO SCHNEIDER.
ADV: DR. LUDMIR KLEBER MOSER OAB/PR 13.768, DR.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO OAB/PR 28.701,
DR. EDMILSON PINTOM VIEIRA OAB/PR 31.921, DR.
ALEXANDRE LAGANA OAB/PR 34.899, DR. JOSE LAGA-
NA OAB/PR 7268..
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008000-8
REU: SILVIO SERVELO.
ADV: DOUTOR AMABILON DALCOMUNI OAB/PR 16.174.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 22/04/2008
AS 13:30 HORAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012922-0
REU: DIOGO MAISTROVICZ BORGES PINTO.
ADV: DR. NORBERTO BONAMIN JUNIOR OAB/PR 31.223-
CNPJ-PUC/PR.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A TESTEMUNHA DE
DEFESA

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002538-8
REU: LIZANDRO PEYERL.
ADV: DRA. WANDA JOANA SLUCZANOWSKI OAB/PR
5.648.
OBJETO: APRESENTA ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003829-3
REU: JULIANO MARLON SABOYA.
ADV: DR.WALTER RONALDO BASSO OAB 14149.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE AS TESTEMUNHA

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005499-0
REU: ROGERIO DA SILVA,ADEMIR DA SILVA.
ADV: DARCI CANDIDO DA SILVA OAB N.17780.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA EM DATA DE 11/07/2007
EM REGIME SEMI ABERTO

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008254-3
REU: ROBSON LUIS SIMAO.
ADV: DR. EDVALDO CAPASSI OAB/29817.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012193-0
REU: FRANCISCO WALDIVINO DE DEUS PADILHA.
ADV: DRA. JULIETTE CHRISTINE AZAMBUJA VILANO-
VA OAB/PR 35.310.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003690-0
REU: RICARDO CEZAR DE OLIVEIRA,ELCIO ERLY GU-
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NHA.
ADV: DRA. CLEUZA CARVALHO SADI OAB/PR 14.011.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010193-2
REU: ADRIANO LUIS FESTA.
ADV: DR. SERGIO PRUDENTE DA SILVA OAB/PR 32.112.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012215-8
REU: MARCOS AURELIO DO COUTO MARTINS.
ADV: DR. LAERSO DA ROSA VIEIRA OAB/PR 9738.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006180-0
REU: JOAO MACHADO.
ADV: DR. CARLOS ROBERTO G. EKERMANN OAB/SC
12.649.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012134-0
REU: CARLOS DIEGO SAMPAIO RODRIGUES,OSNIR
LABIO DOS SANTOS,RODRIGO NOGUEIRA BINOTTO.
ADV: DR. ELTON LUIZ BORRACHINI OAB/PR 43.769-A.
OBJETO: DAR CIENCIA DE QUE FOI ENVIADA CARTA
PRECATORIA A TESTEMUNHAS ARROLADA PELA DE-
FESA NA CIDADE DE SAO PAULO/SP E A TESTEMUNHA
AIR NOGUEIRA COMPARECER INDEPENDENTE DE IN-
TIMACAO POR NAO CONSTAR ENDERECO NOS AUTOS,
AUDIENCIA DO DIA03.04.2008 AS 15:00 HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013604-5
REU: LINO HENRIQUE SOARES CORDEIRO.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH OAB/PR
29.194.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE TRES DIAS
SOBRE O ADITAMENTO DA DENUNCIA.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015896-0
REU: JOSE DO ESPIRITO SANTO,JOSE AUGUSTO CHMU-
RA.
ADV: DR. LEONEL STEVAM FILHO OAB/PR 21.553.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017007-3
REU: ALLAN CID GARCIA.
ADV: DR. PAULO BURMYCZ FERREIRA OAB/RS 40.074.
OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA. INDEFERIDO O PEDIDO DE OMISSAO DO
NOME DO REU. INDEFERIDO O PEDIDO DE REMOCAO
DO REU PARA O HOSPITAL ANGELINA CARON.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017540-7
REU: FABIO APARECIDO LIMA,LEONARDO RODRIGUES
DE MORAIS.
ADV: DRA. TANIA MARA PODGURSKI OAB/PR 22.523.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA17.04.2008 AS 13:30 HORAS
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INACIO HIDEO SANO 0016 043896/2000
IURI FERRARI COCCICOV 0054 000785/2007
IVAN SERGIO TASCA 0031 001080/2005
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0043 003551/2006
JANICE KELLER ARAUJO 0018 000876/2002
JOAO ALBERTO MARCHIORI 0030 000761/2005
JOAO ALVES NAVARRO 0021 000349/2004
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0024 001745/2004
JOEL SAMWAYS NETO 0003 024943/1988

0034 000678/2006
JOHNSON SADE 0069 036964/1997
JOSE CID CAMPELO FILHO 0036 002565/2006
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0054 000785/2007
JOSE RODRIGO SADE 0036 002565/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0014 042423/2000
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0040 003144/2006
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0008 036115/1997
JULIO CESAR CAPRONI 0014 042423/2000
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0058 000916/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0027 000310/2005

0030 000761/2005
Karem Oliveira 0025 003694/2004
LUCIANA BERRO 0008 036115/1997
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0007 035001/1996
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0051 000583/2007

0057 000899/2007
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0049 000489/2007
Lucilene Smith 0062 002658/2007
LUIZ MARCIO F. RIBAS 0067 034881/1996
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COS 0070 001293/2007
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0052 000767/2007
MARCIO PASCHENDA NEVES 0035 001110/2006
MARCOS ALBERTO PICOLI 0067 034881/1996
MARCOS BASSO DO NASCIMENT 0011 040545/1999
MARCOS VINICIUS DOS SANTO 0046 000183/2007
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0023 001356/2004
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0038 002994/2006
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0005 025993/1989
MAX HERCILIO GONCALVES 0042 003250/2006
MICHEL FRANZEN 0029 000516/2005
MIGUEL CALMON MARATA 0051 000583/2007

0057 000899/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0037 002876/2006
NÉLIO ANTONIO UZAYKA JUNI 0039 003140/2006
OLIVIO GAMBOA PANUCCI 0050 000503/2007
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0007 035001/1996

0008 036115/1997
PAULO LEANDRO DIETER 0069 036964/1997
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0012 040859/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 0012 040859/1999
PAULO SERGIO NOWACKI 0049 000489/2007
Paulo Vinicio Fortes Filh 0065 046998/2001

0066 056569/2004
PAULO VINICIUS BARROS MAR 0053 000775/2007
RODRIGO SHIRAI 0070 001293/2007
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0064 000003/2008
SAMANTHA DE M. SADE 0069 036964/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0002 024404/1987

0010 036778/1997
0012 040859/1999
0013 041591/1999

SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0055 000809/2007
SIDNEI MACHADO 0041 003154/2006
SILVIA ARRUDA GOMM 0005 025993/1989
VALDECIR PAGANI 0043 003551/2006
VALDIR NUNES PALMEIRA 0026 000281/2005
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0058 000916/2007
VILMOR PICCOLOTTO 0044 000016/2007
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0016 043896/2000
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 0055 000809/2007
WELLINGTON SILVEIRA 0020 003435/2003
YOITIRO MOROISHI 0061 000984/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16193/1979-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x MOACYR LOPES GOUVEA E S/MULHER- Intime-se
pessoalmente o exeqüente na forma do art. 267, § 1º do CPC
para que compareça aos autos no prazo de 48 horas, pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24404/1987-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LINEATEX COMERCIO DECONFECCOES LTDA E OU-
TROS-Retirar oficio. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

3. INDENIZACAO-24943/1988-VICTORIO PROSDOCIMO
E SUA MULHER x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-Considerando que as normas de
direito processual são de ordem pública e possuem imediata
aplicação e tratando-se o pleito de fls. 92/94 apenas de execu-
ção da verba de sucumbência, ou seja, fundada em título judi-
cial, não há óbice para aplicação do regramento criado pela Lei
nº 11.232/2005. Diante disto, intime-se, pois, o executado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Adv. JOEL SAMWAYS NETO-.

4. ACAO MONITORIA-25615/1989-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x LIOVAL ALIMENTOS LIOFILIZADOS
S/A.- Sobre o contido às fls. 316/330, manifeste-se o autor, em
dez dias. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25993/1989-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x MAGNA PART. E EMPREENDIMENTOS LTDA.-Re-
tirar oficio. -Advs. MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS e
SILVIA ARRUDA GOMM-.

6. ACAO DE DEPOSITO-26894/1990-BANESTADO LEA-
SING S/A. x PLASTYNYL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS S/A. e outro-Retirar oficios. -Advs. CEZAR EU-
CLIDES MELLO, DANIEL HACHEM e ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35001/1996-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURIT. DE CREDITOS FINANC.
x FRANKLIN JEFERSON SANTOS NIECE-Retirar oficios. -
Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA e PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA-.

8. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-36115/1997-REGIO-
IND. E COM. DE CONSERVAS ALIMENTICIAS LTDA. x
RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS- Tendo em vista que a parte autora não efetuou o depósito
dos honorários periciais nem tampouco se manifestou a respei-
to, precluiu do direito de produzir prova. Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 70,40. -Advs.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, LUCIANA BERRO,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e IDAMARA RO-
CHA FERREIRA-.

9. REINTEGRACAO-36344/1997-BANESTADO LEASING S/
A - ARREND MERCANTIL x GABI ARTE IND. MOVEIS
LTDA.-Retirar oficios. -Adv. DANIEL HACHEM-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36778/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x APARICIO LEMES FILHO/FIRMA INDIVIDUAL e outro-
Retirar oficios. R$ 49,00.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-.

11. ORDINARIA-40545/1999-LUIZ FEDEROVICZ x ESTA-
DO DO PARANA-Retirar oficio. -Adv. MARCOS BASSO DO
NASCIMENTO-.

12. -40859/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARIA APARECIDA CASTILHO DARIN-Contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 32,21. -Advs.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO SERGIO IVANOSKI
e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41591/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CEREADUBO COMERCIO E TRANSP. DE MERCADO-
RIAS LTDA. e outro-Retirar oficios. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-.

14. -42423/2000-CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL MO-
RADIAS VILAS NOVAS x COHAB-CT CIA. DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA-Retirar oficio. -Advs. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA e JULIO CESAR CAPRONI-.

15. ORDINARIA DE REV.DE APOSENTAD-42902/2000-
HELIO JOSE PIZZATTO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Retirar oficios. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

16. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43896/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ES-
POLIO DE ARNOLDO LANGOWSKI-Retirar oficio. -Advs.
WALDIR COELHO DE LOIOLA e INACIO HIDEO SANO-.

17. ORDINARIA DECLARATORIA-574/2001-EDNA GAS-
PAR TEIXEIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Sobre as
contas apresentadas, diga o Estado do Paraná. -Adv. GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

18. ACAO DE DEPOSITO-876/2002-BRDE BANCO REGI-
ONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL x J.D. SILVA
& DIAS LTDA. (ME) e outro-Retirar oficio. -Advs. JANICE
KELLER ARAUJO e EDEGARD A.C. LESSNAU-.

19. HABEAS DATA-735/2003-GUILHERME VIEIRA DONI
x CORREGEDORIA DA POLICIA CIVIL DO PARANA- O
requerente deverá pleitear administrativamente junto à Escri-
vania e ao Estado do Paraná a devolução das custas e taxas
pagas indevidamente, eis que não há qualquer depósito judicial
realizado nos autos. Arquive-se os autos. Intimem-se. -Adv.
GUILHERME VIEIRA DONI-.

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3435/2003-RA-
CHED SALIBA SMAKA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ao Contador, para que efetue o cálculo, do sal-
do remanescente conforme requerido às fls. 62/64. Intimem-se.
-Advs. WELLINGTON SILVEIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

21. EXECUCAO DE SENTENCA-349/2004-ISIS SAYURI
SHIBUKAWA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro-Contados e preparados, voltem-me conclusos para sen-
tença. R$ 29,40. -Advs. JOAO ALVES NAVARRO e EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-869/2004-OLINDO
MAINARDES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outro- Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 58/
60. -Advs. DALIZA VARGAS TONON e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2004-BANCO BANES-
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TADO S/A. x AKEMI TANIGUSHI E OUTROS- Conheço dos
embargos, tendo em vista que foram propostos tempestivamen-
te, mas não merecem acolhimento, uma vez que ausente qual-
quer omissão ou contradiçào na sentença. Cabem embargos de
declaração, conforme o artigo 535 do diploma processual civil
pátrio, quando: - I. houver, na sentença ou acórdão, obscurida-
de ou contradição”(grifei). Como se sabe, a origem dos embar-
gos declaratórios encontra-se no direito Portuguës, sendo que
o Direito Romano deles não conheceu. De fato, consistem em
um singular e específico meio de recurso (veja-se artigo, in
Julgados do Tribunal de Alçada, n. 6, p. 23 e seguintes). Toda-
via, a decisão recorrida é completa e não encerra contradições.
omissões ou obscuridades, nada havendo a ser aclarado. As-
sim, eventual insurgência contra a tese abraçada pelo Juiz de
primeiro grau autoriza recurso outro que não os embargos de
declaração. E que o juiz estará livre na sua investigação para
subsumir o fato à norma de acordo com as provas. Analisando
o embargante o processo e não encontrando na fundamentação
da sentença coerência, caberá a ele recorrer da decisão e não
questionar o Juízo sobre a certeza de sua decisão. Posto isso,
rejeito os embargos de declaração. 1. Recebo a apelação no
efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC. art. 508). Pos-
tas em prática as cautelas de estilo, encaminhem-se os autos ao
Eg. Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA DA GRACA M.
PASSOS-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA-1745/2004-PAULINO MO-
RATO DE ANDRADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Contados e preparados, voltem-me conclusos para senten-
ça. R$ 18,71. -Advs. JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTO-
NIO MIOZZO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-3694/2004-SUPERMERCA-
DO FANTINATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 267,31. -Advs. FREDY YURK e Karem
Oliveira-.

26. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-281/2005-FRAN-
CISCO KNAUT x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. -Advs. VALDIR NUNES PALMEIRA e ANA
PAULA U. PALMEIRA-.

27. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-310/2005-LUIZ
FOLTRAN e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante
recibo nos autos. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-343/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x EDISON ANTONIO LOPEZ- Cumprido o item
“2”, determino que, contadas e preparadas eventuais custas re-
manescentes daquele processo (impugnação ao valor da cau-
sa), anote-se, para efeito de controle interno da Escrivania, no
sistema de acompanhamento processual, a conclusão para fins
de prolação de sentença e venham. Intimem-se. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e CLAUDIA LUCIA CA-
MARGO LOPEZ-.

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-516/2005-ALTAIR
SOMARIVA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 27,81. -
Advs. GILBERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-761/2005-TERESI-
NHA MARIA SIMIONATTO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-Contados e preparados, voltem-me con-
clusos para sentença. R$ 9,61. -Advs. JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI, GIOVANI GHIDOLIN e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

31. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1080/2005-ODETE
DE MELLO CID x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Autorizo o levantamento tão somente da parte incontroversa,
devendo para tanto, ser aqui juntada cópia do recurso de apela-
ção interposto. Intimem-se. -Advs. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA e EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

32. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2363/2005-
MARIA THEREZA MADER ROMANO e outros x BANCO
BANESTADO S/A.-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 27,11. -Advs. ERICO HACK, AIRTON
HACK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

33. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2623/2005-CESAR
AUGUSTO VIALLE x BANCO BANESTADO S/A.- Ao Con-
tador, para que efetue o cálculo, de acordo com o julgado. Inti-
mem-se. -Advs. GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

34. CARTA DE SENTENCA-678/2006-JOAO MARIA RODRI-
GUES x ESTADO DO PARANA-Retirar oficio. R$ 7,00.-Advs.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e JOEL SAMWAYS NETO-
.

35. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-1110/2006-ANTONIO
FABIANO DEMENECK e outro x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- 1)- Dos elementos constantes
dos autos, evidencia- se a improvável obtenção de conciliação,
razão pela qual dou por prejudicada a designação da audiência
preliminar (art. 331, § 3° do CPC) 2)- Da cópia da decisão
proferida nos autos de agravo de instrumento n° 350.449-8 e
juntada nestes autos às fls. 584/583, extrai-se que o mesmo foi

convertido em agravo retido, devendo, portanto, permanece-
rem apensados a estes autos, para que dele conheça o tribunal
ad quem em caso de eventual apelação (CPC, art. 523), o que
ora determino que a escrivania assim proceda, em cinco dias.
3)- Diversamente do sustentado na contestação, não há alegada
ilegitimidade ativa ad causam, isso porque, como se vê da có-
pia da matricula juntada aos autos (fls. 877), matrícula esta do
imóvel onde está localizado o medidor objeto de discussão,
não existe o referido “condominio” e sim um conjunto residen-
cial, cujo proprietário é o Sr. Antonio Fabiano Demeneck, au-
tor desta ação, portanto, ele é a pessoa legitimada para ingres-
sar em juizo e defender os interesses de seu conjunto residenci-
al. Ademais, a pessoa que assinou o instrumento de mandato
outorgando poderes aos advogados que patrocinam esta causa
(Sra. Deborah Demeneck - fis. 28) é pessoa que legitimamente
representa o Sr. Antonio Fabiano Demeneck, por força da pro-
curação cuja cópia esta anexada às fls. 27. Outrossim, igual-
mente como alegado, a petição inicial não é inepta, pois dela
consta à causa de pedir, pedidos juridicamente possiveis e com-
pativeis entre si, sendo que da narrativa dos fatos decorr lógica
conclusão. Rejeito, pois, as preliminares suscitadas. 4)- Quan-
to o pedido de aplicabilidade do CDC e inversão do ânus da
prova formulado pelo autor, parcial razão possui. Confira-se o
disposto nos artigos 2° e 6°, inciso Vlll, ambos do Código de
Defesa do Consumidor: No caso em tela, tem-se que efetiva-
mente o autor é consumidor final. aplicáveis, portanto, as dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor. Contudo, não é
cabível a inversão do ônus da prova, eis que os requisitos ne-
cessários (verossimilhança ou hipossuficiência) não estão pre-
sentes, visto que para a constatação da verossimilhança das ale-
gações é imprescindivel à realização da fase instrutória e, igual-
mente, não há a hipossuficiência, já que é perfeitamente possi-
vel ao autor produzir a prova constitutiva de seu direito. 5)-
Fixo como pontos controvertidos: - violação do lacreltampa
medidor; alteração dos medidores; - existência de culpa do au-
tor: - procedimento adotado pela ré para fins de cobrança; -
diminuição do consumo de energia-justificativa-; danos morais-
quantum-; e, - repetição de indébito. 6)- Defiro a produção de
prova testemunhal especificada pelas partes (fls. 757 e 758/
760). a produção de prova pericial especificada pelo autor (fls.
757). 7)- Nomeio perito o Sr. José Wanderley Resende
Filho(fone: 3223-0891), sob a fé de seu grau. Intime-se o para,
em cinco dias, dizer se aceita a nomeação. Em caso positivo,
deverá apresentar proposta de honorários, em igual prazo, so-
bre a qual deverão as partes se manifestar também em cinco
dias. Se concordes, intime-se o autor para que, no prazo de
cinco dias, efetue do depósito. Efetuado o depósito intime-se o
exped par quarenta e cinco dias, efetuar a entrega do laudo. 8)-
Formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em
cinco dias, a partir da intimação da presente deliberação. 9)-
Dos novos documentos juntados pelo réu (fls. 793/872), diga o
autor (art. 398, do CPC) 10)- Audiência de instrução e julga-
mento sera designada oportunamente, após a realização da pro-
va pericial, ocasiao em que será tomado o depoimento pessoal
do autor, sob pena de confissão (art. 343 do CPC) 11)- Fixo o
prazo de até sessenta (60) dias, a partir da intimação desta de-
liberação, para que as partes arrolem suas testemunhas. 12)-
Int. -Advs. MARCIO PASCHENDA NEVES e ANDREIA
KOCHANNY DE FREITAS NEVES-.

36. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2565/2006-YOLAN-
DA GOTTWALD RIBAS x BANCO BANESTADO S/A.- Da
parte incontroversa autorizo que seja expedido o alvará. Inti-
mem-se. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRI-
GO SADE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

37. EXECUCAO-2876/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DO PARANA x LUCIANITA AMALIA FURH-
MANN-Retirar oficios. R$ 42,00. -Adv. MONICA PIMENTEL
DE SOUZA-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-2994/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOAO MARREZE DE SOUSA e outro-Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20.-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-
.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-3140/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x VILMARA GUERRA LIMA-Contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e NÉLIO ANTONIO
UZAYKA JUNIOR-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-3144/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x JUCELIA BAGGIO-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e JULIANA DE BARROS BLEY
GALLI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-3154/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x DARIO MARCHESINI FILHO-Contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, EDUARDO CHAMECKI
e SIDNEI MACHADO-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-3250/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x OLINDA VICARI FARDO e outros-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MAX HERCILIO GON-
CALVES-.

43. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3551/2006-MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO x ESTADO DO

PARANA-Contados e preparados, voltem-me conclusos para
sentença. R$ 20,30. -Advs. VALDECIR PAGANI, CASSIA
MARIA SILVA LEANDRO e JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO-.

44. EMBARGOS-16/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ANGELA CHULA e outros-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, GERMANO LAERTES NEVES e VIL-
MOR PICCOLOTTO-.

45. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-154/2007-AMANDA
NAUFAL SCHNEKEMBERG x ESTADO DO PARANÁ
(CONS. EST. EDUCAÇÃO) e outro-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 25,40. -Advs. ADRIA-
NA WENK, FERNANDO BORGES MANICA e CRISTIANE
PEREIRA AZEVEDO-.

46. EMBARGOS-183/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
MORDESTINHO FIORI e outros-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e MARCOS VINICIUS DOS SAN-
TOS GABARDO-.

47. EMBARGOS-195/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA CONCEICAO DINIZ e outro-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e CLESTER LEAL STADLER
OAB/PR 26763-.

48. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-230/2007-VANESSA
ROGALEWSKI x ESTADO DO PARANÁ (CONS. EST. EDU-
CAÇÃO) e outro-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 35,20. -Advs. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e CRIS-
TIANE PEREIRA AZEVEDO-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-489/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x MAURO MENA ROSA DE OLIVEIRA-Conta-
dos e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, PAULO SER-
GIO NOWACKI e LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-503/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x EURIDES ALVES PEREIRA e outros-Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 11,20. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e OLIVIO GAMBOA
PANUCCI-.

51. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-583/2007-UNIVEN
PETROQUIMICA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 21,20. -Advs. MIGUEL CALMON MA-
RATA e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-767/2007-CAMACUA
TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA x COORDENADOR
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA-Contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 23,30. -Advs.
DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-.

53. EMBARGOS-775/2007-MASSA FALIDA DE BOSCA S A
TRANSP. CMR REPR. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Contados e preparados, voltem-me con-
clusos para sentença. R$ 9,30. -Advs. PAULO VINICIUS BAR-
ROS MARTINS JR e ELADIO PRADOS JUNIOR-.

54. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-785/2007-JOSE
LIMA TREVISAN e outros x ESTADO DO PARANA e outro-
Contados e preparados, voltem-me conclusos para sentença.
R$ 11,20. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE GUILHERME
ROLIM ROSA, IURI FERRARI COCCICOV e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-809/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESPOLIO DE JOSE TEIXEIRA PONTES e ou-
tros-Contados e preparados, voltem-me conclusos para senten-
ça. R$ 6,30. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 30150772 e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-842/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x DALIRIA BACKES e outros-Contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e AURELIANO PERNET-
TA CARON-.

57. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-899/2007-UNIVEN
PETROQUIMICA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 18,20. -Advs. MIGUEL CALMON MA-
RATA e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-916/2007-FARMACIA DA
PAZ LTDA. x DIRETOR DA SECRET.MUNIC.DE SAUDE
DE CTBA/PR-Contados e preparados, voltem-me conclusos
para sentença. R$ 28,20. -Advs. VALTER ADRIANO F. CAR-
RETAS, JULIO CESAR CARDOSO SILVA, EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-
.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-935/2007-CAETANO KU-

CZMA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Deixo de receber os
presentes embargos eis que não houve a efetivação da penhora.
-Adv. ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-978/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOSE CARLOS ROLIM e outros-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-984/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIO GOULART DA SILVA e outros-Con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 2,10.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, YOITIRO
MOROISHI e ILMO TRISTAO BARBOSA-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-2658/2007-AGROINDUS-
TRIAL DOIS RIOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DE FAZENDA DO EST. PR.-Retirar oficio. R$ 7,00. -
Adv. Lucilene Smith-.

63. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3683/2007-MI-
GUEL BUBNA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Avoco os autos. Lavre-se o termo de penhora como requeri-
do às fls. 204/206. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de
Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 186/198.
A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. Deborah No-
gueira Traldi Maggio, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos e
Carlos Alberto Nepomuceno Filho-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-3/2008-ELIESER WOLF
BARRETO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST. PARANA-Retirar oficio. R$ 7,00. -Adv. RONI-
CI MALU VEIGA BRANDALIZE-.

65. EXECUCAO FISCAL-46998/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outro- 1-
Mantenho a decisão agravada (fls. 33/35), por seus próprios
fundamentos. 2- Solicitado informações, oficie-se ao E.
Relator(a) comunicando, inclusive, acerca do cumprimento do
artigo 526 do CPC. 3- No mais, cumpra o exeqüente o contido
no item “4” da referida decisão. 4- Int. -Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho, CARLOS ANTONIO LESSKIU, Eliane Cristina
Rossi Chevalier e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

66. EXECUCAO FISCAL-56569/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NEFROLOGISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA- 1-
Mantenho a decisão agravada (fis. 85/89), por seus próprios
fundamentos. 2- Solicitado informações, oficie-se ao E.
Relator(a) comunicando, inclusive acerca do cumprimento do
artigo 526 do CPC. 3- Deixo de receber o recurso de apelação
de f1s. 102/115, vez que incabível em relação à decisão profe-
rida. E que não houve extinção total do feito, mas apenas em
relação a alguns autos de infração, prosseguindo a demanda em
relação aos demais autos de infração. Logo, cabível é o agravo
e não apelação (in Theotonio Negrão, Código de Processo Ci-
vil e Legislação Processual em Vigor, 39ª ed., nota 2 do artigo
267 e nota 2 do artigo 522, pag. 385 e 678/679). 4- Int. -Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho e CARLOS ALEXANDRE PERIN-
.

67. FALENCIA-34881/1996-TECELAGEM LADY LTDA x
LUIZ ALBERTO G. BRONFMAN- Considerando os trabalhos
realizados pelo Sindico da Massa Falida, arbitro os respectivos
honorarios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que
faço nos termos do art. 66 do Decreto-Lei n° 7661/45. Intime-
se o Sr. Sindico para o oferecimento do relatório final da falën-
cia. -Advs. LUIZ MARCIO F. RIBAS e MARCOS ALBERTO
PICOLI-.

68. FALENCIA-35550/1996-TEXTIL J. SERRANO LTDA x
CASA DO TAPECEIRO COM ESPUMAS TECIDOS E ACES-
SORIOS-Contados e preparados, voltem-me conclusos para
sentença. R$ 45,51. -Advs. ANA HELENA PEREZ MATTOS,
ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA, FABIO DUTRA e
AYSLAN CUNHA ROCHA-.

69. FALENCIA-36964/1997-INDUSTRIA GRAFICA E EDI-
TORA SERENA LTDA. x TRANSPORTES LARA LTDA.- 1.
Sobre informação de fis. 606, digam as partes. 2. Revogo item
“2” do despacho de fl. 606, haja vista que o Ministério Público
tem se pronunciado pela ausência de interesse público em fei-
tos onde não há falência decretada. Int.-se. -Advs. CARLOS
ROBERTO CLARO, PAULO LEANDRO DIETER, JOHNSON
SADE, SAMANTHA DE M. SADE e CARLYLE POPP-.

70. AUTO FALENCIA-1293/2007-BRASWARLEI COMERCI-
AL EXP. DE MADEIRAS LTDA. x - DESPACHO DE FLS.
223: Defiro o pedido retro.Redesigno a audiência para o dia
02/04/08, às 15:00 horas.Intimem-se.DESPACHO DE FLS.
224:Cumpra-se a decisão da Instância Superior ( fls. 217/219),
expedindo-se os respectivos ofícios para fins de desbloqueio
dos bens dos sócios da Massa Falida.Ainda,prestem-se as in-
formações solicitadas, observando-se que a decisão foi manti-
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da ( fls. 211)-Advs. RODRIGO SHIRAI, LUIZ PAULO RIBEI-
RO DA COSTA e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 29/2008
Juiz:Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
Juiz:Dr. Marcelo Teixeira Augusto
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JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0008 016293/0000
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0038 027986/0000
JOSE TELLES DO PILAR 0085 033060/0000
JOSEANE ARAUJO GOUVEA BOR 0067 031850/0000
JOSEMAR PERUSSOLO 0021 023180/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0052 030203/0000

0060 030982/0000
0073 032449/0000
0084 033043/0000

JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0024 024198/0000
JOSIANE BECKER 0045 028897/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0078 032877/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0005 014271/0000

0008 016293/0000
0014 021736/0000

JULIANA DERVICHE GUELFI 0004 012518/0000
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0099 033364/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0065 031704/0000
KLAUS SCHNITZLER 0009 018177/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0060 030982/0000

0084 033043/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0014 021736/0000
LEANDRO GALLI 0033 027070/0000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0011 018897/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0023 023577/0000

0055 030436/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0013 020828/0000

0016 021895/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0031 026120/0000
LINCOLN THIAGO CALIXTO 0019 023036/0000
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0032 026978/0000
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0072 032437/0000
LUCI R. DAMAZIO 0003 011779/0000
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0024 024198/0000
LUCIANE KALAMAR MARTINS 0044 028539/0000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0028 025634/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0021 023180/0000
LUIR CESCHIN 0031 026120/0000

0038 027986/0000
0040 028156/0000
0041 028186/0000
0043 028535/0000
0044 028539/0000

0047 029160/0000
0050 029890/0000
0056 030479/0000
0057 030516/0000
0058 030518/0000
0063 031348/0000
0082 033011/0000
0091 033297/0000
0092 033302/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0017 022157/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0009 018177/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0002 010084/0000

0007 015153/0000
0017 022157/0000
0018 022936/0000
0025 024614/0000
0034 027340/0000
0042 028346/0000
0061 030990/0000
0064 031390/0000
0068 032095/0000
0075 032701/0000
0086 033074/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0052 030203/0000
0073 032449/0000
0084 033043/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0007 015153/0000
0048 029747/0000
0053 030283/0000

LUIZ CARLOS FURTADO DOS S 0012 020820/0000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0010 018876/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0027 025522/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0010 018876/0000

0013 020828/0000
0016 021895/0000

LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0037 027687/0000
0076 032785/0000

LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0031 026120/0000
0038 027986/0000
0040 028156/0000
0041 028186/0000
0043 028535/0000
0044 028539/0000
0047 029160/0000
0050 029890/0000
0056 030479/0000
0057 030516/0000
0058 030518/0000
0063 031348/0000
0082 033011/0000
0091 033297/0000
0092 033302/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 018177/0000
MAGALI GIACOMASSI 0021 023180/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0015 021812/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0069 032170/0000
MARCELA VILLATORE DA SILV 0027 025522/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 009203/0000

0002 010084/0000
MARCELO LUIZ DA ROSA SANT 0041 028186/0000
MARCELO MENEZES F C CASTA 0081 032961/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0005 014271/0000

0007 015153/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0062 031324/0000
MARCIO MACHADO VALENCIO 0014 021736/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0034 027340/0000
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0019 023036/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0101 034261/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0023 023577/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0004 012518/0000
MARIA GOMES DA CUNHA 0050 029890/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0001 009203/0000
MARIA REGINA DISCINI 0001 009203/0000

0002 010084/0000
MARILENE DARCI DALMOLIN V 0082 033011/0000
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 0024 024198/0000
MARLI SALETE PASTORE 0075 032701/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0080 032956/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0003 011779/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0001 009203/0000

0002 010084/0000
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0013 020828/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0078 032877/0000
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0058 030518/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0006 014546/0000

0022 023286/0000
0030 025694/0000
0062 031324/0000
0066 031722/0000

NELISSA ROSA MENDES 0023 023577/0000
0051 029922/0000
0055 030436/0000

NELSON LUIS RIBEIRO 0018 022936/0000
NILZA SALLETE FERREIRA PI 0018 022936/0000
ODONE SERRANO JUNIOR / PR 0080 032956/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0019 023036/0000

0028 025634/0000
OSMAR ALVES GUELFI 0004 012518/0000
OSVALDO DOS SANTOS 0016 021895/0000
PATRICIA ROHN 0070 032314/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 0004 012518/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0027 025522/0000
PAULO CESAR GNOATTO 0038 027986/0000
PAULO CORTELLINI 0001 009203/0000

0002 010084/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0043 028535/0000

0044 028539/0000
0091 033297/0000

PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 018876/0000
0013 020828/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública
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0016 021895/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0029 025676/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0022 023286/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0079 032916/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0101 034261/0000
RAFAEL ANDRE DOS SANTOS 0098 033360/0000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0052 030203/0000
REGINA ARBALLO MOREIRA CE 0022 023286/0000
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0006 014546/0000
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0005 014271/0000
RENATO CELSO BERALDO JR 0077 032873/0000
RENE PELEPIU 0017 022157/0000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0013 020828/0000
RITA M. NIEMEYER DE PAULA 0025 024614/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0069 032170/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0081 032961/0000
ROBERTO ROCHA GOMES 0008 016293/0000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0048 029747/0000
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0096 033353/0000

0097 033354/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0018 022936/0000

0075 032701/0000
0086 033074/0000

ROGER OLIVEIRA LOPES 0064 031390/0000
0067 031850/0000

ROGERIO DISTEFANO 0045 028897/0000
0074 032699/0000

RONALDO MARTINS 0079 032916/0000
RONNIE KOHLER 0019 023036/0000

0028 025634/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0006 014546/0000

0022 023286/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0006 014546/0000
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0025 024614/0000
ROSE MARY GRAHL 0018 022936/0000
ROSI MARY MARTELLI 0018 022936/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0023 023577/0000

0051 029922/0000
0055 030436/0000

SARAH ZAPELINI MARTINS 0030 025694/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0068 032095/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0008 016293/0000
SIDNEY MARTINS 0021 023180/0000
SILVIA LARA DUARTE PAGNON 0091 033297/0000
SILVIO BRAMBILA 0083 033018/0000
SILVIO CESAR DE BETTIO 0036 027624/0000
SIMONE KOHLER 0079 032916/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0023 023577/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0009 018177/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0037 027687/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0030 025694/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0027 025522/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0010 018876/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0081 032961/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0100 033366/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0006 014546/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0009 018177/0000
WILTON VICENTE PAESE 0077 032873/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0015 021812/0000

1. REVISAO DE PENSAO-9203/0-MARIA AUGUSTA PEREI-
RA LIMA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 202: Ao procu-
rador da parte autora para informar o endereço atualizado da
mesma, para dar cumprimento ao despacho de fl. 198. -Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, DARCI
KASPRZAK, ARNALDO CAMARGO NETO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

2. REVISAO DE PENSAO-10084/0-ADEMILDE MIRANDA
PAIXAO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 354: Sobre os
cálculos apresentados às fls. 355/361, manifeste-se o Estado
do Paraná, em cinco dias. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, MARIA REGINA DISCI-
NI, PAULO CORTELLINI, ARNALDO CAMARGO NETO,
ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, ARIANNA DE
N. PETROVSKY GEVAERD, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

3. DECLARATORIA-11779/0-VALTER HYMBERTO OM-
BRELINO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 236:
Tendo em vista a decisão de fls. 233/234, determino o cancela-
mento do precatório requisitório expedido às fls. 225/228. Para
o cumprimento da obrigação, expeça-se certidão no valor de
R$ 8.091,84 (oito mil e noventa e um reais e oitenta e quatro
centavos), já incluídas as custas processuais. -Advs. LUCI R.
DAMAZIO e MAURICIO GOTARDO GERUM-.

4. DESAPROPRIACAO-12518/0-JOSE BARBOSA e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 405/406:
Admito João Maria Barbosa e Lenira Charneki Barbosa, Ede-
nilson Barbosa, Lisiane Cristina Barbosa e Dione Barbosa, para
figurarem no pólo ativo da presente, em substituição ao autor
falecido Miguel Quirino Barbosa. Indefiro o pedido de habili-
tação de Marli Barbosa, eis que não se trata de herdeira do
autor falecido, conforme a ordem de vocação hereditária dis-
posta no art. 1603 do Código Civil de 1916. Sendo, no caso,
apenas admitido o direito de representação dos filhos do her-
deiro já falecido, nos termos do art. 1620 e seguintes do C/C
1916. Cumpre esclarecer que a lei que regula a sucessão e a
legitimação para suceder é a lei vigente ao tempo da morte do
autor da herança. En defiro a substituição processual em rela-
ção a habilitante Fabíola Barbosa, tendo em vista o disposto no
inciso I, do art. 1659 do Código Civil/2002. A Constituição
Federal de 1988 estabeleceu a competência dos Estados e do
Distrito Federal para instituir o imposto sobre transmissão “causa
mortis” e doação, de quaisquer bens ou direitos. Assim, o Esta-

do do Paraná instituiu, pela Lei Complementar nº 8.927, de
28.12.1988, com efeitos a partir de 1º de março de 1989, o
ITCMD - imposto sobre transmissão de bens e direitos pela via
sucessória ou por doação (art. 1º), cujo fato gerador é a trans-
missão “causa mortis” ou por doação de direitos e da proprie-
dade, posse ou domínio de quaisquer bens ou direitos; a trans-
missão “causa mortis” ou por doação de direitos reais sobre
quaisquer bens, inclusive os de garantia; e, a cessão, a desis-
tência ou renúncia por ato gratuito, de direitos relativos às re-
feridas transmisões... Portanto, é de se concluir que o evento
morte é o marco temporal para a incidência do imposto sobre a
transmissão “causa mortis”, de quaisquer bens ou direitos. Des-
tarte, revendo meu entendimento anterior, entendo devido o
imposto “causa mortis”. Assim sendo, comprovado o recolhi-
mento do referido imposto, expeça-se alvará de levantamento.
— DESPACHO DE FL. 411: Quando do pagamento da 1ª par-
cela (fls. 289/291), não havia fato gerador do imposto “causa
mortis”. Já em relação ao pagamento da 2ª parcela (fls. 361/
365) o referido imposto era devido pelos espólio de José Bar-
bosa. No tocante à 3ª e 4ª parcelas depositadas, e não levanta-
das, o imposto “causa mortis” é devido pelo Espólio de José
Barbosa e pelos sucessores de Miguel Quirino Barbosa. Sobre
os cálculos apresentados manifestem-se as partes em cinco dias.
-Advs. OSMAR ALVES GUELFI, PAULO ANGELIN RAMOS,
JULIANA DERVICHE GUELFI, MARIA CRISTINA JOBIM
C DE MATOS e EDGAR DAVID GUSSO-.

5. MANDADO DE SEGURANCA-14271/0-NEIDE PERES
HERNANDES x COMANDADNTE GERAL DA P.M. DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 225: Suspendo
o processo por mais sessenta dias, findo os quais deverá a Im-
petrante se manifestar. -Advs. GENI WERKA, REGINA LU-
CIA WERKA XAVIER DE FRANCA, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER e CESAR
AUGUSTO BINDER-.

6. EXECUCAO-14546/0-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO PARANA x ERWIN SCHMIDERKAL- DESPACHO DE
FL. 88: Suspendo o processo pelo prazo de 180 dias, findo os
quais deverá o Exeqüente se manifestar.-Advs. ROSANGELA
PASQUALIN DOS SANTOS, RONY MARCOS DE LIMA,
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, DEBORA STADLER
ROSA, REGINA GUTIERREZ ARBALLO e MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-.

7. ORDINARIA-15153/0-LUIZ FERNANDO MARQUES e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1788:
Manifestem-se os autores sobre os documentos juntados pela
Paranaprevidência. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, IVAN SERGIO TASCA, LUIZ CARLOS CALDAS,
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

8. INDENIZACAO-16293/0-ARNALDO FERREIRA x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 847: Cumpra o execu-
tado o disposto no art. 475-J, com os acréscimos das custas
processuais, em 15 dias. -Advs. ROBERTO ROCHA GOMES,
SERGIO PAULO BARBOSA, FLAVIO BUENO, JOSE AN-
TONIO PERES GEDIEL e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18177/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ROBERTO CARVA-
LHO DOS SANTOS e outro- DESPACHO DE FL. 165: Sus-
pendo o processo pelo prazo de trinta dias, findo os quais deve-
rá o Exeqüente se manifestar. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e DI-
ANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18876/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENATO LUIZ DE
OLIVEIRA COSTA- DESPACHO DE FL. 126: Suspendo o
processo pelo prazo de trinta dias. -Advs. CEZAR EUCLIDES
MELLO, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, LUIZ GIL DE
ALMEIDA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LUIZ CARLOS
QUEIROZ e CRISTIANE ZARDO-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-18897/0-TECNIGESSO IN-
DUSTRIAL ARTEFATOS DE GESSO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 179: Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se, em cinco dias, a parte autora. -
Advs. JAMES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOUZA,
JAMES MARINS DE SOUZA, CINTIA ESTEFANIA FER-
NANDES e EROS SOWINSKI-.

12. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-20820/0-LAU-
RO BRAGA DE MELO x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 625: Defiro o pedido de fls. 622/623. Oficie-se à
Receita Federal, Copel, Sanepar e Detran/PR, para que infor-
me o endereço das testemunhas Dini Miguel Andrade de Souza
e Manoel Ferreira dos Santos, assinalando o prazo de dez dias
para resposta. -Advs. LUIZ CARLOS FURTADO DOS SAN-
TOS, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOAO CONCEICAO
E SILVA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20828/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON BRESSAN
JUNIOR e outro- DESPACHO DE FL. 241: Homologo o acor-
do de fls. 233 a 236, determinando, em consequência, a sus-
pensão do processo até cumprimento final dele. -Advs. LUIZ
GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO M DE MELO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO,
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e CAROLINA TA-
RASKA-.

14. DECLARATORIA-21736/0-LOJAS BRASILEIRAS S/A x

FAZENDA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
247: Expeça-se alvará de levantamento dos valores referentes
ao depósito de fls. 241/242, com a retenção de eventuais cus-
tas. Após, sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exe-
qüente em cinco dias. -Advs. BRAULIO DA SILVA FILHO,
MARCIO MACHADO VALENCIO, BARBARA KELY DE J.
P. CARDOSO, HENRIETTE CORDEIRO GUEIROS, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-.

15. ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-21812/0-AM-
BROSINA MACEDO DE ANDRADE e outros x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 727: Comprove o réu, em cin-
co dias, o cumprimento da obrigação de fazer. Relativamente
ao pedido contido no item 3 de fls. 723, os interessados devem
promover os atos de execução. -Advs. JORGE DERBLI, EDWIL
CALIANI, WOLNEY LUIZ BAGGIO, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO, CLEIDE KAZMIERSKI e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-.

16. ORDINARIA-21895/0-DORIVAL MOREIRA e outro x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outro- DES-
PACHO DE FL. 34: Julgo extinto, por sentença, o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
VI, do CPC, pela falta de interesse processual da autora. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos com as baixas e as anotações
necessárias. -Advs. OSVALDO DOS SANTOS, GECE SOA-
RES CHAISE, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ GIL
DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

17. ORDINARIA-22157/0-ANA CONCEICAO HALUCH e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1013:
Sobre os demonstrativos financeiros de fls. 711/1011, manifes-
te-se os Autores, no prazo legal. -Advs. LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, RENE PELEPIU, EUNICE FUMAGALLI M
E SCHEER, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

18. ORDINARIA-22936/0-MARIA DA SILVEIRA x IPE INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA e
outro-DESPACHO DE FL. 346: Recebo os recursos de apela-
ção de fls. 306/311, 312/324, 326/340 e 341/345, em seus efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. ROSI MARY MARTELLI, NILZA SALLETE
FERREIRA PICONE, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, NELSON LUIS RIBEIRO, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, ROSE MARY GRAHL e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-.

19. DECLARATORIA-23036/0-PSN MONTAGENS E MANU-
TENCAO INDUSTRIAL LTDA x PREFEITURA MUNICIAL
DE CURITIBA- DECISÃO DE FL. 727: Julgo extinto, por sen-
tença, o processo, sem julgamento do mérito, para que produza
seus efeitos jurídicos e egais, com fundamento no art. 267, in-
ciso VIII, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atualizado da causa, com fundamento no art. 20, § 4º
do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos com as baixas e
anotações necessárias. -Advs. ALESSANDRA DABUL GUI-
MARAES, MARCOS LEANDRO PEREIRA, LINCOLN THI-
AGO CALIXTO, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE
KOHLER e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

20. REINVINDICATORIA-23128/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ALEXANDER PIDLUZNYJ e outro-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Às partes para que se manifestem sobre a
proposta de honorários periciais, que importam em R$ 2.200,00.
-Advs. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA e ANA PAU-
LA WOLLSTEIN-.

21. REPARACAO DE DANOS-23180/0-URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A. URBS x DOROTI DALBELLO e outro- DES-
PACHO DE FL. 226: Diante da reforma da decisão agravada,
oficie-se ao Banco Central do Brasil, comunicando a contra-
ordem e solicitando o não cumprimento do ofício de fl. 189.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente em
cinco dias. -Advs. SIDNEY MARTINS, MAGALI GIACOMAS-
SI, LUDOVINA LUCIANE DERING, CARLA VALERIA DE
CARVALHO, ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA, IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA, JOSEMAR PERUSSOLO e HIL-
DEGARD TAGGESELL GIOSTRI-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-23286/0-DETRAN - DEP-
TO DE TRANSITO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 198: Ao executado para que se
manifeste sobre a planilha de cálculo apresentada, no prazo de
cinco dias. -Advs. RONY MARCOS DE LIMA, ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO,
REGINA ARBALLO MOREIRA CESAR, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23577/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUIZ VICTOR DE
SOUZA e outro- DESPACHO DE FL. 108: Defiro a expedição
de ofício ao BACEN, a fim de que sejam indisponibilizados os
ativos financeiros que forem encontrados em nome dos execu-
tado até o quanto bastar à satisfação do crédito exeqüendo.
Defiro a expedição de ofício ao Incra para os fins que requer
(fl. 106). -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ED-
GARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS TO-
LEDO DE ANDRADE, FERNANDA KALEGARI, MARIA
CLAUDIA SANCHO MOREIRA, FABRICIO JOSE BABY,
NELISSA ROSA MENDES e TATHIANA YUMI ARAI-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-24198/0-COMISSARIA
GALVAO S/A. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.- DESPACHO DE FL. 146: Sobre a proposta de honorári-

os apresentada pelo Sr. Perito à fl. 159, no montante de R$
3.200,00, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs. JO-
SEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, MARIZE DE A.
GIOVANNETTI BARBOSA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

25. SUMARISSIMA-24614/0-NEUZA JOANNA BOGADO x
PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 500:
À Paranaprevidência para, no prazo de trinta dias, apresentar
os demonstrativos, conforme requerido à fl. 493, item I, com a
advertência de que o descumprimento injustificado dessa de-
terminação implicará na aceitação dos cálculos que vierem a
ser apresetandos pelo credor, de acordo comos termos do art.
475-B, § 2º, do CPC. A execução deverá ser promovida de acor-
do com os termos do artigo 730 do CPC. -Advs. ALVARO DIR-
CEU DE C. VIANA, ROSE MARY B. DE CAMARGO VIAN-
NA, RITA M. NIEMEYER DE PAULA SOARES, FABIANO
JORGE STAINZACK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25422/0-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x EDVALDO TAGLIARI- DESPACHO DE FL. 52:
Sobre o pagamento das custas processuais no juízo deprecado
(fls. 47), manifeste-se a exeqüente em cinco dias. -Advs. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

27. ORDINARIA DECLARATORIA-25522/0-PERFILADOS
PARANA MANUFATURADOS DE ACO LTDA x COPEL
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA e outro- DES-
PACHO DE FL. 840: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs.
MARCELA VILLATORE DA SILVA, EDUARDO VENTURA
MEDEIROS, LUIZ DANIEL FELIPPE, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI, ERICA
MARTA GAVETTI, EDSON ISFER, HELIO EDUARDO RI-
CHTER, PAULO BATISTA FERREIRA, DAMASCENO MAU-
RICIO DA ROCHA JUNIOR, JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO e JOAO LUIZ CORREIA RODRIGUES-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-25634/0-RH GLOBAL
TEMPORARIO LTDA x CHEFE DA FISCALIZACAO DO ISS
DO MUNIC.CTBA- DESPACHO DE FL. 401: Sobre os cálcu-
los de fls. 398/399, manifeste-se o executado em cinco dias. -
Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE,
ALESSANDRA SCHUTA, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-.

29. ORDINARIA-25676/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x FLO-
RESVALDO LESKO e outro- DESPACHO DE FL. 84: Da aná-
lise dos presentes autos, cosntata-se que a citação ocorreu em
23 de outubro de 2006 (fls. 60), sendo o respectivo mandado
juntado aos autos no dia 30 daquele mês e ano. Por outro lado,
a fotocópia da matrícula de fl. 67 verso demonstra que, em 22
de junho de 2005, isto é, mais de uma ano antes da citação,
registrou-se a escritura pública de compra e venda do bem imó-
vel cujas edificações o autor pretende que sejam desfeitas. Em
face essa circunstância, na qualidade de nova proprietária, a
adquirente deverá arcar com o ônus de eventula procedência
do pedido e, porisso, necessariamente, deve participar do pólo
passivo da presente relação processual. Por força, então da dis-
posição contida no artigo 47, parágrafo único, do CPC, o autor
deve promover a citação da adquirente para, querendo, em quin-
ze dias, oferecer reposta ao pedido formulado na inicial, sob
pena de revelia e confissão ficta. Expeça-se o respectivo man-
dado a ser cumprido no endereço mencionado no R-6 da matrí-
cula nº 1489 (fls. 67 verso). -Advs. PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e CAMILA TE-
BET-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-25694/0-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES MUNDIAL LTDA. x DI-
RETOR GERAL DO DETRAN - PR.- DESPACHO DE FL.
169: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. SARAH ZAPE-
LINI MARTINS, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, VALMOR
ANTONIO PADILHA FILHO, MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO e ADRIANO BORGONOVO GOULART-.

31. CESSAO DE CREDITO-26120/0-ARINCO INDUSTRIA
E COMERCIO DEPARAFUSOS e outro x ESTADO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 97: Defiro o pedido de reabertura
de prazo requerido por Arinco Indústria e Comércio de Parafu-
sos Ltda.-Advs. LETICIA SEVERO SOARES, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR, DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE-.

32. ANULATORIA-26978/0-ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A x INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA - IAP- DECISÃO DE FL. 382: Julgo extinto, por sen-
tença, o processo, sem julgamento do mérito, para que produza
seus efeitos jurídicos e egais, com fundamento no art. 267, in-
ciso VIII, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atualizado da causa, com fundamento no art. 20, § 4º
do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos com as baixas e
anotações necessárias. -Advs. CAROLINA MIZUTA, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, LUANA STEINKIRCH DE OLI-
VEIRA, FABIANA ATALLAH DALL’ARMELLINA e ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-27070/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ALICE CASTILHO TABORDA e outros-DES-
PACHO DE FL. 141: Recebo o recurso de apelação de fls. 122/
132, em seus efeitos legais. Tendo em vista as contra-razões já
apresentadas pela embargada às fls. 133/135, recebo o recurso
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adesivo de fls. 136/140, no duplo efeito. Ao Município de Cu-
ritiba para apresentar contra-razões ao recurso adesivo, no pra-
zo legal. -Advs. ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, LEANDRO
GALLI e IVO GOMES-.

34. ACAO DE RESTITUICAO-27340/0-WANDA LOCH DA
LUZ x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
176: Diante da concordância manifestada pelo Estado do Para-
ná (fl. 168), e da manifestação do Ministério Público (fls. 174),
determino a expedição de certidão, no valor de R$ 9.127,52
(nove mil, cento e vinte e sete reais e cinqüenta e dois centa-
vos), com a inclusão das custas processuais de fls. 165. Após,
aguarde-se a notícia do pagamento. -Advs. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e IURI FERRARI COCI-
COV-.

35. ORDINARIA-27343/0-ADEMIR RIBEIRO DE OLIVEI-
RA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE
FL. 265: Recebo os recursos de apelação de fls. 226/249 e 250/
261, em seus efeitos legais. Ao Município de Curitiba para suas
contra razões, no prazo de legal, tendo em vista as contra-ra-
zões já apresentadas pelo Autor às fls. 262/264.-Advs. CRIS-
TINA DE MATTOS BARROS, CRISTINA HATSCHBACH
MACIEL e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27624/0-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
STELLA E AZOLIN LTDA- DESPACHO DE FL. 70: Homolo-
go o acordo de fls. 61 a 65, determinando, em conseqüência, a
suspensão do processo até o cumprimento final dele. -Advs.
SILVIO CESAR DE BETTIO, JANICE KELLER ARAUJO e
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-.

37. ORDINARIA-27687/0-JOSE ROBINSON BUENO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 110: Ao réu para,
em cicno dias, comprovar o cumrpiemnto da medida liminar
que foi devidametne confirmada na sentença de mérito. -Advs.
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO e VALIANA WAR-
GHA CALLIARI-.

38. CESSAO DE CREDITO-27986/0-ABRANCHES ARY RI-
BAS x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA-DESPACHO
DE FL. 80: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Oficie-se ao ilustre relator do recurso, informan-
do a manutenção da decisão agravada e o cumprimento pela
agravante da disposição contida no artigo 526 do CPC. Diante
da concessão do efeito suspensivo, o presente feito deve per-
manecer suspenso até a decisão definitiva do recurso de agravo
de instrumento. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, JOSE SILVERIO SANTA MARIA, JOAO
EDUARDO LOUREIRO e PAULO CESAR GNOATTO-.

39. ORDINARIA-27992/0-MERCILDA BIANCHINI x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 95: Sobre a certidão
de fl. 91 manifeste-se o réu em cinco dias. -Advs. JONAS
BORGES, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e DAI-
ANE MARIA BISSANI-.

40. CESSAO DE CREDITO-28156/0-ANGELA MORI LECK
e outros x DISMAR DISTRIB MARINGA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 147: Mantenho a de-
cisão agravada, por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao
ilustre relator do recurso, informando a manutenção da decisão
agravada e o cumprimento pela agravante da disposição conti-
da no artigo 526 do CPC. Diante da concessão do efeito sus-
pensivo parcial, não se dará a extinção do processo pela ausên-
cia do cumprimento do item II, “b” do despacho atacado. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, ALEXAN-
DRE TOSCANO DE CASTRO e AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO-.

41. CESSAO DE CREDITO-28186/0-CHRISTIANE GAR-
MATTER e outros x IVAN CANZIANI SILVEIRA-DESPACHO
DE FL. 81: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Oficie-se ao ilustre relator do recurso, informan-
do a manutenção da decisão agravada e o cumprimento pela
agravante da disposição contida no artigo 526 do CPC. Diante
da concessão do efeito suspensivo, o presente feito deve per-
manecer suspenso até a decisão definitiva do recurso de agravo
de instrumento. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, JAIR BATISTA DO NASCIMENTO e MARCE-
LO LUIZ DA ROSA SANTOLIN-.

42. ORDINARIA-28346/0-EDNIR RIBEIRO SILVA x ESTA-
DO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 149: Recebo o
recurso de apelação de fls. 144/147, no duplo efeito. Ao Apela-
do para oferecer resposta, no prazo legal. -Advs. JONAS BOR-
GES, DAIANE MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

43. CESSAO DE CREDITO-28535/0-ANTONIO CARLOS
SCHMITZ SERQUEIRA e outro x SUPERMERCADO UNI-
MAX LTDA-DESPACHO DE FL. 75: Mantenho a decisão agra-
vada, por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao ilustre rela-
tor do recurso, informando a manutenção da decisão agravada
e o cumprimento pela agravante da disposição contida no arti-

go 526 do CPC. Diante da concessão do efeito suspensivo, o
presente feito deve permanecer suspenso até a decisão definiti-
va do recurso de agravo de instrumento. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, JOEL FERREIRA
LIMA, DENISE ROSAS NUNES e PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA-.

44. CESSAO DE CREDITO-28539/0-JOEL HENRI REGAI-
LO e outro x TRAJANO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
85: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. Oficie-se ao ilustre relator do recurso, informando a manu-
tenção da decisão agravada e o cumprimento pela agravante da
disposição contida no artigo 526 do CPC. Diante da concesão
do efeito suspensivo, o presente feito deve permanecer suspen-
so até a decisão definitiva do recurso de agravo de instrumen-
to. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
DENISE ROSAS NUNES, LUCIANE KALAMAR MARTINS
e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

45. ORDINARIA-28897/0-PAVIBRAS PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA- DESPACHO DE F. 918: Recebo a apelação
adesiva nos mesmos efeitos da principal. À parte contraária
para apresentar resposta. -Advs. ALEXANDRE WAGNER
NESTER, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, CLAUDIA ELI-
ANE LEONARDI SARTORI, ROGERIO DISTEFANO, EDIO
CHAVAREN e JOSIANE BECKER-.

46. EXECUCAO FISCAL-28918/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x ITAIPULAN-
DIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA- DECISÃO DE FL.
60: Diante da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sen-
tença, a presente execução, com fundamento no artigo 794, in-
ciso I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
baixas e anotações necessárias. -Advs. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

47. CESSAO DE CREDITO-29160/0-MARIA APARECIDA DE
LIMA e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS L- DESPACHO DE FL. 230: Diante
do venerando acórdão de fls. 223/232, homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, as cessões de
créditos noticiadas às fls. 02/04, em que são cedentes Maria
Aparecida de Lima, Maria Beatriz Diedrich, Maria Dulcinea
Gomes Del Rios, Maria Henela da Fonseca, Maria de Lourdes
Ferreira Takeda, Maria José Pereira e Maria do Pilar Monteiro
Pereira e cessionária Dismar Distribuidora Maringá de Eletro-
domésticos Ltda., referente a 94% de seus créditos nos autos nº
10.878/92, conforme escrituras de cessão anexadas aos autos
entre as fls. 26/27, 35/36, 43/44, 52/53, 60/61, 69/70 e 76/77.
Defiro o pedido de substituição processual. Comunique-se ao
Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça.Após, arquivem-se
estes autos com as baixas e as anotações necessárias. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALEXANDRE TOS-
CANO DE CASTRO-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-29747/0-EDMILSON
LUIS CAMARGO x DIR DO DEPTO DE RH DA SEC DA
ADM E DA PREVID- DESPACHO DE FL. 202: Defiro o pe-
dido de vista dos autos (fls. 200), pelo prazo de cinco dias. -
Advs. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN, LUIZ CARLOS
CALDAS e GAZZI YOSSEF CHARROUF-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29844/0-DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.DO PR.- DER/
PR x GISLAINE PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 55: Homologo o acordo de fls. 42 a 45, determi-
nando, em conseqüência, a suspensão do processo até o cum-
primento final dele. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

50. CESSAO DE CREDITO-29890/0-ASTIFANO TAQUES e
outros x INKAFARMA COMERCIO FARMACEUTICOS SA-
DECISÃO DE FL. 98: Diante do venerando acórdão de fls. 93/
97, homologo pr sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, as cessões de créditos noticiadas às fls. 02/04,
em que são cedentes Astifano Taques, Luiz Carlos de Albu-
querque Perico, AnaLúcia de Castro Martins Farias e Edson
Barão e cessionária Inkafarma Comércio Farmacêutico, refe-
rente a 94% de seus créditos nos autos nº 10.878/92, conforme
escritura pública de cessão de fls. 21/23 e 30/33. Defiro o pedi-
do de substituição processual. Arquivem-se os atuos com as
baixas e as anotações necessárias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, GUILHERME GRUMMT
WOLF, GISLAINE DE CARVALHO e MARIA GOMES DA
CUNHA-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29922/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA SA x SILVANA APARECI-
DA CANDIDO-ME e outros- DESPACHO DE FL. 64: Suspen-
do o processo por mais cento e vinte dias, findo os quais deverá
a Exeqüente se manifestar. -Advs. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, NELISSA ROSA MENDES e CAMILE CLAU-
DIA HEBESTREIT PAULA-.

52. ACAO DE NULIDADE-30203/0-EDSON BISPO PARRA
e outros x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB CT- DESPACHO DE FL. 164: Sobre a redução dos
honorários periciais, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. -Advs. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e HASSAN SOHN-.

53. ORDINARIA-30283/0-TEREZINHA BATISTA DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 263: Re-
gistre-se para sentença. -Advs. ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA e LUIZ CARLOS CALDAS-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-30388/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x ROSANA DUBIELA SCHON- DES-
PACHO DE FL. 79: Sobre a contestação apresentada pela Cu-
radoria Especial de fls. 72/78, diga a autora. -Advs. ANTONIO
MORIS CURY e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30436/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S A x VW ARTES e outro-
DECISÃO DE FL. 49: Diante da satisfação da obrigação, julgo
extinta, por sentença, a presente execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos com as baixas e anotações necessárias. -Advs. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE e NELISSA ROSA MENDES-.

56. CESSAO DE CREDITO-30479/0-ALVINO APARECIDO
e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS- DECISÃO DE FLS. 133: Diante do venerando acór-
dão de fls. 126/132, homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, as cessões de créditos noticiadas
às fls. 02/04, em que são cedentes Alvino Aparecido, Antonio
Aparecido Franklin, Antonio Rubens Primão, Carlos Alberto
Diamante, Cecílio Ribeiro Coutinho, José Moacir Prata, Luiz
Narduci Pereira, Maria Benvinda Silva Pena Sversutt, Neuza
Pereira de Araújo Gonçalves, Rinaldo de Muzio, Samira You-
sef, Sonia Regina Soster Moriggi, Vanderlei Campello e Zenai-
de Lino da Silva e cessionária Dismar Distribuidora Maringá
de Eletrodomésticos Ltda., referente a 94% de seus créditos
nos autos nº 10.878/92, conforme escrituras de cessão de ane-
xadas aos autos entre as fls. 14/15, 19/20, 24/25, 29/30, 34/35,
39/40, 44/45, 49/50, 54/54, 59/60, 64/65, 69/70, 74/75 e 79/
80. Defiro o pedido de substituição processual. Arquivem-se
os autos com as baixas e anotações necessárias. -Advs. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CLEVERSON
MARCEL COLOMBO-.

57. CESSAO DE CREDITO-30516/0-ADENILDA PINHEIRO
e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 194: Mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao ilustre
relator do recurso, informando a manutenção da decisão agra-
vada e o cumprimento pela agravante da disposição contida no
artigo 526 do CPC. Diante da concessão do efeito suspensivo
parcial, não se dará a extinção do processo pela ausência do
cumprimento do item II, “b” do despacho atacado. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CLEVERSON
MARCEL COLOMBO-.

58. CESSAO DE CREDITO-30518/0-VALNI MOREIRA DE
PROENCA x ADIRLEI ANTONIO DELABONA- DECISÃO
DE FL. 37: Defiro a emenda à inicial.... homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeiots, a cessão de
crédito noticiada às fls. 02, em que é cedente Adirlei antônio
Delabona e cessionária Valni Moreira de Proença, referente a
94% de seus créditos nos autos nº 10.878/92, conforme escri-
tura pública de cessão de fl. 04. Arquivem-se estes autos com
bas baixas e anotações necessárias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA-.

59. RESSARCIMENTO-30968/0-LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA
COPEL- DESPACHO DE FL. 164: Assiste razão a ré no que
tange ao rito processual adotado, eis que a ação não se enqua-
dra em nenhum dos casos elencados no atrigo 275, incisos I e II
do CPC, devendo o presente feito seguir pelo rito ordinário.
Sobre o documento de fl. 162, manifeste-se a autora em cinco
dias. -Advs. AMILTON DE SOUZA FILHO e IRA NEVES
JARDIM-.

60. RESOLUCAO DE CONTRATO-30982/0-COHAB-CT -
CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DAVID
PEREIRA DA SILVA e outros- DECISÃO DE FL. 65: Julgo
extinto, por sentença, o processo, sem julgamento do mérito,
para que produza seus efeitos jurídicos e egais, com fundamen-
to no art. 267, inciso VIII, do CPC. Oportunamente, arquivem-
se os autos com as baixas e anotações necessárias. -Advs. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON
LUIZ LUCASKI e LADISMARA TEIXEIRA-.

61. ORDINARIA-30990/0-NAIR DE PAULA RAMIRO e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
124: Sobre as contestações de fls. 75/100 e 101/123, diga a
autora, no prazo legal. -Advs. JONAS BORGES, DAIANE
MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-

LLINI-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-31324/0-FERNANDO
JOAQUIM MATEUS x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR-
DESPACHO DE FL. 128: Como não se concedeu a liminar e
nem se recorreu da respectiva decisão interlocutória (fl. 114), o
impetrante deve se sujeitar a todas as conseqüências decorren-
tes da multa administrativa, inclusive a suspensão do direito de
dirigir e a entrega da carteira nacional de habilitação. Indefiro,
por isso, o pedido de fl. 122. Intime-se pessoalmente o impe-
trante, por carta com aviso de recebimetno em mão própria para,
em quarenta e oito horas, depositar as custas do oficila de jus-
tiça para notificação do Diretor da URBS, sob pena de extin-
ção e arquivamento. Caso seja feito o pagamento no prazo assi-
nalado, cumpra-se o respectivo mandado. -Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, MARCIO GOBBO COSTA e MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

63. CESSAO DE CREDITO-31348/0-JURACY BARBOSA e
outros x FARMACIA VALE VERDE LTDA-DESPACHO DE
FL. 62: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, atribuir valor à causa e efetuar o paga-
mento das custas iniciais e taxa do funrejus; Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. O ato de citação do cedente
poderá ser substituído pela declaração dele com firma reconhe-
cida de que está ciente e concorda com o pedido constante da
inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e FABIO
DUTRA-.

64. ACAO DE COBRANCA-31390/0-JOAO MARCOS SAN-
TOS MALUCELLI x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FLS. 104/105:.. Desta forma, por estar o processo
em ordem, declaro-o saneado. Para a produção da prova, fixo
os seguintes pontos controvertidos: a) atividades desenvolvi-
das pelo autor; b) grau de expedição a agentes nocivos à saúde;
c) utilização de equipamento de proteção individual. Defiro as
provas requeridas pelas partes, consistentes em perícia e junta-
da de novos documentos. Quanto à perícia, nomeio Geraldo
Celso Rocha. Às partes para que, querendo, indiquem assisten-
tes técnicos e apresentem quesitos e no prazo de cinco, nos
termos do artigo 421, § 1º, incisos I e II, do CPC. Notifique-se
o perito nomeado, o qual terá o prazo de dez dias para dizer se
aceita o encargo, apresentando proposta de honorários, bem
como indicando o dia, hora e local para a realização da perícia.
-Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-31704/0-MARCO AURE-
LIO SCHITKOWSKI x SECRETARIO MUNICIPAL DE RH
DO MUNICIPIO DE CURITIB- Converto o feito em diligên-
cia, determinando a intimação do impetrado para que, no prazo
de cinco dias, se manifeste sobre o aduzido às fls. 123/125 e
documentos de fls. 126/128, devendo, para tanto, o impetrante
antecipar as custas relativas à diligência do Sr. Oficial de justi-
ça. -Advs. CAROLINA LUIZA LOYOLA e JULIO CESAR
RIBAS BOENG-.

66. EXECUCAO FISCAL-31722/0-DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA x SERGIO DE PAULA SILVA-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que provi-
dencie a complementação das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-
.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-31850/0-PARANAPREVI-
DÊNCIA x MARIA TEIXEIRA DA SILVA-DESPACHO DE
FL. 14: Especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir, declinando desde logo sua pertinência e utili-
dade. -Advs. ROGER OLIVEIRA LOPES, JOSEANE ARAU-
JO GOUVEA BORGES e JOSE ALVES DE GOUVEA JUNI-
OR-.

68. REPETICAO DE INDEBITO-32095/0-ROBERTO TEIXEI-
RA JUNIOR x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 82: DESPACHO DE FL. 82: Sobre as contestações
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. -Advs. SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-32170/0-UNIVEN PE-
TROQUIMICA LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRECA-
DAÇAO DA SEC DA FAZ- DECISÃO DE FLS. 203/206:...
Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, jul-
go improcedentes os pedidos formulados na inicial, denegando
a segurança pleiteada e revogando a liminar concedida no iní-
cio. Diante do princípio da sucumbência, condeno a impetran-
te ao pagamento das custas e despesas processuais, deixando
de condená-los na verba honorária, tendo em vista a vedação
contida na Súmula nº 105 do Superior Tribunal de Justiça. -
Advs. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-.

70. ACAO POPULAR-32314/0-EDEMIRA ANGELA VAZ
GONCALVES x EZEQUIAS MOREIRA RODRIGUES e ou-
tro- DESPACHO DE FLS. 130/133:.. Diante de todos esses
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fatos arrolados na inicial, a autora deve indicar, no prazo de
cinco dias, no pólo passivo, quais as autoridades, funcionários
ou administradores que autorizaram, aprovaram, ratificaram ou
praticaram os demais atos impugnados, bem como deve, tam-
bém no mesmo prazo, dar valor à causa, sob pena de indeferi-
mento. -Advs. ALESSANDRO RAVAZZANI e PATRICIA
ROHN-.

71. EXECUCAO FISCAL-32423/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. EST. PR. DER/PR x JOSE CARDOSO
DOS SANTOS-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exe-
qüente para que se manifeste sobre a devoluçao da carta preca-
tória, no prazo legal. . -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-32437/0-MARCELO LUIZ
DA COSTA x - DESPACHO DE FL. 121: Defiro o pedido de
vista dos autos (fls. 120) pelo prazo de cinco dias. -Adv. LU-
CELI CERQUEIRA LOPES-.

73. COBRANçA-32449/0-MORADIAS CAIUA I COND IX x
CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-
CT e outros- DESPACHO DE FL. 87: Sobre os ofícios de fls.
82/86, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -
Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

74. DECLARATORIA-32699/0-FRANCISCO PEREIRA VE-
LOZO e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
195: Sobre a contestação de fls. 190/193, digam os Autores, no
prazo legal. Int. -Advs. ALESSANDRO RAVAZZANI e RO-
GERIO DISTEFANO-.

75. SUMARISSIMA-32701/0-ABSALAO VERSEDINO DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 76: Sobre as contestações manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias. -Advs. MARLI SALETE PASTO-
RE, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI-.

76. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-32785/0-JULIANO
DE PAULO e outro x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Aos autores para que providenciem o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.
— DESPACHO DE FL. 108: Mantenho a decisão recorrida,
por seus próprios e jurídicos fundamentos. Em atenção à soli-
citação de fls. 104/107, comunique-se que a decisão recorrida
foi mantida e que o agravante cumpriu o disposto no art. 526
do CPC. -Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-.

77. INDENIZACAO-32873/0-SAULO RIBEIRO x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 197: Sobre a contestação
apresentada manifeste-se o autor, no prazo legal.-Advs. RE-
NATO CELSO BERALDO JR e WILTON VICENTE PAESE-.

78. SUMARISSIMA-32877/0-ALICE VIEIRA BELLO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 35: Sobre a con-
testação manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. -
Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS e MIGUEL RAMOS
CAMPOS-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-32916/0-ROBERTH TONNY
HELLMANN x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: À Embargante para que se manifeste so-
bre a impugnação de fls. 29/88, no prazo legal. -Advs. RO-
NALDO MARTINS, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SI-
MONE KOHLER-.

80. ACAO CIVIL PUBLICA-32956/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EZEQUIAS MOREIRA
RODRIGUES e outros- DESPACHO DE FL. 132: Defiro o
pedido de contagem de prazo em dobro, por se tratarem de réus
com procuradores diversos. Cumpra-se o despacho exarado nos
autos em apenso. -Advs. ODONE SERRANO JUNIOR / PRO-
MOTOR, ALESSANDRO RAVAZZANI, MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES e EDUARDO DUARTE FERREI-
RA-.

81. MEDIDA CAUTELAR-32961/0-ALR IND DE TINTAS E
SINALIZACAO VIARIA LTDA ME x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 99: Sobre a Contestação de fls. 74/
98, diga a autora, no prazo legal. — DESPACHO DE FL. 103:
Mantenho a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Em atenção à solicitação de fls. 100/102, comu-
nique-se que a decisão recorrida foi mantida e que o agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.-Advs. VINICIUS TE-
ODORO DE OLIVEIRA, MARCELO MENEZES F C CAS-
TAGIN e ROBERTO MACHADO FILHO-.

82. CESSAO DE CREDITO-33011/0-GERMANO MARTINS
x MARCELO DALTON DALMOLIN-DESPACHO DE FL. 18:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) juntar certidão na qual conste a origem do crédito, bem
como o valro do crédito pertencente ao credor originário. Após
a realização da emenda, o autor deve promover a citação do
cedente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. O ato de citação
do cedente poderá ser substituído pela declaração dele com fir-

ma reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido
constante da inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE e MARILENE DARCI DALMOLIN VENSAO-
.

83. FORNECIMENTO DE DADOS-33018/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA e outro-
DESPACHO DE FLS. 47/49: Defiro a emenda à inicial... Em
face dessa cognição sumária ora realizada, defiro a antecipa-
ção da tutela para determinar que as rés forneçam, em cinco
dias, os endereços dos terminais telefônicos indicados (fls. 45).
Para o cumprimento da ordem e posterior citação, expeça-se o
respectivo mandado. Em face do valor dado à causa, o proces-
so deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos
do artigo 275, inciso I, do CPC. Ao autor para, em cinco dias,
querendo, dar cumprimetno à disposição contida no artigo 276
do referido diploma legal, sob pena da não-produção das pro-
vas ali previstas. Designo audiência de conciliação para 22/04/
2008, às 14:45 horas. Citem-se as rés, por mandado,para com-
parecerem à audiência, oportunidade em que poderão oferecer
resposta, desde que por intermédio de advogado. -Adv. SIL-
VIO BRAMBILA-.

84. RESOLUCAO DE CONTRATO-33043/0-COHAB-CT -
CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x VILMAR
FARIAS DA SILVA e outros- DESPACHO DE FL. 73: A des-
peito da menção feita à fl. 02, a petição inicial não contém a
formulação de qualquer pedido de concessão de liminar. Ci-
tem-se, pois os réus, na forma requerida pela autora, para que,
no prazo legal, apresentem resposta. — CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Ao autor para que providencie o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI e
LADISMARA TEIXEIRA-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-33060/0-JOAO EDIVINO
MARTINS x DIRETOR PRESIDENTE DA SANEPAR- DES-
PACHO DE FL. 77: Da análise dos presentes autos, constata-
se que a autoridade coatora apresentou as informações (fls. 41/
50), instruídas com documentos (fls. 51/74). Sobre as informa-
ções prestadas, manifeste-se o impetrante, em cinco dias. -Advs.
JOSE TELLES DO PILAR, ELÍRIA MARIA SPECIA DA ROSA
e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR-.

86. ACAO DE REVISAO-33074/0-NILTON RENE SLOMSKI
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 50:
Considerando-se os termos das manifestações de fls. 34 e 37,
informando da impossibilidade de conciliação, e apresentado
desde logo o Estado do Paraná e a Paranaprevidência as con-
testações de fls. 26/32 e 38/48, deixo de realizar a audiência
prevista no artigo 277 do Código de Processo Civil, designada
para o dia 22 de abril de 2008. À impugnação. -Advs. EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-.

87. AUTORIZACAO JUDICIAL-33078/0-AFFONSO RIBAS
KENDRICK e outro x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO
DE FL. 54: Emendem os autores a inicial para, em dez dias,
incluírem o Estado do Paraná na condição de litisconsorte pas-
sivo necessário, nos termos da disposição contida no artigo 110
da Lei Estadual nº 12.398/98, bem como para, no mesmo pra-
zo, querendo, darem cumprimento à disposição contida no art.
276 do CPC, sob pena da não-produção das provas ali previs-
tas. -Adv. ALCIR SPERANDIO-.

88. ACAO DE COBRANCA-33178/0-SIND TRAB EM ESTAB
DE ENSINO DE MARINGA SINTEEMAR x PARANAPRE-
VIDENCIA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor
para que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal. -Adv. ADRIANO MARCOS MARCON-
.

89. MONITORIA-33196/0-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL e outro x RAPOSO REINALDO E CIA LTDA- DES-
PACHO DE FL. 100: A pretensão visa cumprimento de obriga-
ção de pagamento de soma em dinheiro e vem em petição ins-
truída, em tese, por prova escrita. Defiro, pois, de plano, a ex-
pedição do mandado, com prazo de quinze dias, nos termos
pedidos na inicial e com fundamento no artigo 1.102, alínea
“b”, do mesmo diploma legal referido, an otando-se, nesse
mandado, que, caso os réus cumprarm, ficarão isentos de cus-
tas e dos honorários advocatícios fixados, entertando, esses,
para ocaso de não cumprimento, em 10% sobre o valor da cau-
sa. Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, a ré poderá
oferecer embargos, e que, caso ainda não haja o cumprimento
da obrigação ou oferecimento de embargos, constituir-se-á, de
pleno direito, o títuloexeutivo judicial, nos termos do artigo
1.102, alínea “c”, do CPC. Concedo os benefícios do atrigo
172 do CPC. -Advs. JOAO MATIAK SLONIK e DENISE SCO-
PARO PENITENTE-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-33280/0-RUDDER SEGU-
RANCA LTDA x SECRETARIO DA FAZENDA MUNICIPAL
DE CURITIBA-DESPACHO DE FLS. 136/137: Em mais um
pedido de reconsideração, a impetrante juntos novos documen-
tos e insiste na concessão da medida liminar de expedição de
certidão negativa de débito... Há que se conceder, assim, limi-
narmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
com a conseqüente determinação da expedição de certidão po-
sitiva com efeitos de negativa, nos termos das disposições con-
tidas no artigo 151, inciso IV, e no artigo 206, ambas do CTN.
Oficie-se à autoridade coatora, noticiando a suspensão da exi-

gibilidade do crédito tributário decorrente dos autos de infra-
ção mencionados na petição inicial e determinação a expedi-
ção da certidão positiva com efeitos de negativa. Sobre as in-
formações prestadas, manifeste-se a impetrante, em cinco dias,
conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e artigo 177,
2ª parte, do CPC. -Advs. ARTHUR MILITON FARINON, EL-
VIS DE MARI BATISTA, EDUARDO HAERTEL LEAL e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

91. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-33297/0-
ELISIL UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA x PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA- DESPACHO DE FL. 75: Como o ces-
sionário Paulo Luiz Wendt não fez a emenda à inicial no prazo
assinalado, o presente feito deve prosseguir, exclusivamente,
para a homologação da cessão eita em favor de Armazéns Ge-
rais Biava Ltda. À autora para, em cinco dias, comprovar o
recolhimento das custa e funrejus, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Advs. FERNANDA LEHMANN LOUREIRO,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA, SILVIA LARA DUAR-
TE PAGNONCELLI, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE e LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE-.

92. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-33302/0-DIS-
MAR DISTR. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
x NEUTON PRATES e outro- DESPACHO DE FL. 19: À re-
querente para regularizar a representação processual. Outros-
sim, ao patrono da requerente para apor, em cinco dias, sua
assinatura na petição inicial. -Advs. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE e LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE-.

93. DECLARATORIA-33341/0-SONIA MARIA LUCINO DE
QUADROS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 17: Defiro, por ora, ao autor, os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Em face do valor dado à causa, o
processo deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos
termos do art. 275, inciso I, do CPC. À autora para, em cinco
dias, querendo, dar cumprimento à disposição contida no arti-
go 276 do CPC, sob pena da não-produção das provas ali pre-
vistas. Designo audiência de conciliação para 14/04/08, às 14:45
horas. Citem-se os réus, por mandado, para comparecerem à
audiência...-Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO-.

94. RESSARCIMENTO-33351/0-URBS URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x BARNABE MACHADO BONFIM- DES-
PACHO DE FL. 172: Em face do valor da causa, o processo
deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do
art. 275, inciso I, do CPC. Designo audiência de conciliação
para 14/04/08, às 15:00 horas. Cite-se e intime-se a ré para
comparecer à audiência... -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEI-
RA, ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA e CLEVERSON
SALOMAO DOS SANTOS-.

95. COBRANçA-33352/0-URBS URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S/A x ORLANDO DE ALMEIDA- DESPACHO DE FL.
37: Em face do valor da causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do
CPC. Designo audiência de conciliação para 30/04/08, às 15:45
horas. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à audiência... -
Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e ANNE MARIE FER-
REIRA DA CUNHA-.

96. SUMARISSIMA DE COBRANCA-33353/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x ANA DUBOW PALMA-
DESPACHO DE FL. Em face do valor da causa, o processo
deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do
artigo 275, inciso I, do CPC. Indefiro o pedido de dispensa da
realização da audiência inicial, uma vez que a finalidade dela
não é unicamente a de propiciar acordo entre as partes, mas
também a de oportunizar a defesa da ré. Designo audiência de
conciliação para 14/04/08, às 14:15 horas. Cite-se e intime-se
a ré para comparecer à audiência, oportunidade em que poderá
oferecer resposta, desde que por intermédio de advogado, sob
pena de revelia e confissão ficta. -Adv. RODRIGO BINOTTO
GREVETTI-.

97. SUMARISSIMA DE COBRANCA-33354/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x ELIAQUIM DE OLIVEIRA-
DESPACHO DE FL. 172: Em face do valor da causa, o proces-
so deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos
do art. 275, inciso I, do CPC. Indefiro o pedido de dispensa da
realização da audiência inicial, uma vez que afinalidade dela
não é unicamente a de propiciar acordo entre as partes, mas
também a de oportunizar a defesa da ré. Designo audiência de
conciliação para 30/04/08, às 16:00 horas. Cite-se e intime-se
a ré para comparecer à audiência... -Advs. IVO FERREIRA
DE OLIVEIRA e RODRIGO BINOTTO GREVETTI-.

98. DECLARATORIA-33360/0-CERAMFIX IND E COM DE
ARGAMASSAS E REJUNTES LTDA x IPEM INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO EST. DO PR.- DECISÃO DE FLS.
44/47:... Em face dessa cognição sumária ora realizada, defiro
a antecipação da tutela e determino a não-inscrição do valor da
multa administrativa em dívida ativa e do nome da autora no
CADIN e outros órgãos similares ou de proteção de crédito.
Deixo de impor multa diária para a hipótese de descumprimen-
to da liminar, por se tratar de ordem dirigida a pessoa jurídica
de direito público interno, cujos representantes estão sujeitos a
cominações diversas. Oficie-se a instituição bancária onde se
realizou o depósito (fl. 12), a fim de que proceda a transferên-
cia do valor em conta poupança vinculada ao juízo a ser aberta
no Banco do Brasil, agência Poder Judiciário, nesta capital.

Em face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. À autora para, em cinco dias, querendo, dar cumpri-
mento à disposição contida no artigo 276 do referido diploma
legal, sob pena da não-produção das provas ali previstas. De-
signo audiência de conciliação para 30/04/08, às 16:15 horas.
Cite-se o réu, por mandado, para comparecer à audiência... -
Adv. RAFAEL ANDRE DOS SANTOS-.

99. ORDINARIA-33364/0-MARIA LUCIA FAVA SANTOS x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 70/72: Defiro,
por ora, à autora, os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta... Como a autora não comprovou, por ora, que os medica-
mentos solicitados se encontram previstos na listas de medica-
mentos excepcionais fornecidos pelopoder público, em sede de
cognição sumária, considero ausente o requisto da relevância,
do fundamento da demanda e, por isso, indefiro o pedido de
antecipação da tutela específica da obrigação de entrega. Em
face do valor conferido à causa, o procedimetno a ser adotado
é o sumário. À autora para, em cinco dias, querendo, dar cum-
primetno à disposição contida no artigo 276 do CPC, sob pena
da não-produção das provas ali previstas. Designo audiência
de conciliação para 30/04/08, às 16:30 horas. Cite-se o réu por
mandado, para comparecer à audiência...-Adv. JULIANE MI-
RELA BERTUZZI-.

100. SUMARISSIMA-33366/0-SIMONE RODRIGUES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
25: Defiro, por ora, à autora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Emende a autora a inicial para, em dez dias,
comprovar que os medicamentos solicitados fazem parte do
parte do programa de medicamentos excepcionais, juntando
fotocópia da Portaria GM/MS 2577, bem como para compro-
var a dificuldade no cumprimento das orientações previstas nos
documentos de fls. 21, sob pena de indeferimento da medida
liminar. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

101. EXECUCAO FISCAL-34261/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE ADENIR KERUK- DESPACHO DE FL. 17:
Desentranhe-se a petição de fls. 10/15, devendo o embargante/
executado promover a retirada e a devida distribuição da inici-
al de Embargos. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
ANTONIO RUDOLFO HANAUER e MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA
RELAÇÃO Nº 37/2008
JUIZ DE DIREITO:DRA. VANESSA DE SOUZA CAMAR-
GO
DR. DOUGLAS MARCEL PERES
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0078 049928/0000
0079 049944/0000
0080 049946/0000
0081 049970/0000
0082 050027/0000
0083 050044/0000
0096 050647/0000
0098 050654/0000
0100 050667/0000

SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0004 021931/0000
0005 024869/0000
0014 039501/0000
0046 047126/0000
0049 047413/0000
0070 049468/0000
0097 050648/0000

SINDICO. PREP. FABIO CAMA 0036 044799/0000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0037 045259/0000
SONIA ITAJARA FERNANDES 0069 049351/0000
TANIA APARECIDA ALIONÇO 0081 049970/0000
TANIA MARA FERREIRA DE OL 0104 050673/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0019 040327/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0069 049351/0000

0071 049507/0000
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0033 044331/0000
VERIDIANA TAVARES MARTINS 0101 050668/0000
VICENTE R. T. PUGLIESE 0003 021386/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0039 045715/0000
WILSON NALDO GRUBE 0103 050671/0000
WILTON VICENTE PAESE 0013 038880/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0064 048931/0000

1. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16245/0-ALAYDE
MORAES x IPE e outro- “Defiro o requerimento de fls. 363.
Expeça-se alvará para levantamento da importância apurada a
título de diferença. Proceda-se ainda o recolhimento do impos-
to de renda, pelo valor recalculado”. -Advs. EDILANIO RO-
GERIO DE ABREU, MARCOS RUY FRANCO MACEDO,
MAURO RIBEIRO BORGES, DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA, SERGIO BOTTO DE LACERDA, BENEDITO NICOLAU
DOS SANTOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

2. REIVINDICATORIA-17939/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x FLORIANO POPOVISKI e outro- “Concodando as partes
com a colheita de manifestação da Cohab-CT, intime-se-a, para
que se manifeste sobre o impasse gerado neste feito, no prazo
de dez dias, contados de sua intimação”. -Advs. JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO, EUCLIDES R. FACCHI e
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-.

3. COMINATORIA-21386/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
WILLIAN MUNHOZ DE OLIVEIRA e outro- “Manifeste-se a
parte interessada referente as custas do Oficial de Justiça fl.
321”. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, ITA-
LO TANAKA JUNIOR, SELENE MUNIZ REBELO, ABEL
ANTONIO REBELLO e VICENTE R. T. PUGLIESE-.

4. HABILITACAO DE CREDITO-21931/0-LUIZ CARLOS DE

ALMEIDA e outros x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP
DE VALORE- “Cumpra-se a cota ministerial fl. 92. Intime-se o
Dr. Paulo BUzato como requer. (Prestar esclarecimentos re-
queridos pelo síndico fls. 89/90)”. -Advs. PAULO BUZATO

5. HABILITACAO DE CREDITO-24869/0-IRATAM ILI DE
FRANCA x ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA- “Defiro fls. 62. Ao arquivo provisório”. -Advs. ANTO-
NIO ORTES, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO.
LINNEU DE SOUZA LEMOS-.

6. -25275/0-JULIO CEZAR MICHELATO e outros x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA)- “Se a parte dispõe de procurador judicial com escritório
nesta capital (vide fls. 524), pode perfeitamente o referido pro-
fissional retirar as guias de pagamento na Procuradoria do Es-
tado e remetê-las a Maringá, onde poderão ser pagas as parce-
las em estabelecimentos bancários. Promova o autor/vencido,
o pagamento dos honorários na forma acordada (parcelada)”. -
Advs. CELINA GALEB NITSCHKE, DANIEL BARRETO
GELBECKE, MARCOS GRABOSKI, PAULO HENRIQUE
RIBAS, MARILDA SILVA F. SILVA, JOAO DE BARROS
TORRES e ANITA CARUSO PUCHTA-.

7. HABILITACAO DE CREDITO-35016/0-CLAUDINEI AL-
VES RIBEIRO x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial fls. 104. Inti-
me-se a requerente”. -Advs. JOSE ADAIR DOS SANTOS

8. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36606/0-NELI
MACEDO x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outro-
”Mantenho a decisao objurgada que, por seus próprios funda-
mentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportunamente, co-
munique-se ao Eminente Relator, bem como, o cumprimento,
pelo agravante, do art. 526 do Código e Processo Civil” . -
Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO, JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO, ALESSANDRA PANCERA, PAULO FERNAN-
DO BOTTO CARVALHO, FORTUNATO SANTORO e JOAO
DE BARROS TORRES-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-37020/0-DELEONY CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Arquivem-se estes au-
tos”. -Advs. LEVI ROCHA, JOSE SILVIO GOMM FILHO,
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA e OKSANDRO O. GONCALVES-.

10. COMINATORIA-37365/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
LUIZ ALBERTO LOPES e outro- “Defiro fls. 380. Suspendo o
feito como pretendido”. -Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS e DJALMA A. MULLER GARCIA-.

11. HABILITACAO DE CREDITO-37398/0-ROGERIO DE
PAULA ADAMO x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA- “Homologo, para que surta os jurídicos e le-
gais efeitos, a composição de fls. 28/30. Promova-se o depósi-
to do crédito acordado. Após, expeça-se alvará em favor do
credor”. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE, DANTE
PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-.

12. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38103/0-COHAB
CT x GERALDO DOMINGOS DA SILVA FILHO e outro-
“Defiro fls. 103. Arquivem-se estes autos, com as baixas e ano-
taçoes necessárias”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI

13. INDENIZACAO-38880/0-JESSICA PRISCILA BAPTISTA
DE CAMPOS REP SARA BATIS x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Tendo em vista
o parecer ministerial retro, manifeste-se a autora”. -Advs. OS-
MAR DE ANDRADE FERREIRA, WILTON VICENTE PAE-
SE e DIRCELIA FOGAÇA SOUZA-.

14. HABILITACAO DE CREDITO-39501/0-ANTONIO
OGUEDES FERNANDES x ORBRAM SEGURANCA E
TRANSP DE VALORE- “Cumpra-se a cota ministerial fls. 50.
Arquivem-se os autos”. -Advs. GILBERTO FLAVIO MONA-
RIN, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO. LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-.

15. INDENIZACAO-39832/0-ADRIANO BARBOSA ORTE-
GAS e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Intimem-se as partes interessadas
do cálculo fls. 494/515”. -Advs. ALEXANDRE ALVES GRE-
GHI, LUIZ CARLOS CALDAS e JOÃO DE BARROS TOR-
RES-.

16. COMINATORIA-39899/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ANA MARIA MIRANDA e outro- “Sobre os eclarecimentos
do perito, digam as partes”. Advs. MARIA CRISTINA JOBIM
C. DE MATTOS, SAMUEL LEGER SUSS, ERALDO LUIZ
KUSTER e JEFFERSON RENATO R. ZANETI-.

17. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39957/0-COHAB
CT x MARILDA SANTOS HEYER- “Manifeste-se a autora”. -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO
GUISEPPE DE VICENTE-.

18. HABILITACAO DE CREDITO-40302/0-FGC - FUNDO
GARANTIDOR DE CREDITOS x BANCO ARAUCARIA S/A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL- “O presente feito per-
manecerá suspenso, até o julgamento definitivo da EXCEÇÃO
DE SUSPENSÃO oposta, conforme determinado no processo
principal (autos nº 39.658)”. -Advs. OTTO STEINER JUNI-
OR, RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG, ARNO JUNG
JUNIOR, SINDICO. AMAURY ANGELO STOCCHERO,
GEORGE BUENO GOMM, MAURICIO DE PAULA SOARES
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GUIMARAES e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-40327/0-ALBERTO LUIZ
SPREA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifestem-
se os exequentes”. -Advs. IVO GOMES, LEANDRO GALLI,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e VALDIR JU-
LIO ULBRICH-.

20. EXECUCAO DE HIPOTECA-40708/0-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLOS ALBERTO NOBREGA e outro- “Defi-
ro fls. 297. Arquivem-se estes autos, com as baixas e anotaçoes
necessárias”. -Advs. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
RAFAEL MACHADO ALVES e ADELINO VENTURE JR-.

21. IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-41092/0-EMBU
S/A ENGENHARIA E COMERCIO x IVAI ENGENHARIA DE
OBRAS S/A- “Defiro fls. 1773. Observe-se e anote-se fls. 1774/
1775. Após, aguarde-se fs. 1771”. -Advs. FERNANDO RO-
CHA FILHO, FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL, PE-
DRO S.C. ZANOTTA, L. A. MACHADO, COMISS. B.GRECA
(AMADEU C. GRECA), GILBERTO RODRIGUES BAENA,
LETICIA GUIMARAES, PREP COM: FABIO CAMARGO e
FELIPE DE OLIVEIRA KERSTEN-.

22. COMINATORIA-41171/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA - SECAO
PR- “Com razão o autor. A prova da regularização da obra tida
por irregular, dá-se com a apresentação do CVCO (Certificado
de Verificação e Conclusão de Obras). Concedo o prazo de trinta
dias ao requerido, para comprovação documental do cumpri-
mento da obrigação de fazer, com a juntada do aludido certifi-
cado”. -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA e FLAVIO
LINS-.

23. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-42578/0-ALUI-
ZIO FRANCISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
”Intime-se o interessado para retirar certidao”. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D’AVILA-.

24. EXECUCAO FISCAL-43059/0-DER PR x PREFEITURA
MUNICIAPAL DE PALMITAL-”Intime-se o interessado para
retirar certidao”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

25. -43138/0-LUIS BASTOS MAFRA x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se
o interessado para retirar certidao”. -Advs. JULIANA L. MAL-
VEZZI e ANITA CARUSO PUCHTA-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-43275/0-MARIA APARECI-
DA DE ASSIS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Sobre
a manifestação de fls. 158/159, diga a requerente”. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-43285/0-SEBASTIANA APA-
RECIDA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
“Defiro fls. 186. Reabro o prazo aos requeridos”. -Advs. MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-43313/0-ROMEU BOSA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Sobre a manifestação
de fls. 137/140, digam os requeridos”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43573/0-MASSA
FALIDA DE SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL-”Intime-se a parte interessa-
da para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.Oficial de
Justiça, referente a penhora no rosto dos autos”. -Advs. MA-
RIA DAS GRACAS M. PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA, SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA, LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA, ISABEL CRISTINA MAR-
QUES, ANITA CARUSO PUCHTA e JOAO DE BARROS
TORRES-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-44178/0-JOVINO BARBO-
SA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Intime-se o inte-
ressado para retirar certidao”. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-44186/0-BENEDITO DE
BRITO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Intime-se o
interessado para retirar certidao”. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

32. FALENCIA-44251/0-DOMINIO FOMENTO & TRUSTEE
LTDA x SOUZA E MARCELINO LTDA- “Defiro fl. 156. Inti-
me-se o síndico da massa falida,para os fins pretenedido”. -
Advs. ADM. CLEMENCEAU M. CALIXTO

33. EXECUCAO-44331/0-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA- “Sobre contido na certidao do Oficial de Justiça fl.
310, manifeste-se o autor”. -Adv. VERA LUCIA DE PAULA
XAVIER-.

34. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44386/0-MARIO
TANCONI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Intime-se
o interessado para retirar certidao”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

35. DECLARATORIA-44579/0-ANDERSON BUENO x DE-

TRAN PR- “Em que pese o Detran/Pr pretender a execução do
julgado, nos molde do art. 652, tendo em vista a nova sistemá-
tica do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei 11.232/
05, recebo a execução de sentença iniciada às fls. 127, atento à
memória de cálculo colacionada às fls. 133. Intime-se à parte
executada, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da dívida espontaneamente, conforme o disposto no
art. 475 - J, do Código de Processo Civil”. -Advs. CARLOS
RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e REGINA GUTIERREZ ARBALLO-.

36. HABILITACAO DE CREDITO-44799/0-LUIZ ANTONIO
PROTSKI x BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA-”Cumpra-se a cota ministerial fls. 48. Intime-se o habi-
litante como requer”. -Advs. RAFAEL DOMINGOS GILIOLI,
JULIO CESAR DALMOLIN e SINDICO. PREP. FABIO CA-
MARGO-.

37. USUCAPIAO-45259/0-ZENO DE JESUS e outro x CO-
HAB CT- “Defiro fls. 364. Prorrogo o prazo por mais quinze
dias à Silvia Kleina Straube”. -Advs. CEZAR EDUARDO PA-
NESSA RUIZ, NEIVA DE-NEZ, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-.

38. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45300/0-DER PR x
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE-”Intime-se o interes-
sado para retirar certidao”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-45715/0-NABOR LINO DE
ALMEIDA x COPEL S/A- “SENTENÇA. Vistos. Posto isto,
utilizando os argumentos ora articulados, após afastar as preli-
minares, no mérito, com atenção ao artigo 269, I, do CPC, jul-
go improcedente o pedido inaugural, reconhecendo que o autor
não esteve sujeito a aumentos indevidos das Portarias n.°s 38/
86 e 45/86, durante a vigência dos Decretos- lei n.°s 2.283 e
2.284, ambos do ano de 1.986. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, mais os honorários advocatícios do patrono da ré, que fixo,
por equidade, em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do
artigo 20, §4.°, do Código de Processo Civil, considerando o
trabalho exigido, grau de dificuldade e tempo de duração da
demanda. Lembro que o autor está isento da condenação em
foco, por ser beneficiário da justiça gratuita, não se esquecen-
do do disposto nos artigos 11, §2.° e 12, ambos da Lei n.° 1.060/
50. PRI”. -Advs. ERALDO LACERDA JR e VIVIAN QUIME-
LLI ROSA-.

40. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45909/0-MUNICI-
PIO DE FORMOSA DO OESTE x DER PR-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. JOAO MA-
RIA CORREA, EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-46501/0-LUZ TERRIMAR
LAURETTO x DAH/DETRAN PR-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, RONY MAR-
COS DE LIMA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46670/0-BANCO
BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Recebo o
recurso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma
adesiva)” -Advs. MARCUS BECHARA SANCHEZ, LUIZ
ALFREDO BOARETO e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

43. EXECUCAO FISCAL-46850/0-DER PR x TRANSRODO
TRANSPORTES LTDA-”Intime-se o interessado sobre ofício”.
-Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-.

44. ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-46879/0-MO-
RADIAS PIRINEUS II CONDOMINIO I x VALDIR SILVA
FERNANDES e outro- “Defiro fls. 117. Redesigno para audi-
ência preliminar o dia 07/05/08, às 13.30 horas, na sede deste
Juízo. Cite-se o primeiro requerido através de edital, com pra-
zo de trinta dias. (O interessado deve fornecer o resumo do
edital a ser expedido)”. -Advs. INGRID KUNTZE, SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

45. HABILITACAO DE CREDITO-47125/0-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x FABCAR VEICULOS LTDA e outro-
“Comprove documentalmente a habilitante, mediante certidão
expedida pelo órgão competente, que a decisão proferida no
recurso de agravo de instrumento que afastou os efeitos da ex-
tensão da falência com relação à empresa Fabcar Veículos Ltda.,
ainda não transitou em julgado”. -Advs. ROSELI APARECIDA
BETES, ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO,
SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO, LUIZ F. MARTINS
BONETTE e ALVARO JOSE MONDINI-.

46. HABILITACAO DE CREDITO-47126/0-JOÃO CARLOS
LEAL x ORBRAM - ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA-
“Cumpra-se a cota ministerial fls. 21. Intime-se o Síndico como
requer”. -Advs. SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS

47. ACAO DE COBRANCA-47151/0-MORADIAS PIRINEUS
II CONDOMINIO I x JOEL PAULINO DA SILVA e outros-
“Considerando os termos da certidao supra, redesigno a audi-
ência preliminar para o dia 02 de abril de 2008, às 13 horas e
30 minutos. Renove-se a citação da parte requerida por edital,
como diligência do Juízo, encaminhando-se, se necessário, por
ofício”. -Advs. INGRID KUNTZE, SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

48. SUMARIA DECLARATORIA-47366/0-NORACI CORREA
DE SOUZA x PARANÁ PREVIDÊNCIA e outro-”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE
MARIA BISSANI-.

49. HABILITACAO DE CREDITO-47413/0-ELIANE DELYRA
GAUTO BASSANI x ORBRAM - ORGANIZACAO E BRAM-
BILLA LTDA- “Diante a discordância da Falida, manifeste-se
o habilitante”. -Advs. GUILHERME PEZZI NETO, MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS, EMILIA DANIELA CHUERY

50. EXECUCAO DE HONORARIOS-47520/0-SANTOS VI-
EIRA DE AZEVEDO x ESTADO DO PARANÁ- “Recebo o
recurso de apelação no seu duplo efeito. Amoldando-se no arti-
go 518 do Código de Processo Civil, dê ciência à parte contrá-
ria para, querendo, no prazo de quinze dias, apresentem con-
tra-razões recursais. Após a manifestação, decorrido o prazo
sem ela, circunstancia que a Escrivania certificará, encaminhem-
se os autos ao ilustre representante do Ministério Público, re-
metendo-se, após, ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe”. -Advs. SANTOS VIEIRA
DE AZEVEDO, JOÃO DE BARROS TORRES e ANITA CA-
RUSO PUCHTA-.

51. PEDIDO DE FALENCIA-47551/0-DICOPESA IMPORTA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE ACRÍLICOS LTDA x VIDRAÇARIA
SENCA LTDA. - ME- “Defiro fls. 62. Observe-se e anote-se.
Após, suspendo este feito por noventa dias”. -Advs. KATIA
DA CONCEIÇÃO MOREIRA, LIA MARA GONÇALVES e
MAURICIO HILARIO SANCHES-.

52. REPARACAO DE DANOS-47695/0-ADILSON LUIZ
ROVERSI e outro x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo o recur-
so de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em segui-
da, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva)” -
Advs. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO, JOAO CAR-
LOS A. ZOLANDECK e RAUL DANTAS JUNIOR-.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE CONT. ESBULHO NOVO-
47697/0-COHAB-CT x MARGARIDA DE ANDRADE SIL-
VA- “Manifeste-se a autora”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN
SOHN-.

54. DECLARATORIA DE NULIDADE-48164/0-SUELI APA-
RECIDA DE LIMA x ESTADO DO PARANÁ- “Sorbe o conti-
do no petitório de fls. 131/132, manifeste-se o Estado do Para-
ná”. -Advs. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-
.

55. HABILITACAO DE CREDITO-48227/0-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x BANCO ARAUCARIA
S/A- “O presente feito permanecerá suspenso, até o julgamento
definitivo da EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO oposta, conforme
determinado no processo principal (autos nº 39.658)”. -Advs.
RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG JUNIOR e SINDICO.
CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

56. ACAO DE CUMPRIMENTO-48260/0-ANTONIO IVANIR
GONCALVES DE AZEVEDO e outro x MASSA FALIDA DE
BANCO ARAUCARIA S/A e outros- “O presente feito perma-
necerá suspenso, até o julgamento definitivo da exceção de
suspeiçao oposta, conforme determinado no processo principal
(auto nº 39.658)”. -Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO,
ADMINISTRADOR. CLEMENCEAU CALIXTO e MARCIA
ADRIANA MANSANO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-48377/0-JACK
COM DE LIVROS E OBJETOS CULT LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Defiro fls. 47. Reabro o prazo à embargan-
te”. -Advs. MICHAEL KOIALAINSKI BARBOSA, ELIS DA-
NIELE SENEM

58. HABILITACAO DE CREDITO-48560/0-CARLOS JOSE
BORBA VALIENTE x BANCO ARAUCARIA S/A- “O pre-
sente feito permanecerá suspenso, até o julgamento definitivo
da EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO oposta,conforme determina-
do no processo principal (autos 39.658)”. -Advs. ARARIPE
SERPA GOMES PEREIRA, RUBENS DE ALMEIDA, SINDI-
CO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e ARNO JUNG-.

59. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-48567/0-BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x INDUSTRIAS TREVO
S/A- “Defiro pedido de fls. 77. Concedo o prazo de trinta dias
como requer”. -Advs. ROMINA VIZENTIN DONINGUES

60. DECLARACAO DE CREDITO-48569/0-METROPOLITA-
NA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUST LTDA x INDUS-
TRIA TREVO LTDA- “Primeiramente, manifeste-se o Sr. Sín-
dico acerca do contido de fls. 35/37”. -Advs. ADMINIST. JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

61. HABILITACAO DE CREDITO-48660/0-CLAUDIO JOSE
RIBEIRO x CONGATEL CONST GAUCHA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA e outro- “Cumpra-sea cota ministerial fls.
38. Intime-se ´´o Síndico como requer”. -Advs. SINDICO.
CLEBER DA SILVA BARBOSA

62. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-48699/0-NILSON
ANTONIO FERREIRA x ESTADO DO PARANÁ e outro- “So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se o autor”. -Advs.
SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

63. REVISAO CONTRATUAL-48853/0-CONSTRUTORA

DEL PLATA LTDA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR- “Assiste razão à requerida. A petição
de fis. 185/190 é manifestamente intempestiva, posto que pro-
tocolada fora do prazo legal para manifestação sobre a contes-
tação, que é de dez dias. Desentranhe referida petição e docu-
mentos que a acompanha (fls. 191/194), com entrega ao seu
subscritor. (Intime-se a parte interessada para retirar a petição
desentranhada, que se encontra na contracapa dos autos”. -Advs.
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR e CLEVERSON JOSE
GUSSO-.

64. DECLARATORIA CUMULADA COM CONDENATORIA-
48931/0-IVETE FANORETTO SCHENFELD x ESTADO DO
PARANA e outro-”Recebo o recurso de apelação, em ambos os
efeitos. Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas
contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja
interposto recurso na forma adesiva)” -Advs. DIONEI SCHEN-
FELD, YEDA VARGAS R. BONILHA e IURI FERRARI CO-
CICOV-.

65. ACAO ORDINARIA-48996/0-PAULO AFONSO MACHA-
DO NEWTON x ESTADO DO PARANA- “O feito comporta
julgamento antecipado, no estado em que se encontra. Regis-
tre-se para sentença”. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

66. ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-49159/0-CON-
JUNTO MORADIAS ATENAS I - CONDOMINIO XII x WI-
LLIAN SILVA DE SÁ e outros- “Defiro fls. 127. Redesigno a
audiência preliminar para o dia 30/04/08, às 13.30 horas, na
sede deste Juízo. Para fins de expedição do mandado de cita-
ção dos requeridos, solicito que a parte autora providencie a
entrega nesta Seventia, da guia de recolhimento cuja cópia se
vê juntada à fl. 128, tendo em vista que a mesma foi protocoli-
zada junto à 2a Vara da Fazenda Pública. -Adv. INGRID KUNT-
ZE-.

67. HABILITACAO DE CREDITO-49189/0-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x CONGATEL CONST
GAUCHA DE TELEC LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial
fls. 35. Intime-se o Síndico como requer”. -Advs. SINDICO.
CLEBER DA SILVA BARBOSA

68. HABILITACAO DE CREDITO-49317/0-JOAO BATISTA
FRANCO x MASSA FALIDA DE PROSSERVIX ELETRICI-
DADE E TELEMÁT.- “Cumpra-se a cota ministerial (fl. 18).
Intime-se como requer. (Intime-se o síndico pessoalmente para
que se manifeste sobre o crédito pleiteado)”. -Advs. SINDICO.
JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

69. HABILITACAO DE CREDITO-49351/0-CLAUDIR POHL
x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA e outro- “Abra-se
vista dos autos a Falida e ao síndico”. Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

70. HABILITACAO DE CREDITO-49468/0-NILSON ANTO-
NIO SOARES x MASSA FALIDA DE ORBRAM SEG E
TRANSP DE VALORES LTD- “Manifeste-se o síndico”. -Advs.
SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS

71. HABILITACAO DE CREDITO-49507/0-ARISTIDES JOSÉ
JORDÃO x DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA- “Defi-
ro pedido de fls. 71. Intime-se a falida”. -Advs. GUILHERME
PEZZI NETO, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO, SINDICO.
CLEMENCEAU M. CALIXTO e JOAO ALCI OLIVEIRA PA-
DILHA-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-49664/0-DIOGO DOLLA
x PRESIDENTE DO CONS DA POL CIV DO PR e outros-
“SENTENÇA. Vistos. Recebo os presentes Embargos de De-
claração, eis que tempestivos e presentes os pressupostos de
admissibilidade. No mérito, assiste razão ao embargante, uma
vez que compulsando atentamente os autos, denota-se que de
fato houve omissão no julgado ao deixar de revogar a liminar
anteriormente concedida (fis. 43/46) Desta feita, acolho os pre-
sentes Embargos, para sanar a omissão existente, revogando a
liminar concedida. Portanto, no julgado atacado, fica fazendo
parte do mesmo a questão atinente a revogação da liminar, na
forma retratada acima. No mais, persiste a sentença tal como
está lançada. Publique-se, retificando-se o registro da senten-
ça, anotando-se”. -Advs. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ e
LEILA CUELLAR-

73. ORDINARIA DE COBRANCA-49763/0-ANDERSON
PUGLIA e outros x ESTADO DO PARANÁ-”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

74. DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA-49838/0-GILIO
SCORZATO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, pa-
rágrafo 3º do CPC”. -Advs. ANDRESSA ROSA e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-49865/0-OSMAR DA
CRUZ x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES-
“Defiro pedido de fls. 12. Intime-se o habilitante como requer”.
-Advs. PAULO ROBERTO B. MUNIZ, DANTE PARISI, JA-
CEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLEBER DA
SILVA BARBOSA-.

76. HABILITACAO DE CREDITO-49905/0-APARECIDA
OLIVEIRA CORREA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defiro
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pedido de fls. 10. Intime-se como requer. (A autora para que
regularize sua representação processual)”. -Advs. SANDRO
LUNARD NICOLADELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-.

77. COMINATORIA-49917/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x THEMIS PIAZETTA MARQUES-”Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.Oficial
de Justiça, em cinco dias”. -Adv. ANTONIO MORIS CURY-
.

78. HABILITACAO DE CREDITO-49928/0-AILTON
BRAZ GONÇALVES x INDUSTRIA TREVO LTDA- “De-
firo o pedido de fls. 10. Intime-se como requer. ( A autora
deve regularizar a representação processual”. -Advs. SAN-
DRO LUNARD NICOLADELI

79. HABILITACAO DE CREDITO-49944/0-ELISANA
DUARTE DE OLIVEIRA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
“Primeiramente, manifeste-se o habilitante acerca do conti-
do de fls. 10”. -Advs. SANDRO LUNARD NICOLADELI

80. HABILITACAO DE CREDITO-49946/0-VANDERLEI
DOS SANTOS SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “De-
firo pedido de fls. 11. Intime-se como requer. (O autor deve
juntar aos autos procuração)”. -Advs. SANDRO LUNARD
NICOLADELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-49970/0-MARIA STA-
CHUK x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defiro pedido de
fls. 11. Intime-se o habilitante como requer”. -Advs. TANIA
APARECIDA ALIONÇO

82. HABILITACAO DE CREDITO-50027/0-PEDRO REIS
EMILIO DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Primei-
ramente, manifeste-se o habilitante acerca do contido de fls.
11/12". -Advs. GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

83. HABILITACAO DE CREDITO-50044/0-LUIZ CAR-
LOS DOS SANTOS x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defi-
ro pedido de fls. 10. Intime-se como requer. (Autor deve
regularizar sua representação processual)”. -Advs. SANDRO
LUNARD NICOLADELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-.

84. SUMARIA DE COBRANÇA-50056/0-URBS S A x JU-
LIO CESAR LEDO DO AMARAL- “Diante do contido na
certidao de fls. 118-verso, redesigno a audiência preliminar
para o dia 08/04/08, às 14.00 horas, na sede deste Juízo.
(Intime-se a parte interessada para retirar a Carta de Cita-
ção)”. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN
DAL POZZO YUGUE-.

85. SUMARIA DE COBRANÇA-50057/0-URBS - URBA-
NIZACAO CURITIBA S/A x TONI TROUGER- “Defiro
fls. 96. Redesigno a audiência preliminar para o dia 28/04/
08, às 13.30 horas. Cite-se o requerido (arts. 277 e 278, do
CPC). Outrossim, o autor deve pagar as custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$49,50”. -Advs. IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

86. REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS-50264/0-LECI
APARECIDA JACTCHAK PERES x AUTO VIAÇAO RE-
DENTOR LTDA e outro- “Sobre as contestações e docu-
mentos (fls. 78/224), diga a requerente”. -Advs. JOSE AN-
TONIO FARIA DE BRITO, LIGIA FRANCO DE BRITO,
FERNANDO ZENATO NEGRELE e IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-50266/0-MARIA
AMELIA FERREIRA TAVARES x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que
dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. MANOEL
PINTO DE MELO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

88. ACAO ORDINARIA-50440/0-ITAJUI ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR- “Indefiro o pedido retro (fl.
2304/2305).Reporto-me ao parágrafo primeiro da decisão
interlocutória de ft 1352 que deixou claro que a caução pres-
tada ficaria retida judicialmente”. -Advs. FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER, PAU-
LO OSTERNACK AMARAL e CLEVERSON JOSE GUS-
SO-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-50446/0-VALDECIR
ANTONIO DE OLIVEIRA x DIRETOR DO R.H DA SEC.
ESTADO ADM E DA PREV. PR-”Mantenho a decisao ob-
jurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às
razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao Emi-
nente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante,
do art. 526 do Código e Processo Civil. Prossiga-se como
determiando as fls. 70, última parte”. -Advs. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO e SANDRO MATTEVI DAL BOS-
CO-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-50448/0-CARLOS RO-
BERTO SCHORR x DIRETOR DO R.H DA SEC. ESTA-
DO ADM E DA PREV. PR-”Mantenho a decisao objurgada
que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes
do agravo. Oportunamente, comunique-se ao Eminente Re-
lator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526
do Código e Processo Civil. Prossiga comno determiando
as fls. 62, última parte” . -Advs. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO e PAULO GIOVANI FORNAZARI-.

91. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-50556/0-ITAJUI
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x COMPANHIA DE SA-

NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR- “Sobre a propos-
ta de honorários, manifestem-se as partes”. -Advs. FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, ALEXANDRE WAGNER NES-
TER, PAULO OSTERNACK AMARAL, MARCAL JUS-
TEN FILHO, EDUARDO TALAMINI e CLEVERSON
JOSE GUSSO-.

92. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-50562/0-REI-
NALDO FERNANDO MARTINS x COMANDO GERAL
DA POLICIA MILITAR PR- “... Assim, indefiro a medida
liminar pleiteada. Após a feitura das diligências necessárias,
cite- se o Réu, via correio (artigos 221, il e 222, “c” ambos
do CPC) para contestar, em 05 (cinco) dias, indicando pro-
vas (artigo 802, parágrafo único, II, CPC), com as cautelas
legais”. -Adv. MOISES DE GODOY-.

93. RESOLUCAO DE CONTRATO-50576/0-COMPANHIA
DE HABITAÇAO POPULAR CURITIBA - COHAB x ODE-
NIR DONIZETE ORTEGA- “Cite-se o requerido por edi-
tal, conforme peliteado à fls. 06. (Intime-se o autor para for-
necer o resumo do edital a ser expedido)”. -Advs. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

94. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-50610/0-ALCEBIADES MARCELO CAVALLI FI-
LHO x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO EST
PR-”Mantenho a decisao objurgada que, por seus próprios
fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportuna-
mente, comunique-se ao Eminente Relator, bem como, o
cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código e Pro-
cesso Civil. PROSSIGA-SE COMOD ETERMINADO AS
FLS. 49, ITEM 3. “. -Adv. FABIO ANDRE WEILER-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-50646/0-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Recebo os embar-
gos para discussao. Intime-se o embargado para apresentar
impugnaçao, querendo, no prazo legal”. -Advs. AURELIA-
NO PERNETA CARON, LUIZ CELSO BRANCO e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

96. HABILITACAO DE CREDITO-50647/0-17ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TRE-
VO LTDA-”Intimem-se a Falida e o síndico para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”. -Advs.
ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

97. HABILITACAO DE CREDITO-50648/0-MARIA DIR-
CE MENDONCA CACULA x ORBRAM SEGURANCA E
TRANSP DE VALOR-”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.
-Advs. JORGE HAMILTON AIDAR, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS-
.

98. HABILITACAO DE CREDITO-50654/0-LEODIR
CORDEIRO x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intimem-se a
Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. LAURO EDSON CORREA,
ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

99. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-50662/0-AGROINDUSTRIAL DOIS RIOS LTDA x
DIRETOR GERAL DA SEC. DA FAZENDA DO ESTADO
DO PR- “... Ante essas considerações, não configurando a
contento e a priori o relevante fundamento, indefiro a limi-
nar pleiteada, com atenção ao contido no artigo 7°, inciso
II, da Lei n° 1.533/51. Requisite-se, pois, da autoridade apon-
tada como coatora, via ofício, com esta decisão, juntando as
cópias necessárias, para que, no prazo de 10 dias, preste as
informações necessárias, de acordo com a disposição conti-
da no artigo 7.°, inciso 1, da Lei n.° 1.533/51. Após, abra-se
vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
cinco dias, como determina o artigo 10 da citada Lei Extra-
vagante. No caso de juntada de novos documentos pela im-
petrada, abra-se vista à impetrante para manifestação (arti-
go 398, do Código de Processo Civil)” -Adv. LUCILENE
SMITH-.

100. HABILITACAO DE CREDITO-50667/0-DALTON
LUIZ MARINHO x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intimem-
se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamen-
te, no prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. KATIA CRISTINA RI-
BEIRO, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G.
RAULI-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-50668/0-JOÃO HEN-
RIQUE RIBAS x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA-”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. LU-
CAS DA SILVA BARBOSA, ARTUR CESAR DE SOUZA,
VERIDIANA TAVARES MARTINS, JULIO ASSIS GEH-
LEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

102. ALVARA-50670/0-MARIA CHRISTINA DE ANDRA-
DE VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A- “... Ante o expos-
to, concedo a medida liminar pleiteada, pelo que determino
à requerida que suspenda os serviços prestados à autora, bem
como se abstenha da cobrança, ou prática de qualquer ato
inerente à exigibilidade das mensalidades do contrato em
questão. Cite-se com as advertências legais, dando-se ciên-
cia desta decisão. Após, abra-se vista ao Representante do
Ministério Público”. -Adv. ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA DIAS FILHO-.

103. CESSAO DE CREDITOS-50671/0-TOZETTO & CIA
LTDA x INDUSTRIA GOIANA DE CAFE LTDA- “Mani-
feste-se a Fazenda Pública e o cedente”. -Advs. GUILHER-
ME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA, JOAO CASILLO,

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILO
JARDIM, PATRICIA CASILLO, CAROLINA PIMENTEL,
ANITA CARUSO PUCHTA, WILSON NALDO GRUBE e
MAURICIO DOS REIS-.

104. RECLAMATORIA TRABALHISTA-50673/0-ELZA
CESARINA COSTA x ESTADO DO PARANA-”Da chega-
da dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
TANIA MARA FERREIRA DE OLIVEIRA e LILIAN FA-
TIMA MORO NOVAK-.

105. MANDADO DE SEGURANCA-50675/0-MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE x SECRETARIO MUNICIPAL DE
REC.HUM.DA PREF.MUN.CTBA.- “Reexaminando a
questão posta a análise, infere-se assistir razão ao autor, já
que a pretensão não é de rediscutir os critérios do avaliador,
mas sim atribuir a pontuação a que faz jus o candidato, por
conter a sua resposta os itens previstos no critério de avali-
ação. Em melhores palavras, está-se diante de um critério
puramente objetivo de valoração da prova. E nesse passar,
observa-se presente o requisito da verossimilhança do ale-
gado. Pelo que se vê do conteúdo da resposta do candidato
(fls. 60 - em destaque feito pela própria parte), há menção
expressa pelo candidato de que “... não existe direito adqui-
rido em face de regime jurídico, como já sustentou a mais
alta Corte do País ...” - e esse era um dos conteúdos que
deveria constar da dissertação, para pontuação. Esse quesi-
to, entretanto, não foi considerado pela banca examinadora,
como se depreende do documento de fis. 66, onde se funda-
menta que o candidato não inseriu em sua resposta, a ausên-
cia de direito adquirido a regime jurídico (item “a”), o que
como se vê, foi sim relatado pelo candidato ora autor em
sua argumentação. Pelo que se vê, vislumbrando-se de pla-
no que o candidato fez constar em sua resposta, a argumen-
to considerado suscetível de pontuação pelo examinador, não
considerado, conclui-se assistir o direito do requerente de
participar das etapas subseqüentes do certame, ao menos até
que se analise, de uma forma mais apurada neste feito, sobre
a existência ou não do direito líquido violado. Posto isso,
defiro o pedido de liminar formulado, para determinar à
autoridade impetrada que assegure a participação do impet-
tante nas etapas subseqüentes do concurso, até final julga-
mento deste writ Notifique-se a autoridade impetrada para
que preste as informaçõe ue reputar necessárias, no prazo
de dez dias”. -Adv. DANIEL KRUGER MONTOYA-.

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTER-
NATIVAS
COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
Fórum Criminal - Curitiba - Paraná
Intimação dos Advogados

Relação no. 04/2008

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dra Andréa Benetti Caravalho 05 911/07
Dr Antonio Neiva de Macedo Filho 03 194/04
Dr Arnaldo Faivro Busato Filho 05 911/07
Dr Francisco Affonso de C. Beltrão 01 52/05
Dra Gabriela Rubin Toazza 01 52/05
Dr Ivani Miguel Piloto Netto 04 421/07
Dra Letícia Lopes Janh 02 1511/07

1- Autos de Fiscalização 52/05
Beneficiário MARILENE APARECIDA LEITE
Adv. Dr Gabriela Rubin Toazza e Dr Francisco Affonso de C.
Beltrao
Objeto: Intimar os advogados da ré para apresentar justificati-
va a respeito dos descumprimento das condições da suspensão
condicional do processo (não comparecimento e o não cumpri-
mento da prestação de serviços comunitários) e ainda fornecer
o endereço atualizado da ré MARILENE APA
APARECIDA LEITE

2- Autos de Fiscalização 1511/07
Beneficiário ELTON DE SOUZA VIEIRA
Adv. Dra Letícia Lopes Janh
Objeto: Intimar o advogado do réu para o mesmo tomar ciência
do despacho que declinou a competência ao Juízo de Direito
da comarca de COLOMBO/PR, que passará a ser competente
para processar e julgar a presente execução penal e seus inci-
dentes.

3- Autos de Fiscalização de Carta Precatória 194/04
Beneficiário ILSON FERNANDES PEREIRA
Adv. Dr Antonio Neiva de Macedo Filho
Objeto: Intimar o advogado para que o mesmo tome ciência
que a petição protocolada neste Juízo foi encaminhada para
Paranaguá/PR tendo em vista que os autos de Carta Precatória
foram devolvidos a origem por não ter sido encontrado o réu
nesta comarca.

4- Autos de Fiscalização 421/07
Beneficiário Luiz Carlso Pinelli
Adv. Dr Ivani Jorge Miguel Piloto Netto
Objeto: Intimar o advogado para que o mesmo tome ciência do
deferimento do pedido de substituição da pena de prestação de
serviços comunitários por prestação pecuniária.

5- Autos de Fiscalização 911/07
Beneficiário Klaus Winter
Adv. Dr Arnaldo Faivro Busato Filho e Andréa Benetti Carva-
lho
Objeto: Intimar os advogado do réu para que os mesmo tomem

ciência do indeferimento do pedido, o qual requereu a decla-
ração da prescrição da pretensão executória estatal e a determi-
nação da extinção da punibilidade do réu.

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 11/2008.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2007.5759-6 38/06. Comarca de ARAPOTI-UNICA-
PR x reu EZIO FERNANDES DE ALMEIDA e Outro. INTI-
MAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARA-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. EDILSON FERNANDES,FABIANO ANDRE FER-
REIRA.

02) C.P. 2007.5819-6 199733. Comarca de FRANCISCO BEL-
TRAO-UNICA-PR x reu ARGEMIRO BEDIN JUNIOR. INTI-
MAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARA-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. VILSON VIEIRA.

03) C.P. 2007.5837-4 200274. Comarca de REBOUCAS-JUI-
ZADO ESPECIAL CRIMINAL-PR x reu LAMINADOS BLUE
RIVER LTDA e Outro. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA
DO R. DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO QUE SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO
CONGESTIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊN-
CIAS DESSE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A
JUNTADA EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABO-
NATORIAS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFI-
CIE-SE AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS
RESPECTIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO
DO OFICIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRA-
VES DO DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMEN-
TO AOS PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO
PARANA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS
COM EVENTUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA
SUPRA. DR. KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ
DE DIREITO.” ADV. MAURICIO JOSE MATRAS.

04) C.P. 2007.5908-8 2006918. Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE-UNICA-PR x reu RODRIGO ZAMUNER RIBAS.
INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO
EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE
TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIO-
NAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE
jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATO-
RIAS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-
SE AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RES-
PECTIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO
OFICIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRA-
VES DO DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECI-
MENTO AOS PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTA-
DO DO PARANA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM
CONCLUSOS COM EVENTUAIS REQUERIMENTOS.
INTIME-SE. DATA SUPRA. DR. KENNEDY JOSUE GRE-
CA DE MATTOS - JUIZ DE DIREITO.” ADV. WILTON
SILVA LONGO.

05) C.P. 2007.5909-5 147/04. Comarca de PALMAS-UNICA-
PR x reu OLIRIO PIVA. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA
DO R. DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO QUE SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO
CONGESTIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊN-
CIAS DESSE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A
JUNTADA EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABO-
NATORIAS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S).
OFICIE-SE AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME
OS RESPECTIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDI-
ÇÃO DO OFICIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO
ATRAVES DO DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHE-
CIMENTO AOS PROCURADORES QUE ATUAM NO ES-
TADO DO PARANA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM
CONCLUSOS COM EVENTUAIS REQUERIMENTOS. IN-
TIME-SE. DATA SUPRA. DR. KENNEDY JOSUE GRECA
DE MATTOS - JUIZ DE DIREITO.” ADV. RICARDO LU-
CAS CALDERON.

Execuções Penais

Precatórias Criminais
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06) C.P. 2007.5910-6 2006519. Comarca de PRUDENTOPO-
LIS-UNICA-PR x reu FABIO DA SILVA. INTIMAÇÃO DA
DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARADO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS.
A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MARIS A PAUTA
DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA
DEFESA, A JUNTADA EM CINCO (05) DIAS, DE DECLA-
RAÇÕES ABONATORIAS DE CONDUTA DO(A)(S)
ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO DEPRECANTE
PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS ADVOGADOS(AS).
APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PUBLIQUE-SE A PRE-
SENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO DA JUSTIÇA PARA
DAR CONHECIMENTO AOS PROCURADORES QUE ATU-
AM NO ESTADO DO PARANA. DECORRIDO O PRAZO,
VOLTEM CONCLUSOS COM EVENTUAIS REQUERIMEN-
TOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR. KENNEDY JOSUE
GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREITO.” ADV. JULIA-
NO GARCIA.

07) C.P. 2007.5921-0 1999266. Comarca de FRACISCO BEL-
TRAO-UNICA-PR x reu ROBSON CRUSOE BITTENCOURT.
INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXA-
RADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. ADELINO MARCON.

08) C.P. 2007.5929-8 15/02. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu MARCELLO CLAUDINO DA
CRUZ. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPA-
CHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SE-
GUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGES-
TIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DES-
SE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORI-
AS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE
AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPEC-
TIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFI-
CIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO
DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS
PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARA-
NA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM
EVENTUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SU-
PRA. DR. KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ
DE DIREITO.” ADV. PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA
CRUZ.

09) C.P. 2007.5930-9 33/02. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu SEBASTIAO DOS SANTOS SIL-
VA e Outros. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DES-
PACHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE
SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGES-
TIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DES-
SE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORI-
AS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE
AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPEC-
TIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFI-
CIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO
DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS
PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARA-
NA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM
EVENTUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SU-
PRA. DR. KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ
DE DIREITO.” ADV. LUDEMIR KLEBER MOSER, JOA-
QUIM MACHADO.

10) C.P. 2007.5939-4 20041627. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu DAVID TOWS NETO. INTIMAÇÃO DA
DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARADO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS.
A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MARIS A PAUTA
DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA
DEFESA, A JUNTADA EM CINCO (05) DIAS, DE DECLA-
RAÇÕES ABONATORIAS DE CONDUTA DO(A)(S)
ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO DEPRECANTE
PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS ADVOGADOS(AS).
APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PUBLIQUE-SE A PRE-
SENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO DA JUSTIÇA PARA
DAR CONHECIMENTO AOS PROCURADORES QUE ATU-
AM NO ESTADO DO PARANA. DECORRIDO O PRAZO,
VOLTEM CONCLUSOS COM EVENTUAIS REQUERIMEN-
TOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR. KENNEDY JOSUE
GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREITO.” ADV. ROLAND
KLASSEN, HELOISA HELENA BENATO.

11) C.P. 2007.5956-5 2940120040022002. Comarca de JACU-
PIRANGA-1a.-SP x reu JOSE SEVERIANO DE MACEDO.
INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXA-
RADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-

RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI.

12) C.P. 2007.6049-6 1999/001483 (175/1999). Comarca de
TOLEDO-1a.-PR x reu ALBINO CORAZZA NETO. INTIMA-
ÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARADO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANSCRITO:
“VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MA-
RIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FACULTO A
ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO (05) DIAS,
DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CONDUTA
DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO DEPRE-
CANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. NILTON BUSSI.

13) C.P. 2007.6115-3 2004/884. Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE-UNICA-PR x reu JAIR PINHEIRO DE SOUZA. IN-
TIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXA-
RADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. EDUARDO PACHECO.

14) C.P. 2007.6247-2 20074460. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu AIRTON RODRIGUES BATISTA e Ou-
tros. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO
EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE
TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR
AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO,
FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CIN-
CO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE
CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUI-
ZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. HEIRIDAN NOBILE, JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA, LOURENCO IACZINSKI DA SILVA.

15) C.P. 2007.6347-8 2007154. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu VANDERLEI JOSE LOPES e Outro. INTI-
MAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARA-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE.

16) C.P. 2007.6349-2 20044596. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu ROMILDO ALVES DO NASCIMENTO.
INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXA-
RADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ DE DIREI-
TO.” ADV. MARIO MASAHAR SUZUKI.

17) C.P. 2007.6354-2 2006268. Comarca de LAPA-JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL-PR x reu RENATO GRITTEN RIBEI-
RO e Outro. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DES-
PACHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE
SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGES-
TIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DES-
SE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORI-

AS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE
AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPEC-
TIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFI-
CIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO
DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS
PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARA-
NA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM
EVENTUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SU-
PRA. DR. KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS - JUIZ
DE DIREITO.” ADV. KIVAL DALLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR.

18) C.P. 2007.6366-3 87/05. Comarca de SAO MATEUS DO
SUL-UNICA-PR x reu ALAERCIO JOSE LIBEL NIJO. INTI-
MAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARA-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. FABIO TEIXEIRA.

19) C.P. 2007.6373-8 20050001670. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu ANTONIO MARCOS
DA SILVA TEIXEIRA e Outros. INTIMAÇÃO DA DOUTO
DEFESA DO R. DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO QUE SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM
DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE
AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA
DEFESA, A JUNTADA EM CINCO (05) DIAS, DE DECLA-
RAÇÕES ABONATORIAS DE CONDUTA DO(A)(S)
ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO DEPRECANTE
PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS ADVOGADOS(AS).
APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PUBLIQUE-SE A PRE-
SENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO DA JUSTIÇA PARA
DAR CONHECIMENTO AOS PROCURADORES QUE ATU-
AM NO ESTADO DO PARANA. DECORRIDO O PRAZO,
VOLTEM CONCLUSOS COM EVENTUAIS REQUERIMEN-
TOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR. DANIEL RIBEIRO
SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.”
ADV. LAERTES DE SOUZA.

20) C.P. 2007.6376-0 047060007865. Comarca de PAPANDU-
VA-UNICA-SC x reu JESER AUGUSTO STAIDEL e Outro.
INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXA-
RADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. ALYSSON LEITE BASTOS PEREIRA.

21) C.P. 2007.6382-7 20046220. Comarca de GUARAPUA-
VA-2a.-PR x reu MARIANA CRISTINA SERPA AGNER.
INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXA-
RADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA.

22) C.P. 2007.6461-2 19981325. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu JOSE LUIZ SAUERVIER D ANDRADE. INTI-
MAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARA-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. GUILHERME MANNA ROCHA.

23) C.P. 2007.6483-0 00120600097260. Comarca de PORTO
ALEGRE-7a.-RS x reu WILMAR FERREIRA DA LUZ e Ou-

tro. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO
EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE
TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR
AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO,
FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CIN-
CO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE
CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUI-
ZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. JOAMIR CASAGRANDE.

24) C.P. 2007.6484-7 00120600370640. Comarca de PORTO
ALEGRE-7a.-RS x reu WILMAR FERREIRA DA LUZ. INTI-
MAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARA-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. JOAMIR CASAGRANDE.

25) C.P. 2007.6513-0 200511098. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu JOSE LEANDRO MARONITTI DOS SANTOS e
Outro. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPA-
CHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SE-
GUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGES-
TIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DES-
SE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORI-
AS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE
AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPEC-
TIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFI-
CIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO
DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS
PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARA-
NA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM
EVENTUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SU-
PRA. DR. DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO.” ADV. LEOCADIO JOSE FERNAN-
DES SILVA.

26) C.P. 2007.6515-5 199140. Comarca de CAMPO MOURAO-
2a.-PR x reu FRANCISCO DE ASSIS RAMOS e Outro. INTI-
MAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXARA-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR.

27) C.P. 2007.6536-5 20052692. Comarca de CORNELIO
PROCOPIO-UNICA-PR x reu MARCELO DA SILVA PALU-
DZYSZYN. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DES-
PACHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE
SEGUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGES-
TIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DES-
SE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORI-
AS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE
AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPEC-
TIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFI-
CIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO
DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS
PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARA-
NA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM
EVENTUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SU-
PRA. DR. DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO.” ADV. HUMBERTO FELIX SILVA,
FABIO JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO, RAFAEL LUIS
NADALINE.

28) C.P. 2007.6631-4 2002244. Comarca de FRANCISCO
BELTRAO-UNICA-PR x reu LUIZ CARLOS METZLER e
Outro. INTIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPA-
CHO EXARADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SE-
GUE TRANSCRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGES-
TIONAR AINDA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DES-
SE jUIZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM CINCO (05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORI-
AS DE CONDUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE
AO JUIZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPEC-
TIVOS ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFI-
CIO, PUBLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO
DIARIO DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS
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PROCURADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARA-
NA. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM
EVENTUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SU-
PRA. DR. DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO.” ADV. PAULO JOSE GIARETTA,
RAQUEL B. S. LAVRATTI.

29) C.P. 2008.171-9 31/99. Comarca de MORRETES-UNICA
VARA CRIMINAL-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO. IN-
TIMAÇÃO DA DOUTO DEFESA DO R. DESPACHO EXA-
RADO PELO MM. JUIZ DE DIREITO QUE SEGUE TRANS-
CRITO: “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AIN-
DA MARIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE jUIZO, FA-
CULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM CINCO
(05) DIAS, DE DECLARAÇÕES ABONATORIAS DE CON-
DUTA DO(A)(S) ACUSADO(A)(S). OFICIE-SE AO JUIZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME OS RESPECTIVOS
ADVOGADOS(AS). APOS A EXPEDIÇÃO DO OFICIO, PU-
BLIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO ATRAVES DO DIARIO
DA JUSTIÇA PARA DAR CONHECIMENTO AOS PROCU-
RADORES QUE ATUAM NO ESTADO DO PARANA. DE-
CORRIDO O PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS COM EVEN-
TUAIS REQUERIMENTOS. INTIME-SE. DATA SUPRA. DR.
DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.” ADV. ELIAS MATTAR ASSAD.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
3º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 008/2008

001 1999.0011684-0/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
APARECIDA MARIKO MATEUS - MARIKO IMOVEIS
X ALEOAR TOLEDO DE MELO Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS

002 1999.0014522-0/0 - Execução de Título Judicial: MISSI-
AS DOS SANTOS (E OUTRO) X VITORIO KARAN Em-
bora a transação seja posswível na fase de execução, não
há que se falar em audiência de conciliação. Manifeste-se
a parte autora quanto ao teor de fls 115, no prazo de 10
dias. Adv(s) ALEXSANDRA DE SOUZA, CARLOS RO-
BERTO DE MATOS, DJALMA SALLES JUNIOR, VI-
TORIO KARAN

003 2000.0003917-9/0 - Execução de Título Judicial: CEZAR
ROBERTO DE MACEDO VIEIRA X JULIO C C BIT-
TENCOURT Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CEZAR RO-
BERTO DE MACEDO VIEIRA

004 2000.0015342-7/0 - Processo de Conhecimento: VILSON
CANDIDO DA SILVA (E OUTROS) X LAURO ROSA
DOS SANTOS (E OUTRO) Manifeste-se o exequente no
prazo de 05 dias, sobre a certidão de fls. 221 Adv(s)
MARIA HELENA BIAOBOCK, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR, FRANCISCO RAVEDUTTI SAN-
TOS, SEVERINO ERNESTO DE SOUZA

005 2001.0005176-4/0 - Processo de Conhecimento: TAMAR
NANCI CHRISTMANN X GILMAR PANSARDI DA
ROSA Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) JOAO APARECIDO
VENANCIO, TAMAR NANCI CHRISTMANN

006 2001.0009612-1/0 - Execução de Título Judicial: MARIO
MARTINS X SAPATARIA FARIAS DEROSI FARIAS
Sobre a impugnação à execução de fls 149/1486 e petição
de fls 187/223 manifeste-se o impugnado no prazo de 05
dias. Adv(s) INESSA KAMINSKI BIERMAYR, PATRI-
CK GAI MERCER

007 2001.0011265-8/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
SEU SIEBERT X MANOEL CARLOS PEREIRA Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES

008 2001.0012045-6/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO RAFAEL MERGEN LIMA (E OUTRO) X GEOVA-
NA MARA KAMINSKI Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

009 2001.0018826-3/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
PEDRO MILANI X MARIBEL CRISTINA BALABUCH
MATTOS Retirar ofício em Cartório Adv(s) ALVARO PE-
DRO JUNIOR

010 2001.0019530-8/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
VALTER DE ARAUJO X IMOBILIARIA JARDIM LTDA
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) SOFIA S. MACHADO

011 2001.0019704-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ALICE NACIF FARIA X HANS ARNST RENNER De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia
22/04/2008, às 15:45. Adv(s) JOSUE DYONISIO HECKE,
CARISI MARA ARPINI MIGUEL

012 2002.0003650-1/0 - Execução de Título Judicial: ELIA-
NE SANTOS X NOVA ORLEANS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS (E OUTROS) Ao reclamante para

que se manifeste sobre a proposta de acordo. Adv(s) SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA,
ROBSON ZANETTI

013 2002.0007618-0/0 - Processo de Conhecimento: FELIPE
AUGUSTO KARAM X ALEX JOHNEY BARBOSA DE
OLIVEIRA A penhora on line resultou negativa. Indicar
bens ‘a penhora em 30 dias, sob pena de extinção do fei-
to. Adv(s) ASAO HIRAYAMA

014 2002.0010477-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO ANTONIO RAGANHAN X ARSENAL COM AR-
MAS E MUNICOES (E OUTROS) Audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 29/04/2008, às
15:45 hs Adv(s) MARCIUS NADAL MATOS, DR. VER-
GILIO PAULO TUOTO STEMBERG

015 2002.0017029-1/0 - Execução de Título Judicial: ANTO-
NIO FRANCO DE LIMA X TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) LARISSA MEGA ROCHA, ELI-
ANI GARCIES CHOTI, CIRO BRUNING

016 2002.0017723-7/0 - Execução Título Extrajudicial: JAI-
ME RUBENS LICHTENSZTEJN LEVINSKA X DEVA-
IR ALVES Audiência de conciliação designada para o dia
15/05/2008, às 15:30 hs Adv(s) ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, MAURÍCIO RIBAS, ROOSEVELT ARRAES

017 2002.0018780-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NE TEIXEIRA PADILHA DA SILVA FREITAS X SER-
GIO RICARDO MENEZES GUERRERA Manifeste-se o
exequente sobre a impugnação à execução em 15 dias.
Adv(s) NEIMAR BATISTA, TATIANA PARZIANELLO

018 2002.0020388-2/0 - Execução de Título Judicial: VANI
PEDRO HOMEM X EDSON JOSE DA SILVA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MA-
RICLEIA DO ROCIO SANTOS, EDSON JOSE DA SIL-
VA

019 2002.0021297-0/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
ANTUNES X EDEMAR FRITZ JUNIOR Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LAUDERSON DOS SANTOS

020 2002.0023125-8/0 - Execução de Título Judicial: ELIZE-
TE DE BASTOS X DEL RIO COMERCIO DE ROUPAS
E CALCADOS LTDA Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PATRI-
CIA LISE

021 2002.0024784-7/0 - Execução Título Extrajudicial: URA-
NIA SINGER FAINTYCH X NILSON CORREA MENE-
ZES Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES

022 2003.0009629-2/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA DE ALMEIDA X JOSE RUTZ RIBEIRO Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) JONAS BORGES

023 2003.0009745-7/0 - Execução de Título Judicial: JOEL
MARTINS DE OLIVEIRA X ALTINO MASSON (E OU-
TROS) Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) NEUDI FERNANDES

024 2003.0010259-1/0 - Execução de Título Judicial: VAL-
DENIR TEREZA SCHUNEMAN X ARION DE ARAU-
JO FIGUEREDO (E OUTRO) Manifeste-se a exequente.
Adv(s) MOACIR JOSE BARANCELLI, JOAO SERGIO
RAUSIS, PATRICIA FRANCA BENATO

025 2003.0010364-3/0 - Execução Título Extrajudicial: JO-
NAS MIQUELASSO X CARLOS PEREIRA DE RAMA-
LHO (E OUTRO) Manifeste-se sobre o retorno do oficio
do Bacen em 10 dias. Adv(s) PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR,
CARLOS PUEHRINGER

026 2003.0012354-0/0 - Execução de Título Judicial: JORA-
CY CORDEIRO X STANDART COMERCIO E IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE APARELHOS TELEFO-
NICOS LTDA Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALCIO M. S.
FIGUEIREDO

027 2003.0014307-0/0 - Execução Título Extrajudicial: DEDE
BATISTA SILVA X JOSE FRANCISCO COUTO FILHO
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da exe-
cução. Adv(s) ARY SPERANDIO JUNIOR

028 2003.0016671-3/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DINEI DA SILVA (E OUTRO) X IMOVEIS BASSOLI
LTDA Junte o reclamado, no prazo de cinco dias, o con-
trato social da empresa. Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ODACYR CARLOS PRIGOL

029 2003.0018659-4/0 - Execução de Título Judicial: OLIVER
RICARDO X NEWTON TODESCHINI CARRT Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ROBERTO MOROZOWSKI, VANES-
SA PEREIRA RESENDE

030 2003.0023268-6/0 - Execução de Título Judicial: AMAU-
RI AGUINALDO GABARDO DE SOUZA X GUILHER-
ME MUNSTER JUNIOR Julgo extinto o processo sem

julgamento de mérito Adv(s) JOAO LUIZ FERNANDES
JUNIOR

031 2003.0024377-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALFREDO DE ARAUJO NEVES X MARILIA MEIER
Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de
bens Adv(s) ARIADENE DE ARAUJO SELLA, JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO

032 2003.0025588-6/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
SALLES ESMANHOTO (E OUTRO) X UNIVERSAL
EMPREENDIMENTOS LTDA Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUIZ ROBERTO RECH

033 2003.0025626-7/0 - Execução de Título Judicial: ALCI-
DES KOMOROSKI X JULIÃO ANTONIO QUEIROLO
(E OUTRO) Ante o teor de fls 76, manifeste-se o exe-
quente quanto à impugnação e a proposta de acordo no
prazo de 05 dias. Adv(s) ALZIRO DA MOTTA S FILHO

034 2004.0001779-0/0 - Processo de Conhecimento: DOU-
GLAS NERI DE ALMEIDA X INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR CAMOES Indicar bens à penhora no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOS-
QUETTI, JOEL KRAVTCHENKO, MELISSA MICHE-
LOTTO

035 2004.0005380-0/0 - Execução de Título Judicial: JULIA-
NO DIEGUES THOMAZ MARTINS X PK SERVICE
LTDA Efetuada penhora on line em conta-corrente de ti-
tularidade do executado. Apresentar, querendo, embargos
no prazo de 15 dias. Adv(s) CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA, LUIZ FERNANDO DIETRICH

036 2004.0006093-6/0 - Processo de Conhecimento: KELLY
CRISTHINE DE LIMA X URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S/A URBS (E OUTRO) Pagar o valor do débito no
prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) SIDNEY
MARTINS, LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOOS

037 2004.0008280-8/0 - Execução Título Extrajudicial: MO-
ACIR DE CASTRO FARIA X JOSUE RAMOS Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

038 2004.0008495-8/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
MARA CHARLOTE CRISTINA ANTOCHESKI X AS-
SOCIACAO GRUPO FUTTURU Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JONAS GOULART, FABIA-
NO ASSAD GUIMARAES

039 2004.0008808-5/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO DE OLIVEIRA MUNHOZ X HABITEC IMOBI-
LIARIA (E OUTRO) Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 08/04/2008, às 17:15. Adv(s) JOAO
CARLOS DE MACEDO, JOAO CARLOS DE MACE-
DO

040 2004.0011553-5/0 - Execução Título Extrajudicial: PAU-
LO FERNANDO PAULUK X JOAO LUIZ BRANCO
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) PAULO FERNANDO PAU-
LUK

041 2004.0013243-2/0 - Processo de Conhecimento: ANDREI
STANGE X BANCO ITAU S/A Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) IVO CARS-
TENS TELLES, FABRÍCIO COIMBRA CHESCO

042 2004.0013819-0/0 - Execução Título Extrajudicial: PAU-
LO FERNANDO PAULUK X IRAMIN FRIGERI Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

043 2004.0014776-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO CRISTIANO SANTINON X TIM SUL S/A (E OU-
TRO) Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 01/04/2008, às 15:00 Adv(s) FABIULA SCHMIDT,
JULIANE ZANCANARO

044 2004.0015675-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA JURJUS YOUSEF X LUIZ CARLOS MIRANDA JU-
NIOR Ao executado para que pague o valor remanescente
sob pena de multa de 10%, no prazo de 15 dias. Adv(s)
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, MIGUEL GUS-
TAVO LOPES KFOURI, LUIZ CARLOS CHECOZZI

045 2004.0016141-6/0 - Processo de Conhecimento: EDITE
VIEIRA PACHECO X PROJEPISOS PISOS E REVES-
TIMENTOS DE MADEIRA Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 09/05/2008, às 15:30.
Adv(s) SERGIO ALVES RAYZEL, SORAYA COSTA
ESMANHOTO, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI

046 2004.0016507-3/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
WASIL SEMENIUK X ELCI TEREZINHA RAMOS AN-
TONIUK Comparecer em cartório a fim de formalizar a
penhora sobre os bens indicados. Adv(s) FELIPE COR-
DELLA RIBEIRO

047 2004.0018191-9/0 - Execução Título Extrajudicial: FRAN-
CISCO RIBEIRO X R S MOTOBOY LTDA A penhora on
line resultou negativa. Indique o credor bens à penhora no

prazo de 30 dias. Adv(s) RAPHAEL LACERDA GAR-
CIA

048 2004.0022513-9/0 - Processo de Conhecimento: AGRI-
PINA JORGE DE LIMA X MARCELO LASPERG DE
ANDRADE Retirar ofício em Cartório Adv(s) MARCE-
LO LASPERG DE ANDRADE, ALEXANDRE TOMAS-
CHITZ

049 2004.0024666-7/0 - Processo de Conhecimento: OLIN-
DA RODRIGUES DE OLIVEIRA X SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) DANIELA MACHADO, ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA

050 2005.0001006-3/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NA CELIA ZANELATTO X PROCLIN SISTEMA DE
SAUDE PROCLIN LTDA Manifestar-se sobre o cálculo
efetuado em cinco dias. Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZA-
NELATTO, HEITOR WOLFF JUNIOR, CLAUDIA HE-
LENA STIVAL

051 2005.0005243-8/0 - Processo de Conhecimento: ABNER
OLAVO DA SILVA X VISOAR GRAFICA E EDITORA
LTDA Defiro o pedido de desentranhamento de fls 22,
mediante fotocópia nos autos Adv(s) AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI

052 2005.0008177-5/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL STELLE X ANDREA ROCIO DA SILVA Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) JULIANO MARCON-
DES DA SILVA

053 2005.0009239-4/0 - Processo de Conhecimento: DARCI
PEDRO ROSSI BORGUEZANI X BRASIL TELECOM
S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) EDSON FELIPE MU-
CHOLOWSKI, SANDRA REGINA RODRIGUES

054 2005.0009244-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO MARANHO X BRASIL TELECOM S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) EDSON FELIPE MUCHO-
LOWSKI

055 2005.0009259-6/0 - Processo de Conhecimento: BER-
NARDO MAX STAUDACHER X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, SANDRA
REGINA RODRIGUES

056 2005.0010037-7/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
MIRANDA RIBEIRO X VINICIUS SOBANIA DE OLI-
VEIRA Não há que se falar em penhora dos veículos de
fls 62, uma vez que estes se encontram alienados fiducia-
riamente. Intime-se o exequente para no prazo de 30 dias,
indicar bens á penhora. Adv(s) JOSE DO ESPIRITO SAN-
TO DOMINGUES RIBEIRO

057 2005.0013816-0/0 - Processo de Conhecimento: LIANE
LEWIN PAULI X BRASIL TELECOM S/A Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) FABIO
GREIN PEREIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES

058 2005.0014454-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
JOSE TKATCHUK X JRC INDUSTRIA COMERCIO ES-
QUADRIAS ALUMINIO E FERRO LTDA (E OUTROS)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) NEU-
SA MARIA GARANTESKI

059 2005.0014673-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
LUCIDIO COSTA PEREIRA MENDES X SERGIO
ARNO HOFSTAETTER Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 29/04/2008, às 14:15. Adv(s)
SERGIO BATISTA HENRICHS, ADLER VAN GRISBA-
CH WOCZIKOSKY

060 2005.0014981-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ANTONIO FIORI X TRANSIT TELECOM DO
BRASIL LTDA (E OUTRO) Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 24/06/2008, às 14:15.
Adv(s) SONIA MARLI BENATO BERGONSE, LEAN-
DRA DIEGA WAGNER, FELIPE ANGHINONI GRAZ-
ZIOTIN

061 2005.0016021-0/0 - Execução Título Extrajudicial: GE-
NOVEVA DOMINGA BONETTI TEODORO X SINI-
BALDO OLIVEIRA CHEIS Manifestar-se sobre o retor-
no do ofício Adv(s) ANTONIO SILVA DE PAULO

062 2005.0016906-7/0 - Processo de Conhecimento: IVETE
DE FATIMA DRUM X BRASIL TELECOM S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

063 2005.0022764-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
RAIMUNDA ARAPONGA BATISTA X BANCO SIM-
PLES S/A (E OUTRO) À requerida para que efetue o pa-
gamento do valor remanescente, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% Adv(s) KELLY CRISTINA ATHAY-
DE URBANSKI, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCELO LUIZ DREHER

064 2005.0023764-0/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
APARECIDA FERREIRA (E OUTRO) X ADRIANO BA-
GGIO (E OUTRO) Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 03/06/2008, às 15:45. Adv(s) VI-
CENTE HIGINO NETO, IVAN JOSE SILVEIRA
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065 2005.0024613-2/0 - Processo de Conhecimento: SOELI
SOARES CHIORATTO X MERCADORAMA Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 01/04/
2008, às 15:45 hs Adv(s) FERNANDA AMERICO DU-
ARTE, RAFAEL GONÇALVES ROCHA

066 2005.0025569-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS AURELIO MARCZAK (E OUTRO) X NATALINO
ANTONIO LIMA Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 08/04/2008, às 15:00 Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO DO NASCIMENTO

067 2005.0027123-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS FERREIRA DOS SANTOS X EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
15/04/2008, às 16:30. Adv(s) LIZIANE A. DA SILVA
ROCHA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

068 2005.0027216-5/0 - Execução de Título Judicial: ADIL-
SON MALUCELLI X CARLOS ALESSANDRO DOS
SANTOS Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ADILSON MALU-
CELLI

069 2005.0028037-8/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
MENDES KARPINSKI X CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 01/04/2008, às 14:15. Adv(s) CID-
NEI MENDES KARPINSKI, IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS, MARCUS VENICIO CAVASSIN

070 2005.0028097-3/0 - Processo de Conhecimento: RAUL
JONAS PASCKE X TIM SUL S/A Audiência de Instrução
e Julgamento designada para o dia 01/04/2008, às 13:30
hs Adv(s) FABIULA SCHMIDT

071 2005.0030927-2/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
BIO ROBERTO DE OLIVEIRA X SEBASTIAO VIEIRA
SOARES Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) IVAN SERGIO TAS-
CA

072 2005.0032026-9/0 - Execução de Título Judicial: HEL-
CIO KRONBERG X RECICLAR LIGAS LTDA Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LEANDRO RI-
CARDO ZENI

073 2005.0033559-6/0 - Processo de Conhecimento: SILMA-
RA APARECIDA ALBINO DE OLIVEIRA X EDSON DA
SILVA AZEVEDO (E OUTRO) Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 08/04/2008, às 14:15 hs
Adv(s) RAPHAEL LACERDA GARCIA

074 2005.0036189-6/0 - Execução de Título Judicial: RENA-
TA POLICHUK X J E NOIVAS LTDA Indicar bens à pe-
nhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LUCIANO ELIAS REIS, ADBA CRISTINA
HANNUCH TOALDO

075 2006.0001231-2/0 - Processo de Conhecimento: LEO
EDUARDO GONÇALVES GRODZKI X LOURDES DE
FREITAS MIRANDA Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens Adv(s) WILLIAM ESPERIDIAO
DAVID, ANDRE LUIS MANFRE, FABIO LOURENCO
BANA

076 2006.0003143-5/0 - Processo de Conhecimento: WILLI-
AN HAMILTON MOREIRA ALVES X BRASIL TELE-
COM S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) WILLIAM HAMILTON MOREI-
RA ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SANDRA REGINA RODRIGUES

077 2006.0005084-9/0 - Execução Título Extrajudicial: RO-
MES JOAO AYUB X JOAO KARAS NETO Suspendo o
processo por 20 dias, nos termos do art 265 I, ante o fale-
cimento do autor. Os herdeiros do falecido devem promo-
ver a substituição do autor no prazo supra, sob pena de
extinção. Adv(s) JOAO NELSON KINAL, MAURICIO
RODRIGUES NETTO

078 2006.0005356-0/0 - Processo de Conhecimento: ZELAN-
DIA DA SILVA X GLOBEX UTILIDADES S/A Pagar o
valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência
de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s)
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

079 2006.0005899-9/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIA REGINA BENETTI X ADMINISTRADORA DE
OBRAS NOVA ROTA LTDA Indicar bens à penhora no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOAO BATISTA ATHANASIO

080 2006.0009072-0/0 - Processo de Conhecimento: LILIAN
CASSIA BORNIA JACOB CORTELETTI X TELESP CE-
LULAR S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) REGIANE BINHARA ESTURILIO, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

081 2006.0010361-4/0 - Processo de Conhecimento: RODRI-
GO MACIEL BARÇA VIEIRA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 15/04/2008, às 15:45. Adv(s) GLA-
DIMIR LAGO, JOÃO ESON LOPES PEIXOTO, JULIA-
NA GEMIN LOEPER

082 2006.0010654-9/0 - Execução de Título Judicial: CTBA

COBRANÇAS LTDA - ME X ROSELI DE FATIMA GAL-
VAO Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

083 2006.0011900-6/0 - Processo de Conhecimento: CYNTIA
MOREIRA FEITOSA X CONDOMINIO EDIFICIO GUI-
DO VIARO Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) CARLOS RODRIGO BIAGGI
DE OLIVEIRA, CHARLES ERVIN DREHMER

084 2006.0013017-8/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINE PRISCILA QUEIROZ BEZERRA X MULTIBRAS
S/A ELETRODOMESTICOS Manifestar-se sobre o pa-
gamento efetuado Adv(s) THIERRY PIERRE EL OMAI-
RI, EROULTHS CORTIANO JUNIOR

085 2006.0013670-0/0 - Execução Título Extrajudicial: LEO-
NIDAS JOSE DOS SANTOS X DENIS RAFAEL GAYER
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) LUCIANO MICHALXUK

086 2006.0013956-0/0 - Processo de Conhecimento: MICHE-
LLE REGINA SUARDI X LUCIA HELENA ZERBINI
AGOSTINETTO (E OUTRO) Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 06/05/2008, às 16:30.
Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI, CASSIO
DJALMA SILVA CHIAPPIN

087 2006.0013976-1/0 - Execução Título Extrajudicial: OS-
MAR SOUTO GOMES X VALDIR LORENZEN Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) OSMAR SOUTO GOMES

088 2006.0014549-3/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE BASCO GUERREIRO X MINEIRA CAR AUTOMO-
VEIS LTDA Audiência de Instrução e Julgamento desig-
nada para o dia 06/05/2008, às 15:00 Adv(s) MARIA
ADRIANA PEREIRA

089 2006.0014679-6/0 - Processo de Conhecimento: VAN-
DERLEI STICA DE CASTRO X RIMATUR TRANSPOR-
TES LTDA Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 15/04/2008, às 17:15. Adv(s) LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, FELIPE ROSSATO FARIAS

090 2006.0014690-1/0 - Processo de Conhecimento: KARO-
LAINE MARTINS DOS SANTOS X FLORA BATEL
LTDA Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 20/05/2008, às 16:30. Adv(s) ALTEMAR BARREI-
ROS HARTIN, BEATRIZ SANTI

091 2006.0016749-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CARLOS WANDERLEY (E OUTRO) X VILMAR
PERLONI (E OUTRO) Nos termos do art 9º Lei 9492/97,
indefiro o pedido de fls 47. Adv(s) CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY

092 2006.0017009-7/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO CAETANO DA SILVA X AZ IMÓVEIS LTDA Audi-
ência de Instrução e Julgamento designada para o dia 06/
05/2008, às 13:30 hs Adv(s) DR. JOAO HENRIQUE DA
SILVA

093 2006.0017290-9/0 - Processo de Conhecimento: SINVAL
DOS SANTOS SILVA X AUTO VIAÇAO NOSSA SE-
NHORA DA LUZ LTDA Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 01/04/2008, às 16:30. Adv(s)
JACKSON GLADSTON NICOLODI, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ

094 2006.0017513-7/0 - Processo de Conhecimento: LONDI-
NO ZELLA X GISELLE BARANSKI FRANCO Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULIANA
LUCIANI DA SILVA

095 2006.0017671-9/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NA INES CHAVES PRIZON X HIPERCARD BANCO
MULTIPLO S/A Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 22/04/2008, às 17:15 hs Adv(s) CA-
ROLINA ERZINGER PEIXER

096 2006.0018550-4/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA
AMELIA MOSSE GALVAO X CMC INFORMATICA
LTDA Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 01/04/2008, às 17:15 hs Adv(s) MEURIS JOAO
CARON CASSOU

097 2006.0018644-0/0 - Processo de Conhecimento: JERSON
LUIZ KUKLIK X AUTO VIAÇAO REDENTOR Pagar o
valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência
de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s)
FERNANDO ZENATO NEGRELE

098 2006.0019593-2/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
HENRIQUE MARTINS LACERDA X CASAS BAHIA
COMERCIAL LTDA Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 24/06/2008, às 16:30. Adv(s) PER-
CIO ALVES DA SILVA, JONES MARCIANO DE SOU-
ZA JUNIOR, Gleice Ely Ribeiro da Silva

099 2006.0019606-0/0 - Processo de Conhecimento: IVONE
DOUGLAS HANTHORNE X JOSE ROBERTO ANTO-
NIO EBHAIM Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 15/04/2008, às 14:15. Adv(s) MARIA
CECILIA PALMA, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO

100 2006.0021283-7/0 - Processo de Conhecimento: CHEHA-

DE ELIAS GEHA X BANCO SANTANDER BANESPA
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
BLAS GOMM FILHO

101 2006.0021884-9/0 - Processo de Conhecimento: VALDI-
LEI OLIVEIRA AGUIAR X ITAGUACU ENGENHARIA
E MANUTENCAO LTDA Audiência de conciliação re-
designada para o dia 05/06/2008, às 16:30 hs Adv(s)
MARIANA WERNECKE DE SOTTI LOPES, MAGDA
REJANE CRUZ R DOS SANTOS

102 2006.0021965-9/0 - Processo de Conhecimento: CLEME-
ZINO MAMPRIM DA SILVA (E OUTRO) X BRASFAC
LTDA Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 22/04/2008, às 13:30. Adv(s) PATRICIA BITEN-
COURT LAZEREIS DE LIMA, TRAJANO DORIA JOR-
GE

103 2006.0022226-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
EDUARDO FURTINI SILVA X CONSORCIO NACIO-
NAL HONDA LTDA Manifeste-se o exequente em rela-
ção ao teor de fls 41/42, no prazo de 05 dias. Adv(s) RO-
DRIGO GRUMACH FALCÃO, MARIO SÉRGIO SPE-
RETTA

104 2006.0023174-6/0 - Execução Título Extrajudicial:
EDUARDO JOSE DUARTE X WILSON DALBOIT Ao
requerente para que se manifeste sobre a avaliação. Adv(s)
WANDA JOANA SLUCZANOWSKI, JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO

105 2006.0024145-4/0 - Processo de Conhecimento: ALINE
TEREZINHA LUBACHEVSKI X LOTERIAS CANADA
LTDA Audiência de Intrução e Julgamento designada para
o dia 06/06/2008, às 16:00 Adv(s) GLAUCO SANSON
DA SILVA, ANDREA CARBONI BARATO

106 2006.0024171-0/0 - Execução de Título Judicial: PAULO
ROBERTO SILVERIO X SOLANGE SOUZA SILVA In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA

107 2006.0024826-4/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ELOI BUTZEN X BANCO SANTANDER S/A Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 20/05/
2008, às 15:00. Adv(s) REINALDO JOSE ANDREATTA,
ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA

108 2006.0025068-0/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO TAKEOCHI TAKAKI (E OUTRO) X IMOBI-
LIARIA PARCERIA (E OUTRO) Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 03/06/2008, às 15:00.
Adv(s) JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES, ENIO RO-
BERTO MURARA, OLGA GURGINSKI

109 2006.0026403-5/0 - Processo de Conhecimento: JUCE-
LE APARECIDA ALBANSKI X HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO Pagar o valor do débito no pra-
zo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-
J CPC) e penhora de bens Adv(s) ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, DOUGLAS DOS SANTOS

110 2006.0026435-1/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
ZE NOVAK ESPINOLA (E OUTRO) X MARIA APARE-
CIDA MOURA GUARIENTO (E OUTRO) Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 17/06/2008,
às 15:00. Adv(s) ANTONIO RUDOLFO HANAUER,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, MAURICIO
CARLOS BANDEIRA SEDOR

111 2007.0000554-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
SILAS TAPOROSKI X CENTRO UNIVERSITÁRIO
CAMPOS DE ANDRADE Pagar o valor do débito no prazo
de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-
J CPC) e penhora de bens Adv(s) JOAO BATISTA ATHA-
NASIO, MARCIA DOS SANTOS BARAO, LIZ HELE-
NA RAPOSO

112 2007.0002634-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DA SILVA SANTOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia
20/05/2008, às 14:15. Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES, FATIMA M. MEDEIROS DITTRICH

113 2007.0002723-0/0 - Processo de Conhecimento: ANADIR
QUINTINA DA SILVA CRUZ X CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A Deve o recorrente apresentar no pra-
zo de 48 horas o preparo do recurso inominado, sob pena
de o mesmo ser considerado deserto. Adv(s) WILSON
CARLOS BARBOSA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

114 2007.0003080-9/0 - Processo de Conhecimento: VALI
LURDES UHLIG ROLLER X FARMACIA E DROGA-
RIA NISSEI LTDA Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 24/06/2008, às 15:00 Adv(s) JULIA-
NE ZANCANARO

115 2007.0003468-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSI
CLEIA FRAZAO NADALIN X RITA DE CASSIA ZULI-
AN PEREIRA (E OUTRO) Retirar ofício em Cartório
Adv(s) GUSTAVO FRAZAO NADALIN

116 2007.0003868-1/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
GORNER BUENO DE SANTANA X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS Pagar o valor do débito no
prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) WILSON
CARLOS BARBOSA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

117 2007.0003914-0/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
MENEGUEL X EDIFICIO VINA DEL MAR Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 24/06/2008,
às 17:15. Adv(s) GIOVANI SCHLICKMANN, MAGDA
REJANE CRUZ R DOS SANTOS

118 2007.0004780-8/0 - Processo de Conhecimento: ALINE
TAVARES FABRI X BRASIL TELECOM S/A Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 17/06/2008,
às 15:45. Adv(s) AIRTON SAVIO VARGAS, SANDRA
REGINA RODRIGUES

119 2007.0004913-7/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
PAIXAO LOPES DE SOUZA X PRE VESTIBULAR SE-
DUC SOCIEDADE EDUCACIONAL CURITIBA Devol-
ver os autos em 48 horas, sob pena de expedição de man-
dado de busca e apreensão. Adv(s) RAFAEL LEONAR-
DO BERNA SANABRIA

120 2007.0005503-5/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE MENDES CORREIA X CETELEN BRASIL S/A Au-
diência de Instrução e Julgamento designada para o dia
27/05/2008, às 14:15. Adv(s) ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

121 2007.0005811-2/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIA DE OLIVEIRA X BUFFET DU BATEL LTDA Audi-
ência de Instrução e Julgamento designada para o dia 06/
05/2008, às 15:45 hs Adv(s) MICHELLE SELEME

122 2007.0005815-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CUS VINICIUS BORBA X DSS INFORMATICA LTDA
Informar o novo endereço da reclamada, ou solicitar o
que entender de direito no prazo de 10 dias. Adv(s) FER-
NANDA SCHEIBE ANDERSON

123 2007.0006085-5/0 - Processo de Conhecimento: AGENOR
F DA SILVA X KES COMERCIO E ASSISTENCIA TEC-
NICA DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido Adv(s) DANIELA BRANDT SAN-
TOS

124 2007.0006416-0/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA MARIA FANCHIN MAZZAROTTO X DAPI DIAG-
NOSTICO AVANCADO POR IMAGEM LIGA DAS SE-
NHORAS CATOLICAS DE CURITIBA Julgo improce-
dentes os embargos de declaração. Adv(s) IRINEU MA-
ZZAROTTO FILHO, PAULO SERGIO GUEDES

125 2007.0006673-0/0 - Processo de Conhecimento: RONI-
SE DA SILVA CAPASSO X TIM CELULAR S/A Retirar
ofício em Cartório Adv(s) PAULO MARCELO SEIXAS,
HELAINE CRISTINA CALZADO GOETZKE, FERNAN-
DA CÓRDOVA BETTEGA

126 2007.0006858-8/0 - Processo de Conhecimento: NAIR
VARELA BITENCOURT X IRINEO JOSE ROSIN (E OU-
TRO) Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
NEI LUIS MARQUES

127 2007.0007017-1/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO MENDES NIEBUHR X CLEVERSON JOSE DE MO-
RAIS Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

128 2007.0008421-0/0 - Processo de Conhecimento: ANAIR
DE PAULA SANTOS X EXTRA CIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 17/06/2008, às 17:15. Adv(s) JACK-
SON LUIZ SALATA, SILVIA ELISABETH NAIME

129 2007.0008506-8/0 - Processo de Conhecimento: NIVAL-
DO FERREIRA DE SOUZA X LIANE TOEBE E CIA
LTDA Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 06/05/2008, às 17:15. Adv(s) JOSÉ ANTÔNIO DI-
ANA MAPELLI, ANTONIO CARLOS GOMES, IRAN
NEGAO FERREIRA

130 2007.0008584-1/0 - Processo de Conhecimento: DAVID
BALMIRO DA SILVA X VERA LÚCIA FERNANDES
PESSOA Audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 09/06/2008, às 14:15 hs. Adv(s) DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ADEMIR FERNAN-
DES CLETO

131 2007.0008587-7/0 - Execução Título Extrajudicial: PAU-
LO CELSO DE OLIVEIRA X JULIANA LACERDA ZU-
COLOTO A penhora on line resultou inexitosa. Indique
bens à penhora no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ANDREA APARECIDA PINTO

132 2007.0009649-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
TRIZOTE SOBRINHO X HSBC SEGUROS BRASIL S/
A Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 13/05/2008, às 16:30. Adv(s) DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

133 2007.0009897-7/0 - Processo de Conhecimento: THAIS
PONTES DE OLIVEIRA X ADAIL APARECIDO RAZZO
(E OUTROS) Audiência de Instrução e Julgamento desig-
nada para o dia 27/05/2008, às 15:00 hs Adv(s) THAIS
PONTES DE OLIVEIRA

134 2007.0010712-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ANTONIO FIORI X BRASIL TELECOM S/A De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia
27/05/2008, às 17:15. Adv(s) ANTONIO ROBERTO TA-
VARNARO, SANDRA REGINA RODRIGUES
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135 2007.0011964-4/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NE CAMARGO CARVALHO X CIRLETE CATARINA
CORREA SCHULTZ Informar o correto endereço da par-
te requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) MARCIA MORO OLIVEIRA

136 2007.0012260-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CESAR RIBEIRO X LOJAS RENNER (E OUTRO) A
parte autora concorda com a proposta de pagamento efe-
tuada. Adv(s) MARCIA REGINA FERRARI WERNECK
ANDRADE, RAFAEL FURTADO MADI

137 2007.0012382-1/0 - Processo de Conhecimento: LIZETE
MARIA FRIEDRICH X JANETE GONÇALVES Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DOU-
GLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA

138 2007.0013147-6/0 - Processo de Conhecimento: HENRI-
QUE LONGUINHO DOS SANTOS (E OUTRO) X GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA (E
OUTRO) Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 03/06/2008, às 13:30. Adv(s) WILMAR ALO-
ISIO PEREIRA DOS SANTOS, RODRIGO FERREIRA,
AIRTON JOSE MALAFAIA

139 2007.0013220-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO KUSTER DE ALMEIDA X VOLPATO COMER-
CIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) LUDMILA ALBU-
QUERQUE KNOP

140 2007.0014239-8/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO BARBOSA DOS SANTOS X CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A Ao reclaman-
te para que se manifeste sobre o teor de fls 66/67, no pra-
zo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Adv(s) MOY-
SES GRINBERG

141 2007.0014437-4/0 - Processo de Conhecimento: LORE-
NE DIAPP BARNACK X CREDICARD CITI Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 10/06/2008,
às 17:15. Adv(s) PAULA NOGARA GUERIOS, CARMEN
LUCIA DE VILACA DE VERON

142 2007.0014521-2/0 - Execução Título Extrajudicial: GUS-
TAVO ESTEVAN LOPES X LAERCIO DUMANESKI
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) BARBARA VANELA LUVI-
ZOTTO

143 2007.0015264-0/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NO SILVA RODOLPHO X BANCO BRADESCO S/A Re-
designada audiência de conciliação para o dia 17/04/2008,
às 11:00. Adv(s) SUZANA V. MANOCCHIO, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK

144 2007.0018870-1/0 - Processo de Conhecimento: EGON
JOSE BRUCKHEIMER JUNIOR X BRASIL TELECOM
S/A (E OUTRO) informar endereço da testemunha arro-
lada. Adv(s) JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA

145 2007.0019535-6/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO COSTA MAGUETAS X MARIA APARECIDA DA
SILVA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
RICARDO COSTA MAGUETAS

146 2007.0019650-9/0 - Processo de Conhecimento: ROGE-
RIO DE OLIVEIRA SANTOS CARVALHO X OMNI IN-
TERNACIONAL DO BRASIL COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA Junte o autor comrpovan-
te do alegado depósito através de extrato bancário, bem
como a alegada inscrição de seu nome junto ao Serasa e
SPC. Adv(s) DR. NIVALDO MORAN

147 2007.0019754-6/0 - Processo de Conhecimento: AGUI-
NALDO MAFRA JUNIOR X EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S.A. Junte o
autor comprovante de suas alegações. Adv(s) IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA, RITA PASINATO

148 2007.0021612-4/0 - Processo de Conhecimento: HELOI-
SA SOUZA DE CARVALHO X ABACO PARTICIPACO-
ES LTDA Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO, ANA CRISTINA DE MELO

149 2007.0021941-5/0 - Processo de Conhecimento: EDISON
LUIZ BATISTA X K e S - SERVICE Aguarde-se audiên-
cia de conciliação designada. Adv(s) DANIELA BRAN-
DT SANTOS

150 2007.0024020-9/0 - Execução Título Extrajudicial: PON-
TOAÇAO EDIÇAO DE TEXTOS LTDA X DENTAL TRI-
BUNE LATIN AMERICA EDITORA LTDA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) RICARDO GAR-
CIA DE ANDRADE DIAS

151 2007.0026376-2/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA X
WILSON OLIVEIRA DA SILVA Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) PAULO FRANCISCO REU-
SING JUNIOR

152 2007.0026629-3/0 - Processo de Conhecimento: LOBAS
ASSESSORIA FINANCEIRA (E OUTRO) X MARIO
FERNANDES PEDRA Junte o autor a certidão atualiza-

da da Junta Comercial, balanço receita anual dos últimos
dois exercícios, certidão de que os sócios não são titula-
res de firma mercantil individual ou sócio de outra em-
presa que receba tratamento jurídico diferenciado, nota
fiscal do produto comercializado. Adv(s) ARNALDO
FERREIRA MULLER

153 2007.0027780-1/0 - Execução Título Extrajudicial: ADRI-
ANA FETTEER TORRACA X GILBERTO DOS SAN-
TOS Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SILVANA LEA FETTER

154 2008.0001938-6/0 - Processo de Conhecimento: ROMO-
LO EDUARDO D’HIPOLITO X BANCO ITAU S/A Re-
tirar ofício em Cartório Adv(s) RENE TOEDTER, AN-
DRÉ LUIZ BETTEGA D’ÁVILA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANTONIO SILVA DE PAULO 061 2005.0016021-0/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 152 2007.0026629-3/0

ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO 074 2005.0036189-6/0

ADEMIR FERNANDES CLETO 130 2007.0008584-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 067 2005.0027123-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 113 2007.0002723-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 120 2007.0005503-5/0

ADILSON MALUCELLI 068 2005.0027216-5/0

ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY 059 2005.0014673-0/0

AIRTON JOSE MALAFAIA 138 2007.0013147-6/0

AIRTON SAVIO VARGAS 118 2007.0004780-8/0

ALCIO M. S. FIGUEIREDO 026 2003.0012354-0/0

ALEXANDRE TOMASCHITZ 048 2004.0022513-9/0

ALEXSANDRA DE SOUZA 002 1999.0014522-0/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 107 2006.0024826-4/0

ALTEMAR BARREIROS HARTIN 090 2006.0014690-1/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 009 2001.0018826-3/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 033 2003.0025626-7/0

AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI 051 2005.0005243-8/0

AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR 034 2004.0001779-0/0

ANA CRISTINA DE MELO 148 2007.0021612-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2006.0003143-5/0

ANDRE LUIS MANFRE 075 2006.0001231-2/0

ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’ÁVILA 154 2008.0001938-6/0

ANDREA APARECIDA PINTO 131 2007.0008587-7/0

ANDREA CARBONI BARATO 105 2006.0024145-4/0

ANTONIO CARLOS DA VEIGA 016 2002.0017723-7/0

ANTONIO CARLOS GOMES 129 2007.0008506-8/0

ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 134 2007.0010712-7/0

ANTONIO RUDOLFO HANAUER 110 2006.0026435-1/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 109 2006.0026403-5/0

ARIADENE DE ARAUJO SELLA 031 2003.0024377-4/0

ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 049 2004.0024666-7/0

ARY SPERANDIO JUNIOR 027 2003.0014307-0/0

ASAO HIRAYAMA 013 2002.0007618-0/0

BARBARA VANELA LUVIZOTTO 142 2007.0014521-2/0

BEATRIZ SANTI 090 2006.0014690-1/0

BLAS GOMM FILHO 100 2006.0021283-7/0

CARISI MARA ARPINI MIGUEL 011 2001.0019704-1/0

CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO:  066 2005.0025569-7/0

CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 091 2006.0016749-1/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 035 2004.0005380-0/0

CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 099 2006.0019606-0/0

CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 045 2004.0016141-6/0

CARLOS PUEHRINGER 025 2003.0010364-3/0

CARLOS ROBERTO DE MATOS 002 1999.0014522-0/0

CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA 083 2006.0011900-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 080 2006.0009072-0/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 141 2007.0014437-4/0

CAROLINA ERZINGER PEIXER 095 2006.0017671-9/0

CASSIO DJALMA SILVA CHIAPPIN 086 2006.0013956-0/0

CEZAR ROBERTO DE MACEDO VIEIRA 003 2000.0003917-9/0

CHARLES ERVIN DREHMER 083 2006.0011900-6/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 021 2002.0024784-7/0

CIDNEI MENDES KARPINSKI 069 2005.0028037-8/0

CIRO BRUNING 015 2002.0017029-1/0

CLAUDIA HELENA STIVAL 050 2005.0001006-3/0

DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO 130 2007.0008584-1/0

DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA 001 1999.0011684-0/0

DANIELA BRANDT SANTOS 123 2007.0006085-5/0

DANIELA BRANDT SANTOS 149 2007.0021941-5/0

DANIELA MACHADO 049 2004.0024666-7/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 008 2001.0012045-6/0

DJALMA SALLES JUNIOR 002 1999.0014522-0/0

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA 132 2007.0009649-6/0

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA 137 2007.0012382-1/0

DOUGLAS DOS SANTOS 109 2006.0026403-5/0

DR. JOAO HENRIQUE DA SILVA 092 2006.0017009-7/0

DR. NIVALDO MORAN 146 2007.0019650-9/0

DR. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG 014 2002.0010477-9/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 053 2005.0009239-4/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 054 2005.0009244-6/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 055 2005.0009259-6/0

EDSON JOSE DA SILVA 018 2002.0020388-2/0

ELIANI GARCIES CHOTI 015 2002.0017029-1/0

ELLEN MOSQUETTI 034 2004.0001779-0/0

ENIO ROBERTO MURARA 108 2006.0025068-0/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 084 2006.0013017-8/0

FABIANO ASSAD GUIMARAES 038 2004.0008495-8/0

FABIO GREIN PEREIRA 057 2005.0013816-0/0

FABIO LOURENCO BANA 075 2006.0001231-2/0

FABIULA SCHMIDT 043 2004.0014776-0/0

FABIULA SCHMIDT 070 2005.0028097-3/0

FABRÍCIO COIMBRA CHESCO 041 2004.0013243-2/0

FATIMA M. MEDEIROS DITTRICH 112 2007.0002634-2/0

FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN 060 2005.0014981-7/0

FELIPE CORDELLA RIBEIRO 046 2004.0016507-3/0

FELIPE ROSSATO FARIAS 089 2006.0014679-6/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 065 2005.0024613-2/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 125 2007.0006673-0/0

FERNANDA SCHEIBE ANDERSON 122 2007.0005815-0/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 097 2006.0018644-0/0

FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS 004 2000.0015342-7/0

GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 110 2006.0026435-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 078 2006.0005356-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 132 2007.0009649-6/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 106 2006.0024171-0/0

GIOVANI SCHLICKMANN 117 2007.0003914-0/0

GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS 001 1999.0011684-0/0

GLADIMIR LAGO 081 2006.0010361-4/0

GLAUCO SANSON DA SILVA 105 2006.0024145-4/0

Gleice Ely Ribeiro da Silva 098 2006.0019593-2/0

GUSTAVO FRAZAO NADALIN 115 2007.0003468-1/0

HEITOR WOLFF JUNIOR 050 2005.0001006-3/0

HELAINE CRISTINA CALZADO GOETZKE 125 2007.0006673-0/0

IDA REGINA PEREIRA DE BARROS 069 2005.0028037-8/0

INESSA KAMINSKI BIERMAYR 006 2001.0009612-1/0

IRAN NEGAO FERREIRA 129 2007.0008506-8/0

IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA 147 2007.0019754-6/0

IRINEU MAZZAROTTO FILHO 124 2007.0006416-0/0

IVAN JOSE SILVEIRA 064 2005.0023764-0/0

IVAN SERGIO TASCA 071 2005.0030927-2/0

IVO CARSTENS TELLES 041 2004.0013243-2/0

JACKSON LUIZ SALATA 128 2007.0008421-0/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 086 2006.0013956-0/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 093 2006.0017290-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 132 2007.0009649-6/0

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES 108 2006.0025068-0/0

JOAO APARECIDO VENANCIO 005 2001.0005176-4/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 079 2006.0005899-9/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 111 2007.0000554-6/0

JOAO CARLOS DE MACEDO 039 2004.0008808-5/0

JOAO CARLOS DE MACEDO 039 2004.0008808-5/0

JOÃO ESON LOPES PEIXOTO 081 2006.0010361-4/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 143 2007.0015264-0/0

JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR 030 2003.0023268-6/0

JOAO NELSON KINAL 077 2006.0005084-9/0

JOAO SERGIO RAUSIS 024 2003.0010259-1/0

JOEL KRAVTCHENKO 034 2004.0001779-0/0

JONAS BORGES 022 2003.0009629-2/0

JONAS GOULART 038 2004.0008495-8/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 098 2006.0019593-2/0

JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO 104 2006.0023174-6/0

JOSÉ ANTÔNIO DIANA MAPELLI 129 2007.0008506-8/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 031 2003.0024377-4/0

JOSE DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO 056 2005.0010037-7/0

JOSUE DYONISIO HECKE 011 2001.0019704-1/0

JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA 144 2007.0018870-1/0

JULIANA GEMIN LOEPER 081 2006.0010361-4/0

JULIANA LUCIANI DA SILVA 094 2006.0017513-7/0

JULIANE ZANCANARO 043 2004.0014776-0/0

JULIANE ZANCANARO 114 2007.0003080-9/0

JULIANO MARCONDES DA SILVA 052 2005.0008177-5/0

KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI 063 2005.0022764-0/0

LARISSA MEGA ROCHA 015 2002.0017029-1/0

LAUDERSON DOS SANTOS 019 2002.0021297-0/0

LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOOS 036 2004.0006093-6/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 060 2005.0014981-7/0

LEANDRO RICARDO ZENI 072 2005.0032026-9/0

LIBIAMAR DE SOUZA 082 2006.0010654-9/0

LIZ HELENA RAPOSO 111 2007.0000554-6/0

LIZIANE A. DA SILVA ROCHA 067 2005.0027123-0/0

LUCIANO ELIAS REIS 074 2005.0036189-6/0

LUCIANO MICHALXUK 085 2006.0013670-0/0

LUDMILA ALBUQUERQUE KNOP 139 2007.0013220-1/0

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 032 2003.0025588-6/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 044 2004.0015675-7/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 089 2006.0014679-6/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 035 2004.0005380-0/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 107 2006.0024826-4/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 050 2005.0001006-3/0

LUIZ ROBERTO RECH 032 2003.0025588-6/0

MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS 101 2006.0021884-9/0

MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS 117 2007.0003914-0/0

MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 044 2004.0015675-7/0

MARCELO LASPERG DE ANDRADE 048 2004.0022513-9/0

MARCELO LUIZ DREHER 063 2005.0022764-0/0

MARCIA DOS SANTOS BARAO 111 2007.0000554-6/0

MARCIA MORO OLIVEIRA 135 2007.0011964-4/0

MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRADE 136 2007.0012260-6/0

MARCIUS NADAL MATOS 014 2002.0010477-9/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 093 2006.0017290-9/0

MARCUS VENICIO CAVASSIN 069 2005.0028037-8/0

MARIA ADRIANA PEREIRA 088 2006.0014549-3/0

MARIA CECILIA PALMA 099 2006.0019606-0/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 028 2003.0016671-3/0

MARIA HELENA BIAOBOCK 004 2000.0015342-7/0

MARIANA WERNECKE DE SOTTI LOPES 101 2006.0021884-9/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 018 2002.0020388-2/0

MARIO SÉRGIO SPERETTA 103 2006.0022226-6/0

MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR 110 2006.0026435-1/0

MAURÍCIO RIBAS 016 2002.0017723-7/0

MAURICIO RODRIGUES NETTO 077 2006.0005084-9/0

MELISSA MICHELOTTO 034 2004.0001779-0/0

MEURIS JOAO CARON CASSOU 096 2006.0018550-4/0

MICHELLE SELEME 121 2007.0005811-2/0

MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI 044 2004.0015675-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 116 2007.0003868-1/0

MOACIR DE CASTRO FARIA 037 2004.0008280-8/0

MOACIR JOSE BARANCELLI 024 2003.0010259-1/0

MOYSES GRINBERG 140 2007.0014239-8/0

NEI LUIS MARQUES 126 2007.0006858-8/0

NEIMAR BATISTA 017 2002.0018780-1/0

NEUDI FERNANDES 023 2003.0009745-7/0

NEUSA MARIA GARANTESKI 058 2005.0014454-0/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 062 2005.0016906-7/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 028 2003.0016671-3/0

OLGA GURGINSKI 108 2006.0025068-0/0

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR 004 2000.0015342-7/0

OSMAR SOUTO GOMES 087 2006.0013976-1/0

PATRICIA BITENCOURT LAZEREIS DE LIMA 102 2006.0021965-9/0

PATRICIA FRANCA BENATO 024 2003.0010259-1/0

PATRICIA LISE 020 2002.0023125-8/0

PATRICK GAI MERCER 006 2001.0009612-1/0

PAULA NOGARA GUERIOS 141 2007.0014437-4/0

PAULO FERNANDO PAULUK 040 2004.0011553-5/0

PAULO FERNANDO PAULUK 042 2004.0013819-0/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 151 2007.0026376-2/0

PAULO MARCELO SEIXAS 125 2007.0006673-0/0

PAULO SERGIO GUEDES 124 2007.0006416-0/0

PAULO VIEIRA DE CAMARGO 025 2003.0010364-3/0

PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR 025 2003.0010364-3/0

PERCIO ALVES DA SILVA 098 2006.0019593-2/0

RAFAEL FURTADO MADI 136 2007.0012260-6/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 065 2005.0024613-2/0

RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA 119 2007.0004913-7/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 047 2004.0018191-9/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 073 2005.0033559-6/0

REGIANE BINHARA ESTURILIO 080 2006.0009072-0/0

REINALDO JOSE ANDREATTA 107 2006.0024826-4/0

RENE TOEDTER 154 2008.0001938-6/0

RICARDO COSTA MAGUETAS 145 2007.0019535-6/0

RICARDO GARCIA DE ANDRADE DIAS 150 2007.0024020-9/0

RITA PASINATO 147 2007.0019754-6/0

ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 127 2007.0007017-1/0

ROBERTO MOROZOWSKI 029 2003.0018659-4/0

ROBSON ZANETTI 012 2002.0003650-1/0

RODRIGO FERREIRA 138 2007.0013147-6/0

RODRIGO GRUMACH FALCÃO 103 2006.0022226-6/0

ROOSEVELT ARRAES 016 2002.0017723-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2005.0009239-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2005.0009259-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2005.0013816-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 062 2005.0016906-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2006.0003143-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 112 2007.0002634-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 118 2007.0004780-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 134 2007.0010712-7/0

SERGIO ALVES RAYZEL 045 2004.0016141-6/0

SERGIO BATISTA HENRICHS 059 2005.0014673-0/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT

DE SOUZA 012 2002.0003650-1/0

SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 004 2000.0015342-7/0

SIDNEY MARTINS 036 2004.0006093-6/0

SILVANA LEA FETTER 153 2007.0027780-1/0

SILVENEI DE CAMPOS 148 2007.0021612-4/0

SILVIA ELISABETH NAIME 128 2007.0008421-0/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 148 2007.0021612-4/0

SOFIA S. MACHADO 010 2001.0019530-8/0

SONIA MARLI BENATO BERGONSE 060 2005.0014981-7/0

SORAYA COSTA ESMANHOTO 045 2004.0016141-6/0

SUZANA V. MANOCCHIO 143 2007.0015264-0/0

TAMAR NANCI CHRISTMANN 005 2001.0005176-4/0

TATIANA PARZIANELLO 017 2002.0018780-1/0

THAIS PONTES DE OLIVEIRA 133 2007.0009897-7/0

THIERRY PIERRE EL OMAIRI 084 2006.0013017-8/0

TRAJANO DORIA JORGE 102 2006.0021965-9/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 007 2001.0011265-8/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 063 2005.0022764-0/0

VANESSA PEREIRA RESENDE 029 2003.0018659-4/0

VICENTE HIGINO NETO 064 2005.0023764-0/0

VITORIO KARAN 002 1999.0014522-0/0

WANDA JOANA SLUCZANOWSKI 104 2006.0023174-6/0

WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 075 2006.0001231-2/0

WILLIAM HAMILTON MOREIRA ALVES 076 2006.0003143-5/0

WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS 138 2007.0013147-6/0

WILSON CARLOS BARBOSA 113 2007.0002723-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 116 2007.0003868-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 014/2008

001 1998.0001670-5/0 - Execução de Título Judicial: WE-
LINGTON HARRISON PEREIRA X FRANCISCO SER-
GIO KALVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) MARCELO VIEIRA DE PAULA

002 1999.0006905-1/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
MARCOS KAMINSKI X LUKRAM COMERCIO DE
MALHAS LTDA CLAUDIO MELCHIORETTO para de-
volver os autos em carga desde o dia 14/02/2007 em 24
horas sob as penas do artigo 196 do CPC Adv(s) CLAU-
DIO MELCHIORETTO, ZANDAIRA DA SILVA

003 1999.0008750-5/0 - Execução de Título Judicial: LEO-
NARDO DE MATTOS BORGES LINS X EDEVIX DO-
BROVOLSKI NORBERTO (E OUTRO) Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA, JANE KITANI, UMBER-
TO GIOTTO NETO

004 2001.0015224-2/0 - Execução de Título Judicial: HUGO
CARLOS ZILIAN FILHO X SANDRO FERNANDES DE
LIMA manifeste-se o exequente sobre a indicacao de bens
a penhora Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, CLAUDINEI DOMBROSKI

005 2001.0019353-4/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO ARTHUR GOMES OSTI X ALIANCA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI para devolver os autos em carga desde o dia 22/11/
2006 em 24 horas sob as penas do art 196 do CPC Adv(s)
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

006 2001.0021804-9/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
AN CLEVERSON CLAUSEN X JOAO CARLOS BISPO
a parte autora para se manifestar sobre o cumprimento do
acordo e o requerido as fl 126/130 Adv(s) PATRICK GAI
MERCER , MARCELO MARQUARDT, GILDO ALVES
DE PAULA, DRA. JANE PEREZ KAPAZI

007 2002.0013259-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
GILMAR DA SILVA X IVETE RODALINSKI Manifes-
tar-se sobre os cálculos Adv(s) MARCELO NASSIF
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MALUF, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

008 2002.0019590-1/0 - Execução de Título Judicial: CLAE-
DETE JACINTA PILLONETO X NOSSA ASSESSORIA
IMOBILIARIA (E OUTRO) A PARTE EXEQUENTE
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA OCORRENCIA
DE FURTO DO VEICULO OBJETO DE PENHORA E
ARREMATAÇÃO DOS PRESENTES AUTOS Adv(s)
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, IVAN GERIKAS BATIS-
TA

009 2002.0022277-1/0 - Execução Título Extrajudicial: MAU-
RICIO RENY WESTEFAL X JAIRO GOULART DE PAI-
VA SOBRINHO o Dr. ALEXANDRE LUIS WESTPHAL
para devolver os autos em carga desde o dia 07/05/2007
em 24 horas sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil Adv(s) ALEXANDRE LUIS WESTPHAL

010 2003.0004560-4/0 - Execução de Título Judicial: JOÃO
MARIA DA COSTA X ROBERTO CARDOSO o Sr. JOSE
EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI para devolver os
autos em carga desde o dia 04/10/2006 em 24 horas sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil Adv(s)
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI

011 2003.0007029-4/0 - Execução de Título Judicial: DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X MARIA DA GRAÇA
VIEIRA PLATT Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES,
PAULO SOARES, CLÁUDIO JOSÉ DE CAMPOS

012 2003.0008005-4/0 - Processo de Conhecimento: RONAL-
DO PORTUGAL BACELLAR X THIAGO AUGUST
BRAUNG Para retirar alvará em cartório. Adv(s) CAR-
MEM FEDALTO SARTORI, INES ESTANISLAVA PUC-
CI, SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS, MONICA
REGINA RAMOS BACELLAR

013 2003.0016626-8/0 - Processo de Conhecimento: NINA
ROSA VIEIRA DE ARAUJO X CONDOMINIO EDIFI-
CIO SANGIOVESE LUIZ ROBERTO ROMANO ou
CLAUDIO ANDREATTA para devolver os autos em car-
ga desde o dia 04/05/2007 em 24 horas sob as penas do
artigo 196 do CPC Adv(s) LUIZ ROBERTO ROMANO,
CELSO LUCINDA, ROSANGELA MARIA LUCINDA,
CLAUDIO ANDREATTA

014 2003.0022352-5/0 - Processo de Conhecimento: MILTON
MANOEL DOS SANTOS X CAEDRHS CENTRO AVAN-
CADO DE ESPECIALIZACAO E DES DE RECURSOS
HUMANOS LTDA DRA. VERA LUCIA DE PAULI para
devolver os autos em carga desde o dia 10/04/2007 em 24
horas sob as penas do art 196 do CPC Adv(s) DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA, DRA.
VERA LUCIA DE PAULI

015 2003.0025248-2/0 - Execução de Título Judicial: WAL-
MOR JULIO FERREIRA FILHO X WASSIN ABDUL
HADI EL LADEN Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio Adv(s) SORAYA COSTA ESMANHOTO, JULIANA
MOTTER ARAÚJO TOGEL

016 2004.0004886-2/0 - Processo de Conhecimento: CYRO
SERGIO VIDAL DOS SANTOS X EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ELI-
ZABETH MARIA ROTH DOS SANTOS, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA

017 2004.0005366-0/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LA DURAES DA COSTA X EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL Para reti-
rar alvará em cartório. Adv(s) ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

018 2004.0020096-3/0 - Execução de Título Judicial: EDSON
LUIZ MARQUES X JULIO STANISHE Para o requeren-
te retirar alvará em cartório. Adv(s) MAGDA REJANE
CRUZ R DOS SANTOS, LUCIA HELENA SILVA TOS-
CANO DE OLIVEIRA

019 2004.0021431-8/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
COS AURELIO PEREIRA X FUNDAÇÃO ESCOLA NA-
CIONAL DE SEGUROS Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

020 2004.0023199-6/0 - Execução de Título Judicial: JOÃO
GARCIA FILHO X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS (E OUTRO) Para o requerente retirar alvará
em cartório. Adv(s) HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, GUILHERME MANNA ROCHA , GUILHERME
MANNA ROCHA , ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO

021 2005.0001821-6/0 - Execução Título Extrajudicial: EDE-
MILSON ANTONIO COLTRO X ALBERTO TAVARES
FILHO Para o requerente retirar alvará em cartório. Adv(s)
RICARDO ANDRAUS, ALI HADDAD

022 2005.0007149-7/0 - Processo de Conhecimento: CELINA
AMELIA GONCALVES X MICROCAMP ESCOLA DE
INFORMATICA Para retirar alvará em cartório. Adv(s)
ALBERTO AUGUSTO DE POLI, ANNA CHRISTINA G.
DE POLI

023 2005.0016606-7/0 - Execução de Título Judicial: LETI-
CIA DE OLIVEIRA X MARCOS AURELIO DOS SAN-
TOS Para o requerente retirar alvará em cartório. Adv(s)

ADRIANE FERNANDES

024 2005.0016928-2/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS LORUSSO X TAIS KOZOSKI DA SILVA JOAO
CARLOS LORUSSO para devolver os autos em carga
desde o dia 06/03/2007 em 24 horas sob as penas do art
196 do CPC Adv(s) JOAO CARLOS LORUSSO, EDSON
APARECIDO DA SILVA

025 2005.0022221-1/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CARLOS KUBITZKI X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS Para o requerente retirar alvará em
cartório. Adv(s) PAULO SERGIO PIASECKI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

026 2005.0026505-3/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO MARCOS DE SOUZA X COPEL Manifestar-se so-
bre as custas Adv(s) VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
PEREIRA VEIGA

027 2005.0027568-3/0 - Processo de Conhecimento: GLAU-
CIA CORREIA PINHO FIORI (E OUTRO) X TAM LI-
NHAS AEREAS S/A Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) ALEXANDRE SAADI, LYGIA MARIA
ERTHAL, JULIANE ZANCANARO

028 2005.0028744-3/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
PANSIERI X TAM LINHAS AEREAS S/A Para retirar
alvará em cartório. Adv(s) VANIA DE AGUIAR, JESSI-
CA AGDA DA SILVA, JULIANE ZANCANARO

029 2005.0033405-4/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE BARBOSA LEAL X ANDERSON CARDOSO Para o
requerente retirar alvará em cartório. Adv(s) JOSLAINE
MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA, Jorge An-
dre Ritzmann de Oliveira, SILVENEI DE CAMPOS

030 2005.0034258-3/0 - Execução Título Extrajudicial: OTA-
VIO CLEMENTE MARTINS NETO (E OUTRO) X RES-
TAURANTE OLIVEIRA JUNIOR LTDA Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) DR. PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO

031 2006.0004779-8/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
AGAPITO X LUCIANO MARQUES GODINHO A parte
requerente para manifestar-se sobre o retorno da carta pre-
catória. Adv(s) JOSE CARLOS DIAS NETO

032 2006.0006025-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
EMERSON NUNES X VIRGILIO ANTONIO DOS SAN-
TOS (E OUTRO) VANESSA CAPELI para devolver os
autos em carga desde o dia 01/09/2006 em 24 horas sob
as penas do art 196 do CPC Adv(s) KATIE CARLESSE

033 2006.0006139-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOÃO
VOLPI X NAIR CECILIO Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL

034 2006.0007223-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
MARI FRONTINO X BANCO BRADESCO S/A Para o
requerente retirar alvará em cartório. Adv(s) RENATO
GOLBA, JOAO LEONEL ANTOCHESK

035 2006.0007659-3/0 - Processo de Conhecimento: ILDE-
NEI JOSE CZERNIAK X TIM SUL S/A (E OUTROS) Ao
requerido para que se manifeste sobre o calculo judicial
efetuado. Adv(s) FABIULA SCHMIDT, FABIANA MA-
RIA NUNES, DANIELLE MODESTO DE MENEZES
ANDRADE, Maura Giraldi Moenighoff, TATIANA GIO-
VANNONI CONTADOR SOARES, JOAO RAIMUNDO
FORMIGUIERI MACHADO PEREIR

036 2006.0007677-1/0 - Processo de Conhecimento: NEIVO
CAMPOS DE CASTRO X ROSELI MARI MACHADO
(E OUTROS) Para o requerente retirar alvará em cartó-
rio. Adv(s) JOSÉ DA COSTA VALIM NETO, ANDREA
DE CAMPOS BORGES, GERARD KAGHTAZIAN JU-
NIOR

037 2006.0014152-1/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO RIBEIRO - ME X LIZ FERNANDA TREVISAN
Retirar ofício em Cartório Adv(s) MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO

038 2006.0018345-2/0 - Execução de Título Judicial: LAER-
TES SUCKOEW X YAMAPAR COMERCIO DE MOTOS
LTDA (E OUTRO) Para o requerente retirar alvará em
cartório. Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN,
DR. DANIEL HACHEM, DORINE LOTH SOARES

039 2006.0019399-3/0 - Processo de Conhecimento: HENRI-
QUE JOSE DE SOUZA X CENECT CENTRO INTE-
GRADO DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA
S/C LTDA Para o requerente retirar alvará em cartório.
Adv(s) GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, MICHELE
SUCKOW

040 2006.0020405-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ADILSON BERNARDO X BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A Para o requerente retirar alvará em cartório.
Adv(s) ANDRE JULIANO BORNANCIM, VANESSA
DIAS SIMAS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

041 2006.0021131-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELINO DUDA (E OUTRO) X CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) ROBSON FARI NASSIN, DANIELLE
BIANCA DE ANDRADE, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR

042 2006.0022776-0/0 - Processo de Conhecimento: CAUE
DE POLI X CARRARA VEICULOS LTDA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ELADIO PRADOS
JUNIOR

043 2006.0025392-2/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA REGINA PELISSARI PEDRO X EDNA GIOVANE
ORTIZ Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO

044 2006.0026372-0/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRA ALVES DA SILVA X SUPERTRAVEL TURIS-
MO E INTERCAMBIO ESTUDANTIL (E OUTROS) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDREIA
KOCHANNY DE FREITAS, BRUNA MARINA MENE-
GALE BOGUCHESKI

045 2007.0000743-3/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
RENATO DOS SANTOS X BANCO BGN S/A Manifes-
tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ALVARO PIN-
TO DA SILVA, MARIANA ESPER NICOLETTI, TOBI-
AS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM

046 2007.0003040-5/0 - Execução Título Extrajudicial: JU-
CENEY JOSE DA SILVA X IDIAMARA APARECIDA
MEDEIROS A parte requerente para manifestar-se sobre
o retorno da carta precatória. Adv(s) ANA PAULA PRO-
VESI DA SILVA

047 2007.0004395-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FERNANDO KNOLL JUNIOR X BANCO ITAU S/A (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) DARIO ALMEIDA DE PASSOS, DR. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, IVO PEGORETTI ROSA

048 2007.0004956-6/0 - Processo de Conhecimento: EDICLER
PEREIRA DA COSTA X JOSE FRANCISCO DA ROSA
PEDRO VIEIRA CESAR para devolver os autos em carga
desde o dia 12/04/2007 em 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC Adv(s) PEDRO VIEIRA CESAR

049 2007.0007982-9/0 - Processo de Conhecimento: URLA-
NIA HERNANDES DA SILVA (E OUTRO) X VANDER-
SON BUENO (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO, DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO

050 2007.0010859-3/0 - Processo de Conhecimento: RAPHA-
EL SMANIOTTO DA SILVA X PEDRO CARVALHO Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
SHEILA MACHADO DE JESUS

051 2007.0011536-5/0 - Execução Título Extrajudicial: NE-
VANIR MOREIRA ALVES FERREIRA X MARIANA
PERES DE CARVALHO Para o requerente retirar alvará
em cartório. Adv(s) ANDERSON DANIEL MOSER

052 2007.0011629-0/0 - Processo de Conhecimento: JOEL-
MIR DE CASTRO CHAGAS X ISELSO PRIOR “Vistos
e examinados estes autos, determino a intimação do Re-
querido, Sr. Iselso Prior, através de seus ilustres advoga-
dos, para, em cinco dias, manifestar-se sobre os documen-
tos de fls. 192 a 200". Adv(s) PATRICIA TOURINHO
BERALDI, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, CARO-
LINE FRANCESCHI ANDRE, ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT

053 2007.0016675-2/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
RODRIGUES DE SOUZA X SUPERMERCADOS CON-
DOR SANTA CANDIDA Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) KATIA ZANONI, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA

054 2007.0016829-5/0 - Processo de Conhecimento: MARWIN
OTT (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A retirar o alvará
em cartório Adv(s) ELIZABETH B. LOPES MURAKA-
MI, MAURICIO HOLZKAMP

055 2007.0018875-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
OTAVIO GOES X BANCO BANKPAR S/A Para o reque-
rente retirar alvará em cartório. Adv(s) CARLOS HENRI-
QUE DE MATTOS SABINO

056 2007.0019093-8/0 - Processo de Conhecimento: AFON-
SO BERTONCELLO NETTO X TIM CELULAR S/A Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) AIRTON
PEASSON
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JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2006.0020405-4/0
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JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN 038 2006.0018345-2/0

JESSICA AGDA DA SILVA 028 2005.0028744-3/0

JOAO CARLOS LORUSSO 024 2005.0016928-2/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 034 2006.0007223-0/0

JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI MACHADO

PEREIR 035 2006.0007659-3/0

Jorge Andre Ritzmann de Oliveira 029 2005.0033405-4/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 007 2002.0013259-4/0
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KATIA ZANONI 053 2007.0016675-2/0

KATIE CARLESSE 032 2006.0006025-4/0

KELLY CRISTINA WORM 045 2007.0000743-3/0

LUCIA HELENA SILVA TOSCANO DE OLIVEIRA 018 2004.0020096-3/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 008 2002.0019590-1/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 013 2003.0016626-8/0

LYGIA MARIA ERTHAL 027 2005.0027568-3/0

MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS 018 2004.0020096-3/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 005 2001.0019353-4/0

MARCELO MARQUARDT 006 2001.0021804-9/0

MARCELO NASSIF MALUF 007 2002.0013259-4/0

MARCELO VIEIRA DE PAULA 001 1998.0001670-5/0

MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO 037 2006.0014152-1/0

MARIANA ESPER NICOLETTI 045 2007.0000743-3/0

Maura Giraldi Moenighoff 035 2006.0007659-3/0

MAURICIO HOLZKAMP 054 2007.0016829-5/0

MICHELE SUCKOW 039 2006.0019399-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 025 2005.0022221-1/0

MONICA REGINA RAMOS BACELLAR 012 2003.0008005-4/0

ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 003 1999.0008750-5/0

OSMANN DE OLIVEIRA 014 2003.0022352-5/0

PATRICIA TOURINHO BERALDI 052 2007.0011629-0/0

PATRICK GAI MERCER 006 2001.0021804-9/0

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 052 2007.0011629-0/0
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VANIA DE AGUIAR 028 2005.0028744-3/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA 026 2005.0026505-3/0

ZANDAIRA DA SILVA 002 1999.0006905-1/0
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AMARILDO PEDRO GULIN 0101 000323/2007
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WALDEMAR REINERT 25295/P 0008 000676/2002

1. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-2149/1997-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x RBLI -
ENGENHARIA SERV IMPERMIBILIZACOES E SIST LTDA-
Descumprida a determinação de fl. 209, aplico ao devedor multa
de 10% sobre o valor da condenação, já constante do cálculo
de fl. 216, com fulcro no artigo 475-J do CPC- Adv. MARCOS
GOMES SALVADOR.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-268/1999-ALGACIR JOAO
MARCURIA E HILDA ROSI FABRI MARCURIA x NELSON
FERNANDES DE SOUZA e outro - Ao requerido para efetuar
o depósito dos honorários periciais, no prazo fatal de 05 dias,
sob pena de preclusão do direito de produzir a prova. Fica a
parte autora ciente de que se também desejar a realização da
perícia deverá se manifestar nos autos em 05, posto que caso o
requerido não cumpra o que lhe foi determinado o processo
prosseguirá sem a prova técnica -Adv. IVO GOMES, CONS-
TANCE MARIA CORTES SANTOS.

3. USUCAPIAO-188/2000-LUCIANINHO SANTI BUZATO x
- Designado o dia 27/03/2008 às 14h30min para a realização
de audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão
inquiridas as testemunhas que forem tempestivamente arrola-
das, comparecendo, preferencialmente, independente de inti-
mação -Adv. JANILCE SOARES MOREIRA e JOSÉ ARI NU-
NES.

4. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-214/2000-REGINA
CUMIN GOLIN x MAURICIO FERREIRA DA SILVA - Ao
autor para promover a retirada da carta de intimação ao Senhor
Perito -Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-.

5. USUCAPIAO-421/2000-ORLANDO DOS SANTOS e ou-
tro x - Ao autor para promover a retirada do mandado final -
Adv. ENILDO DEL PINO 14.299-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A. x INDUSTRIA DE ARTIGOS PARA
ILUMINACAO NORTE SUL LTDA - Ao autor para promover
a retirada dos ofícios (2) -Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

7. BUSCA E APREENSAO-46/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. e outro x MARISTELA VIEIRA DA SILVA - Extin-
to o processo, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. -
Advs. ROMEU MACEDO CRUZ JR., KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

8. INDENIZAÇÃO-676/2002-ANTONIO CEZAR MANFRON
DE BARROS x LUIZ PIVA - Recebo o recurso em ambos os
efeitos. Ao apelado -Adv. CARLOS BERNARDO CARVALHO
DE ALBUQUERQUE.

9. DESAPROPRIACAO-872/2002-SANEPAR x MARIO BIZE
e outros - Manifestem-se as partes quanto aos esclarecimentos

prestado pelo expert -Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO
JASTALE, IBERE INDIO DO BRASIL PEREIRA DE MORA-
ES-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-902/2002-FLAVIO COSTA
ZAMPIRI x ANAZILIA CANDIDO RAMOS DA ROSA - Ao
autor para promover a retirada o ofício de levantamento refe-
rente às custas do Oficial que foram depositadas em excesso -
Adv. SAMUEL MARTINS 32715/PR-.

11. SERVIDAO-926/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA SANEPAR x ROSALINA PEREIRA CARVA-
LHO SANTOS - Por isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de declarar constituída a servidão adminis-
trativa da área de 364,16 m2, contida na área de terras situada
no lugar denominado Cercadinho (matriculada sob nº 22.116
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Co-
lombo), em favor da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, com base no artigo 40 do Decreto-lei 3.365/41.
Condeno a autora ao pagamento à ré de indenização no valor
de R$ 1.220,86 (mil duzentos e vinte reais e oitenta e seis cen-
tavos), descontando-se o depósito inicia, com os acréscimos de
juros e correção monetária especificados na fundamentação.
As custas processuais devem ser pagas pelo autor. Os honorári-
os são concedidos em relação ao trabalho do advogado e neste
caso não houve tal prestação pelo advogado da requerida, ten-
do em vista que não foi protocolizada nenhuma petição nos
autos, pelo que não são devidos honorários de sucumbência.-
Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, TADEU
DONIZETE BARBOSA RZNISKI, CLEVERSON JOSE GUS-
SO.

12. DEPOSITO-794/2003-BANCO PANAMERICANO S.A. x
MARCOS LEANDRO KREFTA - Extinto o processo com ful-
cro no artigo 267, VIII, do CPC -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.

13. RESSARCIMENTO-1000/2003-BRADESCO SEGUROS
S.A. x DIVAIR DO ROCIO GRUNERT - Manifestem-se às
partes dizendo sobre a entabulação do acordo -Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUKAS, MARCOS AURÉLIO DE LIMA
JUNIOR.

14. USUCAPIAO-1111/2003-LEONTINA DE SOUZA MU-
NHOZ x - Ao requerente para atender a solicitação do Senhor
Oficial de Justiça de fls. 41 (verso)-Adv. ELAINE MARTINS
DE P. TABORDA NASSAR-.

15. BUSCA E APREENSAO-212/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ARI PIANARO - Homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes, e
julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 269, inciso
III do CPC -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI.

16. DECLARATORIA-268/2004-NEUZA DO CARMO ALVES
MUNIZ x MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO - Ciência as
partes da baixa dos autos -Adv. SIMONE RANCIARO RO-
CHA BONAT, ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

17. DEPOSITO-290/2004-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS x ADEMAR JOSE PAVONI - Ao
autor para depositar as custas do oficial de justiça -Adv. GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL.

18. ORDINARIA-309/2004-DEJAIR KESTERING x IMOVEIS
BASSOLI LTDA - Julgo improcedentes os pedidos do autor,
revogando a liminar concedida às fl. 44/45, condenando o au-
tor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios -Adv. ELAINE MARTINS DE P. TABORDA NASSAR,
ODACYR CARLOS PRIGOL-.

19. DECLARATORIA-506/2004-GIANCARLO CAUDURO x
HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - O
feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do CPC, por se tratar de matéria de direito, não haven-
do necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral
em audiência e a realização de perícia. À conta geral, vindo
conclusos para sentença independente de preparo, eis que à
parte autora é beneficiária da gratuidade da Justiça. Valor da
conta geral custas e honorários R$ 12.489,20-Adv. EDGARD
LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, NEREU DE OLI-
VEIRA 18689/PR-.

20. DECLARATORIA DE INDEBITO-602/2004-ELIZABETH
BATISTA SILVA x MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO/PR -
Aguarde-se em cartório, pelo prazo de seis meses ou até even-
tual manifestação das partes-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, PATRICIA TOMAZELI PEREIRA.

21. RESCISAO DE CONTRATO-73/2005-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ESPOLIO DE SO-
LANGE DE JESUS VIEIRA e outro - Ao autor para juntar cer-
tidão da Escrivania da Vara onde tramita o inventário, para fins
de verificação acerca do encargo de inventariante, e, vida de
conseqüência, da validade de citação do espólio -Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL 14.451-.

22. INDENIZAÇÃO -226/2005-BRASILSAT LTDA x AR EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - Vistos e examinados.
Tratam-se embargos de declaração interpostos por AR ENGE-
NHARIA LTDA, em que aduz eventual omissão no tocante a
não apreciação da documentação de fls. 38/39 e 43, as recla-
mações sobre pendências e depoimento testemunhal. Pois bem.
Os embargos de declaração são um dos recursos previstos taxa-
tivamente na lei, os quais possuem a peculiaridade de devolver
ao magistrado proferidor da própria decisão o reexame da mes-
ma, no que tange a obscuridade, omissão ou contradição, pos-
suindo, geralmente, um caráter integrativo-aclaratório. Possu-
indo natureza recursal, aos embargos de declaração são exten-
síveis os pressupostos ou requisitos de admissibilidade comuns
àqueles, salvo algumas peculiaridades. Em que pese suas ale-
gações, conheço dos embargos interpostos, mas deixo-lhe de
dar lhe provimento, por entender que inexiste qualquer omis-

são no julgado. As supostas omissões denunciadas na decisão,
dizem respeito ao mérito da demanda, o qual já foi apreciado,
não cumprindo ao recurso interposto sua modificação. Restou
fundamentado na sentença, estar amplamente demonstrado nos
autos o nexo de causalidade, a pratica do licito e a ocorrência
de dano, pelo que foi determinada a apuração de sua extensão
em oportuna liquidação de sentença, não havendo que se falar,
por ora, em inexistência de responsabilidade por eventual dano
causado por terceiro. Também sem sorte no tocante as reclama-
ções sobre pendências e relatório de qualidade, vez que contra-
tualmente há expressa previsão de integral responsabilidade por
eventuais pendências e danos, não restando demonstrado nos
autos qualquer excludente neste sentido. Assim sendo, perma-
nece a sentença como lançada -Adv. CRISTINA WATFE, MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI, SILVIO MARTINS TEIXEIRA,
IRINEU PALMA PEREIRA-.

23. FALENCIA-364/2005-GERDAU ACOMINAS SA x TRE-
VISAN TECNOLOGIA EM CONCRETO - Ao autor para ma-
nifestar-se sobre o certificado às fls. 62 verso.-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT.

24. DEPOSITO-390/2005-BANCO ITAU SA x VALDECI
ANTONIO DA SILVA - Extinto o processo com fundamento
no art. 267, VIII do CPC -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

25. BUSCA E APREENSAO-395/2005-BANCO ITAU SA x
MARCOS DOS SANTOS - Ao requerente para dar andamento
ao feito, sob pena de extinção -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

26. BUSCA E APREENSAO-534/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x ALMINDA DE ANDRADE -Ao autor para promo-
ver a retirada da carta precatória-Adv. JULIANE C. C. DA SIL-
VA.

27. BUSCA E APREENSAO-536/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x QUESIA POLI VAZ - Ao requerente para dar anda-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção -Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

28. SERVIDAO-541/2005-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA SANEPAR x PETROPAVI PAVIMENTACOES
LTDA - Ao requerente para apresentar, caso queira, quesitos e
assistente técnico. -Adv. INACIO HIDEO SANO.

29. BUSCA E APREENSAO-552/2005-BANCO BMG S.A. x
CLEMAIR MARIA - Ao autor para manifestar-se, frustrada a
citação via postal -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA 26204-.

30. SERVIDAO-596/2005-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x ISABEL BONFIM PROSDOCI-
MO - Conforme consta na certidão de fl. 104, ainda não há
espólio da falecida ré. A requerente para que providencie a aber-
tura do Inventário da requerida ou requeira a substituição no
pólo passivo pelos seus herdeiros.-Adv. IDA REGINA PEREI-
RA 11991/ PR-.

31. BUSCA E APREENSAO-601/2005-BANCO BRADESCO
S.A. x CASA FORTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO - Ao
autor para dar continuidade ao processo em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento -Adv. NELSON PASCOALLOTO
108.911 SP-.

32. BUSCA E APREENSAO-620/2005-OMNI S.A. x MAR-
COS EDUARDO BENTHEIN - Ao requerente para retirar os
ofícios expedidos (2)-Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

33. DEPOSITO-626/2005-BANCO DIBENS S.A. x SERGIO
FERNANDO TABORDA - Pelo exposto, julgo procedente o
presente pedido de depósito, para o fim de determinar que o
réu entregue o bem especificado na inicial em 24 (vinte e qua-
tro) horas, ou deposite em Juízo o equivalente do seu valor em
dinheiro. Condeno os réus ao pagamento das custas do proces-
so, bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em
300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º
do CPC, ante a singeleza da demanda e a ausência de necessi-
dade de instrução processual -Adv. KARINE SIMONE PAFAHL
WEBER, DARIANE MARQUES MARTINELLI.

34. ALVARA-696/2005-WESLLEY KLEBER VAZ CASBUR-
GO x O JUIZO - Manifeste-se o requerente (fls. 38).-Adv. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 19587-.

35. USUCAPIAO-761/2005-HUMBERTO FERREIRA NUNES
e outro x O JUIZO - Ao autor para promover a retirada das
cartas de citações (2) e oficio ao Procurador Geral do Estado-
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 15785-.

36. ACAO DE COBRANCA-816/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ASTRAN LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA - Ao autor para promover a retirada de ofício-Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, DENISE FARRARINI.

37. BUSCA E APREENSAO-842/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x MARI TEREZINHA RODRIGUES - Ao autor para
manifestar-se sobre os documentos juntados-Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

38. DEPOSITO-891/2005-BANCO BMG S.A. x PAULO RO-
GERIO DE LIMA - Ao autor para promover a retirada da carta
de citação -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA 26204-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-932/2005-PLANTINA
DIAS FERNANDES LIPORI x ANTONIO CARLOS ROMEI-
RO - Tendo em vista a decorrência do prazo sem manifestação
da parte autora para a execução da sentença, arquivem-se os
autos, sem prejuízo de seu desarquivamento, de acordo com o
artigo 475, J, § 5º, do CPC. Adv. RAFAEL AUGUSTO PEREI-
RA.

40. RESCISAO DE CONTRATO-963/2005-DARCI ALVES
FOGACA e outro x SERGIO LUIZ BASSA e outro - Manifes-
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tem-se os credores sobre o pedido de fls. 54.-Adv. JOSE SER-
GIO FRANCO-.

41. BUSCA E APREENSAO-64/2006-BANCO FINASA S.A.
x NEUSA DO CARMO DINIZ -Ao requerente para dar anda-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção-Adv. CAR-
LO G. HEIDERICH JR.

42. BUSCA E APREENSAO-72/2006-BANCO HONDA S.A.
x JOELSON DE ARRUDA LEITE - Indefiro o pedido de fls
45/47 considerando que a busca e apreensão ação já foi con-
vertida em ação de depósito a fl. 35. Manifeste-se o requerente
quanto à certidão de fls. 43 verso no prazo de 10 dias, sob pena
de extinção e arquivamento -Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

43. BUSCA E APREENSAO-92/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A. x PATRICIA SHALANA ALBERTUNI - Concedo o prazo
de cinco dias para que a ré regularize sua representação nos
autos.-Adv. ELIAS SOUZA BANDEIRA.

44. BUSCA E APREENSAO-96/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A. x CLEBERSON BATISTA RIBEIRO - Ao requerente para
manifestar-se quanto ao prosseguimento, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento -Adv. TONI MENDES
DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

45. USUCAPIAO-162/2006-FELICIO JOAO PALUDO x EL-
VIRA PARISE e outros - Ao autor para promover a citação dos
requeridos, retirar ofícios (2), bem como juntar aos autos com-
provantes de pagamento de impostos, taxas e outros documen-
tos que indiquem o “animus domini” -Adv. CLAUDIA REGI-
NA FURTADO 28252-.

46. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-169/2006-JURACI
MITSUO YWATA x BRADESCO CONSORCIOS LTDA - Ao
requerente para cumprir a determinação judicial de fls. 164/
165-Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

47. BUSCA E APREENSAO-174/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x MARCIO PAULISTA DOS SANTOS - Ao autor
para dar continuidade ao feito, tendo em vista o término da
suspensão -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

48. BUSCA E APREENSAO-279/2006-BANCO BMG S.A. x
THIAGO FADEL VIDA - Julgo procedente o pedido formula-
do na inicial, confirmando a liminar concedida e consolidando
nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do
bem.-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA 26204-.

49. BUSCA E APREENSAO-284/2006-BANCO BMC S.A. x
RODRIGO FABIANO LUCCA - Revogo a decisão de fl. 26,
eis que já houve a conversão pretendida. Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, eis que o réu não foi citado. -Adv.
DANIELE DE BONA.

50. AVALIAÇÃO DE DANOS-305/2006-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL x DNPM 826.202./
2005- Ao autor para depositar as custas do Oficial de Justiça
(PROV. 1) -Adv. ANA CRISTINA GRANATO ROSSI.

51. BUSCA E APREENSAO-322/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x ELAINE MAFALDO DOS SANTOS - Ao requeren-
te para manifestar-se com relação ao retorno dos ofícios de fls.
33/35-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

52. ALVARA-363/2006-LAUDELINA GARCIA VIEIRA e ou-
tros x O JUIZO - Aos requerentes para darem prosseguimento
ao fito em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento -
Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOSA-.

53. BUSCA E APREENSAO-386/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x DENILSO FERREIRA DA SILVA - Ao autor para
promover a retirada dos ofícios expedidos (7)-Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

54. BUSCA E APREENSAO-395/2006-BV FINANCEIRA S.A.
x ANDRE PEREIRA DA SILVA - Intime-se o requerente para
dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 29945/PR-.

55. DEPOSITO-400/2006-BV FINANCEIRA S.A. x JOSE
MINEIRA DA TRINDADE - O requerente não esgotou os mei-
os para localização do requerido. Desta forma, indefiro, ao
menos no momento, o pedido de citação por edital -Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

56. BUSCA E APREENSAO-429/2006-BANCO OURINVES-
TE S.A. x DIVONEI NUNES DE ALMEIDA - Extinto o pro-
cesso com fundamento no artigo 267, III, do CPC -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

57. BUSCA E APREENSAO-442/2006-BV FINANCEIRA S.A.
x H MARTINS E CIA LTDA - Diga a autora, -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL 29.910-.

58. BUSCA E APREENSAO-529/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x GILSON BATISTA DE FRANCA - Manifeste-
se o requerente -Adv. IDELANIR ERNEST-.

59. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-555/2006-ELO-
NIR GEFFER MATIAS MERCEARIA x SATCO TRANDING
SA - Ao autor para promover a retirada de ofício -Adv. OZIMO
COSTA PEREIRA-.

60. DEPOSITO-612/2006-BV FINANCEIRA S.A. x EDENIL-
SON DIAS BARCELOS - Indefiro o pedido de fl. 35, tendo em
vista que ainda não se esgotaram todos os meios para que seja
promovida a citação pessoal do requerido -Adv. EMERSON L.
SANTANA.

61. BUSCA E APREENSAO-669/2006-BV FINANCEIRA S.A.
x WANDERSON VENTURA - Ao requerente para manifestar-

se quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

62. BUSCA E APREENSAO-701/2006-BV FINANCEIRA S.A.
x IVO GIOVANNI CAPPELLETTI BASTOS - Ao autor para
manifestar-se quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção e arquivamento. Adv. JULIANE CRISTI-
NA CORREA DA SILVA.

63. BUSCA E APREENSAO-726/2006-BV FINANCEIRA S.A.
x ANTONIO CARLOS DE ASSIS - Manifeste-se o requerente
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
29.910-.

64. INVENTARIO-801/2006-SIRLEI NARLOCH PSCHEIDT
x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS PSCHEIDT - O Código de
Processo Civil, em seu artigo 1.028, prevê a retificação da par-
tilha, mesmo após sentença transitada em julgado como é o
caso. No entanto, o pedido de fls. 36/38 não se enquadra nas
hipóteses do referido dispositivo legal. Indefiro, pois, o pedido
de fls. 36/38-Adv. ILIAN LOPES VASCONCELOS 1428-.

65. BUSCA E APREENSAO-812/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x MAURO ANTONIO COSMO - Julgo proceden-
te o presente pedido de depósito, para o fim de determinar que
o réu entregue o bem especificado na inicial em 24 (vinte e
quatro) horas, ou deposite em Juízo o equivalente do seu valor
em dinheiro -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

66. ARROLAMENTO-818/2006-TEREZINHA ANTONIACO-
MI CAVASSIN e outros x ESPOLIO DE BENEVENUTO AN-
TONIO CAVASSIN - Junte-se procurações específicas para
instruir o pedido de sobrepartilha, bem como certidões atuali-
zadas e ainda, toda documentação alusiva a cotas sociais, de-
monstrando não haver litígio com relação ao percentual inven-
tariado -Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-.

67. BUSCA E APREENSAO-849/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. x JHONATHAN CRISTIANO DO CARMO - Ao re-
querente para retirar os ofícios expedidos (8)-Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-.

68. BUSCA E APREENSAO-866/2006-BANCO BMC S.A. x
ELISANGELA MARTINS - Ao autor para promover a retirada
dos ofícios (10)-Adv. VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

69. BUSCA E APREENSAO-902/2006-OMNI S.A. x ROZA-
NA APARECIDA DIAS - Ao requerente para manifestar-se
quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

70. BUSCA E APREENSAO-926/2006-BANCO ITAU S.A. x
VALDECIR MATIAS - Ao autor para promover a retirada dos
ofícios (9)-Adv. CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA
VERONEZE.

71. DEPOSITO-972/2006-OMNI S.A. x FLAVIO AUGUSTO
PERUSSI - Julgo procedente o presente pedido de depósito,
para o fim de determinar que o réu entregue o bem especifica-
do na inicial em 24 (vinte e quatro) horas, ou deposite em Juízo
o equivalente do seu valor em dinheiro -Adv. PAULO CESAR
TORRES.

72. BUSCA E APREENSAO-1006/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x GENTIL VERBES ALVES - Ao autor
para manifestar-se sobre as informações do Senhor Oficial fl.
55.-Adv. BLAS GOMM FILHO.

73. REINTEGRACAO DE POSSE-1036/2006-BRASILSAT
LTDA x CELSO LUIZ VIEIRA e outros - Manifestem-se o re-
querente quanto à certidão de fl. 54 verso. Adv. IRINEU PAL-
MA PEREIRA 16.236-.

74. ARROLAMENTO-1086/2006-ENEDINA MARIA COE-
LHO PERES e outros x ESPOLIO DE ORLANDO RAFAEL
PERES - A inventariante para dar cumprimento ao despacho de
fls. 30, no prazo de 48 horas, sob pena de remoção.-Adv. ED-
SON LORENSI VASCONCELOS 10131-.

75. RETIFI CERTIDAO NASCIMENTO-1100/2006-EDICLER
DE MATOS x O JUIZO - Julgo procedente o pedido inicial e
determino seja efetuada a retificação requerida, no assento de
nascimento de E. M. -Adv. ALESSANDRA CARDOSO HER-
NANDES 25113-.

76. BUSCA E APREENSAO-1112/2006-BANCO OURINVEST
S.A. x ETELVINA LINS VAZ MONTEIRO -Ao autor para pro-
mover a retirada dos ofícios expedido (7) -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES.

77. BUSCA E APREENSAO-1140/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x PROSDOCIMO GUERRA
JUNIOR - Julgo procedente o pedido formulado na inicial, con-
firmando a liminar concedida e consolidando nas mãos do au-
tor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem.-Adv. ALI-
NE BORGES LEAL 37066-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1183/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MIRRAGIO CONSTRUCOES CIVIL
LTDA e outros- A petição está apócrifa. Ao autor para regulari-
zar-Adv. MURILO CELSO FERRI 7.473-.

79. BUSCA E APREENSAO-1196/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANALDO JOSE DE LIMA- Ao autor para
manifestar-se sobre os documentos juntados-Adv. BLAS
GOMM FILHO 4919/PR-.

80. RESCISAO DE CONTRATO-1254/2006-FABIOLA MAS-
SOCHIN e outros x MULTIFERTIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES- Recebo o incidente de falsidade
suscitado às fls. 317. A requerida para responder no prazo de

10 (dez) dias, podendo, em igual prazo, requerer o desentra-
nhamento do documento objeto do incidente -Adv. ALEXSAN-
DRO REVERTE QUINTEIRO.

81. ACAO DE COBRANCA-1283/2006-MARINALVA CAMI-
LO FRANCA x MUNICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDA-
RE - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando, de forma concreta e especifica, sua necessidade e
pertinência, sob pena de indeferimento. Outrossim, esclareçam
se pretendem a realização da audiência prevista no artigo 331
do CPC, consignando-se que no silêncio o feito será saneado
ou será procedido o julgamento antecipado da lide, conforme o
caso -Adv. NUREDIN AHMAD ALLAN e ANA CRISTINA
GRANATO ROSSI.

82. BUSCA E APREENSAO-10/2007-BV FINANCEIRA S.A.
x MARIO GOINSKI- Ao requerente para dar cumprimento à
determinação de fls. 15, sob pena de extinção e arquivamento
dos autos -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30382/PR-.

83. ALVARA-25/2007-THALISSA ALVES GUILHERME e
outros x O JUIZO- Aos autores para promover a retirada do
alvará.-Adv. MICHELLE CHRISTIANE DE SIQUEIRA-.

84. COBRANÇA DE CREDITOS TRABALHISTAS-41/2007-
ALYSSON TABORDA DIAS DOS SANTOS x MUNICIPIO
DE ALMIRANTE TAMANADARE -Depositar as custas do
Senhor Oficial, bem como fornecer cópias para contra-fé. Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 15785-.

85. DECLARATORIA-61/2007-KILLTEC COM IMPORT
EXPORT DE CALCADOS LTDA x LUIZ AFONSO GROSE -
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo
330, inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente somente
é passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia-Adv. MILTON KORZUNE,
NEY PINTO VARELLA NETO 29206-.

86. BUSCA E APREENSAO-84/2007-BANCO FINASA S.A.
x GIOVANI APARECIDO VIEIRA DA SILVA - Ao autor para
promover a retirada do ofício expedido ao DETRAN -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

87. BUSCA E APREENSAO-90/2007-OMNI S/A x MARCE-
LO DO PRADO- Extinto o processo com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

88. BUSCA E APREENSAO-102/2007-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER DC S/A x ANTONIO PAULO CZELUSNIAK- Ao
requerente para comparecer em cartório e promover a retirada
do cheque nº 000417 referente às custas do oficial de justiça -
Adv. NELSON PASCOALLOTO.

89. BUSCA E APREENSAO-126/2007-BANCO BRADESCO
S A x DEONIR DA SILVA- Ao autor para promover a retirada
dos ofícios expedidos (5) -Adv. WILSON SANCHES MAR-
CONI.

90. CARTA PRECATORIA-159/2007-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORATACAO S/A x CARVALHO E
MASCARENHOS LTDA e outros- Ao autor para depositar as
custas do Oficial de Justiça, para cumprimento do ato depreca-
do-Adv. JULIANE C. C. DA SILVA.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-162/2007-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
ANDRE LUIS DE GODOI- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando, de forma concreta e es-
pecífica, sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferi-
mento. Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da
audiência prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que
no silêncio o feito será saneado ou será procedido o julgamento
antecipado da lide, conforme o caso.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e EDEMAR FRITZ JUNIOR.

92. EXECUCAO-182/2007-ANACONDA INDUSTRIAL
AGRICOLA DE CEREAIS S.A. x STEDILE E THOMAZINI
LTDA- Ao autor para manifestar-se sobre a certidão negativa
de citação-Adv. MELISSA TELMA-.

93. BUSCA E APREENSAO-196/2007-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x ANTONIO BORTOLO BENETTI- Ao autor para
promover a retirada do ofício dirigido ao DETRAN- Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL 28.136-.

94. BUSCA E APREENSAO-236/2007-BANCO ITAU S/A x
DAVID PASCHOAL MANSE- Diga o autor sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça fl. 14 verso -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA 32504/PR-.

95. RESCISAO DE CONTRATO-262/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x JOAO FERNANDES e outro- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando, de forma con-
creta e especifica, sua necessidade e pertinência, sob pena de
indeferimento. Outrossim, esclareçam se pretendem a realiza-
ção da audiência prevista no artigo 331 do CPC, consignando-
se que no silêncio o feito será saneado ou será procedido o
julgamento antecipado da lide, conforme caso -Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA, MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEI-
RA.

96. BUSCA E APREENSAO-269/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x SILVESTRE FERNANDES-
Ao requerente para promover o cumprimento da liminar -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL 28.136-.

97. SOLICITAÇAO DE RESERVA DE CREDITO-285/2007-
ADOLFO DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE MADEIREI-
RA PASSAUNA- À falida sobre a manifestação do síndico.
Adv.EDUARDO DUARTE FERREIRA, AFONSO CELSO
NUNES.

98. REMOÇÃO DE CURADOR-294/2007-MARIA APARE-
CIDA GUIMARAES FERREIRA x LUCIANO DA SILVA ARA-
UJO- Ao autor para comprovar a postagem do ofício
retirado.Adv. TOMAS NUNES DA SILVA-.

99. BUSCA E APREENSAO-302/2007-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x EZEQUIEL MIRANDA DOS SANTOS- Ao autor
para promover a retirada dos ofícios expedidos (6) -Adv. MAR-
CIA CRISTINA VAZ-.

100. NOTIFICACAO-312/2007-JORASA INCORPORAÇOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x ANGELA MARIA GON-
CALVES- Regularizar a petição de fls. 48 (assinatura)-Adv.
ANDRE LOPES MARTINS-.

101. ARROLAMENTO-323/2007-ADEMA ALVES SEVERO
e outro x ESPOLIO DE MARIA DE OLIVEIRA DO ROSA-
RIO- Indefiro o pedido de fls. 40, ante a impossibilidade de
extinção do feito no processo de arrolamento, com base na ino-
bservância do artigo 995, II do CPC. Ao requerente para que
promova o efetivo andamento do feito, sob pena de remoção -
Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-.

102. BUSCA E APREENSAO-336/2007-BANCO FINASA S/
A x MARCO AURELIO COSTA- Ao autor para promover a
retirada dos ofícios (8)-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

103. ACAO SUMARIA-375/2007-ROSELI DE FATIMA MEN-
DES x COPEL- Manifeste-se a ré sobre a contestação à recon-
venção -Adv.DENISE CANOVA.

104. ALVARA-411/2007-RITA ESTRAFITE x O JUIZO- De-
ferido o pedido formulado na inicial autorizando o requerente
a proceder o levantamento pretendido.-Adv. PATRICIA TOMA-
ZELI PEREIRA.

105. ALVARA-412/2007-EVA JOAQUINA RIBAS CAMPOS
DOS SANTOS e outros x O JUIZO- Aos requerentes A. R. S e
A. R. S para que juntem aos autos renúncia aos direitos heredi-
tários -Adv. MARICY PORTUGAL-.

106. IMPUG.AO PED.JUSTICA GRATUITA-426/2007-BRA-
SILSAT LTDA x CASSIO DIOGENES DA CUNHA- Trata-se
de incidente de impugnação ao pedido de Justiça Gratuita pro-
posta por BRASILSAT em face de Cássio Diógenes da Cunha.
Denota-se da Lei nº 1060/50 que, como bem disse o impugnan-
te, está isento de pagamentos (custas, honorários, etc...) ás pes-
soas reconhecidamente pobres. O impugnado prestou a decla-
ração que se refere a presente lei, fl. 12 dos autos em apenso,
na qual, inclusive, informou que não contratou honorários ad-
vocatícios à execução dos serviços do patrono sem que o im-
pugnante provasse o contrário. Ademais, o despacho de fls. 30
é claro no que diz respeito à temporiaridade da concessão, o
que não impede que ao final o impugnado seja condenado ao
pagamento de todas as custas até então isentas. Da análise da
petição inicial observa-se que o impugnante, não trouxe prova
alguma de que o impugnado tem condições de arcar com as
custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio e de sua família, a qual sustenta, restringindo-se ape-
nas em afirmar a sua qualificação profissional. Este também é
o entendimento jurisprudencional: “APELAÇÃO CIVEL - IM-
PUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - PRO-
VA - ÔNUS QUE INCUMBE AO IMPUGNANTE - NÃO DE-
MONSTRAÇÃO DE TER A IMPUGNADA CONDIÇÕES FI-
NANCEIRAS PARA ARCAR COM O ÔNUS - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50 -SENTENÇA CORRE-
TA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para a concessão do be-
nefício da justiça gratuita não se deve analisar se o interessado
possui bens de certo valor. Deve-sim partir da premissa de que
o pressuposto legal do direito ao benefício é a sua situação
econômica, que não lhe permite pagar as custas do processo e
os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio
ou da família. 2. Para o indeferimento da assistência judiciária
é preciso que a parte contraria faça prova cabal de que o bene-
ficiado tem possibilidades financeiras de arcar com os honorá-
rios advocatícios e com as custas processuais, o que no caso
em tela não ocorreu de modo satisfatório.” E mais: AGRAVO
DE IINSTRUMENTO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA EM EMBARGOS A EXECUÇÃO - Indeferimento por
simples despacho de poucas linhas, sem fundamentação. Inad-
missibilidade. Engenheiro civil desempregado que demonstre
impossibilidade de custear as despesas do processo. Concessão
de justiça gratuita. Admissibilidade. Agravo a que se dá provi-
mento. A assistência judiciária gratuita pode ser concedida a
engenheiro civil não empresário e desempregado, bastando que
o requerente do benefício demonstre a sua incapacidade de ar-
car com as despesas do processo e com os honorários advocatí-
cios. Tenha-se em consideração e com o correto entendimento,
do quanto disposto no art. 4º da Lei nº 1.060, de 05/02/50, que
autoriza a concessão dos benefícios de assistência judiciária,
as pessoas que, na própria petição inicial, afirme que não tenha
condições de custear as despesas do processo, sem prejuízo
próprio e de sua família, devendo o juiz deferir o pedido, se
não tem fundadas razões para indeferi-lo. (TJBA - AI 11.316-7/
2005 - (12.359) 1ª C.CÍV. - REL JUIZ RAIMUNDO ANTO-
NIO DE QUEIROZ - J. 08.06.2005) JLAJ. 4. Pelo exposto,
INDEFIRO a impugnação formulada. INDEFIRO o pedido de
condenação da impugnante a litigância de má-fé, sendo que
esta apenas exerceu seu direito de defesa, manifestando sua
irresignação contra a concessão do benefício, em consonância
com os postulados processuais, sem manifestação de qualquer
excesso ou atitude contrária à lei. Não litiga de má-fé quem
postula algo a que entende ter direito. Neste sentido: PROCES-
SO CIVIL (...) PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, FUNDA-
MENTAÇÃO ADEQUADA INDISPENSÁVEL, USO REGU-
LAR DE RECURSO PREVISTO EM LEI. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. (...) - A pena por litigância
de má-fé exige a devida fundamentação -O simples fato de ha-
ver o litigante feito uso de recurso previsto em lei não significa
litigância de má-fé. Recurso especial provido.” (REsp 622.366/
RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 21.06.2005, DJ 01.07.2005 p.519).
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Outrossim, concedo a impugnante ao pagamento das custas
processuais, sendo incabíveis honorários advocatícios (RSTJ
26/425) neste incidente. Custas de lei.-Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA, CRISTIANE HELENA SILVEIRA REIS-.

107. BUSCA E APREENSAO-432/2007-BV FINANCEIRA S.A
x ELISON MATHIAS- Julgo procedente o pedido formulado
na inicial, confirmando a liminar concedida e consolidando nas
mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem.-
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

108. BUSCA E APREENSAO-515/2007-OMINI S/A x JOSE
VALDO FELIX HONORATO- Ao requerente para promover o
cumprimento da liminar, no prazo de 48 horas, sob pena revo-
gação da liminar, extinção e arquivamento dos autos-Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

109. ACAO DE COBRANCA-542/2007-HALYSIS CESAR
MASCHKE x MISAEL CAMARGO DE JESUS- Consideran-
do a Declaração de Imposto de Renda apresentada pela reque-
rente, indefiro o pedido de Gratuidade da Justiça. Certo é que a
renda da maioria da população está comprometida, mas isso
não justifica o deferimento do pedido, posto que, do contrário,
mesmo a um industria, v.g., que demonstrasse o comprometi-
mento de sua renda, haveria de ser facultado litigar sem o pa-
gamento das custas e despesas processuais. Ao requerente para
efetuar o pagamento das custas processuais e FUNREJUS, no
prazo de lei, sob pena de cancelamento da distribuição-Adv.
EDSON HASTBACH-.

110. ACAO DE COBRANCA-543/2007-HALYSIS CESAR
MASCHKE e outro x WOLMIR LOPES- Considerando a De-
claração de Imposto de Renda apresentada pela requerente, in-
defiro o pedido de Gratuidade da Justiça. Certo é que a renda
da maioria da população está comprometida, mas isso não jus-
tifica o deferimento do pedido, posto que do contrario, mesmo
a um industrial, v. g., que demonstrasse o comprometido de sua
renda, haveria de ser facultado litigar sem o pagamento das
custas e despesas processuais. Ao requerente para que efetue o
pagamento das custas processuais e FUNREJUS, no prazo de
lei, sob pena de cancelamento da distribuição -Adv. EDSON
HASTBACH-.

111. INVENTARIO-550/2007-NIRCEIA APARECIDA RODRI-
GUES e outros x ESPOLIO DE MARIVALDO PEREIRA DA
SILVA- Ao requerente para juntar ao processo Declaração de
Imposto de Renda ou Declaração Anual de Isento -Adv. NEL-
SON WALTER DA SILVA 18.257-.

112. BUSCA E APREENSAO-562/2007-OMNI S/A x ANDRE
KUBIS DA SILVA- Verifica-se que em nenhum momento res-
tou demonstrado que houve tentativa de notificar pessoalmente
o requerido quanto ao protesto do título. Assim, concedo o pra-
zo de dez dias para ser juntado o Aviso de Recebimento que
retornou com diligência negativa, nos termos da certidão de
fls. 11, a fim de demonstrar a validade da citação por edital,
sob pena de indeferimento da inicial -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

113. REINTEGRACAO DE POSSE-569/2007-CIA ITAULE-
ASIN DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDVALDO
RODRIGUES VIDAL- Defiro a suspensão requerida -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32504/PR-.

114. BUSCA E APREENSAO-572/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x FERNANDO ELIAS DA SILVA- Ao
autor para promover a retirada dos ofícios expedidos (8)-Adv.
BLAS GOMM FILHO 4919/PR-.

115. ACAO DE COBRANCA-589/2007-EDIVANDA APARE-
CIDA LIMA x CENTAURO SEGURADORA- Deferido o pe-
dido de gratuidade da Justiça. Designado o dia 27/03/2008 às
13h30min para audiência de conciliação. As partes deverão
comparecer pessoalmente à audiência, podendo fazer-se repre-
sentar por prepostos com poderes para transigir- Adv. ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI.

116. BUSCA E APREENSAO-602/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x SIRLEI DO ROCIO PEREIRA PAVO-
NI- Depositar as custas do Sr. Oficial para cumprimento da
liminar concedida- Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH-.

117. INTERDICAO-606/2007-ANGELA MARIS KOWALSKI
DREWS x GENILDA MARLY DE OLIVEIRA- Às partes.Adv.
HUGO MARTINS KOSOP-.

118. ALVARA-699/2007-JORCELI SOARES DA LUZ e ou-
tros x O JUIZO- Com razão o Ministério Público em seu pare-
cer de fls. 17, sendo certo que o bem objeto da inicial deverá
ser objeto de partilha entre os herdeiros, só possível na modali-
dade de inventário, em razão da existência de herdeiros inca-
pazes. Aos requerentes para, havendo interesse, pleitear a con-
versão do pedido, fundamentando adequadamente, sob pena de
indeferimento da inicial -Adv. PATRICIA TOMAZELI PEREI-
RA.

119. ORDINÁRIA -708/2007-AMAZON SPRING WATERS
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A x ARAMIS ANTONIO
ATHAYDE FONTANA e outro- Manifeste-se a parte autora,
sobre a contestação, no prazo legal.-Adv. NEIMAR BATISTA.

120. BUSCA E APREENSAO-736/2007-BANCO ITAU S/A x
ALMANDIO RIBEIRO- Depositar as custas do Sr. Oficial para
cumprimento da liminar concedida- Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES 21.425/PR-.

121. BUSCA E APREENSAO-742/2007-BANCO FINASA S/
A x JONAS FARIA DA SILVA- Ao requerente para manifestar-
se quanto ao prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção e arquivamento -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO.

122. BUSCA E APREENSAO-790/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x EMERSON VERIDIANO- Julgo procedente o pedi-
do formulado na inicial, confirmando a liminar concedida e
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

123. BUSCA E APREENSAO-795/2007-BANCO ABN AMRO
REAL x ANDRE LUIZ DE GODOI - Diga o autor. Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL 28.136-.

124. CURATELA-829/2007-ROMILDA BUENO LINS x GUI-
LHERMINA FERRAZ - Deferida a Assistência Judiciária Gra-
tuita. Designado o dia 29/02/2008 às 14h30min, para interro-
gatório.-Adv. ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES
25113-.

125. RESCISAO DE CONTRATO-841/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x ANTONIO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA e ou-
tro- A autora aduz que a ré está inadimplente desde julho de
200, ou seja, há mais de sete anos e apenas em 2007 ingressou
em Juízo para pedir a resolução do contrato, formulando pedi-
do liminar. Assim, não se verifica o periculum in mora, motivo
pelo qual indefiro a liminar pleiteada. Designo o dia 01/04/
2008 às 13h30min para audiência de conciliação. As partes
deverão comparecer pessoalmente à audiência, podendo fazer-
se representar por prepostos com poderes para transigir-Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

126. RESCISAO DE CONTRATO-842/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x ELIAS RIBEIRO DE GODOI- A autora aduz que a ré
está inadimplente desde outubro de 2000, ou seja, há mais de
sete anos e apenas em 2007 ingressou em Juízo para pedir a
resolução do contrato, formulando pedido liminar. Assim, não
se verifica o periculum in mora, motivo pelo qual indefiro a
liminar pleiteada. Designo audiência de conciliação para o dia
27/03/2008 às 15horas. As partes deverão comparecer pessoal-
mente à audiência, podendo fazer-se representar por prepostos
com poderes para transigir.Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-.

127. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-846/2007-
BANCO BRADESCO S A x EDSON PIRES DE MOURA-
Depositar as custas do Sr. Oficial.-Adv. ROMARA COSTA
BORGES 29198-.

128. REINTEGRACAO DE POSSE-911/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
MARCIO RICARDO GONÇALVES- Emende-se a inicial de-
monstrando-se que o endereço declinado como sendo do réu
efetivamente está correto, de acordo com os dados cadastrais
obtidos quando da contratação-Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA-.

129. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-922/2007-MAURO
PAULIN e outro x O JUIZO- Ao autor para apresentar resumo
do edital para elaboração-Adv. ENILDO DEL PINO-.

130. BUSCA E APREENSAO-926/2007-BANCO ITAU S/A x
MARLI DO PRADO- As informações prestadas pelo serviço
de Correio são desprovidas de fé pública. Desta feita, deve o
requerente juntar fotocópia do Aviso de Recebimento, demons-
trando que a correspondência foi recebida no endereço da par-
te requerida. Outrossim, deve demonstrar que o endereço para
o qual teria sido remetida a notificação é aquele fornecido quan-
do da contratação, eis que o contrato juntado é completamente
omisso a respeito-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

131. RESCISAO DE CONTRATO-931/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x ANTONIO NONATO DIAS e outro- Emende-se a ini-
cial, em dez dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros
compatíveis com o rito ordinário, ou adequando-se a petição
inicial ao rito sumário, indicando-se testemunhas e assistentes
técnicos e formulando quesitos, caso pretenda a produção de
prova oral e pericial -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

132. BUSCA E APREENSAO-941/2007-BV FINANCEIRA S.A
x NELSON PEREIRA DA SILVA- As informações prestadas
pelo serviço de Correio são desprovidas de fé pública. Ao re-
querente para juntar fotocópia do Aviso de recebimento, de-
monstrando que a correspondência foi recebida no endereço da
parte requerida-Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI-.

133. RESCISAO DE CONTRATO-946/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x LUCIMARA DOS SANTOS ALCANTE e outro- Emen-
de-se a inicial, em dez dias, elevando-se o valor da causa em
parâmetros compatíveis com o rito ordinário, ou adequando-se
a petição ao rito sumário, indicando-se testemunhas e assisten-
tes técnicos e formulando quesitos, caso pretenda a produção
de prova oral e pericial.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

134. BUSCA E APREENSAO-951/2007-BV FINANCEIRA S.A
x MARIA ANNETE STADLER- Depositar as custas do Sr.
Oficial para cumprimento da liminar concedida-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL 28.136-.

135. RESCISAO DE CONTRATO-10/2008-AZ IMOVEIS
LTDA x MARCELO ANTONIO BARBOSA- Emende-se a ini-
cial, em dez dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros
compatíveis com o rito ordinário, ou adequando-se a petição
inicial ao rito sumário, indicando-se testemunhas e assistentes
técnicos e formulando quesitos, caso pretenda a produção de
prova oral e pericial-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

136. RESCISAO DE CONTRATO-11/2008-AZ IMOVEIS
LTDA x JULIO CESAR MARIANO- Emende-se a inicial em
dez dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros compatí-
veis com o rito ordinário, ou adequando-se a petição inicial ao
rito sumário, indicando-se testemunhas e assistentes técnicos e
formulando quesitos, caso pretenda a produção de prova oral e
pericial-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

137. BUSCA E APREENSAO-16/2008-OMNI S/A x HILDA

FERREIRA DE SOUZA- Considerando que a intimação do
protesto deu-se por edital, deve o requerente juntar fotocópia
da Correspondência enviada com Aviso de Recebimento, de-
monstrando que a intimação do protesto não pode ser entregue
pessoalmente no endereço contratual.Adv. PAULO CESAR
TORRES.

138. BUSCA E APREENSAO-19/2008-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x MARIA NADIR DE SOUZA MESQUITA- Depo-
sitar as custas do Sr.Oficial de Justiça para cumprimento da
liminar concedida -Adv. KARINE SIMONE POFAHL 28.136-
.

139. BUSCA E APREENSAO-21/2008-BANCO BMC S.A x
JOEL GONCALVES DE LARA- Depositar as custas do Sr.
Oficial para cumprimento da liminar-Adv. SIGISFREDO HO-
EPERS-.

140. REINTEGRACAO DE POSSE-31/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x MIGUEL TABORDA NASSER- Emende-se a
inicial, demonstrando-se que o endereço declinado com sendo
do réu efetivamente está correto, de acordo com os dados ca-
dastrais obtidos quando da contratação-Adv. KELIAN BOR-
TOLINI LIMA-.

141. INDENIZAÇÃO-36/2008-BOLESLAU LIGMANOVSKI
e outro x MUNICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDARE-
Emende-se a inicial, adequando-se o pólo passivo, eis que “Pre-
feitura” não possuir personalidade jurídica. No mesmo prazo
eleve-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o
rito ordinário, ou torne a petição inicial adequada ao rito sumá-
rio, indicando-se testemunhas e assistentes técnicos e formu-
lando quesitos, caso pretenda a produção de prova oral e peri-
cial-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-.

142. EMBARGOS DE TERCEIRO-41/2008-SILMARA DE
PAULA x DARCI ALVES FOGACA e outro- Emende-se a ini-
cial, indicando-se expressamente e qualificando-se quem figu-
rará no pólo passivo da presente lide. Atribua-se à causa valor
condizente com o benefício econômico pretendido com a pre-
sente demanda, procedendo-se a complementação do FUNRE-
JUS e das custas processuais. Adv. CICERO GONÇALVES DE
OLIVEIRA-.

143. BUSCA E APREENSAO-51/2008-BANCO GE CAPITAL
S/A x SEBASTIAO NUCLEVSKI- Depositar as custas do Sr.
Oficial para cumprimento da liminar-Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

144. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2008-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x JORDANI COMERCIO
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA- Depositar as
custas do Sr. Oficial de Justiça (citação)-Adv. BLAS GOMM
FILHO.

145. EXECUCAO FISCAL-156/1999-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x DEAGRAL DESTILARIA DE ESTER GRA-
XOS LTDA- Recebo o recurso no duplo efeito. Ao apelado.
Adv. FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT.

146. EXECUCAO FISCAL-2679/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x AUGUSTO
TROJAN AVIARIO- Manifeste-se o exeqüente -Adv. LEONAR-
DO ZAGONEL SERAFINI.

147. EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-2963/2001-INME-
TRO x COMERCIO DE CEREAIS OBJETIVO LTDA- Ao exe-
qüente para promover a retirada da carta precatória expedida
ao Foro de Colombo-Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO.

148. EXECUCAO FISCAL-374/2004-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL x ESSENE COMERCIO INTER-
NACIONAL LTDA- Tendo em vista o aceite dos bens ofereci-
dos à penhora intimem-se as partes para que compareçam a
este Juízo a fim de firmarem o termo de penhora-Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN.

149. EXECUCAO FISCAL-869/2005-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x CERNE FA-
BRICA DE FRIOS LTDA-Manifeste-se o exeqüente -Adv. LEO-
NARDO ZAGONEL SERAFINI.

150. EXECUCAO FISCAL-226/2006-FAZENDA NACIONAL
x EKIPE PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA-A exe-
cutada para firmar termo de nomeação de bens à penhora, quan-
do terá início o prazo para embargos. Adv. EMILIANA SILVA
SPERANCETTA.

151. EXECUCAO FISCAL-1714/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA IAP x ANTONIO TESINE- Manifeste-se o
exeqüente -Adv. LUCIANO MARCHESINI.

152. EXECUCAO FISCAL-5764/2006-INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA INMETRO x ROSIMAR DE FATI-
MA SOUZA ENXOVAIS - Ao autor para dar continuidade ao
feito, tendo em vista o término da suspensão -Adv. CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO.

153. EXECUCAO FISCAL-2772/2007-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA CREA PR x CARVALHO E MAS-
CARENHOS LTDA - Ao exeqüente para manifestar-se quanto
ao contido na certidão do Oficial de Justiça fls. 10 verso.-Adv.
PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ-.

154. EXECUCAO FISCAL-5586/2007-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x COM E
BENEF.DE CEREAIS CASARAO LTDA - Ao exeqüente para
promover a retirada da carta de citação -Adv. LEONARDO
ZAGONEL SERAFINI.

155. EXECUCAO FISCAL-2/2008-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA CREA PR x TEC SUL EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALARES - Ao executado para promover a
retirada da carta de citação -Adv. JEANNE MARCELLE FA-
RIA.

COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DESIGNADO: DR. WILSON JOSÉ DE FREITAS
JÚNIOR.
“ C O B R A N Ç A D E A U T O S “
Nº. 001/2008

“Ficam os Advogados relacionados, intimados para que devol-
vam em Cartório, no prazo legal de 24:00 horas, os autos que
se encontram com carga com o prazo excedido, sob as normas
e penas da Lei”.

Nº autos Data Advogado
114/97 29/05/2007 ADEMILSON REIS
433/05 29/05/2007 ADEMILSON REIS
025/05 15/10/2007 AFONSO P. BRANCO.
090/07 17/01/2008 BRAULIO B. GARCIA
285/97 17/01/2008 BRAULIO B. GARCIA
094/05 08/11/2007 BRAZ PEDREIRO
001/07 16/01/2008 BRAZ REBERTE PEDRINI
004/01 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
011/93 06/12/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
011/96 05/12/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
017/94 06/12/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
019/94 06/12/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
034/94 08/02/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
035/94 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
037/95 06/12/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
039/94 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
076/86 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
094/94 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
113/02 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
138/04 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
177/04 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
178/05 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
193/01 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
207/01 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
212/06 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
217/05 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
304/94 20/12/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
305/02 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
325/96 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
365/07 26/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
374/02 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
404/07 17/12/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
428/04 19/11/2007 BRAZ REBERTE PEDRINI
027/01 15/09/2006 CARLOS D. R. SOUZA
250/07 22/01/2008 CEZAR ALAOR BOTURA
064/02 14/08/2007 CRISTIANO LOURENÇO
011/06 10/05/2007 EDILSON LOPES
010/95 22/11/2007 ELISEU CORDEIRO DA SILVA
147/02 22/11/2007 ELISEU CORDEIRO DA SILVA
190/00 22/11/2007 ELISEU CORDEIRO DA SILVA
278/87 22/11/2007 ELISEU CORDEIRO DA SILVA
373/05 23/01/2008 ELISEU CORDEIRO DA SILVA
513/07 18/01/2008 ELISEU CORDEIRO DA SILVA
549/07 03/12/2007 ELISEU CORDEIRO DA SILVA
139/88 22/11/2007 ELISEU COREIRO DA SILVA
035/08 31/01/2008 EMERSON MARQUETTI
424/07 07/01/2008 FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO

DA SILVA
074/97 19/06/2007 GERALDO ALBERTI
029/95 25/01/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
052/07 12/12/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
197/04 12/12/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
241/97 11/12/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
268/95 28/11/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
481/04 24/11/2005 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
483/04 24/11/2005 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
492/06 28/11/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
493/06 28/11/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
494/06 23/01/2008 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
530/06 16/10/2007 ISO VIEIRA DE MEDEIROS
224/05 18/01/2008 LUIZ GUILHERME MEYER
332/04 25/01/2008 LUIZ GUILHERME MEYER
333/04 25/01/2008 LUIZ GUILHERME MEYER
342/03 04/12/2007 LUIZ GUILHERME MEYER
513/06 01/11/2007 LUIZ R. BOFI
410/06 14/01/2008 MARCELO D. RIGOTI
039/07 23/01/2008 MARCELO DOMINICALI RIGOTI
013/07 16/02/2007 MARCO ANTONIO PERES
160/07 21/01/2008 MARCO ANTONIO PERES
372/02 21/01/2008 MARCO ANTONIO PERES
447/06 21/01/2008 MARCO ANTONIO PERES
496/04 02/08/2007 MARCO ANTONIO PERES
620/07 21/01/2008 MARCO ANTONIO PERES
228/99 18/01/2008 MARIA VANUZA
579/06 18/01/2008 MARIA VANUZA
132/96 09/01/2008 ORIVALDO LUZETTI
140/07 14/05/2007 ORIVALDO LUZETTI
142/96 12/12/2007 ORIVALDO LUZETTI
147/96 27/09/2007 ORIVALDO LUZETTI
174/96 25/10/2007 ORIVALDO LUZETTI
176/96 21/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
177/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
178/96 21/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
179/96 12/02/2007 ORIVALDO LUZETTI
227/96 21/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
241/96 18/07/2007 ORIVALDO LUZETTI
243/96 12/02/2007 ORIVALDO LUZETTI
245/96 21/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
255/06 22/01/2008 ORIVALDO LUZETTI
256/06 17/12/2007 ORIVALDO LUZETTI
258/06 28/11/2007 ORIVALDO LUZETTI
286/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
287/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI

Altônia
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331/06 22/01/2008 ORIVALDO LUZETTI
332/06 17/12/2007 ORIVALDO LUZETTI
338/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
427/06 30/05/2007 ORIVALDO LUZETTI
446/96 12/02/2007 ORIVALDO LUZETTI
447/96 28/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
448/96 21/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
449/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
455/96 21/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
456/96 23/04/2007 ORIVALDO LUZETTI
458/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
459/96 21/07/2006 ORIVALDO LUZETTI
460/96 12/02/2007 ORIVALDO LUZETTI
468/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
470/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
471/96 08/09/2006 ORIVALDO LUZETTI
495/96 25/10/2007 ORIVALDO LUZETTI
336/02 27/09/2007 RAFAEL R. MOLINA
323/07 08/01/2008 RODRIGO R. R. MEDEIROS
458/03 10/12/2007 RODRIGO R. R. MEDEIROS
095/06 01/02/2007 RODRIGO ROSA ROCHA DE

MEDEIROS
203/06 16/04/2007 RONALDO GUEDES
193/00 16/11/2007 ROSANE S. POMBO MEYER
219/05 07/01/2008 ROSANE S. POMBO MEYER
229/04 16/11/2007 ROSANE S. POMBO MEYER
014/04 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
073/02 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
208/06 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
220/03 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
260/03 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
278/05 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
278/06 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
320/06 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
324/06 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
472/03 22/01/2008 ROSANE STÉDILE POMBO MEYER
331/02 29/01/2008 RUBENS CARLOS SANTANA
421/07
-505/07 15/01/2008 RUBENS CARLOS SANTANA
488/07 22/11/2007 SATUNINO GAZOLA DINIZ
072/06 22/11/2007 SATURNINO GAZOLA DINIZ
212/07 03/01/2008 SATURNINO GAZOLA DINIZ
303/06 22/11/2007 SATURNINO GAZOLA DINIZ
317/07 14/01/2008 SATURNINO GAZOLA DINIZ
319/05 02/06/2006 SATURNINO GAZOLA DINIZ
486/07 22/11/2007 SATURNINO GAZOLA DINIZ
487/07 22/11/2007 SATURNINO GAZOLA DINIZ
572/07 27/12/2007 SATURNINO GAZOLA DINIZ
322/04 14/01/2008 WAGENR KIYOSHI DA SILVA
028/08 28/01/2008 WAGNER KIYOSHI DA SILVA
032/08 28/01/2008 WAGNER KIYOSHI DA SILVA
502/07 14/01/2008 WAGNER KIYOSHI DA SILVA

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº
87750-000- Alto Paraná-Pr –Fone-Fax – 0xx -44-3447-1124
RELAÇÃO Nº 006/08
Juiz: Dr. Valmir Graciano

01 –. Arrolamento 391/06 Neusa Aparecida Galbiati Zerbato.
Aguarda comprovar o recolhimento do Imposto. ADv. Dra. Eli-
ane F.F. Galbiati.

02-Embargos 152/07. Antonio Esteves Guimarães x Cocamar.
Especificar provas, justificando-as. Adv. Dr. .Eloi Dias da Sil-
va e Ideval Inácio de Paula.

03- Execução 421/06 Cocamar x Antonio Esteves Guimarães.
Ao exeqüente. AD. Dr. Ideval Inácio de Paula.

04- Embargos do devedor 626/07. Sidney José Laguna x Wal-
decir Beckauser. Recebido os embargos. Ao embargado para
oferecer impugnação. Adv … Dr. Rogério César Molin.

05- Cobrança 253/04. Luciana de Paula Landim x Município
de Alto Paraná. Aguarda especificar provas, justificando-as. aDv.
Dr. Rogério César Molin e Bruno Moreira Alves.

06- Civil Publica. 246/96. ADEAM x Paulino Davi. Manifeste-
se sobre o laudo apresentado e em especial sobre o não cumpri-
mento do acordo.Ciência a ass. Legitimada sobre o laudo. ADv.
Dr. Joaquim Bastos e Alberto Contar;

07-. Cobrança 277/04. Iwanda Mascarenhas Batista Alves x
APS Seguradora. Ao requerido para oferecer contra-razões ao
recurso adesivo formulado a fls. 111 a 114. ADv. Dr. Juscelino
Kibstichek de Oliveira e Roberto Kazuo Rigoni Fugita.

08- Sumaria de Cobrança 231/01. Confederação Nacional da
Agricultura. X Aparecido Crippa. Ao exeqüente. Adv. Dr. Mauro
Lucio Rodrigues.

09- Ação Popular Constitucional 223/02. Geraldo Aparecida
Gonçalves x Duke Energy Geração Paranapanema, aguarda
especificar provas, justificando-as. ADv. Dr. Anderson D’Aquila
Gonçalves, Werner Grau Neto e Tatiana Rodrigues do Nascia-
mento.

10-.Ordinária 93/01. Maria Aparecida Soares da Silva x USIna
Alto Alegre de Açúcar e Álcool e Cia. Agrícola e Pecuária Lin-
coln . Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes. ADv.
Dr. Maycon R.;L. Trentini, Paulo Eduardo D”arce Pinheiro
Luciano da Souza Pinheiro

11- Embargos de Terceiros 136/01 MARCo Rodrigues Galvão
x Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda. Ao exeqüente. Adv. Dr.
Odecio Trevisan.

12-Civil Publica 084/93. ADEAM X José Alberto Nicoletti.
Manifeste-se o autor em o M.P. no prazo sucessivo de dez dias.
ADv. Dr. Alberto Contar

13- Embargos 374/01. Município de Alto Paraná x Cons. REg.
De Farmácia. Ao exeqüente. ADv. Dr. Percival Ereno.

14- Execução Banco Bradesco x José Moreschi Garcia. Ao
exeqüente. Dr. Ari de Souza Freire.

15- Declaratória 558/06. Cleusa Porto de Souza x Tecnologia
Bancaria S.a. Aguarda especificar provas, justificando-as. ADv.
Dr. Dovani Zangari e Marina Angélica A. Zerbato Furlam.

16- Declaratória de Cancelamento de Protesto 567/06. Hilda
da Silva Olandi Freire x ITA Farmacêutica ltda. Acerca da con-
testação, manifeste-se a autora., em dez dias. Adv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi.

17- Declaratória de Cancelamento de Protesto 574/06. Hilda
da Silva Olandi Freire x Sildelei Guerreiro Ramos. Acerca da
contestação, manifeste-se a autora em dez dias. Adv. Dr. Valdi-
nei Ap. Marcossi.

18-Declaratória de Cancelamento de |Protesto 046/07 Vanilda
de Oliveira x Comercio de Artefatos de Couro Reunidos ltda. A
autora, para em dez dias informar o endereço da requerida. AD
v. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

19- Declaratória de Cancelamento de Protesto 579/06. Hilda
da Silva Olandi Freire x Bancorp fomento Merantil ltda. Acer-
ca da contestação e documentos, manifeste-se a autora em dez
dias. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

20- Declaratória de Cancelamento de Protesto 111/07 Fatima
Martins Arruda x Roberto Monciati e outro. A requerente para
informar em dez dias o endereço do requerido Roberto Monci-
ati e Valdinei Ap. Marcossi.

21- Reintegração de Posse 034/03. Wolkswagen Leasing S.A.
x Whipol. O pedido de fl. 98. esta completamente divorciado
da realidade. Acompanhe a autora a marcha do processo. Inti-
me-se para manifestação. ADv. Dra;Andressa Gomes de Cam-
pos e Aristides Alberto T. França.

22- Divorcio Direto 456/07 E.de O. M. x Z.F.S. Ao curador.
Alécio Aparecido Frasson.

23- Divorcio Direto 279/07 A.dos S. de S. x M. P. de S. N.-
Ao requerente para juntar declaração de prova do lapso tempo-
ral. Dr. Mario Sergio Garcia.

24-.Divorcio Direto 283/07. C.M. dos S. x J.S.Ao requerente
para juntar declaração de prova do lapso temporal. ADv. Dr.
Mario Sergio Garcia.

25- Divorcio Direto 299/07 C.A. G. x I.B.da S. G.Ao requeren-
te para juntar declaração de prova do lapso temporal. ADv. Dr.
Mario Sérgio Garcia

26-Rescisão de Contrato 279/04. Vanderley Rodrigues x UNI-
FISA Adm. Nacional de Consórcios Ltda. JULGOU PROCE-
DENTE. Adv. Dra. Maria de Jesus Santos Gaspar.

27- Declaratória de C/C Cancelamento de Protesto 027/08.
Eduardo dos Santos Freire x Banco Itaú S.A. e outros (2). Ne-
gou a liminar. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

28-Fiscal 013/04. INMETRO x Adriana Cristina Antonio Arre-
matação do bem penhorado dia 06 de agosto 2.008 a 13.30
horas, com venda superior a avaliação e dia 20 de agosto de
2.008, no mesmo horário a quem mais der. Na porta principal e
fórum local. Aguarda retirar edital. ADv. Dr. Roberto André
Oresten e Alécio Aparecido Frasson.

29-Fiscal 002/05. Conselho Regional de Medicina e Veteriná-
ria x Propebras –Produtos pecuários ltda. Arrematação do bem
penhorado dia 06 agosto de 2.008, às l4,00 horas, com lance
superior a avaliação e dia 20 de agosto de 2.008, no mesmo
horário, a quem mais der, na porta principal do forum local.
aguarda retirar edital. Adv. Dr. Leonardo Zagonel Serafim.

30-Revisão de Guarda 303/07. A.C. da F. x F.R. C. Deferiu a
prova oral fl. 53. audiência de Inst. E Julgamento dia 09 de
junho de 2.008, _as l3.00 horas. Testemunhas independente de
intimação. Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho e Iolanda Maria
Rossato Bravim.

31-Civil Publica 114/04. Ministério Publico x Neiva Márcia
Pauka e outros (2). Da baixa dos autos, manifestem-se as par-
tes. ADv. Dr. Hermeto Botelho Junior, Nilson Tadeu R.C. Sil-
va.

32- Ordinária de Aposentadoria 236/05. Carlos Donizete Go-
mes Pereira x I.N.S.S. Julgou procedente. Adv. Dr. Alécio Tre-
visan.

33- Indenização 286/01. Benedito Wagner Augusto Maricato x
José Carlos da Silva Chica. Arremtação dos bens penhorados
dia 06 de maio de 2.008, às l3.30 horas, pelo valor da avaliação
e dia 20 de maio de 2.008, às l3.30 horas, com venda a quem
mais der, na porta principal de Forum local. Aguarda retirar
edital Adv. Dr. Odecio Trevisan, José Marega (Cocamar) e
Antonio Bezerra Sobrinho.

34- Declaratória 576/07. Maria de Fátima da Silva Moraes x
Banco Nossa Caixa. Sobre a contestação, manifeste-se a auto-
ra, em dez dias. ADv. Dr. Dovani Zanagari.

35- Declaratória 580/07. Maria de Fátima da Silva Moraes x
ABN ANRO Adm. De Cartões de Credito. Sobre a contestação,
manifeste-se a requerente em dez dias. ADv. Dr. Dovani Zan-
gari.

36- Declaratória 156/06. Anecilda Alves Teixeira do Nascimento
x Teledata Informações e Tecnologia S.a. recebido o recurso
em ambos os efeitos. Ao apelado para responder em quinze
dias. Adv. Dr. André Luiz Bettega D”ávila.

37-Prestação de Contas 382/07. Carlos Aparecido Esperandim
x Banco do Brasil S.A. Aguarda pagamento de custas remanes-
centes. R$-60.75. Adv. Dr. Evandro Bueno de Oliveira.

38- Prestação de contas 383/07. Carlos Aparecido Esperandim
x HSBC. Aguarda pagamento de custas remanescentes R$-60.75.
Adv. Dr. Evandro Bueno de Oliveira.

39- Prestação de contas 378/07. Anésio Dadalto x Banco do
Brasil S.a. Aguarda pagamento de custas remanescentes R$-
45.00. Adv. Dr. Evandro Bueno de Olliveira.

40- Declaratória de Cancelamento de Protesto 026/08. Eduar-
do dos Santos Freire x Banco do brasil S.A. e outros (3). Ne-
gou a liminar. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

41- Impugnação a Justiça Gratuita 442/07. Arthur Ludgren Te-
cidos S.A. x Marines Celerino Fonseca. JULGOU improcedente
a impugnação. ADv. Dr. Adilson de Castro Junior.

42-Sumaria de Cobrança 241/01. Confederação Nacional da
Agricultura x Mario Peixe. Ao exeqüente. ADv. Dr. Mauro Lucio
Rodrigues.

43-Embargos a Execução 344/04. Município de Santo Antonio
do Caiuá x Moraes Xavier de Carvalho. Aguarda especificar
provas, justificando-as e apresentar proposta de acordo. ADv.
Dr. Alceu Luiz Pilonetto.

44-Embargos a Execução 139/06. Vabejo Ind. E Com.de Fari-
nha de Mandioca x Conselho Regional de Química da 9ª. Re-
gião. Aguarda especificar provas, justificando-as. ADv. Dr. Al-
cides dos Santos e Renato Antunes Villanova

45-Ação Ordinária de Cobrança 296/07. Espolio de Edson da
Silva Guirelli e outros x Banco Real ABN Amro Bank S.A.
Intime-se o espólio de Edson da Silva Guirelli para juntar com-
provante da regularização da condição da inventariante, bem
como da tutora no prazo de dez dias. ADv. Dr. Fabio dos Reis
Ruiz.

46-Fiscal 048/06. INMETRO x Adriana Cristina Antonio. Pela
vez derradeira intime-se a exeqüente para pagamento das cus-
tas e diligências do of. De Justiça, em 48,00 horas sob pena de
extinção. aDv . Dr. Rogério Moletta Nascimento. E Carlos
Eduardo de Souza Lobo.

47-Cobrança 478/07. Elisabeth Vicenta da Silva e outros. X
ACE SEGURADORA S.a. Aguarda especificar provas, justifi-
cando-as. ADv. Dr. José Antonio Volpi da Silva e Guilherme
Assad de Lara.

48- Embargos a Execução 530/07. JORGE Painsso e Cia. Ltda.
x Conselho Regional de Química. Acerca de impugnação e do-
cumentos, manifeste-se o embargante. Adv.Dr. Jorge Gualber-
to dos Anjos.

49-Execução 070/96. Banco do Brasil S.A. x José Morechi
Garcia. Ao exeqüente. Adv. Dr. José Gonzaga Soriani.

50-Fiscal 038/06. Município de Alto Paraná x José Matias de
Aguar e outra. Ao exeqüente. Adv. Dr. Rogério César Mollin.

51-Declaratória 578/07 Maria de F. da Silva Moraes x Banco
Finasa S.A. Sobre a contestação, manifeste-se a autora, em dez
dias. ADv. Dr. Dovani Zangari.

52-Indenização por Dano Moral e Material 015/02. Patrick
Rogério Café dos Santos x J.L Madeiras Ltda. Julgou proce-
dente. ADv. Dr. Marcos Antonio Lucas de Lima e Alcides dos
Santos.

53-Declaratória 479/06. Isabel de Souza dos Santos x Super-
mercado Onetisuka Ltda. Recebido o recurso em ambos os efei-
tos. Ao apelado para responder em quinze dias. ADv. Dr. Car-
los Kazuki Onizuka

54- Declaratória 259/05. Cleusa Porto de Souza x Lojas Berni
Center Ltda. Recebido o recurso em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para responder em quinze dias. ADv. Dr. NORBERTO
Yamaze.

55-Declaratória 190/06 Alessandra Francisca Correa x Lojas
Berni Center Ltda. Recebido o recurso em ambos os efeitos.
Ao apelado para responder em quinze dias. Adv. Dr. Norberto
Yamaze.

56-Declaratória 579/07. Maria de F. da Silva Moraes x Casas
Bahia Com. Ltda. Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se o autor, em dez dias. Adv. Dr. Dovani Zangari.

57-Declaratória 188/06. Alessandra Francisca Correa x Tele-
data Informações e Tecnologia S.A. Recebido o recurso em
ambos os efeitos. Ao apelado para responder em quinze dias.
Adv. Dr. André Luiz Bettega D”Ávila.

58-Declaratória 424/07. Cristiana Ribeiro da Silva x Lojas Ren-
ner S.A. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr. Dovani Zan-
gari e Rafael Furtado Madi.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 6/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ORNELA CASTANHO .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ORNELA CASTA-
NHO.
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WILSON SCARPELINI KAMINSKI 0096 000050/2008

1.-POPULAR CONSTITUCIONAL-719/1991-JAIRO DA SIL-
VEIRA X O MUNICIPIO DE APUCARANA e Outros - ...Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido pleiteado na inicial
por JAIRO DA SILVEIRA e, portanto: a) DECLARO, inciden-
talmente, a inconstitucionalidade do artigo 187, II, da Lei Or-
gânica do Município, no que pertine ao repasse de verbas pú-
blicas ao desporto profissional; b) DECLARO a nulidade da
previsão orçamentária de repasse de verbas públicas para o
exercício de 1992 tendo como beneficiário o Apucarana Atléti-
co Clube, no montante de Cr$230.000.000,00 (duzentos e trin-
ta milhões de cruzeiros); c) DECLARO a nulidade da previsão
orçamentária de repasse de verbas públicas para o exercício de
1991 tendo como beneficiário o Apucarana Atlético Clube, bem
como o efetivo repasse de tais verbas; por conseguinte d) CON-
DENO o autor do ato ilegal, José Domingos Scarpelini, à devo-
lução para o Município de Apucarana, dos valores repassados
no ano de 1991 ao Apucarana Atlético Clube, valores estes,
devidamente atualizados, a partir do efetivo repasse, que foi
feito em parcelas, sendo a correção monetária, pela média en-
tre o INPC/IGP-DI e os juros de mora de 1% ao mês; e) nos
mesmos moldes acima, CONDENO o beneficiário do ato ile-
gal, Apucarana Atlético Clube, solidariamente, à devolução dos
valores que lhe foram repassados pelo Município de Apucara-
na no exercício de 1991. CONDENO, por fim, os réus, José
Domingos Scarpelini e Apucarana Atlético Clube, solidariamen-
te, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes no valor de 15% da condenação, metade em favor
do advogado do autor e metade em favor do Fundo Especial do
Ministério Público, nos termos da Lei Estadual nº 12241/1998,
art. 3º, inciso XV, considerando a atuação zelosa, o dispêndio
de tempo, e, em especial, o tempo para a prolação de sentença,
extremamente prolongado, pois o feito foi ajuizado em 1991,
ou seja, há mais de 15 anos, mas que, não foi necessária instru-
ção, havendo julgamento antecipado da lide. Fiquem cientes os
réus condenados que depois do trânsito em julgado terão 15
(quinze) dias para pagamento voluntário da dívida, indepen-
dentemente de nova intimação, sendo que decorrido tal prazo
haverá incidência de multa de 10% e de honorários advocatíci-
os no mesmo percentual. Após o trânsito em julgado, proceda-
se à baixa registral e, se não houver pedido de cumprimento de
sentença no prazo de 60 (sessenta) dias pelo autor ou pelo
Município, abra-se vista ao Ministério Público para aplicação
do artigo 16 da Lei nº 4717/65... - Adv(s). e THEOQUITO
AMADOR,JOAO BATISTA CARDOSO,NILSO PAULO DA
SILVA,LILIAN ELIZABETH GRUSZKA,CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA,RUBENS HENRIQUE DE
FRANCA,RODRIGO MUNIZ SANTOS.

2.-VENDA JUDICIAL-426/1994-MINOS FELIPPU X ESPO-
LIO DE MERCEDEZ MARLENE VASQUES FELIPPU e Ou-
tros - ...Isto posto, JULGO EXTINTO o presente feito, movido
por MINUUS FELIPPU em face de MERCEDEZ MARLENE
VELASQUES FELIPPU, sem julgamento de mérito, nos ter-
mos do artigo 267, X, do Código de Processo Civil. P.R.I, in-
clusive, o Ministério Público. Atente a escrivania na intimação
das partes, observando que o autor possui advogado e, portan-
to, será intimado via imprensa, o mesmo ocorrendo com Selene
e Minuus Felippu JR, enquanto, Roseanna e Alexandre deve-
rão ser intimados via correio, por carta com ARMP, nos ende-
reços constantes dos autos (fl.119)... Retirar em Cartório, Car-
ta AR para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE, LEONARDO DE CAMARGO MAR-
TINS, JAMIL SONI JUNIOR, JOAO FRANCISCO GONCAL-
VES e .

3.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-205/1995-BANCO
ITAU S.A - AG. SAO PAULO X LIVOTI & CIA. LTDA. e
Outros - Sobre a petição das fl. 163-166, manifeste-se o banco
exequente. - Adv(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MARIN-
GA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

4.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-851/1995-BANCO
ITAU S.A - AG. SAO PAULO X LALLI IND.E COM. DE VAS-
SOURAS LTDA. e Outros - Ao preparo das custas de Oficial
de Jsutiça no valor de R$ 86,00. - Adv(s).BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MA-
RINGA.

5.-INVENTARIO-63/2001-VALCINEIA FERREIRA GOMES
GONCALVES X DEVANIR GONCALVES - Sobre a petição
de fls. 100, manifeste-se a inventariante. - Adv(s).VALDIR
JUDAI.

6.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-288/2001-CO-

PLASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
X ABROLHOS CONFECCOES LTDA. e Outro - À manifesta-
ção do autor. - Adv(s).FRANCISCO BARBOSA - LONDRINA
- PR, ANDRESSA MARQUES ÁVILA e .

7.-DEPÓSITO-542/2001-PARANAMOTOR S.C. LTDA. -
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS X ELIFAZ JOSE
CALIXTO - À manifestação do autor acerca da carta precató-
ria devolvida. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA, SALMA ELIAS EID SERIGATO, ELTON ALA-
VER BARROSO - LONDRINA.

8.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-32/2002-HANTA-
LIA TEXTIL LTDA. X VENCEDOR INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA. - À manifestação do autor. -
Adv(s).DELMARI SANDRA RIVELINI MARTINS.

9.-AÇÃO MONITÓRIA-406/2002-BANCO BANESTADO S.A
X JESUS VICENTINI e Outro - À manifestação do autor acer-
ca da carta precatória devolvida. - Adv(s).MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI - MARINGA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e .

10.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-215/2003-FUJIWARA EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL LTDA. X BAN-
CO RURAL S/A. - ...Em seguida, consoante art. 433, parágra-
fo único, do CPC, intimem-se as partes para se manifestarem
sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 dias, a come-
çar pela parte autora, devendo os assistentes técnicos porven-
tura indicados apresentar seus pareceres em igual prazo. -
Adv(s).SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI,SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO,SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS.

11.-DEPÓSITO-679/2003-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X EUGENIO DEME-
TERKO - Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor. - Adv(s).DANIEL BARBOSA MAIA - CURITIBA, JOSE
DORIVAL PEREZ - LONDRINA-PR, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, RAQUEL LAURIANO RODRI-
GUES.

12.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-719/2003-BANCO NOSSA
CAIXA S/A. e Outro X VALDEMIRO PAES DE ALMEIDA e
Outros - Defiro o pedido das fls. 287-288. Promovam-se as
anotações necessárias. Sobre a manifestação do BANCO DO
BRASIL S/A da fl. 285, manifestem-se as demais partes, no
prazo de 10 dias. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
RODRIGO VICTOR DA SILVA, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e LOURIVAL LINO DE SOUSA,RODRIGO VICTOR
DA SILVA,EDUARDO LUIZ CORREIA - LONDRINA-
PR,GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA.

13.-DEPÓSITO-525/2004-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X SIDNEI APARE-
CIDO DE SOUZA - Defiro o pedido formulado na petição da
fl. 99... Em seguida intimem-se as partes para manifestação
sobre o prosseguimento da demanda, no prazo de 30 dias. -
Adv(s).DANIEL BARBOSA MAIA - CURITIBA, JOSE DO-
RIVAL PEREZ - LONDRINA-PR, LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES
e .

14.-RESCISAO CONTRATUAL-561/2004-AMILTON SERIO
X GERALDO FLAVIO DE LOURDES e Outros - 1. Intimem-
se as partes da baixa dos autos, ficando ciente, o sucumbente,
que, a partir desta intimação começa a correr o prazo de 15
dias (art. 475-J do CPC) para o pagamento coluntário e isento
de multa de 10% e honorários advocatícios, da parte condena-
tória da decisão que não necessitar de liquidação. Note-se que
a intimação para execução de título judicial, em princípio, deve
ser feita em nome do procurador do devedor, entretanto, como
o presente feito tramitou parte antes e parte depois das altera-
ções relativas à execução do Código de Processo Civil, enten-
do mais eficiente que a intimação seja pessoal, dando oportu-
nidade para o devedor pagar isento de multa e honorários advo-
catícios... Ao autor para que retire carta precatória em cartório
e ao preparo das custas do oficial de justiça no valor de R$43,00.
- Adv(s).EDIVAL MORADOR e JOANI RADUY,SERGIO
TESTA,JOSE CARLOS SABATKE SABOIA,ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS -MARINGÁ.

15.-AÇÃO MONITÓRIA-27/2005-DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA PANARELLO LTDA. X M. CLÁUDIA PEDRO-
ZO E CIA LTDA - À manifestação do autor acerca da certidão
de fl. 47-v. - Adv(s).DANIEL MONTANHA MENDES e .

16.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-28/2005-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA. X M.
CLAUDIA PEDROZO E CIA LTDA - À manifestação do autor
acerca da certidão de fl.42-v. - Adv(s).DANIEL MONTANHA
MENDES e .

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2005-BANCO BANES-
TADO S.A X JOSE CARLOS TREVISAN FERREIRA e Outro
- Defiro o pedido de fls. 154...Em tempo, intime-se a parte
devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do
valor da condenação, sob pena de multa, cujo valor será de
10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O paga-
mento dar-se-á em conta vinculada perante este Juízo. Porém
diante do sincretismo imposto ao processo, devida se faz nova
verba a título de honorários advocatícios, bem como novas custas
processuais... - Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MARINGA e ITAMAR
STRUMIELO DINIZ.

18.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-310/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA X ATK ALETRO ACUS-
TICA LTDA. - Ao preparo das custas processuais no valor de
R$ 158,69. - Adv(s). e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR,MARCELO LUIZ HILLE,PATRICIA FERNANDA
FANUCCHI PINTO.



166166166166166 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

19.-BUSCA E APREENSÃO-427/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. - SAO PAULO X MARIA JOSÉ PINHO FLOREN-
CIO - ...,manifeste-se a aprte autora sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv(s).ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e
.

20.-DECLARATÓRIA-475/2005-RUPESTRE IND. E COM.DE
CONFECÇÕES LTDA e Outros X ROSSI, KALVAN & CIA
lTDA e Outros - À manifestação do autor. - Adv(s).AMARO
DONISETE NOGUEIRA.

21.-DECLARATÓRIA-579/2005-P. C. GONDIM ME X T. F.
INDUSTRIA E COMERCIO DE MODAS LTDA - Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas. -
Adv(s).JOAO CARLOS ZAFALON(MANDAGUARI) e .

22.-ORDINARIA-586/2005-CONSTRUTORA ZACARIAS
LTDA X IONE APARECIDA MOREIRA DA SILVA - À mani-
festação do autor acerca da contestação. - Adv(s).EDIVAL
MORADOR.

23.-EMBARGOS-605/2005-CELIO GONCALVES LEITE X
GERALDO NAZARETH COLOMBARI e Outros - 1. Recebo
a apelação em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, vez
que presentes os pressupostos processuais, já que a parte é le-
gítima, tem interesse recursal, vez que sucumbente e o recurso
é tempestivo, visto que o prazo iniciou-se em 11 de janeiro
passado e a apelação foi interposta no dia 22 seguinte. 2. Inti-
me-se a parte contrária para apresentação de contra-razões no
prazo de 15 dias, nos termos do artigo 508 do Código Processo
Civil. 3. Após, com ou sem tais contra-razões, remetam-se ao
Tribunal de Justiça do Paraná, com as nossas homenagens. -
Adv(s).CIRINEU DIAS e EDSON CARLOS PEREIRA.

24.-DECLARATÓRIA-1/2006-V.S.LALLI BONÉS PROMOCI-
ONAIS X COMERCIAL VALE RIO CORRENTE E REPRE-
SENTACAO LTDA - À manifestação do autor. -
Adv(s).EDUARDO HENRIQUE TOMAZ e .

25.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-12/2006-BANCO
DO BRASIL S/A - AG. APUCARANA X ANTONIO RODRI-
GUES FIGUEIRA e Outro - A manifestação do autor sobre a
quitação da dívida. - Adv(s).ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA.

26.-DEPÓSITO-74/2006-PARANAMOTOR S.C. LTDA. -
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS X CYRO FERNAN-
DES CORREIA JUNIOR - À manifestação do autor. -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA e .

27.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-141/2006-JOSIANE CRIS-
TINA DE SOUZA X JOAO MAURO FRANCISCONI - Ao
preparo das custas de Oficial de Justiça no valor de R$ 85,00. -
Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO, PETRONIO CARDOSO.

28.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-344/2006-MARISA APA-
RECIDA SALUSTIANO X DORIVAN XAVIER DE SOUZA -
À manifestação do autor. - Adv(s).LOURIVAL LINO DE SOU-
SA, RODRIGO VICTOR DA SILVA.

29.-DEPÓSITO-451/2006-BANCO FIAT S/A X MEIRY APA-
RECIDA SILVA TROOST - 1. O pedido de fls. 83/84 merece
deferimento. 2. Homologo por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes au-
tos de ação de Depósito que BANCO FIAT S/A move contra
MEIRY APARECIDA SILVA TROOST. 3. Conseqüentemente,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, sob o prisma
dos artigos 269, inciso III e 329, ambos do CPC. 4. Ademais,
expeça-se o respectivo ofício ao Detran, a fim de que seja pro-
cedido o desbloqueio do veículo descrito na fl. 84. 5. Cada
parte arcará com as despesas de seus patronos, e as custas pro-
cessuais correrão às expensas da requerida... Ao preparo das
custas no valor de R$ 23,35. - Adv(s).IONEIA ILDA VERO-
NEZE - CURITIBA e LEDA MARIA MAMEDE DE OLIVEI-
RA.

30.-EMBARGOS TERCEIROS-591/2006-JULIANA LAISE
HILARIO X MARIO SILVEIRA - 1. Recebo o recurso de ape-
lação interposto pela parte autora nas fls. 113-117, porque sa-
tisfeitos os requisitos de admissibilidade, no duplo efeito. 2.
Intime-se a parte recorrida para, no prazo legal, se quiser, ofe-
recer sua contra-razões... - Adv(s).LAERCIO DOS SANTOS
LUZ e MARIA JOSE HECKERT MELLO - JANDAIA.

31.-AÇÃO MONITÓRIA-629/2006-BORDIGNON MATERI-
AIS DE CONST. E DECORACAO LTDA. X MARCOS JOSE
FERREIRA - À manifestação do autor acerca da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv(s).MARCIO LUIZ NIERO - LON-
DRINA e .

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2006-LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S.A X MARIA CRISTINA DE CARVALHO
FERREIRA e Outro - ...Diante do exposto, DOU PARCIAL
PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração, no que
concerne à omissão apontada, qual, a fixação do termo inicial
de incidência de correção monetária, que deverá incidir a partir
do ajuizamento da ação de execução e pela média entre os índi-
ces do INPC/IGP-DI. Quanto ao mais a sentença permanecerá
como foi prolatada... - Adv(s).LUCIANY MICHELLI PEREI-
RA DOS SANTOS, WANDERLEI DE PAULA BERRETO e
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO,JOSE TEODORO ALVES.

33.-INTERDIÇÃO-671/2006-MINISTERIO PUBLICO DA
COMARCA X DIONIZIO DE OLIVEIRA - ...Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e DECRETO a
interdição de DIONOZIO OLIVEIRA e em conseqüência,
NOMEIO como curador JOÃO DE OLIVEIRA, vez que não
há outros parentes próximos conhecidos e este é seu irmão,
sendo assim a pessoa mais indicada, até porque demonstrou
interesse e carinho em relação ao interditando, cumprindo, as-
sim, o disposto no §3º, do artigo 1775, do Código Civil. Inti-
me-se o curador nomeado a fim de que firme termo de curatela,

sendo dispensada a prestação de caução, pois não há patrimô-
nio conhecido (parágrafo único do art. 1745 do Código Civil, a
contrario sensu). Cumpra-se o disposto no artigo 29, V, da Lei
6.015/73, expedindo-se o respectivo mandado para averbação
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais competente,
observando-se que o termo de curatela não poderá ser assinado
antes de tal providência, conforme ditame do parágrafo único
do artigo 93 da citada Lei e item 5.11.4.1. do CN. Expeçam-se
editais na forma do artigo 1.184 da Lei Processual Civil, po-
dendo a publicação exigida ser efetuada apenas uma vez em
órgão oficial (Lei nº 1.060/50, art. 3º, parágrafo único). Isento
de custas por ser beneficiário da Justiça Gratuita... -
Adv(s).EDUARDO AUGUSTO CABRINI - PROMOTOR e .

34.-ORDINARIA-750/2006-ELAINE CAETANO DA COSTA
e Outro X KOWALSKI ALIMENTOS LTDA. - ...5. Defiro as
provas requeridas pelas partes, consistentes em depoimento
pessoal da representante legal da segunda autora, Elaine Cae-
tano da Costa e do réu, João Reginaldo Kowalski e oitiva de
testemunhas, a serem arroladas até 30 dias antes da audiência
de instrução e julgamento, observando-se que a autora já arro-
lou três testemunhas (fl. 801, apesar de ter mencionada que
seria depoimento pessoal). 6. Designo audiência de instrução e
julgamento para a data de 02 de abril de 2008, às 14h15min.
Intimem-se as partes e as testemunhas, sendo que, os represen-
tantes legais das pessoas jurídicas, pessoalmente, com as ad-
vertências do par. 1º, do artigo 343, do CPC... Retirar em Car-
tório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO, KARIZA XAVIER VI-
TOR ZAMBRANO e JOANI RADUY.

35.-BUSCA E APREENSÃO-1/2007-ALLIANCE TRANSPOR-
TE E LOGISTICA LTDA. EPP X CLODOALDO VITORINO -
DEFIRO o pedido retro, pois, as alegações do réu terão que ser
provadas, já que não juntou prova alguma de que o bem leh foi
repassado em pagamento, além disso, é sabido que veículos
precisam circular, pois ficando parados podem sofrer deterio-
ração, ainda mais exposto às interpéries .Especifiquem, as par-
tes, as provas que pretendem produzir, indicando a petinência
de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias.
Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a possibili-
dade de conciliação, bem como sugerirem, querendo, os pon-
tos controvertidos ou o julgamento antecipado, para que o Juí-
zo designe audiência, saneie o processo ou julgue o feito. Quanto
ao pedido de suspensão do presente feito cautelar e da ação
principal, em virtude da ação de cobrança em apenso, INDEFI-
RO, vez que esta ação não é prejudicial ás outras, pois, ainda
que seja procedente a ação de cobrança, pode o pagamento ser
feito de qualquer outra maneira e não com o veículo ora em
lide, além do mais foi ajuizada em momento posterior.. -
Adv(s).LORY KURAHASHI, TONY RAFAEL BICHARA,
ERICA FERNANDA DE ALMEIDA COBRA e LOURIVAL
LINO DE SOUSA,RODRIGO VICTOR DA SILVA.

36.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-25/2007-JOSE CAR-
LOS RODRIGUES X COMERCIO DE PARAFUSOS APUCA-
RANA LTDA. - À manifestação do autor. - Adv(s).JOSE CAR-
LOS RODRIGUES - SP e .

37.-AÇÃO MONITÓRIA-35/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. X SIMAGAS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. e Outros - À manifestação do
autor. - Adv(s).ROBERTO BUSATO FILHO e EMERSON
LUZ,CECILIO LUZ JR..

38.-INTERDIÇÃO-38/2007-LUCIA LUIZ PEREIRA X FRAN-
CISCO LUIZ PEREIRA - FATIMA JACOB - ...Intimem- se as
partes para que requeiram o que entenderem de direito, no pra-
zo de 05 dias. - Adv(s).RITA MARIA DA SILVA, BEATRIZ
BESEL, ADRIANO MOREIRA GAMEIRO.

39.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-107/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A - AG. APUCARANA X SILVANO APA-
RECIDO ANDREATA - À manifestação do autor. -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e .

40.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-109/2007-EDSON GE-
RALDO ROSINI e Outro X CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A - CAMAGRIL e Outro -1. Readequando pauta,
diante de superveniência de férias desta magistrada, a serem
gozadas no mês de fevereiro, redesigno a audiência para a data
de 08 de abril de 2008, às 15h45m... Retirar em Cartório, Carta
AR para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO - ARAPONGAS.

41.-RESTITUICAO-110/2007-CLEBERSON MIRANDA PE-
REIRA X LUIZ CARLOS FLORES - Ao preparo das custas no
valor de R$ 1372,10. - Adv(s).JOSE TEODORO ALVES, VAL-
DIR JUDAI.

42.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-123/2007-GER-
SON ALVES DE OLIVEIRA X IRAZAEL VICOSA DOMIN-
GUES e Outro - À manifestação do autor. - Adv(s).JOANI
RADUY e .

43.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-129/2007-BAN-
CO ITAU S.A - AG. SAO PAULO X PREMTEC PRE MOL-
DADOS LTDA. e Outros - 1. Os executados, devidamente ci-
tados (fl. 50-v), deixaram transcorrer, in albis, o prazo para
oferecer embargos (fl.51)... 4. Nos termos do art. 685-A, par.
5º, do CPC, lavre-se o respectivo autos de adjudicação, confor-
me requerido... Ao autor para que, no prazo de 05 dias, assine
em cartório o auto de adjudicação. - Adv(s).EDVALDO GON-
CALVES LEITE - IBAITI e .

44.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-158/2007-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X ALTAIR
FERNANDES e Outros - ...Intime-se o exequente para reque-
rer o que de direito... - Adv(s).JOSE MAREGA - MARINGA -
PR, JOSE GONZAGA SORIANI - MARINGA e .

45.-EMBARGOS TERCEIROS-177/2007-OSCAR PAULO
FARIA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -

Ao preparo das custas no valor de R$14,00. - Adv(s).ANDREIA
CHARLISE ANDRE.

46.-REPARACAO DE DANOS-229/2007-IRENE CUSTODIO
DE JESUS e Outros X ODUWALDO SOUZA CALIXTO e
Outro - À manifestação do autor. - Adv(s).GENESIO BELAR-
MINO IZIDORO, ANTONIO GARCIA.

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2007-LEONEL GRA-
NETTO X COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO
NORTE DO PARANA - SICREDI - Readequando pauta, dian-
te da superveniência de férias desta magistrada, a serem goza-
das no mês de fevereiro, redesigno a audiência para a data de
09 de abril de 2008, às 13h45m... Retirar em Cartório, Carta
AR para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).WALTER LUIS
CARNELOSSI e PEDRO DE JESUS RUY.

48.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-299/2007-JANE CRISTINA
ANDREATTA X BANCO ITAU S.A - AG. SAO PAULO - So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor. -
Adv(s).MARCELO DANTAS LOPES.

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-300/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A. X SERGIO LUCCARELLIS -...Assim, intime-se o
autor para que venha retirar o bem que foi entregue ao deposi-
tário público... - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE - CURI-
TIBA.

50.-USUCAPIÃO-305/2007-JOSEFA MARIA BOTELHO X
JOSE MARIA VERDASCA SOBRINHO e Outro - Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas e para se
manifestar acerca da certidão de fls. 48. - Adv(s).ELOISA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e .

51.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-363/2007-AGRI-
COLA M.K. LTDA. X ARTHUR FERREIRA DA COSTA - À
manifestação do autor acerca da infomação de fl.53. -
Adv(s).JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR e HERICA CALSA-
VARA FERREIRA.

52.-EMBARGOS TERCEIROS-399/2007-NAIARA CAMILLA
DA SILVA CERANTO X VALDIR JUDAI - Readequando pau-
ta, diante da superveniência de férias desta magistrada, a serem
gozadas no mès de fevereiro, REDESIGNO a audiència para a
data de 03/04/2008, às 16h. Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).MAURO QUILLES BAL-
DASSARRE, ANA CLEUSA DELBEN e VALDIR JUDAI.

53.-AÇÃO MONITÓRIA-405/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A. X FORTUNATE IND. COM. DE PROD. ALI-
MENTICIOS LTDA. e Outro - Readequando a pauta, diante da
superveniència de férias desta magistrada, a serem gozadas no
mês de fevereiro, redesigno a audiência para a data de 08 de
abril de 2008, às 16h15. Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).CAROLINE THON, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e WALTER
LUIS CARNELOSSI.

54.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-468/2007-ROSEANA EUZE-
BIO X JOSE LUIZ CARDOSO e Outro - Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor. - Adv(s).EZILIO HENRIQUE
MANCHINI.

55.-BUSCA E APREENSÃO-497/2007-OMNI S.A.- CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X PREMTEC -
PRE MOLDADOS LTDA. - Sobre o contido na petição das fls.
51-53, manifeste-se a parte autora, expressamente, em 05 dias.
- Adv(s).PAULO CESAR TORRES.

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-529/2007-FUJIWARA EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL LTDA. X MAS-
SA FALIDA DE BANCO SANTOS S/A - Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor. - Adv(s).ANTONIO APARE-
CIDO CASTRO DOS SANTOS.

57.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-537/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A - AG. OSASCO / SP X L. MURAOKA E
E. L. DE SOUZA LTDA e Outro - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$43,00. - Adv(s).OSCAR IVAN
PRUX e .

58.-RESCISAO CONTRATUAL-552/2007-LUCAS ANDER-
SON ARRUDA X DAMIAO BARBOSA DE LIMA e Outro - À
manifestação do autor acerca da certidão do Oficial de Justiça.
- Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA, HELOISA APARE-
CIDA SOBREIRO MORENO e .

59.-ORDINARIA-607/2007-JAIME DE BARROS SILVA JU-
NIOR e Outros X HOSPITAL DA PROVIDENCIA DE APU-
CARANA/PR - Readequando a pauta, diante da superveniên-
cia de férias desta magistrada, a serem gozadas no mês de feve-
reiro, REDESIGNO a audiência para a data de 01 de abril de
2008, às 15h45. - Adv(s).ANDREA CARBONI BARATO e
HERTES UFEI HASSEGAWA.

60.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-626/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A X COMERCIO DE SAL OURO
FINO LTDA. e Outro - À manifestação do autor acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça. - Adv(s).SHEALTIEL L. PEREIRA
FILHO e .

61.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-639/2007-MARIA LU-
CIA LAURINDO e Outro X MAURO TERSIO LINS DE OLI-
VEIRA e Outros - Retirar em Cartório, Carta Precatória e carta
Ar para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e .

62.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-640/2007-ANTONIO
MAURO RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A. e Outro -
...Destarte, no prazo de 10 (dez) dias, epecifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando a respectiva fina-
lidade probatória, sob pena de indeferimento da prova requeri-
da. - Adv(s).IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS e

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.

63.-USUCAPIÃO-641/2007-VALTER FRANCISCO PINTO X
SEBASTIAO BUTURI e Outros - À manifestação do autor acer-
ca da certidão de fl.36. - Adv(s).GISELE VERISSIMO PAES e
.

64.-ALVARÁ-664/2007-BRUNO LUIS REIS CONSOLARO X
JUIZO DESTA - ...Ante o exposto, defiro o pedido de fls. 12 na
sua totalidade, determinando a expedição do respectivo alvará
judicial em favor do requerente Bruno Luis Reis Consolaro, a
fim de que sua representante legal, Sirlene Alves Reis, possa
levantar a importância de R$6.750,00 (Seis mil setecentos e
cinqüenta reais), com os acréscimos legais porventura existen-
tes, correspondentes à indenização do seguro DPVAT, em nome
do falecido Luiz Carlos Consolaro. Ressalto que os valores
correspondentes à quota-parte do menor deverão ser deposita-
dos em conta judicial vinculada a este juízo, resguardando a
quota-parte de Roney Renan, sob pena de desobediência. 8. O
alvará judicial expedido terá validade por 30 (trinta) dias. Pres-
tação de contas no mesmo prazo. 9. Deixo de fixar custas, uma
vez deferido o benefício da assistência judiciária gratuita....
Retirar Alvará Judicial em cartório. - Adv(s).VALDIR JUDAI,
JOSE TEODORO ALVES e .

65.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-684/2007-VERA BAR-
BOSA DA SILVA X HOMERO DUTRA MOREIRA e Outros -
À manifestação do autor acerca da carta Ar devolvida. -
Adv(s).JAMIL SONI JUNIOR e .

66.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-704/2007-INTE-
GRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X CESAR
MANOEL BERTOLI - À manifestação do autor acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça. - Adv(s).ILMO TRISTAO BARBO-
SA - LONDRINA e .

67.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-734/2007-BONEON ACES-
SORIOS PARA CONFECCOES LTDA X C.A. DOS SANTOS
BORRACHAS - ME e Outros - À manifestação do autor acerca
das cartas Ar devolvidas. - Adv(s).GEISON JOSE SIMOES
SANTOS e .

68.-BUSCA E APREENSÃO-743/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. - SAO PAULO X ALESSANDRO ELFODORO DE
OLIVEIRA - À manifestação do autor. - Adv(s).ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e .

69.-BUSCA E APREENSÃO-744/2007-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A X JAIRO CELSO RASTELLI - A decisão da fl. 42,
contra a qual não houve a interposição de recurso algum, deve
ser imediatamente cumprida pela parte autora. Desse modo,
intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, depositar
em mãos do depositário público desta Comarca o veículo obje-
to do contrato de financiamento e alienação discutido nos au-
tos, sob pena de incidir nas penas inerentes À litigância de má-
fé... - Adv(s).MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER - CTBA.,
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA - CTBA. e .

70.-INVENTARIO-757/2007-SANDRA REGINA DE LIMA X
OSVALDO FRANCISCO DE LIMA - À manifestação do autor
acerca do expediente de fls. 30. - Adv(s).VALERIA CRISTINA
DOS SANTOS BANDEIRA e .

71.-ALVARÁ-763/2007-TEREZA DE FATIMA ROSSINI X
JUIZO DESTA - À manifestação do autor. - Adv(s).HELTON
ANDREOTTI MARQUES DIAS e .

72.-REPARACAO DE DANOS-774/2007-JOSE ROBERTO
JORDAO X BANCO ITAU S/A - APUCARANA e Outro - So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor. -
Adv(s).CESAR VIDOR.

73.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-790/2007-RIO
BRILHANTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - AG. APUCA-
RANA - Sobre a contestação e documentos manifeste-se o au-
tor. - Adv(s).CLEBER RICARDO BALLAN, ANDREA CAR-
BONI BARATO.

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-792/2007-DIBENS LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNICIPIO
DE APUCARANA - À manifestação do autor acerca da impug-
nação. - Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

75.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-802/2007-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COMERCIAIS ARCO
IRIS LTDA X R. BRILHA FILHO E CIA LTDA e Outros - À
manifestação do autor acerca da certidão do Oficial de Justiça.
- Adv(s).CLEBER RICARDO BALLAN, ANDREA CARBO-
NI BARATO e .

76.-AÇÃO MONITÓRIA-808/2007-CLIMATEX INDUSTRIA
TEXTIL LTDA X VIGENCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - À manifestação do autor acerca da
certidão do Oficial de Justiça. - Adv(s).JOSE ANTONIO FRAN-
ZIN - SP, KATRUS TOBER SANTAROSA - SP, DEBORA
ZANETTINI BERARDO e .

77.-EMBARGOS TERCEIROS-842/2007-ROGERIO LIMA
DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO e Outro - À manifestação do autor acerca da carta Ar
devolvida. - Adv(s).ALEX SANDER REZENDE.

78.-INVENTARIO-847/2007-ODETE MARIA MYSKOWSKI
X MARIA MYSZKOWSKI e Outro - À manifestação do autor
acerca da informação de fl.65. - Adv(s).VICTOR FONSECA
COSTA e .

79.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-851/2007-THIA-
GO FERNANDO GREGÓRIO X IVAÍ CENTER COUROS
LTDA e Outro - A manifestação do exeqüente. - Adv(s).THIAGO
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FERNANDO GREGORIO e .

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/2007-SERGIO LUIZ
CANDEO X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE APU-
CARANA - À manifestação do embargante acerca da impugna-
ção dos embargos. - Adv(s).ABEL ABELARDO STADNIKY.

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-901/2007-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNI-
CIPIO DE APUCARANA - À manifestação do autor acerca da
impugnação. - Adv(s).FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA.

82.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-909/2007-VILSON APA-
RECIDO DE SOUZA X AMAURI JOSE BARBIERI e Outro -
Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.
- Adv(s).ARMANDO CARLOS D. S. E GUADANHINI e .

83.-BUSCA E APREENSÃO-912/2007-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MA-
RIA IRACI GOMES POLISELI - À manifestação do autor. -
Adv(s).MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e .

84.-COBRANÇA-913/2007-PAULINA YAMAMURA X MA-
PFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A - Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor. - Adv(s).JULIO
CESAR GONCALVES, EDSON CARLOS PEREIRA.

85.-CAUTELAR INOMINADA-917/2007-ANTONIO BETTA-
NIN X CLINICA OTORRINOLARINGOLOGIA MANTINE
SC LTDA. - Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento,
em 48 horas. - Adv(s).CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN,
RAPHAEL CHAMORRO e .

86.-DECLARATÓRIA-928/2007-M F MATTIUZZI - CON-
FECCOES X MCH JUNQUEIRA CONFECCOES ME - Reti-
rar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas. -
Adv(s).FERNANDA LIE KOGURE e .

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2008-LILIAN MARA
MARTINELLI X MARIA MARY DELGADO - À manifesta-
ção do autor acerca da impugnação. - Adv(s).LUIZ ANTONIO
MANCHINI.

88.-EMBARGOS TERCEIROS-19/2008-ARTHUR ONOFRE
BELTRAN e Outro X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA - À manifestação do autor. - Adv(s).THEOQUITO
AMADOR.

89.-INTERDIÇÃO-22/2008-ARLINDA APARECIDA SEVERI-
NO BENTO X CARLOS ROBERTO SEVERINO - ...Cite-se o
interditando para seu interrogatório, a ser realizado aos 15 de
abril de 2008, às 13:30 hs, nos termos do artigo 1.181 do Códi-
go Processual Civil... À manifestação do autor acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).TATIANA BARBOSA
HUSZCZ e .

90.-MANDADO DE SEGURANCA-24/2008-MARIA APARE-
CIDA PINHEIRO DA SILVA X DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCA-
RANA - 1. Não obstante o rito célere do mandado de seguran-
ça, considerando os argumentos articulados pela autoridade
coatora e os documentos anexados aos autos, excepcionalmen-
te, concedo o prazo de 05 dias para a parte impetrante se mani-
festar. Nesse prazo, deverá esclarecer o objeto da impetração
do mandado de segurança que tramita perante a 1ª Vara Cível,
conforme documento de fl. 103... - Adv(s).MARCEL IBRAHIM
DACOME e .

91.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-36/2008-COMERCIAL E
IMPORTADORA MOQUEM S/A X SERGIO RICARDO RON-
CHI e Outros - À manifestação do autor acerca da carta Ar
devolvida. - Adv(s).PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MA-
EDA e .

92.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-38/2008-KRISWILL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES E BOLSAS
LTDA ME X BANCO ITAU S/A - APUCARANA - À manifes-
tação do autor acerca da contestação. - Adv(s).PABLO JOSE
DE BARROS LOPES.

93.-INVENTARIO-40/2008-CLARINDA DE SOUZA SILVA e
Outros X VITOR CASIMIRO DE SOUZA - Retirar em Cartó-
rio, Carta AR para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).PAULO
CESAR RIBEIRO DA SILVA e .

94.-AÇÃO MONITÓRIA-44/2008-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO X CAMAR COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA e Outro - 1. A pretensão visa ao cumprimento de
obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devi-
damente instruída por prova escrita sem eficácia de título exe-
cutivo, de modo que a ação monitória é pertinente... Ao prepa-
ro das custas do oficial de justiça no valor de R$ 107,50. -
Adv(s).LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO e .

95.-DECLARATÓRIA-46/2008-JOSE CIPRIANO DA SILVA
X BANCO DO BRASIL S/A - AG. APUCARANA - Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas. -
Adv(s).VALDIR JUDAI, JOSE TEODORO ALVES e .

96.-ARRESTO-50/2008-MARCELO CEREJA X JOAO MAR-
COS ALBA - Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento,
em 48 horas. - Adv(s).JOSE TELES DE PADUA, WILSON
SCARPELINI KAMINSKI e .

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-58/2008-NELSON MIN-
CACHE X BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
- Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 ho-
ras. - Adv(s).ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE e .

98.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-62/2008-FORMA CON-

FECCOES LTDA. X KRISWILL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES E BOLSAS LTDA ME e Outro - ...Destar-
te concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela, para o
fim de determinar a suspensão do protesto dos títulos citados
na inicial, até posterior deliberação deste juízo... Deverá a par-
te autora no prazo de 05 dias, retirar a carta de citação da parte
ré e, nos 05 dias subsequentes, comprovar nos autos a posta-
gem dela, sob pena de extinção do feito sem resolução de mé-
rito, porquanto lhe incumbe promover a citação )art. 219, par,
2º, do CPC). - Adv(s).CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN e .

99.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-65/2008-SUAPE
TEXTIL S.A X A L VITORIO E RODRIGUES LTDA e Outros
- Ao preparo das custas de Oficial de Justiça no valor de R$
258,00. - Adv(s).DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA e .

100.-ALVARÁ-68/2008-ILDA FRANCISCO OLIMPIO e Ou-
tros X JUIZO DESTA - Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO e .

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2008-FABIANO LUIZ
DE PICOLI X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
APUCARANA - Á parte embargante para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprpvar que a execução está garantida, nos termos do
art. 15, “caput”, e Par. 1º, da LEF, sob pena de rejeição liminar
dos embargos. - Adv(s).JULIANA GLADE FERRACINI SAN-
CHES.

102.-IMPUGNAÇÃO-101/2008-FELIPE ALEXANDRE FELI-
PE NETO e Outros X SANDRA MARIE CAMATI FELIPPE
NOTARNICOLA e Outros - Aos impugnados... - Adv(s). e
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ,MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI.

103.-BUSCA E APREENSÃO-102/2008-OMNI S.A.- CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ROGERIO DO
NASCIMENTO GERALDO - Ao preparo das custas de Oficial
de Justiça no valor de R$ 258,00. - Adv(s).PAULO CESAR
TORRES e .

104.-EXECUÇÃO FISCAL-856/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA X EURIDES DE OLIVEI-
RA - Retirar certidão em cartório. - Adv(s). e MARCO ANTO-
NIO ARAUJO MILIARI.

105.-CARTA PRECATORIA-17/2006-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA. X LUCILENE
SLAVIATTO BARBARA - À manifestação do autor. -
Adv(s).ANDREIA CRISTINA M. MELO FAJARDO, RICAR-
DO LAFFRANCHI - LONDRINA - PR e .

106.-CARTA PRECATORIA-105/2006-JOCY DA SILVA OLI-
VEIRA X EDSON VALERIO e Outro - À manifestação do au-
tor acerca da informação de fls. 110. - Adv(s).BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA.

107.-CARTA PRECATORIA-53/2007-PAULO ROBERTO
BELO X SIND. CONDUTORES DE VEICULOS DE APU-
CARANA - À manifestação do autor. - Adv(s).PAULO RO-
BERTO BELO.

108.-CARTA PRECATORIA-162/2007-A.F. SEABRA ADVO-
CACIA EMPRESARIAL S/C X JOSE CARDOSO BALAU e
Outro - À manifestação das partes acerca do laudo de reavalia-
ção. - Adv(s).JOAQUIM MENDES SANTANA, ALOISIO
MOREIRA e EDISON ROBERTO MASSEI.

109.-CARTA PRECATORIA-166/2007-BANCO ITAU S.A -
AG. SAO PAULO X EDSON ROGAL INFORMATICA - À
manifestação do autor. - Adv(s).JOAO ROBERTO CHOCIAI,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e .

110.-CARTA PRECATORIA-6/2008-PARANA ENGENHARIA
LTDA X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR - Para depoimento pessoal e oitiva das testemunhas,
designo o dia 03 de abril de 2008, às 13h30m... Ao preparo das
custas do oficial de justiça no valor de R$43,00, pela Sanepar.
- Adv(s).EDUARDO VICTOR ABRAHAM, EDUARDO CAS-
TRO CESAR DE OLIVEIRA e TADEU DONIZETI BARBO-
SA.

111.-CARTA PRECATORIA-7/2008-BANCO ITAU S.A - AG.
SAO PAULO X JOSE MOTA DOS SANTOS - À manifestação
do autor. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA -
CTBA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e .

112.-CARTA PRECATORIA-8/2008-LAI YIH CHENG X
ADRIANO TIBUTINO DOS SANTOS e Outro - À manifesta-
ção do autor acerca da informação de fl. 22. -
Adv(s).BRAULINO BUENO PEREIRA - LONDRINA.

113.-CARTA PRECATORIA-10/2008-SERGIO MARCOS DA
COSTA X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA - DER/PR - Para depoimento pes-
soal das testemunhas, designo o dia 15 de abril de 2008, às
16h00m... - Adv(s).JOSIANE MARIA TAVARES e JOAO LU-
CIDORO RIBEIRO.

114.-CARTA PRECATORIA-11/2008-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA. X ELAINE APA-
RECIDA DE FARIAS e Outro - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00. - Adv(s).RICARDO
LAFFRANCHI - LONDRINA - PR e .

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0008/2008.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO-
DR.EVANDRO PORTUGAL.
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1. ACAO DE RESSARCIMENTO-141/1996-ITAU SEGUROS
S/A x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS HIGIEN-(...)Vistos etc...Manifeste-se a
exeqüente.Intimem-se.-Advs. CARLOS TERABE, DANIEL
HACHEM, MARCOS AURELIO NEGRÃO MACHADO,
APARECIDO JOSE DA SILVA e DAVID ANTONIO BADUY-
.

2. REPARACAO DE DANOS-361/1996-PORTO SEGURO
CIA. DE SEGUROS GERAIS x EVANDRO PEDROSO DA
SILVA-(...)Vistos etc...Preliminarmente, deve o patrono da exe-
qüente assinar a petição de fls. 156/157, para posterior analise
do pedido.Intimem-se. -Adv. CIRO BRUNING-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-771/1997-
CIA ULTRAGAZ S.A x VASSILIO KINACH-(...)Vistos etc...
I.Avoquei os autos.II.Houve pedido da exeqüente às fls. 42/45,
solicitando fosse feita a penhora on-line, por meio do sistema
BACEN-JUD.Em seguida, o juízo despachou para que fosse
expedido oficio para fins de averiguação de eventuais contas
em nome da parte executada.Considerando que o juízo, à épo-
ca não adotava tal instituto, o que o fez posteriormente, revogo
o despacho que determinou a expedição de ofício, e determino
que os autos retornem conclusos para fins de que se adotem as
medidas cabíveis visando utilização do sistema BACEN-
JUD.Intimem-se. -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, RODRI-
GO GARCIA SALMAZO, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, ANGELA BENGHI e VALMIR PALU-.

4. INVENTARIO-418/1998-GENI TEREZINHA MACEDO
VARELLA x JOSE RUMILDO SANTANA- “Vistos etc. Defi-
ro o pedido de Justiça Gratuita, como postulado as fls. 88. Inti-
mem-se.” -Advs. ARLIETA MANSUR FERREIRA e DICESAR
BECHES VIEIRA JUNIOR-.

5. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-94/1999-LUIZ CAR-
LOS ROSIN x BERTOLDO FRICHE-(...)Vistos etc...À conta
e preparo, após retornem conclusos para decisão final.Intimem-
se.-Advs. LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER,
CRISTIANNE GONZAGA NATAL, MARIO MASAHAR SU-
ZUKI e FLORESBA PAIM VIEIRA-.

6. AUTORIZACAO JUDICIAL-519/1999-ASSOCIAÇAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE - AMAR x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR e outros-(...)Vistos etc.Cumpra-se o despa-
cho de fls. 401, itens “II” e “III”.Intimem-se.-Advs. MARCE-
LO LINHARES FREHSE, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASI-
LLO, GLAUCIO BADUY GALIZE e RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-793/1999-
CIA. ULTRAGAZ S.A. x GIRALDI COMERCIO E TRANS-
PORTE DE GAS LTDA e outros-(...)Vistos etc...Manifeste-se
a exeqüente ante a informação prestada pelo cartório.Intimem-
se.-Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES
MORET e JAISON HUMBERTO ROSA-.

8. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-361/2000-JUDITH
MARCELINA DA COSTA MORAES e outro x S.MORO &
CIA.LTDA.-(...)Vistos etc...À conta e preparo, após retornem

conclusos para decisão final.Intimem-se.-Advs. CLEUZA
GUERRA - RJ, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
JOSE VALTER RODRIGUES-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-2/2001-COCELPA CIA DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANA x MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA.- “1.Ante o pedido de f.
1.742, proceda-se a anotação pertinente. Após, manifeste-se o
Procurador da Requerente.”-Adv. GEORGE BUENO GOMM-
.

10. REPARACAO DE DANOS-173/2001-GILSON RODRI-
GUES DA SILVA x HIGIE-BRAS IND. E COM. DE
PROD.HIGIENICOS E DE L L-(...)Vistos etc...Cumpra-se o v.
acórdão. Ciência as partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs.
RUBENS CESAR SFENDRYCH e APARECIDO JOSE DA
SILVA-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-477/2001-
SUPERMERCADOS CONDOR LTDA x VICENTE AMARIL-
DO CICARINO e outro-(...)Vistos etc...Defiro, apense-se aos
autos 260/1999, dizendo em seguida a autora.Intimem-se.-Advs.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, FRANCELIZ BASSET-
TI DE PAULA, MARIA DE LOURDES RODRIGUES e LI-
LLIANA BORTOLINI RAMOS-.

12. INDENIZACAO-856/2001-MICHELE DE FRANCA GON-
CALVES x ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA.
e outro-(...)Vistos etc... Defiro, expeça-se alvará como
postulado.Intimem-se.-Advs. LUCIA DE FATIMA RIBAS
MATZENBACHER, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, ED-
GARD C. DE ALBUQUERQUE NETO, FRANCISMERY
MOCCI CANTELLE e ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-71/2002-
BANCO RURAL S/A x S.D.M. SUL ENGENHARIA LTDA e
outros-(...)Vistos etc...Defiro o pedido de suspensão do feito
nos termos postulados pela exeqüente, pelo prazo de 180 dias,
decorrido, intime-se.Intimem-se.-Advs. IGUACIMIR GON-
ÇALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS
FRANCO, CLAIR DA FLORA MARTINS., JULIANA MAR-
TINS PEREIRA e AMILCAR MARCELO MARTINS PEREI-
RA-.

14. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-116/2002-FUNDO
DE INV. EM DIR. CRED. NÃO PADRONIZADOS - PCG x
CLAILDE DE FATIMA VASCONCELOS- “1.Defiro o pedido
formulado às fls. 54/55. Oficie-se como postulado.”-Advs.
DANIEL BARBOSA MAIA, GUILHERME BABORA DO
CARVALHAL, ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-334/2002-
GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x EMPA S/A -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA e outros-(...)Vistos
etc.Considerando o acordo formulado pelas partes.Preenchidos
os requisitos legais.Daí porque, de se homologar o acordo e dar
pela extinção do feito.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo formulado, que passa a integrar esta decisão e de conse-
qüência JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269,
III, do CPC.Oficie-se como postulado.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. GILBERTO
RODRIGUES BAENA, NELSON BATISTA PEREIRA, NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARAES e LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA-.

16. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-380/2002-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x RODNEY CLAYTON
DE PAULA TOLEDO-(...)Vistos etc.Digam as partes ante a
juntada do laudo de avaliação pelo juízo deprecado.Intimem-
se.-Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, DOUGLAS
OSAKO, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO, CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

17. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-520/2002-COMER-
CIO DE CARNES NOBRE LTDA x JOSE LOURENÇO DA
SILVA SOBRINHO ME e outro-(...)Vistos etc.Arquivem-
se.Intimem-se.-Advs. PAULA ROBERTA PIRES, ADRIANO
COELHO PARISI, DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO
PARISI-.

18. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-156/2003-
BELGO BEKAERT ARAMES S/A x TROPICAL IND E COM
DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-(...)Vistos etc.I.Ao
cartório para as devidas modificações.II. Defiro o pedido de
vista dos autos, prazo legal, dizendo, em seguida, a exeqüente
sobre o prosseguimento do feito.Intimem-se.-Advs. MACAZU-
MI FURTADO NIWA, JOSE REINALDO NOGUEIRA DE O.
JR -SP, MARCO AFONSO DE LIMA, JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS-.

19. ACAO DE USUCAPIAO-593/2003-HASSAN HESSEIN
DEHAINI x ESPOLIO DE ALFRED CHARVET- “(...) Assim,
deixo de acolher os presentes embargos de declaração, por en-
tender não ser o meio adequado para modificação da decisão,
prevalecendo, assim, o contido na sentença de f. 251/258. Cum-
pra-se o item 2.2.14 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se.”-Advs.
DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, MARIA L.
C. FERREIRA CHARVET, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

20. DEMARCATORIA-651/2003-LUIZ KARAS SOBRINHO
e outro x JOSE LUIZ ANCAY-(...)Vistos etc.Defiro, intime-se
o Município de Araucária nos termos postulados, para que tra-
ga aos autos o memorial descritivo de fls. 208.Intimem-se.-Advs.
PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOUTA
LASS, ADILSON LASS, MARIO MASAHAR SUZUKI, CRIS-
TIANNE GONZAGA NATAL, SILVIO CESAR KUCLA, DA-
NIEL MORENO PORTELLA, ADRIANO LUIZ FERREIRA,
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LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, JOAO ALFREDO FAI-
AD E SILVA, RICARDO ALBERTO ESCHER e GLAUCIO
BADUY GALIZE-.

21. ACAO DE USUCAPIAO-810/2003-EVA KOSIBA x -
(.. .)Vistos etc.Diga a autora ante a devolução da
precatória.Intimem-se.-Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-.

22. ACAO DE DIVISAO-842/2003-DALVO JOSLIN e outro x
NAIR JOSLIN WOTROBA e outros- “1.Sobre as informações
prestadas pelo perito (f. 278), manifestem-se as partes. 2. De-
firo o pedido de levantamento. Expeça-se alvará como solicita-
do.”-Advs. RICARDO ALBERTO ESCHER e DICESAR BE-
CHES VIEIRA-.

23. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1072/2003-SA-
NEAQUA EQUIPAMENTOS DE SANEAMENTO LTDA x
FLUID FEEDER COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA-
(...)Vistos e etc...I.Oficie-se como postulado.II.A parte exeqüen-
te pede a execução do julgado.Valor R4 5.451,20.Com o ad-
vento da nova legislação relativa a execução do julgado, lei
11.232/05, artigo 475-J, intime-se a parte executada na pessoa
de seu advogado, para satisfação dos créditos em 15 dias, pena
de aplicação da multa prevista no mesmo artigo.”Art. 475-J.
Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou
já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias,
o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o
disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado
de penhora e avaliação.”Intimem-se. -Advs. WILLIAN VAN
ERVEN e MOACIR JOSE BARANCELLI-.

24. REVISAO DE CONTRATOS-1215/2003-MARIA TERE-
ZA PINTO ARANHA x A Z IMOVEIS LTDA-(...)Vistos e
etc.Sobre a proposta de acordo efetuada pela requerida, diga a
autora.Intimem-se. -Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA,
CAROLINA BORGES CORDEIRO, LUIS FERNANDO DIE-
TRICH e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

25. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-1239/2003-O C BIT-
TENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x MARIA DO CARMO OLIVEIRA e outros-(...)DECIDO.Com
efeito, depreende-se das manifestações das partes a impossibi-
lidade de composição, eis que os valores distam muito entre
uma proposta e outra.Assim, urge dar andamento ao feito.No
despacho saneador de fls. 199, não foi oportunizada as partes
que se manifestassem sobre o desejo em produzir provas.Assim,
para que não se alegue cerceamento de defesa, oportunizo pra-
zo de 05 dias, a principiar pela parte autora, para que digam
sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Após,
retornem conclusos para apreciação.Intimem-se.-Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA, IRINEIA
ALVES DO NASCIMENTO e SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS-.

26. ACAO DE DEPOSITO-270/2004-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x JOAO BASSO-(...)Vistos etc...Com efeito, trata-
se de questão eminentemente de direito, portanto, possível o
julgamento antecipado da lide na forma do artigo 330, inciso I,
do CPC.Contudo, há pedido de expedição de ofício às fls. 125.
Oficie-se como postulado ao DETRAN/PR.Intimem-se.-Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e GILBERTO GOMES DE LIMA-.

27. ACAO DE USUCAPIAO-437/2004-YUTACA MITSUGUI
e outro x ESPOLIO DE ALFRED CHARVET- “Recebo o re-
curso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regular-
mente preparado. Ao apelado para as contra razões, em 15 dias.
Após, ao Ministério Público para suas razões. Após, encami-
nhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Intimem - se.”-
Advs. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, CLI-
NIO L. L. LYRA, MARIA L. C. FERREIRA CHARVET, JOSE
DA COSTA VALIM NETO, ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
LEIRSON DE MORAES MUCKE, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, FRANCISCO FERLEY, MICHELLE CRISTINE
DE SIQUEIRA e CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COS-
TA-.

28. RETIFICACAO DE REG. DE IMOVEL-523/2004-MASA
DECOR LTDA. x -(...)Vistos etc.Vista ao Ministério
Público.Intimem-se.-Advs. RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e MARILIA BI-
GALHO PIOLI-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1892/
2004-BANCO BANESTADO S/A x LUCIA MARIA DA SIL-
VA DELATTRE e outro- “Vistos etc. Considerando que houve
o cumprimento da obrigação por parte dos executados com re-
lação ao acordo celebrado entre as partes.Daí porque, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, fazendo-o com apoio no artigo 794,
II do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquive - se. “ -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

30. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-22/2005-ANGE-
LA MARIA BUCCO e outro x ADONIS ROGERIO FERREI-
RA BOBKO e outro-(...)DECIDO.Com efeito, tenho que não
assiste razão a requerente quando questiona a execução dos
serviços prestados pelo perito. O expert nomeado nos presen-
tes autos goza da confiança deste magistrado e pauta seus ser-
viços por sua destreza, conhecimentos e qualidade dos laudos,
logo, entendo que a impugnação apresentada pela requerente
não se mostra relevante.Tenho que os trabalhos atingiram seu
escopo, considerando, frise-se, que o objeto da presente ação
diz respeito a manutenção de posse e não ação
demarcatória.Desta forma, o laudo pericial se mostra em con-
sonância com o que se postulou na presente lide, inexistindo
razões para as irresignações da parte autora, que devem restrin-
gir-se a questões técnicas, como bem apontado pelo perito, não
havendo que se falar em nulidade do laudo pericial.De resto, o
bom nível das discussões devem prevalecer não apenas nos pre-
sentes autos mas em todo e qualquer processo.Posto isto, de-
claro encerrada a instrução.Concedo prazo de 10 dias para cada

parte apresentar seus memoriais finais, a principiar pela parte
autora.Em seguida, ao Ministério Público.Intimem-se.-Advs.
MIRIAN REGINA KNAPIK, MARCELO KAZUSHI BRUGIN
MATSUBARA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

31. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-106/2005-MAR-
LI DE FATIMA DOS SANTOS JOAQUIM x MARCIO AL-
VES BELINO-(...)Vistos etc.Nada a deferir com relação ao
pedido de fls. 71, eis que já houve sentença extinguindo o feito
às fls. 69.Arquivem-se.Intimem-se.-Adv. MARCAL C. MAR-
QUES-.

32. INDENIZACAO-269/2005-ELIANE APARECIDA STAN-
GHERLIN BORTULUZZI ME x S/A FABRICA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS VIGOR- “Expeça-se Alvará em nome
de ANDRÉ FONTOLAN SCARAMUZZA, OAB/SP nº
220.482. Após, manifestem-se as partes, no silêncio, arquive-
se. Intime-se. Diligências Necessárias.”-Advs. VILSON ZA-
NELLA GUDOSKI, ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA -
SP, GIZELLE DE ASSIS - SP, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, CARINA PESCAROLO e LEONARDO MECENI-.

33. INDENIZACAO-391/2005-AREAL COSTA LTDA x PE-
TROBRAS - PETROLEOS BRASILEIROS S/A-(...)Vistos
etc...Considerando que não houve concordância com os hono-
rários periciais, nomeio perito em substituição engenheiro Ili-
mar Cândido Kasper (3679-8181 / 9129-8181).Intime-se-o para
proposta de honorários, havendo concordância, deposite a par-
te autora.Igualmente com relação ao perito contábil nomeado
em substituição, PAULO CESAR VILLAÇA LINS.Intimem-se.-
Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER,
PAULO ROBERTO CHIQUITA, ARNO APOLINARIO JUNI-
OR e ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES-.

34. REPARACAO DE DANOS-1054/2005-LEANDRO ENE-
AS FEDALTO x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS-
(...)Vistos etc...Oportunizo, previamente, manifestação das par-
tes sobre a conta elaborada pelo contador do juízo.Intimem-
se.-Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES, MARLUS DA SILVA SAL-
DANHA, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, ELYSE
BACILA BATISTA DE MATOS, CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

35. ORDINARIA-210/2006-LIEDY CLARO DE ALMEIDA x
CASAGRANDE ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS-
(...)Vistos etc.I.intime-se o perito para que dê inicio aos traba-
lhos, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30
dias.II.Observe o requerido o determinado no item “I” de fls.
235, no tocante ao deposito das diferenças.Intimem-se.-Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL, MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, THAIS PORTUGAL, CARLA FABIANA EVERS, CRIS-
TIANO LUSTOSA e SANDRA REGINA SBORZ-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-296/2006-
COTRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x DANIEL HENRIQUE INCKOT - FI- “Vistos etc... À
parte autora pede execução do julgado. Valor de R$ 3.899,08.
Com o advento da nova legislação relativa à execução do jul-
gado, lei 11.232/05, artigo 475-J, intime-se a parte executada
na pessoa de seu advogado, para satisfação dos créditos em 15
dias, pena de aplicação da multa prevista no mesmo artigo. “Art.
475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia
certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e ob-
servado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-
á mandado de penhora e avaliação.”Intime-se.” -Advs. PATRI-
CIA MARIN DA ROCHA, SILVIO BATISTA, BRUNO MAR-
TIN BATISTA e ANELISA MARTIN BATISTA-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-336/2006-
PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x FRI-
GOLAC LTDA-(...)Vistos etc.Manifeste-se a autora.Intimem-
se.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

38. EXECUÇAO DE SENTENÇA-930/2006-GILBERTO RO-
DRIGUES BAENA x EMPA S/A - SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA e outros-1- Aguardando retirada de Ofício (s) -Advs. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES, JEFFERSON KAMINSKI, AURELIO CANCIO
PELUSO e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

39. COBRANCA-955/2006-ANTONIO MUSIAL x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-(...)Vistos
etc.APELANTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A.APELADO: ANTONIO MUSIAL.Recebo o recurso, nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado.Ao
apelado para suas contra-razões, prazo de lei.Em seguida, en-
caminhe - se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Intimem-
se.-Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER, ÉLCIO LUIZ
KOVALHUK, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e GISELE SOLER CONSALTER-.

40. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-970/2006-O C BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MARCELA DO ROCIO BAIDA-(...)Vistos etc...I.MARCELA
DO ROCIO BAIDA atravessa petição informando a interposi-
ção de agravo de instrumento em respeito ao disposto no art.
526 do CPC, da decisão de fls. 250/252, que saneou o processo
e indeferiu o pedido de justiça gratuita.No que tange a matéria
de fundo, em que pese o esforço do advogado da agravante,
não há como reconsiderar a decisão agravada em sede de retra-
tação, pois as circunstâncias, motivos e condições que levaram
a decisão atacada, persistem.Assim, os fundamentos e as ra-
zões da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DECI-
SÃO AGRAVADA.II.Com relação ao pedido de provas, defiro
o pedido de avaliação judicial do imóvel, que será feita pelo
avaliador do juízo.Ao avaliador,dizendo em seguida as
partes.Intimem-se.-Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

41. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-982/2006-B V FI-

NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x ISAIAS
CABREIRA DOS SANTOS-(...)Vistos e etc...Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo solicitado, dizendo, em seguida, a
autora.Intimem-se.-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

42. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1167/2006-EASY
TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA-
(...)Vistos e etc.Cuida-se a apresente de pedido de reconsidera-
ção da decisão de fls. 130, que determinou a suspensão do
processo.No caso em comento, vislumbro a possibilidade da
reconsideração da decisão.Neste sentido, faço uso das palavras
de Mauro Rodrigues Penteado in Comentários à Lei de Recu-
peração de Empresas e Falência:”(...)”No caso em comento,
estamos diante de pedido de cobrança, onde a autora demanda
o pagamento do valor de R$ 156.124,58, contudo tal está sen-
do objeto de perícia, conforme despacho que determinou a re-
alização da prova às fls. 171, dos autos 1447/2006.Logo, con-
siderando que a quantia é ilíquida e não se reveste, neste mo-
mento, frise-se, de certeza, liquidez e exigibilidade, entendo
possível o prosseguimento do feito.Assim, para que não se ale-
gue qualquer prejuízo, concedo reabertura de prazo a requeri-
da para que, querendo, apresente quesitos e indique assistente
técnico.Em seguida, proceda a autora o deposito dos honorári-
os periciais.Intimem-se.-Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO,
JANIZARO GARCIA DE MOURA, ANTONIO CARLOS
DUARTE MACEDO, ALESSANDRA LORENZEN, RENATO
MIROSKI CANDEMIL, ROBERTO VILLA VERDE FAHRI-
ON, GABRIEL NOGUEIRA SALUM, TATIANA SEELIG
RODAKOVSKI, MABEL FLÓRIO REAL GONZATTO, JOR-
GE WOJCJECH TYSKA, PAOLA PAIVA DA SILVEIRA e
ROMULO GRANZOTTO-.

43. ACAO DE COBRANCA (RITO ORDI.)-1251/2006-CAR-
LITO UKAN e outros x BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e outro-(...)Vistos etc.Sobre a resposta e
documentos, digam os autores.Intimem-se. -Advs. ARNALDO
FERREIRA MULLER e NELSON PASCHOALOTTO-.

44. REPARACAO DE DANOS-1323/2006-APARECIDA HE-
LENA LOTERIO MANZI x BANCO BVA CONSULTORIA e
outro-(...)Vistos etc.Diga a requerida sobre o cumprimento da
precatória que tem por objeto a oitiva da testemunha Nayra
Campos Alves.Intimem-se.-Advs. JOSE HELINTON COSTA,
AGNALDO LUÍS COSTA, MAURO DE AGUIAR, FABRÍCIA
ROZALEM e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

45. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1474/2006-DOU-
GLAS TRAUCZYNSKI e outros x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA - PR-(...)Vistos etc...Certifique-se o cartório se houve
apresentação de alegações finais pelo Município de
Araucária.Após, vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Advs.
MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO, GLAUCIO
BADUY GALIZE, DANIEL MORENO PORTELLA, ADRIA-
NO LUIZ FERREIRA, ANA GABRIELA BECKER, FABIO
AUGUSTO ODPPIS, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES,
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILAQUA e RUTH
LOMONACO GUIDOTI KASECKER-.

46. ARROLAMENTO-1475/2006-AURICEIA DE FATIMA
PRUSSAK x PEDRO DA SILVA PRUSSAK- “(...) Assim, ou-
tro caminho não resta que não declarar a procedência do pedi-
do de habilitação. Isto posto, julgo procedente o pedido de ha-
bilitação de f. 39/42, reconhecendo a legitimidade de MARCO
ANTONIO ROTERS, MAURICIO ZOROASTRO ROTERS e
WELLINGTON FERNANDO ROTERS, para representarem a
falecida IDALINA ROTERS, esta na qualidade de companhei-
ra e herdeira de PEDRO PRUSSAK. Concedo prazo de 10 dias
para apresentação de novo plano de partilha e rol de herdeiros,
respeitado o direito de meação da companheira. Condeno os
autores nas custas processuais e honorários de advogado que
fixo em 10%, na forma do art. 20, § 3º, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se.”-Advs.
DICESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA
JUNIOR e ELIANE SILVA REGIO-.

47. REPARACAO DE DANOS-1477/2006-PAULO CESAR
ZANARDO e outros x RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE
DE CARGA LTDA-(...)Vistos etc.Defiro, oficie-se.Intimem-se.-
Advs. PEDRO LILITO FRANCESCHI e MARCIUS FONTOU-
TA LASS-.

48. REPARACAO DE DANOS-1626/2006-TRANSPORTADO-
RA FERNANDO SUL LTDA - ME x BEATRIZ DE MORAES
e outro-(...)Vistos etc...Cuida-se de ação de reparação de da-
nos materiais em decorrência de acidente de transito, movida
por TRANSPORTADORA FERNANDO SUL LTDA-ME em
face de BEATRIZ DE MORAIS e HELEN CRISTINA MO-
REIRA DE FARIAS.Realizada audiência, fls. 64.Contestação
de HELEN CRISTINA MOREIRA DE FARIAS, fls. 65/68.Con-
testação de BEATRIZ DE MORAES, fls. 73/78, com prelimi-
nar de ilegitimidade passiva.A autora impugna as contestações
apresentadas, fls. 85/88, e fls. 89/93.Assim, de inicio, cumpre
perquirir sobre a preliminar vinda com a resposta.DA ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DE BEATRIZ DE MORAES.Alega a
requerida que não teria legitimidade para envergar o pólo pas-
sivo da demanda, em face de que seria apenas contratante na
negociação que resultou na compra do veículo a pedido de seu
companheiro Gilberto.Não prosperam suas alegações.A dou-
trina moderna tem admitido a responsabilidade solidária do
proprietário do veículo e do terceiro que o conduzia e provo-
cou o acidente, com base em teorias que integram a responsa-
bilidade objetiva, como a da guarda da coisa inanimada e a do
que exerce atividade perigosa. Segundo a lição de Arnaldo Ri-
zzardo, razões de ordem objetiva, ligadas à dificuldade que a
vítima freqüentemente encontra para receber a indenização do
autor direto do dano, fizeram prevalecer a responsabilidade do
proprietário do veículo causador do acidente. E
prossegue:”(...)”Aguiar Dias, em conhecida lição (“Da Respon-
sabilidade Civil”, 4ª ed., p. 465-6), preceitua:”(...)”Neste sen-
tido a jurisprudência do 1º Tribunal de Alçada Civil de São
Paulo, ao apreciar caso semelhante:”(...)”.Assim, rejeito a
preliminar.No mais as partes são legítimas, bem assim, legíti-
mo é o interesse que demonstram.Concorrem os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo.Inexistem
nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou supridas.
Dou por saneado o feito.Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.-
Advs. SONIA MARIA INGLAT CASTILHO, ODEMYR SO-
RAIA DILL POZO e IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

49. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1656/2006-RIHAD
HISSAM DEHAINI x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-
(...)Vistos etc.APELANTE: RIHAD HISSAM DEHAINI e
HANNA HISSAM DEHAINI.APELADO: MUNICIPIO DE
ARAUCÁRIA.Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois
tempestivo e regularmente preparado.Ao apelado para suas con-
tra-razões, prazo de lei.
Após o Ministério Público para suas razões.Em seguida, enca-
minhe - se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Intimem-
se.-Advs. VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, RAFAELA STALL LEITE, ADRIANO LUIZ FERREI-
RA, GLAUCIO BADUY GALIZE, DANIEL MORENO POR-
TELLA, FABIO AUGUSTO ODPPIS, LUCIANE FERREIRA
GUIMARAES, RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILA-
QUA e RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER-.

50. INTERDITO PROIBITORIO-1678/2006-IRENE ELIANE
WOLSKI e outro x MADALENA STANCZYK- “(...) Diante
do exposto, deixo de acolher os presentes embargos de decla-
ração, por entender não ser o meio adequado para modificação
da decisão, prevalecendo, assim, o contido na decisão de f.
127. Condeno o Embargante ao pagamento de multa de 1% ao
valor da causa, considerando que os presentes Embargos pos-
suem caráter meramente Protelatórios (Parágrafo Único, Art.
538 do C.P.C). Intimem-se. Diligências Necessárias.” “DES-
PACHO DE FLS. Tendo em vista que às f. 158/160 já houve
determinação para o cumprimento da medida de f. 127, bem
como, aplicação de multa para o caso de não cumprimento,
nada a deferir no pedido de f. 161/163.Expeça-se mandado para
cumprimento do despacho de f. 127 e 158/160.”-Advs. CID-
NEI MANDES KARPINSKI e RICARDO ALBERTO ES-
CHER-.

51. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-5/2007-SOLO
VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LT
x TRANSMATIC - TRANSPORTE E COMERCIO LTDA-
(...)Vistos etc.I.Sobre as respostas e documentos, diga a
autora.II.Manifestem-se as partes se há interesse na realização
de audiência de conciliação na forma do art. 331 do
CPC.Intimem-se.-Advs. DANIELA GIOVANELLA GIRARDI,
MARIO KRIEGER NETO, LUCIANA CWIKLA e DANIEL
HACHEM-.

52. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-10/2007-O C BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
APARECIDO ESTEVÃO PEREIRA e outros-(...)Vistos etc...À
conta e preparo, após retornem conclusos para decisão
final.Intimem-se.-Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, ANTONIO ALEIXO WAGNER e JOAO
MARIA SOBRINHO MAIA-.

53. ALVARA-71/2007-VLADENEI PICCOLI x -(...)Vistos e
etc...Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Adv. RICARDO
ALBERTO ESCHER-.

54. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-85/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. x THIAGO SCHELEIDER DA CRUZ-
(...)Vistos etc.APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-
C.F.I.APELADO: THIAGO SCHELEIDER DA CRUZ.Recebo
o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regular-
mente preparado.Ao apelado para suas contra-razões, prazo de
lei.Em seguida, encaminhe - se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.Intimem-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
.

55. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-190/2007-HELIO
VALTER DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S.A-”Vistos
etc... Sobre resposta e documentos, manifeste-se à parte
autora.Intimem-se.” -Advs. NELSON WALTER DA SILVA,
NAJARA HEIDMANN e LEONARDO ANDRE GOBBO DO-
NOSO-.

56. ACAO DE DESPEJO-279/2007-ISIDORO FIALLA e ou-
tro x SOELI TEODORO FIALLA-(...)Vistos etc.Manifestem-
se os exeqüentes, no silencio, arquivem-se.Intimem-se.-Advs.
JORGE DURVAL DA SILVA, MARCELO LUIZ DA ROSA
SANTOLIN e JOSLAI SILVA RUTKOSKI KUCHINSKI-.

57. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-343/2007-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x MARILDA
SALLES SCUTTI- “Vistos etc... Manifeste-se à parte
autora.Intimem-se.” -Advs. FLAVIO LAURI BECHER GIL e
CLAUDIO GUILHERME TESHEINER - RS-.

58. COBRANCA-401/2007-O C BITTENCOURT EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ROSANE MARIA SPA-
CKI e outro-(...)Vistos etc.Considerando o acordo formulado
pelas partes.Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se
homologar o acordo e dar pela extinção do feito.
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EX-
TINTO O FEITO, com apoio no artigo 269,III,do CPC.Publique-
se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e
EDUARDO IWAMOTO-.

59. REVISAO DE CONTRATOS-510/2007-ADRIANO LUIZ
RUSSI e outro x IMOBILIÁRIA SÃO PAULO LTDA.-(...)Desta
forma, JULGO EXTINTO O FEITO, com análise de mérito,
com apoio no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo
Civil, conforme fundamentação.Condeno os autores nas custas
processuais e honorários de advogado, que fixo em 15% sobre
o valor dado a causa, na forma do artigo 20, § 3º, do
CPC.Intimem-se.-Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMÕES
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BELLEI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO-.

60. ALVARA-596/2007-IVETE FERREIRA SIKORA e outro x
-(...)Vistos etc...Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

61. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-742/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VERA LUCIA COSTA BATISTA-
“1.Defiro o pedido de fls. 51, oficie-se como postulado.”-Advs.
MÁRCIA CRISTINA VAZ, PAULO GUILHERME PFAU e
RONALDO VIEGAS BRAGA-.

62. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-829/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOÃO PAULO CARDOZO RODOL-
FO- “Vistos etc... Manifeste-se à parte autora, ante o ofício de
fls. 22.Intimem-se.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

63. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-842/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIOMAR MONDENEZ- “Vistos
etc... I. Cetifique o cartório se houve a distribuição da precató-
ria, caso tenha sido distribuida, oficie-se ao juizo deprecado
para a devolução. II. O Banco autor requer a desistência de
ação por meio do requerimento de fls. 27. Preenchidos os re-
quisitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente arquive - se. “-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

64. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-871/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x VALDIVINO VIEIRA DA LUZ-(...)Vistos etc...Nada a defe-
rir com relação a petição de fls. 40/41, posto que já foi objeto
de análise às fls. 36, devendo-se aguardar o cumprimento do
acordo e posterior manifestação das partes sobre a continuida-
de do feito.Intimem-se.-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GI-
OZZA-.

65. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-912/2007-AGOS-
TINHO LECHETA x SEDENIR CARDOSO DA ROCHA-
(...)Vistos etc.I. Avoquei os autos.
II. Cuida-se de ação de busca e apreensão decorrente de con-
trato de compra e venda envolvendo um o caminhão placas ACF
3435 e um semi reboque rondon, ano 1975.Deferida a liminar,
fls. 22, não cumprida, fls. 28, sendo deprecado seu cumpri-
mento e vindo a informação do juízo deprecado de que o veícu-
lo estaria apreendido em face de determinação do juízo da 7ª
Vara Criminal de Vila Velha.Após veio petição do requerente
postulando expedição de precatória para seu cumprimento jun-
to aquele juízo. Houve despacho às fls. 51, deferindo a expedi-
ção de deprecata. Com efeito, o ultimo despacho deve ser
revogado.Isto porque não há como o juízo cível determinar o
cumprimento de ordem perante o juízo criminal, nestas condi-
ções, sob pena de gerar conflito positivo de competência.O que
é possível neste caso é a expedição de ofício ao juízo depreca-
do, informando sobre a existência da presente ação e em caso
de liberação do veículo resguardar o direito do autor em ter
apreendido este veículo para fins, posteriormente, de discussão
sobre o mérito da demanda.Assim, oficie-se ao juízo depreca-
do nos termos acima expostos.Intimem-se.-Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS-.

66. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-948/2007-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x REGINAL-
DO TADEU BARBOZA- “Vistos etc. Defiro o pedido de fls.
30. Expeça-se precatória. Intimem-se.” -Adv. FLAVIO LAURI
BECHER GIL-.

67. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-953/2007-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x REGINAL-
DO TADEU BARBOZA-(...)Assim revogo a liminar anterior-
mente concedida, e de conseqüência determino que os autos
sejam encaminhados a Comarca de Porecatu/PR ou Caxias do
Sul/RS, conforme escolha da autora.Encaminhem-se os autos,
após as baixas e anotações necessárias.Intimem-se.-Adv. FLA-
VIO LAURI BECHER GIL-.

68. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-954/2007-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x REGINAL-
DO TADEU BARBOZA- “(...) Assim, revogo a liminar anteri-
ormente concedida, e de conseqüencia determino que os autos
sejam encaminhados a Comarca de Porecatu/PR ou Caxias do
Sul/RS, conforme escolha a autora”-Adv. FLAVIO LAURI
BECHER GIL-.

69. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1099/2007-CIRILO D
ANDREA ARCOVERDE x GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-(...)Vistos etc...GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
atravessa petição informando a interposição de agravo retido
em respeito ao disposto no art. 522 do CPC, da decisão de fls.
847/849, que saneou o processo.No que tange a matéria de fun-
do, em que pese o esforço do advogado da agravante, não há
como reconsiderar a decisão agravada em sede de retratação,
pois as circunstâncias, motivos e condições que levaram a de-
cisão atacada, persistem.Assim, os fundamentos e as razões da
negativa perseveram pelo que, MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA.Ao agravo para suas contra-razões na forma do
art. 523, § 2º, do CPC.Intimem-se.-Advs. JULIANO FRANCA
TETTO, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ KNOB-
.

70. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1226/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO RODRIGUES DE SOU-
ZA- “ Vistos etc... Defiro o pedido. Expeça-se precatória no
endereço fornecido as fls. 18. Intimem-se.” -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

71. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1274/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA MACEDO REINOSO
BORGES- “Vistos e etc... Defiro o pedido de fls.22. Oficie-se
como postulado. Intimem-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

72. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1393/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DAVI SEVERINO DA SILVA-
(...)Vistos e etc.Defiro, expeça-se mandado de citação a ser
cumprido no endereço fornecido às fls. 30.Intimem-se.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

73. ORDINARIA-1474/2007-CLAUDETE MARIA DIESEL e
outros x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR- “1.Tendo em
vista a petição de f. 141/149, onde a autora informa interesse
em conciliação, desde já, designo para o dia 17 DE ABRIL DE
2008, ÀS 14? HORAS, audiência para tentativa de concilia-
ção.”-Advs. MAURICIO JOSÉ MATRAS, JALINDO JOÃO
DAMMSKI e GLAUCIO BADUY GALIZE-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-1484/2007-ERIQUE
THEO RIBEIRO MOREIRA x GERENTE DE RECURSOS
HUMANOS DA PETROBRAS-REPAR-RH-(...)Vistos
etc.APELANTE: ERIQUE THEO RIBEIRO
MOREIRA.APELADO: GERENTE DE RECURSOS HUMA-
NOS DA PETROBRÁS-REPAR.Recebo o recurso, nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado.Ao
apelado para suas contra-razões, prazo de lei.Após o Ministé-
rio Público para suas razões.Em seguida, encaminhe - se ao
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Intimem-se.-Advs. EU-
ROLINO SECHINEL DOS REIS, PATRICIA REGINA PIA-
SECKI, ARNO APOLINARIO JUNIOR e PAULO ROBERTO
CHIQUITA-.

75. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-1494/2007-FRAN-
CISCO JAIR TORRES DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL
S/A.-(...)Vistos em saneador.As partes são legítimas, bem as-
sim, legítimo é o interesse que demonstram.Concorrem os pres-
supostos de desenvolvimento válido e regular do
processo.Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sana-
das ou supridas.Dou por saneado o feito.Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as.Intimem-se.-Advs. JOAO NUNES GOMES e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-.

76. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1554/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x NILSON JOAO CARO-
LESKI-(...)Vistos e etc...Defiro, oficie-se.Intimem-se.-Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

77. COBRANCA-1591/2007-LUIZ CARLOS GAWELETA x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA-(...)Vistos etc.LUIZ CARLOS
GAWELETA atravessa petição informando a interposição de
agravo retido em respeito ao disposto no art 522 do CPC, da
decisão de fls. 73, que indeferiu o pleito de assistência judiciá-
ria.
No que tange a matéria de fundo, em que pese o esforço do
advogado da agravante, não há como reconsiderar a decisão
agravada em sede de retratação, pois as circunstâncias, moti-
vos e condições que levaram a decisão atacada, persistem.Assim,
os fundamentos e as razões da negativa perseveram pelo que,
MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA.II. Providencie o au-
tor o recolhimento das custas, para o regular andamento do
feito, conforme itens “II” e “III” de fls. 73.Intimem-se.-Advs.
ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-.

78. COBRANCA-1622/2007-MARCIO WILSON SILVEIRA x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA-(...)Vistos etc.Indefiro o pedi-
do de justiça gratuita ao requerido.
Atualmente há controvérsias sobre a possibilidade de conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita mediante
simples afirmação da necessidade pela parte interessada, posto
que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, menci-
ona que a assistência judiciária será prestada aos que compro-
varem a insuficiência de recursos, o que significaria, então, ser
necessário que a parte comprove a insuficiência de recursos,
não bastando sua simples alegação.Pedro da Silva Dinamarco,
ao comentar a questão, escreve que a doutrina e jurisprudência
estão “de maneira corretíssima, começando a mitigar aquela
presunção legal de necessidade, em razão de o texto constituci-
onal exigir comprovação da insuficiência de recursos”, in Có-
digo de Processo Civil Interpretado. Coord.: Antonio Carlos
Marcato. São Paulo: Atlas, 2004, p. 732.Tal posicionamento
não é o dominante. No entanto, há real necessidade de que seja
imposto um maior rigor com relação a concessão do beneficio,
pois a prática diária faz perceber que certas vezes há um abuso
por parte dos autores, que pedem (e obtém) o benefício, apesar
de se ter conhecimento “extra autos’ da boa condição econômi-
ca do requerente.Isto se dá porque, na maior parte das vezes, a
parte demanda não se insurge contra a concessão do benefício,
pois, a bem da verdade, o prejuízo não e suportado pelo reque-
rido, mas sim pela escrivania.Nos Estados em que o foro judi-
cial é público não se vê óbice a que o Estado conceda a isenção
das custas que lhe são devidas. Entretanto, no caso do Estado
do Paraná, em que as escrivanias cíveis são privatizadas, a con-
cessão pelo Estado da isenção do pagamentos das custas devi-
das à escrivania equivale a “fazer cortesia com o chape
alheio”.Tal situação tem que ser coibida de oficio pelo juízo,
até porque a escrivania fica em situação processual desvantajo-
sa. A desvantagem esta no fato de que a lei prevê um procedi-
mento próprio para a impugnação a assistência judiciária gra-
tuita. Assim, para que a escrivania possa se insurgir mediante o
procedimento de impugnação ao pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, teria que contratar advogado, pois não dispõe de
capacidade postulatória, tendo a escrivania ônus de assumir
despesas com advogado para defender seus interesses. Por tal
motivo, na maior parte das vezes o beneficio não e impugnado
nem pela parte contraria e nem pelo escrivão, ficando o autor
beneficiado pela concessão de um beneficio que não lhe é
devido.Neste sentido? caso vertente, considerando a documen-
tação juntada pelo autor, entendo que não merece provimento
seu pleito de assistência judiciária.Na condição de servidor

publico municipal não se trata de pessoa pobre.Me filio ao en-
tendimento de que o Estado deve facilitar o caminho à justiça
de todo e qualquer situação, principalmente no que concerne a
regulamentação das defensorias públicas, contudo, a questão
da assistência judiciária gratuita deve ser ofertada para aqueles
cidadãos que realmente estejam impossibilitados de pagarem e
desta forma sejam necessitados.Isto posto, concedo prazo de
10 dias para que o autor providencie o recolhimento das custas
para o regular andamento do feito, ou traga aos autos compro-
vante de seus rendimentos que atestem seu estado de pobreza e
necessitado na forma do artigo 2º, parágrafo único, da lei 1060/
50.Intimem-se. -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e MAR-
CELO JOSE CISCATO-.

79. COBRANCA-1633/2007-ADELINO MARIANO x MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)Vistos etc. ADELINO MA-
RIANO atravessa petição informando a interposição de agravo
retido em respeito ao disposto no art 522 do CPC, da decisão
que indeferiu o pleito de assistência judiciária.No que tange a
matéria de fundo, em que pese o esforço do advogado da agra-
vante, não há como reconsiderar a decisão agravada em sede
de retratação, pois as circunstâncias, motivos e condições que
levaram a decisão atacada, persistem.Assim, os fundamentos e
as razões da negativa perseveram pelo que, MANTENHO A
DECISÃO AGRAVADA.II.Providencie o autor o recolhimento
das custas, para o regular andamento do feito, conforme itens
“II” e “III” de fls.103.Intimem-se.-Adv. ADILSON MENAS
FIDELIS-.

80. COBRANCA-1643/2007-CARLOS ROBERTO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-(...)Vistos
etc...I.CARLOS ROBERTO DOS SANTOS atravessa petição
informando a interposição de agravo retido em respeito ao dis-
posto no art. 522 do CPC, da decisão de fls. 91, que indeferiu o
pedido de justiça gratuita.No que tange a matéria de fundo, em
que pese o esforço do advogado da agravante, não há como
reconsiderar a decisão agravada em sede de retratação, pois as
circunstâncias, motivos e condições que levaram a decisão ata-
cada, persistem.Assim, os fundamentos e as razões da negativa
perseveram pelo que, MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA.II.Providencie o autor o recolhimento das custas
no prazo de 10 dias, para o regular andamento do feito, na for-
ma dos itens “II” e “III” de fls. 91.Intimem-se.-Adv. ADILSON
MENAS FIDELIS-.

81. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1766/2007-BAN-
CO FINASA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ED-
SON JOSÉ KERN- “1.Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão de fls. 28.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO-.

82. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1780/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADENILDO TRINDADE DE
LIMA- “1.Manifestem-se as partes sobre a certidão de fls. 39.”-
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e
MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO-.

83. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1889/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HUDSON LIMA DE MATOS-
(...)Vistos etc.Defiro, oficie-se.Intimem-se. -Advs. PAULO
GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e MARCIA
CRISTINA VAZ-.

84. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1908/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DIRNIA DE OLIVEIRA LIMA-
(...)Vistos e etc.Defiro o pedido de vista dos autos, prazo legal,
dizendo, em seguida, a autora, sobre o prosseguimento do
feito.Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

85. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1939/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS VANDERLEI BROT-
TO- “(...) Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de
desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência
JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquive - se.” -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

86. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1941/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROGERIO ANTUNES DE MEI-
RA- “Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desis-
tência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do
CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência JUL-
GO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente arquive - se.” -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

87. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1957/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x THIAGO PINHEIRO GONÇAL-
VES- “(...) Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de
desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência
JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquive - se.” -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

88. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2029/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROZI TEREZINHA MARMITT-
“Vistos etc... Considerando a petição do Banco ABN AMRO
REAL S/A às fls. 19, de se deferir o arquivamento provisório
do processo. Considerando o contido nas disposições do artigo
791, inciso III do CPC e o Código de Normas da Corregedoria
de Justiça, deve o feito aguardar em ARQUIVO, a manifesta-
ção das partes, anotando-se nos livros e registros, para baixa
das ações em andamento. Diligências e comunicações necessá-
rias. Intimem-se. “-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-2038/
2007-BANCO SANTANDER BANESPA S.A. x DEIVES RO-
GERIO SOARES-(...)Vistos etc.Antes de analisar o pedido de
fls. 45, esclareça a exeqüente sobre o contido na certidão do
meirinho no que concerne ao pagamento da divida, convém
ressaltar, ainda, que confusa se mostra a certidão posto que se
o executado realmente fez o pagamento da divida não havia
razões para indicar bens a penhora ou para que o oficial de
justiça realizasse a penhora de bens.Intimem-se.-Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

90. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2061/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIO GONÇALVES DE QUEI-
ROZ- “(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a busca
e apreensão do veiculo YAMAHA YBR 125 K, ano 2005, cor
PRETA, placa AMM-7157, chassi 9C6KE044050098083, para
consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer à alienação do mesmo. CONDENO O
REQUERIDO nas custas processuais e honorários advocatíci-
os que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do CPC,
em face da pouca complexidade da causa. Publique - se. Regis-
tre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.” -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

91. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2070/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RODRIGO CESAR CASTRO
CABRAL- “(...) Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente arquive - se. “-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

92. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2083/2007-BAN-
CO FINASA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RU-
BIA PACHECO PIRES-(...)Vistos etc.APELANTE: BANCO
FINASA S/A.APELADO: RUBIA PACHECO PIRES.Recebo
o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regular-
mente preparado.A apelada para suas contra-razões, prazo de
lei.
Em seguida, encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA-.

93. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2123/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MICHELE COLLA- “Vistos etc...
Defiro o pedido. Expeça-se precatória para o endereço forneci-
do a f. 21.Intimem-se.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

94. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2135/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WILMA APARECIDA PINTO
DE ASSIS- “Vistos etc. Manifeste-se à parte autora sobre o
prosseguimento do feito. Intimem-se. “-Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

95. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2140/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON REINALDO KLOS-
“1.Ante o pedido de f. 20/21 designo audiência para tentativa
de conciliação o dia 17 DE ABRIL DE 2008 ÀS 15? HORAS.”
-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS-.

96. ACAO DE USUCAPIAO-2171/2007-POLIPLASTICS -
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTD x -(...)Vis-
tos etc...Cumpra-se o despacho de fls. 102 no tocante a intima-
ção da parte autora para juntada de certidões de inexistência de
ações possessórias e manifestação sobre a certidão de fls. 84
verso.Intimem-se.-Adv. FAUSTO PEREIRA DE LACERDA
FILHO-.

97. EMBARGOS DO DEVEDOR-2214/2007-MEGA OIL PE-
TROLEO LTDA x CEZAR JOSE PEREZ-(...)Vistos etc.Defiro
a produção de prova oral conforme postulado, para que não se
alegue cerceamento de defesa, para tanto designo audiência para
o dia 22/04/2008, às 15:00 horas.Rol de testemunhas na forma
do artigo 407 do CPC, que deverão comparecer a audiência
independentemente de intimação.Intimem-se.-Advs. LUIZ
CARLOS AVILA JUNIOR e GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET-.

98. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2249/2007-
BANCO ITAUCARD S/A. x RODRIGO FERNANDO BRA-
SIL SCHROEDER-(...)Vistos e etc.Defiro,oficie-se.Intimem-
se.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

99. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2354/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ERI-
EL GOMES STRESSER-(...)Assim acolho a preliminar argüi-
da e declino a competência para o juízo da 22ª Vara Cível do
Foro Central e de conseqüência, revogo a liminar anteriormen-
te concedida, e determino que seja o bem apreendido restituído
a parte requerida, mediante expedição de mandado de
restituição.Encaminhem-se os autos, após as baixas e anota-
ções necessárias.Intimem-se.-Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e REGINA DE MELO SILVA-.

100. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2446/2007-BAN-
CO BMG S.A. x EDENILSON VIEIRA-(...)Vistos
etc.Manifeste-se a autora.Intimem-se.-Adv. ÉRIKA HIKISHI-
MA FRAGA-.

101. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2535/2007-SAFRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVER-
SON VALLE MESQUITA- “Vistos etc... Defiro o pedido de
fls. 25. Oficie-se como postulado.Intimem-se.” -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

102. INDENIZACAO-2563/2007-GRACE KELY DE CAMPOS
x JORNAL DE ARAUCARIA-(...)Vistos etc.Certifique-se o
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cartório se houve cumprimento por parte da requerida do item
“I” do despacho de fls. 47.Intimem-se.-Advs. RICARDO AL-
BERTO ESCHER e JORGE AUGUSTO KRUGER-.

103. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2592/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELIA DOS SANTOS- “Vistos
etc... I. Justifique a autora o petitório de fls. 34. II. Preste infor-
mação sobre o cumprimento da precatória.Intimem-se.” -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-
.

104. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2601/2007-ELIZA-
BETH CORDEIRO DA SILVA x BANCO BMG S.A.- “(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a exceção para reco-
nhecer a incompetência do Juízo de Araucária para o processa-
mento da busca e apreensão e de conseqüência determino que
se encaminhem os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de
Curitiba-PR. Procedam-se as baixas necessárias junto ao Dis-
tribuidor. Diligências e comunicações necessárias. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. “ -Advs. GRACIELE KOSTESKI
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

105. CAUTELAR INOMINADA-2603/2007-ARTEFATOS
KLOPFFLEISCH LTDA x BANCO ITAU S.A.-
(...)DECIDO.I.De início cumpre salientar que a petição oferta-
da pelo SERASA S/A é estranha a lide, posto que a ação foi
dirigida em face do BANCO ITAU S/A, logo o SERASA S/A
não possui legitimidade para envergar o pólo passivo da
demanda.Logo, a petição deve ser desentranhada dos autos,
evitando-se tumultos processuais.II.As partes são legítimas, bem
assim, legítimo é o interesse que demonstram.Concorrem os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo.Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sana-
das ou supridas.Dou por saneado o feito.Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as.III.Certifique-se o cartório se houve o ingresso da ação
principal na forma do art. 806 do CPC.Intimem-se. -Advs.
WALTER TOFFOLI, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e IVO PE-
GORETTI ROSA-.

106. REVISAO DE CONTRATOS-2659/2007-GERSON AN-
TONIO FIGUEL x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.-(...)Vistos etc...Cuida-se de ação ordinária de
revisão de juros cumulado com pedido liminar de antecipação
de tutela, nulidade de clausulas abusivas, cumulada com com-
pensação de créditos e repetição do indébito, movida por GER-
SON ANTONIO FIGUEL em face de UNIBANDO-UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A.A requerida apresenta contesta-
ção, fls. 39/81, com preliminar de inépcia da inicial e apresenta
petição informando a interposição de agravo por instrumento,
fls. 142/160.Mantida a decisão, fls. 161.O autor impugna a
contestação, fls. 163/174.Informação do relator aduzindo a
conversão do agravo de instrumento em agravo retido.Destarte,
cumpre analisar a preliminar vinda com a resposta.DA INÉP-
CIA DA INICIAL.Alega o requerido que a exordial não preen-
che os requisitos do art. 282 do CPC, eis que traria alegações
genéricas e não correlatas, e que tal fato impossibilitaria a sua
defesa.Tenho que não assiste razão.A inicial do autor é clara no
sentido de que postula a revisão do contrato por apontar uma
serie de abusividades no pacto, como capitalização diária, taxa
de juros além do legal, logo entendo que inexistem alegações
genéricas, razão pela qual a inicial preenche os requisitos do
art. 282 do CPC e o autor possui interesse e legitimidade pro-
cessual na forma do art. 3º do CPC.Assim, rejeito a
preliminar,No mais as partes são legítimas, bem assim, legíti-
mo é o interesse que demonstram.Concorrem os pressupostos
de desenvolvimento válido e regular do processo.Inexistem
nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou supridas.Dou
por saneado o feito.Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.-Advs.
TIAGO KARAS SUREK e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

107. ADJUDICACAO COMPULSORIA-2866/2007-BELQUIS
PINTO CAMARGO e outros x ESPOLIO DE SEZINO BAS-
SO e outro- “1. Designo audiência para tentativa de concilia-
ção o dia 16 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14? HORAS. Intimem-
se.”-Advs. MARCOS BASSO DO NASCIMENTO e MARIO
MASAHAR SUZUKI-.

108. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2925/2007-
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x DA-
NILO EGIDIO ROCHA MARIALDO- “Vistos etc. Defiro o
pedido de fls. 40. Oficie-se como postulado. Intimem-se.” -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

109. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3002/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO DO-
NIZETE DA SILVA- “(...) Ante o exposto, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo
267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de con-
seqüência JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive - se. “ -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

110. ALVARA-3075/2007-MARIA INES DA MAIA HORNING
x -(...)Vistos etc...Vista ao Ministério Público.Intimem-se.-Adv.
CLAUDIANA FILA-.

111. REVISAO DE CONTRATOS-3077/2007-NATANOEL DE
OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO - AYMORE FINANCIA-
MENTOS-(...)Vistos etc.I.Sobre a resposta e documentos, diga
a autora.II.Manifestem-se as partes se há interesse na realiza-
ção de audiência de conciliação na forma do art. 331 do CPC.
Intimem-se.-Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

112. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3195/2007-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x ORIAS JEREMIAS DOS SAN-
TOS- “Vistos etc. Defiro o pedido de fls. 21. Oficie-se como
postulado. Intimem-se.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

113. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3278/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x JOSE REINALDO DE FRAN-
ÇA-(...)Vistos etc...Defiro, oficie-se. Aguarde-se o retorno dos
ofícios para posterior manifestação da requerente.Intimem-se.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

114. ACAO DE DEPOSITO-3282/2007-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ZAURI ANTONIO LO-
RENA JUNIOR- “Vistos etc... Defiro o pedido. Cite-se no en-
dereço fornecido as fls. 46. Intimem-se. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

115. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3326/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x JOÃO ROBER-
TO DE BARROS ZAMPIERI-(...)Vistos em saneador.Cuida-
se de ação de busca e apreensão decorrente de contrato com
garantia de alienação fiduciária n. 12840320495, a ser quitado
em 36 parcelas mensais e consecutivas, envolvendo o veículo
placas AGB 5690.Deferida a liminar, fls. 16, cumprida, fls. 17
verso/18.Contestação do requerido, fls. 21/26, com preliminar
de nulidade de notificação.Junta documentos, fls. 27/32.A au-
tora impugna, fls. 35/37.Destarte, cumpre analisar a preliminar
vinda com a resposta.DA NULIDADE DE
NOTIFICAÇÃO.Tenho que não assiste razão ao
requerido.Assim dispõe o artigo 2º, § 2º, do Decreto-Lei 911/
69:”Art. 2º(...)”.A lei é clara no sentido de que uma vez opera-
do o vencimento das parcelas a mora se constituirá mediante a
notificação via Cartório de Títulos e Documentos ou por meio
de protesto do título.No caso em comento, vislumbra-se que a
autora encaminhou a carta de notificação para o endereço en-
tão informando pelo requerido, que consta, inclusive, da exor-
dial e do próprio contrato.Se o requerido realmente mudou-se
do local que residia, cabia a ele diligenciar no sentido de infor-
mar a autora seu novo endereço, o que não o fez e se o fez não
trouxe qualquer prova aos autos.Sob outro aspecto, o Cartório
refere que a notificação foi entregue no endereço informado
pelo autor no contrato, fls. 11, logo não há que se falar em
nulidade de notificação, pelo que, rejeito a preliminar.No mais,
as partes são legítimas, bem assim, legítimo é o interesse que
demonstram.Concorrem os pressupostos de desenvolvimento
válido e regular do processo.Inexistem nulidades ou irregulari-
dades a serem sanadas ou supridas.Dou por saneado o
feito.Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as.Intimem-se.-Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH e JOAQUIM ANTONIO CI-
RINO DOS SANTOS-.

116. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3413/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x GENECI CARDOSO DE
AZEVEDO-(...)Vistos e etc...Manifeste-se a autora, ante o ofi-
cio do juízo deprecado de fls. 21.
Intimem-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

117. REPARACAO DE DANOS-3471/2007-VERA APARECI-
DA DE OLIVEIRA x NATURA COSMÉTICOS S/A.-(...)Vis-
tos e etc...Expeça-se AR de citação no endereço fornecido às
fls. 36.Intimem-se.-Adv. JOAO RICARDO MANSUR FRAN-
CESCHI-.

118. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3494/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x ANTONIO SERGIO DE SOUZA-(...)Vistos e etc.Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo requerido, 90 dias,
decorrido o prazo, intime-se.Intimem-se.-Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

119. ARROLAMENTO-3496/2007-SEBASTIAO FERNAN-
DES DA SILVA x REGINA NUNES GONCALVES DA SIL-
VA- “Vistos etc. Manifeste-se a inventariante. Intimem-se.” -
Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS-.

120. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3589/2007-FI-
NANCEIRA ALFA S.A. x HENRIQUE DE CASTRO SOUZA-
(...)Vistos etc...Informa o requerido a existência de ação decla-
ratória que tramita perante o juízo da Vara Cível de São josé/
SC, autos n. 064.07.017637-3, o que demonstra a possibilidade
de existência de conexão entre as ações.Assim, fixo prazo de
10 dias para que o requerido traga aos autos copia do despacho
inicial proferida no juízo de São José/SC para fins de caracteri-
zação do alegado, mantendo, por ora, a liminar concedida an-
teriormente, por seus próprios fundamentos.Intimem-se. -Advs.
CARY CESAR MONDINI e ANTONIO CARLOS MARINI
GARCIA-.

121. CAUTELAR INOMINADA-3595/2007-WILLIAM AL-
VES DIAS x MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PER-
FIS LTDA e outro-(...)Vistos etc...Certifique o cartório se hou-
ve resposta do segundo requerido.Em caso negativo, diga o autor
sobre a resposta ofertada pelo primeiro requerido.Intimem-se.-
Advs. FABIO AUGUSTO ODPPIS, GUSTAVO OHPIS RODRI-
GUES e ELIZA SCHIAVON-.

122. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3597/2007-RAN-
DON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x KMP
COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA-(...)Vistos
etc.Manifeste-se a autora.Intimem-se.-Adv. FLAVIO LAURI
BECHER GIL-.

123. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3622/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x DIRCEU MENDES DE
ASSIS- “1. Antes de encaminhar os autos ao Contador, mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, bem
como, esclareça sobre a parcela apresentada com sendo a 1ª e
com vencimento em 29/07/2007.”-Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e JULIO CESAR RIBEIRO-.

124. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3678/2007-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x BEATO CORDEIRO- “Vistos
etc. Defiro o pedido de fls. 24. Oficie-se como postulado. Inti-
mem-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

125. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3723/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MATZENBACHER & CHEME-
LLO LTDA-”(...) Assim acolho a preliminar argüida e declino
a competência para o juízo o juízo da Vara Cível de Curitiba.
De conseqüência, revogo a liminar anteriormente concedida,
se caso o bem já esteja apreendido determino que seja o bem
restituído a parte requerida, mediante expedição de mandado
de restituição. Encaminhem-se os autos, após as baixas e ano-
tações necessárias. “ -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-.

126. ORDINARIA-3748/2007-DALTRE CONTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCA-
RIA - PR-1- VISTA AO DO MINISTERIO PUBLICO. -Advs.
RUY CARDOSO FERREIRA, FABIO AUGUSTO ODPPIS e
GLAUCIO BADUY GALIZE-.

127. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3812/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA VICENTE- “Vistos etc...
Considerando o pedido de fls. 17. Defiro o aditamento da
inicial.Intimem-se.” -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STING-
LIN LOTH-.

128. EMBARGOS A EXECUCAO-4013/2007-HINO DIRLEI
FALAT PEREIRA DE SOUZA x AMADEU JOSE DA SILVA -
ME- “1.Tendo em vista que o prazo para que a parte autora se
manifestasse sobre o despacho de fls. 82, seria 07/12/2007 e os
autos vieram conclusos dia 11/12/2007, defiro o pedido formu-
lado às fls. 102, concedendo a reabertura de prazo legal a parte
autora.”-Advs. RUBIA BAJA e ANA LUIZA MANZOCHI-.

129. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4030/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RENATA CRISTINA GONÇAL-
VES MARQUES-(...)Vistos e etc.Defiro, expeça-se mandado
de citação a ser cumprido no endereço fornecido às fls. 15.Inti-
mem-se.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

130. ACAO CONDENATORIA PARA REPETICAO DE IN-
DEBITO-4160/2007-VIAÇÃO TINDIQUERA LTDA. x BCP
S.A. - OPERADORA CLARO-(...)Vistos etc.I.Sobre a respos-
ta e documentos, diga a autora.II.Manifestem-se as partes se há
interesse na realização de audiência de conciliação na forma
do art. 331 do CPC.Intimem-se.-Advs. RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO e JULIO CESAR GOULART
LANES-.

131. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4176/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SABRINA MELLO SABINO-
“(...) Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desis-
tência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do
CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência JUL-
GO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente arquive - se. “ -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

132. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4217/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x GEYSON ROBERTO DE SOUZA-(...)Vis-
tos etc...Diga a autora ante não citação da parte requerida, con-
forme certidão do oficial de justiça.Intimem-se. -Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

133. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4246/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x SEBASTIÃO DANTAS
DE SOUZA BRITO-(...)Entendo que não merece deferimento
o pleito do banco autor.A parte requerida compareceu em juízo
e depositou o valor que foi regularmente elaborado e atualiza-
do por contador do juízo, valor este que inclui despesas pro-
cessuais e honorários de advogado, e que leva em consideração
o valor das parcelas que o banco diz estar em atraso, com apli-
cação dos índices legais.Desta forma, não há que se falar em
desrespeito a liberdade contratual. Sob outro canto, igualmente
não merece atendimento seu pleito de que o requerido deveria
pagar a integralidade da dívida.Resta claro que o decreto-lei
911/69, determina que as parcelas uma vez caracterizado o
inadimplemento contratual, vençam-se
antecipadamente.Contudo, pacifico na jurisprudência a aplica-
bilidade do Código de Defesa do Consumidor nos contratos
bancários, o que abrange, igualmente, o contrato de financia-
mento com garantia de alienação fiduciária.Observe-se que o
financiamento de automóvel é atividade de concessão de crédi-
to no mercado de consumo mediante remuneração (art. 3º, § 2º,
do CDC), pelo que a relação integra a abrangência do Código
de Defesa do Consumidor.Ainda, o STJ já firmou posiciona-
mento de que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras”, consoante Súmula 297, e jurispru-
dência: “(...)”.Entendimento perfilhado pelo TJ/
PR:”(...)”.Considerando a aplicabilidade, portanto, da lei con-
sumerista ao caso, há a possibilidade, se assim for a vontade do
consumidor, em quitar as parcelas em atraso, e prosseguir no
cumprimento do contrato, conforme artigo 54, § 2º, do
CDC.Essa norma protetiva é um desdobramento do princípio
da conservação dos contratos de consumo e atribui ao consu-
midor a possibilidade de purgar da mora e manter o acordo
celebrado.Em atendimento a tal princípio, as cláusulas contra-
tuais devem ser analisadas de modo a permitir a maior efetivi-
dade possível ao negócio jurídico celebrado.Assim, se um dos
contratantes pretende saldar débito pendente, dando continui-
dade ao cumprimento da avença, tal solução, se útil em face
das circunstâncias do caso concreto, deve ser
privilegiada.NELSON NERY JUNIOR, em comentários ao ar-
tigo 54, §2º, do Código de Defesa do Consumidor, ensina que a
resolução ou manutenção do contrato de adesão é uma faculda-
de do consumidor,verbis:”(...)”Assim, embora o artigo 3º, §2º,

do Decreto-lei n. 911/69, com a redação dada pela Lei n. 10.931/
04, não trate expressamente da purga da mora, referindo-se,
tão somente, ao pagamento integral da dívida, ainda se atribui
tal faculdade ao devedor, por conta do disposto no artigo 401,
inciso I, do Código Civil, bem como dos princípios contidos no
Código de Defesa do Consumidor, que asseguram a efetividade
dos contratos de consumo especialmente o artigo 54, §2º.Esta é
a orientação seguida pelo egrégio TJ/PR:”(...)”Assim, entendo
que não há que se falar em deposito a menor do que o devido,
bem como em resolução contratual.Indefiro os pleitos do ban-
co autor.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e
LUCIANE LOPES ALVES-.

134. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4252/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x MARCIA APARECIDA
ROCHA- “(...) Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente arquive - se.” -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

135. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4285/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x RO-
SALVO BARBOSA DA SILVA- “(...) Ante o exposto, HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive -
se.” -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

136. EMBARGOS A EXECUCAO-4302/2007-IMCOPA IM-
PORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E IND DE ÓLEOS LTDA x
BANCO INDUSVAL S.A.-(...)I. Vistos e examinados estes
embargos de declaração, em face da decisão de fls. 208/209,
que deferiu o pedido de efeito suspensivo aos embargos ate que
se procedesse a penhora de ativos da empresa embargante.Refere
a embargante que a sentença foi omissa na medida em que se
deve efetuar a efetivação da penhora com o bem indicado a
penhora, lavrando-se o respectivo termo.Pede a modificação
da decisão, com efeito infringente.
Dispõe o artigo 535 do CPC.”(...)”.De outro lado, os embargos
interrompem o prazo para oposição de outros recursos nos ter-
mos do artigo 538 do CPC.”Art.538.(...)”.Os embargos são tem-
pestivos pelo que devem ser conhecidos e no mérito
desprovidos.Entendo que não assiste razão a embargante, haja
vista que o bem indicado a penhora não obedece a gradação
legal do art. 655 do Código de Processo Civil e a embargada
apenas utilizou-se do disposto no art. 656 do mesmo codex.
Assim, inexiste obrigatoriedade em lavrar-se o auto de penho-
ra, considerando a não concordância da exeqüente, ora
embargada.Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tem-
pestivo, para no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES, con-
forme fundamentação.II.Após a manifestação da embargada,
retornem os autos conclusos para efetivação da penhora on line,
e conseqüente garantia do juízo e posterior andamento do
feito.Intimem-se.-Advs. RICARDO HASSON SAYEG e GLO-
RIA NAOKO SUZUKI-.

137. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4335/2007-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
MILENE AMBROSIO PEREIRA-(...) Vistos e
etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

138. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4368/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x MAURILES LONGHINI- “(...) Assim aco-
lho a preliminar argüida e declino a competência para o juízo
da Vara Cível de Piraquara. De conseqüência, revogo a liminar
anteriormente concedida, e determino que seja o bem apreen-
dido restituído a parte requerida, mediante expedição de man-
dado de restituição. Encaminhem-se os autos, após as baixas e
anotações necessárias. Intimem - se. “ -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES e ALTAIR DE OLI-
VEIRA-.

139. CAUTELAR DE REQUISIÇÃO-4414/2007-IVAN LIN-
DON DE LIMA x TV IGUAÇU - GRUPO PAULO PIMEN-
TEL S/A.-”(...) Deseja o autor que lhe seja exibido a fita rela-
tiva ao programa de rádio conforme menciona na exordial. Dis-
põe os artigos 355 e 356, ambos do CPC? “Art. 355. O juiz
pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se
ache em seu poder. Art. 356. O pedido formulado pela parte
conterá: I - a individuação, tão completa quanto possível, do
documento ou da coisa; II - a finalidade da prova, indicando os
fatos que se relacionam com o documento ou a coisa; III - as
circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o
documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte con-
trária.” Sendo assim, exposto que foi o objetivo da fita postula-
da, verifico que se fazem presentes os requisitos da concessão
liminar, pois que o perigo da demora, pode ocasionar prejuízos
ao autor, bem assim, como a destruição das fitas visto que quer
a referida fita visando prevenir e assegurar direitos. A fumaça
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do bom direito, está caracterizada, pois são documentos que
dizem respeito a sua pessoa que foi mencionada no programa.
Defiro liminarmente o pleito. Notifique-se a Rádio para enca-
minhar as fitas como pleiteado na inicial. Citem-se os requeri-
dos para apresentar defesa, no prazo de lei, no prazo de 05
dias, em respeito ao disposto no artigo 357 e 358, I do CPC.
“Art. 357. O requerido dará a sua resposta nos cinco (5) dias
subseqüentes á sua intimação. Se afirmar que não possui o do-
cumento ou a coisa, o juiz permitirá que o requerente prove,
por qualquer meio, que a declaração não corresponde á verda-
de. Art. 358. O juiz não admitirá a recusa: I - se o requerido
tiver obrigação legal de exibir; II - se o requerido aludiu ao
documento ou á coisa, no processo, com o intuito de constituir
prova; III - se o documento, por seu conteúdo, for comum ás
partes.” Intimem-se.” -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

140. EMBARGOS DE TERCEIRO-4486/2007-JANIEL
ADAILTO DE MELO RIBAS x VANDERLEI JOSÉ GERAL-
DO-” Vistos etc... Intime-se o embargado para entregar o vei-
culo objeto da lide como determinado as fls. 71 no prazo de 72
horas, sob pena das cominações legais, pela desobediência da
ordem judicial. Intimem-se. -Advs. IRINEIA ALVES DO NAS-
CIMENTO e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-.

141. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4533/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x MARCOS BATISTA DE ALMEIDA-
(...)Vistos etc.Manifeste-se a autora.Intimem-se.-Adv. SILVA-
NA TORMEM-.

142. ACAO DE SERVIDAO-4557/2007-JAMES ANGULSKI
e outro x JOÃO ALBERTO PURKOT e outro- “1.Defiro o pe-
dido de fls. 53. Desentranhe-se o respectivo mandado que de-
verá ser cumprido com acompanhamento do Sr. Oficial de Jus-
tiça.”-Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT e ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA-.

143. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4565/2007-
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
LEOMIR TRANSPORTES DE CARGA LTDA-(...)Vistos
etc.Considerando o acordo formulado pelas partes.
Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se homologar
o acordo e dar pela extinção do feito.Ante o exposto, HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO, com
apoio no artigo 269,III,do CPC.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

144. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4567/2007-
DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LEOMIR TRANSPORTES DE CARGA LTDA-(...)Vistos
etc...Considerando o acordo formulado pelas partes.
Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se homologar
o acordo e dar pela extinção do feito.Ante o exposto, HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO, com
apoio no artigo 269, III, do CPC.Publique-se.Registre-se. Inti-
mem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

145. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-9/2008-DI-
BENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LEOMIR TRANSPORTES DE CARGA LTDA-(...)Vistos
etc.Considerando o acordo formulado pelas partes.
Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se homologar
o acordo e dar pela extinção do feito.Ante o exposto, HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO, com
apoio no artigo 269, III, do CPC.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

146. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-37/2008-BANCO
FINASA S.A. x WASHINGTON CESAR SANTOS JUNIOR-
“Vistos etc. Manifeste-se à parte autora sobre a não citação do
requerido. Intimem-se.” -Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

147. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-53/2008-BANCO
FINASA S.A. x SILVANIR PEREIRA DE SOUZA- “(...) Ante
o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência do
feito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EX-
TINTO O FEITO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive
- se.
-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

148. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-101/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIOLA DIAS-”Vistos etc...
Sobre resposta e documentos, manifeste-se a parte
autora.Intimem-se.” -Advs. MARCIA CRISTINA VAZ, PAU-
LO GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-.

149. MEDIDA CAUTELAR-109/2008-ESPÓLIO DE ALFRED
CHARVET e outro x HASSAN HUSSEIN DEHAINI E S/
ESP.SANDRA MARA DEHAINI- “Sobre a contestação e do-

cumentos, manifeste-se a parte autora.” DESPACHO DE FLS.
61: “A parte requerida peticiona às f. 60 requerendo que se
pronuncie a cerca do requerimento de cessação da medida li-
minar. A medida liminar da parte autora foi deferida, pelos
motivos já expostos no despacho de f. 36/37, há de se ressaltar
que na petição inicial do autor, este não relata qualquer perigo
que o referido barracão venha a oferecer, e que uma determina-
ção da continuidade da demolição esta entraria em conflito com
a decisão anterior, então por cautela, desde já determino? 1.
Intime-se a parte requerida para que se abstenha de adentrar no
referido barracão, bem como, não permita que terceiros tenham
acesso no interior deste. 2. Oficie-se a Secretaria de Obras da
Prefeitura Municipal para que esta forneça por meio de seu
engenheiro civil, requisitando que este promova uma vistoria
no local, com posterior envio do laudo a este juízo, intimando-
se as partes para que querendo acompanhem o respectivo pro-
fissional.” -Advs. PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO e
DANTE PARISI-.

150. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-176/2008-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x PAULO ROBERTO FER-
REIRA DE ARAU-Despacho de fls.32/33:(...)Daí porque, en-
tendo que a busca e apreensão pode ser reconsiderada, vez que
o requerido comprova o pagamento das parcelas que deram
origem a distribuição da ação, a saber, as parcelas que o banco
diz estar vencidas.Desse modo, DEFIRO o pleito do requerido
e revogo a liminar concedida, e DETERMINO que seja o veí-
culo restituído ao requerido, e para tanto determino que se ex-
peça mandado de restituição.Havendo concordância da parte
autora, expeça-se alvará para levantamento da quantia
depositada.Intimem-se.Despacho de fls:(.. .)Vistos
etc...Considerando o deposito de fls. 31, e considerando a cer-
tidão de fls. 33 verso, atestando o erro no calculo pelo contador
do juízo, expeça-se alvará para levantamento da diferença en-
tre o valor depositado e o novo calculo apresentado às fls. 34.Ex-
peça-se alvará.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

151. CAUTELAR INOMINADA-186/2008-ASSOCIAÇÃO
ANDORINHAS DE ARTESANATOS x LURDES SADLO-
VSKI-(...)Vistos etc.Considerando o acordo formulado pelas
partes.Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se ho-
mologar o acordo e dar pela extinção do feito.Ante o exposto,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO,
com apoio no artigo 269,III,do CPC.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Adv. LUIZ KNOB-
.

152. INTERDITO PROIBITORIO-208/2008-HASSAN HAS-
SEIN DEHAINI e outro x ESPOLIO DE ALFRED CHARVET
e outro- “(...) Assim, pelo exposto indefiro a liminar pleiteada.
Cite-se os requeridos para querendo contestar a presente ação
no prazo de 05 (cinco) dias (Art. 930 do C.PC.). Apense-se aos
autos 109/2008 de Medida Cautelar e 593/2003 de
Usucapião.Ciência ao Ministério Público.”-Advs. DANTE
PARISI e PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO-.

153. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-221/2008-LUIZ AN-
TONIO SIQUEIRA BORGES x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A.-”Vistos etc... I. Suspendo o feito principal.Ouça -
se a excepta, que deve se manifestar em 10 dias, artigo 308 do
CPC. “Art. 308. Conclusos os autos, o juiz mandará processar
a exceção, ouvindo o excepto dentro em 10 (dez) dias e deci-
dindo em igual prazo.”Diligências necessárias. Intimem-se.” -
Advs. ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA PE e MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH-.

154. MANDADO DE SEGURANCA-243/2008-FANEM LTDA
x COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ARAU-
CARIA-(...)Vistos e etc.Vista ao Ministério Público.Intimem-
se.-Advs. EVARISTO BRAGA DE ARAUJO e JULIANA AS-
SOLARI-.

155. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-263/2008-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x ALE AHMAD YOUSSEF- “Ma-
nifeste-se a autora”-Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e
LUCIANE LOPES ALVES-.

156. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-288/2008-TOYO-
TA LEASING DO BRASIL S.A AREND. MERCANTIL. x
SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZAN-
TES LT-(...)Vistos etc... Indefiro o pedido de fls. 23, posto que
já houve o indeferimento da liminar às fls. 19/20.Logo, não há
que se falar em expedição de precatória.Cite-se a requerida como
já determinado.Intimem-se.-Advs. FABIOLA BORGES MES-
QUITA, RAMIRO JOÃO PREIS VARASCHIN, MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-
.

157. MEDIDA CAUTELAR NOTIFICACAO-298/2008-IMO-
BILIÁRIA SÃO PAULO LTDA. x PAULO EDILSON DOS
SANTOS RIGON e outro-(...)Vistos e etc.Preliminarmente,
entendo necessário que a requerida ultime esforços no sentido
de tentar localizar os requeridos, para após deferir a notifica-
ção editalícia.Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-.

158. RESCISAO DE CONTRATO-300/2008-SHIRO UCHINO
x ANTONIO CARLOS DE JESUS-(...)Vistos etc.Cite (m) - se,
como requerido, advertindo de que não sendo contestado o pe-
dido serão aceitas como verdadeiras as razões vindas com a
inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia.
Expeça-se mandado.Intimem-se.-Advs. LUIS FERNANDO
DIETRICH e HERICK PAVIN-.

159. RESCISAO DE CONTRATO-301/2008-QUEIROZ MON-
TEIRO EMPREENDIMENTOS IMBILIARIOS LTDA x MAU-

RO APARECIDO DE ARRUDA e outro-(...)Vistos etc.Cite (m)
- se, como requerido, advertindo de que não sendo contestado
o pedido serão aceitas como verdadeiras as razões vindas com
a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia.
Expeça-se mandado.Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DI-
ETRICH-.

160. ARROLAMENTO-305/2008-SIRLEI BUENO ESPENE-
LI PINHEIRO x GILBERTO PINHEIRO- “Vistos etc. INVEN-
TARIANTE? SIRLEI BUENO ESPINELI PINHEIRO. INVEN-
TARIADO? GILBERTO PINHEIRO. Nomeio o requerente,
SIRLEI BUENO ESPINELI PINHEIRO, inventariante, medi-
ante termo. Preste as declarações de seu cargo. Vistas a Fazen-
da Estadual. Após ao Ministério Público. Intimem-se. “ -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.

161. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-324/2008-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
EVERSON LUIZ LOPES-(...)Vistos etc...Considerando que
houve o depósito das parcelas vencidas, purgando a mora, que
ao meu sentir pode ser feito em qualquer fase do contrato.Daí
que, a devolução do bem ao financiado se impõe, vez que o
escopo do banco é receber as parcelas.Considerando que o ob-
jetivo da medida é a satisfação do seu crédito e este ocorreu
com o pagamento das parcelas. Assim, havendo prova do paga-
mento deve o bem ser devolvido ao requerido.
Daí porque, entendo que a reintegração de posse pode ser re-
considerada, vez que o requerido comprova o pagamento das
parcelas que deram origem a distribuição da ação, qual sejam,
as parcelas que o banco diz estar vencidas.Desse modo, DEFI-
RO o pleito do requerido e revogo a liminar concedida, e DE-
TERMINO que seja o veículo restituído ao requerido, e para
tanto determino que se expeça mandado de restituição.Havendo
concordância da parte autora, expeça-se alvará para levanta-
mento da quantia depositada.Intimem-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

162. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-400/2008-LAERCIO
DA SILVA GUIMARÃES e outro x SILVIA TEREZINHA
MACHADO DO NASCIMENTO-(...)Vistos etc...Apense-se aos
autos principais.Suspendo o feito principal.Ouça - se a excep-
ta, que deve se manifestar em 10 dias, artigo 308 do CPC.”Art.
308. Conclusos os autos, o juiz mandará processar a exceção,
ouvindo o excepto dentro em 10 (dez) dias e decidindo em igual
prazo.”Diligências necessárias.Intimem-se.-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

163. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-405/2008-ANDREIA
APARECIDA BATISTA RIGOBELO x C.A.A COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outro-(...)Desse modo, DEFIRO o pleito
de tutela antecipada para determinar a exclusão do nome da
autora dos cadastros de proteção ao crédito, mediante expedi-
ção de ofícios aos órgãos competentes.Oficie-se aos órgãos
competentes bem como ao DETRAN como postulado no item
“c” de fls. 13/14.Citem-se as requeridas, para, querendo, ofer-
tarem resposta no prazo legal, pena de revelia e confissão, na
forma dos artigos 285 e 319 do CPC.Intimem-se.-Adv. MAY-
LIN MAFFINI-.

164. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-450/2008-MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA e outro x ZUEIRA PROMOCÕES-
“(...) Ante o exposto, defiro o pedido liminar, para determinar a
busca e apreensão dos panfletos envolvendo o evento Electro-
folia, promovido pela requerida, na sede desta ou em qualquer
outro local que possam ser encontrados. Após, cite-se a reque-
rida para, querendo, ofertar sua resposta no prazo legal, obser-
vado o disposto no artigo 802 do CPC, pena de revelia e confis-
são na forma dos artigos 285 e 319, ambos do CPC. Ciência ao
Ministério Público.”-Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-.

165. CARTA PRECATORIA-215/2001-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-JUA-
REZ ERNANI CHRUPATCH x ALMIRO PINHEIRO DA SIL-
VA- “Vistos etc... Considerando o pedido de fls. 41, proceda-
se a devolução da carta precatória, com as cautelas e homena-
gens de estilo, nos termos dos artigos 212 do Código de Pro-
cesso Civil, e art. 5.7.11 e seguintes do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Intimem -
se.” -Advs. ANGELICA DUARTE MARTINSKI, MARCELO
ZULIAN GOMES e MARIO SERGIO ROCHA-.

166. CARTA PRECATORIA-253/2003-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPOR-
TADORA RELOGIO LTDA-(...)Vistos etc.Ao
avaliador.Intimem-se.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR.
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0009/2008.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO-
DR.EVANDRO PORTUGAL.
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0070 003860/2007
0071 003868/2007
0072 003920/2007
0073 003971/2007
0074 004102/2007
0077 004230/2007
0078 004233/2007
0080 004339/2007
0081 004382/2007
0082 004392/2007
0083 004425/2007
0084 004477/2007
0086 000027/2008
0087 000028/2008
0088 000086/2008
0089 000158/2008
0090 000163/2008
0091 000169/2008
0092 000177/2008
0093 000178/2008
0095 000244/2008
0099 000319/2008
0100 000383/2008

RUBENS CESAR SFENDRYCH 0021 001401/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0051 003007/2007

0052 003100/2007
0053 003107/2007
0054 003128/2007
0055 003164/2007
0056 003168/2007
0058 003236/2007
0070 003860/2007
0071 003868/2007
0072 003920/2007
0073 003971/2007
0074 004102/2007
0077 004230/2007
0078 004233/2007
0080 004339/2007
0081 004382/2007
0082 004392/2007
0083 004425/2007
0084 004477/2007
0086 000027/2008
0087 000028/2008
0088 000086/2008
0089 000158/2008
0090 000163/2008
0091 000169/2008
0092 000177/2008
0093 000178/2008
0095 000244/2008
0099 000319/2008
0100 000383/2008

SANDRA RITA MENEGATTI DE 0010 001165/2003
0012 000159/2004

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0060 003300/2007
SCHEILA HORNUNG 0020 001264/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0051 003007/2007

0052 003100/2007
0053 003107/2007
0054 003128/2007
0055 003164/2007
0056 003168/2007
0058 003236/2007

SERGIO LUIZ PEIXER 0108 000080/1999
SILVIA ARRUDA GOMM 0004 000511/1997
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0028 001062/2007
SONIA MARIA ANRELINK 0005 000114/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0011 001314/2003
TATIANA SEELIG RODAKOVSKI 0024 000134/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 001687/2006
THAIS BRAGA BERTASSONI 0043 001884/2007
TIAGO KARAS SUREK 0030 001362/2007
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0022 001687/2006
VILSON STALL 0024 000134/2007
VITOR HUGO NACHTYGAL 0034 001540/2007
VIVIANE CRISTINA DIETRICH 0094 000220/2008
WALTER HELIO DE LIMA MART 0108 000080/1999
WELLINGTON SILVEIRA 0002 000068/1993
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0001 000236/1992

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-236/1992-DIVONEI DE
JESUS PAES x COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA-(...)Vistos etc...Cumpra-se o v. acórdão.Ciência as
partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs. ZORAIDE SANT
ANA LIMA e EDSON PEREIRA CARDOSO-.

2. FALENCIA-68/1993-JATOBRÁS EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA x - “Para hasta pública designo os dias 10/03/
2008 e 25/03/2008 às 14? horas, publiquem-se os editais e inti-
mem-se as partes.”-Advs. NELSON LUIZ VELLOSO FILHO,
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID, LILLIANA BORTOLINI
RAMOS, LUIZ ROBERTO ROMANO, OTOMI KOHL-
MANN., ELIANE DA COSTA MACHADO, WELLINGTON
SILVEIRA, PAULO ANGELIM RAMOS, DIOGENES ANTO-
NIO CRACO, JOCELINO ALVES DE FREITAS, EDSON LUIZ
GABRIEL, CLAUDIO XAVIER PETRYK, FRANCISCO A.
DA COSTA JUNIOR, PAULO VINICIO FORTES e ANA LU-
CIA CABEL LIMA-.

3. FALENCIA-253/1996-EMILIO ROMANI S/A x MARISUL
SUPERMERCADO LTDA-(...)Vistos etc.Manifeste-se a sín-
dica ante a devolução da precatória.
Intimem-se.-Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e LILLIANA
BORTOLINI RAMOS-.

4. ORDINARIA-511/1997-BELKA - ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA x BANCO BOZANO SIMONSEN.-(...)Vistos
etc.Cumpra-se o v. acórdão. Ciência as partes da baixa dos
autos.Intimem-se.-Advs. JOSE TADEU SALIBA, BLAS
GOMM FILHO e SILVIA ARRUDA GOMM-.

5. FALENCIA-114/1999-RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA. x -(...)Vistos etc.Em respeito ao ofício juntado às fls.
1786, certifique-se o cartório se houve efetivamente a transfe-
rência dos valores, em caso negativo, intime-se o síndico para
tal desiderato.Oficie-se a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba, com
copia do despacho de fls. 1781, informando sobre o cumpri-
mento da solicitação requerida por aquele juízo.Intimem-se.-
Advs. IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, BRAZILIO
BACELLAR NETO, NADIA MARIA BORATO, SONIA MA-
RIA ANRELINK, ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA,
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JEAN CARLO DE ALMEI-
DA e MIRNA LUCHMANN-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-947/2001-
GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. x BEFAZE
ARTEFATOS DE CIMENTO COM.E PAV.LTDA. e outro-
(...)Vistos etc.Manifeste-se a exeqüente ante a informação pres-
tada pelo juízo deprecado de fls. 176.Intimem-se.-Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA-.

7. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-803/2002-ANIZIA
MARIA FARIA MAZEPPA x SILVESTRE SOCZEK JUNIOR-
(...)Vistos etc.APELANTE: ANIZIA MARIA FARIA
MAZEPPA.APELADO: SILVESTRE SOCZEK
JUNIOR.Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e regularmente preparado.Ao apelado para suas contra-
razões, prazo de lei.
Em seguida,encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.Intimem-se. -Advs. CINTHIA ALFERES CHUEIRE,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CINTIA ODPPIS SALIBA
OLIVEIRA-.

8. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-53/2003-ALBA-
NOR JOSE FERREIRA GOMES x GENILDO PEREIRA CAR-
VALHO e outro-(...)Vistos etc...Cumpra-se o v. acórdão. Ciên-
cia as partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs. FLAVIO
WARUMBY LINS e MOZARTE DE QUADROS-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-912/2003-
PROFOSCAL INDUSTRIA DE FARINHA DE CARNE LTDA
x AGROARA COM DE CEREAIS E INSUMOS LTDA-(...)Vis-
tos etc.Preliminarmente, deve o leiloeiro nomeado assinar a
petição de fls. 102.Em seguida, baixem os autos ao avaliador
judicial para fins de atualização da avaliação dos bens
penhorados.Intimem-se.-Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA,
ANDRE LUIS FRANÇA DE NARDE e PAULO SERGIO VI-
TAL-.

10. RESCISAO DE CONTRATO-1165/2003-SOLO VIVO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LT e outros x
ANA GERTRUDES OSORIO e outros-(...)Vistos
etc.APELANTE: SOLO VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA E OUTROS.APELADOS: ANA GER-
TRUDES OZÓRIO E OUTROS.Recebo o recurso, nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado.Aos
apelados para suas contra-razões, prazo de lei.Em

seguida,encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.Intimem-se.-Advs. MARIO KRIEGER NETO, DA-
NIELA GIOVANELLA GIRARDI, LUCIANA CWIKLA,
EDUARDO CESAR O. FERNANDES-SP, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ
QUINTANA, EVIO MARCOS CILIAO, JURANDIR ALIEVI,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA, DELVANIO SPECK MIRANDA, LIZEU ADA-
IR BERTO, GISELE CRISTINA MENDONCA e EMIR BE-
NEDETE-.

11. ORDINARIA-1314/2003-IDEAL STANDARD WABCO
TRANE IND. E COM. LTDA x BANCO ITAU S.A.-(...)Vistos
etc.Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls.340.Intimem-
se.-Advs. ALEXANDRE DTZEL FARACO, RODRIGO COS-
TENARO CAVALI, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELO e
IZABELLE M. S. LIMA TURKIEWICZ-.

12. RESCISAO DE CONTRATO-159/2004-SOLO VIVO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LT e outros x
ANA GERTRUDES OSORIO e outros-(...)Vistos
etc.APELANTE: SOLO VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA E OUTROS.APELADOS: ANA GER-
TRUDES OZÓRIO E OUTROS.Recebo o recurso, nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado.Aos
apelados para suas contra-razões, prazo de lei.Em
seguida,encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA.
Intimem-se.-Advs. DANIELA GIOVANELLA GIRARDI, LU-
CIANA CWIKLA, MARIO KRIEGER NETO, SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA, DELVANIO SPECK MIRANDA e
EMIR BENEDETE-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-1070/2004-BRICONN
CONSTRUTORA LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA -
PR- “(...) Assim, evitando-se prejuízo as partes, e eventual ar-
güição de nulidade por ofensa ao contraditório e ampla defesa,
restituo o prazo a massa falida para que apresente as provas
que pretende produzir, justificando-as. Em seguida, abra-se vista
ao Ministério Público. Após, voltem para designação de nova
data”-Advs. CINTHIA ALFERES CHUEIRE, MICHEL SALI-
BA OLIVEIRA, CARLA BACKS MANSUR, DANIEL MO-
RENO PORTELLA e GLAUCIO BADUY GALIZE-.

14. EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-1508/2004-
PAULO RIBERTO ALVES DE FRANCA e outro x ASSIS CEL-
SO ZANI-(...)Vistos etc.Cumpra-se o v. acórdão. Ciência as
partes da baixa dos autos.Intimem-se.-Advs. JOAO ROCIO DE
FREITAS, GRAZIELLY PALINGER ADROCHECHEN e LUIS
FERNANDO DIETRICH-.

15. DECLARATORIA-NULIDADE REG.CIV-1710/2004-SIL-
VINA ZIOMEK x MIGUEL ZIOMEK-(...)Vistos etc.Manifeste-
se a autora no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do
feito.Intimem-se.-Advs. ANTONIO ALEIXO WAGNER e
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-.

16. ARROLAMENTO-306/2005-LUIZ PEDRO NUNES VIEI-
RA DI LUCCA e outro x JUAN CARLOS DI LUCA MEBES e
outro- “Manifeste-se a inventariante, no silêncio arquive-se.”-
Adv. GUILHERME DI LUCA-.

17. INDENIZACAO-390/2005-AREAL WOSNIAK LTDA x
PETROBRAS - PETROLEOS BRASILEIROS S/A-(...)Vistos
etc.Com efeito, considerando que não houve concordância das
partes com relação a proposta de honorários oferecidas tanto
pelo perito contábil quanto ambiental, sob a alegação de que
seriam excessivos, urge dar andamento ao feito, nomeando-se
novos experts.
Para tanto, designo novo perito contábil Wilson Alberto Zappa
Hoog (Telefone (41) 3352-7060).Para a perícia ambiental Ili-
mar Cândido Kasper (Telefone (41) 3367-0800 / 3679-8181 /
9129-8181).Intimem-se os peritos para proposta de honorári-
os, havendo concordância deposite a parte autora.Intimem-se.-
Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ARI CARLOS CAN-
TELE, ALCEU SCHWEGLER, MARTIM FRANCISCO RI-
BAS, PAULO ROBERTO CHIQUITA, ARNO APOLINARIO
JUNIOR e ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES-.

18. ORDINARIA-431/2005-INSOL INTERTRADING DO
BRASIL IND E COM S/A x SOLO VIVO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERTILIZANTES LT-(...)Vistos etc.Com efeito,
público e notório que tramita neste juízo ação envolvendo a
recuperação judicial da empresa executada, autos n. 4321/2007,
em que houve o deferimento do pedido da empresa SOLO
VIVO.Assim, considerando que o presente caso envolve exe-
cução de quantia líquida e certa, e, portanto, não encabeça o
rol de exceções, nos termos do artigo 6º, caput, e § 4º, da lei
11.101/05, cumpre determinar a suspensão da presente
ação.Ciência ao síndico.Após, oficie-se ao Egrégio Tribunal de
Justiça informando sobre a presente decisão, posto que há dois
agravos de instrumento interpostos por ambas as partes, SOLO
VIVO às fls. 266/293, e INSOL INTERTRADING DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, fls. 310/318, em face da
decisão de fls. 263, que determinou a expedição de ofício ao
Banco Central para fins de localização de contas em nome da
executada.Intimem-se.-Advs. FERNANDO MUNIZ SANTOS,
ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, DIEGO ARTURO RE-
SENDE URRESTA, DANIELA GIOVANELLA GIRARDI,
MARIO KRIEGER NETO e LUCIANA CWIKLA-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1249/
2006-CELSO FERREIRA x M J FERREIRA & CIA LTDA-
(...)DECIDO.Com efeito, pretende a exeqüente:”(...)requer-se
que seja declarada a configuração da sucessão de empresas,
com a inclusão no pólo passivo das sucessoras União Agro Ara
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda e Aves Aliança Produ-
ção e Comercialização de Frangos Para Corte Ltda., eis que
não pairam duvidas que sucederam a executada M J Ferreira &
Cia Ltda, tudo como manifestação de respeito à Lei e de reali-
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zação da mais cristalina justiça”, fls. 75.Pois bem, tenho que o
pleito da exeqüente não prospera.A uma, pois não estou sufici-
entemente convencido de que as albergadas empresas acima
citadas, a saber, União Agro Ara Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda e Aves Aliança Produção e Comercialização de
Frangos Para Corte Ltda., tenham efetivamente sucedido a
empresa executada.Como já exposto no despacho anterior de
fls. 69, o fato de duas empresas operarem no mesmo local, atu-
arem no mesmo ramo, não implica necessariamente em dizer
que houve sucessão de empresas.Note-se que é impossível afir-
mar que tal fato ocorreu com simples alegações, haja vista que
não sabe se houve alguma relação negocial envolvendo bens e
o próprio produto comercializado.A duas, entendo que não pode
vingar a tese de sucessão de empresas, na medida em que, do-
cumentalmente, não há qualquer sustentáculo probatório desta
tese, mesmo porque, o fato do então representante legal da
empresa executada fazer parte do quadro de sócios de uma das
empresas não encontra qualquer vedação legal, mas talvez su-
posto indício, e entre suposição e certeza há uma razoável
distância.Evidentemente que a exeqüente objetiva a satisfação
do seu crédito, nada mais justo, contudo o Direito deve se pau-
tar pela concretude dos fatos postos a lume, e não por supostos
indícios e ausência de provas que não dariam sustentáculo as
decisões.Posto isto, indefiro o pedido de fls. 72/75.Intimem-
se.-Adv. LUERTI GALLINA-.

20. INVENTARIO-1264/2006-MARIA INEZ BLASKOVSKI
KLEIN x JADIR JACO KLEIN- “1.A escrivania para as altera-
ções solicitadas às fls. 87. Após abra-se vista dos autos confor-
me requerido às fls. 85.”-Advs. RICARDO ALBERTO ES-
CHER, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA,
MARIA IDITE MACHADO FERREIRA e SCHEILA HOR-
NUNG-.

21. EXECUÇAO DE SENTENÇA-1401/2006-MARIA LUIZA
FERREIRA DE CARVALHO x VALTER JOSE ZELA-(...)Vis-
tos etc.Considerando o que foi informado pela exeqüente às
fls. 118, resta prejudicado a analise dos embargos de declara-
ção de fls. 114/115, que perderam, portanto, seu objeto.Assim,
urge aguardar manifestação das partes sobre o cumprimento do
acordo,para posterior arquivamento do feito.Intimem-se.-Advs.
ELENI RIBAS FREIRE e RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

22. REVISAO DE CONTRATOS-1687/2006-JORGE HUM-
BERTO AGUDELO FRANCO x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A-(...)Vistos etc.Diga o perito, ante a impugna-
ção apresentada pela parte autora, bem como sobre possibili-
dade de parcelamento do valor.Intimem-se. -Advs. AMADEU
ALICE NETTO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-.

23. RESCISAO DE CONTRATO-82/2007-IMOBILIARIA SAO
PAULO S/C LTDA x ALMIRA MARTINS DA SILVA-(...)Vis-
tos etc.Considerando o acordo formulado pelas
partes.Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se ho-
mologar o acordo e dar pela extinção do feito, com julgamento
de mérito.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo for-
mulado, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência
JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do
CPC.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arqui-
ve-se.-Advs. MARCOS DOS SANTOS MARINHO, LUIS FER-
NANDO DIETRICH e HERICK PAVIN-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-134/2007-
ROSI HISSAN DEHAINI & CIA LTDA x TRANSPORTES
ROGLIO LTDA-(...)Vistos etc.Intime-se a executada para que
traga aos autos os documentos autenticados como postulado
pela exeqüente.Após, com ou sem manifestação retornem con-
clusos para apreciação do pedido de suspensão.Intimem-se.-
Advs. VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, RAFAELA STALL LEITE, ROBERTO VILLA VER-
DE FAHRION e TATIANA SEELIG RODAKOVSKI-.

25. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-704/2007-BANCO
FINASA S.A. x MARIA LUCINEIDE DE LIMA-
(...)Defiro,oficie-se.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e LUCI-
ANE LOPES ALVES-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-772/2007-
PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x HIGIE BRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-(...)Vis-
tos etc.Tratando-se de empresa concordatária, oportunizo pre-
via manifestação do comissário.Após, vista ao Ministério
Público.Intimem-se. -Advs. PAULO RODRIGO FERREIRA
PINTO, PAULO ROBERTO VASCONCELOS FILHO, OSCAR
SILVÉRIO DE SOUZA e ADRIANA FRANCISCA SOUZA
PENA-.

27. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-957/2007-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JONILSON
ANTONIO ARAUJO E CIA LTDA-(...)Vistos etc.Aguarde-se
o cumprimento da precatória, concedendo prazo de 30 dias para
fins de comprovação da distribuição, a ser informada nos autos
pela requerente.Intimem-se.-Adv. FLAVIO LAURI BECHER
GIL-.

28. INVENTARIO-1062/2007-ATILIO VICELLI SOBRINHO
x AGATHA SALESBRAM VICELLI-(...)Vistos etc.Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal, expeça-se o competente
formal de partilha.Intimem-se.-Adv. SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS-.

29. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1271/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO CARLOS GONÇAL-
VES DE JESUS-(...)Vistos etc.Manifeste-se a autora.Intimem-
se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1362/2007-ESCA-

VASUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outro x GIL-
SON PEDRO KARAS-(...)Vistos etc... Houve um pedido de
fls. 86/87 feita pelo executado solicitando o desentranhamento
dos títulos que instruíram a lide.Entendo possível o deferimen-
to, mediante substituição por copia nos autos.Em seguida, ex-
peça-se alvará como postulado às fls. 100.Intimem-se.-Advs.
MARIO SERGIO ROCHA, TIAGO KARAS SUREK, PEDRO
LILITO FRANCESCHI e MARCIUS FONTOURA LASS-.

31. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1373/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A. x FRANCISCO TEODORO DA ROCHA-”(...)
Assim acolho a preliminar argüida e declino a competência para
o juízo da 6ª Vara Cível de Curitiba - Pr. De conseqüência,
revogo a liminar anteriormente concedida, e determino que seja
o bem apreendido restituído a parte requerida, mediante expe-
dição de mandado de restituição. Encaminhem-se os autos, após
as baixas e anotações necessárias.” -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA e JULIANE ROSSA-.

32. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1414/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JVP TRANSPORTES RODO-
VIARIOS CIA LTDA ME- “1.Antes de me manifestar sob o
pedido de desistência de fls. 21, por cautela aguarde-se a devo-
lução do mandado. Após voltem conclusos para decisão.”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

33. REPARACAO DE DANOS-1471/2007-MARIO SERGIO
ROCHA x ESMAEL ANTONIO FERREIRA PADILHA e ou-
tros-(...)Vistos etc.Certifique-se o cartório se houve manifesta-
ção dos requeridos.Após, diga o autor ante a resposta do Muni-
cípio de Araucária.Intimem-se. -Advs. MARIO SERGIO RO-
CHA e GLAUCIO BADUY GALIZE-.

34. COBRANCA-1540/2007-COLOMBELLI E BRITO LTDA
x TROART ARTEFATOS COM E BENEFICIAMENTO DE
PAPEIS LT-(...)Vistos em saneador.As partes são legítimas, bem
assim, legítimo é o interesse que demonstram.Concorrem os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo.Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sana-
das ou supridas.Dou por saneado o feito.Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir,justificando-
as.No silencio, voltem para decisão final.Intimem-se.-Advs.
VITOR HUGO NACHTYGAL e JOSE DEVANIR FRITOLA-
.

35. COBRANCA-1566/2007-ENOS WOLENSKI x MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA- “A parte autora atravessa petição in-
formando a interposição de agravo retido em respeito ao dis-
posto no art. 522 do CPC, da decisão de fls. 95/97, que indefe-
riu o pedido de justiça gratuita. No que tange a matéria de fun-
do, em que pese o esforço do advogado da agravante, não há
como reconsiderar a decisão agravada em sede de retratação,
pois as circunstâncias, motivos e condições que levaram a de-
cisão atacada, persistem. Haja vista que nos contra-cheques
juntados pela parte autora verifica-se vencimentos em média
entre R$ 1.500,00 à R$ 4.700,00, sendo assim fica comprova-
do das suas condições econômicas para pagar as custas e des-
pesas processuais, não sendo suficiente a simples declaração
da parte. Assim, os fundamentos e as razões da negativa perse-
veram pelo que, MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA.”-
Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CIS-
CATO-.

36. COBRANCA-1616/2007-VICENTE AUGUSTO x MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA- “Vistos etc. I - VICENTE AUGUS-
TO atravessa petição informando a interposição de agravo reti-
do em respeito ao disposto no art 522 do CPC, da decisão de
fls. 96 que indeferiu o pedido de justiça gratuita. No que tange
a matéria de fundo, em que pese o esforço do advogado da
agravante, não há como reconsiderar a decisão agravada em
sede de retratação, pois as circunstâncias, motivos e condições
que levaram a decisão atacada, persistem. Assim, os fundamen-
tos e as razões da negativa perseveram, pelo que, MANTE-
NHO A DECISÃO AGRAVADA. II. Cite (m )- se, como reque-
rido, advertindo de que não sendo contestado o pedido, serão
aceitas como verdadeiras as razões vindas com a inicial, arti-
gos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia. III. Após intime-se
o agravado para querendo, apresentar contra-razões na forma
do art. 523 do CPC. Intimem-se.” -Advs. ADILSON MENAS
FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-.

37. COBRANCA-1625/2007-ANDERLEI CRUZ PEREIRA x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA- “ Vistos etc. I. Indefiro o pe-
dido de justiça gratuita ao autor, por entender que o autor não
se trata de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, e consi-
derando , ainda, o que dispõe o art. 2º, parágrafo único, da lei
1060/50. II. Me reservo ao direito de analisar o pleito liminar,
após o prévio exercício do contraditório pelo Município. III.
Cite (m )- se, como requerido, advertindo de que não sendo
contestado o pedido, serão aceitas como verdadeiras as razões
vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a
revelia. Expeça-se mandado. Intimem-se.” -Advs. ADILSON
MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-.

38. COBRANCA-1650/2007-AUGUSTO KAMPA x MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA - PR- “Vistos etc. I - AUGUSTO KAM-
PA atravessa petição informando a interposição de agravo reti-
do em respeito ao disposto no art 522 do CPC, da decisão de
fls. 106 que indeferiu o pedido de justiça gratuita. No que tan-
ge a matéria de fundo, em que pese o esforço do advogado da
agravante, não há como reconsiderar a decisão agravada em
sede de retratação, pois as circunstâncias, motivos e condições
que levaram a decisão atacada, persistem. Assim, os fundamen-
tos e as razões da negativa perseveram, pelo que, MANTE-
NHO A DECISÃO AGRAVADA. II. Cite (m )- se, como reque-
rido, advertindo de que não sendo contestado o pedido, serão
aceitas como verdadeiras as razões vindas com a inicial, arti-
gos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia. III. Após intime-se
o agravado para querendo, apresentar contra-razões na forma
do art. 523 do CPC. Intimem-se.” -Adv. ADILSON MENAS
FIDELIS-.

39. COBRANCA-1672/2007-ANTONIO SOARES DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA-(...)Vistos etc...I. Avo-
quei os autos.II. Indefiro o pedido de justiça gratuita ao
requerido.Atualmente há controvérsias sobre a possibilidade de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita me-
diante simples afirmação da necessidade pela parte interessa-
da, posto que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Fede-
ral, menciona que a assistência judiciária será prestada aos que
comprovarem a insuficiência de recursos, o que significaria,
então, ser necessário que a parte comprove a insuficiência de
recursos, não bastando sua simples alegação.Pedro da Silva
Dinamarco, ao comentar a questão, escreve que a doutrina e
jurisprudência estão “de maneira corretíssima, começando a
mitigar aquela presunção legal de necessidade, em razão de o
texto constitucional exigir comprovação da insuficiência de
recursos”, in Código de Processo Civil Interpretado. Coord.:
Antonio Carlos Marcato. São Paulo: Atlas, 2004, p. 732.Tal
posicionamento não é o dominante. No entanto, há real neces-
sidade de que seja imposto um maior rigor com relação a con-
cessão do beneficio, pois a prática diária faz perceber que cer-
tas vezes há um abuso por parte dos autores, que pedem (e
obtém) o benefício, apesar de se ter conhecimento “extra au-
tos’ da boa condição econômica do requerente.Isto se dá por-
que, na maior parte das vezes, a parte demanda não se insurge
contra a concessão do benefício, pois, a bem da verdade, o
prejuízo não e suportado pelo requerido, mas sim pela
escrivania.Nos Estados em que o foro judicial é público não se
vê óbice a que o Estado conceda a isenção das custas que lhe
são devidas. Entretanto, no caso do Estado do Paraná, em que
as escrivanias cíveis são privatizadas, a concessão pelo Estado
da isenção do pagamentos das custas devidas à escrivania equi-
vale a “fazer cortesia com o chape alheio”.Tal situação tem que
ser coibida de oficio pelo juízo, até porque a escrivania fica em
situação processual desvantajosa. A desvantagem esta no fato
de que a lei prevê um procedimento próprio para a impugnação
a assistência judiciária gratuita. Assim, para que a escrivania
possa se insurgir mediante o procedimento de impugnação ao
pedido de assistência judiciária gratuita, teria que contratar
advogado, pois não dispõe de capacidade postulatória, tendo a
escrivania ônus de assumir despesas com advogado para defen-
der seus interesses. Por tal motivo, na maior parte das vezes o
beneficio não e impugnado nem pela parte contraria e nem pelo
escrivão, ficando o autor beneficiado pela concessão de um
beneficio que não lhe é devido.Neste sentido? caso vertente,
considerando a documentação juntada pelo autor, entendo que
não merece provimento seu pleito de assistência judiciária.Na
condição de servidor publico municipal não se trata de pessoa
pobre.Me filio ao entendimento de que o Estado deve facilitar
o caminho à justiça de todo e qualquer situação, principalmen-
te no que concerne a regulamentação das defensorias públicas,
contudo, a questão da assistência judiciária gratuita deve ser
ofertada para aqueles cidadãos que realmente estejam impossi-
bilitados de pagarem e desta forma sejam necessitados, na for-
ma do artigo 2º, parágrafo único, da lei 1060/50.Isto posto,
concedo prazo de 10 dias para que o autor providencie o reco-
lhimento das custas para o regular andamento do feito.III.Caso
haja o recolhimento das custas dê-se andamento ao feito, pro-
cedendo-se a citação do requerido, expedindo-se o competente
mandado, para que, querendo, ofereça resposta, no prazo legal,
sob pena de revelia e confissão na forma dos artigos 285 e 319
do CPC.A liminar será analisada após o prévio exercício do
contraditório pelo Município de Araucária.Intimem-se.-Advs.
ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-.

40. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1788/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VANDA PAULA CHUEIRI-
(...)Vistos etc.Manifeste-se a autora ante a não citação da parte
adversa.Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-.

41. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1801/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MANOEL GONÇALVES JUNI-
OR- “1.Antes de se manifestar sobre o pedido de fls. 21/22,
aguarde-se a devolução do mandado. Após voltem conclusos
para análise.”-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

42. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1804/2007-ABN
AMRO REAL S/A x JOSE VIEIRA-(...)Vistos etc.Manifeste-
se a autora.Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

43. MONITORIA-1884/2007-BARIGUI VEICULOS LTDA x
U. MANSOUR REPRESENTAÇÕES-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pela exeqüente às fls. 28,
informando não haver mais interesse no pedido inicial.
Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.
-Advs. NEUDI FERNANDES e THAIS BRAGA BERTASSO-
NI-.

44. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1911/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO FERNANDES BE-
LESKI- “Não há nada a deferir, considerando que há houve
homologação de acordo às fls. 20. Arquive-se “-Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

45. ALVARA-1967/2007-RAFAEL SCHILLER RODRIGUES
e outro x -(...)Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tem-
pestivo, para no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES, con-
forme fundamentação.Frise-se, uma vez mais, que deverá ser
expedido alvará judicial em nome da representante legal do
menor, IVANIR DE FATIMA RODRIGUES, autorizando-a a
efetuar a alienação ou permuta do bem objeto da matricula
28.294/1 e R-3-.28.294 em favor de sua Tia Noili Rodrigues, e
esta por sua vez deverá transferir sua parte ideal no imóvel
matriculado sob n. 9148/1 e R-2-9148.A prestação de contas
deverá ser feita no prazo de 30 dias como já
determinado.Intimem-se.-Adv. ELENI RIBAS FREIRE-.

46. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2104/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMILIO JOSE LEMOS DE
LIMA- “(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a busca
e apreensão do veiculo VOLKSWAGEN SANTANA 1.8, ano
1996, cor AZUL, placa LXS-8386, chassi
9BWZZZ327TP019275, para consolidar nas mãos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer à alie-
nação do mesmo. CONDENO O REQUERIDO nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na
forma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexi-
dade da causa. Publique - se. Registre - se. Intimem - se. Após
Arquivem-se.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

47. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2296/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A. x PAULO HENRIQUE DE SOUZA-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

48. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2495/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUCY SOARES ALVES-
(...)DECIDO.I.Preliminarmente, para que não se alegue cerce-
amento de defesa, e considerando bem assim o que dispõem os
artigos 13 e 37, ambos do Código de Processo Civil, deve a
parte requerida apresentar a procuração outorgada ao patrono
de fls. 26, para fins de representação processual, no prazo de
10 dias, sob pena de ser-lhe decretada a revelia.II.Deve o car-
tório juntar aos autos a petição de acordo informada pelo ban-
co autor às fls. 42.Intimem-se.-Advs. PAULO GUILHERME
PFAU e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

49. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2640/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x AYLTON STENDEI DOS SAN-
TOS-(...)Vistos e etc.Indefiro o pedido do autor de fls. 27/
28.Note-se o que dispõe o artigo 214 do CPC.”Art. 214. Para a
validade do processo é indispensável a citação inicial do
réu”.Isto posto, entendo que o requerente deve providenciar a
citação do requerido, para o regular andamento do feito, mes-
mo porque o réu poderá purgar a mora e dar continuidade ao
contrato, querendo.Oficie-se ao DETRAN como
postulado.Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

50. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2935/2007-
RUTH THOMAZ ANDIOLAS x NADIR FERREIRA e outros-
(...)Vistos etc.Intime-se o requerido para responder, querendo,
no prazo de 10 dias, sobre a presente argüição de falsidade, na
forma do art. 392 do CPC.Intimem-se.-Advs. CRISTIANE
TOMAZ ANDRIOLAS e JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

51. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3007/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ITAMIR LEAL-
(...)Vistos etc.Considerando o que foi requerido pela parte au-
tora, informando não haver mais interesse no
pedido.Preenchidos os requisitos legais.Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-
.

52. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3100/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x CARLOS ALBERTO
MAIA JUNIOR- “1.Tendo em vista que a data anterior da au-
diência foi equivocadamente designada para feriado, desde já,
redesigno o ato para o dia 22 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14?
HORAS.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA, LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA
QUADROS e ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SAN-
TOS-.

53. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3107/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ARMANDO
CARLOS DE MELO RODRIGUES- “(...) Ante exposto, HO-
MOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus efeitos
jurídicos legais o pedido de desistência do feito, fazendo-o nos
termos do Artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-
.

54. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3128/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x AN-
DRE CORDEIRO DA SILVA- “(...) Ante o exposto, HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO, com
apoio no artigo 269, III, do CPC. Eventuais custas remanescen-
tes, bem como, honorários advocatícios conforme acordado.
Cientifique-se o Sr. Oficial de Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SA-
BRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES AL-
VES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.
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55. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3164/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x EMERSON OLIVEIRA SANTOS- “(...)
Considerando o que foi requerido com os documentos que a
instruem. O pleito atende os requisitos legais, com especial aten-
ção ao contido no artigo 4º do Decreto-Lei 911/69 e presentes
os pressupostos de admissibilidade do pedido, hei por bem,
DEFERIR a medida pleiteada e CONVERTO A AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. Efetu-
em-se as necessárias anotações e retificações, inclusive junto
ao Distribuidor. CITE-SE A REQUERIDA, na forma do artigo
902 do CPC, para em cinco dias? A- ENTREGAR A COISA,
OU DEPOSITÁ-LA EM JUÍZO, OU AINDA CONSIGNAR-
LHE O EQUIVALENTE EM DINHEIRO. B- CONTESTAR A
AÇÃO. Consigne-se do mandado que, não sendo contestada
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor, ar-
tigo 285 e 319 do CPC, bem como, que já foi requerida, pelo
credor, a prisão do devedor, como depositário infiel, até um
ano, na forma do parágrafo 1º do artigo 902 do CPC. Expeça-
se mandado. Intimem-se. “ -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

56. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3168/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x ANTONIO FRANCISCO DONATO FI-
LHO- “(...) Assim, os fundamentos e as razões da negativa per-
severam pelo que, MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA.
Aguarde-se o pedido de informações. Diligências Necessári-
as.” -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS
e JULIANE TOLEDO S. ROSSA-.

57. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3223/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ROBERTO KLABUN-
DE SOARES-(...)Vistos etc.Considerando o acordo formulado
pelas partes.Preenchidos os requisitos legais.Daí porque, de se
homologar o acordo e dar pela extinção do feito.
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EX-
TINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do
CPC.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arqui-
ve-se.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI-.

58. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3236/2007-DI-
BENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES- “1.Por cautela,
aguarde-se a devolução do mandado. Após voltem conclusos.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-
.

59. IMISSAO DE POSSE-3293/2007-AMILCAR DE SOUZA
e outro x GENARINO MATANO e outro- “1.Defiro o pedido
de fls. 208/209. Intime-se o Sr. Meirinho para que preste as
informações solicitadas. 2.Por cautela, oficie-se ao Juízo da
16ª Vara Cível solicitando que informe a este juízo com a má-
xima urgência em que estado se encontra o processo 1346/2001
de Usucapião, bem como dando ciência dos autos de imissão
de posse que tramitam neste juízo de Araucária. Diligências
Necessárias.”-Advs. ADEMIR TOMAZ DE LIMA e EDVAL-
DO CAPASSI-.

60. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-3300/2007-TERESA DE
FÁTIMA PIRES e outros x IRACEMA PIRES GUERREIRO-
(...)DECIDO.Desejam os autores que lhes sejam exibidos os
documentos pessoais pertencente ao falecido esposo e pai.A
medida cautelar de exibição de documentos tem previsão no
artigo 844 do CPC, in verbis:”Art.844.(...)”Dispõe os artigos
355 e 356, ambos do CPC:
“Art.355.(...)”Deste modo, cite-se a requerida para apresentar
os documentos relativos a carteira de identidade, cadastro de
pessoa física e carteira de trabalho e previdencia social, no pra-
zo de 05 dias, em respeito ao disposto no artigo 357 e 358, I do
CPC.”Art.357.(...)”Em igual prazo, pode a requerida
responder.Intimem-se.-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS-.

61. ACAO DE USUCAPIAO-3523/2007-ALEXANDRINA
ALVES DOS SANTOS x PEDRO DE JESUS LIMA e outro-
“Estando o requerido em lugar incerto e não sabido, cite-se-o
por edital com prazo de 60 (sessenta) dias (CPC, art. 232, inc.
IV).Cite-se pessoalmente os confinantes certos (Súmula 391
do STF), com prazo de 15 (quinze) dias. Cite-se por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, os réus os interessados ausentes
incertos e desconhecidos. Notifiquem-se para que manifestem
eventual interesse na causa a União, o Estado e o Município,
encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos documen-
tos que a instruíram. Ciência ao Ministério Público. Diligênci-
as Necessárias.”-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-.

62. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3526/2007-FINAN-
CEIRA ALFA S.A. x CAROLINA TONELI NUNES-(...)Vistos
etc.Diga a autora sobre o prosseguimento do feito.Intimem-se.-
Advs. CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA VAZ e
PAULO GUILHERME PFAU-.

63. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3541/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x OZIEL DOS SANTOS-
“1.Indefiro o pedido de fls. 24, tendo em vista que o querido é
falecido, devendo a parte autora providenciar a citação do es-
pólio ou do inventariante.”-Adv. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH-.

64. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3687/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS SANTOS CA-
MARGO- “(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a
busca e apreensão do automóvel marca PEUGEOT, modelo 206
SELECTION, ano 2002/2003, gasolina, cor preta, placas AKT-
1935, chassi 8AD2C7LZ93W027256, para consolidar nas mãos
do Banco autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocor-
rer a alienação do mesmo. Condeno a parte requerida nas cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00
na forma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca comple-
xidade da causa. Publique - se. Registre - se. Intimem - se.
Oportunamente arquive-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

65. ALVARA-3707/2007-SILVIA LUKASKI REMOWICZ x
JOSE REMOWICZ-(...)DECIDO.Deseja a autora alvará com
o escopo de proceder ao levantamento de valores depositados
em conta de titularidade do falecido pai.Considerando que res-
taram provados o quanto baste os fatos articulados pela autora.
Considerando os documentos que acompanham a inicial. Con-
siderando que os demais herdeiros cederam sua quota parte a
autora.Considerando o parecer ministerial favorável.Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja
expedido alvará judicial, em nome de SILVIA LUKASKI RE-
MOWICZ, autorizando - a a retirar os valores referentes a PIS
e FGTS, depositados junto a Caixa Econômica Federal, que se
encontram em nome de JOSE REMOWICZ.Dispensada a pres-
tação de contas.Transitado em julgado,expeça-se Alvará. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.Após,arquivem-se.”-Adv.
JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI-.

66. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3759/2007-GENARI-
NO MATANO x AMILCAR DE SOUZA e outro- “1.Aguarde-
se as informações solicitadas no despacho da ação de Imissão
de Posse.”-Advs. EDVALDO CAPASSI e ADEMIR TOMAZ
DE LIMA-.

67. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-3792/2007-IMCOPA
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E IND DE ÓLEOS LTDA x
SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA.-(...)Vistos
etc.Cumpra-se o despacho de fls. 157, aguardando-se o cum-
primento do acordo e manifestação das partes
interessadas.Intimem-se.-Advs. RICARDO HASSON SAYEG,
ARIANE VETORELLO SPERAFICO e EDUARDO MUNHOZ
DA CUNHA-.

68. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3799/2007-BAN-
CO SAFRA S.A. x ANGELA MARIA DE LIMA ALBERTI-
“(...) Ante o pedido de desistência de fls. 14, por cautela aguar-
de-se a devolução do respectivo mandado. Após voltem con-
clusos.”-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

69. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3833/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO ROBERTO MORETON-
“(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, con-
firmando a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreen-
são do automóvel marca GM, modelo CORSA ST, ano 2000/
2001, gasolina, placas JOS-4798, chassi
9BGSC80N01C149145, para consolidar nas mãos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nação do mesmo. Condeno a parte requerida nas custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na for-
ma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade
da causa. Publique - se. Registre - se. Intimem - se. Oportuna-
mente arquive-se.” -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STING-
LIN LOTH-.

70. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3860/2007-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA STRAUBE-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

71. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3868/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x GISELDA CRISTIANE
BASSO- “(...) Assim, os fundamentos e as razões da negativa
perseveram pelo que, MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA. Aguarde-se o julgamento do agravo. Intimem-se.” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-
.

72. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3920/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x WALYCSON HENRIQUE MIZIDIO-
“1.Manifeste-se a parte autora”-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

73. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3971/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x LUIZ FELIPE DA SILVA-(...)Vistos
etc.Defiro, expeça-se carta de citação para o endereço forneci-
do na inicial.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

74. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4102/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x LEANDRO BRASIL DA SIL-
VA-(...)Vistos etc.Defiro,oficie-se como postulado.Intimem-se.-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES

ALVES-.

75. COBRANCA-4141/2007-SILVANA DE FATIMA OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR- “Vistos etc. I - SIL-
VANA DE FÁTIMA OLIVEIRA atravessa petição informando
a interposição de agravo retido em respeito ao disposto no art
522 do CPC, da decisão de fls. 35 que indeferiu o pedido de
justiça gratuita. No que tange a matéria de fundo, em que pese
o esforço do advogado da agravante, não há como reconsiderar
a decisão agravada em sede de retratação, pois as circunstânci-
as, motivos e condições que levaram a decisão atacada, persis-
tem. Assim, os fundamentos e as razões da negativa perseve-
ram, pelo que, MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA. II.
Intime-se o autor para preparar as custas. III. Após Cite (m )-
se, como requerido, advertindo de que não sendo contestado o
pedido, serão aceitas como verdadeiras as razões vindas com a
inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia e intime-
se o agravado para querendo, apresentar contra-razões na for-
ma do art. 523 do CPC. Intimem-se.” -Adv. ADILSON ME-
NAS FIDELIS-.

76. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4179/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO GARCIA DE LIMA-
“I. Primeiramente deve a procuradora da parte requerida assi-
nar a petição de fls. 21/31. II. Com relação ao pleito de decla-
ração de incompetência absoluta deste juízo, o mesmo não
merece prosperar considerando a criação do Foro Regional da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, conforme dis-
põe o Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado
do Paraná. Trata-se, em verdade, de incompetência relativa,
portanto, aplicável a regra do art. 112 do CPC. Por oportuno,
importante destacar que o feito cautelar não se presta ao fim
almejado pela parte requerida, que busca pela via inversa revi-
sar o contrato, quando deveria ingressar com a medida própria
considerando a natureza de suas alegações. Pelo exposto, rejei-
to a preliminar argüida, bem como, determino que intime-se a
parte autora para que se manifeste sobre a contestação apresen-
tada. III. Na petição de fls. 32 a parte requerida informa a inter-
posição de agravo de instrumento em respeito ao disposto no
art. 526 do CPC, da decisão de fls. 16, que deferiu o pedido
liminar e determinou a apreensão do veículo objeto de garantia
fiduciária. No que tange a matéria de fundo, em que pese o
esforço do advogado do agravante, não há como reconsiderar a
decisão agravada em sede de retratação, pois as circunstâncias,
motivos e condições que levaram a decisão atacada, persistem.
Assim, os fundamentos e as razões da negativa perseveram pelo
que, MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA. Aguarde-se o
pedido de informações. Diligências Necessárias.Intimem-se.”-
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e JULIANE
TOLEDO S. ROSSA-.

77. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4230/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x PETERSON ALVES DA SILVA- “1.Defiro
o pedido formulado pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 21. Dili-
gências Necessárias.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

78. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4233/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x DEMONTIER RAIMUNDO FERREIRA-
“(...) Pelo exposto, Indefiro os pleitos do banco autor.”-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-
.

79. CAUTELAR DE APREENSAO DE TIT.-4308/2007-O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OLI-
ZANDRO JOSE FERREIRA-(...)Vistos e etc.Sobre a resposta
ofertada e documentos juntados, diga o autor.Intimem-se.-Advs.
MILTON RIQUELME DE MACEDO, RODRIGO BEVILA-
QUA e JULIANO FRANCA TETTO-.

80. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4339/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x IRE-
NE ZICH DA SILVA- “1.Antes de me manifestar sob o pedido
de desistência de fls. 27, por cautela aguarde-se a devolução do
mandado. Após voltem conclusos para decisão.”-Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

81. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4382/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x JOROSLAVA DOVHY DA SILVA- “(...)
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EX-
TINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Even-
tuais custas remanescentes, bem como, honorários advocatíci-
os conforme acordado. Cientifique-se o Sr. Oficial de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

82. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4392/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x SANDRA MARI SIMAS- “(...) Então, con-
siderando o que foi requerido com os documentos que a instru-
em o pleito atende os requisitos legais, bem como os pressu-
postos de admissibilidade do pedido, hei por bem, DEFERIR a
medida pleiteada e CONVERTO A AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. Efetuem-se as necessári-
as anotações e retificações, inclusive junto ao Distribuidor.
CITE-SE A REQUERIDA, na forma do artigo 902 do CPC,
para em cinco dias? A- ENTREGAR A COISA, OU DEPOSI-
TÁ-LA EM JUÍZO, OU AINDA CONSIGNAR-LHE O EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO. B- CONTESTAR A AÇÃO. Con-
signe-se do mandado que, não sendo contestada presumir-se-
ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor, artigo 285 e 319
do CPC, bem como, que já foi requerida, pelo credor, a prisão

do devedor, como depositário infiel, até um ano, na forma do
parágrafo 1º do artigo 902 do CPC. Expeça-se mandado. Inti-
mem-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

83. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4425/2007-
HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
NILVA MARIA CAPELLARI NASCIMENTO- “(...) Ante o
exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado, que passa a
integrar esta decisão e de conseqüência JULGO EXTINTO O
FEITO, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Eventuais custas
remanescentes, bem como, honorários advocatícios conforme
acordado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

84. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4477/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x RENATO NATALIN MOCELIN- “1.Por
cautela, aguarde-se a devolução do mandado. Após voltem con-
clusos.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE
LOPES ALVES-.

85. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4518/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MAISA DAIANE FERNAN-
DES- “(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, confirmando a liminar, para deferir em definitivo a busca
e apreensão do automóvel marca FORD, modelo VERONA LX,
ano de fabricação 1992, cor prata, placa BNX-5020, chassi
9BFZZZ54ZNB267290, para consolidar nas mãos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nação do mesmo. Condeno a parte requerida nas custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 na for-
ma do artigo 20, § 4º, do CPC, em face da pouca complexidade
da causa. Publique - se. Registre - se. Intimem - se. Oportuna-
mente arquive-se.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

86. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-27/2008-BANCO
FINASA S.A. x JOSE ROBERTO PRATES-(...)Vistos
etc...Considerando o que dispõe o artigo 267, § 4º, do CPC,
intime-se o requerido, pessoalmente, para que se manifeste so-
bre o pedido de desistência formulado pela autora.Intimem-se.-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

87. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-28/2008-BANCO
FINASA S.A. x THIAGO CARVALHO-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

88. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-86/2008-BANCO
FINASA S.A. x JUMAR APARECIDO GUERRA-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pela parte autora, infor-
mando não haver mais interesse no pedido.Preenchidos os re-
quisitos legais.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência do feito, fazendo-o nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente arquive-se.-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

89. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-158/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CLAUDIO CE-
SAR FRANCISCO- “1.Por cautela, aguarde-se a devolução do
mandado. Após voltem conclusos.”-Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

90. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-163/2008-BANCO
FINASA S.A. x ANDERSON RODRIGO PEREIRA- “Por cau-
tela, aguarde-se a devolução do mandado. Após voltem conclu-
sos.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

91. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-169/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x CLICEU JOSE VIEIRA DE
OLIVEIRA- “1.Por cautela, aguarde-se a devolução do man-
dado. Após voltem conclusos.”-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

92. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-177/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x LUCIANO CALIANI- “(...)
Desse modo, REVOGO a liminar concedida, e DETERMINO
que seja o veículo restituído a parte requerida, e para tanto de-
termino que se expeça mandado de devolução. Havendo con-
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cordância da parte autora, expeça-se alvará para levantamento
da quantia depositada.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS,
LUCIANE LOPES ALVES e EDWIL CALIANI-.

93. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-178/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x LOURDES APPARECIDA
MATTOS- “1.Defiro o pedido de fls. 29. Depreque-se como
postulado.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

94. CANC, RET E SUPR REG. NAS/OBI-220/2008-PEDRO
LUCAS DE MORAES x -(...)DECIDO.Trata - se de pedido
com o escopo de proceder a retificação de registro civil de seus
ascendentes, haja vista que pretende adquirir a cidadania
italiana.Considerando o que consta da inicial, bem como dos
documentos que a instruem.Considerando que restaram com-
provados, o quanto baste, os fatos articulados pelo
requerente.Considerando o parecer favorável do Ministério
Público, é de se acolher a pretensão.Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO para:1.Determinar a retifica-
ção do assento de casamento de ANDREA ZANINI e ROSA
VICTORÊTTI, livro B, n. 003, fls. 105-F para que passe a cons-
tar o nome correto dos nubentes como sendo Vincenzo Zanini e
Rosa Victoretti, sendo pais do nubente Bortolo Zanini e Angé-
lica Bontempi; sobrenome do pai da nubente, Vittoretti; a reti-
ficação da idade do nubente para 24 anos e alterado o nome do
nubente para Vincenzo Zanini.2.determinar a retificação no
assento de óbito de Andréa Zanini, livro C-003, fls. 017, termo
002068 para que passe a constar o nome correto do falecido
como sendo Vincenzo Zanini, sendo pais do falecido Bortolo
Zanini e Angélica Bontempi; seja alterado o sobrenome para
Vittoretti e a retificação da idade do falecido para 84
anos.3.determinar a retificação do assento de óbito de Rosa
Victoretti, livro C-003, fls. 044, termo 002173, para que passe
a constar o nome correto da falecida como sendo Rosa Vitto-
retti, sendo nome correto de seu pai como sendo Germano Vit-
toretti e Anna Lourençõn; seja alterado o nome do viúvo para
Vincenzo Zanini.4.determinar a retificação do assento de nas-
cimento de Maria Apparecida Zanini, livro 9, fls. 56, n. 236,
para que passe a constar o nome dos pais como sendo Vincenzo
Zanini e Rosa Vittoretti, sendo avós paternos Bortolo Zanini e
Angélica Bontempi; seja alterado o nome dos avós maternos
para Germano Vittoretti e Anna Lourençõn e seja retificado o
nome do declarante para Vincenzo Zanini.
5.determinar a retificação do assento de casamento de Maria
Aparecida Zanini e Lino Eduardo de Lucas, livro B-002, fls.
096, termo 000395, para que passe a constar o nome correto do
nubente como sendo Lino Eduardo Luca, o nome da nubente,
Maria Apparecida Zanini, que passou assinar o sobrenome do
marido, alterando-se para Maria Apparecida Zanini Luca; seja
alterado o nome do pai do nubente para Edoardo Giuseppe Gi-
oachino Luca e o nome dos pais da nubente para Vincenzo Za-
nini e Rosa Vittoretti.6.determinar a retificação do assento de
óbito de Maria Aparecida Zanini de Luca, livro C-001, fls. 352,
termo 352, para que passe a constar o nome da falecida como
sendo Maria Apparecida Zanini Luca, sendo o nome dos pais
da falecida como sendo Vincenzo Zanini e Rosa
Vittoretti.7.determinar a retificação do assento de nascimento
de Lino Eduardo de Luccas, livro A-26, fls. 183, n. 000258,
para que seja retificado o nome do registrando para Lino Eduar-
do Luca, sendo nome dos pais do registrando Matilde Antunes
e Edoardo Giuseppe Gioachino Luca; para que conste o nome
dos avós paternos do registrando como sendo Carlo Luca e
Giuseppa Nai.8.determinar a retificação do assento de óbito de
Eduardo de Luca, livro C-06, fls. 106, termo 004747 para que
passe a constar o nome correto do falecido como sendo Edoar-
do Giuseppe Gioachino Luca, sendo nome dos pais do falecido
Carlo Luca e Giuseppa Nai, alterando-se a idade do falecido
para 77 anos e retificado o estado civil para solteiro; seja ex-
cluída a expressão “Deixou esposa Mstilde de Luca” e incluída
a expressão “Deixou companheira Matilde
Antunes”.9.determinar a retificação do assento de nascimento
de Iolanda Lucas, livro A-007, fls. 027, termo 004699, para
que passe a constar o nome dos pais de Iolanda como sendo
Lino Eduardo Luca e Maria Apparecida Zanini Luca, retifican-
do-se o nome do avô paterno da registranda para Edoardo Giu-
seppe Gioachino Luca; seja retificado o nome dos avós mater-
nos de Iolanda para Vincenzo Zanini e Rosa
Vittoretti.10.determinar a retificação do assento de casamento
de João Pedro de Moraes e Iolanda Lucas, livro B-004, fls. 164
e verso, para que seja alterado o nome dos pais da nubente para
que passe a constar Lino Eduardo Luca e Maria Apparecida
Zanini Luca.11.determinar a retificação do assento de nasci-
mento de Pero Lucas de Moraes, livro A-13, fls. 058 verso,
termo 14.586, para que passe a constar o nome correto de seus
avós como sendo Lino Eduardo Luca e Maria Apparecida Za-
nini Luca.Expeçam-se mandados aos Cartórios de Registro Ci-
vil competentes, dispensando do transito em julgado da
sentença.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente
arquive-se. -Adv. VIVIANE CRISTINA DIETRICH-.

95. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-244/2008-UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x NADIR
FERREIRA DE CARVALHO- 1.“Por cautela, aguarde-se a de-
volução do mandado. Após voltem conclusos.”-Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

96. INDENIZACAO-293/2008-ALVARO GROSKIPF x GRAN-
JA ALVORADA LTDA- “(...) Desse modo, DEFIRO o pleito
de tutela antecipada para determinar a exclusão do nome da
autora dos cadastros de proteção ao crédito, mediante expedi-
ção de ofícios aos órgãos competentes. Oficie-se. Citem-se os
requeridos para que contestem, querendo, em 15 dias, pena de
revelia e confissão.Intimem - se.” -Adv. KAUE M MELO
MYASAVA-.

97. INDENIZACAO-294/2008-LOURIVAL WOTROBA x

GRANJA ALVORADA LTDA-(...)Em sumária cognição veri-
fica-se que estão presentes os pressupostos indeclináveis para
a concessão da tutela antecipatória liminar, evidenciando a sua
eficácia diante do provimento jurisdicional futuro a ser exter-
nado na lide, nessas condições, afigura-se de bom alvitre a con-
cessão liminar, uma vez que configurados de modo satisfató-
rio, pela documentação acostada a verossimilhança das alega-
ções da parte autora.Sob outro vértice, possível a exclusão do
nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito, desde que o
requerente preste caução no valor do título protestado no prazo
de 05 dias, não sendo possível a baixa do protesto, posto que
este já ocorreu, mas sim a sustação dos efeitos do protesto.Desse
modo, indefiro a liminar nos termos pleiteados.Cite-se a reque-
rida para que conteste, querendo, no prazo legal, pena de reve-
lia e confissão.Intimem-se.-Adv. KAUE M MELO MYASA-
VA-.

98. CANC, RET E SUPR REG. NAS/OBI-297/2008-BERNA-
DETE DE MORAES ATAIDES x -(...)Vistos etc.Vista ao Mi-
nistério Público.Intimem-se.-Advs. MARINA MANGINI BUBA
e LUIS FERNANDO BUBA-.

99. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-319/2008-UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ISANETE
GRAÇAS C FILICIO-(...)Daí porque, entendo que a busca e
apreensão pode ser reconsiderada, vez que o requerido com-
prova o pagamento das parcelas que deram origem a distribui-
ção da ação. qual sejam, as parcelas que o banco diz estar
vencidas.Desse modo, DEFIRO o pleito do requerido e revogo
a liminar concedida, e DETERMINO que seja o veículo resti-
tuído ao requerido, e para tanto determino que se expeça man-
dado de restituição.Havendo concordância da parte autora, ex-
peça-se alvará para levantamento da quantia
depositada.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

100. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-383/2008-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x MARCOS AURELIO
MIKA- “(...) Desse modo, REVOGO a liminar concedida, e
DETERMINO que seja o veículo restituído a parte requerida, e
para tanto determino que se expeça mandado de devolução.
Havendo concordância da parte autora, expeça-se alvará para
levantamento da quantia depositada. Intimem - se. “-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-
.

101. INDENIZACAO-390/2008-TRANSPORTES ROSSATO
S/A x TRANSPORTADORA OCIANI LTDA- “Vistos etc... Cite
(m )- se, como requerido, advertindo de que não sendo contes-
tado o pedido, serão aceitas como verdadeiras as razões vindas
com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a
revelia.Intimem - se.” -Advs. MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO e MICHEL LUIZ PADILHA-.

102. DIREITO DE RESPOSTA-409/2008-CLEUSA ROSANE
RIBAS FERREIRA x JORNAL DE ARAUCARIA e outro-
(...)Em assim sendo, hei por bem em determinar a citação do
requerido, na pessoa do seu representante legal, para que no
prazo de 24 horas apresente suas razões pela não publicação,
na forma do artigo 32, § 3º, da lei 5250/67.Expeça-se
mandado.Intimem-se. -Adv. MARIO MASAHAR SUZUKI-.

103. ORDINARIA-436/2008-SIND. DOS SERV. DO MAG.
MUN. DE ARAUCARIA SISMMAR x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR-(...)Vistos etc.Cite (m) - se, como requeri-
do, advertindo de que não sendo contestado o pedido serão acei-
tas como verdadeiras as razões vindas com a inicial, artigos
285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia.Expeça-se
mandado.Intimem-se.-Adv. MAURICIO JOSÉ MATRAS-.

104. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-439/2008-ROS-
SATO LOGISTICA E SERVICOS LTDA x ZENATRANS
TRANSPORTES LTDA.- “Cite-se o réu para responder em 15
(quinze) dias. Consigne-se no mandado que, não sendo contes-
tada a ação, e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor (Código de Processo Civil, arts. 285
e 319). Diligências Necessárias.”-Advs. MICHEL LUIZ PADI-
LHA e MARCIA MONTALTO ROSSATO-.

105. MONITORIA-444/2008-CONGREGAÇAO DA MISSAO
PROVINCIA DO SUL x ROSANGELA APARECIDA MENE-
GHETTI- “Expeça-se mandado para o pagamento em 15 dias,
constando do mesmo que efetuado o pagamento no prazo, fica
isento de custas e honorários, caso não haja o pagamento, nem
oferecimento de embargos, o título será tido como líquido e
certo.”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-.

106. MONITORIA-447/2008-CONGREGAÇAO DA MISSAO
PROVINCIA DO SUL x ROGERIO MENEGHETTI- “Expe-
ça-se mandado para o pagamento em 15 dias, constando do
mesmo que efetuado o pagamento no prazo, fica isento de cus-
tas e honorários, caso não haja o pagamento, nem oferecimento
de embargos, o título será tido como líquido e certo.”-Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA-.

107. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-555/2008-
IMCOPA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E IND DE ÓLEOS
LTDA x BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. e outro-
(...)DECIDO.Trata - se de ação de Sustação de Protesto, em
caráter de liminar.Considerando o que foi requerido na exordi-
al com os documentos que a instruem.Considerando os argu-
mentos apresentados e que estão a demonstrar a existência dos
requisitos legais inerentes à sustação, pois, “prima facie” pre-
sentes se acham o “fumus boni iuris e o periculum in mora”,
haja vista, as conseqüências nefastas na vida da empresa do
protesto duvidoso dos títulos apontados.Daí porque, entendo
suficientemente provados os fatos articulados inicialmente pela
autora, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedi-
do, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFE-

RIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA.Expeça-se
ofício ao Cartório de Protesto da Comarca de Araucária, dando
ciência da sustação liminar ora deferida, referente a duplicata
n. 25.834.A autora presta caução referente ao imóvel matricu-
lado sob número 6.942 e número do cadastro no INCRA n.
051.055.260.223-2, ao cartório para as diligências necessárias.
Entendo desnecessária a citação, visto que, a matéria será dis-
cutida na ação principal, que deverá ingressar nos próximos
trinta dias.Diligências e comunicações necessárias.Intimem-se.-
Adv. RODRIGO RICHTER VENTUROLE-.

108. CARTA PRECATORIA-80/1999-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-ORLAN-
DO YOSHIKANE TAJIRI x YOSHIO TAKADA-
(...)DECIDO.Visando evitar tumultos processuais são necessá-
rias algumas providencias preliminares nos presentes
autos.Desta forma, hei por bem:I. Determinar que o escrivão
preste os esclarecimentos solicitados pelo exeqüente conforme
letra “a” de fls. 208.II. Determinar que o cartório certifique nos
autos se efetivamente há o valor de R$ 2.500,00 depositados
junto ao Banco Itaú S/A.III. Determinar, igualmente, que o car-
tório certifique o valor total que foi levantado pelo executado.IV.
Após estas providencias, por cautela, esclareça o exeqüente seu
pedido da letra “b” de fls. 208, posto que conforme acordo de
fls. 199, o valor do débito seria de R$ 22.000,00. Isto porque,
considerando que houve cessão de direitos envolvendo o imó-
vel matriculado sob n. 34.905 do Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição Imobiliária da Comarca de Joinville-SC, pelo
valor de R$ 13.500,00, somados aos R$ 8.500,00 depositados
pelo executado, a principio adimpliria com o débito.V. Em se-
guida, retornem conclusos.Intimem-se.-Advs. WALTER HELIO
DE LIMA MARTINS, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS,
JOACIR VICARI e SERGIO LUIZ PEIXER-.

109. CARTA PRECATORIA-328/2007-Oriundo da Comarca de
VILHENA/RO - 4ª VARA CIVEL-AUTO POSTO CATARI-
NENSE LTDA x DANIEL HENRIQUE INCKOT - ME- “1.In-
time-se o exeqüente para que se manifeste sobre a certidão de
fls. 16.”-Advs. PAULA VEIT VOLPATO e LYSSIA SANTOS
HERNANDES-.
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1.-INVENTARIO POR ARROLAMENTO - 076/1991 - TSU-
GUYOSHI SHIRATORI x TAKAZO SHIRATORI e outros - ...
Em face do exposto, Julgo por sentenca, a fim de que surta seus
jurídicos e efeitos legais, promovido o Arrolamento dos bens
referidos no auto de fls. 61 deixados por falecimento de Taka-
zo Shiratori e Chiyoko Shiratori a favor do Espólio de Tsu-
guyoshi Shiratori, salvo erro ou omissao e ressalvados os direi-
tos de terceiros. Após o transito em julgado, expeca-se o com-
petente formal de partilha em favor do Espolio de Tsuguyoshi
Shiratori somente com relacao aos bens relacionados no auto
de fls. 61. Custas na forma da lei. P.R.I. Em 23.01.08. Adv.
KATSUMI ADHERBAL IMANO, PAULO SHIRO YAMASHI-
TA, CLAUDEMIR MOLINA, ANDREA BERNABEL FUR-
LAN e KINOE IRENE IKEDA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 278/1994 - AL-
PARGATAS SANTISTA TEXTIL S/A x LEODAIR ANTONIO
MASTELINE e outros - Tendo em vista a carta precatoria de-
volvida, manifeste-se o exeqte. sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

3.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA - 130/1996 - ALGOES-
TE - SOC. ALGOD. OESTE PARANAENSE LTDA x L. L.
PRODUTOS AGROPECUARIO LTDA e outros - Foi designa-
do o dia 27/02/2008 às 09:00 horas, para a realizacao de leilao
e praca, na Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, sobre o
bem penhorado nestes autos. Em 31.01.08. Adv. JOSE CAR-
LOS DEL GROSSI, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI,
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 162/1998 - RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CE. x JOAO ADAIR CAMPOS VAGHETTI e outros - Para se
manifestarem sobre as respostas aos oficios expedidos nos au-
tos. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO - 191/1998 - CLAUDIO TSU-
NEO SATO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

Assaí
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S/A - ... Isto posto, com fundamento no art. 535, do CPC, JUL-
GO IMPROCEDENTES os Embargos de Declaracao opostos
pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A. ... P.R.I. Em 25.01.08.
Adv. KINOE IRENE IKEDA, JOSE CARLOS VIEIRA e MAR-
CUS EDUARDO PERES DA SILVA-

6.-INDENIZACAO - 256/1998 - FRANCISCA JOSELANDIA
PEREIRA REP. S/FILHA e outros x BALAU S/A - MERCAN-
TIL E INDUSTRIAL - ... Isto posto, com fundamento no art.
535, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos de
Declaracao opostos por HSBC SEGUROS (Brasil) S/A. ... P.R.I.
Em 25.01.08. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES, EDISON RO-
BERTO MASSEI, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH,
GIZELI BELLOLI, LUCIANA GILIOLI, GIOVANNI DIAS DE
OLIVEIRA ALCANTARA, JOSUE DYONISIO HECKE, FA-
TIMA APARECIDA LUCCHESI, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, LUIZ ASSI, RICARDO MALLMANN HUPPES e PAU-
LO ROBERTO FADEL-

7.-REV. P/MAN. EQUIL. C/C OUTRAS - 182/1999 - ANA-
LIA LOPES DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A - Recebo
o recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para apresentacao de contra-razoes, em
quinze dias. Em 25.01.08. Adv. AYRTON LOPES DA SILVA,
LAURO FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 095/2000 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CELIL - CENTRO EDUCACI-
ONAL LINGUA INGLESA S/C LTDA e outros - ... II. Mani-
feste-se o exeqte. a respeito da retificacao do seu nome, bem
como a respeito da nao citacao da interveniente garante. Adv.
JOSE CARLOS SABATKE SABOIA, RUI ZANCARLI SOU-
ZA-

9.-INVENTARIO - 110/2000 - TADASHI SHIRATORI x TSU-
GUYOSHI SHIRATORI - I- Intime-se o invte. para que junte
aos autos o instrumento de mandato ao procurador subscritor
das peticoes de fls. 214/216, 218 e 265, posto que a procuracao
de fls. 08 nao constituiu o Dr. Paulo Shiro Yamashita como
advogado nestes autos, visto que, na época, nem era advogado,
consta somente poderes para contratar advogado. ... IV- Con-
forme consta na decisao de fls. 260/262, cabe aos interessados
formalizarem a transferencia para Mario Takahazi através da
escritura publica de cessao de direitos hereditarios, ou através
de termo de cessao nos proprios autos. Caso a escritura ou ter-
mo seja assinado pelo procurador do invte., deverá juntar pro-
curacao por instrumento publico com poderes especificos para
ceder bem inventariado. Em 23.01.08. Adv. CLAUDEMIR
MOLINA, GILBERTO JACHSTET, ANDREA BERNABEL
FURLAN e PAULO SHIRO YAMASHITA-

10.-ORD. DE REVISAO DE APOSENTAD. - 291/2001 - LUIZ
DO BONFIM BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS - ... II- Apresentado os calculos,
diga o autor, requerendo, se for o caso, a execucao. - FOI APRE-
SENTADO O CALCULO PELO INSS E JUNTADO AOS AU-
TOS. Em 14.01.08. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,
PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA-

11.-OBRIGACAO DE FAZER - 001/2003 - EDUARDO SHI-
GUEO UENO e outros x ANTONIO MIGUEL e outros - Cite-
se referida ré para, querendo e no prazo de quinze dias, contes-
tar o pedido, com as advertencias dos arts. 285 e 319 do CPC.
O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDAN-
DO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA PARA CUMPRIMENTO. Adv. ANDREA BERNA-
BEL FURLAN-

12.-DECLARATORIA - 051/2003 - CELIL - CENTRO EDU-
CACIO. DE LINGUA INGLESA S/C LTDA e outros x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A - Recebo o recurso de apelacao,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado
para apresentacao de contra-razoes, em quinze dias. Em
22.01.08. Adv. YOSHINORI FUCUDA e RUI ZANCARLI
SOUZA-

13.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 287/2003 - MA-
RIA DAS DORES DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... II- Apresentado os
calculos, diga o autor, requerendo, se for o caso, a execucao. -
FOI APRESENTADO O CALCULO PELO INSS E JUNTA-
DO AOS AUTOS. Em 14.01.08. Adv. NILTON RODRIGUES
DE SANTANA-

14.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 004/2004 -
MISSAKO SHIDA OKUYAMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... II- Apresentado os calculos,
diga o autor, requerendo, se for o caso, a execucao. - FOI APRE-
SENTADO O CALCULO PELO INSS E JUNTADO AOS AU-
TOS. Em 14.01.08. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEI-
RA-

15.-ACAO PREVIDENCIARIA - 242/2004 - CLAUDETE LIS-
BOA DA SILVA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... II- Apresentado os calculos, diga o
autor, requerendo, se for o caso, a execucao. - FOI APRESEN-
TADO O CALCULO PELO INSS E JUNTADO AOS AUTOS.
Em 14.01.08. Adv. VICENTE DE PAULA-

16.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 259/2004 -
GERALDA PEREIRA DA FONSECA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... II- Apresentados os
calculos, diga o autor, requerendo, se for o caso, a execucao. -
FOI APRESENTADO O CALCULO PELO INSS E JUNTA-
DO AOS AUTOS. Em 14.01.08. Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUBTIL
DE OLIVEIRA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO - 314/2004 - JOSE CARLOS
MEDEIROS e outros x MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

DA AMOREIRA - ... Vindo a resposta, intimem-se as partes
para manifestacao, em cinco dias. Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE
OLIVEIRA e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

18.-USUCAPIAO - 346/2004 - DJALMA VIANA e outros x
MARIA HELENA CANDIDA - O edital encontra-se expedido
aguardando a retirada para publicacao. Adv. PEDRO ALBER-
TO ALVES MACIEL-

19.-ACAO POPULAR - 148/2006 - JOSE CARLOS MATEUS
x MICHEL ANGELO BOMTEMPO e outros - Intimem-se as
partes para que se manifestem a respeito do contido na primei-
ra certidao das fls. 353, em dez dias. ... Manifeste-se o autor
sobre as contestacoes e documentos apresentados, em dez dias.
... Em 01.02.08. Adv. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEI-
RO, MOISES DE GODOY e MAURICIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO-

20.-ACAO PREVIDENCIARIA - 209/2006 - MARIA IZABEL
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Isto posto, com fundamento no art. 535,
do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos de Decla-
racao opostos por Maria Izabel dos Santos. ... P.R.I. Em
25.01.08. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA - 249/2006 - TEREZINHA DA
ROCHA ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Desta forma, em face da intempestivi-
dade, NAO RECEBO O RECURSO apresentado pela autora e
denego o prosseguimento do mesmo. Desentranhe-se a peticao
de fls. 104/106, entregando-a à autora. Int. ... Em 28.01.07.
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

22.-ACAO PREVIDENCIARIA - 251/2006 - LEONILDA VA-
ZAN DA SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Isto posto, com fundamento no art.
535, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos de
Declaracao opostos por Leonilda Vazan da Silveira. ... P.R.I.
Em 23.01.08. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA - 253/2006 - DOMINGAS
NERES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Desta forma, em face da intempes-
tividade, NAO RECEBO O RECURSO apresentado pela auto-
ra e denego o prosseguimento do mesmo. Desentranhe-se a
peticao de fls. 107/108, entregando-a a autora. Int. ... Em
28.01.08. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA - 255/2006 - HILDA RODRI-
GUES DA VEIGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Isto posto, com fundamento no art. 535,
do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos de Decla-
racao opostos por Hilda Rodrigues da Veiga. ... P.R.I. Em
25.01.08. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA - 261/2006 - GUIOMAR RI-
BEIRO LIRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Desta forma, em face da intempestividade,
NAO RECEBO O RECURSO apresentado pela autora e dene-
go o prosseguimento do mesmo. Desentranhe-se a peticao de
fls. 101 e as razoes de fls. 102/112, entegando-as à autora. Int.
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA - 262/2006 - SEBASTIANA
GONCALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Isto posto, com fundamento no
art. 535, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos
de Declaracao opostos por Sebastiana Goncalves da Silva. ...
P.R.I. Em 25.01.08. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

27.-DECLARATORIA - 042/2007 - ANTONIO MENDES DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A - Recebo o re-
curso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para apresentacao de contra-razoes, em
quinze dias. Em 11.01.08. Adv. JERONYMO JATAHY DE
CAMARGO NETO, KARINE PEREIRA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

28.-DECLARATORIA - 162/2007 - CONCEICAO APARECI-
DA VERONEZE DA LUZ e outros x BRASIL TELECOM S/A
- Recebo o recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para apresentacao de contra-
razoes, em quinze dias. Em 11.01.08. Adv. CONCEICAO APA-
RECIDA VERONEZE DA LUZ, KARINE PEREIRA, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

29.-BUSCA E APREENSAO - 167/2007 - BANCO BMC S/A
x LOURIVAL DA SILVA - Defiro pedido, proceda-se à citacao
por edital na forma requerida às fls. 53/54. O EDITAL EN-
CONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO A RETIRADA
PARA PUBLICACAO. Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

30.-BUSCA E APREENSAO - 284/2007 - BANCO ITAU S/A
x EDSON VITOR CAETANO - ... Deverá o autor esclarecer se
tem interesse no cumprimento da busca e apreensao através de
carta precatoria, pois se o veiculo estiver com um vendedor de
Sao Jeronimo da Serra, conforme certidao de fls. 22, será de
facil localizacao. Oficie-se ao Detran na forma requerida às
fls. 34. Adv. CRYSTIANE LINHARES-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA - 333/2007 - ANA CLAUDIA
ANTONIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

32.-ACAO PREVIDENCIARIA - 334/2007 - MARIA REGI-
NA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

33.-ACAO PREVIDENCIARIA - 336/2007 - FERNANDA
SANTOS DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao,
intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

34.-ACAO PREVIDENCIARIA - 337/2007 - VANUZA PEREI-
RA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

35.-ACAO PREVIDENCIARIA - 339/2007 - EVA CORDEI-
RO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se o(a) autor(a)
para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08. Adv. FERNAN-
DA ANDREIA ALINO-

36.-ACAO PREVIDENCIARIA - 340/2007 - SOLANGE APA-
RECIDA DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contesta-
cao, intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias.
Em 28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

37.-ACAO PREVIDENCIARIA - 341/2007 - ELIZA ROMA-
NA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

38.-ACAO PREVIDENCIARIA - 342/2007 - DEVANILDA DE
FATIMA TORRES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

39.-ACAO PREVIDENCIARIA - 343/2007 - JOSELHA DE
PAIVA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

40.-ACAO PREVIDENCIARIA - 344/2007 - LOURDES APA-
RECIDA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

41.-ACAO PREVIDENCIARIA - 345/2007 - DAIANA GLEIS
BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

42.-ACAO PREVIDENCIARIA - 346/2007 - LUCIANE RO-
DRIGUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contesta-
cao, intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias.
Em 28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

43.-ACAO PREVIDENCIARIA - 347/2007 - ROSANE VICEN-
SOTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se o(a)
autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08. Adv.
FERNANDA ANDREIA ALINO-

44.-ACAO PREVIDENCIARIA - 349/2007 - SANDRA MA-
RIA VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

45.-ACAO PREVIDENCIARIA - 350/2007 - VIVIANE GO-
MES MOREIRA BIANCHI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contesta-
cao, intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias.
Em 28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

46.-ACAO PREVIDENCIARIA - 351/2007 - VALERIA CRIS-
TINA BERNARDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao,
intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

47.-ACAO PREVIDENCIARIA - 352/2007 - LUCIANA PE-
REIRA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

48.-ACAO PREVIDENCIARIA - 353/2007 - SUELI ROSA
DOS SANTOS LEOCADIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contesta-
cao, intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias.
Em 28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

49.-ACAO PREVIDENCIARIA - 354/2007 - SANDRA DA
PENHA HONORATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao,
intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

50.-ACAO PREVIDENCIARIA - 355/2007 - MARILZA APA-
RECIDA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

51.-ACAO PREVIDENCIARIA - 356/2007 - MARCIA VALE-

RIA DA SILVA MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contesta-
cao, intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias.
Em 28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

52.-ACAO PREVIDENCIARIA - 359/2007 - MILTON SEVE-
RINO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. JAIR ANCIOTO-

53.-ORDINARIA DE PENSAO P/MORTE - 369/2007 - SHIS-
NE NAKAMURA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. RAUL BARBI e MIGUEL DE NICOLLELLI
NETO-

54.-ACAO PREVIDENCIARIA - 384/2007 - OSMAR ALVES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
... Em sendo apresentada contestacao, intime-se o(a) autor(a)
para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08. Adv. FERNAN-
DA ANDREIA ALINO-

55.-ACAO PREVIDENCIARIA - 385/2007 - ROSA SIVIRI-
NO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se o(a) autor(a)
para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08. Adv. FERNAN-
DA ANDREIA ALINO-

56.-ACAO PREVIDENCIARIA - 386/2007 - JORGE AGOS-
TINHO BARBOZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao,
intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

57.-ACAO PREVIDENCIARIA - 387/2007 - ANTONIA ROSA
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

58.-ACAO PREVIDENCIARIA - 403/2007 - DERLI JOSE
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

59.-INDEN.DANOS PES. C/C DAN.MOR. - 404/2007 -
CLAUDIO PEREIRA MASCARANHA e outros x NELSON
GILDO ZAMINELLI e outros - Manifestem-se os autores so-
bre a nao citacao do primeiro réu, em cinco dias. Em 25.01.08.
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES e GISLAINE GONCALVES
PAES-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA - 405/2007 - TEREZA ANA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

61.-ACAO PREVIDENCIARIA - 406/2007 - NEUSA JUDITH
LISBOM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se o(a)
autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08. Adv.
FERNANDA ANDREIA ALINO-

62.-ACAO PREVIDENCIARIA - 407/2007 - NEUSA APARE-
CIDA MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

63.-ACAO PREVIDENCIARIA - 408/2007 - JOAQUIM DE
OLVEIRA NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

64.-ACAO PREVIDENCIARIA - 409/2007 - MARIA APARE-
CIDA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

65.-ACAO PREVIDENCIARIA - 428/2007 - MARIA DE
MACEDO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, inti-
me-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

66.-ACAO PREVIDENCIARIA - 430/2007 - JERONIMO SO-
ARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se o(a)
autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08. Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ANDRE RI-
CARDO SIQUEIRA-

67.-ACAO PREVIDENCIARIA - 431/2007 - TEREZINHA
ANANIAS MANOEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao,
intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ANDRE RICARDO SIQUEIRA-

68.-ACAO PREVIDENCIARIA - 444/2007 - VILMA PEDRO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se o(a)
autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08. Adv.
FERNANDA ANDREIA ALINO-

69.-ACAO PREVIDENCIARIA - 447/2007 - EMIDIO FER-
REIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
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GURO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contesta-
cao, intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias.
Em 28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

70.-ACAO PREVIDENCIARIA - 448/2007 - JOAO CORDEI-
RO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao, intime-se
o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em 28.01.08.
Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

71.-ACAO PREVIDENCIARIA - 449/2007 - MARIA DE JE-
SUS SILVA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Em sendo apresentada contestacao,
intime-se o(a) autor(a) para manifestacao, em cinco dias. Em
28.01.08. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

72.-ACAO MONITORIA - 457/2007 - COMFREIOS COMER-
CIO DE FREIOS LTDA x NILSON NAKAGAMI - Por se tra-
tar de pessoa juridica e nao estar comprovada a hipossuficien-
cia economica, indefiro os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. intime-se o autor para que proceda ao pagamento das
custas e Funrejus, em dez dias. VALOR DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS: R$ 260,50 (duzentos e sessenta reais e cincoenta
centavos - R$ 21,00 - distribuicao; R$ 185,50 - cartorio; R$
37,00 - Oficial de Justica e R$ 17,00 - Funrejus). Adv. LUIZ
HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-

73.-BUSCA E APREENSAO - 465/2007 - BANCO PAULISTA
S/A x NIVALDO DE BARROS - O instrumento de mandato
judicial juntado aos autos nao se encontra regular. Foi juntada
procuracao por instrumento particular às fls; 05 e substabeleci-
mento às fls. 06. Porém, o substabelecimento de fls. 06 nao se
refere à procuracao de fls. 05. Intime-se o autor para regulari-
zacao, em dez dias. O mandado de busca e apreensao somente
deverá ser expedido após a regularizacao da procuracao. ... Em
30.01.08. Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

74.-BUSCA E APREENSAO - 008/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO RENATO LORENZETTI - Para se mani-
festar sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Justica. Adv.
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

75.-BUSCA E APREENSAO - 025/2008 - BANCO TOYOTA
DO BRASIL S/A x TOSHIO YONEGURA - O instrumento de
mandato judicial juntado aos autos nao se encontra regular. Foi
juntada procuracao por instrumento particular às fls; 05 e subs-
tabelecimento às fls. 09. Porém, o substabelecimento de fls. 09
nao se refere à procuracao de fls. 05. Intime-se o autor para
regularizacao, em dez dias. O mandado de busca e apreensao
somente deverá ser expedido após a regularizacao da procura-
cao. ... Em 30.01.08. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA - 034/2008 - OSWALDIR
ANTAL x JORGE TAKASSUMI - ... Prestadas informacoes,
caso sejam juntados documentos novos, intime-se o impetrante
para manifestacao, em cinco dias. Adv. ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR-

77.-EXECUCAO FISCAL - 504/2002 - MUNICIPIO DE AS-
SAI x TOJIRO SHIRATORI - Ciencia às partes da baixa dos
autos e para requererem o que for de direito, em cinco dias. ...
Em 17.01.08. Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO,
CLAUDEMIR MOLINA e GILBERTO JACHSTET-

78.-EXECUCAO FISCAL - 011/2004 - FAZENDA NACIO-
NAL x EMPRESA AGROPECUARIA Y. UENO - Ciencia às
partes da baixa dos autos e para requererem o que for de direi-
to, em cinco dias. ... Em 25.01.07. Adv. JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF-

79.-EXECUCAO FISCAL - 102/2004 - MUNICIPIO DE AS-
SAI x JOSE CURY SAHAO e outros - Recebo o recurso de
apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para apresentacao de contra-razoes, em quinze dias.
Em 21.01.08. Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e
MARINA DE OLIVEIRA-

80.-EXECUCAO FISCAL - 061/2007 - FAZENDA NACIO-
NAL x ASSOC. PROTECAO MATERN. E INFANCIA DE NO
PARANA - ... Intime-se a executada para que junte aos docu-
mento que comprove que Elza Cristiano de Melo é seu repre-
sentante legal, em dez dias. Adv. RAQUEL SANCHEZ DE
LIMA-

81.-CARTA PRECATORIA - 105/2007 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 1ª VARA FEDERAL - CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x J. V. DE LIRA & CIA. LTDA e outros -
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS DEMAIS DILIGEN-
CIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR DE R$
199,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS). Em 21.01.07.
Adv. DANIELA PAZINATTO-
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1. Falencia-600/1996-SU AVES IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS AVICOLA LTDA x MARTINS E NOVAK LTDA -
ME- Manifestem-se os credores da empresa falida MARTINS
E NOVAK LTDA - ME, a respeito de eventual bem passível de
arrecadação. -Advs. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
e SELMA A. R. GARCIA-.

2. Execução de Títulos Extrajud.-135/1998-JOSE FIGUEIRA
DA SILVA x PEDRO JOSE VERTUAN e outro- Ao Exeqüente
para apresentar a GRC do Oficial de Justiça, devidamente re-
colhida, referente a penhora e a avaliação do veículo indicado.
-Advs. CLAUDIO PAVIANI e LUIS CARLOS CREMA-.

3. Ação Civil Publica-757/2002-MUNICIPIO DE ASTORGA
x JOAO ZAMPIERI e outros- Ante o teor da manifestação de
fl. 698, foi nomeado o Dr. Paulo Sérgio Berto, advogado mili-
tante nesta Comarca, como curador especial, para, querendo,
oferecer justificação no prazo legal. -Adv. PAULO SERGIO
BERTO-.

4. Repetição de Indébito-690/2003-ANNA BENEDUZZI
SCANDELAE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA FE e outro- Ante a documentação acostada, manifestem-se
os interessados. -Advs. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYO, PAULO C. DE OLANDA GUERRA e DULCILE-
NE F. RODRIGUES BRAMBILLA-.

5. Execução de Títulos Extrajud.-788/2004-ILDA INGRACIA
BAGLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANCO ITAU S/A- Ao Credor para manifestar o seu interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEI-
RO DE JESUS-.

6. Rescisão de Contrato-472/2005-JORGE TOKIO TASHIRO
e outro x JOANA DARC NARCISA BATISTA- Ao Executado
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar espontaneamente o
pagamento da condenação, no valor de R$ 22.147,43 (vinte e
dois mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e três centa-
vos), sob pena de incidir multa no patamar de 10% (dez por
cento). -Adv. NIVALDO FONCATTI-.

7. Restituição-565/2005-MARIA LUIZA DA SILVA ITO x
MAURO ITO E S/M- 1) Deferido o pedido de fls. 126. 2) À
Executada MARIA LUIZA DA SILVA ITO para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar espontaneamente o pagamento da con-
denação e das custas processuais, no valor de R$ 2.211,23 (dois
mil, duzentos e onze reais e vinte e três centavos), sob pena de
incidir multa no patamar de 10% (dez por cento). -Advs. ARIS-
TEU VIEIRA e ODAIR MARIO BORDINI-.

8. Reparação de Danos-643/2005-LODOALDO ZACHARIAS
e outros x VANDERLEI FRANCISCO FERREIRA- REJEITA-
DOS os embargos de declaração apresentados pelos requeren-
tes. -Advs. EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS, WAG-
NER PETER KRAINER JOSE e REINALDO MIRICO ARO-
NIS-.

9. Execução de Títulos Extrajud.-689/2005-TARCIO ANTO-
NIO DE BIAZZI x JOAO MAGALHAES NETO- Ao Exeqüente
para manifestar-se sobre o cumprimento do acordo celebrado
nos autos de Embargos à Execução, n. 451/2006. -Adv. LUCI-
ANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-.

10. Investigação de Paternidade-746/2005-J.A.D.S. x H.P. e
outros- Ante a informação de fl. 72, manifestem-se os interes-
sados. -Advs. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES, JOSE
DORIVAL PEREZ e ULLYSSES AIRES MERCER-.

11. Ação de Cobrança (Rito Sum.)-508/2006-JAIRO ROBER-
TO MACEDO x GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA- À Executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar
espontaneamente o pagamento da condenação e das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 9.307,48 (nove mil, trezentos e sete
reais e quarenta e oito centavos), sob pena de incidir multa no
patamar de 10% (dez por cento). -Adv. NIVALDO FONCAT-
TI-.

12. Ação Monitoria-563/2006-FERRARI & ZAGATTO LTDA
x ANA LUIZA APARECIDA ARANTES e outro- Apelação re-
cebida em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, caput do CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15
(quinze) dias. -Adv. REGIS ALAN BAULI-.

13. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-582/2006-AGNALDO APA-
RECIDO BALINI x ACE SEGURADORA S/A- INDEFERI-
DA a denunciação à lide do Instituto de Resseguro do Brasil,
solicitada pelo requerido. -Advs. ANDERSON MARCELO
MORAES OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI-.

14. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-583/2006-SERGIO BALINI
x ACE SEGURADORA S/A- INDEFERIDA a denunciação à
lide do Instituto de Resseguro do Brasil, solicitada pelo reque-
rido. -Advs. ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA
e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

15. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-607/2006-LUIZ TURRA x
ACE SEGURADORA S/A- 1) INDEFERIDA a denunciação à
lide do Instituto de Resseguro do Brasil, solicitada pelo reque-
rido. 2) Por conseguinte, especifiquem as partes, no prazo de
05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, com demonstração de sua pertinência, sob pena de indefe-
rimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. ANDERSON MAR-
CELO MORAES OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

16. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-685/2006-LUIZ DONIZE-
TE LOPES x ACE SEGURADORA S/A- INDEFERIDA a de-
nunciação à lide do Instituto de Resseguro do Brasil, solicitada
pelo requerido. -Advs. ANDERSON MARCELO MORAES
OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

17. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-686/2006-SILMAR ANGE-
LO BORAZIO x ACE SEGURADORA S/A- INDEFERIDA a
denunciação à lide do Instituto de Resseguro do Brasil, solici-
tada pelo requerido. -Advs. ANDERSON MARCELO MORA-
ES OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

18. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-687/2006-OSNEI FERRA-
RI x ACE SEGURADORA S/A- INDEFERIDA a denunciação
à lide do Instituto de Resseguro do Brasil, solicitada pelo re-
querido. -Advs. ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEI-
RA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

19. Execução de Títulos Extrajud.-1061/2006-ARMANDO
DARRONQUE e outros x BANCO ITAU S/A- 1) Despacho de
fls. 80: INDEFERIDO o pedido do executado de fls. 77, uma
vez que não há vício formal que macule a validade do auto de
penhora de fls. 73, sendo que a ausência do número da conta
do depósito judicial é mera irregularidade, o qual, em última
análise, não reabre o prazo para oferecimento de embargos.
Com efeito, após a intimação do executado a respeito do item 1
do presente despacho, e não havendo recurso, fica autorizado o
levantamento integral do numerário penhorado em favor dos
exeqüentes, expedindo-se o competente alvará. 2) Despacho
de fls. 100: REJEITADA liminarmente a impugnação oferecida
pelo executado, tendo em vista que a mesma é intempestiva,
por ter sido interposta fora do prazo legal de 15 (quinze) dias,
considerando o fato de que o mandado expedido para a penho-
ra e citação do executado foi acostado no presente feito em 21
de março de 2007 (fls. 70vº), salientando que o executado res-
tou intimado da penhora para oferecimento de embargos em 08
de março de 2007 (fls. 73). -Advs. EDUARDO MARCELO
MOIA MARTINS e SUELI CRISTINA GALLELI-.

20. Concessão de Beneficio Previd-99/2007-JOSE DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1)
Processo saneado. 2) Deferidas as provas requeridas pelas par-
tes, consistente no depoimento pessoal da parte Autora e oitiva
de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado em obediência
ao art. 407, do CPC, e perícia médica. 3) Para a realização
desta, foi nomeado o Dr. AIRTO MANZOTTI, médico especi-
alista em ortopedia, com endereço profissional sito Avenida
Curitiba, nº 460, Fone (44) 3225-1490, Maringá/PR, CEP
87.013-140. 4) Por se tratar de demanda que envolve benefício
previdenciário de natureza acidentária, não se aplica a Resolu-
ção nº 541/2007, do Conselho da Justiça Federal, o qual disci-
plina o pagamento das perícias médicas. Com efeito, as partes
para manifestarem se aceitam assumir previamente o encargo,
como medida necessária para dar prosseguimento ao presente
feito. -Adv. HORACIO DE TOLEDO NOGUEIRA-.

21. Execução de Títulos Extrajud.-138/2007-JOSE GONCAL-
VES NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro- 1) Despacho de fls. 68: REJEITADO de plano o
incidente de pré-executividade (fls. 53-65), lançado pelo exe-
cutado nos autos. 2) Despacho de fls. 95: Ao Exeqüente para
manifestar a respeito da impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.
-Advs. RONI EVERSON FAVERO e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-.

22. Execução de Títulos Extrajud.-140/2007-MARIA SALETE
SOSSAI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
1) Despacho de fls. 42: REJEITADO de plano o incidente de
pré-executividade (fls. 27-39) lançado pelo executado nos au-
tos. 2) Despacho de fls. 73: Ao Exeqüente para manifestar a
respeito da impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. RONI
EVERSON FAVERO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

23. Execução de Títulos Extrajud.-141/2007-JOSE RICARDO
SOSSAI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
1) Despacho de fls. 69: REJEITADO de plano o incidente de
pré-executividade (fls. 26-38) lançado pelo executado nos au-
tos. 2) Despacho de fls. 69: Ao Exeqüente para manifestar a
respeito da impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. RONI
EVERSON FAVERO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

24. Execução de Títulos Extrajud.-142/2007-JOSE RICARDO
SOSSAI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- 1) Despacho de fls. 61: REJEITADO de plano o inci-
dente de pré-executividade (fls. 46-58), lançado pelo executa-
do nos autos. 2) Despacho de fls. 90: Ao Exeqüente para mani-
festar a respeito da impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. -
Advs. RONI EVERSON FAVERO e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-.

25. Execução de Títulos Extrajud.-143/2007-JOSE RICARDO
SOSSAI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- 1) Despacho de fls. 51: REJEITADO de plano o inci-
dente de pré-executividade (fls. 36-48), lançado pelo executa-
do nos autos. 2) Despacho de fls. 85: Ao Exeqüente para mani-
festar a respeito da impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. -
Advs. RONI EVERSON FAVERO e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-.

26. Indenização (Rito Sumario)-388/2007-LUCILENE COR-
REA LEITE e outro x GOETZE LOBATO ENGENHARIA
LTDA e outro- Designado o dia 03.03.2008, às 15:30 horas,
para a inquirição da testemunha SD. JOSÉ CARLOS COSTA
ALECRIM, a ser realizada no Juízo de Direito da Comarca de
Jaguapitã-PR. -Advs. GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR, FABIOLA LOPES BUENO e MARILENE PALHA-
RES DE SOUZA AMADEI-.

27. Ação de Cobrança (Rito Sum.)-496/2007-OMAR APARE-
CIDO DARRONQUE e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-
Apelação recebida em seus devidos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, caput do CPC). Ao apelado para responder
no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. EDUARDO MARCELO
MOIA MARTINS-.

28. Reparação de Danos, em fase de execução de sentença-
603/2007-MARCOS VINICIUS DE LIMA x CARLOS ALBER-
TO DOMINGUES e outro- Ao Executado para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar espontaneamente o pagamento da conde-
nação, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sob pena de
incidir multa no patamar de 10% (dez por cento). -Adv. ANTO-
NIO CARLOS FERREIRA-.

29. Ação de Desapropriação-788/2007-MUNICIPIO DE AS-
TORGA x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA e outro-
Sobre o laudo de avaliação, manifeste-se a parte autora, de con-
formidade com o item 3, do despacho de fls. 93vº. -Adv. JO-
NATHAS CESAR DOS SANTOS-.

30. Ação Monitoria-936/2007-PAPELARIA WESPI LTDA x
MARCOS GONCALVES ROZAS ME- À Exeqüente para efe-
tuar o preparo das custas processuais iniciais, no valor de R$
248,50 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos),
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCIO
RODRIGO FRIZZO-.

31. Busca e Apreensão-Fiduciária-965/2007-PARANAMOTOR
S/C LTDA - ADM. DE CONSORCIOS x JOSE DOS SANTOS
BUZATTO- À Requerente para efetuar o preparo das custas
processuais iniciais, no valor de R$ 269,50 (duzentos e sessen-
ta e nove reais e cinqüenta centavos), sob pena de cancelamen-
to da distribuição. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

32. Execução de Títulos Extrajud.-1040/2007-ELETRICA GLO-
BAL LTDA x CTO - CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS
CIVIS LTDA- À Exeqüente para efetuar o preparo das custas
processuais iniciais, no valor de R$ 616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
CLAUDIA DENARDIN DONA-.

33. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-1064/2007-SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x LAUDELINO CRI-
VELARO- À Requerente para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais iniciais, no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-.

34. Ação de Revisão de Contrato-1066/2007-CELSO APARE-
CIDO AFONSO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Ao
Requerente para efetuar o preparo das custas processuais inici-
ais, no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-.

35. Ord.de Revisão de Contrato-1074/2007-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO ASAV LTDA x BANCO ITAU
S/A - BANCO BANESTADO S/A- Ao Requerente para efetuar
o preparo das custas processuais iniciais, no valor de R$ 616,00
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(seiscentos e dezesseis reais), sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. TIAGO AZNAR MENDES-.

36. Busca e Apreensão-Fiduciária-1082/2007-B.A.A.R. x S.M.-
Ao Requerente para efetuar o preparo das custas processuais
iniciais, no valor de R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete
reais), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

37. Busca e Apreensão-Fiduciária-1109/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDMAR MARCOS PEREIRA DA SIL-
VA- Ao Requerente para efetuar o preparo das custas processu-
ais iniciais, no valor de R$ 553,00 (quinhentos e cinqüenta e
três reais), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

38. Execução de Títulos Extrajud.-1110/2007-CASA CONE-
XÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA x INDUSTRIA
DE HABITACAO POLO LTDA- À Exeqüente para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 532,00 (qui-
nhentos e trinta e dois reais), sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MARCOS BUENO GOMES-.

39. Usucapião-1151/2007-IRENE SOARES DA SILVA x OTA-
CILIO MACHADO PACHECO- “1. Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. Pelo teor da certidão imobili-
ária de fl. 10, verifica-se que o proprietário do imóvel seria a
Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, o que decorre daí
sua legitimidade passiva necessária. Com efeito, intime-se a
Autora para emendar a inicial, requerendo a inclusão da em-
presa ora mencionada, com a observância do inciso II, do art.
282, do CPC. 3. outrossim, a parte autora deverá providenciar
a apresentação em Juízo das matrículas atualizadas dos imó-
veis confrontantes, apresentando, ainda, junto ao CRI local, a
eventual transcrição ou matrícula envolvendo o imóvel usuca-
piendo. 4. Intime-se.” -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-.

40. Busca e Apreensão-Fiduciária-1180/2007-B.P. x A.F.N.-
Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

41. Embargos a Execução-13/2008-MUNICIPIO DE ASTOR-
GA x TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA- Rece-
bido os embargos para discussão e suspenso o curso da execu-
ção que se processa nos autos em apenso. A parte embargada
para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer impugna-
ção. -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-.

42. Execução Entr. Coisa Incerta-15/2008-BELAGRICOLA -
COM. E REP. DE PROD. AGRICOLAS LTDA x JOSE VAL-
DECIR FREDERICO e outro- À Exeqüente para regularizar o
recolhimento da taxa judiciária em favor do FUNREJUS. -Adv.
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI-.

43. Execução Entr. Coisa Incerta-17/2008-BELAGRICOLA -
COM. E REP. DE PROD. AGRICOLAS LTDA x JOSE VAL-
DECIR FREDERICO- À Exeqüente para regularizar o recolhi-
mento da taxa judiciária em favor do FUNREJUS. -Adv. SAN-
DRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI-.

44. Carta Precatória - Cível-318/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 6ª VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A
x MAGDA HELENA DA SILVA e outro- Ao Exeqüente para
apresentar a GRC do Oficial de Justiça, devidamente recolhi-
da, referente a penhora de bens dos executados. -Adv. MARI-
NA ANGELICA A. Z. FURLAN-.

45. Carta Precatória - Cível-206/2007-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANCA-PR - VARA CIVEL-B.D. x D.O.D.S.-
“1) O pleito formulado pelo Requerente visando o cumprimen-
to da precatória, independentemente do pagamento de qual-
quer taxa, conforme exigência repassada pela Polícia Rodoviá-
ria de Iguaraçu, quando da efetivação do mandado de busca e
apreensão, é descabido. 2) Consoante decisão proferida pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, in Agravo de Instru-
mento n. 314.994-2, Rel. Hamilton Mussi Correa, “viola o prin-
cípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, a libe-
ração de veículo apreendido junto ao Detran devido à decisão
concedida em favor do credor fiduciário, em ação de busca e
apreensão, independentemente do pagamento de multas e ta-
xas. Isto porque, para o credor se isentar do pagamento dos
débitos incidentes sobre o bem, deverá valer-se de procedimento
próprio com a intervenção da entidade apreendedora.” 2) Com
efeito, adotando o precedente jurisprudencial acima transcrito
para o caso dos autos, fica indeferida a liberação do veículo, e
o conseqüente cumprimento do mandado de busca e apreen-
são, devendo o credor fiduciário valer-se, caso pretenda real-
mente discutir da validade ou não da imposição da taxa decor-
rente da apreensão do veículo como condição para a sua devo-
lução, do procedimento próprio e específico (v.g. - mandado de
segurança), com a participação da entidade autárquica interes-
sada. 4) Intime-se. Oportunamente, não havendo qualquer in-
surgência da presente decisão, restitua a precatória a Comarca
de origem.” -Adv. JULIANO MIQUELETE SONCIN-.

46. Carta Precatória - Cível-285/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 20ª VARA CIVEL-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x AUTO POSTO MELAN LTDA- A parte autora
para apresentar a GRC do Avaliador Judicial, referente a avali-
ação e condução, no valor de R$ 222,55 (duzentos e vinte e
dois reais e cinqüenta e cinco centavos). -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-.

47. Carta Precatória - Cível-325/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 2ª VARA CIVEL-CENTRO EDUCACIONAL
NOBEL S/C LTDA x ARMANDO LAVANHOLI- À parte auto-
ra para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
185,50 (cento e oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos), sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. BENEDITO FER-
REIRA DE CARVALHO-.
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1. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-388/1988-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x H.B. COMERCIO DE VI-
DROS LTDA e outro- Ante a informação de fls. 245, intime-se
a parte exeqüente para dar prosseguimento ao feito, pena de
extinção. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-.

2. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-544/1997-CLAUDEMIR
MARTINS DE ARAUJO x SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DOS BANCOS S.A. e outro- Sobre os ofícios jun-
tados, manifeste-se a parte exeqüente. -Adv. SÉRGIO ANTO-
NIO MEDA-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-278/1998-MARIA GERAL-
DA DE OLIVEIRA CONSELVAN e outro x ORIDES MATIO-
LLI-Em face do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a
parte autora. -Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA-.

4. EMBARGOS À EXECUÇÃO-287/1998-LUIZ EDUARDO
SILVA VIEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
manifestação do perito de fls. 534/535 digam as partes. -Advs.
CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e JOSÉ GLAUCO
CARULA-.

5. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-412/1998-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x COMPANHIA ENERGETI-
CA DE SAO PAULO - CESP- Com a resposta do ofício, dê-se
ciência às partes. -Adv. WERNER GRAU NETO-.

6. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-523/1998-META-
LURGICA PEROLA LTDA x M.M.L. TEIXEIRA- Manifes-
tem-se as partes sobre o cálculo apresentado em 10 (dez) dias
(R$-1.671,31). -Advs. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e
MARIO TEIXEIRA-.

7. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-291/1999-COMERCI-
AL DE PETROLEO LUCITEK LTDA x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Nos termos do acór-
dão proferido, determino a produção de prova pericial e, para
tanto, nomeio perito Benedito Martins da Silva, sob a fé de seu
grau, fixando-lhe desde já o prazo de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo. Desta nomeação, intimem-se as partes, por
seus advogados, que poderão, em 5 (cinco) dias, formular seus
quesitos e indicar assistentes técnicos. -Advs. BENEDITO
BRUNIERI e WANDERLEI AMADEI-.

8. AÇÃO MONITÓRIA-332/1999-RETIFICA WINSTON
LTDA x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A- Inti-
mem-se as partes do laudo de avaliação de fls. 403/406 (R$-
350.000,00), bem como da conta de fls. 407/412 (R$-
207.539,79). -Advs. BENEDITO CARLOS RIBEIRO e ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ-.

9. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-494/1999-IDADI-
NAS LOPES e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora do cálculo de fls.
316 (R$-1.245,26). -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-.

10. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-153/2000-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO x AGRO ALFA
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros-
Diga a parte exeqüente sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
WANDERLEI AMADEI-.

11. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-322/2000-PAU-
LO FRANCISCO DOS ANJOS x ADELINO FANTINELLI-
Considerando a certidão de fls. 77, verso, bem como a ausên-
cia de manifestação de possíveis herdeiros do exeqüente, com
fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, julgo extinto sem
julgamento do mérito, o presente feito, determinando o oportu-
no arquivamento dos autos, observadas as cautelas de praxe,
inclusive com anotação junto à distribuição. Custas na forma
da lei. -Advs. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO e JOSÉ

GLAUCO CARULA-.

12. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-30/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x AMARILDO DE PINHO- Sobre
a manifestação de fls. 288/289, manifestem-se as partes. -Advs.
JOSE CARLOS DIAS NETO e VICENTE MAGALHAES-.

13. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-67/2001-DIRCE SOFIA
ERTHAL x BENEDITO PAULIUKEVICIUS- Diga a parte exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, formulando o pedido a
ser apreciado. -Adv. CELSO PIROLO-.

14. PREVIDENCIARIA - REV. APOSENT-97/2001-ANTONIO
AGOSTINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias su-
cessivos para alegações finais. -Adv. LEILA MATTAR OLI-
VATO-.

15. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-252/2001-J.M. DUARTE
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-se
as partes para, em 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta honorária apresentada às fls. 138 (R$-5.000,00). -Advs.
JACIRA ROSA TONELLO e CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

16. ARROLAMENTO-416/2001-GUIOMAR APARECIDA
ARANTES KURIBAYASHI x ESPOLIO DE FRANCISCO
HIDEO KURIBAYASHI-Em face do decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARCIO CLEMEN-
TINO SOARES-.

17. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-73/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x CEZAR SALIM HAGGI FILHO- Sobre a peti-
ção de fls. 98/117, manifeste-se a parte exeqüente. -Adv. JOSÉ
GLAUCO CARULA-.

18. ACAO DE COBRANCA (SUM)-171/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BE-
NEDITO APARECIDO PINHEIRO-Em face do decurso do pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARCOS
CESAR CAETANO PIMENTA-.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO-281/2002-JOSE ROBERTO
AMORIELLO e outro x COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL PARANAPANEMA- Diga a parte embargante sobre o pros-
seguimento do feito, pena de não realização da prova pericial
pretendida. -Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇAL-
VES-.

20. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-401/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AUTO POSTO
ACARON LTDA e outros-Em face do decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. WANDERLEI AMA-
DEI-.

21. NULIDADE-404/2002-MARILENE MARCOLIN BERNA-
DELLI e outro x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVI-
ÇOS DOS BANCOS S/A e outro- Intime-se a parte requerida
para apresentação de alegações finais, no prazo de 10 (dez)
dias, uma vez que não há registro da efetivação dessa intima-
ção (fls. 397). -Adv. IVO PEGORETTI ROSA-.

22. INVENTÁRIO-496/2002-VILMA ANTONIO DA SILVA
AMANCIO x LEVINO AMANCIO- Diga a parte inventariante
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JOSE ROBERTO CAS-
TANHEIRA CAMARGO-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-102/2003-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ- Intime-se a embargante a fim de que efe-
tue o pagamento dos honorários estabelecidos na sentença de
fls. 355-360. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-.

24. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-128/2003-E.R.P. x
A.S.F.A.- Intimem-se os requeridos para, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, comprovarem documentalmente a situação indicada
nas petições de fls. 88/90. -Adv. ANSELMO PEDRO POSSE-
TE-.

25. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-173/2003-COO-
PERATIVA DE CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA x NEI-
DE MARQUES PASCHOALINO- Manifestem-se as partes so-
bre a petição do Sr. Perito de fls. 297/298. -Advs. JOSE FER-
NANDES HEIM e PAULO ROBERTO MARZENTA-.

26. ACAO DE DEPOSITO-278/2003-OMNI S/A - CRÉDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x LUIS FERNANDO DE AS-
SIS GOMES- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO-324/2003-JOSE LUIZ
BRUSTOLIN TRANSPORTES - ME e outro x HOSNANDER
MARCEL MARZENTA DOS SANTOS-Tendo em vista que as
partes informaram às fls. 114 e 117 o integral cumprimento do
acordo anteriormente noticiado, homologo por sentença, para
que produza seus efeitos legais o acordo noticiado pelas partes
e constante da petição encartada às fls. 106/108, e via de con-
seqüência, julgo extinto o presente processo de embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso III, do CPC,
determinando o oportuno arquivamento dos autos, observadas
as cautelas de praxe, inclusive com anotação junto à distribui-
ção. Custas na forma acordada pelas partes. -Advs. ALMEI-
RINDO BARREIROS JÚNIOR e SEBASTIÃO MEDEIROS
HYGINO-.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO-352/2003-AFONSO ALBI-
NO TOLEDO x E.M. BAM FERREIRA & CIA LTDA-Intime-
se a parte executada, para, em 15 (quinze) dias, pagar a quantia
pleiteada, sob pena de ser o montante cobrado acrescido de
multa no percentual de dez por cento e de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para o adimplemento pretendido.
Em caso de pagamento parcial no prazo supra referido, a multa
de dez por cento incidirá sobre o restante do débito. Não Ha-
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vendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação,
do qual deverá ser intimado o executado, na pessoa de seu ad-
vogado, para oferecer impugnação, querendo, no prazo de quin-
ze dias. -Adv. PEDRO VINHA-.

29. ARROLAMENTO-375/2003-MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA CALEGARI x GERALDO CALEGARI-Em face
do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.
-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-413/2003-MARISTELA UGU-
CIONI x ANISIO UGUCIONI e outro- Ante a impugnação apre-
sentada às fls. 141/144, digam as partes se pretendem a produ-
ção, especificando-as em caso positivo. -Advs. JOSÉ CARLOS
PEREIRA DE GODOY e PEDRO VINHA-.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO-445/2003-EDUARDO LUIZ
AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro x COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA- Intime-se a parte em-
bargante para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o preparo
das custas pendentes (R$-218,69). -Adv. LEILA REGINA DI-
OGO GONÇALVES MEDINA-.

32. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-66/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CONFECCOES RAKAKA LTDA e outros- So-
bre a petição de fls. 149/152, manifeste-se a parte autora. -Adv.
CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

33. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-116/2004-JUDI-
TE DA SILVA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora do cálculo de
fls. 141 (R$-514,08). -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA-.

34. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-134/2004-PAU-
LA BISPO VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora do cálculo apresenta-
do às fls. 112/115 (R$-9.461,92). -Advs. JOSÉ CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA e ELVIS GALLERA GARCIA-.

35. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-148/2004-IVA-
NI SEBASTIANA SABINO CIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora do
cálculo apresentado às fls. 125/131 (R$-14.475,95). -Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

36. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-191/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA ELVIRA MARTINS DE ARAUJO
MOYA- Sobre a petição de fls. 151/154, manifeste-se a parte
autora. -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

37. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-192/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERTO MOYA e outro- Sobre a petição de
fls. 123/126, manifeste-se a parte autora. -Adv. CARLOS AL-
BERTO BIAGGI-.

38. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-332/2004-MA-
RIA JOSE MIRANDA ZANCHIN x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora do
cálculo apresentado às fls. 158/164 (R$-17.342,46). -Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

39. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-533/2004-DIR-
CE PINTO DE GODOY DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora
do cálculo apresentado às fls. 105/111 (R$-15.004,11). -Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

40. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-637/2004-CON-
CEICAO MOREIRA MENDONCA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora do
cálculo apresentado às fls. 106/111 (R$-17.648,73). -Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-701/2004-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x T.G.M TURBUNAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- Ante o exposto, com fundamento no
art. 267, inc. I, do CPC, julgo extinto o presente processo, sem
resolução do mérito, reconhecendo a ilegitimidade ativa do
embargante. Condeno, em conseqüência, o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado, fi-
xados em R$-1.000,00 (um mil reais), atendendo-se ao dispos-
to no art. 20, §4º, do CPC, sopesando-se o grau de zelo do
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado, o tempo exigido para
o serviço e a desnecessidade de audiências. Prossiga-se na exe-
cução. -Advs. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e EDUAR-
DO MARCANTONIO LIZARELLI-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO-723/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SERGIO ANTONIO MEDA- Em que pese o despa-
cho de fls. 91 e considerando, sobretudo, a divergência no quanto
pretendido pelo embargante e no quanto apurado pelo contador
judicial às fls. 82/87, objetivando a solução do litígio, acolho o
pedido do embargante formulado às fls. 91 e determino a reali-
zação de prova pericial contábil para apurar o efetivo valor dos
honorários advocatícios devidos. Para tanto, nomeio o Sr. Be-
nedito Martins da Silva, sob a fé de seu grau, fixando-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do laudo. Da nomea-
ção, intimem-se as partes, por seus advogados para em 05 (cin-
co) dias formular quesitos e indicar assistentes técnicos. -Advs.
JOSÉ GLAUCO CARULA e SÉRGIO ANTONIO MEDA-.

43. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-50/2005-T.O. x Z.O.-
As partes não pretendem a produção de provas, razão pela qual
o feito comporta julgamento antecipado. Sendo assim, conce-
do às partes o prazo de 10 (dez) dias sucessivos para alegações
finais. -Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO-174/2005-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x T.G.M. TURBINAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- ante o exposto, com fundamento no art.
267, inc. I, do CPC, julgo extinto o presente processo, sem

resolução do mérito, reconhecendo a ilegitimidade ativa do
embargante. Condeno, em conseqüência, o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado, fi-
xados em R$-1.000,00 (um mil reais), atendendo-se ao dispos-
to no art. 20, §4º do CPC, sopesando-se o grau de zelo do pro-
fissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e impor-
tância da causa, o trabalho realizado, o tempo exigido para o
serviço e a desnecessidade de audiências. Prossiga-se na exe-
cução. -Advs. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e EDUAR-
DO MARCANTONIO LIZARELLI-.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO-224/2005-ADRIANO DA
SILVA GARNE e outro x COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL PARANAPANEMA- Sobre a manifestação de fls. 52/53,
diga a parte embargante. -Adv. FLORENCE DE SOUZA BIA-
GGI-.

46. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-301/2005-SERGIO LUIZ
BAM FERREIRA x DACALDA AÇUCAR E ALCOOL LTDA
e outro- Intimem-se os requeridos para apresentação de memo-
riais. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER, AUGUSTO
LIMA CORREA e GLAUCO IWERSEN-.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO-321/2005-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO- Ante o exposto, observando o
disposto no art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente a
pretensão contida na ação de embargos à execução movida por
Casquel Agrícola e Industrial em face do Conselho Regional de
Química da 9ª Região e declaro subsistente a penhora. Diante
da sucumbência, condeno a parte embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios ao patro-
no da parte embargada, os quais arbitro em R$-1.500,00 (um
mil e quinhentos reais) considerando, sobretudo, o trabalho
desenvolvido, o tempo dispendido e o local de prestação dos
serviços. Não ocorre a hipótese do inciso III, do art. 475, do
CPC, de modo que deixo de determinar a remessa dos autos ao
Tribunal. Prossiga-se na execução. -Advs. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO-330/2005-REGER INDUS-
TRIA DE PAINEIS LTDA e outros x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ- Ante o exposto, observando o dispos-
to no art. 269, inciso I, do CPC, julgo procedente a pretensão
contida na presente ação de embargos à execução movida por
Reger Indústria de Painéis Ltda, Reginaldo Trautwein Cons-
tâncio e Dagmar Romanini Constâncio contra Estado do Para-
ná (Fazenda Estadual) para declarar extinta a execução fiscal
respectiva (autos nº 07/2002) em razão da ausência de regular
notificação no procedimento administrativo fiscal correspon-
dente. Diante da sucumbência, condeno a parte embargada ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os ao patrono da parte embargada, os quais arbitro em R$-780,00
(setecentos e oitenta reais). -Adv. SIDNEY PALHARINI JU-
NIOR-.

49. ACAO DE DEPOSITO-443/2005-JOSÉ GONZALEZ CE-
NIZO x SEMENTES CONSELVAN LTDA-Apesar de devida-
mente intimada para dar seguimento normal ao feito sob pena
de extinção (fls. 71, verso), a parte requerente quedou-se iner-
te. Sendo assim, com fundamento no artigo 267, inciso III e
§1º, CPC, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.
Outrossim, com fundamento no artigo 267, §2º, do CPC, con-
deno a parte exeqüente ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais. -Advs. PAULO ROBERTO MARZENTA e RONAL-
DO REBELLATO-.

50. RECLAMACAO TRABALHISTA-452/2005-ANTONIO
DE SOUZA FERRAZ STABELINI x MUNICÍPIO DE CAM-
BARÁ- Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 269,
inc. I, do CPC, julgo procedente, com resolução do mérito, o
pedido contido nesta ação de cobrança movida por Antonio de
Souza Ferraz Stabelini em face do Município de Cambará/PR
para condenar o réu a efetuar o pagamento em benefício do
autor, a título de indenização, das férias não gozadas acresci-
das do terço constitucional, além do 13º salário, todos relativos
ao período de 06 de junho de 2000 a 09 de junho de 2003, na
forma disposta no corpo desta sentença, incidindo correção
monetária, pelo INPC, a partir da data em que esses direitos
eram devidos e juros de mora na razão de 1% ao mês, nos ter-
mos do art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161,
§1º, do CTN, a partir da citação, além de proceder ao corres-
pondente desconto do imposto de renda devido, incidente so-
bre o valor da condenação. Restando perdedora no processo,
condeno a parte ré a suportar o ônus da sucumbência, qual seja,
o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatí-
cios ao patrono da parte autora, os quais arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20,
§3º, do CPC, não obstante a qualidade do trabalho desenvolvi-
do, observando a simplicidade da causa e o lugar da prestação
dos serviços. -Advs. LUIZ FERNANDO ROSSI e PAULO
CÉSAR LIMA BASTOS-.

51. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-495/2005-
EDUARDO GIOVANELLI SOUZA x DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO EST.DO PARANA - DETRAN- Diante de todo
o exposto, com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, julgo
extinto, sem resolução de mérito, o presente processo que Eduar-
do Giovanelli Souza move em face do Detran/PR, por ilegiti-
midade passiva. Condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do procura-
dor do requerido que arbitro em R$-800,00 (oitocentos reais)
considerando a natureza da demanda, o local de prestação de
serviços, o tempo dispendido e o fato do pedido ter sido julga-
do antecipadamente (art. 20, §4º, do CPC). A execução encon-
tra-se, entretanto suspensa ante o deferimento da justiça gratui-
ta. -Advs. MARISILVIA APARECIDA FONSECA e ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA-.

52. PREVIDENCIÁRIA - AP. IDADE-522/2005-ELZA LUPI-
AO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Intime-se a parte autora do cálculo apresentado
às fls. 117/122 (R$-8.903,99). -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES

FERREIRA E SILVA-.

53. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-531/2005-ALCIDES
APARECIDO FERRAZ x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ- Intime-se pessoalmente a parte exeqüente, atra-
vés de seu representante legal, para que, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, dê prosseguimento ao feito, pena de extin-
ção (art. 267, inc. III, do CPC). -Adv. ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-.

54. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-545/2005-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x MOHAMAD ALI HAMZE
e outro- Dando prosseguimento ao processo, intime-se a parte
requerida para que diga, de forma especificada e justificando a
relevância respectiva, se ainda pretende a produção de provas.
-Adv. RAFAEL JUSTO REBELATO-.

55. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-583/2005-VALDINEI
SCOPARO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL- Dê-se vistas as partes para alegações finais no prazo
de dez (10) dias. -Advs. SIDNEY PALHARINI JUNIOR e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO-18/2006-AGROAPECUA-
RIA EW LTDA x MAFER RURAL COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA-Intime-se o embargante para efetuar o
preparo das custas (R$-389,39). -Adv. EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO-.

57. ACAO DE DEPOSITO-38/2006-BANCO BMC S/A x AN-
TONIO SANTOS RIBEIRO-Sobre a contestação manifeste-se
a parte promovente no prazo de 10 dias. -Adv. MARINA GAM-
BA MARZOCHI-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO-75/2006-GISELLE ELOI
STABELINI ANABUKI x COOP. AGRICOLA MISTA GENE-
RAL OSORIO LTDA COOTRIBA- Diante de todo o exposto,
observando o disposto no art. 269, inciso I, do CPC, julgo pro-
cedente a pretensão contida na ação de embargos de terceiro
movida por Giselle Eloi Stabelini Anabuki em face de Coope-
rativa Agrícola Mista General Osório Ltda - Cootriba, para o
fim de determinar o levantamento da penhora relativa a 50%
(cinqüenta por cento) do bem imóvel indicado na petição inici-
al, nos autos executivos respectivos. Diante da sucumbência,
condeno a parte embargada ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios ao patrono da parte embarga-
da, os quais arbitro em 20% do valor da causa, ante a sua sim-
plicidade e o fato de ter sido julgada antecipadamente. Prossi-
ga-se na execução. -Advs. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e
MARTA REGINA DEBORTOLI-.

59. DESCONSTIT.DE PAT.C/C RETIF.-232/2006-M.F. x
E.V.B.F.- Dê-se ciência às partes acerca do resultado do exame
de DNA realizado. -Advs. ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI e
LEILA MATTAR OLIVATO-.

60. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-275/2006-ODA-
IR BATISTA DE OLIVEIRA x FABIANA IDEM BERNARDI-
NO-Tendo em vista que o acordo firmado pelas partes atende
aos seus peculiares interesses, homologo por sentença, para que
produza seus efeitos legais o acordo noticiado pelas partes e
constante da petição encartada às fls. 41/42, determinando que
se guarde e se cumpra como nele se contém e declaram e, por
conseqüência, julgo extinto o presente processo, o que faço
com fundamento no art. 269, in. III, do CPC, determinando o
oportuno arquivamento dos autos, observadas as cautelas de
praxe, inclusive com anotação junto a distribuição. Custas pe-
las partes. -Advs. ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO e
ALMEIRINDO BARREIROS JÚNIOR-.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO-299/2006-IDALINA ROMA-
NO DA SILVA x JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA- 1) Deixo de apreciar os itens “1” e “2” da petição de fls.
19/24, uma vez que com a prolação da sentença de fls. 15/18
exauriu-se a prestação jurisdicional em 1º grau, devendo o in-
conformismo ser manifestado através das vias recursais própri-
as, atendendo os pressupostos legalmente previstos para tanto.
2) Quanto ao item “3”, da petição de fls. 19/24, nominado “em-
bargos de declaração”: De todo o exposto, não vislumbrando
omissão, obscuridade ou contradição na decisão de fls. 15/18 e
sendo inadmissível utilizar este recurso com caráter infringen-
te, rejeito os embargos declaratórios. -Adv. ANDRÉ RICAR-
DO SIQUEIRA-.

62. EMBARGOS À EXECUÇÃO-439/2006-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x JOÃO LOBO DE CARVALHO-
Ante o exposto, observando o disposto no art. 269, inciso I, do
CPC, julgo improcedente a pretensão contida na presente ação
de embargos à execução movida por Sementes Conselvan Ltda
e Mário Conselvan em face de João Lobo de Carvalho e decla-
ro subsistente a penhora. Diante da sucumbência, condeno a
parte embargante ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios ao patrono da parte embargada, os quais
arbitro em R$-1.000,00 (um mil reais), considerando o traba-
lho desenvolvido, o local de prestação dos serviços e o tempo
dispendido (art. 20, §4º, do CPC). Prossiga-se na execução. -
Advs. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e JIVAGO KLEIN
GARCIA-.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO-441/2006-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x VALDIR DE JESUS PEREI-
RA-Ante o exposto, observando o disposto no art. 269, inciso
I, do CPC, julgo improcedente a pretensão contida na presente
ação de embargos à execução movida por Sementes Conselvan
Ltda e Mário Conselvan em face de Valdir de Jesus Pereira e
declaro subsistente a penhora. Diante da sucumbência, conde-
no a parte embargante ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios ao patrono da parte embargada, os
quais arbitro em R$-1.000,00 (um mil reais), considerando o
trabalho desenvolvido, o local de prestação dos serviços e o
tempo dispendido (art. 20, §4º, do CPC). Prossiga-se na execu-
ção. -Advs. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e JIVAGO
KLEIN GARCIA-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO-442/2006-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x NARCIZO ZANARDO-Ante o
exposto, observando o disposto no art. 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente a pretensão contida na presente ação de
embargos à execução movida por Sementes Conselvan Ltda e
Mário Conselvan em face de Narciso Zanardo e declaro subsis-
tente a penhora. Diante da sucumbência, condeno a parte em-
bargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios ao patrono da parte embargada, os quais arbitro
em R$-1.000,00 (um mil reais), considerando o trabalho de-
senvolvido, o local de prestação dos serviços e o tempo dispen-
dido (art. 20, §4º, do CPC). Prossiga-se na execução. -Advs.
ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e JIVAGO KLEIN GAR-
CIA-.

65. EMBARGOS À EXECUÇÃO-467/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x BIAGGI & CARULA - ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS S/C-As partes realizaram transação sobre a demanda
objeto deste feito, culminando com o pedido de homologação e
extinção do feito. Sendo assim, homologo a transação celebra-
da às fls. 34/37 e julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do art. 794, inciso I do CPC. Custas suple-
mentares pelo executado. -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMA-
RÃES DA COSTA e CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

66. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-484/2006-AR-
QUIMEDES LACERDA GOMES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a proposta de honorários
periciais, digam as partes. -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-.

67. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-682/2006-FREDI-
ANI & ARIOZO LTDA - ME x L. H. DE SOUZA GREGATTI
- ME e outro- Compulsando detidamente os autos verifico que,
em que pese o despacho proferido às fls. 73, o requerido L.H.
de Souza Gragatti - ME ainda não foi citado (vide fls. 33).
Sendo assim, manifeste-se a parte autora. -Adv. JOSÉ GLAU-
CO CARULA-.

68. EMBARGOS À EXECUÇÃO-684/2006-BUNGE ALI-
MENTOS S/A x ÂNGELO ANGELUCCI-Manifestem-se as
partes sobre a possibilidade de conciliação, a fim de se verifi-
car a viabilidade ou não de designação de audiência para tanto
(artigo 331, § 3° do CPC), ressaltando-se que seu silencio evi-
denciará a improbabilidade de obtenção da transação. Em caso
de resposta negativa, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando-se a sua relevância para elucida-
ção dos fatos, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO SCHI-
MITT e ALEXEY GASTÃO CONSELVAN-.

69. EMBARGOS À EXECUÇÃO-726/2006-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x SEPROTEC - COM., PROD. E
TÉCNICA DE SEMENTES LTDA-Ante o exposto, observan-
do o disposto no art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente
a pretensão contida na presente ação de embargos à execução
movida por Sementes Conselvan Ltda e Mário Conselvan em
face de Seprotec - Comércio, Produção, e Técnica de Sementes
Ltda e declaro subsistente a penhora. Diante da sucumbência,
condeno a parte embargante ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios ao patrono da parte embar-
gada, os quais arbitro em R$-1.000,00 (um mil reais), conside-
rando o trabalho desenvolvido, o local de prestação dos servi-
ços e o tempo dispendido (art. 20, §4º, do CPC). Prossiga-se na
execução. -Advs. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e
EDUARDO BENINI-.

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO-729/2006-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x DIRCEU BARELA-Ante o ex-
posto, observando o disposto no art. 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente a pretensão contida na presente ação de
embargos à execução movida por Sementes Conselvan Ltda e
Mário Conselvan em face de Dirceu Barela e declaro subsis-
tente a penhora. Diante da sucumbência, condeno a parte em-
bargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios ao patrono da parte embargada, os quais arbitro
em R$-1.000,00 (um mil reais), considerando o trabalho de-
senvolvido, o local de prestação dos serviços e o tempo dispen-
dido (art. 20, §4º, do CPC). Prossiga-se na execução. -Advs.
ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e CARLOS ALBERTO BI-
AGGI-.

71. ACAO DE COBRANCA (SUM)-781/2006-MÉRCIA LO-
RENZETI DE ARRUDA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A-Tendo em vista que as partes informaram às fls. 68/
69 o integral cumprimento do acordo anteriormente noticiado,
homologo por sentença, para que produza seus efeitos legais o
acordo noticiado pelas partes e constante da petição encartada
às fls. 83/84, e via de conseqüência, julgo extinto o presente
processo de ação de cobrança que Márcia Lorenzeti de Arruda
move contra Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, com funda-
mento no art. 269, in. III, do CPC, determinando o oportuno
arquivamento dos autos, observadas as cautelas de praxe, in-
clusive com anotação junto a distribuição. Custas na forma acor-
dada pelas partes. -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO e FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES-.

72. ACAO DE COBRANCA (SUM)-792/2006-DARCI ANTÔ-
NIO VALÉRIO x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- Sobre
a proposta de honorários periciais apresentada, manifestem-se
as partes. -Advs. ALMEIRINDO BARREIROS JÚNIOR e IGOR
FILUS LUDKEVITCH-.

73. SEPARAÇAO JUDIC. CONTENCIOSA-893/2006-I.P.O.F.
x S.F.- Sobre a certidão de fls. 25-verso, diga a parte requeren-
te. -Adv. PATRÍCIA SCANDOLO MANO-.

74. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-2/2007-CASQUEL
AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A x EDICLASS EDITORA DE
LISTAS LTDA e outro- De todo o exposto, julgo procedente,
com resolução de mérito, o pedido formulado por Casquel Agrí-
cola e Industrial S/A, e declaro a nulidade da duplicata de nº
23088R-01, sem aceite, vencida no dia 14/12/2006, no valor de
R$-3.576,00 (três mil, quinhentos e setenta reais e seis reais),
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vez que improvada sua causa. Condeno a parte ré ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios em favor
do procurador do autor, os quais, com fulcro no artigo 20, §4º,
do CPC, fixo em R$-800,00 (oitocentos reais), tendo em vista
o tempo exigido, o trabalho realizado e a desnecessidade de
instrução probatória em audiências. -Advs. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ e JOSÉ GLAUCO CARULA-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-15/2007-OSVALDO LEAL
e outro x ESTADO DO PARANÁ- Os pontos controvertidos
referem-se à existência da dívida, seu efetivo valor e a cobran-
ça de encargos excessivos. Para solução da controvérsia reputo
necessária, tão somente, a produção de prova pericial para o
fim de averiguar a prática da alegada cobrança excessiva de
encargos abusivos. Para tanto, nomeio o Sr. Benedito Martins
da Silva, sob a fé de seu grau, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão do laudo. Da nomeação, intimem-se as
partes, por seus advogados para em 05 (cinco) dias formular e
indicar assistentes técnicos. -Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA-
.

76. EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-18/2007-D.A.R.F. x
N.A.A.R.-Em face do decurso do prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI-
.

77. BUSCA E APREENSAO (CAU)-149/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x LUCIMAR PEREIRA-
Considerando que a parte requerida ainda não foi citada, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE-.

78. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-234/2007-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x AGROPECUÁRIA VALE
DO JACARÉ LTDA- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando a
relevância para elucidação da controvérsia. -Adv. AUGUSTO
LIMA CORREA-.

79. ACAO DE COBRANCA (SUM)-318/2007-ROSELI DA
SILVA MORAES LAVANDOSKI x MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A-As partes realizaram transação sobre a
demanda objeto deste feito, culminando com o pedido de ho-
mologação e extinção do feito. Sendo assim, homologo a tran-
sação celebrada às fls. 70/71 e julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, na forma do art. 794-II do CPC. -Advs.
PAULO SÉRGIO RODRIGUES e FERNANDA CORONADO
F. MARQUES-.

80. ACAO DE COBRANCA (SUM)-321/2007-TERVINA
MORAES DOS SANTOS MOREIRA x MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A- Presentes os pressupostos recursais de
apelação interposto pela ré Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
às fls. 71/77, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado para contra-razões (art. 600, do CPP). -Advs. PAULO
SÉRGIO RODRIGUES e FERNANDA CORONADO F. MAR-
QUES-.

81. ACAO DE COBRANCA (SUM)-322/2007-SEBASTIÃO
VIEIRA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Di-
ante de todo o exposto, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, declaro extinto, sem resolução de mérito, o presente
feito, face a ilegitimidade ativa “ad causam”. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios em favor do requerido, os quais fixo em R$-500,00
(quinhentos reais), considerando o trabalho desenvolvido e a
desnecessidade de audiências. -Advs. PAULO SÉRGIO RO-
DRIGUES e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-.

82. REPARACAO DE DANOS-328/2007-MAURICIO ME-
NOSSI x JOSÉ GONZALEZ CENIZO e outros- Intimem-se as
partes da proposta de honorários apresentada (R$-4.600,00). -
Advs. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA e ALMEIRINDO
BARREIROS JÚNIOR-.

83. REVISIONAL DE ALIMENTOS-330/2007-P.C.P.J. e ou-
tros x P.C.P.- Ante a certidão retro, intime-se a parte autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar nos autos a conta
bancária destinada ao recebimento da pensão alimentícia a fim
de que a empresa empregadora do requerido possa proceder o
devido desconto. -Adv. PATRÍCIA SCANDOLO MANO-.

84. EMBARGOS À EXECUÇÃO-393/2007-SEMENTES
CONSELVAN LTDA e outro x JOSÉ DOS SANTOS- Ante a
certidão retro, diga a parte embargante, no prazo de 05 (cinco)
dias, se ainda pretende a produção de provas, especificando-
as. -Adv. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN-.

85. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-405/2007-
CLAYTON DE OLIVEIRA MELO x MULTICAL PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO-Sobre a contestação ma-
nifeste-se a parte promovente no prazo de 10 dias. -Adv. AN-
DRÉ ROBERTO MISCHIATTI-.

86. EMBARGOS À EXECUÇÃO-533/2007-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL x FAZENDA NACIONAL- Digam
as partes sobre a possibilidade de conciliação, a fim de se veri-
ficar a viabilidade ou não de designação de audiência para tan-
to (artigo 331, § 3° do CPC), ressaltando-se que seu silencio
evidenciará a improbabilidade de obtenção da transação. Sem
prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-se a sua relevância para elucidação dos fa-
tos, no prazo de cinco dias. -Adv. ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-.

87. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-584/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x GAMBA´S CAR VEÍCULOS LTDA e
outros- Intime-se a parte autora sobre as certidões do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 15, vº e 16, vº. -Adv. CARLOS ALBERTO
BIAGGI-.

88. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-585/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x GAMBA´S CAR VEÍCULOS LTDA e
outros- Intime-se a parte autora da certidão do Sr. Oficial de

Justiça de fls. 16, verso. -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-
.

89. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-601/2007-VICENTE FOR-
TUNATO DA SILVA e outro x SAFRA SEGUROS S/A-Diante
de todo o exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC,
julgo improcedente, com resolução de mérito, o pedido formu-
lado pela autora, face o pagamento integral da dívida. Condeno
a parte ré ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios em favor do procurador do requerido, que fixo
em R$-1.000,00 (um mil reais) ante a natureza da demanda e o
fato de ter sido julgada antecipadamente. -Advs. PAULO SÉR-
GIO RODRIGUES e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

90. EMBARGOS DO DEVEDOR-613/2007-HOMERO BER-
NARDELLI JUNIOR x UNIÃO FEDERAL- Dê-se vista à par-
te embargante. -Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA-.

91. REPARACAO DE DANOS-676/2007-FABIANO POSSE-
TI NÉIA x SÉRGIO LUIZ MARTINI-Sobre a contestação ma-
nifeste-se a parte promovente no prazo de 10 dias. -Adv. CLAU-
DIONOR SIQUEIRA BENITE-.

92. BUSCA E APREENSAO (FID)-706/2007-BANCO FIAT
S/A x VALDIR RAMBALDI- Sobre o pedido formulado às fls.
25, manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

93. DECLAR. E DISSOL DE SOC.CONJ.-731/2007-M.C.L. e
outro x J.L.- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos documentos e declarações comprobatóri-
as da união estável noticiada na petição inicial. -Adv. LEILA
MATTAR OLIVATO-.

94. BUSCA E APREENSAO (FID)-775/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOYCE FERRAZ DE ARAÚJO- Intime-se
a parte autora da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20,
verso. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

95. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-788/2007-LEAN-
DRO SILVA BRUM x CIFRA FINANCEIRA CSC MULTI-
CRED e outro-Sobre a contestação manifeste-se a parte pro-
movente no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO EDUARDO
CASQUEL OLIVEIRA-.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO-41/2008-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DEOLINDA RO-
MAO DOS SANTOS- Recebo os embargos para discussão,
suspendendo o curso do processo de execução. Ao embargado
para impugnação no prazo legal. -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA-.

97. EMBARGOS À EXECUÇÃO-53/2008-LÍVIA DIAS CAM-
POS e outro x MARIA CÉLIA FAEDA CRIVARI-Recebo os
embargos à execução propostos por Lívia Dias Campos e Dani-
ela Pereira Gomes. Deixo de conceder efeito suspensivo, com
fundamento no art. 739-A, §1º, parte final, do CPC, tendo em
vista que a execução respectiva (autos nº 105/2006) não se en-
contra garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Intime-se o embargado para manifestação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Advs. ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO e
ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI-.

98. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-28/1989-FAZENDA
NACIONAL x CONSELVAN AGRICULTURA LTDA- Sobre
a petição de fls. 429/430, diga a parte executada, em 05 (cinco)
dias. -Adv. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN-.

99. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-44/2004-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANGELO
HUMBERTO FANTINELLI- Intime-se a parte autora sobre a
certidão de óbito juntada aos autos. -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-.

100. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-46/2004-FAZENDA
NACIONAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO TRES
MARIAS LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, con-
soante o noticiado em petição de fls. 110 e documentos respec-
tivos, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto o presente feito que Fazenda Estadual move em face de
Indústria e Comércio de Milho Três Marias Ltda, determinan-
do o oportuno arquivamento destes autos, observadas as caute-
las de praxe, inclusive com anotação junto à distribuição. De-
verá ser feito o levantamento das eventuais penhoras ainda exis-
tentes no feito, além das baixas necessárias. Custas remanes-
centes na forma da lei. -Adv. MILENE VICENTE TAKEDA-.

101. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-21/2005-FAZENDA
NACIONAL x ANTONIO CARLOS BARREIROS DE SOU-
ZA- Ante a comprovação de que os valores bloqueados consti-
tuem remuneração do executado (vide fls. 85 e 87/89), com
fundamento no art. 649, inc. V, do CPC, defiro o pedido formu-
lado às fls. 78/81 determinando, imediatamente, a liberação dos
valores bloqueados junto à conta corrente nº 32.635-6, agência
nº 3142-9, do Banco do Brasil S/A de titularidade do executa-
do. -Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-.

102. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2006-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND. - INMETRO x DANIE-
LA CORREA C. DA SILVA - ME- Intime-se a parte exeqüente
para que indique nos autos bens passíveis de penhora, tendo
em vista que a ela compete proceder tais diligências. -Adv.
ROGÉRIO MOLETTA NASCIMENTO-.

103. CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2006-Oriundo da
Comarca de CORONEL VIVIDA/PR VARA CIVEL-SAN RA-
FAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x REODANTE BER-
NARDELLI JÚNIOR e outros- Com a resposta dos ofícios,
manifeste-se a parte exeqüente. -Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA-.

104. CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2007-Oriundo da
Comarca de LONDRINA- PR 2ª VARA CIVEL-CAIXA ECO-

NÔMICA FEDERAL - CAIXA x AMARILDO BOSCO- Inti-
me-se a parte autora da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
24, verso. -Adv. ALCEU PAIVA DE MIRANDA-.
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1. INDENIZACAO SUMARIA-95/1988-ESPÓLIO-MIGUEL
VENSKI E OUTROS e outros x DER-PR - Em vista da notícia
do falecimento de dois dos autores, suspendo o curso do pro-
cesso, nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil
e determino a substituição processual, devendo constar no pólo
passivo o Espólio de Miguel Venski e Maria Rosa Ferreira
Venski. Anote-se na autuação, registro e distribuição. Aguarde-
se, por 15 dias, a habilitação dos herdeiros, bem como a regu-
larização da representação processual, conforme retro pleitea-
do. Int. Dil. - Advs. LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA JUNIOR, JOAO GUALBERTO PINHEI-
RO JUNIOR, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e FABIA-
NE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

2. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-190/1995-AGNAL-
DO LIMA DE OLIVEIRA x ARY CARNEIRO DO AMARAL -
1. Aguardem os autos em arquivo provisório, a manifestação
da parte interessada. 2. Int. Dil. - Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-.

3. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-149/1998-ALCEU
CARLESSO E OUTROS x TEREZA GEQUELIN CARLESSO
- 1. Aguarde-se os autos em arquivo provisório, a manifestação
da parte interessada. 2. Int. e Dil. - Advs. DIRCEU AUGUSTI-
NHO ZANLORENZI e ALCEU CARLESSO-.

4. FALÊNCIAS-48/2000-COM KRAFT EMBALAGENS E
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA x SWEET S MILK ALIMEN-
TOS LTDA - 1. Oficie-se, conforme requerido na petição de
fls. 191/192. 2. Int. Dil. Outrossim, ofício à disposição, valor
de R$ 7,00. - Advs. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, IGOR
DA SILVA SCHMEISKE e SILVIO SEGURO-.

5. PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-174/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MANOEL DA ROCHA - 1. Intime-se o(a) re-
querente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pro-
mova os atos necessários ao andamento do processo, sob pena
de extinção por. abandono (artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil). 2. Diligências necessárias. - Advs. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA, DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO, ELIS DANIELE SENEM, GIULIANA KARINA
RIBEIRO DE GODOY e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-.

6. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-77/2001-LUIZ CAR-
LOS ALVES BRITES x ESTADO DO PARANA - A respeito
do agravo de instrumento interposto pela Fazenda Pública (fls.
895/907), tem-se que, efetivamente, as verbas exigidas a título
de lucros cessantes, tutela antecipatória e multa deveriam ser
afàstadas da execução pertinente aos danos materiais, morais e
honorários advocatícios, haja vista necessitar a apuração da-
queles valores de processo liquidatório, conforme, inclusive,
constou da sentença exarada nos autos de embargos à execução
(fls. 64/69 - autos n° 63/2005) e do pedido formulado pela pró-
pria parte credora às fls. 804/807. Não obstante a superação da
matéria, em todos os seus pontos, pela sentença prolatada nos
autos de embargos, em 05/04/2006 (fls. 64/69 - autos n° 63/
2002), aproximadamente oito meses depois (em 15/12/2006 -
fls. 840/847), a Fazenda Pública novamente pôs à colação o
debate acerca da inexigibilidade dos valores indenizatórios re-
lativos aos efeitos da tutela concedida pela falta de confirma-
ção na sentença de fls. 622/643 e ausência de elementos refe-
rentes ao período de convalescença do autor para a fixação de
lucros cessantes. Ora, a insurgência é deveras impertinente, seja
pela decisão exarada nos autos de embargos que decidiu pontu-
almente sobre toda a matéria de que agora se insurge o devedor
(cujos moldes não admitem discussão, ante o decurso do trân-
sito em julgado - 13 - autos n° 63/2005), seja pela petição do
autor (fls. 804/807) em que, tão-somente, estabeleceu-se o pa-
râmetro para a liquidação. Por esses motivos, mantenho a deci-
são hostilizada por seus próprios fundamentos. Assim que soli-
citadas as informações, comunique-se o e. Relator do agravo
sobre a manutenção da decisão com cópia da presente delibe-
ração. Outrossim, a fim de viabilizar a apuração dos valores
cabíveis a títulos de lucros cessantes, oficie-se à Delegacia da
Receita Federal, solicitando o envio da declaração de imposto
de renda do autor (Anos base 1998-2000). Defiro, igualmente,
a produção da prova pericial médica, para a qual nomeio o Dr.
Darley Parolin, concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a apre-
sentação do laudo. Dê-se vistas dos autos ao Sr. Perito Judicial
para dizer se aceita o encargo formulando, desde logo, a pro-
posta de honorários, no prazo de cinco dias. Estimados os ho-
norários e aceitos pela Fazenda Pública, na forma do art. 33 do
Código de Processo Civil, deverá ela arcar com a estimativa.
Int. Dil. - Advs. MARCO A. LIMA, RICARDO DE LUCCA
MECKING, FRANCISCO CARLOS DUARTE, FELIPE JOW
NAMBA (P.G.E) e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

7. USUCAPIãES-212/2001-AREAL MORRO GRANDE LTDA
e outros x ANASTACIO MAZUCHOVSKI e outro - Sobre o
contido às fls. 208/217, manifestem-se as partes. Intimações e
diligências necessárias. - Advs. WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER JUNIOR e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVA-

Campo Largo
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LHO-.

8. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-419/2002-ANASTACIO
MAZUCHOVSKI e outro x AREAL MORRO GRANDE LTDA
- Vistos, etc. Não deve prosperar a preliminar a carência de
ação pela inadequação da via processual (interdito proibitó-
rio), eis que a discussão travada na ação de usucapião em apen-
so (autos n° 212/2001) trata da posse de uma determinada área
rural; ao passo que, no presente feito, litigam as partes acerca
da invasão de um imóvel confrontante ao dito terreno usucapi-
endo. Assim, resta afastada a preliminar aventada. Sopesadas
as demais alegações das partes, restaram os seguintes pontos
controvertidos para serem esclarecidos: ocorrência de esbulho
sobre parte do terreno dos autores pela ré, danos e sua exten-
são. Defiro a produção das provas orais, consistentes na inqui-
rição das testemunhas arroladas às fis. 16 e 115 e depoimento
das partes, sob pena de confissão. Admito a prova emprestada
dos autos de n°212/2001, desde que originariamente colhida,
sob o crivo do contraditório. Para a audiência de instrução e
julgamento designo o dia 20 de agosto de 2008, às 14:30 horas.
No mais, sobre a alegação de descumprimento da liminar con-
cedida (fls. 145/151), manifeste-se a parte requerida, em cinco
dias e venham para deliberações. Int. Dil. - Advs. IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO, RAPHAEL MARCONDES
KARAN e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNIOR-
.

9. USUCAPIãES-576/2002-ROBERTO JOSE MARTHAUS e
outro x ESTE JUIZO - Intime-se o advogado dos contestantes
para regularizar a representação processual em 30 (trinta) dias,
ante a noticia do falecimento de Valdir Iarek. Oportunamente
venham para designação de nova audiência de instrução e jul-
gamento, ficando cancelada a marcada para o dia 10.04.08, às
15:30h. Int. Dil. - Advs. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e
PEDRO ANGELO ANDREASSA-.

10. MONITÓRIA-892/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA-SICRED x CELIO LUIZ TU-
LIO EVENTOS e outros - 1. Cumpra-se o v. Acórdão. 2. Sobre
a baixa dos autos, ciência às partes. Intimações e diligências
necessárias. - Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNI-
OR, LEILANE TREVISAN MORAES, JUAREZ XAVIER
KUSTER e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-.

11. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-107/2003-JOSE
ROBERTO CLASS e outros x JOAO VICENTE CLASS - 1.
Aguarde-se o trânsito em julgado. 2. Após, expeçam-se os for-
mais de partilha. 3. Int. Dil. - Advs. LUIZ ANTONIO MORES
e FRANCYS MENDES-.

12. MONITORIA-324/2003-BANCO BRADESCO S/A x PSW
AUTO MECANICA DIESEL LTDA (CAMPO LARGO DIE-
SEL) e outro - 1. Intime-se o(a) requerente, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos necessários ao
andamento do processo, sob pena de extinção por abandono
(artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil). 2. Dili-
gências necessárias. - Adv. DANIEL HACHEM-.

13. -634/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x WANDER-
LEI MACIEL DE OLIVEIRA - Ao autor para que se manifeste
acerca do retorno dos ofícios. - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

14. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-392/2004-GERSON
LUIZ BORA x COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO - 1. Intime-se o executado, através de seu procurador,
para no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas finais, sob
pena de execução oportuna pela serventia. 2. Int. Dil. Custas
finais a serem preparadas: Escrivão..............R$ 643,00
Distribuidor...............R$ 13,40 Contador...................R$ 22,54
Outras custas.................R$ 34,43 Total da conta................R$
713,37 - Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN e STELA
MARLENE SCHWERZ-.

15. FALENCIA-30/2005-SPP AGAPRINT INDUSTRIAL CO-
MERCIAL LTDA x MULTIBAG INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - Defiro como requerido às fls. 99.
Oficie-se. Int. Dil. Outrossim, ofício à disposição, valor de R$
7,00. - Advs. EDSON ROBERTO DA SILVA e KATIA ZANO-
NI-.

16. BUSCA E APREENSÃO-292/2005-B. V FINANCEIRA S.A
CFI x JORGE IVAN ALVES BATISTA - 1. Intime-se o(a) re-
querente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pro-
mova os atos necessários ao andamento do processo, sob pena
de extinção por abandono (artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil). 2. Diligências necessárias. - Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

17. INTERDIÇÃO E CURATELA-550/2005-TEREZA DE
MOURA x NEUSA DAS GRACAS DE MOURA - Vistos e etc.
A requerente ingressou como pedido de interdição de sua filha,
Neusa das Graças de Moura, a vista de que ela é portadora do
quadro clinico codificado como R.56.8, no CID 10, o que a
impossibilita de praticar os atos da vida civil. Juntou documen-
tos (fls. 05/10). Interrogada, respondeu que se chama Neusa
das Graças de Moura; que tem 36 anos; sabe ler, sendo que
estudou até a sexta série, nunca trabalhou; que conhece dinhei-
ro mais ou menos; que começou a ter ataque por volta de 15
anos; que toma gardenal e faz tratamento com o Dr. Luiz Er-
nesto Wendler; que não sai sozinha porque tem ataque; que não
toma outros remédios; que não faz compras sozinha; que ajuda
nos serviços domésticos (fls. 17). O perito nomeado apresen-
tou laudo médico às fls. 32, concluindo ser a interditanda por-
tadora de R.56.8 da CID 10, sendo, portanto, incapaz de prati-
car atos da vida civil. O Ministério Público manifestou-se pela
procedência da inicial (fls. 34/35). Eo relatório, decido. Diante
das provas constantes dos autos, verificou-se a plena incapaci-
dade da interditanda em exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Por ocasião da perícia médica realizada foi constatado
ser ela portadora de doença CID — 10, R.56.8, o que se con-
clui a necessidade da decretação da interdição almejada. Dian-
te do exposto, decreto a interdiêão de Neusa das Graças de

Moura declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 3°, inc. II, do
Código Civil, nomeando-lhe como curadora sua mãe, Sra. Te-
resa de Moura, mediante compromisso legal, dispensando-a de
promover a especialização de hipoteca legal, diante da ausên-
cia de bens em seu nome. Em obediência ao disposto no art.
1.184 do CPC e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e na Imprensa Oficial, por três vezes, com intervalo de 10
dias. Custas na forma da lei. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. - Adv. PAULO RODRIGO FERREIRA PINTO-
.

18. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-899/2005-
RONALDO DONIZETI DA SILVA e outros x ESTE JUIZO - A
fim de dar cumprimento ao despacho de fls. 193, ao autor para
que providencie as seguintes cópias: fls. 02/14; 101/103 - 34
jogos e 182/188 - 01 jogo. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-.

19. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-900/2005-
RENE FERREIRA BORA e outros x ESTE JUIZO - A fim de
dar cumprimento ao despacho de fls. 145, ao autor para que
providenccie as seguintes cópias: fls. 02/12; 34/35 - 33 jogos e
138/144 - 01 jogo. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-.

20. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-901/2005-SIL-
VESTRE PETROUSKI e outros x ESTE JUIZO - A fim de dar
cumprimento ao despacho de fls. 222, ao autor para que provi-
dencie as seguintes cópias: fls. 02/14; 64/66 - 36 jogos e 215/
221 - 01 jogo. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-.

21. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-902/2005-
JOSE ROBERTO DA ROSA e outros x - A fim de dar cumpri-
mento ao despacho de fls. 172, ao autor para que providencie
as seguintes cópias: fls. 02/13; 41/46 - 34 jogos e 165/171 - 01
jogo. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-.

22. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-903/2005-
VALDECI BENTO DE ABREU e outros x ESTE JUIZO - A
fim de dar cumprimento ao despacho de fls. 203, ao autor para
que providencie as seguintes cópias: fls. 02/15; 78/80 - 35 jo-
gos e 194/200 - 01 jogo. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-.

23. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-905/2005-
MIGUEL ONOFRE NETO e outros x - A fim de dar cumpri-
mento ao despacho de fls. 219, ao autor para que providencie
as seguintes cópias: fls. 02/16; 96/98 - 32 jogos e 212/218 - 01
jogo. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-.

24. DECLARATORIA-949/2005-JACOMASSO E CIA LTDA
e outro x JOEL BATHKE - 1. Ante o contido na petição de fl.
80/81, aguardem os autos em arquivo provisório, pelo prazo de
24 (meses) dias. 2. Após, decorrido o prazo, abra-se vista dos
autos ao interessado. 3. Cumpra-se o item 5.8.12 do CNICGJ.
4. Int. Dil. - Adv. ADRIANO HUBER JUNIOR-.

25. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-184/2006-SUZANA CHI-
BIOR x SUDAMERICA VIDA SEGUROS - Ao autor para que
se manifeste acerca do depósito efetuado às fls. 80/81 (R$
417,10). Outrossim, ao requerido para que efetue o preparo das
custas finais: Escrivão... . . . . . . . . . . . .R$ 199,95
Distribuidor..................R$ 13,40 Contador...............R$ 7,51
Outras custas...............R$ 16,30 Total da conta...................R$
237,16. - Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN e ANDRE
LUIZ LUNARDON-.

26. MONITORIA-309/2006-FRICAL - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAL LTDA x DELMAR SELMAR METZ e ou-
tro - 1. Tendo em vista o contido na certidão retro, expeça-se
novo ofício à Receita Federal, solicitando cópia das últimas
declarações de imposto de renda apresentadas pelos requeri-
dos. 2. Int. Dil. (Certifico e dou fé que, não foi recebido por
esta serventia o ofício de fl. 41. Nada mais). Outrossim, ofício
à disposição, valor de R$ 7,00. - Adv. DEBORA CRISTINA
DE G MOREIRA LOBO-.

27. BUSCA E APREENSÃO-339/2006-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EMERSON CAR-
DOSO PIRES - 1. Intime-se o(a) requerente, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos necessários ao
andamento do processo, sob pena de extinção por abandono
(artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil). 2. Dili-
gências necessárias. - Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

28. BUSCA E APREENSÃO-360/2006-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS SA x CLAUDIO DE FREITAS NASCIMEN-
TO - Ofícios à disposição (13), valor de R$ 7,00 cada. - Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA
CAMARGO OLIVEIRA-.

29. BUSCA E APREENSÃO-540/2006-BV FINANCEIRA S/
A CFI x IVAN FERREIRA-IRA S/A CFI x IVAN FERREIRA -
Ao autor para que se manifeste acerca do retorno da Carta Pre-
catória. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e Mari-
na Blaskovski-.

30. COBRANCA-702/2006-ALEANDRO INOCENCIO DE
MORAIS x CENTAURO SEGURADORA S/A - Acerca da pe-
tição de fls. 72 do Sr. Perito, manifestem-se as partes (Tadeu
José Resnauer, vem respeitosamente a Vossa Excelência para
aprazar perícia médica do Sr. Aleandro Inocêncio de Moraes
(...) Fixo a data de comparecimento em meu consultório à Rua
Generoso Marques, 1944 no dia 04 de março de 2008 às 13:45
horas.) - Advs. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI
CENSI, ANA PAULA MAGALHÃES e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

31. REP. DANOS DEC. ACIDENTE VEÍCULO C/C PED-945/
2006-RONALDO MARTINS GARCIA e outros x REINALDO
DA SILVA RODRIGUES e outro - Considerando que até a pre-
sente data a Carta Precatória não foi devidamente cumprida,

redesigno audiência para o dia 27/05/2008 às 09:30 horas. Ofi-
cie-se com urgência ao Juizo deprecado. - Advs. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI, MARIANA ALVES BARBO-
SA e JALTON G. DE MORAIS-.

32. BUSCA E APREENSÃO-1030/2006-BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S/A e outros x JOCIANE APARECIDA
VERNEKI - 1. Intime-se o(a) requerente, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, promova os atos necessários ao an-
damento do processo, sob pena de extinção por abandono (arti-
go 267, inciso III, do Código de Processo Civil). 2. Diligências
necessárias. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, JULIANE CRISTINA CORRÊA
DA SILVA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

33. BUSCA E APREENSÃO-1/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SIDNEI RODRIGUES DOS SANTOS - Edital
à disposição, valor de R$ 7,00. - Adv. BLAS GOMM FILHO-.

34. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-219/2007-
ROSA MARIA PADILHA VIANA e outro x JORGE KOSOP e
outros - 1. Intime-se o(a) requerente, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, promova os atos necessários ao anda-
mento do processo, sob pena de extinção por abandono (artigo
267, inciso Ill, do Código de Processo Civil). 2. Diligências
necessárias. - Advs. FERNANDA ROSSATO CORDEIRO e
HELIO DE DUTRA DE SOUZA-.

35. BUSCA E APREENSÃO-463/2007-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x GILBERTO CASSOL - 1. Defiro a suspensão do
feito, até dia 15.02.2008, promovendo-se a baixa no boletim
forense. 2. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar
prosseguimento, em 05 (cinco) dias. 3. Intime-se. - Adv. SADI
BONATTO-.

36. BUSCA E APREENSÃO-482/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDERSON
MICHALSKI GOLON - 1. Intime-se o(a) requerente, para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos neces-
sários ao andamento do processo, sob pena de extinção por
abandono (artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil).
2. Diligências necessárias. - Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

37. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE-552/2007-URBANIZAÇAO SANTA ANGELA LTDA
x MIGUEL DUDA - 1. Intime-se o(a) requerente, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos necessári-
os ao andamento do processo, sob pena de extinção por aban-
dono (artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil). 2.
Diligências necessárias. - Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-
.

38. EMB A EXECUCAO-683/2007-CHRYSLER DO BRASIL
LTDA x FAZENDA NACI0NAL - Desta forma, julgo extinto
os presentes embargos em razão da perda do objeto, com fulcro
no artigo 267, VI do CPC, condenando o embargado, pelo prin-
cípio da causalidade, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios os quais arbitro em R$ 10.000,00 (dez
mil reais) nos termos do artigo 20§ 4° do CPC, considerando a
pouca complexidade da causa e sua importância, além do tra-
balho desenvolvido e ainda o valor da execução. P.R.I. - Advs.
LUCIANO APARECIDO BACCHELLI e LUIS GUILHERME
DA SILVA CARDOSO-.

39. COBRANÇA-783/2007-LAURINDO BARRICHELLO x
ELCIO LUIZ DE CASTRO - 1. Revogo o despacho de fl. 41.
2. Ante o contido na petição de fls. 39/40, redesigno o ato para
o dia 15/05/2008, às 10:00 horas. 3. Int. Dil. - Adv. PATRICIA
SCHMIDT-.

40. BUSCA E APREENSÃO-1018/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAÚDIO FERREIRA - Ao autor para que se
manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 39
(busca negativa). - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

41. USUCAPIAO DE COISA MOVEL-1133/2007-EDSON
CLEMENTE LIMA x - 1. Intime-se o(a) requerente, para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos neces-
sários ao andamento do processo, sob pena de extinção por
abandono (artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil).
2. Diligências necessárias. - Adv. ALCEU BIANCOLINI FI-
LHO-.

42. USUCAPIÃO-1136/2007-AUGUSTO CAMILO x RINOL-
DO ALBANO CUNHA e outro - 1. Intime-se o(a) requerente,
para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os
atos necessários ao andamento do processo, sob pena de extin-
ção por abandono (artigo 267, inciso III, do Código de Proces-
so Civil). 2. Diligências necessárias. - Adv. EDSON GONCAL-
VES-.

43. USUCAPIÃO ESPECIAL-1189/2007-MIGUEL CZELUS-
NIAK e outros x ANA CZELUSNIAK e outros - 1. Intime-se
o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, promova os atos necessários ao andamento do processo,
sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil). 2. Diligências necessárias. - Adv.
MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-.

44. BUSCA E APREENSÃO-1234/2007-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x MICHEL VAGNER PRESTES DE OLIVEIRA - Ao autor
para que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 35 (...deixei de proceder a presente medida e demais
atos...). - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

45. BUSCA E APREENSÃO-48/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x DANIEL MELO
MOROSKO - Ao autor para que se manifeste acerca da Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35 (...deixei de proceder a
presente medida e demais atos...). - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

46. BUSCA E APREENSÃO-79/2008-BANCO ITAÚ S.A x
ALMIRA CUSTÓDIO CARLETT - Ao autor para que se mani-
feste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 25
(...procedi a busca e apreensão do veículo em questão, auto em
anexo. Em diligências no local deixei de proceder a citação da
requerida...). - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

47. BUSCA E APREENSÃO-90/2008-BANCO ITAÚ S.A x
HERINTON LUIZ FELIPE CAMARGO - Ao autor para que se
manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24
(...procedi a busca e apreensão do veículo em questão, auto em
anexo, deixando de citar o requerido por não se encontrar no
local.) - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

48. BUSCA E APREENSÃO-97/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x NAIR GONÇAL-
VES CAMPOS - Ao autor para que se manifeste acerca da Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35 (...deixei de proceder a
presente medida e demais atos...). - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

49. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR-
100/2008-PLANETA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - Vistos, etc.
Planeta Distribuidora de Gás Ltda impetrou o presente manda-
do de segurança contra atos, taxados de ilegais e abusivos, do
Diretor do Departamento de Rendas e Atividades Econômicas
da Prefeitura de Campo Largo. Aduziu, em suma, que lhe foi
concedido um alvará de licença para funcionamento de seu
empreendimento (revenda de gás e água) em 09/04/2007 com
validade até 31/12/2007 (fls. 19), o qual, contudo, deixou imo-
tivadamente de ser renovado, juntamente com a licença sanitá-
ria por daquele depender. Ponderou que a medida lhe importa-
rá graves danos, já que sem a renovação dos alvarás em ques-
tão as suas atividades empresariais estão sujeitas à irregulari-
dade e com a iminente paralisação. Assim, entendendo ter di-
reito líquido e certo seu violado no caso em apreço, requereu
liminarmente a concessão da ordem mandamental, no sentido
de ser suspenso o ato omissivo adotado pela autoridade coato-
ra, determinando-se a expedição dos alvarás de licenças funci-
onal e sanitário do estabelecimento. Eo relatório, decido. Como
visto no relatório, trata-se de mandado de segurança impetrado
contra a autoridade indigitada de coatora acima indicada, obje-
tivando a renovação do alvará municipal e conseqüente libera-
ção da licença sanitária. Da análise do que consta dos autos,
mormente dos documentos que foram encartados, observa-se
que a postura tomada pela Administração Pública Municipal se
deu em razão de uma edificação irregular erguida sobre o terre-
no em que se estabeleceu a impetrante. Já das observações do
alvará de licença de n° 12.702 (fls. 19 e 36), eventual modifi-
cação das características do estabelecimento impõe ao contri-
buinte a comunicação à autoridade municipal competente para
a posterior renovação da dita autorização. In casu, contudo, a
hipótese não ocorreu, uma vez que a construção projetada so-
bre o terreno locado pela impetrante foi anterior (12/01/2006)
à concessão do alvará de licença de funcionamento (28/04/
2006), conforme se observa do documento acostado às fls. 18 e
da planta da construção objeto do impasse (fls. 25), a qual,
inclusive, traz a anotação de aprovação por consulta prévia do
Município, com o que se conclui que o empreendimento não se
fez por iniciativa da impetrante, não havendo, portanto, qual-
quer modificação das características de seu estabelecimento.
Registre-se que, uma vez vistoriado o imóvel e aprovada a ins-
talação do estabelecimento da impetrante pelas autoridades
municipais competentes (o que, diga-se, deu-se após o início
da obra em comento), na forma do alvará de localização de fls.
28 e pareceres de fls. 33 e 35, não cabe impor à autora o onero-
so ônus da paralisação de suas atividades empresariais, uma
vez que a edificação irregular não importa prejuízo ao erário,
tampouco influi no desempenho do objetivo fim a que se presta
o comércio a empresa postulante, consignando-se, entretanto,
a vedação da utilização por ela do espaço construído e conside-
rado irregular pela Administração Pública Municipal. Assim,
resta patente o prejuízo decorrente do ato taxado de abusivo,
no entanto remediável pela presente medida, na forma do arti-
go 5°, inciso LXIX, da CF. Diante do exposto, porque inviável
a paralisação das atividades da impetrante, com amparo no art.
7°, inciso II, da Lei 1.533/51, defiro a liminar initio litis pleite-
ada, determinando-se a expedição das licenças pleiteadas. Como
se trata de decisão liminar e há naturalmente a preocupação
deste Juízo com a segurança das pessoas que utilizarão das
mercadorias da autora, condiciono a presente medida à prévia
vistoria sanitária pelo agente administrativo competente. Ofi-
cie-se à Secretaria Municipal de Saúde Campo Largo - Setor de
Vigilância Sanitária, para os devidos fins e com a urgencia que
o caso requer. Em seguida, requisitem-se as informações junto
com a liminar ao impetrado, que deverá prestá-las em 10 (dez)
dias. Decorrido esse prazo, com ou sem as informações, à ma-
nifestação do Ministério Público. Int. Dil. Outrossim, ao autor
para que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 76 (providenciar artigo 19 do CPC) - Adv. THAIS
DAIANE ZAMPIER-.

50. BUSCA E APREENSÃO-107/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x EDSON
BEHRENS - Ao autor para que se manifeste acerca da Certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35 (...deixei de proceder a pre-
sente medida e demais atos). - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

51. BUSCA E APREENSÃO-110/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x SANDRO TON-
DIN - Ao autor para que se manifeste acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 35 (deixei de proceder a presente me-
dida e demais atos...). - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-118/2008-
NATALINO ESTEVÃO GORSKI x SERGIO BOARÃO - Ao
autor para que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 15 (providenciar artigo 19 do CPC). - Adv.
VILSON ZANELLA GUDOSKI-.
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53. BUSCA E APREENSÃO-137/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ALTAIR EUZE-
BIO - Ao autor para que se manifeste acerca da Certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 34 (...deixei de proceder a presente
medida e demais atos...). - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

54. -140/2008-PEDRO ANTONIO STANICHESKI e outro x -
ARs (03) e edital à disposição, valor de 7,00 cada. - Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

55. REVISAO DE CONTRATO-151/2008-ACQUARIUM -
CENTRO DE NATACAO E GINASTICA LTDA e outros x
BANCO VOLVO (BRASIL) SA - Vistos, etc. 1. Trata-se de
ação de revisão contratual, requerendo o autor a concessão de
tutela antecipada para o fim de excluir seu nome da base de
dados do SPC e SERASA eo depósito judicial de parcelas, em
valor que entende devidos, sob o argumento de que o contrato
firmado contemplou a utilização da Tabela Price, a qual, se-
gundo afirma, contempla capitalização de juros. 2. A liminar
requerida pela parte autora não tem como ser acolhida, pois
segundo se verifica do contrato de fls. 19/23, tratou-se de valor
pré- fixado, ou seja, a autora ao contratar o financiamento já,
de antemão, sabia do valor contratado total e, inclusive, do
montante da parcela mensal devida, inclusive quanto aos en-
cargos incidentes na operação de crédito. Alias, esta expresso
no quadro 3, das condições gerais do financiamento, que os
encargos foram “prefixado”. 3. Assim, a princípio, não há no
contrato qualquer cláusula abusiva ou que contrarie o entendi-
mento jurisprudencial dominante acerca de encargos contratu-
ais ilegais ou abusivos. 4. Desta forma, indefiro o pedido de
antecipação de tutela, formulado pela parte autora. 5. Cite-se,
conforme requerido, pelo prazo e com as advertências legais.
6. Int. Dil. - Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

56. EXECUTIVO FISCAL-139/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RICHIUKI COMERCIO DE
AREIA LTDA e outro - 1. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. 2. Int. Dil. - Advs. FABIANE CRIS-
TINA SENISKI (PGE) e ADRIANA CRISTINA GUIMARÃES-
.

57. EXECUTIVO FISCAL-289/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ARPS ELETROMECANICA
LTDA - 1. Translade-se cópia da decisão proferida nos autos
principais (fl. 156) que extinguiu a execução fiscal, para estes
autos, uma vez que o adimplemento da obrigação abrangeu a
dívida referente a estes autos. 2. Expeça-se ofício conforme
requerido à fl. 97/98. 3. Após, arquivem-se. 4. Int. Dil. - Advs.
FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e HELOISA HELENA
BENATO-.

58. EXECUTIVO FISCAL-241/2005-INMETRO x CERAMI-
CA SANTO ANTONIO LTDA - 1. Sobre a informação negati-
va de bens do executado manifeste-se o exequente no prazo de
05 dias. 2. Int. Dil. - Advs. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA,
ELIANE DE LIMA, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO-.

59. EXECUTIVO FISCAL-761/2006-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x JOAO ANSELMO RIVABEM - Ao executado
João Anselmo Rivabem para que compareça em cartório a fim
de assinar o Termo de Penhora. - Advs. SILVIO SEGURO,
PATRICIA SCHMIDT e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-.

60. EXECUTIVO FISCAL-1274/2006-INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMATIZACAO E x GIONIERI
COM DE CONF LTDA - Ao exequente para que se manifeste
acerca da Certidão de fls. 33 (Certifico e dou fé que, deixo de
expedir o mandado de citação, tendo em vista o endereço for-
necido às fls. 30, ser o mesmo da diligência realizada pelo ofi-
cial de justiça às fls. 26/27, cuja informação foi de que deixou
de citar a empresa Gioneri Comércio de Confecções Ltda, em
virtude de que no local, atualmente funciona a loja “100% Hip
Hop”. Nada mais) - Adv. ROGERIO MOLETTA NASCIMEN-
TO-.

61. EXECUTIVO FISCAL-315/2007-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x MIRIAN DOMIN-
GOS - Ofícios à disposição (04), valor de R$ 7,00 cada. - Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

62. CARTA PRECATORIA-205/2005-Oriundo da Comarca de
9º VARA CIVEL DE CURITIBA-CITIBANK x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS NA ZANLORENZI - 1. Intime-se o(a)
requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova os atos necessários ao andamento do processo, sob
pena de devolução. 2. Diligências necessárias. - Advs. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA-.

63. RETIFICACAO DE REGISTRO-151/2007-CÉLIA KULKA
x - Mandado de Retificação à disposição. - Adv. LAERCIO
MARCOS TOREZIN-.

64. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-216/2007-RENIL-
DES DO CARMO SCRITORI x - 1. Intime-se o(a) requerente,
para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os
atos necessários ao andamento do processo, sob pena de extin-
ção por abandono (artigo 267, inciso III, do Código de Proces-

so Civil). 2. Diligências necessárias. - Adv. EVALDO PISSAIA-
.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-220/1993-FATISUL
- IND. E COM. DE OLEOS VEGETAIS LTDA x EDISON

PAXTON ROSS -Vistos e examinados estes autos nº 220/
1993.Tendo em vista a composição amigÈvel havida entre as
partes, conforme noticiado às fls. 52, julgo extinta a presente
execução, o que faço por sentença, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 794, II, do CPC,
determinando o arquivamento do processo, observadas as for-
malidades legais. -Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-451/1995-BANCO
ITAU S/A x WALTER PEPINO e outros-Sobre a informação
do Sr. Avaliador, manifeste-se o Exequente.-Adv. JAIR FELI-
PES, JURANDI FELIPES.-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-780/1995-JULIA-
NO CESAR IBA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINC.-Mnaifeste-se o autor so-
bre a devolução da carta precatória.-Ad. JULIANO CESAR IBA
e HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI-

4.-DECLARATORIA-132/1997-SALVIANO PEDRO DE OLI-
VEIRA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-Con-
forme se extrai dos autos, o intuito da expedição do oficio foi
esclarecer à pessoa que tivesse na posse do bem, que em virtu-
de do acordo celebrado entre as partes litigantes, este pertence
a Salviano Pedro de Oliveira.O objetivo era evitar que o tercei-
ro tivesse dúvida sobre a pessoa que seria a proprietÈria do
veículo.Tanto é assim, conforme se observa do teor do ofício
de fl. 649, a entrega do veículo ao autor foi apenas autorizada e
não determinada.Destarte, não hÈ odem judicial determinando
a entrega do bem móvel a Salviano Pedro de Oliveira, até por-
que, o depósito não foi judicial, ParanÈ Diesel Veículos Ltda,
não integrou a lide e o próprio autor, na petição inicial, reco-
nhece a necessidade de pagamento de aluguel à ParanÈ Diesel
pelo período de estadia do veículo.Diante disso, e levando-se
em conta que a solução de eventual lide existente entre Salvia-
no Pedro de Oliveira e ParanÈ Diesel Veículos Ltda, deve ser
resolvida em ação própria - eis que a ação posta nestes autos
possui objeto diverso e jÈ foi julgada - indefiro o pedido de fl.
650.-Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA e TOSHIRARU
HIROKI.-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ITAMAR GERSON
C. DE SOUZA -Em substituição ao Curador que declinou, no-
meio o Dr. VALTER FRANCISCO DA SILVA, sob a fé de seu
grau.-Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA-

6.-INVENTARIO-117/2001-MARIA JOSE CARNEIRO MA-
CEDO x ODILIA DE SOUZA PEREIRA-Conforme se extrai
da cópia do recurso, pretende o recorrente a reforma da deci-
são de fl. 129, com a nulação de todos os atos praticados poste-
riormente à sua prolação.A relatora do Agravo concedeu o efei-
to suspensivo pretendido.Diante disso, suspendo o presente
feito, até que seja decidido em seu mérito o Agravo de Instru-
mento que atacou a decisão de fl. 129.Quanto à devolução do
prazo para recorrer da decisão de fl. 147/148, merece proce-
dência o pleito, pois, em que pese a relatora do Agravo não
tenha suspendido expressamente o feito, mais sim a decisão de
fls. 129, com essa suspensão, diante do teor daquela decisão, o
andamento processual restou impossibilitado, de forma que a
marcha processual não poderia prosseguir.Destarte, devolvo o
prazo recursal quanto à decisão de fls. 147/148.-Adv. EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN, DAVI DEUTSCHER e
TOSHIHARU HIROKI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-167/2001-EZOEL PEREI-
RA & CIA LTDA e outros x AGROPASTORIL TROMBINI
LTDA e outros -A parte autora para providenciar o recolhimen-
to da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE ELMO ALVA-
RES LINHARES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-384/2001-PAULO
ROBERTO NASCIMENTO x ALZIRA PEREIRA GRECO e
outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIANGELA CUNHA.-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-242/2002-MARCELO SLOM-
PO e outros x LUIZ AUGUSTO TONET -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-329/2003-AL-
FREDO ELEOTÉRIO DA LUZ x MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO-Ao Requerido para pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 1.568,48 (mil quinhentos e sessenta e oito
reais e quarenta e oito centavos).-Adv. RUBENS SANCHES
HERNANDES.-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-445/2003-COMERCIO DE
TECIDOS RIOLAR LTDA EPP x BANCO ITAU S/A-Ante a
complexidade e extensão do laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo sucessivo de dez (10) dias.-Adv. JOSE FER-
NANDO PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-506/2003-H.S. JACOB CON-
FCÇÕES - ME x BANCO UNIBANCO S/A -A parte autora
para retirar o AlvarÈ expedido.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN.-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-562/2003-OCTAVIO JOSE
SILVEIRA DA ROCHA x BANCO ITAU S.A-(...).Isto posto,
desacolho as contas apresentadas pelo Requerido, reconhecen-
do em favor do Requerente saldo credor a ser apurado em li-
quidação de sentença, referente aos valor dos juros cobrados
além da taxa legal à época de 0,5% ao mês, bem como valores
lançados indevidamente na conta do Requerente referente às
tarifas, taxas e seguro não contratados, constantes do cÈlculo
de fls. 977/984, com exceção dos valores correspondentes ao
IOF e CPMF, saldo este que deverÈ ser corrigido de acordo
com o índice utilizado para os cÈlculos judiciais até a data do

Campo Mourão
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efetivo pagamento, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a
contar da citação inicial.Em razão da sucumbência, condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais referente È
segunda fase, bem como da verba honorÈria aos Doutos Patro-
nos do Autor, a qual fixo em 10% do valor do saldo credor, o
que faço em atenção à natureza da demanda, local da prestação
dos serviços, zelo profissional, com fulcro no parÈgrafo 4º do
art. 20, do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2004-CAVALHERI CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x BAN-
CO BANESTADO S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no
prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND.-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-262/2004-ANTONIO MANO-
EL DA SILVA EIRA x BANCO BANESTADO S/A-As partes
para apresentação de alegações finais, por memoriais, no prazo
sucessivo de dez (10) dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRAN-
CO, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/2004-ESPO-
LIO DE VANDERLEI CARDOSO JUST REP.REGINA JUST
x JAIR PROCOPIO e outros-Ante o contido na certidão de fl.
91, manifeste-se o autor.-Adv. TOSHIHARU HIROKI.-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-375/2004-GRUPO
INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR S/A LTDA x ANTO-
NIO DE MELO-A parte autora para retirar o edital expedido.-
Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-459/2004-BANCO
FINASA S/A x FRANCISCO GATTO FILHO-A parte autora
para retirar o edital expedido.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-485/2004-BRESCHILIARE &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre as contas apre-
sentadas e o depósito realizado, manifeste-se a autora.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN.-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-517/2004-GUARUJA ESTA-
CIONAMENTO E COM. DE VEICULOS LTDA x BANCO
ITAU S/A-Sobre o contido nas informações do Sr. Contador
Judicial, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez
(10) dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-76/2005-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE CANDIDO MENDES-Foi designa-
do para os dias 17/03 e 31/03/2008, às 13:30 horas, praça dos
bens penhorados nestes autos.a parte autora para providenciar
o cumprimento da carta precatória expedida, bem como publi-
car o edital expedido.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

22.-SEQUESTRO-92/2005-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROP. DO BRASIL x ADILSON APARECIDO
VADLDERRAMA e outros-(...).Isto posto, julgo improcedente
a presente medida cautelar de arresto, revogando a liminar con-
cedida à fl. 48-v a 50-v.Face da sucumbênia, condeno a Reque-
rente ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
da verba honorÈria em favor do patrono dos Requeridos, a qual
fixo em R$ 6.000,00 (seis mil reais), o que faço considerando a
natureza da demanda, o local da prestação do serviço, o zelo
profissional, o tempo despendido e o valor atribuído à causa,
conforme disposição do parÈgrafo 4º, do art. 20, do CPC.Por
ter a Requerente litigado de mÈ fé, condeno-a ao pagamento de
multa aos Requerentes no valor correspondente a um por cento
do valor atribuído à causa, e indenização a estes, face do dano
moral, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que faço em
atenção às disposições dos arts. 17, II e 18, ambos do CPC.-
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e ARMANDO
KENJI KOTO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-178/2005-NEIDE DE SOU-
ZA SIMAO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -A parte autora para retirar o AlvarÈ expedido.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND.-

24.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-242/2005-SANDRA
REGINA JUST JUST x CELSO ZANONI -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA.-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-259/2005-DISMOBEN CO-
MERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICO LTDA x
BANCO BRADESCO S/A-Sobre as contas apresentadas pelo
Banco Requerido, manifeste-se a autora.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-496/2005-
AMAURI SUBER & CIA LTDA x SOLANGE GARALUZ
LOCACOES DE AUTOMOVEIS - ME-Sobre o contido na cer-
tidão retro, manifeste-se o Credor.-Adv. VALTER FRANCIS-
CO DA SILVA

27.-INDENIZACAO-650/2005-SLOMP INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros x MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO-As partes para apresentação de alegações finais
por memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.-Adv. CRIS-
TIANO AUGUSTO V. CALIXTO e FABIANO VIUDES-

28.-INDENIZACAO-723/2005-ANGELO VERSI SEQUINEL
x ATIVOS S/A COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-

DITOS FI e outros -A parte autora para retirar o AlvarÈ expedi-
do.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING.-

29.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-216/2006-BANCO
FINASA S/A x JOEL CORREIA -A parte autora para retirar o
AlvarÈ expedido.-Adv. ERIKA EHARA, ENEIDA WIRGUES.-

30.-INDENIZACAO-293/2006-CEI CENTRO EDUCACIO-
NAL INTEGRADO LTDA x CMOS DREAKE DO NORDES-
TE LTDA -A parte autora para providenciar o cumprimento da
carta precatoria expedida. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA.-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-377/2006-JOSE VITAL SA-
BAINI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-Sobre as contas apresentadas, manifeste-se o Requerente.-
Adv. ANTONIO ELSON SABAINI.-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-498/2006-GISELE RA-
MOS ONOFRE x ANTONIO CARLOS ALEIXO e outros -Ci-
ência as partes sobre a baixa dos autos, bem como para a parte
vencedora requerer o que for de direito.-Adv. DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI, PAULO SERGIO GONCALVES, MAR-
CELO SERGIO PEREIRA e ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/2006-JOSE GUELERE
RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A-(...).Isto posto, julgo
parcialmente procedentes os presentes Embargos à penhora, para
o fim de declarar nula a penhora, apenas no que diz respeito à
parte residencial de 163,00 m2 do imóvel, restringindo a pe-
nhora à parte comercial de 144,00m2.Face da sucumbência re-
cíproca, condeno o Embargante ao pagamento de 50% e o
Embargado de 50% das custas e despesas processuais.Fixo a
verba honorÈria em R$ 1.000,00 (mil reais), independentemente
do valor fixado no feito executivo, o que faço com fulcro no
art. 20, parÈgrafo 4º do CPC, considerando a natureza da de-
manda, o local da prestação dos serviços, o zelo profissional,
devendo o Embargante pagar ao Douto Procurador do Embar-
gada o correspondente a 50% do valor fixado e o Embargado
pagar ao Douto Procurador do Embargante o correspondente a
50% também do valor fixado, vedada a compensação face do
disposto no EA.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e PEDRO CARLOS PALMA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-557/2006-MADEIRAS L A
CAROLO x BANCO BRADESCO S/A -O Requerido prestou
as contas de terminadas as quais vieram acompanhadas de do-
cumentos. Se são boas ou não, tal serÈ decido ao final. Tendo
em vista o contido no par. 3º do art. 915, do CPC, etendo por
bem em determinar a produção da prova pericial, a fim de se-
rem esclaredidos os seguintes potos: 1- se todo os lançamentos
efetuados na conta do requerente estavam autorizados: em caso
positivo qual a clausula do contrato ou qual o documento em
que consta a autorização em caso negativo, qual o montante
cobrado;2- Se houve pactuação entre as partes quanto a taxa de
juros em todos os contratos; em caso positivo, qual o percentu-
al pactuado e se foi observado; em caso negativo, qual o saldo
negativo/positivo em se aplicando juros de 0,5%;3- qual a taxa
de jutos praticada e se foi observada a pactuada;4-se houve
autorização para cobrança de juros capitalizados; em caso ne-
gativo qual o montante cobrado a título de capitalização;5-se
houve pactuação quanto a seguro, em caso positivo se foi apre-
sentada apólice, em caso negativo, qual o valor cobrado a esse
título.JÈ se pacificou entendimento no sentido da aplicação do
CDC aos contratos bancÈrios, na medida em que as relações se
enquadram no amplo conceito de prestação de serviços, trazi-
dos pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante os arts.
2º e 3º, par. 2º, conforme Sumula 297 do STJ e enunciado 5 do
TAPR.Em tendo a aplicação do CDC ao contrato firmado entre
as partes, possível a inversão do ônus da prova, vez que o cor-
rentista se encontra em situação de hipossuficiência em rela-
ção ao Requerido, tanto financeira quanto técnica, havendo
verossimilhança em suas alegações.Entretanto os custos na pro-
dução da prova pericial deverão ser suportados pela Requeren-
te, nos termos do caput do art. 33 do CPC, vez que foi esta
quem requereu a produção de referida prova.Mas se esta desis-
tir de sua produção, arcarÈ o Requerido com as consequências
da não produção, face da inversão do ônus da prova. Isto con-
siderado, Nomeio Perito o Contador Dilson Palma, co curricu-
lum arquivado em Cartorio, a quem deverÈ ser oficiado para
apresentação de proposta de honorÈrios. Com a proposta do
feito, intimem-se as partes para manifestação. Não havendo
impugnação, intime-se o requerente para o deposito.Feito o
deposito, intimeme-se o Sr. Perito para dar início aos traba-
lhos, devendo informar dia e horÈrio, a fim de possibilitar a
intimação das Partes. O laudo deverÈ vir aos autos no prazo de
30 (trinta) dias.Com o laudo no feito intimem-se as partes para
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão
ser juntados os pareceres ténicos. Faculto as partes a formula-
ção de quesitos e indicação de Assistentes técnicos no prazo de
05 (cinco) dias.As partes deverão disponibilizar todos os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito, inclusive os livros fiscais da
Requerente por se tratar de pessoa jurídica, a fim de que pos-
sam ser esclarecidos os quesitos apresentados, sob pena de in-
cidirem nas disposições do art. 359 do CPC.-Adv. MARCIA
LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING, PEDRO
CARLOS PALMA, CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA,
LUIS GUILHERME PEGORARO e SERGIO WILSON MAL-
DONADO-

35.-MONITORIA-856/2006-VIAN AUTO POSTO LTDA x
HELENO IZIDIO DA SILVA -Redesigno a audiência para o
dia 08/07/2008, às 14:00 horas.As partes para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EDMUN-
DO MANOEL SANTANA e ARNO VALERIO FERRARI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-884/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL NOROESTE DO PARA-
NA 0 e outros x L.P. FRANCISCO CONFECCOES -ME e ou-
tros -A parte autora para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

37.-ORDINARIA-14/2007-SHIERLEY TEREZINHA PEREI-
RA x PARANAPREVIDENCIA e outros -As partes, para espe-
cificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. DAVID CAMARGO-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-69/2007-EDSON HOFF-
MANN x BANCO DO BRASIL S/A -A parte autora para provi-
denciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
FERNANDO DE PAULA XAVIER.-

39.-INVENTARIO-135/2007-MANOEL DE ALMEIDA SUN-
TACK x ANTONIO SUNTAK-Ao Inventariante para que com-
plemente as suas primeiras declarações.-Adv. UGO DOS SAN-
TOS-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-205/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x TAULIO TEZELLI e ou-
tros-Diante da avaliação retro, acolho a indicação de bens rea-
lizada por Bokada Alimentos Ltda.Intime-se para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, compareça em Juízo e assine o termo de
depositÈrio dos bens por si efertados.-Adv. LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO, ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO e ARNO VALERIO FERRARI-

41.-CAUTELAR DE EXIBICAO-357/2007-ANGELA FECHIO
DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Sobre o cÈlculo de fls. 133/
134, manifeste-se as partes.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-370/2007-VAL-
DECI ARRUDA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVEST. -A parte autora para providenciar o reco-
lhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCIA
LORENI GUND.-

43.-REVISONAL DE CONTRATO-438/2007-VALDECI AR-
RUDA x FININVEST ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/C -Para audiência de concliação e saneamento,
designo o dia 17/06/2008, às 15:00 horas.A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARCIA LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

44.-DESPEJO-471/2007-EVALDO KUYAVA x FRANCISCO
CANO FILHO -A parte autora para providenciar o recolhimen-
to da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-475/2007-EUGE-
NIO OLIVEIRA DA SILVA x OMNI S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO -Para audiência de concilia-
ção e saneamento, designo o dia 01/07/2008, às 14:00 horas.A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS AURELIO RODRIGUES
DA COSTA, JOAO ALVES DA CRUZ e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANÇA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-503/2007-CRE-
DICOAMO CREDITO RURAL COOPERATIVA x JAMIL
DEUD e outros -Vistos e examinados estes Autos nº 503/07.Ho-
mologo para fins do parÈgrafo único do art. 158 do CPC o
pedido de desistência da ação em relação ao Requerido JOAO
TAJARA DA SILVA FILHO, julgando de consequênia extinto
o feito, com fuclro no art. 267, VIII, do CPC.Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 72/75 e de
consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fulcro no artigo 269, III, do CPC.Custas e honorÈrios na forma
pactuada pelas partes.-Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL
e DAMARES FERREIRA-

47.-INEXISTENCIA DE RELACAO JUR.-545/2007-COOPE-
RATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL LTDA x
MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S/A -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. FLAVIA BALSAN POZZOBON, MARI-
ANGELA CUNHA e PAULO GUILHERME DE MENDON-
ÇA LOPES-

48.-INDENIZACAO-601/2007-MARCIO ORLEI MORMUL x
J M CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-603/2007-GLO-
NIFUR REFORMA DE FURGOES E ONIBUS LTDA - EP x
CASCAVEL COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS
LTDA -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABIANO LOPES-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-618/2007-R P MPREIRA
COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME x BANCO ITAU S/
A -Aos apelados, para contra-arrazoarem, no prazo de quinze
(15) dias. -Adv. JULIANO CESAR IBA, HENRIQUE CAVA-
LHEIRO RICCI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-685/2007-LINDOEL AUGUS-
TO FERREIRA x BANCO ITAU S/A -”(...) Diante do exposto,
julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o Requeri-
do preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, referente à conta corrente nº 5.886-9, do Banco
Banestado, agência 018, no período de novembro de 1992 até
dezembro de 2001, devendo juntar o contrato firmado entre as
partes, bem como suas alterações e respectivos extratos, escla-
recendo quais os percentuais de juros cobardos; a origem de-
les; os indices de correção monetÈria utilizados e seus percen-
tuais; existência ou não de capitalização; origem de cada lan-

çamento e legitimidade, indicando a clÈusula e norma em vi-
gor entre as partes; o significado dos códigos indicados, e se
foram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar clÈusu-
la do contrato em que se embasou e legitimidade da cobrança;
se houve débito diverso do da emissão de cheques, sendo que
emcaso positivo, justificar, se existe clÈusula prevendo a co-
brança de comissão de permanência c/c correção monetÈria e
ou multa contratual; existência de autorização para compra de
seguro, apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou
credor. Em não apresentando as contas, não lhe serÈ lícito im-
pugnar aquelas que vierem a ser apresentadas pelo Requerente.
Face da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais, bem como ao pagamento da verba honorÈ-
ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) com fuclro no parÈgrafo 4º, do art. 20, do CPC,
considerando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa,
o trabalho desenvolvido.-Adv. MARINS ARTIGA DA SILVA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-729/2007-COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x JOSE MARIO
TEIXEIRA ARAUJO e outros -A parte autora para providenci-
ar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. WAN-
DENIR DE SOUZA-

53.-ARROLAMENTO-731/2007-JOSIAS BATISTA DE BAR-
ROS x JOAO BATISTA DE BARROS -A parte autora para pro-
videnciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. SIMONE HANSEN ALVES GROSSI-

54.-ALVARA-739/2007-MARLENE TAGLIARI ROMEIRO x
-A parte autora para dar prosseguimento no feito.-Adv. PEDRO
TEIXEIRA PINTO-

55.-REVISONAL DE CONTRATO-812/2007-LUIZINHO JA-
GELSKI x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO -As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance
e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. MARCIA
LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO
DAVID ANTUNES-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-870/2007-COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x CLAUDIO GUI-
ZELINI e outros -A parte autora para providenciar o cumpri-
mento da carta precatoria expedida. -Adv. WANDENIR DE
SOUZA-

57.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-973/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x NELZIO GOLOM -Ante o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2008-BRADESCO VIDA
E PREVIDENCIA S/A x VALERIA SUE FERNANDES RO-
DRIGUES-Ao Agravado para impugnar, querendo, no prazo
legal.-Adv. EDSON SCARDUA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-40/2008-DECIMO SOLAR
INCOPORADORA DE IMOVEIS LTDA x NEVIO HANEL e
outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DEOCLECIANO DADAMO
CARNEIRO-

60.-REVOCATORIA-57/2008-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WLADEMIRO REIFUR e
outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HELLISON EDUARDO AL-
VES-

61.-ALVARA-74/2008-ABDIAS FELIX DA SILVA e outros x -
Intime-se os Requerentes para regularizar sua representação
processual, vez que o pedido inicial estÈ assinado apenas por
Bacharel em direito, o qual não tem capacidade postulativa para
estar em Juízo.-Adv. CELSO RESENDE DA SILVA-

62.-INVENTARIO NEGATIVO-81/2008-ROSELI DA SILVA
PADILHA x ROGERIO DE OLIVEIRA-Nomeio a Requerente
ao cargo de Inventariante, a qual deverÈ prestar o compromis-
so legal, no prazo de cinco (05) dias.Esclareça a Inventariante
se o “de cujus” não deixou herdeiros ascendentes.-Adv. MO-
SHE LABIAK EVANGELISTA-

63.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-202/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JAIR
RIBEIRO CALDAS -Ao executado citado por edital, nomeio
Curador na pessoa do Dr. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA,
sob a fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-
Adv. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-209/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x VAL-
FRIDO MONTEIRO DOS SANTOS -Ao executado citado por
edital, nomeio Curadora na pessoa do Drª FABIANA ARAUJO
TOMADON, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o
que de direito.-Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-211/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x VICEN-
TE PEREIRA -Ao executado citado por edital, nomeio Cura-
dora na pessoa do Drª FABIANA ARAUJO TOMADON, sob a
fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-
Adv.FABIANA ARAUJO TOMADON-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-216/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x NOEL
OLIVEIRA -Ao executado citado por edital, nomeio Curador
na pessoa do Dr. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO, sob
a fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-Adv.
ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO-
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67.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-220/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ROSE-
LI DOS SANTOS LAVAROTTI -Ao executado citado por edi-
tal, nomeio Curador na pessoa do Dr. PAULO VANI COSTA,
sob a fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-
Adv. PAULO VANI COSTA-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-221/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOSE
DIAS DA SILVA -Ao executado citado por edital, nomeio Cu-
rador na pessoa do Dr. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO,
sob a fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-
Adv. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-226/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x SULEI
SOUZA DA SILVA -Ao executado citado por edital, nomeio
Curador na pessoa do Dr. JULIANO LUIS ZANELATO, sob a
fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-
Adv.JULIANO LUIS ZANELATO-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-288/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA -Ao executado citado por edital, no-
meio Curadora na pessoa do Drª FABIANA ARAUJO TOMA-
DON, sob a fé de seu grau, bem como parz requerer o que de
direito.-Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

71.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-304/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ARIEL
ROJA PORTES -Ao executado citado por edital, nomeio Cura-
dor na pessoa do Dr. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA, sob a
fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-Adv.
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

72.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-306/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x MAR-
CO DA SILVA -Ao executado citado por edital, nomeio Cura-
dor na pessoa do Dr. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO,
sob a fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-
Adv. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO-

73.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-308/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x CAR-
LOS ZEPOLATO -Ao executado citado por edital, nomeio
Curador na pessoa do Dr. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA,
sob a fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-
Adv. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-322/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x VAL-
DOMIRO CAMARGO DA SILVA -Ao executado citado por
edital, nomeio Curador na pessoa do Dr. JULIANO LUIS ZA-
NELATO, sob a fé de seu grau, bem como parz requerer o que
de direito.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

75.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-349/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x EUNI-
CE APARECIDA DA SILVA -Ao executado citado por edital,
nomeio Curador na pessoa do Dr. PAULO VANI COSTA, sob a
fé de seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-Adv.
PAULO VANI COSTA-

76.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-369/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ALI-
PIO DOS SANTOS -Ao executado citado por edital, nomeio
Curador na pessoa do Dr. PAULO VANI COSTA, sob a fé de
seu grau, bem como parz requerer o que de direito.-Adv.PAULO
VANI COSTA-
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x INDUSTRIA E COM DE
CONFECCOES JEANSPELL LTDA e outros- Intime-se o Es-
tado do Paraná, por seu nobre procurador para manifestação,
em 10 dias. -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTORE-
LLI-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/1997-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FINAN
x COMERCIAL DE CEREAIS CONCIOLANDIA LTDA e ou-
tros-Suspendo o feito, por 90 dias. Aguarde-se. -Advs. LEO-
NESIO ANTONIO FELTRIN, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-89/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x NELSON NICOLETTI - FI
e outro-Suspendo o feito, por xx dias. Aguarde-se em arquivo,
pelo interesse e iniciativa. -Adv. LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-98/1997-COMERCIAL DE
TECIDOS FARADAY e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S A-Deposite o autor, em 5 dias, o valor necessário à
postagem do(s) ofício(s), com AR. -Adv. MARIA ZELI AN-
DREAZZA-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-271/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x NOELI DAS GRACAS
ABREU e outro- Aguarde-se em arquivo pelo interesse e inici-
ativa. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-336/1997-ADE-
MAR BONFANTI x GERALDO FULBER (ESPOLIO)- Abra-

se vista, pelo prazo de 20 dias. -Adv. MARIA ZELI ANDREA-
ZZA-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-338/1997-ADE-
MAR BONFANTI x GERALDO FULBER e outro- Abra-se
vista pelo prazo de 20 dias. -Adv. MARIA ZELI ANDREA-
ZZA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-78/1998-BANCO
DO BRASIL S A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
CAMPAGNOLO LTDA e outro-Manifeste-se a parte autora,
em 5 dias, requerendo o que de direito, considerando a primei-
ra certidão de fls. 471. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-89/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x JAIR CELLA - FI e outros-
Aguarde-se em arquivo, pelo interesse e iniciativa das partes. -
Advs. LEONESIO ANTONIO FELTRIN, MARIA CRISTINA
O P SANTOS e ANDREIA RUTH BENEDETTI-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-211/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x COMERCIAL BAU-
SEWEIN & CIA LTDA e outro-Manifeste-se a parte autora, em
5 dias, seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

11. INVENTARIO E PARTILHA-13/1999-VALMI MARIA
PARADZINSKI x JOSE WALTER GERHARD e outro-Mani-
feste-se a parte autora, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
são. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/1999-BAN-
CO DO BRASIL S A x IRONI LORENZONI e outros- Defiro a
substituição processual do pólo passivo pelos sucessores do de
cujus - cônjuge e filhos. Retifique-se. Homologo o acordo de
fls. 187/193, deferindo o pedido de suspensão pelo prazo con-
cedido pelo credor, para que o devedor cumpra a obrigação,
devendo os autos, no entanto, permanecer arquivados. -Advs.
EDSON LUIZ COCCO, NORMELIO PERCIO e ALEXAN-
DRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-160/1999-BAN-
CO DO BRASIL S A x IRONI LORENZONI e outros- Defiro a
substituição processual do pólo passivo pelos sucessores do de
curus - cônjuge e filhos. Retifique-se. Tendo em vista que a
executada adimpliu com a obrigação objeto do f eito, declaro
exinto o processo, com base no art. 794, inciso I, do CPC. -
Advs. EDSON LUIZ COCCO, NORMELIO PERCIO e ALE-
XANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-181/1999-BAN-
CO DO BRASIL S A x ANTONIO CABREIRA e outros- Defi-
ro a substituição processual do pólo passivo pelos sucessores
do de cujus - cônjuge e filhos. Retifique-se. Homologo o acor-
do de fls. 167/171, deferindo o pedido de suspensão formula-
do, durante o prazo concedido pelo credor para que o devedor
cumpra a obrigação, devendo, os autos, no entanto, permane-
cer arquivados. - Advs. EDSON LUIZ COCCO, NORMELIO
PERCIO e ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO-.

15. ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-380/2000-JOAO
ANTONIO TRARBACH e outro x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS-Julgo extinta a presente ação,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. -Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-57/2001-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
NEVITO ANTONIO POZZEBON e outro- Suspendo o feito, a
pedido do credor, (com desbloqueio de valores), oportunizan-
do o cumprimento da avença noticiada entre as partes. Aguar-
de-se em arquivo pelo interesse e iniciativa dos litigantes. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-171/2001-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x NAIR MARIA FOCHESATTO e outro-Deposite o autor, em
5 dias, o valor necessário à postagem do(s) ofício(s), com AR.
-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO
x EDUINO LANGE- Chamo o feito à ordem. Compulsando o
presente feito verifico que este Juízo foi induzido a erro atra-
vés de intervenções descabidas, considerando a sentença pro-
latada àsfls. 52, a pedido do próprio exequente. Isto posto, de-
termino o arquivamento dos autos. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-37/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO
x VITORINO LIRIO MILANI-Manifeste-se o exequente, em 5
dias, considerando a constrição existente nos autos e, em igual
prazo, indique bens suscetíveis de penhora, pena de suspensão
do feito, ressaltando-se que as diligências junto ao Bacen Jud
já se consumaram, sem qualquer efeito prático. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-270/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO
x IVO VICINGUERA e outro-Manifeste-se a parte autora, em
5 dias, explicitando o fundamento em que baseia a extinção do
feito, posibilitando a prolação da decisão. -Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

21. LIQUIDACAO DE SENTENCA-107/2003-JOAO EDVI-
NO HENSEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A-
Manifeste-se o agravado em 10 dias, sobre o recurso de fls.
557/558. -Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-.

22. INVENTARIO-129/2003-MARIA FRIEDOLINA DAH-
MER x CLAIR MARIA DAHMER MUMBACH e outro- Soli-

citado o comparecimento da procuradora da inventariante, em
5 dias, para subscrever o termo de declarações iniciais de in-
ventariante-Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

23. ORD. DE DEMARCACAO-135/2003-ALFREDO RUDE-
LL e outro x MAURI ALLES e outros-Manifestem-se as par-
tes, em 10 dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, às fls.
125 a 130. -Advs. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e
EMILIO SIMPLICIO WEBER-.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR-187/2004-VALDEMAR
ALBERTO BAUERMANN x BANCO BANESTADO S A-
Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o efetivo interesse na
realização de prova oral. Advs. SILVIO OLIVEIRA DA SIL-
VA, GENESIO NAYLOR FINGER, ANA CLAUDIA FINGER,
ANA PAULA FINGER e JULIANO RICARDO TOLENTINO-
.
(Republicado por incorreção)

25. ACAO MONITORIA-122/2005-FACHINELLO MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO x IDIO JOAQUIM CANDIOTTO-
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, considerando a constri-
ção existente nos autos e, em igual prazo, indique bens suscetí-
veis de penhora, pena de suspensão do feito, ressaltando-se que
as diligências junto ao Bacen Jud já se consumaram, sem qual-
quer efeito prático. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-.

26. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-187/2005-AL-
CEU KNEBEL x FABIO BROD RODRIGUES DE SOUZA e
outro- Manifestem-se as partes, em 10 dias, sobre o laudo com-
plementar de perícia. -Advs. PEDRO BENTO TUBIANA e
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-224/2005-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO DISTRIBUICAO x RADIO
CAPANEMA LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5
dias, sobre o retorno da carta precatória. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-.

28. ACAO MONITORIA-230/2005-ALFIDES COLUSSI x
SERGIO CHIAMENTI-Designada a data de 25.03.2008, às
14:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas pelo reque-
rido, a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara Cível da
Comarca de Francisco Beltrão - PR, através de carta precató-
ria. -Advs. ALINE BRETAS DE ASSIS MINAMIHARA, EMI-
LIO SIMPLICIO WEBER e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-
.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR-234/2005-PEDRO GILMAR
BERTO x ANDRE GERALDO DAL BO LIMA- Aguarde-se
nos termos do art. 475-J, parágrafo 5º do CPC. -Advs. MARIA
ZELI ANDREAZZA, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT e ISABELA C DAL BO LIMA AGUIRA-.

30. ARROLAMENTO-14/2006-CELIA TERESINHA LUFT
NENNING x MARIA NILSE LUFT-Ao preparo das custas pro-
cessuais (R$ 437,79), pela parte autora, no prazo de 5 dias. -
Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-31/2006-VALDEMAR AL-
BERTO BAUERMANN e outros x COOPARATIVA AGROIN-
DUSTRIAL CASCAVEL LTDA COOPAVEL-Manifeste-se a
parte autora, em 5 dias, considerando o teor da primeira certi-
dão de fls. 96. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-.

32. EXECUÇAO P/ QUANTIA CERTA-66/2006-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
MARCOS ANTONIO VALIATTI e outro-Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, nos termos do art. 685-A e seguintes do CPC,
no que tange à expropriação, declinando o interesse. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
JAIR ROQUE EL QUEDR- Defiro tão somente, as diligências
requeridas junto ao Bacen Jud, sem qualquer inclusão de mul-
ta. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

34. ORD. DE COBRANCA-69/2006-COOPERATIVA DE
CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x MARIA DAS
GRACAS BURATTI e outro- Indiquem as partes assistentes
técnicos e apresentem quesitos à perícia, no prazo de 5 dias. -
Advs. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e NEREI AL-
BERTO BERNARDI-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-72/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
OSVALDO CARVALHO e outros-Manifeste-se o exequente,
em 5 dias, considerando a constrição existente nos autos e, em
igual prazo, indique bens suscetíveis de penhora, pena de sus-
pensão do feito. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-103/2006-MUNICIPIO DE
PLANALTO PR x ADAO FRANCISCO BRIZOLA DOS REIS
e outros-Deposite o autor, em 5 dias, o valor necessário à pos-
tagem do(s) ofício(s), com AR. -Adv. JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-132/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ADELINA SMANI-
OTTO-Arquive-se- -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-189/2006-COO-
PERATIVA DE CRÉDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x ARI ANTONIO BOSING e outros-Suspendo o feito, até
30.04.2008. Aguarde-se. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVE-
DO SILVA-.

39. ALVARA-197/2006-ANIELLI THAINA JOCHEM x ESTE
JUIZO- Intime-se a autora, para prestar contas, em 10 dias. -

Capanema
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Adv. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-229/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x RAFAEL MIGUEL SONDA-Julgo extinta a presente ação,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. -Advs. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA, CEZAR AUGUSTO BAU DE
CARLI e RODRIGO DALLA VALLE-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-262/2006-COO-
PERATIVA DE CRÉDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x JAIRO ADRIANO HUBERT e outros- Considerando o des-
falque da garantia, penhore-se livremente, até os limites do cré-
dito reclamado. Outrossim, oportunamente, haverá deliberação
quanto à constrição de fls. 51. Manifeste-se a parte autora, em
5 dias, sobre as penhoras, depósitos, avaliações e certidões de
fls. 89 a 101. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

42. ORD. DE COBRANCA-275/2006-MAURO LUIZ ALFEN
x MUNICIPIO DE PEROLA D‘OESTE-Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. RAQUEL GONCALVES NUNES e VANDERLEI JOSE
FOLLADOR-.

43. ORD DE DECL DE INEX DE DEBITO-42/2007-AGENOR
RIETH x BRASIL TELECOM S A-Deposite o autor, em 5 dias,
o valor necessário à postagem do(s) ofício(s), com AR. -Adv.
KLEITON FRANCISCATTO-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-54/2007-COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x ADIR FREY-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre
fls. 74/75. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-55/2007-COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x ADIR FREY e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre fls. 67/70. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-.

46. ALVARA-74/2007-OTILIA DEBASTIANI x ESTE JUIZO-
Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre o parecer do MI-
nistério Público. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/2007-COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x LOTARIO BUDSKE e outros-Suspendo o feito, oportuni-
zando o cumprimento da avença noticiada entre as partes. Aguar-
de-se em arquivo pelo interesse e iniciativa. -Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

48. BUSCA E APREENSÃO-122/2007-BANCO DO BRASIL
S A x ADEMIR JOST-ARTEFATOS-Manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 dias, sobre fls. 76 a 108. -Adv. EDSON LUIZ COC-
CO-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-132/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x CARLOS GUARDA e outro-Manifeste-se o exequente, em 5
dias, considerando a constrição existente nos autos e, em igual
prazo, indique bens suscetíveis de penhora, pena de suspensão
do feito, ressaltando-se que as diligências junto ao Bacen Jud
já se consumaram, sem qualquer efeito prático. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

50. ALVARA-147/2007-DIONATA BUTH DE SOUZA x ESTE
JUIZO- Aguarde-se a prestar de contas, por mais 60 dias. -Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-155/2007-LATBON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x UNIAO-Ma-
nifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a impugnação e
documentos ofertados. -Adv. MARCO AURELIO MOREIRA
JUNIOR-.

52. USUCAPIAO-160/2007-CLAUDIO DILCEU SEIBEN x
JOSE MARIA DA SILVA e outros-Manifeste-se a parte autora,
em 5 dias, sobre a certidão de fls. 88/89, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-.

53. ACAO MONITORIA-166/2007-HSBC BANK BRASIL S
A - BANCO MULTIPLO x LEAL DISTRIBUIDORA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros- Indefiro o requerimento
de fls. 30 por ausência de respaldo legal, rememorando que a
presente trata-se de ação monitória. Outrossim, assino o prazo
de 5 dias, para que o autor promova a citação dos réus, pena de
extinção do feito. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

54. ACAO MONITORIA-167/2007-HSBC BANK BRASIL S
A - BANCO MULTIPLO x LEAL DISTRIBUIDORA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros- Indefiro o requerimento
de fls. 29, por ausência de respaldo legal, rememorando que a
presente trata-se de ação monitória. OUtrossim, assino o opra-
zo de 5 dias, para que o autor promova a citação dos réus, pena
de extinção do feito. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

55. ACAO MONITORIA-168/2007-HSBC BANK BRASIL S
A - BANCO MULTIPLO x FRANDIEGO SUPERMERCADO
LTDA- Indefiro o requerimento de fls. 26, por ausência de res-
paldo legal, rememorando que a presente trata-se de ação mo-
nitória. Outrossim, assino o prazo de 5 dias, para que o autor
promova a citação dos réus, pena de extinção do feito. -Adv.
LEANDRO DE OLIVEIRA-.

56. ACAO MONITORIA-169/2007-HSBC BANK BRASIL S
A - BANCO MULTIPLO x FRANDIEGO SUPERMERCADO
LTDA e outros- Indefiro o pedido de fls. 29, por ausência de
respaldo legal, rememorando que a presente trata-se de ação
monitória. Outrossim, assino o prazo de 5 dias, para que o au-
tor promova a citação dos reús, pena de extinção do feito. -
Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

57. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-170/2007-JULITA TE-

RESINHA MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Deposite a parte autora, no prazo de 5
dias, o valor necessário à postagem do(s) ofício(s), com AR.
Providencie o autor, em igual prazo, a retirada da carta preca-
tória, para citação do requerido, devendo comprovar, neste Ju-
ízo, nos 15 dias subsequentes, o protocolo da deprecata junto
ao Juízo Deprecado. -Adv. DALTON CHITOLINA-.

58. EXECUÇAO-172/2007-IRMAOS BOCCHI E CIA LTDA
x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. -Adv.
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-175/2007-VALDEMAR AL-
BERTO BAUERMANN e outros x DIONISIO POLIDORO-
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a impugnação
ofertada. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-.

60. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-179/2007-ALMA REIS-
DORFER SEHEM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retira-
da da carta precatória, já expedida, para cumprimento. Deverá,
a parte autora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à retirada,
o respectivo protocolo da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

61. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-187/2007-MA-
RIA TEREZA DE FATIMA BOTEGA x JOSE ABELO TEI-
XEIRA DA ROSA-Suspendo o feito, por 30 dias. Aguarde-se. -
Adv. PATRIQUE MATTOS DREY-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-204/2007-HSBC
BANK BRASIL S A - BANCO MULTIPLO x CLEOMIR MI-
LANI e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a
penhora e laudo de avaliação, de fls. 70 a 72. -Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-230/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x MARIA BEZERRA e outro-Suspendo o feito, oportunizando
o cumprimento da avença noticiada entre as partes. Aguarde-
se, em arquivo pelo interesse e iniciativa. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-237/2007-SZIMANSKI E
SZIMANSKI LTDA x UNIAO-Manifeste-se a parte autora, em
10 dias, sobre a impugnação e documentos ofertados. -Adv.
KLEITON FRANCISCATTO-.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-246/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x NELCI WEISSHEIMER KRAUSE e outros-Suspendo o fei-
to, oportunizando o cumprimento da avença noticiada entre as
partes. Aguarde-se em arquivo, pelo interesse e iniciativa dos
litigantes. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x CLAUDENCIR SANTOS CAVALHEIRO e outro-Suspendo
o feito, oportunizando o cumprimento da avença noticiada en-
tre as partes. Aguarde-se em arquivo pelo interesse e iniciativa.
-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

67. ACAO MONITORIA-252/2007-HSBC BANK BRASIL S
A - BANCO MULTIPLO x LEAL DISTRIBUIDORA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros- ... Isto posto, face à ine-
xistência de saneamento dos defeitos apontados, com fulcro no
art. 284, parágrafo único, do CPC, indefiro a inicial e julgo
extinto o processo, nos moldes do art. 267, I, do CPC. Conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais. -Adv. LEAN-
DRO DE OLIVEIRA-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-273/2007-VIL-
MAR PIAIA x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros-Providencie a parte autora, o recolhi-
mento através de GRC, dos valores referentes à diligência do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 210,00), a fim de viabilizar o cumpri-
mento do mandado já expedido. -Adv. PATRIQUE MATTOS
DREY-.

69. ALVARA-286/2007-DILEZE PEREIRA PINTO MENSCH
x ESTE JUIZO-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre
fls. 35. -Advs. NOELI DE SOUZA MACHADO e NATALI-
CIO FARIAS-.

70. ORD. DE COBRANCA-296/2007-COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR x CELSON
MOCCELIN e outro-Providencie a parte autora, o recolhimen-
to através de GRC, dos valores referentes à diligência do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 35,00), a fim de viabilizar o cumprimen-
to do mandado já expedido. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-298/2007-VALDEMAR AL-
BERTO BAUERMANN x BANCO DO BRASIL S A- Assino o
prazo de 10 dias, em dilação ao já concedido, para o cumpri-
mento escorreito do despacho de fls. 11. -Adv. SILVIO OLI-
VEIRA DA SILVA-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-299/2007-VALDEMAR AL-
BERTO BAUERMANN x BANCO DO BRASIL S A- Assino o
prazo de 10 dias, em dilação ao já concedido, para o cumpri-
mento escorreito do despacho de fls. 23. -Adv. SILVIO OLI-
VEIRA DA SILVA-.

73. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-305/2007-ERMIDA
PEGORINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- INdefiro o requerimento de fls. 35/36, com fulcro
no art. 9º, da Lei 9.278/96. Outrossim, suspendo o feito, por 6
meses, facultando a comprovação da condição de convivente
em sede própria, nos moldes da Lei. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

74. REPARACAO DE DANOS-317/2007-IRENE DALBER-
TO BOLSON x MUNICIPIO DE PLANALTO PR-Designo a
data de 28/05/2008, às 14:00, para realização da audiência de
conciliação. -Adv. SERGIO LUIZ PEIXER-.

75. SUSTACAO DE PROTESTO-2/2008-MARCIA TEREZI-
NHA BANTLE x PETRO RIO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEL LTDA- Avoquei. Regularize-se a exordial e o instrumento
de mandato, em 10 dias, sob pena de indeferimento, vez que a
ação é pessoal, a autora deve agir em nome próprio, restando
inviabilizado que terceiro desautorizado por Lei, deflagre o
procedimento mediante “procuração”. -Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-12/2008-KARI-
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x LEAL
DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-... Isto
posto, Julgo extinta a presente ação, com fulcro no artigo 269,
IV cumulado com o art. 618 do CPC. Condeno o exequente ao
pagamento das custas processuais. -Adv. FERNANDO LUIZ
JOHANN-.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2008-HSBC
BANK BRASIL S A - BANCO MULTIPLO x CONSTANTE
REGIMUNDO e outro-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre a documentaçãoa colacionada às fls. 52 a 112, referente
aos autos n. 64/2001, de AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO
DE CONTRATOS BANCÁRIOS, em que é autor CONSTAN-
TE REGIMUNDO e requerido BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S A. -Advs. RAFAEL SANTOS CARNEIRO e DOU-
GLAS DOS SANTOS-.

78. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-15/2008-MARCIA
TEREZINHA BANTLE x PETRO RIO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEL LTDA- Regularize-se a exordial e o instrumento
de mandato, em 10 dias, sob pena de indeferimento, vez que a
ação é pessoal, a autora deve agir em nome próprio, restando
inviabilizado que terceiro desautorizado por Lei, deflagre o
procedimento, mediante “procuração”. -Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA-.

79. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-23/2002-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x DEUBIO ASSIS SULZBACHER-Ma-
nifeste-se a parte autora, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
são. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

80. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x ORLEI JACOB WELTER-Ma-
nifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre o ofício oriundo da
Receita Federal. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

81. CARTA PRECATORIA-75/2006-Oriundo da Comarca de
IRAI - RS VARA JUDICIAL-ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL x VALCIR MACHADO DE MELLO- O credor discor-
dou, em duas ocasiões, das constrições levadas a efeito, desca-
bendo a intimação do devedor para “substituir os bens”, pois
nada foi ofertado pelo executado. Desta forma, assino o prazo
de 5 dias, para a indicação idônea de bens à penhora, pelo exe-
quente, pena de devolução da deprecata. -Adv. RUBENS JON-
DRAL JUNIOR-.

82. CARTA PRECATORIA-8/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2 VARA FEDERAL-CONSELHO REGIO-
NAL DE ECONOMIA - 6 REGIAO x IVO PAULO PEGO-
RIN- Assino o prazo de 5 dias, em dilação ao já concedido,
para manifestação idônea sobre a penhora realizada, pena de
devolução da deprecata, pois a manifestação de fls. 57/58, se
ressente de logocidade. -Adv. DANIEL LOURENÇO BARD-
DAL FAVA-.

83. CARTA PRECATORIA-19/2008-Oriundo da Comarca de
SANTO ANT DO SUDOESTE - PR VARA CIVEL-COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x PAULO RAMAO e outros-Providencie a parte autora, o re-
colhimento através de GRC, dos valores referentes à diligência
do Sr. Oficial de Justiça (R$ 105,00), a fim de viabilizar o cum-
primento do mandado já expedido. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-352/1997-BANESTADO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAMOS
E ARALDI LTDA CNPJ/MF 72.177.876/0001-19- Intimen-se
os advogados mencionados na peticao retro para que requei-
ram o que for de direito, no prazo de quinze dias.- Adv. ADE-
LINO MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-114/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIST.DE
BEBIDAS LARACORDI LTDA CGC 81738759/000178- inti-
mem-se os advogados mencionados na peticao retro para que
requeiram o que for de direito no prazo de quinze dias Adv.
ADELINO MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-

3.-INDENIZACAO-409/2001-AFONSO FERNANDES PRAU-
SE x ORIDES DELNEIRO e outros -As partes para que se
manifestem acerca do laudo apresentado. ADV:-Adv. ARY DA
SILVA FILHO, JAKSON REIS, LUIZ CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA e IZAIAS AURELIO MEZADRI-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-281/2002-T.M. x P.W.L.
-Manifeste-se o(a) requerido.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

5.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-62/2003-A.T.B. e
outros x I.M. -Designado inquirição da testemunha do
autor,junto ao Juízo de Direito da Comarca de CORBELIA,
para o dia 04/03/2008, às 14.00 horas.ADV:-Adv. BRENO
FERIGOLLO-

6.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-137/2005-VALMIR
JOSE REFFATTI x BANCO ITAU S/A -Os presente autos fo-
ram julgados extintos, por sentença do MM. Juiz de Direito,
nos termos do art. 794, I do CPC. P.R.I.-Adv. ORLANDINO
PRAUSE DA SILVA JUNIOR, SALETE ZANON PERIN e
WILSON CARLOS KUHN-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-309/2005-PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA x ARLINDO ANTONIO BRIERE
e outros -Designo audiência de Instruçao e Julgamento para o
dia 24 de setembro de 2.008, às 13.30 horas. As partes se hou-
ver necessidade efetuem o pagamento das despesas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para as intimações das partes e testemunhas
arroladas(mesmo as arroladas com antecedência a data da au-
diência). - Adv.-Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA,
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR e SALETE ZA-
NON PERIN-

8.-INDENIZACAO-327/2005-ERNESTO STEFANI DA COS-
TA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
Para audiência de conciliaçÔo e saneamento, designo o dia 24
de setembro de 2008, às 15.30 horas.-Adv.LOURIVAL CAE-
TANO e RONALDO JOSE E SILVA-

Capitão Leônidas
Marques
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9.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-435/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ISABEL DE TAL -As partes
para que, no prazo de dez dias, indiquem com clareza e objeti-
vidade as provas que efetivamente pretendem produzir, apon-
tando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

10.-SUSCITACAO DE DUVIDA-13/2006-WALTER BARROS
SOARES x O JUIZO -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NE-
REI ALBERTO BERNARDI, RODRIGO JONAS SAVALHIA
e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

11.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-150/2006-ALZE-
MIRO ROSSONI e outros x AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICAÇOES - ANATEL e outros- DESPACHO DA
FL. 287 - RECEBO o recurso de apelacao, ao apelado para
querendo contra arrazoar em quinze dias. PARTE FINAL DA
SENTENCA DAS FLS. 288/289 Ante o exposto NEGO o pro-
vimento aos Embargos de Declaracao interpostos e mantenho a
decisao tal como esta lancada.P.R.I.- Adv. RAFAEL BARONI,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-151/2006-ANIZIO
EMERICK e outros x AGENCIA NACIONAL DE TELECO-
MUNICAÇOES - ANATEL e outros- PARTE FINAL DA SEN-
TENCA DAS FLS.253/261...Isso posto com fulcro no art. 269.I,
do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedi-
dos formulados por ANIZIO EMERICK e outros, na presente
acao DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE C.C. REPE-
TICAO INDEBITO movida em face de BRASIL TELECOM
S.A., todos qualificados, para o fim de condenar a requerida a,
no prazo de um ano, passar a discriminar as ligacoes locais
fazendo constar nas faturas telefonicas emitidas aos autores a
data, horario e duracao da ligacao, o terminal telefonico de
destino, o numero de pulsos e o valor da ligacao. Considerando
que houve sucumbencia reciproca. condeno os autores ao pa-
gamento de 65%(sessenta e cinco por cento) das custas proces-
suais e honorarios advocaticios ao patrono da parte adversa, os
quais fixo em R$ 600.00 (seiscentos reais), na forma do
art.20.paragrafo 4º do CPC, ainda condeno a BRASIL TELE-
COM SA ao pagamento dos restantes das custas processuais
(35%) e honorarios advocaticios ao patrono da parte contraria
os quais fixo em R$ 500.00 (quinhentos reais) com base nos
mesmos parametros acima delineados. A exigibilidade de tais
verbas devera permanecer suspensa em relacao aos autores, na
forma do art.12, da Lei n. 1060/50. P.R.I.- Adv. JEFERSON
THIAGO S. LOPES-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-167/2006-OTAVIO ROMA-
NO x BELMIRO LUNARDI -Para audiência de conciliaçao e
saneamento, designo o dia 09 de junho de 2008, às 15.30 ho-
ras.-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES e ARY DA SILVA
FILHO-

14.-ORD.P/CONC.APOSENT.POR INVALI-218/2006-GERO-
NIMO DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL- DESIGNADO PERICIA MEDICA para o dia
27 de marco de 2008, as dezoito horas, no hospital fundacao
medico assistencial, localizado na rua Pedro Dallabrida sn, nesta
cidade.- Adv. MARCELO BARZOTTO e LEANDRO ROSA
C. DE OLIVEIRA-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-221/2006-JOAO
PEDRO FAGUNDES DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-
As partes para apresentacao de memoriais no prazo sucessivo
de vinte dias.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI, JOSIANE
BORGES, CAROLINE TECHIO, DANIELI MICHELON DO
VALLE, ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA e RODRIGO
JONAS SAVALHIA-

16.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-1192/2006-FABIO
MARCELO OST x LUIZ PELIPE SCHIAVI e outros -Os pre-
sente autos foram julgados extintos, por sentença do MM. Juiz
de Direito, nos termos do art. 269,III do CPC. P.R.I.-Adv. NAKI-
ELY CRISTINA LOPES e ZENINHO GOLDONI-

17.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-29/2007-EGIDIO
CRISTIANO ZAMPIERI x BOTANICA MADEIRAS LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS-

18.-ORDINARIA-209/2007-ARIZOLI SILVEIRA DA COSTA
x JOAO BATISTA DE LUCA e outros- MANTENHO A DECI-
SÃO AGRAVADA, por seus próprios fundamentos, pois nao
ficou demonstrada, de plano, a verossimilhança das alegações
dos autores, havendo necessidade de produção de provas que
demonstrem se foi ou nao observado o direito de preferencia
na compra do imóvel arrendado. Não merece guarida a prelimi-
nar invocada na constestação dos segundos requeridos e ilegi-
timidade passiva. Isto porque o imóvel objeto de discussão se
encontra em nome deles e eventual sentença de procedência irá
refletir em suas esferas patrimoniais. Ademais, ainda nao há
prova de venda originária ao sr. Sidnei Antonio Romano, pois
ele apenas figurou como procurador dos primeiros requeridos
na formalização da escritura de compra e venda do imóvel aos
segundos requeridos. Afastada a preliminar e presentes as de-
mais condições da ação, declaro o feito saneado. Fixo como
ponto controvertido o seguinte: a) observancia do direito de
preferencia dos autores sobre a aquisição do imóvel arrendado
(oferta do imóvel arrendado aos autores). ONUS DA PROVA:
parte autora. Defiro a produção dos seguintes meios de prova:
testemunhal e depoimento pessoal das partes. Por ser remota a
possibilidade de conciliação entre as partes, designo, desde logo,
AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO para o dia 02 de julho de 2008 as 14:30 horas. Inti-
mem-se as partes, com as advertencias legais. Intimem-se as
testemunhas tempestivamente arroladas. As partes se houver
necessidade efetuem o pagamento das despesas do Sr. Oficial
de Justiça, para as intimações das partes e testemunhas arrola-
das (mesmo as arroladas com antecedencia a data da audien-
cia).- adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR e JOSE
RENACIR MARCONDES-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-216/2007-ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARILDO
FAVERSANI -Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento a despacho pro-
ferido nos autos.Adv:-Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-286/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ERINALDO PEREIRA DA COSTA
-Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento a despacho proferido nos
autos.Adv:-Adv. KARINE SIMONE P. WEBER-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-306/2007-B V FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x ADILSON RAULINO SCHARDO-
SIM -Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento a despacho proferido
nos autos.Adv:-Adv. AFONSO MARANGONI JUNIOR-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-370/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIO ROSA GONÇALVES -Aguar-
da em cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento a despacho proferido nos
autos.Adv:-Adv. KARINE SIMONE P. WEBER-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-371/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO CANDIDO MARTINS -
Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento a despacho proferido nos
autos.Adv:-Adv. KARINE SIMONE P. WEBER-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-431/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SALETE DETOFANO BOMBAS-
SARO -Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento a despacho proferido
nos autos.Adv:-Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-440/2007-OMNI
S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOAO ADEMIR DE LIMA CHAVES -Aguarda em cartório o
pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento a despacho proferido nos autos.Adv:-Adv. PAULO
CESAR TORRES-

26.-INDENIZACAO-442/2007-DIPLOMATA S/A INDUSTRIA
E COMERCIAL x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -Manifeste-se o(a) requerente quanto a contesta-
cao apresentada.-Adv. ANA PAULA SWIECH e GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH-

27.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-452/2007-FLORA
RODRIGUES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -Manifeste-se o(a) requerente quanto a contesta-
cao apresentada.-Adv. OLICIO ALVES BENI-

28.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-453/2007-FELI-
CIA HUFF x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Manifeste-se o(a) requerente quanto a contestacao
apresentada.-Adv. OLICIO ALVES BENI-

29.-INTERDITO PROIBITORIO-458/2007-ORLANDO VAS-
CELAI x VALDECIR MIESTER -Aguarda em cartório o paga-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento a despacho proferido nos autos.Adv:-Adv. MARCIO
LEANDRO GARCIA FONSECA e DANIELLE APARECIDA
SATO BODANEZE-

30.-INVENTARIO-500/2007-MARIA SOELI MAXIMIANO
PEJARA e outros x ADAO PEJARA-DESPACHO DE FLS...
NOMEIO inventariante a requerente Maria Soeli Maximiano
Pejara, sob compromisso, a ser prestado em cinco dias. No pra-
zo de vinte dias, contadados da data em que prestou compro-
misso, devera a inventariante apresentar as primeiras declara-
coes, acompanhadas dos documentos cadastrais e fiscais dos
bens inventariados, lavrando-se termo circunstanciado em Car-
torio (art.993 do CPC).- Adv. ANTONIO AUGUSTO SOBRI-
NHO e LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2007-ETELVINO AN-
TONIO TONELLO x CREA- CONS. REG. ENG.ARQ. E
AGRONOMIA- RECEBO os embargos, tempestivamente in-
terpostos, sem atribuir-lhes efeito suspensivo, em consonancia
com disposto no art.1º da LEF cc art. 739-A do CPC. Ao em-
bargado para impugnar em trinta dias, na forma do art. 17 da
Lei 6830/80. Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e GILCEO
JAIR KLEIN-

32.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36/2008-VAL-
DECIR RIBEIRO x LUCIANO AMBROSIO -Para audiência
de conciliaçao, designo o dia 01/09/2008, às 14.00 horas.-Adv.
ELISANGELA ALONÇO DOS REIS-

33.-CARTA PRECATORIA-119/2000-Oriundo da Comarca de
TOLEDO/PR - 2ª VARA CÍVEL -UNIBANCO - UNIÃO DOS
BANCOS BRASILEIROS x JOSE MARIA DE MEDEIROS
MACHADO CPF 010.549.109-87 e outros -Aguarda em cartó-
rio a retirada dos ofícios expedidos, em cumprimento ao conti-
do no 5.8.8.2 do CN, devendo posteriormente encaminha-los
providenciando as despesas necessárias, especialmente junto
ao CRI(matricula atualizada).ADV:-Adv. LUIZ FERNANDO
PALMA e OTHELO DILON CASTILHOS-

34.-CARTA PRECATORIA-113/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO CASCAVEL - PR -BANCO DO BRASIL
S/A x PASTORE & PASTORE LTDA e outros -Aguarda em
cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento a despacho proferido nos autos.Adv:-Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG e KAREN FABRICIA VENAZ-
ZI-

35.-GUARDA-2/2008-VALDENIR ZENI e outros x FERNAN-
DO HENRIQUE PERIN -Para audiência para oitiva dos reque-

rentes, designo o dia 23 de julho de 2008, às 15.00 horas.-Adv.
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 14/2008
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELFIA TEREZINHA BERTE 0091 001625/2007
ADELINO MARCON 0019 000513/2001

0034 000539/2003
ADEMIR JESUS DA VEIGA 0020 000631/2001
ADILSON RICARDO MARTINS 0016 000237/2001
ADRIANA TONET 0061 000193/2006
ADRIANO DE QUADROS 0012 000050/2000
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 0032 000396/2003
ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 0082 001312/2007
ALEX SANDRO SONDA 0015 000073/2001

0021 000717/2001
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 0004 000529/1994

0030 000296/2003
0042 000275/2004
0059 001204/2005
0097 000014/1998
0098 000087/1998

ALEXANDRE NELSON FERRAS 0013 000053/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0093 001758/2007
ALOISIO ALBINO WARKEN 0081 001290/2007

0085 001512/2007
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS 0094 001803/2007
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 0007 000870/1998
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 0075 000904/2007
ANA CLAUDIA FINGER 0070 000325/2007

0091 001625/2007
ANA CLAUDIA FINGER FRANÇA 0040 000906/2003
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0019 000513/2001
ANA PAULA FINGER 0040 000906/2003
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0010 000404/1999

0070 000325/2007
0091 001625/2007

ANA PAULA GOUVÊA 0104 000009/2008
ANDRE ABREU DE SOUZA 0002 000334/1987

0028 000231/2003
0038 000849/2003
0052 000622/2005

ANDREIA BELLO L. ROSSO 0034 000539/2003
ANESTOR GASPAR DA SILVA 0005 001246/1995

0074 000793/2007
ANGELO DENARDIN 0002 000334/1987
ANGELO MAZZUCHI SANTANA F 0064 000545/2006
ANGELO PROVESI 0084 001398/2007
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0030 000296/2003
ANTONIO CARLOS CASTELLON 0042 000275/2004
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 0006 000436/1998
ANTONIO CELSO DE O. FIGUE 0042 000275/2004
ANTONIO LINARES FILHO 0007 000870/1998

0025 000630/2002
ANTONIO MINORU ASHAKURA 0047 000114/2005

0048 000251/2005
ARLINDO FRARE NETO 0038 000849/2003
ARMANDO LUIZ MARCON 0034 000539/2003
ARNALDO COSTA FARIA 0022 000814/2001
ATILA SARAIVA DE REZENDE 0030 000296/2003
AUGUSTO FERREIRA D‘PAULA 0019 000513/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0012 000050/2000

0037 000722/2003
0081 001290/2007
0085 001512/2007

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0003 001020/1987
0036 000692/2003
0039 000883/2003
0053 000658/2005
0054 000788/2005
0058 001195/2005

BRENO FAGUNDES RAMOS 0042 000275/2004
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0059 001204/2005
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA D 0065 000686/2006

0079 001264/2007
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 0055 000826/2005

0056 000905/2005
0057 001016/2005

CARLOS JOSE DAL PIVA 0025 000630/2002
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0029 000269/2003
CARLOS WALTER MOREIRA 0072 000527/2007
CARMELA MANFROI TISSIANI 0011 000694/1999
CAROLINE CHIAMULERA 0038 000849/2003
CAROLINE MARTINS PITON 0038 000849/2003
CÉLIA IRACI DA CUNHA 0101 000344/2007
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0051 000569/2005
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 0017 000330/2001
CICERO JOSE ALBANO 0028 000231/2003

0038 000849/2003
0052 000622/2005

CINTIA REGINA BRITO AGUIA 0073 000737/2007
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0051 000569/2005
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 0006 000436/1998

0032 000396/2003
CLAUDIO STABILE 0063 000502/2006
CLEBER HAEFLIGER 0086 001541/2007

0087 001542/2007
0088 001543/2007

CONCEICAO APARECIDA VIEIR 0076 000970/2007
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0078 001146/2007
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0009 000337/1999
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 0095 001821/2007
DANIELI MICHELON DO VALLE 0106 000096/2008

DANIELLE MAGNABOSCO 0027 000180/2003
DARCI LUIZ MARIN 0009 000337/1999
DARIO GENNARI 0010 000404/1999
DARLON CARMELITO DE OLIVE 0018 000396/2001
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0033 000433/2003
DEIZE COLOMBO CONTIERO 0067 000980/2006
DEVON DEFACI 0034 000539/2003
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0023 000897/2001
DOMINGOS BORDIN 0009 000337/1999
DULCINEIA DAS NEVES CERQU 0006 000436/1998
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0054 000788/2005

0058 001195/2005
EDER WAINE CUARELI 0032 000396/2003
EDSON LUIZ MASSARO 0020 000631/2001
EDUARDO OLEINIK 0035 000608/2003
ELCIO KOVALHUK 0002 000334/1987

0038 000849/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0028 000231/2003

0052 000622/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0002 000334/1987

0028 000231/2003
0038 000849/2003
0052 000622/2005

ELVIS BITTENCOURT 0012 000050/2000
0037 000722/2003
0081 001290/2007
0085 001512/2007

EMERSON ALFREDO FOGACA DE 0073 000737/2007
ESTEVAO RUCHINSKI 0010 000404/1999
EVERTON ALEXANDRE PRATAS 0101 000344/2007
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0011 000694/1999
FABIANO JOSE BORDIGNON 0039 000883/2003
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSE 0059 001204/2005
FABIO MOREIRA CONSTANTINO 0105 000017/2008
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0089 001551/2007
FRANCIOLI BAGATIN 0053 000658/2005

0054 000788/2005
0058 001195/2005

GERSON LUIZ ARMILIATO 0066 000847/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0044 000647/2004
GILCEO JAIR KLEIN 0074 000793/2007
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0062 000235/2006
GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0071 000518/2007

0080 001269/2007
GIOVANI WEBBER 0006 000436/1998

0039 000883/2003
GISELA DIAS CHEDE 0030 000296/2003
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 0041 001004/2003
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0011 000694/1999
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0067 000980/2006
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 0044 000647/2004
HELLISON EDUARDO ALVES 0083 001384/2007
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0004 000529/1994
HERICK PAVIN 0075 000904/2007
IEDA MARIA RUWER WICKERT 0068 001153/2006
INES APARECIDA DE PAULA D 0033 000433/2003

0036 000692/2003
ISABELA MARQUES HAPNER 0067 000980/2006
ISABELLE TARAZI VALETON 0038 000849/2003
IVANIR AFONSO BERTE 0091 001625/2007
IVANISE NEIVA DOZORETZ KO 0031 000352/2003
IVO HENRIQUE BAIRROS 0039 000883/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0044 000647/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0028 000231/2003

0052 000622/2005
0070 000325/2007
0090 001573/2007

JAKELINE FERNANDES STEFAN 0061 000193/2006
JANAINA ROVARIS 0002 000334/1987

0028 000231/2003
0038 000849/2003
0052 000622/2005

JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0078 001146/2007
JANICE ANA PIENIAK 0057 001016/2005
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0031 000352/2003
JAQUELINE DE ALMEIDA 0099 000498/2004
JAQUELINE FÁTIMA ROMAN 0080 001269/2007
JAQUELINE ZANON 0037 000722/2003
JEAN CARLOS MACHADO 0024 000132/2002
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0092 001667/2007
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0047 000114/2005
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0003 001020/1987

0013 000053/2000
JORGE APPI DE MATTOS 0026 000033/2003
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0011 000694/1999

0071 000518/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0034 000539/2003
JOSE FERNANDO MARUCCI 0027 000180/2003
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0079 001264/2007
JOSE FERNANDO VIALLE 0018 000396/2001

0062 000235/2006
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0102 000349/2007
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0007 000870/1998

0065 000686/2006
JOSE MIGUEL DA SILVA 0061 000193/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0015 000073/2001

0021 000717/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 0069 001166/2006
JOSE RENATO BONONI 0008 001027/1998
JOSE RICARDO MESSIAS 0055 000826/2005
JUAREZ JOSE DA SILVA 0016 000237/2001

0042 000275/2004
0097 000014/1998

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0089 001551/2007
JULIANO HUCK MURBACH 0011 000694/1999

0040 000906/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0096 000025/2008
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0010 000404/1999

0040 000906/2003
0070 000325/2007
0091 001625/2007

JULIO CESAR DALMOLIN 0002 000334/1987
0052 000622/2005

Cascavel



188188188188188 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

0070 000325/2007
0090 001573/2007

JULIO CESAR RIBAS BOENG 0030 000296/2003
JULIO CESAR ZIROLDO 0008 001027/1998
JULIO TADEU CORTEZ DA SIL 0056 000905/2005
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0055 000826/2005

0056 000905/2005
0057 001016/2005

JURGEN JAKOBS PULS 0023 000897/2001
KARIN LOISE HOLLER MUSSI 0066 000847/2006
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0100 000141/2007
KATIA VALQUIRIA BORILLE B 0062 000235/2006
KELLY CRISTINA RIBEIRO 0041 001004/2003
KENNEDY MACHADO 0006 000436/1998

0024 000132/2002
KEYLA MONQUERO 0039 000883/2003
KLEBER DE OLIVEIRA 0019 000513/2001

0031 000352/2003
0034 000539/2003

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0045 000860/2004
LAUREN MACHADO MOREIRA 0072 000527/2007
LEANDRO DE QUADROS 0040 000906/2003

0070 000325/2007
0091 001625/2007

LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0043 000347/2004
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0045 000860/2004
LOTHARIO HERMES KOBER 0001 000448/1985
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0103 000364/2007
LOURDES MIGUELINA BROCCO 0045 000860/2004
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0015 000073/2001

0021 000717/2001
LUCIANA JORDAO DA MOTA AR 0044 000647/2004
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0009 000337/1999

0097 000014/1998
LUIS FERNANDO DIETRICH 0075 000904/2007
LUIS OSCAR S.BOTTON 0002 000334/1987

0028 000231/2003
LUIZ ALFREDO BOARETO 0043 000347/2004
LUIZ ASSI 0078 001146/2007
LUIZ CARLOS PROVIN 0061 000193/2006

0062 000235/2006
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0095 001821/2007
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0017 000330/2001
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 0084 001398/2007
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0034 000539/2003
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0078 001146/2007
MADIAN LUANA BORTOLOZZI 0043 000347/2004
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0031 000352/2003
MANUELA PEDROSA DA SILVA 0043 000347/2004
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0029 000269/2003

0049 000285/2005
MARCELO ELENO BRUNHARA 0046 001124/2004

0079 001264/2007
MARCELO HONJO 0105 000017/2008
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0061 000193/2006
MARCELO OLIVEIRA NICOLAU 0055 000826/2005
MARCELO ZACHARIAS 0043 000347/2004
MARCIA LORENI GUND 0028 000231/2003

0052 000622/2005
0070 000325/2007
0090 001573/2007

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0003 001020/1987
0036 000692/2003
0039 000883/2003
0053 000658/2005
0054 000788/2005
0058 001195/2005

MARCO ANTONIO BARZOTTO 0046 001124/2004
0066 000847/2006

MARCO AURELIO RATACHESKI 0030 000296/2003
MARCO DENILSON MEULAM 0090 001573/2007
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0017 000330/2001

0072 000527/2007
0092 001667/2007
0094 001803/2007

MARCUS BECHARA SANCHEZ 0043 000347/2004
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0103 000364/2007
MARIA AMELIA MACEDO AMARA 0043 000347/2004
MARLENE JORDAO DA M. ARMI 0032 000396/2003

0044 000647/2004
MARLI RIBEIRO TABORDA 0028 000231/2003
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0018 000396/2001
MATEUS PEDRO TURRA 0062 000235/2006
MATHEUS DIACOV 0093 001758/2007
MICHEL ARON PLATCHEK 0024 000132/2002

0084 001398/2007
MICHEL RISSO 0063 000502/2006
MIGUEL ULIANA CARGNIN 0030 000296/2003
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0002 000334/1987
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0077 001106/2007
MILTON TEODORO DA SILVA 0089 001551/2007
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0077 001106/2007
MIRNA CAMPOS PALOMINO 0104 000009/2008
MOLOTOV PASSOS 0004 000529/1994
MONALISA MICHEL 0050 000468/2005
MONICA CRISTINA BIZINELI 0077 001106/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0077 001106/2007
NADIA MAZUREK 0039 000883/2003
NAMUR DANIEL VANZIN 0001 000448/1985
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0034 000539/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0031 000352/2003
NELSON FAGUNDES 0022 000814/2001
NELSON SOUZA NETO 0043 000347/2004
NESTOR VALDO VISINTIM 0060 000035/2006
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO J 0030 000296/2003
NICIA KIRCHKEIN CARDOSO 0026 000033/2003
NILVA ANTONIA KIRCHKEIN 0026 000033/2003
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0008 001027/1998
OLDEMAR MARIANO 0086 001541/2007

0087 001542/2007
0088 001543/2007

OMAR SFAIR 0009 000337/1999
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0089 001551/2007

OSMAR CODOLO FRANCO 0028 000231/2003
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0014 000271/2000
OSVALDO LUIZ TREVISAN 0007 000870/1998
OTHELO DILON CASTILHOS 0038 000849/2003
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0090 001573/2007
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0011 000694/1999

0071 000518/2007
0076 000970/2007

PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0026 000033/2003
PAULO ROBERTO BOND REIS 0001 000448/1985
PAULO ROBERTO FADEL 0078 001146/2007
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0025 000630/2002

0064 000545/2006
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0083 001384/2007
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0082 001312/2007
REGIS PANIZZON ALVES 0081 001290/2007

0085 001512/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0078 001146/2007
REOVALDO APARECIDO BARBOS 0060 000035/2006
RICARDO DILON CASTILHOS 0038 000849/2003
RICARDO PREZUTTI 0014 000271/2000
RITA DE CASSIA DE PASQUAL 0069 001166/2006
ROBERTA SOARES CARDOZO 0067 000980/2006
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0043 000347/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0011 000694/1999

0034 000539/2003
ROGER DEIVIS LEITE 0062 000235/2006
ROGERIO LOPES MELO 0053 000658/2005

0054 000788/2005
0058 001195/2005

RONALDO LUIZ BARBOZA 0081 001290/2007
0085 001512/2007

ROSANGELA M. FONSECA 0028 000231/2003
ROSE MARY BUFFARA DE C.VI 0007 000870/1998
ROSEMAR ANGELO MELO 0086 001541/2007

0087 001542/2007
0088 001543/2007

ROSILEI NUNES DOS ANJOS 0065 000686/2006
RUI DA FONSECA 0057 001016/2005
RUI DA FONSECA 0091 001625/2007
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0001 000448/1985

0004 000529/1994
0012 000050/2000
0013 000053/2000
0092 001667/2007

SANDRO LUIZ WERLANG 0026 000033/2003
SANDRO MANSUR GIBRAN 0043 000347/2004
SANTINO RUCHINSKI 0010 000404/1999

0034 000539/2003
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0022 000814/2001
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0050 000468/2005
SERGIO LUIZ ZANDONA 0098 000087/1998
SERGIO RICARDO TINOCO 0042 000275/2004
SIDINALVA MEIRE DE MATOS 0069 001166/2006
SILVIA FATIMA SOARES 0049 000285/2005
SILVIA REGINA MASCARELLO 0020 000631/2001
SIRLEY APARECIDA LUIZ PRE 0079 001264/2007
SOLANGE DA SILVA 0047 000114/2005
SUELI BEVILAQUA SELLA 0041 001004/2003
TANIA MARA ROSA FINGER 0014 000271/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0066 000847/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0107 000097/2008
TELMO VERÃO FARIAS 0077 001106/2007
THAIANNA KLAIME 0014 000271/2000

0048 000251/2005
TICIANA FONSECA FAVIERO 0027 000180/2003
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0077 001106/2007
VALDECI WENCESLAU B.MARQU 0027 000180/2003
VALDIR VANZIN 0001 000448/1985
VALERIA CARAMURU CICARELL 0013 000053/2000
VANESSA BORGES DOS SANTOS 0036 000692/2003

0095 001821/2007
VERIDIANE APARECIDA THOMA 0037 000722/2003
VIVIANA BIANCONI 0006 000436/1998
WALTER LUIS CARNELOSSI 0008 001027/1998
WILSON CARLOS KUHN 0033 000433/2003

0039 000883/2003
0045 000860/2004

WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0084 001398/2007
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0005 001246/1995
ZELINDO TIBOLA 0060 000035/2006

1. DEMARCATORIO-448/1985-SIVONEI THEREZINHA
BORDIGNON e outro x CIRO ANTONIO REBOA RICARDI
e outros- Anote-se. Diga o requerido, sobre o agravo retido art.
523 §2º do CPC, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se. -Advs.
LOTHARIO HERMES KOBER, PAULO ROBERTO BOND
REIS, VALDIR VANZIN, NAMUR DANIEL VANZIN e SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRAS. S/A e outro x AGRO-
PECUARIA FREI MIGUEL LTDA e outros- O calculo geral do
débito deverá ser apresentado pelo Credor. -Advs. ANGELO
DENARDIN, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVA-
RIS, LUIS OSCAR S.BOTTON, JULIO CESAR DALMOLIN
e MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1020/1987-BAN-
CO ITAU DE INVESTIMENTOS S/A x AGROPECUARIA
FREI MIGUEL LTDA e outro-Sobre a certidão de fls.270, diga
o exequente. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e JONAS ADALBERTO PE-
REIRA-.

4. DESAPROPRIACAO-529/1994-ESTRADA DE FERRO
PARANA OESTE S.A x ESPOLIO DE LUCIDIO ANGELO
NAZARI- No mais, ATRIBUO EM PARTE EFEITO SUSPEN-
SIVO À IMPUGNAÇAO, apenas no que se refere ao apontado
excesso, podendo prosseguir pelo valor incontroverso, R$-
29.436.00. Diga o exequente em quinze (15) dias. Expeça-se
mandado de registro, como requerido pela executada (fls.463).

-Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e
MOLOTOV PASSOS-.

5. ORDINARIA-1246/1995-NICANOR LOPES DUARTE x
VALTAIR G. DE LIMA-Ante ao trânsito em julgado da senten-
ça de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Advs.
YVES CONSENTINO CORDEIRO e ANESTOR GASPAR DA
SILVA-.

6. EMBARGOS EXEC.FISCAL-436/1998-TUIUTI ESPORTE
CLUBE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL-Defiro a suspensão requerida por 30 (trinta) dias, de-
corridos, diga o Credor. -Advs. ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN, GIOVANI WEBBER, CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIREDO, DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA-.

7. INDENIZACAO POR DANO MORAL-870/1998-ANTO-
NIO CEZAR MANFRON DE BARROS x SOCIEDADE
EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA-GAZETA P-1.
Intime-se a executada (fls. 296/316) para o pagamento em quinze
(15) dias R$-19.044,69. Caso não o faça, sobre o débito incidi-
rá multa de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proce-
da-se a penhora e avaliação, intimando-se o executado, que
poderá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-
J, § 1º do CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -Advs.
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA NET, OSVAL-
DO LUIZ TREVISAN, ROSE MARY BUFFARA DE
C.VIANNA, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e ANTO-
NIO LINARES FILHO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/1998-NOR-
TOX S/A x CADEF - CASCAVEL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA- 1. A hipoteca sobre o imovel penhorado tinha como
vencimento a data de 30.07.1996, e a daçao em pagamento em
favor do sócio Anselmo Reffati foi posterior, de modo que o
negocio é ineficaz em relaçao a hipoteca. Como a hipoteca foi
extinta nos autos 773/1998, que tramita na 3ª Vara Cível, e a
sentença recorrida foi mantida, (acordao anexo), a parte do sócio
nao responde pela dívida por força da hipoteca, que foi extinta,
mas pode responder por força da penhora. 2. A citaçao do exe-
cutado ocorreu em 26.10.1998, e a penhora em 20.01.1999. A
dissoluçao da sociedade ocorreu em 1996, tendo o sócio Ansel-
mo Reffati recebido a parte ideal de 50% do imóvel. Assim, a
daçao em pagamento foi anterior a ´penhora e ao ajuizamento
da execuçao, de modo que nao houve fraude à execuçao, e a
parte do sócio nao responde pela divida. Se houve fraude con-
tra credores, isso é assunto a ser resolvido em sede própria. 3.
O fato do imóvel ser indivisível nao impede a alienaçao do
todo, e a meaçao deve ser observada no produto da venda. 4.
Atualize-se a avaliaçao e inclua-se na próxima pauta para lei-
lao. -Advs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, JOSE RE-
NATO BONONI, WALTER LUIS CARNELOSSI e JULIO
CESAR ZIROLDO-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-337/1999-MADALENA DE
MOURA x MERIDIONAL COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS-Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP . -
Advs. OMAR SFAIR, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS
BORDIN, CRISTIANE AGATTI STANOGA e LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-.

10. EXECUCAO DE SENTENCA-404/1999-AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-
Intime-se o Executado para o pagamento em quinze (15) dias,
conforme Artigo 475-J do CPC. -Advs. ESTEVAO RU-
CHINSKI, DARIO GENNARI, SANTINO RUCHINSKI, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e JULIANO RICARDO
TOLENTINO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-694/1999-
EDUARDO FRANCISCO SCIARRA e outros x ALBINO GI-
OMBELLI e outros-Quanto à avaliação , manifestem-se as par-
tes interessadas - R$-580.000.00. -Advs. JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JULIANO
HUCK MURBACH, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
CARMELA MANFROI TISSIANI, ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IGUAÇU POÇOS AR-
TESIANOS LTDA e outros-Diga o exequente, se tem interesse
no prosseguimento do feito. -Advs. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-.

13. EXECUCAO DE HIPOTECA-53/2000-BANCO ITAU S/
A x CARLOS ALBERTO CHAVES e outro-Manifeste-se o
Exequente. -Advs. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAS e JONAS ADALBERTO PEREIRA-.

14. INDENIZATORIA-271/2000-TEREZINHA DAS GRAÇAS
DUARTE x PHITOTERAPHIA BIOFITOGENIA LABORATO-
RIAL BIOTA LTDA e outro-Ante ao trânsito em julgado da
sentença de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arquive-
se, ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos mei-
os proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Advs.
TANIA MARA ROSA FINGER, OSMAR LAUTENSCHLEI-
GER JUNIOR, RICARDO PREZUTTI e THAIANNA KLAI-
ME-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2001-ONEI-
DE SONDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-
Contados e preparadas as custas pela SEGURADORA RÉ, em
dez (10) dias, voltem conclusos. R$-919.86. -Advs. ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA e
JOSE OLINTO NERCOLINI-.

16. SUSTACAO DE PROTESTO-237/2001-ADILSON RICAR-
DO MARTINS x CATARINA DIAS NUNES-Digam as partes

em 05 (cinco) dias, sobre o laudo de avaliação de bens no valor
de R$-15.000.00. -Advs. ADILSON RICARDO MARTINS e
JUAREZ JOSE DA SILVA-.

17. INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-330/2001-CLEMEN-
TE FERRARI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-Ciência
às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. LUIZ FELIPE RO-
DRIGUES FALCAO, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-.

18. INDENIZATORIA-396/2001-JULIAN SILVERIO x YASU-
DA SEGUROS S/A-Vistos, etc. Diante do pagamento noticia-
do pela Exequente à folha 154 , com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
P.R.I. Arquivem-se. -Advs. DARLON CARMELITO DE OLI-
VEIRA, MARLON JOSE DE OLIVEIRA e JOSE FERNAN-
DO VIALLE-.

19. DECLARATORIA-513/2001-RONPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x COLOIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE A AÇAO CAUTELAR PARA, em confirmando a limi-
nar, SUSTAR O PROTESTO DOS CHEQUES e, JULGO PRO-
CEDENTE A AÇAO PRINCIPAL, PARA DECLARAR INE-
XIGÍVEIS OS CHEQUES e para CONDENAR A RÉ A PA-
GAR À AUTORA A IMPORTANCIA DE R$-3.800.00, a titulo
de perdas e danos. Sucumbencia: Condeno a ré a pagar as cus-
tas e despesas de ambos os processos, mais os honorarios do
patrono da autora, os quais arbitro, com base no art. 20, §4º,
CPC, em R$-5.000.00 para ambos os feitos. P.R.I. Oficie-se
aos Tabeliaes de Protesto. -Advs. KLEBER DE OLIVEIRA,
ADELINO MARCON, AUGUSTO FERREIRA D‘PAULA e
ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

20. REPARACAO DE DANOS-631/2001-JANETE DE FATI-
MA GONÇALVES x GUSTAVO FOLADOR-1. Recebo no
duplo efeito o recurso de apelação manejado pela autora às
fls.232/245. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no
prazo legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs.
ADEMIR JESUS DA VEIGA, EDSON LUIZ MASSARO e
SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-717/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x ONEIDE SONDA- ANTE O
EXPOSTO, ACOLHO A IMPUGNAÇAO E JULGO EXTIN-
TA A EXECUÇAO COM BASE NO ART. 791, I, CPC. P.R.I. -
Advs. JOSE OLINTO NERCOLINI, ALEX SANDRO SONDA
e LUCIANA CARLA SUTILE SONDA-.

22. BUSCA E APREENSAO (CAU)-814/2001-CELIO PIOVE-
SAN x RONALDO ECHSTEIN DE ANDRADE- Uma vez que
o réu compareceu ao feito através de Procurador constituído,
reabro-lhe o prazo para resposta, a contar da intimaçao. -Advs.
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA, ARNALDO COSTA FA-
RIA e NELSON FAGUNDES-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-897/2001-GUEDES VICTOR
x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-Ciência às par-
tes sobre a baixa dos autos. -Advs. DIONIZIO LUBAVE DU-
DEK e JURGEN JAKOBS PULS-.

24. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-132/2002-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x ROSALVO TAVARES DA SIL-
VA & CIA LTDA e outros- Às partes para se manifestarem so-
bre a informaçao de fls. 419. -Advs. KENNEDY MACHADO,
JEAN CARLOS MACHADO e MICHEL ARON PLATCHEK-
.

25. MANDADO DE SEGURANCA-630/2002-HOSPITAL
SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA x SENHOR PREFEITO
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR- Ante o exposto, nos
termos do artigo 269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCE-
DENTE a pretensao do HOSPITAL SAO LUCAS DE CASCA-
VEL LTDA., em face do PREFEITO DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL e DENEGO a segurança pleiteada. Custas pelo
impetrante. Deixo de arbitrar honorarios sucumbenciais, dian-
te da inteligencia da Sumula 512 do STF e Sumula 105 do STJ.
Nos termos do § único do artigo 12 da Lei 1533/1951, desne-
cessária a remessa ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Parana para fins de reexame necessário. Aguarde-se recurso
voluntário das partes. Transitada em julgado a decisao, provi-
dencie as baixas e comunicaçoes necessárias e após, remetam-
se os autos ao arquivo. Ciencia ao MP.P.R.I.-Advs. CARLOS
JOSE DAL PIVA, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e AN-
TONIO LINARES FILHO-.

26. REIVINDICATORIA-33/2003-IDALINO ZELIN x IRENE
DOS SANTOS BARBOSA-Ante ao trânsito em julgado da sen-
tença de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Advs.
NICIA KIRCHKEIN CARDOSO, NILVA ANTONIA KIR-
CHKEIN, PAULO RENEU S. DOS SANTOS, JORGE APPI
DE MATTOS e SANDRO LUIZ WERLANG-.

27. INDENIZATORIA-180/2003-VALDIRENE TEREZINHA
GARCIA x TAM LINHAS AEREAS-Diga a requerente, ante a
devolução da carta ARMP . -Advs. JOSE FERNANDO MA-
RUCCI, VALDECI WENCESLAU B.MARQUES, DANIEL-
LE MAGNABOSCO e TICIANA FONSECA FAVIERO-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-231/2003-AUTO CASCAVEL
LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Cuida-se de açao de pres-
taçao de contas em que o réu inicialmente resistiu à pretensao
do autor e, após, prestou contas, com o que reconheceu tacita-
mente o pedido. Ora, em tendo havido resistencia à pretensao
de obter a prestaçao de contas, cabe a condenaçao do Banco
réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorarios
do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp n. 258.964, Rel. o
Min. Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com
base no art 20, §4º, CPC, em R$-600.00. No mais, o processo
prossegue apenas para a análise das contas apresentadas. Diga
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o Autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, MARLI RI-
BEIRO TABORDA, ROSANGELA M. FONSECA, LUIS OS-
CAR S.BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

29. EMBARGOS EXEC.FISCAL-269/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL-1. Recebo no efeito o recurso de apelação mane-
jado pelo Embargante às fls.134/146. 2. Intime-se o apelado
para as contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nos-
sas homenagens. -Advs. CARLOS LEAL S. JUNIOR, ANTO-
NIO LINARES FILHO e MARCELO DE OLIVEIRA NICO-
LAU-.

30. DECLARATORIA-296/2003-MUNICIPIO DE CASCAVEL
e outro x SUCESSORES DE GERALDO MARQUES SARAI-
VA e outros- ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO EM PARTE DA
AÇAO - e na parte conhecida - JULGO IMPROCEDENTE A
AÇAO. Sucumbencia: Condeno o Municipio de Cascavel e o
Estado do Parana, solidariamente, a pagarem as custas e despe-
sas do processo, mais os honorarios do patrono dos réus, os
quais arbitro com base no art. 20, § 4º, CPC, em R$-50.000.00.
Sem recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal para
reexame necessário. P.R.I. -Advs. MIGUEL ULIANA CARG-
NIN, GISELA DIAS CHEDE, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO, NEWTON BRAGA DE SAMPAIO
JUNIOR, MARCO AURELIO RATACHESKI e ATILA SARAI-
VA DE REZENDE-.

31. DECLARATORIA-352/2003-MARIA DIREMA RAMA-
LHO ROMERO x CONFEITARIA COEUR DOUCE LTDA-
Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -Advs. KLEBER
DE OLIVEIRA, NATACHA MACHADO FERREIRA, MANO-
EL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA
DOZORETZ KORNELHUK e JAQUELINE ANGELA MI-
RANDA-.

32. INTERDITO PROIBITORIO-396/2003-MARIA DA LUZ
VIERA SARMENTO x AMIC - ASSOCIAÇAO DE MICRO E
PEQUENAS EMP. CVEL- ANTE O EXPOSTO, JULGO IM-
PROCEDENTE A AÇAO. Sucumbencia: Condeno a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como os
honorarios do patrono dos réus, os quais arbitro com base no
art. 20, § 4º, CPC, em R$-1.000.00 para cada um, ficando sus-
pensa a exigibilidade enquanto durar o estado de gratuidade.
P.R.I. -Advs. AIRTON SIDNEY FRUHAUF, MARLENE JOR-
DAO DA M. ARMILIATO, CLAUDIO JOSE ABREU DE FI-
GUEIREDO e EDER WAINE CUARELI-.

33. SUSTACAO DE PROTESTO-433/2003-SERGIO DE OLI-
VEIRA SALGADO x BANCO ITAU S/A- ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇAO PARA SUS-
TAR O PROTESTO DA LETRA DE CAMBIO. Sucumbencia:
condeno o réu a pagar a metade das custas e despesas do pro-
cesso, mais os honorarios do patrono da autora, os quais arbi-
tro com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-700.00. Condeno o
autor a pagar a outra metade das custas e despesas do processo,
mais os honorarios do patrono do Banco, os quais arbitro com
base no art. 20, § 4º, CPC, em R$-700.00. Os honorarios de
advogado se compensam (Sumula 306 STJ). P.R.I. Comunique-
se ao Tabeliao de Protestos. -Advs. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA e
ANTONIO CARLOS DA SILVA KHUN.

34. REVISAO DE CONTRATO-539/2003-JOSE LUIZ CAL-
CAGNO MACHADO x CARTAO UNIBANCO LTDA-1. Inti-
me-se a executada (fls.185/190 ) para o pagamento em quinze
(15) dias - R$-1.557.55. Caso não o faça, sobre o débito incidi-
rá multa de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proce-
da-se a penhora e avaliação, intimando-se o executado, que
poderá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-
J, § 1º do CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -Advs.
SANTINO RUCHINSKI, ADELINO MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, DEVON DEFACI, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e ANDREIA BELLO L. ROSSO-.

35. COBRANCA-608/2003-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE EMILIO
ANTONIO BEBBER- Assim, DECLINO DA COMPETENCIA
PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO e DETERMINO A RE-
MESSA dos autos a uma das Varas do Trabalho desta Cidade.
Intimem-se. -Adv. EDUARDO OLEINIK-.

36. ACAO MONITORIA-692/2003-BANCO ITAU S/A x SER-
GIO DE OLIVEIRA SALGADO- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTE A AÇAO REVISIONAL, E JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À AÇAO MONITÓRIA.
COM BASE NO ART. 1102c, §3º, CPC, CONVERTO O MAN-
DADO INICIAL EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, PELO
VALOR DE R$-6.776,03 (em 11.07.2003). Sucumbencia: con-
deno o autor/embargante a pagar as custas e despesas de ambos
os processos, mais os honorarios do patrono do Banco, os quais
fixo com base no art. 20, §4º, CPC, em 15% sobre o valor atu-
alizado do débito (para ambos os feitos). P.R.I. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, INES APARECIDA DE PAULA DIAS e VANESSA
BORGES DOS SANTOS-.

37. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-722/2003-IRENO KE-
NAUTT x RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA-1. Intime-
se a executada (fls.91 ) para o pagamento em quinze (15) dias -
R$-723.40 + R$-157.50 DE CUSTAS DO CARTORIO. Caso
não o faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (Artigo 475-J
do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avaliação,
intimando-se o executado, que poderá oferecer impugnação em
quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expeça-se man-
dado ou precatória. -Advs. JAQUELINE ZANON, VERIDIA-

NE APARECIDA THOMAZINHO, ELVIS BITTENCOURT e
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

38. ACAO MONITORIA-849/2003-UNIBANCO UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S.A. x JOAO FERNANDO WINTER-
1. Intime-se a executada (fls.106/107 ) para o pagamento em
quinze (15) dias . Caso não o faça, sobre o débito incidirá mul-
ta de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a
penhora e avaliação, intimando-se o executado, que poderá ofe-
recer impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do
CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -Advs. RICARDO
DILON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTILHOS, ELCIO
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO, ARLINDO FRARE NETO, CAROLINE MARTINS
PITON, ISABELLE TARAZI VALETON e CAROLINE CHI-
AMULERA-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-883/2003-MARIANI UEDA
x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. IN-
VEST.- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO
PARA CONDENAR A RÉ A REPETIR OS VALORES COBRA-
DOS A TÍTULO DE JUROS CAPITALIZADOS. Sucumben-
cia: condeno a autora a pagar 2/3 das custas e despesas do pro-
cesso, mais os honorarios do patrono do réu, os quais fixo com
base no art. 20, §4º, CPC, em R$-1.500.00; e condeno a ré a
pagar 1/3 das custas e despesas do processo, mais os honorari-
os do advogado da autora, os quais fixo com base no art. 20, §
3º, CPC, em 15% sobre o valor da condenaçao. Os honorarios
de advogado se compensam (Súmula 306 STJ). P.R.I. -Advs.
GIOVANI WEBBER, NADIA MAZUREK, WILSON CARLOS
KUHN, FABIANO JOSE BORDIGNON, KEYLA MONQUE-
RO, IVO HENRIQUE BAIRROS, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

40. DECLARATORIA-906/2003-JORGE LUIZ DOS SANTOS
x BANCO BCN S/A- Intime-se o Banco BCN para juntar cópia
do contrato de conta-corrente. -Advs. JULIANO HUCK MUR-
BACH, ANA PAULA FINGER, ANA CLAUDIA FINGER
FRANÇA, JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO
DE QUADROS-.

41. OBRIGACAO DE FAZER-1004/2003-SILVANA LOPES
MUNHOZ x EVALDO ANASTACIO-l. Digam as partes sobre
o cumprimento do acordo. -Advs. KELLY CRISTINA RIBEI-
RO, GIULIANO ROBERTO CAMPIOL e SUELI BEVILAQUA
SELLA-.

42. INDENIZACAO-275/2004-DEIVYD ALLAN AGUIAR
SEBBEN e outro x SANDERSON DOS SANTOS e outros-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO PARA
CONDENAR OS RÉUS, SOLIDARIAMENTE, A RESSAR-
CIR AO AUTOR A QUANTIA DE R$-1.671,10, E A PAGAR
O TRATAMENTO MÉDICO FUTURO, MAIS UMA INDE-
NIZAÇAO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$-
20.000.00. Juros e correçao monetária: O indexador é a média
entre o IGP-DI e o INPC, e terá por termo inicial a data de cada
desembolso, para o dano material, e a presente data, para o
dano moral. Os juros de mora fluirao à taxa de 1.0% a.m., a
contar da data de cada desembolso, para o dano material, e a
partir da data do fato, para o dano moral. Sucumbencia: conde-
no os réus a pagar solidariamente as custas e despesas do pro-
cesso, mais os honorarios do advogado do autor, os quais fixo
com base no art. 20, § § 3º e 4º, CPC, em 20% sobre o valor da
condenaçao. P.R.I. -Advs. SERGIO RICARDO TINOCO, BRE-
NO FAGUNDES RAMOS, ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA, ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO, ANTONIO
CARLOS CASTELLON VILAR e JUAREZ JOSE DA SILVA-
.

43. ANULACAO DUP.C/SUST.DEF.PROT.-347/2004-TELE-
VEL TELECOMUNICAÇOES LTDA x TIM SUL S/A- Inqui-
rida a testemunha (fls.230/232) e nao havendo mais provas a
produzir, assinalo às partes o prazo de vinte (20) dias sucessi-
vos para suas alegaçoes finais. Intimem-se. -Advs. MARCELO
ZACHARIAS, MARCUS BECHARA SANCHEZ, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, LUIZ ALFREDO BOARETO, NELSON SOUZA
NETO, MARIA AMELIA MACEDO AMARAL, MADIAN
LUANA BORTOLOZZI, MANUELA PEDROSA DA SILVA e
LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR-.

44. INDENIZATORIA-647/2004-LIGIA MACHADO DE SOU-
ZA x BANCO SANTANDER S/A- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE A AÇAO PARA CONDENAR O RÉU
BANCO SANTANDER S.A. A PAGAR À AUTORA LIGIA
MARIA MACHADO DE SOUZA A QUANTIA DE R$-
10.000.00, A TÍTULO DE COMPENSAÇAO POR DANOS
MORAIS, E A QUANTIA DE R$-12.000.00, A TITULO DE
INDENIZAÇAO PELA PERDA DA CHANCE. Sucumbencia:
condeno o réu a pagar as custas e despesas do processo, mais
os honorarios do patrono da autora, os quais fixo com base no
art. 20, §3º, CPC, em 20% sobre o valor da condenaçao. P.R.I.
-Advs. MARLENE JORDAO DA M. ARMILIATO, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA-.

45. DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-860/2004-ESPO-
LIO DE RAMAO BELTRAO VAUCHER e outro x EMILIO
BAPTISTA DE OLIVEIRA FILHO-Ciência às partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO, ANTONIO CARLOS SILVA KHUN, LAERCION ANTO-
NIO WRUBEL e LOURDES MIGUELINA BROCCO-.

46. REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-1124/2004-ES-
POLIO DE OSMAR CHIOMENTO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE A AÇAO PARA: A) LIMI-
TAR OS JUROS REMUNERATORIOS DA CONTA CORREN-
TE À TAXA MÉDIA DE MERCADO; B) EXCLUIR A CAPI-
TALIZAÇAO MENSAL DE JUROS NA CONTA CORREN-
TE; C) CONDENAR O BANCO A DEVOLVER OS VALO-
RES COBRADOS A MAIOR. Sucumbencia: condeno a autora

a pagar 1/3 das custas e despesas do processo, mais os honora-
rios do patrono do réu, os quais fixo com base no artigo 20, §
4º, CPC, em 10% sobre o valor mantido no saldo devedor, con-
deno o réu a pagar 2/3 das custas e despesas do processo, mais
os honorários do patrono do autor, os quais fixo com base no
art. 20, § 4º, CPC, em 10% sobre o valor excluído do débito.
Os honorários de advogado se compensam (Súmula 306 STJ).
P.R.I. -Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO e MARCELO
ELENO BRUNHARA-.

47. CAUTELAR INOMINADA-114/2005-PLANTAR CO-
MERCIO DE INSUMOS LTDA x GERMANO BERTO NETO
e outros- O pedido é consentâneo com a sistemática incidente,
propiciando, de um lado, a execuçao de modo menos gravoso
ao devedor (art. 620, CPC), e de outro, a expropriação de en-
contro aos interesses do credor (art. 612, CPC), observando,
outrossim, o princípio da máxima efetividade da execuçao, pela
substituiçao do bem constrito por dinheiro (art. 655 e 656, CPC),
Nesta esteira, cumpre deferir o pedido dos executados, que não
sofreu contrariedade do exequente, para o efeito de autorizar a
venda dos bens penhorados, observando-se, entretanto, no caso
de substituiçao, que a constriçao só será levantada após o de-
pósito do valor de venda, pelo valor de mercado do dia, em
conta poupança vinculada a este Juízo, mediante a imperiosa
prestaçao de contas. O depósito deverá traduzir o valor total da
venda, sendo que eventual quantia excedente ao quantum de-
beatur deverá ser liberada mediante a devida aferiçao e delibe-
raçao judicial nesta via. Int. Dil. -Advs. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH e SO-
LANGE DA SILVA-.

48. INDENIZACAO-251/2005-JULIO PAVLAK e outro x
MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE- 1. Nomeio
Perito o engenheiro Carlos Alberto Girardon Antunes. 2. Audi-
ência dia 10 de março de 2.008, às 15.00 horas, para esclareci-
mento das partes e seus assistentes técnicos ao Perito, e deste
sobre a metodologia da perícia. É dever dos advogados provi-
denciar o comparecimento de seus constituintes. -Advs. AN-
TONIO MINORU ASHAKURA e THAIANNA KLAIME-.

49. EMBARGOS EXEC.FISCAL-285/2005-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-ANTE O EXPOS-
TO, REJEITO OS EMBARGOS INFRINGENTES. P.R.I. -
Advs. SILVIA FATIMA SOARES, MARCELO DE OLIVEIRA
NICOLAU, ARMANDO RICARDO DE SOUZA-.

50. IMPUGNAÇAO AO PED. ASSIST. JU-468/2005-IVO PE-
GORINI e outro x JOSE GARRIDO DE LIMA e outros- Cien-
cia aos impugnados dos documentos novos juntados. Digam as
partes se têm outras provas a produzir no incidente. -Advs.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA e MONALISA MICHEL-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-569/2005-OILSON ALVA-
RISTO x ARTUZZI IND. E COM. DE JOIAS LTDA-Diga o
exequente se tem interesse no prosseguimento do feito. -Advs.
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-622/2005-VALDIR MONTAG-
NER x BANCO UNIBANCO S/A- Cuida-se de açao de presta-
çao de contas em que o réu inicialmente resistiu à pretensao do
autor e, após, prestou contas, com o que reconheceu tacitamen-
te o pedido. Ora, em tendo havido resistencia à pretensao de
obter a prestaçao de contas, cabe a condenaçao do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorarios do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp n. 258.964, Rel. o Min.
Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base no
art. 20, §4º, CPC, em R$-600.00. No mais, o processo prosse-
gue apenas para a analise das contas apresentadas. Diga o Au-
tor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECI-
DA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE AL-
BANO-.

53. MEDIDA CAUTELAR-658/2005-BRASOIL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x BANCO ITAU S/A- ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO CAUTELAR
PARA, em confirmando a liminar deferida, SUSTAR O PRO-
TESTO DA LETRA DE CAMBIO. Sucumbencia: Condeno o
réu a pagar as custas e despesas do processo, mais os honorari-
os do patrono dos autores, os quais arbitro com base no art.20,
§4º, CPC, em R$-1.000.00. P.R.I. Comunique-se ao Tabeliao
de Protesto. -Advs. FRANCIOLI BAGATIN, ROGERIO LO-
PES MELO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

54. DECLARATORIA NUL.TIT.CREDITO-788/2005-BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LIMITADA x BAN-
CO ITAU SOCIEDADE ANONIMA- ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇAO PARA DECLA-
RAR A NULIDADE DA LETRA DE CAMBIO. Sucumbencia:
condeno o réu a pagar a metade das custas e despesas do pro-
cesso, mais os honorarios do patrono da autora, os quais arbi-
tro com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-10.000.00, e conde-
no a autora a pagar a metade das custas e despesas do processo,
mais os honorarios do patrono do réu, os quais arbitro com
base no art. 20, §4º, CPC, em R$-5.000.00. Os honorarios de
advogado se compensam (Sumula 306 STJ). P.R.I. -Advs.
FRANCIOLI BAGATIN, DURVANIR ORTIZ JUNIOR, RO-
GERIO LOPES MELO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

55. EMBARGOS EXEC.FISCAL-826/2005-PEDRO AUGUS-
TO FUHR x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Assim, DETER-
MINO AO MUNICIPIO exiba no prazo de sessenta (60) dias: -
o valor dos tributos ora exigidos, adequado ao ora decidido; -
os documentos demonstrando a execuçao dos serviços de roça-
da. -Advs. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, JURACI AN-
TONIO BORTOLOTTO, JOSE RICARDO MESSIAS e MAR-
CELO OLIVEIRA NICOLAU-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-905/2005-OLINDA SILI-
PRANDI x JAQUELINE RIBEIRO DA SILVA e outro-Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de INTIMA-
ÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. CARLOS ALBER-
TO SILIPRANDI, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e JU-
LIO TADEU CORTEZ DA SILVA-.

57. EMBARGOS EXEC.FISCAL-1016/2005-OLINDA SILI-
PRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL- ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS PARA DE-
CLARAR OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS AQUI EXIGIDOS
EXTINTOS PELA PRESCRIÇAO. Sucumbencia: condeno o
Municipio a pagar as custas de ambos os processos, mais os
honorarios do patrono da embargante os quais arbitro com base
no art. 20, § 4º, CPC, em R$-750.00. P.R.I. -Advs. CARLOS
ALBERTO SILIPRANDI, JURACI ANTONIO BORTOLOT-
TO, JANICE ANA PIENIAK, MARCELO DE OLIVEIRA NI-
COLAU-.

58. ORDINARIA-1195/2005-BRASOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x BANCO ITAU S/A- ANTE O EXPOS-
TO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO. Sucumbencia: Con-
deno o autor a pagar as custas e despesas do processo, mais os
honorarios do patrono do réu, os quais fixo com base no art.
20, §4º CPC, em R$-10.000.00. P.R.I. -Advs. ROGERIO LO-
PES MELO, FRANCIOLI BAGATIN, DURVANIR ORTIZ
JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

59. ANULATORIA-1204/2005-GRANJA ESTRELA DE OURO
LTDA x ESTADO DO PARANA-Ante a juntada da deprecata,
diga a autora. -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI-.

60. SUSTACAO DE PROTESTO-35/2006-YAMANAKA
TRANSPORTES LTDA - EPP e outro x BANCO BRADESCO
S/A e outros- O autor noticia a conexao devido ao ajuizamento
de outras duas açoes envolvendo as mesmas partes e o mesmo
objeto, as quais tramitam junto a 2ª Vara Civel e foram distri-
buidas em 20.12.2005 e 19.01.2006 (fls. 35 e 42). Remetam-se
os autos para a 2ª Vara Civel. -Advs. NESTOR VALDO VISIN-
TIM, REOVALDO APARECIDO BARBOSA e ZELINDO TI-
BOLA-.

61. INDENIZACAO P/ACID.VEICULO-193/2006-HELIO
LUIZ DA COSTA x MUNICIPIO DE NOVA AURORA/PR-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. LUIZ
CARLOS PROVIN, ADRIANA TONET, MARCELO MAR-
CIO DE OLIVEIRA, JOSE MIGUEL DA SILVA e JAKELINE
FERNANDES STEFANELLO-.

62. INDENIZACAO-235/2006-NEVALDO LORENCO CASE-
LLA x HDI SEGUROS S/A-Sobre o depósito efetuado, diga a
parte interessada. -Advs. ROGER DEIVIS LEITE, MATEUS
PEDRO TURRA, GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS,
KATIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI, JOSE FERNAN-
DO VIALLE e LUIZ CARLOS PROVIN-.

63. ARROLAMENTO-502/2006-ALAIR LISBOA DOS SAN-
TOS x ALINA TOSTANOWSKI DOS SANTOS- Juntar as ori-
ginais do recolhimento do ITCMD (juntaram xerox). -Advs.
CLAUDIO STABILE e MICHEL RISSO-.

64. ACAO CIVIL PUBLICAC-545/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL/PR-Sobre o contido nos ofícios retro, digam as partes. -
Advs. ANGELO MAZZUCHI SANTANA FERREIRA e PE-
DRO IVO MELO DE OLIVEIRA-.

65. PRESTACAO DE CONTAS-686/2006-ELIZEU DELMAR
KAISER e outro x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA- ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO EM RELAÇAO AO AUTOR ELIZEU DELMAR KAISER,
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, CPC; E, EM RELA-
ÇAO AO AUTOR RUI ALEXILEIDE DIAS, DECLARAR A
INEXISTENCIA DE SALDO CREDOR. Sucumbencia: con-
deno o autor a pagar as custas e despesas do processo, mais os
honorarios do patrono da ré, os quais fixo com base no art. 20,
§4º, CPC, em R$-1.500.00. P.R.I. -Advs. CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA DA SILVA, JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS e ROSILEI NUNES DOS ANJOS-.

66. AÇAO CAUTELAR DE EXIBIÇAO-847/2006-JOSE RO-
MEU GESSI x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO, GERSON LUIZ ARMILIATO, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOISE HOLLER MUSSI BERSOT-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-980/2006-RICARDO PA-
CHECO BONOMETO e outros x REITOR DA UNIOESTE
ALCEBIADES LUIZ ORLANDO- Pelo exposto, julgo proce-
dente os pedidos inseridos no presente WRIT, para o efeito de
declarar nulo o processo administrativo 17422/2006, a resolu-
çao 55/2006 e as portarias 2720, 2721, 2722, 2723, 2724 e
2725, todas de 2006, bem como condeno o impetrado ao paga-
mento das custas, deixando de fazê-lo em relaçao à verba ho-
noraria (Sum. 105 do STJ e 512 do STF). Cumpra-se o CNE-
CGJ. P.R.I. Cientifique-se o MP. -Advs. GUSTAVO LOMBAR-
DI FERREIRA, ISABELA MARQUES HAPNER, ROBERTA
SOARES CARDOZO e DEIZE COLOMBO CONTIERO-.

68. COBRANCA-1153/2006-EPOLIO DE CELSO VICENTE
RHODEN e outro x SEGURADORA CONFIANCA-Diga a
requerente, ante a devolução da carta ARMP .-Adv. IEDA
MARIA RUWER WICKERT-.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1166/2006-ESPOLIO
DE ALCIBRAIL LEIRIA e outro x MERCEDES ADRIANO
DE MATOS-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. JOSE RENACIR MARCONDES, RITA DE CASSIA DE
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PASQUALE e SIDINALVA MEIRE DE MATOS-.

70. PRESTACAO DE CONTAS-325/2007-RECAPADORA
KRAMES FREITAS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO BRADESCO S.A A PRESTAR
AO AUTOR RECAPADORA KRAMES FREITAS LTDA., NO
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEI-
TO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 3946-
2, AGÊNCIA 2994-7, A PARTIR DE 02.02.1997 ATÉ A DATA
DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁ-
BIL, principalmente quanto aos encargos debitados na referida
conta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917
do CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos
encargos debitados, notadamente o contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente e os demais que foram firmados durante
todo o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob
pena de serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucum-
bência: Em havendo resistência à pretensão de obter a presta-
ção de contas, cabe a condenação do Banco réu ao pagamento
das custas da primeira fase e dos honorários do patrono do au-
tor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alber-
to Menezes Direito), os quais arbitro com base no art. 20,pará-
grafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER, JULIANO RICARDO TOLENTINO e
LEANDRO DE QUADROS-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A. x PODERAUTO PECAS
E ACESSORIOS LTDA e outros-Sobre a penhora efetuada,
manifeste-se a exequente. -Advs. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e GILVANA PES-
SI MAYORCA CAMARGO-.

72. DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-527/2007-JOSE
CARLOS MOREIRA x BANCO DO BRASIL S.A.-Manifeste-
se o Autor sobre fls. 60/67. -Advs. CARLOS WALTER MO-
REIRA, LAUREN MACHADO MOREIRA e MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-.

73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-737/2007-PEDRO ZA-
NELLA x BANCO ITAU S/A-Sobre o depósito efetuado, diga
o exequente. -Advs. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR e
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR-.

74. ORDINARIA-793/2007-IDIONE TEREZINHA PIZZATO
x MUNICIPIO DE CASCAVEL- INDEFIRO A ANTECIPA-
ÇAO DE TUTELA. Cite-se o réu para responder, querendo,
aos termos da demanda em sessenta (60) dias, sob pena de se
presumirem verdaeiros os fatos articulados na inicial. -Advs.
GILCEO JAIR KLEIN e ANESTOR GASPAR DA SILVA-.

75. DECLARATORIA-904/2007-JOSIMAR NEVES DO NAS-
CIMENTO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Sobre a con-
testação apresentada, diga o autor. -Advs. AMAURI DOS SAN-
TOS SAMPAIO, LUIS FERNANDO DIETRICH e HERICK
PAVIN-.

76. ACAO MONITORIA-970/2007-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. x HELIO SILVESTRE MATHIAS e outro-1.
Recebo os embargos (fls.78/103) para discussão, suspendendo
a eficácia do mandado inicial. (anote-se). 2. Intime-se a(o)
embargada(o), para impugná-los em 15 (quinze) dias. -Advs.
PAULO GIOVANI FORNAZARI e CONCEICAO APARECI-
DA VIEIRA-.

77. AÇAO DE COBRANÇA-1106/2007-CARMEM ESCOBAR
x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. TELMO VERÃO FARIAS, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE
O.NETO FRIEDRICH, MONICA CRISTINA BIZINELI, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA e MONICA FERREIRA MELLO
BIORA-.

78. REVISIONAL-1146/2007-COMÉRCIO DE BEBIDAS
JAWA LTDA x BANCO SANTANDER BANESPA S.A.-Diga
a requerente, ante a devolução da carta ARMP . -Advs. CRES-
TIANE ANDREIA ZANROSSO, JANAINNA DE CASSIA
ESTEVES, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAU-
LO ROBERTO FADEL e LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH-.

79. REVISAO DE CONTRATO-1264/2007-HENAUDIER
CLAYTON BATISTA x BV FINANCEIRA S.A-Sobre a con-
testação apresentada, diga o autor. -Advs. CARLOS ALBER-
TO NOGUEIRA DA SILVA, MARCELO ELENO BRUNHA-
RA, JOSE FERNANDO PREZOTTO e SIRLEY APARECIDA
LUIZ PREZOTO-.

80. REVISIONAL-1269/2007-LUIZ CARLOS DRESCH x
AYMORÉ FINANCIAMENTOS S.A.-Diga a requerente, ante
a devolução da carta ARMP . -Advs. GILVANA PESSI MAYOR-
CA CAMARGO e JAQUELINE FÁTIMA ROMAN-.

81. SUSTACAO DE PROTESTO-1290/2007-IRMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA x CETTRANS - CIA. DE ENG. DE
TRANSPORTE E TRANSITO-Sobre a contestação apresenta-
da, diga o autor. -Advs. REGIS PANIZZON ALVES, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, RONAL-
DO LUIZ BARBOZA e ALOISIO ALBINO WARKEN-.

82. REVISIONAL-1312/2007-ANTONIO CARLOS GOMES
x BV FINANCEIRA S.A- Posto isto, defiro, em parte, a medi-
da liminar para o fim de determinar a abstençao do réu à proce-
der qualquer restriçao do nome do autor nos órgaos competen-
tes, no que tange ao negócio juridico ora em comento, ou, caso
já levado a efeito, a suspensao das informaçoes restritivas, até
ulterior aferiçao da regularidade ou nao dos registros verbera-
dos bem como para possibilitar os depósitos das parcelas ques-
tionadas, nos termos da presente deliberaçao. Cite-se, como
requerido, mediante as advertencias legais. Int. Dil. -Advs.

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA, RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTT, MARCELO LOCATELLI-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1384/2007-DEVAIR BOR-
TOLATO x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO-Sobre a impugnação apresentada, diga o embargante. -
Advs. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO e HELLISON
EDUARDO ALVES-.

84. DECLARATORIA-1398/2007-JOAO BARBOSA x ELE-
TROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A.-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. MICHEL
ARON PLATCHEK, WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNI-
OR, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ e ANGELO PROVESI-.

85. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1512/2007-IRMA-
OS MUFFATO & CIA. LTDA. x CETTRANS CIA DE ENGE-
NHARIA DE TRANSITO-Sobre a contestação apresentada, diga
o autor. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT, REGIS PANIZZON ALVES, RONALDO LUIZ
BARBOZA e ALOISIO ALBINO WARKEN-.

86. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1541/2007-LUIZ BER-
NARDO DOTTE PADILHA x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO-Sobre a contestação apresentada, diga o
autor. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, CLEBER HAE-
FLIGER e OLDEMAR MARIANO-.

87. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1542/2007-MARIA AN-
TONIA RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, CLEBER HAEFLIGER
e OLDEMAR MARIANO-.

88. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1543/2007-MARIA LUR-
DES FOLMER x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MUL-
TIPLO-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs.
ROSEMAR ANGELO MELO, CLEBER HAEFLIGER e OL-
DEMAR MARIANO-.

89. IMISSAO DE POSSE-1551/2007-VILMAR LOIZ BARCE-
LOS x MARCO MARCELO SPINELLI e outro-Sobre a con-
testação apresentada, diga o autor. -Advs. MILTON TEODO-
RO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TEODORO DA SIL-
VA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR e JULIANE
BUBLITZ FERREIRA-.

90. REVISAO DE CONTRATO-1573/2007-VIRTUOSO CO-
MÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/
A-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCO DENILSON MEULAM e PA-
TRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1625/2007-NOELI GIAS-
SON x BANCO BRADESCO S/A-Assim, deixo de atribuir efei-
to suspensivo aos embargos. Emende a inicial quantificando o
excesso de execuçao. -Advs. ADELFIA TEREZINHA BERTE,
RUI DA FONSECA, IVANIR AFONSO BERTE, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-
.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-1667/2007-GUILHERME
GRIEBELER COSTANZO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Assim, deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos.
Intime-se o exequente para responder, querendo, em quinze (15)
dias. -Advs. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI-.

93. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1758/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE VALDECI CARVALHO-So-
bre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APRE-
ENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e MATHEUS DIACOV-.

94. USUCAPIAO-1803/2007-EVELTONIRO STOCK DOS
SANTOS e outro x MARVEL - MARMORARIA CASCAVEL
LTDA e outro-Diga a requerente, ante a devolução da carta
ARMP . -Advs. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS e MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

95. PROTESTO CONTRA ALIEN. DE BEM-1821/2007-JOB
ELISEU DE PAULA x ENELVO BERTAGLIA-Contados e pre-
parados, voltem conclusos. R$- 555.80. -Advs. LUIZ CARLOS
QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ e VANESSA
BORGES DOS SANTOS-.

96. REINTEGRACAO DE POSSE-25/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSINEI
NEI DE ALMEIDA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

97. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CUSTODIO COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA-Contados e preparadas as custas
pelo executado, voltem conclusos. R$-1.160,65. -Advs. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA, JUAREZ JOSE DA SILVA e
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-.

98. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-87/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M V G FOLADOR &
CIA LTDA e outros- Ao executado para assinar o Termo de
Nomeaçao de Bens à Penhora, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e SERGIO LUIZ
ZANDONA-.

99. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-498/2004-CODEVEL
- CIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x ROSA
DA SILVA FERREIRA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requeren-

te. -Adv. JAQUELINE DE ALMEIDA-.

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2007-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 1A VARA CIVEL-GREN-
DENE S/A x EVANIR M. TASCA CALÇADOS-Sobre a certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PENHORA,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. KATIA ROSA MACHA-
DO DE OLIVEIRA-.

101. CARTA PRECATORIA - CIVEL-344/2007-Oriundo da
Comarca de MARAVILHA - SC VARA CIVEL-ESTADO DE
SANTA CATARINA x VALDEMIR TEIXEIRA-Digam as par-
tes em 05 (cinco) dias, sobre o laudo de avaliação de bens pe-
nhorados no valor de R$-400.00 . -Advs. CÉLIA IRACI DA
CUNHA , ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, EVERTON
ALEXANDRE PRATAS-.

102. CARTA PRECATORIA - CIVEL-349/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 8A VARA CIVEL-RO-
NOVALDO DE OLIVEIRA x EMPRESA SULAMERICANA
DE TRANSPORTES EM ÔNIBUS LTDA-Quanto à avaliação
tem-se que efetuar o pagamento das custas do Sr. Avaliador
Judicial, após será fornecido o valor da Avaliação - 4.055,33
VRCs. -Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA-.

103. CARTA PRECATORIA - CIVEL-364/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 2A VARA CIVEL-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SERGIO BACH-Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de INTIMA-
ÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA M. VI-
ANNA-.

104. CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2008-Oriundo da Co-
marca de ARARAQUARA - SP - 1ª VARA DA FAMILIA E S-
ANTONIO MARCOS VIANA e outro x ANTONIO VIANA e
outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. MIRNA
CAMPOS PALOMINO e ANA PAULA GOUVÊA-.

105. CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2008-Oriundo da
Comarca de GUARANIACU-MOUSEYS ALVES DE MATOS
e outro x JACIR KLOCk- Aguardando custas iniciais no valor
de R$-305.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , (intimaçao da
testemunha Ademar dos Santos), no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extinção. -Advs. FABIO MOREIRA CON-
STANTINO e MARCELO HONJO-.

106. EMBARGOS EXEC.FISCAL-96/2008-BRASIL TELE-
CON x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCA-
VEL-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-
7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. DANIELI MICHELON DO VALLE-.

107. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-97/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A. x LUIZ ALTAMIR BASTOS-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$- 357.00 + R$-7.00 de au-
tuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça
R$- 247.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de ex-
tinção. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
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LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0082 000073/2005
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MARCELO HONJO 0009 000370/2003
MARCELO LOCATELLI 0085 000098/2008

0086 000099/2008
MARCELO MOÇO CORREA 0061 000413/2007
MARCELO REIS 0043 000011/2007
MARCIA LORENI GUND 0021 000746/2005

0026 000212/2006
0030 000705/2006
0031 000706/2006
0032 000707/2006
0034 000771/2006
0035 000772/2006
0036 000774/2006
0038 000898/2006
0040 001151/2006
0041 001329/2006
0042 001346/2006
0053 000322/2007
0054 000323/2007
0055 000327/2007
0056 000333/2007
0057 000334/2007
0065 000719/2007
0068 000859/2007
0075 001095/2007

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0017 000920/2004
0057 000334/2007

MARCO ANTONIO BARZOTTO 0033 000770/2006
0058 000364/2007

MARCO DENILSON MEULAM 0030 000705/2006
0031 000706/2006
0035 000772/2006
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MARCOS RODRIGUES DA MATA 0045 000073/2007
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PAULO AUGUSTO CHEMIM 0008 000083/2003
PAULO CESAR FACHIM 0079 001505/2007
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0010 000574/2003
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0061 000413/2007

0072 000948/2007
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0066 000779/2007
PEDRO IVAN VASCONCELLOS H 0079 001505/2007
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0052 000270/2007
RAFAEL SARTORI ALVARES 0017 000920/2004

0078 001494/2007
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0018 000928/2004
RAFAELA DENES VIALLE 0052 000270/2007
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0025 000177/2006
REGIS PANIZZON ALVES 0070 000934/2007
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0056 000333/2007
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0050 000220/2007
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RENATO LOYOLA DE CAMARGO 0079 001505/2007
RENATO PEDRO DE SOUSA 0062 000588/2007
RICARDO DILON CASTILHOS 0002 000479/1997
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0065 000719/2007

0068 000859/2007
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0022 000963/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0003 001091/1998
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RODRIGO CORONA MENEGASSI 0008 000083/2003
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ROGERIO PETRONILHO 0012 000721/2003
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SANTINO RUCHINSKI 0006 000398/2002
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TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI 0077 001373/2007
THELMA REGINA THAME 0030 000705/2006
TIAGO FONTES CESAR LEAL 0049 000207/2007
TIAGO MACHADO CORTEZ 0092 000105/2008
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VITOR CESAR BONVINO 0007 000951/2002
VITOR DANIEL MORETTI 0008 000083/2003

1. EXECUCAO DE SENTENCA-315/1997-OSCARLINO
ALVES e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER e outro- 1.
Com relaçao ao ítem “a” de fls. 154-TJ, a certidao requerida
encontra-se às fls. 137v - TJ. 2. Com relaçao ao ítem “b” de fls.
155-TJ, desmembre-se o pracatório como “sugerido”. Apresente
o exequente o cálculo atualizado. Após, ouça-se o DER e a
UNIOESTE. Intimem-se. -Advs. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA, ISABELA MARQUES HAPNER, ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO,
DEIZE COLOMBO CONTIERO, JOSE CARLOS MARQUES
e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

2. RESSARCIMENTO DE DANOS-479/1997-COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO LTDA - UNIMED x GILBER-
TO VOLPATO-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs.
OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTI-
LHOS e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-.

3. INDENIZATORIA-1091/1998-WALDEMAR REMAY x
CLECIO FIDALSKI-Ciência às partes sobre a baixa dos autos.
-Advs. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER, CARLOS GUTINIK, LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA e ALEXANDRE FIDALSKI-.

4. OBRIGAÇAO DE FAZER C/C INDENI-834/1999-MARI-
ELVA PIZZATTO e outros x COHAVEL - COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE CASCAVEL e outro- Ante o exposto, nos
termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO PROCEDENTE a
pretensao que MARIELVA PIZZATTO, ELIEDA ROSANA
COLOMBO EDOARDO, NEITON CESAR ISQUERDO e
ROSINEI CARLO DAL’PIVA movem em face de COHAVEL -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DE CASCAVEL e RORAI-
MA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., e reconheço a obri-
gaçao das rés em providenciarem o necessário para regularizar
o contrato celebrado com os autores junto à Caixa Economica
Federal, devendo providenciar a anuencia da Caixa Economica
Federal e depositar o valor pago pelos autores a título de sinal
ou tomar qualquer outra providencia necessária, no prazo má-
ximo de sessenta (60) dias, contados após o transito em julgado
da presente decisao. Arcarao as rés, por imposiçao do principio
da sucumbencia, com o pagamento das custas e despesas do
processo bem como de honorarios advocaticios, que sao arbi-
trados, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC em R$-2.000.00
(dois mil reais), devidamente corrigido também pela média
INPC/IGP-DI e com incidencia de juros de mora de 1% (um

por cento). Cumpram-se as disposiçoes do CNCGJ, no que for
aplicavel. P.R.I. -Advs. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SIL-
VA, JOSELICE BAUTITZ, DOMINGO ULIANA, DEISI CAR-
DOSO e DENILCE CARDOSO-.

5. ACAO MONITORIA-293/2001-LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA x LUIZ ERNESTO MEYER PEREIRA-
Em razao do exposto, declaro nulo os atos processuais pratica-
dos a partir da decisao de fls. 114 e determino a intimaçao das
partes para que especifiquem as partes as provas que efetiva e
justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de acordo em audiencia a ser designada
para este exclusivo fim, cientes de que nao sendo possível a
conciliaçao o feito será saneado em gabinete. Intime-se. -Advs.
LUIZ CARLOS PROVIN, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
MARCO TULIO MACHADO e FERNANDO FERNALHA
GUIMARAES-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-398/2002-BRAMILDO DE
SOUZA CAMPOS x R. G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA-Manifeste-se o Exequente. -Advs. SHIRLEI DALVA
BENTO, MILTON CONINCK, SANTINO RUCHINSKI,
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, FABRICIO ROGERIO
BECEGATO, CHAIANY BATISTA e LUCIANA CRISTIANE
NOVAKOSKI-.

7. DEPOSITO-951/2002-BANCO DIBENS S/A x EUTERIO
ANTONIO DULANTE-Sobre a contestação apresentada, diga
o autor. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e LUIZ OCTAVIO
PAIVA-.

8. INDENIZATORIA-83/2003-FERNANDO SOTILLE DA-
MACENO e outros x GRANERO TRANSPORTES LTDA e
outro- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO
PARA CONDENAR AS RÉS GRANERO TRANSPORTES
LTDA. E ACCEL TRANSPORTES LTDA., A PAGAR AOS
AUTORES FERNANDO SOTILLE DAMACENO, MARIA
ANGELICA DAL PAI DAMACENO E RAFAELA DAL PAI
DAMACENO A IMPORTANCIA DE R$-107.110,12 A TITU-
LO DE DANOS MATERIAIS E R$-38.000.00 POR DANOS
MORAIS. E, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A DENUN-
CIAÇAO DA LIDE PARA CONDENAR A LITISDENUNCIA-
DA AGF BRASIL SEGUROS S.A. A RESSARCIR À DENUN-
CIANTE OS VALORES DESPENDIDOS COM A CONDENA-
ÇAO PELOS DANOS MATERIAIS, ATÉ O LIMITE DA APÓ-
LICE. Juros e correçao monetária: o indexador será a média
entre o IGO-DI e o INPC, e os juros de mora fluirao à taxa de
1.0% a.m. a partir da citaçao. Sucumbencia: condeno as rés a
pagar as custas e despesas do processo, mais os honorarios do
patrono dos autores, os quais arbitro com base no art. 20, §3º,
CPC, em 20% sobre o valor da causa. Tendo em vista o decai-
mento na lide secundária, condeno a ré denunciante a pagar as
custas e despesas da denunciaçao da lide, mais os honorarios
do patrono da seguradora, os quais arbitro com base no art. 20,
§4º, CPC, emR$-4.000.00. P.R.I. -Advs. JULIANO HUCK
MURBACH, ANDRE VINICIUS BECK LIMA, PAULO AU-
GUSTO CHEMIM, DANIELA ACAUI DE CARVALHO, LAU-
RA ROSSI LEITE, JANAINA DOCKHORN MACHADO, NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES VAN-
ZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI, LEILA REGINA FUSINATTO, KARINA PIEROZAN,
CLAUDIA BAPTISTA LOPES, VITOR DANIEL MORETTI e
RODRIGO CORONA MENEGASSI-.

9. DECLARATORIA-370/2003-VILANI MARIA DA SILVA
MATOS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Manifestem-
se os Autores sobre a resposta da Copel. -Advs. MARCELO
HONJO, NADIA CARENINA PARCIANELLO, ANTONIO
LINARES FILHO, MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-.

10. INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-574/2003-ANTONIO
PINHEIRO x ITO JORIS e outros- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE A AÇAO PARA CONDENAR
OS RÉUS ROMILTO XAVIER E ITO JORIS A PAGAR AO
AUTOR ANTONIO PINHEIRO A QUANTIA DE R$-
15.000.00, A TITULO DE DANOS MORAIS. JULGO IMPRO-
CEDENTE A AÇAO EM RELAÇAO AOS RÉUS EDIVILSON
ANTONIO DE OLIVEIRA E JOAO CARLOS DA SILVA OSO-
RIO. Juros de mora e correçao monetária: Sendo a indenizaçao
por dano moral obrigaçao ilíquida, os juros de mora contam a
partir da citaçao (art. 1536, §2º, CCB/1916), o indexador de
correçao monetária será a média entre o IGP-DI e o INPC. Os
juros de mora fluirao à taxa de 0,5% a.m., até a vigencia do
novo Código Civil, e, após, à taxa de 1,0% a.m. Sucumbencia:
condeno os réus Romilto Xavier e Ito Joris a pagar a metade
das custas e despesas do processo, mais os honorários do pa-
trono do autor, os quais arbitro com base no art. 20, §3º, CPC,
em 15% sobre o valor da condenaçao. Sendo mínima a sucum-
bencia do autor, deixo de impor condenaçao em honorarios aos
patronos dos réus referidos. E condeno o autor a pagar a outra
metade das custas e despesas do processo, mais os honorarios
do patrono do réu Joao Carlos da Silva Osorio, os quais fixo
com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-3.000.00, suspensa a
exigibilidade enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -
Advs. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, KATIA REJANE
STURMER, FIDELCINO TOLENTINO, PAULO GIOVANI
FORNAZARI, LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA e CLE-
ANDRO DA SILVA PADILHA-.

11. REVISIONAL DE VALORES CONTRAT-614/2003-DA-
GOBERTO ADRIANO KONIG x BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST.- ANTE O EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO. Sucumbencia: condeno
o autor a pagar as custas e despesas do processo, mais os hono-
rarios do patrono da ré, os quais fixo com base no art. 20, §4º,
CPC, em 10% sobre o valor do débito. P.R.I. -Advs. JONAS
ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK, GIOVANI
WEBBER, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

12. REPARACAO DE DANOS-721/2003-AUTO POSTO TO-
LECEMA LTDA x CARLOS MILAN- ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇAO PARA CONDENAR O REU

CARLOS MILAN A RESSARCIR AO AUTOR A QUANTIA
DE R$-22.543,37, E JULGO IMPROCEDENTE A DENUN-
CIAÇAO DA LIDE. Juros de mora e correçao monetária: o in-
dexador será a média entre o INPC e o IGP-DI, e terá por termo
inicial a data de cada orçamento e/ou desembolso, os juros in-
cidirao à taxa de 1% a.m., a contar da data do fato e/ou de cada
desembolso. Sucumbencia: condeno o réu a pagar as custas e
despesas do processo, mais os honorarios do advogado do au-
tor, os quais fixo com base no art. 20, §3º, CPC, em 15% sobre
o valor da condenaçao. E condeno o réu denunciante a pagar as
custas e despesas da denunciaçao da lide, mais os honorarios
do patrono da litisdenunciada os quais arbitro com base no art.
20, §4º, CPC, em R$-3.500.00. P.R.I. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO, LUIZ CARLOS PROVIN, ROGERIO PETRONI-
LHO, SILVERIO PETRONILHO, ROGERIO PETRONILHO,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e JAKELINE FER-
NANDES STEFANELLO-.

13. RESOLUÇAO CONT. C/C P. DANOS-173/2004-AUTO
POSTO DE COMBUSTIVEIS WIRTTI LTDA x FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA- Defiro o pedido para le-
vantamento do dinheiro de fls. 141/142, pois é contraprestaçao
para pela ré em razao da ocupaçao do imóvel. A eventual dis-
cussao acerca da insuficiencia do valor depositado nao retira
do autor o direito de levantar a parte incontroversa. Intimem-
se. Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará. -Advs. SER-
GIO VULPINI, KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES,
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI e MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

14. INVENTARIO-330/2004-CHARLES DAVID VERLIM
ZACHARCZUK e outro x ALTAMIR JOSE ZACHARCZUK-
Vistos e Examinados. Homologo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos a partilha de fls60, destes au-
tos de Inventário dos bens deixados por Altamir José Zachar-
czuk, atribuindo ao contemplado o seu respectivo quinhão. P.R.I.
Comprovado o pagamento do imposto devido e a ciência da
Fazenda credora nos autos (fls74/79). Arquivem-se os autos. -
Adv. DOMINGOS PEDRO LUZZI-.

15. OBRIGAÇAO DE NAO FAZER-331/2004-AUTO POSTO
WIRTTI LTDA x DELLAROZZA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA-ME-1. Designo audiencia de INSTRUÇAO para
o dia 16.09.2008, às 14.00 horas, a fim de tomar o depoimento
pessoal das partes e inquirir as testemunhas arroladas. -Advs.
SERGIO VULPINI e MICHEL ARON PLATCHEK-.

16. ARROLAMENTO-524/2004-TEREZA GROBE TEIXEIRA
x AGOSTINHO ARAUJO TEIXEIRA-Vistos e Examinados.
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos a partilha de fls.77/83, destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por Agostinho Araujo Teixeira, atribuindo
aos contemplados o seu respectivo quinhão. P.R.I. Comprova-
do o pagamento do imposto devido (fls.91/94), dêem ciência à
Fazenda credora nos autos. Após expeça-se o formal e arqui-
vem-se os autos. -Advs. ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR e
ANA HERCILIA R. PAULA BRAGANHOLO-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/2004-ADE-
LIA LUCIETA FOLADOR e outros x BANCO ITAU S/A- Ao
Procurador do Banco Itaú s.a para assinar o Termo de Nomea-
çao de Bens a Penhora (fls.212), no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, RAFAEL
SARTORI ALVARES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

18. INDENIZACAO-928/2004-LUIZ CLAUDIO LUPATINI x
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO
PARA CONDENAR A RÉ DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA - DER A PAGAR AO AUTOR
LUIZ CLAUDIO LUPATINI UMA PENSAO MENSAL E VI-
TALICIA NO VALOR DE 1.5 SALÁRIOS MÍNIMOS; A
QUANTIA DE R$-10.778.70 PELO DANO EMERGENTE; E
UMA INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS NO VALOR
DE R$-38.000.00. Sucumbencia: Condeno o réu a pagar a me-
tade das custas e despesas do processo, mais os honorários do
patrono do autor, os quais fixo com base no art 20, §4º, CPC,
em R$-10.000.00. Condeno o autor a pagar a outra metade das
custas e despesas do processo, mais os honorarios do patrono
do réu, os quais fixo com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-
10.000.00. Os honorários de advogado se compensam (Sumula
306 STJ). Juros e correçao monetária: para evitar discussoes
futuras, estabeleço que o indexador será a média entre o IPG-
DI e o INPC, e terá por termo inicial quanto aos danos materi-
ais a data de cada desembolso; e quanto aos danos morais, a
data da sentença. Os juros de mora fluirao à taxa de 1.0%, a
contar da data do fato (ou do desembolso). P.R.I. Advs. RAFA-
EL VINICIUS MASSIGNANI, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ DO AMARAL e ANTO-
NIO RENATO HOINSKI-.

19. NULIDADE DE TITULO CAMBIAL-1003/2004-ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA e outro x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL-1. Recebo o recurso adesivo (fls. 73/95). 2. Vista ao
recorrido, para suas contra-razoes. 3. Após, subam os presen-
tes autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado com as nos-
sas homenagens. -Advs. CARLA KAREN ASSAKURA, LAU-
RA ROSSI LEITE e ANTONIO LINARES FILHO-.

20. REPAR DE DANOS MORAIS E MATER-575/2005-GIL-
BERTO MARTINS BELESQUE x H. J. LAURINDO & CIA
LTDA(STOP AUTO POSTO) e outros-Sobre as contestaçoes
apresentadas às fls. 160/174 e 181/194, manifeste-se o autor. 2.
Manifeste-se ainda, sobre as certidoes de fls. 201v e 203. Inti-
me-se. -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, TADEU KA-
RASEK JUNIOR, -. -Advs. JOSE RENACIR MARCONDES e
TADEU KARASEK JUNIOR-.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-746/2005-MILTON ATI-
LIO MARION x FINASA LEASING S/A - ARRENDAMEN-
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TO MERCANTIL- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A AÇAO PARA CONDENAR A RÉ A RESTITUIR AO
AUTOR A QUANTIA DE R$-21.260.89, deduzido o valor das
parcelas inadimplidas, a ser atualizada pela média entre o IGP-
DI e o INPC, e acrescido de juros de mora de 1.0% a.m., a
contar da citaçao. Sucumbencia: condeno a ré a pagar as custas
e despesas do processo, mais os honorarios do patrono do au-
tor, os quais fixo com base no art. 20, §3º, CPC, em 10% sobre
o valor da condenaçao. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUCIO MAURO NOFFKE, JULIANO RICARDO TO-
LENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA CLAUDIA FIN-
GER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

22. AÇAO DE COBRANÇA-963/2005-TATIANE MERI MOU-
RA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO PARA CONDE-
NAR A RÉ A PAGAR A AUTORA A QUANTIA DE QUA-
RENTA (40) SALÁRIOS MÍNIMOS, vigentes ao tempo do fato,
a ser atualizada desde entao, e, acrescida de juros de mora a
contar da citaçao. Sucumbencia: condeno a ré ao pagamento
das custas e despesas do processo, mais os honorários do pa-
trono do autor, os quais fixo com base no art. 20, §3º, CPC, em
10% sobre o valor total da condenaçao, atualizado. Juros e cor-
reçao monetária: a fim de evitar discussao futura, a atualizaçao
será feita pela média entre o INPC e o IGP-DI, e os juros de
mora sao de 1,0% a.m. P.R.I. -Advs. VICTOR DANIEL MO-
RETTI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA e ALBERTO SAMPAIO DE
FIGUEIREDO-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-1062/2005-LILIAN CRISTI-
NA GABRIEL x BANCO ABN AMRO REAL S/A-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDE-
NAR O RÉU BANCO ABN AMRO REAL S.A. A PRESTAR A
AUTORA LILIAN CRISTINA GABRIEL NO PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MO-
VIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 2705314-1,
AGÊNCIA 0587, DURANTE TODO O PERIODO DE SUA
EXISTENCIA, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quan-
to aos encargos debitados na referida conta corrente, obede-
cendo-se a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo,
ainda, os documentos justificadores dos encargos debitados,
notadamente o contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente e os demais que foram firmados durante todo o período e
os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de serem acei-
tas as contas prestadas pela autora. Sucumbência: Em havendo
resistência à pretensão de obter a prestação de contas, cabe a
condenação do Banco réu ao pagamento das custas da primeira
fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp
nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os
quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-
700.00. P.R.I. -Advs. MARCELO BARZOTTO, HAMILTON
LOPES RIBEIRO e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

24. AÇAO CAUTELAR DE EXIBIÇAO-79/2006-CORAL
COMERCIO E EXPORTACAO DE FERTILIZANTES LTDA
x PRISCILA DE OLIVEIRA MELITO- ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇAO PARA CONDENAR A RÉ,
a exibir no prazo de trinta (30) dias, os documentos pedidos na
inicial, sob pena de multa que arbitro em R$-100.00. Paralela-
mente, oficie-se ao DETRAN solicitando cópia do documento.
Condeno a ré a pagar as custas e despesas do processo, mais os
honorarios do patrono do autor, os quais arbitro com base no
art. 20, §4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. ALEXANDRE
VETTORELLO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI
CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR, ANDREIA BELLO L. ROSSO
e NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-.

25. ARROLAMENTO-177/2006-MARIA SLOBOJA x JULIO
SLOBOJA-Vistos e Examinados. Homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a renúncia de fls.31/
32, destes autos de Arrolamento dos bens deixados por Julio
Sloboja, atribuindo aos contemplados o seu respectivo quinhão.
Custas devidas, tendo como base o valor do monte. P.R.I. Com-
provado o pagamento do imposto devido (fls.36), dêem ciência
à Fazenda credora nos autos. Após expeça-se o formal e arqui-
vem-se os autos. -Advs. JAIME MARIANO, JOSE VICENTE
GUTIERRES, REGINA MARIA TONNI MUGNOL, CLAU-
DIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO e JOSE RICARDO
MESSIAS-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-212/2006-COMERCIAL DE
ALIMENTOS BRAGATTO LTDA x BANCO UNIBANCO S/
A- Cuida-se de açao de prestaçao de contas que Comercial de
Alimentos Bragatto Ltda. move contra Banco Unibanco S.A.,
na qual o réu inicialmente resistiu à pretensao da autora e, de-
pois, reconheceu o pedido prestando contas. Como houve re-
sistencia à pretensao de obter a prestaçao de contas, cabe a
condenaçao do Banco réu ao pagamento das custas da primeira
fase e dos honorarios do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp
n. 258.964), os quais arbitro com base no art. 20, §4º, CPC, em
R$-700.00. Resta a análise das contas apresentadas, para o que
assinalo à autora o prazo de noventa (90) dias. Intimem-se. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND, LUCIO MAURO NO-
FFKE, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
CICERO JOSE ALBANO, ELIETE APARECIDA KOVALHUK
e JANAINA ROVARIS-.

27. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-271/2006-ADI-
LES SANTINA BOFF PICOLI e outros x AGENCIA NACIO-
NAL DE TELECOMUNICACOES e outro- ANTE O EXPOS-
TO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO. Sucumbencia: con-
deno os autores a pagar as custas e despesas do processo, mais
os honorarios do patrono do réu, os quais arbitro com base no
art. 20, §4º, CPC, em R$-1.500.00, suspensa a exigibilidade
enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Advs. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE, HUGO BENEDITO SILVEIRA SAN-
TOS, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, MICHELLY
ALBERTI, DANIELI MICHELON DO VALLE e JOSIANE
BORGES-.

28. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-426/2006-AMA-
RILDO XAVIER DE OLIVEIRA e outros x AGENCIA NACI-
ONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e outro- ANTE
O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO. Sucum-
bencia: condeno os autores a pagar as custas e despesas do
processo, mais os honorários do patrono do réu, os quais arbi-
tro com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-1.500.00, suspensa a
exigibilidade enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -
Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE, HUGO BENEDITO SIL-
VEIRA SANTOS, DANIELI MICHELON DO VALLE, JOSI-
ANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA e
MICHELLY ALBERTI-.

29. REVISAO DE CONTRATO-575/2006-JACKSON CA-
MARGO DA CONCEICAO x OMNI S/A-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. Sucumbência: Con-
deno o autor a pagar as custas e despesas do processo, mais os
honorários do patrono do réu, os quais arbitro com base no art.
20, § 4º, CPC, em R$-1.500.00. P.R.I. -Advs. CARLOS AL-
BERTO NOGUEIRA DA SILVA, EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA e CLAUDIA REGINA GOUVEIA CESAR-.

30. INDENIZACAO POR DANO MORAL-705/2006-VAN-
DERLEI ARPINI x BANCO DO BRASIL S/A e outro- ANTE
O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO EM RE-
LAÇAO AO RÉU BANCO DO BRASIL S.A., E JULGO PRO-
CEDENTE A AÇAO PARA CONDENAR A RÉ SERASA A
PAGAR À AUTORA VANDERLEI ARPINI A QUANTIA DE
R$-3.800.00 A TITULO DE INDENIZAÇAO POR DANOS
MORAIS. Sucumbencia: condeno a ré SERASA a pagar as cus-
tas e despesas do processo, e os honorários do patrono do au-
tor, os quais fixo com base no art. 20, §3º, CPC, em 15% sobre
o valor da condenaçao. Condeno o autor a pagar os honorarios
do patrono do Banco, os quais arbitro com base no art. 20, §4º,
CPC, em R$-550.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, THELMA REGINA THAME, MARCO DENILSON
MEULAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-.

31. INDENIZACAO POR DANO MORAL-706/2006-NOELI
MENEZES ARPINI x BANCO DO BRASIL S/A e outro- ANTE
O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO EM RE-
LAÇAO AO RÉU BANCO DO BRASIL S.A., E JULGO PRO-
CEDENTE A AÇAO PARA CONDENAR A RÉ SERASA A
PAGAR À AUTORA NOELI MENEZES ARPINI A QUAN-
TIA DE R$-3.800.00, A TÍTULO DE INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS. Sucumbencia: CONDENO A RÉ SERASA
a pagar as custas e despesas do processo, e os honorarios do
patrono da autora, os quais fixo com base no art. 20, §3º, CPC,
em 15% sobre o valor da condenaçao. Condeno a autora a pa-
gar os honorarios do patrono do Banco, os quais arbitro com
base no art. 20, §4º, CPC, em R$-550.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, PATRICIA SILVANA EINHARDT MEU-
LAN, MARCO DENILSON MEULAM, IVO PEGORETTI
ROSA e MARISTELA B. VILELA GUIMARAES-.

32. PRESTACAO DE CONTAS-707/2006-JOAO SILADJI x
BANCO DO BRASIL S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BANCO DO
BRASIL S.A. A PRESTAR AO AUTOR JOAO SILADJI NO
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEI-
TO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº
45.750-7, AGÊNCIA 0531-2, , DE FORMA CONTÁBIL, prin-
cipalmente quanto aos encargos debitados na referida conta
corrente, SALVO AS TARIFAS ANTERIORES A 90 DIAS a
contar do ajuizamento, na forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e SI-
MONE MONTEIRO FLEIG-.

33. REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-770/2006-MAR-
TA HELENA DOS REIS PEDROSO x BANCO REAL S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE EM PARTE A AÇÃO PARA LIMITAR OS JUROS REMU-
NERATÓRIOS À TAXA MÉDIA DE MERCADO. Sucumbên-
cia: A sucumbência do réu foi mínima, modo que condeno o
Autor a pagar as custas e despesas do processo, mais os hono-
rários do patrono do réu, os quais fixo com base no art. 20, §
4º, CPC, em R$_1.000.00. P.R.I. -Advs. MARCO ANTONIO
BARZOTTO, GERSON LUIZ ARMILIATO, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

34. PRESTACAO DE CONTAS-771/2006-EDIMILSON LO-
PES DA SILVEIRA x BANCO ITAU S/A-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O
RÉU BANCO ITAU S.A. A PRESTAR AO AUTOR EDIMIL-
SON LOPES DA SILVEIRA NO PRAZO DE NOVENTA (90)
DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA
CONTA CORRENTE Nº 51145-0, AGÊNCIA 0316, A PAR-
TIR DE MAIO DE 1986 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO
DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quan-
to aos encargos debitados na referida conta corrente, obede-
cendo-se a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo,
ainda, os documentos justificadores dos encargos debitados,
notadamente o contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente e os demais que foram firmados durante todo o período e
os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de serem acei-
tas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo
resistência à pretensão de obter a prestação de contas, cabe a
condenação do Banco réu ao pagamento das custas da primeira
fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp

nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os
quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-
700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-772/2006-RENZ & CIA LTDA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU
BANCO DO BRASIL S.A. A PRESTAR AO AUTOR RENZ &
CIA. LTDA. NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CON-
TAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA COR-
RENTE Nº 2062-1, AGÊNCIA 4693-0, A PARTIR DE NOVEM-
BRO DE 1981 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CON-
TAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos en-
cargos debitados na referida conta corrente, obedecendo-se a
forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os
documentos justificadores dos encargos debitados, notadamente
o contrato de abertura de crédito em conta corrente e os demais
que foram firmados durante todo o período e os extratos alusi-
vos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas
prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à
pretensão de obter a prestação de contas, cabe a condenação do
Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos ho-
norários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro
com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCO DENILSON
MEULAM-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-774/2006-EDSON CADINI x
BANCO ITAU S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BANCO ITAU S.A.
A PRESTAR AO AUTOR EDSON CADINI NO PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MO-
VIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 03419-4, AGÊN-
CIA 3322, A PARTIR DE JUNHO DE 1996 ATÉ A DATA DA
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL,
principalmente quanto aos encargos debitados na referida con-
ta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOISE HOLLER
MUSSI BERSOT-.

37. EMBARGOS EXEC.FISCAL-839/2006-NILTON CLARO
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE
OS EMBARGOS PARA O FIM DE DESCONSTITUIR A PE-
NHORA. Sucumbencia: uma vez que quem deu causa aos em-
bargos foi o executado, que deixou de alegar a gratuidade quan-
do foi intimado a pagar as custas e honorarios na execuçao
fiscal, e optou por fazê-lo só após a penhora, condeno ele - o
embargante - a pagar as custas e despesas dos processos, mais
os honorários do patrono do exequente, os quais fixo com base
no art. 20, §4º, CPC, em R$-600.00, suspensa a exigibilidade
das custas e despesas processuais enquanto durar o estado de
gratuidade. P.R.I. -Advs. RODRIGO AUGUSTO ALVES DE
ANDRADE, KELLY CRISTINA RIBEIRO e ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-898/2006-INDUSTRIA DE
BOLSAS E CARTEIRAS MAX LTDA e outro x BANCO ITAU
S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
PARA CONDENAR O RÉU BANCO ITAÚ S.A. A PRESTAR
AO AUTOR INDUSTRIA DE BOLAS E CARTEIRAS MAX
LTDA., NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS
A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORREN-
TE Nº 34793-9, AGÊNCIA 0282, A PARTIR DE DEZEMBRO
1994 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos de-
bitados na referida conta corrente, obedecendo-se a forma de-
terminada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos
justificadores dos encargos debitados, notadamente o contrato
de abertura de crédito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o período e os extratos alusivos ao mes-
mo período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND e JORGE LUIZ DE MELO-.

39. EXECUCAO DE SENTENCA-922/2006-AGRICOLA
ANDREIS LTDA x NERY ANTONIO CARRE e outro- 1. A
questao da competencia restou prejudicada com a remessa dos
autos da cautelar para este Juízo. 2. Antes de autorizar o levan-
tamento do soja, é necessário aguardar a citaçao do executado
e a fluencia do prazo da resposta. Aguarde-se, pois, noticias da
precatória. 3. A fim de evitar maior dano, autorizo a alienaçao
antecipada do soja pela cotaçao do dia, por conta e risco da
exequente (quanto a prejuízos decorrentes de eventuais oscila-
çoes do preço do soja), cujo produto deverá ficar à disposiçao
do Juízo. Oficie-se. 4. Observo desde já que eventual levanta-
mento provisório do dinheiro depende de cauçao-Adv. HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-1151/2006-EDER BILL SVAI-
GEN DA SILVA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CON-

DENAR O RÉU BANCO SUDAMERIS A PRESTAR AO AU-
TOR EDER BILL SVAIGEN DA SILVA NO PRAZO DE NO-
VENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVI-
MENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 033804200-5,
AGÊNCIA 0361, A PARTIR DE SETEMBRO DE 2003, ATÉ A
DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA
CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debitados na
referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justifica-
dores dos encargos debitados, notadamente o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os demais que foram firma-
dos durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA
GBUR HALUCH e JOANITA FARYNIAK-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-1329/2006-RECAPADORA
KRAMES FREITAS LTDA e outro x BANCO SANTANDER
S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
PARA CONDENAR O RÉU BANCO SANTANDER S.A. A
PRESTAR A AUTORA RECAPADORA KRAMES FREITAS
LTDA., NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, AS CONTAS A
RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE
Nº 27011769-62, AGÊNCIA 271, A PARTIR DE AGOSTO DE
1986 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos de-
bitados na referida conta corrente, obedecendo-se a forma de-
terminada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos
justificadores dos encargos debitados, notadamente o contrato
de abertura de crédito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o período e os extratos alusivos ao mes-
mo período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, MAGDA LUIZA ROGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-1346/2006-GILBERTO CAR-
LOS VALDUGA x BANCO BANESTADO S/A-ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR
O RÉU BANCO BANESTADO S.A. A PRESTAR AO AUTOR
GILBERTO CARLOS VALDUGA, NO PRAZO DE NOVEN-
TA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTA-
ÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 10585-8, AGÊNCIA 0013-
2, A PARTIR DE AGOSTO DE 1988 ATÉ A DATA DA APRE-
SENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, prin-
cipalmente quanto aos encargos debitados na referida conta
corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOISE HOLLER
MUSSI BERSOT-.

43. DECLARATORIA-11/2007-TRANSBEME TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS x BANCO BRADESCO
S/A- ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A
AÇAO,. Sucumbencia: condeno o autor a pagar as custas e des-
pesas do processo, mais os honorarios do patrono da ré, os quais
fixo com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-4.000.00. P.R.I. -
Advs. ALESSANDRA RAMOS REGIO SCHNEIDER, MAR-
CELO REIS, EDSON DONIZETE VIEIRA DO CARMO, JU-
LIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUA-
DROS-.

44. ARROLAMENTO-37/2007-JENOEFA ALVES DA SILVA
e outro x ELIAS ANDRADE DA SILVA-Vistos e Examinados.
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos a renúncia de fls.27, destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por Elias Andrade da Silva, atribuindo aos
contemplados o seu respectivo quinhão. Custas devidas, tendo
como base o valor do monte. P.R.I. Comprovado o pagamento
do imposto devido (fls.51), dêem ciência à Fazenda credora
nos autos. Após expeça-se o formal e arquivem-se os autos. -
Adv. MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-.

45. ACAO MONITORIA-73/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ANGELA DE FATIMA KULBA-1. Re-
cebo os embargos (fls.29/33) para discussão, suspendendo a
eficácia do mandado inicial. (anote-se). 2. Intime-se a(o)
embargada(o), para impugná-los em 15 (quinze) dias. -Advs.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

46. PRESTACAO DE CONTAS-91/2007-MELCHIADES
MONTEIRO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO BRADESCO S.A. A PRESTAR
AO AUTOR MELCHIADES MONTEIRO DE OLIVEIRA NO
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEI-
TO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº
69867-9, AGÊNCIA 2230, A PARTIR DE 1986 ATÉ A DATA
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DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁ-
BIL, principalmente quanto aos encargos debitados na referida
conta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917
do CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos
encargos debitados, notadamente o contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente e os demais que foram firmados durante
todo o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob
pena de serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucum-
bência: Em havendo resistência à pretensão de obter a presta-
ção de contas, cabe a condenação do Banco réu ao pagamento
das custas da primeira fase e dos honorários do patrono do au-
tor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alber-
to Menezes Direito), os quais arbitro com base no art. 20,pará-
grafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. RODRIGO TES-
SER e NELSON PASCHOALOTTO-.

47. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-122/2007-BANCO
FINASA S/A x ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA-Vistos e
examinados. Homologo por sentença, a desistência manifesta-
da pelo requerente à fl. 17 e, nos termos do artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica revo-
gada a liminar inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos. -Adv. MARIA LUCILA GOMES-.

48. CURATELA-158/2007-IRIS TEREZA DE SOUZA x MA-
RIA INES CABRAL-1. Atenda o o contido na cota Ministerial.
Intime-se. -Adv. JAIME MARIANO-.

49. DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-207/2007-AN-
DRÉIA FRANKLIN x EMPRESA CLARO S/A DE TELECO-
MUNICAÇÕES- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A AÇAO PARA, DECLARAR A INEXISTENCIA DO DÉ-
BITO E CONDENAR A RÉ EMPRESA CLARO S.A. DE TE-
LECOMUNICAÇOES A PAGAR A AUTORA ANDREIA
FRANKLIN A QUANTIA DE R$-3.800.00 A TITULO DE
INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS. Sucumbencia: Con-
deno ainda o réu a pagar as custas e despesas do processo, mais
honorarios do patrono da autora, os quais arbitro com base no
art. 20, §3º, CPC, em 10% sobre o valor da condenaçao. P.R.I.
-Advs. TIAGO FONTES CESAR LEAL e ERIKA JACKELI-
NE ROCHA WATERMANN-.

50. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-220/2007-B.V FIN-
CEIRA S.A C.F.I x ROSINALDO BRANDAO DA SILVA-Vis-
tos e examinados. Homologo por sentença, a desistência mani-
festada pelo requerente à fl.22 e, nos termos do artigo 267, VIII
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica
revogada a liminar inicialmente deferida. Custas de lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e
AFONSO MARANGONI JUNIOR-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-245/2007-IZABELA FERLIN
x KELLY REGINA PAVANI VULPINI DE MORAES-1. Espe-
cifiquem as partes em dez (10) dias as provas que pretendam
produzir, em funçao do que aqui foi decidido, justificando sua
pertinência (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso pre-
tendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo o
rol de testemunhas e os quesitos. Intimem-se. -Advs. VICTOR
DANIEL MORETTI e KELLY REGINA P. VULPINI DE MO-
RAES-.

52. AÇAO DE COBRANÇA-270/2007-JORGE LUIZ DEROS-
SI x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/
A- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO
PARA CONDENAR A RÉ BRADESCO AUTO/RE COMPA-
NHIA DE SEGUROS S.A. A PAGAR AO AUTOR JORGE
LUIZ DEROSSI A QUANTIA DE R$-19.985,57 a ser atualiza-
da desde 01.04.2006. Sucumbencia: Condeno ainda o réu a pagar
as custas e despesas do processo, mais honorarios do patrono
da autora, os quais arbitro com base no art. 20, § 3º, CPC, em
20% sobre o valor da condenaçao. Juros e correçao monetária:
o indexador será a média entre o IGP-DI e o INPC, e os juros
fluirao à taxa de 1.0 a.m., a partir de trinta (30) dias a contar da
interpretaçao (requerimento administrativo de pagamento).
P.R.I. -Advs. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO, JOSE
FERNANDO VIALLE e RAFAELA DENES VIALLE-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-322/2007-SONIA APARECI-
DA ZAQUINE ANTUNES x SICOOB CASCAVEL-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDE-
NAR O RÉU SICOOB CASCAVEL A PRESTAR A AUTORA
SONIA APARECIDA ZAQUINE ANTUNES NO PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MO-
VIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 354-9, AGÊN-
CIA 4370-2, A PARTIR DE JUNHO DE 2004 ATÉ A DATA DA
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL,
principalmente quanto aos encargos debitados na referida con-
ta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-600.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LU-
CIANO BRAGA CORTES e GILBERTO ALLIEVI-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-323/2007-GEISSON MAR-
TIGNONI x BANCO BANESTADO S/A.-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O
RÉU BANCO BANESTADO S.A. A PRESTAR AO AUTOR
GEISSON MARTIGNONI NO PRAZO DE NOVENTA (90)
DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA
CONTA CORRENTE Nº 488234, AGÊNCIA 0154-6, A PAR-
TIR DE FEVEREIRO DE 1995 ATÉ A DATA DA APRESEN-
TAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principal-

mente quanto aos encargos debitados na referida conta corren-
te, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do CPC,
exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encargos
debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito em
conta corrente e os demais que foram firmados durante todo o
período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOISE HOLLER
MUSSI BERSOT-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-327/2007-JOAO CARLOS
RAMOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O
RÉU BANCO ABN AMRO REAL S.A. A PRESTAR AO AU-
TOR JOAO CARLOS NRAMOS NO PRAZO DE NOVENTA
(90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO
DA CONTA CORRENTE Nº 3718460-4, AGÊNCIA 0587,
DESDE O INICIO ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos
encargos debitados na referida conta corrente, obedecendo-se
a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os
documentos justificadores dos encargos debitados, notadamente
o contrato de abertura de crédito em conta corrente e os demais
que foram firmados durante todo o período e os extratos alusi-
vos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas
prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à
pretensão de obter a prestação de contas, cabe a condenação do
Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos ho-
norários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro
com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JULIANO RICARDO
TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-333/2007-JOAO CARLOS
RAMOS x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR
O RÉU BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. A PRESTAR AO
AUTOR JOAO CARLOS RAMOS NO PRAZO DE NOVEN-
TA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTA-
ÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 026634200-8, AGÊNCIA
0361, A PARTIR DE ABRIL DE 2001 ATÉ A DATA DA APRE-
SENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, prin-
cipalmente quanto aos encargos debitados na referida conta
corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA-.

57. PRESTACAO DE CONTAS-334/2007-THOMAZINE &
THOMAZINE LTDA - EPP x BANCO ITAU S/A-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDE-
NAR O RÉU BANCO ITAÚ S.A. A PRESTAR AO AUTOR
THOMAZINE & THOMAZINE LTDA.EPP, NO PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MO-
VIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 20118-0, AGÊN-
CIA 3810, A PARTIR DE 1999 ATÉ A DATA DA APRESEN-
TAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principal-
mente quanto aos encargos debitados na referida conta corren-
te, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do CPC,
exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encargos
debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito em
conta corrente e os demais que foram firmados durante todo o
período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e ANGELICA CARNAVAL MARÇOLA-.

58. PRESTACAO DE CONTAS-364/2007-RUBENS FARIAS
DE CAMARGO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
PARA CONDENAR O RÉU BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A. A PRESTAR AO AUTOR RUBENS FARIAS DE CAMAR-
GO NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A
RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE
Nº19228-67 , AGÊNCIA 0032, A PARTIR DA ABERTURA DA
CONTA ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS,
DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos
debitados na referida conta corrente, obedecendo-se a forma
determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documen-
tos justificadores dos encargos debitados, notadamente o con-
trato de abertura de crédito em conta corrente e os demais que
foram firmados durante todo o período e os extratos alusivos
ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas presta-
das pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à preten-
são de obter a prestação de contas, cabe a condenação do Ban-
co réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorá-

rios do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel.
o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com
base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs.
MARCO ANTONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ ARMILI-
ATO e HELLISON EDUARDO ALVES-.

59. ARROLAMENTO-388/2007-MARIA LORENA HAURE-
LUK x DAVID HAURELUK-Vistos e Examinados. Homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
partilha de fls.04, destes autos de Arrolamento dos bens deixa-
dos por David Haureluk, atribuindo aos contemplados o seu
respectivo quinhão. Custas devidas. P.R.I. Comprovado o pa-
gamento do imposto devido (fls.28), dêem ciência à Fazenda
credora nos autos. Após expeça-se o formal e arquivem-se os
autos. -Adv. IEDA MARIA RUWER WICKERT-.

60. DECLARATORIA-404/2007-MARIA VIEIRA DE CARVA-
LHO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PARA-
NA- 1. Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, pois a petiçao
inicial é suficientemente apta: a autora narra que sofreu aci-
dente de trabalho e pretende que o Municipio reconheça que a
doença adquirida é decorrente do acidente, e conceda todas as
vantagens auferidas pelos professores. 2. Para realizaçao da
perícia nomeio Dr. Victor de Souza. 3. Intimem-se as partes
para apresentarem os quesitos em dez (10) dias. -Advs. SO-
LANGE J. SILVA e JOSE RICARDO MESSIAS-.

61. AÇAO DE COBRANÇA-413/2007-CLAUDIA APARECI-
DA DOS SANTOS BARONI x CONFIANCA CIA DE SEGU-
ROS-ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A
AÇAO. Sucumbencia: condeno o autor a pagar as custas e des-
pesas do processo, mais os honorarios do patrono do réu, os
quais fixo com base no art. 20, §4º, CPC, em R$-1.500.00.
P.R.I. -Advs. MARCELO MOÇO CORREA, PAULO RENEU
S. DOS SANTOS, JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTA-
RA DA SILVA e JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEI-
RA-.

62. AÇAO DE COBRANÇA-588/2007-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ORLANDO RO-
DRIGUES GOMES- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE A AÇAO PARA CONDENAR O RÉU ORLANDO
RODRIGUES GOMES A PAGAR AO AUTOR SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA O VALOR
DE R$-1.306,56, atualizados a partir da data do cálculo. Su-
cumbencia: Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
do processo mais os honorarios do patrono dos autores, os quais
arbitro com base no art. 20, § 3º, CPC, em 10% sobre o valor
atualizado da condenaçao. P.R.I. -Adv. RENATO PEDRO DE
SOUSA-.

63. DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-622/2007-ESTA-
CAO DE AGUAS MINERAIS VALE DAS ARAUCARIAS
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL-1. Anote-se a Reconvenção de fls. 105/125 no Distribui-
dor e na autuação. Intime-se o Autor-Reconvindo, por seu pro-
curador via D.J., para oferecer contestação, em quinze (15) dias.
2. Sobre a defesa de fls.38/104 , diga a Autora, querendo. Inti-
me-se. -Advs. GILBERTO NALON GONZAGA e LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI-.

64. REVISAO DE CONTRATO-688/2007-RAFAEL FAVRE-
TO MACHADO x BANCO FINASA S/A-Vistos e examina-
dos. HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado pelas partes às fls.
63/66 e, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Custas na forma da lei,
correspondente ao conteudo economico do acordo entre as
partes.de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Após o prepa-
ro, levantem-se eventuais arrestos ou penhora, recolham-se o
manda do busca e apreensao e expeçam alvará em favor do
Banco Finasa S.A. Translade-se cópia da presente aos autos em
apenso e arquivem-se. Avoco erro material para determinar a
expediçao do alvará em favor do requerente Rafael Favreto nos
termos do acordo de fls. 63. P.R.I. Arquivem-se. Procedam-se
as baixas necessárias. -Advs. CARLOS ALBERTO NOGUEI-
RA DA SILVA e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-
.

65. PRESTACAO DE CONTAS-719/2007-BODANESE IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BANCO HSBC BANK
BRASIL S.A. A PRESTAR AO AUTOR BODANESE INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA. NO PRAZO DE NOVENTA (90)
DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA
CONTA CORRENTE Nº 01140-3, AGÊNCIA 1229-4, A PAR-
TIR DE 1989 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CON-
TAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos en-
cargos debitados na referida conta corrente, obedecendo-se a
forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os
documentos justificadores dos encargos debitados, notadamente
o contrato de abertura de crédito em conta corrente e os demais
que foram firmados durante todo o período e os extratos alusi-
vos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas
prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à
pretensão de obter a prestação de contas, cabe a condenação do
Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos ho-
norários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro
com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSIANE GODOY,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
HELISSON EDUARDO ALVES-.

66. HABILITACAO CREDITO-779/2007-DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA x AUTO POSTO SABIA
LTDA-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA,
o acordo realizado pelas partes às fls. 66 e, nos termos do art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem.
Desapensem-se e Arquivem-se. -Advs. HILARIO ORLANDI,

ARMANDO LUIZ MARCON e PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR-.

67. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-810/2007-LUIZ FERREI-
RA LEITE x BRASIL TELECOM S/A-Vistos e examinados.
Homologo a desistência DA AÇAO e julgo extinto o processo
com base no art. 267, VIII, CPC. -Adv. JANAINA DOCKHORN
MACHADO-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-859/2007-MARELISE FÁTI-
MA DE ANDRADE KINDLER x BANCO UNIBANCO S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO UNIBANCO S.A. A PRESTAR
AO AUTOR MARELISE FÁTIMA DE ANDRADE KINDLER
NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RES-
PEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº
2068232, AGÊNCIA 0168, A PARTIR DE MAIO DE 1981 ATÉ
A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA
CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debitados na
referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justifica-
dores dos encargos debitados, notadamente o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os demais que foram firma-
dos durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE
GODOY e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-.

69. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-862/2007-BANCO
ITAU S/A x RUI CARLOS PIEROZAN-Vistos e examinados.
Homologo por sentença, a desistência manifestada pelo reque-
rente à fl. 21 e, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica revogada a limi-
nar inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

70. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-934/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELAINE MARCOLIN-Vistos e exa-
minados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, , o acordo realiza-
do pelas partes às fls. 42 e, nos termos do art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica revo-
gada a liminar inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas
necessárias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, ELVIS BIT-
TENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, REGIS PA-
NIZZON ALVES e LAURI DA SILVA-.

71. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-936/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON CLAITON MARIA-
NO-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
para consolidar a posse e a propriedade de: UMA MOTOCI-
CLETA MARCA HONDA/C100, BIZ ÉS, ANO 2004/2005,
PRETA, CHASSI 9C2HA0710R014567, em mãos da autora.
Condeno o(a) Ré(u) a pagar as custas e despesas do processo, e
mais os honorários do advogado do autor, os quais fixo com
base no art. 20, parágrafo 4º do CPC em R$-300.00. P.R.I. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

72. IMISSAO DE POSSE-948/2007-ROSANA CRISTINA DE
LEMOS OLIVEIRA e outro x MARINALVA PEREIRA DOS
SANTOS e outro- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A AÇAO PARA: (A) CONFIRMAR A IMISSAO DOS AU-
TORES ROSANA CRISTINA DE LEMOS OLIVEIRA E JOSE
DE OLIVEIRA NEIDA SCHOSSLER NA POSSE DO IMÓ-
VEL DESCRITO NA MATRICULA 12.094, DO 3º OFICIO
DO REGISTRO DE IMÓVEIS; (B) CONDENAR OS RÉUS
MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS E DOMINGOS ELÓI
DOS SANTOS NILTON RENEVIL A INDENIZAR OS AU-
TORES, PELO USO INDEVIDO DO IMÓVEL DE 3.8.2004
ATÉ 28.3.2006, DEVENDO O VALOR SER APURADO EM
LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA. Sucumbencia: Condeno os
réus a pagarem as custas e despesas do processo, mais os hono-
rarios do patrono dos autores, os quais fixo com base no art.
20, §4º, CPC, em R$-2.500.00. P.R.I. -Advs. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-.

73. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-973/2007-BANCO
ITAU S/A x IHSAN ESTEVAN MORALES FARIAS-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para consolidar
a posse e a propriedade de: UM VEICULO MARCA FORD,
MODELO ESCORT G1, ANO FABRICAÇAO 1997, ANO/
MODELO 1998, COR CINZA, GASOLINA, PLACA HVX
3689, CHASSI 8AFZZZEDAVJ057908, em mãos da autora.
Condeno o(a) Ré(u) a pagar as custas e despesas do processo, e
mais os honorários do advogado do autor, os quais fixo com
base no art. 20, parágrafo 4º do CPC em R$-300.00. P.R.I. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

74. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1037/2007-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO BATISTA DOS SANTOS-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para consolidar
a posse e a propriedade de: UM VEICULO MARCA FIAT,
PALIO WEEKEND EX 1999/1999, COR VERDE, PLACA
CYM - 2983, CHASSI N. 9BD178817X0803906, em mãos da
autora. Condeno o Réu a pagar as custas e despesas do proces-
so, e mais os honorários do advogado do autor, os quais fixo
com base no art. 20, § 4º do CPC em R$-300.00. P.R.I. -Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-1095/2007-WILSON SHIUN-
DY AMANO x BANCO BRADESCO S/A-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O
RÉU BANCO BRADESCO S.A. A PRESTAR AO AUTOR
WILSON SHIUNDY AMANO NO PRAZO DE NOVENTA
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(90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO
DA CONTA CORRENTE Nº 110648, AGÊNCIA , A PARTIR
DE JULHO 1998 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos
encargos debitados na referida conta corrente, obedecendo-se
a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os
documentos justificadores dos encargos debitados, notadamente
o contrato de abertura de crédito em conta corrente e os demais
que foram firmados durante todo o período e os extratos alusi-
vos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas
prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à
pretensão de obter a prestação de contas, cabe a condenação do
Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos ho-
norários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro
com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JULIANO RICARDO
TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

76. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1102/2007-BANCO
FINASA S/A x RAFAEL FAVRETO MACHADO-Vistos e exami-
nados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado pelas partes às fls. 63/
66 e, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas na forma da Lei, correspon-
dente ao conteúdo economico do acordo entre as partes. Publique-
se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas
necessárias. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

77. INTERDITO PROIBITORIO-1373/2007-SINDICATO DOS
TRAB. EM TRANS. COLETIVOS URBANO DE x APARE-
CIDO JOSÉ DA SILVA e outros- Tendo em vista o decurso do
tempo, esclareça o autor se ainda persiste o interesse na medi-
da e qual risco imediato de invasao. -Adv. TEODORO DO-
MINGOS KOSLOSKI-.

78. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1494/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NEREU GOMES DA LUZ-Vistos e
examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo reali-
zado pelas partes às fls. 21/22 e, nos termos do art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica
revogada A LIMINAR INICIALMENTE DEFERIDA. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Proce-
dam-se as baixas necessárias. -Advs. RAFAEL SARTORI AL-
VARES e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

79. INDENIZACAO-1505/2007-IVONE SZMERETA FIORA-
VANTE x EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS
LTDA- ANTE O EXPOSTO, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPA-
ÇAO DE TUTELA PARA ORDENAR À RÉ CUSTEIE O TRA-
TAMENTO FISIOTERÁPICO DA AUTORA. Cite-se o réu para
responder, querendo, aos termos da demanda em quinze (15) dias,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial. Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se a autora-Advs.
PEDRO IVAN VASCONCELLOS HOLLANDA, RENATO
LOYOLA DE CAMARGO GONÇALVES, PAULO CESAR FA-
CHIM, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO, JOAO PAU-
LO STRAUB e MARIA ALICE SOARES DASSI-.

80. REVISAO DE CONTRATO-1563/2007-EDINERIO RI-
CARDO SANTANA x BV FINANCEIRA S.A-ANTE O EX-
POSTO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, com base no art
285-A CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Transitado em julgado,
comunique-se o réu. -Advs. GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO e JAQUELINE FÁTIMA ROMAN-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1811/2007-PAPEVEL LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Emende
a inicial em dez (10) dias, quantificando o excesso de execu-
ção. -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-.

82. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-73/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x STEIN TELECOM
LTDA- Assim, SUSPENDO A EXECUÇAO FISCAL até ulte-
rior noticia do julgamento do mandado de segurança. Intimem-
se. Aguarde-se no arquivo provisorio. Com isso, resta prejudi-
cada a discussao acerca da nomeaçao à penhora. Intime-se. -
Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA e ALCEU SCHWEGLER-.

83. CARTA PRECATORIA - CIVEL-18/2008-Oriundo da Co-
marca de AMAMBAI-MS - 2A. VARA CIVEL-DIRCEU BE-
NITES x A.L. BACARIN & CIA LTDA-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autuação + R$-
25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-148.50
, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs.
AIRES NORONHA ADURES NETO, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-.

84. CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/2008-Oriundo da Co-
marca de MARINGA - PARANA - 2A VARA CIVEL-SANDA-
LO IMÓVEIS LTDA. x CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-105.00 + R$-7.00
de autuação + R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$-49.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Adv. JOSÉ CARLOS LOPES-.

85. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-98/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
EDSON SEBASTIAO DO NASCIMENTO-Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-326.00 + R$-7.00 de autuação + R$-
de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
MARCELO LOCATELLI-.

86. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-99/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
JOAREZ RODRIGUES DE ARAÚJO-Aguardando custas ini-
ciais no valor de R$-357.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de

correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
MARCELO LOCATELLI-.

87. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-100/2008-BANCO
FINASA S.A x PAULO JOSE DOS SANTOS-Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-
de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
MARINA BLASKOVSKI-.

88. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-101/2008-BANCO
FINASA S.A x VILMA ALVES PEREIRA-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-504.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- 247.50, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
MARINA BLASKOVSKI-.

89. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-102/2008-CON-
FRONTE - CONS. FRONT. S/C LTDA x WERNER ISERMAN-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-285.00 + R$-7.00
de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$- 247.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Adv. LENIR ROSA GOBO-.

90. INVENTARIO-103/2008-GERHARD KUJATH x WOLF-
GANG KUJATH- Aguardando custas iniciais no valor de R$-
158.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-.

91. EXECUCAO-104/2008-ORGANIZACAO COM IMOB
TRIVELATO LTDA x ANTON KELLER-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-148.50 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI-.

92. ANULATORIA-105/2008-ELECTROLUX DO BRASIL
S.A. x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00
de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs. TIAGO
MACHADO CORTEZ, ELOY RIZZO NETO e LUÍS EDUAR-
DO RODRIGUES SANCHES-.

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº.10 /2008
JUIZ DE DIREITO - LIA SARA TEDESCO.
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EDUARDO OLEINIK 57 146/2007
EGBERTO FANTIN 40 1398/2006

46 1919/2006
ELISABETE KLAJN 127 136/2008
ELOÁ REGINA BITTENCOURT R 132 164/2008
EMILIA PORTERO FERNANDES 108 2283/2007
ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 116 2531/2007
ÉRIKA J. R. WATERMANN 130 145/2008
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSE 131 152/2008
FABIO MOREIRA CONSTANTINO 2 114/1999

13 1938/2003
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 115 2486/2007
FERNANDO LUIZ JOHANN 66 746/2007
GEANE GIACOMELLI GETEINS 120 2688/2007
GERALDO PEREIRA LACERDA 113 2390/2007
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 34 278/2006
GILSON ROBERTO CECATTO SA 35 473/2006

80 1466/2007
GISELE CAETANO PINTO MAFE 97 1953/2007

109 2318/2007
110 2367/2007
118 2635/2007

GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 6 1762/2002
HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES 123 27/2008
JANAÍNA DOCKHORN MACHADO 70 912/2007

87 1608/2007
JANETE M. CLASER SILVA 32 2660/2005

61 393/2007
JAQUELINE ZANON 45 1877/2006
JOÃO DOMINGOS TONELLO 50 2428/2006
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 106 2229/2007
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 58 205/2007
JOSÉ VICENTE GUTIERRES 49 2420/2006
JOSEANE DA SILVA 68 855/2007
KARLA MARIN 47 1945/2006
KELLY CRISTINA RIBEIRO 20 2478/2004
LARISSA KARLA DE PAULA SÁ 11 1010/2003
LAUREM MACHADO MOREIRA 42 1676/2006
LAURO BALDI DA SILVA 31 2646/2005
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 38 1287/2006
LAZARO BRUNING 74 1098/2007
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 37 1047/2006

77 1311/2007
89 1655/2007
95 1905/2007
12 5114/2008

LEONI ALDETE PRESTES NALD 3 490/1999
56 138/2007

117 2547/2007
LORI HELENA FISCHER 48 2240/2006
LUCIANO BRAGA CÔRTES 51 2458/2006
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 124 96/2008
LUIZ CARLOS PROVIN 4 868/2000
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 25 1530/2005
MARCELO ELENO BRUNHARA 12 1206/2003
MARCELO HONJO 2 114/1999

82 15/2003
131 938/2003
181 527/2004

MARCELO MANOEL 90 1659/2007
MARCELO MOÇO CORREA 6 1762/2002
MARCO ANDRÉ S. BACELAR 28 2417/2005
MAYCON CRISTIANO JORGE 66 746/2007
MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAK 65 711/2007
MICHELI TONET POPIOLEK 120 2688/2007
MIGUELITO REGIS CARGNIN 7 2357/2002

202 478/2004
302 614/2005

60 237/2007
111 2369/2007

MILTON POLISZUK 5 414/2001
NELSON FRANCISCO VIEIRA J 15 2429/2003

741 098/2007
NESTOR VALDO VISINTIM 123 27/2008
NEUSA FATIMA REFATTI 9 399/2003

128 139/2008
129 140/2008
133 177/2008
134 178/2008

OLAVO DAVID JUNIOR 81 1474/2007
OSCAR JOÃO MUGNOL 104 2147/2007

112 2380/2007
OTAVIO GUTKOSKI 9 399/2003
PASCHOAL MUZELI NETO 83 1493/2007
PATRICIA REGINA PEREIRA 46 1919/2006

103 2125/2007
PAULO GIOVANI FORNAZARI 122 2816/2007
PAULO ROBERTO BOND REIS 44 1748/2006
ROBERTA KELLI BERLATTO 39 1348/2006
ROSILENY VANZELA DE ASSIS 89 1655/2007
ROSSANA DO NASCIMENTO WI 14 1954/2003

152 429/2003
221 003/2005
302 614/2005

36 530/2006
721 071/2007
992 036/2007
111 2369/2007

RUBENS FERNANDES JUNIOR 69 901/2007
SERGIO BOND REIS 44 1748/2006
SHIRLEI DALVA BENTO 16 572/2004

931 855/2007
121 2768/2007

SIMONE HANSEN ALVES GROSS 43 1736/2006
SOLANGE DA SILVA MACHADO 26 1760/2005

322 660/2005
391 348/2006
646 00/2007
688 55/2007

SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 12 1206/2003
401 398/2006
961 907/2007

TADEU KARASEK JUNIOR 55 2976/2006
TANIA MILANE S. REICHELBE 54 2917/2006
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 45 1877/2006

981 957/2007
VAGNER MARCEL BOER 56 138/2007
VANDIRA COSER 67 801/2007
VANESSA BORGES DOS SANTOS 84 1521/2007

114 2412/2007
VILMAR COZER 21 975/2005

911 727/2007
VITOR HUGO SCARTEZINI 24 1229/2005

751 136/2007
811 474/2007
102 2122/2007

VIVIANA BIANCONI 27 1823/2005
33 138/2006

731 073/2007
751 136/2007
791 394/2007

92 036/2007
105 2228/2007

WANDERLÉIA PEREIRA GOMES 65 711/2007
71 953/2007

1. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1298/1994-J. F. D. C. x I. N. D. S. S. (. I. ). -Intime-se o procu-
rador judicial da parte autora, para que, forneça as copias ne-
cessárias para a expedição do precatório requisitório. -Adv.
DIONÍZIO LUBAVE DUDEK-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-114/1999-T. F. T. x I. N. D.
S. S. (. I. ). -Intime-se o procurador judicial da parte autora,
para que, forneça as copias necessárias para a expedição do
precatório requisitório. -Adv. FABIO MOREIRA CONSTAN-
TINO e MARCELO HONJO-.

3. REVISIONAL DE ALIMENTOS-490/1999-J.H.O. e outro x
M.O.- (...), intime-se a parte exequente para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente petição que contenha a forma e rito
adequados à presente ação de execuçao, sob pena de indeferi-
mento-Advs. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e CEL-
SO PEREIRA-.

4. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-868/2000-K.V.S. e outro x
R.L.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a
justificativa de fls. 235/239, requerendo o que melhor lhe apro-
veite-Adv. LUIZ CARLOS PROVIN-.

5. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-414/2001-E.J.G.B. e outro
x J.M.B.- Tendo em vista a grande diferença dos valores atri-
buidos em avaliação ao imóvel penhorado (avaliação judicial
as fls.111/116) e avaliação juntado pelo executado as fls. 124/
155), defiro a produção da prova pericial técnica requerida pelo
Ministerio Publico as fls. 168. Nomeio como perito o Senhor
Wanderlei Falcão Schimidt, independente de termo de com-
promisso, ex vi do art. 422 do CPC. Intimem-se asw partes
para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, em 05 (cinco) dias, na forma do disposto no art. 421,§1,
do CPC.(...) -Advs. MILTON POLISZUK e EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR-.

6. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1762/2002-P.A.C.W. e outro x V.L.C.- Intime-se a parte auto-
ra, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, escleça quem irá custear o exame de DNA requerido as
fls. 78. Por medida de economia processual, desde logo, caso a
prova pericial venha a ser custeada pela parte autora, deverá
informar, em igual prazo, em qual laboratório deseja a realiza-
ção do exame de investigação de vinculo genétco, bem como o
endereço. Na sequencia, voltem conclusos para que este Juizo
designe a data em que as partes deverao comparecer ao labora-
torio escolhido para a coleta de material sanguineo que possi-
bilitará a realização do exame de DNA - prova pericial requeri-
da pelo autor. (...)-Advs. MARCELO MOÇO CORREA e GIU-
LIANO ROBERTO CAMPIOL-.

7. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2357/2002-J.F.S. e outro x
L.A.S.F.-Defiro o pedido de fls. 93, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 30 (trinta) dias. -Adv. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-.

8. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
215/2003-C.A. x I.N.S.S.(.-Intimem-se as partes, por seus pro-
curadores judiciais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tarem-se sobre a baixa dos autos, requerendo o que melhor lhes
aproveite -Adv. MARCELO HONJO-.

9. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-399/2003-G.M.L. e outros
x A.L.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judici-
al, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos
documentos de fls. 75/76, bem como sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que melhor lhe aprouver-Advs. NEUSA
FATIMA REFATTI e OTAVIO GUTKOSKI-.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-668/2003-M.E.Z. e outro
x L.M.N.- (...)(...).(...) Em seguida, intime-se a parte exequen-
te para promover o levantamento do depósito e se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dis-
Adv. CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES-.

11. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-1010/2003-
M.L.P.R.C. x R.A.C.- Sobre a resposta do oficio, manifeste-se
a parte autora-Adv. LARISSA KARLA DE PAULA SÁ-.

12. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1206/2003-E. S. B. x I. N.
D. S. S. (. I. ). -Intime-se o procurador judicial da parte autora,
para que, forneça as copias necessárias para a expedição do
precatório requisitório. -Adv. MARCELO ELENO BRUNHA-
RA e SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-.

13. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1938/2003-D. C. S. x I. N. D. S. S. (. I. ). -Intime-se o procura-
dor judicial da parte autora, para que, forneça as copias neces-
sárias para a expedição do precatório requisitório. -Adv. FA-
BIO MOREIRA CONSTANTINO e MARCELO HONJO-.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1954/2003-A.Z.S. e outro
x J.A.S.- manifeste-se a parte autora-Advs. ALAÍDE RODRI-
GUES BALIERO e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

15. GUARDA-2429/2003-N.C. x N.A.D.S. e outros- Para a
realização da audiencia de instrução e julgamento, designo o
dia 18/11/08, às 15:30 hrs, na qual sera tomado depoimento



Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008 195195195195195

pessoal da parte autora bem como inquiridas as testemunhas
que eventualmente venham a ser arroladas pela mesma, desde
que o faça no prazo de até 20 (vinte) dias antes da realização
do ato, as quais devera comparecer independentes de intima-
ção.-Advs. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO, ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE e NELSON FRANCISCO VIEIRA
JUNIOR-.

16. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-572/2004-R.A.F.V.
x P.R.V.- Intime-se a parte autora, por sua procuradora judici-
al, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste a respei-
to do prosseguimento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-.

17. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1193/2004-N.C. x I.N.S.S.(.-Intimem-se as partes, por seus pro-
curadores judiciais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tarem-se sobre a baixa dos autos, requerendo o que melhor lhes
aproveitem. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos,
comunicando-se ao Distribuidor para a devida baixa -Adv. AIR-
TON SIDENY FRUHAUF-.

18. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1527/2004-J. L. D. R. A. x
I. N. D. S. S. (. I. ). -Intime-se o procurador judicial da parte
autora, para que, forneça as copias necessárias para a expedi-
ção do precatório requisitório. -Adv. MARCELO HONJO-.

19. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1942/2004-T.J.A. e ou-
tros x A.D.S.A.- Para realização do ato postergado, designo a
data 22/07/08, às 16:00 hrs(...)-Adv. EDSON PEREIRA DE
SOUZA-.

20. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2478/2004-L.A.D. x
J.L.D. e outro- Recebo a apelação interposta pela parte ré em
seus duplo efeito. Intime-se a parte autora, ora apelada, por seu
procurador judicial, para oferecimento de contra-razões, no
prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com as contra-
razões ou sem elas, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publi-
co. Na sequencia, remetam-se ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Parana, com nossas homenagens-Advs. MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN e KELLY CRISTINA RIBEIRO-.

21. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
975/2005-A.C.C. x I.N.S.S.(.-Intimem-se as partes, por seus
procuradores judiciais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifestarem-se sobre a baixa dos autos, requerendo o que me-
lhor lhes aproveitem. Em nada sendo requerido, arquivem-se
os autos, comunicando-se ao Distribuidor para a devida baixa -
Adv. VILMAR COZER-.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1003/2005-C.L.G.B. e ou-
tro x J.C.B.-Defiro o pedido de fls. 67, determinando, todavia,
a suspensão do feito por 30 (trinta) dias. -Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE-.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1092/2005-L.F.O. x M.Y.-
(...), intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, proceda a adequação de seu pedido, apresentando petitó-
rio que conteha seus pedidos conforme a nova sistematica, do
ordenamento juridico brasileiro. Ainda, em igual prazo, visan-
do evitar prejuizos, deverá apresentar demonstrativo atualiza-
do do débito, alimentar, haja vista o longo periodo decorrido
desde o ajuizamento da ação.-Adv. ANDREIA APARECIDA
AGUILAR-.

24. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO-
1229/2005-C.R.S. x E.F.N.- (...).(...).(...). Apresentado o lau-
do, intimem-se as partes para sobre ele se manifestarem, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 475-D, paragrafo uni-
co, do CPC-Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-.

25. PARTILHA DE BENS-1530/2005-A.M.R. x M.M.H.- Acer-
ca da petição de fls. 391/392, intime-se a parte ré, por seu pro-
curador judicial, para que se manifeste- no prazo de 05(cinco)
dias. Saliento à parte ré que houve a preclusão para sua mani-
festação acerca do esboço de partilha de fls. 383/386, tendo em
vista que, embora devidamente intimada na pessoa de seus
Advogados (fls. 390), quedou-se inerte-Advs. ANTONIO PE-
REIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

26. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1760/2005-L.C.A. x I.N.S.S.(.-Sobre o laudo pericial acosta-
do, manifestem-se as partes. -Adv. SOLANGE DA SILVA
MACHADO-.

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1823/2005-A.M.P. e outro x C.S.- manifeste-se a parte autora-
Advs. VIVIANA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

28. ALIMENTOS-2417/2005-A.P.S. x V.S.-Intimem-se as par-
tes, por seus procuradores judiciais, para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifestarem-se sobre a baixa dos autos, requerendo
o que melhor lhes aproveitem. Em nada sendo requerido, ar-
quivem-se os autos, comunicando-se ao Distribuidor para a
devida baixa -Adv. MARCO ANDRÉ S. BACELAR-.

29. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2427/
2005-N.C.A. x M.C.O.- Intime-se a parte ré, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
acerca da proposta de modificação do indice que regula a obri-
gação alimentar entre as partes apresentada pelo autor as fls.
151/152(...)-Adv. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2614/2005-J.R.T. x P.M.- Ante o teor da petiçao de fls. 65, so-
breste-se o andamento do feito por 30 (trinta) dias.(...)-Advs.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e MIGUELITO RE-
GIS CARGNIN-.

31. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2646/2005-
M.R.D.S. e outro x I.Z.- Intime-se o procurador do requerido
para que junte aos autos a certidão de obito de I.Z., conforme

determnado as fls. 53.(...)-Adv. LAURO BALDI DA SILVA-.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2660/2005-H.A.B.D.S. e
outro x A.A.D.S.- (...).(...).(...). Augarde-se o julgamento do
Habeas Corpus impetrado pelo executado a fim de viabilizar a
analise do prosseguimento do feito-Advs. SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO e JANETE M. CLASER SILVA-.

33. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-138/2006-A.S.O. x
O.F.O.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Advs. VIVIANA BIANCONI e ALI-
NE SOPELSA-.

34. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL-278/2006-A.G. x A.B.D.S.-
Devee o procurador signatario da petiçao de fls. 91/92(docu-
mentos fls 93/94) regularizar a renuncia do mandato na forma
do art. 45 do CPC. Intime-se para que o faça no prazo de 15
(quinze) dias.(...)-Adv. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI-.

35. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-473/2006-
M.M.B.M. x M.M.- Para o ato postergado, designo a data de
25/11/08, às 15:30 hrs(...)-Advs. GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS e AMAURI CARLOS ERZINGER-.

36. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-530/2006-S.M.C.O.S. x
I.A.S.- Para o ato postergado (audiencia de conciliação) desig-
no a data de 16/07/08, às 15:30 hrs, para a realização de audi-
encia nos mesmos moldes designados as fls. 18(...).(...)-Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1047/2006-G.I.Z.M. e ou-
tros x G.M.F.- (...), manifeste-se a exequente sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1287/2006-E.G.S.
x A.T. e outro- (...). Defiro o que requer o Ministerio Publico
no item “2” de fls. 34. Intimem-se as partes, por seus procura-
dores judiciais, para que dêem o devido atendimento no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. LAURO HENRIQUE LUNA DOS AN-
JOS-.

39. INVEST. DE PATERNIDADE SOCIO AFETIVA-1348/
2006-S.P.R. x M.S.T. e outros- Citadas pessoalmente (fls. 48/
verso e 50), as rés M.S.T., M.T. e L.T. nao ofertaram contesta-
ção (fls. 50/verso), razão pela qual decreto suas revelias. Tra-
tando-se de direitos indiponiveis, nao ha, contudo, presunção
de veracidade dos fatos, nos termos do art. 320, inciso III, do
CPC. Com base no art. 331,§3, do CPC, deixo de designar au-
diencia de conciliação e saneamento, pois a ausencia de cons-
testçaão evidencia a improbalidade de composição amigavel.
Ante a inexistencia de preliminares a serem analisadas ou ques-
toes processuais pendentes, declaro o feito saneado. Intime-se
a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as
provas que efetivamente pretende produzir, sob pena de pre-
clusão-Advs. SOLANGE DA SILVA MACHADO, DANIELI
MICHELON DO VALLE e ROBERTA KELLI BERLATTO-.

40. ALIMENTOS-1398/2006-M.A.S.D.R. x C.R.D.R.- Defiro
o requerimento formulado pelas partes e, para o ato posterga-
do, designo a data de 21/07/08, às 15:30 hrs.(...)-Advs. SYR-
LEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e EGBERTO FANTIN-.

41. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1569/2006-K.D.A. e
outros x B.A.- (...)(...)(...)(...), rejeito a impugnação ofertada
pelo executado (fls. 65/67), eis que incompativel com a nature-
za da ação de execução, bem como com as materias estritas do
art. 475-L do CPC e indefeiro a suspensao da execução pelas
razões ja expostas, pelo que determino tenha o feito seu regular
prosseguimento. Considerando que a confecção de calculo para
a atualização do débito e o acrescimo da multa de 10% prevista
no art. 475-J, caput do CPC, e ato de baixa complexidade, por
medida de economia e celeridade processual, indefriro o pedi-
do de remessa dos autos ao contador judicial, determinando a
intimação da parte exequente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente demonstrativo atuali-
zado do debito ja com a incidencia da multa legal.(...)-Advs.
CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZOLIN e ADRIA-
NA TONET-.

42. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1676/2006-M.T.P. x I.N.S.S.(.- Consderando a desnecessidade
de produção de provas orais ante a prova pericial acostada as
fls. 68/70, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, oferecerem alegações finais, inciando-se pelo autor.
Saliento que a intimação da parte ré deverá ser pessoal-Advs.
CARLOS WALTER MOREIRA e LAUREM MACHADO
MOREIRA-.

43. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1736/2006-A.P.H.
e outro x J.G.D.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que promova o
andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que melhor lhe aproveite -Adv. SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI-.

44. ALIMENTOS-1748/2006-E.S.D. e outro x E.Z.D.- Para a
realização da audiencia de instrução e julgamento designo o
dia 25/11/08 às 14:30 hrs, na qual deverao comparecer as par-
tes, ficando cientes, requerente e requerido, que o nao compa-
recimento destes implicará em revelia e confissão quanto à
materia de fato e daqueles em extinção e arquivamente. As par-
tes deverao ainda fazer-se acompanhar se suas testemunhas,
até o maximo de 03 (tres).-Advs. PAULO ROBERTO BOND
REIS e SERGIO BOND REIS-.

45. GUARDA-1877/2006-R.D.B. x G.D.B.M.- Para a realiza-
ção de audiencia de instrução e julgamento, designo o dia 18/
11/08, às 14:30 hrs, oportunidade na qual será tomado o depo-
imento pessoal da guardiã provisoria da criança, a Sra.
M.E.B.D.B., do marido desta, o Sr. N.J.D.B, e inquiridas as
testemunhas arroladas pela parte autor as fls. 06, as quais deve-
rao ser intimadas para que compareçam ao ato.-Advs. TERE-

SINHA DEPUBEL DANTAS e JAQUELINE ZANON-.

46. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1919/2006-J.L.A. x
R.O.A.- republico despacho da M.M. Juiza, por equivocado.
Para a realização da audiencia de instrução e julgamento, de-
signo o dia 21/08/08, às 15:30 hrs, na qual serao tomados os
depoimentos pessoais das partes e inquiridas as testemunhas
que eventualmente venham a ser arroladas pela parte autora,
desde que o faça no prazo de até 20 (vinte) dias antes da reali-
zação do ato, os quais deverao comparecer independentes de
intimação-Advs. EGBERTO FANTIN e PATRICIA REGINA
PEREIRA-.

47. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1945/2006-J.L. x I.N.S.S.(.- Digam as partes acerca do interes-
se na produção de provas em audiencia, justificando-Adv.
KARLA MARIN-.

48. ALIMENTOS-2240/2006-W.S.S. e outro x A.J.S.-
(...).(...).(...).(...), reduzo os alimentos liminaremente fixados
em favor de W.S.S. para o valor equivalente a 10% dos rendi-
mentos liquidos do requerido. Os alimentos ora reduzidos, so-
mados aos alimentos que cabem à adolescente A., correspon-
dem a 30% dos rendimentos liquidos do réu, na forma como
requereu a parte autora. Saliento as partes que nao ha prejuizo
de ulterior modificação da presente decisão. Oficie-se a em-
presa empregadora do réu(...). Aguarde-se audiencia ja desig-
nada(...)-Adv. LORI HELENA FISCHER-.

49. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2420/2006-E.S.S. e outro
x W.J.S.-Defiro o pedido de fls. 114, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 90 (noventa) dias. -Adv. JOSÉ VICEN-
TE GUTIERRES-.

50. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2428/2006-M.L.M. e ou-
tro x L.F.M.- (...).(...). Providenciem os advogados a assinatura
do executado e da exequente junto à petição de acordo-Advs.
JOÃO DOMINGOS TONELLO e CYNTIA SOCCOL BRAN-
CO-.

51. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2458/2006-V.T.M.M. x
M.A.M.- (...). intime-se a parte exequente, por seeu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite-Adv. LUCIANO BRAGA CÔRTES-.

52. ALIMENTOS-2727/2006-M.S.B. e outros x A.A.B.- Diga
a parte interessada em 10 (dez) dias, sobre seu interesse no
prossegumento do feito, sob pena de arquivamento dos autos
sem o seu julgamento-Adv. BOLIVAR DANTAS-.

53. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2787/2006-G.D. e
outro x -.J.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judici-
al, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se houve o
descumprimento da decisão de fls. 36, depois da juntada do
mandado de citação em 23/10/07-Adv. DANIELE CRISTINA
DAS NEVES-.

54. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2917/2006-C.E.D.S. e ou-
tro x A.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Adv. TANIA MILANE S. REICHELBERGER-.

55. ALIMENTOS-2976/2006-L.M.V. x E.C.F.V.-Para o ato
postergado realização de (audiencia de conciliação - art. 125,
IV do CPC), redesigno o dia 10/07/08, às 13:30 hrs, oportuni-
dade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual da
lide, deverá a parte requerida apresentar contestação, através
de advogado regularmente consitutido, sob pena de revelia -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-.

56. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-138/2007-
J.S. x J.R.S.- Designo a data de 20/11/08, às 15:30 hrs, para a
realização da audiencia de instrução e julgamento, na qual sera
tomado o depoimento pessoal das partes e inquiridas as teste-
munhas arroladas pela parte autora as fls. 103, que deverão ser
intimadas pessoalmente via Aviso de Recebimento. Quanto às
testemunhas da parte ré, deverao ser arroladas no prazo do art.
407 do CPC, devendo comparecer independente de intimação.-
Advs. VAGNER MARCEL BOER e LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO-.

57. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
146/2007-J.G.O. x I.N.S.S.(.-Sobre o laudo pericial acostado,
e a contestação, manifestem-se as partes. -Advs. EDUARDO
OLEINIK e DORALICE FAGUNDES MARCHIORO-.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-205/2007-C.E.A. e outro
x J.E.M.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cin-
co) dias -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-.

59. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-236/2007-K.F.G. e outro x
L.G.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-.

60. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-237/2007-
R.A.P. x M.P.R.-Defiro o pedido de fls. 25, determinando, to-
davia, a suspensão do feito por 30 (trinta) dias. -Adv. MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN-.

61. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
393/2007-L.A.C.D.S. e outros x M.B.F.K.-sobre a certidão do
oficial de justiça, manifeste-se a parte autora. manifeste-se em
10 (dez) dias-Adv. JANETE M. CLASER SILVA-.

62. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-408/2007-
G.F.R. e outro x L.H.B.-sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se a parte autora. -Adv. CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

63. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-511/2007-S.F.R.S. x
J.M.S.- manifeste-se a parte autora-Adv. ANDREIA APARE-
CIDA AGUILAR-.

64. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-600/2007-J.T.M. x
D.G.- Intime-se a procuradora da parte ré para que se manifeste
sobre o pedido de extinção, sob pena de concordancia tacita,
no prazo de 05 (cinco) dias. (...)-Adv. SOLANGE DA SILVA
MACHADO-.

65. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-711/2007-W.F.D.S. x
R.M.F.S.S.- Intime-se a parte requerida para que colecione aos
autos o instrumento de mandato procuratorio de M.F.S.S., ten-
do por fim a regularização processual. (...). Para realização da
audiencia de isntrução e julgamento, designo o dia 13/11/08, às
15:30 hrs, oportunidade na qual será tomado o depoimento pes-
soal das parte e inquiridas as testemunhas que venham a ser
arroladas pela parte autora, desde que o faça no prazo do art.
407 do CPC, as quais deverao comparecer independente de in-
timação. (a contestação ja esta a disposição da representante
do réu em cartorio)-Advs. WANDERLÉIA PEREIRA GOMES,
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e MICHAEL HIROMI Z.
MIYAZAKI-.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-746/2007-G.O.B. e outro
x F.D.B.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judi-
cial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste se
houve o cumprimento integral do acordo realizado entre as par-
tes. Em caso negativo, manifestes-e a parte exequente sobre o
prosseguimento do feito, observando que se optar pela homo-
logação do acordo nao sera possivel prosseguir pelo rito do art.
733 do CPC-Advs. FERNANDO LUIZ JOHANN e MAYCON
CRISTIANO JORGE-.

67. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-801/2007-
E.A.T. x H.C. e outros-Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. VANDIRA CO-
SER-.

68. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-855/2007-J.G.S.R. e outro
x J.R.- Ante o decurso do prazo para cumprimento do acordo
de fls. 26/27, intime-se a parte exequente, por sua procuradora
judicial, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. SOLANGE DA SILVA
MACHADO e JOSEANE DA SILVA-.

69. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
901/2007-H.L.F. e outro x C.S.S.-sobre a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. RUBENS FERNAN-
DES JUNIOR-.

70. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-912/2007-V.M.M.L. e ou-
tros x A.D.S.L. e outro- Intime-se a parte exequente, por seu
procurador judicial para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste a respeito da justificativa apresentada as fls. 34/37,
requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv. JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO-.

71. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-953/2007-N.C.I.C.P. e ou-
tro x C.J.C.P.- (...).(...).(...). Intime-se a parte exequente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimetno, acoste aos autos instrumento pro-
curatorio, de acordo com o art. 283 do CPC.(...)-Advs. WAN-
DERLÉIA PEREIRA GOMES e CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

72. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1071/
2007-C.O. e outros x C.O.-Apresentada ou nao a justificativa
pelo executado, intime-se a parte exequente para se manifeste
no prazo 05 (cinco) dias -Advs. ALAÍDE RODRIGUES BALI-
ERO e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

73. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1073/2007-C.B.C. e outros x C.R.K.-sobre a certidão do ofici-
al de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. VIVIANA BI-
ANCONI-.

74. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1098/2007-C.C.B. x
A.F.B.B. e outro- Para a realização da audiencia de instrução e
julgamento designo o dia 25/11/08 às 13:30 hrs, na qual deve-
rao comparecer as partes, ficando cientes, requerente e reque-
rido, que o nao comparecimento destes implicará em revelia e
confissão quanto à materia de fato e daqueles em extinção e
arquivamente. As partes deverao ainda fazer-se acompanhar se
suas testemunhas, até o maximo de 03 (tres)-Advs. LAZARO
BRUNING e NELSON FRANCISCO VIEIRA JUNIOR-.

75. GUARDA-1136/2007-J.W.T. x E.- (...). (...) Como pontos
controvertidos, sobre os quais deverá incidir a prova, fixo a
guarda da menor. Intimem-se as partes, por seus procuradores,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir em audiencia, sob pena de preclusão-
Advs. VIVIANA BIANCONI, ALINE SOPELSA e VITOR
HUGO SCARTEZINI-.

76. GUARDA-1165/2007-E.C.C. e outro x M.C. e outro-No-
meio curadora a Dr(a). Antonyo Leal Junior, que atuará sob a
fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste os
termos da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por
negativa geral -Adv. ANTONYO LEAL JUNIOR-.

77. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1311/2007-L.C.M. e ou-
tro x M.M.- Intime-se a parte exequente por seu procuraddor
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o ende-
reço completo do Bar/Mercearia onde se podem obter informa-
çoes acerca do executado, conforme narrado as fls. 34-Adv.
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

78. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1370/2007-A.F.S. x I.N.S.S.(.-Designo o dia 03/03/08, às 11:30
hrs, para realizaçao da pericia, sendo o local, rua: Londrina,
2622, 1º andar, esquina com Antonio Alves Massaneiro, Multi-
clin, Centro, fone: 3037-3701, CEP: 85.812-050, Cascavel -
PR, (Dr. JOAO TALES DE LARA MANOEL)-Adv. EDGAR
INGRÁCIO DA SILVA-.

79. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1394/2007-R.C.C. e outro
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x L.C.C.- (...). (...). Na sequencia, intime-se a parte exequente
para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. VIVIA-
NA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

80. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1466/2007-L.O.S. x
L.C.C.D.- Diante da conversão das partes, homologo o acordo
de fls. 27/28, na forma do art. 269, inciso III, do CPC e deter-
mino a suspensao da presente execução até a data de 05 de
abril de 2008, com fundamento no art. 792,§1, do CPC(...)-
Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

81. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1474/2007-Y.A.S.M. e
outro x A.M.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05
(cinco) dias -Advs. VITOR HUGO SCARTEZINI e OLAVO
DAVID JUNIOR-.

82. GUARDA-1477/2007-E.Z.P. e outro x F.A.P.- (...) Intime-
se a curadora nomeada no despacho de fls. 67/68, para que
conteste os termos da presente ação. (...)-Adv. ALINE SOPEL-
SA-.

83. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1493/2007-H.E.G. e outro
x I.R.G.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado, in-
time-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cin-
co) dias -Adv. PASCHOAL MUZELI NETO-.

84. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1521/2007-G.P.L. x
G.M.L.-Por medida de economia processual, intime-se a parte
requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de 05
(cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o
casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Adv.
VANESSA BORGES DOS SANTOS-.

85. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1523/2007-L.H.M.D.S. e
outro x N.C.D.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo exe-
cutado, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo
05 (cinco) dias -Adv. ALINE SOPELSA-.

86. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1577/2007-F.J.F.P. e outro x R.R.-Para audiencia de concila-
ção e saneamento - art. 331 do Código de Processo Civil, na
qual deverão comparecer as partes e procuradores e não sendo
obtida a concilação, na mesma oportunidade serão fixados os
pontos contorvertidos analisadas as questões processuais pen-
dentes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se ne-
cessário, audiência de instrução e julgamento. A especificação
das provas, pelas partes, deverá ser feita por escrito ou verbal-
mente na própria audiência, sob pena de preclusão, foi desig-
nado o dia 21/07/08, às 15:00-Advs. ALEXSANDER BEIL-
NER e EDUARDO ARIEL AGNOLETTO-.

87. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1608/2007-E.H.P.S.P. e
outro x K.S.P.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora. -Adv. JANAÍNA DOCKHORN MACHADO-
.

88. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1646/2007-J.A.M. x
J.A.M.-Defiro o pedido de fls. 26, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 90 (noventa) dias. -Adv. CLAUDEMIR
GOMES GONÇALVES-.

89. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1655/2007-F.S.C. x
I.R.S.C. e outro- }Diga a parte interessada, no prazo de 10 (dez)
dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que melhor lhe aprouver, sob pena de arquivamento. intime-
se-Advs. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO e ROSILENY
VANZELA DE ASSIS PONTES-.

90. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1659/
2007-I.P.V. e outro x R.V.-Apresentada ou nao a justificativa
pelo executado, intime-se a parte exequente para se manifeste
no prazo 05 (cinco) dias -Adv. MARCELO MANOEL-.

91. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1727/
2007-L.F.B. e outro x V.J.B.-sobre a certidão do oficial de jus-
tiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. VILMAR COZER-.

92. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1759/2007-J.L.D.S. x I.N.S.S.(.-Sobre o laudo pericial acosta-
do, e a contestação, manifestem-se as partes. -Adv. ANDRÉIA
APARECIDA AGUILAR-.

93. ALIMENTOS-1855/2007-A.L.P. x E.P. e outro- Intime-se
a parte requerente , por sua procuradora judicial, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv. SHIRLEI
DALVA BENTO-.

94. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1862/2007-P.R.S. e outro
x N.B.S.F.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste se
houve o cumprimento integral do acordo realizado entre as partes
as fls. 16/17-Adv. CARLA KELLI SCHONS-.

95. DIVÓRCIO DIRETO-1905/2007-I.M.C. x L.C.-Por medi-
da de economia processual, intime-se a parte requerente por
sua procuaradora judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
promover a juntada de declarações de duas testemunhas, com
firma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-
se separado de fato há mais de dois anos -Adv. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO-.

96. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1907/2007-F.F.R. e outros
x L.C.R.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cin-
co) dias -Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-.

97. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1953/2007-M.F.G.D.S. e
outros x R.G.D.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo exe-
cutado, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo
05 (cinco) dias -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSO-

NI-.

98. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1957/
2007-S.M.R. e outros x B.F.R.-sobre a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS-.

99. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2036/2007-D.S. e outro x A.S.-Para audiencia de concilação e
saneamento - art. 331 do Código de Processo Civil, na qual
deverão comparecer as partes e procuradores e não sendo obti-
da a concilação, na mesma oportunidade serão fixados os pon-
tos contorvertidos analisadas as questões processuais penden-
tes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se necessá-
rio, audiência de instrução e julgamento. A especificação das
provas, pelas partes, deverá ser feita por escrito ou verbalmen-
te na própria audiência, sob pena de preclusão, foi designado o
dia 21/07/08, às 14:30 hrs-Advs. ROSSANA DO NASCIMEN-
TO WILLE, VIVIANA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

100. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2060/2007-H.F.S. e ou-
tro x D.D.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05
(cinco) dias -Adv. ALINE SOPELSA-.

101. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2062/2007-F.S.V. e ou-
tro x V.A.V.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cin-
co) dias -Adv. ALINE SOPELSA-.

102. ALIMENTOS-2122/2007-P.H.S.S. e outros x E.P.S.-so-
bre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora.
-Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-.

103. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABA-
LHO-2125/2007-N.A.S. x I.N.S.S.(.-Sobre o laudo pericial
acostado e a contestação, manifestem-se as partes. -Adv. PA-
TRICIA REGINA PEREIRA-.

104. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2147/2007-A.K.K. x N.R.D.S.-Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. OSCAR
JOÃO MUGNOL-.

105. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2228/2007-L.M.S.M. e outro x S.P.-sobre a certidão do oficial
de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. VIVIANA BIAN-
CONI-.

106. ALTERAÇÃO DE CLAUSULA-2229/2007-G.D. x A.B.-
(...)(...), defiro parcialmente os efeitos da antecipação de tutela
pretendidos a fim de determinar que as visitas a serem exercida
pela ré a filha em comum do casla devem ocorrer exclusiva-
mente na residencia do autor, nao podendo a requerida de la
retirar-se ou ausentar-se com a filha V. sob qualquer pretexto.
Aguare-se a audiencia de conciliaçao designada no item 2 do r.
despacho de fls. 21-Advs. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNI-
OR e ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA-.

107. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-2231/2007-M.F.D.
x N.G.D. e outro-sobre a certidão do oficial de justiça, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. CLAUDEMIR GOMES GON-
ÇALVES-.

108. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2283/
2007-J.F.O. e outro x S.D.-Apresentada ou nao a justificativa
pelo executado, intime-se a parte exequente para se manifeste
no prazo 05 (cinco) dias -Adv. EMILIA PORTERO FERNAN-
DES-.

109. ALTERAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-2318/2007-
M.A.L.A. x -.J.- Indefiro o pedido de fls. 32, uma vez que cabe
à exclusivamente parte interessada providenciar os documen-
tos necesarios à propositura da ação e demais diligencias dessa
natureza, as quais independem de intervenção judicial. Ade-
mais, quanto à obtenção de certidao junto ao Cartorio Distri-
buidor, ressalto, desde logo, que a requerente está amparada,
quanto aos documentos relativos a estes autos, pela Lei da As-
sistencia Judiciaria (n. 1060/50), o que se dá por força do r.
despacho de fls. 27, item 1-Adv. GISELE CAETANO PINTO
MAFESSONI-.

110. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2367/2007-J.S.D.S. x
F.M.D.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a par-
te autora em 10 (dez) dias -Adv. GISELE CAETANO PINTO
MAFESSONI-.

111. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2369/2007-N.R.S. x
V.A.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Advs. MIGUELITO REGIS CARG-
NIN e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

112. ANULAÇÃO DE PATERNIDADE-2380/2007-R.M. x
G.F.M. e outro-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se
a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. OSCAR JOÃO MUG-
NOL-.

113. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2390/2007-N.J.T. x
M.M.T.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Adv. GERALDO PEREIRA LACER-
DA-.

114. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2412/
2007-L.B. e outros x E.E.B.-Apresentada ou nao a justificativa
pelo executado, intime-se a parte exequente para se manifeste
no prazo 05 (cinco) dias -Adv. VANESSA BORGES DOS SAN-
TOS-.

115. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2486/
2007-J.V.S. e outro x W.V.S.- Tendo em vista a transação leva-
da a efeito entre as partes, como se observa das fls. 12/13, a
qua é de execução prolongada no tempo, com fulcro no art.
792 do CPC, declaro a suspensão da execução até o adimple-

mento integral do ajuste, o que se verificará em fata de feverei-
ro de 2009. Certifique-se acerca da suspensão da presente exe-
cução. Apos o decurso do lapso temporaral acima referido, in-
time-se a parte exequente para se manifestar acercada conti-
nuidade do feito, no prazo de 10 (dez)dias.Saliento, desde logo,
que a extinção da presente ação nos moldes do art. 794, II, do
CPC ficara vinculada a remissão total da divida, fato este que
devera ser informado pela parte exequente-Adv. FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO-.

116. ALIMENTOS-2531/2007-A.L.C.P. e outro x G.D.P.J.-
manifeste-se sobre fls. 55/verso (numero inexistente)-Adv.
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-.

117. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2547/2007-V.L.S. x
R.L.S. e outro- Ratifico os atos processuais praticados na Co-
marca de Matelandia-PR. Ante a inexistencia de preliminares a
serem analisadas ou questoes processuais pendentes, declaro o
feito saneado. Em se tratando de ação que tempor objeto a dis-
cussão de obrigação alimentar, designo, para a realização da
audiencia de conciliaçao, instrução e julgamento o dia 20/11/
08, às 13:30 hrs, oportunidade na qual sera tomado o depoi-
mento pessoal das partes, bem como inquiridas as testemunhas
trazidas por estas, no maximo de tres para cada parte-Advs.
CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA e LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO-.

118. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-
2635/2007-P.S.F. x A.M.M.-Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. GISELE
CAETANO PINTO MAFESSONI-.

119. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2662/2007-E.F.S. e outro x E.S.T.-Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv.
ALINE SOPELSA-.

120. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUD. EM DIVÓRCIO-
2688/2007-E.A.G. e outro x -.J.- (...), indefiro o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita. Diante disso, intimem-se os reque-
rentes, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, proceda ao recolhimento da guia de FUNREJUS,
das custas de distribuição, bem como das custas processuais,
sob pena de cancelamento na forma do art. 257 do CPC.-Advs.
GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL e MICHELI TO-
NET POPIOLEK-.

121. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2768/
2007-L.A.O.C. e outro x V.C.- (...)(...). Intime-se a parte exe-
quente para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias-Adv.
SHIRLEI DALVA BENTO-.

122. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2816/2007-A.C.K. e ou-
tro x A.M.T.G.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-.

123. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-27/2008-E.C.D.S.
e outro x R.V.F. e outros-Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Advs. NESTOR
VALDO VISINTIM e HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES-.

124. MODIFICAÇÃO DE GUARDA-96/2008-A.C.M. x R.H.-
Intime-se o autor, por seu procurador judicial, para que,no pra-
zo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a inicial, sob pena de
indeferimento, deverá juntar cópia da certidão de nascimento
da criança G.H.M., por seu documento indispensavel à propo-
situra da ação.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

125. DISSOLUÇÃO DE SOC.-114/2008-O.L.F. x J.C.- (...).
Portanto, incabivel o pedido de assistencia judiciraia gratuita,
razão pela qual indefiro. Intime-se para o recolhimento das
custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. (...)-Adv. LEONARDO DOLFI-
NI AUGUSTO-.

126. EMBARGOS À EXECUÇAO-128/2008-I.N.S.S.(. x
G.S.B.- Recebo os presente embargos à execução para discus-
são e determino a suspensão da execução em apenso(autuação
n. 50/2000). Intime-se o embargado, por seu procurador judici-
al, para quie, no prazo de 10 (dez) dias, apresente, querendo,
impugnação, a forma do art. 740 do CPC.(...)-Adv. ANTONIO
CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

127. GUARDA-136/2008-J.P.M. e outro x J.A.L.C.- (...)(...)(...),
defiro a guarda provisoria do M.A.M.C. em favor da autora
J.P.M. (...), fixo os alimentos provisorios devidos pelo réu ao
menor M. no valor correspondente a cinquenta por cento 50%
do salario minimo vigente, devidos desde a citação, a serem
pagos diretamente a parte autora até o 5 dia util do mes subse-
quente. Cite-se a parte ré dos termos da inicial e para audiencia
de conciliação prévia dia 15/07/08, às 14:30 hrs. Caso nao haja
acordo, a parte poderá contestar a ação, no prazo de quinze
dias, a contar da data de audiencia-Adv. ELISABETE KLAJN-
.

128. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-139/2008-J.C.B.F. e ou-
tro x E.L.F.- Intime-se a exequente, por seu procurador judici-
al, para que,no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, junte o titulo executivo so-
bre o qual se funda a presente, qual seja, homologação judicial
do acordo celebrado entre as partes (cópia às fls. 10/11), visan-
do preencher o requisito da certeza constante no art. 586, ca-
put, do CPC. Em igual prazo, intime-se a exequente, par aque
acoste aos autos insrumento procuratorio atual, original, e com
poderes especificos a propositura da açao, sengundo o art. 283,
do CPC-Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

129. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-140/2008-J.C.B.F. e ou-
tro x E.L.F.- Intime-se a exequente, por seu procurador
judicial,para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emen-
da a inicial, sob pena de indeferimento junte o titulo executivo
sobre o qual se funda a presente, qual seja, a homologação ju-
dicial do acordo celebrado entre as partes (cópia às fls. 19/20),

visando preencher o requisito da certeza constante no art. 586,
caput, do CPC.-Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

130. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-145/
2008-A.A.V. x F.B.V.-(...)(...).(...) Diante disso, concedo a an-
tecipação parcial dos efeitos da tuela jurisdicional pretendida e
fixo o direito de vistas a ser exercido pelo autor com relação a
sua filha G.V. em finais de semana alternados, sendo os segun-
dos e quartos finais de semana do mês, quando o autor poderá
retirar sua filha da companhia da ré e leva-la consigo, podendo
apnha-lo a partir das 8:00 hrs aos sabados e devendo devolve-
la até as 19:00 hrs no doming.Quanto as férias, deixo para ma-
nifestar-me após a audiencia de conciliação. Cite-se o réu para
comparecer à audiencia de tentativa de conciliação prévia, na
data de 16/07/08, às 14:00 hrs, sendo que, em nao sendo possi-
vel a composição, a partir desta data iniciará o prazo de 15
(quinze) dias para o oferecimento de contestação. -Adv. ÉRI-
KA J. R. WATERMANN-.

131. ALIMENTOS-152/2008-H.S.R. e outro x E.S.R. e outro-
A obrigação alimentar é subsidiaria e complementar à dos pais,
sendo considerados devedores de alimentos apenas em caso de
insolvencia destes. Dessa forma, por ora, M.A.S.R. é parte ile-
gitima para apresente açao. Assim, intime-se o autor para, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, excluir
M.A.S.R. do polo passivo da presente ação.-Adv. FABIO AN-
DRE MARTINS ZAKSESKI-.

132. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-164/2008-E.A.P. e outros
x M.O.P.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador ju-
dicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda
a inicial, sob pena de indeferimento, apresente o titulo executi-
vo psobre o qual se funda a presente ação devidamente assina-
do, visando preencher o requisito da certeza constante no art.
586, caput, do CPC. Em igual prazo, intime-se a parte exe-
quente, para que, apresente o demonstrativo do debito - plani-
lha de calculos-, atendendo ao disposto no art. 614, inciso II,
do CPC-Adv. ELOÁ REGINA BITTENCOURT RAMOS PIN-
TO-.

133. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-177/2008-A.G.T.C. e ou-
tro x C.A.C.- Intime-se o autor, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, apresente titulo executivo sobre
o qual se funda a presente ação devidamente assinado, visando
preencher o requisito da certeza constante no art. 586, caput,
do CPC. Em igual, prazo intime-se o autor, para que, acoste
aos autos instrumento procuratorio atual, orignal, e com pode-
res especificos a propositura da açao, segundo o art. 283, do
CPC-Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

134. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-178/2008-A.G.T.C. e ou-
tro x C.A.C.- Intime-se o autor, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, apresente o titulo executivo so-
bre o qual se funda a presente ação devidamente assinado, vi-
sando preencher o requisito da certeza constante no art. 586,
caput, do CPC-Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

135. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-180/2008-
D.F.F. x J.S.B.- Ante as ponderações de fls. 26, designo audi-
encia para o dia 02/04/08, às 16:00 hrs, primeira data possivel-
Adv. ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR-.

136. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-182/2008-S.M. e
outro x -.J.- (...). Para audiencia de ratificação designo o dia
16/07/08, às 15:00 hrs, ocasiao em que as partes deverão se
fazer acompanhar de testemunhas que comprovem o lapso tem-
poral da separação de fato ou apresentar declarações com fir-
ma reconhecida, para tal fim. -Adv. ARNALDO ESTEVES
COUTO-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 20/2008
JUIZ SUBSTITUTO: FERNANDO AUGUSTO FABRICIO
DE MELO
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1. ORDINARIA-163/1991-MADEIREIRA FLORESTAL x
LOLKE RICARDO DYKSTRA- À exeqüente, para manifesta-
ção acerca do prosseguimento do feito. - Advs. OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-302/1994-CESAR AUGUS-
TO BUBLITZ e outro x WANDESON LUIZ DIAS XAVIER-
“1. Tendo em vista a petição de fl. 415, verifica-se que não
assiste razão ao embargado Sr. Wanderson Luiz Dias Xavier,
pois embora tenha sido determinado erroneamente a intimação
do “autor” para dar prosseguimento ao feito (fl. 401), no decur-
so do processo o embargado/exeqüente deu atendimento aos
despachos anteriores mesmo sendo tratado por “exeqüente”. 2.
E, ainda que assim não fosse, o feito já foi extinto pela senten-
ça de fl. 410, a qual já transitou em julgado (fl. 411 v).” -
-Adv. ELTON SILVA-.

3. INVENTARIO-116/1996-AREND SLOMP x MARIA APA-
RECIDA MENDES- “Defiro o pedido de suspensão do curso
do procedimento da ação de inventário de que tratam os pre-
sentes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o pra-
zo, diga o inventariante.” - Advs. RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-119/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x G.BAKAI COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros- “...Ante o contido na petição de fls. 210/
212, diga o exeqüente.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO-.

5. MONITORIA-106/1999-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
NIEL PEREIRA e outro- Designadas as datas de 15 de abril de
2008, às nove horas e trinta minutos e 29 de abril de 2008, às
nove horas e trinta minutos, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do bem penhorado nos autos - Ao exequente,
para publicação do edital de praça, bem como para proceder o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça - Advs. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-21/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x RESTAURANTE OASIS LTDA e outros-
Designadas as datas de 15 de abril de 2008, às nove horas e
vinte minutos e 29 de abril de 2008, às nove horas e vinte mi-
nutos - Ao exequente, para retirada do edital de leilão, bem
como para que proceda o depósito das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça = R$ 129,50 (cento e vinte e nove reais e cinquen-
ta centavos) - Advs. JOSE ELI SALAMACHA e MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-.

7. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-43/2005-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD. x MAR-
TINUS ADRIANO SLEUTJES e outro- Ao exeqüente, para a
retirada do alvará judicial expedido nos autos. - -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e DANIELA SILVA VIEIRA-.

8. CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOC.-235/2005-NICO-
LAU THEDORO LANGENDYK x ARY MYLLA e outro- Às
partes, ante o retorno das cartas oficiais expedidas para intima-
ção de Ary Mylla e Leda Flora Mylla de Carli (acerca da data
da audiência de conciliação) - devolvidas pelo Correio, com as
seguintes informações: “Endereço Insuficiente” e “Recusado”.
- Advs. ORLANDO RIBEIRO, CARLOS TERABE e LUIZ
CARLOS QUEIROZ-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-387/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x H M WATANABE e outro- Ao exe-
qüente, ante o termo de conversão de arresto em penhora de
fls. 63. - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-228/2006-BOU-
TIN FERTILIZANTES LTDA x SERGIO MANOEL DE ME-
DEIROS GOMES- “1. Levante-se a penhora efetuada sobre o
imóvel matriculado sob nº 20.201, como requer às fls. 82/83 e
86/88. 2. Não obstante o levantamento de um dos bens penho-
rados, indefiro o pedido de reforço de fls. 86/88, eis que os
demais bens penhorados são suficientes para garantir a execu-
ção e, também, porque a esposa do executado foi devidamente

intimada da penhora realizada (fl. 58), deixando de opor em-
bargos no prazo que lhe foi conferido...” -Advs. LUIZ ROBER-
TO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-.

11. DEPOSITO-287/2006-V2 TIBAGI FUNDO DE INVEST.
EM DIREITOS CREDITORIOS x SIRLEY DRIDES- “Sobre
prosseguimento ao feito, manifeste-se o requerente.” - Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

12. BUSCA E APREENSAO (FID)-393/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIL-
SON COSTA ROSA- À requerente, ante a certidão negativa de
fls. 52 do Sr. Oficial de Justiça. - -Advs. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

13. BUSCA E APREENSAO (FID)-440/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x MEL NASCENTE DO PARANA LTDA- “...1.
Compulsando estes autos, pela primeira vez, em data de hoje,
observo que ainda não houve manifestação sobre a conexão
argüida pela defesa (fls. 41). Com efeito, vislumbro que na de-
manda revisional que tramita perante o Juízo da 3ª Vara Cível
da Comarca de Ponta Grossa e onde contendem as mesmas par-
te que litigam nestes autos, está em discussão as cláusulas do
instrumento particular de confissão, o qual embasa a esta bus-
ca e apreensão... 2. Relativamente à prevenção, observo que na
demanda revisional, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca
de Ponta Grossa/Pr, a citação (fls. 207 verso e 208) ocorreu
anteriormente a da presente busca e apreensão. Portanto, reco-
nhecendo, com fulcro no art. 105 e 219, ambos do Código de
Processo Civil, a prevenção do Juízo da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa/PR, determino que para lá seja remeti-
do este feito, a fim de que sejam decididos juntamente com o
procedimento revisional que lá tramita. 3. Baixa e anotações
necessárias, inclusive perante o Cartório Distribuidor...” - Advs.
RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, BAR-
BARA GUASQUE e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CU-
NHA-.

14. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-570/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HAROLD GUNTHER
HUSCH e outros- Designadas as datas de 15 de abril de 2008,
às nove horas e 29 de abril de 2008, às nove horas, para reali-
zação do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos bens penhorados
nos autos - Ao exequente, para retirada do edital, bem como,
para proceder o depósito das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça = R$ 111,00 - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA e LYDDA DEBORA
KUGLER SANTOS-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1016/2006-INTER-
BUS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MAXIMINO
PASTORELLO & CIA LTDA- “1. Ao requerente para que atenda
o contido à fl. 127. 2. Sobre prosseguimento do feito, diga a
parte interessada.” - Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ-.

16. BUSCA E APREENSAO (FID)-30/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCE-
LO RODRIGUES DOS SANTOS- “...Isto posto, considerando
o que mais dos autos consta e, com fulcro no artigo 4º, do De-
creto-Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial para con-
denar a ré a entregar, em 24 horas, o equivalente em dinheiro,
valor este, correspondente à somatória das prestações venci-
das, acrescidas tão-somente de correção monetária, excluídos
os acréscimos de juros, multas, comissões de permanência e
outros encargos, ou o valor de mercado do bem, o que for me-
nor, à escolha do devedor. Condeno a parte ré ao pagamento de
custas e despesas processuais, bem como honorários de advo-
gado, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação (art.
20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil)...” - Advs. PAU-
LO CESAR TORRES e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

17. INVENTARIO-55/2007-FLAVIO DE ALBUQUERQUE
CARVALHO x JOAO CRISTINO DOS SANTOS- “Intime-se
o Dr. Procurador da parte requerente para que, no prazo legal,
de atendimento ao contido no despacho de fls. 26.” - -Advs.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e DIONY ROBERT CON-
CEIÇÃO-.

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-412/2007-BENEFI-
CIADORA DE BATATAS GUARTELA LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CASTRO e outro- À requerente, para a
retirada da carta precatória expedida nos autos. - -Adv. DOU-
GLAS OSAKO-.

19. CONSTITUTIVA NEGATIVA-432/2007-ARNOLD HEN-
DRIKUS SALOMONS e outros x BANCO CNH CAPITAL S/
A- “Intime-se vez mais, o Dr. Procurador da parte requerida,
para que dê atendimento ao despacho de fl. 698, itens 8 e 9, no
prazo legal.” - Advs. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE
BONATTO-.

20. DECLARATORIA-576/2007-RONNIE VAN SANTEN x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA- “Converto o feito em diligência e, com fulcro no art. 130,
do Código de Processo Civil, determino que a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos documentos a que fazem
menção o art. 134, o Código de Trânsito Brasileiro.” - Advs.
ALVARO JOSE DA SILVA e RONY MARCOS DE LIMA-.

21. BUSCA E APREENSAO (FID)-583/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CATARINA BRAZAGA- Ao requerente,
ante a certidão negativa de fls. 34 verso do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-613/2007-TER-
RA AGRO SUL COMERCIO DE INSUMOS LTDA EPP x
WILEY LOPES- À exeqüente, para a retirada da carta precató-
ria expedida nos autos. - Adv. FABYANO ALBERTO STAILS-
CHMIDT PRESTES-.

23. BUSCA E APREENSAO (FID)-770/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRE

MARCOS WROBEL- “Sobre prosseguimento do feito, mani-
feste-se o requerente.” - Adv. PAULO CESAR TORRES-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-857/2007-MOACYR ELIAS
FADEL JUNIOR e outro x TRATORNEW S/A- “Especifiquem
os Drs. Procuradores das partes as provas que, efetivamente,
pretendem produzir, justificando, necessidade e pertinência do
meio probatório em relação ao fato controvertido que se deseja
elucidar.” - Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR e EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-.

25. ALVARA-955/2007-VALDIVINA POLICHUK PISSAIA-
“1. Conforme se verifica nos autos, existem mais dois herdei-
ros além da autora. Deve o Dr. Procurador da requerente emen-
dar à inicial, incluindo na presente lide os demais interessa-
dos”-Adv. FABIO JOSE DE FARIAS-.

26. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-33/1992-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO (INSS) x TRANSILMARA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros- “...1. INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS às fls. 167/173
requereu a inclusão no pólo passivo da demanda executiva dos
sócios da empresa executada sob o fundamento que são tam-
bém responsáveis pela dívida ora cobrada. ISTO POSTO. 2.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendi-
mento no sentido de que a citação da empresa interrompe a
prescrição em relação aos seus sócios para fins de redireciona-
mento da execução. Todavia, para que a execução seja redire-
cionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efe-
tuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da
empresa executada, em observância ao disposto no citado art.
174 do CTN... Na hipótese dos autos, verifica-se nesta execu-
ção fiscal que a citação da empresa ocorreu em 30 de novem-
bro de 1992 (fls. 12 verso e 36 verso), enquanto que a citação
dos sócios para redirecionamento somente foi requerida em 02
de maio de 2007 (fls. 167), a qual ainda não foi deferida. Desse
modo, efetivamente decorreram mais de cinco anos entre a ci-
tação da empresa e a presente data, motivo pelo qual se impõe
o reconhecimento da prescrição. Neste sentido, indefiro o re-
querimento de redirecionamento da presente execução (fls. 167/
173)...” - Advs. SILMARA DE MELLO e MARCOS ANTO-
NIO FERREIRA BUENO-.

27. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-102/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD FLOR COMER-
CIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA- Designadas
as datas de 15 de abril de 2008, às 8:40 horas e 29 de abril de
2008, às 8:40 horas, para realização do 1º e 2º leilões, respec-
tivamente, dos bens penhorados nos autos -Advs. KARINA
LOCKS PASSOS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

28. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-108/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RENI VIEIRA RI-
BEIRO- À exeqüente, para a retirada da carta precatória expe-
dida nos autos. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

29. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-211/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO LA-
GOA BONITA SOCAVAO LTDA.- “1. A matéria objeto de ex-
ceção de incompetência (fls. 13/27) restou analisada por oca-
sião da decisão dos embargos à execução (fls. 75/80), não
merecendo, assim, nova apreciação. 2. Justifique o exeqüente
o pedido de fls. 82, tendo em vista a penhora já realizada nestes
autos às fls. 58.” - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e CESAR
MAURICIO ZANLUCHI-.

30. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-282/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM DE MOVEIS E
UTILIDADES DOMESTICAS CORDEIRO LTD- À exeqüen-
te, para a retirada da carta precatória expedida nos autos. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-.

31. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO DOS
SANTOS FERREIRA- Designadas as datas de 15 de abril de
2008, às 9:10 horas e 29 de abril de 2008, às 9:10 horas, para
realização do 1º e 2º leilões, respectivamente do bem penhora-
do nos autos -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

32. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-105/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVELE CALÇADOS
LTDA- À exeqüente, para a retirada da carta precatória expedi-
da nos autos. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

33. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-202/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS GON-
ÇALVES- “Indefiro o requerimento para citação editalícia, pois
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 12 v, o execu-
tado não se encontra em lugar incerto. Sendo assim, deve a
exequente indicar o atual endereço da executada, para se pro-
ceder a devida citação.” - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

34. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-1103/2006-UNIAO x
SUPERMERCADO RIZOLAR LTDA- “Intime-se o Dr. Procu-
rador do executado para que junte a original da petição de fls.
47/48, no prazo legal.” - Advs. KELLYN CRISTINE G MAR-
COLINO e WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES-.

35. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CYBELE DA SIL-
VA- À exeqüente, ante a certidão negativa de fls. 11 verso da
Sra. Oficial de Justiça. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

36. CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2008-Oriundo da Co-
marca de LAPA-BANCO FINASA S/A x SILVANA RIBEIRO
DOS SANTOS- Ao requerente, ante a certidão negativa de fls.
18 da Sra. Oficial de Justiça. - -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

37. CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2008-Oriundo da Co-
marca de FORO REGIONAL DE ARAUCARIA-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO FRANCISCO CAMARGO- Ao re-

querente, ante a certidão negativa de fls. 28, da Sra. Oficial de
Justiça. - Advs. MARCIA CRISTINA VAZ e PAULO GUI-
LHERME PFAU-.

COMARCA DE CATANDUVAS
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 03/2008
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ARAÚJO
ESCRIVÃO: GILSON ANTONIO PETRY
INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

ADRIANA CANCERI
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
ANTONIO CARLOS KUHN
AUGUSTINHO DA SILVA
AURIVAM MARCOS SIMIONATTO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA
EDEMILSON PINTO VIEIRA
EDNO PEZZARINI JUNIOR
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK
ELISABETE KLAJN
FABIO NAPOLI MARTINS
GUSTAVO PAIM VASQUES
HÉLCIO SILVA ORANE
HILÁRIO ORLANDI
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JEAN JUNIOR ZANATTA
JULIANO RICARDO TOLENTINO
KARINE SIMONE POFAHL WEBER
KLEBER DE OLIVEIRA
LEANDRO DE QUADROS
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
LÚCIO CLOVIS PELANDA
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
MARCIA L. GUND
MARCIO LUIZ BLAZIUS
MARCIO RODRIGO FRIZZO
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI
MARCO D. MEULAM
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MILTON POLISZUK
NELCINDO JOSÉ DE OLIVEIRA BIAVA
OLDEMAR MARIANO
ORILDO VOLPIN
PATRICK ROBERTO GASPARETO
PAULO CÉSAR TORRES
PAULO GIOVANI FORNAZARI
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
ROBERTO WYPYCH JUNIOR
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO
SIMONE MONTEIRO FLEIG
SÍLVIA FÁTIMA SOARES
TANIA MILANI S. EICHELBERGER
TATIANA PIASECKI KAMINSKI
VERÔNICA LIA RAMBO MORELI
VINICIUS ANTONIO GAFFURI
VINICIUS BULIGON

01 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1179/2007 –
SILVETE DA SILVA AMADO X LONGUI AUTO SERVICE –
Vistos em saneamento. 1. Cuida-se de ação indenizatória de
danos morais... A audiência de conciliação é dispensável dian-
te da controvérsia estabelecida... Defiro a produção de prova
testemunhal, depoimento pessoal das partes sob pena de con-
fesso. Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia
24/04/2008, às 15h30min, devendo as partes, no prazo de 30
dias antes da audiência, apresentar rol de testemunhas, obede-
cidos os requisitos do art. 407, do CPC, sendo que o não reco-
lhimento das custas implicará em preclusão da prova, salvo
quanto aos beneficiários da Justiça Gratuita. (Os interessados
deverão efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça). – Adv. VERÔNICA LIA RAMBO MORELI e HILÁRIO
ORLANDI.

02 – AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE ADMINISTRADOR IN-
FIEL – 123/2007 – THERÓDIA ROSA GASSEN E OUTRAS
X AIRTON JOSÉ GASSEN – 1. Por economia processual, re-
porto-me ao relatório do despacho de fls. 805/807 que oportu-
nizou a prévia manifestação do réu... 5. Assim, não comprova-
dos os pressupostos legais, indefiro o pedido de tutela anteci-
patória 6. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento, inclusive, sugerin-
do, desde logo, os pontos que entendem controvertidos. Di-
gam, no mesmo prazo, se têm interesse na designação de audi-
ência de conciliação. – Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ANTONIO CARLOS KUHN,
MARCIO LUIZ BLAZIUS e MARCIO RODRIGO FRIZZO.

03 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 239/2004 – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X OLIMPIO DE MOU-
RA – ...Abra-se prazo de 15 dias sucessivos para apresentação
de memoriais... – Adv. PATRICK ROBERTO GASPARETO e
VINICIUS BULIGON.

04 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 130/2003 –
PAULO LUIZ PAUWELZ X BANCO BANESTADO S/A – 1.
Intimem-se os agravados para, no prazo de 10 dias, querendo,
rebater as razões recursais, nos agravos retidos interpostos às
fls. 1437 e seguintes e 1445 e seguintes... – Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI.

05 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 47/2003 –
AMAURI ORSO X BANCO ITAÚ S/A – 1. Diante do laudo
pericial juntado, digam as parte em 5 dias. 2. Intime-se o banco
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requerido para, no prazo de 5 dias, recolher o valor dos hono-
rários periciais, os quais elevo para R$.2.000,00, diante do ex-
tenso trabalho realizado. – Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

06 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 21/2005 – DEI-
SE VALMINI X BANCO DO BRASIL S/A – 1. Defiro o pedi-
do de fls. 790/791. 2. Intime-se conforme requerido e com as
advertências legais. 3. Determino que a parte ré junte aos autos
os extratos referidos às fls. 769, sob pena de permitir a inver-
são do ônus probatório. (O requerido fica intimado do inteiro
teor da petição de fls. 790/791, para que no prazo de 15 dias
pague a importância de R$.88091, a título d custas processuais
e honorários advocatícios, sob pena do valor ser acrescido da
multa de 10% conforme art. 475-J do CPC, e expedição do
mandado de penhora). – Adv. MARCO D. MEULAM.

07 – EXECUÇÕES FISCAIS – 07/2006 à 41/2006 – MUNICÍ-
PIO DE IBEMA X IBRAC – INDUSTRIA BRASILEIRA DE
CONSTRUÇÕES LTDA – 1. Torno ineficaz a nomeação de fls.
76, pois que os imóveis não são de propriedade da parte execu-
tada, ainda que tenha título hábil para a transmissão imobiliá-
ria. Contudo, de direito, o proprietário, ou seja, aquele que detém
todos os poderes inerentes à propriedade, é aquele que consta
no Registro Imobiliário, por força de Lei. 2. Isto posto, diante
da indicação do exeqüente (fls. 101), expeça-se mandado de
penhora, já que não foi comprovada a propriedade imobiliária
com a cópia da matrícula imobiliária. Lavrado o auto de pe-
nhora e depósito, intime-se o devedor do prazo de 30 dias para
embargos... (Os interessados deverão efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça). – Adv. LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO e VINICIUS ANTONIO GAFFURI.

08 – AÇÃO ORDINÁRIA – 78/2002 – NOELI DEON X MU-
NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ – Cite-se a Fazen-
da Pública para, querendo, opor embargos em 30 dias... (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça). – Adv. MILTON POLISZUK.

09 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 12/1993 – J.
MALUCELLI FLORESTAL LTDA X ADELAR ANTONIO
ARROSI – ...digam as partes em cinco dias sobre os cálculos...
(Cálculo da dívida de fls. 630, no valor da dívida em
R$.164.941,31, cálculo de atualização monetária de fls. 631/
633 no valor final de R$.3.800,18). – Adv. EDUARDO PEREI-
RA DE SOUZA, KLEBER DE OLIVEIRA e EDEMILSON
PINTO VIEIRA.

10 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 18/2005 – MAR-
CONDES LOPES DE AZEVEDO X BANCO ITAÚ S/A – 1.
Acerca da provas, efetivamente, pretendem produzir, digam as
partes em 05 dias. 2. No mesmo prazo, esclareçam se todos os
documentos necessários ao esclarecimento dos fatos já foram
juntados aos autos, a fim de se analisar eventual de pedido de
inversão do ônus probatório. 3. Expeça-se alvará judicial dos
valores pagos, à título de honorários advocatícios... 4. Intimem-
se a parte ré para que, no prazo de 15 dias, recolha o valor das
custas processuais da primeira fase do feito, sob pena de exe-
cução e multa de 10%, do art. 475-J, do CPC. – Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI.

11 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 129/2003 –
MARILENE MANTOVANI DE ALMEIDA X BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A – Sobre a continuidade do feito di-
gam as partes em 05 dias, já que houve hipótese de acordo. –
Adv. HÉLCIO SILVA ORANE.

12 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 112/2002 –
ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO X HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MULTIPLO – Intimem-se as partes para
apresentar memoriais em prazo de 15 dias sucessivos. – Adv.
OLDEMAR MARIANO.

13 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 07/2004 – AR-
NALDO GOBBI DE VASCONCELLOS X BANCO BANES-
TADO S/A – 1. Acerca da provas, efetivamente, pretendem pro-
duzir, digam as partes em 05 dias. 2. No mesmo prazo, esclare-
çam se todos os documentos necessários ao esclarecimento dos
fatos já foram juntados aos autos, a fim de se analisar eventual
de pedido de inversão do ônus probatório... – Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI.

14 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 139/1996 – BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
FRIGORÍFICO GÚZERA LTDA E OUTROS – (Diga o exe-
qüente, no prazo de cinco dias, sobre a informação do Sr. Ava-
liador Judicial de fls. 209). – Adv. ORILDO VOLPIN.

15 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 142/1996 – BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
FRIGORÍFICO GÚZERA LTDA E OUTROS – (Diga o exe-
qüente, no prazo de cinco dias, sobre a informação do Sr. Ava-
liador Judicial de fls. 172). – Adv. ORILDO VOLPIN.

16 – INVENTÁRIO – 71/2003 – EDSON DA ROCHA X ES-
PÓLIO DE ANTONIO JOÃO DA ROCHA E DORACI SÁ DA
RCOHA – ...2. Cumpra-se o item “4”, da petição de fls. 154...
(item 4 “...Por último, em face dos fatos contidos na petição e
documentação supra mencionada, requer que seja dada ciência
ao Dr. Nelcindo José de Oliveira Biava, objetivando resguar-
dar os seus direitos, bem como ressalvar o comportamento éti-
co do subscritos, consoante prevê o Código de Ética do Advo-
gado...”). –Adv. NELCINDO JOSÉ DE OLIVEIRA BIAVA.

17 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 141/1996 – BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
AGROIBEMA AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA E OU-
TROS – (Diga o exeqüente, no prazo de cinco dias, sobre a
informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 165). – Adv. ORIL-
DO VOLPIN.

18 – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 146/2003 – MUNICÍ-

PIO DE CATANDUVAS X DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OU-
TROS – Diga o exeqüente se tem interesse na adjudicação dos
bens penhorados. – Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA.

19 – ALVARÁ JUDICIAL – 154/2007 – AMANDA DOS SAN-
TOS E OUTROS X O JUÍZO – Diga a parte autora em 05 dias
sobre os, documentos juntados, sob pena de extinção do feito
já não confirmada a existência de valores em benefício do fale-
cido. – Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

20 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 80/2006 – PE-
DRO MAZUREK X LUCIA WEISING MAZUREK – Defiro o
pedido de fls. 64. Prorrogo o prazo por mais 60 dias. – Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR e TANIA MILANI S. EICHEL-
BERGER.

21 – INTERDIÇÃO – 140/2006 – DALVINA DE QUADRAS
LIMA X EDINEI DE QUADRAS LIMA – Acerca do Laudo
Pericial, diga a parte autora... – Adv. MARCOS ANTONIO
FERNANDES.

22 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMETÍCIA – 124/2003 –
CLAYTON ANTONIO TOBALDINI GALVAN X EDSON
ANTONIO GALVAN – “...Homologo, por sentença, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as
partes... determinado a extinção e arquivamento da presente
execução, com base no art. 794, inc. II, do CPC. Defiro o bene-
fício da Justiça Gratuita. Oficie-se à empresa requerida...” –
Adv. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK.

23 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMETÍCIA – 08/1996 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X SERGIO PELIS-
SER E OUTRO – Acerca das novas diligências, diga o exe-
qüente em 05 dias. – Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

24 – AÇÃO ORDINÁRIA – 1171/2007 – ENOR DA ROCHA
X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL –
Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificado-as, sob pena
de indeferimento. Digam, ainda, se tem interesse na designa-
ção de audiência de conciliação. – Adv. AURIVAM MARCOS
SIMIONATTO e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO.

25 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 85/1998 –
DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OUTROS X DEPARTAMENTO
DE ESTRADA E RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ –
Intime-se a parte credora para que, no prazo de 10 dias, dê
continuidade ao feito, apresentando a liquidação se sentença...
– Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO.

26 – AÇÃO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL –
174/2002 – MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ X
D.J. COMÉRCIO DE FORMULÁRIOS E PAPÉIS LTDA E
OUTROS – Sobre o prosseguimento do feito, diga a exeqüente
em 05 dias. – Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

27 – REPARAÇÃO POR DANOS – 306/2003 – CESAR RO-
QUE ECKER E OUTRA X ESPÓLIO DE ZACARIAS PEREI-
RA DOS SANTOS E OUTROS – “...Homologo, por sentença,
para que surtam os efeitos legais e jurídicos, o acordo celebra-
do pelas partes às fls. 142... julgando extinto o feito, com reso-
lução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC...
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita...” – Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA e MARCOS ANTONIO FER-
NANDES.

28 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 15/2006 – I. RI-
EDI & CIA LTDA X EDINÉIA SOLANGE FERREIRA – Inti-
me-se a parte exeqüente para que indique outros bens passíveis
de penhora, no prazo de 05 dias, diante da frustação da penho-
ra on line. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA.

29 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 257/2006 –
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR
X JOSÉ GODIM, SALETE SOARES E DEMAIS INVASO-
RES – ...2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, se
houve o cumprimento voluntário da desocupação... – Adv. SÍL-
VIA FÁTIMA SOARES.

30 – AÇÃO MONITÓRIA – 83/2003 – EQUAGRIL – EQUI-
PAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA X ADÃO ALCÍDIO DE
FREITAS – Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05
dias, dê andamento no feito, sob pena de extinção. – Adv. LÚ-
CIO CLOVIS PELANDA.

31 – AÇÃO DE COBRANÇA – 54/2007 – BANCO DO BRA-
SIL S/A X ISAIR JOSÉ BERGAMIN – (A carta precatória para
citação do requerido, encontrasse em Cartório a disposição dos
interessados). – Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG.

32 – ALVARÁ JUDICIAL – 53/2007 – MARIA RIBEIRO E
OUTROS X O JUÍZO – ...junte-se aos autos, a título de presta-
ção de contas, cópia dos comprovantes de saque bancário, bem
como para que a primeira requerente comprove o destino dado
aos valores que cabem a menor Gisele Lucas da Silva. Prazo de
30 dias... – Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

33 – EXECUÇÃO FISCAL – 156/2002 – MUNICÍPIO DE IBE-
MA X COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - CO-
HAPAR – Acerca do pedido de pagamento ao credor, diga o
executado em 05 dias, com a advertência que, no silêncio, será
determinado o pagamento da dívida e custas. – Adv. SÍLVIA
FÁTIMA SOARES.

34 – INTERDIÇÃO DE INCAPAZ – 129/2007 – AVELINO
JOSÉ PERIN X MARILIZIA PERIN – 1. Trata-se de pedido de
interdição... O INSS não confirma a realização de perícia mé-
dica... 2. Isto posto, nomeio para o exame pericial o Dr. Osmar
Adão Fillus, que servirá sob compromisso se deu grau... 5. In-
time-se a parte autora e o M.P. para, querendo, apresentar que-
sitos, em cinco dias. – Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO.

35 – INTERDIÇÃO DE INCAPAZ – 133/2007 – ELZA SAN-
TINA BREMER X IRACIDE BREMER – 1. O laudo pericial
do INSS apesar de reconhecer a existência de deficiência men-
tal, não considerou incapaz... 2. Assim entendo necessária a
realização de perícia específica para a interdição... 3. Isto pos-
to, nomeio para o exame pericial o Dr. Mário K. Muraoka, que
servirá sob compromisso de seu grau... 6. Intime-se a parte au-
tora e o M.P. para, querendo, apresentar quesitos, em cinco
dias. – Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

36 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 145/1996 – BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
FRIGORÍFICO GÚZERA LTDA E OUTROS – Acerca da in-
formação de fls. 178, digam as partes em cinco dias. – Adv.
ORILDO VOLPIN e VINICIUS ANTONIO GAFFURI.

37 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 88/2005 – AN-
DRADE & MARTINS LTDA X SYNTECO PRODUTOS QUÍ-
MICOS S/A – Acerca dos esclarecimentos do perito nomeado,
digam as partes em 05 dias. – Adv. SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO, FABIO NAPOLI MARTINS, GUSTAVO PAIM VAS-
QUES e ADRIANA CANCERI.

38 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 16/1996
– BANCO DO ESTADO DO PARANÁ X COMERCIO DE
CEREAIS FRAGA LTDA E OUTROS – (Diga o exeqüente
sobre a correspondência devolvida de fls. 164, encaminhada
para junta comercial). – Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

39 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 10/2005 – AN-
TONIO PEREIRA X OTALIA OLIVEIRA DE LIMA PEREI-
RA – Diante da certidão supra, diga a parte autora em 05 dias.
– Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA.

40 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 209/2006 – BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X VALENTIM PIZZATTO – Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de 48 horas, dê anda-
mento no feito, sob pena de extinção sem julgamento de méri-
to. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

41 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 32/2005 – CAIO
AUGUSTO DOS SANTOS BORGES X MARCOS BORGES
– 1. Avoquei. 2. Tendo em vista que a audiência de instrução e
julgamento foi designada, equivocadamente, para um sábado
(19/01/2008), redesigno a mesma para o dia 21/02/2008, às
15h30min. – Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA e ELISABETE
KLAJN.

42 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 127/2006 – OMNI
S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
MARCOS AURÉLIO COSTA – (Ofício nº 517/2007, datado
de 11/09/2007, oriundo da 2º Vara Cível da Comarca de Casca-
vel-Pr, informando que nos autos de Carta Precatória, extraída
dos autos supra mencionados, a mesma encontrasse aguardan-
do o pagamento das custas no valor de R$.304,50 e taxas de
R$.21,00 e mais diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$.200,00). – Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

43 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 211/2003 –
MILTON JOSÉ SANTIN X BANCO BANESTADO S/A – 1.
As contas apresentada não são suficientes para comprovar que
aquilo lançado na conta corrente, foi exatamente o pactuado...
2. Contudo, tratando-se de análises de taxas de juros... 3. As-
sim, determino a realização da prova pericial, para a qual no-
meio o Sr. Helio Nethson, independente de compromisso... 4.
A prova pericial deve estar concentrada na análise dos lança-
mentos... 6. Determino a exibição, por parte do requerido, dos
extratos bancários e contratos bancários, sob as penas do artigo
359, do CPC, caso ainda não tenham sido juntados, bem como
sob pena de se inverter o ônus probatório. 7. Defiro, ainda, a
produção de prova documental, em especial para demonstrar a
pactuação ou autorização dos lançamentos apontados às fls.
1113/1116.. – Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO e LE-
ANDRO DE QUADROS.
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01 – INDENIZAÇÃO – 39/2002 – JOÃO DA SILVA DIAS X
P.P. VIANA MÓVEIS LTDA – (Ofício nº 61/2008 datado de
23/01/2008, oriundo da Vara Cível da Comarca de Dois Vizi-
nhos – Paraná, comunicando que nos autos de Carta Precatória
nº 160/07 extraída dos autos supra mencionados foi re-desig-
nado a audiência de inquirição para o dia 26/02/2008, às
13h30min). – Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e
MARCOS ANTONIO FERNANDES.

02 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 172/2007 – BAN-

CO FINASA S/A X ROSINILDA RODRIGUES CABRAL –
“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para declarar re-
solvido o contrato celebrado entre as partes, bem como tornar
definitiva a medida liminarmente concedida, a fim de consoli-
dar o domínio e posse do bem ao autor, ficando ele, desde já
autorizado a promover a venda a sua venda extrajudicial, in-
clusive com a emissão do novo certificado de propriedade do
veículo em nome da autora ou de terceiro por ela indicado,
ressalvando que o valor da venda do bem deve ser utilizado
para pagamento de seu crédito e despesas decorrentes, assegu-
rando-se ao réu o remanescente, se houver. Condeno a parte ré
ao pagamento das custas despesas processuais e honorários de
advogado, que fixo em R$.300,00, com base no disposto no
art. 20, par. 4º, do CPC, e atento à simplicidade do feito, o
trabalho exigido e o julgamento antecipado da lide...” – Adv.
RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA.

03 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 171/2007 – BAN-
CO ITAÚ S/A X CHARLES JULIO VIEIRA SILVEIRA –
“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para declarar re-
solvido o contrato celebrado entre as partes, bem como tornar
definitiva a medida liminarmente concedida, a fim de consoli-
dar o domínio e posse do bem ao autor, ficando ele, desde já
autorizado a promover a venda a sua venda extrajudicial, in-
clusive com a emissão do novo certificado de propriedade do
veículo em nome da autora ou de terceiro por ela indicado,
ressalvando que o valor da venda do bem deve ser utilizado
para pagamento de seu crédito e despesas decorrentes, assegu-
rando-se ao réu o remanescente, se houver. Condeno a parte ré
ao pagamento das custas despesas processuais e honorários de
advogado, que fixo em R$.300,00, com base no disposto no
art. 20, par. 4º, do CPC, e atento à simplicidade do feito, o
trabalho exigido e o julgamento antecipado da lide...” – Adv.
RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA.

04 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1168/2007 – BAN-
CO ITAÚ S/A X GENIRA PILOTI – “...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido para declarar resolvido o contrato cele-
brado entre as partes, bem como tornar definitiva a medida li-
minarmente concedida, a fim de consolidar o domínio e posse
do bem ao autor, ficando ele, desde já autorizado a promover a
venda a sua venda extrajudicial, inclusive com a emissão do
novo certificado de propriedade do veículo em nome da autora
ou de terceiro por ela indicado, ressalvando que o valor da ven-
da do bem deve ser utilizado para pagamento de seu crédito e
despesas decorrentes, assegurando-se ao réu o remanescente,
se houver. Condeno a parte ré ao pagamento das custas despe-
sas processuais e honorários de advogado, que fixo em
R$.300,00, com base no disposto no art. 20, par. 4º, do CPC, e
atento à simplicidade do feito, o trabalho exigido e o julgamen-
to antecipado da lide...” – Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN.

05 – CARTA PRECATÓRIA – 62/2006 – oriunda da Vara Cível
da Comarca de Guaraniaçu e extraída dos autos de Ação de
Execução por Quantia Certa nº 1.794/2005 em que é exeqüente
I. RIEDI & CIA LTDA e executados MARCIO DA ROCHA E
SILVANA VIGO DA ROCHA – Promova-se a avaliação judici-
al do bem. (As custas para avaliação judicial do bem importam
em R$.215,00). – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA.

06 – EMBARGOS – 1139/2007 – JOÃO JAVORSKI X IAP –
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ – “...Isto posto, com
base no art. 269, inc. I, do CPC, julgo improcedentes os pre-
sentes embargos. Em conseqüência, condeno o embargante nas
custas e honorários advocatícios que fixo em R$.200,00, tendo
em vista a baixa complexidade da causa e o julgamento anteci-
pado da lide, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC, corrigido
pelo INPC, mais juros legais, a contar desta decisão, observa-
dos os benefícios legais da justiça gratuita...” – Adv. LARISSA
KARLA DE PAULA E SÁ e LUCIANO MARCHESINI.

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 249/1997
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A – SOB INTER-
VENÇÃO X ASCATEL ASSESSORIA TÉCNICA E COMER-
CIAL ACORDI LTDA E OUTRO – 1. O direito eventual na
ação de prestação de contas não é idôneo a garantir a presente
execução... 3. Isto posto, indefiro o pedido de fls. 35/36 e de-
termino a devolução do mandado de penhora devidamente cum-
prido. Caso tenham restado infrutíferas as diligências, elabore-
se a conta geral do feito em voltem conclusos. Caso tenham
havido penhora e avaliação, digam as partes em cinco dias. –
Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA e LIZEU ADAIR BERTO.

08 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 110/2003 – LUIZ
SALVINI X BANCO BANESTADO S/A – 1. Tendo em vista
réu sido citado pessoalmente para a apresentação das contas no
prazo legal (fls. 140), bem como porque já transcorreu mais de
18 meses desde sua intimação, com sucessivos pedido de pror-
rogação de prazo fixo o prazo máximo de 10 dias para juntada
de todos os documentos e extratos pertinentes ao feito, fixan-
do-se pena de multa de R$.200,00, por dia de descumprimento
da presente ordem judicial, nos termos do art. 461, par. 5º, do
CPC. 2. Intime-se, pessoalmente, da presente decisão, bem como
os procuradores do requerido. – Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI.

09 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 46/2003 – MA-
DEORSO MADEIRAS ORSO LTDA X BANCO ITAÚ S/A –
1. Inicialmente, esclareçam as partes, em cinco dias, se algum
extrato ou contrato bancário deixou de ser juntado aos autos, já
que ete julgador alterou seu posicionamento quanto à inversão
do ônus da prova em casos que toda a documentação pertinente
encontra-se nos autos. 2. Quanto ao pedido de gratuidade judi-
cial, o mesmo não merece acolhida, já que se trata de pessoa
jurídica, cujo o benefícios somente é deferido em casos excep-
cionais, mediante a devida comprovação de situação patrimo-
nial e financeira precária, o que não é o caso dos autos. Indefi-
ro o pedido de Justiça Gratuita. – Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

10 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 06/2004 – AR-
NALDO GOBBI DE VASCONCELLOS - FI X BANCO BA-
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NESTADO S/A – 1. As contas apresentadas não são suficientes
para comprovar se o que está lançado na conta corrente, foi
exatamente aquilo pactuado... 2. Contudo, tratando-se de ana-
lise de taxas de juros aplicadas... 3. Assim, determino a realiza-
ção da prova pericial, para a qual nomeio o Sr. Hélio Nethson,
independente de compromisso, o qual deverá ser intimado para
se manifestar acerca do encargo, e pelas partes. As partes pode-
rão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos no prazo
de 10 dias. A parte autora fica responsável pelos honorários do
expert... 6. Determino a exibição, por parte do requerido, dos
extratos bancários, contratos e documentos explicativos ou au-
torizações do correntista, sob as penas do art. 359, do CPC,
caso ainda não tenham sido juntados. 7. Defiro, ainda, a produ-
ção de prova documental, em especial para demonstrar a pac-
tuação ou autorização dos lançamentos apontados à fls. 1109/
1116. – Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, JULIANO
RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS.

11 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 121/2004 –
DURVALINO BISINELLA X BANCO BANESTADO S/A –
...3. Renove-se a intimação do banco réu para complementar o
pagamento das despesas processuais, no prazo de 15 dias, sob
pena de incidência de multa do art. 475-J... 5. Os sucessivos
pedido de prorrogação de prazo para a prestação de contas não
encontram mais fundamento para apreciação, pois já extrapo-
laram o limite do razoável. 6. Intime-se a parte autora para apre-
sentar suas contas... – Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 14/2008
STELA MARIS PEREZ RODRIGUES-JUIZA DE DIREI-
TO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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0105 000863/2007

FERNANDA KALIL FAGUNDES.6 0024 000339/2006
FERNANDA LAURINO RAMOS. 1 0066 000440/2007
FERNANDO BUENO DA GRACA. 0011 000431/2005
FERNANDO CESAR GALLO. 37. 0061 000250/2007

0111 000991/2007
FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0056 000135/2007

0095 000729/2007
0097 000746/2007
0098 000752/2007
0102 000787/2007
0107 000885/2007
0117 001075/2007

FLAVIA GOTARDO SEIDEL. 35 0023 000221/2006
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0031 000475/2006

0050 001000/2006
0051 001002/2006
0096 000735/2007
0103 000798/2007

FRANCISCO CASCARDO NETO.4 0039 000746/2006
0069 000477/2007
0098 000752/2007

GABRIELA AMARO CRUZ.63.78 0105 000863/2007
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0113 001014/2007
GLAUCIO MIAKI 0027 000360/2006

0076 000536/2007
0086 000620/2007
0092 000649/2007

GRAZIELLY MORA BASAGLIA. 0044 000881/2006
GREICE GABRIELA DA SILVA. 0084 000611/2007
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0036 000668/2006
HERON ANDERSON 3.318 0077 000538/2007
HUMBERTO FERRARI JUNIOR 3 0042 000825/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 2 0009 000410/2005
JESUS ALVES SOARES. 0055 000099/2007
JOAO LUIZ SPANCERSKI 33.2 0081 000578/2007
JOAO MARCELO CIA DE FARIA 0029 000415/2006
JOEDER CLEVER LUCIANO SIL 0092 000649/2007
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 0075 000514/2007
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0031 000475/2006
JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 0080 000556/2007
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0082 000579/2007
JOSE LUIZ PANCOTTE 0050 001000/2006

0051 001002/2006
0096 000735/2007
0103 000798/2007

JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0015 000692/2005
JUAREZ CASAGRANDE. 10.325 0068 000470/2007
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0013 000558/2005

0016 000728/2005
0017 000729/2005

JULIANE CRISTINA C. DA SI 0066 000440/2007
JULIANE PEREIRA LEONARDE. 0074 000505/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0116 001073/2007
JULIO CESAR T.BONJORNO 33 0043 000858/2006
KARINA ARABORI. 37.209 0033 000589/2006
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0034 000648/2006

0059 000185/2007
0106 000879/2007

KELLY CRISTINA F.MIRANDOL 0029 000415/2006
KENNYA RUIZ COUTINHO. 26. 0118 001100/2007
LEONCIO BELON 0074 000505/2007
LILIAN ARAUJO MANSO. 28.2 0025 000342/2006

0030 000434/2006
0054 000069/2007

LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0018 000064/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0104 000862/2007
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0024 000339/2006
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0001 000846/2004

0056 000135/2007
0095 000729/2007
0097 000746/2007
0098 000752/2007
0102 000787/2007
0117 001075/2007

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0021 000201/2006
0052 001100/2006
0067 000466/2007

LUIZ FERNANDO MAIA 0119 000019/2008
MAISA CARLA O. DE C. SANT 0065 000408/2007
MARCELA MENDES STICANELLA 0086 000620/2007

0092 000649/2007
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0010 000412/2005
MARCIA CRISTINA DA SILVA 0055 000099/2007

MARCIA REGINA G.SLAVIK. 3 0002 000042/2005
0063 000358/2007

MARCIE ROSSELI MOREIRA. 1 0035 000664/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0017 000729/2005

0040 000758/2006
0050 001000/2006
0051 001002/2006
0070 000484/2007
0113 001014/2007

MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0078 000542/2007
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0018 000064/2006
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0074 000505/2007
MARIANA GAMBA MARZOCHI 38 0060 000222/2007
MARLISA DIAS PINTO. 12.20 0044 000881/2006
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0001 000846/2004

0056 000135/2007
0095 000729/2007
0097 000746/2007
0098 000752/2007
0102 000787/2007
0107 000885/2007
0117 001075/2007

MAURO APARECIDO BODEZAN. 0026 000347/2006
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0025 000342/2006

0030 000434/2006
0083 000589/2007
0093 000712/2007
0110 000977/2007

MILTON GUILHERME S.BERTOC 0066 000440/2007
MIRIAN FECCHIO CHUEIRI. 1 0090 000633/2007
NAYANE C. GORLA SANTOS. 3 0009 000410/2005

0013 000558/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0060 000222/2007
NICOLE BARAO RAFFS. 34.99 0016 000728/2005
OLDEMAR MARIANO 4.591/PR 0009 000410/2005
OLIVIO GAMBOA PANUCCI. 28 0040 000758/2006

0053 000054/2007
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0089 000632/2007

0090 000633/2007
0091 000634/2007

PAULO CESAR DE SOUSA. 19. 0089 000632/2007
0091 000634/2007

PAULO CESAR TORRES 0064 000401/2007
0079 000550/2007
0085 000615/2007
0114 001050/2007

PLINIO LOPES DA SILVA. 35 0078 000542/2007
RAFAEL VIVA GONZALEZ 4336 0077 000538/2007
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0077 000538/2007
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0023 000221/2006
ROBERTO A.BUSATO 7.680-PR 0009 000410/2005
ROBERTO LAZARO M. REIS 0072 000496/2007

0074 000505/2007
RODRIGO A. BEGO SOARES 0055 000099/2007
RODRIGO PELISSAO DE ALMEI 0017 000729/2005

0070 000484/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0104 000862/2007
ROOSEVELTI MAURICIO PEREI 0006 000266/2005
RUBIA AP. PIZANI MORO 39. 0052 001100/2006
RUTH MARTINS E SILVA. 33. 0013 000558/2005
SAMUEL SILVATI. 16.962 0013 000558/2005

0047 000960/2006
SAULO ROBERTO BIAZI. 22.4 0115 001062/2007
SERGIO MURILO LOUREIRO. 0015 000692/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0108 000887/2007

0109 000958/2007
SIRLENE NOGUEIRA DA S.REN 0100 000771/2007
SUSANA VALERIA G. GONCALV 0004 000156/2005
VALDECIR MARIANO. O.A.B 0026 000347/2006
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0026 000347/2006
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0093 000712/2007
VICTOR ANTONIO M. DE M.VE 0089 000632/2007

0091 000634/2007
WAGNER ROGERIO DE LIMA 37 0010 000412/2005
WALTER GONCALVES 0002 000042/2005

0041 000823/2006
0063 000358/2007

WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0078 000542/2007

1. EMBARGOS-846/2004-MARIA INES BEFFA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE-A parte autora,
para informar, em cinco dias, se recebeu a RPV-requisição de
pequeno valor.-Advs. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2005-BANCO
BRADESCO S/A x VANE CONFECCOES LTDA ME e outro-
A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justiça no valor de R$64,80. -Advs. WALTER
GONCALVES e MARCIA REGINA G.SLAVIK. 34.263-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/2005-JOSE
WILSON DA SILVA x JOSE GILBERTO URGNIANI-A parte
executada para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$231,57. -Advs. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e ALFREDO ANTONIO
CANEVER. 5.097-PR-.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-156/2005-ITAU PRE-
VIDENCIA E SEGUROS S/A x ANA DENIR SANJULIANO
DE OLIVEIRA SILVA e outros-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$221,20-Adv. SUSANA VALERIA G. GONCAL-
VES.25.753-.

5. DECLARATORIA DE NULIDADE-253/2005-MARIA RA-
IMUNDA DA SILVA x MARCOS ANTONIO PAULINO e ou-
tro- A parte autora para comparecer, em cartorio no prazo de
cinco dias, para receber as custas.-Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO. 28.165-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-266/2005-MARIO ANTONIO
DA SILVA e outros x EVA FONSECA DA SILVA-Os autos bai-

xaram do Tribunal, manifeste-se as partes interessadas para
requererem o que bem entenderem, no prazo de seis meses,nao
havendo manifestacao os autos serao arquivados. -Advs. ROO-
SEVELTI MAURICIO PEREIRA 15753PR e ANTONIO GUI-
LHERME A.PORTUGAL.31.107-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2005-CAZA-
RIN & SOUZA LTDA x MARIA APARECIDA CARDOSO &
CIA LTDA e outro-” Manifeste-se a parte, no prazo de cinco
dias, acerca do extrato do andamento da carta precatoria, fls.
52 ( 30-01-2008-certificada a publicação da relação de edi-
tal)..” -Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941-
.

8. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-350/2005-ANTONIO
DIAS DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE DE SOCIAL - INSS-A parte autora para em cinco
dias, retirar a carta notificação do perito, bem como providen-
ciar fotocópias para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os
dados necessários para sua identificação. -Adv. CLAUDIO SI-
DINEY DE LIMA. 30.850-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-410/2005-PAROSCHI MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO- (despacho de ffls. 586).”
Defiro a expedição de alvará (f.549), extinguindo o cumpri-
mento de sentença pelo pagamento, conforme art. 794,I, CPC.
Ao banco sobre os termos de fls. 555 e retirar o alvara e efetuar
o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-PR, DANIELA FAJAR-
DO TRINTIN 33.872, NAYANE C. GORLA SANTOS. 37.049-
PR, ROBERTO A.BUSATO 7.680-PR e OLDEMAR MARIA-
NO 4.591/PR-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-412/2005-PAROSCHI MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO BRADESCO
S/A-A parte requerida para em cinco dias, retirar a carta de
notificação do perito, efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dição no valor de R$7,00, bem como providenciar fotocópias
para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados necessári-
os para sua identificação.-Advs. MARCELINO F.ALONSO
TRUCILLO.16.068, WAGNER ROGERIO DE LIMA 37.221/
PR e DANIELA FAJARDO TRINTIN 33.872-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/2005-MELO
E GRISOTO LTDA x ALCIDES FERNANDES-A parte autora
para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais, no valor de R$43,00-Advs. CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR.17.828-PR e FERNANDO BUENO DA GRA-
CA. 35647-PR-.

12. MONITORIA-526/2005-OSVALDO TARELHO x TERE-
ZINHA NOGUEIRA TREVISAN e outro- (sentença de fls. 141-
referente a declaratoria e cautelar). “Com fundamento no arti-
go 794, I e atendendo-se ao disposto art. 795, ambos do CPC,
julgo extinto...” -Advs. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI.
18.791, CLEO RODRIGO FONTES 43.360/PR, CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586 e CINTIA SHIGUETA
F.DOS SANTOS-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/2005-SI-
COOB METROPOLITANO-
COOP.POUP.CRED.PEQ.EMPRESÁRIO x LUCIANI CASSIA
RIVELINE CONFECCOES-ME e outro-(despacho de fls. 143).
Apesar de nominar a executada a peça processual que pediu a
impenhorabilidade do bem como exceção de pré-executivida-
de, certo é que não se trata dela, mas simples petição de impe-
nhorabilidade, que não é condição da ação para ensejar a exce-
ção. Todavia, comprovou-se nos autos que os bens penhorados
(máquinas) efetivamente não são da executada, mas de seu so-
gro. Se ela utiliza ou não o maquinário e a que título não im-
porta, pois o proprietário pode dele dispor como bem lhe apr-
ouver. Assim, de rigor excluir da penhora a máquina de bordar.
Dê-se baixa na penhora da máquina.” -Advs. RUTH MARTINS
E SILVA. 33.200, DANIELA FAJARDO TRINTIN 33.872,
JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445, NAYANE C. GORLA
SANTOS. 37.049-PR, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO.
12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-.

14. USUCAPIAO-615/2005-BENEDITA MARIA BERTOLAS-
SI e outro x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
e outro- (despacho de flsx.145verso).” A Cia Melhoramento
para dizer se ainda há interesse recursal diante do acolhimento
dos embargos de declaração...” -Adv. DENILSON DA ROCHA
E SILVA. 33.176-.

15. REPARA•AO CIVIL-692/2005-MARLY GABRIEL MA-
TRIMIANO x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO
LTDA e outro-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta
de notificação do perito, bem como providenciar fotocópias
para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados necessári-
os para sua identificação. -Advs. SERGIO MURILO LOUREI-
RO. 19.132 e JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021-.

16. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-728/2005-STORTO
CONFECCOES LTDA x BANCO ITAU S/A-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$89,05.-Advs. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO. 28.165, JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445,
ANA CAROLINA ROHR 33.974-PR, ANTONIO S.DE RE-
SENDE JUNIOR 37.677 e NICOLE BARAO RAFFS. 34.992/
PR-.

17. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-729/2005-DIZZEM
- CONFECCOES LTDA - EPP x BANCO ITAU S/A-”Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do laudo
pericial de fls. 392/400.” -Advs. ANTONIO CLAUDIO MA-
XIMIANO. 28.165, JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445, ANA
CAROLINA ROHR 33.974-PR, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456,
RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA 41.063 e ANTONIO
SOARES DE R.JUNIOR 37677/PR-.

Cianorte
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18. MONITORIA-64/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x BELARMINO LOPES DA ROCHA-A parte auto-
ra para em cinco dias, retirar os oficio ( tim,
telecom,copel,sanepar), efetuar o recolhimento da taxa de ex-
pedição no valor de R$35,00, bem como providenciar fotocó-
pias para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados ne-
cessários para sua identificação.-Advs. LINO MASSAYUKI
ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-
PR-.

19. EXECUCAO-102/2006-SUAPE TEXTIL S/A x VICKA
CONFECCOES LTDA- Manifeste-se a parte autora, em cinco
dias, acerca da certidão do oficial de justiça (... deixei de pro-
ceder penhora, uma vez que não encontrei a referida firma,
obtive informações que suas atividades foram encerradas há
muito tempo...)-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA.
26.283-A-.

20. ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO-141/2006-CON-
FECCOES VIA LORAN LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
”Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do
laudo pericial de fls. 365/377.” -Advs. ANA CAROLINA ROHR
33.974-PR e CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

21. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-201/2006-OS-
MAR DELLAVALENTINA x MUNICIPIO DE SAO TOME-
Ao requerido para apresentação de alegações finais, no prazo
de quinze dias. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ZADOS IND.E COM.DE CONFEC-
COES LTDA e outros- (...). Suspendo o processo até 2012 ou
até interesse das partes. Aguarde-se em arquivo provisório.-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

23. BUSCA E APREENSAO-221/2006-BANCO FINASA S/A
x MARIO JULIO BUENO-Manifeste-se o requerente, no pra-
zo de cinco dias, acerca das respostas dos oficios
(tim,copel,associal comercial., serasa). Advs. RENATA P. COS-
TA DE OLIVEIRA. 38959 e FLAVIA GOTARDO SEIDEL.
35.563-PR-.

24. MONITORIA-339/2006-ALISUL ALIMENTOS S/A x SLA-
VIK E CIA LTDA-Manifeste-se o requerente, no prazo de cin-
co dias, acerca da certidão de fls.67 verso ( não houve respos-
tas dos oficios expedidos (junta comercial,receita federal e ci-
retran).. -Advs. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 31005-RS,
FERNANDA KALIL FAGUNDES.64205-RS e FELIPE
L.MACHADO. 31.005-RS-.

25. BUSCA E APREENSAO-342/2006-BANCO FINASA S/A
x ADEMIR APARECIDO CASTORINO-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$83,33-Advs. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-
PR, MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI e CRISTIANE
BELINATI G.LOPES.19.937PR-.

26. MONITORIA-347/2006-E.A.M. DE AGUIAR & PINHEI-
RO LTDA x EDVALDO MICALE-Manifestem -se aspartes, no
prazo de cinco dias, acerca do calculo de fls.80/81, ( R$
4,233,81).Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR,
VALDECIR MARIANO. O.A.B.- 21.958, MAURO APARE-
CIDO BODEZAN. 23.835 e CICERO VIEIRA DE ARAUJO.
27.397-.

27. COBRANCA-360/2006-LOJAS COLOMBO S/A - CO-
MERCIO DE UTILIDADES x LUCIANE SILVA FERRAZ
ZUCOLOTTO-Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias acerca da contestação apresentada às fls. 83/85. -Adv.
GLAUCIO MIAKI-.

28. HABILITACAO DE CREDITO-374/2006-PLASTICOS
SCIPIAO S/A IND.E COMERCIO x MASSA FALIDA DE
ALIMENTOS DOCECIA LTDA-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$14,51-Adv. DELMA DE OLIVEIRA SCHEINER.
156.344-.

29. EXECUCAO-415/2006-TEXTIL FAVERO LTDA x BRU-
NO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e
outros-A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimen-
to da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$185,00(diligencia
de busca de bens) -Advs. KELLY CRISTINA
F.MIRANDOLA.126888SP e JOAO MARCELO CIA DE FA-
RIA.155.288-.

30. BUSCA E APREENSAO-434/2006-BANCO ITAU S/A x
EDSON ELVIS CAMARGO-A parte autora, para em cinco dias,
apresentar o teor do resumo da petição inicial, sob pena de a
mesma ser transcrita na integra, conforme dispõe o sub-item 1,
da norma 3, da secao 4, do capitulo 5 do Codigo de Norma da
Corregedoria Geral da Justica (CN.5.4.3.1). -Advs. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, LILIAN ARAUJO MAN-
SO. 28.211-PR e MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI-.

31. RESCISAO DE CONTRATO-475/2006-ADESIO SILVES-
TRE e outro x NEUZA APARECIDA MANTEGA FERRARI-
A parte autora para em cinco dias, retirar a carta precatoria,
efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de
R$7,00.-Advs. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968 e FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA-.

32. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-477/2006-CIA ME-
LHORAMENTOS NORTE DO PARANA x VILSON FRAN-
CISCO DE HOLANDA e outro-Recebo o recurso de apelação
de fls.231/252 (autor) e fls. 254/261 ( réu), em ambos os efei-
tos. Vista aos apelados para as suas contra-razões, no prazo
legal. A parte autora para retirar o ofício ( Serasa), e efetuar o
recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00. OBS:
preencher o AR, com os dados necessários para sua identifica-
ção. Advs. DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176 e ANA
CRISTINA B.DE MESQUITA.19007-PR-.

33. CAUTELAR DE EXIBICAO-589/2006-KOUITIROU MI-
NAMIHARA e outro x BANCO DO BRASIL S/A e outro-”
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca do
extrato do andamento da carta precatoria, fls. 93 ( 03-12-2007-
processo autuado)..” -Advs. KARINA ARABORI. 37.209 e
EDGAR NOBORU EHARA. 37.773/PR-.

34. MONITORIA-648/2006-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x AGOSTINHO SALVADOR
TURMAN- Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca
da certidão do oficial de justiça (... deixei de proceder penhora,
uma vez que não encontrei bens passiveis de penhora...).-Advs.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA
BERNARDI. 19.153-.

35. ORDINARIA DE COBRANCA-664/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x A.S.TANAKA & CIA LTDA ME e outros- Ma-
nifestem as partes interesse no cumprimento da sentença.-Advs.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e MARCIE ROSSELI
MOREIRA. 13.487-PR-.

36. COBRANCA-668/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
A.D. MULLER & CIA LTDA- A exequente para acostar aos
autos o número correto do CNPJ da executada para possibilitar
a realização da penhora on line.-Advs. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x A.S.TANAKA & CIA LTDA ME e ou-
tros-A parte executada para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$93,45. -
Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-724/2006-JOSE MOACIR
MENDONCA x BANCO DO BRASIL S/A-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$23,00. -Advs. EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI.28.440 e CLAUDIO CEZAR ORSI. 25.287-
.

39. MANDADO DE SEGURANCA-746/2006-ADEMAR NU-
NES BARBOSA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-
A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$272,93 -Adv.
FRANCISCO CASCARDO NETO.42.580/PR-.

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-758/2006-EDSON
PRECINOTTO e outros x BANCO BANESTADO S/A-” As
partes para que informem o andamento do agravo de instru-
mento junto ao Tribunal de Justiça, em cinco dias.” -Advs.
OLIVIO GAMBOA PANUCCI. 28.977, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
20.456 e ANDRIGO DE OLIVEIRA MARCOLINO-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-823/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CONFECCOES DEONG LTDA e ou-
tro- A parte autora para acostar aos autos GRC-avaliador devi-
damente recolhida. -Adv. WALTER GONCALVES-.

42. BUSCA E APREENSAO-825/2006-EMPRESA JORNALIS-
TICA B2 LTDA e outro x RADIO PORTA VOZ DE CIANOR-
TE LTDA-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de
notificação do perito, efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dição no valor de R$7,00.-Adv. HUMBERTO FERRARI JU-
NIOR 36.126/PR-.

43. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-858/2006-AZUL
CARVAO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC.LTDA x
L.R.D.COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS LTDA- Ao requeri-
do para apresentar alegações finais no prazo de 15 dias-Advs.
CELSO NOBUYUKI YOKOTA 33.389/PR e JULIO CESAR
T.BONJORNO 33.390/PR-.

44. MONITORIA-881/2006-INGA VEICULOS LTDA x SER-
GIO GUARACI PRADO RODRIGUES-A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de intimação, efetuar o recolhimento
da taxa de expedição no valor de R$7,00, bem como providen-
ciar fotocópias para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os
dados necessários para sua identificação. -Advs. GRAZIELLY
MORA BASAGLIA. 39.734-PR e MARLISA DIAS PINTO.
12.203-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-927/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x E.C. DE SOUZA E CIA LTDA e outros-
” Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca do
extrato do andamento da carta precatoria, fls. 88 ( 21/12/2007-
aguard.resp.oficio).” -Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS MARCUZ LTDA e outros-A
parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justiça no valor de R$533,15 ( intimações, avalia-
ção).-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

47. ARROLAMENTO-960/2006-ZULMIRA ESTEVES e ou-
tros x DURVALINA ESTEVES-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$65,00-Advs. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-.

48. DESPEJO-968/2006-UNINVEP-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ESPOLIO DE ANA MARIA RODRI-
GUES FORMIGONI OGAKI e outro- (despacho de fls. 136).”
Se as coisas do requerido ainda estão no imóvel, não se pode
falar em desocupação voluntária. O prazo da sentença deve ser
aguardado. Ao autor para entregar as chaves em 24 horas ao
réu.” -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-977/2006-CIA
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA x FRIGOLOPES
COMERCIO DE CARNES LTDA-EPP-” Manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, acerca do extrato do andamento

da carta precatoria, fls. 113 ( 26-12-2007- aguard.mandado).” -
Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176-.

50. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1000/2006-ALVINO VI-
EIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A-” As partes para
que informem o andamento do agravo de instrumento junto ao
Tribunal de Justiça, em cinco dias.” -Advs. JOSE LUIZ PAN-
COTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI. 20.456 e ANDRIGO DE OLIVEIRA MARCOLINO-.

51. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1002/2006-RICIERI GAR-
BIN e outros x BANCO BANESTADO S/A-” As partes para
que informem o andamento do agravo de instrumento junto ao
Tribunal de Justiça, em cinco dias.” -Advs. JOSE LUIZ PAN-
COTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI. 20.456 e ANDRIGO DE OLIVEIRA MARCOLINO-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1100/2006-MARCUZ &
SCRIMIM LTDA x SICREDI - COOP.DE CREDITO DE LI-
VRE ADM.MARINGA-Manifeste-se o embargante, no prazo
de cinco dias, acerca da proposta de honorarios (01 salario
minimo).-Advs. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR e RU-
BIA AP. PIZANI MORO 39.943/PR-.

53. LIQUID.E CUMPRIM. DE SENTENCA-54/2007-VALDE-
MAR NIERO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (sentença
de fls. 103). “... O réu reconheceu a procedencia do pedido,
conforme teor de f. 56. Posto isto, julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, o que faço com esteio no artigo 269,
II do CPC. As custas processuais deverão ser suportadas pelo
réu, condenando-o também aos honoráriso advocatícios em 10%
sobre o total da condenação, com esteio no artigto 20, parg. 3º,
e 26 do CPC...” -Advs. OLIVIO GAMBOA PANUCCI. 28.977
e CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

54. BUSCA E APREENSAO-69/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARCOS FER-
REIRA BRAGA-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias, acerca da certidão de fls. 71 verso (não foi acostado aos
autos o AR- Aviso de
Recebimento, da carta de citação expedida..-Advs. LILIAN
ARAUJO MANSO. 28.211-PR e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

55. DESPEJO-99/2007-DANIEL EPIFANIO DE SOUZA x
MARCIO RODRIGO MOURA-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$73,83 -Advs. MARCIA CRISTINA DA SILVA,
JESUS ALVES SOARES. e RODRIGO A. BEGO SOARES-.

56. ABERTURA DE INVENTARIO-135/2007-JULIANA
MARCIANINHA HAYASHI x APARECIDA MARCIANINHA
PINTO- A parte autora para retirar o formal de partilha e efetu-
ar o recolhimento das custas no valor de R$1.075,68.-Advs.
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. 16.880-PR e FERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2007-MO-
RENA ROSA IND.DE CONFECCOES LTDA x ANGELITA
CARVALHO GOMES - ME e outro-” Manifeste-se a parte, no
prazo de cinco dias, acerca do extrato do andamento da carta
precatoria, fls. 38 ( 14/02/2008-oficio para juntar)..” -Adv.
EDUARDO H.C.PEREIRA. 41.861/PR-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2007-MO-
RENA ROSA IND.DE CONFECCOES LTDA x PATRICIA
FERNANDA AMBROSIO FERREIRA - ME e outros- (senten-
ça de fls. 34). ... julgo extinto o processo, com resolução do
mérito, na forma do art. 269, III, do CPC...” -Adv. EDUARDO
H.C.PEREIRA. 41.861/PR-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2007-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x SIDINEI STEFANINI DE MELO-Manifeste-se o requerente,
no prazo de cinco dias, acerca da certidão do oficial de justica
( ...d eixei de proceder a penhora, uma vez que não encontrei
bens em nome do executado...) Avs. KATIA C.PUCCA BER-
NARDI. 19.153 e DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377-.

60. BUSCA E APREENSAO-222/2007-BANCO BRADESCO
S/A x INDUMEX IND.E COM.DE MADEIRAS-A parte auto-
ra para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais, no valor de R$57,61-Advs. MARIANA GAM-
BA MARZOCHI 38.417-B e NELSON PASCHOALOTTO-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2007-NE-
RIAL IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA x SAFRA DO
BRASIL ALIMENTOS LTDA-” Manifeste-se a parte, no prazo
de cinco dias, acerca do extrato do andamento da carta preca-
toria. ( 03/08/07- carga com oficial de justiça).” -Adv. FER-
NANDO CESAR GALLO. 37.691-.

62. BUSCA E APREENSAO-330/2007-I.S. x M.I.C.G.A.L.-A
parte autora para em cinco dias, retirar o oficio (ciretran), efe-
tuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00. -
Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA. 31.308-PR-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2007-SI-
COOB METROPOLITANO-
COOP.POUP.CRED.PEQ.EMPRESÁRIO x M.C.C. DE SOU-
ZA CONFECCOES e outros- Suspendo o feito até Dezembro/
2009. Após, a exequente acerca do adimplemento do acordo,
no prazo de quarenta e oito horas.-Advs. WALTER GONCAL-
VES, MARCIA REGINA G.SLAVIK. 34.263, EDIMAR FINAT-
TI. O.A.B.-18.572, ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082 e ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844-.

64. BUSCA E APREENSAO-401/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANILTON
MACHADO FERRAZ-A parte autora para em cinco dias, efe-

tuar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor
de R$100,38. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

65. REPARACAO DE DANOS-408/2007-LUIZ CARLOS DA
SILVA x BOLIVAR CALCADOS LTDA-Manifeste-se o reque-
rido, no prazo de cinco dias, acerca da proposta dos honorarios
do senhor perito (R$720,00).-Adv. MAISA CARLA O. DE C.
SANTO 22.353-.

66. BUSCA E APREENSAO-440/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x APARECIDO BARROS DA
SILVA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$18,00-Advs.
FERNANDA LAURINO RAMOS. 147516/SP, MILTON GUI-
LHERME S.BERTOCHE 167107 e JULIANE CRISTINA C.
DA SILVA 38.586-.

67. COBRANCA CUM.C/PED.EXIB.DOCU.-466/2007-SA-
MUEL FERREIRA DE LIMA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- (sentença de fls. 122). “ ... homologo o pedido de desis-
tência da ação em relação a Waldomiro de Mendonça diante da
não insurgência da parte ré, extinguindo-se o processo em rela-
ção a ele, sem resolução do mérito....” No caso dos autos vem
demonstrando a experiência a inviabilidade da transação com a
instituições financeiras, razão do saneamento nesta fase pro-
cessual. Não há como se deferir prova oral consistente nos de-
poimentos pessoais para comprovação da existência das con-
tas-poupança, eis que somente por meio de prova documental e
que podera se basear o Juízo para o julgamento. Portanto, inde-
firo a prova. Digam as partes.” -Advs. LUIZ CARLOS FRAN-
CO. 30.817-PR e CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

68. COBRANCA-470/2007-CASOFARMA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$22,00-Advs. EDILSON JAIR CASAGRANDE.
24.268-A, JUAREZ CASAGRANDE. 10.325-PR e EMERSON
REGINALDO RAIMUNDO 31067-PR-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-477/2007-EDISON MAS-
SAHIRO NABECHIMA x BANCO UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$16,00 Adv. FRANCISCO CASCARDO
NETO.42.580/PR-.

70. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-484/2007-JOSE PE-
DRO FERNANDES e outro x BANCO ITAU S/A-A parte exe-
cutada para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
honorários, no valor de R$535,72, conforme conta de fls. 104)..
-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, ANDRIGO DE OLIVEI-
RA MARCOLINO e RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA
41.063-.

71. ORDINARIA DE COBRANCA-492/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x S. TREVISAN CONFECCOES LTDA ME e
outros-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$18,78-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-496/2007-MUNICIPIO DE
JUSSARA x NORBERTO & NORBERTO S/C LTDA-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$389,04. -Adv. ROBERTO
LAZARO M. REIS-.

73. INDENIZACAO-502/2007-LUIZ HUMBERTO LUQUET-
TI DIAS x FERREIRA E MILAN S/S LTDA e outro-” Mani-
feste-se a parte, no prazo de cinco dias, acerca do extrato do
andamento da carta precatoria. (29-01-2008- agdo.
devol.mandado). -Advs. EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572,
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844 e ADAO ANTONIO
PEREIRA DO LAGO.22.082-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-505/2007-LEODORO
FRANCISCO DA SILVA e outro x MARCOS DONIZETE BI-
GAS-A sentenca transitou em julgado. A parte interessada para
manifestar-se em cinco dias, nada sendo requerido os autos serao
remetidos ao arquivo. -Advs. MARIA FATIMA DA SILVA
NOVO.34987, ROBERTO LAZARO M. REIS, LEONCIO
BELON e JULIANE PEREIRA LEONARDE. 33.339-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-514/2007-MARCIO AN-
TONIO ANDRADE x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS
DOCECIA LTDA-A parte autora para em cinco dias, acostar
aos autos o comprovante de publicação do edital.. -Adv. JOR-
GE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR-.

76. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-536/2007-
B.V.C.L. x M.P.D.L.-A parte requerida, para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$21,00. -Adv. GLAUCIO MIAKI-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-538/2007-ESPOLIO DE
HELVIO ANTONIO VIZZOTO e outros x ELZA SEVERINO-
A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de intimação
da parte e oficio do ciretran, efetuar o recolhimento da taxa de
expedição no valor de R$14,00 ( processo com audiência de-
signada para o dia 30/04/2008, às 13h30min).. -Advs. RAQUEL
VIVA G. NEGRI. 30.716, HERON ANDERSON 3.318 e RA-
FAEL VIVA GONZALEZ 43367/PR-.

78. PRESTACAO DE CONTAS-542/2007-VIANNI & LAZA-
RO LTDA - EPP x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o recur-
so de apelação de fls46/50, em ambos os efeitos. Vista ao ape-
lado para as suas contra-razões, no prazo legal. -Advs. WAN-
DERSON FONTINI DE SOUZA.35.855, PLINIO LOPES DA
SILVA. 35.853-PR e MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080-
.

79. BUSCA E APREENSAO-550/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x TETUO TA-
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NAKA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$33,55-Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

80. INTERDICAO-556/2007-ROSENI BARBOSA DA SILVA
AVELINO x GLEISIANE DA SILVA CARNEIRO-Foi desig-
nado as datas de 15/04/2008, e 22/04/2008, às 13h30min, para
realização da pericia, na clinica Parlare, Dr.Humberto Marino
Guarezi, Rua Abolição, 483-Cianorte/Pr,. A interditanda deve-
rá ser acompanhada por familiares e pessoas do seu convivio
diário. Adv. JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 16.995-PR-.

81. PREVIDENCIARIA-578/2007-HELENA TEREZA EMI-
LIO DE AVILA e outros x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Redesigno audiêdncia de instrução e julgamento ,
para o dia 24/04/2008, às 16horas. A parte autora para em cin-
co dias, retirar a carta intimação da parte, bem como providen-
ciar fotocópias necessárias para instruir o mandado.OBS: pre-
encher o AR, com os dados necessários para sua identificação.
-Advs. JOAO LUIZ SPANCERSKI 33.257/PR e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

82. COBRANCA-579/2007-ANTONIO ALVES x BANCO
BRADESCO S/A-Lavrado o termo de penhora as fls.95, mani-
feste-se o requerido no seu interesse em impugnar, no prazo
legal. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

83. BUSCA E APREENSAO-589/2007-BANCO FINASA S/A
x SIMONI CRISTINA TEDARDI SILVA e outro- A parte auto-
ra para em cinco dias, retirar os oficios (sanepar, copel,
telepar,tim,telecom,vivo, claro e receita federal), efetuar ore-
colhimento da taxa de expedicao no valor de R$56,00 -Advs.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN
JACQUELINE C.JACOMINI-.

84. REINTEGRACAO DE POSSE-611/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL S/A-GRUPO ITAU x GEL-
SON VIEIRA PATRICIO-Manifeste-se o requerido, no prazo
de cinco dias, acerca da proposta de honorários do perito, fls.
135/137 ( valor de R$1.800,00). -Advs. GREICE GABRIELA
DA SILVA. 36.429/PR e ANDERSON CARRARO HERNAN-
DES 36412-.

85. BUSCA E APREENSAO-615/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDIR DE
JESUS ZAMBAO-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$62,03-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-620/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x M.S.SOARES & RIBEIRO LTDA - ME
e outros- (sentença de fls. 82). “... julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, na forma do art. 269, III, do CPC...”
-Advs. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, MARCELA
MENDES STICANELLA e GLAUCIO MIAKI-.

87. MONITORIA-625/2007-SPAGOLLA & B.SILVA LTDA x
GISELI ALINE RUIZ ABUCARMA-A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de citação, efetuar o recolhimento da
taxa de expedição no valor de R$7,00, bem como providenciar
fotocópias para instrui-la. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-.

88. MONITORIA-626/2007-SPAGOLLA & B.SILVA LTDA x
WILLIANS HOSSEM ABUCARMA-A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de citação, efetuar o recolhimento da
taxa de expedição no valor de R$7,00, bem como providenciar
fotocópias para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados
necessários para sua identificação.-Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY. 17.398-PR-.

89. COBRANCA-632/2007-BANCO DO BRASIL S/A x CIRI-
AN COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS e outros-
(despacho de fls. 177).... Não há preliminares a serem analisa-
das. Como ponto controvertido a ser objeto de instrução do
processo fixo a existência da capitalização dos juros nos con-
tratos efetivados entre as partes, bem como incidência da co-
missão de permanência... Nomeio como perito contábil o Sr.Jair
Devanir... As partes deverão apresentar seus quesitos em dez
dias...podendo as partes também indicar assistentes técnicos.
Indefiro a prova oral porque impertinente à comprovação das
teses postas pelas partes.” -Advs. FABIO LUIS FRANCO.
23.145/PR, VICTOR ANTONIO M. DE M.VENDRAMIN,
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 e PAULO CESAR DE SOU-
SA. 19.410-.

90. COBRANCA-633/2007-BANCO DO BRASIL S/A x CON-
QUISTA - IND.DE ARTIGOS DE METAIS SELARIA LTDA e
outros-(despacho de fls.137). “... Não há preliminares a serem
analisadas. Como ponto controvertido a ser objeto de instrução
do processo fixo a existência da capitalização dos juros nos
contratos efetivados entre as partes, bem como incidencia da
comissão de permanência...Nomeio como perito contábil o
Sr.Jair Devanir ... Os honorários periciais serão pagos pelos
réus, eis que por ele pedidos, inexistindo a imposição ao Banco
de arcar com tral adiantmaento somente por ser aplicável o
Código de Defesa do Consumidor, se o for. Isto porque hipos-
suficiência técnica não enseja a financeira. As partes deverão
apresentar seus quesitos em dez dias... podendo as partes tam-
bém indicar assistentes técnicos. Indefiro a prova oral porque
impertinênte à comprovação das teses postas pelas partes....” -
Advs. FABIO LUIS FRANCO. 23.145/PR, ADEMAR ULIA-
NA NETO. 26.074, OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 e MIRI-
AN FECCHIO CHUEIRI. 12.892-.

91. COBRANCA-634/2007-BANCO DO BRASIL S/A x CON-
QUISTA - IND.DE ARTIGOS DE METAIS SELARIA LTDA e
outros-
(despacho de fls. 150).” ... Não há preliminares a serem anali-
sadas. Como ponto controvertido a ser objeto de instrução do
processo fixo a existência da capitalização dos juros em todos
os contratos, bem como incidência da comissão de permanên-
cia... Nomeio como perito contábil o Sr.Jair Devanir ... Os ho-

norários periciais serão pagos pelos réus, eis que por ele
pedidos...As partes deverão apresentar seus quesitos em dez
dias... podendo as partes também indicar assistentes técnicos.
Indefiro a prova oral porque impertinênte à comprovação das
teses postas pelas partes....-Advs. FABIO LUIS FRANCO.
23.145/PR, VICTOR ANTONIO M. DE M.VENDRAMIN,
ADEMAR ULIANA NETO. 26.074, OMAR SIMAO CHUEI-
RI. 2.686 e PAULO CESAR DE SOUSA. 19.410-.

92. DECLARATORIA-649/2007-B.D. VEST CONFECCOES
LTDA x MARKNET PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-
(sentença de fls. 57, referente a declaratoria e cautelar). “ ...
julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do
art. 269, III, do CPC...”-Advs. GLAUCIO MIAKI, JOEDER
CLEVER LUCIANO SILVA. 19.948 e MARCELA MENDES
STICANELLA-.

93. BUSCA E APREENSAO-712/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x LUCINEI PIT-
TA DE SOUZA- (sentença de fls. 46/47)” ... julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito desta ação..., em decorrên-
cia da purgação da mora o que resultou da ausência de interes-
se processual superveniente, nos termos do artigo 267, VI, do
CPC e Decreto-Lei 911/69 com as alterações recentes. Custas
remanescentes pelo autor. Honorários advocatícios já incluí-
dos no depósito feito pelo réu...” -Advs. MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-.

94. ALVARA JUDICIAL-722/2007-ZAQUEO JOSE PEDRO x
ESTE JUIZO-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta
de intimação, efetuar o recolhimento da taxa de expedição no
valor de R$7,00, bem como providenciar fotocópias para ins-
trui-la.OBS: preencher o AR, com os dados necessários para
sua identificação. -Adv. CELSO PIRATELLI. 18.562-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/2007-MA-
RIA DE FATIMA LOPES GIORGETTI x BRADESCO VIDA
E PREVIDENCIA S/A-Manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias, acerca do oficio de fls.71 ( providenciar o recolhi-
mento de R$311,50, custas processuais, referente a carta pre-
catoria da 8ª vara civel de Londrina-Pr). -Advs. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR-.

96. COBRANCA-735/2007-ELSA CARREIRA e outro x BAN-
CO ITAU S/A- (sentença de fls. 52/56).” ... julgo procedente
os pedidos contidos nesta ação..., condenando a ré a pagar aos
autores o valor de R$4.239,93, acrescido de correção monetá-
ria pela média do INPC + IGP-DI e juros de mora de 1% ao
mês (art. 406, CC) desde a data da atualização dos cálculos
para a ação (planilha), o que faço com esteio no artigo 269, I,
do CPC. Nos termos do parg. 3ª do art. 20, do CPC, arcará a ré
com as despesas processuais e os honorários advocatícios, es-
tes fixados em 15% sobre o valor atualizado do débito...” -
Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA e ANTONIO CARLOS GABRIEL. 6.153-.

97. SUMARIA DE COBRANCA-746/2007-MARIA ANITA
NEVES DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$227,88 -Advs. MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GREC-
CO BEFFA 39.708-PR e LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-
.

98. SUMARIA DE COBRANCA-752/2007-MARCELO DA
CRUZ SANT ANNA x BRADESCO SEGUROS S/A- (despa-
cho de fls. 105). “ ... Todas as preliminares serão analisadas
por ocasião da sentença... Defiro a prova pericial médica, no-
meando o perito médico do trabalho o Dr. Luiz Carlos Alves
Ferreira..., os honorários deverão ser adiantados pela parte re-
querida que requereu a perícia, apesar de assim não entender,
inclusive já formulando os que quesitos na contestação que
deverão ser respondidos. Traga o autor a inicial da ação caute-
lar de exibição de documentos (cópia protocolada), bem como
certidão da fase processual, eis que traminta na Comarca de
Terra Boa...” A parte requerida para retirar a carta notificação
do perito, e efetuar o recolhimento da taxa de expediçaõ no
valor de R$7,00, bem como providenciar fotocópias necessari-
as para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação. -Advs. MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e FRANCIS-
CO CASCARDO NETO.42.580/PR-.

99. DESPEJO-769/2007-ANTONIO BOTTER x LUIZ CAR-
LOS SALMAZO-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$242,28 -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

100. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-771/2007-CENTER
ROYAL - QUIMICA INDUSTRIAL LTDA x LAVANDERIA
INDUSTRIAL MASTER CLEAN LTDA-A parte autora para
em cinco dias, retirar a carta precatoria de citação, efetuar o
recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00, bem
como providenciar fotocópias para instrui-la. -Advs. SIRLE-
NE NOGUEIRA DA S.RENTE.54056SP e CARLOS EDUAR-
DO JORGE RENTE.89206/SP-.

101. COBRANCA-780/2007-LOURDES GUEDESS CORSI-
NI x MUNICIPIO DE SAO TOME- Ao procurador da reque-
rente, para que no prazo de 48 horas, subscreva a petição de
fls. 180-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

102. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-787/2007-JPJ
ROSSI - CONFECCOES LTDA x BARCALA SERV AUX DE
TRANSPORTE AEREO LTDA e outro-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$76,00.-Advs. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR e LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-.

103. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-798/2007-
CLAUDIO AUGUSTO RODRIGUES-ME(AUTO MECANI-
CA REVISA) x ANDERSON JOSE SARAGOCA- (sentença
de fls. 23).” ... com fundamento no artigo 794, I, e atendendo o
disposto no art. 795, ambos do CPC, julgo extinta a presente
execução...-Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA-.

104. BUSCA E APREENSAO-862/2007-BANCO FINASA S/
A x YGOR JOSE RUFINO DOS SANTOS-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$335,05.-Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA.29.198-.

105. MONITORIA-863/2007-ALISUL ALIMENTOS S/A x
AGROTECNICOS - COM.DE PROD.AGROPECUARIOS
LTDA-A parte autora para em cinco dias, retirar os oficios (co-
pel e junta comercial), efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dição no valor de R$14,00 -Advs. FELIPE L.MACHADO.
31.005-RS e GABRIELA AMARO CRUZ.63.785/RS-.

106. BUSCA E APREENSAO-879/2007-SICREDI - COOP. DE
CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA x NEIDE ARAUJO
DE LIMA e outro-(despacho de fls. 61). ... converto a ação de
busca e apreensão em ação de depósito, conforme artigo 4º do
Decreto-lei 911/69...” A parte autora para em cinco dias, efetu-
ar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de
R$129,60, bem como providenciar fotocópias necessárias para
instruí-lo. -Adv. KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

107. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-885/2007-MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA x INSTIT.NAC.DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias, acerca da conta geral de fls.33, no valor de ( R$7.349,55)
-Advs. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, FER-
NANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

108. BUSCA E APREENSAO-887/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO MAICON MONTARINI GASPANI- A par-
te autora para informar o endereço dos órgãsos, empresas e
instituições, para expedição dos ofícios solicitados às fls.21/
22-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI e EUCLIDES GUIMARAES JUNI-
OR.39717-.

109. BUSCA E APREENSAO-958/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE FERNANDES BAQUIAO-A parte autora
para informar o endereço dos orgãos, empresas e instituições,
para expedição dos ofícios-Advs. SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANDREIA
CARVARLHO DA SILVA-.

110. BUSCA E APREENSAO-977/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x EDISON EITI
MIKAMI-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta pre-
catoria, efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor
de R$7,00, bem como providenciar fotocópias para instrui-la. -
Advs. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

111. PROCED.JURISDICAO VOLUNTARIA-991/2007-DIVA-
NIL BARELA DE OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO- Sobre
o bem não encontrado deverão os requerentes proceder à so-
brepartilha e não alvará. Digam-Adv. FERNANDO CESAR
GALLO. 37.691-.

112. DESPEJO-1013/2007-JOSE MARCIO MANIEZZO x
CEBER COELHO DA COSTA-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no va-
lor de R$37,00. -Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO.
12.840-.

113. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2007-
BANCO ITAU S/A x ONIVALDO FERIAN- Manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias, acerca da nomeação de bens
de fls.24/27 ( 6.000 sacos de carvão avaliados R$36.000,00). -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO. 21.070-.

114. BUSCA E APREENSAO-1050/2007-OMNI S/A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVENSTIMENTO x SUELI LOU-
RENCO DA SILVA- (despacho de fls. 24). ... converto a ação
de busca e apreensão em ação de depósito, conforme artigo 4º
do Decreto-lei 911/69...” A parte autora para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de
R$37,00, bem como providenciar fotocópias necessarias para
instrui-lo.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

115. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1062/2007-LUIZ
RICARDO CARIANI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A-Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias acer-
ca da contestação apresentada, às fls. 40/59. Advs. ALEXAN-
DRE ALVES GREGHI. 29.482 e SAULO ROBERTO BIAZI.
22.460-.

116. BUSCA E APREENSAO-1073/2007-BANCO FIAT S/A x
EMERSON HIDEYUKI NISHIMURA-A parte autora para em
cinco dias, retirar o alvara e carta de intimação do requerido,
efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de
R$14,00, bem como providenciar fotocópias para instrui-
la.OBS: preencher o AR, com os dados necessários para sua
identificação. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

117. REINTEGRACAO DE POSSE-1075/2007-ARISTIDES
FLORENCIO DE OLIVEIRA e outro x ARISTOTI RODRI-
GUES VENANCIO e outro-Manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias acerca da contestação apresentada às fls. 43/
98.. -Advs. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR,
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR e LUIZ CARLOS
BIAGGI. 16.880-PR-.

118. PROCED.JURISDICAO VOLUNTARIA-1100/2007-ES-
TER BELLAN GARCIA x ESTE JUIIZO- (SETNENÇA DE
FLS. 42). “ ....julgo procedente o pedido para o fim de autori-
zar a requerente a levantar o valor referente ao saldo residual
do benefício do INSS...” -Advs. KENNYA RUIZ COUTINHO.
26.928-PR e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS-.

119. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-19/2008-TILIBRA
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA x ALDEIA COMERCIO
DE PAPEIS E SUPRIMENTOS LTDA-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça
no valor de R$259,30 ( penhora). -Adv. LUIZ FERNANDO
MAIA-.

120. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-76/2008-ARIS-
TOTI RODRIGUES VENANCIO e outro x ARISTIDES FLO-
RENCIO DE OLIVEIRA-A parte autora, para efetuar o paga-
mento das custas iniciais, no prazo de trinta dias, conforme
5.2.3 do Codigo de Normas, no valor R$164,00 -Adv. ALTI-
MAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO, DRA. JUREMA C. DA S. GOMES
RELAÇÃO 005/2008 – Vara Cível e Anexos

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Admar Correa da Silva
Dr. Alex Copetti
Dra. Ana Beatriz Antunes
Dr. Andrey Herget
Dr. Ângelo Pilatti Neto
Dr. Arlindo Bortolini Neto
Dr. Augusto Renato Penteado Cardoso
Dr. Aurino Muniz de Souza
Dr. Carlos Raimundo Buais Costa
Dr. Cássio Lisandro Telles
Dra. Claudia Marisa Gheller
Dra. Clicéria Cerbaro
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Diliano Ribeiro de Oliveira
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dra. Elenir Terezinha Rigo
Dr. Fabian Lenzi Nerbass
Dra. Fabiana Eliza Mattos
Dra. Fabiola Rosa Ferstemberg
Dra. Fabiula Schmidt
Dr. Fernando Emilio Tiesca
Dr. Flori Antonio Tasca
Dra. Franceliz Bassetti de Paula
Dr. Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Dr. Guilherme Luiz Gomes Junior
Dr. Hermes Alencar Daldin Rathier
Dra. Ivone Bigolin Siviero
Dr. Jair Antonio Wiebelling
Dr. Joair Ribas de Mello
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. José Albari Slompo de Lara
Dr. José Antonio Marcondes Pacheco
Dr. José Fernando Marucci
Dr. Juliano Miqueletti Soncin
Dra. Karine Simone Pofahl Weber
Dr. Leandro de Quadros
Dr. Lisandro Telles de Camargo
Dr. Lizeu Adair Berto
Dr. Luis Guilherme V. Turchiari
Dr. Luiz Fernando Tesserolli de Siqueira
Dr. Márcio Luiz Grosbelli
Dr. Mauricio de Freitas Silveira
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Nirclézio José Zabot
Dr. Oldemar Mariano
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá|Marques
Dra. Regiane Capelezzo
Dra. Renata P. Costa de Oliveira
Dr. Roberto Cavalheiro
Dr. Rodrigo Castor de Mattos
Dr. Rodrigo Jonas Savalhia
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Sidnei M. Fassini
Dra. Tatiane Aparecida Lange
Dr. Toribio Augusto Pimentel Budal
Dr. Valdemar Moras
Dr. Vicente Lúcio Michalizyn
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Wandenir de Souza

01. EXIBIÇÃO DE COISA MÓVEL – 468/07 – Jurema Caro-
lina da Silveira Gomes X Tim Celular S/A – Julgado proceden-
te o pedido da autora, condenando a parte ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como de honorários advo-
catícios, fixados estes em R$500,00. Adv. Guilherme Luiz Go-
mes Junior e Fabiula Schmidt.

02. CAUTELAR – 047/08 – João Batista Pereira Bugno X Banco
do Brasil S/A – Lizeu Adair Berto. Facultado ao autor o prazo
de 10 dias para emendar a inicial, com a inclusão dos coobriga-
dos no pólo ativo. Adv. Lizeu Adair Berto.

03. DECLARATÓRIA – 036/06 – Madec Ltda X M G Empre-
endimentos Imobiliário. Concedido a parte ré o prazo de 05
dias para efetuar o levantamento do protesto dos títulos objeto
deste feito. Adv. Augusto Renato Penteado Cardoso.

04. INVENTÁRIO – 201/05 – Espólio de Emilio Francisco
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Albrech. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se a inven-
tariante. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

05. BUSCA E APREENSÃO – 341/07 – Banco Finasa S/A X
Fabiano Santos. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se a
autora. Adv. Renata P. Costa de Oliveira.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 330/06 – Alany de Oli-
veira Santa Antunes X Andrielso Luiz Antunes. Decorrido o
prazo suspensivo, manifeste-se a exeqüente. Adv. Claudia Ma-
risa Gheller.

07. EXECUÇÃO – 016/98 – Camisc Ltda X Iraci Mussatto e
outro. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se a exeqüen-
te. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

08. APOSENTADORIA – 401/07 – Ana Ribeiro X INSS. Espe-
cifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 dias. Adv. Fabiana Eliza Mattos.

09. INVENTÁRIO – 504/06 – Espólio de Walmor Chiarani.
Manfieste-se a inventariante. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

10. EXECUÇÃO – 257/06 – Bradesco S/A X Compensados
Global Ltda e outros. Decorrido o prazo suspensivo, manifes-
te-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

11. EMBARGOS – 416/07 – Adilseia Pirola Francescatto e outro
X J. Bohrer & Cia Ltda. Esclareçam as partes, a respeito da
possibilidade de conciliação. Não havendo possibilidade de
acordo, proceder-se-á a analise quanto as preliminares e pro-
vas, assim, especifiquem nas no prazo de 10 dias. Adv. Salusti-
ano R. R. Pacheco e Hermes Alencar Daldin Rathier.

12. PREVIDENCIÁRIA – 402/07 – José Miorando X INSS.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 dias. Adv. Fabiana Eliza Mattos.

13. COBRANÇA – 438/01 – CNA e outros X Iara de Aparecida
Machado. Manifestem-se as autoras. Adv. Lisandro Telles de
Carmargo.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 06/02 – Euclides José Zam-
pieri & Cia Ltda X Banestado S/A – Manifestem-se as partes.
Adv. Lizeu Adair Berto e Jorge Luiz de Mello.

15. EXECUÇÃO – 483/1995 – Moacir Berto X Wilson Luiz
Pagliosa e outros. Ao exeqüente, para requerer o que for a bem
de seus direitos. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

16. EXECUÇÃO – 375/07 – Cooperativa de Crédito Rural São
Cristóvão X Corso & Kruger Ltda. Manifeste-se o exeqüente.
Adv. Andrey Herget.

17. EXECUÇÃO – 379/07 – Cooperativa de Crédito Rural São
Cristóvão X Marcos Roberto Kruger Ltda. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Andrey Herget.

18. MONITÓRIA – 373/07 – Cooperativa de Crédito Rural São
Cristóvão X Marcos Roberto Kruger Ltda. Manifeste-se o au-
tor. Adv. Andrey Herget

19. MONITÓRIA – 376/07 - Cooperativa de Crédito Rural São
Cristóvão X Corso & Kruger Ltda. Manifeste-se o autor. Adv.
Andrey Herget.

20. INDENIZAÇÃO – 318/07 – Priscila Ester Pacheco X Fabi-
ano Lazz\ari e outro. Deferido o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 60 dias. Adv. Ângelo Pilatti Neto.

21. EXECUÇÃO – 536/07 – Monsanto do Brasil Ltda X San
GEnaro Defensivos Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente.
Adv. José Fernando Marucci.

22. DECLARATÓRIA – 295/07 – Gerotildes Gustmann X Elza
Carneiro Rodrigues Chaves. Manifeste-se o autor, sobre a con-
testação. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

23. CARTA PRECATÓRIA – 3ª. V. C. Ponta Grossa – Pr – 017/
99 – Luiz Gonzaga Maciel X Paulo Roberto Belila. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias. Adv. José Albari
Slompo de Lara.

24. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 415/04 – Pascoal Roncatto
X Banestado S/A – Sobre as contas apresentadas pelo réu, diga
o autor. Adv. Valdemar Moras.

25. MONITÓRIA – 174/07 – Cooperativa Sicredi X Giuliana
Paula Szemanski e Cia Ltda e outro. Manifeste-se a autora.
Adv. Andrey Herget.

26. MONITÓRIA – 15/02 – Posto de Serviço Bela Vista Ltda
X Cláudio Lazarin. Manifeste-se o autor, sobre o interesse no
prosseguimento do feito. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

27. PREVIDENCIÁRIA – 444/07 – Zenira Albani Cecattos X
INSS. Sobre a contestação, diga a autora, em 10 dias. Adv. Fa-
biana Eliza Mattos.

28. MONITÓRIA – 178/07 – Cooperativa Sicredi X Artefatos
de Cimento Cel. Vivida Ltda. Manifeste-se a autora, sobre o
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Andrey Herget.

29. USUCAPIÃO – 157/05 – Sonia Maria Bortolini X Lauro
Leão Sobrinho e outra. Manifeste-se a autora. Adv. Dioracy
Possan Bortolini.

30. EXECUÇÃO – 022/03 – Celestino de Bortoli X Dorvalino
Busato Neto e outro. Manifeste-se o exeqüente, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Luiz Fernando Tessero-
lli de Siqueira.

31. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 594/03 – Cavag Ltda X Co-

operativa Sicredi. As partes, para alegações finais, no prazo
sucessivo de 10 dias, iniciando pela autora. Adv. Valdemar
Morás e Andrey Herget.

32. COBRANÇA – 355/03 – Iraci Elisa Bedin X Ilda Barbosa
de Freitas Cobalchini. Manifeste-se o credor. Adv. Luis Gui-
lherme V. Turchiari.

33. EXECUÇÃO – 187/98 – Banco do Brasil S/A X Alder An-
tonio Cambruzzi e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal.

34. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 131/06 – Bianca da Cos-
ta Moraes e outro X Osmar Pedro Moraes. Deferido o pedido
de suspensão do processo pelo prazo de 180 dias. Adv. Ivone
Bigolin Siviero.

35. CARTA PRECATÓRIA – 2ª. V. C. Pato Branco – 212/03 –
Sollo Sul Insumos Agrícolas Ltda X Joenei José de Jesus Ko-
chhan e outros. Deferido o pedido de suspensão. Adv. Cássio
Lisandro Telles.

36. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 339/06 – Construtora Arru-
da Ltda X Banestado S/A – Sobre as contas apresentada pelo
banco-réu, diga a autora, em 05 dias. Adv. Dioracy Possan
Bortolini.

37. EXECUÇÃO FISCAL – 050/07 – Município de Mariópolis
X Citla Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

38. EXECUÇÃO – 430/96 – Banestado S/A X Citranspal Ltda.
Deferido o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 60
dias. Adv. Jorge Luiz de Melo.

39. EXECUÇÃO – 130/05 – Banestado S/A X Paulo Juarez
Sintz e outro. Deferido o pedido de suspensão do processo pelo
prazo de 60 dias. Adv. Jorge Luiz de Melo.

40. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 394/07 – Zenilda Costa
X INSS. Sobre a contestação, diga a autora, em 10 dias. Adv.
Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

41. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 395/07 – Lindaura Alves
dos Santos X INSS. Sobre a contestação, diga a autora, em 10
dias. Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

42. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 400/07 – José Carlos
Ribeiro X INSS. Sobre a contestação, diga a autora, em 10 dias.
Adv. Fabiana Eliza Mattos.

43. DESAPROPRIAÇÃO – 46/07 – Município de Mariópolis
X Sigla Fomento Factoring Ltda. Manifeste-se o autor. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

44. POSSESSÓRIA – 389/00 – BB Leasing S/A X Moacir
Zankoski. Incumbe ao credor apresentar memória discriminada
de seu crédito. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 425/05 – Alessandro Velozo
de Paula X HSBC Bank Brasil S/A – Manifeste-se o requerido.
Adv. Oldemar Mariano.

46. EXECUÇÃO – 074/93 – Vemasa S/A X Derossi de Jesus
Pacheco Carneiro. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Dioracy
Possan Bortolini.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 042/06 – Gustavo S. Pe-
droso X Jocelito Gomes Pedroso. Manifeste-se o exeqüente.
Adv. Dioracy Possan Bortolini.

48. CONCESSÃO DE PENSÃO – 506/06 – Roseli Pereira X
INSS. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao apelado.
Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

49. MONITÓRIA – 477/07 – Dirceu Mário Peruzzo X Albari
Linhares da Silva e outro. Manifeste-se o autor. Adv. Dagober-
to Sigrun Pedrollo.

50. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 067/02 – Euclides José Zam-
pieri X Banestado S/A – Manifestem-se as partes. Adv. Lizeu
Adair Berto e Jorge Luiz de Melo.

51. RESCISÕRIA – 405/07 – Antonio Carlos Jacobsen Macha-
do Alves X Antonio Renato Jacobsen e outra. Determinado o
arquivamento dos autos. Adv. Ana Beatriz Antunes e Vicente
Lúcio Michaliszyn.

52. EXECUÇÃO – 479/07 – Distribuidora de Alimentos Diva
Ltda X Edina Fagundes de Oliveira. Manifeste-se o exeqüente.
Adv. Tatiane Aparecida Lange.

53. EXECUÇÃO – 009/06 – Bunge Fertilizantres S/A X Vanir
de Itoz. Manifeste-se o exeqüente. Adv. José Albari Slompo de
Lara.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 453/07 – E. P. G.
X E. L. Manifeste-se a autora. Adv. Fabiana Eliza Mattos.

55. MONITÓRIA – 096/07 – Nestor João Bertinato & Cia Ltda
X Clevecentro Coml. De Alimentos Ltda. Manifeste-se o autor.
Adv. Diliano Ribeiro de Oliveira.

56. CARTA PRECATÓRIA – 1ª. V. C. de Pato Branco – Pr –
108/05 – Sollo Sul Insumos Agrícolas Ltda X Leandro Fran-
cescatto. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Cássio Lisandro Tel-
les.

57. BUSCA E APREENSÃO – 365/07 – B. V. Financeira S/A
X Tiago Estraich. Manifeste-se a autora. Adv. Renata P. Costa
de Oliveira.

58. REIVINDICATÓRIA – 393/06 – Richardson Bortolini Lima

X Luiz Roberto Ferreira e outro. Manifeste-se o autor, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

59. CONCESSÃO DE PENSÃO – 374/06 – Otilia Rodrigues
Teodoro X INSS. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao
apelado. Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

60. USUCAPIÃO – 126/05 – Luiz Nery Camilotti e outro X
Marlene da Silva e outro. Manifestem-se os autores. Adv. Dio-
racy Possan Bortolini.

61. EXECUÇÃO – 438/99 – Banco do Brasil S/A X Nilton
Luiz Zanchet e outros. Sobre o pedido formulado pelo exe-
qüente, diga o executado. Adv. Arlindo Bortolini Neto.

62. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 373/02 – Clicéria
Cerbaro X Nelson Scheffer da Silva. Manifeste-se a exeqüen-
te. Adv. Clicéria Cerbaro.

63. INVENTÁRIO – 154/06 – Espólio de Arlinda Leal Macha-
do. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

64. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 93/06 – Município
de Clevelândia X Tracto Ltda. Manifeste-se o autor. Adv. Olím-
pio Guilherme Jequetibá Marques.

65. EXECUÇÃO – 183/03 – San Genaro Defensivos Ltda X
Dorvalino Busato Neto. Deferido o pedido de suspensão. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal e Salustiano R. R. Pacheco.

66. MONITÓRIA – 170/07 – Cooperativa Sicredi X Claudemir
dos Santos e outro. Manifeste-se a autora. Adv. Andrey Herget.

67. REPARAÇÃO DE DANOS – 016/07 – Pedro Schadek X
Ilda Guareschi e outro. Especifiquem as partes, as provas que
pretendem produzir. Adv. Flori Antonio Tasca, Fabiola Rosa
Ferstemberg e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

68. EXECUÇÃO – 382/04 – Nelson Bresolin X Terezinha Ser-
lei Dal Olmo e Silva. Manifeste-se a exeqüente. Adv. João Al-
berto Bugno da Cruz.

69. BUSCA E APREENSÃO – 462/07 – BV Finaneira S/A X
Geferson dos Santos Almeida. Manifeste-se a autora. Adv. Ka-
rine Simone Pofahl Weber.

70. EXECUÇÃO – 099/88 – Banco do Brasil S/A X Ind. Com-
pensados São Luiz Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

71. EXECUÇÃO – 356/97 – Bamerindus S/A X Mário Jacó
Lazaretti e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. José Antonio
Marcondes Pacheco.

72. HABILITAÇÃO – 725/06 – Geronilde Gustmann. Mani-
feste-se a autora, sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Adv. João Alberto Bugno da Cruz.

73. INVENTÁRIO – 175/00 – Espólio de Onélia Silva Carnei-
ro e outro. Ás partes, para querendo formularem pedido de qui-
nhão, no prazo de 10 dias. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

74. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 036/03 – Comércio de Auto-
móveis Sadari Ltda X Banco do Brasil S/A – O executado deve
cumprir a sentença, efetuando o pagamento da quantia de
R$2.229,07 + R$217,00, no prazo de 15 dias, sob pena de apli-
cação da multa de 10%. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

75. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 476/07 – Weruska
Maggi Morais Benetti e outra X Banco do Brasil S/A. Manifes-
tem-se as autoras. Adv. Maurício de Freitas Silveira.

76. EXECUÇÃO – 379/02 – Banco do Brasil S/A X Coml.
Foto Setembrino Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

77. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 397/02 – Banco do
Brasil S/A X Coml. Foto Setembrino Ltda e outro. O executado
deve cumprir a sentença, efetuando o pagamento da quantia de
R$73.642,70 + R$616,00, custas processuais, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicação de multa de 10%. Adv. Salustiano
R. R. Pacheco.

78. BUSCA E APREENSÃO – 159/07 – B. V. Financeira S/A
X Jailson Mathias. Deferido o pedido de suspensão do proces-
so pelo prazo de 180 dias. Adv. Renata P. Costa de Oliveira.

79. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 185/02 – Fertisul S/A
X Salustiano R. R. Pacheco. Manifeste-se o autor, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. Ad.v Carlos Raimundo Buais
Costa.

80. NOTIFICAÇÃO – 723/06 – Laminadora Lago Azul Ltda X
RP Consultoria em Gestão Ambiental Ltda. Manifeste-se o au-
tor. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

81. CARTA PRECATÓRIA – V. C. Mangueirinha – Pr – 130/99
– Ind. Com. Sementes Mangueirinha X Anildo Postal. Mani-
feste-se o exeqüente. Adv. Cássio Lisandro Telles.

82. INDENIZAÇÃO – 473/06 – Éderson de Jesus X Brasil Te-
lecom S/A – Homologado por sentença o acordo realizado en-
tre as partes, determinando o arquivamento dos autos. Custas
R$270,39 pela parte requerida. Adv. Ângelo Pilatti Neto e Ro-
drigo Jonas Savalhia.

83. MONITÓRIA – 306/00 – Bamerindus S/A X Espólio de
Alberi Pacheco. Homologado por sentença o acordo realizado
entre as partes, determinando o arquivamento dos autos. Adv.
Nilto Sales Vieira.

84. EXECUTIVO – 061/06 – Município de Mariópolis X Ari-
valte Jorge Ferreira. Considerando que o executado satisfez sua
obrigação, julgado extinto o processo. Adv. Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal.

85. EXECUTIVO – 049/06 – Município de Mariópolis X Mi-
tra Diocesana de Palmas. Considerando que o executado satis-
fez sua obrigação, julgado extinto o processo. Adv. Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

86. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 142/02 – Camisc Ltda X
Banco do Brasil s/a – Sobre as contas apresentadas pelo banco-
réu, diga o autor, em 05 dias. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

87. POSSESSÓRIA – 565/06 – Cia Itauleasing X Airton Zanat-
ta ME – Julgado por sentença o pedido de extinção formulado
pela parte autora., Adv. Fabian Lenzi Nerbass.

88. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO – 140/06 – Noeli Aparecida
Santos X INSS. Julgado por sentença o pedido de desistência
formulado pela parte autora. Adv. Maurício de Freitas Silveira.

89. POSSESSÓRIA – 119/07 – Junior Tondello X Décio Luiz
Grando e outra. Julgado por sentença o pedido de extinção for-
mulado, determinando o arquivamento dos autos. Adv. Maurí-
cio de Freitas Silveira e Nilton Luiz Pacheco Loures.

90. CONCESSÃO DE AUXILIO – 088/07 – Antonio Elias
Barbosa X INSS. Julgado por sentença o pedido de extinção do
processo, determinando o arquivamento dos autos. Adv. Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi.

91. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 097/02 – CNA X Iba-
nor Francisco Telles Ribeiro. Considerando que o executado
satisfez a obrigação, julgado extinto o processo. Adv. Lisandro
Telles de Camargo.

92. MONITÓRIA – 391/07 – Camisc Ltda X Cacildo Gonçal-
ves da Rocha e outro. Homologado por sentença o acordo rea-
lizado entre as partes, determinando o arquivamento dos autos.
Custas saldo R$89,29. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

93. REPARAÇÃO DE DANOS – 454/04 – Idalba Daneluz e
outros X Sadi Fazolo. Julgado procedente o pedido inicial, para
o fim de condenar o réu no pagamento de indenização por da-
nos morais no valor de R$6.000,00, devido a cada um dos au-
tores, valor esse a ser corrigido monetariamente pela média do
INPC + IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês, desde o dia da
citação. Condenado o réu no pagamento das custas e despesas
processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados estes
em 15% sobre o valor atualizado da condenação. Adv. Roberto
Cavalheiro e Franceliz Bassetti de Paula.

94. REVISIONAL – 392/05 – João Luiz Rodrigues Jacobsen X
Cooperativa Sicredi. Manifestem-se as partes. Roberto Cava-
lheiro e Andrey Herget.

95. ANULATÓRIA – 573/02 – Município de Mariópolis X
COPEl. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao apelado.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

96. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 084/05 – Elizangela Marce-
lo X Banestado S/A – Sobre as contas apresentadas, diga o au-
tor, em 05 dias. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

97. EXECUÇÃO – 296/04 – Cooperativa Sicredi X Francieli
Vedelago e outro. Deferido o pedido de suspensão do processo
pelo prazo de 90 dias. Adv. Andrey Herget.

98. EXECUÇÃO – 009/07 – Cooperativa Sicredi X Maria da
Graça Piacentini. Deferido o pedido de suspensão do processo
pelo prazo de 90 dias. Adv. Andrey Herget

99. SEPARAÇÃO – 261/07 – C. de F. de O. X I. C. M. O.
Manifeste-se a autora. Adv. Maurício de Freitas Silveira.

100. EXECUTIVO FISCAL – 056/06 – Município de Marió-
polis X Adão Pinheiro. Deferido o pedido de suspensão con-
forme requerido. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

101. DECLARATÓRIA – 826/06 – Lenira Batista da Luz X
Brasil Telecom. Determinado o arquivamento dos autos. Cus-
tas R$270,99. Adv. Maurício de Freitas Silveira e Rodrigo Jo-
nas Savalhia.

102. POSSESSÓRIA – 459/07 – Cia Itauleasing S/A X Alexan-
dre Pascoal Loiola. Manifeste-se o autor. Adv. Juliano Mique-
letti Soncin.

103. BUSCA E APREENSÃO – 337/03 – Banco Finasa S/A X
Valdair Moreira de Oliveira. Deferido o pedido de suspensão
do processo pelo prazo de 180 dias. Adv. Leandro de Quadros.

104. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 467/07 – Alan Zanela
Ferreira X Elvira Barbieri Ferreira. Sobre o pedido de desis-
tência, diga o réu. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

105. EXECUTIVO – 018/87 – INCRA X Citla. Face a inércia
do exeqüente, determinado o arquivamento provisório dos au-
tos. Adv. Nirclézio José Zabot.

106. EXECUÇÃO – 581/00 – Dimasa S/A X Antonio Caarlos
Fortunatto. Manifeste-se o exeqüente, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. Toribio Augusto Pimentel Budal.

107. EXECUÇÃO – 099/04 – Giro Comércio de Pneus Ltda X
Alex Sandro Altenrath. Face o desinteresse do exeqüente, de-
terminado o arquivamento provisório dos autos. Adv. Rodrigo
Castor de Mattos.

108. CARTA PRECATÓRIA – 237/06 – RGA Com. De Veícu-
los Ltda X Adelino Galvão Pereira. Manifeste-se o exeqüente,
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias, sob
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pena de devolução da carta. Adv. Vicente Lúcio Michalizyn.

109. DECLARATÓRIA – 071/03 – Noeli de Souza Machado X
Carlos Gilberto Petry. O executado deve cumprir a sentença
em 15 dias, efetuando o pagamento da quantia de R$1.000,00
+ custas processuais R$157,50, sob pena de aplicação da multa
de 10%. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

110. ARROLAMENTO – 044/2002 – Espólio de Alaíde Silvei-
ra da Silva. Face o desinteresse demonstrado pelas partes, de-
terminado o arquivamento provisório dos autos. Adv. Elenir
Terezinha Rigo e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

111. SEPARAÇÃO – 039/04 – J. L. C. e A. T. P. C. Acolhido o
parecer ministerial, determinando o arquivamento dos autos.
Adv. Dioracy Possan Bortolini.

112. EXECUÇÃO – 553/03 – Uinter Ltda X Lamileo Ltda.
Manifeste-se a exeqüente. Adv. Sidnei M. Fassini.

113. EXECUÇÃO – 202/02 – Banco do Brasil S/A X Moacir
Pessoto. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal.

114. EXECUÇÃO – 079/06 – Siviero Cereais e Transportes
Ltda X Leandro Francescatto. Manifeste-se a exeqüente. Adv.
Ivone Bigolin Siviero.

115. MONITÓRIA – 481/06 – Ingá Veículos Ltda X Aleri Bor-
din. Deferido o pedido de suspensão do processo pelo prazo de
90 dias. Adv. Regiane Capelezzo.

116. EXECUÇÃO – 796/06 – Coamo X Jamil Deud e outros.
Deferido o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 60
dias. Adv. Wandenir de Souza.

117. EXECUÇÃO – 423/04 – Siviero Cereais e Transportes
Ltda X Jandir Cordoni. Deferido o pedido de suspensão do pro-
cesso, conforme requerido. Adv. Márcio Luiz Grosbelli.

118. EXECUÇÃO – 402/03 – Cooperativa Sicredi X Cavag
Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

119. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 044/06 – Mário de Mello
Pacheco X Banco do Brasil S/A – Manifeste-se o autor, sobre o
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Aurino Muniz de
Souza.

120. COBRANÇA – 221/97 – Rotacla Ltda X Cia de Seguros
Gralha Azul. A parte ré deve comprovar a distribuição das CP
em 05 dias, sob pena de prosseguimento do feito sem produção
da prova requerida. Adv. Fabíola Rosa Ferstemberg.

121. EXECUÇÃO – 098/01 – Fertilizantes Ouro Verde S/A X
MZ Representações Agrocomerciais Ltda e outros. Manifeste-
se o exeqüente. Adv. José Albari Slompo de Lara.

122. EXECUÇÃO – 141/96 – Ricardo Stangler X CErealista
Vitorinense Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Fer-
nando Emilio Tiesca.

123. CONSIGNAÇÃO – 531/03 – Município de Clevelândia X
Mecânica Brasília Ltda. Manifeste-se o autor, sobre o interesse
no prosseguimento do feito. Adv. Olímpio G. J. Marques.

124. DECLARATÓRIA – 315/05 – Vera Lucia Michelin dos
Santos X Pedro Alves da Cruz. Ciência às partes, da baixa dos
autos. Adv. Alex Copetti e Joair Ribas de Mello.

125. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 045/06 – Panificadora e
confeitaria Requinte Ltda X Banco do Brasil S/A – Ciência às
partes, da baixa dos autos. Adv. Admar Correa da Silva e Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

126. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 204/04 – Danny Ruy Pon-
tes de Oliveira Clevelândia – ME X Banco do Brasil S/A. A
parte autora deve promover o depósito dos honorários periciais
no valor de R$4.500,00. Adv. Valdemar Morás.

127. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 420/07 – Benjamin Anto-
nio Miglioranza X Banco Itaú S/A. Contados e preparados
R$53,08, voltem. Adv. Lizeu Adair Berto.
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DIEGO RUBENS GOTTARDI 0081 000061/0008

0082 000062/0008
EDGAR LENZI 0066 003276/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0035 001024/2005
ELI NUNES MARQUES 0073 001354/2007

0074 001358/2007
0075 001359/2007
0076 001360/2007

ELIAZER ANTONIO DE MEDEIR 0049 001796/2006
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 0027 000713/2003
EMERSON L. SANTANA 0059 000202/2007
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0062 001262/2007
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0018 000723/2002

0025 000145/2003
ESTEVAO BUSATO 0012 000414/2002

0062 001262/2007
0073 001354/2007
0074 001358/2007
0075 001359/2007
0076 001360/2007

EVANDRO VICENTE DE SOUZA 0084 000064/0008
EVERTON LUIZ MOREIRA 0083 000063/0008
FABIANE C.SENISKI FAGUNDE 0071 002270/2003
FABIANO DE BEM DA ROCHA 0006 000732/1998
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0019 000824/2002
FELIPE BALECHE NETO 0077 000368/2003
FERNANDA PREVEDELLO BUSAT 0044 001429/2006
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0055 002144/2006
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0064 001528/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0022 000075/2003
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0034 000583/2005

0047 001671/2006
GENEROSO HORNING MARTINS 0064 001528/2007
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0016 000677/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0038 000164/2006
HELOISA BARBAGLI 0072 000609/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0046 001666/2006
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0060 000426/2007
IDELANIR ERNESTI 0020 000848/2002
IGUACIMIR G FRANCO 0015 000553/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0051 001801/2006
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0043 001233/2006
JANAINA GIOZZA 0038 000164/2006
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 0005 000063/1997
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0010 000166/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0032 001320/2004
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0005 000063/1997
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER R 0003 000711/1995

0029 000863/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0059 000202/2007
JOYCE MAUS MISCHUR 0010 000166/2002
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0077 000368/2003
JULIANA GONÇALVES KRAUSE 0046 001666/2006
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0060 000426/2007
JULIANA SARMENTO CARDOSO 0072 000609/2006
JULIANE CRISTINA CORREA D 0037 000045/2006

0059 000202/2007
JULIANO FRANCO DIAS DOS R 0043 001233/2006
JULIANO MICHELS FRANCO 0015 000553/2002
JULIANO REBONATO BONA 0046 001666/2006
JULIANO RICARDO CASTELLO 0016 000677/2002
KAREN OLIVERA WENDLIN 0072 000609/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0028 000731/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0087 000067/0008
KARL GUSTAV KOHLMANN 0046 001666/2006
KEITY SUTO TROMBELI 0046 001666/2006
LAIRE FEIJO DA SILVA 0006 000732/1998
LAUREDSON DOS SANTOS 0012 000414/2002
LEANDRO SOUZA ROSA 0014 000492/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0035 001024/2005
LISIANI CALVANO PEREIRA 0072 000609/2006
LUANA DE FATIMA POZZOBOM 0058 002335/2006
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 0045 001493/2006
LUCIANA OLICSHEVIS 0012 000414/2002
LUIZ ANTONIO MORES 0052 001857/2006
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0030 000880/2003

LUIZ PAULO DOS REIS 0078 000358/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0038 000164/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0043 001233/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0021 000070/2003
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0003 000711/1995
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0043 001233/2006
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0002 000470/1993
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0055 002144/2006
MARCELO MEDEIROS CANELLA 0049 001796/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0014 000492/2002
MARCELO ROITMAN 0029 000863/2003
MARCELO ROMANO DEHNHARDT 0072 000609/2006
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0031 000736/2004
MARCIA ROSANE WITZKE 0067 000389/2008
MARCIELE ANDREA HENNIG 0016 000677/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0054 002102/2006

0056 002149/2006
0057 002165/2006

MARCO ANTONIO LANGE 0079 000364/2006
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0007 000741/2001

0031 000736/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0017 000698/2002
MARCOS RENAN SALVATI 0010 000166/2002

0027 000713/2003
MARIA AMÉLIA CASSIANA M. 0058 002335/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0034 000583/2005
MARIA HELENA SCHWARTZ ROS 0016 000677/2002
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0021 000070/2003
MARINA BLASKOVSKI 0086 000066/0008
MARINA GOBBO AGNOLETTO 0006 000732/1998
MARIO SERGIO SPERETTA 0037 000045/2006
MAURO CURY FILHO 0034 000583/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0034 000583/2005
MAYLIN MAFFINI 0032 001320/2004

0056 002149/2006
MICHELE SACKSER 0081 000061/0008
MICHELLE HORLLE 0005 000063/1997
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0068 000431/2008
MIEKO ITO 0042 000967/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0024 000114/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0001 000418/1990
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0059 000202/2007
NEIMAR BATISTA 0043 001233/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0013 000482/2002

0018 000723/2002
0025 000145/2003

NELSON WALTER DA SILVA 0016 000677/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0035 001024/2005
NORBERTO JOSE ROSSI 0040 000322/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0060 000426/2007
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0060 000426/2007
OSMAR HELCIAS SCHUWARTZ J 0016 000677/2002
PAULO CAMILO DE GODOY 0012 000414/2002
PAULO CESAR TORRES 0035 001024/2005
PAULO SERGIO SENA 0061 000482/2007
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0005 000063/1997
PEDRO LOPES 0055 002144/2006

0065 002843/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0026 000378/2003
PRISCILLA C BARBIERO PIME 0026 000378/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0010 000166/2002
ROBERTA ONISHI 0021 000070/2003
RODRIGO FERREIA 0024 000114/2003
RODRIGO GHESTI 0021 000070/2003
RODRIGO MENEZES 0024 000114/2003
ROSANGELA MARIA FONSECA 0021 000070/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0022 000075/2003

0053 001940/2006
RUBIA AKERMI HIRAYAMA 0070 000380/1999
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0010 000166/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0028 000731/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0060 000426/2007
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0001 000418/1990
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0035 001024/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0009 000164/2002
SIMARA ZONTA 0015 000553/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0010 000166/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0039 000277/2006

0080 000060/0008
0085 000065/0008

TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 0063 001497/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0042 000967/2006
VALDECYR BORGES 0070 000380/1999
VANDERLEI TAVERNA 0058 002335/2006
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0010 000166/2002
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0041 000534/2006
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0023 000079/2003
WALTER FERNANDES COSTA 0055 002144/2006

0065 002843/2007
WANDER DE PAULAM ROCHA JU 0029 000863/2003
WILSON EDGAR KRAUSE 0046 001666/2006
WILTON VICENTE PAESE 0006 000732/1998
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0002 000470/1993

1. ACAO DE COBRANCA - 418/1990 - JOSE ODILON MO-
TIN x JOSE VOLTER LAURINDO DE CASTILHO.- Consi-
derando as informações contidas referente ao bloqueio judici-
al, consoante comprovante em anexo, diga a parte exequente.-
Advs. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO M MARTINS
NETO.

2. ACAO ORDINARIA - 470/1993 - SILO PRE MOLDADOS
DE CONCRETO LTDA x ANTONIO SIDERLEI BALDAN.-
1) Defiro o pedido de fls. 305. 2) Concedo o prazo de 30 trinta
dias na forma que foi requerida. 3) Transcorrido o prazo, diga o
autor.-Advs. WOLNEY LUIZ BAGGIO, ANTONINHO PEREI-
RA DA SILVA e MARCELO ANTONIO O. MARTINS.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 711/1995 - WAL-
DECI MATOS DA SILVA LEONEL x CERÂMICA ATUBA
LTDA e outro.-Manifeste-se as partes sobre a Certidão do Sr.
Avaliador Judicial de fls. 89.-Advs. ANA LUIZA MANZOCHI,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, CRISTINA BI-

CHELS LEITAO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.

4. FALENCIA - 285/1996 - SAVANA VEICULOS S/A x SER-
RARIA FERRARINI LTDA.-Retirar Carta Precatória.-Adv.
AYSLAN CUNHA ROCHA.-

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 63/1997 - CIA
DE CIMENTO ITAMBE x ROSARIO & BARROS LTDA.- 1)
A empresa autora, apesar da insistente busca de meios para
satisfazer o seu direito de crédito está esbarrando em uma visí-
vel despreocupação da parte credora quanto às suas dívidas,
pois, ao que parece, com base nos documentos e certidões jun-
tados aos autos, a empresa requerida simplesmente encerrou
faticamente suas atividades, sem tomar qualquer providência
no sentido de comunicar tal fato às autoridades competentes e
os seus credores. 2) Em um Estado regido por leis, não é lícito,
a quem quer que seja, se ocultar, com o objetivo de se esquivar
de obrigações assumidas com terceiros, ainda mais se utilizan-
do de um escudo legal, que é a pessoa jurídica, o que eviden-
cia, assim, o abuso da personalidade jurídica/desvio de finali-
dade, nos termos do disposto no artigo 50 do Código Civil bra-
sileiro. 3) Assim, defiro o pedido para afastar a personalidade
jurídica da empresa requerida, permitindo, assim, que os seus
representantes legais respondam pessoalmente pelas dívidas
contraídas. 4) Intime-se a parte exequente para que indique a
localização dos sócios da empresa requerida. 5) após, citem-se
os representantes legais da empresa para que paguem, no prazo
de três dias, as dívidas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), sob pena de
penhora (artigo 652, do CPC). 6) Proceda-se o registro no dis-
tribuidor e as anotações devidas nos autos. 7) Intimem-se.-Advs.
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE RICAR-
DO LOURES ROCHA, CANDIDI FRANCISCO DE OLIVEI-
RA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, DANIEL-
LE LENZI e MICHELLE HORLLE.

6. ACAO DE REPARACAO DE DANOS - 732/1998 - DOOR-
MANN S/A EMBALAGENS PLASTICAS x THERMOPLAST
INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA - ERMOPLAST INDUS-
TRIAL DE PLASTICOS LTDA.- Deve a parte executada pro-
ceder o pagamento no valor de R$ 2.346,12.- Advs. LAIRE
FEIJO DA SILVA, FABIANO DE BEM DA ROCHA, MARI-
NA GOBBO AGNOLETTO, CASSIANA PIRES GOMES e
WILTON VICENTE PAESE.

7. ACAO DE COBRANCA - 741/2001 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRAN-
CISCO DIRCEU BUSATO - 1) Intime-se a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da
demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.-
Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 156/2002 - ACO-
TUBO IND E COM LTDA x LUCIANO RICHARD DALMAR-
CO - 1) Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permane-
cendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 267, II e III do CPC. -Advs. ADSON GABINO
DE MORAES FILHO e ANA CAROLINA STADLER BURAK.-

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 164/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x ESPUMAFLEX IND E COM DE COL-
CHOES E ESPUMAS LTDA e outro.- 1) Indefiro a expedição
de carta precatória, na forma preconizada, vez que o presente
Foro, bem como o Foro Central integram a mesma Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-PR. 2) Expeça-se o compe-
tente mandado de citação. Recolher Guia de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES e DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR.

10. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 166/2002 - XOKI-
NHO IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x CRE-
DIMASTER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros.- 1) Compulsando os autos, bem como considerando os
termos do petitório de fls. 233/234, verifica-se assistir razão à
requerida Credimaster Factoring Fomento Mercantil Ltda, mo-
tivo pelo qual DECLARO a nulidade de todos os atos proces-
suais praticados a partir da publicação de fls. 202, vez que de-
les não foram intimados os patronos da primeira ré. 2) INFOR-
MO, outrossim, que esta magistrada solicitou on line o desblo-
queio dos valores indicados às fls. 231, consoante comprovan-
te em anexo. 3) Com base no art. 331, do CPC, fica designada
audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2008 às 13h30.
Não sendo obtida composição serão fixados pontos controver-
tidos, decididas questões processuais pendentes e determinar-
se-ão as provas a serem produzidas, designando audiência de
instrução e julgamento, se necessário. 4) Intimem-se, incluin-
do-se na publicação todos os procuradores constantes nos au-
tos.-Advs. VICENTE DE PAULA SANTIAGO, BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA, JOYCE MAUS MISCHUR, MARCOS RENAN SALVA-
TI, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU e JEAN CARLOS DE ALMEIDA.-

11. ACAO DECLARATORIA - 175/2002 - MARCELO ARSIE
e outro x RUY ALCEU MOTTIN e outro.-Retirar Alvará.-Adv.
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB.

12. ACAO DE INDENIZACAO - 414/2002 - SUZANA BRI-
TES DOMBROSKI e outro x MARCIO JOSE DE OLIVEIRA
e outro.- Manifeste-se a parte interessada sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito de fls. 204, no valor de R$ 2.100,00.-
Advs. CLEVERSON MASSAO KAIMOTO, PAULO CAMI-
LO DE GODOY, LAUREDSON DOS SANTOS, LUCIANA
OLICSHEVIS, CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO
BUSATO.

13. ACAO DE DEPOSITO - 482/2002 - FINAUSTRIA CIA

Colombo
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DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCOS
JOSE DA SILVA.- Defiro o pedido de sobrestamento pelo pra-
zo de 90 dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

14. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 492/2002 -
AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE COMBUSTIVEIS
LTDA x IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.-
1) Informo que esta Magistrada solicitou as informações pre-
conizadas junto ao Banco Central através do convênio Bacen-
Jud 1.0, consoante comprovante devidamente arquivo em gabi-
nete. 2) Em caso de respostas positivas das instituiçöes finan-
ceiras, intime-se a credora para manifestação. 3) Oficie-se a
Receita Federal na forma preconizada. Saliento, entretanto, que
eventuais despejas junto a Receita Federal deverão ser arcadas
pela parte.-Advs. MARCELO OLIVA MURARA e LEANDRO
SOUZA ROSA.

15. ACAO DECLARATORIA - 553/2002 - AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO
RURAL S/A - Tendo em vista as recentes alterações do Código
de Processo Civil (Lei 11.382/06), as quais privilegiam a pe-
nhora “on line” para a satisfação da execução (artigo 655 do
CPC), informo que esta Magistrada diligenciou junto ao Banco
Central através do Convênio Bacenjud, consoante recibo em
anexo.- Advs. IGUACIMIR G FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO MICHELS FRANCO.

16. INDENIZACAO-SUMARIO - 677/2002 - ALCEU DE
LIMA SANTOS x ISRAEL ROBERTO DOS SANTOS.- Inti-
me-se o vencedor para que diga a respeito do interesse na exe-
cução do julgado, e em caso positivo, deverá apresentar memó-
ria discriminada de débito.-Advs. NELSON WALTER DA SIL-
VA, OSMAR HELCIAS SCHUWARTZ JNIOR, MARIA HE-
LENA SCHWARTZ ROSA, JULIANO RICARDO CASTELLO
PEREIA, ALESSANDRO BELLANI, ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO, CINTIA FERNANDES DE SOUZA, GIOVA-
NI ALBERTO DE LARA, CARLOS MURILO PAIVA e MAR-
CIELE ANDREA HENNIG.

17. RESCISAO DE CONTRATO - 698/2002 - BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x LEOMAR LEITHOLDT.-Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI.

18. ACAO DE DEPOSITO - 723/2002 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELIANE GONÇALVES CORDEIRO - 1) Homo-
logo o pedido de deistência, na forma do artigo 158, inciso
único do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
determinando a extinção do processo sem resolução de mérito,
na forma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas pelo autor. 3)
P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Advs. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA.

19. ACAO DE DESPEJO - 824/2002 - SOLANGE ORLIKO-
VSKI VIEGAS x LEONILDA BUTCHER DA PAIXAO - 1)
Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na forma do
artigo 267, II e III do CPC. -Adv. FABIO MAX MARSCHNER
MAYER.

20. ACAO DE DEPOSITO - 848/2002 - BANCO SANTAN-
DER DO BRASIL S/A x CRISTIANO CESAR DE LARA.-1)
Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na forma do
artigo 267, II e III do CPC.- Adv. IDELANIR ERNESTI.-

21. ACAO DE DEPOSITO - 70/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SANDRO MARCONSIN.- ...DECIDO. O pedido
se acha suficientemente instruído com o contrato, demonstrati-
vo do débito, bem como a notificação extrajudicial o réu foi
devidamente citado. O feito comporta julgamento antecipado
da lide, a teor do art. 330, II do mesmo Codex. Os fatos menci-
onados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente, seu
direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora Banco Volkswagen S/A,o domínio e posse, em sua ple-
nitude, do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno
definitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/
69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autori-
zada a proceder a transferência do veículo à terceiros que indi-
car. Condeno o requerido Sandro Marconsin ao pagamento das
custas processuais, reembolsando as antecipadas pela autora,
devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao patrono
do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/CPC,
em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Advs. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI, RO-
SANGELA MARIA FONSECA e RODRIGO GHESTI.

22. ACAO DE DEPOSITO - 75/2003 - BANCO BMG S/A x
WILSON JACOB DE LIMA.- 1) Cite-se o requerido por edital
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2) Após, retonem os autos. Apre-
sentar a minuta do edital.-Advs. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

23. Alvara - 79/2003 - ANA PAULA DE LIMA e outros x ESTE
JUIZO.- ...Decido. Trata-se de procedimento voluntário, no qual
buscam as requerentes autorização para o levantamento dos
valores referentes ao FGTS e ao PIS, deixados por Evandir

Fernandes de Lima. Não restam dúvidas que há o valor objeto
de levantamento, bem como que as requerentes são legítimas
para pleiteá-lo, vez que são filhas de Evandir Fernandes de Lima.
Face ao exposto, DEFIRO o pedido inicial, determinando e
expedição de alvará judicial, autorizando o levantamento dos
valores referentes ao FGTS e ao PIS, junto a Caixa Econômica
Federal, no percentual de 50 % para cada parte, mais os juros e
correção monetária que houver deixados por Evandir Fernan-
des de Lima, falecido em 02/02/1994. Autorizo a prestaçäo de
contas em trinta dias a partir do recebimento, conforme foi re-
querido na inicial. Fixo como prazo de validade do presente
alvará 60 (sessenta) dias. Sem Custas. Publique-se, registre-se
e intimem-se.-Adv. LUCIA MARIA BELONI CORRÊA DIAS,
VIVIANE AMORIM CASTILHO.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 114/2003 - AROLDO
GONCALVES AMERICANO x BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA.- Sobre o laudo pericial digam as par-
tes.-Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
RODRIGO MENEZES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIA.

25. BUSCA E APREENSAO - 145/2003 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x DAMILTON MIRANDA DE CASTILHO - 1)
Homologo o pedido de desistência, na forma do artigo 158,
inciso único do CPC, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, determinando a extinção do processo sem resolução de
mérito, na forma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas pelo
autor. 3) P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 378/2003 -
CARVALE - CARROCERAIS VALE LTDA x JANETE DO
ROCIO RIBEIRO.- Considerando o montante bloqueado, diga
o exequente.-Advs. PRISCILLA C BARBIERO PIMENTEL e
PEDRO PAULO PAMPLONA.

27. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 713/2003 - ALICE
ALVES PIRES x GUILHERME SCARPINI E S/M.- Abra-se
vistas ao curador.-Advs. MARCOS RENAN SALVATI.

28. ACAO DE DEPOSITO - 731/2003 - BV FINANCEIRA S/
A x ANDERSON ROBERTO PACHECO.- Cite-se o executado
para entregar o bem, objeto de depósito ou o equivalente em
dinheiro, correspondente ao bem, na forma do artigo 904 do
CPC, cez que o valor do veículo é inferior aquele da dívida,
conforme se comprova pelos documentos juntados pelo credor.
Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA DA
COSTA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

29. FALENCIA - 863/2003 - TEXTIL J SERRANO LTDA x
EVERALDO JOSO SIERBIN.-Ao preparo das custas no valor
de R$ 286,01.-Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAU-
LI.

30. EXECUCAO QUANTIA CERTA - 880/2003 - FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
AUTO POSTO PETRO-G LTDA.- Defiro o pedido de sobres-
tamento pelo prazo de 60 dias.-Advs. ANDREA BERNARDI
SORNAS e LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS.

31. Usucapiao - 736/2004 - FRICAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAL LTDA x RUY ALCEU MOTTIN e outros.- 1)
Considerando o artigo 125, IV, do CPC, fica designada audiên-
cia de conciliação para o dia 03/04/2008, às 15:30 horas. 2)
Intimem-se.-Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREI-
RA LOB, MARCIA MONTALTO ROSSATO e MARCO AN-
TONIO MAIA CORREA.

32. BUSCA E APREENSAO - 1320/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DIMAS JOSE BERTI.- Intime-se o vence-
dor para que diga a respeito do interesse na execução do julga-
do, e em caso positivo, deverá apresentar memória discrimina-
da de débito.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e MAYLIN MAFFINI.

33. BUSCA E APREENSAO - 1474/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADRIANO SABAKEVISKI.- Intime-se o
vencedor para que diga a respeito do interesse na execução do
julgado, e em caso positivo, deverá apresentar memória discri-
minada de débito.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

34. ACAO ORDINARIA - 583/2005 - PROLOTES EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DORLI MONTEI-
RO ARRUDA.-Com base no artigo 331 do CPC, fica designa-
da audiência preliminar para o dia 02 de junho de 2008, às
13:30 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso
as partes não compareçam a audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o feito será saneado em audi-
ência. Intimem-se.-Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

35. ACAO DE DEPOSITO - 1024/2005 - BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JACKSON LUIZ DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES.- Intime-se o autor para que manifeste a respeito do interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos.-Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, SEBAS-
TIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO e
PAULO CESAR TORRES.

36. BUSCA E APREENSAO - 1354/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROSELY DA GUERRA FILHO.-Retirar
ofício.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

37. ACAO DE DEPOSITO - 45/2006 - BANCO HONDA S/A x
ANA MARIA PIEKARSKI.- 1) Considerando que a parte auto-

ra foi intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, res-
tando silente, determino a extinção do processo, JULGO sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, II, III do CPC.
2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I.-Advs. MARIO SERGIO SPE-
RETTA e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

38. BUSCA E APREENSAO - 164/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x CRISTIANO DA LUZ MIRANDA - 1) Consideran-
do que a parte autora foi intimada pessoalmente para dar anda-
mneto ao feito, restando silente, determino a extinção do pro-
cesso, JULGO sem resolução de mérito, com fulcro no artigo
267, II, III do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3)
Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

39. ACAO DE DEPOSITO - 277/2006 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x FABIANA ALVES CORDEI-
RO.- ...DECIDO. O pedido se acha suficientemente instruído
com o contrato, demonstrativo do débito, bem como a notifica-
ção extrajudicial a ré foi devidamente citada. O feito comporta
julgamento antecipado da lide, a teor do art. 330, Il do mesmo
Codex. Os fatos mencionados pelo demandante, demonstram
satisfatoriamente, seu direito, e, via de conseqüência, a preten-
são de reaver o bem alienado, para satisfação de seu crédito,
assegurando a procedência do pedido. Não assiste razão ao autor
quando pede a prisão do depositário infiel, pois se trata de ação
de depósito decorrente de contrato de alienação fiduciária, não
constituindo a espécie contrato de depósito típico, assim o ob-
jetivo da prisão sena coagir o devedor a firmar o pagamento,
hipótese com a qual o poder judiciário não pode concordar,
mesmo porque, a prisão civil de acordo com os princípios cons-
titucionais somente é admitida nas hipóteses de depositário in-
fiel em contratos desta especie e no caso do devedor de alimen-
tos. Também é certo que o Brasil é signatário do pacto de San
Jose da Costa Rica que veda a prisão civil na hipótese em co-
mento. Neste sentido, decidiu a 4a Câmara Cível do Extinto
TA/PR, acórdão 21738, relator Valter Ressel, julgamento em
03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA DE AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSAO. PRISAO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO”. Ante o exposto, com fulcro no
art. 4° do Decreto- Lei 911/69 e art. 904 do CPC, JULGO PRO-
CEDENTE a presente pedido de depósito e, em conseqüência,
condeno o requerido, como devedor fiduciário, a restituir ao
autor, o bem descrito na inicial, no prazo de 24 horas ou, a
importância correspondente ao valor do veículo atualizado.
Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizado
a proceder à transferência do bem. Condena a ré, ao pagamento
das custas processuais corrigidas e honorários advocatícios, que
arbitro nos termos do art. 20, § 4.° do CPC, em valor equiva-
lente a 10% sobre o valor atribuído à causa. Publique-se, regis-
tre-se e intime-se.-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e CAMILA PREIS VARASCHIN.

40. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 322/2006 - FRA-
TELLI CAMINHOES PARANA LTDA x ARILSON BATIS-
TELLA e outro.-Tendo em vista as recentes alterações do Có-
digo de Processo Civil (Lei 11.382/06), as quais privilegiam a
penhora “on line” para a satisfação da execução (artigo 655 do
CPC), informo que esta Magistrada diligenciou junto ao Banco
Central através do Convênio Bacenjud, consoante recibo em
anexo.-Adv. NORBERTO JOSE ROSSI.

41. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 534/2006 - TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x MILLENIUM AGEN-
CIA DE INVESTIGAÇOES CONFIDENCIAIS - 1) Homologo
o pedido de desistência, na forma do artigo 158, inciso único
do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, deter-
minando a extinção do processo sem resolução de mérito, na
forma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas pelo autor. 3)
P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Advs. VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUK e AFFONSO PERNET.

42. BUSCA E APREENSAO - 967/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ROBERTO DA SILVA LUZ.- ...DECIDO.O pedido
se acha suficientemente instruído com o contrato, demonstrati-
vo do débito, bem como a notificação extrajudicial o réu foi
devidamente citado. O feito comporta julgamento antecipado
da lide, a teor do art. 330, Il do mesmo Codex. Os fatos menci-
onados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente, seu
direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora HSBC BANK BRASIL S/A — Banco Múltipio, o domí-
nio e posse, em sua plenitude, do bem mencionado na inicial,
cuja apreensão torno definitiva. Levante-se o depósito judicial,
facultada a venda pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°, § 5°,
do Decreto-Le 911/69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar a autora autorizada a proceder a transferência do veículo
à terceiros que indicar. Condeno o requerido Roberto da Silva
Luz ao pagamento das custas processuais, reembolsando as
antecipadas pela autora, devidamente corrigidas, e honorários
advocatícios ao patrono do suplicante, que arbitro, nos termos
do § 4°, do art. 20/CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.-Advs. MIEKO ITO e TONI
MENDES DE OLIVEIRA.

43. ACAO DE COBRANCA - 1233/2006 - DOUGLAS
EDUARDO COSTA MARTINS x LAUDEMIR ROBERTO
LAZAROTO.- 1) Proferida decisäo às fis. 227/235, peticionou
o embargante às fls. 237/238, alegando a presença de contradi-
ção no r. decisum quanto a condenação fixada na lide principal
e na reconvencional. 2) Os embargos foram manejados tempes-
tivamente. 3) Compulsando os autos, verifica-se assistir razão
ao embargante, razão pela qual, e, de modo a aperfeiçoar o
julgado, a parte dispositiva da sentença passará a ter a seguinte
redação: “Em face ao exposto JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial, com o fim de condenar o requeri-
do em pagar ao autor a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), observada a compensaçäo supra indicada, acrescidos de
juros de mora, contados da citação e correção monetária, con-
tados do manejamento do pedido inicial. (grifo nosso). JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide reconvencional, tam-
bém na forma estabelecida no corpo da presente decisão, res-
tando certo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a que
o requerido faria jus já foi objeto da compensação supra indi-
cada. (grifo nosso). 4) Destarte, JULGO PROCEDENTES os
embargos declaratóriosapresentados. 5) No mais a decisão de-
verá permanecer na forma como lançada. 6) P.R.I. - Advs. NEI-
MAR BATISTA, JULIANO FRANCO DIAS DOS REIS, JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO, LUIZ ROBERTO RECH e
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA.

44. ACAO DE COBRANCA - 1429/2006 - OSWALDO GUA-
RISE e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - 1) Recebo o recur-
so de apelação em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte
contrária para querendo, contra razoar no prazo legal de 15
dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-se os ao Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.-Advs. FERNANDA PREVEDE-
LLO BUSATO e BEATRIZ SCHIEBLER.

45. EXECUCAO C. D. SOLVENTE - 1493/2006 - MONTA-
NA QUIMICA S/A x E SILVA CAMPOS - MONTANA QUI-
MICA S/A x E SILVA CAMPOS.- Retirar Carta Precatória.-
Adv. LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO.

46. INDENIZACAO - 1666/2006 - SERGIO JOSE DE LIMA x
CREDICARD CARTAO - CREDICARD BANCO S/A.-Com
base no artigo 331 do CPC, fica designada audiência prelimi-
nar para o dia 03 de junho de 2008, às 14:30 horas. Não sendo
obtida a conciliação serão fixados os pontos controvertidos,
decididas as questões processuais pendentes e determinar-se-
ão as provas a serem produzidas, designando audiência de ins-
trução e julgamento, se necessário. Caso as partes não compa-
reçam a audiência, deverão indicar as provas que pretendem
produzir, pois o feito será saneado em audiência. Intimem-se.-
Advs. JULIANA GONÇALVES KRAUSE, KARL GUSTAV
KOHLMANN, WILSON EDGAR KRAUSE, CARMEN LU-
CIA VILLAÇA DE VERON, JULIANO REBONATO BONA,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e KEITY SUTO TROM-
BELI.

47. RESCISAO DE CONTRATO - 1671/2006 - LOTOTAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DANIEL
GERMANO.- 1) Intime-se o autor para que apresente o cálculo
atualizado do débito, para que possa proceder a penhora “on
line”, conforme foi requerido às fls. 55. 2) Defiro o pedido
para que todas a publicações sejam feitas em nome do Dr. Fla-
vio Dionísio Bernartt.-Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT.

48. BUSCA E APREENSAO - 1747/2006 - BANCO FINASA
S/A x MARCOS WILLIAN CARDOSO BATISTA.- 1) Consi-
derando o petitório de fls. 23, JULGO EXTINTO os presentes
autos, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex
lege. 4) Oportunamente, arquivem-se. 5) P.R.I.-Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI, CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL.-

49. Alvara - 1796/2006 - ADJAIR RIBEIRO DE MELO x ESTE
JUIZO - 1) Intime-se a autora para que manifeste o seu interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Perma-
necendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste
o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 267, II e III do CPC.-Advs. ELIAZER ANTONIO
DE MEDEIROS e MARCELO MEDEIROS CANELLA.

50. BUSCA E APREENSAO - 1800/2006 - BANCO ITAU S/A
x ROBERTO JOSE DOS SANTOS - ...DECIDO. Levando em
conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer
(in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Deixo de apreciar o pedido firmado
no item “6” de fls. 05, vez que não restou comprovado nos
autos a existência de tais débitos. Assim, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a
liminar anteriormente concedida de busca e apreensão, conso-
lidando-se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inici-
al. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autori-
zando a proceder à transferência do bem. Condeno a requerida
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a
partir do ajuizamento da demanda. P.R.I.-Adv. CRYSTIANE
LINHARES.

51. Reintegracao de Posse - 1801/2006 - CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTENOR BUAVA
DA SILVA.- Intime-se o vencedor para que diga a respeito do
interesse na execução do julgado, e em caso positivo, deverá
apresentar memória discriminada de débito.-Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

52. Ord.Declar.Inexigibil.Titulo - 1857/2006 - COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS KITFERTIL LTDA x ARQ BIKE
SPORTS LTDA e outro.-Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 02 de junho de 2008,
às 14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados
os pontos controvertidos, decididas as questões processuais
pendentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas,
designando audiência de instrução e julgamento, se necessário.
Caso as partes não compareçam a audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o feito será saneado em
audiência. Intimem-se.-Advs. LUIZ ANTONIO MORES e CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

53. ACAO DE DEPOSITO - 1940/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x ORLANDO JOSE CAMARGO.- 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no art. 4.° do Decreto-Lei n.°
911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se
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o requerente para indicar o valor atual do bem objeto de depó-
sito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo
ou consignar o valor do débito, b) contestar a ação (art. 902,
inc. 11 do CPC). 4) Consigne-se no mandado que, não contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC).-Advs. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

54. BUSCA E APREENSAO - 2102/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JUDITE HONORIO DA
SILVA SANTOS.- ...DECIDO. O pedido se acha suficientemente
instruído com o contrato, demonstrativo do débito, bem como
a notificação extrajudicial a ré foi devidamente citada. O feito
comporta julgamento antecipado da lide, a teor do art. 330, ll
do mesmo Codex. Os fatos mencionados pelo demandante, de-
monstram satisfatoriamente, seu direito, e, via de conseqüën-
cia, a pretensão de reaver o bem alienado, para satisfação de
seu crédito, assegurando a procedência do pedido. Face ao ex-
posto, com fundamento no art. 66, da Lei 4.728/65 e nos dispo-
sitivos do Decreto-Lei n. 911/69, julgo procedente a ação e
declaro consolidado, nas mãos da autora Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/A, o domínio e posse, em sua plenitude,
do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na
forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se
ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proce-
der a transferência do veículo à terceiros que indicar. Condeno
a requerida Judite Honório da Silva Santos ao pagamento das
custas processuais, reembolsando as antecipadas pela autora,
devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao patrono
do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/CPC,
em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

55. ACAO ORDINARIA - 2144/2006 - TUBE TOY S COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES COMBUSTIVEIS x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A - Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 03 de junho de 2008,
às 13:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados
os pontos controvertidos, decididas as questões processuais
pendentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas,
designando audiência de instrução e julgamento, se necessário.
Caso as partes não compareçam a audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o feito será saneado em
audiência. Intimem-se.-Advs. PEDRO LOPES, WALTER FER-
NANDES COSTA, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, DEI-
SE SAMARA WARKEN DE SOUZA e MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 2149/2006 - MAURO
JOSE BARBOZA DO VALE x BANCO ITAU S/A.- ...Em face
ao exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do revisional dos autos n. 2.149-06 para o fim de: a) Declarar a
nulidade das cláusulas contratuais que prevejam a incidência
de comissäo de permanência; b) Determinar a compensação
com as parcelas ainda devidas, dos montantes pagos a maior a
título de comissäo de permanência, o que será verificado em
sede liquidatória, por simples cálculo do contador. c) Afastar a
dupla garantia firmada, declarando nula a cläusula que prevê
que o contrato também é garantido por nota promissoria. d)
Afastar a cobrança da comissäo de permanencia. Condeno as
partes ao pagamento de custas processuais, reciproca e propor-
cionalmente distribuídos, considerando a sucumbência recíproca
verificada e quanto aos honorários advocatícios, cada parte ar-
cará com aqueles de seus respectivos patronos, ficando o autor,
no entanto, dispensado d qualquer pagamento por ser benefici-
ârio de assistência judiciária. P.R.I.-Advs. MAYLIN MAFFINI
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

57. BUSCA E APREENSAO - 2165/2006 - BANCO ITAU S/A
x CLAUDIA GOMES N CARDOSO.- Defiro o pedido de vista
e carga dos autos, pelo prazo 10 dias.- Advs. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

58. Ord.Declar.Inexigibil.Titulo - 2335/2006 - L ALBERTI
USINAGEM E SERVICOS LTDA x GPMR FERRAMENTAS
LTDA - M E SERVICOS LTDA x GPMR FERRAMENTAS
LTDA.- 1) Proferida decisão às fls. 82/85, peticionou a embar-
gante às fls. 87/90, alegando a presença de contradição no r
decisum ao julgar procedente o pedido inaugural e, ainda as-
sim, condenar a autora ao pagamento de honorários advocatici-
os ao patrono do terceiro requerido. 2) Os embargos forma
manejados tempestivamente. 3) Compulsando os autos, verifi-
ca-se não assistir razão ao embargante, vez que como bem se
destaca do corpo da decisão, o feito foi julgado extinto sem
resolução do mérito quanto ao terceiro réu (fis. 83). Assim,
compete a requerente arcar com os honorários profissionais do
procurador do terceiro requerido. 4) Destarte, JULGO IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos declaratórios, devendo per-
manecer a sentença na forma como lançada. 5) P.R.I.- Advs.
VANDERLEI TAVERNA, MARIA AMÉLIA CASSIANA M.
VIANNA e LUANA DE FATIMA POZZOBOM.

59. BUSCA E APREENSAO - 202/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x EMERSON CARLOS GONÇALVES.-1) Intime-se a au-
tora para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-
se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III
do CPC.-Advs. JOSE TELLES DO PILAR, JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA, EMERSON L. SANTANA e MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI.-

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 426/2007 - MARLENE
APARECIDA CONSTANTINO MACHADO x SOUZA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E OUTROS.- Com base
no artigo 331 do CPC, fica designada audiência preliminar para
o dia 02 de junho de 2008, às 14:30 horas. Não sendo obtida a

conciliação serão fixados os pontos controvertidos, decididas
as questões processuais pendentes e determinar-se-ão as pro-
vas a serem produzidas, designando audiência de instrução e
julgamento, se necessário. Caso as partes não compareçam a
audiência, deverão indicar as provas que pretendem produzir,
pois o feito será saneado em audiência. Intimem-se.- Advs.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, ODACYR CARLOS
PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER, IARA BE-
ATRIZ CERQUEIRA LIMA e JULIANA SANDOVAL LEAL
DE SOUZA.

61. BUSCA E APREENSAO - 482/2007 - LUCIENY DA SIL-
VA GERALDO ME x WALACI CONSENDEY DE MENDON-
ÇA.-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. PAU-
LO SERGIO SENA.

62. ACAO ORDINARIA - 1262/2007 - ADEJANIRA DAS
GRAÇAS CECCON BENATO e outros x MUNICIPIO DE
COLOMBO.- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada.-Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
ESTEVAO BUSATO.

63. AUTO-FALENCIA - 1497/2007 - SILVA E SOUZA DIS-
TRIBUIDORA DE PAPEL x ESTE JUIZO.- 1) Não tendo a
parte autora juntado os documentos determinados no despacho
de fls. 801, especificados no artigo 105 e 107 da Lei 11.101/05,
determino a extinção do presente processo na forma do artigo
295 do CPC, sem apreciação de mérito, vez que INDEFIRO a
petição inicial. 2) Custas ‘ex lege’. 3) P.R.I. 4) Oportunamente,
arquivem-se os autos.-Adv. TELMA CARVALHO DE OLIVEI-
RA GALVAO.

64. Declarat.Inexistencia de Deb. - 1528/2007 - EVALINA
FREITAS DO AMARAL x BANCO DO BRASIL S/A - Com
base no artigo 331 do CPC, fica designada audiência prelimi-
nar para o dia 29 de maio de 2008, às 14:30 horas. Não sendo
obtida a conciliação serão fixados os pontos controvertidos,
decididas as questões processuais pendentes e determinar-se-
ão as provas a serem produzidas, designando audiência de ins-
trução e julgamento, se necessário. Caso as partes não compa-
reçam a audiência, deverão indicar as provas que pretendem
produzir, pois o feito será saneado em audiência. Intimem-se.-
-Advs. GENEROSO HORNING MARTINS e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO.

65. EXECUCAO C. D. SOLVENTE - 2843/2007 - COMECE
INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA x STEELBOX
COMERCIAL METALURGICA LTDA - Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Advs. RENATO CORDEIRO DA
SILVA.-

66. DECLARATORIA - 3276/2007 - ILDOALDO PEREIRA
FILHO x SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO.- 1. O clube
requerido pleiteia a reconsideração da decisão liminar (fls. 122-
124), argumentando que o processo administrativo, que culmi-
nou com a suspensão de 60 dias ao requerente, não versa sobre
questões financeiras, e sim, sobre faltas disciplinares imputa-
das ao autor. Além disso, sustenta que o requerente não fora
impedido de freqüentar a sede do clube, mas apenas, e especi-
ficamente, as dependências do setor de condicionamento físico
do clube, local onde teriam se passado os atos indisciplinares.
2. O requerido, no entanto, näo ataca os verdadeiros funda-
mentos que autorizaram a concessão da medida liminar, que
são a [1] verossimilhança do direito, que reside na negativa
para que o autor participasse ativamente da sessão do Conse-
lho Diretor que deliberou sobre as penalidades impostas, con-
forme se extrai do contido no documento de fls. 75 e no paga-
mento de mensalidades, em tese, em duplicidade, mesmo dis-
cordando das cobranças, com o fito de preservar o seu acesso
ao departamento de condicionamento físico do clube (docu-
mentos de fls. 96/97); e [2] o perigo de ser provocado um dano
irreparável ao autor, caso não houvesse uma pronta prestaçäo
jurisdicional até o julgamento do processo. 3. Por fim, diferen-
temente do sustenta o requerido, o autor em momento algum
faz querer crer que a sanção foi imposta em função da contro-
vérsia acerca do pagamento ou não de mensalidades do clube;
apenas alegou que o clube requerido não lhe franqueou (injus-
tificadamente, em seu entender) acesso à reunião do Conselho
Diretor e que este mesmo conselho, aos se olhos, não apresen-
tou razões fáticas que justificassem a imposição da penalidade
(fls. 09-14). 4. Assim, indefiro o pedido de reconsideração fei-
to pelo requerido e mantenho os efeitos da medida liminar con-
cedida, pelos seus próprios fundamentos. 5. Aguarde-se a rea-
lização da audiência de conciliação designada para o dia 13 de
março de 2008, às 15h15. 6. Intimem-se.-Adv. EDGAR LEN-
ZI.

67. ACAO DE COBRANCA - 389/2008 - RENATO GUIMA-
RAES BIALY x CENTAURO SEGURADORA S/A.-1) Defiro
os beneficios da justica gratuita. 2) Cite-se a requerida por
mandado. 3) Designo audiencia de conciliacao para o dia 26 de
maio de 2008, às 14:45 horas, a qual deverao comparecer pes-
soalmente ou representados por preposto com poderes parea
transigir, devidamente acompanhado de advogado, ocasiao em
que, nao obtida a conciliacao, o requerido oferecera resposta
escrita (ou oral), acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas, atraves de advogado. requerida pericia, ofertar-se-ao
desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja Assitente tec-
nico. Sera licito ao requerido formular, em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. 4)
Ausente, injustificadamente, os requeridos, reputar-se-ao ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (CPC. artigo 319), salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. 5) Impugnacao ao
valor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem, na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. 6) Nao
sendo o caso de extincao do processo ou julgamento antecipa-
do e se houver necessidade de producao de prova oral, sera na

audiencia, designada data para a sua continuidade. 7) Intime-
se.-Adv. MARCIA ROSANE WITZKE.

68. BUSCA E APREENSAO - 431/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x VALDEMAR ROCHA DOS SANTOS.- 1) Como é cedi-
ço, a concessão da liminar requerida fica condicionada a com-
provação da mora ou do inadimplemento do devedor (art. 3°,
do Decreto Lei 911/69), que poderá ser provado por carta re-
gistrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Do-
cumentos ou pelo protesto do título, a critério do credor (artigo
2°,do Decreto Lei 911/69). 2) No caso, porém, observa-se que
apensar de expedida a notificação nos termos da legislação re-
ferida, não existe comprovação de que foi entregue no endere-
ço do devedor, pela ausência do comprovante do aviso de rece-
bimento. 3) Sobre a questão, é oportuno citar: “A comprovação
da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente (Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apre-
ensão deve ser obrigatoriamente instruída com a comprovação
da mora, sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de extin-
ção do processo (RJTAMG 40/104, maioria). “Não basta a mora,
é essencial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2°
(RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoria-
mente instruída, sob pena de indeferimento, com a prova acima
exigida (JTA 61/28)”. (CPC anotado, T.Negrão, 32ª ed. pág.
1094, nota art. 2".2). 4) Assim, tendo por base a orientação
jurisprudêncial supracitada, faculto a autora juntar a compro-
vação de entrega da notificação referida no endereço do deve-
dor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 5)
Intimem-se.-Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI.-

69. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 459/2008 -
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x SEBASTIÃO PIRES
FILHO.-Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00), (autuação
R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).-Adv. BLAS
GOMM FILHO.

70. Execucao Fiscal - 380/1999 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ZENITRAN MOVEIS IND E
COM LTDA.- Defiro o pedido o pedido de sobrestamento do
feito pelo prazo de 30 dias.-Advs. LUIZ GUILHERME CA-
VALCANTI MADER SUNYÉ, RUBIA AKERMI HIRAYAMA
e VALDECYR BORGES.

71. Execucao Fiscal - 2270/2003 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FUNDESTAC ENGENHARIA DE
FUNDACOES LTDA.- 1) Defiro o pedido de fls. 31. 2) Inti-
me-se o executado para comprovar a propriedade do bem ofe-
recido à penhora. 3) Lavre-se o termo de penhora. 4) Intime-se
o executado para assinar o termo.-Adv. FABIANE C.SENISKI
FAGUNDES.

72. Execucao Fiscal - 609/2006 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUZUKI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA - E COMERCIO DE MAQUI-
NAS LTDA.- Assinar termo de Nomeação de Bens à Penhora.-
Advs. MARCELO ROMANO DEHNHARDT, CRISTIANO
WAGNER, LISIANI CALVANO PEREIRA, JULIANA SAR-
MENTO CARDOSO, KAREN OLIVERA WENDLIN, HELO-
ISA BARBAGLI e ANDRE LUIS MOREIRA DOS SANTOS.

73. Execucao Fiscal - 1354/2007 - MUNICIPIO DE COLOM-
BO x MARIO ESSER.- 1) Trata-se de exceção de pré-executi-
vidade manejada pelo excipiente em face do excepto, alegan-
do: (a) a ausência de notificação do contribuinte quanto ao
montante da contribuição; (b) a prescrição tributária, tendo em
vista que a inscrição em dívida ativa se processou em 22/02/
2001 e a citação válida da executada, a qual interromperia a
contagem do prazo prescricional, somente ocorreu em 20/08/
2007, transcorrendo mais de 05 (cinco) anos. 2) A municipali-
dade ofereceu impugnação às fis. 33/39, aduzindo não ter pro-
cedido à devida notificação do contribuinte, tendo em vista que
este estava ausente, bem como a inocorrência da prescrição
tributária. Posto isto, vejamos. 3) Quanto à alegação de ausên-
cia de notificação pessoal do contribuinte, verifica-se assistir
razão a este, pois segundo o disposto no art. 82, §2°, do CTN,
em se tratando de contribuição de melhoria o contribuinte deve
ser notificado quanto ao montante desta. 4) Compulsando os
autos, verifica-se que não houve a notificação pessoal do exe-
cutado, vez que a propna municipalidade admite em sua peça
defensiva, que a notificação não atingiu o seu escopo, tendo
em vista que a excipiente estava ausente. Portanto, extrai-se do
alegado, que de fato não foi observada a disposição legal ine-
rente à espécie tributária em comento, o que perfaz nulo o lan-
çamento efetuado. 5) Destarte, JULGO PROCEDENTE o in-
cidente processual apresentado, declarando nulo o lançamento
firmado pelo exeqüente, vez que não respeitados os requisitos
em lei exigidos, EXTINGUINDO, por conseguinte, a presente
execução fiscal. 6) Condeno o exeqüente ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), corrigidos a partir desta data e acres-
cidos de juros de mora do trânsito em julgado desta decisão. 7)
P.R.I.-Advs. ESTEVAO BUSATO, CRISTIANO JOSE BARAT-
TO e ELI NUNES MARQUES.

74. Execucao Fiscal - 1358/2007 - MUNICIPIO DE COLOM-
BO x AMADEU DE OLIVEIRA.- 1) Trata-se de exceção de
pré-executividade manejada pelo excipiente em face do excep-
to, alegando: (a) a ausência de notificação do contribuinte quan-
to ao montante da contribuição; (b) a prescrição tributária, ten-
do em vista que a inscrição em divida ativa se processou em
22/02/2001 e a citação válida da executada, a qual interrompe-
ria a contagem do prazo prescricional, somente ocorreu em 20/
08/2007, transcorrendo mais de 05 (cinco) anos. 2) A munici-
palidade ofereceu impugnação às fis. 29/35, aduzindo não ter
procedido à devida notificação do contribuinte, tendo em vista
que este estava ausente, bem como a inocorrência da prescri-
ção tributária. Posto isto, vejamos. 3) Quanto à alegação de
ausência de notificação pessoal do contribuinte, verifica-se as-
sistir razão a este, pois segundo o disposto no art. 82, §2°, do
CTN, em se tratando de contribuição de melhoria o contribuin-
te deve ser notificado quanto ao montante desta. 4) Compul-

sando os autos, verifica-se que não houve a notificação pessoal
do executado, vez que a propna municipalidade admite em sua
peça defensiva, que a notificação não atingiu o seu escopo,
tendo em vista que a excipiente estava ausente. Portanto, ex-
trai-se do alegado, que de fato não foi observada a disposição
legal inerente à espécie tributária em comento, o que perfaz
nulo o lançamento efetuado. 5) Destarte, JULGO PROCEDEN-
TE o incidente processual apresentado, declarando nulo o lan-
çamento firmado pelo exeqüente, vez que não respeitados os
requisitos em lei exigidos, EXTINGUINDO, por conseguinte,
a presente execução fiscal. 6) Condeno o exeqüente ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos a partir desta
data e acrescidos de juros de mora do trânsito em julgado desta
decisão. 7) P.R.l. -Advs. ESTEVAO BUSATO, CRISTIANO
JOSE BARATTO e ELI NUNES MARQUES.

75. Execucao Fiscal - 1359/2007 - MUNICIPIO DE COLOM-
BO x AMADEU DE OLIVEIRA.- 1) Conforme se observa no
presente caderno processual, que indica o cancelamento admi-
nistrativo do débito referente a CDA(s) acostada(s) na inicial
que embasavam a presente execução, a municipalidade requer,
por conseguinte, a extinção do processo com referência a esta(s)
CDA(s), fundamentado no artigo 26 da Lei n° 6830/80. 2) O
artigo da mencionada lei diz que não haverá ônus as partes
quando houver o cancelamento do débito antes da decisão de
primeira instância, assim, a municipalidade não deverá arcar
com as custas processuais. Segundo Araken de Assis, in Manu-
al do Processo de Execução: “O art. 26 dispensa-a definitiva-
mente, portanto, de reembolsar as despesas realizadas pelo exe-
cutado. Este é o verdadeiro merecimento da regra e, a despeito
de duvidoso, não infringe a Constituição.” (p.719). 3) P.R.I. 4)
Oportunamente, arquivem-se.-Advs. ESTEVAO BUSATO,
CRISTIANO JOSE BARATTO e ELI NUNES MARQUES.

76. Execucao Fiscal - 1360/2007 - MUNICIPIO DE COLOM-
BO x DENILDA DE CRISTO BANDEIRA.- 1) Trata-se de
exceção de pré-executividade manejada pelo excipiente em face
do excepto, alegando: (a) a ausência de notificação do contri-
buinte quanto ao montante da contribuição; (b) a prescrição
tributária, tendo em vista que a inscrição em dívida ativa se
processou em 22/02/2001 e a citação válida da executada, a
qual interromperia a contagem do prazo prescricional, somente
ocorreu em 20/08/2007, transcorrendo mais de 05 (cinco) anos.
2) A municipalidade ofereceu impugnação às fls. 33/39, adu-
zindo não ter procedido à devida notificação do contribuinte,
tendo em vista que este estava ausente, bem como a inocorrên-
cia da prescrição tributária. Posto isto, vejamos. 3) Quanto à
alegação de ausência de notificação pessoal contribuinte, veri-
fica-se assistir razão a este, pois segundo o disposto no art. 82,
§2°, do CTN, em se tratando de contribuição de melhoria o
contribuinte deve ser notificado quanto ao montante desta. 4)
Compulsando os autos, verifica-se que não houve a notificação
pessoal do executado, vez que a propna municipalidade admite
em sua peça defensiva, que a notificação não atingiu o seu es-
copo, tendo em vista que a excipiente estava ausente. Portanto,
extrai-se do alegado, que de fato não foi observada a disposi-
ção legal inerente à espécie tributária em comento, o que per-
faz nulo o lançamento efetuado. 5) Destarte, JULGO PROCE-
DENTE o incidente processual apresentado, declarando nulo o
lançamento firmado pelo exeqüente, vez que não respeitados
os requisitos em lei exigidos, EXTINGUINDO, por conseguin-
te, a presente execução fiscal. 6) Condeno o exeqüente ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocaticios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos a partir
desta data e acrescidos de juros de mora do trânsito em julgado
desta decisão. 7) P.R.I.-Advs. CRISTIANO JOSE BARATTO,
ESTEVAO BUSATO e ELI NUNES MARQUES.

77. Carta Precatoria - 368/2003 - Oriundo da Comarca de 21ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - JOAO SURMAS x HOR-
TICULA PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA.- 1) Defiro
o pedido de fls. 73. 2) Antes da realização do leilão deverá o
Sr. Escrivão providenciar as Certidões Negativas de Débito. 3)
para a realização do leilão nomeio o Sr. Plínio Barroso de Cas-
tro Filho. 4) Intime-se o da nomeação, bem como para provi-
denciar as diligências necessárias para a realização do leilão.-
Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA e FELIPE BALE-
CHE NETO.

78. Carta Precatoria - 358/2006 - Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE CAMPO GRANDE-MS - ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL x LABORATORIO FAR HOM NOVO HOR
BRASIL LTDA.- 1) Antes da realização do leilão deverá o Sr.
Escrivão Providenciar as Certidões Negativas de Débito. 2) Para
a realização do leilão nomeio o Sr. Plinio Barroso de Castro
Filho. 3) Intime-se o da nomeação, bem como para providenci-
ar as diligências necessárias para a realização do leilão.-Adv.
LUIZ PAULO DOS REIS.

79. Carta Precatoria - 364/2006 - Oriundo da Comarca de 11ª
VARA CIVEL DE CURITIBA-PR - MARECHAL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ADALBERTO HO-
LLATZ.- 1) Defiro os pedidos de fls. 48. 2) Intime-se a perita,
Sra. Regina Lauand, para que manifeste aos autos acerca da
nomeação, e bem como para apresentar proposta de honorári-
os. 3) Apresentada a proposta de honorários, digam as partes.-
Adv. MARCO ANTONIO LANGE.

80. BUSCA E APREENSAO - 60/8 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALEX SANDRO DO AMARAL FERNANDO.-
Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00)
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (conforme artigo 257 do CPC).-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

81. BUSCA E APREENSAO - 61/8 - BV FINANCEIRA S/A x
PLINIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.-Ao preparo de custas: (ini-
cial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme arti-
go 257 do CPC).-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e MI-
CHELE SACKSER.
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82. BUSCA E APREENSAO - 62/8 - BANCO BMC S/A x
VALDETE BOTELHO LEONELO - Ao preparo de custas: (ini-
cial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme arti-
go 257 do CPC).-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

83. Habilitacao em Concordata - 63/8 - ANDRE LUIZ MOL-
LER x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA.-Ao preparo de custas: (inicial R$ 152,25),
(autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).-
Adv. EVERTON LUIZ MOREIRA.

84. Carta Precatoria - 64/8 - MOINHO PARANÁ LTDA x ALL-
FOODS DO BRASIL LTDA - Ao preparo de custas: (inicial R$
304,50), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do
CPC).-Advs. CLAUDIANA ELISA PEREIRA e EVANDRO
VICENTE DE SOUZA.

85. BUSCA E APREENSAO - 65/8 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDOMIRO LUNAS DOS SANTOS.-Ao pre-
paro de custas: (inicial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00) no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (conforme artigo 257 do CPC).-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

86. BUSCA E APREENSAO - 66/8 - BV FINANCEIRA S/A x
ODEJAR LOBO SOARES.-Ao preparo de custas: (inicial R$
609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do
CPC).-Adv. MARINA BLASKOVSKI.

87. BUSCA E APREENSAO - 67/8 - BV FINANCEIRA S/A x
VALDECIR RODRIGUES SILVA - Ao preparo de custas: (ini-
cial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme arti-
go 257 do CPC).-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

CRUZEIRO DO OESTE - PARANA
CARTORIO DO CIVEL E ANEXOS
JUIZA: ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO
RELACAO Nº 10/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 1 340/1988
APARECIDO ALBINO DECHICHE 5 465/1997

13 90/2004
20 222/2006
43 1/2004

BRAULIO BELINATI GARCIA P 23 177/2007
CARLOS EDUARDO SARDI 11 182/2002
CARLOS SEQUEIRA MARTINS 17 51/2006
DELY DIAS DAS NEVES 4 351/1997
ELEN FABIA RAK MAMUS 44 10/2004
ELZA APARECIDA LOPES TREN 25 307/2007
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 1 340/1988
FABIO ANDRE ADAMS DOS SAN 40 21/2008

41 22/2008
FIORI AUGUSTO MINCACHI FA 16 359/2005
FRANK YUKIO YAMANAKA 13 90/2004

26 334/2007
GILBERTO JULIO SARMENTO 15 213/2005

37 17/2008
38 18/2008
39 19/2008

GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 23 177/2007
GISELE KEIKO KAMIKAWA 44 10/2004
HELENO GALDINO LUCAS 44 10/2004
HUGO BORTOLON DUARTE 33 604/2007
JOSE ABEL DO AMARAL FRANÇ 7 167/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 2 445/1996
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 10 161/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 6 99/2000
JOSE ROBERTO LOUREIRO 23 177/2007
JULIANO LUIS ZANELATO 12 180/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 31 479/2007

42 29/2008
KLAUS DIAS KUHNEN 10 161/2002
LEANDRO KOVALHUK DE MACED 19 174/2006
LEILLA CRISTINA VICENTE L 16 359/2005
LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHAD 10 161/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 16 359/2005
LUIZ ZANZARINI NETTO 23 177/2007
MARCELENE CARVALHO DA SIL 1 340/1988
MÁRCIA DA SILVA PAISANA 8 261/2001

36 15/2008
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 9 18/2002

14 407/2004
25 307/2007
32 573/2007
34 614/2007
45 59/2004

MARCIO FRANCISCHINI 24 253/2007
MARCIO LOURENÇO TRAMONTIN 21 296/2006
MARCIO LUIZ BONADIO 18 101/2006

25 307/2007
32 573/2007
45 59/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 23 177/2007
MARIA LUCIA ZANZARINI 23 177/2007
MAURO DALARME 23 177/2007
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 5 465/1997
MOISES ZANARDI 6 99/2000
NILTON REGINALDO MORE 27 358/2007

28 359/2007
29 360/2007

PAULO CESAR TORRES 35 685/2007
PAULO SERGIO TRENTO 25 307/2007
PETUNIA FERREIRA ROMAO 44 10/2004
RENATA SATIE TOMINAGA SUG 30 461/2007
ROSEMARY SILGUEIRO AMADO 7 167/2001
SANDRA REGINA VOLPATO 16 359/2005
SIONE APARECIDA LISOT YOK 10 161/2002
VALDECIR PAGANI 3 175/1997
VALTER BOTAN 22 168/2007
WADSON NICANOR PERES GUAL 7 167/2001
WALTER GONÇALVES 26 334/2007
WESLEI VENDRUSCOLO 45 59/2004
YOLANDA BOTAN RAMALHO PIN 22 168/2007

1. INDENIZAÇÃO - 340/1988 - ZELINA DOS SANTOS LIMA
e outros x D E R - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR e outro - Renove-se a intimação do reque-
rido, para manifestar-se sobre o ofício de fls. 467/472 e a pre-
tensão de fl. 474, em 5 dias. Advs. ANDRE RENATO MIRAN-
DA ANDRADE, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 445/1996 -
JOSE CARLOS DUTRA DE REZENDE e outro x JADIR FA-
BIAM e outro - Ao Exequente ante o resultado parcial da pe-
nhora on line, no valor de R$ 0,35. - Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 175/1997 - AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x A P
BAPTISTA E CIA LTDA - Ao autor para se manifestar sobre a
resposta do oficio encaminhado a Comarca de Maringa. Adv.
VALDECIR PAGANI.

4. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 351/1997 - HSBC - BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
OESTE - Intime-se o exequente para manifestar quanto ao cál-
culo de fls. 268/270 e requerimento do devedor de fls. 271/
279. Adv. DELY DIAS DAS NEVES.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 465/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANTONIO RI-
BEIRO PEREIRA e outro - As partes ante despacho de fls. 358/
359, cujo teor é: 1- Indeferido pedido de fls. 181/189.
2- Coo se sabe, o banco bamerindus está em liquidação extra-
judicial, sendo a responsabilidade de seu passivo regulado pela
lei. 6.024 de 1974. Segundo referida lei, qualquer crédito con-
tra a empresa deverá ser habilitado junto ao liquidante, pas-
sand pelo crivo do interventor. Por isso, ineficaz o pedido de
homologação de cessão de crédito e substituição de credor fei-
to em sede judicial, tal qual postulado junto ao juizo de Peabi-
ru.
3- Consigno também, que mesmo que o juizo de Peabiru homo-
logue a cessão de crédito, o posicionamento deste juizo não
restara alterado.
4- Intime-se. Advs. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE.

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 99/2000 - RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI e ou-
tros x E A PASQUALOTTO E CIA LTDA e outros - Diante da
renúncia de fls. 401/402.
Renove-se a Intimação do procurador da parte autora para efe-
tuar o reclhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$
148,00), possilibiltanto o prosseguimento do feito. Advs. MOI-
SES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

7. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 167/2001 - ADEMA - ASSOC.
DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA x ESPO-
LIO DE ALFREDO WERNER NYFFELER - Considerando o
valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza,
a complexidade da perícia, o tempo a ser despendido para sua
realização, fixo os honorários do perito em R$ 1620,00 (mil
seiscentos e vinte reais). Ao requerido para que efetue o depó-
sito dos honorários periciais, em cinco dias, sob pena de pre-
clusão processual. Advs. WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA, ROSEMARY SILGUEIRO AMADO P GUALDA e JOSE
ABEL DO AMARAL FRANÇA.

8. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 261/2001 - BERNARDE-
LLI & RIBAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CRUZEIRO DO OESTE e outro - Ao executado ante des-
pach de fls. 966 cuji teor é: “ Após cálculo, intime-se a munipa-
lidade através de mandado, para pagamento do débito em 30
dias, sob pena de sequestro do valor”; e cálculo de fls, 968/
970. Adv. MÁRCIA DA SILVA PAISANA.

9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 18/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x ISSAO WILSON TAMURA - Ao autor ante a
resposta do oficio. Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA.

10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 161/2002 - GERALDO
MAGRINELI e outro x CONFEDERAÇAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros - Às partes para tomarem ci-
ência do retorno dos autos de agravo de instrumento. e reque-
rerem o que for de direito. Advs. JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA, KLAUS DIAS KUHNEN, LUIZ ANTONIO MUNIZ
MACHADO e SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

11. AÇÃO ORDINÁRIA - 182/2002 - CLAUDIO DE ALMEI-
DA ROSA x BANCO BANESTADO S/A e outro - 1) Ao autor
ante o despacho de fls. 1408, cujo o teor é: “A publicação da
decisao interlocutoria de fls. 1061/1063, lançada no Diario da
Justiça nº 007486, de 07/11/2007, conforme certidao de fl. 1099,
revela-se incompleta, em desacordo ao disposto no item 2.9.5
do Codigo de Normas, resultando prejuizos aos litigantes, ra-
zao pela qual declaro nula a intimação da decisao de fls. 1061/
1063, efetivada no Diario da Justiça nº 007486, de 07/11/2007,
e determino a renovação da intimação das partes da decisao de
fls. 1061/1063. Em consequencia, revogo o despacho de fl. 1096.

2) Ao Autor ante a decisao de fls. 1061/1063, cujo teor é o
seguinte - “Entregue o laudo pericial, que apurou um debito de
R$ .903.037,43, as partes impugnaram alguns pontos do traba-
lho pericial, que a seguir serao discutidos e decididos - a) Tan-
to o credor quanto o devedor concordam que o valor de cz$
27.110,70, ocorrido em 03/08/1987, não constitui debito inde-
vido, razao pela qual, deve ser desconsiderado pelo Perito. O
calculo deve partir do lançamento de Cz$ 240,58, ocorrido em
24/09/1987 (os demais valores identificados como codigom 62
estao corretos); b) Determinado que nos meses de maio/junho/
julho/outubro/novembro e dezembro de 1993, o sr. Perito con-
sidere a taxa de juros apurados no periodo de 09/1987 a 03/
1995, dividindo pelos respectivos numeros de meses; c) Deve
o Sr. Perito considerar para os meses em que não existe docu-
mentação, a media dos valores cobrados a titulo de NHOC; d)
No parecer do assistente tecnico do credor, este reclama que a
apuração do saldo medio devedor nao é o mesmo utilizado pela
casa bancaria, ja que esta considera o mes a partir do pimeiro
dia util. Contudo, como tal informação não esta nos autos, an-
dou bem o sr. Perito a calcular a media pelo numero de dias do
mes; e) A mesma fundamentação deve ser utilizadapara afastar
a alegação de que a media dos juros deve levar em conta o
primeiro dia ujtil do mes seguinte, quando o saldo é fechado
pelo banco. Tal informação não esta nos auots, por isso, andou
bem o perito em considerar o ultimo dia do mes para o referido
calculo; f) Quanto ao indice de correçao monetaria apos a ces-
saçao dos debitos NHOC percebe-se que o credor utilizou o
INPC. A sentença não identificou o indice, contudo o INPC é o
que usualmente utilizado pelo Judiciario para a correção mo-
netaria, por isso, nada a alterar neste particular no laudo perici-
al; g) O devedor destaca a informação de qua na apuração do
saldo devedor diario, devese levar em conta o periodo de com-
prensação dos cheques. Sem razao o devedor. Veja-se que os
valores foram apurados mediante documetação apresntada pelo
Banco, como por exemplo de fls. 643/662, e nelas ha informa-
ções do proprio banco quanto da cont-corrente, nos dias identi-
ficados nos extratos. Nõ ha que ser considerada tal reclama-
ção; h) O Banco sustenta que apenas o primeiro lançamento do
mes a titulo de codigo 62 deveria ser considerado pelo perito.
Tal determinação nao existe na sentença, por isso afastada tal
alegação; i) O Banco discute a composição do codigo 62, di-
zendo composto por juros sobre saldo devedor, rogando que os
valores tritutados devem ser excluidos do calculo. Não se en-
contra tal determinação na sentença. Indeferido o pedido de
consideração do IOF no calculo; j) O Banco sustenta que o IOF
deveria ser considerado para aferição da taxa media mensal de
juros. O calculo estabelecido pelo perito foi correto, conside-
rando o numero de dias de cada mes, como ja discutido nos
itens E e E supra; k) O banco sustenta que o perito utilizou
juros de forma capitalizada sobre os valores devidos, mas dve-
ria ser de forma simples. Sem razão, pois a sistematica aplica-
da pelo perito foi aquela determinada na sentença, isto é, o
banco devolve o dinheiro debitado indevidamente na conta do
correntista da mesma forma que cobrou, isto é, com juros capi-
talizados. Apos a apuração do montante devido, ai sim, juros
moratorios simples de 1% ao mes” Adv. CARLOS EDUARDO
SARDI.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 180/2003
- FORÇA DO AÇO - IND E COMERCIO DE FERRO E AÇO
LTDA x ANTONIO TOFANIN ME - Ao autor ante a petiçao da
parte requerida de fl. 135, cujo o teor é: “...dizer que os jogos
de sofá adjudicado pela exequente, encontram se nesta Comar-
ca, sito Estofados Requinte Realiny - sito na Rua Curitiba, 1680
a disposição do exequente...” Adv. JULIANO LUIS ZANELA-
TO.

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 90/2004 - LUCIANO CE-
SAR LUNARDELLI x APARECIDO ALBINO DECHICHE -
Intime-se o Requerido para manifestar-se sobre pretensão de
fls. 2433/2499, no prazo de 05 dias, Advs. FRANK YUKIO
YAMANAKA e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

14. USUCAPIÃO - 407/2004 - MARCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA x MARIA EUCIDES ALVES - Ao autor para
efetuar pagamento das custas processuais remanescentes que
importam em R$147,30. Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA.

15. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE - 213/2005 - ZENIR
DA SILVA ALBERTI RIBEIRO x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - Intime-se a parte autora, para,
no prazo de 05 dias esclarecer o contido na certidão de óbito de
Sebatião Ribeiro, às fls. 36, em que consta a existência de fi-
lhos menores. Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO.

16. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 359/2005 - BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x JULIO TINELLI FILHO - Ao autor
para efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes que importam em R$ 232,30. Advs. LUIZ EDUARDO
VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO, SAN-
DRA REGINA VOLPATO e LEILLA CRISTINA VICENTE
LOPES.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 51/2006 - NEUSA APA-
RECIDA DE NEGRO x ANGELO QUINTANILHA e outros -
As partes ante despacho de fls. 88/89, cujo teor é: Consideran-
do que o imóvel descrito na inicial é objeto de contrato de as-
sentamento emitido a INCRA e que a referida autarquia federal
manifestou expressamente seu interesse em integrar a lide na
qualidade de Assistente da Autora, declino a competência para
o processamento e julgamento da presente demanda à Justiça
Federal da Subseção Judiciária de Umuarama. Adv. CARLOS
SEQUEIRA MARTINS.

18. USUCAPIÃO - 101/2006 - LEOCACIO FRANCISCO DOS
PASSOS e outros x PEDRO CHIQUETI e outros - Ao Reque-
rente para juntar comprovante de publicação do edital, bem
como, a Guia de Custas do Oficial de Justiça. - Adv. MARCIO
LUIZ BONADIO.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL -
174/2006 - JOSE FRANCISCO DA SILVA x FAZENDA PU-

BLICA DO MUNICIPIO DE TAPAJARA - Recebo o recurso
de fls. 22/26 como embargos infringentes. Intime-se o apelado,
na pessoa de seu advogado, para querendo apresentar resposta
aos embargos em 10 dias. Adv. LEANDRO KOVALHUK DE
MACEDO.

20. AÇÃO MONITÓRIA - 222/2006 - ESTADO DO PARANÁ
x AGROINDUSTRIA FARINHA PANTANEIRA LTDA e ou-
tro - Tratando-se a regularização processual de vício sanável a
qualquer momento, intime-se o procurador dos requeridos, ora
embargantes para proceder a regularização processual com re-
lação as pessoas de Divonsir de Almeida e Vitor Nunes Regina,
no prazo de 05 dias. Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.

21. INVENTÁRIO - 296/2006 - LOURDES DO CARMO
MATIAS e outros x MARIA DO CARMO MATIAS - As partes
ante avaliação de fls. 77/78. Adv. MARCIO LOURENÇO TRA-
MONTINI.

22. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 168/2007 - BENEDITO
RENATO COUTINHO x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
OESTE - Julgado intempestivo o recurso apresentado pelo Au-
tor, as fls. 196/198. -Advs. VALTER BOTAN e YOLANDA
BOTAN RAMALHO PINTO.

23. ALVARÁ JUDICIAL - 1548/1970 - MILTON VASCON-
CELOS PRADO x - e outro x BANCO BANESTADO S/A - 1-
Diante da preliminar arguida pelo embargado por ocasião da
impugnação aos embargos. Intime-se os embargantes para ma-
nifestação quanto a referida impugnação.
2- Despacho proferido nos autos 232/1999, que encontram-se
apensos:
Ao exeqüente para que retire expediente (Carta Precatória) e
recolha a diligência do Sr. Oficial de Justiça (Mandado de Pe-
nhora)
Advs. MARIA LUCIA ZANZARINI, LUIZ ZANZARINI NET-
TO, MAURO DALARME e JOSE ROBERTO LOUREIRO.
Advs. JOSE ROBERTO LOUREIRO, MAURO DALARME,
LUIZ ZANZARINI NETTO, MARIA LUCIA ZANZARINI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - TIT. JUDICIAL - 253/2007
- MUNICÍPIO DE TAPEJARA x EDSON MARQUES MAR-
TINS e outros - Ao embargante para em 10 dias juntar aos auts
cópias da lei municipal que instituiu a taxa de iluminação pú-
blica. Adv. MARCIO FRANCISCHINI.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 307/2007
- BANCO DO BRASIL S/A x AUTO POSTO ALINE LTDA e
outros - As partes para dar ciência do despacho de fls. 43, cujo
teor é: - Indefiro o pedido de fls. 37/38, pois o artigo 191 do
CPC, não se aplica aos embargos. Advs. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ BONADIO, PAULO
SERGIO TRENTO e ELZA APARECIDA LOPES TRENTO.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR - 334/2007 - SANTOS APA-
RECIDO LIBANEO DE SOUZA e outro x BANCO BRADES-
CO S/A - Intime-se a parte requerida para os fins do art. 398 do
CPC, tendo em vista a juntada do documento pela parte autora.
Advs. FRANK YUKIO YAMANAKA e WALTER GONÇAL-
VES.

27. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 358/2007 - JOAO BA-
TISTA DA SILVA x MASSA FALIDA DE N.S.L. MARTINS &
CIA LTDA - Ao Síndico da Massa Falida para os fins do artigo
83 do Decreto lei 7.661/1945.
Após ao Ministério Público. Adv. NILTON REGINALDO
MORE.

28. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 359/2007 - CLÓVIS SI-
MÃO DE SOUZA x MASSA FALIDA DE N.S.L. MARTINS &
CIA LTDA - Ao Síndico da Massa Falida para os fins do artigo
83 do Decreto lei 7.661/1945.
Após ao Ministério Público. Adv. NILTON REGINALDO
MORE.

29. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 360/2007 - ESTER APA-
RECIDA DO NASCIMENTO SILVA x MASSA FALIDA DE
N.S.L. MARTINS & CIA LTDA - Ao Síndico da Massa Falida
para os fins do artigo 83 do Decreto lei 7.661/1945.
Após ao Ministério Público. Adv. NILTON REGINALDO
MORE.

30. EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL -
461/2007 - YUKIO TOMINAGA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ - Ao autor ante a impugnação. Adv.
RENATA SATIE TOMINAGA SUGAHARA.

31. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
479/2007 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTI x EDSON CAMPOS - Ao autor ante o
retorno da CP. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

32. DESPEJO - 573/2007 - MARIA CACEFO x MARCIELLE
CASSIANO REGO - Ao autor para que retire expediente em
Cartório. Advs. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e
MARCIO LUIZ BONADIO.

33. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 604/2007 - JOELIZEU
PAIS DE ANDRADE x KELLY DE SOUZA SILVA - Ao autor
para se manifestar sobre a contestação. Adv. HUGO BORTO-
LON DUARTE.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL -
614/2007 - DIJALMA MORAIS RODRIGUES x FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - Ao embargante para
que retire expediente em Cartório e efetue o deposito dos ho-
norarios do perito no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

35. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
685/2007 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E

Cruzeiro do Oeste
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INVESTIMENTO x MARCO AURELIO BERNARDO - Ao
autor ante a certidão do Sr oficial de justiça cujo teor é : “...Dei-
xei de proceder a BUSCA E APREENSÃO, do referido bem
indicado no mandado em virtude de não ter encontrado segun-
do informação obtida pelo vizinho Sr. Jose da Silva, que o Re-
querido mudou a mais de um mês para a cidade de Florão Pr “.
Adv. PAULO CESAR TORRES.

36. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 15/2008 - JOSE
MAURO GOMES x AUGUSTA DE OLIVEIRA e outros - Inti-
me-se a parte autora , para no prazo de 10 dias, apesentar cer-
tidão do Cartório Distribuidor desta Comarca sobre a existên-
cia de ações possessórias, como também atinentes ao domínio
relativa a área usucapienda ou outras ações envolvendo os liti-
gantes. Adv. MÁRCIA DA SILVA PAISANA.

37. AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDÊNCIÁRIA - 17/2008 - LU-
CINEIA ESTERCIO FARIAS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Para realização de perícia médi-
ca, faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de
assistente técnicos, em cinco dias. Ao autor para que retire ex-
pediente em Cartório. Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO.

38. AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDÊNCIÁRIA - 18/2008 -
CLEUZA JUVANELLI DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 1) Para a realização de
perícia médica, faculto as partes a apresentação de quesitos e a
indicação de assistente técnico, em cinco dias. 2) Ao autor para
que retire expediente em Cartório. Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO.

39. AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDÊNCIÁRIA - 19/2008 - VAL-
DIR NICOMEDIO DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - ao autor ante despacho de fls.
29/33:
VALDIR NICOMEDIO DE SOUZA, brasileiro, casado, traba-
lhador rural inválido, portador do RG Nº 5.508.338-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob nº 279.438.959-91, nascido no dia
26.02.1955, residente e domiciliado na Rua Belém, nº 380, no
Município de Moreira Sales/PR ajuizou ação previdenciária em
face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL, autarquia federal, com endereço à Rua Inajá, município de
Umuarama/PR., objetivando a concessão do benefício de am-
paro social, nos termos da Lei 8.742/1993.
No presente caso, o autor, domiciliado no Município de Morei-
ra Sales/PR, município este integrante da Comarca de Goioerê/
PR, ajuizou ação ordinária para obtenção de benefício previ-
denciário perante este Juízo de Cruzeiro do Oeste, ou seja, em
foro que não o de seu domicílio.
Notadamente, se o segurado optou em ajuizar a ação na Justiça
Comum, deve prevalecer o Juízo de seu domicílio, no caso, a
Comarca de Goeiorê-PR.
No caso de ação previdenciária movida contra o INSS, o Su-
premo Tribunal Federal sufragou o entendimento de ser con-
corrente a competência do Juízo Estadual do domicílio do au-
tor, do Juízo Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e do
Juízo Federal da capital do Estado-membro, devendo prevale-
cer a opção exercida pelo segurado (STF, Tribunal Pleno, RE
n. 293.246/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 16-08-2001; Sú-
mula 689 do STF; Súmula 08 do TRF).
Em nenhum momento, todavia, o Texto Constitucional e a ju-
risprudência dos Tribunais garantem ao segurado a faculdade
de aforar feito contra a Autarquia Previdenciária Federal em
Juízo Estadual diverso daquele de seu domicílio, como fez o
demandante no caso em tela, tendo em vista que a finalidade da
norma contida no art. 109, §3º, da CF, que versa a competência
delegada, é justamente oportunizar e facilitar o acesso do segu-
rado à Justiça próximo do local onde vive.
O dispositivo assim dispõe:
“Art. 109, §3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadu-
al, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as cau-
sas em que forem parte instituição de previdência social e se-
gurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo
federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir
que outras causas sejam também processadas e julgadas pela
justiça estadual.”
Note-se que, diferentemente do que sói ocorrer nos casos de
competência territorial, aqui não há falar em competência rela-
tiva do Juízo Estadual do domicílio do autor, mas, sim, em com-
petência absoluta deste em relação aos demais Juízos Estadu-
ais (uma vez que o requerente optou por não propor a ação no
Juízo Federal), decorrente da norma constitucional que prevê a
delegação. De fato, não há delegação senão para o Juízo de
Direito do domicílio, sendo os demais Juízos de tal esfera ab-
solutamente incompetentes para apreciar o feito previdenciá-
rio.
Neste sentido:
“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOS-
TA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, §3º,
DA CONSTITUIÇÃO EDERAL. COMPETÊNCIA. Em face
do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratan-
do-se de litígio contra instituição da previdência social, o ajui-
zamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do
domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo fe-
deral da respectiva jurisdição como perante as varas federais
da capital do Estado-membroPrecedentes. Recurso extraordi-
nário conhecido e provido.” (STF, RE n. 293.246-9/RS, Tribu-
nal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão,DJU 02-04-2004)
“1 - Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido
entre dois juízes estaduais, tendo o segurado ajuizado a ação
previdenciária na comarca que não é de seu domicílio. - Segun-
do interpretação jurisprudencial e à vista do contido no §3º do
art. 109 da CF, o segurado, cujo domicílio não seja sede de
Vara Federal, tem três opções de aforamento da ação previden-
ciária? poderá optar por ajuizá-la perante o Juízo Estadual da
comarca de seu domicílio, no Juízo Federal com jurisdição so-
bre o seu domicílio ou, ainda, perante Varas Federais da capital
do Estado-membro. 2 - Tendo o segurado optado por juizar a
ação previdenciária perante Juízo Estadual, terá de fazê-lo em
relação à comarca que seja de seu domicílio, mas não em outro
Juízo Estadual onde não resida, como na hipótese presente, pois
em relação a esse foro não há competência delegada. É que em
se tratando de conflito de competência estabelecido entre dois

Juízes Estaduais, somente um deles detém a delegação da com-
petência federal, não se aplicando nesse caso a regra processu-
al civil de prorrogação de competência, nem o princípio da
perpetuatio jurisdictionis (art. 87 do CPC), por não se tratar de
competência relativa, mas, sim, de competência absoluta de-
corrente de norma constitucional (§ 3º do art. 109 da CF).3 -
Conflito conhecido para declarar a competência do juízo Sus-
citante. (TRF4, Conflito de Competência n. 2006.04.00.022544-
9, Terceira Seção, Rel. Juiz Federal Jorge Antonio Maurique,
DJ 23-08-2006).
“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA DELEGADA. JUÍZO ESTADUAL DO DO-
MICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLI-
NAÇÃO EX OFFICIO. 1. No caso de ação previdenciária mo-
vida contra o INSS, é concorrente a competência do Juízo Es-
tadual do domicílio do autor, do Juízo Federal com jurisdição
sobre o seu domicílio e do Juízo Federal da capital do Estado-
membro, devendo prevalecer a opção exercida pelo segurado.
O segurado não tem, de outro lado, a faculdade de aforar feito
contra a Autarquia Previdenciária Federal em Juízo Estadual
diverso daquele de seu domicílio, tendo em vista que a finali-
dade da norma contida no art. 109, § 3º, da CF, que versa a
competência delegada, é justamente oportunizar e facilitar o
acesso do segurado à Justiça próximo do local onde vive. 2.
Diferentemente do que sói ocorrer nos casos de competência
territorial, aqui não há falar em competência relativa do Juízo
Estadual do domicílio da autora, mas, sim, em competência
absoluta deste em relação aos demais Juízos Estaduais (uma
vez que a requerente optou por não propor a ação no Juízo
Federal), decorrente da norma constitucional que prevê a dele-
gação. Precedentes. 3. Sendo absoluta a competência, cabível
sua declinação, de ofício, pelo Juízo Suscitante, não se apli-
cando a regra processual de prorrogação da competência por
inexistência de exceção oferecida pelo réu.” (TRF4, CC
2007.04.00.022164-3, Terceira Seção, Relator Celso Kipper,
D.E. 28/09/2007).
Conforme previsto no Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná, através do Anexo III, Tabela 2, nº
48, o município de Moreira Sales integra a Comarca de Goioe-
rê. Assim, resta concluir que a escolha desta Comarca para o
ajuizamento da ação previdenciária, onde nenhuma das partes
tem sede ou domicílio, redunda em evidente prejuízo ao Autor,
porquanto tem seu domicílio na Comarca de Goioerê, onde
poderá melhor e mais facilmente exercitar o seu direito.
EX POSITIS, frente as normas legais referendadas, com os
ensinamentos de jurisprudência esposados e, pelo que mais dos
autos consta, com fulcro no art. 109, § 3º, da CF, declino da
competência em favor do Juízo Cível da Comarca de Goioere/
PR, foro de domicílio do segurado.
Remetam-se os autos, com as baixas e anotações necessárias,
realizando-se a oportuna distribuição das custas processuais,
nos termos da lei e do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 21/2008 -
E. RODRIGUES & CIA LTDA e outro x ANTONIO SILVE-
RIO DA SILVA FILHO e outro - Ao Autor para que efetue o
recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no importe
de R$55,50, através de guia (GUIA DEPÓSITO OURO) a ser
fornecida pela agencia do Banco do Brasil S/A, que deverá ser
preenchida pela parte com o numero dos autos e nome das par-
tes destes, para depósito na conta judicial nº3900124803077,
agencia nº 516-9, Banco do Brasil de Cruzeiro do Oeste/PR,
devendo o autor entregar em cartório 4 vias originais da guia
devidamente protocoladas pelo Banco do Brasil quando do re-
cebimento (3 guias depósito e 1 guia resgate) Adv. FABIO
ANDRE ADAMS DOS SANTOS.

41. AÇÃO MONITÓRIA - 22/2008 - FERREIRA E CARVA-
LHO IND. E COM. DE MAQUINAS LTDA e outro x ANTO-
NIO SILVERIO DA SILVA FILHO e outro - Ao Autor para que
efetue o recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no
importe de R$55,50, através de guia (GUIA DEPÓSITO OURO)
a ser fornecida pela agencia do Banco do Brasil S/A, que deve-
rá ser preenchida pela parte com o numero dos autos e nome
das partes destes, para depósito na conta judicial
nº3900124803077, agencia nº 516-9, Banco do Brasil de Cru-
zeiro do Oeste/PR, devendo o autor entregar em cartório 4 vias
originais da guia devidamente protocoladas pelo Banco do Brasil
quando do recebimento (3 guias depósito e 1 guia resgate). Adv.
FABIO ANDRE ADAMS DOS SANTOS.

42. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
29/2008 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTI x RENATO DOS SANTOS - A PARTE AUTO-
RA, para efetuar o preparo das custas processuais iniciais, que
importam em R$ 616,00.- Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

43. EXECUÇÃO FISCAL - 1/2004 - UNIAO FEDERAL x
AGROINDUSTRIA DE FECULA PIRAJUI LTDA e outros -
Ao procurador do requerido para querendo oferecer embargos
no prazo de trinta dias, bem como sobre o despacho de fls. 182.
Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.

44. CARTA PRECATÓRIA - 10/2004 - Oriundo da Comarca
de UMUARAMA - PR - 2ª VARA FEDERAL - CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHEIRA ARQUIT E AGRON-CRE x
NAIDE DE OLIVEIRA - Ao Exequente ante o resultado nega-
tivo da penhora on line. - Advs. HELENO GALDINO LUCAS,
ELEN FABIA RAK MAMUS, PETUNIA FERREIRA ROMAO
e GISELE KEIKO KAMIKAWA.

45. CARTA PRECATÓRIA - 59/2004 - Oriundo da Comarca
de ALTONIA - PR - VARA CIVEL - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NASCIMENTO SOUZA & CIA
LTDA e outro - As partes ante despacho de fls. 112/113, cujo
teor é: 1- Verifica-se que não foi comprovado suficientemente
pelos devedores que o imóvel penhrado é bem de família. Sen-
do assim, afasto a exceção de pré-executividade e mantenho a
penhora.
2- Manifestem -se as partes quanto a avaliação do Sr. Oficial

de Justiça de fls. 87. Advs. WESLEI VENDRUSCOLO, MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e MARCIO LUIZ BO-
NADIO.

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ELIANE R.B. CARSTENS - ESCRIVÃ
PATRICIA A.G. BERGONSE E LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZES DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 24/2008
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1. INDENIZACAO/SUMARIA-330/1999-VALENTINA ANA
FABIAN SANTOS x ANA FLAVIA HANSEL- Intime-se a re-
querente a antecipar o pagamento das custas referente à expe-
dição de precatória para Campinas. Advs. JOAO FARIAS JU-
NIOR, ALTAIR ALVES DIAS FERREIRA, ANA PAULA WO-
LLSTEIN, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, VALDEMAR
MORAS, ALCEU MACHADO DE MIRANDA, CIRO BRU-
NING e ELIANI GARCIES CHOTI-. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

2. DECLARATORIA-55/2000-L.A. x A.R. e outros- Dê-se ci-
ência às partes da baixa dos autos. Intimem-se. -Advs. ANA
MARIA ANNIBELLI FERNANDES e NELSON SCARPIM
JUNIOR-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

3. REVISAO CONTRATUAL-77/2000-MINERAIS CAMPO
DO RIO LTDA 02304947-3 x CITIBANK LEASING S/A AR-

Fazenda Rio Grande
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RENDAMENTO MERCANTIL- Intime-se o devedor na pes-
soa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para satisfa-
zer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos do
artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena de,
havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lâ pre-
vista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de quinze dias. Intime-se. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL, GENI WERKA, PAULO ARMAN-
DO CAETANO DE OLIVEIRA e FABIANO ROESNER-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

4. INDENIZACAO POR DANO MORAIS-231/2000-AIRTON
NARDELLI x ASSOCIACAO ESPORTIVA LAGOINHA E e
outro- Diante do cálculo retro, manifeste-se o exeqüente, re-
querendo o que entender de direito. Advs. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e SERGIO LUIZ
CHAVES-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

5. REINTEGRACAO DE POSSE IMOVEL-119/2001-INVES-
TITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
JOSE CARLOS FERREIRA e outros- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir sua utilidade e necessidade,
justificando.-Advs. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e
MIGUEL NELSON SILVA FRANCA-. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

6. ACAO CIVIL PUBLICA-370/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA-
Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Aos apelados, para responderem no prazo legal. Intimem-
se. Advs. MARCO ANTONIO LIMA BERBERI e KAREM
OLIVEIRA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

7. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-351/2002-JOAO
SOBRINHO DOS SANTOS x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA- Defiro o pedido de vista dos au-
tos fora do cartório, pelo prazo de 10 dias, como requer às fls.
149. Advs. MIGUEL NELSON SILVA FRANCA, NILSON
LEMES BUENO e AIRTON SÁVIO VARGAS-. Novo endere-
ço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

8. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-33/2003-SA-
MUEL DOS REIS e outro x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA- Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos. Intimem-se. Advs. MIGUEL NELSON SILVA FRAN-
CA, SILVIO BRAMBILA e KATIA SCHLENKER ROVARIS-
. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

9. CURATELA-209/2003-LUCIANE DA ROCHA KOSSOSKI
SIEDELISK x JOAO BATISTA KOSSOSKI e outros- Para a
realização da perícia no interditando, nomeio em substituição
o Dr. Alexander Buarque Costa Cardoso, sob a fé de seu grau.
Intimem-se. Advs. SERGIO CUNHA DA SILVA e CLAUDIA
RENATA ROCHA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra
n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

10. USUCAPIAO-592/2003-ANTONIO OSVALDO DOS SAN-
TOS- Intime-se o requerente a antecipar o pagamento das cus-
tas do Oficial de Justiça. Adv. CARLOS MAZZA FILHO-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

11. USUCAPIAO-594/2003-ANTONIO FERNANDO LACER-
DA e outro- Tendo em vista que os autores fundamentam seu
pedido no parágrafo único do art. 1.238, CC, deverão especifi-
car as provas que pretendem produzir, justificando sua perti-
nência, sob pena de indeferimento. Intimem-se. dv. ODILON
MENDES JUNIOR-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra
n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

12. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-71/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ATICO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA- Comprove a parte requerida a conexão de
causas, bem como a alegada prevenção, mediante certidão ex-
pedida pelo juizo da 5ª Vara Civel do Foro Central da Comarca
de Curitiba, contendo informações referente aos autos de Pres-
tação de Contas n° 1404/2003 mencionando as partes, o obje-
to, a causa de pedir e a data da citação válida. Intime-se. -Advs.
IDELANIR ERNESTI e FABIANO NEVES MACIEYWSKI-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

13. REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE-82/2004-VALDE-
VINO PAROLIN ACCORDES e outros x ONOFRE ANTO-
NIO DE ANDRADE- Sobre a nova proposta de honorários pe-
riciais, manifestem-se as partes. Advs. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO e MAURO CURY FILHO-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

14. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-500/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x AURI DA LUZ-
Tendo em vista o petitório de fls. 30, julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.-Advs. SUZANA
BONAT e PLINIO ROBERTO DA SILVA-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000

Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

15. RECLAMATORIA TRABALHISTA-543/2004-ANTONIO
ALVES RIBEIRO x MUNICIPIO DE MANDIRITUBA- Sobre
os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, manifestem-se as
partes. Intimem-se. Advs. IRIS MARIA ALVES e SERGIO LUIZ
CHAVES-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

16. BUSCA E APREENSAO-616/2004-BANCO BMG S/A x
ANTONIO MOROSINI- Tendo em vista o petitório de fls. 23,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar
concedida às fls.18. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. MI-
EKO ITO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

17. INDENIZACAO C/C PED. TUT. ANT-745/2004-TEODO-
RO MENDES DOS SANTOS e outros x SOUZA CRUZ S.A-
Primeiramente, sobre a resposta do ofício às fls. 156, manifes-
tem-se as aprtes no prazo comum de 5 dias. Intimem-se. Advs.
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, MARCELO CARIBE
DA ROCHA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e JULIANE
ZANCANARO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n°
545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

18. REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE-750/2004-RG
ADMINISTRADORA E INCORP.DE BENS LTDA x JOAO
HONORATO VENANCIO PINTO e outros- Tendo em vista o
retorno da deprecata, manifeste-se o requerente. Intimem-se.
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

19. BUSCA E APREENSAO-1067/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AGNALDO PIRES DE OLIVEIRA- Tendo em
vista o petitório de fls. 30, julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Revogo a liminar concedida às fls.12. Custas na forma da
lei. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

20. BUSCA E APREENSAO-69/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x GUSTAVO JOSE DE LORENZI-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60 dias,
como requer às fls. 69. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente, impulsionando o feito. Intimem-se. Advs. MILTON
SCLAUSER BERTOCHE e JULIANE C. C. DA SILVA-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

21. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-234/2005-BANCO
FINASA S/A x JOEL ESTEVAO DOS SANTOS- Suspenda-se
o feito até ulterior manifestação. Intimem-se. Advs. SABRINA
DE CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

22. SERVIDAO-348/2005-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x JOAO GREGORIO BARBOSA e
outro- Recolhida a taxa devida, expeça-se o edital de citação,
como requer às fls.88.-Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITO MAZUR-.

23. MONITORIA-555/2005-MARCIA CRISTINA JONSON x
EMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA- Re-
cebo o recurso interposto, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Aos apelados, para responderem no prazo legal. Intimem-se. -
Advs. MARCIA CRISTINA JONSON, ROGERIO BUENO DA
SILVA e RODRIGO TEIXEIRA DE FARIA-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

24. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-562/2005-DARIO
DE JESUS e outro x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA- Manifestem-se os autores acerca da petição
de fls. 113 e documentos que a acompanham, no prazo de 5
dias. Intimem-se. Advs. MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES, EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER e ANA
LUISA STELLFELD CAVALCANTI-. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

25. BUSCA E APREENSAO-675/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MORGANA PAZETTI DO AMARAL- Sobre a
contestação de fls. 38 e seguintes, manifeste-se o requerente.
intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
CLAUDIR DALLA COSTA-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

26. BUSCA E APREENSAO-706/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NILSON CASTRO DOS SANTOS- Tendo em vista
o petitório de fls. 26, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Re-
vogo a liminar concedida às fls.13. Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

27. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-849/2005-ESTE-
LA MIRANDA ACCORDES e outros x ANANIAS MONTEI-
RO REIS e outro- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir sua utilidade e necessidade, justificando. Na
mesma opostunidade, deverão também se manifestar sobra a
possibilidade de acordo, apresentando proposta plausível para
tanto. Intimem-se. Advs. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-

DO e MAURO CURY FILHO-.

28. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-946/2005-G LAFFIT-
TE INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x JOAQUIM
FRANCISCO DA ROSA e outros- Pelo exposto acolho os em-
bargos opostos para que conste na parte dispositiva da senten-
ça (fis.165 - terceiro parágrafo): “ Pelo exposto e ao mais que
dos autos consta JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial, a fim de EXTINGUIR o processo sem resolução
do mérito em face de Bruna Pereira da Silva e de Michel Alex
da Silva, com esteio no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil, bem como CONDENAR os requeridos Joaquim Francis-
co da Rocha e Alzira G. da Rocha, no pagamento de
RS12.200,86 (doze mil e duzentos reais e oitenta e seis centa-
vos), acrescidos das demais parcelas vencidas e eventualmente
vincendas, tudo acrescido de juros moratórios de 1% ao mês a
partir da citação e correção monetária a partir do vencimento
de cada parcela (...)”. No mais permanece a decisão tal qual
lançada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. CLEIDE
DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

29. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1003/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x FELIPE JAMUR- Observe o requeren-
te que houve nova expedição de mandado o qual ainda não se
encontra encartado nos autos, razão pela qual, impossivel veri-
ficar se o Sr. Meirinho obteve ou não êxito na diligëncia. As-
sim, anteriormente à expedição dos oficios requeridos, aguar-
de-se a devolução do mandado. Intime-se. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e WILSON SANCHES MARCONI-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

30. BUSCA E APREENSAO-1120/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALMIR DE LIMA- Intime-se a requerente a ante-
cipar o pagamento das custas referente à expedição de ofícios.
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

31. BUSCA E APREENSAO-1144/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x WILSON CARDOSO RO-
DRIGUES- Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das
custas referente à expedição dos ofícios. Advs. FERNANDA
LAURINO RAMOS, CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI,
LUIS FERNANDO DA SILVA PALUDO e JULIANE C. C. DA
SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

32. BUSCA E APREENSAO-110/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BASI - NATURA COMERCIO PROD NAT AGRO-
PE PROT AMB-ME- Acolho o pedido de fls. 38/43 e 48/52
como emenda à inicial, para o fim de determinar a conversão
do rito, convertendo-o em Ação de Execução de Titulos Extra-
judiciais. Intime-se o requerente a antecipar o pagamento das
custas referente á expedição de carta precatória. Intime-se. -
Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

33. BUSCA E APREENSAO-338/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADAMY TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
Intime-se o procurador do autor para retirar o edital para
publicaç¦o-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA L.R.
EGGER e RODRIGO GHESTI-.

34. BUSCA E APREENSAO-421/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CORALINA COM E REP DE ROUPAS E ACES-
SORIOS LTDA- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 90 dias, como requer às fls. 25. decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. Intimem-se.
Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglater-
ra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

35. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-434/2006-BANCO
BRADESCO S/A x CECILIA SILVIA DE OLIVEIRA & SAN-
TOS LTDA- Junte o peticionário de fls. 55 o devido substabe-
lecimento, a fim de que se procedam as devidas anotações. Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e WILSON SANCHES MARCO-
NI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

36. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-505/2006-REINALDO
DE MELLO & CIA LTDA x EMBRAPINUS COMPONEN-
TES DE MADEIRA LTDA- Aguarde-se a audiência designada
para o dia 31/03/2008, às 16:00. Intimem-se. Advs. FREDERI-
CO R DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ BETTE-
GA D AVILA e ROGERIO BUENO DA SILVA-. Novo endere-
ço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

37. BUSCA E APREENSAO-523/2006-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x DHARMA TRANSPORTES
LTDA- Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das
custas referente à expedição de carta precatória. Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

38. BUSCA E APREENSAO-533/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WANILDE DA
SILVA SARNEK- Defiro o pedido retro. Suspenda-se o feito
até o retorno da carta precatória ou ulterior manifestação. Inti-
mem-se. Advs. LYGIA MARIA ERTHAL e GABRIEL ANTO-
NIO HENKE N L FILHO-. Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

39. BUSCA E APREENSAO-610/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x FERNANDO DA SILVA ALVES- Ante o contido na

certidão retro, manifeste-se o requerente. Intimem-se. Advs.
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

40. BUSCA E APREENSAO-632/2006-IVECO LATIN AME-
RICA LTDA x JOSE NUNES DA SILVA- Sobre a juntada da
carta precatória, manifeste-se o requerente. Intimem-se. Advs.
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

41. BUSCA E APREENSAO-669/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRS COMERCIO E CONFECCOES E T LTDA-
Homologo o acordo realizado entre as partes, nos termos de
fls. 53/56, e, por conseguinte, julgo por sentença, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, com reso-
lução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Havendo expressa desistência do
prazo recursal, certifique o trânsito em julgado desta, desde
logo. Custas na forma acordada. P.R.I.-Advs. ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

42. INDENIZACAO/ORDIN¦RIA-693/2006-MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE x GERALDO CARTARIO RIBEI-
RO e outros- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir sua utilidade e necessidade, justificando.-Advs. JOAO
RODRIGO S. ALVARENGA, BRUNO NORONHA BERGON-
SE e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

43. BUSCA E APREENSAO-721/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDES SANTOS DOS REIS- Tendo em
vista o petitório de fls. 24, julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Revogo a liminar concedida às fls.15. Custas na forma da
lei. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

44. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-763/2006-BANCO
ITAU S/A x ANDREA PEREIRA NAZARETH- A requerida é
revel, de modo que deve ser aplicada a regra do art. 319, do
Código de Processo Civil ao caso, julgando-se a ação de imedi-
ato, na forma do art. 330, II, do mesmo código. O pedido inici-
al se apóia em prova documental inequivoca e, além disso, ocor-
reu confissão ficta em razäo de revelia. Ante o exposto, com
fundamento no artigo 4° do Decreto- Lei n° 911/69, e art. 902
do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação de depó-
sito para condenar a ré, como devedora fiduciário equiparada e
depositária, a restituir o veiculo descrito na inicial no prazo de
24 horas, ou a importância de R$ 9.800 (nove mil e oitocentos
reais), valor do bem, segundo estimação da autora, devidamen-
te corrigido, sob pena de prisão como depositária infiel, nos
termos dos artigos 901 e 904 e seu parágrafo único do Código
de Processo Civil. Ressalta-se desde já, à autora, a utilização
da faculdade contida no art. 906 do Código de Processo Civil,
se for o caso. Condeno a requerida ao pagamento das custas do
processo, despesas processuais e honorários advocaticios que,
na forma do § 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil, os
quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor do bem. P. R.
I. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

45. BUSCA E APREENSAO-818/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EL SHADDAI COMERCIO DE SUCATAS LTDA-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias,
como requer às fls. 34. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente, impulsionando o feito. Intimem-se. Advs. ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

46. BUSCA E APREENSAO-952/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x ANTONIO CAR-
LOS BUDEL- Tendo em vista o petitório de fls. 51, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar concedida às
fls.30. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-. Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

47. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-973/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDE-
CIR MANOEL DA ROCHA- Ciente da notificação extrajudi-
cial juntada aos autos. Manifeste-se o requerente quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n°
545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

48. BUSCA E APREENSAO-1072/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BRUNETTO E BRUNETTO LTDA- Defiro o pe-
dido de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias, como requer
às fls. 29. decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito. Intimem-se. -Advs. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

49. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1135/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ELIANE FIR-
MINO DOS SANTOS- Tendo em vista o petitório de fls. 48,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
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efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar
concedida às fls.20. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710

50. COBRANCA (SUMARIO)-1208/2006-JOSE AMILTON
ROCHA x NATIONWIDE MARITIMA VIDA E PREVIDEN-
CIA S.A.- Recebo o agravo de fls. 222/224, devendo o mesmo
permanecer retido nos autos. Abra-se vista ao agravado para,
querendo, responder no prazo legal. Intimem-se. Advs. FER-
NANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENS, ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT, FERNANDA DA VEIGA FRANÃA,
BEATRIZ PEREIRA ROSAS e RAQUEL CRISTINA DAS N.
GAPSKI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

51. BUSCA E APREENSAO-1229/2006-BANCO SANTADER
BRASIL S/A x RICARDO ALMEIDA OLIVEIRA- O pedido
se acha devidamente instruído. O réu é revel, de modo, que
deve ser aplicada a regra do artigo 319 do Código de Processo
Civil ao caso, impondo-se a procedência da ação. Ante o ex-
posto, com fundamento no artigo 66 da Lei n° 4728/65 e no
Decreto- Lei n° 911/69, julgo procedente a ação, consolidando
nas mãos da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos dos
bens. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela
autora, na forma do artigo 3°, § 5", do Decreto-Lei n° 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2° do Decreto-Lei n° 911/69.
Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, inclusive
do protesto, despesas processuais e honorários advocaticios que,
na forma do § 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil,
fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa. P. R. I. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-. Novo endereço do Fórum? Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel? 3627-1710.

52. BUSCA E APREENSAO-1314/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA DO CARMO GARCIA- Tendo em vista o
petitório de fls. 25, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Re-
vogo a liminar concedida às fls.16. Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

53. BUSCA E APREENSAO-1315/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCIANO FREITAS BARCIA- Tendo em vista o
petitório de fls. 28, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Re-
vogo a liminar concedida às fls.15. Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

54. BUSCA E APREENSAO-1408/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x RICARDO INACIO DA SILVA-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias,
como requer às fls. 23. decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente, impulsionando o feito. Intimem-se. -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-.Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

55. BUSCA E APREENSAO-1455/2006-BANCO ABN AMRO
REAL SA x THIAGO DE GOES- Intime-se o procurador do
autor para retirar o edital para publicaç¦o-Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU-.

56. BUSCA E APREENSAO-1475/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSNI SIQUEI-
RA- Homologo o acordo realizado entre as partes, nos termos
de fls. 44/45, e, por conseguinte, julgo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Havendo expressa desistência do
prazo recursal, certifique o trânsito em julgado desta, desde
logo. Custas na forma acordada. P.R.I.-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

57. BUSCA E APREENSAO-16/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JEFFERSON ALVES
RODRIGUES DE LIMA- Intime-se a requerente a antecipar o
pagamento das custas referente à expedição dos ofícios. Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

58. BUSCA E APREENSAO-43/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOCELER DE FATIMA DE ARAUJO- Tendo em
vista o petitório de fls. 29, julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Revogo a liminar concedida às fls.17. Custas na forma da
lei. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

59. MANDADO DE SEGURANCA C/P LIMI-60/2007-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE e outro- Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. - Vista ao apelado para responder
no prazo legal. Intimem-se. Advs. MARCELO SZADKOSKI e
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-91/2007-MADEREIRA
PALUZINHO LTDA x PRESIDENTE DO IAP-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA- Recebo o recurso de apelação

interposto, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos apelados,
para responderem no prazo legal. Intimem-se. Advs. SERGIO
LUIZ CHAVES e MARIA RACHEL PIOLI KREMER-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

61. REVISAO CONTRATUAL-118/2007-AILSON PEREIRA
MOURA x RG ADMINISTRADORA E INCORPORADORA
DE BENS LTDA- Sobre a contestação de fls. 56 e seguintes e
documentos que a acompanham, manifeste-se o requerente.
intimem-se. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ANDREA DAROS
COSTA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

62. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAI-168/2007-EMA-
NUEL MACHADO DE SOUZA e outro x TRANSPORTADO-
RA PLIMOR LTDA e outro-Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir sua utilidade e necessidade, justifican-
do. -Advs. FABIO HENRIQUE FERREIRA, JEAN CARLO
SIQUEIRA KASPRZAK, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, ROSICLER ELISABETH BONDAN e CARLOS
ALBERTO BARBOSA-.Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

63. MANDADO DE SEGURANCA-181/2007-ASSOC. REG.
DE SUINOCULTORES DO CENTRO SUL DO PR - x PRESI-
DENTE DO IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA- O
pedido fica prejudicado ante o trânsito em julgado da decisão
de fls. 216/218. Sendo assim, procedidas as baixas e anotações
devidas, arquivem-se. Intimem-se. Advs. SERGIO LUIZ CHA-
VES e MARIA RACHEL PIOLI KREMER-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

64. BUSCA E APREENSAO-185/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BERNARDI E KAWAKAMI ARTES GRAFICAS
LTDA- O pedido se acha devidamente instruído. O réu é revel,
de modo, que deve ser aplicada a regra do artigo 319 do Códi-
go de Processo Civil ao caso, impondo-se a procedência da
ação. Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei n°
4728/65 e no Decreto- Lei n° 911/69, julgo procedente a ação,
consolidando nas mãos da autora o dominio e a posse plenos e
exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada
a venda pela autora, na forma do artigo 3*, § 5°, do Decreto-
Lei n° 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2° do Decreto-
Lei n° 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocaticios que, na forma do § 4° do artigo 20 do Código de
Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da
causa. P. R. I. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

65. BUSCA E APREENSAO-186/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SEBASTIAN TEIXEIRA PRESTES- Intime-se o
requerente a antecipar o pagamento das custas do Oficial de
Justiça. Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

66. BUSCA E APREENSAO-219/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JUVINA DA
CRUZ-
Tendo em vista o petitório de fls. 33, julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Revogo a liminar concedida às fls.15. Custas na
forma da lei. P.R.I.-Adv. PAULO CESAR TORRES-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

67. BUSCA E APREENSAO-239/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIANA LANZUOLO YAMAGUCHI- Tendo
em vista o petitório de fls. 27, julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Revogo a liminar concedida às fls.20. Custas na for-
ma da lei. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710

68. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-276/2007-DAYSE
MUNHOZ DE OLIVEIRA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Vistos etc. Trata-se de embargos de declaração em face da de-
cisão de fis. 23. Recebo os embargos, pois tempestivos. No
mérito não merecem acolhimento. A embargante afirma que
houve omissão na decisão embargada tendo em vista que não
houve condenação em honorários advocaticios, o que não pros-
pera vez que a exceção de incompetencia é mero incidente pro-
cessual, não estando sujeito o vencido ao pagamento de hono-
rários em favor do advogado da parte contrária. Nesse sentido,
iriclusive, a orientação jurisprudencial: Com efeito, a exceção
de incompetência é mero incidente processual, não cabendo,
portanto, a condenação em honorários advocafícios. (TJPR -
AgInst 0431472-7 - Ac. n°. 7336 - 18. CCiv - Rel. Roberto de
Vicente - DJPR 09.11.2007) Sendo a exceção de incompetên-
cia mero incidente processual, não cabe, em princípio, a con-
denaçâo em hononários advocatícios, que decorrem da sucum-
bência, salvo se a decisão for extintiva do processo. O vencido
no incidente processual deve arcar com as despesas dele decor-
rentes, nada mais.(TJPR - AgInst 0417374-4 - Ac. n°. 7081 -
134 CCiv - Rel. Des. Airoaldo Stela ALves - DJPR 11.10.2007)
Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos de decla-
ração opostos por Dayse Munhoz de Oliveira às fis. 27. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. GERCINO BETT JR.
e MAGDA L.R. EGGER-. Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

69. BUSCA E APREENSAO-483/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOCELEM CLAUDIA CASTRO- Intime-se a re-
querente a antecipar o pagamento das custas referente à expe-
dição de carta precatória. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

70. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-627/2007-MA-
RIA CLEIDE VITORINO x INSS INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação de fls. 38 e se-
guintes, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. LUIZ
MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, THIAGO DE PAULI
PACHECO e MOACIR LUCAS PEREIRA-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

71. BUSCA E APREENSAO-635/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCEIRO E INVESTIMENTO x ROSENILDA APA-
RECIDA PAES FERREIRA- Tendo em vista o petitório de fls.
21, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar
concedida às fls.16. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-. Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710

72. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-662/2007-IVADIR
RODRIGUES x BANCO SANTADER BRASIL S/A- Tendo sido
negado provimento ao recurso de agravo de instrumento inter-
posto, prossiga-se na forma da parte final da decisão de fls. 33/
39, citando-se o banco/requerido para, querendo, apresente
contestação no prazo legal. Adv. MAYLIN MAFFINI-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

73. EXECU•AO TIT EXTRAJ-760/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x TRANSPORTES TISSIANI
LTDA- Defiro o pedido retro. Intime-se a requerente a anteci-
par o pagamento das custas do Oficial de Justiça. Adv. LUIZ
SGANZELLA LOPES-. Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

74. BUSCA E APREENSAO-782/2007-BANCO FINASA S/A
x ANILZA MEDIANEIRA LEOPOLDO- Considerando a cláu-
sula 27 do contrato celebrado entre as partes bem como a au-
sencia de notificação no endereço fornecido desta cidade e co-
marca, conforme se infere das notificações de fis. 13/ 14, de-
clino da competëncia para apreciaçao e julgamento do presente
processo. Observe-se ainda que o endereço constante do con-
trato é o mesmo onde se pretende o cumprimento do mandado,
pelo que se deduz que aquele é o correto endereço a ser obser-
vado. Assim, determino a remessa do presente feito para uma
das varas civeis da Comarca de Criciúma, domicilio do reque-
rido e foro competente para processamento da ação. Procedam-
se as baixas e anotações de praxe, inclusive junto ao Cartório
Distribuidor, remetendo-se em seguida os autos conforme retro
determinado. Revogo a liminar anteriormente concedida, a qual
será apreciada pelo Juizo competente a fim de ser ou não con-
cedida. Intime-se. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-. Novo en-
dereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

75. BUSCA E APREENSAO-783/2007-BANCO FINASA S/A
x ADEILDO BATISTA- Considerando a cláusula 27 do contra-
to celebrado entre as bem como a ausência de notificação no
endereço fornecido desta cidade e com arca, conforme se infe-
re das notificações de fIs. 14/15, declino da competência para
apreciação e julgamento do presente processo. Observe-se ain-
da que o endereço constante do contrato é o mesmo onde se
pretende o cumprimento do mandado, pelo que se deduz que
aquele é o correto endereço a ser observado. Assim, determino
a remessa do presente feito para uma das varas civeis da Co-
marca de Criciúma, domicílio do requerido e foro competente
para processamento da ação. Procedam -se as baixas e anota-
ções de praxe, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, reme-
tendo-se em seguida os autos conforme retro determinado. Re-
vogo a liminar anteriormente concedida, a qual será apreciada
pelo Juízo competente a fim de ser ou não concedida. Intime-
se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

76. BUSCA E APREENSAO-799/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MAICON BIS-
CAIA- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60
dias, como requer às fls. 23. Decorrido o prazo, manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. Intimem-se. Advs. JULIA-
NE C. C. DA SILVA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

77. BUSCA E APREENSAO-885/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA D CONSORCIOS S/C LTDA x ÉMERSON DE
ARAUJO ANTIVERI- Aguarde-se o decurso do prazo para in-
terposição de eventual recurso. Nada sendo requerido, certifi-
que-se o trânsito em julgado e prossiga-se na forma da decisão
de fls. 69. Intimem-se. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bair-
ro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel:
3627-1710.

78. BUSCA E APREENSAO-993/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x VANDO DE PAULA CORDEIRO- Tendo em
vista o petitório de fls. 26, julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do

CPC. Revogo a liminar concedida às fls.26. Custas na forma da
lei. P.R.I.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-. Novo endere-
ço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

79. BUSCA E APREENSAO-1041/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE LUIZ PINTO DUARTE- Intime-se a reque-
rente a antecipar o pagamento das custas referente à expedição
dos ofícios. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

80. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-1069/2007-SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EUGE-
NIO NEVES SOARES NETO- Intime-se a requerente a anteci-
par o pagamento das custas referente ao mandado de citação.
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

81. NOTIFICACAO JUDICIAL-1142/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x ALESCIO SILVA e outro- Intime-se a requerente a
antecipar o pagamento das custas do edital no valor de R$ 10,00
-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

82. BUSCA E APREENSAO-1152/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEANI GALDINE DA SILVA CUNHA- Intime-se
a requerente a antecipar o pagamento das custas referente à
expedição dos ofícios. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

83. CONVERSAO DE AUX. DOENCA EM A-1180/2007-VAL-
DEMIR MATHEUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL (INSS)- Sobre os documentos juntados pelo re-
querido às fls. 30 e seguintes, manifeste-se o requerente. inti-
mem-se. Advs. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO e
CIDALIA DE SOUZA DA SILVA-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

84. BUSCA E APREENSAO-1261/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA- Inti-
me-se a requerente a antecipar o pagamento das custas referen-
te à expedição dos ofícios. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

85. EXECU•AO TIT EXTRAJ-1290/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x C. J. MORAIS E CIA- Homologo o acordo realizado
entre as partes, nos termos de fls. 25/27, e, por conseguinte,
julgo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o processo, com resolução do mérito, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Havendo expressa desistência do prazo recursal, certifique o
trânsito em julgado desta, desde logo. Custas na forma acorda-
da. P.R.I.-Adv. MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

86. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-1328/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENO MERCANTIL S/A x DIETER
KUNO ERDMANN- Considerando a cláusula 45 do contrato
celebrado entre as partes elegendo o foro do domicilio do ar-
rendatário bem como a informação dada pelo requerido acerca
da existência de ação Revisional de Contrato em trâmite peran-
te a 6. Vara Civel do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, hei por bem reconhecer a prevenção
daquele juizo e acolher a preliminar suscitada na contestação
para declinar da competência para apreciação e julgamento do
presente processo. Determino a remessa do presente feito para
o Juizo da 6" Vara Civel de Curitiba - PR, domicilio do reque-
rido. Procedam-se as baixas e anotações de praxe, inclusive
junto ao Cartório Distribuidor, remetendo-se em seguida os autos
conforme retro determinado. Deixo de revogar a liminar ante-
riormente concedida, a qual será apreciada pelo Juizo compe-
tente a fim de ser ou não mantida. Intime-se. -Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e RODRIGO FONTOURA DA
SILVA-. Novo endereço do Fórum? Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel? 3627-
1710.

87. BUSCA E APREENSAO-1352/2007-CIFRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x LOURIVAL
ALEXANDRE STACHUCK- Intime-se a requerente a anteci-
par o pagamento das custas referente à expedição de carta pre-
catória. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

88. EMBARGOS · EXECUCAO-1379/2007-SONIA TEREZI-
NHA GARCIA DA LUZ x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE- Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se a
embargante. Advs. DANIELI DUDECKE, JOAO RODRIGO
S. ALVARENGA e MARCELO SZADKOSKI-. Novo endere-
ço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

89. BUSCA E APREENSAO-19/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IRENE VIEIRA- Acolho a preliminar suscitada
para declinar da competência para apreciaçao e julgamento do
presente processo, determinando sua remessa para uma das varas
civeis do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - PR, domicilio da requerida. Procedam-se as baixas e
anotações de praxe, inclusive junto ao Cartório Distribuidor,
remetendo-se em seguida os autos conforme retro determina-
do. Revogo a liminar anteriormente concedida, a qual será apre-
ciada pelo Juizo competente a fim de ser ou não concedida.
Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo
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endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

90. BUSCA E APREENSAO-114/2008-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JOSNEI MIGUEL
SCHEIFFER- Intime-se a requerente a antecipar o pagamento
das custas do Oficial de Justiça. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARÃES-. Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

91. BUSCA E APREENSAO-115/2008-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x MOVIMENTO CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA- Intime-se a requerente a an-
tecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça. Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

92. EXECU•AO TIT EXTRAJ-116/2008-ALLIANCE ONE
BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x ALZIMI-
RA CAMARGO DO SANTOS- Intime-se a requerente a ante-
cipar o pagamento das custas referente à citação. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

93. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-117/2008-PAU-
LO ROBERTO RUFINO DA SILVA x ESTADO DO PARANA
e outro- 1. Defiro os beneficios da Assistência Judiciária. 2.
Inicialmente, firme-se que as medidas inerentes à tutela anteci-
pada tëm nitido e deliberado caráter satisfativo, incidindo so-
bre o próprio direito. Através de sua concessão, antecipa-se os
efeitos do provimento final, satisfazendo o próprio direito ma-
terial pretendido. Analisando-se os autos, não vislumbro no
momento a possibilidade de antecipar a tutela pretendida, vez
que para tal, necessário se faz, que com o pedido inicial, exista
prova inequivoca de convencimento da verossimilhança das
alegações, bem como, haja fundado receio de dano irreparável
ou de dificil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso
de direito de defesa ou manifesto protelatório do réu. No que
concerne ao primeiro requisito, depreende-se que o mesmo não
se encontra evidenciado, pois não há prova nos autos referente
ao periodo laborado em atividade privada e/ou rural, como ale-
ga. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido antecipatório. 3.
Cite-se o Estado do Paraná eo Paraná Previdência, na pessoa
de seus representantes, para responder em 60 (sessenta) dias,
sob pena de revelia e confissão quanto â matéria de fato. 4.
Ciência ao Ministério Público. 5. Intimem-se. -Adv. EMANU-
ELLE SILVEIRA DOS SANTOS-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

94. INVENTARIO-118/2008-MARIZETE CONCEICAO DOS
SANTOS ROZO x ANTONIO DIUMIR TOZO- Manifeste-se
a requerente acerca da certidão do Sr. Distribuidor às fls. 48.
Adv. LOURIVAL DE PAULA ROCHA-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

95. INVENTARIO-119/2008-MARIA SINIRA BARBOSA
TOZO x VIRGILIO TOZO- Manifeste-se a requerente acerca
da certdão do Sr. Distribuidor às fls. 18. Adv. LOURIVAL DE
PAULA ROCHA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n°
545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

96. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-120/2008-G LAFFIT-
TE INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x BEATRIZ PE-
REIRA e outro- Intime-se a requerente a antecipar o pagamen-
to das custas referente à citação. Adv. CLEIDE DE OLIVEI-
RA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

97. RESOL. CONTRATUAL C/C PEDIDO-122/2008-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x CONS-
TRUVAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO- 1) Indefiro o
pedido de liminar de reintegração de posse, posto que o contra-
to firmado entre as partes ainda não se encontra rescindido,
havendo necessidade de declaração judicial nesse sentido, a
fim de que seja possivel a recuperação da posse pelo autor.
Saliente-se que a jurisprudência pátria vem firmando entendi-
mento de que “A ação possessória não se presta para recupera-
ção da posse, sem antes tenha havido rescisão do contrato.
Destarte, inadmissivel a concessão de liminar reintegratória em
ação de rescisão de contrato de compra e venda de imóvel”.
(STJ 4a. Turma, RESP 204246/MG, Rel. Min. Sävio Figueire-
do Teixeira). No mesmo sentido: TJPR Ac. 15761, 6a. Câmara
Cível, rel. Dês. Prestes Mattar, j. 21/02/2006). 2) Cite-se a par-
te requerida para querendo apresentar contestação no prazo de
15 dias, devendo constar do mandado as advertências legais. 3)
Intime-se a parte autora para recolher as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça. 4) Intimem-se. -Adv. SILVIO BRAMBILA-
. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

98. RESOL. CONTRATUAL C/C PEDIDO-123/2008-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x JOSELIA
APARECIDA PIRES- 1) Indefiro o pedido de liminar de rein-
tegração de posse, posto que o contrato firmado entre as partes
ainda não se encontra rescindido, havendo necessidade de de-
claração judicial nesse sentido, a fim de que seja possivel a
recuperação da posse pelo autor. Saliente-se que a jurisprudên-
cia pátria vem firmando entendimento de que “A ação posses-
sória não se presta para recuperação da posse, sem antes tenha
havido rescisão do contrato. Destarte, inadmissivel a conces-
são de liminar reintegratória em ação de rescisão de contrato
de compra e venda de imóvel”. (STJ 4a. Turma, RESP 204246/
MG, Rel. Min. Sävio Figueiredo Teixeira). No mesmo sentido:
TJPR Ac. 15761, 6a. Câmara Cível, rel. Dês. Prestes Mattar, j.
21/02/2006). 2) Cite-se a parte requerida para querendo apre-

sentar contestação no prazo de 15 dias, devendo constar do
mandado as advertências legais. 3) Intime-se a parte autora para
recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. 4) Intimem-
se.-Adv. SILVIO BRAMBILA-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

99. CARTA PRECATORIA CIVEL-188/2006-Oriundo da Co-
marca de 18ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA-AFON-
SO GOGOLA x DIRCE XAVIER MAGGIO- Manifeste-se o
exeqüente. Intimem-se. Adv. LENITA RODOLFO PASSOS-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

100. CARTA PRECATORIA CIVEL-36/2008-Oriundo da Co-
marca de VIGESIMA SEXTA VARA CIVEL DE SALVADOR-
NOVATERRA CONSORCIO DE BENS SC LTDA x ANIZIA
DE NOVAIS SANTOS- Tendo em vista que o endereço a ser
cumprida a diligência pertence à Comarca de Colombo-PR,
remetam-se os presentes autos ao juízo competente. Ao procu-
rador do requerente, para retirar os autos. Adv. IDELANIR
ERNESTI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

101. DECLARACAO DE CREDITO-199/2004-LEATHER
FROM BRAZIL LTDA x VEMETEK TECIDOS & COUROS
LTDA- Defiro o pedido de reabertura de prazo, como requeri-
do às fls. 106. Intimem-se. Advs. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUER-
QUE MARANHAO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglater-
ra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ELIANE R.B. CARSTENS - ESCRIVÃ
PATRICIA A.G. BERGONSE E LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZES DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 29/2008
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1. BUSCA E APREENSAO-852/2007-BANCO SANTADER
BRASIL S/A x JOSE FELICIANO NETO- -Adv. -.

2. REPRESENTACAO-148/2007-M.P.E.P. x F.H.S.W.- Consi-
derando que as testemunhas já foram ouvidas em outro proces-

so, conforme fls. 50/53, digam as partes se aceitam como prova
emprestada. Em caso positivo, apresentem as razões finais.-
Adv. NILSON LEMES BUENO-.

3. INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-283/2002-M.F.M.
e outro x A.M.- Intime-se a parte autora para retirar o mandado
de averbação.-Advs. AYRTON LOPES DA SILVA e ANGELO
PILATTI NETO-.

4. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FAMIL-377/2003-R.I.J.
x A.J.K.- Em face a informação do Detran fls. 237. oficie-se
aos Estados de São Paulo e Minas Gerais, fls. 238/242. Outros-
sim, com relação a prova pericial, evidenciado está que o re-
querido vem protelando sua realização, ao discordar sistemati-
camente, dos honorários. De outro lado, o perito fixou em R$
18.500,00, os honorários fls. 226, Houve a discordância do re-
querido, daí que arbitro os honorários periciais em R$ 12.000,00.
Deve o requerido fazer o depóstio em 10 dias, pena de ser con-
denado como desistente da prova pericial.-Advs. CLOVIS
MOTTIN e DJALMA SALLES JUNIOR-.

5. DIVORCIO DIRETO-154/2004-I.S. x A.B.S.- Intime-se a
parte autora para retirar o mandado de averbação.-Advs. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO e AYRTON LOPES DA SIL-
VA-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2004-N.D.T.D.S. e ou-
tros x D.C.D.S.- Intime-se a Dra Célia Mazzagardi a devolver
os autos-Adv. CELIA MAZZAGARDI-.

7. DIVORCIO LITIGIOSO-30/2005-M.C.M.C.(. x J.J.F.C.-
Intime-se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-
Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-.

8. DIVORCIO CONSENSUAL-226/2005-V.K. e outro- Inti-
me-se a parte autora para retirar o formal de partilha.-Advs.
AYRTON LOPES DA SILVA e DOUGLAS B.LOPES DA SIL-
VA-.

9. ALIMENTOS-254/2005-G.H.S.M. e outros x A.J.M.- De-
signo o dia 08/04/2008 às 13:40 horas, para audiência de ins-
trução e julgamento.-Advs. JOAO BATISTA DE TOLEDO e
CELIO CORDEIRO BARBOZA-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO DE TIT.-262/2005-E.P. x
R.C.- Para audiência de conciliação e saneamento designo o
dia 25/03/2008 às 13:40 horas.-Advs. FERNANDO ZENATO
NEGRELE, ROBSON NASSIF RIBAS e OSMAR CARDOSO
ROLIM-.

11. DIVORCIO DIRETO-584/2005-M.A.C.O. x L.O.- Intime-
se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-Advs.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO e GERSON DE OLI-
VEIRA BONATTI-.

12. DIVORCIO DIRETO-587/2005-N.F.S. x M.H.M.S.- Inti-
me-se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-Adv.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

13. DIVORCIO LITIGIOSO-50/2006-F.A.S.G.H. x R.M.H.-
Intime-se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

14. SEPARACAO CONSENSUAL-124/2006-J.M.A.B. e ou-
tro- Intime-se o Dr. Nilson Antonio Roda da Silva, para devol-
ver os presentes autos.-Adv. NILSON ANTONIO RODA DA
SILVA-.

15. DIVORCIO LITIGIOSO-335/2006-J.E.B. x M.A.B.- Inti-
me-se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-Advs.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO e TERCIO ALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR-.

16. DIVORCIO LITIGIOSO-405/2006-R.F.O. x P.O.- Intime-
se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-Advs.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO e TERCIO ALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR-.

17. DIVORCIO LITIGIOSO-409/2006-D.C.F.R. x G.J.R.- In-
time-se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-
Advs. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO, TERCIO AL-
VES ALBUQUERQUE JUNIOR e JOAQUIM ROCHA-.

18. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-737/2006-
V.L.F.D.S.C. e outro- Intime-se a parte autora para retirar o
mandado de averbação.-Adv. CELIA MAZZAGARDI-.

19. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-738/2006-T.C.D.F. x
M.A.R.- Designo o dia 03/04/2008 às 13:40 horas, para audi-
ência de conciliação, não havendo o feito será saneado.-Advs.
CELIA MAZZAGARDI e JOAQUIM ROCHA-.

20. ALIMENTOS-58/2007-S.K.N.S. x P.R.S.- Para o ato pos-
tergado redesigno audiência de conciliação para o dia 08/04/
2008 às 13:20 horas.-Adv. VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FÍRIO-.

21. ALIMENTOS-422/2007-LUAN FELIPE OLIVEIRA FER-
REIRA e outros x LUIZ CARLOS FERREIRA- Designo audi-
ência de Instrução e Julgamento para o dia 26/03/2008 às 13:20
horas.-Adv. NILSON LEMES BUENO-.

22. GUARDA E RESPONSABILIDADE-430/2007-ELIZA
FERREIRA FEITOSA x MARCIO BRUNO FEITOSA e outro-
Sobre a certidão de fls. 14 verso, manifeste-se a autora.-Adv.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

23. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-464/2007-EULANDA
BROSZKO DA SILVA x PEDRO DORACI FERREIRA DA
SILVA- (Sentença em Resumo) JULGO PROCEDENTE o pe-
dido e decreto o divórcio do casal, com apoio no artigo 40º da
lei 6515/77, que se regerá pelas cláusulas e condições constan-
tes da inicial, face a comprovação de tempo de separação de

fato superior a dois anos, declarando cessados os deveres de
coabitação e fidelidade recíprocos e o regime matrimonial de
bens. A autora voltará a usar o nome de solteira. Expeça-se de
imediato, o competente mandado de averbação ao Registro Ci-
vil, dispensando o prazo de trânsito em julgado da decisão.-
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

24. DECLARATORIA DE REC. DE UNIAO-486/2007-ROSE-
LI APARECIDA MAIA NOGUEIRA x PEDRO KAMINSKI-
Para audiência de conciliação e saneamento designo o dia 13/
03/2008 às 15:40 horas.-Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-.

25. DECLARATORIA DE REC. DE UNIAO-514/2007-ZILA
REGINA RIBEIRO x MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA e
outros- Sobre a resposta diga a autora. Designo o dia 19/03/
2008 às 16:00 horas para audiência de conciliação.-Advs. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO e CLAUDIR DALLA COS-
TA-.

26. ALIMENTOS-709/2007-MARIANA COSTA PONTES e
outro x RODRIGO PONTES- Designo audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 13/03/2008 às 16:20 horas.-Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

27. ALIMENTOS-711/2007-WESLEY GABRIEL DOS SAN-
TOS DE OLIVEIRA e outros x JOSIAS JUNIOR ROCHA DE
OLIVEIRA- Manifeste-se a procuradora da autora sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justuça e sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

28. ALIMENTOS-719/2007-ADELI FELES TEIXEIRA e ou-
tros x DANIVAL SANTANA TEIXEIRA- Redesigno o dia 18/
04/2008 às 16:00 horas para audiência de conciliação.-Adv.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

29. GUARDA E RESPONSABILIDADE-737/2007-JOAO
CARVALHO DA CRUZ x SHERON DA CRUZ e outro- Inti-
me-se a parte autora para retirar o termo de guarda.-Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

30. ALIMENTOS-751/2007-IGOR FELIPE DA SILVA CAVA-
LHEIRO e outro x MARIA IVONE CAVALHEIRO- Arbitro
alimentos provisórios aos filhos em 39% do salário mínimo
nacional vigente, R$ 148,20 (cento e quarenta e oito reais e
vinte centavos), ante a ausência de outros parâmetros, conta-
dos a partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requeren-
tes para que compareçam à audiência no dia 18/03/2008, às
15:20 horas, acompanhados de seus advogados, importando a
ausência destes em extinção e arquivamento do processo e a
daquele em confissão e revelia. Na audiência, se não houver
acordo, deverá o réu contestar o pedido, desde que o faça por
intermédio de advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e
réu deverão comparecer à audiência acompanhados de suas tes-
temunhas, três no máximo, independentemente da intimação.-
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

31. SEPARACAO LITIGIOSA-756/2007-TEREZINHA NU-
NES GARCIA DE SOUZA x DANIEL PIO DE SOUZA- De-
signo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/03/
2008, às 14:40 horas.-Adv. VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FÍRIO-.

32. SEPARACAO LITIGIOSA-767/2007-ELI DA SILVA x
NEUSA MARIA FONSECA RODRIGUES- Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação para o dia 20/03/2008 às 15:00
horas. -Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

33. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-799/2007-ROSANGE-
LA DE SOUZA x ADEMIR LUIZ DE SOUZA- (Sentença em
Resumo) Tendo em vista que foram atendidas todas as exigên-
cias legais, estando os autores separados há mais de dois anos,
com fundamento do artigo 1.580, parágrafo segundo, do Códi-
go Civil, e com a manifestação favorável do douto Promotor,
holomogo o acordo firmado na petição inicial, devidamente
ratificado, decreto o divórcio do casal e declaro dissolvida a
sociedade conjugal. Volta a requerente a usar o nome de soltei-
ra. Sem custas. Dispensado o trânsito em julgado. Averbe-se no
Registro civil e expeçam-se mandados necessários.-Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

34. SEPARACAO LITIGIOSA-800/2007-ROBERTO CORDEI-
RO x ROSA SCHMIDT CORDEIRO- Designo audiência para
tentativa de conciliação para o dia 20/03/2008 às 15:20 horas.-
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

35. ALIMENTOS-831/2007-L.G.L.F. e outro x T.F.- Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/
03/2008 às 13:20 horas.-Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-.

36. DIVORCIO CONSENSUAL-839/2007-A.F.O. e outro- In-
time-se a parte autora para retirar o formal de partilha.-Adv.
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

37. DIVORCIO CONSENSUAL-857/2007-J.F.Z. e outro- Inti-
me-se a parte autora para retirar o formal de partilha.-Adv.
KARIN HASSE-.

38. RECONHE.E DISS.UNIAO ESTAVEL-863/2007-L.C. e
outro- Intime-se a parte autora para retirar o formal de parti-
lha.-Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

39. SEPARACAO CONSENSUAL-864/2007-M.F.P.P. e outro-
Intime-se a parte autora para retirar o formal de partilha.-Adv.
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

40. DIVORCIO CONSENSUAL-878/2007-W.L.P. e outro- In-
time-se a parte autora para retirar o formal de partilha.-Adv.
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

41. DIVORCIO CONSENSUAL-881/2007-V.L. e outro- Inti-
me-se a parte autora para retirar o fomal de partilha.-Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-.
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42. DIVORCIO CONSENSUAL-883/2007-M.L.G.D. e outro-
Intime-se a parte autora para retirar o mandado de averbação.-
Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

43. GUARDA E RESPONSABILIDADE-887/2007-M.I.M.S.
e outro x L.D.S.R. e outros- Intime-se a parte autora para reti-
rar o termo de guarda.-Adv. VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FÍRIO-.

44. SEPARACAO JUDICIAL-13/2008-C.A.N. x C.R.P.- De-
signo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/03/
2008, às 16:00 horas.-Adv. ERNANI TEIXEIRA DOS SAN-
TOS-.

45. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-39/2008-C.F. x
C.C.B.F.- Redesigno audiência para a tentativa de conciliação
para o dia 27/03/2008, às 15:20 horas.-Adv. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 029/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-657/1985-J. TEIXEI-
RA HOTEIS E TURISMO LTDA. x HARI HACK- Ao arqui-
vo.-Advs. GERALDO LUIZ DOS SANTOS ZIBETTI e JOSE
CLAUDIO RORATO-.

2. INVENTARIO-69/1990-MARIA ONIRA PELICER DE
MEDEIROS x ESP.JOSE IRINEU DE MEIDEIROS NETO-
Manifeste-se a inventariante e interessados, juntando novo pla-
no de partilha. -Advs. NEWTON SCHIMMELPFENG e AVE-
RALDO FRANCISCO P.DE SOUZA-.

3. REPARACAO DE DANOS-329/1990-SEVERINA BEZER-
RA DA SILVA SANTOS e outros x CMEL-CARNEIRO MON-
TEIRO ENGENHARIA S/A. e outro- Junte a parte exeqüente o
registro atualizado dos sócios da executada. -Adv. WILLIAN
SIMOES-.

4. AÇÃO RESCISÓRIA-131/1993-ESCRITORIO CENTRAL
ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x FOZ DO IGUACU
COUNTRY CLUBE e outro- Manifeste-se a parte exeqüente. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

5. REPARACAO DE DANOS-456/1994-RAIMUNDO DE
BRITO ALMEIDA x CLAUDIO KRINSKI e outros-A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompa-
nhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Advs. ANDREA MOTTA PAREDES, MELISSA PORTELLA
PLIACEKOS, JOSSIMAR IORIS, MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA e ADRIANA LIMA RENNO RIBEI-
RO-.

6. EXECUCAO-383/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/A x
TAKEDA CONTABILIDADE E INFORMATICA LTDA e ou-
tro- Cumpra-se o CN. 5.8.12 e observe-se a determinação de
fls. 70. -Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER FRANCA, LEANDRO DE QUADROS e
JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

7. EXECUCAO-915/1995-BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A x HELIO ROBERTI e outros-Deferido o pedido
de suspensão do feito observado o CN 5.8.12. Aguarde-se a
iniciativa. -Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RO-
RATO-.

8. ACAO ORDINARIA-253/2000-JOSE JEFERSON DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Manifeste-se
o exeqüente. -Advs. AQUILE ANDERLE e ELAINE RIBEI-
RO DE SOUZA ANDERLE-.

9. ALVARA JUDICIAL-240/2001-ALEX VICTOR ABRAHAO
e outro x ESTE JUIZO-A patrono do autor para retirar o Alvará
expedido. -Adv. ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-572/2004-PRINCIPAL SE-
GUROS LTDA. x FRANCISCA PATRIOTA DE ALMEIDA-
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido nos
autos nº 572/2004, nº 522/2006 e nº 523/2007, o que faço com
resolução do mérito, na forma do art.269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno os embargantes, em cada processo
respectivo, no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$2.000,00 (dois mil reais) em
cada processo, com fundamento no §4º do artigo 20 do CPC, o
que faço considerando o reflexo patrimonial declarado, i.e.,
valor da causa, bem como a desnecessidade de produção de
provas em audiência. Junte-se nos autos nº 572/2004 a cópia
do certificado de fls.08/10 dos autos nº 296/2002, de execu-
ção. Com o trânsito em julgado da sentença, proceda-se con-
forme disposto no Código de Normas, item 5.13.4, arquivan-
do-se em seguida. -Advs. ANA CLARA DE CARVALHO BOR-
GES, CLECIO ALMEIDA VIANA, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, WILLIAN SIMOES, IGOR FILUS LU-
DKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT, BLAS GOM FILHO, MARIANA CRISTINA SCORSIN
TEIXEIRA, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA e
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-243/2005-ELENICE PI-
NHEIRO DA SILVA x UNICRED OESTE PARANA-Ciência a
parte executada de que foi efetivada a penhora de valores, con-
forme termo de conversão do depósito em penhora de fls.68,
ficando intimada para, querendo, impugnar o título no prazo de
15 (quinze) dias (art. 475-J, §1º do CPC). -Adv. WILSON LUIZ
ISCUISSATI-.

12. ACAO MONITORIA-548/2005-DISAL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x OZIAS SAMPAIO DINIZ e
outro-Manifeste-se o requerente, dobre a petição e documen-
tos juntados (fls. 145/155). -Advs. SADI MEINE e DANTE
MARIANO GREGNANIN SOBRINHO-.

13. INTERDICAO-19/2006-MARLENE MARTINS LOPES x
GUILHERME LOPES JUNIOR-Ao requerente, para compare-
cer em Cartório e assinar o termo de Compromisso de Curado-
ra. -Advs. OLIRIO RIVES DOS SANTOS e SANDRA FAGUN-
DES-.

14. INTERDICAO-83/2006-MARIA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x VALDIR BISPO DE ARAUJO-Ao requerente - pres-
tar compromisso de curadora. -Adv. ANDRE EDUARDO DE
QUEIROZ-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-122/2006-

CECM-COM. DO VEST. COSTA OESTE DO ESTADO DO
PARANA x JOSE CARLOS TEZOLIN ME.- Sobre a certidão
de fls. 73, manifeste-se a parte exeqüente. -Advs. MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-387/2006-LUIZ CARLOS
DAS NEVES PAREDES x MARIA ANTONIA PAREDES
PENA-Manifeste-se o(a) requerido(a) sobre a petição e docu-
mentos juntados às fls. 158/203. -Adv. MANOEL MONTEIRO
DE ANDRADE-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-410/2006-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CONDO-
MINIO EDIFICIO CHEVERNY- Apresente a autora as medi-
ções mensais do hidrômetro instalado no poço artesiano do
condomínio. -Adv. RUBIA MARA CAMANA-.

18. AÇÃO RESCISÓRIA-422/2006-CARLOS BORGES DE
CARVALHO e outro x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA.- Em
que pese o entendimento de fls. 248, somente há conexão quando
houver ação em curso, ou seja, quando ainda por julgar a causa
que será conexa. O receio de surgirem decisões conflitantes
desaparece quando uma das causas julgada, como no caso em
análise em que houve sentença proferida nos autos n° 195/1996
e autos n° 353/1996, conforme fls. 255/262. Poe essas razões,
determino a oportuna remessa destes autos ao MM. Juízo da 4ª
Vara Cível desta Comarca. Lá será designada nova audiência
de conciliação. -Advs. SERGIO BARROS DA SILVA e EDIR
RAFAGNIN-.

19. INDENIZACAO-482/2006-JESSICA HELEN DOS SAN-
TOS x AGF BRASIL SEGUROS S/A-Ciência a parte executa-
da de que foi efetivada a penhora de valores, conforme termo
de conversão do depósito em penhora de fls.146, ficando inti-
mada para, querendo, impugnar o título no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 475-J, §1º do CPC). -Advs. DANIELLA LETICIA
BROERING, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

20. ACAO INEXIS. RELACAO JURIDICA-23/2007-ANTO-
NIO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZI-
NHA DE ITAIPU/PR-Manifestem-se os interessados, sobre o
cálculo geral no valor de R$ 1.544,42. -Advs. RICARDO JOSE
LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI e OSLI DE SOUZA MACHADO-.

21. ALVARA JUDICIAL-27/2007-KAREN BEATRIZ CAR-
VALLO x ESP.ALICE PACAGNAN ZILIO- Ao arquivo, com
baixa. -Adv. CESAR AUGUSTO ZARATE-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-30/2007-
FLORA VITORIA FAVIN x ADEMIR HELMANN-Ao patrono
do autor, para retirar de cartório a Carta Precatória. -Adv. FA-
BIANA CALDEIRA CARBONI-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-31/2007-DOROTEO PARE-
DES x LUIZ CARLOS PAREDES DAS NEVES-Ao preparo
das custas, no valor de R$ 54,72.-Advs. MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA e RENATO MARTINS LOPES-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-57/2007-JOVELINO MAR-
TINI e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 54/70, nos efeitos devolutivo
(art. 520, CPC, inciso V), pois a parte que sucumbiu a parte
embargante, a situação é de improcedência do pedido. Intime-
se o recorrido, para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
ART. 508). -Advs. CLAUDIOMIR MARTINI, LEANDRO DE
OLIVEIRA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-.

25. INDENIZACAO-96/2007-GRANJA SANTO HILARIO
LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Defiro a produ-
ção de prova oral. Apresentem as partes, em 15 dias o rol de
testemunhas, sob pena de preclusão. Oportunamente, designa-
rei a audiência de instrução. -Advs. DIRCEU AFFORNALLI,
MARCUS VINICIUS AFFORNALLI e NEANDRO LUNAR-
DI-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-117/2007-ADRIPAN CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-Digam as partes, em cinco
dias, se pretendem efetivamente produzir provas, especifican-
do-as, indicando sua finalidade e pertinência, sob pena de pre-
clusão e indeferimento. Observe-se que o requerimento de pro-
va deverá ser fundamentado. -Advs. ANGELICA TATIANA
TONIN, ROBERTO GAVIAO GONZAGA, ROBERTA PA-
CHECO ANTUNES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA
ROVARIS e RAFAELA ELIZABETH L. CHAVES-.

27. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-132/2007-MARIA
ALVES FERREIRA x GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A-
Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Advs.
MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA, JOSE BRI-
TO DE ALMEIDA SOBRINHO, CLEVERTON LORDANI,
REGINA MENSCH, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-.

28. AÇÃO RESCISÓRIA-164/2007-CHARLES DEYVERSON
MACHADO e outros x BRASIL TELECOM S/A- Sequer hou-
ve recebimento do pedido de cumprimento de sentença. Emen-
de o requerente o seu pedido de cumprimento, observando o
teor do julgado e apresentando o memorial discriminado do
crédito. Como sugestão, observe como foi elaborada a de fls.
239. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-166/2007-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU x TANIA REGINA BOCCHI VEIGA e ou-
tros-Comprove a parte Autora da ação a publicação do Edital,
no prazo de cinco dias. -Advs. GLAUCIA MARIA ASCOLI e
NEANDRO LUNARDI-.

30. RESCISAO DE CONTRATO-667/2007-ENURBEL ENGE-
NHARIA E CONTRUCOES LTDA. x GETRE PAZ GARCIA-

Manifeste-se o(a) requerente sobre a informação do correio -
Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

31. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-11/2008-BMG LE-
ASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUAÇU-A parte autora para o pagamento
das custas iniciais, que importam em R$ 483,00, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N.
5.2.3) (art. 257, do CPC) -Adv. ERICA FRAGA-.

32. EXECUCAO FISCAL-1372/1978-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x DISTRIB.PROD.ALIMENT.IGUACU LTDA. e
outros-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo.- Ao recorrido (Distrib. Prod. Aliment. Iguaçu
Ltda. e Outros), para resposta, no prazo de quinze dias. -Advs.
SERGIO SIMÃO DIAS e GUILHERME KLOS NETO-.

33. EXECUCAO FISCAL-296/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x CONSTRUTORA VALE
DO IGUACU CONSTRUCAO CIVIL LTDA.- Ao executado
para que junte a matrícula atualizada indicando a penhora às
fls. 227/229. Prazo de 10 dias. -Adv. JOSIMAR DINIZ-.

34. CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2005-JUCINEIDE
ROMANO x SEBASTIAO SERGIO CARAMORI-Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Adv. JOSSAN
BATISTUTE-.

35. CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2007-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x ISMAEL MARTINS DOS SANTOS-Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado (Houve decretação
da pena de perdimento ao veículo transportador daqueles ci-
garros em favor da Fazenda Nacional (Processo administrativo
Fiscal n° 12457.002381/2006-86). -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

36. CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2007-EMPARLIMP
LIMPEZA LTDA. x PRES. COMIS. PERMAN. LICITAÇOES
DO MUNIC.ARAUCARIA-A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do
Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. JA-
CIR DOMINGOS CAVASSOLA, CINTHIA ZAMIN CAVAS-
SOLA e FABIO AUGUSTO ODPPIS-.

37. CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2008-Oriundo da Co-
marca de ITAJAI/SC - 2ª VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JEFFERSON VICTOR FABIANO FREITAS
SOARES-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça;
“...me dirigi, na Av. Paraná, na Receita Federal, e aí sendo após
as formalidades legais, constatei que o bem objeto da apreen-
são encontra-se apreendido com mercadorias estrangeiras, sem
prova de sua regular importação nos autos administrativos n°
12457.011723/2007-30, ao lavrar o auto de Busca e Apreensão
do bem mencionado no mandado o Dr. Gilberto Tragancin,
Delegado da DRF/Foz, não aceitou o encargo como fiel depo-
sitário do bem, em seguida procedi a intimação do mesmo o
qual bem ciente ficou de todo o conteúdo do presente mandado
e do despacho de fls. dos autos n° 22, lançando sua nota de
ciente. Informação da Receita Federal; “...informamos que na
hipótese de não haver decisão administrativa da pena de perdi-
mento do veículo em favor da Fazenda Pública Nacional, tal
decisão será informada ao Juízo Deprecante e a devolução obs-
tará até ordem deste.” -Adv. CARLOS AUGUSTO FAVERO-.

38. CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SERGIO PIOVESAN-A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia pró-
pria, no Banco do Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência
140-6. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 030/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-988/1987-NELSON
DA CONCEICAO MENDES E S/M x ESP.FAUSTINO FER-
REIRA MENDES E S/M-Ao patrono da parte autora para com-
provar a distribuição da Carta Precatória expedida. -Advs. JOSE
CID CAMPELO, FABIANA CAROLINA GALEAZZI e NI-
VALDO LUIZ DOS SANTOS-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-1509/1991-JESUINO FER-
REIRA DE SOUZA x ROBERTO SEIJI MAEDA-Para o exe-
qüente indicar bens para penhora e antecipar as diligências do
oficial de justiça referente à penhora e intimação. -Advs. ADER-
BAL SOUTO GOMES, CICERO CALHEIROS DE MELO,
ROSANGELA FERREIRA DA SILVA e JUAREZ AYRES DE
AGUIRRE FILHO-.

3. INDENIZACAO-373/1993-HECTOR FLORICEL ZARZA
x ALIMENTOS ZAELI LTDA.- O feito requer ordenamento.
Até agora tramitaram, ao mesmo tempo e nos mesmos autos,
uma liquidação de sentença e um cumprimento por quantia cer-
ta. Já houve levantamento de quantia substancial no cumpri-
mento da parte líquida, porém, possivelmente, há saldo. Assim,
na forma do § 2° do art. 475-I do CPC, determino a formação
de autos apartados, nos quais seguirá a liquidação. A formação
será feita com as peças pertinentes, mediante cópia das cons-
tantes destes autos, iniciando pela petição inicial da liquida-
ção. Não é necessária a cópia integral de todas as folhas do
processo, somente aquelas pertinentes á liquidação. Já com os
autos formados, os autos principais seguirão ao contador judi-
cial para apuração de saldo da execução por quantia certa. In-
defiro o pedido de fls. 839. O eventual recebimento de benefí-
cio previdenciário na Argentina não influi na liquidação de sen-
tença nestes autos, pois o pensionamento mensal devido não é
compensado pelo recebimento eventual de benefício oficial.
Quanto ao requerimento formulado às fls. 838, deve se ser in-
deferido, pois o que é necessário ao processo é decidir se há ou
não redução de capacidade laborativa. Saber legislação da Ar-
gentina não é pertinente ao processo. Trata-se, portanto, de
pedido impertinente e protelatório. -Advs. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA, JOSE CID CAMPELO, YARA
SUELI LANG, ADNA ALBERTINI BUSSOLARO e JOHNNY
MARLON CAPICHTEN-.

4. INDENIZACAO-260/1994-ROSA ALVES PROENCA x
ERALKI TEIXEIRA COSTA-Comprove o(a) autor(a), o paga-
mento do IPTU e o recolhimento do imposto de transmissão-
Adv. ROBERTO CHIMANSKI-.

5. EXECUCAO-25/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A. x LEANDRO BRANCO e outros- O bloqueio
via Bacen Jud não surtiu o efeito desejado e útil ao processo.
Defiro a suspensão do feito, observado o CN. 5.8.12. Aguarde-
se iniciativa da parte. -Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAU-
DIO RORATO-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-26/1996-FINASA ADMI-
NISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A. x JAMIR CONRA-
DO DA FONSECA- O bloqueio via Bacen Jud não surtiu efei-
to desejado. Defiro a suspensão do feito, observado o CN.
5.8.12.-Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORA-
TO-.

7. EXECUCAO-119/1996-FINANCEIRA BEMGE S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INV. x JANETE DE FATIMA
MORAES e outros-Deferido o pedido de suspensão do feito
observado o CN 5.8.12. Aguarde-se iniciativa. -Advs. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT-.

8. EXECUCAO-442/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A. x ADAO FRANCISCO VALENTE e outros-A
patrono do autor para retirar o Alvará expedido. -Advs. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-512/1996-
BANCO DO BRASIL S/A. x R.PIMENTEL DA SILVA LTDA
e outros-A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s). -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-.

10. EXECUCAO-528/1996-BANCO REAL S/A x ANA MA-
RIA GOMES DA SILVA e outro-Ciência ao Credor da determi-
nação de bloqueio de valores, via Bacen Jud, tendo decorrido o
prazo legal, sem resposta positiva das instituições financeiras.
Manifeste-se o exeqüente - sobre o prosseguimento do feito
indicando bens à penhora. -Advs. JOSE CLAUDIO RORATO
e ELVIO LEGNANI-.

11. EXECUCAO-628/1996-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x PAULO ROBERTO MACHADO e outro-Ma-
nifeste-se o exeqüente. -Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE
CLAUDIO RORATO-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-664/1996-HOTEIS DE TU-
RISMO DOUBLE KACIQUE LTDA. x BANCO DO BRASIL
S/A.- Sobre o depósito de fls. 408, manifeste-se as partes. -
Advs. ANTONIO VANDERLI MOREIRA, JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA, SIDNEY BASTOS MARCONDES,
EDSON SHOITI FUGIE, MARLENE LEITHOLD, CARLOS
ERMINIO ALLIEVI e OSLI DE SOUZA MACHADO-.

13. ACAO MONITORIA-707/1996-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. x VALMIR TOMAZINI-Ao credor, sobre a
certidão do Oficial de Justiça; “...deixei de proceder a citação
do requerido , em virtude do mesmo não mais reside no referi-
do endereço, conforme informações colhidas por novos mora-
dos. -Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-780/1996-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CIMADAS COM.IMP.
E EXP.DE MAT.DE CONSTRUCAO LTDA. e outro-Quanto a
exceção de pré-executividade, observe-se que o leilão foi sus-
penso e a substituição da penhora foi determinada, porém a
parte executada não depositou o valor do débito. Quanto à cita-
ção do sócio, seu comparecimento espontâneo supre a eventual
irregularidade de citação. Quanto á inclusão no pólo passivo,
existindo demonstração de encerramento irregular da socieda-
de empresária, que não pagou débito de R$ 600,00, tem-se por
regular a inclusão do sócio. Ao exeqüente para que de prosse-
guimento ao feito, indicando bens à penhora. -Advs. SERGIO
SIMÃO DIAS, JOSE LUIZ CASTAGNA, CLAUDIOMIR
MARTINI, GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO e PE-
DRO EDUARDO FAVARO LOURENCO FRANC-.

15. INDENIZACAO-96/1998-JANETE LENES x IRMAOS
MUFFATO & CIA.LTDA.- Em relação à pensão mensal vitalí-
cia, autorizo a compensação em razão da duplicidade de paga-
mento. A análise dos autos revela que houve cumprimento total
do julgado em relação à execução por quantia certa. Em rela-
ção à pensão mensal vitalícia, houve implantação em folha de
pagamento, cumprida, portanto, a obrigação de fazer. Assim,
em razão da satisfação do credor, julgo extinta a presente exe-
cução por quantia certa e obrigação de fazer, com base no arti-
go 794, I, do CPC. Ficam ressalvados quantias referentes ao
pagamento da pensão mensal, que se não foram pagas, poderão
ser exigidas nestes mesmos autos. -Advs. JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS, ANIZIO JORGE DA SILVA MOU-
RA, CARLOS GUTINIK, AMAURI CARLOS ERZINGER,
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DANIEL ALEXANDRE BEAL, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-.

16. INDENIZACAO-299/1998-ALICE DA SILVA GUIMARA-
ES e outro x MAURO CECILIO FERNANDES GONCALES e
outro-A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).
-Advs. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e LUIZ EDUAR-
DO DA SILVA-.

17. EMBARGOS DE TERCEIRO-378/1998-ESP.JOSE PIRES
GUERREIRO NETO e outro x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Manifeste-se o embargante ante a devo-
lução da carta precatória sem cumprimento. -Advs. NEWTON
SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG-.

18. COMINATORIA-389/1998-WILMA MASSAE IWASHITA
x RAFAGNIN,DAMEN & CIA.LTDA.- Emende-se a petição
de cumprimento para observar a decisão de fls. 664, item II.-
Advs. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, JA-
VERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e ALESSANDRA M.
F. RIBEIRO DA FONSECA-.

19. REPARACAO DE DANOS-504/1998-VIVALDO SEJA-
NOSKI x IGNACIO GONZALEZ-A(o) patrono(a) do(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o
expedido à Receita Federal deverá estar acompanhado do DARF
devidamente preenchido pelo interessado. -Advs. ANDREIA
STRASSBURGER, DEBORA SILVEIRA NICOLAU, ALES-
SANDRO MAURICI, SEVERINO SECCO, HENRIQUE MA-

RANHAO DE L.REZLER e MARCOS APOLLONI NEU-
MANN-.

20. ACAO MONITORIA-507/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x RESPLENDOR PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA. e outro- Levante-se a penhora efetivada, com retorno
dos valores as conta de origem. Defiro a suspensão do feito, na
forma do CN 5.8.12. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
.

21. AÇÃO RESCISÓRIA-405/1999-ECOCARDIOGRAFIA DE
FOZ DO IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU-Ciência ao Credor da determinação de bloqueio de valo-
res, via Bacen Jud, tendo decorrido o prazo legal, sem resposta
positiva das instituições financeiras. Manifeste-se o exeqüen-
te.-Advs. DIVANIL MANCINI, CARLOS WISLAND
SANWAYS e CLECIO ALMEIDA VIANA-.

22. INVENTARIO-440/1999-MARIA APARECIDA FERREI-
RA MIRANDA x ESP.ALCIDES MIRANDA-Ao inventarian-
te, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. LILIA DE OLIVEIRA M.C.FURLAN e JORGE AUGUS-
TO MATOS-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-525/1999-NEUSA MARIA DE
SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A.-Manifeste-se o requerente sobre o deposito efetiva-
do . -Advs. OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI,
JAIR ANTONIO WIEBELING, JULIO CESAR DALMOLIN e
MARCIA LORENI GUND-.

24. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-67/2006-NARDO
ALCEU FERNANDES MARQUES x EMILIA DA COSTA
MENDES-Na forma do artigo 709 do CPC, verifica-se que a
execução é movida em benefício exclusivo da parte exeqüente.
Não há constrições nestes autos sobre o direito de crédito da
parte exeqüente. Por essas razões, autorizo o levantamento do
valor penhorado, descontas eventuais custas processuais, ex-
pedindo-se, para tanto, o necessário alvará. A parte exeqüente
deverá, quando do levantamento, observar o parágrafo único
do artigo 709, do CPC. Manifeste-se a parte exeqüente, sobre a
satisfação do crédito. Se não houver manifestação, o processo
será extinto. -Advs. JOSE REUS DOS SANTOS e MONICA
RIBEIRO TAVARES-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-91/2006-
ISRAEL ALVES ANCELMO x CONSELHO COMUNITARIO
VILA A- Aguarde-se o julgamento da Apelação Interposta nos
embargos à execução. -Advs. CLECIO ALMEIDA VIANA e
CARLOS WISLAND SANWAYS-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-29/2008-NAIPI OPERADO-
RA DE TURISMO LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL
S/A.-Recebo os embargos para discussão, com suspensão da
execução, ante a plausibilidade do direito, pois, a princípio,
borderô de desconto não pode aparelhar execução. Intime-se a
parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo de 15
dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING, MARCIA L.GUND
e RENE MIGUEL HINTERHOLZ-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-30/2008-NAIPI OPERADO-
RA DE TURISMO LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-Recebo os embargos para
discussão, sem suspensão do curso da execução. Intime-se a
parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo de 15
dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING, MARCIA L.GUND
e HELLISON EDUARDO ALVES-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-31/2008-EMPRESA COLO-
NIAL DE HOTEIS LTDA. x SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS-
Recebo os embargos para discussão, com suspensão da execu-
ção, pois com a contestação da assinatura cessa a fé do docu-
mento particular que aparelhou a execução e cabe à parte em-
bargada o ônus de demonstrar a veracidade (CPC, art. 388 e
art.89, II). Intime-se a parte embargada para impugná-los, que-
rendo, no prazo de 15 dias. -Advs. ALVARO WENDHAUSEN
DE ALBUQUERQUE e LEILA CRUZ VIEIRA-.

29. INCIDENTE DE FALSIDADE-33/2008-EMPRESA COLO-
NIAL DE HOTEIS LTDA. x SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS-
Dispõe o artigo 388 do CPC que cessa a fé do documento par-
ticular quando: I - lhe for contestada a assinatura e enquanto
não se lhe comprovar a veracidade. No caso em análise a parte
requerente ajuizou embargos à execução, com afirmação de
falsidade da assinatura constante do contrato que aparelha a
execução. Assim, cessou a fé de tal documento, cabendo à par-
te que produziu o documento, ou seja, a exeqüente, o ônus da
prova quanto à veracidade da assinatura - CPC, art. 389, II).
Assim, não tem cabimento o pedido formulado nestes autos,
pois cabendo tal ônus à parte embargada, deverá ela requerer a
prova apropriada em sede de impugnação e eventual perícia e
confirmação de falsidade ou não, será objeto de análise nos
próprios autos de embargos. Documentos aqui juntados pode-
rão, a requerimento da parte, ser desentranhados e juntados nos
autos de embargos. Por essas razões, indefiro o pedido de fls.
03/06, determinando o arquivamento do feito, com baixa. Não
há que se falar em condenação em honorários advocatícios, mas
tão somente em custas processuais, nos termos do art. 20, §1'°,
do CPC. A parte requerente, portanto, arcará com as custas. -
Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE-.
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NA
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DE NETO
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FILHO, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., MARCIA
DYSARSZ e RICARDO ZAMPIER-.

4. INVENTARIO-82/1996-TEREZINHA CASARIN MOCHI
x ESP.WALDOMIRO BATISTA MOCHI- A carta de adjudica-
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TO DE SOUZA x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA.-
Ciência ao Credor da determinação de bloqueio de valores, via
Bacen Jud, tendo decorrido o prazo legal, sem resposta positi-
va das instituições financeiras. A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do
Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, PAULO GIOVANI
FORNAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-.
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BRASIL S/A.-Intimem-se as partes, cientificando-as da baixa
dos autos. Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento in-
terposto junto ao STJ. -Advs. WILLIAN SIMOES, LEONAR-
DO RANDAZZO NETO e OSLI DE SOUZA MACHADO-.

9. ACAO MONITORIA-593/1997-VALTER BERGAMINI x
SOMENSARI E LAMB LTDA.-ME- Suspendo o trâmite do
feito, observado o CN 5.8.12.-Advs. ADEMIR FONTANA,
MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ZACARIA ALEXANDRE
NASSAR e EMERSON BACELAR MARINS-.

10. EXECUCAO-604/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ATLANTIDA TURISMO LTDA. e outro-Suspendo
o andamento do feito (art. 791, III, do CPC). Aguarde-se no
arquivo a iniciativa da parte interessada, observando-se o item
5.8.12 do CN.. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-.

11. EXECUCAO HIPOTECARIA-716/1997-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A. x ANGELO FERNANDES MON-
TALLI e outro-Suspendo o andamento do feito (art. 791, III, do
CPC). Aguarde-se no arquivo a iniciativa da parte interessada,
observando-se o item 5.8.12 do CN.. -Advs. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT
e JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-.

12. PETICAO DE HERANCA-917/1997-OARIANA BARLET-
TA PASTRO e outro x ERNESTO KRAMER e outro-Manifes-
te-se o exequente. -Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL-.

13. REPARACAO DE DANOS-73/1998-LAJES POSSANTE
LTDA. x ARY SCHON e outro- Ao requerente sobre o ofício
juntado, referente aos autos de Carta Precatória n° 09/2003 da
Comarca de Palmital/Pr.-Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENI-
CO-.

14. REPARACAO DE DANOS-18/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x EURIPIO ALVARES-Deferido
o pedido de fls. 248, suspendendo andamento do feito por 30
dias. -Advs. KLEBER DE OLIVEIRA, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO e CARLOS ALBERTO NICIOLI-.

15. RESPONSABILIDADE CIVIL-173/1999-VERGULINO
SCHMIDT x NATANAEL CORREIA - ME-A(o) interessada(o)
para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. ROBERTO CHI-
MANSKI-.

16. DESPEJO-228/1999-SIMA - PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.S/C. x DOMINGOS JORGE VELHO e
outros- No prazo de 05 dias, manifeste-se a parte exequente,
requerendo o necessário para prosseguimento do feito, infor-
mando se há crédito remanescente. -Advs. DOMINGOS JOR-
GE VELHO e LUIZ EDUARDO DA SILVA-.

17. EMBARGOS DE TERCEIRO-479/1999-JULIANE HUB-
NER x JOSE MILTON DE ASSIS BRASIL-A(o) exeqüente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia pró-
pria, no Banco do Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência
140-6. -Advs. JOSE BENTO VIDAL e JUAREZ AYRES DE
AGUIRRE FILHO-.

18. EXECUCAO-29/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ADILIO MENDONCA e outro-Manifeste-se o exe-
cutado, em 05 dias, sobre o cálculo apresentado. -Adv. CAR-
LOS WISLAND SANWAYS-.

19. EXECUCAO-72/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x SILVANA APARECIDA SIMOES D OLIVEIRA e
outro-Suspendo o andamento do feito (art. 791, III, do CPC).
Aguarde-se no arquivo a iniciativa da parte interessada, obser-
vando-se o item 5.8.12 do CN.. -Advs. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

20. EXECUCAO-117/2000-JESSES ROBERTO LEITE x
ESP.ANTONIO DOS SANTOS CIRILO-Manifeste-se o exe-
qüente sobre a petição de fls. 81. -Advs. LUIZ PEREIRA DA
SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-153/2000-IRDES GLORIA
PERIN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Revogo a deci-
são de fls. 478. Recolha-se a requisição de pagamento. Irdes
Gloria Perin ajuizou ação de cobrança contra o Município de
Foz do Iguaçu, ora em fase de execução de sentença. Elabora-
do o cálculo pela contadoria judicial, fls. 436/437, manifeste-
se a parte executada e o Ministério Público concordando com o
quantum. Considerando a desnecessidade de homologação de
cálculo após nova redação do artigo 604 do CPC, o Juízo orde-
nou a citação do executado para apresentar embargos no prazo
de 30 dias, fls. 462. Citação regular foi efetivada às fls. 463. Às
fls. 476 verso certificou-se o decurso de prazo para interposi-
ção de embargos. Considerando que o executado deixou que o
prazo para oposição de embargos transcorresse sem qualquer
providência, não resta qualquer questão acerca do crédito da
parte exeqüente perante a Fazenda Pública Municipal, deven-
do a Escrivania, após decorrido o prazo para recurso, provi-
denciar a extração de precatório requisitório ao Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, no valor de R$ 8.336,96 (oito mil, trezentos
e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) Observe-se que
não são devidas custas processuais de liquidação de sentença,
porquanto a apuração do quantum foi realizada na forma do
artigo 604 do CPC, e não é devido qualquer valor ao Ministério
Público em razão de sua atuação exigida pela lei. Anoto que o
crédito conta com a preferência do art. 100, § 1°-A, da Consti-
tuição da República, com a redação da emenda Constitucional
n° 30/2000. Oportunamente, extraia-se a requisição. .-Advs.
JUSILEI SOLEIDE MATICK, LILIA DE OLIVEIRA
M.C.FURLAN, GLAUCIA MARIA ASCOLI e MARCELO
PINTO SANCANDI-.

22. EXECUCAO-181/2000-INTERLAGOS DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. x MARIA DA LUZ SILVA-Arquivem-se
os autos, com baixa. -Advs. PAULO ROBERTO MARTINI e
DENER PAULO MARTINI-.

23. ACAO ORDINARIA-225/2000-JOARES DE MORAES x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Na forma do art. 475-B, §
1° do CPC, requisite-se os documentos solicitados na petição
de fls. 529. Prazo de 30 dias para comprimento. Ao patrono do
Autor, para retirar o ofício com o AR, para postagem. -Advs.
AQUILE ANDERLE e ELAINE RIBEIRO DE SOUZA AN-
DERLE-.

24. INVENTARIO-240/2000-ELIZETE MASSARDI x
ESP.JOSE VIEIRA MASSARDI-Ao interessado para o depósi-
to das custas do Sr. Avaliador, no valor de 1.400,00 VRC, equi-
valente a R$ 147,00. -Advs. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA
e NOSLEI DOMINGUES DINIZ-.

25. INDENIZACAO-550/2000-ALI HUSSEIN MOUSSA x
FOZTRANS - INST.TRANSP. TRANSITO DE FOZ DO IGUA-
CU- Autorizo o levantamento do valor depositado, desconta-
das eventuais custas e despesas processuais, mediante expedi-
ção de alvará. Em razão da satisfação do credor, julgo extinta a
presente execução com base no artigo 794, I, do CPC. Custas
pelo executado. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. SILVIO
RORATO e SORAIA MARTINS HOFFMANN-.

26. ACAO INEXIS. RELACAO JURIDICA-22/2007-MARIA
KIST PETTER e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZI-
NHA DE ITAIPU/PR-Manifestem-se os interessados, sobre o
cálculo geral no valor de R$ 1.259,53. -Advs. RICARDO JOSE
LUZETTI, ORIVAL LUZETTI e MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI-.

27. AÇÃO RESCISÓRIA-74/2007-CHRYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA x REDE DE PETROLEO ADITIVADA LTDA.-
Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo (art. 520, CPC), exceto no que se relaciona à confirmação
da antecipação dos efeitos da tutela (CPC, art. 520, inc. VII).
Intime-se o recorrido, para responder, no prazo de quinze dias
(CPC, art. 508). -Advs. MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, SI-
NEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA e JOANI BARBI BRUMIL-
LER-.

28. ALVARA JUDICIAL-116/2007-TEREZINHA AMARO
FURLAN x ESP.DOMINGOS FURLAM-Oficie-se conforme
requerido pelo Ministério Público. Prazo de 10 dias para aten-
dimento. Initmem-se os demais herdeiros. A(o) interessada(o)
para retirar o(s) oficio(s) expedido(s) (com AR.). -Advs.
EDUARDO RIBEIRO NETO e KARIN TATIANA DA SILVA-
.

29. DESPEJO-151/2007-RAIDE ARMANDO ASSAF x MO-
HAMAD HASSAN OMAIRI e outro-Homologado o pedido de
desistência, com o que declaro extinto o processo (art. 267,
VIII, do CPC), sem julgamento de mérito. Pelo princípio da
causalidade, as custas devem ser suportadas pela parte que deu
causa á extinção do processo sem julgamento do mérito. Con-
deno a requerente no pagamento das custas processuais. Não
há honorários advocatícios, pois a parte ré sequer foi citada. -
Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-.

30. MEDIDA CAUTELAR-152/2007-RAIDE ARMANDO
ASSAF x MOHAMAD HASSAN OMAIRI e outro-Homologa-
do o pedido de desistência, com o que declaro extinto o proces-
so (art. 267, VIII, do CPC), sem julgamento de mérito. Pelo
princípio da causalidade, as custas devem ser suportadas pela
parte que deu causa á extinção do processo sem julgamento do
mérito. Condeno a requerente, portanto, no pagamento das cus-
tas processuais. Não há honorários advocatícios, pois a parte ré
sequer foi citada. -Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA-.

31. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-181/2007-UNI-

BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x EDI-
VALDO NANTES DO AMARAL-Ao preparo das custas, no
valor de R$ 277,40. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
.

32. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-187/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x MARCIO LE-
ANDRO COUTINHO BUENO-Por essas razões, defiro o pe-
dido para o fim de determinar o bloqueio judicial do veículo
para alienação ou transferência. Intime-se a autora para pro-
mover os atos necessários ao prosseguimento do feito, na for-
ma do Decreto-Lei 911, para os casos em que o veículo não é
encontrado, i.e., requerimento de conversão sob pena de extin-
ção. A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

33. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-474/2007-GIOVANI
FAUSTO PALMA e outros x BANCO ITAU S/A.-A manuten-
ção da decisão agravada é medida que se impõe, mesmo por-
que não houve qualquer alteração fática que justificasse a re-
vogação. Aguarde-se eventual pedido de informações. -Advs.
RUBENS PRATES JR., ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

34. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-480/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x DISTRIBUIDORA DE PESCADOS
CATARATAS LTDA. e outros-A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do
Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. PO-
LIANA CAVAGLIERI S. DOS ANJOS e OSLI DE SOUZA
MACHADO-.

35. INDENIZACAO-485/2007-FRANCISCA MARTINHA
DOS SANTOS x BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL
QUIM. E FARM. LTDA.- Defiro o chamamento ao processo
da seguradora HDI Seguros S/A, que integrará a lide como ré,
ao lado de Boehringer, na forma do art. 101, II do CDC. -Advs.
MARILIA ANTONIA DA SILVA e ABNER WANDEMBERG
RABELO-.

36. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-500/2007-BAN-
CO ITAU S/A. x MARCOS ANTONIO MARIOTTI-Se nada
for requerido no prazo de dez (10) dias, arquivem-se os autos,
dando baixa na distribuição. -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

37. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-515/2007-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JUVENAL DA SILVA FONSE-
CA-Ao requerente, para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
.

38. INDENIZACAO-518/2007-J.A TUR x SÓ DIESEL PEÇAS
LTDA.- Por essas razões, declaro a extinção do processo sem
resolução de mérito, na forma do artigo 267, inc. III, do CPC.
Pelo princípio da causalidade, a sucumbência deve ser suporta-
da pela parte que deu causa à extinção do processo sem julga-
mento do mérito. Condeno a parte embargante no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4° do CPC. Arquivem-se. -
Advs. WAGNER DOS SANTOS GUIDOTTI MACHADO,
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RO-
DRIGUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEU OJEDA e RICAR-
DO ZAMPIER-.

39. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-521/2007-SILVI-
NO HOLDEFER x ITAU PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A-
Defiro a produção de prova pericial médica. Nomeio como pe-
rito o Dr. Ali Barizi, sob a fé e compromisso de seu grau, o qual
deverá, em 05 dias, fazer sua proposta de honorários, da qual
deverão as partes se manifestar no mesmo prazo. Inclua-se na
intimação a advertência do artigo 146 e § único do CPC. Em
razão da evidente relação de consumo existente, considerando
a hipossuficiencia probatória da parte autora e visando a facili-
tação da defesa dos direitos do consumidor, inverto o ônus da
prova, com fundamento no art. 6°, inciso VIII do CDC, para o
fim de impor a parte ré o ônus de custear a perícia médica ora
determinada. Não quer significar que a parte ré será obrigada a
custear a perícia. Porém, se escolher não custeá-la, sofrerá o
ônus decorrente. Uma vez aceitos os honorários periciais, a
parte ré, deverá ser intimada para depósito em 05 dias. -Advs.
JANAINA BAPTISTA TENTE, EMERSON CHIBIAQUI,
MARIANE MENEGAZZO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

40. EXECUCAO FISCAL-73/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEIVAS & CIA.LTDA. e outros- In-
time-se a parte executada, Leivas & Cia Ltda., na pessoa de
seus representantes legais, para que proceda ou comprove o
pagamento dos honorários advocatícios, por Carta AR MP. -
Adv. ANGELO OUVIDIO ZANUZO DENARDIN-.

41. EXECUCAO FISCAL-14/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CASA DE CHOCOLATES SCHIM-
MELPFENG LTDA. e outros-Manifeste-se o executado sobre
a petição juntada às fls. 179. -Advs. NEWTON SCHIMMEL-
PFENG e GABRIEL BARDAL-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar
RELAÇÃO N º 009/2008
Fls. 01

1-Carta Precatória–521/2005-L.H.M.xJ.D.B..Digamaspartes
sobre a avaliação de fls. 021/025,no prazo de cinco
dias.Adv.IJAIRVAMERLATTI E ANTONIO MANOEL DE
ALBUQUERQUE.

2-Exoneração Alimentar–186/2008–I.J.T.x N.M.T.-. Emende-
se a parte requerente a inicial, qualificando a parte ré, nos ter-
mos do art. 282, inciso II, do CPC, sob pena de indeferimento.
Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

3-Medida Cautelar Para Afastamento do lar Conjugal e Posse
Provisória dos Filhos c/c Pedido Liminar – 132/2008 – M.B.C.G.
x C.G. - . Estes autos não consubstanciam via adequada para a
discussão quanto à execução à extensão do direito de visitação
pelo genitor dos filhos das partes, de forma que não conheço
do pedido exposto às fls. 017/018. Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI.

4-Separação judicial Litigiosa c/c Regulamentação de Guarda
e Visitas de Filhos – 2091/2007 – Intime-se a parte autora para
dar integral cumprimento ao despacho de fls. 016 verso, em
dez dias. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

5-Busca e Apreensão – 183/2008 – J.K.W.S. x G.A.G. - . ...
concedo o prazo de dez dias para regularização do pedido de
gratuidade processual, advertindo-se que a declaração falsa
ensejará a responsabilidade a responsabilização criminal da-
quele que a subscreve. Adv. JOSIMAR DINIZ.

6-Cautelar de Guarda de Menor – 179/2008 - N.H.S. x E.F.S. -
. ... concedo o prazo de dez dias para regularização do pedido
de gratuidade processual, advertindo-se que a declaração falsa
ensejará a responsabilidade a responsabilização criminal da-
quele que a subscreve. Adv. GELSO SANTI.

7-Separação judicial Litigiosa – 2278/2006 – G.A.C. x E.F.C. -
. .... para a oitiva dos menores A.F.C. e J.A.F.C. designo a data
de 24 de março e 2008, às 13:30 horas. Adv. CLARISSA MA-
RIN COLETTO.

8-Alimentos – 084/2007 – M.A .P. x J.S.S. - . M.A.P. x J.S.S. -
. Para a oitiva da testemunha A.P. designo a data de 10 de mar-
ço de 2008, às 13:30 horas. Adv. CARLOS ALBERTO FER-
REIRA PAEZ X NIVALDO LUIZ DOS SANTOS.

9-Alimentos c/c Provimento Provisório – 1467/2005 – G.H.S.
rep. p/ E.C. x R.S. - . ... Redesigno nova audiência de concili-
ação, instrução e julgamento para a data de 06 de março de
2008, às 09:00 horas. Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA X
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICK.

10-Divórcio Direto – 1248/2007 – R.S.W. x V.W. - . ... declaro
sanado o feito, defiro a produção dos seguintes meios de pro-
va: depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas,
designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
a data de 06 de março de 2008, às 16:00 horas, ciência à parte
requerente dos documentos juntados pelo réu em fls. 035/040,
pelo prazo de cinco dias. Adv. ANDREA SCHNEIDER.

11-Ordinária de Sobrepartilha de Bens – 1845/2006 - N.R.M. x
A.M. - . Designo audiência preliminar para a data de 28 de
março de 2008, às 13:30 horas. Adv. VITOR HUGO NACHTY-
GAL X JULMARA LUIZA HUBNER.

12-Cautelar de Arresto – 951/2006 ap. aos autos 1845/2006 -
N.R.M. x A.M. - . Designo audiência preliminar para a data de
28 de março de 2008, às 13:30 horas. Adv. JULMARA LUIZA
HUBNER X VITOR HUGO NACHTYGAL.

13-Separação Judicial – 885/2007 – M.J.Q. x C.F. - . Redesig-
no a audiência de conciliação para a data de 02 de abril de
2008, às 15:00 horas. Adv. GELSO SANTI.

14-Pensão Alimentícia – 2259/2007 – P.A .N.B. rep. p/ M.N. x
A .B. - . Designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 02 de abril de 2008, às 10:30 horas. Adv.
GRACIELLA BARANOSKI.

15-Execução de Alimentos - 425/2006 – L.B. rep. p/ C.C. x
C.B. - . Intimem-se as partes para que juntem aos autos matri-
cula atualizada do imóvel e as certidões negativas de débitos
fiscais, no prazo de dez dias, designo audiência de conciliação,
para a data de 05 de março de 2008, às 13:30 horas. Adv. ADRI-
ANO JOSE DE OLIVEIRA X RUBENS ALEXANDRE DA
SILVA.

16-Alimentos - 2025/2007 – F.E.S. rep. p/ L.E. x A.V.S. - .
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 15 de abril de 2008, às 15:30 horas, a parte autora deverá
comparecer acompanhada de suas testemunhas, três no maxi-
mo. Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.

17-Adimplemento de Alimentos c/c Regulamentação de Vistas
e Pedido de Antecipação de Tutela – 863/2007 ap. aos autos
2025/2007 - A.V.S. x L.E. - . Redesigno a audiência de concili-
ação para o dia 15 de abril de 2008, às 15:30 horas. Adv. ENIR
BECKER.

18-Declaratória de Existência de União Estável e Antecipação
da Tutela - 407/2003 – M.C.G. x A.C.F.F.J. , F.B.F. , D.B.F. ,
F.B.F. e J.V.G. - . Defiro o pedido de fls 0147, para a oitiva da
testemunha arrolada em fls. 0147 designo o dia 02 de abril de
2008, às 15:30 horas. Adv. SINEIDE PEREIRA DE OLIVEI-
RA X MARCIO AQUINO.

19-Reconhecimento e União Estável e Dissolução c/c Alimen-
tos - 1436/2007 – C.R.S.R. x L.R.B. - . não regularizada a re-
presentação processual do requerido e em face da retratação da
parte requerente em fls. 030 não há no momento possibilidade
de homologação do acordo parcial de fls. 022/023, designo
audiência de conciliação para o dia 28 de maio de 2008, às
15:00 horas. Adv. ARLETE MOREIRA ANDRION BONATO
X LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

20-Carta Precatória – 508/2004 – C.M.D.A. e R.R.C. x
A.R.D.A. - . Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão
de fls. 024 verso, no prazo de dez dias. Adv. JOSE GERALDO
CANDIDO.
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21-Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato – 1343/2006 –
M.M.C. x C.A.B.L. - . Designo audiência preliminar para a
data de 08 de maio de 2008, às 15:00 horas. Adv. GEREMIAS
WASHINGTON DO E. SANTO X MUNIR KASSEN HAM-
DAN.

22- Revisional de
Pensão Alimentícia c/c Prestação de Contas - 2273/2007 –
M.C.A.F. x M.A.F. rep. p/ Z.M.F. - . Designo audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para a data de 24 de abril de
2008, às 16:00 horas. Adv. JEAN CARLO CANESSO.

23-Alvará Judicial – 035/2008 – K.F.F.D. rep. p/ M.P.F. - . ...
declino, pois, a competência sobre o presente feito ao M.M.
Juízo da Infância e da Juventude desta comarca, ao qual os
autos deverão ser remetidos, com as nossas homenagens. Adv.
MICHELINE MUSSER LEAL.

24-Alimentos - 1594/2003 – D.B.E. rep. p/ L.M.B. x J.D.E. - .
Proceda a retirada do oficio. Adv. ARIANE DIAS TEIXEIRA
LEITE.

25-Anulação de Registro de Nascimento – 403/2003 – M.G.S.
x L.F.S.A., J.C.G.S e I.M.S. - . Intime-se L.F.S.A através de seu
Procurador, para juntar aos autos cópia de seus documentos
pessoais. Adv. RONEI SCHERER.

26-Declaratória de União Estável c/c Dissolução de Partilha de
Bens – 068/2008 – M.A.S.S. x A.N.B. - . Designo audiência de
conciliação para o dia 20 e maio de 2008, às 15:00 horas. Adv.
LEILA DE FATIMA C. CORNELIO.

27-Separação Litigiosa – 1922/2007 – G.P.C.L. x L.C.P.L. - .
Designo audiência de conciliação para o dia 04 de março de
2008, às 13:30 horas. Adv. AURORA ZILIO X MARIA CLAU-
DIA DE OLIVEIRA RORATO.

28-Alimentos c/c Pedido de Alimentos Provisórios em Liminar
– 2440/2007 - F.G.M. e J.G.M. rep. p/ H.D.G. x H.R.M. - .
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 23 de abril de 2008, às 09:00 horas. Adv. ENIR BECKER.

29-Reconhecimento de Paternidade c/c Anulatória Ato Jurídi-
co – 1594/2004 – A .C.S. x J.G.S.C. rep. p/ L.X.S. e D.R.C.M.
- . Designo audiência preliminar para a data de 15 de abril de
2008, às 14:00 horas. Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

30-Guarda c/c Regulamentação de Visitas c/c Pedido Liminar -
1625/2007 – I.C. x P.A.S. - . ... declaro saneado o feito, defiro
a produção dos seguintes meios de prova: depoimento pessoal
de ambas as partes, inquirição de testemunhas e realização de
estudo social na residência de ambas as partes, desde logo de-
signo audiência de conciliação, instrução e julgamento para a
data de 29 de abril de 2008, às 15:30 horas. Adv. PRISCILA
GOMES BARBÃO ROMERO.

31-Medida Cautelar de Separação de Corpos – 1400/2006 –
M.T.B. x P.A.B. - . Para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais finais de fls. 094(50% do valor), no prazo de dez dias,
sob pena de execução. Adv. LUIZ ANTONIO ASSUNÇÃO DE
ARAUJO.

32-Separação Judicial Litigiosa – 006/2006 ap. aos autos 1400/
2006 – P.A.B. x M.T.B. - . Para que proceda o preparo das
custas processuais finais de fls. 0417(50% do valor), no prazo
de dez dias, sob pena de execução. Adv. LUIZ ANTONIO AS-
SUNÇÃO DE ARAUJO.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÚO - ESTADO DO
PARANA
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 03/2008
JUIZ DE DIREITO:-DRA. FERNANDA MARIA ZERBE-
TO ASSIS MONTEIRO
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0045 000971/2006

LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0009 000605/2001
0039 000641/2006
0045 000971/2006

LUIZ FERNANDO BALDI 0010 000641/2001
LUIZ RAMME 0092 000432/2007
LUIZ RENATO MANFROI 0017 000817/2004

0043 000872/2006
0153 000405/2007

MARCELO BALDASSARRE CORTE 0096 000453/2007
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0006 000513/1999

0030 000176/2006
MARCELO LOCATELLI 0054 000054/2007
MARCIA LORENI GUND 0101 000476/2007
MARCIA PAULA BONAMIGO 0026 000014/2006

0101 000476/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0003 000217/1997

0005 000727/1997
0007 000192/2000
0072 000237/2007
0073 000238/2007

MARCOS RODRIGO SUSIN 0062 000142/2007
0075 000245/2007
0124 000555/2007
0125 000556/2007
0126 000558/2007

MARIA APARECIDA DE PAULA 0006 000513/1999
0047 001013/2006
0073 000238/2007
0083 000334/2007
0086 000358/2007
0100 000472/2007
0111 000515/2007
0115 000522/2007
0132 000600/2007
0137 000659/2007

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0077 000250/2007
MARIELE ZUCCHELLO SALVATT 0062 000142/2007

0124 000555/2007
0125 000556/2007
0126 000558/2007

MARINEZ FERREIRA 0011 000114/2003
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0129 000595/2007

0143 000047/2008
MARLEY TREVISAN SABADIN 0119 000540/2007
MATEUS FERREIRA LEITE 0035 000479/2006

0051 000028/2007
0086 000358/2007

MAURICIO GHETTINO 0147 000206/2007
MAYKON C. A. ESPINDOLA 0051 000028/2007

0086 000358/2007
0089 000405/2007

Francisco Beltrão
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MELISSA BARBIERI DE OLIVE 0157 000518/2007
0158 000013/2008
0159 000014/2008

MICHELI FRANZONI 0120 000541/2007
0136 000636/2007

MICHELLY CRISTINA ALVES N 0088 000404/2007
MIEKO ITO 0057 000082/2007

0090 000407/2007
MILENE VICENTE TAKEDA 0054 000054/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0140 000017/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0050 000006/2007
MOACYR VIEIRA ALMEIDA 0004 000219/1997
MONICA DALMOLIN 0044 000926/2006

0078 000256/2007
0117 000532/2007
0128 000585/2007

MONICA FRANCO BRESOLIN 0026 000014/2006
0101 000476/2007

MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0129 000595/2007
0143 000047/2008

NELSON PASCHOALOTTO 0016 000714/2004
0041 000815/2006
0070 000185/2007

NILO NORBERTO NESI 0146 000205/2007
NILSO LUIZ FERNANDES 0037 000605/2006
NILSON ROBERTO CUSTODIO 0028 000143/2006
NILTO SALES VIEIRA 0004 000219/1997

0013 000254/2003
0026 000014/2006
0072 000237/2007
0106 000498/2007
0107 000499/2007
0121 000544/2007

NOELI DE SOUZA MACHADO 0157 000518/2007
0158 000013/2008
0159 000014/2008

OLDEMAR MARIANO 0053 000043/2007
0073 000238/2007
0113 000517/2007

ORILDO DE SOUZA 0081 000319/2007
ORLANDO ABRAO KALIL 0060 000135/2007
OSCAR DANILO MACIEL 0048 001037/2006

0089 000405/2007
0093 000434/2007
0118 000538/2007
0151 000341/2007
0155 000500/2007

OSWALDO TELLES 0068 000176/2007
OTHON FIALHO BLESSMANN 0001 000640/1995
PATRICIA NYMBERG 0079 000297/2007
PAULA REGINA GASPARETTO 0016 000714/2004
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0010 000641/2001

0024 000791/2005
PAULO CESAR DE SOUZA 0065 000158/2007
PAULO CESAR TORRES 0098 000459/2007
PAULO JOSE GIARETTA 0001 000640/1995

0018 000191/2005
0034 000436/2006

PAULO SERGIO TRENTO 0091 000418/2007
PEDRO MAURICIO SELLA 0095 000446/2007
PLINIO ROBERTO FILLUS 0022 000580/2005
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0032 000366/2006

0033 000397/2006
0093 000434/2007
0144 000052/2007
0145 000070/2007
0146 000205/2007
0147 000206/2007
0150 000290/2007
0151 000341/2007

RAQUEL GONCALVES NUNES 0155 000500/2007
RAQUEL NUNES BRAVO 0138 000660/2007
RAUL JOSE PROLO 0006 000513/1999

0011 000114/2003
0017 000817/2004
0023 000610/2005
0030 000176/2006
0040 000683/2006
0042 000826/2006
0055 000069/2007
0063 000145/2007
0066 000161/2007
0114 000519/2007
0123 000552/2007
0154 000436/2007
0156 000511/2007

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0080 000317/2007
0119 000540/2007

RENATO AMAURI DE SOUZA 0058 000101/2007
RENATO OURIVES NEVES 0095 000446/2007
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0060 000135/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0113 000517/2007
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0010 000641/2001

0152 000349/2007
RODRIGO AGUSTINI 0120 000541/2007

0133 000615/2007
0142 000044/2008

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0014 000412/2004
0028 000143/2006
0030 000176/2006
0037 000605/2006
0084 000340/2007
0115 000522/2007
0149 000253/2007

RODRIGO BIEZUS 0148 000226/2007
RODRIGO DALLA VALLE 0040 000683/2006

0130 000596/2007
0145 000070/2007

RODRIGO LONGO 0024 000791/2005
0050 000006/2007
0096 000453/2007
0099 000469/2007

RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0029 000167/2006

0064 000151/2007
0069 000181/2007

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIR 0022 000580/2005
0082 000328/2007
0087 000388/2007
0104 000485/2007

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 0042 000826/2006
0123 000552/2007

ROGERIO H. CARBONI 0133 000615/2007
0142 000044/2008

RONALDO ANTONIO CORREA TR 0005 000727/1997
RONIR IRANI VICENSI 0011 000114/2003

0030 000176/2006
0063 000145/2007

ROSERIS BLUM 0010 000641/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0055 000069/2007

0067 000162/2007
RUBENS STEINER 0097 000458/2007
RUBIELLE G. BANDEIRA MAGA 0073 000238/2007
RUDEMAR TOFOLO 0008 000313/2000

0099 000469/2007
SANDRA MARA COSTA 0088 000404/2007
SEGIO SINHORI 0074 000239/2007

0100 000472/2007
0105 000493/2007
0129 000595/2007
0143 000047/2008
0152 000349/2007

SERGIO AUGUSTO KALIL 0060 000135/2007
SILOMARA DOS SANTOS DE AL 0076 000248/2007

0077 000250/2007
0090 000407/2007
0094 000439/2007

SILVANA ZAVODINI VANZ 0084 000340/2007
SILVANO GHISI 0037 000605/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0112 000516/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0076 000248/2007

0082 000328/2007
0135 000634/2007

ULISSES PIZZATTO 0141 000037/2008
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0008 000313/2000

0047 001013/2006
0118 000538/2007

VILSON VIEIRA 0020 000392/2005
0122 000547/2007

VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0079 000297/2007
0085 000357/2007

WILIAM NORIO MISSAWA 0149 000253/2007
YURI JOHN FORSELINI 0001 000640/1995

1. MONITORIA-640/1995-OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x SUCAL MINERACAO LTDA- Vis-
tos. 1. Em face do contido na petição de fls. 255, julgo extinto
o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,
III, do CPC. 2. Custas na forma da lei. P.R.I. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se estes autos. -Advs. AIRES
AFONSO FORSELINI, OTHON FIALHO BLESSMANN,
YURI JOHN FORSELINI, FABIO FORSELINI, PAULO JOSE
GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA, CARLOS NATAL
GIARETTA, EDSON LAURA CARDOSO e LEOPOLDINO
FRANCO DE FREITAS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SEBASTIAO JOSE DE
SOUZA e outro-Vistos. 1. A parte exeqüente foi intimada pes-
soalmente para manifestação sobre o prosseguimento do feito,
suprindo a falta nele existente, porém não promoveu os atos
que lhe competiam, restando o feito paralisado por mais de 30
(trinta) dias. 2. Em conseqüência, julgo extinto o feito, com o
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. 3.
Custas na forma da lei. P.R.I. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se estes autos. -Adv. -.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1997-BAN-
CO BANESTADO S/A x FOLHA INSUMOS COMERCIAL
AGRICOLA LTDA e outros- Sobre as respostas de ofícios e
documentos juntados aos autos as fls. 56/76, digam as partes,
no prazo de lei. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

4. EXECUCAO-219/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED FINAN x AMERICO A. P. DO
NASCIMENTO & CIA. LTDA e outros- Vistos. 1. Face o con-
tido na peticao de fls. 247, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinta a presente execucao, movida pelo Banco
Banestado S/A substituido pela Rio Parana Cia Securitizadora
de Creditos Financeiros contra Americo A. P. do Nascimento &
Cia Ltda. e outros. 2. Defiro o pedido de levantamento do valor
depositado em favor do executado, deduzidas as custas proces-
suais. P.R.I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se
os autos. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, MOACYR VIEIRA
ALMEIDA e JULIO CESAR DALMOLIN-

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-727/1997-BAN-
CO BANESTADO S.A x TR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
e outros-Vistos. 1. A parte exeqüente foi intimada pessoalmen-
te para manifestação sobre o prosseguimento do feito, suprindo
a falta nele existente, porém não promoveu os atos que lhe com-
petiam, restando o feito paralisado por mais de 30 (trinta) dias.
2. Em conseqüência, julgo extinto o feito, com o julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. 3. Custas na
forma da lei. P.R.I. Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se estes autos. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ALMIRANTE ME-
LATI e RONALDO ANTONIO CORREA TRAMUJAS-.

6. EXECUCAO-513/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x CLI-
NICA ODONTOLOGICA MAXIDENTE S/C LTDA -Sobre a
proposta de honorarios periciais, juntados aos autos as fls. 206,
no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), digam as
partes no prazo de lei. -Adv. GIOVANE MOISES MARQUES
DOS SANTOS, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH, MARCELO BIENTINEZ MIRO, GEONIR EDVARD

FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI
e RAUL JOSE PROLO-

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TABAJARA DISTRI-
BUIDORA DE PLASTICOS LTDA e outro- Sobre as respostas
de ofícios juntadas aos autos as fls. 40/69, digam as partes, no
prazo de lei. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

8. DEMARCATORIO-313/2000-JULIO VALDIR PARIZOTTO
x LOURENCO DEOLA- Sobre a informação do Sr. Perito jun-
tada aos autos as fls. 170, digam as partes, no prazo de lei. -
Advs. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE
LORENSI, RUDEMAR TOFOLO, EMIR BENEDETE e AN-
DREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-605/2001-JAIME FAUST e
outro x AGRO VETERINARIA MARTINI- 1. Relatando os
autos para sentença, verifiquei que, de fato, a impugnação e os
documentos de fls. 74/103 foram apresentados pela parte em-
bargada um dia após o término do prazo concedido (dez dias),
não havendo qualquer irregularidade na publicação de fls. 72
que pudesse dificultar, ou mesmo impossibilitar, a defesa da
embargada, até porque constou expressamente o número dos
autos, os nomes das partes e o recebimento dos embargos. 2.
Assim, sendo intempestiva a impugnação aos embargos deve-
rão ser a peça processual e os documentos apresentados pela
embargada desconsiderados por ocasião da decisão. 3. Por ou-
tro lado, apesar da intempestividade da impugnação, não há
qualquer impedimento para que a embargada continue inter-
vindo no feito, inclusive para a especificação de provas. Este
direito, aliás, é assegurado aé mesmo à parte revel, nos exatos
termos do artigo 322 do CPC. 4. Em sendo assim, converto o
feito em diligência, a fim de que não haja alegação de cercea-
mento do direito de produção de provas, e determino a intima-
ção das partes para a manifestação nos autos no prazo de cinco
dias, cabendo ressaltar que nos autos registrados neste Juízo
sob o nº 126/00 já foi realizada a instrução, com oitiva de tes-
temunhas. Referido feito já foi sentenciado e está atualmente
no Egrégio Tribunal de Justiça para a apreciação de recurso. 5.
No prazo acima mencionado, deverão as partes esclarecer quais
são as provas que efetivamente pretendem e qual é a finalidade
de cada uma delas. 6. Por fim, destaco que poderá a parte em-
bargada dar prosseguimento à execução que segue em apenso,
indicando bens à penhora, uma vez que ainda não está seguro o
juízo. Poderá a exeqüente, ainda, pedir a intimação do deposi-
tário para apresentação do produto penhorado ou do equiva-
lente em dinheiro, no prazo e na forma da lei. -Advs. JORGE
JOSE GOTARDI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI JUNIOR, FABIELLY LAIDANE F. D
AGOSTINI, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, JULI-
ANO LAGO, GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS
e ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-641/2001-KAROL MALHAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-1.
Recebo os recursos de apelação de fls. 357/369 e 379/385, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código de
Processo Civil), eis que presentes os pressupostos legais de
admissibilidade. 2. Intimem-se as partes para o oferecimento
de contra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Es-
tado do Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras homena-
gens deste Juízo. -Advs. ROBERTO CARLOS BANDEIRA
SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, ROSERIS BLUM, LUIZ FERNANDO BALDI e
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ BARROS-.

11. DESAPROPRIACAO-114/2003-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x ADEOLINO CAPELINA e outro-1. Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 217/218, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Código de Processo
Civil), eis que presentes os pressupostos legais de admissibili-
dade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de con-
tra-razões no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do
Paraná, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste
Juízo. -Advs. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI, RAUL JOSE PROLO, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL,
RONIR IRANI VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI e MARINEZ FERREIRA-.

12. COBRANCA (ORD)-139/2003-LIDER ADMINISTRADO-
RA LTDA x LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIN e
outro- ...Em face do exposto, conheço dos embargos e acolho-
os, visto que, havendo sucumbência recíproca, devida é a com-
posição dos honorários advocatícios. Declaro, pois, a senten-
ça, cuja parte dispositiva passa a ter a seguinte redação: “Em
face do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do espólio
de Valdir Pedro Hilleshein, e, no mérito, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de con-
denar a ré Loiri Terezinha Grassi Hilleshein a pagar à autora o
saldo devedor do contrato de adesão de fls. 13/14, a ser apura-
do em fase de liquidação de sentença (simples cálculo aritimé-
tico) apenas com redução da multa para 2% sobre cada parcela
não paga a exclusão do valor do seguro de vida em grupo. Ha-
vendo sucumbência recíproca, condeno a autora a ré ao paga-
mento das custas/despesas processuais e dos honorários advo-
catícios do patrono da parte adversa, na proporção de 30% e
70%, respectivamente, fixada a verba honorária, a teor do dis-
posto no artigo 20, § 3º, alíneas a e c, do CPC, em 15% (quinze
por cento) sobre o valor total da condenação. Com fundamento
no artigo 21 do CPC e de acordo com a Súmula 306 do STJ,
devem ser compensados os honorários advocatícios.” No mais,
persiste a sentença tal como está lançada. Publique-se. Retifi-
que-se o registro da sentença, anotando-se. -Advs. GIORGIA
MOLL, ELSO ELOI BODANESE e ACACIO PERIN-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-254/2003-OSCAR PAULINO
DE MORAES - FI x BANCO BRADESCO S.A-A parte venci-
da para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a importancia atual

de R$ 1.203,87 (um mil duzentos e três reais e oitenta e sete
centavos), sob pena de incidência de multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante da condenação, nos termos do art. 475-
J do CPC. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e NILTO SA-
LES VIEIRA-.

14. INDENIZACAO-412/2004-DEZIO SCHMITZ e outro x
ESTANISLAU JAWORSKI JUNIOR e outro- Vistos. 1. Consi-
derando que o requerido satisfez a obrigação, e não houve opo-
sição do credor (fls. 214), por sentença, declaro extinto o feito,
nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. 2. Defiro o pedido de
levantamento do valor depositado em favor dos autores. Custas
na forma da lei. P.R.I. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se os autos. -Advs. IVO SANTOS JUNIOR, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, CIRO ALBERTO PIA-
SECKI, LILIANE GRUHN e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-
.

15. INDENIZACAO (ORD)-588/2004-CLAUDETE F J SOA-
RES & CIA LTDA-ME x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO- ...Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedido iniciais para o fim de condenar o Município requerido a
pagar à autora o valor de R$ 12.418,00 (doze mil, quatrocentos
e dezoito reais), correspondentes aos danos materiais, e o valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, va-
lores estes que deverão ser corrigidos monetariamente pelos
índices oficiais (INPC e IGP-M), a partir dos respectivos orça-
mentos/desembolsos, e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, a partir do evento danos (Súmula nº 54, do STF). Pela
sucumbência, condeno ainda o requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
parte adversa, os quais, a teor do disposto no artigo 20, § 3º,
alíneas a e c, do CPC, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor total da condenação. Por força do disposto no artigo 475,
parágrafo 2º, do Estatuto Processual, a presente decisão não
está sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. -Advs. ANDER-
SON MANIQUE BARRETO, JULIANO LAGO e EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-.

16. INDENIZACAO-714/2004-EDUARDO BERNARDI LU-
CHESE x FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRED. FINAN E
INVESTIMENTO- A parte vencida para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, pagar a importância atual de R$ 18.733,11 (dezoito
mil setecentos e trinta e três reais e onze centavos), sob pena de
incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante
da condenação, nos termos do art. 475-J do CPC. -Advs. FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI, PAULA REGINA GASPARET-
TO, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-.

17. INDENIZACAO (ORD)-817/2004-CARLOS DELLA JUS-
TINA x ITALCHAP IND. E COM. DE TELHAS ASFALTI-
CAS E IMP LT- ...Em face do exposto, rejeito as preliminares
suscitadas na contestação, e, no mérito, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de condenar a empresa requeri-
da a pagar ao autor, a título de reparação dos danos materiais, o
valor de R$ 4.207,60 (quatro mil, duzentos e sete reais e ses-
senta centavos), quantia esta que deverá ser corrigida moneta-
riamente pelo INP/IGP-M, a partir do respectivo orçamento/
desembolso, e acrescida de juros de mora de 1% ao ano, conta-
dos a partir da citação. Pela sucumbência, condeno ainda a parte
requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios do patrono judicial da parte adversa e do cura-
dor especial, fixada a verba honorária, a teor do disposto no
artigo 20, § 3º, alíneas a e c, do CPC, em 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da condenação, para cada um dos profissio-
nais. P.R.I. -Advs. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ACACIO
PERIN e LUIZ RENATO MANFROI-.

18. REPARACAO DE DANOS (SUM)-191/2005-SITRAL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTES
CAZZUNI-TUR LTDA e outro- Sobre a certidão de fls. 138,
diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. ACACIO PERIN,
PAULO JOSE GIARETTA e EDSON POMPEU DA SILVA-.

19. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-370/2005-J.M.B.M.
x G.M.F.- ...Em face do exposto, nos termos do artigo 363,
inciso II, do Código Civil de 1916, combinado com o artigo 27
da lei nº 8.069/90 e o artigo 227, paragrafo 6º da Constituição
Federal, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais para o
fim de: a) declarar a autora JENNYFFER MARIANA BOR-
GES MIKS filha biológica do réu GERALDO MARTINS FER-
REIRA, ambos qualificados nos autos; b) homologar o acordo
firmado entre as partes (fls. 70), condenando requerido ao pa-
gamento do valor equivalente a 43% (quarenta e três por cento)
do salário mínimo por mês, a título de pensão alimentícia, em
favor da autora, a contar da citação. As prestações deverão ser
pagas todo dia dez de cada mês, sendo que as vincendas deve-
rão ser depositadas em conta bancária a partir do trânsito em
julgado da decisão. Pela sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas/despesas processuais (inclusive dos va-
lores pagos pela genitora do autor para a realização do exame
de DNA) e dos honorários advocatícios do patrono da parte
adversa, fixada a verba honorária em R$ 600,00 (seiscentos
reais), a teor do disposto no artigo 20, paragráfo 3º, alíneas “a”
e “c”, do CPC e levando-se em consideração o valor dos ali-
mentos e as condições financeiras do réu. Transitada em julga-
do, expeça-se o competente mandado de averbação ao respec-
tivo Cartório de Registro Civil, para as devidas anotações, com
observância do disposto na Lei nº 6.015/73, artigo 29, parágra-
fo 1º, “d”, e artigo 109, inciso 4º. P.R.I. -Advs. ALMIRANTE
MELATI, FABIO HENRIQUE MELATI e ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL-.

20. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-392/2005-E.S. x
C.Z.- Considerando que já apresentada a contestação, diga a
parte requerida sobre o pedido de desistência da ação no prazo
de cinco dias.-Advs. GIORGE ANDRE LANDO, CRISTIANE
GABRIEL PACHECO, LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEI-
DA e VILSON VIEIRA-.

21. BUSCA E APREENSAO (FID)-577/2005-OMNI S.A. CRE-
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DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO
CHAGAS PRESTES-Vistos. 1. A parte autora foi intimada em
várias circunstâncias, inclusive havendo tentativa de intimação
pessoal, para manifestação sobre o prosseguimento do feito,
suprindo a falta nele existente, porém não promoveu os atos
que lhe competiam, restantdo o feito paralisado por mais de 1
(um) ano. 2. Em conseqüência, julgo extinto o feito, com o
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC. 3.
Custas na forma da lei. 4. Oficie-se ao Detran para o desblo-
queio do veículo. P.R.I. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se estes autos. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

22. REPARACAO DE DANOS-580/2005-LUIZ FERNANDO
BANDEIRA x NESTOR SIKORA e outros- Pelo Juizo de Di-
reito da Comarca de Rondonopolis - 6 Vara Civel foi redesig-
nada a audiencia para inquiricacao das testemunhas para o dia
25/02/2008, as 13:45 horas. -Adv. RODRIGO PARIZOTTO
BANDEIRA, PLINIO ROBERTO FILLUS e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

23. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-610/2005-JOELSON
JOAQUIM SCHULTZ x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO- ...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido deduzido na inicial. Pela sucumbência, condeno o autor
ao pagamento das custs/despesas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono da parte adversa, os quais fixo em 20%
sobre o valor atribuído à causa na incial, a teor do disposto no
artigo 20, § 3º, alíneas “a” e “c”, do CPC. Entretanto, sendo o
autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, deverá ser
observado o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. P.R.I. -
Advs. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-.

24. INDENIZACAO (ORD)-791/2005-CLEUSEMARI DOS
SANTOS NEGRI e outro x ESTADO DO PARANA-1.- 1. Para
realização da audiência de instrução e julgamento designo o
dia 16 de abril de 2008, às 15:00 horas. 2. As partes, com as
advertências do artigo 343 do CPC. 3. Deixo de apreciar os
requerimentos formulados às fls. 196 e 204 após a realização
da audiência designada. -Advs. GUSTAVO FASCIANO SAN-
TOS, RODRIGO LONGO e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ
BARROS-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-831/2005-D.G.X. x V.X.-
À parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclare-
ça nos autos quais foram as prestações mensais pagas pelo exe-
cutado e quais são as parcelas em atraso, desde a data do ajui-
zamento da presente demanda. -Adv. ADEMIR AVELINO
JOAO ROSSETO-.

26. MONITORIA-14/2006-BANCO ITAU S.A. x PRESTADO-
RA DE SERVICOS TOGNI LTDA e outro-Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 25,81 (vinte e cinco
reais e oitenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agência
0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartório da Pri-
meira Vara Cível-CNPJ 77610012/0001-62, bem como enca-
minhar fax, identificando o depósito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233. -Advs. MONICA FRANCO BRESOLIN,
MARCIA PAULA BONAMIGO, JORGE LUIZ DE MELO e
NILTO SALES VIEIRA-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/2006-A.J.R.K. x N.J.K.-
Sobre a justificativa e documentos juntados aos autos, diga a
exequente, no prazo de lei. -Adv. EMIR BENEDETE e JORGE
LUIS RUBIN-

28. INDENIZACAO-143/2006-LOURDES APARECIDA GON-
CALVES x JOSE CARLOS GOMES- 1. Entendo que não há
nos autos qualquer motivo que justifique a substituição do Pe-
rito nomeado por este Juízo, até porque a autora não alegou
qualquer causa de suspeição ou impedimento impedimento.
Assim, mantenho a nomeação feita em audiência, por entender
que o profissional nomeado tem plenas condições de cumprir o
encargo. 2. Por outro lado, entendo que os valores arbitrados
pelo Perito a título de honorários não são abusivos e corres-
ponde com o trabalho a ser desenvolvido . 3. Em sendo assim,
não tendo sido deferido em favor da parte autora o benefício da
assistência judiciária gratuita, deverá ela depositar no prazo de
30 (trinta) dias o valor dos honorários periciais, sob pena de
indeferimento da prova. -Advs. CIRO ALBERTO PIASECKI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN, ALEXANDRO TA-
QUEO KOYAMA, NILSON ROBERTO CUSTODIO e KELLY
CRISTINA MARTINS-.

29. CONCESSAO DE BENEFICIO-167/2006-VALDECIR
PELENTIER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Sobre a proposta de honorários periciais, junta-
dos aos autos as fls. 61/62, no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais), digam as partes no prazo de lei. -Advs. EDUARDO
BRENTANO BRENNER, EDUARDO GODINHO PASA e
RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-176/2006-ESPOLIO DE
GENI REBESCHINI SANDINI x SENO STAATS- 1. Em face
do contido no ofício de fls. 298/299, apesar de restar evidente
que os invasores simplesmente danificaram o transformador pelo
uso clandestino e irregular de energia elétrica, mesmo conside-
rando a ordem anterior de corte de fornecimento de energia
elétrica na propriedade invadida, entendo que necessário é o
restabelecimento imediato do fornecimento de energia na pro-
priedade do Sr. Vilson Ferreira dos Anjos, em face dos prejuí-
zos que poderão ser causados. 2. Assim, autorizao o restabele-
cimento da energia, com a troca do transformador, sendo ex-
clusivamente de responsabilidade da COPEL a fiscalização do
uso clandestino da rede de energia elétrica pelos invasores. 3.
Oficie-se à COPEL comunicando a decisão deste Juízo e infor-
mando que, desde já, fica autorizado o reforço policial, caso
haja necessidade. 4. No mais, entendo que o Sr. Procurador do
Estado não tem legitimidade para falar em nome do INCRA,

restando mantidas a decisão que concedeu em favor da parte
autora a liminar de reintegração na posse e a decisão que fixou
multa diária pelo descumprimento da ordem judicial, ambas
dirigidas ao Estado do Paraná. 5. Assim, não havendo manifes-
tação do INCRA até a presente data, determino a intimação das
partes para a especificação de provas nos autos. -Advs. CIRO
ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FA-
BIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI, RAUL JOSE PROLO e MARCELO BIEN-
TINEZ MIRO-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-274/2006-GENIR JOSE
BONETI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-1. Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 68/78, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo (artigo 520, do Código de Processo Civil),
eis que presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2.
Intime-se a parte apelada para o oferecimento de contra-razões
no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Paraná, com
as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS e JULIANO LAGO-.

32. USUCAPIAO-366/2006-MARLENE CAPA GRIPA x AL-
DERICO DAVOGLIO- Sobre a certidão de fls. 47-verso, di-
gam as partes, no prazo de lei. -Advs. RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI e ARY CEZARIO JUNIOR-.

33. GUARDA DE MENOR-397/2006-Z.P.M. x D.C.P.D.- 1.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público. -Advs. RAQUEL BEATRIZ SANGALET-
TI LAVRATTI e LUCELI DONATTI-.

34. DIVORCIO DIRETO-436/2006-L.M.M.C. x M.A.C.- ...Em
face do exposto, estando os divorciandos separados de fato ha
mais de dois anos, prazo estabelecido pelo artigo 266, paragra-
fo 6º, da Constituicao Federal, e artigo 40 da Lei 6.515/77, e
contando o pedido com a concordancia do Ministeiro Publico,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para decretar o divor-
cio do casal, extinguindo o vinculo matrimonial, voltando a
requerente a usar o nome de solteira, ou seja, L. M. Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado entre as partes. Custas na forma da lei. As partes arcarao
com o valor dos honorarios de seu respectivo patrono. De-se
vista a Fazenda Publica Estadual. Oficie-se para o desbloqueio
dos bens. P.R.I. Com o transito em julgado, expecam-se o man-
dado de averbacao e o formal de partilha. - OBS. Custas a se-
rem pagas em Cartorio no valor de R$ 1.614,31 (um mil seis-
centos e quatorze reais e trinta e um centavos). -Adv. IVO SAN-
TOS JUNIOR e PAULO JOSE GIARETTA-

35. CONCESSAO DE BENEFICIO-479/2006-AVELINO TOR-
TORA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos formulados na inicial, para o fim de condenar
o INSS a pagar ao autor todas as parcelas do auxílio-acidente,
e respectivo abonos anuais, referentes ao período compreendi-
do entre a data em que foi cessada a concessão do benefício do
auxílio doença (30.01.98) e a data em que passou o autor a
usufruir a aposentadoria por idade (18.07.3), respeitado o pra-
zo prescricional de cinco anos. São devidas, pois, as parcelas
relativas ao período de 03/07/01 a 18/07/03. Todos os valores
deverão ser corrigidos monetariamente, com base no INPC/
IBGE, desde os respectivos vencimentos, e acrescidos, ainda,
de juros de mora, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (RESP nº
433461/CE, Rel. Min. Felix Fischer; RESP nº 239936/CE, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido; ERESP nº 230222/CE, Rel. Min.
Felix Fischer), devido a partir da citação (art. 405 do Codigo
Civil). Pela sucumbência recíproca, condeno o autor e a parte
ré ao pagamento das custas/despesas processuais e dos honorá-
rios advocatícios do patrono da parte adversa, na proporção de
40% e 60%, respectivamente, fixada a verba honorária, a teor
do disposo no artigo 20, § 3º, alíneas a e c, do CPC, em 15%
(quinze por cento) sobre o valor total da condenação. Sendo o
autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, deverá,
entretanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/
50. Nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, a presente
decisão está sujeita ao reexame necessário. P.R.I. -Advs. MA-
TEUS FERREIRA LEITE e CHRISTIAN REIS DE SA OLI-
VEIRA-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-481/2006-JAIRO ASSIS BAN-
DEIRA x BANCO ITAU S/A- A parte vencida para o pagamen-
to dos valores mencionados na petição de fls. 1795/1796 no
prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10%
(dez por cento). Não havendo o pagamento no prazo mencio-
nado, deverá a parte autora promover a execução da decisão
em autos apartados, pois, caso contrário, certamente haverá
tumulto processual em razão da incompatibilidade de ritos. -
Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE
MATTOS e JORGE LUIZ DE MELO-.

37. LOCUPLETAMENTO ILICITO-605/2006-IES & MASSI-
ERO LTDA. - EPP x SILVANE APARECIDA LAZARIN- Es-
clareça a parte exequente no prazo de cinco dias se concorda
com os valores depositados e, em especial, com a extinção do
feito. -Advs. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNAN-
DES, CIRO ALBERTO PIASECKI, SILVANO GHISI, LILIA-
NE GRUHN e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-.

38. INDENIZACAO-627/2006-IZAURA PEREIRA NECHEL
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Vistos. 1. Con-
siderando que o requerido satisfez a orbrigação, e não houve
oposição do credor (fls. 129), por sentença, declaro extinto o
feito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. 2. Defiro o
pedido de levantamento do valor depositado em favor da auto-
ra. Expeça-se alvará. Custas na forma da lei. P.R.I. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. OBS.: Custas a
serem pagas em Cartório no valor de R$ 267,91 (duzentos e

sessenta e sete reais e noventa e um centavos) -Advs. GIUZEI-
LA CERINI MACHADO WATTE e BLAS GOMM FILHO-.

39. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-641/2006-D.E.V. x
S.V.V.-A parte vencida para no prazo de 15 (quinze) dias, pa-
gar a importância atual de R$ 42.011,24 (quarenta e dois mil e
onze reais e vinte e quatro centavos), sob pena de incidência de
multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condena-
cao, nos termos do art. 475-J do CPC. Em relação ao pedido de
fls. 36/38, entendo que a parte autora deverá promover ação
autônoma, em razão da possibilidade de tumulto processual,
bem como pelo fato de restar consignado expressamente no
acordo firmado em adiência o prazo de seis meses para o réu
pagar a dívida junto ao IPTU e providenciar a transferência do
financiamento junto à Caixa Econômica Federal. OBS.: Custas
a serem pagas em Cartório no valor de R$ 1.181,64 (um mil
cento e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos). -Advs.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI
JUNIOR e JOAO ALBERTO MARCHIORI-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-683/2006-LUIZ
NEURI NOGUEIRA x FATIMA NELEDE DAL PUBEL KAR-
LING e outro-A parte autora para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.- -Advs.
CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI, RODRIGO DALLA
VALLE, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL e
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

41. BUSCA E APREENSAO (FID)-815/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x AIRTON ANTONIOLI- 1. Defiro o pedido de
fls. 77, mediante substituição por fotocópia. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO, GRACIENNE DE FATIMA GOES e FER-
NANDO DORIVAL DE MATTOS-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-826/2006-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x CAMILO GUINDANI- 1. Recebo
o recurso de apelação de fls. 23/28, somente em seu efeito de-
volutivo (art. 520 do CPC) ,eis que presentes o pressupostos
legais de admissibilidade. 2. A parte apelada e o Ministério
Público para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de estilo e sinceras homenagens deste Juízo. -Advs. EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS, FERNANDO LUIZ CHIA-
PETTI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, RAUL JOSE PRO-
LO, ARNI DEONILDO HALL e GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-872/2006-JOSE FRIZANCO
x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -1. Recebo o re-
curso de apelacao de fls. 60/72, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que
presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-
se a parte apelada para o oferecimento de contra-razoes no pra-
zo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. LUIZ
RENATO MANFROI e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

44. EMBARGOS A EXECUCAO-926/2006-BONETTI IND E
COM DE ARTEFATOS DE FIBRA LTDA. x INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP -1. Recebo o recurso de
apelacao de fls. 52/54, em seus efeitos devolutivo e suspensivo
(artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os
pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas
de estilo e sinceras homenagens deste Juizo. -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e LUCIANO MAR-
CHESINI-

45. MONITORIA-971/2006-AGROLIDER LTDA. x EQUIPA-
VE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AVICOLA LTDA.-A
parte vencida para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a impor-
tância atual de R$ 5.317,28 (cinco mil trezentos e dezessete
reais e vinte e oito centavos), sob pena de incidência de multa
de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos
termos do art. 475-J do CPC. -Advs. ARCIDES DE DAVID,
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR e LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI-.

46. PRESTACAO DE CONTAS-1011/2006-CATARATAS
CORRETORA DE SEGUROS S/A x BANCO ITAU S/A- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre as contas prestadas no prazo de
5 (cinco) dias. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO
DORIVAL DE MATTOS e JORGE LUIZ DE MELO-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1013/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x DIOCYLA CONFECCOES LTDA.
e outros- Diga a parte autora sobre o contido na petição de fls.
37 no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH, JULIANA WERLANG e VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR-.

48. GUARDA DE MENOR-1037/2006-J.L. x L.C.- 1. Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir em audiên-
cia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a fina-
lidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público. -Advs. OSCAR DANILO MACIEL e LU-
CELI DONATTI-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-1074/2006-JEFFERSON JOSE
CARNEIRO x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se a parte autora
sobre as contas prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs.
LIZEU ADAIR BERTO e JORGE LUIZ DE MELO-.

50. COBRANCA (ORD)-6/2007-SIMONE ANDREA KLA-
GENBERG CHIAPETTI e outros x NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S/A- À seguradora ré, para que no prazo de legal
complemente o pagamento do valor devido aos autores, corres-
pondente a R$ 1.574,28 (um mil, quinhentos e setenta e quatro

reais e vinte e oito centavos), sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para o pagamento do débito rema-
nescente. -Advs. GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRI-
GO LONGO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

51. CONCESSAO DE BENEFICIO-28/2007-O.F.G. x I.N.S.S.-
1. Considerando que no presente caso impossível e a concilia-
ção entre as partes em razão dos interesses envolvidos, entendo
desnecessária a designação de audiência. 2. Assim, defiro a
produção de prova pericial requerida pela parte autora, posto
que imprescindível para o julgamento do feito. 3. Nomeio como
perito do Juízo o Dr. Ivo Baldo, independentemente de termo
de compromisso. 4. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita a
nomeação, bem como para apresentar proposta de honorários,
no prazo de cinco (05) dias. 5. Faculto as partes, dentro do
prazo de cinco (05) dias, a indicação de assistentes técnicos e a
apresentação de quesitos. Ressalta-se que os assistentes técni-
cos são de confiança das partes e deverão oferecer seus parece-
res no prazo comum de dez (10) dias após a entrega do laudo
pericial, independentemente de intimação (CPC, 433, parágra-
fo único). -Advs. MATEUS FERREIRA LEITE e MAYKON
C. A. ESPINDOLA-.

52. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-32/2007-LEOMAR
ANTONIO JOHANN x BV FINANCEIRA S/A- A parte autora
para apresentação das contra razões ao recurs ode agravo reti-
do, após, voltem os autos conclusos para os fins do artigo 523,
parágrafo 2º, do CPC. 2. A parte autora para manifestação so-
bre a contestação. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
.

53. PRESTACAO DE CONTAS-43/2007-JEFERSON JOSE
CARNEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias
sobre as contas apresentadas. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO,
FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, OLDEMAR MARIA-
NO e HELLISON EDUARDO ALVES-.

54. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-54/2007-VILMAR
TONIELLO x BV FINANCEIRA S/A- Vistos. 1. Homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado nestes autos de ação de revisão de cláusu-
las contratuiais movida por Vilmar Toniello em face de BV Fi-
nanceira S/A, noticiado às fls. 192/193. 2. Em consequência,
julgo parcialmente extinto o feito, com resolução de mérito,
em relação ao contrato nº 5900069763, o que faço com funda-
mento no artigo 269, III, do CPC. 3. Custas na forma da lei. 4.
Expeça-se alvará conforme requerido às fls. 193. P.R.I. 5. Em
relação ao contrato nº 590059019, nomeio como perito do Juí-
zo o Sr. Gilmar Antonio Matielo, contador, com escritório nes-
ta cidade de Francisco Beltrão, independentemente de termo
de compromisso. 6. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita a
nomeação, bem como para apresentar a proposta de honorari-
os, no prazo de cinco (5) dias. 7. Faculto às partes, dentro do
prazo de cinco (5) dias, a indicação de assistentes técnicos são
de confiança das partes e deverão oferecer seus pareceres no
prazo comum de dez (10) dias após a entrega do laudo pericial,
independentemente de intimação (CPC, 433, parágrafo único).
-Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE
MATTOS, MARCELO LOCATELLI, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
MILENE VICENTE TAKEDA-.

55. CONCESSAO DE BENEFICIO-69/2007-FRANCISCO
GAUNSKA x PERDIGAO SOCIEDADE DE PREVIDENCIA
PRIVADA-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. ARNI DEO-
NILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
RAUL JOSE PROLO, ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSI-
MEIRI GOMES BASILIO-.

56. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-80/2007-RUBIO
EDUARDO GEISSMANN x AMERICO A. P. DO NASCIMEN-
TO LTDA.- Contadas e preparadas as custas processuais, vol-
tem os autos conclusos para sentença. -OBS. Custas a serem
pagas em Cartório no valor de R$ 210,80 (duzentos e dez reais
e oitenta centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Ban-
co do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Ci-
vel-CNPJ 77610012/0001-62. -Advs. EDSON LUIZ FAVERO
e JULIO CESAR DALMOLIN-.

57. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-82/2007-L. C. SAN-
TOS FRETAMENTO LTDA. - ME x BANCO BMG S/A -So-
bre a nova proposta de honorarios periciais, juntados aos autos
as fls. 193, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais), digam as partes no prazo de lei.-Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e MIEKO ITO-

58. REPARACAO DE DANOS (SUM)-101/2007-BATTISTI
TRANSPORTES RODOVIARIOS x UNESUL TRANSPOR-
TES LTDA. e outro- Analisando os autos, verifico que ambas
as partes desistiram da produção da prova pericial. Assim, con-
cedo à parte requerida o prazo de 10 (dez) dias para manifesta-
ção nos autos, conforne requerido às fls. 158. -Advs. ANGELI-
TA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI, FABRICIO FON-
SECA BRUCK e RENATO AMAURI DE SOUZA-.

59. RESCISAO DE CONTRATO-133/2007-MARIO FERNAN-
DO SCHAVINSKI x MARIA CRISTINA SPADA e outros -
Designo o dia 16/04/2008, as 13:40 horas, para audiencia de
conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da
pauta decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente
as partes no sentido de comparecerem a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infru-
tifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
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produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. JULIANA ALINE KLAUS, EDERSON
LANZARINI MARAN e CEZAR AUGUSTO BAU DE CAR-
LI-

60. NULIDADE-135/2007-SANTINA GODINHO DA SILVA
x SERGIO COVALISKI e outro- Considerando que a ação já
foi contestada, manifeste-se o réu no prazo de 5 dias sobre o
pedido de inclusão de Vilmar Crozeta no pólo passivo. -Advs.
ORLANDO ABRAO KALIL, SERGIO AUGUSTO KALIL,
RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO e AURINO
MUNIZ DE SOUZA-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-136/2007-NELSON KALISKI
x BANCO ITAU S/A -1. Recebo o recurso de apelacao de fls.
763/771, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520,
do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressupos-
tos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para
o oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a res-
posta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS e JORGE LUIZ
DE MELO-

62. DEMARCATORIO-142/2007-CELIO BUENO GOMES x
CLAIMOR BOTTIN e outros-Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma de-
las. -Advs. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA
PAULA MAZETTO, MARCOS RODRIGO SUSIN, FERNAN-
DO SALVATTI GODOI e MARIELE ZUCCHELLO SALVAT-
TI GODOI-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-145/2007-FATIMA NELEI-
DE DAL PUBEL KARLING x LUIZ NEURI NOGUEIRA-Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir em au-
diência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. -Advs. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI
VICENSI, RAUL JOSE PROLO e CEZAR AUGUSTO BAU
DE CARLI-.

64. CONCESSAO DE BENEFICIO-151/2007-BEGAIR DOS
SANTOS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-1. Considerando que no presente caso impossível
e a conciliação entre as partes em razão dos interesses envolvi-
dos, entendo desnecessária a designação de audiência. 2. As-
sim, defiro a produção de prova pericial requerida pela parte
autora, posto que imprescindível para o julgamento do feito. 3.
Nomeio como perito do Juízo o Dr. Ivo Baldo, independente-
mente de termo de compromisso. 4. Intime-se o Sr. Perito para
dizer se aceita a nomeação, bem como para apresentar propos-
ta de honorários, no prazo de cinco (05) dias. 5. Faculto as
partes, dentro do prazo de cinco (05) dias, a indicação de assis-
tentes técnicos e a apresentação de quesitos. Ressalta-se que os
assistentes técnicos são de confiança das partes e deverão ofe-
recer seus pareceres no prazo comum de dez (10) dias após a
entrega do laudo pericial, independentemente de intimação
(CPC, 433, parágrafo único). -Advs. ALICE JOANA DOS SAN-
TOS, ERNANI CEZAR WERNER e RODRIGO OLIVEIRA
DE MELO-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-158/2007-EDSON TO-
MASSONI x COMANDANTE DO BATALHAO DA POLICIA
RODOVIARIA- Observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos com as baixas de estilo e feitas as comunicacoes
necessarias. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO e PAULO CE-
SAR DE SOUZA-

66. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-161/2007-PERDIGAO
SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA x FRANCISCO
GAUNSKA-Contadas e preparadas as custas processuais, vol-
tem os autos conclusos para sentença. -OBS. Custas a serem
pagas em Cartório no valor de R$ 25,81 (vinte e cinco reais e
oitenta e um centavos), podendo ser depositado na conta cor-
rente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em
nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-
62.-Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, RAUL JOSE PRO-
LO, ARNI DEONILDO HALL e GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-.

67. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-162/2007-PER-
DIGAO SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA x FRAN-
CISCO GAUNSKA-Sobre a contestação juntada, diga o reque-
rente, no prazo de lei. -Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ARNI DEONILDO HALL e
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

68. MONITORIA-176/2007-AUTO POSTO MUNARETTO
LTDA. x LONI JANETE WURLITZER WESCOVI e outros-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. -Advs. OSWALDO TELLES,
CASSIO LISANDRO TELLES e ADAO FERNANDES DE
OLIVEIRA-.

69. CONCESSAO DE BENEFICIO-181/2007-JOSUE MEN-
DES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-1. Considerando que no presente caso impossível e a con-
ciliação entre as partes em razão dos interesses envolvidos,
entendo desnecessária a designação de audiência. 2. Assim,
defiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora,
posto que imprescindível para o julgamento do feito. 3. No-
meio como perito do Juízo o Dr. Ivo Baldo, independentemen-
te de termo de compromisso. 4. Intime-se o Sr. Perito para di-
zer se aceita a nomeação, bem como para apresentar proposta
de honorários, no prazo de cinco (05) dias. 5. Faculto as partes,
dentro do prazo de cinco (05) dias, a indicação de assistentes
técnicos e a apresentação de quesitos. Ressalta-se que os assis-
tentes técnicos são de confiança das partes e deverão oferecer
seus pareceres no prazo comum de dez (10) dias após a entrega
do laudo pericial, independentemente de intimação (CPC, 433,

parágrafo único). -Advs. FABIO ALBERTO DE LORENSI,
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI e RODRIGO OLI-
VEIRA DE MELO-.

70. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-185/2007-NEREU
LOFF x BANCO BRADESCO S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LIZEU
ADAIR BERTO e NELSON PASCHOALOTTO-.

71. MONITORIA-200/2007-L. DALLE LASTE & CIA LTDA.
x BRONDANI & CECHIN LTDA. ME-Contadas e preparadas
as custas processuais, voltem os autos conclusos para senten-
ça. -OBS. Custas as serem pagas em Cartório no valor de R$
51,61 (cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), no pra-
zo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta cor-
rente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em
nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-
62. -Advs. ALEXANDRA FISTAROL SALLES, DJALMA
SALLES JUNIOR e FERNANDO DORIVAL DE MATTOS-.

72. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-237/2007-LUIZ FELIX
ZANCHET e outros x BANCO ITAU S/A e outro-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiência no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de
cada uma delas. -Advs. CARLOS ALBERTO ZANCHET VIA-
NA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e NILTO SALES VIEIRA-.

73. COBRANCA (ORD)-238/2007-LUIZ FELIX ZANCHET e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e
outros-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. CARLOS AL-
BERTO ZANCHET VIANA, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH, JULIANA WERLANG, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, RUBI-
ELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN e OLDEMAR MARIA-
NO-.

74. MONITORIA-239/2007-PEDRO QUILIANO KAMMER
x POSTO MANFROI LTDA.-Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -
Advs. FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR
BERTO e SEGIO SINHORI-.

75. DECLARATORIA-245/2007-MARTINI MOTOS LTDA. e
outro x DUNA REVENDEDORA DE VEICULOS LTDA. e
outro-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA MAZETTO, MAR-
COS RODRIGO SUSIN e DEBORA PINHEIRO DE SOUZA
COSTA-.

76. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-248/2007-IVO MI-
GUEL FURLANETTO x BV FINANCEIRA S/A-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiência no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de
cada uma delas. -Advs. SILOMARA DOS SANTOS DE AL-
MEIDA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

77. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-250/2007-GILVANE
FRANCISCO BARROZO x FINASA-Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES
ALVES-.

78. PRESTACAO DE CONTAS-256/2007-PAULO ROBERTO
VETTORELLO x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se a parte
autora acerca dos documentos juntados às fls. 71/94, no prazo
de 10 (dez) dias. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONI-
CA DALMOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-.

79. INDENIZACAO-297/2007-VAGNER ALBERTO FRAN-
CESCHINI e outro x TELEVISAO NAIPI LTDA.-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiência no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de
cada uma delas. -Advs. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE, VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA, ER-
LON ANTONIO MEDEIROS, FERNANDO SAGGIN e PA-
TRICIA NYMBERG-.

80. BUSCA E APREENSAO (FID)-317/2007-BV FINANCEI-
RA S/A x DIEGO SOARES DA SILVA- A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo
de cinco dias. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

81. MONITORIA-319/2007-INDUSTRIAL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. x L.C. SANTOS AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA.- 1. Analisando os autos, constato
que a empresa requerida foi citad pessoalmente, através de seu
representante legal, no dia 07 de agosto de 2007, conforme
comprova a certidão de fls. 38-verso, sendo o mandado juntado
aos autos no mesmo dia. 2. Ocorre que a empresa requerida
somente apresentou os embargos monitórios no dia 03 de se-
tembro de 2007, conforme atesta o carimbo de protocolo de fls.
39, depois, portanto, do prazo legal de 15 (quinze) dias. 3. As-
sim, razão assiste à autora quando alega a intempestividade dos
embargos. 4. Revogo, pois, o despacho de fls. 42, convertendo
o mandando inicial em mandado executivo, na forma do art.
1.102c do Código de Processo Civil. 5. Cite-se o executado/
devedor na forma do artigo 652 do CPC. -Advs. EDUARDO
SAVARRO e ORILDO DE SOUZA-.

82. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-328/2007-CASSIANO
JUNG x BV FINANCEIRA S/A C.F.I-Vistos. 1. Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o

acordo celebrado nestes autos de ação de revisão de contrato
movida por Cassiano Jung em face de BV Financeira S/A, no-
ticiado às fls. 95/96. 2. Em conseqüência, julgo extinto o feito,
com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do
CPC. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Observadas as formali-
dades legais, arquivem-se estes autos. -Advs. RODRIGO PA-
RIZOTTO BANDEIRA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

83. PRESTACAO DE CONTAS-334/2007-ISMAEL CARNEI-
RO & CIA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a
parte requerida acerca dos novos documentos, no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO
DORIVAL DE MATTOS, JULIANA WERLANG e MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-.

84. COBRANCA (ORD)-340/2007-MARLY DE SCARLETT
JUCIANI DE AQUINO x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A -Designo o dia 16/04/2008, as 13:30 horas, para audi-
encia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alonga-
mento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.
2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audiencia
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas
a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso. -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RO-
DRIGO ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN, JOSE FER-
NANDO VIALLE e SILVANA ZAVODINI VANZ-

85. REINTEGRACAO DE POSSE-357/2007-MARIA IVONE
VALENTE OLIVEIRA x WAGNER VICENTE e outro- Sobre
a certidão de fls. 28-verso, diga a requerente, no prazo de lei. -
Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-.

86. CONCESSAO DE BENEFICIO-358/2007-IVALDIR TRE-
VIZAN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre o laudo médico pericial juntado aos autos as fls.
80/84, digam as partes, no prazo de lei. -Advs. MATEUS FER-
REIRA LEITE, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
e MAYKON C. A. ESPINDOLA-.

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2007-ITA-
CIR DOS SANTOS MAZETTO x IRAN ROQUE DE SOUZA
FILHO- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimen-
to do feito no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. GEOVANI GHI-
DOLIN e RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA-.

88. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-404/2007-PEDRO IZI-
DROLINO x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. SANDRA MARA COSTA, CLOVIS CARDOSO,
MICHELLY CRISTINA ALVES N. TALLEVI, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-.

89. CONCESSAO DE BENEFICIO-405/2007-VOLMAR FE-
LIPPI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-1.
Considerando que no presente caso impossível e a conciliação
entre as partes em razão dos interesses envolvidos, entendo
desnecessária a designação de audiência. 2. Assim, defiro a
produção de prova pericial requerida pela parte autora, posto
que imprescindível para o julgamento do feito. 3. Nomeio como
perito do Juízo o Dr. Ivo Baldo, independentemente de termo
de compromisso. 4. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita a
nomeação, bem como para apresentar proposta de honorários,
no prazo de cinco (05) dias. 5. Faculto às partes, dentro do
prazo de cinco (05) dias, a indicação de assistentes técnicos e a
apresentação de quesitos. Ressalta-se que os assistentes técni-
cos são de confiança das partes e deverão oferecer seus parece-
res no prazo comum de dez (10) dias após a entrega do laudo
pericial, independentemente de intimação (CPC, 433, parágra-
fo único). -Advs. OSCAR DANILO MACIEL e MAYKON C.
A. ESPINDOLA-.

90. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-407/2007-ADELAIA
IURKO LAMIM x BANCO BMG-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA, MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e CAROLINE CHA-
PARRO DOS SANTOS-.

91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2007-DIS-
TRIBUIDORA ROTA DO MAR DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS x ANGELA PIETRAS-1. Defiro o pedido formulado
pela parte exeqüente, suspendendo o trâmite processual pelo
prazo de 30 (trinta) dias. 2. Após, a parte exeqüente para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. PAULO SERGIO TRENTO-.

92. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-432/2007-ZAIR DE
FATIMA PAIM DOS SANTOS- A parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos certidão de inexistência
de dependentes habilitados à pensão por morte. -Adv. LUIZ
RAMME-.

93. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-434/2007-LUIZA
ZACARIAS x RECAPADORA DE PNEUS ZANGRANDE e
outros-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. OSCAR DA-
NILO MACIEL, AURIMAR JOSE TURRA, FERNANDA
MOCKEL ROUSSENQ, FERNANDO AUGUSTO OGURA,
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e GILBER-
TO CARLOS RICHTHCIK-.

94. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-439/2007-GERALCI
ALVES DOS SANTOS x BANCO FIAT S/A- Diga a parte au-
tora sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de extinção. -Adv. SILOMARA DOS SANTOS DE
ALMEIDA-.

95. RESCISAO DE CONTRATO-446/2007-GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI x EDUARDO SCHANZER e outros-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. -Advs. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, RENATO OURIVES NEVES, PEDRO
MAURICIO SELLA e FABIOLA MOYSES SODRE SANTO-
RO-.

96. COBRANCA (ORD)-453/2007-FERNANDO SINHORINI
e outro x BRADESCO SEGUROS S/A-Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO
SANTOS e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-458/2007-VIDROART
ARTES E COMERCIO DE VIDROS LTDA. - EPP x EDSON
ANTONIO CANZI-Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, in-
dicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs.
RUBENS STEINER, HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER e ALDINA PAGANI-.

98. BUSCA E APREENSAO (FID)-459/2007-OMNI S/A x
JOSE PEREIRA DA SILVA -1.- Defiro o requerimento formu-
lado pela parte autora, suspendendo o tramite processual pelo
prazo de sessenta (60) dias. 2. Apos, a parte autora para mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
3. Oficie-se ao Dentran conforme requerido as fls. 20. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-

99. USUCAPIAO-469/2007-ANTONIO ANDOLPHACTO e
outro x MITRA DIOCESANA DE PALMAS-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência no pra-
zo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de
cada uma delas. -Advs. DALILA CRISTINA MARCON, RO-
DRIGO LONGO e RUDEMAR TOFOLO-.

100. INDENIZACAO-472/2007-MARCOS ANTONIO SCA-
LON - ME x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de
05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada
uma delas. -Advs. SEGIO SINHORI, JAIRO TADEO DE MO-
RAIS FILHO e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-.

101. MONITORIA-476/2007-COOPERATIVA DE ECONO-
MIA E CREDITO MUTUO DE FCO. B x GELSON TRES-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. -Advs. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-479/2007-GERALDO
FAUST & CIA LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. ACACIO
PERIN e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

103. EMBARGOS A EXECUCAO-480/2007-GERALDO
FAUST & CIA. LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. ACACIO
PERIN e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-485/2007-IRAN ROQUE
DE SOUZA FILHO x ITACIR DOS SANTOS MAZETTO- 1.
Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação no prazo
de 5 (cinco) dias. 2. Após, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -
Advs. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA e GEOVANI
GHIDOLIN-.

105. PRESTACAO DE CONTAS-493/2007-INDUSTRIA DE
MOVEIS AUGI LTDA. x BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. SEGIO SI-
NHORI, ERNANI CEZAR WERNER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/2007-
BANCO BRADESCO S/A x MACHADO & FIORI LTDA. ME
e outro- 1. Em face da possibilidade de composição entre as
partes, defiro o pedido formulado pela parte autora, suspen-
dendo o trâmite processual pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/2007-
BANCO BRADESCO S/A x MACHADO & FIORI LTDA. ME-
1. Defiro o pedido formulado pela parte exeqüente, suspenden-
do o trâmite processual pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2. Após,
a parte exeqüente para manifestar interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NILTO SALES
VIEIRA-.

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x J J L INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros- Defiro o pedido
de fls. 30. -Advs. IDELANIR ERNESTI e JULIO CESAR
DALMOLIN-.

109. PRESTACAO DE CONTAS-513/2007-VALDECI ALVES
DA COSTA x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes as
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provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO e JORGE LUIZ DE
MELO-.

110. PRESTACAO DE CONTAS-514/2007-RELOSPORT
COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. x BAN-
CO ITAU S/A -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. LI-
ZEU ADAIR BERTO e JORGE LUIZ DE MELO-

111. PRESTACAO DE CONTAS-515/2007-LOENIR JOSE
FELINI x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

112. PRESTACAO DE CONTAS-516/2007-FELINI E TUME-
LERO LTDA. x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE H. MUSSI BERSOT-.

113. PRESTACAO DE CONTAS-517/2007-FELINI E TUME-
LERO LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. LIZEU ADA-
IR BERTO, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-.

114. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-519/2007-JOSE
ROQUE FLACH x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PRO-
LO e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

115. RESSARCIMENTO-522/2007-ADECIR ANTUNES VI-
EIRA x PEDRO DAL BERTO e outro-Sobre a contestação,
preliminares e documentos juntados aos autos as fls. 66/78,
diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. EDUARDO BREN-
TANO BRENNER, EDUARDO GODINHO PASA, ALEXAN-
DRO TAQUEO KOYAMA, CIRO ALBERTO PIASECKI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN, MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WER-
LANG-.

116. PRESTACAO DE CONTAS-524/2007-ERNESTO KAZ-
MIERCZAK x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05
(cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma
delas. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO e JORGE LUIZ DE
MELO-.

117. COBRANCA (SUM)-532/2007-MARIZETE MAZZU-
CHIN x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - ITAU-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-.

118. INDENIZACAO-538/2007-NEUZA DA SILVA x JEAN
FELIPE MENEGAZZO DA FONSECA-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir em audiência no prazo de
05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada
uma delas. -Advs. OSCAR DANILO MACIEL, BIANCA ZA-
NINI NICLOTE, GELINDO JOAO FOLLADOR e VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR-.

119. BUSCA E APREENSAO (FID)-540/2007-BANCO FINA-
SA S/A x ILCE SOCKENSKI-Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicando a extensão e a finalidade de cada uma de-
las. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLA-
VIA GOTARDO SEIDEL, EDUARDO RAFAEL SABADIN e
MARLEY TREVISAN SABADIN-.

120. ORDINARIA-541/2007-IVO SANTOS x CAIXA DE PE-
CULIOS, PENSOES E MONTEPIO BENEFICIENTE-Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir em audiên-
cia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a fina-
lidade de cada uma delas. -Advs. ALMIRANTE MELATI,
ALESSANDRO JOSE HOHMANN, MICHELI FRANZONI e
RODRIGO AGUSTINI-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-544/2007-RECAPADORA
DE PNEUS ZANGRANDE LTDA. x BANCO BRADESCO S/
A-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão
e a finalidade de cada uma delas. -Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e NILTO SALES VIEIRA-.

122. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-547/2007-ARI PIO-
VEZANI x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Sobre a contestação, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. VILSON VI-
EIRA e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

123. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-552/2007-MALVI-
NA DA SILVA MORAES x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAUL JOSE
PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI e RODRINEI CRISTIAN BRAUN-

124. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-555/2007-CLA-

IMOR BOTTIN E OUTROS x VALMIR VIEIRA e outro-Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 21,61
(vinte e um reais e sessenta e um centavos), no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-
X, agência 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartó-
rio da Primeira Vara Cível-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.- -Advs. FERNANDO SALVATTI GODOI,
MARIELE ZUCCHELLO SALVATTI GODOI, CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA MAZETTO e MAR-
COS RODRIGO SUSIN-.

125. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-556/2007-CLA-
IMOR BOTTIN E OUTROS x VALMIR VIEIRA e outro-Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir em au-
diência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. -Advs. FERNANDO SALVATTI
GODOI, MARIELE ZUCCHELLO SALVATTI GODOI,
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA MA-
ZETTO e MARCOS RODRIGO SUSIN-.

126. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-558/2007-CLA-
IMOR BOTTIN E OUTROS x CELIO BUENO GOMES e ou-
tro- Diga a parte autora sobre a manifestação de fls. 24/27. -
Advs. FERNANDO SALVATTI GODOI, MARIELE ZUCCHE-
LLO SALVATTI GODOI, CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL,
LUCIANA PAULA MAZETTO e MARCOS RODRIGO SU-
SIN-.

127. MONITORIA-571/2007-AUTO POSTO CIPO LTDA. x
PEDRINHO WESCOVI- 1. Recebo os embargos monitórios,
posto que presentes os pressupostos legais de admissibilidade.
2. Ao autor/embargado para a apresentação de impugnação no
prazo de dez dias. -Advs. FERNANDO SAGGIN e ADAO
FERNANDES DE OLIVEIRA-.

128. EMBARGOS A EXECUCAO-585/2007-J. J. L. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS e outros x BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias,
indicando a extensão e a finalidade de cada uma delas. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e IDE-
LANIR ERNESTI-.

129. ANULATORIA-595/2007-LUIZ JAIRES RIES x DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-So-
bre a contestaçao e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei. -Advs. SEGIO SINHORI, MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO e MARIZA HELENA TEIXEIRA-.

130. MONITORIA-596/2007-CONSTRUTER CONSTRUTO-
RA E TERRAPLANAGEM LTDA. x RS RADIER ENGENHA-
RIA E COMERCIO LTDA.-1. Recebo os embargos monitóri-
os, posto que presentes os pressupostos legais de admissibili-
dade. 2. Ao autor/embargado para apresentação de impugnação
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. RODRIGO DALLA VALLE,
CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI e JOSE MONTELLA
JUNIOR-.

131. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-599/2007-LABORA-
TORIO FOTOGRAFICO JCR LTDA. x BV FINANCEIRA S/
A-Sobre a contestação e documentos juntados, diga o reque-
rente, no prazo de lei. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO e JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-.

132. PRESTACAO DE CONTAS-600/2007-MOACYR MA-
CHADO PINTO x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência no pra-
zo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalidade de
cada uma delas. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

133. ORDINARIA-615/2007-IVANILDA DE SOUZA OLIVEI-
RA x CAIXA DE PECULIOS,K PENSOES E MONTEPIO-
Sobre a contestação e documentos juntados, diga o requerente,
no prazo de lei. -Advs. ALMIRANTE MELATI, ALESSAN-
DRO JOSE HOHMANN, ROGERIO H. CARBONI e RODRI-
GO AGUSTINI-.

134. CONCESSAO DE BENEFICIO-625/2007-MARCIO AN-
TONIO BASSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-Sobre a contestação e documentos juntados, diga o
requerente, no prazo de lei. -Advs. LUCELI DONATTI, AN-
DREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI, GIOVANI MAR-
CELO RIOS, LUCELI DONATTI e ELIZANGELA MARA
CAPONI-.

135. BUSCA E APREENSAO (FID)-634/2007-BANCO DI-
BENS S/A x LEONIR JOSE DALORSOLETA- A parte autora
para retirar em Catório o ofício expedido e providenciar a pos-
tagem do mesmo. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

136. MONITORIA-636/2007-FRANZOBEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x ANDREIA ANGELA MAFESSONI-1.
Recebo os embargos monitórios, posto que presentes os pres-
supostos legais de admissibilidade. 2. Ao autor/embargado para
apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
MICHELI FRANZONI e FERNANDO SAGGIN-.

137. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2007-CEL-
SO SPEDITO FRIGO x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a
contestação, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei. -Advs. CLOVIS CARDOSO, ARY
CEZARIO JUNIOR, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e JULIANA WERLANG-.

138. CONCESSAO DE BENEFICIO-660/2007-CRENI FREI-
RE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Sobre a contestação e documentos juntados,
diga o requerente, no prazo de lei. -Advs. RAQUEL NUNES
BRAVO e CARLOS ALEXANDRE ANDRIOLA-.

139. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2007-FA-
GER - FUNDO DE AVAL DE GERACAO DE EMPREGO x
AMARILDO KUBA- 1. Em face do acordo noticiado às fls.
25, suspendo o trâmite da presente execução fiscal pelo prazo
de dezenove (19) meses. 2. Vencido o prazo, intime-se a parte
exeqüente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. 3. Remetam-se os autos ao arquivo pro-
visório, com as devidas anotações e comunicações, ressalvada
a possibilidade de cobrança das custas processuais. -Adv. GIU-
ZEILA CERINI MACHADO WATTE-.

140. REINTEGRACAO DE POSSE-17/2008-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIACAO SUD
TRANSP TURISMO LTDA.- 1. Cuida-se de acao de reintegra-
cao de posse, com pedido liminar, ajuizada por Safra Leasing
S/A Arrendamento Mercantil contra a Viacao Sudoeste Trans-
portes e Turismo Ltda. 2. Em que pesem os argumentos apre-
sentados pela parte autora, e mesmo considerando os documen-
tos que acompanham a inicial, entendo que nao ha como ser
deferida neste momento a liminar pleiteada, visto que nos au-
tos de acao de consignacao em pagamento, registrados sob o n.
005/08, em apenso, foi deferido o pedido da ora requerida de
manutencao na posse do bem. 3. Cite-se a requerida para, que-
rendo, contestar o pedido inicial no prazo de quinze (15) dias,
com as advertencias legais, aplicando-se os dispositivos legais
referentes ao procedimento ordinario. -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-

141. EMBARGOS A EXECUCAO-37/2008-VILMAR CRO-
ZETTA x SEARA ALIMENTOS S/A -1. Apensem-se os autos
de indenizacao protocolados sob o nº 972/2006 conforme re-
querido. 2. Ja distribuidos por dependencia e autuados em apar-
tado, recebo os embargos, posto que tempestivos. 3. Defiro o
pedido de atribuicao de efeitos suspensivo aos embargos for-
mulado na inicial para suspender integralmente a execucao,
posto que os fundamentos apresentados pela parte embargante
sao relevantes, havendo para tanto prova de que o prossegui-
mento da execucao possa causar ao executado grave dano de
dificil ou incerta reparacao. Ademais, a execucao embargada
esta garantida por constricao judicial (penhora, deposito ou
calcao suficientes). Destaco que a medida nao e meramente
protelatoria, estando o direito da embargada/exequente fielmente
resguardado em juizo pela penhora de bem do executado/em-
bargante. Friso, ainda, que o efeito suspensivo e provisorio e
reversivel a qualquer tempo, motivo pelo qual a parte embarga-
da, requerer a cassacao da medida, apresentando, para tanto,
relevantes fundamentos. 4. Ao embargado para apresentar im-
pugnacao, querendo, no prazo legal. -Adv. AURINO MUNIZ
DE SOUZA, ULISSES PIZZATTO e ERNANI FERREIRA DO
ROSARIO-

142. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-44/2008-CAPE-
MI - CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS x
IVANILDA DE SOUZA OLIVEIRA-1. Nos termos do artigo
4º, paragrafo 2º, da Lei n 1.060/50, a impugnação do direito a
assistência judiciária não suspende o curso no processo princi-
pal. 2. Cite-se a parte re na forma requerida, para, querendo,
contestar o pedido inicial no prazo de quinze dias. 3. Deverá a
parte re ser advertida com relação à presunção de veracidade
dos fatos alegados pelos autores, caso não seja contestada a
ação (art. 285 e 319 do CPC). -Advs. ROGERIO H. CARBO-
NI, RODRIGO AGUSTINI, ALMIRANTE MELATI e ALES-
SANDRO JOSE HOHMANN-.

143. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-47/2008-DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA x
LUIZ JAIRES RIES- 1. Nos termos do artigo 4º, parágrafo 2º,
da Lei nº 1060/50, a impugnação do direito a assistência judi-
ciária não suspende o curso do processo principal. 2. Cite-se a
parte ré na forma requerida para, querendo, constetar o pedido
inicial no prazo legal. 3. Deverá a parte ré ser advertida com
relação à presunção de veracidade dos fatos alegados pelos
autores, caso não seja contestada a ação (artigos 285 e 319, do
CPC). -Advs. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO, MA-
RIZA HELENA TEIXEIRA e SEGIO SINHORI-.

144. EMBARGOS A EXECUCAO-52/2007-U.U. x G.D.S.U. -
Designo o dia 08/04/08,as 09:15 horas, para audiencia de con-
ciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta
decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as
partes no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infruti-
fera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. FERNANDO SAGGIN e RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

145. DIVORCIO DIRETO-70/2007-J.S.B. x P.B.- 1. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em audiência
no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a finalida-
de de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista dos autos ao Minis-
tério Público. -Advs. CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI,
RODRIGO DALLA VALLE e RAQUEL BEATRIZ SANGA-
LETTI LAVRATTI-.

146. DIVORCIO DIRETO-205/2007-S.P.I. x A.I.- Manifeste-
se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. -Advs. NILO NORBERTO
NESI, ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO e RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-.

147. DIVORCIO DIRETO-206/2007-M.B. x C.L.B.- 1. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
ência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensão e a
finalidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público. -Advs. EDSON GHETTINO, MAURICIO
GHETTINO e RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRAT-

TI-.

148. REVISIONAL DE ALIMENTOS-226/2007-V.F. x E.M.M.
e outro- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. -Advs. GIOVANI MARCELO
RIOS, RODRIGO BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS e
RODRIGO BIEZUS-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-253/2007-R.L.S. x C.K.S.
e outros -Designo o dia 08/04/2008, as 13:30 horas, para audi-
encia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alonga-
mento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.
2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audiencia
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas
a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso. -Adv. ALEXANDRO TAQUEO KOYA-
MA, LILIANE GRUHN, CIRO ALBERTO PIASECKI, RO-
DRIGO ALBERTO CRIPPA e WILIAM NORIO MISSAWA-

150. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-290/2007-J.R.B.
x A.B.- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. -Advs. RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI e ERNANI RIBOLDI DAL PUPO-
.

151. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-341/2007-V.A. x
V.L.- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. -Advs. RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI e OSCAR DANILO MACIEL-.

152. REVISIONAL DE ALIMENTOS-349/2007-M.M. x
M.C.A.M.- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. -Advs. SEGIO SINHORI,
EDUARDO SAVARRO e ROBERTO CARLOS BANDEIRA
SEDOR-.

153. NEGATIVA DE PATERNIDADE-405/2007-A.C.S. x
R.C.R.S.-Sobre a contestação e preliminares juntadas, diga o
requerente, no prazo de lei. -Advs. EMANUELE MARIA DE
OLIVEIRA e LUIZ RENATO MANFROI-.

154. EXECUCAO DE ALIMENTOS-436/2007-A.F.V. x A.A.F.-
Considerando que a penhora realizada é suficiente para garan-
tia do crédito, entendo que o feito deverá permanecer suspenso
até o julgamento dos embargos, visto que o próximo ato será a
hasta pública, podendo o prosseguimento do feito causar dano
irreparável. -Advs. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, DOU-
GLAS ALBERTO LUVISON e HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER-.

155. DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-500/2007-V.T. x
M.R.O.-Sobre a contestação juntada, diga a requerente, no prazo
de lei. -Advs. OSCAR DANILO MACIEL, RAQUEL GON-
CALVES NUNES e ARY CEZARIO JUNIOR-.

156. EMBARGOS A EXECUCAO-511/2007-A.A.F. x A.F. e
outro- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiência no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensão e a finalidade de cada uma delas. 2. Após, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. -Advs. ALDINA PAGANI,
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, DOUGLAS AL-
BERTO LUVISON, ARNI DEONILDO HALL, RAUL JOSE
PROLO e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

157. ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-518/2007-P.R.Z.R.
x J.A.R. -Sobre a contestaçao e preliminares juntadas, diga a
requerente, no prazo de lei. -Adv. EDIMARA SCACHET RIS-
SO, MELISSA BARBIERI DE OLIVEIRA e NOELI DE SOU-
ZA MACHADO-

158. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-13/2008-J.A.R. x
P.R.Z.R.- 1. Recebo a excecao e declaro suspenso o processo
principal (CPC, artigos 306 e 265, III), valendo a suspensao ate
o julgamento da excecao em primeiro grau de jurisdicao. 2. Ao
excepto para responder a excecao, no prazo de dez (10) dias
(CPC, art. 308). Se houver necessidade, sera designada audi-
encia de instrucao. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO,
EDIMARA SCACHET RISSO e MELISSA BARBIERI DE
OLIVEIRA-

159. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-14/2008-J.A.R.
x P.R.Z.R.- 1. Trata-se de impugnacao ao valor da causa ajui-
zada pelo requeido no prazo da contestacao. 2. Nos termos do
artigo 261 do CPC, a impugnacao deve ser autuada em apenso,
sem suspensao do feito principal. 3. Ao autor/impugnado para,
no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a impugnacao. 4.
Apos a manifestacao do impugnado, se necessario, sera requi-
sitado o auxiliio de perito para determinacao do valor da causa,
na forma do citado artigo 261 do Estatuto Processual. -Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO, EDIMARA SCACHET RIS-
SO e MELISSA BARBIERI DE OLIVEIRA-
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COMARCA DE IBIPORA - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 09/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-COBRANCA (ORD)-28/1997-LAPONIA VEICULOS SO-
ROCABA LTDA. x TRANSMASSON TRANSPORTES LTDA.
-DESPACHO: A apresentação da planilha atualizada do débito
é de incumbência do credor (CPC, art. 475-B e art. 614, inciso
II). Logo indefiro o pedido de folhas 316. -Adv. AMANDIO
SBRUSSI-

2.-INDENIZ.(FASE LIQ.P/ARTIGOS)-234/1999-MARCO
ANTONIO VIGINOTI x MANOEL JOAO GOMES DAMA-
ZIO -A(o)(s) partes para providenciar o pagamento das custas
finais no valor de R$37,00. -Adv. SAVIO CEMBRANELI e
ALBINO STRIQUER-

3.-MEDIDA CAUTELAR FISCAL-385/2000-UNIAO FEDE-
RAL x FRIGORIFICO BOREAL LTDA. e outros -DESPACHO:
...IV- Assim, REJEITO, a exceção perpetrada, determinando,
assim, a permanência do excipiente no polo passivo das pre-
sentes ações (desta e das execuções fiscais), após os trâmites
legais pertinentes à espécie. Por ser incabíveis, deixo de con-
denar a parte excipiente em custas judiciais em honorários ad-
vocatícios, se o incidente de pré executividade não culminara
com a extinção da execução. -Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-24/2002-DEBORA KATIA
DECCO FRANCISCONI x ANTONIO APARECIDO NORA-
TO e outros -DESPACHO: Sobre o petitório de fls. 112/113,
manifeste-se o Dr. Curador. -Adv. WALTER SEBASTIAO SAN-
TANA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2003-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -...II-Isto posto, considerando que
o parcelamento da dívida tributária, pela parte executada/em-
bargante constitui confissão da dívida perante o Fisco, e que a

questão de mérito já esteja decidida, JULGO EXTINTO O
PROCESSO com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, devendo a parte embargante realmente arcar
com o pagamento das custas processuais remanescentes e ho-
norários advocatícios de sucumbência no percentual já estabe-
lecido. III- Com o trânsito em julgado, certifique-se o desfecho
do presente feito, nos autos de execução, juntando-se aos mes-
mos cópia da presente decisão. IV- Após, promova-se o desa-
pensamento e o arquivamento dos presentes autos, com as bai-
xas e anotações necessárias. -Adv. FREDERICO DE MOURA
THEOPHILO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS-319/2003-JOSE MORGIN
e outros x CINTIA SCHIMIDT -Ao Exequente, para prosse-
guimento do feito.-Adv. AMANDIO SBRUSSI-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-346/2004-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x LIDIA TONKIEL -DESPACHO: Ao Exe-
quente para que se manifeste em 05 (cinco) dias. -Adv. DANI-
EL BARBOSA MAIA-

8.-INVENTARIO-354/2004-PAULO MASSAYOSHI TANNO
e outros x ETELVINA PEREIRA - Julgado(a) por sentença, a
fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha de fls.105/108 e mandando que se guarde o que nela se
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.-Adv.
LUIZ ROSA COELHO-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-445/2004-V.P.S.
DIREÇAO HIDRAULICA LTDA.-EPP x GISLAINE PEREI-
RA DA SILVA & CIA. LTDA. -A(o)(s)executado(a)(s) para pro-
videnciar o pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 240,92. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte
intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de
Oficial de Justiça, no valor de R$ 37,00 por intimação. -Adv.
HELI AUGUSTO MACHADO CORREIA-

10.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-474/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONE-
XOES LTDA. -DESPACHO: Ao Requerente, ante a manifesta-
ção do Ministério Público. -Adv. CLAUDINE APARECIDO
TERRA-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-476/2005-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JONAS BATIS-
TA ARVELINO-O ofício do Instituto de Identificação do Para-
ná (fls. 38), informa que o Requerido reside à Rua Claudio
Érbano, 50, Bairro Sítio Cercado, em Curitiba. Diga o Reque-
rente, em cinco dias. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR
TORRES-

12.-ALVARA JUDICIAL-490/2005-CARMEN CHIRMICCI
CELESTE x -DESPACHO: À Requerente, para manifestação.
-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

13.-ACAO MONITORIA-225/2006-SICOOB-
COOP.EC.CRED.MUTUO DOS COM.DE CONF.NORTE PR
x MARCIO BOLTERI -DESPACHO: Os extratos bancários de
folhas 25/27, o contrato de folhas 28/30 e o de folhas 32, retra-
tam por ora, de forma a “prova escrita” de que trata o art. 1.102ª
do CPC vigente, pelo que refuto o argumento de que seja extin-
to o feito com base no art. 267, VI, do CPC vigente. Defiro a
prova pericial, às expensar do ora embargante (requerido), de-
vendo as partes vir a apresentar quesitos, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Nomeio desde logo o economista Luiz Fernando Bor-
ges. -Adv. AULO A.PRATO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/2006-ALCEU MAR-
TINS DE ALBUQUERQUE FILHO x PAULO HENRIQUE
ARANTES HORTO -DESPACHO: 1) O presente feito foi, an-
tes pelo despacho de fls. 223, devidamente saneado, onde fos-
se determinada diligências requeridas pelo embargado e, final-
mente este juízo deixou para posteriormente manifestar-se acer-
ca da prova oral. 2) Afim de que não se alegue eventual e futu-
ros cerceamento de defesa, intime-se as partes para produção
de tal prova, em 5(cinco) dias. -Adv. RICARDO AUGUSTO
SERRA e GUILHERME REGIO PEGORARO-

15.-DECLARATORIA-353/2006-LAURINDO DA LUZ x ES-
TADO DO PARANA e outros -DESPACHO: Ao autor, para
que especifique qual seria a prova “pericial” aludida às folhas
81. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-354/2006-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x J.B. BARROSO & CIA.
LTDA. e outros -Praças para dias 12/03/2008 e 27/03/2008 às
13:00 horas. Importa o cálculo geral em R$62.906,23 e a avali-
ação em R$780.000,00.-Adv. SHEALTIEL L.P. FILHO-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-366/2006-JOSE
APARECIDO FERRI x PEDREIRA ICA LTDA. -DESPACHO:
1) Revogo o despacho de fls. 63vº, em razão de que os embar-
gos à execução já foram julgados improcedentese o recurso
respectivo foi recebido tão somente no efeito devolutivo, o que
enseja o deferimento do pedido do exeq•ente, de fls. 61/62,
pelo que autorizo o prosseguimento da execução, bem como a
expedição de alvará judicial para liberação do valor penhorado
em seu favor, no qual deverá constar também a solicitação para
que o banco foneça ao exequente extrato atualizado do valor
existente na data do efetivo levantamento, o qual deverá ser
juntado aos presentes autos para posterior abatimento no valor
do débito exeq•endo. 2) Intimem-se as partes deste despacho.
-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA e BRUNO SACCANI
SOBRINHO-

18.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-504/2006-VERA
LUCIA SAVACCINI ESTEVAM e outros x METALFORTE
ASSESSORIA E ADMIN. DE OBRAS LTDA. e outros -DES-
PACHO: 1- Preliminarmente: 1a. Incompetência em razão da
Matéria. Esta preliminar já foi objeto de decisão às fls. 269/
270, fixando a competência da Justiça Estadual para análise e
decisão a respeito, dispensando novas ponderações por este

Juízo. 1.b - Ilegitimidade Passiva. Referida preliminar, se con-
funde com o mérito, na medida em que necessária verificação
sobre a existência ou não de grupo econômico envolvendo as
três empresas rés. Razão porque, postergo a análise e decisão
respectiva para pronunciamento em sentença. No mais, as par-
tes estão regularmente representadas, inexistindo nulidades e
mesmo irregularidades a ser objeto de declaração ou suprimen-
to. Em razão disso, declaro o processo saneado. 2. Pontos Con-
trovertidos e Provas. Os pontos controvertidos residem na apu-
ração de formação de grupo econômico entre as três rés, bem
como na averiguação de responsabilidade das rés pelo acidente
ocorrido com Orlando Estevam, além de verbas indenizatórias
a que os autores fazem jus em decorrência do evento. 2.a -
Indefiro a expedição de ofício à autoridade policial para obter
informações sobre conclusão de inquérito policial sobre o fato
que vitimou o Sr. Orlando Estevam, ante à possibilidade de
acesso a essa informação independentemente de requisição pelo
Poder Judiciário. 2.b- De outra parte, defiro a produção de pro-
va documental, observado o disposto no art. 397, do CPC. 2.c -
Defiro ainda, a produção de prova oral, consistente na tomada
de dep;oimentos pessoais e ouvida de testemunhas, designando
audiência para 24/04/2008, às 14:30 horas. Para fins de depoi-
mentos pessoais, intimem-se as partes, nos termos do artigo
343, par. 1º e 2º, do CPC. O rol de testigos deverá ser apresen-
tado com 30(trinta) dias de antecedência em relação à audiên-
cia acima (CPC, art. 407), devendo ser o Juízo informado se
estas comparecerão, ou não, independentemente de intimação.
2.d - Expeça-se, se for o caso, carta precatória para ouvida das
testemunhas não residentes neste Juízo, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Cumpra-se.Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO PE-
REIRA RIBEIRO, JORGE HAMILTON AIDAR e OSMAR
SEBASTIAO DALLA COSTA-

19.-ALVARA JUDICIAL-533/2006-PAULO MASSAYOSHI
TANNO x -DESPACHO: Assiste razão à Sra. Promotora, pelo
que, deve o autor(requerente), providenciar a necessária escri-
tura pública ventilada às fls. 26, em 30 (trinta) dias.-Adv. LUIZ
ROSA COELHO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2007-PEDREIRA ICA
LTDA. x JOSE APARECIDO FERRI -DESPACHO: 1) Suspen-
do, por ora, o cumprimento do despacho de fls. 64, para deter-
minar a intimação do embargante, para que, em cinco dias, jun-
te aos autos cópia integral dos autos de execução (art. 736, par.
único do CPC), haja vista o deferimento na mesma do seu pros-
seguimento em face do recebimento da apelação destes autos
tão somente no efeito devolutivo. 2) Após cumpra-se o despa-
cgo supramencionado. -Adv. BRUNO SACCANI SOBRINHO,
BRUNO MONTENEGRO SACANI e POMPILIO L.VIEIRA
LUSTOSA-

21.-INDENIZACAO (ORD)-95/2007-LUIS CARLOS SAN-
CHES e outros x NILTON CESAR SANTIAGO -DESPACHO:
Vistos e Etc...Preliminares, Ponto controvertidos e Provas. a)
Não foram arg•idas preliminares. b) Os pontos contovertidos
resdidem na apuração das circunstâncias do fato, a fim de se
exclarecer a(s) causa(s) deste. Consiste, além disso, na verifi-
cação dos danos decorrentes do episódio para fins de suposta
indenização. c) Indefiro a expedição de ofícios à Unimed e SUS,
haja vista que a existência ou não de cobertura de laqueadura
realizada não integra o contraditório. Além disso, a princípio a
informação pretendida pode ser obtida sem requisição judicial.
No entanto, por ora, defiro a produção de prova pericial médi-
ca a ser realizada na autora. Para tanto, nomeio o Dr. Alcindo
Cerci Neto, dependente de compromisso legal (CPC, art. 422).
Às partes para, no prazo de 05(cinco) dias, ofertarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos. (CPC, art. 421, par. 1º). -Adv.
TONY ALVES e MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA-

22.-PEDIDO DE INTERDICAO-450/2007-ELIZETE TONE-
LLI COBO x VITALINA DE LOURDES BARBOSA TONE-
LLI -DESPACHO: Ao Requerente para que se manifeste sobre
a proposta de honorários periciais. -Adv. GUSTAVO AYDAR
DE BRITO-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-523/2007-ANTONIO CAR-
LOS BERBEL x MARIA HERRERA GARCIA -DESPACHO:
Junte-se e, após, intime-se. ( Ofício da 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Bauru/SP - comunicando a nomea-
ção do perito Sr.Luiz Spinelli, e solicita ao requerente, o paga-
mento dos honorários periciais na importância de R$ 300,00
(Trezentos Reais), no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MIRELA
CRISTINA BARRUECO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARIA LEAL BAR-
BIERI -DESPACHO: Recebo os presentes embargos para dis-
cussão entre as partes, com a suspensão dos autos principais. À
Embargada, para querendo, impugná-los no prazo legal. - Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/2007-INDUSTRIA DE
CARROCERIAS METALICAS LONDRINA LTDA. e outros x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -DES-
PACHO: À embargante para complemnetar a taxa judiciária no
valor de R$ 0,40 (quarenta ecntavos).-Adv. ALIFRANCY P.F.
ACCORSI e JURGEN JAKOBS PULS-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-21/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA MADALENA DE JESUS CA-
BRAL BARBOSA -DESPACHO: Ao Requerente, ante a certi-
dão do Mandado de busca e apreensão e citação, às folhas 18
verso, onde o oficial deixou de proceder à apreensão do bem,
em face de não localizar o mesmo nesta cidade, e a Requerida
informar que o veículo se encontra apreendido na Polícia Fe-
deral, na cidade de Londrina.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

27.-ARROLAMENTO-27/2008-NEUZA DE FATIMA CUNHA
GUIDES x EUDECIO ANTUNES GUIDES -DESPACHO:
Defiro o rito de arrolamento, nomeando a viúva-meeira, inven-
tariante, independente de compromisso. Junte a mesma, certi-

dão de que o imóvel descrito no ítem “C” de folhas 04, esteja
matriculado no Registro de Imóveis sob o nº 1.909. -Adv. SA-
VIO CEMBRANELI-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-48/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x BRUNO MARQUES MARTINS -A(o) reque-
rente, sobre a certidão negativa de apreensão do veículo (infor-
mação/certidão do(a) oficial(a) de justiça: deixei de proceder a
apreensão do veículo descrito no mandado, por não encontrá-
lo, bem como por ter sido informada pelo requerido, que o re-
ferido bem encontra-se na empresa SWEET VICTORIA ALI-
MENTOS LTDA., situada na Avenida Lúcia Helena Gonçalves
Viana, 1125, Jardim Itália, em Londrina-Pr).-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-SP-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-57/2008-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x MARCIA DE LORDES DA SILVA -Em face
da informação supra, aguarde-se o prazo de trinta dias conta-
dos da distribuição, como preconiza o Art. 257 do CPC. Não
havendo depósito das custas, à conclusão para cabcelamento
da distribuição. (valor total das custas: R$ 796,20 ( Setecentos
e Noventa e Seis Reais e Vinte Centavos )). -Adv. ENEIDA
WIRGUES-

30.-AÇAO CAUTELAR-58/2008-WALTER RIBEIRO CAN-
DIDO x BANCO FINASA S/A - ...defiro a liminar aventada de
não efetivação, pela requerida, da inclusão do nome do requrente
em quaisquer entidades supra referidas, sob pena de multa.
Tome-se por termo a caução oferecida, em cinco dias. Após,
cite-se na forma da lei. -Adv. EDSON LUIZ GUEDES DE
BRITO-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BY BRASIL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. -Leilões para os
dias 12/03/2008 e 27/03/2008 às 13:00 horas. Éditos com valor
do débito atualizado.-Adv. ADEMIR SIMOES-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2007-MUNICI-
PIO DE IBIPORA-PR. x JOSE EDIVALDO BORSATO -DES-
PACHO: Indefiro a citação de Edivaldo Borsato para “pagar as
custas processuais para que o Município possa parcelar o débi-
to”, haja vista já haver sido expedido o mandado de citação. Ao
cálculo das custas processuais.-Adv. CARLOS ALBERTO
MARICATO-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-95/2007-MUNICI-
PIO DE IBIPORA-PR. x JOSE EDIVALDO BORSATO -DES-
PACHO: Indefiro a citação de Edivaldo Borsato para “pagar as
custas processuais para que o Município possa parcelar o débi-
to”, haja vista já haver sido expedido o mandado de citação. Ao
cálculo das custas processuais. -Adv. CARLOS ALBERTO
MARICATO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-96/2007-MUNICI-
PIO DE IBIPORA-PR. x JOSE EDIVALDO BORSATO -DES-
PACHO: Indefiro a citação de Edivaldo Borsato para “pagar as
custas processuais para que o Município possa parcelar o débi-
to”, haja vista já haver sido expedido o mandado de citação. Ao
cálculo das custas processuais.-Adv. CARLOS ALBERTO
MARICATO-

35.-COBRANÇA-57/2006-LUCINEI HENRIQUE DE MELLO
x COMPANHIA DE SEGUROS - ITAU SEGUROS-Ante o
depósito efetuado pela Reclamada, diga a Reclamante, em cin-
co dias.-Adv. RAUL BARBI, MIGUEL DE NICOLLELLI
NETO-

36.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-69/2006-AMAURI
AMADEU GONCALVES PASSOS x ARLINDO REMUERI -
Audiência de instr.e julgamento para dia 22 DE AGÔSTO DE
2008, ÀS 14:30 HORAS.-Adv. SANDRA AP. SILVA ANTO-
NIO e POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

37.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-75/2006-REGINA
LAZARETH VELOSO x ITAU SEGUROS S/A -DESPACHO:
... Diante do acima exposto e tudo mais que dos autos consta,
Julgo Parcialmente Procedente o pedido, para condenar a re-
clamada Itaú Seguros S/A, a pagar à Autora, Regina L. Veloso,
o valor correspondente a 16,298 salários mínimos à época do
sinistro (Cz$ 658.822,00) corrigidos monetariamente desde a
data do pagamento parcial (dezembro de 1988) pelo índice INPC
e juros de mora a contar da citação de 1% conforme fundamen-
tação supra. Sem condenação em custas ou honorários advoca-
tícios (art. 55, da Lei 9.099/95). Nos termos do art. 52, inciso
II, da Lei 9.099/95, após o Trânsito em Julgado, encaminhem-
se os presentes autos ao Contador Judicial. -Adv. CIDIO GUI-
MARAES SEVERINO e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

38.-49/2007-FRANCISCO FERNANDES DE MELLO x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - SENTENÇA: ...5
- À vista do exposto, e o mais que dos autos consta, julgo par-
cialmente procedente o pedido formulado na petição inicial a
fim de condenar o réu a pagar ao Autor a quantia equivalente à
diferença entre o índice adotado e o percentual referente ao
mês de janeiro de 1989 (42,72%) que, conforme planilha de
fls. 19, perfaz um total de R$ 2.890,00, sobre o qual deverão
incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, computa-
dos a partir da citação. Após o trânsito em julgado, encaminhe-
se os presentes autos ao Contador Judicial, com supedâneo no
artigo 52, inciso II, da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorá-
rios, face ao disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 9099/95.
P.R.I. -Adv. JORCELINO FERNANDES DA SILVA e FABIO
MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI-

39.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-68/2007-DAGMAR
DE LOURDES PELISSON MARDEGAM e outros x BANCO
BRADESCO S/A -DESPACHO:...5. À vista do exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos for-
mulados na petição inicial, a fim de condenar o Réu a pagar
aos autores a quantia equivalente à diferença entre o índice
adotado e o percentual referente ao mês de julho de 1987

Ibiporã
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(26,06%) e ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), perfazendo
um montante total de R$ 6.733,81 (seis mil, setecentos e trinta
e três reais e oitenta centavos), acrescido de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, computados a partir da citação. Nos
termos do artigo 52, inciso II, da Lei 9.099/95, após o trânsito
em julgado, encaminhem-se os presentes autos ao Contador
Judicial. Sem custas e sem honorários, face ao disposto no arti-
go 55 da Lei Federal nº 9099/95. P.R.I. -Adv. SAVIO CEM-
BRANELI e GILBERTO PEDRIALI-

40.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-69/2007-IGHOR
GRANVILLE PELISSON MARDEGAM x BANCO BRADES-
CO S/A -DESPACHO: À vista do exposto, e o mais que dos
autos consta, Julgo Procedente os pedidos formulados na peti-
ção inicial, a fim de condenar o Réu a pagar aos Autores a
quantia equivalente à diferença entre o índice adotado e o per-
centual referente ao mês de julho de 1987 (26,06%) e ao mês
de janeiro de 1989 (42,72%). Sobre o valor apurado incidirão
juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e corre-
ção monetária, pelos índices aplicados as contas poupanças, a
contar da data em que deveria ter sido creditada a correção
correta, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, computados a partir da citação. Nos termos do art. 52,
inciso II, da Lei 9.099/95, após o Trânsito em Julgado, encami-
nhem-se os presentes autos ao Contador Judicial. -Adv. SAVIO
CEMBRANELI e GILBERTO PEDRIALI-

41.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-82/2007-WILMA
MARIA DE CAMPOS LUVIZETO x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO -DESPACHO: ... À vista do expos-
to, e o mais que dos autos consta, Julgo Procedente os pedidos
formulados na petição inicial, a fim de condenar o Réu a pagar
aos Autors a quantia equivalente à diferença entre o índice ado-
tado e o percentual referente ao mês de julho de 1987 (26,06%)
e ao mês de janeiro de 1989 (42,72%). Sobre o valor apurado
incidirão juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês e correção monetária, pelos índices aplicados as contas
poupanças, a contar da data em que deveria ter sido creditada a
correção correta, acrescida de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, computados a partir da citação. Nos termos do
Artigo 52, inciso II, da Lei 9.099/95, após o Trânsito em Julga-
do, encaminhem-se os presentes autos ao Contador Judicial.
Sem custas e sem honorários, face ao disposto no art. 55 da Lei
Federal nº 9.099/95. -Adv. TONY ALVES, OLDEMAR MA-
RIANO e ROBERTO A. BUSATO-

Estado do ParanáJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ICARAÍMA – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVEN-
TUDE
Av. Anthero Francisco Soares, 630 - FONES (0xx44)665-1234
/ 665-1608 – CEP – 87.530-000
Bel. WALDEMAR FURLAN JUNIOR CRISTINA APARE-
CIDA DA SILVA
Escrivão titular Juramentada
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ANA CRISTINA CREMONE-
ZI
RELAÇÃO nº 002/2008

INDICE:

AGOSTINHO DA SILVA
AMALIA MARINA MARCHIORO
AMILTON LUIZ AUGUSTI
ANDREY LEGNANI
ANGELA MARIA SANCHES
ANTONIO JOSÉ GENERAL
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO
CARLOS AGMAR PEREIRA
CLAUDIO CEZAR ORSI
DANILO MOURA SCRIPTORE
DEOLINDO ESTURILIO
DIEMERSON ROMERO CASTILHO
EDEGARD A. C. LESSNAU
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES
EVERALDO BERALDO
FABIO FERREIRA BUENO
FERNANDO RIBAS
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI
GILBERTO JULIO SARMENTO
HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
IRIS SORAIA INES
JEFERSON CRAVOL BARBOSA
JEFFERSON TOLEDO BOTELHO
JOÃO LUIZ SPANCERSKI
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA
JOSÉ MAURO ARÃO VICENTE
JOSÉ PENTO NETO
JULIANO MIQUELETI SONCIN
JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA
LEONARDO ZACONEL SERAFINI
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA
LUIZ GENESIO PICOLOTO
LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARROS
MARCELO LABEGALINI ALLY
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO
MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA
MARCUS V. CAVASSIM
MARIA LUZIA CAVALCANTE
MARIANA GAMBÁ MARZOCHI
ORLANDO MORAES
PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA
PAULO CESAR DE SOUZA
PLACIIDIO BASÍLIO MARÇAL NETO
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO
RENATO FARTO LANA

RICARDO POHLOT PERFEITO
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA
RODRIGO MENEZES
RONIZE FANTIN
ROSE MARY APARECIDA DE FREITAS
ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
SANDRO DA SILVA
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA
SILVANE DA SILVA
SILVANO DECARLI
TRAJANO BATISTA DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
VALDECIR PAGANI
VITÓRIO CESAR TOSTER
WESLEY VENDRUSCULO
WILTON SILVA LONGO

01-) Autos 062/1994 – Agravo de Instrumento – ESTADO DO
PARANÁ x ESPÓLIO DE SUEMITSU MIYAMURA. As par-
tes, para ciência da baixa dos autos de Agravo de Instrumento,
podendo requerer o que de direito, bem como para manifesta-
ção acerca da informação prestada pelo escrivão às fls. 984 dos
autos, bem como cópias de fls. 986/996 dos autos. ADV. WES-
LEY VENDRUSCULO, LUIZ CLAUDIO ROEDEL COR-
REIA.-

02-) Autos 017/1995 – Carta Precatória – Umuarama/PR – 2º
V.C. – autos 525/87 – Execução Extrajudicial – BANCO BRA-
DESCO S/A x JAIR BATISTA DA COSTA e outro. As partes,
para ciência do despacho que determinou a devolução dos au-
tos ao Juízo Deprecante. ADV. JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA.-

03-) Autos 008/1995 – Execução Fiscal – CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ x OSMAR
FRANCISCO DE ASSIS & CIA.LTDA. As partes, para ciência
da sentença que extinguiu os autos, determinando seu arquiva-
mento. ADV. RODRIGO MENEZES, DEOLINDO ESTURÍ-
LIO.-

04-) Autos 083/1997 – Interdição – JOSÉ RIBEIRO DE SOU-
ZA x MARTA RIBEIRO DE SOUZA. Ao requerente, para que
junte aos autos em 10 dias, documentos que comprovem a ine-
xistência de bens em nome da requerida (CRI, SEAB e DE-
TRAN). ADV. ANTONIO PRUDENCIO GABIATO.-

05-) Autos 114/1997 – Interdição – EDINALDO FERREIRA
DA COSTA x ADEVALDO VIEIRA DA COSTA. Ao requeren-
te, para que junte aos autos em 10 dias, documentos que com-
provem a inexistência de bens em nome da requerida (CRI,
SEAB e DETRAN). ADV. ANTONIO PRUDENCIO GABIA-
TO.-

06-) Autos 126/1997 – Ação Civil Pública – ADEMA ASSOC.
DEFESA MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA x JOAQUIM
PEREIRA ROSA. Ao requerido, para que dê cumprimento a
conclusão do laudo pericial realizado, em trinta dias, sob pena
de aplicação e execução da multa diária constante do acordo
realizado. ADV. JEFFERSON TOLEDO BOTELHO.-

07-) Autos 093/1999 – Interdição – JAIME FRANCISCO DE
ASSIS x EMERITA ROSA DO NASCIMENTO. Ao requeren-
te, para que junte aos autos em 10 dias, documentos que com-
provem a inexistência de bens em nome da requerida (CRI,
SEAB e DETRAN). ADV. ANTONIO PRUDENCIO GABIA-
TO.-

08-) Autos 024/2000 – Interdição – ROSELY MARINHO VI-
EIRA x MARIA BERNARDINA DOS REIS VIEIRA. A reque-
rente, para que junte aos autos em 10 dias, documentos que
comprovem a inexistência de bens em nome da requerida (CRI,
SEAB e DETRAN). ADV. ANTONIO PRUDENCIO GABIA-
TO.-

09-) Autos 039/2000 – Ação de Indenização – ELIEL PEREI-
RA DE OLIVEIRA x EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA LTDA. As partes, para ciência do despacho que ho-
mologou o acordo celebrado, determinando a suspensão dos
autos até final cumprimento. ADV. ORLANDO MORAES,
AMALIA MARINA MARCHIORO.-

10-) Autos 012/2002 – Usucapião Extraordinário – CONCEI-
ÇÃO CALSAVARA GOMES x MARIA GRAUER DE JESUS.
A parte autora, acerca do ofício de fls. 222 dos autos. ADV.
ROSE MARY APARECIDA DE FREITAS.-

11-) Autos 038/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x MANUEL FRANCIS-
CO DIAS. Ao exeqüente, para que promova a habilitação do
dos sucessores do executado, sob pena de arquivamento do pro-
cesso. ADV. ORLANDO MORAES.-.

12-) Autos 052/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x ARMINDO DE OLI-
VEIRA e outro. Ao exeqüente, para que manifeste-se sobre a
existência de outras causas suspensivas ou interruptivas da pres-
crição. ADV. ORLANDO MORAES.-

13-) Autos 118/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x MARCOS PEDRO DA SIL-
VA. Ao curador especial nomeado ao executado, para aceita-
ção do encargo e acompanhamento do processo. ADV. SAN-
DRO DA SILVA.-

14-) Autos 125/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO LIMA E SILVA.
Ao curador especial nomeado ao executado citado por edital,
para aceitação do encargo e manifestação em 10\(dez) dias.
ADV. JOSÉ MAURO ARÃO VICENTE.-

15-) Autos 028/2002 - Ação Cautelar de Indisponibilidade de
bens – MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x MARLENE

TROVO e outros. As partes, para ciência da decisão que deter-
minou a liberação do imóvel mencionado nos autos, da indis-
ponibilidade que recai sobre ele. ADV. WILTON SILVA LON-
GO.-

16-) Autos 130/2002 – Reparação de Danos – JESSICA FON-
ZAR DA SILVA x LUIZ ALVES DE DEUS e outra. Vista ao
apelado, para resposta no prazo legal. ADV. ORLANDO MO-
RAES, ANTONIO PRUDENCIO GABIATO.-

17-) Autos 130/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x JOSÉ AMARO DE
SOUZA. Ao exeqüente, ante ao arresto realizado e certidão
negativa de penhora. ADV. ORLANDO MORAES.-

18-) Autos 155/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x MARIA DO CARMO
e outro. Ao exeqüente, para em cinco dias, comprovar existên-
cia de causa suspensiva ou interruptiva de prescrição. ADV.
ORLANDO MORAES.-

19-) Autos 161/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x ANTONIA MAURI-
CIO. Ao exeqüente, ante ao arresto realizado e certidão negati-
va de penhora. ADV. ORLANDO MORAES.-

20-) Autos 162/2002 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x ADÃO PEREIRA
MEIRA. Ao exeqüente, para em cinco dias, comprovar exis-
tência de causa suspensiva ou interruptiva de prescrição. ADV.
ORLANDO MORAES.-.
21-) Autos 008/2003 – Execução Fiscal – FAZENDA NACIO-
NAL x SUPERMERCADO ICARAÍMA LTDA. ME.. Ao cura-
dor especial nomeado ao executado citado por edital, para acei-
tação do encargo e manifestação em 10\(dez) dias. ADV. JOSÉ
MAURO ARÃO VICENTE.-

22-) Autos 035/2003 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CO DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x ALCEU BRITO. Ao
exeqüente, ante a penhora realizada e o pagamento das custas
processuais.. ADV. ORLANDO MORAES.-

23-) Autos 060/2003 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CO DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x ESPÓLIO DE JOÃO
ALVES DA SILVA. Ao exeqüente, ante ao arresto realizado e
certidão negativa de penhora. ADV. ORLANDO MORAES.-

24-) Autos 067/2003 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x FILOMENA MARIA
DA SILVA PEREIRA. Ao exeqüente, para em cinco dias, infor-
mar quanto ao cumprimento do acordo realizado nos autos. ADV.
ORLANDO MORAES.-

25-) Autos 079/2003 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x JOÃO BEIJO. Ao exe-
qüente, para que promova a habilitação do dos sucessores do
executado, sob pena de arquivamento do processo. ADV. OR-
LANDO MORAES.-.

26-) Autos 098/2003 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CO DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x MANOEL ROCHA
DA SILVA. Ao exeqüente, ante ao arresto realizado e certidão
negativa de penhora. ADV. ORLANDO MORAES.-

27-) Autos 102/2003 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA x MARIO DOMINGOS.
Ao exeqüente, para informação de houve o pagamento do fun-
rejus junto com o parcelamento realizado. ADV. ORLANDO
MORAES.-

28-) Autos 104/2003 – Restauração de Registro Civil – ERMÍ-
NIO CARLOS DOS SANTOS. As partes, acerca da sentença
que julgou extinto o processo, determinando seu arquivamen-
to. ADV. ORLANDO MORAES.-

29-) Autos 008/2004 – Busca e Apreensão de infantes – APA-
RECIDA PRESTES CAMPOS x GILBERTO FRANCISCO
DOS SANTOS. A requerente, para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, em cinco dias. ADV. ORLANDO
MORAES.- .

30-) Autos 012/2004 – Ação Sócio Educativa – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO PARANÁ x ITALO A. J. Ao procurador do re-
presentado, para em cinco dias, informar o endereço de seu
cliente, sob pena de regressão da medida imposta. ADV. AN-
TONIO PRUDENCIO GABIATO.-

31-) Autos 034/2004 – Interdição – DEOLINDA DOS SAN-
TOS x ELIAS DOS SANTOS. Ao requerente, para que com-
prove nos autos a publicação do edital de interdição. ADV.
ROSE MARY APARECIDA DE FREITAS.-

32-) Autos 061/2004 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO x JOSÉ DO CAR-
MO PEIXOTO. Ao exeqüente, se houve o pagamento da dívida
objeto dos autos, tendo em vista o pagamento das custas pro-
cessuais, pelo executado. ADV. FABIO FERREIRA BUENO.-

33-) Autos 064/2004 – Ação Previdenciária – JANIRA CAR-
DOSO SANCHES x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao requerido, para em cinco dias, mani-
festar-se acerca dos documentos juntados nos autos. ADV. PA-
TRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

34-) Autos 069/2004 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO x SINIOTI ASSAHI-
DA e outros. Ao exeqüente, para informar a data limite de sus-
pensão do processo, ou promover mo andamento dos autos.
ADV. FÁBIO FERREIRA BUENO.-

35-) Autos 072/2004 – Ordinária de Aposentadoria – SALVA-
DOR GARCIA REVESSI x INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Ao apelado, para resposta no prazo

legal. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

36-) Autos 075/2004 – Carta Precatória – Curitiba/PR – 3ª Vara
Fazenda Pública – autos 25.762 – AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ x ALZIRO CARLOS DE PAULA e outro. Ao
exeqüente, para em cinco dias, dar prosseguimento a ação, sob
pena de levantamento da penhora e devolução dos autos ao
Juízo Deprecante. ADV. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA.-

37-) Autos 094/2004 – Execução Fiscal – MUNICIPIO DE
ALTO PARAÍSO x OZÉIAS SANTANA. Ao exeqüente, para
informar a data limite de suspensão do processo, ou promover
mo andamento dos autos. ADV. FÁBIO FERREIRA BUENO.-

38-) Autos 121/2004 – Ação Civil Pública – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO PARANÁ x LAUDEMIR SANTIN e outros. As
partes, para que comprovem o cumprimento do acordo realiza-
do, sob pena de prosseguimento do feito. ADV. LUIZ GENÉ-
SIO PICOLOTO, PAULO CESAR DE SOUZA, ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES.-

39-) Autos 188/2004 – Ação Previdenciária – IZAURA AURO-
RA DE MELO SOUZA x INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. As partes, para ciência da sentença
que julgou improcedente a ação, condenando a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. ADV.
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO, PATRÍCIA C. AMÉRI-
CO DE OLIVEIRA.-

40-) Autos 198/2004 – Ação Previdenciária – ANISIA PEREI-
RA DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. As partes, para ciência da sentença que julgou
procedente a ação, condenando o requerido a implantar o be-
nefício de aposentadoria rural, bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. ADV. ANTONIO
PRUDENCIO GABIATO, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLI-
VEIRA.-

41-) Autos 248/2004 – Ação Previdenciária – MARIA LUISA
DA SILVA E SANTOS x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral
produzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente
alegações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO
DE OLIVEIRA.-

42-) Autos 256/2004 – Ação Previdenciária – FRANCISCA
RODRIGUES DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Ao requerente, para que informe
a especialidade do exame pericial a ser realizado, a fim de obs-
tar a ocorrência de nulidade da prova. ADV. PLACÍDIO BASÍ-
LIO MARÇAL NETO.-

43-) Autos 257/2004 – Ação Previdenciária – GERUSA VIEI-
RA DE OLIVEIRA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral
produzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente
alegações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO
DE OLIVEIRA.-

44-) Autos 260/2004 – Ação Previdenciária – PEDRO MARI-
ANO DOS SANTOS x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral
produzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente
alegações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO
DE OLIVEIRA.-

45-) Autos 261/2004 – Ação Previdenciária – VANDA SEL-
MER MUNHOZ x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. As partes, para ciência da proposta de hono-
rários do perito judicial, no valor equivalente a um salário mí-
nimo mensal, bem como para que, havendo concordância com
o valor, apresentarem quesitos em cinco dias. ADV. PLACI-
DIO BASILIO MARÇAL NETO, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.-

46-) Autos 264/2004 – Ação Previdenciária – ESMERALDA
TRINCA BRAGA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral
produzida nos autos, e, querendo, apresente alegações finais
em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

47-) Autos 265/2004 – Ação Previdenciária – MARCOS JOSÉ
DOS SANTOS x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. As partes, para que apresentem quesitos ao
exame pericial e estudo social, em cinco dias. ADV. PLACÍ-
DIO BASILIO MARÇAL NETO, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.-

48-) Autos 285/2004 – Ação de Cobrança – PAULO FERNAN-
DO DE ARAÚJO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. As
partes, para ciência da decisão que determinou novamente a
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça. ADV. MARIA LU-
ZIA CAVALCANTE, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA.-

49-) Autos 295/2004 – Ação Previdenciária – ALCINDO MERCI
x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Ao requerido, para ciência da prova oral produzida nos autos,
bem como para que, querendo, apresente alegações finais em
dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

50-) Autos 296/2004 – Ação Previdenciária – ANATACIO AL-
VES CORDEIRO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral pro-
duzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente ale-
gações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.-

51-) Autos 298/2004 – Ação Previdenciária – APARECIDO DE
SOUZA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral produzida
nos autos, bem como para que, querendo, apresente alegações
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finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLI-
VEIRA.-

52-) Autos 299/2004 – Ação Previdenciária – LOURDES MAR-
QUES JANUÁRIO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Vista a parte autora, para manifestação
acerca das petições de fls. 74 e documentos de fls. 76 e seguin-
tes. ADV. GILBERTO JULIO SARMENTO.-

53-) Autos 300/2004 – Ação Previdenciária – ZILDA ZACA-
RONI PEDROSO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral
produzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente
alegações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO
DE OLIVEIRA.-

54-) Autos 005/2005 – Execução Fiscal – CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO PARANÁ x JOSÉ
ALVES DA SILVA – ICARAÍMA. As partes, para ciência da
sentença que julgou extinto o processo, face o pagamento da
dívida. ADV. RENATO FARTO LANA.-

55-) Autos 011/2005 – Guarda – GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS x APARECIDA PRESTES CAMPOS. Ao requeren-
te, para manifestação acerca do prosseguimento do feito, em
dez dias. ADV. IRIS SORAIA INÊS.-

56-) Autos 025/2005 – Ação Previdenciária – MARIA OLIM-
PIA CRUZ DE OLIVEIRA x INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova
oral produzida nos autos, bem como para que, querendo, apre-
sente alegações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉ-
RICO DE OLIVEIRA.-

57-) Autos 026/2005 – Ação Previdenciária – MAXIMIANO
DE OLIVEIRA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral pro-
duzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente ale-
gações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.-

58-) Autos 056/2005 – Ação Previdenciária – ADONIAS PAU-
LINO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral produzida nos
autos, bem como para que, querendo, apresente alegações fi-
nais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEI-
RA.-

59-) Autos 057/2005 – Ação Previdenciária – JOANA BAR-
BOSA DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral pro-
duzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente ale-
gações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.-

60-) Autos 061/2005 – Ação Previdenciária – VIVIANE OLI-
VEIRA DOS SANTOS x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As partes, para que apresentem quesitos
ao exame pericial e estudo social, em cinco dias. ADV. PLACÍ-
DIO BASILIO MARÇAL NETO, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.-

61-) Autos 063/2005 – Ação Previdenciária – APARECIDA
PEREIRA CARDOSO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As partes, para ciência da proposta de ho-
norários do perito judicial, no valor equivalente a um salário
mínimo mensal, bem como para que, havendo concordância
com o valor, deverá a requerida apresentar quesitos em cinco
dias. ADV. PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO, PATRÍCIA
C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

62-) Autos 065/2005 – Ação Previdenciária – ITAMAR AL-
VES PEREIRA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao requerido, para ciência da prova oral pro-
duzida nos autos, bem como para que, querendo, apresente ale-
gações finais em dez dias. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE
OLIVEIRA.-

63-) Autos 081/2005 – Investigação de Paternidade c/c Alimen-
tos – S. C. DANELON x A. MORAES e outro. As partes, para
ciência da sentença que homologou a composição entre a geni-
tora da autora e o segundo requerido, e julgou improcedente a
ação em relação ao primeiro requerido, condenando o primeiro
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. ADV. EVERALDO BERALDO.-

64-) Autos 093/2005 – Ação Monitória – PETROBRÁS DIS-
TRIBUIDORA S/A x MUNICIPIO DE ICARAÍMA. As partes,
para ciência do despacho que determinou nova expedição de
mandado de citação do requerido, conforme art. 1102 c/c 188
do CPC. ADV. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO,
JOSÉ PENTO NETO.-

65-) Autos 097/2005 – Separação Judicial – APARECIDA FER-
NANDES RÉGIS DE ALMEIDA x APARECIDO GILBERTO
DE ALMEIDA. As partes, para ciência da sentença que homo-
logou a desistência requerida, determinando o arquivamento
dos autos. ADV. EVERALDO BERALDO.-

66-) Autos 101/2005 – Execução de Alimentos – MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO PARANÁ x ALESSANDRO DOUGLAS
ROSSI DOS SANTOS. Ao procurador do executado, para que
efetue o depósito das parcelas não cumpridas do acordo, em
Cartório, sob pena de decretação de prisão civil do executado.
ADV. VITÓRIO CESAR TOSTER.-

67-) autos 122/2005 – Ação Previdenciária – MARIA DE FÁ-
TIMA RAMOS x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao requerido, para especificação das provas
que pretende produzir, em cinco dias. ADV. PATRÍCIA C.
AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

68-) Autos 125/2005 – Consignação em Pagamento – COMPA-

NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x VANIA CRIS-
TINA DOS SANTOS DA SILVA. Aos curadores especiais no-
meado à requerente e requerido, sendo o da requerente (Dr.
Antonio) para aceitação e ratificação dos pedidos já realiza-
dos, e do requerido (Dr. Orlando), para apresentação de res-
posta no prazo legal. ADV. ANTONIO PRUDENCIO GABIA-
TO, ORLANDO MORAES.-

69-) Autos 132/2005 – Ratificação – JOSÉ PEREIRA DA SIL-
VA. Ao autor, acerca da decisão que indeferiu a inicial e deter-
minou o arquivamento do processo. ADV. MARCELO LABE-
GALINI ALLY.-

70-) Autos 136/2005 – Ação Monitória – SILOTI & CIA. LTDA
x SÉRGIO JOÃO BONAMETTI. As partes, acerca da sentença
que julgou extinto o processo, face a novação da dívida, deter-
minando seu arquivamento. ADV. AGOSTINHO DA SILVA.-

71-) Autos 142/2005 – Divórcio Direto – LEDINA LUCIA
VARGAS DE PAULA x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE
PAULA. A requerente, para em cinco dias, especificar as pro-
vas que pretende produzir, indicando relevância e pertinência
da tal prova. ADV. FÁBIO FERREIRA BUENO.-.

72-) Autos 187/2005 – Divórcio Direto – JOSÉ DE OLIVEIRA
REIS x IRENE BATISTA DA SILVA REIS. Ao requerente, para
em cinco dias, especificar as provas que pretende produzir, in-
dicando relevância e pertinência da tal prova. ADV. ORLAN-
DO MORAES.-

73-) Autos 193/2005 – Investigação de Paternidade c/c Alimen-
tos – MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x JAIR SEITZ.
Ao requerido, para informar se pretende custear o exame de
DNA a ser realizado nos autos. ADV. ANTONIO PRUDEN-
CIO GABIATO.-

74-) Autos 228/2005 – Indenização – JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS x DER/PR – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANÁ. Ao procurador judicial do reque-
rente, para que em cinco dias, informe o atual paradeiro de seu
cliente, sob as penas da Lei. ADV. GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI.-

75-) Autos 171/2005 – Ação Cominatória – COMÉRCIO DE
ARTIGOS FUNERÁRIOS ICARAÍMA LTDA – ME x PRE-
VER SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. As partes, para que es-
clareçam em cinco dias, se pretendem produção de provas, in-
dicando o fato controvertido, relevância e pertinência.. ADV.
RICARDO POHLOT PERFEITO, FERNANDO RIBAS.-

76-) Autos 209/2005 – Alvará Judicial – MARIO APARECIDO
DA SILVA e outra. Aos requerentes, para informarem em cinco
dias, se o falecido deixou bens a inventariar. ADV. MARIA
LUZIA CAVALCANTE.-

77-) Autos 212/2005 – Execução Extrajudicial – CIA. BRASI-
LEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x COMÉRCIO DE CO-
PMBUSTÍVEIS GOIANIA LTDA. e outros. As partes, para ci-
ência da sentença que homologou o acordo realizado, determi-
nando a suspensão dos autos até final cumprimento do acordo.
ADV. ANGELA MARIA SANCHEZ, RAYMUNDO DO PRA-
DO VERMELHO.-

78-) Autos 219/2005 – Ação Civil Pública – APPAN – ASSOC.
PARANAENSE DE PROTEÇÃO AO AMBIENTE NATURAL
x ESPÓLIO DE MIGUEWL MATEOS SANDIN. A autora, para
manifestação acerca da produção de provas, indicando a rele-
vância e pertinência dos meios indicados. ADV. DIEMERSON
ROMERO CASTILHO.-

79-) Autos 238/2005 – Execução Extrajudicial – BANCO DO
BRASIL S/A x EDNALDO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA e
outros. As partes, acerca da sentença que extinguiu os autos,
face acordo celebrado, com o pagamento da dívida.. ADV.
AMILTON LUIZ AUGUSTI.-

80-) Autos 253/2005 – Inventário Judicial – WILSON GAR-
CIA BRANZÃO x MARIA CLEOPATRA AGENIR SIMÕES
CALIN. Ao requerente, para manifestação acerca do contido às
fls. 65/68, em cinco dias. ADV. EVERALDO BERALDO.-

81-) Autos 263/2005 – Ação Declaratória – CÍCERO ALVES
DOS SANTOS x CMDCA DE ALTO PARAÍSO/PR. Ao reque-
rente, para em 10 dias, manifestar-se acerca do parecer minis-
terial e documentos juntados, na forma do art. 326 e 327 do
CPC. ADV. EVERALDO BERALDO.-

82-) Autos 264/2005 – Execução Extrajudicial – CERCHOP
BEBIDAS LTDA x SANTOS E MERCI LTDA. As partes, para
ciência da sentença que extinguiu os autos, face o pagamento
efetuado. ADV. ANTONIO JOSÉ GENERAL.-

83-) Autos 005/2006 – Embargos à Execução – COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS GOIANIA LTDA. e outros x CIA. BRA-
SILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA. As partes, para ciência
da sentença que extinguiu os autos, determinando seu arquiva-
mento. ADV. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO, AN-
GELA MARIA SANCHEZ.-

84-) Autos 038/2006 – Ação de Depósito – BANCO BRADES-
CO S/A x S S TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA ME.
Ao requerente, para em cinco dias juntar aos autos cópia do
acordo mencionado, sob pena do pedido ser recebido como
desistência e o processo extinto sem julgamento de mérito. ADV.
MARIANA GAMBA MARZOCHI.-

85-) Autos 045/2006 – Execução Extrajudicial – BANCO BRA-
DESCO S/A x JAIR CARLOS BRITO e outros. As partes, para
ciência da sentença que julgou extinta a ação, com fundamento
nos arts. 794, incisos I e II do CPC. ADV. JOSÉ IVAN GUI-
MARÃES PEREIRA.-

86-) Autos 060/2006 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-

CA DO MUNICIPIO DE IVATÉ x VICTORIO DEMAY. Ao
exeqüente, para que informe se existe causa suspensiva ou in-
terruptiva de prescrição entre a data do lançamento e do reco-
lhimento das custas, quando a demora passou a ser imputável à
máquina judiciária. ADV. LUIZ GENÉSIO PICOLOTO.-

87-) Autos 075/2006 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE IVATÉ x NIVO PEGORARO. Ao
exeqüente, para que se manifeste acerca do oferecimento de
bens á penhora pelo executado. ADV. LUIZ GENÉSIO PICO-
LOTO.-

88-) Autos 077/2006 – Ação Monitória – COOPERATIVA
AGRÁRIA DOS CAFEICULTORES DE NOVA LONDRINA
SRL – COPAGRA x RUIMAR ARÃO VICENTE. Ao requeri-
do, paras manifestar-se em cinco dias, acerca dos documentos
juntados pela autora às fls. 80/84 dos autos. ADV. ORLANDO
MORAES.-

89-) Autos 085/2006 – Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE IVATÉ x MILTON ESPOSITO. Ao
exeqüente, para que informe se existe causa suspensiva ou in-
terruptiva de prescrição entre a data do lançamento e do reco-
lhimento das custas, quando a demora passou a ser imputável à
máquina judiciária. ADV. LUIZ GENÉSIO PICOLOTO.-

90-) Autos 087/2006 – Embargos á Arrematação – FRANCIS-
CO BUSTELO CALVO x ARNALDO AUGSUTO DO AMA-
RAL. Ao embargante, para informar se existe intenção ou pro-
babilidade de se tentar solução amigável ao litígio, para aferir
sobre a conveniência de designação de audiência preliminar do
art. 331 do CPC, bem como para que informe se pretende pro-
duzir provas, especificando-as e demonstrando fundamentada-
mente a necessidade e idoneidade de cada meio de prova re-
querido em relação a cada fato eventualmente ainda controver-
tido. ADV. LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARROS.-

91-) Autos 088/2006 – Ação de Ressarcimento – INDIANA
SEGUROS S/A x MUNICIPIO DE IVATÉ. A requerente, para
pagamento das custas devidas em face a intervenção do Minis-
tério Público, no valor de R$-3,00. ADV. TRAJANO BASTOS
DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH.-

92-) Autos 088/2006 – Carta Precatória – COAGEL – COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO CREMONES BE-
CEGATO. Ao executado, para que indique bens passíveis de
penhora, obedecendo a ordem legal. ADV. DANILO MOURA
SCRIPTORE.-.

93-) Autos 095/2006 – Revisional de Alimentos – HELIO APA-
RECIDO SALOMÃO x DAIANE CRISTINA SALOMÃO. Ao
requerente, para em cinco dias, manifestar-se acerca dos docu-
mentos juntados aos autos. ADV. ORLANDO MORAES.-

94-) Autos 100/2006 – Ação de Cobrança – SANEPAR – COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ x MUNICIPIO
DE ICARAÍMA. Ao requerente, para recolhimento da guia de
intervenção do Ministério Público, no valor de R$-3,00, em
cinco dias. ADV. MARCUS V. CAVASSIN.-

95-) Autos 109/2006 – Carta Precatória – Curitiba/PR – autos
33.585 – Execução Extrajudicial – BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE x ZUL-
FIRO ANTONIO BOSIO e outros. Ao credor, acerca da certi-
dão de fls. 34 dos autos, da não intimação dos executados acer-
ca da penhora, bem como para que providencie as custas do
avaliador judicial, para posterior avaliação do bem penhorado.
ADV. EDEGARD A. C. LESSNAU.-

96-) Autos 131/2006 – Carta Precatória – Campo Mourão/PR –
autos 453/2005 – 2ª Vara Cível – COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS GOIANIA LTDA x ANTONIO CARLOS GOMES
PEREIRA. As partes, para ciência do despacho que designou
audiência de inquirição de testemunha para o dia 27 de março
de 2008, às 13:00 horas, ficando o procurador do autor respon-
sável pelo comparecimento espontâneo da testemunha. ADV.
ORLANDO MORAES, ANDREY LEGNANI.-

97-) Autos 167/2006 – Separação Judicial Litigiosa – APARE-
CIDA JOANA ALVES BASSO x JOSÉ APARECIDO BASSO.
Ao requerido, para manifestação acerca dos documentos de fls.
82/104, em cinco dias. ADV. EVERALDO BERALDO.-

98-) Autos 204/2006 – Ação Previdenciária – AUGUSTA MA-
RIA DOS SANTOS x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As partes, para em cinco dias, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
relevância e pertinência, sob pena de indeferimento. Havendo
interesse de prova pericial, deverá ser declinada a importância,
alcance e finalidade. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI, PA-
TRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

99-) Autos 205/2006 – Execução Extrajudicial – BANCO BRA-
DESCO S/A x CLAUDIR ESPOLADOR E CIA. LTDA. E ou-
tros. As partes, para ciência acerca do valor bloqueado online,
bem como ao exeqüente para indicar bens passíveis de penhora
em nome dos executados., em cinco dias. ADV. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA, MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO.-

100-) Autos 213/2006 – Busca e Apreensão – BANCO BRA-
DESCO S/A x MARCOS ROGÉRIO DA SILVA. As partes, para
ciência da sentença que julgou procedente a ação, consolidan-
do a posse e propriedade do bem objeto dos autos. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de R$-1.000,00, pelo reque-
rido. ADV. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.-

101-) Autos 239/2006 – Ação Previdenciária – CARLOS JHO-
NATAN DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As partes, para em cinco dias, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
relevância e pertinência, sob pena de indeferimento. Havendo
interesse de prova pericial, deverá ser declinada a importância,

alcance e finalidade. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI, PA-
TRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

102-) Autos 243/2006 – Ação Previdenciária – OSVALDO DE
SOUZA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. As partes, para em cinco dias, especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando relevân-
cia e pertinência, sob pena de indeferimento. Havendo interes-
se de prova pericial, deverá ser declinada a importância, alcan-
ce e finalidade. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI, PATRÍCIA
C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

103-) Autos 245/2006 - Ação Declaratória – GAZIN IND. COM.
DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA x NI INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA ME e outro. Vista a parte auto-
ra, para manifestação acerca dos documentos juntados pelo
Banco Bradesco s/a, em cinco dias. ADV. MARCOS AURÉ-
LIO DE ALMEIDA, SILVANE DA SILVA, SEBASTIÃO SEI-
JO TOKUNAGA.-

104-) Autos 247/2006 – Conversão de Separação Judicial em
Divórcio – ROSELY FERREIRA SALTA x CARLOS LUZ. As
partes, para ciência da sentença que converteu em divórcio a
separação dos requerentes, determinando a expedição de man-
dado de averbação e posterior arquivamento dos autos. ADV.
ORLANDO MORAES.-

105-) Autos 267/2006 – Ação Previdenciária – CICERO OLI-
VEIRA e outra x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. Ao requerido, para manifestação acerca do pedi-
do de desistência formulado pelos autores. ADV. PATRÍCIA C.
AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

106-) Autos 290/2006 – Busca e Apreensão – BANCO BRA-
DESCO S/A x ADEMAR PEDROZO. As partes, para ciência
da sentença que extinguiu os autos, determinando o arquiva-
mento. ADV. MARIANA GAMBA MARZOCHI.-

107-) Autos 291/2006 – Divórcio Direto – ODAIR RODRI-
GUES DE SOUZA x LUZIA DA CUNHA DE SOUZA. À cura-
dora especial nomeada ao requerido, para aceitação do encargo
e apresentação de resposta no prazo de quinze dias, nos termos
do art. 297 do CPC. ADV. ROSE MARY APARECIDA DE
FREITAS.-

108-) Autos 300/2006 – Ação Previdenciária – ADENOR NIL-
SON x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL. Ao requerido, acerca do despacho que deferiu a produção
de prova oral (depoimento pessoal e inquirição de testemunhas),
determinando a expedição de carta Precatória para inquirição
de testemunhas. ADV. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEI-
RA.-

109-) Autos 302/2006 – Ação Previdenciária – CLAUDENOR
FRANCISCO SOARES x INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. As partes, para especificação das pro-
vas que pretendem produzir, indicando relevância e pertinên-
cia das que foram requeridas, sob pena de indeferimento. Ha-
vendo requerimento de prova pericial, declinar importância,
alcance e finalidade. ADV. ROSEMAR CRISTINA L. M. VA-
LONE, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

110-) Autos 304/2006 – Ação Previdenciária – MARIA DO
CARMO DE ARAÚIJO SCUTARI x INSS – INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. A requerente, se possui
interesse no prosseguimento do feito, face a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, que não localizou o endereço da autora. ADV.
ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE.-

111-) Autos 305/2006 – Ação Previdenciária – LUCIANE CAZE
DE OLIVEIRA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. As partes, para especificação das provas que
pretendem produzir, indicando relevância e pertinência das que
foram requeridas, sob pena de indeferimento. Havendo reque-
rimento de prova pericial, declinar importância, alcance e fina-
lidade. A autora, para que retifique o valor dado a causa na
petição inicial (art. 20, CPC) ADV. ROSEMAR CRISTINA L.
M. VALONE, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

112-) Autos 306/2006 – Ação Previdenciária – DEUSDETH
JOSÉ DE PAULA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As partes, para especificação das provas
que pretendem produzir, indicando relevância e pertinência das
que foram requeridas, sob pena de indeferimento. Havendo re-
querimento de prova pericial, declinar importância, alcance e
finalidade. A autora, para que retifique o valor dado a causa na
petição inicial (art. 20, CPC) ADV. ROSEMAR CRISTINA L.
M. VALONE, PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

113-) Autos 308/2006 – Ação Previdenciária – JOVITA DOS
REIS SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. Ao requerido, se concorda com o pedido de ex-
tinção do processo formulado pela parte autora..ADV. PATRÍ-
CIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

114-) Autos 309/2006 – Ação Previdenciária – ALICE FASSI-
NA PEGARARO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao procurador da autora, para que informe se
tem interesse no feito, em cinco dias. ADV. ROSEMAR CRIS-
TINA L. M. VALONE.-

115-) Autos 355/2006 – Execução Fiscal –CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO PARANÁ x
AGROCIVER – COM. DE PRODUTOS VETERINÁRIOS
LTDA. Ao exeqüente, face a certidão negativa de citação do
executado. ADV. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI.-

116-) Autos 001/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x VALDEVINO RIBEIRO DA SILVA. As partes, para ciên-
cia da sentença que julgou procedente a ação, consolidando o
domínio e a posse do bem objeto da ação em mãos do autor,
condenando ainda o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de R$-700,00 ao procurador do autor.
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ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

117-) Autos 002/2007 – Ação Sócio Educativa – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO PARANÁ x MAYCON RENATO EGEA. Ao
defensor nomeado ao representado, para apresentação de defe-
sa prévia, em três dias, sob as penas da lei. ADV. SILVANO
DECARLI.-

118-) Autos 018/2007 – Embargos à Execução – CLAUDIR
ESPOLADOR E CIA. LTDA. E outro x BANCO BRADESCO
S/A. Ao embargado, para impugnação aos embargos, em quin-
ze dias. ADV. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.-

119-) Autos 022/2007 – Interdição e curatela – MARIA APA-
RECIDA LOURENÇO x MARIA APARECIDA DELFINO
LOURENÇO. Ao procurador da autora, para juntada aos autos,
de certidão de antecedentes criminais emitida pelo distribui-
dor, em nome da autora, e ainda certidão emitida pelo Cartório
de Registro de Imóveis, pela Secretaria da Agricultura e Abas-
tecimento e Detran, para a verificação de existência de bens
em nome da requerida. À curadora especial nomeada em favor
da interditanda, para apresentação de contestação, em caso de
aceitação do encargo. ADV. GILBERTO JULIO SARMENTO,
ROSE MARY APARECIDA DE FREITAS.

120-) Autos 030/2007 – Cobrança – ELIEL PEREIRA DE OLI-
VEIRA x SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS. A
parte requerida, para em cinco dias, informar se há intenção ou
probabilidade séria (sem intuito protelatório) de se tentar solu-
ção amigável para a lide. Não havendo interesse na composi-
ção em audiência, desde logo, informem se pretendem produ-
zir provas, especificando-as e demonstrando fundamentadamen-
te necessidade e idoneidade de cada meio de prova requerido
em relação à cada fato. ADV. ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA.-

121-) Autos 032/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x MARIA HERMINIO DA SILVA. A requerida, para apre-
sentação de contra razões der agravo retido (fls. 77/82), em dez
dias. As partes, para que em cinco dias, informem se preten-
dem produzir provas, demonstrando relevância e pertinência
de cada uma delas, sob pena de indeferimento. ADV. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, ROBERVAL FERREIRA DE
ALMEIDA.-

122-) Autos 035/2007 – Busca e Apreensão – BANCO BRA-
DESCO S/A x JAIR CARLOS BRITO. As partes, para ciência
da sentença que extinguiu os autos, face o pagamento da dívida
pelo réu. ADV. MARIANA GAMBÁ MARZOCHI.-

123-) Autos 046/2007 – Ação Previdenciária – RAUL LEITE
DE MORAES x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. A autora, acerca dos documentos juntados com a
contestação, em dez dias. ADV. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO.-

124-) Autos 057/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x DAMIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA. As partes, para
ciência da sentença que extinguiu os autos, face o pagamento
da dívida pelo réu. ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

125-) Autos 058/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x EDENIR ROGÉRIO DE SOUZA. As partes, para ciência
da sentença que julgou procedente a ação, consolidando o do-
mínio e a posse do bem objeto da ação em mãos do autor, con-
denando ainda o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de R$-800,00 ao procurador do autor. ADV.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

126-) Autos 060/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x NILIE SOARES MAZZUCO. As partes, para ciência da
sentença que julgou procedente a ação, consolidando o domí-
nio e a posse do bem objeto da ação em mãos do autor, conde-
nando ainda o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários de R$-800,00 ao procurador do autor. ADV. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN.-

127-) Autos 061/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x WALDEMAR FERREIRA DA COSTA. As partes, para ci-
ência da sentença que extinguiu os autos, face a desistência
formulada pelo autor. ADV. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN.-

128-) Autos 063/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x ADRIANO BATISTA. As partes, para ciência da sentença
que extinguiu os autos, face a desistência formulada pelo au-
tor. ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

129-) Autos 067/2007 – Divórcio Direto – MARIA DA CON-
CEIÇÃO DA SILVA x JOSÉ RODRIGUES DA SILVA. A cura-
dora especial nomeada ao requerido citado por edital, para acei-
tação do múnus e apresentação de resposta em quinze dias.
ADV. JEFERSON CRAVOL BARBOSA.-

130-) Autos 073/2007 – Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/
A x HERVANO BERBETE. As partes, para ciência da sentença
que extinguiu os autos, face a desistência formulada pelo au-
tor. ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

131-) Autos 074/2007 – Busca e Apreensão – BANCO FIAT S/
A x ANDRE LUIZ CARDIA ROQUE. As partes, para ciência
da sentença que julgou procedente a ação, consolidando o do-
mínio e a posse do bem objeto da ação em mãos do autor, con-
denando ainda o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de R$-800,00 ao procurador do autor. ADV.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

132-) Autos 085/2007 – Ação Previdenciária – LUCIA CLE-
MENTINO HERCULANO x INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. A autora, para em cinco dias, manifes-
tar-se acerca da contestação e documentos que acompanham.
ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

133-) Autos 094/2007 – Reintegração de Posse – CIA. ITAÚ-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRUPO
ITAÚ X ELSON RODRIGUES DOS SANTOS. As partes, para
ciência da sentença que julgou procedente a ação, consolidan-
do o domínio e a posse do bem objeto da ação em mãos do
autor, condenando ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários de R$-1.200,00 ao procurador do au-
tor. ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

134-) Autos 100/2007 – Ação Previdenciária – ANNA STRU-
ZIATTO SACCHI x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Vista a parte autora, acerca dos documen-
tos juntados com a contestação, em cinco dias, bem como pro-
mova a retificação do valor atribuído à causa (art. 260, CPC).
ADV. ANTONIO PRUDENCIO GABIATO.-

135-) Autos 132/2007 – Ação Previdenciária – JUSMARINA
BARBOSA DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao requerido, acerca do pedido de extin-
ção do processo postulado pela autora. ADV. PATRÍCIA C.
AMÉRICO DE OLIVEIRA.-

136-) Autos 140/2007 – Busca e Apreensão – BANCO DIBENS
S/A x SONIA ANTONIO FIGUEIREDO. As partes, para ciên-
cia da sentença que extinguiu os autos, face a desistência for-
mulada pelo autor. ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

137-) Autos 188/2007 – Ação Previdenciária – VALTER RO-
DRIGUES x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. As partes, para ciência da sentença que extinguiu os
autos, face a desistência formulada pelo autor. ADV. GILBER-
TO JULIO SARMENTO.-

138-) Autos 198/2007 – Execução Extrajudicial – ROZELI
LANDI MARTINS x SIDNEI ZORZO. Ao exeqüente, para que
promova o andamento do feito em dez dias, sob as penas da
Lei. ADV. RONIZE FANTIN.-

139-) Autos 204/2007 – Ação Previdenciária – ISABEL GON-
ÇALVES DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. A parte autora, para manifestação acerca
da certidão de fls. 32 dos autos e demais documentos que acom-
panham. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

140-) Autos 218/2007 – Embargos á Execução – MARIA APA-
RECIDA DE JESUS SILVA e outros x BANCO BRADESCO
S/A. Ao embargante, acerca das preliminares aventadas pelo
embargado, em dez dias. As partes, para em cinco dias, infor-
marem se há intenção ou probabilidade séria (sem intuito pro-
telatório) de se tentar solução amigável para a lide. Não haven-
do interesse na composição em audiência, desde logo, infor-
mem se pretendem produzir provas, especificando-as e demons-
trando fundamentadamente necessidade e idoneidade de cada
meio de prova requerido em relação à cada fato. ADV. CLAU-
DIO CEZAR ORSI, JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.-

141-) Autos 219/2007 – Embargos á Execução – PACIVA CO-
MÉRCIO DE PEÇAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A. Ao embargante, acerca das preliminares aventadas pelo
embargado, em dez dias. As partes, para em cinco dias, infor-
marem se há intenção ou probabilidade séria (sem intuito pro-
telatório) de se tentar solução amigável para a lide. Não haven-
do interesse na composição em audiência, desde logo, infor-
mem se pretendem produzir provas, especificando-as e demons-
trando fundamentadamente necessidade e idoneidade de cada
meio de prova requerido em relação à cada fato. ADV. CLAU-
DIO CEZAR ORSI, JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.-

142-) Autos 220/2007 – Embargos á Execução – VALDEVINO
ALVES DA SILVA e outra x BANCO BRADESCO S/A. Ao
embargante, acerca das preliminares aventadas pelo embarga-
do, em dez dias. As partes, para em cinco dias, informarem se
há intenção ou probabilidade séria (sem intuito protelatório) de
se tentar solução amigável para a lide. Não havendo interesse
na composição em audiência, desde logo, informem se preten-
dem produzir provas, especificando-as e demonstrando funda-
mentadamente necessidade e idoneidade de cada meio de pro-
va requerido em relação à cada fato. ADV. CLAUDIO CEZAR
ORSI, JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.-

143-) Autos 242/2007 – Suprimento de consentimento – J. T.,
representada pelos genitores ANTONIO ALBERTO TROM-
BETTA e CRENILZA PEREIRA DA SILVA TROMBETTA. As
partes, para ciência da sentença que julgou improcedente a ação,
determinando o arquivamento dos autos. ADV. EVERALDO
BERALDO.-

144-) Autos 247/2007 – Ação Previdenciária – JOSÉ ANTO-
NIO FERNANDES BRAMBILLA x INSS – INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Ao requerente, para que aten-
da integralmente o despacho de fls. 38, sobretudo o item 5, em
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, CPC).
ADV. GILBERTO JULIO SARMENTO.-

145-) Autos 255/2007 – Ação de Passagem forçada – ALTINO
NOBREGA DE ARAÚJO e outro x AGRO PASTORIL ALI-
ANÇA LTDA. As partes, para em cinco dias, informarem se há
intenção ou probabilidade séria (sem intuito protelatório) de se
tentar solução amigável para a lide. Não havendo interesse na
composição em audiência, desde logo, informem se pretendem
produzir provas, especificando-as e demonstrando fundamen-
tadamente necessidade e idoneidade de cada meio de prova re-
querido em relação à cada fato. ADV. VALDECIR PAGANI.-

146-) Autos 258/2007 – Ação Previdenciária – MARIA APA-
RECIDA DELFINA LOURENÇO x INSS – INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. A requerente, para manifes-
tação em dês dias, acerca da preliminar apelada pela requerida.
ADV. GILBERTO JULIO SARMENTO.-

147-) Autos 272/2007 – Interdição e Curatela – CLEUSA RO-
DRIGUES GUERREIRO x GIORGE LUIS RODRIGUES. Ao
procurador da autora, para juntada aos autos, de certidão de

antecedentes criminais emitida pelo distribuidor, em nome da
autora, e ainda certidão emitida pelo Cartório de Registro de
Imóveis, pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento e De-
tran, para a verificação de existência de bens em nome do re-
querido. À curadora especial nomeada em favor da interditan-
da, para apresentação de contestação, em caso de aceitação do
encargo. ADV. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE, ROSE
MARY APARECIDA DE FREITAS.

148-) Autos 275/2007 – Indenização – JUCÉLIA APARECIDA
FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO e outras x USINA DE AÇU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA. As partes, acerca da devo-
lução dos autos à este Juízo, face a decisão de conflito de com-
petência. ADV. CARLOS AGMAR PEREIRA, HENRIQUE
WILLIAM BEGO SOARES.-

149-) Autos 305/2007 – Busca e Apreensão – BANCO BRA-
DESCO S/A x MISAEL ALVES DA SILVA. Ao autor, acerca
da certidão negativa do Oficial ad hoc, em dez dias. ADV.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.-

150-) Autos 309/2007 – Restauração de Documento – ROBER-
TO BRAZ ZANGALI. Ao requerente, para que providencie a
juntada de certidão emitida pelo Registro Civil de Descalvado,
acerca do óbito junto ao assento de casamento lavrado à fls.
138, sob nº 61, livro 11. ADV. ORLANDO MORAES.-

151-) Autos 312/2007 – Ação Previdenciária – JOSÉ ALVES
DOS SANTOS x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao autor, para emendar a inicial, em 10 dias,
adequando o pedido. Sendo sumário o procedimento, deverá
especificar provas a serem produzidas, arrolar testemunhas e
formular quesitos para perícia. Junte ainda declaração de hi-
possuficiência firmada pela requerente, expressamente consig-
nada a ciência acerca das implicações decorrentes de falsa de-
claração. ADV. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE.-

152-) Autos 313/2007 – Ação Previdenciária – MARIA AMÉ-
LIA REIS DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. A autora, para emendar a inicial, em 10
dias, adequando o pedido. Sendo sumário o procedimento, de-
verá especificar provas a serem produzidas, arrolar testemu-
nhas e formular quesitos para perícia. Junte ainda declaração
de hipossuficiência firmada pela requerente, expressamente
consignada a ciência acerca das implicações decorrentes de falsa
declaração. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

153-) Autos 314/2007 – Ação Previdenciária – ANA CLAU-
DIA DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Ao autor, para emendar a inicial, em 10 dias,
adequando o pedido. Sendo sumário o procedimento, deverá
especificar provas a serem produzidas, arrolar testemunhas e
formular quesitos para perícia. Junte ainda declaração de hi-
possuficiência firmada pela requerente, expressamente consig-
nada a ciência acerca das implicações decorrentes de falsa de-
claração. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

154-) Autos 315/2007 – Ação Previdenciária – EVA DE OLI-
VEIRA CAETANO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao autor, para emendar a inicial, em 10
dias, adequando o pedido. Sendo sumário o procedimento, de-
verá especificar provas a serem produzidas, arrolar testemu-
nhas e formular quesitos para perícia. Junte ainda declaração
de hipossuficiência firmada pela requerente, expressamente
consignada a ciência acerca das implicações decorrentes de falsa
declaração. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

155-) Autos 316/2007 – Ação Previdenciária – CREUSA GON-
ÇALVES DA SILVA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Ao autor, para emendar a inicial, em 10
dias, adequando o pedido. Sendo sumário o procedimento, de-
verá especificar provas a serem produzidas, arrolar testemu-
nhas e formular quesitos para perícia. Junte ainda declaração
de hipossuficiência firmada pela requerente, expressamente
consignada a ciência acerca das implicações decorrentes de falsa
declaração. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

156-) Autos 317/2007 – Ação Previdenciária – SILVANDIRA
PEDREIRA CUSTÓDIO x INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Ao autor, para emendar a inicial, em
10 dias, adequando o pedido. Sendo sumário o procedimento,
deverá especificar provas a serem produzidas, arrolar testemu-
nhas e formular quesitos para perícia. Junte ainda declaração
de hipossuficiência firmada pela requerente, expressamente
consignada a ciência acerca das implicações decorrentes de falsa
declaração. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

157-) Autos 357/2007 – Embargos do devedor – SIDNEI ZOR-
ZO x ROZELI LANDI MARTINS. Vista ao embargado, para
impugnação aos embargos, em quinze dias. ADV. RONIZE
FANTIN.-

158-) Autos 360/2007 – Ação Sumária de Cobrança – COPEL
DISTRIBUIÇÃO S/A x S. A. DA SILVA BRITO – ME. Ao au-
tor, para emendar a inicial, em 10 dias, adequando o pedido,
atentando-se ao valor atribuído à causa, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Sendo sumário o procedimento, deverá espe-
cificar provas a serem produzidas, arrolar testemunhas e for-
mular quesitos para perícia. ADV. HAMILTON JOSÉ OLIVEI-
RA.-

159-) Autos 363/2007 – Busca e Apreensão – PETROÁLCO-
OL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x AUTO POS-
TO BECEGATTO. A autora, para em dez dias emendar a inici-
al, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC,
bem como esclarecer qual a modalidade de prestação jurisdici-
onal que pretende, formulando pedido compatível com o pro-
cedimento a ser adotado, bem como esclarecer qual a modali-
dade de prestação jurisdicional que pretende, formulando pe-
dido compatível com o procedimento a ser adotado e indicando
os fundamentos relevantes, caso pretenda a concessão da limi-
nar. ADV. ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU.-

160-) Autos 379/2007 – Ação Previdenciária – MANOEL FER-
NANDES DE ALMEIDA x INSS – INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Ao requerente, para emendar a inicial
em dez dias, adequando o pedido. Sendo sumário o procedi-
mento, discriminar as provas a serem produzidas, arrolar teste-
munhas e formular quesitos a serem respondidos na perícia.
Deverá ainda a requerente juntar aos autos declaração de hi-
possuficiência firmada por ela, ficando expressamente consig-
nada a ciência acerca das implicações decorrentes da falsa de-
claração. ADV. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.-

161-) Autos 002/2008 – Impugnação ao valor da causa – CO-
PAGRA – COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PA-
RANAENSE. Ao impugnado, para manifestação em cinco dias.
ADV. ORLANDO MORAES.-

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca de Ipiranga
Direção do Fórum e Corregedoria do Foro Extrajudicial

Drª. Raquel Costa de Souza 01

01. Processo Administrativo Disciplinar nº 04/2007, em que
é representado R.G.T. – Fica a defesa intimada de que foi de-
signada audiência de testemunha arrolada na portaria, na Co-
marca de Cerro Azul, para 24/03/2008, às 15 horas. Advogada:
Raquel Costa de Souza – OAB/PR 34.362.

COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PARANA
VARA ÚNICA - RELAÇÃO Nº 05/2008
JUIZ DE DIREITO: WILSON JOSE DE FREITAS E ÉRI-
KA WANANABE.-
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RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0026 000221/2007
0027 000239/2007
0029 000395/2007
0038 000618/2007
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ROSIMERI GOMES BASILIO 0051 000003/2008
TANIA MARISTELA MUNHOZ 0033 000534/2007
VANDIR PROENCA DE SOUZA 0012 000623/2005
WILLIAM KEN ITI TAKANO 0007 000160/2003
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1. ORD. COBRANÇA DE PREST. VENC.-174/1998-LEONIL
PINTO DE OLIVEIRA E RAQUEL M. DE OLIVEIRA x JOSÉ
SALIBA E CARMEM MARIA CERESSE SALIBA- Prazo de
05 (cinco) dias para a parte contraria manifestar tendo em vista
que os embargos opostos possuem efeitos ingrigentes. -Advs.
DALMIRO FRANCISCO.-

2. EX.DE TITULO EXTRAJUDICIAL-230/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x EDY SOARES FREIRE-ME- Manifestem as
partes sobre o laudo de avaliação no valor de R$ 144.090,00
(cento e quarenta e quatro mil e noventa reais). -Advs. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO e OTELIO RENATO BARONI-.

3. EX.DE TITULO EXTRAJUDICIAL-211/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x FAGNER CLESTON DELGADO; GECY
KRUBNIK E SHIRLEY S.K- Ao exequente para que manifes-
te sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO-.

4. Decl. nulidade cláusulas cont-36/2002-VILLA TRANSPOR-
TES FLORESTAIS LTDA x BANESTADO- Prazo de 05 (cin-
co) dias para as partes especificarem as provas que pretendem
produzir, devendo esclarecer sobre sua conveniência e impor-
tância para o deslinde do feito, bem como informem a possibi-
lidade de acordo em audiência. -Advs. JOSÉ ELI SALAMA-
CHA e SUZINARA DE OLIVEIRA

5. Indenização por Morte-475/2002-ESPÓLIO DE DENILSON
MOURA LEITE x PLACAS DO PARANÁ S/A- Manifestem
as partes sobre a baixa do Agravo de Instrumento. -Advs. JOSÉ
CARLOS BRANCO JUNIOR - FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO - LISIMAR VALVERDE PEREIRAS- LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI - LEONTAMAR VALVERDE PE-
REIRA - LUIZ GUSTAVO CORREIA e ANTONIO PINTO

6. REVISIONAL DE ALIMENTOS-584/2002-P.A.B. x
M.W.S.B.- A exequente para que manifeste sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 78). -Adv. CRISTIANE
MARIA DE LUCA ALVES-.

7. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-160/2003-DANUR
TELLES INACIO e outros x ESPOLIO DE CARLOS ALBER-
TO WEIGERT DE SA- Mantido a decisão agravada por seus
proprios termos. -Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ BAN-
TELE

8. INVENTARIO-507/2003-DEBORA DELQUIS DE BARROS
BRONGUEL x ESPOLIO DE NILCEU JOSE BRONGUEL-
Prazo de 05 (cinco) dias para o inventariante manifestar, consi-
derando que os embargos opostos possuem efeitos infrigentes.
-Adv. OTELIO RENATO BARONI

9. Declarat.Inexistencia de Deb.-522/2003-NABOR CESAR
GARCIA x E. TEIXEIRA SOUZA LTDA e outros- A parte au-
tora para que manifeste sobre o contido na certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça (fl. 160). -Adv. RICARDO LUIZ RIOS BRAN-
DÃO.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-786/2003-WELLFARE
IND.DE VALVULAS E CONEXOES LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Prazo de 05 (cinco) dias para o credor
manifestar sobre o requerimento de fl. 162-174- Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-.

11. DECL. REC. VAL NEG C/C INV AT-275/2005-JOAO
FRANCISCO SCHUVARTZ E DIANA B. SCHUVARTZ x
ALEXANDRE GUIDIO DALIO S/M ANDREA G. S. DALIO
e outros- Entendido que não há quaquer nulidade a ser declara-
da no presente feito, declarando-o saneado. Fixado os seguin-
tes pontos controvertidos que serão objeto de prova: a) a exis-
tencia e legalidade dos negócios juridicos em discussão; e b) o
direito à indenização por eventuais benfeitorias realizados pe-
los autores. Deferido as provas requeridas pelas partes consis-
tente na juntada de documentos e ouvida de testemunhas. Inde-
ferido o requerimento de depoimento pessoal dos requeridos,
pois são reveis. Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia dez de abril de 2.008 às 13:30 horas. Indeferido o
requerimento de apensamento dos autos, um vez que não res-
tou comprovada a conexão. -Advs. BENEDITA LUZIA DE
CARVALHO - ADRIANA NEGRINI - OSVALDO CHRISTO
JUNIOR e JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS-.

12. ANULAÇÃO REGISTRO CIVIL-623/2005-J.D. e outro x
J.D. e outro- Designada audiência de conciliação para o dia
oito de abril de 2.008 às 15:00 horas. -Advs. VANDIR PRO-
ENCA DE SOUZA e ROBERTO BALBELA-.

13. AN. DE ATO JURID C/ TUT ANTEC-727/2005-FRAN-
CISCO MIGUEL BATISTA x CLARA APARECIDA CREMO-
NEZZI e outros- Indeferido o requerimento de fl. 271, uma vez
que compete a procuradora notificar seu cliente acerca da re-
vogação do mandato, nos termos do artigo 5º, § 3º dp Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil. Para audiência de instru-
ção e julgamento designado dia 17/04/2008, às 13:30 horas. -
Advs. MARLI APARECIDA WASEN - ROBERTO BALBELA

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-744/2005-Y.W. DE M. X
R. DE M. - Prazo de 05 (cinco) dias para a procuradora do
autor manifestar o interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção por abandono. Advs. ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS-.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-872/2005-M.G.S.F. X
G.S.F.- Deferido o pedido de fl. 70, devendo substituir os origi-
nais por fotocopias. Adv. ROBERTO BALBELA

16. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-86/2006-J. e outros x
J.- Redesignado a audiência de reconciliação para o dia 03/03/
2008 às 14:30 horas. -Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-.

17. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-189/2006-G. DE O.
D. e R.B. DA S.D. - Para o ato, redesigo o dia três de março de
2008 às 15:30 horas. Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-.

18. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-318/2006-M.A.P.C. X
C.C.- Para audiência de ratificação designado o dia três de março
de 2.008, às 13:30 horas. Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-.

19. BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-390/2006-BANCO
ITAU S/A x ALTAIR ANTONIO DA SILVA- Ao autor para que
manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 30) -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

20. A. CIV PUB-RESP AT IMPR ADM-556/2006-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PAULO HO-
MERO DA COSTA NANNI e outros- Manifestem as partes
sobre a baixa do agravo de instrumento-Adv. LINCOLN FER-
REIRA DE BARROS-.

21. MONITORIA-572/2006-RICARDO COELHO x RAQUEL
MAGANHATTI- As partes apra que especifiquem as provas
que pretendem produzir. -Adv. GERALDO JOSÉ DO AMA-
RAL GENTILE - MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GEN-
TILE - ADRIANA NEGRINI- BENEDITA LUZIA DE CAR-
VALHO e OSVALDO CHRISTO JÚNIOR-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-17/2007-NORSKE
SKOG PISA LTDA x UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACI-
ONAL- Prazo de 05 (cinco) dias para as partes especificarem
as provas que pretendem produzir, devendo esclarecer sobre
sua conveniênca e importância para o deslinde do feito, bem
como informem a possibilidade de acordo em audiencia. -Advs.
MANROE FABRICIO OLSEN - MARCELO DINIZ BARBO-
SA - BENEDITA LUZIA DE CARVALHO - ADRIANA NE-
GRINI e OSVALDO CHRISTO JÚNIOR-.

23. AÇÃO MONITÓRIA-29/2007-PEDRO LEOCADIO DEL-
GADO x VANDERLEIA BARBOSA JORGE- A parte interes-
sada para que providencie o recolhimento das custas processu-
ais no valor de R$ 269,88 (duzentos e sessenta e nove reais e
oitenta e oito centavos).-Advs. ADRIANA NEGRINI - OSVAL-
DO CHRISTO JUNIOR e ROBERTO BALBELA-.

24. EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTICIA-173/2007-D.F.R.
e outros x D. e outro- A parte autora para que manifeste sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de justiça da fl. 24-verso e
27-verso-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-.

25. REVISIONAL DE ALIMENTOS-193/2007-J.P.R. e outro
x J.S.R.- A parte autora para que manifeste sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça (fl. 24). -Adv. NELSON DOS
SANTOS-.

26. BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-221/2007-BANCO
FINASA S/A. x DORIVAL MONTEIRO GUEDZ- Consideran-
do que o requerido tem endereço certo e até o presente momen-
to a autora não comprovou a notificação do réu, no endereço
indicado, por ora, não se poder admitir a intimação por edital,
a autora para cumprir devidamente o despacho da fl. 19-Adv.
RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

27. BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-239/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x PETTERSON LUCAS REBELAT-
TO- Prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no mesmo prazo a autora
deverá esclarecer a divergencia de assinatura de fl. 54, verso e
a assinatura do réu constante no contrato. -Adv. RONEI JULI-
ANO FOGACA WEISS-.

28. INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-299/2007-V.T.L.S.
x E.G.L.- A parte autora para que manifeste sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 19). -Adv. CRISTIANE
MARIA DE LUCA ALVES e MARLI APARECIDA WASEN

29. BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-395/2007-BANCO
FINASA S.A x TADEU MONTEIRO- Ao autor para que mani-
feste sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl.
33). -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-466/2007-JOSÉ SALIBA e
outro x BANCO DO BRASIL S.A e outros- Prazo de 10 (dez)
dias para o embargante manifestar sobre a impugnação e docu-
mentos trazidos aos autos. -Adv. CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA-.

31. MONITORIA-507/2007-C. N. INACIO REPRESENTA-
ÇÕES LTDA x ANTONIO LEOMARCIO RODRIGUES LTDA-
A parte autora para que recolha as diligências uma vez que não
foi concedido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. -
Adv. FERNANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-.

32. IND. POR DAN MAT E MOR TUT AN-511/2007-GERE-
MIAS DE JESUS ALVES DA LUZ x TRANSCERES - TRANS-
PORTES DE VEICULOS LTDA- Prazo de 05 (cinco) dias para
as partes dizerem as provas que pretendem produzir, devendo
esclarecer sobre sua conveniência e importância para o deslin-
de do feito, bem como informem a possibilidade de acordo em
audiência. -Advs. ROBERTO BALBELA - FABIOLA PAVONI
J. PEDRO -.

33. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO DE COISA-534/

2007-ALFABUS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA x
MUNICIIPIO DE JAGUARIAIVA- Indeferido a liminar pleite-
ada, sem prejuizo de nova análise diante de fatos novos. -Adv.
TANIA MARISTELA MUNHOZ-.

34. REPARACAO DE DANOS-568/2007-MARIA IVANILDA
CORTES DOS SANTOS x ALESSANDRO RODRIGUES
BORBA- A autora para que manifeste sobre a contestação tra-
zida aos autos. -Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-
.

35. OBRIGACAO DE FAZER-585/2007-MARCIA DA SILVA
WROBEL X TEREZA APOLONIO e ANTOHIO PIRES DE
MORAES JUNIOR.- A parte autora para que manifeste sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 20). Adv.
MARLI APARECIDA WASEN -.

36. SEPARACAO CONSENSUAL-593/2007-R.C.D.S. e N.C.
DOS S.- Para o ato postergado designado o dia 03/03/2008, às
16:30 horas. Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-.

37. BUSCA E APREENSÃO-595/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VANESSA TEIXEIRA DE MELLO- Prazo de 10
(dez) dias para a parte autora comprovar a mora da requerida,
valendo consignar que a notificação de fl. 13 não é suficiente,
diante da divergência de assinatura constante à fl. 13, verso e
fl. 12 verso. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

38. BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-618/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x VENILDO APARECIDO FERREIRA
RAMOS- Ao autor para que manifeste sobre o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 23). -Adv. RONEI JULIANO
FOGACA WEISS-.

39. MODIFIC DE GUARDA C/C PEDIDO DE ALIMENTOS-
620/2007-T.H.N.P. e outro x G.S.N.- O recurso de agravo reti-
do foi interposto no dia 07 de novembro de 2007. Não obstan-
te, constata-se que em data de 20 de outubro de 2007 o agra-
vante já tinha ciência da decisão, na medida em que juntou a
petição de fls. 34, referindo-se à decisão agravada. Assim, o
recurso de agravo retido é intempestivo, nos termos do art. 522,
do CPC, motivo pelo qual deixado de rececê-lo. Aguardar o
decurso do prazo para resposta. -Adv. ROBERTO BALBELA-
.

40. BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-636/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A x ERINTON PEREIRA DE COUTO-
A parte autora para que manifeste sobre o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (fl. 23). -Adv. RONEI JULIANO FO-
GACA WEISS-.

41. INTERDICAO-647/2007-AURENI ZADRA SANTOS
CARNEIRO x TATIANE DOBIS CARNEIRO- Reputado ne-
cessária a realização de interrogatorio do interditando. Para
tanto, designado o dia vinte de março de 2.008 às 16:00 horas,
de acordo com a disposição no artigo 1.181 do Código de Pro-
cesso Civil. Determinado a citação do interditando, cientifi-
cando-o que terá o prazo de 05 (cinco) dias para oferecer im-
pugnação ao pedido, a partir do interrogatório. -Adv. MARLI
APARECIDA WASEM-.

42. BUSCA E APREENSÃO-704/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x JOSE AILSON DA SILVA- Deferido liminarmen-
te a medida postulada, a requerente para que indiqueo endere-
ço em que se encontra o bem e após, expedir carta precatoria
de busca e apreensão do veículo objeto da presente ação, depo-
sitando-o em mãos do credor, cumprida a liminar determinada
citação do requerido para os termos da ação, autorizado o Se-
nhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o artigo 172 § 2º do Código de Proces-
so Civil. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-729/2007-A.V.F. x A.F.- A
exequente para que manifeste sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de justiça (fl. 14). -Adv. ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS-.

44. DECLARATORIA DE REPETICAO DE ENCARGOS
COBRADOS-753/2007-NELCI MEHRET x CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL- Apesar dos argumentos expostas na petição
de fls. 26/27matindo a decisão de fls. 143, pois a autora não
demonstrou a impossibilidade de arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuizo de seu próprio sustento. Vale notar que
as dívidas noticiadas pela autora não revelam a situação de
pobreza, ainda mais considerando que a autora exercer ativida-
de remunerada como dentista e a movimentação da conta cor-
rente, conforme extratos juntados com a inicial, bem como a
afirmaçõa que ela costuma emprestar dinheiro a altas taxas de
juros. Por outro lado, deferido a renovação de prazo para paga-
mento das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Recebido a petição de fls. 26/27 com
agravo retido-Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-.

45. DECLARATORIA DE REPETICAO DE ENCARGOS
COBRADOS-754/2007-NELCI MEHRET x BANCO DO BRA-
SIL S.A- Apesar dos argumentos expostas na petição de fls. 25/
26 matindo a decisão de fls. 143, pois a autora não demonstrou
a impossibilidade de arcar com as despesas processuais sem
prejuizo de seu próprio sustento. Vale notar que as dívidas no-
ticiadas pela autora não revelam a situação de pobreza, ainda
mais considerando que a autora exercer atividade remunerada
como dentista e a movimentação da conta corrente, conforme
extratos juntados com a inicial, bem como a afirmaçõa que ela
costuma emprestar dinheiro a altas taxas de juros. Por outro
lado, deferido a renovação de prazo para pagamento das custas
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Recebido a petição de fls. 25/26 com agravo retido-
Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-.

46. DECLARATORIA DE REPETICAO DE ENCARGOS
COBRADOS-755/2007-NELCI MEHRET x BANCO ITAÚ-
Apesar dos argumentos expostas na petição de fls. 144/145,
matindo a decisão de fls. 143, pois a autora não demonstrou a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais sem pre-
juizo de seu próprio sustento. Vale notar que as dívidas notici-
adas pela autora não revelam a situação de pobreza, ainda mais
considerando que a autora exercer atividade remunerada como
dentista e a movimentação da conta corrente, conforme extra-
tos juntados com a inicial, bem como a afirmaçõa que ela cos-
tuma emprestar dinheiro a altas taxas de juros. Por outro lado,
deferido a renovação de prazo para pagamento das custas no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Recebido a petição de fls. 144/145 com agravo retido. -
Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-.

47. BUSCA E APREENSÃO-760/2007-BANCO FINASA S/
A. x JERRY ADRIANO LEITE- Ao autor para que junte o ins-
trumento de protesto devidamente assinado pelo requerido. -
Adv. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

48. COBRANCA C/ ANTEC DE TUTELA-800/2007-WILLI-
AN KEN ITI TAKANO x PAULO HOMERO COSTA NANNI-
Ao interessado para que providencie o recolhimento das custas
processuais no valor de R$ 345,58 (trezentos e quarenta e cin-
co reais e cinquenta e oito centavos). -Adv. WILLIAM KEN
ITI TAKANO-.

49. SEP LITIG C/C SEPARAC DE CORP E FIX DE ALIM
PROV-840/2007-A.L.J. x C.A.J.- Indeferido o pedido de ali-
mentos em beneficio da requerida. Designado audiência preli-
minar de tentativa de conciliação para o dia oito de abril de
2008 às 14:30 horas. Determinado a citação do réu para com-
parecimento à audiência designada. -Adv. LUIZ CABRAL
FRANCO-.

50. ALVARA JUDICIAL-847/2007-ANA VILMA MARCO-
NES- Julgado procedente a presente ação para autorizar a re-
querente ANA VILA MARCONDES a representar o espólio de
ANTONIO DE FREITAS MORAIS perante a Vara do trabalho
desta Comarca de Jaguariaíva. Expedir autorização. Para pre-
servar os interesses das filhas menores, oficiar ao MM. Juiz do
Trabalho para que eventual crédito existente em favor do espó-
lio seja depositado em juizo, para posterior partilha entre a vi-
úva e os herdeiros do de cujus. Custas pela requerente, cujo
recolhimento fica dispensado mediante o deferimento dos be-
neficios da assistência judiciára gratuita. P.R.I. -Adv. JULIAN
DERCIL SOUZA SANTOS-.

51. Excecao de Incompetencia-3/2008-GILVANDA SILVA
NUNES- A excipiente para que proceda o preparo das custas
sob pena de cancelamento da distribuição. Outrossim, emenda
a inicial no sentido de indicar o pólo passivo da demanda, nos
termos do artigo 282, inciso II do Código de Processo Civil. -
Adv. ROSIMARY LACERDA NASCIMENTO

52. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-9/2008-A.C.C.L.C.
e A.DA C.- Designada audiência para oitiva dos conjuges para
o dia treze de março de 2.008 às 16:30 horas. Adv. CRISTIA-
NE MARIA DE LUCA ALVES-.

53. DISSOL DE UN ESTAVEL C/C PART DE BENS-27/2008-
L.C.S. x S.P.- Deferido por ora, os beneficios da assistencia
judiciária gratuita -Adv. OTELIO RENATO BARONI-.

54. EXECUCAO DE CONTRATO-30/2008-JUVENAL AL-
MEIDA DOS SANTOS x JOSE APARECIDO DOS SANTOS-
Prazo de 10 (dez) dias para o autor adequar seu pedido, sob
pena de indeferimento diante da incompativilidade de ritos, no
mesmo prazo, deverá o autor providenciar o recolhimento das
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição,
ficando por ora, indeferido o pedido de justiça gratuita, por
não ser o autor pobre, tendo em vista ser comerciante e ter
demonstrado capacidade financeira ao adquirir o veículo des-
crito no contrato juntado à fls. 07/09. -Adv. GLAUCIO ALE-
XANDRE MELO GUEDES e FERNANDO SHÉRISTON
ORMELEZ-.

55. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-32/2008-A.M.C.P.
x M.G.S.P.- Processar em segredo de justiça (art. 155, II do
Código de Processo Civil), Deferido, por ora os beneficios da
assistência judiciária gratuita. Designado o dia quinze de abril
de 2.008, às 14:00 horas, para audiência conciliatoria prelimi-
nar, determinado a citação da requerida. -Adv. OTELIO RE-
NATO BARONI-.

56. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-33/2008-V.A.S. x
S.D.S.S.- Processar em segredo de justiça (art. 155, II do Códi-
go de Processo Civil), deferido por ora, os beneficios da assis-
tênia judiciária gratuita. Designado o dia quinze de abril de
2.008, às 14:30 horas para audiencia conciliatoria preliminar,
determindo a citação do requerido. -Adv. CRISTIANE MARIA
DE LUCA ALVES-.

57. ALIMENTOS-43/2008-J.T.M.R. e outro x C.R.M.R.- De-
ferido à parte autora, provisoriamente, os beneficios da assis-
tência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Fixa-
do os alimentos provisórios no valor correspondente a 1/3 do
salário recebido pelo requerido, valor a ser despositado na con-
ta corrente que deverá ser indicada pela representante legal da
autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Designado audiência de
conciliação e julgamento para o dia 15/04/208, às 15h. deter-
minado a citação do requerido para que compareça na audiên-
cia. -Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-.

58. INTERDICAO-44/2008-ROSALINA DE SOUZA SILVA x
MARIA AUGUSTA DE SOUZA- Deferido os auspicios da jus-
tiça gratuita, designada audiência de interrogatório para o dia
dezessete de abril de 2.008 às 14:00 horas. determiando a cita-
ção do inteditando. -Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-.

59. RECON. E DISSOL. DE UN. EST-47/2008-M.M.M.D.S. x
J.K.- Prazo de 10 (dez) dias para a parte autora emendar a ini-
cial e atribuir valor à causa, observando-se os termos do artigo
259 do CPC, sob pena de inferimento da inicial. -Adv. ISAU-
RA RIBEIRO DOS SANTOS-.
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60. ALVARA JUDICIAL-48/2008-GERSSE ALVES DE OLI-
VEIRA- Deferido por ora os beneficios da assistencia judiciá-
ria gratuita. -Adv. OSVALDO CHRISTO JUNIOR-.

61. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-49/2008-D.W. x L.W.- Pra-
zo de 10 (dez) dias para a parte autora para que esclareça, qual
rito pretende ver observado, diante da incompatibilidade de rito
entre a execução nos molds do artigo 733 e 732 do Código de
Processo Civil. -Adv. MARLI APARECIDA WASEM-.

62. REINT POSSE COM LIMINAR-51/2008-CIA ITAULE-
AING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ
RODRIGUES BROBA- Prazo de 10 (dez) dias para a parte
autora comprovar a constituição em mora do requerido. .-Adv.
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

63. INVENTARIO-53/2008-THIAGO BANACH SILVA x ES-
POLIO DE JOSÉ CARLOS DA SILVA- Nomeado o requerente
como inventariante, independente de compromisso, devendo
no prazo de 20 (vinte) dias apresentar as primeiras declara-
ções. -Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-.

64. ALVARA JUDICIAL-54/2008-THIAGO BANACH SILVA-
Prazo de 10 (dez) dias para a parte autora comprovar a concor-
dância dos demais herdeiros e da viúva sobre a venda dos bens
indicados na inicial, item “a” de fls. 04. -Adv. ALUISIO PIRES
DE OLIVEIRA-.

65. ANULACAO DE ATO JURIDICO C/C RESSARC DE
DANOS-56/2008-SANDRA MARIA GONÇALVES LEITE e
outro x FELIPE LEITE CUNHA e outros- Prazo de 10 (dez)
dias para a parte autora emendar a inicial, a fim de que sejam
regularizados os pólos da demanda. -Adv. OTELIO RENATO
BARONI-.

66. ALVARA JUDICIAL-60/2008-SEBASTIANA APARECIDA
MICHALOWSKI e outros- Prazo de 10 (dez) dias para a re-
querente recolher as custas devidas, sob pena de cancelamento
da distribuição, considerando que os requerentes exercer ativi-
dade remunerada e não demonstraram serem pobres a ponto de
receberem os beneficios da assistencia judiciária gratuita, bem
como levando-se em conta a audiência de declaração de pobre-
za. -Adv. JEANNE CHRISTIANE NERY-.

67. BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-61/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x SANDRA MARIA MORAES- A parte
autora para que proceda o depósito das custas, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-65/2008-G.D.C. x R.S.C.-
Deferido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, deter-
minando a citação do executado nos termos do artigo 733 do
CPC. -Adv. ROBERTO BALBELA-.

69. CARTA PRECATORIA-158/1997-Oriunda da Comarca de
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO PR.-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MARIO H. GABRIEL DE OLIVE-
RA.- Aos interessados para que manifestem sobre o contido na
certidão do Sr. Contador e Avaliador Judicial. -Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-.

70. CARTA PRECATORIA CIVEL-314/2005-Oriundo da Co-
marca de 11ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-
EXCLUSIVA PRODUCOES E PROPAGANDAS S/C LTDA x
PATRIMONIUM SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA-
Ao credor para que manifeste sobre a atualização -Adv. ALE-
XANDRE DE SALLES GONÇALVES.-.

71. CARTA PRECATORIA CIVEL-43/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE CASTRO-PR-
BANCO BRADESCO S/A x ENIO JOSE DE FREITAS E JUNY
LILIAN QUADROS FREITAS- Manifestem as partes sobre o
requerimento de fl. 99-104-Advs. RENATO VARGAS QUAS-
GUE e CONSUELO GUASQUE-.

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 21/2008
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-622/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVANGELISTA ANTONIO BASSANI
- FI- “Ante a resposta do ofício de fl. 186, manifeste-se o exe-
quente.” -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, MARIA AME-
LIA CASSIANA M. VIANNA e LEILA TERESINHA BETIM-
.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-448/2001-RO-
DRIGO BASSANI x ANGELA MARIA WEINHARDT SA-
RKISS- “Ante o contido às fls. 140/142, manifestem-se as par-
tes. Sem prejuízo intime-se o devedor da nova penhora realiza-
da.” -Advs. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER, KIVAL
DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR e MARCELO HENRI-
QUE MAGALHAES BATISTA-.

3. REPARACAO DE DANOS-718/2004-MARIA REGINA
HORNING BACH e outros x EXPRESSO VALE REAL LTDA
e outro- “...designado o dia 18/11/2008 às 14:20 horas, para a
realização do ato deprecado, junto ao Cartório da Vara de Re-
gistros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- PR.” -Advs. CLOVIS SUPLICY WIEDMER, VALDIR AN-
TONIO PADILHA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

4. FALENCIA-919/2004-PROINDUSTRIA SUPRIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA x INDUSTRIA DE COMPENSADOS
CELOMAR LTDA- “Intime-se o exequente a dar continuidade
no feito, no prazo de 48 horas.” -Advs. CESAR AUGUSTO
GAVRON e JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUER-
.

5. BUSCA E APREENSAO-794/2007-B.A.A.R. x M.C.R.R.-
“Intime-se o requerente para, no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se acerca do teor da certidão de fl. 23.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

6. BUSCA E APREENSAO-896/2007-B.A.A.R. x R.P.S.- “Ma-
nifeste-se o requerente, ante o contido na certidão de fl. 21
verso.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

7. BUSCA E APREENSAO-1250/2007-B.A.A.R. x S.R.R.A.-
“Manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

8. BUSCA E APREENSAO-1267/2007-B.P. x A.G.T.- “Intime-
se o requerente, para que, em 48 horas, dê prosseguimento ao
feito (junto a Comarca de Castro), sob pena de devolução.” -
Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH-.

9. BUSCA E APREENSAO-67/2008-B.F.S. x V.G.- “Ante o
contido no ofício de fl. 24, manifeste-se o requerente (...seja
procedido a intimação do requerente para que providencie o
recolhimento das custas processuais no valor de R$ 250,00,
junto a Comarca de Jaguariaíva, cuja precatória aguardará pelo
prazo de trinta dias, não sendo efetuado o devido pagamento,
será cancelado a distribuição e devolvida).” -Advs. BRUNO
MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH-.

10. BUSCA E APREENSAO-105/2008-B.F.S. x L.F.T.C.- “In-
time-se o requerente para que efetue o pagamento das custas
iniciais junto ao Juízo deprecado, no prazo de dez dias, sob
pena de devolução da Carta sem cumprimento.” -Advs. BRU-
NO MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH-.

11. CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2007-Oriundo da Co-
marca de J.D. 4ª VARA FEDERAL - CURITIBA/PR-DAGRAN-
JA AGROINDUSTRIAL LTDA x UNIAO- “Para o ato depre-
cado redesigno o dia 10 de março de 2008, às 15:00 horas.
Intime-se a testemunha a ser inquirida por meio da presente
deprecata. Intime-se os procuradores, advertindo-os de que os
depoimentos serão colhidos e gravados pelo sistema digital...”
-Advs. ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, FERNAN-
DA ZAMBIASSI e CRISTIANE REGINA BORTOLINI-.
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0064 000539/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0038 000533/2000
CAROLINE THON 0008 000130/1995

0142 000827/2006
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0061 000253/2003
CECILIO MAIOLI FILHO 0011 000127/1996

0078 000161/2004
0145 000877/2006

CELIA REGINA MARCOS PEREI 0001 000001/1986
0033 000167/2000

CELSO ALDINUCCI 0058 000149/2003
CELSO ZAMONER 0005 000449/1993

0072 001022/2003
0209 000071/2008

CESAR AUGUSTO TERRA 0195 001401/2007
0232 000146/2008

CHYMENE DE M.C.E MONTEIRO 0254 000121/2007
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL 0034 000169/2000

0052 000667/2002
0099 000170/2005
0187 001068/2007

CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 0162 000331/2007
CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHES 0180 000795/2007
CLAUDIA DUCCI 0048 000378/2002
CLAUDIA RODRIGUES 0178 000713/2007

0218 000101/2008
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0049 000498/2002

0203 000015/2008
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0237 000162/2008
CLAUDIO CESAR PINTO 0254 000121/2007
CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 0141 000791/2006
CLEIDE APARECIDA GOMES R. 0047 000281/2002
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0065 000570/2003
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0017 000647/1997

0024 000558/1999
0025 000595/1999

CRYSTIANE LINHARES 0070 000841/2003
0197 001440/2007

DAISE MALAGUIDO PONICH S. 0094 001159/2004
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRU 0165 000397/2007
DANIELA VELTRI 0031 000141/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0036 000388/2000
DANILO MIYAZAKI 0068 000695/2003
DARIO BECKER PAIVA 0025 000595/1999

0033 000167/2000
DAVID ALFREDO 0075 000098/2004
DAVID JOVINO GIACOMINI 0020 000502/1998
DEISE DE GODOY MARCONI PE 0024 000558/1999
DELY DIAS DAS NEVES 0112 000769/2005

0122 000244/2006
DIB KFOURI NETO 0108 000459/2005
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0174 000610/2007
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JU 0026 000673/1999
EDER GORINI 0025 000595/1999
EDERALDO SOARES 0045 000710/2001
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0123 000253/2006
EDISON ROBERTO MASSEI 0108 000459/2005
EDIVALDO GOMES COSTA 0255 000126/2007
EDNA CRISTINA KUSUMOTO KI 0145 000877/2006
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0235 000156/2008

0251 000087/1999
EDUARDO JOSE SABEDOTTI BR 0048 000378/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 0026 000673/1999

0081 000281/2004
ELEZER DA SILVA NANTES 0011 000127/1996

0078 000161/2004
ELIANA ALVES DE MORAES 0119 000109/2006
ELISANDRE MARIA BEIRA 0038 000533/2000
ELISE GASPAROTTO DE LIMA 0215 000080/2008

0220 000121/2008
0227 000128/2008

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0033 000167/2000
ELTON ALAVER BARROSO 0133 000452/2006
EMANUELE LAMARCA DA SILVA 0114 000942/2005
ENIVALDO TADEU CUNHA 0035 000290/2000
ERIKA EHARA 0158 000152/2007
EVALDO GONÇALVES LEITE 0165 000397/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0038 000533/2000
FABIA TEIXEIRA FRITEGOTTO 0187 001068/2007
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 0073 000024/2004
FABIANO ASSAD GUIMARAES 0048 000378/2002
FABIO APARECIDO FRANZ 0056 000004/2003
FABIO CESAR TEIXEIRA 0092 000942/2004

0097 001248/2004
0098 000089/2005
0183 000862/2007

FABIO CHAGAS THEOPHILO 0056 000004/2003
FABIO MARTINS PEREIRA 0152 001246/2006
FABRICIO MASSI SALLA 0113 000908/2005

0118 000088/2006
0153 000013/2007
0186 001041/2007

FABRICIO RESENDE CAMARGO 0164 000367/2007
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0145 000877/2006
FELIPE CLAUDINO CANNARELL 0202 000010/2008
FERNANDA CAROLINA ADAM 0082 000292/2004
FERNANDA CORONADO FERREIR 0173 000603/2007

0210 000074/2008
0212 000076/2008
0221 000122/2008
0222 000123/2008
0223 000124/2008
0224 000125/2008
0225 000126/2008
0226 000127/2008
0227 000128/2008

FERNANDA COUTINHO RABELLO 0139 000633/2006
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0020 000502/1998
FLAVIA CRISTINA BUGMANN 0210 000074/2008

0211 000075/2008
0213 000077/2008
0214 000079/2008
0224 000125/2008

FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0066 000591/2003
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0077 000136/2004
FLAVIO BENTO 0024 000558/1999

0025 000595/1999
FLORIANO YABE 0067 000684/2003
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0050 000541/2002
FORTUNATO BERGAMO 0074 000095/2004
FRANCESCO AMORESE 0086 000547/2004

0090 000820/2004
0104 000347/2005

FRANCISCO DUARTE CONTE 0031 000141/2000
0035 000290/2000

FRANCISCO MANOEL DA SILVA 0257 000015/2008
FRANK OHASHI SAITA 0006 000002/1995

0156 000060/2007
FREDERICO DE MOURA THEOPH 0056 000004/2003
GELSON BARBIERI 0105 000369/2005
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0083 000362/2004
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0185 001012/2007
GERALDO PEIXOTO DE LUNA 0167 000470/2007
GERALDO PEIXOTO DE LUNA J 0167 000470/2007
GERSON VANZIM DE MOURA SI 0012 000394/1996
GIANE LOPES TSURUTA 0149 001016/2006
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0061 000253/2003
GILBERTO PEDRIALI 0124 000280/2006

0130 000393/2006
0144 000863/2006
0229 000132/2008

GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0194 001395/2007
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0230 000144/2008
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWS 0045 000710/2001
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0046 000869/2001
GISLAINE APARECIDA GOBETI 0229 000132/2008
GLAUCO C. DE OLIVEIRA JUN 0102 000340/2005
GLAUCO IWERSEN 0132 000442/2006
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0085 000469/2004
GLAUCO MARCELO MARQUES 0110 000609/2005
GUILHERME REGIO PEGORARO 0250 000628/2005

Lapa

Londrina
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GUILHERME RESS BARBOZA 0084 000434/2004
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0037 000479/2000
GUSTAVO DALRI CALEFFI 0048 000378/2002
GUSTAVO LESSA NETO 0024 000558/1999
GUSTAVO VIANA CAMATA 0152 001246/2006
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0073 000024/2004
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0051 000558/2002
HELIO FRANCISCO FREITAS 0096 001168/2004

0249 000183/2008
HELLISON EDUARDO ALVES 0172 000584/2007
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0046 000869/2001
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0216 000081/2008

0231 000145/2008
HÉRICK PAVIN 0109 000591/2005
ILMO TRISTAO BARBOSA 0123 000253/2006
IOLAINE KISNER TEIXEIRA 0005 000449/1993
IRINEU CODATO 0033 000167/2000
ITACIR JOSE ROCKENBACH 0243 000171/2008
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0164 000367/2007
IVAN PEGORARO 0013 000545/1996

0029 000093/2000
0060 000251/2003
0069 000706/2003
0108 000459/2005
0136 000561/2006

IVO PEGORETTI ROSA 0121 000141/2006
JACELIO DUMAS COUTINHO 0018 000004/1998
JACIRA ROSA TONELLO 0078 000161/2004
JACQUELINE ROSADA TRAZZI 0044 000673/2001
JAIME COMAR 0011 000127/1996
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0036 000388/2000
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0038 000533/2000
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0132 000442/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0133 000452/2006
JERONIMO FRANCISCO NETO 0109 000591/2005
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 0113 000908/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0022 000146/1999
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0038 000533/2000

0138 000625/2006
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0130 000393/2006

0144 000863/2006
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0059 000210/2003

0096 001168/2004
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0095 001164/2004

0193 001274/2007
JOAO PEDRO TAGLIARI 0025 000595/1999

0112 000769/2005
JOÃO RENATO DO NASCIMENTO 0079 000163/2004
JOAO SABEC FILHO 0059 000210/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0055 000999/2002

0113 000908/2005
0118 000088/2006
0153 000013/2007
0186 001041/2007

JORGE BRANDALIZE 0053 000738/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0083 000362/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0030 000114/2000

0064 000539/2003
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0063 000328/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0018 000004/1998

0209 000071/2008
JOSE DORIVAL PEREZ 0006 000002/1995

0048 000378/2002
JOSÉ DOS SANTOS NETTO 0219 000120/2008
JOSE FERNANDO VIALLE 0155 000031/2007
JOSE FRANCISCO ASSIS 0024 000558/1999
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0084 000434/2004
JOSE MANOEL DO AMARAL 0143 000862/2006

0161 000282/2007
JOSE ROBERTO DE SOUSA 0020 000502/1998
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 0143 000862/2006
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0015 000411/1997
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0009 000712/1995
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0217 000097/2008
JOSIANE GODOY 0045 000710/2001
JOSUE GROTTI 0251 000087/1999

0253 000026/2007
JOVINO TERRIN 0150 001161/2006

0165 000397/2007
JULIANA CHAVES DE OLIVEIR 0158 000152/2007
JULIANA NOGUEIRA 0173 000603/2007
JULIANA VIEIRA CSISZER 0146 000938/2006
JULIANE BATISTA VIANA SAN 0153 000013/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0239 000166/2008

0246 000177/2008
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0025 000595/1999

0033 000167/2000
0041 000911/2000

JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0060 000251/2003
JURGEN JAKOBS PULS 0153 000013/2007
JUVENTINO ANTONIO M. SANT 0165 000397/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0190 001207/2007
KATIA NAOMI YAMADA 0010 000906/1995

0024 000558/1999
0025 000595/1999

KEITY SUTO TROMBELI 0038 000533/2000
KELI RACHEL BERGAMO 0145 000877/2006
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0038 000533/2000

0064 000539/2003
KELLY CRITINA FAVERO MIRA 0023 000430/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 0009 000712/1995

0031 000141/2000
0035 000290/2000
0038 000533/2000
0064 000539/2003
0097 001248/2004
0098 000089/2005
0100 000179/2005
0107 000449/2005
0166 000419/2007
0170 000540/2007
0171 000582/2007
0175 000648/2007

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0053 000738/2002
0186 001041/2007

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0171 000582/2007
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0057 000131/2003
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0031 000141/2000

0035 000290/2000
0038 000533/2000
0064 000539/2003
0107 000449/2005
0166 000419/2007
0170 000540/2007
0171 000582/2007

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0008 000130/1995
0142 000827/2006

LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0147 000952/2006
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0253 000026/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0128 000369/2006
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0012 000394/1996
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0092 000942/2004

0126 000326/2006
0191 001238/2007
0200 001488/2007

LUCIANA SEZANOWSKI 0162 000331/2007
LUCIANO CARLOS FRANZON 0053 000738/2002
LUCIANO GODOI MARTINS 0228 000131/2008
LUCIANO MENEZES MOLINA 0118 000088/2006
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0071 000921/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0244 000174/2008
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0027 000863/1999
LUIS GUILHERME PEGORARO 0113 000908/2005
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0086 000547/2004

0090 000820/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0005 000449/1993

0073 000024/2004
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0044 000673/2001
LUIZ CARLOS LIMA 0020 000502/1998
LUIZ FABIANI RUSSO 0080 000187/2004

0092 000942/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0236 000157/2008
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0109 000591/2005
LUIZ FERNANDO MAIA 0160 000262/2007
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 0169 000504/2007
LUIZ LOPES BARRETO 0054 000781/2002
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0053 000738/2002
LUIZ PAULO ZERBINI PEREIR 0037 000479/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0140 000759/2006

0258 000029/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0038 000533/2000
LUIZ TRINDADE CASSETARI 0020 000502/1998
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0123 000253/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0083 000362/2004
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0031 000141/2000

0254 000121/2007
MANOEL GERALDO TOLEDO COS 0099 000170/2005
MARCEL AUGUSTO SIMON 0112 000769/2005
MARCELLO PEREIRA COSTA 0024 000558/1999

0031 000141/2000
0254 000121/2007

MARCELO BALDASSARRE CORTE 0211 000075/2008
0220 000121/2008

MARCELO CARDOSO CHAGA 0026 000673/1999
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0114 000942/2005

0189 001176/2007
MARCELO RIBEIRO CÔCO 0173 000603/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0111 000659/2005
MARCIA MARIA LISBOA 0006 000002/1995
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0067 000684/2003
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0038 000533/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0097 001248/2004

0098 000089/2005
0176 000679/2007
0198 001441/2007
0230 000144/2008

MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0045 000710/2001
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0053 000738/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0016 000444/1997

0036 000388/2000
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0112 000769/2005
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0159 000201/2007
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0251 000087/1999
MARCO AURELIO CERANTO 0045 000710/2001
MARCO AURELIO GRESPAN 0107 000449/2005
MARCOS C DO AMARAL VASCON 0085 000469/2004

0130 000393/2006
0144 000863/2006
0219 000120/2008

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0109 000591/2005
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0031 000141/2000
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0073 000024/2004
MARCOS JOSE DE PAULA 0166 000419/2007
MARCOS LEATE 0013 000545/1996

0029 000093/2000
0069 000706/2003
0136 000561/2006

MARCOS LUIZE GADOTTI DE O 0048 000378/2002
MARCOS VINICIO RAISER DA 0038 000533/2000

0064 000539/2003
0170 000540/2007
0171 000582/2007

MARCOS VINICIUS BELASQUE 0149 001016/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0140 000759/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0024 000558/1999

0148 000998/2006
MARCUS VINICIUS SANCHES 0257 000015/2008
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0172 000584/2007
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0066 000591/2003
MARIA CLAUDIA R. CORREIA 0073 000024/2004
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0002 000095/1990

0016 000444/1997
MARIA ELIZABETH JACOB 0066 000591/2003

0072 001022/2003
0087 000622/2004
0088 000623/2004

0089 000752/2004
0091 000908/2004
0116 000015/2006

MARIA FERNANDA BAPTISTA D 0036 000388/2000
MARIA IGNEZ BARROS A. DO 0051 000558/2002
MARIA IZABEL DE M. O. DOS 0188 001105/2007
MARIA JOSE FAUSTINO 0093 001029/2004
MARIA JOSE STANZANI 0056 000004/2003
MARIA LUCÍLIA GOMES 0162 000331/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0083 000362/2004
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0032 000165/2000
MARIANA BENINI SOUTO 0038 000533/2000

0064 000539/2003
MARIANA FILGUEIRA DOS REI 0256 000205/2007
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0040 000779/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0083 000362/2004
MARINETE VIOLIN 0073 000024/2004

0147 000952/2006
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0132 000442/2006
MARIO PAGANI NETO 0090 000820/2004

0104 000347/2005
MARIO ROCHA FILHO 0042 000279/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 0251 000087/1999

0253 000026/2007
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0251 000087/1999
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0115 000967/2005

0131 000427/2006
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0101 000301/2005
MAURO MORO SERAFINI 0112 000769/2005
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0138 000625/2006
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0250 000628/2005
MELFORD VAUGHN NETO 0023 000430/1999
MELISSA EGASHIRA 0185 001012/2007
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0080 000187/2004
MIGUEL CABRERA KAUAM 0185 001012/2007
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0151 001166/2006

0218 000101/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0132 000442/2006

0213 000077/2008
0214 000079/2008
0215 000080/2008

MIRELLE NEME BUZALAF 0012 000394/1996
MIRIAM BELUCO 0146 000938/2006
MOACYR BOER 0095 001164/2004
MOISES DE GODOY 0168 000475/2007
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 0102 000340/2005
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0012 000394/1996
NADIA CRISTINA CAMPANER C 0160 000262/2007
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0025 000595/1999

0031 000141/2000
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0152 001246/2006
NARCISO FERREIRA 0021 000698/1998

0025 000595/1999
0031 000141/2000

NEILAR TEREZINHA LOURENÇO 0056 000004/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0040 000779/2000

0248 000181/2008
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0167 000470/2007
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0050 000541/2002
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0038 000533/2000

0064 000539/2003
NORIVAL RAULINO DA SILVA 0204 000026/2008
ODAIR MARTINS 0240 000168/2008

0245 000176/2008
OLDEMAR MARIANO 0045 000710/2001

0172 000584/2007
OLGA MACHADO KAISER 0199 001477/2007
OMAR JOSE BADDAUY 0147 000952/2006
ORLANDO GOMES 0120 000129/2006
OSNY CESARIO PEREIRA 0037 000479/2000
OTAVIO GUILHERME ELY 0020 000502/1998
PAULA D‘AMICO PEDRIALI 0124 000280/2006
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0252 000135/2006
PAULO CESAR FERRARI 0079 000163/2004
PAULO CESAR JORGE FILHO 0036 000388/2000
PAULO CÉSAR TORRES 0184 001002/2007
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓ 0043 000657/2001
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0004 000154/1993

0027 000863/1999
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0120 000129/2006
PAULO ROBERTO BONAFINI 0015 000411/1997
PAULO WAGNER CASTANHO 0076 000104/2004
PEDRO AUGUSTO BUENO 0177 000685/2007
PEDRO EIGIDIO MARAFIOTTI 0020 000502/1998
PEDRO PAULO PEDROSA 0029 000093/2000

0060 000251/2003
0069 000706/2003

PRISCILA MACHADO MARTINS 0143 000862/2006
PRISCILLA KOHATSU 0145 000877/2006
RAFAEL LUCAS GARCIA 0242 000170/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0181 000835/2007

0247 000179/2008
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0173 000603/2007
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0046 000869/2001
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0006 000002/1995
RAQUEL MORENO 0223 000124/2008
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0089 000752/2004
REGINALDO MONTICELLI 0019 000428/1998
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0038 000533/2000

0064 000539/2003
0166 000419/2007
0170 000540/2007
0171 000582/2007
0175 000648/2007

RENATA DEQUECH 0081 000281/2004
0137 000571/2006

RENATA MONTENEGRO BALAN X 0076 000104/2004
RENATO DE SOUZA SANTOS 0216 000081/2008
RENATO TAVARES YABE 0004 000154/1993

0067 000684/2003
0121 000141/2006

RICARDO CREMONEZI 0026 000673/1999
RICARDO DA CUNHA FERREIRA 0241 000169/2008

RICARDO FRANCISCO COSMO 0027 000863/1999
RICARDO GUILHERME DE ALME 0037 000479/2000
RICARDO KIFER AMORIM 0045 000710/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0057 000131/2003

0093 001029/2004
0115 000967/2005
0131 000427/2006
0191 001238/2007
0196 001424/2007
0200 001488/2007
0228 000131/2008

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0091 000908/2004
ROBERTO A. BUSATO 0045 000710/2001
ROBERTO CARLOS VIANNA ALV 0020 000502/1998
ROBERTO LAFFRANCHI 0057 000131/2003

0080 000187/2004
0092 000942/2004

ROBERTO MARCELINO DUARTE 0208 000052/2008
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0139 000633/2006
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0139 000633/2006
ROBSON MARCELO A. MARTINS 0025 000595/1999
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0145 000877/2006
RODRIGO BRUM 0159 000201/2007
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0035 000290/2000
RODRIGO GONZALES OURIQUES 0256 000205/2007
RODRIGO PARREIRA 0046 000869/2001
RODRIGO PEREIRA CUANO 0166 000419/2007

0175 000648/2007
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0073 000024/2004
ROGÉRIO MANDUCA 0182 000841/2007
ROGERIO RESINA MOLEZ 0170 000540/2007

0178 000713/2007
ROMEU SACCANI 0052 000667/2002
RONALDO GOMES NEVES 0010 000906/1995

0017 000647/1997
0025 000595/1999
0094 001159/2004

RONALDO GUSMAO 0117 000064/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0070 000841/2003
SAMIR THOME FILHO 0002 000095/1990

0027 000863/1999
SANDRA MATSUBARA 0175 000648/2007
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0042 000279/2001
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0153 000013/2007
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0038 000533/2000

0064 000539/2003
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0003 000172/1992
SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI 0020 000502/1998
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0096 001168/2004
SERGIO ANTONIO DALRI 0048 000378/2002
SERGIO RICARDO STUANI 0074 000095/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0009 000712/1995

0031 000141/2000
0035 000290/2000
0038 000533/2000
0064 000539/2003
0097 001248/2004
0098 000089/2005
0166 000419/2007
0170 000540/2007
0171 000582/2007
0175 000648/2007
0179 000767/2007
0182 000841/2007

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0108 000459/2005
SHIROKO NUMATA 0014 001006/1996

0031 000141/2000
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0020 000502/1998
SILVIA DA GRACA YUNG 0005 000449/1993
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0074 000095/2004
SIMONE AKIE MATSUBARA 0254 000121/2007
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0146 000938/2006
SOLANGE TISSOT 0025 000595/1999
SONIA CRISTINA L. GIROLDO 0042 000279/2001
SONIA REGINA DIAS BARATA 0251 000087/1999

0253 000026/2007
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0131 000427/2006
SUELI CRISTINA GALLELI C 0009 000712/1995

0031 000141/2000
0035 000290/2000
0097 001248/2004
0098 000089/2005
0166 000419/2007
0170 000540/2007
0171 000582/2007
0175 000648/2007
0182 000841/2007

SUSANA TOMOE YUYAMA 0039 000571/2000
SYLMARA CARDOSO 0119 000109/2006
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0054 000781/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0036 000388/2000

0047 000281/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0190 001207/2007
TELES DE ANDRADE 0103 000342/2005

0251 000087/1999
THAISA CRISTINA CANTONI M 0129 000384/2006

0222 000123/2008
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0134 000465/2006
TORAMATU TANAKA 0061 000253/2003
VAINER RICARDO PRATO 0140 000759/2006
VALENTIM ZAZYCKI 0154 000016/2007
VALÉRIA CINTIA SORANI LUI 0044 000673/2001
VALERIA SUSANA RUIZ 0164 000367/2007
VALMIR BRITO DE MORAES 0157 000082/2007

0183 000862/2007
VALTER AKIRA YWAZAKI 0169 000504/2007
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0164 000367/2007
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0155 000031/2007
VICENTE MAGALHAES 0047 000281/2002
VICTOR JOSÉ PETRAROLI NET 0183 000862/2007
VIVIANE POMINI 0181 000835/2007

0247 000179/2008
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0238 000164/2008
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WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0136 000561/2006
WALID KAUSS 0075 000098/2004
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0212 000076/2008

0221 000122/2008
0225 000126/2008
0226 000127/2008

WALTER ESPIGA 0125 000289/2006
0163 000345/2007

WANDERLEY PAVAN 0053 000738/2002
WERNER AUMANN 0140 000759/2006
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0140 000759/2006

0198 001441/2007
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0100 000179/2005

0235 000156/2008
WILSON LEITE DE MORAIS 0077 000136/2004
WILSON ROBERTO CAPRIOLI 0071 000921/2003
WILSON SANCHES MARCONI 0130 000393/2006

1. FALÊNCIA-1/1986-CEBEL S/A.-Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA-.

2. DESAPROPRIACAO-95/1990-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOAQUIM LUIZ CASTRO FILHO- Sobre os ofícios re-
tro juntados, diga o credor em cinco (05) dias. -Advs. MARIA
CRISTINA CONDE ALVES, ALAN ROGERIO VENDRAME
DE SOUZA e SAMIR THOME FILHO-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-172/1992-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ALICE APARECIDA DOS SANTOS DUTRA-
Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinta dias a manifesta-
ção da parte interessada. Decorrido e não havendo manifesta-
ção, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. -Advs. ANTO-
NIO SISTI e SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-154/1993-
WALTERVVILLE WILMAN NETO x JORGE LUIS DA SIL-
VA- Ciência as partes da decisão retro. No mais, intime-se a
parte interessada a trazer informações sobre o julgamento e res-
pectivo transito do recurso interposto à decisão retro. Prazo de
cinco dias. -Advs. RENATO TAVARES YABE, ANTONIO
JOSE MATTOS DO AMARAL e PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN-.

5. ORDINARIA-449/1993-ELEUZES DO PRADO OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Quanto ao pedido de re-
tração, reporto-me ao despacho de fls.305. No mais, aguarde-
se o julgamento do recurso. -Advs. IOLAINE KISNER TEI-
XEIRA, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA, SILVIA DA GRACA YUNG
e CELSO ZAMONER-.

6. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-2/1995-RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x JANETE JANE SALVADEO- Intime-se a exeqüente, na
pessoa de seu advogado, a promover os atos processuais que
lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extinção do processo e arquivamento dos autos (arts. 598 e
267, III, ambos do CPC). -Advs. MARCIA MARIA LISBOA,
FRANK OHASHI SAITA, RAQUEL LAURIANO RODRI-
GUES e JOSE DORIVAL PEREZ-.

7. DESPEJO-48/1995-JOAO MONTEIRO DIOGO FILHO x
ERCILIA DE OLIVEIRA-Promova os atos processuais que lhe
compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. ADILOAR FRANCO
ZEMUNER-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-130/1995-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x CONSTRU-
TORA BRASILIA LTDA e outros- Promova os atos processu-
ais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. CAROLI-
NE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA-.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-712/1995-
BANCO ITAU S/A x FIOBRAS -COM. BRAS. DE CABOS E
COND. ELET. LTDA. e outros- Intime-se o exeqüente, na pes-
soa de seu advogado, a promover os atos processuais que lhe
compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas, trazendo in-
formações sobre o cumprimento da carta precatória expedida,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(arts. 598 e 267, III, ambos do CPC). -Advs. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS-.

10. COBRANÇA-906/1995-RONALDO GOMES NEVES x
CIRUESTE - MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. RONALDO GOMES NEVES, CARLOS
ALBERTO GOMES LEMOS, KATIA NAOMI YAMADA e
BARBARA ALMEIDA SENEDESI-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-127/1996-
RENATO TAKAHARA x MOHAMAD YOUSSEF EL RAFIH-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. JAIME COMAR, ELEZER DA SILVA NAN-
TES e CECILIO MAIOLI FILHO-.

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -394/1996-
BCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGROPECUARIA
VEZOZZO S/C LTDA e outro- Sobre o prosseguimento do fei-
to, diga o exeqüente no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo e arquivamento dos autos (arts. 598 e 267, III,
ambos do CPC). -Advs. MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA, MIRELLE NEME BUZALAF, LILIANE MARIA BU-
SATO BATISTA TURRA e GERSON VANZIM DE MOURA
SILVA-.

13. MONITORIA-545/1996-METRONORTE COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA x MARCOS ROBERTO SILVA GON-
ÇALVES- Primeiramente, diga a credora quanto à citação do
devedor. Prazo de cinco dias. -Advs. IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE e AULO AUGUSTO PRATO-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1006/1996-FAZ TUDO IN-
DUSTRIA DO VESTUARIO LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Intime-se a credora Shiroko Nu-
mata para que atenda a solicitação contida no ofício de fls.,
155, o fazendo diretamente no juízo deprecado, no prazo de 05
dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

15. COBRANÇA DE CONDOMINIO-411/1997-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VILAGREGA x MARLI ESTELA MAR-
TINS e outro- Esclareça o exeqüente o seu pedido, no prazo de
cinco dias, eis que o acordo foi firmado com a primeira execu-
tada (fls.141/143 e 151/152). -Advs. PAULO ROBERTO BO-
NAFINI, JOSE VALDEMAR JASCHKE e AURASIL IANICE-
LLI RODINI-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-444/1997-TANIA MARA
TEIXEIRA e outro x HELENA BELISSON- Aguarde-se em
cartório pelo prazo de trinta dias a manifestação da parte inte-
ressada. Decorrido e não havendo manifestação, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se. -Advs. MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA e MARIA CRISTINA CONDE ALVES-.

17. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-647/1997-THA-
MAR GOMES DE ALMEIDA x ULISSES SABINO NOGUEI-
RA e outro-Promova os atos processuais que lhe compete, em
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamen-
to (art.267, III, CPC). -Advs. RONALDO GOMES NEVES e
CRISTINA DE LIMA ASSAF-.

18. REVISAO PENSAO C/C COBRANÇA-4/1998-FRANCIS-
CO XAVIER COUTINHO e outro x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Defiro. Recolhidas as custas, expeca-se o mandado. -
Advs. JACELIO DUMAS COUTINHO e JOSE CICERO CE-
LESTINO-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-428/1998-WILSON FERREI-
RA x NIVALDO LOCATELLI e outro-Promova os atos proces-
suais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI-.

20. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-502/1998-ALA-
ERCIO VICENTE DE AMORIM e outros x SASSE - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outro- Aguarde-
se em cartório pelo prazo de trinta dias a manifestação da parte
interessada. Decorrido e não havendo manifestação, dê-se bai-
xa na distribuição e arquive-se, sem prejuízo de eventual de-
sarquivamento a pedido da parte interessada. -Advs. OTAVIO
GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, DAVID
JOVINO GIACOMINI, PEDRO EIGIDIO MARAFIOTTI,
LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETARI, SE-
BASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA, JOSE ROBERTO DE
SOUSA, ROBERTO CARLOS VIANNA ALVES JUNIOR e
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO -698/1998- COSTA C.& R.
FERRAMENTAS E SIMILARES LTDA. e outro x RIO PARA-
NA CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS- I)-
A impugnação apresentada (fls.201/202) é precipitada ante a
ausência de garantia do juízo (CPC, 475, § 1º). / Sobre o acima
certificado, bem assim quanto ao prosseguimento do feito, diga
o credor no prazo de cinco dias. -Advs. BRAULINO BUENO
PEREIRA e NARCISO FERREIRA-.

22. REVISAO DE CONTRATO-146/1999-CAPI COMERCIO
DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. e outro x BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A.- Sobre o pedido de fls.594/
596 e documentos, digam as autoras no prazo de cinco dias. -
Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

23. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-430/1999-
TEXTIL FAVERO LTDA. x AMC DA SILVA & NUNES LTDA.
e outros- Defiro (fls.108). Aguarde-se pelo prazo requerido. -
Advs. MELFORD VAUGHN NETO e KELLY CRITINA FA-
VERO MIRANDOLA-.

24. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-558/1999-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL BOURBON x DANIELI CRISTINA
FABER RODRIGUES e outro- Defiro. Efetue-se a inclusao dos
adquirentes do imovel no polo passivo da presente demanda.
Diga o credor em cinco dias quanto ao prosseguimento do fei-
to. -Advs. FLAVIO BENTO, KATIA NAOMI YAMADA, CRIS-
TINA DE LIMA ASSAF, DEISE DE GODOY MARCONI PE-
RES, MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, JOSE FRAN-
CISCO ASSIS, GUSTAVO LESSA NETO e MARCELLO PE-
REIRA COSTA-.

25. ORD.C/PEDIDO DE EXEC.OBR.FAZ.-595/1999-ROSE-
LY FATIMA MORO PIRES x SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA e outro- Acolho o pedido retro
(fls.499) e, por se tratar de erro material na sentença, cuja alte-
ração poder ser feita mesmo depois de publicada (Art. 463, I,
CPC), incluo na condenação da lide principal, a ser arcada pela
ré Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina, os honorá-
rios periciais na importância total de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos) reais, sendo R$ 1.000,00 na data da entrega do
laudo (20/01/2004) e R$ 1.500,00, após a prolação da senten-
ça, conforme proposta de fls.208, a serem devidamente corrigi-
dos da data de seus respectivos pagamentos. -Advs. JULIO
CEZAR NALIM SALINET, ROBSON MARCELO A. MAR-
TINS, DARIO BECKER PAIVA, RONALDO GOMES NEVES,
CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA,
FLAVIO BENTO, EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIA-
RI, NARCISO FERREIRA, NADYA FERNANDA FRANCO
FERREIRA e SOLANGE TISSOT-.

26. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-673/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x M.P.V. INFORMATICA S/C.
LTDA. e outros - I)- Considerando a concordância da executa-
da ao débito devido - através do depósito de fls.191 -, e ainda,
a ausência de impugnação ao cálculo de fls.204/206 (vide cer-
tidão supra), defiro o pedido retro (fls.208). Para tanto, expe-
ça-se alvará judicial, com prazo de sessenta (60) dias, em favor
do banco credor, na pessoa de seu advogado, para levantamen-
to do total depositado na conta indicada às fls.191; devendo o
exeqüente informar o valor efetivamente levantado, a fim de
amortização da dívida. II)- Proceda-se a avaliação (Deve o cre-
dor efetuar o preparo da GRC para cumprimento do mandado
de avaliacao a ser expedido = R$ 3453,57). Para o encargo de
leiloeiro nestes autos, nomeio o Sr. ODARLI CANEZIN, inde-
pendentemente da lavratura de termo. Arbitro o valor da co-
missão do leiloeiro da seguinte forma: cinco por cento (5%)
sobre o valor da alienação, em caso de arrematação, cujo paga-
mento ficará cargo do arrematante; dois por cento (2%) sobre o
valor da avaliação, em caso de adjudicação, ficando o paga-
mento por conta do adjudicante; e dois por cento (2%) sobre o
valor da avaliação, em caso de acordo extrajudicial, cuja quita-
ção ficará a cargo das partes. Cumpre ao leiloeiro publicar o
edital anunciando a alienação (art. 705, I, CPC). -Advs.
EDUARDO LUIZ CORREIA, ED NOGUEIRA DE AZEVE-
DO JUNIOR, RICARDO CREMONEZI e MARCELO CAR-
DOSO CHAGA-.

27. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-863/1999-
WILSON HITOSHI YOKOGAWA x DANILO CLAUDIO TES-
TA- Mantenho a decisao irrecorrida de fls. Tratando-se de uma
execucao, nao ha como se instalar o incidente pretendido pelo
credor, ante a necessidade de vasta dilacao probatoria. Ade-
mais, tratando-se de um ato sob o palio da coisa julgada, a
pretensao somente encontraria amparo atraves de uma anulato-
ria de ato juridico, em tese. Diga o exequente quanto ao pros-
seguimento do feito. Prazo de cinco dias. -Advs. PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN, LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES,
SAMIR THOME FILHO e RICARDO FRANCISCO COSMO-
.

28. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-45/2000-CIPASA
- ADM. DE CONSORCIOS SOC. CIVIL LIMITADA x RO-
SANGELA BRESAN RODRIGUES SILVA- Intime(m)-se
o(a)(s) exeqüente(s), na pessoa de seu(sua)(s) advogado(a)(s),
a promover(em) os atos processuais que lhe compete, no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção do processo
e arquivamento dos autos (arts. 598 e 267, III, ambos do CPC).
-Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-.

29. DECLARATORIA C/C COBRANÇA-93/2000-NEYMAR
RODRIGUES MANSANO - ESPOLIO DE: x ALIANÇA DO
BRASIL SEGURADORA- Ao credor, trazendo informacoes
quanto ao julgto do recurso. Prazo de cinco dias. -Advs. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO
e PEDRO PAULO PEDROSA-.

30. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2000-
RIO SAO FRANCISCO CIA. SECURITIZ. CRED. FINANC.
x LONDRITRATORES COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA. e outros-Promova os atos processuais que lhe compete,
em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento (art.267, III, CPC). -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO
e CARLOS SERGIO CAPELIN-.

31. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-141/2000-
MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
x NARCISO FERREIRA- I)- Defiro (fls.330 - item “4”). Des-
de que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se mandado de intimação conforme requerido. Pelo
mesmo expediente intime-se a proprietária do imóvel, cientifi-
cando-a da constrição realizada, bem assim para todos os fins
de direito. -Advs. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIS-
TA, MARCELLO PEREIRA COSTA, MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA, SHIROKO NUMATA, DANIELA VELTRI, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE
CONTE, NARCISO FERREIRA e NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA-.

32. MONITORIA-165/2000-LONDRINAO AUTO POSTO
LTDA. x ELIZEU FLORIANO RIBEIRO- Sobre o contido na
petição retro, bem assim sobre o prosseguimento do feito, diga
o exeqüente no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA TEREZI-
NHA NAVARRO-.

33. RESOLUCAO CONTRATUAL-167/2000-JOSE EDUAR-
DO ROCHA CABRAL x AVP - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. e outro- As partes sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo perito judicial. Prazo de cinco dias. -Advs.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, DARIO BECKER PAIVA,
IRINEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e
ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

34. MANDADO DE SEGURANÇA-169/2000-JOAQUIM VI-
LAS BOAS x DIRETOR RECURSOS HUMANOS DO
INST.DE SAUDE PARANA- Defiro o pedido de vista. -Adv.
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

35. RESCISAO CONT.C/C DEC.NUL.CLA-290/2000-MAS-
SAYUKE YONEKURA e outro x BCO ITAU S/A - Sobre os
esclarecimentos prestados pelo perito judicial (fls.655/660),
digam as partes no prazo sucessivo de cinco (05) dias. -Advs.
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, ENIVALDO TADEU
CUNHA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, FRANCISCO DUARTE CONTE e SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-.

36. INDENIZAÇÃO-388/2000-NELSON HILGENBERG JU-
NIOR e outro x BCO SANTANDER S/A. (BANCO GERAL
DO COMERCIO S/A)- Aguarde-se o julgamento do recurso. -
Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, PAULO CE-

SAR JORGE FILHO, MARIA FERNANDA BAPTISTA DE
AQUINO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

37. EXECUÇAO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-479/
2000-EDVALDO TORRES GARCIA x ANTENOR PASELLO
e outros- Ciente da interposição do agravo. Contudo, mante-
nho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Aguar-
de-se eventual pedido de informações do Relator. -Advs. LUIZ
PAULO ZERBINI PEREIRA, RICARDO GUILHERME DE
ALMEIDA, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, OSNY CESA-
RIO PEREIRA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

38. INDENIZAÇAO C/C CANC.INSCR.-533/2000-FERNAN-
DO MOREIRA SIMOES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro- Defiro (fls.498), pelo prazo legal de cinco
dias. -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBONAT-
TO, MARCIO PEREIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA
MONTEIRO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEI-
TY SUTO TROMBELI, JANETE APARECIDA DE OLIVEI-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ELISANDRE MARIA BEIRA,
MARCOS VINICIO RAISER DA CRUS, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, MARIANA BENINI
SOUTO e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

39. DECLARATORIA-571/2000-NORTEPEL COM. DE APA-
RAS LTDA. x ATTOS FORENSE S/C. LTDA.-Promova os atos
processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
SUSANA TOMOE YUYAMA-.

40. DEPOSITO-779/2000-BANCO PANAMERICANO S/A. x
DARCI RAMOS DE OLIVEIRA CUSTODIO - A conta e pre-
paro (R$ 328,36). -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI e ABEL FERREIRA-.

41. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL -911/2000- MARIA
CRISTINA BERTAN x SILVIA LILIAN ROCHA SILVA e ou-
tro- Recolhidas as custas, expeca-se mandado. -Adv. JULIO
CEZAR NALIM SALINET-.

42. COBRANCA-279/2001-WILSON CARDOSO DA SILVA
x ANTONIO EVARISTO- A consideração do exeqüente quan-
to ao pedido de fls.191 e documentos. Prazo de cinco dias. -
Advs. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONA-
CIN, SONIA CRISTINA L. GIROLDO e CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES-.

43. EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-657/2001-CAIXA
PREVID.DOS FUNC.DO BANCO BRASIL - PREVI x NEL-
SON FERRACINI JUNIOR-Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Advs. PAULO FER-
NANDO PAZ ALARCÓN e ANNA CAROLINA DE BARROS-
.

44. COBRANCA-673/2001-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outro x ARIOVALDO ZAMPIE-
RI- Efetue-se o bloqueio on-line. -Advs. LUIZ ANTONIO CI-
CHOCKI, ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO, JACQUELINE
ROSADA TRAZZI e VALÉRIA CINTIA SORANI LUIZÃO-.

45. REVISAO DE CONTRATO-710/2001-J.A. PEREIRA &
CIA. LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BCOS BRASILEI-
ROS S/A - Declaro o processo encerrado. Arquivem-se (inclu-
sive a medida cautelar). -Advs. MARCO ANTONIO ANDRA-
DE CAMPANELLI, MARCO AURELIO CERANTO, EDE-
RALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM, JOSIANE
GODOY, GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-.

46. CAUTELAR INOMINADA-869/2001-IRANI VAZE BE-
NEDITO x TELEPAR BRASIL TELECOM- Aguarde-se por
trinta (30) dias a manifestação da parte interessada, em caso de
silêncio, arquivem-se os autos, baixando-se junto à distribui-
ção. -Advs. GIOVANI PIRES DE MACEDO, HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO, RAQUEL CRISTINA SILVA DAS
NEVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e RODRIGO PAR-
REIRA-.

47. REVISIONAL DE CART.DE CREDITO-281/2002-SILVIO
DE SOUZA JUNIOR x BANCO CITIBANK S/A- I)- O pedido
de fls.199/200 já foi atendido (vide publicação do Diário da
Justiça Relação nº. 62/2007 - certidão de fls.198vs/199vs.). II)-
Sobre o prosseguimento do feito, diga o réu/credor. Prazo: cin-
co dias. Pena: arquivamento. -Advs. VICENTE MAGALHA-
ES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ e CLEIDE APARECIDA GOMES
R.FERMENTAO-.

48. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-378/2002-
AMANDA HERRERO MARTINS x FISIOBRAS IND. E COM.
DE MAT. ESP. FISIOTER. LTDA e outro-O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. FABI-
ANO ASSAD GUIMARAES, ANTONIO VALENTIM PLAS-
TINA JUNIOR, JOSE DORIVAL PEREZ, SERGIO ANTONIO
DALRI, GUSTAVO DALRI CALEFFI, MARCOS LUIZE
GADOTTI DE OLIVEIRA, AIRTON JOSE MALAFAIA,
EDUARDO JOSE SABEDOTTI BREDA e CLAUDIA DUC-
CI-.

49. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-498/2002-
MILENIA AGROCIÊNCIAS S.A x EGON NEIVERT - A conta
e preparo (R$ 29,02). -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-
.

50. OBRIGACAO DE FAZER-541/2002-SIDNEI DO CARMO
e outro x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A-Promova os
atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) ho-
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ras, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -
Advs. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e FLORINDO MAR-
COS PEDRAO-.

51. RESSARCIMENTO (ORD)-558/2002-ALCIDES BORA-
TO e outros x CAAPSML-CAIXA ASSIST. AP. PENSOES
SERV. MUN. LDA-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias.-Advs. HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO e MARIA IGNEZ BARROS A. DO NASCI-
MENTO-.

52. CAUTELAR INOMINADA-667/2002-SERCOMTEL S/A.
TELECOMUNICAÇOES x ESTADO DO PARANA - FAZEN-
DA PUBLICA- Calculo geral = R$ 2.421,44. Deixo de arbitrar
honorarios pela execucao do julgado, eis que somente cabiveis
nos casos em que a fazenda embargar a execucao. Cite-se (730,
CPC). Expeca-se carta precatoria. -Advs. ROMEU SACCANI,
BERNADETE GOMES DE SOUZA e CIBELLE D. MAPELLI
CORRAL BOIA-.

53. INDENIZAÇÃO-738/2002-ALEX DOS SANTOS x SOCI-
EDADE RURAL DO PARANA- Intimem-se as partes a infor-
marem sobre o adimplemento do acordo. Prazo de cinco dias. -
Advs. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, JORGE BRAN-
DALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO
CARLOS FRANZON, ALESSANDRO BRANDALIZE, WAN-
DERLEY PAVAN e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-.

54. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-781/2002-LEONOR
JULIA PEREIRA x CLEUSA TEIXEIRA FONTANA e outro-
Efetue-se o bloqueio on-line.-Advs. LUIZ LOPES BARRETO
e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS-
999/2002-PROTENGE ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS
LIMITADA x SILVANA LITCHTENEKER- Calculo geral (prin-
cipal + multa + honorarios + custas = R$ 10.456,59) Intime-se
o credor a efetuar o preparo das custas (R$ 442,53). Prazo de
cinco dias. Efetuado o preparo, prossiga-se. -Advs. JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO e ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-.

56. ANULATORIA C/C CANC.PROTESTO-4/2003-MARCE-
LO APARECIDO FUENTES x HERMES MENDES DO RO-
SARIO E CIA LTDA e outro - Antes de determinar a intima-
ções do requeridos/vencidos para cumprimento voluntário da
sentença, deve o requerente/vencedor indicar nos autos, no prazo
de cinco dias, o atual endereço dos mesmos. -Advs. FABIO
CHAGAS THEOPHILO, FREDERICO DE MOURA THEO-
PHILO, NEILAR TEREZINHA LOURENÇO MARTINS,
MARIA JOSE STANZANI e FABIO APARECIDO FRANZ-.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-131/2003-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x
MANOEL EDUARDO LAGOA e outros-Promova os atos pro-
cessuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs.
RICARDO LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI e LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ-.

58. ARROLAMENTO-149/2003-APARECIDA DE OLIVEIRA
LIMA e outros x ANGELICA SOUZA OLIVEIRA LIMA- Inti-
me-se a inventariante, na pessoa de seu advogado, a promover
os atos processuais que lhe compete, no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (art. 267, III, CPC). -Adv. CELSO ALDINUC-
CI-.

59. RESCISÃO CONTRATO C/C PERDAS E DANOS-210/
2003-MARIA DE LOURDES ZERBINATI PALMA x ODETE
ROMANA SALDANHA OGAVA- Intime-se a exeqüente, na
pessoa de seu advogado, a promover os atos processuais que
lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extinção do processo e arquivamento dos autos (arts. 598 e
267, III, ambos do CPC). -Advs. JOAO ELISEU DA COSTA
SABEC e JOAO SABEC FILHO-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-251/2003-GRANITEX COM.
REPRES. COMERCIAL EQUIP. LIMPEZA LTD x FATIMA
MAHAIRI- Aguarde-se por trinta (30) dias a manifestação da
parte interessada, em caso de silêncio, arquivem-se os autos,
baixando-se junto à distribuição. -Advs. JURANDIR VENAN-
CIO DE OLIVEIRA, IVAN PEGORARO e PEDRO PAULO
PEDROSA-.

61. ARROLAMENTO-253/2003-AURIDES PELARIGO AN-
TONIO e outro x ARMANDO JORGE PELARIGO e outro-
Intime-se o inventariante, na pessoa de seu advogado, a pro-
mover os atos processuais que lhe compete, no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (art. 267, III, CPC). -Advs. CASSIO
NAGASAWA TANAKA, TORAMATU TANAKA e GILBER-
TO NAGASAWA TANAKA-.

62. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-256/2003-
TERRA NOSTRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x RITA DE CASSIA YAMAMOTO LAGUNA e outros-
Intime-se a exeqüente, na pessoa de seu advogado, a promover
os atos processuais que lhe compete, no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extinção do processo e arquiva-
mento dos autos (arts. 598 e 267, III, ambos do CPC). -Adv.
ANA OLIMPIA MICHELAN-.

63. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-328/2003-
P.B.LOPES & CIA LTDA x TRANSPORTADORA RODOSEM-
PRE LTDA e outro- I)- Quanto ao segundo devedor, razão as-
siste a credora. Diante disso, declaro suprida a citação do se-
gundo devedor, ante o seu comparecimento espontâneo (CPC,
214, § 1º). II)- Em relação a primeira devedora, indefiro o pe-
dido do autor, vez que a empresa não outorgou qualquer procu-
ração ao Dr. Álvaro Augusto Costa Nunes para representá-la
nos autos, como pode se verificar no instrumento de mandato
de fls.210. Ademais, ainda que a procuração tenha sido firma-

da pelo representante legal da empresa, a representação fica
restrita ao segundo devedor. Assim, intime-se o credor a provi-
denciar a citação da primeira devedora. -Adv. JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-539/2003-BANCO BANES-
TADO S.A x FERNANDO MOREIRA SIMOES - I)- A impor-
tância mencionada pelo embargante/vencido (fls.83), pertence
à executada Credicard S/A. - Administradora de Cartões de
Cédito, conforme restou decidido na decisão de fls.484, profe-
rida na execução em apenso, cujo alvará respectivo já foi expe-
dido em nome dela, restando apenas que ela o retire. Assim,
oportunizo novo prazo de cinco dias, para que o embargante/
vencido quite a Taxa Judiciária FUNREJUS. Defiro (fls.84),
pelo prazo legal de cinco dias. -Advs. JOSE CARLOS DIAS
NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN, MARCOS VINICIO
RAISER DA CRUS, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, MARIANA BENINI SOUTO, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO e NIL-
SON URQUIZA MONTEIRO-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-570/2003-JORGE POPOFE
MONTE NEGRO e outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA-Promova os atos processuais que lhe compete, em qua-
renta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento
(art.267, III, CPC). -Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO-.

66. REPETIÇÃO DE INDEBITO -591/2003- JOSE DE JESUS
x MUNICIPIO DE LONDRINA- Aguarde-se o julgamento do
agravo. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS
PUGSLEY-.

67. COBRANÇA-684/2003-ANETE APARECIDA LOREJAN
e outros x SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRI-
NA-PR- Ante a declinação de fls., 1203, em substituição no-
meio Perito o Dr., HENRIQUE ALVES PEREIRA JR., medido
com endereço arquivado em Cartório. -Advs. RENATO TAVA-
RES YABE, FLORIANO YABE, MARCIA NAKAGAWA
RAMPAZZO e CARLOS RENATO CUNHA-.

68. COBRANCA-695/2003-ARODEMIS INOCENCIO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre a certidão
de fls.173, diga o requerente no prazo de cinco dias. - Advs.
ADEMIR SIMOES, ANA CELIA DE JULIO SANTOS e DA-
NILO MIYAZAKI-.

69. DEPOSITO-706/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
WILSON RODRIGUES DA SILVA-Sobre o ofício juntado, diga
o autor em cinco dias -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

70. DEPOSITO-841/2003-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x GERVASIO MAGALHAES BARROS-So-
bre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e RONALDO LIMA
MACHADO-.

71. COMINATORIA C/C INDENIZAÇAO-921/2003-TIMKEN
DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outro x
ROLATUDO DISTRIBUIDORA NACIONAL DE ROLAMEN-
TOS LTDA- As partes para que apresentem suas alegações fi-
nais, bem assim se manifestem sobre os documentos juntados
às fls.125/146. Prazo sucessivo de cinco dias. -Advs. LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT, WILSON ROBERTO CAPRI-
OLI, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e BRU-
NO NORONHA BERGONSE-.

72. REPETIÇÃO DE INDEBITO-1022/2003-JOSIAS SERRA
x MUNICIPIO DE LONDRINA- Anote-se a execução. Cálcu-
lo geral (R$ 582,83). Deixo de arbitrar honorários advocatícios
pela execução do julgado, eis que passei a adotar o majoritário
entendimento de que tal verba somente será devida nos casos
em que a fazenda vencida embargar a execução. Cite-se (730,
CPC). Expeça-se mandado. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e CELSO ZAMONER-.

73. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-24/2004-MARA
LUCIA LUIZ RIBEIRO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - UEL- Defiro (fls.506), restituindo à autora o
prazo de dez (10) dias para apresentação de suas alegações fi-
nais. -Advs. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO,
ROGER STRIKER TRIGUEIROS, HAMILTON ANTONIO DE
MELO, ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS, FABIANE
MUNHOZ ROSSONI, MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR, MARIA CLAUDIA R. CORREIA e MARINETE VI-
OLIN-.

74. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-95/2004-
LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA x ERIVELTO DE
OLIVEIRA - FRIOS E LATICINIOS e outros- Defiro (fls.166/
167). Recolhidas as custas da diligência, expeça-se mandado
como requerido. -Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO,
FORTUNATO BERGAMO e SERGIO RICARDO STUANI-.

75. DESPEJO C/C COBRANCA-98/2004-ANTONIO JOSE
ROVERATTO x IDE COSTA DIAS e outros- A certidão junta-
da pelo credor não supre a determinação constante no despa-
cho de fls.141, visto que a penhora mencionada em tal docu-
mento não indica qual o juízo que de determinou a penhora lá
averbada. Assim, renove-se a intimação de fls.141, para aten-
dimento no prazo de cinco dias. -Advs. DAVID ALFREDO e
WALID KAUSS-.

76. COBRANÇA DE CONDOMINIO -104/2004- CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BAVARIA x SAULO FILLIPIE ORTIZ-
Defiro (fls.124, item “4”). Intime-se o advogado do requerido
para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a informação
prestada pela Sra. Oficial de Justiça (fls.114 e 118vs.), de que o
menor Saulo Fillipie Ortiz teria falecido. Em se confirmando a

informação, deve o procurador apresentar a Certidão de Óbito
respectiva. -Advs. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVI-
ER e PAULO WAGNER CASTANHO-.

77. DESAPROPRIACAO-136/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ITAR OGAWA e ou-
tro- Defiro (fls.141). Recolhidas as custas da diligência, expe-
ça-se o competente mandado de averbação da área desapropri-
ada em nome da requerente. -Advs. FLAVIA LUCIA MOSCAL
DE BRITO MAZUR e WILSON LEITE DE MORAIS-.

78. NULIDADE C/C PERDAS E DANOS-161/2004-SANDRA
REGINA GABRIEL x FAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA-
Ao calculo das custas (R$ 337,99), intimando-se a re para pgto
em cinco dias. -Advs. ELEZER DA SILVA NANTES, CECI-
LIO MAIOLI FILHO e JACIRA ROSA TONELLO-.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-163/2004-
SERGIO FRANCO - MOVEIS E DECORACOES LTDA x
ORIDES GOMES PEPES- Intime-se o exeqüente, na pessoa
de seu advogado, a promover os atos processuais que lhe com-
pete, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
ção do processo e arquivamento dos autos (arts. 598 e 267, III,
ambos do CPC). -Advs. PAULO CESAR FERRARI e JOÃO
RENATO DO NASCIMENTO-.

80. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -187/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x JOSE AIRTON DE OLIVEIRA - ...julgo procedente a
excecao oposta pelo executado, e, de consequencia, declaro
extinto o processo... Condeno a exequente ao pgto das custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono dos executa-
dos, verba que arbitro em R$ 300,00... -Advs. ROBERTO LA-
FFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO e MELQUIADES AR-
COVERDE CAVALCANTI-.

81. REVISIONAL-281/2004-HENRIQUE GIANNINI BUSIS-
QUIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a proposta
de parcelamento dos honorários periciais (fls.398), digam as
partes em cinco dias. -Advs. RENATA DEQUECH e EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-.

82. DECLARATORIA C/C RESSARCIM.-292/2004-CRISTI-
ANE VAZ SANCHES x IZALTINO TOPPA- Recebo o recurso
de apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s)
apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-razoes em 15
dias. -Advs. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, ALDIVINO
ALVES PEREIRA e FERNANDA CAROLINA ADAM-.

83. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-362/
2004-ALEXANDRE LUIZ VIEIRA SWARCA x BCO SAN-
TANDER BRASIL S/A.- Sobre a proposta de honorários (R$
2.500,00), digam as partes em cinco dias. -Advs. ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-.

84. CANC. REG. C/C INDENIZACAO-434/2004-VALDECIR
RIBEIRO MENDES x BANCO PANAMERICANO S/A.-
Aguarde-se por trinta (30) dias a manifestação da parte interes-
sada, em caso de silêncio, arquivem-se os autos, baixando-se
junto à distribuição. -Advs. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA,
GUILHERME RESS BARBOZA e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-.

85. COBRANÇA DE CONDOMINIO-469/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ADRIANA x GLAUCO LUCIANO RAMOS-
Sobre o pedido de fls.148/149 e documentos, diga a credora
hipotecária no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS ALBER-
TO MARICATO, MARCOS C DO AMARAL VASCONCE-
LOS, GLAUCO LUCIANO RAMOS e ALCEU PAIVA DE
MIRANDA-.

86. CAUTELAR INOMINADA-547/2004-DOUGLAS ADO-
NIS ZILIOTTO- Calculo geral (530,01). Intime-se a requerida/
vencida a efetuar o pagamento da condenação no prazo de quin-
ze dias, sob pena multa no percentual de dez por cento (Lei nº
11.232, de 22/12/2005). Em caso de não cumprimento, diga o
autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. FRAN-
CESCO AMORESE, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE e AMADEU PAULO DA SILVA JUNIOR-.

87. REPETIÇÃO DE INDEBITO-622/2004-LINDAMIL FER-
NANDES QUEIROZ x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre o
ofício juntado, diga o autor em cinco dias -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

88. REPETIÇÃO DE INDEBITO-623/2004-RICARDO AU-
GUSTO CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre
o ofício juntado, diga o autor em cinco dias -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-.

89. REPETIÇÃO DE INDEBITO-752/2004-ROSEMARI GUI-
RADO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Indefiro o pedido re-
tro, vez que a prestação jurisdicional já foi cumprida. No mais,
arquivem-se os autos, baixando-se junto à Distribuição. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F. DE
LIMA VIEIRA-.

90. RESSARCIMENTO C/ CANCELAMENTO-820/2004-
DOUGLAS ADONIS ZILIOTTO x S & S CELULARES LTDA-
Cálculo geral (7.338,63). Intime-se a requerida/vencida a efe-
tuar o pagamento da condenação no prazo de quinze dias, sob
pena multa no percentual de dez por cento (Lei nº 11.232, de
22/12/2005). Em caso de não cumprimento, diga o autor em
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. FRANCESCO
AMORESE, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE e
MARIO PAGANI NETO-.

91. REPETIÇÃO DE INDEBITO-908/2004-MAURA SILVA
SABINO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Cálculo geral (R$
809,48). Deixo de arbitrar honorários advocatícios pela execu-

ção do julgado, eis que passei a adotar o majoritário entendi-
mento de que tal verba somente será devida nos casos em que a
fazenda vencida embargar a execução. Cite-se (CPC, 730).
Expeça-se mandado. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

92. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-942/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x CINTIA MARIA DA SILVA RIBEIRO SOARES- Di-
ante disto, acolho o pedido de exceção de pré-executividade e,
consequentemente, julgo extinto o presente processo, com re-
solução de mérito, com base no Art. 791, inciso I, do CPC.
Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, verba esta que fixo em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais), com base no Art. 20, § 4º, do CPC.
Com o transito em julgado desta decisão, certifique-se, levan-
tando-se eventuais constrições pendentes. No mais, proceda-se
a baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs. ROBER-
TO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO, LUCAS LINA-
RES DE OLIVEIRA SANTOS, CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1029/2004-JOSE CARLOS
PEREIRA e outro x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/C LTDA- A execucao foi extinta. Assim, nao e
possivel aproveitar a garantia oferecida naqueles autos, sendo
necessaria nova penhora. Expeca-se mandado, desde que reco-
lhidas as custas da diligencia. -Advs. MARIA JOSE FAUSTI-
NO e RICARDO LAFFRANCHI-.

94. REVISIONAL DE CONTRATO-1159/2004-AUBER SIL-
VA PEREIRA e outro x BCO DO BRASIL S/A - Intimem-se os
requerentes a efetuarem, no prazo de dez (10) dias, o pagamen-
to dos honorários complementares (R$ 1.000,00), a fim de que
o perito possa responder aos quesitos complementares (fls.361/
369). -Advs. DAISE MALAGUIDO PONICH S. PEREIRA,
RONALDO GOMES NEVES e BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-.

95. MANDADO DE SEGURANÇA-1164/2004-MOACYR
BOER x ATO DO SECRETARIO FAZENDA DO MUNICIPIO
DE LONDRINA- Defiro (fls.212/213). Intime-se a autoridade
impetrada a cumprir o que restou decido no Acórdão de fls.140/
150, ou seja, proceder a baixa dos débitos de IPTU/Taxas dos
exercícios de 1993 a 1996, referente ao imóvel com inscrição
imobiliária nº. 06.03.047.3.0320.001-958, no prazo de cinco
dias, sob pena, em caso de descumprimento da ordem, de in-
correr em multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), a contar do quinto dia subseqüente a sua intimação (CPC,
Art. 461, § 5º). -Advs. MOACYR BOER, CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

96. INVENTARIO-1168/2004-PAULA KARINA RICIARDI e
outros x ANTONIO CELSO RICIARDI- Vistos e etc. Homolo-
go, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o Auto de Adjudicação levado a efeito às fls.177, dos
bens deixados por ocasião do falecimento de ANTONIO CEL-
SO RICIARDI, em cujo feito assumiu o encargo de inventari-
ante o requerente ANTONIO CELSO RICIARDI FILHO, de-
terminado que se cumpra o que nele se contém e declara, res-
salvando-se erros e omissões e bem assim eventuais direitos de
terceiros. Transitado em julgado esta decisão, expeça-se a com-
petente Carta de Adjudicação. Após, com as anotações de pra-
xe, arquivem-se os autos. -Advs. SEBASTIAO SERRA ZANET-
TE, JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e HELIO FRANCIS-
CO FREITAS-.

97. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1248/2004-BANCO ITAU S/
A x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA- ...julgo
improcedentes os embargos declaratorios opostos pelo reu... -
Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

98. ANULATORIA C/C DECLARATORIA -89/2005- BANCO
ITAU S/A e outro x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA- O Item ‘1’ de fls. aponta simples erro material que
nao configura contradicao da sentenca. Reconheco o erro ma-
terial e o reparo de oficio, esclarecendo que na parte final da
fundamentacao deve constar a expressao ‘improcedencia’ e nao
‘procedencia’ da acao.O item ‘2’ dos embargos declaratorios
nao procede, pois nao existe qualquer contradicao na sentenca,
que arbitrou a verba honoraria com base na retra do art.20,
parag.4, CPC (apreciacao equitativa), aplicavel a hipotese dos
autos. Assim, feita a correcao do erro material referido, no mais,
julgo improcedentes os embargos declaratorios... -Advs. SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

99. EMBARGOS DE TERCEIRO-170/2005-MICHELLE YU-
RIE WATANABE TOLEDO FERREIRA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso de
apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s)
para que apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. -Advs.
MANOEL GERALDO TOLEDO COSTA, BERNADETE GO-
MES DE SOUZA, ANAMARIA BATISTA e CIBELLE D.
MAPELLI CORRAL BOIA-.

100. REV. PREST. C/C REPET. INDEB.-179/2005-EDSON
YOSHINOBU SANADA e outro x BANCO AMERICA SUL
S.A (BANCO COM. INV. SUDAMERIS)- As questões atinen-
tes a prova pericial e a inversão do ônus da prova, já foram
apreciadas e deferidas através do saneador de fls.198/199, res-
tando prejudicado o pedido de fls.211/218. -Advs. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA e LAURO FERNANDO ZANETTI-
.

101. COBRANÇA DE CONDOMINIO-301/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ITABIRA x FELIPE FRANCO MORITA e ou-
tros- I)- Intime-se o exeqüente a providenciar o recolhimento



228228228228228 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
mandado de intimação (parte final do item “I” do despacho de
fls.195). Prazo de cinco dias. II)- Após, diga o exeqüente quan-
to o prosseguimento do feito. -Advs. ADOLFO FELDMANN
DE SCHNAID e MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-340/2005-MARLENE FER-
RETI x RAQUEL HENRIQUE DE LIMA- I)- Intime-se a em-
bargada/vencida a efetuar o pagamento da condenação no pra-
zo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por
cento (Lei nº 11.232, de 22/12/2005). II)- Em caso de não cum-
primento, à consideração da credora, em cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. GLAUCO C. DE OLIVEIRA JUNI-
OR, MONICA AKEMI I. THOMAZ DE AQUINO e ANDRÉ
LUIS GORLA-.

103. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-342/2005-TELES
DE ANDRADE x ARAUJO & YAMAMOTO LTDA- Defiro
(fls.63). Recolhidas as custas da diligência, expeça-se manda-
do de penhora sobre os bens indicados pelo credor. -Adv. TE-
LES DE ANDRADE-.

104. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-347/2005-S &
S CELULARES LTDA x DOUGLAS ADONIS ZILIOTTO- A
conta e preparo (R$ 53,50). -Advs. AMADEU PAULO DA SIL-
VA JUNIOR, MARIO PAGANI NETO e FRANCESCO AMO-
RESE-.

105. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2005-
HOLCIM (BRASIL) S/A x CONSTRUTORA INCOLON
LTDA- ...portanto, nao demonstrando a exequente a ocorren-
cia dos requisitos ensejadores da desconsideracao da persona-
lidade juridica, indefiro o pedido de fls... -Adv. GELSON BAR-
BIERI-.

106. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-373/2005-
JOSE ROBERTO MATTOS DO AMARAL x MORAIS &
MORAES EMPREENDIMENTOS LTDA- Primeiramente, in-
time-se o advogado (Dr. Antônio José Mattos do Amaral) que
assinou ao acordo entabulado que a Pedreira ICA LTDA., a
regularizar a sua representação processual, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de ter como desconsiderado o acordo de
fls.144/146. -Adv. ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-
.

107. COBRANÇA-449/2005-JAN WALTER STEGMANN x
BANCO BANESTADO S/A- Em que pese os argumentos con-
tidos às fls.115/116, o banco vencido noticiou o depósito a títu-
lo de pagamento da condenação e sucumbência. Assim, intime-
se o autor/vencedor para, no prazo de cinco (05) dias, manifes-
tar-se sobre a exatidão do depósito efetuado pelo banco venci-
do como pagamento da condenação. Em caso de silêncio, pre-
sumir-se-á que o pagamento esta correto, ficando o autor/ven-
cedor autorizado a levantá-lo, encerrando-se o processo. -Advs.
MARCO AURELIO GRESPAN, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

108. DESPEJO C/C COBRANCA-459/2005-RENATO RODRI-
GUES MARTINS x DANIELLY THIM AGUDO CAETANO e
outro- Ciente da interposição do agravo. Contudo, mantenho a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. No que
pertine ao agravo, aguarde-se eventual pedido de informações.
-Advs. IVAN PEGORARO, EDISON ROBERTO MASSEI,
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e DIB KFOURI
NETO-.

109. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-591/
2005-A. SCORALICK & COMPANHIA LIMITADA x BAN-
CO REAL S.A.- Considerando a recusa do Economista Luís
Fernando Borges (fls.517), nomeio como perito, em substitui-
ção aquele, o Contador Benedito Martins Pereira. Intime-se-o
dos termos e na forma das decisões de fls.490/491 e 515/516. -
Advs. JERONIMO FRANCISCO NETO, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, HÉRICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS
MARINHO-.

110. MONITORIA-609/2005-MARCON INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA x BARBOSA LIGHT LTDA.-Promova os atos
processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
GLAUCO MARCELO MARQUES-.

111. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-659/2005-CON-
SORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN S.A (CURITIBA) x
CANDIDA ZAPATA CAVALHEIRO-Sobre o teor da certidao
do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito, diga o au-
tor, querendo, em cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

112. REPARAÇÃO DE DANOS-769/2005-WILSON DE OLI-
VEIRA x SANDRA SUELY RAMOS e outro- Intimem-se as
rés a depositarem a primeira parcela dos honorários periciais,
no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de prosse-
guimento independentemente da realização da prova. -Advs.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAU-
RO MORO SERAFINI, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO
PEDRO TAGLIARI, MARCEL AUGUSTO SIMON e ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES-.

113. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO -908/2005- CUR-
TIDORA IGAPO LTDA x HANSEN LEATHER LTDA e ou-
tro- Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito.
Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m) suas
contra-razoes em 15 dias. -Advs. FABRICIO MASSI SALLA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LUIS GUILHERME PE-
GORARO e JOAO AMARO DE FARIA FILHO-.

114. COBRANÇA -942/2005- CONDOMINIO RESIDENCI-
AL CAD‘ORO x ALESSANDRA GAVA ROSA- ...nao reco-
nheco a omissao no julgado, razao pela qual julgo improceden-
tes os embargos declaratorios... -Advs. MARCELO PAGNAN
ESCUDERO, EMANUELE LAMARCA DA SILVA e ANDRÉ
REZENDE MIGUEL E SILVA-.

115. MONITORIA-967/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARLENE APARECIDA
DE OLIVEIRA- Calculo geral (R$ 9.418,05), com multa (10%)
e honorarios no mesmo percentual, mais as custas. Diga a cre-
dora quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.
Pena de arquivamento. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

116. ARROLAMENTO-15/2006-FRANCISCO CARLOS GA-
LHARDE e outros x MARIA PINHEIRO DA SILVA GALHAR-
DE- Intime-se o inventariante, na pessoa de sua advogada, a
promover os atos processuais que lhe compete, no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (art. 267, III, ambos do CPC). -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

117. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-64/2006-
CAAPSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LDNA x ELENICE DE FATIMA TARDIVO RICO-
Quanto ao pedido final de fls.42, aguarde-se, primeiramente, a
intimação da devedora nos moldes do despacho de fls.37. -Adv.
RONALDO GUSMAO-.

118. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS -88/2006- SOCI-
EDADE MORADORES DO PORTAL DOS BANDEIRANTES
x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e
outro - Sobre o laudo pericial, digam as partes no prazo suces-
sivo de cinco dias. -Advs. LUCIANO MENEZES MOLINA,
FABRICIO MASSI SALLA e JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO-.

119. ARROLAMENTO-109/2006-JOSE LUIZ MACHADO DA
SILVA x GERALDO MILITÃO DA SILVA- Abra-se vista dos
autos à Procuradoria Geral do Estado do Paraná, a fim de que
se manifeste quanto ao recolhimento do tributo. Providência a
cargo do inventariante. Prazo de cinco dias. -Advs. ELIANA
ALVES DE MORAES e SYLMARA CARDOSO-.

120. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-129/2006-
MUNICIPIO DE LONDRINA x LAURO DOS SANTOS- In-
defiro o pedido de fls.,46, posto que o motivo invocado ( autos
principais em conclusão para sentença) não é óbice para a opo-
sição de recurso cabível contra a decisão que apreciou este in-
cidente. Anoto, por fim, que não é vedada a vista de autos que
estejam conclusos para sentença, bastando que seja feito pedi-
do - inclusive verbal- neste sentido ao Escrivão. -Advs. PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA, ORLANDO GOMES e ANA PAU-
LA LIMA BRAGA-.

121. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-141/2006-CAR-
LOS ROBERTO NUNES DE CENE x SERASA - CENTRALI-
ZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S.A- Recebo o recur-
so de apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s)
apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-razoes em 15
dias. -Advs. RENATO TAVARES YABE e IVO PEGORETTI
ROSA-.

122. ARROLAMENTO-244/2006-ELINA FERNANDES LO-
PES e outros x JOSEFA SQUELINO LOPES - Intime-se o in-
ventariante, na pessoa de seu advogado, a promover os atos
processuais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (art. 267, III, CPC). -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-.

123. RESCISAO CONT.C/C REPAR.DANOS-253/2006-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA PROD. INTEG. PARANA
LTDA x COMMAND - CB2B S/A e outro- I)- Recebo o agravo
retido (fls.607/613). Deixo de oportunizar a manifestação da
parte contrária por não vislumbrar a possibilidade de reformar
a decisão agravada. -Advs. ILMO TRISTAO BARBOSA, MA-
CIEL TRISTAO BARBOSA, ANDRÉIA BOTON CICHELE-
RO e EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

124. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-280/
2006-MENDES & GIROTTO LTDA ME e outros x BANCO
BRADESCO S.A - Com razão o peticionário de fls.435/437. É
necessário conhecer a taxa de juros pactuada, e, não apenas
aquela praticada pelo banco. Assim, reitere-se a intimação para
que o banco promova a exibição do Contrato de Cheque Espe-
cial em dez (10) dias, sob pena das conseqüências processuais
(CPC, Art. 359). -Advs. ADRIANO MARRONI, GILBERTO
PEDRIALI e PAULA D‘AMICO PEDRIALI-.

125. COBRANÇA-289/2006-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x COMERCIAL DE COUROS PRIMAVERA LTDA e outro-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. WALTER ESPIGA-.

126. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-326/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x GIOVANNA MACHADO RIZZO e outros- Primeira-
mente, deve o advogado da exeqüente, Dr. Lucas Linares de O.
Santos, regularizar sua representação processual no prazo legal
(CPC, Art. 37), sob pena de ter como inexistente o acordo rea-
lizado entre as partes. -Adv. LUCAS LINARES DE OLIVEI-
RA SANTOS-.

127. ALVARA JUDICIAL-353/2006-LUIZ ARLINDO FRAN-
CISCO- Intime-se o requerente a prestar as contas do levanta-
mento autorizado pelo alvará de fls.46, no prazo de cinco dias,
sob pena de desobediência. -Advs. ANA CAROLINA ARNAL-
DI e ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI-.

128. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-369/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x VALDEMIR DOS SANTOS-Promova
os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

129. COBRANÇA-384/2006-MAURILIO APARECIDO DOS
SANTOS e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco

dias.-Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e AN-
TONIO CARLOS CANTONI-.

130. MONITORIA -393/2006- BCO BRADESCO S.A x BRA-
ZE LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME e outro -
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. MARCOS C DO AMARAL VASCONCE-
LOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO e WILSON SANCHES MARCONI-.

131. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-427/2006-
UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA x EDI-
VALDO GARCIA ROMERO- ...julgo improcedentes os pedi-
dos do reu e rejeito a excecao oposta, determinando o prosse-
guimento regular da execucao. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI, MATHEUS OCCULATI DE CASTRO e SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO-.

132. ORDINARIA-442/2006-MARICEIA MENDONÇA e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A- Sobre a proposta de hono-
rários (fls.464/465), digam as partes em cinco dias. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, ADOLFO SOARES DE MORAIS
NETO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

133. DEPOSITO-452/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ELIO FERREIRA DE MACEDO-
Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito, diga
o autor em cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

134. HOMOLOGAÇÃO DE PENHOR-465/2006-BRISTOL
ADM. DE HOTEIS E CONDOMINIOS S/C LTDA x FERNAN-
DO LOPES BUSSE FILHO-Promova os atos processuais que
lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. THIAGO CA-
VERSAN ANTUNES e CARLOS JOSE FRAGOSO-.

135. ARROLAMENTO-530/2006-DOUGLAS JOSE CALDE-
RON MARTINS e outros x MARIA LOPES CALDERON
MARTINS-Promova os atos processuais que lhe compete, em
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamen-
to (art.267, III, CPC). -Adv. AUGUSTO DOS REIS PINTO-.

136. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-561/2006-BAN-
CO FINASA S.A x REGINA MARIA BENEVENUTO LOPEZ
- ...julgo procedente o pedido da inicial (Dec.Lei 911/69), de-
clarando consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva
em favor do autor, do bem apreendido em cumprimento a limi-
nar concedida... Custas processuais e honorarios advocaticios
do patrono do autor as expensas do reu, sendo a verba honora-
ria fixada em R$ 400,00... -Advs. IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE e WAGNER JOSE MORAES CENTELHA-.

137. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS -571/2006-
SUPERMERCADO CISNE LTDA x BCO SUDAMERIS S/A-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. RENATA DEQUECH-.

138. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-625/2006-
MARIA DE FATIMA DA SILVA GOMES x ADELINO FAVO-
RETO-Promova os atos processuais que lhe compete (trazendo
informacoes acerca da precatoria expedida), em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Advs. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e MAURO
ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA-.

139. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-633/2006-RA-
QUEL CABRERA BORGES e outros x RINALDO CELIO
BARIONI-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e
prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Advs. FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI,
ROBERTO MURAWSKI RABELLO e ROBERTO MURA-
WSKI RABELLO JUNIOR-.

140. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-759/
2006-HITEC - COMERCIO DE EQUIP. TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA x BANCO DO BRASIL S.A- Considerando a
ausência de impugnação aos honorários periciais, fixo-os em
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Assim, intime-se o banco requeri-
do a efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo
improrrogável de dez (10) dias, sob pena de prosseguimento
independentemente da produção da prova. -Advs. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI, WERNER AUMANN, MARCUS
AURELIO LIOGI, VAINER RICARDO PRATO e LUIZ PE-
REIRA DA SILVA-.

141. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-791/2006-
TIMEX AMAZONIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
IGNACIO & VILLELA JOALHEIROS LTDA- ...não demons-
trando a exequente a ocorrência dos requisitos ensejadores da
desconsideração da personalidade jurídica da devedora, inde-
firo o pedido de fls. -Adv. CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA-
.

142. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-827/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A. x KLEBER KEITI SA-
WASATO-Promova os atos processuais que lhe compete, em
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamen-
to (art.267, III, CPC). -Advs. CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

143. EMBARGOS DE TERCEIRO-862/2006-JANICE MES-
SIAS PESALACIA e outros x ROSANA ABE RESCOLITO DA
SILVA-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e pros-
seguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -
Advs. JOSE MANOEL DO AMARAL, PRISCILA MACHA-
DO MARTINS e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-.

144. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-863/2006-

BANCO BRADESCO S.A x NOTORIUS SERVICE CAR CEN-
TER LTDA e outros-Promova os atos processuais que lhe com-
pete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C DO
AMARAL VASCONCELOS-.

145. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL -877/2006- FLA-
VIO FILHO DE MELO SILVA e outro x FRANCOVIG & CIA
LTDA e outro- A decisao de fls. condiciona a solicitacao do
processo de guarda a vara de infancia e juventude a eventual
solicitacao do perito (vide fls.113). Assim, ausente a omissao
apontada, nao conheco dos embargos declaratorios. Intime-se
a ‘expert’. -Advs. PRISCILLA KOHATSU, RODOLPHO ERIC
MORENO DALAN, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO, EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA, KELI RA-
CHEL BERGAMO, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO,
ANDERSON HATAQUEIAMA e CECILIO MAIOLI FILHO-.

146. IMPUGNAÇAO A ASSIST JUD GRAT. -938/2006- ELAI-
NE BORGES DE CAMPOS e outros x JOSE CARLOS BER-
TINI e outro- ...nao reconheco a omissao ou contradicao no
julgado, razo pela qual julgo improcedentes os embargos de-
claratorios de fls.. -Advs. SIMONE ANDREATTI E SILVA,
JULIANA VIEIRA CSISZER e MIRIAM BELUCO-.

147. MANDADO DE SEGURANÇA-952/2006-CARLOS
EDUARDO SANCHES VAZ x ATO DO PRESIDENTE CO-
MISSÃO ESPECIAL DA U.E.L- Dê ciência as partes da deci-
são retro, bem assim, da certidão supra, vindo-me concluso para
sentença. -Advs. LETICIA DE SOUZA BADDAUY, OMAR
JOSE BADDAUY e MARINETE VIOLIN-.

148. COBRANÇA DE CONDOMINIO-998/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA RITA III x ADILSON DE SOUZA e
outro- ...nao reconheco omissao, contradicao ou erro no julga-
do, razao pela qual julgo improcedentes os embargos declara-
torios... -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

149. COBRANÇA DE CONDOMINIO-1016/2006-CONDO-
MINIO EDIFICIO COMENDADOR JULIO FUGANTI x ANA
LUCIA MODESTO CORTES- A prestação jurisdicional deste
processo já foi cumprida, devendo a ré pleitear o seu pedido
em ação própria. No mais, arquivem-se os autos, baixando-se
junto à Distribuição. -Advs. MARCOS VINICIUS BELASQUE,
GIANE LOPES TSURUTA e ANA LUCIA MODESTO COR-
TES-.

150. REINTEG. POSSE C/C RESC. CONT. E INDENIZAÇÃO-
1161/2006-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A x TRIALTEC PR PEÇAS TEC LTDA- Intime-se
o requerente, na pessoa de seu advogado, a promover os atos
processuais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (art. 267, III, CPC). -Adv. JOVINO TERRIN-.

151. COMINATORIA-1166/2006-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x KALAHAN COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA- Sobre os documentos reproduzidos às fls., 385/
387 diga a ré em 05 dias (CPC-398). -Adv. MILTON COUTI-
NHO MACEDO GALVAO-.

152. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1246/2006-FER-
NANDA GIANELLI QUINTANA ARANDA x TELESP CE-
LULAR S/A (VIVO)- Recebo o recurso de apelação no efeito
devolutivo quanto à parte que antecipou os efeitos da tutela
antecipada, e no duplo efeito, quanto ao mais. Intime(m)-se
o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-razoes
em 15 dias. -Advs. FABIO MARTINS PEREIRA, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER e GUSTAVO VIANA CAMATA-.

153. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-13/2007-CUR-
TIDORA IGAPO LTDA x DEUTSCHEMEX DO BRASIL IND.
E COM. CALÇADOS LTDA- Ciente da interposição do agra-
vo. Contudo, mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios
fundamentos. No que pertine ao agravo, aguarde-se eventual
pedido de informações. No mais, aguarde-se a audiência desig-
nada. -Advs. FABRICIO MASSI SALLA, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS,
JURGEN JAKOBS PULS e JULIANE BATISTA VIANA SAN-
TOS-.

154. ARROLAMENTO-16/2007-ABILIO FRANCO x ANA
MARIA DO ROSARIO MANRIQUE FRANCO- Intime-se o
inventariante a atender integralmente os itens “III” e “IV” do
despacho de fls.43. Prazo de cinco dias. -Adv. VALENTIM
ZAZYCKI-.

155. INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO -31/2007- CAR-
LOS FERREIRA x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A- Tendo em conta a juntada de documentos (fls., 185/199),
diga o autor em 05 dias (CPC-398). Após, retornem-me para
decisão de saneamento. -Advs. VERIDIANA ANDRADE SIL-
VA, JOSE FERNANDO VIALLE e ALINE PASSOS AZEVE-
DO-.

156. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-60/2007-
BANCO DO BRASIL S.A x SHOPP BEEF ALIMENTOS LTDA
ME e outros- Primeiramente, intime-se o exequente a juntar a
matricula atualizada do imovel que quer ver constrito. Prazo de
cinco dias. -Adv. FRANK OHASHI SAITA-.

157. DESPEJO-82/2007-SANDRA REGINA CONNICK x
OLENO VOLPI JUNIOR- Sobre o prosseguimento do feito,
diga a requerente no prazo de cinco dias. -Advs. ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES e VALMIR BRITO DE MORAES-
.

158. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-152/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANDRE LUIS MOREIRA- So-
bre a resposta aos ofícios expedidos, bem assim quanto ao pros-
seguimento do feito, diga o requerente no prazo de cinco dias.
-Advs. JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA e ERIKA EHARA-
.
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159. ARROLAMENTO-201/2007-SANDRA REGINA MAR-
CELINO CORDEIRO x IRACEMA MARCELINO CORDEI-
RO-Promova os atos processuais que lhe compete, em quaren-
ta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento
(art.267, III, CPC). -Advs. RODRIGO BRUM e MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO-.

160. MONITORIA -262/2007- TILIBRA PRODUTOS DE PA-
PELARIA LTDA x PRAXIPEL PAPELARIA LTDA - Calculo
geral (principal + multa + honorarios + custas = R$ 20.666,16).
Diga o credor quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ
FERNANDO MAIA e NADIA CRISTINA CAMPANER COE-
LHO-.

161. EMBARGOS DE TERCEIRO-282/2007-FUGIKO YAMA-
MOTO e outros x ROSANA ABE RESCOLITO DA SILVA-
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prossegui-
mento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv.
JOSE MANOEL DO AMARAL-.

162. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-331/2007-ITAU
SEGUROS S/A x NELI MARIA DE ANDRADE RIBEIRO-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. MARIA LUCÍLIA GOMES, LUCIANA SE-
ZANOWSKI e CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-.

163. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-345/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x TRANSBARROS TRANS-
PORTES LTDA-Promova os atos processuais que lhe compete,
em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento (art.267, III, CPC). -Adv. WALTER ESPIGA-.

164. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-367/2007-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LA PLAYA
LTDA x SB COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA- “Não há defe-
sa indireta na contestação e estão presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação. O ponto controvertido da
questão, é a existência ou não do contrato verbal que, segundo
a ré, autorizou o saque da duplicata mencionada na inicial, sendo
a prova a respeito da alegada existência do contrato estando ao
encargo da ré. Em sede probatória, defiro a produção de prova
testemunhal, cujo o rol deve ser ofertado em ate dez dias antes
da audiência de instrução e julgamento, ato que designo para o
dia 20/05/2008, às 14 horas”.-Advs. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES, FABRICIO RESENDE CAMARGO, VALERIA
SUSANA RUIZ e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-.

165. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-397/2007-
BANCO ITAU S.A x GILNEI ORLANDO DICKEL - ME (FIR-
MA INDIVIDUAL) e outro-Sobre o teor da certidao supra e
prosseguimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Advs. EVALDO GONÇALVES LEITE, JUVENTINO
ANTONIO M. SANTANA, JOVINO TERRIN e DANIEL LU-
CAS OLIVEIRA CRUZ-.

166. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-419/
2007-ANTONIA ALICE ROMERO x BANCO ITAU S.A-Ci-
ente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos. Venham-me para
saneamento. -Advs. MARCOS JOSE DE PAULA, RODRIGO
PEREIRA CUANO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

167. ADJUDICACAO COMPULSORIA-470/2007-LEONEL
PUGIM e outro x EDUARDO DE SOUZA e outro - Diante da
noticia de falecimento do 1. autor, suspendo o processo. Inti-
me-se a 2. autora a comprovar a abertura de inventario, bem
assim que o representa no inventario. Prazo de dez dias. -Advs.
GERALDO PEIXOTO DE LUNA, GERALDO PEIXOTO DE
LUNA JR. e NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

168. COBRANÇA DE CONDOMINIO-475/2007-CONDOMI-
NIO EDIFICIO REBOUÇAS x MARILENE DE FATIMA BRO-
GGIO e outro- ...julgo procedente o pedido constante da inici-
al, e, de consequencia, condeno os reus a pagarem ao autor o
valor referente as taxas de condominio em atraso desde o mes
de fevereiro de 2003, inclusive as que se venceram no curso do
processo, importancia que deve ser atualizada por correcao
monetaria, juros de mora em 1% ao mes e multa de 2%, conta-
dos dos respectivos vencimentos. A liquidacao deve ser feita
mediante simples calculo pelo credor, na oportunidade da fase
de cumprimento de sentenca. Condeno os reus, ainda, ao pgto
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
autor, verba que arbitro em 10% do valor da condenacao... -
Adv. MOISES DE GODOY-.

169. EMBARGOS A EXECUCAO-504/2007-COMAFEL
TRANSPORTES LTDA e outro x POSTO PRUDEN-CENTER
LTDA-O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vin-
do-me p/ decisao. -Advs. ANDRE LUIS AQUINO DE ARRU-
DA, VALTER AKIRA YWAZAKI e LUIZ HENRIQUE VIEI-
RA-.

170. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-540/2007-GEVA-
SIO DIAS DE ARAUJO e outro x BANCO BANESTADO S.A-
1-Ciente da interposição do agravo. Contudo, mantenho a de-
cisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se
eventual pedido de informações do Relator. 2-Registre-se o
depósito de fls.,128, e tome-se por termo a nomeação de bens à
penhora (fls.,128). -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, MAR-
COS VINICIO RAISER DA CRUS, LAURO FERNANDO
ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI e RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA-.

171. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -582/2007- ANTONIO
HENRIQUE e outros x BCO DO ESTADO DO PARANA S.A /
BANCO ITAU S.A - Ciente da interposição do agravo. Contu-

do, mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios funda-
mentos. Aguarde-se eventual pedido de informações do Rela-
tor. Providencie-se o desbloqueio determinado às fls.,196, uma
vez que o depósito efetivado pelo executado garante integral-
mente o juízo. / Defiro o pedido de fls., 242/243, devolvendo
aos exeqüentes o prazo recursal decorrente da decisão proferi-
da às fls., 194, na parte que não lhe interessou. / Intime-se o
executado, na pessoa de seu advogado, de todo o teor da pe-
nhora de fls.241, realizada sobre o importe de R$ 163.483,69,
depositado junto ao Bco Brasil. -Advs. LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, MARCOS VINICIO RAISER DA
CRUS, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RENA-
TA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

172. COBRANÇA -584/2007- LUCIA JANEIRO LOPES e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A- Recebo o recurso de ape-
lação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s)
para que apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. -Advs.
MARIA ARLETE BERNARDI BIM, OLDEMAR MARIANO
e HELLISON EDUARDO ALVES-.

173. COBRANÇA -603/2007- CONCEIÇÃO APARECIDA DE
JESUS x VERA CRUZ SEGUROS S.A - Recebo o recurso de
apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s)
para que apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. -Advs.
RAFAEL TADEO DOS SANTOS, MARCELO RIBEIRO
CÔCO, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES e
JULIANA NOGUEIRA-.

174. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-610/2007-ROSANE
SANTIAGO EUGENIO FERREIRA x ANGELO SIMÕES SE-
MEGHINI- ... sobre a manifestação do réu (fls.19/20) diga a
autora em cinco dias. -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

175. COBRANÇA -648/2007- INEZ MASAKO TAKEDA e
outros x BANCO ITAU S.A- A ocorrencia ou nao de revelia
sera mencionada oportunamente, na fundamentacao da senten-
ca. Quanto a exibicao de docs., de fato nao foi ordenada no
despacho inicial, e, por ser essencial a decisao da questao em
debate, converto o julgto em diligencia, ordenando que o reu
promova a exibicao dos docs. mencionados no item 4.2 da ini-
cial, assinalando para tanto o prazo de 30 dias, sob as penas do
art.359 do CPC. -Advs. SANDRA MATSUBARA, RODRIGO
PEREIRA CUANO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA-.

176. EXECUÇAO HIPOTECARIA-679/2007-BANCO ITAU
S.A x JOAQUIM PIOLI CAETANO FILHO e outro-Sobre o
ofício juntado, diga o exequente em cinco dias -Advs. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO-.

177. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-685/
2007-PAULO RODRIGUES DE SOUZA x MUNICIPIO DE
LONDRINA- Acolho o Parecer Ministerial retro e determina-
do que a requerente o atenda. Prazo de cinco dias. -Adv. PE-
DRO AUGUSTO BUENO-.

178. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-713/2007-BANCO
BANESTADO S.A x JOSE PARRA MANSANO - ESPOLIO
DE-Ciente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a
decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. -Advs.
CLAUDIA RODRIGUES e ROGERIO RESINA MOLEZ-.

179. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-767/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x DIMIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA-Tendo em vista..., defiro liminarmente
a busca e apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o
réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. A
expedicao do mandado fica vinculada ao preparo das custas da
dilgencia.

...julgo procedente o pedido da inicial (Dec.Lei 911/69), decla-
rando consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva
em favor do autor, do bem apreendido em cumprimento a limi-
nar concedida... Custas processuais e honorarios advocaticios
do patrono do autor as expensas do reu, sendo a verba honora-
ria fixada em R$ 400,00... -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-.

180. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-795/2007-
INDUSTRIA DE BOLSAS TONIN NORDESTE LTDA x LE-
VENORTE CONFECÇÕES LTDA- Intime-se a credora para
que se manifeste em 05 dias sobre o prosseguimento do proces-
so, ante a informação trazida pela petição de fls.,34.Prazo de
05 dias.Intimem-se-Adv. CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHE-
SATO TRONCA-.

181. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-835/2007-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x J
C SOUZA & GARCIA LTDA e outro- Indefiro o pedido de
suspensao. Infundada a alegacao de nulidade. O pedido de as-
sistencia judiciaria deve ser indeferido. Assim, rejeito a exce-
cao de pre-executividade, inclusive para indeferir o pedido de
assistencia judiciaria. Calculo geral atualizado = R$ 50.105,26.
Expeça-se mandado de penhora e avaliacao, desde que recolhi-
das as custas da diligencia. -Advs. ANGELA MARIA SAN-
CHEZ, RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

182. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-841/2007-BANCO
BANESTADO S.A x HONÓRIA SOARES MACHADO MAR-
TINS-Ciente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a
decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. -Advs.
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e ROGÉRIO MANDUCA-.

183. INDENIZAÇÃO-862/2007-CLEONICE RODRIGUES
PEREIRA e outro x EXCELSIOR SEGUROS - Ante a impossi-
bilidade de composicao noticiada pela parte requerida, resta

prejudicada a audiencia de conciliacao. Assim, retornem-me os
autos conclusos para decisao de saneamento. -Advs. FABIO
CESAR TEIXEIRA, ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE, CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES, VICTOR JOSÉ PETRA-
ROLI NETO, ALEXANDRE DA SILVA MORAES e VALMIR
BRITO DE MORAES-.

184. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-1002/2007-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x GILCIMAR APARECIDO DA SILVA-Sobre o teor da
certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito,
diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv. PAULO CÉSAR
TORRES-.

185. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1012/2007-
OSTEOMED INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLANTES
LTDA x SPINAL COMERCIO DE ORTESES E PROTESES
LTDA ME e outro-(...) Voltem-me para efetivação do bloqueio
on-line. Int. - Advs. GERALDO NILTON KORNEICZUK,
ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA, MELISSA EGASHIRA
e MIGUEL CABRERA KAUAM-.

186. INVENTARIO-1041/2007-ALAYDE AGUIAR POLVE-
RINE x FLORINDO POLVERINI- Sobre a manifestação de
fls. 41, diga a invenatriante. -Advs. FABRICIO MASSI SALLA,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-.

187. MANDADO DE SEGURANÇA -1068/2007- MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x ADILSON CAS-
TRO- ...Acolho o pedido de inclusao do Estado do Parana no
ambito desta acao... considerando como autoridade coatora o
Sr. Governador do Estado, a competencia para apreciacao do
mandamus é do E. Tribnal de Justica. Declino da competencia
e ordeno a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justica... -Advs.
FABIA TEIXEIRA FRITEGOTTO GIMENEZ e CIBELLE D.
MAPELLI CORRAL BOIA-.

188. INDENIZAÇÃO C/C RESCISÃO CONTRATUAL-1105/
2007-ENGENHARIA E CONSTRUTORA FRANCO DU-
MONT LTDA x PAVIBRAS - EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA-Promova os atos processuais que lhe compe-
te, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arqui-
vamento (art.267, III, CPC). -Adv. MARIA IZABEL DE M. O.
DOS SANTOS-.

189. COBRANÇA-1176/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO VERDE x ROSANGELA JUNCAL- Intime-se o reque-
rente, na pessoa de seu advogado, a promover os atos proces-
suais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(art. 267, III, CPC). -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDE-
RO-.

190. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA -1207/2007- BCO
ABN AMRO REAL S.A. x GENIVALDO MEIRELES-Promo-
va os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

191. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1238/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x FABIO DE FREITAS CUSTÓDIO BARBOZA- Inti-
me-se a credora para que dê prosseguimento à execução, indi-
cando bens de propriedade do executado passíveis de constri-
ção. Prazo de 05 dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-.

192. ARROLAMENTO-1250/2007-MARIA JOSE DOS SAN-
TOS FILHA e outros x MARIA DA CONCEIÇÃO- Deve os
requerentes: QUITERIA MARIA DOS SANTOS SILVA, MA-
RIA DO CARMO MARTINS, JOSE MANOEL DA SILVA e
FRANCISCA MARIA VICENTE DA SILVA, comparecem em
cartório, no prazo de cinco dias, para assinarem o Termo de
Renuncia dos Direitos Hereditários, bem como, deve compare-
cer também a inventariante Sra. MARIA JOSE DOS SANTOS
FILHA, em cartório, no prazo de cinco dias, para assinar o
Auto de Adjudicação.-Adv. ADEMIR SIMOES-.

193. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1274/2007-
CAAPSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LDNA x PAULO SERGIO RODRIGUES - Pro-
mova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

194. INVENTARIO -1395/2007- CLARICE DE JESUS VIEI-
RA x JOAQUIM DE JESUS VIEIRA e outro- 1-Intime-se a
inventariante para que apresente o plano de partilha, com os
pagamentos individualizados a cada herdeiro, uma vez que es-
tão representados pela mesma patrona judicial. 2-Atendido o
item 1, abra-se vista ao Ministério Público para que teça pro-
nunciamento sobre as declarações e plano de partilha. 3-Deve
a inventariante, também, juntar aos autos as certidões negati-
vas de débitos fiscais expedidas pelas Fazendas Públicas da
União, Estado do Paraná e Município de Londrina, em nome
dos de-cujus. Prazo de 10 dias. 4-Atendidos os itens anteriores,
abra-se vista dos autos à Fazenda Pública Estadual-Agência de
Rendas para cálculo do imposto de transmissão causa-mortis.
Providência a cargo da inventariante, que deverá se manifestar
sobre o recolhimento incontinenti. Feito o recolhimento, pro-
videncie a inventariante manifestação da Procuradoria do Esta-
do sobre a sua exatidão. 5-Após o atendimento de todos os
itens anteriores, voltem-me para deliberação. -Adv. GILDA DE
ALMEIDA GHELARDI-.

195. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-1401/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x VIVIANE DE JESUS ILARIO-
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prossegui-
mento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

196. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1424/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x SERGIO MARQUES BORGHI e outros-Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito,
diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Advs. RICARDO
LAFFRANCHI e ANDREIA CRISTINA MENDONÇA MELO
FAJARDO-.

197. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1440/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LUIZ
ALCIDES BUNICOSKI-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica e prosseguimento do feito, diga o autor, querendo,
em cinco dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

198. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-1441/
2007-MARIA ROSANGELA MENDES CAMILO x ITAU S.A
- ...julgo improcedentes os embargos declaratorios. P/ o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a autora em dez dias sobre a
contestacao... / I)- Concedo 60 dias para que o banco réu apre-
sente os docs. faltantes. II)- Sobre a manifestação de fls.41/44
e docs. (fls.45/177), diga a autora em cinco dias. -Advs. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ALINE MUR-
TA GALACINI-.

199. ARROLAMENTO -1477/2007- JUVELINA ROMÃO DE
CASTRO e outros x JOSÉ SERAFIM DE CASTRO - I-No-
meio inventariante o herdeiro José Carlos de Castro indepen-
dentemente de compromisso. II-Cumpre ao inventariante, em
20 dias, juntar aos autos as certidões negativas de débitos fis-
cais em relação ao de-cujus e suas rendas, expedidas pelas Fa-
zendas Públicas da União, Estado e Município de Londrina.
III-Deve a inventariante, no prazo de 20 dias, apresentar as
declarações que tiver, onde conste inclusive o plano de partilha
com os pagamentos individualizados a viúva-meeira e aos de-
mais herdeiros, posto que o feito tramitará sob o rito de arrola-
mento. IV-Atendidos os itens II e III, voltem-me para nova de-
liberação. -Adv. OLGA MACHADO KAISER-.

200. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1488/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x JULIANA MARINHO DE LIMA e outros-Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-
Advs. RICARDO LAFFRANCHI e LUCAS LINARES DE
OLIVEIRA SANTOS-.

201. INVENTARIO-1497/2007-DIOCLECIANO JOSÉ DA
SILVA x PALMYRA HAYMOSKI-Deve o inventariante Sr.
DIOCLECIANO JOSÉ DA SILVA, comparecer em cartório, no
prazo de cinco dias, para assinar o auto de adjudicação. -Adv.
ARMANDO DE MATTOS SABINO-.

202. COBRANÇA-10/2008-EDEMILSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA x ITAU SEGUROS S/A- Ciente da interposição do
agravo. Contudo, mantenho a decisão recorrida pelos seus pró-
prios fundamentos. -Adv. FELIPE CLAUDINO CANNARE-
LLA-.

203. EXECUCAO P/ENTR.COISA INCERTA -15/2008- MI-
LENIA AGROCIÊNCIAS S.A x VICTÓRIO MITSUKASO
OBATA- Cite-se o devedor para satisfazer a obrigação cons-
tante no título que embasa a presente execução (29.019,74 ar-
robas de algodão em pluma, com as especificações constantes
no título), no prazo de dez, ou, no mesmo prazo - considerando
que o juízo já se encontra seguro com arresto levado a efeito
nos autos da medida cautelar de arresto sob nº 1373/2007, em
apensos- apresentar embargos, sob pena de entrega dos bens
arrestados à exeqüente. Expeça-se carta precatória. Indefiro o
pedido de conversão do arresto em penhora, posto que incabí-
vel na espécie. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

204. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-26/2008-EDUSOFT
TECNOLOGIA LTDA x FUNTEL - FUNDACAO DE ENSI-
NO TECNICO DE LONDRINA-Recebo a exceção com a sus-
pensão do processo principal. Certifique-se. À excepta para
responder, querendo, em dez dias. Após, à conta e preparo, vin-
do-me para decisão. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO e NORIVAL RAULINO DA SILVA JUNIOR-.

205. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-38/2008-
AFIPLAN - ASSESSORIA FINANC. E PLANEJ. S/C LTDA x
SEBASTIAO SARAIVA- Deve a exeqüente apresentar o origi-
nal do título exeqüendo ou providenciar a autenticação daque-
le inserido às fls., 09/10, bem como regularizá-lo para que seja
apto a instruir a execução, a teor do artigo 585, II, do CPC., já
que não contém a assinatura dela, exeqüente, e de uma das
testemunhas lá indicadas. Prazo de 05 dias, pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do processo. -Adv. ANDERSON
DE AZEVEDO-.

206. MONITORIA-40/2008-AFIPLAN - ASSESSORIA FI-
NANC. E PLANEJ. S/C LTDA x KI-LATTE AGROINDUS-
TRIAL LTDA e outro-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDERSON DE AZE-
VEDO-.

207. MONITORIA-41/2008-AFIPLAN - ASSESSORIA FI-
NANC. E PLANEJ. S/C LTDA x GIACONELLI MOVEIS E
MADEIRAS LTDA-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDERSON DE AZE-
VEDO-.

208. ACAO DE CONHECIMENTO-52/2008-OSCAR DELO-
RENZO x REGINALDO HIRLE- A inicial deve ser emendada
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. O autor ajuíza
ação de conhecimento onde objetiva a cobrança de uma dívida
embasada em título de crédito prescrito; contudo, pede a cita-
ção do réu para pagamento! -Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-.

209. EMBARGOS A EXECUCAO -71/2008- MUNICIPIO DE
LONDRINA x FRANCISCO XAVIER COUTINHO e outro- I-
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Recebo os embargos, ficando a suspensa a execução (CPC- §1º-
art. 739). II-Intimem-se os embargados para impugná-los, que-
rendo, no prazo de 10 dias. -Advs. CELSO ZAMONER e JOSE
CICERO CELESTINO-.

210. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-74/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x EDSON MORAES LO-
PES e outros-Recebo a exceção com a suspensão do processo
principal. Certifique-se. À excepta para responder, querendo,
em dez dias. Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão.
Int. -Adv. FLAVIA CRISTINA BUGMANN e FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES-.

211. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-75/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x JORGE PEREIRA JU-
VENAL e outro-Recebo a exceção com a suspensão do proces-
so principal. Certifique-se. À excepta para responder, queren-
do, em dez dias. Após, à conta e preparo, vindo-me para deci-
são. Int. -Adv. FLAVIA CRISTINA BUGMANN e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

212. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-76/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S.A x PEDRO ARGEMIRO MESSIA-
NO-Recebo a exceção com a suspensão do processo principal.
Certifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez dias.
Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-.

213. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-77/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x FRANCISCA MARIA DE
LIMA-Recebo a exceção com a suspensão do processo princi-
pal. Certifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez
dias. Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FLAVIA CRISTINA
BUGMANN-.

214. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-79/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x RITA SARAIVA DA SIL-
VA-Recebo a exceção com a suspensão do processo principal.
Certifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez dias.
Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FLAVIA CRISTINA BUG-
MANN-.

215. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-80/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x DONIZETE PEREIRA e
outro-Recebo a exceção com a suspensão do processo princi-
pal. Certifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez
dias. Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ELISE GASPAROT-
TO DE LIMA-.

216. PRESTAÇÃO DE CONTAS-81/2008-ELEAZAR FERREI-
RA x ZENAIDE MARIA MARCATO-Antecipe a parte interes-
sada as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no
Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria
Geral de Justica do PR. -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO e RENATO DE SOUZA SANTOS-.

217. ARROLAMENTO -97/2008- IDALINA BALZANELLO
BARBIERI e outros x OTAVIO BARBIERI- I-Nomeio inven-
tariante a viúva-meeira Idalina Balzanello Barbieri indepen-
dentemente de compromisso. II-Cumpre ao inventariante, em
20 dias, juntar aos autos as certidões negativas de débitos fis-
cais em relação ao de-cujus e suas rendas, expedidas pelas Fa-
zendas Públicas da União, Estado e Município de Londrina.
III-Deve a inventariante providenciar a regularização da repre-
sentação do herdeiro Ademar Aparecido Barbieri, juntando o
necessário instrumento de mandato (procuração), sob pena de
citação de tal herdeiro. Prazo de 05 dias. IV-Atendidos os itens
II e III, abra-se vista dos autos à Coletoria Estadual para cálcu-
lo do imposto de transmissão causa-mortis, providência a car-
go da inventariante, que deverá, na seqüência, manifestar-se
sobre o recolhimento. Prazo de 30 dias. Uma vez recolhido o
tributo, renove-se vista à Coletoria Estadual através da Procu-
radora do Estado do Paraná credenciada nesta Vara Cível para
que se manifeste sobre a exatidão no recolhimento. V-Indefiro
o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que o valor
das custas deve ser rateados entre a viúva e os herdeiros, estes
com profissão definida. Contudo, autorizo o pagamento o pa-
gamento a final, por ocasião da expedição do formal de parti-
lha. Ao cálculo das despesas processuais, dando-se ciência desde
logo aos interessados. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-
.

218. INDENIZAÇÃO -101/2008- KALAHAN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA- 1-Dê-se ciência às partes da chegada destes autos
a este juízo. 2-Sobre os documentos juntados às fls., 245/250
diga a ré em 05 dias (CPC 398). 3-A tentativa de conciliação
entre as partes, por ocasião da audiência prevista no artigo 331
do CPC, nos autos em apensos, restou infrutífera. Portanto,
designar audiência para este mesmo fim neste autos não parece
prudente. Assim, após o atendimento no item 2, venham-me
conclusos juntamente com os autos em apensos para decisão
de saneamento. -Advs. MILTON COUTINHO MACEDO GAL-
VAO, CARLOS ALBERTO PINHEIRO JUNIOR e CLAUDIA
RODRIGUES-.

219. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-120/2008-BANCO
BRADESCO S.A x ROSSO E ROSSO LTDA-Recebo a exce-
ção com a suspensão do processo principal. Certifique-se. À
excepta para responder, querendo, em dez dias. Após, à conta e
preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv. MARCOS C DO
AMARAL VASCONCELOS e JOSÉ DOS SANTOS NETTO-.

220. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-121/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x MARIA LUCIA SILVA
LUIZ-Recebo a exceção com a suspensão do processo princi-
pal. Certifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez
dias. Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -
Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ELISE GAS-

PAROTTO DE LIMA-.

221. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-122/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x ELIABE SANTOS MAIA-
Recebo a exceção com a suspensão do processo principal. Cer-
tifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez dias.
Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-.

222. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-123/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x LUIS PRIETO-Recebo a
exceção com a suspensão do processo principal. Certifique-se.
À excepta para responder, querendo, em dez dias. Após, à con-
ta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv. THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS e FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES-.

223. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-124/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S.A x MARIA DE LOURDES DA SIL-
VA-Recebo a exceção com a suspensão do processo principal.
Certifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez dias.
Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv.
RAQUEL MORENO e FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-.

224. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-125/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x ANTONIO ALMEIDA
DE LIMA FILHO e outro-Recebo a exceção com a suspensão
do processo principal. Certifique-se. À excepta para respon-
der, querendo, em dez dias. Após, à conta e preparo, vindo-me
para decisão. Int. -Adv. FLAVIA CRISTINA BUGMANN e
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

225. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-126/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S.A x DANIEL LUCIO BERNARDES-
Recebo a exceção com a suspensão do processo principal. Cer-
tifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez dias.
Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-.

226. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-127/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S.A x CLAUDINEI DO NASCIMEN-
TO-Recebo a exceção com a suspensão do processo principal.
Certifique-se. À excepta para responder, querendo, em dez dias.
Após, à conta e preparo, vindo-me para decisão. Int. -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-.

227. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-128/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x EURIDES SANTOS
GUIMARÃES e outro-Recebo a exceção com a suspensão do
processo principal. Certifique-se. À excepta para responder,
querendo, em dez dias. Após, à conta e preparo, vindo-me para
decisão. Int. -Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA e FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

228. EMBARGOS A EXECUCAO-131/2008-FABIO DE FREI-
TAS CUSTÓDIO BARBOZA x UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA- I-Intime-se o embar-
gante para que regularize sua representação processual nestes
autos. Prazo de 05 dias. II-Concedo ao embargante os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. III-Recebo os embargos
sem suspensão da execução (CPC- 739-A), uma vez que o em-
bargante não se desincumbiu do dever de demonstrar que o
prosseguimento da execução possa lhe causar grave dano de
difícil ou incerta reparação. Além do mais, o juízo da execução
não está garantido com penhora em bens de propriedade do
embargante. IV-Intime-se a embargada para impugná-los, que-
rendo, no prazo de 15 dias (CPC-caput, art. 740, primeira par-
te). -Advs. LUCIANO GODOI MARTINS e RICARDO LA-
FFRANCHI-.

229. EMBARGOS A EXECUCAO -132/2008- ARNO KRIE-
GER x BANCO BRADESCO S.A- I-Concedo, provisoriamen-
te, à embargante os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. II-Recebo os embargos sem suspensão da execução (CPC-
739-A), uma vez que o embargante não se desincumbiu do de-
ver de demonstrar que o prosseguimento da execução possa lhe
causar grave dano de difícil ou incerta reparação. Além do mais,
o juízo da execução não está garantido com penhora em bens
de propriedade do embargante. III-Intime-se o embargado para
impugná-los, querendo, no prazo de 15 dias (CPC-caput, art.
740, primeira parte). -Advs. GISLAINE APARECIDA GOBE-
TI MAZUR e GILBERTO PEDRIALI-.

230. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-144/2008-
BANCO ITAU S.A x SIDNEY OSMAR DE OSTI (FIRMA
INDIVIDUAL) e outro-Cite-se e intime-se o executado. Reco-
lhidas as custas da diligencia (inclusive para intimacao), expe-
ca-se o mandado. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO-.

231. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE C/C APUR.
HAVERES-145/2008-ELEAZAR FERREIRA x ZENAIDE
MARIA MARCATO - Cite-se. Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas pela diligência. -Adv. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

232. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-146/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x IVONEIDE SOBREIRA DE
OLIVEIRA-Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. A expedicao
do mandado fica vinculada ao preparo das custas da dilgencia.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

233. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA -153/2008- BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
THIAGO HENRIQUE BATISTA - Tendo em vista..., defiro li-
minarmente a busca e apreensão do bem... Efetivada a medida,

cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$
500,00. A expedicao do mandado fica vinculada ao preparo das
custas da dilgencia. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADO-
RE-.

234. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-154/2008-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
DAVID EMANUEL STEFEN-Tendo em vista..., defiro limi-
narmente a busca e apreensão do bem... Efetivada a medida,
cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$
500,00. A expedicao do mandado fica vinculada ao preparo das
custas da dilgencia. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADO-
RE-.

235. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO INDEBITO-156/2008-
BENVINDA DA CONCEIÇÃO PARREIRA DOS SANTOS x
COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB
LD - Ciencia as partes acerca da distribuicao desta acao a este
juizo. Venham-me para saneamento. -Advs. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

236. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-157/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x CLÁUDIO ADEMIR LEITE-
Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto,
arbitro os honorarios em R$ 500,00. A expedicao do mandado
fica vinculada ao preparo das custas da dilgencia. - Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

237. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-162/2008-CONDO-
MINIO CONJUNTO FOLHA DE LONDRINA x ALEX BO
ZUN CHU CHENG e outro-Intime-se o demandante, na pes-
soa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, com o
consequente arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do
CPC. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-.

238. ARROLAMENTO-164/2008-ARNALDINA DA SILVA
SOUZA e outros x JOAO OLIVEIRA DE SOUZA- I-Nomeio
inventariante a viúva-meeira Arnaldina da Silva Souza inde-
pendentemente de compromisso.II-Deve a inventariante, em 05
dias, regularizar as procurações e declarações de pobreza jun-
tadas com a inicial. III-Deve, também, apresentar novo plano
de partilha, posto que aquele apresentado não respeitou o per-
centual a cada herdeiro tem direito, uma vez que atribuiu a
cada herdeiro-filho o valor equivalente a R$-4.000,00, que se
multiplicado por 04 (número de herdeiros), atinge R$-16.000,00,
muito além da meação a que eles têm direito (lembre-se que foi
atribuído ao bem inventariado o valor de R$-20.000,00, deven-
do ser respeitada a meação da viúva-meeira). Prazo de 10 dias.
III-Atendidos os itens anteriores, voltem-me para nova delibe-
raçã. IV-Intimem-se.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-
.

239. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-166/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x ANDRE LUIZ MOREIRA- Trata-se de ação de
reintegração de posse de um automóvel, objeto de contrato de
arrendamento mercantil ( leasing) efetivado entre as partes. ...de-
firo, sem ouvir o réu, a expedição de mandado liminar de rein-
tegração de posse, com fulcro no artigo 928 do Código de Pro-
cesso Civil. Cumprido o mandado, cite-se o réu. Concedo ao
Sr. Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172 do Código de
Processo Civil. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

240. COBRANCA-168/2008-BENEDITO PEREIRA DA SIL-
VA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-I-Concedo
à parte promovente os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. II-Não obstante a escolha do rito processual ser indispo-
nível, e também considerando que as oportunidades legais para
haver a conversão do rito sumário para o ordinário estão pre-
vistas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos
tenho o processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo
à qualquer das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas
Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a
prática tem demonstrado que os procedimentos ordinários têm
solução mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no
artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades
ao juiz para velar pela rápida solução do litígio, determino que
esta ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as ad-
vertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta
ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv.
ODAIR MARTINS-.

241. COBRANÇA-169/2008-WALTER BUSSADORI JÚNIOR
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Intime-se o
demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao, com o consequente arquivamento dos autos, nos
termos do art.257 do CPC. -Adv. RICARDO DA CUNHA FER-
REIRA-.

242. COBRANCA-170/2008-MARIA JOANA DE CARVALHO
x VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Concedo à parte promovente
os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não obstante
a escolha do rito processual ser indisponível, e também consi-
derando que as oportunidades legais para haver a conversão do
rito sumário para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do
artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o processamento
pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes.
Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Co-
marca, a pauta de audiência é extensa e a prática tem demons-
trado que os procedimentos ordinários têm solução mais rápi-
da. Portanto, com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II
do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela
rápida solução do litígio, determino que esta ação tramite pelo
rito ordinário. III-Cite-se a requerida para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos
319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser pos-
tadas através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e
os Correios. IV-Intimem-se. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-
.

243. CAUTELAR INOMINADA -171/2008- DENNY ROB-
SON DA COSTA QUEIROS e outros x DIRETORA ADM.
ESCOLAR DA SECRET. EST. EDUC. - SEED e outros - ...de-
firo o pedido de liminar, ordenando ao diretor do estabeleci-
mento mencionado no item 3 da inicial que promova de imedi-
ato a matricula dos autores no 1. ano do ensino medio, periodo
diurno, conforme requerimento constante do item a de fls. No
mais, citem-se... Ordeno, ainda, de oficio, a citacao do Estado
do Parana... Observem os autores o prazo para o ajuizamento
da acao principal (CPC, 806), sob pena de extincao da medida.
-Adv. ITACIR JOSE ROCKENBACH-.

244. EMBARGOS A EXECUCAO-174/2008-TRANSPORTA-
DORA MARX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. ad-
vogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente ar-
quivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

245. COBRANCA-176/2008-MARTA MARIA VIEIRA LEO-
NARDO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-I-
Concedo à parte promovente os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. II-Não obstante a escolha do rito processual ser
indisponível, e também considerando que as oportunidades le-
gais para haver a conversão do rito sumário para o ordinário
estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso
dos autos tenho o processamento pelo rito ordinário não gerará
prejuízo à qualquer das partes. Ocorre que não só nesta, mas
em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é
extensa e a prática tem demonstrado que os procedimentos or-
dinários têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao esta-
belecido no artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu respon-
sabilidades ao juiz para velar pela rápida solução do litígio,
determino que esta ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se
a requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsig-
nando-se as advertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expe-
ça-se carta ARMP., que deve ser postadas através do convênio
mantido entre o Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-
se. -Adv. ODAIR MARTINS-.

246. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-177/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARIA JULIA PEIXOTO- Intime-se a parte pro-
movente, na pessoa de seu ilustre advogado, para que efetue o
preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquiva-
mento, com o consequente cancelamento da distribuição, na
forma prevista no art. 257 do Código de Processo Civil. - Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

247. MONITORIA-179/2008-JULIO CESAR DE SOUZA x
JOSE CARLOS ALVES- ...Indefiro o pedido de assintência
judiciária gratuita...intime-se o requerente para o respectivo
preparo em cinco dias... Em caso de nao pagamento no prazo
ora assinado, cumpra-se o disposto no art. 257 do CPC. - Advs.
RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

248. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-181/2008-BAN-
CO BRADESCO S.A x ELISANGELA RUFINO DOS SAN-
TOS-Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e apreen-
são do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o caso de
pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. A expedicao do man-
dado fica vinculada ao preparo das custas da dilgencia.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

249. ALVARA JUDICIAL-183/2008-ANTONIO CELSO RI-
CIARDI FILHO- Intime-se o requerente para que comprove,
em 05 dias, o recolhimento das custas devidas pela intervenção
do Ministério Público, cujo depósito deve ser efetivado junto
ao Banco do Brasil S/A., agência Fórum. -Adv. HELIO FRAN-
CISCO FREITAS-.

250. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-628/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MARIA APARECIDA DE SOUZA-
Regularizada a representação processual da executada, voltem-
me para apreciar o pedido retro. -Advs. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO e GUILHERME REGIO PEGORARO-
.

251. CARTA PRECATORIA-87/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 4ªVARA FAZ.PUBL.FAL.E CON-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRADOBEL DIS-
TR. DE COMBUSTIVEL LTDA - ...determino a intimação dos
atuais ocupantes, para, no prazo de quinze (15) dias, desocupá-
lo, sob pena de serem retirados do imóvel coercitivamente. Pelo
mesmo mandado, consigne que caso não haja desocupação vo-
luntária, no prazo acima assinalado, que proceda a retirada dos
atuais ocupantes, procedendo, em seguida, a imissão do arre-
matante na posse do imóvel. As custas pelas diligências, ficam
a cargo do arrematante. -Advs. MARISA DA SILVA SIGULO,
JOSUE GROTTI, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, SO-
NIA REGINA DIAS BARATA C.BISPO, MARISA LEOPOL-
DINA DE M.C. CORDEIRO, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA, EDSON EVANGELISTA DA SILVA e TELES DE ANDRA-
DE-.

252. CARTA PRECATORIA-135/2006-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CIVEL-PLAXJET PRODUTOS E
COMPONENTES PLASTICOS LTDA x BRANCOL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA- Sobre o teor da
certidao supra e prosseguimento do feito, diga o exequente em
48 horas, sob pena de devolucao. -Advs. PAULO CESAR CHA-
NAN SILVA e BARBARA SUTTER-.

253. CARTA PRECATORIA -26/2007- Oriundo da Comarca
de MARINGA-PR. - 1ª VARA CIVEL - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPARANA AUTOMO-
TORES LTDA. e outro - Considerando a impossibilidade do
Sr. Oficial de Justiça (fls.41) e da Avaliadora do Juízo (fls.38),
de realizaram a avaliação dos bens constantes nos itens de “1”
à “5” do auto de penhora (fls.24), nomeio como Marchand a
Sra. Ana Maria Cardim Barreto (proprietária da Bahiarte Gale-
ria de Artes). Intime-se-a da nomeação, bem assim para dizer
se aceita ao encargo e para que estime os seus honorários. Pra-
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zo de cinco dias. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
BERNADETE GOMES DE SOUZA, JOSUE GROTTI, MA-
RISA DA SILVA SIGULO e SONIA REGINA DIAS BARATA
C.BISPO-.

254. CARTA PRECATORIA-121/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 1º VARA CIVEL-NOVA TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA e outros- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimen-
to do feito, diga o exequente em 48 horas sob pena de devolu-
cao. -Advs. CLAUDIO CESAR PINTO, MARCELLO PEREI-
RA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA,
SIMONE AKIE MATSUBARA e CHYMENE DE M.C.E MON-
TEIRO PÉREZ-.

255. CARTA PRECATORIA-126/2007-Oriundo da Comarca de
ASSAI-PR - VARA CIVEL-SANTISTA ALIMENTOS S/A x
FRANCISCO MATEUS e outros- II)- Defiro (fls.101/102). In-
timem-se os credores (hipotecários, penhorantes, etc.) constantes
nas matrículas de fls.37/48, dando-lhes ciência da constrição e
que os imóveis estão na iminência de serem praceados, obser-
vando-se os endereços indicados pela credora. Para os residen-
tes nesta Comarca, expeça-se o competente mandado, desde
que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça pela
diligência. -Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-.

256. CARTA PRECATORIA-205/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS - V. CIVEL REG. TRISTEZA-ANDER-
SON PAZ DA SILVA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA
DE LONDRINA S.A- Ante a informação trazida pela petição
de fls., 77, redesigno a audiência para inquirição da testemu-
nha Leonardo Ramos Dutra para o dia 25/03/2008, às 14:30
horas. Renovem-se as diligências, devendo a ré comprovar o
recolhimento das custas devidas pela nova intimação. -Advs.
RODRIGO GONZALES OURIQUES, ANGELA CRISTINA
ALMEIDA CARLAN e MARIANA FILGUEIRA DOS REIS-.

257. CARTA PRECATORIA-15/2008-Oriundo da Comarca de
CRICIÚMA-SC - 3ª VARA CÍVEL-MILIOLI BEBIDAS LTDA
x JABURSAT - JABUR PNEUS RASTREADOR VEICULOS
LTDA- Para inquirição das testemunhas marco o dia 15/05/2008,
às 14:30 horas. Expeça-se mandado para intimação das teste-
munhas. As partes devem ser intimadas nas pessoas de seus
patronos e pelo Diário da Justiça. -Advs. FRANCISCO MA-
NOEL DA SILVA e MARCUS VINICIUS SANCHES-.

258. CARTA PRECATORIA-29/2008-Oriundo da Comarca de
FAXINAL-PR - VARA CIVEL-RENOCAP RENOVADORA DE
PNEUS COM. SERV. LTDA x ROSIMAR DE OLIVEIRA e
outro- Ao cálculo das custas processuais, inclusive daqueles
devidas ao Oficial de Justiça, levando em conta a deprecação.
Após, intime-se a parte interessada na deprecação na pessoa de
seu procurador judicial e pelo Diário da Justiça para que pre-
pare as custas no prazo de 10 dias. Em caso de não atendimen-
to, devolva-se, anotando-se. - Adv. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNI-
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MARCUS AURELIO LIOGI 0035 000880/1999
MARGARIDA SATHLER 0016 000898/1996
MARIA DO CARMO PINHATARI 0031 000062/1999
MARIA DO ROSARIO FERREIRA 0015 000815/1996
MARIA ELIZABETH JACOB 0034 000829/1999
MARIO ROCHA FILHO 0012 000676/1996
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0018 000084/1997
MAURO VIOTTO 0008 001037/1995
MIRELLE NEME BUZALAF 0020 000198/1997
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0028 000778/1998
NIVALDO GOTTI 0022 000886/1997
NOELY GONCALVES VIEIRA WO 0017 000011/1997
ODILON ALEXANDRE MARQUES 0043 000318/2006
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0057 001108/2007
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BU 0039 000020/2005
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0003 000279/1992

0069 001449/2007
PAULO ROBERTO PIRES 0016 000898/1996
RAFAEL LUCAS GARCIA 0053 001019/2007

0056 001099/2007
0079 001590/2007

REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 0046 000508/2007
REJANE OKANO RILLO 0011 000437/1996
RENATA DEQUECH 0019 000104/1997
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0066 001332/2007
RENATO BARROS CAMARGO JR 0036 000983/1999
RENATO TAVARES YABE 0025 000293/1998
RICARDO BALAROTTI 0022 000886/1997
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0011 000437/1996

RICARDO LAFFRANCHI 0039 000020/2005
ROBERTO MORITA 0009 000012/1996
RONALDO GUSMAO 0046 000508/2007

0075 001546/2007
ROSANGELA KHATER 0021 000614/1997

0027 000715/1998
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0023 000076/1998
RUI SANTOS DE SA 0045 000439/2007
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0026 000521/1998
SANDY PEDRO DA SILVA 0025 000293/1998
SAULO ROGERIO GOMES DE OL 0017 000011/1997
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0001 000156/1984
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0020 000198/1997
SERGIO BARROS 0004 000101/1994
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0023 000076/1998
SHIROKO NUMATA 0014 000796/1996

0019 000104/1997
0033 000647/1999

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0038 000990/2003
THEREZA CELINA D. DE ARRU 0022 000886/1997
VANIA DE ARRUDA MENDONÇA 0089 000070/2008
VERA LUCIA GONCALVES 0015 000815/1996
WALTER ESPIGA 0041 000288/2006
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0065 001301/2007

1. AUTO INSOLVENCIA-156/1984-JOSE KENJI SHIRAHI-
GUE x O JUIZO- “Manifestem-se as partes, em cinco dias”. -
Advs. JULIO RODOLFO ROEHRIG, SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA CESAR e BENEDITO LEPRI-.

2. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-19/1990-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FERNANDO GOU-
LART TORMIN E OUTRO-”Ante a certidão supra manifeste-
se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. “ -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

3. DESAPROPRIACAO-279/1992-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x MAURO FLORIANO BALDAN-”Ante a certidão supra
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. “ -Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI,
ELLEN PATRICIA CHINI e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-101/1994-FLAVIO DONA-
DEL x RETIFICADORA DE MOTORES CONQUISTA LTDA
E e outro-”Ante a certidão supra manifeste-se o exeqüente, em
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. “ -Adv. SER-
GIO BARROS, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e CAR-
LOS RENATO CUNHA-.

5. PROCEDIMENTO SUMARIO-578/1994-IVONE LEITE
DOS SANTOS x VANDERLEI CARLOS REQUE-”Ante a cer-
tidão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requeren-
do o que for de seu interesse. “ -Adv. DANILO SERRA GON-
CALVES, JOSE DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-358/1995-PRIMEIRA LINHA
COMERCIO ARMARINHOS LTDA e outros x BANCO BOA-
VISTA S/A-Ante a decorrência do prazo de suspensão requeri-
do, diga a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-.

7. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-718/1995-
BANCO ITAU S/A x OSVALDO BOTARO VIEIRA e outros-
”Ante a certidão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. “ -Adv. JOSE ROBER-
TO SAPATEIRO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

8. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1037/1995-
BANCO BRADESCO S/A x SERGIO BRASIL DE SOUZA e
outros-”Ante a certidão supra manifeste-se o exeqüente, em
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. “ -Adv. MAU-
RO VIOTTO e GILBERTO PEDRIALI-.

9. REPARACAO DE DANOS - SUM-12/1996-SALVADOR
JOSE DE SOUZA e outro x ARMANDO MAEDA e outro-”Ante
a certidão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, re-
querendo o que for de seu interesse. “ -Adv. ROBERTO MO-
RITA e ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-.

10. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-284/1996-
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DIT FIN x ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANNA-”Ante
a certidão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, re-
querendo o que for de seu interesse. “ -Adv. JOSE DORIVAL
PEREZ e BRUNO NORONHA BERGONSE-.

11. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-437/1996-
GRUPO EDUCACIONAL DELTA S/C x GILBERTO RODRI-
GUES DA CRUZ-”Ante a certidão supra manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. “
-Adv. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, GILDETE RO-
DRIGUES DA CRUZ GONGORA e REJANE OKANO RILLO-
.

12. REPARACAO DE DANOS - ORD-676/1996-EVANDRO
FERREIRA TAVARES x TEREZA TRASSI SZLACHTA - ME
(MALANCA SOUND CENTER)-Ante a decorrência do prazo
de suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. FABRICIO MAS-
SI SALLA e MARIO ROCHA FILHO-.

13. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-790/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO GAL-
DINO DE DEUS E CIA LTDA e outros-”Ante a certidão supra
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. “ -Adv. EDUARDO DOS SANTOS e BRAU-
LIO BELINATTI GARCIA PEREZ-.

14. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-796/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS TONE-
LLI & CIA LTDA-”Ante a certidão supra manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. “

-Adv. SHIROKO NUMATA e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-815/1996-ANTO-
NIO SATURNINO MARQUES e outro x IMOBILIARIA DA-
GON LTDA. e outro-”Ante a certidão supra manifeste-se o
exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se. “ -Adv. ADEMIR SIMOES, DANILO SERRA GONCAL-
VES, VERA LUCIA GONCALVES e MARIA DO ROSARIO
FERREIRA-.

16. MONITORIA-898/1996-SERCOMTEL S/A-TELECOMU-
NICACOES x JOEL FERNANDES CAMPOS-”Ante a certi-
dão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. “ -Adv. ADEMIR SIMOES, PAULO
ROBERTO PIRES e MARGARIDA SATHLER-.

17. FALENCIA-11/1997-PAULO FERREIRA MUNIZ x CASA
DE CARNES LEONAM LTDA-”Ante a certidão supra mani-
feste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. “ -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN, CARLOS ALBERTO DE JESUS
MARQUES, LUCY A. B. DE MEDEIROS MARQUES, AN-
DRE LUIS XAVIER MACHADO, GILDO SANDOVAL CAM-
POS, NOELY GONCALVES VIEIRA WOITSCHACH, HER-
THA HEVNER R. DE OLIVEIRA, DANIELLY GONCALVES
VIEIRA DE PINHO, SAULO ROGERIO GOMES DE OLI-
VEIRA e HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-84/1997-LEONARDO UM-
BERTO DE ARAUJO x PARANA BANCO S/A- “Intime-se o
credor para que efetue o pagamento das custas pela execução
forçada, em cinco dias”. (R$1.952,34)-Advs. HUDSON MAU-
RO ANGELO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
MAURICIO SOUZA BOCHNIA e MARCELLO PEREIRA
COSTA-.

19. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-104/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARTA LEA BASILIO DA
ROCHA PIMENTA-”Ante a certidão supra manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. “
-Adv. SHIROKO NUMATA e RENATA DEQUECH-.

20. INDENIZACAO - SUM-198/1997-JOSE LAURO DA SIL-
VEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Ante a
decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Advs. CELSO DOS SANTOS FILHO, MIRELLE NEME
BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

21. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-614/1997-
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A x TRANS-
PRATAS - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Ante a
decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Adv. ROSANGELA KHATER-.

22. INDENIZACAO - ORD-886/1997-GERONIMO ARLIN-
DO FUNGANTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-= Inti-
me-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, ad-
vertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação será acrescido de multa equivalente a
10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -
Advs. NIVALDO GOTTI, ARMANDO VERRI JUNIOR, THE-
REZA CELINA D. DE ARRUDA ALVIM, RICARDO BALA-
ROTTI, IDEVAN INACIO DE PAULA, JOSE THEOFILO
FRERY e CLAUDINE APARECIDO TERRA-.

23. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-76/1998-
BANCO NOROESTE S/A x ARNALDO DE PAULA SIMÕES
e outro-”Ante a certidão supra manifeste-se o exeqüente, em
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. “ -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE MARIA DA
SILVA, ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

24. MONITORIA-160/1998-CANTABRIA AUTO PECAS
LTDA x AMILTON MANOEL TOMAZ-”Ante a certidão supra
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. “ -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-293/1998-MARTA HISSAE
MOHRBCHER x WILSON TADASHI MURAKI-”Ante a cer-
tidão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requeren-
do o que for de seu interesse. “ -Adv. RENATO TAVARES YABE
e SANDY PEDRO DA SILVA-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-521/1998-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE LONDRINA-”Ante a certidão supra
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. “ -Adv. SALETE TERESINHA DE SOUZA e
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-715/1998-AVP - CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. x SUL AMERICA TER-
RESTRE, MARITIMOS E ACIDENTES, CIA.-Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Advs. CELIA REGINA M. PEREIRA e ROSANGELA KHA-
TER-.

28. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-778/1998-RODINEI
AMARAL x FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA-”Ante
a certidão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, re-
querendo o que for de seu interesse. “ -Adv. CLOVES JOSE
DE PINHO e NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-.

29. MONITORIA-794/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x JOSE CLAUDIO DAINEZ-”Ante a certidão supra mani-
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feste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. “ -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

30. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-904/1998-
SIMON CARLOS FLORES CATORCENO x BENJAMIN
GOMES DA COSTA-”Ante a certidão supra manifeste-se o
exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se. “ -Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-.

31. COBRANCA - SUM.-62/1999-CONDOMINIO DO MER-
CADAO DE LONDRINA x HIKARI HARADA-Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Advs. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA e CIBELLE F. RAMOS DE
PAULA-.

32. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-494/1999-
PHYSICAL-IND E COM DE APARELHOS FISIOTERAPICOS
LTD x VALDILENE COIMBRA DOS SANTOS-”Ante a certi-
dão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. “ -Adv. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e FABRICIO MASSI SALLA-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-647/1999-ESPOLIO DE
LEVY DE CAMARGO CORREA FERRAZ x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Ante a decorrência do prazo de
suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de cin-
co dias, sob pena de arquivamento. -Advs. ELIZANDRO MAR-
COS PELLIN e SHIROKO NUMATA-.

34. INDENIZACAO POR DANO MORAL-829/1999-OSVAL-
DO FRANCISCO PINTO x LOJAS LORD-”Ante a certidão
supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o
que for de seu interesse. “ -Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, JULIANO TOMANAGA e MARIA ELIZABETH JA-
COB-.

35. MONITORIA-880/1999-IRMAOS JABUR S/A VEICULOS
E PERTENCES x ANA APARECIDA DE OLIVEIRA-”Ante a
certidão supra manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. “ -Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-.

36. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-983/1999-TECNICA
CANADA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x JAI-
ME JOSE DA SILVA e outro-”Ante a certidão supra manifeste-
se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. “ -Adv. RENATO BARROS CAMARGO JR-.

37. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-410/2001-
UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JU-
LIANA BARION-Ante a devolução da Carta Precatória, mani-
feste-se o requerente. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JORGE
BRANDALIZE e IDEVAR CAMPANERUTI-.

38. REVISAO CONTRATUAL-990/2003-MARCIA ELIANE
ALVES e outro x BANCO SANTANDER-= Recebo amobos os
recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no pra-
zo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS RENATO CUNHA e
CAROLINE THON-.

39. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-20/2005-
IPETEC-INST.DE PESQ. EDUCAC.TECNOLOGICAS E CI-
ENTIF x VILSON JOSE PEREIRA PINTO-Ante a devolução
da Carta Precatória, manifeste-se o requerente. -Advs. RICAR-
DO LAFFRANCHI e PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUE-
NO-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-712/2005-DIACLIN - COM.
DE PROD. P/ LABORAT. CLINICOS LTDA x BANCO BA-
NESTADO S/A-= Homologo por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia da credora sobre o
qual se funda a ação,....cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA referi-
da ação,.....determinando, de conseqüência, o arquivamento dos
autos, uma vez procedidas as anotações necessárias, inclusive
na distribuição. Custas pagas. Defiro o pedido de fls. 147/8.
Oficie-se...”= -Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA e BRAU-
LIO BELINATTI GARCIA PEREZ-.

41. COBRANCA - ORD-288/2006-BANCO ABN AMRO
REAL - S/A x J.M.S - COMERCIO DE PNEUS LTDA e outro-
= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no pra-
zo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. WALTER ESPIGA e GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-.

42. INDENIZACAO POR DANO MORAL-313/2006-INDUS-
TRIA ALIMENTICA BEATRIZ LTDA x BANCO ITAU S/A-
”Ante o depósito realizado, manifeste-se o credor, em cinco
dias.” -Advs. GUSTAVO AYDAR DE BRITO e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

43. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-318/2006-SEBAS-
TIAO BUTARELLO x BANCO ITAU S/A- “Sobre o petitório
de fls. 372/373 do Sr. Perito, manifestem-se as partes, em cin-
co dias”. -Advs. ODILON ALEXANDRE MARQUES PEREI-
RA e BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-.

44. MONITORIA-370/2007-REGINALDO VELANI x ROGE-
RIO CESAR SERAPIAO e outros-Manifeste-se o credor, re-
querendo o que for de seu interesse em cinco dias. -Adv. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-439/2007-MUNICIPIO DE
IVAIPORA x WANDERLEI MACIEL DE GOIS-= ...intimem-
se as partes para que digam se pretendem produzir
outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica deprovas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para odeslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sen-
tença. = -Advs. JOSE CLEMENTE MARTINS e RUI SAN-
TOS DE SA-.

46. OBRIGACAO DE FAZER-508/2007-REGINA MARIA
AMANCIO x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE- “Ma-
nifeste-se a ré, em cinco dias”. -Advs. MARCOS AUGUSTO
DE MORAES CABRAL, REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE-
OLA RIGON e RONALDO GUSMAO-.

47. COBRANCA - ORD-619/2007-MARIA DE FATIMA DE
PAIVA RIBEIRO GOLUBKOWICZ x BANCO REAL-= Rece-
bo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no pra-
zo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. CARMEN G. S. MARINS e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

48. COBRANCA - ORD-854/2007-CONOMINIO DO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PORTAL DAS ARTES x NEUZA
MENDES DA SILVA FELIX e outro-= Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Adv.
ALDO HENRIQUE FAGGION-.

49. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-914/2007-FRAN-
CISCO BEZERRA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS- “Cumpre ao autor promover a
citação do réu no prazo de trinta dias, sob pena de não interrup-
ção da prescrição”. -Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRAN-
CISCO-.

50. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-917/2007-ISRA-
EL BORGES MONTEIRO e outros x SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS- “Cumpre ao autor pro-
mover a citação do réu no prazo de trinta dias, sob pena de não
interrupção da prescrição...”-Adv. JEAN CARLOS MARTIN
FRANCISCO-.

51. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-991/2007-MARIO
YAMASHITA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-= ...intimem-se as partes para que digam se pre-
tendem produzir outrasprovas,especificando pormenorizada-
mente sua utilidade, ou se concordam com ojulgamento anteci-
pado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica
deprovas, sem qualquer demonstração de utilidade da realiza-
ção da prova para odeslinde da controvérsia, não será admitida
por este juízo. Não havendomanifestação ou interesse, voltem-
me conclusos para sentença. = -Advs. CARLA PIETRAROIA
CARVALHO PINTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

52. COBRANCA - ORD-1005/2007-SERCOMTEL - S/A -
TELECOMUNICACOES x HIGIECLEAN - HIGIENE PRO-
FFISIONAL LTDA- “Cumpre ao autor promover a citação do
réu no prazo de trinta dias, sob pena de não interrupção da
prescrição...”-Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

53. COBRANCA - ORD-1019/2007-NEUSA BARBOSA PE-
DRON x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar su-
ascontra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -
Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

54. REVISAO CONTRATUAL-1062/2007-SERGIO MIRAN-
DA ALVES x BANCO FINASA S/A- “Cumpre ao autor pro-
mover a citação do réu no prazo de trinta dias, sob pena de não
interrupção da prescrição...”-Adv. JOSE ADALBERTO ALMEI-
DA DA CUNHA-.

55. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-1069/2007-MA-
RILZA ARTUZZI e outro x BANCO ITAU S.A-= Recebo o
recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no pra-
zo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. LEONARDO VERRI e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

56. COBRANCA - ORD-1099/2007-ANDREA SIMONE MAR-
CUCI BORTOLO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. RAFAEL LUCAS
GARCIA e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-.

57. MONITORIA-1108/2007-COPEL DISTRIBUICAO S.A x
LUMIBOX IND E COM DE MAT ELETR LTDA- “Expeça-se
mandado de citação, desde que recolhidas custas do Sr. Oficial
de Justiça, observando-se o endereço indicado”. -Adv. PAULO
C. DE HOLANDA GUERRA-.

58. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-1136/2007-GIL-
SENO MORTARI E S/M x HOSPITAL EVANGELICO DE
LONDRINA-= Recebo ambos os recursos de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoE-
grégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. GUILHERME
PEGORARO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

59. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1221/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A. x ADEMAR SCALONE e outro-
“...Assim, ante a suspeita de ocultação do Executado para não

receber a citação, defiro o pedido do Credor e determino sua
citação pro hora”. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-.

60. COBRANCA - ORD-1225/2007-JOSE CARLOS DA SIL-
VEIRA x BANCO BANESTADO S.A. e outro-= ...intimem-se
as partes para que digam se pretendem produzir
outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica deprovas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para odeslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sen-
tença. = -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-.

61. COBRANCA - ORD-1234/2007-JOSE VIGINOTI x ITAU
SEGUROS S.A-Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs.
CLAUDIA REGINA LIMA e FERNANDA CORONADO F.
MARQUES-.

62. EXECUCAO DE SENTENCA-1242/2007-MARIA JULIA
CARNEIRO GIRALDES x BANCO BANESTADO S.A-= So-
bre a exceção de pré-executividade, diga o exeqüente, queren-
do, em dez dias .= -Advs. ANTONIO CARLOS MANTOVANI
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

63. DECLARATORIA-1246/2007-ELIDIO DE OLIVEIRA x
BANCO BANESTADO S.A e outro-= ...intimem-se as partes
para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide. Cumpre sali-
entar que a especificação genérica de provas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para o des-
linde da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não
havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença. = -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

64. REPARACAO DE DANOS - ORD-1262/2007-BENEDI-
TO FERLINI CARNIATO x HOSPITALAR - EVANGELICO
SERVICOS DE SAUDE-Sobre a contestação e documentos que
a instruem, diga a parte promovente,querendo, no prazo legal.
-Advs. HALINE OTTONI ANCANTARA COSTA e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-.

65. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1301/2007-JU-
RANDIR DE OLIVEIRA BUENO x GASMAR COMERCIO
DE GAS LONDRINA LTDA-= Ante a certidão supra, intime-
se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para que,no
prazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório (Valor
R$616,00) e taxa doFUNREJUS, sob pena de arquivamento e
conseqüente cancelamento da distribuição,na forma prevista no
art.257 do CPC. = -Adv. WILLIAN MODESTO DE OLIVEI-
RA-.

66. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1332/2007-
CAIXA DE ASSIT.APOS.PEN.SERV.MUN.LOND. - CAAPS-
ML x PAULO OLIVEIRA DO NASCIMENTO- “...indefiro o
pedido de expedição de edital”. -Adv. RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA-.

67. COBRANCA - SUM.-1384/2007-PAULO HORTO S/S
LTDA. x RICARDO ALVES DA SILVA JUNIOR-= Ante a de-
volução da carta de citação, manifeste-se o requerente em cin-
codias. = -Adv. GUILHERME PEGORARO-.

68. DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-1410/2007-CECI-
LIA SIENA RAMOS e outros x SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICACOES-= Recebo o recurso de apelação em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoE-
grégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Adv. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-1449/2007-GUSTAVO
SCUDELER MESSIAS x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA-Cumpre ao autor recolher as custas referentes a
atuação do Ministério Público,no valor de R$-3,00. Após faça-
se vista ao ilustre representante do MinistérioPúblico. -Advs.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-.

70. COBRANCA - ORD-1488/2007-ANTONIO ZORZZELA
x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA SEGURADORA S/
A-Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. CALISTO
FRANCISQUINI e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-
.

71. RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-1527/2007-HI-
DROTECNICA SISTEMAS DE AQUECIMENTO LTDA-EPP
x CTO CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS CIVIS LTDA-
= Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se o reque-
rente em cincodias. = -Adv. EDUARDO GROSS-.

72. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1535/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I x ROBSON LUIZ VENDRAME-
Concedo liminarmente a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, antea comprovação do inadimplemento e cons-
tituição em mora do devedor.Expeça-se mandado, desde reco-
lhida as custas do Senhor Oficial de Justiça no prazolegal.Caso
necessário, expeça-se carta precatória, com prazo de noventa
dias,entregando-a ao representante legal da autora para cum-
primento. -Adv. ERIKA EHARA-.

73. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1541/2007-COMER-
CIAL PAULISTA DE MOVEIS LTDA x CIRLENE LOUREI-
RO PLINIO e outro-= Intime-se a parte autora, na pessoa de
seu ilustre procurador,para que,no prazo legal, efetue o paga-
mento das custas de cartório (Valor R$164,50), sob pena de

arquivamento e conseqüente cancelamento da distribuição,na
forma prevista no art.257 do CPC. = -Adv. CESAR AUGUSTO
MARÇAL-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-1545/2007-ARNO KRIEGER
x BANCO ITAU S/A-= Intime-se a parte autora, na pessoa de
seu ilustre procurador,para que,no prazo legal, efetue o paga-
mento das custas de cartório (Valor R$164,50), sob pena de
arquivamento e conseqüente cancelamento da distribuição,na
forma prevista no art.257 do CPC. = -Adv. GISLAINE A. GO-
BETI MAZUR-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-1546/2007-ANDERSON
ANTONIO FARIA x MUNCIPIO DE LONDRINA- “Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça,manifeste-se o impetrante,
em cinco dias”. -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS
e RONALDO GUSMAO-.

76. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1568/2007-ITAU SE-
GUROS S.A x JOSE VIGINOTI-= Intime-se o excipiente, na
pessoa de seu ilustre procurador, para que, efetue o preparo do
feito no prazo legal (Valor R$17,50), sob pena de arquivamen-
to. = -Advs. FERNANDA CORONADO F. MARQUES e
CLAUDIA REGINA LIMA-.

77. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1579/2007-BAN-
CO FINASA S/A x VALDREY DA SILVA FERREIRA-= Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para
que,no prazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório
(Valor R$616,00) e taxa doFUNREJUS, sob pena de arquiva-
mento e conseqüente cancelamento da distribuição,na forma
prevista no art.257 do CPC. = -Adv. ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE-.

78. RESSARCIMENTO DE DANOS-1581/2007-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS x LUIZ FERNANDO BORINI-= Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para
que,no prazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório
(Valor R$511,00), sob pena de arquivamento e conseqüente
cancelamento da distribuição,na forma prevista no art.257 do
CPC. = -Adv. KASSIANE MENCHON M. ENDLICH-.

79. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1590/2007-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x ANDREA SIMONE MARCUCI
BORTOLO- Intime-se o excipiente, na pessoa de seu ilustre
procurador, para que, efetue o preparo do feito no prazo legal
(Valor R$17,50), sob pena de arquivamento. -Advs. FERNAN-
DA CORONADO F. MARQUES e RAFAEL LUCAS GAR-
CIA-.

80. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-2/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x MARCELO MATOS COUTINHO-
= Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$616,00), sob pena de arquivamento
e conseqüente cancelamento da distribuição,na forma prevista
no art.257 do CPC. = -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

81. IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-5/2008-ASSOCIACAO
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x BENEDI-
TO FERLINI CARNIATO-= Intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu ilustre procurador,para que,no prazo legal, efetue o
pagamento das custas de cartório (Valor R$17,50), sob pena de
arquivamento. = -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE e HALINE OTTONI ANCANTARA COSTA-.

82. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-20/2008-CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA SEGURADORA S/A x ANTONIO
ZORZZELA-= Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilus-
tre procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$17,50), sob pena de arquivamento.
= -Advs. FERNANDA CORONADO F. MARQUES e CALIS-
TO FRANCISQUINI-.

83. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-23/2008-
KGM - COMERCIO E REPRES. DE PRODUTOS AGROP.
LTDA x DIRCEU DE GODOY-= ...Intime-se a parte promo-
vente para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhimen-
to das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de
mandado. = -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-.

84. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-26/2008-
AFIPLAN ASSESSORIA FINANCEIRA E PLANEJAMENTO
S/C x METALDECOR IND E COM DE MOVEIS E DECO-
RAÇÕES LTDA e outros-= Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu ilustre procurador,para que,no prazo legal, efetue o pa-
gamento das custas de cartório (Valor R$164,50), sob pena de
arquivamento e conseqüente cancelamento da distribuição,na
forma prevista no art.257 do CPC. = -Adv. ANDERSON DE
AZEVEDO-.

85. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-30/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x SEBASTIAO DIAS DA SILVA-=
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para
que,no prazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório
(Valor R$574,00) e taxa doFUNREJUS, sob pena de arquiva-
mento e conseqüente cancelamento da distribuição,na forma
prevista no art.257 do CPC. = -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

86. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-31/2008-
AFIPLAN ASSESSORIA FINANCEIRA E PLANEJAMENTO
S/C x ALBERTO PRETO JR E CIA LTDA-= Intime-se a parte
autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para que,no prazo
legal, efetue o pagamento das custas de cartório (Valor
R$164,50), sob pena de arquivamento e conseqüente cancela-
mento da distribuição,na forma prevista no art.257 do CPC. = -
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-.

87. MONITORIA-38/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x MARIA NERI DE SOUZA SCARAMAL-
ME-= Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
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procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$616,00), sob pena de arquivamento
e conseqüente cancelamento da distribuição,na forma prevista
no art.257 do CPC. = -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

88. MONITORIA-55/2008-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MAGALHAES MORO EMPREI-
TEIRA S/C LTDA e outro-= Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu ilustre procurador,para que,no prazo legal, efetue o pa-
gamento das custas de cartório (Valor R$616,00), sob pena de
arquivamento e conseqüente cancelamento da distribuição,na
forma prevista no art.257 do CPC. = -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

89. REPARACAO DE DANOS MORAIS-70/2008-EDSON
ALVES DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A-Para a con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita é indispensável decla-
ração de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por pro-
curador com poderes especiais (artigo 4º da Lei nº 1060/50).
Advirto de que, caso haja prova em contrário, poderá o benefi-
ciário ser condenado ao pagamento de até o décuplo das custas
judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez dias para que a
parte autora sane a irregularidade. -Adv. VANIA DE ARRUDA
MENDONÇA RODRIGUES-.

90. CARTA PRECATORIA-198/2006-Oriundo da Comarca de
CAMBE-PR - VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A. x
TRANSPORTADORA ESTRADAO LTDA. - ME e outros-
“Defiro o pedido de fls. 16. Desentranhe-se o mandado, na for-
ma requerida, desde que recolhidas as custas”. -Adv. BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
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RENATO TAVARES YABE 0057 001037/2006
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0016 001107/2004
ROBERTO LAFRANCHI 0009 000069/2004
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0025 000465/2005

0074 000047/2008
ROGERIO RESINA MOLEZ 0056 000924/2006
RONALDO GOMES NEVES 0023 000402/2005

0065 000325/2007
RONALDO GUSMAO 0069 000994/2007
SANDY PEDRO DA SILVA 0003 000215/2000
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0050 000729/2006
SERGIO WILSON MALDONADO 0001 000284/1999
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0030 000559/2005
SHIROKO NUMATA 0036 001041/2005
SILVANA GARCIA MONTAGNINI 0072 000041/2008
SONIA CARLOS ANTONIO 0024 000425/2005
SONIA MARIA CHALO 0062 000107/2007
SONIA REGINA D. BARATA C. 0007 000789/2002

0008 000697/2003
SUELI CRISTINA GALLELI 0056 000924/2006
THAIS FERRAZ MARTINS 0025 000465/2005
THAISA CRISTINA CANTONI 0060 001271/2006
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0053 000828/2006
TONY ALVES 0038 001204/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0038 001204/2005
VERA HELENA FRANCO CORREA 0004 000674/2001
VINICIUS DA SILVA BORBA 0014 000830/2004
VIVIANE POMINI 0055 000907/2006
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0048 000695/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0021 000327/2005
WALID KAUSS 0050 000729/2006
WALTER ESPIGA 0053 000828/2006
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0017 001351/2004
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0028 000504/2005

0035 000996/2005
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0023 000402/2005

0026 000481/2005
0057 001037/2006

1. EMBARGOS A EXECUCAO-284/1999-DICLEY JOSE
CORREA e outro x BANCO BRADESCO S/A-= Recebo o re-
curso de apelação apenas em seu efeitos devolutivo.Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar su-
ascontra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -
Advs. ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO GON-
CALVES, SERGIO WILSON MALDONADO e GILBERTO
PEDRIALI-.

2. MONITORIA-194/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE FERNANDO ROCHA DA SILVA- Sobre o
ofício de fls. 185/186, diga o credor em cinco dias. -Advs.
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e ADEMIR SIMOES-.

3. MONITORIA-215/2000-EDSON KAVASAKI x CASA DE
CARNES LEONAN LTDA-Ante a decorrência do prazo de
suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de cin-
co dias, sob pena de arquivamento. -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA e SANDY PEDRO DA SILVA-.

4. COBRANCA - ORD-674/2001-BANCO ECONOMICO S/
A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x ALUMILON IND
DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTEA e outro-= Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromo-
vente. = -Adv. VERA HELENA FRANCO CORREA-.

5. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-271/2002-LOTEA-
DORA MONREAL S/C LTDA x NAURACI FERREIRA MA-
CIEL e outro-Ante a decorrência do prazo de suspensão reque-
rido, diga a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e
ELISANGELA FLORENCIO-.

6. COBRANCA - ORD-303/2002-BANCO BRADESCP S/A x
CHURRASCARIA MARCA LTDA e outros-= Recebo o recur-
so de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-
se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar
suascontra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -
Advs. GILBERTO PEDRIALI e LUCINEIA MOREIRA MA-
CHADO-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-789/2002-MASSA
FALIDA DE IND DE ROUPAS CONFIANCA LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. -Advs. RENATO DE LIMA CAS-
TRO, JULIO RODOLFO ROEHRIG e SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-697/2003-JOSE ANTONIO
VITOR x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a
parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. -Adv. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, SONIA REGI-
NA D. BARATA C. BISPO, JOAO PAULO RODRIGUES DE
LIMA e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-.

9. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-69/2004-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANIL-
TON SANTORO JUNIOR-Ante a decorrência do prazo de sus-
pensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento. -Adv. ROBERTO LAFRAN-
CHI-.

10. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-155/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x WILSON DE ALMEIDA PACHE-
CO-Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga
a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arqui-
vamento. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA-.

11. MONITORIA-229/2004-JOANA KLETEMBERG x SAVIO
LESSA-Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido,
diga a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI e PEDRO
PAULO LAGRECA JR-.

12. INDENIZACAO POR DANO MORAL-332/2004-PAULO
ROBERTO MARCONDES x SUPERMERCADO MONTESE-
COM DE ALIMENTOS LTDA-Ante a decorrência do prazo de
suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de cin-
co dias, sob pena de arquivamento. -Adv. LUIZ CARLOS FREI-
TAS e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-.

13. REPETICAO DE INDEBITO-655/2004-ANGELO BRA-
GANHOLO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre o ofício de
fls. 128-129, diga o credor em cinco dias. -Advs. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT e REGINA CRISTINA FERREI-
RA DE LIMA VI-.

14. INDENIZACAO - ORD-830/2004-ANTONIO RODRI-
GUES JUNIOR x TABELIONATO NOGUEIRA-
CART.DISTRITAL DE PAIQUERE-Ante a decorrência do prazo
de suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. ALEX ADAMC-
ZIK, VINICIUS DA SILVA BORBA e CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-.

15. INVENTARIO-1009/2004-ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS x MARIA GONZAGA-Ante a decorrência do prazo
de suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-1107/2004-ALIRIO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...intime-se o credor para
que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo as
taxas devidas. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA
DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

17. REPARACAO DE DANOS - SUM-1351/2004-LUIS HEN-
RIQUE CASARIN x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA e outro- Despacho de fls. 198 (Defiro o pedido de
fl. 196. Determino a transferencia do valor bloqueado na conta
indicada pelo credor junto ao Banco Bradesco, para uma conta
bancária vinculada ao juízo. Na seqüência, lavre-se o termo de
penhora e, depois, intime-se o devedor para, querendo, impug-
nar a execução, em quinze dias. Determino o desbloqueio do
saldo bancário das indicadas pelo devedor à fl. 196). Despacho
de fls. 200 (Ante a concordância do devedor, defiro o pedido
de fl. 199. Cumpra-se o item 01 do despacho de fl. 198. Após,
expeça-se alvará autorizando o credor a levantar o valor
depositado...Cumpra-se, ainda, o item 02 do despacho de fl.198.
Oficie-se e comunique-se o Banco Central, via on-line. Após,
remetam-se os autos ao contador para cálculo das custa proces-
suais remanescentes). -Advs. WILDER SABAINI DOS SAN-

TOS, CILENE BENASSI PEROZIM, ERICH BERNAT CAS-
TILHOS, REGINA TANIA BORTOLI e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

18. REPETICAO DE INDEBITO-1402/2004-FRANCISCO
FIGUEREDO x MUNICIPIO DE LONDRINA-...intime-se o
credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-1410/2004-ASSIS BATISTA
ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA-...intime-se o credor
para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo
as taxas devidas. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, CRISTIANE MARIA
HAGGI FAVERO GRESPAN e JOAO LUIZ MARTINS ESTE-
VES-.

20. COBRANCA - ORD-316/2005-ASPGJ-
ASSOC.BENEF.DOS SERV.DA PROC.GERAL DE JUSTIC x
ANA PAULA MOREIRA-= Manifeste-se o autor no interesse
no prosseguimento do feito, em cincodias. = -Advs. GIOSER
ANTONIO O. CAVET e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-
.

21. EXECUCAO DE SENTENCA-327/2005-BUSSADORI,
GARCIA E CIA LTDA x MOISES XAVIER GONCALVES-
Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a
parte promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. -Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-.

22. INDENIZACAO - ORD-339/2005-MARIELLI DE OLIVEI-
RA NICOLAU x CARLOS ALBERTO CAMARGO-= Ante a
devolução da carta de citação, manifeste-se o requerente em
cincodias. = -Advs. RENATO DE OLIVEIRA e ANDRE LUIZ
GONCALVES SALVADOR-.

23. ACAO CIVIL PUBLICA-402/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros-= Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Oportunamente informem-se. = -Advs.
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, RONALDO
GOMES NEVES, CLAUDIA REGINA LIMA, CELSO ZAMO-
NER, ELIAS MATTAR ASSAD e WILSON LOPES DA CON-
CEICAO-.

24. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-425/2005-OTA-
CILIO TELES DOS SANTOS x CLARA HARUMI MIYAUTI
ME-”Ante o depósito realizado, manifeste-se o credor, em cin-
co dias.” -Advs. SONIA CARLOS ANTONIO e AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA-.

25. USUCAPIAO-465/2005-MARIA MOREIRA DE JESUS x
ANTONIO PIOVESAM- “Cumpre à autora atender a promo-
ção ministerial de fls. 119, em dez dias”. -Advs. ROBERTO
MARCELINO DUARTE e THAIS FERRAZ MARTINS-.

26. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-481/2005-ITAU
SEGUROS S/A x ALCINEI JOSE LIZIERO-Ante a decorrên-
cia do prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente,no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. EDER
GORINI, WILSON LOPES DA CONCEICAO e JOAO BAR-
BOSA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-490/2005-SERGIO LUIZ
MARTINELLI DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A.-Ante a
decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Adv. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ e MARCO
ANTONIO BRANDALIZE-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-504/2005-PAULO CAVA-
LHEIRA DRUMMOND e outro x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL- “Sobre a prestação de contas apresentada pelo réu,
manifeste-se o autor, em cinco dias”. -Advs. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

29. DESPEJO-546/2005-MARIO KEIJI ITO e outro x LOURI-
VAL DE SOUZA BRITTO FILHO-Ante a decorrência do pra-
zo de suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. EDER GORI-
NI-.

30. MONITORIA-559/2005-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x LUZEMAR COMERCIO DE APARAS LTDA. e outros-
A inversão do ônus da prova não implica em obrigar a parte
requerida a adiantar as custas devidas pela realização da perí-
cia. No entanto, transfere para a parte o ônus de provar suas
alegações, devendo arcar com as conseqüências da não produ-
ção da prova pericial. A ausência de depósito dos honorários
periciais resulta na desistência da produção da prova. Assim
sendo, intimem-se as partes para que digam, em cinco dias, se
têm interesse na produção de outras provas, especificando sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento do feito no esta-
do em que se encontra. Em caso de silêncio, voltem-me os au-
tos para sentença. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e MARIO ROCHA FILHO-.

31. ARROLAMENTO-710/2005-VERA LUCIA BINHAMI x
JOAQUIM BINHAMI-Ante a decorrência do prazo de suspen-
são requerido, diga a parte promovente,no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento. -Adv. PAULO AURELIO PEREZ
MINIKOWSKI e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-711/2005-SERGIO DE SOU-
ZA ROCHA e outro x BANCO BANESTADO S.A.- Defiro o
prazo de quinze dias para juntada de documentos solicitados
pelo Sr. Perito. -Advs. ALBERTO MELHADO RUIZ e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-797/2005-ADILSON DE BI-
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AGI x BANCO SANTANDER S/A.-= Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar su-
ascontra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -
Advs. ADRIANO MARRONI, CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

34. COBRANCA - SUM.-802/2005-CREDICARD BANCO S/
A. x MARIA INES LUIZ ANDRADE-Ante a decorrência do
prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente,no pra-
zo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-996/2005-MARIO EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA FURTADO JUNIOR x BANCO ITAU
S/A- “Sobre a prestação de contas apresentada pelo réu mani-
feste-se o autor, em cinco dias”. -Advs. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2005-ROBERTO LO-
ZAN e outro x BANCO BANESTADO S/A-Sobre o laudo pe-
ricial, manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. -
Advs. JERONIMO FRANCISCO NETO, SHIROKO NUMA-
TA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-1091/2005-CARLOS HEN-
RIQUE DUIM x BANCO BRADESCO S.A.- “Sobre o petitó-
rio de fls. 237-244 do Sr. Perito, manifestem-se as partes”. -
Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, LUIS GUILHERME
PEGORARO e MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO-.

38. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1204/2005-MARIA
DE CARVALHO VIANI x CRED FACIL INTERMEDIACO-
ES DE NEGOCIOS S/C LTDA e outro-= Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Advs.
TONY ALVES, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

39. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-113/2006-B.V FI-
NANCEIRA S.A x GILMAR DE SOUZA LIMA-Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e ERIKA EHA-
RA-.

40. MONITORIA-142/2006-SICOOB-COOP.DE ECONOMIA
E CRED.DOS COM.DE LONDRINA x CRISTINA APARECI-
DA BARBOSA-Ante a decorrência do prazo de suspensão re-
querido, diga a parte promovente,no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Adv. AULO A. PRATO-.

41. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-194/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVENT
x MARCOS ANTONIO DA SILVA-Ante a decorrência do pra-
zo de suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. EMERSON
LAUTENSHLAGER SANTANA-.

42. MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-303/2006-SONIA
FURLAN e outros x RONALD WALTHER HASNER DO-
WJAN- “Sobre o petitório de fls. 199/201, manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias”. -Advs. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
e GUSTAVO LESSA NETO-.

43. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-340/2006-
FORTGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x LUIZ AN-
TONIO DE OLIVEIRA RAMOS-Ante a decorrência do prazo
de suspensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. REGIS ALAN
BAULI-.

44. COBRANCA - ORD-467/2006-ANA DA SILVA e outros x
MUNICIPIO DE LONDRINA-= Recebo o recurso de apelação
em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte re-
corrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suascontra-
razões, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se vista ao
Ministério Público e, na sequencia, encaminhem-se os autos
aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. MARA ALI-
CE GONCALVES e ANA LUCIA BOHMANN-.

45. ALVARA JUDICIAL-666/2006-PAULO APUA MARTINEZ
GIMENES FELICONIO- “Cumpre ao requerente complemen-
tar a prestação de contas, na forma requerida pelo ilustre Pro-
motor de Justiça às fls. 74. Prazo de cinco dias.” -Adv. JU-
RANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-.

46. COBRANCA - ORD-681/2006-SHIRLEY VASAN MOREI-
RA x ITAU SEGUROS S.A.-Manifeste-se o credor, em cinco
dias. -Advs. CLAUDIA REGINA LIMA e MARCELO BAL-
DASSARE CORTEZ-.

47. INTERDICAO-682/2006-ROBSON FERNANDO FERREI-
RA x ELIZABETE MOREIRA DA SILVA VENDRAMINI-Ante
a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Adv. GUILHERME PEGORARO-.

48. DECLARATORIA-695/2006-ROSANGELA GALLI BOTE-
LHO x CIPASA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro-
= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no pra-
zo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. VLAMIR ANTONIO DA SILVA,
GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

49. MONITORIA-710/2006-SIDNEIA PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros x PANAMERICANA DE SEGUROS S.A.-= Re-
cebo ambos os recursos de apelação em seus efeitos suspensi-

vo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no
prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prosse-
guimento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal
de Justiça do Paraná. = -Advs. DENIS OKAMURA e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-.

50. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-729/2006-VALDE-
CIR DONANSAN x COMP. ALCOOL ENVASADORA DE
ALCOOL LTDA. e outros-...intime-se o credor para que retire
o ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas devi-
das. -Advs. WALID KAUSS e SAVIO ITHAMAR DE QUEI-
ROZ TURRA-.

51. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-753/2006-
S. H. FERNANDES CIA LTDA. x SIDNEY NASCIMENTO
PIOVEZAN-Sobre o ofício de fls. 63-64, diga o credor em cin-
co dias. -Adv. LEONARDO MANARIN DE SOUZA-.

52. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-805/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x SERGIO H F DOS SANTOS- “Defiro
o prazo de quinze dias para atendimento ao despacho retro, na
forma requerida”. -Advs. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO
e CAROLINE THON-.

53. COBRANCA - ORD-828/2006-BANCO ABN AMRO
REAL - S/A x ESTELLA BAGGIO PERFUMARIA LTDA. e
outro-= ...intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide.
Cumpre salientar que a especificação genérica deprovas, sem
qualquer demonstração de utilidade da realização da prova para
odeslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não
havendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença. = -Advs. WALTER ESPIGA e THIAGO CAVERSAN
ANTUNES-.

54. ALVARA JUDICIAL-857/2006-MARIA TEREZINHA AL-
VES DE SOUZA e outro-Ante a decorrência do prazo de sus-
pensão requerido, diga a parte promovente,no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento. -Adv. MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA-.

55. DECLARATORIA-907/2006-RAFAEL ROSSI RAMOS x
CMTU - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E UR-
BANIZAC e outro-= Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoE-
grégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. VIVIANE PO-
MINI, JACKSON ROMEU ARIUKUDO, CLAUDIA REGINA
LIMA e CELSO ZAMONER-.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-924/2006-ELCI BIT-
TENCOURT SCHLEDER MAZIO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A- “Cumpre às partes recolher as custas processuais
remanescentes, em cinco dias (R$387,03). Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 127”. -Advs. ROGERIO RESINA
MOLEZ, SUELI CRISTINA GALLELI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

57. USUCAPIAO-1037/2006-BENEDITO LAURINDO DA
SILVA e outros x GILBERTO SANTOS-Ante a decorrência do
prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente,no pra-
zo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. RENATO
TAVARES YABE, WILSON LOPES DA CONCEICAO e ANA
LUCIA COSTA-.

58. COBRANCA - ORD-1144/2006-DOLARINDA DE OLI-
VEIRA CANDIDO e outro x DAGMAR DA CONCEICAO
CHAGAS e outro- Cumpre ao autor promover a citação do réu
no prazo de trinta dias, sob pena de não interrupção da prescri-
ção... -Adv. MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI-.

59. RESCISAO DE CONTRATO-1220/2006-VALDIRENE
VIEIRA GONCALVES x UNIBANCO - UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Sobre o ofício de fls. 93-94, diga o
autor em cinco dias. -Advs. ALEXANDRE MAGNO DE F
ADRIANO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

60. COBRANCA - ORD-1271/2006-MARIA SUGANO e ou-
tro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.-= Despacho de fl.
114 (Acolho as razões expendidas pela credora às fls. 105/113,
para indeferir o pedido de 99/103, vez qye se trata de matéria
preclusa que deveria ter sido alegada em sede de
contestação....Manifeste-se a credora, no interesse em promo-
ver a execução da condenação, em cinco dias). Despacho de fl.
118 (Intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no
prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da conde-
nação, advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta
ordem, o montante da condenação será acrescido de multa equi-
valente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avalia-
ção....). = -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI e FERNAN-
DA CORONADO F. MARQUES-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-1318/2006-MARCIONEI DI-
ETERICH x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNI-
BANCO-= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, queren-
do e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de
prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. = -Advs. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e HELLISON EDUARDO ALVES-.

62. REPARACAO DE DANOS - ORD-107/2007-DEOLINDA
ALVES FERREIRA x TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA - TCGL- “Ante a devolução da carta de inti-
mação da testemunha MARIZA PEREIRA DE MORAES, ma-
nifeste-se.”-Advs. DENIS OKAMURA e SONIA MARIA CHA-
LO-.

63. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-234/2007-BANCO
ABN AMRO REAL - S/A x IRIA MARA LOURENÇO-= Inti-
me-se o autor para que retire a carta de citação AR/MP para

postagem . -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

64. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-314/2007-BANCO
ABN AMRO REAL - S/A x WILLIAN JOSE CARVALHO-=
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte-
promovente. = -Adv. IVAN PEGORARO-.

65. DECLARATORIA-325/2007-PAULO CESAR ASSUNCAO
E CONSULTORES ASSOCIADOS S/C x MUNICIPIO DE
LONDRINA- “ Ante a devolução da carta de intimação da tes-
temunha do autor, manifeste-se.”-Advs. RONALDO GOMES
NEVES e CARLOS RENATO CUNHA-.

66. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-378/2007-RICARDO
CESAR TAGATA x LUCIANO RODOLFO BERNARDI- “In-
time-se o autor para que providencie a formação dos autos su-
plementares”. -Advs. IVAN PEGORARO e JOSE MATULAI-
TIS JUNIOR-.

67. COBRANCA - ORD-690/2007-ROGERIO PEREZ GAR-
CIA JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro-= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e
no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná. = -Advs. ED NOGUEIRA DE AZE-
VEDO JUNIOR, FERNANDO BASTOS ALVES e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

68. COBRANCA - ORD-958/2007-ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE e outros x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A-= Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio
Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-994/2007-CICINIA NO-
AMI AMARILLA RODRIGUES x DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA CAAPSML-= Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte recorri-
da para, querendo e no prazo legal, apresentar suascontra-ra-
zões, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se vista ao Mi-
nistério Público e, na seqüência, encaminhem-se os autos aoE-
grégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. HELIO ESTE-
VES DO NASCIMENTO e RONALDO GUSMAO-.

70. COBRANCA - ORD-16/2008-PAULO HORTO S/S LTDA
x ROGERIO VELOSO DE ABREU-= ...Assim sendo, determi-
no o processamento desta ação pelo rito ordinário...Intime-se a
parte autora para que deposite em cartório as custas referente
apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. GUILHERME
PEGORARO-.

71. COBRANCA - ORD-19/2008-EVORA COMERCIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x MAJR CONFECÇÕES
LTDA - ME- ...Assim sendo, determino o processamento desta
ação pelo rito ordinário...Intime-se a parte autora para que de-
posite em cartório as custas referente apostagem da carta de
citação AR/MP... -Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES-
.

72. COBRANCA - ORD-41/2008-MARIA DE FATIMA QUEI-
ROZ x ITAU SEGUROS-= Concedo ao autor, provisoriamen-
te, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que
retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv. SILVA-
NA GARCIA MONTAGNINI-.

73. INDENIZACAO - ORD-42/2008-TRANSPORTADORA
ROTA 90 LTDA x JOSE REGO SILVA-= Intime-se a parte au-
tora para que deposite em cartório as custas referente aposta-
gem da carta de citação AR/MP... = -Adv. MARCIO LUIZ NI-
ERO-.

74. COBRANCA - ORD-47/2008-OSCAR DELORENZO x
EDIVALDO SANTOS OLIVEIRA-= Concedo ao autor, provi-
soriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
ROBERTO MARCELINO DUARTE-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-53/2008-I.O. RUBITUCI E
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o
autor para que retire a carta de citação AR/MP para postagem .
-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

76. COBRANCA - ORD-63/2008-RUBENS CERINO SAM-
PAIO x BANCO DO BRASIL S.A-= Concedo ao autor, provi-
soriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

77. COBRANCA - ORD-64/2008-APPARECIDA DALLAVIA
RAMPAZZO x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Concedo ao
autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-
se o autor para que retire a carta de citação AR/MP para posta-
gem . -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

78. COBRANCA - ORD-72/2008-SILVIA MARIA SANIN DE
ANDRADE x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Concedo ao
autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-
se o autor para que retire a carta de citação AR/MP para posta-
gem . -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

79. COBRANCA - ORD-73/2008-ELIANA DE FATIMA SOU-
ZA HAERBER x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Concedo ao
autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-
se o autor para que retire a carta de citação AR/MP para posta-
gem . -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

80. EXECUCAO FISCAL-967/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA- “Intime-se o exe-

cutado para manifestar-se sobre o pedido de complementação
da nomeação, em cinco dias, tendo em vista a alegação de que
o imóvel oferecido não é suficiente par garantia de todas as
execuções ora reunidas.” -Advs. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e FERNANDO JOSE MESQUITA-.
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1. ARROLAMENTO-910/1987-TEREZA ARDUAN LERES-
MA CARRASCO e outros x ANDRE CARRASCO PERES-
Tendo em vista o requerimento de fls.126, aliado ao disposto
no art. 125, inciso IV, do CPC, designo 10 de abril de 2008, às
14:00 horas para tentativa de conciliação entre as partes.-Advs.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-.

2. REPETICAO DE INDEBITO-353/2000-ORGANTINO
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RILLO,SUSANE OKANO RILLO,REJANE O.RILLO e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte autora reti-
rar o Precatório Requisitório em cartório. Intime-se. -Advs.
TORAMATU TANAKA e GILBERTO NAGASAWA TANAKA-
.

3. ACAO DE USUCAPIAO-370/2002-MARIA VANDETEDOS
MARTIRES x ALBINO DE JESUS RUFATO-Recebo o recur-
so de apelação de fls. 140/149, interposto pela parte autora, em
seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo le-
gal, ofertar suas contra-razões. Após, abra-se vista ao MP. Na
sequência, encaminhe-se o presente feito ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, independentemente de novo
despacho. Intime-se. -Advs. RUI SANTOS DE SA e MARCE-
LO PEREIRA COSTA-.

4. ORDINARIA DE REV.DE CONTRATO-683/2003-MAR-
COS FROSSARD x BANCO ITAU S/A-A fase executiva se
iniciou após iniciativa do credor, mediante petição de fls. 503/
506, a qual ensejou o pronunciamento judicial de fls. 512. Se-
guiu-se, então, a oferta tempestiva de impugnação às fls. 517/
526, sobre a qual se manifestou o credor. Na sequência, em
atividade de saneamento, este juízo determinou a formalização
da garantia do juízo, com base no art. 475-J, § 1º, do CPC, a
qual veio a se concretizar às fls. 549, autorizada, inclusive,
pelo pronunciamento judicial de fls. 543. Dessa forma, não há
como atender, por ora, ao pleito de levantamento da importân-
cia depositada às fls. 543, eis que não resultante de penhora
após o decurso do prazo para pagamento e/ou impugnação ao
cumprimento de sentença, mas resultante de pronunciamento
judicial de saneamento e regularização do trâmite processual.
Assim, o levantamento pretendido somente ocorrerá, mutatis
mutandis, após o julgamento da impugnação ao cumprimento
de sentença, nos termos do art. 475-M, do CPC. Do exposto,
indefiro, por ora, o pedido de levantamento formulado às fls.
550/551. No mais, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo comum de 10 dias, de maneira fundamentada,
indicando a pertinência, relevância, necessidade e utilidade
daquelas que venham a ser requeridas, sob pena de indeferi-
mento. A ausência de manifestação no prazo retro, implicará
em dispensa da produção de outras provas e autorizará o julga-
mento antecipado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

5. ACAO DE DESPEJO-690/2003-PEDRO PIAZZALUNGA
x HAMIL JOSE ANTONIO ADUM-*** Deve a parte autora
retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Advs. KARLA
MARQUES LOPES e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-.

6. INDENIZACAO-738/2003-GERALDO FRANCISCO DE
LIMA x APARECIDO PEREIRA e outro-Em face do exposto,
julgo procedentes em parte os pedidos, a fim de condenar os
réus em favor do autor ao pagamento de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), a título de danos morais, cujos valores deve-
rão ser acrescidos de juros de mora e correção monetária. Os
juros de mora, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vi-gên-
cia do CC/02 (11/01/2003), e, a partir de então, de 1% (um por
cento) ao mês (CC/02, art. 406 c/c art. 161, § 1º), deverão ser
contados desde a data do fato (Súmula 54 do STJ). A correção
monetária, observado o INPC/IBGE, deverá ser computada a
partir desta data, utilizada como pa-râmetro para arbitramento.
Rejeito os demais pedidos, nos termos da fundamentação, item
“8”. Com base no artigo 21, “caput”, do CPC, mesmo seguindo
orientação firmada na Súmula 326, do STJ , conclui-se pela
sucumbência recíproca, pelo que determino que as custas e
despesas processuais fi-quem rateadas em 50% (cinqüenta por
cento) a cargo dos réus, e 50% (cinqüenta por cento) a cargo do
autor. Quanto aos honorários advocatícios, arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, § 3º) em
favor dos procuradores do autor, e em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) em favor dos procuradores dos réus (CPC,
art. 20, § 4º), mediante rateio em igual proporção (50%) entre
estes últimos profissionais, já observadas as compensações ne-
cessárias e ressalvado o direito autônomo de cada profissional
, além do disposto nos arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, em
favor do autor, beneficiários da assistência judiciária. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. MERCIO DE MACE-
DO GALVAO, CARLOS EDUARDO MADI e RAGGI FEGU-
RI FILHO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-120/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AEROMAX DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA e outro-Sobre o ofício, juntado às fls. 192/
194, manifeste-se a parte interessada em 05 dias. Intime-se. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

8. REVISAO CONTRATUAL-236/2004-ANTONIO FERNAN-
DES DE ASSIS x BANCO BRADESCO SA- As partes para
que se manifestem sobre o laudo pericial, em dez dias.-Advs.
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSI-
ANO, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS e GIL-
BERTO PEDRIALI-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-267/2004-ADELINA
ALVES DE AQUINO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Considerando que houve a quitação do débito,
declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso
I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se,
mediante as baixas necessárias, inclusive de even-tuais cons-
trições, desde que devidamente pagas eventuais custas proces-
suais rema-nescentes. Diligências necessárias. -Advs. LEAN-
DRO I.C.DE ALMEIDA e ERCILIO CESAR DUTRA-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-536/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x FABIOLA RUIZ BERNARDI-Sobre o ofício, juntado às fls.
74, manifeste-se a parte interessada em 05 dias. Intime-se. -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-791/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDIMAR PEDRASOLLI e outro-Con-
siderando a manifestação do(a) exeqüente de que houve a qui-
tação do débito, declaro extinta a execução, com fundamento

no art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Dispenso o prazo recursal. Arquivem-se, mediante as
baixas necessárias, inclusive de even-tuais constrições e restri-
ções em cadastros de proteção ao crédito, desde que devida-
mente pagas eventuais custas processuais remanescentes. Dili-
gências necessárias. -Advs. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS, SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO ROTTER
MEDA-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-816/2005-INA SAN-
TANA DE REZENDE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A-Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Aguarde-se eventual solicitação de in-
formações. Intime-se. -Advs. ANDRE REZENDE MIGUEL E
SILVA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1108/2005-PAU-
LO HORTO S/C LTDA x NEWTON CLAUDIO B. N. BEZER-
RA CAVALCANTI-Sobre o ofício, juntado às fls. 100/102,
manifeste-se a parte interessada em 05 dias. Intime-se. -Advs.
GUILHERME REGIO PEGORARO e IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-.

14. MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-9/2006-AN-
DERSON FERNANDES x AUTO POSTO ECOS LTDA.-Ten-
do em vista que não se formou a relação jurídica processual,
acolho o pedido de desistência da ação, independentemente de
anuência da parte con-trária e declaro extinto este processo,
com fundamento no art. 267, inciso VIII e § 4º, do CPC. Custas
de Lei. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Oportunamen-
te, com o preparo de eventuais custas processuais remanescen-
tes, arquivem-se mediante as baixas necessárias. Diligências
necessárias. -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-.

15. REVISAO CONTRATUAL-39/2006-CARLOS ROBERTO
CARVALHO DE AGUIAR e outro x BRADESCO S/A- As par-
tes para que se manifestem no prazo comum de dez dias, sobre
o laudo pericial.-Advs. REGIS LUIS JACQUES BOHRER,
DANIELA R. NERY DE LIMA, SIMONE DE OLIVEIRA PE-
REIRA e LUIZ CARLOS MENDES PRADO JUNIOR-.

16. ACAO DE DESPEJO-75/2006-JOSE CARLOS DELALI-
BERA x FERNANDO HENRIQUE RUFINO-Intime-se a exe-
quente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, praticar os
atos necessários ao prosseguimento regular do processo. Ine-
xistindo manifestação após o decurso do prazo supra, determi-
no, desde logo, independentemente de novo despacho, remessa
aos autos ao arquivo provisório do processo, até iniciativa ulte-
rior da parte interessada, dando baixa no boletim mensal (CN,
5.8.12), suspendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -
Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MAIRA NUBIA DE
ORTEGA-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-533/2006-S. PA-
NIZIO & RIBEIRO LTDA x ZILDA MACHADO MIRANDA
GUINTER COSTA-Homologo para que surta seus legais efei-
tos, o acordo de realizado às fls. 50/51. Por conseqüência, de-
claro extinto este processo, com fundamento no art. 269, inciso
III, do CPC. Custas e despesas remanescentes, bem como ho-
norários advocatícios, na forma convencionada (CPC, art. 26,
§ 2º). Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Oportunamente,
com o preparo de eventuais custas e des-pesas processuais re-
manescentes, arquivem-se, mediante as baixas necessá-rias,
inclusive de eventuais constrições e/ou inscrições em cadastros
restritivos de crédito. Diligências necessárias. -Advs. SANDRO
PANISIO e SHIROKO NUMATA-.

18. COBRANCA-802/2006-GERALDO APARECIDO DE
ALMEIDA x CONSELHO LONDRINENSE DE ASSISTEN-
CIA A MULHER CLAM- Ata de audiência realizada em 15/02/
2008, às 14:00 horas. “.....Também não há prescrição, é que a
pretensão deduzida funda-se em direito pessoal que, nos ter-
mos do art. 177, do CC/16, combinado com o art. 2.028, do
CC/02, prescreve em vinte anos. No mais, as partes se encon-
tram devidamente representadas, não havendo irregularidades
a suprir e/ou nulidades a pronunciar, pelo que declaro o pro-
cesso saneado; os pontos controvertidos consistem em apurar a
existência, a validade e a eficácia da obrigação, inclusive quanto
a suposta prática de agiotagem, pelo que defiro a produção de
prova oral requerida pelas partes, consiste em depoimento pes-
soal do autor e ouvida de testemunhas, estas últimas por ambas
as partes; para esclarecimentos de tais pontos controvertidos,
designo audiência de instrução e julgamento para 10 de abril
de 2008, às 14? horas...O rol de testemunhas se ainda não apre-
sentado, deverá o ser com vinte dias de antecedência da audi-
ência retro...com relação ao ofício à Receita Federal, entendo
que a providência deve ser indeferida....*****A parte autora
para que retire em cartório a Carta Precatória de inquirição da
testemunha, em 48 horas.******-Adv. ANTONIO ROBERTO
ORSI e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-838/2006-CIA.
ULTRAGAS S.A. x MUNICIPIO DE LONDRINA-Em face do
exposto, reconheço e declaro a decadência na es-pécie, o que
leva a extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, inc. V),
nos termos do item “2”, da fundamentação, e julgo procedentes
os em-bargos, a fim de determinar a extinção da execução fis-
cal em apenso. Em conseqüência, condeno o embargado ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) (CPC, art. 20, § 4o). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. JOSE CARLOS BUSATO e ERIC RODRIGUES
MORET-.

20. RESSARCIMENTO DE DANOS-1009/2006-LEONARDO
TETSURO NISHIMURA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
e outro- A parte autora para que recolha a GRC do Sr. oficial de
justiça, para a devida intimação da testemunha, bem como da
ré, em 48 horas.-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-.

21. COBRANCA-1117/2006-MARIA GENTIL DOS SANTOS
ROSA x BRADESCO SEGUROS S/A-Intime-se a parte ré para,
em 05 dias, demonstrar a postagem do ofício de fls. 116. Após,

à conclusão. -Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

22. INDENIZACAO-29/2007-LEONARDO TOMAZ DE AN-
DRADE x TELEVISAO LONDRINA LTDA-Designo o dia 09/
04/2008, às 14:30 horas, para audiência de conciliacao, sanea-
mento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Inti-
mem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por preposto
ou pelo procurador ora intimado, desde que com poderes para
transigir). -Advs. MILTON COUTINHO DE MACEDO GAL-
VAO, MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE MOURA e PA-
TRICIA AYUB DA COSTA-.

23. INDENIZACAO-130/2007-ALEX BARRERO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Em face do
exposto, ratifico a decisão de fls. 30, tornando-a definitiva, e
julgo procedentes os pedidos para o fim de condenar a ré ao
pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a favor do autor, a
título de da-nos morais, acrescidos de juros de mora e correção
monetária. Os juros de mora, contados desde a data do fato
(25/02/2005 - fls. 24/25), nos termos da Súmula 54 do STJ ,
deverão incidir na ordem 1% (um por cento) ao mês (CC/02,
art. 406 c/c CTN art. 161, § 1º). A correção monetária, obser-
vado o INPC/IBGE, deve ser contada a partir desta data, a qual
foi utilizada co-mo parâmetro para arbitramento dos danos
morais. Em conseqüência, seguindo orientação firmada na Sú-
mula 326, do STJ , condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processu-ais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação (CPC, art. 20, § 3o). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALEX ADAMCZIK, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-206/2007-EL NONI CON-
FECCOES LTDA e outros x CONDOMINIO SHOPINNG
ROYAL PLAZA LONDRINA-Em face do exposto, julgo pro-
cedentes em partes os em-bargos para determinar a redução da
multa convencional, prevista na cláusula “11ª, § 7º”, do contra-
to (fls. 72), de 10 (dez) para 6 (seis) alu-guéis, mantidas as
demais regras nesse particular, nos termos do item “10”, da
fundamentação, cabendo ao embargado retificar os valores exe-
qüendos, por ocasião do prosseguimento da execução. Rejeito,
por outro lado, os demais pedidos deduzidos em embargos.
Considerando o contexto desta decisão, com base no artigo 21,
“caput”, do CPC, determino que as custas e despesas processu-
ais fi-quem rateadas em 80% (oitenta por cento) a cargo dos
embargantes, e 20% (vinte por cento) a cargo do embargado.
Quanto aos honorários advocatícios arbitro em R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais) em favor do procurador do embargado,
e em R$ 400,00 (quatrocentos reais) em favor do procurador
dos embargantes, sopesados os critérios legais (CPC, art. 20, §
4º), já observada as com-pensações necessárias e ressalvado o
direito autônomo de cada profissio-nal (Súmula 306 do STJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. IVAN MARTINS
TRISTAO e RUBENS ROSSINI FILHO-.

25. ACAO ORDINARIA-245/2007-PRISCILA BATISTA x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL- A par-
te autora para que retire em cartório a carta de intimação da
testemunha, em 48 horas.-Advs. MARIA JOSE FAUSTINO e
ANTONIO FIDELIS-.

26. ACAO DE DESPEJO-324/2007-MITRA ARQUIDIOCE-
SANA DE LONDRINA x SEBASTIAO VITOR DE ARAUJO-
A parte ré para que se manifeste sobre a correspondência de-
volvida de fls.69, em 48 horas.—Adv. RODAVLAS LHAMAS
FERREIRA-.

27. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-383/2007-ESPO-
LIO DE OSWALDO TURQUINO x ADOLFO TURQUINO-
Não foram arguidas preliminares. O ponto controvertido con-
siste na apuração do dever do réu de prestar contas; se exercia
sua atividade como adinistrador ou apenas cumpria ordens de
seu falecido pai, pelo que defiro a produção de provas, na for-
ma requerida pelas partes (fls.378/379 e 3880, designando au-
diencia de instruçao e julgamento para o dia 15/04/2008, às
14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com
30 dias de antecedencia em relaçao a audiencia retro (CPC,
art.407), oportunidade em que deverá ser informado a este juí-
zo se as mesmas comparecerao, ou nao, independentemente de
intimacao.... Intime-se. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA,
ANA PIEROLI DIAS, PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e GUSTAVO ZIMA-
TH-.

28. COBRANCA-621/2007-JOSE VILLELA LEMOS FILHO
x BANCO NOSSA CAIXA S/A-O autor fora devidamente inti-
mado (fls. 25) a promover os atos que lhe competiam. Contu-
do, quedou-se inerte (fls. 26). Assim sendo, declaro extinto o
processo, com base no art. 267, III e § 1º, do CPC. Custas “ex
lege”, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei n.º 1.060/
50, em seu favor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias. -Advs.
REINALDO CARAM e RICARDO ROSSI-.

29. CAUTELAR P/EXIBI•AO DE DOC.-634/2007-ZILMAR
RODRIGUES LIMA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
Em face do exposto, ratifico a decisão de fls. 13 e julgo pro-
cedentes em parte os pedidos deduzidos na inicial, segundo
parágrafo (fls. 06), com exceção da multa. Por conseguinte,
com base no art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno o re-
querido ao pagamento integral das custas e despesas processu-
ais, além de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00
(quatrocentos reais) (CPC, art. 20, § 4o). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

30. NULIDADE DE ATO JURIDICO-704/2007-NEIDE PEREI-
RA DE SOUZA OLIVIERI x NILTON PEREIRA DE SOUZA
e outro-Intime-se a parte autora para, em 05 dias se manifestar
sobre o pronunciamento do Sr. Perito de fls. 940/943, sem que
os autos saiam de Cartório e, caso concorde, proceda ao de-

pósito dos honorários correspondentes, no mesmo prazo sob
pena de preclusão. No mais, aguarde-se a audiência designada.
-Advs. CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e MARIA JOSE
STANZANI-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-808/2007-ROGERIO ANTO-
NIO BARBOSA DA SILVA e outro x BESOETE ALVES SAN-
TANA e outro-Designo o dia 09/04/2008, às 14:00 horas, para
audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito
(CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes
fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador ora in-
timado, desde que com poderes para transigir). -Advs. SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN e JOSE CICERO CELESTINO-.

32. MANDADO DE SEGURANCA-811/2007-SINDSERV- O
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNI x SE-
CRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-Em face do exposto, declaro extinto este processo, sem
reso-lução do mérito, pela perda do objeto (CPC, art. 267, VI).
Pelo princípio da causalidade as custas processuais deverão ser
suportadas pelo Ente Estatal correspondente. Deixo de aplicar
a verba honorária por incabíveis nesta sede (Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público. -Adv. RONALDO GUSMAO-.

33. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-835/2007-ELIAS
IMES x BANCO ITAU S/A-Especifiquem as partes, no prazo
de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de
dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento anteci-
pado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. URSULA ERNLUND
SALAVERRY GUIMARÃES-.

34. BUSCA APREENSAO-924/2007-BANCO ITAU S/A x
ROGERIO HERNANDES ALVES-Considerando o teor da pe-
tição de fls. 43, acolho o pedido de desistência. De conseqüên-
cia, declaro extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Reco-
lha-se eventual mandado em posse do Oficial de Justiça. Defi-
ro o pedido de renúncia ao prazo recursal. Oportunamente, ar-
quivem-se, mediante as baixas necessárias, inclusive de(das)
eventual(is) constrição(ões) realizadas em bem(ns) do(a)(s)
ré(u)(s). Diligências necessárias. -Advs. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e JOSE MANOEL DO AMARAL-.

35. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1118/2007-LUIZ CAR-
LOS DE CARVALO x SINDASPEL-SINDICATO DOS EM-
PREGADOS/ CONTABILIDADE- ...FAce ao exposto, julgo
procedente o pedido deduzido na presente exceção, determi-
nando-se a remessa dos autos principais à Justiça do Trabalho
local, para processamento e julgamento da causa. Custas pelo
excepto. Sem honorários advocatícios por se tratar de mero in-
cidente. Intimem-se. -Advs. GENÉSIO FELIPE DE NATIVI-
DADE, LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO, FLAVIO WA-
RUMBY LINS e MARIA DO CARMO PINHATARI FERREI-
RA-.

36. HABILITACAO DE CREDITO-1155/2007-Endrigo Fabia-
no Ribeiro x Espólio de Christovão Rosteck Gaia Júnior-Tendo
em vista que não houve concodância por parte do inventarian-
te, bem como dos herdeiros quanto ao presente incidente de
habilitação de crédito, remeto o habilitante às vias ordinárias.
Por outro lado, deixo de determinar a reserva de bens prevista
no parágrafo único, do Art. 1.018, do CPC, haja vista inexis-
tência de demonstração da existência do crédito. Oportunamen-
te, cumpra-se o CN, 5.13.4 e arquivem-se, mediante as baixas
necessárias. -Advs. Endrigo Fabiano Ribeiro, WALDOMIRO
CARVALHO GRADE e JOAO LOPES DE OLIVEIRA-.

37. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER CO-1408/2007-
WALDELAINE MARIA KESA TARDEM x DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO PARANA- DETRAN- Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se
eventual solicitação de informações. Deve a parte requerente
retirar a carta de citação e intimação em cartório. Intime-se. -
Adv. LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE-.

38. COBRANCA-1491/2007-FERNANDO MOREIRA SIMO-
ES x BANCO DO BRASIL S.A-Em respeito ao contraditório e
à ampla defesa, sobre o documento de fls. 50/53, dê-se ciência
à parte ré, facultando-lhe manifestação, em 05 dias. Após, à
conclusão. Intime-se. -Advs. EDERALDO SOARES e RICAR-
DO KIFER AMORIM-.

39. BUSCA APREENSAO-25/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x MARCOS ANTONIO GONÇALVES-Tendo em
vista que não se formou a relação jurídica processual, acolho o
pedido de desistência da ação, independentemente de anuência
da parte con-trária e declaro extinto este processo, com funda-
mento no art. 267, inciso VIII e § 4º, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime(m)-se. Oportunamente, com o preparo de
eventuais custas processuais remanescentes, arquivem-se me-
diante as baixas necessárias. Diligências necessárias. -Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

40. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-142/2008-FABIO
RENATO DE ASSIS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-...Do exposto, com base no art. 273, do
CPC, defiro o pedido de antecipação de tutela, determinando a
suspensão das inscrições, em razão das obrigações individuali-
zadas na inicial. Intime-se. -Adv. JOSE FRANCISCO DE AS-
SIS-.

41. CAUTELAR P/EXIBI•AO DE DOC.-147/2008-YARA
MARCHETTI CHUEIRE x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A- ...Nestas condições, vislum-
brando a presença dos requisitos legais específicos, defiro o
pedido liminar de exibição dos documentos indicados na inici-
al, conforme ite, “a”, observado o disposto nos arts. 802 e 355
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do CPC. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11
e 12, da Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de
citação em cartório. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI-.

42. COBRANCA-149/2008-CONDOMINIO HABITACIONAL
MORADIAS CABO FRIO VII x FABIANO SILVA POMPEO
BATISTA e outro-Designo audiencia para o dia 09/04/2008, às
13:50 horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus
poderao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem docu-
mentos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova perici-
al, deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida
peça processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido so-
bre a producao de provas, designando-se outra data para ins-
trucao e julgamento... ***A parte autora para que retire em
cartorio a carta de citacao e intimacao, em 48 horas.*** -Adv.
ERICA FIGUEIRO-.

43. ACAO DE DESPEJO C/C RESCISÃO CONTRATUAL-
153/2008-MARIA MENDES BREVE x THIAGO ROSA BA-
RIONI- ...Em face do exposto, indefiro, por ora, o pedido de
antecipação de tutela constante da inicial. Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte
autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a
parte autora, retirar a carta de citação em cartório. -Adv. MA-
NOEL FERREIRA CAPELIN-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 2/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELMO DOS SANTOS FREIRE 0009 000741/2001
ADEMIR SIMOES 0055 001468/2007
ADRIANO MARRONI 0049 001316/2007
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 0005 000816/1999
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE 0027 000816/2006
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0005 000816/1999
AMANDA GODA GIMENES 0006 000881/1999
AMAURI CARLOS ERZINGER 0007 000389/2000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0009 000741/2001
ANDRE CUNHA 0051 001440/2007
ANDREIA C. MENDONCA M FAJAR 0022 000619/2005

0033 000272/2007
0045 000933/2007

ANTONIO CARLOS CANTONI 0019 000371/2005
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMAR 0015 000809/2004
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN  0030 000038/2007
ARMANDO GARCIA GARCIA 0044 000909/2007
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOUR  0003 000185/1999

0028 001155/2006
BENEDITO LEPRI 0034 000279/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA PER  0003 000185/1999

0004 000691/1999
0028 001155/2006

BRUNO PEDALINO 0043 000736/2007
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME 0036 000423/2007
CARLA PONS DE LEONE 0009 000741/2001
CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA  0020 000398/2005
CARLOS FRANCHELLO 0009 000741/2001
CARLOS RENATO CUNHA 0039 000543/2007
CAROLINE THON 0017 000334/2005
CELIO DALCANALE 0049 001316/2007
CLAUDIO ANTONIO CANESIN -80 0031 000122/2007
CLAUDIO CESAR MACHADO MOREN  0008 000843/2000
CLAYTON RODRIGUES 0012 000168/2004
CLAYTON SCHIAVI 0009 000741/2001
CLEBER DOTOLI VACCARI 0010 000662/2003
CLOVES JOSE DE PINHO 0012 000168/2004
CLOVIS RODRIGUES 0009 000741/2001
DEMERVAL DOS SANTOS 0009 000741/2001
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0054 001467/2007
EDEN CARLOS BATISTA 0036 000423/2007
EDERALDO SOARES 0009 000741/2001

0015 000809/2004
EDUARDO LUIZ CORREIA 0009 000741/2001

0038 000486/2007
ELISANGELA FLORENCIO 0005 000816/1999
ELISANGELA GUIMARAES ANDRAD 0006 000881/1999
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 0001 000288/1991
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0054 001467/2007
ENIVALDO TADEU CUNHA 0033 000272/2007
FABRICIO MASSI SALLA 0005 000816/1999

0011 000981/2003
FELIPE DE LAVRA PINTO MORAE  0009 000741/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0030 000038/2007
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA  0016 000068/2005
GIANE LOPES TSURUTA 0034 000279/2007
GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816 0040 000586/2007
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI  0009 000741/2001
GISELE ASTURIANO MARTINS 0040 000586/2007
GISELLE BILHAO ALBERTONI TR 0026 000437/2006
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS  0019 000371/2005
GUILHERME REGIO PEGORARO 0056 001476/2007
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0009 000741/2001

0014 000650/2004
HUMBERTO T.KOHATSU 0002 000017/1997
IDEVAN LOPES 0009 000741/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0052 001450/2007
JAFTE C. FAGUNDES DA SILVA 0025 000247/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0053 001451/2007
JANAINA ROVARIS 0037 000471/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0017 000334/2005
JEOVAH BARNABE 0009 000741/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA 0009 000741/2001
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 0004 000691/1999
JOAO GARCIA SANCHES 0009 000741/2001
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0009 000741/2001

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 0005 000816/1999
0011 000981/2003
0043 000736/2007

JOAO WILSON CABRERA 0003 000185/1999
0028 001155/2006

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALH 0020 000398/2005
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE  0009 000741/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0016 000068/2005

0016 000068/2005
JOSE AUGUSTO GONCALVES 0014 000650/2004
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO  0011 000981/2003
JOSE DORIVAL PERES 0023 000643/2005
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO  0025 000247/2006
JOSE WALMIR MORO 0018 000360/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0053 001451/2007
KLINGER ARPIS 0005 000816/1999

0005 000816/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 0021 000507/2005
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0011 000981/2003
LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 0016 000068/2005
LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE 0041 000615/2007
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0038 000486/2007
LUCAS LINARES DE O. SANTOS 0047 001244/2007
LUCAS LINHARES DE O. SANTOS  0013 000395/2004

0029 001157/2006
0046 001216/2007

LUCIANA PEREZ G DA COSTA 0023 000643/2005
LUCIANO GODOI MARTINS 0036 000423/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0037 000471/2007
LUIZ CARLOS FREITAS 0009 000741/2001
LUIZ CARLOS MARTINS 0021 000507/2005
LUIZ FABIANI RUSSO 0013 000395/2004
LUIZ NEGRAO MARQUES 0009 000741/2001
MALVER GERMANO DE PAULA 0009 000741/2001
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0032 000152/2007
MARCIA L. GUNDI 0053 001451/2007
MARCIO R. DEPOLLI 0003 000185/1999

0028 001155/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0004 000691/1999
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CA  0035 000283/2007
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS 0005 000816/1999

0007 000389/2000
MARCO AURELIO CERATTO 0035 000283/2007
MARCOS C. AMARAL VASCONCELL 0041 000615/2007

0042 000622/2007
MARCOS DANIEL V. TICIANELLI 0008 000843/2000
MARCOS LEATE 0052 001450/2007
MARCOS LUIS SANCHES 0042 000622/2007
MARIA CRISTINA DA SILVA 0048 001254/2007

0050 001376/2007
MARIA IZABEL BATISTA ALABAR 0015 000809/2004
MARIA JOSE STANZANI 0009 000741/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSEL  0016 000068/2005
MARIA T.NAVARRO 0041 000615/2007
MARIO GERALDO COSTA BARROZO 0009 000741/2001
MILTON JOSE FERREIRA DE MEL  0010 000662/2003
MIRIAM BELUCO 0044 000909/2007
MITHIELE TATIANA RODRIGUES  0022 000619/2005
NELSON GUARNIER 0002 000017/1997
OLDEMAR MARIANO 0009 000741/2001
OSNY MORAES 0009 000741/2001
PAULA SCHENFELDER FALASCHI  0039 000543/2007
PAULO ALCEU DALLA LASTE 0034 000279/2007
PAULO ROBERTO BONAFINI 0006 000881/1999
PAULO ROBERTO LUVISETI 0057 001483/2007
PRISCILA ODETE DA SILVA MAC 0005 000816/1999
QUIRINO OSORIO DA SILVA 0006 000881/1999
RAFAEL ZAMARIANO 0010 000662/2003
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0023 000643/2005
RENATA SILVA BRANDAO 0006 000881/1999
RENATO DOMINGUES BRITO 0005 000816/1999
RICARDO BARROS DE ASSIS 0057 001483/2007
RICARDO BECKER 0009 000741/2001
RICARDO DOMINGUES BRITO 0018 000360/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0022 000619/2005

0028 001155/2006
0029 001157/2006
0033 000272/2007
0045 000933/2007
0046 001216/2007
0047 001244/2007
0048 001254/2007
0050 001376/2007

RICARDO LOPES SAMPAIO 0007 000389/2000
ROBERT PONTEDURA 0009 000741/2001
ROBERTO A.BUSATO 0009 000741/2001
ROBERTO LAFRANCHI 0013 000395/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0007 000389/2000
RODRIGO BRUM 0005 000816/1999

0007 000389/2000
RODRIGO COLADO SIMAO 0024 000236/2006
ROGERIO RESINA MOLEZ 0037 000471/2007
RONALDO DE FREITAS PEREIRA 0002 000017/1997
RONALDO GOMES NEVES 0020 000398/2005
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0053 001451/2007
ROSANGELA KHATER 0002 000017/1997

0018 000360/2005
RUI ZANCARLI SOUZA 0009 000741/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 0004 000691/1999

0009 000741/2001
SERGIO BARROS 0039 000543/2007
SETTIMO PIEROTTI 0009 000741/2001
SILMARA REGINA LAMBOIA 0007 000389/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 0039 000543/2007
SUSANA VALERIA GALHERA GONC 0019 000371/2005
THAISA CRISTINA CANTONI 0032 000152/2007
ULYSSES AIRES MERCER 0015 000809/2004
VALMIR SCHREINER 0009 000741/2001
WALDERI SANTOS DA SILVA 0020 000398/2005
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0009 000741/2001
WALTER ESPIGA 0024 000236/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRETO  0019 000371/2005

1.-INVENTARIO-288/1991-FRANCIANE KELLY GANEU X
ALDO GANEU - Autos desarquivados - Adv(s).MARCO AN-
TONIO DE A. CAMPANELLI.

2.-COBRANCA (SUM)-17/1997-GILBERTO GONCALVES
SOLER X SEGURADORA SUL AMERICA T. CIA.DE SE-
GUROS - Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu pro-
curador, para cumprimento voluntário da sentença, em prazo
de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%, na forma
do disposto no art. 475 do CPC e conforme nova sistemática
para cumprimento da sentença. - Adv(s).RONALDO DE FREI-
TAS PEREIRA, NELSON GUARNIER e HUMBERTO
T.KOHATSU,ROSANGELA KHATER.

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-185/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. X EDUARDO PETRVI-
CIUS e Outro - Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre
o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5 dias. -
Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MARCIO R.
DEPOLLI e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA,JOAO WIL-
SON CABRERA.

4.-ORDINARIA-691/1999-HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL
LTDA. X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - Diga a
autora em 5 dias. - Adv(s).SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR.

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-816/1999-PAULO CESAR
GUANDELINI e Outro X MAX LOBATO SALES e Outros -
Reebo a impgnação com efeito suspensivo, inclusive porque
alegado que já houve venda do imóvel, fato que pode gerar
prejuízo a todos, inclusive ao próprio credor, na hipotese de
prosseguimento dos atos judiciais de alienação. Diga o exe-
quente sobre a impugnação bem como sobre o pleito da avalia-
dora (fl. 392) em prazo de 10 dias. - Adv(s).RODRIGO BRUM,
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RENATO DO-
MINGUES BRITO,ALEXANDRE RAINATO GENTA,JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO,FABRICIO MASSI
SALLA,ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA,ELISANGELA
FLORENCIO,KLINGER ARPIS,KLINGER ARPIS,PRISCILA
ODETE DA SILVA MACHADO.

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-881/1999-DEPO-
SITO DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LONDRINA LTDA.
X NELSON RICARDO ROSSI BRANDAO - Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).PAULO ROBERTO BONAFINI.

7.-INDENIZACAO (ORD)-389/2000-MARIA CELIA DE SOU-
ZA X PEDRO MUFFATO E CIA LTDA - Diga a autora em 05
dias - Adv(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RI-
CARDO LOPES SAMPAIO, RODRIGO BRUM e SILMARA
REGINA LAMBOIA,AMAURI CARLOS
ERZINGER,ROBERTO WYPYCH JUNIOR.

8.-MONITORIA-843/2000-INSTITUTO FILADEFIA DE LON-
DRINA X TYMBURIBA SARZEDAS - Oficio expedido e à
disposição da parte autora - Adv(s).CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO.

9.-Não Encontrada-741/2001-MONTASA ENGENHARIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA X MONTASA ENGENHA-
RIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Homologo esta res-
tauração de autos de ação de concordata preventiva... -
Adv(s).CARLOS FRANCHELLO e JEOVAH
BARNABE,IDEVAN LOPES,RICARDO BECKER,ROBERT
PONTEDURA,JOAO LOPES DE OLIVEIRA,WALDOMIRO
CARVALHO GRADE,MALVER GERMANO DE
PAULA,JOAO GARCIA SANCHES,LUIZ CARLOS
FREITAS,MARIO GERALDO COSTA BARROZO,CLOVIS
RODRIGUES,MARIA JOSE STANZANI,SETTIMO
PIEROTTI,SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,EDERALDO
SOARES,EDUARDO LUIZ CORREIA,RUI ZANCARLI
SOUZA,VALMIR SCHREINER,JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA,JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE,FELIPE DE
LAVRA PINTO MORAES,OSNY MORAES,HENRIQUE
AFONSO PIPOLO,LUIZ NEGRAO MARQUES,OLDEMAR
MARIANO,GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI,ROBERTO A.BUSATO,ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR,CLAYTON SCHIAVI,ADELMO DOS SAN-
TOS FREIRE,DEMERVAL DOS SANTOS,CARLA PONS DE
LEONE.

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-662/2003-JOSE ROBERTO
DE SOUZA X CONTROESTE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Oficio ao DETRAn expedido e à disposição da parte
requernet - Adv(s).RAFAEL ZAMARIANO e MILTON JOSE
FERREIRA DE MELLO,CLEBER DOTOLI VACCARI.

11.-AUTO INSOLVENCIA-981/2003-NELSON ROBERTO
AMANTHEA X - I-...II-Intime-se o Itaú quanto à nomeação
como administrador da massa. III-... - Adv(s).JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI e JOSE CARLOS PINOTTI FILHO.

12.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-168/2004-FRAN-
CISCA VALQUIRIA ARAUJO X JOSE REINER NETO e Ou-
tro - Homologo a transação...Defiro a suspensão...Intime-se a
executada para pagamento das custas e taxa FUNREJUS em 5
dias. - Adv(s).CLOVES JOSE DE PINHO, CLAYTON RODRI-
GUES e MARCELO CONSANTINO MALAGUIDO.

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-395/2004-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
ELENICE MARIA TENGATEN - Deve a parte interessada re-
tirar, em cartório, Carta Precatória e comprovar sua distribui-
cao em prazo de 15 dias. - Adv(s).ROBERTO LAFRANCHI,
LUIZ FABIANI RUSSO, LUCAS LINHARES DE O. SAN-
TOS e .

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-650/2004-VALDECI BA-
TISTA DE SOUZA X NELSON LEME -Intime-se para deso-
cupação voluntária do imóvel em 15 dias sob pena de

desocup~ção forçada... Intime-se a parte sucumbente, na pes-
soa de seu procurador, para cumprimento voluntário da senten-
ça, em prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de
10%, na forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme
nova sistemática para cumprimento da sentença. - Adv(s).JOSE
AUGUSTO GONCALVES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-809/2004-LONDRISEBO
COM. IMPORT. EXPORT. OLEOS E GORDURAS L e Outros
X UNIBANCO - RODOBENS ADM DE CONSORCIOS LTDA
- Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu procurador,
para cumprimento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias,
sob pena de incidência da multa de 10%, na forma do disposto
no art. 475 do CPC e conforme nova sistemática para cumpri-
mento da sentença. - Adv(s).MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES, ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e ULYS-
SES AIRES MERCER,EDERALDO SOARES.

16.-COBRANCA (ORD)-68/2005-TAZZIO BORGHESI X
UNIBANCO - RODOBENS ADM DE CONSORCIOS LTDA -
Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu procurador,
para cumprimento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias,
sob pena de incidência da multa de 10%, na forma do disposto
no art. 475 do CPC e conforme nova sistemática para cumpri-
mento da sentença. - Adv(s).LEANDRO I. C. DE ALMEIDA,
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,MARIA REGINA ZARATE NISSEL.

17.-MONITORIA-334/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA X OBRA PRIMA CONFECCOES
LTDA e Outros - Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de
seu procurador, para cumprimento voluntário da sentença, em
prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%, na
forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme nova siste-
mática para cumprimento da sentença. - Adv(s).CAROLINE
THON e JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-360/2005-ESPOLIO DE
JOSE AUGUSTO CAZOTI X EDINEIDE PINTO DA SILVA -
Considerando que os advogados estavam intimados e igualmente
não copareceram à audiência, digam as partes se ainda possu-
em interesse no processo, em 5 dias. - Adv(s).ROSANGELA
KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO e JOSE WALMIR
MORO.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2005-ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A X WALDIR OSCAR ALVES PE-
REIRA - Os embargaos de declaração não podem ser
conhecidos...Intimem-se - Adv(s).WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA,
SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES e ANTONIO
CARLOS CANTONI.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-398/2005-WINDSON CA-
VEQUIA X TIL- TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - Inti-
me-se a parte sucumbente, na pessoa de seu procurador, para
cumprimento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob
pena de incidência da multa de 10%, na forma do disposto no
art. 475 do CPC e conforme nova sistemática para cumprimen-
to da sentença. - Adv(s).JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-
LHO, CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA FAGA, WALDE-
RI SANTOS DA SILVA e RONALDO GOMES NEVES.

21.-ORDINARIA-507/2005-LUIZ CARLOS MARTINS X
BANCO ITAU S/A ( BANCO BANESTADO S/A) - MAnifes-
te-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito ou atendendo às determinacoes cons-
tantes dos autos. - Adv(s).LUIZ CARLOS MARTINS e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI.

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-619/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
VALNIR JOSE MAZON - Deve a parte interessada retirar ex-
pediente em cartório, comprovando sua postagem e/ou proto-
colo em prazo de 5 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI,
MITHIELE TATIANA RODRIGUES, ANDREIA C. MEN-
DONCA M FAJARDO e .

23.-DEPOSITO-643/2005-B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. X
JOSE SARAPIAO - ...determino a prisão do réu... deve a parte
autora recolher as custas de diligência do ato - Adv(s).JOSE
DORIVAL PERES, LUCIANA PEREZ G DA COSTA, RA-
QUEL LAURIANO RODRIGUES e .

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-236/2006-ROVILSO
GORINI X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Preliminares:
não há Pontos controvertidos fixados:...Provas deferidas: peri-
cia contábil, juntada de novos documentos...desde já determi-
no ao banco réu que exiba o contrato original da abertura de
crédito e todos os aditivos ou renovações onde conste a pactu-
ação da taxa de juros bem como os extratos de agosto/2005 a
março de 2006 e ainda os documentos contábeis e autorizações
para lançamento de todos os débitos questionados e objeto da
lista às fl. 37/41, em prazo de 30 dias sob as penas do art. 355
e seguintes do CPC. Nomeio para atuar como reito o Contador
Pedro Shime... - Adv(s).RODRIGO COLADO SIMAO e WAL-
TER ESPIGA.

25.-INDENIZACAO (ORD)-247/2006-MARIA LORENCO
BORTONI TORRACA X EMPRESA VIACAO KAIOWA -
MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo às determina-
coes constantes dos autos. - Adv(s).JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO e JAFTE C. FAGUNDES DA SILVA.

26.-COBRANCA (SUM)-437/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAINT PETESBURGO X JOSE CARLOS DOS
SANTOS - Ante o etorno frustrado do AR intimatóro, diga a
parte interessada. - Adv(s).GISELLE BILHAO ALBERTONI
TRISTAO e .

27.-DEPOSITO-816/2006-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
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FINANCIAMENTO E INVES X MARIA NAERGE MARTON
- Oficio expedido e à disposi~~ao da parte autora. -
Adv(s).ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE e .

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1155/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
X MARCELO MARTINS - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI e .

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1157/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
X NAILTON WASHINGTON FERMINO - Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cartório, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).RICARDO
LAFFRANCHI, LUCAS LINHARES DE O. SANTOS e .

30.-COBRANCA (ORD)-38/2007-TECNICA ENGENHARIA
LTDA X JOSEFINA MARIA DA CONCEICAO DE SALLES
LIMA e Outros - Deve a parte autoa retirar expediente em car-
tório para postagem de seu interese. - Adv(s).ARACELLI MES-
QUITA BANDOLIN, FERNANDO JOSE MESQUITA e .

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-122/2007-MILE-
NIA AGO CIENCIAS S/A X HORACIO MATSUURA - Oficio
para baixa na SERASA expedido e à disposição da parte inte-
ressada. - Adv(s).CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR
e .

32.-COBRANCA (SUM)-152/2007-SARA TIEKO KAVAKA-
MI TOMAZINHO X ITAU SEGUROS S/A. - Ante o deposito
diga a parte interessada - Adv(s).THAISA CRISTINA CAN-
TONI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO ARANA DE ENSINO S/C LTDA
X ENIVALDO TADEU CUNHA e Outros - A questão da pres-
crição ânua pra cobrança ou no caso, exclusão das mensalida-
des escolares é controvertido e há possibilidade, razoalbilidade
nos fndamentos invocados, o que autoriza a suspensão da exe-
cução, jágarantido o juízo, e sustação das anotações dos débi-
tos em cdastros de inadimplentes... - Adv(s).RICARDO LA-
FFRANCHI, ANDREIA C. MENDONCA M FAJARDO e ENI-
VALDO TADEU CUNHA.

34.-INDENIZACAO (SUM)-279/2007-MARCOS ANTONIO
DE SOUZA X APARECIDA DORETO PEIROLLI - I-Intimem-
se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta
fique atravancada com audiências sem real intencao de concili-
acao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se preten-
dem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam,
de forma circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).BENEDITO
LEPRI e GIANE LOPES TSURUTA,PAULO ALCEU DALLA
LASTE.

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-283/2007-1200
AQUECIMENTO E REFRIGERACAO LTDA. X ELIZEU
STICA E CIA LTDA - ME - Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).MARCO
AURELIO CERATTO, MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI e .

36.-DECLARATORIA - ORD-423/2007-JOSE CLAUDIO FE-
LIPE BE X BRASIL TELECOM S/A - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao
da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no
paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-
Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produ-
zir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma
circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).LUCIANO GODOI
MARTINS, EDEN CARLOS BATISTA e CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO.

37.-COBRANCA (ORD)-471/2007-MARINA CHERBATY
MARCONDES FREIRE X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem
as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras pro-
vas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.- - Adv(s).ROGERIO RESINA MOLEZ e LUIS
OSCAR SIX BOTTON,JANAINA ROVARIS.

38.-COBRANCA (ORD)-486/2007-BANCO DO BRASIL S. A.
X RSM COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME e Outro - I-Inti-
mem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem inte-
resse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante
a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que
a pauta fique atravancada com audiências sem real intencao de
conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se
pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclare-
çam, de forma circunstanciada, suas utilidades.- -
Adv(s).EDUARDO LUIZ CORREIA e LINEU EDUARDO
SPAGOLLA.

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-543/2007-OLGA
IGNEZ TOMAZINI X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - ...julgo improcedentes os pedidos do executado ante a ine-
xistência da pretendida incompetência absoluta. Não procede a
exceção de pré-executividade apresentada pelo banco
executado...Também não procede a alegação de que a multa
pelo descumprimento d sentença é indevida... Entretanto...não
há razão para apenamento como litigante de má fé...Defiro a
inclusão da multa de 10%... Promova-se a penhora... -
Adv(s).SERGIO BARROS, CARLOS RENATO CUNHA, PAU-
LA SCHENFELDER FALASCHI e SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS.

40.-COBRANCA (ORD)-586/2007-ZELMA SCHIRLEY PRA-
DO SANTIAGO X BANCO BRADESCO SA - I-Intimem-se
as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta
fique atravancada com audiências sem real intencao de concili-
acao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se preten-
dem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam,
de forma circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).GISELE
ASTURIANO MARTINS e GILBERTO PEDRIALI OAB-
:6816.

41.-COBRANCA (ORD)-615/2007-BEATRIZ MARIA FERRI
X BANCO BRADESCO S.A. - I-Intimem-se as partes para, em
5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audi-
ência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no para-
grafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravan-
cada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Es-
pecifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir
outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma cir-
cunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).MARIA T.NAVARRO,
LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO e MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS.

42.-COBRANCA (ORD)-622/2007-GENI DE ASSIS VIEIRA
X BANCO BRADESCO S.A. - I-Intimem-se as partes para, em
5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audi-
ência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no para-
grafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravan-
cada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Es-
pecifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir
outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma cir-
cunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).MARCOS LUIS SAN-
CHES e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS.

43.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-736/2007-JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO X ERNESTO LOPES DIEZI -
...Indefiro, portanto, tal pretensão de conversão do rito...em
consequencia indefiro a denunciação da lide pretendida pelo
reu...O único ponto controvertido é o montante a ser pago pelo
réu ao autor...não há necessidade de prova oral...é adequado
que seja realizada perícia de arbitramento...única prova que
reputo necessária e ora defiro...Nomeio para o arbitramento o
advogado Ulisses Mercer... - Adv(s).JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e BRUNO PEDALINO.

44.-ORDINARIA-909/2007-APARECIDO DAS NEVES RA-
MOS X UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA TRA-
BALHO MEDICO - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem
as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras pro-
vas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.- - Adv(s).MIRIAM BELUCO e ARMANDO
GARCIA GARCIA.

45.-MONITORIA-933/2007-UNOPAR UNIAO NORTE DE
ENSINO PARANA X GUSTAVO CASAGRANDE FERNAN-
DES - Deve a parte interessada retirar expediente em cartório,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.
- Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, ANDREIA C. MENDON-
CA M FAJARDO e .

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1216/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO X EDVAR
MESSIAS RAMPAZO e Outros - Deve a parte interessada reti-
rar, em cartório, Carta Precatória e comprovar sua distribuicao
em prazo de 15 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, LU-
CAS LINHARES DE O. SANTOS e .

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1244/2007-UNO-
PAR - FACULDADES INTEGRADAS NORTE DO PARANA
X JOAO PEDRO OMODEI e Outro - Deve a parte interessada
retirar, em cartório, Carta Precatória e comprovar sua distribui-
cao em prazo de 15 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI,
LUCAS LINARES DE O. SANTOS e .

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1254/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DDO PARANA DE ENSINO X CEILA
MARIA LEMOS e Outros - Deve a parte interessada retirar, em
cartório, Carta Precatória e comprovar sua distribuicao em pra-
zo de 15 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MARIA
CRISTINA DA SILVA e .

49.-MONITORIA-1316/2007-REAL VIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA X VIDRACARIA GUAPORE COMERCIO E
INDUSTRIA - Sobre os embargos monitórios, diga a parte au-
tora no prazo legal. - Adv(s).CELIO DALCANALE e ADRIA-
NO MARRONI.

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1376/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
X KATIA CRISTINA GARCIATTI - Deve a parte interessada
retirar, em cartório, Carta Precatória e comprovar sua distribui-
cao em prazo de 15 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI,
MARIA CRISTINA DA SILVA e .

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-1440/2007-FXK DO BRA-
SIL LTDA X ALCIRCUITS COMERCIO E IMPORTACAO
EXPORTAÇAO E REPRES. DE COMPONENTES - ...assim,
indefiro a liminar...Cite-se - Adv(s).ANDRE CUNHA e .

52.-NOTIFICACAO-1450/2007-CONSOLIDE LOTEAMEN-
TOS E INCORPORACAO LTDA X ROSANGELA FRANCIS-
CO DA SILVA - Deve a parte interessada retirar expediente em
cartório, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias. - Adv(s).MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e .

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1451/2007-JEFERSON SHI-
MAZAKI e Outro X UNICRED - COOPERATIVA DE CRE-

DITO NORTE DO PARANA - I - Recebo os embargos, por
tempestivos, para discussão, suspendendo o curso da execu-
çao. II - Intime-se a parte embargada para impugná-los, que-
rendo, no prazo legal. - Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUNDI, JULIO CESAR DALMOLIN e ROSA-
NA CAMARANI DA SILVA.

54.-COBRANCA (SUM)-1467/2007-MARIA AMELIA MOU-
RA MILTAO X ITAU SEGUROS S.A. - I-...Levando-se em
conta a alegação da própria autora...não há como presumir que
se trata de pessoa pobre ou miserável..Faculto a comprovação
da renda e do patriônio no prazo de 10 dias sob pena de indefe-
rimento do pedido.II-deve a autoa emendar a exordial (art. 276
do PC) em prazo de 10 dias sob pena de preclusão... -
Adv(s).DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS
DOS SANTOS e .

55.-INVENTARIO-1468/2007-JOEL MONTEIRO X RUTH
FERREIRA - Para o cargo de inventariante noeio o herdeiro
Joel Monteiro...Intime-se para prestar compromisso legal em 5
dias e apresentar as primeiras declarações em 20
dias...certidões... - Adv(s).ADEMIR SIMOES e .

56.-COBRANCA (SUM)-1476/2007-PAULO HORTO S/C
LTDA X ARISTEO EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA - Inti-
me-se a parte autora para emendar a exordial com apresentação
de quesitos na hipotese de pretender prova pericial...em prazo
de 10 dias... - Adv(s).GUILHERME REGIO PEGORARO e .

57.-CAUTELAR DE ARRESTO-1483/2007-ECOLÓGICA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS X AUTO POSTO
BERIGAO LTDA - ...Defiro a liminar...Determino que a auto-
ra preste caução em valor equivalente ao dos produtos a serem
arestados em prazo de 5 dias. - Adv(s).RICARDO BARROS
DE ASSIS, PAULO ROBERTO LUVISETI e PEDRO HENRI-
QUE SOUZA.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 3/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/1997-COM-
PANHIA DE DES.AGROPECUARIO DO PARANA - CODA-
PAR X CEBENGE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA.
- MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo às determina-
coes constantes dos autos. - Adv(s).MARCIA CRISTINA STI-
ER STACECHEN, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, Não Ca-
dastrado e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,REGIS LUIS
JACQUES BOHRER.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/1999-SEMAU-
RI RUELIS DA SILVA X NEWTON ANTONIO DA SILVA -
Deve a parte interessada retirar, em cartório, Carta Precatória e
comprovar sua distribuicao em prazo de 15 dias. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS COELHO MENDES, SANDY
PEDRO DA SILVA e DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS
GOMES,MARCIA REGINA LOPES DA COSTA.

3.-ORDINARIA-518/1999-NELSON VIEIRA X BANESTADO
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - Defiro a substitução no polo
passivo...Sobre os cálculos de liquidação diga o autor em 10
dias. - Adv(s).MAIRA NUBIA DE ORTEGA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI.

4.-NULIDADE(ORD)-286/2001-FERNANDO ANTONIO
CAETANO COELHO X CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - Deve a parte ré efetuar o preparo de sua
parte nas custas nos valores e proporções constantes da conta
de fl. 315 - Adv(s).JOSE ROBERTO SAPATEIRO e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA,CARMEM LUCIA V.VERON,HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL,JANETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA.

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-787/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X ELIAS BARBOSA TEIXEIRA - Diga o
autor sobre a fase da deprecata. - Adv(s).ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, SIMO-
NE GIODEROLLI NEGRELLI e .

6.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-629/2003-SILVIA
ILNICK DE AZEVEDO X ALI YOUSSEF DE NOVAES ISSA
- Ciencia às partes da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-
se a parte interessada sobre o interesse na execução do julgado,
em 05 dias. - Adv(s).SATURNINO FERNANDES NETTO,
THAIS ARANDA BARROZO e ADOLFO LUIZ DE SOUZA
GOIS,ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN.

7.-DEPOSITO-44/2004-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVES X AGNELO D’AVILA - Deve a
parte interessada retirar expediente em cartório, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).JOSE
DORIVAL PERES, LUCIANA PERES GUIMARAES DA COS-
TA, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES e .

8.-DECLARATORIA-877/2004-OSVALDIR ALVES DE SOU-
ZA X MUNICIPIO DE LONDRINA - ...intime-se o Município
para que se manifeste quanto ao cálculo de liquidação, queren-
do, sob pena de homologação evitado-se eventual e futura ale-
gação de falta de interesse de agir para a aexecução... -
Adv(s).PAULA SCHENFELDER FALASCHI e ANA CLAU-
DIA NEVES RENNO.

9.-SUMARIA DESFAZIMENTO NEGOCIO-886/2004-DANA-
FON COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA X
ERICA ROMA RODRIGUES LIMA e Outro - Defiro a penho-
ra dos bens indicados à fl 89... Cumpra-se o disposto no item
n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).PAULO ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA
SILVA e .

10.-REIVINDICATORIA-417/2005-DIRCEU SIQUEIRA e
Outro X MAURO MARTINS DE MELLO e Outro - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA.

11.-INDENIZACAO (SUM)-648/2005-FRANCISCO TAKIO
TAN e Outros X TRANSPORTADORA MARQUESIN LTDA
e Outros - Sobre os documentos novos juntados às fls. 360/363
digam os autores em 5 dias. Deve a parte interessada retirar
expediente em cartório, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).CASSIO NAGASAWA
TANAKA e MOACIR FERNANDES FILHO,LUCINEIDE
MARIA DE A. ALBUQUERQUE,MILTON LUIS CLEVE
KUSTER,HILTON ANTONIO M. PAVAN,EDUARDO LUIZ
CORREIA,GLAUCO IWERSEN,EDSON DE JESUS DELIBE-
RADOR.

12.-ORDINARIA-741/2005-SERCOMTEL CELULAR S/A. X
P & K INFORMATICA LTDA M.E. e Outros - Intime-se o pro-
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curador de Antonio Campasso para que em 5 dias informe e
comprove se foi aberto inventário do falecido caso em que de-
verá ser habilitado o espóio ... - Adv(s).CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES e ALVINO APARECIDO FILHO.

13.-ORDINARIA-239/2006-AMARILDO GOMES DA SILVA
e Outros X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - So-
bre a proposta de honorários do Sr. Perito, digam as partes. -
Adv(s).marcelo da costa gambogi, roberto eduardo lago e ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES.

14.-USUCAPIAO-294/2006-JONATAS HENRIQUE DE LIMA
e Outro X SOL DE VERAO TURISMOS SC LTDA e Outro -
Marco o prazo de 10 dias para a regularização do defeito da
representação do balneário Thermas de Londrina e Asther nos
termos do art. 13 do CPC e conforme cota ministerial retro sob
pena de invalidade dos atos praticados pelo procurador... -
Adv(s).IVO ALVES DE ANDRADE, GEOVANEY BANDEI-
RA e CHRISTIAN TREVISAN WENDLING,ERINTON CRIS-
TIANO DALMASO,PAULO AURELIO MINIKOWSKI.

15.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-314/2006-MAR-
CUS VINICIUS PEREIRA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Preliminares: não existem. Pontos controvertidos
fixados:...Provas deferidas: pericia contábil...juntada de novos
documetnos, desde já determino que o banco reu exija o con-
trato original da abertura de crédito e todos os aditivos ou reno-
vações onde conste a pactuação da taxa de juros bem como os
extratos da conta desde a sua abertura até a data da propositura
da ação, em prazo de 30 dais, sob as penas do art. 355 do
CPC...Nomeio como Perito Alexandre Correa dos Santos...
Faculto ás partes a apresentação de quesitos e assistentes técni-
cos - Adv(s).MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e
WALTER ESPIGA.

16.-USUCAPIAO-552/2006-JOAO SABEC FILHO X LUTI-
GAR ALCANTARA DOS SANTOS e Outros - Deve a parte
interessada retirar expediente em cartório, comprovando sua
postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC e .

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1154/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
X LUCIANA CRISTINA QUEVEDO KAUSS - Manifeste(m)-
se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no
processo, em 5 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI e .

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1237/2006-QUI-
MICAMAR INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA X ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA -
Sobre a avaliaçãoo, digam as partes. - Adv(s).EDUARDO H.
CAVALCANTI e .

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37/2007-SAULO
CLADEMIR MAXIMO PERIERA X JOSE ALVES PEREIRA
e Outro - Deve o procurador do autor indicar o novo endereço
de seu cliente - Adv(s).ADRIANO MESTRINER DETOMINI.

20.-BUSCA E APREENSAO (FID)-468/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X LAERCIO RODRIGUES DA SILVA -
Deve a parte interessada retirar expediente em cartório, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. -
Adv(s).GILBERTO STINGLIN LOTH e .

21.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-506/2007-TELEFI-
CHA COMERCIO DE CARTOES LTDA X CREDCELL - M.A.
DURAES E CIA LTDA - Oficio de transferencia de valores já
expedido - Adv(s).ANDREA DAMASCENO DE BARROS e
ALVINO APARECIDO FILHO.

22.-ORDINARIA-562/2007-JULIAN THIRER RAIOL PICAN-
ÇO DE ALMEIDA X MARIA MERCES DE ALMEIDA - Ci-
ência ao autor do ofício do juízo deprecado á fl. 129 -
Adv(s).REGINALDO MONTICELLI e .

23.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-710/2007-ISSAO
TAKAHASHI X ESCOLA DE MANEQUINS E MODELOS
MARCELO GERMANO LTDA e Outro - Ante o AR de citação
frustrado, diga a parte autora - Adv(s).ALDIVINO ALVES
PEREIRA e .

24.-MANDADO DE SEGURANCA-885/2007-PROCESSIL
EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA X PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE LONDRINA - I-Os embargos de de-
claração não podem ser conhecidos.II-...III-...IV-...V-Intime-se.
- Adv(s).CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, DANILO SCHI-
EFER e PAULO NOBUO TSUCHIYA.

25.-NOTIFICACAO-912/2007-CONSOLIDE LOTEAMEN-
TOS E INCORPORAÇOES LTDA X EVERSON JUNIOR
MANOEL - Deve a parte interessada retirar expediente em car-
tório, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de
5 dias. - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e .

26.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-1028/2007-SANDRA
BRNADETE PEREIRA HENRIQUE X ELISABETE HENRI-
QUE - Deve a parte interessada retirar, em cartório, Carta Pre-
catória e comprovar sua distribuicao em prazo de 15 dias. -
Adv(s).SONIA APARECIDA YADOMI e .

27.-DECLARATORIA-1259/2007-EVERTON HENRIQUE
FORTIL X VIVO S/A - Sobre a contestação e documentos que
a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.
- Adv(s).RENATO TAVARES YABE, LUIS RICARDO GHE-
LERE, LINA YUKA SHIMIZU.

28.-COBRANCA (SUM)-1453/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL NOVO HORIZONTE X IRISTEU FINAVARO e
Outros - ...Intime-se a parte autora para emendar a inicial
(art.276 do CPC)...em prazo de 10 dias - Adv(s).JOSE MARIA
DA SILVA, GISELE ASTURIANO e .

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1454/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA X MARIA ELIZABETH JACOB e Outro - I -
Recebo os embargos, por tempestivos, para discussão, suspen-
dendo o curso da execuçao. II - Intime-se a parte embargada
para impugná-los, querendo, no prazo legal. - Adv(s).MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO e MARIA ELIZABETH JACOB.

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1457/2007-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A X LUZIA MARIA CABRAL
DE ARAUJO - Recebo a exceção, por tempestiva, suspenden-
do o curso do processo principal. Intime-se o excepto para apre-
sentar resposta, querendo, em prazo de 10 dias -
Adv(s).FERNANDA CORONADO F MARQUES e ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS.

31.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1458/2007-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A X JAIME ALFREDO BELO
DA SILVA e Outro - Recebo a exceção, por tempestiva, sus-
pendendo o curso do processo principal. Intime-se o excepto
para apresentar resposta, querendo, em prazo de 10 dias -
Adv(s).MARCELO BALDASARRE CORTEZ e ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-1459/2007-
MUNICIPIO DE LONDRINA X LYRIO BRASILEIRO FRAN-
CISCONI - I - Recebo os embargos, por tempestivos, para dis-
cussão, suspendendo o curso da execuçao. II - Intime-se a parte
embargada para impugná-los, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).FABIO CESAR TEIXEIRA e RONALDO GOMES
NEVES,KATIA NAOMI YAMADA.

33.-COBRANCA (SUM)-1461/2007-DANIEL FERREIRA
CHAGAS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - ...intime-
se a parte autora para emendar a inicial (art. 276/CPC) -
Adv(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e .

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1469/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X DORIVAL ANICETO SELICE - Cumpra-
se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR
(custas de diligencias). - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e
.

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1472/2007-MANOEL GRA-
NADO X SEMENTES MAUA LTDA - I - Recebo os embar-
gos, por tempestivos, para discussão, suspendendo o curso da
execuçao. II - Intime-se a parte embargada para impugná-los,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).ADRIANO ARAUJO DE
OLIVEIRA, CELSO PEREIRA LIMA e DORIVAL PADUAN
HERNANDES.

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1169/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X EVORA CO-
MERCIAL GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - Ante a noti-
cia de interposição de agravo, mantenho a decisão recorrda por
seus própris fundamentos... - Adv(s).MARISA DA SILVA SI-
GULO e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA.
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-795/1995-FABIO
PEGORARO e Outro X ROY AUTOMOBILE -DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA. e Outro - Manifeste(m)-se as
partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no proces-
so, em 5 dias. - Adv(s).JOAO THOMAZ PRAZERES GON-
DIM, ARAO MOREIRA SANTOS NETO e IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO,MARCOS LEATE,JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-619/1996-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. X SEBASTIAO MARIA-
NO OBICI e Outro - Sobre a avaliaçãoo, digam as partes. -
Adv(s).LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS e JOAO SABEC
FILHO,FERNANDO JOSE MESQUITA,Não Cadastrado.

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-71/1998-MIX
ANDAIMES LTDA. X UNIAO PRESTADORA DE SERV.E
CONST. CIVIL S/C.LTDA. - Defiro ma suspensão pelo prazo
de 180 dias - Adv(s).MARIO GERALDO COSTA BARROZO,
THAIS ARANDA BARROZO, ROGÉRIO NUNES DE OLI-
VEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO.

4.-MONITORIA-69/2000-TERRAPLENAGEM TREVO S.C.
LTDA. X FERNANDO ALVES DA CRUZ - Ante os ARS de
intimação frustrados, diga o autor - Adv(s).MARIO ROCHA
FILHO e LUCINEIA MOREIRA MACHADO.

5.-COBRANCA (SUM)-308/2001-CONDOMINIO COMPLE-
XO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI X JUAREZ RODRI-
GUES - Intime-se o Condom´nio para que providencie a junta-
da das avaliações (05) do edifício conforme alegação doe xe-
cutado à fl. 381 e despacho de fl. 385. - Adv(s).IZIDORO FLU-
MIGNAN e EDUARDO DOS SANTOS.

6.-COBRANCA (SUM)-18/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
FRANKLIN RESIDENCE X MARIA HELENA FERREIRA DA
SILVA e Outro - Defiro a suspensão por 120 dias -
Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e .

7.-INDENIZACAO (ORD)-853/2002-TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCOES GOUVEIA e Outro X BORTOLOTTO -
TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA e Outros - MAnifes-
te-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito ou atendendo às determinacoes cons-
tantes dos autos. - Adv(s).ROBERTO MARCELINO DUARTE
e RONALDO GOMES NEVES,CRISTINA DE LIMA
ASSAF,ANA LUCIA COSTA,MILTON LUIS CLEVE

KUSTER,MURILO CLEVE MACHADO,GLAUCO IWER-
SEN.

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-73/2003-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO X CLEBER
TOLEDO DO NASCIMENTO - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).ROBERTO LAFRANCHI, MARIO HENRIQUE
CORRAL BOIA e .

9.-BUSCA E APREENSAO (FID)-101/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X MADEL COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA - Desentranhe-se os documentos solicitados -
Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE
e .

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1013/2003-GONCA-
LO JOSE MACHADO JUNIOR X BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Defiro o prazo requerido
elo HSBC à fl. 931. (Deve a parte agravante promover a extra-
ção de cópia integral do processo para intruir o seu agravo con-
forme solicitação do Relator à fl.932/933). - Adv(s).VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS e PATRICIA TOURINHO
BERALDI,LUIZ SGANZELLA LOPES,MARISA SETSUKO
KOBAYASHI.

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-130/2004-ANDREIA
FERREIRA CARIA BUGES X BANCO FIAT S/A. - Conheço
os embargos de declaração mas lhes nego provimento...Quanto
ao valor arbitrado, como já dito, a insurgência deve ser objeto
de recurso próprio. - Adv(s).FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUIMARAES,NELSON
PASCHOALOTTO.

12.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-513/2004-JOSE
RUBENS MOLEZ X MARTA MARIA MORAES e Outros -
Deve a parte interessada retirar expediente em cartório, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. -
Adv(s).HENDERSON CARVALHO.

13.-ORDINARIA-994/2004-SANDRA MARA DA SILVA DE
LIMA X VINCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA - Intime-se a ré para expedir novos boletos em tempo
hábil para pagamento, como requerido á fl. 128 - Adv(s).EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA, MARIA DE LOURDES A.
RODRIGUES e LILIAN CRISTINA RIBEIRO MILAN.

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1101/2004-
AUTO MECANICA MULTISHECAR LTDA X UNIBANCO -
RODOBENS ADM DE CONSORCIOS LTDA - Intime-se a
parte sucumbente, na pessoa de seu procurador, para cumpri-
mento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob pena
de incidência da multa de 10%, na forma do disposto no art.
475 do CPC e conforme nova sistemática para cumprimento da
sentença. - Adv(s).BRUNO PEDALINO, ENEIDA WIRGUES,
RUI ZANCARLI SOUZA e OLDEMAR
MARIANO,ROBERTO A.BUSATO.

15.-Não Encontrada-1116/2004-CENTRO DE ATENDIMEN-
TO PPG LTDA X - Ante a recusa da PPG, nomeio em substitui-
ção para o munus de comissário a CEF. - Adv(s).LAMARTINE
MACIEL DE GODOY, PATRICIA GALINDO GODOY, THI-
AGO APARECIDO DE JESUS, JAILTON JOAO SANTIAGO
e .

16.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1168/2004-RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE e Outros X AGROPECUARIA
CABRAL S/A LTDA - Digam as partes - Adv(s).RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE e GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR.

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-277/2005-RETI-
FICA LEAO LTDA X ORIEL DETRO RODRIGUES - Defiro
a suspensao por 60 dias - Adv(s).ARAO MOREIRA DOS SAN-
TOS NETO e .

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-824/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
PERCIA DO SOUTO - Manifeste(m)-se as partes interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5 dias. -
Adv(s).ROBERTO LAFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO,
LUCAS LINHARES DE O. SANTOS e .

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-7/2006-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X MARCOS CESAR
DA FONSECA - Deve a parte interessada retirar expediente
em cartório, comprovando sua postagem e/ou protocolo em pra-
zo de 5 dias. - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

20.-DECL. INEX. RELACAO JURIDICA-305/2006-EMER-
SON BERNINI GAS ME X BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos
com o adendo de que se os fatos são diversos (duas inscrições
diferentes) há causa de pedir diferentes, o que afasta a identi-
dade de lides e, portanto, a litispendência. O processo compor-
ta julgamento no estado em que se encontra. Certificado o pre-
paro das custas, venham conclusos com anotacao para senten-
ca. - Adv(s).ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, THIAGO CA-
VERSAN ANTUNES e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO.

21.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1180/2006-NEL-
SON VILARDI X BRASIL TELECOM S/A - I-Recebo a apela-
çao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas
contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s). e SYLVIA HELENA F.
CAMPOS.

22.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1182/2006-JOSE
FERREIRA DA SILVA X GVT GLOBAL VILLAGE TELE-
COM - O processo comporta julgamento no estado em que se
encontra. Certificado o preparo das custas, venham conclusos
com anotacao para sentenca. - Adv(s).MARIA ELIZABETH
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JACOB e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK.

23.-ORDINARIA-1192/2006-NILZA DOS SANTOS FONSE-
CA PEDROSO X MUNICIPIO DE LO0NDRINA e Outro -
Intimem-se as partes para especificare as provas que efetiva-
mente pretendam prduzir... - Adv(s).REGINALDO MONTICE-
LLI e CLAUDIA REGINA LIMA.

24.-INVENTARIO-1203/2006-FLAVIO BIOZA X AUXILIA-
DORA BIOZA - Intime-se o inventariante para apresentar em
15 dias certidao negativa do Município em nome do espólio
referente a todo e qualquer débito...e não referente apenas a
débitos relacionados ao imóvel indicado pela parte. -
Adv(s).CLAUDIA MARIA TAGATA e .

25.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1254/2006-MO-
ACIR CIRINO DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES - I-Recebo a apelaçao, por tempestiva, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s). e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES.

26.-DECLARATORIA-1288/2006-JOSE HISSASHI KAMINA-
GAKURA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-
Recebo a apelaçao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s). e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES.

27.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-199/2007-DIENE
KATIUSCI SILVA X BANCO DO BRASIL S.A. - Sobre o do-
cumento juntado, diga o reu, querendo em 5 dias. - Adv(s). e
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA,BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA.

28.-COBRANCA (SUM)-398/2007-SUELI DE FATIMA BO-
NIN DAHER X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A - Converto o julgamento em diligência deer-
minando a intimação da parte ré a fim de que esclareça no pra-
zo de 05 dias se o pagamento em favor da autora constante do
documento de fl. 57 foi realizado em reais bem como sua cor-
respondência a sal´rios mínimos vigentes à época. -
Adv(s).THAISA CRISTINA CANTONI, DENIS OKAMURA
e MILTON LUIS CLEVE KUSTER,TRAJANO BAASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH.

29.-COBRANCA (SUM)-497/2007-CLAUDIO MACHADO
DE LIMA X SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
MAIS LTDA - Defiro a suspensão da audiência posto que não
citada a ré..Oficios expedidos - Adv(s).DENIS OKAMURA e .

30.-COBRANCA (ORD)-559/2007-ELISA TOMIE KATO X
BANCO ITAU S.A. - Sobre o documento novo juntado à fl. 49,
diga a autora em 5 dias - Adv(s).ANTONIO ROBERTO ORSI.

31.-COBRANCA (ORD)-577/2007-EDNA LUZIA MASSI X
BANCO ITAU S.A. - O processo comporta julgamento no es-
tado em que se encontra. Certificado o preparo das custas, ve-
nham conclusos com anotacao para sentenca. - Adv(s).MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES e CLAUDIA
RODRIGUES,CARLOS ALBERTO PINHEIRO
JUNIOR,INDIANARA PAVESI PINI.

32.-COBRANCA (SUM)-669/2007-PEDRO FRANCISCO
MAIA X VERA CRUZ SEGUROS S/A - Intime-se a parte au-
tora para juntar Boletin de OCorrencia ou Inquerito Policial -
Adv(s).RAFAEL TADEO DOS SANTOS e FERNANDA CO-
RONADO F MARQUES.

33.-COBRANCA (SUM)-670/2007-LUCINDA DE SOUZA
TIOCCI X VERA CRUZ SEGUROS S/A - Intime-se para jun-
tar Boletim de Ocorrencia ou Inquérito Policial -
Adv(s).RAFAEL TADEO DOS SANTOS e FERNANDA CO-
RONADO F MARQUES.

34.-COBRANCA (SUM)-730/2007-OTILIA VIANA DE OLI-
VEIRA X VERA CRUZ SEGUROS S/A - Intime-se a parte
autora para juntar cópia do Boletim de ocorrências compro-
vando o acidente ou ao menos o Inquérito Policial...em prazo
de 15 dias. - Adv(s).RAFAEL TADEO DOS SANTOS.

35.-COBRANCA (SUM)-798/2007-HELIO MUNARO e Ou-
tro X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Sobre os
novos documentos juntados pelos autores diga a ré em 5 dias -
Adv(s). e FERNANDA CORONADO F MARQUES.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-812/2007-CONDO-
MINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA X MUNI-
CIPIO DE LO0NDRINA - Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante, querendo, no prazo legal. - Adv(s).RICHARDSON
CARVALHO e .

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-990/2007-ADRIA-
NA BERGAMO MANO e Outros X BANCO DO BRASIL S.
A. - ...Diante do exposto...julgo improcedentes os pedidos for-
mulados po Banco do Brasil nesta Impugnação ao Cumprimen-
to de Sentença... - Adv(s).EDGAR ARANTES VIEIRA e MAR-
CUS AURELIO LIOGI.

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1046/2007-NELI
TEREZINHA TROFINO TAVARES X B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. - I-...Ante o exposto, deermino à autora que prove por
documentos hábeis seu patrimônio e sua renda mensal em pra-
zo de 5 dias sob pena de indeferimento do benefício e punição
por litigância de má-fé decorrente da alteração da verdade. II-
Defiro à autora o depósito mensal do valor que entende
devido...mas sem a natureza liberatória ou de quitação ou seja,
não servindo para afastar mora e seus efeitos, mas apenas para
pagamento por conta da dívida, ou seja, eventual compensação
no futuro, se fixado montante de crédito a maior. -
Adv(s).GILBERTO BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMO-
ES RABELLO e CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO,VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

39.-EXECUCAO DE CONTRATO (ORD)-1058/2007-
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUN IOR X SIDNEY
BABUGIA - Diga o exequente - Adv(s).OSWALDO AMERI-
CO DE SOUZA JUNIOR e .

40.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1263/2007-MA-
GALHAES MORO EMPREITEIRA NS/C LTDA X BANCO
UNIBANCO S/A - ...Assim, faculto à autora aludido depósito
(montante que a parte reconhece como incontroverso para pos-

sibilitar a vedação da inscrição ou suspensão no SERASA) em
10 dias sob pena de restar indeferida a antecipação da tutela...
- Adv(s).SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR e .

41.-INVENTARIO NEGATIVO-1452/2007-MARTA LUCIO
DA SILVA MACHADO X LUIZ AUGUSTO MACHADO - Para
o cargo de inventariante nomeio marta Lucio da Silva Macha-
do. Intime-se para apresentar documentos que comprovem a
iexistencia de bens em nome do inventariado (certidões do
DETRAN e CRI) e também certidões negativas das fazendas...
- Adv(s).ADYR SEBASTIAO FERREIRA e .

42.-SUMARIA-1486/2007-OSVALDO ZAMBONINI X FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - ...Inti-
me-se a parte autora para emendar a inicial (art. 276/CPC) em
10 dias...- Adv(s).VANTUIR AMILSON GUIMARAES e .

43.-COBRANCA (SUM)-1487/2007-ESCOLA DE EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL MANAIM CENTRO OCUPACIONAL DE
LONDRINA X LM REFRIGERAÇÃO - ...Intime-se para a
autora emendar a inicial (at. 276 do CPC) - Adv(s).MAISA
CARLA ORCIOLI CARVALHO SANTOS e .

44.-ALVARA JUDICIAL-1489/2007-YOROZUI NAGAO e
Outro X O JUIZO - Intime-se a parte autora para providenciar
a jntada de certidão que comprove a inexistência de dependen-
tes da falecida habilitados junto ao INSS... - Adv(s).JOAO
MARCELO M. BANDEIRA e .
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-299/1996-ANTENOR BIS-
SOQUI X HARUO MATSUBARA e Outros - MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).BRAULINO BUENO PEREIRA, MAYKON
JONATHA RICHTER e JOSE CARLOS DIAS NEVES,JOSE
CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA.

2.-REIVINDICATORIA-60/2001-ROSANA ABE RESCOLINO
DA SILVA X NATALINO HENRIQUES e Outros -Cite-se o
denunciado. Deve a parte interessada retirar expediente em
cartório, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias. - Adv(s).ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS e REGI-
NALDO MONTICELLI,LUIZ LOPES BARRETO,TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER,MARIA FERNANDA FI-
GUEIRA ROSSI,MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA,MARCELO PEREIRA COSTA,MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA,ERINTON CRISTIANO DAL-
MASO.

3.-ORDINARIA-106/2001-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA. X ALAOR LUCINDA - Deve a parte interessada retirar
expediente em cartório, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).FERNANDO JOSE MES-
QUITA.

4.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-731/2001-BRUNA PI-
COLI BILIA X ESTADO DO PARANA (PROC. REGINAL EM
LONDRINA) - Deve a parte interessada retirar, em cartório,
Carta Precatória e comprovar sua distribuicao em prazo de 15
dias. - Adv(s).JOAO MARCELO M. BANDEIRA.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-437/2003-MAURO CLAU-
DEMIR MARTINS X MICHEL MARQUES - Sobre a contes-
tação e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).TARLON FALLEIROS LE-
MOS e .

6.-DEPOSITO-27/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA X JOSE RICARDO GRABOSKI - Ante
a frustrada citação, diga a parte interessada -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO e .

7.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-39/2004-IZABEL CRIS-
TINA BARBOSA URBANEJA X CAAPSML-CX ASSITEN-
CIA APOSENTADORIA PENSOES SERV. - MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).CHRISTIAN TREVISAN WENDLING e RO-
NALDO GUSMAO.

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-158/2004-EIKO
BEPPU X ALVARO PINHEIRO BRESSAN - Cite-se por edi-
tal. Deve a parte interessada retirar expediente em cartório,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.
- Adv(s).BRAULINO BUENO PEREIRA e .

9.-DECLARATORIA-274/2004-SERGIO RICARDO BASTO-
NI X ASSOCIACAO DE MORADORES DO CONJ. HAB.
MILTON GAVET - ante a penhora e o depósito digam as partes
- Adv(s).FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON
ROMEU ARIUKUDO e BRUNO NORONHA BERGONSE.

10.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-508/2004-MISSAKO
NITSUMA NISHIMURA X ALVES E DAVILLA LTDA e Ou-
tros - Deve a parte interessada retirar expediente em cartório,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.
- Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHERME
REGIO PEGORARO e FERNANDO CHAGAS.

11.-MANDADO DE SEGURANCA-1030/2004-ALBINO INO-
CENTE FILHO e Outro X DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE TANSITO PARANA - Ciencia às partes da deci-
são do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte interessada sobre
o interesse na execução do julgado, em 05 dias. -
Adv(s).MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
e RONY MARCOS DE LIMA.

12.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-612/2005-RICARDO
PEREIRA MAIA X ANTONIO CARLOS DA SILVA -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).PAULO AURELIO
MINIKOWSKI, VINICIUS DA SILVA BORBA e .

13.-COBRANCA (ORD)-625/2005-CREDICARD BANCO S/
A X SERGIO GOIS FERREIRA - Ante a freustrada citação,
diga a parte autora - Adv(s).MARILI TABORDA, IZABELLA
CRISPILLO e .

14.-USUCAPIAO-748/2005-MIGUEL ALVES DO NASCI-
MENTO X CELINA DA SILVA FERREIRA e Outros - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS.

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/2006-LAGOA AGROPE-
CUARIA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS X TEXACO
BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO - Sobre a propos-
ta de honorários do Sr. Perito, digam as partes. - Adv(s).JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA e AULO AUGUSTO
PRATO,RENATA DEQUECH.

16.-MANDADO DE SEGURANCA-238/2006-ORBENCK
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA X PREFEITURA
MUNICIPAL DE LONDRINA e Outros - .. .diante do
exposto...DENGO A ORDEM revogando a liminar que suspen-
deu a tramitação do processo de licitação - Adv(s).RUBIAN
GASTAO ZIMMER e LIA CORREIA BESSA,MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO GARI SABKA e MARCO RODRI-
GO FERRACIN

17.-ORDINARIA-401/2006-AUGUSTO JOSE DE FIGUEIRE-
DO e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - ...Diante do ex-
posto, reconheço a incompetência deste Juízo para continuar
processando a lide, e determino a remessa deste processo a uma
das Varas da Justiça Federal em Londrina,... - Adv(s).MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS

FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN.

18.-DECLARATORIA-481/2006-IMOBILIARIA SANTAME-
RICA LTDA X SONIA ALVES COSTA - Defiro a citação na
forma requerida. Deve a parte interessada retirar expediente
em cartório, comprovando sua postagem e/ou protocolo em pra-
zo de 5 dias. - Adv(s).VERIDIANA ANDRADE SILVA e CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-594/2006-ANTE-
NOR PASELLO X MUNICIPIO DE LONDRINA - O processo
comporta julgamento no estado em que se encontra. Certifica-
do o preparo das custas, venham conclusos com anotacao para
sentenca. - Adv(s).LINEU EDUARDO SPAGOLLA e MARIA
CRISTINA DE FREITAS PUGSLEY.

20.-DECLARATORIA-742/2006-EMILIA DE BARROS X
ELIAS JACINTO DE BARROS - ...Informe a autora o novo
endereço para citação ante o contido à fl. 231 em 5 dias -
Adv(s).MARCELO GOMES DOS SANTOS, VILSON MA-
CHADO DOS SANTOS e .

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-973/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X JOAO RAMOS LOURENÇO - Deve a
parte interessada retirar expediente em cartório, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. -
Adv(s).GILBERTO SPIGLIN LOTH e .

22.-ORDINARIA-1023/2006-SAMANTHA DE OLIVERIA e
Outros X COHAB- COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA - Aguardando resposta da 3ª Vara Cível -
Adv(s).RENATO LIMA BARBOSA, RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES e EDSON EVANGELISTA DA SILVA.

23.-ORDINARIA-1050/2006-OTACILIO SILVA DAMASCE-
NA e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - Aguardando
manifestação da CEF - Adv(s).RENATA SILVA BRANDAO e
GLAUCO IWERSEN.

24.-ORDINARIA-1052/2006-APARECIDO PEREIRA e Outro
X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, digam as partes. - Adv(s).JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO e CESAR AUGUSTO DE
FRANCA.

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1179/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. X EDITORA BRANCO E
PRETO SC LTDA e Outros - Deve a parte interessada retirar
expediente em cartório, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LEONARDO A. ZANETTI e .

26.-DESPEJO-116/2007-HENRIQUE VIEIRA PEREIRA X
MAICOL BORGES MATSUDA e Outros - Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cartório, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO e .

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-425/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X JANOIA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN
- Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
TATIANA VALESCA VROBLESWKI, ALINE BORGES LEAL
e .

28.-DEPOSITO-768/2007-BANCO BRADESCO S.A. X BA-
CILI E LISBOA LTDA - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-778/2007-DIMIRA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA e Outros X BAN-
CO SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Comprove o autor a citação do reu - Adv(s).ADRIANO MAR-
RONI e .

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-935/2007-BANCO
PAULISTA X JEFERSON PEREIRA - Sobre a impugnação,
manifeste-se o excipiente, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, EDUARDO DOS SAN-
TOS e ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

31.-INVENTARIO-942/2007-MARIA APARECIDA MOREI-
RA MACEDO X ANIZIO MACEDO - Alvara expedido. Defi-
ro o prazo de 30 dias para a prova do recolhimento do impos-
to... - Adv(s).MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATIISTA e .

32.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-963/2007-BANCO
PAULISTA X JEFFERSON PEREIRA - Sobre a defesa do im-
pugnado, diga o impugnante. - Adv(s).EDUARDO DOS SAN-
TOS, JOSE DO CARMO BADARO e ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA.

33.-INDENIZACAO (SUM)-1203/2007-HELIO FRUTUOSO
DUARTE FIULHO X JOSE ERIVANOR CEZARIO - Ante a
citação e/ou intimação frustrada, diga a parte interessada. -
Adv(s).GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR e .

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1317/2007-AN-
DERSON BORGES FERREIRA X PARANA BANCO S/A. -
Ante a citação e/ou intimação frustrada, diga a parte interessa-
da. - Adv(s).GILBERTO BAUMANN DE LIMA, NILZA AP.
SACOMAN BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMOES RA-
BELLO e .

35.-CAUTELAR INOMINADA-1465/2007-LAERTE PELI-

ZER JUNIOR X BANCO BRADESCO S.A. - I-...desta forma

determino a intimação do autor para que em prazo de 10 dias

comprove seu patrimônio bem como a renda mensal no último

ano, por documentos hábeis, sob pena de indeferimento do be-

nefício. II-deixo para apreciar a liminar logo após atendimento

do item I. - Adv(s).CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIA-

NA YOKOZAWA RUMIATO, MARINA ZAPAROLI BERET-

TA e .
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IDAIR BITENCOURT MILAN-OA 0065 000207/2004
IVAN PEGORARO 0045 000697/2007
IVAN PEGORARO 0024 000396/2006

0054 000040/2008
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0047 000714/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR OA 0047 000714/2007
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA O 0068 000078/2007
JOSE GONZAGA SORIANI 0048 000749/2007
JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA- 0042 000640/2007
JOSE MARCOS CARRASCO OAB/ 0031 000316/2007

0043 000663/2007
JOSE MAREGA OAB/PR- 8944 0048 000749/2007
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0050 000753/2007
JOSE RIZZO DE ANDRADE OAB 0001 000377/1996
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OA 0009 000217/2002
JOSEMAR CAETANO OAB/PR21. 0038 000531/2007
JULIANO LUIS ZANELATO OAB 0068 000078/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0017 000491/2005

0018 000529/2005
0019 000590/2005

JULIO CHRISTIAN LAURE 0005 000198/2000
0006 000199/2000
0007 000200/2000

LECIR MARIA SCALASSARA 0012 000280/2003
LEONIR MARIA GARBUGIO BEL 0004 000109/2000

0025 000491/2006
LIDIO DIAS OAB/PR 5.882 0058 000075/2008

0059 000076/2008
0060 000077/2008
0061 000078/2008
0062 000079/2008
0063 000080/2008

LILIAN ARAUJO MANSO OAB/P 0028 000142/2007
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0011 000141/2003
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0055 000046/2008
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0041 000607/2007
LUIZ DE OLIVEIRA NETO OAB 0046 000705/2007
MAGDA ROCHA OAB/PR 25.355 0039 000585/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0029 000156/2007

0033 000364/2007
MARCELO COSTA- OAB/PR 25. 0013 000355/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OA 0002 000008/2000
MARIO SENHORINI - OAB/PR 0044 000690/2007
MARLI GONZALEZ SOUZA FORT 0034 000389/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0037 000527/2007

0040 000595/2007
0053 000005/2008

MILTON PLACIDO CASTRO 0026 000033/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0066 000067/2006
ORLANDO ALEXANDRINO-OAB/P 0012 000280/2003
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0039 000585/2007
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0005 000198/2000

0006 000199/2000
0007 000200/2000

PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0051 000761/2007
RAFAEL MACHADO ALVES AOB 0056 000047/2008
REGINA DE DEUS B BIANCHI 0064 000142/2001
ROBERTA PATRICIA FIGUEIRE 0035 000396/2007
ROBSON FERNANDO SEBOLD OA 0043 000663/2007
ROSEMARY S A PERES GUALDA 0020 001003/2005
RUTH APARECIDA FALCOMER O 0015 000084/2005
SADI BONATTO OAB/PR 10.01 0056 000047/2008
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0021 000100/2006
TANIA NICELIA IZELLI OAB/ 0052 000763/2007
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-O 0004 000109/2000
WADSON N PERES GUALDA OAB 0020 001003/2005

Marialva 1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/1996-COO-
PERATIVA DE LATICINIOS DE MANDAGUARI LTDA x
ANDRE BASTIANELLI e outro- Manifeste-se o requerente no
prazo legal.-Advs. JOSE RIZZO DE ANDRADE OAB-PR
19.522 e ANTONIO FACHINI JUNIOR-OABPR 12182-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOYDE RIBEIRO PEREI-
RA e outro- Manifeste-se o Exequente-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI OAB/PR 20456-.

3. ALVARA JUDICIAL-48/2000-ANA TIMOTEO DA SILVA
OLIVEIRA x ESTE JUIZO- Retirar alvará.-Adv. ALICIO MA-
LAVAZI-.

4. ARROLAMENTO-109/2000-DERLY ALVARENGA FER-
NANDES MOURA e outros x ARISTIDES MACHADO DE
ALVARENGA- retirar carta de intimação.-Advs. LEONIR
MARIA GARBUGIO BELASQUE e TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-OAB/PR13951-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outro- Defiro o pedido de sobrestamento do
feito, por 30 dias.-Advs. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA, JULIO CHRISTIAN LAURE e CLOVIS VIRGEN-
TIN-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento do feito por
30 dias.-Advs. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA,
JULIO CHRISTIAN LAURE e AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros- Defiro o pedido de sobestamento do
feito por 30 dias.-Advs. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA e JULIO CHRISTIAN LAURE-.

8. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-119/2001-SHINGO
MIMURA x ESPOLIO DE JOAQUIM MESSIAS DA SILVA-
Retirar carta de citação.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-.

9. INVENTARIO-217/2002-HELENA GARBUGE DE SA e
outros x ALBERTO DE SA- Intime-se a inventariante para com-
provar o pagamento do imposto e juntar as certidoes negativas
das fazendas municipal, estadual e federal.-Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-.

10. COBRANCA-139/2003-CASA DA AGRICULTURA DE
MARINGA LTDA x NORACI LUCHEZI- Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-
.

11. SUMARISSIMA DE COBRANCA-141/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x MARCIA-
NO GILBERTO BATTAGLINI- Intime-se o peticionário de fls.
572 a comprovar a concessão de efeito suspensivo no agravo
de instrumento, no prazo de 5 dias.-Adv. LOURIVAL PEREI-
RA DOS SANTOS-.

12. COBRANCA-280/2003-NELSON KOGLER e outro x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- Manifeste-se as
partes sobre o calculo de fls. 240/241.-Advs. LECIR MARIA
SCALASSARA e ORLANDO ALEXANDRINO-OAB/PR
5945-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/2003-MAR-
CELO COSTA e outros x OLIVIO ANTONELLI-Efetuar o pa-
gamento das diligências do oficial de justiça no valor de R4.
74,00.-Adv. MARCELO COSTA- OAB/PR 25.744-

14. ACAO DE DEPOSITO-23/2005-BANCO FINASA S/A x
JULIO CESAR MARTINS- Manifeste-se o requerente quanto
ao contido na certidão retro.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

15. REPARACAO DE DANOS-84/2005-ESPOLIO DE GENE-
SIO DE OLIVEIRA GASPARINI e outros x MUNICIPIO DE
MARIALVA e outro- Para a audiência de Conciliação, designo
o dia 14/05/2008, às 14:00 horas.-Advs. GILBERTO FLAVIO
MONARIN e RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-.

16. DECLARATORIA-266/2005-CELSO APARECIDO BIRAL
CPF-375030149-20 x BERTO TRASSI JUNIOR e outro- Ma-
nifeste-se o Requerente em 10 dias.-Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-.

17. ACAO DE DEPOSITO-491/2005-BANCO ITAU S/A x
EDISON DE LIMA MORAES- Reitere-se a intimação sob pena
de intimação pessoal e extinção do feito.-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-OAB 35975-.

18. ACAO DE DEPOSITO-529/2005-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO CESAR RIBEIRO-
Reitere-se a intimação sob pena de intimação e extinção do
feito.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-.

19. ACAO DE DEPOSITO-590/2005-BANCO DIBENS S/A x
MARIA DO CARMO BARBOZA e outro- Manifeste-se o Re-
querente em 10 dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
OAB 35975-.

20. INVENTARIO-1003/2005-CESAR AUGUSTO SAGBONI
XAVIER x DARIO XAVIER- Manifeste-se o inventariante-
Advs. WADSON N PERES GUALDA OAB/PR 10.342 e RO-
SEMARY S A PERES GUALDA OAB 18107-.

21. EMBARGOS A ARREMATACAO-100/2006-EDIVALDO
RODRIGUES DOS SANTOS x LUIZ DE NARDO-...ISSO

POSTO, e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTES estes embargos, para o fito de considerar válida a
arrematação havida nos autos de execução sob nº. 297/2004, e
de consequencia, condeno o Embargante ao pagamento dos onus
da sucumbência, consistes nas custas processuais e honorários
advocatícios ao ilustre patrono do Embargado, que fixo em 15%
do valor atribuído Ó causa, levando em conta a natureza do
feito e o trabalho desenvolvido nos autos...-Adv. SILVIO ALE-
XANDRE FAZOLLI OAB 33340-

22. ACAO DE DEPOSITO-301/2006-BV FINANCEIRA S/A x
RODRIGO ALESSANDRO BRUNELLI- reitere-se a intiuma-
ção sob pena de intimação pessoal e extinção do feito.-Adv.
EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-.

23. ACAO MONITORIA-381/2006-AUTO POSTO MONALI-
SA LTDA x ANTONIO AMARO- Retirar Oficio-Adv. FABIO
GIULIANO BORDIN-OAB 34.173-.

24. BUSCA E APREENSAO-396/2006-BANCO FINASA S/A
x ALESSANDRO FRANSCISCO DE OLIVEIRA- Manifeste-
se o requerente.-Adv. IVAN PEGORARO-.

25. INTERDICAO-491/2006-HILDA RIBEIRO SPEIGEL x
SILVIO SPEIGEL- reitere-se a intimação sob pena de intima-
ção pessoal e extinção do feito.-Advs. ADEMIR ARMELIN e
LEONIR MARIA GARBUGIO BELASQUE-.

26. EXECUCAO DE HIPOTECA-33/2007-TRIANGULO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE DE
CASTRO PINTO e outro- Reitere-se a intimação, sob pena de
intimação pessoal e extinção do feito.-Adv. MILTON PLACI-
DO CASTRO-.

27. ACAO MONITORIA-51/2007-CASCAVEL MAQUINAS
AGRICOLA S.A x HELIO MARCOS BRAMBILLA e outros-
Efetuar o pagamento das diligências de oficial de justiça no
valor de R4. 74,00.-Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-
OAB 31912-

28. ACAO DE DEPOSITO-142/2007-BV FINANCEIRA S/A x
NIVALDO JACOS DE SOUZA-Efetuar o pagamento das dili-
gências do oficial de justiça no valor de R4. 43,00.-Adv. LILI-
AN ARAUJO MANSO OAB/PR 28211-

29. COBRANCA-156/2007-TEREZA HELENA SOARES
SANT ANNA x ITAU SEGUROS S/A-Cientifiquem-se as par-
tes sobre a baixa dos autos. -Advs. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e MARCELO BALDASSARRE CORTES-OAB33810-.

30. COBRANCA-227/2007-ALFREDO RIBEIRO e outro x
ITAU SEGUROS S/A- Manifeste-se a requerente quanto a im-
pugnação, no prazo legal.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-
.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-316/2007-MARIANE CAR-
RASCO x A UNIAO (FAZENDA NACIONAL)- Intimem-se as
partes para apresentarem sua alegacoes finais no prazo de 10
dias.-Advs. JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909 e
ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-345/2007-COPEL DISTRI-
BUICAO S/A x PAULO SERGIO DE LANI- Reitere-se a inti-
macao sob pena de intimacao pessoal e extincao do feito. (Inti-
me-se o Requerente, na pessoa de seu procurador judicial, para
comprovar a postagem da carta de citacao).-Advs. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-OAB 17587 e ADRIANO KAZUO GOTO
OAB/PR 21.529-.

33. COBRANCA-364/2007-OSCAR BOESE ROCHA e outro
x ITAU SEGUROS S/A-Cientifiquem-se as partes sobre a bai-
xa dos autos, intimando-as para se manifestarem, querendo,
em 10 dias. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTES-OAB33810-.

34. RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-389/2007-MICHE-
LI RANTIN PETRUCCI ANTONIO x -Manifeste-se o Reque-
rente.-Adv. MARLI GONZALEZ SOUZA FORTI OAB13302-

35. ARROLAMENTO-396/2007-KATIA APARECIDA DINIS
TORY x LAZARO SILVA SARTOR- intime-se oprocurador da
Requerente para manifestar interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2007-BIAN-
CHESSI ZUCOLI & CIA LTDA x ADRIANO HOERNING
PAES- Retirar ofício.-Adv. FABIO G. BORDIN - OAB-PR
34.173-.

37. BUSCA E APREENSAO-527/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ABEL LO-
PES BRAMBILA- Julgo extinto, por sentença, para que surta
seus efeitos legais nos termos de artigo 794, II do Código de
processo Civil....-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI-.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-531/2007-MARIA DO-
RACI PAVEZI GARDINALL e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- reitere-se a intimação sob pena de intimação pessoal e
extinção do feito-Advs. JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880
e ADEMIR ARMELIN-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2007-COOP.
DE CRED. RURAL REG. DE MANDAGUARI-SICREDI TE
x SURF INFONET INFORMATICA LTDA e outros-Defiro o
pedido de suspensão das restrições de crÚdito/inscrições oriun-
das da relação negocial objeto do presente feito. Retirar ofício.
-Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 27930 e MAGDA
ROCHA OAB/PR 25.355-

40. DEPOSITO-595/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x HELIO FRANCISCO
DOS SANTOS- Manifeste-se o exequente quanto ao contido

na certidão retro.-Advs. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR
27.717 e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

41. ACAO DE DEPOSITO-607/2007-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEZINO LOPES DA
SILVA- Manifeste-se o requerente sobre a contestação retro
apresentada.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-OAB/
PR6881-.

42. COBRANCA-640/2007-ERALDO PEREIRA x BANCO
BRADESCO S/A- Contados e preparados R$. 791,81.-Advs.
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/2007-
COOP.DE CRED.RURAL REG.DE MANDAGUARI-SICRE-
DI TERRA x ANTONIO GRITZENCE e outros- Indique-se o
exequente demais bens dos executados a fim de garantir o va-
lor total exequendo.-Advs. ANACLETO GIRALDELI FILHO
OABPR15502, JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909,
GEANDRO OLIVEIRA FAJARDO OAB 35971 e ROBSON
FERNANDO SEBOLD OAB 42649-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-690/2007-GRACE ANNE VI-
EIRA MAGALHÃES e outros x EOLO BRAS LIO VIEIRA
MAGALHÃES-O feito comporta julgamento antecipado, nos
moldes do artigo 330, I do CPC. Contados e preparados R$.
242,87-Advs. DAISY ROSA MALACARIO OAB/PR-26.108
e MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-.

45. BUSCA E APREENSAO-697/2007-BANCO FINASA S/A
x RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA- reitere-se a intimação sob
pena de intimação pessoal e extinção do feito.-Adv. IVAN PE-
GORARO-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-705/2007-SI-
COOB METROPOLITANO x JOSE FRANZINI- Mantenho a
decisão agravada por seus próprios jurídicos fundamentos.-Adv.
LUIZ DE OLIVEIRA NETO OAB/PR 28.445-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-714/2007-CRE-
DIVAL PARTICIPAÇÕES ADM. E ASSESSORIA LTDA x
MARIO FORASTIERI e outro- Manifeste-se o exequente, quan-
to ao contido no pedido retro.-Advs. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR OAB/PR 16587 e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-.

48. COBRANCA-749/2007-BANCO DO BRASIL S/A x ODA-
IR ANTONIO BRITA- Manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal quantoà contestação apresentada.-Advs. JOSE GONZAGA
SORIANI e JOSE MAREGA OAB/PR- 8944-.

49. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-751/2007-PAULO
HENRIQUE VERONEZ e outros- ...ISSO POSTO, com arri-
mo no artigo 109 da Lei 6.015/73, defiro o pedido e, via de
conseqüência, autorizo a Retificação junto ao REGISTRO CI-
VIL DAS PESSOAS NATURAS E DE INTERDIÇÕES E TU-
TELAS DA SEDE DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO -
SP...Pagas as custas, expeçam-se os mandados.-Adv. ADELI-
NO GARBUGGIO OAB/PR 13.548-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-753/2007-AGRI-
COLA M.K. LTDA x JOAO CELSO MARTINI- Manifeste-se
o exequente.-Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR -OAB
24428-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-761/2007-ANTTONIO
GRITZENCE e outros x COOP. DE CRED. RURAL DE MAN-
DAGUARI- SICREDI- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando-as, e se manifestarem sobre o
interesse na realizacao de audiencia de conciliacao-Advs. PE-
RICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR e ANACLETO
GIRALDELI FILHO OABPR15502-.

52. EXECUCAO-763/2007-SEMP TOSHIBA AMAZONAS
S.A. x M.J.A. SANTOS-efetuar o pagamento das diligências
de Oficial de Justiça no valor de R$. 62,00.-Adv. TANIA NI-
CELIA IZELLI OAB/PR 21.120-

53. BUSCA E APREENSAO-5/2008-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x ADEMIR PEPINELLI- Manifes-
te-se o requerente.-Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI e EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-.

54. BUSCA E APREENSAO-40/2008-BANCO FINASA S/A x
FERNANDO ROBERTO DA VEIGA- Retirar edital.-Adv.
IVAN PEGORARO-.

55. DESPEJO-46/2008-LOURDES DENA DE CARVALHO x
PEDRO DE SOUZA CARVALHO e outro- Manifeste-se o re-
querente.-Advs. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713
e LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-.

56. BUSCA E APREENSAO-47/2008-BANCO DE LAGE
LANDEN BRASIL S/A x APARECIDA DE NARDO DE CAR-
VALHO- manifeste-se o requerente, no prazo legal.-Advs. SADI
BONATTO OAB/PR 10.011, FERNANDO JOSE BONATTO
OAB/PR 25698, ANA MARIA REMOWICZ DE OLIVEIRA e
RAFAEL MACHADO ALVES AOB PR 35347-.

57. CURATELA-69/2008-ELIANE CRISTINA BORSARI x
ANGELA REGINA BORSARI- Postergo a análise do pedido
de tutela antecipada para depois do interrogatório. Designo o
interrogatório para o dia 24 de março de 2008, às 14:00 horas.-
Adv. CLOVIS VIRGENTIN-.

58. COBRANCA-75/2008-DOMINGOS PAVEZI x BANCO
DO BRASIL S/A -Retirar Carta de Citação.-Adv. LIDIO DIAS
OAB/PR 5.882-

59. COBRANCA-76/2008-JOSE BETONI x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Retirar Carta de Citação.-Adv. LIDIO DIAS OAB/PR
5.882-
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60. COBRANCA-77/2008-OTACILIO CHUMAN x BANCO
DO BRASIL S/A -Retirar Carta de Citação.-Adv. LIDIO DIAS
OAB/PR 5.882-

61. COBRANCA-78/2008-TEREZINHA APARECIDA GALLO
MONTANHINI x BANCO DO BRASIL S/A -Retirar Carta de
Citação.-Adv. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882-

62. COBRANCA-79/2008-DECIO IZEPE x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Retirar Carta de Citação.-Adv. LIDIO DIAS OAB/PR
5.882-

63. COBRANCA-80/2008-IRACI MARQUES x BANCO DO
BRASIL S/A -Retirar Carta de Citação.-Adv. LIDIO DIAS OAB/
PR 5.882-

64. EXECUCAO FISCAL-142/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE ITAMBE-PR x JOAO BINDEWALDE - D.20,
Q.46- Intime-se a advogada de fls, 72/73, para no prazo de 5
dias juntar aos autos intrumento procuratório.-Adv. REGINA
DE DEUS B BIANCHI OAB- 16842-.

65. EXECUCAO FISCAL-207/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA-PR x MILAN E MARTINELLI
LTDA- Recebo o recurso em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para apresentar contra-razões no prazo de 15 dias (art.
508, CPC).-Adv. IDAIR BITENCOURT MILAN-OAB/PR
17563-.

66. EXECUCAO FISCAL-67/2006-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x MARCIO MARCON-
DES DE SOUZA- Manifeste-se o exequente, quanto ao conti-
do na certidão retro.-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

67. CARTA PRECATORIA-85/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL MANDAGUARI-COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA x EDENELCIO CA-
SAVECHIA e outro- Manifeste-se o Requerente sobre a peti-
ção de fls. 330/334.-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO
OABPR15502-.

68. CARTA PRECATORIA-78/2007-Oriundo da Comarca de -
CAMPAGRO INSUMOS AGR COLAS LTDA x PEDRO GRIT-
ZENCO e outro- Contados e preparados Valor Corrigido da
Dívida: R$. 21.063,47. Custas Pagas (Reembolsos) R$. 442,39,
Custas R$. 791,81, Total geral: R$. 22.297,67. -Advs. JULIA-
NO LUIS ZANELATO OAB/PR-29.602 e JOAO AUGUSTO
DE ALMEIDA OAB35649-.

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Silvio Beligni, 480 - Ed. Forum

Relacao N§004/2008
Juiz de Direito: Daniel L. Spegiorin.
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1.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-267/1988-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ADAO HILARIO R.
FILHO e outros- Foi lavrado termo de penhora do valor de
R$868.77 depositado em conta judicial. Deve o autor indicar o
endereco de Antonio Hilario Rodrigues, para que este seja inti-
mado da penhora.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-273/1998-FRANCIELI
PAULA DA SILVA x JOSE ADEMIR DA SILVA- Tendo em
vista qye bao foi encontrado o devedor ate o presente momen-
to, aolho o pedido de fls. 115 e determino a remessa dos autos
ao arquivdo, onde deverao aguardar a iniciativa da parte inte-
ressada, na forma do art. 5.8.12 do C.N.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO ZANLORENZI-

3.-ACAO REINVINDICATORIO-22/1999-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x GERALDO JOSE SANTIAGO e outros-
1- Deixo de apreciar a peticao das fls. 625-628, porquanto a
parte deveria ter encaminhada diretamente ao Egregio Tribu-
nal. 2- Encaminhe-se ao TJ/PR o oficio que redigi na presente
data, prestando informacoes. 3- decisao das fls. 585-596 deve
ser imediatamente cumprida. 3.1- Destarde, consoante deter-
minado no item 1.5 (fls. 594), expeca-se mandado de penhora
e avaliacao de bens dos executados. 3.2- Outrossim, intime-se
oi Sr. perito na forma determinada n item 2.3 (fls. 595).-Adv.
IVERLY ANTEQUEIRA DIAS FERREIRA, SERGIO SELE-
ME e ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

4.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-25/2001-BB. LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORACI LUIZ
NAKAZIMA- Deve o autor efetur o preparo e instruir a preca-
toria (CPC, 202 e CN/CGJ-PR, itens 5.7.1 a 5.7.3) conforme
oficio 625/2008 (JCC) n§ 7510/2007 (F-2) de Curitiba-PR.-
Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIA MOURA-

5.-DECLARATORIA DE INEXIGILIDADE-319/2005-GEL-
SON MARCHIORI x M O FACTORING E FOMENTE CO-
MERCIAL LTDA e outros- Deve o procurador indicar o novo
endereco da empresa M O Factoring e Fomente Comercial Ltda,
bem como trazer o representante legal em audiencia anterior-
mente designada.-Adv. ROSANGELA KHATER e KLEBER
STOCCO-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-155/2006-A.G.S.G. e outros x I.G.-
1- Ante a intimacao do requerido e a certidao de fls. 30 e 30
verso, diga a parte autora, no prazo de05 dias.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO-

7.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-160/2006-Y.A.C.L. x
M.W.C.- 1- Em analise dos autos verifico que o requerido ja
foi devidamnente citado, conforme certidao de fls. 39. Razao
pela qual torno sem efeito os despachos de fls. 44 e 48, e deter-
mino a intimacao da parte requerente para que se manifeste no
prazo de05 dias, sobre a certidao de fls. 39 e consequentemen-
te prosseguimento do feito.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

8.-INVENTARIO-177/2006-MARIA ANDRADE FERREIRA
DE LIMA x MIGUEL FERREIRA DE LIMA- Intime-se o re-
querente para que informe a existencia de eventual clausula de
quitacao total do consorcio, na hipotese de morte do contratan-
te.-Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

9.-ALVARA JUDICIAL-240/2006-RONALDO MACHADO
DE LIMA e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intime-se o
autor para que no prazo de 30 dias, informe o atual endereco
do mesmo, sob pena de arquivamento.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES BASTIANI-

10.-INVENTARIO-297/2006-NILZA TARDINO DE SOUZA
e outros x CARLOS APARECIDO DE SOUZA- 1- dEFIRO
ACOTA MINISTEIRAL RETRO. 2- Intime-se o inventariante
para apresentar, no prazo de 20 dias, novamente as primeiras
declaracoes, tendo em vista nova avaliacao dis bens deixados
pelo de cujus. Apos cumpra0se os itens 3 e 4 do despacho de
fls. 21. -Adv. DANIEL VOLTARELLI-

11.-REPARACAO DE DANOS-331/2006-SERGIO MARCOS
DA COSTA x DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODA-
GENS- Foi designado o dia 15/04/2008, as 16horas para audi-
encia juntoa Comarca de Apucarana, 2¦ Vara Civel.-Adv. JOSI-
ANE MARIA TAVARES e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

12.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-43/2007-U.U.B.B.S.
x A.F.P.- Diga o autor requerendo o que de direito.-Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-

13.-ACAO DE MAJ. DE ALIMENTOS-58/2007-A.S. x
A.V.C.S. e outros- Deve o procurador comparecer a audiencia
designada , acompanhado do autor, tendo em vista que o AR
voltou. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO, CELSO PAULO DA
COSTA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-140/2007-J.V.S.L. e outros
x E.F.L.- Razao epla qual, julgo extitna a presente execucao,
nos termos do artigo 794,I do CPC, Expeca-se alvara para le-
vantamento, deve o autor retirar o alvara em cartorio. -Adv.
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-159/2007-A.P.Y.A. e ou-
tros x M.T.- Razao pela qual, julgo extinta a presente execu-
cao,. nos termos do artigo 794, I do CPC. P.R.I.-Adv. RODRI-
GO BELIGNI e REBECA DE FARIA ZANLORENZI-

16.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-165/2007-SICREDI
TERRA FORTE e outros x CLAUDINEIA DOS SANTOS- 1-
Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias. Decorrido o
prazo diga o autor.-Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO-

17.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-186/2007-B.A.A.R.S.
x J.M.B.D.S.- DFeve o autor efefetuar o preparo no prazo le-
gal, sob pena de arquivamento.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-

18.-ARROLAMENTO SUMARIO-194/2007-BENEDITA TE-
REZA FERNANDES E OUTROS x ASTOLFO FERNANDES-
Comprove-se o recolimento do tributo devido, no prazo de 20
dias.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

19.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-227/2007-BANCO
ITAU S.A. x MARA RUBIA DA SILVA- Assim, HOMOLOGO

o pedido de desistencia ofrmulado pelo requerente as fls. 24,
para os fins do artigo 158, paragrafo unico do CPC. Julgo, por
consequencia, extinto o processo sem analise do merito, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pelo
requerente.P.R.I.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

20.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-232/2007-B.A.A.R.S.
x A.B.D.S.- Deve o autor efetuar o preparo no prazo legal, sob
pena de arquivamento.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

21.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-272/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x JANDERSON GONCALVES SI-
MAO- Deve o autor no prazo legal, efetuar o preparo, sob pena
de arquivamento-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

22.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-273/2007-BANCO
ABN AMO REAL S.A. x NICOLAU MUNIZ JUNIOR- Deve
o autor no prazo legal, efetuar o preparo, sob pena de arquiva-
mento.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-303/2007-CLEONICE
LOURENCO ROSA DOS SANTOS x ADRAM S.A. INDUS-
TRIA E COMERCIO -Intime-se o devedor, para que no prazo
legal de 15 dias, efetue o pagamento do debito exequendo, sob
pena de incidir em multa no percentual de 10% sob o valor do
debito, e ainda ter penhorado bens suficientes para garantir este
cumprimento de sentenca, na forma do art. 475-J e 475-O- do
Codigo de Processo Civil.-Adv. SERGIO DE SOUZA e LUCI-
ANO T.Y. SATO-

24.-RETIFICACAO DE REGISTRO-2/2008-MATHIAS CAR-
DOSO DE JESUS x ESTE JUIZO DE DIREITO- Para a oitiva
das testemunhas arroladas na inicial designo o dia02/07/2008,
as 13;15 horas. intimem-se.-Adv. ALBINA MARIA DOS AN-
JOS-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-8/2008-FLORINDA VER-
MELHO BERTANHA e outros x CARLOS BERTANHA- 1-
Defiro o processamento do inventario sob o rito de arrolamen-
to sumario, na forma do art. 1.031 CPC. 2- Nomeio iunventari-
ante a Sra,. Florinda Aparecido Bertanha, independentemente
de compromisso. 3- Concedo o prazo de 10 dias, para a inven-
tariante comprovar a quitacao dos tributos devidos em trazao
da transmissao dos bens do espolio.-Adv. SEBASTIAO CEZA-
RIO ABRAHAO-

26.-ALVARA JUDICIAL-9/2008-FLORINDA VERMELHO
BERTANHA x ESTE JUIZO DE DIREITO- Pelo exposto, cm
fulcro no art. 1.109 do CPC, defiro o pedido de expedicao de
alvara judicial.., Expeca-se alvara. Custas pela aprte autora.-
Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

27.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-13/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A. CRED,FINANC. E INVESTIMENTO x RUBENS
ALEXANDER DE OLIVEIRA- Diga o autor sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica, requerendo o que de direito.-Adv.
EMERSON L. SANTANA-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-14/2008-BANCO FI-
NASA S.A. x JOSELIO APARECIDO MACIEL- Diga o autor
no prazo legal, sobre a contestacaoe documentos juntados.-Adv.
LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/1998-Oriundo da Co-
marca de 10¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-
PR -CANP-COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE
LTDA x NILTON ANTONIO FRANCO e outros- Tendo em vista
ue ja dcorreu o prazo de suspensao, diga a parte interessada, re-
querendo o que de direito, sob pena de deolucao.-Adv. ANTONIO
ALVES PEREIRA NETO e JOAO ODAIR PELISSON-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA- 22¦ VARA CIVEL -VILSON APARECI-
DO BUENO x H.U. TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e
outros- Tendo em vista que ja decorreu o prazo de suspensao,
diga a parte interessada, no prazo legal, requerendo o que de
direito, sob pena de devolucao. -Adv. WELLINGTON SILVEI-
RA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIO CESAR COE-
LHO PALLONE-

31.-PEDIDO DE GUARDA-10/2006-L.A.A. x J.C.D.R.A.-. e
outros- 1- Intiem-se a parte autora para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇAO Nº 1 /08

JUIZ DE DIREITO:DR JOSE CAMACHO SANTOS
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MARCELO A. OLIVEIRA FILHO 0146 000292/2007
MARCELO DANTAS LOPES 0290 000191/2007
MARCIO ANTONIO B. GALVAN 0132 000159/2007
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIR 0096 000205/2006
MARCIO FERNANDES CANDEO D 0014 000870/1998
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0072 000350/2005
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0242 001200/2007
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0222 001010/2007
MARCO ANTONIO DOMINGUES V 0239 001194/2007
MARCO ANTONIO MARTINI FIL 0064 001388/2004
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0272 000029/2008
MARIA ANGELA BARBOSA DA 0131 000146/2007
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0276 000035/2008
MARIA BARROS LUVIZETTO 0072 000350/2005
MARIA D ELOURDES VIEL PUL 0016 000058/1999
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0166 000504/2007

0007 000373/1995
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0015 000967/1998

0297 000020/2008
MARIA JOSE VIEIRA 0013 000348/1998

MARIA JUSTINA FERNANDES 0002 000399/1991
MARIA REGINA VIZIOLI 0291 000229/2007
MARIA VIRGINIA F.M. DE PA 0177 000637/2007
MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0026 000210/2001

0060 001123/2004
MARIO SENHORINI 0046 000024/2004

0279 000024/2004
MARIZETI SOARES SANTOS SI 0259 000005/2008
MARLI APARECIDA S. PIALAR 0095 000189/2006
MARLI PIALARISSI 0285 000189/2006
MARLON BERALDO 0156 000382/2007
MAURICIO CASEMIRO DE SA 0286 000205/2006
MAURICIO VITOR DE SOUZA 0221 001009/2007
MAURO L. SILVA 0163 000470/2007
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0171 000533/2007
MILTON H. TAZIMA 0086 000095/2006
MONICA DALTO‚ 0135 000208/2007
NEI VALDO SECCHI 0138 000234/2007

0255 001248/2007
0137 000233/2007

NILSON TADEU REIS SILVA 0149 000335/2007
ODAIR MARIO BORDINI 0099 000390/2006

0063 001355/2004
0188 000735/2007
0223 001014/2007

OSEIAS MARTINS BARBOSA 0283 000050/2006
0280 000101/2005

OSWALDO F. BARBOSA 0079 001143/2005
PATRICIA DE MOURA LEAL 0249 001231/2007
PATRICK FRANCO 0126 000050/2007
PAULO EDSON FRANCO 0049 000354/2004
PAULO ROBERTO LUVISETI 0168 000506/2007
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0283 000050/2006

0280 000101/2005
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0236 001176/2007
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0100 000459/2006
REGINA CELIA CARDOSO ANDR 0044 001110/2003
REGINA DE DEUS BORRALHO 0004 000172/1992
REGINA DE DEUS BORRALHO B 0160 000421/2007
RENATO RIBECHI 0226 001041/2007
RICARDO C. GOMES 0134 000172/2007
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0140 000251/2007
ROBERTO MENDON‡A FARIA 0197 000797/2007
RODRIGO DOLFINI 0023 000901/1999
RODRIGO VALENTE GIUBILIN 0271 000025/2008
ROGERIO MARIANI DE OLIVEI 0199 000841/2007
ROSANA RIGONATO 0232 001166/2007
ROSANGELA C. B. SLEDER 0036 000149/2003
ROSANGELA CRISTINA BARBOZ 0206 000917/2007
ROSANGELA DE FATIMA JACOM 0035 000010/2003
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0264 000018/2008
ROSANGELA SLEDER 0068 000147/2005
ROSEMARY BRENNER DESSOTTI 0078 001012/2005
ROSEMARY SILGUEIRO A.PERE 0240 001195/2007
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0059 001100/2004

0158 000406/2007
0139 000249/2007
0229 001109/2007
0125 000015/2007

RUBENS PINHEIRO DA SILVA 0190 000749/2007
RUI APARECIDOMPICOLI 0107 000698/2006
RUTH APARECIDA F. DA SILV 0043 000925/2003
SABRINA MARCOLI RUI 0142 000260/2007
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0072 000350/2005
SANDRA BECKER 0058 000784/2004

0092 000158/2006
SANDRA R. RODRIGUES DOS S 0164 000490/2007
SANDRA R. V. BOAS DOS SAN 0172 000553/2007
SANDRE BECKER 0047 000251/2004
SANDRO ROGERIO PASSOS 0200 000859/2007
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0227 001065/2007

0175 000619/2007
SERGIO PEREIRA CARDIM 0100 000459/2006
SERGIO RICARDO R. DE NOVA 0106 000680/2006
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0244 001206/2007
SERGIO Y M. NAVARRETE 0018 000297/1999
SHEILA GRACAS DE SOUZA 0062 001304/2004
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0103 000595/2006
SIDNEY PEREIRA NUNES 0022 000881/1999
SILVANE DA SILVA 0210 000941/2007
SILVIO A. FAZOLLI 0274 000033/2008
SILVIO S. DE AQUINO 0033 000631/2002
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0072 000350/2005
SILZOMAR F MENDON‡A JUNIO 0072 000350/2005
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0031 000127/2002

0034 001132/2002
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0179 000679/2007
SIOMONE C. NEGRELLI 0108 000701/2006
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0075 000795/2005
SONIA R. V. KHOURY 0152 000370/2007
SUELY ALMEIDA 0151 000368/2007
SUELY DOS SANTOS NUNES 0277 000045/2008
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0124 001443/2006

0238 001188/2007
THEREZINHA M. BOLDORI 0030 000116/2002
THOMAZ MARCELO BELASQUE 0072 000350/2005
UMBERTO BECKER 0181 000685/2007

0136 000231/2007
UMBERTO CARLOS BECKER 0148 000333/2007

0164 000490/2007
URSULA E.S. GUIMARAES 0203 000911/2007
VALDIR PIGNATA 0012 000344/1998
VALERIA GALDINO 0144 000285/2007
VALERIA SILVA GALDINO 0099 000390/2006
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 0148 000333/2007
VANYR BERTI 0208 000923/2007
VERA LUCIA BASSETO 0204 000913/2007

0270 000024/2008
0253 001240/2007
0217 000998/2007

VILMA CARLA L DE SOUZA RI 0118 001240/2006
VILMA CARLA L. S. RIBEIRO 0084 000067/2006
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0251 001234/2007

WALTER BIAGI 0174 000598/2007
0105 000618/2006

WALTER DA COSTA 0198 000803/2007
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0039 000348/2003
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0083 001526/2005
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0112 000934/2006

0247 001215/2007
WASHINGTON L. K. MARTINS 0129 000117/2007
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0019 000314/1999
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0163 000470/2007
WILSON B. FERNANDES 0151 000368/2007
WILSON BOKORNY FERNANDES 0081 001294/2005
ZACARIAS QUINTANILHA 0065 000009/2005

1.-DIVORCIO-143/1991-M.A.A.D.S. x J.V.D.S. Diga a Fazen-
da Estadual do paraná. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES
CARVALHO NETO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-399/1991-A.V.C. x
V.F.C. Manifestar-se em cinco dias. -Adv. MARIA JUSTINA
FERNANDES-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-36/1992-O.A.Q. e outros x
J. dIGA SOBRE FLS. 15. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-172/1992-J.C. x
V.P.C. Retirar carta precatoria. -Adv. REGINA DE DEUS BOR-
RALHO-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-398/1993-E.T.A.T. x J. Diga
em cinco dias. -Adv. EDSON MITSUO TIUJO-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-113/1994-M.A.C.O. x J.
Nada a reconsiderar, mantenho despacho de fls. 45-46. -Adv.
CLEIDE FERMENTAO-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-373/1995-R.M.P. x
F.A.H.C. Diga o credor. -Adv. MARIA DE LARA DONHA
CLARO-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-789/1995-A.A.M. x A.A.M.
Diga a parte ativa. -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

9.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-654/1996-J.P. x H.J.W.
Ciente de fls. 125. -Adv. GILBERTO H. PRADO-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-502/1997-M.M.F.D.C. x J.H.D.C.
Proceder a emenda de fls. 87-verso. -Adv. CALISTO VENDRA-
ME SOBRINHO-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-891/1997-A.S.Y.F. x V.T.Y. e
outros Diga a parte sobre fls. 61/62. -Adv. CALUDIO R. T.
OLIVEIRA-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-344/1998-P.H.B.S.
x J.C.S. Diga sobre fls. 90. -Adv. VALDIR PIGNATA-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-348/1998-M.P. x
R.A.S. Especificar provas, em cinco dias. -Adv. MARIA JOSE
VIEIRA e GISTAVO T. PAGANI-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-870/1998-D.C.S. e
outros x J.B.G. dIGAM AS PARTES SOBRE O LAUDO. -Adv.
DIRCEU PAGANI , MARCIO FERNANDES CANDEO DOS
SANTOS-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-967/1998-L.S.G.S.O. x
L.A.S. Mantenho a decisao de fls. 107. -Adv. MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO e HIPOLITO NOGUEIRA POR-
TO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-58/1999-F.D.S.L. x L.C.L. Ma-
nifestar sobre certidao. Diga sobre fls. 31. -Adv. MARIA D
ELOURDES VIEL PULZATO-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-73/1999-M. E. G. S. P. e outros x
C. A. G. P. Diga a parte exequente sobre fls. 975. -Adv. EUCLI-
DES RAMOS JUNIOR-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-297/1999-L.C.M. e outros
x J. Ciente de fls. 109/111. -Adv. SERGIO Y M. NAVARRE-
TE-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-314/1999-M.P. e
outros x A.J.M. Rejeito fls. 81/84 e 89/107. -Adv. WILLIAN
FRANCIS DE OLIVEIRA-

20.-DIVORCIO CONSENSUAL-608/1999-L.S.L.G. e outros x
J. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. ELIANE REGINA
DOS SANTOS-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-700/1999-J.C.D.S. x
W.M.S. Diga a parte ativa. -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-881/1999-P.S.V. x P.R.V.
Diga a parte ativa sobre fls. 86. -Adv. SIDNEY PEREIRA
NUNES-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-901/1999-J.G.B.G. x E.G. Diga a
parte ativa sobre fls. 182-verso. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-50/2000-G.R.Q. x
J.C.A. Recolher custas processuais. -Adv. LUIS PLINIO TE-
LES-

25.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-200/2001-G. M. e ou-
tros x O JUIZO Audiencia para inquiriçÆo em 24 de abril de
2008, as 15,00 horas. -Adv. JACIRA MARTINS e CESARIO
MARTINELLI JUNIOR-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-210/2001-R.A.B. e outros
x R.N.B.F. Diga sobre fls. 113. -Adv. MARINA ANGELICA

ASSIS Z. FURLAN e ALVORA M. FURLAN-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-315/2001-J.A.C. e outros
x J. Manifestar sobre certidao. -Adv. JAIME PEGO SIQUEI-
RA-

28.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1118/2001-C.S.D.S. x
D.R.D.S. Ciente de fls. 51/52. Audiencia de conc., instruçÆo e
julgamento em05 de maio de 2008, as 15,00 horas. -Adv. MAG-
DA ROCHA e EDSON OLIVATTI-

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-73/2002-V.L.A.B. x M.A.B.
Diga a parte ativa sobre fls. 473. -Adv. JEFFERSON LUIZ
CALDERELLI-

30.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-116/2002-A.C.R. e ou-
tros x J. dIGAS PARTES SOBRE FLS. 182. -Adv. THEREZI-
NHA M. BOLDORI e GRIZIELI RIBEIRO DA SILVA-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-127/2002-M.E.M.
x A.J.M.S. Contados e preparados, voltem para sentença. -Adv.
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2002-M.P. e
outros x J.C.S.F. Diga a parte ativa. -Adv. JULIO C COELHO
PALLONE-

33.-SEPARACAO LITIGIOSA-631/2002-N.R.S. x V.R.S. Diga
sobre fls. 48. -Adv. SILVIO S. DE AQUINO-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA-1132/2002-M.V.B. x J.A.B.
Deve a exequente especificar o rito. -Adv. SIMONE APARE-
CIDA FIGUEIREDO GASPAR-

35.-ANULACAO DE NASC. C\ INVESTIG-10/2003-E. B. D.
R. x J. D. D. R. Diga a parte sobre fls. 77-verso. -Adv. RO-
SANGELA DE FATIMA JACOMINI-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-149/2003-P.H.H. x P.H.S.
Audiencia de conciliaçÆo em 16 de abril de 2008, as 16,00
horas. -Adv. ROSANGELA C. B. SLEDER-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-266/2003-J.G.Q.M.
x J.B.O. Audiencia de instruçÆo e julgamento em 08 de abril
de 2008, as 16,00 horas. -Adv. JESUS SOARES MARTINS e
ALCIDES F. ROCHA JUNIOR-

38.-CONVERSAO EM DIVORCIO-321/2003-S.C.S. x A.F.S.
Diga a Fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES
CARVALHO NETO-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-348/2003-G.M.C. x M.F. Diga
sobre fls. 2758. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

40.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-785/2003-A.C.B.G. e
outros x J. Ciente de fls. 15. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS
GUERRA-

41.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-792/2003-P.E.F.D.S. e
outros x L.S.S. Recolher custas processuais. -Adv. FLAVIO H.
INUMARU

42.-SEPARACAO LITIGIOSA-817/2003-L.E.M. x A.J.M.
Manifestar sobre cota do Ministerio Publico. -Adv. IDAIR BI-
TENCOURT MILAN-

43.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-925/2003-N.J.V. x
M.F.D.A. dIGA SOBRE FLS. 105. -Adv. RUTH APARECIDA
F. DA SILVA-

44.-SEPARACAO LITIGIOSA-1110/2003-J.W. x V.M.W. Diga
sobre fls. 110. -Adv. REGINA CELIA CARDOSO ANDRADE
ASSIS-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-1203/2003-N.G.S. e outros x
P.E.S. Juntar planilha. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

46.-CONVERSAO EM DIVORCIO-24/2004-E.A.F. e outros x
J.-Adv. MARIO SENHORINI-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-251/2004-J. V. B. A. E
OUTRA x A. S. A. J. Diga a parte ativa sobre fls. 137/140. -
Adv. SANDRE BECKER-

48.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-346/2004-D.P. x
J.A.N. Manifestar sobre fls. 309. -Adv. FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

49.-SEPARACAO CONSENSUAL-354/2004-P.P.M. e outros
x J. A manifestaçÆo dos interessados. -Adv. PAULO EDSON
FRANCO- EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-370/2004-N.S.G. e outros x
J. Diga a Fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES
CARVALHO NETO-

51.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-372/2004-D.S. x J.H.G.C.
Retirar edital para publicaçÆo. -Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

52.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-391/2004-P.E.F.D.S. x
L.S.S. Recolher custas processuais. -Adv. FLAVIO H. INU-
MARU-

53.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-398/2004-P.E.F.D.S. x
L.S.S. Recolher custas processuais. -Adv. FLAVIO H. INU-
MARU-

54.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-412/2004-P.E.F.D.S. x
L.S.S. Recolher custas processuais. -Adv. FLAVIO H. INU-
MARU-

55.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-546/2004-V.M.W. e outros
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x J.W. Digam os credores sobre fls. 26. -Adv. ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-679/2004-V.R.C.R. e outros x
R.R.R.R. Manifestar-se sobre fls. 80. -Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

57.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-686/2004-M.G.J. x
I.C.S. Diga a parte ativa. -Adv. ANIBAL BIM-

58.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-784/2004-E.B.S.G. x
J.C.G. Diga sobre fls. 104. -Adv. SANDRA BECKER-

59.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1100/2004-Y.F.R. e outros
x A.R. Recolher diligencias. -Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI-

60.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1123/2004-L.N.M. x S.P.L.
Diga a parte ativa sobre fls. 183. -Adv. MARINA ANGELICA
ASSIS Z. FURLAN e ALVARO M. FURLAN-

61.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1263/2004-F.A.P.F.F. e
outros x J. Diga sobre fls. 37/44. -Adv. LUIZ ALBERTO ZIO-
LKOWSKI-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1304/2004-O.G. x J.S.G.
e outros Manifestar sobre andamento. -Adv. SHEILA GRACAS
DE SOUZA-

63.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1355/2004-E.M.T.K. x
L.A.C. Diga a parte ativa sobre certidao de fls. 68. -Adv. ODA-
IR MARIO BORDINI-

64.-DECLARATORIA-1388/2004-D.P.C. x J. Auiencia de ins-
truçÆo e julgamento em 25 de abril de 2008, as 14,00 horas.
Ciente de fls. 102. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES e MAR-
CO ANTONIO MARTINI FILHO-

65.-SEPARACAO LITIGIOSA-9/2005-F.T.R.G. x J.G. Diga
sobre fls. 141. -Adv. ZACARIAS QUINTANILHA-

66.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-71/2005-V.S.D. x O.V.
Vistos, julgado improcedente. Ciente de fls. 112-130, -Adv.
JUSSARA CORTES VOLPATO-

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-89/2005-P.Q. e outros x J.
Diga a fazenda Municipal. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES
CARVALHO NETO-

68.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-147/2005-R.S.T. e
outros x W.M.R. Diga a parte ativa sobre fls. 132. -Adv. RO-
SANGELA SLEDER-

69.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-152/2005-V.R.P. x
S.H.R.P. Manifestem-se as partes. -Adv. JAIME PEGO SIQUEI-
RA e FARES JAMIL FERES-

70.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-154/2005-D.S.V. e outros
x B.L.G.V.-Adv. ELIANDRO LOPES DE SOUSA-

71.-SEPARACAO LITIGIOSA-187/2005-A.M.A. x J.A. dIGA
A fAZENDA eSTADUAL. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES
CARVALHO NETO-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-350/2005-A.S. x E.A.G.
Recebo o recurso no seu duplo efeito. As contra-razoes do re-
curso. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, THO-
MAZ MARCELO BELASQUE, SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO, MARIA BARROS LUVIZETTO, SAMIRA CALIX-
TO PEIJO, MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS,
ANIBAL BIM, EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA,
SILZOMAR F MENDONçA JUNIOR e FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARETTE-

73.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-624/2005-J.P. x M.G. Ci-
ente de fls. 76. -Adv. LUCIANE CROZAKE-

74.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-697/2005-W.S.N. x P.S.J.
Manifestar sobre certidao. -Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE-

75.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-795/2005-P.G.P.B. e outros
x V.B. Diga sobre fls. 78. -Adv. SONIA MARIA MOREIRA
BERNARDES-

76.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-813/2005-M.K.T. x
L.K.M.T. Diga a parte ativa sobre fls. 76. -Adv. CRISTIANO
PEREIRA CASADO-

77.-SEPARACAO LITIGIOSA-988/2005-J.A.F. x M.L.Z.A.
Diga a parte ativa. -Adv. ANIBAL BIM-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1012/2005-L.H.G. x
N.S.G. e outros Recolher 50% das custas processuais, prazo de
03 dias. -Adv. ROSEMARY BRENNER DESSOTTI-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1143/2005-J.A.N. x
L.S.P.N. e outros Manifestar-se sobre fls. 217. -Adv. OSWAL-
DO F. BARBOSA-

80.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1170/2005-L.A. e outros
x O.P. As contra-razoes. -Adv. EUCLIDES RAMOS JUNIOR-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-1294/2005-O.G.G. e outros x
A.C.C. Diga a parte ativa. -Adv. WILSON BOKORNY FER-
NANDES-

82.-SEPARACAO CONSENSUAL-1416/2005-S.Y.S. e outros
x J. Diga a Fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO
PAES CARVALHO NETO-

83.-SEPARACAO LITIGIOSA-1526/2005-F.A.C. x A.N.S.C.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em09 de abril de

2008, as 14,00 horas. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES SIL-
VA-

84.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-67/2006-B.C.P. e outros x
M.P. Diga sobre fls. 27. -Adv. VILMA CARLA L. S. RIBEI-
RO-

85.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-89/2006-A.M.F.L.P. e ou-
tros x Z.P.S. Diga a parte ativa. -Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA-

86.-DIVORCIO CONSENSUAL-95/2006-V.L.C.S. e outros x
J. Diga a parte ativa sobre fls. 26. -Adv. MILTON H. TAZIMA-

87.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-99/2006-H.G.A. e outros
x C.J.A. Manifestar sobre fls. 23. -Adv. EDVALDO RODRI-
GUES-

88.-REGULAMENTACAO DE PENSAO-104/2006-J.C.S. x
J.V.A.S. dIGA SOBRE FLS. 37-VERSO. -Adv. MAGDA RO-
CHA-

89.-SEP.LIT.C/C MED. CAUT.SEP.COR-134/2006-C.A.A.L.
x A.L. Ciente de fls. 73. Especificar provas. -Adv. ELISIO DE
OLIVEIRA SILVA-

90.-SEPARACAO LITIGIOSA-135/2006-D.T.M. x D.A.G.N.
Especificar provas. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS e
ANIBAL BIM-

91.-EXECUCAO DE TIT. JUDICIAL-144/2006-E.P.P.O. x
S.H.R.P. Manifestar sobre certidao. retirar edital. -Adv. JAIME
PEGO SIQUEIRA-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-158/2006-K.M.C.R. e outros x
A.S.R. Recolher custas. -Adv. SANDRA BECKER e ELIANE
R. DOS SANTOS-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-170/2006-A.J.M. x
A.C.M. e outros Manifestar sobre certidao. -Adv. IVO DE JE-
SUS DEMATEI GREGIO-

94.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-172/2006-G.B. x
C.C.B.B. Fornecer endereço correto para expediçÆo de oficio.
-Adv. ARI ALVES PEREIRA-

95.-DIVORCIO CONSENSUAL-189/2006-F.G.P.O. e outros x
J.-Adv. MARLI APARECIDA S. PIALARISSI-

96.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-205/2006-
G.C.C.B. x L.L.R. e outros-Adv. MARCIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA SANTOS-

97.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-336/2006-A.B.V.O. x
N.S.V. Diga a parte ativa. -Adv. JACHELINE B. PEREIRA-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-364/2006-Y.U. x D.H.U. e ou-
tros As alegaçoes finais. -Adv. CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA-

99.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-390/2006-
S.C.D.O. x M.A.F. Audiencia para oitiva de testemunhas dia
14 de abril de 2008, as 15,30 horas, na comarca de Mandagua-
çu-Pr. Manifestar sobre certidao de fls. 301. -Adv. VALERIA
SILVA GALDINO e ODAIR MARIO BORDINI-

100.-CONVERSAO EM DIVORCIO-459/2006-P.C. x J.M.C.
Vistos, julgo procedente a conversÆo. -Adv. RAUL IGNATIUS
NOGUEIRA e SERGIO PEREIRA CARDIM-

101.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-524/2006-D.C.D.S.D.L.
e outros x E.D.L. Diga a parte credora sobre fls. 75/77. -Adv.
ALISSON SILVA ROSA-

102.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-542/2006-L.K.S.S. e ou-
tros x A.L.O.S. Vistos, homologo o acordo de fls. 38/39. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. GERALDO N. KORNEICKZUK-

103.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-595/2006-M.O.P.
x S.O. Vistos, etc. JUlgado extinto, ciente de fls. 101. -Adv.
SHEYLA GRACAS DE SOUZA e IONE GUATALA DOS SAN-
TOS-

104.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-612/2006-J.S.C. x
S.A.G.C. Recebo recurso no efeito devolutivo, As contra-razo-
es. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

105.-SEPARACAO LITIGIOSA-618/2006-M.V.B.S. x T.T.
Diga sobre fls. 160. -Adv. WALTER BIAGI-

106.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-680/2006-J.V.M.S. e ou-
tros x A.S. Manifestar sobre andamento do feito. -Adv. SER-
GIO RICARDO R. DE NOVAIS-

107.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-698/2006-J.L.F. x
T.A.F. e outros diga a parte sobre fls. 90. -Adv. RUI APARECI-
DO PICOLO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-701/2006-E.F.R. x J. Audi-
encia em 18 de março de 2008, as 15,45 horas. ciente de fls.
39. -Adv. LAURINDO GOBI, ANA RAQUEL DOS SANTOS
e SIOMONE C. NEGRELLI-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-742/2006-B.N.B. e outros x
C.L.B. Diga a parte ativa sobre fls. 46. -Adv. CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI-

110.-ACAO DE ALIMENTOS-771/2006-R.H.F. x R.D.R.F.
Retirar carta rogatoria. -Adv. LUCIANA ROMANI STADLER-

111.-ACAO DE ALIMENTOS-932/2006-T.H.F.D.S.O. x
C.P.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. DIONISIO PEDRO DE AL-
CANTARA-

112.-SEPARACAO LITIGIOSA-934/2006-D.C.M.O. x D.M.
Manifestem-se sobre documentos juntados. -Adv. WANDER-
SON FONTINI DE SOUZA e ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1043/2006-B.R.B. x M.T.
As alegaçäes finais. -Adv. ANIBAL BIM e EDMAR J. CHA-
GAS-

114.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1093/2006-C.D.S. x
L.C.N. Diga sobre fls. 43. -Adv. EUCLIDES LOPES COTRIM-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-1097/2006-E.R.S. x E.S. Mani-
festar sobre oficio. -Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

116.-ACAO DE ALIMENTOS-1205/2006-M.V.B.G. x
I.V.G.A.V. e outros Diga sobre fls. 25-verso. -Adv. ANDRE LUIS
AQUINO DE ARRUDA-

117.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1235/2006-N.G.F.A.
x L.A. Recolher custas processuais. -Adv. CONCEIçÆO APA-
RECIDA DE CASTRO-

118.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1240/2006-N.P.E. x
M.D.S.S.E. e outros Vistos, etc. julgado improcedente. Ciente
de fls. 58/60. -Adv. VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO-

119.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1252/2006-Z.P. x R.B.O.
Diga sobre fls. 25. -Adv. ELIANE ASSMANN ROSSI-

120.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1295/2006-L.M.C.R. x
J.A.R. Diga a parte ativa sobre fls. 31. -Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-

121.-SEPARACAO LITIGIOSA-1353/2006-G.M.S.M. x O.M.
Audiencia de conciliaçao em 29 de abril de 2008, as 14,00 ho-
ras. -Adv. LUCIANA TRINDADE ARAUJO-

122.-SEPARACAO LITIGIOSA-1402/2006-A.B.B. x L.A.B.
Especificar provas. -Adv. ALGEMIRO GONCALVES VALIM-

123.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1435/2006-B.A.S. e ou-
tros x T.S.S. Diga sobre fls. 36-verso. -Adv. CIRO QUEIROZ
VIEIRA-

124.-ACAO DE ALIMENTOS-1443/2006-L.Y.H.O. x Y.H. In-
defiro fls. 78. -Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

125.-ACAO ORD. DE RECONH.SOC.FATO-15/2007-K.N.F.
x V.F. Especificar provas. -Adv. ROSEMERY BRENNER DES-
SOTTI e JOAO NIVALDO DA SILVA-

126.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-50/2007-S.A.A.C. x
C.R.C. Diga em cinco dias. -Adv. PATRICK FRANCO-

127.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-110/2007-
V.M.D.S. x E.J.B.N. e outros Audiencia de instruçao e julga-
mento em 24 de abril de 2008, as 16,00 horas. -Adv. IVANI
SIRIANI DA SILVA e DANIELA CARDOSO TRINDADE-

128.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-116/2007-J.P.V. e outros
x M.C.V. retirar edital. -Adv. CRISTINA P. FOLTIN-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-117/2007-B.P.F.S. e outros x
F.F.S. Manifestar-se sobre fls. 21. -Adv. WASHINGTON L. K.
MARTINS-

130.-SEPARACAO C/C ALIMENTOS-119/2007-A.L.S.M. x
W.M. Especificar provas em05 dias. -Adv. ARISTEU VIEIRA-

131.-SEPARACAO LITIGIOSA-146/2007-M.C.S.V. x R.V.
Ciente de fls. 39. Audiencia de instruçÆo e julgamento em0 7
de mnaio de 2008, as 15,00 horas. -Adv. CLEIDE APARECI-
DA GOMES RODRIGUES FE e MARIA ANGELA BARBO-
SA DA SILVA-

132.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-159/2007-J.L.D.S.Q. x
T.M.T. e outros Audiencia de conciliaçÆo, instruçÆo e julga-
mento em 16 de abril de 2008, as 15,00 horas. -Adv. ANTO-
NIO ELSON SABAINI e MARCIO ANTONIO B. GALVAN-

133.-SEPARACAO CONSENSUAL-162/2007-A.R.T.S. e ou-
tros x J. Diga sobre fls. 51. -Adv. LUIZ ROBEIRO MAçNAIE-
RO SANTOS-

134.-ACORDO DE GUARDA-172/2007-M.P.B.O. x J. Diga a
parte credora. -Adv. RICARDO C. GOMES-

135.-MODIFICACAO DE GUARDA-208/2007-W.C.L. x
G.K.T. Ciente de fls. 162. Audiencia d einstruçÆo e julgamen-
to em05 de maio de 2008, as 16,00 horas. -Adv. CLAUDIA
CRISTINA FIORINI e MONICA DALTOé-

136.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-231/2007-G.M.T.D.S. e
outros x W.T.D.S. Diga a parte ativa sobre fls. 30-verso. -Adv.
UMBERTO BECKER-

137.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-233/2007-K.A.M. x
C.O.G. Recolher custas processuais. -Adv. NEI VALDO SEC-
CHI-

138.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-234/2007-K.A.M. x
C.O.G. Recolher custas processuais. -Adv. NEI VALDO SEC-
CHI-

139.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-249/2007-R.K.S. x
E.A.R. Diga a parte ativa sobre fls. 130/174. -Adv. ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI-

140.-EXECUÇAO DE SENTENCA-251/2007-L.B.F. e outros
x J.C.F. Manifestar sobre certidao. -Adv. RICARDO LUIS RI-
BEIRO DE FREITAS-

141.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-256/2007-F.H.S. x

G.M.M.J. Audiencia de conciliaçÆo em 22 de fevereiro de 2008,
as 15,30 horas. -Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO-

142.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-260/2007-S.V.B. e ou-
tros x J. Diga sobre fls. 81. -Adv. SABRINA MARCOLI RUI-

143.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-274/2007-G.A.S. e outros
x J.A.S. Diga sobre despacho de fls. 41. -Adv. AVANILSON
ALVES ARAUJO-

144.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-285/2007-L.E.O.
x L.A. Especificar provas. -Adv. VALERIA GALDINO e CE-
SAR EDUARDO M. DE ANDRADE-

145.-ACAO DE ALIMENTOS/C ALIM.PROV-287/2007-
D.H.M.F. e outros x P.C.F. Vistos, julgo improcedente. -Adv.
ANTONIO DIAS DOURADO-

146.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-292/2007-D.A.M. x
J.P.M. e outros As alegaçäes finais. -Adv. MARCELO A. OLI-
VEIRA FILHO-

147.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-319/2007-Q.M. x
L.V.S.M. recolher custas. -Adv. EMILIO PICIOLI-

148.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-333/2007-J.T.B.O. x M.B.
Vistos, etc. julgo extinto fls. 92. -Adv. VANDA DE OLIVEIRA
CARDOSO e UMBERTO CARLOS BECKER-

149.-SEPARACAO LITIGIOSA-335/2007-E.B. x F.J.B. Espe-
ciicar provas, em cinco dias. -Adv. NILSON TADEU REIS SIL-
VA e FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

150.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-364/2007-V.G.F.O. e ou-
tros x J.D.O. Vistos, julgo extinta a cobrança. Custas na forma
da lei. -Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-

151.-ANUL DE REG. NASC.C/C EXONER.-368/2007-C.Y.H.
e outros x L.H.H. e outros Audiencia de instruçao e julgamento
em 30 de abril de 2008, aS 15,00 horas. Ciente de fls. 142/143.
-Adv. SUELY ALMEIDA e WILSON B. FERNANDES-

152.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-370/2007-M.B.J. x
M.M.J. Ciente de fls. 70. Audiencia de instruçÆo e julgamento
em06 de maio de 2008, as 16,00 horas. -Adv. FABIO HENRI-
QUE XAVIER e SONIA R. V. KHOURY-

153.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-371/2007-J.G. x
A.P.P. Diga sobre fls. 52. -Adv. DORACI POLO MARTINS
FERNANDES-

154.-EXECUCAO DE PARTILHA DE BENS-373/2007-V.F. x
E.S.A. Vistos, julgo a desistencia. -Adv. MARCEL I DACO-
ME-

155.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-379/2007-P.E.F.D.S. e
outros x L.S.S. Recolher custas processuais. -Adv. FLAVIO
HIDEYUKI INUMARU-

156.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-382/2007-G.K.E.P. e ou-
tros x R.P.F. e outros recolher diligencias. -Adv. MARLON
BERALDO-

157.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2007-M.F. x G.M.C.
Diga a parte ativa sobre fls. 143. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA-

158.-MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENT-406/2007-
M.L.V.C.N.C. x J.A.N.C. Recolher diligencias. -Adv. ROSE-
MERY BRENNER DESSOTTI-

159.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-416/2007-L.D.G.
x J.R.R.S. mANIFESTAR SOBRE CERTIDAO de fls. 38. -
Adv. HUMBERTO QUIRINO-

160.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-421/2007-J.R.S. x
I.C.S. Especificar provas. -Adv. ARI ALVES PEREIRA e RE-
GINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI-

161.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-428/2007-
C.A.O. x J.A.S. Viastos, julgo a desistencia. Ciente de fls. 92.
-Adv. ARI ALVES PEREIRA e LUANA A. GRECO-

162.-ACAO DE ALIMENTOS-462/2007-N.V.L.B. e outros x
J.V.B. Diga a parte ativa. -Adv. DOUGLAS AUGUSTO MA-
COWSKI-

163.-EMBARGOS DE TERCEIRO-470/2007-I.L.A. x A.S.M.
e outros Digam as partes. -Adv. WILMALEY CAMPOS FA-
ZZANO e MAURO L. SILVA-

164.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-490/2007-E.G.F.
x E.T.B. Ciente de fls. 112. Audiencia de instruçÆo e julga-
mento em07 de maio de 2008, as 14,00 horas. -Adv. UMBER-
TO CARLOS BECKER e SANDRA R. RODRIGUES DOS
SANTOS-

165.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-503/2007-
W.B.N. e outros x J. Visots, homologo o acordo entre as partes.
-Adv. MAGDA L M DE SOUZA-

166.-SEPARACAO LITIGIOSA-504/2007-S.A.G. x A.C.S.G.
Audiencia de instruçao e julgamento em 23 de abril de 2008, as
16,00 horas.Ciente de fls. 79/80. -Adv. MARIA DE LARA
DONHA CLARO e CLEIDE APARECIDA GOMES FERMEN-
TAO-

167.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-505/2007-A.O.K.O. x
F.A.K. Diga sobre fls. 53. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

168.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-506/2007-
V.H.M.L. e outros x M.A.K. e outros Diga a parte ativa. -Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI-
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169.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-507/2007-L.S.P.N. e ou-
tros x J.A.N. Diga sobre fls. 174; -Adv. FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

170.-SEPARACAO LITIGIOSA-531/2007-A.A.A.M. x M.S.M.
Recolher custas processuais. -Adv. DORACI POLO MARTINS
FERNANDES-

171.-SEPARACAO CONSENSUAL-533/2007-V.S.F. e outros
x J. Manifestar sobre fls. 52. Diga a fazenda Municipal. -Adv.
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA- LAERCIO FONDAZZI.

172.-ACAO DE ALIMENTOS-553/2007-A.V.G.R. e outros x
A.R. recolher custas processuais. -Adv. LUCIANA B. PAULA
SOARES e SANDRA R. V. BOAS DOS SANTOS-

173.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-591/2007-F.S.N. x
A.M.J. Diga sobre fls. 160. -Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

174.-ACAO ORD. DE SOBREPARTILHA-598/2007-Z.R.R. x
A.J.P.R. Audiencia de instruçao e julgamento em 29 de abril de
2008, as 15,00 horas. Ciente de fls. 512. especificar provas. -
Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK e WALTER BIA-
GI-

175.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-619/2007-J.A.D.G. x A.G.
Digam as partes sobre fls. 22/24. -Adv. SEBASTIAO DA COS-
TA GUIMARAES-

176.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-634/2007-S.G.M. x
L.T.M. Especificar provas. -Adv. ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO e MARA A. ROLIM-

177.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-637/2007-P.H.O.S. x A.S.
Juntar planilha. -Adv. MARIA VIRGINIA F.M. DE PAULA
XAVIER-

178.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-660/2007-K.L.M. x
L.A.M. Diga sobre fls. 42. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

179.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-679/2007-
A.C.A. x M.A.M. Diga sobre fls. 54. -Adv. SIMONE APARE-
CIDA SARAIVA-

180.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-680/2007-
S.A.M.D. x A.M.F. Audiencia em 28 de abril de 2008, as 16,00
horas (instruçÆo e julgamento). Ciente de fls. 294/295. -Adv.
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FE e MANO-
EL PERES-

181.-REVISIONAL C/C EXONERACAO-685/2007-M.B. x
J.T.B. Ciente de fls. 77/78. Audiencia de instruçÆo e julga-
mento em 12 de maio de 2008, as 14,00 horas. -Adv. CLAU-
DIA C. LEITE e UMBERTO BECKER-

182.-ACAO DE ALIMENTOS-702/2007-E.M.V.L. x Z.A. Diga
a parte ativa sobre fls. . -Adv. ALESSANDRO S. VALLER
ZENNI-

183.-SEPARACAO LITIGIOSA-718/2007-C.M.V. x M.C.V.
Audiencia de conciliaçao em07 de abril de 2008, as 16,00 ho-
ras. -Adv. IZABELLA FERREIRA MARTINS- CRISTINA P.
FELTRIN

184.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-719/2007-W.M.V. x
M.C.V. Retirar carta precatoria. -Adv. IZABELLA FERREIRA
MARTINS-

185.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-725/2007-L.N.S. x
C.R.S. ESpecificar provas. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI

186.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-728/2007-F.V.G.C. x
F.V.C. Retirar deposito. -Adv. ALEX MANGOLIM-

187.-CONVERSAO EM DIVORCIO-731/2007-M.A.D. x S.T.
Retirar edital. -Adv. ANIBAL BIM-

188.-REVISIONAL C/C EXONERACAO-735/2007-C.A.G.P.
x C.S.P. Ciente de fls. 304. Audiencia de instruçÆo e julga-
mento em06 de maio de 2008, as 15,00 horas. -Adv. ODAIR
MARIO BORDINI e EUCLIDES RAMOS JUNIOR-

189.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-736/2007-I.R. x
M.A.R. Diga sobre fls. 25. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

190.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-749/2007-L.F.S.G.
x A.L.L.M. Diga sobre fls. 143. -Adv. RUBENS PINHEIRO
DA SILVA-

191.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-751/2007-S.C.S.
x A.S. Diga a parte ativa. -Adv. HELEN PELISSON DA CRUZ-

192.-SEPARACAO LITIGIOSA-752/2007-O.A.P.W. x H.W.
Ciente de fls. 51/52. Audiencia de instruçÆo e julgamento em
06 de maio de 2008, as 14,00 horas. -Adv. ALEX MANGO-
LIM e LAURINDO GOBI-

193.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-759/2007-M.A.C. x
J.M.C. Concedo liminar para02 salarios minimos. Audiencia
em02 de maio de 2008, as 14,00 horas. Ciente de fls. 116/117.
-Adv. CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FE-

194.-SEPARACAO CONSENSUAL-764/2007-J.A.O. e outros
x J. Diga a fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO
PAES CARVALHO NETO-

195.-IMPUGNACAO DE PATERNIDADE-770/2007-J.A.O.F.
x A.S.O. Diga a parte ativa sobre fls. 20. -Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-

196.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-781/2007-M.C.R.S. e
outros x R.L.S. Diga a parte ativa sobre fls. 22-verso. -Adv.

ALBERTO ABRAAO VAGNER ROCHA-

197.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-797/2007-K.V.C.M. x
J.M. As alegaçoes finais. -Adv. ROBERTO MENDONçA FA-
RIA-

198.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-803/2007-J.M.N. x
M.N.N. Especificar provar. -Adv. WALTER DA COSTA e IDE-
VAL INACIO DE PAULA.-

199.-ACAO DE ALIMENTOS-841/2007-L.O.S. x J.C.S. Diga
sobre fls. 101. -Adv. ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA-

200.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-859/2007-J.A.S. x
B.G.S. Vistos, homologo o acordo de fls. 59. Custas na forma
da lei. -Adv. CASSIANE ENDLICH e SANDRO ROGERIO
PASSOS-

201.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-879/2007-M.R.S. x
A.C.L. Vistos, julgo extinta a cobrança. recolher custas. -Adv.
JANNER CRISTINA GONCALVES-

202.-SEPARACAO LITIGIOSA-902/2007-A.R.C.F. x A.D.F.
Diga a parte ativa. -Adv. CARLOS EDUARDO CARVALHO
DA SILVA-

203.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-911/2007-S.A.O.S. x
A.C.S. Diga a parte ativa sobre fls. 72. -Adv. URSULA E.S.
GUIMARAES-

204.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-913/2007-I.C.O.N. x
M.A.N. Diga em cinco dias. -Adv. VERA LUCIA BASSETO-

205.-SEPARACAO LITIGIOSA-916/2007-M.R.N. x S.S.O.
Vistos, decreto separaçÆo. Recolher custas processuais. -Adv.
AROLDO LUIZ MORAIS e ADRIANA DE SOUZA ANNES-

206.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-917/2007-
M.L.D.S. x J.R.S. Vistos, etc. Homologo o acordo. -Adv. RO-
SANGELA CRISTINA BARBOZA SLEDER e LUIZ DE OLI-
VEIRA NETO-

207.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-922/2007-M.V.S. x
C.R.S. Diga sobre fls. 20. -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

208.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-923/2007-
H.H.B.L. x C.B.L. Diga sobre fls. 27. -Adv. VANYR BERTI-

209.-DIVORCIO DIRETO-933/2007-L.M.S. x P.S.S. Audien-
cia de conciliaçÆo em 15 de abril de 2008, as 13,00 horas.
Audiencia de instruçÆo e julgamento em 30 de abril de 2008,
as 16,15 horas. -Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA e
KELLENC RISTINA GOMES BALLEN-

210.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-941/2007-
M.T.L.P.B. x D.A.P. Diga a parte ativa sobre fls. 10. -Adv. SIL-
VANE DA SILVA-

211.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-948/2007-E.S.N. x
V.S. Concedo parcialmente a limionar, reduzo para 20% dos
rendimentos liquidos do reu. Audiencia de conciliaçao em 25
de abril de 2008, as 16,00 horas. -Adv. JULIANO N. NIEL-
SEN-

212.-SEPARACAO CONSENSUAL-962/2007-M.R.O.A.C. e
outros x J. Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FON-
DAZZI-

213.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-968/2007-L.S.P.N. x
J.A.N. Manifestar-se sobre fls. 109 em 10 dias. -Adv. FABIO
ROBERTO COLOMBO-

214.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-983/2007-E.A.F. x
E.M. Manifestar sobre fls. 40. -Adv. CLAUDIA BLUMLE SIL-
VA-

215.-MEDIDA CAUT. BLOQUEIO DE BENS-984/2007-E.A.F.
x E.L.M. Manifestar sobre fls. 49. -Adv. CLAUDIA BLUMLE
SILVA-

216.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-995/2007-J.A.C. x
A.C.C. Manifestar sobre cota do Ministerio Publico. -Adv.
ANTONIO CARLOS POMIM-

217.-ACAO DE ALIMENTOS-998/2007-M.E.S.L. x A.R. Diga
sobre fls. 21/24. -Adv. VERA LUCIA BASSETO-

218.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1000/2007-T.D.S.V. x
H.V.S. Ciente de fls. 23-verso. -Adv. DIRCEU GALDINO-

219.-ACAO DE ALIMENTOS-1007/2007-M.S. e outros x J.
aUDIENCIA EM 11 de março de 2008, as 14,00 horas. -Adv.
BRUNO R. BRANDAO-

220.-SEPARACAO LITIGIOSA-1008/2007-M.D. x M.H.D.
Recolher custas. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

221.-EMBARGOS A EXECUCAO-1009/2007-A.V.F. x J. Vis-
tos, julgo extinto os embargos. recolher custas. -Adv. MAURI-
CIO VITOR DE SOUZA-

222.-DIVORCIO DIRETO-1010/2007-A.M.L. x N.F.L. Reco-
lher diligencias. -Adv. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA-

223.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1014/2007-F.V.C. x
F.V.G.C. Ciente de fls. 61/62. Audiencia de conc., instruçÆo e
julgamento em07 de maio de 2008, as 16,00 horas. -Adv. ODA-
IR MARIO BORDINI-

224.-MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENT-1024/2007-
A.W.O. x N.C.M.O. Recolher custas. -Adv. EVANDRO RICAR-
DO DE CASTRO-

225.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1031/2007-L.G. e
outros x J. Manifestar sobre certidao. -Adv. LUCIANE CRO-
ZAKE-

226.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1041/2007-J.D.J.
x A.O.J. Viabilizar o pagamento do valor da pericia. -Adv.
RENATO RIBECHI-

227.-ACAO DE ALIMENTOS-1065/2007-S.G.D.R.S. x E.A.S.
Ciente de fls. 11-verso. -Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUI-
MARAES-

228.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1072/2007-
J.E.Q.M. x A.V.S.B. Ciente de fls. 46/47. Audiencia de conci-
liaçÆo em09 de maio de 2008, as 16,00 horas. -Adv. DAIANE
D. IBARGOYEN-

229.-SEPARACAO LITIGIOSA-1109/2007-M.L.V.C.N.C. x
J.A.N.C. Audiencia de conciliaçÆo em 22 de fevereiro de 2008,
as 14,00 horas. -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e
ANTONIO CARLOS LOPES-

230.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1136/2007-N.Z.A. x
C.H.A. e outros dIGA SOBRE FLS. 19. -Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS-

231.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1159/2007-R.R.S.Z.S. x
J. Vistos, julgo procedente. -Adv. JEAN CARLOS MACHA-
DO-

232.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-1166/2007-C.R.C.M.
x I.H. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 23 de
abril de 2008, as 15,00 horas. Ciente de fls. 56/57. -Adv. RO-
SANA RIGONATO-

233.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-1169/2007-
N.M.D. x C.A.S. Recolher diligencias. Ciente de fls. 214/215.
Audiencia em07 de abril de 2008, as 15,00 horas. -Adv. CLEI-
DE APARECIDA GOMES RODRIGUES FE-

234.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-1173/2007-W.E.V. x
H.E.V. Recolher diligencias. -Adv. ELIANE REGINA DOS
SANTOS-

235.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-1174/2007-R.L.G.B.
x A.R.B. Recolher diligencias. -Adv. LUCIANA MORENO B.
P. SOARES-

236.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1176/2007-
C.A.R.B.M.T.F. e outros x J. Vistos, julgo por sentença proce-
dente. -Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

237.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1183/2007-J.A.N.
x D.P. Vistos, etc. deixo de acolher os embargos. Ciente de fls.
141/142. -Adv. ALYSSON TOMAZI-

238.-ALIMENTO C/C TUT. ANTECIPADA-1188/2007-
M.A.M.M. x S.R.M.S.M. Emendar a inicial fls. 115/116. -Adv.
SUELY EMIKO MIYAMOTO-

239.-SEPARACAO LITIGIOSA-1194/2007-L.L.T.B. x E.B.F.
recolher diligencias. Audiencia em07 de abril de 2008, as 14,00
horas. ciente de fls. 121/123. -Adv. MARCO ANTONIO DO-
MINGUES VALADARES-

240.-SEPARACAO CONSENSUAL-1195/2007-L.H.S.G. e
outros x J. Vistos, julgo procedente a pretensao. A manifesta-
çÆo da fazenda estadual -Adv. ROSEMARY SILGUEIRO
A.PERES GUALDA- JOAQUIM MARIANO PAES CARVA-
LHO NETO.

241.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-1197/2007-
J.C. x M.D.D.A.O. Audiencia em 30 de abril de 2008, as 16,00
horas. Ciente de fls. 38/39. -Adv. ALEX MANGOLIM-

242.-MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENT-1200/2007-
I.A.O.S.B. x V.N.B. Diga a parte ativa sobre fls. 30. -Adv.
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE-

243.-SEPARACAO LITIGIOSA-1204/2007-J.M.F.O. x
S.M.D.S.F.O. Especificar provas em cinco dias. -Adv. IVAN
GERIKAS BATISTA e ELZA MARCHIOTTO-

244.-SEPARACAO LITIGIOSA-1206/2007-D.J.K. x S.A.O.K.
Recolher diligencias. Defiro pleito, ciente de fls. 19/18. Audi-
encia em 17 de abril de 2008, as 16,00 horas. -Adv. SERGIO
W. ALVES DE OLIVEIRA-

245.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1208/2007-N.F.B. x
P.S.B. Juntar planilha. -Adv. FABIO RODRIGO VIEIRA-

246.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1209/2007-N.F.B. x
P.S.B. Juntar planilha. -Adv. FABIO RODRIGO VIEIRA-

247.-ACAO DE ALIMENTOS-1215/2007-S.P.T.M. x H.T.M.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 16 de abril de
2008, as 14,00 horas. ciente de fls. 42. -Adv. WANDERSON
FONTINI DE SOUZA-

248.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1219/2007-A.J.D.N. e
outros x J. Demonstrar averbaçÆo,. -Adv. ALFREDO JOAO
DELMUTTI NETO-

249.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1231/2007-M.P. x D.S.A.
Recolher diligencias. -Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-

250.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1232/2007-J.C.F. e ou-
tros x J. vISTOS, JULGO PROCEDENTE. -Adv. CLAUDIO
FORTUNATO DOS REIS-

251.-SEPARACAO CONSENSUAL-1234/2007-V.B.B. e ou-
tros x J. vISTOS, JULGO O ACORDO ENTRE AS PARTES. -
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

252.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1236/2007-R.A.L. x
J.C.L. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 22 de
abril de 2008, as 15,00 horas. Ciente de fls. 32. -Adv. ELIANE
REGINA DOS SANTOS-

253.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1240/2007-F.V.V. x
M.A.V. Emendar a inicial. -Adv. VERA LUCIA BASSETO-

254.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1246/2007-D.S.S. x
E.V.D.S. Juntar planilha do calculo. -Adv. LUCIANE CRO-
ZAKE-

255.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1248/2007-G.C.D.S. x
L.J.D.S. Juntar planilha de calculo. -Adv. NEI VALDO SEC-
CHI-

256.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1249/2007-J.P.R.S. x
M.V.A.S. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 28 de
abril de 2008, as 15,00 horas. Ciente de fls. 49. -Adv. ANTO-
NIO GARDIN e DANILO A. ROCCO-

257.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-1254/2007-J.A.S. x
F.L.D.S.S. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 28
de abril de 2008, as 14,00 horas. Ciente de fls. 16/17. -Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI-

258.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-4/2008-E.A.C. x D.V.C.
Ciente de fls. 33/34. -Adv. EMERSON CARLOS DA SILVA
PUGLIA-

259.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-5/2008-L.A.M. x M.R.M.
Ciente de fls. 18. -Adv. MARIZETI SOARES SANTOS SIL-
VA-

260.-CONVERSAO EM DIVORCIO-6/2008-A.L. x C.G. Re-
colher diligencias. -Adv. IVAN NEVES PEDROSA-

261.-DIVORCIO DIRETO-7/2008-L.B.S. x J.E.S. Cite-se por
edital, comprazo de 45 dias. Audiencia em02 de maio de 2008,
as 15,00 horas e09 de maio de 2008, as 14,00 horas. ciente de
fls. 10. -Adv. MAGDA ROCHA-

262.-SEPARACAO CONSENSUAL-12/2008-R.A.M.C. e ou-
tros x J. Vistos, decreto a separaçÆo. -Adv. ANA MARIA
BRENNER SILVA-

263.-CONVERSAO EM DIVORCIO-17/2008-S.A.B. e outros
x J. Vistos, etc. JUlgado procedente o pedido. -Adv. JOSIANE
BURDINI MARGONATO-

264.-SEPARACAO LITIGIOSA-18/2008-I.S.C. x P.P.C. Audi-
encia de conciliaçÆo em 15 de abril de 2008, as 14,30 horas. -
Adv. ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA-

265.-SEPARACAO LITIGIOSA-19/2008-A.B.C. x J.P.C. Diga
sobre fls. 19. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

266.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-20/2008-O.P. x C.D.S.
Manifestar-se sobre fls. 16. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE-

267.-ACAO DE ALIMENTOS-21/2008-I.M.A. x C.A. Fixo
alimentos em 30% do salario minimo. Audiencia de conc., ins-
truçÆo e julgamento em05 de maio de 2008, as 14,00 horas. -
Adv. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-

268.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-22/2008 -E.E.S. x
V.J.S. retirar edital. -Adv. LAERTE DIAS NEVES-

269.-ACAO DE ALIMENTOS-23/2008-C.S.O. x J.M.V.O. Diga
sobre fls. 174. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS GUERRA-

270.-ACAO DE ALIMENTOS-24/2008-R.W.S. x S.L.S. Cien-
te de fls. 14. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 15
de abril de 2008, as 15,30 horas. -Adv. VERA LUCIA BASSE-
TO-

271.-SEPARACAO LITIGIOSA-25/2008-R.B.G.T.F. x P.C.T.M.
Audiencia de conciliaçÆo em 17 de abril de 2008, as 15,00
horas. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBILIN TEIXEIRA-

272.-CONVERSAO EM DIVORCIO-29/2008-C.O.S. e outros
x J. demonstrar averbaçÆo da separaçÆo. -Adv. MARIA ALI-
CE CASTILHO DOS REIS-

273.-ACAO DE ALIMENTOS-30/2008-M.A.D.S. x M.Z.D.S.
emendar a inicial. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

274.-SEPARACAO LITIGIOSA-33/2008-T.F.A.F. x N.L.F.
Ciente de fls. 35/37. Audiencia de conciliaçÆo em08 de maio
de 2008, as 15,00 horas. -Adv. SILVIO A. FAZOLLI-

275.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-34/2008-K.C.A.S. x
J. Diga o excepto em 10 dias. -Adv. CLAUDIA G, CAMPOS
W-

276.-SEPARACAO CONSENSUAL-35/2008-R.R.S. e outros
x J. Vistos, homologo o acordo. -Adv. MARIA ANGELA BAR-
BOSA DA SILVA-

277.-CONVERSAO EM DIVORCIO-45/2008-C.S. e outros x
J. Demonstrar averbaçÆo da separaçÆo. -Adv. SUELY DOS
SANTOS NUNES-

278.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-48/2008-M.R.C.D.S. x
P.R.D.S. Diga a parte ativa sobre fls. 20. -Adv. CECILIA YAE
KURODA-

279.-ADOCAO-24/2004-L.J.Z. e outros x J. Republicar os edi-
tais. -Adv. MARIO SENHORINI-

280.-DECLARATORIA-101/2005-K.E.R.L. x C.R.I.M. Vistos,
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reconheço os embargos de declaraçÆo. -Adv. RAFAEL SOARES
MARTINAZZO, FERNANDO L. FENERICH, ANTONIO GLE-
NIO F. ALBUQUERQUE e OSEIAS MARTINS BARBOSA-

281.-DECLARATORIA-154/2005-L.R.F. x J. Indefiro os em-
bargos, fls. 74. -Adv. ELIANDRO LOPES DE SOUZA-

282.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-41/2006-A.G.J. e
outros x J. Diga a parte ativa sobre fls. 26. -Adv. IZAURA
GONCALVES-

283.-RETIFICACAO DE REG. IMOBILIAR-50/2006-C.O.L.
x R.C.R.I. Vistos, julgado em parte procedente a sentença de
fls. 477 a 502. -Adv. FERNANDO LUCHETTI FENERICH,
ANTONIO GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, ELIDA CRIS-
TINA MANDADORI, OSEIAS MARTINS BARBOSA e RA-
FAEL SOARES MARTINAZZO-

284.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-158/2006-I.C.E.I.L.
x S.O.P.T. Diga a parte ativa sobre fls. 72. -Adv. ALESSAN-
DRO N. RAPAZZI-

285.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-189/2006-M.P. e
outros x A.D.(. Audiencia d einstruçao e julgamento em 25 e
abril de 2008, AS 15,00 horas. Ciente de fls. 28. -Adv. MARLI
PIALARISSI-

286.-ANULACAO DE NASC. C\ INVESTIG-205/2006-M.R.T.
x E.A.C. Diga sobre fls. 99. -Adv. e MAURICIO CASEMIRO
DE SA-

287.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-213/2006-
G.A.A.D. e outros x M.M.D.C. dIGAM AS PARTS SOBRE O
LAUDO. -Adv. CLAUDIA CALDEIRA LEITE, AMANDA I.
S. POLOTTO e CAMILA B. FERREIRA FERNANDES-

288.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-261/2006-M.A.M.
e outros x H.R.N. Manifestar-se sobre o laudo -Adv.TEREZA
SAKIYAMA

289.-TRADUCAO DE DOCUMENTOS-162/2007-J.O.D.J. x
J.-Adv. LUIZ ROBERTO MAçANEIRO SANTOS-

290.-RETIFICACAO DE NOME-191/2007-J.C.N. e outros x
J. Indefiro o pleito. -Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

291.-ANULACAO DE R.DE NASCIMENTO-229/2007-G. B.
P. DA S. x O JUIZO Vistos, julgo procedente a pretensao. -
Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

292.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-274/2007-R.E.O.
x J. Diga sobre despacho de fls. 41. -Adv. AVANILSON AL-
VES ARAUJO-

293.-RETIFICACAO-295/2007-TARCISIO CARLOS DOS
SANTOS e outros x O JUIZO Defiro asa retificaçäes. -Adv.
FABIA DOS SANTOS SACCO-

294.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-2/2008-L.V.C.P.O.
x J. Defiro as retificaçäes. -Adv. FABIO PEREIRA LIMA DOS
SANTOS-

295.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-8/2008-G.L.R. x
J. defiro retificaçÆo. -Adv. JAMISSE JAINYZ BUENO-

296.-RETIFICACAO DE ASSENTO DE NAS-14/2008-
L.M.C.C. x J. Defiro retificaçäes. -Adv. LUCIANA CASTAL-
DO COLOSIO-

297.-PEDIDO DE ADICAO DE P. MAT.-20/2008-R.E. e ou-
tros x J. Defiro as retificaçäes. -Adv. MARIA DE LOURDES
VIEL PULZATTO-

RELAÇAO Nº 09/2008
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 22/02/2008

1. ORDINÁRIA-765/1987-JAIRO CASOT BONICONTRO E
OUTROS x DEPART. DE EST. RODOG. DO EST. PR-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 724, a seguir: “Indefiro
o pedido de fs. 688 a 694, eis que o autor Jairo Casot Bonicon-
tro cedeu 100% da sua cota no crédito a Romanelli Exportação
e Importação Ltda., conforme deferido a f. 644 destes autos,
em 10-4-2007. -Advs. JACY GABARDO, JOAQUIM MARI-
ANO PAES DE CARVALHO NE, ROSANGELA DO SOCOR-
RO ALVES, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, FERNAN-
DA LEHMANN LOUREIRO e PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA-.

2. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-135/1996-AMANCIO JOSE
RODRIGUES e outro x CONSTRUTORA SINGH LTDA-1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos. -Advs. AMANCIO JOSE RODRI-
GUES, ROBERTO ROTH e CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-1061/1996-RUBENS CURY
x MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SINGH LTDA-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 420 e verso, a seguir:
“Intime-se embargante para promover o valor dos honorários
periciais até o dia 1.4.08, sob pena de ser dado como desistida
a realização da referida prova.” -Advs. MARIA ANGELICA
GARPAR PIOLI, JOAO PAULO MARIN e CARLOS PIOLI-.

4. ORD. DE COBRANÇA-388/1998-BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOMAZ JOSE
CALVI e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 476,

a seguir: “1. Como o autor concordou com os valores deposita-
dos pela litisdenunciada, há de ser apreciado o pedido de fs.
447 a 450. Declaro extintas as obrigações no processo em face
da litisdenunciada Cia. de Seguros Gralha Azul. Defiro a inti-
mação pessoal da autora para que forneça a referida litisdenun-
ciada, no prazo de 15 dias, os documentos relacionados a f.
449. 2. Está correto o levantamento de honorários realizado
pelo advogado do réu Tomás José Calvi, pois a verba s refere a
sucumbencia da litisdenunciada na lide secundária.”-Advs.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ADELCIO JOAO PACOLA, WALDEMAR DE
MOURA, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR, RO-
DRIGO PELISSAO DE ALMEIDA, LUIZ MANRIQUE, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GA-
LHERA GONÇALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS, LUCIANA SECCO CARDOSO e GRAZZIELA PI-
CANÇO DE SEIXAS BORBA-.

5. ACAO CIVIL PUBLICA-159/2000-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e outros x LUIZ ANTONIO
DE SOUZA e outros-Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 3252/3280, que julgou improcedente o pedido. -Advs. JOSE
APARECIDO DA CRUZ - PROMOTOR, JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO, RODNEY ANDRE CESSEL -
PROMOTOR, REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC,
CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA, ROSEMARY S.
AMADO PERES GUALDA, ADRIANO MARCOS MARCON,
NUREDIN AHMAD ALLAN, JOSE CARLOS RAGIOTTO,
ROBERSON DE OLIVEIRA e CASSIA BECKER BRANDT-.

6. ORD. DE COBRANÇA-6/2001-VALMOR REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS LTDA x CALÇADOS BOTERO LTDA-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 1481, a seguir: In-
time-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia
certa ou fixada em liquidação,incluída as custas processuais,
sob pena de o montante da condenação seracrescida de multa
no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso
Civil) e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penho-
ra e avaliação, após o que o executado será intimado, através
de seu advogado oupessoalmente por mandado ou pelo cor-
reio, para, querendo, apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias
(art. 475-J, 1), que será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-
M). Valor das custas: R$ 651,36, conta de fs. 1482. -Advs.
GERALDO SAVIANI DA SILVA e GISELE ASTURIANO
MARTINS-.

7. PRESTAÇAO DE CONTAS-82/2003-DOMINGA FIUZA
ANCHESKI x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO-Para manifestacao nos autos, acerca da proposta de hono-
rários do perito, às fs. 357, no valor de R$ 1.400,00x. -Advs.
EDMAR LUIZ COSTA JR. e OLDEMAR MARIANO-.

8. ALVARÁ JUDICIAL-114/2003-ANTONIO CARLOS CAM-
POS SILVA e outros x O JUIZO-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 53, a seguir: “1. A propósito do pedido de fs.
51 a 52, peço que os próprios interessados tomem as providên-
cias que entendem necessárias, não havendo porque o Juízo
fazê-lo, mesmo porque, até aqui, nada há nos autos que requei-
ra investigação além da acusação solitaria do requerente Wag-
ner Campos Silva. O processo permanecerá ativado por um ano,
com os autos em cartório a disposição. Após, ao arquivo.” -
Advs. PATRICIA FONTANA WEFFORT e SIMONE BOER
RAMOS-.

9. COBRANÇA-657/2003-NOEMIA ALVES SCABORA x
BRADESCO SEGUROS S.A-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 204, a seguir: Intime-se o devedorpara, no prazo
de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação,incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação seracrescida de multa no percentual de
10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso Civil) e, se o
credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avaliação,
após o que o executado será intimado, através de seu advogado
oupessoalmente por mandado ou pelo correio, para, querendo,
apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias (art. 475-J, 1), que
será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-M). -Adv. OR-
LANDO ALEXANDRINO-.

10. ACAO CIVIL PUBLICA-245/2004-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e outro x JONAS ERALDO
DE LIMA e outros-Para que fiquem cientes da sentenca de fs.
21.264/21.280 que, julgou procedente o pedido, e condenou os
réus ao pagamento das despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios em favor do Ministério Público, verba arbitrada em
5.000 reais em relação ao réu Jonas Eraldo de Lima, 2.000 em
relação ao réu Luciano Tofalimi e 1.000 reais em relação aos
demais reús. -Advs. JOSE APARECIDO DA CRUZ - PROMO-
TOR, JOSE LAFAIETI B.TOURINHO - PROMOTOR, JOSE
LUCAS DA SILVA, JULIO CESAR DA SILVA, INEZ FRAN-
CISCA VIEIRA MEYER, ADRIANA CRISTINA ZIRONDI
ROCHA, ALYSSON VITOR DA SILVA, JOEL GERALDO
COIMBRA, JOEL GERALDO COIMBRA FILHO e FLAVIA
CARNEIRO PEREIRA-.

11. RESOL. CONTRATUAL-439/2004-ASSOCIAÇAO PRO-
JETO REVIVER x LEANDRO LEO DE SOUZA-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 295, que designou audiencia
de instruçao e julgamento para o dia 13.3.2008, às 15h30 e,
deverá especificar provas no prazo de cinco dias. -Advs. RO-
DRIGO CAMPOS ZEQUIM e HELESSANDRO LUIS TRIN-
TINALIO-.

12. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-442/2004-PANIFI-
CADORA PAO BENTO LTDA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs.474, a seguir: Intime-se o devedorpara, no prazo de
15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em liquidação,incluída
as custas processuais, sob pena de o montante da condenação
seracrescida de multa no percentual de 10% (art. 475-J, caput,
do Códito deProcesso Civil) e, se o credor requerer, ser expedi-
do mandado de penhora e avaliação, após o que o executado
será intimado, através de seu advogado oupessoalmente por
mandado ou pelo correio, para, querendo, apresentar impugna-

çãono prazo de 15 dias (art. 475-J, 1), que será recebida sem
efeito suspensivo(art. 475-M). Valor das custas: R$ 193,56,
conta de fs. 425. -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

13. ORD. REVISÇO CONTRATUAL-685/2004-MARY MAR-
LY VICENTINI BESAGIO x BANCO BRADESCO S/A-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 714, que nomeiou perito
Maria de Fatima Cavalaro, e para no prazo legal de 5 dias,
indicar assistentes técnicos e formular quesitos. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e DENIZE HEUKO-.

14. INTERDITO PROIBITORIO-978/2004-NOROESTE MI-
NERAÇOES E EMPREENDIMENTOS S/A x ELI PEREIRA
DINIZ e outro-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos. -Advs.
ZACARIAS QUINTANILHA, ELI PEREIRA DINIZ, RICAR-
DO ELI DINIZ e MARCIO PEREIRA DE ANDRADE-.

15. REVISÃO DE CONTRATO-279/2005-OLGA MIOKO
HARAGUSHIKUO OTOMURA x CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNC. BCO BRASIL - PREVI-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 605, a seguir: “1. Recebo a impugnação de
fs. 295/299 sem efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do
CPC. 2. Manifeste-se o autor sobre a impugnação apresenta-
da.” -Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO, CAROLINA DE FREITAS BAR-
BOSA DOMIT, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

16. ORD. DE COBRANÇA-623/2005-D. J. CORRETORA DE
SEGUROS LTDA x UNIBANCO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 214, a seguir: “...3. Intime-se o devedorpara, no pra-
zo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação,incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação seracrescida de multa no percentual de
10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso Civil) e, se o
credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avaliação,
após o que o executado será intimado, através de seu advogado
oupessoalmente por mandado ou pelo correio, para, querendo,
apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias (art. 475-J, 1), que
será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-M). “ -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

17. EXECUÇÃO-7/2006-C.C.R.M.S. x J.C.X.L.-Para manifes-
tacao nos autos, acerca das informações trazidas as fs. 144 a
146 pelo devedor. -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

18. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-747/2006-CO-
OPERATIVA DE ECONOMIA CREDITO MUTUO - SICOOB
x NEIVA SENGER MICHELS e outro-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 82, a seguir: “1. Defiro o pedido de fs. 72/
73. 1.1. Intimem-se as partes com procuradores habilitados nos
autos para que se manifestem, no prazo comum de cinco dias.
2. A conta Geral.”-Advs. LUTERO DE PAIVA PEREIRA,
WAGNER PEREIRA BORNELI, PAULO DE TARSO R. DE
CASTRO, ADRIANO ROGERIO PATUSSI, ALEXANDRE
PEREIRA BORNELLI e FABIO LAMONICA PEREIRA-.

19. DESPEJO C/C COBRANÇA-811/2006-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x LLOP FORMA-
GIO & CIA LTDA e outros-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 430 verso, a seguir: “1. No curso do processo foi
exposto que a firma individual J.M.P. Oliveira e seu titular José
Maria Pereira de Oliveira se confundem na mesma pessoa (fs.
193 e 229). Portanto, indefiro o substabelecimento requerido a
f. 394 e arguição de nulidade de fs. 423 a 426. Defiro a juntada
requerida a f. 406. Não Conheço dos embargos de fs. 396 a
405, por não exposto pelo recorrente a qual despacho ou sen-
tença se refere.” -Advs. ANGELA MARIA SANCHEZ, VICEN-
TE DE PAULO RUSSO, FABIO HENRIQUE XAVIER, ANA
PAULA MANFRINATO, EDMAR WINAND, DARIO NO-
GUEIRA DE CAMPOS e DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS
FILHO-.

20. EXECUÇÃO-828/2006-COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO - SICREDI x COMERCIO DE FREIOS
MANOS MARTIN LTDA e outros-Para manifestação, ante a
certidão do sr. oficial de justiça de fs. 79 que deixou de proce-
der a penhora em bens do devedor. -Advs. DIRCEU BERNAR-
DI JUNIOR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

21. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1188/2006-DAYA-
NE FRANCYELLE NOEREMBERG x HOSPITAL SANTA
RITA - ASSOC. BENEF. BOM SAMARITANO-1. Foram ofe-
recidos tempestivos embargos de declaração (fs. 307 a 311) da
sentença de fs. 299 a 306. 2. A sentença não abriga omissão,
obscuridade oucontradiçao, extraindo-se das razoes expostas
pelos embargantes que as alegaçoes formuladas estão inseridas
no contexto da fundamentação da sentença ou constituem ma-
teria a ser discutida em sede de apelaçao . -Advs. AMILTON
DOMINGUES DE MORAES, GIULIANA GUIMARAES
CONTE CARDOSO, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS
e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-.

22. COBRANÇA-62/2007-CARLOS JOSE DA SILVA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 130, a seguir: “A Lei n. 14.678, de
6-4-2005, invocada na r. decisão de Segundo Grau, tão somen-
te institui o Quadro Próprio dos Peritos Oficiais mediante o
aproveitamento dos peritos lotados no Instituto de Criminalis-
tica e no Instituto Médico legal, de modo que continua não
existindo no âmbito do estado do Paraná serviço Oficial de re-
alização de pericias. Demais disso, a pericia a ser realizada
requer os serviços de um engenheiro do trabalho, não existente
nos quadros do Estado. Quanto as demais soluções comumente
aventadas no meio judiciário para esses casos, relembro o dep-
sacho de f. 100 destes autos. Conclui-se do exposto que a deci-

são de segundo grau não terá efetividade e que fica inviabiliza-
da a realização de tal prova. 2. Digam as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, se pretendem a produção de provas em
audiência.” -Advs. ADRIANO MARCOS MARCON, REGI-
NA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC, SONIA LETICIA DE
MELLO CARDOSO, CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PI-
MENTA, IVONE ROLDAO FERREIRA, LEILA APARECI-
DA FERREIRA GARCIA, ELZA MAURICIO, VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA e JOSENETE APARECIDA
ORLANDINI-.

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO-120/2007-HELCIO SGOBE-
RO x COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL- Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 355 que recebeu a apela-
ção de fs. 282/284 só no efeito devolutivo. -Advs. PERICLES
LANGRAF ARAUJO DE OLIVERA, JOSE TADEU DE AL-
MEIDA BRITO, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORI-
ANI-.

24. COBRANÇA-469/2007-LUZIA DE OLIVEIRA BATISTA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS-1. Recebo a apelação de f. 100 em seus ambos efeitos.
2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo le-
gal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com
ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribunal
deJustiça do Parana. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO
B. O. N. FRIEDRICH e MONICA CRISTINA BIZINELI-.

25. ORD. DE COBRANÇA-506/2007-FERNANDO YOSHIO
MORITA KAWAMOTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
116, a seguir: “1. Recebo a apelação de f. 88 em ambos seu
efeitos. Como já foram apresentadas as contra-razões, subam
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.” -Advs.
WALTER ALEXANDRINO, OLDEMAR MARIANO, JOSIA-
NE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA BA-
GAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e RO-
BERTO BUSATO FILHO-.

26. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-523/2007-CEN-
TRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA x
JULIANA DOS SANTOS e outros-Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 34 que homologou o acordo de fs. 30/32 para
efeitos do art. 475-N, do CPC e julgou extinta a ação com base
no artigo 794, inciso II, do CPC. -Advs. DIRCEU GALDINO,
VALERIA SILVA GALDINO, CELSO SCHMITZ, FABIO
ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA, INGO HOFMANN
JUNIOR, ALAN MACHADO LEMES, VIRGINIA CORTES
VOLPATO, NOROARA DE SOUZA MOREIRA, THIAGO
HENRIQUE DA SILVA, TIAGO PENTEADO POZZA, CLEIA
BANKHARDT SATIN DA SILVA e HUMBERTO JUNQUEI-
RA GALLI DA SILVA-.

27. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-624/2007-DURVAL
MOLINARI e outros x BANCO DO BRASIL S.A-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 51 verso, a seguir: “1. O pro-
cesso está pronto para ser sentenciado, mas faz necessário, an-
tes, a regularização da representação processual. O investidor
era Dorval Molinari, falecido. Logo, deve figurar no pólo ativo
o seu espólio, representado pelo inventariante ou administra-
dor, ou os herdeiros definidos no inventário. A regularização,
em 15 dias. -Advs. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEI-
RO, JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANAR-
DI-.

28. COBRANÇA-637/2007-ODILAIR RIBEIRO KOZAN DA
SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 89, a seguir: “1.
Recebo a apelação de fs. 74/75 em ambos seus efeitos. 2. Como
já foram apresentadas as contra-razões, subam os egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná.” -Advs. MARCIA RODRIGUES
DIAS, TANIA NICELIA IZELLI, OLDEMAR MARIANO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON EDUARDO
ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA BAGAGNIN,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e ROBERTO
BUSATO FILHO-.

29. COBRANÇA-679/2007-ANECIO ZAMBERLAN e outro
x BANCO DO BRASIL S/A-1. Foram oferecidos tempestivos
embargos de declaração (fs. 81 a 83) da sentença de fs. 73 a 78.
2. A sentença nao abriga omissao, obscuridade ou contradiçao,
extraindo-se das razoes expostas pelos embargantes que as ale-
gaçoes formuladas estão inseridas no contexto da fundamenta-
ção da sentença ou constituem matéria a ser discutida em sede
de apelação. -Advs. LUIZ RAFAEL, MARINA ANGELICA
A.ZERBETTO FURLAN e ALVARO MANOEL FURLAN-.

30. DECLARATÓRIA-757/2007-EDSON DE OLIVEIRA e
outro x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 53, a seguir: “Ante a
inércia dos interessados, cancele-se a distribuição.” -Adv. ADRI-
ANO MARCOS MARCON-.

31. INDENIZAÇAO-900/2007-CLEBER APARECIDO RO-
QUE x MARCIO HUNGARO-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 72, que rejeitou a denunciação da lide, e em rela-
ção ao pedido de denunciação da lide da Sul América, ao réu
para promover a juntada aos autos da cópia da apólice do segu-
or, em 5 dias. -Advs. JULIO CESAR COELHO PALLONE e
ANILSON GERALDO SGUAREZI-.

32. INEXIGIBILIDADE-914/2007-MARCOS ANTONIO AN-
DREA BENICIO x BANCO DO BRASIL S/A-1. Mesmo nao
tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese previs-
ta no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia prelimi-
nar de conciliaçao para o dia 29.4.2008, as 14h30. 2.Intimem-
se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais
deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na fi-
gura de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados
tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -



246246246246246 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

Advs. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI, ALVARO MA-
NOEL FURLAN e MARINA ANGELICA A.ZERBETTO FUR-
LAN-.

33. COBRANÇA-1006/2007-WITTO NILDO BRESCANZIN
x BANCO DO BRASIL S.A-Para que fiquem cientes da sen-
tenca de fs. 65/70 que, julgou procedente o pedido, e condenou
o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da condenação. -
Advs. LUIZ RAFAEL, REGIS ALAN BAULI e LUIS OTAVIO
DE OLIVEIRA GOULART-.

34. COBRANÇA-1007/2007-MARIA ROSANA BARBOSA x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Advs. MICHELLE FASCI-
NI XAVIER e BRUNA MARCON BARBOSA-.

35. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1019/2007-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
GIROTO FERREIRA & CIA LTDA e outro-Para que fiquem
cientes do despacho de fs.45, a seguir: “Homologo o acordo de
fs. 40/42, para os fins do art. 475-N, do Código de Processo
Civil, e suspendo o curso da presente execução até 30-11-2010.
2. Após essa data, manifeste-se o exequente em até 30 dias, sob
pena de extinção da execução.”-Adv. E’LIZABETE DE AN-
DRADE YAEDU-.

36. DESPEJO C/C COBRANÇA-1020/2007-CATARINA RO-
BOKUTI FUZIOKA x MUNICIPIO DE MARINGA-
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cinco dias, acerca do(s)
documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC). -Advs. MARCELO
DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS, MARCIO
ZANIN GIROTO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, LAER-
CIO FONDAZZI, LUIZ CARLOS MANZATTO, NOEME
FRANCISCA SIQUEIRA, SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO HOFFMEIS-
TER, PAULO CEZAR CENERINO, MARCOS ALVES VE-
RAS NOGUEIRA, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTEN-
COURT, CLAUDEMIR CAPOCCI, ROGEL MARTINS BAR-
BOSA, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA, CARLA LU-
CILLE ROTH e PAULA CHRISTINA DA SILVA DIAS-.

37. REVISIONAL-1026/2007-ZILCA GONÇALVES RIBEIRO
x BANCO PANAMERICANO S/A-Para que fiquem cientes do
despacho de fs.36, item 1 que indeferiu o pedido formulado na
petição de fs. 34/35. -Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANI-
CHEN-.

38. BUSCA E APREENSÃO-1038/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDINEIA
GOMES MACIEL-Para manifestação, ante a certidão do sr.
oficial de justiça de fs. 24 que deixou de proceder a apreensão
do bem. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

39. BUSCA E APREENSÃO-1050/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x EDISON DE
OLIVEIRA CASADO-Para que tomem conhecimento da sen-
tença de fs. 48 com fulcro no artigo 269, III do CPC. julgou
extinta a acao. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e MILKEN JAQUELINE CENERINI JACOMINI-.

40. COBRANÇA-1063/2007-LUCELIA GARDIM DE MELO
x ITAU SEGUROS S/A-Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cin-
co dias, acerca do(s) documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC).
-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA
BETTAO DA ROCHA-.

41. ORDINÁRIA-1084/2007-CLEIDE APARECIDA ALVES x
BANCO ITAU S.A. e outros-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias, e para que fiquem cientes do despacho
de fs. 42, que deferiu a gratuidade da Justiça. -Advs. ELIZEU
DE CARVALHO e MICHEL ROGERIO DOS SANTOS-.

42. COBRANÇA RITO SUMARIO-1093/2007-CONDOMINIO
MONTE HERMON x WILSON PIRASSOL-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 34, a seguir: “1. Defiro o pedido de
f. 38 para suspender o curso doprocesso até 1-7-2008 (art. 265,
II e § 3, do Código de Processo Civil). 2. Suspendo a realiza-
ção da audiência designada à f. 27. 3. Decorrido o prazo da
suspensão, manifestem-se as partes novamente pela extinção
do processo.” -Adv. GENESIO BALBINO OSORIO-.

43. MANDADO DE SEGURANÇA C/ PEDIDO DE LIMINAR-
1123/2007-MOACYR JOSE DE OLIVEIRA x PRES. COMIS-
SAO PROCESSANTE DA CAM.MUN.VER.PAIÇANDU-
Manifeste(m)-se o(s) impetrado(s), em cinco dias, acerca do(s)
documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC). -Advs. SERGIO
SOUZA e LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO-.

44. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1129/2007-LUZIA
CANDIDA DE OLIVEIRA SCHIMITT x BANCO ITAU S/A e
outro-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca
das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do
CPC) e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

45. ORDINARIA C/ PEDIDO ANTECIPAÇAO TUTELA-1130/
2007-ANTONIO VIDAL DE ALENCAR x VIA VERDI VEI-
CULOS LTDA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 223,
a seguir: “Intime-se o autor reconvindo, através de seu procu-
rador, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15
dias, sob pena de, não o fazendo, serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados na reconvenção de fs. 120 e ss. -
Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-.

46. COBRANÇA-1142/2007-REGINA MARCIA PALERMO
BONFIM x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-1.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC).
Intimem-se. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

47. BUSCA E APREENSÃO-1172/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LEANDRO RICARDO DA SILVA-Para mani-
festação, ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 24 e
verso que deixou de proceder a apreensão do bem. -Adv. CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO-.

48. COBRANÇA-1180/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
LAGUNA x TELMA REGINA DA SILVA-Para manifestação,
ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 40 que deixou de
proceder a citaÇão. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

49. COBRANÇA-1182/2007-ANTONIO MARCON e outro x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-1. Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e documentos juntados
(art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

50. BUSCA E APREENSÃO-1186/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIEL
ALVES DA SILVA-Para manifestação, ante a certidão do sr.
oficial de justiça de fs. 22 que deixou de proceder a apreensão
do bem. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

51. BUSCA E APREENSÃO-1222/2007-BANCO FINASA S/
A x JEAN DE OLIVEIRA-Para que fiquem cientes da sentenca
de fs. 255/258 que, julgou procedente o pedido, e condenou o
réu ao pagamento das despesas processuais, e honorários advo-
catícios, verba arbitrada em 380 reais. -Advs. MARCOS LEA-
TE e IVAN PEGORARO-.

52. BUSCA E APREENSÃO-1223/2007-BANCO ITAU S/A x
JAIR LUIZ DA SILVA-Para manifestação, ante a certidão do
sr. oficial de justiça de fs. 28 que deixou de proceder a apreen-
são do bem. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

53. CUMPRIMENTO-1244/2007-ESPOLIO DE ANTONIO
DELAPRIA x BANCO DO BRASIL S.A-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 35, a seguir: Intime-se o devedorpara,
no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação,incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação seracrescida de multa no percentual de
10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso Civil) e, se o
credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avaliação,
após o que o executado será intimado, através de seu advogado
oupessoalmente por mandado ou pelo correio, para, querendo,
apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias (art. 475-J, 1), que
será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-M). -Advs. NEI-
DE BARBADO e LUCIANA SATIKO NO MENDES-.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-1248/2007-AUTO POS-
TO TUIUTI LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A (AGÊNCIA
3284)-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 42 verso que
indeferiu a providência de natureza cautelar requerida a titulo
de antecipação de tutela. -Advs. SILVENEI DE CAMPOS, SIL-
VIO ALEXANDRE MARTO e ANA CRISTINA DE MELO-.

55. ANULATÓRIA-1278/2007-PET INGA DO BRASIL LTDA
e outro x CIMFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias,
acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC) e documentos juntados (art.398 do CPC). Inti-
mem-se. -Adv. FABIO ROBERTO COLOMBO-.

56. ORD. DE COBRANÇA-1294/2007-ESPOLIO DE ANTO-
NIO DELAPRIA x BANCO DO BRASIL S.A-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Advs. LUCIANA SA-
TIKO NO MENDES e NEIDE BARBADO-.

57. MONITÓRIA-1314/2007-NIPPONFLEX IND. E COM. DE
COLCHOES LTDA x MANOEL JUSTINO CARDOSO-Para
providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofi-
cial de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal
(provimento n.º01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana), para que fique ciente do despacho de fs.
12 que, determinou a regularização de sua representação pro-
cessual. -Adv. PATRICIA SAUGO-.

58. BUSCA E APREENSÃO-1321/2007-BLUE TIME CO-
MERCIO LTDA - ME x NAVARRO E NAVARRO LTDA - ME-
Para que tomem conhecimento da sentença de fs. 42 que ho-
mologou o acordo realizado nos autos e com fulcro no artigo
269,III do CPC. julgou extinta a acao, e deferiu o desentranha-
mento dos documentos requeridos e o pedido de desistência do
prazo recursal. -Advs. DURVALINO RENE RAMOS e CLAU-
DIA REGINA DE SOUZA RAMOS-.

59. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1345/2007-CCII
COLOMBO CONSTRUTORA E INCORPORADORA IMO-
VEIS L x SONIA CRISTINA DE LIMA ALVES-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. LUIZ ALBERTO
VALERIO-.

60. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1/2008-BRASIL TELECOM
S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-
1. Recebo os embargos do executado para discussao, sem sus-
pender o curso da execuçao que se processa nos autos 336/
2006. Intime-se o embargado para, no prazo legal, querendo,
apresentar impugnaçao. -Advs. CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA,
PAULO CEZAR CENERINO e FABIO RICARDO MORELLI-
.

61. BUSCA E APREENSÃO-2/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CROACYR

XAVIER CORREA-1. Em face da manifestaçao de f. 19, julgo
extinto o presente processo com base no artigo 267, VIII, do
Codigo de Processo Civil, independemente da diligência pre-
vista no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil. 2.
Oportunamente, após pagas as custas remanescentes, proceda-
se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

62. BUSCA E APREENSÃO-4/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARCELO JUNIOR GONÇALVES FERREIRA-
Para que tomem conhecimento da sentença de fs. 29 que ho-
mologou o acordo realizado nos autos e com fulcro no artigo
269, III do CPC. julgou extinta a acao. -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6/2008-CIA ITAULEASING
DE ARREND. MERCTL. S/A-GRUPO ITAU x SANDRA BE-
CKER-Para manifestação, ante a certidão do sr. oficial de jus-
tiça de fs. 25 que deixou de proceder a citaÇão de proceder a
apreensão do bem. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

64. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-11/2008-COPEL
DISTRIBUIÇÃO S.A. x PEDREIRA MAUA LTDA-Para ma-
nifestacao nos autos, acerca da nomeação de bens a penhora. -
Advs. ADRIANO KAZUO GOTO, HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APA-
RECIDO DONIZETE ADREOTI, ROGERIO ANDREOTTI
ERRERIAS, ANA CLAUDIA TOVANI PALONE e FABIO
PEREIRA LIMA DE SOUZA-.

65. COBRANÇA-14/2008-COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. x
CERAMICA PRESIDENTE KENNEDY LTDA(CERAMICA
AG LTDA)-Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias, e para que fique ciente do despacho de fs. 17 que deter-
minou a regularização da representação processual. -Adv. HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA-.

66. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34/2008-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x POS-
TO COLOMBO LTDA e outros-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e KARO-
LYNE CRISTINA ALBINO QUADRI-.

67. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-53/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x GLOBOHIDRAL COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO e outros-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 17, item 4, que determinou a regulariza-
ção da representação processual, mediante apresentação da pu-
blicação da ata em que o subscritor da procuração recebeu pode-
res para tanto. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

68. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-56/2008-INSTI-
TUIÇAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MARINGA x PE-
RALTA IMOVEIS LTDA e outro-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

69. BUSCA E APREENSÃO-59/2008-BANCO ITAU S/A x
RENAM LOURENÇO-Para manifestação, ante a certidão do
sr. oficial de justiça de fs.24 verso que deixou de proceder a
apreensão do bem. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

70. REP. DE INDEBITO-78/2008-IMBUMAR MADEIRAS
LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A-Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias, e para que fique ciente do r.
despacho de fs. 134 que indeferiu o pleito de antecipação de
tutela formulado. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

71. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-79/2008-MOACYR
JOSE DE OLIVEIRA x CAMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE PAIÇANDU-Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), e para
instruir o mandado com as cópias necessárias.-Advs. SERGIO
DE SOUZA, MARCELO BUZATO e LAURICI PELEGRINI
JUNIOR-.

72. COBRANÇA-92/2008-ILDA BONFIM DOS SANTOS x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

73. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-93/2008-MAU-
RICIO CAMPITELLI DE ASSIS x FACULDADE UNINGA-
UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA L-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. TAMARA
G.GONÇALVES-.

74. ALVARÁ JUDICIAL-99/2008-APARECIDA VIEIRA VE-
RONEZZI x O JUIZO-Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 26 que deferiu o pedido para autorizar o levantamento das
importancias pleiteadas.. -Adv. SIMONE BOER RAMOS-.

75. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-100/2008-IRA-
CI COLOMBO LOPES e outros x MARIA APARECIDA PE-
REIRA e outro-Para que fique ciente da audiencia de concilia-
çao designada para o dia 29 DE ABRIL DE 2008, as 15:00
horas, oportunidade em que as partes deverao comparecer pes-

soalmente, podendo se fazer representar por prepostos com
poderes para transigir, e para que retire expediente e pagamen-
to de emolumentos, no valor de R$ 14,00. -Adv. VIVALDA
SUELI BORGES CARNEIRO-.

76. COBRANÇA-114/2008-APARECIDA GRIMA DE OLIVEI-
RA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 24, que julgou extinto o processo,
com base no art. 269, IV, do CPC, e condenou o autor ao paga-
mento das despesas processuais e de honorários advocatícios,
arbitrados em 500 reais, no entanto suspendeu a execução nos
termos do art. 1060/50. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-
.

77. COBRANÇA-118/2008-M.L. DO NORDESTE LTDA x
TOP DISTRIBUIDORA LTDA-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. GILBERTO JACHSTET-.

78. ORDINÁRIA-119/2008-JULIETA GONÇALVES FERREI-
RA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e HUGO FRANCISCO GO-
MES-.

79. COBRANÇA-122/2008-SOFIA CAMPOS DE ARAUJO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

80. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-130/2008-ADEMILSON
ALVES DE OLIVEIRA x OMNI FINANCEIRA S/A-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. ADRIA-
NE CRISTINA STEFANICHEN-.

81. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-147/2008-AGRO-
PECUARIA PIRAIBA LTDA x WILLIAM DAVIDANS SVER-
SUTTI e outros-Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 21
verso e 22 que, indeferiu a petição inicial com base no art. 295,
II, do CPC. -Adv. JOAO PAULO DE CASTRO-.

82. CARTA PRECATÓRIA-128/2007-Oriundo da Comarca de
JUARA/MT - 1ª VARA -MARIA APARECIDA DA SILVA x
RODOFAIXA TRANSPORTES LTDA.-Para manifestacao nos
autos, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.” -Adv.
JORGE BALBINO DA SILVA-.

83. CARTA PRECATÓRIA-15/2008-Oriundo da Comarca de
ITU - SAO PAULO - 1ª VARA CIVEL-GAPLAN ADMINIS-
TRADORA DE BENS S.C LTDA x TRANSPORTADORA
LAZARETTI LTDA e outros-Para providenciar o recolhimen-
to da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
VALDEMIR BARSALINI-.

84. CARTA PRECATÓRIA-23/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA - 1ª V. FAZ. PUBLICA-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x JOSEMAR ASSIS ALVES e
outro-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

85. CARTA DE SENTENÇA-4/2007-ANTONIO PEREIRA
NUNES FILHO e outro x MOZART SILVA-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 53, a seguir: “A propósito do pedido
de fs. 26 a 27, entendo que, como houve a declaração da inexi-
bilidade dos cheques, não há a necessidade de que o réu seja
instado a devolvê-los ao autor, mesmo porque tal providência
não constou no pedido. Sugiro que o autor notifique extrajudi-
cialmente o réu para restituir os cheques. -Advs. LUIS GUI-
LHERME VANIN TURCHIARI, CLEVERSON TOMAZONI
MICHEL e JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 09/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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0079 001246/2007
0082 001260/2007

EDVAR FERES JUNIOR 0034 000036/2005
ELI PEREIRA DINIZ 0064 000792/2007
ELOI SILVA 0069 001025/2007
EMERSON L SANTANA 0042 000883/2005

0059 000248/2007
0093 000015/2008

EMILIO PICIOLI 0001 000944/1987
ERIKA FERNANDA RAMOS 0103 000374/2006

0104 000375/2006
0105 000376/2006
0106 000379/2006
0107 000380/2006
0108 000381/2006
0109 000414/2006
0112 000422/2006

ERNANI JOSE PERA JUNIOR 0066 000947/2007
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0007 000494/1996

0023 000425/2002
0029 000687/2004

EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0086 001276/2007
FABIA DOS SANTOS SACCO 0086 001276/2007
FABIO GIULIANO BORDIN 0057 000097/2007
FABRICIA KUTNE REDER. 0016 000418/2000
FARES JAMIL FERES 0014 000244/2000
FERNANDO MACIEL DE REZEND 0116 000209/2007
FERNANDO RIBAS 0011 000490/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0042 000883/2005
FLAVIO LAURI BECHER GIL 0084 001263/2007
FULVIO LUIS STADLER KAIPE 0008 000531/1996
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0005 000733/1995
GILMAR LEMES 0034 000036/2005
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0087 001296/2007

0091 000011/2008
0092 000012/2008
0097 000027/2008

HEBER GOMES DA SILVA 0064 000792/2007
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0064 000792/2007
HELENO GALDINO LUCAS 0022 000650/2001

0039 000575/2005
INAYA DE CASTRO MARCHI 0059 000248/2007
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0030 000750/2004
INGRID YURI MEYER NODA 0030 000750/2004
ISRAEL LIUTTI 0046 000418/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0090 000008/2008
JACOB GONCALVES MACEDO 0020 000283/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0028 000614/2004

0033 000029/2005
0098 000061/2008

JAIR APARECIDO ZANIN 0031 000782/2004

JANAINA FELICIANO FERREIR 0067 000960/2007
JOAO CARLOS SILVEIRA 0057 000097/2007
JOAO TAVARES DE LIMA 0115 000066/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0026 000017/2004
JOSE DOUGLAS PINILHA MONT 0052 000867/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0012 000676/1998
JOSE GONZAGA SORIANI 0002 000268/1988

0049 000627/2006
JOSE MAREGA 0049 000627/2006
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0005 000733/1995
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0066 000947/2007
JULIANA BARRACHI 0006 000421/1996
JULIANA MANCINI HENRIQUES 0007 000494/1996
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0056 000056/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0028 000614/2004

0033 000029/2005
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0100 000090/2008
KATIA C PUCCA BERNARDI 0021 000504/2001
KÁTIA CRISTINA PUCCA BERN 0085 001274/2007
KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS 0055 000036/2007
LAERCIO FONDAZZI 0055 000036/2007

0083 001262/2007
LAERCIO NORA RIBEIRO 0099 000082/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0028 000614/2004
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0028 000614/2004
LILIANE CHRISTINA DA SILV 0064 000792/2007
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0047 000472/2006
LOURIVAL CAETANO 0010 000063/1997
LUCIO MAURO NOFFKE 0028 000614/2004

0033 000029/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 000960/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0044 001023/2005
LUIZ GUILHERME VANIN TURC 0090 000008/2008
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0018 000523/2000
MANOEL ILECIR HECKERT 0055 000036/2007
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0101 000579/2003

0110 000417/2006
0111 000421/2006

MARA REGINA PORCELANI 0013 000242/2000
0060 000321/2007

MARCELO AYRES DENA 0024 000634/2002
MARCELO AZEVEDO JORGE 0003 000146/1993

0113 000706/2007
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0057 000097/2007
MARCIA L. GUND 0028 000614/2004

0033 000029/2005
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0021 000504/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0062 000638/2007
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0110 000417/2006
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0008 000531/1996

0047 000472/2006
MARCOS ANTONIO PIOLA 0007 000494/1996

0023 000425/2002
0029 000687/2004

MARIA ALICE CASTILHO DOS 0046 000418/2006
MARIA JOSE VIEIRA 0051 000836/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0018 000523/2000
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 0117 000245/2007
MARISTELA FERRER GARCIA S 0041 000745/2005
MARLISA DIAS PINTO 0017 000495/2000
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0015 000417/2000

0016 000418/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0053 000997/2006

0058 000117/2007
MOACIR BORGES JUNIOR 0007 000494/1996
NABOR NISHIKAWA 0032 000021/2005
NATALIA CAROLINA VERDI 0085 001274/2007
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0050 000630/2006
OTAVIO L. TONIN 0055 000036/2007
PAULO CESAR TORRES 0094 000016/2008
PAULO HIROSHI KIMURA 0004 000146/1994

0014 000244/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0015 000417/2000

0016 000418/2000
PAULO ROBERTO GOMES 0068 001023/2007
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0068 001023/2007
PEDRO LEAL 0022 000650/2001

0039 000575/2005
RAFAEL GOMIERO PITTA 0103 000374/2006

0104 000375/2006
0105 000376/2006
0106 000379/2006
0107 000380/2006
0108 000381/2006

REGINA CELIA CARDOSO A. A 0026 000017/2004
REGINALDO FABRICIO DOS SA 0047 000472/2006
RENATO RIBECHI 0057 000097/2007
RICARDO COSTA BRUNO 0089 000001/2008
RICARDO ELI DINIZ 0076 001236/2007
ROBERTA CASTRO NAUFEL 0036 000176/2005
RODOLFO BROCKHOF 0116 000209/2007
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0061 000606/2007
ROGÉRIO FALKENBACH ANERIS 0075 001179/2007
ROGERIO VERDADE 0062 000638/2007
ROSANA RIGONATO 0070 001044/2007
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0055 000036/2007

0083 001262/2007
RUI BARBOSA GAMON 0025 000452/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0103 000374/2006

0104 000375/2006
0105 000376/2006
0106 000379/2006
0107 000380/2006
0108 000381/2006

SANDRA REGINA VILAS BOAS 0022 000650/2001
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0063 000733/2007
SAULO DE MELO 0013 000242/2000
SAULO DE MELO JUNIOR 0013 000242/2000
SERGIO WANDERLEY ALVES OL 0018 000523/2000
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0101 000579/2003
SIMONE BOER RAMOS 0054 001101/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0073 001134/2007

0074 001135/2007

0095 000017/2008
STELLA MARIS SANT ANNA FE 0055 000036/2007
STEPHEN WILSON 0019 000595/2000
TATIANA RICHETTI 0052 000867/2006
TEREZINHA MODANESE BOLDOR 0027 000033/2004
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0088 001312/2007
VALMIR BRITO DE MORAES 0096 000021/2008
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 0048 000475/2006
VILMA APARECIDA BONIFACIO 0055 000036/2007
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0061 000606/2007
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0065 000876/2007
WILSON LUIZ DE A. TEIXEIR 0045 000372/2006
ZACARIAS QUINTANILHA 0040 000647/2005

1. FALÊNCIA-944/1987-JEMAQ COM. DE AUTOMOVEIS
E CAMINH. x O JUIZO-3.Dando seguimento ao feito, intime-
se o procurador da falida como requerido à fl. 159 para mani-
festação em 05 dias. -Adv. EMILIO PICIOLI-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-268/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SUPERMERCADOS DIAS LTDA-Para
que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe apro-
veite, ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação,
presumir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimen-
to do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-146/1993-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA CRED FINANCEIROS
x JOSE FERREIRA BARBOSA e outro-Para manifestar-se nos
autos mediante pedido de desarquivamento -Adv. MARCELO
AZEVEDO JORGE-.

4. DECLARAT DE INEX OBRIG TIT-146/1994-OLIVEIRA
RAIMUNDO PAZ x JOAO JORGE DA FONSECA e outros-
1.Defiro o pedido de penhora do valor bloqueado. Oficie-se ao
banco Bradesco para que proceda a tranferência do valor infor-
mado no ofício de fl.245 para uma conta vinculada ao juízo
junto a Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. 2.Após,
intime-se o executado da penhora realiazda, bem como do pra-
zo para apresentação de embargos. Para retirar ofício destina-
do ao Gerente do Banco Bradesco R$7,00. -Adv. PAULO HI-
ROSHI KIMURA-.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-733/1995-LUCINDA DE
OLIVEIRA x ANTONIO BATISTA LOPES e outro-1. Intimem-
se as partes através de seus procuradores da baixa dos autos.
2.Senão houver requerimento de execuçao da sentença no pra-
zo de06 meses a contarda data da intimação, ARQUIVEM-SE
os autos apos as baixas necessarias, deacordo com o art. 475-J,
5.º do CPC, ressalvando, desde ja, a possibilidadede eventual
desarquivamento dos autos a pedido da parte. -Advs. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA, ALEXSANDRO REVERTE
QUINTEIRO, GERALDO NILTON KORNEICZUK e CRIS-
TIANE PECCIN-.

6. INVENTARIO-421/1996-MARLENE ROMANO TAVARES
e outros x ANIZIO TAVARES- 1.Sobre a informação de fls. 51/
53 e petição de fl.55 diga a inventariante. -Advs. ADEMIR
PENHA e JULIANA BARRACHI-.

7. ORD REVISAO CONTRATUAL-494/1996-CURTUME
CENTRAL LTDA x BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- 1.Recebo a apelação interposta em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2.Intimem-se o apelado para ofereci-
mento de contra-razões, em 15 dias. 3.Na sequência, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao agrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homena-
gens. -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR, MOACIR BORGES JUNIOR e JULIA-
NA MANCINI HENRIQUES-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-531/1996-ESTA-
DO DO PARANA x OURO VERDE IND E COM DE BEBI-
DAS LTDA e outros- Tendo transcorrido bem mais do que os
60 dias requeridos em suspensão, renove-se a intimação acerca
do despacho de fl.643. Intimem-se. desp. fl. 643 “Para mani-
festação sobre os documentos juntados”. -Advs. AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCOS ANDRE DA CU-
NHA e FULVIO LUIS STADLER KAIPERS-.

9. DESPEJO-962/1996-LEONILDA MARTINS RUIZ e outros
x IND E COM DE MOVEIS DALAROSA LTDA e outros-Para
retirar edital de Citação, e, posteriormente, proceder a juntada
do comprovante de publicação do mesmo. R$7,00 -Advs. APA-
RECIDO DONIZETTI ANDREOTTI e APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-.

10. REPARAÇÃO DE DANOS-63/1997-LEONILDA DE FA-
TIMA DA SILVA CHAVES e outros x J G BAYER E CIA. LTDA
e outros- Intimem-se os requerentes, pessoalmente, para que,
no prazo de cinco dias, manifestem-se nos autos-Adv. LOURI-
VAL CAETANO-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-490/1997-BENEDITO JOSE
DOS SANTOS x FAZ PUB DO MUNICIPIO DE MARINGA-
Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe
aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem manifesta-
ção, presumir-se-á que não mais possui interesse no prossegui-
mento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. FERNAN-
DO RIBAS-.

12. DEPOSITO-676/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x SERGIO SEPULVIDA- Intime-se o requerente sobre
o despacho de fls.123. Após, voltem conclusos. “Intimem-se as
partes, pors seus procuradores judiciais para que, no prazo de
05 (cinco) dias, digam se vislumbram a possibilidade “real” de
celebração de transação nos presentes autos, devendo desde
logo, de todo modo, especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir”.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

13. ACAO DE COBRANCA-242/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT x ANTONIO PEDRO DA ROCHA

e outro-1. Designo o dia 27/03/2008, às 15:30 horas, para a
nova audiência de conciliação, na qual deverão comparecer as
partes e procuradores, ou somente estes, desde que tenham
poderes especiais para transigir. 2.Expeça-se mandado para a
cotação dos requeridos nos endereços de fl.83. . -Advs. MARA
REGINA PORCELANI, SAULO DE MELO e SAULO DE
MELO JUNIOR-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-244/2000-FEMIBRA ES-
TRUTURAS METALICAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- desp. fl.278 “...3.Após, intime-se o credor para
que impulsione o processo, no prazo de cinco dias, informando
se ainda há saldo devedor a ser recebido, sob pena de extinção
pelo pagamento do débito. 4.Intime-se”.-Advs. PAULO HI-
ROSHI KIMURA, FARES JAMIL FERES e ALEXANDRE
PIETRANGELO LIMA-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-417/2000-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x GIL-
DO CAPELETO- Manifestem-se ante o laudo de avaliação de
fl.175. -Advs. PAULO LEANDRO DIETER, EDUARDO HO-
FFMEISTER e MAURICIO KENJI YONEMOTO-.

16. DESPEJO-418/2000-CONDOMINIO DO ASPEN PARK
SHOPPING CENTER II. x JOLIE ARTIGOS DO VESTUA-
RIO LTDA.-1. Intimem-se as partes através de seus procurado-
res da baixa dos autos. 2.Senão houver requerimento de execu-
çao da sentença no prazo de06 meses a contarda data da inti-
mação, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas necessarias,
deacordo com o art. 475-J, 5.º do CPC, ressalvando, desde ja, a
possibilidadede eventual desarquivamento dos autos a pedido
da parte. -Advs. PAULO LEANDRO DIETER, EDUARDO T
HOFFMEISTER, MAURICIO KENJI YONEMOTO e FABRI-
CIA KUTNE REDER.-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-495/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outro x IDALINA ZELINDA SA-
VOLDI-Para manifestar-se sobre a resposta do ofício remetido
a Vara de Registros Públicos, Acidentes de Trabalho e Precató-
rias cíveis do foro central da Comarca da região metropolitana
de Curitiba fl.112 verso.-Dr. -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARLISA DIAS PINTO-.

18. REVISAO DE CONTRATO-523/2000-APARECIDA PE-
LINGER NETO x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A-
AUDIENCIA DE 10/04/2007 “Considerando o não compareci-
mento dos procuradores judiciais das partes, embora devida-
mente intimados, dispenso a produção da prova oral requerida,
o que faço com fulcro no artigo 453, §2º, do Código de Proces-
so Civil, dando por encerrada a instrução processual. Intimem-
se a requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
alegações finais. Decorrido o prazo, com ou sem a apresenta-
ção, intime-se para os mesmos fins e no mesmo prazo o reque-
rido. Após, contados e preparados, venham-me conclusos para
sentença.” EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUIAS R$ 499,01 -Advs. SERGIO WANDERLEY ALVES
OLIVEIRA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MA-
RILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-.

19. MONITÓRIA-595/2000-GABRIEL MIKAEL CHAMMA
x WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE e outro-Para retirar
ofício destinado ao Banco Sudameris R$7,00. -Adv. STEPHEN
WILSON-.

20. DECLARAT. C/C CONDENATÓRIA-283/2001-JACOB
GONÇALVES MACEDO x SANTA ALICE URBANIZAÇÃO
S/C LTDA-1.Sobre os cálculos de fls.255/259, diga autor. 2.In-
time-se. -Adv. JACOB GONCALVES MACEDO-.

21. MONITÓRIA-504/2001-COMERCIAL DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x FABIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
BENSSON- Restando infrutífera a tentativa de citação pessoal
do requerido, conforme citação de fls. 63. verso, mantenho
válida a citação editalícia. Expeçam-se os ofícios requeridos às
fls.66/67. Retirar Oficios R$70,00.-Advs. KATIA C PUCCA
BERNARDI e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-650/2001-ATA-
CADÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA x ARIVONIL
VALERIO MEDEIROS- “...via internet, solicitei o bloqueio de
valores de contas eventualmente existentes em nome dos exe-
cutados, o que não foi feito por insuficiência de fundos, con-
forme expediente em anexo...Designo o dia 19/03/2008, as
09? horas, para a realização da 1ª praça, no local a ser indicado
em 48 horas pelo Sr. Leiloeiro, para alienação do bem penhora-
do nos presentes autos, sendo que não se admitirá lanço inferi-
or ao valor da avaliação. Se não houver licitante, fica já desig-
nado o dia 01/04/2008, as09? horas, para
a realização da 2ª praça, onde poderá ocorrer alienação por
preço inferior ao da avaliação, desde que não seja aviltante
(inferior a 60% da avaliaçã)...Nomeio como leiloeiro o próprio
leiloeiro judicial, Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, com
endereço na Avenida Colombo, nº 8.500, Maringá, Pr, fone (44)
262-9272...O devedor deverá ser intimado, por seu procurador,
na forma do artigo 687, parágrafo 5º, do CPC, inclusive seu
cônjuge, se houver, bem como eventuais credores hipotecários
(atentando-se para o disposto no artigo 698 do Código de Pro-
cesso Civil), devem ser intimados pessoalmente. Cumpra-se o
item 5.8.9, inciso II, do Código de Normas”. DR. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, DRA. SANDRA REGI-
NA VILAS BOAS DOS SANTOS, DR. HELENO GALDINO
LUCAS e DR. PEDRO LEAL

23. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-425/2002-NORIS & NO-
RIS LTDA x BANCO SANTANDER S/A-Para efetuar o pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 146,11. -Advs.
MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR-.

24. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-634/2002-JERONIMO
ADAO FILHO e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DA CO-
MARCA DE MARINGA-Para que se manifeste, no prazo de



248248248248248 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinção. -Adv. MARCELO AYRES DENA-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-452/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x DOCEMELO INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA e outros-Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 37,43. -Adv. RUI BARBOSA GA-
MON-.

26. REPARAÇÃO DE DANOS-17/2004-EDNA DALL OCA
MORANDO x ALL AMERICA LATINA LOGISTICA- Mani-
festem-se ante o parecer do Sr. Perito VALMIR LUIZ PELA-
CANI engenheiro civil fls.132/133. -Advs. REGINA CELIA
CARDOSO A. ASSIS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-.

27. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-33/2004-LUIZ CAR-
LOS GARCIA x MARCOS A. PERUCHI DA COSTA e outros-
1.Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2.Vista ao apelado para que ofereça contra-razões à apelação
interposta, em 15 dias. 3.Na sequência, com as contra-razões
ou sem elas, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. DA-
NIELA ALMENARA, TEREZINHA MODANESE BOLDORI
e CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

28. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-614/2004-ALFREDO PIN-
TO DA SILVA x BANCO FIAT S/A-1.Em havendo sucumbên-
cia recíproca, devem os honorários ser compensados nos ter-
mos do art. 21 do CPC, pelo que do total geral de R$ 9.018,47
(nove mil e dezoito Reais e quarenta e sete centavos) apresen-
tados pelo requerente, deve ser descontado o valor de R$727,76
(setecentos e vinte e sete reais e setenta e seis reais) referentes
aos honorários do requerido. 2.Do valor restante, R$8.290,71
(oito mil duzentos e noventa reais e setenta e um centavos)
também deve ser desconectado o valor já depositado pelo re-
querido à fl. 152, já sendo deferido o levantamento deste valor
à fl.153. 3.Intime-se o requerido, ora executado por seu procu-
rador para que em 15 dias efetue o restante do débito, no valor
de R$4.814,55 (quatro mil oitocentos e quatorze reais e cin-
quenta e cinco centavos), sob pena de multa de 10% e imediata
penhora de bens. 4.Se não for efetuado o pagamento no prazo
acima, desde já imponho ao requerido/executado a pena de multa
de 10% sobre o valor do débito, em favor do credor/exequente
e determino a imediata expedição de mandado/carta precatória
para penhora de tantos bens quantos bastem para pagamento
do débito. 5.Intimem-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND,
LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA MANSANO BATIS-
TA, AULO AUGUSTO PRATO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

29. DECLARATÓRIA-687/2004-PRESSURE DO BRASIL IND
COM EQUIPAMENTOS INDUST LTD x MUNICÍPIO DE
MARINGÁ-Para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-.

30. ACAO DE COBRANCA-750/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS x MARCELO ANTO-
NIO KOCHEPKI e outros-”Designo nova audiencia de conci-
liação para o dia02/04/2008, as 15? horas. Citem-se a requeri-
da Cleide Aparecida Santin no endereço de fl. 87 e a requerida
Mira & Caetano Ltda., com prazo de trinta dias, observando-se
a antecedência mínima de 10 dias (art. 277, CPC), para compa-
recer à audiência, cientificando-a, expressamente, de que, dei-
xando injustificadamente de comparecer à audiência reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, e de que, na oca-
sião, não havendo acordo, poderá apresentar defesa oral ou
escrita, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas...(para proceder ao pagamento de uma diliência
do oficial e justiça e resumo da inicial para confecção do edital
de citação”. DRA. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER e
DRA. INGRID YURI MEYER NODA

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-782/2004-LUCIANE FON-
TES BELTRAN PASCHOAL x JAIR APARECIDO ZANIN-
“Tendo em vista a certidão supra, redesigno o ato para o dia 12/
03/2008, às 13? horas, neste Juízo. Proceda-se a intimação da
embargante, através de seu procurador, via Diário da Justiça,
bem como da testemunha faltante, no endereço de fls. 96, para
que compareça à audiência para prestar depoimento...Apesar
do despacho de folhas 90, às fls. 92, em saneador, determinou-se
a instrução do feito. A instrução já iniciou-se, tendo sido tomado
o depoimento pessoal do embargado. A embargante insistiu na
ouvida da testemunha faltosa. Ninguém insurgiu-se contra o des-
pacho de fls 92, publicado em 17/04/2007. Assim, o requerimen-
to de folhas 112 é intempestivo, pelo que, indefiro-o. Cumpram-
se as diligências necessárias à conclusão da instrução (para a
embargante providenciar o pagamento da diligência do oficial
de justiça para intimação da testemunha e retirar o ofício de fls.
109, com suas respectivas cópias)”. DR. DIRCEU CARLOS
CENATTI e DR. JAIR APARECIDO ZANIN

32. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-21/2005-IZABEL MAR-
TINEZ TRALDI x IVANETE LOPES FERLA e outro-Para que
se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aprovei-
te, ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do fei-
to, acarretando-lhe a extinção. -Adv. NABOR NISHIKAWA-.

33. PRESTACÃO DE CONTAS-29/2005-NILTON ELIO PRIE-
TO VALDEVIESO x BANCO BANESTADO S/A-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUCIO MAURO NOFFKE e ANA PAULA MANSANO
BATISTA-.

34. MONITÓRIA-36/2005-COOPENERG COOP ECON CRED
MUTUO FUNC EMP ENERG ELE x ALVARO PEREIRA DA
SILVA- Tendo em conta que o requerido não chegou a ser cita-
do, acolho o requerimento da parte autora e com fulcro no arti-
go 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, por desistência do autor.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelo requerente. Sem honorários
de sucumbência. -Advs. EDVAR FERES JUNIOR e GILMAR
LEMES-.

35. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-141/2005-FABRI-
CIO DE MIRANDA SILVA RIBEIRO x LORENA INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA-Para que se mani-
feste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, cien-
te de que caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-
á que não mais possui interesse no prosseguimento do feito,
acarretando-lhe a extinção. -Adv. ALEXANDRE FILIPE FIO-
ROTTO-.

36. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-176/2005-PROFARMA
DISTRIBUIDORA PRODUTOS FARMACEUTICOS S/A x A/
S DIAS REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros-
1.Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais, da bai-
xa dos autos e para que, no prazo de05 (cinco) dias, digam se
vislumbram possibilidade “real” de celebração de transação nos
presentes autos devendo desde logo, de todo modo, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs.
CARLOS ROBERTO NAUFEL, ROBERTA CASTRO NAU-
FEL, CLEVERSON TOMAZONI MICHEL e EDMYLSON
PENA DOS SANTOS-.

37. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-215/2005-MO-
ZART SILVA x ANTONIO LUIZ DE JESUS-Para que se mani-
feste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, cien-
te de que caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-
á que não mais possui interesse no prosseguimento do feito,
acarretando-lhe a extinção. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA-.

38. DECLARATORIA DE NULIDADE-351/2005-EXPRESSO
MARINGA TRANSPORTES LTDA x M C PNEUS LTDA e
outro-Para retirar edital de citação, e, posteriormente, proceder
a juntada do comprovante de publicação do mesmo. R$7,00 -
Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS
BOTELHO NETO e CLEBER TADEU YAMADA-.

39. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-575/2005-CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA PR
x BEATRIZ BIANCHI DA COSTA-1.Por força do convênio
firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciário
(sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de
valores de contas eventualmente existentes em nome da execu-
tada, o que foi feito, conforme expediente em anexo. 2.Seguem-
se folhas impressas com a consulta e os respectivos bloqueios.
3.Intime-se a executada da avaliação de fl.38. R$49,50 cada
intimação. 4.Intimem-se. -Advs. PEDRO LEAL e HELENO
GALDINO LUCAS-.

40. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-647/2005-YNGA
COMERCIAL LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS RONAR LTDA e outro- 1.CONVERTO O JULGA-
MENTO EM DILIGÊNCIA. 2.Observo que o requerido BAN-
CO DO BRASIL S/A não foi citado até o presente momento.
3.Assim, cite-se o referido réu, pela via postal, para que apre-
sente contestação em 15 dias, sob pena de revelia. A correspon-
dência deve ser acompanhada de cópia da inicial, das petições
de folhas 34/35 e 44/45 e dos despachos de folhas 38 e verso e
53. 4.Aguarde-se o prazo para contestação. 5.Intimem-se. Reti-
rar AR/MP R$7,00 -Adv. ZACARIAS QUINTANILHA-.

41. INDENIZACAO-745/2005-EDIVALDO ALVES DA SIL-
VA x CARLOS EMAR MARIUCCI e outros-Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 46,01. -Adv.
MARISTELA FERRER GARCIA SALVADOR-.

42. DEPOSITO-883/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO INVESTIMEN x ANA PAULA PEREIRA-
Para retirar edital de citação, e, posteriormente, proceder a jun-
tada do comprovante de publicação do mesmo. R$7,00. -Advs.
EMERSON L SANTANA e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-919/2005-EIZO KURODA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 15,91 -Adv. ANDREIA
PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGE-.

44. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1023/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MC PNEUS LTDA e outros-
1.Arrestem-se os bens indicados. 2.Oficie-se ao Detran-PR
determinando o bloqueio dos veículos mencionados na petição
de fls.49/50. 3.Oficie-se, também, aos bancos itaú S/A e Suda-
meris Brasil S/A, conforme requerido na petição supracitada.
Para retirar ofício destinado ao diretor do Detran, Banco Itau
S/A e ao Banco Sudameris S/A. R$21,00 -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREACRISTIANE GRABO-
VSKI.

45. ACAO DE COBRANCA-372/2006-CLOVIS BERTEQUI-
NI x CREOSVALDO REIS GOMES- “Para proceder ao paga-
mento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, para intimação do
requerente para comparecer na audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia09/04/2008, às 14? horas, afim de
prestar depoimento pessoal”. DR. WILSON LUIZ DE A. TEI-
XEIRA Jr.

46. ACAO DE COBRANCA-418/2006-MELO, MORA & CIA
LTDA x ANISIO BAZOTTI e outro-Para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-

lhe a extinção. -Advs. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS
e ISRAEL LIUTTI-.

47. INVENTARIO-472/2006-NATALIA HERNANDES GAR-
CIA FENATO x GERALDO FENATO- Vistos e examinados
estes autos sob o nº 472/06, de inventário dos bens deixados
por Geraldo Fenato, tendo em vista a posição favorável da Fa-
zenda Pública, defiro o pedido de fls.45/52 de conversão da
ação de ação de inventário em arrolamento sumário, e julgo
por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, a
partilha constante do esboço de partilha de folhas 45/52, dos
bens deixados por falecimento de Geraldo Fenato, visto esta-
rem acautelados os interesses dos herdeiros e satisfeitas as exi-
gências legais. Transitada em julgado a sentença e demonstra-
do o cumprimento das obrigações fiscais, expeça-se formal de
partilha, para que se cumpra o que contém e determina, ressal-
vados os direitos de terceiros. Custas, na forma da lei. -Advs.
LOURIVAL APARECIDO CRUZ, REGINALDO FABRICIO
DOS SANTOS e MARCOS ANDRE DA CUNHA-.

48. TUTELA-475/2006-MARIA CECILIA MATHIAS DE SOU-
ZA x GISELY DOS SANTOS MATHIAS- 1.Sobre a informa-
ção de fl.55, diga a requerente. -Advs. VANDA DE OLIVEIRA
CARDOSO, AMANDA IMAI DA S POLOTTO e CLAUDIA
CALDEIRA LEITE-.

49. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-627/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANALEO COMAERCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA e outros- Manifeste-se ante o laudo de avali-
ação de fl.60. -Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE
MAREGA-.

50. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-630/2006-DANIEL
MANDARINO x MARITA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros-Para retirar AR/MP destinado a cita-
çao/intimaçao .-Dr -Adv. NEIDE PEREIRA GREMES DE
ARAUJO-.

51. COBRANÇA-836/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANCHIETA I x JOAO ZIEL SANDANIEL e outros-1.Intime-
se a requerida Maria Aparecida de Paula, ora executada por
sua procuradora para que em 15 dias cumpra a sentença de
folhas 46/47, efetuando o pagamento do débito, conforme cál-
culo de folha 61, sob pena de multa de 10% e imediata penhora
de bens. 2.Se não for efetuado o pagamento no prazo acima,
desde já imponho à requerida/executada a pena de multa de
10% sobre o valor do débito, em favor do credor/exequente e
determino a imediata expedição de mandado/carta precatória
para penhora de tantos bens quantos bastem para pagamento
do débito. 3.Intimem-se. -Advs. MARIA JOSE VIEIRA e CE-
LIA ARRUDA FERNANDES-.

52. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-867/2006-J C
ROSAS CONSTURÇOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA x FAE-
MEL FABRICA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA- “Para
audiência de conciliação e saneamento designo o dia 06/05/
2008, as 14? horas...”. DR. EDER FABRILO ROSA, DRA.
TATIANA RICHETTI e DR. JOSE DOUGLAS PINILHA MON-
TOYA

53. ACAO DE COBRANCA-997/2006-MARIA GILDA DE
LIMA NASCIMENTO x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS-1.Recebo o recurso adesivo. 2.Inti-
me-se a apelada para oferecimento de contra-razões, em 15 dias.
3.Na seuquência, com as contra-razões ou sem elas, remetam-
se os autos ao agrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com nossas homenagens. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

54. ORDINARIA REVISIONAL-1101/2006-HENEYDA BRA-
GA NUNES x BANCO DO BRASIL S/A- “Diante da manifes-
tação de folhas 120/121, para realização de conciliação e sane-
amento designo o dia08/04/2008, as 13? horas...” DR. ADIL-
SON REINA COUTINHO e DRA. SIMONE BOER RAMOS

55. ACAO CIVIL PUBLICA-36/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICÍPIO DE MARIN-
GÁ e outros- 1.Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA ajuizada
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
através da 13ª. Promotoria de Justiça desta Comarca em face
do MUNICÍPIO DE MARINGÁ, JURANDIR GUATASSARA
BOEIRA e MARIA TEREZINHA DE O. CANIATTO, todos
qualificados. Consta da inicial, em síntese, que o Município de
Maringá não tem respeitado a legislação relativa ao zoneamen-
to urbano, em especial as leis nº 311/99 e 340/00; que foi ins-
taurado o procedimento nº09/04 para averiguar as eventuais
infrações à legislação de zoneamento, em especial a zona 02;
que foi verificado um grande número de projetos de leis que
criaram ou alteraram eixos de comércio em violação à legisla-
ção de zoneamento; que o bairro da Zona02, por sua localiza-
ção entre as principais zonas verdes de Maringá necessita de
baixa densidade demográfica; que a região da Zona 02 é resi-
dencial, e o funcionamento de estabelecimentos de comércio
ou prestação de serviços trará impactos ambientais e urbanísti-
cos ao bairro; que foram expedidos ofícios à administração
municipal, buscando informações sobre os estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviço localiazdos na região, bem
como dos procedimentos administrativos adotados para fazer
cumprir a lei de zoneamento do município; que foi verificado
através do procedimento05/06 que em relação ao Condomínio
residencial “Salvador Dali” que o poder público deu autoriza-
ção para construção de um edifício de 18 pavimentos onde a
legislação estabelece o limite de04, sendo que foi expedida a
Recomendação Administrativa nº04/06 ao Sr. Secretário de
desenvolvimento, para que o processo administrativo fosse re-
visto, com a elaboração de relatório à promotoria, o que não
ocorreu; que em 27/05/2004 foram entregues ao Ministério
Público cópias dos autos de infração lavrados contra as empre-
sas e escritórios de pretação de serviços que se encontram ins-
talados irregularmente na Zona dois, sendo posteriormente en-
tregue relação das medidas administrativas efetivamente ado-
tadas, como cassação de alvarás de licenças irregulares e inter-
dição das atividades, determinando a imediata paralisação; que

nenhum ato foi praticado para realmente paralisar as ativida-
des; que não ocorreu a auto-executoriedade das medidas, não
tendo o poder municipal aplicado as medidas efetivas; que o
agente fiscal têm feito a fiscalização em face dos ocupantes do
imóvel, se omitindo em relação ao proprietário; que os agentes
públicos têm agido de maneira desidiosa, não adotando as me-
didas necessárias para o cumprimento da legislação. ReRequer,
em sede de liminar, seja determinado ao Município de Maringá
que se abstenha de provar qualquer projeto de construção ou
conceder licença, sob qualquer forma, em desobediência à le-
gislação, ebm como determinar o imediato fechamento dos es-
tabelcimentos localizados irregularmente na Zona02 e a para-
lização das obras irregulares no entorno do Parque do Ingá.
Juntou farta documentação. Foi determinada a citação do Mu-
nicípio de Msringá para apresentação de contestação à fl. 463,
sendo que, após citado (fl.465) o requerido interpôs agravo re-
tido em relação a decisão de fl. 463. À fl. 473 os autos foram
avocados, sendo detrminada a notificação dos requeridos para
a apresentação da defesa preliminar (fl.708). Os requeridos
Jurandir Guatassara Boeira e MAria Terezinha de Oliveira Ca-
niatto se manifestaram às fls, 474/479, alegando em síntese, a
ilegitimidade passiva da requerida Terezinha quanto à alega-
ção de expedição de alvará de licença para construção irregu-
lar; que os relatórios requisitados pelo Ministério Público já
foram protocolados; que o licenciamento da construção do
Edifício Salvador Dali não causou prejuízo à valorização do
entorno do parque do ingá; que a localização do edifício Salva-
dor Dali não integra o entorno do Parque do ingá; que quanto à
omissão funcional, ainda na administração passada, as reparti-
ções desenvolveram todas as iniciativas administrativas, a pro-
blemática foi transferida à Procuradoria do Município, a fim
de serem promovidas as medidas judiciais cabíveis, estando o
Ministério Público correspondendo-se diretamente com o PRO-
GE em relação aos problemas aventados. juntaram os docu-
mentos de fls. 480/537. O município de Maringá apresentou
defesa preliminar às folhas 538/550, alegando que nunca ficou
inerte frente às reivindicações do Ministério Público; que en-
tregou relatório e documentos ao Ministério Público, com o
entendimento final de que a contrução atendeu aos requisitos
da legislação; que quanto às atividades irregulares na Zona, os
procedimentos adotados resultam em notificações e embargos
das atividades comerciais; que o requerido nunca absteve-se de
controlar e punir os proprietários dos imóveis; que o município
tem adotado as providências necessárias ao bom funcionamen-
to público. Alega, também, a inexistência dos pressupostos do
fumus boni juris e periculum in mora para a concessão da tute-
la antecipada. Juntou a farta documentação. O ministério Pú-
blico manifestou-se sobre as defesas preliminares (fls. 703/706),
aduzindo o interesse do Ministério Público em razão da falta
de impugnação quanto ao não cumprimento dfa lei de zonea-
mento; que nenhuma medida concreta foi tomada para efetiva-
mente retirar os estabelecimentos irregulares da Zona 02. Re-
quer a concessão da liminar requerida na inicial com o prosse-
guimento da ação. BREVEMENTE RELATADOS, PASSO A
DECIDIR. DO PEDIDO LIMINAR. Quanto ao pedido liminar
para que o Município se abstenha de aprovar qualquer projeto
de construção ou conceder licença, sob qualquer forma, em
desobediência à legislação, a eventual aprovação de ato ilegal
ocasionará as sanções previstas na própria legislação, não ha-
vendo necessidade da determinação legal para que o Municí-
pio se abstenha de praticar ato ilegal. Quanto ao pedido de pa-
ralisação das obras irregulares no entorno do Parque do Ingá,
em especial quanto ao edifício Salvador Dali, não ficou com-
provada, nesta primeira análise, a irregularidade da licença de
construção, tendo o documento juntado pelos requeridos indi-
cado, neste primeiro momento, a regularidade da licança. As-
sim, pela falta do fumus boni juris, indefiro a liminar neste
tópico. Quanto ao pedido de imediato fechamento dos estabe-
lecimentos localizados irregularmente na Zona 02, o próprio
Municipio admite que existem estabelecimentos comerciais ir-
regulares na Zona02, tendo sido juntados aos autos documen-
tos que comprovam a expedição de ordens determinando o fe-
chamento, ordens estas que vem descumpridas, como confir-
mado pelo próprio município, pelo que devida a limnar preten-
dida. Não se pode olvidar que o próprio Municícpio admite,
em sua defesa preliminar que existem diversos estabelecimen-
tos comerciais e escritórios funcionando irregularmente na Zona
02, em desconformidade com a Lei de Zoneamento Urbano.
Também confessa que, apesar das medidas administrativas to-
madas, tais estabelecimentos comerciais e escritórios continu-
am em funcionamento. Com isso, resta evidente que o municí-
pio não vem atendendo ao princípio da estrita legalidade a que
está sujeito e não vem exercendo, de fato, a auto-executorieda-
de de seus atos. Com isso, não resta alternativa se não a con-
cessão da liminar pretendida para que o município seja compe-
lido a cumprir a lei de zoneamento urbano, fechando todo e
qualquer estabelecimento comercial ou escritório que esteja
indevidamente funcionando na Zona02 deste Município. Nes-
se sentido é a jurisprudência. Assim, defiro o pedido liminar
determinando efetivo fechamento, no prazo de 30 dias a contar
da intimação dos requeridos do presente, dos estabelecimentos
comerciais instalados irregularmente na Zona02, sob pena
multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais) que deverá ser
revertida ao Fundo Estadual do Meio Ambiente, instituído pela
Lei nº 12945/00 e Regulamentado pelo Decreto 3240/00. Inti-
mem-se os réus da presente, por mandado. DO RECEBIMEN-
TO DA INICIAL. Os requeridos, em suas defesas prévias, não
refutaram a existência de irregularidades no cumprimento da
Lei de Zoneamento Municipal, em especial na Zona02, sendo
apenas discutido a efetividade das medidas tomadas pelos re-
queridos. A documentação juntada não foi suficiente para re-
solver a questão, pelo que recebo a petição inicial e detrmino
que os requeridos sejam pessoalmente citados para, no prazo
comum de 30 dias, oferecerem contestação ou simplesmente
ratificarem a matéria de mérito já alegada nas defesas prévias,
de modo que fique afastada a revelia e confissão (art. 17,§ 9º
da Lei 8429/92 c/c art. 191 do CPC). As demais questões rela-
tiva à legitimidade da ré Maria Terezinha de O. Caniatto e liga-
das ao mérito serão analisadas em sentença.-Advs. MANOEL
ILECIR HECKERT, KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ,
OTAVIO L. TONIN, STELLA MARIS SANT ANNA FERREI-
RA P, VILMA APARECIDA BONIFACIO BENITES E, LA-
ERCIO FONDAZZI, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA e
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DOUGLAS GALVAO VILARDO-.

56. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-56/2007-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
VANDERLEI SABION- Retirar novamente os Oficios e reen-
via-los. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

57. RESCISAO DE COMP DE COMP E VE-97/2007-ANGE-
LICA MARQUES GALACINI x LUCAS SOBRAL PERLY-
“Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 10/
04/2008, as 14? horas...”. DR. RENATO IBECHI, DR. JOAO
CARLOS SILVEIRA, DR. MARCELO DAL PONT GAZOLA
e DR. FABIO GIULIANO BORDIN

58. ACAO DE COBRANCA-117/2007-ARISTIDES ANASTA-
CIO DE SOUZA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS-1.Sobre o pedido de deistência de fl.65,
diga o requerido. 2.Intime-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

59. REVISIONAL-248/2007-ROGERIO DA SILVA CUMINATI
x BV FINANCEIRA LEASING e outro-Intimem-se as partes,
por seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, digam se vislumbram a possibilidade real de celebra-
cao detransacao nos presentes autos, devendo desde logo, de
todo modo, especificaremas provas que efetivamente preten-
dem produzir . -Advs. CASSIA DENISE FRANZOI, INAYA
DE CASTRO MARCHI, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA e EMERSON L SANTANA-.

60. ACAO DE COBRANCA-321/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE II x HETORE COSTA- “Tendo em
vista a certidão supra, acolho o requerimento do requerente na
petição de fls. 53, e designo audiência de conciliação para o dia
08/05/2008, as 14? horas...(para proceder ao pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça”. DRA. MARA REGINA PORCELANI

61. EMBARGOS A EXECUCAO-606/2007-ELÓI JOSÉ MI-
CHELS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- 1.Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2.Intimem-
se. -Advs. WAGNER PEREIRA BORNELLI, ALEXANDRE
PEREIRA BORNELLI e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-.

62. ACAO DE COBRANCA-638/2007-CARLOS ROBERTO
DO CARMO LEITE e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO-Intimem-se as partes, por seus procuradores
judiciais para que, no prazo de05(cinco) dias, digam se vislum-
bram a possibilidade real de celebracao detransacao nos pre-
sentes autos, devendo desde logo, de todo modo, especificare-
mas provas que efetivamente pretendem produzir . -Advs. RO-
GERIO VERDADE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

63. ANULATÓRIA-733/2007-PROVECTUM ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA x ELETRO CANÇAO MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA-Manifeste-se sobre o AR/MP, que
retornou com a inscrição Ausente. -DR. -Advs. SANDRO HEN-
RIQUE TROVAO e EDER FABRILO ROSA-.

64. RESCISAO DE CONTRATO-792/2007-SYLVIO DE SÁ x
LUIZ BERNAVA NETO-1.Intime-se a parte autora para se
manifestar sobra a contestação e documentos que a acompa-
nham, no prazo de 10 dias. 2.Quanto à reconvenção, intime-se
o autor/reconvindo, na pessoa de seu procurador (art. 316, CPC)
para contestá-las em 15 dias, sob pena de revelia. 3.Cumpra-se
os itens 5.2.5, III e 5.2.5.1 do Código de Normas quanto à re-
convenção. -Advs. HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA, LILIANE CHRISTINA DA SILVA
ZAPONI e ELI PEREIRA DINIZ-.

65. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-876/2007-NUTRIN-
GA COZINHA INDUSTRIAL LTDA x MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo le-
gal -Adv. WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE-.

66. ACAO DE COBRANCA-947/2007-CLAUDEMIR DA SIL-
VA CONCEIÇÃO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal -Advs.
ERNANI JOSE PERA JUNIOR, CARLOS O ALENCAR JU-
NIOR e JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-.

67. BUSCA E APREENSÃO-960/2007-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIOS LTDA x APARECIDA TEODORA CEZAR-
Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fl.27. “DEIXEI DE PROCEDER A APREENSÃO do
veículo marca/modelo Honda/CG 125 TITAN ES, ano fab/mod
2003/2003, cor vermelha, chassi número 9C2JC30203R130444,
plcas AKT-2395, renavam número 79.955084-1, haja vista não
tê-lo encontrado, apesar das inúmeras diligências realizadas,
inclusive em sábados e domingos e após às 20 horas, todavia,
ressalto que ali estando, fui informado pela requerida APARA-
ECIDA TEODORA CESAR, que efetivamente ali reside, de
que o bem encontra-se na posse de seu filho, todavia, deixou
de informar o endereço em que possa ser localizado, afirmando
que o débito seria quitado. certifico que, ainda, que em contato
com o preposto da requerente, obtive informações de que o
bem poderia ser apreendido à Av. bento Munhoz da Rocha Neto
ou à Av. Humaitá, número 714, porém, empreendendo inúme-
ras diligências no local não obtive êxito em localizar a moto,
mesmo realizando diversas diligências. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, CLÉLIA MARIA G B S BETTEGA e
JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.

68. COBRANÇA-1023/2007-ANITA MENDES CARNEIRO x
LIBERTY SEGUROS S/A- “...3.Designo o dia 14/05/2008, às
14? horas, para a realização da audiência de conciliação trata-
da pelo artigo 277 do Código de Processo Civil...”.DR. PAU-
LO ROBERTO GOMES e DR. PEDRO HENRIQUE TOMA-
ZINI GOMES

69. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1025/2007-APARECI-
DA PAIVA RIBEIRO e outro x MOBILI MCM DESING DE

INTERIORES LTDA- “Designo o dia06/05/2008, as 15? ho-
ras, para a realização da aludida audiência de conciliação trata-
da pelo artigo 277 do Código de Processo Civil...”. DR. ELOI
SILVA

70. CURATELA-1044/2007-JAIR KOWALSKI RODRIGUES
e outro x ANTONIO CARLOS RODRIGUES- “Tendo em vista
o pedido para substituição do curador do interditado, bem como
pelo parecer do Ministério Público, designo para oitiva das
partes o dia07/05/2008, as 15? horas...”. DRA. ROSANA RI-
GONATO

71. ACAO DE COBRANCA-1088/2007-ADELINA PANERA-
RI CALZAVARA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal -Adv. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-.

72. ACAO DE COBRANCA-1089/2007-ANTONIO DE CAR-
VALHO e outros x BANCO BRADESCO S/A-Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal -Adv. ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR-.

73. EXECUÇÃO-1134/2007-BANCO SAFRA S/A x RAME-
DA COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA-Para manifestar-se ante
a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 43 “ Certifico
que apesar da parte interessada não ter efetuado corretamente
o depósito da diligência, que deve ser feita em paiçandu e, por-
tanto, custa de R$74,27 e não R$ 49,50, ainda assim em cum-
primento ao presente mandado, expedido nos autos sob núme-
ro 1134/2007, de Execução, em trâmite pela 3ª Vara Cível de
Maringá, dirigi-me à Rua Marechal Castelo Branco, número
2560, em PAIÇANDU, nesta comarca, e ali estando , DEIXEI
DE PROCEDER A CITAÇÃO da executada RAMEDA CO-
MÉRCIO DE CEREAIS LTDA., haja vista que a mesma encer-
rou as suas atividades no local, nada que o imóvel encontra-se
fechado e com uma plca de “aluga-se”, sendo que, nas proxi-
midades nada souberam informar que se levasse ao seu para-
deiro. -Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

74. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-1135/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARCIO DA SILVA FELIX-
Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fl. 19 V. “dirigi-me ao endereço mencionado, várias vezes
em dias e horários alternados, onde nesta data em contato com
o requerido MARCIO DA SILVA FELIX, pelo mesmo fui in-
formada que vendeu o veículo objeto da busca e apreensão,
para uma pessoa que reside na Comarca de Mandaguaçu-Pr,
mas não informou o endereço do comprador. Certifico mais
que o requerido, bem ciente ficou da presente ação, do inteiro
teor da petição inicial e do despacho, aceitou a contrafé que lhe
ofereci, negando-se em exarar sua assinatura. Assim sendo,
devolvo o presente mandado deixando de proceder a Busca e
Apreensão do veículo retro mencionado, visto que não encon-
tra-se na posse do requerido marcio da Silva Felix. Dou fé”. -
Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

75. MONITÓRIA-1179/2007-CELSO GUILHERME x ERMI-
RO CORREIA DE MELLO- 1.Defiro o benefício da justiça
gratuita. 2.Cite-se o requerido para pagar ou apresentar embar-
gos, em 15 dias, devendo constar do mandado que, se não ocor-
rer pagamento nem forem opostos embargos, no prazo acima,
constitui-se-á, de pleno dierito, o título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3.Inti-
mem-se. *(Retirar AR de citação)* -Adv. ROGÉRIO FALKEN-
BACH ANERIS-.

76. ORDINARIA DE NULIDADE-1236/2007-ANTONIO
RODRIGUES MOUTINHO x FAZ PUB DO MUNICIPIO DE
MARINGA-1.A requerente ingressou com a presente ação or-
dinária de lançamento de multa fiscal com pedido de tutela
antecipada para suspensão da exigibilidade do crédito tributá-
rio, pretendendo discutir o lançamento fiscal referente à con-
tribuição de melhoria decorrente de obra de “reconstrução de
pavimentação”, o qual, segundo alega foi ilegal, vez que o con-
serto ou “repavimentação” não gera valorização ao imóvel par-
ticular, estando fora da alçada da contribuição de melhoria, não
podendo portanto, lhe ser cobrada esta contribuição. 2.No caso
em tela a autora pretende em sede de antecipação de tutela a
suspensão da exigibilidade do débito em discussão, executado
nos autos em apenso, em razão do mesmo já encontrar-se ga-
rantido pela penhora do imóvel gerador do suposto tributo.
Ocorre que além do débito estar garantido pela penhora nos
autos em apenso, está presente o “fumus boni juris”, vez que as
alegações do autor são verossímeis. Ademais, há o perigo do
autor perder o imóvel, caso o mesmo venha a ser alvo de alie-
nação nos autos em apenso, estando, portanto, presente o re-
quisito do “periculum in mora”. 3.Assim sendo, com fulcro no
art. 151, inc. V, do CTN, e com base na fundamentação supra,
suspendo a exigibilidade da dívida resultante do lançamento de
contribuição de melhoria ora em discussão. 4.Cite-se o réu via
mandado, a fim de que tome ciência dos termos da presente
ação, bem como da determinação contida no item retro, e tam-
bém para que, querendo, ofereça contestação no prazo de 60
(sessenta) dias, sob pena de revelia. 5.Deve a execução fiscal
nº 386/03 em apenso permanecer suspensa até o julgamento da
presente. 6.Intimem-se. *(recolher diligência do Sr. Oficial de
Justiça R$ 43,00 citação)* -Adv. RICARDO ELI DINIZ-.

77. ACAO DE COBRANCA-1238/2007-MARIA FRANCIS-
CA LIMA THOMAS DE AQUINO x LIBERTY PAULISTA
SEUGROS S/A- Intime-se a requerente para que, no prazo de
cinco dias, informe se o “de cujus” deixou herdeiro, já que não
consta na documentação que acompanha a inicial. -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

78. ACAO DE COBRANCA-1239/2007-APOLINÁRIA MA-
RIA DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEUGROS S/A- In-
time-se a requerente para que, no prazo de cinco dias, infor-
me se o “de cujus” deixou herdeiros , já que não consta na
documentação que acompanha a inicial. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-.

79. ACAO DE COBRANCA-1246/2007-ERENIR PEREIRA
DE FREITAS FALCÃO e outro x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A- 1.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2.Cite-
se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conste os
termos da presente ação, sob pena de revelia. 3.Apresentada a
contestação, nela tendo sido juntados documentos ou alegada
alguma das matérias referidas no artigo 301, do Código de Pro-
cesso Civil, intimem-se as autoras para sobre ela se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias. *(Retirar AR de citação)*-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

80. MONITÓRIA-1256/2007-ROLMAR ROLAMENTOS x
CONTERPAVI CONST. TERRAPLANAGEM E PAVIMENT
LTDA- Cite-se a requerida para pagar ou apresentar embargos,
em 15 dias, devendo constar do mandado que, se não ocorrer
pagamento nem forem opostos embargos, no prazo acima, cons-
tituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 2.Intimem-
se. *(R$ 49,50 cada citação)*-Adv. ANDERSON CROZARI-
OLLI TAVARES-.

81. ABERTURA DE INVENTARIO-1257/2007-JULIANA JUS-
TINO DE SOUZA e outro x JOSE MIGUEL DE SOUZA- 1.In-
timem-se as autoras para que emendem a inicial requerendo a
citação da Sra. Adriana Miguel de Souza, e informem sobre a
existência de outros filhos, tendo em vista que as informações
da certidão de óbito de fl.10 foram prestadas pela Sra. Marli
Xavier da Silva, nora do falecido. -Adv. DIONISIO PEDRO
DE ALCANTARA-.

82. ACAO DE COBRANCA-1260/2007-GUIOMAR DE SOU-
ZA LIMA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Intime-se a
requerente para que emende a inicial, no prazo de cinco dias,
juntando cópia legível do documento de fls.15/18. -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1262/2007-MUNICÍPIO DE
MARINGÁ x CUSTÓDIO ALVES RAMOS e outros- 1.Vistos
e examinados, infere-se que a parte autora pede antecipação
dos efeitos da tutela para reintegração imediata do Município
na posse dos imóveis em litígio, alegando estar configurado o
esbulho possessório por parte dos requeridos, os quais residem
de forma irregular em áreas correspondentes aos leitos das vias
públicas de propriedade do Município, que está realizando obras
re remanejamento de via férrea. Juntou documentos de fls.10/
82. 2.As notificações extrajudiciais juntadas pelo requerente
às fls.28/29 comprovam a existência de verossimilhança dos
fatos alegados na inicial, em especial no que se refere à com-
provação do esbulho possessório praticado pelos requeridos,
restando comprovado o “fumus boni juris”. 3.O relatório de
vistoria juntado às fls.30/53 comprova existir o risco de desli-
zamentos, não sendo os imóveis seguros para a habitação, res-
tando assim comprovado o “periculum in mora”. 4.Quanto à
possibilidade de concessão de tutela antecipada em se tratando
de posse velha, ou seja, posse com mais de ano e dia, a doutri-
na e a jurisprudência acordam ser possível desde que demons-
trados os requisitos constantes do artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja, a verossimilhança do alegado e que haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Nocaso em tela observam-se presentes estes dois requisitos,
pelo que possível a concessão de tutela antecipada. 5.Diante
do exposto, defiro, “inaudita altera pars” a tutela antecipada a
fim de reintegrar o requerente na posse dos imóveis descritos
na inicial, o que faço com base nos artigos 273, 926 a 928 do
Código de Processo Civil. 6.Expeça-se mandado de reintegra-
ção. 7.Nos cinco dias subsequentes (art. 930 do CPC), citem-
se os requeridos para oferecerem contestação, em quinze dias,
sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos narrados
pela parte adversa (artigos 285 e 319 do mesmo diploma acima
mencionado). 8.Intimem-se. *(Recolher diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça R$ 49,50 cada citação, se for mais de uma pes-
soa no mesmo endereço acrescenta meia diligência, R$ 247,50
reintegração de posse)-Advs. LAERCIO FONDAZZI e ROSAN-
GELA DORTA DE OLIVEIRA-.

84. BUSCA E APREENSÃO-1263/2007-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ADEMIR MALAVA-
ZI- I-Defiro, liminarmente a busca e apreensão requerida, di-
ante dos documentos juntados e com fulcro no Decreto-lei nº
911/69 e Lei 10.931/04. II-Executada a liminar, observadas as
formalidades legais, cite-se o requerido, cientificando-o de que
em05 dias após o cumprimento da liminar poderá pagar a inte-
gralidade da dívida pendente, purgando a mora, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese
na qual o bem lhe será restituido livre do ônus (art. 56, §2º, Lei
10.931/04), bem como de que poderá apresentar resposta no
prazo de quinze dias, a contar da execução da liminar, podendo
a resposta ser apresentada ainda que tenha se utilizado da fa-
culdade do pagamento do débito, caso entenda ter havido pa-
gamento a maior e deseje restituição (art. 56, §§3º e 4º). III-
Cientifiquem-se avalistas. IV-Expeçam-se os mandados neces-
sários. V-Intimem-se. *(Busca e apreensão R$247,50, citação
R$49,50)* -Adv. FLAVIO LAURI BECHER GIL-.

85. EMBARGOS DE TERCEIRO-1274/2007-SHINE WELL
MACHINERY CO., LTDA x FININ CRED FACTORING LTDA
e outro-1.Recebo os presentes embargos com suspensão do pro-
cesso principal em apenso, nos termos do artigo 1052 do CPC
tendo em vista versar sobre a o único bem que foi arrestado na
ação principal (bem único e indivisível) , deferindo em favor
do ora embargante ordem de manutenção na posse do bem. 2.In-
time-se o embargado para apresentar impugnação no prazo le-
gal. 3.De tudo intimem-se. -Advs. NATALIA CAROLINA VER-
DI, DIRCEU BERNARDI JUNIOR e KÁTIA CRISTINA PUC-
CA BERNARDI-.

86. SUMÁRIA-1276/2007-JULIA TOSHIE GEORGETO e
outro x MONJOLO RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA- 1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se notícia sobre qa decisão do agravo.
2.Deve o feito seguir o procedimento sumario, como requeri-
do. Audiencia de conciliação (art. 277, CPC) dia 08/05/2008,
às 15:00hrs. 3.Cite-se o requerido observando-se a antecedên-

cia minima de 10 dias. 4.Intimem-se. (recolher diligência do
Sr. Oficial de justiça R$49,50 cada citação) -Advs. EVANDRO
DE ANDRADE RODRIGUES e FABIA DOS SANTOS SAC-
CO-.

87. COBRANÇA-1296/2007-COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A x
SAN GABRIEL PÃES E DOCES LTDA- “Designo o dia 02/
04/2008, as 13? horas, para a realização da aludida audiência
de conciliação tratada pelo artigo 277 do Código de Processo
Civil (para retirar o AR de citação da requerida)”. DR. HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA

88. INTERDIÇÃO-1312/2007-ROSEMEIRE HONÓRIO x
EDSON HENRIQUE PEREIRA- “...Expeça-se termo. Para o
interrogatório designo o dia08/05/2008, as 14? horas...”. DR.
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA

89. COBRANÇA-1/2008-HIDROINGA POÇOS ARTESIANOS
LTDA x HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A-
“Designo o dia 10/04/2008, as 15? horas, para a realização da
audiência de conciliação tratada pelo artigo 277 do Código de
Processo Civil (para providenciar a retirada da carta de citação
da requerida (AR)”. 2.Cite-se o requerido via correio (por AR),
para que compareça ao ato pessoalmente, ou se faça represen-
tar por preposto, com poderes para transigir, sob pena de serem
reputados verdadeiros os fatos alegados na inicial (pena de con-
fissão prevista no artigo 277, §2º, do Código de Processo Ci-
vil). 3.Se não houver conciliação, o requerido deverá oferecer
contestação na própria audiência, necessáriamente através de
advogado(a), também sob pena de confissão, bem como deverá
juntar documentos e arrolar testemunhas, sob pena de preclu-
são. As respostas poderão ser feitas por escritos ou oralmente.
Se a parte requerida desejar produzir prova pericial, terá de
apresentar quesitos e nomear assitente na própria audiência
(artigo 278 do mesmo Código Processual declinado acima).
4.Intime-se *(Retirar AR R$7,00)*. - DR. RICARDO COSTA
BRUNO

90. COBRANÇA-8/2008-PAULO PORTO S/C LTDA x ALE-
XANDRE GOMES RODRIGUES- “Designo o dia 07/05/2008,
as 13?30 horas para realização de audiência de conciliação e
saneamento, na qual deverão comparecer as partes e procura-
dores, ou somente estes, desde que tenham poderes especiais
para transigir...”. DR. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e SR.
LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI

91. COBRANÇA-11/2008-COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A x
MARCELO MUNIZ DA SILVA- “1. Designo o dia 15/05/2008,
às 14? horas, para a realização da audiência de conciliação tra-
tada pelo artigo 277 do Código de Processo Civil...(para retirar
a carta de citação (AR) do requerido”. DR. ADRIANO KA-
ZUO GOTO e DR. HAMILTON JOSE OLIVEIRA

92. COBRANÇA-12/2008-COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A x
INDÚSTRIAS QUÍMICAS TAPAJOS LTDA- “1. Designo o dia
15/05/2008, às 14? horas, para a realização da audiência de
conciliação tratada pelo artigo 277 do Código de Processo
Civil...(para retirar o AR de citação)”. DR. ADRIANO KA-
ZUO GOTO e DR.HAMILTON JOSE OLIVEIRA

93. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-15/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x NILDA DE MOURA- 1.Vistos e examinados, in-
fere-se que a parte autora pede liminarmente sua reintegração
na posse do veículo especificado na inicial, alegando estar con-
figurado o esbulho possesório por parte do requerido, vez que,
mesmo notificado para honrar seu compromisso prestado em
contrato de arrendamento mercantil, assim, não o fez. Juntou
documentos de fls.04/15. 2.A pretensão da autora há de ser aco-
lhida, e sem necessidade de justificação prévia, pois a parte
demandada não cumpriu sua obrigação de efetuar o pagamento
das prestações mensais acordadas em contrato escrito, desde
setembro de 2008. Note-se que houve até notificação para cum-
primento da avença, conforme documento de fls.08/09. 3.Não
havendo o pagamento e nem a entrega do bem, ainda que notifi-
cado, a posse do veículo exercida pelo requerido é precária, ca-
racterizando o esbulho possessório. 4.Diante do exposto, defiro,
“inaudita altera pars” a liminar de reintegração de posse do veí-
culo modelo Fiat/Palio, ano/modelo: 1997/1997, devidamente
descrito às fls.02, em favor da requerente, o que faço com base
nos artigos 926 a 928 do Código de Processo Civil. 5.Expeça-se
mandado de reintegração R$247,50. 6.Nos cinco dias subsequen-
tes (artigo 930 do Código Processul Civil), cite-se o requerido
para oferecer contestação, em quinze dias, sob pena de serem
presumidos verdadeiros os fatos narrados pela parte adversa (ar-
tigos 285 e 319 do mesmo Diploma declinado acima) R$49,50
cada citação. -Adv. EMERSON L SANTANA-.

94. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-16/2008-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OS-
VALDO EUGENIO VIEIRA- Intime-se o autor para que, no
prazo de 10 dias, emende a inicial e comprove a constituição
em mora do requerido. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

95. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-17/2008-BAN-
CO SAFRA S/A x INOVA COM. DE SEMENTES LTDA ME e
outros-1.Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de
03 (tres) dias, pague(m)o debito, atualizado ate a data do paga-
mento, e acrescido das custas processuais e honorarios advoca-
ticios referentes a presente execução, ou aembargue no prazo
de 15 (quinze) dias. 2.Nao sendo efetuado o pagamento, deve-
rao oficial de justica a quem o cumrpimento do mandado cou-
ber, penhorar tantosbens quanto bastem para garantir a execu-
cao, procedendo desde logo a avaliacao,de tudo intimando o(s)
executado(s), na pessoa de seu advogado, oupessoalmente, caso
ainda nao tenha(m) constituido procurador nos autos.3.Arbitro
os honorarios advocaticios em 10% (dez por cento) do valor do
debito,com fulcro no artigo 20, 4º, do Codigo de Processo Civil,
os quais seraoreduzidos pela metade em caso de pronto paga-
mento, conforme dispoe o artigo 652-A, paragrafo unico, do
mesmo diploma legal. 4. Defiro os beneficios doartigo 172,§ 2º,
do Codigo de Processo Civil. Recolher diligência do SR. Oficial
de Justiça R$ 74,25 uma citação e meia. -Advs. SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ
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96. REPARAÇÃO DE DANOS-21/2008-WALDEMAR DELE-
FRATI e outro x LOCALIZA RENT A CAR e outro- “Designo
o dia03/04/2008, as 15? horas, para a realização da audiência
de conciliação tratada pelo artigo 277 do Código de Processo
Civil...(para proceder a retirada das cartas de citações dos re-
queridos)”. DR. VALMIR BRITO DE MORAES e DR. ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES

97. SUMARIA DE COBRANÇA-27/2008-COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S.A x MARISTELA GOETTEL DO NASCIMENTO-
“Designo o dia02/04/2008, as 15? horas, para a realização da
audiência de conciliação tratada pelo artigo 277 do Código de
Processo Civil...(para proceder a retirada da carta de citação da
requerida)”. DR. ADRIANO KAZUO GOTO e DR. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA

98. SUMARIA DE COBRANÇA-61/2008-CARLOS ALBER-
TO CRESTANI x BANESTADO LEASIN S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- “Designo o dia06/05/2008, as 15?
horas, para a realização da audiência de conciliação tratada
pelo artigo 277 do Código de Processo Civil...(para proceder a
retirada da carta de citação do requerido R$7,00)”. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING

99. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-
82/2008-NATÁLIA GOMES FERNANDES x JEAN CARLOS
DA SILVA- “Designo o dia07/05/08, as 14? horas, para a rea-
lização da audiência de conciliação tratada pelo artigo 277 do
Código de Processo Civil...”. DR. LAERCIO NORA RIBEIRO

100. RESSARCIMENTO-90/2008-LIBERTY PAULISTA SEU-
GROS S/A x JOSÉ JOSIVAN GOMES e outros- “Designo o
dia08/05/2008, às 13? horas, para a realização da audiência de
conciliação tratada pelo artigo 277 do Código de Processo
Civil...(para retirar o AR/MP de citação R$21,00)”. DRA.
KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

101. EXECUCAO FISCAL-579/2003-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x JOSE ROBERTO RIBEIRO-Para reti-
rar AR/MP destinado a citaçao/intimaçao .-Dr -Advs. SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR e MANOEL LUIZ GAR-
CIA JUNIOR-.

102. EXECUCAO FISCAL-927/2005-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x DESIGN INCORPORACAO E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA-Defiro o pedido de fl.789, conceden-
do vista dos autos ao procurador da executada, pelo prazo de
dez dias. -Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e CLO-
VIS BARROS BOTELHO NETO-.

103. EXECUCAO FISCAL-374/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Lavre-se termo de penhora do depósito realizado e intime-se a
executada, por meio de seu procurador judicial. *(Comparecer
em cartório para assinar termo de penhora)* -Advs. SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, RAFAEL GOMIERO PITTA e ALVARO
DOS SANTOS MACIEL-.

104. EXECUCAO FISCAL-375/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Lavre-se termo de penhora do depósito realizado e intime-se a
executada, por meio de seu procurador judicial. *(Comparecer
em cartório para assinar termo de penhora)* -Advs. SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, RAFAEL GOMIERO PITTA e ALVARO
DOS SANTOS MACIEL-.

105. EXECUCAO FISCAL-376/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Lavre-se termo de penhora do depósito realizado e intime-se a
executada, por meio de seu procurador judicial. *(Comparecer
em cartório para assinar termo de penhora)* -Advs. SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, RAFAEL GOMIERO PITTA e ALVARO
DOS SANTOS MACIEL-.

106. EXECUCAO FISCAL-379/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Lavre-se termo de penhora do depósito realizado e intime-se a
executada, por meio de seu procurador judicial. *(Comparecer
em cartório para assinar termo de penhora)* -Advs. SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, RAFAEL GOMIERO PITTA e ALVARO
DOS SANTOS MACIEL-.

107. EXECUCAO FISCAL-380/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Lavre-se termo de penhora do depósito realizado e intime-se a
executada, por meio de seu procurador judicial. *(Comparecer
em cartório para assinar termo de penhora)* -Advs. SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, RAFAEL GOMIERO PITTA e ALVARO
DOS SANTOS MACIEL-.

108. EXECUCAO FISCAL-381/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Lavre-se termo de penhora do depósito realizado e intime-se a
executada, por meio de seu procurador judicial. *(Comparecer
em cartório para assinar termo de penhora)* -Advs. SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, RAFAEL GOMIERO PITTA e ALVARO
DOS SANTOS MACIEL-.

109. EXECUCAO FISCAL-414/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
*(Comparecer em cartório para assinar termo de penhora)* -

Advs. CLAUDEMIR CAPOCCI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e ERIKA FERNANDA RAMOS-.

110. EXECUCAO FISCAL-417/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
1.Apensem-se aos autos, conforme requerido. 2.Após, cite-se a
executada. *(Retirar Carta Precatória)*-Advs. MARCOS AL-
VES VERAS NOGUEIRA e MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR-.

111. EXECUCAO FISCAL-421/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Para retirar AR/MP destinado a citaçao/intimaçao R$7,00.-Dr -
Adv. MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-.

112. EXECUCAO FISCAL-422/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
*(Comparecer em cartório para assinar termo de penhora)* -
Advs. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e ERIKA
FERNANDA RAMOS-.

113. EXECUCAO FISCAL-706/2007-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x ANTONIO ALVARES LOPES e ou-
tro- Intimem-se as partes da redistribuição dos autos.-Advs.
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e MARCELO
AZEVEDO JORGE-.

114. CARTA PRECATORIA-43/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO VCL COM BATATAIS SP-AGROQUIMICA
ABRAVANI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ANDREIA
BORGES JUVENCIO-1.Defiro o pedido de fls.41/42. 2.Inti-
me-se. -Adv. CLAUDEMIR CAPOCCI-.

115. CARTA PRECATORIA-66/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 2ª VCL COM BATAGUASSU MS-APARE-
CIDA ALVES FLOZ e outro x ADTL DISTRIBUIDORA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outro-Para efetuar
o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 49,50 citação, para posterior retorno da Carta Precatória ao
juizo deprecante. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-.

116. CARTA PRECATÓRIA-209/2007-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DIR 1a VCL COM PINDAMONHANGABA SP-SE-
BASTIÃO DE ALMEIDA NETO x NELSON ALEXANDRE
PEREIRA-1.Designo o dia 28/02/2008, às 14:30 horas, para a
realização do ato deprecado. Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 191 “DEIXEI DE
PROCEDER A INTIMAÇÃO da testemunha NELSON ALE-
XANDRE PEREIRA, haja vista não ter localizado o número
725 na referida rua, sendo que, a Sra. Amelinda, moradora do
imóvel número 727, disse desconhecer o intimnando”. “PRO-
CEDI A INTIMAÇÃO da testemunha HÉLIO MARINELLI
FRANCO, de todos os termos do presente mandado, através de
sua integral leitura e da entrega da contrafé, a qual foi aceita,
tudo conforme se comprova pela sua assinatura lançada, no
verso, do presente mandado. -Advs. CLOVIS BARROS BO-
TELHO NETO, CLEBER TADEU YAMADA, RODOLFO
BROCKHOF e FERNANDO MACIEL DE REZENDE-.

117. CARTA PRECATORIA-245/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 2VCL COMARCA UMUARAMA - PR-LA-
GOANO FRIGORÍFICO E COMÉRCIO DE CARNES LTDA
x CASA DE CARNES BAESSO LTDA e outro- Para efetuar o
pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 74,25. -Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 10/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-603/1989-CONS-
TRUTORA GARSA LTDA x SILVANIA BASSAN RIPKE- In-
time-se a exequente para que informe o valor atualizado da
presente execução para que seja possível a consulta ao sistema
BACENJUD.-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-253/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x OSMAR PEREIRA e outro-Intimem-se
os executados para que constituam novo procurador, no prazo
de dez dias, sob pena de prosseguimento do feito sem intima-
ção dos mesmos quanto aos atos futuros. -Advs. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e CLEVERSON MARCEL COLOMBO-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-519/1996-OSMAR PEREIRA
e outro x BANCO BRADESCO S/A-Intimem-se as partes da
baixa dos autos. Se nada for requerido no prazo de 06(seis)
meses, arquivem-se os autos, na forma do art. 475-J, § 5º, do
Codigo do Processo Civil, cumprindo-se o item 5.13.4 do Có-
digo de Normas. -Advs. CLEVERSON MARCEL COLOMBO,
JOSE FRANCISCO PEREIRA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

4. MONITÓRIA-681/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GILBERTO COGO ARNOLD E OUTROS-Para
manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 115 “DEIXEI DE INTIMAR o curador dos requeridos
DR. JULIO CESAR DA SILVA tendo em vista o mesmo não
mais possuir escritório comercial naquele local. Certifico, ain-
da, que em diligências OAB local, os mesmos nada souberam
informar sobre o atual endereço do intimado. Certifico final-
mente que DEVOLVO o presente mandado para que a parte
interessada indique novos endereços para prosseguimento das
diligências”.
MANIFESTE-SE sobre o Oficio da Receita Federal fls. 116/
135.
“OBSERVE-SE QUE O FEITO DEVE SEGUIR EM SEGRE-
DO DE JUSTIÇA EM RAZÃO DO SIGILO QUE PROTEGE
AS INFORMAÇÕES PRESTADAS”. -Advs. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO e JULIO CESAR DA SILVA-.

5. MONITÓRIA-774/1996-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x MARIO PEROTTA- 1.aO JULGAR O recurso es-
pecial nº 954.859 - RS (2007/0119225-2), a Terceira Turma do
Superior Tribunal de Justiça, visando uniformizar a interpreta-
ção da lei federal, definiu, sob a relatoria do ministro Humber-
to Gomes de Barros, que independe de intimação pessoal a
contagem do prazo de 15 dias para pagamento de condenação
de quantia certa, após o que será acrescida a multa de 10%
prevista no Código de Processo Civil (CPC, artigo 475-J). 2.En-
tretanto, tendo o exequente requerido a intimação da executa-
da, para pagamento em 15 dias independentemente da aplica-
ção da multa, visando privilegiar a solução mais rápida e pací-
fica, bem como o pagamento voluntário do débito, intime-se o
executado, por seu procurador judicial para que em 15 dias
cumpra o v. acórdão de fls. 168/172, efetuando o pagamento do
débito, conforme cálculo de folhas 178/180, sob pena de multa
de 10% e imediata penhora de bens. 3.Observo que, seguindo o
entendimento do STJ e da doutrina majoritária, não há necessi-
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dade de intimação pessoal da parte para cumprimento da sen-
tença. 4.Se não for efetuado o pagamento no prazo acima, des-
de já imponho ao executado a pena de multa de 10% sobre o
valor do débito, em favor do credor/exequente e determino a
imediata expedição de mandado/carta precatória para penhora
de tantos bens bastem para pagamento do débito. 5. Intimem-
se. -Advs. JOSE PLINIO SILVA, LUERTI GALLINA e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-910/1996-HAYA-
TO YAMAMOTO x NELSON MIJOLARIO e outro- Diante do
grande lapso temporal ocorrido desde o ajuizamento da pre-
sente ação, intime-se o exequente para que, no prazo de cinco
dias, junte aos autos o valor atualizado da dívida, para que seja
viável a penhora “on line”. -Adv. MARLENE TISSEI-.

7. ORDINÁRIA-72/1997-RUTH MARTINS MONTESCHIO x
UNIMED DE MARINGA - COOP DE TRABALHO MEDI-
CO- 1.Em sendo tempestivo o recurso e estando o mesmo acom-
panhado do devido preparo, recebo a apelação retro nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2.INtime-se o apelado para contra ra-
zões, no prazo de 15 dias. 3.Após, com ou sem manifestação,
subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado,
com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. DENISE AKE-
MI MITSUOKA, MAURO VIGNOTTI, VERA LUCIA OLI-
VEIRA DALLER e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

8. INDENIZACAO-145/1997-MANOEL DA PAZ SANTOS e
outros x CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO DE
MGA- 1.Por forca do convenio firmado entre o Banco Central
do Brasil e o Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via in-
ternet, solicitei o bloqueio de valores de contas eventualmente
existentes em nome dos executados, o que nao foi feito por
insuficiencia de fundos, conforme expediente em anexo. 2.Se-
guem-se folhas impressas com a consulta e respostas aos res-
pectivos bloqueios. 3.Intimem-se -Advs. MARLI SANTOS e
JOSE ARTUR DE ALMEIDA-.

9. MONITÓRIA-177/1997-ZIFF ARTEFATOS DE ESPUMA
E BORRACHA LTDA x LEVI MOREIRA ALVES- Intime-se o
exequente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre
a contradição da petição juntada nestes autos de fls. 150/151, e
a petição de fls.235 constante nos autos em apenso, apontando
qual requerimento deve prevalecer ou, em caso contrário, for-
mular novo pedido. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

10. FALÊNCIA-428/1997-SOMACO S/A COM DE AUTOMO-
VEIS x VOLKS PECAS LTDA-Intime-se o autor para que, no
prazo de cinco dias, informe o endereço do sócio da falida,
bem como onde se encontram os bens da falida, caso saiba. -
Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

11. FALÊNCIA-458/1997-FELICIO VIGORITO E FILHOS
LTDA x NAVAS AUTOS PECAS LTDA-Intime-se o síndico
para que se manifeste sobre os documentos juntados as fls.230/
250, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA e ADEMIR PENHA-.

12. DEPOSITO-857/1997-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA- -
Adv. -.

13. MONITÓRIA-733/1998-ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO
AVENIDA CENTER - ALAC x A M FORLANI DE SOUZA -
ME- 1.Intime-se o requerente, por seu procurador, para que
informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifestação,
intime-se pessoalmente o requerente por Ar., para que informe
se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção do processo. -Advs. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO e JOAQUIM ROBERTO TOMAZ-.

14. MONITÓRIA-63/1999-BANCO ABN AMRO S/A x TE-
REZINHA INHAUKI DE ABREU-1.Diante da ausência de
manifestação da requerida quanto a produção de prova perici-
al, indefiro a produção da referida prova. 2.Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença.
Efetuar o pagamento das custas processuias no valor e R$72,19.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

15. EX EMPTO-504/1999-GABRIEL SIDNEY TOLEDO DE
MENEZES x CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EMP
LTDA- Intime-se o exequente para dar seguimento à execução
representando a memória de cálculo determinada em sentença.
-Adv. RAIMUNDO M B CARVALHO-.

16. DESPEJO-515/1999-ALAIR ZAGO x LIGIA CARVALHO
ALMENARA- 1.Por força do convênio firmado entre o Banco
central do Brasil e o Poder Judiciário (Sistema Bacen-JUD),
via internet, solicitei bloqueio sobre a existência de valores em
contas eventuais existentes em nome dos devedores, conforme
expediente em anexo a este despacho. 2.Tendo em vista a res-
posta negativa, diga o exequente. 3.Indefiro o pedido de expe-
dição de oficios ao Detran por se tratar de informações que
podem ser obtidas diretamente pelo exequente, sem interven-
ção judicial. 4.Indefiro o pedido de expedição de ofício à Dele-
gacia da Rceita Federal, por se tratar de medida excepcional,
apenas aceita quando comprovada a não localização de bens
do executado pelo exequente. 5.Intime-se.-Advs. FATIMA BIG-
NARDI SANDOVAL, ALBERTO ABRAAO VAGNER DA
ROCHA, ELIDA CRISTINA MONDADORI e JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA-.

17. MONITÓRIA-620/1999-BCN BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x SERGIO LUIS DALLALIO-1. Ao julgar o
RECURSO ESPECIAL Nº 954.859 - RS (2007/0119225-2), a
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, visando uni-
formizar a interpretação da lei federal, definiu, sob a relatoria
do ministro Humberto Gomes de Barros, que independe de in-
timação pessoal a contagem do prazo de 15 dias para pagamen-
to de condenação de quantia certa, após o que será acrescida a

multa de 10% prevista no Código de Processo Civil (CPC, arti-
go 475-J). 2.Entretanto, tendo o exequente requerido a intima-
ção do executado para pagamento em 15 dias independente-
mente da aplicação da multa, visando privilegiar a solução mais
rápida e pacífica, bem como o pagamento voluntário do débito,
intime-se o executado, por seu procurador judicial para que em
15 dias cumpra a sentença de folhas 128/132, efetuando o pa-
gamento do débito, conforme cálculo de folhas 158/159, sob
pena de multa de 10% e imediata penhora de bens. 3.Observo
que, seguindo o entendimento do STJ e da doutrina majoritá-
ria, não há necessidade de intimação pessoal da parte para cum-
primento da sentença. 4.Se não for efetuado o pagamento no
prazo acima, desde já imponho à requerida/executada a pena
de multa de 10% sobre o valor do débito, em favor do credor/
exequente e determino a imediata exepedição de mandado/car-
ta precatória para penhora de tantos bens quantos bastem para
pagamento do debito. 5.Intimem-se. -Advs. JOSE PLINIO SIL-
VA, LUERTI GALLINA, EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA e JOSE ROBERTO GAZOLA-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-652/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x NAIR GALIANI e outro- Para que com-
prove a distribuição da Carta Precatória eis que o comprovante
de fl.63. é do Juizo da Quarta Vara Civel. desta Comarca. -
Advs. WILSON GOMES DA SILVA e MARCIO MIATTO-.

19. MONITÓRIA-197/2001-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO PEDRO POLTRONIERI- 1.Diante da ausência de depósito
dos honorários periciais, indefiro a realização da prova. 2.Con-
tados e preparados, faça-se conclusão para sentença. *(Efetuar
o pagamento das custas processuais R$ 55,81)*-Advs. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e KELLY CRISTINE GUANDALI-
NI-.

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-202/2001-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MIRALACTO IND
E COM DE LATICINIOS LTDA e outros-1.Por forca do con-
venio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judi-
ciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio
de valores de contas eventualmente existentes em nome dos
executados, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos,
conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas
com a consulta e bem como os respectivos bloqueios. 3.Inti-
mem-se. -Advs. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE
RICARDO FORCELLI-.

21. HABILITACAO DE CREDITO-226/2001-BANCO ITAU
S/A x VOLKS PECAS LTDA- Intime-se o autor para que se
manifeste sobre a petição de fls.13/14, no prazo de cinco dias.
-Adv. LUERTI GALLINA-.

22. ORDINÁRIA-18/2002-REINALDO AUGUSTO P MAR-
QUES GOMES FILHO e outro x BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA- 1.Deixo de receber a apelação por ser
intempestiva. 2.Certifique-se o trânsito em julgado da senten-
ça. 3.Intime-se. -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO,
MARCELO DANTAS LOPES e ANA RAQUEL DOS SAN-
TOS-.

23. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-311/2002-JOAO LUIZ
BOZINE x APARECIDO EMERSON STEFANUTO- 1.Cum-
pra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria de
Justiça do Paraná. 2.Intime-se o executado APARECIDO
EMERSON STEFANUTO, por seu procurador para que em 15
dias cumpra a condenação de folhas, na parte relativa aos da-
nos morais, efetuando o pagamento do débito, conforme cálcu-
lo de folhas 579, sob pena de multa de 10% e imediata penhora
de bens. 3.Observo que, seguindo o entendimento do STJ e da
doutrina majoritária, não há necessidade de intimação pessoal
da parte para cumprimento da sentença. 4.Se não for efetuado
o pagamento no prazo acima, desde já imponho ao requerido/
executado a pena de multa de 10% sobre o valor do débito, em
favor do credor/exequente e determino a imediata expedição
de mandado/carta precvatória para penhora de tantos bens quan-
tos bastem para pagamento do débito. 5.Intimem-se. -Advs.
CELIA ARRUDA FERNANDES, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, EDSON ROBERTO STEFANUTO, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE e GLAUCO IWERSEN-.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-327/2002-CO-
MERCIAL LONDRINESE DE EXPLOSIVOS LTDA e outro x
SAOP SERVISOS AUTARQUICO DE OBRAS E PAVIMEN-
TACAO-1.Indefiro o pedido de fls.95/99, uma vez que não pode
a parte exequente executar nestes autos a sentença proferida
nos embargos. Esta execução deve prosseguir pelo valor do cré-
dito decorrente do título executivo extrajudicial e a sentença
dos embargos deve ser cumprida naqueles autos. 2.Intimem-se.
-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-.

25. EXECUÇÃO HIPOTECµRIA-434/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPR. IMOB. ADM. DE CREDITOS LTDA x ELI-
ZABETH VICENTE DA SILVA-Para que se manifeste, no pra-
zo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-
lhe a extinção. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-645/2002-GALI-
ZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x GENEROS
ALIMENTICIOS UNIAO MARINGA LTDA-Para que se ma-
nifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF-.

27. MONITÓRIA-722/2002-SOEDMAR - SOCIEDADE EDU-
CACIONAL DE MARINGA S/C LTD x EDER MARTINS
FERREIRA-1.Indefiro o pedido de fls.53/54, vez que nestes
autos não houve qualquer expedição de carta citatória e sim
carta precatória a qual por sinal, ainda não foi devidamente
cumprida. 2.Intime-se a requerente para que, no prazo de qua-
renta e oito horas impulsione o feito, promovendo a devida ci-

tação do requerido da presente ação monitória em trâmite. -
Advs. ELIAS MENDES e LISSA CRISTINA PIMENTEL NA-
ZARETH FERENC-.

28. COBRANÇA-531/2003-CONFEDERAÇAO AGRICULTU-
RA PECUARIA DO BRASIL - CNA e outros x RENATO LUIZ
ALBERTO MORI UBALDINI-Para efetuar o pagamento da
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50. cada
penhora e R$ 49,50 cada intimação da penhora. -Adv. VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO-.

29. MONITÓRIA-698/2003-MAMEDENETO COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x O NOGUEIRA &
CIA LTDA ME-1.Indefiro o pedido de fls.69/74, vez que nes-
tes autos não houve qualquer bloqueio ou constrição judicial
de veícul, e tampouco tal fato foi comprovado pelo peticionan-
te de fls.74. -Adv. DANIEL NUNES ROMERO-.

30. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-31/2004-ROSA
HANAKO HIRADAY e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-Para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 55,81 -Adv. ALFREDO MUNHOS GARCIA-.

31. BUSCA E APREENSÃO-53/2004-BANCO BCN S/A x SIL-
VANA REGINA SOARES DE OLIVEIRA-1.Intimem-se as
partes através de seus procuradores da baixa dos autos, obser-
vando a nova representação processual de fls.266. -Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e FLAVIA SAMPAIO DE SOU-
ZA-.

32. BUSCA E APREENSÃO-275/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x EDUAR-
DO RODRIGUES DE OLIVEIRA-Cumpra-se o item 3, do des-
pacho de fls.38. “Intime-se o requerente para que deposite os
honorários do curador, intimando-se este, a seguir, para mani-
festação”. -Advs. ERIKA EHARA, CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO e LEONARDO FERREIRA RIERA-.

33. MONITÓRIA-439/2004-SOET SOC. NAC. DE EDUCA-
ÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA x LUCIMAR THEREZI-
NHA DE GESAT RESES-Tendo em vista a entrada em vigor da
nova lei de execução (Lei nº11382/2006), intime-se a exequen-
te através de seu procurador judicial para que, no prazo de dez
dias, emende a inicial em seu item I do requerimento de fls.87,
ao novo procedimento executório. -Adv. MANOEL BATISTA
NETO-.

34. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/2004-PIO-
VESAN E ENUMO LTDA x F S COMERCIO TRANSP RO-
DOV CARGAS AGROPECUARIA LTDA-Manifeste-se sobre
o retorno da Carta Precatoria enviada a Comarca de Marialva “
encaminho a Vossa Senhoria, a referida deprecata, tendo em
vista a falta de pagamento do depósito prévio e recolhimento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme determina-
ção da MM. Juíza de Direito desta Comarca”. -Adv. EDENIL-
SON VAGNER TIENE-.

35. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-752/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JANNER CRISTINA GONÇALVES-
Para manifestar-se sobre a resposta do ofício remetido a Recei-
ta Federal.-Dr. -Advs. ALVARO MANOEL FURLAN e MARI-
NA ANGELICA ASSIS Z. FURLAN-.

36. MONITÓRIA-81/2005-ZACARIAS VEICULOS LTDA x
TEREZINHA CILENE DE CARVALHO- Diante da aceitação
da nomeação de fls.50 pela Curadora Judicial, intime-se a mes-
ma para que, no prazo de cinco dias, cumpra o item 2 do despa-
cho de fls.50. *(Nomeação aceita fls.51/52)* -Advs. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FI-
LHO-.

37. INTERDIÇÃO-323/2005-NEIDE PEREIRA SALES x JO-
SIANE DOS SANTOS SALES-Manifeste-se ante o Oficio e
fl.51 “informamos a Vossa Senhoria que as pacientes JOSIA-
NE DOS SANTOS SALES E NEIDE PEREIRA SALES NÃO
COMPARECERAM PARA A CONSULTA NO DIA 26 DE
NOVEMBRO/2007, ÀS07H30 no Ambulatório de Psiquiatria
do Hospital Universitário regional de Maringá.” -Adv. MARIA
ISABEL WATANABE DE PAULA-.

38. MONITÓRIA-411/2005-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO J NISSI LTDA e outros-Tendo em vista
que a decisão de fls. 131 não foi publicada, contudo já foi aten-
dida pelo requerente às fls.. 134/135, intimem-se os requeri-
dos, por seus procuradores judiciais informados às fls.138 para
que, no prazo de05 (cinco) dias, digam se vislumbram a possi-
bilidade “real” de celebração de transação nos presentes autos,
devendo desde logo, de todo modo, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir. -Adv. EDUARDO HEN-
RIQUE TOMAZ-.

39. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-482/2005-BRA-
SILIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x
LEONILDA COSTA- Intime-se o exequente para que apresen-
te o valor atualizado do débito para que possa ser efetuada a
consulta ao sistema do BACENJUD. -Advs. WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR e WALDEMAR DE MOURA-.

40. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-533/2005-ODAIR AME-
RICO FUGGI x EDEMIR ANTONIO SCRAMIN-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. ADILSON ALVARES
LOPES, CARLOS MASSAITI HIGUTI, ADEMIR PENHA e
GENTIL GUIDO DE MARCHI-.

41. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-741/2005-COOP
CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI MARINGA x
MARCIO CEZAR BITENCOURT-1.Por forca do convenio fir-
mado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciario (sis-
tema BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de valo-
res de contas eventualmente existentes em nome dos executa-

dos, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos, conforme
expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas com a con-
sulta. 3.Intimem-se. -Advs. JOSE MAREGA e JOSE GONZA-
GA SORIANI-.

42. ALVARA-973/2005-MARIA AUGUSTA SOUZA DE CAR-
VALHO e outros x WALDIR JUSTINIANO DE SOUZA- -Adv.
MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIR-.

43. MONITÓRIA-989/2005-IMOBILIARIA PAIAGUAS LTDA
x WILSON SESMILO- 1.O requerimento de fls.42/43 já foi
atendido às fls. 26 e seguintes. 2.Dessa forma, intime-se a exe-
quente através de seu procurador judicial para que, no prazo de
48 horas, impulsione o feito, sob pena de extinção.-Advs. PLI-
NIO MOCHI e ANTONIO CARLOS BERNARDINO NAREN-
TE-.

44. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1032/2005-FOR-
TGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x HENRIQUE
MAZEI PONTI-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo
sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse
no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs.
REGIS ALAN BAULI e LUIS OTAVIO DE O GOULART-.

45. RESCISAO CONTRATUAL-41/2006-MIRIAN MIEKO
TAMURA e outros x APARECIDO DIAS PAIÃO- 1.Defiro o
pedido de fl. Proceda-se à citação do requerido por meio de
edital, com prazo de trinta dias. -Adv. MARCO ANTONIO
MARTIN FILHO-.

46. RESCISAO CONTRATUAL-74/2006-LUIZ VITORINO
DA SILVA e outro x CONSTRUPRE COM MATER CONST
ARTEFATOS CIMENTO LTDA- 1.Intime-se a autora para que
se manifeste no prazo de05 dias sobre o documentos de fl.177.
-Advs. ADILSON REINA COUTINHO e EDSON MITSUO
TIUJO-.

47. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-77/2006-PAULO
HISOSHI KIMURA x CONDOMINIO EDIFICIO ESTAÇAO
RODOVIARIA-Intime-se o exequente para que apresente o
valor atualizado do débito para que possa ser efetuada a con-
sulta ao sistema do BACENJUD. -Adv. JOAO PAULO MA-
RIN-.

48. MANDADO DE SEGURANÇA-82/2006-EUCLIDES
ZAGO ALEXANDRE DA SILVA x ARELI DA SILVA COR-
REIA-Para que informem se houve o cumprimento da senten-
ça. -Advs. ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA, ARELI
DA SILVA CORREIA, LAERCIO FONDAZZI e DANIELE
CRISTINA U BITENCOURT-.

49. COBRANÇA-129/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LIVRARIA BOM LIVRO LTDA-
1.Indefiro o pedido de fl.104. 2.Intime-se a autora para que
cumpra o despacho de fl.100, apresentando, no prazo prazo de
48 horas, os extratos de movimentação financeira da conta cor-
rente nº 123535-0 da agência 94 do Unibanco, desde a sua aber-
tura (05/06/2001) até a data atual. -Advs. HELLISON EDUAR-
DO ALVES e OLDEMAR MARIANO-.

50. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-130/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRIUNFO AUTO SERVIÇOS LTDA e
outros-Para manifestar-se sobre a resposta do ofício remetido a
Receita Federal.-Dr. -Advs. JOSE MAREGA e JOSE GONZA-
GA SORIANI-.

51. EXECUÇÃO-157/2006-FININ CRED FACTORING LTDA
x JORGE DONIZETE ALVES e outro-Manifeste-se sobre o
retorno da Carta Precatoria enviada a Comarca de Campo Gran-
de - MS. -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e KATIA C
PUCCA BERNARDI-.

52. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-322/2006-BANCO ITAU S/
A x MAURO DE BARROS PINTO e outro- Manifestem-se ante
o parecer do Sr. Perito fls.189 “ Acolho a proposta as fls.187,
com a realização do trabalho após os depósitos ou com a dispo-
nibilização de cheques por parte do requerente, atendendo os
prazos mencionados”. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MARIA LUIZA
BACCARO-.

53. PRESTACÃO DE CONTAS-409/2006-AUTO ELETRICA
130 LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- 1.Sendo tempestiva e estando acompanhada do de-
vido preparo, recebo a apelação interposta pelo requerido, em
ambos os seus efeitos. 2.Intime-se a requerente, ora apelada,
para oferecimento de contra-razões, em 15 (quinze) dias.
3.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. MARIA
LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES, JOSE
AUGUSTO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO-.

54. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-653/2006-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x REALFLEX LTDA ME- Manifestem-
se sobra o cálculo de fls. 98/99-Adv. ROGERIO VERDADE-.

55. BUSCA E APREENSÃO-724/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CESAR AUGUSTO BAR-
CA LOPES- Retirar AR-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

56. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-925/2006-ANGELO
LUIZ CUTULO x ANDRE NILSON RIBEIRO DA SILVA e
outro-1.Intimem-se os requeridos por seu procurador para que
em 15 dias cumpra o v. acórdão de folhas 36/38, efetuando o
pagamento do débito, conforme cálculo de folhas 58/59, sob
pena de multa de 10% e imediata penhora de bens. 2.Se não for
efetuado o pagamento no prazo acima, desde já imponho à re-
querida/executada a pena de multa de 10% sobre o valor do
débito, em favor do credor/exequente e determino a imediata
expedição de mandado/carta precatória para penhora de tantos
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bens quantos bastem para pagamento do débito. 3.Intimem-se.
-Advs. LUIS PLINIO TELES, ALAERCIO CARDOSO, PAU-
LO EDSON FRANCO e XISTO ALVES DOS SANTOS-.

57. PRESTACÃO DE CONTAS-986/2006-PAULO HERRERA
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
1.Sendo tempestiva e estando acompanhada do devido preparo
(vez que o pagamento do Funrejus de fls.112 ocorreu ainda
dentro do prazo recursal), recebo a apelação interposta pelo
requerido, em ambos os seus efeitos. 2.Intime-se o requerente,
ora apelado, para oferecimento de contra-razões, em 15 (quin-
ze) dias. 3.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OLDE-
MAR MARIANO e HELLISON EDUARDO ALVES-.

58. DEPOSITO-1052/2006-BANCO BRADESCO S/A x ROSA
MARIA RIBEIRO DE SOUZA- Cumpra-se o item 2. do despa-
cho de folhas 28. “Intime-se o requerente para que informe o
endereço onde a requerida possa ser citada, uma vez que no refe-
rido na inicial não foi possível localizá-la”.-Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

59. ACAO DE COBRANCA-1112/2006-CRISTINA DE LIMA
SANTOS x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS- 1.Diante do não atendimento ao despacho de fls.26/
27, indefiro o pedido de gratuidade de justiça. 2.Intime-se a
parte autora para que em05 dias prepare as custas e recolha o
Funrejus, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do
processo. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

60. BUSCA E APREENSÃO-1163/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REINALDO NESPOLI JUNIOR-Para retirar ofí-
cio destinado ao Comandante da Polícia Rodoviária Estadual,
eis que o mesmo foi enviado erroneamente a este cartório. -
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

61. ACAO DE COBRANCA-1173/2006-ROSIMAR ALVES
DINIS x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS- 1.Não tendo havido o cumprimento do despacho de
fl.27, indefiro o pedido de justiça gratuita. 2.Intime-se o autor
para que recolha as custas do processo no prazo de 48 horas,
sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo. -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

62. COBRANCA C/C TUTELA ANTECIPAD-106/2007-AG-
NALDO RIBEIRO x JOSE DAVID RODRIGUES-Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal -Adv. SANDRA
BECKER-.

63. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-507/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x PET INGA DO BRASIL LTDA EPP e outros-
1.Indefiro, por ora, o pedido de fl.95. 2.Intime-se o autor para
que, caso mantenha interesse na citação por edital, comprove a
não localização da requerida Maria Tereza Alves Tait, junto
aos sites de busca de endereço como SOS102 e Telelistas.-Advs.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

64. INDENIZAÇAO DANOS MORAIS ESTE-533/2007-PAU-
LO DE BARROS e outro x PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE MARINGA- Intimem-se os requerentes para que no prazo
de cinco dias, novamente, emendem a inicial, uma vez que o
pedido continua sendo rito sumários, devendo requerer a cita-
ção para apresentar contestação e não para comparecimento
em audiência de instrução. -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS
DUTRA-.

65. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-611/2007-BAN-
CO ITAU S/A x COMÉRCIO DE FRUTAS V MÃO DUPLA
LTDA EPP e outros-1.Cite(m)-se o(s) executado(s) para que,
no prazo de03 (três) dias, pague(m) o débito, atualizado até a
data do pagamento, e acrescido das custas processuais e hono-
rários advocatícios referentes à presente execução, ou a embar-
gue no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Não sendo efetuado o pa-
gamento, deverá o oficial de justiça a quem o cumprimento
couber, penhorar tantos bens quanto bastem para garantir a
execução, procedendo desde logo a avaliação, de tudo intiman-
do o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou pessoal-
mente, caso ainda não tenha(m) constituído procurador nos
autos. 3.Arbitro os honorários advocaticios em 10% (dez por
cento) do valor do débito, com fulcro no artigo 20, §4º, do
Código de Processo Civil, os quais serão reduzidos pela meta-
de em caso de pronto pagamento, conforme dispõe o artigo 652-
A, parágrafo único, do mesmo diploma legal. 4.Defiro os bene-
fícios do artigo 172, §2º, do Código de Processo Civil. *(Reco-
lher dilig~encia do Sr. Oficial de Justiça R$148,50)* -Adv.
LUERTI GALLINA-.

66. ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO-721/2007-AMANDA
JANAINA GROCHOWSKI RICCOZ x MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo le-
gal -Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-746/2007-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FAZ PUB DO MUNICIPIO DE
MARINGA- Intimem-se as partes, por seus procuradores judi-
ciais para que, no prazo de05 (cinco) dias, digam se desejam
produzir provas, especificando as que efetivamente pretendem
produzir. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MARCOS ALVES VERAS
NOGUEIRA e MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-.

68. MONITÓRIA-786/2007-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x A AVELINO NUNES MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO ME e
outro- -Adv. -.

69. INDENIZAÇAO DANOS MORAIS ESTE-807/2007-JAI-
ME LUIZ BENTO CANHADA x ROGÉRIO E PIVA LTDA e
outro-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal -
Adv. MARCELO HENRIQUE GONCALVES-.

70. BUSCA E APREENSÃO-871/2007-BANCO FINASA S/A
e outros x SHIRLEI DE OLIVEIRA-Para manifestar-se ante

a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 25 “DEIXEI
DE PROCEDER A APREENSÃO do veículo marca/modelo
Honda/CG Titan 150 KS, ano fab/mod 2006/2006, cor prata,
chassi 9C2KC08106R028246, placas ANW-4814, haja vista não
tê-lo encontrado, apesar das inúmeras diligências realizadas,
numa das quais tive conhecimento de que a requerida SHIRLEI
DE OLIVEIRA SANTOS mudou-se dali para local desconhe-
cido”. -Advs. EMERSON L SANTANA e MILKEN JAQUE-
LINE CENERINE JACOMINI-.

71. ACAO DE COBRANCA-900/2007-SELVINA CAVALHEI-
RO CABRAL x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para
retirar AR/MP destinado a citaçao/intimaçao .-Dr -Advs. CLE-
BER HAEFLIGER - SC e ROSEMAR ANGELO MELO-.

72. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-905/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x ORLANDO POLETTO e outros-Para, queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

73. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-911/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x A KASIKAWA
& CIA LTDA e outro-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes)
do Sr. Oficial de Justiça de fl. 24 “ CERTIFICO que nesta data
DEVOLVO A SEGUNDA VIA do mandado, sem dar o seu in-
tegral cumprimento, aguardando a indicação dos bens para dar-
mos o integral cumprimento do mandado. CERTIFICO, ainda,
que no momento da indicação, deverá o autor providenciar o
depósito das diligências, conforme determina o Provimento
01/99 e Instrução02/07 da Corregedoria Geral da Justiça do
Paraná”.-Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-.

74. RESSARCIMENTO DE DANOS-922/2007-JOSÉ PEDRO
DA SILVA x ADVOCACIA MAGALHÃES & MAGALHÃES
e outro-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal
-Adv. LUCY CARLA POSSEL-.

75. INDENIZAÇAO P DANOS MATERIAIS-925/2007-SA-
GRES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x VIACAO
GARCIA LTDA-Para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal -Adv. JOÃO PAULO DE CASTRO-.

76. MONITÓRIA-970/2007-CEREALISTA VITÓRIA LTDA x
ANTONIO PEREIRA ALVES e outro-Diga sobre os Embargos
à Monitória fls.23/39. -Advs. SERGIO YOSHIKAZU MIYA-
MOTO NAVARRETE e FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-987/2007-PET INGA DO
BRASIL LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Manifes-
te-se ante a Impugnação aos Embargos. -Adv. ANDRE LUIS
BOVO-.

78. ACAO DE COBRANCA-1003/2007-HIPÊ ENGENHARIA
E CONSTRUÇOES LTDA x CELSO TOMÉ DA SILVA-Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal -Adv. WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1033/2007-WATER
LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA x FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA-Para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 24,86 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

80. ALVARA-1042/2007-ANITA MARIA DA COSTA x O JU-
ÍZO- Diga sobre o parecer do Ministério Público fl.26/27.-Adv.
ARLINDO TEIXEIRA-.

81. ACAO DE COBRANCA-1050/2007-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ITÁLIA II x JACQUELINE DE GOES-Para ma-
nifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 32 “ DEIXEI DE PROCEDER A CITAÇÃO da requerida
JACQUELINE DE GOES, haja vista que a mesma dali se mu-
dou há aproximadamente03 anos, segundo informações da ze-
ladora do edifício, Sra. Sônia e da atual ocupante do imóvel,
Sra. Cleonecir, a qual disse ser mãe da citanda, todavia, quan-
do indagada do atual endereço da filhas, nada forneceu”. -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-.

82. EMBARGOS DO DEVEDOR-1141/2007-MARCUS
MEDA PENHA DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A- Inti-
mem-se as partes da redistribuição dos autos. -Advs. VALTER
SIMOES DE MELO e HEBERT EGIDIO ASSMANN-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1167/2007-VOLNEI MAR-
CON DE SOUZA x AGROMARTE COMERCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA- Indefiro o pedido de fls. 54/
56 pelos mesmos fundamentos do despacho de fls.53. -Advs.
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO e BRUNO FRIE-
DRICH SAUCEDO-.

84. ORDINÁRIA-1242/2007-JAIR PAULO BRONZI x BRA-
SIL TELECOM S/A- 1.Defiro os benefícios da justiça gratuita.
2.Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
conteste os termos da presente ação, sob pena de revelia. 3.Apre-
sentada a contestação, nela tendo sido juntados documentos ou
alegada alguma das matérias referidas no artigo 301, do Códi-
go de processo Civil, intime-se o autor para sobre ela se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias. *Retirara AR de citação* -
Advs. ANGELICA KOYAMA TANAKA e STELLA DANIE-
LIDES JUNQUEIRA-.

85. ACAO DE COBRANCA-1247/2007-CLAUDILIA IZABEL
DA SILVA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
1.defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a priorida-
de n atramitação, em virtude da idade da requerente Claudilia
Izabel da Silva. 2.Cite-se a requerida para que, no prazo de 15
(quinze) dias, conteste os termos da presente ação, sob pena de
revelia. 3.Apresentada a contestação, nela tendo sido juntados
documentos ou alegada alguma das matérias referidas no artigo
301, do Código de Processo Civil, intimem-se os autores para
sobre ela se manifestar, no prazo de 10 )dez) dias. *Retirar AR

de citação-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1254/2007-A KASIKAWA &
CIA LTDA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO-1. Recebo os presentes Embargos para discussão.
2.Observo que a embargante não cumpriu os requisitos conti-
dos no Art. 739-A. do Código de Processo Civil, inserido pela
entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, consistentes na antecipa-
da garantia da execução por penhora, depósito ou caução sufi-
cientes, motivo pelo qual que INDEFIRO o pedido de suspen-
são da ação de execução de título extrajudicial. 3.Quanto ao
pedido de sustação de protestos, o mesmo deve ser indeferido
tendo em vista que os requerentes não apresentarem caução do
valor que entendem devido, vez que o novo entendimento da
Corte Superior orienta que o levantamento da restrição exis-
tente em cadastros de proteção ao crédito ou o impedimento à
sua ocorrência só é possível se houver, concomitantemente, a
presença de três elementos: a)ação proposta pelo devedor ques-
tionando a existência total ou parcial do débito; b)comprovação
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou
do STJ; c)que sendo a contestação apenas de parte do débito,
seja depositado o valor correspondente à parte reconhecida do
débito ou prestada caução idônea, arbitrada pelo magistrado.
Nesta linha...4.Quanto ao pedido de exibição de documentos,
havendo comprovação da relação existente entre eles, alvo de
execução, o mesmo deve ser deferido. 5.Assim sendo, vislum-
brando-se a verossimilhança das alegações do requerente, e
evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil
reparação, com fulcro no artigo 273, §7º do Código de Proces-
so Civil, antecipo “inaldita altera pars” parte dos efeitos da
tutela buscada pelo autor nos presentes autos, para o fim de
detrminar que o requerido exiba os documentos enumerados na
incial na fl.24. Entretanto, indefiro o pedido de suspensão da
execução, bem como de retirada do nome do SERASA, pelos
fundamentos acima expostos. 6.Cite-se o réu via Correio (com
AR), a fim de que tome ciência dos termos da presente ação,
para que, querendo, ofereça contestação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia, devendo apresentar juntamente
com a contestação todos os documentos elencados nas fls. 24
da inicial.* Para retirar AR/MP destinado a citaçao/intimaçao
R$7,00 *.-Dr -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-1258/2007-MUNICÍPIO DE
MARINGÁ x HILDA MARTIN PINTO- Recebo os presentes
Embargos para discussão. 2.Intime-se a embargada/exequente
para oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs.
DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT e CELSO DA
MOTTA FERNANDES-.

88. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1261/2007-
ADILSON CARLOS DENARDO x ALGIBERTO BETINI
POZA- 1.Recebo a impugnação ao valor da causa. 2.Ao autor/
impugnado para manifestação em05 dias. 3.Intimem-se. -Advs.
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR, WAGNER PETER
KRAINER JOSE e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-.

89. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1265/2007-ADVOCA-
CIA MAGALHÃES & MAGALHÃES x JOSÉ PEDRO DA
SILVA-1-Recebo a exceção com suspensão do processo princi-
pal, na forma dos artigos 265, III e 306 do CPC. 2.Ao autor/
excepto para manifestação em 10 dias (art. 308, CPC). 3.Inti-
mem-se. -Advs. HERTZ JACINTO COSTA e LUCY CARLA
POSSEL-.

90. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1266/2007-AD-
VOCACIA MAGALHÃES & MAGALHÃES x JOSÉ PEDRO
DA SILVA-1.Recebo a impugnação ao valor da causa. 2.Ao au-
tor/impugnado para manifestação em05 dias. 3.Intimem-se. -
Advs. HERTZ JACINTO COSTA e LUCY CARLA POSSEL-.

91. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-1267/2007-BANCO ITAU
S/A x MOIZES CANDIDO RIBEIRO e outro- 1.Citem-se os
executados para que, em 24 (vinte e quatro) horas, paguem o
débito, acrescido das custas processuais e honorários advocatí-
cios referentes à presente execução, ou depositarem o valor
correspondente em Juízo, sob pena de ser penhorado o imóvel
hipotecado. 2.Para hipótese de pronto pagamento, ou de não
oferecimento de embargos, arbitro em 10% os honorários ad-
vocatícios, com fulcro no artigo 20, §4º, do Código de Proces-
so Civil. 3.Na hipótese de penhora, um dos executados ficará
como fiel depositário, sendo que ambos os executados poderão
ficar no imóvel até ulterior decisão. 4.Efetivada a penhora, os
executados deverão ser intimados para oferecerem embargos à
execução, por intermédio de advogado(a), no prazo de dez dias.
5.Defiro os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do Código
de Processo Civil. *(Recolher diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça R$74,25 uma citação e meia)*-Adv. LUERTI GALLINA-.

92. DESPEJO-1268/2007-NOBUKO ARAI x MARINGÁ
MOTOSERRAS LTDA e outro-1.Cite-se a requerida para pa-
gar ou apresentar embargos, em 15 dias, devendo constar do
mandado que, se não ocorrer pagamento nem forem opostos
embargos, no prazo acima, constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo. 2.Intimem-se. -Adv. PATRICIA SAUGO-.

93. PETICAO DE HERANCA-1269/2007-JAIME COELHO x
JOSÉ TORQUATO COELHO e outros- intimem-se as partes
da redistribuição dos autos. -Adv. SIMONE APARECIDA SA-
RAIVA LIMA-.

94. DESPEJO-1273/2007-BALFAR INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE MOVEIS LTDA x OPTA ARMAZENS CERAIS LTDA
e outro- 1.Citem-se os requeridos, por meio de mandado, cien-
tificando-os de que, no prazo de contestação, poderá purgar a
mora na forma da lei e que se não houver purgação da mora ou
apresentação de contestação serão presumidos verdadeiros os
fatos alegados na inicial. 2.Intime-se. *(Recolher diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$49,50)* -Adv. LEANDRO
DEPIERI-.
95. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1278/2007-AN-
TONIO BELINI FILHO e outro x ANTÔNIO BERALDO RES-

TAURANTE ME e outros- Intime-se o requerente para que, no
prazo de cinco dias, emende a inicial, adaptando seus pedidos
e requerimentos ao novo procedimento de execução previsto
no Código de Processo Civil. -Adv. ELIZABETE DE ANDRA-
DE YAEDU-.

96. ACAO DE COBRANCA-1279/2007-SUELI BUZETO VI-
CENTE x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Intime-se a
requerente para que, no prazo de cinco dias, emende a inicial,
incluindo no polo ativo do feito os outros herdeiros do “de cu-
jus”, uma vez que no documento de fl.14 menciona a existên-
cia de quatro filhos. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

97. CUMPRIMENTO-1283/2007-PAULO SCAPINELLO x
BANCO ITAU S/A- 1.Intime-se a requerida por seu procura-
dor para que em 15 dias cumpra a sentença de folhas, efetuan-
do o pagamento do débito, conforme cálculo, sob pena de mul-
ta de 10% e imediata penhora de bens. 2.Se não for efetuado o
pagamento no prazo acima, desde já imponho ao executado a
pena de multa de 10% sobre o valor do débito, em favor do
credor/exequente e determino a imediata expedição de manda-
do/carta precatória para penhora de tantos bens quantos bas-
tem para pagamento do débito. 3.Intimem-se -Adv. ROGÉRIO
FALKENBACH ANERIS-.

98. MONITÓRIA-1286/2007-NIPPONFLEX IND E COM DE
COLCHÕES LTDA x MAZEN AWAD- 1.Citem-se a requerida
para pagar ou apresentar embargos, em 15 dias, devendo cons-
tar do mandado que, se não ocorrer pagamento nem forem opos-
tos embargos, no prazo acima, constituir-se-á, de pleno direito,
o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial
em mandado executivo. 2.Intimem-se. -Adv. PATRICIA SAU-
GO-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1287/2007-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA COPEL x FAZ PUB
DO MUNICIPIO DE MARINGA- 1.Recebo os presentes Em-
bargos para discussão com a suspensão da execução. 2.Certifi-
que-se nos autos principais. 3.Intime-se o embargado/exequen-
te para oferecer impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, con-
forme art. 17, da Lei nº 6.830/1980. -Advs. ADRIANO KA-
ZUO GOTO e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-.

100. EXECUCAO FISCAL-50/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE IND. QU MICA LTDA-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 96,53
-Advs. APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI e APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

101. EXECUCAO FISCAL-97/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE INDUSTRIA QU MICA LTDA.-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 83,66 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

102. EXECUCAO FISCAL-114/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE IND. QU MICA LTDA.-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 95,51
-Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e APA-
RECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

103. EXECUCAO FISCAL-139/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE INDUSTRIA QU MICA LTDA.-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 83,66 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

104. EXECUCAO FISCAL-160/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE IND. QUIMICA LTDA.-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 83,66
-Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e APA-
RECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

105. EXECUCAO FISCAL-173/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE IND. QUIMICA LTDA.-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
100,65 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

106. EXECUCAO FISCAL-53/2001-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE IND QUIMICA LTDA-Para efe-
tuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 532,23
-Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e APA-
RECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

107. EXECUCAO FISCAL-472/2001-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 389,23 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

108. EXECUCAO FISCAL-577/2001-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x C M TABORDA PINTURAS-Intime-
se a exequente para que, no prazo de cinco dias, forneça o nú-
mero correto do CNPJ e CPF dos executados, vez que no siste-
ma do Banco Central constam como números inválidos. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-.

109. EXECUCAO FISCAL-756/2001-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x SONIA SATIRO DOS SANTOS-Para
que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe apro-
veite. -Advs. RENATA CAROLINE T DA COSTA e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

110. EXECUCAO FISCAL-8/2002-FAZ PUB DO ESTADO DO
PARANA x WATER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
559,52 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

111. EXECUCAO FISCAL-23/2002-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
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R$ 662,60 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

112. EXECUCAO FISCAL-362/2006-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x OPUS TRADING AMERICA DO SUL LTDA-
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA “Trata-se de exceção de pré-
executividade interposta pela executada OPUS TRADING
América do Sul Ltda., visando a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário em razão de pedido de compensação de pre-
catórios protocolado administrativamente. Afirma a executada/
excipiente que os pedidos de compensação são hábeis à extin-
guir o crédito tributário, com fulcro no artigo 156, II do CTN.
Invoca, ainda, o artigo 170 do CTN e requer a extinção da exe-
cução pela extinção da dívida, com a condenação da excepta
ao ônus da sucumbência. A exequente/excepta manifestou-se
contrária á pretensão, aduzindo que o simples requerimento
administrativo de compensação não tem o condão de extinguir
o débito, nem de suspender a exigibilidade do crédito tributá-
rio. BREVEMENTE RELATADA, PASSO A DECIDIR A EX-
CEÇÃO. Inicialmente, destaca-se que a matéria de defesa le-
vantada pela executada pode perfeitamente ser veiculada por
meio de exceção de pré-executividade, que é o mecanismo ade-
quado para a arguição de temas que podem impedir o desenvol-
vimento válido e regular da execução. em relação à matéria de
mérito discutida na exceção, cumpre estabelecer que tanto o
Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal t~em entendido
que, o simples pedido de compensação do débito tributário com
créditos adquiridos através de precatório requisitório, não se
enquadra em nenhuma das hipóteses de suspensão do crédito
tributário, previstas no artigo 151 do CTN e muito menos de
extinção do crédito tributário, como previsto no artigo 156 do
CTN. A respeito do tema, confira-se os seguintes
precedentes...Em outras palavras, o simples pedido de com-
pensação não afasta a certeza e a liquidez dos títulos executa-
dos e tampouco guarda relação direta com tais requisitos. So-
mente o próprio pagamento, por meio de compensação DEFE-
RIDA teria o condão de afastar a exigibilidade do crédito tribu-
tário, posto que estaria ele extinto em razão do disposto no art.
156, inc. II, do Código Tributário Nacional. Entretanto, não se
pode confundir o pedido de compensação com o próprio ato de
compensar-se o encontro de contas, até porque, enquanto não
deferido tal pedido, o contribuinte poderia até desistir da pre-
tensão compensatória. Dessa forma, possível é o prosseguimento
da Execução Fiscal, enquanto pendente de apreciação pedido
administrativo de compensação do débito tributário com pre-
catório requisitório, uma vez que inexiste dispositivo legal que
proíba a Fazenda Pública de assim proceder. Ademais, o fato
de o contribuinte haver efetuado pedido de compensação ad-
ministrativa de crédito tributário com precatório, caracteriza o
reconhecimento da pretensão executória, tratando-se da extin-
ção de débitos recíprocos entre os mesmos sujeitos, cuja exis-
tência e legitimidade não é questionada, haja vista a manifesta
intenção da executada em promover o pagamento da quantia
devida, aspecto este que subsume-se ao estuído arts. 659 e 26
do Código de Processo Civil, aplicáveis à espécie por força do
art. 1º da Lei de Execução Fiscal. Logo, sem que tenha sido
homologado tal pleito, somado ao teor do art. 151 do Código
Tributário Nacional, deverá a presente Execução Fiscal pros-
seguir normalmente. DO EXPOSTO, julgo improcedente a ex-
ceção de pré-executividade de folhas 11/23 e determino tenha
a presente execução fiscal seu regular seguimento, expedindo-
se mandado para penhora de tantos bens quantos bastem a ga-
rantia do juízo. Observo que à falta de outros bens, podem ser
penhorados os precatórios com os quais a executada pretende
compensar o crédito exequendo. Intimem-se. -Advs. MARCOS
ANDRE DA CUNHA, RICARDO ANTONIO RAMPAZZO e
MONICA CAMERON LAVOR-.

113. EXECUCAO FISCAL-277/2007-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x WATER LINE INDUSTRIA QU MICA LTDA.-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 954,90 -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 11/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-46/1993-TOSETE E CIA.
LTDA x MISSIATO S/A IND. E COM.-Para efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 38,59. -Adv. ALEX
PANERARI-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-277/1995-BAN-
CO REAL S/A x EDIMILSON ROGERIO M DE ALMEIDA-
Diante da composição operada entre as partes, nos termos do
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o presente processo, em razão da composição operada entre as
partes. Custas, se ainda existentes, e honorários como ajusta-
dos. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ANTONIO JUS-
TINO FORCELLI-.

3. SUMARISSIMA DE COBRANCA-512/1995-IMOBILIARIA
SILVIO IWATA S/C LTDA x JUDITH RODRIGUES DE AMO-
RIM MARCOTTI-Para efetuar o pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 170,12-Adv. ANGELA CAZELOTO-.

4. DECLARATÓRIA-932/1995-SORVOS & LIUTTI LTDA x
BANCO BOAVISTA S/A-Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 536,43 -Advs. VALDECIR PAGA-
NI e GISLEINE MARIA NERONE - SINDICO-.

5. ORD DE ANULACAO DE TITULOS-351/1996-JOSE AU-
GUSTO RIBEIRO JUNIOR x ADEMIR GUILHERME COR-
REIA- Acolho o requerimento de folhas 151/152 e, HOMO-
LOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo entabulado pelas partes. Como consequência, com
fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo com julgamento de mérito em ra-
zão da composição operada entre as partes, diante da notícia
do integral cumprimento do acordo (fl.153). Custas e honorári-
os como ajustados. Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se os autos, após as baixas e anotações de estilo. P.R.I.
Arquivem-se os autos. -Advs. CONCEICAO APARECIDA DE
CASTRO e MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-.

6. INVENTARIO-762/1996-CONCEICAO APARECIDA BU-
RIM BARBARESCO e outros x VALDOMIRO BARBARES-
CO- Para se manifestar sobre o oficio de fls. 281 oriundo da
Comarca de Campo Mourão-PR “Solicitar a intimação do exe-
cutado da designação dos dias 17 de março de 2008 às 13?
horas a primeira e, sendo necessário o dia 31 de março de 2008,
às 13?, a segunda, para a venda em praça e leilão dos bens
penhorados.” -Advs. CASSIA REGINA FAVORETTO VALE-
BOM e ELIZETE DE L. FERNANDES STA ROSA-.

7. REPARAÇÃO DE DANOS-447/1997-IZAURA GASPAR
ANDRADE DA SILVA x LUIZ VALETIM ALVES- Intimada
por procurador para dar seguimrnto ao feito sob pena de extin-
ção, a autora manteve silente. Tentada sua intimação pessoal,
esta restou inexistosa, por ter a autora se mudado sem comuni-
car nos autos seu novo endereço. O feito está paralisado há
mais de um ano sem que a autora promova as diligências que
lhe competem. Com isso, demonstrou a autora não ter mais
interesse no seguimento da causa, por tê-la abandonado, pelo
que, impõe-se a extinção do feito, sem julgamento de mérito.
ISTO POSTO, com fulcro nos arts. 238 e 267, III e §1º, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito, pelo abandono da causa pela autora.
Ressalvo ao requerente o disposto no art. 268 do Código do

processo Civil. Custas pela requerente. Sem honorários. P.R.I.
-Advs. ADILSON REINA COUTINHO, ANICI PREMEBIDA
e EDI ERI FROEMING-.

8. ORD REVISAO CONTRATUAL-554/1997-DOMINI ACO
ENG E CONST LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Para que
efetue o depósito restante dos honorários periciais. -Adv. ALU-
ISIO COUTINHO GUEDES PINTO-.

9. REVISAO DE CONTRATO-876/1997-PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A-
Intimado por edital para dar seguimento ao feito, a autora man-
teve-se silente, deixando de atender ao chamado judicial, es-
tando o feito paralisado há mais ed seis anos por não promover
as diligências que lhe competem, sendo a extinção do feito re-
querida á fl. 397 pelo requerido. Com isso, demonstra a autora
não ter mais interesse no seguimento da causa, por tê-la aban-
donado, pelo que, impõe-se a extinção do feito sem julgamento
de mérito. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267, inciso III e
parágrafo 1º do Código de Processo Civil, julgo extinta a pre-
sente ação bem como os embargos à execução nº 649/98 em
anexo, sem julgamento do mérito, pelo abandono da causa.
Custas e honorários pela autora. Junte-se cópia desta deci~soa
aos embargos nº 649/1998. P.R.I. -Advs. IRAN NEGRAO FER-
REIRA, ANTONIO CARLOS GOMES e LUIZ EDUARDO
VOLPATO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-5/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ROSELI BONATO GON-
CALVES BARBOSA e outro-Para se manifestar sobre o oficio
de fls.171, oriundo da Carta Precatoria de Penhora da Comarca
de Campo Mourão “SOLICITAR a intimação do Exequente
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de justiça confor-
me cópia anexa. SOLICITAR informações acerca do prosse-
guimento do feito”. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-520/1998-MARCELO DA-
NIEL DE ANDRADE DUARTE x ANTONIO CARLOS PAU-
LA DA SILVA e outros-Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 650,66 -Adv. FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL-.

12. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-596/1998-SACARIA
NORTE PARANAESNSE LTDA x BANCO BOAVISTA S/A e
outros-Para efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 157,61. -Adv. VIRGINIA CORTES VOLPATO-.

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-816/1998-MARCIO
MOREIRA e outro x JOAO MARIA CAPOCCI e outro-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
429,00-Advs. ANTONIO CARLOS GOMES e CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI-.

14. DEPOSITO-821/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x DEBORA GONCALVES DE ASSIS-Para que se ma-
nifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-.

15. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-348/1999-SKF DO
BRASIL LTDA x GRAFICA MARINGA FORMULARIOS
CONTINUOS LTDA-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes)
do Sr. Oficial de Justiça de fl.214 “PROCEDI A VISTORIA,
conforme determinado judicialmente, todavia, não encontrei
qualquer produto com a marca SKF, sendo que, o ato foi acom-
panhado da Dra. Isabella de Castro, OAB-PR sob o número
7835 e do Sr. Velson Sambatto, proprietário da Gráfica Visual,
instalada no local”. -Advs. ISABELA DE CASTRO MARTI-
NEZ, ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE e OS-
CAR GONCALES SEVERIANO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-357/1999-ROSA MARIA
GOMES x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
CRED FINANCEIR-Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 60,71 -Adv. VANDA APARECIDA
CUNHA SOARES-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-437/1999-LUIZ
VENANCIO DA SILVA x JOSE APARECIDO THOMAZELLI
e outro-Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 102,31 -Advs. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
e ERNESTO ALESSANDRO TAVARES-.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-33/2000-RODRIGO
MOREIRA KHOURI x BANCO BRADESCO S/A-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. OSMAR MARGARI-
DO DOS SANTOS e ANDRE LUIS GARIERI DE LUCCA-.

19. HABILITACAO DE CREDITO-447/2000-ZEFERINO
ADAO MAIA x EXPOLUZ COM. DE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA-Intimado por edital para dar seguimento ao feito,
sob pena de extinção o requerente manteve-se silente, deixan-
do de atender ao chamado judicial, esatndo o feito paralisado
há mais de trinta dias por não promover as diligências que lhe
competem. O Ministério Público manifestou-se pela extinção
do processo. Demonstrou o reuqerente não ter mais interesse
no seguimento da causa, por tê-la abandonado, pelo que im-
põe-se a extinção do feito sem julgamento de mérito. ISTO
POSTO, com fulcro no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito, pelo abandono da causa pelo autor. Res-
salvo ao autor o disposto no artigo 268 do Código de Processo
Civil. Custas pelo requerente. Sem honorários. P.R.I. -Advs.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e BRAZILIO BACE-
LLAR NETO - SINDICO-.

20. ANULATÓRIA-629/2000-INEZ REGINA MASCOTI x
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MOVEIS COPACABANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outro-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como
melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem
manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse no
prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv.
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA-.

21. ACAO DE COBRANCA-136/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MORADA DE FLORENCA x W. RADUY & CIA
LTDA-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial
de Justiça de fl.177 “DEIXEI DE INTIMAR o requerido
W.RADUY & CIA. LTDA tendo em vista o mesmo não mais
encontrar-se no local. Certifico, ainda, que no local nada sou-
beram esclarecer sobre o seu atual paradeiro, razão pela qual
devolvo o presente mandado para que o autor indique novos
endereços para prosseguimento das diligências”. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

22. INDENIZAÇÃO-402/2001-RICARDO CONSENZA BO-
TELHO NOGUEIRA x CREDICARD/MASTERCARD-CRE-
DICARD ADM DE CARTOES-Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 276,71 -Adv. GLAUCIA IRIA
VIEIRA CINTRA-.

23. RESCISAO C/C PERDAS E DANOS-5/2002-SAFRA LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDREY
GALILEU CUNHA-Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 28,51 -Advs. LUCIANA VEIGA CAI-
RES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

24. MONITÓRIA-176/2002-FININ CRED FACTORING LTDA
x ABELARDO ALVES GARCIA FILHO-Para retirar edital de
Citação, e, posteriormente, proceder a juntada do comprovante
de publicação do mesmo. R$7,00-Adv. KATIA C PUCCA BER-
NARDI-.

25. ANULACAO DE TITULO-177/2002-BENASSI MADEI-
RAS LTDA x INGÁ VEÍCULOS LTDA-Para manifestar-se so-
bre a resposta do ofício remetido a Mercedez Benz do Brasil S/
A fl.78/83.-Dr. -Advs. IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTO-
NIO CARLOS GOMES e CARLOS FERNANDO UZELOT-
TO-.

26. REVISIONAL-276/2002-CLAUDIONOR CANDIDO DA
SILVA x BANCO BAMERINDUS S/A./HSBC BANK BRA-
SIL S/A-Para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 389,71 -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-326/2002-MA-
NOEL MESSIAS DA SILVA x ALCILENE SANTOS-Intimado
pessoalemnte para dar seguimento ao feito, sob pena de extin-
ção o exequente manteve-se silente, deixando de atender ao
chamado judicial, estando o feito paralisado há mais de um ano
por não promover as diligências que lhe competem. Com isso,
demonstrou não ter mais interesse no seguimento da causa, por
tê-la abandonado, pelo que, impõ-se a extinção do feito sem
julgamento de mérito. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267,
inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, pelo aban-
dono da causa pelo exequente. Ressalvo ao autor o disposto no
artigo 268 do Código de Processo CIvil. Custas pelo exequen-
te. Sem honorários. P.R.I. -Adv. MAURICIO KENJI YONE-
MOTO-.

28. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-436/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x LUIZ MARQUES CARDOSO-Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal -Advs. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS-.

29. MONITÓRIA-444/2002-BANCO BANESTADO S/A x
MODA MORENA IND. COM. ARTEFATOS DE COURO
LTDA e outro-Para retirar edital de Citação, e, posteriormente,
proceder a juntada do comprovante de publicação do mesmo.
R$ 7,00-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

30. ORDINÁRIA-486/2002-ROSILENE NASCIMENTO PO-
LIZELI x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO e outros-Para manifestar-se sobre a resposta do ofício re-
metido ao Diretor da Associação Comercial e Empresarial de
Maringá.-Dr. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

31. RESCISAO CONTRATUAL-300/2003-EMPREEDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS SANTA MARIA LTDA x JOAO PAU-
LO RIBEIRO- Manifeste-se ante o parecer do Sr. Contador
Judicial. fls.163.-Advs. CASSIA DENISE FRANZOI, INAYA
DE CASTRO MARCHI, FRANCIELLE POLO MARTINS
FERNANDES e LORISVAL EDUARDO ZUIM-.

32. ACAO DE COBRANCA-317/2003-JOAO BATISTA PIN-
TO e outro x ITAU SEGUROS-manifeste-se sobre o depósito
de fls.191. -Advs. LECIR MARIA SCALASSARA, MARCIA
RODRIGUES DIAS SILVA e JACQUELINE P. QUIOZINI DE
ANDRADE-.

33. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-351/2003-BERTI
E ALMEIDA LTDA x BANCO ITAU S/A-Para efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 62,11 -Adv. AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR-.

34. REVISIONAL-362/2003-ADERSON VALENTIM FRAN-
CA CESTARE x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se
sobre o depósito de fl.468. Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$103,41. -Advs. CASSIA DENISE FRAN-
ZOI, DORACI POLO MARTINS FERNANDES, MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-.

35. BUSCA E APREENSÃO-643/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x RICARDO MELLO DAVID- 1-Por força do convênio
firmado entre o Banco central do Brasil e o Poder Judiciário
(sistema BACEN-JUD), via internet, foi solicitado o bloqueio

de valores de contas eventualmente existentes em nome do exe-
cutado Ricardo Mello David, o que foi feito, conforme expedi-
ente de fls, 220/221, constando as folhas impressas com a con-
sulta, bem como o respectivo bloqueio. 2.Considerando que
são impenhoráveis os valores referentes a salário, defiro pedi-
do de fls.223/225, determinando nesta data o desbloqueio da
conta nº 32552-6, Agência nº0113 (Banco Itaú), de titularidade
do executado Ricardo Mello David por ser utilizada para o re-
cebimento de pagamento de salário (v.fls.277/233). 3.Defiro
desde logo a expedição de alvará em nome do devedor ou de
seu procurador judicial, para levantamento dos valores desblo-
queados, com prazo de trinta dias. 4.Intimem-se. -Advs. AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO, MAMORU FUKUYAMA,
FABIO LUIS FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO, ALES-
SANDRO HENRIQUE BANA PAILO, RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA, ANTONIO LORENZONI NETO e PLINIO LO-
PES DA SILVA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-714/2003-MM AD-
MINISTRADORA DE BENS PROPRIOS S/C LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA- Interpôs a
exequente/embargada FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ, embargos de declaração contra a sentença de
fl. 45, alegando que a mesma é omissa, já que não condenou a
embargante nos ônus da sucumbência. requereu que seja alte-
rada a sentença, a fim de se corrigir a omissão verificada. DE-
CIDO. Os embargos de declaração devem ser conhecidos, já
que presentes seus requisitos de admissibilidade e, em seu mé-
rito, merecem procedência, vez que a sentença de fl.45 foi
omissa não fazendo menção à condenação da embargante nos
ônus de sucumbência. Assim, visando corrigir a omissão verifi-
cada na sentença de fl.45, incluo na decisão o seguinte item:
“7.1. Custas e honorários de sucumbência pelo embargante. Fixo
em R$250,00 os honorários de sucumbência em razão da pe-
quena complexidade da causa e dos atos realizados.” Intimem-
se. Registre-se na forma do item 22.14 do Código de Normas. -
Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLI-
VEIRA JUNIOR, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-.

37. EXECUÇÃO-773/2003-FININ CRED FACTORING LTDA
e outro x RENATA DE PAIVA CAPUTTI MEDEIROS e outro-
1.Converto o arresto de fl.33 em penhora. Lavre-se o termo
competente. 2.Aos réus citados por edital nomeio o DR. Leo-
nardo Ferreira Rieira (OAB/PR sob o nº 41.259), que poderá
ser encontrado através dos telefones 9131-0832 ou 3026-6679
ou na Avenida Getúlio vargas, 252, sala 3. Desde o momento
arbitro honorários em favor do Curador em R$380,00 (trezen-
tos e oitenta reais), os quais devem ser pagos ao final. Ressalto
que a atuação do curador é imprescindível no processo por
imposição legal, logo, atua ele no interesse do autor porque,
sem a atuação do Curador o processo não segue seu curso nor-
mal. 3.Intime-se o Dr. Curador para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, diga se aceita a nomeação e a presente a defesa que
tiver. *(PARA QUERENDO IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO
FL.53/54)* -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e KATIA C
PUCCA BERNARDI-.

38. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-340/2004-EM-
BALAGENS VENEZA LTDA x AMERICA VERDURAS LTDA
ME- Defiro o pedido de fls. 41/42. Desentranhe-se o mandado
de citação para que a diligência seja cumprida no endereço in-
dicado na petição supracitada. *(R$49,50 cada citação)* -Advs.
CARLOS FERNANDO UZELOTTO e CLAUDIA LEILA ES-
CUDEIRO.-.

39. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-474/2004-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI
x CLEUNICE CAMPANHARO PORCEL-Para retirar edital de
CITAÇÃO, e, posteriormente, proceder a juntada do compro-
vante de publicação do mesmo. R$7,00 -Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR-.

40. REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-524/2004-RO-
MILDO HENRIQUE GOMES x DETRAN PR DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL TRANSITO DO PARANA- ROMILDO HEN-
RIQUE GOMES, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação
de reparação de danos materiais e morais em face do DETRAN-
PR, igualmente qualificado. Alega o autor, em síntese, que em
razão da falha na prestação de serviços do requerido, consis-
tente em informações onverídicas divulgadas na internet, me-
diante consulta ao site da requerida, acerca da regularidade do
veículo OMEGA GL, placas JTB 3792, o autor sofreu danos,
pois efetivou a compra de tal veículo após ter sido induzido a
erro pela requerida; que ao tentar a troca do OMEGA por uma
data de terras foi constatadaa irregularidade daquele, não mais
possuindo registro do RENAVAN, impedindo-o de realizar o
negócio, resultando em prejuízos morais e materiais ao autor;
que adquiriu o veículo confiando na veracidade das informa-
ções constantes de consulta ao site da ré; que somente depois
de concretizado o negócio constatou que o veículo adquirido
não estava em situação regular. Requereu a condenação do re-
querido ao pagamento de indenização pelos danos sofridos;
custas e honorários e a concessão da justiça gratuita. Juntou os
documentos de folhas 11/36. Admitido o processamento da de-
manda (fl.39), o réu foi citado (fls.49/50), e apresentou a con-
testação de fls.52/63, acompanhada dos documentos de folhas
64/70, aduzindo em preliminar que é parte ilegítima, em razão
da inexistência de fato de responsabilidade do DETRAN. No
mérito aduz que não estão presentes os requisitos para a confi-
guração da responsabilidade objetiva, vez que inexiste nexo de
causalidade entre o fato causador do dano e a atividade realiza-
da pela autarquia, sendo o ilícito praticado única e exclusiva-
mente por terceiro. Requereu a total improcedência dos pedi-
dos. às fls. 74/76 a autora impugnou a contestação reafirmando
os termos e o pedido da inicial. O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. BREVEMENTE RELATADOS,
PASSO A DECIDIR. DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. Alega o réu que é parte ilegítima, vez que o De-
tran PR é órgão de mero registro, sendo que o vício que macu-
lou o negócio foi praticado por terceiro, particular, sem relação
com o réu, e que os veículos não estão registrados no Estado do

Paraná, não podendo ser responsabilizada por informações a
qual não tem acesso. Ocorre que o pedido do autor está calcado
na indução do mesmo ao erro ante a informação fornecida pelo
réu, portanto, o réu é parte legitima vez que o pedido do autor
se funda em suposto erro nas informações fornecidas pelo site
oficial. Ademais o Detran é uma autarquia de abrangência na-
cional cujo cadastro também é. Portanto, não tem cabimento a
preliminar de ilegitimidac passiva levantada pelo réu. DO
MÉRITO. No mérito, observa-se que o pedido do autor não
merec acolhida. O pedido do autos é fundamentado nas infor-
mações supostamentes falsas que teriam sido fornecidas pelo
réu acerca do veículo Omega GL, renavam nº 61.680075-4. No
entanto, do documento de fls. 22, pelo qual o autor busca com-
provar que as informações são do referido veículo, não consta
o número do Renavam consultado, razão pela qual não há como
saber que as informações fornecidas referem-se de fato ao veí-
culo adquirido pelo autor. Vale destacar que dos documentos
juntados aos autos não se conclui, seguramente, que a informa-
ção de fls. 22 seja referente ao veículo Omega descrito na inci-
al, já que dele não consta o nº do Renavam do veículo consul-
tado. Com isso, não restou comprovado tenha o requerido, de
fato, prestado informações incorreta sobre o veículo. DO EX-
POSTO, julgo improcedente o pedido do autor, com fulcro no
art. 269, I do CPC, ante a impossibilidade de comprovar que as
informações de fls.22 se referem ao mesmo veículo das de fls.23/
24. CONDENO o autor ao pagamento das despesas processu-
ais e ao pagamento dos honorários devidos ao advogado da
autora, verba esta que fixo em R$500,00 (quinhentos Reais),
nos termos do art. 20, §4º, terceira figura, do Código de Pro-
cesso Civil, corrigida a partir desta data pelo INPC. Sendo o
autor beneficiário da justiça gratuita, deve ser observado o dis-
posto no art. 12 da Lei 1060/50. -Advs. EVA APARECIDA
LEMES CASTRO, LUCIANE FARIA SILVA CURY, MONI-
CA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e FLAVIA FAVATTO IGLE-
SIAS-.

41. MONITÓRIA-718/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA SICREDI x RODRIGUES SANTIA-
GO & TABORDA RIBAS LTDA-”DO EXPOSTO e com fun-
damento nos artigos 269, inciso I e 1102c, parágrafo 2º do Có-
digo de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os embargos monitórios CONSTITUINDO OS DO-
CUMENTOS DE FOLHAS 26/48 EM TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL EM FAVOR DA AUTORA COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ - SICREDI MARINGÁ,
devendo o valor do contrato - R$13.000,00 - ser corrigido des-
de a data da disponibilização do crédito à embargante (30/01/
2004) pela variação do INPC e acrescido de juros remunerató-
rios de 2,2% ao mês, a serem calculados de forma simples e
dos encargos moratórios previstos em contrato ( e não impug-
nados). Em razão da sucumbência recíproca decorrente do ex-
cesso postulatório de ambas as partes, CONDENO cada uma
das partes ao pagamento de 50% das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da parte adversa, fixando
estes no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fundamento no
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, conside-
rando o valor da causa, o tempo de duração do processo, a
pequena complexidade da causa e seu julgamento sem produ-
ção de prova em audiência, que desaconselham a fixação de
valor superior. Consoante orientação do Supremo Tribunal Fe-
deral, deve-se proceder à compensação entre as partes dos ho-
norários advocatícios sucumbenciais, nos termos do art. 21 do
CPC. Por consequência, CONVERTO a presente ação monitó-
ria em ação de execução. Transitada em julgado a presente e
após novo cálculo, prossiga-se na execução. -Advs. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR e ALCIDES CAETANO VIEIRA-.

42. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-205/2005-MARI-
ZANI BAPTISTA x CREDICARD ADM DE CARTOES DE
CREDITO S/A-Para efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 38,96. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

43. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-410/2005-HELIO
DOMINGOS x ALTINO VARGAS- Decorrido o prazo para
cumprimento do acordo entabulado pelas partes e já homolo-
gado e noticiado o seu integral cumprimento (fl.64), com ful-
cro no artigo 794, I do Código de Processo Civil, julgo extinto
o presente processo. Custas e honorários como ajustados. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de estilo. Solicite-se a devolução da Carta
Precatória e proceda-se à baixa da penhora realizada. P.R.I.
Arquivem-se os autos. -Adv. HELIO DOMINGOS-.

44. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-583/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DALILA FERREIRA DOS REIS-
Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fl. 78. “DEIXEI de proceder a BUSCA E APREENSÃO
do veículo descrito no manddao, ou seja, Honda C-100, COR
AZUL, PLACA AMO-6724, de propeiedade da requerida DA-
LILA FERREIRA DOS REIS tendo em vista após diligencias
na referida via, não conseguir localizar o nº 1065. Certifico,
ainda, que nas proximidades do referido número, a referida
motocicleta é totalmente desconhecida, diante disso devolvo o
presente mandado para que a autora inqdique novos endereços
para darmos o integral cumprimento ao r. mandado”.-Advs.
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-718/2005-MARIANA CLA-
RO FAMELI e outro x UNINGA UNIDADE DE ENSINO SU-
PERIOR DE INGA S/C LTDA- Vistos e examinados os autos
em epígrafe. 1.A embargante interpõe recurso de Embargos de
Declaração contra a sentença de fls. 172/178, alegando que nela
há erro material pois se equivocou na contagem do prazo, sen-
do que os embargos foram protocolados em 28/06/2005, quase
um ano antes da juntada da Carta Precatória. 2.Os embargos de
declaração devem ser conhecidos, já que presentes seus requi-
sitos de admissibilidade. No entanto, em seu mérito não mere-
cem procedência, pois não há na sentença embargada erro ma-
terial. A sentença menciona corretamente os prazos referidos,
inexistindo qualquer discordancia com os fatos do processo.
3.Defeito infringente do julgado buscado pelo ambargante deve

ser obtido por meio de apelação. 4.Pos tais razões, julgo im-
procedentes os presentes embargos, já que a matéria alegada
não é própria de embargos de declaração, e sim de apelação.
5.Intimem-se. Registre-se, na forma determinada no item 2.2.14,
do Cósigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Advs.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI, LUCIANA DE AN-
DRADE BATAGLINI e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-.

46. INVENTARIO-60/2006-MARLENE CASAVECHIA
GRANDO x ESPOLIO DE APARECIDA DOS SANTOS BA-
REGAS- Manifeste-se ante o parecer de fls. 514. -Advs. CLEI-
DE APARECIDA G. R. FERMENTAO, MARIA REGINA VI-
ZIOLI DE MELO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FA-
BRICIO MASSI SALLA-.

47. INDENIZACAO-64/2006-VALERIA SORAIA MARCHI
CAMARA ME x GILLETTE DO BRASIL LTDA-Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 43,21 -Adv.
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

48. COBRANCA C/C TUTELA ANTECIPAD-78/2006-ANE-
SIA VIEIRA DUARTE x MARIA DE LOURDES FARIA CHI-
REGATTI- Anésia Vieira Duarte, já qualificada, ajuizou a pre-
sente ação de cobrança de face de Maria de Lourdes Faria Chi-
regatti, também qualificada, alegando, em síntese, que foi ca-
sada com Daniel Doarte, falecido em 20/02/1996; que o de cujus
vivia maritalmente em união estável com a requerida; que nos
autos nº 378/96 da 1ª Vara de família desta Comarca ficou acer-
tado que as partes receberiam 50% cada do valor do benefício
do INSS; que a requerida tem retido o valor total dos benefíci-
os desde fevereiro de 2004; que a requerida reconheceu a exis-
tência da dívida junto ao 4º registro de títulos e documentos de
Maringá. Requereu em tutela antecipada a suspensão do paga-
mento integral à requerida. Requereu o pagamento de dez vezes
o valor da parcela retida indevidamente e a concessão do benefí-
cio da justiça gratuita. Juntou os documentos de fls. 07/22

O pedido de tutela antecipada foi indeferido à fl. 23.

Citada, a requerida apresentou contestação às fls. 30/44, ale-
gando, em preliminar, a incompetência absoluta do juízo; a
existência de coisa julgada; e pedido juridicamente impossível.
No mérito, alega que conviveu por oito anos com Daniel Doar-
te em regime de união estável; que na época o de cujus já esta-
va separado de da autora há dezesseis anos; que o acordo cele-
brado foi feito sob pressão moral e psicológica; que assinou
coagida o acordo extrajudicial, que foi objeto da ação de exe-
cução de título extrajudicial junto ao 3º juizado civil da Co-
marca. Requereu a condenação da autora em litigância de má-
fé e e abuso de direito e a improcedência da ação. Juntou os
documentos de fls. 45/79.

A autora apresentou impugnação à contestação às fls. 81/85,
requerendo a remessa dos autos à Vara de família, caso seja
aceita a incompetência absoluta deste juízo, nos mais, reafir-
mou o alegado na inicial.

Intimados para se manifestar sobre a viabilidade de acordo, a
requerida informou à fl. 88 que não tem interesse na audiência
de conciliação e requereu a produção de prova testemunhal.

É o relatório. Decido.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela Anésia Vieira Duar-
te em face de Maria de Lourdes Faria Chiregatti, onde se discu-
te a execução do acordo homologado nos autos nº 378/96 junto
a 1ª Vara da Família desta Comarca, acordo este que já foi ob-
jeto da ação de execução de acordo extra-judicial nº 656/04,
junto ao 3º Juizado Especial Cível, no qual houve a homologa-
ção de novo acordo.

Em havendo dois acordos sobre o objeto da ação em dois pro-
cessos diversos, não vislumbro o interesse processual da auto-
ra, pois o caso seria de execução do título judicial (execução
de sentença), representando pelos acordos firmados em juízo,
cuja competência é dos juízos de origem.

Luis Guilherme Marinoni conceitua o interesse de agir como
sendo:

“(...) o binômio necessidade + adequação. A parte tem ‘neces-
sidade’ quando seu direito não pode ser realizado sem a inter-
venção do juiz. Contudo, além da ‘necessidade’, exige-se a ‘ade-
quação’. Se a parte requer providência jurisdicional incapaz de
remediar a situação por ela narrada na fundamentação de seu
pedido, também lhe falta interesse de agir” (in “Manual de Pro-
cesso do Conhecimento”, 4ª edição, São Paulo: Revista dos
tribunais, p. 62).

No caso dos autos, tendo a autora dois acordos homologados
em juízo sobre a matéria em debate, ou seja, dois títulos execu-
tivos constituídos em seu favor, qual é o seu interesse em obter
novo provimento jurisdicional sobre o tema: Assim, não se en-
contram presentes as circunstâncias da necessidade, adequa-
ção e utilidade da medida.

O interesse de agir encontra embasamento na necessidade e
utilidade da autora em beneficiar-se da sentença pretendida, o
que não se verifica no caso em tela, eis que a lide posta já foi
decidida duas vezes (por transação), não podendo, neste caso,
ajuizar nova ação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento do mérito, por falta de interesse de agir da parte autora.

Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais, e
dos honorários advocatícios do procurador da requerida, que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista os parâ-
metros fixados pelo parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em especial, a ausência de produção de prova
pericial, a complexidade da causa e o tempo de duração do
processo.
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Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita deve ser obser-
vado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/1950, quanto ao re-
cebimento das verbas de sucumbência.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo. -Advs. RUBENS NUNES DE
MORAES e MARCIO PEREIRA DE ANDRADE-.

49. BUSCA E APREENSÃO-102/2006-BANCO BRADESCO
S/A x FABIO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS- Manifeste-
se sobre o retorno dos ficios, fls.29/37 -Adv. MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-.

50. DEPOSITO-387/2006-BANCO ITAU S/A x LIDER LO-
CADORA VEICULOS LTDA- Acolho o requerimento de fo-
lhas 75/76 e, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes. Como
consequência, com fulcro no artigo 269, III do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo com julgamento
do mérito, em razão da composição operada entre as partes.
Custas e honorários na forma pactuada entre as partes. Obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de estilo. P.R.I. -Advs. HUMBERTO BER-
NARDELLI GONGORA FILHO, EMERSON L SANTANA e
MARCELO COCATO STELUTI-.

51. INDENIZ DANOS MATER MORAIS-435/2006-CON
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
VASPEX VIAÇAO AEREA DE SAO PAULO S/A e outros-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 34,81.-Advs. LUIS GUILHERME V TURCHIARI e TA-
NIA NICELIA IZELLI-.

52. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-451/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x EFLAIN MATHEUS-Para
manifestar-se sobre a resposta do ofício remetido a Receita
Federal.-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

53. MANDADO DE SEGURANÇA-501/2006-NIELICE DA
ROCHA CAMARGO x DIRETOR DA 15A REGIONAL DE
SAUDE DO EST DO PARANA e outros-Trata-se de mandado
de segurança impetrado por Nielice da Rocha Camargo, quali-
ficada na inicial, contra ato do Diretor da 15ª. Regional De
Saúde do Estado do Paraná e do Diretor da CEMEPAR - Cen-
tral de Medicamentos do Paraná, igualmente qualificados. Ale-
ga a impetrante ser portadora de Artrite Reumatóide e que ne-
cessita do medicamento HUMIRA (Adalimumabe) para o seu
tratamento, considerando que outras medicações lhe acarretam
graves efeitos colaterais. No entanto, alega que por suas condi-
ções sócio-econômicas desfavoráveis e pelo elevado preço do
medicamento, não tem como adquiri-lo sem o auxílio do Esta-
do. Argumenta ser dever do Estado garantir a tutela do direito à
vida e à saúde, por se tratar de direito fundamental reconheci-
do constitucionalmente. Por fim, pede o deferimento de limi-
nar a fim de se determinar ao Estado do Paraná, por intermédio
da 15ª. Regional de Saúde e do CEMEPAR, o imediato forneci-
mento do medicamento HUMIRA (Adalimumabe), na forma
prescrita pelo médico responsável, cuja liminar requer seja ao
final confirmada, com a concessão da segurança definitiva.
Juntou os documentos de folhas 08/18.

A liminar foi deferida (fls. 20/25).

Os impetrados apresentaram as informações conjuntas de fo-
lhas 26/33 em que alegam que não cabe Mandado de Seguran-
ça, por ausência de liquidez e certeza do direito invocado pela
impetrante, pois o medicamento indicado por um único médico
não significa ser o mais correto e indicado ao caso; que o julga-
mento do processo depende de dilação probatória; que o medi-
camento solicitado também apresenta malefícios à saúde do
paciente, o que depende da produção de prova para demonstra-
ção; que fornecem o medicamento indicado pelo Ministério da
Saúde; que o Estado do Paraná possui políticas eficazes de dis-
tribuição de medicamentos e de assistência médica, obedecen-
do os preceitos constitucionais; que o medicamento solicitado
não faz parte dos medicamentos gerenciados pelo CEMEPAR,
sendo disponibilizado o medicamento Infliximab para o trata-
mento da artrite reumatóide, o qual tem ação similar ao medi-
camento preiteado.

O Estado do Paraná requereu o seu ingresso na lide e reiterou
os argumentos expostos pelo impetrados, salientando não ter o
Estado a obrigação de fornecer o medicamento pretendido pela
impetrante (fls. 36/51). Juntou os documentos de folhas 52/
113.

Foi admitido o ingresso do Estado do Paraná na lide (fls. 116)
e a impetrante foi intimada a se manifestar sobre os documen-
tos juntados aos autos, manifestando-se às folhas 119, reiteran-
do o pedido inicial. Juntou os documentos de folhas 120/123.

Os impetrados foram intimados a se manifestar sobre os docu-
mentos trazidos aos autos pela impetrante, mantendo-se silen-
tes.

O Estado do Paraná informou a suspensão da liminar pelo Exmo.
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado
(fls. 129/130).

O Ministério Público manifestou-se pela concessão da segu-
rança (fls. 131/140).

É o relatório.
Passo a decidir.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Nielice da
Rocha Camargo em que pretende lhe seja concedida seguran-
ça, no sentido de obrigar as autoridades coatoras a lhe fornecer
o medicamento HUMIRA (Adalimumabe) para o seu tratamen-
to de “Artrite Reumatóide”.

O mandado de segurança constitui ação de natureza constituci-
onal, que se destina a “proteger direito líquido e certo, não

amparado por Habeas Corpus ou Habeas Data, quando o res-
ponsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribui-
ções do Poder Público” (Constituição Federal, artigo 5º, Inciso
LXIX).

Conforme o relato inicial, a Impetrante sofre de moléstia deno-
minada de “Artrite Reumatóide”, em razão do que lhe foi indi-
cado tratamento com o uso do medicamento HUMIRA (Adali-
mumabe), de 40 miligramas, com aplicação de uma ampola a
cada 15 dias, por período indeterminado (folhas 12).

Os documentos de fls. 12/13 comprovam a indicação médica a
respeito do uso desse remédio.

Considerando o alto custo do medicamento, a Impetrante pos-
tulou seu fornecimento junto à 15ª Regional de Saúde do Esta-
do do Paraná (fls. 14) e ao CEMEPAR (fls. 15). Entretanto, a
autoridade coatora se negou a fornecê-lo, sob o fundamento de
que este medicamento não faz parte da Portaria 1318/2002 do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da
Saúde (fls. 16).

A recusa também foi motivada no fato de que existe outro me-
dicamento (Infliximab) fornecido pelo CEMEPAR que é indi-
cado para o tratamento da “Artrite Reumatóide” (fls. 16).

Observa-se, entretanto, que a recusa do fornecimento do medi-
camento em referência é ilegal e ofende direito líquido e certo
da Impetrante.

O artigo 196 da Constituição Federal estabelece que a saúde é
direito de toda pessoa, e que deve ser garantido pelo Estado
“mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”.

Dessa regra decorre que, mediante o estabelecimento de políti-
cas públicas: “Cabe à Administração fixar e autorizar os trata-
mentos e remédios que devem ser fornecidos à população, sem-
pre com vistas a garantir a segurança, a eficácia terapêutica e a
qualidade necessárias, em território nacional” (Agravo Regi-
mental na Suspensão de Segurança nº 1467/DF (2005/0016229-
5), Corte Especial do STJ, Rel. Min. Edson Vidigal. j.
16.02.2005, unânime, DJ 21.03.2005).

Entretanto, conforme orienta a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal: “O caráter programático da regra inscrita no art.
196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes
políticos que compõem, no plano institucional, a Organização
Federativa do Estado Brasileiro - não pode converter-se em
promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder
Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela
coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento
de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infi-
delidade governamental ao que determina a própria Lei Funda-
mental do Estado” (RE 271286 AgR/RS, Relator Min. Celso de
Mello, 2ª Turma, DJ de 24.11.2000).

Tendo em vista esses postulados, seguindo a missão que lhe foi
outorgada pela Constituição Federal, o Estado do Paraná im-
plantou políticas de saúde pública visando o fornecimento de
medicamentos de alto custo para a população.

Estabelecida a política pública de saúde, não é lícito ao Estado
furtar-se da obrigação de cumprir as regras estabelecidas, con-
forme se verifica na espécie.

Com efeito, no âmbito do “Programa de Medicamentos Excepci-
onais” para o fornecimento de medicamentos de alto custo à po-
pulação, não se mostra lícita a recusa do Estado do Paraná quan-
to ao fornecimento do medicamento HUMIRA (adalimumabe) à
Impetrante pelas razões expostas no documento de fls. 16.

A alegada falta de padronização do medicamento pelo Ministé-
rio da Saúde não seria óbice ao seu fornecimento, consideran-
do que entraves meramente burocráticos não podem se sobre-
por ao direito à vida e à saúde da Impetrante.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:

“O não preenchimento de mera formalidade - no caso, inclusão
de medicamento em lista prévia - não pode, por si só, obstacu-
lizar o fornecimento gratuito de medicação a portador de mo-
léstia gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e
receitada, aquela, por médico para tanto capacitado”. (Recurso
Especial nº 684646/RS (2004/0118791-4), 1ª Turma do STJ,
Rel. Min. Luiz Fux. j.05.05.2005, unânime, DJ 30.05.2005).

Não fosse isso, o próprio Estado do Paraná reconhece às folhas
129/130 que o referido medicamento (HUMIRA) constou da
Portaria n.º 2.577/2006, passando a fazer parte do Protocolo de
Medicamentos Excepcionais para o tratamento de determina-
das enfermidades, sendo fornecido pelo Estado do Paraná, com
reembolso da União.

Além disso, o fato de existir a possibilidade de tratamento com
outros medicamentos já fornecidos pelo Estado não afasta a
possibilidade da Impetrante de obtenção do remédio postula-
do, conquanto evidenciado pelo documento de fls. 13, que já
houve tentativa frustrara de aplicação de outras drogas. Impen-
de gizar que não se pode fazer o paciente experimentar todos
os medicamentos recomendados pelo Estado para, depois de
constatada a inadequação ou até mesmo a ineficiência destes,
fornecer o medicamento primeiramente prescrito.

Sobre a obrigação do Estado quanto ao fornecimento de medi-
camentos a pessoas carentes, já decidiu o Supremo Tribunal
Federal:

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDICAMEN-
TOS? FORNECIMENTO A PACIENTES CARENTES? OBRI-

GAÇÃO DO ESTADO. 1. Paciente carente de recursos indis-
pensáveis à aquisição dos medicamentos de que necessita? obri-
gação do Estado em fornecê-los. Precedentes.
2. Agravo não provido.” (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento
nº 486816/RJ, 2ª Turma do STF, Rel. Min. Carlos Velloso. j.
12.04.2005, DJU 06.05.2005).

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, PELO ESTA-
DO, À PESSOA IDOSA HIPOSSUFICIENTE, PORTADORA
DE DOENÇA GRAVE. OBRIGATORIEDADE. AFASTAMEN-
TO DAS DELIMITAÇÕES. PROTEÇÃO A DIREITOS FUN-
DAMENTAIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER
CONSTITUCIONAL. ARTS. 5º, CAPUT, 6º, 196 E 227 DA
CF/1988. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR E DO
COLENDO STF.
1. Recurso especial contra acórdão que extinguiu o processo,
sem julgamento do mérito, em face da ilegitimidade ativa do
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o qual
ajuizou ação civil pública objetivando a proteção de interesses
individuais indisponíveis (direito à vida e à saúde de pessoa
idosa hipossuficiente), com pedido liminar para fornecimento
de medicamentos por parte do Estado.
2. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a omissão do ente públi-
co (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em garantir
o efetivo tratamento médico a pessoa necessitada, inclusive com
o fornecimento, se necessário, de medicamentos de forma gra-
tuita para o tratamento, cuja medida, no caso dos autos, impõe-
se de modo imediato, em face da urgência e conseqüências que
possam acarretar a não-realização.
3. Constitui função institucional e nobre do Ministério Público
buscar a entrega da prestação jurisdicional para obrigar o Esta-
do a fornecer medicamento essencial à saúde de pessoa caren-
te, especialmente quando sofre de doença grave que se não for
tratada poderá causar, prematuramente, a sua morte.
4. O Estado, ao se negar a proteção perseguida nas circunstân-
cias dos autos, omitindo-se em garantir o direito fundamental à
saúde, humilha a cidadania, descumpre o seu dever constituci-
onal e ostenta prática violenta de atentado à dignidade humana
e à vida. É totalitário e insensível.
5. Pela peculiaridade do caso e, em face da sua urgência, há
que se afastarem delimitações na efetivação da medida sócio-
protetiva pleiteada, não padecendo de qualquer ilegalidade a
decisão que ordena que a Administração Pública dê continui-
dade a tratamento médico.
6. Legitimidade ativa do Ministério Público para propor ação
civil pública em defesa de direito indisponível, como é o direi-
to à saúde, em benefício de pessoa pobre.
7. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF.
8. Recurso especial provido para, reconhecendo a legitimidade
do Ministério Público para a presente ação, determinar o reen-
vio dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que se pronuncie
quanto ao mérito”.
(Recurso Especial nº 837591/RS (2006/0073003-6), 1ª Turma
do STJ, Rel. José Delgado. j. 17.08.2006, unânime, DJ
11.09.2006).

Sobre a questão, também existem precedentes do Tribunal de
Justiça deste Estado:

“APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES? (1) AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. (2) LEGITIMIDADE
DO ESTADO PARA INTEGRAR O PÓLO PASSIVO DA DE-
MANDA. IMPETRANTE PORTADORA DE ARTRITE REU-
MATÓIDE. FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO HUMI-
RA (ADALIMUMABE) 40 MG. DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO DA IMPETRANTE DEVIDAMENTE COMPROVADO.
MEDICAÇÃO NÃO CONSTANTE DO ROL DE MEDICA-
MENTOS EXCEPCIONAIS. IRRELEVÂNCIA. PREVALÊN-
CIA DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO, APE-
NAS PARA AJUSTAR A CONDENAÇÃO EM CUSTAS PRO-
CESSUAIS. Resta afastada a preliminar de ausência de inte-
resse recursal da impetrante, pois restou demonstrado dos au-
tos a necessidade do fornecimento da medicação pleiteada, bem
como a sua recusa. Tendo em vista que o funcionamento do
SUS é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e
dos Municípios, o Estado do Paraná tem legitimidade ad cau-
sam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a
garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de
recursos financeiros O art. 196 da Carta Magna consagra o di-
reito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de
políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados o tra-
tamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo
maior dignidade, menor sofrimento e melhor qualidade de vida.
A recusa do Estado em fornecer o medicamento pleiteado im-
plica em violação a direito líquido e certo, devendo ser conce-
dida a segurança, pois o pleito está em conformidade com o
disposto no art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal. In-
dependentemente da medicação pleiteada não constar do rol do
fornecimento de medicamentos excepcionais, o que deve ser
levado em consideração é o direito à vida e à saúde da impe-
trante. No mandado de segurança, a condenação em custas pro-
cessuais, deve ser feita ao ente público representado pela auto-
ridade coatora”. (TJPR Acórdão 17162 Apelação Cível
0356975-7 - 5ª Câmara Cível - rel. Luiz Mateus de Lima - j. 20/
03/2007 - DJ 13/04/2007 nº 7343 L. 524 p. 89 a 104)

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS PELO ESTADO. PA-
CIENTE PORTADOR DE ESPONDILITE ANCILOSANTE.
IMPOSSIBILIDADE DE USO DE OUTROS MEDICAMEN-
TOS QUE NÃO O SOLICITADO. DIREITO À SAÚDE. DE-
VER DO ESTADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O Esta-
do tem o dever de fornecer medicamento necessário ao trata-
mento de saúde de quem não tem condições econômicas para,

por conta própria, adquiri-lo. Precedentes. 2. Comprovado por
atestado e relatório médicos que o impetrante deve fazer uso
do medicamento solicitado, sobretudo porque já fez uso de
outros que não se mostraram eficazes no seu tratamento, certo
é que tem ele direito líquido e certo a que o medicamento, indi-
cado ao seu tratamento, lhe seja fornecido pelo Estado”. (TJPR
Acórdão 790339125-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
- 5ª Câmara Cível em Composição Integral - rel. Eduardo Sar-
rão - j. 20/06/2006 - DJ 18/08/2006 nº 7186 L. 4 p. 138 a 156).

Por essas razões, restando evidenciada a ilegalidade do ato co-
ator e a existência do direito líquido e certo invocado pela Im-
petrante, é de ser concedida a segurança pleiteada, confirman-
do-se liminar antes deferida.

Do exposto, concedo a segurança pleiteada pela impetrante e
confirmando a liminar de folhas 20/25, determino aos impetra-
dos que forneçam, no prazo de 30 dias, contados da ciência
desta decisão, o medicamento HUMIRA (Adalimumabe), de
40 miligramas, com aplicação de uma ampola a cada 15 dias,
por período indeterminado à impetrante.

Os egrégios Supremo Tribunal Federal (Súmula 512) e Superi-
or Tribunal de Justiça (Súmula 105) já pacificaram o entendi-
mento de que em sede de mandado de segurança não cabe con-
denação no pagamento de honorários de advogado, pelo que,
deixo de condenar os impetrados ao pagamento desta verba. Já
as custas processuais devem ser enfrentadas pelo ente público
ao qual estão vinculadas as autoridades impetradas, ou seja,
pela Secretaria Estadual de Saúde (nesse sentido, TJ-Pr - 5ª. C.
cv, Reexame Necessário n.º 311468-5, comarca Teixeira Soa-
res, Vara Única, Rel. Dês. Rosene Arão de Cristo Pereira).

Com fulcro no disposto no artigo 12, parágrafo único da Lei n.
1.533/51 e no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Ci-
vil, recorro de ofício da presente sentença. -Advs. ROBERTO
DOS SANTOS e MARCOS ANDRE DA CUNHA-.

54. MANDADO DE SEGURANÇA-503/2006-MARILENA
APARECIDA CREMONEZI GHELERE x DIRETOR DA 15A
REGIONAL DE SAUDE DO EST DO PARANA e outros- Tra-
ta-se de mandado de segurança impetrado por Marilena Apare-
cida Cremonezi Ghelere, qualificada na inicial, contra ato do
Diretor da 15ª. Regional De Saúde do Estado do Paraná e do
Diretor da CEMEPAR - Central de Medicamentos do Paraná,
igualmente qualificados. Alega a impetrante ser portadora de
Artrite Reumatóide e que necessita do medicamento HUMIRA
(Adalimumabe) para o seu tratamento, considerando que ou-
tras medicações lhe acarretam graves efeitos colaterais. No
entanto, alega que por suas condições sócio-econômicas desfa-
voráveis e pelo elevado preço do medicamento, não tem como
adquiri-lo sem o auxílio do Estado. Argumenta ser dever do
Estado garantir a tutela do direito à vida e à saúde, por se tratar
de direito fundamental reconhecido constitucionalmente. Por
fim, pede o deferimento de liminar a fim de se determinar ao
Estado do Paraná, por intermédio da 15ª. Regional de Saúde e
do CEMEPAR, o imediato fornecimento do medicamento HU-
MIRA (Adalimumabe), na forma prescrita pelo médico respon-
sável, cuja liminar requer seja ao final confirmada, com a con-
cessão da segurança definitiva. Juntou os documentos de fo-
lhas 08/20.

A liminar foi deferida (fls. 22/27).

Os impetrados apresentaram as informações conjuntas de fo-
lhas 30/39 em que alegam que não cabe Mandado de Seguran-
ça, por ausência de liquidez e certeza do direito invocado pela
impetrante, pois o medicamento indicado por um único médico
não significa ser o mais correto e indicado ao caso; que o julga-
mento do processo depende de dilação probatória; que o medi-
camento solicitado também apresenta malefícios à saúde do
paciente, o que depende da produção de prova para demonstra-
ção; que fornecem o medicamento indicado pelo Ministério da
Saúde; que o Estado do Paraná possui políticas eficazes de dis-
tribuição de medicamentos e de assistência médica, obedecen-
do os preceitos constitucionais; que o medicamento solicitado
não faz parte dos medicamentos gerenciados pelo CEMEPAR,
sendo disponibilizado o medicamento Infliximab para o trata-
mento da artrite reumatóide, o qual tem ação similar ao medi-
camento preiteado.

O Estado do Paraná requereu o seu ingresso na lide e reiterou
os argumentos expostos pelo impetrados, salientando não ter o
Estado a obrigação de fornecer o medicamento pretendido pela
impetrante (fls. 41/56). Juntou os documentos de folhas 57/
118.

Foi admitido o ingresso do Estado do Paraná na lide (fls. 120)
e a impetrante foi intimada a se manifestar sobre os documen-
tos juntados aos autos, manifestando-se às folhas 123, reiteran-
do o pedido inicial. Juntou os documentos de folhas 124/127.

Os impetrados foram intimados a se manifestar sobre os docu-
mentos trazidos aos autos pela impetrante, mantendo-se silen-
tes.

O Estado do Paraná informou a suspensão da liminar pelo Exmo.
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado
(fls. 133/134).

O Ministério Público manifestou-se pela concessão da segu-
rança (fls. 135/144).

É o relatório.
Passo a decidir.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Marilena
Aparecida Cremonezi Ghelere em que pretende lhe seja conce-
dida segurança, no sentido de obrigar as autoridades coatoras a
lhe fornecer o medicamento HUMIRA (Adalimumabe) para o
seu tratamento de “Artrite Reumatóide”.

O mandado de segurança constitui ação de natureza constituci-



256256256256256 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

onal, que se destina a “proteger direito líquido e certo, não
amparado por Habeas Corpus ou Habeas Data, quando o res-
ponsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribui-
ções do Poder Público” (Constituição Federal, artigo 5º, Inciso
LXIX).

Conforme o relato inicial, a Impetrante sofre de moléstia deno-
minada de “Artrite Reumatóide”, em razão do que lhe foi indi-
cado tratamento com o uso do medicamento HUMIRA (Adali-
mumabe), de 40 miligramas, com aplicação de uma ampola a
cada 15 dias, por período indeterminado (folhas 14).

Os documentos de fls. 13/14 comprovam a indicação médica a
respeito do uso desse remédio.

Considerando o alto custo do medicamento, a Impetrante pos-
tulou seu fornecimento junto à 15ª Regional de Saúde do Esta-
do do Paraná (fls. 16) e ao CEMEPAR (fls. 17). Entretanto, a
autoridade coatora se negou a fornecê-lo, sob o fundamento de
que este medicamento não faz parte da Portaria 1318/2002 do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da
Saúde (fls. 18).

A recusa também foi motivada no fato de que existe outro me-
dicamento (Infliximab) fornecido pelo CEMEPAR que é indi-
cado para o tratamento da “Artrite Reumatóide” (fls. 18).

Observa-se, entretanto, que a recusa do fornecimento do medi-
camento em referência é ilegal e ofende direito líquido e certo
da Impetrante.

O artigo 196 da Constituição Federal estabelece que a saúde é
direito de toda pessoa, e que deve ser garantido pelo Estado
“mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”.

Dessa regra decorre que, mediante o estabelecimento de políti-
cas públicas: “Cabe à Administração fixar e autorizar os trata-
mentos e remédios que devem ser fornecidos à população, sem-
pre com vistas a garantir a segurança, a eficácia terapêutica e a
qualidade necessárias, em território nacional” (Agravo Regi-
mental na Suspensão de Segurança nº 1467/DF (2005/0016229-
5), Corte Especial do STJ, Rel. Min. Edson Vidigal. j.
16.02.2005, unânime, DJ 21.03.2005).

Entretanto, conforme orienta a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal: “O caráter programático da regra inscrita no art.
196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes
políticos que compõem, no plano institucional, a Organização
Federativa do Estado Brasileiro - não pode converter-se em
promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder
Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela
coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento
de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infi-
delidade governamental ao que determina a própria Lei Funda-
mental do Estado” (RE 271286 AgR/RS, Relator Min. Celso de
Mello, 2ª Turma, DJ de 24.11.2000).

Tendo em vista esses postulados, seguindo a missão que lhe foi
outorgada pela Constituição Federal, o Estado do Paraná im-
plantou políticas de saúde pública visando o fornecimento de
medicamentos de alto custo para a população.

Estabelecida a política pública de saúde, não é lícito ao Estado
furtar-se da obrigação de cumprir as regras estabelecidas, con-
forme se verifica na espécie.

Com efeito, no âmbito do “Programa de Medicamentos Excepci-
onais” para o fornecimento de medicamentos de alto custo à po-
pulação, não se mostra lícita a recusa do Estado do Paraná quan-
to ao fornecimento do medicamento HUMIRA (adalimumabe) à
Impetrante pelas razões expostas no documento de fls. 18.

A alegada falta de padronização do medicamento pelo Ministé-
rio da Saúde não seria óbice ao seu fornecimento, consideran-
do que entraves meramente burocráticos não podem se sobre-
por ao direito à vida e à saúde da Impetrante.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:

“O não preenchimento de mera formalidade - no caso, inclusão
de medicamento em lista prévia - não pode, por si só, obstacu-
lizar o fornecimento gratuito de medicação a portador de mo-
léstia gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e
receitada, aquela, por médico para tanto capacitado”. (Recurso
Especial nº 684646/RS (2004/0118791-4), 1ª Turma do STJ,
Rel. Min. Luiz Fux. j.05.05.2005, unânime, DJ 30.05.2005).

Não fosse isso, o próprio Estado do Paraná reconhece que o
referido medicamento (HUMIRA) constou da Portaria n.º 2.577/
2006, passando a fazer parte do Protocolo de Medicamentos
Excepcionais para o tratamento de determinadas enfermidades,
sendo fornecido pelo Estado do Paraná, com reembolso da
União.

Além disso, o fato de existir a possibilidade de tratamento com
outros medicamentos já fornecidos pelo Estado não afasta a
possibilidade da Impetrante de obtenção do remédio postula-
do, conquanto evidenciado pelo documento de fls. 13, que já
houve tentativa frustrara de aplicação de outras drogas. Impen-
de gizar que não se pode fazer o paciente experimentar todos
os medicamentos recomendados pelo Estado para, depois de
constatada a inadequação ou até mesmo a ineficiência destes,
fornecer o medicamento primeiramente prescrito.

Sobre a obrigação do Estado quanto ao fornecimento de medi-
camentos a pessoas carentes, já decidiu o Supremo Tribunal
Federal:

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDICAMEN-

TOS? FORNECIMENTO A PACIENTES CARENTES? OBRI-
GAÇÃO DO ESTADO. 1. Paciente carente de recursos indis-
pensáveis à aquisição dos medicamentos de que necessita? obri-
gação do Estado em fornecê-los. Precedentes.
2. Agravo não provido.” (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento
nº 486816/RJ, 2ª Turma do STF, Rel. Min. Carlos Velloso. j.
12.04.2005, DJU 06.05.2005).

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, PELO ESTA-
DO, À PESSOA IDOSA HIPOSSUFICIENTE, PORTADORA
DE DOENÇA GRAVE. OBRIGATORIEDADE. AFASTAMEN-
TO DAS DELIMITAÇÕES. PROTEÇÃO A DIREITOS FUN-
DAMENTAIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER
CONSTITUCIONAL. ARTS. 5º, CAPUT, 6º, 196 E 227 DA
CF/1988. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR E DO
COLENDO STF.
1. Recurso especial contra acórdão que extinguiu o processo,
sem julgamento do mérito, em face da ilegitimidade ativa do
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o qual
ajuizou ação civil pública objetivando a proteção de interesses
individuais indisponíveis (direito à vida e à saúde de pessoa
idosa hipossuficiente), com pedido liminar para fornecimento
de medicamentos por parte do Estado.
2. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a omissão do ente públi-
co (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em garantir
o efetivo tratamento médico a pessoa necessitada, inclusive com
o fornecimento, se necessário, de medicamentos de forma gra-
tuita para o tratamento, cuja medida, no caso dos autos, impõe-
se de modo imediato, em face da urgência e conseqüências que
possam acarretar a não-realização.
3. Constitui função institucional e nobre do Ministério Público
buscar a entrega da prestação jurisdicional para obrigar o Esta-
do a fornecer medicamento essencial à saúde de pessoa caren-
te, especialmente quando sofre de doença grave que se não for
tratada poderá causar, prematuramente, a sua morte.
4. O Estado, ao se negar a proteção perseguida nas circunstân-
cias dos autos, omitindo-se em garantir o direito fundamental à
saúde, humilha a cidadania, descumpre o seu dever constituci-
onal e ostenta prática violenta de atentado à dignidade humana
e à vida. É totalitário e insensível.
5. Pela peculiaridade do caso e, em face da sua urgência, há
que se afastarem delimitações na efetivação da medida sócio-
protetiva pleiteada, não padecendo de qualquer ilegalidade a
decisão que ordena que a Administração Pública dê continui-
dade a tratamento médico.
6. Legitimidade ativa do Ministério Público para propor ação
civil pública em defesa de direito indisponível, como é o direi-
to à saúde, em benefício de pessoa pobre.
7. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF.
8. Recurso especial provido para, reconhecendo a legitimidade
do Ministério Público para a presente ação, determinar o reen-
vio dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que se pronuncie
quanto ao mérito”.
(Recurso Especial nº 837591/RS (2006/0073003-6), 1ª Turma
do STJ, Rel. José Delgado. j. 17.08.2006, unânime, DJ
11.09.2006).

Sobre a questão, também existem precedentes do Tribunal de
Justiça deste Estado:

“APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES? (1) AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. (2) LEGITIMIDADE
DO ESTADO PARA INTEGRAR O PÓLO PASSIVO DA DE-
MANDA. IMPETRANTE PORTADORA DE ARTRITE REU-
MATÓIDE. FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO HUMI-
RA (ADALIMUMABE) 40 MG. DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO DA IMPETRANTE DEVIDAMENTE COMPROVADO.
MEDICAÇÃO NÃO CONSTANTE DO ROL DE MEDICA-
MENTOS EXCEPCIONAIS. IRRELEVÂNCIA. PREVALÊN-
CIA DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO, APE-
NAS PARA AJUSTAR A CONDENAÇÃO EM CUSTAS PRO-
CESSUAIS. Resta afastada a preliminar de ausência de inte-
resse recursal da impetrante, pois restou demonstrado dos au-
tos a necessidade do fornecimento da medicação pleiteada, bem
como a sua recusa. Tendo em vista que o funcionamento do
SUS é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e
dos Municípios, o Estado do Paraná tem legitimidade ad cau-
sam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a
garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de
recursos financeiros O art. 196 da Carta Magna consagra o di-
reito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de
políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados o tra-
tamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo
maior dignidade, menor sofrimento e melhor qualidade de vida.
A recusa do Estado em fornecer o medicamento pleiteado im-
plica em violação a direito líquido e certo, devendo ser conce-
dida a segurança, pois o pleito está em conformidade com o
disposto no art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal. In-
dependentemente da medicação pleiteada não constar do rol do
fornecimento de medicamentos excepcionais, o que deve ser
levado em consideração é o direito à vida e à saúde da impe-
trante. No mandado de segurança, a condenação em custas pro-
cessuais, deve ser feita ao ente público representado pela auto-
ridade coatora”. (TJPR Acórdão 17162 Apelação Cível
0356975-7 - 5ª Câmara Cível - rel. Luiz Mateus de Lima - j. 20/
03/2007 - DJ 13/04/2007 nº 7343 L. 524 p. 89 a 104)

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS PELO ESTADO. PA-
CIENTE PORTADOR DE ESPONDILITE ANCILOSANTE.
IMPOSSIBILIDADE DE USO DE OUTROS MEDICAMEN-
TOS QUE NÃO O SOLICITADO. DIREITO À SAÚDE. DE-
VER DO ESTADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O Esta-
do tem o dever de fornecer medicamento necessário ao trata-

mento de saúde de quem não tem condições econômicas para,
por conta própria, adquiri-lo. Precedentes. 2. Comprovado por
atestado e relatório médicos que o impetrante deve fazer uso
do medicamento solicitado, sobretudo porque já fez uso de
outros que não se mostraram eficazes no seu tratamento, certo
é que tem ele direito líquido e certo a que o medicamento, indi-
cado ao seu tratamento, lhe seja fornecido pelo Estado”. (TJPR
Acórdão 790339125-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
- 5ª Câmara Cível em Composição Integral - rel. Eduardo Sar-
rão - j. 20/06/2006 - DJ 18/08/2006 nº 7186 L. 4 p. 138 a 156).

Por essas razões, restando evidenciada a ilegalidade do ato co-
ator e a existência do direito líquido e certo invocado pela Im-
petrante, é de ser concedida a segurança pleiteada, confirman-
do-se liminar antes deferida.

Do exposto, concedo a segurança pleiteada pela impetrante e
confirmando a liminar de folhas 22/27, determino aos impetra-
dos que forneçam, no prazo de 30 dias, contados da ciência
desta decisão, o medicamento HUMIRA (Adalimumabe), de
40 miligramas, com aplicação de uma ampola a cada 15 dias,
por período indeterminado à impetrante.

Os egrégios Supremo Tribunal Federal (Súmula 512) e Superi-
or Tribunal de Justiça (Súmula 105) já pacificaram o entendi-
mento de que em sede de mandado de segurança não cabe con-
denação no pagamento de honorários de advogado, pelo que,
deixo de condenar os impetrados ao pagamento desta verba. Já
as custas processuais devem ser enfrentadas pelo ente público
ao qual estão vinculadas as autoridades impetradas, ou seja,
pela Secretaria Estadual de Saúde (nesse sentido, TJ-Pr - 5ª. C.
cv, Reexame Necessário n.º 311468-5, comarca Teixeira Soa-
res, Vara Única, Rel. Dês. Rosene Arão de Cristo Pereira).

Com fulcro no disposto no artigo 12, parágrafo único da Lei n.
1.533/51 e no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Ci-
vil, recorro de ofício da presente sentença. -Advs. ROBERTO
DOS SANTOS e MARCOS ANDRE DA CUNHA-.

55. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-699/2006-AR-
NALDO PASSOLONGO x IMOBILIARIA SOL LTDA- Adeli-
no Garbúggio ingressou com a presente execução de título ex-
trajudicial em face de Imobiliária Sol Ltda, alegando que fir-
mou contrato de compromisso de compra e venda com a reque-
rida, assinado por duas testemunhas; que o requerido não cum-
priu com o referido contrato. Ocorre que a petição inicial é
inepta, vez que o autor cumula pedidos incompatíveis entre si,
quais sejam, a execução de quantia certa e a execução de obri-
gação de fazer, art. 292, §1º, inc. I do CPC. Ainda, a quantia
executada a título de multa depende de cognição para verifica-
ção da sua aplicação ao caso concreto. ISTO POSTO, com ful-
cro no artigo 267, inciso I e 295, I e parágrafo único, inc. IV, do
Código de Processo Civil, julgo extinta e presente execução,
sem julgamento do mérito, ante a cumulação de pedidos in-
compatíveis. Ressalvo ao requerente o disposto no artigo 268
do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários.
P.R.I.-Adv. ADELINO GARBUGGIO-.

56. DEPOSITO-826/2006-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
TEIXEIRA-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 49. “DEIXEI DE CITAR o requerido
JOÃO TEIXEIRA tendo em vista o mesmo não mais residir no
local. Certifico, ainda, que conforme informações obtidas, o
requerido encontra-se atualmente residindo e trabalhando em
CUIABA-MATO GROSSO, PODENDO SER LOCALIZADO
NA AV. MIGUEL SUTIL Nº215, 1º ANDAR, BAIRRO DOM
AQUINO CEP-78015-100. -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

57. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-976/2006-AGRO-
PECUARIA ZAMBONI LTDA x CASA DA AGRICULTURA
DE MARINGA LTDA-Para retirar edital de CITAÇÃO , e, pos-
teriormente, proceder a juntada do comprovante de publicação
do mesmo. R$7,00 -Advs. ELSON SUGIGAN, ELISEU AL-
VES FORTES e GIAN MARCO DEL PINTOR-.

58. BUSCA E APREENSÃO-1159/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALESSANDRA ROCHA- Manifeste-se sobre
os oficios de fls.42/51. -Advs. ERIKA EHARA e CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO-.

59. BUSCA E APREENSÃO-1176/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VERONICA TEIXEIRA DE MELO-Para retirar
edital de CITAÇÃO, e, posteriormente, proceder a juntada do
comprovante de publicação do mesmo R$7,00. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

60. PRESTACÃO DE CONTAS-43/2007-ROSILTO CORREIA
DE MORAIS JUNIOR x BANCO UNIBANCO S/A- 1.JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, EM PARTE, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, por carência de ação por falta de
interesse de agir, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, UNICAMENTE quanto a pedido de presta-
ção de contas referente a origem dos lançamentos relativos a
tarifas bancárias e serviços variados, sob os quais já tenha se
aperfeiçoado o prazo decadencial de 90 (noventa) dias previsto
no artigo 26, “caput” e inciso II, do Código de Defesa do con-
sumidor, observada a ressalva do inciso I do §2º do mesmo
dispositivo legal. 2.JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL para condenar o réu BANCO UNI-
BANCO S.A. a prestar as contas referntes à conta corrente nº
2135781, da agência0094, de titularidade do autor ROSILTO
CORREIA DE MORAES JUNIOR, NO PRAZO DE 48 HO-
RAS, demonstrando, de forma contábil os juros e tarifas cobra-
dos a cada dia sobre o crédito rotativo eventualmente utilizado,
sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora apre-
sentar. Quanto aos lançamentos relativos a tarifas bancárias e
serviços variados, o período da prestação de contas fica limita-
do aos 90 dias anteriores ao ajuizamento da demanda. No mes-
mo prazo devem ser exibidos todos os documentos comuns às
partes, em particular, contratos e extratos que demonstrem a
movimentação da conta-corrente. Observo que o prazo de 48
horas para a prestação de contas é determinado pela lei - art.

915, §2º, do CPC, e não pode ser modificado pelas partes ou
pelo juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182,
do CPC. A jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Paraná
assim tem se posicionado... 3.CONDENO o réu ao pagamento
das despesas processuias e ao pagamento dos honorários devi-
dos ao advogado da autora, verba esta que fixo em R$800,00
(oitocentos Reais), nos termos do art. 20, §4º, terceira figura,
do Código de Processo Civil, corrigida a partir desta data pelo
INPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO KOVALHUK-.

61. RENOVATORIA DE LOCAÇAO-101/2007-ALCINO ONO
DE MORAES x ANICETO GOMES DA SILVA- Acolho o re-
querimento de folhas 105/107 e, HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabula-
do pelas partes. Como consequência, com fulcro no artigo 269,
III do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso em razão da composição operada entre as partes. Custas
e honorários como ajustados. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos, após as baixas e anotações de esti-
lo. P.R.I. -Advs. RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA e ALCI-
DES SIQUEIRA GOMES-.

62. REIVINDICATORIA-124/2007-JANETE APARECIDA
ROCHA MARIN e outros x SUELI DOS SANTOS SOUZA-
Janete Aparecida Rocha Marin, Luiz Alberto rocha e Nivaldo
Rocha, devidamente qualificados na inicial, ajuizaram a pre-
sente ação reivindicatória cumulada com indenização e pedido
de tutela antecipada em face de Sueli dos Santos Souza, igual-
mente qualificada nos autos, alegando, em síntese, serem pro-
prietários da data de terras n. 28, da quadra 226, com área de
448m2, localizada no Jardim Alvorada I, nesta cidade e comar-
ca, o qual contém uma residência; que o imóvel foi adquirido
em 1991, mas somente foi lavrada escritura pública em 2004;
que a partir de novembro de 1993 o genitor dos autores passou
a residir no imóvel e a receber o aluguel de parte da casa; que
em 1995 a requerida passou a conviver maritalmente com ele e
se mudou para o imóvel; que o genitor dos autores faleceu em
04/10/2005; que cessado o comodato, solicitaram à requerida
que desocupasse o imóvel, o que não ocorreu; que a requerida
foi notificada extrajudicialmente, mas se recusa a desocupar o
imóvel; que em razão da não desocupação do imóvel pela re-
querida estão deixando de perceber os frutos da outra cada exis-
tente no imóvel, cujo aluguel é de, no mínimo, R$150,00, o
que lhes deve ser indenizado. Requereram a concessão de tute-
la antecipada, determinando a imediata entrada da posse do
imóvel aos autores. Requereram a procedência da demanda,
confirmando-se a tutela antecipada e que seja a requerida con-
denada a entregar a posse do imóvel aos autores; que seja a
requerida responsabilizada por eventuais danos causados ao
imóvel e seja condenada ao pagamento de indenização por lu-
cros cessantes, em razão da posse injusta, até a efetiva entrega
da posse. Juntaram os documentos de folhas06/22.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 24) e a requerida, citada
(fls. 28) apresentou a contestação de folhas 30/36, acompanha-
da dos documentos de folhas 37/44. Alega, em síntese, que o
imóvel em questão foi adquirido por seu falecido companhei-
ro, genitor dos autores; que foi indevidamente transferido para
o nome dos autores, sem respeitar o direito da requerida, como
companheira; que viveu com ele por mais de 10 anos; que foi
reconhecida pelo INSS como companheira do falecido genitor
dos autores; que somente ao ser notificada para desocupar o
imóvel soube que ele estava escriturado em nome dos filhos de
seu companheiro; que não há comprovação de que os autores
tenham adquirido o imóvel antes de 2004, quando a requerida
já morava no imóvel; que sempre pagou as contas de água, luz
e impostos; que efetuou diversos reparos no imóvel; que sem-
pre teve posse mansa e pacífica do imóvel; que a liminar pre-
tendida é incabível; que não há que se falar em pagamento de
aluguel pois a requerida vivia no imóvel por comodato; que os
requerentes agem de má-fé e se aproveitaram da doença do pai
para transferir para si o imóvel, em detrimento dos direitos da
requerida. Requereu a extinção do processo ou a improcedên-
cia dos pedidos; que lhe seja reconhecido o usucapião especial
sobre o imóvel; que lhe sejam deferidos os benefícios da justi-
ça gratuita.

Os autores impugnaram a contestação, refutando os fatos ale-
gados na contestação e reafirmando os fatos e pedidos da inici-
al (fls. 45/47).

As partes foram intimadas a se manifestar sobre a possibilida-
de de conciliação, bem como para especificar provas (fls. 48 e
50), tendo os autores requerido o julgamento antecipado da lide
(fls. 49). A requerida manteve-se silente.

Conclusos vieram os autos.

É o relatório.
Passo a decidir.

Não há preliminares a serem analisadas.

O feito comporta julgamento antecipado.

Consigne-se que a ação é efetivamente de reintegração de pos-
se, fundada em término de contrato verbal de comodato, e não
de reivindicatória de proprietário esbulhado na posse. Assim,
apesar da nominação, a ação é possessória.
Os próprios autores, na inicial, afirmam a existência de contra-
to verbal de comodato, através do qual seu genitor (em 1993) e
posteriormente a ré (em 1995), na qualidade de companheira
daquele, passaram a ocupar o imóvel em discussão (fls. 03).

Para fins possessórios, no comodato verbal por tempo indeter-
minado é necessária a notificação do possuidor direto para a
caracterização do esbulho. Confira-se:

“No contrato verbal de comodato, onde não há prazo de vigên-
cia, a mera notificação para que o comodatário desocupe o
imóvel é suficiente para supedanear o pleito reintegratório.”
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(TJPR - ApCiv0333732-4 - Ac. nº. 4806 - 17ª. CCiv - Rel. Ga-
maliel Seme Scaff - DJPR 27.10.2006)

Nos autos tal notificação está presente às folhas 14/15, cuja
ciência foi confessada pela ré, tanto que contra-notificou os
autores (fls. 42).

Desse modo, restou comprovado o esbulho possessório pelo
decorrer do prazo assinado para desocupação do imóvel, havi-
do por comodato verbal de tempo indeterminado. Provado o
comodato e o esbulho, a conseqüência jurídica é a reintegração
de posse.

Em possuindo os autores a posse indireta do imóvel, cabível a
ação de reintegração de posse. Sobre o tema o entendimento
jurisprudencial:

“COMODATO - VENDA DO IMÓVEL A TERCEIRO - PER-
MANÊNCIA DOS COMODATÁRIOS NO IMÓVEL - AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CABIMENTO. No como-
dato o comodante mantém a posse indireta da coisa, inerente
ao domínio, cedendo, apenas, a posse direta, de sorte que, ao
transferir a propriedade a terceiro, transfere simultaneamente a
posse indireta. Assim, a ação que compete ao adquirente para
reaver a posse plena e integral é a de REINTEGRAÇÃO e não
a de IMISSÃO. (Cf. RT 594/166, 697/199; TAMG - Ac. 275.315-
1).” (TJMG, Apelação Cível nº. 2.0000.00.475563-1/000(1),
Rel. Eulina do Carmo Almeida, Data do Acórdão: 20/10/2005).

“AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CONTRATO DE
PROMESSA DE DOAÇÃO DE IMÓVEL - ESBULHO POS-
SESSÓRIO - LEGITIMATIO AD CAUSAM POSSE INDIRE-
TA - PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. O Código Civil brasileiro
dispõe em seu artigo 493, inciso III, que a posse pode ser ad-
quirida por qualquer dos modos de aquisição em geral. Qual-
quer que seja a natureza do ato jurídico da tradição haverá a
transferência de posse do titular anterior para o novo titular.
Ainda que a traição seja simbólica, consubstanciada por exem-
plo pela entrega das chaves, a posse do imóvel que sofreu o
esbulho tem o amparo da proteção possessória, sendo, portan-
to, legítima para ajuizar a ação de reintegração de posse aquele
que recebe a posse indireta de imóvel.” (TJMG, Apelação Cí-
vel nº. 2.0000.00.351266-3/000(1), Rel. Maria Elza, Data do
Acórdão: 20/03/2002).

Ademais, o fato dos autores nunca terem exercido a posse dire-
ta em nada altera a situação em exame, pois, ao adquirirem a
propriedade e a posse indireta, transferiram, de imediato, a posse
direta ao seu falecido genitor e à requerida, sua companheira.
Cessado o comodato, cabe-lhe a reintegração na posse direta
do bem.

Outrossim, pertinente transcrever os artigos 1.203 e 1.206,
ambos do Código Civil/2002, os quais reproduzem, respectiva-
mente, os antigos artigos 492 e 496do Código Civil/1916:

“Artigo 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a
posse o mesmo caráter com que foi adquirida.
Artigo 1.206. O sucessor universal continua de direito a posse
do seu antecessor; e ao sucessor singular é facultado unir sua
posse à do antecessor, para os efeitos legais.”

Logo, tendo os autores a posse indireta, podem se socorrer das
ações possessórias.

A ré, todavia, pleiteia o reconhecimento de ocupar o bem por
força de direito sucessório, alegando que o imóvel pertencia a
seu falecido companheiro e que foi transferido para os filhos,
ora autores. Os autores insurgem-se contra o afirmado direito
sucessório.

Primeiramente cumpre afastar destes autos qualquer pretensão
de reconhecimento ou declaração de direito sucessório. Exceto
por questões de alta indagação, reais imobiliárias e promovidas
pelo próprio espólio, o juízo do inventário é universal (art. 984,
do CPC), de modo que lá deve ser promovida a discussão sobre
direito sucessório. Confira-se:

“As questões de fato e de direito atinentes à herança devem ser
resolvidas pelo juízo do inventário, salvo as exceções previstas
em lei, como as matérias de ‘alta indagação’ referidas no art.
984, CPC, e as ações reais imobiliários ou as em que o espólio
for autor. Com essas ressalvas, o foro sucessório assume cará-
ter universal, tal como o juízo falimentar, devendo nele ser so-
lucionadas as pendências entre os herdeiros.”
(STJ - RESP 190436/SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - DJU 21.06.2001)

Aqui se trata de exclusivo direito possessório, especificamente
em relação ao contrato de comodato verbal noticiado, de modo
que não há se inovar com questão atinente ao reconhecimento
de direito sucessório.

Além disso o fundamento trazido pela ré é referente a domínio,
e não posse, pelo que não há espaço para essa discussão nesta
sede exclusivamente possessória.

Isso significa que se a ré for sucessora de seu falecido compa-
nheiro e tiver direito sobre o imóvel, o direito à posse então
advirá de título dominial, podendo a pretensão ser efetivada
através de reivindicatória ou imissão na posse, conforme o caso,
após o desfazimento da escritura pública de compra e venda de
folhas 11/12 que, até ser desconstituída, confere a propriedade
do imóvel aos autores. Mas, nestes autos, a posse discutida tem
causa única o contrato verbal de comodato já extinto e, por este
fundamento, não há direito à posse por parte da ré.

Vale destacar que não há dúvidas de que os autores sejam os
proprietários do imóvel, conforme escritura pública de folhas
11/12 que, enquanto não for constituída lhes garante direito
proprietário. Também não há dúvidas de que a requerida pas-
sou a residir no imóvel por intermédio do genitor dos autores,
seu companheiro. Assim, não há como negar-se aos autores a

reintegração na posse do imóvel uma vez cessado o comodato e
não comprovado ser a requerida proprietária, por direito suces-
sório de parte do imóvel.

Necessário discorrer, ainda, sobre a configuração de posse da
requerida, apta a caracterizar a usucapião, sendo um dos pon-
tos controvertidos.

A usucapião extraordinária possui os seguintes requisitos: a)
posse mansa, pacífica e ininterrupta, com animus domini; b) o
decurso do tempo; c) a coisa hábil.

O lapso temporal exigido por lei, na vigência do Código Civil
de 1916, era 20 (vinte) anos. Com o advento do CC/2002 o
prazo passou a ser de 10 anos, na forma do artigo 1238, pará-
grafo único, eis que a ré tinha o imóvel como sua moradia habi-
tual.

No caso em tela, a requerida passou a viver no imóvel em 1995
(fato incontroverso), na companhia de seu genitor.

Contudo, ao tratar do usucapião extraordinário, a doutrina de
Washington de Barros Monteiro, leciona:

“A posse ad usucapionem deve ser ininterrupta e sem oposição,
além de exercida com ânimo de dono (quantum possessum, tan-
tum praescriptum). Tais requisitos são indispensáveis, cumprin-
do assim ao autor, que pretenda o reconhecimento do usuca-
pião, demonstrar que sua posse sobre o imóvel, exercida com
animus domini, durante o prazo legal, nunca foi interrompida,
nem sofreu oposição ou contestação de quem quer que seja.(...)
O usucapião repousa em duas situações bem definidas? a ativi-
dade singular do possuidor e a passividade geral de terceiros,
diante daquela atuação individual. Se essas duas atitudes per-
duram contínua e pacificamente por vinte anos ininterruptos,
consuma-se o usucapião.” (Curso de Direito Civil, 3º vol., São
Paulo: Saraiva, 2000, p. 120).

Da análise dos elementos que constam nos autos, observa-se a
ausência de um dos requisitos necessários para a configuração
da prescrição aquisitiva.

O requisito temporal está perfeitamente demonstrado nos au-
tos, inclusive não pairando controvérsia a respeito, diante das
afirmativas dos próprios autores que a requerida ocupa o imó-
vel desde 1995, ou seja, há mais de 10 anos antes do ajuiza-
mento da demanda.

Entretanto, não houve comprovação e nem mesmo alegação da
posse com animus domini.

Da análise dos fatos, conclui-se que, em que pese a requerida
mantivesse contato físico com o bem e exercesse poderes ine-
rentes à propriedade, tais como usar e gozar, sua permanência
no imóvel não chegou a caracterizar o exercício da posse. Isto
porque “o legislador entendeu que, em determinadas situações,
alguém possuir poder fático sobre a coisa sem que sua conduta
alcance repercussão jurídica, a ponto de ser negada ao detentor
a tutela possessória” (ROSENVALD, Nelson. Idem. P. 242).

Trata-se apenas de mera ocupação, decorrente de tolerância do
proprietário. A tolerância caracteriza-se pela transitoriedade e
demanda vigilância do proprietário. É este o caso dos autos, já
que a posse da requerida decorreu do seu matrimônio com o
possuidor na época, o genitor dos autores, sendo que desde
essa data até a do falecimento do genitor dos autores (em 2005),
a requerida ocupou o bem em decorrência da relação concubi-
nária (fato incontroverso). Posteriormente ao seu falecimento,
é que se iniciaria o prazo para a aquisição da propriedade por
usucapião.

Assim, a configuração da posse mansa, pacífica e ininterrupta
(requisito da usucapião extraordinária) resta descaracterizada
pelo fato da requerida apenas ocupar o imóvel, em decorrência
de mera liberalidade do proprietário, face a relação de paren-
tesco. Nos termos do artigo 497 do CC/1916, “não induzem
posse os atos de mera permissão ou tolerância, assim como não
autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos,
senão depois de cessar a violência, ou a clandestinidade”.

Ainda, não há comprovação do animus domini, o qual “consis-
te no propósito de o usucapiente possuir a coisa como se esta
lhe pertencesse” (ROSENVALD, Nelson. Idem. P. 69). Não há
como se inferir esta intenção da requerida.

Vale ressaltar que a requerida nem sequer alega na contestação
que tenha contribuído para a suposta aquisição do imóvel por
seu companheiro, não informando quando ele teria adquirido o
bem, limitando-se a alegar que sempre achou que o imóvel fos-
se de seu falecido companheiro. Por fim, a requerida não pro-
duziu prova alguma da alegada posse “ad usucapionem”, uma
vez que intimada para especificar provas manteve-se silente.

Quanto ao pedido indenizatório, o mesmo não procede, pois os
requerentes não demonstraram efetivo prejuízo. O comodato
verbal encerrou-se em 22/06/2006 (data em que se encerraria o
prazo para desocupação voluntária, conforme notificação de
folhas 14/15) e os requerentes não demonstram ter havido qual-
quer deterioração do imóvel por mau uso ou que, deixaram de
locar o imóvel pelo valor declarado na inicial, não havendo
nem sequer comprovação de que o imóvel obtivesse, no merca-
do, o valor de locação declarado na inicial.

Impende gizar que a indenização por danos materiais depende
da prova do prejuízo, o que não fizerem os requerentes.

De outro lado, não se pode conferir à requerida retenção por
benfeitorias, pois também não comprovou tenha introduzido
no imóvel, de boa fé, benfeitorias úteis ou necessárias.

De todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados pelos autores e reintegro os autores na posse do
imóvel consistente na data de terras n. 28, da quadra 226, com

área de 448m2, localizada no Jardim Alvorada I, nesta cidade e
comarca, matriculado sob n. 2087, no 1o. Ofício do Registro
de Imóveis desta Comarca.

Concedo à requerida o prazo de 15 dias para desocupação vo-
luntária do imóvel, após o que será expedido mandado de rein-
tegração de posse.

Tendo havido sucumbência recíproca em razão do excesso pos-
tulatório dos autores, condeno a requerida ao pagamento de
70% das custas processuais e os autores ao mesmo pagamento,
na proporção de 30%, “pro rata”, devendo a requerida arcar,
ainda, com o pagamento de 70% dos honorários do procurador
da parte autora, e esta com o pagamento de 30% dos honorári-
os do procurador da requerida, verbas que fixo em R$500,00
(quinhentos Reais), tendo em vista o trabalho desenvolvido para
a solução do litígio, que prescindiu da produção de prova em
audiência.

Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, deve-se
proceder à compensação entre as partes dos honorários advo-
catícios sucumbenciais, nos termos do art. 21 do CPC.

Sendo a requerida beneficiária da justiça gratuita, conforme
pedido formulado na contestação, deve ser observado o dispos-
to no artigo 12 da Lei 1060/50. -Adv. ELIANE REGINA DOS
SANTOS BORGES DA SILV-.

63. INDENIZAÇAO PERDAS DANOS-159/2007-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SANTA MARIA LTDA x JOAO
PAULO RIBEIRO-Intime-se o procurador do réu constituído
nos autos nº 300/2003, em apenso, para que forneça o endere-
ço deste, no prazo de cinco dias. -Adv. LORISVAL EDUAR-
DO ZUIM-.

64. EMBARGOS A EXECUÇAO DE SENTEN-182/2007-ES-
TADO DO PARANA x MAURICIO VELASCO PUIS- Vistos e
examinados estes autos sob n.º 182/2007 de embargos à execu-
ção de sentença proferida contra a fazenda pública, em que é
embargante o Estado do Paraná e embargado Maurício Velasco
Puis, passo a decidir.

O Estado do Paraná, qualificado nos autos, opôs os presentes
embargos à execução de sentença que se processa nos autos de
indenização n.º 475/2000 em apenso, tendo como exeqüente
Maurício Velasco Puis, igualmente qualificado. Alega o em-
bargante nulidade da intimação, já que a Fazenda Pública de-
veria ser citada para opor embargos em 30 dias e no caso em
tela foi apenas intimada; que há excesso de execução, pois a
sentença em execução prevê o pagamento de 50 salários míni-
mos vigentes à época do pagamento a título de danos morais e
o embargado pretende ter como base o salário mínimo regio-
nal; que o valor da indenização deve ser calculado com base no
salário mínimo nacional; que o salário mínimo regional só po-
deria ser adotado se a sentença fosse expressa nesse sentido, o
que não ocorreu no caso em tela; que o valor da indenização
deve ser de R$17.500,00; que não se aplica ao caso o artigo
475-j do CPC, não sendo possível o desmembramento do cré-
dito, como pretendido; que o crédito de honorários não tem
natureza alimentar, por ser verba acessória que tem a natureza
da principal. Requereu o acolhimento dos embargos para o re-
conhecimento do excesso de execução e indeferimento do des-
membramento dos precatórios. Juntou os documentos de fo-
lhas 10/16.

Às folhas 18 foram recebidos os embargos, com reconhecimento
da na nulidade da intimação do embargante,ficando a citação
suprida pelo comparecimento espontâneo da embargante.

O embargado apresentou a impugnação de folhas 20/22, sus-
tentando, em síntese, que foi o próprio Estado do Paraná que
instituiu o salário mínimo regional, o qual deve ser observado;
que não há excesso de execução; que os créditos (principal e
honorários) foram separadas pelo próprio Tribunal de Justiça.

O embargante se manifestou sobre a impugnação, reiterando os
termos da inicial (fls. 24).

Com vista dos autos, o Ministério Público manifestou-se pela
procedência parcial dos embargos, com reconhecimento do
excesso de execução, devendo ser adotado o salário mínimo
nacional para cálculo do valor da indenização (fls. 26/32.

Conclusos vieram os autos.

É o relatório.
Passo a decidir.

Quanto à questão da nulidade da intimação do embargante, a
mesma já foi apreciada no despacho de folhas 18.

Quanto ao mérito, é de ser reconhecido o alegado excesso de
execução. Vale destacar que quando da prolação da sentença
condenatória (05/06/2003) e do acórdão (29/07/2005) em exe-
cução não existia o adotado salário mínimo regional, criado
pela Lei Estadual 15.118/2006, de forma que, por certo a sen-
tença e o acórdão consideraram o salário mínimo nacional como
base para o cálculo do valor da indenização.

De outro lado o salário mínimo regional não se presta para fins
judiciais, sendo aplicável apenas como piso salarial das catego-
rias profissionais expressamente contempladas pela Lei Estadu-
al 15118/2006, tanto que o artigo 2º da referida lei estabelece
que ele não substitui, para qualquer fins de direito, o salário mí-
nimo previsto no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal.

Assim, há que se reconhecer o excesso de execução, fixando-
se como valor do débito a quantia de R$17.500,00, equivalente
a 50 vezes o salário mínimo nacional de R$350,00. A esse va-
lor devem ser acrescidos os honorários de R$2.000,00 fixados
no venerando acórdão.

No tocante à aplicação do artigo 475-j do CPC, assiste plena

razão ao embargante, não estando ele sujeito à multa de 10%
prevista no referido dispositivo legal para o caso de não paga-
mento imediato do débito, eis que o procedimento de execução
por quantia certa contra a Fazenda Pública, quer seja decorren-
te de título judicial, quer seja decorrente de título extrajudicial,
continua sendo o previsto nos artigos 730 e seguintes do CPC.

Por fim, quanto ao desmembramento do crédito, novamente
assiste razão ao embargante. O artigo 100, § 4º da Constituição
Federal veda expressamente fracionamentos, repartições ou
quebra do valor da execução, para o efeito de tornar possível o
pagamento, em parte, nos moldes das obrigações de pequeno
valor e, em outra, mediante expedição de precatórios, confor-
me a seguinte redação:

“Art. 100.
(...)
§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou
suplementar de valor pago, bem como fracionamento, reparti-
ção ou quebra do valor da execução, a fim de que seu paga-
mento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º
deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório.”

Cumpre ressaltar ainda, que o valor da execução é superior a
obrigação de pequeno valor prevista na Lei Estadual nº. 12.601/
99 , representada pelo crédito principal de R$17.500,00 mais
os honorários de advogado na quantia de R$2.000,00, que será
pago via precatório.

Não se pode olvidar que o artigo 23 da Lei Federal nº. 8.906/94
conflita com dispositivo expresso da Constituição Federal, não
podendo a lei infraconstitucional (inferior) se sobrepor a nor-
ma constitucional (superior).

Ademais, os honorários advocatícios são verbas acessórias que
devem seguir a disciplina do valor total da execução, aplican-
do-se o brocardo jurídico que o acessório segue a sorte do prin-
cipal. Como o crédito executado será adimplido via precatório
não há que se falar em seu desmembramento.

O Tribunal de Justiça deste Estado já se manifestou a respeito
da matéria, quando do julgamento do Agravo de Instrumento
nº. 155.385-5, de Cidade Gaúcha, relatado pelo eminente De-
sembargador Sérgio Arenhart, assim ementado:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA - VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO QUE
IMPÕE PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO REQUISITÓRIO
- PRETENSÃO DE DESMEMBRAMENTO DOS CRÉDITOS
ALUSIVOS AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUS-
TAS PARA CONSTITUIR OBRIGAÇÕES INDIVIDUALIZA-
DAS DE PEQUENO VALOR - DEFERIMENTO PELO JUIZ
‘A QUO’ - IRRESIGNAÇÃO- INVIABILIDADE DA MEDI-
DA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, § 4º, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - DESPACHO REFORMADO - RECURSO
PROVIDO. Os honorários advocatícios possuem natureza de
verba acessória e, sendo assim, não há que falar em crédito
alimentar se a ação não detém essa origem. - O caráter alimen-
tar dos honorários advocatícios, em face do disposto no Decre-
to Estadual Nº. 4.889/2001, só pode ser reconhecido nas hipó-
teses de compensação de débitos fiscais inscritos em dívida
ativa com precatórios de tal natureza, expedidos contra a Fa-
zenda Pública Estadual. (Acórdão n° 23.668, da 2ª C. Cv., Re-
lator Desembargador Antônio Lopes de Noronha).” [Ac. nº.
23.676, 4ª Câmara Cível, unânime, j. 11/08/2004]

O crédito a ser executado, por evidente, engloba o principal e
os acessórios, dentre esses os honorários de advogado. Assim,
a Constituição Federal veda o desmembramento do precatório,
inclusive quanto aos honorários advocatícios arbitradas em sen-
tença.

Por tais motivos, é de se dar acolhimento aos presentes embar-
gos em sua integridade.

Isto posto, julgo procedentes os presentes embargos para, reco-
nhecendo haver excesso de execução, reduzir o valor do débito
para R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos Reais), sendo
R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos Reais) do crédito prin-
cipal e R$2.000,00 (dois mil Reais) de honorários, afastando a
incidência da multa prevista no artigo 475-j do CPC e determi-
nando que não haja fracionamento do valor da verba honorária
do crédito principal, devendo o precatório único englobar o
principal e o acessório.

Em razão da sucumbência, condeno o embargado ao pagamen-
to das custas decorrentes dos presentes embargos e dos honorá-
rios do procurador do embargante, que fixo em R$400,00 (qua-
trocentos Reais). Considerando que ao embargado foi deferida
a justiça gratuita nos autos principais, o mesmo benefício deve
ser estendido aos presentes embargos, observando-se o dispos-
to no artigo 12 da Lei 1060/50 quanto à execução das verbas de
sucumbência.
-Advs. MARCOS ANDRE DA CUNHA e CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-.

65. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-241/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ULTRA X BR DISTRIBUIDORA LTDA e ou-
tros-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 49 “ DEVOLVO A SEGUNDA VIA do mandado,
sem dar o seu integral cumprimento, tendo em vista após dili-
gências junto aos CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DO 1º, 2º E 3º OFÍCIO e nos mesmos ter sido informado que os
devedores nada possuem em seus nomes. CERTIFICO, ainda,
que no momento da indicação, deverá o autor providenciar o
depósito das diligências, conforme determina o Provimento
01/99 e Instrução02/07 da Corregedoria Geral da Justiça do
Paraná”.-Adv. LUERTI GALLINA-.

66. MONITÓRIA-253/2007-COOP CREDITO DE LIVRE
ADIMSSÃO MARINGÁ SICREDI MGÁ x REGINALDO
MARANA-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 74 v. “Certifico eu Oficial de Justiça,
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abaixo assinado, que em cumprimento ao presente mandado,
dirigi-me a Rua Dr. Arion de Campos, zona02, nesta Cidade e
Comarca, aí sendo, deixei de proceder a citação do requerido
Reginaldo Marana, em virtude de não ter encontrado o número
predial indicado no mandado, portanto devolvo ao Cartório para
os devidos fins.”-Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e KA-
TIA C PUCCA BERNARDI-.

67. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-368/2007-SUL
AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS S/A x MILTES DA
COSTA- SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS, qualificada na inicial, opôs impugnação do valor dado
à ação de cobrança nº 108/2007, na qual a impugnante figura
como requerida e Miltes da Costas como requerente (autos em
apenso), alegando que o valor atribuído à causa (R$2.000,00),
não está correto, já que o valor da causa deve corresponder ao
maior valor no caso de pedidos alternativos, nos termos do art.
259, III do CPC; que, portanto, o valor da causa deve corres-
ponder a R$14.000,00. Requereu a correção do valor dado à
causa. Por sua vez, instada a se manifestar, o impugnado sus-
tentou a correção do valor dado à causa por corresponder ao
valor estimativo, nos termos do art. 258 do CPC. Colaciona
jurisprudência. requereu a improcedência da impugnação e a
manutenção do valor. A impugnante se manifestou sobre a con-
testação às fls. 14/15, alegando que o caso não se enquadra na
hipótese do art. 258 do CPC pois o valor pode ser estipulado
atráves de simples cálculo matemático. Conslusos vieram os
autos. É, EM BREVIDADE, O RELATÓRIO DOS FATOS.
PASSO A DECIDIR O INCIDENTE. Dispõe o artigo 258 do
Código de Processo Civil que a toda causa será atribuído um
valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imedia-
to. Sobre o valor correto a ser atribuído à ação de cobrança,
tem-se que o valor da causa deve corresponder ao “proveito
econômico perseguido pelo embargante”. O artigo 259 do Có-
digo de Processo Civil, no seu inciso III é claro no sentido de
que no caso de pedidos alternativos o valor da causa é o do
pedido de maior valor, ou seja, o valor referente ao pagamento
integral do seguro obrigatório por morte referente a 40 salários
mínimos. Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pre-
sente impugnação e altero o valor da causa para R$8.000,00.
Retifique-se o registro do feito para que conste como valor da
causa R$8.000,00. As custas e os honorários decorrentes do
presente incidente serão por conta do impugnado e apuradas ao
final. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-.

68. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-388/2007-COPEL DISTRI-
BUIÇAO S/A x FRIGORIFICO BOI VERDE-Para manifestar-
se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 165
“DEIXEI DE PROCEDER A CITAÇÃO do requerido FRIGO-
RIFICO BOI VERDE LTDA., haja vista que o mesmo encerrou
as suas atividades no local, sendo que, nas proximidades nada
soubera, informar que se levasse ao seu paradeiro”.-Advs. HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-468/2007-MUNICÍPIO DE
MARINGÁ x MODESTO BALDO- O MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ, qualificado nos autos, opôs os presentes embargos à
execução de sentença que se processa nos autos de ação anula-
tória nº 508/1994 em apenso, tendo como exequente MODES-
TO BALDO, igualmente qualificado. Alega o embargante ex-
cesso de execução, pois é indevida a utilização da taxa SELIC,
devendo ser substituída pela variação do INPC-IBGE e IGP-
DI/FGV; que o valor correto do débito é R$708,20. Requereu o
acolhimento dos embargos com o reconhecimento do excesso
de execução e condenaçãodo embargado aos ônus da sucum-
bência. Juntou os documetnos de folhas06/08. Às folhas 10
foram recebidos os embargos. O embargado apresentou substa-
belecimento (fls.13) e às folhas 14 concordou com o valor pro-
posto pelo Município, requerendo a não condenação em horá-
rios de sucumbência e a expedição de requisição de pagamento
de pequeno valor. Conclusos vieram os autos. É O RELATÓ-
RIO. PASSO A DECIDIR. Diante da expressa concordância do
exequente/embargado, os presentes embargos devem ser julga-
dos procedentes, com fulcro no artigo 269, II do CPC. Ainda
que assim não fosse (ainda que não houvesse concordância do
embargado com o pedido), o feito mereceria provimento, eis
que corretos os cálculos apresentados pelo embargante, sendo
o INPC-IBGE e o IGP-DI/FGV os índices que melhor refletem
as perdas inflacionárias e repõem o valor de compra da moeda.
Quanto aos juros, os cálculos do embargante também se mos-
tram corretos. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTES os pre-
sentes embargos para, reconhecendo haver excesso de execu-
ção, REDUZIR o valor do débito para R$708,20 (setecentos e
oito Reais e vinte centavos), conforme cálculo de folhas 07/
08, determinando a expedição de requisição de pagamento de
obrigação de pequeno valor em favor do exequente/embarga-
do. Em razão da sucumbência (decorrente do reconhecimetno
do pedido e de sua procedência), CONDENO o embargado ao
pagamento das custas decorrentes dos presentes embargos e
dos honorários do procurador do embargante, que fixo em
R$200,00 (duzentos Reais). -Advs. DANIELE CRISTINA
UBIALI BITTENCOURT, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
SIMONE BOER RAMOS e LUCIANA FREGADOLLI-.

70. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-603/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A x ALVARO PEREIRA VIDAL- 1.De-
firo, em parte os pedidos de fls. 20/21. 2.Oficiem-se ao (à):
a)Detran-PR, para que proceda ao bloqueio do veículo objeto
da presente ação. b) e aos órgãos mencionados nos itens 2.2,
2.3, 2.4, 2.5, 2.7 e 2.8, para que colaborem no sentido de infor-
mar a este juízo eventual localização do veículo. 3.O pedido de
expedição à Receita Federal será analisado após esgotadas as
tentativas de localização do endereço do réu, conforme item
supra. 4.Intime-se.*(RETIRAR AR R$ 49,00)* -Advs. ERIKA
EHARA e CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

71. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-732/2007-ANTONIO
PALMA DE LIMA x MAURO DOS SANTOS JUNIOR e ou-
tros-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 39 v. “PROCEDI A CITAÇÃO DO REQUERIDO
MAURO DOS SANTOS JUNIOR, o qual após a leitura do
mandado, bem ciente ficou de seu conteúdo, recebendo a cópia

e a contrafé e exarando ciência no verso do mandado. Diligen-
ciei na Rua dos Ipês, 349, e aí sendo PROCEDI A CITAÇÃO
DA REQUERIDA MARIA PIVA a qual após a leitura do man-
dado, bem ciente ficou de seu conteúdo, recebendo a cópia e a
contrafé e exarando ciência no verso do mandado. DEIXEI DE
PROCEDER A CITAÇÃO DO REQUERIDO MAURO DOS
SANTOS, pelo fato de ter se separado da Requerida e não resi-
dir no endereço constante, sendo que atualmente reside em Iva-
tuba/PR, porém não obtive maiores informações pelo fato do
requerido não manter bom relacionamento com os demais re-
queridos. Sendo fornecido apenas o aparelho celular numero
99731029, ramal 437, o qual não consegui efetuar ligação. -
Advs. PLINIO MOCHI e ADRIANA MOLINA-.

72. ALVARA-788/2007-WILSON BEZERRA DE SÁ x O JUÍ-
ZO- WILSON BEZERRA DE SÁ, maior, representado por
Maria Socorro Sá de Barros, requereu alvará para levantamen-
to dos valores da restituição da Declaração de Imposto de Ren-
da, ano 2006/2007, junto ao Banco do Brasil de sua conjuge,
Yolanda maria Zanini de Sá, falecida em04/03/2006. Informou
que foi realizado o arrolamento de bens da de cujus no proces-
so nº 353/2006 que tramitou na vara Cível única da Comarca
de Astorga em 24/07/2006. Juntou os documentos de fls.05/38.
O ministério Público manifestou-se às fls.40/41 pelo deferi-
mento do pedido, com a autorização da liberação dos valores,
tendo em vista a documentação juntada, sem a necessidade de
prestação de contas. EM BREVIDADE, É O RELATÓRIO.
PASSO A DECIDIR. Diante da documentação juntada e do
parecer do Ministério Público, DEFIRO o pedido contido na
peça vestibular e, em consequência, AUTORIZO o requerente
a proceder o levantamento da quantia referente a restituição do
imposto de renda, ano 2006/2007, junto ao Banco do Brasil.
Expeça-se o alvará em afvor do requerente, com prazo de 30
dias. Sem prestação de contas. -Adv. PAULO SHIRO YA-
MASHITA-.

73. ALVARA-814/2007-LORENA JULIANE AQUINO ORTE-
GA x O JUÍZO- LORENA JULIANE AQUINO ORTEGA,
menor, representada por sua mãe, Vanice Maria Juliani, vem
requerer alvará judicial para levantamento de 50% do valor re-
ferente ao seguro obrigatório (DPVAT) decorrente do faleci-
mento do seu pai Eufrázio Constantino da Silva, devido a aci-
dente de trânsito em 17/04/2006. Alega que por ser filha do
falecido faz jus ao recebimento pretendido. Juntou os docu-
mentos de folhas05/12. Às fls. 18/19 o Ministério Público re-
quereu a intimação da autora para que comprovasse a existên-
cia de processo de inventário de Melquisedeque Aquino Ortega
ou juntasse certidões dos três cartórios de registro Imobiliários
desta Comarca bem como do CIRETRAN, sendo os documen-
tos juntados às fls.23/26. O Ministério Público manifestou-se
pelo deferimento do pedido (fls.27/28), para concessão de Al-
vará Judicial para levantamento de 50% da indenização refe-
rente ao Seguro DPVAT, com prestação de contas. EM BREVI-
DADE, É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. De acordo com
os documentos apresentados, a autora, sendo filha do “de cu-
jus”, tem o direito ao recebimento de parte da indenização do
seguro DPVAT, na proporção de seu quinhão, qual seja 50%.
Assim, é de ser deferido o pedido, máxime havendo concor-
dância do Ministério Público. Assim, atendendo ao contido na
inicial, por sentença, para que surta seus devidos e legais efei-
tos, DEFIRO o pedido contido na peça vestibular e, em conse-
quência, AUTORIZO a requerente a proceder o recebimento
de 50% do valor refrente à indenização do seguro DPVAT de-
corrente do falecimento de Melquisedeque Aquino Ortega, de-
vendo o valor ser depositado em conta poupança em nome da
menor. Expeça-se o alvará em favor da requerente, com prazo
de 30 dias. Com prestação de contas em 45 dias. P.R.I.C. -
Advs. RAIMUNDO M B CARVALHO e DESIREÉ ZOLET
KURIKE FERRER-.

74. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-882/2007-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
HELIO LOPES DA SILVA- Considerando a composição extra-
judicial operada entre as partes, conforme petição de fls.20,
julgo extinto o presente processo, com fulcro no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, sem julgamento de mérito. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de stilo. Custas, se ainda existentes, pelo
requerido. Sem honorários. P.R.I. Oportunamente arquivem-se,
após as baixas necessárias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

75. ANULATÓRIA-889/2007-LUIZ ALBERTO MALINO-
WSKI x MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Para, querendo, impug-
nar a contestação no prazo legal -Adv. FERNANDO RIBAS-.

76. HOMOLOGAÇAO-910/2007-JOÃO CARLOS GARCIA
TELÓ x AMÁLIA GARCIA TELÓ-João Carlos Garcia Telo,
representado por Marly Terezinha Telo Bornia, qualificado na
inicial, requereu o registro do testamento público deixado pela
falecida Amália Garcia Teló, genitora do requerente, falecida
em 08/01/2007.

Requereram o registro do testamento, seja determinado o seu
cumprimento e citado os herdeiros Gilberto Telo, casado com
Rosemary Aparecida Giordani Telo, Marlene Telo Viacelli, ca-
sada com Luiz Viacelli Neto, Luiz Celso Telo, casado com Shir-
lei Aparecida de Oliveira e Marly Teresinha telo Bornia, casa-
da com Paulo Bornia.

Juntou os documentos de folhas 05/57.

O Ministério Público manifestou-se às folhas 60/62 pela ade-
quação da petição inicial ao rito próprio da abertura, registro e
cumprimento de testamento.

O autor emendou a inicial às fls. 63/67.

Às fls. 69/70 o Ministério Público manifestou-se pelo registro
do testamento apresentado, ante a ausência de vícios formais,
devendo ser intimado o testamenteiro para assinar o termo de
testamentária.

Brevemente relatados, passo a decidir.

Nos termos do artigo 1128 do CPC, tendo a falecida deixado
testamento público, qualquer interessado, exibindo-lhe o tras-
lado ou certidão, poderá requerer ao juiz que ordene o seu cum-
primento, devendo o mesmo ser processado, conforme o dis-
posto nos artigos 1.125 e 1.126, segundo os quais ao receber o
testamento, o juiz conferirá a sua regularidade formal e, após
ouvido o órgão do Ministério Público, mandará registrar, ar-
quivar e cumprir o testamento, se lhe não achar vício externo,
que o torne suspeito de nulidade ou falsidade.

No caso em tela, o testamento apresentado pelo requerente à
folha 43 é formalmente perfeito, atendendo às exigências do
artigo 1.632 do CPC e não contendo vício externo que o torne
suspeito de nulidade ou falsidade.

Assim, acolho o pedido inicial e com fulcro no artigo 1.128,
CPC, estando o testamento de folha 43 formalmente perfeito,
atendendo às exigências do artigo 1.632 do CPC e não conten-
do vício externo que o torne suspeito de nulidade ou falsidade,
determino o seu registro e cumprimento.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.126, parágrafo único do CPC.

Custas pelo requerente. -Advs. ELEN FABIA RAK MAMUS e
JULIANA BARRACHI-.

77. BUSCA E APREENSÃO-952/2007-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FER-
NANDO CESAR MELO-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 25v. “CERTIFICO
que, em cumprimento ao respeitável mandado expedido pela
MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca, diligen-
ciei na Avenida Carlos Gomes, nº 468, Zona05 nesta cidade,
porém após várias dilig~encias sem encontrar o veículo objeto
da presente busca e apreensão, entrei em contato com os co-
merciantes, moradores e vizinhos daquele local, os quais não
souberam me informar a respeito do atual endereço do requeri-
do FERNANDO CESAR MELO. Assim, estando o bem em lugar
incerto e não sabido, DEIXEI DE PROCEDER A BUSCA E
APREENSÃO do mesmo, devolvendo o pesente mandado em
Cartório para os devidos fins. -Advs. EMERSON L SANTANA
e MILKEN JAQUELINE CENERINE JACOMINI-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1019/2007-DAL-
TON CORREA x FAZ PUB DO MUNICIPIO DE MARINGA-
Manifeste-se ante a Impugnação aos Embargos a Execução. -
Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-.

79. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1027/2007-CRE-
DIVAL PARTICIPAÇÕES ADMINIST E ASSESSORIA LTDA
x PAULO ROBERTO BORTOLOTTO e outro-Para manifes-
tar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 65
“CERTIFICO que nesta data DEVOLVO A SEGUNDA VIA do
mandado, sem dar o seu integral cumprimento, aguardando a
indicação dos bens para darmos o integral cumprimento do
mandado. CERTIFICO, ainda, que no momento da indicação,
deverá o autor providenciar o depósito das diligências, confor-
me determina o provimento 01/99 e Instrução02/07 da Corre-
gedoria geral da Justiça do paraná”. -Advs. JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

80. INDENIZ DANOS MATER MORAIS-1057/2007-JOSÉ
BARBOSA DOS SANTOS e outros x FREE WAY COMÉR-
CIO DE MOTOCICLETAS LTDA e outro-Acolho o requeri-
mento de folhas 105/109 e, HOMOLOGO por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado
pelas partes. Como consequência, com fulcro no artigo 269, III
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente proces-
so, em razão da composição operada entre as partes. Custas e
honorários como ajustados. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos, após as baixas e anotações de estilo. -
Advs. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, SHIGUE-
MASSA IAMASAKI, ANA MARIA LOPES RODRIGUES DO
SANTOS e SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-.

81. ACAO DE COBRANCA-1064/2007-ALCIDES GASPARI-
NI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTI-
PLO-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal -
Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR e CARLOS O ALEN-
CAR JUNIOR-.

82. ACAO DE COBRANCA-1073/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO DAS AMÉRICAS x JORGE ALBERTO DA COSTA e
outro- 1.Com sentença em separado em01 lauda, excluindo da
lide o requerido Mautício Corsetti. 2.Recebo a emenda de fl.42.
3.Designo o dia01.04.2008, às 15:00 horas, para a realização
da aludida audiência de conciliação tratada pelo artigo 277 do
Código de Processo Civil. 4.Via Correio (com AR), cite-se o
requerido, para que compareça ao ato pessoalmente, ou se faça
representar por preposto, com poderes para transigir, sob pena
de serem reputados verdadeiros os fatos alegados na inicial (pena
de confissão prevista no artigo 277, §2º, do Código de Proces-
so Civil). 5.Se não houver conciliação, o requerido deverá ofe-
recer contestação na própria audiência, necessáriamente atra-
vés de advogado(a), também sob pena de confissão, bem como
deverá juntar documentos e arrolar testemunhas, sob pena de
preclusão. As respostas poderão ser feitas por escrito ou oral-
mente. Se a parte requerida desejar produzir prova pericial, te-
rão de apresentar quesitos e nomear assistente na própria audi-
ência (artigo 278 do mesmo Código Processual declinado aci-
ma). *(Retirar AR R$14,00)* -Adv. IVONETE REGINATO
ARRIAS DOS SANTOS-.

83. IMPUGNAÇAO PEDIDO JUSTIÇA GRA-1131/2007-
BANCO UNIBANCO S/A x ROSILTO CORREIA DE MORAIS
JUNIOR-Intime-se o requerido para se manifestar acerca da
impugnação à gratuidade de justiça no prazo de05 dias. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

84. EMBARGOS DO DEVEDOR-1213/2007-D M BORGES
LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Tratam-se de em-
bargos à execução nº 1052/07 (em apenso) interpostos por DM

Borges LTDA em face do Banco Bradesco S/A. CONCLUSOS
VIERAM OS AUTOS PARA RECEBIMENTO DOS EMBAR-
GOS. Vê-se da execução em apenso que em02/05/2007 a exe-
cutada foi citada, conforme certidão de folhas 20 do senhor
oficial de justiça, sendo o mandado juntado aos autos em 09/
11/2007, conforme certidão de folhas 18-verso. De outro lado,
vê-se que os presentes embargos foram protocolados em 27/11/
2007 (fls.02), INTEMPESTIVAMENTE, portanto, já que, con-
forme disciplina o art. 738, do CPC, o prazo dos embargos é de
15 dias contados da data da juntada aos autos do mandado de
citação. Com isso, tem-se que os presentes embargos são in-
tempestivos, por terem sidointerpostos mais de 15 dias após a
intimação do executado, conforme certidões acima referidas.
DO EXPOSTO, DEIXO DE RECEBER OS PRESENTES
EMBARGOS POR SEREM INTEMPESTIVOS, com fulcro no
artigo 738, do CPC. Custas pelo embargante. sem honorários. -
Advs. MOZART DE OLIVEIRA, MARCOS CESAR CREPAL-
DI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-.

85. DESPEJO-1270/2007-JULIA TOSHIE GEORGETO x CEL-
SO ALBERTO GODINHO- 1.A requerente ingressou com a
presente ação de despejo por denúncia vazia, infração contra-
tual e falta de pagamento, com pedido de tutela antecipada.
2.Ocorre que a jurisprudência tem se posicionado no sentido
de que o deferimento da antecipação de tutela, sem a ouvida da
parte contrária, é uma exceção, e só seria admissível em casos
excepcionais. Portanto, não ficando comprovado nos autos que
a convocação do réu poderia contribuir para a consumação do
dano que se pretende evitar, até porque inexiste, até o momen-
to dano irreparável, inexiste necessidade da antecipação sem a
ouvida da parte contrária. 3.Assim sendo, por hora deixo de
analisar a antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no arti-
go 273 do Código de Processo Civil, bem como na fundamen-
tação supra mencionada, sendo que após a contestação (ou a
qualquer momento, se houver risco de dano iminente) a ques-
tão será apreciada. 4.Cite-se o requerido via Correio (com AR),
para, no prazo de quinze dias, requerer a purgação da mora ou
apresentar contestação, sob pena de serem presumidos verda-
deiros os fatos alegados na inicial. 5.Para o caso de purgação
da mora, terá o requerido de pagar o principal devido e os aces-
sórios, inclusive multa contratual e custas do processo, além da
verba honorária aos Drs. Procuradores da autora, a qual arbitro
em 10% do valor do débito.*(Retirar AR de citação R$7,00)* -
Adv. RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

86. DESPEJO-1285/2007-JULIA TOSHIE GEORGETO x TÉC-
NICA DIESEL MARINGÁ LTDA ME- 1.A requerente ingres-
sou com a presente ação de despejo por denúncia vazia, infra-
ção e falta de pagamento, com pedido de tutela antecipada.
2.Ocorre que a jurisprudência tem se posicionado no sentido
de que o deferimento da antecipação de tutela, sem a ouvida da
parte contrária, é uma exceção, e só seria admissível em casos
excepcionais. Portanto, não ficando comprovado nos autos que
a convocação da ré poderia contribuir para a consumação do
dano que se pretende evitar, até porque inexiste, até o momen-
to dano irreparável, inexiste necessidade da antecipação sem a
ouvida da parte contrária. 3.Assim sendo, por hora deixo de
analisar a antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no arti-
go 273 do Código de Processo Civil, bem como na fundamen-
tação supra mencionada, sendo que após a contestação (ou a
qualquer momento, se houver risco de dano iminente) a ques-
tão será apreciada. 4.Cite-se a requerida via Correio (com AR0
para, no prazo de quinze dias, requerer a purgação da mora ou
apresentar contestação, sob pena de serem presumidos verda-
deiros os fatos alegados na inicial. 5.Para o caso de purgação
da mora, terá a requerida de pagar o principal devido e os aces-
sórios, inclusive multa contratual e custas do processo, além da
verba honorária aos Drs. Procuradores da autora, a qual arbitro
em 10% do valor do débito. *(Retirar AR de citação R$7,00)*-
Adv. RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

87. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1291/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA x FERNANDA MARTINS
DOS REIS PARENTI- 1.Cite-se a executada, no endereço da
inicial, para que, no prazo de03 (três) dias, pague o débito, atu-
alizado até a data do pagamento, e acrescido das custas proces-
suais e honorários advocatícios referentes à presente execução,
ou a embargue no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Não sendo efe-
tuado o pagamento, deverá o oficial de justiça a quem o cum-
primento do mandado couber, penhorar tantos bens quanto bas-
tem para garantir a execução, procedendo desde logo a avalia-
ção, de tudo intimando a executada, na pessoa de seu advoga-
do, ou pessoalmente, caso ainda não tenha constituído procu-
rador nos autos. 3.Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) do valor do débito, com fulcro no artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil, os quais serão reduzidos pela
metade em caso de pronto pagamento, conforme dispõe o arti-
go 652-A, parágrafo único, do mesmo diploma legal. *(Reco-
lher diligência do SR. Oficial de Justiça R$43,00)* -Adv. SER-
GIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS-.

88. DECLARAT DE INEXIST DE DEBITO-1294/2007-SIMO-
NE LOUREIRO VERONEZE PRATTI x BANCO BRADES-
CO S/A (AG 1440-0)- 1.À parte autora para que esclareça o
seu pedido inicial, notadamente a questão da legitimidade pas-
siva, pois os credores dos títulos são terceiros, figurando o Banco
Bradesco apenas como sacado, pelo que, ao menos neste mo-
mento processual, não seria a referida instituição financeira parte
legítima para figurar no pólo passivo deste litígio. 2.Diligênci-
as necessárias R$49,50. -Adv. FERNANDO RIBAS-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1295/2007-R N PEREIRA
& CIA LTDA e outros x BANCO SANTANDER BANESPA S/
A- 1.Recebo os presentes Embargos para discussão. 2.Observo
que os embargos não cumpriram os requisitos contidos no Art.
739-A. do Código de Processo Civil, inserido pela entrada em
vigor da Lei nº 11.382/06, consistentes na antecipada garantia
da execução por penhora, depósito ou caução suficientes, mo-
tivo pelo qual que indefiro o pedido de suspensão da ação de
execução de título extrajudicial. 3.Intime-se o embargado/exe-
quente para oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
-Advs. EDUARDO AMARAL POMPEO, MARIANE CARDO-
SO MACAREVISCH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.
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90. EMBARGOS A EXECUÇAO HIPOTECAR-1299/2007-
JOSÉ CARLOS COSTA e outro x BANCO ITAU S/A- 1. Rece-
bo os presentes Embargos para discussão com a suspensão da
execução nos termos da lei 5741/71. 2.Certifique-se nos autos
principais. 3.Intime-se o embargado/exequente para oferecer
impugnação no prazo de 10 (dez) dias, vez que não houve alte-
ração do procedimento de execução hipotecária com a entrada
em vigor da lei nº11.382/06. -Advs. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1300/2007-MUNICÍPIO DE
MARINGÁ x MANOEL PIRES- 1.Recebo os embargos para
discussão. 2.Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu pro-
curador, para, querendo, impugnar os embargos oferecidos, no
prazo legal. 3.Certifique-se nos autos principais.-Advs. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e WALTER POPPI-.

92. BUSCA E APREENSÃO-1303/2007-BANCO PANAME-
RICANO S.A x VALDECIR BAESSO- I.Defiro, liminarmente
a busca e apreensão requerida, diante dos documentos juntdos
e com fulcro no Decreto-lei nº911/69 e Lei 10.931/04. II-Exe-
cutada a liminar, observadas as formalidades legais, cite-se o
requerido, cientificando-o de que em05 dias após o cumpri-
mento da liminar poderá pagar a integralidade da dívida pen-
dente, purgando a mora, segundo os avalores apresentados pelo
credor fiduciário n ainicial, hipótese na qual o bem lhe será
restitído livre do ônus (art. 56, §2º, Lei 10.931/04), bem como
de que poderá apresentar resposta no prazo de quinze dias, a
contar da execuação da liminar, podendo a resposta ser apre-
sentada ainda que tenha se utilizado da faculdade do pagamen-
to do débito, caso entenda ter havido pagamento a maior e de-
seje restituição (art. 56, §§3º e 4º). III-Cientifiquem-se os even-
tuais avalistas. IV- Expeçam-se os mandados necessários. V-
Intimem-se. *(Recolher diligência do Sr. Oficial de Justiça
R$74,25 citação R$371,25 busca e apreensão)* Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

93. MONITÓRIA-1304/2007-HELTTON THADEU LEME
DOS SANTOS x CONTERPAVI CONSTRUÇÕES TERRA-
PLAN PAVIMENT LTDA- 1.Cite-se a requerida para pagar ou
apresentar embargos, em 15 dias, devendo constar do mandado
que, se não ocorrer pagamento nem forem opostos embargos,
no prazo acima, constituir-se-á, de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo. 2.Intimem-se.-Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-.

94. EMBARGOS DE TERCEIRO-1305/2007-EDUARDO
HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA x SUAPE TEXTIL S/
A- 1.Entendo razoavelmente demonstrado o direito que o em-
bargante diz possuir sobre o bem constritado nos Autos nº 1012/
07, em apenso, recebo os presentes embargos, e, por conse-
guinte, declaro suspenso o curso da execução. 2.No entanto,
não tendo indicado em que consistiria o “periculum in mora”,
indefiro o pedido de liminar por ele formulado. 3.Cite-se a
embargada, para que, querendo, conteste os termos dos presen-
tes embargos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos expendidos pelo embargante.-Advs.
RENATO TAVARES YABE e RUY RIBEIRO-.

95. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1306/2007-PAU-
LO ROBERTO BORTOLOTTO e outro x CREDIVAL PARTI-
CIPAÇÕES ADMINIST E ASSESSORIA LTDA- 1.Recebo os
presentes Embargos para discussão. 2.Observo que os embar-
gantes não cumpriram os requisitos contidos no Art. 739-A do
Código de Processo Civil, inserido pela entrada em vigor da lei
nº 11.382/06, consistentes na antecipada garantia da execução
por penhora, depósito ou caução suficientes, motivo pelo qual,
além da inexistência de pedido de suspensão, deixo de suspen-
der a ação de execução de título extrajudicial. 3.Intime-se a
embargada/exequente para oferecer impugnação no prazo de
15 (quinze) dias.-Advs. VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-.

96. BUSCA E APREENSÃO-1325/2007-BANCO FINASA S/
A ATUAL CONTINENTAL BANCO S/A e outros x MARCOS
RODRIGUES DA SILVA- 1.Defiro, liminarmente a busca e
apreensão requerida, diante dos documentos juntados e com
fulcro no Decreto-Lei nº 911/69 e Lei 10.931/04. II-Executada
a liminar, observadas as formalidades legais, cite-se o requeri-
do, cientificando-o de que em05 dias após o cumprimento da
liminar poderá pagar a integralidade da dívida pendente, pur-
gando a mora, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre do ônus (art.56, §2º, Lei 10.931/04), bem como de que
poderá apresentar resposta no prazo de quinze dias, a contar da
execução da liminar, podendo a resposta ser apresentada ainda
que tenha se utilizado da faculdade do pagamento do débito,
caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje restituição
(art. 56, §§3º e 4º). III-Cientifiquem-se os eventuais avalistas.
IV-Expeçam-se os mandados necessários. V-Defiro os benefí-
cios do art. 172, §2º, do Código do Processo Civil. VI- Inti-
mem-se.*(Recolher diligência do Sr. Oficial de Justiça R$371,25
Busca e Apreensão e R$74,25)* -Advs. EMERSON L SANTA-
NA e MILKEN JAQUELINE CENERINE JACOMINI-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 12/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE C STEFANICHEN 0054 001292/2007
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA 0007 000111/2001
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0053 001284/2007
ALVARO MANOEL FURLAN 0039 000602/2007
ANA PAULA MANSANO BATISTA 0015 000321/2004
ANA RAQUEL DOS SANTOS 0060 000003/2008
ANDRE LUIS GARIERI DE LUC 0024 000189/2006

ANGELICA KOYAMA TANAKA 0030 000817/2006
ANTONIO CARLOS GOMES 0003 001104/1996
ANTONIO ELSON SABAINI 0013 000705/2003
ARLINDO MOREIRA BARBOSA 0001 000617/1995
AVANILSON ALVES ARAUJO 0031 000009/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0023 000068/2006

0028 000733/2006
0058 001315/2007

CARLOS ALBERTO SANTOS 0001 000617/1995
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0011 000337/2003
CARMEM LUCIA BASSI 0022 001029/2005
CELIA ARRUDA FERNANDES 0021 000764/2005
CESAR AUGUSTO MORENO 0005 000291/1999
CEZARIO MARINELI JUNIOR 0033 000390/2007
CLAUDIANA APDA. CORADINI 0007 000111/2001
CLEBER HAEFLIGER - SC 0059 001321/2007
CLEBER TADEU YAMADA 0001 000617/1995

0025 000302/2006
CLOVIS BARROS BOTELHO NET 0001 000617/1995
DAISY LONGARAY SIMAS 0027 000478/2006
DENIS ROBERTO BIASOTTO 0041 000927/2007
DENISE AKEMI MITSUOKA 0020 000524/2005
DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0009 000204/2002
EDI ERI FROEMING 0018 000235/2005
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0037 000499/2007
EDUARDO T HOFFMEISTER 0017 000137/2005
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0052 001259/2007

0055 001309/2007
0056 001310/2007
0057 001311/2007

EMERSON L SANTANA 0043 000953/2007
0044 000991/2007
0045 001103/2007

ENI DOMINGUES 0005 000291/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0030 000817/2006
FERNANDO CESAR ROCCO 0041 000927/2007
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0014 000027/2004
GIOVANA CHRISTIE FAVORETO 0028 000733/2006
GLAUCIO HASHIMOTO 0020 000524/2005
GLAUCIO HASHIMOTO 0029 000749/2006
GRAZIELI BASSO 0001 000617/1995
HUGO FRANCISCO GOMES 0034 000480/2007

0035 000481/2007
0036 000482/2007
0038 000555/2007

ILMO TRISTAO BARBOSA 0040 000836/2007
INGO HOFMANN JUNIOR 0051 001249/2007
IONE GUASTALLA DOS SANTOS 0018 000235/2005
IRAN NEGRAO FERREIRA 0003 001104/1996
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0015 000321/2004

0023 000068/2006
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0005 000291/1999
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0005 000291/1999
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0034 000480/2007

0035 000481/2007
0036 000482/2007
0038 000555/2007

JOAO DE MELLO SOBRINHO 0002 001049/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0011 000337/2003
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0004 000280/1997
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0050 001245/2007
JUAREZ CASAGRANDE 0037 000499/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0006 000027/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0015 000321/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0008 000398/2001
LAERCIO FONDAZZI 0032 000178/2007

0041 000927/2007
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0061 000235/2007
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0021 000764/2005
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0042 000929/2007
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0009 000204/2002

0049 001215/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0014 000027/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0011 000337/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 000817/2006
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0040 000836/2007
MARA REGINA PORCELANI 0019 000494/2005
MARCELO DANTAS LOPES 0060 000003/2008
MARCIA L. GUND 0015 000321/2004
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0058 001315/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0028 000733/2006

0058 001315/2007
MARCIO ZANIN GIROTO 0060 000003/2008
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0011 000337/2003
MARCO ANTONIO MARTIN FILH 0007 000111/2001
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0022 001029/2005
MARCOS AURELIO PEDROSO 0047 001120/2007
MARCOS DE LAMARE PAULA 0024 000189/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0029 000749/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0011 000337/2003
MARINA ANGELICA ASSIS Z F 0039 000602/2007
MAURO VIGNOTTI 0020 000524/2005
MILKEN JAQUELINE CENERINE 0043 000953/2007

0044 000991/2007
0045 001103/2007

MOISES ZANARDI 0050 001245/2007
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0032 000178/2007
ORLANDO GREMASCHI 0024 000189/2006
OZORIO CESAR CAMPANER 0001 000617/1995
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0018 000235/2005
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0058 001315/2007
PAULO CESAR TORRES 0048 001138/2007
PAULO CEZAR DE SOUZA 0058 001315/2007
PEDRO STEFANICHEN 0054 001292/2007
PLINIO LOPES DA SILVA 0047 001120/2007
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0017 000137/2005
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0032 000178/2007
REGIS ALAN BAULI 0010 000797/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0013 000705/2003
RICARDO JAMAL KOURI 0024 000189/2006
RITA DE CASSIA BASSI BONF 0012 000448/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0061 000235/2007
ROBERTO PERALTO 0005 000291/1999

ROGERIO VERDADE 0033 000390/2007
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0041 000927/2007
ROSANGELA JACOMINI 0011 000337/2003
ROSEMAR ANGELO MELO 0026 000457/2006

0059 001321/2007
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0003 001104/1996
STELLA DANIELIDES JUNQUEI 0030 000817/2006
SYLMARA PAULA SENHORINI 0005 000291/1999
TANIA C C GONCALVES DE PA 0016 000422/2004
TARCIZIO FURLAN 0008 000398/2001

0019 000494/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0030 000817/2006
VALMIR BRITO DE MORAES 0053 001284/2007
VERA LUCIA BASSETO 0004 000280/1997
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0046 001109/2007

0051 001249/2007
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0047 001120/2007
WILSON FRAZATTO 0039 000602/2007
WILSON LUIZ DE A. TEIXEIR 0009 000204/2002

1. REPARAÇÃO DE DANOS-617/1995-EXPRESSO MARIN-
GA TRANSPORTES LTDA x ABLAIR ANGELO FENILLI-
ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS para o fim de determinar o CAN-
CELAMENTO do protesto contra a alienação de bens inciden-
te sobre os seguintes bens imóveis: LOTE ÚNICO DA QUA-
DRA 172 DO LOTEAMENTO JARDIM OURO BRANCO, no
município e comarca de Paranavaí, matriculado sob nº26.980
no RI daquele Município e comarca (fls.56) - averbação 02;
LOTE SEM DENOMINAÇÃO DA QUADRA 171 DO LOTE-
AMENTO JARDIM OURO BRANCO, no município e comar-
ca de Paranava, matriculado sob nº 27.006 no RI daquele Mu-
nicípio e comarca (fls.58) - averbação02; LOTE Nº11, subdi-
visão dos lotes nº01,02,03,04,05,06,07,08,09,10 e 11 DA QUA-
DRA 171 DO LOTEAMENTO JARDIM OURO BRANCO, no
município e comarca de Paranavaí , matriculado sob nº 27.004
no RI daquele Município e comarca (fls.64) - averbação 02;
LOTE Nº09, subdivisão dos lotes nº
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10 e 11 DA QUADRA 171 DO
LOTEAMENTO JARDIM OURO BRANCO, no município e
comarca de Paranavaí, matriculado sob nº 27.003 no RI daque-
le Município e comarca (fls.66) - averbação02, mantendo ínte-
gras as demais contrições. Tendo havido sucumbência recípro-
ca em razão do excesso postulatório dos embargantes, condeno
os embargados, solidariamente, ao pagamento de 80% das cus-
tas processuais dos embargos e os embargantes ao mesmo pa-
gamento, na proporção de 20% devendo os embargados arcar,
ainda, com o pagamento de 80% dos honorários do procurador
do embargado, verba que fixo em R$3.500,00 (três mil e qui-
nhentos Reais), com fulcro no artigo 20, §§3º e 4º do CPC e
tendo em vista, de um lado, o trabalho desenvolvido para a
solução do litígio, que prescindiu da produção de prova em
audiência e de outro a complexidade da causa e o tempo de
duração do processo. Consoante orientação do Supremo Tribu-
nal Federal, deve-se proceder à compensação entre as partes
dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do art.
21 do CPC. *(MANIFESTEM-SE SOBRE O OFÍCIO DE
FL.259 DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PA-
RANAVAÍ)*-Advs. CARLOS ALBERTO SANTOS, CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO, CLEBER TADEU YAMADA,
ARLINDO MOREIRA BARBOSA, GRAZIELI BASSO e OZO-
RIO CESAR CAMPANER-.

2. PRESTACÃO DE CONTAS-1049/1996-TOKUKO KA-
NASHIKI KUMAGAI e outros x MITSUO FUKUNISHI e ou-
tro-Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 581,31 -Adv. JOAO DE MELLO SOBRINHO-.

3. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1104/1996-TOKUKO
KANASHIKI KUMAGAI e outros x MITSUO FUKUNISHI e
outros-Para efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 18,01 -Advs. IRAN NEGRAO FERREIRA, SILVES-
TRE MENDES FERREIRA NEGRAO e ANTONIO CARLOS
GOMES-.

4. RESCISORIA-280/1997-WILSON ARANTES CAMPOLI-
NA x DAIR DE JESUS OLIVEIRA- 1.Por força do convênio
firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciário
(sistema BACEN-JUD), via internet, foi solicitado o bloqueio
de valores de contas eventualmente existentes em nome da de-
vedora, o que foi feito, conforme expediente de fls. 77/79.
2.Considerando que são impenhoráveis os valores referentes a
salário, defiro pedido de fls.81, determinando nesta data o des-
bloqueio da conta poupança nº 20.001.593-8 e conta-corrente
nº 10.001.593-3 (Banco do Brasil), ambas de titularidade da
executada Dair Jesus de Oliveira, por serem utilizadas para o
recebimento de pagamento de proventos e de aposentadoria
(v.fls.83/88). 3.Independente de nova conclusão, desde logo
defiro a expedição de alvará para levantamento dos valores trans-
feridos para conta judicial, em favor da executada. 4.Intimem-
se. *(Retirar Alvará Judicial R$7,00)*-Advs. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e VERA LUCIA BASSETO-.

5. ACAO DE COBRANCA-291/1999-PERCILIO PARRA x
AUTOMAR VEICULOS E PEÇAS LTDA e outros-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO, ENI DOMINGUES, ROBERTO PE-
RALTO, CESAR AUGUSTO MORENO, SYLMARA PAULA
SENHORINI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

6. DEPOSITO-27/2001-BANCO BMC S/A x PEDRO ANTO-
NIO SOARES-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo
sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse
no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

7. EXECUÇAO DE HONORARIOS ADVOCA-111/2001-RU-
BENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT x SAID FELICIO
FERREIRA e outro- Manifestem-se sobra o cálculo de fls. 447/

448-Advs. CLAUDIANA APDA. CORADINI FRANCO, AL-
BERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA e MARCO ANTO-
NIO MARTIN FILHO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-398/2001-REFRIGERACAO
CONGELAR LTDA e outros x PORTOBENS ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA- Manifestem-se sobre o cál-
culo de fls, 115/116-Advs. TARCIZIO FURLAN e JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO-.

9. OBRIGACAO DE FAZER-204/2002-BENIVALDO RAMOS
FERREIRA e outro x ANDERSON CASANOVA e outro-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
673,06 -Advs. WILSON LUIZ DE A. TEIXEIRA Jr, DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

10. ACAO DE COBRANCA-797/2002-JOSE BULLA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o executado para que,
no prazo de cinco dias, deposite o saldo remanescente mencio-
nado no cálculo de fls.245. -Adv. REGIS ALAN BAULI-.

11. REVISIONAL-337/2003-MARCELO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA x BANCO FININVEST S/A-Para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-
lhe a extinção. -Advs. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA, CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES, ROSAN-
GELA JACOMINI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL-.

12. DEVOLUCAO EM DOBRO DE QUANTIA-448/2003-
NATALINO ACACIO DOS SANTOS e outros x COPEL - CIA
PARANAENSE ENERGIA e outro-Para retirar AR/MP desti-
nado a citaçao/intimaçao R$7,00 .-Dr -Adv. RITA DE CASSIA
BASSI BONFIM-.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-705/2003-COO-
PERMIBRA COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA BRA-
SIL x ANTONIO AMARILDO FRUGERIO-Diante do paga-
mento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, julgo extinta a presente execução de título
extrajudicial, autorizando, em consequência, os necessários
levantamentos. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos, após as baixas e anotações de estilo. Oficie-se ao
Detran-PR determinando o desbloqueio dos veículos informa-
dos nos documentos de fls.81/82. Custas, se ainda existentes,
pelo executado. Honorários ao procurador do exequente tam-
bém pelo executado e como fixado no despacho inicial. Expe-
ça-se alvará, em nome da exequente para levantamento dos
valores depositados à fl.96. Arquivem-se os autos. -Advs. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR e ANTONIO ELSON
SABAINI-.

14. MONITÓRIA-27/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x RIGO & FERNANDES LTDA e outro-Manifeste-se ante
aos Embargos ao Mandado Monitório. -Advs. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-.

15. PRESTACÃO DE CONTAS-321/2004-JOSE LUIZ SAN-
CHES GULIN x BANCO ITAU S/A-manifeste-se sobre a pres-
tação de contas fls.247/1883. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN
e ANA PAULA MANSANO BATISTA-.

16. MONITÓRIA-422/2004-B H D COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x FLORENCIO & NASCIMENTO LTDA-
Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe
aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem manifesta-
ção, presumir-se-á que não mais possui interesse no prossegui-
mento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. TANIA C C
GONCALVES DE PAULA-.

17. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-137/2005-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x MASA
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME e outro-
Para se manifestar sobre o oficio de fls.226 oriundo da Carta
Precatoria de citação da Comarca de Foz do Iguaçu-PR “solicito
a Vossa Excelência a intimação da parte Exequente para que efe-
tue o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça no va-
lor de R$ 43,00 (quarenta e três reais).”-Advs. RAFAEL SOA-
RES MARTINAZZO e EDUARDO T HOFFMEISTER-.

18. INDENIZACAO-235/2005-ADALBERTO MARTINS e
outros x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA-”ISTO POSTO, e
com fulcro nas disposições legais acima, julgo procedente o
pedido formulado pelos autores na inicial, para o fim de conde-
nar a ré ao pagamento de danos morais em R$5.0000,00 (cinco
mil reais) ao autor Adalberto Martins, R$4.000,00 (quatro mil
reais) à autora Marcia Dias Lopes Martins e R$4.000,00 (qua-
tro mil reais) ao autor José Eva Ursulino. Em decorrência da
sucumbência verificada, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios da parte adversa,
sendo que fixo esta última verba em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, observados os parâmetros fixados pelo
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”.-
Advs. IONE GUASTALLA DOS SANTOS, EDI ERI FROE-
MING e PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-.

19. COBRANÇA-494/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL ANA
TERRA x SILVANA MARI DE MEDEIROS BREX e outro-
Manifestem-se sobre o cálculo de fl.56/57. -Advs. MARA RE-
GINA PORCELANI e TARCIZIO FURLAN-.

20. OBRIGACAO DE FAZER-524/2005-VIA VERDI VEICU-
LOS LTDA x MARIA TEREZA ALVES TAIT e outro- Mani-
festem-se sobre o cálculo de fls.214/215. -Advs. GLAUCIO
HASHIMOTO, MAURO VIGNOTTI e DENISE AKEMI MIT-
SUOKA-.

21. SUMARISSIMA DE COBRANCA-764/2005-ALZIRA
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MARCELINA LUIZETTI BAZZOTTI x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS-Diante do pagamento do débito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta
a presente ação de cobrança, autorizando, em consequência, os
necessários levantamentos. Observadas as formalidades vlegais,
arquivem-se os autos, após as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pela requerida. Honorários ao pro-
curador da requerente também pela requerida como fixado na
sentença. Expeça-se alvará, em nome da procuradora da auto-
ra, para levantamento da quantia depositada à fl. 181. Arqui-
vem-se os autos. -Advs. CELIA ARRUDA FERNANDES e
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTO-.

22. ALVARA-1029/2005-BRASILINA MARIA DE JESUS x O
JUIZO- Manifeste-se ante o parecer do Ministério Público fl.36-
Advs. CARMEM LUCIA BASSI e MARCOS ANDRE DA
CUNHA-.

23. PRESTACÃO DE CONTAS-68/2006-GERALDO ALTOE
x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se ante a prestação de contas
de fls. 233/1412. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

24. EMBARGOS A EXEC TITULO JUDIC-189/2006-IRMA
BADOTTI FERREIRA x CLAUDIANA APARECIDA CORA-
DINI FRANCO-Para efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 29,91 -Advs. ANDRE LUIS GARIERI DE
LUCCA, MARCOS DE LAMARE PAULA, ORLANDO GRE-
MASCHI e RICARDO JAMAL KOURI-.

25. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-302/2006-NOMA
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x MARIA AMBROSIA
DE OLIVEIRA e outro-Autos n. 302/2006
Ação de Consignação em Pagamento

Autos n.º 1137/2006
Ação de Cumprimento de Obrigação de Fazer c/c Tutela Ante-
cipada e Reparação de Danos Morais e Materiais

Autos n.º 297/2007
Ação Declaratória c/c Obrigação de Dar Coisa Certa e Indeni-
zação por Danos Morais

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados estes os autos n. 302/2006 de Ação de
Consignação em Pagamento, em que é autora Noma Veículos
Automotores Ltda. e requeridos Maria Ambrósia de Oliveira e
outro; os autos n.º 1137/2006 de Ação de Cumprimento de
Obrigação de Fazer c/c Tutela Antecipada e Reparação de Da-
nos Morais e Materiais, em que é autora Maria Ambrósia de
Oliveira e requerida Noma Veículos Automotores Ltda.; e os
autos n.º 297/2007 de Ação Declaratória c/c Obrigação de Dar
Coisa Certa e Indenização por Danos Morais em que é autor
Dionísio Hersen e requerida Noma Veículos Automotores Ltda.,
passo a decidir conjuntamente os feitos.

Autos n.º 302/2006
Ação de Consignação em Pagamento

Noma Veículos Automotores Ltda., qualificada na inicial, ajui-
zou ação de consignação em pagamento em face de Maria
Ambrósia de Oliveira e Dionísio Hersen, igualmente qualifica-
dos. Alega que objetivando incrementar as vendas de veículos
realizou operação assemelhada a concurso, na qual os partici-
pantes preenchiam um cupom e respondiam a uma pergunta,
concorrendo ao sorteio de um veículo; que participaram da pro-
moção clientes que adquiriram veículo da marca Toyota junto à
autora; que o único prêmio era um automóvel zero quilômetro
ano/modelo 2006, da marca Toyota, modelo Corolla, conforme
descrito na inicial (fls.04); que na presença dos participantes
ficou estabelecido, com aprovação unânime, que o ganhador
seria o quinto cupom retirado da urna; que a apuração e anun-
cio ocorreu no dia e hora programado (15/03/2006, às 22h00min
horas), na presença dos participantes e de outros; que o quinto
cupom retirado foi da primeira requerida, sendo lavrada ata da
assembléia de sorteio, não havendo qualquer insurgência; que
o segundo requerido efetuou reclamação perante o PROCON
de Campo Mourão alegando que a autora mudou a sistemática
do sorteio de forma unilateral, prejudicando o seu direito de
adquirir o bem sorteado; que em 23/03/2006 recebeu ofício da
CEF no sentido de não efetuar a entrega do prêmio enquanto
não esclarecidos os fatos; que foi notificada extrajudicialmen-
te pela primeira requerida, no sentido de efetuar a entrega do
prêmio; que também a primeira requerida formulou reclama-
ção perante o PROCON reclamando a entrega do prêmio; que
foi notificada pelo PROCON para entregar o prêmio à primeira
requerida, sob pena de multa; que tais fatos geraram dúvida so-
bre quem de direito deverá receber o prêmio, eis que ambos os
requeridos o reclamam e formularam reclamações perante o
PROCON e a entrega do bem foi suspensa pela CEF; que o caso,
portanto, é de consignação em pagamento para que seja determi-
nando quem deve receber o prêmio; que na hipótese dos requeri-
dos comparecerem aos autos, deve ser declarado efetuado o de-
pósito do bem e extinta a obrigação da autora. Requereu sejam
designados dia e hora para que a autora efetue o depósito do
bem; sejam citados os consignados; seja declarado efetuado o
depósito e também seja declarada extinta a obrigação da autora,
continuando o processo a correr unicamente entre os consigna-
dos; seja oficiado ao PROCON de Campo Mourão, ao PRO-
CON de Maringá e à CEF comunicando a existência da deman-
da e lhes possibilitando manifestação nos autos.

Juntou os documentos de folha 16/44.

Admitido o processamento da demanda, foi o representante le-
gal da autora nomeado como depositário fiel do bem (fls. 46).
Termo de compromisso lavrado às folhas 52.

Foram expedidos ofícios ao PROCON de Maringá, ao PRO-
CON de Campo Mourão e à CEF como requerido.

Os requeridos foram citados pela via postal.

A requerida Maria Ambrósia de Oliveira apresentou a contesta-
ção de folhas 58/61, acompanhada dos documentos de folhas
62/100. Alega, em suma, que é a legítima ganhadora do prê-
mio; que foi informada do recebimento do prêmio, lhe sendo
solicitados documentos pessoais para liberação do veículo; que
nunca se recusou a receber o prêmio; que a dinâmica do sorteio
foi decidida em assembléia, de forma unânime e soberana, com
a presença dos participantes, não havendo qualquer insurgên-
cia quanto à decisão de premiarem o quinto cupom retirado da
urna; que o segundo requerido estava presente ao ato e não se
opôs à forma de sorteio; que o PROCON local se manifestou
em favor da contestante; que o PROCON de Campo Mourão
não tem competência para atuar no caso, pois não tem compe-
tência territorial, eis que o sorteio ocorreu em Maringá; que no
regulamento do concurso há previsão expressa de que o PRO-
CON de Maringá seja o competente para o recebimento de re-
clamações advindas da promoção; que a recusa na entrega do
prêmio à contestante não se justifica; que ajuizou perante a 5ª.
Vara Cível desta comarca ação de cumprimento de obrigação
de fazer c/c reparação de danos. Requereu a procedência parci-
al da demanda, reconhecendo-se a contestante como a única
credora do bem e determinando a entrega do veículo à mesma.

O requerido Dionísio Hersen apresentou a contestação de fo-
lhas 102/116, acompanhada dos documentos de folhas 117/121.
Alega, em síntese, que o sorteio deveria ser realizado de uma
forma e ao final foi realizado de outra; que o regulamento da
promoção deixa claro em sua cláusula 8ª. que “na presença de
todos, será retirado de uma urna, aleatoriamente, o cupom que
será contemplado com o automóvel”; que com isso, há previ-
são para que o primeiro cupom retirado seja o contemplado;
que a mudança na sistemática do sorteio ocorreu unilateral-
mente, sob o argumento de dar maior emoção ao sorteio; que o
diretor da empresa comunicou a nova forma de sorteio e ques-
tionando aos presentes, o que estes achavam da mudança, veio
a proceder, de imediato o sorteio; que a imediatidade da mu-
dança não oportunizou aos presentes, inclusive o contestante,
impugná-la; que o sorteio foi iniciado sem que os presentes
entendessem o que estava acontecendo, por ser o local muito
amplo e contar com a presença de cerca de oitocentas a mil
pessoas; que o seu cupom foi o primeiro a ser retirado da urna
e o contestante chegou a comemorar com colegas que o cerca-
vam à sua mesa; que se dirigiu ao local da apuração para rece-
ber o prêmio, quando foi informado de que não era ele o ga-
nhador; que mesmo diante de suas reclamações o sorteio conti-
nuou; que antes de proceder-se ao sorteio do quinto cupom o
diretor da empresa autora consultou os presentes, pelo micro-
fone, se eles queriam dar o prêmio ao contestante ou se queri-
am continuar concorrendo; que, é claro, que todos ficaram em
silêncio, pois todos queriam o automóvel; que, assim, sorteou-
se o quinto cupom, sendo que a pessoa sorteada não estava
presente; que registrou reclamação perante o PROCON de Cam-
po Mourão; que ajuizou perante a 2ª. Vara Cível da Comarca
de Campo Mourão ação declaratória de direito c/c obrigação
de dar coisa incerta e indenização por danos morais; que se-
gundo informação da GEPCO qualquer tipo de alteração na
promoção seria permitida limitada a uma vez apenas, desde
que ocorresse por motivo de força maior devidamente justifi-
cado, o que não se vislumbra no caso, em que a alteração foi
apenas para dar mais emoção ao sorteio; que a autora alterou a
promoção ao mudar a cor do veículo a ser entregue, não lhe
sendo, portanto, permitida outra alteração, quanto à forma de
sorteio; que o regulamento deixa claro que o primeiro cupom
sorteado será o contemplado, pois se refere ao “o cupom” e não
prevê sorteios sucessivos, a menos que o cupom sorteado seja
desclassificado, o que não ocorreu no caso; que o sorteio seria,
como de fato foi, realizado por ocasião de um evento festivo e
não durante uma assembléia com poderes para alterar o regula-
mento; que para que fosse contemplado o quinto cupom isso
deveria estar expresso no regulamento; que não houve nenhu-
ma assembléia para deliberar sobre a forma de sorteio, a qual
foi alterada unilateralmente pelo diretor da autora e comunica-
da brevemente aos presentes; que a ata apresentada pela autora
não está assinada por todos os presentes, como seria necessá-
rio; que não há demonstração de que tal documento foi confec-
cionado no momento do sorteio. Requereu seja reconhecida a
nulidade e falsidade da ata de assembléia apresentada pela auto-
ra, tendo em vista a falta de assinatura de todos os participantes,
bem como por não ter sido adotado o procedimento correto para
alteração da promoção, o qual seja, prévia comunicação à CEF -
GEPCO; seja esclarecido o grau de parentesco entre o diretor da
autora e a primeira requerida; seja reconhecido o seu direito ao
recebimento do prêmio, determinando-se a entrega do bem.

A autora impugnou as contestações apresentadas pelos réus re-
afirmando os termos da inicial e aduzindo que as contestações
confirmam a fundada dúvida da autora sobre a quem deve ser
entregue o prêmio, o que justifica a consignação do veículo em
juízo; que a contestação do requerido Dionísio Hersen é inverí-
dica, não tendo os fatos se passado como por ele alegado; que
não houve alteração das regras do sorteio, pois o regulamento
não previa que o contemplado seria o primeiro cupom sortea-
do; que o requerido confessa que o critério foi comunicado e os
presentes consultados; que não houve vício no sorteio; que de-
vem ser riscadas dos autos as expressões injuriosas usadas pelo
requerido em sua contestação, tais como “mentira deslavada”,
“besteira” (fls. 123/134).

Foi determinada a reunião dos autos 302/2006, 408/2006 da 5ª.
Vara Cível desta comarca e 195/2006 da 2ª. Vara Cível de Campo
Mourão por conexão e prevenção deste juízo (fls. 134-verso).

Os autos foram requisitados e apensados (fls. 144 e 147).

Contados e preparados, viram os autos conclusos para sentença.

Autos n. 1137/2006
Ação Ordinária de Cumprimento de Obrigação de Fazer c/c
Pedido de Tutela Antecipada e Reparação de Danos Materiais
e Morais

Maria Ambrosia de Oliveira, qualificada na inicial, ajuizou ação
de cumprimento de obrigação de fazer com pedido de tutela

antecipada e reparação de danos morais e materiais, perante a
5ª. Vara Cível desta comarca, em face de Noma Veículos Auto-
motores Ltda., igualmente qualificada. Alega que a requerida
promoveu, em 15/03/2006, em sua sede, o sorteio de um veícu-
lo da marca Toyota, modelo Corola; que a autora preencheu
todos os requisitos do concurso e os presentes à assembléia,
presidida pelo diretor da empresa ré, decidiram sobre a forma
do sorteio, tendo decidido que seria contemplado o quinto cu-
pom que fosse sorteado; que o cupom da autora foi o contem-
plado, sendo a autora proclamada como a ganhadora do prê-
mio; que foi contactada pela empresa ré e providenciou os do-
cumentos necessários ao recebimento do prêmio; que mesmo
assim o prêmio não lhe foi entregue; que notificou extrajudici-
almente a requerida, mas não teve sucesso; que rocurou o PRO-
CON e teve reconhecido o seu direito ao recebimento do prê-
mio, sendo a requerida notificada a faze a entrega; que a ré tem
a obrigação de entregar o prêmio à autora, proclamada vence-
dora do concurso; que a obrigação decorre da oferta feita; que
diante do “fumus boni juris” o prêmio lhe deve ser entregue em
sede de tutela antecipada; que vem sofrendo prejuízos decor-
rentes da passagem do tempo que causa desvalorização do ve-
ículo a que tem direito; que a ré age com abuso de direito; que
a ré ainda deve indenizar os danos materiais e morais causados
à autora; que o anúncio do ganho do prêmio e sua náo entrega
causaram constrangimento social à autora; que tal circunstân-
cia lhe trouxe uma expectativa não concretizada; que a conduta
da ré lhe trouxe mal estar que deve ser indenizado; que fez
planos para usar o dinheiro da venda do bem com o tratamento
de saúde de famliares. Requereu que em sede de tutela anteci-
pada seja determinado à requerida a entrega do veículo, nome-
ando-se a autora como depositária; que ao final seja reconheci-
da a requente como a ganhadora do veículo sorteado pela ré,
com a entrega definitiva do bem; seja a requerida condenada
ao pagamento dos danos materiais consistentes em despesas
com advogados e à custas processuais e aos danos morais ex-
perimentados pela autora, em 10 vezes do valor do automóvel,
levando-se em conta o potencial econômico da ré, ou em valor
que for arbitrado pelo juízo; a condenação da ré aos ônus da
sucumbência.

Juntou os documentos de folhas 13/49.

A tutela antecipada não foi apreciada, sendo sua análise poster-
gada para após a apresentação de contestação pela ré (fls. 51).

A ré foi citada (fls. 53) e apresentou os documentos de folhas
55/64. Em seguida, apresentou a contestação de folhas 65/81.
Alega, em suma, que no dia seguinte ao sorteio e à proclama-
ção da autora como vencedora do prêmio, Dionísio Hersen apre-
sentou reclamação perante o PROCON de Campo Mourão, re-
clamando para si o prêmio por ser o titular do primeiro cupom
contemplado; que a CEF foi comunicada da reclamação e noti-
ficou a requerida para que não fizesse a entrega do prêmio até
ulterior decisão; que, com isso, cumpriu ordem expressa de não
entregar o veículo, não podendo, portanto, ser responsabiliza-
da pela não entrega do prêmio à autora; que atendendo recla-
mação da requerente, foi notificada pelo PROCON de Maringá
a fazer a entrega do prêmio à autora; que diante das decisões
conflitantes, consignou o prêmio em juíz; que há conexão entre
a demanda contestada e a ação de consignação em pagamento
em trâmite na 3ª. Vara Cível desta Comarca, devendo os feitos
ser reunidos; que não cabe o deferimento da tutela antecipada
requerida ela autora; que diante da consignação em pagamento
não há interesse da autora na presente demanda, a qual deve
ser julgada improcedente; que não há danos morais a serem
indenizados; que a simples mora não caracteriza dano moral e
o valor pleiteado pela autora é absurdo; que o mero infortúnio
não caracteriza dano moral; que não agiu com culpa e portanto
não pode ser a requerida condenada a indenizar dano ao qual
não deu causa; que o valor proposto pela autora é abusivo e
representa enriquecimento ilícito; que em caso de procedência,
o valor da indenização deve ser fixado pelo juízo com equida-
de, não devendo ultrapassar dez salários mínimos. Requereu o
reconhecimento da conexão com a reunião dos feitos, a impro-
cedência dos pedidos ou que em caso de procedência os danos
morais sejam fixados em, no máximo, dez salários mínimos.

A autora impugnou a contestação, reafirmando os termos da
inicial e concordando com a reunião do feito à ação de consig-
nação em pagamento pela conexão (fls. 83/86).

A ré, atendendo determiniação judicial (fls. 87/88) apresentou
os documentos de folhas 90/106.

Reconhecida a conexão entre as ações e a prevenção deste juí-
zo, foi determinada a redistribuição do feito para esta Vara (fls.
108).

As partes foram intimadas da redistribuição (fls. 114/115) e, con-
tados e preparados, vieram os autos conclusos para sentença.

Autos n. 297/2007
Ação Declaratória de Direito c/c Obrigação de Dar Coisa In-
certa e Indenização por Danos Morais

Dionísio Hersen, qualificado na inicial, ajuizou ação declara-
tória de direito c/c obrigação de dar coisa incerta e indenização
por danos morais, perante a 2ª. Vara Cível da Comarca de Campo
Mourão - PR, em face de Noma Veículos Automotores Ltda.,
igualmente qualificada. Alega, em síntese, que participou da
campanha “Dias Mais Bonitos com Corolla” promovida pela
requerida, pela qual seria sorteado um veículo modelo Corolla,
marca Toyota a um dos participantes; que o sorteio foi realiza-
do em 15/03/2006, nas dependências da requeida, em evento
festivo; que o sorteio foi realizado de forma diversa da prevista
no regulamento, que previa em sua cláusula 8ª que seria retira-
do da urna, aleatoriamente o cupom que seria contemplado com
o automóvel; que se a resposta estivesse errada o cupom seria
desclassificado, procedendo-se à retirada de outro cupom que
apresentase a resposta correta; que, com isso, entende-se como
procedimento de todo o sorteio, salvo quando expresso de ou-
tro modo não convencional deste tipo de modalidade de con-
curso, que ao constar que seria retirado aleatoriamente o cu-

pom contemplado da urna, este se perfaz no primeiro cupom
sorteado; que ao contrário, o proprietário e diretor-presidente
da ré, unilateralmente mudou a modalidade de sorteio e deci-
diu premiar o quinto cupom sorteado; que o sorteio deveria ser
realizado de uma forma e ao final foi realizado de outra; que o
regulamento da promoção deixa claro em sua cláusula 8ª. que
“na presença de todos, será retirado de uma urna, aleatoria-
mente, o cupom que será contemplado com o automóvel”; que
com isso, há previsão para que o primeiro cupom retirado seja
o contemplado; que a mudança na sistemática do sorteio ocor-
reu unilateralmente, sob o argumento de dar maior emoção ao
sorteio; que o diretor da empresa comunicou a nova forma de
sorteio e questionando aos presentes, o que estes achavam da
mudança, veio a proceder, de imediato o sorteio; que a imedia-
tidade da mudança não oportunizou aos presentes, inclusive o
contestante, impugná-la; que o sorteio foi iniciado sem que os
presentes entendessem o que estava acontecendo, por ser o lo-
cal muito amplo e contar com a presença de cerca de oitocentas
a mil pessoas; que o seu cupom foi o primeiro a ser retirado da
urna e o contestante chegou a comemorar com colegas que o
cercavam à sua mesa; que se dirigiu ao local da apuração para
receber o prêmio, quando foi informado de que não era ele o
ganhador; que mesmo diante de suas reclamações o sorteio con-
tinuou; que antes de proceder-se ao sorteio do quinto cupom o
diretor da empresa autora consultou os presentes, pelo micro-
fone, se eles queriam dar o prêmio ao contestante ou se queri-
am continuar concorrendo; que, é claro, que todos ficaram em
silêncio, pois todos queriam o automóvel; que, assim, sorteou-
se o quinto cupom, sendo que a pessoa sorteada não estava
presente; que registrou reclamação perante o PROCON de Cam-
po Mourão; que ajuizou perante a 2ª. Vara Cível da Comarca
de Campo Mourão ação declaratória de direito c/c obrigação
de dar coisa incerta e indenização por danos morais; que se-
gundo informação da GEPCO qualquer tipo de alteração na
promoção seria permitida limitada a uma vez apenas, desde
que ocorresse por motivo de força maior devidamente justifi-
cado, o que não se vislumbra no caso, em que a alteração foi
apenas para dar mais emoção ao sorteio; que a autora alterou a
promoção ao mudar a cor do veículo a ser entregue, não lhe
sendo, portanto, permitida outra alteração, quanto à forma de
sorteio; que o regulamento deixa claro que o primeiro cupom
sorteado será o contemplado, pois se refere ao “o cupom” e não
prevê sorteios sucessivos, a menos que o cupom sorteado seja
desclassificado, o que não ocorreu no caso; que o sorteio seria,
como de fato foi, realizado por ocasião de um evento festivo e
não durante uma assembléia com poderes para alterar o regula-
mento; que para que fosse contemplado o quinto cupom isso
deveria estar expresso no regulamento; que não houve nenhu-
ma assembléia para deliberar sobre a forma de sorteio, a qual
foi alterada unilateralmente pelo diretor da autora e comunica-
da brevemente aos presentes; que a ata apresentada pela autora
não está assinada por todos os presentes, como seria necessá-
rio; que não há demonstração de que tal documento foi confec-
cionado no momento do sorteio. Requereu seja reconhecida a
nulidade e falsidade da ata de assembléia apresentada pela au-
tora, tendo em vista a falta de assinatura de todos os participan-
tes, bem como por não ter sido adotado o procedimento correto
para alteração da promoção, o qual seja, prévia comunicação à
CEF - GEPCO; seja esclarecido o grau de parentesco entre o
diretor da autora e a primeira requerida; seja reconhecido o seu
direito ao recebimento do prêmio, determinando-se a entrega
do bem; que sofreu dano moral em decorrência do mal estar
suportado quando do sorteio indevido; que foi posto em situa-
ção constrangedora quando compareceu para retirar o prêmio e
foi avisado de que não era o ganhador, pois teria havido mu-
dança e o ganhado seria o titular do quinto cupom sorteado;
que a vergonha que passou lhe causou dano moral, o qual deve
ser indenizado, com valor mínimo de 50% do valor do bem
pleiteado; que a requerida cometeu ilícito civil e deve indeni-
zar os danos causados ao requerente. Requereu seja declarado
ser o requerente o contemplado no sorteio realizado ela reque-
rida e o seu direito ao prêmio, determinando à requeida que
entregue o veículo ao requerente, em como seja ela condenada
a pagar a importância devida a título de indenização pelos da-
nos morais sofridos pelo requerente, no valor a ser arbitrado
pelo juízo, atribuindo-se valor mínimo de condenação por da-
nos morais no importe de 50% sobre o valor do bem pleiteado;
seja a requerida condenada aos ônus da sucumbência.

Juntou os documentos de folhas 11/25.

Admitido o processamento da demanda (fls. 26), a requerida
foi citada e apresentou a contestação de folhas 30/53, acompa-
nhada dos documentos de folhas 54/61, aduzindo, em resumo,
que tramita perante desta Vara Cível ação de consignação em
pagamento ajuizada pela contestante em face do autor e da titu-
lar do quinto cupom sorteado; que em razão da disputa instala-
da entre o ora autor e a quinta sorteada não tem como entregar
o prêmio; que a petição inicial é inepta, pois não formulou o
autor pedido para a entrega de coisa incerta, mas táo somente
de declaração do seu direito e de condenação da requerida ao
pagmento de indenização por danos morais; que não apresen-
tou os fundamentos do pedido de obrigação de dar coisa incer-
ta; que o autor é carecedor do direito de ação, pois não se pode
falar em obrigação de entrega de coisa incerta, já que o concur-
so previa a entrega de coisa certa, posto que determinada pelo
gênero e pela espécie; que, por isso, o autor não tem interesse
na obrigação pretendida. No mérito, sustenta ser impróprio o
pedido de declaração do direito do autor, pois não havia no
regulamento do concurso mensão a que seria contemplado o
primeiro cupom sorteado; que, por unanimidade, a assembléia
optou por contemplar o quinto sorteado; que, portanto, o autor
não tem direito ao prêmio; que não há dano moral a ser indeni-
zado; que o autor não demonstra nenhum abalo moral e mero
inconveniente não enseja a condenação em danos morais; que
o autor não se opôs quando decidiu-se, em assembléia, pela
premiação do quinto cupom sorteado; que apenas após a sua
eliminação, por ter sido o primeiro sorteado, o autor se opôs à
premiação do quinto cupom; que não agiu com culpa e não
cometeu nenhum ilícito civil; que em caso de procedência do
pedido, os danos morais sejam fixados em, no máximo, cinco
salários mínimos para não representar enriquecimento ilícito
ao autor. Requereu a extinção do processo sem julgamento do



Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008 261261261261261

mérito; a improcdência dos pedidos do autor ou que, em caso
de procedência, sejam os danos morais fixados em, no máxi-
mo, cinco salários mínimos; a condenação do autos aos ônus
da sucumbência.

O autor impugnou a contestação e documentos, refutando as
preliminares e reafirmando os termos e pedidos da inicial (fls.
64/80). Juntou os documentos de folhas 81/87.

Por meio de exceção de incompetência, determinou-se a re-
messa dos autos a esta Vara Cível, competente, por conexão e
prevenção, para julgar o feito (fls. 92/94).

As partes foram intimadas da redistribuição (fls. 97) e, conta-
dos e preparados, vieram os autos conclusos para sentença.

São os relatórios.
Passo a decidir conjuntamente as demandas.

1 - Das expressões injuriosas:

Requer a autora da ação de consignação em pagamento n.º 302/
2006 sejam excluídas da contestação apresentada pro Dionísio
Hersen as expressões “mentira deslavada” e “besteira”, cons-
tantes da contestação apresentada, aduzindo serem injuriosas.

Os expressões tidas como ofensivas pela autora estão insertas
na contestação do requerido e referem-se aos fatos debatidos e
não á autora, seus sócios ou mesmo seu procurador judicial.
Não se olvida que as expressões questionadas poderiam ter sido
suprimidas do texto, na medida em que nada acrescentaram ao
seu contexto, que era o de impugnar os fatos narrados na inici-
al e suas repercussões jurídicas. Ocorre que, ao contrário do
que sustenta a autora, não é possível emprestar a tais expres-
sões o caráter de injúria.

O que deve nortear a presente decisão judicial é o modelo de
comportamento, de tolerância usualmente esperada das pesso-
as frente a situações como a dos autos, e nesse sentido não
verifico sejam as expressões questionadas ofensivas á autora
ou chulas ao ponto de merecerem ser retirada dos autos.

Embora não seja recomendável o uso de linguagem áspera e a
crítica exacerbada entre advogados, desde que o exagero não
transborde para ofensas pessoais, mas se refira a fatos do pro-
cesso e da atuação profissional, não há que se falar em dano
moral ou mesmo em ofensa que deva ser retirada dos autos
(nesse sentido, vide: Apelação Cível n° 165.872-6, 1ª Câmara
Cível, Rel. Des. Troiano Netto)

A crítica exacerbada, embora não possa ser aplaudida, é expe-
diente muito comum e até certo ponto aceitável, desde que re-
lacionada ao caso dos autos e não se trate de ataque pessoal,
como ocorreu no caso em tela.

Assim, indefiro o pedido de retirada das expressões questiona-
das dos autos.

2 - Da ação de consignação em pagamento:

Por seqüencia lógica e prejudicial, deve ser analisada, primei-
ramente, a ação de consignação em pagamento ajuizada por
Noma Veículos Automotores Ltda. em face de Maria Ambrosia
de Oliveira e Dionisio Hersen.

Alega a autora que tem dúvidas sobre para qual dos requeridos
deve entregar o veículo marca Toyota, modelo Corolla, previs-
to como premiação da promoção “Dias Mais Bonitos com Co-
rolla” por ela promovida. Alega que, em assembléia, os presen-
tes, por unanimidade, decidiram contemplar o quinto cupom
sorteado e, posteriormente, o requerido Dionísio Hersen, titu-
lar do primeiro cupom sorteado, insurgiu-se contra o resultado,
reclamando para si o prêmio; que recebeu determinações con-
flitantes dos PROCONS de Maringá (determinando a entrega
do prêmio para Maria Ambrosia de Oliveira, titular do quinto
cupom sorteado) e de Campo Mourão (determinando a não en-
trega do prêmio até definição de quem é o real ganhador); que,
portanto, tem legítima dúvida sobre quem deve receber o prê-
mio, o que justifica sua consignação em juízo.

Os requeridos, por sua vez, reclamam para si o prêmio, procla-
mando-se, cada qual, o ganhador do concurso.

A CEF, instada a se manifestar, por intermédio da GEPCO in-
formou que houve solicitação para alteração do regulamento
do concurso quanto à cor do veículo a ser entregue, o que foi
deferido, mantendo-se inalteradas as demais condições do re-
gulamento, deixando de se manifestar sobre o sorteio realizado
e sobre a entrega da premiação.

Com isso, tem-se que a pretensão da autora é fundada no artigo
895 do CPC.

Observe-se que Consignação em Pagamento é, nas palavras de
Serpa Lopes, “o processo por meio do qual o devedor pode
libertar-se, efetuando o depósito judicial, da prestação devida
quando recusar-se o credor a recebê-la ou se para esse recebi-
mento houver dúvida quanto a legitimidade”.

O artigo 895, do Código de Processo Civil, assim dispõe:

“Se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o
pagamento, o autor requererá o depósito e a citação dos que o
disputam para provarem o seu direito”.

As condições da ação se caracterizam, pois, como requisitos
necessários para que o juiz declare a existência do direito e
atue a vontade concreta da lei invocada pelo autor.

Alega a autora que tem dúvida quanto a quem deveria entregar
o prêmio. Aduz que a dúvida surgiu com o a reclamação formu-
lada por Dionísio Hersen perante o PROCON de Campo Mou-
rão, que determinou a suspesão da entrega do prêmio até que

fosse decidido quem é o legítimo ganhador - se o titular do
primeiro cupom sorteado ou a titular do quinto cupom.

Entretanto, tal situação não autoriza o válido manejo da ação
de consignação em pagamento. Isto porque emerge dos autos a
impossibilidade jurídica do pedido, acarretando em carência
de ação, pois, dentro dos limites da natureza jurídica da ação
consignatória a mora do devedor deve ser levada em conta. O
fator temporal há de ser considerado, posto que a ocorrência da
mora torna impróprio o manejar de tal medida.

A Ação de Consignação em Pagamento foi proposta pelo deve-
dor em 19/04/2006 (fls.02 dos autos 302/06), quando este já se
encontrava em mora - conforme disposições do Plano de Ope-
ração de Distribuição Gratuita de Prêmios de folhas 27/29 dos
autos de consignação, segundo o qual, o prêmio deveria ser
entregue dentro do prazo de 30 dias da data da apuração (item
21 de folhas 29). O sorteio foi realizado em 15/03/2006, de
forma que o prêmio deveria ter sido entregue, ou a ação consig-
natória deveria ter sido ajuizada, até 14/04/2006. Sendo esse
dia feriado nacional (sexta-feira Santa), pode-se dizer que o
prazo para a entrega do bem encerrou-se em 17/04/2006 (pri-
meiro dia útil após o encerramento do prazo). Entretanto, a
demanda somente foi ajuizada em 19/04/2006, quando a deve-
dora já se encontrava em mora pelo decurso do prazo de 30
dias para a entrega do prêmio.

A própria autora na inicial indica que já tinha dúvidas sobre a
quem deveria fazer a entrega do prêmio desde 24/03/2006, quan-
do compareceu a audiência de conciliação perante o PROCON
de Campo Mourão, que resultou inexitosa e tomou conheci-
mento da decisão da CEF de que não deveria entregar o prêmio
até que o fatos fosem esclarecidos. Em 11/04/2006 foi notifica-
da pela outra consignada para que fizesse a entrega do prêmio.
De outro lado, a autora não justifica o não ajuizamento da de-
manda no prazo para a entrega do prêmio, ou seja, antes de sua
constituição (automática, eis que se trata de obrigação com prazo
certo e prédeterminado para cumprimento) em mora.

Assim, considerando que a devedora, ora autora, propôs a refe-
rida ação quando já se encontrava em mora, inadimplindo o
Plano de Operação de Distribuição Gratuita de Prêmios que
regia a promoção, resta clara a impossibilidade jurídica do pe-
dido.

Este tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná:

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - MORA
DO DEVEDOR - AUSÊNCIA DE RECUSA DO RECEBIMEN-
TO PELO CREDOR - AUSÊNCIA DE OFERTA INTEGRAL
DO VALOR - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO -
CARÊNCIA DA AÇÃO DECLARADA - RECURSO IMPRO-
VIDO. O artigo 890 do CPC estabelece dentre os limites da
natureza jurídica da ação consignatória a mora do credor. As-
sim, considerando que a consignação foi proposta quando o
devedor já se encontrava em mora, vez que inadimplido o ins-
trumento de confissão de dívida, daí derivando a impossibili-
dade jurídica do pedido, haveria de ser indeferida a inicial”.
(TJPR - 8ª C.C. do extinto T.A. - Acórdão n.º 17097 - Rel.
Dimas Ortêncio de Mello - DJ 28/11/2003).

“AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AJUIZA-
MENTO MESES DEPOIS DE CONSTITUÍDA EM MORA A
LOCATÁRIA E DEPOIS DE JÁ CITADA EM AÇÃO DE DES-
PEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM O
PEDIDO DE COBRANÇA - AÇÃO INCABÍVEL - INTERES-
SE PROCESSUAL - AUSÊNCIA - SENTENÇA DANDO PELA
CARÊNCIA DE AÇÃO COM EXTINÇÃO DO PROCESSO -
CONFIRMAÇÃO. À parte que já se encontra em mora, falta-
lhe interesse processual para mover a ação de consignação em
pagamento, impondo-se a extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, a teor do disposto no inc. VI do art. 267 do CPC”.
(TJPR - 1ª C.C. do extinto T.A. - Acórdão nº 13589 - Rel. An-
tonio Martelozzo - DJ 02/02/2001).

Feitas tais considerações, verifica-se que não há outra alterna-
tiva que não a extinção da Ação de Consignação em Pagamen-
to, sem o julgamento do mérito, reconhecida a carência de ação
de ação por falta de interesse processual e impossibilidade ju-
rídica do pedido, condenando-se a autora ao ônus da sucum-
bência.

3 - Das ações n. 1137/2006 e 297/2007:

3.1 - Das preliminares aventadas nos autos 297/2007:

Ao contestar a demanda ajuizada por Dionísio Hersen, a reque-
rida Noma Veículos Automotores Ltda., alega em preliminar:
inépcia da inicial e falta de interesse de agir.

A alegada inépcia da inicial não merece acolhimento. A petição
inicial atende aos requisitos dos artigos 282 e 284 do CPC e
apresenta os elementos mínimos necessários ao processamento
da demanda. O autor fundamenta, suficientemente, todas as
pretensões deduzidas em juízo, em especial quanto ao pedido
de declaração do seu direito ao recebimento do prêmio, adu-
zindo que a expressão “o cupom” constante do Plano de Ope-
ração de Distribuição Gratuita de Prêmios que regia o sorteio
em comento indicava que o primeiro cupom sorteado, ou seja,
o seu, deveria ser o contemplado.

Assim, não se pode dizer, como pretende a requerida, que o
autor fundamentou táo somente o pedido de indenização por
danos morais. Impende gizar que fundamentação jurídica náo
se confunde com indicação de base legal (a qual nao é obriga-
tória) e tendo o autor apresentado os argumentos que susten-
tam sua pretensão cumpre o requisito da fundamentação jurídi-
ca do pedido.

No tocante à falta de interesse de agir do autor, também náo
assiste razáo ao requerido, na medida em que o objeto princi-
pal da demanda é a declaração do direito do autor ao recebi-
mento do prêmio - veículo Toyota, modelo Corolla, ano 2006,

como especificado na promoção, pouco importanto se o autor
chamou a obrigação da requerida de obrigação de dar coisa
certa ou incerta. O que conta não é o nome que o autor deu à
lide e sim os pedidos que formulou e, nesse ponto, o autor apre-
senta, claramente, os pedidos mediatos e imediatos quando re-
quer: seja declarado ser o requerente o contemplado no sorteio
realizado ela requerida e o seu direito ao prêmio, determinando
à requeida que entregue o veículo ao requerente, bem como
seja ela condenada a pagar a importância devida a título de
indneização pelos danos morais sofridos pelo requerente, no
valor a ser arbitrado pelo juízo, atribuindo-se valor mínimo de
condenação por danos morais no importe de 50% sobre o valor
do bem pleiteado.

Tanto no pedido de entrega de coisa certa como no pedido de
entrega de coisa incerta, o fim específico é a entrega do bem
que se encontra no patrimônio do devedor (ou e terceiro). As-
sim, basta que o autor tenha formulado o pedido adequado,
como ocorreu no caso em tela, para que seja possível a análise
de sua pretensão, pouco importanto se chamou a obrigação do
réu de obrigação de entregar coisa certa ou incerta.

O interesse de agir do autor é evidente, na medida em que res-
tou clara a resistência da requerida à sua pretensão e sua inten-
ção de considerar a quinta contemplada - Maria Ambrósia de
Oliveira como a ganhadora do prêmio.

Em regra a ação declaratória se faz possível para eliminar in-
certeza jurídica sobre determinada relação jurídica (art. 4º, I, do
CPC). Assim, toda vez que houver incerteza sobre as conseqüên-
cias ou sobre a existência mesmo da relação jurídica, a ação de-
claratória será o remédio processual cabível para afastá-la.
Sobre o tema, José Roberto dos Santos Bedaque sustenta que a
necessidade da tutela declaratória decorre da incerteza objeti-
va quanto á existência ou inexistência de uma relação jurídica
substancial. Trata-se de única ação em que a doutrina conside-
ra relevante o estudo do interesse processual, porque o fato que
o constitui é estranho ao próprio direito afirmado. A crise de
certeza surge do comportamento de alguém que faz nascer a
dúvida objetiva a ser eliminada. A ocorrência desse fato não se
confunde com aqueles de cuja ocorrência, ou não, depende a
existência do direito material a ser declarado existente ou ine-
xistente. O acontecimento que deu origem á crise de certeza
constitui o fato que torna necessária a tutela declaratória. O
estado de incerteza objetiva quanto á existência ou inexistên-
cia de um direito pode gerar dano a alguém, a quem se reco-
nhece o interesse em pleitear a tutela declaratória. A incerteza
surge com o comportamento de outrem que nega o direito ou o
afirma existente, tornando necessária e adequada a tutela juris-
dicional meramente declaratória. (in Efetividade do Processo e
Técnica Processual - Malheiros - 2006, p. 320).

Desse modo, toda vez que a relação jurídica crie incerteza, a
demanda declaratória aparece como meio adequado para a so-
lução da lide, como ocorre no caso em apreço.

Com isso, rejeito as preliminares.

3.2 - Do mérito de ambas as demandas:

O cerne da questão para decidir ambas as lides em comento
está em saber qual dos contendores é o legítimo ganhador do
veículo sorteado pela Noma Veículos Automotores Ltda.: se a
titular do quinto cupom, conforme teria sido deliberado pelos
presentes, ou se o titular do primeiro cupom sorteado.

O regulamento do concurso “Dias Mais Bonitos com Corolla”,
em sua cláusula 16, ao apresentar a descrição detalhada da ope-
ração, estabelece que:
“...
A apuração do resultado da promoção - sorteio - será realizada
em 15 de março de 2006, as 22h00min horas, sendo que até as
20h00min horas do dia 15/03/2006, os cupons poderão ser de-
positados na urna, no estabelecimento da NOMA MOTORS,
com o livre acesso de todas as pessoas interessadas. Na presen-
ça de todos, será retirado aleatoriamente da urna o cupom que
será contemplado com o automóvel. Se a resposta estiver in-
correta, o cupom será desclassificado, procedendo-se à retira-
da de outro que apresente a resposta correta.
...” (grifei)

Com isso, resta claro que o primeiro cupom que fosse aleatori-
amente retirado da urna seria o cupom contemplado e que só
seria feito novo sorteio, caso aquele apresentasse a resposta
errada. Ainda que o regulamento não mencione expressamente
o primeiro cupom, ao dizer que “na presença de todos, será
retirado aleatoriamente da urna o cupom que será contemplado
com o automóvel”, deixa claro que o primeiro cupom sorteado
seria o contemplado. Caso assim não fosse, deveria o regula-
mento prever expressamente que o cupom contemplado seria o
segundo, terceiro ou quinto (como ocorreu) sorteado, o que
não se verifica, havendo, portanto, que se entender que “o cu-
pom” sorteado seria o contemplado, ou seja, que o primeiro
cupom retirado da urna, de forma aleatória seria o ganhador do
prêmio.

Vale destacar que, ao contrário da interpretação dada pelo PRO-
CON de Maringá, a expressão “aleatoriamente” refere-se à for-
ma como “o cupom” seria retirado da urna, ou seja, sem prévia
escolha, e não ao número de cupons que poderiam ser retirados
da urna antes do contemplado.

Segundo o dicionário Houaiss de Língua Portuguesa, aleatório
é um adjetivo (qualidade) que significa:

1. que depende das circunstâncias, do acaso; casual, fortuito,
contingente
1.1que depende de ocorrências imprevisíveis quanto a vanta-
gens ou prejuízos
2.Rubrica: física. Referente a fenômenos físicos para os quais
as variáveis tomam valores segundo uma determinada lei de
probabilidade (p.ex., o movimento browniano)
Etimologia. lat. aleatorìus,a,um ‘relativo a jogo de azar ou aos

jogadores’, der. de aleátor,óris ‘jogador’, e este de alèa,ae ‘dado
de jogar; jogo de dados; qualquer jogo de azar’; ver aleator(i)-

A interpretação gramatical do regulamento do concurso deixa
claro que a expressão aleatoriamente refere-se à forma do sor-
teio e ao ao número de cupons a serem retirados da urna.

No caso, deve ser aplicada a interpretação declarativa, não se
podendo conferir ao regulamento extensão por ele não prevista
expressamente, de forma que, não havendo expressa mensão
ao numero de cupons que seriam sorteados antes do contem-
plado, a expressão “o cupom” deve ser interpretada como o
primeiro a ser retirado da urna.

Idêntica conclusão é dada pela parte final do dispositivo em
comento que prevê novos e sucessivos sorteios apenas para a
hipótese “do cupom” sorteado ter a resposta errada à pergunta.

O Art. 25 do Decreto n. 70.951 de09/08/1972 que Regulamen-
ta a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, que dispõe sobre
a distribuição gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brin-
de ou concurso, a título de propaganda, e estabelece normas de
proteção à poupança popular, estabelece que:.
“Art. 25 - A distribuição gratuita de prêmios mediante concur-
so de previsões, cálculos, testes de inteligência, seleção de pre-
dicados ou competição de qualquer natureza, realizada por
empresas comerciais, industriais ou de compra e venda de bens
imóveis, está subordinada a este Regulamento, ressalvado o
disposto no art. 30.
Parágrafo único. A empresa indicará no plano, de forma clara e
inequívoca, o processo do concurso e a condição necessária à
obtenção do prêmio.” (grifei)
Não se pode dizer que consta de forma clara e inequívoca do
plano de operação do concurso em debate que o quinto cupom
sorteado seria o contemplado ou mesmo que as regras sobre a
forma do sorteio seriam decidas no ato do sorteio, pelos pre-
sentes, em assembléia. Assim, deve prevalecer o que, e fato,
está previsto no plano registrado, ou seja, que na presença de
todos, seria retirado aleatoriamente da urna o cupom que seria
contemplado com o automóvel e, se a resposta estivese incor-
reta, o cupom seria desclassificado, procedendo-se à retirada
de outro que apresente a resposta correta.

Assim, não há dúvidas de que o primeiro cupom sorteado foi o
contemplado.

Também não se pode acolher a tese de que os presentes, “em
assembléia” unanimemente decidiram validamente pela altera-
ção das regras do sorteio por divesos motivos:

Primeiro porque a requerida não comprova que houve apova-
ção unânime como afirma, já que a “ata” trazida aos autos está
assinada por apenas quatro pessoas (dentre elas o Diretor Pre-
sidente da empresa promotora do evento e seu advogado) e não
por todos os presentes, como seria necessário à luz do artigo
221 do CC. Ademais, não indica a forma como foi feita essa
votação para alteração.

Segundo porque, ainda que todos os presentes tivessem, de fato,
concordado com a alteração, náo há demonstraçao de que to-
dos os concorrentes estivessem presentes, o que seria necessá-
rio para que a alteração das regras do sorteio fosem válidas.
Aliás, é fato incontrovesso nos autos que nem todos os concor-
rentes estavam presentes ao ato, tanto que a titular do quinto
cupom contemplado, MARIA AMBROSIA DE OLIVEIRA náo
estava presnte e somente no dia seguinte foi avisada que seria a
ganhadora. Assim como ela náo estava presente, vários outros
concorentes poderiam náo estar, o que afasta qualquer tentati-
va de legitimar a alteração da regra do sorteio.

Terceiro porque, ainda que todos os concorrentes estivessem
presentes, náo tinham eles (e nem o diretor presidente da em-
presa promotora do evento) competência para decidir pela alte-
ração das regras. Tal conclusáo se extrai da Lei n. 5.768/71 que
dispóe sobre a distribuição gratuita de prêmios, mediante sor-
teio, vale-brine ou concurso a título de propaganda e estabele-
ce que essas modalidades do distribuiç!ao gratuita de prêmios
devem seguir um Plano de Operação aprovado pela CEF, atra-
vés da GEPCO - Gerência Nacional de Promoções Comerciais.

Segundo o artigo 29 do já citado Decreto n. 70.951/72:

“Art. 29 - O processo de apuração do concurso será o aprovado
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda ou
o que, inscrito no plano, resguarde, a critério da autoridade
concedente, o interesse dos concorrentes e assegure o integral
cumprimento das disposições legais e regulamentares.”

O artigo 69 do mesmo decreto, por sua vez, estabelece que:

“Art. 69 - A empresa autorizada a realizar operações previstas
no art. 1º, que não cumprir o plano de distribuição de prêmios
ou desvirtuar a finalidade da operação, fica sujeita, cumulati-
vamente, às seguintes penalidades?
I - cassação da autorização;
II - proibição de realizar nova operação pelo prazo de cinco (5) anos;
III - perda dos bens prometidos em prêmio, se estes ainda não
tiverem sido entregues, ou multa igual ao valor desses prêmios,
não inferior a cinqüenta (50) vezes o maior salário mínimo vi-
gente no País, se os mesmos já tiverem sido entregues ou não
forem encontrados”. (grifei)

Por fim, a própria promotora do evento sabia que não podia
mudar as regras do concurso, a menos que houvesse motivo de
força maior, devidamente justificado, e que, mesmo assim, qual-
quer mudança dependeria de autorização da GNPC e deveria
ser amplamente divulgada aos participantes. É o que se conclui
do documento de folhas 119 dos autos 302/2006, pelo qual foi
autorizada a troca da cor do veículo a ser sorteado, ficando
consignado que:
“...
Ocorrendo motivo de força maior, devidamente justificado,
poderá ser permitida alteração na promoção, limitada a apenas uma vez.
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...
Informamos que anuimos com o pedido de aditamento, desde
que a alteração seja amplamente divulgada aos participantes,
mantendo-se inalteradas as demais cláusulas do Plano de Ope-
ração aprovado.”

In casu não se verifica tenha havido motivo de força maior a
justificar a alteração da forma do sorteio do cupom contempla-
do (do primeiro para o quinto retirado da urna de forma aleató-
ria); que tenha havido autorização da GNPC para essa aprova-
ção e muito menos que ela tenha sido amplamente divulgada
aos participantes, de forma que por todos os ângulos que se
observa, conclui-se ser indevida a alteração da forma de sor-
teio, devendo o titular do primeiro cupom sorteado ser tido como
o ganhador do prêmio.

Com isso, é de ser declarado o direito de DIONÍSIO HERSEN ao
recebimento do veículo, julgando-se procedente a ação 297/2007
e improcedente a demanda n. 1137/2006 quanto ao cumprimento
da obrigação da requerida de entrega do veículo sorteado.

No tocante aos danos morais, entendo que não assiste razão a
nenhum dos autores.

Conquanto o inadimplemento do Plano de Operação da promo-
ção em comento tenha trazido dissabor aos autores, trata-se,
em princípio, de desconforto a que todos podem estar sujeitos,
pela própria vida em sociedade.

A causa petendi a dar lustro a pretensão reparatória dos autores
foi a indevida alteração da forma de sorteio do veículo, que
trouxe demora injustificada na entrega do bem ao ganhador
Dionísio Hersen e a conduta da requerida gerou falsa expecta-
tiva de ganho à autora Maria Ambrósia de Oliveira. E, em que
pesem os argumentos expendidos, devem ser refutadas as con-
denações por dano moral, porquanto, para sua caracterização
exige-se a vontade da parte ofensora, o dolo de ofender e pre-
judicar outrem, o que não se caracteriza no caso. A situação
vexatória e os comentários desairosos que os Autores afirmam
ter suportado perante terceiros caracterizam-se como mero in-
cômodo, já que as situações adversas geradas pelas mais diver-
sas circunstâncias que envolvem os negócios entre os cidadãos
não podem ser consideradas como moralmente prejudicial.

Efetivamente, não é qualquer abalo psicológico que tem o con-
dão de gerar direito à indenização por danos morais; somente
aquele que provoque um desconforto considerável, além do
aborrecimento normal, dá ensejo à reparação, não sendo este o
caso dos autos, em que se alega que o descumprimento da obri-
gação da requerida tenha proporcionado danos na esfera extra-
patrimonial dos autores. Conquanto a conduta, injustificada,
da requerida tenha trazido dissabor aos autores, pela demora
na entrega do prêmio a Dionísio Hersen e pela criação de falsa
expectativa de ganho a Maria Ambrósia de Oliveira, trata-se,
em princípio, de desconforto a que todos podem estar sujeitos,
pela própria vida em sociedade.

É pacífico o entendimento, doutrinário e jurisprudencial, de
que o dano moral é aquele que fere direitos personalíssimos,
como a honra, a atividade profissional, a reputação, entre ou-
tros, não merecendo ressarcimento de cunho moral o descum-
primento de obrigação, seja ela legal ou contratual.

Nesse sentido são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

“Danos morais. Descumprimento contratual. Inocorrência em
regra. Situação excepcional não caracterizada. Embora a inob-
servância das cláusulas contratuais por uma das partes possa
trazer desconforto ao outro contratante - e normalmente o traz
- trata-se, em princípio, do desconforto a que todos podem es-
tar sujeitos, pela própria vida em sociedade” (STJ, 4ª Turma,
REsp nº. 338.162-MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, DJU 18/02/2002).

“Ausência de argumentos capazes de infirmar os fundamentos
da decisão agravada. Dano moral. Descumprimento contratual.
Inexistência. Divergência. Não-configurada. Não merece pro-
vimento recurso carente de argumentos capazes de desconsti-
tuir a decisão agravada. A recusa de cobertura securitária fun-
dada em cláusula contratual não gera dever de indenizar por
danos morais” ( STJ, 3a. T., AgRg no REsp 842767 / RJ, rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 29.06.2007 p. 599).

“O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral,
mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos
fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espí-
rito de quem ela se dirige.” (Resp. 215.666 - Rel. Min. CÉSAR
ASFOR ROCHA - a 4ª T - julg. 15.6.04).

Quanto à requerente Maria Ambrósia de Oliveira, há que se
observar que para o deferimento do ressarcimento de danos
materiais é imprescindível a comprovação do prejuízo efetivo
e do potencial sofrido. O simples fato de ter frustrada a expec-
tativa de receber o prêmio não gera o dano, ainda mais se tra-
tando de premiação graciosa.

Embora a inobservância das regras do Plano de Operação da
Promoção tenha lhe trazido desconforto, a mera expectativa de
direito não concretizada não dá margem ao dano moral, cujo
reconhecimento implica mais do que os dissabores de um ne-
gócio frustrado.

Quanto ao requerido Dionísio, também não há como caracteri-
zar-se dano moral. Por certo os efeitos da mora da requerida
poderão ser questionados por meio da ação apropriada, já que
indeferido o pedido de consignação em pagamento e nada foi
requerido na demanda em análise sobre este ponto.

4. Dispositivo:

De todo o exposto:

4.1 - Julgo extinta a Ação de Consignação em Pagamento n.

302/2006, sem o julgamento do mérito, com fulcro no artigo
267, VI do CPC, pela carência de ação de ação por falta de
interesse processual e impossibilidade jurídica do pedido.

Em conseqüência, determino o levantamento do depósito, fi-
cando revogada a nomeação do representante legal da autora
como depositário fiel do bem.

Ainda em conseqüência, condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e dos honorários dos procuradores dos con-
signados, que fixo em R$1.000,00 (mil Reais) para cada um,
considerando os termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, em
especial os atos processuais realizados e o tempo de duração
do processo, que desaconselham a fixaçao da valor superior.

4.2 - Julgo improcedentes os pedidos formulados na Ação Or-
dinária de Cumprimento de Obrigação de Fazer c/c pedido de
tutela antecipada e reparação de danos materiais e morais n.
1137/2006, com fulcro no artigo 269, I do CPC.

Conseqüentemente, condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários do procurador da requerida que
fixo em R$1.000,00 (mil Reais), considerando os termos do
artigo 20, parágrafos 3º e 4º, em especial os atos processuais
realizados e o tempo de duração do processo, que desaconse-
lham a fixaçao da valor superior.

4.3 - Julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na
ação Declaratória de Direito c/c Obrigação e Dar Coisa Incerta
e Indenizaçao po Danos Morais n. 297/2007 e declaro ser o
requerente Dionísio Hersen o contemplado na promoção “Dias
Mais Bonitos com Corolla” promovida pela requerida Noma
Veículos Automotores Ltda., declarando, ainda, o seu direito
ao recebimento do prêmio da referida promoção, determinando
à requerida que entregue ao autor, um veículo zero quilômetro,
ano de fabricação/modelo: 2006, marca Toyota, modelo Coro-
lla XLI 1.6,04 (quatro) portas, 110 CV de potência, cor preta
(conforme autorização para mudança), com ar condicionado,
direção hidráulica, vidros e travas elétricas, no valor de merca-
do de junho de 2005 de R$52.043,00 (cinquenta e dois mil e
quarenta e três Reais).

Tendo havido sucumbência recíproca em razão do excesso pos-
tulatório do autor, condeno a requerida ao pagamento de 80%
(oitenta por cento) das custas processuais e o autor ao mesmo
pagamento, na proporção de 20% (vinte por cento), devendo a
requerida arcar, ainda, com o pagamento de 80% (oitenta por
cento) dos honorários do procurador da parte autora, e esta com
o pagamento de 20% (vinte por cento) dos honorários do pro-
curador da requerida, verbas que fixo em R$1.000,00 (mil Re-
ais), tendo em vista o trabalho desenvolvido para a solução do
litígio, que prescindiu da produção de prova em audiência, o
local da prestação do serviço, o tempo de duração do processo
e a complexidade da causa.

Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, deve-se
proceder à compensação entre as partes dos honorários advo-
catícios sucumbenciais, nos termos do art. 21 do CPC.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Maringá, 03 de dezembro de 2007.

Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo
Juíza de Direito -Adv. CLEBER TADEU YAMADA-.

26. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-457/2006-ALZIRA ALVES
DA CRUZ x ITAÚ DE SEGUROS S/A-Para, querendo, impug-
nar a contestação no prazo legal -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-.

27. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-478/2006-MEIN-
COL DISTRIBUIDORA DE AÇOS LTDA x BALFAR INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA-Para manifestar-se
sobre a resposta do ofício remetido a Receita Federal.-Dr. -
Adv. DAISY LONGARAY SIMAS-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-733/2006-BAN-
CO ITAU S/A x A AVELINO NUNES MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO ME e outros-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 44 “DEIXEI DE
PROCEDER A CITAÇÃO DO EXECUTADO, em face do mes-
mo ter falecido há três meses. Ante o exposto, devolvo o pre-
sente mandado em Cartório, para seus ulteriores fins. O Referi-
do é verdade e dou fé”. -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETO-.

29. MONITÓRIA-749/2006-VIA VERDI VEICULOS LTDA x
MARIA TEREZA ALVES TAIT e outro- Manifeste-se sobre a
Impugnação aos Embargos Monitórios. -Advs. GLAUCIO
HASHIMOTO e MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA-.

30. ORDINÁRIA-817/2006-VALDIR SOATO x BRASIL TE-
LECOM S/A- DE TODO O EXPOSTO, julgo procedente o
pedido inicial e fim de CONDENAR a requerida à comple-
mentação da sbscrição da quantidade de ações devidas à parte
autora na forma da fundamentação supra, com a devida emis-
são do respectivo certificado e averbação no livro próprio, e, a
pagar a indenização correspondente aos dividendos, bonifica-
ções, juros sobre capital próprio, assim como outras vantagens
legais geradas pela quantidade de ações subscritas, corrigidos
monetariamente pela variação do INPC e acrescidos de juros
moratórios de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor
no Novo Código Civil, quando deverão incidir a base de 1%
(um por cento) ao mês, computados desde a data em que deve-
riam ter sido pagos (ou creditados). Tendo o autor sucumbido
de parte mínima do pedido (quanto ao juros), CONDENO, ain-
da, a requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios do procurador da requerida que, seguindo as orientações
dos §§4º e 3º do art. 20 do CPC, levando em consideração o

elevado zelo profissional demonstrado pelo Advogado da parte
na elaboração do trabalho; o local da prestação do serviço; a
natureza relativamente complexa da ação, fixo em R$1.200,00
(mil e duzentos reais), corrigidos pelo INPC a contar desta data.
-Advs. ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIE-
LIDES JUNQUEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
ZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

31. COBRANÇA-9/2007-SIRLENI NERIS DOS SANTOS e
outro x METLIFE METROPOLITAN LIFE SEGUROS PREV
PRIVADA S/A-Retirar Alvará Judicial. -Adv. AVANILSON
ALVES ARAUJO-.

32. MANDADO DE SEGURANÇA-178/2007-CAIXA ASSIST
APOSENT PENSAO SERVID MUNIC MARINGA e outro x
PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA-Do exposto, nos
termos do art. 267, VI, JULGO EXTINTO A AÇO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, por ausência das condições da ação.
Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). -Advs.
RAPHAEL ANDERSON LUQUE, LAERCIO FONDAZZI e
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-390/2007-GILMAR JOSE
DA SILVA x GERDAU S/A-Para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinção. -Advs. CEZARIO MARINELI JUNIOR e ROGERIO
VERDADE-.

34. ORDINÁRIA-480/2007-TEREZA DE DEUS PRATES e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Para, querendo, impug-
nar a contestação no prazo legal -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO e HUGO FRANCISCO GOMES-.

35. ORDINÁRIA-481/2007-ELVINA MARTINS FANTI e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A-Para, querendo, impugnar
a contestação no prazo legal -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO e HUGO FRANCISCO GOMES-.

36. ORDINÁRIA-482/2007-DARMIRIO CLARO SANTOS e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Para, querendo, impug-
nar a contestação no prazo legal -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO e HUGO FRANCISCO GOMES-.

37. ORDINÁRIA-499/2007-CONDOMINIOS INDUSTRIAS
DO VESTUARIO MGA VEST SUL x ESTADO DO PARA-
NA-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal -
Advs. EDILSON JAIR CASAGRANDE e JUAREZ CASA-
GRANDE-.

38. ORDINÁRIA-555/2007-DULCINEIA DA SILVA DIAS e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A-Para, querendo, impug-
nar a contestação no prazo legal -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO e HUGO FRANCISCO GOMES-.

39. ACAO DE COBRANCA-602/2007-EGIDIO NANI x BAN-
CO DO BRASIL S.A-Autos n. 602/2007
Ação de Cobrança
S E N T E N Ç A

Vistos e examinados estes autos sob n.º 602/2007 de ação de
cobrança, em que é autor Egidio Nani e requerido o Banco do
Brasil S/A, passo a decidir.

Egidio Nani, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de
cobrança, pelo procedimento ordinário, em face do Banco do
Brasil S/A, igualmente qualificado, alegando que firmou como
o requerido contrato para aplicação de dinheiro em caderneta
de poupança; que foi lesado pelo requerido no que pertine ao
rendimento a ser creditado na referida caderneta de poupança
em janeiro de 1989, tendo em vista que este deixou de aplicar o
IPC - Índice de Preços ao Consumidor, creditando apenas a
oscilação da LFT (Letra Financeira do Tesouro) acrescida de
0,5% de juros contratuais. Alegando ter direito adquirido à cor-
reção dos valores depositados em conta de poupança pelos ín-
dices indicado requerer a condenação do requerido ao paga-
mento da diferença de 20,37% sobre o saldo existente na conta
de poupança, com a capitalização mês a mês dos juros remune-
ratórios de0,5%, mais juros moratórios de 1% ao mês, à partir
da citação até a satisfação do julgado, inclusive com a incidên-
cia dos expurgos inflacionários, com adoção dos IPC’s-IBGE
de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de
1991, na ordem de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%,
bem como aos ônus da sucumbência.

Juntou os documentos de folhas 08/12.

O requerido foi citado e apresentou a contestação de folhas 21/
32, alegando, em preliminar a impossibilidade jurídica do pe-
dido, pois apenas cumpriu determinações legais do Governo
Federal, devendo este figurar como requerido; que a pretensão
do autor vai contra texto expresso de lei; que pelo mesmo mo-
tivo é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda;
que há coisa julgada, pois o requerido já foi condenado à devo-
lução pretendida em demanda movida pela APADECO, com
abrangência em todo o Estado do Paraná; que a pretensão do
autor está atingida pela prescrição, que é de03 anos, na forma
do artigo 206, §3º, III do CC/02. No mérito, alega que a pre-
sente ação não merece acolhida pois as diferenças de rendi-
mentos decorreram de decisão legítima do Governo Federal;
que as normas de direito monetário são de ordem pública e
incidem sobre os contratos em curso, não havendo, portanto,
direito adquirido do autor; que se houve algum prejuízo ao au-
tor esse deve ser atribuído ao Governo Federal, responsável
pela alteração na legislação então vigente; que aplicou os índi-
ces de correção conforme determinado pelas legislações vigen-
tes em cada período. Requereu a extinção do processo pelo
acolhimento das preliminares ou a improcedência dos pedidos.

Os autores, em seguida, se manifestaram sobre a contestação

(fls. 33/39) refutando as preliminares e, no mais, reafirmando
os termos da inicial. Juntaram os documentos de folhas 40/44.

Conclusos vieram os autos.

É o relatório.
Passo a decidir.

O presente feito comporta julgamento antecipado, na forma do
artigo 330, do Código de Processo Civil, por ser a questão de
mérito unicamente de direito.

1 - Das preliminares:

Alega o banco réu ser parte ilegítima para figurar no pólo pas-
sivo da presente demanda, pois apenas cumpriu as determina-
ções do Banco Central vigentes às épocas questionadas, não
podendo ser responsabilizado por determinações governamen-
tais.

A questão não tem condição de prosperar, pois investe contra
entendimento já pacificado na jurisprudência nacional, que se
firmou pela legitimidade passiva do estabelecimento de crédito
depositário em ações como a que trata o presente processo.

Ainda que sujeito a normas ditadas pelo Governo Federal, atra-
vés do Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Bra-
sil, tem-se, reiteradamente decidido que a entidade bancária
captadora é parte legítima para a ação objetivando a cobrança
de diferença de rendimentos da poupança, de vez que nas ca-
dernetas de poupança se estabelece vínculo contratual entre o
depositante e o banco e que a discussão sobre diferenças de
rendimentos não implica em questões de interesse da União ou
do Banco Central, sendo a questão básica a relativa à norma
aplicável à espécie.

Com efeito, a relação obrigacional une, tão somente, autores e
requerido, através do respectivo contrato de depósito em pou-
pança, enquanto que a União Federal, como detentora de com-
petência legislativa, e o Banco Central, na qualidade de fiscali-
zador, não integram, absolutamente, a relação jurídica estabe-
lecida no feito, não passando de meros agentes “de normas fi-
nanceiras disciplinadoras ou regulamentadoras de mercado de
capitais” (DJU 18/04/94, p. 8.492).

Por outro lado, já é de tranqüilo entendimento jurisprudencial
que a edição de planos governamentais não afastam a legitimi-
dade das partes diretamente envolvidas na negociação. Confor-
me já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“Eventuais alterações na política econômica, decorrente de pla-
nos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade “ad
causam” das partes envolvidas nos contratos de direito priva-
do, inclusive as instituições que atuam como agentes captado-
res em torno de cadernetas de poupança” (Rel. o Exmo. Sr.
Min. Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 51/515 e DJU 08/03/93, p.
3.124).

Nesse sentido também decidia o egrégio Tribunal de Alçada
deste Estado, como exemplifica o acórdão assim ementado:

“1. Ação de cobrança. 2. Caderneta de poupança. 3. Plano Ve-
rão. 4. Correção monetária. 5. Índice. 6. IPC. 7. Aplicabilida-
de. 8. Autor. 9. Direito adquirido. 10. Caracterização. 11. Ban-
co. 12. Legitimidade passiva. 13. Existência. 14. Juros contra-
tuais. 15. Rendimentos. 16. Percentual. 17. Validade” (desta-
quei) (Apelação Cível0072186-4 - Ponta Grossa - 4a. Vara Cí-
vel -Rel. o Exmo. Sr. Juiz conv. Jorge Massad - 6a. CC. julg.
05/12/94, D.J. 17/02/95) (no mesmo sentido: Apelação Cível
0073002-7 - Curitiba - 1a. Vara Cível - Rel. o Exmo. Sr. Juiz
Celso Guimarães - 3a. CC. julg.02/05/95, D.J. 19/05/95).

Pelas razões expostas, a preliminar em apreço não merece aco-
lhida.

Pelo mesmo motivo, não há que se falar em impossibilidade
jurídica do pedido, tendo em vista que o pleito formulado pelo
apelado não é vedado pelo ordenamento jurídico.

No mesmo diapasão, o julgado do Tribunal de Justiça:

“AÇÃO VISANDO O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS CADERNETAS DE POUPAN-
ÇA, NOS PERÍODOS DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRES-
SER) E JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). SENTENÇA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. ALEGAÇÕES PRELIMI-
NARES RECURSAIS DE? DENUNCIAÇÃO DA LIDE, IN-
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA, ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO. AFASTADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA (26,06 PARA
JUNHO/87 E 42,72% PARA JANEIRO/89) QUE SE DETER-
MINA. RECURSO ADESIVO PROVIDO. PRESCRIÇÃO VIN-
TENÁRIA. APLICABILIDADE, HAJA VISTA A PRETENSÃO
SER SOBRE O PRÓPRIO CRÉDITO E NÃO DAS PRESTA-
ÇOES ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA ADEQUAÇÃO NE-
CESSÁRIA TENDO EM VISTA A ALTERAÇÃO OCORRIDA
(NO TOCANTE A PRESCRIÇÃO). Apelação conhecida e não
provida. Recurso adesivo provido. - O prazo prescricional nas
ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de
poupança, os quais se constituem no próprio crédito, é de vinte
anos.” (TJPR, Ac.5.226, 14ª C.C., Rel. Des. Guido Döbeli, DJU
01.11.06)

Também não há que se falar no caso em violação de coisa julga-
da, a pretexto de que se está a deferir juros não contemplados na
Ação Civil Pública n° 14.552 e respectivo acórdão, visto que a
referida decisão apreciou a diferença de correção monetária, sem
nenhuma alusão específica aos juros remuneratórios.

A inclusão deles naquela ocasião mostrou-se descabida em ra-
zão de não haver pedido neste sentido.

Com efeito, justamente porque o título judicial expedido na
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ação civil pública referida não contemplou os juros remunera-
tórios, até porque, como se disse, eles não haviam sido pedi-
dos, é que se pode falar em coisa julgada material, a teor do
que dispõe o artigo 474, do CPC.

Desde que, na ação civil pública, não foram contemplado os
juros remuneratórios, não se pode falar em ofensa a coisa jul-
gada material. Outrossim, como já consignado acima, ditos ju-
ros remuneratórios compõe a obrigação principal assumida pe-
las instituições financeiras, não havendo que se falar em pres-
tações acessórias como pretende o requerido, sendo destituídas
de fundamentação suas razões para se eximir de arcar com o
pagamento ditos juros.

Alega ainda, o requerido que ocorreu a prescrição da ação, com
fulcro no artigo 206, §3º, III do CC/02.

 Novamente, a preliminar não tem condição de prosperar. A
demanda ajuizada visa a consecução da diferença de remune-
ração da caderneta de poupança, de modo que a correção mo-
netária do principal no depósito de poupança tem a mesma na-
tureza deste, com ele se confundindo, haja vista sua função
precípua de manter íntegro o capital.

Relativamente ao prazo trienal invocado, não se aplica à hipó-
tese em exame, pois a correção monetária e os juros remunera-
tórios não consistem em prestações acessórias, mas sim atuali-
zação monetária do depósito, pedido principal do qual versa a
lide, de natureza pessoal e, por este motivo, condizente com o
prazo prescricional de vinte anos, na forma do art. 177 do CC/
16, atualmente 10 anos, na forma do CC/02.

Neste sentido, é a orientação do STJ:

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO
VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRI-
ÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de
expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se apli-
ca o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código
Civil de 1916. Agravo a que se nega provimento.” (STJ, 3ª Tur-
ma, AgRg no REsp 705004/SP, Rel. Min. Castro Filho, DJ:
06/06/2005)

E ainda:

“PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO -
ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDI-
DOS CUMULADOS? POSSIBILIDADE. 1. A correção mone-
tária das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/
89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo
responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de
cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de
caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. A correção
dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser
realizada pelo BTNF. 3. Possibilidade de cumulação dos ex-
purgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos reti-
dos. 4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provi-
do.” (STJ, 2ª Turma, REsp 636396/RS, Rel. Min. Eliana Cal-
mon, DJ: 23/05/2005).

Na mesma linha, decidiu recentemente o agrégio Tribunal de
Justiça deste Estado:

“(...) 2. Em face da correção monetária ser destinada tão-so-
mente para repor a perda do poder econômico da moeda em
razão da inflação, o direito para reclamá-la não é atingida pela
prescrição qüinqüenal prevista no artigo 178, § 10, inciso III
do anterior Código Civil, referente a juros.” (TJPR, 14ª Câm.
Cív., Ac. 3284, Rel. Des. Celso Seikiti Saito, DJ: 31/03/2006)

E ainda:

“(...) 2. Nas demandas em que são impugnados os critérios de
remuneração das cadernetas de poupança e se postulam as res-
pectivas diferenças, os juros a elas alusivos têm a sua prescri-
ção regulada pelo disposto no artigo 177 do Código Civil de
1.916, sendo vintenária, já que o que nelas se discute é o paga-
mento do próprio crédito, aos quais se agregam, e não dos seus
acessórios.” (TJPR, 6ª Câm. Cív., Ac. 15711, Rel. Des. Duarte
Medeiros, DJ: 03/03/2006)

Na esteira dos citados precedentes, aplicável à hipótese o pra-
zo prescricional vintenário previsto no CC/1916 com a regra
de transição do artigo 2.028 do CC/2002, razão pela qual, re-
jeito a preliminar de prescrição.

2. Do mérito:

O autor supra nomeado ajuizou ação de cobrança em face do
Bradesco S/A, alegando, em suma, que manteve junto ao re-
querido contas de poupança, sendo que não lhe foi creditado o
rendimento devido por ocasião do “Plano Verão”, tendo em
vista que o requerido deixou de aplicar o IPC (Índice de Preços
ao Consumidor) referente ao mês de janeiro de 1989 sobre o
saldo das contas em caderneta de poupança, creditando apenas
o valor da oscilação da LFT (Letra Financeira do Tesouro) acres-
cida de 0,5% de juros contratuais.

Por sua vez, o requerido entende que a diferença de rendimen-
tos decorreram de decisão legítima do Governo Federal; que as
normas de direito monetário são de ordem pública e incidem
sobre os contratos em curso, não havendo, portanto, direito
adquirido do autor; que o autor só tinham direito adquirido ao
rendimento fixo de0,5% ao mês, que foi obedecido.

A controvérsia está cingida a estabelecer-se o seguinte: a remu-
neração a ser creditada na conta dos autores deveria obedecer
ao critério vigente na data do crédito ou ao critério vigente na
data da contratação/renovação?

Não há dúvida que as cadernetas de poupança são contratos de
depósito com renovação automática, a cada trinta dias. Consti-

tui fato incontroverso, também, que, celebrado pelas partes o
contrato de depósito bancário, da espécie poupança, por ele foi
assegurado ao depositante a remuneração mínima conforme
disciplinado pelas normas administrativas, enquanto que ao
depositário é facultado, ainda de acordo com a disciplina pró-
pria, reaplicar no mercado financeiro os depósitos captados.
Consoante essa disciplina, fruto de dispositivos legais, a remu-
neração é creditada mensalmente na conta de poupança do de-
positante, sempre no trigésimo dia subseqüente à data da con-
tratação ou renovação do contrato, a qual foi já consagrada
pela expressão “data de aniversário”.

Foi na data da celebração/renovação do contrato que se estabe-
leceu o vínculo entre as partes, concretizando-se o ato jurídico
perfeito. Por isso, os depósitos em poupança devem ser remu-
nerados na conformidade com as normas vigentes por ocasião
da contratação/renovação, o qual não pode ser modificado du-
rante a vigência do período de aplicação, sob pena de ofensa ao
direito adquirido do aplicador.

Trata-se de aplicação dos conhecidos princípios “tempus regit
actum”, “pacta sunt servanda” e da irretroatividade das leis.

Isso não quer dizer que o poupador tenha o direito a um deter-
minado índice de correção do dinheiro que aplicou em poupan-
ça junto ao banco captador, mas sim ao critério pelo qual será
apurado tal percentual. Daí decorre que o critério de atualiza-
ção estabelecido quando da abertura ou renovação automática
das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período
mensal seguinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido
do poupador.

Registre-se que, a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, órgão competente para uniformizar a exegese do direito
federal infraconstitucional, é copiosa nesse sentido, ou seja, a
superveniência de critério diverso do vigente quando da con-
tratação/renovação não é aplicável às poupanças contratadas,
sob pena de ser violado o princípio que tutela o ato jurídico
perfeito, consagrado pelo artigo 5o., inciso XXXVI, da Carta
Política de 1988. Para mera exemplificação desse entendimen-
to, menciona-se o excerto do voto do Ministro Antônio Torreão
Braz, proferido no julgamento do Resp 39.999-8-AL, em 14/
12/93, pela 4a. Turma do STJ (in RSTJ 60/400/402), do se-
guinte teor:

“É que, nas cadernetas de poupança, a execução do contrato
rege-se pela lei em vigor no dia da abertura ou da renovação da
conta, mês a mês, momentos em que se estabelece o vínculo
jurídico. É a chamada data de aniversário.
Desse modo, lei nova não pode modificar as condições do con-
trato, impondo, no meio do período mensal da sua execução,
critério diferente para a apuração da taxa inflacionária. Do con-
trário, ela teria efeito retroativo e atingiria a execução do ato
jurídico perfeito, em ostensiva afronta ao art. 6o. da Lei de
Introdução ao Código Civil.”

Seguindo essa mesma orientação, anotem-se os acórdãos ns.
8.849 e 9.078, da 4a. Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça deste Estado; n. 9.508, da 2a. Câmara e ns. 8.164, 10.339 e
11.202, da 1a. Câmara, entre muitos outros.

A caderneta de poupança do autor tem como data base o dia
07de cada mês, conforme demonstrativos de folhas 10/11, não
impugnados pelo réu, de forma que o período em exame, res-
pectivamente, é de 07/01/89 a07/02/89, tendo
sido iniciado o período, a correção monetária aplicável consti-
tui direito adquirido. Posterior alteração, prevista no artigo 17,
da Medida Provisória n. 32, de 15/01/89 (Lei n. 7.730/89, art.
17), evidentemente, pelas razões já expostas, não poderia alte-
rar a relação jurídica de poupança, no mês já iniciado, sob pena
de violação do direito adquirido do poupador.

Impende, ainda, salientar que antes do advento do Decreto-lei
2.335/87 (art. 18), o IPC era apurado pelo IBGE com base no
Decreto-lei 2.284/86, compreendendo o primeiro e o último
dia do mês. Com o surgimento do Decreto-lei 2.335/87 e até a
edição da Medida Provisória n. 194/90 a forma de cálculo do
IPC, índice de correção contratado para as cadernetas de pou-
pança das autoras no mês de janeiro de 1989, feito pelo IBGE,
passou a compreender as terceira e quarta semanas do mês an-
terior e a primeira e a segunda semanas do mês de competên-
cia. Desse modo, em 15 de janeiro de 1989, o índice de infla-
ção do mês de janeiro já estava apurado, e os autores já tinham
assegurado o direito à atualização monetária do saldo de pou-
pança quando surgiu a lei 7.730/89, a qual não poderia retroa-
gir seus efeitos às cadernetas de poupança renovadas anterior-
mente a data de sua publicação (nesse sentido, TJPR - 2a. CC.
- Ac. n. 9458 - rel. o Exmo. Sr. Des. Oswaldo Espíndola).

Relativamente ao índice do IPC do mês de janeiro de 1989 apli-
cável recente julgado do Superior Tribunal de Justiça (RE
43.055-0, de São Paulo), que decidiu pela redução daquele ín-
dice de 70,28% para 42,72%, já que este índice é o que mais se
aproxima da medida da efetiva inflação nesse período, consi-
derados os seus trinta e um dias. É o chamado critério “pro rata
diei”, na expressão do Min. Sálvio de Figueiredo, condutor do
julgamento do Resp. 43.055-0-SP.

Efetivamente, a adoção do IPC integral de janeiro (índice de
70,28%) se mostra excessiva e encerra “bis in idem” (duplici-
dade de correção), na medida em que o IBGE, para obtenção
desse percentual, tomou por base o período de 1o. a 15 de de-
zembro de 1988, que já havia servido ao cálculo do IPC de
dezembro daquele ano (28,79%), havendo, com isso, superpo-
sição de períodos. Pela inclusão, no cálculo do IPC de janeiro
de 1989, de período de aproximadamente 15 dias que já havia
sido considerado para cálculo do IPC de dezembro, há a dupli-
cidade de correção.

As diferenças a serem pagas aos autores devem ser acrescidas
de correção monetária, de0,5% de juros contratuais sobre os
saldos existentes, a serem computados de forma capitalizada,
ou seja, mês a mês e de 1% de juros moratórios, desde a citação

do réu, a serem computados de forma simples. Vale destacar
que, como é de conhecimento geral, os índices de rendimento
das cadernetas de poupança são compostos de correção mone-
tária sobre o capital + juros contratuais (0,5% ao mês), os quais
são capitalizados mensalmente, ou seja, incorporados ao capi-
tal. No caos em tela, tratando-se de correção aos índices de
remuneração de capital aplicado em caderneta de poupança, os
juros contratuais de0,5% a serem calculados sobre a diferença
da correção monetária, conforme índice acima indicado (20,37%
em janeiro/89) devem ser capitalizados mensalmente até a in-
tegral satisfação do débito.

Isto posto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial,
e condeno o requerido Banco do Brasil S/A, qualificado na
inicial: ao pagamento da diferença de 20,37% mais 0,5% de
juros contratuais sobre os saldos existentes em janeiro/89 na
caderneta de poupança do autor sob ns. 100.018.260-3 (fls. 10),
corrigindo-se a individualizada diferenças pelos mesmos índi-
ces de rendimento das cadernetas de poupança, adotando-se os
índices do IPCs-IBGE de janeiro de 1989, março, abril e maio
de 1990 e fevereiro de 1991, ou seja, respectivamente, 42,72%,
84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, mês a mês até a satisfação
total do julgado, acrescido de juros legais de 1% ao mês, sobre
o valor apurado desde a data da citação.

Os juros contratuais de0,5% a incidir sobre as diferenças aci-
ma consignadas devem ser computados de forma capitalizada,
mensalmente, até a integral satisfação do crédito dos autores.

Em razão da sucumbência, condeno, ainda, o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
do patrono da parte adversa, que, considerando os parâmetros
do artigo 20, parágrafo 3o., fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, atendendo ao trabalho profissional rea-
lizado nesta ação que independeu de instrução em audiência. -
Advs. WILSON FRAZATTO, ALVARO MANOEL FURLAN e
MARINA ANGELICA ASSIS Z FURLAN-.

40. MONITÓRIA-836/2007-INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x PAULINHO ZAFALON-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-.

41. ORDINÁRIA-927/2007-ANA PAULA ROMANI BORGES
e outros x MUNICÍPIO DE MARINGÁ e outro-Para, queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal -Advs. FERNAN-
DO CESAR ROCCO, DENIS ROBERTO BIASOTTO, LAER-
CIO FONDAZZI e ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA-.

42. ORDINÁRIA-929/2007-ÓTICA FOCAL LTDA x MARIN-
CRED FACTORING LTDA-Para, querendo, impugnar a con-
testação no prazo legal -Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE
NEVES-.

43. BUSCA E APREENSÃO-953/2007-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CAR-
LOS JOSÉ DA SILVA-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes)
do Sr. Oficial de Justiça de fl. 29 “DEIXEI DE CITAR o reque-
rido CARLOS JOSÉ DA SILVA, visto que o mesmo esta no
Estado de Mato Grosso, segundo informou sua mãe Sra. Maria
José da Silva. Assim sendo, devolvo o presente mandado para
os devidos fins”.-Advs. EMERSON L SANTANA e MILKEN
JAQUELINE CENERINE JACOMINI-.

44. BUSCA E APREENSÃO-991/2007-BANCO ITAU S/A x
AILTON BALDOINO DOS SANTOS-Para manifestar-se ante
a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 26 “DEIXEI
DE PROCEDER A APREENSÃO do veículo marca/modelo
GM/Monza GLS, ANO FAB/MOD. 1996/1996, cor branca,
placas HRH-8881, chassi número 9BGMK69RTTB014345,
renavam número 651090970, haja vista não tê-lo encontrado
em nenhuma das oportunidades, sendo que, segundo informa-
ções apuradas junto à família do requerido, o referido veículo
fôra encontrado pela polícia abandonado, no dia 01/12/2007
ou03/12/2007, em Guairá-PR e fôra apreendido por encontrar-
se com contrabando de cigarros”. -Advs. EMERSON L SAN-
TANA e MILKEN JAQUELINE CENERINE JACOMINI-.

45. BUSCA E APREENSÃO-1103/2007-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIL-
MOR NUNES DE SENE-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 22 v. “DEIXEI de
efetuar a Busca e Apreensão do veículo mencionado tendo em
vista que foi feito acerto entre as partes, segundo informou o
representante do exequente Dr. Milken J. C. Jacomini. Assim
sendo, devolvo o presente mandado em Cartório para os devi-
dos fins”. -Advs. EMERSON L SANTANA e MILKEN JAQUE-
LINE CENERINE JACOMINI-.

46. MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-1109/2007-AS-
SOCIAÇÃO DOS LOJISTAS PORTAL DA MODA x NORA
RIBEIRO EDITORA GRAFICA LTDA EPP- 1.Pretende Asso-
ciação dos Logistas Portal da Moda obter liminar em medida
cautelar inominada preparatória proposta em face de Nora Ri-
beiro Editora Gráfica Ltda a sustação do protesto das duplica-
tas nº 17730001 e 17730002 contra si apontadas no 1º Ofício
de Protesto de Títulos desta Comarca, alegando que os referi-
dos títulos foram indevidamente emitidos, sendo nulos de ori-
gem por não ter a autora mantido com a emitente qualquer rela-
ção jurídica que justificasse a emissão. 2.Com base no artigo
804 do CPC requer a sustação do protesto liminar e definitiva-
mente. 3.Ante a propositura da ação principal no prazo estipu-
lado, bem como o oferecimento de caução idônea consiste no
bem de fl. 34, pelas razões já expostas no despacho de fls. 15/
16, defiro a sustação/suspensão dos efeitos do protesto das du-
plicatas mercantis nº 177330001 e 177330002 contra si apon-
tadas no 1º Ofício de Protesto de Títulos desta Comarca, até
final decisão. 4.Condiciono, contudo, a manutenção da medida
acima a assinatura do termo de caução no prazo de 48 horas.
5.Cumprida a liminar, cite-se a requerida, na pessoa de seu re-

presentante legal, pela via postal, como requerido na inicial.
6.Devem os títulos permanecerem sob a guarda do senhor Ofi-
cial de Protestos. 7.Oficie-se comunicando-se a presente deci-
são. 8.De tudo, intimem-se. *(Retirar Oficio destinado ao Ofi-
cial do 1º Ofício de Protestos de Títulos e Documentos R$7,00)*.
-Adv. VIRGINIA CORTES VOLPATO-.

47. EXECUÇÃO-1120/2007-ALMIR ROCRIGUES DA CU-
NHA x ROGERIO MARTINS JORGE e outro-Para manifes-
tar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 14
“PROCEDI A CITAÇÃO DA EXECUTADA CÉLIA MARTINS
JORGE, que bem ciente ficou da presente ação, do inteiro teor
da petição inicial e do despacho, aceitou a contrafé que lhe
ofereci, mas negou-se a exarar sua assinatura no mandado. Cer-
tifico mais que DEIXEI DE CITAR O EXECUTADO ROGÉ-
RIO MARTINS JORGE, POIS FUI INFORMADA NO LOCAL
DE QUE O MESMO RESIDE NA COMARCA DE RONDO-
NÓPOLIS MATO GROSSO NA AVENIDA DUQUE DE CAXI-
AS, Nº 318, VILA AURORA CEP 78740-100. Diante de tal situ-
ação, devolvo o presente mandado em Cartório para os devidos
fins”. -Advs. WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO
LOPES DA SILVA e MARCOS AURELIO PEDROSO-.

48. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-1138/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELISCARLOS PEREIRA DOS SANTOS-Para manifestar-se
ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 20. “DEI-
XEI de proceder a Busca e Apreensão do bem objeto do pesen-
te feito, em virtude do requerido? ELISCARLOS PEREIRA
DOS SANTOS, ter informado a este Oficial que não mais en-
contra-se de posse do mesmo e não soube informar onde posso
encontrá-lo”. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

49. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1215/2007-SI-
COOB METROPOLITANO COOP POUP CRED PEQ EM-
PRES MIC x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS INCO
LTDA e outros-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 29 “PROCEDI A CITAÇÃO DO
EXECUTADO? E COM DE MOLAS INCO LTDA, na pessoa
de seu representante legal SR. MAYCOKOM RODRIGO DOS
SANTOS (pessoa física) que bem ciente ficou da presente ação
do inteiro teor da petição inicial e do despacho, aceitou a contra-
fé que lhe ofereci, exarando sua assinatura apenas uma vez no
mandado. Certifico mais que, DEIXEI DE CITAR a executada
JEONICE CLEMENTINA MODOS, pois não reside mais na Rua
Laudelino Pedro da Silva, nº 619, Conj. Karina onde também
diligenciei-me. Certifico ainda que, segundo informou o execu-
tado Maycom a mesma mudou-se para os Estados Unidos. As-
sim sendo, devolvo o presente mandado em Cartório, solicitando
que o exequente indique bens a penhora, bem como deposite o
valor das custas de acordo com a tabela, se novas diligências
forem necessárias”. -Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

50. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1245/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x GLOBOMIX COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e outros-Para manifestar-se
ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 19 “CER-
TIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado expedi-
do pela MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca,
diligênciei na Avenida Franklin Delano Roosevelt, nº 1.928,
JD. São Francisco nesta cidade, onde no local encontra-se ins-
talado Granado Comércio de Materiais de Construção Ltda ME,
CNPJ03.147.000/0002-98 e em contato com seu representante
Sr. Marcos Donizete Granado , por ele fui informada de que o
executado Globomix Comércio de Materiais de Construção Ltda
encerrou suas atividades há04 (quatro) meses. Certifico ainda
que indaguei pelas executadas ELIANE CRISTINA BENEGA-
CI SANTOS DE OLIVEIRA E FUI INFORMADA DE QUE
ELA RESIDE NA COMARCA DE MARIALVA-PR NA RUA
DOS CRAVOS Nº 184. Certifico mais que, diligenciei-me na
Rua Pioneira Guilhermina Mazolin, nº440 nesta cidade onde
na DATA DE 18/12/2007, POR VOLTA DAS 19? HORAS,
PROCEDI A CITAÇÃO DA EXECUTADA VERA LÚCIA
OLIVER que bem ciente ficou da presente ação, do inteiro teor
das cópias da inicial e do despacho, aceitou a contrafé que lhe
oferec, mas negou-se a exarar seu ciente no mandado. Assim,
estando uma das executadas residindo em outra comarca, de-
volvo o presente mandado em Cartório para os devidos fins”. -
Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZA-
NARDI-.

51. DECLARATORIA DE NULIDADE-1249/2007-ASSOCI-
AÇÃO DOS LOJISTAS PORTAL DA MODA x NORA RIBEI-
RO EDITORA GRAFICA LTDA EPP- 1.A requerente ingres-
sou com a presente ação declaratória de inexistência de relação
jurídico-cambial e de nulidade de crédito com pedido de ante-
cipação de tutela contra o requerido, pretendendo a declaração
da inexistência de relação jurídico/cambial entre as partes, de-
cretando a nulidade das duplicatas sem aceite. requereu em sede
de tutela antecipada a impossibilidade de ajuizamento de ações
judiciais e extrajudiciais e protestos. 2.Todavia, no que se refe-
re ao pedido de abstenção do réu em promover o protesto de
títulos, este não merece acolhida, visto que o protesto indevido
de eventuais títulos deve ser discutido mediante ação própria
(cautelar incidental) caso ocorra. Ademais, impedir o ajuiza-
mento de ação de execução seria o mesmo que violar o direito
de ação conferido à todos, conforme disposto no artigo 5º, in-
ciso XXXV da Constituição Federal de 1988. 3.Assim sendo,
indefiro o pedido de tutela antecipada. 4.Cite-se o réu via Cor-
reio (com AR0, a fim de que tome ciência dos termos da pre-
sente ação para que, querendo, ofereça contestação no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 5.INtimem-se. *(Reti-
rar AR de citação R$7,00)*-Advs. VIRGINIA CORTES VOL-
PATO e INGO HOFMANN JUNIOR-.

52. ACAO DE COBRANCA-1259/2007-ALBERTO DE SOU-
ZA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- 1.Cite-se
a requerida, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste os
termos da presente ação, sob pena de revelia. 2.Apresentada a
contestação, nela tendo sido juntados documentos ou alegada
alguma das matérias referidas no artigo 301, do Código de pro-
cesso Civil, intimem-se os autores para sobre ela se manifestar,
no prazo de 10(dez) dias. *(Retirar AR de citação)*-Adv. ED-
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VALDO LUIZ DA ROCHA-.

53. ACAO DE COBRANCA-1284/2007-NORMA PARIS DE
BRIDA e outros x HSBC SEGUROS BRASIL S.A- 1.Defiro o
pedido de gratuidade de justiça. 2.Cite-se a requerida para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, conteste os termos da presente
ação, sob pena de revelia. 3.Apresentada a contestação, nela
tendo sido juntados documentos ou alegada alguma das matéri-
as referidas no artigo 301, do Código de Processo CIvil, inti-
me-se a autora para sobre ela se manifestar, no prazo de 10(dez)
dias. *(Retirar AR de citação)*-Advs. VALMIR BRITO DE
MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-.

54. MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-1292/2007-
CICERO FRANCISCO DA SILVA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- 1.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2.Quan-
to ao pedido de liminar de exibição dos documentos relaciona-
dos na inicial em05 dias, indefiro-o. De início, impende obser-
var que inexiste óbice ao deferimento de medida liminar inaudi-
ta altera parte em demandas cautelares, nem mesmo na ação de
exibição de documentos, pois a apresentação dos documentos
não esgota o objeto da cautelar, havendo outras questões a serem
decididas, como, por exemplo, a ausência ou não de pretensão
resistida... Nesse diapasão, conquanto cabível o pleito cautelar
de exibição de documento com finalidade satisfativa, como no
caso em comento, ressalte-se que o seu deferimento, notadamente
em sede de “inaudita altera parte”, em sumária cognição, depen-
de da presença dos requisitos do “fumus boni juris” e do “pericu-
lum in mora”. Como esclarece a doutrina processual... No caso
vertente, o autor não está amparado pela fumaça do bom direito,
pois não há nos autos nenhum indício que confirme a recusa do
requerido em exibir os documentos. Este requisito, em sumária
cognição, não está demonstrado nos autos. Acresce corroborar
que a parte contrária, ao contestar a medida, pode juntar os do-
cumentos pretendidos. Do exposto, justifica-se o indeferimento
da liminar. 3.Cite-se o requerido, pela via postal, para que em
05 dias exiba os documentos mencionados na inicial, ou ofereça
contestação, sob pena de revelia (arts. 845 e 357, CPC). 4.Inti-
mem-se. *(Retirar Ar de citação)* -Advs. PEDRO STEFANI-
CHEN e ADRIANE C STEFANICHEN-.

55. ACAO DE COBRANCA-1309/2007-MARIA IVANEIDE
DA SILVA MARTINS x ITAÚ SEGUROS S/A- 1.Defiro os
benefícios da assitência judiciária gratuita. 2.Cite-se a requeri-
da para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste(m) os ter-
mos da presente ação, sob pena de revelia. 3.Apresentada a
contestação, nela tendo sido juntados documentos ou alegada
alguma das matérias referidas no artigo 301, do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se o(a) requerente para sobre ela se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias. *(Retirar AR de citação)* -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

56. ACAO DE COBRANCA-1310/2007-ROSEMARY PRES-
TES x LIBERTY PAULISTA SEUGROS S/A- 1.Defiro os be-
nefícios da assitência judiciária gratuita. 2.Cite-se a requerida
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste(m) os termos
da presente ação, sob pena de revelia. 3.Apresentada a contes-
tação, nela tendo sido juntados documentos ou alegada alguma
das matérias referidas no artigo 301, do Código de Processo
Civil, intime-se o(a) requerente para sobre ela se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias. *(Retirar AR de citação)* -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

57. ACAO DE COBRANCA-1311/2007-ERONI TEREZINHA
MAZUR x HSBC SEGUROS BRASIL S.A- 1.Defiro o pedido
de justiça gratuita. 2.Cite-se a requerida para que, no prazo de
15 (quinze) dias, conteste os termos da presente ação, sob pena
de revelia. 3.Apresentada a contestação, nela tendo sido junta-
dos documentos ou alegad alguma das matérias referidas no
artigo 301, do Código de Processo Civil, intime-se o autor para
sobre ela se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. *(Retirar AR
de citação)*-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

58. DECLARATORIA DE NULIDADE-1315/2007-PAULO
CÉLIO CANDÉO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A e ou-
tro- 1.Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, conteste os termos da presente ação, sob pena de revelia.
2.Apresentada a contestação, nela tendo sido juntados docu-
mentos ou alegada alguma das matérias referidas no artigo 301,
do Código de Processo Civil, intime-se o autor para sobre ela
se manifestar, no przao de 10 (dez) dias. *(Retirara AR de cita-
ção R$14,00)* -Advs. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA,
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, PAULO
CEZAR DE SOUZA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

59. ACAO DE COBRANCA-1321/2007-DILMA APARECIDA
DA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- 1.Defiro
os benefícios da assitência judiciária gratuita. 2.Cite-se a re-
querida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste(m) os
termos da presente ação, sob pena de revelia. 3.Apresentada a
contestação, nela tendo sido juntados documentos ou alegada
alguma das matérias referidas no artigo 301, do Código de Pro-
cesso CIvil, intime-se o(a) requerente para sobre ela se mani-
festar, no prazo de 10(dez) dias. *(Retirar AR de citação)* -
Advs. CLEBER HAEFLIGER - SC e ROSEMAR ANGELO
MELO-.

60. DESPEJO-3/2008-GALILEU LIMONTA MAIA x CARLOS
ALBERTO LEZCANO TATIS- Cite-se, por meio de mandado,
o requerido para, em quinze dias, querendo, ofereça contesta-
ção, por intermédio de advogado(a), sob pena de serem presu-
midos como verdadeiros os fatos narrados na inicial (artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil). *(Recolher diligência
do SR. Oficial de Justiça R$49,50 citação)*-Advs. MARCELO
DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS e MARCIO
ZANIN GIROTO-.

61. CARTA PRECATORIA-235/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 9ª VCL - LONDRINA-PR-UNOPAR
- UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA x KELLY
TATIANA DOS SANTOS-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl.09 “DEIXEI DE

CITAR A DEVEDORA KELLY TATIANA DOS SANTOS, EM
VIRTUDE DA MESMA NÃO RESIDIR MAIS NO LOCAL HÁ
03 (TRÊS) ANOS, não deixando seu atual endereço, segundo
informou as moradoras Sra. Juliana e Sra. Claudinéia. Certifico
mais que, dirigi-me aos Cartórios de Registro de Imóveis do 1º,
2º e 3º Oficios desta cidade, mas nada encontrei de bens em
nome da devedora para arrestar. Assim sendo, devolvo o presen-
te mandado em Cartório para os devidos fins”. -Advs. ROBER-
TO LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-.
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1. MANUTENÇÃO DE POSSE-21/1999-SALVADOR POLETI
JOSE e outro x ANTONIO ELISEU JAKYBALIS e outros- A pro-
curadora dos autores para que, no prazo de dez (10) dias, decline
o atual endereço de seus constituintes. - Advs. MARIA ALBA
MENDES SILVA G.B. XAVIER e ADALGISA MENDES-.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-188/1999-ALEXANDRINA
DE SOUZA FREIRE x ADORI TAVARES LOPES e outro- Sem
mais delongas, defiro em última oportunidade o pedido de so-
brestamento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA, RODRIGO DA ROCHA LEITE, RENATO VOTTO
BRAGA e ALCEU FERNANDES CENATTI-.

3. INVENTÁRIO-191/1999-MARIA RITA TAVARES FREIRE
x ESP DE VICTONINO IGNACIO FREIRE- Antes de decidir
sobre a partilha, diga o peticionário de fls. 204/208 sobre a
manifestação da inventariante. - Adv. MANOEL C. DAHER-.

4. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-231/1999-ISRAEL TAGLI-
ARI e outro x FABIANO CAMPELO- Ao vencido será garanti-
do o direito de insurgir-se contra o cálculo do cumprimento de
sentença em momento oportuno, razão pela qual deixo de ana-
lisar neste momento as questões trazidas no petitório de fls.
287/289. - Adv. JOSE CID CAMPELO-.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
343/1999-ARLINDO SILVEIRA PEREIRA e outro x RIO SÃO
FRANCISCO CIA.SECUR.DE CRÉDITOS FINANC.- Preca-
tória a disposição. - Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS-.

6. INDENIZACAO - 399/1999 - ONDINA GONCALVES DOS
SANTOS e outros x CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR - Sentença em nove laudas publicada em resumo.
Vistos, etc... Pelo exposto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC,
JULGO EXTINTO o processo, sem exame de mérito, em face da
evidente ilegitimidade passiva da requerida, condenando os au-
tores ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios adversos que, tendo em vista a complexidade da causa, o
tempo despendido para o seu processamento e o grau de zelo
profissional demonstrado, arbitro em R$ 4.000,00, observadas
as recomendações postas no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. GENE-
SIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO, CHRYS-
TIANNE DE FREITAS A. FERREIRA, MARIO CIDADE, ALE-
XANDRE P. CIDADE, ELIANE LOBO DA COSTA, MAGUY
AZEVEDO LOBO e INACIO HIDEO SANO-.

7. REIVINDICATÓRIA-487/1999-FRANCISCO BUBA JÚNI-
OR e outro x MARIA ANGELA VACHETINI- Tendo em conta
que a sentença/acórdão que ora se pretende o cumprimento,
foram prolatados anteriormente a entrada em vigor da Lei
11.232/05 e, que a ratio legis é exatamente fazer com que o
devedor pague a dívida, determino que anteriormente a aplica-
ção da multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC, a parte
requerida, para que pague a dívida reclamada no item “a” de fl.
824, no prazo de quinze (15) dias. Ante o depósito de fls. 829,
autorizo a expedição de mandado para imissão da parte autora
na posse do imóvel objeto da lide, todavia, concedo o prazo de
vinte (20) dias para desocupação voluntária pela ré. - Advs.
LUCIANA OLICSHEVIS, JOSE DANILO SZEZECH, LUIZ
ADÃO MARQUES, ALEXANDRE ZOLET e LUCIANO
MORAES E SILVA-.

8. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-610/1999-BACHIR
FEHMI EL OMAIRI x BONATTO ENGENHARIA LTDA. -
Razão assiste ao autor desta ação no que pertine ao pedido de
levantamento do valor constante nos depósitos efetuados. Isto
porque a sentença da ação de rescisão contratual ainda não tran-
sitou e, julgado e a ré deste processo não iniciou a execução
provisória. Dessa forma, não há amparo legal para o pedido de
retenção dos valores depositados nestes autos. Sendo assim, em
vista da concordância do executado, defiro o levantamento dos
valores depositados em juízo pelo autor desta ação descontando
o montante executado nestes autos, devidamente atualizado.
-Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, LUIZ FER-
NANDO MOCELLIN, DAIANA EL OMAIRI, MÁRIO DU-
ARTE PRATES e RONILDO GONCALVES DA SILVA-.

9. DEMARCATÓRIA-612/1999-EDUARDO OGLIARI e ou-
tros x CANAVIEIRAS EMPREE. IMOBILIARIOS LTDA e
outro- Diga o autor acerca da manifestação do senhor Perito,
apresentada às fls. 642/644, no prazo de cinco dias. - Advs.
JOAO F. EDUARDO PEIXOTO DE OLIVEIRA e ARLEIDE
REGINA OGLIARI CANDAL-.

10. MANUTENÇÃO DE POSSE-759/1999-EUCLIDES DA-
NILO GARBELOTTI FILHO e outros x JERÔNIMO FRAGA
SEFRIN e outro- Primeiramente quanto ao agravo retido inter-
posto pelo autor, tenho que a decisão deve ser mantida. Isto
porque não houve qualquer prejuízo que pudesse ser alegado
em vista de oportunizar a parte o direito de apresentar alega-
ções finais. Portanto, mantenho o despacho agravado. Quanto
ao pedido de declaração de nulidade do processo formulado
pelos réus, este deve ser indeferido. Com efeito, a intimação
pessoal das partes se faz necessária quando há depoimento pes-
soal, sendo que nos demais casos a intimação através do procu-
rador supre a sua intimação. Além disso, o interesse na tomada
do depoimento pessoal é da parte contrária, posto que há a pos-
sibilidade de haver a confissão. Pois bem. No caso dos autos o
que se verifica é que em sede de despacho saneador foi deferi-
da a tomada de depoimento pessoal dos réus (fls. 320/323).
Ocorre que, expedidas as cartas de intimação, voltaram sem
cumprimento em vista da mudança de endereço. Após, o autor
deixou de depositar o valor das custas do Sr. Oficial de Justiça
para cumprimento da diligência. Ocorre que no dia da audiên-
cia de instrução e julgamento o autor desistiu da tomada dos
depoimentos pessoais dos réus, conforme se observa da ata da
audiência de fls. 346/347. Assim, não havia a necessidade de
intimá-los pessoalmente da realização da audiência, posto que
o seu advogado foi devidamente intimado através do DJ (fls.

335/336), sendo certo que este detém poderes para receber in-
timações. Diante disso, não ocorreu qualquer nulidade que possa
macular o processo, motivo pelo qual indefiro o pedido formu-
lado pelos réus. - Advs. JOÃO BATISTA DOS ANJOS, JOA-
QUIM LOPES e REGINALDO MARTINS-.

11. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-878/1999-LUIZ FERNAN-
DO DE ARAUJO COSTA e outros x ANTONIO HIMORU
AKAHARA- Em sede de juízo de retratação, mantenho a deci-
são objurgada. Isto porque a perícia neste caso pode ser feita
em posterior liquidação de sentença, quando os autores já tive-
rem título judicial transitado em julgado. Veja-se que a perícia
serviria para apurar o quantum que o réu deve aos autores e não
se os autores teriam direito a receber os valores pleiteados.
Assim, se o pedido inicial for julgado procedente, poderão os
autores após a sentença realizar a perícia. Ademais, no caso de
improcedência não terão dispendido o montante a ser cobrado
por esta. - Advs. LUIZ CELSO DALPRA e JULIANO GON-
DIM VIANNA-.

12. DECLARATÓRIA - 986/1999 - SOCIEDADE IMOBILIA-
RIA LESTE LTDA e outro x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
Sentença em doze laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Pelo exposto, indefiro a petição inicial da ação principal, e bem
também, da lide reconvencional, porquanto ausentes, em am-
bas as hipóteses, a possibilidade jurídica do pedido. Via de
conseqüência, julgo extinto o processo principal, e bem tam-
bém a lide reconvencional, sem exame de mérito, o que faço
com esteio no disposto pelo art. 267, VI, do CPC. Em face da
sucumbência proporcional e recíproca dos demandantes, con-
deno-os ao pagamento das custas processuais pro-rata e hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 2.500,00, nos termos dos
arts. 20, § 4º, e 21 do CPC, autorizada a compensação. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. LUIZ
MURILO KLEIN, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, VERGINIA
MARA PEDROSO, CRISTIAN LUIZ MORAES, FERNAN-
DA LORENZET e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

13. INDENIZACAO-1198/1999-ESP. DE CARLOS IHLE e
outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER- Manifeste-se a parte autora quanto ao contido no expe-
diente de fls. 667, no prazo de cinco dias. - Adv. MARILENA
INDIRA WINTER-.

14. RESCISÃO DE CONTRATO-1361/1999-ELZA NASCI-
MENTO DO ROSARIO x BANCO PANAMERICANO S/A-
Ao vencido para que manifeste-se acerca do contido no petitó-
rio de fls. 238/239. -Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

15. DECLARATÓRIA NULIDADE DE ATO JURÍDICO-28/
2000-BÁRBARA HELENA A. TOTH SYDOW e outros x DIR-
CEU DA SILVA MACHADO e outros- Deferida a substituição
dos autores por seus filhos em vista de seu falecimento. Às
partes para, no prazo comum de dez (10) dias, apresentarem
suas alegações finais na forma de memorais. -Advs. ADÔNIS
GALILEU DOS SANTOS, LINEU DE SOUZA LEMOS e JO-
HNSON SADE-.

16. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-472/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL PEDRAS BRANCAS x BA-
CHIR FEHMI EL OMARI- Como forma de possibilitar o pros-
seguimento do feito, deve a parte vencedora, no prazo de vinte
(20) dias, diligenciar no sentido de localizar e indicar bens pas-
síveis de constrição em nome do requerido. - Advs. CHARLES
ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-.

17. EXECUCAO DE SENTENCA-538/2000-ESPÓLIO DE
CARLOS IHLE e outros x MUNICÍPIO DE MATINHOS e
outro- Precatório a disposição. - Adv. IGO IWANT LOSSO-.

18. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICO-30/2001-FREDERICO
ERNESTO VIRMOND e outros x ROBERTO ARMANDO
HARTMANN ROBAINA- Tendo em conta que a parte autora
não quis produzir qualquer prova e a parte ré deixou de reque-
rer a produção probatória, mesmo intimadas para tal, o caso é
de julgamento da lide no estado em que se encontra. Portanto,
deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls.
205, no importe de R$ 127,66, acrescida da presente publica-
ção. - Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, SER-
GIO BAPTISTA DA SILVA e HILDO CASTRO TEIXEIRA-.

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-75/2001-MODESTO MA-
RIANO GROCHOCKI e outro x JORGE LUIZ DILL MALHEI-
ROS- Ante o retorno da deprecata aos autos, diga o vencedor
no prazo de cinco dias. - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-.

20. MONITÓRIA-116/2001-GERDAL ALVES CORDEIRO x
LUCIANO ALVES DOS SANTOS.- Deve a parte autora efetu-
ar o preparo das diligências o Senhor Oficial de Justiça, no
importe de R$ 111,00, no prazo de cinco dias. - Advs. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA, ANDRÉIA MARINA LATREILLE, VALÉ-
RIA DEL VIGNA DE ALMEIDA, REGINA TÂNIA H. XAVI-
ER, ANA CRISTINA H. XAVIER e MARIA CLAUDIA
STANSKY-.

21. USUCAPIÃO-244/2001-LAURINDO MARTINS DA SIL-
VA e outro x ESTE JUÍZO- Deve a parte autora cumprir o item
5.4.3.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná. - Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e MAR-
COS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS-.

22. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-387/2001-ROSELY
ROSA DINA x OSVALDIR BENATO e outro- Sobre a mani-
festação do senhor Perito (fls. 227/229), diga a parte ré no pra-
zo de cinco dias. - Adv. CAETANO BRANCO PIMPÃO DE
ALMEIDA-.

23. DECLARATÓRIA-619/2001-MARIO KADOWAKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Finalizada a instru-

ção, vista às partes para oferecimento de alegações finais na
forma de memoriais, no prazo alternado e sucessivo de dez dias,
iniciando-se pelo autor. - Advs. LAÉRCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

24. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-25/2002-ROSITA
SERAFIM DO NASCIMENTO x CONCESSIONARIA DE
TRANSP. VIACAO GRACIOSA LTDA.- Compulsando deti-
damente os presentes autos, verifiquei que somente o recurso
apelatório da ré foi recebido, todavia a autora acabou por con-
tra-arrazoar ambas as apelações. Isto posto, recebo a apelação
da litisdenunciada Bradesco Autor/Ré Companha de Seguros, em
seus efeitos (artigo 520 do Código de Processo Civil). À ré denun-
ciante para responder no prazo de quinze (15) dias (artigo 518 do
Código de Processo Civil), vez que a autora já contra-arrazoou o
recurso ora recebido. - Advs. ROGERIO MARCOLINO, EDNA
SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO, ROBERTO JOSE TA-
QUES DE NEGREIROS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEUZA
SAMBUGARO DE MATOS, GERUSA LINHARES LAMORTE,
FERNANDA WILLE POSNIAK, DANIELLE LENZI, ELISA G.
PAULA BARROS DE CARVALHO, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA
NEUZA SAMBUGARO DE MATOS-.

25. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-154/2002-ARISTIDES
FABRIS e outros x WALDEMAR MULLER e outros- Ao cura-
dor para que manifeste-se acerca da nomeação e, havendo acei-
tação, desde logo ofereça resposta em nome dos réus citados
por edital, no prazo de quinze (15) dias. - Adv. OTAVIO AU-
GUSTO KAIEL RONCONI-.

26. DESAPROPRIAÇÃO-204/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA SANEPAR x CELSO GARCIA CID
NETO e outros- Diligencia a parte autora acerca do andamento
dos autos de carta precatória sob nº096052/2007, em trâmite
na Comarca de São Paulo/SP, expedida para citação da ré Ca-
rolina Garcia Cid. - Advs. MILTON FERREIRA, CLEVER-
SON JOSÉ GUSSO, ANGELA CORREA e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-.

27. ORDINÁRIA-303/2002-PROMAR SUPERMERCADO
LTDA. x ATACADAO DISTRIB. COM. E IND. LTDA.- Pre-
catória a disposição. - Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-
.

28. USUCAPIÃO-429/2002-LUIZ ROSA DA SILVA e outro x
JOÃO VIANA MESQUITA e outros- Deve a parte autora jun-
tar certidão acerca das transcrições número 15.952 e 19.319,
ambos do CRI de Paranaguá. - Adv. JOÃO BATISTA DOS
ANJOS-.

29. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-453/2002-GENESIO MEN-
DES E CIA LTDA x ANGELO EGIDIO NUNES ME e outros-
Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências do Senhor
Oficial de Justiça, no importe de R$ 111,00, no prazo de cinco
dias. Manifeste-se a parte requerida acerca da proposta de acor-
do efetuada às fls. 135 dos autos, no prazo de cinco dias. -
Advs. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR e ALCEU FER-
NANDES CENATTI-.

30. DECLARATÓRIA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 396/
2003 - ROSINEIDE DE ALMEIDA PEREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros - Sentença em
uma lauda. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls. 390), com
o que JULGO EXTINTO este processo em relação a Ney Carlos
Frari (CPC, art. 267, inc. VIII). Ressalte-se que não há a neces-
sidade da colheita de anuência do réu, pois não foi validamente
citado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Designo para au-
diência preliminar, com base no artigo 331 do CPC, a data de 16
de junho de 2008, às 13:30 horas. -Advs. MARIA ELISABETH
NEVES, CARLOS CAETANO Z. DA COSTA, MARCIO FA-
BIO MENDES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, JOSÉ CARLOS BRANCO JÚ-
NIOR e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-403/2003-VERA LUCIA
BARCELO e outro x JONIVAL BEIRA EDUARDO e outro-
Manifeste-se a parte autora acerca do contido na certidão de
fls. 116, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de
cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de proceder a penhora
em bens, face a residência encontrar-se fechada e segundo o
vizinho ao lado, a mesma só é freqüentada em algumas tempo-
radas por veranista e que desconhece a pessoa da parte requeri-
da. - Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO SUMÁRIO - 464/2003
- ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO ALVES DOS SANTOS e
outros x VALERIA DE SOUZA VANHONI e outro - Sentença
em dezesseis laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Pelo
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pelos autores, nos termos da fundamentação acima. Além dis-
so, julgo extinta a litisdenunciação, nos termos do que dispõe o
art. 267, VI do CPC. Por fim, condenando os autores ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º,
CPC, observando o que dispõe o art. 12, da Lei 1060/50. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. MIRI-
AM RENATA SILVEIRA, VIDAL VANHONI FILHO, MAR-
COS LUCIANO DE ARAUJO, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO e MARCELO JOSE PERALTA-.

33. MONITÓRIA-475/2003-UNILEVER BRASIL LTDA. e
outros x MARCELO HENRIQUE BULKOVSKI ME- Sobre o
retorno da precatória aos autos, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias. - Advs. CARLOS ALBERTO DE ANDRA-
DE e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-.

34. REIVINDICATÓRIA-522/2003-TOUFIC MOHAMAD ALI
HAMOUND e outro x LEONIDAS ESTAPARI e outros- Ao
curador para que manifeste-se acerca da nomeação e, havendo
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aceitação, desde logo ofereça resposta em nome dos réus cita-
dos por edital, no prazo de quinze (15) dias. - Adv. HENRI-
QUE CARDOSO DOS SANTOS-.

35. OBRIGAÇÃO DE FAZER-540/2003-DIRLENE BRISOLA
VIEIRA x MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se a parte
autora quanto ao contido na certidão de fls. 179/verso, lavrada
pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias.
Resumo da Certidão: Deixei de intimar Dirlene Brizola Vieira
pois a mesma mudou-se para lugar incerto e não sabido. - Adv.
FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE-.

36. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICO-608/2003-SADA RA-
CHEL CURI DE MACEDO x JOSUE CORREA FERNANDES
e outro-À parte vencedora para, querendo, providenciar a vin-
da aos autos de memória descriminada e atualizada das conde-
nações constantes da sentença de fls., para o cumprimento do
contido no artigo 475, J do CPC (Lei 11.232/2005). -Advs.
JOSUE CORREA FERNANDES e RENATO LUIZ FERNAN-
DO FILHO-.

37. REIVINDICATÓRIA-889/2003-SILVANA DE OLIVEIRA
BORGES x GUIOMAR SANTOS QUADROS e outro- Em vista
da decisão de fls. 210/225, diga a autora se tem interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Além disso, em
vista da mesma decisão, determino que seja expedido mandado
de restituição do imóvel aos réus. - Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-.

38. DECLARATÓRIA-975/2003-MUNICÍPIO DE MATINHOS
x PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA.- 1. Trata-se de recur-
so de apelação interposto pelo requerente, em razão do incon-
formismo com a sentença proferida nos presentes autos. 2. Pois
bem, da análise dos presentes autos verifico que a sentença
proferida fora publicada em 21/12/2007, tendo o prazo para
eventual interposição de recurso se iniciado em 10/01/2008,
inclusive, conforme V. Acórdão 5540 do Conselho da Magis-
tratura, item 2.9.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná e Resolução n.º 20/2007 do
Órgão Especial do TJ/Pr. 3. Inconformado, o requerente inter-
pôs recurso de apelação, tendo para esse fim transmitido sua
petição via fac-símile em data de 11/02/2008, conforme chan-
cela da Serventia Cível desta Comarca. 4. Assim, o que se vê é
que o impetrante protocolou o recurso um dia após o término
do prazo previsto no art. 508 do Código de Processo Civil, que
findou em08/02/2008, sexta-feira. 5. Isto posto, ausente um dos
pressupostos de admissibilidade do recurso, eis que extempo-
râneo, deixo de receber o recurso de apelação de fls. 144/148,
ante as razões expostas. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMU-
RA, CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA, MAURICIO DI
PAULA SOARES GUIMARÃES e NEUDI FERNANDES-.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 976/2003 - ESPO-
LIO DE ALCEU JACOB BASSI x MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS - Sentença em duas laudas publicada em resumo. Vis-
tos, etc... Ante o exposto HOMOLOGO por sentença, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo elaborado à fl.
96 no valor de R$ 773,98 (setecentos e setenta e três reais e
noventa e oito centavos). Transitada em julgado a presente de-
cisão, desde já autorizo a expedição da requisição de pequeno
valor de natureza alimentícia. Atente a Serventia para as reco-
mendações contidas no Ofício Círcular nº005/2005, no que for
aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou)
-Advs. RAFAEL MARTINS BORDINHAO e ELIO MASSAO
KAWAMURA-.

40. DESPEJO-119/2004-MARÍLIA EMA MACEDO BERNAR-
DES x CELSO CÉSAR CORDEIRO- Deve a parte vencedora
efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de Justiça,
no importe de R$ 129,00, no prazo de cinco dias - Adv. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 850/2004 - JOAO FRAN-
CISCO DE ASSIS x MAGALI DIATECHUK e outros - Sen-
tença em doze laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Dian-
te de tais fundamentos, e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial deduzido nos autos para
conceder aos ora autores a posse plena da área descrita na exor-
dial, o que faço com esteio no disposto pelo art. 926 do CPC.
Diante do princípio da sucumbência, condeno os réus ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios adver-
sos, os quais nos termos do artigo 20, § 4º, fixo em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), tendo-se em conta a complexidade da
causa, o grau de zelo profissional apresentado e o tempo des-
pendido na demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(fundamentou) -Advs. JOAO FRANCISCO DE ASSIS, EDSON
LUIZ DA ROCHA e SERGIO URUBATÃO F. MEIRA-.

42. DEPÓSITO-1416/2004-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS PCG x WANDERLEI MIGUEL
CORDEIRO ZAMBONI- Admitida a cessionária FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PA-
DRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA no pólo ati-
vo da presente ação, em substituição a cedente. -Advs. GUS-
TAVO PAES RABELLO, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CASSIA CRISTI-
NA H. PARRA, LUCIANA BERRO, PATRICIA C GOBBI
BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BOR-
TOLOZZI, DANIELE DE LIMA ALVES e ELIEZER PIRES
PINTO-.

43. DESPEJO-1422/2004-SUELI MIRANDA RUDNICK x
ABDEL JALIL- Manifeste-se a parte vencedora quanto ao con-
tido no expediente de fls. 266, no prazo de cinco dias. - Adv.
CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

44. DEPÓSITO-2347/2004-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS PCG x TANIA MARA ONORA-
TO DE LIMA- Admitida a cessionária FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZA-
DOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA no pólo ativo da pre-
sente ação, em substituição a cedente. -Advs. GUSTAVO PAES
RABELLO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDA-

MARA ROCHA FERREIRA, CASSIA CRISTINA H. PARRA,
LUCIANA BERRO, PATRICIA C GOBBI BATISTELA, DA-
NIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI e PEDRO
ROBERTO DONEL-.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2357/2004-MULTIPETRO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x IND
E COM DE PESCADOS PONTAL DO SUL LTDA- Ao venci-
do para que, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze
(15) dias. -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-.

46. DEPÓSITO-2386/2004-BV FINANCEIRA S/A CFI x
WOLNEI MOROZ- Carta Precatória a disposição. -Adv. DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

47. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-2407/2004-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x VALEN-
TINO EDWIN POCK-Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial
de Justiça (deixei de proceder a avaliação porque o automóvel
pois o mesmo se encontra apreendido na POLICIA MILITAR
DE PARANAGUÁ), diga a parte interessada em cinco (05) dias.
-Advs. RAFAEL STEC TOLEDO e MARCUS VENICIO CA-
VASSIN-.

48. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 2465/2004 - ROSA-
LIA PERES GUIMARAES x MAURO ALVES RIBEIRO e
outro - Sentença em dezessete laudas publicada em resumo.
Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar os réus
ao pagamento de indenização por danos materiais e morais em
favor da autora, nos moldes estabelecidos no corpo desta deci-
são, o que faço com esteio no disposto pelo art. 186 do Código
Civil Brasileiro. Evidenciada a sucumbência recíproca, deter-
mino o rateio das custas processuais, condenando as partes ao
pagamento de honorários advocatícios adversos que ora arbitro
em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, autorizada a
compensação, conforme enuncia a Súmula 306, do e. STJ, sen-
do que em relação a autora deve ser abservado o que prevê o
artigo 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (fundamentou) -Advs. GRASIELA CONCEIÇÃO CAMPOS,
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, IVAN LUCIANO
MENDES, MÉRCIA WILKEN SANTOS, ELENICE FERAZO
e NILMA DA SILVEIRA-.

49. IMISSAO DE POSSE-15/2005-L C BRANCO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AFONSO CELSO RE-
BELLO BAPTISTA e outro- Deve a parte autora efetuar o pre-
paro da conta de custas de fls. 214, no importe de R$ 128,61,
acrescida da presente publicação, no prazo de cinco dias. - Advs.
AURELIANO PERNETTA CARON e ANGÉLICA DUARTE
MARTINSKI-.

50. DECLARATÓRIA-1462/2005-ROGERIO CRUZ x CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outro- À
parte vencedora para, querendo, providenciar a vinda aos autos
de memória descriminada e atualizada das condenações cons-
tantes da sentença de fls., para o cumprimento do contido no
artigo 475, J do CPC (Lei 11.232/2005). -Advs. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO e LEANDRO POLES DA
COSTA-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1768/2005-
COMERCIAL DESTRO LTDA x LUCEMAR CAMPOS CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS CAIOBA- Diga a parte autora
quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

52. INDENIZACAO - 1800/2005 - DVONALDO BATISTA
GAIA x ALESSANDRA REIS e outros - Recebo a apelação de
fls. 318/327 em seus efeitos (art. 520 do CPC). Intimem-se o
apelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias (art. 518
CPC). Após, remetam-se ao e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Quanto aos embargos de declaração interpostos, segue
decisão em separado em três laudas. Os embargos foram inter-
postos tempestivamente. Conheço dos embargos na forma do
artigo 462, inciso II do Código de Processo Civil. Por isso aco-
lho os embargos para que a parte dispositiva da sentença passe
a constar: 1. que o termo inicial para incidência de correção
monetária das despesas com funeral seja desde a data de paga-
mento deste ou seja, 29/11/2004. 2. O valor referente ao veícu-
lo deve ser corrigido monetariamente desde 14/03/2006, data
em que foi avaliado este. Além disso, deve ser descontado o
valor de R$ 3.500,00. Este, por sua vez deve ser devidamente
atualizado por correção monetária pelo INPC, incidente a par-
tir da venda do veículo deve ser descontado do valor a ser pago
a título de indenização por danos materiais em face da perda
total do automóvel. 3. Quanto a pensão vitalícia, devem incidir
juros de mora a partir da citação no patamar de 1% ao mês
(artigo 406 do CC). Além disso, com efeitos infringentes, de-
termino que o termo final da pensão mensal se dê quando a
falecida completaria 70 anos de idade. 4. Quanto a constitui-
ção de capital, tal determinação não abrange a litisdenunciada.
Em relação a condenação em custas e honorários advocatícios,
também não abrange, a não ser a condenação específica de fls.
305. No mais, persiste a sentença tal qual foi lançada. P.R.I.
(fundamentou) -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALE-
RIA GASPARIN, JOSÉ MADSON DOS REIS, REINALDO
MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, RITA PASINATO, PAULO
ROBERTO FADEL e ANDRÉ LUIS BORSATO-.

53. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO - 1802/
2005 - ESPÓLIO DE AMÉRICO LOPES e outro x IMOBILIÁ-
RIA GRAJAÚ LTDA. e outros - Sentença em nove laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, e
com esteio no disposto pelo art. 212, da Lei nº 6.015/73, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial para autorizar a retifica-
ção da matrícula imobiliária nº 21.278 do CRI de Paranaguá,
para que dela conste a correta descrição geográfica do imóvel,
observando-se, para tanto, os limites estabelecidos no corpo
desta decisão. Diante do princípio da sucumbência, tendo em
vista a inexistência de controvérsia entre as partes, e bem ain-
da, que não houve decaimento dos interessados, condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários em favor do

Curador Especial, os quais arbitro em R$ 380,00, o que faço
com esteio no disposto pelo art. 21 do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. JUAREZ MAR-
QUES BATISTA, ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO,
TAMAR NANCI CHRISTMANN e CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO-.

54. INDENIZACAO - 1816/2005 - TELEFERICO E TURIS-
MO DE MATINHOS LTDA x MUNICÍPIO DE MATINHOS -
Sentença em quinze laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formu-
lados pela autora, nos termos da fundamentação acima. Em vista
do princípio da sucumbência, condenando a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do
art. 20, § 4º, CPC, exigíveis na forma do que dispõe o art. 12,
da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (funda-
mentou) -Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA, ELIO MAS-
SAO KAWAMURA, CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA e
MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES-.

55. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1823/2005 - MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e outro x CONSELHO
COMUNITARIO DE SEGUR. DE PONTAL DO PARANA -
Sentença em quatro laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Diante de tais fundamentos, e com esteio no disposto pelos
arts. 914 e seguintes, e 269, I, todos do CPC, HOMOLOGO,
julgo boas as contas e JULGO EXTINTO O PROCESSO com
exame de mérito. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. (fundamentou) -Adv. PAULO EMILIO TEIXEIRA
DE MEDEIROS-.

56. DECLARATÓRIA NULIDADE DE ATO JURÍDICO-1907/
2005-PATRICIA MELLER DA SILVA x DELIR DE OLIVEI-
RA e outro- Ante a não localização dos requeridos e ainda a
manifestação do causídico constituído pelos mesmos, manifes-
te-se a parte autora, requerendo o que entender de direito. -
Advs. JUAREZ BORTOLI e ANTONIO BUENO-.

57. MANDADO DE SEGURANÇA-2004/2005-HOJE IMO-
VEIS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS-Ci-
ência às partes da baixa dos autos. Diga a parte vencedora acerca
do interesse no cumprimento da sentença. -Advs. CHARLES
ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, ELIO
MASSAO KAWAMURA, LUIZ GUILHERME LEITE, CLA-
RICE ZENDRON DIAS TANAKA, ANDRE LUIZ SANTOS
VALADÃO e MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES-
.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2014/2005-
ODACIO DE PAULA x SIRLÉA SANDRA GAEDKE POCK-
Observe o exeqüente que o imóvel que pretende a constrição
pertencia a pessoa jurídica “Supermercado Clayton Ltda”, que
não é executado nos presentes autos. Portanto, indefiro o pedi-
do formulado. Ao exeqüente para que indique outros bens pas-
síveis de penhora, no prazo de quinze dias. - Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA-.

59. SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA - 2027/2005 - CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATINHOS x - Sentença
em quatro laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Diante de
tais fundamentos, e com esteio no disposto pelo art. 203, II, da
Lei nº 6.015/73, JULGO IMPROCEDENTE a dúvida suscita-
da e determino o registro do título apresentado. Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs.
ALESSANDRO RAVAZZANI e PATRÍCIA ROHN-.

60. DECLARATÓRIA - 2038/2005 - CINTIA MENDES DA
SILVA e outros x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ -
Sentença em quatorze laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Diante de tais fundamentos, e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na ação caute-
lar e principal, para vedar o desconto dos valores pagos às au-
toras em uma única parcela, confirmando-se assim a liminar
deferida nos autos de ação cautelar, o que faço com esteio no
disposto pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, autorizando
o levantamento, pelo réu, dos valores depositados. Diante do
princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios adversos, os quais
nos termos do artigo 20, § 4º, fixo em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), na forma do § 3º do art. 20 do CPC, atendendo
as normas previstas nas alíneas do parágrafo citado. Deixo de
remeter o feito em reexame necessário em vista do que prevê o
artigo 475, § 2º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(fundamentou) -Advs. ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO,
VERGINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁRIO LAZZA-
RI, CRISTIAN LUIZ MORAES e FERNANDA LORENZET-.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2065/2005-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x GERALDINO ITAMAR PICH- Ante
o pedido de suspensão, manifeste-se a parte requerida no prazo
de cinco (05) dias. - Adv. LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2107/2005-
TOTALCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO
LUIZ DA SILVA-Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito. -Advs. MONICA CRISTI-
NA BIZINELI, ALINE BRATTI NUNES PEREIRA, CLAUDIO
MARCELO BAIAK e JANAINA CIRINO DOS SANTOS-.

63. DESAPROPRIAÇÃO-2141/2005-ESTADO DO PARANÁ
x JORGE KITANI e outro- Ao expropriante para que atenda as
solicitações da União, no prazo de vinte (20) dias. - Adv. EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-.

64. DEPÓSITO-2158/2005-BANCO FINASA S/A x FLAVIA
VERIDIANA DE DEUS- Ante o tempo decorrido, defiro o pe-
dido de sobrestamento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MAYLIN MA-
FFINI-.

65. MONITÓRIA-209/2006-TOTALCRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x AGNALDO JAN RIDDER- À parte autora

para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. MONICA CRIS-
TINA BIZINELI, CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA
CIRINO DOS SANTOS-.

66. NOTIFICAÇÃO-245/2006-FRANCIELLI DOS SANTOS
SOUZA x AGP CORRETORA DE IMOVEIS LTDA e outros-
Defiro o pedido de fl. 75, para o fim de determinar a expedição de
edital de notificação dos réus não localizados, com o prazo de
trinta (30) dias. À autora para que cumpra o contido no item 5.4.3.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. - Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SÁ-.

67. INDENIZACAO-248/2006-CLAUDIA REGINA SVIDNI-
CK RODRIGUES x CLINICA DR ADEL A BARK e outro-
Para a realização do ato postergado, designo o dia04/03/2008,
às09:00 horas. - Advs. CARLOS EDUARDO BORGES MA-
RIN e ELVIO RENATO SEVERO-.

68. ORDINÁRIA ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-253/2006-
MARIA TEREZA DE SOUZA JORDIN x JONI LARSON e
outro- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo
prazo de cinco dias. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

69. INTERDIÇÃO-255/2006-ELISABETE NUNES DE ARA-
UJO x OSVALDO DE ARAUJO- Manifeste-se a parte autora
quanto ao contido no expediente de fls. 71, no prazo de cinco
dias. - Adv. ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO-266/2006-CAROLINE FER-
NANDES DA SILVA x ISMÊNIO CASTRO BRAGA- Recebo
o agravo retido interposto pela autora. Deixo de remeter a parte
contrária para manifestação uma vez que esta sequer foi citada,
não integrando ainda a relação processual. Mantenho a decisão
combatida por seus próprios fundamentos. Assim, à embargan-
te para que, no prazo de trinta (30) dias, efetue o recolhimento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. - Adv. MAURÍCIO VIEIRA-.

71. ALVARÁ JUDICIAL-292/2006-ESTER DA SILVA x ESTE
JUÍZO- Alvará a disposição. - Advs. LUIZ GUILHERME LEI-
TE e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

72. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-357/2006-CIFRA
S/A. x AIRTON MENDES JUNIOR-À parte vencedora para,
querendo, providenciar a vinda aos autos de memória descri-
minada e atualizada das condenações constantes da sentença
de fls., para o cumprimento do contido no artigo 475, J do CPC
(Lei 11.232/2005). - Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER e RAMIRO JOÃO PREIS VA-
RASCHIN-.

73. DECLARATÓRIA-477/2006-JOSÉ DE ASSIS PEREIRA e
outro x CARLOS MORITZ VICENTE GOMES e outro- Quan-
to aos pedidos de fls. 263 tenho que não houve qualquer altera-
ção fática no decorrer do processo que possa modificar a deci-
são já prolatada. No mais, o caso cabe o julgamento antecipado
da lide, em vista da matéria discutida ser de direito e as provas
documentais. Defiro o pedido de prioridade no trâmite requeri-
da pelo réu, com base na Lei 10741/03. Deve a parte autora
efetuar o preparo da conta de custas de fls. 265, no importe de
R$ 31,06, acrescida da presente publicação. - Advs. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e ADRIANE CURI-.

74. DEPÓSITO-511/2006-BANCO FINASA S/A x JUAREIS
ANDRE MARQUES DOS SANTOS- Diga a parte autora quanto
ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
- Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

75. DEPÓSITO-515/2006-BANCO BMG S/A x JOÃO BATIS-
TA SILVESTRINI- Diga a parte autora quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

76. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-559/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x MA-
RIO CESAR DE LIMA LINS DA SILVA JUNIOR- Sobre o
retorno da precatória aos autos, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

77. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-564/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x MAI-
KO ROGÉRIO GOMES DE SOUZA- Sobre o retorno da de-
precata aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de cin-
co dias. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e JULIANE CRISTINA COR-
RÊA DA SILVA-.

78. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-644/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x RICARDO REGIS DE BARROS SOU-
ZA-À parte vencedora para, querendo, providenciar a vinda aos
autos de memória descriminada e atualizada das condenações
constantes da sentença de fls., para o cumprimento do contido
no artigo 475, J do CPC (Lei 11.232/2005). -Advs. CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

79. COBRANÇA - 662/2006 - CATHARINA BORGES DE
LIMA x ITAÚ SEGUROS S/A - Sentença em doze laudas pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e
condeno a ré ao pagamento da importância de 26,67 (vinte e
seis virgula sessenta e sete) salários mínimos, vigente à época
do acidente, à autora, corrigida monetariamente a partir do pa-
gamento efetuado a menor (25/09/1989), pelo INPC, e acresci-
da de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
data da citação, conforme disposto no artigo 406 do Código
Civil de 2002, c/c o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacio-
nal. Diante do princípio da sucumbência, e verificado o decai-
mento mínimo da autora, condeno a ré ao pagamento das cus-
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tas processuais e em honorários advocatícios adversos, os quais
nos termos do artigo 20, § 3º, fixo em 10% do valor da conde-
nação, tendo em vista a pouca complexidade da causa, mas
atendendo o grau de zelo profissional demonstrado. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. ANTONIO
CLAUDIMAR LUGLI e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

80. INTERDIÇÃO - 669/2006 - EVA TEREZINHA DA CU-
NHA RODRIGUES x NAGILDA DA CUNHA RODRIGUES -
Sentença em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e com
isso decreto a interdição da requerida, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art.
1728 do Código Civil, nomeio a requerente como curadora.
Em obediência ao disposto no art. 1184 do Código de Processo
Civil e noart. 9, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
junto ao Cartório de Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez dias.
Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. Publique-se, Registre-se e Intimem-se, oportunamente ar-
quivem-se. (fundamentou) -Advs. ANA PAULA SANTOS VA-
LADÃO e JULIANO GONDIM VIANNA-.

81. MANDADO DE SEGURANÇA - 676/2006 - ALTALUX
DISTRIBUIDORA ELÉTRICA LTDA. x PREFEITO MUNI-
CIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - Sentença em sete laudas
publicada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamen-
tos, e com esteio no disposto pelo art. 1º, da Lei nº 1.533, de
31/12/1951, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e de-
nego a ordem impetrada, para declarar válida a exigência posta
no Edital de Pregão Eletrônico nº003/2006. Condeno a impe-
trante ao pagamento das custas, e deixo de fixar os honorários
advocatícios, com base no entendimento dos Tribunais Superi-
ores, o,qual adoto (Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça
e Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. ALMERINDO
PEREIRA e VERGINIA MARA PEDROSO-.

82. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-710/2006-COPEL
TRANSMISSÃO S/A. x EDMEE COSTA E SILVA e outros-
Sobre a nova proposta de honorários periciais apresentada às
fls. 114/116, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Advs. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO e JOÃO
BATISTA DOS ANJOS-.

83. DECLARATÓRIA-719/2006-PAULO AKSAMITAS x HER-
DEIROS DE EVERSON FILPO CANDAL- O ordenamento
jurídico em vigor não contempla “pedido de reconsideração”,
de modo que o requerente deveria buscar a modificação da de-
cisão fustigada em tempo oportuno, através do recurso proces-
sual que a lei lhe faculta. De outro norte, não é intenção do
juízo obstar a continuidade do feito, de modo que as exigências
para concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
são legais e necessárias, como forma de resguardar a possibili-
dade de acesso a tal benefício somente as pessoas que realmen-
te necessitem. Ante o exposto, não tendo o autor atendido as
determinações do juízo, mantenho o despacho de fls. 71, toda-
via, defiro o pagamento das custas ao final, como forma de
possibilitar o prosseguimento da ação. Ante o contido no item
acima, a publicação do edital seria necessária somente junto a
impressa oficial, razão pela qual tenho por válida a publicação
de fl. 55. Aos réus citados por edital nomeio curador especial
na pessoa da Dra. Ana Paula Santos Valadão que, aceitando o
encargo, deverá desde logo oferecer resposta aos termos da pre-
sente ação. - Advs. ANA CRISTINA XAVIER, JISLAINE PRU-
DENTE e ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

84. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-744/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS-Ciência às partes da baixa dos au-
tos. Diga a parte vencedora acerca do interesse no cumprimen-
to da sentença. -Advs. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI, EDIO CHAVAREN e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

85. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-745/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS-Ciência às partes da baixa dos au-
tos. Diga a parte vencedora acerca do interesse no cumprimen-
to da sentença. -Advs. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI, EDIO CHAVAREN e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

86. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-747/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS-Ciência às partes da baixa dos au-
tos. Diga a parte vencedora acerca do interesse no cumprimen-
to da sentença. -Advs. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI, EDIO CHAVAREN e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

87. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-748/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS-Ciência às partes da baixa dos au-
tos. Diga a parte vencedora acerca do interesse no cumprimen-
to da sentença. -Advs. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI, EDIO CHAVAREN e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

88. INDENIZAÇÃO-851/2006-EDIR MARTINS CASSAO x
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Sobre a contestação
e documentos apresentados, diga parte autora no prazo de dez
(10) dias. - Advs. MARINEIDE SPALUTO e RAFAEL MEN-
DES BATISTA-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-889/2006-
UNI COMBUSTÍVEIS LTDA. x J.C.L. BEBIDAS LTDA.-
Conforme informado pelo meirinho, a executada encerrou suas
atividades naquele endereço inicialmente declinado, de modo
que não me parece útil ao processo neste momento, expedir
mandado de arresto determinando que o Oficial de Justiça dili-
gencie neste sentido, razão pela qual indefiro tal pedido. No
que tange ao pedido de expedição de oficio ao Detran, queira o
exeqüente esclarecer se pretende o bloqueio da transferência
do veículo indicado, ou simplesmente obter informação acerca

da eventual transferência do mesmo. Ao exeqüente para que,
no prazo de vinte (20) dias, indique bens passíveis de constri-
ção. - Advs. VICENTE PAULA SANTOS e ARMIN ROBER-
TO HERMANN-.

90. COBRANÇA-6/2007-ONIZ DISTRIBUIDORA LTDA. x
MARIA NAIR ANDRADE DE MOURA ME- Manifeste-se a
parte autora quanto ao contido na certidão de fls. 76, lavrada
pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo
da Certidão: Deixei de proceder a penhora em bens, face ter
sido informado pelo novo proprietário da farmácia, Junior que
a requerida acima citada mudou-se para o Estado do Maranhão
e o mesmo diz ser seu representante legal. - Adv. PAULO HEN-
RIQUE SCHNEIDER-.

91. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-245/2007-SEBASTIÃO
PEDRO DOS SANTOS x MARLENE TEREZINHA DOS SAN-
TOS e outro- Manifeste-se a parte autora acerca da correspon-
dência de fls. 194, no prazo de cinco dias. - Adv. EVERLY
MOTTA JOAKINSON-.

92. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-257/2007-VERA LU-
CIA GONÇALVES x EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO
SUL S/A.- À ré/reconvinte para que complemente as custas da
reconvenção, recolhendo as custas devidas pela distribuição, bem
como o funrejus. -Adv. TAMAR NANCI CHRISTMANN-.

93. MANDADO DE SEGURANÇA - 288/2007 - MUNICÍPIO
DE PONTAL DO PARANÁ x PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - Sentença em dez
laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fun-
damentos, e com esteio no disposto pelo 1º, da Lei nº 1.533, de
31/12/1951, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial para declarar inválido o Decreto Legislativo nº03/
07, à vista de sua manifesta inconstitucionalidade, julgando
prejudicado o pleito que objetivada a regular tramitação do
Recurso ao Plenário interposto pelo impetrante. Condeno a
Câmara Municipal de Pontal do Paraná ao pagamento das cus-
tas processuais, mas sem fixação de honorários, consoante o
contido nas súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ, exigíveis na
forma do que dispõe o art. 12. da Lei 1060/50. Com base no
artigo 12, parágrafo único, decorrido o prazo para recurso vo-
luntário, remetam-se os presentes autos ao e.Tribunal de Justi-
ça, para análise em reexame necessário. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs. VERGINIA MARA PE-
DROSO, CRISTIAN LUIZ MORAES e CARLOS EDUARDO
BORGES MARIN-.

94. MANDADO DE SEGURANÇA - 295/2007 - CRISTINA
ANTUNES REICHOW e outros x EXCELENTÍSSIMO PRE-
FEITO MUN. DE PONTAL DO PARANÁ - Sentença em sete
laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fun-
damentos, e com esteio no disposto pelos arts. 18, da Lei nº
1533/51, e 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO sem exame de mérito. Condeno a impetrante ao pagamento
das custas, devendo ser observado o que prevê o artigo 12 da
Lei 1.060/50,e deixo de fixar os honorários advocatícios, com
base no entendimento dos Tribunais Superiores, o qual adoto
(Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e Súmula 512 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (fundamentou) -Advs. JOSANE DE FÁTIMA COUTINHO
FANINE, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, FERNANDA LO-
RENZET, VERGINIA MARA PEDROSO e CRISTIAN LUIZ
MORAES-.

95. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-303/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x ADAMILTON DOS SANTOS-
Manifeste-se a parte autora quanto ao contido na certidão de
fls. 54/verso, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de proceder a Bus-
ca e Apreensão do bem descrito retro, tendo em vista que o
requerido Adamilton dos Santos, não reside mais no endereço
mencionado, ou melhor, tal endereço não existe naquele bair-
ro, sendo o mesmo completamente desconhecido no local, bem
como, o bem não encontra na região, encontrando-se, portanto,
para este Oficial de Justiça, em lugar ignorado. - Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

96. MANDADO DE SEGURANÇA - 307/2007 - WOLNEI
MOROZ x PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANÁ - Sentença em sete laudas publicada
em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, e com
esteio no disposto pelo 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem exame de mérito, data a perda de interesse
processual do impetrante, supervenientemente à impetração.
Diante do princípio da sucumbência, e tendo em conta que o
impetrado deu causa a extinção do feito, condeno-o ao paga-
mento das despesas do processo, sendo certo que é o ente pú-
blico quem deve arcar com a despesa, qual seja, a Câmara
Municipal de Pontal do Paraná. Por outro lado, deixo de fixar
os honorários advocatícios, com base no entendimento dos Tri-
bunais Superiores, o qual adoto (Súmula 105 do Superior Tri-
bunal de Justiça e Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs.
RAFAEL AUGUSTO VARGAS e CARLOS EDUARDO BOR-
GES MARIN-.

97. ALVARÁ JUDICIAL-314/2007-SOLANGE DE OLIVEI-
RA PEREIRA e outros x ESTE JUÍZO- Manifeste-se a parte
autora acerca do prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. - Adv. JOSÉ COSTA VALIM FILHO-.

98. ALVARÁ JUDICIAL - 322/2007 - SÔNIA REGINA DOS
SANTOS e outros x ESTE JUÍZO - Sentença em duas laudas
publicada em resumo. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
por sentença PROCEDENTE o pedido e autorizo a expedição
de ALVARÁ em favor dos autores acima nominados, com pra-
zo de trinta (30) dias, para que possam efetuar o levantamento
da importância existente junto ao Banco HSBC, referente ao
benefício de pensão por morte concedido ao seu finado pai João
Francisco Alves dos Santos, em razão do falecimento de seu
irmão Júlio Cezar Alves dos Santos, podendo os requerentes
assinar o que convier e necessário for para a efetivação do le-

vantamento. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, oportunamente arquivem-se. (fundamentou) -Adv. LAÉR-
CIO ADEMIR DOS SANTOS-.

99. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-371/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MONICA PINTO DE SOUZA
BOENG-À parte vencedora para, querendo, providenciar a vinda
aos autos de memória descriminada e atualizada das condena-
ções constantes da sentença de fls., para o cumprimento do
contido no artigo 475, J do CPC (Lei 11.232/2005). -Adv. VAL-
DINO BOENG-.

100. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-403/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOSE EDUARDO CAREAGA
HERRERA- Manifeste-se a parte autora quanto ao contido na
certidão de fls. 34, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no
prazo de cinco (05) dias. Resumo da Certidão: Deixei de pro-
ceder a Busca e Apreensão, face ter sido informado pelo reque-
rido José Eduardo Careaga Herrera, que o referido veículo,
objeto desta ação, foi vendido e encontra-se na Cidade de Pa-
ranaguá/PR. - Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA-.

101. RESCISÃO DE CONTRATO-414/2007-POLYVALENTE
HIDRO E SANEAMENTO LTDA. x PUBLICAR DO BRASIL
LISTAS TELEFÔNICAS LTDA.- Como na superior instância
restou decidido que a análise da aplicação do CDC ao presente
caso dar-se-á somente quando da sentença, não me parece plau-
sível a inversão do ônus da prova neste momento processual,
mesmo porque deve-se ter em vista o decidido em sede de des-
pacho saneador, que afastou, por ora, a aplicação da legislação
consumerista ao caso concreto. É certo, entretanto, que tal de-
cisão será definitiva quando da sentença. Quanto ao pedido de
assistência judiciária gratuita, tendo em conta que até o presen-
te momento o autor tinha condições para arcar com as custas
do processo e, levando-se em consideração que o entendimen-
to jurisprudencial é de que, no caso de empresas, necessaria-
mente há de se comprovar a necessidade, deve o autor fazer
prova da necessidade. (Fundamentou).Portanto, no prazo de dez
dias, deve o autor comprovar sua impossibilidade econômica
de arcar com as custas processuais. - Advs. CARLOS EDUAR-
DO BORGES MARIN, RAFAEL GONCALVES ROCHA e
ALESSANDRO DIAS PRESTES-.

102. EMBARGOS DE TERCEIRO-476/2007-JOSÉ RAMOS
DE CASTRO e outro x MAFREI COMÉRCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.- Manifestem-se as partes, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a
transação (a ausência de proposta concreta importará na pre-
sunção de desinteresse na conciliação), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando quais
fatos deverão ser demonstrados através de cada meio probató-
rio indicado. - Advs. DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA
SILVA, WILMAR ALVINO DA SILVA e CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO-.

103. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-479/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x TIAGO MARCELINO DA SILVA-À parte ven-
cedora para, querendo, providenciar a vinda aos autos de me-
mória descriminada e atualizada das condenações constantes
da sentença de fls., para o cumprimento do contido no artigo
475, J do CPC (Lei 11.232/2005). - Adv. IONÉIA ILDA VE-
RONEZE-.

104. USUCAPIÃO-511/2007-JOSÉ EUGÊNIO CAMARGO
LIMA e outro x ALEXANDRINA DE SOUZA FREIRE- Pri-
meiramente, esclareça a parte autora, no prazo de dez (10) dias,
como obteve a informação de que o
Sr. Genésio Moreschi é falecido, de modo que se tal informa-
ção se confirmar, seus herdeiros deverão ser nominados para
compor o pólo passivo. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-.

105. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-557/2007-SÉRGIO
MAZER e outros x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.-
Em que pese os autos tenham permanecido fora de Cartório por
mais de cinco meses, tempo mais que suficiente para cumpri-
mento de todas as determinações do juízo, como forma de pre-
servar o direito dos autores de prosseguir na busca pela tutela
almejada, concedo em última oportunidade o prazo de trinta
(30) dias para integral cumprimento do contido no despacho de
fls. 40. - Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-.

106. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-571/2007-GES-
SICA APARECIDA CHIQUETTO DARGA x - Diga a parte
autora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

107. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-581/2007-ESPÓLIO DE
JOÃO REGIS GONÇALVES x JANSEN E JANSEN INCOR-
PORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. e outros- Em que pese
o comparecimento espontâneo dos réus nominados à 55, certo
é que o prazo de defesa terá inicio somente após efetivadas
todas as citações (art. 241, inciso II do Código de Processo
Civil). Assim, considerando que o réu Paulo Adorno ainda não
foi citado, indefiro o pedido de fls. 55. Aguarde-se o retorno do
AR da carta de fls. 54. - Advs. JOSE ROBERTO RUTKOSKI,
JOSLAI SILVA RUTKOSKI, JANAINA PAVALECINI e LAU-
REDSON DOS SANTOS-.

108. USUCAPIÃO-587/2007-ANNA SIMÃO x - Edital e ofici-
os a disposição. - Adv. LUCIOMAURO TEIXEIRA PINTO-.

109. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-600/2007-IRENE DE
SOUZA QUEIROZ e outro x ROGÉRIO LUIZ ALBERTI e
outro- Ante a ausência de resposta, declaro a revelia dos reque-
ridos, o que faço com esteio no artigo 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Manifeste-se a parte autora, no prazo comum de 5
(cinco) dias, especificando se pretende a produção de outras
provas, demonstrando quais fatos deverão ser demonstrados
através de cada meio probatório indicado. - Adv. MARCOS
CÂNDIDO RODEIRO-.

110. ALVARÁ JUDICIAL-619/2007-ANTONIO NUNES e ou-
tro x - Alvará a disposição. - Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-.

111. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-629/2007-BAN-
CO FINASA S/A x MARCOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO-
Em sede de juízo de retratação (artigo 296 do CPC) mantenho
a decisão prolatada por seus próprios fundamentos. Recebo a
apelação em seus efeitos. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

112. DEPÓSITO-636/2007-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
ADRIANA APARECIDA CAMARGO- Manifeste-se a parte
autora quanto ao contido na certidão de fls. 32, lavrada pelo
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias. Resumo
da certidão: Deixei de proceder a citação de Adriana Aparecida
Camargo em virtude de que a mesma mudou-se para o Mato
Grosso, há cerca de um ano, porém não sabem precisar o ende-
reço nem a Cidade para qual mudaram, conforme informação
dos pais da mesma Sr. Frederico José Camargo e Lurds Mendes
Camargo. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

113. REPARAÇÃO DE DANOS-667/2007-HOSPITAL E MA-
TERNIDADE DO LITORAL LTDA. e outro x GILDO GIO-
VANI ANGELINO- Manifestem-se as partes, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação,
apresentando propostas para tanto. Se inviável a transação (a
ausência de proposta concreta importará na presunção de de-
sinteresse na conciliação), venham conclusos os autos para sa-
neamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, demonstrando quais fatos deverão
ser demonstrados através de cada meio probatório indicado. -
Advs. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, HENRY LEVI
KAMINSKI e SONIA DE OLIVEIRA-.

114. EMBARGOS DE TERCEIRO-673/2007-FLORISBELA
FERREIRA DOS SANTOS e outro x ANTONIO MARCELI-
NO RIBEIRO- Recebido o recuso de agravo retido de fls. 104/
109. À parte autora para que manifeste-se no prazo de dez (10)
dias. -Advs. JOSÉ COSTA VALIM FILHO, MARCOS DE A.
O. BONFIM, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e NIL-
MA DA SILVEIRA-.

115. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-687/2007-CONDOMÍ-
NIO DO EDIFÍCIO SAINT HONORÉ x JOSÉ BOSCARDIN e
outro- Em que pese a informação de fl. 123, não há tempo hábil
para efetivação da citação dos requeridos, com a antecedência
mínima prevista em lei, que é de dez (10) dias conforme dis-
posto no artigo 277 do Código de Processo Civil. Assim, hei
por bem em redesignar a audiência aprazada nos presentes au-
tos, para o dia 28/04/2008, às 16:00 horas. - Adv. LEANDRO
GALLI-.

116. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-688/2007-CONDOMÍ-
NIO DO EDIFÍCIO SAINT HONORÉ x JOSÉ HERNANDES
PARRA e outro- Ante o contido na manifestação de fl. 20, hei
por bem em redesignar a audiência aprazada nos presentes au-
tos, para o dia 28/04/2008, às 16:30 horas. Ao autor para que
diligencie com o fito de indicar o atual endereço dos requeri-
dos para citação, com a maior brevidade possível. - Adv. LE-
ANDRO GALLI-.

117. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-693/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x LUIZ ANTÔNIO DE LIMA-
Manifeste-se a parte autora quanto ao contido na certidão de
fls. 24, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cin-
co dias. Resumo da certidão: Deixei de proceder a Busca e
Apreensão, fece o endereço não existir na Cidade de Matinhos,
nem na Cidade de Pontal do Paraná. - Advs. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

118. COBRANÇA-695/2007-CEZAR CELLI x MUNICÍPIO
DE PONTAL DO PARANÁ- Ante a falta de manifestação do
Município, diga a parte autora no prazo de cinco dias. - Adv.
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-.

119. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-702/2007-JOSÉ
DORIVAL PEREZ e outro x MOISÉS BERGERSON e outros-
Da análise dos autos verifiquei que a inicial não se fez acompa-
nhar de mapa, memorial descritivo e ART recolhia, relativa-
mente a área em questão, documentos estes indispensáveis à
ação de usucapião. Isto posto, antes do cumprimento das deter-
minações contidas no despacho de fls. 172, determino que a
parte autora, no prazo de dez (10) dias, providencie a vinda aos
autos dos documentos acima elencados. - Adv. LUCIANA PE-
REZ GUIMARÃES DA COSTA-.

120. COBRANÇA-713/2007-ANTONIO MARCELINO RIBEI-
RO x ITAÚ SEGUROS S/A- Vistos e examinados em sanea-
dor. As partes estão devidamente representadas, concorrendo
os pressupostos processuais e as condições da ação. Deixo de
designar audiência preliminar, com base no que prevê o artigo
331, § 3º do CPC, uma vez que as circunstâncias da causa evi-
denciam a improbabilidade da obtenção da conciliação. Toda-
via consigno que esta pode ser alcançada em qualquer momen-
to do processo. Não foram argüidas preliminares em contesta-
ção. Passo a análise do pedido de inversão do ônus da prova. A
inicial postula a inversão do ônus da prova, o que defiro, diante
da verossimilhança de suas argüições, cabendo à seguradora
então desincumbir-se do ônus de provar que não houve perda
total do imóvel do autor. Considerando mais, que, a relação
jurídica havida entre as partes se traduz como relação de con-
sumo, uma vez que as atividades das seguradoras se qualificam
como serviços especialmente contemplados pelo artigo 3º, pa-
rágrafo 2º do CDC. Determinada a inversão do ônus da prova,
deve-se esclarecer que esta inversão não impõe à seguradora e
encargo de custear a perícia se for ela requerida tão somente
pelos autores, pois não se confunde o ônus da prova (obrigação
processual de prova fatos alegados) com os ônus da realização
da prova (adiantamento das despesas processuais e honorários
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perito) a cargo de quem a requereu. Justifica-se tal entendi-
mento na medida em que cabe à seguradora, invertido o ônus
probatório, a escolha das provas que pretende produzir, não se
lhe podendo obrigar a custear perícia requerida pelo consumi-
dor. Tal entendimento não causa prejuízo ao consumidor, pois
com a inversão do ônus da prova a produção da prova pericial
torna-se para ele desnecessária, já que não terá mais que provar
que houve perda total na residência do autor. Todavia, no caso
dos autos verifico que a ré pediu a produção da prova pericial,
motivo pelo qual, tais questões são despiciendas. Declaro, pois,
saneado o processo. Sendo necessária a dilação probatória,
defiro a produção da prova documental, desde que se trate de
documento novo e a prova pericial. Para tanto, nomeio como
perito o Sr. Cladimor Lino Faé. Às partes, para que, querendo,
indicarem assistentes técnicos e apresentem quesitos, em 0 5
(cinco) dias, nos termos do artigo 412 do CPC, ficando elas
cientes, também, dos termos do artigo 433 e seu parágrafo úni-
co, ambos do CPC. Como ponto controvertido, fixo o seguinte:
a) se houve perda total na residência do autor. - Advs. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-.

121. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-723/2007-ALCIDES
FRANCO DA ROSA e outros x - Considerando que a ação
conta com onze casais no pólo ativo, defiro a formação do litis-
consórcio facultativo simples, onde haverá julgamento indivi-
dualizado para cada terreno usucapiendo. Dessa forma, devem
os autores emendar a inicial para: a) Com relação a Alcides
Franco da Rosa, deve informar quem seriam os “outros” con-
frontantes declinados na inicial. Trazer aos autos matrícula do
imóvel registrado junto ao CRI de Matinhos, e quando não hou-
ver, certidão negativa do CRI de Paranaguá; certidão negativa
dos Cartórios Distribuidor de Matinhos e Paranaguá expedida
em seus nomes e nos anteriores posseiros; b) Augustinho Wal-
ter, deve trazer também todos os documentos declinados ante-
riormente, bem como Carlos Correa, Dirceu Rodrigues Assun-
ção, Henrique Wojcik, Iolanda Kmiecik, José Candido da Cos-
ta Neto, Maria de Lourdes da Silva, Pulselia Nunes, Vany Ma-
rinho; c) Juntar procuração, pedido de insuficiência de recur-
sos e todos os documentos relativos a posse em relação ao Sr.
Vilson Dalfoso, posto que estão em nome de Vilson Teodoro de
Souza; d) cumprir o que dispões o item 5.4.3.2 do Código de
Normas. Além disso, deve a serventia desentranhar os docu-
mentos de fls. 77/80, 46/48, 49/52, 85/86 posto que pertencen-
tes a pessoas estranhas aos autos, devolvendo ao procurador. -
Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

122. ORDINÁRIA-724/2007-IVO JULIO RIGLER e outro x
BANCO REG. DE DESENV. DO ESTREMO SUL - BRDE e
outro- Considerando que o réu Cláudio Antonio Ales em suas
petições de fls. 297/299 e 301/305 faz pedidos totalmente con-
traditórios (no primeiro requer a desistência da arrematação e
no segundo a revogação da liminar outrora deferida em favor
dos autores), diga o requerido no prazo de cinco dias qual é o
pedido que pretende seja conhecido. -Adv. EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN-.

123. INDENIZAÇÃO-727/2007-ANDRESSA NAYARA BER-
NETT E SILVA x CÓLEGIO DOM BOSCO- Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação, apresentando propostas para tanto.
Se inviável a transação (a ausência de proposta concreta im-
portará na presunção de desinteresse na conciliação), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando quais fatos deverão ser demonstrados através de cada
meio probatório indicado. - Advs. CRYSTIAN PETTERSON
GALANTE e NEREU DE OLIVEIRA-.

124. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-766/2007-DORACI
PALOTINO e outros x - Trata-se de ação de usucapião ajuiza-
da por Doraci Palotino e outros, requerendo a declaração de
propriedade de área por si ocupadas. Este juízo, em vista de se
tratarem de quinze pessoas ocupando o pólo ativo da presente,
determinou que estes se manifestassem acerca da necessidade/
utilidade de litigarem conjuntamente. Pois bem, às fls. 353/356
os autores apresentam justificativa, asseverando, em síntese: a)
a demanda teve início em vista de ocupação de longa data; b) o
pedido e o fato embasador do pedido deveriam do mesmo fun-
damento; c) há conexão entre os pedidos, posto que em comum
pediram o cancelamento do loteamento antigamente existente,
além de todos pedirem a declaração de domínio; d) há diversas
afinidades materiais e processuais entre os autores; e) o juízo
acabará por analisar diversos processos, mas se baseará nas
mesmas provas a serem colhidas; f) o julgamento em separado
acaba por não permitir a unicidade do enfrentamento judicial
sobre a questão. Em que pese os relevantes argumentos trazi-
dos pelo douto procurador, tenho que no caso deve-se aplicar o
artigo 46, parágrafo único do CPC. O caso trata-se de litiscon-
sórcio ativo facultativo, na medida em que não há necessidade
dos litigantes formularem pedidos em conjunto, mas entre eles
ocorrem os casos previstos no artigo 46 do CPC. Da análise da
questão posta em análise verifico que a tramitação do processo
com a presença de quinze autores no pólo ativo da lide pratica-
mente inviabilizará a normal tramitação processual. Veja-se que
na espécie, cada litigante possui caso que deve ser analisado
em separado, mormente porque, conforme asseverado na inici-
al, todos somam suas posses com a de antecessores, que sequer
foram indicados. É certo que cada caso específico deve ser ana-
lisado, com toda a documentação e trâmite processual único.
Note-se que a inicial ainda não foi recebida e os autos encon-
tram-se no segundo volume, na página 357. A ação de usuca-
pião, até por conta de sua conseqüência (declaração de propri-
edade), é uma das ações mais formais previstas no CPC, com
vários atos e solenidades que devem ser observados. Portanto,
o princípio da celeridade processual não seria observado, e o
motivo pelo qual levou a reunião dos autores em uma só ação
seria o que levaria ao atraso da tramitação por anos. Por fim, é
de se ressaltar que a presença de tantas partes no pólo ativo
acaba por dificultar enormemente a defesa dos proprietários da
área a que pretendem o usucapião. Sendo assim, com base no
artigo 46, parágrafo único do CPC e 125, I e II do mesmo co-

dex, limito o litisconsórcio ativo dos presentes autos para me-
tade, determinando o desmembramento do feito em quantos
autos forem necessários para a permanência do número de pes-
soas apontado acima. Além disso, determino o desentranhamento
dos documentos dos liticonsortes que migrem para outros pro-
cessos, para o fim de instruir seus pedidos. - Adv. GUSTAVO
PAES RABELLO-.

125. ALVARÁ JUDICIAL - 803/2007 - THIAGO OLTMANN
DA SILVA x - Sentença em duas laudas publicada em resumo.
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo por sentença PROCE-
DENTE o pedido, para o fim de determinar a expedição de
ALVARÁ, com prazo de trinta (30) dias, autorizando o reque-
rente THIAGO OLTMANN DA SILVA, na pessoa de seu geni-
tor GERALDO FERREIRA DA SILVA, a efetuar o levantamento
da importância referente ao Seguro Obrigatório - DPVAT, devi-
da pelo acidente automobilístico que vitimou sua genitora EDI-
LENE CRISTINA PRAXEDES OLTMANN, relativamente ao
veículo tipo Motocicleta, YAMAHA YBR 125K, placa APB-
2427, RENAVAM 92.416573-1, podendo o requerente acima
nominado assinar o que convier e necessário for para a efetiva-
ção do levantamento. Prestação de contas em igual prazo do
alvará. Sem custas Publique-se. Registre-se. Intimem-se, opor-
tunamente arquivem-se. (fundamentou) -Adv. JOSÉ CARLOS
BRANCO JÚNIOR-.

126. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-805/2007-CLODO-
VIRO ASCÊNCIO CAPOTE e outros x ASSOCIAÇÃO CEN-
TRAL MARINGÁ- Somente a apresentação da certidão de con-
frontantes não é suficiente para atender integralmente o item
“b” de fl. 75, vez que não indica precisamente os ocupantes dos
imóveis lindeiros. Isto posto, concedo novo prazo de dez (10)
dias, para que os autores indiquem de forma objetiva os nomes e
endereços dos confrontantes, possibilitando a citação dos mes-
mos. - Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

127. INTERDIÇÃO-808/2007-ANA ROSA FURTADO x ANNA
LOPES FURTADO- Manifeste-se a parte autora quanto ao con-
tido na certidão de fls. 27, lavrada pelo Senhor Oficial de Jus-
tiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de
proceder a citação de Anna Lopes Furtado em virtude, de que a
mesma aparenta não esta apta para responder por si. - Adv.
CRISTIAN LUIZ MORAES-.

128. ALVARÁ JUDICIAL - 16/2008 - JOSIANE ALBINO DA
SILVA e outros x - Sentença em duas laudas publicada em resu-
mo. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo por sentença PRO-
CEDENTE o pedido e autorizo a expedição de ALVARÁ em
favor das autoras acima nominadas, com prazo de trinta (30)
dias, para que possam efetuar o levantamento da importância
existente junto a Caixa Econômica Federal, referente ao PIS e
FGTS lá depositado em nome de seu finado pai, Sr. LUIZ RO-
DRIGUES DA SILVA, inscrito no PIS sob nº 1022692831-1,
podendo as requerentes assinar o que convier e necessário for
para a efetivação do levantamento. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, oportunamente arquivem-se. (funda-
mentou) -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-.

129. ANULATÓRIA-30/2008-OSMAR RISSETTO x MUNICÍ-
PIO DE MATINHOS- Ante o tempo decorrido, concedo o prazo
de dez (10) dias para o integral cumprimento das determinações
contidas no despacho de fls. 26, sob pena de indeferimento. -
Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

130. ALVARÁ JUDICIAL-64/2008-JOSÉ SEVERINO BISPO
e outro x - Aos autores para que atendam o item 1 do respeitá-
vel despacho de fls. 18, no prazo de cinco dias. - Adv. AUGUS-
TINHO FERNANDO DELAZARI-.

131. MANDADO DE SEGURANÇA-66/2008-WALDIR
FRANÇOLIN x MUNICÍPIO DE MATINHOS- Decisão em
duas laudas. Publicação em resumo. (Fundamentou). ...Deste
modo, neste juízo sumário de cognição, característico da análi-
se liminar, não se verifica o desrespeito a direito líquido e certo
do impetrante, ausentes os requisitos necessários à concessão
da medida urgente, razão pela qual indefiro o pedido liminar.
Notifique-se a autoridade coatora, para que preste as informa-
ções que tiver no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. WALDIR FRAN-
ÇOLIN-.

132. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE-70/2008-
OLGA MARIA MULLER x INSTITUTO DE PREV. DOS SERV.
PÚBLICOS DE MATINHOS- Decisão em duas laudas. Publica-
ção em resumo. (fundamentou). ...Ante o exposto, indefiro a
antecipação de tutela pleiteada. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita. Cite-se o réu. - Advs. CARMELINDA CAR-
NEIRO e RAFAEL HOFFMANN MAGALHÃES-.

133. USUCAPIÃO-75/2008-SÉRVULO DA COSTA PEREIRA
x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.- Deve o autor emen-
dar a inicial em vinte (20) dias, sob pena de indeferimento, nos
seguintes termos: a) Providenciar a vinda aos autos de matrícu-
la imobiliária atualizada do imóvel usucapiendo, como forma
de comprovar que a ré possui legitimidade para figurar no pólo
passivo. b) Incluir a sua esposa no pólo ativo, abservada a pre-
visão do artigo 10 do Código de Processo Civil. c) Juntar a
ART devidamente recolhida. d) Juntar certidão de confrontan-
tes expedida pela Prefeitura Municipal de Matinhos e) Juntar
certidões expedidas pelo Cartório Distribuidor das Comarcas
de Matinhos, Paranaguá e Guaratuba, dando conta de inexis-
tência de ações possessórias envolvendo as partes, relativamente
ao imóvel em questão. f) Adequar o valor atribuído à causa,
que de regra deve corresponder ao valor do bem perseguido,
complementando desde logo as custas processuais e o Funre-
jus, se for o caso. g) Juntar minuta da peça inicial e emenda
(que poderá ser fornecida por meio eletrônico), para confecção
do edital de citação, nos termos do item 5.4.3.1 do CN. h) Com-
provar o recolhimento da taxa de intervenção ministerial. - Adv.
PAULO WINICIUS DE CASTRO-.
134. ALVARÁ JUDICIAL-81/2008-DORIVAL NASS e outros
x - Em primeiro lugar informem os autores a existência de ou-
tros bens em nome da falecida, no prazo de dez dias. - Adv.
JOSÉ COSTA VALIM FILHO-.

135. ORDINÁRIA-85/2008-VALDIR DE SOUZA e outros x
ESPÓLIO DE RAFAEL GUARINELLO e outros- Aos autores
para que declinem a que título pretendem a liminar requerida,
se antecipação de tutela (declinando os requisitos para tal) ou
cautelar, no prazo dez dias. - Adv. JOYCE ARAÚJO DALL
STELLA COSTA-.

136. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO - 87/2008 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO MARBELA x LUIZ DERNIZO CARON e ou-
tro - Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias,
efetuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(seiscentos e dezesseis reais), acrescida da presente publicação
R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. CLAUDIO FÜLLE-.

137. ALVARÁ JUDICIAL-90/2008-LUZIA EUNIRA BISCIES-
TO DE PAULA e outros x - Despacho em uma lauda. Publica-
ção em resumo. ...Assim, determino que a parte autora com-
prove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal famili-
ar, inclusive juntando cópias de suas últimas cinco (05) decla-
rações de IR e/ou de isento, com o objetivo de ser aferido o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. - Adv.
VALDEVINO SIMÕES PÉRICO-.

138. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 91/2008 - DEUCHER
E DEUCHER LTDA. e outro x MUNICÍPIO DE MATINHOS -
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50 (cento
e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), bem como das
custas com a distribuição e Funrejus no valor de R$ 39,75 (trinta
e nove reais e setenta e cinco centavos) acrescida da presente
publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CLARO AMÉRICO GUI-
MARÃES SOBRINHO-.

139. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-92/2008-DEUCHER
E DEUCHER LTDA. e outro x MUNICÍPIO DE MATINHOS-
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50 (cento
e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), bem como das
custas com a distribuição e Funrejus no valor de R$ 39,75 (trinta
e nove reais e setenta e cinco centavos) acrescida da presente
publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CLARO AMÉRICO GUI-
MARÃES SOBRINHO-.

140. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-93/2008-DEUCHER
E DEUCHER LTDA. e outro x MUNICÍPIO DE MATINHOS-
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50 (cento
e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), bem como das
custas com a distribuição e Funrejus no valor de R$ 39,75 (trinta
e nove reais e setenta e cinco centavos) acrescida da presente
publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CLARO AMÉRICO GUI-
MARÃES SOBRINHO-.

141. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 94/2008 - DEUCHER
E DEUCHER LTDA. e outro x MUNICÍPIO DE MATINHOS -
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais no valor de 164,50 (cento e
sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), bem como das
custas com a distribuição e Funrejus no valor de R$ 39,75 (trinta
e nove reais e setenta e cinco centavos) acrescida da presente
publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CLARO AMÉRICO GUI-
MARÃES SOBRINHO-.

142. MONITÓRIA-98/2008-CERÂMICA CRISTOFOLETTI
LTDA. x SELMAR PUJOL e outro- Indique o autor o motivo
jurídico para que a tutela seja deferida, informando e compro-
vando inclusive se inexistem outros bens em nome da empresa
requerida. Além disso, observa-se que quem adquiriu os bens
citados foram pessoas físicas, e a ação se volta contra pessoa
jurídica, no prazo de dez dias. - Adv. ANDRE FONTOLAN
SCARAMUZZA-.

143. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-99/2008-JOSÉ
VILSON VIEIRA DA SILVA x JOÃO SABINO e outro-Preli-
minarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 17,50 (dezessete reais e
cinqüenta centavos), bem como custas com a distribuição no
valor de R$ 22,75 (vinte e dois reais e setenta e cinco centavos)
e Funrejus no valor de R$ 17,00 (dezessete reais) acrescida da
presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOYCE ARAÚJO
DALL STELLA COSTA-.

144. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL
- 100/2008 - BANCO ITAÚCARD S/A x CIDELMA APARE-
CIDA FEDEX - Preliminarmente deve a parte autora, no prazo
de 30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), bem como das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 258,00 (duzentos e
cinqüenta e oito reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Advs. KÉLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MA-
ZZUCCO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GI-
OZZA ÁVILA-.

145. MANDADO DE SEGURANÇA-101/2008-CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE MATINHOS x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MATINHOS- Decisão em cinco laudas,
publicada em resumo: ...Concedida liminarmente a segurança
pleiteada, determinando-se a notificação da autoridade impe-
trada. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

146. EXECUÇÃO FISCAL-10586/2003-MUNICÍPIO DE
MATINHOS x DURAVEL S/A e outro-Designados nos autos
de Acao de Cobrança n 377/2002 também deste juízo, os dias
10 e 26 de março de 2008, ambas às 14h, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s)
naqueles e nestes autos e, se eventualmente estas resultarem

negativas, ficam desde logo designados os dias 30/04 e 16/05/
2008, também às 14h, para nova tentativa de alienação. -Advs.
ELIO MASSAO KAWAMURA e DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-.

147. EXECUÇÃO FISCAL-10366/2005-MUNICÍPIO DE
MATINHOS x DURAVEL S/A e outro-Designados nos autos
de Ação de Cobrança n 377/2002 também deste juízo, os dias
10 e 26 de março de 2008, ambas às 14h, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s)
naqueles e nestes autos e, se eventualmente estas resultarem
negativas, ficam desde logo designados os dias 30/04 e 16/05/
2008, também às 14h, para nova tentativa de alienação. -Advs.
ELIO MASSAO KAWAMURA e PRISCILA SERRA MAR-
CONDES DE SOUZA-.

148. CARTA PRECATÓRIA-169/1999-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA-NAIR
DA CONCEICAO PINTO x JOSE BERNARDES MARTINS e
outro- Informe o exeqüente se a decisão de fls. 196/200 transi-
tou em julgado, comprovando através de certidão, bem como
se manifeste ainda acerca do prosseguimento da deprecata, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv. JOÃO BATISTA DOS ANJOS-
.

149. CARTA PRECATÓRIA-462/2001-Oriundo da Comarca de
1º VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SAIBREIRA NOVA PRATA
LTDA- Informe a parte requerida, se existe arrolamento/inven-
tário de Celso Pampuch, informando o número dos autos e foro
de tramitação. - Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-.

150. CARTA PRECATÓRIA-471/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPOTI-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A x A B IND DA CONSTRUCAO
CIVIL E EMPREENDIMENTOS e outros- Ante o tempo de-
corrido, diga o exeqüente acerca do interesse no prosseguimento
da deprecata, podendo diligenciar pessoalmente a informação
solicitada à fl. 208.- Advs. PAULO MADEIRA, ROBERTO A.
BUSATO, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO BUSATO FI-
LHO-.

151. CARTA PRECATÓRIA-209/2004-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-LUIZ CARLOS FERRA-
RI x OSMAR JESUS MOLONHA e outro- Sobre o expediente
de fls. 88, manifeste-se o exeqüente no prazo de cinco dias. -
Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR.-.

152. CARTA PRECATÓRIA-229/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 9ª VARA CÍVEL-EDNEA CZIULISKOWSKI
x TORREBLANCA CONSTR. E INCORPORAÇÕES LTDA.-
Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls.
76, no importe de R$ 138,92, acrescida da presente publica-
ção, no prazo de cinco dias. - Advs. NEY DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES, SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA e DIOGO
MATTE AMARO-.

153. CARTA PRECATÓRIA-90/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 17ª VARA CÍVEL-CONSFLAN CONSTR. E
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x MARCELO CESAR
BARBOSA WOJSA- Diga o exeqüente quanto ao prossegui-
mento da deprecata, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. MO-
EMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI-.

154. CARTA PRECATÓRIA-200/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 10ª VARA CÍVEL-CERES
FUND.SEGUR.SOC. SISTEMAS EMBRAPA E EMBRATER
x ODISSEY COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA e
outro- Em que pese o entendimento do douto procurador do
requerido, tenho que a avaliação não pode simplesmente sofrer
correção monetária, uma vez que o valor do imóvel é fixado de
acordo com vários critérios. É comum um mesmo imóvel sofrer
alteração de seu valor em determinado período e, determinar a
sua avaliação pela correção monetária não condiz com a reali-
dade. Sendo assim, indefiro o pedido de fls. 90/91. - Adv. PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN-.

155. CARTA PRECATÓRIA-247/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 18ª VARA CÍVEL-JUDITH TAVARES SPREN-
GER LOBO x COMISSARIA GALVAO S/A- Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR 18ª VARA CÍVEL-JUDITH TAVA-
RES SPRENGER LOBO x COMISSARIA GALVAO S/A- Pu-
blicação por incorreção. Trata-se de arrematação de imóvel efe-
tuada por credor hipotecário no qual não exibiu o preço, pug-
nando por este ser referente a parte de seu crédito junto aos
autos nº 775/99 da 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. Pois
bem, o pedido deve ser deferido. Apesar do artigo 690-A, pará-
grafo único do CPC possibilitar exclusivamente o exeqüente
de participar da hasta pública, sem a necessidade de exibir o
preço, a jurisprudência entende que ao credor hipotecário é tam-
bém garantido esse direito. (Fundamentou). ...O entendimento
no sentido contrário vai de encontro ao que determina a pró-
pria lei, uma vez que o credor com garantia real tem preferên-
cia na recepção dos créditos referentes ao imóvel sobre o qual
recai o ônus. Assim, supondo que outra pessoa arrematasse o
bem, é certo que em sede de concurso de preferências o credor
hipotecário teria assegurado o direito da recepção do preço, em
detrimento de outros credores quirografários. No caso dos au-
tos, observa-se que o arrematante é o credor hipotecário, e que
sobre o imóvel não existem outros credores com iguais privilé-
gios, garantindo a este a preferência na recepção dos créditos.
Além disso, observa-se que este encontra-se executando o cré-
dito, tendo inclusive havido penhora em autos que correm pe-
rante a 16ª Vara Cível de Curitiba. Diante disso, defiro a arre-
matação havida às fls. 207. Cumpra-se o item 5.8.9 do CN.
Oficie-se ao juízo deprecante comunicando o fato ocorrido, bem
como ao juízo da 16ª Vara Cível de Curitiba. - Advs. ANA
CAROLINA GALHARDO CURI, JOAO CASILLO, OSVAL-
DIR NODARI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, PIRATAN ARAUJO FILHO,
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ELIO MASSAO KAWAMURA, ANA CAROLINE G. CURY,
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA e LUIZ GUILHER-
ME DA SILVA CARDOSO-.

156. CARTA PRECATÓRIA-354/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-ÂNGELO LUIZ MARANHO
x LUIZ OLIVIR BONATO- Decisão em uma lauda, publicada
em resumo: Indeferidos os pedidos de insurgência do executado
em relação ao cálculo apresentado, bem como em relação a ale-
gação de que bens teriam permanecido na residência quando da
imissão do exeqüente na posse do imóvel arrematado (funda-
mentou). Manifeste-se o exeqüente quanto ao interesse no pros-
seguimento da deprecata no prazo de dez (10) dias. -Advs. VAL-
DEMAR ANDREATTA e JÚLIO CÉSAR DE LIZ-.

157. CARTA PRECATÓRIA-82/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A x GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART
LTDA e outros- A fim de evitar decisões conflitantes sobre o
mesmo tema, informe a exeqüente se o juízo deprecante já se
manifestou acerca das questões trazidas aos autos pelo execu-
tado e, sem sendo o caso, trazendo cópia do despacho, no pra-
zo de dez dias. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-.

158. CARTA PRECATÓRIA-282/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-CONSTRUTORA INCORPOR.
E ADM. CONCORDE LTDA. x ALTACIR ANTONIO COSTA-
Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls.
117, no importe de R$ 215,13, acrescida da presente publicação. -
Advs. MARIA HELENA ABDANUR M. DOS SANTOS, MAR-
CELO JUGEND e ADRIANA ARTIGAS SANTOS-.

159. CARTA PRECATÓRIA-331/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CÍVEL-HOTEL MARINA VALE DO
SOL LTDA e outros x INOX PARTICIPAÇÕES LTDA.- Diga a
parte autora acerca do prosseguimento da deprecata, no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de devolução. - Advs. MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

160. CARTA PRECATÓRIA-432/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
VILLA DEL MARE x WANDERLEY AUGUSTO DOS PAS-
SOS- Considerando que o bem constritado não mais compõe o
patrimônio do executado, manifeste-se o exeqüente no prazo
de cinco (05) dias, acerca do interesse no prosseguimento da
deprecata. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, GAN-
DURA M. DA MAIA ABOU FARES, ROSYMERI KERN
BARBOSA e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-.

161. CARTA PRECATÓRIA-441/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-RIO PARANÁ
CIA. SECURITIZADORA DE CRED.FINAN. x RAFAEL DE
FREITAS CAIOBÁ e outros- A constrição de fl. 26 foi levada a
termo perante o juízo de origem, para onde deve o exeqüente
dirigir o pedido de levantamento da quantia penhorada. - Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA-.

162. CARTA PRECATÓRIA-6/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-DEMÉTRIO DE ALMEI-
DA x CIDALITA DE CAMPOS HIDALGO- Com relação ao
levantamento da penhora do apartamento nº 12, este juízo não
tem competência para tal determinação, devendo o exeqüente
pleitear o referido acima junto ao juízo deprecante. Após tal
decisão é que me manifestarei a respeito do pedido de adjudi-
cação. - Adv. JUAREZ DA FONSECA-.

163. CARTA PRECATÓRIA-28/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL-RICARDO CARDOSO
VELOZO x GASTÃO TEIXEIRA DO NASCIMENTO e ou-
tro- Ao executado para que, no prazo de cinco (05) dias, indi-
que o local onde se encontram os bens oferecidos à penhora,
bem como para que comprove a propriedade dos mesmos. -
Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e NILMA DA
SILVEIRA-.

164. CARTA PRECATÓRIA-94/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-ALEXSANDRA REIS e
outros x UNIMED SEGURADORA S/A- Ante o tempo decor-
rido, informe a ré se já obteve informações acerca do paradeiro
da testemunha Dvonaldo, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de devolução da deprecata. - Adv. ANA CLÁUDIA TAVARES
REQUIÃO-.

165. CARTA PRECATÓRIA-131/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 10ª VARA CÍVEL-BANCO BANDEIRANTES
S.A x JORGE LUIZ CALBERG- Diga o exeqüente acerca do
prosseguimento do feito. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANDRÉ ABREU DE SOUZA, ELIETE
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e ISABELLE TARAZI
VALETON-.

166. CARTA PRECATÓRIA-175/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL S/A. x COSTA RICCA CONSTRUÇÕES LTDA. e
outros- Nos termos do art. 683 do CPC, somente se repetirá a
avaliação quando provado erro ou dolo do avaliador, verifica-
ção de diminuição do valor dos bens após elaboração do laudo
ou, ainda, demonstração de fundada dúvida sobre o valor atri-
buído ao bem. Assim, meras alegações, sem qualquer suporte
fático, não prestam ao fim colimado, pois não basta simples
alusão a divergências de valores entre a avaliação e o de mer-
cado, exigindo-se, ao contrário, prova de eventual disparidade
entre os valores que justifique a medida excepcional de nova
avaliação. Demais disso, o executado asseverou que iria apre-
sentar laudo de avaliação em setembro de 2007, tendo perma-
necido inerte. Assim, não há prova do alegado. Desta forma,
indefiro a impugnação ao laudo de avaliação. Quanto ao pedi-
do da Vara do Trabalho de fls. 40, oficie-se àquele juízo infor-
mando a fase que o processo se encontra. Cumpra-se o item
5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de dez dias para resposta. -
Advs. MARCELO ROGÉRIO MARTINS, LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, LUIZ GUILHERME LEITE e GIU-

LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY-.

167. CARTA PRECATÓRIA-176/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-MARGARIDA DE PAULA
SANTOS x PARANÁ PREVIDÊNCIA- Manifeste-se a parte
autora quanto ao contido na certidão de fls. 18, lavrada pelo
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias. Resumo
da Certidão: “Deixei de proceder a citação de Josenilda Maria
Albini, face ter sido informado pelos vizinhos, Srs. Valter e
Adilson, que a Sra. Josenilda foi morar com sua filha na Cida-
de de Paranaguá e não deixou seu atual endereço, nem telefone
para contado.” - Adv. CARMELINDA CARNEIRO-.

168. CARTA PRECATÓRIA-231/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CÍVEL-JOSÉ REGINALDO CAN-
DIDO x EDUARDO BUSSE AUST e outro- O ato deprecato já
foi cumprido, sendo que eventuais diligências com o fito de
buscar esclarecimentos sobre o falecimento de um dos execu-
tados, deverão ser pleiteadas junto ao juízo de origem. - Advs.
JOÃO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-.

169. CARTA PRECATÓRIA-239/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-DEJALMA SAUDINO x DJA-
IR GOMES TAVARES- Diligencie o exeqüente no sentido de
proceder a intimação do executado acerca dos termos da pe-
nhora, comprovando desde logo o registro da constrição junto
ao cartório competente. O prazo é de trinta (30) dias, sob pena
de devolução. - Adv. RONY MARCOS DE LIMA-.

170. CARTA PRECATÓRIA-283/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO-PR CARTÓRIO DA VARA CÍVEL-CLÁU-
DIO ROTH x RENATO JOÃO HAUBER- Em última oportu-
nidade e, considerando a indicação de outro procurador do exe-
cutado, manifestem-se as partes acerca do laudo de avaliação,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão. A consulta
ao ente público municipal acerca da existência de débitos inci-
dentes sobre o imóvel constritado, será realizada oportunamente
quando do cumprimento do contido no item 5.8.8.2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. - Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
MAUREEN MACHADO VIRMOND, VIVIANE REDONDO
MACHADO e EMÍDIO BUENO MARQUES-.

171. CARTA PRECATÓRIA-301/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE LAPA PR-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x EDIVALDO SANTOS KESSELI- Mani-
feste-se a parte autora acerca do prosseguimento da deprecata,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de devolução. - Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

172. CARTA PRECATÓRIA-315/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 16ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO CONJUN-
TO SOLIMAR x ILLENA CORTES AMAZONAS- Diga o exe-
qüente quanto ao interesse no prosseguimento da deprecata, no
prazo de cinco dias. - Advs. FABIANO DA ROSA e ADRIANA
EVELINA PISA GRUDZIEN-.

173. CARTA PRECATÓRIA-332/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-ADLA MARIA NACLI
BASTOS x MARIA MORAES NACLI- Manifestem-se os inte-
ressados acerca da avaliação de fls. 30/34, no prazo de cinco
dias. - Advs. DARCY CAETANO COSTA e ANDREA MAR-
TINEZ DIB-.

174. CARTA PRECATÓRIA-344/2007-Oriundo da Comarca de
ORTIGUEIRA-PR CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS-FAZEN-
DA NACIONAL x CETIPAR CERÂMIICA IND. DE TIJOLOS
DO PARANÁ LTDA. e outro- Especifique o exeqüente se pre-
tende o cumprimento dos demais atos executórios perante este
juízo, caso em que terá que pleitear o aditamento da presente
deprecata junto ao juízo de origem, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de devolução. - Advs. ERCIAS RODRIGUES DE
SOUSA e MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-.

175. CARTA PRECATÓRIA-351/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 11ª VARA CÍVEL-BANCO DO BRASIL S/A.
x EVANDRO RODRIGO PINTO- Manifeste-se a parte autora
quanto ao contido na certidão de fls. 34, lavrada pelo Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias. Resumo da Cer-
tidão: Deixei de proceder a penhora do veículo tipo motocicle-
ta Yamaha, pois fui informado pelos vizinhos que Evandro
Rodrigo Pinto, mudou-se estando em lugar incerto e não sabi-
do. - Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, MUNIR ABA-
GGE e FLAVIO W. LINS-.

176. CARTA PRECATÓRIA-359/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA CÍVEL-MARIANITA VIALE DE SOU-
ZA x R. J. J. IND. E COM. DE ARTEFATOS CIMENTO LTDA.-
Ao executado para que, querendo, ofereça impugnação no prazo
de quinze (15) dias. - Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

177. CARTA PRECATÓRIA-375/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-AÇO MINERAÇÃO LTDA.
x MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.- O objeto do
pedido de fls. 32 poderá ser diligenciado diretamente pelo exe-
qüente junto a administração municipal, além de que extrapola
o objeto deprecado, em razão de que o indefiro. Esclareça o
exeqüente se pretende o cumprimento dos demais atos execu-
tórios perante este juízo, caso em que deverá pleitear o adita-
mento da deprecata junto ao juízo de origem, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de devolução. - Advs. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE A. GANHO e PATRÍ-
CIA FRETTA NOQUEIRA DE LIMA-.

178. CARTA PRECATÓRIA-377/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CÍVEL-PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S.A x ESPÓLIO DE MIGUEL ZATTAR e outro- Espe-
cifique o autor se pretende que os demais decorrentes da cons-
trição sejam realizados nesta Comarca, caso em que deverá plei-
tear o aditamento da deprecata no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de devolução. - Adv. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

179. CARTA PRECATÓRIA-379/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-BONATTO ENGENHARIA
LTDA. x SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA- Especifique o autor
se pretende que os demais decorrentes da constrição sejam re-
alizados nesta Comarca, caso em que deverá pleitear o adita-
mento da deprecata no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
devolução. - Advs. GLAUCIUS GHEBUR, HAMILTON BO-
NATTO e GUSTAVO BERTO ROÇA-.

180. CARTA PRECATÓRIA-387/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA DA FAZ.PUB.FAL.CONC.-DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER x OCEA-
NICA SUL TRANSPORTES LTDA.- Manifeste-se o exeqüen-
te quanto ao contido na certidão de fls.06, lavrada pelo Senhor
oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão:
Deixei de proceder a penhora em virtude de que o executado
ofereceu bens diretamente na Comarca de origem do processo.
- Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

181. CARTA PRECATÓRIA-396/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 20ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
TORREALTA x AUGUSTO CESAR RIBAS SOUZA e outro-
Manifeste-se a parte autora acerca da avaliação de fls. 32/34,
no prazo de cinco dias. - Adv. KÁTIA PACHECO-.

182. CARTA PRECATÓRIA-409/2007-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA-PR 1ª VARA CÍVEL-CRISTÓVÃO A. GAR-
CIA E CIA. LTDA. x MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA-
Defiro o pedido de fls. 33/34, para o fim de determinar a re-
messa da presente deprecata à Comarca de Curitiba, na forma
requerida. Atente o exeqüente da necessidade de atendimento
do contido no expediente de fls. 31, independentemente da
permanência dos autos nesta Comarca. - Adv. MARCO ANTO-
NIO BARZOTTO-.

183. CARTA PRECATÓRIA-5/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO DO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAYMAN x ARLETE APARECIDA
DE PAULA- Especifique o exeqüente se pretende o cumpri-
mento dos demais atos executórios perante este juízo, caso em
que terá que pleitear o aditamento da presente deprecata junto
ao juízo de origem, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
devolução. - Adv. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE-.

184. CARTA PRECATÓRIA - 44/2008 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 21ª VARA CÍVEL - ROBERTO VALENTI-
NO PETISCO x ORLANDO FERREIRA PIETRO FILHO -
Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 321,50 (trezentos e
vinte e um reais e cinqüenta centavos) bem como das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 74,00 (setenta e
quatro reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois
reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da deprecata. -Adv. KELLEN KENOR RA-
MOS-.

185. CARTA PRECATÓRIA-47/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR 4ª VARA CIVEL-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL SA- EM LIQUIDAÇÃO EXTRA x ANTO-
NIO IRAZEU SADOSKI e outro-Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, no
valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e um reais e cinqüenta
centavos) bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 55,50 (cinqüenta e cinco reais e cinqüenta cen-
tavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e
dez centavos), sob pena de cancelamento da distribuição e de-
volução da deprecata. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e DANIELA SILVA VIEIRA-.

186. CARTA PRECATÓRIA - 48/2008 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF x CARLOS AUGUSTO GERBER - Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e
um reais e cinqüenta centavos) acrescida da presente publica-
ção R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da deprecata. -Adv. AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO-.
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0042 008307/2004
0057 000916/2005
0159 000470/2007
0201 000450/2002
0202 000492/2002
0203 000495/2002
0204 000506/2002
0205 000509/2002
0206 000549/2002
0207 000562/2002
0208 000619/2002
0209 000768/2002
0210 000830/2002
0211 000877/2002
0212 000884/2002
0213 000898/2002

ANA CRISTINA VAZ MURIANO 0176 001120/2007
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO 0146 000289/2007
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0065 004031/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0107 006398/2006

0119 000007/2007
0120 000008/2007

ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 0001 000011/1977
0005 000212/1993

ANTONIO CELESTINO TONELOT 0051 000313/2005
ANTONIO PINHEIRO NETO 0164 000533/2007
APARECIDO JOSE DA SILVA 0061 003524/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0152 000339/2007
BAUDILIO GONZALEZ REGUEIR 0144 000271/2007
BERNARDETE MARIA CARVALHO 0043 008668/2004
BLAS GOMM FILHO 0083 006157/2006
BRUNO MIRANDA QUADROS 0071 003189/2006
CELSO ARAUJO MARQUES 0118 006484/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0157 000447/2007
CHRISTHIAAN INASARIS DE S 0014 000206/2001
CONCEIÇÃO APARECIDA R C M 0028 000157/2003
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0078 006040/2006
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0080 006076/2006
DANIEL PRATES 0146 000289/2007
DANIELLE GODOY DOS SANTOS 0041 008181/2004
DEBORA LEAL DE ABREU 0016 000264/2001
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0153 000348/2007

0155 000382/2007
0160 000476/2007
0173 001077/2007
0190 000024/2008

DIONE DE SOUZA FERREIRA 0062 003530/2005
0141 000202/2007
0169 001038/2007

DORA MARIA SCHULLER 0010 000271/1999
0197 000046/2008

DORCIRO NASCIMENTO LIMA F 0040 007262/2004
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 0028 000157/2003
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0094 006326/2006

0096 006329/2006
0097 006335/2006
0098 006336/2006
0099 006337/2006
0100 006341/2006
0106 006397/2006
0121 000016/2007
0131 000090/2007
0132 000091/2007
0133 000094/2007

EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0026 000540/2002
0179 001148/2007

ELI ZELLA JORGE 0046 000066/2005
0083 006157/2006

ELIEZER PIRES PINTO 0150 000321/2007
ELISANGELA SOARES 0168 001033/2007
ELLIS ERNANI CECHELERO 0011 000472/1999
EMANUEL ANDRADE BARBOSA 0219 000140/2007
EMIDIO BUENO MARQUES 0221 000159/2007
ENEAS LOPES CORREA 0049 000160/2005
FABIANO VICENTE VENETE EL 0026 000540/2002
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0163 000518/2007
FABRICIO FERREIRA 0186 001260/2007
FELIPE REDDIN WERKA 0069 002801/2006
FERNANDA GRECA MARTINS 0093 006318/2006
GELSON RICARDO FABRO 0073 005991/2006
GERMANA DE FREITAS PEREIR 0029 000191/2003
GIORDANO SADDAY VILARINHO 0146 000289/2007
GUSTAVO MASINA 0204 000506/2002

0205 000509/2002
0206 000549/2002
0210 000830/2002
0211 000877/2002
0213 000898/2002

HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 0195 000043/2008
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0006 000580/1995
IDELANIR ERNESTI 0056 000725/2005

0104 006373/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0084 006162/2006
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0045 009105/2004
IVAN LAPOLLI FILHO 0051 000313/2005

0070 003017/2006
IWERSON LUIZ WRONSKI 0015 000228/2001

0021 000435/2001
JAMES MARQUES MACHADO 0201 000450/2002

0202 000492/2002
0203 000495/2002
0204 000506/2002
0205 000509/2002
0206 000549/2002
0207 000562/2002
0208 000619/2002
0209 000768/2002
0210 000830/2002
0211 000877/2002
0212 000884/2002
0213 000898/2002

JOAO PAULO ALVES JUSTO BR 0023 000473/2002
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JOCELINO ALVES DE FREITAS 0154 000362/2007
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0140 000187/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0013 000167/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0072 005990/2006
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0053 000408/2005
JOSE SILVIO GORI FILHO 0041 008181/2004

0162 000500/2007
0180 001171/2007
0196 000045/2008

JOSE TELLES DO PILAR 0102 006361/2006
0109 006411/2006
0110 006425/2006
0111 006427/2006
0113 006451/2006
0114 006462/2006
0115 006465/2006
0116 006474/2006
0117 006479/2006
0122 000027/2007
0123 000036/2007
0126 000052/2007
0127 000060/2007
0129 000074/2007
0130 000077/2007
0137 000139/2007

JOSEMAR GOMES DE ALMEIDA 0149 000319/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0077 006035/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0091 006299/2006
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0010 000271/1999
JULIANE CRISTINA CORREA D 0145 000279/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0128 000069/2007
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0087 006191/2006
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0185 001253/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0076 006022/2006

0081 006112/2006
0082 006155/2006
0101 006346/2006
0105 006375/2006
0112 006439/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0012 000365/2000
0089 006257/2006

KELIAN BORTOLINI LIMA 0198 000049/2008
KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0134 000110/2007

0135 000111/2007
0136 000113/2007

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0030 000405/2003
LEANDRO VIZINTINI 0048 000145/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0142 000207/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0079 006059/2006

0088 006248/2006
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0009 000137/1999

0055 000525/2005
0066 000021/2006
0170 001049/2007
0174 001102/2007

LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0007 000716/1996
LUCIANA RODRIGUES 0192 000032/2008
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0158 000459/2007

0166 000764/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0063 003533/2005
LUIS CARLOS DA SILVA 0016 000264/2001

0033 000661/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0008 000116/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0090 006297/2006

0214 000043/2004
0220 000149/2007

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0108 006404/2006
Luiz Fernando Zoring Filh 0068 002017/2006

0183 001224/2007
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0017 000285/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0086 006186/2006

0125 000046/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0138 000166/2007

0191 000031/2008
MARCELLO CESAR PEREIRA FI 0020 000347/2001
MARCIA CRISTINA VAZ 0139 000172/2007
MARCIA JOKOWISKI 0216 000054/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0095 006327/2006

0119 000007/2007
0143 000210/2007
0148 000307/2007
0172 001067/2007
0215 000025/2006

MARCOS MOREIRA 0217 000090/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0193 000037/2008
MARINEIDE SPALUTO 0025 000536/2002
MARIO KRIEGER NETO 0092 006310/2006
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0023 000473/2002

0144 000271/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0200 000053/2008

0218 000108/2007
MONICA NOVOA GORI DENARDI 0054 000515/2005
NATAIL DA SILVA MONTEIRO 0022 000240/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0031 000416/2003

0034 001503/2004
0124 000042/2007
0178 001135/2007
0184 001237/2007

NELSON SOUZA NETO 0108 006404/2006
NEREU DE OLIVEIRA 0147 000297/2007
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 0011 000472/1999
Ovandi Ribeiro 0039 007170/2004

0058 000996/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0028 000157/2003

0151 000327/2007
PAULO CESAR TORRES 0079 006059/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0156 000412/2007
PAULO JOSE GOZZO 0085 006183/2006
PAULO ROBERTO BRANDAO ROD 0073 005991/2006
PETERSON ZANCANELLA 0045 009105/2004
RAFAEL MENDES BATISTA 0080 006076/2006
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0029 000191/2003

0070 003017/2006

0187 000003/2008
0194 000041/2008
0201 000450/2002
0202 000492/2002
0203 000495/2002
0204 000506/2002
0205 000509/2002
0206 000549/2002
0207 000562/2002
0208 000619/2002
0209 000768/2002
0210 000830/2002
0211 000877/2002
0212 000884/2002
0213 000898/2002

REGINALDO MARTINS 0140 000187/2007
Reinaldo Freitas 0165 000759/2007

0172 001067/2007
ROGERIO DE PAULA ALVES 0188 000007/2008
SANDRO FABIANO SANTOS 0047 000143/2005
SAULO BONAT DE MELLO 0019 000304/2001
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 0027 000065/2003

0060 003522/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0074 006005/2006

0075 006007/2006
SERGIO LUIS MENON 0103 006370/2006
SIDNEI GARCIA DIAZ 0171 001055/2007

0175 001116/2007
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0017 000285/2001
SILVANO LEO FETTER 0004 000569/1990
STELLA MARIS DE FIGUEIRED 0181 001192/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 000302/2001

0064 003760/2005
0189 000021/2008

TSUTOMU FURUSAWA 0052 000343/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0067 000023/2006
VANELIS MARCELE MUCELIN 0038 002533/2004
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0103 006370/2006
VITOR CESAR BONVINO 0087 006191/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0028 000157/2003
WERNER KOVALTCHUK 0093 006318/2006
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0002 000353/1987

0003 000764/1987
0004 000569/1990

1. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-11/1977-BANHOMAR
x COPEL-(fls. 238):- Retirar mandado de registro de servidão.
-Adv. ANGELA BEATRIZ ALCAIDE-.

2. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-353/1987-BAN-
CO REAL S/A x THOR MOVIMENTO DE CARGAS LTDA e
outro-(fls.):- Sobre a exceção de pré-executividade apresenta-
da às fls. 25/33, manifeste-se o credor no prazo de 15 dias -
Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-.

3. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-764/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS S/A x THOR MOVI-
MENTO DE CARGAS LTDA e outro-(fls. 35):- Sobre a exce-
ção de pré-executividade apresentada às fls. 25/33, manifeste-
se o credor no prazo de 15 dias. -Adv. WODZIEMIECZ ERVI-
NO NIZIO-.

4. ARROLAMENTO-569/1990-JOSE CARLOS TEIXEIRA x
LEONOR ALBINI TEIXEIRA-(fls. 214):- Retirar formais de
partilha. -Advs. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e SILVA-
NO LEO FETTER-.

5. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-212/1993-RUBENS
ARMANDO BRUSTOLIN e outros x CIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-(fls. 336):- Retirar mandado de registro. -
Adv. ANGELA BEATRIZ ALCAIDE-.

6. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-580/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS
x CELSO ARAUJO MARQUES e outros-(fls. 70):- Sobre o
expediente às fls. 69 manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10
dias. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA-.

7. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-716/1996-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURITIZADORA CRED FINANC
x MARIO MARCONDES LOBO FILHO e outro-(fls. 150):-
Rejeitados os embargos de declaração, através dos quais a exe-
qüente insiste no bloqueio do veículo de propriedade do execu-
tado. O ato de constrição para garantir a execução realiza-se
por meio de penhora. Sem a prévia penhora não há justificativa
para o pretendido bloqueio. Saliente-se que o bloqueio não se
confunde com a penhora. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA-.

8. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-116/1999-GENERA-
LI DO BRASIL - CIA NACIONAL DE SEGUROS x GLORY
MARITIME LTDA-(fls. 241):- Manifeste-se a exeqüente, em
10 dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. Inatendi-
da, aguarde a manifestação no arquivo provisório. -Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI-.

9. AÇÃO DE DEPOSITO-137/1999-CONSORCIO NACIO-
NAL GM LTDA x EMERSON GONCALVES DE JESUS -Ten-
do fluído o prazo de suspensão, manifestar-se quanto ao pros-
seguimento do feito, em 5 dias. -Adv. LOURIVALDO DA SIL-
VA JUNIOR e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

10. ARROLAMENTO-271/1999-LENOAR PEREIRA x AN-
GELICA BONKOSKI PEREIRA-(fls. 90):- Cumpre à inventa-
riante requerer a retificação em relação aos tópicos apontados
no item “2” da notificação (fls. 89). Após a apresentação da
petição de retificação será lavrado termo de re-ratificação para
aditamento nos formais de partilha. -Advs. DORA MARIA
SCHULLER e JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-.

11. AÇÃO ORDINARIA-472/1999-MARGARETE MARICA-
TO x DOMINGOS ALVES FERREIRA-(fls. 137):- Ciência às
partes da baixa dos autos. Nada sendo requerido em 10 dias, ao

arquivo. -Advs. NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FI-
LHO e ELLIS ERNANI CECHELERO-.

12. ORDINARIA-RESCIS DE CONTRATO-365/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADALBER-
TO FLORES-(fls. 144):- Manifeste-se a autora, em 10 dias,
sobre o interesse no prosseguimento no feito. Inatendida, aguar-
de manifestação no arquivo provisório -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

13. OBRIGAÇÃO DE FAZER- ORDINARIA-167/2001-REFI-
NADORA DE OLEOS BRASIL LTDA x ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA-(fls. 507):- Manifestar-se quanto ao nu-
merário bloqueado. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

14. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-206/2001-JUAN RU-
BEN LEGUIZAMON e outro x SAMPDORIA VEICULOS E
PECAS LTDA e outro-(fls. 345):- Retirar ofício. - Adv. CHRIS-
THIAAN INASARIS DE SOUZA-.

15. ORDINARIA COMINATORIA-228/2001-ROCHA TOP
TERMINAIS E OPERADORES PORTUARIOS LTDA x AD-
MINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTO-
NINA-(fls. 190):- A petição às fls. 189 é apócrifa, regularize-
se. Deferido o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo
prazo solicitado. -Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI-.

16. INTERDIÇÃO-264/2001-NILSA HELENA SILVA CAR-
DOSO x TANIA HELENA DA SILVA-(fls. 85):- Junte aos au-
tos os exemplares da publicação do edital. -Advs. LUIS CAR-
LOS DA SILVA e DEBORA LEAL DE ABREU-.

17. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-285/2001-DAL-
MARCO - COMERCIO DE MAT DE CONSTR LTDA e ou-
tros x BANCO BANESPA S/A-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A-(fls. 502):- Apresentem as partes, memoriais com
suas razões finais, no prazo comum de 30 dias. -Advs. SIDNEI
GILSON DOCKHORN e LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA-.

18. AÇÃO DE DEPOSITO-302/2001-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x PAULO SERGIO VEIGA CORDEIRO-(fls. 104):-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo solicitado. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

19. PRESTAÇÃO DE CONTAS-304/2001-SLEIMAN AHMAD
EL HAGE x BANCO DO BRASIL S/A-(fls. 566):- Sobre os
documentos juntados pelo réu, manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-347/2001-ORGAME -
SERVICOS MARITIMOS LTDA x COMERCIO DE CERE-
AIS UNIDOS DO VALE LTDA-(fls. 378):- Manifeste-se a exe-
qüente, em 10 dias, sobre o interesse no prosseguimento do
feito. Inatendida, aguarde a manifestação no arquivo provisó-
rio. -Adv. MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO-.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-435/2001-HAMBURG-
SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS GESELLS
x IRAMEC AUTOPECAS S/A-(fls. 101):- Manifeste-se a exe-
qüente, no prazo de 10 dias, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. Inatendida, aguarde manifestação no arquivo
provisório -Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI-.

22. INTERDIÇÃO-240/2002-CANTIDIO DO CARMO x AN-
DRE CANDIDO DO CARMO-(fls. 49):- Retirar o edital às fls.
46 e providencie a sua publicação conforme determinado na sen-
tença às fls. 42/44. -Adv. NATAIL DA SILVA MONTEIRO-.

23. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-473/2002-COM-
PANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO x MILENIO COMISSA-
RIA DE DESPACHOS LTDA-(fls. 174):- Retirar ofícios. -Advs.
JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON-.

24. INTERDIÇÃO-512/2002-ANISIA MARIANO PEDRO x
LAURICI VIDAL PEDRO-(fls. 81):- O edital foi publicado ao
arrepio das disposições do art. 1184 do Código de Processo Civil.
Regularize-se. -Adv. ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

25. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-536/2002-I S MODAS
LTDA x ITALINA S/A INDUSTRIA E COMERCIO-(fls. 146):-
Retirar carta precatória para cumprimento, comprovando a dis-
tribuição em 30 dias. -Adv. MARINEIDE SPALUTO-.

26. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-540/2002-HELIO
JOSE PIAZERA x FABIANO VICENTE VENET ELIAS-(fls.
85):- Indeferido o pedido às fls. 78. Ao executado, para que jun-
te os comprovantes de propriedade dos bens (embarcação e mo-
tores), no prazo de05 dias. -Advs. EDUARDO JOSE GUASTI-
NI ROCHA e FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-.

27. INTERDIÇÃO-65/2003-DORCAS PEREIRA x ELIZEU
RODRIGUES RAUEM-(fls. 62):- Informe a autora se provi-
denciou o cumprimento dos expedientes às fls. 50/59, uma vez
que decorreu o prazo legal sem resposta. -Adv. SEBASTIAO
ANTONIO BONAFINI-.

28. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-157/2003-BRADES-
CO SEGUROS S/A x GRIMALDI LINES-(fls. 161/1666):- Jul-
gado procedente o pedido inicial, condenando a ré Grimaldi
Lines ao pagamento da importância de R$ 124.266,90 (cento
e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais e noventa
centavos), devidamente corrigida a partir da data do respecti-
vo desembolso (23/08/2001) até o efetivo pagamento, e juros
moratórios de0,5% a partir da data do pagamento até 10 de
janeiro de 2003 e 1% ao mês a partir de então. Custas proces-
suais e honorários advocatícios pela ré, arbitrados em 15%
sobre o valor atualizado da dívida. -Advs. PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, CONCEIÇÃO APARECIDA R C
MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e EDUAR-
DO DIGIOVANNI FILHO-.

29. AÇÃO CIVIL PUBLICA-191/2003-ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO CONJ NILSON NEVES II x AGUAS DE
PARANAGUA S/A e outro-(fls. 994):- Designada a data de
04/03/08, às 14:30 horas para audiência de conciliação. -Advs.
GERMANA DE FREITAS PEREIRA, RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK, ALESSANDRO PIRES STANISCIA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-.

30. AÇÃO DE DEPOSITO-405/2003-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x WILSON CRISTIANO DOS SANTOS- Tendo flui-
do o prazo de suspensão, manifeste-se quanto ao prossegui-
mento do feito em05 dias. -Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-416/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE VITOR ESGIMIESKI-(fls.
56):- A sentença de fls. 53/54 transitou em julgado em 29/10/
2007. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-429/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE DE FARIA EGGEA- Tendo
fluido o prazo de suspensão, manifeste-se quanto ao prossegui-
mento do feito em05 dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

33. INTERDIÇÃO-661/2003-NOILI COSTA DE JESUS x
CARLOS DOS SANTOS-(fls. 106):- Junte-se aos autos exem-
plares da publicação do edital. -Advs. LUIS CARLOS DA SIL-
VA e ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

34. AÇÃO DE DEPOSITO-1503/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JORGE EDUARDO FERRA MARTINS- Ao au-
tor, ante o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

35. INTERDIÇÃO-1528/2004-ODETE CARNEIRO GON-
CALVES x RITA DE CASSIA CARNEIRO-(fls. 96):- Retirar
ofício. -Adv. ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

36. INTERDIÇÃO-1533/2004-NADIR FREZZATTI NUNES
x WILIAN FERNANDES NUNES-(fls. 72):- Informe a autora,
no prazo de05 dias, se o interditando já foi submetido à perícia
médica e, em caso positivo, providencie a juntada do respecti-
vo laudo. -Adv. ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

37. INTERDIÇÃO-1536/2004-MARCOS ROBERTO SOUZA
DOS PASSOS x VERA LUCIA DE SOUZA DOS PASSOS-
(fls. 114):- Retirar edital e providenciar a sua publicação. -Adv.
ALCEU FERNANDES CENATTI-.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2533/2004-CONCESSIO-
NARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x -(fls. 462):- Re-
tirar ofício. -Adv. VANELIS MARCELE MUCELIN-.

39. INTERDIÇÃO-7170/2004-PAULO ROBERTO MENDES
VILAS BOAS x LINDOMAR DO ROCIO MENDES VILAS
BOAS-(fls. 59):- Juntar aos autos exemplares da publicação do
edital, no prazo de 10 dias. -Adv. Ovandi Ribeiro-.

40. USUCAPIAO EXTRAORDINARIA-7262/2004-DARCY
DOS SANTOS NAGATA e outro x IGNACIA DO CARMO
PINTO e outros-(fls. 106):- Designada a data de 23/04/08, às
15:30 horas para a audiência de instrução e julgamento, oca-
sião em que serão colhidos os depoimentos das testemunhas
que vierem a ser arroladas tempestivamente. Depositar custas
para diligência do Oficial de Justiça, se for o caso. -Adv. DOR-
CIRO NASCIMENTO LIMA FILHO-.

41. ORDINARIA REIVINDICATORIA-8181/2004-IVONE
ISABEL DA SILVA x MARIA DO PILAR CARNEIRO DA SIL-
VA e outros-(fls. 138):- Tida como renunciada a prova pericial.
Designada a data de06/05/08, às 15:00 horas, para a audiência
de instrução e julgamento, ocasião em que será colhida a prova
oral deferida. Depositar custas para diligência do Oficial de
Justiça, se for o caso. -Adv. DANIELLE GODOY DOS SAN-
TOS G FARIAS e JOSE SILVIO GORI FILHO-.

42. INTERDIÇÃO-8307/2004-LAURA DO ROCIO PINHEI-
RO x JOAO RENATO ALVES DE PAULA-(fls. 96):- Juntar
aos autos exemplares da publicação do edital. -Adv. ANA CAR-
LA MENEZES PATRIOTA-.

43. SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-8668/2004-
CARLOS FRANCISCO DA CHAGA e outro x CLAUDIO JOSE
PICCOLI e outro-(fls. 88 e 90):- Sobre a devolução das cartas
com AR, manifestem-se os autores. -Adv. BERNARDETE
MARIA CARVALHO LEANDRO-.

44. AÇÃO DE DESPEJO-8690/2004-VALDEMIRO PIRES DA
SILVA x CELSO RIBEIRO MONTEIRO e outro-(fls. 56):-
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. ADALBERTO MARCOS DE
ARAUJO-.

45. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-9105/2004-ANTO-
NIO JOSE D ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE PARA-
NAGUA-(fls. 101):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. PETER-
SON ZANCANELLA e ISABELLA ILKIU CARNEIRO-.

46. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-66/2005-ASSO-
CIAÇÃO DE POSTOS DE PARANAGUA x CLAUDIONOR
NILSON HORACIO e outro-(fls. 74):- Informe a parte exe-
qüente, no prazo de05 dias, se houve o pagamento do débito,
requerendo, inclusive, o que for de direito. -Adv. ELI ZELLA
JORGE-.

47. AÇÃO DE DESPEJO-143/2005-JOSE JULIO REILLY
ALGODOAL x MORELEX AUDITORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA-(fls. 94):-Manifeste-se a parte exeqüen-
te, em 10 dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Inatendida, aguarde-se manifestação no arquivo provisório. -
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Adv. SANDRO FABIANO SANTOS-.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-145/2005-JOEL MURICI
CORDEIRO DE SOUZA x MADALENA TAVARES-(fls. 105):-
Ante o contido na certidão do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o autor. -Adv. LEANDRO VIZINTINI-.

49. INTERDIÇÃO-160/2005-ONEY MANOEL MAURICIO x
ROSILENE MAURICIO-:- Retirar mandado de Inscrição de
sentença, providenciando a posterior juntada da cópia com as
anotações devidas. -Adv. ENEAS LOPES CORREA-.

50. INVENTARIO NEGATIVO-217/2005-MARCELO COLA-
CO DO ROSARIO x CELSO FRANCA DO ROSARIO-(fls.
47):- Informe o procurador do inventariante o atual endereço
de seu constituinte ou promova regular andamento do feito, no
prazo de 10 dias. -Adv. ADALBERTO MARCOS DE ARAU-
JO-.

51. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-313/2005-BAN-
CO ITAU S/A x PAOLI IMPORT SERVICOS ADUANEIROS
LTDA e outros-(fls. 41):- Retirar documentos desentranhados.
-Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e IVAN LAPO-
LLI FILHO-.

52. USUCAPIAO ORDINARIA-343/2005-ANDERSON OLI-
VEIRA ALVES x JOSE MATHIAS PAIFA e outros-(fls. 203
verso):- Ao autor, ante a certidão do of. de justiça. -Adv. TSU-
TOMU FURUSAWA-.

53. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-408/2005-FOR-
TESUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x KARI-
NHO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
(fls. 59/60):- Retirar ofício e carta precatória para cumprimen-
to, comprovando a distribuição em 30 dias. -Adv. JOSE MAU-
RICIO GNATA TELLES-.

54. INTERDIÇÃO-515/2005-MARIZA TAVARES x CARMEN
LUCIA TAVARES-(fls. 59/67):- Retirar ofícios. -Adv. MONI-
CA NOVOA GORI DENARDI-.

55. ALVARA-525/2005-LARISSA JOANE BAPTISTEL ALVES
x AROLDO JOSE MACHADO ALVES-(fls. 70):- Retirar ofí-
cio. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-725/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x AGUINALDO JOSE ALVES-
(fls. 44):- A sentença de fls. 42 transitou em julgado em 29/10/
07 -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

57. INTERDIÇÃO-916/2005-LUSIA DOS SANTOS OLIVEI-
RA x CRISTIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS-(fls. 67):-
Retirar ofícios. -Adv. ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

58. ALVARA-996/2005-ANIRELI ALVES FRAGA x OSNI
FRAGA FILHO-(fls. 42):- Manifeste-se a parte autora sobre o
interesse no prosseguimento do feito, em 10 dias, diante do
qual deverá dar cumprimento ao item “2” do despacho proferi-
do às fls. 38. Inatendida, aguarde manifestação no arquivo pro-
visório. -Adv. Ovandi Ribeiro-.

59. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1302/2005-PLACINDI-
NO LEOPOLDINO DA SILVA JUNIOR x ESTADO DO PA-
RANA-(fls. 109):- Retirar ofício. -Adv. ADALBERTO COR-
DEIRO ROCHA-.

60. INVENTARIO-3522/2005-EVALDINA DAHLE VANHO-
NI x ALZIRA FELTZ DAHLE-(fls. 108):- Depositar custas
devidas para avaliação dos bens de espólio. -Adv. SEBASTI-
AO ANTONIO BONAFINI-.

61. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-3524/2005-
ARROJITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x WALID
MAJDI WALID DAWUD-(fls. 68):- Manifestar-se sobre a res-
posta do ofício. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

62. AÇÃO DE DESPEJO-3530/2005-JOSE CARLOS POSSAS
x R. L. VIEIRA E CIA. LTDA - ME-(fls. 34):-Manifeste-se a
parte autora, em 10 dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. DIONE DE SOUZA FERREIRA-.

63. AÇÃO ORDINARIA-3533/2005-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADAÇÃO E DISTRIB - ECAD x FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE TURISMO - FUNTUR-(fls. 90):- Retirar ofí-
cio. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-3760/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO FER-
REIRA SANTOS-(fls. 28):- Retirar ofícios. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4031/2005-BAN-
CO FINASA S/A x MARIA DA CONCEIÇÃO ADAO ANDER-
SEN-(fls. 35):- A sentença de fls. 33 transitou em julgado em
04/09/07 -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

66. INTERDIÇÃO-21/2006-SILVANA FABRICIO GALDINO
x CAMILO FABRICIO GALDINO-(fls. 62):- Retirar ofícios. -
Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JERONIMO NUNES DE MOURA-
(fls. 26):- A sentença de fls. 24 transitou em julgado em04/12/
07 -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

68. ORDINARIA-REPARAÇÃO DE DANOS-2017/2006-RO-
SANGELA FERREIRA GOMES x NELIO VALENTE COS-
TA-(fls. 138):- Honorários periciais no valor de R$ 5.600,00.
Efetuar o depósito de 50% do referido valor. -Adv. Luiz Fer-
nando Zoring Filho-.

69. SUMARIA DE COBRANCA-2801/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LARANJEIRAS x ARI WAGNER

COELHO-(fls. 61):- Manifeste-se a parte autora sobre a devo-
lução da Carta AR expedida para intimação do requerido -Adv.
FELIPE REDDIN WERKA-.

70. ORDINARIA DE NULIDADE-3017/2006-VILMAR SERI-
GHELLI x FACULDADE EST DE FILOS CIENC E LETR
PGUA-FAFIPAR-(fls. 228):- Especifiquem as partes, em 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. IVAN
LAPOLLI FILHO e RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3189/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x GEDIAO MACHADO ALVES-
(fls. 59):- Retirar ofício. -Adv. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS-.

72. CAUTELAR INOMINADA-5990/2006-DARCI COSTA x
RICARDO PINHEIRO COSTA-(fls. 51):- A sentença de fls.
48/49 transitou em julgado em 14/03/07 -Adv. JOSE DEVA-
NIR FRITOLA-.

73. SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-5991/2006-
LUIZ APARECIDO DUTRA x ITAHUM COMERCIO E EX-
PORTAÇÃO LTDA e outro-(fls. 147):- A carta precatória ex-
pedida nos autos foi registrada sob nº 2008.001.001057-3 e
distribuída em07/01/2008 ao Juízo de Direito da 43ª Vara Cí-
vel. -Advs. GELSON RICARDO FABRO e PAULO ROBER-
TO BRANDAO RODRIGUES-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6005/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SAMUEL CORREA-(fls. 27):-
A sentença de fls. 25 transitou em julgado em 12/06/07 -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

75. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6007/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AMAURI MAR-
TINS DA COSTA-(fls. 32):- A sentença de fls. 30 transitou em
julgado em 14/03/07 -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

76. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6022/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSILDA COR-
DEIRO-(fls. 28):- A sentença de fls. 26 transitou em julgado
em 14/03/07 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

77. ORDINARIA-RESOLUC DE CONTRATO-6035/2006-CIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT
x MILTON DOS SANTOS FIGUEIRA-(fls. 51/56):- Ante o
contido na contestação, diga a autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

78. AÇÃO MONITORIA-6040/2006-CAPITAL - COMERCIO
DE ALUMINIO E ACESSORIOS LTDA x MAURI ANTONIO
BERTO e outro-(fls. 65 verso):- Depositar as custas devidas ao
Oficial de Justiça para a realização das diligências requeridas.
-Adv. CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6059/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELCIO
GUILHERME DAVEIS-(fls. 112):- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e
PAULO CESAR TORRES-.

80. CAUTELAR INOMINADA-6076/2006-SIMONE BRITEZ
PRINCIPE DE OLIVEIRA x SERMOL IND E COM DE MA-
DEIRAS LTDA-(fls. 323):- A sentença de fls. 321 transitou em
julgado em01/11/07 -Advs. RAFAEL MENDES BATISTA e
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6112/2006-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x MARCIO SOUZA DE ARAUJO-
(fls. 24):- A sentença de fls. 22 transitou em julgado em 31/07/
07-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6155/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELIEL CRISTIANO DE RA-
MOS-(fls. 24):- A sentença de fls. 23 transitou em julgado em
16/04/07 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6157/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CELIA
MARIA TEIXEIRA DA SILVA-(fls. 81):- A sentença de fls. 78
transitou em julgado em 17/08/07 -Advs. BLAS GOMM FI-
LHO e ELI ZELLA JORGE-.

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6162/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ROSELAINE DA SILVA-(fls. 31):- A sentença
de fls. 29 transitou em julgado em 21/12/06 -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-.

85. ORDINARIA - ANULATORIA-6183/2006-INSTITUTO DE
DESENV EDUC ALFABET DO LITORAL-IDEAL x IDEAL
GRAF LTDA-(fls. 81):- Sobre o documento apresentado pela
ré, manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias. -Adv. PAULO
JOSE GOZZO-.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6186/2006-BAN-
CO ITAU S/A x DANIEL DE OLIVEIRA SILVA-(fls. 30/36):-
Retirar ofícios. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-.

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6191/2006-UNI-
BANCO RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORC
LTDA x AUTO CENTER CORRADI LTDA-A sentença de fls.
43 transitou em julgado em 29/10/2007. -Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6248/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x IVAN CARLOS DA SILVA-(fls. 33):-
A sentença de fls. 31 transitou em julgado em 18/07/07 -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6257/2006-BAN-

CO PANAMERICANO S/A x EDSON LUIZ PEREIRA DE
OLIVEIRA-(fls. 26):- A sentença de fls. 24 transitou em julga-
do em04/09/07 -Advs. ALINE BORGES LEAL e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

90. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-6297/2006-
BRASIL TELECOM S/A x DAMAR SERVICOS MARITIMOS
S/C LTDA e outros-(fls. 93 verso):- Depositar as custas devi-
das ao Oficial de Justiça para a realização das diligências re-
queridas. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

91. CAUTELAR DE ARRESTO-6299/2006-COMERCIAL
DESTRO LTDA x KIYOTA E PARAIZO LTDA-(fls. 78):- A
sentença de fls. 76 transitou em julgado em 14/03/07 -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

92. CAUTELAR-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-6310/2006-
SOLO VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZ LTDA
x CASTELLI LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-(fls.
120):- Comparecer em cartório a fim de assinar o Termo de
Caução (Caucionante e Depositário). -Adv. MARIO KRIEGER
NETO-.

93. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-6318/2006-MARIEL-
ZI DE AGUIAR MOREIRA x MUNICIPIO DE PARANAGUA-
(fls. 76):- Designada a data de 16/04/08, às 15:00 horas para
audiência de conciliação. -Advs. WERNER KOVALTCHUK e
FERNANDA GRECA MARTINS-.

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6326/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ALEXANDER POTULSKI-(fls. 37):- A sen-
tença de fls. 35 transitou em julgado em 31/07/07 -Adv.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6327/2006-BAN-
CO BMC S/A x JOSE DARO PEREIRA-(fls. 38):- A sentença
de fls. 36 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6329/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AN-
TONIO CARLOS GHELERE PEREIRA-(fls. 27):- A sentença
de fls. 25 transitou em julgado em 14/03/07 -Adv. EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-.

97. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6335/2006-CIA ITAULE-
ASING S/A x ZENILDA MILITAO DA SILVA-(fls. 29):- A sen-
tença de fls. 27 transitou em julgado em 29/10/07 -Adv.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6336/2006-BAN-
CO ITAU S/A x RODRIGO MARTINS-(fls. 45):- A sentença
de fls. 43 transitou em julgado em 18/07/07 -Adv. EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-.

99. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6337/2006-CIA ITAULE-
ASING S/A x JERPSON CARDOSO LEAL-(fls. 42):- A sen-
tença de fls. 40 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

100. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6341/2006-CIA ITAULE-
ASING S/A x KATRINA ARAUJO-(fls. 37):- A sentença de
fls. 35 transitou em julgado em 29/10/07 -Adv. EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-.

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6346/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x OSWALDO AMBROSIO DOS
SANTOS-(fls. 28):- A sentença de fls. 26 transitou em julgado
em 12/06/07-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

102. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6361/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDINEI
RIBEIRO-(fls. 20):- Ante a devolução da carta precatória, ma-
nifeste-se a autora. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

103. OBRIGAÇÃO DE FAZER- ORDINARIA-6370/2006-
AVANI SALGADO x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A-(fls. ):-
Ciência às partes sobre a devolução da Carta AR expedida para
intimação da autora. -Adv. SERGIO LUIS MENON e VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER-.

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6373/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x TRA-
CKAR LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA-(fls. 30):- A senten-
ça de fls. 26 transitou em julgado em 12/06/07 -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6375/2006-BAN-
CO ITAU S/A x EDEOMARA H RAMOS DE OLIVEIRA-(fls.
22):- A sentença de fls. 20 transitou em julgado em 02/05/07 -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

106. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6397/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ANDERSON ANTONIO DE SOUZA-(fls. 26):-
A sentença de fls. 24 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

107. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6398/2006-BAN-
CO ITAU S/A x OLI EVALDI SELAU- Tendo fluido o prazo
de suspensão, manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito
em05 dias. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

108. ORDINARIA - ANULATORIA-6404/2006-BANCO CNH
CAPITAL S/A x MUNICIPIO DE PARANAGUA-(fls. 772):-
Designada a data de 24/04/08, as 14:30 horas para audiência
de conciliação. -Adv. NELSON SOUZA NETO e LUIZ FER-
NANDO PEREIRA-.

109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6411/2006-BAN-
CO ITAU S/A x LIDORINO SALVADOR NEGRI-(fls. 48):-
Retirar ofício. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

110. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6425/2006-BAN-

CO ITAU S/A x ADALIRIO DE CAMARGO OLIVEIRA-(fls.
35):- A sentença de fls. 33 transitou em julgado em 02/07/07 -
Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

111. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6427/2006-BAN-
CO ITAU S/A x MARCELA SIMONI WENDT-(fls. 32):- A
sentença de fls. 30 transitou em julgado em 12/06/07-Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6439/2006-BAN-
CO FINASA S/A x JOSE ROMERO LEONEL DE FREITAS-
(fls. 25):- A sentença de fls. 23 transitou em julgado em 12/06/
07 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6451/2006-BAN-
CO ITAU S/A x PATRICIA DE SOUZA-(fls. 44):- A sentença
de fls. 42 transitou em julgado em04/09/07 -Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR-.

114. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6462/2006-BAN-
CO ITAU S/A x LAURO FAGUNDES TATSCH-(fls. 31):- A
sentença de fls. 29 transitou em julgado em 12/06/07 -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-.

115. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-6465/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FELIPE KRUS-
SER PRIMO-(fls. 35):- A sentença de fls. 33 transitou em jul-
gado em 18/07/07 -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6474/2006-BAN-
CO ITAU S/A x VERA LUCIA PEREIRA IKIER-(fls. 33):- A
sentença de fls. 31 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-.

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6479/2006-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA JUSSARA WOLTZ ROLDAN-(fls.
48):- A sentença de fls. 46 transitou em julgado em 29/10/07 -
Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

118. INTERDIÇÃO-6484/2006-VALDIVINO JOSE DE CAM-
POS x GIOVANI DE CAMPOS-(fls. 73):- Informe a autora,
em05 dias, se o interditando já foi submetido à perícia médica
e, em caso positivo, providencie a juntada do respectivo laudo.
-Adv. CELSO ARAUJO MARQUES-.

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7/2007-BANCO
ITAU S/A x MARCO JOSE DE OLIVEIRA-(fls. 29):- A sen-
tença de fls. 27 transitou em julgado em 12/06/07 -Advs. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

120. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8/2007-BANCO
ITAU S/A x JENNIFFER ANDREIA RODRIGUES-(fls. 21):-
A sentença de fls. 19 transitou em julgado em 29/10/07 -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

121. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16/2007-BANCO
ITAU S/A x MARCOS MARCELO ROCHA BRASIL-(fls. 36):-
Retirar ofício. -Adv. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2007-BANCO
ITAU S/A x VERALDO TERRES DE SOUZA-(fls. 41):- A sen-
tença de fls. 39 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-.

123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x JOCEMARE GONCALVES REJIS-
(fls. 29):- A sentença de fls. 27 transitou em julgado em 12/06/
07-Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42/2007-BANCO
BRADESCO S/A x EDEMILSON DE RAMOS-(fls. 41):- A
sentença de fls. 39 transitou em julgado em04/09/07 -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

125. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-46/2007-BANCO
ITAU S/A x ROMILSON JOAQUIM DA ROCHA JR-(fls. 31):-
A sentença de fls. 29 transitou em julgado em04/09/07 -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2007-BANCO
ITAU S/A x ROLAND SCHUSTER-(fls. 31):- A sentença de
fls. 27 transitou em julgado em 12/06/07 -Adv. JOSE TELLES
DO PILAR-.

127. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-60/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAMANTHA
CARLA VIEIRA SANTOS-(fls. 41):- A sentença de fls. 39 tran-
sitou em julgado em04/09/07 -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-
.

128. AÇÃO DE DESPEJO-69/2007-SANTOS SEGURADO-
RA S/A x ESTINAVE - UNITIZAÇÃO DE CARGAS E AR-
MAZENS LTDA-(fls. 95):- Sobre os novos documentos trazi-
dos pela autora, manifeste-se a ré em05 dias. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN-.

129. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74/2007-BANCO
ITAU S/A x JOICEMAR CAPES TRINDADE-(fls. 44):- A sen-
tença de fls. 42 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-.

130. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2007-BANCO
ITAU S/A x MICHEL CARLOS DA CUNHA-(fls. 36):- A sen-
tença de fls. 34 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-.

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-90/2007-BANCO
ITAU S/A x SERGIO FROTSCHER-(fls. 38):- A sentença de
fls. 36 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv. EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-91/2007-BANCO
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ITAU S/A x JOANA APARECIDA HILKO-(fls. 29):- A senten-
ça de fls. 27 transitou em julgado em 31/07/07 -Adv. EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA-.

133. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-94/2007-BANCO
ITAU S/A x LUCIANA LETICIA DO NASCIMENTO-(fls. 39):-
Retirar ofício. -Adv. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-110/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JUNIOR PICOLLI-(fls. 29):- A sentença de
fls. 27 transitou em julgado em02/07/07 -Adv. KELLY RO-
CHADEL CALDEIRA STEINER-.

135. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-111/2007-BAN-
CO ITAU S/A x IVETE SILVEIRA DE SOUZA-(fls.23):- A
sentença de fls. 21 transitou em julgado em 12/06/07 -Adv.
KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER-.

136. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-113/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ROBERTO FREDDY EIRALDI REBOLLO-
(fls. 39):- A sentença de fls. 35 transitou em julgado em 12/06/
07 -Adv. KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER-.

137. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TANIA MARA
SANTOS SILVA-(fls. 38):- A sentença de fls. 36 transitou em
julgado em04/09/07 -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

138. AÇÃO MONITORIA-166/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x LOPES & MIRANDA LTDA e ou-
tro-(fls. 119):- Recebida a contestação como embargos monitó-
rios, tendo em vista a sua tempestividade. Ao credor-embarga-
do para impugná-los. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

139. AÇÃO DE DEPOSITO-172/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE GABILAN-(fls. 42):- Ao autor, ante
o contido na certidão negativa do of. de justiça. -Adv. MAR-
CIA CRISTINA VAZ-.

140. AÇÃO DE DESPEJO-187/2007-YUKICO MIYAKE SHI-
BUE e outros x JOAO ROCHA-(fls. 64):- Especifiquem as
partes, em 10 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. -Advs. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES e
REGINALDO MARTINS-.

141. AÇÃO ORDINARIA-202/2007-SANDRO JUNIOR
SZCHLATA GONCALVES x MUNICIPIO DE PARANAGUA-
(fls. 180):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. -Advs. DIONE DE SOUZA
FERREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

142. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-207/2007-BAN-
CO ITAU S/A x FABIANO ANTONIO FERNANDES MEI-
RA-(fls. 24):- A sentença de fls. 22 transitou em julgado em
04/09/07-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

143. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-210/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
RIA CAROLINA SAMWAYS VALINAS-(fls.):- A sentença de
fls. 26 transitou em julgado em 17/08/07 -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

144. ORDINARIA DE COBRANCA-271/2007-COMPANIA
LIBRA DE NAVEGACION (URUGUAY) x NIROFLEX IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-(fls. 322/345):- Ante o
contido na contestação, diga a autora, no prazo de 10 dias. -
Advs. BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e MARIZABEL
DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-.

145. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-279/2007-BANCO
FINASA S/A x JEAN MICHEL DE SOUZA-(fls. 28/36):- Reti-
rar ofícios. -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

146. AÇÃO ORDINARIA-289/2007-JOSE HUMBERTO RA-
MOS x ROBERTO CLARO CHAVES-(fls. 54):- Ao autor, para
que junte aos autos a certidão positiva do SERASA. Especifi-
quem as partes, em 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir. -Advs. ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO-
MES FARIAS, DANIEL PRATES e GIORDANO SADDAY
VILARINHO REINERT-.

147. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-297/2007-V. MOREL S/
A AGENTES MARITIMOS E DESPACHOS x EUROTRADE
COMERCIAL EXPORTADORA DE CEREAIS LTDA-IAL
EXPORTADORA DE CEREAIS LTDA:- Retirar carta precató-
ria desentranhada. -Adv. NEREU DE OLIVEIRA-.

148. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-307/2007-BAN-
CO ITAU S/A x GEIZA MELCHOR SILVA-(fls. 26):- A sen-
tença de fls. 24 transitou em julgado em 29/10/07 -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

149. CAUTELAR DE ARRESTO-319/2007-COMERCIAL
DESTRO LTDA x ALVACIR FRETTA ME-(fls. 64):- A senten-
ça de fls. 62 transitou em julgado em04/09/07 -Adv. JOSE-
MAR GOMES DE ALMEIDA-.

150. AÇÃO CONSIGNATORIA-321/2007-TAIRONE DA VEI-
GA CHERCHIGLIA x BANCO SANTANDER-(fls. 71):- Ao
autor, para que junte o comprovante de pagamentos relativos a
11ª parcela em diante (vencida em 26/03/06). -Adv. ELIEZER
PIRES PINTO-.

151. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-327/2007-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x BARENTS BAY INC - PANAMA e
outros-(fls. 121):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL e ABILIO GONCALVES DE
ABREU-.

152. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-339/2007-
BANCO ITAU S/A x TRANSBAG TRANSPORTES LTDA e
outros-(fls. 28):- Retirar carta precatória. -Adv. ARISTIDES

ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

153. AÇÃO DE DEPOSITO-348/2007-BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x DANIEL DE SOUSA- Ao autor, ante o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

154. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-362/2007-
COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x JALVIR LUIZ
ZANINI-(fls. 29):- Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo
de 10 dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

155. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-382/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x NELSON RODRIGO PORTELA-
(fls. 22):- Tendo fluido o prazo de suspensão, manifeste-se quan-
to ao prosseguimento do feito em05 dias. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

156. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-412/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WANDERLEY BALTAZAR
GONCALVES AMORIM-(fls. 40/44):- Retirar ofícios. -Adv.
PAULO GUILHERME PFAU-.

157. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-447/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLEONICE VEIGA DE SOU-
ZA- Ao autor, ante o contido na certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

158. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2007-BAN-
CO FINASA SA x GESION DAS NEVES CORDEIRO- Ao
autor, ante o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

159. ALVARA-470/2007-MILENA LUCI DA SILVA COLLE-
RE x LIDIA MARIA DA SILVA-(fls. 26):- Retirar ofício. -Adv.
ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

160. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-476/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA DEL C MARTINEZ GONZALEZ-(fls.
26):- Retirar ofício. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

161. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-482/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x ARY OSVALDO MARQUES JUNI-
OR-(fls. 37/39):- Retirar ofícios. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

162. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-500/2007-IVETH
SANTOS AGARI JORGENSEN e outro x TANIA REGINA
DOMINGUES DA SILVA-(fls. 100):- Manifeste-se a parte re-
querida sobre a devolução da Carta AR expedida para intima-
ção do denunciado. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-.

163. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-518/2007-
WILSON MIRANDA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A-(fls. 30):- Retirar carta precatória. -Adv.
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

164. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-533/2007-
ADALTO FANGUEIRO e outro x BANCO ITAU S/A-(fls. 338/
362):- Ante a preliminar argüida na contestação, digam os auto-
res, no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO PINHEIRO NETO-.

165. AÇÃO ORDINARIA-759/2007-VANDELI SALETE DE
SOUZA x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-(fls. 55/86):- Ante a
contestação, diga o autor, no prazo de 10 dias. -Adv. Reinaldo
Freitas-.

166. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-764/2007-BAN-
CO FINASA S/A x GERALDO CANDIDO GONCALVES-(fls.
25):- Retirar ofício. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO-.

167. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1031/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON SANTANA- Ao autor,
ante o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

168. ALVARA-1033/2007-ROSA DE OLIVEIRA DO CARMO
x HILARIO DE OLIVEIRA DO CARMO-(fls. 36):- Retirar
ofício. -Adv. ELISANGELA SOARES-.

169. AÇÃO POPULAR-1038/2007-VANDERLI CUNHA DO
ROSARIO x MUNICIPIO DE PARANAGUA e outros-(fls. 37):-
Indeferida a tutela antecipatória pleiteada no item “c” da peti-
ção inicial. Deferido os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. -Adv. DIONE DE SOUZA FERREIRA-.

170. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-1049/2007-
TURBOGEN DO BRASIL REPAROS NAVAIS LTDA x
BISHOP INDUSTRIA DE REPARO NAVAL LTDA-(fls. 33):-
Deferida a penhora on-line. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR-.

171. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1055/2007-
TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA x TRES
FRONTEIRAS TERM DE CARGAS E CONTEINERES LTDA-
(fls. 49/50):- Manifeste-se a autora sobre a contestação. -Adv.
SIDNEI GARCIA DIAZ-.

172. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1067/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELCIO DA
SILVA MONTEIRO NAGEL-(fls. 38/39):- Indeferido o pedido
de revogação da medida liminar. Ao autor, para manifestar-se
sobre a incompetência alegada na petição às fls. 14/19. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e Reinaldo Freitas-.

173. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1077/2007-BAN-
CO ITAU S/A x SANDRO JIMENES DE CASTRO-(fls. 29):-
Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realiza-
ção das diligências requeridas. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.
174. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-1102/2007-POLYNA-
VE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA x PATRIA MI-

NHA COMERCIO DE CARNES LTDA e outro-(fls. 59):- Ma-
nifeste-se a parte requerente sobre a devolução da Carta AR
expedida para citação da requerida. -Adv. LOURIVALDO DA
SILVA JUNIOR-.

175. ORDINARIA-RESCIS DE CONTRATO-1116/2007-
TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA x TRES
FRONTEIRAS TERM DE CARGAS E CONTAINERES LTDA-
(fls. 59/62):- Manifeste-se a autora sobre a contestação apre-
sentada. -Adv. SIDNEI GARCIA DIAZ-.

176. AÇÃO MONITORIA-1120/2007-BERNARDO QUIMICA
S/A x MOREIRA & LIMA LTDA-(fls. 25 verso):- Ao autor,
ante a certidão negativa do of. de justiça. -Adv. ANA CRISTI-
NA VAZ MURIANO-.

177. DECLARAT INEXIGIBIL DE DEBITO-1131/2007-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A-(fls. 657):- Manifeste-se o Município autor sobre a
contestação apresentada. -Adv. AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-.

178. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1135/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE ROBERTO PORPETA- Ao au-
tor, ante o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

179. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1148/2007-HAMBURG
SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHIFFAHRTS x BRADES-
CO SEGUROS-(fls. 440):- Sobre os novos documentos trazidos
pela embargada com a impugnação, manifeste-se a embargante
em05 dias. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-.

180. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-1171/2007-
TAKEO SATO e outro x BANCO DIBENS S/A-(fls. 46/75):-
Aos autores, ante o contido na contestação . -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-.

181. ORDINARIA DECLARATORIA-1192/2007-ADMINIS-
TRAÇÃO DOS PORTOS DE PGUA E ANTONINA - APPA x
ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA - AGTL e outros-
(fls. 314 e 317):- Manifeste-se a parte requerente sobre a devo-
lução da Carta AR expedida para intimação dos requeridos -
Adv. STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTENCOURT-.

182. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-1208/2007-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA x SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PARANA-
GUA-(fls. 85 verso):- À autora, ante a certidão negativa do of.
de justiça. -Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLEN-
BERG-.

183. CAUTELAR INOMINADA-1224/2007-NELIO VALEN-
TE COSTA x MUNICIPIO DE PARANAGUA-(fls. 296):- In-
deferido o pedido de reintegração formulado. -Adv. Luiz Fer-
nando Zoring Filho-.

184. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1237/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PAULO DANIEL CARDOSO-
Ao autor, ante o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

185. AÇÃO RENOVATORIA-1253/2007-ROBERTO BAVA-
RESCO x HERMOGENES GOLANOWSKI-(fls. 180):- Mani-
feste-se a parte requerente sobre a devolução da carta AR ex-
pedida para citação do requerido. -Adv. JULIO CESAR SCO-
TA STEIN-.

186. AÇÃO ORDINARIA-1260/2007-MARIO MANOEL DAS
DORES ROQUE x ESTADO DO PARANA e outro-(fls. 914):-
Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realiza-
ção das diligências requeridas. -Adv. FABRICIO FERREIRA-.

187. ALVARA-3/2008-IVETE PINTO CORDEIRO e outros x
EDSON CORDEIRO-(fls. 32):- Junte-se certidão demonstran-
do que à época do falecimento a requerente estava casada como
falecido. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-.

188. USUCAPIAO EXTRAORDINARIA-7/2008-TRANSPOR-
TADORA ADUBO LTDA x JOSE GONCALVES MONTEI-
RO-(fls. 48):- Informe o endereço dos confrontantes do imóvel
usucapiendo. -Adv. ROGERIO DE PAULA ALVES-.

189. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x OSIEL PONTES ALVES-(fls. 17
verso):- Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para
a realização das diligências requeridas. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

190. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x JOSE CARLOS PEREIRA-(fls. 19
verso):- Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para
a realização das diligências requeridas. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

191. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-31/2008-CRE-
DIVAL PARTIC ADMINISTR E ASSESSORIA LTDA x FRAN-
CISCO CARLOS MACHADO e outro-(fls. 98 verso):- Deposi-
tar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realização das
diligências requeridas. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

192. SUMARIA DE COBRANCA-32/2008-CMA - CGM SOCI-
ETE ANONYME x FRONTEND CARGO SERVICE LTDA-(fls.
63):- Tendo em vista que a empresa autora é pessoa jurídica es-
trangeira, deverá prestar caução idônea real ou fidejussória. Na
hipótese de caução em moeda corrente nacional, arbitrado o quan-
tum em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Emende a ini-
cial, em 10 dias, dando cumprimento ao art. 276, do Código de
Processo Civil. -Adv. LUCIANA RODRIGUES-.

193. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-37/2008-BANCO
FINASA S/A x WAGNER PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR-
(fls. 21 verso):- Depositar as custas devidas ao Oficial de Justi-

ça para a realização das diligências requeridas. -Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH-.

194. INTERDIÇÃO-41/2008-CARME ZANCA HIPOLITO x
CELIO PEDRO HIPOLITO-(fls. 17):- Nomeada como curado-
ra provisória, para efeito de citação a requerente. Designada a
data de 17/04/08, às 15:00 horas para o interrogatório do inter-
ditando. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-.

195. ORDINARIA-REVISIONAL DE BENEF-43/2008-PAU-
LO CANDIDO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-(fls. 24):- Tendo em vista que a ação
é proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
foi determinada a remessa dos autos à Justiça Federal, compe-
tente para processar e julgar as causas em que a União, entida-
de autárquica e empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou partes, nos termos do
art. 109, inciso I, da Constituição Federal. -Adv. HENRIQUE
ZANUZZO CARNEIRO-.

196. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-45/2008-LE-
LIANA TEODORO CARVALHO FERRAZ DA COSTA x BAN-
CO SUDAMERIS - ABN AMRO REAL- (fls. 95) : - Emendar
a inicial, em 10 dias, dando cumprimento ao disposto no art.
282, inciso VII, do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-.

197. ARROLAMENTO-46/2008-TEREZINHA DE CASSIA
CORREA CARLIM x DURIVAL SORDO CARLIM-(fls. ):-
Nomeada inventariante a requerente, independente de termo de
compromisso. Junte a matrícula atualizada do imóvel descrito
no item “6” às fls.08. -Adv. DORA MARIA SCHULLER-.

198. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-49/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
JACKSON PONTES DOS SANTOS-(fls. 18 verso):- Deposi-
tar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realização das
diligências requeridas. -Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

199. ORDINARIA DE COBRANCA-51/2008-ANASTACIO &
ANASTACIO x JOAQUIM VANHONI NETO-(fls. 56 verso):-
Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realiza-
ção das diligências requeridas. -Adv. ALCEU RODRIGUES
CHAVES-.

200. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-53/2008-BANCO
BMG S/A x SILVIENE DA COSTA ALVES-(32 verso):- Depo-
sitar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realização
das diligências requeridas. -Adv. MICHELLY CRISTINA AL-
VES N TALLEVI-.

201. EMBARGOS A EXECUÇÃO-450/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls.179):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e ANA
CARLA MENEZES PATRIOTA-.

202. EMBARGOS A EXECUÇÃO-492/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 129):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e ANA
CARLA MENEZES PATRIOTA-.

203. EMBARGOS A EXECUÇÃO-495/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 131):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e ANA
CARLA MENEZES PATRIOTA-.

204. EMBARGOS A EXECUÇÃO-506/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 129):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, GUSTAVO MASINA, RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

205. EMBARGOS A EXECUÇÃO-509/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 127):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, GUSTAVO MASINA, RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

206. EMBARGOS A EXECUÇÃO-549/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 127):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, GUSTAVO MASINA, RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

207. EMBARGOS A EXECUÇÃO-562/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 132):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e ANA
CARLA MENEZES PATRIOTA-.

208. EMBARGOS A EXECUÇÃO-619/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 130):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e ANA
CARLA MENEZES PATRIOTA-.

209. EMBARGOS A EXECUÇÃO-768/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 124):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e ANA
CARLA MENEZES PATRIOTA-.
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210. EMBARGOS A EXECUÇÃO-830/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 123):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, GUSTAVO MASINA, RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

211. EMBARGOS A EXECUÇÃO-877/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 128):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, GUSTAVO MASINA, RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

212. EMBARGOS A EXECUÇÃO-884/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 182):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e ANA
CARLA MENEZES PATRIOTA-.

213. EMBARGOS A EXECUÇÃO-898/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA-(fls. 126):- Ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido em 10 dias, ao arquivo. -Advs. JAMES MAR-
QUES MACHADO, GUSTAVO MASINA, RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-.

214. CARTA PRECATORIA-43/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON LUIZ DAVID CHOINSKI- Tendo flui-
do o prazo de suspensão, manifeste-se quanto ao prossegui-
mento do feito em05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

215. CARTA PRECATORIA-25/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR- 19ª V-BANCO DIBENS S/A x WELLING-
TON RIBEIRO LEMES-(fls. 25):- Indeferido o pedido às fls.
23, uma vez que o ato deprecado é de busca e apreensão. Mani-
feste-se sobre a certidão negativa do sr. oficial de justiça. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

216. CARTA PRECATORIA-54/2006-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-DER x ROSEMA-
RY MITRA DE OLIVEIRA NASTAS- Tendo fluido o prazo de
suspensão, manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito em
05 dias. -Adv. MARCIA JOKOWISKI-.

217. CARTA PRECATORIA-90/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR-02ª VF-CONCESSIONARIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A x FORTESOLO SERVICOS INTEGRA-
DOS LTDA-(fls. 52 verso):- Depositar as custas devidas ao
Oficial de Justiça para a realização das diligências requeridas.
-Adv. MARCOS MOREIRA-.

218. CARTA PRECATORIA-108/2007-Oriundo da Comarca de
ANTONINA -PR—BANCO FINASA S/A x EDMUNDO PE-
DROSO DOS SANTOS-(fls. 24 verso):- Ao autor, ante a certi-
dão do of. de justiça. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES N
TALLEVI-.

219. CARTA PRECATORIA-140/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x UNIPORT IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA e outros- Ao autor, ante o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EMANUEL
ANDRADE BARBOSA-.

220. CARTA PRECATORIA-149/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS ANTONIO TORRÃO- Ao autor, ante o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

221. CARTA PRECATORIA-159/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUARATUBA x BENEDITO A BAR-
BOSA- Ao autor, ante o contido na certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-.

RELAÇÃO DE PETIÇOES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR) – PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇÃO:

01º)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO
ITAUCARD S/A contra EDIR DE SOUZA KRAVITZ, Valor
R$616,00 – Adv. Dr(a). KELIAN BORTOLINI LIMA – DIS-
TRIB Nº 0143/2008.

VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZ SUBSTITUTO – DR. JOÃO ALEXANDRE CAVAL-
CANTI ZARPELLON.
ESCRIVÃO – MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN.
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº
06/08.
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JOSÉ LUIZ BAYEUX FILHO 07
GETULIO BRASIL JORGE 08

01 – 442930-1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO - A . J . A . e
E. F. J e outros X E. A . C. – Dê-se ciência às partes do retorno
dos autos do E. tribunal Ad quem. Decorridos 10 (dez) dias e
nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, median-

te as anotações e comunicações cabíveis - ADV. JOSÉ HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA, VERA LÚCIA DE PAULI, LUIZ
ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA, MARINA STELLA DE
BARROS MONTEIRO, RALPHO WALDO DE BARROS
MONTEIRO, SANDRO CESAR TADEU MACEDO, JOSÉ
LUIZ BAYEUX FILHO E GETULIO BRASIL JORGE.
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DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0008 000306/2006
DEBORAH FRANCIELE MESQUIT 0008 000306/2006
EDUARDO MUNARETTO 0010 000004/2007
EGIDIO MUNARETO 0010 000004/2007
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000336/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0001 000267/1999
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0012 000281/2007
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0008 000306/2006
FERNANDO DORIVAL DE MATTO 0014 000549/2007
FERNANDO SAGGIN 0012 000281/2007
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0008 000306/2006
GEORGES HAMILTON SERPA DE 0016 000724/2007
GILSON MARCONDES 0003 000158/2004
GLAUCO IWERSEN 0008 000306/2006
GREICE DA SILVA NUNES MAZ 0009 000598/2006
GUIDO VICTOR GUERRA 0013 000545/2007
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0008 000306/2006
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1.-INDENIZACAO-267/1999-DANILO DARTORA x MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO-Manifestem-se as partes sobre o
oficio de fls. 362/363-Adv. ERLON ANTONIO MEDEIROS,
ANDREY HERGET, LUCAS SCHENATO, BARBARA DAI-
ANA BRASIL, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR e VICEN-
TE LUCIO MICHALISZYN-

2.-USUCAPIAO-336/2002-AFONSO ALVES TEIXEIRA e
outros x EDI SILIPRANDI-Diga a parte promovente. Int.-Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

3.-ACAO MONITORIA-158/2004-BANCO ITAU S/A x GIL-

SON MARCONDES-Por ora, intime-se a parte devedora, atra-
ves de seu procurador judicial, via Diario da Justica, para, em
15 dias, cumprir o julgado, efetuando o pagamento da quantia
devida, sob as penas da lei, nos exatos termos do art. 475-J e
paragrafos, do CPC. Int. Dil. Nec.-Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI e GILSON MARCONDES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-526/2005-MUNICIPIO DE
ITAPEJARA DO OESTE PR x ADAO BENEDITO DE SOU-
ZA e outros-Manifestem-se as partes em termos de prossegui-
mento.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

5.-COBRANCA-124/2006-EVA EDUARDO DA SILVA e ou-
tros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Ciencia
as partes sobre a baixa dos autos. Intimem-se.-Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-

6.-DIVISAO DE TERRAS-143/2006-IVONE FRANCISCON
x ERMIDO COCO e outros-Diante do contido no petitorio de
fls. 109, ao reu, citado por edital, nomeio curadora a insigne
Dra. Thaise Cantu, com arrimo no art. 9º, II, do CPC, c/c Su-
mula 196, do Eg. STJ. Intime-se-a quanto ao encargo, bem como
para que se manifeste, nos termos legais.-Adv. THAISE CAN-
TU-

7.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-201/2006-VAN-
DERLEI LUIZ DEBASTIANE e outros x REGINA RIBAS
TRANSPORTES LTDA - ME e outros-Manifeste-se a parte
sobre a certidao de fls. 285 (...que decorreu o prazo do edital).-
Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ, LUIS OTAVIO TONIAL-

8.-COBRANCA-306/2006-ADNAN ESBER x UNIBANCO
AIG SEGUROS E PREVIDENCIA S/A-Pelo reu aguarda a
apresentacao das alegacoes finais, no prazo de 10 dias.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA RATTMAN, ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, TRAJANO B. DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRI, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, RODRIGO SIL-
VESTRE MARCONDES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES, DEBORAH FRANCIELE
MESQUITA CLEVE MA, DAYA MATA CHALEGRE DOS
SANTOS, MICHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI e
GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-

9.-DECLARATORIA-598/2006-ROSELI APARECIDA BU-
GANSSA x BRASIL TELECOM S/A e outros-Recebo o recur-
so de apelacao, em ambos os efeitos, vez que preenchidos os
requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo ofer-
tar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as
cautelas e homenagens de estilo. Intime-se. Dil. Nec.-Adv. LUIZ
ANTONIO CORONA, SANDRO ROQUE CORONA, RAFA-
EL PAGLIOSA CORONA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES,
CAROLINE TECHIO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, IVO
HENRIQUE BAIRROS, RENATA MONTEIRO DE ANDRA-
DE, GREICE DA SILVA NUNES MAZUREKI, VANESSA
TREZZI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, DANIELI MICHE-
LON DO VALE e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-4/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS
DE SALES TEIXEIRA-Recebo o recurso de apelacao, em am-
bos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao
recorrido para, em 15(quinze) dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo. Intime-se. Dil. Nec.-Adv. EGIDIO MU-
NARETO, EDUARDO MUNARETTO, WAGNER MUNA-
RETTO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CA-
PELEZZO-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-213/2007-CERAMICA SAN-
TA ADELAIDE LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros-
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos, vez que
preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 (quin-
ze) dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se
ao grau superior, com as cautelas e homenagens de estilo. Inti-
me-se. Dil. Nec.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, RE-
GIANE CAPELEZZO, JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE
APARECIDA LANGE-

12.-REPARACAO DE DANOS-281/2007-COMERCIO DE
MAT DE CONSTRUCAO SAO NICOLAU LTDA ME x AN-
GELA PEREIRA DOS SANTOS CARDOSO-Suspendo por 30
dias contados desta decisao. Findo o prazo, diga, em 48 horas,
a parte interessada, sob pena de extincao. Int. Dil. Nec.-Adv.
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE,
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, FERNANDO SAGGIN
e DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-545/2007-ROSALINA
FAURI PRETTO x BANCO ITAU S/A-Ciencia as partes da r.
decisao de fls. 104/106. Sem prejuizo, diga, a exequente, em
termos de prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. GUIDO
VICTOR GUERRA, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR, LU-
CAS SCHENATO, BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-549/2007-LEONIR FRA-
MENTO CAMOZZATO x BANCO DO BRASIL S.A.-Diga a
parte interessada.-Adv. FERNANDO DORIVAL DE MATTOS,
LIZEU ADAIR BERTO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-682/2007-ELIRIO MATTANA
x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Recebo o recurso de apelacao, em ambos os efeitos, vez que
preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 (quin-
ze) dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se
ao grau superior, com as cautelas e homenagens de estilo. Inti-

me-se. Dil. Nec.-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA, JORGE
LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

16.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-724/2007-SER-
GIO HENRIQUE FOLLMER x POLICLINICA PATO BRAN-
CO S/A-Designo o dia 26/06/2008, as 14h30min, a fim de que
se realize a audiencia prevista no art. 331, do CPC. Intimem-
se. Dil. Nec.-Adv. JOSE ANTONIO DIANA MAPELLI, LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, GEORGES HAMILTON
SERPA DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
V. FILHO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1997-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MOINHO DE TRI-
GO E PASTIFICIO OESTE LTDA e outros-Diga a parte inte-
ressada, em 48 horas, sob pena de remessa ao arquivo proviso-
rio.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, MARIA CLAUDIA SANCHO MO-
REIRA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO VI-
NICIUS TOLEDO DE ANDRADE, FERNANDA KALEGA-
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RI, FABRICIO JOSE BABY, TATHIANA YUMI ARAI, NE-
LISSA ROSA MENDES e LUIZ FERNANDO BALDI-

2.-ACAO MONITORIA-25/1998-NARCISO ROMANO ZAGO
x JOAO CARLOS VIEIRA-Manifeste-se a parte sobre a certi-
dao de fls. 307 (decorreu o prazo sem pagamento).-Adv. AN-
GELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-341/1999-EDSON TO-
ALDO x DER-DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARA-
NA-DETRAN/PR-Defiro o postulado as fls. 450Int.-Adv.
RONY MARCOS DE LIMA e REGINA ARBALLO MOREI-
RA CESAR-

4.-ANULATORIA-142/2005-EDSON DE SOUZA x DEPAR-
TAMENTO DE TR¶NSITO DO PARANµ-DETRAN/PR-Ma-
nifeste-se a parte sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls.
32 verso.-Adv. CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/2005-VILSON FORGI-
ARINI x MUNICIPIO DE VITORINO-Suspendo por 60(ses-
senta) dias contados desta decisao. Findo o prazo, diga, em 48
(quarenta e oito) horas, a parte interessada, sob pena de extin-
cao. Int. Dil. nec.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA
PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, JOCIA-
NE TRICHES SILVESTRI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2005-ROMEU
GEORG COMÈRCIO E REPRESENTACOES LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS CADORIN LTDA-Diga a
parte promovente. Int.-Adv. ARCANGELO BETIATTO JR-

7.-COBRANCA-162/2006-UBALDO GONCALVES BRAGA
e outros x SULINA SEGURADORA S/A-Ciencias as partes
sobre a baixa dos autos. Intimem-se.-Adv. CELITO ARGEN-
TA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, ANA PAULA
FREITAS, PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI, OCTAMYR
JOSE TELLES ANDRADE JR e VIVIANE LOSPALUTO PRI-
ORE-
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tros x ALMIR PRIMO FAVERO e outros-Recebo o recurso de
apelacao, em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisi-
tos legais. Ao recorrido para, em 15(quinze) dias, querendo,
ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com
as cautelas e homenagens de estilo. Intime-se. Dil. Nec.-Adv.
AIRTON JOSE ALBERTON, LEANDRO MARCON, MAR-
CELO VARASCHIN, ALCEU RENATO JACOBS, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA, MURILO CLEVE MACHADO e MIRIAN PERSIA DE
SOUZA-

9.-COBRANCA-426/2006-ENOEL LONGO x EDISON LU-
ZZA e outros-Manifeste-se a parte sobre o oficio de fls. 83.-
Adv. GENIRIO J. FAVERO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-513/2006-MAREL INDUS-
TRIA DE MOVEIS S/A x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Diga a parte interessada.-Adv. MARCELO
COUTO DE CRISTO-

11.-USUCAPIAO-517/2006-IRACI ZAY FERREIRA DOS
SANTOS e outros x EDI SILIPRANDI e outros-Diga a parte
promovente. Int.-Adv. SUZIANE PALLAORO-

12.-DECLARATORIA-624/2006-FLAVIO ROBERTO JACU-
NIAK STANKOSKI FI x BANCO BRADESCO S/A-Recebo o
recurso de apelacao, em ambos os efeitos, vez que preenchidos
os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo,
ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com
as cautelas e homenagens de estilo. Intime-se. Dil.Nec.-Adv.
RODRIGO CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA ME-
NEGASSI e NILTO SALES VIEIRA-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-321/2007-FAUSTO DALAG-
NOL x BANCO BANESTADO S/A. e outros-Recebo o recurso
de apelacao, em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requi-
sitos legais. Ao recorrido para, em 15(quinze) dias, querendo,
ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com
as cautelas e homenagens de estilo. Intime-se. Dil.Nec.-Adv.
REGIANE CAPELEZZO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-326/2007-LUIZ ALBINO
KUNZ & CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Recebo o recurso de apelacao, em ambos os efei-
tos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para,
em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-
se ao grau superior, com as cautelas e homenagens de estilo.
Intime-se. Dil. Nec.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
REGIANE CAPELEZZO, ROBERTO A.BUSATO, JOSIANE
GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BU-
SATO FILHO e JONAS SOISTAK-

15.-DECLARATORIA-405/2007-DANIEL CARVALHO GRA-
NEMANN x VIVO S/A-Recebo o recurso de apelacao, em
ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao
recorrido para, em 15 (quinze) dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo. Intime-se. Dil. Nec.-Adv. DALCI DU-
ARTE ROVEDA JUNIOR, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NÈDIS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON e PRISCI-
LA CAMARGO P. DA CUNHA-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-476/2007-MARIA SUZANA
GIACOMEL E CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outros-Recebo o recurso de apelacao, em am-
bos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao
recorrido para, em 15 (quinze) dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelar e
homenagens de estilo. Intime-se. Dil. Nec.-Adv. ALCIONE

LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, GIOVANA GOLDMAN BORUCHO-
WSKI, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELCIO KOVALHUK,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS,
CICERO JOSE ALBANO e ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO-

17.-ACAO DE COBRANCA-495/2007-EDINA R B LUCINI -
ME x LORECI DE LARA-Designo audiencia de conciliacao
para o dia 26/06/2008, as 14horas. Cite-se a parte re, via ARMP,
no endereco indicado as fls. 28, com antecedencia de 10(dez)
dias, constando as advertencias previstas no paragrafo 2º, do
art. 277, e art. 278, do CPC. Int. Dil. necessarias. aguarda a
retirada do oficio para a devida postagem.- Adv. CARLOS FER-
NANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

18.-BUSCA E APREENSAO-517/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x COMERCIO DE ALIMENTOS ANDRIEI LTDA e ou-
tros-Suspendo por 30(trinta) dias contados desta decisao. Fin-
do o prazo, diga, em 48 (quarenta e oito) horas, a parte interes-
sada, sob pena de extincao.-Adv. NERII LUIZ CEMZI e CLE-
CI MARIA DARTORA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2007-ELAINE TERESI-
NHA POERSCH DE BARBA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Recebo o recurso de apelacao, em ambos os efei-
tos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido, para,
em 15 (quinze) dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, re-
metam-se ao grau superior, com as cautelas e homenagens de
estilo.Intime-se. Dil. Nec.-Adv. MIRIAM RITA SPONCHIADO,
JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

20.-DECL. INEX.C/C ANT.TUTELA-693/2007-INGA VEICU-
LOS LTDA x KJK FACTORING SERV. CONSULT. LTDA e
outros-Diga a parte promovente. Int.-Adv. REGIANE CAPE-
LEZZO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

Comarca de Pérola
Relação nº 04/2008 – Vara Cível.
Juiz de Direito: Dra. Maira Junqueira Moretto Garcia

Advogado  Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 06 632/2007.
Adriano Kazuo Goto 11 079/2007.
Andreia Carla M. O. Formigoni 03 044/2006.
Bráulio Belinati G. Perez 04 456/2006.
Deybson da Silva Janeiro 10 641/2007.
Francisco Silvestre 02 081/2007.
Jéferson Cravol Barbosa 05 003/2007.
João Luiz Spancerski 12 960/2007.
José Airton Gonçalves 02 081/2007.
José Antonio Trento 07 004/2005.
Juliana Gemin Loeper 01 076/2007.
Marcio Rogério Depolli 04 456/2006.
Milton Adriano de Oliveira 03 044/2006.
Patricia C. Américo de Oliveira 08 634/2007.
Patricia C. Américo de Oliveira 09 063/2007.
Patricia C. Américo de Oliveira 10 641/2007.
Sonia Maria B. Palin 08 634/2007.
Sonia Maria B. Palin 09 063/2007.
Willian Sérgio de Melo 05 003/2007.
Wilton Silva Longo 03 044/2006.

1) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS –076/2007. 4. De-
signo o08/04/2008, às 14:45 horas, para audiência de instru-
ção e julgamento, na qual será tomado o depoimento pessoal
do autor, bem como das testemunhas já arroladas e aquelas que
forem com 20 (vinte) dias de antecedência. Depreque-se a oiti-
va no caso de testemunhas arroladas fora da Comarca, obser-
vando-se, porém, a data acima designada para evitar a inversão
de prova”. Adv. Dra. Sonia Maria Bellato Palin e Dra. Patricia
C. Américo de Oliveira.
Luiz Carlos Trodorfe x Têxtil Matisse Ltda. e outros. “Desig-
nado audiência de conciliação para o dia01 de abril de 2008,
às 13:30 horas”. Adv. Dra. Juliana Gemin Loeper.

2) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –081/2007.
M.J.G.R. e outro x M.R.R. “Audiência de conciliação para o
dia 17 de março de 2008, às 15:00 horas”. Adv. Dr. Francisco
Silvestre e Dr. José Airton Gonçalves.

3) RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UN IÃO ES-
TÁVEL – 44/2006.
Malvina Góis x Carlos Ferreira dos Santos. “Designado audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 14 de abril de 2008,
às 14:00 horas”. Adv. Dr. Milton Adriano de Oliveira, Dra.
Andreia Carla M. O. Formigoni e Dr. Wilton Silva Longo.

4) AÇÃO COMINATÓRIA – 456/2006.
Gilcélio Alves Silva x Banco Itaú S/A. “Audiência de instrução e
julgamento para o dia 27 de maio de 2008, às 13:45 horas”.
Adv. Dr. Bráulio Belinati G. Perez e Dr. Marcio Rogério Depolli.

5) AÇÃO POPULAR – 03/2007.
Idenilso Scalco x Claiton Cleber Mendes e outros. “Audiência
de instrução e julgamento para o dia 20 de maio de 2008, às
13:30 horas”. Adv. Dr. Jéferson Cravol Barbosa e Dr. Willian
Sérgio de Melo.

6) AÇÃO DECLARATÓRIA – 632/2007.
Antonio Henrique Neto x Premix Zootécnica Ltda. “...2. De-
signo o dia 27/05/ 2008, às 15:30 horas, para audiência de
instrução e julgamento, na qual será tomado o depoimento pes-
soal do autor, bem como das testemunhas já arroladas e aque-
las que forem com 20 (vinte) dias de antecedência, observan-
do-se, porém, a data acima designada para evitar a inversão de
prova”. Adv. Dr. Ademar Uliana Neto.

7) INDENIZAÇÃO – 04/2005.

Solange dos Santos Santana x Alisson Andrei de Lima e outro.
“Audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de maio
de 2008, às 13:45 horas, quando será tomado o depoimento
pessoal das partes, bem como das testemunhas já arroladas e
aquelas que forem com 20 (vinte) dias de antecedência”. Adv.
Dr. José Antonio Trento.

8) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 634/2007.
Ana Rita Lopes de Oliveira x Instituto Nacional do Seguro So-
cial. “4. Designo o dia08/04/ 2008, às 14:45 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento, na qual será tomado o depoi-
mento pessoal do autor, bem como das testemunhas já arrola-
das e aquelas que forem com 20 (vinte) dias de antecedência.
Depreque-se a oitiva no caso de testemunhas arroladas fora da
Comarca, observando-se, porém, a data acima designada para
evitar a inversão de prova”. Adv. Dra. Sonia Maria Bellato Pa-
lin e Dra. Patricia C. Américo de Oliveira.

9) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA –063/2007.
Maria Marestoni Fávero x Instituto Nacional de Seguro Social.
“Audiência de instrução e julgamento para o dia 18/março/2008,
às 13:30 horas, quando será tomado o depoimento pessoal da
autora, bem como das testemunhas já arroladas e aquelas que
forem com 20 (vinte) dias de antecedência”. Adv. Dra. Sonia
Maria Bellato Palin e Dra. Patricia C. Américo de Oliveira.

10) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 641/2007.
Izabel Martinez Constâncio x Instituto Nacional de Seguro
Social. “4. Designo o dia08/04/ 2008, às 14:00 horas, para
audiência de instrução e julgamento, na qual será tomado o
depoimento pessoal do autor, bem como das testemunhas já
arroladas e aquelas que forem com 20 (vinte) dias de antece-
dência. Depreque-se a oitiva no caso de testemunhas arroladas
fora da Comarca, observando-se, porém, a data acima designa-
da para evitar a inversão de prova”. Adv. Dr. Deybson da Silva
Janeiro e Dra. Patricia C. Américo de Oliveira.

11) AÇÃO DE COBRANÇA – 079/2007.
Copel Distribuição x Lactogras – Ind. e Com. de Laticínios
Ltda. “Audiência de conciliação para o dia01 de abril de 2008,
às 14:30 horas”. Adv. Dr. Adriano Kazuo Goto.

12) AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 960/2007.
Laurides Escaldelai x Instituto Nacional do Seguro Social. “Au-
diência de conciliação para 11 de março de 2008, às 15:00 ho-
ras”. Adv. Dr. João Luiz Spancerski.

COMARCA DE PIRAI DO SUL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 002/2008

FRANCIELE NARCIZA M. DE PAULA S. LIMA - JUI
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1.-INVENTARIO - 303/1997 - ANTONIO CEZAR GOMES
DE OLIVEIRA x CLAUDINA HENRIQUE DOS SANTOS e
outros - I - Promova o inventariante o andamentro do feito, em
dez dias, diante da inexistencia de concordancia expressa de
todos os herdeiros, sob pena de remo‡ao do crgo. - Adv. JA-
COB R. VALENTIM-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 370/2000 - C.C.C. DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS E SUPRIMENTOS PARA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - I - Sobre os documentos juntados,
manifeste-se o embargado. II - ... - Adv. JORGE LUIZ MAR-
TINS. e JOSE ELI SALAMACHA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO - 77/2001 - IGUAÇU CELU-
LOSE PAPEL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - I - ... II - Em razao do item anterior, defiro o pedido
do item “a” de fls. 53. Apos o translado, manifestem-se as par-
tes. - Adv. EDUARDO VARELA GARCIA, GERSON LUIZ
DECHANDT e FELIPE JOW NAMBA-

4.-INVENTARIO - 235/2001 - MARIA APARECIDA RIBEI-
RO DA SILVA x ISRAEL RIBEIRO E PLACIDINA DA SILVA
RIBEIRO - I - ... II - Sobre o pedido de fls. 160/161, manifes-
tem-se os demais herdeiros, a FAzenda Estadual e o Ministerio
Publico. III - Diante da juntada do documento de fls. 186/192 e
do contido nas petiçoes de fls. 172 e 175, Manifestem-se o
herdeiro Idair Ribeiro e o Ministerio Publico. IV - Junte o in-
ventariante prova do pagamento da contribuiçao sindical, con-
forme petiçoes 155/156 e 160/161. Apos manifestem-se os her-
deiros e o Ministerio Publico. V - ... - Adv. ROLANDI HORA-
CIO DORNELLES FILHO e ROBERTO BALBELLA-

5.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 264/2003 - DERCI-
DIO ESTEVES GUIMARAES E SUA ESPOSA x NIVALDO
LOPES TEIXEIRA - I - Diante do disposto nos arts. 43 e 1060,
inc. I do CPC e documentos juntados, bem como considerando
a ausencia de oposiçao do autor e a concordancia do Ministerio
Publico, defiro o pedido de habilita‡ao dos herdeiros da parte
re. II - Defiro o pedido da parte re e do Ministerio Publico e,
com fulcro no art. 125, inc. IV do CPC, designo audiencia para
o dia02/04/2008 as 14:00 horas. - Adv. PAULO MADEIRA,
AMANCIO CUETO, JURANDIR CECILIO SANDRINI e WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 62/2004 - ALBARI
FERREIRA DA LUZ x BANCO BMG S/A - I - O julgamento
antecipado desta lide se impoe, uma vez que nela se encerra
materia essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato
se encontram sobejamente demonstrados pelos documentos
acostados, especialmente apos a desistencia da produçao de
prova pericial. Outrossim, as partes nao requereram a produ-
çao de outras provas, quanto instadas sobre tal interesse. Des-
tarte, tal desfecho decorre nao da faculdade do Estado-juiz,
mas de imperativo legal, publico, cogente e inderrogavel, con-
soante o art. 330, inc. I, do CPC. Nesse sentido, apos a intima-
çao das partes quanto esta decisao, voltem conclusos. - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, MIEKO ITO
e DALIZA VARGAS TONON-

7.-COBRANCA (SUM) - 11/2005 - LUIZ ANTONIO LOPES
TEIXEIRA E SUA ESPOSA x PORTO SEGURO CIA. DE
SEGUROS GERAIS - Homologo, para que produza seus efei-
tos juridicos e legais, a transa‡ao celebrada entre as partes. Via
de consequencia, julgo extinto o processo, com resoluçao do
merito, com fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Honorarios e
custas nos termos do ajuste. Expeça-se alvara. ... - Adv. JOAO
MANOEL GROTT e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

8.-DESPEJO - 99/2005 - BRUNA MARIA MARQUES KU-
GLER e outros x MARIOVALDO DE SAMPAIO DALCOL e
outros - I - Defiro o pedido das partes de produçao de prova
oral, cosistente em oitiva de testemunhas.PAra tanto, audiencia
de instruçao e julgamento para o dia 26/03/2008 as 14:30 ho-
ras. - Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA e RIVA-
DAVIA VARGAS NETO-

9.-COBRANCA (SUM)-118/2005-CLAUDIA DANIELE FE-
LIPE e outros x HSBC SEGUROS -I - O julgamento antecipa-
do desta lide se impoe, uma vez que nela se encerra materia
essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato se en-
contram sobejamente demonstrados pelos documentos acosta-
do. Destarte, tal desfecho decorre nao da faculdade do Estado-
juiz, mas de imperativo legal, publico, cogente e inderrogavel,
consoante o art. 30, inc. I do CPC. Nesse sentido, apos a
intima‡ao das partes e do Ministerio Publico quanto a esta de-
cisao, voltem conclusos para senten‡a. -Adv. JOAO MANOEL
GROTT e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

10.-EXEC. CONTRA DEV. SOLVVENTE - 320/2005 - JOSE
APARECIDO VALENGA x SIDNEY WERZEL - Manifestem-
se sobre a avaliaçao - Adv. RIVADAVIA VARGAS NETO e
MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA-

11.-INDENIZACAO - 75/2006 - TRANSBLENS TRANSP. DE
PASSAGEIROS ESCOL. LTDA. x TRANSPORTADORA LO-
RENTUR LTDA. - As partes para apresentaçao de alegaçoes
finais por memoriais, no prazo sucessivo de dez dias. - Mani-
festem-se - Adv. MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA e
MARIA IDITE MACHADO FERREIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 173/2006 - BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x NOREDI
MACIEL BUENO - Diante da certidao de fls. 55, julgo extinto
o processo, sem resoluçao do merito, com fulcro no art. 267,
inc. III, e par. 1§ do CPC. Custas pela parte autora. ... - Adv.
BLAS GOMM FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 276/2006
- COOP. DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS - SICRE-
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DI x ENIO LUIS GUSBERTI e outros - Decorreu o prazo de
suspensao, manifeste-se. - Adv. CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO e RIVADAVIA VARGAS NETO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 383/2006 - JOSITA MA-
RIA COBBE MILEO e outros x GRACIANO MILEO BAITA-
LA - Apresentem as partes seus quesitos no prazo de dez dias.
- Adv. JOSE FERNANDO ROSAS e CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 413/2006 - SEBASTIAO
SANITO Q. MILLEO x COOPERATIVA DE CRED. RURAL
CAMPOS GERAIS-SICREDI - Ao pagamento das custas pro-
cessuais. - R$. 674,40 - Adv. JOSE FERNANDO ROSAS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 3/2007 - RONI ANTONIO
DE LIMA x LUANA KAROLINE MAINARDES DE LIMA - I
- O julgamento antecipado desta lide se impoe, uma vez que
nela se encerra materia essencialmente de direito, sendo que os
ponto de dato se encontram sobejamente demonstrados pelos
documentos acostados. Destarte, tal desfecho decorre nao da
faculdade do Estado-juiz, mas de imperativo legal, publico,
cogente e inderrogavel, consoante art. 330, inc. I, do CPC. Nesse
sentido, apos a intimaçao das partes e do Ministerio Publico
quanto a esta decisao, voltem conclusos para senten‡a. - dv.
ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e JOSE AMIL-
TON CHMULEK-

17.-AÇ. ORD. P\ REV.DE RENDA MENS - 24/2007 - ELEO-
MAR CARNEIRO x BRASIL TELECOM S/A. - O julgamento
antecipado desta lide se impoe, uma vez que nela se encerra
materia essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato
se encontram sobejamente demonstrados pelos documentos
acostados. Destarte, tal desfecho decorre nao da faculdade do
Estado-juiz, mas de imperativo legal, publico, cogente e inder-
rogavel, consoante o art. 330, inc. I do CPC. Nesse sentido,
apos a intima‡ao das partes quanto a esta decisao, voltem con-
clusos. - Adv. JOAO MANOEL GROTT e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

18.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS - 128/2007 - JOSELINA
ALBINI x BANCO ITAU S/A. - Ao preparo das custas rema-
nescentes - R$. 17,00 (Funrejus) - Adv. PAULO ROGERIO DE
SOUZA MILLEO e JOSE ELI SALAMACHA-

19.-INDENIZACAO - 152/2007 - ERNANI FERRAZ E SUA
ESPOSA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL -
Junte o procurador do autor o original da petiçao de fls. 36, em
cinco dias, sob pena de desentranhamento. - Adv. ALEXAN-
DRE P. BUHRER-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 200/2007 - BANCO
ITAU S/A x IVETE FERREIRA OLIVEIRA - ... JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial. Custas pelo excipiente, nos
termos do art. 20, par. 1º do CPC. Deixo de condena-lo, toda-
via, ao pagamento de honorarios advocaticios, tendo em vista
que descabida tal condena‡ao em sede de incidente processu-
al. ... - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, OSIRES GERALDO
KAPP e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JR-

21.-DECLARATORIA - 215/2007 - MARIA ROSELI ALVES
DA CRUZ x LUIZ CARLOS MARQUES - Ao deposito das
custas processuais. R$. 205,00 - Adv. JOAO MORAIS DO
BONFIM-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 261/2007 - SILVERSON
TAVARES E MARIA ROSA TAVARES x EULINA HONORA-
TO DE AQUINO - I - Indefiro o pedido liminar, ... . Contudo,
nos termos do art. 1052 do CPC, suspendo o processo de exe-
cuçao. Certifique-se nos autos principais. II - Sobre a
contesta‡ao e documentos juntados, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de dez dias. III - ... - Adv. GRAZIA A. B. FANHA
DORNELLES e ROBERTO BALBELLA-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 381/2007 - BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I. x JOSE DE OLIVEIRA - Ao deposito das
custas processuais (R$. 609,00) e diligencias de oficial de jus-
tiça (R$. 216,00) - Adv. RONEI JULIANO F. WEISS-

24.-EXCE•AO DE SUSPEI•AO - 391/2007 - IGUA•U CE-
LULOSE E PAPEL S/A x JOSE CARLOS MADALOZZO -
Apos o recolhimento da funrejus, apensem-se aos autos princi-
pais e cumpra-se o item “I” de fls. 10. - Adv. HARRI KLAIS e
JOSE ELI SALAMACHA-

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 10/2008 - BANCO PA-
NAMERICANO S/A x EDEVAN ROSA LOPES - 1. ... 2 -
Considerando que a constitui‡ao em mora do devedor e requi-
sito essencial a proprositura da BUSCA E APREENSAO, bem
como, que os documentos de fls. 14/15 nao demonstram satis-
fatoriamente o cumprimento de tal exigencia, emende o autor a
pe‡a exordial, no prazo de 10 dias, demonstrando documental-
mente o preenchimento do referido requisito, sob pena de inde-
ferimento da petiçao inicial. - Adv. RONEI JULIANO F. WEISS-

26.-COBRANCA (ORD) - 15/2008 - CORREIA NETO PRO-
JETOS E CONSTRUÇOES LTDA x MUNICIPIO DE PIRAI
DO SUL - 1 - Proceda o autor, no prazo de 10 dias, proceda o
deposito do valor correto do Funrejus (certidao de fls. 41). 2 -
... - Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

27.-COBRANCA (ORD) - 16/2008 - CORREIA NETO PRO-
JETOS E CONSTRUÇOES LTDA x MUNICIPIO DE PIRAI
DO SUL - 1 - proceda o autor o correto deposito do FUNRE-
JUS. 2. ... - Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNI-
OR-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 109/2005-Oriundo da
Comarca de UBERLANDIA/MG - REAL MOTO PE•AS
LTDA. x MIRIAN TEIXEIRA DA SILVA MESSIAS - Sobre a
atualiza‡ao retro (R$. 3.041,77), manifestem-se as partes. Nao
havendo impugnaçao, defiro o pedido do item “b” de fls. 24. -
Adv. RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 64/2006 - Oriundo da
Comarca de JAGUARIAIVA - BB. ADMIN. DE CARTOES DE
CREDITO S/A. x JOHANNA ELISA RUPPERT KRUBNIKI -
Junte o exequente o original da petiçao retro, sob pena de de-
sentranhamento. - Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES Q.
TEIXEIRA-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 134/2007 - Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DE JAGUARIAIVA - TE-
REZA DE MOURA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Sobre a certidao, manifeste-se a parte
autora. - Adv. DANIEL SANTOS MENDES e JOAO COUTO
CORREAS-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 11/2008 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA - FAZENDA RIO GRANDE - DEJA-
NIR ALDONI FONTOURA DOS SANTOS x IND. MADEI-
REIRA WOODGRWIN MILLDWORD - Ao preparo das cus-
tas processuais - Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-
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1. INVENTARIO-135/1965-NAIR CORREA x ABELARDO
CORREA- Lavre-se termo de re-ratificação. Após, a conta e
preparo.(valor da conta R$39,01)-Adv. MOISÉS DE JESUS
TEIXEIRA JUNIOR-.

2. EXECUCAO-903/1995-NERONE DO BRASIL COMPA-
NHIA SEC. DE CREDITO FIN. x PONTRAC MAQ. AGRIC.
S/A e outro- Diga o exequente.-Advs. Luiz Alberto Oliveira
Lima.

3. EXECUCAO-840/1996-BANCO BRADESCO S.A. x MI-
CHEL WADIH HAYAR e outro- Sobre os documentos junta-
dos, manifeste-se a parte exequente.-Advs. Renato Vargas Guas-
que, JOSE ALVAREZ GONZALES FILHO-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-188/2001-XEROX COM. E
IND. LTDA. x TOP SERVICE TERCEIRIZAÇOES LTDA.-
Recebo apelaçaõ em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra arrazoar. Decorri-
do o prazo, com ou sem contra libelo, o que deverá ser certifi-
cado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
de Justiça, com minhas homenagens.Int. Dil. -Advs. PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO, RAFA-
EL GONCALVES ROCHA, JULIANO FRANCA TETTO,
NELSON KNOB, PAULO CESAR HOROCHOSKI e Pedro
Henrique de Souza Hilgenberg-.

5. EXECUCAO-533/2001-LEONIDAS XAVIER DE LIMA e
outro x AGLACY DO ROCIO BIANEK e outros- A represen-
tação processual adequada é mero pressuposto de regulartida-
de do processo, sanável a qualquer tempo, mormente porque
não encerra qualquer prejuizo as partes. Desta forma,indefiro o
pedido de fl. 201/202, elevando os honorários adocaticios fixa-
dos no provimento inicial, diante da resistencia do devedor,
para 15% sobre o valor do débito. Atualize-se a conta geral e
avaliação, manifestando-se, na sequência, os interessados. Con-
cordes ou silentes, cumpra-se o item 5.8.8.2 do código de
Normas.(total da avaliação R$40.000,00- total da conta
R$20.051,13)-Advs. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e
HELIO IVAN VEIGA-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-1404/2003-GILBERTO VAN
DEN BOOGAARD E S/M x SACARIA SAO JOSE LTDA-
umpra-se o v. acórdão.Dê-se ciência as partes da baixa dos au-
tos.-Advs. RENATO CORDEIRO, Gilmar Kuhn, MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA e
IGOR RARUSSI-.

7. COBRANCA-1714/2003-MARCIO FERREIRA x SUL
AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS- HOMOLOGO
a transação efetivada entre as partes, e, nos termos do art. 794,
II, do CPC, extingo a execução.Expeça-se o alvará requerido,
independentemente do transito em julgado, haja vista a ausen-
cia de interesse das partes em qualquer recurso. Oportunamen-
te, promovam-se as respectivas baixas e anotações e arquivem-
se. P.R.I. -Advs. GUSTAVO SOUZA NETO MANDALOZZO,
MURILO CLEVE MACHADO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

8. DEPOSITO-2097/2003-DISAL - ADMINISTRACAO DE
CONSORCIO S/C LTDA x ELIANE MALAQUIAS- Nesta data
determinei o bloqueio dos valors do executado junto ao Siste-
ma Bacen-Jud. Aguarde-se em cartório por cinco dias, com
posterior conferencia dos valores porventura bloqueados. Em
seguida, manifeste-se o exequente.. -Advs. DANTE MARIA-
NO GREGNANI SOBRINHO, José Albari Slompo de Lara e
JOSE PRETI NETO-.

9. USUCAPIAO-2103/2003-MARLENE APARECIDA DZU-
LINSKI RAZOUK e outros x ESTE JUIZO- Para auduência de
intrução e julgamento, designo o proximo dia 29 de abril, âs 14
horas. Para os fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de 15 dias
contados da intimação deste provimento. Considerando que os
honorários do Curador Especial tem natureza de despesa pro-
cessual que, como tal, deverá ser arcado pela parte sucumben-
te, prudente fixa-los desde já em R$750,00. Int.Dil.-Advs. Paulo
Henrique C. Viveiros, Jose Carlos Madalozzo Junior e Ricardo
Pupo Mendes-.

10. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-316/2004-JOEL
BATISTA CAVALCANTI x FUNDACAO REDE FERROVIA-

RIA DE SEGURIDADE SOCIAL- Defiro a prova pericial fi-
nanceira, sendo que para funcionar como perito deste Juizo
nomeio MUALMERI JANOSKI, o qualfuncionará sob a fé de
seu grau, mediante remuneração de R$800,00. Intimem-se as
partes pra, em cinco dias, formular quesitos e indicar assisten-
tes técnico. No mesmo prazo deverá a impugnante, nos termos
do art. 33 do CPC, adiantar os honorários periciais. Int. Dil.-
Advs. Jose Carlos do Carmo, JOAO JOAQUIM MARTINELLI
e MELISSA TELMA-.

11. INDENIZACAO-406/2004-ROSICLEIA NEVES SENEI-
KO e outro x ASSOCIACAO DE PROTECAO A MAT. E INF.
DE P. GROSSA e outro- Manifestar sobre o laudo pericial.-
Advs. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BAR-
BOSA, LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR, Emerson Ernani Woyceichoski e OL-
DEMAR MARIANO-.

12. DEPOSITO-411/2004-BANCO DO BRASIL S/A x VIL-
SON VICENTE ROCHA-Nesta data determinei o bloqueio dos
valores do executado junto ao Sistema Bacen-Jud. Aguarde-se
em cartório por cinco dias, com posterior conferencia dos valo-
res porventura bloqueados. Em segudia, manifeste-se o exe-
quente. -Advs. Renato Vargas Guasque e Jose Carlos Madalo-
zzo Junior-.

13. EXECUCAO-440/2004-VELOPECAS-COMERCIO DE
AUTO PECAS x MANOEL LEOCADIO KUKUS- Preparadas
as custas finais, defiro o pedido de suspensão. Ao arquivo.(total
da conta R$22,03)-Adv. Ailton Nunes da Silva-.

14. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-601/2004-LUIZ
ROBERTO DE LIMA x REFER-FUNDACAO DA REDE FER-
ROV. DE SEGURID. SOCIAL- Para recebimento da impugna-
ção, mister o aperfeiçoamento da penhora. Assim, para se evi-
tar bloqueio “on line”, intime-se a impugnante para, em cinco
dias, efetuar o depósito a que se referiu. Feito o depósito, la-
vre-s o respectivo termo.-Advs. ANNIE OZGA RICARDO,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

15. ACAO ORDINARIA-517/2005-JOANITA CHANOSKI
LOURENCO x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE
SEGURID. SOCIAL- Por seus própios fundamentos,d efiro o
pedido último. Cumpra-se o Código de Normas da Douta Cor-
regedoria Geral da Justiça.-Advs. ANNIE OZGA RICARDO.

16. ACAO ORDINARIA-552/2005-ACYR ADAO DA MAIA
e outros x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SE-
GURID. SOCIAL-Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as
partes.-Advs. SILMAR FERREIRA DITRICH, GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

17. EXECUCAO-639/2005-ENTREPOSTO DE OVOS CAS-
TROLANDA LTDA - EPP x EMPREENDER SUPERMERCA-
DO LTDA- A medida postulada poderá ser promovida pela pro-
pria parte, nos termos do art. 615-A,”caput”, do CPC, pelo que,
a indefiro. Int.Dil.-Advs. VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA
e Marcelo Alves da Silva-.

18. RESPONSABILIDADE SECURITIARIA-734/2005-DAL-
MIRA RODRIGUES FERREIRA e outros x CAIXA SEGU-
ROS S/A- Diante do petitorio de fs. 269/270, remetam-se os
autos à Justiça Federal para que vislumbre ointeresse da Caixa
Economica Federal no feito. Comunique-se o e. Tribunal de
Justiça.-Advs. Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski,
Milton Luiz Cleve Kuster, REGIANE BANDEIRA,MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-818/2005-GIULIANE KA-
THERYNE DIMBARRE x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A.- Cumpra-se o v. acórdão. De-se ciencia as partes
da baixa dos autos. Intime-se o autor do depósito efetivado.
Int.Dil.-Advs. Oseas Santos e Blas Gomm Filho-.

20. COBRANCA-12/2006-VALDIR MENSEN e outros x BAN-
CO BAMERINDUS S/A e outro- A conta e preparo.(total da
conta R$291,50)-Advs. Fabricio Fontana,

21. DEPOSITO-105/2006-BANCO FINASA S/A x OSVALDO
ADRIANO NEGRELLO- Recebo a apelaçao em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, no prazo legal,
contra-razoar. Decorrido o prazo. com ou sem contra libelo, o que
deverá ser certificado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao
e. Tribunal de Justiça, com minha homenagens. -Advs. Emerson
L. Santana e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-FUNDACAO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x
WILSON JOSE FERREIRA- Recebo os embargos de declara-
ção e dou-lhe provimento para condenar a impugnada ao paga-
mento não só das custas, mas também das despesas do inciden-
te, no que se inclui os honorarios periciais.-Advs. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI, MELISSA TELMA e SILVANA MEN-
DES HELMES-.

23. DEPOSITO-526/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x CUSTODIO OSIR CORREIA BATISTA- A conta e prepa-
ro (total da conta R$5,50)-Advs. Blas Gomm Filho e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-.

24. ACAO ORDINARIA-597/2006-PEDRO ROZADOS FER-
NANDEZ x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
no prazo legal, contra-razoar. Decorrido o prazo. com ou sem
contra libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, en-
caminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minha
homenagens. -Advs. ORIANA R. SMIGUEL, GLAUCO HUM-
BERTO BORK, ISABEL APARECIDA HOLM, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

25. INDENIZACAO-774/2006-JOSE ADIR FERREIRA x

BANCO ITAU S/A- Considerando a revelia reconhecida,s
eguindo melhor entendimento jurisprudencial, desentranhe-se
a contestação e seus documentos, mantendo-se, tão somente a
procuração....Após, anote-se para sentença.-Advs. Olindo de
Oliveira, João Roberto Chociai e ROGERIO DYNIEWICZ-.

26. MANUTENCAO DE POSSE-808/2006-EDUARDO MI-
NOR OKITA e outros x ALDO VENDRAMINI- Em razão da
conexão com os autos 1049/07 já reconhecida, a instrução de
ambos os feitos se dará nestes autos. Assim, intimem-se as par-
tespara que especifiquem as provas que pretendem produzir em
ambos os processos, declinando os fundamentos de suas neces-
sidades. Int.Dil.-Advs. Gabriel Jock Granado, Aureliano Per-
neta Caron e CESAR ANTONIO GASPARETTO-.

27. PERDAS E DANOS-876/2006-CARNELOS COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA x UNIFFERT-SERV. DE MANUT.
E REP. DE MAQ. IND. LTDA- Manifestar sobre a certidão do
Oficial de Justiça (deixei de proceder a citação da ré, face a
mesma não existir).-Adv. MAURICIO J. MATRAS-.

28. EXECUCAO-978/2006-IVAN CARLOS RENTSCHLER x
GRAZIELE BRUNOSKI DE ARAUJO GANDOLFO CONS-
TANTE- Nesta data determinei o bloqueio dos valores do exe-
cutado junto ao Sistema Bacen-Jud. Aguarde-se em cartório por
cinco dias, com posterior conferencia dos valores porventura
bloqueados. Em segudia, manifeste-se o exequente.-Adv. Ja-
ckon Gorte-.

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1011/2006-ERICA
PFEIFFER e outros x BANCO ITAU S/A-Intime-se a autora
para que apresente memória de cálculo atualizada com o valor
que pretende o bloqueio. -Advs. Ivo Pericles Caldas, MARCIO
ROBERTO PORTELA

30. EXECUCAO-1211/2006-HSBC - BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x J G DO BRASIL COMÉRCIO DE
CORREIAS E MANGUEIRAS LT e outros- Considerando os
documentos juntados e o disposto no art. 649, X, do CPC, na
data de hoje solicitei a liberação da importância bloqueada na
conta-poupança de fl. 104, conforme minuta anexa.-Advs. Ro-
berto Busato Filho, VILMA DE ALMEIDA, MATHUSALEM
R. GAIA e Jose Carlos do Carmo-.

31. ARROLAMENTO-27/2007-LÍDIA TELEGINSKI x NAPO-
LEÃO DE ANDRADE- A última petição é apócrifa. Intime-se
o subscritor para assiná-la. Ademais, a pretensão nela contida
deve ser objeto de pedido de alvará autônomo.-Advs. Elton Silva
e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-.

32. DEPOSITO-73/2007-BANCO FINASA S/A x SILVIO NEI
DA ROCHA CARNEIRO- Recebo a apelaçao em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, no prazo legal,
contra-razoar. Decorrido o prazo para tanto, com ousem contra
razões, o que deverá ser certificado pela escrivania, encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minha home-
nagens, independentemente de nova conclusão.Int. Dil.-Adv.
Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

33. COBRANCA-133/2007-LUCIO CHRISTOVAM FURTA-
DO DE MIRANDA x BANCO DO BRASIL S/A- Ciente do
agravo interposto. Por ora mantenho a decisão recorrida, por
entender persistirem seus fundamentos.-Advs. Caroline Leal
Nogueira, GUSTAVO RODRIGUES MARTINS e EDUARDO
JOSÉ PEREIRA NEVES-.

34. SOBREPARTILHA-215/2007-AYRTON APETZ x CHRIS-
TIANO APETZ- Por seus proprios fundaments, defiro o pedi-
do ultimo, fixando o prazo de dez dias.Int.Dil.-Advs. AMAU-
RI BECHINSKI e Joanino Eleuterio-.

35. COBRANCA-244/2007-ESPOLIO DE JOAO ADOLAR
SCHWAB e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Melhor anali-
sando os autos, vê-se que ele admite julgamento antecipado,
pelo que, dispenso a prova pericial. À conta e preparo (total da
conta R$7,51).-Advs. Caroline Leal Nogueira, RENATO VAR-
GAS GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-.

36. DECLARATORIA-413/2007-CARLITO BRUGG x EX-
PRESSO ADORNO LTDA- Intimem-se as partes para que in-
formem suas intenções na realização na audiencia preliminar
do art. 331 do CPC, indicando as provas que pretendem produ-
zir, fundamentando suas necessidades.-Advs. Jean Carlo Pai-
sani e CÉSAR ALVES DO NASCIMENTO-.

37. ANULATORIA-443/2007-SILVIO DEMOGALSKI FI x
AGROREGIONAL IMP., EXP. E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros-Intimem-se aspartes para que inform sus inten-
ções na realização na audiencia preliminar do art. 331 do CPC,
indicando as provas que pretendem produzir, fundamentando
suas necessidades. Int.Dil. -Advs. Oseas Santos, CELIA CRIS-
TIANE OLIVEIRA, WILSON ROVERI, RENATO VARGAS
GUASQUE e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

38. AÇÃO DE REVERSÃO-553/2007-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x PÓ SECO- IND. DE SECAGEM DE SERRA-
GENS LTDA.-A conta e preparo.(total da conta R$800,55) -
Advs. Marcio Ricardo Martins-.

39. OBRIGACAO DE FAZER-588/2007-SERGIO BORATO e
outro x HELIO AMILTON LECZMIONSKI e outro- Intime-se
a parte autora para, nos termos do art. 33 do CPC, prepara-
los.(valor proposto pelo perito R$2.114,00)-Advs. FERNAN-
DO MADUREIRA.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-608/2007-LUIZ PERES x
ELIANE DO ROCIO CABRAL e outro- Manifestar sobre cer-
tidão do Oficial de Justiça (deixei de dar cumprimento ao man-
dado, face até a presente data o autor não ter sido oferecido
meios para ocumprimento do mandado)-Adv. Silvana Apareci-
da Lopes-.

41. RESCISAO DE CONTRATO-629/2007-PLANALTO EN-

Ponta Grossa
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GENHARIA E URBANIZACAO LTDA x LAURO DE SOU-
ZA BATISTA e outro- Converto o feito em diligências. Com-
pulsando os autos verifica-se que a parte ré formulou proposta
de acordo na peça contestatória, sendo que a parte autora não
se manifestou sobre tal situação. Tratando-se de direitos dispo-
nivieis e de sittuação em que se verifica a possibilidade de uma
solução amigável, intime-se a parte autora para que se manifes-
te sobre a proposta da ré, bem como para que diga se tem inte-
resse na realização de audiência de conciliação.Intimem-se-
Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-696/2007-OMNI S/
A - C.F.I. x CLAUDIO HUK FILHO-Manifestar sobre a certidão
do Oficial de Justiça (deixei de proceder a apreensão do veiculo
face o réu não mais possui-lo) -Adv. Paulo Cesar Torres-.

43. COBRANCA-734/2007-BANCO DO BRASIL S/A x SU-
RIEL PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-ME e outros- Manifes-
tar sobre correspondencia devolvida (mudou-se)-Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-897/2007-TRANS-EMPRI
EMP. DE ONIBUS PRINCESA DO RIBEIRAO x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE FINANÇAS- Recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
no prazo legal, contra-razoar. Decorrido o prazo. com ou sem
contra libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, en-
caminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minha
homenagens. -Advs. Daniel Prochalski, JOAO PAULO CAPE-
LLA NASCIMENTO e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-.

45. INTERDICAO-898/2007-ALAINE APARECIDA MAR-
TINS x ALCIONE MARTINS- Para funcionar como perito deste
juízo, nomeio o Dr. Juarez Antunes de Oliveira, o qual funcio-
nará sob a fé de seu grau, e mediante uma remuneração de
R$400,00(quatrocentos reais), a ser paga pelo Estado do Para-
ná, posto ser o responsável pela viabilização da assistência ju-
diciária gratuita. Intime-se-lhe, para, aceitando o encargo, de-
signar dia, hora e local para a realização do exame. Na sequen-
cia, independentemente de nova conclusão, intimem-se as par-
tes para comparecimento. Outrossim, intime-se a parte autora,
para, querendo, em cinco dias, apresentar quesitos e indicar
assistente tecnico, em cindo dias. Int.Dil.(data da pericia 26/
03/08 às 10h30, Sala de Pericias, prédio doJuizado Especial,
anexo aoFórum) -Adv. Edson de Almeida-.

46. COBRANCA-1035/2007-BANCO BRADESCO S/A x ICA-
PEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA-
Intimem-se as partes para que indiquem suas intenções em pro-
duzir provas complementares a já produzidas na ação revisio-
nal, onde se dará o julgamento simultaneio de todas as ações,
em razão das conexões reconhecidas.-Advs. Renato Vargas
Guasque e Antonio Roque Gomes do Amaral-.

47. ALVARA-1038/2007-MARIA ELIZETE DOS SANTOS e
outros x ESTE JUIZO- Retirar oficio do cartório-Adv. Lealis
Regina Lobo Iensen-.

48. MONITORIA-1087/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x PINEPLY COMPENSADOS LTDA
e outros- Recebo os embargps e suspendo a eficácia do manda-
do monitorio. Intime-se a parte embargada para, querendo, em
15 dias, impugnar.-Advs. Hellison Eduardo Alves.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-1097/2007-ICAPEN ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A- Intimem-se aspartes para que indiquem
suas intenções em produzir provas complementares a já produzi-
das na ação revisional, onde se dará o julgamento simultaneio de
todas as ações, em razão das conexões reconhecidas.-Advs. An-
tonio Roque Gomes do Amaral e Renato Vargas Guasque-.

50. MONITORIA-1098/2007-BANCO BRADESCO S/A x ICA-
PEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e
outro-Intimem-se as partes para que indiquem suas intenções
em produzir provas complementares a já produzdas na ação
revisional, onde se dará o julgamento simultaneo de todas as
ações, em razão das conexões reconhecidas. Int.Dil. -Advs.
Renato Vargas Guasque e Antonio Roque Gomes do Amaral-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2007-IVAN CARLOS
RENTSCHLER x BANCO ITAU S.A-...Desta forma, nos ter-
mos do art. 295, parágrafo único, I, do Código de Processo
Civil, a petição é inépta, sendo que o pedido de conexão pode-
ria ser formulado diretamente na ação de execução, pelo que,
nos termos do art. 295, inciso I, indefiro a petição inicial e,
consequentemente nos termos do art. 267, I, do CPC, extingo o
processo sem resolução de mérito. Custas pelo embargante.P.R.I.
-Advs.João Roberto Chociai-.

52. MONITORIA-1190/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A x AGROREGIONAL IMP., EXP. E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA- Recebo os embargps e suspendo a eficácia
do mandado monitorio.Intime-se a parte embargada para, que-
rendo, em 15 dias, impugnar.-Advs. Blas Gomm Filho

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1206/2007-JEAN CARLO
PAISANI x COOP. DE CREDITO RURAL DOS CAMPOS
GERAIS - SICREDI- Intime-se a parte embargante para, em
dez dias, trazer a petição de emenda determinada na ação jui-
zada perante a 1ª Vara Cível, apra que se possa avaliar a cone-
xão alegada, bem como do resctivo despacho de citação, se
existente.-Adv. Jean Carlo Paisani-.

54. REVISAO DE CONTRATO-1230/2007-SANDRO JOSE
BAHLS x BANCO FINASA S/A- Manifestar sobre a contesta-
ção.-Adv. Joao Manoel Grott-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-1266/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL x MARINEUZA REIS
DA SILVA- Ciente do agravo interposto.
Por ora mantenho a decisão recorrida por entender persistirem

seus fundamentos. Em facfe da r. decisão do e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná torno sem efeito o provimento in-
cial, apara determinar a emenda à inciial,em dez dias, na forma
determinada pelo insigne relator. Pretei informações em sepa-
rado.-Advs. Milken Jacqueline C. Jacomini e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-.

56. ALVARA-1318/2007-MARLENE DIAS DA SILVA x ESTE
JUIZO- Para se determinar a prevenção, intime-se a requerente
para informar o númeto dos autos de enventário e a vara para que-
la fora distribuido-Adv. Indianara Maria Rodrigues Schuinki-.

57. REPARACAO DE DANOS-1336/2007-ELIZIANE DE
ANDRADE ZAREMBA x RODONORTE - CONC. DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S/A- Sobre os documentos jutnados
pela autora, manifeste-se a ré.-Adv. Fernanda de Sá e Benevi-
des Carneiro-.

58. RESCISAO DE CONTRATO-34/2008-GSP URBANIZA-
ÇÃO E ENGENHARIA LTDA x MARA ELISE ALVES PIRES-
Manifestar sobre a correspondencia devolvida (mudou-se)-Adv.
Esther Coppieters-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-71/2008-CÉSAR RIBEIRO
DE PAULA e outro x EVERSON NUNES PINHEIRO DA SIL-
VA e outro- Para a justificação, re-designo o próximo dia 0 3
de março de 2008, às 14:00hs. Reiterem-se as diligências. De-
sentranhe-se o mandado de citação, devendo o oficial de justi-
ça, no seu cumprimento, observar o contido no petitorio
ultimo(recolher o valor de R$.74,25 referente a diligência do
Oficial de Justiça).-Adv. Luiz Fernando Saffraider-.

60. USUCAPIAO-103/2008-OSMARI MOREIRA DE JESUS
e outros x ESTE JUIZO- Intime-se a aprte autora para em dez
dias, emendar a petição inciial juntando as matriculas dos imó-
veis ou certidões do CRIs de que não estao registrados em nome
de ninguém, sob pena de idneferimento. Em havendo matrícu-
las, deverá também promover as citações dos proprietarios ou
seus herdeiros.-Adv. Maria Lucia Stroparo Beraldo-.

61. REVISIONAL DE CLÁUSULAS-123/2008-FABIANO AI-
LOR JOÃO x FINASA S/A- Defiro o pedido de assitência judi-
cária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que firmar falsa-
mente ser pessoa pobre para fins de tal benefício será condena-
do ao pagamento de até o décuplo das custas processuais. Ain-
da que para um juizo de cognição sumária, os documentos de
fls. 26/29 demosntram a verossimilhança da alegação de furto
de veiculo financiado, o que, somado ao disposto no art. 238
do C.C., com fulcro nos arts. 273 e 461, §§ 3º e 4º, do CPC,
defiro a liminar requerida, para determinar ao réu que se abste-
nha de inscrever o CPF do autor nas instituições de proteção ao
crédito, ou, se já o fez, promova a sua retirada no prazo de 0 5
dias, tudo sob pena da incidência de uma multa diária de R$
700,00. Cite-se a parte ré nos termos do art.285 do CPC, para,
querendo, em 15 dias, responder, constando no mandado que,
nao sendo contestada a acao, se presumirao aceitos pelo reu,
como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora.(retirar
carta de citação no cartório)-Adv. Indianara Maria Rodrigues
SchuinkiI-.
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0057 000519/2007
MAURICIO JULIO FARAH 0003 000508/1997
MAURICIO KAVINSKI 0093 001206/2007
MAURO DE SOUZA CASTRO 0003 000508/1997
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0068 000809/2007

0089 001156/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 000744/2005
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0070 000867/2007
MONICA P.DE SOUZA LOBO 0108 000089/2007
NINANROSE CARVALHO 0080 001074/2007
NORBERT HEIDEMANN 0049 000293/2007
OLDEMAR MARIANO 0004 000549/1997

0056 000495/2007
0067 000759/2007

OSEAS SANTOS 0013 002258/2003
0054 000465/2007

PATRÍCIA ANICETA BIGAISKI 0025 000744/2005
PAULO CESAR TORRES 0076 001015/2007
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 0106 000093/2008
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0017 000714/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0028 000902/2005
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0088 001149/2007
RAFAEL STEC TOLEDO 0023 000351/2005
REGINA GOSMANN 0046 000184/2007
RENATA DE SOUZA POLETTI 0029 000928/2005

0047 000187/2007
RENATO VARGAS GUASQUE 0016 000682/2004

0037 000798/2006
0039 000862/2006
0071 000886/2007

RICARDO LIEVORE 0104 000077/2008
RICCARDO BERTOTTI 0103 000075/2008
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0067 000759/2007
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 0082 001105/2007
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0075 000989/2007

0097 001225/2007
0105 000092/2008

ROSERIS BLUM 0036 000782/2006
RUBENS DE LIMA 0003 000508/1997
SANDRO FRANCO DE GODOY 0048 000222/2007
SANDRO GUILHERME DE BIASS 0007 000060/2001
SERGIO SCHULZE 0059 000585/2007
SILVANA TORMEM 0045 000161/2007
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0007 000060/2001
TAMIMA GOBBO TUMA 0026 000797/2005
TERESA ARRUDA ALVIN WAMBI 0041 001105/2006

0062 000629/2007
0064 000707/2007

TIBIRICA MESSIAS 0047 000187/2007
VALERIA MARIANO COSTA 0073 000950/2007
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0012 001639/2003

0027 000837/2005
VELCI CELITO CAMOZOITO 0006 000389/2000
VICTOR ROCATTO PIOVEZAN 0096 001220/2007
VINYA MARA ANDERES D. OLI 0035 000721/2006
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0012 001639/2003

0035 000721/2006
VITOR PIERANTONI CAMPOS 0001 000574/1995

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-574/1995-EGLE
VERGANI CARNEIRO x DORACY GRISOLIA VERGANI-
Defiro o pedido de fls. 370, conferindo vista dos autos à União
Federal, por quinze dias. -Adv. VITOR PIERANTONI CAM-
POS-.

2. INDENIZACAO-459/1997-JOAO SCHUARTZ - ASSIST.P/
ODETE APARECIDA SCHUARTZ x MITSUO KENDA-Para
retirar carta. -Adv. JOAO ANTONIO PIMENTEL-.

3. INDENIZACAO-508/1997-NIVON CARLOS TABORDA
SCHEIFER x NORIMITI YANO- Em cumprimento a decisão
do Egrégio Tribunal de Justiça, reproduzida às fls. 434/435,
intime-se o Devedor para pagar, em quinze dias, sob pena de
incidência da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista
no artigo 475-J do CPC. -Advs. RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURO DE SOUZA CAS-
TRO, KARIME MONASTIER FARAH e ADEMAR MOSS-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-549/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x HAYATO MIURA e outros- Intime-se o
Exeqüente para, em cinco dias, comprovar a postagem dos ofíci-
os.-Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA e OLDEMAR MARIANO-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-729/1997-AURI JOSE
VALENTIM e outro x BENEDITO WEBER PIMENTEL e ou-
tro- Intimem-se os autores para que dêem andamento ao feito,
sob pena de extinção.-Adv. AMAURI BECHINSKI-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-389/2000-SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
COMERCIO DE PORTA E JANELAS GUARAPORT LTDA e
outro- Anote-se, conforme pedido às fls. 129/130. Com funda-
mento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta data, valen-
do-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line de quantia
junto a contas e aplicações do Executado, para garantir a satis-
fação do débito principal e seus acessórios. Junte-se o compro-
vante da emissão da ordem, onde está informado o valor cujo
bloqueio determinei. Intime-se. -Advs. BABYTON PASETTI,
JEAN CARLOS CAMOZATO, IRAN JAMES PALICER CAI-
ROS, VELCI CELITO CAMOZOITO e MARCELO SAVAS
FUHRMEISTER-.

7. MONITORIA-60/2001-BANCO ITAU S/A x ROBERTO
SUSSUM MITANI- Intimo as partes para que falem em dez
dias sobre o laudo. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CLAUDIO ROBERTO MAGA-



Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008 277277277277277

LHAES BATISTA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA, CELSO
MANOEL FACHADA, LENI TOMAZELA e SANDRO GUI-
LHERME DE BIASSIO SCHRUT-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-540/2001-LEO-
NIDAS XAVIER DE LIMA e outro x AGLACY DO ROCIO
BIANEK e outro- Intimem-se os Exequentes para que dêem
prosseguimetno ao feito, em cinco dias. -Advs. CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO e CESAR LUIZ TAVARNARO-.

9. REIVINDICATORIA-183/2002-CASE BRASIL & CIA LTDA
x FRANCISCO BELO CLEMENTE DE SOUZA FILHO- Inti-
me-se o Réu para indicar o paradeiro do bem e seu estado de
conservação, em cinco dias, sob pena aplicação de multa-diá-
ria, conforme autoriza o artigo 287 do CPC.-Adv. JOSE CAR-
LOS MADALOZZO JUNIOR-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-704/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x COMERCIO DE CONSERVAS
KHANHAO LTDA e outros- Altere-se o pólo ativo, substituin-
do-se o Banco Sudameris S/A pelo Banco ABN AMRO Real S/
A. Averbe-se em D.R. e A. Defiro o pedido de vista dos autos
pelo Autor, pelo prazo de cinco dias. -Advs. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1085/2003-
BANCO ITAU S/A x ALCEU MALUF JUNIOR- Junte-se a
petição anexa à contra-capa. Defiro o pedido nela contido, ex-
pedindo-se ofício ao SERASA. Outrossim, recebo o recurso de
apelação interposto pelo Executado (fls. 351/357, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para, que-
rendo, contra-arrazoar, em quinze dias, além dos advogados
Joaquim Alves de Quadros, Vitor Leal e Murilo Zanetti Leal,
diretamente interessados na causa. -Advs. JOSE ELI SALA-
MACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURICIO J.
MATRAS, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e HELCIO SILVA
ORANE-.

12. REPETICAO DE INDEBITO-1639/2003-VILSON DO
PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- A cópia de fls.
130/132 veia a substituir o fax de fls. 123/125. Promova-se
essa substituição. Determinei nesta data, valendo-me do servi-
ço BACENJUD, a transferência da quantia encontrada junto a
contas e aplicações do(a) Executado(a). Junte-se o comprovan-
te da emissão da ordem, onde está informado o valor cuja trans-
ferência determinei. -Advs. JOSE ADRIANO MALAQUIAS,
VIRGINIA TONIOLO ZANDER e VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-2258/2003-JENICE CO-
LLEONE x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o pedido de
fls.1104, manifeste-se a credora, em cinco dias.-Advs. OSEAS
SANTOS e JONAINA DALLA BONA-.

14. ORDINARIA RESCISAO D CONTRATO-113/2004-
ALANCARDEK DI MARIO e outro x ROBERTO CARLOS
NERES- Como regra, a execução da sentença ou do acórdão
deve ser realizada nos mesmos autos do processo de conheci-
mento. Há casos, porém, que justificam proceder de modo di-
ferente, se isso se mostrar adequado à otimização da atuação
jurisdicional. Com efeito, dependendo das circunstâncias fáti-
cas, pode ocorrer de, num mesmo processo, serem constituídos
títulos executivos em favor de várias pessoas. Foi o que ocor-
reu, aliás, neste processo, onde, em razão aolhimento apenas
parcial dos pleitos dos Autores, foram reconhecidos créditos
em favor deles, dos Réus e dos respectivos advogados (estes
que têm direito à execução autônoma das verbas, ex vi doa
rtigo 23 do Estatuto da Advocacia). Ora, caso se admita a ins-
tauração de várias execuções, poderá ocorrer - será mesmo ine-
vitável - de uma atrapalhar o curso da outra, em prejuízo das
partes. Por isso, mais adequado se mostra impor a alguns dos
beneficiados pelo julgado - especialmente aqueles que não to-
maram a iniciativa de pedir a prestação jurisdicional, situação
na qual se enquadram os advogados agraciados com honorários
de sucumbência - que custeiem a formação de autos suplemen-
tares, destinados ao processamento das execuções de seu inte-
resse. In casu, já há execução em curso, movida pelos Réus em
face dos Autores, razão pela qual não conheço do pedido de
fls. 312/313, recomendando ao digno advogado requerente que
o formule autonomamente, observando a regra doa rtigo 475 -
O, § 3º do CPC, aplicável por analogia.-Advs. FERNANDO
MADUREIRA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

15. DESPEJO-141/2004-ORLANDO SPINARDI x COMER-
CIAL DE ALIMENTOS LUSIANDRO LIMITADA- Initme-se
o Devedor para que efetue o depósito da segunda parcela, em
cinco dias.-Adv. FERNANDA DE SA E BENEVIDES CAR-
NEIRO-.

16. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-682/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE MARIA ALVES- -Advs. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE-.

17. ORDINARIA-714/2004-LEOCADIO CESAR DE OLIVEI-
RA e outro x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
outro- Forme-se segundo volume. Junte-se a petição anexa à
contracapa. Nos termos do extrato incluso, mantive o bloqueio
sobre parte dos valores encontrados nas contas bancárias de
titularidade da Executada, determinando sua transferência para
uma conta da agência0030-2 do Banco do Brasil. Decidi assim
porque Itaú Seguros S/A, que realizou o depósito de quantia
para caucionar a execução e apresentou a impugnação de fls.
233/240 não tinha legitimidade para fazê-lo, considerando que
não é parte na execução (esta, com efeito, é endereçada a Com-
panhia de Seguros Gralha Azul). Devolva-se a Itaú Seguros S/
A a quantia que depositou em conta judicial. Declaro penhora-
da a importância bloqueada na conta da Executada, não sendo
necessária a lavratura de termo. Intime-se-a, na pessoa de seu
advogado, para oferecer impugnação. -Advs. MARCIUS NA-
DAL MATOS, PEDRO MARCIO GRABICOSKI, JULIANO
DEMIAN DITZEL, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,

ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING-.

18. ARROLAMENTO-825/2004-ANDRE LUIS DOMINGUES
REPKA x ALTHAYR CLORYS DOMINGUES REPKA- Ma-
nifeste-se o Inventariante sobre a resposta do ofício (fls. 168),
em cinco dias.-Advs. JESIEL SCHEMBERGER e FREDERI-
CO RODRIGUES MARTINS-.

19. MONITORIA-879/2004-DANILO JOSE PARIS x ADIR DE
ASSIS- Trata-se de execução de título judicial, onde a defesa
do devedor deverá ser manifestada por meio de impugnação,
após a realização de penhora. Não houve constrição de bens,
ainda. Intime-se o credor para indicar bens penhoráveis. -Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO-18/2005-BENEDITA
EVA GORCHACOSKI x ALIANCA BRASIL CIA SE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL-Para retirar alvará. -Advs. AN-
GELA CONCEICAO O.POMPEU, MARCIA ROSA TEIXEI-
RA DA COSTA, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e
MATIAS ALVES DA COSTA-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-100/2005-FABIO ALE-
XANDRE SELLA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Não
houve equívoco na expedição do alvará. Este se destina ao re-
passe ao Autor da importância que o Réu depositou às fls. 329,
o que ele possivelmente fez para cumprir voluntariamente a
condenação ao pagamento, em reembolso, de 70% das custas
processuais e honorários periciais. Intime-se o Autor para reti-
rar o alvará. Aguarde-se por trinta dias, outrossim, e, se nada
for requerido dentro desse prazo, arquivem-se os autos, com as
baixas de estilo. -Advs. DANILO PORTHOS SCHRUTT e
JULIANO DEMIAN DITZEL-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-176/2005-ESPOLIO
DE ANTONIO PEREIRA FERRAZ e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Sobre o depósito de fls. 186,
manifeste-se o Credor, em cinco dias. -Adv. FABRICIO FON-
TANA-.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO-351/2005-MARIA DO
CARMO ARAGAO x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA- Intime-se a Devedora para que efetue o pagamento
do valor remanescente, conforme demonstrativos apresentados
pela Credora, em cinco dias.-Advs. MARCUS VENICIO CA-
VASSIN e RAFAEL STEC TOLEDO-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-408/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x LUIZ EDILSON FER-
NANDES E CIA LTDA- Inicialmente, retifique-se a composi-
ção do pólo ativo em D. R. e A., para que figure como Exe-
qüente PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. Outrossim, ha-
vendo substanciais indícios de que os sócios gerentes da Exe-
cutada atuaram de forma contrária à lei, dissolvendo-a irregu-
larmente - ao que equivale a paralisação fática das atividades e
a apropriação dos bens do ativo, sem prévia liquidação do pas-
sivo - defiro, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, o
pedido da Exeqüente de desconsideração da personalidade ju-
rídica, para permitir da inclusão dos administradores da deve-
dora no pólo passivo. Intime-se a Exeqüente para nominá-los e
requerer-lhes a citação. -Advs. JOSE GUILHERME BARBO-
SA LEITE e LEONARDO SOUZA-.

25. ORDINARIA-744/2005-MARIO TEIXEIRA PINTO e ou-
tros x CAIXA SEGUROS S/A- Intime-se novamente a CEF.
(Homologo a desistência manifestada pelos Autores Marina
Machado de Lima, Marisa Aparecida Hass Swiech, Rogério
Antonio Bodin e Pedro Porfírio Diniz, extinguindo o processo,
quanto a eles, na forma do artigo 267, VIII do CPC. Averbe-se
em D. R. e A. Em atenção ao pedido de fls. 614/615, outrossim,
defiro carga dos autos aos advogados da Caixa Econômica Fe-
deral, por vinte dias, prazo suficiente ao exame da causa. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e PATRÍCIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO-.

26. ARROLAMENTO-797/2005-SONIA MARIA MENDES x
JOEL MENDES LEAL- Intimo o Inventariante para em cinco
dias se manifestar sobre o parecer da Fazenda. -Advs. TAMI-
MA GOBBO TUMA, ELEN BARBARA CHERATO e KARI-
NA LOCKS PASSOS-.

27. USUCAPIAO-837/2005-ALINA CZERSKI x - VISTOS e
examinados estes Autos n. 837/2005 de USUCAPIÃO em que
é Autor ALINA CZERSKI. Intimado pessoalmente o Autor, a
prosseguir nos Autos, conforme despacho de fl. 77 e 82, que-
dou-se inerte. Entendo não concorrerem os pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do proces-
so, considerando o manifesto desinteresse do respectivo inte-
ressado. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267, inciso IV do
CPC, declaro extinto este processo, por abandono. Custas pelo
Autor.-Advs. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-902/2005-DANIEL BER-
TELLI x BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS- Sobre
as custas, em cinco dias (R$ 26,32)-Adv. RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-.

29. REPARACAO DE DANOS-928/2005-IVO PALUDO NAR-
DINO x RENOVADORA DE PNEUS PRESIDENTE LTDA-
Manifeste-se o Exequente, ante os termos da petição de fls.213.-
Advs. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, FERNANDO
MADUREIRA, RENATA DE SOUZA POLETTI e CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO-.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-12/2006-ESPOLIO
DE JOAO FAUSTINO DE LIMA x BANCO ITAU S/A- Diante
da inércia do Executado, manifeste-se o Exeqüente.-Adv. DE-
BORA MACENO-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-432/2006-ACO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x TECMON-FA-

BRICACAO DE EQUIPAM. E MONTAG. INDUSTRIAL- Não
conheço dos embargos de declaração, por seu manifesto cará-
ter protelatório. Alega o Embargante que a decisão de fls. 82
padece de vício, uma vez que, antes de ser declarada a extinção
do processo, fundada no artigo 267, IV do CPC, é necessária a
intimação do advogado da parte. Assiste-lhe razão. E exata-
mente por esse motivo que o douto Procurador foi intimado,
como se pode observar às fls. 77 e, em razão de sua inércia,
posteriormente se deu a intimação pessoal da parte (fls. 79/80),
que deixou mais uma vez decorrer o prazo assinalado sem ma-
nifestação. Não conheço, enfim, dos embargos e, por serem
eles manifestamente protelatórios, arbitro multa de 1% sobre o
valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 538, pa-
rágrafo único do CPC. PARA RETIRAR OFÍCIO. -Advs. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO e MAUREN FERNAN-
DA MILIS-.

32. INTERDICAO-532/2006-VALDIR FERREIRA DA SILVA
x EVANIO CARNEIRO DA SILVA- Para prestar compromis-
so, em cinco dias. -Adv. MARCELO LUIZ WOJCIECHOWSKI-
.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-660/2006-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x BARROS, DIAS E
CIA LTDA- Reporto-me a decisão de fls. 78. -Adv. CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-.

34. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-714/2006-AUGUSTO
BOTSZCZ e outros x BANCO BRADESCO S/A- Sobre as cus-
tas, em cinco dias. (R$ 384,87)-Adv. LEONARDO MECENI-.

35. HABILITACAO DE CREDITO-721/2006-LUCIANO RO-
BERTO BENINCA HADDAD x ALINUT INDUSTRIA DE
ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA-MF- (...)Posto isto, julgo
o pedido procedente, determinando a inclusão do Autor no qua-
dro geral de credores, classe dos credores trabalhistas, pela
quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), sobre a qual deverá
incidir correção monetária a partir de 30/03/2006, além de ju-
ros, estes em consonância com o título executivo e desde que a
Massa os suporte, ex vi do artigo 26 do Decreto-Lei 7.661/45.
Imputo ao Autor o ônus de adimplir as custas processuais, cuja
exigibilidade condiciono à verificação da situação prevista no
artigo 12 da Lei 1.060/50. -Advs. JOSE ADRIANO MALA-
QUIAS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER, VINYA MARA
ANDERES D. OLIVEIRA e DURVAL ROSA NETO-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-782/2006-MASSA
FALIDA-ALINUT INDUST DE ALIMENTOS NUTRITIVOS
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Com ra-
zão o síndico naquilo que disse às fls. 58. Por outro lado, a
rigor, não cabe suspender o processo de execução fiscal em
razão da decretação da falência do devedor, ex vi do artigo 28
da Lei 6.830/1980. Não se pode olvidar, contudo, que, na hie-
rarquia dos créditos, o da Fazenda Estadual é precedido pelos
dos credores lesados em acidentes de trabalho, dos trabalhis-
tas, FGTS, credores com garantia real e débitos tributários jun-
to à União. Outrossim, recaindo a penhora sobre a própria
Massa, e não sobre bens individualizados, pouco adianta tentar
aliená-la neste processo, pois isso não trás nenhum benefício à
Exeqüente. Afinal, o produto da arrematação haveria de ser
carreado ao Juízo da Falência e lá permanecer sob custódia, até
o fechamento do quadro geral de credores, para posterior ra-
teio. Posto isto, suspendo o curso do processo, sine die, caben-
do à Exeqüente acompanhar o desenvolvimento do processo de
falência para, em momento oportuno e após satisfeitos os cre-
dores mais privilegiados, reclamar o que lhe é devido. -Advs.
DURVAL ROSA NETO, KARINA LOCKS PASSOS e ROSE-
RIS BLUM-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-798/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x DANIEL ALCANTARA DE VASCON-
CELOS-Com fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei
nesta data, valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on
line de quantia junto a contas e aplicações do Executado, para
garantir a satisfação do débito principal e seus acessórios. Jun-
te-se o comprovante da emissão da ordem, onde está informa-
do o valor cujo bloqueio determinei. -Advs. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-.

38. INTERDICAO-818/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x HELIANE DE SOUZA- Para prestar
compromisso, em cinco dias. -Adv. FUAD CHAFIC A. FARAJ
(PROMOTOR)-.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-862/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MEL NASCENTE DO PARANA LTDA.
e outro- Renove-se a intimação e aguarde-se por trinta dias.
(Intimo o Exequente para em cinco dias se manifestar sobre a
resposta do ofício)-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

40. INTERDICAO-974/2006-CASTORINA APARECIDA
CARNEIRO x GETULIO DIAS CARNEIRO- Para prestar com-
promisso, em cinco dias.-Advs. JILLIAN ROBERTO SERVAT
e JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1105/2006-
MATHUSALEM ROSTECK GAIA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- A petição de fls. 82/83 é idêntica à de fls.
74/75, cujo pedido inclusive já foi deferido (fls. 78). Desentra-
nhe-se-a. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIN WAMBIER, MAURI MARCELO BEVER-
VANÇO JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42/2007-UNI-
CRED - COOP.DE ECON. E CRED.MUTUO PROF.DA SAU-
DE x SUZANE RAIN HOFFMANN ROCHA DUARTE DE
OLIVEIRA- Manifeste-se a Autora sobre a certidão de fls. 77
verso, em cinco dias.-Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71/2007-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x

LUCIANO LUIS CRUZINIANI-Manifeste-se a parte Autora,
em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, postulando o
que necessário. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/2007-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL C. GERAIS - SICREDI x
VALTER LUIZ OLIVEIRA MACEDO e outro- Desentranhe-
se a Carta precatória, intimando-se o Exeqüente para retirá-la
e, em quinze dias, comprovar a distribuição e preparo da mes-
ma na Comarca de Palmeira.-Adv. CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-161/2007-FLAVIO RIBAS
TEBCHIRANI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Inti-
me-se o Banco Réu para, em dez dias, apresentar os documen-
tos requeridos pelo Sr. Perito, às fls.605. -Adv. SILVANA TOR-
MEM-.

46. RESCISAO DE CONTRATO-184/2007-JOAO ADAO AL-
VES DOS SANTOS x JOSEMAR MESSIAS DOS SANTOS-
Os honorários arbitrados na sentença não pertencem ao Autor,
mas sim aos advogados que lhe patrocinaram os interesses, ex
vi do artigo 23 do Estatuto da Advocacia. Por outro lado, são
individuais e intransferíveis os benefícios concedidos com base
na Lei 1.060/1950, ex vi de seu artigo 9º, de modo que, sendo
a pretensão a de satisfação de direitos que não são da parte,
mas exclusivos do advogado, cabe a este pagar as custas neces-
sárias para a instauração da execução. -Advs. REGINA GOS-
MANN e JONAS BORGES-.

47. INDENIZACAO-187/2007-ANDERSON KUHN x MAR-
CUS VINICIUS REZENDE DOS SANTOS-Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação. -Advs. FERNANDO
MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, RENA-
TA DE SOUZA POLETTI e TIBIRICA MESSIAS-.

48. INVENTARIO-222/2007-MARISA TABISZ e outro x MI-
GUEL GANDOLFO CONSTANTE (ESPÓLIO)- Intime-se a
Inventariante para apresentar as últimas declarações, cuja re-
dução a termo dispenso. Outrossim, se elas nada acrescenta-
rem às anteriores, encaminhem-se os autos à Contadoria, para
cálculo do imposto mortis causa. Ressalte-se que o ITCMD
deverá ser calculado sobre o patrimônio líquido, cujo valor
corresponde à diferença entre o valor dos bens e o das dívidas
deixadas pelo de cujus. Se o destas for maior, nada será devido
ao Fisco. Feito o cálculo, manifestem-se a Inventariante e os
herdeiros, a Fazenda Pública e o Ministério Público, nessa or-
dem. -Advs. MARCOS BABINSKI MAROCHI, SANDRO
FRANCO DE GODOY e KARINA LOCKS PASSOS-.

49. REPARACAO DE DANOS-293/2007-BENEKAR CO-
MERCIO DE PECAS LTDA e outro x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA - PARANA- (...) Posto isto, julgo procedente o
primeiro pedido da Autora, condenando o Réu a pagar para
aquela as seguintes quantias: a) R$ 634,00 (seiscentos e trinta
e quatro reais), para ressarcimento da franquia, acrescidos de
correção monetária calculada com base na média do INPC e do
IGP-DI, a partir de06/03/2007 (fls. 26), bem como de juros de
1% ao mês, não capitalizados, contados a partir do sofrimento
do dano, ou seja, a partir de05/02/2007, nos termos da Súmula
54 do STJ; b)R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), acres-
cidos de correção monetária e juros calculados a partir de 15/
09/2007 (ou seja, da data prevista para a renovação do seguro,
quando o prejuízo da perda da bonificação se verificou); c)
R$ 1.305,00 (hum mil, trezentos e cinco reais) para reembolso
da quantia gasta no pagamento do conserto do veículo Del Rey,
acrescida de correção monetária calculada a partir de 05/03/
2007 (fls. 34), bem como de juros de mora de 1% ao mês, estes
contados a partir de05/02/2007. Houve sucumbência recípro-
ca, em grau menor pela Autora, razão pela qual a responsabili-
zo a pagar 25% (vinte e cinco por cento) das custas processuais
e honorários ao advogado do Réu, que arbitro em R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais), atento ao zelo do profissional, ao
trabalho realizado e ao local de sua prestação, à natureza, pe-
quena complexidade e curto tempo de duração da causa, bem
assim ao resultado obtido em prol do cliente. Imputo ao Réu o
ônus de pagar 75% (setenta e cinco por cento) das custas pro-
cessuais e honorários ao advogado da Autora, que, levando em
conta os critérios já citados, além da qualidade da parte venci-
da, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais). Os honorários, até
onde se equivalerem, deverão ser compensados, na forma do
artigo 21 do Código de Processo Civil e da Súmula 306 do
Superior Tribunal de Justiça. -Advs. NORBERT HEIDEMANN
e LUIZ FERNANDO MATIAS-.

50. MANDADO DE SEGURANCA-358/2007-DENISE DE
FATIMA STADLER x MAGNIFICO REITOR JOAO CARLOS
GOMES e outros- Recebo o recurso de apelação, no efeito de-
volutivo. Intime-se a parte contrária para, em quinze dias, con-
tra-arrazoar.-Advs. DENISE DE FATIMA STADLER e AMA-
RILDO MIGUEL LEAL-.

51. RESOLU•AO DE CONTRATO-367/2007-BEZERRA E
RIBEIRO LTDA e outro x ELISANGELA TAISA MURMEL-
Para retirar edital.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-.

52. REPARACAO DE DANOS-376/2007-JEAN CARLO PAI-
SANI x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL C. GERAIS -
SICREDI- Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial
argüida na contestação. Embora a peça inaugural do processo,
neste caso, não possa ser considerada exemplo de cumprimen-
to dos requisitos estabelecidos pelo artigo 282 do CPC - basta
ver que o Juízo teve de determinar a apresentação de sucessi-
vas emendas - a conjugação de sua primeira versão com os acrés-
cimos apresentados na continuação permitem compreender o
que o Autor deseja: 1) provar que a Ré retirou, sem autoriza-
ção, valores da conta-corrente, para creditá-los em contas de
terceiros; 2) obter repetição dos valores retirados na conta e
que não foram devolvidos; 3) provar que não houve convenção
de juros, e que a Ré, mesmo assim, os cobrou; 4) provar que os
encargos cobrados pela Ré, especialmente a título de tarifas e
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seguro prestamista, não foram contratados; 5) obter, a partir de
tudo isso, o recálculo do saldo da relação mercantil; 6) demons-
trar que, no dia01/03/2007, foi ofendido moralmente pelo ge-
rente da Ré, sendo chamado de mentiroso; 7) provar que a Ré
se negou a receber depósitos e a pagar cheques. Melhor sorte
não merece a preliminar de carência de ação, pois o fato de a
relação poder ser caracterizada, ou não, como de consumo, não
impede o Autor de discutir a regularidade dos procedimentos
adotados pela Ré e a legalidade das cláusulas dos contratos
com ela firmados. A única conseqüência prática de se reconhe-
cer que a relação não é de consumo é que, nesse caso, não se
aplicam as regras do CDC, fator que não obsta o conhecimento
da pretensão, ex vi dos artigos 126 do CPC e 4º da Lei de Intro-
dução ao Código Civil. Aduza-se, finalmente, que o CDC é,
sim, aplicável à espécie, uma vez que a Ré atua como institui-
ção financeira, fornecendo crédito e cobrando por isso, ainda
que não almeje lucro para si, mas para seus associados. Sobre a
questão, o Egrégio Tribunal de Justiça assim se pronunciou:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
- APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL - EQUI-
PARAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DES-
DE QUE NÃO CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS -
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
MULTA CONTRATUAL - QUESTÃO PREJUDICADA PELO
RECONHECIMENTO DA LEGALIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - NÃO INCIDÊNCIA DA MULTA NO PE-
RÍODO DE INADIMPLÊNCIA - SENTENÇA PARCIALMEN-
TE REFORMADA - APELO PROVIDO EM PARTE. 1. A coo-
perativa de crédito rural deve ser considerada instituição finan-
ceira, porquanto a operação realizada entre ela e o cooperado
não se trata de mero ato cooperativo, mas sim de atividade de
crédito. Assim, aplicável o Código de Defesa do Consumidor
na espécie dos autos. 2. “Vencido o prazo para pagamento da
dívida, admite-se a cobrança de comissão permanência. A taxa,
porém, será a média do mercado, apurada pelo Banco Central
do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se
permitindo cumulação com juros remuneratórios ou moratóri-
os, correção monetária ou multa contratual.” (STJ, AgRg no
REsp nº 623278/RS, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ
10.04.2006, pág. 173) 3. Reconhecida a legalidade da comis-
são de permanência e afastada a sua cumulação com demais
encargos moratórios, resta prejudicada a pretensão da apelante
de ver reformada a sentença recorrida para que seja reconheci-
da a legalidade da multa moratória convencionada em 10%,
uma vez que o único encargo exigível no período de inadim-
plência será a comissão de permanência. (TJPR - 16ª C.Cível -
AC0426303-4 - Apucarana - Rel.: Des. Renato Naves Barce-
llos - Unanime - J. 12.12.2007) Processo em ordem, sendo es-
tas as questões de fato controvertidas: 1) se a Ré retirou valores
da conta-corrente de titularidade do Autor, para creditá-los nas
contas especificadas às fls. 138; 2) se a Ré possuía autorização
do Autor para fazê-lo; 3) se o Autor assumira, na condição de
devedor solidário, avalista ou fiador, responsabilidade pelo
pagamento das obrigações assumidas pelos titulares das contas
especificadas às fls. 138; 4) se, em relação aos contratos de
abertura de crédito celebrados entre o Autor e a Ré, houve con-
venção de juros; 5) se essa convenção foi respeitada; 6) se hou-
ve pactuação de cobrança de seguro prestamista; 7) se a Ré se
recusou a receber depósitos na conta-corrente; 8) se a Ré se
recusou a fazer o pagamento de cheques, mesmo existindo sal-
do na conta; 9) se o gerente da Ré, no dia01/03/2007, chamou
o Autor de mentiroso. Defiro a produção das seguintes provas:
a)depoimento pessoal do Autor e do representante legal da Ré,
sob pena de confissão; b)testemunhal; (obs: as provas orais se
destinação apenas ao esclarecimento das questões indicadas nos
itens 2, 4, 7, 8 e 9, supra, já que as demais poderão ser demons-
tradas através de prova documental e oral); c)d o c u m e n t a l ,
consistente na exibição, pela Ré, dos seguintes documentos:
c.1) de todos os instrumentos de contrato de abertura de crédi-
to na conta-corrente; c.2) de extratos que abranjam todo o perí-
odo de movimentação da conta; c.3) das autorizações emitidas
pelo Autor para a cobrança de tarifas e seguro prestamista; c.4)
das autorizações emitidas pelo Autor para a transferência de
valores de sua conta para as contas especificadas às fls. 138);
c.5) de documentos que provem que o Autor se responsabilizou
pelo pagamento dos saldos devedores das contas indicadas às
fls. 138; d)documental complementar, consistente na exibição
de novos documentos. A Ré deverá exibir os documentos indi-
cados no item “c”, acima, no prazo de trinta dias, sob a pena do
artigo 359 do CPC. Quanto a prova pericial, nomeio como pe-
rito o doutor ADERBAL NICOLAS MÜLLER
(pericia@pericia.pro.br; fone (41)3223-1204; r. Mal. Deodo-
ro, 869, cj. 904, centro, Curitiba, PR), cujos honorários deve-
rão ser antecipados pelo Autor. Observe-se que o ônus de cus-
tear a prova não pode ser imputado à Ré, a uma porque o artigo
6º, VIII do CDC não o autoriza, a duas porque o Autor não é
hipossuficiente, a três porque a realização dessa mesma prova
não é difícil, bastando para isso o pagamento dos honorários e
a apresentação, pela Ré (o que já foi determinado) dos docu-
mentos necessários. Decorrido o prazo conferido à Ré para
apresentar os documentos, intimem-se novamente as partes,
desta feita para os fins do artigo 421 do CPC. A seguir, colha-
se proposta de honorários junto ao perito e ouça-se novamente
as partes, devendo o Autor, salvo a hipótese de discordância
fundamentada, depositar a totalidade da verba pedida. -Advs.
JEAN CARLO PAISANI, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-410/2007-IANI PAULI-
NA STOCCO RAVISSON x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Manifeste-se o Réu, em cinco dias,
sobre a petição de fls.86 e documento trazido com ela. -Adv.
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA-.

54. COBRANCA-465/2007-CHITOE KOGA JOJIMA x REAL
SEGUROS S/A- (...)Posto isto, julgo o primeiro pedido proce-
dente, condenando a Ré a pagar para a Autora a quantia de R$
31.337,00 (trinta e um mil, trezentos e trinta e sete reais), a
título de indenização securitária, acrescida de correção mone-
tária calculada com base no índice previsto no contrato para os
casos de mora (ou, no silêncio dele, com base na média do

INPC e do IGP-DI), a partir da data do sinistro (20/04/2006),
mais juros de mora de 1% ao mês, não capitalizados, contados
a partir da citação. Julgo também procedente o segundo pedi-
do, condenando a Ré a pagar para a Autora a quantia de R$
840,00 (oitocentos e quarenta reais), para indenização das diá-
rias de locação de automóvel não concedidas na época própria,
importância que deverá ser acrescida de correção monetária e
juros de mora, nos termos do parágrafo anterior. Finalmente,
julgo improcedente o pedido de arbitramento de indenização
por danos morais. Houve sucumbência recíproca, em grau me-
nor pela Autora, razão pela qual a responsabilizo a pagar 25%
(vinte e cinco por cento) das custas processuais e honorários
aos advogados da Ré, que arbitro em R$ 380,00 (trezentos e
oitenta reais), atento ao zelo dos profissionais, ao trabalho rea-
lizado e ao local de sua prestação, à natureza, pequena comple-
xidade e curto tempo de duração da causa, bem assim ao resul-
tado obtido em prol da cliente. Imputo à Ré o ônus de pagar
75% (setenta e cinco por cento) das custas processuais e hono-
rários ao advogado da Autora, que, levando em conta os crité-
rios já citados, arbitro em 13% (treze por cento) da condena-
ção. -Advs. OSEAS SANTOS, GISELE KARINE COSTA,
LUISANGELA ROMANCINI e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

55. ADJUDICACAO COMPULSORIA-470/2007-ANUEL
LOPES x HINDERIKUS JAN BORG e outro- Em atenção ao
pedido contido na inicial e ao de fls. 124, designo audiência de
conciliação para o dia 13 de março de 2008, às 15:45 horas.-
Advs. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e MARISTELA RIBAS
GERLINGER-.

56. COBRANCA-495/2007-JAIR ROQUE SANGALLI x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intime-se
o Réu para, em vinte dias, apresentar os documentos pedidos
pelo Autor às fls. 86, sob pena de não lhe ser lícito impugnar o
valor que for pedido em execução de sentença, ex vi do artigo
475-B, § 2º do CPC.-Adv. OLDEMAR MARIANO-.

57. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-519/2007-ZERÃO
MAQUINAS LTDA x ENGECASS EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA e outro- Trata-se de ação declaratória de inexi-
gibilidade de dívida, com pedido cumulado de arbitramento de
indenização por danos morais. A preliminar de inépcia da peti-
ção inicial argüida pela Ré Engecas Equipamentos Industriais
Ltda. não procede, diante da emenda que a Autora apresentou
às fls. 34/35, pela qual o pedido de declaração de inexistência
da dívida foi transformado em pedido de declaração inexigibi-
lidade da obrigação. A tese da Autora, esclareça-se, é a de que
as dívidas documentadas nas duas duplicatas cujos protestos
tiveram seus efeitos suspensos são inexigíveis - ou pelo menos,
que o eram ao tempo do protesto - em razão da existência de
convenção para a prorrogação dos vencimentos. Nesse contex-
to, o pedido declaratório é uma decorrência lógica do fato sus-
tentado, cuja veracidade deverá ser demonstrada na fase pró-
pria. Também não procede a preliminar de ilegitimidade passi-
va ad causam do Banco Safra. Em razão do contrato de descon-
to, ele se tornou titular do direito de crédito consubstanciado
nas duplicatas. Por isso, impunha-se sua colocação no pólo
passivo, considerando que a sentença que eventualmente pro-
clamar a inexigibilidade da obrigação atingi-lo-á. Processo em
ordem, sendo estas as questões de fato controvertidas: a) se a
Autora e a Ré Engecas pactuaram a prorrogação do prazo para
pagamento das duplicatas indicadas nos instrumentos de fls. 20
e 26; b) se tal prorrogação ocorreu antes ou depois do desconto
das duplicatas ao Banco Safra (tal questão pode eventualmente
influir na decisão acerca da legitimidade dele para responder
ao pedido de indenização por danos morais); c) se a Autora, em
razão do protesto dos títulos, deixou de fazer negócio com a
empresa Chevy Car. Defiro a produção das seguintes provas: a)
depoimento pessoal do representante legal do Autor; b) teste-
munhal; c) documental, consistente na apresentação, pelo Réu
Banco Safra S/A, no prazo de quinze dias, dos seguintes docu-
mentos: c.1) contrato de desconto das duplicatas indicadas nos
documentos de fls. 20 e 26; c.2) comprovante da eventual noti-
ficação da Autora acerca da aquisição dos créditos. Observo,
com relação à prova testemunhal, que: a) as testemunhas deve-
rão ser arroladas no prazo do artigo 407 do CPC; b) se houver
necessidade de intimação, isso deverá ser requerido expressa-
mente; c) as partes deverão retirar as cartas de intimação no
cartório e postá-las com a antecedência necessária à chegada
ao destino, ou depositar as custas devidas por diligências do
oficial de justiça; d) precatórias não gozarão de efeito suspen-
sivo, ex vi do artigo 338, parágrafo único do CPC. No que tan-
ge aos documentos a serem exibidos pelo Banco Safra, como
há prazo certo para o cumprimento da determinação, caberá
aos demais litigantes, no tempo certo, comparecer em Cartório
para fazer o exame daqueles, independentemente de intima-
ção. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
01 de abril de 2008, às 14:15 horas. -Advs. MAURICIO J.
MATRAS, JOSE MANOEL FREITAS DA SILVA e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO DUALATTKA DE
ALVES- Em face da inércia do Autor diante o despacho de fls.
49, extingo o feito sem julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, IV,
todos do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-585/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TIAGO LOTOSKI- (...)Posto isto,
julgo o pedido procedente, entregando ao Autor, em definitivo,
a posse do bem descrito na petição inicial, para os fins do arti-
go 66, § 4o da Lei 4.728/65. Condeno o Réu a pagar as custas
processuais e os honorários do advogado do Autor, que, atento
ao zelo do profissional, à natureza e valor da causa, bem assim
à ausência de contestação, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais). -Advs. SERGIO SCHULZE e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

60. REPARACAO DE DANOS-598/2007-JORGE ROBERTO
FERNANDES ZARPELLON x BRASIL TELECOM S/A- (...)

Posto isto, decreto a extinção do processo, sem resolver o mé-
rito, fazendo-o com fundamento no artigo 267, VI do Código
de Processo Civil. Condeno o Autor a pagar as custas processu-
ais e honorários aos advogados da Ré, que, atento ao zelo dos
profissionais, ao trabalho realizado, à natureza, curto tempo de
duração, pequena complexidade e conteúdo econômico da cau-
sa, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). -Advs. JOAO LUIZ
STEFANIAK, JEANETH NUNES STEFANIAK, JOSE LUIZ
STEFANIAK e DANIELE DE OLIVEIRA CASARA-.

61. SUMARISSIMA REVISIONAL CONTRA-601/2007-COS-
MOSKI & PENTEADO DUTRA LTDA - ME x BANCO DO
BRASIL S/A- A preliminar de prescrição não procede. O saldo
da conta da Autora, que o Réu reputa devedor, foi formado ao
longo de anos, pela acumulação nela dos encargos debitados
com base nas cláusulas contratuais. Sustentar que o direito à
discussão da legalidade desses lançamentos prescreveu equi-
valeria a dizer que parte do débito é inexigível, também por
prescrição, diante do não exercício do direito de cobrança ao
tempo devido. Processo em ordem, controvertendo-se, essenci-
almente, o valor efetivo da dívida da Autora, considerando a
impugnação por ela feita às cláusulas contratuais. Permito a
produção de prova pericial-contábil, nomeando perito o doutor
RODRIGO PASSOS, cujos honorários deverão ser antecipados
pela Autora. Intimem-se as partes para os fins do artigo 421 do
CPC. A seguir, colha-se proposta de honorários junto ao perito
e ouça-se novamente as partes, cabendo à Autora, salvo o caso
de discordância fundamentada, depositar a totalidade dos ho-
norários periciais. -Advs. ANTONIO ROQUE GOMES DO
AMARAL e MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

62. ORDINARIA-629/2007-CELIA REGINA HILGEMBERG
VILLELA COSTA x BANCO ITAU S/A- Considerando os ter-
mos da respeitável decisão reproduzida às fls. 99/102, intime-
se o Réu para indicar as provas que deseja produzir, visando
corroborar a alegação de que a Autora não foi titular de contas
poupanças quando da ocorrência dos expurgos inflacionários.-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIN WAM-
BIER-.

63. ALVARA JUDICIAL-652/2007-JOANA MAZUR GIEBE-
LUKA x - Intimo o requerente para em05 dias se manifestar
sobre o parecer da Fazenda-Advs. DAVID WAGNER, KARI-
NA A. DA CRUZ e KARINA LOCKS PASSOS-.

64. ORDINARIA-707/2007-JAIR GINO DE CASTILHO e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Outrossim, para que seja
possível apreciar a juridicidade da alegação de falta de interes-
se de agir, relativamente aos contratos HAB 8116498728,
8155432724 e 8007818233, intime-se a Ré para, em vinte dias:
a) esclarecer a quem se relacionam tais contratos; b) apresentar
cópias dos instrumentos contratuais.-Advs. MARCIUS NADAL
MATOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIN WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

65. ALVARA JUDICIAL-718/2007-LIDIA CARNEIRO GIME-
NES x - Manifeste-se a Autora, ante o resultado da avaliação e
os termos da cota ministerial.-Adv. LIA MARA FAGUNDES
BATISTA-.

66. ORDINARIA-749/2007-ANA KONISKI DEMGENSKI x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- (...)Posto isto, julgo o
pedido procedente, condenando a Ré a pagar para a Autora a
diferença entre o que a ela foi pago a título de seguro DPVAT e
a importância realmente devida, conforme previsto no artigo
3o da Lei 6.194/1974. A apuração do quantum debeatur deverá
ser feita na forma do artigo 614 do CPC, levando em conta o
salário mínimo vigente na data de verificação do sinistro. Ou-
trossim, sobre a importância devida, deverá incidir correção
monetária a partir do evento danoso. Além disso, sobre o valor
devido, deverão ser contados juros de mora, a partir da data em
que aconteceu o pagamento parcial, inicialmente à taxa de 6%
ao ano e, a partir de 11/01/2003, à de 1% ao mês. Imputo à Ré
o ônus de pagar as custas processuais e honorários ao advoga-
do do Autor, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho
realizado, à natureza, pequena complexidade, curto tempo de
tramitação e conteúdo econômico da causa, arbitro em 13%
(treze por cento) da condenação. -Advs. FABRICIO FONTA-
NA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-759/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LE-
VEROMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outro-Para
retirar carta. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-809/2007-BV FI-
NANCEIRA - CREDITO, FINANCIAM E INVESTIMENTO
x ANTONIO CARLOS PEPLOV DE BRITO-Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação. -Advs. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-849/2007-BANCO
ABN AMRO RAEL S/A x RENATO PALHANO-Manifeste-se
o Requerente sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça, em
cinco dias (...deixei de proceder a apreensão do bem descrito,
visto não haver localizado o número indicado no logradouro
constante do mandado, não obtendo maiores informações.). -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-.

70. ARROLAMENTO-867/2007-MARIA MATOSO PADILHA
e outros x RENATO CALLOS PADILHA (ESPOLIO)- Intimo
a inventariante para em05 dias se manifestar sobre o parecer
retro da Fazenda. -Advs. MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS e KARINA LOCKS PASSOS-.

71. REVISIONAL DE CONTRATO-886/2007-SELMA MARIA
COSMOSKI x BANCO BRADESCO S/A-Com fundamento no
artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 19 de março

de 2008, às 14:45 horas. Na data em questão, será tentada a
obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sen-
do atingido esse objetivo, e se não se afigurar possível o julga-
mento antecipado da causa, os pontos controvertidos serão fi-
xados, devendo as partes, então, especificar as provas que real-
mente desejam produzir, para deliberação do Juízo, observan-
do-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo, indi-
car quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser no-
meado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realiza-
do e estimar o valor de seus honorários. Intimem-se as partes,
atraves de seus advogados, cabendo a estes providenciar o com-
parecimento dos clientes. -Advs. ANTONIO ROQUE GOMES
DO AMARAL e RENATO VARGAS GUASQUE-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-941/2007-BANCO
ITAU S/A x HUMBERTO MEDEIRO- Intime-se o Réu para
regularizar a represntação, em cinco dias. -Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

73. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-950/2007-ELI-
AS DUBIELA x OMNI S/A - CREDITO, FINANC. E INVES-
TIMENTO-A fim de que a pauta do Juízo não seja sacrificada
desnecesariamente, digam as partes, em cinco dias, se lhes in-
teressa reunir-se em audiência de conciliação, para que se afira
a necessidade de dar cumprimento integral ao artigo 331 do
CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetivida-
de, as provas que realmente desejam produzir. -Advs. VALE-
RIA MARIANO COSTA e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA-.

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-952/2007-DELCIO DA
MATA LEMOS x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se o Réu
para regularizar sua representação, em cinco dias, sob pena de
desentranhamento da contestação, com a conseqüente decreta-
ção de revelia.-Adv. CONSUELO GUASQUE-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-989/2007-BV FI-
NANCEIRA - CREDITO, FINANCIAM E INVESTIMENTO
x VILMAR DA SILVA- Intime-se o Réu para regularizar a re-
presentação, em cinco dias. -Advs. RONEI JULIANO FOGA-
CA WEISS e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1015/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE AN-
SELMO LUZ- Posto isto, julgo o pedido procedente, entregan-
do ao Autor, em definitivo, a posse do bem descrito na petição
inicial, para os fins do artigo 66, § 4o da Lei 4.728/65. Conde-
no o Réu a pagar as custas processuais e os honorários do ad-
vogado do Autor, que, atento ao zelo do profissional, à nature-
za e valor da causa, bem assim à ausência de contestação, arbi-
tro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1026/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x MARIA
ORTENCIA BUENO- Intimo a requerente para em cinco dias
falar sobre a execução de sentença.-Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-.

78. ALVARA JUDICIAL-1036/2007-JOAO CARLOS MAR-
TINS e outros x - Intimo o Requerente para em05 dias se ma-
nifestar sobre o parecer retro da Fazenda).-Advs. HENRIQUE
KRAMEK JUNIOR e KARINA LOCKS PASSOS-.

79. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1060/2007-ROSI BOSKA
x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestação. -Adv. FABRICIO FONTANA-.

80. INTERDICAO-1074/2007-JOAO MARIA MALISKI x
MAURO DO ROCIO MALISKI- Certifico que designei o dia
12 de março de 2008, às 10:00 horas para o interrogatório na
casa do interditando.-Adv. NINANROSE CARVALHO-.

81. CAUTELAR INOMINADA-1089/2007-PATRÍCIA DO
ROCIO DOMINGOS x BANCO ITAU S.A.- (...)Posto isto,
julgo os pedidos improcedentes, condenando a Autora a pagar
as custas processuais. Deixo de arbitrar honorários em prol dos
advogados do Réu, diante da intempestividade da contestação.
-Adv. ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL-.

82. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1105/2007-PAU-
LO ROBERTO PACHER x PAULO CESAR DE OLIVEIRA -
CARGA PESADA e outros- (...)Posto isto, julgo o pedido pro-
cedente, resolvendo o contrato de locação celebrado pelas par-
tes e determinando à primeira Ré que desocupe o imóvel, no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de despejo. Condeno a Ré,
solidariamente ao fiador ROGÉRIO LUIZ ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, a pagar os alugueres e encargos da locação listados na
inicial e os que se vencerem até a data da efetiva desocupação
do imóvel, acrescidos de correção monetária pela média do
INPC/IGP-DI e juros de mora à taxa anual de 12% (doze por
cento). Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários do advogado do Autor, que, atento ao zelo
do profissional, ao trabalho realizado, à natureza da causa e à
falta de contestação, arbitro em 10% (dez por cento) do valor
da condenação, que deverá ser apurado por cálculos do credor,
na forma do artigo 604 do CPC. -Advs. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO e ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1108/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
EURREMIA ESDESPSKI FERNANDES DINIZ- Homologo,
por sentença, para que produza os efeitos legais, a desistência
de fl. 21, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas remanescentes
pela Autora. Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis anotações,
arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, só o fazendo
após o pagamento das custas.-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1111/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x FLO-
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RISVALDO SEMBARSKI- Homologo, por sentença, para que
produza os efeitos legais, a desistência de fl. 20, e com fulcro
no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas remanescentes pela Autora. Decorri-
do o prazo de lei, feitas as úteis anotações, arquivem-se os autos,
sem baixa na distribuição, só o fazendo após o pagamento das
custas.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1112/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x SA-
BRINA BRUSTOLINI- Homologo, por sentença, para que pro-
duza os efeitos legais, a desistência de fl. 21, e com fulcro no
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. Custas remanescentes pela Autora. Decorrido o
prazo de lei, feitas as úteis anotações, arquivem-se os autos,
sem baixa na distribuição, só o fazendo após o pagamento das
custas. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1113/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x
ANDRESSA MANUELLY DE FREITAS- Homologo, por sen-
tença, para que produza os efeitos legais, a desistência de fl.
21, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo. Custas remanescentes pela
Autora. Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis anotações, ar-
quivem-se os autos, sem baixa na distribuição, só o fazendo
após o pagamento das custas. -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-1120/2007-JOAO EDENIL-
SON OLIVEIRA x LUCI MERI CABRAL BAHLS- Intime-se
o Embargado para, em quinze dias, impugnar, com as advertên-
cias de praxe.-Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1149/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x EUZEBIO BA-
TISTA ROSAS e outro-Manifeste-se o Exequente sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça, em05 dias, ( ... deixei de citar o exe-
cutado, Euzébio, em virtude de, segundo informações obtidas, o
mesmo mudou seu domicilio para a cidade de Carambeí...e ain-
da, deixei de citar a executada Augusta, em virtude da mesma
encontrar-se gravemente enferma...)-Advs. LUIZ SGANZELLA
LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1156/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x ANDREA LUIZA DOS SANTOS GERONIMO- Posto
isto, julgo o pedido procedente, entregando ao Autor, em defi-
nitivo, a posse do bem descrito na petição inicial, para os fins
do artigo 66, § 4o da Lei 4.728/65. Condeno a Ré a pagar as
custas processuais e os honorários do advogado do Autor, que,
atento ao zelo do profissional, à natureza e valor da causa, bem
assim à ausência de contestação, arbitro em R$ 400,00 (quatro-
centos reais). -Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI
e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

90. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1166/2007-LUIZ
UBIRAJARA GOMES DA SILVA x -Para retirar ofício. -Adv.
EMERSON ERNANI WOICEYCHOSKI-.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1177/2007-BV
FINANCEIRA S/A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x KELLI PRISCILA GONÇALVES CORDEIRO- Homologo,
por sentença, para que produza os efeitos legais, a desistência
de fl. 18, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas remanescentes
pela Autora. Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis anotações,
arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, só o fazendo
após o pagamento das custas.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

92. ALVARA JUDICIAL-1195/2007-CLAUDINEI DOS SAN-
TOS e outro x VANIR DOS SANTOS- De acordo com a certidão
de fls.05, a falecida tinha marido, o qual deve ser integrado ao
pólo ativo ou citado, ex vi do artigo 1.105 do CPC. Manifestem-
se os Autores. -Adv. ANA LUCI DE PAULA QUADROS-.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1206/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO MARIA TRINDADE-
Posto isto, julgo o pedido procedente, entregando ao Autor, em
definitivo, a posse do bem descrito na petição inicial, para os
fins do artigo 66, § 4o da Lei 4.728/65. Condeno o Réu a pagar
as custas processuais e os honorários do advogado do Autor,
que, atento ao zelo do profissional, à natureza e valor da causa,
bem assim à ausência de contestação, arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais). -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1209/2007-BV
FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAM E INVESTIMEN-
TO x PEDRO IVO SOUTO- Posto isto, julgo o pedido proce-
dente, entregando ao Autor, em definitivo, a posse do bem des-
crito na petição inicial, para os fins do artigo 66, § 4o da Lei
4.728/65. Condeno o Réu a pagar as custas processuais e os
honorários do advogado do Autor, que, atento ao zelo do pro-
fissional, à natureza e valor da causa, bem assim à ausência de
contestação, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Expe-
ça-se ofício ao DETRAN para que proceda o desbloqueio do
bem. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1211/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PATRICK GOS-
SLER DUTRA- Sobre a contestação, manifeste-se o Autor, em
dez dias.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1220/2007-MIGUEL SIL-
VESTRE DE LARA x NUTRIFARMS IND. E COM. DE NU-
TRIÇÃO ANIMAL LTDA- Defiro ao Autor os benefícios da
assistência judiciária. Recebo os embargos para discussão, dei-
xando de lhes atribuir efeito suspensivo, uma vez que não há
penhora formalizada. Intime-se a Embargada para impugnar,
querendo, no prazo de quinze dias. -Advs. FABIO RODRIGO
DE OLIVEIRA e VICTOR ROCATTO PIOVEZAN-.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1225/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x JUREK
BILAS- Sobre a certidão de fls. 31 verso, manifeste-se o Autor,
em cinco dias.-Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

98. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1245/2007-JOSÉ AL-
BARI DE OLIVEIRA MARINS x -Para retirar ofício. -Adv.
JORGE AMILTON DE ALMEIDA-.

99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1249/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLAUDEMIR CELESTINO DE
MENEZES-Manifeste-se o Requerente sobre o teor da certi-
dão do Oficial de Justiça, em cinco dias (...deixei de proceder a
apreensão do bem descrito, visto o requerido(a) não estar mais
na posse do bem...). -Adv. MARINA BASTOS DA PORCIUN-
CULA-.

100. USUCAPIAO-50/2008-ANTONIO VILMAR ORCHA-
NHESKI e outro x CEZAR FERNANDO PILATTI e outros-
Defiro o pedido de assistência judiciária. Em D. R. e A., colo-
que-se os nomes dos Réus Cezar Fernando Pilatti, Ana Lúcia
M. Pilatti, Luiz Arnaldo Pilatti e Sonia Maria Pilatti. Intimem-
se os Autores para, em dez dias e sob pena de indeferimento da
inicial: a) apresentarem memorial descritivo do imóvel; b) apre-
sentarem, também, certidão descritiva do imóvel, passada pela
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa; c) apresentarem, ainda,
certidão da matrícula ou transcrição do imóvel; d) esclarece-
rem quando a posse de sua antecessora, Neusa Maria Cordova,
passou a ser exteriorizada por moradia em edificação constru-
ída no imóvel usucapiendo. -Adv. CAROLINE FRARE DA
CUNHA-.

101. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-56/2008-JOSE
CHAMMAS CASSAR FILHO x REIMAR CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA-Para retirar carta. -Advs. CLEVERSON PAULO
SANT ANA COSTA e ALENCAR FREDERICO MARGRAF-.

102. ORDINARIA-74/2008-HETHE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA x AHMEYNDUKATO ALIMENTOS LTDA -
EPP e outro- É verdade que não adianta à parte pré-fixar o
valor da indenização por danos morais que persegue, haja vista
que o quantum da indenização deve ser objeto arbitramento
pelo juiz, com base em uma série de critérios. Todavia, eviden-
ciado que o valor dado à causa não corresponde ao respectivo
conteúdo econômico, impõe-se retifica-lo de ofício, pois a ques-
tão é de ordem pública, influindo na definição do rito proces-
sual, na competência para o conhecimento de recursos e na
composição de verba pública (FUNREJUS). O Autor deu o valor
de R$ 1.024,43 à causa, que corresponde ao valor dos danos
materiais cuja indenização persegue, olvidando que o pleito de
indenização por danos morais também deveria ser considera-
do. Sobre o tema, decidiu o Colendo STJ: Processo civil. Ação
de indenização. Danos morais e materiais. Valor da causa. Pe-
dido certo. Precedentes. Agravo desprovido. I - Nos casos de
indenização por ato ilícito, o valor da causa, sempre que possí-
vel, deverá corresponder ao benefício patrimonial pretendido
pelo autor. II - Na linha de precedentes da Segunda Seção, “quan-
do a parte pede importância determinada ou aponta critério pre-
ciso, de que resulta quantia certa, é esta que serve de base para
fixação do valor da causa”. III - Em relação ao dano moral, o
da causa deve corresponder ao quantum indicado pelo autor
em sua peça inicial, ainda que meramente indicativo, sendo
que a sua estipulação não está restrita aos critérios do Código
Brasileiro de Telecomunicações ou da Lei de Imprensa. (REsp
468.909/SP, 4a Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de
05/05/2003, p. 309). Posto isto, majoro o valor da causa para
R$ 22.800,01, que é o mínimo para determinar a adoção do
procedimento ordinário. Determino ao Autor que, em dez dias,
complemente o FUNREJUS e as custas processuais. -Advs.
AMAURI PAULO CONSTANTINI e GISLAINE ANTUNES
DE LIMA-.

103. DECLARATORIA-75/2008-POSTO SPREA LTDA e ou-
tros x SILVIO DEMOGALSKI e outro- A carta de fiança apre-
sentada às fls. 51, não é válida, uma vez que o signatário é
casado e, por força do artigo 1.647, III do Código Civil, é ne-
cessária a outorga uxória para prestação de fiança ou aval. Inti-
mem-se os Autores para que a regularizem, em 48 horas. Nou-
tro giro, requerem os Autores, em caráter liminar, a sustação do
protesto da duplicata descrita no documento de fls. 55, alegan-
do ser ela emitida e descontada sem origem, bem como aquelas
indicadas na inicial. Assim, pelo mesmos fundamentos expos-
tos na decisão de fls. 45/46, defiro o pedido de sustação da
duplicata n. 3300. Oficie-se ao 1º Tabelionato de Protesto de
Títulos desta Comarca, comunicando esta decisão. Ademais,
citem-se os Réus para oferecer resposta, no prazo de quinze
(15) dias, que será contado em dobro, caso ocorra a hipótese
prevista no artigo 191 do CPC, advertindo-se-os de que a falta
dela gerará revelia, caso em que a veracidade dos fatos alega-
dos pelos Autores poderá ser presumida. -Advs. RICCARDO
BERTOTTI e GUILHERME CORDEIRO NETO-.

104. PAULIANA-77/2008-CLAUDIO KLAUCK x ALEXAN-
DRE SCHAMNE CIPOLARI e outro- De acordo com o que
reza o artigo 295, parágrafo único, II do CPC, o pedido final
deve ser coerente com a narração dos fatos. No caso em tela, os
fatos e os pedidos supõem dois provimentos diversos. Ao dis-
correr na primeira parte da petição inicial, o Autor alega ter
sido vítima de fraude à execução, uma vez que é credor do
primeiro Réu, ajuizando, em razão disso, ação de Execução de
Título Extrajudicial contra ele. Porém, ao formular os pedidos
(fls. 12), o Autor requer a anulação do negócio jurídico, provi-
mento esse que seria cabível se a ação fosse fundada em fraude
contra credores (art. 158 CC e ss), que se diferencia totalmente
daquele, uma vez que, neste caso, a conseqüência da sentença
de procedência é a anulação do negócio, gerando, assim, efei-
tos erga omnes, enquanto naquele a sentença atingirá somente
as partes do processo. Dessa forma, intime-se o Autor para que
emende à inicial, de forma a corrigir a incoerência existente,
em dez dias. -Adv. RICARDO LIEVORE-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-92/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x JOSMAR

DE OLIVEIRA- A certidão de fls. 11 alude a um documento
complementar, que não a acompanhou, impedindo saber se a
notificação chegou ao destino. É pacífico o entendimento se-
gundo o qual a notificação para constituição em mora não pre-
cisa ser recebida pessoalmente pelo devedor. Entrementes, é
necessário que ela chegue ao destino, fato que não está com-
provado. Intime-se o Autor, destarte, para fazer prova de que a
notificação foi recepcionada no destino. -Adv. RONEI JULIA-
NO FOGACA WEISS-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-93/2008-JOSIMAR LOU-
RENÇO HOLM x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRAN- O mandado de segurança foi impetrado
contra ato do Diretor do Departamento Estadual de Trânsito do
Paraná - DETRAN/PR, o qual exerce suas atividades na capital
do Estado. Por inteligência dosa rtigos 94 e 100, IV, “a” do
CPC, combinados com o artigo 6º da Lei 1.533/51, a compe-
tência para o conhecimento e julgamento de mandado de segu-
rança é do Juízo da sede da autoridade coatora. Ensina o sau-
doso jurista Hely Lopes Meirelles: “Para fixação do juízo com-
petente em mandado de segurança, não interessa a natureza do
ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e
a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organiza-
ção judiciária pertinentes (...)” (Mandado de Segurança: Ação
Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção. “Habeas
Data”, 13. ed - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989,
p. 45). Posto isto, declino da competência e determino a remes-
sa dos autos ao douto Juízo da Vara da Fazenda Pública da
Capital que, por distribuição, se revelar competente para julgar
o caso.-Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

107. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-23/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BIGORNA IND.
METALURGICA LTDA e outros- Sobre a avaliação e custas,
em cinco dias. -Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-.

108. EXECUCAO FISCAL-89/2007-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO - DETRAN - PR x NILSON NUNES
MORAES-Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial
de Justiça, em05 dias, ( ... deixei de proceder a citção do Execu-
tado, tendo em vista que nas vezes em que estive lá encontrei a
residência fechada...)-Adv. MONICA P.DE SOUZA LOBO-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 09/2008 - 4ª VARA CÍVEL

JUIZ: DRa. VANIA MARIA DA SILVA KRAMER

1. DEPOSITO - 722/1995 - BANCO REAL S.A. x ULIANA
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. - Deferido o requerimen-
to de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 180
dias. Advs. JOSE ELI SALAMACHA, JOAQUIM ALVES DE
QUADROS e MAURICIO SILVA.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 66/1996 - ESTA-
DO DO PARANA x ALTO DO PINHEIRINHO IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA. e outros - 1 – Intime-se a exeqüente
para, no prazo de cinco dias, manifestar seu interesse em adju-
dicar ou alienar por iniciativa particular os bens penhorados.
Caso haja resposta positiva retornem os autos conclusos para
dar seguimento ao feito. De outro lado, demonstrando a exe-
qüente desinteresse na adjudicação ou alienação do bem atra-
vés de particular ou passado in albis o prazo para a manifesta-
ção, proceda-se conforme o art. 686 do Código de Processo
Civil. 2 – Atenda-se o requerimento de f. 341, devendo ser ex-
cluída qualquer preferência existente em relação ao crédito in-
dicado. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 166/1996 - NE-
RONE DO BRASIL CIA SECURITIZ. DE CRED. FINANC. x
ELIAS J. CURI S/A e outros - 1 – Junte-se o pedido protocola-
do em 24.09.2007, bem como, preste-se o cartório a proceder
as próximas intimações em nome dos procuradores habilitados
pela procuração de f. 325.2 – Cumpra-se a parte do despacho
de f. 314, a seguir transcrita “Determino, portanto, a remessa
dos presentes autos novamente ao contador para que refaça o
cálculo do valor devido com base no disposto na petição proto-
colada pela executada, excluindo da conta elaborada a comissão
pelo serviço de repasse e intermediação após o inadimplemento
da obrigação, dizendo, em seguida, as partes, no prazo de cinco
dias“. Observe a contadoria que a comissão pelo serviço de re-
passe e intermediação deverá ser excluída somente após a data
de inadimplemento da obrigação (29.09.1995). Advs. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA, IRINEU PETERS, RENATO LUIZ FERNANDES
FILHO e ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO.

4. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 185/1997 - CLEMEN-
TINO PSYBILOSKI x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA - Sobre a manifestação ministerial de f. 438/
439, dando conta de que o autor deverá aguardar o pagamento
de seu crédito, pela ordem estabelecida legalmente, diga o au-
tor em05 (cinco) dias. Advs. LEILA MARIA ZIMMERMANN
MAYER, HELENA DIAS BARBAR, KARIN GOMES MAR-
GRAF e AMARILDO MIGUEL LEAL.

5. ANUL. LANCAMENTO TRIBUTARIO - 497/1997 - OS-
CAR DIEDRICHS e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias, reti-
rar o expediente de Cartorio e, sobre o cálculo R$ 325,00 diga
a parte interessada em cinco dias. Advs. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO E OUTRO e MARCIA GOMES GUIMARAES.

6. INVENTARIO - 650/1997 - RODRIGO LUIZ MARTINS x
REGINA HELENA DRABCZYNSKI - Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.
Adv. MAURICIO BORBA.

7. INDENIZACAO - 278/1998 - EDENILSON RODRIGUES
DE ALMEIDA x CELSO ROGERIO DE OLIVEIRA - Intime-
se o autor para, em 48 (quarenta e oito) horas, depositar a pri-

meira parcela dos honorários periciais, sob pena de restar pre-
judicada a prova pericial e o julgamento ser realizado no esta-
do em que se encontra o processo. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO.

8. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 627/1998 - BAN-
CO REAL S.A. e outro x MADEIREIRA BOA VISTA DO PA-
RANA LTDA. e outros - 1. Defiro o pedido de fls. 226/230. Este
Juízo protocolou solicitação de desbloqueio da conta/aplicação
financeira do executado ARNALDO ALFREDO BÜHRER JU-
NIOR junto ao Banco Central conforme comprovante que se vê
adiante. 2. Intime-se o exeqüente para, no prazo de cinco dias,
requerer o for necessário ao prosseguimento do feito. Advs.
ROGERIO DYNIEWICZ e WALTER TOFFOLI.

9. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 659/1998 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BERNADETE KRUBNICK F.I. e ou-
tros - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 180 dias. Advs. JOSE ELI SALAMA-
CHA e ROBERTO CEZAR PINTO.

10. EXECUCAO DE DEVEDOR SOLVENTE - 774/1998 -
BANCO REAL S.A. x MEINDERT BORG e outro - Sobre o
prosseguimento da execução diga o exequente em cinco dias.
Advs. CELSO DE LIMA BUZZONI E OUTROS, JOSE ELI
SALAMACHA e JORGE LUIZ MARTINS.

11.MONITORIA-11/1999 -
SIND.TRANSPORT.RODOV.AUTONOMOS DE BENS EST.
PARANA x LUIZ VILMAR SANTOS AVILA - Julgado extinto
o feito em relação ao executado Getúlio, com fulcro no art.
794, II. Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO.

12. REVISAO CONTRATO C/C COBRANCA - 88/1999 -
NELSON MALTA CALLEGARI e outro x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO - Homologo o pedido de desistên-
cia feito por Nelson Malta Callegari e Carmen Lúcia Almeida
Callegari nestes autos de AÇÃO REVISIONAL em face do
Banco do Estado do Paraná S/A e julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil. Custas pela parte autora. Oportunamente, arquive-se. P.R.I
Int. Advs. SERGIO ROBERTO VOSGERAU, RAFAEL AL-
MEIDA CALLEGARI e JOSE ELI SALAMACHA.

13. ORDINARIA - 62/2001 - CZLUZ PAINEIS LTDA x MU-
NICIPIO DE PONTA GROSSA - Sobre o petitório de fls. diga
a parte autora em cinco dias. Advs. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

14. ARROLAMENTO SUMARIO - 114/2001 - LUIZ ALVA-
RO DE ARAUJO VILLELA x ALFREDO VILLELA JUNIOR
- Sobre o petitório diga a parte autora em cinco dias. Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

15. INVENTARIO - 627/2001 - RONILDA DA APARECIDA
DO NASCIMENTO MACHADO x LUIZ CARLOS RODRI-
GUES DOS SANTOS - Sobre o petitório diga o autor em cinco
dias. Adv. ALANA AGUIDA BERTI.

16. INDENIZACAO - 708/2002 - ESPOLIO DE MIGUEL
ANTONIO e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Re-
cebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias,
contra-razoar. Advs. JOSE CONCEICAO BUENO e MARCIO
RICARDO MARTINS.

17. MONITORIA - 25/2003 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x JOAO ELIAS GONCALVES BEBIDAS e outro - Vista a
parte autora pelo prazo de quinze dias. Adv. ANDREA C. GRA-
BOVSKI.

18. RESCISAO CONTRATUAL - 1838/2003 - SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PONTA FERTIL
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD - Autos
nº 1.838/2003 Junte-se a petição protocolada pelo autor em
15.01.2008. Não há possibilidade de conciliação entre as par-
tes, conforme manifestação das partes (f. 205/206 e f. 207). Os
pontos controvertidos são: a existência de abusividade das clá-
usulas contratadas pelas partes; a sua correta aplicação pelo
autor; o valor de saldo devedor ou credor do réu; se possui
direito à repetição do indébito. A preliminar argüida pelo réu
referente à carência da ação pela falta de interesse processual,
não merece prosperar, posto que o autor fundamentou seus pe-
didos devidamente, e as demais questões levantadas serão de-
cididas como matéria de mérito, pois decorrerá do resultado da
produção das provas, acerca da validade das cláusulas contra-
tuais e o valor das parcelas. Determinado às partes que especi-
ficassem as provas a serem produzidas, o réu manifestou-se
requerendo a produção de prova pericial para revisionar o con-
trato estabelecido entre as partes, verificando eventuais irregu-
laridades (f. 205/206), enquanto o autor afirmou não ter mais
provas a produzir (f. 207). O processo acha-se em ordem e em
condições de prosseguir com a instrução. Defiro a realização
de prova perícia contábil por convencer-me da sua necessidade
para a verificação da existência de eventual excesso no valor
cobrado. Nomeio perito João Carlos de Oliveira (tel. 3223-4253.
Rua XV de Novembro, nº 83, 2º andar, Centro), que atuará no
feito independentemente de termo de compromisso, mas sob as
implicações legais correspondentes. Faculto às partes a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no pra-
zo de cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos pelas par-
tes, verei a necessidade de formular os deste Juízo; determina-
rei que o expert, baseado no serviço que haverá de desenvol-
ver, a partir dos quesitos formulados, apresente proposta de
honorários e marcarei prazo para a conclusão dos trabalhos e
entrega do laudo. Por fim, retifique-se o pólo ativo . Advs.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE BONA e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1988/2003 -
GERDAU S/A x GERSON FELIPE SONEGO - Indefiro o pe-
dido de fls. 120, conforme cálculo de fls. 118 os honorários
advocatícios estão inclusos na conta geral. Outrossim, este Ju-
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ízo protocolou solicitação de bloqueio de conta/aplicação fi-
nanceira do executado junto ao Banco Central, conforme o
comprovante que se vê adiante. Aguarde-se resposta, pelo pra-
zo de trinta dias. Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT.

20. INVENTARIO - 2072/2003 - ELIANE DE FATIMA RI-
BAS e outros x JOCIMAR DOBZINSKI - A parte interessada,
para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de Carto-
rio, no valor de R$ 168,45. Advs. JOSUE CORREA FERNAN-
DES e WANDERLEIA CRISTINA CAMILO.

21. REVISIONAL DE CONTRATO - 2174/2003 - JOSE DE-
LOSKI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Defiro o requerimento de f. 766, devendo o
réu apresentar os documentos indicados no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos
que por meio do documento pretendia se comprovar, conforme
dispõe o art. 359 do Código de Processo Civil. Após, intime-se
a parte autora para apresentar quesitos complementares tam-
bém no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

22. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 2280/2003 -
SILSON DE OLIVEIRA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Diante da impossibili-
dade técnica do juízo em estabelecer o cálculo correto do valor
exeqüendo e, diante do requerimento da executada para reali-
zação de perícia contábil, nomeio para proceder tal cálculo o
perito Mualmeri Janoski (tel: (42) 8403-1874/(41) 3941-4665)
que atuará no feito independentemente de compromisso, mas
sob as implicações inerentes ao cargo. Concedo às partes o prazo
de05 (cinco) dias para indicarem assistentes técnicos. Int. Advs.
SILVANA MENDES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI.

23. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 2306/2003 - JOSE
ROGOVSKI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA
SEGURIDADE SOCIAL - Nomeado Perito Contábil Paulo Ro-
berto Godoy. As partes para indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos, em cinco dias. - Advs. SILVANA MEN-
DES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

24. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 2339/2003 -
GILBERTO SIMAO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Diante do requerimento
retro, nomeio o perito contábil Fábio Moro Carbonar (tel: 3227-
5001/3227-7181) que atuará no feito independentemente de
compromisso, mas sob as implicações inerentes ao cargo. Con-
cedo às partes o prazo de05 (cinco) dias para indicarem assis-
tentes técnicos e formularem quesitos. Advs. SILVANA MEN-
DES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

25. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 50/2004 - UNI-
VER DO BRASIL S/A x INDUSTRIAS KLUPPEL S/A - As
partes, para no prazo de cinco (05) dias, formularem quesitos e
indicarem assistentes técnicos. Advs. FERNANDO GIL DOS
SANTOS e RUBENS DE LIMA.

26. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER - 65/2004 - HER-
BERTO GEIER x CLAUDIO DE SA DECHANDT e outros -
Juntem-se os pedidos protocolados pela parte executada em 16
de novembro de 2007, 28 de dezembro de 2007 e03 de janeiro
de 2008. Sobre as informações constantes no último petitório
protocolado pelos executados, diga o exeqüente, em cinco dias.
Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e MAURICIO
BORBA.

27. ALVARA - 108/2004 - ELIANE DE FATIMA RIBAS e ou-
tros - 1 – Cumpra-se o requerimento ministerial (f. 226). 2 –
Intime-se a interessada Gezislane Inocêncio da Silva Dobzinski
para, no prazo de dez dias, regularizar sua representação pro-
cessual, sob pena de ser extinto o processo em relação à sua
pretensão. Advs. KLEBER CAZZARO e LEONARDO DIT-
ZEL MATTIOLI.

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 201/2004 -
UNIVER DO BRASIL S/A x INDUSTRIAS KLUPPEL S/A -
Defiro o pedido de suspensão de fls. 46, pelo prazo requerido.
Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS.

29. INDENIZACAO - 261/2004 - ELVIS FELIPE PEDROSO
x LUCIA HELENA MARTINS DOS SANTOS - Intime-se o
réu para efetuar o pagamento devido (cálculo f. 124), em cinco
dias. Advs. MARCOS LUCIANO DE ARAUJO e ANA HELO-
ISA ZAGONEL NEGRAO E OUTROS.

30. SUMARIA DE COBRANCA - 372/2004 - CONDOMINIO
DO CONJ. RESID. RAUL PINHEIRO MACHADO x MAR-
COS GUIMARAES VAZ e outro - Para a audiência de concili-
ação designado o dia 15 de maio pv., as 13:30 horas. Sobre a
não citação dos requeridos, diga o requerente em cinco dias.
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY.

31. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 603/2004 - CEL-
SO ELOI SLIWINSKI x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Indefiro o pedido retro, uma
vez que a liberação dos valores somente se dá mediante a apre-
sentação do respectivo Alvará Judicial. Advs. SILVANA MEN-
DES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

32. REPARACAO DE DANOS - 684/2004 - MARISE TRIN-
DADE MACHADO WIRMOND x MANOEL LORENZO JU-
NIOR - Designo audiência de Instrução e Julgamento para o
dia02 de julho de 2008, às 13h30, devendo o perito ser intima-
do para comparecer à audiência e prestar os esclarecimentos
requeridos pela autora às f. 173/174, bem como, sejam intima-
das as partes pessoalmente para comparecerem à audiência e
prestar seus depoimentos pessoais, sob pena de confissão. In-
timem-se as testemunhas eventualmente arroladas, devendo as
partes apresentar rol até 15 dias antes da audiência. Caso as
testemunhas compareçam independentemente de intimação o
rol deverá ser apresentado no prazo legal. Advs. DALTON LUIS
SCREMIN e CHRYSTIANNE DE FREITAS A.FERREIRA.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 720/2004 -
AMAURI JUSTUS x ALINUT INDUSTRIA DE ALIMENTOS
NUTRITIVOS LTDA e outros - Diante da decisão juntada, sus-
penda-se o presente feito, nos moldes do artigo 6º da Lei nº
11.101/2005. Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI.

34. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 750/
2004 - DIONE APARECIDA HORZA e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A - Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco)
dias, especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando pormenorizadamente a sua necessidade.
Advs. MARIA DO CARMO WINNIK e ISABEL APARECIDA
HOLM.

35. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 813/2004 -
BENEDITO OLIVEIRA COSTA x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Intime-se a
parte devedora para, no prazo de quinze dias, efetuar o paga-
mento do valor devido, sob pena de multa de 10%. Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI.

36. EXECUCAO FORCADA - 858/2004 - AUTO POSTO HIL-
GENBERG LTDA x MILENO MANUTENCAO E MONTA-
GENS LTDA - Sobre a petição e os documentos de fls.73/82,
diga o exeqüente no prazo de cinco dias. Adv. GILMAR KUHN.

37. INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 875/2004 - SVERDI
PROPAGACAO E CULTURA x DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - 1 – Em relação ao item 1 do petitório de f.
400/401, reporto-me ao despacho de f. 243.2 – Denota-se que
o perito respondeu aos quesitos e demais esclarecimentos ela-
borados pelas partes utilizando-se dos documentos indicados e
seguindo a metodologia que considerou mais precisa, de modo
que, ao menos por ora, resta concluída a perícia.3 – Para audi-
ência de Instrução e julgamento designo o dia 17 de junho de
2008, às 13h30, devendo as partes ser intimadas pessoalmente
para comparecerem à audiência e prestarem seus depoimentos
pessoais, sob pena de confissão. Intimem-se as testemunhas
eventualmente arroladas, devendo as partes apresentar rol até
15 dias antes da audiência. Caso as testemunhas compareçam
independentemente de intimação o rol deverá ser apresentado
no prazo legal. Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA
e HILTON MARCELO PERES ZATTONI.

38. ACAO CIVIL PUBLICA - 970/2004 - ASSOC.DE DEFE-
SA DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA-AMAR e outro
x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA e outro - Diga o
exequente se concorda com a conta de fls. 1039/1040, bem
como, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. Adv. JOAO MANOEL GROTT.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 972/2004 - BANCO BMG
S/A x DANILO PORTHOS SCHURUT - Intime-se o exeqüen-
te para, em cinco dias, apresentar o demonstrativo do débito
atualizado, nos termos do artigo 614, inciso II do Código de
Processo Civil, sob pena de indeferimento do pedido de cum-
primento de sentença. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.

40. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 64/2005
- ADRIANA LEILA FERREIRA e outros x BRASIL TELECOM
S/A - Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenorizadamente a sua necessidade. Advs.
MARIA DO CARMO WINNIK e ISABEL APARECIDA
HOLM.

41. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 65/2005
- JANE DE JESUS DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco)
dias, especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando pormenorizadamente a sua necessidade.
Advs. MARIA DO CARMO WINNIK e ISABEL APARECIDA
HOLM.

42. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 66/2005
- MARIA JACIRA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM
S/A - Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenorizadamente a sua necessidade. Int. Advs.
MARIA DO CARMO WINNIK e ISABEL APARECIDA
HOLM.

43. EXECUCAO DE SENTENCA - 98/2005 - JOSE CLAU-
DIO CARNEIRO FILHO e outros x BANCO BANESTADO
S.A. - Conforme consta nos autos, os autores já receberam o
valor anteriormente depositado pelo banco. Com relação ao
valor restante, o executado ainda não efetuou o depósito. Inti-
mem-se os exeqüentes para requerem o que necessário ao pros-
seguimento do feito, em cinco dias. Advs. JULIANO MAR-
CONDES DA SILVA, MURILO ZANETTI LEAL e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER E OUTROS.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO - 132/2005 - SIMONE ULI-
ANA PILATTI e outro x IRUMUARA INTERAMINENSE
ULIANA e outros - Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio Adv. HUGO MARTINS KOSOP.

45. COBRANCA - 150/2005 - ANTONIO ROBERTO ANJOS
MANSUR x ELAINE GUIMARAES DOS SANTOS - A parte
interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de
cartorio.Adv. EDIGARDO MARANHÃO SOARES.

46. MONITORIA - 154/2005 - GERBRAS QUIMICA FAR-
MACEUTICA LTDA x LINDAMIR DE SIQUEIRA LOEZER
- ME - Intime-se a parte executada para, em quinze dias, efetu-
ar o pagamento devido, sob pena de multa de 10%. Adv. VE-
RONICA DE LUCA DIOGO.

47. ARROLAMENTO SUMARIO - 208/2005 - VENCELINO
ANTONIO VICENZI e outro x AMELIO PADILHA - ESPO-
LIO e outro - Intime-se a parte interessada para apresentar Cer-

tidão Negativa de Débitos federais, no prazo de05 (cinco) dias
Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS.

48. INDENIZATORIA - 217/2005 - ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x GEORGE LUIZ
DE OLIVEIRA - ME e outro -1. Não assiste razão a exeqüen-
te quanto à incidência de novos honorários advocatícios quan-
do da fase do cumprimento da sentença. Com o advento da Lei
nº 11.232/2005, não mais subsiste a dualidade do procedimen-
to de conhecimento e de execução, ou seja, as ações foram
unificadas, considerando-se esta uma fase complementar da-
quela, a fase do cumprimento da sentença.Portanto, o cumpri-
mento da sentença, fase complementar à de conhecimento, in-
depende de ação executiva autônoma, se realiza por meio de
mandado expedido após sua prolação, na mesma relação pro-
cessual em que se forma a sentença. Assim se passando, a fixa-
ção de honorários advocatícios na fase de cumprimento da sen-
tença, observando-se a fusão do processo de conhecimento com
o processo de execução, remuneraria o procurador beneficiado
duplamente por apenas uma ação. Não há como imputar-lhe
nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma ação
distinta para executar a sentença, já que não passa de uma sim-
ples fase do próprio procedimento de conhecimento, iniciada
por mera decisão interlocutória (art.475 - J, §3º do CPC), situ-
ação que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20 do
CPC, cuja aplicação sempre pressupõe sentença. Na lição de
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José
Miguel Garcia Medina, na obra “Breves Comentários à Nova
Sistemática Processual Civil 2”, Revista RT, pág.143: “A regra
do art. 475-J do CPC, assim, ao unificar procedimentalmente
as ações condenatória e de execução, encontra-se em sintonia
com as modificações processuais realizadas na última década.
Consequentemente, como as atividades jurisdicionais corres-
pondentes a estas ações realizam-se na mesma relação jurídi-
co-processual, não mais se justifica a cobrança de custas para
execução da sentença, sendo desnecessária também, nova cita-
ção do réu/executado.” Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J DO CPC.
INTERPRETAÇÃO DE LEX NOVA. ACERTO DA DECISÃO.
IMPROVIMENTO DO RECURSO. Na interpretação do artigo
475-J, do Código de Processo Civil, deve-se levar em conta
que ali se busca a celeridade e o cumprimento espontâneo da
obrigação, não cabendo, em tal caso, o acréscimo à conta de
honorários advocatícios. Improvimento do recurso. O objetivo
da reforma processual, como cediço, foi o de agilizar o cumpri-
mento espontâneo da obrigação e, sob tal espírito, é óbvio que
o acréscimo à conta de honorários advocatícios desestimularia
tal cumprimento, ainda mais quando se verifica a evidente in-
tenção do legislador em unificar dois procedimentos anterior-
mente distintos (ação condenatória e execução do mesmo jul-
gado).” (TJPR, Agravo de Instrumento n.º 374445-2, 8ª Câma-
ra Cível, Rel. Des. José Simões Teixeira). 2. Este Juízo
protocolou solicitação de bloqueio de conta/aplicação finan-
ceira do executado George Luiz de Oliveira junto ao Banco
Central, conforme o comprovante que se vê adiante. Aguarde-
se resposta, pelo prazo de trinta dias.3. Outrossim, intime-se a
exeqüente para, no prazo de cinco dias, informar o CNPJ da
executada George Luiz de Oliveira – ME, requisito imprescin-
dível para a realização do bloqueio online. Advs. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 304/2005 - BANCO BA-
NESTADO S.A. x JOSE CLAUDIO CARNEIRO FILHO e
outros - Sobre o depósito R$ 2.739,79 diga a parte interessada
em cinco dias. Adv. JULIANO MARCONDES DA SILVA.

50. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 309/2005 -
MARIO AUGUSTO CRAY DA COSTA x MARISA TABISZ -
A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias, depositar
em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa de 10% Adv.
AUREO STUPP JUNIOR.

51. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 396/2005 - ACO
IDEAL LTDA x SYRLEI ALVES DA SILVA - Sobre o petitório
diga o requerido em cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

52. ORD.DEVOLUCAO DE FUNDO RESER. - 430/2005 -
SILVIO SIDNEI COELHO e outros x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Diante da
impossibilidade técnica do juízo em estabelecer o cálculo cor-
reto do valor exeqüendo, nomeio perito Leila Mara Biseto Ri-
beiro dos Santos, (tel 3238-4899) que atuará no feito indepen-
dentemente de compromisso, mas sob as implicações inerentes
ao cargo. Concedo às partes o prazo de05 (cinco) dias para in-
dicarem assistentes técnicos. Intime-se a perita para, no prazo
de cinco dias, dizer se aceita a nomeação e para que, caso acei-
te, apresente proposta de honorários. Após, uma vez que haja
concordância dos réus com a proposta, deverão depositar o valor
dos honorários também no prazo de cinco dias. Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

53. REPARACAO DE DANOS MORAIS - 433/2005 - MARIA
APARECIDA LEMOS x ARC COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA - Intime-se a autora para que, no prazo de cinco (05)
dias, manifeste-se requerendo o que necessário ao prossegui-
mento do feito Advs. MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA e
JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA.

54. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO C/C - 469/2005 -
ELDER LUIS DEDEMO BOARETTO x FRANCISCO VIEI-
RA JUNIOR - Cumpra a parte interessada, no prazo assinado
em Lei, o disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil,
sob pena de arquivamento dos autos, nos termos do art. 475-J,
§ 5º. Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO - 473/2005 - GILMARA APA-
RECIDA LIQUES PENTEADO x BANCO AMERICA DO SUL
S/A - Sobre o laudo de avaliação juntado pelo embargado, diga a
embargante, em cinco dias. Adv. DIRCEU PERTUZATTI.

56. ORDINARIA - 553/2005 - JOAO MARIA MACHADO x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e outro - 1. Intime-se a

exeqüente para dizer, em cinco dias, se o Município já forne-
ceu e vem fornecendo regularmente os medicamentos requeri-
dos às fls. 53/54. 2. Diante da certidão de f. 70/verso, diga a
exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs.
JULIANO JARONSKI e MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
REZENDE.

57. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 559/2005 -
ANTONIO EDGARD DOS SANTOS x JOSE FLORIANO
MARQUES PEIXOTO - A parte autora para recolher a diligên-
cia do Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00 junto ao Banco
do Brasil, agência0030-2, juntando aos autos as três (03) vias
do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco (05) dias.
Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a diligência não poderá
ser deposita em conta que não a vinculada ao Tribunal de Jus-
tiça. Advs. LOURIVAL MENDES e JOSE FLORIANO BAR-
RETO T M PEIXOTO.

58. EMBARGOS DO DEVEDOR - 715/2005 - MARMOARIA
ITAGRAN LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ - Autos nº 715/05 Sobre o pedido de f. 24, diga a
embargada, em dez dias. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS.

59. DEPOSITO - 783/2005 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA IVANIR POGGE-
RE - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Advs. DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e ALINE BORGES LEAL.

60. ARROLAMENTO SUMARIO - 837/2005 - JOAO PAULO
SIKORSKI e outros x ADOLFO RAUSCH FILHO e outro -
Nomeio inventariante, independentemente de termo de com-
promisso, a requerente Dirce Edvirges Rausch. Intime-se a in-
ventariante para, no prazo de dez (10) dias, providenciar certi-
dões negativas de débitos fiscais e tributários do espólio para
com o Município, o Estado do Paraná e a União Federal. Adv.
ANDRE DOS SANTOS DAMAS.

61. COBRANCA - 145/2006 - TRAMONTINA SUL S/A x
LUCIANO SOVIERZOSKI - ME - Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario Advs. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e
CLAUDIA MADALENA RODRIGUES.

62. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 180/2006 - LAU-
RO AUGUSTIN e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Ci-
ente as partes do retorno dos autos a este Juízo. Advs. FABRI-
CIO FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA.

63. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 193/2006 - CY-
PRIANO SOUZA SANTOS e outro x COPEL DISTRIBUICAO
S/A - Ciente as partes do retorno dos autos a este Juízo. Advs.
FABRICIO FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA.

64. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 201/2006 - JOA-
QUIM ELEUTERIO DA LUZ e outro x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A - Ciente as partes do retorno dos autos a este Juízo.
Advs. FABRICIO FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA.

65. USUCAPIAO - 269/2006 - SEBASTIAO MEIRA DA LUZ
e outro - Sobre a devolução da carta diga a parte autora em
cinco dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO.

66. USUCAPIAO - 277/2006 - ACIR VAIS - Sobre a contesta-
ção diga a parte autora em cinco dias. Adv. HAMILTON DE
MACEDO BUHRER.

67. MONITORIA - 395/2006 - LUIZ CARLOS FERREIRA x
BALANCAS PONTA GROSSA LTDA e outro - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario Advs. TIAGO NUNES DE
ALMEIDA e AMAURI CARVALHO ALVES.

68. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 460/2006 -
EDUARDO PONTES x BRASIL TELECOM S/A - Recebido o
recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devoluti-
vo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, con-
tra-razoar. Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER E OUTROS.

69. ORDINARIA DE COBRANCA - 600/2006 - FRANCISCO
RIZENTAL NETO x PREVI - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC. DO B.BRASIL - Sobre o petitório diga a parte autora
em cinco dias. Adv. OSEAS SANTOS.

70. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
606/2006 - BANCO FIAT S.A. x EDNILSON JOSE CUSTO-
DIO - Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

71. REPARACAO DE DANOS MORAIS - 751/2006 - EINAR
ROSA LIMA x BANCO BRADESCO S/A e outro - Sobre a
devolução das cartas diga a parte interessada em cinco dias.
Advs. DALTON LUIS SCREMIN, LEONARDO MECENI e
TALITA OLIVEIRA MARCON.

72. MONITORIA - 767/2006 - MARIA OLIVIA CARDOSO x
CHURRASCARIA E LANCHONETE NUNES - Sobre o ofi-
cio de fls., e os documentos porventura a ele acostados, mani-
feste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. Adv. VIVIANE
WEINGARTNER.

73. ALVARA JUDICIAL - 770/2006 - ROSIMERI DE OLI-
VEIRA MELLO e outros - A parte interessada, para no prazo
de cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio. Adv. FLA-
VYANNO LAIDANE FERNANDES.

74. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 793/2006 -
BANCO ITAU S.A. x J.C. ASSIST. TÉCNICA E COM. E EQUI-
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PAMENTOS LTDA e outro - Aguardando em Cartorio, o cum-
primento da carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

75. INTERDICAO - 831/2006 - MAYRA HEROLD PERLIN x
DANIEL PERLIN - Acolho o parecer ministerial retro. Desig-
no audiência para dia 25 de março de 2008 às 13:30 horas.
Junte-se o documento solicitado pelo Ilustre Promotor, intiman-
do o curador para tal, até a data da audiência.Intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público. A parte para retirar o ofício de
Cartório. Adv. ANA PAULA PARRA LEITE.

76. ANULATORIA C/C INDENIZACAO - 865/2006 - LUIZ
ANTONIO ULIANA x PONTA GROSSA ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS - Intime-se a parte requerida
para, no prazo de cinco dias, apresentar cópia da petição inici-
al, bem como, do despacho inicial dos autos de Execução de
Título Extrajudicial nº 730/2006, ajuizado perante a 1a Vara
Cível desta comarca. Adv. JOAO CASILLO E OUTROS.

77. ALVARA - 928/2006 - LETÍCIA MAYER NETTO - Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario Adv. LUIS FERNANDO
STOLLE BISCAIA.

78. CAUTELAR DE EXIBICAO - 1097/2006 - ROGÉRIO SIL-
VÉRIO DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS - Intime-se a autora para que, no prazo de cin-
co (05) dias, manifeste-se requerendo o que necessário ao pros-
seguimento do feito. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER.

79. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
1113/2006 - ARAUCARIA - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA S/C x BRASIL RIBAS PINHEITO MACHA-
DO - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 60 dias. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

80. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 30/2007 - TEREZA
PEREIRA LACERDA e outros x ISAURA DE SOUZA PEREI-
RA - Sobre o petitório diga a parte autora em cinco dias. Adv.
GRAZIELA GOMES.

81. ORDINARIA - 71/2007 - TRANSQUATRO TRANSPOR-
TADORA LTDA. x TC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
e outros - Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
24,25, em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no
Banco do Brasil, agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em
nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando
comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833,
para assim dar quitação. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO.

82. SUMARIA - 72/2007 - INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI x BV FINANCEIRA S.A. C.F.I. - Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 60,00, em cinco (05)
dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil,
agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do
depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação. Advs. INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI e RITA DE CÁSSIA B. BRAGA.

83. EMBARGOS-EXECUÇÃO FUNDADA EM TIT.EXTR. -
96/2007 - CARLOS ALBERTO PEREIRA VAZ e outro x BAN-
CO BRADESCO S.A - Considerando que as parts manifesta-
ram interesse em transacionar, designo audiência de concilia-
ção para o dia 20 de maio de 2008, às 15 horas. Advs. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e RENATO VARGAS
GUASQUE.

84. ORDINARIA - 158/2007 - ESPOLIO DE IRUMOARA
HILGENBERG PRESTES MATTAR x BANCO DO BRASIL
S.A - Proferida a decisão de f. 815, o réu apresentou embarga-
dos declaratórios, alegando omissão e obscuridade no despa-
cho saneador proferido, posto que este deixou de analisar a
preliminar de coisa julgada, argüida em sede de contestação.
Requereu o provimento do recurso para sanar a omissão apon-
tada. Recebo os embargos por serem tempestivos No mérito,
assiste razão ao embargante, devendo a omissão ser esclareci-
da. Isto posto, dou provimento aos embargos para constar no
despacho saneador o que segue: “A preliminar referente à coisa
julgada argüida pelo réu improcede. A despeito de os títulos de
crédito terem sido objeto de ação declaratória há anos atrás, a
pretensão do autor nestes é diversa da versada naqueles autos.
Depreende-se dos documentos juntados pelo réu que os temas
pretendidos nesta ação, como a nulidade de cláusulas que esta-
beleçam o anatocismo e a correção monetária com base nos
índices previstos durante o plano Collor, não foram sequer apre-
ciados pelo então juiz da 4ª Vara Cível, não havendo que se
falar em coisa julgada material de questões que nunca foram
apreciadas.” No mais, persiste a decisão como lançada. Defiro
os quesitos apresentados pelo réu e formulo o seguinte: “Con-
siderando o valor cobrado dos autores, expurgando-se somente
a capitalização composta de juros e corrigindo monetariamente
o valor encontrado pelos índices referidos na inicial durante os
meses de março e abril de 1990 (Plano Collor), verifique o pe-
rito se ainda resta saldo devedor ou se há saldo credor devido
ao autor.” Intime-se o perito para apresentar proposta de hono-
rários, intimando-se em seguida as partes para se manifestarem
em cinco dias. Adv. CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA.

85. SUMARIA - 185/2007 - SIMONE SANTANA x JOSE
CARDOSO - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias, se
tem interesse no prosseguimento do feito. Advs. MARCO AU-
RELIO LEITE DOS SANTOS e MIRIAN APARECIDA DOS
SANTOS.

86. ORDINARIA - 196/2007 - VICTOR ZAMMAR x BANCO
DO BRASIL S.A - As partes para, no prazo de cinco (05) dias,
dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando pormenoridaza-

mente a sua necessidade. Adv. ROGERIO DYNIEWICZ.

87. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
250/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x ROBERTO
LUIZ SPICALSKI - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias,
se tem interesse no prosseguimento do feito. Adv. GILBERTO
STINLIN LOTH.

88. SUMARIA - 281/2007 - VALTER G. E CIA LTDA x CA-
RAMURITO IND E COM LTDA - Recebido o recurso de ape-
lacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte ad-
versa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs.
GARLETI PEREIRA e JEFFERSON CARLOS PONQUERO-
LI.

89. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 324/2007 -
BANCO DO BRASIL S.A x RODO FLEX DISTRIBUIDORA
DE AUTOPECAS LTDA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias(a penhora
não foi efetivada, face a não localização de bens)Adv. MAU-
RICIO ELIAS NASTAS ASSAD.

90. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
425/2007 - BANCO SAFRA S/A x HENRI ADANS - Diga a
parte vencedora, em cinco (05) dias, se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM.

91. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 446/2007 - RE-
DFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A x
MBW MADEIRAS LTDA e outros - Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 10 dias. .
Adv. CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES.

92. MEDIDA CAUTELAR EXIBITORIA - 451/2007 - MIRI-
AN DOS SANTOS NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/
A - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias, se tem interesse
no prosseguimento do feito. Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER E OUTROS.

93. MONITORIA - 558/2007 - DIRCEU LOPES SILVEIRA x
COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA GEFFER LTDA
- Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, de-
clinando-lhes o alcance e a finalidade Advs. VITOR LEAL e
RUY LUIZ QUINTILIANO.

94. ALVARA JUDICIAL - 563/2007 - MARIA LEOCADIA DA
LUZ DAS NEVES e outro - Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias. Advs.
SILVIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI e JOEL ANGELO
BRITES.

95. SUMARIA - 645/2007 - HELIO MENEGHIN e outro x
BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se a parte devedora para,
no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor devido,
sob pena de multa de 10%. Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE.

96. ORDINARIA - 690/2007 - ARNALDO CONRADO PAU-
ZER e outros x GILMAR STAHLSCHIMIDT RIBAS e outro -
Sobre o petitório e documentos diga o requerido em cinco dias.
Adv. PAULINO BATISTA DINIZ.

97. SUMARIA - 837/2007 - STANISLAUS MOTYL x BAN-
CO BANESTADO S.A. - BANCO ITAU S.A. - Sobre a contes-
tação diga a parte autora em cinco dias. Adv. JOAO MANOEL
GROTT.

98. BUSCA E APREENSAO - 860/2007 - BANCO BMG S.A.
x HERALDO EMILIANO FRIGOTTI - Julgado extinto o fei-
to, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

99. SUMARIA - 863/2007 - MAX CIDRAL SIQUEIRA x BV
FINANCEIRA S/A -Remetam-se os autos à 3ª Vara Cível desta
comarca tendo em vista a prevenção daquele Juízo, por ter des-
pachado em 1º lugar nos autos 286/2007, de busca e apreensão.
Diligências necessárias. Advs. INDIANARA MARIA RODRI-
GUES SCHUINKI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

100. BUSCA E APREENSAO - 875/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x LUIS NEUTON LIMA - Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, re-
querendo o que for necessario Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

101. BUSCA E APREENSAO - 880/2007 - BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL S/A x VALDIR PROROKI KOVANEI - ME
e outro - Indeferido fls. 91/92. Assim, a fim de que não seja o
adquirente de boa-fé, que ficou impossibilitado de tomar ciên-
cia da proivição da compra antes da celebração do negócio,
lesado em seu direito, a venda não pode ser desfeita. Revogado
a decisão de fls. 90 Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO
e ALTAIR DE OLIVEIRA.

102. SUMARIA - 911/2007 - DIRCELIA APARECIDA MO-
LENDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre os docu-
mentos juntados diga a parte autora em cinco dias. Adv. LUIS
CARLOS SIMIONATO JUNIOR.

103. SUMARIA - 923/2007 - WASHINGTON CARLOS SAN-
CHEZ FIERRO x OLIVO MEYER - Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES
JUNIOR.

104. SUMARIA - 1011/2007 - STELLA CRISTINA TOZET-
TO PONTA GROSSA x BANCO REAL AMRO BANK - As
partes para, no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem
se conciliar e espeficarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando pormenoridazamente a sua necessi-
dade. Advs. DANILO PORTHOS SCHRUT e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

105. SUMARIA - 1019/2007 - AFONSO CELSO KRUL x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - As partes para,
no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar
e espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Adv. VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

106. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO
EXTRAJUDICIAL - 1040/2007 - LOURENÇO ZAPOTOCZNY
e outros x BANCO BRADESCO S/A - Digam as partes sobre
as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e
a finalidade. Advs. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e ADRI-
ANE GUASQUE.

107. ORDINARIA - 1062/2007 - DORACI RIBAS BARBOSA
x BANCO ITAU S.A - As partes para, no prazo de cinco (05)
dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando porme-
noridazamente a sua necessidade. Advs. CAROLINE IVANKY
MARTINS e JOSE ELI SALAMACHA.

108. DESPEJO - 1109/2007 - MARLENE DO ROCIO PRI-
MOR RIBAS x MOZART CARLOS PINTO FI - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario Adv. GIOVANNA PAOLA
PRIMOR RIBAS.

109. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1143/2007 -
E. TAMUSSINO & CIA LTDA x SMO - SERVIÇO DE MEDI-
CINA OCUPACIONAL - Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias ((a penhora
não foi efetivada, face a não localização de bens)Adv. LUCIA-
NO HINZ MARAN.

110. ORDINARIA - 1158/2007 - LUCIANE APARECIDA DE
ANDRADE x CORES E BRILHO LTDA - A parte interessada,
para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de Carto-
rio. Adv. GARDENIA MASCARELO.

111. REINTEGRACAO DE POSSE - 1167/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILSI-
MAR LUCAS KLOSTER - Sobre a certidao de fls. (a petição
retro, não veio acompanhada de qualquer documento), mani-
feste-se a parte interessada, em cinco (05) dias Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI.

112. EMBARGOS A EXECUCAO - 1172/2007 - HUGO CA-
ROLLO CLOCK x GUARAGRO LTDA - Sobre a impugnação
diga a parte interessada em dez dias. Adv. JEAN CARLO PAI-
SANI.

113. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
1186/2007 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTI x FERNANDO B. WIESINIESKI - Sobre
a certidao de fls., manifeste-se a parte interessada, em cinco
(05) dias (a apreensão não foi efetivada, face a não localização
do bem)Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

114. REINTEGRACAO DE POSSE - 1187/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
MARCELO SILINO - Sobre a certidao de fls., manifeste-se a
parte interessada, em cinco (05) dias (a apreensão não foi efe-
tivada face a não localização do bem)Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA.

115. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
1217/2007 - BANCO ITAU S.A x LUCIANE GLORIA DOS
SANTOS - Sobre a certidao de fls., manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias(a apreensão não foi efetivada, face
a não localização do bem)Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

116. SUMARIA - 1232/2007 - JR DO BRASIL COMERCIO
DE BORRACHA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL - A
parte autora para em cinco dias, comprov ar o recolhimento da
taxa devida ao FUNREJUS. Adv. DANIELLE SZESZ.

117. SUMARIA - 54/2008 - MARIA JUVILINA BEKI x MA-
RISA HOFFMAM - Autos 54/2008 Defiro a parte autora os
benefícios da justiça gratuita. Para audiência de conciliação,
designo o dia 20 de maio de 2008, às 14:30 horas. Cite-se e
intime-se a ré, com antecedência de 10 (dez) dias, para compa-
recer no ato e nele apresentar resposta, juntando as suas provas
e arrolando, desde logo, as suas testemunhas, por meio de ad-
vogado constituído, de forma oral ou escrita, sob pena de se-
rem considerados verdadeiros os fatos alegados pela autora e
julgamento de plano da lide. Intimem-se as partes para fins
conciliatórios. Adv. THATIANE CABREIRA.

118. MONITORIA - 69/2008 - BANCO DO BRASIL S.A x
COMERCIAL DE FRALDAS DUDINHA LTDA e outros - A
parte autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no
valor de R$ 148,50, junto ao Banco do Brasil, agência0030-2,
juntando aos autos as três (03) vias do comprovante de recolhi-
mento, no prazo de cinco (05) dias. Ficando a mesmo, ainda,
ciente de que a diligência não poderá ser deposita em conta que
não a vinculada ao Tribunal de Justiça. Adv. OLDEMAR MA-
RIANO.

119. ORDINARIA - 84/2008 - JOSÉ MARIA DOMINGUES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Pretende o autor com esta ação ordinária a revisão de benefício
de aposentadoria por invalidez.O feito tramitou perante a Jus-
tiça Federal onde foi acolhida a preliminar de incompetência
daquele Juízo para conhecimento da matéria, sendo determina-
do a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis desta comarca.
Mesmo com o advento da Emenda Constitucional n.º 45/2004
a Justiça Estadual permaneceu competente para o julgamento
de ações acidentárias, propostas pelo segurado contra o INSS,
nas quais se discute concessão, restabelecimento, conversão
ou revisão do benefício acidentário. No entanto, pelas normas
de Organizações e Divisão Judiciária a competência para pro-
cessamento e julgamento da matéria é da 2a. Vara de Família

desta comarca, Juízo especializado em matéria de acidente de
trabalho.Esse é o entendimento que acabou consagrado pelo
Superior Tribunal de Justiça: CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA. JUÍZOS ESTADUAL E TRABALHISTA. AÇÃO REVI-
SIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CF. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. ALTERAÇÃO
DO ART. 114 DA CF. MATÉRIA DECIDIDA PELO STF - CC
7204/MG. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO. Em
recente posicionamento, o eg. STF deliberou no sentido de que
“As ações de indenização por empregado contra empregador,
fundadas em acidente do trabalho, são da competência da justi-
ça do trabalho.” - CC 7204/MG (Informativo 394). Ação de
revisão de benefício previdenciário decorrente de pensão por
morte acidentária deve ser julgada pela justiça comum, eis que
não constitui ação reparadora de dano oriundo de relação pre-
positiva entre empregado e empregador. Conflito conhecido,
declarando-se a competência do Juízo de Direito da 5ª Vara
Cível de Goiânia-GO. (STJ.CC 49811. S3 – Terceira Seção.
Min. José Arnaldo da Fonseca. J. 28.09.2005).Por essa razão,
determino a remessa dos autos para a 2a. Vara de Família desta
comarca, tendo em vista tratar-se de demanda envolvendo be-
nefício previdenciário acidentário cuja competência é da Justi-
ça Estadual. Intime-se o autor.Escoado o prazo para eventual
recurso, remetam-se os autos à 2a. Vara de Família desta co-
marca após os procedimentos de praxe. Adv. REGINA APA-
RECIDA GOSMANN.

120. SUMARIA - 86/2008 - ROSELI FELSKI x GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA - A parte interessada, para no prazo
de cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio. Adv. FA-
BRICIO FONTANA.

121. SUMARIA - 102/2008 - BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x FLORISVALDO DE PAULA CARRASCOZO - A parte auto-
ra para recolher a diligência do Oficial de Justiça no valor de
R$ 49,50, junto ao Banco do Brasil, agência0030-2, juntando
aos autos as três (03) vias do comprovante de recolhimento, no
prazo de cinco (05) dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de
que a diligência não poderá ser deposita em conta que não a
vinculada ao Tribunal de Justiça. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

122. EXECUCAO FISCAL - 20/2003 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x CAIXA ECONOMICA DO PARANA - CEF -
Autos nº 20/03 A executada (Caixa Econômica Federal) apre-
sentou exceção de pré-executividade, argüindo a nulidade da
Certidão de Dívida Ativa haja vista que o imóvel sobre o qual
recaem os tributos não pertence à excipiente, estando apenas
penhorado para esta. Afirmou que o incidente sujeita-se ao prin-
cípio da sucumbência, devendo o exeqüente arcar com seu pa-
gamento. Requereu o indeferimento da inicial em razão da nu-
lidade do título que a embasa ou a extinção da execução em
face da ilegitimidade passiva da Caixa, com a condenação do
excepto ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios. A exeqüente/excepta intimada, nos termos do des-
pacho de f. 40 (para manifestar-se sobre a exceção argüida),
afirmou que consoante a matrícula do imóvel, este foi arrema-
tado pela Caixa Econômica, sendo parte legítima para figurar
no pólo passivo da presente execução. Requereu o prossegui-
mento do feito com a rejeição da exceção de pré-executivida-
de. Decido. A exceção de pré-executividade existe, e vem sen-
do admitida para declarar a nulidade do título ou reconsiderar
o juízo prévio de admissibilidade da execução. De acordo com
Marcelo Lima Guerra (“Execução Forçada - Controle de Ad-
missibilidade”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p. 156):
(...) admite-se que, alegando o devedor, por simples petição no
próprio processo de execução, vício relativo à admissibilidade
da execução, possa o juiz reconhecer de imediato o vício ale-
gado e decretar a extinção do processo - da mesma forma que o
faria se tivesse, por si mesmo, oficiosamente, identificado o
mesmo defeito, com o que não incorreria em nenhum “error in
procedendo”. Fora dessa hipótese, não sendo tão manifesta a
nulidade, o juiz deve “ignorar” a alegação do devedor, dando
curso à execução. Portanto, é dessa maneira (em juízo de veri-
ficação dos pressupostos da execução e eventual reconsidera-
ção do despacho inicial ou, mais adequadamente, verificação
da possibilidade de extinguir o processo no estado em que se
encontra) que analiso a questão. A exceção de pré-executivida-
de é um incidente previsto exclusivamente pela doutrina e ju-
risprudência, servindo para a alegação de matéria de ordem
pública, que pode ser reconhecida de ofício pelo juiz e por esse
motivo prescinde de garantia do juízo. Todavia, este é um típi-
co caso em que se configura a necessidade de dilação probató-
ria, ou seja, trata de situação complexa, passível de instrução,
o que é incabível em sede de exceção de pré-executividade.
Nesses termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL DE IPTU AJUIZADA CONTRA A PESSOA QUE
CONSTA NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. INSTRUMENTO PÚBLICO DE
COMPRA E VENDA NÃO LEVADO A REGISTRO. IMÓVEL
RELACIONADO EM INVENTÁRIO DO PROMITENTE
COMPRADOR. IMÓVEL GRAVADO COM ÔNUS DE HI-
POTECA EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
MATÉRIA COMPLEXA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA, ENSEJANDO A APRESENTAÇÃO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO
SEM PREJUÍZO DE POSTERIOR ACOLHIMENTO DA PRE-
TENSÃO DA AGRAVANTE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Considerando a complexidade da matéria
que envolve a questão da ilegitimidade do Executado, mostra-
se prudente relegar seu exame para os embargos, oportunidade
em que se permitirá a devida instrução com posterior convic-
ção do magistrado acerca do assunto. 2. Desse modo, sem pre-
juízo de posterior e eventual acolhimento da pretensão do Agra-
vante, por ora é de ser confirmada a decisão que manteve o
Executado (promitente vendedor) no pólo passivo da execução
e determinou a citação do espólio de Dirceu Marroni (promi-
tente comprador).
(TJPR - 3ª C.Cível - AI0414846-3 - Londrina - Rel.: Des. Ma-
nassés de Albuquerque - Unanime - J.06.11.2007) (sem grifo
no original). Desse modo, a matéria deverá ser discutida por
meio de embargos à execução, onde haverá possibilidade de
ampla instrução probatória. Diante de todo o exposto, rejeito a
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exceção de pré- executividade de fls. e restituo à executada o
prazo para embargos à execução, que terá início da intimação
desta decisão. Adv. JOAO ANTONIO PIMENTEL.

123. CARTA PRECATORIA - 129/2007 - Oriundo da Comarca
de LAPA - PR - JUIZO DE DIREITO - BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x JOAO ALVARO DE SOUZA - A parte interessa-
da, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio, no
valor de R$ 28,00. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

124. CARTA PRECATORIA - 178/2007 - Oriundo da Comarca
de PITANGA - PR - VARA CIVEL - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MERCADOMOVEIS LTDA - 1. In-
time-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar
a representação processual. 2. Comprove a executada que refe-
ridos débitos tributários estão abrangidos pela medida liminar,
tendo em vista que os documentos apresentados não compro-
vam tal situação. Advs. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JU-
NIOR e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA.

125. CARTA PRECATORIA - 181/2007 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 1A. VARA CIVEL - SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA x EDISON HAMATI
e outro - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias,
retirar o expediente de Cartorio.
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (CERTIFICO que, em
cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me no endereço menci-
onado (Rua Fagundes Varela, 81, Bairro Uvaranas) e deixei de
proceder à citação dos executados Edison Hamati e Sonia Maria
Carneiro Hamati, tendo em vista que não obtive êxito em encon-
trá-los visto que os executados se mudaram para endereço des-
conhecido. Certifico mais que deixei de proceder ao arresto em
razão de não encontrar bens em nome dos executados.)
Adv. ERALDO LUIZ KUSTER.

126. CARTA PRECATORIA - 198/2007 - Oriundo da Comarca
de GARÇA - SP 2ª VARA CIVEL - BARBARA PATRICIA
ROBATINI x ANDRE D´ AUREA FILHO - Para o ato depreca-
do, designado o dia 20 de maio p.v., às 13:30 horas. Advs. RI-
CARDO APARECIDO CONESSA e LEO PASTORI.

127. CARTA PRECATORIA - 202/2007 - Oriundo da Comarca
de LAPA - PR - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA - BAN-
CO FINASA S/A x PATRICK GOSSLER DUTRA - Os poderes
do Juízo Deprecado são limitados aos atos requisitados pelo
Juízo Deprecante. A decisão da questão levantada às fls. 11/13
é da competência do Juízo Deprecante.Int. Adv. BRUNO MI-
RANDA QUADROS.

128. CARTA PRECATORIA - 15/2008 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 8A. VARA CIVEL - CIRILO BELINAS-
SO x ALFREDA MARQUES - A parte autora para recolher a
diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 86,00, junto ao
Banco do Brasil, agência0030-2, juntando aos autos as três (03)
vias do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco (05)
dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a diligência não
poderá ser deposita em conta que não a vinculada ao Tribunal
de Justiça. Adv. ROSANE VIDA CANFIELD.

129. CARTA PRECATORIA - 16/2008 - Oriundo da Comarca de
CRISTALINA - GO 1ª VARA CIVEL - CARGIL AGRICOLA S/
A x ADAO DIZIEVIESKI SEIXAS - A parte autora para reco-
lher a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, jun-
to ao Banco do Brasil, agência0030-2, juntando aos autos as três
(03) vias do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco
(05) dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a diligência
não poderá ser deposita em conta que não a vinculada ao Tribu-
nal de Justiça. Adv. PAULEANDRO MIRANDA DUARTE.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA VARA CIVEL - RELACAO Nº 19/2008
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-560/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 3.988,92). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MA-
RIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-
.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-561/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 3.497,69). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MA-
RIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-
.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-562/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias (Conta Geral R$3.587,65).-Advs. STELLA
OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MARIA
ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-563/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 2.967,78) -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MA-
RIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-
.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-564/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 3.901,95). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MA-
RIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-
.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-644/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 4.166,04). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MA-
RIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-
.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-645/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 4.165,59). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MA-
RIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-
.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-646/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 4.165,86). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, SUELI MA-
RIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-
.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-655/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-

TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 4.165,93). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, ALEXANDRE
STRAIOTTO, SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-656/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 4.166,05). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, ALEXANDRE
STRAIOTTO, SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-657/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias. (Conta Geral R$ 4.166,19). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, ALEXANDRE
STRAIOTTO, SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-665/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias (Conta Geral R$4.136,07).-Advs. STELLA
OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, ALEXANDRE
STRAIOTTO, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e
SUELI MARIA ZDEBSKI-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-666/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias (Conta Geral R$4.136,16).-Advs. STELLA
OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, ALEXANDRE
STRAIOTTO, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e
SUELI MARIA ZDEBSKI-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-667/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias (Conta Geral R$4.135,94).-Advs. STELLA
OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, ALEXANDRE
STRAIOTTO, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e
SUELI MARIA ZDEBSKI-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-681/2007-GLA-
DYS STOLZ VENDRAMI e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Cumpra-se o despacho proferido nos autos em
apenso. A seguir, encaminhe-se os autos à Contadoria, para ela-
boração de conta geral, na qual deverão ser computadas as ver-
bas sucumbenciais definidas na sentença proferida nos embar-
gos. Feito o cálculo, intimem-se as partes a se manifestar, no
prazo de cinco dias (Conta Geral R$2.311,43). -Advs. STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e SUELI MARIA ZDEBSKI-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO VARA CÍVEL E ANEXOS”
Benedito Maurício Agostinho – Escrivão nomeado

JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ CARLOS BOER

RELAÇÃO Nº06/2008

Dr. Lauro Fernando Zanetti
 Dra. Renata Caroline Talevi da Costa
 Dra. Mariana Benibi Souto.
 Dr. José Vicente Ferreira

1.Autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 282/2003
DENISE MOTTA BALBINO WIEDERKEHR e OUTROS X
BANCO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial
e decreto a nulidade do procedimento adotado pelos requeri-
dos na conta corrente dos autores, especialmente no tocante às
taxas dos juros cobrados, cobrança de juros sem justificativa
(nhoc) e capitalização dos juros. Condeno os requeridos a de-
volver aos autores todos os valores que forem apurados em re-
gular liquidação de sentença, mediante a elaboração de sim-
ples cálculo aritmético, nos termos do art. 475-B, do Código de
Processo Civil. Tomar-se-ão por referência os valores aponta-
dos no laudo pericial, tudo em atenção aos termos adotados na

fundamentação, em síntese: A) – Restituição do valor da dife-
rença apurada entre os juros legais (1% am) e aqueles efetiva-
mente pagos pelos autores, no importe de R$ 118.923,02 (cen-
to e dezoito mil novecentos e vinte e três reais e dois centavos).
B) – Restituição do valor da diferença apurada a título de capi-
talização dos juros no importe de R$ 59.418,53 (cinqüenta e
nove mil quatrocentos e dezoito reais e cinqüenta e três centa-
vos). C) – Restituição integral dos valores debitados sem justi-
ficativa a título de juros, popularmente denominados de “nhoc”,
em dobro e utilizando os índices já definidos na fundamenta-
ção. Os valores serão restituídos aos autores com acréscimo de
correção monetária pelo INPC (ou índices legais antecedentes
e de substituição) e de juros legais de 6% (seis) por cento ao
ano enquanto vigente o Código Civil revogado – com exceção
dos valores relativos aos juros tidos por “nhoc”, que obedece-
rão aos critérios definidos na fundamentação, até a data do ajui-
zamento da ação. A partir da vigência do novo Código Civil
(11.01.2003) os juros serão contados em 1% (um por cento) ao
mês, nos termos dos arts. 406/407. Sobre todos os valores en-
contrados incidirão juros moratórios de 1% ao mês a partir da
citação (19.08.2003 – fls. 173/174). Operado o trânsito em jul-
gado, intime-se o senhor perito para a elaboração do cálculo de
liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com os pa-
râmetros aqui ordenados. Considerando que somente com a
realização da prova pericial foi possível constatar as irregulari-
dades praticadas na conta corrente dos autores, condeno os re-
queridos no pagamento integral das custas processuais, hono-
rários periciais e honorários advocatícios do autor, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor total da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Porecatu, 18 de fevereiro de 2008. Luiz
Carlos Boer - Juiz de Direito ”. - Adv. Dr. José Vicente Ferrei-
ra, Dr. Lauro Fernando Zanetti , Dra. Renata Caroline Talevi
da Costa e Dra. Mariana Benibi Souto.

2.Autos de Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 184/2004
SOFIA FÁVERO KLEIN X BANCO BANESTADO S/A E
BANCO ITAÚ S/A “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE EM PARTE o pedido inicial e decreto a nulidade do proce-
dimento adotado pelos requeridos na conta corrente da autora,
especialmente no tocante às taxas dos juros cobrados, cobran-
ça de juros sem justificativa (nhoc) e capitalização dos juros.
Condeno os requeridos a devolver à autora todos os valores
que forem apurados em regular liquidação de sentença, medi-
ante a elaboração de simples cálculo aritmético, nos termos do
art. 475-B, do Código de Processo Civil. Tomar-se-ão por refe-
rência os valores apontados no laudo pericial, tudo em atenção
aos termos adotados na fundamentação, em síntese: A) – Resti-
tuição do valor da diferença apurada entre os juros legais (1%
am + INPC) e aqueles efetivamente pagos pela autora. B) –
Restituição do valor da diferença apurada a título de capitali-
zação dos juros no importe de R$ 18.874,09 (Dezoito mil, oito-
centos e setenta e quatro reais e nove centavos), valor fixado
para o dia 20.04.2004). C) – Restituição integral dos valores
debitados sem justificativa a título de juros, popularmente de-
nominados de “nhoc”, em dobro e utilizando os índices já defi-
nidos na fundamentação. Os valores que serão restituídos à
autora serão corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices
legais antecedentes e de substituição), com acréscimo de juros
legais de 6% (seis) por cento ao ano enquanto vigente o Código
Civil revogado – com exceção dos valores relativos aos juros
tidos por “nhoc”, que obedecerão aos critérios definidos na
fundamentação, até a data do ajuizamento da ação. A partir da
vigência do novo Código Civil (11.01.2003) os juros serão con-
tados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos arts. 406/
407. Sobre todos os valores encontrados incidirão juros mora-
tórios de 1% ao mês a partir da citação (13.08.2004 – fls. 191).
Operado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Senhor
Perito para a elaboração do cálculo de liquidação no prazo de
15 (quinze) dias, de acordo com os parâmetros aqui ordenados.
Considerando que somente com a realização da prova pericial
foi possível constatar as irregularidades praticadas na conta
corrente da autora, condeno os requeridos no pagamento inte-
gral das custas processuais, honorários periciais e honorários
advocatícios do autor, estes arbitrados em 20% sobre o valor
total da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Po-
recatu, 11 de fevereiro de 2008. Luiz Carlos Boer - Juiz de
Direito. “ - Adv. Dr. José Vicente Ferreira, Dr. Lauro Fernando
Zanetti , Dra. Renata Caroline Talevi da Costa e Dra. Mariana
Benibi Souto.

3.Autos de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 285/
2003 WILMA MARY CORNELSEN MACIEL e OUTROS X
BANCO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial
e decreto a nulidade do procedimento adotado pelos requeri-
dos nas contas correntes dos autores, especialmente no tocante
às taxas dos juros cobrados, cobrança de juros sem justificativa
(nhoc) e capitalização dos juros. Condeno os requeridos a de-
volver aos autores todos os valores que forem apurados em re-
gular liquidação de sentença, mediante a elaboração de sim-
ples cálculo aritmético, nos termos do art. 475-B, do Código de
Processo Civil. Tomar-se-ão por referência os valores aponta-
dos no laudo pericial, tudo em atenção aos termos adotados na
fundamentação, em síntese: A) – Restituição do valor da dife-
rença apurada entre os juros legais (1% ao mês + INPC) e aque-
les efetivamente pagos pelos autores. B) – Restituição do valor
da diferença apurada a título de capitalização dos juros no im-
porte de R$ 27.196,51 (Vinte e sete mil cento e noventa e seis
reais e cinqüenta e um centavos) para a conta n. 2944-1; R$
48.421,18 (Quarenta e oito mil quatrocentos e vinte e um reais
e dezoito centavos) para a conta n. 4444-0 e R$ 110.545,27
(Cento e dez mil quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e
sete centavos) para a conta n. 81248-0, acrescidos de juros le-
gais e correção monetária (INPC) – valor fixado para o dia
22.07.2003 – data do ajuizamento da ação). C) – Restituição
integral dos valores debitados sem justificativa a título de ju-
ros, popularmente denominados de “nhoc”, em dobro e utili-
zando os índices já definidos na fundamentação. Os valores
que serão restituídos aos autores serão corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (ou índices legais antecedentes e de substi-
tuição), com acréscimo de juros legais de 6% (seis) por cento
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ao ano enquanto vigente o Código Civil revogado – com exce-
ção dos valores relativos aos juros tidos por “nhoc”, que obe-
decerão aos critérios definidos na fundamentação, até a data do
ajuizamento da ação. A partir da vigência do novo Código Civil
(11.01.2003) os juros serão contados em 1% (um por cento) ao
mês, nos termos dos arts. 406/407. Sobre todos os valores en-
contrados incidirão juros moratórios de 1% ao mês a partir da
citação (25.08.03 – fls. 194). Operado o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao Senhor Perito para a elaboração do cál-
culo de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com
os parâmetros aqui ordenados. Considerando que somente com
a realização da prova pericial foi possível constatar as irregula-
ridades praticadas nas contas correntes dos autores, condeno
os requeridos no pagamento integral das custas processuais,
honorários periciais e honorários advocatícios dos autores, es-
tes arbitrados em 20% sobre o valor total da condenação. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Porecatu, 11 de fevereiro
de 2008. (aa) Luiz Carlos Boer - Juiz de Direito - Adv. Dr. José
Vicente Ferreira, Dr. Lauro Fernando Zanetti , Dra. Renata
Caroline Talevi da Costa e Dra. Mariana Benibi Souto.

4.Autos de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 277/
2003 RITA DE CASSIA RODRIGUES X BANCO BANESTA-
DO S/A E BANCO ITAÚ S/A “PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e decreto a nuli-
dade do procedimento adotado pelos requeridos na conta cor-
rente da autora, especialmente no tocante às taxas dos juros
cobrados, cobrança de juros sem justificativa (nhoc) e capitali-
zação dos juros. Condeno os requeridos a devolver à autora
todos os valores que forem apurados em regular liquidação de
sentença, mediante a elaboração de cálculo aritmético, nos ter-
mos do art. 475-B, do Código de Processo Civil. Tomar-se-ão
por referência os valores apontados no laudo pericial, sem pre-
juízo da inclusão dos lançamentos não considerados pelo peri-
to, tudo em atenção aos termos adotados na fundamentação,
em síntese: A) – Restituição do valor da diferença apurada en-
tre os juros legais (1% ao mês + correção pelo INPC) e aqueles
efetivamente pagos pela autora. B) – Restituição do valor da
diferença apurada a título de capitalização dos juros. C) – Res-
tituição integral dos valores debitados sem justificativa a título
de juros, com o histórico “62”, popularmente denominados de
“nhoc”, considerando-se como tal todos os valores lançados
em duplicidade no mesmo mês ou no início do mês subseqüen-
te. A restituição será em dobro e utilizando os índices já defini-
dos na fundamentação. Os valores que serão restituídos à auto-
ra serão corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices le-
gais antecedentes e de substituição), com acréscimo de juros
legais de 6% (seis) por cento ao ano enquanto vigente o Código
Civil revogado – com exceção dos valores relativos aos juros
tidos por “nhoc”, que obedecerão aos critérios definidos na
fundamentação, até a data do ajuizamento da ação. A partir da
vigência do novo Código Civil (11.01.2003) os juros serão con-
tados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos arts. 406/
407. Sobre todos os valores encontrados incidirão juros morató-
rios de 1% ao mês a partir da citação (25.08.2003 – fl. 201).
Operado o trânsito em julgado, intime-se o senhor perito para a
elaboração do cálculo de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias,
de acordo com os parâmetros aqui ordenados. Considerando que
somente com a realização da prova pericial foi possível consta-
tar as irregularidades praticadas nas contas correntes da autora,
condeno os requeridos no pagamento das custas processuais,
honorários periciais e honorários advocatícios da autora, estes
arbitrados em 20% sobre o valor total da condenação. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Porecatu, 11 de fevereiro de 2008.
(aa) Luiz Carlos Boer – Juiz de Direito”. - Adv. Dr. José Vicente
Ferreira, Dr. Lauro Fernando Zanetti, Dra. Renata Caroline Ta-
levi da Costa e Dra. Mariana Benibi Souto.

5.Autos de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito nº 254/
2003 ELIO BOCATO X BANCO BANESTADO S/A E BAN-
CO ITAÚ S/A “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE o pedido inicial e decreto a nulidade do procedimento
adotado pelos requeridos na conta corrente do autor, especial-
mente no tocante às taxas dos juros cobrados, cobrança de ju-
ros sem justificativa (nhoc) e capitalização dos juros. Condeno
os requeridos a devolver ao autor todos os valores que forem
apurados em regular liquidação de sentença, mediante a elabo-
ração de simples cálculo aritmético, nos termos do art. 475-B,
do Código de Processo Civil. Tomar-se-ão por referência os
valores apontados no laudo pericial, tudo em atenção aos ter-
mos adotados na fundamentação, em síntese: A) – Restituição
do valor da diferença apurada entre os juros legais (1% am +
INPC) e aqueles efetivamente pagos pelo autor, no importe de
R$ 58.871,91 (cinqüenta e oito mil oitocentos e setenta e um
reais e noventa e um centavos) - valor fixado para o dia
27.06.2003. B) – Restituição do valor da diferença apurada a
título de capitalização dos juros no importe de R$ 61.118,56
(sessenta e um mil, cento e dezoito reais e cinqüenta e seis
centavos) – valor líquido fixado para o dia 27.06.2003. C) –
Restituição integral dos valores debitados sem justificativa a
título de juros, popularmente denominados de “nhoc”, em do-
bro e utilizando os índices já definidos na fundamentação, to-
mando-se por base os valores históricos relacionados à fl. 1479.
Os valores que serão restituídos ao autor serão corrigidos mo-
netariamente pelo INPC (ou índices legais antecedentes e de
substituição), com acréscimo de juros legais de 6% (seis) por
cento ao ano enquanto vigente o Código Civil revogado – com
exceção dos valores relativos aos juros tidos por “nhoc”, que
obedecerão aos critérios definidos na fundamentação, até a data
do ajuizamento da ação. A partir da vigência do novo Código
Civil (11.01.2003) os juros serão contados em 1% (um por cen-
to) ao mês, nos termos dos arts. 406/407. Sobre todos os valo-
res encontrados incidirão juros moratórios de 1% ao mês a par-
tir da citação (21.08.2003 – fl. 243). Operado o trânsito em
julgado, remetam-se os autos ao Senhor Perito para a elabora-
ção do cálculo de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, de
acordo com os parâmetros aqui ordenados. Considerando que
somente com a realização da prova pericial foi possível consta-
tar as irregularidades praticadas na conta corrente do autor,
condeno os requeridos no pagamento integral das custas pro-
cessuais, honorários periciais e honorários advocatícios do au-
tor, estes arbitrados em 20% sobre o valor total da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Porecatu, 11 de feverei-

ro de 2008. (aa) Luiz Carlos Boer – Juiz de Direito”. - Adv. Dr.
José Vicente Ferreira, Dr. Lauro Fernando Zanetti, Dra. Renata
Caroline Talevi da Costa e Dra. Mariana Benibi Souto.

6.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 395/2003
DERLI RODRIGUES DE MOURA X BANCO BANESTADO
S/A E BANCO ITAÚ S/A “Sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito a respeito da necessidade de elaboração de novos
cálculos visando a liquidação da sentença, conforme manifes-
tação de fls. 11512/1152, diga a autora no prazo de 10 dias.” -
Adv. Dr. José Vicente Ferreira

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU - PARANÁ

RELAÇÃO N.º 007/2008

Adriana Nezelo Rosa 10, 18, 26, 27, 28, 39
Angelo Alberto Menegati Boschi 35
Braulio Belinati Garcia Perez 14
Edemar Antônio Zilio Júnior2, 3, 4, 7, 7, 8, 11, 14, 30, 34, 35, 37
Edson Tomé 21, 29
Elizabete Graebin 1, 13, 16, 20, 25
Eurico Ortis de Lara Filho2, 7, 7, 8, 11, 14, 23, 34, 35
Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania 1, 17, 19, 24,
25, 31, 32, 38, 40
Everton Müller 33, 34
Fernando Rios 2, 11, 14, 30, 34, 35
Flaviane Potulski Colombo 15
Gilberto Franzen 3, 7, 12, 15
Graziela Sassi Constantitni 38
Jairo Batista Pereira 8, 20, 20, 20
Luiz Antônio de Souza 37
Márcio Rogério Depolli 14
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 4, 5, 5, 9, 35
Melissa Telma 22
Michel Franzen 12
Noeli de Souza Machado 5
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira 21
Ronir Irani Vincensi 6
Serafim Pereira da Silva 9, 20, 20, 36
Waldir Figueiredo Reccnello 36

1 - Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 317/2004 - M.
G. F. e M. G. F. representados por sua genitora J. G. F. 1- Diante
do contido na certidão de fl 57 verso, intime-se o procurador
da parte autora, para que se manifeste. 2- Após, abra-se vistas
ao Ministério Públoico. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho - Casa
da Cidadania

2 - Ação Declaratória de Reconhecimento de Sociedade de Fato
C/C Dissolução da Sociedade e Partilha de Bens - 015/2004 -
E. N. X L. V. de L. B. 1- REVOGO o despacho judicial de fl.
95 e acolho na íntegra, o parecer minesterial de fl. 71 reiteran-
do à fl. 86. 2- Com efeito, tendo em vista a natureza do litígio
(ação de estado), não incidem os efeitos de revelia, de modo
que o feito deve ser instrtuído. 3- Fixo como pontos controver-
tidos a existência de união estável entre o casal litigante; a sua
dissolução no período declinado; a aquisição de bens a título
oneroso na constância da união estável. 4- Defiro a produção
de prova documental, testemunhas e depoimento pessoal. 5-
Designo o dia03 de junho de 2008, às l3:30 hors, para audiên-
cia de instrução e julgamento, ocasião em que será colhido o
depoimento pessoal da parte autora e ouvidas as testemunhas
arroladas à fl. 14. Intimem-se. Adv. Edemar Antônio Zilio Júni-
or, Eurico Ortis de Lara Filho, Fernando Rios

3 - Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico - 255/2005 - Raul
Loss, Catharina Bassanezi Loss X Marlene de Fátima Mânica
Revers, Rodolfo Revers. 1- Diante do contido na certidão de fl.
91, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia
22 de abril de 2008, às 13:30 horas. 2- Intimem-se as partes
pessoalmente e seus procuradores via Diário da Justiça. Inti-
mem-se. Adv. Edemar Antônio Zilio Júnior, Gilberto Franzen

4 - Ação Ordinária de Indenização por Erro Médico com Danos
Morais (CD - 27) - 182/2006 - Elenice Borges Padilha X Hos-
pital Cristo Rei de Quedas do Iguaçu Ltda., Dr. José Severo
Remberto Rojas Balderrama. 1- Diante do ato não realizado
redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 0 5
de maio de 2008, às 13:45 horas. 2- Intimem-se as partes e
testemunhas pessoalmente, bem como seus procuradores via
Diário da Justiça. Adv. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Ede-
mar Antônio Zilio Júnior

5 - Indenização Por Danos Materiais e Morais (cd - 27) - 218/
2006 - Alexandre Cristiano Roos X Dr. Aloisio Sabadin. 1-
Diante da não realização da Audiência de Instrução e Julga-
mento, redesigno a audiência para o dia 13 de maio de 2.008,
às 13:30 horas 2- Intimem-se as partes e testemunhas, bem como
seus procuradores via Diãrio da Justiça. Adv. Marco Aurélio
Pellizzari Lopes, Noeli de Souza Machado

6 - Concessão de Salário Maternidade (CD - 27) - 294/2006 -
Maria da Consolação Ribeiro da Silva X Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS. 1- Diante do ato não realizado, redesig-
no a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 13 de maio
de 2.008, às 14:30 horas. 2- Intimem-se as partes e testemu-
nhas pessoalmente, bem como, seus procuradores via Diário da
Justiça. Adv. Ronir Irani Vincensi

7 - Embargos à Execução (CD - 54). - 442/2006 - Ricardo Ka-
sanoski X Nerci Antonio Longo. 1- Designo audiência de Con-
ciliação e Saneamento para o dia 19 de maio de 2008, às 13:30
horas. Adv. Edemar Antônio Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara
Filho, Gilberto Franzen

8 - Ação de Indenização por Danos Causados em Acidente de

Trânsito (CD - 27). - 392/2006 - Jociana Fatima Ricacheski,
Gerônimo Ricacheski e Terezinha Ricacheski X Ademir dos San-
tos Mello e Cia Ltda. 1- Diante da não realização da Audiência
de Conciliação e Saneamento, redesigno a audiência para o dia
19 de maio de 2.008, às 14:30 horas. Adv. Edemar Antônio Zilio
Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho, Jairo Batista Pereira

9 - Indenização por Acidente de Trabalho (CD - 27) - 485/2006 -
Ângelo Pasuch X Município de Quedas do Iguaçu. 1- Diante da
não realização da Audiência de Conciliação e Saneamento, rede-
signo a audiência para o dia 20 de maio de 2.008, às 13:30 horas.
Adv. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Serafim Pereira da Silva

10 - Ação Previdenciária para Concessão de Salário-Materni-
dade (CD - 27) - 540/2007 - Indianara Ribeiro Sgaria X Institu-
to Nacional de Seguro Social - INSS. 1- Visando a celeridade
processual, a serventia intima o procurador da parte autora a
manifestar-se quanto a contestação e documentos de fls. 35/63.
Adv. Adriana Nezelo Rosa

11 - Ação de Indenização Por Danos Materiais e Morais Em
Decorrência de Acidente de Trânsito (CD27) -041/2008 - Deivi-
dy Luan Ribeiro Soboleski representado por sua guardiã Tatiane
Soboleski X Espólio de João Maria Braga de Macedo. 1- Diante
da certidão de fl. 390, intimem-se os autores, para que no prazo
de 30 (trinta) dias, efetuem o pagamento das custas processuais e
FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuição, confor-
me dispõe o art. 257 do CPC. 2- Após o decurso do prazo, sem
pagamento das custas processuais, proceda o cancelamento da
distribuição e arquivando os presentes autos. Adv. Edemar Antô-
nio Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho, Fernando Rios

12 - Ação para Concessão de Auxílio-Acidente por Acidente de
Trabalho (CD - 27) - 445/2007 - Renildo Luis da Rosa X Insti-
tuto Nacional de Seguro Social - INSS. 1- Visando a celeridade
processual, a serventia intima o Procurador da parte autora, à
manifestar-se quanto a contestação de fls. 25/65. Adv. Gilberto
Franzen, Michel Franzen

13 - Inventário e Partilha de Bens (CD - 150) -032/2008 - Anto-
nio Martins de Jesus, Anastacia Gibikoski de Jesus. 1- Diante da
certidão de fl. 16, intimem-se os autores, para que no prazo de
30 (trinta) dias, efetuem o pagamento das custas processuais e
FUNREJUS, sob pena de cancelamento, conforme dispõe o art.
257 do CPC. 2- Após, o decurso do prazo, sem o pagamento das
custas processuais, proceda-se o cancelamento da distribuição e
arquivamento dos autos. Adv. Elizabete Graebin

14 - Ação Declaratória de Nulidade de Gravame (Alienação
Fiduciária) C/C Indenização por Danos Morais e Materiais com
Tutela Antecipada (CD - 27) - 544/2007 - Edilson Chiapetti X
Banco Itaú S/A. 1- Visando a celeridade processual, a serventia
intima o Procurador da parte autora, à manifestar-se quanto a
contestação de fls. 45/68. Adv. Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Edemar Antônio Zilio Júnior, Eurico
Ortis de Lara Filho, Fernando Rios

15 - Interdição -018/2008 - Maria de Lourdes Etges X Cleci
Marques de Andrade. 1- Recebo a presente inicial, por estar
em consonância com o art. 282 e 283 do CPC. 2- Para o interro-
gatório da Interditanda, designo o dia05 de maio de 2.008, às
13:30 horas. Adv. Gilberto Franzen, Flaviane Potulski Colombo

16 - Ação de Alimentos (CD - 03) -016/2008 - José Guilherme
Fagundes Pereira e Gabriel Fagundes Pereira representados por
sua genitora Lucinéia Leal Fagundes Pereira X José Roberto Pe-
reira. 1- Defiro, por ora, o benefício da assistência judiciária gra-
tuita aos autores. Tendo em vista a não comprovação, desde logo,
dos rendimentos do requerido, fixo os alimentos provisórios em
50% (cinquenta por cento) do salário mínimo nacional, diante da
ausência de comprovação do montante de seus rendimentos, mas
meras alegações da possibilidade do réu, a serem pagos a genitora
dos requerentes. Designo audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento para o dia 22.04.2008, às 15:00 horas. Cite-se o re-
querido Via Carta Precatória, e intime-se as partes para que com-
pareçam acompanhados por suas testemunhas, no máximo 03
(três), independentemente de intimação, apresentando no ato as
demais provas de que dispuserem, ficando cientes que a ausência
do autor importará no arquivamento do feito, com a permanência
da pensão alimentícia em seu valor original e o do réu, confissão
quanto à matéria de fato e revelia. Na audiência se não houver
acordo, poderá os réus contestarem, desde que o façam por inter-
médio de advogado. Adv. Elizabete Graebin

17 - Execução de Alimentos (cd - 189) - 319/2006 - M. C. da L.
representada por M. R. C. X J. L. da L. 1- SENTENÇA: HOMOLO-
GO, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firma-
do na petição de fls. 31/32, com o que concordou expressamente o
Ministério Público. 2- Suspendo a execução até integral cumprimen-
to do avençado. Após, intime-se a parte autora para manifestar-se, sob
pena de extinção do processo. 3- Expeça-se alvará de soltura em nome
do requerido. 4- Intimem-se. 5- Ciência ao Ministério Público. Adv.
Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania

18 - Interdição - 438/2007 - Maria Rosa de Moura X Osmar
Alves de Moura. 1-Defiro o requerimento de fl. 38, diante da
comprovação documental de fl. 39/40. 2- Para o ato adiado
(audiência de interrogatório) designo o dia06 de maio de
2.008, às 15:00 horas. Adv. Adriana Nezelo Rosa

19 - Registro de Óbito Fora de Prazo (CD - 27) - 418/2007 -
Margarete Rodrigues Boger. 1- SENTENÇA: ... Ante o expos-
to, com fundamento no que dispõe o art. 77 e seguintes, tam-
bém o art. 109, todos da Lei 6.015/73, JUlgo Procedente o pe-
dido inicial e, por consequência, extingo o processo sem reso-
lução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para
o especial fim de ser lavrado o assento de óbito de LADISLAU
DE OLIVEIRA RODRIGUES, falecido em Quedas do Iguaçu,
em 14 de maio de 2007, com os dados constantes na declaração
de óbito nº9456155. Custas pela parte requerente, de exigibili-
dade condicionada ao disposto no art. 12, da Lei nº1.060/50. P.
R. I. Oportunamente, expeça-se o competente mandado e arqui-
vem-se. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania

20 - Reclamatória Trabalhista -075/98 - Vacinto Andrade X Muni-
cípio de Quedas do Iguaçu. 1- Em resposta a fício nº 1.045/07 rela-
tivo ao precatório requisitório nº 138.710/07 (fls. 1436/1438), cum-
pre esclarecer os seguintes pontos. 2- No tocante à alínia “c”: ao
valor requisitório no presente feito (R$ 26.003,67), deve ser acres-
cido o montante relativo às custas processuais, conforme planília de
cálculo de fl. 1445, tudo de acordo com a decisão de fls. 1439/1441.
3- No tocante à alínia “d”: tenho a informar que a natureza do pre-
sente precatório é alimentar, consoante previsão do § 1º - A, do art.
100, da Constituição Federal, vez que a indenização foi fixada em
ressarcimento ao prejuízo causado ao servidor, o qual exercia fun-
ção diferente daquela atribuída a seu cargo. Assim, em se tratando
de diferença salarial por devio de função, configurado o caráter ali-
mentício da verba devida ao servidor municipal. 4- No tocante aos
demais itens, atenda-se, integralmente, a Secretaria. 5- D.N. Adv.
Jairo Batista Pereira, Serafim Pereira da Silva

21 - Execução de Título Extrajudicial Por Quantia Certa Con-
tra Devedor Solvente (cd - 70). - 356/2006 - Cooperativa de
Crédito Rural de Laranjeiras do Sul Ltda - Sicredi X Jaime
Cogo, Vanir Goin, Orildes Goin. 1- Defiro o requerimento de
fl. 83. Ao CartórioContador. (fl. 83. “resta os executados paga-
rem os honorários arbitrados por este Juízo, bem como eventu-
al saldo de custas processuais”. Importando em R$ 14.709,41.
Adv. Edson Tomé, Péricles Landgraf Araújo de Oliveira

22 - Ação de Execução (cd - 70) - 142/2007 - Anaconda Indus-
trial e Agrícola de Cereais S/A X Urquiza Offmann & Cia Ltda,
Mercado Estrela.Visando a celeridade processual, a serventia
intima a parte autora, para manifestar-se quanto os documentos
de fls. 48 e 49, bem como, quanto ao prosseguimento do feito.
Adv. Melissa Telma

23 - Homologação Judicial de Termo de Transação (CD - 158)
- 511/2007 - H. R., N. O. 1- sentença: ASSIM SENDO, homo-
logo o presente acordo de fls. 11/14 e, julgo extinto o processo
em relação às partes, com resolução do mérito, o que faço com
fundamento no art. 269, inciso III, do CPC. Após, o trânsito e
julgado da sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da
Lei. P.R.I. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho

24 - Ação de Alimentos (CD -03) - 153/2006 - M. L. L. G, Repre-
sentada Por Sua Genitora E. L. X A. L. G. 1- SENTENÇA: Homo-
logo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência retro, o que faço com base no art. 267, inciso VIII, do
CPC, e na forma do art. 459, do CPC e, via de consequência, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito. Custas pela parte
requerente, na forma que dispõe a Lei 1.060/50, eis que benefici-
ária da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado e
obedecidas as formalidades do CN, arquivem-se os autos. P. R. I.
Adv. Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania

25 - Conversão de Separação Consensual em Divórcio litigioso (CD
- 160) -082/2006 - S. R. C. de S. X J. L. de S. 1- DIGA O AUTOR,
QUANTO A CONTESTAÇÃO, EM DEZ (10) DIAS. Adv. Eurico
Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania, Elizabete Graebin

26 - Ação Previdenciária para Concessão de Salário-Materni-
dade (CD - 27) - 539/2007 - Roseli de Oliveira do Prado X
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 1- vISANDO A
CELERIDADE PROCESSUAL, A SERVENTIA INTIMA O
pROCURADOR DA PARTE AUTORA À MANIFESTAR-SE
QUANTO A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
39/71, NO PRAZO LEGAL. Adv. Adriana Nezelo Rosa

27 - Ação Previdenciária para Concessão de Salário-Materni-
dade (CD - 27) - 437/2007 - Izolete Roman X Instituto Nacio-
nal de Seguro Social - INSS. 1- Visando a celeridade processu-
al, a serventia intima o Procurador da parte autora à manifes-
tar-se quanto a contestação e documentos de fls. 41/71, no pra-
zo legal. Adv. Adriana Nezelo Rosa

28 - Ação Previdenciária para Concessão de Salário-Materni-
dade (CD - 27) - 453/2007 - Cristiane Tonial X Instituto Naci-
onal de Seguro Social - INSS. 1- Visando a celeridade proces-
sual, a serventia intima o Procurador da parte autora à manifes-
tar-se quanto a contestação e documentos de fls. 32/51, no pr-
qazo legal. Adv. Adriana Nezelo Rosa

29 - Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico C/c Com
Pedido de Cancelamento de Matrícula - 334/2005 - Cooperati-
va Agropecuaria Mista de Laranjeiras do Sul Ltda. X Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu - Pr.
1- Contados e preparados, voltem-me conclusos para prolação
da sentença. 2- As custas remanecentes, importam em R$ 70,01
(setenta reais e um centavo). Adv. Edson Tomé

30 - Alvará Judicial (CD - 36) -053/2008 - Marli Souza dos
Santos, Édson dos Santos Bastos e Rogério dos Santos Bastos
representados por sua genitora Marli Souza dos Santos, Marli
Souza dos Santos, Eliane dos Santos Bastos. 1- Diante da cer-
tidão de fl 83, intimem-se os autores, para que no prazo de 30
(trinta) dias, efetuem o pagamento das custas processuais e
FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuição, con-
forfme dispõe o art. 257 do CPC. 2- Após , o decurso do prazo,
sem o pagamento das custas processuais, proceda-se o cancela-
mento da distribuição e arquivamento dos autos. Adv. Edemar
Antônio Zilio Júnior, Fernando Rios

31 - Retificação do Registro de Nascimento (CD - 27) - 507/
2007 - Laura Hoffelder de Campos representado por seu geni-
tor Valmir Rodrigues de Campos. 1- SENTENÇA: Ante o ex-
posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, com
fundamento no art. 109 da Lei 6.015/77 julgo Procdente o pe-
dido inicial e, por conseguinte, determino a extinção do pro-
cesso com resolução do méito, nos termos do art. 269, inciso I,
do CPC, para o especial fim de determinar ao Oficial do Cartó-
rio de Registro Civil de Quedas do Iguaçu que promova a Reti-
ficação no assento de nascimento de Laura Hoffelder de Cam-
pos, passando a constar o nome correto de seu genitor, qual
seja, valmir rodrigues de campos. Isento de custas, ante a con-
cessão, neste ato, do benefício da assistência judiciária gratui-
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ta. P. R. I. Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente
mandado e arquivem-se os autos. Adv. Eurico Ortis de Lara
Filho - Casa da Cidadania

32 - Retificação do Registro de Nascimento (CD - 27) - 498/
2007 - Rafael Antunes de Camargo representado por sua ge-
nitora Roseli de Fatima Domingues. 1- SENTENÇA: Ante o
exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta,
com fundamento no art. 109 da Lei 6.015?77 julgo Proce-
dente o pedido inicial e, por conseguinte, determino a extin-
ção do processo com resolução do mérito, nos termos do art.
269, inciso I, do CPC, para o especial fim de determinar ao
Oficial do Cartório de Registro Civil de Quedas do Iguaçu
promova a retificação no assento de nascimento de Rafael
Antunes de Camargo, passando a constar o nome correto de
sua genitora, qual seja, ROSELI DE FÁTIMA DOMINGUES.
Isento de custas, ante a concessão, neste ato, do benefício
da assistência judiciária gratuuita. P. R. I. Com o trânsito
em julgado, expeça-se o competente mandado e arquivem-se
os autos. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania

33 - Execução de Título Extrajudicial (cd - 70 ) - 446/2007 -
Vilmar Antonio Osowski, Vicente Osowski X Indústria e Co-
mércio de Alimentos Saudável Ltda, Antonio Alexandre, Ieda
Alexandre, Loenir José Felini. 1- Defiro o requerimento retro.
2- Oficie-se, como postulado. Adv. Everton Müller

34 - Embargos à Execução (CD - 54). - 501/2007 - Indústria e
Comércio de Alimentos Saudável Ltda, Antonio Alexandre, Ieda
Alexandre, Loenir José Felini X Vilmar Antonio Osowski, Vicen-
te Osowski. 1- Sobre a impugnação, manifestem-se os embargan-
tes, no prazo de05 (cinco) dias. Adv. Edemar Antônio Zilio Júni-
or, Eurico Ortis de Lara Filho, Fernando Rios, Everton Müller

35 - Ação Ordinária de Indenização por Erro Médico com Danos
Morais (CD - 27) - 162/2006 - Leoni da Luz Martins e Gonçalino
Garcia X Hospital Cristo Rei de Quedas do Iguaçu Ltda., Daniela
Sommer Marques. 1- Diante do ato não realizado (conciliação e
saneamento), redesigno audiência de conciliação e saneamento
para o dia 25 de março de 2008, às 13:30 horas. Adv. Marco Auré-
lio Pellizzari Lopes, Edemar Antônio Zilio Júnior, Eurico Ortis de
Lara Filho, Fernando Rios, Angelo Alberto Menegati Boschi

36 - Declratória de Anulação de Duplicata C/C Dans Morais -
312/2003 - Sergio Otalakoski X Hospital Santa Tereza de Gua-
rapuava. 1- Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado
da lide, especifiquem às partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as no prazo de 10 (dez) dias, bem como se
existe interesse concreto na realização de acordo para a desig-
naçãpo de audiência do art. 331 do CPC. Adv. Waldir Figueire-
do Reccnello, Serafim Pereira da Silva

37 - Execução de Título Extrajudicial (cd - 70 ) - 467/99 -
Banco do Brasil S/A. X Cerealista Juliana Ltda., Antonio Ale-
xandre, Ieda Alexandre. 1- Manifeste-se o requerido, quanto
ao requerimento de fl. 174, no prazo de05 (cinco) dias. Adv.
Luiz Antônio de Souza, Edemar Antônio Zilio Júnior

38 - Pedido de Guarda (CD - 166) -010/2006 - A. da R. X N.
M. G. representado por seus genitores W. L. da S G. e L. M. A.
1- Visando a celeridade processual, a serventia intima o Procu-
rador da parte autora à manifestar-se quanto a contestação e
documentos de fls. 58/59, no prazo legal. Adv. Eurico Ortis de
Lara Filho - Casa da Cidadania, Graziela Sassi Constantitni

39 - Ação Previdenciária para Concessão de Salário-Materni-
dade (CD - 27) - 461/2007 - Márcia Monteiro X Instituto Naci-
onal de Seguro Social - INSS. 1- Visando a celeridade proces-
sual, a serventia intima o Procurador da parte autora, à mani-
festar-se quanto à contestação e documentos de fls. 36/63, no
prazo legal. Adv. Adriana Nezelo Rosa

40 - Retificação de Registro de Nascimento (cd - 174) - 198/
2007 - Jociane Lemos Cordeiro. 1- SENTENÇA: O feito com-
porta julgamento antecipado, por tratar-se de questão unica-
mente de direito, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC. ...
Ante o exposto e considerando tudo mais que dos autos consta,
com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/77, julgo Procedente
o pedido inicial e, por conseguinte, determino a extinção do
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, in-
ciso I, do CPC, para o especial fim de determinar ao Oficial de
Registro Civil de Quedas do Iguaçu que promova a Retificação
no assento de nascimento, tando do nome quanto do sexo, de
Jociane Lemos Cordeiro, passando a constar como seu nome
JOSMAR LEMOS CORDEIRO, pessoa do sexo MASCULI-
NO. Isento de custas, ante a concessão, neste ato, do benefício
da assistência judiciária gratuita.. P. R. I. Com o trânsito em
julgado, expeça-se o competente mandado e arquivem-se os
autos. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania
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 NELSON RONCHI JUNIOR 0001 000096/2004
 OTAVIO CADENASSI FILHO 0004 000206/2005
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1.-HABILITACAO-96/2004-GARCA RURAL COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x ESPOLIO DE CARLITO DA
SILVA- Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como para
requererem o que for de direito. -Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA e NELSON RONCHI JUNIOR-

2.-A.RESP.CIVIL c.DANO MORAL C.-7/2005-CLEUSA DO
CARMO P.DA ROSA E ANTONIO CANDIDO ROSA x JOSE
LUIZ DA ROSA E MARIO COCCIA e outros- Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial, e condeno os reus Mario Cocia e Jose Luiz da
Rosa, solidariamente, ao pagamento da indenizacao por da-
nos morais fixados acima em 100 (cem) vezes o valor do
salario minimo tirado por ocasiao do evento danoso, e cor-
rigido pelo INPC a partir de entao, acrescido de juros de
mora a partir do evento danoso, sendo indevida a indeniza-
cao por danos materiais. Em razao da sucvumbencia reci-
proca, condeno ambas partes ao pagamento das custas pro-
cessuais em razao de 50% (cinquenta por cento) para cada
parte. Condeno, ainda, a parte autora ao pagamamento dos
honorarios da parte re (patrono Mario Coccia) que fixo em
R$.1500,00 (um mil e quinhentos reais), bem como conde-
no os reus, solidariamente ao pagamento dos honorarios
advocaticios da parte autora, que fixo em R$.2000,00 (dois mil
reais), valores estes fixados levando em
consideracao que sao dois reus, a complexidade da causa, o
trabalho desenvolvido, bem| como as diretrizes do artigo 20 do
CPC. Adv. CLAUDINEI DOS SANTOS, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA e CELSO ANTONIO ROSSI-

3.-RETIFICACAO DE AREA-192/2005-WALDOMIRO PAPA
e outros x - Decorreu prazo de suspensao, manifeste-se o au-
tor no prazo legal. -Adv. FERNANDO JOSE GARCIA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-206/2005-OTA-
VIO CADENASSI FILHO x VALTER BARRETO DA SIL-
VA- Deferido pedido de suspensao do feito pelo prazo de
40 dias a contar de 16/01/2008. -Adv. OTAVIO CADENAS-
SI FILHO e VICENTE MAGALHAES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2005-PAULO SERGIO
SCHULHAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Tendo em vista as informacoes acerca do faleci-
mento do autor, e obdecendo ao disposto no artigo 265 do
CPC, suspendo o andamento do presente feito, e determino
a intimacao do procurador do embargante a fim de que pro-
mova a substituicao nos termos do artigo 43 do CPC. Adv.
PEDRO PAVONI NETO e JOSE CARLOS DIAS NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/2006-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PLANTADORES
CANA x LEANDRO JORGE FOGACA e outros- Julgado
extinto o feito com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC.
-Adv. LUIS CARLOS DA COSTA e ANDRE LUIZ GAL-
LERANI ABDALLA-

7.-ORDINARIA ( APOSENTADORIA )-379/2006-LUIZ
HENRIQUE LUCCA O CAMPOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Designado para o dia
14 de marco de 2008, as 14.00 horas, pericia medica do
autor, junto ao consultorio do Dr. Alvaro de Godoy Pereira
Neto, com endereco a Rua Marechal Floriano Peixoto, 215,
centro, na cidade de Jacarezinho - Pr. . CLAUDIONOR SI-
QUEIRA BENITE e JORGE LUIS DE CAMARGO-

8.-BUSCA E APREENSAO-37/2007-BANCO BMG S/A x
LEANDRO JORGE FOGACA- Parte autora dar regular an-
damento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extincao.
-Adv. FRANCISCO MORATO CREMITE e JOSE MARTINS-

9.-BUSCA E APREENSAO-101/2007-BANCO CREDIBEL
S/A x KEILA RUBIA STORTI- Julgado extinto o feito com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. -Adv. CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO-

10.-ACAO DE COBRANCA-106/2007-JORGE RAHUAM
x BANCO DO BRASIL S/A- Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido dos autores e condeno o reu ao
pagamento das diferencas e acrescimos conforme fundamen-
tacao acima. Condeno o reu acima nominado, ainda, ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, com base no artigo 20, paragrafo terceiro do CPC, fixo
em 15% sobre o valor da condenacao. -Adv. ELINTON BOR-
GES ZANSAVIO DA SILVA e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
e-mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL BU-
ARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 19/2008

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALCEU GERALDO GATELLI 0004 000353/1998
ALESSANDRA MENDES L. P. C 0011 000067/2005
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1. INVENTARIO-100/1989-JACKSON LUIZ KORQUIEVICZ
e outro x WALDEMAR KORQUIEVICZ- A manifestaçao da
parte inventariante sobre os documentos juntados nos autos. -
Advs. MARILDA DE LUCA FURTADO, ANTONIO ELISEU
GREIN e WALMOR FLORIANO FURTADO-.

2. AÇAO MONITORIA-578/1996-TANIA APARECIDA FER-
NANDES MEISTER x INDUSTRIA E COMERCIO ERVA
MATE A C BUSSMANN LTDA-A Manifestacao do exequen-
te, sobre a informacao do Juizo deprecado. -Advs. MOACIR
EVALDO HELLINGER e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-615/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ADOLFO JIENTARA-
A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do Juizo
deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MA-
RILDA DE LUCA FURTADO-.

4. INVENTARIO-353/1998-ROSANE APARECIDA FERNAN-
DES DE JESUS x ANTONIO FASCZCKI- A parte autora so-
bre o decurso do prazo de sustação do feito. -Advs. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI, LUIS ALFREDO NADER, RO-
BSON NASSIF RIBAS, MILTON JOSE PAIZANI e ALCEU
GERALDO GATELLI-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-218/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENATO BRAZ MAR-
QUES e outro-1- Realizados os procedimentos de penhora on-
line, o resultado alcançado foi negativo ou inexpressivo (tal
pequeno valor ja foi desbloqueado), conforme documentação
que segue, a qual devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a
parte exequente para que tome ciência acerca de tal documen-
tação e, no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob pena de enca-
minhamento do feito ao arquivo provisorio, nos termos do item
5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova manifestação nos autos
pela parte exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso de
inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos ter-
mos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguardan-
do a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim, desde ja, que
eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran...e
outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que
cabe a parteinteressada, ja que e de sua competencia realizar os
necessarios atos na buscade bens para a penhora - Requisicao
de informacoes (...) visando a saber aexistencia de bens para
penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome
darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligência. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699
- RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.
00139). -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO KUZE-
RATSKI e outro-1- Realizados os procedimentos de penhora
on-line, o resultado alcançado foi negativo ou inexpressivo (tal
pequeno valor ja foi desbloqueado), conforme documentação
que segue, a qual devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a
parte exequente para que tome ciência acerca de tal documen-
tação e, no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob pena de enca-
minhamento do feito ao arquivo provisorio, nos termos do item
5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova manifestação nos autos
pela parte exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso de
inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos ter-
mos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguardan-
do a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim, desde ja, que
eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran...e
outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que
cabe a parteinteressada, ja que e de sua competencia realizar os

necessarios atos na buscade bens para a penhora - Requisicao
de informacoes (...) visando a saber aexistencia de bens para
penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome
darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligência. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699
- RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.
00139). -Advs. MILTON JOSE PAIZANI, NEI LUIS MAR-
QUES e MARCIO RUIZ PALOMA-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIAL DE CARNES BAUM
LTDA e outros- Cumprida a diligência, diga a parte exequente,
em até 90 dias, ressaltando que a ausência de manifestaçao no
prazo estabelecido determinará o envio dos autos ao arquivo
provisório, nos termos do item 5.8.12, do C.N., independente
de nova conclusão. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

8. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-424/2001-MECA-
NICA E COMERCIO DE PECAS MAX LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- A parte embargante para que efe-
tue o depósito em Juízo dos valores correspondentes à remune-
ração do Sr. Perito, nos termos do art. 33, do CPC. -Adv. ZOE
NOILY DRESSENO-.

9. ALVARA JUDICIAL-48/2004-JACKSON KORQUIEVICZ
x NESTE JUIZO- Oportunamente, o presente feito de alvará
judicial será julgado. 2) Por ora, observando o despacho judi-
cial lançado ao feito, na data de hoje, nº 218/07, do JECv.,
diante dos novos valores para a partilha, diga a parte inventari-
ante nos autos nº 100/89, em apenso. -Advs. ANTONIO ELI-
SEU GREIN e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/2004-MO-
ACIR JOSE SOARES x MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO e outros- A parte autora sobre o decurso do
prazo sem manifestação da parte executada. -Advs. LIGIA
SOCREPPA e LEONARDO V. TOLEDO DE ANDRADE-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/2005-MA-
DEIREIRA CASSIAS LTDA x MOVEIS PRETTY S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO- 1) Realizados os procedimetnos de pe-
nhora on line o resultado alcanaçado foi negativo ou inexpres-
sivo (tal pequeno valor já foi desbloqueado), conforme docu-
mentação que segue, a qual deverá ser juntada ao feito. 2) Dan-
do curso ao feito: a) defiro, em sua forma integral, inclusive no
que diz respeito à multa apontada, os requerimentos formula-
dos pela parte exequente em sua petição de fl. 87, itens 3.2 e
4.2. 3) Oportunamente, diga a parte exequente. -Adv. ALES-
SANDRA MENDES L. P. CORDEIRO-.

12. AÇAO MONITORIA-449/2005-ROSELI DE FATIMA
SANTOS CASTRO e outros x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEM LTDA e outro- 1) Intime-se a parte autora
para que, em até 10 (dez) dias, junte ao feito a certidão de óbito
de ADÃO COLAÇO LUZIA e a certidão de casamento desse
com ROSELI DE FÁTIMA SANTOS CASTRO. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-460/2005-RE-
TIEL RETIFICA DE MOTORES LTDA x DOMINGOS GRAS-
SITELLI JUNIOR-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, que deixou de proceder a penhora. -Advs. JULIO CE-
SAR COELHO PALLONE e ANILSON GERALDO SGUA-
REZI-.

14. ALVARA JUDICIAL-138/2006-AÇUCENA MARTINS
FERREIRA e outro x NESTE JUIZO- A parte autora para que:
a) procedam a juntada de planilha detalhada dos gastos relati-
vos à construção do quarto indicado, bem como comprovem se
efetivamente o material comprado foi destinado à construção
de um quarto; b) comprovem o depósito, em conta bancária, do
valor remanescente (confome determinado na decisão de fl. 21);
e c) esclareçam o porquê de o valor ter sido aplicado para a
construção de um quarto e nao a construção do túmulo dos pais
dos infantes (esclarecendo que a edificação de um quarto para
os menores pode até ser mais importante, mas, como diverge
do contido no pedido inicial e na decisão, deve ser fundamen-
tadamente esclarecida nos autos tal circunstância). -Adv. RI-
CARDO GONCALVES FURQUIM-.

15. INVENTARIO-278/2006-EDILSO TOKARSKI x MIGUEL
CZCHAK e outro- A parte autora sobre a certidão de fls. 27:
“Certifico e dou fé que foram feitas mais de03 (três) buscas
dos presentes autos junto ao arquivo, porém não foi localizado
o referido processo de Arrolamento constante na certidão de fl.
22v.” -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-463/2006-BAN-
CO ITAU S/A x NELI IVANIR GHISSI MONTEIRO ME e
outro-1- Realizados os procedimentos de penhora on-line, o
resultado alcançado foi negativo ou inexpressivo (tal pequeno
valor ja foi desbloqueado), conforme documentação que se-
gue, a qual devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a parte
exequente para que tome ciência acerca de tal documentação e,
no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob pena de encaminha-
mento do feito ao arquivo provisorio, nos termos do item 5.8.12,
do CN. 3- Com eventual nova manifestação nos autos pela par-
te exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso de
inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos ter-
mos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguardan-
do a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim, desde ja, que
eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran...e
outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que
cabe a parteinteressada, ja que e de sua competencia realizar os
necessarios atos na buscade bens para a penhora - Requisicao
de informacoes (...) visando a saber aexistencia de bens para
penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome
darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligência. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699
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- RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.
00139). -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE LUIZ LAZARINI-1- Realizados os pro-
cedimentos de penhora on-line, o resultado alcançado foi ne-
gativo ou inexpressivo (tal pequeno valor ja foi desbloqueado),
conforme documentação que segue, a qual devera ser juntada
ao feito. 2- Dando curso ao feito: a) diga a parte exequente,
observando a penhora on-line negativa e a penhora de fl. 20. -
Adv. SERGIO SCHULZE-.

18. ARROLAMENTO-346/2007-MARIA LEONI KUEHNE x
ALFREDO KUEHNE- A parte autora para que providencie o
recolhimento do impostos causa mortis. -Adv. MARILDA DE
LUCA FURTADO-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-384/2007-SEBASTIÃO
DOS SANTOS SILVA x PREFEITO MUNICIPAL DE QUI-
TANDINHA- A manifestação da parte impetrante sobre a jun-
tada do documento comprobatório acerca da data em que a par-
te impetrante Sebastião dos Santos Silva, restou intimada da
decisão de fl. 47, que disse pelo indeferimento de sua nomea-
ção, no prazo de05 cinco dias. -Adv. EDUARDO KREVIESKI-
.

20. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-42/2008-MARIA DAS
GRAÇAS IAVORSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS- 1- Defiro a AJG para a parte autora.
2- Sem prejuizo ao eventual reexame do tema, indefiro a ante-
cipação da tutela pretendida pela parte autora, sobretudo dian-
te dos riscos da irreversibilidade do provimento pleiteado em
sede liminar. Outrossim, para a perfeita identificação da cha-
mada “fumaça do bom direito”, faz-se necessária a realização
da insrução processual com o alcance de novas provas para o
caderno processual. Ciência à parte autora sobre o presente
decisório judicial. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-
.

21. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-48/2008-DARCI
CORREIA DE LIMA x BANCO ITAU S/A- 1) Examinada a
inicialA alegação da parte autora de que teve o seu nome nega-
tivado pela parte ré, em juízo de cognição sumária, vem de-
monstrada a partir do exame das fls. 19/21, daí, pois, o interes-
se na busca de documentos junto a tal banco, ora ocupante do
pólo passivo do feito, tudo, pois, suficiente para que se diga
presente o fumus boni iuris, enquanto que o receito de ver man-
tida tal ocorrência por tempo indeterminado, sendo que para
resolver tal situação necessita, a parte autora, de toda a docu-
mentação apontada na inicial para o exame do caso, é dado
indicativo do periculum in mora. Vale registrar, como dito, que
apenas com o alcance de tal documentação a parte autora pode-
rá intentar a “ação principal” apontada na inicial (vide parte
final da fl. 17). 3) É pelo exposto que, liminarmente, defiro o
pedido da parte autora, devendo, para a exibição dos documen-
tos apontados na petição inicial, ser intimada a parte ré, obser-
vando o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento (exibi-
ção dos documentos em Juízo, juntando-se ao feito), sob pena
de multa diária no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais).
4) Intime-se a parte autora, consignando o disposto nos artigos
806, 808, I e 811, todos do CPC. 5) Cite-se e intime-se a parte
ré, nos termos do artigo 802, com as advertências do artigo
803, apontando, também, o disposto nos arts. 357/359, todos
do CPC. 6) Com a oferta de contestação pela parte ré nos autos
ou vencido o prazo sem ela, diga a parte autora, em réplica,
observando o prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. JOAO MARCELO
DA CRUZ-.

22. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-53/2008-LEONILDA
ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS- 1- Defiro a AJG para a parte autora. 2-
Sem prejuízo ao eventual reexame do tema, indefiro a anteci-
pação da tutela pretendida pela parte autora, sobretudo diante
da dos riscos da irreversibilidade do provimento pleiteado em
sede liminar. Outrossim, para a perfeita identificação da cha-
mada “fumaça do bom direito”, faz-se necessário a realização
da instrução procesual com o alcance de novas provas para o
caderno processual. Ciência a parte autora sobre o presente
decisório judicial. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-
.

23. AÇAO ORDINARIA-55/2008-ALE COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA x COSTA E VIDEIRA BUSINESS SM
ASSES. CONTABIL LTDA- 1- Inicialmente, observo que nada
consta na inicial em “antecipação de tutela”, não obstante as-
sim indicado pela parte autora ao lado do título da ação (fl.02).
Por cautela, dê-se ciência a parte autora. -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-.

24. EXECUCAO FISCAL-252/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x EDIVAL SCHELBAUER- 1) Com fulcro no art. 26,
da Lei nº 6.830/80, c/c o art. 794, II, do CPC, julgo extinta a
presente execução fiscal sem qualquer ônus para as partes. 2)
Sem custas e honorários. 3) Arquivem-se após as baixas e ano-
tações necessárias, restando levantada eventual penhora reali-
zada. PRI-Adv. NEI LUIS MARQUES-.

25. EXECUCAO FISCAL-57/2006-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x MARCIO E MIRIAN CAROTTA-1- Realizados os pro-
cedimentos de penhora on-line, o resultado alcancado foi par-
cialmente positivo, conforme documentação que deverá ser jun-
tada ao feito. 2- Junte-se ao presente feito, ainda, a petição da
parte exequente, a qual resta indeferida ante a ausência da pro-
va do alegado. 3) Observo que os valores ainda não foram trans-
feridos para conta judicial junto ao Banco do Brasil, agência
local, diante da petição da parte exequente, apontada, no item
2, deste despacho judicial. 4) Dando curso ao feito, digam as
partes. 5) Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. ANA LUI-
ZA BRANDT-.

26. AÇAO DE ALIMENTOS-451/2007-E.G.L.S. x G.S.- A par-
te autora para que encaminhe o ofício para o desconto em fo-
lha. -Adv. ANA PAULA NUNES-.

27. AÇAO DE ALIMENTOS-37/2008-R.G.L.B. x J.C.B.-1)
Defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora, com ful-
cro no art. 1°, par. 2° da Lei n° 5.478/68. 2) Diante do teor do
artigo 4°, caput, da Lei n° 5.478/68, observando a ausência, em
sede inicial de suficientes elementos para definição acerca do
binômio necessidades do alimentado e possibilidades do ali-
mentante, fixo os alimentos provisórios mensais no montante
de 30% dos rendimentos líquidos da parte ré, a serem pagos
por essa nos moldes postulados pela parte autora na petição
inicial D L. . 3) Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento no dia 22/07/2008, às 13:30 horas. 4) O não compareci-
mento da parte autora determina o arquivamento do pedido, e a
ausência da parte ré importa em revelia, além de confissão quan-
to à matéria de fato, 5) Partes autora e ré comparecerão à audi-
ência, querendo, acompanhados de suas testemunhas, indepen-
dente de intimação, três no máximo, apresentando, nessa oca-
sião, as demais provas. 6) Cite-se a parte ré para compareci-
mento e, inexitosa a conciliação, apresentação de contestação,
através de advogado, na audiência. 7) Intime-se a parte autora.
8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo nos
autos informações acerca do empregador da parte ré, oficie-se
para que diga o rendimento mensal dessa, em até07 (sete) dias
anteriores à data aprazada para a realização da audiência, sob
as penas da lei. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-.

28. AÇAO DE ALIMENTOS-38/2008-R.H.F. x R.H.-1) Defiro
a assistência judiciária gratuita à parte autora, com fulcro no
art. 1°, par. 2° da Lei n° 5.478/68. 2) Diante do teor do artigo
4°, caput, da Lei n° 5.478/68, observando a ausência, em sede
inicial de suficientes elementos para definição acerca do binô-
mio necessidades do alimentado e possibilidades do alimen-
tante, fixo os alimentos provisórios mensais no montante de
30% dos rendimentos líquidos da parte ré, a serem pagos por
essa nos moldes postulados pela parte autora na petição inicial
D L. . 3) Audiência de conciliação, instrução e julgamento no
dia 22/07/2008, às 13:40 horas. 4) O não comparecimento da
parte autora determina o arquivamento do pedido, e a ausência
da parte ré importa em revelia, além de confissão quanto à
matéria de fato, 5) Partes autora e ré comparecerão à audiên-
cia, querendo, acompanhados de suas testemunhas, indepen-
dente de intimação, três no máximo, apresentando, nessa oca-
sião, as demais provas. 6) Cite-se a parte ré para compareci-
mento e, inexitosa a conciliação, apresentação de contestação,
através de advogado, na audiência. 7) Intime-se a parte autora.
8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo nos
autos informações acerca do empregador da parte ré, oficie-se
para que diga o rendimento mensal dessa, em até07 (sete) dias
anteriores à data aprazada para a realização da audiência, sob
as penas da lei. -Adv. DANIEL LAZZARI LEITE BASTOS-.

29. AÇAO DE ALIMENTOS-39/2008-E.P.R.N. x R.A.N.-1)
Defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora, com ful-
cro no art. 1°, par. 2° da Lei n° 5.478/68. 2) Diante do teor do
artigo 4°, caput, da Lei n° 5.478/68, observando a ausência, em
sede inicial de suficientes elementos para definição acerca do
binômio necessidades do alimentado e possibilidades do ali-
mentante, fixo os alimentos provisórios mensais no montante
de 30% dos rendimentos líquidos da parte ré, a serem pagos
por essa nos moldes postulados pela parte autora na petição
inicial D L. . 3) Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento no dia 22/07/2008, às 13:50 horas. 4) O não compareci-
mento da parte autora determina o arquivamento do pedido, e a
ausência da parte ré importa em revelia, além de confissão quan-
to à matéria de fato, 5) Partes autora e ré comparecerão à audi-
ência, querendo, acompanhados de suas testemunhas, indepen-
dente de intimação, três no máximo, apresentando, nessa oca-
sião, as demais provas. 6) Cite-se a parte ré para compareci-
mento e, inexitosa a conciliação, apresentação de contestação,
através de advogado, na audiência. 7) Intime-se a parte autora.
8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo nos
autos informações acerca do empregador da parte ré, oficie-se
para que diga o rendimento mensal dessa, em até07 (sete) dias
anteriores à data aprazada para a realização da audiência, sob
as penas da lei. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-.

30. AÇAO DE ALIMENTOS-40/2008-B.Y.S.J. e outros x S.T.J.-
1) Defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora, com
fulcro no art. 1°, par. 2° da Lei n° 5.478/68. 2) Diante do teor
do artigo 4°, caput, da Lei n° 5.478/68, observando a ausência,
em sede inicial de suficientes elementos para definição acerca
do binômio necessidades do alimentado e possibilidades do
alimentante, fixo os alimentos provisórios mensais no montan-
te de 30% dos rendimentos líquidos da parte ré, a serem pagos
por essa nos moldes postulados pela parte autora na petição
inicial D L. . 3) Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento no dia 22/07/2008, às 14:00 horas. 4) O não compareci-
mento da parte autora determina o arquivamento do pedido, e a
ausência da parte ré importa em revelia, além de confissão quan-
to à matéria de fato, 5) Partes autora e ré comparecerão à audi-
ência, querendo, acompanhados de suas testemunhas, indepen-
dente de intimação, três no máximo, apresentando, nessa oca-
sião, as demais provas. 6) Cite-se a parte ré para compareci-
mento e, inexitosa a conciliação, apresentação de contestação,
através de advogado, na audiência. 7) Intime-se a parte autora.
8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo nos
autos informações acerca do empregador da parte ré, oficie-se
para que diga o rendimento mensal dessa, em até07 (sete) dias
anteriores à data aprazada para a realização da audiência, sob
as penas da lei. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

31. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-43/2008-J.C.A.D.
x M.R.R.F.-1. Defiro os benefícios da AJG à parte autora. 2.
Existindo neste Juízo,apense-se ao feito os autos de Averigua-
ção de Paternidade. 3. É inviável afixação de alimentos provi-
sórios em ação de Investigação de paternidade, eisque o víncu-
lo de parentesco não está comprovado (TJDF - AGI
20010020058739 -DF - 5ª T.Cív. - Relª Desª Carmelita Brasil -
DJU 15.05.2002 - p. 103). 4. Nostermos do art. 125, inciso IV,
do CPC, designo audiência de conciliação arealizar-se no dia
06/05/2008, às 14:30 horas, devendo o procurador se fazera-
companhar de seu constituinte, o qual não será intimado para o
ato. 5. Cite-sea parte ré, registrando que em caso de não com-

parecimento ou ausência de êxitona conciliação iniciará o pra-
zo de 15 (quinze) dias para que apresenteresposta, sob as penas
dos arts. 319 e 322, ambos do CPC. -Adv. PRISCILLA S. KAR-
PINSKI-.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-418/1994-DI-
BRELL DO BRASIL TABACOS LTDA x JOAO ARCANJO
MACHADO e outro- Ao exequente ante a não manifestação ou
pagamento pela parte executada-Adv. MARILDA DE LUCA
FURTADO-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-203/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SEMMER ARTES
GRAFICAS LTDA e outro- 1) Diante dos novos esclarecimen-
tos apontados no feito, encaminhem-se o presente processo à
Justiça Federal, eis que a Caixa Economica Federal passa a
ocupar exclusivamente, em substituição, o pólo ativo do feito.-
Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES, MARIO AUGUS-
TO BATISTA DE SOUZA, SERGIO AUGUSTO FAGUNDES
e MARCO ANTONIO GERBER-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1995-DI-
BRELL DO BRASIL TABACOS LTDA x VALDECIR CAS-
TANHEIRA e outro- Encaminhem-se os autos ao arquivo pro-
visório, nos termos do item 5.8.12, do CN, onde deverão per-

manecer aguardando a iniciativa da parte interessada.-Advs.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-563/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x EDEMAR ROLIM DE
MOURA e outro- Ao autor ante o não pagamento do saldo de-
vedor pela parte executada.-Advs. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e TADEU KUR-
PIEL JUNIOR-.

5. AÇAO MONITORIA-13/2000-FUTURAGRO DISTRIBUI-
DORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOAO ALFRE-
DO GAVLAK- 1) Indefiro (fL 69), isso diante do apontado na
certidão de ft 67/v, e diante da não propriedade em relação à
parte executada, eis que bem alienado fiduciaariamente (vide fL
65). 2) À parte exeqüente, em até 90 dias, para que indique bem
à penhora, ressaltando que a ausência de manifestação no prazo
estabelecido determinará o envio dos autos ao arquivo provisó-
rio, nos termos do item 5.8.12, do CN, independente de nova
conclusão. 3) Com eventual nova manifestação da parte exeqüen-
te, autos à conclusão. 4) Registro, ainda, desde já, que eventual
diligência na busca de bens junto ao CRI, Detran.... e outro ban-
co de dados de caráter não sigiloso é encargo que cabe ò parte
interessada, já que é de sua competência realizar os necessários
atos na busca de bens para a penhora. -Advs. RENE JOSE STU-
PAK, TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT, NEI LUIS
MARQUES e MARCIO RUIZ PALOMA-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECRUTIZADORA DE CRED. FI-
NANC x RUTHES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
e outro- 1)Os processos com a numeração 111/00, 112/00, 113/
00, 114/00, 115/00 e 116/00 envolvem as mesmas partes e es-
tão em idêntica fase processual. Isso posto, registro que o se-
guimento de todos os feitos, em reunião, se dará exclusivamen-
te nestes autos n. 111/00. 2)Deixo de indicar verba honorária
da sucumbência em razão do julgamento pelo não acolhimento
da exceção de pré-executividade apontada pela parte executa-
da, a uma, ante a intempestividade do requerimento, valendo
registrar o disposto no art. 463, do CPC, e, a duas, pois “Julga-
da improcedente a objeção de não-executividade, e prosseguin-
do-se na execução, descabe a condenação em honorários advo-
catícios” (STJ - AGA 489915 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Barros
Monteiro - DJU 10.05.2004 - p. 00288). 3)Intime-se a par-
te exeqüente sobre o presente decisório judicial e para que dê
seguimento ao feito, em até 48h, sob pena de extinção do pre-
sente e seus apensos, observando que, mantendo-se inerte, a
intimação para o seguimento do feito e seus apensos deverá ser
realizada, junto à parte exeqüente, de forma pessoal, sob pena
de extinção dos processos. -Advs. MILTON JOSE PAIZANI,
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS WERZEL e
RODRIGO ALCEMIR RUTHES-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-112/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUTHES COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outro- Despachei nos autos
nº111/00, em sua fl.82.-Advs. MILTON JOSE PAIZANI, LEI-
DE MARIA BARROS JUAREZ e RODRIGO ALCEMIR RU-
THES-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-113/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUTHES COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outro- Despachei nos autos
nº111/00, em sua fl.82.-Advs. MILTON JOSE PAIZANI, LEI-
DE MARIA BARROS JUAREZ e RODRIGO ALCEMIR RU-
THES-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUTHES COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outro- Despachei nos autos
nº111/00, em sua fl.82.-Advs. MILTON JOSE PAIZANI, LEI-
DE MARIA BARROS JUAREZ e RODRIGO ALCEMIR RU-
THES-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-115/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUTHES COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outro- Despachei nos autos
nº111/00, em sua fl.82.-Advs. MILTON JOSE PAIZANI, LEI-
DE MARIA BARROS JUAREZ e RODRIGO ALCEMIR RU-
THES-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-116/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUTHES COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outro- Despachei nos autos
nº111/00, em sua fl.82.-Advs. MILTON JOSE PAIZANI, LEI-
DE MARIA BARROS JUAREZ e RODRIGO ALCEMIR RU-
THES-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO JACOB FUCHS- Ao preparo das
custas no valor de R$ 323,38.-Advs. MILTON JOSE PAIZANI
e FLAVIA HEYSE MARTINS-.

13. AÇAO MONITORIA-427/2001-ANTONIO BEUTHER x
MARINO SCHADECK e outro- A manifestação da parte exe-
quente sobre a informação do Juizo deprecado.-Advs. FLAVIA
HEYSE MARTINS, FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUE-
VICZ e ARAO DOS SANTOS-.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-137/2002-AN-
TARES ESTRUTURAS PRE-FABRICADAS LTDA x THUN-
DER CONSTRUÇÕES LTDA- A manifestação do exequente
ante o decurso do prazo sem impugnação pela parte executada.
Advs. CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN e NEVECI-
NIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR-.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-515/2002-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x JOEL FILLA- -Advs.
SERGIO TERNUS, JOSE EVERLI SANTOS, SHEILA CAROL
CHRIST, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ
NARDES, DANIELA MELZ NARDES, JAVEL JAIME VA-
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LERIO e ALCEU GERALDO GATELLI-.1) Defiro a penhora
em relação à meação sobre os direitos e açães da parte executa-
da JOEL FILLA (já que a sua esposa restou excluída do feito -
fl. 44, parte final) relativos ao veículo apontado no ff. 58. D.L.
Por cautela, comunique-se ao DETRAN acerca de apontada
penhora, para anotação. 2) “Viável a constrição judicial sobre
direitos e ações relativos a veículo objeto de alienação fiduciá-
ria, notadamente quando se desconhece a existência de outros
bens da parte-executada possíveis de penhora, como ocorre no
caso sub judice.” (Agravo de Instrumento N° 70019537141,
Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Voltaire de Lima Moraes, Julgado em03/05/2007) 3)
Com a penhora realizada, intime-se a parte executada para,
querendo, ofertar embargos no prazo legal. 4) Oportunamente,
diga a parte exeqüente. 5) Intimem-se.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-23/2003-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BERNARDO JERONI-
MO GAVLAK- Ao preparo das custas no valor de R$150,16.-
Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-.

17. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-26/2004-ITA SER-
VICOS DE BRITAGEM LTDA x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA- As partes, com o prazo de 10 (dez)
dias cada, para oferta de memoriais. Ainda para que se mani-
festem sobre o oficio de fls.239/240.-Advs. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, JAVEL JAIME VALERIO e IRMELI
MELZ NARDES-.

18. AÇAO MONITORIA-40/2004-RWR LOGISTICA E DIS-
TRIBUICAO LTDA x SUPERMERCADO TOTA LTDA- A
manifestação da parte requerente ante o decurso do prazo sem
interposição de embargos.-Advs. ELEMAR BUETTGEN e NEI
LUIS MARQUES-.

19. AÇAO MONITORIA-471/2004-CARTORIO CIVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RIO NEGRO x RICARDO DE
ALMEIDA- Ao autor ante a certidão do Sr. oficial de justiça.-
Adv. LORENITA DOS SANTOS-.

20. AÇAO MONITORIA-409/2005-LOGPAR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x WANDERLEY JOSE PICKCIUS-
1)Acolho (fls. 104/105) 2) Observando que prova oral restou
colhida em audiência, às partes para oferta de memoriais com o
prazo comum de 10 (dez) dias.-Advs. DILANI MAIORANI e
ALDENY DE FREITAS ROCHA-.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/2005-DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA x OSMAR
V LENZI & CIA LTDA- A manifestação sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça: Certifico que em diveras vezes me dirigi
junto ao endereço descrito, na empresa OSMAR VALVERDE
LENZI E CIA LTDA, e em todas as vezes em que ali estive ,
nenhum numerario foi en- contrado no caixa, tendo apenas al-
gumas moedas de valor insignifiante ao destes autos, que por
diversas vezes ali estive em contato com funcionarios da justi-
ça trabalhista com mesmos interesses, nao logrando exito estes
na maio- ria das vezes; que em outras ocasioes o posto se en-
contra— va fechado por mais de uma semana por falta de paga-
mento da energia eletrica e em outras ocasioes por falta de com-
bustivel; Que nada foi encontrado em bens ou outros para se-
rem penhorados e ou arrestados; Que em contato com a par- te
autora, seu procurador, este sugeriu em algumas vezes colocar
a disposiçao deste Oficial alguem por parte da autora para aju-
dar no trabalho, pois que nas horas e dias ali visitados, pode ter
ocorrido que se tenha ocultado os haveres diarios, a receita
diaria, bem como na intençao de dar efetivo cumprimento ao
mesmo e face extraordinario volume de trabalho, nao ter e nem
haver tempo suficiente para este oficial ali estar diariamente
por tempo corrido e direto, a que devolvo em cartorio. O refe-
rido e ver- dade e dou fe . -Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-.

22. AÇAO MONITORIA-378/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x RODRIGO DA SILVA PEREIRA- A parte exe-
quente sobre a certidão do SR. oficial de justiça que deixou de
efetuar a penhora dos bens do executado tendo em virtude de
não encontrar na residencia bens de sua propriedade, uma vez
que os bens que se encontram pertence aos pais do executado.
-Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-493/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x LORI DE PAULA MACHADO-1- Realizados os procedimen-
tos de penhora on-line, o resultado alcançado foi negativo ou
inexpressivo (tal pequeno valor ja foi desbloqueado), confor-
me documentação que segue, a qual devera ser juntada ao fei-
to. 2- Intime-se a parte exequente para que tome ciência acerca
de tal documentação e, no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob
pena de encaminhamento do feito ao arquivo provisorio, nos
termos do item 5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova manifes-
tação nos autos pela parte exequente, venha o feito concluso.
4- Em caso de inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo pro-
visório, nos termos do item 5.8.12 do CN, onde devera perma-
necer aguardando a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim,
desde ja, que eventual diligencia na busca de bens junto ao
CRI, Detran...e outros bancos de dados de carater nao sigiloso
e encargo que cabe a parteinteressada, ja que e de sua compe-
tencia realizar os necessarios atos na buscade bens para a pe-
nhora - Requisicao de informacoes (...) visando a saber aexis-
tencia de bens para penhora - Inadequacao - In casu, a (...)
recorrentedetem os meios de obter as informacoes que almeja
sobre os bens em nome darecorrida (...), nao dependendo de
requisicao do Juizo para implementar tal diligência. (...) as partes
nao podem transferir ao juiz diligencia que estaoao seu alcance
. (STJ - REsp 299699 - RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado -
DJU11.06.2001 - p.00139). -Advs. MARILDA DE LUCA
FURTADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-.

24. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x GRACIELA KENOPK e outros- Ao exequente ante o decur-
so do prazo sem interposição de embargos pelo executado.-

Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x CARLOS BUENO e outros- Ao exequente ante o decurso do
prazo sem interposição de Embargos.-Adv. MARILDA DE
LUCA FURTADO-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-361/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x MIGUEL LOURIVAL SENN e outros- Ao exequente ante o
decurso do prazo sem interposição de embargos pela parte exe-
cutada.-Advs. MARILDA DE LUCA FURTADO e WALMOR
FLORIANO FURTADO-.

27. EXECUCAO FISCAL-207/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x EUNICE MADEIRA GALLIARDI- A manifestação
do curador especial sobre o laudo de avaliação que importou
em R$ 5.500,00.-Adv. JAVEL JAIME VALERIO-.

28. EXECUCAO FISCAL-453/2004-MUNICIPIO DE QUI-
TANDINHA x JOSE FILA- Ao autor ante o decurso do prazo
sem interposição de embargos-Adv. CARLOS EDUARDO
SPROTTE-.

29. EXECUCAO FISCAL-13/2007-MUNICIPIO DE QUITAN-
DINHA x JOSE FILA- Ao exequente sobro o decurso do prazo
sem interposição de embargos. -Adv. CARLOS EDUARDO
SPROTTE-.

30. EXECUCAO FISCAL-184/2007-INMETRO - INST. NA-
CIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x SIMONE DE FATI-
MA NEGRELLI - ME- Ao autor ante o decurso do prazo sem
interposição de embargos.-Adv. CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO-.

31. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-192/2007-PAULO
KUZERATSKI e outro x FAZENDA NACIONAL-Especifiquem
às partes, no prazo de05 dias, as provas que pretendem produ-
zir, justificadamente, demonstrando o que buscam comprovar
com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Adv. NEI LUIS MARQUES-.

32. EMBARGOS DE TERCEIROS-16/2008-EDELSON HOR-
TENCIO ALVES JULIO x UNIAO FEDERAL- 1) O mesmo
documento que sustenta, em relação ao imóvel objeto do feito,
a posse pela parte embargante (fls. 10/12) é o que sustenta a
posse pela parte executada (fls. 151/153 - autos n. 340/03),
valendo registrar que o documento dando conta da posse e pro-
priedade em relação à parte executada é anterior, razão pela
qual, pois, indefiro a suspensão do curso da ação principal (exe-
cução fiscal n. 340/03). 2) Diante da peculiar situação revelada
nos autos, à parte embargante para que emende a inicial para
incluir no pólo passivo do feito a parte executada nos autos n.
340/03. 3) Intime-se a parte embargante. 4) Oportunamente,
autos à conclusão. -Advs. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
CRISTINA LUISA HEDLER-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-87/1995-ATAIR
MASSANEIRO x IVAIR STUPP- Ao preparo das custas no valor
de R4 200,96.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-195/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LAERCIO SIQUEIRA-
Ao preparo das custas no valor de R$51,31.-Advs. MARCO
ANTONIO GERBER e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

3. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-136/1997-JORGE
RIBAS DA CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- A manifestação das partes sobre a baixa dos au-
tos.-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA
GAWLOSKI e MILTON JOSE PAIZANI-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-349/1999-AGRO
FLORESTAL QUEIMADOS LTDA x INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS RIO NEGRO LTDA e outros- A manifestação do exe-
quente ante a resposta dos oficios.-Advs. MARCELO FERNAN-
DES POLAK, ALEXANDRE STRAIOTTO, ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-.

5. AÇAO MONITORIA-415/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUTHES COMERCIO E REPRESENTACO-
ES LTDA e outro- A manifestação da procuradora da parte re-
querente ante o postulado na petição de fls.104.-Adv. LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ-.

6. AÇAO ORDINARIA-26/2002-GILMAR BECKER DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS- A manifestação da parte requerente para apresentar ale-
gações finais no prazo de 5 (cinco) dias.-Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA-.

7. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-590/2002-JOEL
FILLA e outro x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA- A
manifestação das partes sobre a baixa dos autos.-Advs. JAVEL
JAIME VALERIO, IRMELI MELZ NARDES, JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, SERGIO TERNUS e PAULO CESAR DE
LARA-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-10/2003-MOY-
SES E NUNES LTDA x ANDRE LUCIANO SCHAEFFER e
outro- Ao preparo das custas no valor de R$ 597,34.-Adv. RI-
CARDO GONCALVES FURQUIM-.

9. EXECUCAO DE SENTENÇA-46/2004-NEI LUIS MAR-
QUES e outro x SCHARON OLESKO SCHAFAUSER e ou-
tros- Ao preparo das custas no valor de R$ 521,70.-Adv. NEL-
TON ROMANO MARQUES-.

10. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-296/2004-MAR-
QUES & FLORES LTDA x VLM PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA- A manifestação da parte exequente sobre o decurso
do prazo sem interposição de embargos pelo executado.-Advs.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-.

11. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-413/2004-AVELI-
NO PORTELA-ME x LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA- As
partes sobre o transito em julgado da sentença.-Advs. LOTHAR
KATZWINKEL JUNIOR e MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-22/2005-AVE-
LINO PORTELA x LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA- As
partes sobre o transito em julgado da sentença.-Advs. LOTHAR
KATZWINKEL JUNIOR, MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA e MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-.

13. EXECUCAO DE SENTENÇA-221/2005-RENNER
SAYERLACK S/A x INDUSTRIA DE MOVEIS SAFARI LTDA
e outros- A manifestação da parte exequente ante a devolução
da carta precatória.-Advs. DANIELA CARDOSO MENEGAS-
SI e JONNY ZULAUF-.

14. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-308/2005-OZE-
NOR DAMAS DA SILVEIRA JUNIOR x ANTONIO FERNAN-
DO TIROLLI & CIA LTDA- A manifestação das partes sobre a
proposta de honorários no valor de R$ 2.100,00. Ainda para
que apresentem extratos bancários do período em questão da
empresa Antonio Fernando Tirolli & Cia.Ltda, para analise dos
depósitos efetuados, conforme solicitado pelo Sr. perito.-Advs.
NEI LUIS MARQUES, ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e
JOSE ANTONIO MOREIRA-.

15. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-395/2005-LEO-
NARDO JOSE DE OLIVEIRA x AVELINO PORTELA-ME-
As partes sobre o transito em julgado da sentença.-Advs. MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA e LOTHAR KATZWINKEL
JUNIOR-.

16. AÇAO MONITORIA-443/2005-RH BRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA x INDUSTRIA DE MOVEIS SAFARI
LTDA e outros- 1) Sob pena de envio dos autos ao arquivo,
intime-se a parte autora para que apresente procuração outor-
gada em favor do advogado que firma a petição de fls. 52/53,
isso em até 60 dias. 2) Vencido o prazo sem qualquer manifes-

tação, autos ao arquivo. 3) Do contrario, autos a conclusão.-
Advs. ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA LIMA LOPES
FATUCHE e FELIPE CORDELLA RIBEIRO-.

17. AÇAO MONITORIA-39/2006-CENTRAIS ELETRICAS
DE SANTA CATARINA - CELESC x HOSPITAL BOM JE-
SUS- Ao exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de proceder a penhora, face nada ter encontrado de
bens, sendo que o unico veiculo existente se encontra penhora-
do em outras execuções. -Adv. LUIZ FELIPE MOREIRA-.

18. EMBARGOS DE TERCEIROS-217/2006-MARIO MAN-
FRON FILHO x HILARIO PIRAHOSKI- Autos nº 217/06 1)Nos
termos do art. 511, caput, do CPC, julgo deserto o recurso de
apelação apresentado pela parte embargada, valendo ressaltar
que essa efetuou o pagamento das custas judiciais ao longo de
todo o feito, tendo apenas em fase recursal, sem apresentar
qualquer comprovação da condição de necessitada ou mesmo a
necessária declaração, simplesmente dito pelos benefícios da
AJG, o que, com efeito, não há como acolher, sob pena de res-
tar ineficaz o sistema recursal pátrio e até mesmo estimular a
manifestação recursal, mesmo quando protelatória. 2) Oportu-
namente, com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o
presente feito nº 217/06, juntando-se fotocópia da sentença nos
autos nº 364/05, que seguem o seu curso na forma do despacho
judicial de fl. 61. 3)Intime-se a parte recorrente (embargada). -
Advs. ADALGISA MENDES, OSMAR CARDOSO ROLIM e
LUIS FERNANDO KEMP-.

19. AÇAO MONITORIA-145/2007-CENTRAIS ELETRICAS
DE SANTA CATARINA - CELESC x MOVEIS PRETTY S/A
INDUSTRIA E COMERCIO-Especifiquem às partes, no prazo
de05 dias, as provas que pretendem produzir, justificadamente,
demonstrando o que buscam comprovar com cada meio proba-
torio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. LUIZ FELIPE
MOREIRA e MARCELO PAULO WACHELESKI-.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-513/2007-SOU-
ZA CRUZ S/A x RODRIGO SEIDEL- 1) Tratando-se de exe-
cução de Titulo Extrajudicial, antes dos procedimentos de pe-
nhora ‘on-line’ é preciso que se realize a citação da parte exe-
cutada. 2) Diga a parte exequente.-Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO-.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/2008-ACIPAR
LUBRIFICANTES LTDA x KIMOTO COMERCIO DE MO-
TOS E PEÇAS LTDA- A manifestação da parte exequente so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de proceder
a penhora face a inexistencia de bens, conforme buscas.-Adv.
LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

22. EXECUCAO FISCAL-41/2004-BANCO CENTRAL DO
BRASIL x SEDIRE S.A.-1- Realizados os procedimentos de
penhora on-line, o resultado alcançado foi negativo ou inex-
pressivo (tal pequeno valor ja foi desbloqueado), conforme
documentação que segue, a qual devera ser juntada ao feito. 2-
Intime-se a parte exequente para que tome ciência acerca de tal
documentação e, no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob pena
de encaminhamento do feito ao arquivo provisorio, nos termos
do item 5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova manifestação nos
autos pela parte exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso
de inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos
termos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguar-
dando a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim, desde ja, que
eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran...e
outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que
cabe a parteinteressada, ja que e de sua competencia realizar os
necessarios atos na buscade bens para a penhora - Requisicao
de informacoes (...) visando a saber aexistencia de bens para
penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome
darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligência. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699
- RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.
00139). -Adv. MARCIA REGINA FERREIRA-.

23. EXECUCAO FISCAL-60/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO TABORDA
LTDA- Ao procurador da parte executada para retirar os autos
em carga.-Adv. WILSON BENINI-.

24. EXECUCAO FISCAL-86/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO TABORDA
LTDA- Ao procurador da parte executada para retirar os autos
em carga.-Adv. WILSON BENINI-.

25. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-127/2004-V.D.I. POS-
TO E RESTAURANTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs.
NEI LUIS MARQUES e WALLACE SOARES PUGLIESE-.

26. EXECUCAO FISCAL-89/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO TABORDA
LTDA- Ao procurador da parte executada para retirar os autos
em carga.-Advs. WALLACE SOARES PUGLIESE e WILSON
BENINI-.

27. EXECUCAO FISCAL-193/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA CREA x PASINI E TUR-
NES LTDA- Ao exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça que deixou de proceder a penhora face nada ter sido
encontrado em nome da empresa, tendo encerrada suas fun-
ções.-Adv. PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ-.

28. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-210/2005-BITH
BAG INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- A manifesta-
ção das partes sobre a baixa dos autos.-Advs. NAILOR AY-
MORE OLSEN NETO, CARLOS EDUARDO RIBEIRO BAR-
TNIK e WALLACE SOARES PUGLIESE-.

29. EXECUCAO FISCAL-282/2007-CONSELHO REGIONAL
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DE ENG. ARQUIT. AGRONOM SC-CREAA x VILSON AL-
VES DA SILVA- A manifestação do exequente sobre o decurso
do prazo sem interposição de embargos.-Adv. PRISCILA GON-
CALVES GABASA PEREZ-.

30. EXECUCAO FISCAL-296/2007-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. AGRONOM SC-CREAA x ARI LAJES
LTDA- A manifestação da parte exeuqente sobre o decurso do
prazo sem interposição de embargos.-Adv. PRISCILA GON-
CALVES GABASA PEREZ-.

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO N.º07/2008

AO MM JUIZ DE DIREITO
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1.-ARROLAMENTO-179/1988-ROMEU DENARDI x SAL-
VADOR DA SILVA PINHEIRO-Sobre a correspondencia de-
volvida e juntada as fls. 246, manifeste-se o inventariante. Adv.
ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099 e SIDNEI BORTOLINI-
28.432/PR-

2.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-190/1999-ARNIL-
DO LINDENMAYER x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Sobre o recurso interposto, manifeste-se o autor. Int. Adv.
ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-
28944/PR-

3.-INDENIZACAO (ORD)-62/2002-ELIZETE SEBBEM x PL
ENGENHARIA E EMPREEDIMENTOS LTDA e outros- So-
bre o laudo pericial e documentos de fls. 476 usque 523, mani-
festem-se as partes. Adv. ULICES PIZZATO OAB/PR 9988,
BIANCA PIZZATO OAB/PR 26.480, ERNANI FERREIRA DO
ROSARIO, CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504
e NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/PR-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78/2002-PLINIO
FRANCISCO BERGAMASCHI e outros x BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre o Venerando
Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. PLI-
NIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNIOR, CARLOS VIC-
TOR BRUNE-27.877/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-181/2003-MITRA DIOCE-
SANA DE FOZ DO IGUACU x SIEN-SOCIEDADE INTE-
GRAL DE ENS. SUPERIOR S/C LTDA e outros- Sobre a preca-
toria e documentos de fls. 181 usque 267, manifeste-se o autor.
Int. Adv. ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO, CONSUE-
LO GUIMARAES RIBEIRO, CAROLINA M¦.G. DE SA R. RE-
FATTI, LILIA DE OLIVEIRA MELO C. FURLAN, LUCIANE
FERREIRA e PAULO ROBERTO MUNHOS COSTA FILHO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-271/2003-LUIZ ANTONIO
ISRAEL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Sobre a proposta de honorarios da Sra. Perita con-
tante as fls. 335, manifestem-se os interessados. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR,
EDMAR LUIZ COSTA JR. e ROBERTO A. BUSATO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-358/2003-ROVANE LUIZ
EDINGER TADIOTTO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
proposta de honorarios da Sra. Perita no valor de R$2.500,00
(Dois mil e quinhentos reais) manifestem-se os interessados.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e RENY ANGELO
PASTRE-8016/PR-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-366/2003-ROVANE LUIZ
EDINGER TADIOTTO - FI x BANCO BANESTADO S/A-
Sobre a proposta de honorarios da Sra. Perita no valor de
R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), manifestem-se as
partes. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A,
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e KARIN LOI-
ZE H.M.BERSOT-28944/PR-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-380/2003-JOSE SIMIONATTO
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Sobre a proposta de honorarios apresentada pela perita nomea-
da, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), manifrestem-se
as partes interessadas. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, OSMAR
CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR
e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

10.-USUCAPIAO-412/2003-MARIA SIDRELHA BIESDORF
x IMOBILIARIA AGRICOLA MADALOZZO LTDA- Mani-
feste-se o autor. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR e FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR-

11.-ORDINARIA-139/2004-EDEMAR VALDIR BULOW x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Manifes-
te-se o autor. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, PAU-
LO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR, ANA PAOLA DOS
SANTOS SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-172/2004-ELISA MOSER x

BANCO ITAU S/A- Sobre a proposta de honorarios apresenta-
da pela perita, no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos
reais), manifestem-se as partes. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2004-ARI SEBEN x
BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o autor. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHI-
ROLLI e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-177/2004-HAIDE BERGER
SCHLEY - ME e outros x BANCO BANESTADO S/A- Mani-
feste-se o autor. INT. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, CARLOS LADIMIR
ESTEVES-23.852/A, BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/
PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR, ANGELICA
C. MARCOLA e URSULA ERLUND SALAVERRY GUIMA-
RAES-

15.-COBRANCA (ORD)-331/2004-BANCO DO BRASIL S/A
x L M PEDRON F.I. e outros -Sobre o Venerando Acordao
Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR, ANDERSON RENY HECK-29701/PR,
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-385/2004-ERVINO SCHULZ
x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre os honorarios do Sr. Perito,
no valor de R$1.750,00 (Um mil setescentos e cinquenta re-
ais), manifestem-se as partes interessadas. Int. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR e ANDERSON RENY
HECK-29701/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-35/2005-MARIO NORO x
BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o petitorio e documentos de
fls. 247 usque 891, manifeste-se o autor. Int. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
SIMONE M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-195/2005-DOMINGOS VA-
NAZZI x BANCO ITAU S/A-Manifeste-se o autor. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-17.997/PR-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-198/2005-MERCADO L K
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre o petitorio e docu-
mentos de fls. 195 usque 1.073, manifeste-se o autor. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/
PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-401/2005-C. M. LOWE & CIA
LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando
Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22.581/PR e JORGE LUIZ DE MELO OAB/
PR 17.145-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-410/2005-WALDEMIRO BE-
CKER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as partes
interessadas.Int. (Obs: Bem como sobre as congtas apresenta-
das pelo autor.) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, DOUGLAS DOS SANTOS e LUIZ
SGANZELLA LOPES OAB/PR-32654-B-

22.-INVENTARIO-588/2005-ARMELINDA ZAN e outros x
ERNESTO VALANSUELO- Sobre o inteiro teor do laudo de
avaliacao de fls. 58, manifeste-se os interessados. Int. Adv.
VALMOR DE MATTOS-8.939/PR, MARCELO WORDELL
GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR e
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2006-HILARIO LAM-
PERTI e outros x J.S. ADMINISTRADORA DE BENS MO-
VEIS E IMOVEIS LTDA - Defiro o pedido de fls.103, porem,
pelo prazo de 10 dias, em razao do periodo decorrido desde a
data do protocolo do pedido de fls.103, ate a presente data.
Adv. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, CRISTIANE DE
MARCH PASETO RODRIGUES, MARCOS ANTONIO VI-
CENTE, SERGIO MARTINS CUNHA-41279/PR, SIONARA
PEREIRA-17118/PR, CAROLINE M.MASSUD
A.BONALUMI-39218, LAVITO UTATA WATANABE-23642-
B/PR, ROSELI HYEDA-18330/PR, TATIANA SILVA MONAS-
TERIO-37960/PR, VALESCA JANKE-39217/PR, EDUARDO
PESSI PADOIN-41979/PR, VANESSA HENNING DA COS-
TA-41980/PR e DANIELA MARIA JURCA-39503/PR-

24.-DIVORCIO DIRETO-328/2006-D.M.O. x T.A.C.O.- Re-
designo a audiencia para o dia 19/06/2008 as 13:30 horas. (Obs:
Para intima‡ao de partes e testemunhas, havera de ser prepara-
do o valor das diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a, com antece-
dencia.) Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, PAULO
FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR, MARCELO WORDELL
GUBERT-33.913/PR, FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI e
FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI-
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25.-DECLARATORIA-359/2006-REGIANE MADALENA
ZOCATELE x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a apelacao de
fls. 100 usque 115, manifeste-se o autor. Int. Adv. EDEVAL
BUENO OAB/PR 21.724, NAUDE PEDRO PRATES-OAB/PR-
15.660 e RENATA MONTEIRO DE ANDRADE-

26.-COBRANCA (SUM)-428/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA x CARLOS HEN-
RIQUE TADEU MAREZE - Face o acordo delebrado entre as
partes, os autos encontram-se suspensos por06 meses (desde
28/06/2007). Adv. VANESSA CRISTINA VEIT-33912/PR,
VALTER SCARPIN-6751/PR, NILDO VALENTIN DA COS-
TA-37331/PR e FABIOLA MARESE DE FREITAS-27338/PR-

27.-COBRANCA (ORD)-498/2006-ANTONIA FERREIRA DO
PRADO x PARANA PREVIDENCIA DO PARANA S/A e ou-
tros- Sobre a contesta‡ao e documentos de fls. 97 usque 114,
manifeste-se o autor. Adv. KARINA ALESSANDRA DE SOU-
ZA-33781/PR, SANDRA MARIA DE QUEIROZ-222.654/SP
e ROGER OLIVEIRA LOPES -OAB/PR-33.256-

28.-INVENTARIO-513/2006-MARINES MINUSSO DA SIL-
VA x JOSE MINUSSO DA SILVA e outros- Sobre o inteiro teor
da certidao de fls. 27 verso, manifeste-se o autor. Adv. HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

29.—2/2007-M.P.E.P. x N.L.B.-

30.-ARRESTO-3/2007-MAFFINI COMERCIO DE MATERI-
AL DE CONSTRUCAO LTDA x ADRIANO KLIER - Digam
as partes, em05 (cinco) dias, quais os fatos que, nao sendo in-
controversos, nem objeto de prova documental ja produzida, e
tendo relevancia juridica para o destae desta causa, pretendem
trazer ao processo e, tambem com precisao, por qual modalida-
de de prova. Se pretenderem produzir prova pericial, indiquem
a finalidade e alcance. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724,
OSMAR CODOLO FRANCO, JAIRO MOURA OAB/PR
22.362-B e ELCILENE DA SILVA ROCHA-35023/PR-

31.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-11/2007-D.T.S.S.
e outros x E.F.S.- Sobre as fls. 46, manifeste-se o interessado.
Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, PAULO
FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-25/2007-G.V.A.S. e outros
x R.S.- Manifeste-se o autor. Adv. JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-30.165/PR-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-57/2007-IVANIZE DIEHL
x PREFEITO MUNICIPAL DE STA HELENA, GIOVANI
MAFFINI -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as par-
tes interessadas.Int.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLA-
VIA PICCININ PAZ-33.956/PR e EDEVAL BUENO OAB/PR
21.724-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-129/2007-G.
MAFFINI & CIA LTDA x ZENILDO MENUZZI- ...Assim, julgo
extinta a presente execu‡ao, nos termos do artigo 794, inciso II
do CPC. P.R.I. Adv. MARCIO ANDREI GOMES DA SILVA-
41.929 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-133/2007-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ALBINO REGENER-
Foi expedido o mandado de busca e apreensao o qual aguarda o
preparo das custas do Sr. Meirinho, para o devido cumprimen-
to. Int. Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR e GILBERTO L.V. PASQUI-
NELLI-0AB-38726-

36.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-172/2007-B.R.S.
x L.C.F.Q.-Manifeste-se a autora. Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-22.581/PR-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-432/2007-B.V.P.K. e ou-
tros x A.P.S.-Manifeste-se o autor. Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-22.581/PR-

38.-COMINATORIA-456/2007-SERLI TEREZINHA SANTOS
DE OLIVEIRA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Sobre a
contesta‡ao apresentada, manifeste-se o autor. Adv. MARCE-
LO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR e
MARIO CESAR LANGOWSKI-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-460/2007-D.M.M. e outros x
C.M.- Sobre a correspondencia devolvida as fls. 16, manifeste-se
o autor. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

40.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-469/2007-L.A.T. e outros
x L.T.- Manifeste-se o autor. Adv. JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-30.165/PR-

41.-INDENIZACAO-473/2007-GRASSELLI E GRASSELLI
LTDA e outros x O. J. CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA-
Manifeste-se o autor. Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR e PAULO FER-
NANDO BRAGHINI-6.497/PR-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-482/2007-G.A.D.S.W. e
outros x B.A.W.- Manifeste-se o autor Adv. JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN-30.165/PR-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-487/2007-ADEOP-
AGENCIA DE DESENV.REG.DO EXTREMO OESTE DO PR
x PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA e outros-
...DISPOSITIVO. Diante do exposto, DENEGO a seguran‡a
pleiteada por ADEOP, Agencia de Desenvolvimento Regional
do Extremo Oeste do Parana em face do Prefeito Municipal de
Santa Helena e do Presidente da Comissao Especial de Licita‡ao
do Municipio. Deixo de condenar a impetrante ao pagamento
de honorarios advocaticios diante do que dispoe a Sumula 512

do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de
Justi‡a. Condeno o impetrante ao pagmaneto das custas pro-
cessuais. ... P.R.I. Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24.519/
PR e NAUDE PEDRO PRATES-OAB/PR-15.660-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-488/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x ELIANE DOS SANTOS DE MELO- Di-
ante da certidao de fls. 20 verso, manifeste-se o autor. Adv.
RAFAEL SARTORI ALVARES 40.014/PR e CAROLINE K.
SAROLLI VILAR 26.666/PR-

45.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-492/2007-J.S.A. e outros
x C.J.A.- Manifeste-se o autor. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-500/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL S/A-GRUPO ITAU x FER-
NANDA CARLA VAZATTA- Sobre a contesta‡ao apresenta-
da, manifeste-se o autor. Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-35.975/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MAR-
CELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-6.497/PR-

47.-COBRANCA (SUM)-515/2007-IVONE CLAUDIA
ZYGER x MUNICIPIO DE STA HELENA, REPRES.P/GIO-
VANI MAFINI - 1. Para audiencia, a que deverao comparecer
as partes, designo o dia 19/06/2008 as 15horas (CPC, art.277).
2. Nessa ocasiao sera tentada a conciliacao e a parte re, nao
obtida esta, podera apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPCP, art.278, caput), desde que
o faca por intermedio e acompanhada de advogado. 3. Nao se
obtendo conciliacao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, art.278, paragrafo 2§). 4. Cite-se (e intime-se) a parte
re, ficando ela ciente de que o nao comparecimento a audien-
cia, ou sua presenca sem oferta de defesa, por intermedio e
acompanhada de advogado, implicara, sendo o caso, (CPC,
art.320), na presuncao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos afirmados pela parte autora (CPC, arts.277, paragrafos 2§,
285 e 319). Adv. EDINARA REGINA SCHAEFER-38045/PR-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-522/2007-LUCAS
MARTINS TESSARI e outros x ESTE JUIZO- ...Recebo a
exce‡ao de incompetencia, tempestivamente protocolada, na
forma do disposto no art. 307 seguintes, do C.P.C. e determino
a suspensao do processo principal. Certifiques-e. Ao Excepto
para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta querendo,
voltando-me conclusos. Intime-se. Adv. RODRIGO AUGUS-
TO ALVES DE ANDRADE, KELLY CRISTINA RIBEIRO
OAB/PR 33147 e ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/2008-BANCO
BRADESCO S.A x J. MARODIM E CIA LTDA e outros- (Obs:
Foi expedido Carta Precatoria para a Comarca de Matelandia
Pr., para a cita‡ao e demais atos de Jorge Vendelino Marodin, a
qual aguarda sua retirada em Cartorio pelo autor para cumpri-
mento. Adv. LEANDRO DE QUADROS OAB-PR 31.857,
JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-21.649 e ANA CLAUDIA FINGER
OAB-PR 20.299-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-9/2008-BRADESCO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ADEMIR CAR-
DOSO AMERICO- Sobre o petitorio documentos e contesta‡ao
de fls.22 usque 40, manifeste-se o autor. Adv. ROMARA C.
BORGES DA SILVA-29198/PR, LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO 25276/PR e RODRIGO PAGLIARINI SANTOS-

51.-ALIMENTOS/MENORES-13/2008-A.F.S. x E.T.Z. - ... 2.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 19/06/2008 as 15h30min. 3. Cite-se o requerido e intime-
se a requerente a fim de que comparecam a audiencia, impor-
tando a ausencia deste(s) em extincao e arquivamento do pro-
cesso e a daquele(s) em confissao e revelia. 4. Na audiencia, se
nao houver acordo, podera o(s) requerido(s) contestar, desde
que o faca por intermedio de advogado. 5. Neste mesmo ato
retro, sera intentada a conciliacao quanto ao feito em apenso
de n§35/2007. 6. Defiro o pedido de assistencia judiciaria. Adv.
VENY FERES C. M. FERREIRA-14870/PR e MARIO FER-
NANDO M. FERREIRA-8965/PR-

52.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-15/2008-D.S. x R.S.-
Intime-se a parte autora para que recolha as custas no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribui‡ao regis-
tro e autua‡ao. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-
B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR-

53.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-20/2008-BENJA-
MIN WARSOSKI x CART.REGISTRO DE IMOVEIS DA
COMARCA SANTA HELENA e outros- Intime-se o requeren-
te para que de cumprimento ao determinado no item I desta
decisao de fls. 74/75. Int. Adv. PAULO FERNANDO BRA-
GHINI-6.497/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR e MAR-
CELO WORDELL GUBERT-33.913/PR-

54.—21/2008-ANTONIO PINHEIRO DO NASCIMENTO x
GLOBAL TELECOM S/A-... Audiencia de concilia‡ao para o
dia 17/04/2008 as 16:30 horas. Int. Adv. EDEVAL BUENO
OAB/PR 21.724-

55.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-23/2008-B.T.B.
e outros x M.R.B.-... Designo audiencia de concilia‡ao,
Instru‡ao e Julgamento para o dia 26/06/2008 as 13:30 horas.
...Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

56.-CAUTELAR-26/2008-LIDIO DANI x BANCO ITAU S/A-
(Obs: Aguarda o preparo das custas do presente feito para dar o
regular andamento. Adv. MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-20/2003-A FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AR-
LINDO DE BONA- Sobre o laudo de avaliacao de fls. 87, ma-
nifestem-se os interessados. Int. Adv. RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004 e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-68/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x ELZA CELSO- Manifeste-se o
autor. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RA-
QUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/2008-Oriundo da Co-
marca de J.FEDERAL 2§ V.FEDERAL TOLEDO/PR -LUIZ
FABIANI x UNIAO - FAZENDA NACIONAL - Foi designado o
dia 26/06/2008 as 14 horas para inquiricao de testemunhas. (Obs.:
Devera o requerente recolher as custas da diligˆncia do oficial de
justica para o devido cumprimento do mandado de intima‡Æo.)
Adv. JAIRO MOURA OAB/PR 22.362-B, OSMAR CODOLO
FRANCO OAB/PR 17750, ELCILENE DA SILVA ROCHA-
35023/PR e FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS-36.747-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2008-Oriundo da Co-
marca de J.DA 21§ V.CIVEL COMARCA CURITIBA/PR -SIEN
- SOCIEDADE INTEGRAL ENSINO SUPERIOR S/C LTDA
x SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDENCIA - Foi
designado o dia 26/06/2008 as 15horas para a inquiricao da
testemunha arrolada pela requerida. Adv. MARIANE MELI-
LLO FONTAN-36787/PR, PAULO MARCELO SEIXAS-
38077/PR, JOANA MENSOR-29478/PR e WALTER MARIN
WOLFF-10953/SC-

61.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-66/2006-D.A. x
A.S.R. e outros- Em razÆo da declina‡Æo da curadora
nomeada(fls.047), em substitui‡Æo, nomeio o Dr. Maycon
Cristiano Backes, para contestar. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR,
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR e MAYCON
CRISTIANO BACKES 42.608/PR-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2/2007-I.L.C. x
W.F.M.S.- Diante da ausˆncia de resposta por parte da requeri-
da, designo o dia 29/05/2008 Ès 16h30min, para audiˆncia. Adv.
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30.165/PR-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-74/2007-M.L.O. x
M.A.T. e outros- Sobre o petit¢rio de fls.022, manifeste-se o
requerente. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/
PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-
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01) PRECATÓRIA 102/2006 – Juízo da Segunda Vara Cível de
Cascavel – Execução de Título Extrajudicial 952/1996 – Rovi-
lo Mascarello X Aldo Augusti – Às partes, da decisão de fls.
98, que suspende o feito por até seis meses (CPC, 256 I). Ofí-
cio ao Juízo deprecante para conhecimento do óbito e habilita-
ções nos autos principais. Adv. EDSON LUIZ MASSARO.

02) REPETIÇÃO/INDÉBITO03/2004 – Frigorífico New Hope
Ltda X Odair Burbello – Às partes, da decisão de fls. 429, para
que tomem ciência da baixa dos autos da superior instância.
Advs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO X SANDRA RE-
GINA SMANIOTTO.

03) MONITÓRIA (EXECUÇÃO) 138/2005 – Alisul Alimentos
S/A X Tercílio da Silva Nogueira – Ao exeqüente, para que no

prazo de cinco dias, se manifeste sobre o auto de penhora de
fls. 90, sobre o veículo F/4000, placas ABA-5845, de cor prata,
ano/modelo 1980, assim como do auto de avaliação de fls. 92-
93, que atribui ao veículo e seus equipamentos o valor de
R$20.000,00. Anoto que o executado não apresentou embar-
gos. Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO.

04) DECLARATÓRIA 275/2004 – E.R.S. X C.M.F. – À auto-
ra, da decisão de fls. 193, que determina remessa dos autos
para arquivo provisório. Adv. MARIA LAURETE SOUZA
CHAGAS.

05) EXECUÇÃO 145/2007 – Banco do Brasil S/A X Radamés
Rafael Tamanini e Outro – Ao exeqüente, da decisão de fls. 76,
que determina remessa dos autos ao arquivo provisório. Adv.
SIMONE BOER RAMOS.

06) DECLARATÓRIA 11/2008 – Abílio José Bruno Coelho X
Câmara Municipal de Santa Mônica e Outros – Ao autor, da
decisão de fls. 57, que mantém a decisão por seus próprios
fundamentos, falta de adequação, possibilidade jurídica do pe-
dido, causa de pedir. Autos ao Tribunal para processamento do
recurso. Adv. JOSÉ CARLOS FARIAS.

07) EMBARGOS 89/2007 – José Bernardino Filho X Banco
do Brasil S/A – Às partes, da decisão de fls. 125, que recebe os
recursos de apelação de fls. 103 e 112, em seu duplo efeito nos
termos do art. 520 do CPC, vez que os pressupostos de admis-
sibilidade estão preenchidos. Ficam as partes contrárias (em-
bargante/embargado), intimados para apresentar, querendo,
contra razões no prazo de quinze dias. Após os autos serão re-
metidos ao Tribunal de Justiça para processamento dos recur-
sos. Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE X JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA.

08) PRECATÓRIA 93/2007 – Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Curitiba/PR – Execução 32.018 – Agência de Fomento
do Paraná S/A X José Kuhn e Outro – À exeqüente, da decisão
de fls. 22, que determina aguardo por trinta dias. Não havendo
informação e endereço, devolução para o juízo de origem. Adv.
TATHIANA YUMI ARAI.

09) EXECUÇÃO 213/2004 – Roberto Carlos Rozalem X Arthur
Dersoti Junior – Às partes, da decisão de fls. 72, que determina o
levantamento da penhora, ficando o autor intimado a indicação
de bens no prazo de dez dias. Advs. LYSIAS ELIAS DA SILVA
FILHO X ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

10) EMBARGOS 15/2008 – Valter Tieppo X União – Ao em-
bargante, da decisão de fls. 133, para que no prazo de dez dias,
junte certidão de objeto e pé da Justiça Federal. Adv. HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JÚNIOR.

11) COBRANÇA 82/2006 – Larissa Busnello X Sulina Segura-
dora S/A – À autora, da decisão de fls. 119, para conhecimento
de que a requerida depositou em 23.01.2008, a importância de
R$2.568,24 para cumprimento voluntário da condenação. Se
concordes, expressar quitação e será expedido alvará com vali-
dade de dez dias. Custas serão apuradas a cargo da requerida,
após cumprimento da decisão em apreço. Advs. JOSÉ RENA-
TO ALVES DE ALMEIDA X JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA.

12) PREVIDENCIÁIRA (EXECUÇÃO) 226/2004) – Laura
Rosa de Oliveira X INSS – À autora, da decisão de fls. 206,
que determina expedição de alvará com validade de dez dias.
Breve relato dos valores a serem entregues pessoalmente para
autora via oficial de justiça que deverá certificar e juntar nos
autos, verificar capacidade, senilidade e necessidade interven-
ção do Ministério Público. Adv. ALÉCIO APARECIDO TRE-
VISAN X ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

13) USUCAPIÃO 322/2007 – Maria Irene dos Santos Moro X
Ramiro Battan e Esposa – À requerente, da decisão de fls. 46,
que avocando os autos, aduz que nos autos 42/2008, Valdir
Moro tenta obter adjudicação compulsória do lote que se pre-
tende usucapir. Fica o autor intimado para esclarecer o ocorri-
do, bem como, trazer ao pólo passivo Vicente Moro e esposa
que se declara proprietário do lote também em exercício posse
mansa e pacífica sob pena de extinção dos autos sem análise de
mérito, ausência litisconsorte necessário, CPC, 47. Adv. ARIS-
TEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

14) PRECATÓRIA09/2008 – Juízo Federal de Paranavaí/PR –
Ordinária 2007.70.11.002124-9 – Caixa Econômica Federal X
Marcelo André Luiz Xavier de Oliveira – À exeqüente, da cer-
tidão do meirinho de fls. 14, que informa ter deixado de citar o
requerido, pois o mesmo mudou de endereço e atualmente no
local e no imóvel, reside Osni Domingos e Maria Aparecida
Xavier Domingos, que declararam ter adquirido os direitos so-
bre o imóvel há aproximadamente três anos e desde então bus-
cam junto à requerente quitar o saldo devedor e transferir o
nome do proprietário sem obter sucesso. Citou Maria Apareci-
da Xavier Domingos, atual moradora do imóvel. Adv. ADE-
NILSON CRUZ.

15) DIVÓRCIO 40/2008 – E.O. e G.C.O. – Aos requerentes, da
decisão de fls. 20, que considerando os dispositivos constituci-
onais pertinentes e o contido no Provimento nº 135 da Correge-
doria Geral da Justiça, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, apresente: declaração de pobreza de punho dos re-
querentes de que não têm condições de suportar, sem prejuízo
do sustento próprio e de sua família, as custas processuais e os
honorários advocatícios; comprovante de rendimento (folha de
pagamento); declaração de imposto de renda ou de isento. De-
corrido o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos.
Adv. LEANDRO S. CHARLASCH.

16) USUCAPIÃO 39/2008 – Manoel Israel Vitorino e s/m X
Adão Mocellin e Outros – Aos autores, da decisão de fls. 31,
para aditar a inicial, trazendo para os autos matrícula dos imó-
veis, lotes04, 05, 06 e 07, 08, 08-A e 8-B, bem como inserir
confinantes de fato e de direito no pólo passivo, sob pena de
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indeferimento. Prazo de dez dias. Adv. NÉDSON ROGÉRIO
OLIVA DO NASCIMENTO.

17) ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 42/2008 – Valdir Moro
X Espólio de Tarquínio Marques Ferreira – Ao autor, da deci-
são de fls. 26-27, que em lauda processual de fls. 146 dos autos
299/06, fez constar que segundo orientações do STJ os com-
promissários compradores ainda que não registrados podem
buscar a pretensão adjudicatória desde que os imóveis não te-
nham sido registrados para terceiros. Além do mais, é pacífico
na doutrina que a adjudicação somente ganha propositura ante
a recusa do alienante ou herdeiros em promover a outorga da
escritura e desde que os compradores demonstrem efetivamen-
te o pagamento integral do preço. Assim é que como lá aqui
volta a determinar emenda da inicial para os fins da autora in-
cluir no pólo passivo todos os herdeiros e cônjuges do imóvel,
fazendo-se, ainda, adequações necessárias para o pedido adju-
dicatório acostando nos autos todos os documentos imprescin-
díveis para tal ajuizamento (negativa outorga de escritura, com-
provante de pagamento preço negócio, matrícula atualizada,
litisconsorte necessário e cônjuges mediante comprovação de
certidões de nascimento ou casamento), sob pena de indeferi-
mento. Prazo de dez dias. Há que se observar que não havendo
notícia de processo de inventário ou arrolamento, surge, neces-
sidade de se inserir no pólo passivo todos os herdeiros/cônju-
ges nos processos doravante, sobretudo, porque, o falecimento
do proprietário revoga eventuais procurações outorgadas para
terceiro. Por fim, cumprir ordem de serviço no que toca ao pe-
dido de justiça gratuita, sob pena de indeferimento, ou seja,
juntar: declaração de pobreza de punho dos requerentes de que
não têm condições de suportar, sem prejuízo do sustento pró-
prio e de sua família, as custas processuais e os honorários ad-
vocatícios; comprovante de rendimento (folha de pagamento);
declaração de imposto de renda ou de isento. Adv. ADEMIL-
SON DOS REIS.

18) INTERDIÇÃO 289/2007 – Marcos Antonio Araújo X Ed-
son Araújo – Às partes, do item 7 do despacho de fls. 36-37,
para que, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre o laudo
pericial de fls. 44 dos autos. Advs. NEDSON ROGÉRIO OLI-
VA DO NASCIMENTO X FRANCISCO DA SILVA MENDES
FILHOS.

19) USUCAPIÃO 279/2007 – Celso Amaro dos Santos e Ou-
tros X Tarquínio Marques Ferreira e Outros – Aos autores, para
recolherem custas devidas no cumprimento de mandado expe-
dido para citação do confinante Sebastião de Pinho, que pode-
rá se dar por depósito na conta Poder Judiciário nº 02338-8,
agência 3578, Banco Itaú S/A, no valor de R$31,00, trazendo o
comprovante para os autos. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE
ANDRADE JÚNIOR.

20) EXECUÇÃO 42/1995 – INSS X J. H. de Andrade Filho e
Cia Ltda e Outros – Aos executados, do despacho de fls. 111,
para que tomem conhecimento da baixa dos autos da superior
instância. Adv. IGOR SANCHES CANIATTI GARCIA.

21) EMBARGOS 50/2008 – Espólio de Querino Juglos X
UNIÃO – Ao exeqüente, para que em atenção à decisão de fls.
146, relativamente ao pedido de assistência judiciária, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, apresente: declara-
ção de pobreza de punho do requerente de que não tem condi-
ções de suportar, sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família, as custas processuais e os honorários advocatícios;
comprovante de rendimento (folha de pagamento); declaração
de imposto de renda ou de isento. Adv. HAROLDO ALVES
RIBEIRO JÚNIOR.

22) EMBARGOS 66/2006 – Ricardo Reck Peli X Agrícola e
Pecuária Sumatra Ltda – Paranagril – Às partes, da decisão de
fls. 169-170, que diante do exposto não conheceu dos embar-
gos de declaração apresentados, mantendo-se a decisão como
dantes formulada. Advs. DANILO MOURA SCRIPTORE X
WAGNER DE MELO VOLPATO.

23) COBRANÇA05/2005 – Ademar Ferreira Veras X Municí-
pio de Santa Izabel do Ivaí – Às partes, da sentença de fls. 413,
que diante do exposto, homologa a transação noticiada nos au-
tos em que a Fazenda Pública de Santa Izabel do Ivaí se obriga
a pagar de uma só vez a quantia de R$1.500,00 ao autor, jul-
gando, de conseguinte, extinto os autos executivos nos termos
dos arts. 794 e 795 do CPC. Custas processuais pelo municí-
pio. Advs. VALDINEI APARECIDO MARCOSSI X ARISTEU
ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

24) EXECUÇÃO 16/2003 – Fazenda Pública do Estado do
Paraná X Antonio Prado Biudes – Ao executado, da decisão de
fls. 147, que julga extinto o processo sem análise de mérito
com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por perda do interesse
processual superveniente. Levantamento da penhora. Custas
pelo exeqüente, inaplicável hipótese do art. 26 da lei 6830/80,
quando serviços escrivania são privatizados com diligências
concretizadas às custas dos titulares, honorários incabíveis. Com
o trânsito em julgado, ao arquivo. Adv. FRANCISCO DA SIL-
VA MENDES FILHO.

25) PREVIDENCIÁRIA 176/2007 – Maria Aparecida Mendes
de Souza X INSS – Às partes, da sentença de fls. 92-102, que
julga procedente a pretensão exposto pela autora, para conde-
nar a autarquia ré, a conceder benefício de aposentadoria rural
por idade para a requerente, devidos desde a citação, no impor-
te de um salário mínimo mensal. A correção monetária de débi-
tos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e, in-
clusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada
parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º da lei 6899/81.
Aplicável IGPDI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros moratóri-
os, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de
12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autarquia
ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em dez
por cento sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo
incidir sobre as prestações vincendas, o que faço com funda-
mento no § 4º do art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere
ao requerente o benefício da justiça gratuita como pleiteado na

inicial, condena, deveras, o requerido ao recolhimento das cus-
tas processuais, o que faz seguindo orientação da súmula 178
do STJ. Não obstante o forte posicionamento do Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região em não admitir o reexame ne-
cessário nos casos como da espécie, ousa discordar, data vênia,
para determinar a subida dos autos em reexame em caso de inexis-
tência de recurso das partes, haja vista que os parâmetros do “va-
lor da causa” não se confundem com as balizas do “valor da con-
denação” preconizados no art. 475 do CPC. Advs. WILLIAM
CEZAR DUARTE X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

26) PREVIDENCIÁRIA 51/2008 – José Eustáquio Guimarães
X INSS – Ao autor, para conhecimento da decisão de fls. 156,
que determina a citação na forma requerida, para apresentação
de resposta no prazo de sessenta dias. Adverte a parte ré de que
a falta de contestação implicará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Dili-
gências para o escrivão. Em seguida ao Ministério Público para
pronunciamento em dez dias. Adv. LIANA REGINA BERTA.

27) COBRANÇA 341/2007 – Associação Educacional Isabe-
lense X Aristeu Rogério de Andrade Júnior – Às partes, da sen-
tença de fls. 53-57, que julga parcialmente procedente a pre-
tensão exposta nestes autos, para condenar o requerido no pa-
gamento a crédito da autora no importe de R$956,00 acresci-
dos de correção monetária (INPC/IBGE) e juros de mora à ra-
zão de 1% ao mês, aquela desde data do vencimento das res-
pectivas mensalidades escolares inadimplidas e estas contadas
da citação, excluindo-se, pelas razões da fundamentação, exi-
gência da multa moratória em 2%. Por haver sucumbência mí-
nima do autor condeno o réu em custas processuais integrais e
honorários advocatícios fixados em 20% do valor atualizado
da condenação, arbitrados segundo o zelo, complexidade da
causa, tempo e qualidade do trabalho desenvolvido pelo causí-
dico autor. Observe as partes o disposto no art. 475-J do CPC.
Advs. ALESSANDRA EMMANUELLA RODRIGUES MAR-
TINS X ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

28) COBRANÇA 340/2007 – Associação Educacional Isabe-
lense X Sebastião Cyrino Neto – Às partes, da sentença de fls.
51-54, que julga procedente a pretensão exposta, para conde-
nar o réu no pagamento a crédito do autor no importe de
R$960,00 acrescidos de correção monetária (INPC/IBGE) e
juros de mora a razão de 1% ao mês, aquela desde data do
vencimento das respectivas mensalidades escolares inadimpli-
das e estes contados da citação, excluindo-se, pelas razões da
fundamentação, exigência da multa moratória em 2%. Por ha-
ver sucumbência mínima do autor condeno o réu em custas pro-
cessuais integrais e honorários advocatícios fixados em 20%
do valor atualizado da condenação, arbitrados segundo o zelo,
complexidade da causa, tempo e qualidade do trabalho desen-
volvido pelo causídico autor. Adv. ALESSANDRA EMMANU-
ELLA RODRIGUES MARTINS X SEBASTIÃO CYRINO
NETO.

29) INTERDIÇÃO 153/2007 – Antonio José da Silva X Bene-
dito José da Silva e Elena José da Silva – Às partes, da senten-
ça de fls. 61-64, que julga procedente o pedido inicial formula-
do, e, de conseguinte, decreta a interdição de Benedito José da
Silva e Elena José da Silva, qualificados nos autos, declaran-
do-os absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e de
acordo com o art. 453 do mesmo Estatuto Adjetivo. Ocasião
em que nomeia curador dos interditados, seu genitor Antonio
José da Silva, qualificado na inicial, que não poderá por qual-
quer modo, alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-
cial. Os valores eventualmente recebidos de entidade previden-
ciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimen-
tação e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no caso, o dispos-
to no art. 919 do Código de Processo Civil, e as respectivas
sanções. Inscrição da sentença no Registro Civil. Publicação
na imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Intimação do curador para o compromisso cujo termo deverá
constar as restrições supra delineadas. Advs. ANTONIO HO-
MERO MADRUGA CHAVES X FRANCISCO DA SILVA
MENDES FILHO.

30) EXECUÇÃO/SENTENÇA 239/2007 – Ministério Público
do Paraná X Município de Santa Izabel do Ivaí e SAAE – Aos
executados, da decisão de fls. 1346, que defere parecer minis-
terial de fls. 1344 a 1345, determinando que se intime para
cumprimento no prazo de dez dias, bem como indicação das
etapas materiais suscetíveis de inspeção judicial que fica de-
signada para07 de março de 2008, às 13:00 horas. Intimação
via oficial de justiça, com urgência. Adv. ARISTEU ROGÉRIO
DE ANDRADE JÚNIOR.

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: Dr. James Byron Weschenfelder Bor-
dignon
RELAÇÃO: nº 002/08

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Alves Pereira Neto 24 224/00
Bráulio Belinati Garcia Perez 18 295/05

25 174/03
Carla Paralego 03 441/07
Carlos Eduardo de Souza Lobo 23 002/07

27 004/07
Claudete Carvalho Canezin 06 326/07
Cláudio Parpinelli 20 308/06

21 099/05
Cristhiane Angélica Bertoni 02 002/08
Eder Gorini 11 374/96
Fábio Ciuffi 28 021/05

Fábio Roberto Quinato 09 173/04
10 352/07
15 178/04

Francisco Eduardo de Oliveira 20 308/06
Ivo de Jesus Dematei Gregio 19 001/03
Joaquim Diniz da Silveira 08 005/99
Joceyr de Carvalho Guilherme 13 266/06
José Clemente Martins 08 005/99
Juliano Luiz Zanelato 26 163/05
Luiz Florido Alcântara 13 266/06
Maria Elizabeth Jacob 29 065/03
Melvis Muchiuti 17 162/98
Milken Jacqueline C. Jacomini 01 295/07

12 045/07
Oksandro Osdival Gonçalves 05 058/07
Rafael de Almeida Lima 14 106/05
Reinaldo Caetano dos Santos 22 123/05
Roberta Barco Lopes 07 167/07
Valdir Judai 16 039/08
Vinicius Amorim 04 119/06
Wanderlei Lukacheswki 21 099/05

01 – BUSCA E APREENSÃO – 295/07 – Banco Finasa S/A X
José Pereira da Silva – ao requerente sobre a sentença de fls.
31: “...De acordo com o artigo 284, e seu parágrafo único do
CPC, a oportunidade da emenda da petição inicial tem prazo
de 10 dias, e não cumprida, deverá ser indeferida a petição
inicial, solução que se apresenta nos autos. Ate o exposto, in-
defiro a petição inicial, nos termos do art. 298, e seu parágrafo
único do CPC – Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini

02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL –002/08 – L. F. C. e M. S. O.
C. – Decretada a dissolução da sociedade conjugal nos termos
do art. 1574 do Código Civil, homologando o acordo de fls.
267 dos presentes autos – Adv. Cristhiane Angélica Bertoni

03 – ALVARÁ – 441/07 – Antonio Carlos Paralego – Indeferi-
da a petição inicial nos termos do art. 298 e seu parágrafo úni-
co do CPC – Adv. Carla Paralego

04 – PRECATÓRIA – 119/06 – Conselho Regional de Farmá-
cia X Paulo César Lopes Marcelino – Tendo decorrido o prazo
legal sem qualquer manifestação do executado sobre a apre-
sentação de cópia da matrícula do imóvel oferecido para pe-
nhora, diga a exeqüente em05 dias – Adv. Vinícius Amorim

05 – PRECATÓRIA –058/07 – Escritório Davi Deutscher Ad-
vogados Associados X Gilda Costamagna Deldoto – Intime-se
o novo Procurador para prosseguimento do feito em 05 dias
(Procedida a citação a executada não pagou e não ofereceu bens
a penhora tendo o Sr. Oficial de Justiça deixa-la de fazer em
razão de nada encontrar em nome da executada)– Adv. Oksan-
dro Osdival Gonçalves

06 – DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE – 326/07 – L. C.
F. X D. A. F. – Preliminarmente quanto ao pedido de gratuida-
de processual, sem olvidar dos entendimentos em sentido con-
trário, entende este Juízo que para usufruir de tal prerrogativa,
a própria parte deve declarar, de próprio punho, não ter condi-
ções financeiras para arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, preenchendo
assim o requisito do art. 4º § 1º do art. 1.060/50. Isso posto,
determino a emenda da inicial, em 10 dias, para juntada do
competente atestado, declarando expressamente que o faz sob
as sanções da Lei, sob pena de indeferimento deste pedido –
Adv. Claudete Carvalho Canezin

07 – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 167/07 – Auri-
valda Besbati Gonçalves X Banco Itaú S/A - Manifeste-se a
autora sobre a petição de fls. 110/111 – Adv. Roberta Barco
Lopes

08 – DECLARATÓRIA TRABALHISTA –005/99 – Angela
Aparecida Trevisan Amâncio X Município de São João do Ivaí
– Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes – Adv. José
Clemente Martins e Joaquim Diniz da Silveira

09 – PREVIDENCIÁRIA – 173/04 – Carminha da Silva X INSS
– Sobre a petição de fls. 171/181 manifeste-se a autora – Adv.
Fabio Roberto Quinato

10 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 352/07 – INSS X Carmi-
nha da Silva – Homologado por sentença o reconhecimento
jurídico do pedido, entabulado pela parte embargada julgando
extinto o processo com julgamento de mérito na forma do art.
269 II do CPC – Adv. Fábio Roberto Quinato

11 – EXECUÇÃO – 374/96 – Banco do Estado do Paraná X
Natael Emerenciano e outros – Manifeste-se a exeqüente, so-
bre o prosseguimento do feito – Adv. Eder Gorini

12 – AÇÃO DE DEPÓSITO –045/07 – BV Financeira S/A X
Isaias Jorcelino Marques – Depositar em cartório o valor de R$
55,30 para pagamento de despesas postais para a remessa dos
ofícios requeridos – Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini

13 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 266/06 – P. G. S.
X O. A. – Julgado extinto o feito em relação ao pedido de guar-
da do filho menor do casal nos termos do art. 267 VI do CPC e
julgado parcialmente procedente os demais pedidos, para o fim
de declarar o reconhecimento da união estável das partes liti-
gantes de dezembro 1999 até outubro 2005 para todos os fins
de direito e rejeitar o pedido de partilha dos bens do casal –
Adv. Joceyr de Carvalho Guilherme e Luiz Florido Alcântara

14 – CURATELA -0106/05 – L. R. G. X A. B. A. – Designada
a data de 25/03/2008, às 19:00 horas para realiza]ao da perícia
do interditando no Hospital Municipal desta Cidade, ocasião
em que deverá comparecer o interditando para os exames devi-
dos – Adv. Rafael de Almeida Lima

15 – PREVIDENCIÁRIA – 178/04 – Valdinéia Aparecida Sar-
tor X INSS – Processo julgado extinto com fulcro nos arts. 794

I e 795 do CPC – Adv. Fábio Roberto Quinato

16 – EMBARGOS DE TERCEIRO –039/08 – Aparecido Vilar
de Campos X Fazenda Pública do Estado do Paraná – Deferida
a liminar pleiteada para restituir a embargante na posse do bem,
mediante caução, a qual poderá recair sobre o próprio veículo
objeto de discussão, caso em que a embargante figurará como
fiel depositária do mesmo, não podendo dele dispor a qualquer
título, devendo lavrar-se termo – Adv. Valdir Judai

17 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 162/98 – Município de
Lunardelli X Ivan Augusto Borges – Inviável o deferimento do
pedido, uma vez que os bens e direitos do falecido integram in
totum o inventário, local onde deve ser procedida a habilitação
nos temos do Lei. Diga também se pretende que subsista a pe-
nhora sobre os diretos do Precatório Requisitório – Adv. Mel-
vis Muchiuti

18 – EXECUÇÃO – 295/05 – Banco Itaú S/A X J. L. Frios
Ltda. ME e outros – Ordem ao Bacen enviada nesta data (22/
02/2008). Aguarde-se por 10 dias e voltem – Adv. Braulio Be-
linati Garcia Perez

19 – EXECUÇÃO –001/03 – Elias Bianchini X Edílson Pini
Inácio – Prossiga o exeqüente, quanto a adjudicação do bem,
em05 dias, considerando a realização do segundo leilão negati-
vamente – Adv. Ivo de Jesus Dematei Gregio

20 – CONDENATÓRIA – 308/06 – Irmãos do Carmo & Cia
Ltda. X Akira Ohashi – Deferido o pedido de adiamento, artigo
453, II do CPC, devendo o advogado do réu comprovar a situ-
ação em 485 horas. Nova data para audiência de instrução e
julgamento para o dia 29/04/2008, às 14:30 horas – Adv. Cláu-
dio Parpinelli e Francisco Eduardo de Oliveira

21 – REPARAÇÃO DE DANOS –099/05 – Antonio Alves de
Souza Neto X Daniel Fernandes – Sobre a avaliação, manifes-
tem-se às partes para dizerem em05 dias, devendo eventual
oposição ser fundamentada, sob pena de preclusão – Adv. Wan-
derlei Lukachewski e Cláudio Parpinelli

22 – INTERDIÇÃO – 123/05 – Amador de Carvalho Xavier X
João de Souza Alves – Junte a requerente Elza de Barros Silvé-
rio fotocópia de seu documento de identificação – Adv. Reinal-
do Caetano dos Santos

23 – EXECUÇÃO FISCAL –002/07 – Inmetro X S. C. Néspo-
lo Confecções – Tendo decorrido o prazo legal sem que a re-
querida, citada por edital, pagasse o débito, manifeste-se o exe-
quente – Adv. Carlos Eduardo de Souza Lobo

24 – EXECUÇÃO – 224/00 – Antonio Alves Pereira Neto X
Julia de Jesus Oliveira Pavaneti e outros – Tendo o Sr. Oficial
de Justiça informado que a herdeira Poliana dos Reis Pavaneti
se encontra residindo na Fazenda Ouro Verde nesta Comarca,
juntamente com a mãe e o irmão e a herdeira Josiane dos Reis
Pavaneti Martins se encontra residindo em Salto, Estado de São
Paulo, em endereço ignorado pela mãe – Adv. Antonio Alves
Pereira Neto

25 – EXECUÇÃO – 174/03 – Banco Banestado S/A X Agenor
Gonçalves Dias e outra – Manifeste-se o exeqüente em 10 dias,
quanto ao integral pagamento do débito, noticiado às fls. 136l
inclusive com documentos, presumindo-se no silêncio a con-
cordância com vistas a extinção do feito – Adv. Bráulio Belina-
ti Garcia Perez

26 – EXECUÇÃO – 163/05 – Força do Aço Industrial e Co-
mercio de Ferro e Aço Ltda. X Carlos Martins e outro – Diga a
exeqüente face as informações trazidas pelo Banco Volkswa-
gen de fls. 74/75 – Adv. Juliano Luiz Zanelato

27 – EXECUÇÃO FISCAL –004/07 – Inmetro X Farmácia
Sakamoto Ltda. – Tendo decorrido o prazo de suspensão do
processo, manifeste-se o exeqüente – Adv. Carlos Eduardo de
Souza Lobo

28 – EXECUÇÃO FISCAL –021/05 – Conselho Regional de
Odontologia X Almir Souza Santana – Traga a exeqüente o valor
atualizado do débito – Adv. Fábio Ciuffi

29 – PREVIDENCIÁRIA –065/03 – Maria Barbosa da Silva X
INSS – Tendo o INSS apresentado comprovante do implanta-
ção de benefício, dizendo ainda, não ter interesse na oposição
de embargos à execução, diga a exeqüente – Adv. Maria Eliza-
beth Jacob

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.Vara de Família, Infância e Juventude e Regis-
tros Públicos. R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP
83.005.970 - (41) 3035-8406 Jackson de Oliveira Mizerko-
wski - Escrivão Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA COR-
RÊA DE MORICZ

RELAÇÃO n.º 11/2008

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Egydio Marques Dias Netto 01 030/2004
Elayne A. de Freitas 02  1050/2006
Fabiano Haluch Maoski 09  1364/2007
Fernanda Ribeirete de Souza 09  1364/2007
Guataçara Schenfelder Salles 11  1564/2007
Joran Pinto Ribeiro 10  1522/2007
Julio Storoz 08  1278/2006
Karoline Lorenz 07 074/2007
Marcelo Alessandro Berto 13 954/2007
Ney Rolim de Alencar Filho 12  1850/2007
Rita de Cássia Medeiros Vallim Molina 04  1610/2006

São João do Ivaí
São José dos Pinhais
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Rita de Cássia Medeiros Vallim Molina 05  1767/2006
Suely Cristina Muhlstedt 03  1528/2006
Suely Cristina Muhlstedt 04  1610/2006
Suely Cristina Muhlstedt 05  1767/2006
Zara Hussein 06  026/2007

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS030/2004 – L.C.V.S. e
outros x D.F.V.S. Manifeste-se a parte exeqüente ante a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Egydio Mar-
ques Dias Netto.

02 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 1050/2006 –
M.S.S. x L.A.M. Manifeste-se a parte autora ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Elayne A. de
Freitas.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1528/2006 – R.L.F. e
outros x V.L.F. Manifeste-se a parte exeqüente ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

04 – OFERECIMENTO DE ALIMENTOS C/C REGULA-
MENTAÇÃO DE VISITA 1610/2006 – A.L.C. x L.V.G.C.
e outros. As partes são legítimas e estão devidamente re-
presentadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do fei-
to ao que dou o processo por saneado, deferindo a produ-
ção de prova testemunhal, documental e pericial, se ne-
cessária. Para realização da audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 30 de abril de 2008 às 15:30 ho-
ras, tendo como ponto controvertido o quantum alimen-
tar. Adv. Dra. Rita de Cássia Medeiros Vallim Molina e
Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

05 – ALIMENTOS 1767/2006 – L.V.G.C. e outros x A.L.C.
Para a realização de audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 30 de abril de 2008 às 15:30 horas. Adv. Dra.
Suely Cristina Muhlstedt e Dra. Rita de Cássia Medeiros
Vallim Molina.

06 – DESTITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR 026/2007
– Ministério Público x G.A.N. e outros. Para realização
da audiência de instrução e julgamento, designo o dia
04 de junho de 2008 às 16:20 horas. Adv. Dra. Zara
Hussein.

07 – ALIMENTOS C/C LIMINAR074/2007 – L.A. e outros x
R.A.A. Manifeste-se a parte autora ante a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

08 – ALIMENTOS 1278/2006 – L.G.K. e outros x M.K. Escla-
reça a parte autora se os presentes (fls. 61/71) se referem aos
alimentos ou à execução. Adv. Dr. Julio Storoz.

09 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1364/2007 – E.J.O.
x G.P.O. Concedo a tutela antecipada para o fim de exo-
nerar o autor do pagamento da verba alimentar ao reque-
rido. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e inti-
me-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 17 de abril de 2008 às
16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, pas-
sará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dra. Fernanda Ribeirete de Souza e Dr. Fabiano
Haluch Maoski.

10 – ALIMENTOS C/ PEDIDO DE LIMINAR 1522/2007 –
S.K.S. e outros x E.S.S. Manifeste-se a parte autora ante a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Joran Pinto
Ribeiro.

11 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1564/2007 –
M.S.W. x P.C.W. Manifeste-se a parte autora ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Guataçara Schen-
felder Salles.

12 – EMBARGOS 1850/2007 – J.K. x J.M.K. e outros. Tendo
o varão optado pela via dos embargos, deve no prazo de cinco
dias, garantir o juízo, sendo certo que a condição financeira da
mãe dos menores não elide a dívida alimentar. Adv. Dr. Ney
Rolim de Alencar Filho.

13 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C CAUTELAR
DE SEPARAÇÃO DE CORPOS E ALIMENTOS 954/2007 –
C.D.V.F. x V.L.F. Cite-se o requerido consignando-se no
mandado as advertências legais,  intime-se ainda a fim
de que compareça na audiência de conciliação a ser
realizada no dia04 de março de 2008 às 14:30 horas.
Cientifique-se que o prazo para resposta passará a cor-
rer da realização desse ato. Em existindo a obrigação
alimentar por parte do requerido em face de sua côn-
juge e levando-se em conta que nesse momento sua fi-
xação se dá por estimativa, arbitro os alimentos pro-
visórios em05 salários mínimos a serem pagos medi-
ante depósito em conta bancária a ser indicada pela
autora. Não obstante a discussão acerca da possibili-
dade de se pleitear a separação de corpos em sede de
tutela antecipada deixo de apreciá-la,  tendo em vista
que já foi objeto de deliberação nos autos em apenso.
Adv. Dr. Marcelo Alessandro Berto.

14 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA 2107/2007 – V.L.F. x C.D.V.F.
Como a decisão que fixou os alimentos provisórios foi
objeto de agravo de instrumento, cuja decisão trans-
formou-o em agravo retido e deixou de conceder o efei-
to suspensivo, a fim de aquilatar a necessidade de sua
redução, determino seja inicialmente realizada audi-
ência de conciliação. Nessa condição, cite-se a reque-
rida à comparecer na audiência a ser realizada em0 4 /
03/2008 às 14:30 horas. Cientifique-se ainda que o pra-
zo para resposta passará a correr da data do ato, caso
não seja possível uma composição. Adv. Dr. Marcelo Ales-
sandro Berto e Dr. Moyses Grinberg.

São José dos Pinhais Cartório da 2ª Vara Cível

Dr. Ivo Faccenda

Rel. 38/08

01. AO PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS INICIAIS,
EM 30 DIAS, SOB PENA DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

A – REVISÃO DE CONTRATO – Adairdes Vicente Alves X
Banco BV Financeira S/A – R$ 626,00 – - Adv. ISABEL DE
FATIMA SZARY

B – REVISÃO DE CONTRATO – Darci Martins Graciano x
BV Financeira S/A – R$ 237,50 – - Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR

C – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – ABN Amro Arrendamen-
to Mercantil S/A X Cilgas Indústria e Comércio de Cilindros
de Gás Ltda – R$ 874,00 – - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS

D – REVISÃO DE CONTRATO – Sérgio Benedito de Lima
Silva x Banco ABN Amro Real S/A – R$ 300,50 – - Adv. WAG-
NER ANDRÉ JOHANSSON

E – EMBARGOS A EXECUÇÃO – J. Malucelli Administrado-
ra de Bens Ltda x Município de São José dos Pinhais – R$
626,00 – - Adv. EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

F – REVISÃO DE CONTRATO – Dimas Miguel Lipinski x
Banco Finasa S/A – R$ 164,50 – - Adv. EDEMAR FRITZ JU-
NIOR

G – CARTA PRECATÓRIA - Juízo de Direito da 2ª Vara da
Justiça Federal do Rio Grande – Caixa Econômica Federal -
CEF X Maria Laides Bastos – R$ 111,38 – - Adv. ROGERIO
SPANHE DA SILVA

H – REVISÃO DE CONTRATO – William Cesar Pereira x Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/A – R$ 626,00 – -
Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY

I – BUSCA E APREENSÃO – BV Financeira S/A X AAA Con-
ceito em Transportes Ltda – R$ 874,00 – - Adv. MARINA
BLASKOVSKI

J – BUSCA E APREENSÃO – Banco ABN Amro Real S/A x
Evandro Cesar Abrates – R$ 913,00 – - Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI

L – REVISÃO DE CONTRATO – Osni Aparecido Ribas x Ban-
co Finasa S/A – R$ 500,00 – - Adv. WAGNER ANDRÉ JO-
HANSSON

M – BUSCA E APREENSÃO – Banco ABN Amro Real S/A x
Darci Correa – R$ 622,00 – - Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SANOLIN

N – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Banco Itauleasing S/A x
Madalena Silva Matta da Silva – R$ 769,00 – - Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY

O – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Ricardo
Lopes de Souza x Marcelise Weber Lorite – R$ 616,00 – - Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA

P – BUSCA E APREENSÃO – Banco Panamericano S/A X
José Valdemar Fernandes Cordeiro – R$ 874,00 – - Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI

Q – ALVARÁ – Maria Kilik dos Santos e outros – R$ 85,75 – -
Adv. JAIR PAULO GULIN

R – REVISÃO DE CONTRATO – Terezinha de Jesus Santos
de Souza x BV Financeira S/A – 268,50 – - Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA

S – BUSCA E APREENSÃO – BV Financeira S/A X Vilma
Gerdafi de Souza – R$ 608,50 – - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

T – BUSCA E APREENSÃO – BV Financeira S/A X Kelly
Ferreira de Moraes – R$ 297,00 – - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

U – COBRANÇA – Banco Volkswagen S/A x Gilberto de Fari-
as Junior – R$ 449,00 – - Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI

V – COBRANÇA – Ecovel Comércio de Veículos Ltda x An-
dréia de Oliveira Fernandes – R$ 174,50 – - Adv. RITA DE
CASSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA

Y – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Dibens Leasing S/A x
Rosane Aparecida da Silva – R$ 874,00 – - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA

W – COBRANÇA – Condomínio Conjunto Residencial São
José x Ana Rosicler Koller – R$ 291,50 – - Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK

Z – COBRANÇA – Banco Volkswagen S/A X Eurico Fernando
Machado – R$ 512,00 – - Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI

02. AO PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS INICIAIS,
EM 30 DIAS, SOB PENA DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

A – REVISÃO DE CONTRATO – Antonio Barrozo Filho x Banco
Itaucard S/A – r$ 216,00 – - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

B – BUSCA E APREENSÃO – OMNI S/A X Josiane Paula da

Silva – R$ 548,50 – - Adv. PAULO CESAR TORRES

C – BUSCA E APREENSÃO – Banco Itau S/A x Nair Martins
de Oliveira – R$ 874,00 – - Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI

D – REVISÃO DE CONTRATO – Fabiola Regina Gonçalves x
Banco Itaú S/A – R$ 174,50 – - Adv. EDEMAR FRITZ JUNI-
OR

E – EXECUÇÃO – Banco Itaú S/A x Lourival de Bastos – R$
659,00 – - Adv. GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS
JUNIOR

F – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Banco Itaucard S/A x Iza-
bel Cristina Dropa – R$ 874,00 – - Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY

G – BUSCA E APREENSÃO – Banco Itaú S/A X Nelceli Ben-
to Garcia – R$ 874,00 – - Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY

H – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Coopera-
tiva de Economia e Crédito Mútuo dos Pequenos Empresários,
Microempresários, Microempreendedores de Curitiba e Região
Metropolitana x Junio Basilio Rodrigues – R$ 745,00 – - Adv.
SADI BONATTO

I – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – Fernando Ce-
sar Wagner da Costa x Astra Empreendimentos Imobiliários Ltda
– R$ 17,50 – - Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA

J – DESPEJO – João Arsênio Rocco x Cláudio de Oliveira –
R$ 270,50 – - Adv. DELOA MULLER

K – BUSCA E APREENSÃO – OMNI S/A x Edio Vilnei Arne-
mann – R$ 913,00 – - Adv. PAULO CESAR TORRES

L – REPARAÇÃO DE DANOS – Luis Marcos Lepienski x
Banco Itaucard S/A – R$ 174,50 – - Adv. JOÃOZINHO SAN-
TANA

M – BUSCA E APREENSÃO – Banco Honda S/A x Michel
Alvaro Marudim Carneiro – R$ 685,00 – - Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI

N – USUCAPIÃO – Emilio Pilato e outra – R$ 658,00 – - Adv.
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA

O – USUCAPIÃO – José Atilio Zanão e outra – R$ 493,00 – -
Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ALTAIR DE OLIVEIRA – 01R
ALTAIR DE OLIVEIRA – 02A
CLAUDIO MARCELO BAIAK – 01W
DELOA MULLER – 02J
DIEGO RUBENS GOTTARDI – 02C
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA –02N
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA –02O
EDEMAR FRITZ JUNIOR – 01B
EDEMAR FRITZ JUNIOR – 01F
EDEMAR FRITZ JUNIOR – 02D
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA – 01E
GASTÃO FERNANDO PAES
DE BARROS JUNIOR – 02E
GUSTAVO SALDANHA SUCHY – 01N
GUSTAVO SALDANHA SUCHY – 02F
GUSTAVO SALDANHA SUCHY – 02G
ISABEL DE FATIMA SZARY – 01A
ISABEL DE FATIMA SZARY – 01H
JAIR PAULO GULIN – 01Q
JOÃOZINHO SANTANA – 02L
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS – 01C
LUIZ FERNANDO BRUSANOLIN – 01M
MARCELO TESHEINER CAVASSANI – 01U
MARCELO TESHEINER CAVASSANI – 01Z
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA – 01S
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA – 01T
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA – 01Y
MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA – 02I
MARINA BLASKOVSKI – 01I
MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI - 02M
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 01O
PAULO CESAR TORRES – 02B
PAULO CESAR TORRES – 02K
RITA DE CASSIA MEDEIROS
VALLIM MOLINA – 01V
ROGERIO SPANHE DA SILVA – 01G
SADI BONATTO – 02H
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – 01J
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – 01P
WAGNER ANDRÉ JOHANSSON – 01D
WAGNER ANDRÉ JOHANSSON – 01L
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1. EMBARGOS-1576/2004-ADUBOS FT DO BRASIL LTDA
e outros x UNIAO - FAZENDA NACIONAL- Julgo extinto o
presente feito, nos termos do art.267, VI do Código de Proces-
so Civil e art. 16 parágrafo 1º da Lei 6830/80 eis que o proces-
so carece de condição indispensável para a propositura da ação.
Condeno o embargante em custas processuais, indevidos hono-
rários advocatícios. Após cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuição, arquivem-se.-Advs. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA, CLEBER GIOVANI PIACENTINI
e THYRSA MARIS DA CRUZ ROCHA-.

2. PRESTACAO DE CONTAS-352/2005-TANYA MARA
JUCK CORTES x RUTH DA COSTA GANDOLFO- Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 21/05/2008, às
16:00 horas neste Fórum. Determino o comparecimento das
partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de confes-
so, sendo que tal advertência deverá constar do mandado. Fixo
o prazo de quinze dias contados da intimação do presente des-
pacho para apresentação do rol de testemunhas sob pena de
preclusão nos termos do art.407 do CPC, possibilitando assim
o cumprimento do mandado de intimação e a efetiva realização
da mesma.-Advs. WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO e
RUTH DA COSTA GANDOLFO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-672/2005-BAN-
DEIRANTE QUIMICA LTDA x VANILDO POSSIDONIO DE
MOURA ME- Homologo por sentença para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência formulado às
fls.79 dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se
contém e declara. Julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 267,VIII do CPC, determinando seu arquivamento após
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuição.
Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido. Custas
“ex lege”-Advs. EDMARCOS RODRIGUES, EMERSON D.E.
XAVIER DOS SANTOS, MARCIA RIBAS SANCHEZ e ALLI-
NE DI FELICE GRECCO-.

4. -1090/2005-RUTH DA COSTA GANDOLFO x TANYA
MARA JUCK CORTES- Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 21/05/2008, às 14:00 horas neste Fórum.
Determino o comparecimento das partes para prestarem depo-
imento pessoal sob pena de confesso, sendo que tal advertência
deverá constar do mandado. Fixo o prazo de quinze dias conta-
dos da intimação do presente despacho para apresentação do rol
de testemunhas sob pena de preclusão nos termos do art.407 do
CPC, possibilitando assim o cumprimento do mandado de inti-
mação e a efetiva realização da mesma-Advs. RUTH DA COS-
TA GANDOLFO e WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO-.

5. INTERDICAO-455/2006-ESTER DA SILVA SANTOS x
LUIZA LEOCADIO DA SILVA- Intime-se a autora para que se
manifeste sobre o laudo de fls.42, no prazo de 5 (cinco) dias e
depois abra-se vista ao Ministério Público para manifestação
em igual prazo.-Advs. ZARA HUSSEIN, ELAYNE AUXILIA-
DORA DE FREITAS, SADI FRANZON e NATANIEL RICCI
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6. ALVARA JUDICIAL-1224/2006-NICOLE DA CRUZ NE-
VES e outro x - Deve ser aplicado no caso em tela o disposto
no artigo 267 parágrafo 1º do Código de Processo Civil, já que
os requerentes, devidamente intimados nada alegaram, demons-
trando que não tem interesse na lide. Pelo exposto e mais do
que consta nos autos, com fulcro no mencionado artigo, decla-
ro EXTINTO o presente processo, determinando seu arquiva-
mento após cumpridas as formalidades de estilo. Condeno os
autores em custas processuais.-Adv. LEOBERTO ESMERIO
PEREIRA-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1226/2006-EXA-
PACK EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA x MULTICASE
SYSTEMS PARANA LTDA- Julgo extinto o presente feito, nos
termos do art.269, III do CPC, determinando seu arquivamento
após cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribui-
ção. Autorizo o levantamento dos títulos de crédito, mediante
substituição por fotocópias, independentemente do transcurso
do prazo recursal. Custas ao encargo do réu.-Adv. ELAINE
SAMIRA POPE DA SILVA-.

8. ARROLAMENTO-1807/2006-LUZIA KUREK e outros x
ESPOLIO DE CYRILLO KUREK- A requerente para retirar o
ofício expedido e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

9. RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-1853/2006-M M
INCORPORACOES SC LTDA e outros x WANDERSON LU-
CIO DE GODOY e outro- Homologo por sentença para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pe-
las partes às fls.110/112 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contém e declara. Suspendo o andamento
do processo pelo prazo requerido, nos termos do artigo 265, II
do CPC. Determino o arquivamento do feito sem baixar distri-
buição até ulterior manifestação dos interessados. Custas “ex
lege”-Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER e
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-.

10. RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-1905/2006-M M
INCORPORACOES SC LTDA x MANOEL DA SILVA COE-
LHO e outros- Homologo por sentença para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes às
fls.60/62 dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele
se contém e declara. Suspendo o andamento do processo prelo
prazo requerido, nos termos do artigo 265, II do CPC. Determi-
no o arquivamento do feito sem baixar distribuição até ulterior
manifestação dos interessados. Custas “ex lege”.-Advs. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA
TAQUES, RICARDO LUCCA MECKING e DANIELLE VI-
CENTE-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-106/2007-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILLIAN TISSOT
ROSA- Ante o exposto, DEFIRO a expedição de ofício somen-
te a Receita Federal, bem como, ao Detran em face da matéria
da lide.-Advs. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

12. COBRANCA-SUMÁRIO-220/2007-NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x JUMARLUS DE OLI-
VEIRA JORGE ME- Analisando os autos, entendo que a lide
deve ser extinta sem resolução do mérito, com base com art.
267, IV e art.37 do Código de Processo Civil. Deixo de conde-
nar a autora ao pagamento das custas processuais, uma vez que
já foram devidamente quitadas. Após cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuição, arquive-se os autos.-Adv.
ALI MUSTAFA ATYEH-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
432/2007-BANCO HONDA SA x ALEXANDRE IAKOVSKI-
Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo formulado pelas partes às fls.29 dos autos
e mando que se cumpra e guarde como nele se contém e decla-
ra. Julgo extinto o presente feito, nos termos do art.269,III do
CPC, determinando seu arquivamento após cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuição. Custas “ex lege”.-
Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
472/2007-BANCO ITAU S.A x HELAINE EVELY SOUSA-
Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo formulado pelas partes às fls.23 dos autos
e mando que se cumpra e guarde como nele se contém e decla-
ra. Julgo extinto o presente feito, nos termos do art.269,III do
CPC, determinando seu arquivamento após cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuição. Custas “ex lege”.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

15. ALVARA JUDICIAL-546/2007-ESMERALDINA TERRA
DE LIMA x - Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido
para determinar a expedição de alvará que possibilite o levanta-
mento dos valores depositados na conta poupança nº
013.00017107-9 junto a Caixa Econômica Federal. Expeça-se
alvará. Prazo do alvará: 90 dias. Sem custas.-Advs. KAROLINE
LORENZ e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-1065/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVONE DA SILVA
SANTOS- Ao requerente face a devolução do mandado com
diligência positiva de reintegração de posse e citação, e face a
certidão de fl.30 do Sr. Oficial de Justiça solicitando o depósi-
to complementar das custas vez que o veículo foi apreendido
em outro endereço.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

17. INVENTARIO-1346/2007-LOUISE PEREIRA PORCINO
x MOACIR PORCINO- 1.Intime-se a inventariante para assi-
nar o termo de declarações preliminares de fls.34 bem como
manifestar-se face o laudo de avaliação de fls.49. 2.Após vista
a Fazenda Pública e MP.-Advs. ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS, SADI FRANZON, ZARA HUSSEIN e DANIELE

LUCY LOPES DE SEHLI-.

18. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1580/2007-BANCO ITAU S.A x PAULO CESAR MARTINS
ALVES- Ao requerente face o contido na certidão de fl.35 de
que decorreu o prazo de lei sem o pagamento da integralidade
da dívida neste Juízo e sem contestação ao presente processo.-
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-1744/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x CLARICE DE LOURDES MILHORETTO GA-
BOARDI- Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente o
pedido, declarando rescindido o contrato consolidando a posse
plena e definitiva do bem arrendado para o autor, nos termos
em que foi requerido. CONDENO o réu em custas processuais
e em honorários advocatícios que arbitro em quinze por ceno
sobre o valor dado à causa.-Advs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE-.

20. REVISAO CONTRATUAL-2106/2007-GILSON DOS
SANTOS x B V FINANCEIRA S/A- Cumpra-se a decisão pro-
ferida no agrava que concedeu a assistência judiciária, autori-
zou a consignação dos valores incontroversos e abstenção de
negativar o nome do autor. Portanto, proceda-se a citação do
requerido.-Advs. GEISON MELZER CHINCOSKI e DAYA-
NA TEDESCHI DE ABREU-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-53/2008-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x GILMAR ANTONIO ALVES- Ao
requerente face a devolução do mandado com diligência nega-
tiva de citação.-Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-.

22. INTERDICAO-136/2008-ANITA GOMES DOS SANTOS
DE OLIVEIRA x LUIZ ROBERTO CARVALHO DE OLIVEI-
RA- Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos o pedido formulado às fls.56/57 dos autos e man-
do que se cumpra e guarde como nele se contém e declara.
Julgo extinto o presente feito determinando seu arquivamento
após cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribui-
ção com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Custas “ex lege”-
Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS-.

23. SUMARIA DE REVISAO DE CONTRAT-163/2008-TA-
CIANE APARECIDA MOTTIN x ABN AMRO BANK - AY-
MORE FINANCIAMENTOS- Ante o exposto, não vislumbro
a presença dos requisitos necessários à antecipação da tutela,
nos termos exigidos do art. 273 do CPC, razão pela qual inde-
firo o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios
da Assistência Judiciária ao autor, até prova em contrário nos
termos dos artigos 3º e incisos (taxa judiciária, emolumentos e
custas despesas de publicações no jornal oficial, honorários de
advogado e peritos) e 4º da Lei nº 1060 de05/02/50 (LAJ).
Cite-se o requerido para que no prazo legal de quinze (15) dias,
apresente resposta, querendo, fazendo constar no mandado que
não havendo manifestação presumir-se-ão verdadeiros os fatos
narrados na inicial, nos termos do art. 283 e 319 do Cód.Proc.
Civil. Diligências necessárias.-Adv. GEISON MELZER CHIN-
COSKI-.

24. ALVARA JUDICIAL-190/2008-FABIANA MALKO BER-
NARDES e outro x O JUIZO- Pelo exposto julgo PROCEDEN-
TE o pedido para determinar a expedição de alvará que possi-
bilite o levantamento dos valores do PIS e do seguro desempre-
go de titularidade da pessoa mãe das requerentes, Terezinha
Malko, junto à instituição financeira Caixa Econômica Fede-
ral, acrescido de eventuais juros e correção monetária existen-
tes, bem como deduzidos as tarifas bancárias e títulos inciden-
tes sobre a mesma, independentemente de prestação de contas.
Prazo do alvará: 90 dias. Sem custas.-Advs. GRACIELE KOS-
TESKI e ROBERTA JURASK BUENO-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-196/2008-A.P.D. x
B.A.A.R.- Ante o exposto, INDEFIRO a pretendida antecipa-
ção de tutela, pois verificando os argumentos aduzidos e docu-
mentos juntados, não constatar a presença dos requisitos pre-
vistos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Concedo os
benefícios da Assistência Judiciária ao autor, até prova em con-
trário nos termos do artigo 3º e incisos (taxa judiciária, emolu-
mentos e custas despesas de publicações no jornal oficial, ho-
norários de advogado e peritos) e 4º da Lei nº 1060 de 05/02/
50 (LAJ). Cite-se o requerido para, querendo, responder a ação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos narrados na inicial. Diligências necessári-
as.-Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY-.

26. CAUTELAR INOMINADA-202/2008-CLOVIS A DE PI-
NHO E CIA LTDA x EMERSON ANGELO BOTEGA- Ao re-
querente para assinar o termo de caução de fl.35 e retirar o
ofício expedido.-Adv. ALEX SANDER BRANCHIER-.

27. EXECUCAO FISCAL-9/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DEST DE BEBIDAS
BREMEM LTDA- Homologo por sentença para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos o pedido de extinção formulado
nos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tém e declara. Julgo extinto o presente feito determinando seu
arquivamento após cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuição com fulcro no artigo 26 da Lei 6830/80.-Adv.
DELOA MULLER-.

28. CARTA PRECATORIA-44/2007-Oriundo da Comarca de
COLOMBO - VARA CIVEL DA COMARCA DE-PEDRO
RODRIGUES NETO x JACKSON ROBERTO CORRNEL-
SEN- Ao requerente face o decurso do prazo de sobrestamento
do feito.-Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-.

29. CARTA PRECATORIA-1/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA FAZ PUBLICA FAL E CON-DER/PR -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x SAN-
DRA MARA WICHINEVSKY DA SILVA- Ao requerente face
a devolução do mandado com diligência negativa de citação da
requerida.-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-.

30. CARTA DE ORDEM-7/2008-Oriundo da Comarca de TRI-
BUNAL DE JUSTICA-SCHROEDER & BLASKIEVICZ LTDA
x FRANCISCO TREVIZAN e outro- A conta e preparo do va-
lor de R$ 125,91.-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO-.

31. CARTA PRECATORIA-17/2008-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - COMARCA DE-MARIA ZELIA GONSCHO-
ROSKI e outro x - Aos requerentes face o contido na certidão
de fl.09, para que efetue o depósito das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme previsto no artigo 19 do Código de
Processo Civil.-Advs. FRANCISCO EDRAS VIEIRA e ELI-
SANDRO JOSE DUMS-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 59/2008 PETIÇÕES INI-
CIAIS ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DESIGNADO
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1. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-68/
2008-BANCO BV FINANCEIRA S.A. x EUNICE TORRES
DA SILVA-Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. MICHE-
LE SACKSER-.

2. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-69/
2008-BANCO BV FINANCEIRA S.A. x JULIO CESAR DE
SOUZA SERENARIO-Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv.
MICHELE SACKSER-.

3. REVISAO CONTRATUAL-70/2008-ROSANE NOLLA PA-
LHANO x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.

4. CARTA PRECATORIA-71/2008-ADAIR DIETZE DA COS-
TA x DOMINGOS ROBERTO DA SILVA ME e outro-Nos ter-
mos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s)
, douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KELVIN CALSA-.

5. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-74/
2008-BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI x FRANCISCO
ADELINO DA ROSA JUNIOR-Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

6. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-76/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ALESSANDRA MIRAN-
DA-Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil ,
combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KARINE SIMO-

NE POFAHL WEBER-.

7. SUMARISSIMA DE COBRANCA-78/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SAO JOSE x LUIZ AUGUSTO
MORAES-Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-79/2008-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x RONI GRANDO -Nos termos do
artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. MARCELI CARRANO e INGER
KALBEN SILVA -.

9. -80/2008-CESAR THOME FILHO - ME x BRAMPAC S/A-
Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combi-
nado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. VALERIA SU-
SANA RUIZ e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-84/2008-MARINEPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS TOZETTO LTDA-Nos
termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s)
, douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. GONCALO MARINS
FARFUD-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-85/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x PORTFOLIOHITECH STANDS E
DISPLAYS LTDA e outros-Nos termos do artigo 257 do Codi-
go de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codi-
go de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do
Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s)
(a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das
custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA-.

12. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
86/2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x SEBASTIAO MO-
REIRA ESPINDOLA-Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
87/2008-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A x JOAO MARIO PADILHA BINO-Nos termos do artigo
257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-88/2008-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BIANCA
NICOLICHI-Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-98/2008-REOMAR
CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Nos termos do
artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. ELIS DANIELE SENEM-.

16. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
101/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAO JAIRO
TAVARES-Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT-.

17. CARTA PRECATORIA-102/2008-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CLEBER PEREIRA SANTOS-Nos termos
do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial dis-
tribuida .Prazo 30 dias. -Adv. MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
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ONEDIS-.

18. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
103/2008-BANCO ITAU S/A x PATRICIA BLANC-Nos ter-
mos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s)
, douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

19. REVISAO CONTRATUAL-104/2008-PEDRO PAULO
TELLES DA SILVA x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -Nos termos do artigo 257 do Co-
digo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

20. REVISAO CONTRATUAL-105/2008-DIEGO ANTONIO
MOISES x BANCO HSBC S/A-Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

21. REVISAO CONTRATUAL-106/2008-EDSON MASCARE-
NHAS x BANCO SANTANDER S/A-Nos termos do artigo 257
do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justi-
ca do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

22. REVISIONAL-107/2008-AILTON DOS SANTOS x BAN-
CO ITAUCARD S/A-Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv.
LAURO BARROS BOCCACIO-.

23. CARTA PRECATORIA-108/2008-JAIR RODRIGUES
DIAS x JONISAN INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA-Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil ,
combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. HAMILTON
LOPES RIBEIRO-.

24. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
109/2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x EDMAR COUTI-
NHO BENEVIDES-Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv.
MARINA BLASKOVSKI-.

25. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
110/2008-BANCO ABN AMRO REAL S.A x MURILO RIBAS-
Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combi-
nado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 14/2008

JUIZ DE DIREITO: CESAR AUGUSTO BOCHNIA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADEMIR GONCALVES 0022 000289/2007
0013 000477/2006

ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0001 000106/1993
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0002 000015/2000
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA 0027 000428/2007
ANTONIO CARLOS FERNANDES 0017 000027/2007
ANTONIO JOSE HORNING SIQU 0028 000433/2007
ARGOS FAYAD 0030 000047/2008

0001 000106/1993
0018 000059/2007
0009 000541/2005
0014 000485/2006
0024 000333/2007
0010 000542/2005

CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0001 000106/1993
0004 000615/2001

CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0021 000247/2007
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0001 000106/1993

0011 000352/2006

DANIELE DE FATIMA DE ALME 0027 000428/2007
DENISE MORAES NOVICKI 0001 000106/1993

0026 000387/2007
EDEMILSON CESAR DE OLIVEI 0012 000451/2006
EDUARDO GASPAR TUNALA 0017 000027/2007
EDUARDO WAGNER MONTEIRO 0008 000321/2005
EGIDIO MUNARETTO 0023 000324/2007
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0035 000012/2008
ENEAS JEFERSON MELNISK 0005 000612/2003

0007 000274/2005
0001 000106/1993

FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0001 000106/1993
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0035 000012/2008
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0003 000211/2001
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0001 000106/1993
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0001 000106/1993
GERMANO LAERTES NEVES 0001 000106/1993
IEDA REGINA SCHIMALESKY W 0032 000057/2008
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0004 000615/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0019 000148/2007
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0012 000451/2006
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0012 000451/2006
JULIANA SASS 0025 000352/2007

0020 000191/2007
JULIANO LAGO 0017 000027/2007
JULIO BROTTO 0012 000451/2006
KATIA PACHECO 0035 000012/2008
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0015 000535/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0029 000006/2008
PAULO ROBERTO GLASER 0001 000106/1993
RITA DE CASSIA B. BRAGA 0034 000063/2008
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0033 000060/2008
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0016 000018/2007
TADEU KURPIEL JUNIOR 0031 000054/2008
TADEU OLIVA KURPIEL 0006 000240/2005

0001 000106/1993
VINYA MARA ANDERES D. OLI 0012 000451/2006
WAGNER SELEME POSSEBON 0025 000352/2007

0020 000191/2007

1.-PROCESSOS QUE DEVERÃO SER DEVOLVIDOS EM
CARTÓRIO, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC. GERMANO LAERTES NEVES: Exi-
bição de Documentos nº 634/2004. ARGOS FAYAD: Arrola-
mento nº 260/2007, 517/2007, 320/2006, Inventário nº 436/
2007. ENÉAS JEFERSON MELNISK: Monitória nº 280/2006,
271/2006, 224/2005, 216/2005, 279/2005, 258/2005, 223/2005,
215/2005, 527/2006, 254/2005, 511/2006, 270/2005, 260/2005,
252/2005, 273/2006, 255/2005, 219/2005, 506/2006, 275/2006,
523/2006, 220/2005, 275/2005, 520/2006, 512/2006, 394/1998,
277/2006, 276/2006, 533/2006, 14/2001, Arrolamento nº 52/
2006, 14/2006, 461/2006, 526/2007, 527/2007, Declaratória nº
563/2006, Usucapião nº 321/2007, Execução nº 173/1998, Pre-
videnciária nº 374/2007. PAULO ROBERTO GLASER: Inde-
nização nº 170/1987, Executivo Fiscal nº 65/2007. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS: Ordinária nº 512/2007. FERNAN-
DO CESAR TOPOROWICZ: Execução nº 573/2005, Executi-
vo Fiscal nº 289/2003, 206/2003, 240/2003, Ordinária nº 541/
2001, Impugnação nº 81/2002. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS: Arrolamento nº 352/2005, Inventário nº 289/2000,
Remoção de Inventariante nº 796/2002. GENESI MARIA NA-
LIN BETTANIN: Monitória nº 169/2002, 150/2006, 640/2003,
Inventário nº 500/2007, Arrolamento nº 28/2008. FRANCIS-
CO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES: Usucapião nº 380/2006,
TADEU OLIVA KURPIEL: Consignação em Pagamento nº 385/
2006. DENISE MORAES NOVICKI: Execução nº 426/2007.
CRISTIANO DE ASSIS NIZ: Execução nº 522/2005. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS, CRISTIANO DE ASSIS
NIZ, ENEAS JEFERSON MELNISK, FERNANDO CESAR J.
TOPOROWICZ, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES, GENESI MARIA NALIN BETTANIN, PAULO ROBER-
TO GLASER, TADEU OLIVA KURPIEL, ARGOS FAYAD,
DENISE MORAES NOVICKI, GERMANO LAERTES NEVES
e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

2.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-15/2000-MARIA
EDITH FERREIRA E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “Tendo em vista o substabeleci-
mento de fls. 62, intime-se o signatário de fls. 110, para regula-
rizar a representação.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2001-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x AGROPECUARIA
SHIMOGUIRI LTDA. -Diga a exeq•ente.-Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/2001-BUN-
GE FERTILIZANTES S.A x MIGUEL BUBNIAK. Sobre a
avaliação de fls. 118, no valor de R$ 50.000,00, digam os inte-
ressados. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-612/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO x SEBASTIAO ISRAEL CORREIA. “Arquivem-se com as
anotações devidas.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

6.-INVENTARIO-240/2005-JOSE PIONOSKI x GENOVEVA
MICALSKI PIONOSKI -Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL-

7.-MONITORIA-274/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x E.J. SVIERCONSKI, À requerente, para comprovar
nos autos o encaminhamento da carta precatória (fls. 29 verso),
no prazo de dez dias. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

8.-DECLARATORIA-321/2005-CASIMIRO MARSCZAOKOS-
NI FILHO e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
Esclareça a parte exequente, qual o valor depositado pelo execu-
tado, uma vez que não consta dos autos, comprovante de paga-
mento. Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

9.-USUCAPIAO-541/2005-ZENO KRULIKOWSKI e outros x

-”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste processo,
o volume de serviço, a possibilidade de demonstração dos re-
quisitos mediante declaração, intime-se a parte autora para juntar
no prazo de 10 dias, querendo, declaração de duas pessoas, por
instrumento público, para comprovação dos fatos alegados e
dos requisitos necessários do usucapião pleiteado, abrindo en-
tão vista ao Ministério Público. 2. Manifestado o interesse (item
“1” deste despacho), suspendo a realização da audiência desig-
nada; ao contrário, aguarde-se a audiência. 3. Diligências ne-
cessárias. Intime-se.”-Adv. ARGOS FAYAD-

10.-USUCAPIAO-542/2005-ARISTIDES GARCIA AFONSO e
outros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste
processo, o volume de serviço, a possibilidade de demonstração
dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte autora para
juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de duas pesso-
as, por instrumento público, para comprovação dos fatos alega-
dos e dos requisitos necessários do usucapião pleiteado, abrindo
então vista ao Ministério Público. 2. Manifestado o interesse (item
“1” deste despacho), suspendo a realização da audiência desig-
nada; ao contrário, aguarde-se a audiência. 3. Diligências neces-
sárias. Intime-se.”-Adv. ARGOS FAYAD-

11.-USUCAPIAO-352/2006-PAMELA MONTEIRO OLIVEI-
RA e outros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação
neste processo, o volume de serviço, a possibilidade de demons-
tração dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte
autora para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de
duas pessoas, por instrumento público, para comprovação dos
fatos alegados e dos requisitos necessários do usucapião plei-
teado, abrindo então vista ao Ministério Público. 2. Manifesta-
do o interesse (item “1” deste despacho), suspendo a realiza-
ção da audiência designada; ao contrário, aguarde-se a audiên-
cia. 3. Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. CRISTIANO
DE ASSIS NIZ-

12.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-451/2006-MAR-
GARETH DO ROCIO KANTOR AMARAL x MARIA DO
CARMO DA ROCHA KANTOR - MADEIREIRA ROCIO e
outros. “Defiro o pedido de fls. 211 e concedo o prazo de quin-
ze dias, para conclusão da perícia.” Adv. EDEMILSON CE-
SAR DE OLIVEIRA, VINYA MARA ANDERES D. OLIVEI-
RA, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN, JULIO BROTTO e JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO.

13.-USUCAPIAO-477/2006-GILSON MUELLER BERNECK
e outros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste
processo, o volume de serviço, a possibilidade de demonstra-
ção dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte auto-
ra para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de
duas pessoas, por instrumento público, para comprovação dos
fatos alegados e dos requisitos necessários do usucapião plei-
teado, abrindo então vista ao Ministério Público. 2. Manifesta-
do o interesse (item “1” deste despacho), suspendo a realiza-
ção da audiência designada; ao contrário, aguarde-se a audiên-
cia. 3. Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. ADEMIR
GONCALVES-

14.-USUCAPIAO-485/2006-HILARIO PIETCZAK KUIAVA e
outros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste
processo, o volume de serviço, a possibilidade de demonstração
dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte autora para
juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de duas pesso-
as, por instrumento público, para comprovação dos fatos alega-
dos e dos requisitos necessários do usucapião pleiteado, abrindo
então vista ao Ministério Público. 2. Manifestado o interesse (item
“1” deste despacho), suspendo a realização da audiência desig-
nada; ao contrário, aguarde-se a audiência. 3. Diligências neces-
sárias. Intime-se.”-Adv. ARGOS FAYAD-

15.-USUCAPIAO-535/2006-LUCIANO SCHIPANSKI e outros
x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste proces-
so, o volume de serviço, a possibilidade de demonstração dos
requisitos mediante declaração, intime-se a parte autora para
juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de duas pes-
soas, por instrumento público, para comprovação dos fatos ale-
gados e dos requisitos necessários do usucapião pleiteado, abrin-
do então vista ao Ministério Público. 2. Manifestado o interes-
se (item “1” deste despacho), suspendo a realização da audiên-
cia designada; ao contrário, aguarde-se a audiência. 3. Diligên-
cias necessárias. Intime-se.”-Adv. LAERCIO BENEDITO LE-
VANDOSKI-

16.-USUCAPIAO-18/2007-JESUALDO MARTINHO DA SIL-
VA e outros. Deferido o pedido de fls. 107. Adv. SIMONE
MARINA GELINSKI BRANDL-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-27/2007-MAURICIO
GAETA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS. “1.
Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por Mau-
rício Gaeta, tendo como impetrada Petróleo Brasileiro S/A. -
Petrobrás. O impetrante prestou concurso constante do edital
n.01/05, para o cargo de administrador pleno, sendo eliminado
do processo seletivo nos termos do documento de fls. 92. A
liminar foi concedida às fls. 227/229. Manifestou no processo
a impetrada e Ministério Público. Vieram os autos conclusos.
“Apelação Cível - Mandado de Segurança - alegada nulidade
de edital de concurso público que suprimiu a exigência de cur-
so de especialização para inscrição - existência de candidata
aprovada e nomeada para o cargo - terceiro interessado, litis-
consórcio passivo necessário - artigo 47 do Código de Proces-
so Civil - anulação, de ofício, do processo - recurso prejudica-
do. Se o direito em debate interessa ou pertence a mais de uma
pessoa, não pode a causa ser decidida sem a participação de
todos os interessados. Caso de litisconsórcio necessário, que as
partes não podem dispensar” (Apelação cível n. 404323-2, 4.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, julgada em 20/
11/2007). Conforme informação constante do processo verifi-
ca-se que alguns candidatos aprovados no concurso foram no-
meados para o cargo. O impetrante, segundo informado, obte-
ve a primeira colocação dentre as vagas reservadas para porta-
dores de deficiência física. Eventual decisão de procedência
neste processo, pode eventualmente afetar a situação jurídica

daqueles candidatos já nomeados, sendo manifesto o interesse
de terceiro no resultado da demanda. Os demais participantes
do concurso classificados em posição abaixo da obtida pelo
impetrante, que ainda não foram nomeados, não possuem inte-
resse de agir, visto que detém mera expectativa de direito à
nomeação, não sendo afetados pela presente lide, consideran-
do ainda não ser objeto deste processo a mudança de ordem de
classificação, conforme mencionado pelo Ministério Público
às fls. 480. Formalizar o litisconsórcio necessário em relação
aos demais candidatos aprovados e admitidos pela requerida é
a regra. Pelo exposto, considerando a manifestação do Minis-
tério Público, a necessidade de regularização evitando nulida-
de, determino que se proceda a citação dos candidatos partici-
pantes aprovados e admitidos junto a empresa requerida, no
concurso objeto deste mandado de segurança, referente ao car-
go pleiteado pelo impetrante, conforme informado nos autos, a
fim de que venham a integrar o pólo passivo deste processo,
diligenciando o impetrante no prazo de dez dias. 2. Após mani-
feste a impetrante e impetrado. 3. Diligências necessárias. Inti-
me-se. Ciente o Ministério Público.” Adv. ANTONIO CAR-
LOS FERNANDES BEVILACQUA, EDUARDO GASPAR
TUNALA e JULIANO LAGO.

18.-USUCAPIAO-59/2007-AROMES JOSE BEZERRA e ou-
tros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste pro-
cesso, o volume de serviço, a possibilidade de demonstração
dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte autora
para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de duas
pessoas, por instrumento público, para comprovação dos fatos
alegados e dos requisitos necessários do usucapião pleiteado,
abrindo então vista ao Ministério Público. 2. Manifestado o
interesse (item “1” deste despacho), suspendo a realização da
audiência designada; ao contrário, aguarde-se a audiência. 3.
Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. ARGOS FAYAD-

19.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-148/2007-HIPER-
CARD BANCO MULTIPLO S.A. x NELSON WIECZORKO-
WSKI RISKE. À requerente para efetuar o pagamento do Fun-
rejus e custas processuais, no valor de R$ 52,81. Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

20.-USUCAPIAO-191/2007-JOACIR KUSS FERREIRA e ou-
tros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste pro-
cesso, o volume de serviço, a possibilidade de demonstração
dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte autora
para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de duas
pessoas, por instrumento público, para comprovação dos fatos
alegados e dos requisitos necessários do usucapião pleiteado,
abrindo então vista ao Ministério Público. 2. Manifestado o
interesse (item “1” deste despacho), suspendo a realização da
audiência designada; ao contrário, aguarde-se a audiência. 3.
Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. WAGNER SELEME
POSSEBON e JULIANA SASS-

21.-USUCAPIAO-247/2007-ADIR JOSE DA SILVEIRA NI-
ZER e outros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação
neste processo, o volume de serviço, a possibilidade de demons-
tração dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte
autora para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de
duas pessoas, por instrumento público, para comprovação dos
fatos alegados e dos requisitos necessários do usucapião plei-
teado, abrindo então vista ao Ministério Público. 2. Manifesta-
do o interesse (item “1” deste despacho), suspendo a realiza-
ção da audiência designada; ao contrário, aguarde-se a audiên-
cia. 3. Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. CLAUDIO-
NOR OLIVEIRA SOUZA-

22.-USUCAPIAO-289/2007-ANGELA MAYER DE SOUZA
DIGNER e outros x -”1. Tendo em vista a ausência de contes-
tação neste processo, o volume de serviço, a possibilidade de
demonstração dos requisitos mediante declaração, intime-se a
parte autora para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declara-
ção de duas pessoas, por instrumento público, para comprova-
ção dos fatos alegados e dos requisitos necessários do usuca-
pião pleiteado, abrindo então vista ao Ministério Público. 2.
Manifestado o interesse (item “1” deste despacho), suspendo a
realização da audiência designada; ao contrário, aguarde-se a
audiência. 3. Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. ADE-
MIR GONCALVES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x CESLAU MU-
CHALAK e outros. Ante a informação do oficial de justiça de
fls. 56, diga a exequente. Adv. EGIDIO MUNARETTO-

24.-USUCAPIAO-333/2007-JOAO MARIA VIDAL DOS SAN-
TOS x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste
processo, o volume de serviço, a possibilidade de demonstra-
ção dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte auto-
ra para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de
duas pessoas, por instrumento público, para comprovação dos
fatos alegados e dos requisitos necessários do usucapião plei-
teado, abrindo então vista ao Ministério Público. 2. Manifesta-
do o interesse (item “1” deste despacho), suspendo a realiza-
ção da audiência designada; ao contrário, aguarde-se a audiên-
cia. 3. Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. ARGOS
FAYAD-

25.-USUCAPIAO-352/2007-CLEMENTINO GLINSKI e ou-
tros. “I.Defiro o pedido de fls. 68. II. Recolha-se o mandado.
III. Aguarde-se a audiência.” Adv. WAGNER SELEME POS-
SEBON e JULIANA SASS-

26.-USUCAPIAO-387/2007-OVIDIA DA LUZ BUENO e ou-
tros x -”1. Tendo em vista a ausência de contestação neste pro-
cesso, o volume de serviço, a possibilidade de demonstração
dos requisitos mediante declaração, intime-se a parte autora
para juntar no prazo de 10 dias, querendo, declaração de duas
pessoas, por instrumento público, para comprovação dos fatos
alegados e dos requisitos necessários do usucapião pleiteado,
abrindo então vista ao Ministério Público. 2. Manifestado o
interesse (item “1” deste despacho), suspendo a realização da
audiência designada; ao contrário, aguarde-se a audiência. 3.

São Mateus do Sul
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Diligências necessárias. Intime-se.”-Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

27.-USUCAPIAO-428/2007-CELSO RODRIGUES SIQUEIRA
e outros. Comprovem os requerentes, no prazo de dez dias, a
publicação dos editais. Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOU-
ZA e DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES-

28.-USUCAPIAO-433/2007-JOAO JURELO e outros. “I. Tendo
em vista o requerimento de fls. 87, suspendo a realização da audiên-
cia designada. II. Considerando o constante às fls. 55, vista ao Mi-
nistério Público.” Adv. ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-6/2008-BANCO
FINASA S.A. x SALDOVAL JOSE DA SILVA. “I. Defiro o
petitório retro (fls. 26). II. Suspenda-se pelo prazo requerido
ou anterior manifestação da parte interessada”. Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO-

30.-USUCAPIAO-47/2008-GERALDO SAMISTRARO e ou-
tros. Juntem os autores, certidão do cartório distribuidor, com-
provando que contra eles e seus antecessores, não foram inter-
postas ações possessórias. Adv. ARGOS FAYAD-

31.-ORDINARIA-54/2008-SILVIO ANTONIO WANDER-
BROOK x MUNICIPIO DE ANTONIO OLINTO -”I. Para a
audiência de conciliação, designo o dia 18.06.2008, às 15:00
horas. II. Cite-se o réu para comparecer à audiência, ocasião
em que poderão defender-se, desde que por intermédio de ad-
vogado, ficando o réus ciente de que, não comparecendo e não
se representando por preposto com poderes para transigir, ou
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos.”-Adv. TADEU
KURPIEL JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/2008-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x AIRTO MACHADO e outros -”I. Citem-se os executados para
efetuar o pagamento da dívida no prazo de03 (três) dias(art.
652, CPC), cientes de que poderão oferecer embargos em 15
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do manda-
do de citação (art. 738, CPC), independente de realização de
penhora. II. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via
do mandado, proceda o Sr. Oficial de Justiça, de imediato, a
penhora de bens e respctiva avaliação, intimando-se em mesma
oportunidade, o executado e respectivo cônjuge, no caso de
bens imóveis. III. Arbitro os honorários advocatícios em 10%,
do valor dado a causa, sendo que para o caso de integral paga-
mento no prazo no prazo de03 (três) dias, a verba honorária
será reduzida pela metade (art. 652-A,õ único CPC). IV. Nos
termos do art. 615-A, caput, poderá o exeq•ente, no ato da
distribuição, obter certidão comprobatória do ajuizamento da
execução, para fins de averbação no registro de imóveis, de
veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arres-
to, comunicando ao Juízo as averbações efetivadas, no prazo
de 10 (dez) dias, contados de sua concretização.” -Adv. IEDA
REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-60/2008-BANCO
FINASA S.A. x MARCELO JOSE WISNIEWSKI KUCZK -
Banco Finasa S.A., qualificado nos autos supra, ajuizou pedido
de busca e apreensão em face de Marcelo José Wisniewski Ku-
czk, igualmente qualificado, com vistas à constrição do bem móvel
descrito na inicial, argumentando, para tanto que: a)referido bem
foi alienado fiduciariamente para garantir contrato de financia-
mento; b) houve inadimplemento contratual por parte do
requerido, o qual, deixou de efetuar os pagamentos nas datas
aprazadas. A petição se fez acompanhar de notificação ex-
trajudicial (fls. 10/12), para efeito de constituição em mora
do devedor. Estando demonstrada a mora, que é imprescin-
dível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamen-
te, defiro liminarmente a medida, ordenando a busca e apre-
ensão do veículo descrito às fls.03, depositando-se o bem
em mãos da pessoa indicada pelo autor. Cite-se o devedor,
para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contestação,
cientificando-o de que poderá purgar a mora do prazo de
05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, õ 2º do De-
creto-lei 911/69. Defiro os benefícios do artigo 172, õ 2º,
do Código de Processo Civil. Cumpra-se e intimem-se.”-
Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-63/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x
GILSON WOIANORSKI -B.V. Financeira S.A C.F.I., qua-
lificada nos autos supra, ajuizou pedido de busca e apreen-
são em face de Gilson Woianorski, igualmente qualificado,
com vistas à constrição do bem móvel descrito na inicial,
argumentando, para tanto que: a)referido bem foi alienado
fiduciariamente para garantir contrato de financiamento;
b) houve inadimplemento contratual por parte do requeri-
do, o qual, deixou de efetuar os pagamentos nas datas apra-
zadas. A petição se fez acompanhar de notificação extraju-
dicial (fls.05/07), para efeito de constituição em mora do
devedor. Estando demonstrada a mora, que é imprescindível
à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, defi-
ro liminarmente a medida, ordenando a busca e apreensão
do veículo descrito às fls.02, depositando-se o bem em mãos
da pessoa indicada pelo autor. Cite-se o devedor, para, no
prazo de 15 (quinze) dias oferecer contestação, cientifican-
do-o de que poderá purgar a mora do prazo de 05 (cinco)
dias, conforme dispõe o artigo 3º, õ 2º do Decreto-lei 911/
69. Defiro os benefícios do artigo 172, õ 2º, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se e intimem-se.”-Adv. RITA DE
CASSIA B. BRAGA-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2008-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR 3ª VARA CIVEL -AUTO POSTO
FARTURA DO IGUACU LTDA x STEPHANIE PARAMUS-
TCHAK DEMCZUK. “Para o ato deprecado designo o dia
15.05.2008, às 15:30 horas. Comunique-se.” Adv. FERNAN-
DO DALLA PALMA ANTONIO, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e KATIA PACHECO-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 16/2008

DR. EUGENIO GIONGO
DR. BERNARDO FAZOLO FERREIRA
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1. FALÊNCIA-223/1995-CAWE - ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA x ESTE JUIZO- Ante o contido no ofício de fls.
1256 e documentos de fls. 1257, diga o Síndico. (republicado
por incorreção). -Adv. RENY ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/
PR)-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-388/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVEN-
ÇAO x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros- Aos interes-
sados, ante o contido no ofício de fls. 2362176, oriundo da
Justiça Federal. (Designados os dias 17/04/2008 e 30/04/2008,
a partir das 14:00 horas, à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro,
no Anfiteatro do Procon (salão do Júri), para realização das
praças do imóvel matriculado sob o nº 24.042 no 1º Ofício de
Registro de Imóveis, desta comarca. -Advs. RENY ANGELO
PASTRE (OAB: 8.016/PR), DARIO GENNARI (OAB: 10.130/
PR), DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU (OAB:
16.921) e DAYRO GENNARI (OAB: 18.679)-.

3. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-46/1998-EMPREENDIMEN-
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TOS IMOBILIARIOS HABITABEM LTDA e outro x BANCO
DO BRASIL S/A- Indeferida a aplicação de multa de 10%. -
Adv. HELIO LULU (OAB: 10.525)-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-104/1999-
CAIXA SEGURADORA S/A x CLAUDINEI DE SOUZA e
outro- Autos que serão remetidos ao arquivo provisório. Onde
aguardarão a manifestação dos interessados. -Advs. JEAN
CARLOS CAMOZATO (OAB: 39114-A), HELIO LULU (OAB:
10.525), RONALDO DE BARROS E SILVA (OAB: 26825-B),
ALEXANDRO DALLA COSTA (OAB: 35052/PR) e LUCIA-
NO MARCIO DOS SANTOS (OAB: 31.022)-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-301/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x
HAMILTON LAURINDO e outro- Indeferido o pedido de fls.
54. -Adv. MARCELO ELENO BRUNHARA (OAB: 27.563)-.

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS-467/2001-ALESSANDRA TE-
RIBELE e outros x MADALENA SOMAVILLA TERIBELE-
Indeferido os pedidos de fls. 377. -Advs. WASCISLAU MIGUEL
BONETTI (OAB: 11.367), ADIR LUIZ COLOMBO (OAB:
20.459) e GISELE DAIANA MACIEL (OAB:037128/PR)-.

7. REVISÃO DE CONTRATO-47/2003-MOACIR SANTO
BETEGA e outros x BANCO ITAU S/A- Ante o laudo de fls.
392/416 digam aos interessados no prazo de cinco dias. -Advs.
LUCIANO BRAGA CORTES (OAB: PR 16.726), GILBERTO
ALLIEVI (OAB: 10.307), MARCIO ROGERIO DEPOLLI
(OAB: 20.456), BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB: 20.457),
FABIANO JOSE BORDIGNON (OAB: 23.062/PR), KEYLA
MONQUERO (OAB: 28209) e IVO HENRIQUE BAIRROS
(OAB: 39421/PR)-.

8. AÇÃO DECLARATÓRIA-57/2004-ELIANE PACHECO
SALAMANCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Diante da decisão do Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 497/
498, foi determinada a publicação do r. despacho de fls. 489.
Despacho de fls. 489: “... cumpra-se o item III da decisão de
fls. 448, esclarecendo que se trata de verba alimentar, obser-
vando-se quanto aos valores devido a cada um, o demonstrati-
vo de fls. 455/456, originário do acordo juntado por cópia às
fls. 457/458, já homologado e transitado em julgado...” - Des-
pacho de fls. 448, item III: “... em não sendo opostos embargos
ou sendo estes rejeitados, deverá o Sr. Escrivão providenciar...,
expedindo-se a seguir o precatório requisitório nos termos do
art. 100 ...” - (Precatório já expedido). -Advs. LEDA REGINA
GAMBETTA (OAB: 22862), VLAMIR EMERSON FERREI-
RA (OAB: 9672) e JOAO CARLOS POLETTO (OAB: 36.326-
B PR)-.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS-241/2004-DELCIO PEDRO
BREMM x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
“... HOMOLOGAR e JULGAR BOAS a prestação de contas
apresentada pelo réu para todos os fins, de direito, nos termos
do artigo 917 do CPC, declarando a inexistência de saldo deve-
dor ou credor em favor ou contra qualquer uma das partes.
Condenado o autor ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa, atualizado pelo INPC, o que faço com fundamento
nos artigos16 e 17, incisos II e III e artigo 18 caput de CPC.
Condenado o autor ao pagamento das custas processuais, de-
correntes do processamento da 2ª fase da presente ação e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 tendo em vista
a natureza da demanda e o trabalho do ilustre advogado do réu
o que faço com fundamento no artigo 20 § 4º do CPC ...”-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B),
MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR
DALMOLIN (OAB: 25.162), OLDEMAR MARIANO (OAB:
4591), GLAUCE KOSSATZ CARVALHO (OAB:036874/PR),
JOSIANE GODOY (OAB:035446/PR), SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JR (OAB:036063/PR), HELLISON EDUARDO AL-
VES (OAB: 39.673 PR) e RUBIELLE G. BANDEIRA MA-
GAGNIN (OAB:039588/PR)-.

10. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE AUTOMOBILISTICO-
488/2004-G. 9 TRANSPORTES LTDA x OSMAR SZIE-
LASKO- Ante certidão de fls. 156 verso, “... que até a presente
data, não houve qualquer depósito e/ou manifestação...”. -Advs.
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN (OAB: 12324B/PR), LEO-
NILDO BAGIO (OAB: 18594), FLAVIO G. DE SOUZA FUR-
LAN (OAB: 27.961), DANIELLE H. C. A. KORNDORFER
(OAB: 15.395), ANEMERE DULABA (OAB: 31382), PATRI-
CIA KLASSEN (OAB: 27.974), EDUARDO LUIZ BUSSAT-
TA (OAB: 31383) e JORGE RICARDO KHUN (OAB:
032241/PR)-.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS-620/2004-JOSE SILVA x BAN-
CO ITAU S/A- Ante documentos de fls. 1107/1115 digam as
partes no prazo de cinco dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), KARIN
LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR) e TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997)-.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS-627/2004-NORONHA E NO-
RONHA LTDA x BANCO ITAU S/A-A devedora, através de
seu advogado para pagar o débito reclamado às fls.433/434, no
prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a multa de 10% e
a execução com a penhora de bens conforme dispõe o artigo
475-J do CPC. Na hipótese do devedor não concordar com o
valor do débito exigido lhe é facultado direito de depositar a
parte incontroversa e nesta hipótese a multa de 10%somente
incidirá sobre a diferença entre o valor do depósito e o débito
que vier a ser apurado como devido, se houver, artigo 475-J, 4º
do mesmo diploma legal. Não sendo efetuado o pagamento ou
apenas parte dele, será expedido mandado de penhora e avalia-
ção intimando-se a seguir o executado através de seu advogado
pelo Diário da Justiça para querendo apresentar eventual im-
pugnação no prazo de quinze dias, artigo 475-J, 1º do CPC, a
qual só poderá versar sobre as matérias referidas no artigo 475-
J desse mesmo código e observando-se o disposto no § 2º desse
artigo. - R$ 1.210,52. -Advs. JORGE LUIZ DE MELO (OAB:
17145/PR) e FABIOLA OLIVO (OAB: 30816/PR)-.

13. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO-25/2005-FRANCIELE CARLA FERST DE MELLO x
BANCO FINASA S/A- Ante a certidão supra de fls.166, diga a
autora em cinco dias. -Advs. EMILIANO H. DELLA COSTA
(OAB: 27.958/PR) e SIMONE DOS SANTOS SILVA (OAB:
037334/PR)-.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS-99/2005-VERA LUCIA TAR-
DIOTTO - F.I. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO- Ao réu depositar os honorários periciais. Prazo de cin-
co dias. -Advs. JOSIANE GODOY (OAB:035446/PR), MA-
RIA CRISTINA RUDEK (OAB: 32.298), GLAUCE KOSSATZ
CARVALHO (OAB:036874/PR), OLDEMAR MARIANO
(OAB: 4591), SERGIO LUIZ BELOTTO JR (OAB: 036063/
PR), HELLISON EDUARDO ALVES (OAB: 39.673 PR) e
RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN (OAB:039588/PR)-
.

15. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-160/2005-TRANSPORTA-
DORA KAWAHARA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Au-
tos que aguardam o julgamento de agravo de instrumento. -
Advs. EVERTON BOGONI (OAB: 33.784), ENIO EXPEDI-
TO FRANZONI (OAB: 23990/PR), RENY ANGELO PASTRE
(OAB: 8.016/PR) e ANDERSON RENY HECK (OAB: 29701)-
.

16. DEVOLUÇÃO DE VALORES-190/2005-LINDAMAR DA
SILVA SANTOS x HIPERPLAN CORRETORA LTDA e ou-
tro- Determinado para a autora, pela ultima vez, para tender o
contido no despacho de fls. 83 e para informar nos autos o seu
novo endereço. Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem
julgamento do mérito. -Adv. JOICENI MOREIRA GIARETTA
(OAB: 29725)-.

17. AÇÃO DE DEPÓSITO-279/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDVINO EUCLIDES BORTOLOSO- Autos que
serão remetidos ao arquivo. -Advs. ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JR (OAB: 137716/SP), RAFAEL SARTORI ALVARES
(OAB: 40014/PR) e CAROLINE K. SAROLLI VILAR (OAB:
26.666/PR)-.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS-320/2005-GENTIL PAN x
BANCO ITAU S/A- Aos interessados, ante o contido na peti-
ção de fls. 870. (Designado o dia 19 de março de 2008, à Rua
Guarani, 2106, sala01, nesta cidade e Comarca de Toledo -
Paraná, para o início dos trabalhos periciais). -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LO-
RENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN
(OAB: 25.162), KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB:
28944/PR) e TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997)-
.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-388/2005-
ERMINIA MARIA LATREILLE & CIA LTDA x V. MARQUES
DOS REIS & CIA LTDA- Ante documentos de fls. 130/132
digam aos interessados. (Decisão de agravo)-. Advs. JOMAH
HUSSEIN A. M. RABAH (OAB: 19.947 - PR) e ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA (OAB: 25563-B)-.

20. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-422/2005-I. RIEDI
& CIA LTDA x IVO HEMKEMEIER-A devedora, através de
seu advogado para pagar o débito reclamado às fls.153/154, no
prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a multa de 10% e
a execução com a penhora de bens conforme dispõe o artigo
475-J do CPC. Na hipótese do devedor não concordar com o
valor do débito exigido lhe é facultado o direito de depositar a
parte incontroversa e nesta hipótese a multa de 10%somente
incidirá sobre a diferença entre o valor do depósito e o débito
que vier a ser apurado como devido, se houver, artigo 475-J, 4º
do mesmo diploma legal. Não sendo efetuado o pagamento ou
apenas parte dele, será expedido mandado de penhora e avalia-
ção intimando-se a seguir o executado através de seu advogado
pelo Diário da Justiça para querendo apresentar eventual im-
pugnação no prazo de quinze dias, artigo 475-J, 1º do CPC, a
qual só poderá versar sobre as matérias referidas no artigo 475-
J desse mesmo código e observando-se o disposto no § 2º desse
artigo. - R$ 1006,48. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA (OAB:
21.445-A)-.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS-424/2005-EDUARDO VANE-
LLI WESCHENFELDER x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Ante a expressa desistência da parte autora na produção de prova
pericial, o requerido deverá manifestar seu interesse na produ-
ção dessa prova técnica e, em caso positivo, deverá providenci-
ar o pagamento dos honorários do perito. Prazo de cinco dias. -
R$ 3.500,00. -Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH (OAB:
20899/PR), HERICK PAVIN (OAB: 39.291) e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO (OAB: 20822)-.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS-441/2005-JOSE CARLOS
MAGALHAES PILASTRE x BANCO BRADESCO S/A- No-
meado perito Paulo Afonso Rodrigues . O perito devera verifi-
car: 1. Se foram debitados juros remuneratórios sobre saldos
devedores em conta corrente. 2. Se a autora tinha obrigação
contratual de pagar os juros remuneratórios, mensalmente. 3.
Se houve quitação desses juros, com recursos da própria cor-
rentista ou com recursos de terceiro, no caso do próprio réu,
que os repassou da conta empréstimo para a conta corrente. 4.
Se logo após o débito desses juros houve depósitos iguais ou
superiores a esses juros. 5. Se esse procedimento importou ou
não em cobrança de juros capitalizados mensalmente. 6. Na
hipótese positiva quantificar o acréscimo decorrente dessa ca-
pitalização 7. Se as tarifas debitadas são autorizadas pelo BA-
CEN e se o valor cobrado está dentro do limite por ele autori-
zado. 8 Se houve contratação para pagamento desses juros e
tarifas. 9. Na hipótese de existirem cobranças indevidas discri-
miná-las e quantificá-las separadamente e atualizá-las pelo INPC
até a data da perícia acrescenta-lhes ainda juros de mora de
0,50% ao mês até 11.01.2002 e a partir de então com juros de
mora de 1% ao mês. 10. Calcular em planilha separada os juros
devidos com base na taxa media de mercado, para esta espécie
de contrato, assim como o montante das tarifas cobradas nos

90 dias anteriores ao aforamento desta ação. Facultado as par-
tes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técni-
cos no prazo de cinco dias. Apresentada a proposta de honorá-
rios, a parte autora, será oportunamente intimada, para deposi-
tá-los no prazo de cinco dias. O julgamento da presente ação
devera ser efetuado tendo como fundamento legal também o
CDC. Defiro a inversão do ônus da prova.
Decretada a decadência do direito do autor reclamar as tarifas
debitadas anteriormente a 90 dias, contados da data do afora-
mento desta demanda em 14/07/2005, ou seja, a partir de 14/
04/2005. Falece ao autor, legitimo interesse processual a pres-
tação de contas do período anterior a 90 dias do aforamento
desta ação, ou seja desde 14/04/2005, relativamente as tarifas e
demais encargos, exceto em face dos juros e eventual capitali-
zação. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151
B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR
DALMOLIN (OAB: 25.162), LUCIO MAURO NOFFKE
(OAB: 35569/PR), ANA PAULA F. MASCARELLO (OAB:
21649), ANA CLAUDIA FINGER (OAB: 20299), LEANDRO
DE QUADROS (OAB: 31.857) e JULIANO RICARDO TO-
LENTINO (OAB: 33.142/PR)-.

23. INTERDIÇÃO-516/2005-MARIA APARECIDA GUI-
LHERME VIEIRA x JOAO APARECIDO GUILHERME VI-
EIRA- Ao Curador provisório, para comparecer em cartório para
assinar o termo de curador provisório. -Adv. GLACI BERNA-
DETE HEISS (OAB: 27.962)-.

24. USUCAPIÃO-556/2005-IVO TREVISOL e outro x ESTE
JUIZO- Manifestem-se os autores, seu interesse no prossegui-
mento desta ação comprovando o cumprimento da Carta Preca-
tória expedida para cumprimento da decisão de fls. 67. Prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem, aprecia-
ção do mérito. -Adv. JOACIR PEDRO KOLLING (OAB:
028034/PR)-.

25. BUSCA E APREENSÃO (FID)-801/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ROSILDA CONCEICAO DA SILVA- Deferido o pe-
dido de fls. 95/96, os autos serão remetidos ao arquivo provisó-
rio, onde aguardarão eventual manifestação dos interessados,
antes porém deverão ser preparadas as custas processuais re-
manescentes - R$ 111,40. (republicado por incorreção). -Advs.
JOSE TELLES DO PILAR (OAB: 37.911/PR), LEANDRO
CABRERA GALBIATI (OAB: 31167/PR), RENATA PEREI-
RA COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B) e FLAVIA GO-
TARDO SEIDEL (OAB: PR - 35.563)-.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS-824/2005-AURI PEREIRA DA
COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Prazo concedido ao requerido às fls. 529. -Adv. OLDEMAR
MARIANO (OAB: 4591)-.

27. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO-14/2006-C. R. B. NASCIMENTO LTDA - ME x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A- Ante certidão de fls. 744, para
complementar o valor devido as custas recursais. Prazo de cin-
co dias. -Advs. MARCOS DOS SANTOS MARINHO (OAB:
20822), HERICK PAVIN (OAB: 39.291) e LUIS FERNANDO
DIETRICH (OAB: 20899/PR)-.

28. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-27/
2006-RUBENS SCHWANKE x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outro- Mantida a decisão agravada. Republica-
do por incorreção). -Advs. EVERTON BOGONI (OAB:
33.784), SIMONE DOS SANTOS SILVA (OAB: 037334/PR),
ENIO EXPEDITO FRANZONI (OAB: 23990/PR), LUIS OS-
CAR SIX BOTTON (OAB: 28.128-A), GISELE SOLER CON-
SALTER (OAB: 19.515), ELCIO LUIZ KOVALHUK (OAB:
27.571), HELLISON EDUARDO ALVES (OAB: 39.673 PR),
JOSIANE GODOY (OAB:035446/PR), GLAUCE KOSSATZ
CARVALHO (OAB:036874/PR), SERGIO LUIZ BELOTTO
JR (OAB:036063/PR) e ROBERTO ANTONIO BUSATO
(OAB: 7.680)-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA-47/2006-ULIVIO ANSOLIN e
outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- Ao réu para depositar os honorários periciais de fls. 155.
Prazo de cinco dias, sob pena sofre o ônus decorrentes da não
produção da prova técnica. -Advs. GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOVSKI (OAB: 131189/PR), LUIS OSCAR SIX BOT-
TON (OAB: 28.128-A), ELCIO LUIZ KOVALHUK (OAB:
27.571), ANDRE ABREU DE SOUZA (OAB:0 3 2 2 0 1 / P R ) ,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK (OAB: 34.722), JANAI-
NA ROVARIS (OAB: 35.651/PR) e CICERO JOSE ALBANO
(OAB: 29.628)-.

30. BUSCA E APREENSÃO (FID)-73/2006-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDER SI-
MAO- Ante certidão de fls. 35 verso. “... que até a presente
data, não houve qualquer depósito e/ou manifestação...”. -Adv.
LILIAM A. JESUS DEL SANTO (OAB:040309-A/SP)-.

31. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO-121/2006-PEDRO BECKER x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Concedido prazo de vinte
dias para atender a decisão de fls. 164, sendo devida a astreinte
a partir do vencimento deste novo prazo. -Advs. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI (OAB:026413/PR), LUIS OSCAR SIX BOT-
TON (OAB: 28.128-A), ELCIO LUIZ KOVALHUK (OAB:
27.571), JANAINA ROVARIS (OAB: 35.651/PR) e ISABEL-
LE TARAZI VALETON (OAB: 037799/PR)-.

32. PRESTAÇÃO DE CONTAS-158/2006-JOSE ALCEU
LAHM x BANCO ITAU S/A- Nomeado perito Cícero Elias
Rochel . O perito devera verificar: 1. Se foram debitados juros
remuneratórios sobre saldos devedores em conta corrente. 2.
Se a autora tinha obrigação contratual de pagar os juros remu-
neratórios, mensalmente. 3. Se houve quitação desses juros,
com recursos da própria correntista ou com recursos de tercei-
ro, no caso do próprio réu, que os repassou da conta emprésti-
mo para a conta corrente. 4. Se logo após o débito desses juros
houve depósitos iguais ou superiores a esses juros. 5. Se esse
procedimento importou ou não em cobrança de juros capitali-

zados mensalmente. 6. Na hipótese positiva quantificar o acrés-
cimo decorrente dessa capitalização 7. Se as tarifas debitadas
são autorizadas pelo BACEN e se o valor cobrado está dentro
do limite por ele autorizado. 8 Se houve contratação para paga-
mento desses juros e tarifas. 9. Na hipótese de existirem co-
branças indevidas discriminá-las e quantificá-las separadamente
e atualizá-las pelo INPC até a data da perícia acrescenta-lhes
ainda juros de mora de0,50% ao mês até 11.01.2002 e a partir
de então com juros de mora de 1% ao mês. 10. Calcular em
planilha separada os juros devidos com base na taxa media de
mercado, para esta espécie de contrato, assim como o montante
das tarifas cobradas nos 90 dias anteriores ao aforamento desta
ação. Facultado as partes a apresentação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos no prazo de cinco dias. Apresentada a
proposta de honorários, a parte autora, será oportunamente inti-
mada, para depositá-los no prazo de cinco dias. O julgamento da
presente ação devera ser efetuado tendo como fundamento legal
também o CDC. Defiro a inversão do ônus da prova.
Decretada a decadência do direito do autor reclamar as tarifas
debitadas anteriormente a 90 dias, contados da data do afora-
mento desta demanda em03/03/2006, ou seja, a partir de 03/
12/2005. Falece ao autor, legitimo interesse processual a pres-
tação de contas do período anterior a 90 dias do aforamento
desta ação, ou seja desde03/12/2005, relativamente as tarifas e
demais encargos, exceto em face dos juros e eventual capitali-
zação.

-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), JU-
LIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MARCIA LORENI
GUND (OAB: 29.734), TATIANA PIASECKI KAMINSKI
(OAB: 17.997), KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB:
28944/PR) e VANESSA ALVES COTA (OAB: 221506/PR)-.

33. ARROLAMENTO SUMÁRIO-206/2006-ANGELINA
HORN e outros x ARNALDO JOSE HORN- À inventariante
para juntar comprovante do recolhimento do imposto inter vi-
vos. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ (OAB:011211/PR)-.

34. PRESTAÇÃO DE CONTAS-226/2006-SOLANGE FATI-
MA KRUG FAURO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- “... hei por bem arbitrar os honorários periciais
em R$ 3.200,00 os quais deverão ser depositados em cinco dias
pelo réu...”-Advs. OLDEMAR MARIANO (OAB: 4591),
GLAUCE KOSSATZ CARVALHO (OAB:036874/PR), JOSI-
ANE GODOY (OAB:035446/PR) e HELLISON EDUARDO
ALVES (OAB: 39.673 PR)-.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS-227/2006-ERVINO SCHMITZ
x BANCO ITAU S/A- Processo saneado. Nomeado perito Pau-
lo Afonso Rodrigues . O perito devera verificar: 1. Se foram
debitados juros remuneratórios sobre saldos devedores em conta
corrente. 2. Se a autora tinha obrigação contratual de pagar os
juros remuneratórios, mensalmente. 3. Se houve quitação des-
ses juros, com recursos da própria correntista ou com recursos
de terceiro, no caso do próprio réu, que os repassou da conta
empréstimo para a conta corrente. 4. Se logo após o débito des-
ses juros houve depósitos iguais ou superiores a esses juros. 5.
Se esse procedimento importou ou não em cobrança de juros
capitalizados mensalmente. 6. Na hipótese positiva quantificar
o acréscimo decorrente dessa capitalização 7. Se as tarifas de-
bitadas são autorizadas pelo BACEN e se o valor cobrado está
dentro do limite por ele autorizado. 8 Se houve contratação
para pagamento desses juros e tarifas.
9. Na hipótese de existirem cobranças indevidas discriminá-las
e quantificá-las separadamente e atualizá-las pelo INPC até a
data da perícia acrescenta-lhes ainda juros de mora de 0,50%
ao mês até 11.01.2002 e a partir de então com juros de mora de
1% ao mês. 10. Calcular em planilha separada os juros devidos
com base na taxa media de mercado, para esta espécie de con-
trato, assim como o montante das tarifas cobradas nos 90 dias
anteriores ao aforamento desta ação.
Facultado as partes a apresentação de quesitos e indicação de
assistentes técnicos no prazo de cinco dias. Apresentada a pro-
posta de honorários, a parte autora, será oportunamente inti-
mada, para depositá-los no prazo de cinco dias. O julgamento
da presente ação devera ser efetuado tendo como fundamento
legal também o CDC. Defiro a inversão do ônus da prova.
Decretada a decadência do direito do autor reclamar as tarifas
debitadas anteriormente a 90 dias, contados da data do afora-
mento desta demanda em 31/12/2005. Falece ao autor, legitimo
interesse processual a prestação de contas do período anterior a
90 dias do aforamento desta ação, ou seja desde 31/12/2005,
relativamente as tarifas e demais encargos, exceto em face dos
juros e eventual capitalização.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162), TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

36. BUSCA E APREENSÃO (FID)-250/2006-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ
CARLOS BELINO- Ante certidão de fls. 54 verso. “... que de-
correu o prazo de suspensão...”. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI (OAB: 27.973)-.

37. BUSCA E APREENSÃO (FID)-289/2006-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LEAN-
DRO MARCIANO CRUPINSQUI- À autora (BV Financeira,
para subscrever a petição de fls. 41 no prazo de dez dias, sob
pena de não conhecimento ou indeferimento do pedido. No
mesmo prazo deverá o cessionário juntar comprovante da ces-
são de crédito e regularizar sua representação juntando procu-
ração outorgada aos seus advogados, assim como os documen-
tos constitutivos. (Republicado por incorreção). -Advs. RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B), JOSE
FERNANDO PREZOTTO (OAB: 12.903 Pr), SYRLEI A. LUIZ
PREZOTTO (OAB: 15.480), MARCELO ELENO BRUNHA-
RA (OAB: 27.563), IDAMARA ROCHA FERREIRA (OAB:
015153/PR), DANIEL BARBOSA MAIA (OAB:032483/PR) e
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (OAB:024240/PR)-.

38. AÇÃO DE DEPÓSITO-414/2006-B. V. FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ROSALINA SUBTIL
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MACHADO VIEIRA- À Autora (BV Financeira), para subs-
crever a petição de fls. 52 no prazo de dez dias, pena de não
conhecimento ou indeferimento do pedido. No mesmo prazo
deverá o Cessionário juntar comprovante da cessão de c´redito
e regularizar sua representação, juntando procuração outorga-
da aos seus advogados, assim como os documentos constituti-
vo. - (Republicado por incorreção). -Advs. RENATA PEREI-
RA COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B), LEANDRO
CABRERA GALBIATI (OAB: 31167/PR), AFONSO MARAN-
GONI JUNIOR (OAB: 42380/PR), JOSE FERNANDO PRE-
ZOTTO (OAB: 12.903 Pr), SYRLEI A. LUIZ PREZOTTO
(OAB: 15.480), MARCELO ELENO BRUNHARA (OAB:
27.563), IDAMARA ROCHA FERREIRA (OAB:015153/PR),
DANIEL BARBOSA MAIA (OAB:032483/PR) e JOSE CAR-
LOS RIBEIRO DE SOUZA (OAB:024240/PR)-.

39. BUSCA E APREENSÃO (FID)-572/2006-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ILIANE
CRISTINA CORREIA- À autora (B. V. Financeira), para subs-
crever a petição de fls. 67 no prazo de dez dias, pena de não
conhecimento ou indeferimento do pedido. No mesmo prazo
deverá o cessionário, juntar comprovante da cessão do crédito
e regularizar sua representação juntando procuração outorgada
aos seus advogados, assim como os documentos constitutivos.
(Republicado por incorreção). -Advs. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B), FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL (OAB: PR - 35.563), LEANDRO CABRERA
GALBIATI (OAB: 31167/PR), JOSE FERNANDO PREZOT-
TO (OAB: 12.903 Pr), SYRLEI A. LUIZ PREZOTTO (OAB:
15.480), MARCELO ELENO BRUNHARA (OAB: 27.563),
IDAMARA ROCHA FERREIRA (OAB:015153/PR), DANIEL
BARBOSA MAIA (OAB:032483/PR) e JOSE CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA (OAB: 024240/PR)-.

40. AÇÃO DE DEPÓSITO-574/2006-BANCO FINASA S/A x
FABIANO ENGELMANN COSTA- Deferido o pedido de fls.
72. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO (OAB:
25.276)-.

41. PRESTAÇÃO DE CONTAS-647/2006-CLUBE DE CAÇA
E PESCA DE TOLEDO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Nomeado perito Cícero Elias Ro-
chel . O perito devera verificar: 1. Se foram debitados juros
remuneratórios sobre saldos devedores em conta corrente. 2.
Se a autora tinha obrigação contratual de pagar os juros remu-
neratórios, mensalmente. 3. Se houve quitação desses juros,
com recursos da própria correntista ou com recursos de tercei-
ro, no caso do próprio réu, que os repassou da conta emprésti-
mo para a conta corrente. 4. Se logo após o débito desses juros
houve depósitos iguais ou superiores a esses juros. 5. Se esse
procedimento importou ou não em cobrança de juros capitali-
zados mensalmente. 6. Na hipótese positiva quantificar o acrés-
cimo decorrente dessa capitalização 7. Se as tarifas debitadas
são autorizadas pelo BACEN e se o valor cobrado está dentro
do limite por ele autorizado. 8 Se houve contratação para paga-
mento desses juros e tarifas. 9. Na hipótese de existirem co-
branças indevidas discriminá-las e quantificá-las separadamente
e atualizá-las pelo INPC até a data da perícia acrescenta-lhes
ainda juros de mora de0,50% ao mês até 11.01.2002 e a partir
de então com juros de mora de 1% ao mês. 10. Calcular em
planilha separada os juros devidos com base na taxa media de
mercado, para esta espécie de contrato, assim como o montante
das tarifas cobradas nos 90 dias anteriores ao aforamento desta
ação. Facultado as partes a apresentação de quesitos e indica-
ção de assistentes técnicos no prazo de cinco dias. Apresentada
a proposta de honorários, a parte autora, será oportunamente
intimada, para depositá-los no prazo de cinco dias. O julga-
mento da presente ação devera ser efetuado tendo como funda-
mento legal também o CDC. Indefiro a inversão do ônus da
prova. Decretada a decadência do direito do autor reclamar as
tarifas debitadas anteriormente a 90 dias, contados da data do
aforamento desta demanda em 15/09/2006. Falece ao autor,
legitimo interesse processual a prestação de contas do período
anterior a 90 dias do aforamento desta ação, ou seja desde 15/
06/2006, relativamente as tarifas e demais encargos, exceto em
face dos juros e eventual capitalização. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI
GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162), JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA (OAB:
23044/PR), MARIA REGINA ZARATE NISSEL (OAB: 33071/
PR), LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO (OAB: 22.887) e
ROSIMAR DELLA PASQUA (OAB:032645/PR)-.

42. AÇÃO MONITÓRIA-705/2006-HELTE & RAIMUNDO
LTDA - EPP x ARNALDO BRUCH e outro- à executada para
regularizar sua prestação juntando procuração e documentos
constituídos da empresa. Prazo de dez dias, sob pena de não
conhecimento do pedido de fls. 47/49. -Adv. SIEGFRID MO-
DES (OAB: 9892)-.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO-840/2006-MARCUS LUCI-
NI x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA - COAMO- Ao embargante, pela última vez, para prepa-
rar as custas processuais remanescentes, sob pena de sujeitar-
se a extinção do processo sem apreciação do mérito. R$ 106,40.
-Advs. VLAMIR EMERSON FERREIRA (OAB: 9672) e LEDA
REGINA GAMBETTA (OAB: 22862)-.

44. BUSCA E APREENSÃO (FID)-20/2007-B. V. FINANCEI-
RA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x GILMAR
FERREIRA- À autora para subscrever a petição de fls. 40. (Dra.
Cassia Hirata Parra). -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA (OAB: 38.959-B)-.

45. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-28/
2007-JORGE LUIZ RIPPEL x BANCO PANAMERICANO S/
A- Ante certidão de fls. 72. “... que até a presente data, não
houve manifestação do requerido...”. -Advs. ADRIANE HAAS
(OAB:043342/PR) e EDUARDO HOFFMANN (OAB: 42652/
PR)-.

46. BUSCA E APREENSÃO (FID)-79/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ARMANDO PEREIRA KOPSEL- Mani-

feste-se o autor seu interesse no prosseguimento desta ação.
Prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO (OAB: 042745/PR)-.

47. AÇÃO CONDENATÓRIA-99/2007-PEDRO RODRIGO
PEREIRA FILHO e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A- Autos que aguardam o depósito, pela parte interessada, da
importância de R$ 1.400,00 referentes aos honorários do peri-
to nomeado. -Advs. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
(OAB: 32563/PR), JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA (OAB: 32.237-PR) e LUIS CARLOS FRANZOI (OAB:
29.729)-.

48. DESAPROPRIAÇÃO-107/2007-MUNICIPIO DE TOLE-
DO x ARQUIMEDES FORMIGHIERI e outro- Facultada as
partes para apresentação de memoriais finais. Prazo de cinco
dias, advertindo que o prazo é contínuo e ininterrupto e fluirá
independentemente de nova intimação. -Advs. JOAO CARLOS
POLETTO (OAB: 36.326-B PR) e DELMAR MARINO HO-
FFMANN (OAB: 29709)-.

49. DESAPROPRIAÇÃO-108/2007-MUNICIPIO DE TOLE-
DO x MARCOS FRANCISCO GUBIANI- Manifestem as par-
tes seu interesse em produzir provas em audiência. Prazo de
cinco dias. -Advs. JOAO CARLOS POLETTO (OAB: 36.326-
B PR), EGBERTO FANTIN (OAB: 35.225) e DIEGO LUIZ
PASQUALLI (OAB: 41.932/PR)-.

50. AÇÃO DE DEPÓSITO-135/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO MARCELINO DE MELLO- Aos inte-
ressados ante a certidão de fls. 53 verso, “... Certifico que a
respeitável sentença de fls. 48/52 transitou em julgado...”. -
Advs. SERGIO SCHULZE (OAB:031034/PR), KARINE SI-
MONE POFAHI WEBER (OAB:029296/PR), TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI (OAB: 27.973) e ALINE BORGES
LEAL (OAB: 037066/PR)-.

51. AÇÃO DE DEPÓSITO-215/2007-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CICERO OLIVEIRA DA
SILVA- Aos interessados ante a certidão de fls. 49 verso, (“...
Certifico que a respeitável sentença de fls. 44/48 transitou em
julgado...”. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB:
035975/PR)-.

52. BUSCA E APREENSÃO (FID)-233/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARIO SCHVINGEL- Manifeste-se o au-
tor seu interesse no prosseguimento desta ação. Prazo de cinco
dias, sob pena da extinção do feito. -Advs. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B) e FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL (OAB: PR - 35.563)-.

53. BUSCA E APREENSÃO (FID)-291/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x AUTO POSTO 2N LTDA- Autos que aguardam
a devolução da Carta Precatória de fls. 35. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO (OAB:042745/PR) e MARIANA GAMBA
MARZOCHI (OAB: 038417/PR)-.

54. BUSCA E APREENSÃO (FID)-403/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROBERTO CARLOS DA SILVA PEREI-
RA- Deferido o pedido de fls. 32. -Advs. KARINE SIMONE
POFAHI WEBER (OAB:029296/PR), TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI (OAB: 27.973), ALINE BORGES LEAL
(OAB:037066/PR), SERGIO SCHULZE (OAB:031034/PR) e
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI (OAB:043785/PR)-.

55. AÇÃO MONITÓRIA-435/2007-COMETA VEICULOS E
PECAS LTDA x MARCOS ROBERTO BERTUOL- Diante da
impugnação e documento diga o embargante em cinco dias. -
Advs. RUY FONSATTI JUNIOR (OAB: 24841), MARCELO
DALANHOL (OAB: 31510) e MICHELE FERNANDA BOR-
TOLIN (OAB: 40.649/PR)-.

56. PRESTAÇÃO DE CONTAS-506/2007-RAUBER, BOH-
NENBERGER & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A- Recebida
as apelações de fls. 80 e 105 nos efeito devolutivo e suspensi-
vo. Aos apelados para querendo apresentarem suas contra-ra-
zões de recurso. Prazo de quinze dias. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND
(OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162),
TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN
LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

57. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-512/2007-APARE-
CIDO LOPES CASTILHO JUNIOR e outro x HOESP - HOS-
PITAL BOM JESUS e outro- Deferido o pedido de fls. 87 e 91.
Ante os documentos de fls. 93/97 manifestem-se as partes. Pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUCYLANE STROPARO BATTISTI
(OAB: 35850/PR), PEDRO A. C. SOUZA FURLAN (OAB:
12324B/PR), FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN (OAB: 27.961),
ANEMERE DULABA (OAB: 31382), MARILAN DE SOUZA
ALMEIDA (OAB: 29.733), PATRICIA KLASSEN (OAB:
27.974) e EDUARDO LUIZ BUSSATTA (OAB: 31383)-.

58. BUSCA E APREENSÃO (FID)-516/2007-BANCO FINA-
SA S/A x ALCIDO ROQUE GUTH- Aos interessados ante a
certidão de fls. 32 verso, “... Certifico que a respeitável senten-
ça de fls. 25/27 transitou em julgado...”. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO (OAB: 25.276)-.

59. BUSCA E APREENSÃO (FID)-524/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ANTONIO MARCOS RODRIGUES DE
SOUZA- Manifeste-se o autor seu interesse no prosseguimento
desta ação. Prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. -
Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL (OAB: PR - 35.563) e RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B)-.

60. BUSCA E APREENSÃO (FID)-529/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLARICE MARIA SCHRIPPE PINTO-
Ante a certidão de fls. 33 verso,ao requerente para manifestar
nos autos seu interesse no prosseguimento da presente ação.
Ao requerente para providenciar a postagem dos ofícios expe-
didos, bem como eventuais cópias. -Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI (OAB: 27.973), KARINE SIMONE PO-

FAHI WEBER (OAB:029296/PR) e LUIZ GUSTAVO LOPES
FERIANI (OAB: 043785/PR)-.

61. REVISÃO DE CONTRATO-555/2007-VITOR DALPOS-
SO x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a expressa desistência
do autor na produção de prova pericial, manifeste-se o requeri-
do o seu interesse na prova técnica e em caso de positivo, pro-
videncie o pagamento dos honorários periciais de fls. 116. Pra-
zo de cinco dias. -Advs. ANDERSON RENY HECK (OAB:
29701) e RENY ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/PR)-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-563/2007-
CREDIFAR -CRED. FINAN. INVEST. (LOJAS COLOMBO
S/A) x ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT- Mantida a deci-
são agravada. -Advs. PAULO JOSE LOEBENS (OAB:
036835/PR), DIRCEU BACCIN (OAB:049591/RS) e LEO-
NARDO DELLA COSTA (OAB:039886/PR)-.

63. RESCISÃO DE CONTRATO-617/2007-NERCY SCHNORR
x BENILDO DANIEL GROMOSKI- Ao requerente, para provi-
denciar o cumprimento da carta precatória expedida, bem como
eventuais cópias necessárias. -Advs. NERI LUIZ SIMON (OAB:
11.830) e PATRICIA MARA GUIMARAES (OAB: 29.908)-.

64. PRESTAÇÃO DE CONTAS-622/2007-VITOR DALPOS-
SO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- “... Concluo que na hipótese prevalece o prazo de 20 anos
do artigo 177 do CPC que deverá ser contado retroativamente a
partir de 17/07/2008 de modo que estão prescritos todos os di-
reitos anteriores a 17/08/1987, prescrição que ora declaro. As-
sim sendo a prestação de contas deve ser efetuada a partir de
agosto de 1987 como, aliás, foi requerido às fls. 7, observando-
se no amis os termos da sentença recorrida...”-Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR
DALMOLIN (OAB: 25.162), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA (OAB:
23044/PR), LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO (OAB: 22.887),
MARIA REGINA ZARATE NISSEL (OAB: 33071/PR) e FA-
BRICIO TAPXURE SCARAMUZZA (OAB: 36045/PR)-.

65. PRESTAÇÃO DE CONTAS-623/2007-VITOR DALPOS-
SO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Recebida a apela-
ção de fls. 67, nos efeitos devolutivo e suspensivo. à apelada
querendo apresente suas contra-razões de recurso. Prazo de
quinze dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MAR-
CIA LORENI GUND (OAB: 29.734) e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO (OAB: 16.948)-.

66. BUSCA E APREENSÃO (FID)-641/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIRO
DE QUADROS- “... Homologo por sentença a fim de que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas
partes às fls. 22/23 e, em conseqüência, julgo extinto o proces-
so com apreciação do mérito...”-Adv. PAULO CESAR TOR-
RES (OAB: 042353/PR)-.

67. USUCAPIÃO-658/2007-ILIDIO DAL BOSCO x ESTE
JUIZO- Determinado à parte autora que proceda o depósito dos
honorários supra fixados em favor da Curadora nomeada DRA.
Eliane Cristina de Lima Bombardeli, no valor de R$ 380,00. Prazo
de cinco dias. -Adv. IDA MARIA RUARO (OAB: 27964)-.

68. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (SUM)-671/2007-BONIFACIO
FRANCISCO HENDGES x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS BANCARIOS S/A- “À contadora judicial para o
cálculo das custas processuais observando-se o valor do acor-
do. Após, intime-se o primeiro réu para depositá-las em cindo
dias... homologo, por sentença a fim de que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado entre o autor e o
BANCO ITAÚ S/A às fls. 35/37 e, em conseqüência, EM RE-
LAÇÃO A ELES, julgo extinto o processo com apreciação do
mérito o que faço com fundamento no artigo 269, inciso III do
CPC... No mais aguarde-se a audiência designada...” Ao pri-
meiro requerido (Banco Itaú S/A), para preparar as custas pro-
cessuais que importam em R$ 32,70. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMO-
LIN (OAB: 25.162), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734),
JULIANA AUGUSTA CARVALHO PAIVA (OAB: 186484/SP),
MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAÚJO (OAB: 141574/
SP), BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB: 20.457) e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 20.456)-.

69. PRESTAÇÃO DE CONTAS-687/2007-MAURICIO MO-
REIRA GARUTTI x COOP. CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SAO - SICREDI OESTE PR- Recebida as apelações de fls. 137
e 161 nos efeitos devolutivos e suspensivos. Aos apelados que-
rendo apresentarem suas contra-razões de recurso. Prazo de
quinze dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO
CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162) e WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO (OAB: 27827/PR)-.

70. PRESTAÇÃO DE CONTAS-689/2007-D. A. S. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x BANCO
COOPERATIVO SICREDI S/A-... diante disso impõe-se o aco-
lhimento do pedido do autor no que pertence a primeira fase da
presente ação a fim de que se possa verificar com segurança
todos os lançamentos efetuados em sua conta corrente...hei por
bem JULGAR PROCEDENTE o pedido o que faço com funda-
mento nos artigos 914 e seguintes do CPC, para o fim de: 1) -
CONDENAR o Requerido a prestar contas do contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente firmado com o Autor, consi-
derado todo o período de vigência do contrato, na forma do
artigo 917 do CPC, isto é, em forma mercantil, no prazo de
vinte (20) dias tendo em vista a quantidade de documentos a
serem analisados, sob pena de serem acolhidas as contas que
vierem a ser apresentadas pelo Autor. 2) - DETERMINAR ao
Requerido que no mesmo prazo junte aos autos cópia do con-
trato de abertura de crédito em conta corrente referido na inici-
al e suas renovações ou aditivos e respectivos extratos de todo
o período de vigência, nos termos do artigo 355 do CPC. 3) -
CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas processu-

ais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) em face da natureza da demanda e do trabalho
realizado pelo ilustre advogado o que faço com fundamento no
artigo 20 § 4º do CPC... (Republicado por incorreção_. - -Adv.
WILSON JOSE ASSUMPÇAO (OAB: 27827/PR)-.

71. PRESTAÇÃO DE CONTAS-693/2007-MURARO & FI-
LHOS LTDA x BANCO BANESTADO S/A- Recebida a apela-
ção de fls. 79 e 104 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para querendo apresentar suas contra razões de recur-
so no prazo legal de quinze dias. -Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN
(OAB: 25.162), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734),
JORGE LUIZ DE MELO (OAB: 17145/PR) e TATIANE APA-
RECIDA LANGE (OAB: 038494/PR)-.

72. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (SUM)-738/2007-MARCO
ANTONIO DOMINGUES x BANCO ITAU S/A e outro- Ao 1º
Requerido para preparar as custas processuais que importam
em R$ 145,50. Prazo de cinco dias. -Advs. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ (OAB: 20.457) e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
(OAB: 20.456)-.

73. BUSCA E APREENSÃO (FID)-757/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SEBASTIAO LEITE DE OLIVEIRA- “...
que a respeitável sentença de fls. 32/3 transitou em julgado...”
-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI (OAB: 27.973),
KARINE SIMONE POFAHI WEBER (OAB:029296/PR) e
SERGIO SCHULZE (OAB: 031034/PR)-.

74. AÇÃO DE DESPEJO-773/2007-ILIDIO DAL BOSCO e
outros x OITAVO MAR PESCADOS S/A e outro- O processo
comporta julgamento antecipado. Autos que aguardam preparo
das custas processuais remanescentes. - R$ 16,60. -Advs. RUY
FONSATTI JUNIOR (OAB: 24841), MARCELO DALANHOL
(OAB: 31510) e MICHELE FERNANDA BORTOLIN (OAB:
40.649/PR)-.

75. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-806/2007-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVAN CARLOS
RODRIGUES- “... Julgo Procedente o pedido para o fim con-
firmar a liminar anteriormente concedida e conciliar a posse e
a propriedade do “Veiculo Fiat Palio EX “ Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais)...”-Advs. RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B) e FLA-
VIA GOTARDO SEIDEL (OAB: PR - 35.563)-.

76. BUSCA E APREENSÃO (FID)-809/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x VALDEIR DA SILVA- “... que a respeitá-
vel sentença de fls. 29/30 transitou em julgado...” -Advs. RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B) e
FLAVIA GOTARDO SEIDEL (OAB: PR - 35.563)-.

77. REVISÃO DE CONTRATO-829/2007-CARLOS ROBER-
TO DALPOSSO x BANCO FINASA S/A- Indeferido o pedido
de fls. 36. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MAR-
CIA LORENI GUND (OAB: 29.734) e MONICA DALMOLIN
(OAB: 038230/PR)-.

78. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-862/2007-MOISES
CORREIA DA ROCHA x JACIRA MACHADO SOUZA ZAN-
DONA e outro- Autos que aguardam preparo das custas pro-
cessuais remanescentes. R$ 268,87. -Adv. RONIZE FANTIN
(OAB: 26.722)-.

79. BUSCA E APREENSÃO (FID)-878/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
GERALDO CANDIDO- “... HOMOLOGO por sentença a fim
de que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de De-
sistência formulado pelo autor às fls. 22. Em conseqüência jul-
go extinto o presente processo sem julgamento do mérito...”-
Adv. PAULO CESAR TORRES (OAB:042353/PR)-.

80. EMBARGOS À EXECUÇÃO-889/2007-ITACIR ANTO-
NIO SPERAFICO e outros x HOSANA MARIA CONTI- So-
bre a contestação e documentos de fls. 54/156, digam os em-
bargantes no prazo de cinco dias. - Adv. SERGIO CANAN
(OAB: 7459)-.

81. BUSCA E APREENSÃO (FID)-934/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARANATHA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA-”... Determino que seja cancelada a dis-
tribuição que deverá ser oportunamente compensada, devol-
vendo-se a inicial e documentos a parte interessada...”. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 17.556)-.

82. BUSCA E APREENSÃO (FID)-11/2008-B. V. FINANCEI-
RA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x PATRICIA
MARA ANSCHAU- “... Homologo por sentença a fim de que
produza seus jurídicos efeitos o acordo formulado pelas partes
à fls. 25/26, e em conseqüência, julgo extinto o processo com
apreciação do mérito...”-Advs. MARCELO LOCATELLI (OAB:
37816/PR), FLAVIANO B. GARCIA PEREZ (OAB: 24102-B)
e CRISTIANE B. GARCIA LOPES (OAB: 19937)-.

83. BUSCA E APREENSÃO (FID)-45/2008-BANCO ITAU S/
A x MARIA ROSEMEIRE BUCALAO- Ante a certidão de fls.
30 verso, diga ao requerente no prazo de cinco dias. -Advs.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB:0 3 5 9 7 5 / P R ) ,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (OAB: 37102/PR) e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB:032504/PR)-.

84. DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-
73/2008-ENIDIA GOMES PEREIRA x VIVO S/A- Designada
audiência de conciliação para o dia 16 de maio de 2008, às
14:00 horas, na qual deverão comparecer ambas as partes, pes-
soalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir e com propostas efetivas para transigir. A parte autora,
fic devidamente intimada, na pessoa de seu procurador judici-
al, pelo Diário da Justiça, para comparecer a audiência desig-
nada. À requerente, para providenciar a postagem dos ofícios



296296296296296 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

expedidos, bem como eventuais cópias necessárias. (Republi-
cado por incorreção). -Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA
(OAB: 32.093-B/PR)-.

85. USUCAPIÃO-86/2008-ESCOLASTICA VEIGA DA RO-
CHA e outro x ESTE JUIZO- Aos autores para emendarem a
inicial. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial,
para o fim de juntarem aos autos mapa e memorial descritivo
do imóvel usucapiendo. -Advs. DARIO GENNARI (OAB:
10.130/PR), DAYRO GENNARI (OAB: 18.679) e DARYENE
MARIA GENNARI PROCHNAU (OAB: 16.921)-.

86. DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-
90/2008-NIVIA HEDI JAHN GUERRA x MUNICIPIO DE
TOLEDO- Indeferida a tutela antecipada. -Adv. IOLANDA DOS
ANJOS (OAB: 34.981/PR)-.

87. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-57/
2003-JADECIR DE CARLI x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Autos que aguardarão por 90 dias o cum-
primento da decisão judicial ou baixa do veiculo. -Advs. SO-
LANGE DA SILVA (OAB: 17.409) e CLEVERSON IVAN
MERLO (OAB: 35.681)-.

88. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-168/2003-MUNICIPIO
DE TOLEDO x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR- Autos que serão remetidos ao arquivo. -Adv.
SILVIA FATIMA SOARES (OAB: 25719/PR)-.

89. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-26/
2004-COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHA-
PAR x MUNICIPIO DE TOLEDO- “... Julgo pro sentença extin-
ta a execução de fls. 172/174 nos termos do artigo 794, inciso I
do CPC em razão do débito pelos depósitos realizados, cujas
importâncias foram transferidas para contas indicadas pela Exe-
qüente...”-Adv. SILVIA FATIMA SOARES (OAB: 25719/PR)-.

90. EXECUÇÃO FISCAL-47/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x LAMINADOS TRES COQUEIROS
LTDA e outros- Ao requerente, para providenciar a publicação
do edital de citação expedido. -Adv. LUCIANO TINOCO
MARCHESINI (OAB: 16524/PR)-.

91. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-91/2006-JAIME
FERNANDO BECHLIN x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP- “... hei por bem rejeitar os embargos interpos-
tos e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. Condeno o em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) tendo em vis-
ta a natureza da demanda, o trabalho desenvolvido pelo ilustre
patrono do embargado, o que faço com amparo no artigo 20, §
4º do CPC...” - -Advs. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
(OAB: 31462/PR), SANTINO RUCHINSKI (OAB: 26606-A),
ESTEVAO RUCHINSKI (OAB: 25.069), FABRICIO ROGE-
RIO BECEGATO (OAB:031350/PR), GILVANA PESSI M.
CAMARGO (OAB: 28.942/PR), CHAIANY BATISTA (OAB:
039975/PR), LUCIANA C. NOVAKOSKI (OAB: 040002/PR)
e LUCIANO TINOCO MARCHESINI (OAB: 16524/PR)-.

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-11/2008-UNIAO
TOLEDANA DOS ESTUDANTES DE PRIMEIRO E SEGUND
x MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a impugnação e documen-
tos, diga a embargante em dez dias. -Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN (OAB: 29709)-.

93. CARTA PRECATÓRIA-112/2005-Oriundo da Comarca de
MAL. CANDIDO RONDON - PR / VARA CIVEL-ENGEMA-
RKO PRE MOLDADOS LTDA x MARCOS PAULO VERO-
NEZ e outro- Autos que aguardam preparo das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$ 238,28. -Adv. GRASIE-
LLY R. A. V. BORSTEL (OAB: 034125/PR)-.

94. CARTA PRECATÓRIA-5/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR / 19ª VARA CIVEL-BAGGIO & FILHOS
LTDA x GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI- Aos interessa-
dos ante a certidão de fls. 52 verso. -Advs. JEAN CARLO DE
ALMEIDA (OAB: 22929) e SAMIRA NABBOUH ABREU
(OAB: 17143)-.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 14/2008
JUIZ SUBSTITUTO
DR BERNARDO FAZOLO FERREIRA
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1. EXECUCAO -6/1991- COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DO OESTE LTDA x NELCI TEREZINHA GARCIA-
Ao preparo das custas no valor de R$ 90,96. -Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON-23062/PR-.

2. EXECUCAO-334/1992-GUIDO HEISS x FRUTUOSO
NOGUEIRA DOS SANTOS e outro-Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LUCIANE CARO-
LINE L SCHUSSEL-.

3. EXECUCAO-193/1994-HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x DANILO SUZIN-Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-22720/PR-.

4. HABILITAÇÕES DE CREDITO RETARDATÁRIAS NA
FALENCIA-478/1995-BANCO ITAU S/A x IMPATOL INDUS-
TRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA- Aos credores para que
manifestem-se nos autos a respeito de eventual necesidade de
instrução probatória para apreciação dos pedidos de habilita-
ção efetuada nos autos.-Advs. HELI ALBERTO ZENI-2877/
PR, LUIZ BATISTA DA SILVA, LEILA MALAFAIA MAR-
QUES, LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR, CLAUDIO
ZANKOSKI, MARIO MURANO - OAB-SP 151949, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR, JOAO DOMINGOS TONE-
LLO, ROLDAO FAZZOLARI-2862/PR, NEUDI GALLI, SER-
GIO TERNUS, ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDE-
LLI, WILMA R.S.MOREIRA DA CRUZ-8831/PR, MARIENE
MIRANDA SCHMIDT, JOSE CARLOS PEREIRA, DIORA-
CY POSSAN BORTOLINI, ELVIS BITENCOURT, LUCIA-
NO BRAGA CORTES-16726/PR, ANNA WALKIRIA LUCCA
DE CAMARGO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
MARIO MURANO - OAB-SP 151949-.

5. DEPOSITO-656/1995-BANCO ITAU S/A x VALDOMIRO
AUGUSTO DOS SANTOS e outro-Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-17.997/PR-.

6. EXECUCAO-365/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x DILSO SPERAFICO e outro- Designados os dias 17/
04/2008 e 30/04/2008, às 14 horas para realização de praças do
imóvel matriculado sob nº 24.042, no Anfiteatro do PROCON,
nesta cidade.-Advs. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR, DARIO
GENNARI-10130/PR e SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-.

7. EXECUCAO-367/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros- Designa-
dos os dias 17/04/2008 e 30/094/2008, às 14 horas, para reali-
zação de praça do imóvel matriculado sob nº 24.042, no Anfi-
teatro do PROCON, nesta Cidade e Comarca.-Advs. RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR, DARIO GENNARI-10130/PR,
MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO, SANTINO RU-
CHINSKI-26606-A/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS/36450-.

8. ORD. INDENIZACAO-138/1998-WISNIEWSKI & ROSSE-
TO LTDA x MALHARIA MUNDIAL LTDA- Aos executados
para que, no prazo de cinco dias indiquem todos os bens sujei-
tos à penhora que possuem, sob pena de multa diária de R$
50,00, que reverterão em favor do autor e, se for o caso, certi-
dão negativa de ônus, o que faço com fundamento nos artisos

600, IV, 652, par 3º e 656, par 1º do Código de Processo Civil.-
Adv. GEORGE BUENO GOMM-.

9. EXECUCAO-205/1998-BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Ofício n. 2364782,
de 11.02.2008 comunicando praceamento do imóvel da matrícula
n. 30.015 do 1º RI nos dia 17.04.2008 e 30.04.2008 a partir das
14h, no anfiteatro do Procon, nesta cidade, à Rua Sete de Setem-
bro - 1134. -Advs. BLAS GOMM FILHO - 4919/PR, PEDRO
ANTONIO C.DE S.FURLAN/12.324, DARIO GENNARI-10130/
PR e SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-.

10. MONITORIA -49/1999- ZEVI NELSON MERLO x EM-
PRESA AGRICOLA SOL NASCENTE LTDA- Ao autor, ante
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DARCI HEERDT-
24908/PR-.

11. EMBARGOS ADJ.-240/1999-ITACIR ANTONIO SPERA-
FICO e outro x FERTIBRAS S/A ADUBOS E INSETICIDAS-
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

12. MONITORIA-446/1999-BENIR ADAO ROTTA x NUTRI-
TOL AGROPECUARIA LTDA- Providenciar cumprimento do
ofício. Custas de expedição R$ 7,00. Recolher GRC referente
a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do manda-
do de penhora . R$ 37,00.-Adv. PAULO R. PAGNUSSATTI
OAB/PR 41943-.

13. COBRANCA-160/2000-BANCO ITAU S/A x HUMBER-
TO LUIZ MOMBELLI ARRUDA e outro-Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN
L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-.

14. USUCAPIAO-201/2002-EVA BRUM DA SILVA RANGEL
x - Comprovar nos autos o cumprimento do mandado de aver-
bação (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. DELMAR MARI-
NO HOFFMANN-29709/PR-.

15. BUSCA APREENSAO-547/2002-BANCO FINASA S/A x
VIVALDINO BORILLI-Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. LEANDRO DE QUADROS
31.857-.

16. USUCAPIAO-634/2002-NEUZA FATIMA GIUSTI CER-
BARRO e outro x - Comprovar nos autos o cumprimento do
mandado de averbação (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
DARCI HEERDT-24908/PR-.

17. DEPOSITO-77/2003-BANCO VOLKSVAGEM S/A x DEL-
MAR MARINO HOFFMANN-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DELMAR MARINO HO-
FFMANN-29709/PR-.

18. USUCAPIAO-111/2003-HILDO LUIZ SEHN e outro x
RAIMUNDO HOFFMANN e outro- Comnprovar o cumprimen-
to do mandado de averbação (INTIMAÇÃO REITERADA). -
Adv. ARY HENKE-.

19. USUCAPIAO-137/2003-GEMMA CASAGRANDE ZINI x
ESPOLIO DE ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHAES-De-
volver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

20. ARRESTO-248/2003-OTTO ROMEU FUHR x ELUIR FI-
ORENTIN- Ao autor ante ofício de fls. 116/118.-Adv. CIRLE-
NE LIBRELATO SANTOS-.

21. MONITORIA-519/2003 ap. ao 520/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JUVENIL MAGON e outros- Às partes ante
laudo pericial.-Advs. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/
PR e TADEU KARASEK JUNIOR-36504/PR-.

22. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-534/2003-RALF
VITORIO MAAS e outro x HUMBERTO DELLA COSTA-
Comprovar nos autos o recolhimento da GRC referente a dili-
gência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado.-
Adv. EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/PR-.

23. COBRANCA-559/2003-PAULO ROBERTO BERGAMAS-
CHI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-rECO Recolher des-
pesas de expedição e postagem do ofício de intimação do re-
querido. R$ 25,00 (INTIMAÇÃO REITERADA). -Advs. JU-
LIANA GEMIN LOEPER - OAB/PR 35150 e ANDRE LUIS
BORSATO-.

24. DECLARATORIA-662/2003-LILIAN AKEMI KATO x
UNIOESTE - UNIVERS. ESTADUAL DO OESTE DO PARA-
Ao preparo das custas no valor de R$ 21,75 (INTIMAÇÃO REI-
TERADA). -Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA-31383/PR-.

25. EMBARGOS 3§-131/2004- ap. ao 202/98 - JPW COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA x DIMED - DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA-Ás partes ante baixa do
processo e V. Acórdão -Advs. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-11211/PR e LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL-.

26. PRESTACAO CONTAS-135/2004-PEDRO SOARES
MARTINS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Ao requerido ante agravo retido.-Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JR-24928/PR-.

27. MONITORIA-355/2004-AUTO POSTO RIO PARDO
LTDA x TERRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- Ao
autor ante retorno da Carta Precatória.-Adv. EGBERTO FAN-
TIN-35225/PR-.

28. PRESTACAO CONTAS-480/2004-AGRICOMAR PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S/
A- Às partes ante laudo pericial.-Advs. MARCIA REGINA
FRASSON SCUCIATO e JOSIANE GODOY - 35.446/PR-.

29. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-582/2004-
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FRANCISCO ALVES DIAS x HSBC BANK BRASIL S/A-
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-.

30. EXECUCAO-586/2004-REVENDA DIESEL PEROLA
LTDA x AVELINO VERONEZ e outro-Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$414,10, que deverá ser recolhido em guia
própria. -Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

31. PRESTACAO CONTAS-609/2004-MOACIR MARCOLA
x BANCO ITAU S/A- Ao requwerido ante agravo retido.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.

32. PRESTACAO CONTAS-614/2004-ROBERTO CARLOS
DA SILVA & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante
depósito.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

33. PRESTACAO CONTAS-616/2004-DELMAR JOSE HOLZ-
BACH x BANSICREDI - BANCO COOPERATIVO SICREDI
S/A- Ao requerido ante agravo retido.-Adv. WILSON JOSE
ASSUMPÇAO-27827/PR-.

34. PRESTACAO CONTAS-623/2004-MARCOLA TERRA-
PLENAGEM x BANCO ITAU S/A- Ao requerido ante agravo
retido.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.

35. COBRANCA -14/2005- HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x TRANSPOLIANA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA e outro- Providenciar cumprimento da preca-
tória de penhora e avaliação. Custas de expedição R$ 7,00. -
Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

36. MONITORIA-50/2005-BANCO ITAU S/A x ALBINO
CORAZZA NETO e outro-Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR-.

37. PRESTACAO CONTAS-110/2005-PAN & PAN LTDA x
BANCO ITAU S/A-Ás partes ante baixa do processo e V. Acór-
dão -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR-.

38. PRESTACAO CONTAS-118/2005-JOAO GILBERTO BA-
ZEI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JOSIANE GODOY - 35.446/PR-.

39. DEPOSITO-183/2005-BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANCAN.E INVESTIMENT x ELISANDRO DE SOUZA-
Determinado a intimação pessoal da réu. Recolher GRC referen-
te a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do man-
dado, R$ 37,00.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-9049/PR-.

40. EMBARGOS 3§-189/2005-JEFFERSON FERREIRA x
ZANONI CAMARGO BUZZI-Ao requerido, por seu procura-
dor constituído nos autos, para pagar o débito reclamado, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10%
sobre o valor total do débito reclamado e imediata expedição
dew mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos
bastem para cobrir o débito reclamado e a multa referida aci-
ma. Valor apresentado pelo autor R$ 5.443,33.-Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-.

41. PRESTACAO CONTAS-239/2005-AVELINO SALVADOR
x BANCO UNIBANCO S/A- Ao requerido ante agravo retido.-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-.

42. DECLARATORIA-324/2005-AGOSTINHO BORILLI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN
L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-.

43. EXECUCAO HIPOTECA-381/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x OLDEMAR ARNHOLD e outro-Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. IVO HENRI-
QUE BAIRROS - OAB/PR 39421-.

44. COBRANCA-435/2005-CLAUDINEY BARBOSA ANDRA-
DE x REAL SEGUROS ABN AMRO GROUP-Ao preparo das
custas no valor de R$ 49,00.-Adv. IOLANDA DOS ANJOS-.

45. PRESTACAO CONTAS-465/2005-GRANDER & CIA
LTDA e outro x BANCO ITAU S/A-Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARCIA REGINA
FRASSON SCUCIATO-.

46. REINTEGRACAO POSSE -648/2005- DARCI ANTONIO
HORN e outro x LEONIR HORN e outro- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 3,00 (taxa do Ministério Público).-Adv.
MARCELO PILGER-.

47. PRESTACAO CONTAS-674/2005-SUPER FORT SUPER-
MERCADO LTDA x BANCO ITAU S/A-Recebo o(s)
recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo autor), no efeito
devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação
de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR-.

48. REVISIONAL-717/2005-REVENDA DIESEL PEROLA
LTDA x BANCO ITAU S/A-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-.

49. EXECUCAO-758/2005-SPERAFICO AGROINDUSTRIAL
LTDA x MARIA VENILDA DE ARAUJO CAMELO-Devol-
ver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

50. PRESTACAO CONTAS-896/2005-AUTO POSTO 2N
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RICARDO CA-
NAN-33819/PR-.

51. INTERDICAO-9/2006-IRMA ERTEL x ADRIANO ERTEL-
Ao Curador nomneado para assinar termo de compromisso.-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-.

52. DECLARATORIA-117/2006-JESUS BATISTA GONCAL-
VES e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 710,70.-Adv. ROSSANDRA PAVANI NA-
GAI-29744/PR-.

53. MANDADO SEGURANCA-122/2006-MARCELO LUIS
MOESCH RIEDEL x SECRETARIA MUNICIPAL RECURSOS
HUMANOS MUNIC.TOLEDO e outro-Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. IOLANDA DOS
ANJOS-.

54. USUCAPIAO-139/2006-ANTONIO GOZZI e outro x
MARIO HIDESHI NABEYAMA-Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 1.237,69.-Adv. JOICYMARA GOZZI-35.528/PR-.

55. PRESTACAO CONTAS-148/2006-ROBERTO JAIME
CORCINO x BANCO DO BRASIL S/A- ...Procedam-se nova-
mente nos termos do despacho de fls. 330. Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 293,04.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-.

56. BUSCA APREENSAO-175/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISAAC MIGUEL PEDRO-
SO-Ao preparo das custas no valor de R$ 108,04.-Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

57. DESAPROPRIACAO-193/2006-MUNICIPIO DE TOLE-
DO x EDILSON GILBERTO GNAS e outro- Comprovar nos
autos o cumprimento do mandado de averbação.-Adv. JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR-.

58. COBRANCA-204/2006-MUNICIPIO DE TOLEDO x
ODONTOCLIN CLINICA DEE ODONTOLOGIA S/C LTDA-
Providenciar publicação do edital (INTIMAÇÃO REITERA-
DA).-Adv. JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-.

59. DECLARATORIA-212/2006-IDE INES BEGOZZI e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$ 706,77 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI-29744/PR-.

60. DECLARATORIA-213/2006-GENI DOS SANTOS BONI-
FACIO e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ao preparo das
custas no valor de R$ 707,70-Adv. ROSSANDRA PAVANI
NAGAI-29744/PR-.

61. DECLARATORIA-217/2006-MAURICIO GERALDO RI-
BEIRO e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ao preparo das
custas no valor de R$ 720,56 (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. ROSSANDRA PAVANI NAGAI-29744/PR-.

62. INTERDICAO-230/2006-SEBASTIAO DA SILVA x LU-
ZIA FRANCISCA DA SILVA- Às partes ante laudo pericial.-
Advs. DELMAR MARINO HOFFMANN-29709/PR e DANI-
EL ALEXANDRE BEAL-33747/PR-.

63. EXECUCAO-239/2006-BELENZIER & CIA LTDA x AN-
SELMO PEREIRA DUARTE-Ao autor, dar andamento ao fei-
to ante decurso do prazo de suspensão (intimação reiterada).-
Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-.

64. AUTORIZACAO-308/2006-ROSANI DE FATIMA DE
BORBA CADONA e outros x -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LILIAN MICHELE MI-
CHELIN-33.761/PR-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX- 377/2006 -EDIL-
SON BREMM x MARISA NELI BASSO-Ante ofício de intima-
ção da testemunha Marcio Miura com a informação “mudou-
se”. -Adv. PEDRO ANTONIO C.DE S.FURLAN/12.324-.

66. MONITORIA-378/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MARCOS ANTONIO NASCIMENTO-Devol-
ver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

67. USUCAPIAO-391/2006-SILVESTRE AZEVEDO e outro
x - Ao preparo das custas no valor de R$ 854,26.-Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-.

68. BUSCA APREENSAO-490/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x LEOMAR ANTONIO FERREIRA-Ao autor com-
provar nos autos o recolhimento GRC referente a diligência do
Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de busca e
apreensão no valor de R$ 184,50, a ser recolhida junto ao Ban-
co do Brasil S/A., agência destino0587-8, através de guia de
Depósito Judicial, devendo encaminhar a 4a., 5a e 6a via aos
autos. (INTIMAÇÃO REITERADA). -Adv. RENATA P.COSTA
DE OLIVEIRA-38.959-B-.

69. BUSCA APREENSAO-495/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MANOEL AIRTON HENQUE-Ao autor, dar anda-
mento ao feito ante decurso do prazo de suspensão (INTIMA-
ÇÃO REITERADA). -Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEI-
RA-38.959-B-.

70. INVENTARIO-541/2006-MARIA ROSALINA FERREIRA
COSTA x ALCEU FEIDEN - ESPOLIO-Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. TEREZINHA
N.ANSELMI TABOZA-19373/PR-.

71. BUSCA APREENSAO-545/2006-BANCO SANTANDER
DO BRASIL S/A x EDSON ROQUE OLKOSKI- Ao autor ante
resposta aos ofícios expedidos.-Adv. BLAS GOMM FILHO -

4919/PR-.

72. BUSCA APREENSAO-576/2006-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDNA APA-
RECIDA DA COSTA FARIA- AO AUTOR ANTE OFÍCIO DE
FL. 49.-Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-.

73. EXECUCAO-587/2006-AUTO POSTO TOLECEMA LTDA
x CONSTRUMAQ LTDA- Recolher GRC referente a diligên-
cia do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de in-
timação R$ 43,00 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

74. MONITORIA-658/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA SANTANA-Ao
preparo das custas no valor de R$ 42,00 (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

75. DEPOSITO-687/2006-BANCO FINASA S/A x FERNAN-
DO ALVES DA SILVA- Recolher despesas de expedição dos
ofícios requeridos R$ 63,00 (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. MARCELO LOCATELLI-37.816/PR-.

76. MONITORIA-714/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x DANIELLE FABIANE TONIAL- Comprovar
nos autos o recolhimento da GRC referente a diligência do
Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de penhora e
avaliação. R$ 74,00 (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

77. COBRANCA-903/2006-AUTO POSTO SONIR LTDA x
FALKON TRANSPORTE ESCOLAR LTDA- Recolher GRC
referente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado de penhora, avaliação e intimação. R$ 74,00.-Adv.
EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

78. REVISIONAL-24/2007-EDIMILSON LARA DOS SAN-
TOS x BANCO UNIBANCO S/A-Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. FABRICIO T. SCA-
RAMUZZA-.

79. REVISIONAL-25/2007-NEIVA BEATRIZ ARENHARDT
SCHUSTER x BANCO UNIBANCO S/A-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 17,70.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-27293/PR-.

80. EXECUCAO-41/2007-CLETO JOSE HEISS x EGON
KOLLING e outro- Providenciar cumprimento da carta preca-
tória.-Adv. EDIGARDO MARANHAO SOARES OAB 11930-
.

81. DECLARATORIA-89/2007-DIRCEU ALVES DE LIMA x
BRASIL TELECOM S/A e outro- Alvará à disposição. Custas
de expedição R$ 7,00.-Adv. RODRIGO JONAS SAVALHIA-
67.336/RS-.

82. PRESTACAO CONTAS-138/2007-METRAGEM CON-
FECCOES LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Ante o comparecimento espontâneo do
réu às fls. 183/187, e considerando que não foi juntado os ane-
xos referido na mesma petição, dou-o por intimado para os fins
do artigo 915, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, no
prazo determinado no acórdão de fl. 165/179. -Adv. HELLI-
SON EDUARDO ALVES-39.673/PR-.

83. EXECUCAO-161/2007-OPEN VEICULOS LTDA x
EMERSON DE SOUZA AGUIAR-Nomeio curador ao réu ci-
tado por edital a Drª Michele Fernanda Bortolin, que atuará
sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em R$
380,00 (trezentos e oitenta reais).- -Advs. EMILIANO
H.DELLA COSTA-27958/PR e MICHELE FERNANDA BOR-
TOLIN-40.649/PR-.

84. ORD. INDENIZACAO-326/2007-DANIELA TORRES DA
ROCHA x CREDICARD BANCO S/A- Ofício ao SCPC à dis-
posição. Custasa de expedição R$ 7,00.-Adv. IVANIR LOCA-
TELLI-OAB/PR 39.994-.

85. INVENTARIO-342/2007-ANA SOBCZAK CERUTTI x
JUNIOR ROSALINO CERUTTI - ESPOLIO-Devolver os au-
tos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DAYRO
GENNARI-18679/PR-.

86. EXECUCAO-399/2007-CLARICE KROMANN ROMERO
e outros x BANCO ITAU S/A- Alvará {à disposição. Custas de
expedição R$ 7,00-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-
23062/PR-.

87. EXECUCAO-419/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x MILTON DRESCH- Diga o autor em cinco dias.-
Adv. BLAS GOMM FILHO - 4919/PR-.

88. PRESTACAO CONTAS-425/2007-MARIA HILDA GOT-
TWITZ x BANCO ITAU S/A-Recebo o(s) recurso(s), tempes-
tivamente interposto(s). Considerando-se a revelia do réu, após
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR-.

89. MONITORIA-444/2007-COMETA VEICULOS E PECAS
LTDA x APARECIDO ROTA TAVELLA- Recolher GRC refe-
rente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado de penhora e intimação. R$ 74,00.-Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-24841/PR-.

90. PRESTACAO CONTAS-520/2007-DIONISIA ALMA
SCHUSTER x BANCO BRADESCO S/A-Recebo o(s)
recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo autor e pelo
réu), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO

CESAR DALMOLIN-25.162/PR e LEANDRO DE QUADROS
31.857-.

91. PRESTACAO CONTAS-521/2007-CLAUDIA KORB MI-
RANDA x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se o autor -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

92. ORDINARIA-548/2007-EDVINO WELKE e outro x BAN-
CO RABOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A-Diante do
contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei
nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a
respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto
aos pedidos de provas. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARA-
UJO DE OLIVEIRA e SADI BONATTO-.

93. ORD. INDENIZACAO- 570/2007 -LEANDRO APARECI-
DO GABRIEL x TRANSTOL-EMPRESA TRANSPORTES
COLETIVOS TOLEDO LTDA- Ante ofício de intimação da
testemunha Anselmo Correia com a informação “desconheci-
do”. -Adv. DANIELA SAMPAIO STEINLE-41.487/PR-.

94. EXECUCAO -573/2007- CARLOS ERCEGO x BANCO
ITAU S/A- Ao autor, ante expediente de fl. 14. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-.

95. COBRANCA-587/2007-PEDRO COSTA DA SILVA x BRA-
DESCO VIDA E PREVIDENCIA- Às partes ante proposta de
honorários no valor de02 salários mínimos a serem pagos na
data da perícia que fica agendada para o dia01 de abril de
2008 às 17:00 horas no consultorio do Dr. Perito na Rua Bento
Munhoz da Rocha Neto, 1541, nesta cidade e Comarca.-Advs.
SUZANA RODRIGUES DA SILVA - OAB/PR 41481 e JOSE
FERNANDO VIALLE-5965/PR-.

96. INTERDICAO -604/2007- MAELENE KINKOWSKI x
ROMEU KINKOWSKI- Às partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
ante apresentação do laudo médico pericial. -Advs. ROSELI
LUZETTI M.COLMAN-13422/PR e ORLEI NESTOR BAIER-
LE-25240/PR-.

97. COBRANCA-607/2007-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE APARECIDO SAL-
VADOR-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-6881/PR-.

98. EXECUCAO-612/2007-COOP. DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO DO OESTE x CELSO LUIZ BEDIN e outro- Diga
o autor em cinco dias.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-
27827/PR-.

99. REVISIONAL CONTRATO-622/2007-DAL BOSCO RE-
FEICOES CONGELADAS LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- ...Revogo a decisão de fls. 40, item “I”, no que se
refere ao deferimento do pedido de consignação em pagamento
das parcelas, visto que não foi regularmente atendida a deter-
minação. Veja-se que os autos foram retirados em carga no dia
28.09.2008 pelo patrono dos requerentes e, o depósito de fls.
78 apenas foi levado a efeito no dia 1º.02.2008, quando a r.
decisão determinou que o depósito das prestações vencidas e
vincendas deveria ser realizado no prazo de vinte e qutro ho-
ras. Digam as partes, no prazo de cinco dias sobre o interesse
na realização de audiência de conciliação, o que determino em
observancia ao disposto no art. 331, par. 4º do Código de Pro-
cesso Civil.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e RENY ANGELO
PASTRE-8016/PR-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-672/2007 AP.
AO 592/2007 - MARILDA BEGNINI FURLANETTO e outro
x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO
OESTE-Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as
partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e,
sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mes-
mo prazo, especificar as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob
pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-
se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. DELMAR
MARINO HOFFMANN-29709/PR e WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO-27827/PR-.

101. COBRANCA-715/2007-MUNICIPIO DE TOLEDO x
ENGEMARKO PRE-MOLDADOS LTDA-Diante do contido
no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei
nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a
respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto
aos pedidos de provas. -Advs. JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-11563/PR-.

102. COBRANCA-718/2007-MUNICIPIO DE TOLEDO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Dian-
te do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifi-
car as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto
aos pedidos de provas. -Advs. JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR e ANGELA FABIANA B S PINTO OAB/26414-.

103. BUSCA APREENSAO-733/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WAGNER DE ANDRADE RIBEIRO- Acolho os
argumentos apresentados na petição de fls. 37/33. Assim, pro-
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cedam-se nos termos da decisão de fl. 29 dos autos.-Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

104. MONITORIA-771/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x HERBERT SYPERRECK e outro-Devolver os
autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LINO
MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

105. ANULATORIA-773/2007 ap. ao 654/2007 -LUIZ DECIO
BECKER e outros x ELIZETE MARIA SCHNEIDER-Diga
novamente o autor em cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO-36326/PR-.

106. DESPEJO-784/2007-JOAO PONTILI x JUAREZ SEMEN-
TINO-Revogado o item “III” do despacho de fls. 36/37.Diante
do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto
aos pedidos de provas. -Advs. PAULO RICARDO DE OLIVEI-
RA-41572/PR e CARLOS ALBERTO FURLAN-35433/PR-.

107. EXECUCAO-785/2007-COOPERLAC - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x ELMAR VICENTE HOFFMANN- Pro-
videnciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ-11211/PR-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-790/2007 ap.
ao 612/2007 - CELSO LUIZ BEDIN e outro x COOPERATI-
VA DE CREDITO AGROPEC. DO OESTE - SICREDI- Sobre
a impugnação manifeste-se o embargante. -Adv. EVERTON
BOGONI-33784/PR-.

109. BUSCA APREENSAO -806/2007- BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSANGELA PEREIRA PAZ- Ao autor em 0 5
dias, ante diligência negativa do oficial justiça. -Adv. SERGIO
SCHULZE-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-831/2007- ap.
ao 683/2007 -AIRTON LEOMAR HUBNER x COOPERATI-
VA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO OESTE-Rece-
bo os embargos para discussão, (art.736 do CPC), devendo os
autos principais seguir seu curso normalmente (art. 739-A do
CPC). Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e WILSON JOSE ASSUMP-
ÇAO-27827/PR-.

111. ORDINARIA-842/2007-LENIR SINHORI DA SILVA x
MUNICIPIO DE TOLEDO-Diante do contido no 3º do artigo
331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de 07/05/
2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibili-
dade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinên-
cia e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta
de acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de pro-
vas. -Advs. DILZA A.PEREIRA DA LUZ-39984/PR e JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-844/2007 ap.
ao 698/2007 - VALDECIR TESSARO e outro x COOPERATI-
VA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO OESTE-Dian-
te do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada
pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10
dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável,
tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, espe-
cificar as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclu-
sao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise
quanto aos pedidos de provas. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR
e WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-.

113. EXECUCAO-852/2007-AVITOL EQUIPAMENTOS AVI-
COLAS E AGROPECUARIOS LTDA x OLIRIO ROQUE KI-
ELING- Providenciar cumprimento da carta precatória.-Adv.
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

114. BUSCA APREENSAO -856/2007- LUIZA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x M. H. BARBOSA DA SIL-
VA - BEBIDAS- Ao autor, ante auto de busca e apreensão, e
certidão do oficial de justiça, que deixou de citar a requerida,
que se mudou para lugar ignorado. -Adv. CARLOS ANTONIO
STUDZINSKI-.

115. COBRANCA-858/2007-SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPA. TOLEDO x MUNICIPIO DE TOLE-
DO-Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com reda-
ção dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as par-
tes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e,
sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mes-
mo prazo, especificar as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob
pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-
se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. CLEVER-
SON IVAN MERLO-35681/PR e JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR-.

116. EXECUCAO -879/2007- LUIZ OSMAR SCHEMBERGER
x VALDIR WILHEMS- Ao autor, ante certidão do oficial de jus-
tiça que não procedeu a penhora, por não ter encontrado bens em
nome do devedor. -Adv. PAULO ROBERTO CORREA-.

117. BUSCA APREENSAO-921/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x AFONSO PEREIRA DIAS-Ao
autor recolher GRC referente a diligência do Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado de busca e apreensão no valor
de R$ 184,50 a ser recolhida junto ao Banco do Brasil S/A.,
agência destino0587-8, através de guia de Depósito Judicial,

devendo encaminhar a 4a., 5a e 6a via aos autos.- -Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

118. BUSCA APREENSAO-949/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JULIO GRESSLER-Ao autor re-
colher GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de busca e apreensão no valor de R$
184,50 a ser recolhida junto ao Banco do Brasil S/A., agência
destino0587-8, através de guia de Depósito Judicial, devendo
encaminhar a 4a., 5a e 6a via aos autos.- -Adv. EMERSON L.
SANTANA-27.717/PR-.

119. EXECUCAO -4/2008- HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x SESTILIO ANTONIO MEZZOMO e ou-
tros- Ao autor comprovar o recolhimento da GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

120. BUSCA APREENSAO-19/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCAS HONORINO STORQUI- Diga o autor
em cinco dias.-Adv. RAFAEL SARTORI ALVARES-40.014/PR-
.

121. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-44/2008-PAU-
LINA BOMBARDELLI ARTICO x BANCO BRADESCO S/
A- Atender cota ministerial.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-11211/PR-.

122. EXECUCAO -65/2008- 2º OFICIO CIVEL e outros x J L
CASAGRANDE & CIA LTDA e outros- Ao autor em 05 dias,
ante diligência negativa do oficial justiça, que não encontrou o
executado Luiz Fernando Casagrande. -Adv. EDUARDO HO-
FFMANN-OAB/PR 42652-.

123. MONITORIA-83/2008-AUTO POSTO SELETO LTDA x
TRANSPORTE GIACOMINI LTDA - ME-Faculto a emenda a
inicial para que o requerente proceda a regularização de sua
representação nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, juntando
aos autos contrato social ou documento equivalente que com-
prove a relação do subscritor da procuração de fl. 4com a em-
presa autora, tudo conforme o disposto nos artigos 13, 283 e
284, todos do Código de Processo Civil. -Adv. EDUARDO
VANZELLA-33.815/PR-.

124. USUCAPIAO-84/2008-MANOEL LUIZ DO NASCIMEN-
TO e outro x - Fornecer as cópias necessárias (inicial, mapa e
memorial descritivo) para cumprimento dos ofícios.-Adv. DA-
RIO GENNARI-10130/PR-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-332/2003-COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- Alvará à
disposição. Custas de expedição R$ 7,00 (INTIMAÇÃO REI-
TERADA).-Adv. SILVIA FATIMA SOARES-25.719/PR-.

126. PRECATORIA-72/1999-Oriundo da Comarca de PASSO
FUNDO - RS / 2A. VARA CIVEL-COMERCIAL DE COSME-
TICOS AZAMBUJA LTDA x CONCORDIA SUPERMERCA-
DOS LTDA e outros-Antecipar as custas do Avaliador Judicial
R$ 57,75, que deverá ser recolhido em guia própria. -Adv.
ROBERSON AZAMBUJA-.

127. PRECATORIA-10/2007-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
CIVEL - PONTA GROSSA/PR-BANCO AMERICA DO SUL
S/A x ELIAS J. CURI S/A e outros- Ao autor para que junte aos
autos a referida conta de atualização do débito, em cinco dias.-
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA/15805-.

128. PRECATORIA-2/2008-Oriundo da Comarca de LARAN-
JEIRAS DO SUL - PR-DEFENTECNICA COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x GILDO PETRO-Ao preparo
das custas no valor de R$ 31,87.-Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE-17867/PR-.

COMARCA DE UBIRATÃ – PR

COBRANÇA DE AUTOS

Os autos abaixo descritos, encontram-se em carga com os
respectivos advogados, devendo ser devolvidos no prazo de
24 horas, sob pena do art. 196 do CPC, e seção 10, do Códi-
go de Normas.

RELAÇÃO Nº 25/2008

Dr. APARECIDO ALVES DE ARAÚJO
Autos 385/00 Execução de Título Extrajudicial
Autos 11/02 Execução Fiscal
Autos 59/95 Execução Fiscal

Dr. CASSIANO RICARDO BOCALÃO
Autos 247/04 Modificação de Guarda com Liminar

Dr. DANILO REZENDE LOPES
Autos 210/07 Arrolamento

Dr. DUARTE XAVIER DE MORAIS
Autos 53/03 Investigação de Paternidade

Dr. EDSON MONTOR OZÓRIO
Autos 21/96 Execução de Título Extrajudicial

Dr. ELVIS BITTENCOURT
Autos 81/00 Execução de Título Extrajudicial

Dr. GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA
Autos 306/06 Execução de Entrega de Coisa Incerta

Dr. LEANDRO DE QUADROS

Autos 346/06 Embargos a Execução
Autos 250/97 Reintegração de Posse
Autos 48/96 Depósito
Autos 466/95 Execução de Título Extrajudicial
Autos 17/96 Execução de Título Extrajudicial
Autos 468/95 Execução de Título Extrajudicial
Autos 195/96 Execução de Título Extrajudicial
Autos 06/08 Embargos a Execução

Dr. MARCELO AUGUSTO SELLA
Autos 405/04 Execução de Título Extrajudicial

Dr. MÁRCIO ADRIANO MARTINS ZEN
Autos 04/06 Execução de Título Extrajudicial
Autos 152/99 Abertura de Inventário
Autos 216/03 Execução Fiscal
Autos 16/05 Depósito

Dr. SILVIO CESAR CALCINONI
Autos 411/07 Inventário e Partilha
Autos 311/05 Abertura de Inventário
Autos 462/96 Execução de Título Extrajudicial
Autos 150/07 Usucapião
Autos 182/89 Arrolamento
Autos 160/00 Declaratória
Autos 126/03 Cautelar

Dr. TADEU CANOLA
Autos 299/07 Execução de Título Extrajudicial
Autos 275/07 Ordinária de Cobrança
Autos 517/07 Imissão de Posse
Autos 462/07 Separação Contenciosa
Autos 305/07 Ordinária de Cobrança
Autos 427/06 Execução de Título Extrajudicial

Dr. VALTER FRANCISCO DA SILVA
Autos 379/06 Execução de Título Extrajudicial
Autos 287/07 Execução de Título Extrajudicial

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E ANEXOS.
JUÍZA DE DIREITO
DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES
RELAÇÃO Nº 08/2008.

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AHMAD ABDALLAH 0008 000042/2007

0020 000021/2008
ALDO HENRIQUE ALVES 0022 000029/2008
ALESSANDRO DORIGON 0010 000556/2007
ANDERSON FABRICIO DE AQUI 0003 000520/2006
ANDRÉ VARELLA BIANECK 0003 000520/2006
ANDRÉIA C. M. DE O. FORMI 0006 000886/2006
ANTONIO CARLOS CAZARIM 0022 000029/2008
ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 0013 000742/2007
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0001 000315/2003
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO 0008 000042/2007
CLAUDIO CEZAR ORSI 0009 000305/2007
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0004 000808/2006
DANIEL MARTINS 0018 000015/2008
DANIELE GARCIA HORTOLAM B 0012 000732/2007
DORIMAR CLEBER TARGA PERE 0007 000907/2006

0015 000766/2007
ELIRANI DE S. CHINAGLIA-P 0004 000808/2006
FÁBIO FERREIRA BUENO 0012 000732/2007
FÁBIO LUCAS GOUVÊIA FACCI 0021 000025/2008
JOÃO LUIZ SPANCERSKI 0001 000315/2003

0014 000760/2007
JOSÉ PENTO NETO 0012 000732/2007
KELLY CRISTINA MARTINS 0006 000886/2006
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0003 000520/2006
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0017 000807/2007
MARGARETH LUCANTONIO 0005 000868/2006
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0002 000855/2005

0016 000798/2007
0019 000017/2008

VALDEMAR ALVES FONCECA 0011 000629/2007
VALÉRIA CINTIA SORANI LUI 0013 000742/2007

Relação de Processos com carga para advogados a serem resti-
tuídos em Cartório no prazo de (24) horas

ADVOGADO D.C PROCESSO
ACIR B. MONTEIRO  29/05/2007 0485/1998
ACIR B. MONTEIRO 08/01/2008 0222/2002
ACIR B. MONTEIRO  23/01/2008 0041/2001
ADELIO DRUCIAK 30/05/2007 0099/2000
ALCIDES RODRIGUES 05/07/2007 0146/1986
AMANDA YOKOHAMA 24/08/2007 0749/2003
ANDRÉIA C. M. DE OLIVEIRA
FORMIGONI 06/11/2007 0355/2007
ANDRÉIA C. M. DE OLIVEIRA
FORMIGONI  20/11/2007 0941/2006
ANGELINA DIAS DOS SANTOS
CARVALHO  11/07/2007 0504/2006
ANGELINA DIAS DOS SANTOS
CARVALHO  22/11/2007 0653/2005
ANGELO APARECIDO DEGAN 04/01/2008 0363/2007
ANTONIO EDUARDO
DO AMARAL PINTO  30/11/2007 0197/1998

ANTONIO EDUARDO
DO AMARAL PINTO  30/11/2007 0634/2005
ANTONIO EDUARDO
DO AMARAL PINTO  30/11/2007 0384/2003

ANTONIO EDUARDO
DO AMARAL PINTO  30/11/2007 0812/2006
ANTONIO EDUARDO
DO AMARAL PINTO  30/11/2007 0316/2004
ANTONIO EDUARDO
DO AMARAL PINTO  30/11/2007 0486/2005
ARI AMARO VIEIRA SOUZA 04/04/2007 0031/1998
CARLLOS AUGUSTO C.
PASQUAL  30/11/2006 0690/2001
CARLLOS AUGUSTO C.
PASQUAL 12/06/2007 0520/2003
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 21/12/2007 0020/2001
DANIEL J.SCRIPTORE  18/01/2007 0015/2006
DORIMAR CLEBER T. PEREIRA 18/09/2007 0731/2002
DORIMAR CLEBER T. PEREIRA 12/06/2007 0887/2006
DORIMAR CLEBER T. PEREIRA 16/08/2007 0717/2006
DORIMAR CLEBER T. PEREIRA 02/01/2008 0333/2005
DORIMAR CLEBER T. PEREIRA 18/01/2008 0024/2001
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA 29/05/2007 0291/1994
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA 23/08/2007 0734/2005

ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA 05/12/2007 0789/2006
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA 14/11/2007 0265/2007
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA 05/12/2007 0107/2007
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA 12/12/2007 0220/2000

ELIZABETE B. DE GODOI 07/05/2007 0586/2006
ELIZABETE B. DE GODOI 20/08/2007 0024/2007
EVANGIVALDO DA SILVA 11/09/2007 0357/2006
FRANCISCO SILVESTRE  28/11/2006 0483/2005
FRANCISCO SILVESTRE  28/11/2006 0462/2006
FRANCISCO SILVESTRE  28/02/2007 0638/2004
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 24/01/2008 0684/2004
GERALDO ALBERTI  20/07/2007 0440/1994
GERALDO ALBERTI 04/01/2008 0924/2005
GERALDO ALBERTI 04/01/2008 0384/2004
GERALDO ALBERTI 04/01/2008 0304/2006
GERALDO ALBERTI 04/01/2008 0772/2006
GILBERTO JULIO SARMENTO 24/01/2008 0581/2007
JOSÉ ANTONIO TRENTO  01/11/2006 0389/2002
JOSÉ ANTONIO TRENTO 19/01/2007 0294/2006
JOSÉ ANTONIO TRENTO 23/03/2007 0644/2006
JOSÉ ANTONIO TRENTO  23/03/2007 0069/2004
JOSÉ ANTONIO TRENTO 04/04/2007 0006/2005
JOSÉ ANTONIO TRENTO 12/04/2007 0713/1999
JOSÉ ANTONIO TRENTO 12/04/2007 0726/2006
JOSÉ ANTONIO TRENTO 24/10/2007 0168/2000
JOSÉ ANTONIO TRENTO 09/07/2007 0070/2006
JOSÉ ANTONIO TRENTO 03/08/2007 0569/2003
JULIANA ROMENO CARDOSO 05/03/2007 0556/2006
JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA 21/01/2008 0513/2003
KOOHITI KUSSIMA 10/12/2007 0854/2004
KOOHITI KUSSIMA 10/12/2007 0766/2006
LAIR CARBONERA  20/06/2007 0191/2003
LAIR CARBONERA 18/09/2007 0226/1995
LÉIA A. F. E SILVA 11/12/2007 0492/2005
LILIANE PITA 03/12/2007 0176/2006
LUCIANO GAIOSKI 14/01/2008 0079/2006
LUCIANO GAIOSKI 14/01/2008 0794/2004
LUIZ GUILHERME MEYER 13/07/2007 0142/2005
LUIZ GUILHERME MEYER 16/01/2008 0274/2007
MARCIO ANTONIO BATISTA 20/11/2007 0020/2001
MARCIO LUIZ GUIMARÃES 18/01/2008 0462/2007
MARIO HARA  22/12/2006 0218/1999
OCTÁVIO ANTONIASSI JUNIOR 24/08/2007 0352/2005
PRISCILA B. SILVA  25/05/2007 0487/2006
PRISCILA B. SILVA  30/10/2007  1001/2003
RICARDO S. M. JANEIRO 23/01/2007 0099/1988
RICARDO S. M. JANEIRO 23/01/2007 0371/1988
RICARDO S. M. JANEIRO 23/01/2007 0460/2001
RICARDO S. M. JANEIRO 25/07/2007 0732/2006
RITA DE CÁSSIA C.
CERANTO  11/01/2008 0013/2000
ROBINSON ELVIS K.
DE O. E SILVA 06/11/2006 0713/2006
ROBINSON ELVIS K. DE
O. E SILVA  14/01/2008 0159/2002
ROBINSON ELVIS K. DE
O. E SILVA  27/02/2007 0547/2000
ROBINSON ELVIS K. DE
O. E SILVA 09/07/2007 0172/2005

RODRIGO DA SILVA NUNES 01/06/2007 0192/1999
RODRIGO DA SILVA NUNES 18/09/2007 0178/2005
RODRIGO DA SILVA NUNES 18/09/2007 0190/2003
RUBENS R. DE SOUZA 08/11/2007 0420/1988
SANDRO DA SILVA 06/09/2007 0049/2006
TEREZINHA DIAS
DOS SANTOS  26/02/2007 0745/2004
TEREZINHA DIAS
DOS SANTOS 14/05/2007 0448/2001
TEREZINHA DIAS
DOS SANTOS 04/09/2007 0018/2006
TEREZINHA DIAS
DOS SANTOS  25/01/2008 0925/2005
TEREZINHA DIAS
DOS SANTOS 25/01/2008 0817/2001
TEREZINHA DIAS
DOS SANTOS 25/01/2008 0210/2007
ZENIL S. MIRANDA  12/04/2007 0105/2007

1. AÇÃO ACIDENTÁRIA-315/2003-R.M.L. x I.N.S.S.- Vis-
tos. 1. Após a realização da prova pericial (fls. 140/143), o
autor reiterou o pedido formulado na inicial, concernente a
concessão da antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de
que seja implantado o benefício de auxílio-ocidente em seu
favor. 2. O ilustre representante do Ministério Público, mani-
festou-se (fls. 150/155), pela concessão da tutela antecipada. É
o relatório. Decido. 3. A Lei n° 8952, de 13.12.1994, instituiu
na sistemática processual civil brasileira a figura da antecipa-
ção da tutela. Consiste ela, basicamente, numa providência que
tem natureza jurídica de execução lato sensu, com objetivo de
entregar ao autor, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
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pretendida ao final. É tutela satisfativa no plano dos fatos, por-
que dá ao autor o bem da vida pretendido no processo de co-
nhecimento. Nos termos do artigo 273 do CPC, os requisitos
genéricos para concessão da antecipação da tutela são a) exis-
tência de prova inequívoca e b) verossimilhança da alegação.
Requisitos específicos são a) existência de fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, ou, b) caracterização
de abuso do direito de defesa da parte do réu ou manifesto
propósito protelatório da parte deste. Prova inequívoca quer
significar que os fotos alegados pelo autor já devem estar cer-
tos e demonstrados, seja porque apresenta prova documental
pré-constituída, seja porque a demanda envolva matéria ape-
nas de direito Verossimilhança da alegação, que é mais que o
fumus boni juris, é a convicção que forma o juiz no sentido de
que as alegações do autor tem grande probabilidade de êxito na
demanda. No caso em estudo, observando-se o laudo pericial
acostado aos autos (fls. 140/143) verifico que o autor está inca-
pacitado para o trabalho que exercia, uma vez que teve sua
capacidade laborativa diminuída em razão do acidente de tra-
balho sofrido, fazendo jus, portanto, a antecipação dos efeitos
da tutela, em vista do prova inequivoca produzida. Quanto ao
dano de receio de dano irreparável, considerando que o benefí-
cio tem caráter alimentar, a prestação jurisdicional poderá tor-
nar-se inequivoca se aguardarmos o fim do processo. 4. Assim,
concedo ao autor a tutela antecipada para o fim de determinar a
implantação imediata do benefício de auxílio- acidente por parte
do autarquia ré, até ulterior deliberação deste Juízo. Intime-se
via mandado para cumprimento da ordem. 5. Audiência de Ins-
trução e Julgamento designo para o dia 25/03/2008 às 09:00
horas, alertando as partes que o rol de testemunhas deverá ser
acostado pelo menos 30 (trinta) dias antes da data da audiên-
cia, a teor do disposto no ort. 407 do Código de Processo Civil,
sob pena de preclusão. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério
Público. -Advs. JOÃO LUIZ SPANCERSKI e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS-.

2. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-855/2005-J.A.A.T.
e outro x N.G.- Considerando o teor da petição de fls. 59/60, na
qual a parte autora requer a realização de novo exame de DNA,
informando que arcará com o custo integral da prova, designo
o dia 31 de março de 2008, às 10:00 horas, para coleta do ma-
terial objetivando a realização do exame pericial (DNA), no
Laboratório Reunidos, nesta Cidade e Comarca, devendo as
partes comparecer munidas de documento de identificação. In-
timem-se pessoalmente as partes para comparecimento, via carta
de AR, ressaltando-se ao réu que o não comparecimento injus-
tificado importará na presunção de paternidade independente
da realização do exame, nos termos da Súmula 301 do STJ:
“Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se
ao exame de DNA induz presunção juris tantum de paternida-
de”. Oficie-se o Laboratório informando a data designada, so-
licitando, ainda, o encaminhamento a este Juízo de ofício in-
formando o comparecimento das partes eo resultado do laudo
pericial. Após a juntada do laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O. E SILVA-.

3. RECONHECIMENTO E DISSOL. UNIÃO ESTAVEL-520/
2006-E.C.L. x C.R.M.- Manifestem-se as partes acerca dos
documentos de fls 225/228-Advs. ANDRÉ VARELLA BIANE-
CK, LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS e ANDERSON
FABRICIO DE AQUINO-.

4. AÇÃO DE ALIMENTOS-808/2006-R.R.N. e outro x I.N.-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/
2008, às 13:30 horas. Dê-se ciência ao Ministério Público.-
Advs. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e ELIRANI DE S. CHI-
NAGLIA-PARTICULAR-.

5. AÇÃO DE ALIMENTOS-868/2006-A.K.T.S. e outros x -
Ciente o documento de fls. 30. Concedo a Parte Autora os be-
nefícios da gratuidade processual. Redesigno a audiência de
conciliação para o dia 31/03/2008 às 14:30. Cite-se a Parte ré e
intime-se a Parte Autora, via Oficial de Justiça, a fim de que
compareçam na data marcada. No mais reporto-me ao despa-
cho de fls. 19.-Adv. MARGARETH LUCANTONIO-.

6. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-886/2006-E.M.C.C.
x A.S.C.C.- 1. Trata-se de Ação de Separação Judicial Litigio-
sa, proposta por EDNA MARIA CARLOS CHAGAS, em face
de ADEMIR SEBASTIÃO CASTILHO CHAGAS. 2. O réu ci-
tado pessoalmente (fis. 157-v°), apresentou contestação (fis.
168/180). 3. O processo está em ordem, uma vez que concor-
rem às condições da ação e os pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo. Declaro-o,
pois, soneado. 4. Defiro a produção de provas orais e a juntada
de documentos novos. 5. Para audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 12/03/2008, às 14:00 horas, alertando as
partes que o rol de testemunhas deverá ser acostado pelo me-
nos 30 (trinta) dias antes da data da audiência, a teor do dispos-
to no art. 407 do Código de Processo Civil, sob pena de preclu-
são. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. -Advs. KE-
LLY CRISTINA MARTINS e ANDRÉIA C. M. DE O. FOR-
MIGONI-.

7. AÇÃO DE ALIMENTOS-907/2006-G.M.T. e outros x O.T.-
Redesigno audiência de conciliação para o dia 18/03/2008, às
16:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora, via
oficial de justiça, a fim de que compareçam a audiência, obser-
vando-se o teor da petição de fls. 33/34-Adv. DORIMAR CLE-
BER TARGA PEREIRA-.

8. REGULAMENTAÇÃO DIREITO DE VISITAS-42/2007-
J.O.N. x G.C.S.- Considerando o teor da manifestaçãode fls.
39, redesigno para o dia 11/03/2008 às09:30 horas, audiência
para fins do artigo 331 do C.P.C, a qual deverão comparecer as
partes acompanhadas de seus procuradores. -Advs. AHMAD
ABDALLAH e CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PAS-
QUAL-.

9. AÇÃO DE ALIMENTOS-305/2007-S.A.W.S. e outro x A.B.S.
e outro- Intime-se no prazo de 10 dias o Patrono da Parte Re-
qurida para apresentação e alegações finais conforme r. deci-

são de fls. 172 -Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI-.

10. AÇÃO DE ALIMENTOS-556/2007-P.R.P. e outros x
M.O.F.- Rdesigno a aduiência de conciliaçao para o dia 31/03/
2008 às 14:00 horas. Cite-se a parte ré intime-se a parte autora,
via carta de AR, a fim de que compareçam na data marcada,
observando-se o novo endereço fornecido às fls. 24. -Adv.
ALESSANDRO DORIGON-.

11. REVISIONAL DE ALIMENTOS-629/2007-R.A.S.E. x
R.M.S. e outro- 1. Concedo ao autor os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. 2. A ação é de revisão de valor de pensão
alimentícia. Rege-se pelo rito especial da Lei n° 5.478, de
25.07.68, em razão do disposto em seu art. 13, com a peculia-
ridade, embora, de não fixação de alimentos provisórios, visto
que já há valor anteriormente estabelecido, que vigorará du-
rante o correr deste processo, até que nele seja eventualmente
alterado. 3. Cite-se o réu e intime-se o autor, pela via postal
(art. 5°, § 2° da Lei n°5478/68), a fim de que compareçam à
audiência de conciliação que designo para o dia 13/03/2008, às
15:00 horas, acompanhados de seus advogados, importando a
ausência deste em extinção e arquivamento e daquele em con-
fissão e revelia. 4. Na audiência, se não houver acordo, poderá
a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio de advo-
gado, oportunidade em que será redesignada nova data para
instrução do feito. -Adv. VALDEMAR ALVES FONCECA-.

12. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-732/2007-G.M.A. x
O.A.- 1. Processe-se em segredo de justiça. Concedo, proviso-
riamente, à autora, os benefícios da gratuidade processual 2.
Apensem-se aos autos de n° 579/2007. 3. Designo audiência
de tentativa de conciliação prévia, para o dia 17/03/2008, às
14:30 horas (art. 3°, § 2°, da Lei n° 6.515/77). 4. Cite-se a
parte ré para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a contestação começará a fluir a partir da audiên-
cia de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solu-
ção amigável. 5. Intimem-se a parte autora da data da audiên-
cia acima designada, bem como seu patrono judicial e o repre-
sentante do Ministério Público. -Advs. JOSÉ PENTO NETO,
FÁBIO FERREIRA BUENO e DANIELE GARCIA HORTO-
LAM BUENO-.

13. SEPARAÇÃO DE CORPOS-742/2007-C.B.B.R. x H.M.R.-
l. Diante do pedido formulado às fis. 20/22, que não foi apreci-
ado por este Juízo na ocasião do despacho de fls. 33, observo o
seguinte: Requereu a autora a expedição de carta precatória
objetivando a busca e apreensão do veículo carreta semi rebo-
que, com carroceria aberta, Renavan n° 67.949001-9, cor ver-
melha, que segundo alega foi adquirido por ela, com recursos
próprios, e se encontra devidamente registrado em seu nome.
Aduz que o veículo está na cidade de Toledo/PR, prestando
serviços para uma empresa de distribuição de cervejas, ou seja,
na posse de terceiros, sob ordem de seu marido, ora réu. Emba-
sa seu pedido no temor de eventual envolvimento do veículo
em acidente de transito ou qualquer outro negócio escuso. 2.
Pois bem! Não obstante os argumentos expendidos pela autora
entendo que sua pretensão não merece prosperar, ao menos por
ora. Isso, porque constato que ela não demonstrou a existência
do “fummus boni iuris” e do “periculum in mora”. Como ale-
gado pela autora, na inicial, seu marido e a família deste possu-
em diversos negócios, e para geri-los utilizavam também o nome
dela, com sua autorização, já que chegou a assinar procuração
feita por instrumento público em favor daquele. Por isso, en-
tendo que a propriedade do bem antes mencionado é, no míni-
mo, discutível, considerando que ela mesma afirmou que o réu
se utilizava do nome dela para registrar os bens que adquiria.
Além disso, observo que a autora requereu a fixação de ali-
mentos em seu favor, até que conclua cursos que venham habi-
litá-la para o mercado de trabalho, não me parecendo verossí-
mel a alegaçâo de que o veículo supra mencionado tenha sido
adquirido com recursos pr6prios. 3. Isto posto, não comprova-
da a existência dos requisitos exigidos para a concessão da li-
minar pleiteada, INDEFIRO o pedido. 4. Por outro lado, defiro
o pedido formulado às fls. 34/35. Dê-se-Ihe vista dos autos. -
Advs. VALÉRIA CINTIA SORANI LUIZÃO e ANTONIO LUIZ
ROSA DE MELO-.

14. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-760/2007-E.L.S. x
F.C.S.- 1. Processe-se em segredo de justiça. Concedo ao autor
os benefícios da gratuidade processual. 2. Fixo alimentos pro-
visórios em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), mensais, em
favor dos filhos do casal, a partir da citação, quantia essa que
deverá ser depositada pelo autor até o dia05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes em conta bancária. 3. Designo
audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia 17/03/
2008, às 15:00 horas, (art. 3°, § 2°, da Lei n° 6.515/77). 4.
Defiro, provisoriamente,a guarda dos filhos do casal à ré, res-
salvando ao autor o direito de visitas. 5. Cite-se a parte ré para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. 6.
Intimem-se o autor da data da audiência acima designada, bem
como seu patrono judicial eo representante do Ministério Pú-
blico. -Adv. JOÃO LUIZ SPANCERSKI-.

15. AÇÃO DE ALIMENTOS-766/2007-G.G.P. e outros x S.G.P.-
1. Processe-se em segredo de Justiça. Concedo à parte autora
os benefícios da gratuidade processual. 2. Arbitro alimentos
provisórios em ½ (meio) salário mínimo nacional, a partir da
citação, e designo audiência de conciliação para o dia 24/03/
2008, às 14:30 horas. 3. Cite-se o réu fazendo constar às adver-
tências legais, e intime-se à parte autora, pela via postal (art.
5º, § 2° da Lei n° 5478/68), a fim de que compareçam a essa
audiência, acompanhados de seus advogados, importando a
ausência da parte autora em extinção e arquivamento e do réu
em confissão e revelia. 4. Na audiência, se não houver acordo,
poderá a porte ré contestar, desde que o faça por intermédio de
advogado, oportunidade em que será redesignada nova dato para
instrução do feito. 5. Determino a representante dos autores
que compareça ao PAB Fórum - Caixa Econômica Federal,
munida de seus documentos pessoais e comprovante de ende-
reço, a fim de que se procedo a abertura de conta bancária ob-
jetivando o recebimento dos alimentos. 6 . Intimem-se, inclusi-

ve o Ministério Público. -Adv. DORIMAR CLEBER TARGA
PEREIRA-.

16. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-798/2007-F.C.G. x
T.F.J.B.G.- 1. Processe-se em segredo de justiça. Concedo pro-
visoriamente ao autor os benefícios da gratuidade processual.
2. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 17/03/2008, às 16:30 horas (art. 3°, § 2°, da Lei n° 6.515/
77). 3. Cite-se a parte ré para comparecimento, ciente que o
prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a
partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso infru-
tífera uma solução amigável. 5. Intimem-se a parte autora da
data da audiência acima designada, bem como seu patrono ju-
dicial eo representante do Ministério Público. 6. Determino a
realização de estudo social junto a residência do autor, objeti-
vando aferir as condições das crianças, bem como a viabilida-
de da concessão da guarda provisória delas em seu favor. -Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA-.

17. AÇÃO ACIDENTÁRIA-807/2007-L.L.G. x I.N.S.S.- 1. Tra-
ta-se de ação ordinária de concessão de auxílio doença aciden-
tário, aforada por Lourival de Lima Gonzalez em face do INSS,
na qual aduz que trabalhava em uma empresa, e durante o tra-
balho, lesionou sua mão direita, fato que resultou em sua inca-
pacidade para o trabalho bem como para exercer suas ativida-
des normajs e tendo requerido o benefício na via administrati-
va, este restou indeferido. 2. Requer a concessão da tutela an-
tecipada, a fim de que seja deferido o benefício pretendido. 3.
Analisando os documentos acostados à inicial, dessume-se que
o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, conforme preten-
dido, não merece ser acolhido, por ora. 4. Além de inexistir
nestes autos, a prova inequívoca da verossimilhança, assim
considerada como um juízo de plausibilidade da tese jurídica
expendida pelo Requerente, porquanto a única prova pericial
médica acostada à inicial concluiu pela não concessão do be-
nefício ao Requerente, consoante depreende-se da análise do
documento de fls. 86 demonstra que o recurso administrativo
interposto pelo Requerente foi indeferido no dia 16.12.2003,
ou seja, há mais de quatro anos, não cabendo ao Requerente
invocar o fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração após tanto tempo, pois se permaneceu sem o gozo do
beneficio pretendido desde dezembro de 2003, certamente não
está presente o requisito do art. 273, I do Código de Processo
Civil, pois tal requisito pressupõe, via de regra, uma providên-
cia imediata do Requerente, o que não se verificou no caso em
tela. 5. No mais, o fato da presente lide necessitar de dilação
probatória, de modo a carrear uma razoável duração de seu
trâmite, não é suficiente para os fins de reconhecimento do re-
quisito ora em comento, e neste sentido, decisão emanada do
Superior Tribunal e Justiça, que apesar de ser datada de 1997,
permanece atual e de acordo com ação retratada nos autos: “ A
simples demora na solução da demanda não pode, de modo
genético, ser considerada como caracterização da existência de
fundado mceio de dano irreparável ou de difícil reparação, sal-
vo em situações excepcionalíssimas” ( STJ-1° Turma, RESP
113.368-PR, Rel. Min. José Delgado, j.07.04.97) 6. A tutela
antecipada pretendida, no entanto, pode ser concedida em mo-
mento posterior do processo, desde que a situação fático-jurí-
dica, lastreada em outras provas a serem produzidas no decor-
rer do trâmite processual alterar-se, de modo a ficar comprova-
da a existência dos requisitos que autorizam a sua concessão.
7. Por ora, todavia, não se vislumbra a presença dos pressupos-
tos minimos para a concessão da tutela de urgência pleiteada,
pelo que indefiro o pedido formulado pelo Requerente. 8. CITE-
SE o Requerido , na pessoa de seu representante legal, a fim de
que compareça à audiência de conciliação, que ora designo para
o dia 13/03/2008 às 16:00 horas, ocasião em que poderá apre-
sentar resposta escrita ou oral, documentos, rol de testemunhas,
e se requerer perícia,deverá desde logo, apresentar os seus que-
sitos, sob pena de preclusão consumativa, podendo se assim
entender, indicar assistente técnico. -Adv. LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES-.

18. SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS COM PEDI-
DO DE LIMINAR-15/2008-E.M.S. x J.M.S.- 1. Concedo os
benefícios da justiça gratuita, na forma da lei n. 1.060/50. 2.Cite-
se o Requerido para que compareça à audiência de tentativa de
conciliação que ora designo para o dia 24/03/2008 às 15:00
horas, devendo ser advertido que o prazo para contestação ini-
cia-se no prazo de 15 dias contados desta audiência. 3. Quanto
ao pedido de alimentos provisionais, hei por bem fixá-lo no
valor de um salário mínimo, atualmente correspondente à R$
380,00 (trezentos e oitenta reais), porquanto mostra-se compa-
tível com a suposta renda percebida pelo Requerido, conforme
prova pré-constituída, acostada no documento de fl.14 destes
autos. -Adv. DANIEL MARTINS-.

19. AÇÃO DE ALIMENTOS-17/2008-G.F.S. e outro x A.S.- 1.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 2. Cite-se a
Requerido, para que compareça à audiência de tentativa de
conciliação que ora designo para o dia 13/03/2008 às 16:30
horas, devendo ser advertida que o prazo para contestação ini-
ciar-se-á no prazo de 15 dias, contados da realização do ato. 2.
Fixo alimentos provisórios no valor de ½ salário mínimo, equi-
valente atualmente à 190,00 ( cento e noventa reais), conside-
rando para tanto, que não foi juntado aos autos qualquer prova
pré-constituída dos rendimentos reais do Requerido, podendo
tal valor ser modificado durante o trâmite processual, caso seja
aferido o valor por ele percebido mensalmente. -Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O. E SILVA-.

20. AÇÃO DE ALIMENTOS-21/2008-J.D.E.S. e outros x
M.R.E.S.- 1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
2. Cite-se o Requerido, para que compareça à audiência de te
ativa de conciliação que ora designo para o dia 24 de março de
2008 às 15:30 horas, devendo ser advertido que o prazo para
contestação iniciar-se-á no prazo de 15 dias, contados da reali-
zação do ato. 3. Fixo alimentos provisórios no valor de ½ salá-
rio mínimo, equivalente atualmente à 190,00 ( cento e noventa
reais), considerando para tanto, que não foi juntado aos autos
qualquer prova pré-constituída do rendimentos reais do Reque-
rido , podendo tal valor ser modificado durante o trâmite pro-
cessual, caso seja aferido o valor por ele percebido mensal-

mente. -Adv. AHMAD ABDALLAH-.

21. AÇÃO DE ALIMENTOS-25/2008-P.B.N.D.S. e outro x
A.A.D.S.- 1. Defiro provisoriamente o pedido de assistência
judiciária gratuita. 2. Cite-se o Requerido, para que compareça
à audiência de tentativa de conciliação que ora designo para o
dia 24/03/2008 às 16:30 horas, devendo ser advertido que o
prazo ara contestação iniciar-se-á no prazo de 15 dias, conta-
dos da realização do ato. 3. Quanto aos alimentos provisórios,
entendo que o valor de R$ 1.600,00 ( hum mil e seiscentos)
pleiteado pela Requerente está lastreado em prova pré-consti-
tuída, porquanto os extratos acostados às fls. 17/18 destes au-
tos, demonstram que o valor estava sendo depositado regular-
mente na conta-corrente da representante da Requerida a título
de alimentos.Desta forma, existindo nos autos elementos indi-
ciários a respeito da possibilidade do alimentante, sobretudo se
for considerado que tal valor estava sendo pago em acordo ver-
bal entabulado entre as partes, razão não há para não manter a
pensão alimenticia neste patamar. Todavia, deve ser ressaltado
que o valor do pensionamento pode ser modificado caso com-
provada pelo alimentante a sua real impossibilidade de atingir
o valor ora fixado, bem com se restar concluido pela ausência
de necessidade da alimentanda, o que será devidamente apura-
do durante a instrução, caso as partes não transijam. 4. Isto
posto, fixo em R$ 1.600,00( hum mil e seiscentos reais) os
alimentos provisórios em favor da Requerente. -Adv. FÁBIO
LUCAS GOUVÊIA FACCIN-.

22. SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS COM PEDI-
DO DE LIMINAR-29/2008-C.M.T.O.P. x V.P.- 1. Cite-se O
Requerido, para que compareça à audiência de tentativa de
conciliação que ora designo para o dia 11/03/2008 às 09:00,
devendo ser advertido que o prazo para contestação iniciar-se-
á no prazo de 15 dias, contados da realização do ato. 2. Quanto
ao pedido de guarda, considerando que os menores permane-
cem residindo com a Requerente, DEFIRO o pedido de guarda
provisória , na forma pretendida, sem prejuízo de que o Reque-
rido possa exercer livremente o direito de visitas às filhas, po-
dendo fazê-lo inclusive em dias úteis, desde que previamente
comunicado a Requerente. 3. Comprovada a paternidade das
menores pelos documentos de fis. 14/15 destes autos, fixo os
alimentos provisórios no importe correspondente a 30% dos
rendimentos liquidos percebidos pelo Requerido, devendo ser
oficiada a empresa WMS Supermercados do Brasil LTDA (
Mercadorama) para que proceda ao desconto na folha de paga-
mento do Requerido, no percentual de 30% retromencionado,
e efetue o depósito diretamente na conta bancária declinada no
item XI.c de fl.07. -Advs. ANTONIO CARLOS CAZARIM e
ALDO HENRIQUE ALVES-.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RANJUIZA DE DIREITO DRA. LEONOR B. C. SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§12/2008
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-401/1985-ELMAR BENDER x
J. C. TEIXEIRA & FILHOS LTDA- Intime-se a parte exequente
para que informe o CNPJ correto da executaa, eis que o numero
informado e invalido. Indefiro o pedido de loqueio de valores ou
solicitacao de informacoes dos socios daempresa executada, eis
que estes nao fazem parte do litigio. -Adv. VALDIR GEHLEN-

2.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-624/1998-BEATRIZ BERTASO
BITTNCOURT x BESC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. ODILON MUNCINELLI-

3.-Usucapiao-315/2000-JOSE SCHELIGA e outros x DANIEL
KOTELAK -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. FIRMINO DE PAULA DOS SANTOS LIMA-

4.-Rescisao de Contrato-185/2002-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x LUCIANO
BANHARA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

5.-Desapropriacao-211/2002-MUNICIPIO DE PAULA FREI-
TAS x MARIO JOSE MAIDEL e outros- Intimem-se as partes
para que, no prazo de quinze dias, acostem aos autos copias
dos processos de licenciamento ambienal da area. -Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO, MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e WALTER FANTIN-

6.-Monitoria-212/2002-BANCO DO BRASIL S/A x JOHNNY
REGIS SZPUNAR OTTO e outros -Suspenso o feito por no-
venta dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

7.-Usucapiao-607/2002-NORBERTO FREY x ANTONIO ZI-
EMBICKI -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. SUSANE LEA KONELL-

8.-Usucapiao-670/2002-PEDRO JOANIN CHARNIOSKI x -
Audiencia de instrucao e julgamento dia 21 de maio de 2008,
as 15.00 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o pra-
zo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

9.-Acao Civil Publica-685/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LAURO AUGUSTINI- ...isto posto, a
presente acao nao foi atingida pela prescricao, uma vez que a
acao civil publica por ato de improbidade foi ajuizada em07 de
agosto de 2002, ou seja, antes do termino do prazo prescricional.
Restam, portanto afastadas as preliminares procesuais e de meri-
to, arguidas pelo requerido. Defiro a producao de prova docu-
mentall, e testemunhal. Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para esclarecimento dos atos, para o dia03 de julho de
2008, as 13.30 horas. Deve o requerido retirar oficios a serem
encaminhados. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

10.-Indenizacao por Ato Ilicito-948/2002-SHIRLENE DE FA-
TIMA WOWCSUK PORTELA DA LUZ e outros x ASSOC.
DE PROT. A MAT. INFANCIA - APMI e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
ERNANI BORTOLINI-

11.-Indenizacao-1033/2002-ANTONIO FLORIANO RIBEIRO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Audiencia de ins-
trucao e julgamento dia 28 de outubro de 2008, as 13.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. HELIO DE MACEDO

KRULJAC e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

12.-Reintegracao de Posse-1169/2002-COPEL x IVO OTTO -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-

13.-Reintegracao de Posse-1177/2002-COPEL x ALZEIR AN-
TONIO GIACONINI -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA-

14.-Reintegracao de Posse-1178/2002-COPEL x BENJAMIN
BARCZAK -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-
OR, JEFERSON LUIZ DE LIMA-

15.-Reintegracao de Posse-1195/2002-COPEL x JORGE SER-
GIO SHUWART e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA-

16.-Indenizacao-84/2003-ANTONIO CARLOS DE MORAES
x LUIS CARLOS DOS SANTOS ABRAHAO e outros -Mani-
festem-se os interessados sobre o laudo pericial, no prazo de
cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MAR-
TIM CANEVER, MARTIM FRANCISCO RIBAS e JAIRO
VICENTE CLIVATTI-

17.-Indenizacao-507/2003-ARTUR PEREIRA e outros x MU-
NICIPIO DE BITURUNA -Manifestem-se os interessados so-
bre o laudo pericial, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e ANGELA RENATA LOTOSKI-

18.-Embargos a Execucao-580/2003-ADILSON GACA x MUNI-
CIPIO DE PAULA FREITAS- Intime-se a parte autora para que se
manfieste se houve ou nao o cumprimento integral do acordado na
audiencia de fls.103 -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-597/2003-CORDEIRO E
PRESENDO LTDA x LIDIA DOLINSKI CAJUK -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

20.-Monitoria-643/2003-ANTONIO ALEXANDRE MOREIRA
& CIA LTDA x WILMAR ANTONIO KAMINSKI- Intime-se o
exequente para que se manifeste acerca do detalhamento de
ordem judicial de Bloqueio de valores acostados aos autos. -
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

21.-Reivindicatoria-746/2003-RONALDO KOVALSKI e outros
x EMILIO LITKA e outros -Audiencia de instrucao e julga-
mento dia 24 de abril de 2008, as 14.30 horas, neste Juizo.
Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas.-Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS
e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

22.-Indenizacao-1043/2003-VERA APARECIDA PINTO x
RADIO DIFUSORA UNIAO LTDA e outrosRecebo o agravo reti-
ro. Manifeste-se o agravado no prazo legal. -Adv. ANGELA RENA-
TA LOTOSKI e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

23.-Inventario-277/2004-DANILO FRANCISCO REIS x ANGELA
PRESENDO DOS REIS -Manifeste-se a Fazenda Estadual sobre o
recolhimento do imposto .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

24.-Declaratoria-371/2004-HILDA DOLENY SALLES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

25.-Declaratoria-419/2004-MARLI OLIVEIRA TITTON x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

26.-Declaratoria-435/2004-FLORIANO WECHORKOWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

27.-Declaratoria-438/2004-OLIMPIA BET COLA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

28.-Declaratoria-467/2004-PEDRO RODRIGUES FILHO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

29.-Indenizacao-475/2004-ANDERSON ANTONIO DE OLI-
VEIRA x COPEL - A alegacao conecao com os autos sob n.1036/
2002, nao merece acolhimento....Defiro aproducao de prova
documental e testemunhal.Como onto controvertido (materia
fatica) fico: a) a culpa;b) fato de terceiro;c) danos materiais;d)
incapacidade para o trabalho. Audiencia de instrucao e julga-
mento dia 14 de outubro de 2008, as 15.00 horas, neste Juizo.
Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTTE e DENISE CANOVA-

30.-Anulatoria-517/2004-JOSE CONSTANTINO DE LARA
RIBAS x CAMARA MUNICIPAL DE BITURUNA- A audien-
cia de instrucao esta marcada para o mes de marco, o que im-
possibilia conceder um prazo longo para que a parte autora possa
informar o paradeiro da testemunha Rogerio Abreu. Assim sen-
do concedo o prazo de quinze dias, para as diligencias neces-
sairas. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-
31.-Declaratoria-634/2004-SILVIO KOXNE x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-se
os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-
32.-Declaratoria-717/2004-JOSE ADRIANO ESTACIO x

MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

33.-Declaratoria-723/2004-MARIA PRZYBICMEWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

34.-Declaratoria-740/2004-JOSE KLOCZKO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

35.-Declaratoria-749/2004-AMELIA DE FATIMA ADACHESKI
LECHE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
GIOVANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

36.-Declaratoria-765/2004-LIDIA ORLOSKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

37.-Declaratoria-835/2004-JOEL MARQUES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GENI SALETE OSTRO-
WSKI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

38.-Declaratoria-929/2004-MARTHA TONKIO SKUBISZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

39.-Declaratoria-949/2004-MARIA DE QUADROS BUENO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

40.-Declaratoria-953/2004-ALMIR DOMINGOS DA SILVA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, ma-
nifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

41.-Declaratoria-1064/2004-OLANDINO CASTILHOS DE CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

42.-Declaratoria-1074/2004-JOAO JOSE DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.165. -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

43.-Declaratoria-1089/2004-JOAO CLOVIS ANDRIGUETO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

44.-Alvara-1195/2004-LAURA ROSCHER x -Deve o(a) reque-
rente dar inteiro cumprimento ao solicitado pelo parecer do
Ministerio Publico, no prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO
TAVARES BUENO-

45.-Ordinaria de Indenizacao-1252/2004-JOAO ANTONIO
VENSAO x HERCULANO GONCALVES GOMES -Para a
audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo o dia05 de agosto de 2008, as 13.30 horas, na sede
deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo,
se for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os
pontos controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou
determinado o julgamento antecipado da lide.-Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, OSEIAS DE CARVALHO, MESSIAS
ALVES DE ASSIS e MARCO AURELIO KREFETA-

46.-Declaratoria-1287/2004-JOAO MARIA DE SOUZA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, ma-
nifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

47.-Declaratoria-1291/2004-GERALDO WIECZORKOSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

48.-Usucapiao-1308/2004-EGIDIO FURLAN e outros x -Audi-
encia de instrucao e julgamento dia 27 de maio de 2008, as 14.00
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do arti-
go 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. LAURY ANGE-
LO FURLAN FAGUNDES e GILSON ORTH-

49.-Declaratoria-1317/2004-PEDRO RIBEIRO DE CASTILHO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

50.-Declaratoria-1329/2004-VOLNEIA APARECIDA JURCK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

51.-Declaratoria-1339/2004-VANDA GLOVACKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

52.-Indenizacao-1425/2004-ROGERIO DAHMER x JOAO
LUIZ MACIEL MACHADO - ME e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

53.-Declaratoria-1472/2004-ALAIDE SOARES MORAIS x
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MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

54.-Declaratoria-1482/2004-ENEDINA RODRIGUES GRE-
BINSKIL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

55.-Anulacao de Atos Juridicos-1498/2004-NELSON DE CAM-
POS x MADEPAR S/A IND. COMERCIO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.215 -
Adv- FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

56.-Declaratoria-1547/2004-SARVELINO MENDES DA ROSA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

57.-Inventario-1623/2004-MARIA JOANA LACOWICZ e ou-
tros x ESTANISLAU LACOWICZ- Deve a requerente forne-
cer as copias necessarias a expedicao do formal de partilha. -
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

58.-Declaratoria-1663/2004-ANA MARLI LEVANDOVSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

59.-Declaratoria-1689/2004-LUIS BOHDAN DMYTRIW e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

60.-Embargos a Execucao-1895/2004-BRASIL TELECOM S/
A - TELEPAR BRASIL TELECOM x MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA- Tendo em vista oposicao dos embargos a
execucao sob n.1167/2007, os quais, emprincipio, parece ver-
sarem sobre a mesma materia ora impugnada, havendo, numa
analise sumaria duplicidade, intime-se a embargante para que
se manfieste dizendo se pretende o prosseguimento deste feito,
no prazo de dez dias. -Adv. REINALDO CHAVES RIVERA e
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO-

61.-Declaratoria-1906/2004-MARCELO MICALICHIM x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, ma-
nifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

62.-Declaratoria-2037/2004-NATALIA FEDEUK WAISS-
MANN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREOLI-

63.-Declaratoria-2105/2004-ANA INES MUZULON x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

64.-Declaratoria-2178/2004-HERBERT MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

65.-Indenizacao-2225/2004-ANA MARIA E SILVA DE OLI-
VEIRA e outros x SILVIA LEVORSE e outros -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

66.-Declaratoria-2240/2004-WALTER SASS x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-se
os interessados,no prazo legal.-Adv. JULIA BREM e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

67.-Declaratoria-2349/2004-PAULO LOBAS x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA, GIOVANI ANDREOLI e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

68.-Indenizacao-68/2005-GLEISON RODRIGO DE SOUZA -
ME x MAGEVEL VEICULOS LTDA- Intime-se a impugnante
a se manifestar acerca a manifesacao do exequente de fls.94/
98, em cinco dias. -Adv. MARIA CLAUDIA DE V. KRUGER
e SOLANGE A.P.GIBRIM-

69.-Declaratoria-298/2005-CLARI M. DA R. NEVES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-
70.-Declaratoria-306/2005-LADISLAU CLAUDIO KRA-
SUSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

71.-Declaratoria-309/2005-LUIZ SERGIO DE CAMPOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

72.-Indenizacao-492/2005-MARIA HELENA KERSCHER x
GLORIA MARIA DA SILVA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO, SANDRA MARA MARAFON-

73.-Interdicao-746/2005-M.I. x E.I. -O (a) requerente devera

retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARCELO
JOSE BOLDORI-

74.-Declaratoria-932/2005-LUIZ CARLOS SUPREN x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

75.-Usucapiao-985/2005-LEONEL MIERZVA e outros x -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS-

76.-Indenizacao-989/2005-ELI ARRUDA DA SILVA e outros
x ESTADO DO PARANA- Designado pelo Juizo de Dirieto da
Vara Civel da Comarca de Piraquara, Parana, o proximo dia 27
de outubro de 2008,as 14.00 horas,para inquiricao naquele Jui-
zo. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e PAULO RO-
BERTO GLASER-

77.-Sumarissima de Cobranca-1159/2005-IRMAOS HOBI
LTDA x AUDI VEICULOS LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

78.-Usucapiao-1306/2005-LEAO SZUMANEK e outros x -No-
meado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MIR-
NA BLEY BONATTO-

79.-Declaratoria-1416/2005-JUARES JOSE DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

80.-Deposito-1454/2005-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST x NIVALDO LOU-
RENCO DE GRACA- Intime-se a parte autoa para que no pra-
zo de dez dias comprove a cessao de creditos descrita as fls.57
dos autos. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

81.-Ordinaria-1493/2005-CIA BOM SUCESSO DE ELETRICI-
DADE x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA. -Para a audien-
cia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as
partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 12 de agosto de 2008, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.
Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo, se for o caso,
analisadas eventuais preliminares e fixados os pontos controver-
tidos, com o exame das povas requeridas, ou determinado o jul-
gamento antecipado da lide.-Adv. EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR, ROSANA APARECIDA REPA BALESTRIN, MAR-
COS ANTONIO BOHRER e LUCIANO RIBAS PASSOS-

82.-Monitoria-1785/2005-POSTO E OFICINA SANTA BAR-
BARA LTDA x MAD. RAVANELLO LTDA - ...Isto posto, re-
conheco a prescricao no tocante as notas fiscais emitidas ante-
riormente a 20 anos do ajuizamento da acao, as quais devem
ser afastadas da cobranca, bem como as notas fiscais de fls.1103,
1177 e 1179. Indefiro a realizacao de prova pericial, eis que
eventual valor do debito sera apurado mediante simples calcu-
lo aritmetico, nao necessitando de pova tecnca. Ja nao e objeto
deste feito apurar se houve ou nao sonegacao fiscal, sendo tam-
bem despicienda a prova para este fim. Desta forma, defiro a
producao de prova documental, testyemunhal. Audiencia de
instrucao e julgamento dia 13 de novembro de 2008, as 15.00
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do ar-
tigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. HELIO RICAR-
DO CUNHA e MURILO MOISES BENASSI-

83.-Deposito-1815/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x JORGE LUIS LISBOA- In-
time-se a parte autora para que no prazo de dez diascompove a
cessao de credios descrita as fls. 29 dos autos. -Adv. EMER-
SON L.SANTANA-

84.-Declaratoria-1865/2005-SONIA JANINE ALVES CARNEI-
RO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

85.-Anulatoria-34/2006-NELSON RIBEIRO DE SOUZA x MU-
NICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -...Defiro a producao de
povas documentais e orais, consubstanciado no depoimento pes-
soal do autor e oitiva de testemunhas. Audiencia de instrucao e
julgamento dia 12 de novembro de 2008, as 15.00 horas, neste
Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas.-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG,
MARTIM FRANCISCO RIBAS e MAGALY RUBEL RIBAS-

86.-Reparacao de Danos-105/2006-VANDERLEI JOSE MO-
RANDI x LATICINIOS BELA VISTA LTDA- Designado pelo
Juizo de Direito da Comarca de Sarandi,RioGrande do Sul, o
proximo dia 18 de marco de 2008, as 17.0 horas, para inquiricao
de testemunhas naquel Juizo. -Adv. SARA NUNES FERREIRA
WAHL, NEI A. DE DOMENICO e SANDRO T.MOTTIN-

87.-Ord. de Obrigacao de Fazer-152/2006-RAFAEL JOSE PR-
ZYSIESKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA - ...As-
sim, declaro a perda do autor na producao da prova tecnica,
prosseguindo-se o feito nos demais termos. Audiencia de ins-
trucao e julgamento dia02 de dezembro de 2008, as 15.00 ho-
ras, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo
407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. VITOR HUGO
RANKEL e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

88.-Interdicao-275/2006-J.Z. x J.Z. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

89.-Embargos do devedor-354/2006-LAURO WOLFF e outros
x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia07 de agosto de 2008, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.
Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo, se for o

caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os pontos
controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou determi-
nado o julgamento antecipado da lide.-Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL e IEDA R.S. WAYDZIK-

90.-Reintegracao de Posse-603/2006-MARILETE BLACA
FURLAN e outros x DINELSON FURLAN e outros- Manifes-
tem-se os autores acerca da peticao de fls.179/186 -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

91.-Ordinaria-624/2006-JOAO MOACIR DA ROCHA x INSS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

92.-Indenizacao-628/2006-ARLETE TEREZINHA DUDZIC e
outros x ALBERTO T. NAMAZU e outros -...Indefiro a produ-
cao de prova pericial, pleiteada pelos requeridos. Audiencia de
instrucao e julgamento dia03 de dezembro de 2008, as 14.00
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do ar-
tigo 407 do CPC, quanto as testemunhas. Deve o primeiro re-
querido retirar oficio de cartorio para ser encaminhado -Adv.
MARCO AURELIO HLADCZUK, FABIO ROBERTO KAMP-
MANN, FAUSTO BELEM e SUSANE LEA KONELL-

93.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-653/2006-BANCO DAIM-
LERCHRYSLER S/A x SERRARIA PAIOL VELHO LTDA-
...Desta forma, intime-se o requerente, para que,no prazo de dez
dias, emende a peicao inicial, com amparo no artigo 284 do CPC,
acostando a compovacao da mora. Desta forma, aintime-se a re-
querente para que emende a peticao inicial e complete o deposi-
to das custas processuais e Funrejus -Adv. HELIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS e SOCRATES JOSE NICLEVISK-

94.-Alvara-655/2006-MARIA GABRIELLA DE FREITAS e
outros x - INtime-se o requerente, para que no prazo de cinco
dias, acoste aos autos, a proposta de quem pretende adquirir o
imovel. -Adv. FAUSTO BELEM-

95.-Inventario-683/2006-J & O RAVANELLO x BOGUMILA
RUCINSKI PAULEK- Manifeste-se o Municipio de Uniao da
Vitoria sobre o recolhimento do imposto -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

96.-Sumarissima de Cobranca-693/2006-COML. BANDEI-
RANTE LTDA x ALCIONE SLUSARSKI -Suspenso o feito
por cento e oitenta dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

97.-Execucao de Titulos Extrajud.-799/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CORDEIRO & PRESENDO LTDA e outros- Intime-
se o exequente para que se manifeste acerca da proposa de pa-
gamento de fls.129/130 -Adv. MAURICIO BORBA-

98.-Ordinaria de Cobranca-804/2006-ELCIO ANTONIO KO-
NEK x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIANO LINHARES-

99.-Anulacao de Atos Juridicos-861/2006-ANTONIO DE LIMA
x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros- Intime-se a
parte autora para que esclareca com objetividde a necessidade
e pertinencia na producao da prova pericial, informando quais
os pontos controvertidos pretende demonstrar com ciada pova,
no prazo de cinco dias, sob pena de ser indeferida. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

100.-Anulacao de Atos Juridicos-896/2006-JOAO MARIA
SANTOS DA SILVA x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA
e outros- Intime-se a parte autora para que esclareca com obje-
tividade a necessidade e pertinencia na producao da prova pe-
ricial, informando quais os pontos congrovertidos pretende de-
monstrar com citada prova, no prazo de cinco dias, sob pena de
ser indeferida. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

101.-Anulacao de Atos Juridicos-899/2006-ERNESTO ZEM-
BRUSKI x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros-
Intime-se a parte autora para que eclareca com objetividade a
necessidade e pertinencia na producao da prova pericial, infor-
mando quais os pontos controvertidos pretende demonstrar com
citada prova, no prazo de icnco dias, sob pana de ser indeferi-
da. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

102.-Anulacao de Atos Juridicos-900/2006-EDMUNDO RAU-
VENDAL x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros-
Intime-se a parte auora para que escalreca com objetividade a
necessidade e pertinencia na proucao da prova pericial, infor-
mando quais os pontos congrovertidos pretende demonstrar com
citada pova, no prazo de cinco dias, sob pena de ser indeferida.
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

103.-Anulacao de Atos Juridicos-901/2006-GILBERTO SE-
BASTIAO RAMOS x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA
e outros- Intime-se a parte autora para que esclareca com obje-
tividade a necessidade e pertinencia na producao da prova pe-
ricial, informando quais os pontos controvertidos pretende de-
monstrar com citada prova, no prazo de cinco dias, sob pena de
ser indeferida. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

104.-Anulacao de Atos Juridicos-956/2006-JOSE IRINEU DE
CASTRO x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros-
Intime-sea parte autora parfa que esclareca com objetividade a
necessidade e pertinencia na producao da prova pericial, infor-
mando quais os pontos conrovertidos pretende demonstrar com
citada prova, no prazo de cinco dias, sob pena de ser indeferi-
da. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

105.-Anulacao de Atos Juridicos-960/2006-OTAVIO INACIO
DA CRUZ x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros-
Intime-se a parte autora para que esclareca com objetividade a
necessidade e pertinencia na producao da prova pericial, infor-
mando quais os pontos conrovertidos pretende demonstrar com
citada prova, no prazo de cinco dias, sob pena de ser indeferida.
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-
106.-Ordinaria-1048/2006-DANIEL ZUBACZ x DIMON DO

BRASIL TABACOS LTDA - ...Defiro a procuao de prova
documental,oral, testemunhal e depoimento pessoal do autor..
Audiencia de instrucao e julgamento dia13 de novembro de 2008,
as 13.30 horas,neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo
do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MARCO
AURELIO HLADCZUK e IEDA R.S. WAYDZIK-

107.-Anulacao de Atos Juridicos-1174/2006-ADEMIR ESTO-
QUEIRO x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. e outros -
Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, designo o dia 17 de junho de 2008, as 14.45 horas, na sede
deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo,
se for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os pontos
controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou determi-
nado o julgamento antecipado da lide.-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO, LENITA T.W.GIORDANI, WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

108.-Anulacao de Atos Juridicos-44/2007-OSNI CASTANHA x
UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros- Intime-se a
parte auora para que esclareca com objetividade a necessidade
e pertinencia na producao da prova pericial, oinformando quais
os pontos controvertios pretende demonstrar com citada pova,
no prazo de cinco dias, sob pena de ser indeferida. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

109.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-107/2007-BV FINANCEI-
RA S/A x NEI ANTENOR KELLNER -O requerente devera efe-
tuar o recolhimento das custas referente a diligencia do senhor
Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, no
valor de R$221,50.-Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

110.-Declaratoria-276/2007-OLIVETTI BRAUTIGAM x BRA-
SIL TELECOM S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. ISABEL A. HOLM-

111.-Declaratoria-312/2007-ROBERTO GUILHERME
PLEWKA x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-se a parte
requerida, no prazo de cinco dias, acerca do contido na peticao
de fls.212 -Adv. ISABEL A. HOLM-

112.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-507/2007-BANCO FINA-
SA S/A x NELSON DOMINGUES DA LUZ -Manifeste(m)-se
o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao ne-
gativa de citacao, busca e apreensao .-Adv. RONEI JULIANO
FOGACA WEISS-

113.-Monitoria-676/2007-IRMAOS HOBI LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE VERE -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

114.-Execucao de Titulos Extrajud.-1066/2007-CELIA DE
SOUZA x ELIANE FATIMA FERNADES DA CRUZ -Sobre a
certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

115.-Reparacao de Danos-1127/2007-JOAO GERALDO
GROSSKALUS JUNG x ASSOC. HOSPITALAR SAO VICEN-
TE DE PAULA -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo
de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

116.-Ordinaria de Cobranca-1164/2007-BUNGE FERTILIZAN-
TES S/A x RICHARD LUIS HOBI -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de citacao.-Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-

117.-Indenizacao-57/2008-CELI MARIA GALVAO MOREIRA
x BRASIL TELECOM e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

118.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-95/2008-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VALDEMAR ZANLO-
RENZI -Intime-se a parte autora para, em dez dias,dar total
cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar
o pagamento das custas processuais e Funrejus. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

119.-Reintegracao de Posse-96/2008-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEXANDRE DANIEL
DE LIMA -Intime-se a parte autora para, em dez dias,dar total
cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar
o pagamento das custas processuais e Funrejus. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

120.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-98/2008-OMNI S/AC CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DERONI DE
OLIVEIRA -Intime-se a parte autora para, em dez dias,dar to-
tal cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo Civil, efe-
tuar o pagamento das custas processuais e Funrejus. -Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-

121.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-99/2008-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCO
AURELIO BUENO -Intime-se a parte autora para, em dez
dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e Funrejus. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-

122.-Usucapiao-102/2008-ELIANE APARECIDA SOTELLO
DOS SANTOS e outros x -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias, juntando aos autos os documentos constantes da
certidao de fls.18 Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

123.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, N O PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SEGUI-
ANTE: EXECUCAO - PRODATA FOMENTO MERCANTIL
LTDA X ESQUADRIAS DE MADEIRA DO VALLE LTDA -
ADV:OSCAR SILVERIO DE SOUZA-
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Crime

Apucarana

COMARCA DE APUCARANA - ÚNICA VARA CRIMI-
NAL
RELAÇÃO nº 02/08
Juíza de Direito :Dra. ANA CRISTINA PENHALBEL MO-
RAES.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO 001 2007.1235-7
DIRCEU BORGES FILHO 002 2007.1235-7
MAYCON G. SILVA 003 2007.1235-7
JOAQUIM DINIZ SILVEIRA 004 2007.1235-7
JOSÉ ALVARO MACHADO 005 2007.1235-7
VICENTE PAULA SANTOS 006 2003.121-8
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 007 2003.121-8

01 – RONIVAL DUTRA GOMES – Processo Crime n.
2007.1235-7 – Fica intimado para manifestar–se em 03(três)
dias, sob pena de desistência tácita, sobre a desistência da in-
quirição das testemunhas ANDRÉ DA SILVA OCCHIONI
MARTINS, THIAGO ZANUTO ROSSE E JEFERSON ROS-
SE e das vítimas VANDERVERSORE, SIMONE MENDES DE
CARVALHO, LINCOLN WILLIANS DA SILVA, ANGELI
KARINA FRIESEN e FRANK HU, ficando ciente de que ha-
vendo insistência, o endereço exato da testemunha em questão
deverá ser apresentado também no prazo de 03(três) dias sob
pena de preclusão. Fica intimado ainda da audiência para in-
quirição da testemunha de defesa José Augusto Hernandez,
designada para o dia 06/03/08, as 09:00 horas. Advogado:Dr.
Carlos Alberto Lopes Lamerato – Londrina-Pr.

02 – HELTON PEDRO DA SILVA PEREIRA e JHONI WIL-
SON DA SILVA PEREIRA – Processo Crime n.2007.1235-7.
Fica intimado para manifestar–se em 03(três) dias, sob pena de
desistência tácita, sobre a desistência da inquirição das vítimas
VANDER VERSORE, SIMONE MENDES DE CARVALHO,
LINCOLN WILLIANS DA SILVA, ANGELI KARINA FRIE-
SEN e FRANK HU, ficando ciente de que havendo insistência,
o endereço exato da testemunha em questão deverá ser apre-
sentado também no prazo de 03(três) dias sob pena de preclu-
são. Fica intimado também para manifestação sobre a insistên-
cia no depoimento da testemunha OSMAIR FORTUNATO SIL-
VA, devendo em caso positivo, no prazo de 03(três) dias com-
provar endereço atualizado desta, sob pena de desistência táci-
ta. Fica intimado ainda da audiência para inquirição da teste-
munha de defesa José Augusto Hernandez, designada para o
dia 06/03/08, as 09:00 horas. Advogado: Dr.Dirceu Borges Fi-
lho – Apucarana-Pr.

03 – MARTINHO MACIEL –Processo Crime n.2007.1235-7.
Fica intimado para manifestar–se em 03(três) dias, sob pena de
desistência tácita, sobre a desistência da inquirição das vítimas
VANDER VERSORE, SIMONE MENDES DE CARVALHO,
LINCOLN WILLIANS DA SILVA, ANGELI KARINA FRIE-
SEN e FRANK HU, ficando ciente de que havendo insistência,
o endereço exato da testemunha em questão deverá ser apre-
sentado também no prazo de 03(três) dias sob pena de preclu-
são. Fica intimado ainda da audiência para inquirição da teste-
munha de defesa José Augusto Hernandez, designada para o
dia 06/03/08, as 09:00 horas. Advogado: Dr. Maycon Gomes
da Silva – Apucarana-Pr.

04 – MARCO AURELIO PIRES. Processo Crime n.2007.1235-
7. Fica intimado ainda da audiência para inquirição da teste-
munha de defesa José Augusto Hernandez, designada para o
dia 06/03/08, as 09:00 horas. Advogado: Dr. Joaquim Diniz
Silveira –São João do Ivaí-Pr.

05 – APARECIDA CASTURINA DE SOUZA OLIVEIRA EREI-
RA – Processo Crime n. 2007.1235-7. Fica intimado da audiência
para inquirição da testemunha de defesa José Augusto Hernandez,
designada para o dia 06/03/08, as 09:00 horas. Advogado: dr.José
Álvaro Machado. – Balneário Camboriu-Sc.

06 – CELSO WAGNER PRIETO VIEIRA e LOURDES LUCIA
PRADO VIEIRA - Processo Crime n. 2003.121-8. Fica intimado a
apresentar contra-razões de recurso, no prazo de 08(oito) dias.
Advogado:Dr.Vicente Paula Santos – Curitiba-Pr.

07 – CELSO WAGNER PRIETO VIEIRA e LOURDES LUCIA
PRADO VIEIRA - Processo Crime n. 2003.121-8. Fica intimado a
apresentar contra-razões de recurso, no prazo de 08(oito)
dias.Advogado:Dr. Carlos Zucoloto Junior –Curitiba-Pr.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA– ESTADO DO PR
CARTÓRIO CRIMINAL
ZANETE PEREIRA DE SOUZA FERREIRA.
Escrivã Designada.
JUIZA: Drª. RENATA MARIA FERNANDES SASSI.
RELAÇÃO Nº. 004/2008

INDICE DE PÚBLICAÇÃO

Advogados Nº de Ordem Processo
BORTOLO CONSTANTINO ESCORSIM 001 074/88
ELISANDRO XAVIER BIANCHINI 002 010/03
FREDERICO WELLINGTON JORGE 003 010/03
ROBERTO LUIZ SELINKE FILHO 002 010/03

Campina da Lagoa

001 – Processo Crime sob nº. 074/1988
Réu: CRESCENCIO GASPAR LINS.
Intimação da baixa dos autos do Tribunal de Justiça do Paraná,
bem como do Acórdão de fls. 557/69, negando provimento ao
recurso.
Dr. BORTOLO CONSTANTINO ESCORDIM.

002 – Processo Crime sob nº. 010/2003
Réus: ANDERSON ALVES RODRIGUES e JEFERSON SPE-
RANDIO DA CRUZ.
Intimação de designação de audiência de inquirição da teste-
munha arrolada pela acusação para o dia 26/03/2008, às 15:00
horas, na comarca de Barbosa Ferraz/PR.
Dr. ELISANDRO XAVIER BIANCHINI – OAB/SC sob nº.
19.698
Dr. ROBERTO LUIZ SELINKE FILHO. OAB/SC

003 – Processo Crime sob nº. 010/2003
Réu: LUIZ ANTONIO VALENTIM.
Intimação de designação de audiência de inquirição da teste-
munha arrolada pela acusação para o dia 26/03/2008, às 15:00
horas, na comarca de Barbosa Ferraz/PR.
Dr. FREDERICO WELLINGTON JORGE.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. SANDRA DAL MOLIN
JUÍZA SUBSTITUTA
RELAÇÃO Nº 004/2008

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. ARY DA SILVA FILHO
DRA. DANIELLE HAUBERT PASCHOAL
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DR. JULIO ADAIR MORBACH
DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DRA. SALETE ZANON PERIN

1. PROCESSO CRIME - SOB Nº 2005.24-0 – MURILO JU-
LIO LOURENÇO.
Designado o dia 19 de junho de 2008, às 16h45min, para au-
diência de proposta de suspensão condicional do processo.
DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES

2. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.70-1 – ANACLETO
MIGUEL TOMCHAK.
Designado o dia 19 de junho de 2008, às 16h30min, para au-
diência de proposta de suspensão condicional do processo.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.60-4 – JOÃO DE OLI-
VEIRA.
Designado o dia 24 de junho de 2008, às 16h30min, para au-
diência de proposta de suspensão condicional do processo.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2006.179-5 – VALDEMAR
DA MAIA E OUTRA.
Designado o dia 17 de junho de 2008, às 16h45min, para au-
diência de proposta de suspensão condicional do processo.
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DRA. SALETE ZANON PERIN

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.98-1 – JOSÉ PEDRO-
SO DE SOUZA E OUTRO.
Designado o dia 24 de junho de 2008, às 16h15min, para au-
diência de proposta de suspensão condicional do processo.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

6. QUEIXA-CRIME – SOB Nº 2007.313-7 – NEICLAIR JOSÉ
MIOTTO.
Designado o dia 12 de junho de 2008, às 16h30min, para rea-
lização de audiência preliminar.
DRA. SALETE ZANON PERIN

7. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.129-7 – OTACILIO
PEREIRA RAMOS.
Designado o dia 26 de junho de 2008, às 15h30min, para au-
diência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.
DR. ARY DA SILVA FILHO

8. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.124-4 – CIDNEI DOS
SANTOS E OUTRO.
Designado o dia 26 de junho de 2008, às 16h30min, para in-
quirição das testemunhas arroladas na denúncia.
DRA. SALETE ZANON PERIN

9. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – SOB Nº 2007.121-5 –
MARIA SENI MICHEL.
Indeferido o pedido de reconsideração, mantendo-se a decisão
da fl. 40 (ofício a autoridade policial).
DRA. DANIELLE HAUBERT PASCHOAL

10. PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL – SOB Nº
2007.324-2 – JOÃO ABEL DA SILVA.
À defesa para que traga aos autos certidões de antecedentes
criminais desta Comarca de Capitão Leônidas Marques – PR,
bem como da Vara de Execuções Penais de Cascavel e também
o relatório executório-penal do sentenciado.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

11. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.268-8 – ADEMIR
PEDROSO.
À defesa para que, no prazo legal, apresente as razões do recur-
so, haja vista o réu ter manifestado o interesse em recorrer.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

12. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.103-3 – EMERSON
TOBIAS VIEIRA E OUTRO.
Designado o dia 14 de março de 2008, às 09h00min, para o
julgamento dos réus perante o E. Tribunal do Júri desta
Comarca e o dia 03 de março de 2008, às 09h30min, para o
sorteio dos jurados.
DR. JUAREAZ JOSÉ DA SILVA
DR. JULIO ADAIR MORBACH

13. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.116-9 – JOÃO GIL-
MAR FERREIRA.
Designado o dia 07 de março de 2008, às 09h00min, para ses-
são de julgamento pelo E. Tribunal do Júri e o dia 03 de
março de 2008, às 09h30min.
DR. ADAIR JULIO MORBACH

14. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.91-4 – SILMARA DE
SIQUEIRA.
À defesa para que, no prazo legal, apresente as alegações fi-
nais.
DRA. SALETE ZANON PERIN

15. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.86-0 – JOÃO AN-
DRADE.
À defesa para que, no prazo legal, se manifeste na fase do art.
499 do CPP.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

TERMO DE ALISTAMENTO GERAL DEFINITIVO DO COR-
PO DE JURADOS DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES – ESTADO DO PARANÁ, PARA O ANO DE 2008.

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
oito, às 09h00min, na sala de audiências deste Juízo, presente a
Drª. SANDRA DAL MOLIN, MMª. Juíza Substituta, a Drª.
GEORGIA TAUIL NOBRE, DD. Promotora de Justiça, co-
migo escrivã adiante assinada, pela MM Juíza foi dito que em
conformidade com o que dispõem o artigo 439, § único e 440,
ambos do CPP, em face da ausência de qualquer reclamação ou
impugnação, DELIBEROU, como deliberado tem, alistados
cujo rol consta do presente livro, às folhas 10/12 e 15. Do que
para constar lavrei este termo, que lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu __, Escrivã designada - que digitei e
subscreví. SANDRA DAL MOLIN - JUIZA SUBSTITUTA.
GEORGIA TAUIL NOBRE - PROMOTORA DE JUSTIÇA.

Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrã-Paraná
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki yamaguchi
Escrivã do Crime: Rosiney Pinheiro dos Santos
Em: 21/02/2008
RELAÇÃO Nº 006/2008

ADVOGADO(A) NOME Nº ORDEM
Algemiro Gonçalves Valin 001
Carlos Alberto de Melo 016
Claudia Cristiane Jedliczka 006
Elso de Souza Novais 001
Fernando de Paula Xavier 003
Ilza Kayade Okada 014
Jesus Soares Martins 010
Joaquim José Vasconcelos Calixto 004
José Carlos Ragioto 011
José Ricardo Lemos Neto 002
Luiz César Viana Pereira 003

015
Mariana Rodrigues da Silva 005
Patrícia Carla Gato 007
Pedro Teixeira Pinto 009

013
Robson Adriano de Oliveira 012
Rui Ghellere Ghellere 008

001 – Autos de Processo Crime n. 2005.085-1 . Réus: Claudi-
nei Cordeiro dos Santos/outros. “ Fica intimado a se manifes-
tar, no prazo legal, na fase do artigo 499 do C.P.P. nos autos em
epígrafe”

002 – Autos de Processo Crime n. 2000-8-9 . Réu: José Andra-
de dos Santos/outro. “Fica intimado a se manifestar, no prazo
legal, na fase do artigo 499 do C.P.P. nos autos em epígrafe”

003 – Autos de Processo Crime n. 2002.011-2 . Réus: Eliseu
Moreira dos Santos/outros. “ Fica intimado a se manifestar, no
prazo legal, na fase do artigo 499 do C.P.P. nos autos em epí-
grafe”

004 – Autos de Processo Crime n. 2006.080-2 . Réu: Oneir
Fernandes da Silva “ Fica intimado de que foi designado o dia
26/03/2008, às 13:30 horas para inquirição da testemunha ar-
rolada na denúncia, nos autos em epígrafe, a ser realizada na
sala de audiência do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz,
Carta Precatória n. 73/07.

005 – Autos de Processo Crime n. 2004.050-7 . Réu: Caio Dou-
glas da Silva/outro. “ Fica intimada a se manifestar acerca da
testemunha João Paulo Barbosa”

006 – Autos de Processo Crime n. 2002.028-7 . Réu: Carlos
Renato Câmara. “ Fica intimada de que os referidos autos fo-
ram baixados a este r. Juízo”

007- 001 – Autos de Processo Crime n. 2005.031-2 . Réu: Ade-
milson Pires. “ Fica intimada a apresentar, no prazo legal, as
alegações finais, nos autos em epígrafe”

008 – Autos de Processo Crime n. 2006.011-0 . Réu: Marcio
Roberto da Silva. “ Fica intimado a se manifestar, no prazo
legal, na fase do artigo 499 do C.P.P. nos autos em epígrafe”

009 – Autos de Processo Crime n. 2004.062-0 . Réu: Emerson
Leite da Silva. “ Fica intimado a se manifestar, no prazo legal,
na fase do artigo 499 do C.P.P. nos autos em epígrafe”

010 – Autos de Processo Crime n. 2001.021-8 . Réu: Jesus So-
ares Martins. “ Fica intimado a se manifestar, no prazo legal,
na fase do artigo 499 do C.P.P. nos autos em epígrafe”

011 – Autos de Processo Crime n. 2004.057-4 . Réu: Antônio
Pedro Maranha/outros. “ Fica intimado a se manifestar, no pra-
zo legal, na fase do artigo 499 do C.P.P. nos autos em epígrafe”

012 – Autos de Processo Crime n. 2001.018-8 . Réu: Dionei
Dutra Catafesta. “ Fica intimado para, querendo, no prazo de
03 (três) dias, fornecer o número do RG e CPF, bem como da
filiação completa das testemunhas arroladas que não foram
encontradas nos autos em epígrafe”

013 – Autos de Processo Crime n. 2005.105-0 . Réus: José
Roberto Chagas/outros. “ Fica intimado a apresentar, no prazo
legal, as alegações finais nos autos em epígrafe”

014 – Autos de Processo Crime n. 2005.79-7 . Réu: Nilson
Montezol. “ Fica intimada de que foi designado o dia 23/06/08,
ás 15:00 horas a audiência para a inquirição das testemunhas
Josefa e Ilda, arroladas pela defesa, nos autos em epígrafe”.

015 – Autos de Processo Crime n. 2003.4-1 . Réu: Rony Carlos
Gomes “ Fica intimado de que foi designado o dia 25/03/2008,
às 16:00 horas a inquirição das testemunhas arroladas pela de-
fesa, a ser realizado neste r. Juízo endereço supra. Fica intima-
do, também, de que foi expedida Carta precatória à Comarca
de Maringá-Pr, deprecando a inquirição das testemunhas lá re-
sidentes”

016 – Autos de Processo Crime n. 2007.210-6 Réu: Adalzigio
Rocha Ribeiro Filho “ Fica intimado de que foi designado o dia
07/04/2008, às 13:30 horas a inquirição das testemunhas arro-
ladas na denúncia, a ser realizado neste r. Juízo endereço su-
pra. Fica intimado, também, de que foi expedida Carta preca-
tória à Comarca de Campo Mourão e Peabiru, deprecando a
inquirição das testemunhas lá residentes”

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 015/2008
Dr. Nicola Frascati Junior

Dr. Marcelo George Ferrari 01
Dr. Vitor Hugo Nachtygal 02
Dr. Márcio Alessandro Silveiro Aquino 02
Dr. Jossimar Ioris 03

01 – Processo Criminal 2003.3134-6 - Réu(s) JOSÉ ÂNGE-
LO AGUIRRE -Intimar o Defensor – Da sentença: “...Julgo
procedente a denúncia para condenar, em regime inicialmente
fechado, o réu José Ângelo Aguirre em 05 anos e 08 meses de
reclusão, quanto a pena privativa de liberdade e 14 dias de multa,
quanto à pena pecuniária, à ordem de 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos. Concedo o direito do réu apelar em
liberdade.” – Da decisão: “Ao defensor, recebo o recurso de
apelação interposto pelo réu. Para que apresente as razões, sobe
pena de subida sem elas (Art.601 do CP)” Foz do Iguaçu, 22 de
novembro de 2007. Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito
– Advogado/s: Dr. Marcelo George Ferrari – OAB/PR 25.435.

02 – Processo Criminal 2008.334-1 - réu(s) ALCIDES ARIAS
CUEVAS e outros - Intimar o Defensor – Da decisão: “...Para
oferecer defesa prévia no prazo de 10 dias.” Foz do Iguaçu, 28
de janeiro de 2008. Dra. Manuela Tallão – Juíza de Direito
Substituta.” Advogado/s: Dr. Vitor Hugo Nachtygal – OAB/PR
28.767 e Dr. Márcio Alessandro Silveiro Aquino – OAB 41.759.

03 – Processo Criminal 2001.1717-0 - réu(s) RONALDO
BORGES DE CASTRO - Intimar o Defensor – Da decisão:
“... Julgo procedente para condenar o réu Ronaldo Borges de
Castro a pena de 01 ano de detenção e 10 dias-multa. Estabele-
ço o regime semi aberto e lhe concedo o direito de apelar em
liberdade. Foz do Iguaçu, 31 de janeiro de 2008. Dra. Manuela
Tallão – Juíza de Direito Substituta Designada. - Advogado/s:
Dr. Jossimar Ioris – OAB/PR 21.822.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima
RELAÇÃO Nº 10/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
Carlos Alberto Gomes Junior(07)
Élcio José Melhem(01, 03,04)
Fernando Cezar da Costa Ferreira(02)
João Maria Dameão(06)
José Luiz Loureiro Palota(05)
Luiz Fernando Garcia Campos(08)
Mohamed Dib Darwiche(09,10)
Pedro Armando da Silva Filho(12)
Sergio dos Santos Silveira(11)

1- Processo Criminal n. 2006.972-9. Réu: Arnildo dos Santos.
Audiência de oitiva de testemunha de acusação designada para
o dia 20.05.08, às 13:30 horas. Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

2- Carta Precatória n. 2007.3138-6. Réu: Helder Luis da Silva
Rosa. Audiência de oitiva de testemunha de acusação designa-

Capitão Leônidas
Marques

Engenheiro Beltrão

Foz do Iguaçu

Guarapuava
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da para o dia 07.03.08, às 13:45 horas. Adv.: Dr. Fernando Cezar
da Costa Ferreira.

3- Processo Criminal n. 2007.2362-6. Réu: Valdeci Ribeiro dos
Santos. “... intime-se o recorrente a extrair o necessário trasla-
do nos termos do disposto no art. 601, § 1º, do CPP. Adv.: Dr.
Elcio José Melhem.

4- Processo Criminal n. 2006.1215-0. Réu: Elcio José Nunes.
Audiência de interrogatório do réu designada para o dia
27.05.08, às 14:45 horas. Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

5- Processo Criminal n. 2005.1843-2. Réu: Albary Campos de
Mello. Vistas para apresentação das razões recursais, no prazo
legal. Adv.: Dr. José Luiz Loureiro Palota.

6- Processo Criminal n. 2006.453-0. Réu: Adonis Marcos de
Souza e outros. Vistas para fins do art. 499 do CPP, no prazo
legal. Adv.: Dr. José Maria Dameão.

7- Pedido de Liberdade Provisória n. 2008.372-4. Requerente:
Ronaldo Freitas Correa. Por decisão de 19.02.08, foi rejeitada
a pretensão contida na incial por estarem presentes os requisi-
tos e pressupostos de sua prisão cautelar.Adv.: Dr. Carlos Al-
berto Gomes Junior.

8- Processo Criminal n. 2007.755-8. Réu preso: Elcio José
Nunes e outros. Expedida carta precatória à Comarca de Can-
tagalo, com a finalidade de inquirir testemunhas de acusação.
Adv.: Dr. Luiz Fernando Garcia Campos.

9- Processo Criminal n. 2007.755-8. Réu preso: Andréa Alves
Correa e outros. Expedida carta precatória à Comarca de Can-
tagalo, com a finalidade de inquirir testemunhas de acusação.
Adv.: Dr. Mohamed Dib Darwiche

10- Processo Criminal n. 2007.2454-1. Réu: Valdeci Ribeiro
dos Santos e outros. Vistas para apresentação das alegações
finais, no prazo legal. Adv.: Dr. Mohamed Dib Darwiche.

11- Processo Criminal n. 2007.2680-3. Ré: Vonilda Eli Fulber.
Por sentença de 20.02.08, a ré foi condenada, incursa no art.
33, caput, da Lei 11.343/06, à pena de 01(um) ano e 10(dez)
meses de reclusão em regime incialmente fechado, e pagamen-
to de 186(cento e oitenta e seis) dias-multa sob o valor unitário
mínimo legal. Adv.: Dr. Sergio dos Santos Silveira.

12- Processo Criminal n. 2006.1260-6. Réu: Daniel Brandali-
se. Vistas para apresentação das alegações preliminares, no pra-
zo legal. Adv.: Dr Pedro Armando da Silva Filho.

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Vara Criminal e Anexos
Juiz de Direito: Dr. Anderson Ricardo Fogaça
Relação nº 003/2008

Advogado(a) Ordem Autos
Adriano Machado Landgraf 01 2007.214-9
Ana Gracieli Antoniazzi Terlecki 08 178/2006
Carlos Marcelo Vieira 07 014/2008
Francisco Carlos Caldas 02 2008.007-5
Grislane Civa 05 2004.175-9
Iracêma Pereira de Carvalho 03 431/1999
Juarez Ferreira da Silva 03 431/1999
Lepoldo Linhares Marochi 09 346/2003
Luiz Antônio de Souza 06 024/2004
Luiz Octávio Paiva 04 019/2008
Mirian Padilha 09 346/2003

1.- Processo Criminal n.º 2007.0000214-9 – Israel Wasch e outro
– Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a pretensão punitiva do estado e CONDENO o réu ISRAEL
WASCH nas sanções dos arts 180, caput, e 304, caput, ambos
do Código Penal, na forma do art. 70 do Código Penal, bem
como CONDENO o réu VALTER NOVAIS DA COSTA nas
sanções dos arts. 180, caput, do Código Penal, e o ABSOLVO
em relação ao delito previsto no art. 304, caput, do Código
Penal, com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Pe-
nal. Adv. Adriano Machado Landgraf – OAB/PR 30.746

2.- Carta Precatória n.º 2008.0000007-5 – Edeni Monteiro –
Objeto: inquirição das testemunhas de acusação - ... designo
audiência para o dia 20/03/2008, às 10h30min. Adv. Francisco
Carlos Caldas – OAB/PR 8.398

3.- Investigação de Paternidade n.º 431/99 – A V S rep. por sua
mãe C T S x V G R – Redesigno o dia 14 de abril de 2008, às
10h30min, para que as partes, inclusive o adolescente compa-
reçam ao Laboratório de Análises Clínicas Modelo, em Laran-
jeiras do Sul, para que procedam à coleta do material para a
realização do exame de DNA. Intime-se as partes, na pessoa de
seus procuradores. Adv. Iracêma Pereira de Carvalho – OAB/
PR 25.607 - Adv. Juarez Ferreira da Silva – OAB/PR 14.830

4.- Execução de Prestação Alimentícia n.º 019/2008 – S W e V
W rep pela mãe H Z x A W – Intime-se a parte exeqüente para,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, emendar
a petição inicial, esclarecendo se pretende a execução dos ali-
mentos pelo rito do artigo 732 ou do artigo 733 do Código de
processo Civil, devendo observar que esta última modalidade
de execução é adequada para a cobrança as últimas 03 (três)
parcelas, que têm, efetivamente, cárater alimentar. Adv. Luiz
Octávio Paiva – OAB/PR 24.594

5.- Processo Criminal n.º 2004.0000175-9 – Eni Maria Bende-
verocz da Silva – Julgo improcedente a denúncia e como con-
seqüencia ABSOLVO a acusada Eni Maria Bendeverocz da Silva
da prática de delito previsto pelo artigo 12, caput, da Lei n.º
6.368/76, com fulcro no artigo 386, inciso IV, do Código de

Processo Penal. Adv. Grislane Civa – OAB/PR 34627

6.- Separação Judicial c/c Pedido de Guarda Definitiva e Ali-
mentos – H A N C x V C – Defiro requerimento do petitório à
fl. 92, para o fim de reabrir o prazo para alegações finais, de-
vendo estas serem apresentadas no prazo de 05 dias. Adv. Luiz
Antônio de Souza – OAB/PR 10.565

7.- Divórcio Consensual n.º 014/2008 – S R S K e J L K –
Diante da certidão de fl. 13, intime-se os autores, para que no
prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento, conforme dispõem o artigo
257 do Código de Processo Civil. Adv. Carlos Marcelo Vieira –
OAB/PR 32.804

8.- Investigação de Paternidade n.º 178/2006 – S.M.R. rep. por
R.F.R. X S D A – intime-se a autora para apresentar impugna-
ção à contestação. Adv. Ana Gracieli Antoniazzi Terlecki – OAB/
PR 33.601

9.- Separação Judicial Litigiosa n.º 346/2003 – A F x M L F - ...
as partes para no prazo sucessivo de 05 dias apresentarem ale-
gações por memoriais. Adv. Mirian Padilha – OAB/PR 19.326
- Adv. Leopoldo Linhares Marochi – OAB/PR 36.235

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
RELAÇÃO Nº 09/2008

1.- Ação Penal nº 2007.2970-5 – Cleverson de Paula Breve.
Apresente no prazo legal, as alegações finais. ADV. EMER-
SON MIGUEL WOHLERS DE MELLO.

2.- Ação Penal nº 2007.4473-9 – Raduan Willians Guimarães
Ferreira. A defesa para apresentar razões de apelação no prazo
legal de 08 dias. ADV. ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA.

3.- Ação Penal nº 2005.1328-7. Jorge Luis Bortolo. Audiência
designada para o dia 26/setembro/2008 às 13:30 horas. ADV
VILSON DONIZETE GALVÃO.

4.- Ação Penal nº 2003.1802-1. Reginaldo Edson Segantin. A
defesa para apresentar razões de apelação no prazo legal de 08
dias. ADV VALDONY PORTO CESTARI.

5.- Ação Penal nº 2003.1760-2. Sebastião Moreira. Audiência
designada para o dia 14/março/2008 às 16:00, para oitiva de
testemunhas arroladas na denúncia. ADV. LUIZ TAVANARO
GAYA.

6.- Ação Penal nº 2007.5134-4. Cristiano Silvério Narciso e
outro. Apresente no prazo legal, as alegações finais. ADV.
ALDO CESAR MAKIOLKE.

7.- Ação Penal nº 2003.1956-7. Judite Santos Oliveira. À defe-
sa para tomar ciência da r. sentença de fls. 129/131: “... Posto
isso... julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE...”. ADV BENE-
DICTO CARLOS DE SIQUEIRA.

8.- Ação Penal nº 2003.134-0. Aparecido Alves dos Santos. À
defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 81/82: “... Posto
isso... julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE...” ADV. MAR-
CELO GAYA DE OLIVEIRA.

9.- Ação Penal nº 2004.1057-0.

10.- Ação Penal nº 2005.2566-8. Edson Henrique dos Santos.
À defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 176/180: “...
Posto isso ... julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para o fito
de ABSOLVER o Réu...” ADV. VILSON DONIZETI GAL-
VÃO.

11.- Ação Penal nº 2005.53-3. Clodoaldo Rodrigues de Olivei-
ra. À defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 66/71: “...
Posto isso... julgo PROCEDENTE a denúncia para o fito de
CONDENAR o Réu...” ADV. MARCELO GAYA DE OLI-
VEIRA.

12.- Ação Penal nº 2005.2945-0. Arailson Trindade Melo dos
Santos. À defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 74/
80: “... Posto isso... julgo PROCEDENTE a denúncia para o
fito de CONDENAR o Réu...” ADV. VAGNER BARROS.

13.- Ação Penal nº 1998.451-0. Paulo Roberto Zambrano Pen-
teado. À defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 150/
152: “... Posto isso... julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE...”
ADV. SAVIO ITAMAR DE QUEIROZ.

14.- Ação Penal nº 1998.299-2. Paulo Roberto Fernandes Be-
zerra. À defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 135/
137: “... Posto isso... julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE...”
ADV. MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES.

15.- Ação Penal nº 2002.1076-2. Rodrigo Dias. À defesa para
tomar ciência da r. sentença de fls. 99/105. “... Posto isso...
julgo PROCEDENTE a denúncia para o fito de CONDENAR
o Réu...” ADV. MARCELO GAYA DE OLIVEIRA.

16.- Ação Penal nº 2007.1067-2. Denílson Dalle Crode. À de-
fesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 136/137. “... Posto
isso... julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE...”

17.- Ação Penal nº 2003.1769-6. José Santiago da Silva. À de-
fesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 130/135: “... Posto
isso... julgo PROCEDENTE a denúncia para o fito de CON-
DENAR o Réu...” ADV. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA.

18.- Ação Penal nº 2001.1068-0. Oscar Modesto Neto e Rildo
Fogaça Rodrigues. À defesa para tomar ciência da r. sentença
de fls. 768/793: “... Posto isso... julgo PROCEDENTE a de-
núncia para o fito de CONDENAR o Réu...” ADV. SEBASTI-
ÃO DOMINGUES DA LUZ, MOACYR PAULO SEGA.

19.- Ação Penal nº 199.385-0. Antonio Zerbine de Oliveira. À
defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 93/96: “... Posto
isso ... julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para o fito de AB-
SOLVER o Réu...” ADV. VILSON DONIZETI GALVÃO.

20.- Ação Penal nº 2006.5541-0. Fernando Rosalino Hernan-
des e Julio César de Souza. À defesa para tomar ciência da r.
sentença de fls. 285/897: “... Posto isso... julgo PROCEDEN-
TE a denúncia para o fito de CONDENAR os Réus...” ADV.
EDGAR NOBORU EHARA.

21.- Ação Penal nº 2003.198-6. Lucivaldo Góes Pelicer. À de-
fesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 153/161. “... Posto
isso... julgo PROCEDENTE a denúncia para o fito de CON-
DENAR o Réu...” ADV. VILSON DONIZETI GALVÃO.

22.- Ação Penal nº 2007.3434-2. Fabiano Couto. À defesa para
tomar ciência da r. sentença de fls. 93/99: “... Posto isso... jul-
go PROCEDENTE a denúncia para o fito de CONDENAR o
Réu...” ADV. BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA.

23.- Ação Penal nº 2007.427-3. Alex Lopes e outros. À defesa
para tomar ciência da r. sentença de fls. 568/607: “... Posto
isso... julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para
o fito de CONDENAR o Réu...” ADV. MARCELO GAYA
DE OLIVEIRA, JOAO ADEMAR MENTA.

24.- Ação Penal nº 2007.427-3. Anderson Ferreira de Oliveira.
À defesa para tomar ciência da r. sentença de fls. 567: “... Face
a comprovação do óbito do Réu... julgo EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE...” ADV. HÉLIO CAMILO.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – DRA. KETBI ASTIR JOSÉ
RELAÇÃO nº 03/2008

INDICE DE ADVOGADOS:
01.- Dra. Sandra Regina Vilas Boas dos Santos
02.- Dr. Henrique Laureano de Souza
03.- Dr. Leonardo Sakai
04.- Dr. Marcel Ibrahim Dacome
05.- Dr. Pedro Costa
06.- Dr. Roberto Jonas

01. CARTA PRECATÓRIA nº 129/2007 - oriunda da 4º Vara
Criminal de Maringá - réu – Sérgio Roberto de Souza – Desig-
nada audiência de inquirição da testemunha José Carlos Bioni
para o próximo dia 08 de abril de 2008, às 15 horas. Adv. Dra.
SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS.

07. AÇÃO PENAL nº 62/2006 – réu: Edson Fernando de Oli-
veira – apresente a defesa as alegações finais no prazo legal.
Adv. Dr. HENRIQUE LAUREANO DE SOUZA

08. AÇÃO PENAL nº 55/2007 – réu – João Piffer – Manifes-
te-se a defesa na fase do artigo 499, doCódigo de Processo
Penal. Adv. Dr. HENRIQUE LAUREANO DE SOUZA.

09. AÇÃO PENAL nº 69/2006 – réu – Allan Luiz dos Santos –
A defesa para apresentação das alegações finais. Adv. Dr. LEO-
NARDO SAKAI.

06. AÇÃO PENAL nº 114/2007 – réu - Epaminondas Moreira
- Esclareça a defesa, ante a contradição dos petitórios de fls. 90
e 61. Adv. Dr. MARCEL IBRAHIM DACOME.

07. AÇÃO PENAL nº 44/2007 – réu – Antonio Roberto da
Silva – Designado o dia 26 de fevereiro de 2008, às 14 horas,
para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Adv.
Dr. PEDRO COSTA.

08. AÇÃO PENAL nº 56/2005 – réu – Batista Cezário da Sil-
va – A defesa para apresentação da defesa prévia, em três dias.
Adv. Dr. ROBERTO JONAS.

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ CRIMINALDESIGNADA: SILVIA MARQUES
DA SILVA
JUIZ DE DIREITO: FABIANO JABUR CECY
003/2008

Nome dos Advogados Processo Ordem
Antonio Carlos Bini 2003.05-0 (PC 001/05) 2
Elza Ribeiro Valin 2001.06-4 (PC 091/05) 1
Mônica Maria Pereira Bichara 2007.74-0 4
Saulo Roberto Biazi 2007.21-9 (PC 024/07) 5
Vandro Márcio Taborda Rocha 2006.05-5 (PC 041/06) 3

1.- Processo-crime nº 2001.06-4 (PC 091/05). Réu: Reinaldo
Luiz Santini. 1) Os autos se encontram na fase do art. 499 do
Código de Processo Penal para a defesa. Advogada: Elza Ri-
beiro Valin.

2.- Processo-crime nº 2003.05-0 (PC 001/05). Réu: Elmiliano
Lima de Oliveira. 1) Fica o defensor do réu através do presen-
te, notificado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça

contrariedade ao libelo crime acusatório. Advogado: Antonio
Carlos Bini.

3.- Processo-crime nº 2006.05-5 (PC 041/06). Réu: João Maria
dos Santos. 1) Foi expedida carta precatória a Comarca de Ire-
tama para oitiva da testemunha de acusação Alessandro Torres
Pacheco. Advogado: Vandro Márcio Taborda Rocha.

4.- Carta Precatória nº 2007.74-0, oriunda da Vara Federal da
Comarca de Campo Mourão (PR), dos de Ação Penal Pública
sob o nº 2003.70.10.1962-0/PR. Ré: Mônica Maria Pereira Bi-
chara. 1) Foi designado o dia 15 DE MARÇO DE 2008, ÀS
15:00 HORAS, para realização de audiência de inquirição da
testemunha de acusação VENÍCIO CAMARGO, a se realizar
no Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, nº 1101, em Manoel
Ribas (PR). Advogada: Mônica Maria Pereira Bichara.

5.- Processo-crime nº 2007.21-9.(PC 024/07). Réu: Adalberto
de Jesus da Silva. 1) Foi redesignado a audiência para oitiva da
testemunha de defesa VITOR DA PAZ então designada para o
dia 20/02/2008, para o dia 12 DE MARÇO DE 2008, ÀS 10:50
HORAS. 2) Fica o defensor do réu intimado para se manifestar
quanto a insistência na oitiva da testemunha então arrolada.
Advogado: Saulo Roberto Biazi.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 05/2008 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem PROCESSO
Angélica Majolo 09 330/06
Angélica Majolo 10 292/06
Antonio Ferreira França 09 330/06
Antonio Ferreira França 10 292/06
Antonio Ferreira França 14 26/08
Antonio Ferreira França 20 115/04
Aparecido da Silva Martins 19 295/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 01 364/07
Bianca Pizzatto de Carvalho 13 28/08
Christian Guenther 04 90/06
Christian Guenther 11 181/04
Christian Guenther 18 305/04
Christian Guenther 23 38/08
Christian Guenther 27 112/07
Dieter Michael Seyboth 02 27/06
Dimas Castro da Silva 15 62/06
Ernani Ferreira do Rosário 07 309/03
Ernani Ferreira do Rosário 16 75/07
Fábio Roberto Colombo 21 193/07
Fernando de Souza Leal 03 21/08
Giovani Miguel Lopes 19 295/06
Giovani Miguel Lopes 24 81/05
Giovani Miguel Lopes 25 225/05
Giovani Miguel Lopes 26 291/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 06 02/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 18 305/04
Guiomar Mario Pizzattto 04 90/06
Jair Majolo 28 365/06
Joacir Pedro Kolling 08 321/06
João Gustavo Bersch 05 15/08
Jonas Milton Rutke 12 23/08
Jossoé do Amaral Campos 22 23/07
Juliano Andrioli 15 62/06
Moacir José Colombo 11 181/04
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 17 39/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 21 193/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 29 424/07
Sérgio Tadeu Covre Martinez 24 81/05
Sérgio Tadeu Covre Martinez 25 225/05
Sérgio Tadeu Covre Martinez 26 291/05
Valtecir César Manfroi 22 23/07
Walmor Mergener 01 364/07

01-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA nº 364/07. Requerente I. F. e requerido L.
A. F. “Digam, sucessivamente, a requerente e o Ministério Pú-
blico. Intimem-se”. Advs. Bianca Pizzatto de Carvalho e Wal-
mor Mergener.

02-) PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA (REPRESENTAÇÃO) nº 27/06. Requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requeridos C. A.
B. e F. D. L. “Os apelantes se insurgem contra a sentença de
fls. 74/77, argumentando que há discrepância entre as provas
produzidas e os fundamentos da decisão. Entendo diferente-
mente. Penso que a decisão está de acordo com as provas abo-
jadas ao procedimento. Mantenho, por isso, por seus funda-
mentos, a decisão hostilizada. Assim, encaminhem-se estes
autos, à douta apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimem-se”. Adv. Dieter Michael Seyboth.

03-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C FI-
XAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISINAIS nº 21/08. Reque-
rente C. S. B. S. e requerido M. A. S. “Mantenho o valor dos
alimentos fixados na decisão de fls. 20, dos Autos nº 438/07,
em apenso. Para audiência de tentativa de conciliação, designo
o dia 03 de março de 2008, às 13:30 horas. Intime-se, a reque-
rente e intime-se e cite-se, o requerido, advertindo-o de que o
prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá da audiência
retro aprazada. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Fernando
de Souza Leal.

04-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 90/
06. Requerente E. A. E. e requerido F. L. S. E. “Fica designado
o dia 10 de março de 2008, às 15:00 horas, para a realização do
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ato deprecado para a Comarca de Balneário Camboriú – SC, ou
seja, inquirição da testemunha N. I. S. W. Intimem-se”. Advs.
Guiomar Mario Pizzatto e Christian Guenther.

05-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA C/C ALIMEN-
TOS C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA nº 15/08. Re-
querentes R. K. dos S. rep. por I. Z. K. e requerido J. M. dos S.
“Defiro a gratuidade processual às autora. Concedo a guarda
provisória de R. K. dos S. à sua mãe I. Z. K. Lavre-se termo.
Arbitro os alimentos provisórios em valor correspondente a 01
(um) salário mínimo mensal. Cite-se, o requerido, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia (arts. 285 e 319,
do CPC), conteste a inicial e seu aditamento. Intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público”. Adv. João Gustavo Bersch.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 02/05. Re-
querente L. de O. L. rep. por R. M. de O. e requerido C. R. C.
de L. “Diga, a exeqüente. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel.

07-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 309/03.
Requerente F. de O. G. rep. por R. de O. e requerido A. V. G.
“Diga, a exeqüente. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Ro-
sário.

08-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 321/06. Exeqüentes W. D. K.
rep. por E. L. K. e executado I. S. “Diga o requerente. Inti-
mem-se”. Adv. Joacir Pedro Kolling.

09-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 330/
06. Requerente M. R. J. P. C. e requerido M. J. C. “Já decorrido
o prazo de suspensão pleiteado às fls. 73, digam as partes. Inti-
mem-se”. Advs. Antonio Ferreira França e Angélica Majolo.

10-) MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS E LIMINAR DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA nº 292/06. Requerente M. R. J. P. C. e
requerido M. J. C. “Já decorrido o prazo de suspensão pleitea-
do às fls. 129, digam as partes. Intimem-se”. Advs. Angélica
Majolo e Antonio Ferreira França.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 181/04.
Requerente N. J. M. B. rep. por J. M. e requerido N. A. B.
“Através do despacho datado de 15 de fevereiro de 2008, foi
indeferido a exceção de pré-executividade levantada pelo de-
vedor. Desentranhe-se o mandado de fls. 156, entregando-se-o
ao oficial de justiça, para cumpri-lo, integralmente, com pe-
nhora e remoção do caminhão ao depositário público e sua ava-
liação. À atualização da conta de fls. 125, atentando-se ao des-
pacho de fls. 140/141, letra a. Intimem-se. Ciência ao Ministé-
rio Público”. Advs. Moacir José Colombo e Christian Guen-
ther.

12-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 23/08. Requerente S.
R. de O. e requerido A. G. de O. “Defiro a gratuidade processu-
al à requerente. Para audiência de tentativa de conciliação, de-
signo o dia 23 de abril de 2008, às 13:30 horas. Intime-se, a
requerente e intime-se e cite-se, o requerido, por edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, advertindo-o de que o prazo para con-
testar é de 15 dias e fluirá a partir da data retro aprazada. Ciên-
cia ao Ministério Público”. Adv. Jonas Milton Rutke.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRI-
OS nº 28/08. Exeqüente N. G. K. e executado O. K. Defiro a
gratuidade processual ao exeqüente. Na forma do art. 733, §
1°, do CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias,
pague o valor relativo às 03 (três) últimas prestações (novem-
bro, dezembro de 2007 e janeiro de 2008), devidamente atuali-
zadas, bem como as demais parcelas que se vencerem no curso
deste procedimento, prove que o fez e/ou justifique a impossi-
bilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) so-
bre o valor devido. O débito relativo ao mês de outubro, poderá
ser executado conforme o rito previsto no art. 732, do CPC.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Bianca Pi-
zzatto de Carvalho.

14-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS E DIREITO DE
VISITAS nº 26/08. Requerente L. G. S. B. rep. por C. I. e re-
querido J. R. S. B. “Defiro a gratuidade processual ao reque-
rente. Porque não há nos autos, qualquer indicativo acerca dos
rendimentos auferidos pelo suplicado, arbitro os alimentos pro-
visórios, a partir de sua citação, em valor equivalente a um
salário mínimo vigente no País. Para a realização da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 16 de
abril de 2008, às 16:15 horas. Intime-se, o requerente e intime-
se e cite-se, o requerido, para que compareçam à audiência re-
tro aprazada, acompanhados de advogados, importando, a au-
sência deste, em confissão e revelia e, a daquele, em extinção e
arquivamento. Caso o requerido queira contestar a inicial antes
da audiência, poderá fazê-lo, mas obrigatoriamente deverá com-
parecer ao ato processual. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Antonio Ferreira França.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA nº 62/06. Exeqüente R. R. D. e
outra rep. por Z. I. P. e executado W. D. “Atenda-se à solicita-
ção formulada no último parágrafo de fls. 114. Oficie-se. Inti-
mem-se”. Adv. Juliano Andrioli e Dimas Castro da Silva.

16-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 75/07. Exe-
qüentes E. da S. rep. por M. I. R. da S. e executado J. V. da S.
“Cumpra-se o despacho de fls. 10, deprecando-se à Comarca
de Catanduvas – PR, observando-se o endereço informado às
fls. 38. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 39/07. Exe-
qüentes G. K. W. dos S. e outro rep. por A. T. W. e executado E.
N. dos S. “Cumpra-se, novamente, o despacho de fls. 17, citan-
do-se, o executado, por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 305/04.

Requerente G. S. B. rep. por L. S. B. e requerido L. F. B. “Ciên-
cia às partes do expediente de fls. 108. Aguarde-se, por 30 (trin-
ta) dias, a remessa das informações pelas instituições financei-
ras. Em não sendo prestadas as informações, renove-se expedi-
ção de ofício ao Banco Central, encaminhando-se-lhe, inclusi-
ve, cópia deste despacho. Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel e Christian Guenther.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS nº 295/06. Exeqüente M. B. e executado B.
B. B. “Intime-se, pessoalmente, o exeqüente, para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, dar andamento nos autos, cumprin-
do o que lhe compete, sob pena de extinção do feito. Intimem-
se”. Advs. Giovani Miguel Lopes e Aparecido da Silva Mar-
tins.

20-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO nº 115/
04. Requerentes S. K. e L. M. K. e requerido E. J. de Direito.
“O executado não cumpriu com sua obrigação. Expeça-se man-
dado de penhora, remoção e avaliação dos bens indicados pelo
exeqüente (fls. 34). Depreque-se. Diga, a exeqüente, como pe-
ticiona o Ministério Público (fls. 78, último parágrafo). Após
cumprido o item supra, à atualização da conta, com os acrésci-
mos legais e os descontos dos pagamentos efetuados. Intimem-
se”. Adv. Antonio Ferreira França.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 193/07.
Exeqüentes P. B. D. R. rep. por I. M. D. e executado P. S. R.
“Através da sentença datada de 07 de dezembro de 2007, foi
julgado procedente a presente execução e, de conseqüência,
com base no disposto no art. 733, § 1°, do CPC, decretado a
prisão civil do executado, pelo prazo de 03 (três) meses. O
executado condenado ainda ao pagamento das custas processu-
ais e em honorários de sucumbência, fixadas em 15% (quinze
por cento) sobre o valor de 12 (doze) prestações alimentícias
vincendas. Intimem-se”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica –
Unioeste e Fábio Roberto Colombo.

22-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 23/07. Exe-
qüentes J. C. dos S. U. rep. por L.dos S. e executado A. F. U.
“Defiro o requerimento de fls. 29. Expeça-se mandado de pe-
nhora. Intimem-se”. Advs. Valtecir César Manfroi e Jossoé do
Amaral Campos.

23-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO C/ PEDIDO LIMINAR DE SEPARA-
ÇÃO DE CORPOS/AFASTAMENTO DO LAR nº 38/08. Re-
querente S. M. B. e requerido A. W. M. “Através do despacho
datado de 22 de fevereiro de 2008, foi deferido, liminarmente,
a separação de corpos do casal e determinado o imediato afas-
tamento do requerido do lar conjugal, proibindo-se-o de se apro-
ximar da ofendida a menos de 50 (cinqüenta) metros e/ou de
seus familiares, bem como de manter qualquer contato com ela
e/ou de seus familiares, ainda que por telefone. Efetivadas as
medidas, cite-se, o requerido, para que, sob pena de revelia
(arts. 285 e 319, do CPC), querendo, conteste a inicial, em 15
(quinze) dias. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Christian Guenther.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 81/05. Exe-
qüente I. K. e executado H. C. J. “Através do despacho datado
de 15 de fevereiro de 2008, foi rejeitado a impugnação apre-
sentada ás fls. 104/108. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico”. Advs. Giovani Miguel Lopes e Sérgio Tadeu Covre
Martinez.

25-) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS nº 225/05. Requerente H. C. J. e requerida I. K. “Para
realização do ato postergado (fls. 45), designo o dia 05 de no-
vembro de 2008, às 13:30 horas. Intimem-se”. Advs. Giovani
Miguel Lopes e Sérgio Tadeu Covre Martinez.

26-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS nº 291/05.
Requerente G. M. L. e requerido E. J. de Direito. “A presente
execução visa ao recebimento de honorários advocatícios. O
executado ofereceu bens à penhora (fls. 15/16) e o exeqüente
requereu sua avaliação e que fosse levado a hasta pública (fls.
21). Por isto, lavre-se termo de penhora e proceda-se à avalia-
ção do bem oferecido, intimando-se, de tais atos, as partes. In-
timem-se”. Advs. Giovani Miguel Lopes e Sérgio Tadeu Covre
Martinez.

27-) AÇÃO DE ADOÇÃO DIRETA nº 112/07. Requerentes R.
P. e A. S. da S. P. e requerido E. J. de Direito. “Aos requeren-
tes, para atendimento ao requerimento de fls. 14/15. Após, re-
nove-se vista ao Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Chris-
tian Guenther.

28-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 365/06.
Requerente R. M. L. B. e requerido J. M. B. “Indefiro o pedido
de antecipação de audiência, visto que este magistrado está atu-
ando apenas em feitos urgentes, não sendo viável a redesigna-
ção postulada. Intimem-se”. Adv. Jair Majolo.

29-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 424/07.
Exeqüentes K. C. A. E. rep. por M. C. A. e executado D. P. E.
“Digam, sucessivamente, a exeqüente e o Ministério Público.
Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 08/2008 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem PROCESSO
Sandro Junior Batista Nogueira 01 174/07
Valtecir César Manfrói 02 11/07
Ulices Pizzatto 03 119/04
Edson Pereira de Souza 04 51/08

01-) EXECUÇÃO DE PENA nº. 174/07. Executado: Eliseu
André Lopes. “I – Considerando que, por ocasião da realização
da audiência admonitória, o executado declarou que residia à
Rua 02, nº. 214, Jardim Santa Paula, na cidade e Comarca de
Guaíra – PR (fls. 154) e diante da certidão de fls. 159, observa-
das as cautelas de estilo e consignadas minhas respeitosas ho-
menagens, encaminhem-se estes autos, através de ofício com
aviso de recebimento, à Vara Criminal da Comarca de Guaíra –
PR, comunicando-se a Vara de Execuções Penais de Foz do
Iguaçu - PR. II – Intimem-se”. Adv. Sandro Junior Batista No-
gueira.

02-) PROCESSO CRIME nº. 11/07. Réu: Leonardo de Souza.
“I – Como o defensor constituído pelo acusado ainda não apre-
sentou a defesa prévia deste, tenho que dela desiste. II – Para a
inquirição da testemunha arrolada na denúncia, designo o dia
17 de fevereiro de 2009, às 14:45 horas, primeira data possível
na assoberbada e congestionada pauta de audiências deste Juí-
zo. III – Intimem-se”. Adv. Valtecir César Manfrói.

03-) PROCESSO CRIME nº. 119/04. Réu: Airton Luis Joner.
“Por sentença prolatada por este Juízo, aos 23 de janeiro de
2008, foi julgada procedente a prefacial acusatória e, de conse-
qüência, condenado o réu Airton Luis Joner, como incurso nas
sanções do art. 14, “caput”, da lei nº. 10.826/03, à pena de 02
(dois) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, à razão de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo. Transitada em julgado esta
decisão, lance-se-lhe o nome no Rol dos Culpados e pague,
ele, as custas do processo. (...) Por isso, de acordo com o que
dispõe o art. 44, inciso I e § 2º, do Estatuto Punitivo, substituo
a pena privativa de liberdade aplicada nestes autos, determi-
nando que, a teor do disposto no art. 43, itens I e IV, do Código
Penal e nos termos dos arts. 45, § 1º e 46, do mesmo Codex, o
sentenciado, já procedida a devida detração penal, preste, gra-
tuitamente, 816 (oitocentas e dezesseis) horas de serviços ao
Conselho da Comunidade Simão Cirineu e pague, a esta mes-
ma entidade, a quantia correspondente a 04 (quatro) salários
mínimos, em prazos e condições a serem estabelecidos na au-
diência admonitória, cuja realização será oportunamente de-
signada. Por fim, a teor do disposto no art. 91, inciso II, letra
“a”, do Código Penal, declaro a perda, em favor da União, da
arma e da munição apreendidas (fls. 20). Assim, nos termos do
que dispõe o art. 25, “caput”, da lei nº. 10.826/03, observadas
as cautelas de estilo, encaminhem-se a arma e a munição des-
critas no auto de apreensão (fls. 20), ao Comando do Exército,
para destruição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Adv.
Ulices Pizzatto.

04-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 51/08 (oriunda dos
autos de Processo Crime nº. 2008.162-4, em trâmite na 2ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel – PR). Réu: Evandro Inácio.
“I – Para a realização do ato deprecado, designo o dia 04 de
março de 2008, às 10:00 horas. II – Intimem-se. Comunique-
se. III – Ciência ao Ministério Público”. Adv. Edson Pereira de
Souza. RÉU PRESO.

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MA-
RINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 006/2008 - 1a VARA CRIMINAL – DATA
22.02.2008

ADVOGADOS
1- LOURIVAL VIANA DE SOUZA e DRA. FATIMA BIGNAR-
DI SANDOVAL
2- CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ
3- MIGUEL MORALES
4- MARIA DE LARA DONHA CLARO
5- ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA
6- PABLO PEREZ FANHANI
7- GUSTAVO TULIO PAGANI
8- HELIO GROTTI NETO e DR. TADEU TEIXEIRA NETO
9- HOSINE SALEM
10- WILIAN FRANCIS DE OLIVEIRA
11- LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES
12- YASMINE FERNANDES CODONHO
13- SIDNEI DE SOUZA JARDIM
14- JOSE FRANCISCO PEREIRA e DRA. PETUNIA FER-
REIRA ROMÃO
15- LIZEU NORA RIBEIRO
16- ALEXANDRE PIMENTEL
17- ADRIANA MOLINA
18- ALDO MEDEIROS e DRA. AURICEIA MEDEIROS

1- processo crime 2005.4310.0 acusados EDVALDO DO NAS-
CIMENTO CAETANO e outros. Sentença de 14.02.2008 os
reus SUELI DO NASCIMENTO foi condenada a pena de 03
anos e 04 meses de reclusão; reu MARCIO APARECIDO con-
denado a pena de 03 anos e 08 meses de reclusão e o reu AN-
DERSON NASCIMENTO DAS NEVES condenado a pena de
03 anos e 08 meses de reclusão, sob regime aberto. Adv. Dr.
LOURIVAL VIANA DE SOUZA e DRA. FATIMA BIGNAR-
DI SANDOVAL.

2- Processo crime 1997.8.4 – acusado Gilberto Cogo Arnoldo.
Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Dr. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ.

3- Processo crime 2001.111.7 – acusados Renato Valeriano e
Ricardo Valeriano. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr.
MIGUEL MORALES.

4- Pedido de liberdade provisória 2008.514.0 – requerente Gi-
vanildo Aparecido de Oliveira Silva. Despacho de 08.02.2008
foi indeferido, por ora, o presente pedido. Adv. Dra. MARIA
DE LARA DONHA CLARO.

5- Processo crime 2006.2364.0 – acusado Marcos Aurélio de

Farias. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr. ARISTOTE-
LES RONDON GOMES PEREIRA.

6- Processo crime 2001.648.8 – acusado Paulo Sergio Nunes
Maciel. Inquirição de testemunha de Defesa dia 14.05.2008 às
16:20 horas. Expedida precatória a comarca de Nova Esperan-
ça para inquirir a testemunha de defesa. Adv. Dr. PABLO PE-
REZ FANHANI.

7- Processo crime 2004.3407.0 – asado Humberto Luiz Came-
lo Girão. Diga a defesa artigo 500 do CPP. Adv. Dr. GUSTAVO
TULIO PAGANI.

8- Queixa crime 2005.3413.6 – querelada Eliene Freire Lima.
Querelantes Almerindo Ribeiro e Vanir Donato Rodrigues. Diga
os querelantes e a querelada para apresentar as alegações fi-
nais. Adv. Dr. HELIO GROTTI NETO e DR. TADEU TEIXEI-
RA NETO.

9- Pedido de liberdade provisória 2008.574.3 – requerente Afrâ-
nio Pereira Lima. Diga o requerente. Adv. Dr. HOSINE SA-
LEM.

10- Processo crime 2006.2070.6 – acusado Valdeci Paulino.
Diga a defesa artigo 500 do CPP. Adv. Dr. WILIAN FRANCIS
DE OLIVEIRA.

11- Processo crime 2004.1678.0 – acusado Luiz Ricardo Apa-
recido Vieira. Diga a defesa em 3 dias para apresentar a defesa
previa do reu. Adv. Dr. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES.

12- Processo crime 1998.281.0 – acusado Ediney Teixeira de
Albuquerque. Diga a defesa artigo 500 do CPP. Adv. Dra. YAS-
MINE FERNANDES CODONHO.

13- Processo crime 2007.3588.8 – acusada Ana Sara Lopes
Cavalcante. Diga a defesa para em 3 dias apresentar a defesa
previa. Adv. Dr. SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

14- Processo crime 2003.1862.5 – acusados Valdomiro Apare-
cido Pinheiro e outro. Inquirição de testemunha de defesa dia
07.03.2008 às 16:00 horas. Adv. Dr. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e DRA. PETUNIA FERREIRA ROMÃO.

15- Processo crime 2002.1224.2 – acusados Alexandre Luiz da
Silva e outro. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr. LIZEU
NORA RIBEIRO.

16- Processo crime 2001.1022.1 – acusado Decio Basso. Diga
a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr. ALEXANDRE PIMEN-
TEL.

17- Processo crime 2003.1364.0 – acusados Carlos Dalberto
Rodrigues Cavalcanti e outros. Inquirição de testemunha de
acusação dia 06.05.2008 às 14:00 horas. Adv. Dra. ADRIANA
MOLINA.

18- Processo crime 2005.4546.4 – acusadas Izabel Cristina
Lopes Soares e Sonyelen Didoni Alves. Sentença de 14.02.2008
foram condenadas a pena de 04 anos e 10 meses de reclusão e
50 dias multa sob regime fechado a ré IZABEL; e a ré SONYE-
LEN à pena de 04 anos e 04 meses de reclusão e 43 dias multa,
sob regime fechado. Adv. Dr. ALDO MEDEIROS e DRA. AU-
RICEIA MEDEIROS.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA: DRª MÔNICA FLEI-
TH
RELAÇÃO: nº 006/08

ADVOGADOS
Avanilson Alves Araújo-004
Carlos Alexandre Vaine Tavares-006
Edalvo Garcia-005
Eduardo de Mello Severo-002
Israel Batista de Moura-007
Jaime Pego Siqueira-003
Sebastião Miguel Moralles-001

01.PC.nº.2007.4648-0 – Marcos da Silva Jandotti.
Apresentar razões de apelação no prazo legal.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles.

02.PC nº.2007.4935-8 – Nilton Pereira da Rocha.
Da sentença proferida em 13/02/08, que absolveu o réu, com
fulcro no art. 386, inc, VI do CPP.
Advogado: Eduardo de Mello Severo.

03.Traslado.nº 2008.600-6 – Renato Romera dos Santos.
Ciente do despacho de fl. 164: “Intime-se o Recorrente para
que apresente Razões de Recursais, no prazo de 08 dias. Faço
tal determinação porque tem sido comum a devolução dos au-
tos para intimação aqui, para o fim supra”.
Advogado: Jaime Pego Siqueira.

04.PC.nº.2007.4698-7 – Norrison Fernandes Evangelista de
Miranda.
Audiência inquirição de testemunha de acusação para o dia 28/
04/08, às 14:00hs.
Advogado: Avanilson Alves de Araújo.

05.PC.nº. 2008.21-0 – Ailto R. da Silva.
Audiência inquirição de testemunha de acusação para o dia 28/
04/08, às 15:30hrs.
Advogado: Edalvo Garcia.

06.PC. nº. 2002.60-0 – Maria Apª. Rodrigues Alves e outro.
Da sentença proferida em 31/01/08 que julgou extinta a puni-
bilidade da denunciada, face a prescrição retroativa, com fun-
damento nos arts. 107, inc. IV, 109, inc. V, 110 e seus §§, todos
do CP e art. 61 do CPP.

Maringá
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Advogado:Carlos Alexandre Vaine Tavares..

07.PC. nº.2007.4994-3 – Natanael Búfalo.
Alegações Finais.
Advogado: Israel Batista de Moura.

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
- Cartório da 2ª Vara Criminal -
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivão Criminal: ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR
RELAÇÃO Nº 04/2008

Índice de Advogados:
01 – Dr. Jose Carlos Branco Junior

1- Carta Precatória nº 2007.1634-4 – Juízo da Vara Criminal de
Matinhos – Pr. JP x CELSO LUIZ GOMES. Designado dia 07/
03/2007 às 14:00 hs para inquirição de testemunha arrolada
pela acusação. Adv. Dr. Jose Carlos Branco Junior.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 08/2008
VARA CRIMINAL E ANEXOS DE PINHAIS/PR
Juiz: Marcia Regina Hernandez de Lima

Índice de Advogados relacionados:
ADEMIR TOMAZ DE LIMA – OAB/PR 35.075 (ITEM 9)
AFONSO GOMES MARTINEZ – OAB/PR 16.304 (ITEM 3)
AFONSO GOMES MARTINEZ - OAB/PR 16.304 (ITEM 16)
ÁLVARO APARECIDO CARREIRA – OAB/PR 35.013 (ITEM 20)
ARTHUR KLASSEN – OAB/PR 7.999 (ITEM 21)
CHRISTIANO SOUZA NETO (ITEM 1)
DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ (ITEM 19)
EDUARDO ZANONCINI MILEO – OAB/PR 34.662 (ITEM 6)
ELERSON GALIOTTO – OAB/PR 32.847 (ITEM 14)
GIUSEPPE VIVI – OAB/SP 231.967 (ITEM 8)
JANETE DE FÁTIMA S. B. BRINGHENTI – OAB/PR 23.256 (ITEM 21)
JOÃO APARECIDO VENÂNCIO – OAB/PR 18.944 (ITEM 5)
JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO (ITEM 10)
JOSÉ ANTONIO VALE (ITEM 18)
JOSÉ ARI MATOS – OAB/PR 22.524 (ITEM 12)
LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS (ITEM 15)
LAERTES DE SOUZA – OAB/PR 10.699 (ITEM 17)
LAURI DA SILVA (ITEM 7)
LOURENÇO IACZINSKI DA SILVA – OAB/PR 13.734 (ITEM 11)
LUIZ MIGUEL VIDAL (ITEM 15)
MARIA HELENA MACENO (ITEM 19)
MAURO QUILLES BALDASSARRE (ITEM 15)
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR – OAB/PR
30.977 (ITEM 2)
RONE MARCOS BRADALIZE – OAB/PR 10.933 (ITEM 21)
SILVIA LEONTINA MORO PIRES – OAB/PR 10.015 (ITEM 4)
UBIRAJARA AYRES GASPARIN (ITEM 18)
VARLEN DOS SANTOS OBELAR – OAB/RS 51.310 (ITEM 13)

1) Autos nº 2007.1323-0 - Carta Precatória – Processo original:
2007.1827-4 (2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais). Réu: Jé-
ferson Luiz Gabardo. Inquirição das testemunhas de acusação Ju-
lio César Pilatti e José Valdecir Costa Nunes designada para o dia
27/03/08 às 15h00. Advogado: CHRISTIANO SOUZA NETO.

2) Processo-Crime nº 2003.163-3 – Réu: Carlos Roberto Mu-
niz Câncio. Inquirição de testemunhas de acusação designada
para o dia 04/03/2008 às 14h30. Advogado: PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JUNIOR – OAB/PR 30.977

3) Processo-Crime nº 1998.447-2 – Réu: Jorge Mileski. Inqui-
rição de testemunhas de acusação designada para o dia 06/03/
2008 às 13h30. Advogado: AFONSO GOMES MARTINEZ –
OAB/PR 16.304.

4) Processo-Crime nº 2005.818-6 – Réu: Luiz Adriano Amân-
cio. Inquirição de testemunhas de defesa designada para o dia
11/03/2008 às 14h00. Advogada: SILVIA LEONTINA MORO
PIRES – OAB/PR 10.015.

5) Processo-Crime nº 2000.203-0 – Réu: Rosemeri de Fátima
Moreira do Nascimento Razzo. Inquirição de testemunhas de
acusação designada para o dia 18/03/2008 às 13h30. Advoga-
do: JOÃO APARECIDO VENÂNCIO – OAB/PR 18.944.

6) Processo-Crime nº 2007.301-3 – Réu: Cleverson José Toal-
do. Inquirição de testemunhas de acusação designada para o
dia 14/03/2008 às 14h00. Advogado: EDUARDO ZANONCI-
NI MILEO – OAB/PR 34.662.

7) Autos de Carta Precatória nº 2007.1240-3 – Processo origi-
nal: 2005.3074-2 (2ª Vara Criminal de Cascavel/PR). Réu: Val-
cir José Scortegagna. Designado interrogatório para o dia 24/
03/08 às 15h30. Advogado: LAURI DA SILVA

8) Autos de Carta Precatória nº 2007.1098-2 – Processo origi-
nal: 526.01.2002.010287-0 (2ª Vara Criminal de Santos/SP).
Réu: Paulo Henrique dos Santos. Designado o dia 28/03/08 às
14h00 para a oitiva da testemunha de acusação Gean Marceli-
no Faustino. Advogado: GIUSEPPE VIVI – OAB/SP 231.967.

9) Processo-Crime nº 2005.217-0 – Réu: Samuel Histszuk. Inquiri-
ção de testemunhas de defesa designada para o dia 25/03/2008 às
14h00. Advogado: ADEMIR TOMAZ DE LIMA – OAB/PR 35.075.

10) Processo-Crime nº 1998.646-7 – Réu: Roberto Carlos de
Oliveira. Inquirição da testemunha de acusação Marlon H. da
Cruz designada para o dia 24/03/2008 às 13h30. Expedida car-
ta precatória à Comarca de Curitiba, para a intimação e inquiri-
ção da testemunha de acusação José Carlos de Araújo. Advoga-
do: JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO – OAB/PR 11.273.

11) Processo-Crime nº 2005.114-9 – Réu: Adalvir Vicente Tho-
mé. Inquirição de testemunha de acusação designada para o dia
25/03/2008 às 15h30. Advogado: LOURENÇO IACZINSKI DA
SILVA – OAB/PR 13.734.

12) Processo-Crime nº 2000.157-3 – Réu: Zildo da Luz. Inquirição
de testemunhas de acusação designada para o dia 18/03/2008 às
14h30. Advogado: JOSÉ ARI MATOS – OAB/PR 22.524.

13) Carta Precatória nº 2007.1293-4 – Ré: Eliane Nunes Dias.
Inquirição da testemunha de defesa Christiam H. Mizushima
designada para o dia 31/03/2008 às 13h15. Advogado: VAR-
LEN DOS SANTOS OBELAR – OAB/RS 51.310.

14) Carta Precatória nº 2007.1074-5 – Ré: Valdinéia Cavalli de
Souza. Inquirição da testemunha de defesa Diomarina Cavalli
designada para o dia 28/03/2008 às 14h45. Advogado: ELER-
SON GALIOTTO – OAB/PR 32.847.

15) Carta Precatória nº 2007.1080-0 – Réus: Vagner José da
Silva, Benedito Donizete de Oliveira e Jesus Alencar Moré.
Inquirição da testemunha de defesa Braz Oswaldir Moro desig-
nada para o dia 28/03/2008 às 14h30. Advogados: MAURO
QUILLES BALDASSARRE, LAÉRCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS E LUIZ MIGUEL VIDAL.

16) Processo-Crime nº 1999.153-0 – Réu: Valdecir da Silva.
Inquirição de testemunhas de acusação designada para o dia
24/03/2008 às 14h00. Expedida carta precatória à Comarca de
Francisco Beltrão/PR para a inquirição da testemunha de acu-
sação Jurandir Paim da Luz. Advogado: AFONSO GOMES
MARTINEZ – OAB/PR 16.304.

17) Carta Precatória nº 2007.1324-8 – Réu: Antonio Marcos da
Silva Teixeira. Inquirição da testemunha de defesa Antonio Dias
Filho designada para o dia 31/03/2008 às 14h00. Advogado:
LAERTES DE SOUZA – OAB/PR 10.699.

18) Carta Precatória nº 2007.1334-5 – Réu: Vagner Batista de Sou-
za e outros. Inquirição da testemunha de defesa Lindomar Malhei-
ros Schultz designada para o dia 31/03/2008 às 13h45. Advogados:
JOSÉ ANTONIO VALE e UBIRAJARA AYRES GASPARIN.

19) Carta Precatória nº 2007.1319-1 – Ré: Isabela Darin de Araújo.
Inquirição da testemunha de defesa Sheila Santos designada para o
dia 31/03/2008 às 14h15. Advogados: MARIA HELENA MACE-
NO e DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ.

20) Carta Precatória nº 2007.1086-9 – Réu: Marco Antonio Ângelo
Marassi Galli. Inquirição da testemunha de defesa José Carlos
Malaquias designada para o dia 28/03/2008 às 15h00. Advogado:
ÁLVARO APARECIDO CARREIRA – OAB/PR 35.013.

21) Carta Precatória nº 2006.1092-1 – Réus: Jair Teixeira, Rei-
naldo Cassiano Taboni e Eleutério René Gabardo. Manifeste-
se a defesa, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as testemunhas
não intimadas pelo Sr. Oficial de Justiça. Advogados: RONE
MARCOS BRADALIZE – OAB/PR 10.933 – ARTHUR KLAS-
SEN – OAB/PR 7.999 e JANETE DE FÁTIMA S. B. BRIN-
GHENTI – OAB/PR 23.256.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pitanga – PR
Valdir Celso da Cruz – Escrivão
Dra. Luciana Assad – Juíza de Direito
Relação de Intimação de Advogado n.º 02/2008

Índices de Advogados e números de ordem
01- Dr. Anderson Carraro Hernandes - OAB/PR nº 36.412 – 01
02- Dr. Agnaldo Alves Godoi – OAB/PR (não consta dos au-
tos) - 02
03- Dr. Milton Luiz Alves – OAB/PR nº 9.744 – 03
04- Dr. Milton Luiz dos Santos Tiepolo – OAB/PR nº 15.316 –
04
05- Dr. Rafael Ferreira Xalão – OAB/PR nº 39.088 - 05
06- Dr. Miguel Nicolau Junior- OAB/PR nº 7.708 – 06
07- Dr. Amílcar Cordeiro Teixeira – OAB/PR nº 8.970 – 07
08- Dr. Nicanor Bueno Teixeira – OAB/PR nº 11.239 – 07 e 08
09- Dr. Nilzo Antonio Roda da Silva – OAB/PR nº 20.732 – 08
10- Dr. Everaldo Carlos dos Santos – OAB/PR nº 25.969 – 08
11- Dr. Jose Eloy de Souza Leal – OAB/PR nº 14.149 – 08
12- Dr. Luiz Claudio Sebrenski – OAB/PR nº 15.651 – 08

01 – Processo Crime nº 013/07 – Réu: Amilton Rigil – Intima-
ção do defensor do réu para no prazo de 03 dias, oferecer defe-
sa prévia e rol de testemunhas nos presentes autos - Adv. Dr.
Anderson Carraro Hernandes.

02 – Autos de Carta Precatória nº 09/08 – Oriunda da Comarca
de Manoel Ribas/PR – Réus: Claudinei Aparecido Geraldo dos
Santos e outros – Intimação do Defensor do Réu Alair Rodri-
gues de Jesus, da data da audiência para inquirição da testemu-
nha arrolada na denuncia Ademir Muniz da Silveira, designada
para o dia 12/maio/2008, às 16:00 horas, perante a sala de
audiência criminal do Fórum desta Comarca. – Adv. Dr. Ag-
naldo Alves Godoi

03 – Autos de Carta Precatória nº 03/08 – Oriunda da Comarca
de Campina da Lagoa/PR – Réu: Manoel Ribeiro de Aguiar –
Intimação do Defensor do Réu da data da audiência para inqui-
rição da testemunha arrolada na denuncia Sidnei Carlos de Oli-
veira, designada para o dia 07/março/2008, às 16:00 horas,
perante a sala de audiência criminal do Fórum desta Comarca.
– Adv. Dr. Milton Luiz Alves.

04 - Processo Crime nº 034/07 – Réu: Aldenei Silvério e Outro
– Intimação do defensor dos Réus da data da audiência para
inquirição das testemunhas arroladas na denuncia, desingada
para o dia 15/outubro/2008, às 13:30 horas, perante a sala de
audiência criminal do Fórum desta Comarca – Adv. Dr. Milton
Luiz dos Santos Tiepolo.

05 –Processo Crime nº 94/2006 – Réus: Virgilio Ignacheski e
Jose Grando – Intimação do Defensor dos Réus, da data da
audiência para inquirição das testemunhas arroladas na defesa
prévia, designada para o dia 13/outubro/2008, às 13:30 horas,
perante a Sala de audiência criminal do Fórum desta Comarca
– Adv. Dr. Rafael Ferreira Xalão.

06 – Processo Crime nº 73/06 – Réu: Antonio Boava dos San-
tos – Intimação do Defensor do Réu para no prazo legal, apre-

sentar suas alegações finais nos presentes autos – Adv. Dr.
Miguel Nicolau Junior.

07 – Processo Crime nº 39/05 – Réu: Joaquim Domingos dos San-
tos e outro – Intimação dos defensors dos Réus para no prazo legal,
apresentarem suas alegações finais nos presentes autos – Advs. Dr.
Amilcar Cordeiro Teixeira e Dr. Nicanor Bueno Teixeira.

08 – Processo Crime nº 27/04 – Réus: Valentin Peron e outros
– Intimação dos defensors dos Réus para no prazo legal, apre-
sentarem suas alegações finais nos presentes autos – Advs. Dr.
Nilzo Antonio Roda da Silva, Dr. Nicanor Bueno Teixeira,
Dr. Everaldo Carlos dos Santos, Dr. José Eloi Souza Leal e
Dr. Luiz Claudio Sebrenski.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU-PR
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”
JUIZ DE DIREITO: DR. WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO Nº 007/2008

1- Dr. Marcos Cezar Kaimen
1.- “Senhor Advogado: solicito a devolução dos autos supramenci-
onados na Vara Criminal desta Comarca de Porecatu, no prazo de
48 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C. e encaminhamento
das peças aqui existentes ao Ministério Público para apuração de
eventual crime de sonegação de autos (CP, artigo 356):

1) Processo Crime nº 2001.011-0, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e Cláudio Pereira Campos, enca-
minhado em 03.07.2007 para apresentação de alegações finais;

2) Processo Crime nº 2001.030-7, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e Derval Luiz Zamparoni, encami-
nhado em 03.07.2007 para apresentação de alegações finais.

3) Processo Crime nº 2001.064-1, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e Edson Aparecido Sampaio, enca-
minhado em 03.07.2007 para apresentação de alegações finais.

4) Processo Crime nº 2001.065-0, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e Gilberto Fagoti encaminhado em
03.07.2007 para apresentação de alegações finais.

5) Processo Crime nº 2001.066-8, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e Antonio Mori, encaminhado em
17.10.2007 para apresentação de alegações finais.

Advogado: Dr. Marcos César Kaimen

COMARCA DE RESERVA
VARA CRIMINAL
Juiz: DANIELA FLÁVIA MIRANDA
RELAÇÃO n.º 06/2008
Consulta processual: www.tj.pr.gov.br

Índice
Nome do advogado N.º
GILMAR COSTA VAZ 02
GILMAR COSTA VAZ 03
GILMAR COSTA VAZ 04
HERCULANO PEREIRA LIMA FILHO 01
MAURÍLIO VIANA PEREIRA 05

1) PROCESSO-CRIME n.º 2007.0000052-9, em que figura
como acusado LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA. Intimo-o
de que fora expedida carta precatória à comarca de Telêmaco
Borba-PR, para oitiva de testemunha arrolada na denúncia. Adv.
Herculano Pereira Lima Filho.

2) EXECUÇÃO DE PENA n.º 2007.0000149-5, em que figura
como sentenciado JOSÉ CARLOS DA ROSA DE OLIVEIRA.
Intimo-o de que o pedido de fls. 72 dos autos, formulado por
Vossa Senhoria, foi indeferido, sendo determinada a renovação
de ofício à VEP para implantação do sentenciado no sistema
prisional. Adv. Gilmar Costa Vaz.

3) PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME n.º
2007.0000155-0, em que figura como sentenciado JOSÉ MA-
TOS TRIZOTE. Intimo-o de que o pedido de fls. 48 dos autos,
formulado por Vossa Senhoria, foi indeferido, sendo determi-
nada a renovação de ofício à VEP para implantação do senten-
ciado no sistema prisional. Adv. Gilmar Costa Vaz.

4) PROCESSO-CRIME n.º 2007.0000157-6, em que figuram
como acusados J. A. D. S. e M. A. D. S. Intimo-o de que fora
designada a data de 04 de MARÇO de 2008, às 13:00 h, para
audiência de inquirição de testemunha arrolada na denúncia.
Adv. Gilmar Costa Vaz.

5) PROCESSO-CRIME n.º 1999.0000011-8, em que figura como
acusado LUIZ BERNARDO ALBERTON. Intimo-o para que, den-
tro do prazo legal, proceda a apresentação de alegações finais nos
autos supracitados. Adv. Maurílio Viana Pereira.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
Avenida Brasil, 1550, centro, SANTA HELENA/PR
Fone: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-000
Juiz de Direito: DR. BERNARDO FAZOLO FERREIRA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 09/2008
DR. ACIR BUENO CAMARGO – OAB/PR 37.341 - 01

01 – CARTA PRECATÓRIA Nº. 06/08 – Réu: CELMAR
MULLER - Intime-se o Defensor da decisão da data da audi-
ência de oitiva das testemunhas de defesa, ou seja, dia 29 de
fevereiro de 2008, às 13h30min. DR. ACIR BUENO CAMAR-
GO – OAB/PR 37.341

COMARCA DE CAMBARÁ - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 04/2008 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO - DRA. BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0010 000103/2005

0001 000081/2005
0002 000083/2005
0013 000106/2005
0003 000086/2005
0017 000119/2005
0012 000105/2005
0011 000104/2005
0015 000117/2005
0014 000116/2005
0016 000118/2005

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 0010 000103/2005
0001 000081/2005
0005 000090/2005
0006 000091/2005
0007 000093/2005
0009 000101/2005
0008 000096/2005
0004 000088/2005
0002 000083/2005
0013 000106/2005
0003 000086/2005
0017 000119/2005
0012 000105/2005
0011 000104/2005
0015 000117/2005
0014 000116/2005
0016 000118/2005
0018 000153/2005

ANDRE ROBERTO MISCHIATTI 0020 000386/2006
0021 000065/2007

CARLOS ALBERTO BIAGGI 0022 000125/2007
CARLOS ALBERTO DA SILVA JÚNIOR 0023 000135/2007
EDUARDO LUIZ BROCK 0020 000386/2006
ERIKA FERNANDA RAMOS 0005 000090/2005

0006 000091/2005
0007 000093/2005
0009 000101/2005
0008 000096/2005
0004 000088/2005
0024 000433/2007

FERNANDA CORONADO F. MARQUES 0021 000065/2007
KARINE PEREIRA 0010 000103/2005

0001 000081/2005
0002 000083/2005
0013 000106/2005
0003 000086/2005
0017 000119/2005
0012 000105/2005
0011 000104/2005
0015 000117/2005
0014 000116/2005
0016 000118/2005

MARCELO BALDASSARRE CORTES 0019 000522/2005
MARISILVIA APARECIDA FONSECA 0022 000125/2007
PAULO CESAR LIMA BASTOS 0024 000433/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 0005 000090/2005

0006 000091/2005
0007 000093/2005
0009 000101/2005
0008 000096/2005
0004 000088/2005

SOLANO DE CAMARGO 0020 000386/2006

1.-TELEFONIA-81/2005-VALDINEIA IMACULADA MAN-
FRIN FLAUSINO x BRASIL TELECOM S.A. -Diante do ex-
posto, rejeito os presentes embargos de declaração, devendo
ser mantida integralmente a decisão impugnada. -Adv. ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES e KARINE PEREIRA-

2.-TELEFONIA-83/2005-HELENA BRAZOZAUSKIS BENEDIC-
TO x BRASIL TELECOM S.A. -Diante do exposto, rejeito os pre-
sentes embargos de declaração, devendo ser mantida integralmen-
te a decisão impugnada. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ,
KARINE PEREIRA e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

3.-TELEFONIA-86/2005-SILVANA APARECIDA PEREIRA
DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A -Diante do exposto, re-
jeito os presentes embargos de declaração, devendo ser manti-
da integralmente a decisão impugnada. -Adv. ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ, ALBERTO RODRIGUES ALVES e KA-
RINE PEREIRA-

4.-TELEFONIA-88/2005-ROBERTO SEIJUM GOYA x BRA-
SIL TELECOM S/A -Ante o exposto, com fundamento no art.
269, inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente, com reso-
lução de mérito, o pedido formulado pela parte autora para, tão
somente, determinar o imediato cancelamento da cobrança as-
sinatura básica pelo requerido, sob pena de aplicação de multa
diária no montante de R$ 1.000,00. Sem custas e sem honorári-
os, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.-Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e SANDRA REGINA RODRIGUES-

5.-TELEFONIA-90/2005-OSMAR DOS ANJOS x BRASIL
TELECM S/A -Ante o exposto, com fundamento no art. 269,
inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente, com resolução
de mérito, o pedido formulado pela parte autora para, tão so-
mente, determinar o imediato cancelamento da cobrança assi-

Paranaguá
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Reserva
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Juizados Especiais
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natura básica pelo requerido, sob pena de aplicação de multa
diária no montante de R$ 1.000,00. Sem custas e sem honorári-
os, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.-Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e SANDRA REGINA RODRIGUES-

6.-TELEFONIA-91/2005-NELSON HENRIQUE GOMES x
BRASIL TELECOM S/A -Ante o exposto, com fundamento no
art. 269, inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente, com
resolução de mérito, o pedido formulado pela parte autora para,
tão somente, determinar o imediato cancelamento da cobrança
assinatura básica pelo requerido, sob pena de aplicação de multa
diária no montante de R$ 1.000,00. Sem custas e sem honorári-
os, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.-Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e SANDRA REGINA RODRIGUES-

7.-TELEFONIA-93/2005-NAFE DE JESUS DE OLIVEIRA x
BRASIL TELECOM S/A -Ante o exposto, com fundamento no
art. 269, inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente, com
resolução de mérito, o pedido formulado pela parte autora para,
tão somente, determinar o imediato cancelamento da cobrança
assinatura básica pelo requerido, sob pena de aplicação de multa
diária no montante de R$ 1.000,00. Sem custas e sem honorári-
os, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.-Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e SANDRA REGINA RODRIGUES-

8.-TELEFONIA-96/2005-MARLICE CLARA DOS SANTOS
x BRASIL TELECOM S.A. -Ante o exposto, com fundamento
no art. 269, inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente, com
resolução de mérito, o pedido formulado pela parte autora para,
tão somente, determinar o imediato cancelamento da cobrança
assinatura básica pelo requerido, sob pena de aplicação de multa
diária no montante de R$ 1.000,00. Sem custas e sem honorári-
os, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.-Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e SANDRA REGINA RODRIGUES-

9.-TELEFONIA-101/2005-JOSE MASSATO NAKAI x BRA-
SIL TELECOM S/A -Ante o exposto, com fundamento no art.
269, inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente, com reso-
lução de mérito, o pedido formulado pela parte autora para, tão
somente, determinar o imediato cancelamento da cobrança as-
sinatura básica pelo requerido, sob pena de aplicação de multa
diária no montante de R$ 1.000,00. Sem custas e sem honorári-
os, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.-Adv. AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ, ERIKA FERNANDA RAMOS
e SANDRA REGINA RODRIGUES-

10.-TELEFONIA-103/2005-JOELSON DE BRITO CAVASSANI
x BRASIL TELECOM S/A -Diante do exposto, rejeito os presen-
tes embargos de declaração, devendo ser mantida integralmente a
decisão impugnada. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ,
ALBERTO RODRIGUES ALVES e KARINE PEREIRA-

11.-DECLARATORIA C/REPET.INDEBITA-104/2005-JOAO
KOEI YONAMINE x BRASIL TELECOM S/A -Diante do ex-
posto, rejeito os presentes embargos de declaração, devendo
ser mantida integralmente a decisão impugnada. -Adv. ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ, KARINE PEREIRA e ALBER-
TO RODRIGUES ALVES-

12.-TELEFONIA-105/2005-JAIME MARQUES MICHELATO x
BRASIL TELECOM S/A -Diante do exposto, rejeito os presentes
embargos de declaração, devendo ser mantida integralmente a de-
cisão impugnada. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ, KA-
RINE PEREIRA e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

13.-TELEFONIA-106/2005-IWANE NAKAI x BRASIL TELE-
COM S/A -Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de
declaração, devendo ser mantida integralmente a decisão im-
pugnada. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ, KARINE
PEREIRA e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

14.-TELEFONIA-116/2005-ANTONIO CARLOS MICHELATO x
BRASIL TELECOM S/A -Diante do exposto, rejeito os presentes
embargos de declaração, devendo ser mantida integralmente a de-
cisão impugnada. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ, KA-
RINE PEREIRA e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

15.-TELEFONIA-117/2005-ANGELA LOBO DE CARVALHO
REGINATO x BRASIL TELECOM S.A. -Diante do exposto,
rejeito os presentes embargos de declaração, devendo ser man-
tida integralmente a decisão impugnada. -Adv. ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ, KARINE PEREIRA e ALBERTO RODRI-
GUES ALVES-

16.-TELEFONIA-118/2005-ALVARO PORTES x BRASIL
TELECOM S.A. -Diante do exposto, rejeito os presentes em-
bargos de declaração, devendo ser mantida integralmente a de-
cisão impugnada. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ,
KARINE PEREIRA e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

17.-TELEFONIA-119/2005-ALBERTINO FERNANDES x BRA-
SIL TELECOM S/A -Diante do exposto, rejeito os presentes em-
bargos de declaração, devendo ser mantida integralmente a deci-
são impugnada. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ, KARI-
NE PEREIRA e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

18.-TELEFONIA-153/2005-SIDNEIA FRANCISCA R. ALVES
x BRASIL TELECOM S.A. -Fica a parte requerente intimada
para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra os efeitos da
sentença proferida nos autos, promovendo o depósito da con-
denação no valor de R$ 115,96 (cento e quinze reais e noventa
e seis centavos), sob pena de execução, na forma do inciso IV
do art. 52 da Lei 9.099/95, c/c art. 475-J do CPC. -Adv. ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ-

19.-COBRANÇA-522/2005-CARLOS ROBERTO MENOSSI
e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Intime-se a parte ré para o pagamento das custas processuais
(R$-229,49)-Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTES-

20.-RECLAMAÇAO-386/2006-ANA PAULA REGONATTI x
A H DE SOUZA - BIT SHOP CELULARES e outros- Por todo
o exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, julgo
procedente, com resolução de mérito, o pedido formulado pela
autora na petição inicial, para o fim de condenar os requeridos

na obrigação de fazer consistente na correção do vício apresen-
tado no aparelho celular adquirido pela autora, no prazo de 30
(trinta) dias, pena de incidência de multa diária no montante de
R$-100,00 (cem reais), além da autora pode exigir, à sua esco-
lha, a substituição do produto por outro da mesma espécie ou a
restituição imediata da quantia paga monetariamente atualiza-
da. Não há custas nem fixação de honorários advocatícios em
primeiro grau de jurisdição (arts. 54 e 55, ambos da Lei nº 9.099/
95). -Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI, EDUARDO
LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO-

21.-COBRANÇA-65/2007-NIVEA MAGDA MANVAILER DE
LIMA RUIZ x COSESP-COMPANHIA DE SEGUROS DO
ESTADO DE SAO PAULO- Por todo o exposto, acolho os
embargos de declaração de fls. 77/78, passando o dispositivo
da sentença de fls. 68/74 a constar da seguinte forma. Diante
de todo o exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC,
julgo procedente, com resolução de mérito, o pedido formula-
do pela autora, e, por conseqüência, condeno a ré ao pagamen-
to da quantia de R$-6.760,84 (seis mil, setecentos e sessenta
reais e oitenta e quatro centavos), devendo tal valor ser corrigi-
do monetariamente, pelo INPC, até a data do efetivo pagamen-
to, e ser acrescido de juros de mora de 1,0% (meio por cento)
ao mês, da data da citação até a data do efetivo pagamento da
condenação. -Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI e FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES-

22.-INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-125/2007-GUI-
OMAR NASCIMENTO FIDELIS x BANCO DO BRASIL S/A
-Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia 14
de março de 2008, às 09:30 horas, oportunidade em que serão
tomados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de con-
fesso e inquiridas as testemunhas, até o máximo de 03 (três) de
cada parte, que deverão ser trazidas pelas partes, independen-
temente de intimação, ou mediante esta, se assim for requeri-
do, no mínimo cinco (05) dias antes da audiência, na forma do
artigo 34 e §1º da Lei n. 9099/95.-Adv. MARISILVIA APARE-
CIDA FONSECA e CARLOS ALBERTO BIAGGI-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-135/2007-LAERCIO
TABORDA RIBAS & CIA LTDA x ADILSON SOARES DA SIL-
VA - Intime-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 23, verso.-Adv. CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR-

24.-TELEFONIA-433/2007-EGIDIO MARCHIONE NETTO x
BRASIL TELECON S.A- Diante de todo o exposto, com funda-
mento no art. 269, inc. I, do CPC, julgo procedente, com resolução
de mérito, a pretensão deduzida na inicial e, por corolário, conde-
no a requerida Brasil Telecom S/A ao pagamento dos danos morais
sofridos pelo autor Egidio Marchione Netto, os quais fixo em R$-
5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de juros de 1% ao mês, a con-
tar da citação, e correção monetária pelo INPC, a contar do ajuiza-
mento da ação. Confirmo, outrossim, os efeitos da antecipação da
tutela de fls. 82/83, determinando a requerida que se abstenha, ime-
diatamente, de cobrar, na fatura telefônica do autor, os serviços
que não forem por este expressamente solicitados, excluindo, in-
clusive, aqueles indevidamente inseridos na fatura telefônica rela-
tiva ao mês de setembro do ano de 2007, mediante a expedição de
nova fatura, sob pena de incidência em multa diária no montante
de R$-100,00 (cem reais). Não há custas nem fixação de honorári-
os advocatícios em primeiro grau de jurisdição (arts. 54 e 55, am-
bos da Lei nº 9.099/95). -Adv. PAULO CESAR LIMA BASTOS e
ERIKA FERNANDA RAMOS-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CAPANEMA - CAPANEMA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 005/2008

001 - 2006.0000439-8/0 - Execução Título Extrajudicial ROBER-
TO RIVELINO CAMPERA X IRINEU DENIG Por despacho de
fls. 75, o pedido de adiamento da audiência de conciliação foi in-
deferido por falta de amparo legal. Portanto, a audiência será reali-
zada conforme consta da pauta, na Câmara de vereadores de Péro-
la d’Oeste, em face da descentralização deste Juizado. Republica-
do por defeito na publicação anterior. Adv(s) PATRIQUE MAT-
TOS DREY, TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

PATRIQUE MATTOS DREY 001 2006.0000439-8/0

TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 001 2006.0000439-8/0

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DRA. SANDRA DAL MOLIN
JUÍZA SUBSTITUTA
RELAÇÃO Nº 004/2008.

DRA. ANDREIA DALLABRIDA
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA
DRA. SALETE ZANON PERIN

01. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2004.12-2 – LURDES DE PA-
RIS X WAGNER JOSÉ SAVARIS.
Procedido o desentranhamento da nota promissória e entregue
a parte autora.
À parte reclamante para que se manifeste quanto a extinção ou
ao prosseguimento do feito.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA

02. COBRANÇA – SOB Nº 2008.12-4 – ALTAMIRO ALVES
DE ALMEIDA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A E OUTRO.
Designado o dia 23 de maio de 2008, às 09h45min, para audi-
ência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN

03. COBRANÇA – SOB Nº 2008.13-6 – JOSÉ NEUMAR DA
SILVA X CARLOS ROBERTO DA SILVA.
Designado o dia 23 de maio de 2008, às 10h00min, para audi-
ência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN

04. COBRANÇA – SOB Nº 2008.22-5 – DALL’MAN CON-
FECÇÕES X NELI KLASENER.
Designado o dia 16 de maio de 2008, às 09h00min, para audi-
ência de tentativa de conciliação.
DRA. ANDREIA DALLABRIDA

05. COBRANÇA – SOB Nº 2008.23-7 – DALL’MAN CON-
FECÇÕES X CLEIDE DOS SANTOS.
Designado o dia 16 de maio de 2008, às 09h30min, para audi-
ência de tentativa de conciliação.
DRA. ANDREIA DALLABRIDA

06. COBRANÇA – SOB Nº 2008.24-9 – DALL’MAN CON-
FECÇÕES X TEREZINHA DOS SANTOS CORDEIRO.
Designado o dia 16 de maio de 2008, às 09h45min, para audi-
ência de tentativa de conciliação.
DRA. ANDREIA DALLABRIDA

07. COBRANÇA – SOB Nº 2008.25-0 – DALL’MAN CON-
FECÇÕES X MARY QUEVEDO.
Designado o dia 16 de maio de 2008, às 10h00min, para audi-
ência de tentativa de conciliação.
DRA. ANDREIA DALLABRIDA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 037/2008

001 - 2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA GARCIA DOS REIS X SAM - SERVIÇOS DE ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA INTIMA-SE DRA. CAROLINE KO-
VARA SAROLLI VILAR PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) CAROLINE KOVARA
SAROLLI VILAR, CEZAR PAULO LAZZAROTTO, RAFA-
EL SARTORI ALVARES

002 - 2004.0000330-0/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRO DE MORAES X BENEDITA DE SOUZA ALMEIDA
INTIMA-SE DR. MARCELO ELENO BRUNHARA PARA
PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s)
MARCELO ELENO BRUNHARA, JOAO DOMINGOS TO-
NELLO, LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK, SYR-
LEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

003 - 2004.0000697-9/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON JUNIOR CECATO X DERCILIO PADILHA DE SOUZA
INTIMA-SE DR. ALEX SANDRO SONDA PARA PROCEDER
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) ALEX SAN-
DRO SONDA, CARLOS MARCELO VIEIRA

004 - 2004.0000892-0/0 - Processo de Conhecimento GILSON
MARCOS MORETTO X LUIZ RENATO BROTO (E OUTRO)
INTIMA-SE DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PARA PRO-
CEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s)
SILVIO SIDERLEI BRAUNA, ARNALDO COSTA FARIA

005 - 2004.0001211-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
RUBENS ANDRADE X CANBRAS - TV A CABO CASCA-
VEL LTDA INTIMA-SE DR. EDSON RUBENS ANDRADE
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) NERILDA BITTENCOURT VENDRAME,
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI, DIONIZIO LUBAVE
DUDEK, EDSON RUBENS ANDRADE

006 - 2004.0001364-0/0 - Processo de Conhecimento PABLO
MARCELO COSTA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A.
(E OUTRO) INTIMA-SE DR. GABRIEL ANGELO LUVISON
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) GABRIEL ANGELO LUVISON, ANDREIA BELO
ROSSO, ANTONIO MINORU ASHAKURA, RENATA MON-
TEIRO DE ANDRADE, IVO HENRIQUE BAIRROS

007 - 2004.0002140-0/0 - Processo de Conhecimento ARNOL-
DO JESKE X GUATEC SERVIÇO AUTORIZADOS INTIMA-
SE DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI PARA PROCE-
DER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) SAN-
DRO AUGUSTO FADANELLI

008 - 2005.0000026-6/0 - Execução Título Extrajudicial EVAN-
DRO ARMANDO TAVARES LUSSI X NIVALDO MARTINS
SANT’ ANNA INTIMA-SE DRA. JOICE KELER DE JESUS
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI.
Adv(s) LAURO BALDI DA SILVA, JOICE KELER DE JESUS

009 - 2005.0000993-7/0 - Execução de Título Judicial ADERGI-
DES ANTONIO AUGUSTO BUENO X NILSON DOS SANTOS
SCHMOLLER (E OUTRO) INTIMA-SE DR. LUIZ FERNANDES
ROGOWSKI PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS
DA LEI. Adv(s) LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

010 - 2005.0001119-0/0 - Processo de Conhecimento AMABI-
LE FAVERO GROSSI X IRMAOS MUFFATTO E CIA LTDA
INTIMA-SE DRA. SIMONE HANSEN ALVES GROSSI PARA
PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s)
SIMONE HANSEN ALVES GROSSI, PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA

011 - 2005.0001226-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JUDITE DA SILVA SANTOS (E OUTRO) X VOLNEI DE LI-
RIO INTIMA-SE DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS
DA LEI. Adv(s) LEONI ALDETE PRESTES NALDINO

012 - 2005.0001778-3/0 - Processo de Conhecimento ANA CI-

ZERZA (E OUTRO) X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMA-SE DR.
DONIZETTI DE OLIVEIRA PARA PROCEDER A DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) DONIZETTI DE OLI-
VEIRA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

013 - 2005.0002066-8/0 - Execução de Título Judicial MANOEL
NETO DE OLIVEIRA X JOSÉ ALVES MARTINS INTIMA-SE
DR. SERGIO BOND REIS PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENAS DA LEI. Adv(s) SERGIO BOND REIS

014 - 2005.0002067-0/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TINA LUIZA CHRUN GOMES DA SILVA X AVELINA SOA-
RES DA MOTTA INTIMA-SE DR. VINICIUS ANTONIO
GAFFURI PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PE-
NAS DA LEI. Adv(s) LAERCION ANTONIO WRUBEL, VI-
NICIUS ANTONIO GAFFURI, MARCIO LUIZ BLAZIUS

015 - 2005.0002077-0/0 - Processo de Conhecimento ZENI DE
ALMEIDA CHRISTOFOLI (E OUTROS) X LURDES RABIS-
QUIM AMREIN (E OUTRO) INTIMA-SE DR. EDINALDO
LINHARES DE OLIVEIRA PARA PROCEDER A DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) JONAS ADALBERTO
PEREIRA, NADIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER, EDI-
NALDO LINHARES DE OLIVEIRA

016 - 2005.0002539-0/0 - Processo de Conhecimento ATLANTA
AUTO ELÉTRICA LTDA X LORIVALDO DO RIEDLINGER
JUNIOR INTIMA-SE DR. ARMANDO RICARDO DE SOUZA
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI.
Adv(s) ARMANDO RICARDO DE SOUZA, DEISE CARDOSO

017 - 2005.0002997-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
APARECIDA S MANZONI RIBEIRO X NADIAMAR F. DOS
ANJOS SCHONS INTIMA-SE DR. GUSTAVO LOMBARDI
FERREIRA PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AU-
TOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
PENAS DA LEI. Adv(s) GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

018 - 2005.0003349-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO DIAS DOS SANTOS X SIMONE CRISTINA BECKER
INTIMA-SE DR. SERGIO BOND REIS PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) SERGIO
BOND REIS, ADELFIA TEREZINHA BERTE

019 - 2005.0003540-4/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
RALDO PEDRO DA ROCHA X PINNUSBOM - IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA INTIMA-SE DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO, ADAIR JOSE ALTISSIMO

020 - 2005.0004652-8/0 - Processo de Conhecimento COMERCIO
DE REUPAS ENELE LTDA - ME X GUIAS AMARELAS TELE-
FÔNICAS LTDA INTIMA-SE DRA. ALESSANDRA M. DE OLI-
VEIRA PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA

021 - 2006.0000316-0/0 - Execução de Título Judicial RIKIA
HIMAUARI X LUCINEI SALETE MARTINSON DOS SAN-
TOS (E OUTROS) INTIMA-SE DRA. CHRISTIANE MAS-
SARO LOHMANN PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENAS DA LEI. Adv(s) LARISSA KARLA DE PAULA
E SA, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN

022 - 2006.0000418-4/0 - Processo de Conhecimento DAL-
MIR SERGIO ISBRECHT X EVECAR AUTOMOVEIS (E
OUTRO) INTIMA-SE DRA. SOLANGE DA SILVA MACHA-
DO PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS
DA LEI. Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO, EMER-
SON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR

023 - 2006.0000796-8/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE DA SILVA X JOSE LUCIO ROSA INTIMA-SE DR. LA-
ERCION ANTONIO WRUBEL PARA PROCEDER A DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) LUIZ FERNAN-
DES ROGOWSKI, LAERCION ANTONIO WRUBEL

024 - 2006.0001454-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NITE PIMENTA X MARIA DI JANE SOUZA DA SILVA IN-
TIMA-SE DR. ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR PARA PRO-
CEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s)
ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR

025 - 2006.0002047-3/0 - Execução Título Extrajudicial POKO-
DITUDO J & L LTDA X MARIA FRANCISCA LAZARETTI
INTIMA-SE DRA. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PON-
TES PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS
DA LEI. Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

026 - 2006.0002055-0/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
CONTINI TAVARES PEREIRA (E OUTROS) X SULINA SE-
GURADORA S.A INTIMA-SE DR. LUIZ PAULO WILLE
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA,
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, GIOVANI
WEBBER, LUIZ PAULO WILLE

027 - 2006.0002108-1/0 - Processo de Conhecimento ANGELA H.
M. TSUJIGUCHI & CIA LTDA X IVANI APARECIDA LOPUCH
INTIMA-SE DRA. SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG

Capanema

Capitão Leônidas
Marques

Cascavel
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028 - 2006.0002157-4/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ANE APDA S MANZONI RIBEIRO X CASCAVELENSE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA INTIMA-SE DR. GUS-
TAVO LOMBARDI FERREIRA PARA PROCEDER A DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) GUSTAVO LOM-
BARDI FERREIRA

029 - 2006.0002398-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
NILSON NUNES PEREIRA X JORGE LUIZ MOTA INTIMA-
SE DR. EDSON RUBENS ANDRADE PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) EDSON
RUBENS ANDRADE

030 - 2006.0002623-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS RAFAEL MOREIRA X ALEXSANDRO RIGHI INTIMA-
SE DRA. CRISTIANE FABIANA DE LIMA RODRIGUES
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) CRISTIANE FABIANA DE LIMA RODRIGUES

031 - 2006.0003250-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO ANTONIO FORMIGHIERI SIMOES (E OUTRO) X GOL
LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A INTIMA-SE DRA.
JULIANE BUBLITZ FERREIRA PARA PROCEDER A DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) MARCIO VINI-
CIUS COSTA PEREIRA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR, LUANA CORINA MEDÉA ANTONIOLI, JULIANE
BUBLITZ FERREIRA

032 - 2006.0003553-6/0 - Processo de Conhecimento GENEILSON
LUCIANO X SECULOS CARD GARF EDIT E INFORMAT
LTDA INTIMA-SE DR. EDSON RUBENS ANDRADE PARA
PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s)
EDSON RUBENS ANDRADE, TANIA MARA FERRES

033 - 2006.0003890-4/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ANE APARECIDA S MANZONI RIBEIRO X ANDRÉ CA-
MARGO INTIMA-SE DR. GUSTAVO LOMBARDI FERREI-
RA PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS
DA LEI. Adv(s) GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

034 - 2006.0003944-7/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MELINDO JOSE MARINI X CRISTIANO ADEMIR BOURS-
CHEID INTIMA-SE DRA. ANDREIA APARECIDA AGUILAR
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) ANDREIA APARECIDA AGUILAR

035 - 2006.0003952-4/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO ANDRE ANDRIOLA X OLIMPIO STOCKER INTIMA-
SE DR. JOSE RENACIR MARCONDES PARA PROCEDER
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) JOSE RE-
NACIR MARCONDES

036 - 2006.0004395-2/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
VALDECIR MICHELSEN X BANCO SIMPLES S/A (E OU-
TRO) INTIMA-SE DR. EVERTON ALEXANDRE PRATAS
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) EVERTON ALEXANDRE PRATAS, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, JACKSON HEIM

037 - 2006.0004403-0/0 - Processo de Conhecimento TRANS-
PORTADORA RIEDI LTDA X GERSON LUIZ DAVID (E
OUTRO) INTIMA-SE DR. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS
SANTOS PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PE-
NAS DA LEI. Adv(s) JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SAN-
TOS, LARIESSA CRISTINA ANTUNES

038 - 2006.0004858-4/0 - Execução Título Extrajudicial EDSON
LUIZ CASTAGNARA X ADELIR MEIER INTIMA-SE DRA.
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN, VICTOR HUGO LOHMANN

039 - 2007.0000015-4/0 - Execução Título Extrajudicial ELIANE
APARECIDA SANTOS MONZONI RIBEIRO X VANDERLEI DA
LUZ LOPES INTIMA-SE DR. GUSTAVO LOMBARDI FERREI-
RA PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI.
Adv(s) GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

040 - 2007.0000072-4/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO DE ASSIS ELIAS X CASA NOBRE COMERCIO DE
UTILIDADES (E OUTRO) INTIMA-SE DRA. FABÍOLA M.
FIGUEIRA PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PE-
NAS DA LEI. Adv(s) FABÍOLA M. FIGUEIRA, VALERIANO
APARECIDO MEDEIROS

041 - 2007.0000667-2/0 - Processo de Conhecimento NEI VIC-
TOR X ORLANDO RIBEIRO DE BRITO FILHO INTIMA-
SE DR. RONALDO DA FONSECA PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) RONAL-
DO DA FONSECA

042 - 2007.0001745-6/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
NALDO VIEIRA DE BARROS X MARCELO ERDMANN
BULLA INTIMA-SE DR. EDSON RUBENS ANDRADE PARA
PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s)
EDSON RUBENS ANDRADE

043 - 2007.0001889-7/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO SWISTALSKI X CANTINA 007 LTDA INTIMA-SE DR.
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) ANTONIO
PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS

Catanduvas

Cerro Azul

044 - 2007.0001890-1/0 - Processo de Conhecimento BENI-
CIO SWISTALSKI X CANTINA 007 LTDA INTIMA-SE DR.
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) ANTONIO
PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, JA-
CKSON MAFFESSONI

045 - 2007.0002271-0/0 - Processo de Conhecimento SAN TIAGO
MOREIRA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
SE DR. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA PARA PROCEDER
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) GUSTAVO
LOMBARDI FERREIRA, JOSIANE BORGES PRADO

046 - 2007.0002492-4/0 - Processo de Conhecimento ARI GHI-
GGI (E OUTRO) X BANCO ABN AMRO REAL S.A INTI-
MA-SE DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK PARA PROCEDER
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) DIONIZIO
LUBAVE DUDEK, JACKSON HEIM, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI

047 - 2007.0002853-2/0 - Execução Título Extrajudicial ADMIL-
SON VANZELLA DE ASSIS X F. W. WERLANGE AUTOMÓ-
VEIS INTIMA-SE DR. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PON-
TES PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI.
Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

048 - 2007.0002875-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOEL
DARCI DOS SANTOS X VOLNEI MECABO & CIA LTDA
INTIMA-SE DR. RODRIGO TESSER PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) RODRIGO
TESSER

049 - 2007.0002985-9/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
CARNELOSE X MAGALI SOARES INTIMA-SE DRA. FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) ANA MA-
RIA KONDRAT DA SILVA, ALVARO KREFTA, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO

050 - 2007.0003643-0/0 - Processo de Conhecimento RUI DO-
MINGUES CARNEIRO JUNIOR X ADALBERTO LUIS KNO-
LLSEISEN INTIMA-SE DR. TADEU KARAZEK JUNIOR
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) TADEU KARAZEK JUNIOR

051 - 2007.0003778-2/0 - Processo de Conhecimento SUZA-
NA SOFIA RODRIGUES MOTA X MINERAÇÃO PORTO
CAMARGO INTIMA-SE DR. JOSE ANDERSON SCHLEM-
PER PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS
DA LEI. Adv(s) JOSE ANDERSON SCHLEMPER

052 - 2007.0004491-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ADEMIR ZUBER X RICARDO OLIVEIRA MAUSS (E OU-
TROS) INTIMA-SE DR. EDINALDO LINHARES DE OLI-
VEIRA PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS
DA LEI. Adv(s) CRISTIANO RONZONI DE SOUZA, EDI-
NALDO LINHARES DE OLIVEIRA

053 - 2007.0004777-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DIR FAVARIN X MILTON ALEXSSANDRO HENRIQUE (E
OUTRO) INTIMA-SE DR. AMAURI CARLOS ERZINGER
PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA
LEI. Adv(s) AMAURI CARLOS ERZINGER

054 - 2007.0004809-7/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO JOSE RENACIR MARCONDES X ZIZA FERREIRA DA
SILVA BERNAL INTIMA-SE DR. JOSE RENACIR MAR-
CONDES PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PE-
NAS DA LEI. Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES

055 - 2007.0004978-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VENDRAMI X IVAN MARQUES DUARTE INTIMA-
SE DR. JOE RENACIR MARCONDES PARA PROCEDER A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s) JOSE RE-
NACIR MARCONDES

056 - 2007.0005099-4/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SPIASSI ROSSI X CASA BRANDA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA (E OUTROS) INTIMA-SE DR. JUAREZ
JOSE DA SILVA PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENAS DA LEI. Adv(s) CLAUDIA DENARDIN DONA,
JUAREZ JOSE DA SILVA

057 - 2007.0005562-9/0 - Processo de Conhecimento JANIL-
DA VEIGA X BANCO DO BRASIL S/A INTIMA-SE DR.
ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEIRA PARA PRO-
CEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENAS DA LEI. Adv(s)
ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEIRA

058 - 2008.0000441-5/0 - Processo de Conhecimento CASA DOS
PISOS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA X BRASIL TELECOM S.A INTIMA-SE DR. ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENAS DA LEI. Adv(s) ANTONIO CARLOS SILVA KUHN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR JOSE ALTISSIMO 019 2005.0003540-4/0

ADELFIA TEREZINHA BERTE 018 2005.0003349-0/0
ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 020 2005.0004652-8/0

ALEX SANDRO SONDA 003 2004.0000697-9/0

ALVARO KREFTA 049 2007.0002985-9/0
ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 024 2006.0001454-0/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 053 2007.0004777-0/0

ANA MARIA KONDRAT DA SILVA 049 2007.0002985-9/0
ANDREIA APARECIDA AGUILAR 034 2006.0003944-7/0

ANDREIA BELO ROSSO 006 2004.0001364-0/0

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 058 2008.0000441-5/0

ANTONIO MINORU ASHAKURA 006 2004.0001364-0/0

ANTONIO PEREIRA TOME 043 2007.0001889-7/0

ANTONIO PEREIRA TOME 044 2007.0001890-1/0

ARMANDO RICARDO DE SOUZA 016 2005.0002539-0/0

ARNALDO COSTA FARIA 004 2004.0000892-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 026 2006.0002055-0/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 003 2004.0000697-9/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 001 2004.0000201-0/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 001 2004.0000201-0/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 021 2006.0000316-0/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 038 2006.0004858-4/0

CLAUDIA DENARDIN DONA 056 2007.0005099-4/0

CRISTIANE FABIANA DE LIMA RODRIGUES 030 2006.0002623-4/0

CRISTIANO RONZONI DE SOUZA 052 2007.0004491-0/0

DEISE CARDOSO 016 2005.0002539-0/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 005 2004.0001211-0/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 046 2007.0002492-4/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 012 2005.0001778-3/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 015 2005.0002077-0/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 052 2007.0004491-0/0

EDSON RUBENS ANDRADE 005 2004.0001211-0/0

EDSON RUBENS ANDRADE 029 2006.0002398-0/0

EDSON RUBENS ANDRADE 032 2006.0003553-6/0

EDSON RUBENS ANDRADE 042 2007.0001745-6/0

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 005 2004.0001211-0/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 022 2006.0000418-4/0

ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEIRA 057 2007.0005562-9/0

EVERTON ALEXANDRE PRATAS 036 2006.0004395-2/0

FABÍOLA M. FIGUEIRA 040 2007.0000072-4/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 049 2007.0002985-9/0

GABRIEL ANGELO LUVISON 006 2004.0001364-0/0

GIOVANI WEBBER 015 2005.0002077-0/0

GIOVANI WEBBER 026 2006.0002055-0/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 017 2005.0002997-2/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 028 2006.0002157-4/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 033 2006.0003890-4/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 039 2007.0000015-4/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 045 2007.0002271-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 006 2004.0001364-0/0

JACKSON HEIM 036 2006.0004395-2/0

JACKSON HEIM 046 2007.0002492-4/0

JACKSON MAFFESSONI 044 2007.0001890-1/0

JOAO DOMINGOS TONELLO 002 2004.0000330-0/0

JOICE KELER DE JESUS 008 2005.0000026-6/0

JONAS ADALBERTO PEREIRA 015 2005.0002077-0/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 051 2007.0003778-2/0

JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS 037 2006.0004403-0/0

JOSE RENACIR MARCONDES 035 2006.0003952-4/0

JOSE RENACIR MARCONDES 054 2007.0004809-7/0

JOSE RENACIR MARCONDES 055 2007.0004978-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 045 2007.0002271-0/0

JUAREZ JOSE DA SILVA 056 2007.0005099-4/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 031 2006.0003250-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2006.0002055-0/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 014 2005.0002067-0/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 023 2006.0000796-8/0

LARIESSA CRISTINA ANTUNES 037 2006.0004403-0/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 021 2006.0000316-0/0

LAURO BALDI DA SILVA 008 2005.0000026-6/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 011 2005.0001226-5/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 019 2005.0003540-4/0

LUANA CORINA MEDÉA ANTONIOLI 031 2006.0003250-0/0

LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 026 2006.0002055-0/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 009 2005.0000993-7/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 023 2006.0000796-8/0

LUIZ PAULO WILLE 026 2006.0002055-0/0

LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 002 2004.0000330-0/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 043 2007.0001889-7/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 044 2007.0001890-1/0

MARCELO ELENO BRUNHARA 002 2004.0000330-0/0

MARCIO LUIZ BLAZIUS 014 2005.0002067-0/0

MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA 031 2006.0003250-0/0

NADIA MAZUREK 015 2005.0002077-0/0

NERILDA BITTENCOURT VENDRAME 005 2004.0001211-0/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 031 2006.0003250-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 010 2005.0001119-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 012 2005.0001778-3/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 036 2006.0004395-2/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 001 2004.0000201-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 006 2004.0001364-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 026 2006.0002055-0/0

RODRIGO TESSER 048 2007.0002875-8/0

RONALDO DA FONSECA 041 2007.0000667-2/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 025 2006.0002047-3/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 047 2007.0002853-2/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 026 2006.0002055-0/0

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 007 2004.0002140-0/0

SERGIO BOND REIS 013 2005.0002066-8/0

SERGIO BOND REIS 018 2005.0003349-0/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 004 2004.0000892-0/0

SIMONE HANSEN ALVES GROSSI 010 2005.0001119-0/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 027 2006.0002108-1/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 022 2006.0000418-4/0

SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO 002 2004.0000330-0/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 050 2007.0003643-0/0

TANIA MARA FERRES 032 2006.0003553-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 036 2006.0004395-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 046 2007.0002492-4/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 040 2007.0000072-4/0

VICTOR HUGO LOHMANN 038 2006.0004858-4/0

VINICIUS ANTONIO GAFFURI 014 2005.0002067-0/0

COMARCA DE CATANDUVAS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – RELAÇÃO 03/2008
JUIZ SUPERVISOR: Dr. MARCOS ANTONIO DA CU-
NHA ARAÚJO
JUIZ LEIGO: Dr. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO: GILSON ANTONIO PETRY

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
DANIELI MICHELON DO VALLE

FLAVIO GONDIM BORGES
GILVANO COLOMBO
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JOSÉ APARECIDO FROES
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS
MATEUS PEDRO TURRA
MICHELLY ALBERTI
RODRIGO JONAS SAVALHIAS
ROGER DEIVIS LEITE

01 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉ-
BITOS – 28/2006 – DÉCIO LUIZ POLETTO X COPEL COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – “...Pelo exposto,
julgo improcedente o pedido do autor, sem custas e honorários
advocatícios.- Adv. FLAVIO GONDIM BORGES e ANGELA
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO

02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
108/2006 – ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS X IVANIR
VIGO – “... Diante da frustração da penhora por meio eletrôni-
co (penhora online), diga o exequente em 05 dias, sob pena de
arquivamento de feito“ - . Adv. ROGER DEIVIS LEITE e
MATEUS PEDRO TURRA.

03 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO 123/2006 - ADILSON JAGAS X BRASIL TELE-
COM S/S - ... Tempestivo, recebo o recurso... intime-se o recorri-
do para apresentar resposta escrita, no prazo de 10 dias... – Adv.
JOSÉ APARECIDO FROES e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

04 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 186/
2007 - MARIA FATIMA BRAZ X SEMENTES CONDOR
LTDA - “...pela apresentação de alegações finais através de
memoriais, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para cada
uma das partes. – Adv. GILVANO COLOMBO.

05 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA - 188/2007
- JOSÉ AUGUSTO DE ESPIRITO SANTO X LOSANGO PRO-
MOÇÕES DE VENDAS – “...Homologo por sentença, para que
surtam seus efeitos jurídicos e legais o acordo... extinguindo o
presente feito, por sentença, nos termos do art. 794, inc. II, do
CPC... Sem custas...” – Adv. GILVANO COLOMBO e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONÉDIS.

06 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 08/
2006 - NEIDE TEREZINHA PETRY X BRASIL TELECOM
S/A – Cite-se/Intime-se o devedor a fim de que, nos termos do
art. 475-J, do CPC, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da
dívida exeqüenda atualizada, sob pena de, não o fazendo, tal
valor ser acrescido de multa de 10%... (Conta da dívida de fls.
122, no valor do débito total em R$.1.693,95). – Adv. RODRI-
GO JONAS SAVALHIAS, MICHELLY ALBERTI e DANIELI
MICHELON DO VALLE.

Juizado Especial Cível
Comarca de Cerro Azul, Paraná
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO Nº. 0002/08
ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº DE ORDEM Nº. AUTOS
GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES 01 0215/07
LEA SILVA SANTOS 02 0124/07
MARCUS ELY SOARES 03 0018/08
IGOR BARUSSI 03 0018/08
FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES 03 0018/08
LAURIHETTY DE MOURA E COSTA 04 0299/07
ROBERTO ALVES VICENTE 04 0299/07
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 05 0185/03
RAFAEL FURTADO MADI 06 0252/07
GERMANDO DE SORDI 06 0252/07
GUILHERMO PARANAGUÁ E CUNHA 06 0252/07

01 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0215/07– FRANCIE-
LE SOCHER X BRASIL TELECOM S.A – “Designo audiência
de Instrução e Julgamento para o próximo dia 14 de março de 2008,
às 09:00 horas, devendo as partes trazerem suas testemunhas até
no máximo tres, bem como, se fazerem acompanhadas de advoga-
do”. Adv.Gabriela Fagundes Gonçalves.-

02 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0124/07 – PEDRO
ALVES DE OLIVEIRA X ELUIR DE ALMEIDA MON-
TEIRO – “...Designo nova data para realização de audiência
de Instrução e Julgamento, para o dia 24 de março de 2008, às
13:00 horas”. Adv. Lea Silva Santos.-

03 – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE – 0018/08 – PEDRO MACHADO
X JOHNNE ROQUE VENTURA – “I-Reservo-me para apre-
ciar o requerimento de tutela antecipada, após a realização de
audiência conciliatória. II – Designe-se sessão de conciliação.
Ficando designada para o dia 24 de março de 2008, às 17:15
horas”. Adv. Marcus Ely Soares dos Reis, Igor Barussi e/ou
Fernanda Zanelatto Domingues.-

04 –RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIM – 0299/07 – LUIZ
EDUARDO CORDEIRO DO NASCIMENTO X EDICLASS
EDITORA DE LISTAS LTDA – “Designo audiência de Ins-
trução e Julgamento para o próximo dia 28 de março de 2008,
às 10:00 horas, devendo as partes trazerem suas testemunhas
até no máximo tres, bem como, se fazerem acompanhadas de
advogado”. Advs. Laurihetty de Moura e Costa X Roberto Al-
ves Vicente .-

05 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0185/03 – GENE-
ROSO VIDAL DE ANDRADE X DIRCENEIA DE ALMEI-
DA MONTEIRO – “1. O reclamante, foi intimado a providên-
ciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que
lhe impede o prosseguimento, mas deixou que escoasse o pra-
zo assinado sem qualquer providência (certidão de fls 56). 2.
Em conseqüência, com fundamento no artigo 267, & 1º, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito, sem
resolução de mérito, determinando seu oportuno arquivamen-
to, após observadas as formalidades legais (CN item 17.12.3).
P. e intimem-se ”. Adv.Generoso Vidal de Andrade.-
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06 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0252/07 - AZIZI-
TA APARECIDA WOLCHER DE MATOS X WHIRPOOL
– MULTIBRAS S.A UNIDADE DE ELETRODOMÉSTI-
COS – COMPRA FÁCIL e MARCOS ANTONIO PONTES
– I – “Cite-se o devedor, para em dez dias satisfazer a obriga-
ção (entrega de centrifuga de roupas), ou, seguro o juízo apre-
sentar embargos (CPC, art. 621). II – Comino multa de R$
100,00 (cem reais) por dia de atraso, no cumprimento da obri-
gação (CPC, art. 621, parágrafo único)”. Dil. Advs. Rafael Fur-
tado Madi, Germano de Sordi e Gulhermo Paranaguá e Cu-
nha.-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - CORNÉLIO
PROCÓPIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 004/2008

001 - 1997.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO JOSEPETI TOMAZI X PEDRO MENDES ROSA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE, RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

002 - 1999.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ROBERTO FABIO X EDUARDO DE OLIVEIRA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

003 - 1999.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FERREIRA X BANCO CACIQUE S/A AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO A SER PRESIDIDA PELO SR.
JUIZ LEIGO DESIGNADA PARA O DIA 29 DE FEVEREIRO
DE 2008, ÀS 9:00 HORAS. Adv(s) ALCEU JOSE BERMEJO,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

004 - 2001.0000008-6/0 - Execução Título Extrajudicial THAIS
TAKAHASHI X PETERSON CABRAL Ao advogado da parte,
para que proceda a devolução dos presentes autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) THAIS
TAKAHASHI

005 - 2001.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MEIRE DA SILVA X SUPERMERCADO TROPICAL (E OU-
TRO) Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) PAULO SERGIO RODRIGUES, EMER-
SON CARAZZAI FONSECA

006 - 2001.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BUONO X PAULO MARSON Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) FERNANDO BUO-
NO, DEMORE LUIZ BARAO

007 - 2001.0000017-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TAKAHASHI X FRANCISCO MATEUS Ao advogado da par-
te, para que proceda a devolução dos presentes autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) ADRIA-
NO SANDRO DE LIMA

008 - 2001.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento NEIDA
DOS SANTOS LUZ X COMTEMPLA - CONSÓRCIO NACI-
ONAL Ao advogado da parte, para que proceda a devolução
dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas. Adv(s) LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA,
ADRIANO SANDRO DE LIMA

009 - 2001.0000039-6/0 - Processo de Conhecimento SALO-
MÃO FERREIRA ROSADINHO X VADELICE GONÇALVES
Ao reclamante, para manifestar-se sobre a certidão de fls. 82-
verso, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) JOAO SANTOS DE
MELLO

010 - 2001.0000042-6/0 - Execução Título Extrajudicial VLA-
DIMIR GERALDO X PAULO CEZAR SOUZA LIMA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) ADRIANO SANDRO DE LIMA

011 - 2003.0000111-5/0 - Processo de Conhecimento ALUI-
ZIO FAVARO SENEFONTES X ANTONIO CARLOS DE
SOUZA (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY, THATIANA MARIA DE SOUZA

012 - 2004.0000045-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO
PEREIRAS DIAS X ITAU SEGUROS S/A Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 31/10/2008
Adv(s) THATIANA MARIA DE SOUZA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, ALFREDO JOSE DE CARVALHO FI-
LHO

013 - 2004.0000053-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI
MARIANO PEREIRA X TENDENCIA DA MODA Ao advo-

gado da parte, para que proceda a devolução dos presentes au-
tos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO, FABIANO
MURIEL DOMINGUES

014 - 2004.0000062-7/0 - Processo de Conhecimento EDNA-
VA DE JESUS VASCONCELOS X LUIZ GUILHERME NO-
GUEIRA GERMANO VARGAS REZENDE Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ROBERTO CHINCEV
ALBINO

015 - 2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO RUFINO BARROS X BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) RENATA DE SOU-
SA ARAUJO, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

016 - 2004.0000204-5/0 - Processo de Conhecimento ATILA
CHROMEK KNOLL X SIDNEY DOS SANTOS GALDINO
Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos pre-
sentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas. Adv(s) ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIO-
ZZI, FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES, FABIA-
NO MURIEL DOMINGUES, KELLY PATRICIA BALDO
CARVALHO ALVES

017 - 2005.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA ELAINE MANIQUE MARCON X DAVI ELIAS (E OU-
TRO) Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) LUCIANO SALIMENE

018 - 2005.0000203-9/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
PEREIRA FURTADO X GUERINO SEISCENTO TRANSPOR-
TES LTDA Ao advogado da parte, para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do
Código de Normas. Adv(s) EMERSON CARAZZAI FONSE-
CA, HAMILTON DONIZETTE RAMOSFERNANDEZ

019 - 2005.0000263-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROGERIO PEREIRA X ALEXANDRE MONTANINI Deferi-
da a adjudicação, ao executado, para, querendo, oferecer em-
bargos no prazo de 05 (cinco) dias (art. 746 do CPC). Adv(s)
ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO, FABIANO MURI-
EL DOMINGUES

020 - 2005.0000317-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
SERGIO BIANCO CANDIDO X MARIA APARECIDA RIBEI-
RO (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) ADRIANO SANDRO DE LIMA

021 - 2005.0000346-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA EDNALVA QUINTILIANO DA SILVA X ROGERIO DU-
ARTE EUGENIO Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) ROBERTO CHINCEV ALBI-
NO, LANA MEIRE NAVARRO

022 - 2005.0000425-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER SARGGIN X EMPRESA TRANSPORTES L.C.M LTDA
(E OUTROS) Redesignação de Audiência de Conciliação as
16:40 do dia 12/06/2008 Adv(s) SERGIO APARECIDO VICEN-
TINI, GRAZIELA LIVA VELHO, EVELYN ROBERTA FER-
REIRA

023 - 2006.0000166-5/0 - Processo de Conhecimento UMBER-
TINO LUIZ DA SILVA (E OUTRO) X CIA VERA CRUZ SE-
GURADORA Manifeste-se à parte requerente a respeito da
satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de arquivamento. Adv(s) GABRIELA PASSOS PRESTES, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, KELLY PA-
TRICIA BALDO CARVALHO ALVES

024 - 2006.0000196-8/0 - Processo de Conhecimento AILTON
TOZETTI DE GOIS X CRISTINA GOMES (E OUTRO) À parte
requerente, para apresentar o valor atualizado da dívida no pra-
zo de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar o regular cumprimento
de sentença. Adv(s) JULIANO SIQUEIRA USAE, ALFREDO
JOSE DE CARVALHO FILHO

025 - 2006.0000224-8/0 - Processo de Conhecimento IVANIL-
DO DE MORAIS X VALOR CAPITALIZAÇÃO Ao advogado
da parte, para que proceda a devolução dos presentes autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s)
LUCIANO SALIMENE

026 - 2006.0000433-7/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NON SHAHIN X PAULO PEREIRA DOS SANTOS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:50 do dia 12/06/2008
Adv(s) SAMIA MARUCH MASSUD AMIN

027 - 2006.0000482-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DRIGO LUIS SARTORI X JOSE CARLOS CHUDZIK Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) LUCIANO SALIMENE

028 - 2006.0000498-1/0 - Execução Título Extrajudicial V.A
ORCIOLI CALÇADOS X SANDRA REGINA L. BARICHE-
LLO (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)

horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

029 - 2006.0000533-7/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DIR GERALDO BATISTA COSTA X LUIZ AMIRAL HENRI-
QUES Ao advogado da parte, para que proceda a devolução
dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

030 - 2006.0000575-4/0 - Processo de Conhecimento OLIVE-
RIO JOAQUIM MAIA X TEREZINHA DE FATIMA SILVEI-
RA BATISTA Ao advogado da parte, para que proceda a devo-
lução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do
Código de Normas. Adv(s) ADRIANO SANDRO DE LIMA,
JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES

031 - 2006.0000576-6/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS SHIGUERU GONDO X BANCO BRADESCO S/A Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES, MARCUS
LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA

032 - 2006.0000583-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IONE DE SOUZA MOURA X CIA DE SEGUROS PREVI-
DENCIA DO SUL Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME,
LUIR CESCHIN, MARCEL EDUARDO DE LIMA

033 - 2006.0000643-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CEZAR GIANDOZO X UNITEC CELULARES - NP COMER-
CIO DE CELULARES LTDA (E OUTRO) Ao advogado da
parte, para que proceda a devolução dos presentes autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s)
FABIO NUNES FERREIRA, ORLANDO GEORGE DOS
MORO DULCI DELA COLETA, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS

034 - 2006.0000650-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BERBEL X AERO - CLUB DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) EDIVALDO GOMES

035 - 2006.0000684-3/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR C. MARTINS X ANTONIO MARCOS LOPES Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) THATIANA MARIA DE SOUZA

036 - 2006.0000706-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
HONORIO SOBRINHO X DAVID MANOEL DE SOUZA Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) IVAN ROGERIO DA SILVA, JOAO ANASTACIO DA
SILVA

037 - 2006.0000725-0/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
VALDO MARQUES DE ASSUMPÇÃO X LEONARDO DE
OLIVEIRA JUNIOR Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) GREGORIO ARTHUR THA-
NES MONTEMOR, THARIK DE THARSO THANES

038 - 2006.0000753-9/0 - Execução Título Extrajudicial L. A.
RAMOS E RAMOS DA SILVA LTDA - ME X JOSE CARLOS
BERNARDO SOBRINHO Ao advogado da parte, para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item
2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) THATIANA MARIA
DE SOUZA

039 - 2006.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE
DE PAULA X JORROVI CALÇADOS - NINHO DA AGUIA
COM. CALÇ. LTDA Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) GERALDO DOS SANTOS DA
SILVA, GERALDO DOS SANTOS DA SILVA

040 - 2006.0000771-7/0 - Processo de Conhecimento M.L.A
VILELA DA SILVA - ME X SUELI ALVES PINHEIRO COR-
REA Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

041 - 2007.0000029-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO SALIMENE X WILLIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
INFORMATICA (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) LUCIANO SALI-
MENE, EDUARDO AMARAL POMPEO, EDVALDO AVE-
LAR SILVA

042 - 2007.0000040-8/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDA DA SILVEIRA SARTORI X DONARIA GABRIELA
SEVERINO LANDGRAF Ao advogado da parte, para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item
2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) LUCIANO SALIME-
NE

043 - 2007.0000084-9/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME MONFERNATTI FERREIRA X MAGAZINE LUI-
ZA S/A / LUIZA CRED Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente. Homologo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a proposta de julgamento realizado
pelo juiz leigo. Adv(s) ANTONIO CARLOS BERNARDINO
NARENTE, LUIZ LIPORINI MARTINS, VICENTE DE PAU-
LA

044 - 2007.0000147-0/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
VAIR J. DE CAMARGO & MORAES LTDA X ERICSON
GOMES & CIA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) LUCIANO SALIMENE

045 - 2007.0000165-9/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO JOSE SILVESTRE DA SILVA X MARIA CUSTO-
DIO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

046 - 2007.0000223-1/0 - Processo de Conhecimento ARTE-
SANATO SAAD LTDA - ME X SAMUEL CESAR DA CRUZ
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FABRICIO
CASSIO DE CARVALHO ALVES

047 - 2007.0000272-4/0 - Processo de Conhecimento SUELI
APARECIDA GARCIA X SUL AMERICA SEGUROS Mani-
festem-se as partes sobre o documento apresentado pela FE-
NASEG no prazo comum de 05 (cinco) dias. Adv(s) ARIEL-
TON TADEU ABIA DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

048 - 2007.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
PEREIRA X BANCO ITAÚ S/A À parte reclamante, para ma-
nifestar-se a respeito do depósito de fls. 75, esclarecendo sober
a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO, LAURO FERNANDO
ZANETTI

049 - 2007.0000326-7/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
SILVEIRA MENDES X BANCO BANESTADO S.A À parte
reclamante, para manifestar-se a respeito do depósito de fls.
73, esclarecendo sobre a satisfação do seu crédito, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO,
LAURO FERNANDO ZANETTI

050 - 2007.0000354-6/0 - Processo de Conhecimento ELIDA
BRAGA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A Ao advo-
gado da parte, para que proceda a devolução dos presentes au-
tos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

051 - 2007.0000364-7/0 - Processo de Conhecimento BADAU-
IE SAAD X BANCO BRADESCO S/A Manifeste-se o recla-
mante, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da satisfação de
seu crédito. Adv(s) ALAN RODRIGO PUPÍN, MARCOS DU-
TRA DE ALMEIDA

052 - 2007.0000429-2/0 - Processo de Conhecimento ELPI-
DIO FERNANDES DA SILVA X UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) ROGERIO SE-
GATTO FERNANDES DA SILVA

053 - 2007.0000438-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SYLVIA MONTEIRO DEL TEDESCO X BANCO ITAÚ S/A
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) RUY SCHIM-
MELPFENG SAMPAIO, LAURO FERNANDO ZANETTI

054 - 2007.0000524-3/0 - Processo de Conhecimento ESCO-
LA RUI BARBOSA S/S LTDA X FLAVIA DOS SANTOS Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) JULIANA COTRIN TEIXEIRA

055 - 2007.0000552-2/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA DE PAULA MATTOS X RESTAURANTE ATHENAS -
MARIA TEREZA LACERDA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:00 do dia 31/10/2008 Adv(s) PATRI-
CIA SILVA MATTOS MELLE

056 - 2007.0000711-7/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE CONFECÇÕES BAT COST - ME X FABIO
GOBELINE Ao advogado da parte, para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do
Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

057 - 2007.0000729-2/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE CONFECÇÕES BAT COST - ME X ANDER-
SON JUNIOR ROSA Ao advogado da parte, para que proceda
a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

058 - 2007.0000738-1/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE CONFECÇÕES BAT COST - ME X ROSIN-
DA SANTANA LOBO Ao advogado da parte, para que proce-
da a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item
2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO
NAME

059 - 2007.0000783-7/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X MARIA ELZA MARTYURES COSTA Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
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autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

060 - 2007.0000788-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X ROSECLEA BATISTA DA SILVA PEREIRA
Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos pre-
sentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

061 - 2007.0000846-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X REGINA DE OLIVEIRA MIRANDA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

062 - 2007.0000865-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X ALFREDO ROCHA FIGUEIREDO Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

063 - 2007.0001022-9/0 - Processo de Conhecimento PONTA-
RA E NAVARRO LTDA X ROSILENE SILVERIO Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 13/06/2008
Adv(s) ANDRÉ LUIZ NAVARRO

064 - 2007.0001069-5/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO MORADA DO SOL X CLERI AMARAL SARAI-
VA Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia
13/06/2008 Adv(s) DEMORE LUIZ BARAO

065 - 2007.0001086-1/0 - Execução Título Extrajudicial J. C.
VEIGA & CIA LTDA X GERALDO TEODORO À parte auto-
ra apresentar, no prazo de 10( dez ) dias, sob pena de extinção
e arquivamento do feito: a) declaração do contador que o valor
da receita bruta anual da empresa não execedeu, no ano anteri-
or, o limite fixado em Lei. Adv(s) GABRIELA PASSOS PRES-
TES

066 - 2007.0001109-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO TEIXEIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X JAIRO MOU-
TINHO MACHADO Ao advogado da parte, para que proceda
a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) SERGIO APARECIDO VICEN-
TINI

067 - 2007.0001133-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X CLEIDE JESUS DA SILVA MEDEIROS Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

068 - 2007.0001255-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
TOMAZ X AILTON T. PEREIRA Ao advogado da parte, para
que proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) MAIKO LUIS
ADIZIO, SAMANTHA RODRIGUES HIRATA

069 - 2008.0000030-2/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
COLA GOMES & MEDEIROS S/C LTDA - ME X ADENIR
APARECIDA CORREIA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JULIANA COTRIN TEIXEIRA

070 - 2008.0000053-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DIR ANTONIO PAES DE MENEZES X LUIZ SARTORI (E
OUTRO) À parte exeqüente, para manifestar-se sobre os bens
nomeados às fls. 11/12, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) JOAO
SANTOS DE MELLO

071 - 2008.0000128-6/0 - Processo de Conhecimento LEONI
APARECIDA DE MATTOS X J. JUNIOR ENGENHARIA
LTDA. Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA

072 - 2008.0000179-2/0 - Processo de Conhecimento GER-
MANO DA SILVA FERREIRA (E OUTRO) X BANCO ITAÚ
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
10/06/2008 Adv(s) CARLOS APARECIDO DE CARVALHO

073 - 2008.0000180-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FRANCISCO PETRUS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 10/06/2008
Adv(s) OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

074 - 2008.0000181-9/0 - Processo de Conhecimento IVAN
GATTI PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 10/06/2008 Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

075 - 2008.0000182-0/0 - Processo de Conhecimento REGINA
MERE DOS REIS BILETA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 10/06/2008
Adv(s) OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

076 - 2008.0000185-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 11/06/2008
Adv(s) OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

077 - 2008.0000186-8/0 - Processo de Conhecimento ENEIDA
TOMAZ DE AQUINO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 11/06/2008 Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

078 - 2008.0000187-0/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
CASSAROTTI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:10 do dia 11/06/2008 Adv(s) OS-
SIVAL ANTONIO CASSAROTTI

079 - 2008.0000188-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO TONON X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 11/06/2008 Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

080 - 2008.0000189-3/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
SON GERIONI X AIRTON ROSA Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 11/06/2008 Adv(s) MÁRCIO
AURÉLIO DO CARMO

081 - 2008.0000191-0/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO GARCIA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:30 do dia 12/06/2008 Adv(s) OSSI-
VAL ANTONIO CASSAROTTI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOAO SANTOS DE MELLO 009 2001.0000039-6/0

JOAO SANTOS DE MELLO 070 2008.0000053-0/0

ALCEU JOSE BERMEJO 003 1999.0000022-1/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 012 2004.0000045-0/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 013 2004.0000053-8/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 019 2005.0000263-4/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 024 2006.0000196-8/0

EMERSON CARAZZAI FONSECA 005 2001.0000012-4/0

EMERSON CARAZZAI FONSECA 018 2005.0000203-9/0

JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 045 2007.0000165-9/0

THAIS TAKAHASHI 004 2001.0000008-6/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 007 2001.0000017-5/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 008 2001.0000033-7/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 010 2001.0000042-6/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 020 2005.0000317-7/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 030 2006.0000575-4/0

ALAN RODRIGO PUPÍN 051 2007.0000364-7/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 016 2004.0000204-5/0

ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES 031 2006.0000576-6/0

AMIN JOSE HANNOUCHE 001 1997.0000002-7/0

ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 071 2008.0000128-6/0

ANDRÉ LUIZ NAVARRO 063 2007.0001022-9/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 043 2007.0000084-9/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 047 2007.0000272-4/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 003 1999.0000022-1/0

CARLOS APARECIDO DE CARVALHO 072 2008.0000179-2/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 001 1997.0000002-7/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 002 1999.0000001-9/0

DEMORE LUIZ BARAO 006 2001.0000014-0/0

DEMORE LUIZ BARAO 064 2007.0001069-5/0

EDIVALDO GOMES 034 2006.0000650-3/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 041 2007.0000029-2/0

EDVALDO AVELAR SILVA 041 2007.0000029-2/0

EVELYN ROBERTA FERREIRA 022 2005.0000425-4/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 013 2004.0000053-8/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 016 2004.0000204-5/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 019 2005.0000263-4/0

FABIO NUNES FERREIRA 033 2006.0000643-8/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 016 2004.0000204-5/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 046 2007.0000223-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 023 2006.0000166-5/0

FERNANDO BUONO 006 2001.0000014-0/0

GABRIELA PASSOS PRESTES 023 2006.0000166-5/0

GABRIELA PASSOS PRESTES 065 2007.0001086-1/0

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 039 2006.0000759-0/0

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 039 2006.0000759-0/0

GRAZIELA LIVA VELHO 022 2005.0000425-4/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 037 2006.0000725-0/0

HAMILTON DONIZETTE RAMOSFERNANDEZ 018 2005.0000203-9/0

IVAN ROGERIO DA SILVA 036 2006.0000706-0/0

JOAO ANASTACIO DA SILVA 036 2006.0000706-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 003 1999.0000022-1/0

JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES 030 2006.0000575-4/0

JULIANA COTRIN TEIXEIRA 054 2007.0000524-3/0

JULIANA COTRIN TEIXEIRA 069 2008.0000030-2/0

JULIANO SIQUEIRA USAE 024 2006.0000196-8/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 016 2004.0000204-5/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 023 2006.0000166-5/0

LANA MEIRE NAVARRO 021 2005.0000346-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 048 2007.0000322-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 049 2007.0000326-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 050 2007.0000354-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 053 2007.0000438-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 033 2006.0000643-8/0

LUCIANO SALIMENE 017 2005.0000058-2/0

LUCIANO SALIMENE 025 2006.0000224-8/0

LUCIANO SALIMENE 027 2006.0000482-0/0

LUCIANO SALIMENE 041 2007.0000029-2/0

LUCIANO SALIMENE 042 2007.0000040-8/0

LUCIANO SALIMENE 044 2007.0000147-0/0

LUIR CESCHIN 032 2006.0000583-1/0

LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA 008 2001.0000033-7/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 003 1999.0000022-1/0

LUIZ LIPORINI MARTINS 043 2007.0000084-9/0

MAIKO LUIS ADIZIO 068 2007.0001255-7/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 032 2006.0000583-1/0

MARCELO AFONSO NAME 028 2006.0000498-1/0

MARCELO AFONSO NAME 029 2006.0000533-7/0

MARCELO AFONSO NAME 032 2006.0000583-1/0

MARCELO AFONSO NAME 040 2006.0000771-7/0

MARCELO AFONSO NAME 056 2007.0000711-7/0

MARCELO AFONSO NAME 057 2007.0000729-2/0

MARCELO AFONSO NAME 058 2007.0000738-1/0

MARCELO AFONSO NAME 059 2007.0000783-7/0

MARCELO AFONSO NAME 060 2007.0000788-6/0

MARCELO AFONSO NAME 061 2007.0000846-9/0

MARCELO AFONSO NAME 062 2007.0000865-9/0

MARCELO AFONSO NAME 067 2007.0001133-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 012 2004.0000045-0/0

MÁRCIO AURÉLIO DO CARMO 080 2008.0000189-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 031 2006.0000576-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 051 2007.0000364-7/0

MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI 031 2006.0000576-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 047 2007.0000272-4/0

ORLANDO GEORGE DOS MORO DULCI DELA COLETA 033 2006.0000643-8/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 073 2008.0000180-7/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 074 2008.0000181-9/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 075 2008.0000182-0/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 076 2008.0000185-6/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 077 2008.0000186-8/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 078 2008.0000187-0/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 079 2008.0000188-1/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 081 2008.0000191-0/0

PATRICIA SILVA MATTOS MELLE 055 2007.0000552-2/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 005 2001.0000012-4/0

RENATA DE SOUSA ARAUJO 015 2004.0000201-0/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 014 2004.0000062-7/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 021 2005.0000346-8/0

ROGERIO SEGATTO FERNANDES DA SILVA 052 2007.0000429-2/0

RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 001 1997.0000002-7/0

RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 003 1999.0000022-1/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 048 2007.0000322-0/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 049 2007.0000326-7/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 050 2007.0000354-6/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 053 2007.0000438-1/0

SAMANTHA RODRIGUES HIRATA 068 2007.0001255-7/0

SAMIA MARUCH MASSUD AMIN 026 2006.0000433-7/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 011 2003.0000111-5/0

SERGIO APARECIDO VICENTINI 022 2005.0000425-4/0

SERGIO APARECIDO VICENTINI 066 2007.0001109-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 015 2004.0000201-0/0

THARIK DE THARSO THANES 037 2006.0000725-0/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 011 2003.0000111-5/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 012 2004.0000045-0/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 035 2006.0000684-3/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 038 2006.0000753-9/0

VICENTE DE PAULA 043 2007.0000084-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE - CRUZEIRO DO
OESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 007/2008

001 - 2002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento Rogério
Brandani De Moura X Reinaldo Rodrigues Da Silva Através
desta fica a procuradora da parte autora devidamente intimada
a manifestar-se em cartório no prazo de cinco dias a respeito
do contido no oficio de fl. 131. Adv(s) ROSANA FAVORIN
MARTINS

002 - 2002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento Rogério
Brandani De Moura X Reinaldo Rodrigues Da Silva Fica a pro-
curadora do autor devidamente intimada para que no prazo de
30 (trinta) dias, forneça os meios necessários, tais como, mecâ-
nico hidráulico, transporte e pessoal para fazer o carregamento
das máquinas, para que seja cumprida a busca e apreensão, se o
autor não se manifestar no prazo previsto será feita a devolu-
ção da Carta Precatória. Adv(s) ROSANA FAVORIN MAR-
TINS

003 - 2005.0000022-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JUSSARA SOBENKO X JKÃO PRODUTOS VETERINÁRI-
OS Através desta, ficam os procuradores da parte autora devi-
damente intimados a comparecer em cartório no prazo de cinco
dias a fim de dar prosseguimento ao presente feito, sob pena de
entinção. Adv(s) MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA,
MARCIO LUIZ BONADIO

004 - 2006.0000022-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
SANTIAGO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A A Re-
querida as fls. 151/189 protocolou tempestivamente recurso de
apelação, contudo recolheu parcialmente seu preparo, confor-
me certidão juntada à fl. 190. Assim, determino a intimação da
agravante, para que em 24 horas, complemente o valor faltante,
sob pena de deserção. Adv(s) ANA PAULA ANTONIO COS-
MO, FRANK YUKIO YAMANAKA, KARINE PEREIRA

005 - 2006.0000246-3/0 - Processo de Conhecimento NERIU
GONÇALVES DE CASTRO X BANCO DO BRASIL S/A Di-
ante do exposto, frente às normas legais referendadas, com os
ensinamentos de jurisprudência esposados e, pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão de fls. 02/
25, e, em consequência, CONDENO o BANCO DO BRASIL
S/A ao pagamento dos danos materiais consistentes no ressar-
cimento dos honorários advocatícios contratuais pagos pelo
autor ao seu advogado para sua defesa nos autos de Execução
de Título Extrajudicial 732/96 e Embargos do devedor 131/97,
limitados, porém, ao valor mínimo estipulado na tabela de ho-
norários advocatícios, cujos valores deverão ser atualizados
monetariamente pelo INPC a partir do desembolso e juros mo-
ratórios de 1% ao mês a partir da citação da presente demanda.
Adv(s) APARECIDO ALBINO DECHICHE, ANA PAULA
ANTONIO COSMO, MARCIO ANTONIO BATISTA DA SIL-
VA

006 - 2006.0000247-5/0 - Processo de Conhecimento NERIU
GONÇALVES DE CASTRO X BANCO DO BRASIL S/A JUL-
GO PROCEDENTE, a pretensão de fls.02/25, e, em consequ-
ência, CONDENO o BANCO DO BRASIL S/A ao pagamento
dos danos materiais consistentes no ressarcimento dos honorá-
rios advocatícios contraturais pagos pelo autor ao seu advoga-
do para sua defesa nos autos de Execução de Titulo Extrajudi-
cial 733/97 e Embargos do Devedor 318/97, limitados, porém,
ao valor mínimo estipulado na tabela de honorários advocatíci-
os, cujo valor para este tipo de ação, está sendo fixado como
sendo de R$ 700,00 (setecentos reais), cujos valores deverão
ser atualizados monetariamente pelo INPC a partir do desem-
bolso e juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação da
presente demanda. Adv(s) APARECIDO ALBINO DECHICHE,
ANA PAULA ANTONIO COSMO, MARCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA

007 - 2006.0000319-6/0 - Execução de Título Judicial OSVAL-
DO VIEIRA X Expresso Maringa Ltda Tratando-se de execu-
ção de quantia certa e considerando o novo procedimento da
execução de sentença à luz das alterações promovidas pela Lei
nº. 11.232/2005 e a aplicação subsidiária das normas do CPC
no Juizado Especial Civel, determino a intimação do Requeri-
do EXPRESSO MARINGÁ LTDA para efetuar o pagamento
do débito no valor de R$ 2.862,05 (dois mil oitocentos e ses-
senta e dois reais e cinco centavos) no prazo de 15 dias, com a
advertência de que não efetuado o pagamento no prazo que lhe
foi concedido, o valor da multa será acrescido de 10% (CPC,
art. 475 - J). Adv(s) ROSANA FAVORIN MARTINS, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

008 - 2006.0000345-1/0 - Processo de Conhecimento ALDER-
CI CUSTÓDIO GARCIA X PEDRO PARIZ Diante do expos-
to, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido do Reclamante em relação ao reclamado, para o
fim específico de CONDENAR o mesmo a pagar ao autor a
quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescida de correção
monetária pelo INPC e juros moratórios no percentual de 1%
ao mês a partir da citação até a efetivação do pagamento. Adv(s)
ABEL APARECIDO DECHICHE

009 - 2007.0000011-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS GELINI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A A Requerida as fls. 150/188 protocolou tempestivamente re-
curso de apelação, contudo recolheu parcialmente seu preparo,
conforme certidão juntada à fl. 189. Assim, determino a inti-
mação da agravante, para que em 24 horas, complemente o va-
lor faltante, sob pena de deserção. Adv(s) ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, YOLAN-
DA BOTAN RAMALHO PINTO, SHEILA MARIA DE CAR-
LOS BOTAN, LUCIANA CARASKI, KARINE PEREIRA

010 - 2007.0000012-9/0 - Processo de Conhecimento SHIGE-
RU MATSUNAGA X BRASIL TELECOM S/A A Requerida as
fls. 130/168 protocolou tempestivamente recurso de apelação,
contudo recolheu parcialmente seu preparo, conforme certidão
juntada à fl. 169. Assim, determino a intimação da agravante,
para que em 24 horas, complemente o valor faltante, sob pena
de deserção. Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, YOLANDA BOTAN RAMA-
LHO PINTO, SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN, LUCI-
ANA CARASKI, KARINE PEREIRA

011 - 2007.0000015-4/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
CARLOS PEDRUSSI X BRASIL TELECOM S/A A Requerida
as fls. 150/185 protocolou tempestivamente recurso de apela-
ção, contudo recolheu parcialmente seu preparo, conforme cer-
tidão juntada à fl. 186. Assim, determino a intimação da agra-
vante, para que em 24 horas, complemente o valor faltante, sob
pena de deserção. Adv(s) VALTER BOTAN, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, SHEI-
LA MARIA DE CARLOS BOTAN, LUCIANA CARASKI,
YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO, KARINE PEREI-
RA

012 - 2007.0000021-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MENDES SOARES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A A
Requerida as fls. 153/191 protocolou tempestivamente recurso
de apelação, contudo recolheu parcialmente seu preparo, con-
forme certidão juntada à fl. 192. Assim, determino a intimação
da agravante, para que em 24 horas, complemente o valor fal-
tante, sob pena de deserção. Adv(s) ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, YOLANDA BO-
TAN RAMALHO PINTO, KARINE PEREIRA

013 - 2007.0000023-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BARBOSA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A A Reque-
rida as fls. 142/180 protocolou tempestivamente recurso de
apelação, contudo recolheu parcialmente seu preparo, confor-
me certidão juntada à fl. 181. Assim, determino a intimação da
agravante, para que em 24 horas, complemente o valor faltante,
sob pena de deserção. Adv(s) ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SANDRA REGINA RODRIGUES, YOLANDA BOTAN
RAMALHO PINTO, SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN,
LUCIANA CARASKI, KARINE PEREIRA

014 - 2007.0000024-3/0 - Processo de Conhecimento EDSON
LUIZ PINTO DE ABREU (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A A Requerida as fls. 147/185 protocolou tempestivamente
recurso de apelação, contudo recolheu parcialmente seu prepa-
ro, conforme certidão juntada à fl. 186. Assim, determino a
intimação da agravante, para que em 24 horas, complemente o
valor faltante, sob pena de deserção. Adv(s) ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, YO-
LANDA BOTAN RAMALHO PINTO, SHEILA MARIA DE
CARLOS BOTAN, LUCIANA CARASKI, KARINE PEREI-
RA

015 - 2007.0000027-9/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS DOS SANTOS ALMEIDA (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S/A A Requerida as fls. 162/200 protocolou tempesti-
vamente recurso de apelação, contudo recolheu parcialmente
seu preparo, conforme certidão juntada à fl. 201. Assim, deter-
mino a intimação da agravante, para que em 24 horas, comple-
mente o valor faltante, sob pena de deserção. Adv(s) VALTER
BOTAN, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, KARINE PEREIRA

016 - 2007.0000029-2/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA REGINA CARMINATTI (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A A Requerida as fls. 146/184 protocolou tempesti-
vamente recurso de apelação, contudo recolheu parcialmente
seu preparo, conforme certidão juntada à fl. 185. Assim, deter-
mino a intimação da agravante, para que em 24 horas, comple-
mente o valor faltante, sob pena de deserção. Adv(s) SHEILA
MARIA DE CARLOS BOTAN, LUCIANA CARASKI, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO, KARINE PEREI-
RA
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017 - 2007.0000031-9/0 - Processo de Conhecimento EDVARD
DIAS DO NASCIMENTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A A Requerida as fls. 144/182 protocolou tempestivamente
recurso de apelação, contudo recolheu parcialmente seu prepa-
ro, conforme certidão juntada à fl. 183. Assim, determino a
intimação da agravante, para que em 24 horas, complemente o
valor faltante, sob pena de deserção. Adv(s) SHEILA MARIA
DE CARLOS BOTAN, LUCIANA CARASKI, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO, KARINE PEREI-
RA

018 - 2007.0000060-0/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DO HONORIO PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A A Re-
querida as fls. 143/181 protocolou tempestivamente recurso de
apelação, contudo recolheu parcialmente seu preparo, confor-
me certidão juntada à fl. 182. Assim, determino a intimação da
agravante, para que em 24 horas, complemente o valor faltante,
sob pena de deserção. Adv(s) ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SANDRA REGINA RODRIGUES, YOLANDA BOTAN
RAMALHO PINTO, SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN,
LUCIANA CARASKI, KARINE PEREIRA

019 - 2007.0000223-1/0 - Processo de Conhecimento IRIA
CLECI RODRIGUES X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a presente Ação Reivindicatória c/c Pedido de Indenização,
e CONDENO a Reclamada a restituir o produto celular da mar-
ca LG VIBECAM MG10 (CLARO), no prazo de 10 dias, sob
pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), ou, na im-
possibilidade da restituição seja restituído os valores pagos,
também no prazo de 10 dias, sob a mesma pena acima descrita,
com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. JULGO
IMPROCEDENTE os danos morais, pelas razões acima expos-
tas. Adv(s) JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR, DANIELE AL-
VES

020 - 2007.0000310-5/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL PEDRO DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A Diante do
exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido do Reclamante para o fim de condenar a
Reclamada Bradesco Seguros S/A ao pagamento da diferença
entre o valor recebido e o valor devido (40 salários mínimos),
importância esta correspondente a CR$ 283.762,62 acrescido
de correção monetária a partir da data do pagamento incomple-
to do DPVAT (18/11/1993) e juros de mora de 1% ao mês (art.
406 c/c 2.035, CC) a partir da citação, ressalvado o direito de
regresso em ação própria. Deixo de condenar a Reclamada ao
pagamento de custas e honorários nos termos do art. 55 da Lei
9.099/95, Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ, FABIANA GARCIA AMA-
RAL DE CASTRO

021 - 2007.0000366-0/0 - Processo de Conhecimento RANUL-
FO DOS SANTOS (ESPÓLIO) (E OUTRO) X Banco Itaú S/A
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido encartado na inicial para o fim de condenar o Requeri-
do a pagar ao autor a quantia de R$ 2.155,11 (dois mil cento e
cinquenta e cinco reais e onze centavos), com incidência de
correção monetária e juros legais até o efetivo pagamento. Dei-
xo de condenar a parte ré no pagamento de custas e honorários
advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Adv(s)
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ
BONADIO, ANTONIO CARLOS GABRIEL

022 - 2007.0000367-2/0 - Processo de Conhecimento RANUL-
FO DOS SANTOS (ESPÓLIO) (E OUTRO) X BANCO DO
BRASIL S/A Condeno o Requerido a pagar ao autor a quantia
de R$ 1.559,67, acrescidos de juros remuneratório de 0,5% ao
mês, forma da legislação das contas de poupança desde a época
em que deveriam ter ocorrido o crédito até o efetivo pagamento
e juros de mora de 1% ao mês contados a partir da citação.
Adv(s) MARCIO LUIZ BONADIO, MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA

023 - 2007.0000383-7/0 - Processo de Conhecimento SHER-
LEY FARIA DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido encartado na inici-
al, nos termos do art. 269, I, do CPC, e condeno o Requerido
BANCO DO BRASIL S/A a pagar a SHIRLEY FARIA DE
OLIVEIRA o valor de R$ 882,06 (oitocentos e oitenta e dois
reais e seis centavos), referente a correta remuneração da pou-
pança que a autora possuía junto a instituição em junho de 1987.
Até o efetivo pagamento, correção monetária pelo INPC e ju-
ros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Deixo de conde-
nar a ré em custas e honorários advocatícios, nos termos do art.
55 da Lei 9.099/95. Adv(s) EDILSON JAIR CASAGRANDE,
JUAREZ CASAGRANDE, EMERSON REGINALO RAIMUN-
DO, MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

024 - 2007.0000405-3/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO PEGORARO X BANCO BRADESCO S/A Pelo exposto,
CONDENO o requerido a pagar ao autor a quantia de R$
12.256,52 (doze mil duzentos e cinquenta e seis reais e cin-
quenta e dois centavos), acrescido juros remuneratório de 0,5%
ao mês , forma da legislação das contas de poupança desde a
época em que deveria ter ocorrido o crédito até o efetivo paga-
mento e juros de mora de 1% ao mês contados a partir da cita-
ção. Deixo de condenar a parte ré ao pagamento de custas e
honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Adv(s) MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, MARCIO
LUIZ BONADIO, WALTER GONCALVES

025 - 2007.0000411-7/0 - Processo de Conhecimento SERZE-
LINA ORTIZ SILVA X UNIMAG-INDUSTRIA E COMERCIO
DE COLCHÕES LTDA Diante do exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, hei por bem julgar PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados pela Requerente SERZE-
LINA ORTIZ SILVA, para o fim de manter a liminar antes de-
ferida, excluindo definitivamente os descontos incidentes so-
bre o benefício previdenciário da Requerente, com relação ao
contrato nº. 516171445 junto ao Banco BMC S/A, declarar a
inexigibilidade do débito em relação a Requerente, bem como

condenar, solidariamente, as Requeridas UNIMAG INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA - ME e BANCO
BMC S/A, a devolver, em dobro, à Requerente os valores des-
contados de seu benefício previdenciário, totalizando a quantia
de R$ 1.047,90 (um mil e quarenta e sete reais e noventa centa-
vos), monetariamente corrigida pelo INPC/IBGE desde a data
do evento danoso (04/05/2007 - data do primeiro desconto),
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês (CC, art. 406) a
contar da data da citação, até o efetivo pagamento, bem como
ao pagamento de indenização pelos danos morais causados a
Requerente, os quais fixo no valor de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reias), monetariamente corrigido pelo INPC/IBGE
desde a data da publicação desta decisão, acrescidos de juros
moratórios de 1% ao mês (CC, art. 406) a contar da publicação
desta decisão, até o efetivo pagamento, desta forma, extinguin-
do o processo, com resolução de mérito, com fundamento no
art. 269, inciso I, do CPC. Fica ainda determinado o prazo de
10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão,
para que as Requeridas retirem, mediante recibo de entrega, o
colchão adquirido pela Requerente junto a empresa Requerida
Unimag, sendo que, após o decurso do prazo, a mercadoria
passará a ser de propriedade da Requerente, sem qualquer ônus
a esta. Ainda deverá ser observado o disposto no art. 475-J do
CPC, com incidência de multa no percentual de 10% sobre o
montante da condenação, caso o devedor não efetue o paga-
mento no prazo de quinze dias. Deixo de condenar as vencidas
em custas e honorários de advogado, tendo em vista disposição
expressa no art. 55 da Lei nº. 9.099/95. Adv(s) LEONARDO
CESAR VANHOES, FRANCIELLI SCALCON, EDIR MICKA-
EL DE LIMA

026 - 2007.0000474-8/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA MISTRELLO VOLPATO X ANDERSON CINTRA
LUZIA Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos cons-
ta, hei por bem julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados pela Requerente ROSA MARIA MISTRE-
LLO VOLPATO, para o fim de condenar o Requerido ANDER-
SON CINTRA LUZIA ao pagamento das despesas cobradas pela
Requerente no valor de R$ 3.201,98 (três mil duzentos e qua-
renta e um reais e noventa e oito centavos), monetariamente
corrigido pelo INPC/IBGE a contar da data do evento danoso
(01/07/2007), acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (CC,
art. 406) a contar da citação, até o efetivo pagamento, desta
forma, extinguindo o processo, com resolução de mérito, o que
faço com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Deixo de
condenar o vencido em custas e honorários de advogado, tendo
em vista disposição expressa no art, 55 da Lei nº. 9.099/95.
Adv(s) ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES, ADILSON RODRIGUES FERNANDES,
LUCIANO CESAR LUNARDELLI

027 - 2007.0000476-1/0 - Processo de Conhecimento IDERLI-
NO DA SILVA VICENTE X SANTANDER BANESPA Diante
do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, hei por bem
julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formu-
lados pelo Requerente IDERLINO DA SILVA VICENTE, para
o fim de condenar o Requerido BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A, ao pagamento de indenização pelos danos materi-
ais causados ao Requerente em decorrência dos saques irregu-
lares feitos em sua conta poupança no valor total do depósito
de Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), que deve-
rá ser convertido em moeda corrente e monetariamente corrigi-
do pelo índice da caderneta de poupança aplicável à espécie
(depósitos em conta poupança) desde a data dos efetivos sa-
ques, acrescidos de juros moratórios de 0,5% ao mês (CC 1916,
art. 1062) a partir da data do primeiro saque, até 10 de janeiro
de 2003, sendo que, a partir de 11 de janeiro de 2003, deverão
ser majorados, incidindo na razão de 1% ao mês, nos termos do
art. 406 do CC de 2002, até o efetivo pagamento, bem como
condenar o Requerido ao pagamento de indenização por danos
morais causados ao Requerente aos quais fixo em no valor de
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), monetariamente corri-
gidos pelo INPC/IBGE desde a data da publicação desta deci-
são, até o efetivo pagamento, desta forma, extinguindo o pro-
cesso, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269,
inciso I, do CPC. Deverá ser observado o disposto no art. 475_J
do CPC, com a incidência de multa no percentual de 10% so-
bre o montante da condenação, caso o devedor não efetue o
pagamento no prazo de quinze dias. Deixo de condenar o ven-
cido em custas e honorários de advogado, tendo em vista dis-
posição expressa no art. 55 da Lei nº. 9.099/95. Adv(s) CAR-
LITO RAIMUNDO SOUZA, REINALDO MIRICO ARONIS,
LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES EMMA-
NUEL PARCHEN, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES

028 - 2007.0000478-5/0 - Processo de Conhecimento ODETE
MAGALHAES DOS SANTOS X UNIBANCO AIG SEGUROS
S. A. Através desta, fica devidamente intimado o procurador da
parte autora para que se manifeste no prazo de cinco dias a fim
de comprovar que a Requerente detém qualidade de susessora
da falecida, nos termos da legialação civil. Adv(s) EZAUDE
APARECIDO PEDROSO

029 - 2007.0000518-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MOREIRA DO PRADO X Banco Itaú S/A Diante do exposto,
CONDENO o requerido ao pagamento do valor de R$ 803,70
(oitocentos e três reais e setenta centavos), acrescido de corre-
ção monetária e juros legais a contar da data do cáculo elabora-
do pela contadoria judicial (30/01/2008). No mais, mantenho a
sentença embargada como está lançada. Adv(s) MARCIO AN-
TONIO BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ BONADIO,
NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO

030 - 2007.0000543-3/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO AISSA X BANCO BRADESCO S/A Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido encartado na inicial, nos termos do
art. 269, I, do CPC, e condeno o BANCO BRADESCO S/A a
pagar a ORLANDO AISSA a diferença resultante da adoção do
índice a menor na conta poupança identificada na inicial refe-
rente ao mês de janeiro/89 e aquele que deveria ter sido utiliza-
do, ou seja, 42,72% (IPC de janeiro/89). Sobre a diferença apu-
rada, deverá incidir: a) correção monetária de acordo com os

íncides utilizados pelo Tribunal de Justiça do Paraná; b) juros
remuneratórios (0,5% ao mês) na forma da legislação das con-
tas de poupança desde à época em que deveria ter ocorrido o
crédito até o efetivo pagamento; c) juros de mora de 1% ao mês
contados a partir da citação; d) correção monetária de acordo
com os IPC dos meses de março, abril, e maio de 1990, e feve-
reiro de 1991, conforme Súmula 37, do TRF 4ºR. Deixo de
condenar a parte ré no pagamento de custas e honorários advo-
catícios, nos termos do art, 55 da Lei 9.099/95. Adv(s) MAR-
CIO LUIZ BONADIO, MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA, PAULO HENRIQUE PENOTTI, NEWTON DORNE-
LES SARATT, ADRIANO CESAR FELISBERTO

031 - 2007.0000566-0/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO PEREIRA DOS SANTOS X REAL PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A Fica o procurador da parte autora devidamente
intimado a manifestar-se no prazo de cinco dias a fim de ade-
quar o pedido inicial a sua cota parte, nos termos dos arts. 792,
7829, I, e 1832, do CC, ou em sendo o caso, apresentar instru-
mento público de cessão de direitos hereditários, apto a legiti-
má-lo a pleitear a integralidade da diferença do valor pago a
título de indenização do DPVAT. Adv(s) MARIA LUZIA CA-
VALCANTE NISHIMURA

032 - 2007.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento VICTOR
HUGO BORTOLON (E OUTRO) X BANCO HSBC S/A BAN-
CO MÚLTIPLO Pelo exposto, CONDENO o requerido a pagar
aos autores a quantia de R$ 783,49 (setecentos e oitenta e três
reais e quarenta e nove centavos), acrescido de juros remunera-
tório de 0,5% ao mês, forma da legislação das contas de pou-
pança desde a época em que deveria ter ocorrido o crédito até o
efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao mês contados a
partir da citação. Deixo de condenar a parte ré no pagamento
de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95. Adv(s) HUGO BORTOLON DUARTE, JOSIA-
NE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ,
ROBERTO BUSATO FILHO

033 - 2007.0000633-2/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
ANTONIO BORTOLON X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MÚLTIPLO Condeno o Requerido a pagar ao autor
a quantia de R$ 1.118,74, acrescidos de juros remuneratório de
0,5% ao mês, forma da legislação das contas de poupança des-
de a época em que deveria ter ocorrido o crédito até o efetivo
pagamento e juros de mora de 1% ao mês contados a partir da
citação. Adv(s) HUGO BORTOLON DUARTE, NILTON RE-
GINALDO MORE

034 - 2007.0000634-4/0 - Processo de Conhecimento VICTOR
LUCIANO BORTOLON X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MÚLTIPLO Pelo exposto, CONDENO o Requeri-
do a pagar ao autor a quantia de R$ 1.104,33 (um mil cento e
quatro reais e trinta e três centavos), acrescido juros remunera-
tórios de 0,5% ao mês, forma da legislação das contas de pou-
pança desde a época em que deveria ter ocorrido o crédito até o
efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao mês contados a
partir da citação. Adv(s) HUGO BORTOLON DUARTE, JO-
SIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLI-
SON EDUARDO ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA BANDEI-
RA MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ,
ROBERTO BUSATO FILHO

035 - 2007.0000635-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIDE
MARIA BORTOLON X BANCO BRADESCO S/A Diante de
todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte au-
tora para o fim de condenar o reclamado BANCO BRADESCO
S/A ao pagamento da quantia de R$ 1.393,10, referente a apli-
cação de reajuste de 42,72% a título de correção monetária nas
poupanças mantidas pela autora em janeiro de 1989, com ani-
versário em fevereiro de 1989, devidamente corrigidos. Até o
efetivo pagamento, correção monetária pelo INPC e juros de
mora de 1% ao mês, a partir da citação. Deixo de condenar a ré
ao pagamento de custas e honorários advocatícios nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/95. Adv(s) HUGO BORTOLON DU-
ARTE, DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI

036 - 2007.0000644-5/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERLEY CARLOS RODRIGUES DE FREITAS X BANCO
BRADESCO S/A Pelo exposto, CONDENO o requerido a pa-
gar ao autor a quantia de R$ 814,35 (oitocentos e quatorze re-
ais e trinta e cinco centavos), acrescido de juros remuneratóri-
os de 0,5% ao mês, forma da legislação das contas de poupança
desde a época em que deveria ter ocorrido o crédito até o efeti-
vo pagamento e juros de mora de 1% ao mês contados a partir
da citação. Deixo de condenar a parte ré no pagamento de cus-
tas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/
95. Adv(s) MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, MAR-
CIO LUIZ BONADIO, DEMERSON LUIS FURTADO LE-
VANDOSKI, ADRIANO CESAR FELISBERTO
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RELACAO Nº 05/2008
SECRETARIA DO JUIZADO ESP. CIVEL
DA COMARCA DE CURIUVA - PR
RICARDO H.F. JENTZSCH
JUIZ SUBSTITUTO
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1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-73/2006-C.F. DE
MELLO & CIA. LTDA-ME x EDINO TERRA DE OLIVEI-
RA- MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 10 DIAS
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO -Adv. HAMIL-
TON PEREIRA ZANELLA-

2.-EXECUCAO-134/2007-S.G CARNEIRO ME x DEBORA
WEIGERT- INDEFIRO O PEDIDO DE OFICIO AO SPC E
SERASA POR FALTA DE PREVISAO LEGAL. DE OUTRO
LADO CONSIDERANDO-SE INEXISTENCIA DE BENS A
PENHORA, PAUTE-SE AUDIENCIA DE CONCILIACAO -
Adv. ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO-

3.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-145/2007-ANA
LUIZA DOS SANTOS x PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS- (...) ENCONTRANDO-SE A PRETENSAO DA
AUTORA FULMINADA PELA PRESCRICAO, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO COM RESOLUCAO DE MERITO, O
QUE FACO COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC IV DO
CPC -Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAULO ADRIA-
NO BORGES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

4.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-152/2007-ANOEL
DE JESUS ORTILIA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS-(...) ENCONTRANDO-SE A PRETENCAO DO AU-
TOR FULMINADA PELA PRESCRICAO, JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM RESOLUCAO DE MERITO O QUE
FACO COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC IV DO CPC
-Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

5.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-166/2007-MIBS
MANIA x JULIETA CHEDE- MANIFESTE-SE A AUTORA
NO PRAZO DE 10 DIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO -Adv. ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO-

6.-DECLARATORIA-183/2007-GELSON GUEDES PEIXOTO
x COPEL DISTRIBUICAO S/A- TENDO EM VISTA QUE A
AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 19/04/08 TRATA-
SE DE DIA DE SABADO, FICA DESDE JA REDESIGNADA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA 15/04/08 AS
10H00 FICANDO INTIMADAS AS PARTES NA PESSOA DE
SEUS PROCURADORES -Adv. ADRIANE MARIA GOMES
GUERREIRO e MARI KAKAWA-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 006/2008

001 - 2004.0001736-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLIM-
PIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada para se manifesta referente fl.276
no prazo de 10 dias.” Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

002 - 2004.0001753-7/0 - Execução Título Extrajudicial VAN-
DERLEI LUCAS PERUCHI X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum.” Adv(s) AN-
TONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

003 - 2004.0001767-5/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO MACIEL DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada para se manifesta
referente fl.298 no prazo de 10 dias.” Adv(s) AMELIA LUZIA
FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

004 - 2005.0000483-6/0 - Processo de Conhecimento HUS-
SEIN MOHAMAD ABBAS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada para se manifesta refe-
rente fl.183 no prazo de 10 dias.” Adv(s) AMELIA LUZIA
FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

005 - 2005.0000484-8/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA ALEXANDRE CASTAGNARO X BRASIL TELE-

COM S.A Intimação dos procuradores da reclamada para se
manifesta referente fl.217 no prazo de 10 dias.” Adv(s) AME-
LIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBER-
TI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

006 - 2005.0000597-4/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRÈIA FONSECA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamante para, querendo, se manifeste sobre
a impugnação.” Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

007 - 2005.0000751-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO AURELIO DE SOUZA SERRA X LUIZ CARLOS CAS-
SARO E CIA LTDA (E OUTRO) Intimação dos procuradores
das partes da redesignação da audiência de conciliação para o
dia 14/04/2008, ás13:45hs.” Adv(s) MARCO ALEXANDRE
DE SOUZA SERRA, ROBERTA PACHECO ANTUNES, AN-
GELICA TATIANA TONIN

008 - 2005.0001301-4/0 - Execução de Título Judicial AZE-
MIRO CALISTO DE MORAES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação do procurador do reclamante para, querendo, se ma-
nifeste sobre a impugnação.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

009 - 2005.0001864-5/0 - Execução de Título Judicial ANGE-
LO BERALDO SOBRINHO X BANCO ITAU S.A Intimação
dos procuradores das partes, considerando que houve trânsito
em julgado da decisão da egrégia Turma Recursal e que, até
agora, não ocorreu manifestação das partes (seja do devedor
para pagar ou do credor para exigir o cumprimento da senten-
ça), ficam intimadas para requerem o que for conveniente, em
6 (seis) meses, com advertência que, decorrido este prazo, per-
manecendo inertes, o feito será arquivado.” Adv(s) SILVIA
ALBARELLO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

010 - 2006.0000646-3/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MAR MARTINS MONTORO FILHO X TEELEAP TELECO-
MUNICAÇÕES S.A Intimação do procurador da reclamada,
para apresentação de Procuração/ Substabelecimento com po-
deres específicos para levantamento dos valores, no prazo de
10 dias.” Adv(s) BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZ-
ZI, CARLOS HENRIQUE ROCHA

011 - 2006.0000824-8/0 - Execução de Título Judicial ILMI-
NO GONZALEZ X FUNDAÇÃO ITAMED (E OUTRO) Inti-
mação dos procuradores do reclamado da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.180 “Tendo em vista que a obrigação foi cumprida,
julgo extinto o processo. 1 - Expeça-se alvará em favor dos
procuradores das requeridas do valor depositado á fl. 179, re-
ferente aos honorários advocatícios determinado no acórdão
de fl. 149/151, no percentual de 50% do total para cada advo-
gado (a). 2 - Proceda-se como de costume, com envio ao Banco
do Brasil e intimando-os para levantamento. 3 - Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos, mediante substituição por
cópia nos autos. 4 - Ficam cientificada e formalmente notifica-
da as partes que após três anos do trânsito em julgado desta
decisão o processo será destruido por meio de incineração, pi-
cotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua
desintegração (v. Resolução nº 02/2005- CSJEs, DJ 6861 de
04.05.2005). 5 - Comunicado o levantamento, dê-se baixa na
distribuição. Arquive-se.” Adv(s) FABIANA CAROLINA GA-
LEAZZI, RICARDO ZAMPIER, WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA

012 - 2006.0000852-7/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO DA SILVA MENDES X FININVEST ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DECRPEDITO- BIG MULT CARD (E
OUTRO) Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico
Mendes Júnior ás f.284 “1 - A FININVEST S/A teria que depo-
sitar nos autos a importância de R$63,82, correspondente a di-
ferença a menor do depósito realizado. 2 - De outro lado, re-
quereu o levantamento de 50% do depósito recursal (custas)-
fls.282-. 3 - Como a ordem de transferência de valores bloque-
ados ainda não havia sido cumprida (documento anexo), e para
economia de novos atos processuais, determinei o desbloqueio
nesta data. 4 - Do valor que a FININVEST S/A tem direito á
restituição, subtraia a importância de R$63,82, que deverá ser
entregue ao credor- caso integralmente recolhidas as custas-
Expeça-se alvará, imediatamente. 4.1- O valor remanescente
do depósito recursal deverá ser transferido para a FININVEST
S/A, conforme requerimento de fls.282. Oficie-se, imediata-
mente, para transferência. 5 - Cumprida a obrigação, julgo ex-
tinto o feito, na forma dos artigos 794, I e 795, do CPC. 6 -
Baixas e anotações necessárias. 7 - Transitado em julgado, ar-
quive-se.” Adv(s) ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES, BRU-
NO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI, KARIN LOIZE
HOLLER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, CHARLES EMMANUEL PARCHEN, FER-
NANDA AMERICO DUARTE, RAFAEL GONÇALVES RO-
CHA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ISABELLE TARAZI VA-
LETON

013 - 2006.0002315-7/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
JOAO LAUERMANN X BANCO BRADESCO S/A Intimação
do procurador do reclamante para, querendo, requeira o cum-
primento da sentença.” Adv(s) PEDRO ORIDES DI DOMENI-
CO, LEANDRO DE QUADROS, GUSTAVO DE SOUZA
PREUSSLER, JULIANO RICARDO TOLENTINO

014 - 2006.0002438-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BIASO BIAZUS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da pro-
curadora do reclamante para que, no prazo legal, apresente con-
tra-razões de recurso.” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

015 - 2006.0002790-5/0 - Processo de Conhecimento SIRLEY
ANGELINA DALLEGRAVE GRUBER X BRASIL TELECOM
S.A Intimação do procurador da reclamante para que, no prazo
legal, apresente contra-razões de recurso.” Adv(s) MARLEI
PEREIRA DOS REIS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, CEZAR AUGUSTO DAL-
LEGRAVE GRUBER

016 - 2006.0002892-9/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
SCHULTZ X GOL TRANSPORTES AÉREOS S. A. Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.89/
92 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado, na forma do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorá-
rios. Transitado em julgado arquive-se.” Adv(s) ORIVAL COR-
REA DE SIQUEIRA JUNIOR, JOSE CSAPO FILHO

017 - 2006.0003300-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RODRIGUES MEDEIROS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da procuradora da reclamada da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.18/20 “ POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em
parte, o pedido para: a) DECLARAR ilegal a cobrança da assi-
natura básica referente ao contrato mencionado na inicial; b)
CONDENAR a ré ao pagamento da importância de R$ 2.371,80
( dois mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta centavos) à
parte autora, acrescida de correção monetária pela média do
INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora
(1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento das
parcelas que venceram durante a tramitação do feito, conforme
fundamentação acima. Confirmo a antecipação de tutela reali-
zada no despacho inicial,que determinou a paralisação na co-
brança.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

018 - 2006.0003460-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VIEIRA DE FRANÇA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamante para que, no prazo legal, apresen-
te contra-razões de recurso.” Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

019 - 2006.0003621-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LEOCÁDIA EICH X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador da reclamante para que, no prazo legal, apresente
contra-razões de recurso.” Adv(s) REGINALDO PICIUTO
PALAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

020 - 2006.0003783-9/0 - Processo de Conhecimento GENY
LEURIZIO DE AGUIAR X BANCO SANTANDER Intimação
do procurador do reclamante para que, no prazo legal, apresen-
te contra-razões de recurso.” Adv(s) CARLOS AUGUSTO
CREMA, MUNIRAH MUHIEDDINE, RAFAEL BARONI

021 - 2006.0003808-0/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERLEI LUCAS PERUCHI X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada para querendo, se mani-
feste petição fls.65/66.” Adv(s) ANTONIO MANOEL DE AL-
BUQUERQUE, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

022 - 2006.0003924-5/0 - Processo de Conhecimento ASSEM
ALI RMAYTI X COELHO E BITTENCOURT LTDA Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás
f.81 “Com base no artigo 40 da Lei nº. 9099/95, HOMOLOGO
a decisão de fls. 75/79, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos.” Adv(s) VANESSA C MAIA VASQUES MONTAG-
NER, RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

023 - 2006.0003924-5/0 - Processo de Conhecimento ASSEM
ALI RMAYTI X COELHO E BITTENCOURT LTDA Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz Não Togado DANILO AUGUSTO DE PAULA SOU-
ZA ás f.75/79 “DIANTE do EXPOSTO, com esteio no art. 186,
do Código Cívil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por ASSEM ALI RMAYTI e CONDENO COELHO E BITTEN-
COURT LTDA, qualificado nos autos, ao pagamento da impor-
tância de três mil reais (R$3.000,00), corrigida monetariamen-
te a partir do evento pela média do INPC/IGP-DI, incidindo,
ainda, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. De outra
banda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto. Ofi-
cie-se ao DETRAN para que seja anotado no prontuário do
veículo Ford/Belina a existência desta ação. Sem custas e ho-
norários. Cumpra-se no que for pertinente o contido no Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça. “ Adv(s) VANES-
SA C MAIA VASQUES MONTAGNER, RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA

024 - 2006.0003958-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BUENO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora do reclamante para que, no prazo legal, apresente
contra-razões de recurso.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

025 - 2006.0004053-5/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR ARRUDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.51/52 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Concedo á parte autora a gratuidade
da justiça. Transitado em julgado, arquive-se.” Adv(s) MARI-
ANGELA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

026 - 2007.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento LENITA
BOFF SPRICIGO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.51/52 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”

Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

027 - 2007.0000580-1/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
CANTIDIO DOS SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior ás f.60/61 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Revogo a
antecipação de tutela, pelos motivos acima. Transitado em jul-
gado, arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

028 - 2007.0000587-4/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
FERNANDO DE FAVERI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f.64/65 “ POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Revogo a
antecipação de tutela, pelos motivos acima. Transitado em jul-
gado, arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

029 - 2007.0000721-8/0 - Processo de Conhecimento IRENA
REIS VALVASSORI X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamante para que, no prazo legal, apresente
contra-razões de recurso.” Adv(s) ANDREIA STRASSBUR-
GER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

030 - 2007.0000763-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO HENRIQUE DA SILVA X VALMIR SENGER Intimação
da procuradora do reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
f.34 “3 - Após, indique o credor futuros bens passíveis de pe-
nhora em 10 dias. 4 - Indicado bens, desentranhe-se o mandado
para cumprimento. 5 - Indique o credor, ainda em 05 dias, o
local onde se encontra o veículo, para que possa ser efetivada a
penhora.” Adv(s) JULMARA LUIZA HUBNER

031 - 2007.0000802-8/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR SOARES DE CAMPOS (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico
Mendes Júnior às f.76/77 “ POSTO ISSO, JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Revogo
a antecipação de tutela, pelos motivos acima. Transitado em
julgado, arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

032 - 2007.0000912-9/0 - Processo de Conhecimento CRIS-
THIAN EDUARDO CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação do procurador do reclamado da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.35/36 “POSTO ISSO, com esteio nos artigos 186 e
927, do Código Cívil e art. 40 da Lei nº 9.099/95, fixo a conde-
nação por dano moral em três mil reais (R$3.000,00), declaro
inexistente a obrigação de pagar R$286,36, modificando o pa-
recer de fls.32/34 em sua parte inicial, bem como acrescento a
fundamentação acima sobre o dano moral. Oficie-se ao SERA-
SA, imediatamente, para baixa da inscrição negativa. Sem cus-
tas e honorários. No mais, persiste o que se encontra ás fls.32/
34.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

033 - 2007.0000959-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO COELHO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da pro-
curadora do reclamante para que, no prazo legal, apresente con-
tra-razões de recurso.” Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

034 - 2007.0000966-0/0 - Processo de Conhecimento BERNA-
DETE EZEDRA DE FAVERI X CREDICARD S.A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO (E OUTRO) Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás
f.66/69 “POSTO ISSO, com esteio nos artigos 186 e 927, do
Código Cívil, art 42, parágrafo único do CDC, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado e CONDENO os réus BANCO
ITAÚ S/A e BANCO CITICARD S/A (atual denominação da
Credicard S/A - Administradora de cartões) a pagar a autora,
solidariamente, a importância de seis mil reais (R$6.000,00),
como reparação do dano moral, acrescido de correção monetá-
ria pela média do INPC/IGP-DI, e juros de mora de 1% ao mês,
ambos a partir desta sentença; bem como DECLARO inexis-
tente o contrato referente ao cartão n. 5274 6802 1766 9370.
Sem custas e honorários. Desde logo ficam cientes que, após o
trânsito em julgado, o réu terá 15 dias para pagamento voluntá-
rio (e apresentação de memória de cálculo), independente de
nova intimação, pena de incidência automática de multa no
percentual de 10% da obrigação, conforme previsto no art. 475-
J, do CPC. Decorrido 30 dias do trânsito em julgado, não ha-
vendo qualquer manifestação das partes, intime-se a credora
para manifestar interesse em eventual cumprimento de senten-
ça.” Adv(s) CLAUDIOMIR MARTINI, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI

035 - 2007.0001098-6/0 - Processo de Conhecimento IVERAL-
DO NEVES X LIDER ADMINISTRADORA LTDA Intimação
do procurador do reclamante para que, no prazo legal, apresen-
te contra-razões de recurso.” Adv(s) OSMAR CODOLO FRAN-
CO

036 - 2007.0001302-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LOPES NORONHA FILHO X GOL TRANSPORTES
AÉREOS S. A. Intimação da procuradora do reclamante para
que, no prazo legal, apresente contra-razões de recurso.” Adv(s)
VANESSA DE MATTOS MORENO

037 - 2007.0001314-1/0 - Processo de Conhecimento EDNA
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FERREIRA AGUIAR DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f.58/59 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado
em julgado, arquive-se.” Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

038 - 2007.0001319-0/0 - Processo de Conhecimento NILSON
FUSCO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.57/58 “POSTO
ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na forma do
art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.” Adv(s)
ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

039 - 2007.0001322-9/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NES CISOTTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.53/54 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

040 - 2007.0001338-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.53/54 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

041 - 2007.0001503-9/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
DIAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.54/55 “ POSTO
ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na forma do
art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.” Adv(s)
ANDREIA STRASSBURGER, CHRISTIANE SCHNEISKI,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

042 - 2007.0001508-8/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR SPENGLER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.57/58
“POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na
forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-
se.” Adv(s) GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

043 - 2007.0001527-8/0 - Processo de Conhecimento VITALI-
NA FERNANDES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.51/52 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”
Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

044 - 2007.0001541-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSÉ COSTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.59/60 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”
Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

045 - 2007.0001558-2/0 - Processo de Conhecimento DONA-
TO MACAN X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.76/77 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Revogo a antecipação de tutela,
pelos motivos acima. Transitado em julgado, arquive-se.” Adv(s)
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

046 - 2007.0001565-8/0 - Processo de Conhecimento AGE-
NOR ANTONIO MARACHIN X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.5455 “ POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julga-
do, arquive-se.” Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

047 - 2007.0001645-6/0 - Execução de Título Judicial JENECI
DE LURDES MORAES X BRADESCO SEGUROS SA Inti-
mação dos procuradores do reclamado da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.52 “Tendo em vista o integral cumprimento da obriga-
ção, julgo extinto o feito. 1 - Expeça-se alvará do valor deposi-
tado á fl.51 á procuradora da autora, mediante procuração es-
pecífica para levantamento de valor, em 10 dias. 1.1 Não sendo
juntada, expeça-se alvará diretamente em nome do credor. 2 -
Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do Brasil e
intimando-os para levantamento. 3 - Autorizo o desentranha-
mento dos documentos, mediante substituição por cópia nos
autos. 4 - Ficam cientificada e formalmente notificada as par-
tes que após três anos do trânsito em julgado desta decisão o
processo será destruido por meio de incineração, picotagem,
trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegra-
ção (v. Resolução nº 02/2005- CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005).
5 - Fica a ré intimada do desbloqueio via BACENJUD, como
requerido, na forma do extrato anexo. 6 - Comunicado o levan-
tamento, dê-se baixa na distribuição. Arquive-se.” Adv(s) KE-

LYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

048 - 2007.0001768-3/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO GUILHARDI X BANCO BRADESCO S,A Intimação dos
procuradores do reclamado da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.70
“Tendo em vista o integral cumprimento da obrigação, julgo
extinto o feito. 1 - Expeça-se alvará do valor depositado á fl.65
ao procurador do autor, mediante procuração específica para
levantamento de valor, em 10 dias. 1.1 Não sendo juntada, ex-
peça-se alvará diretamente em nome do credor. 2 - Proceda-se
como de costume, com envio ao Banco do Brasil e intimando-
os para levantamento. 3 - Autorizo o desentranhamento dos
documentos, mediante substituição por cópia nos autos. 4 - Fi-
cam cientificada e formalmente notificada as partes que após
três anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será
destruido por meio de incineração, picotagem, trituração ou
outro dispositivo que assegure a sua desintegração (v. Resolu-
ção nº 02/2005- CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). 5 - Fica a ré
intimada do desbloqueio via BACENJUD, como requerido, na
forma do extrato anexo. 6 - Comunicado o levantamento, dê-se
baixa na distribuição. Arquive-se.” Adv(s) JULIANA PENAYO
DE MELO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO

049 - 2007.0001785-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR JOSÉ BORGES X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Intimação do procurador do reclamado do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às f.37 “1 - Mantenho a decisão de fls.27. 2 - Concedo
ao réu prazo de 30 dias para cumprimento.” Adv(s) OLDE-
MAR MARIANO, ABNER WANDEMBERG RABELO

050 - 2007.0001789-7/0 - Processo de Conhecimento VIVAL-
DO CARDOZO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.48/49 “ POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC.Transitado em
julgado, arquive-se.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEI-
RA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

051 - 2007.0001798-6/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE ALCIDINO MANOEL PEDRO E PERPETUA MA-
RIA MOTA X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A-
BRADESCO Intimação do procurador do reclamado da r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frede-
rico Mendes Júnior às f.40/42 “POSTO ISSO, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido e CONDENO o réu ao pagamento da im-
portância de sete mil e seiscentos reais (R$7.600,00) á parte
autora, acrescido de correção monetária pelo INPC, a partir do
ingresso da ação, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da
citação. Confirmo a “astreinte” fixada á fls. 34, no valor de R$
10.000,00, com correção monetária pelo INPC e juros de mora
de 1% ao mês, a contar desta sentença. Tendo em vista a inci-
dência da “astreinte”, que incide além do valor da condenação,
deixo de aplicar a multa prevista no parágrafo único do art.14
do CPC. O vencido deve estar ciente que, transitado em julga-
do, não haverá nova intimação para cumprimento do julgado,
sendo ônus que lhe incumbe a apresentação de cálculo atuali-
zado e depósito, em quinze dias, pena de incidência automati-
ca da multa prevista no art. 475-J, do CPC.” Adv(s) LEAN-
DRO DE QUADROS

052 - 2007.0001826-6/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DA BLANCA DUARTE LEGUIZAMON X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico
Mendes Júnior às f.48/49 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transi-
tado em julgado, arquive-se.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE
OLIVEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

053 - 2007.0001832-0/0 - Processo de Conhecimento CELIO
DA LUZ PIRES X BANCO BRADESCO S/A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.38/43
“POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDE-
NO o réu ao pagamento da importância de quinze mil e duzen-
tos reais (R$15.200,00) á parte autora, acrescido de correção
monetária pelo INPC, a partir do ingresso da ação, e juros de
mora de 1% ao mês, a contar da citação. Confirmo a “astreinte”
fixada á fls.35, no valor de R$10.000,00 com correção monetá-
ria pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês, a contar desta
sentença. Tendo em vista a incidência da “astreinte”, que inci-
de além do valor da condenação- e do limite de 40 salários
mínimos-, deixo de aplicar a multa prevista no parágrafo único
do art.14 do CPC (embora não desprezando a natureza jurídica
diversa de uma e outra). O vencido deve estar ciente que, tran-
sitado em julgado, não haverá nova intimação para cumprimento
do julgado, sendo ônus que lhe incumbe a apresentação de cál-
culo atualizado e depósito, em quinze dias, pena de incidência
automática da multa prevista no art. 475-J, do CPC.” Adv(s)
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM, LEANDRO DE
QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER

054 - 2007.0001869-5/0 - Processo de Conhecimento VILIBA-
DO ARGEMIRO DE BRITO (E OUTRO) X HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO Intimação do procurador
dos reclamantes para que, no prazo legal, apresente contra-ra-
zões de recurso.” Adv(s) CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

055 - 2007.0001925-4/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM DE MELLO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.30/31 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”

Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

056 - 2007.0001933-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SUELI TOBIAS DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADO-
RA S.A Intimação da procuradora da reclamante para, queren-
do, requeira o cumprimento da sentença.” Adv(s) MUNIRAH
MUHIEDDINE

057 - 2007.0001984-8/0 - Processo de Conhecimento VALMOR
ANTONIO TRAJANO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f.66/67 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado
em julgado, arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

058 - 2007.0002029-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSA FLOR X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.49/50 “POS-
TO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na forma
do art. 269 , I, do CPC. Concedo á parte autora a gratuidade da
justiça. Transitado em julgado, arquive-se.” Adv(s) MARIAN-
GELA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

059 - 2007.0002092-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEDRO DOS SANTOS NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior ás f.60/61 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado
em julgado, arquive-se.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLI-
VEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

060 - 2007.0002125-3/0 - Processo de Conhecimento MAD-
SON ABDON MUSSER DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.58/59 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julga-
do, arquive-se.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

061 - 2007.0002164-5/0 - Processo de Conhecimento RACHED
EL SAYED KHALIIL SAFIEDDINE X FERMINO BENITES
Intimação do procurador do reclamante da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às f.16 “POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do e CONDENO a parte ré ao pagamento ao autor da importân-
cia de cinco mil, trezentos e cinquenta reais (R$5.350,00), acres-
cido de correção monetária, pela média do INPC/IGP-DI, a partir
do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1% ao mês, a con-
tar da citação; bem como DECRETO o despejo do réu do imó-
vel localizado na Rua Quintino Bocaiúva, 565, sala 04, centro,
em Foz do Iguaçu, Paraná. Concedo o prazo de quinze (15)
dias, após a intimação pessoal do réu, para desocupação volun-
tária. Decorrido esta prazo, não cumprida a ordem, indepen-
dente de novo despacho, expeça-se mandado de despejo e en-
tregue ao Oficial de Justiça para cumprimento. Desde logo,
sendo necessário, autorizo a requisição de força pública. Sem
custas. Transitado em julgado, e decorrido o prazo, intime-se a
autora sobre interesse na continuidade do feito.” Adv(s) MO-
HAMED TARABAYNE

062 - 2007.0002325-3/0 - Processo de Conhecimento DILETA
PANATTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.60/61 “POS-
TO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na forma
do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”
Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

063 - 2007.0002465-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA GARDOLINSKI DE ALBUQUERQUE X BANCO BRA-
DESCO S,A Intimação do procurador da reclamante para que,
manifeste referente fl.61 no prazo de 10 dias.” Adv(s) ALVA-
RO ALBUQUERQUE NETO

064 - 2007.0002569-4/0 - Processo de Conhecimento JANETE
NUNES BATISTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.58/59
“POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na
forma do art. 269 , I, do CPC.Transitado em julgado, arquive-
se.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

065 - 2007.0002656-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
HERMANN X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores do reclamado do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.57 “Com
a juntada,manifeste-se a parte contrária, em 05 (cinco) dias.”
Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

066 - 2007.0002711-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BATISTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.60/61 “ POS-
TO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na forma
do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”
Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

067 - 2007.0002860-8/0 - Processo de Conhecimento KATIA

LUCI MORAES RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A In-
timação da procuradora da reclamada da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.31/33 “POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em
parte, o pedido inicial para DECLARAR indevida a cobrança
da multa no valor de R$120,00 (cento e vinte reais), referente á
“retirada desconto cliente especial”. De outra banda, JULGO
PROCEDENTE, em parte , o pedido contraposto para CON-
DENAR a autora KATIA LUCI MORAES RODRIGUES a pa-
gar o valor de R$220,16 (duzentos e vinte reais e dezesseis
centavos) á ré BRASIL TELECOM S.A corrigido monetaria-
mente pelo INPC/IGPDI e acrescido de juros de 1% ao mês, a
partir desta data, nos termos da fundamentação acima.” Adv(s)
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

068 - 2007.0002960-8/0 - Processo de Conhecimento A. PA-
VAN E CIA LTDA X APARECIDO DONIZETE CAVALCAN-
TE (E OUTROS) Intimação do procurador do reclamante da
redesignação da audiência de conciliação para o dia 23/04/2008,
ás 18:00hs.” Adv(s) ANDERSON ALEX VANONI

069 - 2007.0002998-5/0 - Processo de Conhecimento FLORI-
ZE BERNADETE KACHOBOSKI X COPEL DISTRIBUIÇAO
S.A Intimação dos procuradores da reclamada da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico
Mendes Júnior às f.42 “Com base no artigo 40 da Lei nº.9.099/
95, HOMOLOGO a decisão de fl.41, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos.” Adv(s) JOAO MATIAK SLONIK,
PATRICIA DITTRICH FERREIRA

070 - 2007.0003009-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MILHANO RIBEIRO (E OUTRO) X NOBRE SEGURADO-
RA DO BRASIL S/A Intimação da procuradora dos reclaman-
tes para que, no prazo legal, apresente contra-razões de recur-
so.” Adv(s) FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

071 - 2007.0003137-7/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENI RODRIGUES DIAS X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
f.20/21 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado,
arquive-se.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

072 - 2007.0003192-3/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LI ELIZABETE BENEDIK X FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO Intimação dos procura-
dores das partes da redesignação da audiência de instrução para
o dia 29/04/2008 ás 14:00 hs.” Adv(s) MUNIRAH MUHIE-
DDINE, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, ANTONIO LU

073 - 2007.0003192-3/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LI ELIZABETE BENEDIK X FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.67 “1) Con-
verto o julgamento em diligência para esclarecimento dos se-
guintes pontos: a) quando da correspondência de fls. 10, havia
algum débito pendente de pagamento, ainda que diverso do valor
constante da correspondência? b) a autora, posteriormente, re-
conheceu a existência do débito em aberto e realizou pagamen-
to parcial? c) houve, efetivamente, a inscrição negativa? 2) As
partes deverão comparecer á audiência de instrução e julga-
mento para esclarecimento dos fatos acima, com documentos
inclusive- como na hipótese do item 1 “c” por exemplo, de
ônus exclusivo da autora.” Adv(s) MUNIRAH MUHIEDDI-
NE, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, ANTONIO LU

074 - 2007.0003207-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
DARCI DE ALMEIDA X TIM CELULAR S/A Intimação das
procuradoras da reclamada da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.75/
77 “POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para DETERMINAR que a ré TIM CELULAR S.A. conste nas
faturas telefônicas apenas a cobrança do Pacote TIM BRASIL
120 min”, no valor de R$ 79,90 (setenta e nove reais e noventa
centavos), bem como eventuais serviços e/ou chamadas que
excederem o limite do plano. De outra banda, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido contraposto para CONDENAR o autor
LUIZ DARCI DE ALMEIDA ao pagamento das faturas refe-
rentes á 25/08, 25/09 e 25/10, somando o valor de R$ 301,45
(trezentos e um reais e quarenta e cinco centavos), acrescido
de correção monetária pelo INPC/IGPDI, a partir do ingresso
da ação, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Faculto á ré
lançar tais cobranças em faturas com vencimento futuro, após
o trânsito em julgado, dispensando cumprimento de sentença
nos autos. Desde logo fica ciente que , não se manifestando no
prazo de 30 dias após o trânsito em julgado será considerado
que asim procedeu, com o arquivamento do feito.” Adv(s)
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, FERNANDA CÓRDOVA
BETTEGA, DANUZA FELIZ

075 - 2007.0003396-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO APARECIDO DA SILVA SILVA X CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A Intimação da procuradora do reclamante
para que, no prazo legal, apresente contra-razões de recurso.”
Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

076 - 2007.0003398-4/0 - Processo de Conhecimento LAER-
CIO ALVES PEREIRA X CENTAURO SEGURADORA S.A
Intimação da procuradora do reclamante para que, no prazo
legal, apresente contra-razões de recurso.” Adv(s) ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

077 - 2007.0003401-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RUBENS EGÍDIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.58/59
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“POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na
forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-
se.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

078 - 2007.0003402-5/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ROBERTO SOUSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.53/54
“POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na
forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-
se.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

079 - 2007.0003452-0/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
LINA LEITE DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás f.56/
57 “ POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos,
na forma do art. 269 , I, do CPC. Concedo á parte autora a
gratuidade da justiça. Transitado em julgado, arquive-se.” Adv(s)
LUIZ JORGE GRELLMANN, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

080 - 2007.0003625-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CORBARI X CENTAURO SEGURADORA S/A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de DireitoSupervisor Dr Frederico Mendes Junior fls.56/59 “À
FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, o pedido e
CONDENO a reclamada a pagar ao reclamante o valor de R$
5.615,00 [(14,77 do salário mínimo vigente à época da efetiva
liquidação)(agosto de 2007)], com correção monetária com base
na média do INPC e IGPD-I, a indicir também a partir desta
data e juros legais (1% ao mês) a contar da citação. Sem custas,
taxas e honorários advocatícios, conforme os artigos 54 e 55,
da Lei 9099/95.” . Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ROSANA DE DAVID

081 - 2007.0003628-8/0 - Processo de Conhecimento MAKTOR
RODRIGUES DA SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de DireitoSupervisor Dr Frederico Mendes Juni-
or fls.55/58 “À FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE, o pedido e CONDENO a reclamada a pagar ao reclamante
o valor de R$ 8.225,75 [(27,41 do salário mínimo vigente à
época da efetiva liquidação)(marçode 2006)], com correção
monetária com base na média do INPC e IGPD-I, a indicir tam-
bém a partir desta data e juros legais (1% ao mês) a contar da
citação. Sem custas, taxas e honorários advocatícios, conforme
os artigos 54 e 55, da Lei 9099/95.” . Adv(s) ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ROSA-
NA DE DAVID

082 - 2007.0003678-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LUCE FIDELES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às
f.50/51 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado,
arquive-se.” Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

083 - 2007.0003695-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BATISTA FERREIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.65/66 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos, na forma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julga-
do, arquive-se.” Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

084 - 2007.0003739-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO WILDE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.59/60 “
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na for-
ma do art. 269 , I, do CPC. Transitado em julgado, arquive-se.”
Adv(s) EVERSON MARAN SANTOS, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

085 - 2007.0003760-7/0 - Processo de Conhecimento CICERO
JULIO ALEXANDRE X BRADESCO AUTO/RE CIA DE SE-
GUROS Intimação do procurador do reclamante para que, no
prazo legal, apresente contra-razões de recurso.” Adv(s) JOEL
FERNANDO GONCALVES, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR

086 - 2007.0003788-3/0 - Execução Título Extrajudicial IG-
NES MOMBELLI X HUSSEIN JAWAD CHALHOUB Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior ás
f.34 “Tendo em vista que a obrigação foi cumprida, julgo ex-
tinto o processo. 1 - Expeça-se alvará do valor depositado á fl.
30, ao procurador do credor mediante procuração específica
para levantamento de valor , em 10 dias. 1.1 - Não sendo junta-
da, expeça-se alvará diretamente em nome do credor, intiman-
do-se para levantamento. 2 - Proceda-se como de costume, com
envio ao Banco do Brasil e intimando para levantamento. Au-
torizo o desentranhamento dos documentos, mediante substi-
tuição por cópia nos autos. Ficam cientificadas e formalmente
notificadas as partes que após três anos do trânsito em julgado
desta decisão o processo será destruido por meio de incinera-
ção, picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a
sua desintegração (v. Resolução nº 02/2005-CSJEs, DJ6861 de
04.052005). Comunicado o levantamento, dê-se baixa na dis-
tribuição. Arquive-se.” Adv(s) SIRLENE DE AGUIRRE VAR-
GAS, ADEMAR MARTINS MONTORO

087 - 2007.0003949-1/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO ARAÚJO X CENTAURO SEGURADORA S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM

Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Junior fl.6971
“ À FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, o pedido
e CONDENO a reclamada a pagar ao requerente o valor de R$
15.200,00 equivalente a 40 (quarenta) salários- mínimo vigen-
tes à época do ajuizamento da reclamação (novembro de 2007)],
com correção monetária com base na média do INPC e IGPD-
I, a indicir também a partir desta data e juros legais (1% ao
mês) a contar da citação. Sem custas, taxas e honorários advo-
catícios, conforme os artigos 54 e 55, da Lei 9099/95.” . Adv(s)
MUNIRAH MUHIEDDINE, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

088 - 2007.0004042-8/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERMERSON HONORIO COELHO X CENTAURO SEGU-
RADORA S/A Intimação dos procuradores das partes da r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frede-
rico Mendes Junior fls.86/88 “ À FACE DO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE, o pedido e CONDENO a reclamada a
pagar ao reclamante o valor de R$ 13.310,00 [(35,03 do salário
mínimo vigente à época da efetiva liquidação)(outubro de
2007)], com correção monetária com base na média do INPC e
IGPD-I, a indicir também a partir desta data e juros legais (1%
ao mês) a contar da citação. Sem custas, taxas e honorários
advocatícios, conforme os artigos 54 e 55, da Lei 9099/95. A
vencida fica ciente que, transitado em julgado, terá o prazo de
15 dias para pagamento voluntário (com apresentação de me-
mória de cálculo), pena de incidência automática de multa no
percentual de 10% do art. 475-J do CPC.”  Adv(s) KENJI DE-
LLA PRIA HATAMOTO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

089 - 2008.0000212-4/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH MARTINS DOS SANTOS X UNIÃO DINÂMICA DE
FACULDADES CATARATAS - UDC Intimação do procurador
do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.16 “O pedido de
tutela antecipada deve ser deferido porque a excepcionalidade
deve ser examinada quando presentes os pressupostos legais,
ou seja: a prova inequívoca, convencimento da verossimilhan-
ça da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação. No caso dos autos há alegação de quitação da
dívida, o que torna verossímil a referida alegação, razão pela
qual, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar
o cancelamento da inscrição do nome do autor no SCPC com
relação a Instituição de Ensino UDC. Oficie-se para baixa na
inscrição negativa. Intimem-se Diligência necessária.” Adv(s)
ARI BORGES MONTEIRO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 049 2007.0001785-0/0

ADEMAR MARTINS MONTORO 086 2007.0003788-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 070 2007.0003009-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 075 2007.0003396-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 076 2007.0003398-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 085 2007.0003760-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 088 2007.0004042-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2005.0000483-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2005.0000484-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2006.0003300-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 032 2007.0000912-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 067 2007.0002860-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 071 2007.0003137-7/0

ALVARO ALBUQUERQUE NETO 063 2007.0002465-7/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ 001 2004.0001736-0/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ 003 2004.0001767-5/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ 004 2005.0000483-6/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ 005 2005.0000484-8/0

ANA CLAUDIA FINGER 053 2007.0001832-0/0

ANA PAULA FINGER MASCARELLO 048 2007.0001768-3/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 024 2006.0003958-5/0

ANDERSON ALEX VANONI 068 2007.0002960-8/0

ANDREIA STRASSBURGER 029 2007.0000721-8/0

ANDREIA STRASSBURGER 033 2007.0000959-5/0

ANDREIA STRASSBURGER 037 2007.0001314-1/0

ANDREIA STRASSBURGER 038 2007.0001319-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 039 2007.0001322-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 040 2007.0001338-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 041 2007.0001503-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 082 2007.0003678-2/0

ANGELICA TATIANA TONIN 007 2005.0000751-0/0

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 072 2007.0003192-3/0

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 073 2007.0003192-3/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 008 2005.0001301-4/0

ANTONIO LU 072 2007.0003192-3/0

ANTONIO LU 073 2007.0003192-3/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 002 2004.0001753-7/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 021 2006.0003808-0/0

ARI BORGES MONTEIRO 089 2008.0000212-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 009 2005.0001864-5/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 010 2006.0000646-3/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 012 2006.0000852-7/0

CARLOS AUGUSTO CREMA 020 2006.0003783-9/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 010 2006.0000646-3/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 043 2007.0001527-8/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 034 2007.0000966-0/0

CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER 015 2006.0002790-5/0

CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER 054 2007.0001869-5/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 012 2006.0000852-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 041 2007.0001503-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 044 2007.0001541-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 046 2007.0001565-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 055 2007.0001925-4/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 062 2007.0002325-3/0

CLAUDIOMIR MARTINI 034 2007.0000966-0/0

DANUZA FELIZ 074 2007.0003207-4/0

ELIANE VARGAS ROCHA 014 2006.0002438-4/0

ELIANE VARGAS ROCHA 026 2007.0000322-0/0

EVERSON MARAN SANTOS 084 2007.0003739-0/0

FABIANA CAROLINA GALEAZZI 011 2006.0000824-8/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 012 2006.0000852-7/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 074 2007.0003207-4/0

FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO 070 2007.0003009-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 001 2004.0001736-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2004.0001753-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2004.0001767-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2005.0000483-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 005 2005.0000484-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 006 2005.0000597-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2005.0001301-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 2006.0002438-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 015 2006.0002790-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 018 2006.0003460-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 019 2006.0003621-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 021 2006.0003808-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 024 2006.0003958-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 025 2006.0004053-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 026 2007.0000322-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 027 2007.0000580-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 028 2007.0000587-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2007.0000721-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 031 2007.0000802-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2007.0000959-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 037 2007.0001314-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2007.0001319-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 039 2007.0001322-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 040 2007.0001338-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 041 2007.0001503-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 042 2007.0001508-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 043 2007.0001527-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 044 2007.0001541-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 045 2007.0001558-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 046 2007.0001565-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 050 2007.0001789-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 052 2007.0001826-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 055 2007.0001925-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 057 2007.0001984-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 058 2007.0002029-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 059 2007.0002092-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 060 2007.0002125-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 062 2007.0002325-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 064 2007.0002569-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 065 2007.0002656-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 066 2007.0002711-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 077 2007.0003401-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 078 2007.0003402-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 079 2007.0003452-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 082 2007.0003678-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 083 2007.0003695-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 084 2007.0003739-0/0

GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER 013 2006.0002315-7/0

HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 005 2005.0000484-8/0

ILDEBERTO DE SANTANA 018 2006.0003460-1/0

ISABELLE TARAZI VALETON 012 2006.0000852-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 001 2004.0001736-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2004.0001753-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2004.0001767-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2005.0000483-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2005.0000484-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2005.0000597-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2005.0001301-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2006.0002438-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2006.0002790-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2006.0003460-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2006.0003621-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2006.0003808-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2006.0003958-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 025 2006.0004053-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 026 2007.0000322-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 027 2007.0000580-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2007.0000587-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2007.0000721-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 031 2007.0000802-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2007.0000959-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 037 2007.0001314-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2007.0001319-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 039 2007.0001322-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2007.0001338-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 041 2007.0001503-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 042 2007.0001508-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 043 2007.0001527-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 044 2007.0001541-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2007.0001558-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2007.0001565-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 050 2007.0001789-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 052 2007.0001826-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 055 2007.0001925-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 057 2007.0001984-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 058 2007.0002029-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 059 2007.0002092-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 060 2007.0002125-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 062 2007.0002325-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 064 2007.0002569-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 065 2007.0002656-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 066 2007.0002711-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 077 2007.0003401-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 078 2007.0003402-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 079 2007.0003452-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 082 2007.0003678-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 083 2007.0003695-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 084 2007.0003739-0/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 053 2007.0001832-0/0

JOAO MATIAK SLONIK 069 2007.0002998-5/0

JOEL FERNANDO GONCALVES 085 2007.0003760-7/0

JOSE CSAPO FILHO 016 2006.0002892-9/0

JOSIANE BORGES 005 2005.0000484-8/0

JULIANA PENAYO DE MELO 048 2007.0001768-3/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 013 2006.0002315-7/0

JULMARA LUIZA HUBNER 030 2007.0000763-5/0

KARIN LOIZE HOLLER 012 2006.0000852-7/0

KEITY SUTO TROMBELI 034 2007.0000966-0/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 006 2005.0000597-4/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 047 2007.0001645-6/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 065 2007.0002656-8/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 080 2007.0003625-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 088 2007.0004042-8/0

LEANDRO DE QUADROS 013 2006.0002315-7/0

LEANDRO DE QUADROS 048 2007.0001768-3/0

LEANDRO DE QUADROS 051 2007.0001798-6/0

LEANDRO DE QUADROS 053 2007.0001832-0/0

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 012 2006.0000852-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 012 2006.0000852-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 072 2007.0003192-3/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 073 2007.0003192-3/0

LUIZ JORGE GRELLMANN 079 2007.0003452-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 047 2007.0001645-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 087 2007.0003949-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 009 2005.0001864-5/0

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 007 2005.0000751-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 025 2006.0004053-5/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 045 2007.0001558-2/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 058 2007.0002029-0/0

MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 074 2007.0003207-4/0

MARLEI PEREIRA DOS REIS 015 2006.0002790-5/0

MICHELLY ALBERTI 005 2005.0000484-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 080 2007.0003625-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 081 2007.0003628-8/0

MOHAMED TARABAYNE 061 2007.0002164-5/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 020 2006.0003783-9/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 056 2007.0001933-1/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 072 2007.0003192-3/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 073 2007.0003192-3/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 087 2007.0003949-1/0

OLDEMAR MARIANO 049 2007.0001785-0/0

OLDEMAR MARIANO 054 2007.0001869-5/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 016 2006.0002892-9/0

OSMAR CODOLO FRANCO 035 2007.0001098-6/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 069 2007.0002998-5/0

PEDRO ORIDES DI DOMENICO 013 2006.0002315-7/0

RAFAEL BARONI 020 2006.0003783-9/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 012 2006.0000852-7/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 019 2006.0003621-0/0

RICARDO ZAMPIER 011 2006.0000824-8/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 007 2005.0000751-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 054 2007.0001869-5/0

ROBERTO CHIMANSKI 027 2007.0000580-1/0

ROBERTO CHIMANSKI 028 2007.0000587-4/0

ROBERTO CHIMANSKI 031 2007.0000802-8/0

ROBERTO CHIMANSKI 057 2007.0001984-8/0

ROBERTO CHIMANSKI 083 2007.0003695-9/0

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 012 2006.0000852-7/0

ROSANA DE DAVID 080 2007.0003625-2/0

ROSANA DE DAVID 081 2007.0003628-8/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 075 2007.0003396-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 076 2007.0003398-4/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 081 2007.0003628-8/0

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 022 2006.0003924-5/0

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 023 2006.0003924-5/0

SILVIA ALBARELLO 009 2005.0001864-5/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 050 2007.0001789-7/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 052 2007.0001826-6/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 059 2007.0002092-4/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 060 2007.0002125-3/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 064 2007.0002569-4/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 066 2007.0002711-5/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 077 2007.0003401-3/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 078 2007.0003402-5/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 086 2007.0003788-3/0

VANESSA C MAIA VASQUES MONTAGNER 022 2006.0003924-5/0

VANESSA C MAIA VASQUES MONTAGNER 023 2006.0003924-5/0

VANESSA DE MATTOS MORENO 036 2007.0001302-7/0

WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 012 2006.0000852-7/0

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 011 2006.0000824-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 004/2008

001 - 1997.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA HELENA CAPORALI X IVANETE MACIEL Despacho fl.
121: “I. Como este Juízo expirou o ofício jurisdicional, medi-
ante sentença de extinção da execução porque não localizada a
executada (fl. 116), enquanto não indicado o atual endereço,
não se revela possível constrição de bens ou intimação da exe-
cutada para indicação de bens. Somente será possível iniciar
nova execução, quando a exeqüente diligenciar e indicar o atu-
al endereço da executada, pois incabível o prosseguimento da
execução perante o Juizado Especial Civil sem localização da
parte ( art. 53, § 4°, da Lei n° 9.099/95)...” Adv(s) CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI

002 - 1999.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NALDO CANDIDO DE SOUZA X DORACI RISDEN Despa-
cho de fls. 202: “...item II - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe sobre a satisfação da obrigação.” Adv(s) JEFERSON
HONORATO MORO, ALCEU FERNANDES CENATTI

003 - 2003.0000091-2/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS FRANCISCO LORIS X BEACH HOTEL COROADOS
Despacho fl. 55: “INTIME-SE o exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, informe o número do CPF/MF das partes,
sob pena de extinção da execução (art. 53, § 4°, da Lei n° 9.099/
95).” Adv(s) CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ

004 - 2003.0000197-3/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO KLOSTERMANN X BEACH HOTEL COROADOS Des-
pacho fl. 122: “I. INTIME-SE o exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, esclareça o contido no petitório retro, pois
somente se revelará cabível análise de eventual prisão do depo-
sitário, desde que não afastado dolo ou culpa na exercício do
encargo, se ainda persistir o interesse na adjudicação, apesar
do estado dos bens quando da remoção (fl. 108)...” Adv(s)
VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO, DENISE LOPES
SILVA

Guaratuba
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005 - 2005.0000485-0/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO THE PIER X ALEXANDRE GUIMA-
RÃES PEREIRA (E OUTROS) Despacho fl. 124: “Intime-se o
exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o petitório retro e documentos juntados (fls. 115/123) e,
ainda, sobre a penhora, avaliação e interesse na adjudicação
(fl. 114).” Adv(s) JEFERSON HONORATO MORO

006 - 2005.0000552-1/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO BELMIRA FARACO X CESAR PAES
MOCELIN Despacho de fls. 82: I.[...] II. Assim, remetam-se
os autos a Sra. Avaliadora Judicial para avaliação do bem pe-
nhorado. Após, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se. (Laudo de Avaliação de fls .84
- “Lote de terreno nº 20 da quadra nº 406, da planta Geral de
Guaratuba, sem benfeitorias, com pouca infraestrutura, avalia-
do em R$ 5.000,00"). Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

007 - 2005.0000569-5/0 - Execução de Título Judicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X ROSICLER REGINA BONN DOS
SANTOS Despacho fl. “ I. Como não houve arrematação nas
praças designadas, INTIME-SE o exeqüente, para que no pra-
zo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o interesse na adjudi-
cação... “ Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

008 - 2006.0000661-6/0 - Execução de Título Judicial SAULO
LUIZ OLIVEIRA X FIDELIS DO BRASIL IND. & COM. TIN-
TAS “INTIMEM-se o exequente para retirar a certidão de divi-
da ativa na Secretaria” Adv(s) MARCELO JOSE PERALTA

009 - 2006.0000797-0/0 - Processo de Conhecimento REI-
CHEMBACH, PIZZATTO & CIA LTDA X BANCO ITAU S/A
Despacho de fls. 136:” Alvará á disposição da parte requerente
para retirada na Secretaria.” Adv(s) MAURICIO PIZZATTO
DE SOUZA NETO, EMERSON LUIS DE MELO, NELSON
PASCHOALOTTO

010 - 2007.0000019-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ALVES SCHIOCHET X ROSANGELA CRISTINA DE OLI-
VEIRA Despacho fl. 60: “Intime-se a exeqüente para que, no
prazo 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça (fl. 59) e informe o atual endereço da executada,
sob pena de extinção da execução (art. 53, § 4°, da Lei 9.099/
95). Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO

011 - 2007.0000298-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO PEREZ MORANO X PANAMERICANO ADM CARTÕES
DE CRÉDITO LTDA Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido do requerente - Sentença fls. 24/28: “Nos ter-
mos do art. 40, da Lei n° 9.099/95, HOMOLOGO a decisão
proferida pela Sra. Juíza Leiga para que produza os efeitos le-
gais e de direito, julgando extinto o processo, com resolução
de mérito, nos termos do inciso I, do art. 269, do Código de
Processo Civil e art. 22, § único, da Lei 9.099/95". Adv(s)
ADRIANO MUNIZ REBELLO

012 - 2007.0000305-3/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO SCANDOLA ALVES X JAQUELINE PERES DOS SAN-
TOS Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do
dia 09/04/2008 Adv(s) DIONISIO MACIAS MONTORO

013 - 2007.0000467-2/0 - Processo de Conhecimento KELLY
FERNANDA PEREIRA LEONET X RENATO BOLAK De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 14/04/
2008 Adv(s) OLIMPIO ESTORILLIO

014 - 2007.0000518-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CELY BORBA FELAU X VALDIRENE THIELSEN Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 28/04/2008
Adv(s) ROSEMEIRE FABRIN BRAGA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 011 2007.0000298-7/0

ALCEU FERNANDES CENATTI 002 1999.0000003-5/0

CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 001 1997.0000003-5/0

CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ 003 2003.0000091-2/0

DENISE LOPES SILVA 004 2003.0000197-3/0

DIONISIO MACIAS MONTORO 012 2007.0000305-3/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 007 2005.0000569-5/0

EMERSON LUIS DE MELO 009 2006.0000797-0/0

JEFERSON HONORATO MORO 002 1999.0000003-5/0

JEFERSON HONORATO MORO 005 2005.0000485-0/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 010 2007.0000019-1/0

MARCELO JOSE PERALTA 008 2006.0000661-6/0

MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO 009 2006.0000797-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 009 2006.0000797-0/0

NEREU DE OLIVEIRA 006 2005.0000552-1/0

NEREU DE OLIVEIRA 010 2007.0000019-1/0

OLIMPIO ESTORILLIO 013 2007.0000467-2/0

ROSEMEIRE FABRIN BRAGA 014 2007.0000518-0/0

VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO 004 2003.0000197-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 005/2008

001 - 1995.0000224-0/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RO CESAR GALDINO VAZ X COMPRAO SUPERMERCA-
DOS LTDA Intimação ao procurador do autor sobre despacho
de fls. 173 com o seguinte teor: “Mantenho a decisão de fls.
161/163.” Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO, JULIANO TOMANAGA

002 - 1997.0000489-8/0 - Execução de Título Judicial VALDI-
NEY LEMES CUNHA X DIEL GONCALVES Intimação ao
procurador do autor sobre despacho de fls. 56 com o seguinte
teor: “Suspendo o processo pelo prazo improrrogável de 120

(cento e vinte) dias. Após o decurso do mesmo, deve a parte
Reclamante dar prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção.” Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO
TOMANAGA

003 - 1998.0003192-5/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIO CESAR DE SOUZA X ESPOLIO DE FABRICIANO DIAS
DE SOUZA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ALEXANDRE HAULY CAMARGO

004 - 1998.0003204-2/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRO LEONEL MEDEIRO X LOTEADORA FERRARI S/C
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) WILSON LOPES DA CONCEICAO, PAU-
LO CESAR FERRARI, PATRICIA DE LUYARA SAMPAIO
GONÇALVES

005 - 1999.0000958-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ALVES DE SOUZA X MEIRE ROSE SCALASSARA (E OU-
TRO) Intimação ao procurador do autor sobre despacho de fls.
219, com o seguinte teor: “Indefiro o requerimento retro, uma
vez que a informação desejada pode ser obtida pela própria
parte, independente de requisição judicial.” Adv(s) RENATO
TAVARES YABE, FLORIANO YABE

006 - 1999.0002012-5/0 - Execução de Título Judicial ODAIR
APARECIDO TAMANINI X SOUTHECCA CONSORCIOS S/
C LTDA. Intimação ao procurador do autor sobre a resposta
negativa de penhora on line Adv(s) ALDO CEZAR MAKIO-
LKE, FERNANDO JOSE MESQUITA

007 - 1999.0002938-6/0 - Execução Título Extrajudicial FRE-
DERICO BATISTELLA X J.A. DA SILVA & CIA. LTDA (E
OUTROS) Intimação ao procurador do autor sobre a resposta
negativa de penhora on line Adv(s) JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF, VERIDIANA ANDRADE SILVA, CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER

008 - 2000.0001016-2/0 - Execução de Título Judicial HIDEO
NUKI X CARLOS ELIAS IMOVEIS S/C LTDA (E OUTROS)
Intimação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 202
com o seguinte teor: “Indefiro o requerimento retro, tendo em
vista que a informação solicitada pode ser conseguida pela pró-
pria parte.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE, RENATO TA-
VARES YABE, FLORIANO YABE, ALVARO UKSTIN

009 - 2000.0001181-9/0 - Execução de Título Judicial EDI-
VAN DIAS DE SOUZA X SENA CONSTRUCOES LTDA In-
timação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de
penhora on line Adv(s) SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI,
ALEXANDRE RAINATO GENTA, KLEBER FRANCO DE
LIMA, ELISANGELA FLORENCIO

010 - 2001.0000406-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE KOGURE X JOSE DE OLIVEIRA Intimação ao procura-
dor do autor sobre Certidão do 2º Público Leilão negativo.
Adv(s) GISELE ASTURIANO MARTINS, ARMANDO CAR-
LOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI, LILIA SEN-
DIN MARTINS, GUSTAVO VIANA CAMATA, GISELE AS-
TURIANO MARTINS, GERALDO SAVIANI DA SILVA, NEU-
SA MARIA FERRARI

011 - 2001.0001087-1/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON CIRILO X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Intima-
ção ao procurador do requerido sobre despacho de fls. 192,
com o seguinte teor: “Intime-se na forma requerida.” para que
se manifeste sobre petição retro, onde o credor requer o paga-
mento da dívida no prazo de 3 (três) dias, da importância de
R$13.677,77 (Treze mil, seiscentos e setenta e seta reais e se-
tenta e sete centavos), ou querendo nomeie bens para garantir o
juízo sob pena de penhora na forma da lei. Adv(s) PAULO
CESAR FERRARI, FERNANDA FUJISAO KATO

012 - 2001.0001561-0/0 - Execução de Título Judicial VAN-
DERLEI DE SOUZA X JOSIMAR ANTONIO DA SILVA Inti-
mação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de pe-
nhora on line Adv(s) FIRMINO SERGIO SILVA, LUCIANA
SILVA SARAIVA MOREIRA ALVES

013 - 2001.0002036-2/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER CLODAIR BORTOLASI JUNIOR X MARIA ALICE L.
CASTRO Intimação ao procurador do autor sobre o despacho
de fls. 52 com o seguinte teor: “Sus pendo o processo pelo
prazo requerido, após o decurso do mesmo, deve o credor dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.” Adv(s) MAR-
COS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA, RENATO ABUJA-
MRA FILLIS

014 - 2001.0002722-7/0 - Execução de Título Judicial GEN-
TIL SALVADEGO X ANTONIO CARLOS BRUNASSI Inti-
mação à parte autora para que forneça os dados dos veículos
que pretende sejam bloqueados (marca, modelo, placas, rena-
vam) para possibilitar a expedição de ofício ao Detran. Adv(s)
EUDIR MARIA COSTA FERREIRA, EDSON JOSE VIANNA

015 - 2001.0002992-0/0 - Execução de Título Judicial MARLI
CAMARGO DA SILVA X LAZARO DA SILVA Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN

016 - 2001.0003042-2/0 - Execução Título Extrajudicial THAIS
RIGO BARREIROS KAIRUZ X TERESINHA EUGENIA DIAS
ORTIZ Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) JULIANO TOMANAGA, MOYSES CAR-
DEAL DA COSTA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS
SHIRAHISHI TOMANAGA

017 - 2002.0000497-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS CHECON X SILVA TUR TRANSPORTES E TU-
RISMO S/A Intimação ao procurador do requerentes sobre re-
torno de oficio de fls. 134-155. Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, JORGE CARLOS DOS REIS, LELIO SHIRAHISHI TO-
MANAGA

018 - 2002.0001385-4/0 - Execução de Título Judicial RUY
LOURES SALINET X BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S.A. Intimação ao procurador do autor sobre despacho de
fls. 69 com o seguinte teor: “O exeqüente Rui Loures Salinet
retirou o alvará de fls. 57 no dia 11/12/2002, conforme se vê às
fls. 5-verso. Não há, portanto, alvará a ser expedido.” Adv(s)
SERGIO WILSON MALDONADO, MARCO ANTONIO RO-
LLWAGEN DA SILVA

019 - 2002.0001822-8/0 - Execução de Título Judicial ALDI-
NES PEREIRA DA CRUZ X SENA CRONSTRUCOES LTDA
Intimação ao procurador do requerido para que se manifeste
perante a contraproposta de fls. 172 Adv(s) CESAR BESSA,
HORACIO PAGANO, ALEXANDRE RAINATO GENTA,
ELISANGELA FLORENCIO, ELIZABETH RAO

020 - 2003.0001795-7/0 - Execução Título Extrajudicial IVANY
BATISTA DA COSTA X MARIZILDA FRONTINO SE-
LHORST Intimação ao procurador do autor sobre despacho de
fls. 78, com o seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias. Após o decurso do mesmo,
deve a parte Reclamante dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção”. Adv(s) ALVINO APARECIDO FILHO

021 - 2003.0004037-1/0 - Execução de Título Judicial BER-
NADETE DOS SANTOS RAFAEL X UNIAO NORTE SUL
ADM. E PARTICIPACAO LTDA Intimação ao procurador do
autor sobre despacho de fls. 115 com o seguinte teor: “Indefiro
o pedido de fls. 114, eis que consta nos autos e contrato social
da empresa executada.” Adv(s) ABRAHAM LINCOLN DE
SOUSA, GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR

022 - 2003.0004122-0/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO GAETA X DEVALDO MARCIO VAZ COSTA Intimação
ao procurador do requeremte sobre despacho de fls. 47 com o
seguinte teor: “Intime-se o requerente sobre certidão de fls. 46".
Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FER-
RARI

023 - 2003.0004986-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
LEOPOLDO POZZOBOM X ERENY DO AMARAL ALVES
Intimação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 54
com o seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo de 60
(sessenta) dias, após o decurso do mesmo, deve o credor dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.” Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA, MARCELO PAGNAN ESCUDERO

024 - 2004.0001704-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERNANDO RIBEIRO X BANCO FIAT S/A Intimação ao pro-
curador dos requeridos para retirar alvará de fls. 314 que está
em nome da advogada Flávia Ribeiro Timóteo. Intimação ao
procurador do requerido sobre a penhora on-line realizada so-
bre a importância de R$2.290,13 (dois mil, duzentos e noventa
reais e treze centavos) e para que apresente embargos, queren-
do, no prazo legal. Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO,
AUGUSTA MARIA BERTOLDI, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, NELSON PASCHOALOTTO, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO, FLAVIA RIBEI-
RO TIMOTEO

025 - 2004.0001779-0/0 - Execução Título Extrajudicial M.G.D.
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA X DIVINOR-
TE COMERCIO DE DIVISÓRIAS LTDA (E OUTROS) Inti-
mação ao procurador do autor sobre retorno de ofício. Adv(s)
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., CHRISTIAN TREVI-
SAN WENDLING

026 - 2004.0001895-4/0 - Processo de Conhecimento ANITA
FERRARO COGO X ACIR ALVES FERREIRA (E OUTRO)
Intimação ao procurador do exeqüente se pretende desistir da
diligência através do oficial de justiça e para retirar a certidão
de dívida. Adv(s) AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR, REGINALDO MONTICELLI, MARCUS RENATO
NOGUEIRA GARCIA

027 - 2004.0001940-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SELI SEEHAGEN X IVO ANTONIO VANZO Intimação ao
procurador do requerente sobre despacho de fls. 86 com oo
seguinte teor: “O processo já se encontra extinto, conforme
sentença de fls. 59". Adv(s) BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOU-
RA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS

028 - 2004.0002339-5/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA LUCIANA GIOVANNI MENEZES X CLEUSA DOS S.
GONÇALVES (E OUTRO) Intimação ao procurador do autor
sobre retorno de oficio do Detran de fls. 209. Adv(s) SETIMO
PIEROTTI, GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, OSVALDO GIMENES, ADEMIR SIMOES, JERUSA FA-
BIANA GARCIA

029 - 2004.0003077-4/0 - Execução de Título Judicial AIR-
TON GABRIEL X NILMA LOPES TEIXEIRA (E OUTRO)
Intimação ao procurador do autor sobre retorno de ofício. Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, EDIO SERAFIM DOS
SANTOS, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JOSIANE RI-
BEIRO DOS SANTOS

030 - 2004.0003277-4/0 - Execução de Título Judicial ROSI-
MEIRE GUERGOLETTE ALFIERI X ERIVELTH SIDNEY
POLEZER Intimação ao procurador do autor sobre a resposta
negativa de penhora on line Adv(s) ALDO CEZAR MAKIO-
LKE

031 - 2004.0004635-6/0 - Execução de Título Judicial APA-
RECIDO ALVES DE GODOY X ITAU SEGUROS SA Intima-
ção ao procurador do requerido a respeito da penhora on line
realizada sobre a quantia de R$6.886,43, numerário existente
em conta corrente/aplicação no Banco do Brasil. E para , que-
rendo, apresentar embargos no prazo legal. Adv(s) ANTONIO
CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ

032 - 2004.0004903-0/0 - Execução de Título Judicial FER-

NANDO BARRETO X CEDE - CENTRO DE IMPLANTES
DENTARIOS LTDA Intimação ao procurador do autor sobre
retorno de ofíco. Adv(s) RICARDO DE VASCONCELOS
MARTINS, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI

033 - 2005.0000085-0/0 - Processo de Conhecimento OELIN-
TON PAULO BEGALE X WILSON DOMINGUES (E OU-
TRO) Intimação à parte autora para que forneça os dados dos
veículos que pretende sejam bloqueados (marca, modelo, pla-
cas, renavam) para possibilitar a expedição de ofício ao De-
tran. Adv(s) EDSON JOSE VIANNA, ENEIAS DE SOUZA
REIS

034 - 2005.0000674-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PEDRO DE OLIVEIRA X JOSE ANEZIO ALVES Intimação
ao procurador do autor sobre despacho de fls. 107 com o se-
guinte teor: “Não há que se falar em citação nesta faze proces-
sual. O exeqüente deverá apresentar o endereço residencial do
executado para possibilitar a expedição de mandado de penho-
ra requerido às fls. 90.” Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, CELSO GARUTTI COSTA, ADEMIR
SIMOES, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI, CELSO GARUTTI COSTA

035 - 2005.0001057-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MARA DA SILVA X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) DANILO SCHIEFER, ANELISE CHAIBEN, JONES
MARCIANO DE SOUZA JUNIOR, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER, WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

036 - 2005.0001579-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CORREA DE CARVALHO X MARTA SILVA DE ALMEIDA
SALVADOR Intimação ao procurador do autor sobre despacho
de fls. 146 com o seguinte teor: “Manifeste-se o credor no pra-
zo de 05 (cinco) dias sobre a petição de fls. 142/145.” Adv(s)
RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR, CLAUDIA
RODRIGUES

037 - 2005.0001625-3/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER MARQUES DA SILVA X SINDASPEL-SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE CONTABILID Intima-
ção ao procurador do autor sobre despacho de fls. 89 com o
seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo requerido, após
o decurso do mesmo, deve o credor dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção.” Adv(s) VALDECIR CARLOS TRIN-
DADE, MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA

038 - 2005.0001823-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA X ITAU SEGUROS S.A Inti-
mação ao procurador da parte ré sobre o desarquivamento dos
autos. Adv(s) ODAIR MARTINS, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, ADYR MAZER DE CARVALHO, FATIMA
BARROTE DE SA DIAS, OCTAMYR JOSÉ TELLES DE
ANDRADE JUNIOR, JOSE SIDNEY PAIZE JUNIOR

039 - 2005.0001992-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES CARNEIRO JACINTO X NELSON COUTO
FRANCISO Intimação ao procurador do requerente sobre cer-
tidão negativa de mandado de penhora de fls. 87/88. Adv(s)
ADEMIR SIMOES, DOUGLAS MOREIRA NUNES, RICHAR-
DSON CARVALHO

040 - 2005.0002811-4/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X al-
cedino de oliveira Intimação ao procurador do requerido sobre
despacho de fls. 143 com o seguinte teor: “A decisão proferida
junto à Justiça do Trabalho não produz efeito junto a Reque-
rente, haja visto que, em nenhum momento a mesma participou
do processo, nem tampouco houve sua anuência em relação ao
acordo efetuado entres as partes legitimas naquela Justiça. Di-
ante disso, INDEFIRO o pedido de declaração de nulidade da
execução. Prossiga-se com a execução”. Adv(s) CLAUDEMIR
MOLINA, CARLOS FREDERICO VIANA REIS

041 - 2005.0006190-6/0 - Execução Título Extrajudicial DO-
NIZETE BRÁS GIACOMINI X PAULO SERGIO PEREIRA
Intimação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 41
com o seguinte teor: “Indefiro o requerimento retro, tendo em
vista que a informação solicitada pode ser conseguida pela pró-
pria parte.” Adv(s) FLORIANO YABE, RENATO TAVARES
YABE

042 - 2006.0000109-5/0 - Processo de Conhecimento JOVANI
ANANIAS TEODORO X SAFRA LEASING SA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) ALES-
SANDRA SPOLADORE, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, MARIO GERALDO COSTA BARROZO, JOSE MAU-
RICIO DA COSTA, RODRIGO JOSE CELESTE

043 - 2006.0000266-5/0 - Processo de Conhecimento PATY
GABRIELEE HONORATO DE CARVALHO X GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL Intimação ao procura-
dor do réu (Dr. Euclides Guimarães Junior) para que devolva
em cartório o alvará 661/2007, substituindo-o pelo alvará cor-
reto. Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN, FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SY-
BUIA, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, FREDERICO MO-
REIRA CAMARGO, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ

044 - 2006.0000954-0/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
NALDO SANCHES X GONÇALO DE SOUZA FILHO (E
OUTRO) Intimação ao procurador do requerido sobre despa-
cho de fls. 87, com o seguinte teor: “Intime-se na forma reque-
rida.” para que se manifeste sobre petição retro, onde o credor
requer o pagamento da dívida no prazo de 3 (três) dias, da im-
portância de R$499,22 (Quatrocentos e noventa e nove reais e
vinte e dois centavos), ou querendo nomeie bens para garantir
o juízo sob pena de penhora na forma da lei. Adv(s) CECILIO
MAIOLI FILHO, JOSE ALVES PEREIRA
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045 - 2006.0001221-1/0 - Execução Título Extrajudicial M.G.D.
- REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/S LTDA. X FLAVIO
MONTEIRO Intimação ao procurador do autor sobre retorno
de ofício. Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

046 - 2006.0001606-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SALETE FREGONEZE BAHIA X FRANCISCO ZAPAROLI
Intimação ao procurador da parte sobre despacho de fls. 88
com o seguinte teor: “ Suspendo o processo pelo prazo requeri-
do, após o decurso do mesmo, deve o credor dar prosseguimen-
to ao feito, sob pena de extinção.” Adv(s) RAQUEL MORE-
NO, AMANDA GODA GIMENES, SERGIO EDUARDO CA-
NELLA

047 - 2006.0001825-9/0 - Execução de Título Judicial GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X DIRCEU CHAGAS Inti-
mação ao procurador do autor sobre o despacho de fls. 41 com
o seguinte teor: “Sus pendo o processo pelo prazo requerido,
após o decurso do mesmo, deve o credor dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção.” Adv(s) EMMANUEL CASA-
GRANDE

048 - 2006.0002212-1/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO CAMARGO MORAES X JL CEL EMPREENDIMENTOS
COMERCIAS LTDA Dr. FÁBIO LOPES VILELA BERBEL,
proceder à devolução dos autos em 24 horas sob as penas do at.
196 do CPC.  Adv(s) GILCIMARY REGINA DE SOUZA,
FÁBIO LOPES VILELA BERBEL, ÁUREO FRANCISCO
LANTMANN JUNIOR, ZAQUEU VILELA BERBEL, DIO-
GO LOPES VILELA BERBEL, FABIO ANTONIO DA SILVA
MARTIN, RAFAEL REZENDE GIRALDI, LUCY ANNA SA-
SAKI

049 - 2006.0002390-5/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X DONIZETE MEN-
DES DE OLIVEIRA Intimação ao procurador do requerente
sobre certidão negativa de mandado de penhora de fls. 18/19.
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI
NETO

050 - 2006.0002393-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X ANA CRUZ PA-
ZZOTI Intimação ao procurador do requerente sobre certidão
negativa de mandado de penhora de fls. 19/20 Adv(s) DANIE-
LA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

051 - 2006.0002764-0/0 - Processo de Conhecimento F R SAN-
CHES GÁS - ME X CNF CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Intimação à Dra. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO
para que proceda a devolução dos autos em 24 horas sobre as
penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO, VITOR CESAR BONVINO

052 - 2006.0002865-1/0 - Processo de Conhecimento EDNEY
GILBERO ALENCAR DE SOUZA X CONSORCIO NACIO-
NAL PANAMERICANO S/C LTDA Intimação ao procurador
do autor sobre petição e documentos de fls. 45/47. Adv(s) ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ADALTO HIDEKI MURATA, LUIZ
HENRIQUE FREIRIA FREITAS, ADEMIR SIMOES, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDETE CARVALHO
CANEZIN, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO

053 - 2006.0002929-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
LIO AIRES DE OLIVEIRA - ME X JABUR PNEUS S/A Inti-
mação ao requerido, na pessoa de seu procurador, para que
cumpra o determinado em sentença no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 52, III da Lei 9.099/95, sob pena do
artigo 475-J do CPC. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, PAU-
LO ROGERIO MAEDA

054 - 2006.0003849-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE RUI
PEREIRA X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVI-
DENCIA S.A. (E OUTRO) Intimação ao procurador do reque-
rido sobre despacho de fls. 585, com o seguinte teor: “Intime-
se a reclamada sobre a petição e os documentos juntados (fls.
576/584).” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, DÉBO-
RAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO, KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA, LUCIANO RASSOLIN, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, VINICIUS BRITTO MENDES

055 - 2006.0003952-4/0 - Execução de Título Judicial DAVID
GOUVEA DUARTE X SILVIO LUCIO GELLIS DE MATOS
DIAS (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) JOAQUIM JOSE DE MELO, CAROLI-
NE COSTA DRUMMOND

056 - 2006.0004202-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LOPES DA SILVA (E OUTRO) X BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A Intimação ao procurador do autor para que diga
como pretende dar prosseguimento à execução. Adv(s) MAR-
CELA DIAS AMORIM, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

057 - 2006.0004334-5/0 - Execução de Título Judicial IVONE
ANDRADE FILETO X ANDREA C M SAMANTA Intimação
ao procurador do autor sobre despacho de fls. 22 com o seguin-
te teor: “Suspendo o processo pelo prazo requerido, após o de-
curso do mesmo, deve o credor dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção.” Adv(s) LUCI BELARMINO PEREIRA,
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

058 - 2006.0004626-8/0 - Processo de Conhecimento AMAN-
DA ROSSI X MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MARLOS LUIZ BERTONI, EDUARDO LUIZ BROCK, SO-
LANO DE CAMARGO

059 - 2006.0004717-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH FERNANDES DE SOUZA X ARAUCÁRIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA Intimação ao re-
querido, na pessoa de seu procurador, para que cumpra o de-

terminado em sentença no prazo de 15 (quinze) dias, nos ter-
mos do artigo 52, III da Lei 9.099/95, sob pena do artigo 475-J
do CPC. Adv(s) VINICIUS DA SILVA BORBA, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA

060 - 2006.0004886-3/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X ROSINALDO FRANCISCO BOR-
TOLASSI Intimação ao procurador do requerente sobre certi-
dão negativa de mandado de penhora de fls. 17/18. Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES

061 - 2006.0004933-3/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X ANTONIO MATOKANOVIC JU-
NIOR Intimação ao procurador do autor sobre a resposta nega-
tiva de penhora on line Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES

062 - 2006.0004991-5/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO MASSANORI WATANABE X CAROLINE DE CAS-
TRO OHASHI (E OUTRO) Intimação ao procurador do reque-
rente sobre certidão negativa de mandado de penhora de fls.
16/17. Adv(s) MARCOS VINICIUS BELASQUE

063 - 2006.0005113-0/0 - Execução Título Extrajudicial A.A.
CASA DO TONER - COMÉRCIO DE TONER LTDA X MI-
LANO ENGENHARIA LTDA intimação ao procurador do re-
querente sobre despacho de fls. 140-141 com o seguinte teor:
“...Com base nos fundamentos acima exposto há de ser oportu-
nizado o prazo de emenda da inicial ao exeqüente da presente
Execução de Titulo Extrajudicial. Sendo assim, concedo o pra-
zo de 10 (dez) dias, para que o Exeqüente emende a inicial sob
pena de indeferimento da mesma. Por hora SUSPENDAM-SE
os embargos”. Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
ARACELI MESQUITA BANDOLIN

064 - 2006.0005245-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ESPEDITO CARAMORI X CLEMENTE SAUZER VI-
ANNA (E OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora
sobre despacho de fls. 102. com o seguinte teor: “Diga ao cre-
dor sobre os depósitos efetuados Condenando o decurso do
prazo para cumprimento do acordo realizado entre as partes,
intime-se a parte promovente para que se manifeste no prazo
de dez (10) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito
com advertência de que em seu silêncio presumir-se-á a quita-
ção da dívida, extinguindo-se o processo”. Adv(s) JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL, MERCIO DE MACEDO GALVAO, MA-
RIA REGINA BATAGLIA NUNES DA SILVA, MARIA FER-
NANDA O. MOURA

065 - 2006.0005264-7/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X DANIEL JOSÉ DOS REIS Intima-
ção ao procurador do autor sobre a resposta negativa de penho-
ra on line Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

066 - 2006.0005270-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X FABIO AUGUSTO VIEIRA DA SIL-
VA Intimação ao procurador do requerente sobre despacho de
fls. 91 com o seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo
improrrogável de 120 (cento e vinte) dias. Após o decurso do
mesmo, deve a parte Reclamante dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES

067 - 2006.0005282-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X FERNANDO CEZAR NERY Inti-
mação ao procurador do requerente sobre certidão negativa de
mandado de penhora de fls. 15/16. Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES

068 - 2006.0005387-4/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SE TRINDADE MOREIRA MELLO X ELISEU VIEIRA DA
SILVA Intimação aos procuradores das partes sobre sentença
de fls. 23 com o seguinte teor: “Julgo procedente o pedido para
CONDENAR a parte Reclamada ao pagamento da importância
R$2.126,31 (dois mil, cento e vinte e seis reais e trinta e um
centavos) em favor da parte Reclamante, cujo montante será
corrigido monetariamente desde o ajuizamento da reclamação
(11/09/2006) e por índice da média simples do INPC+IGP-DI,
acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, estes contados a
partir da citação (12/11/2006 - fls. 21 versos), o qual deverá ser
apurado em liquidação por simples cálculo aritmético. Incabí-
vel a condenação em custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição”. Adv(s) LUCELI CERQUEIRA LOPES

069 - 2006.0005401-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
MESTRE ANDREACI X ADRIANA CRISTOVÃO DE VAS-
CONCELOS (E OUTRO) Intimação ao procurador do autor
sobre a resposta negativa de penhora on line Adv(s) DENIS
OKAMURA

070 - 2006.0005940-8/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
PAULO DA SILVA X ANTONIO JANUÁRIO FILHO Intima-
ção ao procurador do requerente sobre resposta negativa de
penhora on-line. Adv(s) NARCISO FERREIRA, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES

071 - 2006.0005959-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALAIN
PONTES DOS SANTOS X MARCOS ROBERTO VIZANI
SAID (E OUTRO) Intimação ao procurador do autor para que
apresente o novo endereço do executado Fernando Rangel da
Silva. Adv(s) DENIS OKAMURA

072 - 2006.0005968-4/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
MONTEMÓR FILHO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Intimação ao procurador do autor sobre o despacho de fls. 136
com o seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) SAMARA WALKI-
RIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, MARI-
SA SETSUKO KOBAYASHI

073 - 2006.0005968-4/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
MONTEMÓR FILHO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Intimação ao devedor, na pessoa de seu procurador, para com-
plementar o depósito no valor de R$ 37.140,69 (trinta e sete

mil e quarenta reais e sessenta e nove centavos) no prazo de 15
(quinze) dias. Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO,
MARCIO ANTONIO MIAZZO, MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI

074 - 2006.0006177-2/0 - Execução de Título Judicial AME-
LIA AYAKO NAKAYAMA (E OUTRO) X UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A Intimação aos procuradores das partes sobre
despacho de fls. 162 com o seguinte teor: “Recebo os embar-
gos para discussão. Intime-se a parte embargada para impug-
nar, querendo, em dez dias.” Adv(s) ODAIR MARTINS, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

075 - 2006.0006261-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
ERANI COUTO X GECI DA SILVA Intimação ao procurador
do autor sobre despacho de fls. 12 com o seguinte teor: “Sus-
pendo o processo pelo prazo requerido, após o decurso do mes-
mo, deve o credor dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção.” Adv(s) JOSSAN BATISTUTE

076 - 2006.0006585-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X FABIANO RIBEIRO DA SILVA
Intimação ao procurador do requerente sobre despacho de fls.
30 com o seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo im-
prorrogável de 120 (cento e vinte) dias. Após o decurso do
mesmo, deve a parte Reclamante dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARIO PAGANI NETO

077 - 2006.0006613-0/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
PEDALINO X TAM LINHAS AÉREAS S/A Intimação aos pro-
curadores das partes sobre sentença de fls.67/72 com o seguin-
te teor: “...Julgo procedente o pedido inicial, para o fim de con-
denar a empresa aérea reclamada a indenizar o reclamante a
titulo de danos materiais a quantia de R$354,76 (trezentos e
cinqüenta e quatro reais e setenta e seis centavos) e a titulo de
danos morais a quantia de R$2.000,00 (dois mil reais) devida-
mente atualizada esta a partir desta data e aquela a partir do
desembolso das despesas, pelo índice adotado pela contadoria
judicial desta Comarca (média INPC+IGP-DI), acrescidos de
juros de 1% ao mês, contados a partir da citação. Deixo de
condenar em custas processuais e honorários advocatícios, eis
que incabíveis nesta instância, nos termos doa art. 55 da Lei
9.099/95.” - “Homologo a decisão proferida pelo Juiz Leigo,
Dr.Carlos Alberto Zanon, na forma do artigo 40 da lei 9099/96.
Custas e honorários apenas nas hipóteses no artigo 55 da refe-
rida lei”. Adv(s) BRUNO PEDALINO, ÁUREO FRANCISCO
LANTMANN JUNIOR, LUCY ANNA SASAKI, JULIANA
VIEIRA CSISZER

078 - 2006.0006628-0/0 - Processo de Conhecimento P. DE
TOLEDO & CIA LTDA - ME X TUPINIQUINS COMÉRCIO
E EQUIPAMENTOS LTDA - ME Intimação ao procurador do
autor sobre despacho de fls. 49 com o seguinte teor: “Como se
verifica os A.Rs de fls. 37, 38 e 39 o executado não foi locali-
zado no endereço fornecido às fls. 36. Sendo assim reporto-me
ao despacho de fls. 45.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA

079 - 2006.0006944-4/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X SERGIO LOPES TEODORO Inti-
mação ao procurador do requerente sobre certidão negativa de
mandado de penhora de fls. 15/16. Adv(s) MARIO PAGANI
NETO

080 - 2006.0007063-3/0 - Execução de Título Judicial ELIAS
GUIZELINI X BELLA ITALIA ASSESSORIA S/C LTDA Inti-
mação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de pe-
nhora on line Adv(s) DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, JOAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA

081 - 2006.0007220-4/0 - Execução de Título Judicial AGE-
NOR TRAMONTIN (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Inti-
mação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de pe-
nhora on line Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI

082 - 2006.0007349-2/0 - Processo de Conhecimento MURI-
LO ARAUJO POUZATO X BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. Intimação aos procuradores das partes sobre des-
pacho de fls. 188 com o seguinte teor: “Recebi hoje. Recebo o
recurso em seu efeito devolutivo. Às contra razões, no prazo
legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação
de contra razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à
Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, com as nossa homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) CILENE BENASSI PEROZIM, VANTUIR AMILSON
GUIMARAES

083 - 2006.0007542-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
MIRANDA RANGEL X BANCO DO BRASIL S.A. Intimação
aos procuradores das partes sobre sentença de fls. 78-83 com o
seguinte teor: “Julgo procedente o pedido formulado pelo re-
clamante EDSON MIRANDA RANGEL em desfavor do recla-
mado, para declarar a inexistência dos débitos referentes aos
cheques de nºs 850083 no valor de R$ 112,00 (cento e doze
reais), 850086 no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), e
850061 no valor de R$ 2.971,01 (dois mil novecentos e setenta
e um reais e um centavo), e via de conseqüência, condeno o
reclamado ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) refe-
rentes à indenização por dano moral, valores estes que deverão
ser corrigidos até a data do efetivo pagamento e acrescidos de
juros moratórios de 1(um) por cento ao mês, desde a citação.
Deixo de fixar honorários advocatícios e condenar em custas
processuais eis que incabíveis nesta instância”. Adv(s) MAISA
CARLA ORCIOLI, JOSE CARLOS DIAS NETO, ORLANDO
COUTINHO MENDES, PAULA D´AMICO PEDRIALI, FRE-
DERICO VIDOTTI DE REZENDE

084 - 2006.0007649-2/0 - Processo de Conhecimento JUSCE-
LINO LEITE X VALDINEI DE LIMA (E OUTRO) Intimação
aos procuradores das partes sobre despacho de fls. 44, com o

seguinte teor: “Considerando que o seguindo reclamado com-
pareceu na primeira audiência de conciliação (15 de maio de
2007 - fls. 33), e apresentou contestação oral na mesma audi-
ência, entendo que não se configura a revelia em relação a este.
Sendo assim, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

085 - 2007.0000056-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA ZEIDEL GRASSI X ARISTIDES LOPES DE OLIVE-
RA Intimação ao procurador da parte requerida sobre despacho
de fls.69 com o seguinte teor: “O prazo recursal, no Juizado
Especial Cível, é de 10 (dez) dias, contado a partir da ciência
da sentença, conforme art. 42, caput da Lei n°9099/95. No pre-
sente caso, constata-se que a parte reclamada/recorrente foi
intimada da sentença pelo correio na data de 22/11/2007 (AR
fls. 59-verso), pois não possuía advogado constituído nos au-
tos. O prazo recursal iniciou em data de 23/11/2007 (inclusive)
e expirou em 03/12/2007. Verifica-se que o recurso de fls. 64/
68 foi protocolado somente em data de 14/12/2007 extrapolan-
do o prazo de 10 (dez) dias determinado em lei, sendo intem-
pestivo, motivo pelo qual deixo de recebe-lo”. Adv(s) MARIA
ELIZABETH JACOB

086 - 2007.0000458-3/0 - Execução de Título Judicial DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X NELY CESAR SA-
RAPIAO Intimação ao procurador do autor sobre a resposta
negativa de penhora on line Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES

087 - 2007.0000868-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR SATURNINO FLOR X INTELIG TELECOMUNICA-
ÇÕES Intimação aos procuradores das partes sobre sentença
de fls.99-104 com o seguinte teor: “...julgo procedente a recla-
mação para CONDENAR a Reclamada ao pagamento da quan-
tia de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais, corrigida mo-
netariamente pelo índice da média simples do INPC+IGP-DI e
acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a partir desta data.
Concedo os beneficiários da assistência judiciária gratuita, nos
termos da Lei 1060/50. É incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios neste grau de jurisdição”. - “Homolo-
go a decisão proferida pelo Juíza Leiga, Dra. Luciana Veiga
Caires, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Custas e honorá-
rios apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da referida lei”.
Adv(s) JORGE CUSTODIO FERREIRA, ELIZABETH RAO,
GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA, SINEIDE
APARECIDA VIARO

088 - 2007.0000920-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
AUGUSTO HIRATA X PAULO ROGERIO MARCOLINO In-
timação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 24, com
o seguinte teor: “Autorizo o credor a proceder ao desentranha-
mento do cheque d fls. 10, mediante recibo nos autos, devendo
o autor entregar o mesmo ao executado.” Adv(s) PEDRO GAR-
CIA LOPES JÚNIOR

089 - 2007.0000926-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR
RAMOS X ALERTA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 9:00 do dia 24/06/2008 Adv(s) CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, CARLOS ROBERTO MOREIRA

090 - 2007.0001079-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO ANTONIO ROSA X NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A Intimação ao procurador do autor sobre despacho de
fls. 122 com o seguinte teor: “Aguarde-se o retorno da Carta
Precatória expedida às fls. 116 para o Juizado de Cambe.” Adv(s)
ROGER PERINETO, MATHEUS OCCULATI DE CASTRO,
WAGNER LUIZ FARINI PIRONDI, SILVIA ARALI HUNGA-
RO PAES, CAROLINA DE MAGALHÃES RODRIGUES
MONÇÃO SILVA PRATES, LUIS AUGUSTO HORVATICH
SANTOS

091 - 2007.0001356-9/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO CARMONA CAZARIN X MITSUI SUMITOMO SEGU-
ROS S.A Intimação aos procuradores das partes sobre despa-
cho de fls. 110, com o seguinte teor: “Recebi hoje. Recebo o
recurso em seu efeito devolutivo. Às contra razões no prazo
legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação
de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à
Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) GLAUCO IWERSEN, KAREM LUCIA CORREA DA
SILVA, RODOLPHO ERIC MORENO DALAN, RODRIGO
JACOMINI

092 - 2007.0001483-6/0 - Processo de Conhecimento
E.R.GARCIA MOVEIS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS
LTDA X M.A. COTARELLI LOPES E CIA LTDA Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 29/
05/2008 Adv(s) ADRIANO ROGERIO PATUSSI, HELENA
ROSA TONDINELLI

093 - 2007.0001583-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA JACINTO ROCCO X BRASIL TELECOM S/A Intimação
aos procuradores das partes sobre sentença de fls. 72/80-81com
seguinte teor: “...Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo reclamante e relação à reclamada BRA-
SIL TELECOM S/A para CONDENÁ-LA ao pagamento da
quantia de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a titulo de
dano moral, nos termos da fundamentação, corrigida monetari-
amente pelo índice da média simples do INPC+IGP-DI e acres-
cidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir desta data.
Incabível a condenação de custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição” - “Homologo a decisão proferida pela Juíza
Leiga Luciana Veiga Caíres, na forma do artigo 40 da Lei 9099/
95. custas e honorários apenas nas hipóteses previstas no arti-
go 55 da referida lei”. Adv(s) CRISTIANA M. DE C. FRAGA,
ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO

094 - 2007.0001800-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
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ERIVANOR CEZARIO X CAFÉ LINDÓIA LTDA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, ROZANE DA
ROSA CACHAPUZ

095 - 2007.0002031-7/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE PEREIRA PRIOLI CORDEIRO X BRASIL TELECOM S/
A Intimação aos procuradores das partes sobre sentença de
fls.91-107 com o seguinte teor: “Julgo TOTALMENTE PRO-
CEDENTES as pretensões deduzidas na inicial para condenar
a requerida Brasil Telecom S/A ao pagamento de R$2.000,00
(dois mil reais) à Requerente Rejane Pereira Prioli Cordeiro,
referente à indenização por dano moral, bem como ressarci-
mento em dobro do valor de R$ 81,97 (oitenta e um reais e
noventa e sete centavos) referente ao dano material, valores
estes que deverão ser corrigidos monetariamente a partir da
data de pagamento de cada parcela, até a data do efetivo paga-
mento e acrescidos de juros moratórios de 1% (um) por cento
ao mês, desde a citação (05/04/2007). Incabíveis custas e ho-
norários advocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, RAFAEL GOMIERO
PITTA

096 - 2007.0002135-4/0 - Processo de Conhecimento LINDAU-
RA VITALINA DA SILVA SANTOS X BANCO GE CAPITAL
S/A Intimação ao procurador do Reclamado sobre despacho de
fls. 97 com o seguinte teor: “O prazo para o preparo das custas
processuais, para efeito de interposição de recurso, é de 48 horas
seguintes à sua interposição, conforme determina o art. 42,
parágrafo 1º da Lei 9099/95.” Adv(s) SUSANA TOMOE YUYA-
MA, RAFAEL ORTIZ LAINETTI, EDUARDO FARIA DE
OLIVEIRA CAMPOS, EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA
CAMPOS

097 - 2007.0002336-6/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NE PATON X GLOBAL NETWORK CONSULTORIA LTDA
Intimação aos procuradores das partes sobre sentença de fls.
69/80 seguinte teor: “...Julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE as pretensões deduzidas na inicial para DECLARAR a ine-
xistência de debito entre as partes relativamente ao contrato
objeto dos autos; condenar a requerida ao pagamento da quan-
tia de R$2.000,00 (dois mil reais), a titulo de dano moral, cor-
rigida monetariamente pelo índice da média simples do
INPC+IGP-DI e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês,
a partir desta data. Concedo os benefícios da assistência judici-
ária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Incabível a condena-
ção de custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdi-
ção” - “Homologo a decisão proferida pela Juíza Leiga Lucia-
na Veiga Caíres, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. custas e
honorários apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da refe-
rida lei”. Adv(s) MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDO O REILLY
CABRAL BARRIONUEVO

098 - 2007.0002429-0/0 - Processo de Conhecimento GISLEI-
NE FAVORETO ISAIAS X TELESP CELULAR/VIVO Inti-
mação aos procuradores das partes sobre sentença de fls.102-
106 com o seguinte teor: “Julgo procedente o pedido inicial
para DECLARAR a inexigibilidade do débito, e, consequente-
mente, o cancelamento definitivo da inscrição do nome da re-
clamante junto aos órgãos de proteção ao crédito, referentes a
esses débitos. Bem como, CONDENO a Reclamada a pagar à
Reclamante a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais) a titulo
de danos morais, que será corrigida monetariamente por índice
adotado pela contadoria judicial desta Comarca e com acrésci-
mo de juros de 1% ao mês a partir desta decisão. Sejam os
valores apurados em execução de sentença por simples cálculo
aritmético. Incabível a condenação em custas e honorários ad-
vocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) ORLANDO RI-
BEIRO, NANCI TEREZINHA ZIMMER, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI

099 - 2007.0002455-6/0 - Execução de Título Judicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X RICARDO MARTINS RUBIO Inti-
mação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de pe-
nhora on line Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

100 - 2007.0002781-1/0 - Execução de Título Judicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X FABIO JUSTINIANO SILVA Inti-
mação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de pe-
nhora on line Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

101 - 2007.0002797-3/0 - Processo de Conhecimento BRENO
OLIVEIRA VASQUES X BANCO BRADESCO S/A Intima-
ção ao requerido, na pessoa de seu procurador, para que cum-
pra o determinado em sentença no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do artigo 52, III da Lei 9.099/95, sob pena do artigo
475-J do CPC. Adv(s) RODRIGO JOSE CELESTE, FABIO
VINICIUS GORNI BORSATO, DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA

102 - 2007.0002951-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
CARLOS BESEL X BANCO DO BRASIL S.A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, FABIO MAURICIO PACHE-
CO LIGMANOVSKI, PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKO-
WSKI

103 - 2007.0002982-3/0 - Processo de Conhecimento ELZA
DA COSTA SALLES ALVES X CONSTRUTORA ALMANA-
RY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA Intimação
aos procuradores das partes sobre sentença de fls. 52/54 com o
seguinte teor: “...Julgo procedente o pedido formulado ela au-
tora ELZA DA COSTA SALLES NUNES em desfavor da re-
clamada, e via de conseqüência, condeno a reclamada na obri-
gação de fazer, consistente em outorgar a escritura definitiva
do imóvel urbano adquirido pela reclamante, no prazo de trinta
(30) dias, contados da ciência desta decisão, cominando a mul-
ta diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de 40 salários
mínimos, para o caso de descumprimento da ordem. Deixo de
fixar honorários advocatícios e condenar em custas processu-

ais eis que incabíveis nesta instância”. Adv(s) MARCUS VINI-
CIUS CABULON, SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

104 - 2007.0003229-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CORAÇA X BANCO ITAU S.A. Intimação aos procurado-
res das partes sobre sentença de fls. 64-69 com o seguinte teor:
“Julgo TOTALMENTE PROCEDENTES, as pretensões do
Requerente ROBERTO CORAÇA em face do Requerido BAN-
CO ITAÚ S\A, já qualificado, nos termos do art. 269, I, do
CPC, para condenar o requerido ao pagamento do valor corres-
pondente a Cz$ 33,43 (trinta e três cruzados e quarenta e três
centavos), referente ao Plano Verão, valor o qual deverá ser
corrigido desde janeiro de 1989, até seu efetivo pagamento pelo
índice adotado pela contadoria judicial. Além disso, os valores
devidos deverão ser acrescidos de juros remuneratórios de 0,50
ao mês sobre os rendimentos não creditados, a partir das datas
de aniversário das cadernetas de poupança, a seu efetivo paga-
mento; e de juros moratórios de 1% (um por cento) a partir da
citação, nos termos do art. 406 do Código Civil c\c o art. 162,
parágrafo 1º, do CTN. É incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, RENATA TALEVI DA
COSTA, RODRIGO PEREIRA CUANO

105 - 2007.0003340-5/0 - Processo de Conhecimento EDNA
APARECIDA VICENTE X ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS
EMPREEND. DO OUTLET CENTER DO SHOPPING LON-
DRES (E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:00 do dia 26/06/2008 Adv(s) SERGIO ANTO-
NIO TIZZIANI

106 - 2007.0003515-1/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES DUPAS JUNIOR X BANCO BRADESCO S/A Intimação
ao requerido, na pessoa de seu procurador, para que cumpra o
determinado em sentença no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 52, III da Lei 9.099/95, sob pena do artigo
475-J do CPC. Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN, MARIA-
NA VIDEIRA MENEZES, MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS

107 - 2007.0003537-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
TAKASI FUGII X HSBC - BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) RENATA SILVA CASSIANO

108 - 2007.0003656-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
KATSUMI YOSHIZAWA X BANCO DO BRASIL S/A Intima-
ção ao procurador do autor sobre despacho de fls. 106 com o
seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) EDGAR EHARA, MAR-
CUS AURELIO LIOGI, WERNER AUMANN, MARCIO AN-
TONIO SASSO

109 - 2007.0003663-2/0 - Processo de Conhecimento MITIE
CHOSHI YOSHIZAWA X BANCO DO BRASIL S/A Intima-
ção ao procurador do autor sobre despacho de fls. 99 com o
seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) EDGAR EHARA, MAR-
CUS AURELIO LIOGI, WERNER AUMANN, MARCIO AN-
TONIO SASSO

110 - 2007.0003766-8/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
AUGUSTO BACK X BANCO REAL ABN AMRO BANK Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO

111 - 2007.0003829-0/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
YOKO SASAKI X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S/A - BRADESCO Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, GIL-
BERTO PEDRIALI

112 - 2007.0003872-1/0 - Processo de Conhecimento WILMA
LUCIA BORGES TURQUINO X TAM LINHAS AÉREAS S/
A Intimação aos procuradores das partes sobre sentença de
fls.64-69 com o seguinte teor: “Julgo procedente o pedido for-
mulado pela reclamante WILMA LUCIA BORGES TURQUI-
NO em desfavor da reclamada, e via de conseqüência, condeno
o reclamado ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) re-
ferente à indenização por dano moral, valores estes que deve-
rão ser corrigidos até a data do efetivo pagamento e acrescidos
de juros moratórios de 1% (um) por cento ao mês, desde a cita-
ção. É incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNI-
OR, ÉRICA GAMARMO MAROTA, MIRIAN SILVA RAMOS
KRUEL, BRUNO ANDRADE CESAR DE OLIVEIRA

113 - 2007.0003939-0/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA LEMOS CORRADO X BANCO DO BRASIL S/A Inti-
mação aos procuradores das partes sobre sentença de fls.74-76
como o seguinte teor: “Julgo IMPROCEDENTES as preten-
sões da autora ROSANGELA LEMOS CORRADO em face de
BANCO DO BRASIL S/A, já qualificados, nos termos do art.
269, I do CPC. Incabível a condenção em custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIAC-
CI, MARIANA CORREIA BRANCO, WERNER AUMANN,
MARCIO ANTONIO SASSO, LUIZ PEREIRA DA SILVA

114 - 2007.0003950-6/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
DA SILVA MOTTA X BANCO NOSSA CAIXA S/A Intimação
aos procuradores das partes sobre sentença de fls. 115/120, com
o seguinte teor: “... julgo TOTALMENTE PROCEDENTES,
as pretensões do Requerente ALZIRA DA SILVA MOTTA, em
face do Requerido BANCO NOSSA CAIXA S/A, já qualifica-
do, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar o requeri-
do ao pagamento dos valores correspondentes a Cz$ 323,19
(trezentos e vinte e três cruzados e dezenove centavos) referen-
tes ao período compreendido pelo Plano Bresser (junho 87), e
ao pagamento de NCz$ 141,91 (cento e quarenta e um cruza-
dos novos e noventa e um centavos) referentes ao período com-
preendido pelo Plano Verão (janeiro 89), que deverão ser corri-
gidos monetariamente pelo índice adotado pela contadoria ju-

dicial desde junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente,
até seu efetivo pagamento. Além disso, os valores devidos de-
verão ser acrescidos de juros remuneratórios de 0,5 ao mês so-
bre os rendimentos não creditados, a partir das datas de aniver-
sário das cadernetas de poupança, a seu efetivo pagamento; e
de juros moratórios de 1% (um por cento) a partir da citação,
nos termos do art. 406 do Código Civil c/c o art. 162, parágrafo
1º, do CTN. É incabível a condenação de custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se todas as
prescrições contidas no Código de Nromas, da Egrégia Corre-
gedoria de Justiça deste Esteado.” Adv(s) PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI,
ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA, MARIANA COR-
REIA BRANCO, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, ALE-
XANDRE NELSOM FERRAZ

115 - 2007.0003967-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERREIRA SANTOS X BANCO DO BRASIL S.A Inti-
mação aos procuradores das partes sobre sentença de fls. 56-60
com o seguinte teor: “Julgo TOTALMENTE PROCEDENTES,
as pretensões do Requerente ANTONIO DE FERREIRA SAN-
TOS, em face do Requerido BANCO DO BRASIL S\A, para
condenar o requerido ao pagamento dos valores corresponden-
tes a CZ$ 47,62 (quarenta e sete cruzados e sessenta e dois
centavos) referentes ao período compreendido pelo Plano Ve-
rão (janeiro 89), que deverão ser corrigidos monetariamente
pelo índice adotado pela contadoria judicial desde janeiro de
1989 até seu efetivo pagamento. Além disso, os valores acima
deverão ser acrescidos de juros remuneratórios de 0,5 ao mês
sobre os rendimentos não creditados, a partir das datas de ani-
versário das cadernetas de poupança, a seu efetivo pagamento;
e de juros moratórios de 1% (um por cento) a partir da citação,
nos termos do art. 406 do Código Civil c\c o art. 162, parágrafo
1º do CTN. É incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) TEREZA CRIS-
TINA MOREIRA MASSANEIRO, FABIO MAURICIO PA-
CHECO LIGMANOVSKI, WERNER AUMANN, MARCIO
ANTONIO SASSO

116 - 2007.0003982-2/0 - Processo de Conhecimento TARO
TAIRA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUTIPLO In-
timação aos procuradores das partes sobre sentença de fls. 64-
68 com o seguinte teor: “Julgo TOTALMENTE PROCEDEN-
TES, as pretensões do Requerente TATO TAIRA, em face do
Requerido HSBC BANK BRASIL S\A - BANCO MULTIPLO,
já qualificado, nos termos do art. 269,I, do CPC, para condenar
o requerido ao pagamento dos valores correspondentes a
NCz$684,36 (seiscentos e oitenta e quatro cruzados novos e
trinta e seis centavos) referentes ao período compreendido pelo
Plano Verão (janeiro 89), que deverão ser corrigidos monetari-
amente pelo índice adotado pela contadoria judicial desde ja-
neiro de 1989 até seu efetivo pagamento. Além disso, os valo-
res acima deverão ser acrescidos de juros remuneratórios de
0,5 ao mês sobre os rendimentos não creditados, a partir das
datas de aniversário das cadernetas de poupança, a seu efetivo
pagamento; e de juros moratórios de 1% (um por cento) a partir
da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil c\c o art.
162, parágrafo 1º do CTN. É incabível a condenação em custas
e honorários advocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s)
FLORIANO TERRA FILHO, FABIO MAURICIO PACHECO
LIGMANOVSKI, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO

117 - 2007.0004190-9/0 - Processo de Conhecimento ROSSI-
LENE KILLNER GUERZONI X BANCO BRADESCO S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 24/06/2008 Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS, MARIANA VIDEIRA ME-
NEZES, ADOLFO VISCARDI, GILBERTO PEDRIALI, TA-
NIA VALERIA DE OLIVEIRA

118 - 2007.0004346-5/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
DICHI (E OUTRO) X BANCO BANESTADO S/A Intimação
aos procuradores das partes sobre sentença de fls 60-65 com o
seguinte teor: Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE, as pre-
tensões do Requerente ISAIAS DICHI E JANE BANDEIRA
DICHI em face do Requerido BANCO BANESTADO S\A, já
qualificado, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o
requerido ao pagamento do valor correspondente a Cz$ 7.293,71
(sete mil, duzentos e noventa e três cruzados e setenta e um
centavos) referente ao período compreendido pelo Plano Bres-
ser, quantia a qual deverá ser corrigida desde junho de 1987,
até seu efetivo pagamento pelo índice adotado pela contadoria
judicial. Além disso, os valores acima deverão ser acrescidos
de juros remuneratórios de 0,5 ao mês sobre os rendimentos
não creditados, a partir das datas de aniversario das cadernetas
de poupança, a seu efetivo pagamento; e de juros moratórios de
1% (um por cento) a partir da citação, nos termos do art. 406
do Código Civil c\c o art. 162, parágrafo 1º, do CTN. É incabí-
vel a condenação em custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição”. Adv(s) LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ
HENRIQUE FREIRIA FREITAS, RENATA TALEVI DA COS-
TA, LAURO FERNANDO ZANETTI

119 - 2007.0004348-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
WEFFORT X BANCO REAL S/A Intimação aos procuradores
das parte sobre sentença de fls. 91-98 com o seguinte teo: “Jul-
go TOTALMENTE PROCEDENTES, as pretensões do Reque-
rente NELSON WEFFORT em face do Requerido BANCO
REAL S/A, já qualificado, nos termos do art. 269, I, do CPC,
para condenar o requerido ao pagamento dos valores corres-
pondentes a Cz$ 609,77 (seiscentos e nove cruzados e setenta e
sete centavos) referente ao período compreendido pelo Plano
Bresser (junho 87). Além disso, os valores acima deverão ser
acrescidos de juros remuneratórios de 0,5 ao mês sobre os ren-
dimentos não creditados, a partir das datas de aniversario das
cadernetas de poupança, a seu efetivo pagamento; e de juros
moratórios de 1% (um por cento) a partir da citação, nos ter-
mos do art. 406 do Código Civil c\c o art. 162, parágrafo 1º, do
CTN. É incabível a condenação em custas e honorários advo-
catícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) LUIZ CARLOS FREI-
TAS, LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH, MARINO SILVA

120 - 2007.0004364-3/0 - Processo de Conhecimento MILTON
BOCATO X BANCO ITAU S/A Intimação ao procurador do
requerido sobre despacho de fls. 70, com o seguinte teor: “De-
firo o prazo requerido para a juntada dos documentos solicita-
dos.” Adv(s) ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO
ZANETTI, MARIANA BENINI SOUTO

121 - 2007.0004410-1/0 - Processo de Conhecimento EURI-
DES FAGUNDES (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/A
Intimação aos procuradores das partes sobre despacho de fls.
39 com o seguinte teor: “A prova da existência de contas de
poupança junto ao requerido por mínima que seja cabe a(o)
requerente, nos termos do art. 333, I do CPC. Inadmissível a
inversão do ônus da prova (art. 6º, VII, do CDC) no caso sub
examen, diante da ausência da verossimilhança das alegações.
No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir”. Adv(s) ADRIANA SONI ABUMJARA, FLAVIO DE
AZAMBUJA BERTI, FRANK OHASKI SAITA

122 - 2007.0004422-6/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO TAVARES YABE X BANCO ITAU S.A Intimação ao pro-
curador do requerente sobre despacho de fls. 64 com o seguin-
te teor: “A prova da existência de contas de poupança junto ao
requerido por mínima que seja cabe a(o) requerente, nos ter-
mos do art. 333, I, do CPC. Inadmissível a inversão do ônus da
prova (art. 6º, VIII, do CDC) no caso sub examen, diante da
ausência da verossimilhança das alegações. O fato do Reque-
rente ser cliente do banco Requerido desde o ano de 1986, não
comprova que necessariamente houve a existência de uma con-
ta poupança junto ao mesmo, fato este não comprovado pelo
doc. de fls. 63 juntado aos autos, haja visto, que conta poupan-
ça não possui em sua característica a emissão de talonário de
cheques ao cliente. Diante disso, INDEFIRO o pedido de fls.
61". Adv(s) LUIZ RICARDO GHELERE, LINA YUKA SHI-
MIZU, RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATO
TAVARES YABE

123 - 2007.0004437-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIRO TREVIZAN X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Intimação aos procuradores das partes so-
bre despacho de fls. 73 com o seguinte teor: “Intime-se o re-
querente para que, no prazo de 10 dias, prove a existência de
conta poupança referente ao período compreendido pelos Pla-
nos Bresser de 1987 e Verão de 1989, nos termos do art. 333, I
do CPC. Inadmissível a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII,
do CPC) no caso sub examen, diante da ausência da verossimi-
lhança das alegações. No mais especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir”. Adv(s) MARCIO LUCIO DE
SOUZA, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

124 - 2007.0004458-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALVARO LEUZZI X BANCO ITAU S/A - AG 3712 Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
AURELIO SEVERINO DE SOUZA, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, FRANCISCO LANZARINI, RENATA MALUF
MARTINS

125 - 2007.0004462-0/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
SIMÕES X BANCO ITAU S.A. Intimação aos procuradores
das partes sobre sentença de fls. 55/60, com o seguinte teor:
“... julgo TOTALMENTE PROCEDENTE, as pretensões da
Requerente EUNICE SIMÕES, em face do Requerido BANCO
ITAÚ S/A, já qualificado, nos termos do art. 269, I do CPC,
para condenar o requerido ao pagamento dos valores corres-
pondentes a Cz$ 3.951,60 (três mil, novecentos e cinqüenta e
um cruzados e sessenta centavos) referente ao período compre-
endido pelo Plano Bresser, quantia a qual deverá ser corrigida
desde junho de 1987, até seu afetivo pagamento pelo índice
adotado pela contadoria judicial; e o pagamento do valor cor-
respondente a Cz$ 11,44 (onze cruzados e quarenta e quatro
centavos), referente ao Plano Verão, valor o qual deverá ser
corrigido desde janeiro de 1989, até seu efetivo pagamento pelo
índice adotado pela contadoria judicial. Além disso, os valores
deverão ser acrescidos de juros remuneratórios de 0,5 ao mês
sobre os rendimentos não creditados, a partir das datas de ani-
versário das cadernetas de poupança, a seu efetivo pagamento;
e de juros moratórios de 1% (um por cento) a partir da citação,
nos termos do art. 406 do Código Civil c/c o art. 162, parágrafo
1º, do CTN. É incabível a condenação me custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se todas as
prescrições contidas no Código de Normas, da Egrégia Corre-
gedoria da Justiça do Estado.” Adv(s) MARIA ELIZABETH
JACOB, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO
FERNANDO ZANETTI, MARIANA BENINI SOUTO

126 - 2007.0004469-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA
SATIKO KIKUCHI X BANCO BRADESCO S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ
CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS,
MARIANA VIDEIRA MENEZES, GILBERTO PEDRIALI,
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS

127 - 2007.0004490-9/0 - Processo de Conhecimento RASMA
SYBUKKA SKEGMANN GOLÇALVES X BANCO BRADES-
CO S/A Intimação aos procuradores das partes sobre sentença
de fls. 24-28 com o seguinte teor: “Julgo IMPROCEDENTES
as pretensões da Requerente RASMA SYBUKKA SKEGMANN
GONÇALVES, em face do Requerido BANCO BRADESCO
S\A. É incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) JACKSON LUIS VI-
CENTE, MARIANA VIDEIRA MENEZES

128 - 2007.0004563-1/0 - Processo de Conhecimento ORMEN-
DO PAVAO X DANIEL LOPES (E OUTRO) Intimação ao pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 68 com o seguinte teor:
“Recebi hoje. Concedo os Benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor do recorrente. Recebo o recurso em seu efei-
to devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamen-
te, decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
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nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) FABIO
TOME SOARES

129 - 2007.0004616-2/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO REDON X VILSON REDON PERES (E OUTRO) Intima-
ção aos procuradores das partes sobre sentença d fls. 38/43,
com o seuginte teor: “... julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE as pretensões do autor Nivaldo Redon em face de Vilson
Redon Peres e Olga da Silva Peres para condenar ao pagamen-
to da quantia de R$ 3.600,00 a ser corrigidadesde o dia 08/12/
2005 pelos ídices adotados pela contadoria judicial até o seu
efetivo pagamento acrescido de juros moratórios de 1% ao mês,
desde a citação (25/06/2007). Incabível custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se as disposi-
ções contidas no código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça deste Estado.” Adv(s) RENATO DE SOUZA SAN-
TOS, EDUARDO DOS SANTOS

130 - 2007.0004703-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
SILVA X MALIBU AUTOMOVEIS Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 26/06/2008 Adv(s)
ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO, JOSE RO-
BERTO CARNEIRO, SEISHIN YOGI, DEMETRIUS HAD-
DAD CHEDID

131 - 2007.0004764-3/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIA MANZUTTI BRASSAROTO X SAMUEL LUSTRE Inti-
mação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 97 com o
seguinte teor: “Concedo à parte Requerente os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita.” Adv(s) CLOVES JOSE DE
PINHO

132 - 2007.0004864-3/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CORREA DE CARVALHO X JOSE NOVAES FARACO Inti-
mação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 19 com o
seguinte teor: “Autorizo o desentranhamento dos documentos
que instruem a inicial, mediante recibo nos autos.” Adv(s) RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

133 - 2007.0004871-9/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
REGINA YOSHIDA X VIVO - S/A Intimação aos procurado-
res das partes sobre sentença de fls. 59-69 com o seguinte teor:
“...julgo Procedente as pretensões deduzidas na inicial para
condenar a requerida ao pagamento de R$ 5.000,00 (Cinco mil
reais) à requerente FLAVIA REGINA YOSHIDA, valor este
que deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento e acres-
cido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a
citação. Incabível custas e honorários advocatícios neste grau
de jurisdição”. Adv(s) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO, MAR-
CELO LUIZ HILLE, GUSTAVO VIANA CAMATA

134 - 2007.0004940-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
JOSE SELLA X SUELI DA SILVA OLIVEIRA Intimação aos
procuradores das partes sobre sentença de fls. 37-40 com o se-
guinte teor: “...julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE as pre-
tensões da embargante SUELI DA SILVA OLIVERIA em face
de JOAO JOSE SELLA, para reduzir os valores cobrados,
correspondentes às faturas de água e condomínio referentes ao
mês de fevereiro. E de conseqüência, reduzo o valor da execu-
ção para R$ 1.406,03 (hum mil e seis reais e três centavos) que
deverá ser corrigido desde o ajuizamento da ação e acrescidos
de juros de 1% ao mês contados da citação”. Adv(s) ALDIVI-
NO ALVES PEREIRA

135 - 2007.0004985-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS HENRIQUE LOPES X BANCO DO BRASIL Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CLAU-
DIA RODRIGUES

136 - 2007.0005010-0/0 - Processo de Conhecimento ALIS-
SON GUSTAVO DOS SANTOS SILVA X ITAU SEGUROS
Intimação ao procuradores das partes sobre sentença de fls. 55-
60 com o seguinte teor: “Julgo PROCEDENTE o pedido for-
mulado por ALISSON GUSTAVO DOS SANTOS SILVA em
face de ITAÚ SEGUROS S\A e, em conseqüência, condeno a
parte Reclamada ao pagamento da importância de R$3.192,00
(três mil, cento e noventa e dois reais), correspondente a 21%
de 40 salários mínimos, que deverão ser corrigidos monetaria-
mente da data d ajuizamento da ação (25/06/2007), acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês desde a citação (11/07/2007 -
fls.28 verso). É incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) GUILHERME
REGIO PEGORARO, MARIANA PEREIRA VALÉRIO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

137 - 2007.0005086-8/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERSON FONTES RODRIGUES (E OUTRO) X BANCO FI-
NASA S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 15:00 do dia 24/06/2008 Adv(s) ABRAHAM LINCOLN
DE SOUZA, GILBERTO PEDRIALI

138 - 2007.0005190-8/0 - Processo de Conhecimento VITOR
COSTA X BANCO ITAÚ S/A - BANCO MÚLTIPLO Intima-
ção aos procuradores das partes sobre sentença de fls. 44/47,
com o seguinte teor: “... julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE , as pretensões do Requerente VICTOR COSTA em face do
Requerido BANCO ITAÚ S/A, já qualificado, nos termos do
art. 269, I do CPC, para condenar o requerido ao pagamento
dos valores correspondentes às diferenças de: a) 84,32% sobre
os depósitos de poupança existente em março de 1990 no valor
de NCz$ 11.516,28; 44,80% sobre os depósitos existentes em
abril de 1990 no valor de Cr$ 19.997,30; e 7,87% sobre os
depósitos de poupança existentes em maio de 1990, no valor de
Cr$ 35.043,31; acrescidos de correção até seu efetivo paga-
mento. Além disso, os valores deverão ser acrescidos de juros
remuneratórios de 0,5 ao mês sobre os rendimentos não credi-
tados, a partir das datas de aniversário das cadernetas de pou-
pança, a seu efetivo pagamento; e de juros moratórios de 1%
(um por cento) a partir da citação, nos termos do art. 406 do
Código Civil c/c o art. 162, parágrafo 1º, do CTN. É incabível
a condenação me custas e honorários advocatícios neste grau

de jurisdição. Cumpram-se todas as prescrições contidas no
Código de Normas, da Egrégia Corregedoria da Justiça do Es-
tado.” Adv(s) EDUARDO BLANCO, MARIANA BENINI
SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

139 - 2007.0005196-9/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
LE MARIA AVANCINI X BANCO ITAU S/A-BANCO MUL-
TIPLO Intimação aos procuradores das partes sobre sentença
de fls. 55/58, com o seguinte teor: “... julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE , as pretensões da Requerente Rosele Maria
Avancini em face do Requerido BANCO ITAÚ S/A, já qualifi-
cado, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar o reque-
rido ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças
de: a) 84,32% sobre os depósitos de poupança existente em
março de 1990 no valor de NCz$ 28.099,71; 44,80% sobre os
depósitos existentes em abril de 1990 no valor de Cr$ 293,42;
e 7,87% sobre os depósitos de poupança existentes em maio de
1990, no valor de Cr$ 5.000,00; acrescidos de correção até seu
efetivo pagamento. Além disso, os valores deverão ser acresci-
dos de juros remuneratórios de 0,5 ao mês sobre os rendimen-
tos não creditados, a partir das datas de aniversário das cader-
netas de poupança, a seu efetivo pagamento; e de juros morató-
rios de 1% (um por cento) a partir da citação, nos termos do art.
406 do Código Civil c/c o art. 162, parágrafo 1º, do CTN. É
incabível a condenação me custas e honorários advocatícios
neste grau de jurisdição. Cumpram-se todas as prescrições con-
tidas no Código de Normas, da Egrégia Corregedoria da Justi-
ça do Estado.” Adv(s) EDUARDO BLANCO, RENATA TA-
LEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI

140 - 2007.0005254-1/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA MARIANO NEGRAO XAVIER X GLOBAL TELECOM
S/A Intimação ao procurador do autor sobre despacho de fls.
30 com o seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) EDGAR ARAN-
TES VIEIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
NANCI TEREZINHA ZIMMER

141 - 2007.0005332-6/0 - Processo de Conhecimento VALÉ-
RIA OLIVEIRA DE SOUZA X UNIBANCO AIG SEGUROS
S. A. Intimação aos procuradores das partes sobre sentença de
fls. 67-71 com o seguinte teor: “Julgo PROCEDENTE o pedi-
do formulado por VALÉRIA OLIVEIRA DE SOUZA em face
de UNIBANCO AIG SEGUROS S.A e, em conseqüência, con-
deno a parte Reclamada ao pagamento da diferença do valor
recebido pelos Requerentes, ou seja a importância de
R$2.871,65, que deverá ser corrigida monetariamente da data
da liquidação parcial- dia 18/05/2004 até seu efetivo pagamen-
to por índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca,
com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, estes contados
da citação (26/07/2007 - fls. 27 verso). É incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdi-
ção”. Adv(s) MARCELO MITSI, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

142 - 2007.0005367-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO ROSARIO ALVES DE SOUZA X ITAU SEGUROS Inti-
mação aos procuradres das partes sobre sentença de fls. 57-65
com o seguinte teor: “Julgo PROCEDENTE o pedido formula-
do por Maria do Rosário Alves de Souza em face de Itaú Segu-
ros S.A e, em conseqüência, condeno a parte Reclamada ao
pagamento a importância de vinte salários mínimos, o corres-
pondente a R$15.200,00 (quinze mil e duzentos e reais) em
favor da Reclamante, que será corrigida monetariamente desde
o ajuizamento da ação (10/07/2007) e por índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca, com acréscimo de juros de
moa de 1% ao mês, estes contados da citação (02/08/2007 - fls.
23 versos). É incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição”. Adv(s) GUILHERME
REGIO PEGORARO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

143 - 2007.0005370-6/0 - Processo de Conhecimento RENAN
PAPAIT DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS Intimação ao pro-
curador da parte autora sobre sentença de fls. 54/63 com o se-
guinte teor: “...Julgo PROCEDENTE o pedido formulado por
RENAN PAPAIT DE OLIVEIRA em face de ITAU SEGUROS
S/A e, em conseqüência, condeno a parte Reclamante ao paga-
mento da quantia de R$7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
corrigida monetariamente da data do ajuizamento da ação (10/
08/2007), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a
citação (02/08/2007 - fls.28 verso). É incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, MARCIO ANTONIO
TORRES

144 - 2007.0005377-9/0 - Processo de Conhecimento F.B.F.
GUARNIERI PEÇAS LTDA M.E X RONALDO DE SOUZA
ARAUJO Intimação aos procuradores das partes sobre senten-
ça de fls. 21, com o seguinte teor: “... julgo procedente o pedi-
do para CONDENAR a parte Reclamada ao pagamento da im-
portância R$ 200,68 (Duzentos reais e sessenta e oito centa-
vos) em favor da parte Reclamante, cujo montante será corrigi-
do monetariamente desde o ajuizamento da reclamação (10/07/
2007) e por índice da média simples do INPC+IGP+DI, acres-
cido de juros moratórios de 1% ao mês, estes contados a partir
da citação (02/08/2007 - fls. 19 versus), o qual será apurado em
liquidação por simples cálculo aritmético. Incabível a conde-
nação de custas e honorários advocatícios neste grau de juris-
dição.” Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

145 - 2007.0005416-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CESAR MASSARO X FELIPE IMPORTADOS Intimação ao
procurador do requerente sobre despacho fls. 16 com o seguin-
te teor: “Informe o Requerente o CNPJ da empresa Requerida
no prazo de 5 (cinco) dias”. Adv(s) HELENA ROSA TONDI-
NELLI

146 - 2007.0005467-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CHETTE COMERCIO DE PNEUS LTDA X JEFERSON OR-
FAO BARBOSA Intimação aos procuradores das partes sobre
sentença de fls. 18, com o seguinte teor: “...julgo procedente o
pedido, para CONDENAR a parte Reclamada ao pagamento
da importância R$ 440,87 em favor da parte Reclamante, refe-

rente ao pagamento de que se tratam os cheques de fls. 07 e 08,
cujo montante será corrigido monetariamente desde o ajuiza-
mento da ação (16/07/2007) pelo índice da média simples do
INPC+IGP-DI, são acrescidos de juros moratórios de 1% ao
mês, estes contados a partir da citação (03/08/2007 - fls. 16
verso). Incabível a condenação de custas e honorários advoca-
tícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) VANESSA BARRUE-
CO DALE VEDOVE

147 - 2007.0005515-0/0 - Processo de Conhecimento CATA-
RINA DE JESUS X BRADESCO SEGUROS S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ABEL FERREIRA, MARISTELLA DE FARIAS MELO SAN-
TOS, JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

148 - 2007.0005562-9/0 - Processo de Conhecimento CON-
RADO MAYR DE ARAUJO X VIVO S/A Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) RACHEL BOE-
CHAT LUPPI, GUSTAVO VIANA CAMATA, JOAO PAULO
DA COSTA BRUCE JUNIOR

149 - 2007.0005564-2/0 - Processo de Conhecimento CON-
RADO MAYR DE ARAUJO X CREDIAL EMPREENDIMEN-
TOS E SERVIÇOS LTDA Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) RACHEL BOECHAT LUPPI,
DJALMA MACHADO JUNIOR

150 - 2007.0005985-6/0 - Execução Título Extrajudicial TICI-
ANE BORTOLIN BORGES X LUCILENE VIEIRA PEREIRA
Intimação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 18,
com o seguinte teor: “O desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial já foi deferido na sentença de fls. 14.” Adv(s)
EMMANUEL CASAGRANDE, IVOMAR MARIA MASSI

151 - 2007.0006224-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LENE RIBEIRO COSTA X MARGARETE M. BARBOSA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SONIA APARECIDA YADOMI

152 - 2007.0007232-4/0 - Execução Título Extrajudicial TOSHI-
NORI MATSUMOTO & CIA LTDA - EPP X VIVIAN MAYSA
VIEIRA Intimação ao procurador do requerente sobre resposta
negativa de penhora on line. Adv(s) ALDIVINO ALVES PE-
REIRA

153 - 2007.0007559-9/0 - Execução Título Extrajudicial SI-
LAS LIBANIO DA SILVA X ALCIDES ROBERTO KUSTER
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) VANESSA BARRUECO DALE VE-
DOVE

154 - 2007.0007655-1/0 - Embargos JOAO MAURILIO DA
COSTA X JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO Intimação ao
procurador do embargante sobre despacho de fls. 90 com o se-
guinte teor: “...julgo IMPROCEDENTE os presentes embar-
gos, dando-se prosseguimento à execução, restando subsisten-
te a penhora. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais, nos moldes do artigo 55, parágrafo único, inciso II
da Lei 9.099/95. são incabíveis neste grau de jurisdição hono-
rários advocatícios”. Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO

155 - 2007.0007870-4/0 - Execução Título Extrajudicial NORI
COMERCIO DE RELOGIOS LTDA - EPP X GILBERTO NAS-
CIMENTO SANTIAGO Designação de Audiência de Concili-
ação as 18:00 do dia 18/03/2008 Adv(s) ALDIVINO ALVES
PEREIRA

156 - 2007.0008009-3/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X MARIA
CÉLIA MATIAS Intimação ao procurador do requerente para
que apresente o novo endereço do requerido. Adv(s) ALDIVI-
NO ALVES PEREIRA

157 - 2007.0008025-8/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA ARNS COLCHÕES X JAIRO DENISON LOPES Intima-
ção ao procurador do requerente para que apresente o novo
endereço do requerido. Adv(s) FRANCIELLI SCALCON, LEO-
NARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ

158 - 2007.0008352-5/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial MILTON LOURENÇO X SUELY SOUZA
GUERRA Intimação a parte ré, na pessoa de seu procurador,
para que efetue o pagamento restante do homologado, no valor
de R$ 8.414,90 (oito mil quatrocentos e quatorze reais e no-
venta centavos), representados pelo valor original homologado
deduzido o valor pago e atualizado, com índices de correção
retirados da tabela do cartório do contador e anexo de Londri-
na-Pr, do mês de novembro/2007, sob pena de execução e mul-
ta legal. Adv(s) LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA,
MOYSES CARDEAL DA COSTA

159 - 2007.0008585-3/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
CHEL MENEGAZZO GOUVEA X SINDICATO DOS AUXI-
LIARES DA ADM. COM. CAFE GER. AUX NA ADM AR-
MAZÉM GERAIS DO ESTADO DO PARANÁ Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 10 com o
seguinte teor: “A presente execução deverá ser ajuizada no 2º
Juizado Especial Cível (Autos nº. 2007.3254-3), eis que trata
de execução judicial de julgado daquele feito”. Adv(s) FER-
NANDO PEREIRA DE GÓES, WINNICIUS PEREIRA DE
GOES

160 - 2007.0008979-0/0 - Embargos SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORI-
AS GERAL ARRUMADORES DE LONDRINA X DEVALDO
PEDROSA Intimação ao procurador do embargante sobre sen-
tença de fls. 52 com o seguinte teor: “...Julgo procedentes os
presentes embargos e, em conseqüência, declaro insubsistente
a penhora efetivada às fls. 11. Sendo assim, determino o imedi-
ato levantamento da penhora efetuada sobre o bem acima. Dei-
xo de condenar a vencida ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, porque incabíveis neste grau de jurisdição”. Adv(s)
FATIMA APARECIDA LUCCHESI

161 - 2008.0000346-4/0 - Execução Título Extrajudicial BOD-
GAN PAULO KISNER X ARTE E DECORAÇOES Intimação
ao procurador do autor sobre despacho de fls. 08 com o seguin-
te teor: “Considerando que os cheques encontra-se prescritos,
manifeste-se o reclamante se tem interesse na conversão do feito
em ação de cobrança. Caso contrário, o feito será extinto.”
Adv(s) FRANCIELLI SCALCON

162 - 2008.0000407-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ROBERTO MARIN X NET LONDRINA (E OUTRO)
AUTOS NA TRIAGEM - FERNANDO FABRICIO RIBEIRO
- “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mado do deferimento da tutela antecipada, nos termos do des-
pachp de fls 69". Adv(s) MARCO ANTONIO DO PRADO
TEODORO

163 - 2008.0000480-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO SIMÕES LEMOS X ELISANGELA APARECIDA NUNES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 01/
07/2008 Adv(s) ROBERT PONTEDURA

164 - 2008.0000549-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA SORACE SANTOS - ME X TECHFOAM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 08/07/2008 Adv(s) ALBERTINO BERNARDO
DE LIMA JUNIOR

165 - 2008.0000553-0/0 - Processo de Conhecimento ARTLA-
JES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA - ME X JOÃO CARLOS DO AMARAL SILVA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/07/
2008 Adv(s) WINNICIUS PEREIRA DE GOES, FERNANDO
PEREIRA DE GÓES

166 - 2008.0000554-1/0 - Processo de Conhecimento ULIS-
SES DO NASCIMENTO FERREIRA X TIM CELULAR S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/
07/2008 Adv(s) FELIPE CLAUDINO CANNARELLA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL FERREIRA 147 2007.0005515-0/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUSA 021 2003.0004037-1/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 137 2007.0005086-8/0

ADALTO HIDEKI MURATA 052 2006.0002865-1/0

ADEMIR SIMOES 028 2004.0002339-5/0

ADEMIR SIMOES 034 2005.0000674-7/0

ADEMIR SIMOES 039 2005.0001992-4/0

ADEMIR SIMOES 052 2006.0002865-1/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 078 2006.0006628-0/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 095 2007.0002031-7/0

ADOLFO VISCARDI 117 2007.0004190-9/0

ADRIANA SONI ABUMJARA 121 2007.0004410-1/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 052 2006.0002865-1/0

ADRIANO ROGERIO PATUSSI 092 2007.0001483-6/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 038 2005.0001823-0/0

AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR 026 2004.0001895-4/0

ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR 164 2008.0000549-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2007.0001583-6/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 134 2007.0004940-4/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 152 2007.0007232-4/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 155 2007.0007870-4/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 156 2007.0008009-3/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 006 1999.0002012-5/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 030 2004.0003277-4/0

ALESSANDRA SPOLADORE 042 2006.0000109-5/0

ALEXANDRE HAULY CAMARGO 003 1998.0003192-5/0

ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO 130 2007.0004703-6/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 043 2006.0000266-5/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 114 2007.0003950-6/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 009 2000.0001181-9/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 019 2002.0001822-8/0

ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL 093 2007.0001583-6/0

ALVARO UKSTIN 008 2000.0001016-2/0

ALVINO APARECIDO FILHO 020 2003.0001795-7/0

AMANDA GODA GIMENES 046 2006.0001606-9/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 114 2007.0003950-6/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 024 2004.0001704-4/0

ANELISE CHAIBEN 035 2005.0001057-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 031 2004.0004635-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 054 2006.0003849-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 104 2007.0003229-0/0

ARACELI MESQUITA BANDOLIN 063 2006.0005113-0/0

ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES 120 2007.0004364-3/0

ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 052 2006.0002865-1/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 010 2001.0000406-5/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 081 2006.0007220-4/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 113 2007.0003939-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 114 2007.0003950-6/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 112 2007.0003872-1/0

AUGUSTA MARIA BERTOLDI 024 2004.0001704-4/0

AURELIO SEVERINO DE SOUZA 124 2007.0004458-0/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 048 2006.0002212-1/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 077 2006.0006613-0/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 112 2007.0003872-1/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 027 2004.0001940-0/0

BRUNO ANDRADE CESAR DE OLIVEIRA 112 2007.0003872-1/0

BRUNO PEDALINO 077 2006.0006613-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 001 1995.0000224-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 029 2004.0003077-4/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 036 2005.0001579-5/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 040 2005.0002811-4/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 007 1999.0002938-6/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 035 2005.0001057-0/0

CARLOS ROBERTO MOREIRA 089 2007.0000926-7/0

CARLOS ROBERTO SCALASSARA 089 2007.0000926-7/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 106 2007.0003515-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 098 2007.0002429-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 140 2007.0005254-1/0

CAROLINA DE MAGALHÃES RODRIGUES

MONÇÃO SILVA PRATES 090 2007.0001079-6/0

CAROLINE COSTA DRUMMOND 055 2006.0003952-4/0

CECILIO MAIOLI FILHO 044 2006.0000954-0/0
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CELSO GARUTTI COSTA 034 2005.0000674-7/0

CELSO GARUTTI COSTA 034 2005.0000674-7/0

CESAR BESSA 019 2002.0001822-8/0

CHRISTIAN TREVISAN WENDLING 025 2004.0001779-0/0

CILENE BENASSI PEROZIM 082 2006.0007349-2/0

CLAUDEMIR MOLINA 023 2003.0004986-7/0

CLAUDEMIR MOLINA 040 2005.0002811-4/0

CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 052 2006.0002865-1/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 051 2006.0002764-0/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 052 2006.0002865-1/0

CLAUDIA RODRIGUES 036 2005.0001579-5/0

CLAUDIA RODRIGUES 135 2007.0004985-7/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 043 2006.0000266-5/0

CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO 094 2007.0001800-3/0

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN 052 2006.0002865-1/0

CLOVES JOSE DE PINHO 131 2007.0004764-3/0

CRISTIANA M. DE C. FRAGA 093 2007.0001583-6/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 042 2006.0000109-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 049 2006.0002390-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 050 2006.0002393-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 060 2006.0004886-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 061 2006.0004933-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 065 2006.0005264-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 066 2006.0005270-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 067 2006.0005282-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 076 2006.0006585-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 086 2007.0000458-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 099 2007.0002455-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 100 2007.0002781-1/0

DANILO SCHIEFER 035 2005.0001057-0/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO 054 2006.0003849-6/0

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 080 2006.0007063-3/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 101 2007.0002797-3/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 130 2007.0004703-6/0

DENIS OKAMURA 069 2006.0005401-6/0

DENIS OKAMURA 071 2006.0005959-5/0

DIOGO LOPES VILELA BERBEL 048 2006.0002212-1/0

DJALMA MACHADO JUNIOR 149 2007.0005564-2/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 039 2005.0001992-4/0

EDGAR ARANTES VIEIRA 140 2007.0005254-1/0

EDGAR EHARA 108 2007.0003656-7/0

EDGAR EHARA 109 2007.0003663-2/0

EDIO SERAFIM DOS SANTOS 029 2004.0003077-4/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 022 2003.0004122-0/0

EDSON JOSE VIANNA 014 2001.0002722-7/0

EDSON JOSE VIANNA 033 2005.0000085-0/0

EDUARDO BLANCO 138 2007.0005190-8/0

EDUARDO BLANCO 139 2007.0005196-9/0

EDUARDO DOS SANTOS 129 2007.0004616-2/0

EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS 096 2007.0002135-4/0

EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS 096 2007.0002135-4/0

EDUARDO LUIZ BROCK 058 2006.0004626-8/0

ELISANGELA FLORENCIO 009 2000.0001181-9/0

ELISANGELA FLORENCIO 019 2002.0001822-8/0

ELIZABETH NADALIM 052 2006.0002865-1/0

ELIZABETH RAO 019 2002.0001822-8/0

ELIZABETH RAO 087 2007.0000868-4/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 016 2001.0003042-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 024 2004.0001704-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 047 2006.0001825-9/0

EMMANUEL CASAGRANDE 150 2007.0005985-6/0

ENEIAS DE SOUZA REIS 033 2005.0000085-0/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 024 2004.0001704-4/0

ÉRICA GAMARMO MAROTA 112 2007.0003872-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 093 2007.0001583-6/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 114 2007.0003950-6/0

EUDIR MARIA COSTA FERREIRA 014 2001.0002722-7/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 043 2006.0000266-5/0

FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN 048 2006.0002212-1/0

FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 048 2006.0002212-1/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 102 2007.0002951-9/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 115 2007.0003967-0/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 116 2007.0003982-2/0

FABIO TOME SOARES 128 2007.0004563-1/0

FABIO VINICIUS GORNI BORSATO 101 2007.0002797-3/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 160 2007.0008979-0/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 038 2005.0001823-0/0

FELIPE CLAUDINO CANNARELLA 166 2008.0000554-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 074 2006.0006177-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 143 2007.0005370-6/0

FERNANDA FUJISAO KATO 011 2001.0001087-1/0

FERNANDO JOSE MESQUITA 006 1999.0002012-5/0

FERNANDO O REILLY CABRAL BARRIONUEVO 097 2007.0002336-6/0

FERNANDO PEREIRA DE GÓES 159 2007.0008585-3/0

FERNANDO PEREIRA DE GÓES 165 2008.0000553-0/0

FIRMINO SERGIO SILVA 012 2001.0001561-0/0

FLAVIA RIBEIRO TIMOTEO 024 2004.0001704-4/0

FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI 121 2007.0004410-1/0

FLORIANO TERRA FILHO 116 2007.0003982-2/0

FLORIANO YABE 005 1999.0000958-0/0

FLORIANO YABE 008 2000.0001016-2/0

FLORIANO YABE 041 2005.0006190-6/0

FRANCIELLI SCALCON 157 2007.0008025-8/0

FRANCIELLI SCALCON 161 2008.0000346-4/0

FRANCISCO LANZARINI 124 2007.0004458-0/0

FRANK OHASKI SAITA 121 2007.0004410-1/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 043 2006.0000266-5/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 083 2006.0007542-0/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 021 2003.0004037-1/0

GERALDO SAVIANI DA SILVA 010 2001.0000406-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 056 2006.0004202-9/0

GILBERTO PEDRIALI 111 2007.0003829-0/0

GILBERTO PEDRIALI 117 2007.0004190-9/0

GILBERTO PEDRIALI 126 2007.0004469-2/0

GILBERTO PEDRIALI 137 2007.0005086-8/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 048 2006.0002212-1/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 010 2001.0000406-5/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 010 2001.0000406-5/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 028 2004.0002339-5/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 034 2005.0000674-7/0

GLAUCO IWERSEN 091 2007.0001356-9/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 063 2006.0005113-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 136 2007.0005010-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 142 2007.0005367-8/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 143 2007.0005370-6/0

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 087 2007.0000868-4/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 142 2007.0005367-8/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 010 2001.0000406-5/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 133 2007.0004871-9/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 148 2007.0005562-9/0

HELENA ROSA TONDINELLI 092 2007.0001483-6/0

HELENA ROSA TONDINELLI 145 2007.0005416-1/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 052 2006.0002865-1/0

HORACIO PAGANO 019 2002.0001822-8/0

IVOMAR MARIA MASSI 150 2007.0005985-6/0

JACKSON LUIS VICENTE 127 2007.0004490-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 056 2006.0004202-9/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 027 2004.0001940-0/0

JERUSA FABIANA GARCIA 028 2004.0002339-5/0

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 147 2007.0005515-0/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 133 2007.0004871-9/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 064 2006.0005245-7/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 110 2007.0003766-8/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 148 2007.0005562-9/0

JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 080 2006.0007063-3/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 055 2006.0003952-4/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 035 2005.0001057-0/0

JORGE CARLOS DOS REIS 017 2002.0000497-9/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 087 2007.0000868-4/0

JOSE ALVES PEREIRA 044 2006.0000954-0/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 083 2006.0007542-0/0

JOSE MAURICIO DA COSTA 042 2006.0000109-5/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 007 1999.0002938-6/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 130 2007.0004703-6/0

JOSE SIDNEY PAIZE JUNIOR 038 2005.0001823-0/0

JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS 029 2004.0003077-4/0

JOSSAN BATISTUTE 075 2006.0006261-0/0

JULIANA VIEIRA CSISZER 077 2006.0006613-0/0

JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000224-0/0

JULIANO TOMANAGA 002 1997.0000489-8/0

JULIANO TOMANAGA 016 2001.0003042-2/0

JULIANO TOMANAGA 017 2002.0000497-9/0

JULIANO TOMANAGA 053 2006.0002929-5/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 054 2006.0003849-6/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 091 2007.0001356-9/0

KLEBER FRANCO DE LIMA 009 2000.0001181-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 118 2007.0004346-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 120 2007.0004364-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 122 2007.0004422-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 125 2007.0004462-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 138 2007.0005190-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 139 2007.0005196-9/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1995.0000224-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1997.0000489-8/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 016 2001.0003042-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 017 2002.0000497-9/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 029 2004.0003077-4/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 157 2007.0008025-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 081 2006.0007220-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 120 2007.0004364-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 122 2007.0004422-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 124 2007.0004458-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 125 2007.0004462-0/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 036 2005.0001579-5/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 132 2007.0004864-3/0

LILIA SENDIN MARTINS 010 2001.0000406-5/0

LINA YUKA SHIMIZU 122 2007.0004422-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 098 2007.0002429-0/0

LUCELI CERQUEIRA LOPES 068 2006.0005387-4/0

LUCI BELARMINO PEREIRA 057 2006.0004334-5/0

LUCIANA SILVA SARAIVA MOREIRA ALVES 012 2001.0001561-0/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 057 2006.0004334-5/0

LUCIANO RASSOLIN 054 2006.0003849-6/0

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 133 2007.0004871-9/0

LUCY ANNA SASAKI 048 2006.0002212-1/0

LUCY ANNA SASAKI 077 2006.0006613-0/0

LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS 090 2007.0001079-6/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 059 2006.0004717-9/0

LUIZ CARLOS FREITAS 118 2007.0004346-5/0

LUIZ CARLOS FREITAS 119 2007.0004348-9/0

LUIZ CARLOS FREITAS 126 2007.0004469-2/0

LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA 158 2007.0008352-5/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 119 2007.0004348-9/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 052 2006.0002865-1/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 118 2007.0004346-5/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 119 2007.0004348-9/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 126 2007.0004469-2/0

LUIZ LOPES BARRETO 117 2007.0004190-9/0

LUIZ PEREIRA DA SILVA 113 2007.0003939-0/0

LUIZ RICARDO GHELERE 122 2007.0004422-6/0

MAISA CARLA ORCIOLI 083 2006.0007542-0/0

MARCELA DIAS AMORIM 056 2006.0004202-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 031 2004.0004635-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 038 2005.0001823-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 141 2007.0005332-6/0

MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO 097 2007.0002336-6/0

MARCELO LUIZ FERRARI 022 2003.0004122-0/0

MARCELO LUIZ HILLE 133 2007.0004871-9/0

MARCELO MITSI 141 2007.0005332-6/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 023 2003.0004986-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 072 2006.0005968-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 073 2006.0005968-4/0

MARCIO ANTONIO SASSO 108 2007.0003656-7/0

MARCIO ANTONIO SASSO 109 2007.0003663-2/0

MARCIO ANTONIO SASSO 113 2007.0003939-0/0

MARCIO ANTONIO SASSO 115 2007.0003967-0/0

MARCIO ANTONIO TORRES 143 2007.0005370-6/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 123 2007.0004437-6/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 032 2004.0004903-0/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 034 2005.0000674-7/0

MARCO ANTONIO DO PRADO TEODORO 162 2008.0000407-2/0

MARCO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA 018 2002.0001385-4/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 106 2007.0003515-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 117 2007.0004190-9/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 126 2007.0004469-2/0

MARCOS LEATE 013 2001.0002036-2/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 062 2006.0004991-5/0

MARCUS AURELIO LIOGI 108 2007.0003656-7/0

MARCUS AURELIO LIOGI 109 2007.0003663-2/0

MARCUS RENATO NOGUEIRA GARCIA 026 2004.0001895-4/0

MARCUS VINICIUS CABULON 103 2007.0002982-3/0

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN 015 2001.0002992-0/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 037 2005.0001625-3/0

MARIA ELIZABETH JACOB 085 2007.0000056-0/0

MARIA ELIZABETH JACOB 125 2007.0004462-0/0

MARIA FERNANDA O. MOURA 064 2006.0005245-7/0

MARIA REGINA BATAGLIA NUNES DA SILVA 064 2006.0005245-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 120 2007.0004364-3/0

MARIANA BENINI SOUTO 125 2007.0004462-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 138 2007.0005190-8/0

MARIANA CORREIA BRANCO 113 2007.0003939-0/0

MARIANA CORREIA BRANCO 114 2007.0003950-6/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 136 2007.0005010-0/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 106 2007.0003515-1/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 117 2007.0004190-9/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 126 2007.0004469-2/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 127 2007.0004490-9/0

MARINO SILVA 119 2007.0004348-9/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 042 2006.0000109-5/0

MARIO PAGANI NETO 049 2006.0002390-5/0

MARIO PAGANI NETO 050 2006.0002393-0/0

MARIO PAGANI NETO 076 2006.0006585-0/0

MARIO PAGANI NETO 079 2006.0006944-4/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 072 2006.0005968-4/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 073 2006.0005968-4/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 147 2007.0005515-0/0

MARLOS LUIZ BERTONI 058 2006.0004626-8/0

MATHEUS OCCULATI DE CASTRO 090 2007.0001079-6/0

MERCIO DE MACEDO GALVAO 064 2006.0005245-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 054 2006.0003849-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 136 2007.0005010-0/0

MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 112 2007.0003872-1/0

MOYSES CARDEAL DA COSTA 016 2001.0003042-2/0

MOYSES CARDEAL DA COSTA 158 2007.0008352-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 097 2007.0002336-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 098 2007.0002429-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 140 2007.0005254-1/0

NARCISO FERREIRA 070 2006.0005940-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 024 2004.0001704-4/0

NEUSA MARIA FERRARI 010 2001.0000406-5/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 038 2005.0001823-0/0

ODAIR MARTINS 038 2005.0001823-0/0

ODAIR MARTINS 074 2006.0006177-2/0

OLDEMAR MARIANO 102 2007.0002951-9/0

OLDEMAR MARIANO 116 2007.0003982-2/0

ORLANDO COUTINHO MENDES 083 2006.0007542-0/0

ORLANDO RIBEIRO 098 2007.0002429-0/0

OSVALDO GIMENES 028 2004.0002339-5/0

PATRICIA DE LUYARA SAMPAIO GONÇALVES 004 1998.0003204-2/0

PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO 133 2007.0004871-9/0

PAULA D´AMICO PEDRIALI 083 2006.0007542-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 081 2006.0007220-4/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 113 2007.0003939-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 114 2007.0003950-6/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 102 2007.0002951-9/0

PAULO CESAR FERRARI 004 1998.0003204-2/0

PAULO CESAR FERRARI 011 2001.0001087-1/0

PAULO ROGERIO MAEDA 053 2006.0002929-5/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 088 2007.0000920-6/0

PEDRO PAULO PEDROSA 013 2001.0002036-2/0

PETERSON MARTIN DANTAS 102 2007.0002951-9/0

PETERSON MARTIN DANTAS 110 2007.0003766-8/0

PETERSON MARTIN DANTAS 111 2007.0003829-0/0

RACHEL BOECHAT LUPPI 148 2007.0005562-9/0

RACHEL BOECHAT LUPPI 149 2007.0005564-2/0

RAFAEL GOMIERO PITTA 095 2007.0002031-7/0

RAFAEL ORTIZ LAINETTI 096 2007.0002135-4/0

RAFAEL REZENDE GIRALDI 048 2006.0002212-1/0

RAQUEL MORENO 046 2006.0001606-9/0

REGINALDO MONTICELLI 026 2004.0001895-4/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 024 2004.0001704-4/0

RENATA MALUF MARTINS 124 2007.0004458-0/0

RENATA SILVA CASSIANO 107 2007.0003537-7/0

RENATA TALEVI DA COSTA 104 2007.0003229-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 118 2007.0004346-5/0

RENATA TALEVI DA COSTA 122 2007.0004422-6/0

RENATA TALEVI DA COSTA 139 2007.0005196-9/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 013 2001.0002036-2/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 129 2007.0004616-2/0

RENATO TAVARES YABE 005 1999.0000958-0/0

RENATO TAVARES YABE 008 2000.0001016-2/0

RENATO TAVARES YABE 008 2000.0001016-2/0

RENATO TAVARES YABE 041 2005.0006190-6/0

RENATO TAVARES YABE 122 2007.0004422-6/0

RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS 032 2004.0004903-0/0

RICHARDSON CARVALHO 039 2005.0001992-4/0

ROBERT PONTEDURA 163 2008.0000480-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 102 2007.0002951-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 116 2007.0003982-2/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 144 2007.0005377-9/0

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 091 2007.0001356-9/0

RODRIGO JACOMINI 091 2007.0001356-9/0

RODRIGO JOSE CELESTE 042 2006.0000109-5/0

RODRIGO JOSE CELESTE 101 2007.0002797-3/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 104 2007.0003229-0/0

ROGER PERINETO 090 2007.0001079-6/0

ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 094 2007.0001800-3/0

RUI SANTOS DE SA 036 2005.0001579-5/0

RUI SANTOS DE SA 132 2007.0004864-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 072 2006.0005968-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 073 2006.0005968-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2007.0001583-6/0

SEISHIN YOGI 130 2007.0004703-6/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 105 2007.0003340-5/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 046 2006.0001606-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 093 2007.0001583-6/0

SERGIO WILSON MALDONADO 018 2002.0001385-4/0

SETIMO PIEROTTI 028 2004.0002339-5/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 123 2007.0004437-6/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 025 2004.0001779-0/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 045 2006.0001221-1/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 103 2007.0002982-3/0

SILVIA ARALI HUNGARO PAES 090 2007.0001079-6/0

SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 009 2000.0001181-9/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 043 2006.0000266-5/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 087 2007.0000868-4/0

SOLANO DE CAMARGO 058 2006.0004626-8/0

SONIA APARECIDA YADOMI 151 2007.0006224-8/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 096 2007.0002135-4/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 117 2007.0004190-9/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 093 2007.0001583-6/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 115 2007.0003967-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 031 2004.0004635-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 084 2006.0007649-2/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 037 2005.0001625-3/0

VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA 133 2007.0004871-9/0

VANESSA BARRUECO DALE VEDOVE 146 2007.0005467-8/0

VANESSA BARRUECO DALE VEDOVE 153 2007.0007559-9/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 043 2006.0000266-5/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 070 2006.0005940-8/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 082 2006.0007349-2/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 007 1999.0002938-6/0

VINICIUS BRITTO MENDES 054 2006.0003849-6/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 059 2006.0004717-9/0

VITOR CESAR BONVINO 051 2006.0002764-0/0

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 035 2005.0001057-0/0

WAGNER LUIZ FARINI PIRONDI 090 2007.0001079-6/0

WERNER AUMANN 108 2007.0003656-7/0

WERNER AUMANN 109 2007.0003663-2/0

WERNER AUMANN 113 2007.0003939-0/0

WERNER AUMANN 115 2007.0003967-0/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 154 2007.0007655-1/0

WILSON LOPES DA CONCEICAO 004 1998.0003204-2/0

WINNICIUS PEREIRA DE GOES 159 2007.0008585-3/0

WINNICIUS PEREIRA DE GOES 165 2008.0000553-0/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 048 2006.0002212-1/0

Juizado Especial Cìvel - Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 003/2008.-

Advogados e itens:
Adilson Álvares Lopes:02,22,44,52
Alberto Rodrigues Alves:05
Alfredo Ambrósio Junior:06,07,15,19,20,21,25,26,29,31,33,34,
41,42,43,47
Anna Christina Castelo Branco Pereira:08,09,48,50
Antonio Fachini Junior:13
Antonio Rodrigues Simões:24
Carla Clara Cunha:11
Carlos Jair Ubiali:32
Cristiane Zanardo L. Silva: 01
Daniela Almenara:04
Edival Morador:22
Élson da Silva Fonseca:57
Euclides Alves da Rocha Loures Neto:04.56
Geandro de Oliveira Fajardo:28,51,55,57
Helessandro Luis Trintinalio: 03
Humberto B. Gongora Filho:23
João Carlos Zafalon:17,35,36,37,38,39,40
João Everaldo Resmer Vieira: 12
João Ricardo S. Lima:14
Josiane Pires Viana:53,54
Lázaro Valter Monteir:49
Lauro Fernando Zanetti:63,64,65,66,67
Louise Rainer Pereira Gionédis:11
Luis Daniel Alencar:47
Luis Oscar Six Botton:30
Newton Dorneles Saratt:58,59,60,61,62
Paulo Sérgio Rodrigues:16
Paulo Sérgio Ubialli:55
Roberto Kazuo Rigoni Fujita:26
Robison Cavalcanti Gondaski: 05
Rosilene Próspero:51
Salma Elias Eld Serigato:46
Sandra Regina Rodrigues:05
Waldir Frares:45
Wanderlei Lukachewski:10,21,27,28

01 – Ação de Cobrança nº 033/2003 – Autores: Solange Mar-
tins da Costa e Paulo Soares da Costa e Réus: José Carlos Ro-
drigues Ribeiro e Antonio Ribeiro – Aos devedores sobre o
despacho de fls. 138, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
paguem o débito, sob pena de incidência da multa de 10% e
realização de penhora e avaliação de imediato. Dra. Cristiane
Zanardo L Silva.

02 – Ação de Cobrança nº 1096/2006 – Autor: José Joaquim da
Silva Filho e Réus Celular Plaza Center e Motorola Industrial
Ltda– Ao autor sobre a petição de fls. 93, para apresentar a
nota fiscal da compra efetuada, por tratar-se de ato probatório
indispensável, visto que o documento de fls. 07 encontra-se
ilegível acerca de dados necessários ao julgamento da lide. Dr.
Adilson Álvares Lopes.

03 – Ação de Cobrança nº 768/2006 – Autor: Eduardo Marques
Morais e Réus: Lazaro José de Souza e Jéferson André de Sou-
za – Ao credor, para que requeira o que for de seu interesse,
sob pena de arquivamento. Dr. Helessandro Luis Trintinalio.

04 - Ação de Cobrança nº 037/2007 – Autor: Cleube Geraldo
Bellini e Réus: Juliana de Souza Rique e Dulcinéia Mirtis P
Miranda – As partes sobre o despacho de fls. 13. Homologo o
pedido de desistência em relação Juliana de Souza Rique. De-
signo audiência para o dia 14 de março de 2008, às 14:30 ho-
ras. Dr. Euclides Alves da Rocha Loures Neto. Dra. Daniela
Almenara.

Mandaguari
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05 - Ação de Cobrança nº 020/2005 – Autora: Olímpia Gomes
Gonçalves e Ré: Brasil Telecom S/A – As partes sobre o despa-
cho de fls. 135. “determino a suspensão do processo pelo prazo
de um ano, ou ulterior deliberação”. Dr. Robison Cavalcanti
Gondaski, Dra. Sandra Regina Rodrigues e Dr. Alberto Rodri-
gues Alves.

06 - Ação de Cobrança nº 522/2002 – Autor: Alfredo Ambrosio
Junior e Ré: Euracy Eugênio Fertonani – Ao credor sobre os
termos do despacho de fl.s 59. “ Indefiro a pretensão de decla-
ração de ineficácia. Initme0se, aguardando-se por trinta dias.
Após, nada requerendo, ao arquivo. Dr. Alfredo Ambrosio Ju-
nior.

07 - Ação de Cobrança nº 545/2001 – Autor: Alfredo Ambrosio
Junior e Ré: Mauro Marcelino Albano – Ao credor sobre os
termos do despacho de fl.s 63. Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

08 - Ação de Execução nº 350/2003 – Exeqüente: Bernadete
Franzini e Executada: Zuleima Feres Messmar – FI À credora
sobre os termos do despacho de fl.s 31/32. Intime-se a credora
para apresentar bens a penhora, sob pena de arquivamento. Dra.
Anna Christina Castelo Branco Pereira

09 - Ação de Execução nº 351/2005 – Exeqüente: Radio Atual
Guairaca de Mandaguari Ltda Me e Executada: Lílian Christi-
na H dos Santos - À credora sobre os termos do despacho de
fl.s 20. Intime-se a credora para apresentar bens a penhora, sob
pena de arquivamento. Dra. Anna Christina Castelo Branco
Pereira.

10 - Ação de Cobrança nº 443/2003 – Autor: Antonio Esteves
Herrero e Réu: Lázaro José de Souza – Ao credor sobre os
termos do despacho de fl.s 47. “ Indefiro o credor, através de
seu procurador, sobre os termos do auto de reforço de penhora
e avaliação de fls. 43/45. Dr. Wanderlei Lukachewski.

11 - Ação de Cobrança nº 189/2005 – Autor: Eder Alexandre da
Silva e Ré: Losango Promotora de Vendas – As partes sobre a
decisão da Turma Recursal de fls. 113/115. Dra. Clara Carla
Cunha e Dr. Louise Rainer Pereira Gionédis.

12 - Ação de Cobrança nº 926/2007 – Autor: Altair Marciano
Ferreira e Ré: Viapar – à empresa ré sobre os documentos jun-
tados pelo autor. Dr. João Everaldo Resmer Vieira.

13 - Ação de Cobrança nº 918/2007 – Autora: Rosangela Apa-
recida de Souza e Réus: Sirley Ap. de Souza e Alexandre Souza
Matos – aos réus sobre os termos do despacho 46. Intimem-se
os réus para apresentarem alegações finais. Dr.Antonio Fachi-
ni Junior.

14 - Ação de Cobrança nº 872/2007 – Autora: Marilda Soares
Ruel e Ré: TIM SUL S/A – à empresa ré sobre o despacho de
fls. 48. A Ré para fazer prova que enviou os extratos das contas
telefônicas, bem como se foram entregues. Deverá ainda, jun-
tar os espelhos do serviço 0800 que compreenda o período re-
tratado nos autos. Dr. João Ricardo S. Lima.

15 - Ação de Cobrança nº 864/2007 – Autor: Ildefonso Peres
Henrique Me e Ré: Siemens - Benq – ao autor sobre o despa-
cho de fls. 34. Intime-se o autor para apresentar a denominação
correta da ré. Dr. Alfredo Ambrósio Junior.

16 - Ação de Cobrança nº 309/2005 – Autora: Ondina Fernan-
des dos Reis Picanço e Ré: AGF- Brasil Seguros S/A – à autora
sobre o despacho de fls.128. Intime-se a recorrida para, que-
rendo, apresentar contra-razões. Dr. Paulo Sérgio Rodrigues.

17 - Ação de Cobrança nº 668/2007 – Autora: Leontina Maria
de Lourdes Machado e Ré: UNIBANCO- União dos Bancos
Brasileiros S/A – à autora sobre o despacho de fls.28. Intimem-
se e arquivem-se. Dr. João Carlos Zafalon.

18 - Ação de Cobrança nº 668/2007 – Autora: Leontina Maria
de Lourdes Machado e Ré: UNIBANCO- União dos Bancos
Brasileiros S/A – à autora sobre o despacho de fls.28. Intimem-
se e arquivem-se. Dr. João Carlos Zafalon.

19 - Ação de Cobrança nº 343/2006 – Autora: Lourdes Maria
Pedroso da Silva e Ré: Porto Seguro Seguros– à autora sobre o
despacho de fls.85.A recorrida, para querendo apresentar con-
tra-razões. Dr. Alfredo Ambrósio Junior.

20 - Ação de Cobrança nº 1375/2007 – Autora: Ana Lúcia Gon-
zaga da Silva e Ré: Liberty Paulista Seguros S/A – à autora
sobre o despacho de fls.46. à Autora, para esclarecimento. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior.

21 - Ação de Cobrança nº 931/2006 – Autor: Agenor Lopes dos
Santos e Ré: Antonio M de Miranda Camacho – as partes sobre
a decisão de fls. 41/50. Intimem-se e arquivem-se. Dr. Alfredo
Ambrósio Junior e Wanderlei Lukachewski.

22 - Ação de Cobrança nº 198/2006 – Autor: Sérgio Soares
Scomparine Ré: Valdar Moveis – as partes sobre o despacho de
fls.104. Intimem-se as partes. Dr. Adilson Álvares Lopes e Dr
Edival Morador.

23 - Ação de Cobrança nº 1018/2004 – Autora: JJ Santos &
Versan Ltda Me e Ré: BV Financeira S/A Créd. Finan.– à em-
presa ré sobre o despacho de fls.76. Dr. Humberto B. Gongora
Filho.

24 - Ação de Cobrança nº 155/2007 – Autor: Altair Laurentino
e Ré: Gisele Comar & Santana Ltda.– ao autor sobre o despa-
cho de fls.15. para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste
interesse em prosseguir com a presente ação. Dr. Antonio Ro-
drigues Simões.

25 - Ação de Cobrança nº 871/2007 – Autora: Arlete Ivete Gruhn
e Ré: Consorcio FIAT – ao autor sobre o despacho de fls.36.
audiência designada para o dia 29 de Abril de 2008, às 17:25
horas. Dr. Alfredo Ambrósio Junior

26 - Ação de Cobrança nº 1363/2006 – Autor: Amelita Benchi-
mol F. Capucho e Ré: Kyoei do Brasil Companhia de Seguros–
as pares sobre a certidão de fls. 63. audiência designada par o
dia 29 de Abril de 2008, às 17:10 horas. Dr. Alfredo Ambrósio
Junior e Roberto kazuo Rigoni Fujita.

27 - Ação de Cobrança nº 277/2003 – Autor: Wanderlei Luka-
chewski e Ré: Antonio Augusto de Jesus Godoy – ao autor so-
bre o despacho de fls.102. Intime-se, para os termos do artigo
475, j, do CPC, na pessoa do advogado. Dr. Wanderlei Luka-
chewski.

28 - Ação de Cobrança nº 1218/2005 – Autor: Neilor Elon Sore
Mataroli e Réu: Felipe Refosco Yednak – as partes sobre a bai-
xa dos autos da Turma Recursal. Dr. Geandro de Oliveira Fa-
jardo e Dr. Wanderlei Lukachewski.

29 - Ação de Cobrança nº 1451/2006 – Autora: Maria José
Guimarães da Silva e Ré: Centauro Seguradora S/A – à autora
sobre o despacho de fls.62. Intime-se a recorrida, para se qui-
ser apresentar contra-razões. Dr. Alfredo Ambrósio Junior.

30 - Ação de Cobrança nº 1202/2007 – Autor: Odair Martins e
Ré: Unicard Banco Múltiolo S/A– a empresa ré sobre o despa-
cho de fls.59. Dr. Luís Oscar Six Botton.

31 - Ação de Cobrança nº 934/2006 – Autoras: Vanilsa Moreira
da Silva e outra e Ré: HSBC Seguros Brasil S/A – às autoras
sobre o despacho de fls.68. Para verificação ou não da prescri-
ção, às atoras para fazerem prova de suas idades, já que eram
menores na época que os pais morreram. Dr. Alfredo Ambrósio
Junior.

32 - Ação de Cobrança nº 770/2007 – Autor: Carlos Jair Ubialli
e Ré: Caixa Econômica Federal – ao autor sobre o despacho de
fls.15. Assim, declino da competência em favor da Justiça fe-
deral de Maringá, para onde os autos devem ser encaminhados.
Dr. Paulo Sérgio Ubialli.

33 - Ação de Cobrança nº 809/2007 – Autora: Rose Mary Fa-
chini Cedran e Ré: Itaú Seguros S/A – à autora sobre o despa-
cho de fls.45. à autora deverá comprovar quando o seguro foi
recebido e juntar prova que é sucessora do falecido. Dr. Alfre-
do Ambrósio Junior.

34 - Ação de Cobrança nº 808/2007 – Autor: Antonio Fachini e
Josephina Ap. Ranier Fachini e Ré: Itaú Seguros S/A.– aos au-
tores sobre o despacho de fls.52. Aos autores deverão compro-
var quando o seguro foi recebido e juntar prova que são suces-
sores do falecido. Dr. Alfredo Ambrósio Junior.

35 - Ação de Cobrança nº 749/2007 – Autor: Arthur Favaro e
Ré: Caixa Econômica Federal – ao autor sobre o despacho de
fls.15. Assim, declino da competência em favor da Justiça Fe-
deral de Maringá, para onde os autos devem ser encaminhados.
Dr. João Carlos Zafalon.

36 - Ação de Cobrança nº 748/2007 – Autora: Adelis Mosconi
Gonçalves e Ré: Caixa Econômica Federal – ao autor sobre o
despacho de fls.16. Assim, declino da competência em favor da
Justiça Federal de Maringá, para onde os autos devem ser en-
caminhados. Dr. João Carlos Zafalon.

37 - Ação de Cobrança nº 747/2007 – Autor: João Gozzi e Ré:
Caixa Econômica Federal – ao autor sobre o despacho de fls.17.
Assim, declino da competência em favor da Justiça Federal de
Maringá, para onde os autos devem ser encaminhados. Dr. João
Carlos Zafalon.

38 - Ação de Cobrança nº 664/2007 – Autor: Geofrey de Mello
Tassitano e outros e Ré: Caixa Econômica Federal – aos auto-
res sobre o despacho de fls.14. Assim, declino da competência
em favor da Justiça Federal de Maringá, para onde os autos
devem ser encaminhados. Dr. João Carlos Zafalon.

39 - Ação de Cobrança nº 671/2007 – Autor: Ivo Miguel Kar-
ling e outros e Ré: Caixa Econômica Federal – aos autores so-
bre o despacho de fls.24. Assim, declino da competência em
favor da Justiça Federal de Maringá, para onde os autos devem
ser encaminhados. Dr. João Carlos Zafalon.

40 - Ação de Cobrança nº 662/2007 – Autora: elidia Gonçalves
Botelho e outros e Ré: Caixa Econômica Federal – ao autores
sobre o despacho de fls.25. Assim, declino da competência em
favor da Justiça Federal de Maringá, para onde os autos devem
ser encaminhados. Dr. João Carlos Zafalon.

41 - Ação de Cobrança nº 533/2007 – Autora: Rose Mary Fa-
chini Cedran e Ré: Itaú seguros S/A – à autora sobre o despa-
cho de fls.47. A autora deverá comprovar quando o seguro foi
recebido e juntar prova que é sucessora dos falecidos. Dr. Al-
fredo Ambrósio Junior.

42 - Ação de Cobrança nº 460/2007 – Autores: Rubyn Gervas-
co Stroher e Norma Freitas Striher e Ré: Companhia de seguros
Gralha Azul – ao autor sobre o despacho de fls.61. aos autores
deverão comprovar quando o seguro foi recebido e juntar pro-
va que são sucessores do falecido. Dr. Alfredo Ambrósio Juni-
or.

43 - Ação de Cobrança nº 316/2007 – Autora: Assunta Levorat-
to Peres e Ré: Paraná Cia de seguros – à autora sobre o despa-
cho de fls.71. esclareça a autora sobre a existência de ação
semelhante na Vara Cível nesta Comarca. Dr. Alfredo Ambró-
sio Junior.

44 - Ação de Cobrança nº 701/2005 – Autor: Irineu Henrique e
Réu: Manoel Navaro Oliver – à autora sobre o despacho de
fls.80 verso. Ao autor para providenciar a cópia integral do pro-
cesso (ou inquérito) e junta-la. Dr. Adilson Álvares Lopes.

45 - Ação de Cobrança nº 785/2002 – Autor: Carlos Lima de
Souza e Ré: Rio Branco Veículos– á empresa ré sobre o despa-

cho de fls.78. Depreco a realização da penhora e avaliação,
intimando-se a devedora, na pessoa de seu advogado, que tem
o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação, restrita
às matérias do artigo 475-L, do CPC. Dr. Waldir Frares.

46 - Ação de Cobrança nº 201/2002 – Autora: Maria da Penha
Asturiano e Ré: Paranamotor S/C Ltda Adm. De Consórcios – à
empresa ré sobre o despacho de fls.112. Intime-se a ré para
complemento do valor, sob pena de incidir multa de 10%. Dra.
Salma Elias Eld Serigato.

47 - Ação de Cobrança nº 293/2004 – Autor: Marcos Donizete
Bosco e Ré: Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S/
A – as partes sobre os termos da decisão de fls.225/230. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr.Luis Daniel Alencar.

48 - Ação de Execução nº 400/2002 – Exeqüente: Gozzi Marti-
nez Ltda e Executada: Adriana Cezário – a exeqüente sobre o
despacho de fls.48. Assim, à credora para indicar bens à pe-
nhora, sob pena de arquivamento. Dra. Anna Christina castelo
Branco Pereira.

49 - Ação de Cobrança nº 461/2007 – Autor: JM Bottura Pneus
Me e Ré: Banco Itaú S/A – à autora sobre o despacho de fls.49.
à autora para comprovar o pagamento da Letra de Câmbio. Dr.
Lázaro Valter Monteiro.

50 - Ação de Cobrança nº 303/2002 – Autores: Antonio Carlos
Diniz e Marcos Alexandre da Silva e Réus: Jorge da Costa
Moraes e Delmo de Oliveira Filho – à credoras sobre os termos
do despacho fls. 93. Dra. Anna Christina Castelo Branco Perei-
ra.

51 - Ação de Cobrança nº 863/2007 – Autor: Robson Fernando
Sebold e Ré: gol – Transporte Aéreos S/A – ás partes sobre os
termos do despacho de fl.s 103. Digam as partes se tem interes-
se na produção de outras provas. Dr. Geandro de Oliveira Fa-
jardo e Dra.Rosilene Próspero.

52 - Ação de Cobrança nº 982/2007 – Autor: Fernandes Bian-
chini e Réu: Sérgio de Oliveira Quinup – ao réu sobre os ter-
mos do despacho de fls. 40. Dr. Adilson Álvares Lopes.

53 - Ação de Cobrança nº 349/2007 – Autora: Ivone Alves
Martins e Réu:s João Aroudo Rafael e Rafael e Nascimento
Ltda Me – à autora sobre a audiência designada para o dia 29
de Abril de 2008, às 17:30 horas. Dra. Josiane Pires Viana.

54 - Ação de Cobrança nº 1406/2007 – Autora: Lenice Maria
Caldeiras e Réu:Anderson da Silva Guimarães – à autora sobre
a audiência designada para o dia 29 de Abril de 2008, às 17:30
horas. Dra. Josiane Pires Viana.

55 - Ação de Cobrança nº 881/2006 – Autora: Francislene Apa-
recida da Silva e Réu: Sidney Correia – às partes sobre o des-
pacho de fls. 53. Dr. Paulo Sérgio Ubialli e Dr. Geandro de
Oliveira Fajardo.

56 - Ação de Cobrança nº 004/2007 – Autor: Otavio Schincari-
ol Filho e Réu:Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
– ao autor sobre o despacho de fls. 112. A recorrida para apre-
sentar contra-razões, caso queira. Dr. Euclides Alves da Rocha
Loures Neto.

57 - Ação de Cobrança nº 1290/2007 – Autora: Clementina
Lochetti e Réu: Edenilson Aparecido Louzada e Douglas Go-
mes Pereira – às partes sobre os documentos juntados às fls.
68/138. Dr. Geandro de Oliveira Fajardo e Dr. Élson da Silva
Fonseca.

58 - Ação de Cobrança nº 692/2007 – Autora: Alayde Paulina
da Silva e Réu: Banco Bradesco S/A – ao réu, sobre o despacho
de fls. 63. Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo
apresentado. Dr. Newton Dorneles Saratt

59 - Ação de Cobrança nº 695/2007 – Autor: Francisco Duarte
de Barros e Réu: Banco Bradesco S/A – ao réu, sobre o despa-
cho de fls. 63. Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálcu-
lo apresentado. Dr. Newton Dorneles Saratt.

60 - Ação de Cobrança nº 694/2007 – Autor: Rinaldo Estevam
e Réu: Banco Bradesco S/A – ao réu, sobre o despacho de fls.
59. Concedo o prazo de 60 dias, a contar desta data, para apre-
sentação dos extratos. Dr. Newton Dorneles Saratt.

61 - Ação de Cobrança nº 690/2007 – Autor: Irineu Miguel dos
Santos e Réu: Banco Bradesco S/A – ao réu, sobre o despacho
de fls. 60. Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo
apresentado. Dr. Newton Dorneles Saratt.

62 - Ação de Cobrança nº 691/2007 – Autor: Sidney Andrade
de Assis e Réu: Banco Bradesco S/A – ao réu, sobre o despacho
de fls. 60. Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo
apresentado. Dr. Newton Dorneles Saratt.

63 - Ação de Cobrança nº 706/2007 – Autora: Lucilia Dias Fer-
reira e Réu: Banco Itaú S/A – ao réu, sobre o despacho de fls.
62. Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo apre-
sentado. Dr. Lauro Fernando Zanetti.

64 - Ação de Cobrança nº 740/2007 – Autor: João Estevam e
Réu: Banco Itaú S/A – ao réu, sobre o despacho de fls. 61.
Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo apresentado.
Dr. Lauro Fernando Zanetti.

65 - Ação de Cobrança nº 699/2007 – Autor: Avelino Alba Gon-
çalves e Réu: Banco Itaú S/A – ao réu, sobre o despacho de fls.
63. Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo apresen-
tado. Dr. Lauro Fernando Zanetti

66 - Ação de Cobrança nº 744/2007 – Autor: Orandir Omodei e
Réu: Banco Itaú S/A – ao réu, sobre o despacho de fls. 60.
Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo apresentado.
Dr. Lauro Fernando Zanetti

67 - Ação de Cobrança nº 708/2007 – Autor: Jaime Estevam e
Réu: Banco Itaú S/A – ao réu, sobre o despacho de fls. 62.
Intime-se o réu para se manifestar sobre o cálculo apresentado.
Dr. Lauro Fernando Zanetti

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 021/2008

001 - 2001.0000202-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO
AKIRA MITSUI X IRACI CASSARO CORTEZ LOPES (E
OUTROS) AO AUTOR PARA RETIRAR ALVARA EXPEDI-
DO EM 18.02.08, COM VALIDADE DE 60 DIAS BEM COMO
PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE DECLAROU EXTIN-
TO O PROCESSO Adv(s) MARCELO DANTAS LOPES

002 - 2003.0000007-5/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
SAMPAIO X JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA AS
PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO PROCESSO. A PAR-
TE RECORRENTE PARA RETIRAR ALVARA EXPEDIDO
EM 15 DE FEVEREIRO/2008. COM VALIDADE DE 60 DIAS.
Adv(s) JACHELINE BATISTA PEREIRA, SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS

003 - 2003.0000012-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA HOMI KINASHI X SACHIO KAWAKAME (E OUTRO)
AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO PROCESSO. A
MANIFESTAÇÃO DO REQUERIDO EM 10 DIAS SE POS-
SUI INTERESSE NA EXECUÇAO DO V. ACORDAO Adv(s)
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER, WILSON BOKORNY
FERNANDES

004 - 2003.0000290-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ZANIN X BRASIL CAMINHOES DE MARINGA LTDA PARA
CIENCIA DO AUTO DE PENHORA, AVALIAÇAO E DEPO-
SITO DE FLS. Adv(s) EDALMO DA SILVA, AISLAN MIGUEL
TIBURCIO, ADRIANA ELIZA FEDERICHE

005 - 2003.0000934-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES X MARIA DA SILVA ALUIS A PARTE AUTORA PARA
RETIRAR ALVARA, EXPEDIDO EM 19.10.08, COM VALI-
DADE DE 60 DIAS. Adv(s) LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES, JEFERSON LUIZ CALDERELLI, MIGUEL JANEI-
RO MARTOS FONTES, ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB

006 - 2003.0001098-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA APARECIDA GOUBETTI BENETTE X VILAS BOAS E
LOCHETI LTDA (E OUTROS) A EXECUTADA PARA OFE-
RECIMENTOD E EMBARGOS NO PRAZO LEGAL Adv(s)
CARLOS LEMES DA SILVA, JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA, DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR

007 - 2004.0001364-0/0 - Processo de Conhecimento JOEL
CAPELINI X SIDNEI CARLOS DA SILVA (E OUTRO) A
MANIFESTAÇÃO DO CREDOR ACERCA DO CERTIFICA-
DO AS FLS. 101, BEM COMO ACERCA DOS DOCUJMEN-
TOS DE FLS. 102/106 Adv(s) JEFERSON LUIZ CALDERE-
LLI

008 - 2004.0001698-0/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO JOSE DE MELO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A A
REQUERIDA PARA RETIRAR ALVARA, EXPEDIDO EM
18.02.08, COM VALIDADE DE 60 DIAS. Adv(s) SYLMARA
PAULA SENHORINI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
JOSYLAINE R. DE CARVALHO COSTA, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI

009 - 2004.0002368-6/0 - Processo de Conhecimento SANTO
GONÇALVES DE MOTA X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA AO AUTOR PARA RETIRAR ALVARA EXPEDIDO EM
18.02.08, COM VALIDADE DE 60DIAS. Adv(s) ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO, CHRISTIAN AUGUSTO COS-
TA BEPPLER

010 - 2004.0002574-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE DA
SILVA LIMA X ALANKARDEK BISPO DA SILVA DETER-
MINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM QUE ISTO
IMPLIQUE EM BAIXA NA DISTRIBUIÇAO, CUJA EXECU-
ÇAO PODERA TER PROSSEGUIMENTO DIANTE DA COM-
PROVAÇÃO DA EXISTENCIA DE BENS QUE SATISFAÇAM
O DEBITO, RESTANDO AUTORIZADO DESDE LOGO
ANTE EVENTUAL REQUERIMENTO DA PARTE CREDO-
RA, A EXPEDIÇAO DE CERTIDAO DE DIVIDA PARA FINS
DE PROTESTO Adv(s) IVANI SIRIANI DA SILVA, LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES, Tatiana cristina Silvestre,
MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES

011 - 2004.0003458-4/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO DOS SANTOS X VIA EXPRESSO VEICULOS A
RECLAMADA PARA RETIRAR ALVARA EXPEDIDO EM
18.02.08, COM VALIDADE DE 60 DIAS BEM COMO PARA
CIENCIA DO DESPACHO QUE JULGOU EXTINTO O PRO-
CESSO Adv(s) DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS,
JOAO NIVALDO DA SILVA

012 - 2005.0002009-8/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TOVAO ALVES X GILBERTO ELIAS DOS SANTOS (E OU-
TRO) JULGO EXTINTO O FEITO. PROCEDA-SE OPORTU-
NAMENTE A DEVOLUÇAO DOS DOCUMENTOS AO EXE-
QUENTE Adv(s) CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

013 - 2005.0002712-6/0 - Processo de Conhecimento ERIO
OSMAR MARCONDES X CELIA ARRUDA FERNANDES
AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO PROCESSO
Adv(s) LAERCIO NORA RIBEIRO, ELIANA FERRARI FE-
LIPE GALBIATTI
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014 - 2005.0002732-8/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AN MASSAO KOSHIBA X JUNIOR CESAR CABRAL DE-
TERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. AUTORIZO
DESDE LOGO ANTE EVENTUAL REQUERIMENTO DA
PARTE CREDORA, A EXPEDIÇAO DE CERTIDAO DE DI-
VIDA PARA FINS DE PROTESTO E DETERMINO O AR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS SEM QUE ISTO IMPLIQUE
EM BAIXA NA DISTRIBUIÇAO Adv(s) CELIA ARRUDA
FERNANDES

015 - 2005.0002883-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MAREGA X TIM SUL S/A A PARTE AUTORA PARA INFOR-
MAR SOBRE O CUMPRIMENTO PELA RE DA PARTE DIS-
POSITIVA DA SENTENÇA QUE CONDENOU A MESMA A
OBRIGAÇAO DE ENTREGAR UM APARELHO CELULAR,
NOVO, NO VALOR DE R$2.236,00. SUSPENDO O CURSO
DA EXECUÇAO VEZ QUE DEVE SER EXCLUIDO DA
MESMA, POR EXCESSO, O VALOR ACIMA REFERIDO
Adv(s) KARINE MARANHAO VELOSO, LUCILA DE AL-
MEIDA COSTA LIMA, LUIS GUILHERME VANIN TURCHI-
ARI

016 - 2005.0003917-4/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
DOS SANTOS (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO PRO-
CESSO. A PARTE RECORRENTE PARA RETIRAR ALVARA
EXPEDIDO EM 15.02.08, COM VALIDADE DE 60 DIAS.
Adv(s) MARLI REGINA RENOSTE VIELI, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ISABELLA CABRAL KIST-
NER, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

017 - 2005.0004321-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE VELOSO ERLICH X COPEL DISTRIBUICAO S/A
ANTE A INFORMAÇAO DIGAM AS PARTES Adv(s) ADRI-
ANO KAZUO GOTO

018 - 2005.0004844-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA PONTILLO X TRIANGULO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA AO REU PARA RETIRAR AL-
VARA, EXPEDIDO EM 18.02.08, COM VALIDADE DE 60
DIAS. Adv(s) MICHELE BARTH ROCHA, MILTON PLACI-
DO DE CASTRO

019 - 2005.0004876-7/0 - Processo de Conhecimento BANCO
ITAÚ S/A X JAIME DE OLIVEIRA DIGA A EXEQUENTE
SE POSSUI INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PE-
NHORADO Adv(s) BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ELIZABETE DE ANDRA-
DE YAEDU

020 - 2005.0005293-2/0 - Processo de Conhecimento M.H.
CZEZACKI& CIA LTDA X PAULO HENRIQUE VIEIRA A
MANIFESTAÇÃO DA REQUERENTE QUANTO AO INTE-
RESSE NA EXECUÇAO DA SENTENÇA Adv(s) SIDNEY
PEREIRA NUNES, FERNANDO RIBAS

021 - 2006.0000046-3/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO GOMES DA COSTA X PORTO DE AREIA HERMS-
DORFF LTDA A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR ACERCA DA
CERTIDAO DE FLS. 66/VERSO Adv(s) HUMBERTO BOA-
VENTURA DA SILVA SA

022 - 2006.0000554-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DA SILVA (E OUTRO) X B. J. SANTOS & CIA LTDA (E
OUTRO) AO REU PARA RETIRAR ALVARA EXPEDIDO EM
18.2.08, COM VALIDADE DE 60 DIAS. Adv(s) SANDRA
BECKER, NELCIDES ALVES BUENO, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

023 - 2006.0000931-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA PEREIRA X EDSON ROBERTO MARQUES DE
ANDRADE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA NO
PRAZO DE 10 DIAS, ACERCA DE SEU INTERESSE NA
EXECUÇAO DA SENTENÇA Adv(s) FRANCISCO OSORIO
PORTO, LAERCIO NORA RIBEIRO, MANOEL PERES

024 - 2006.0001260-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA TOLOY SCANFERLA X ITAU SEGUROS S/A
AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO PROCESSO
Adv(s) VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

025 - 2006.0002395-4/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERLEY CARDOSO DE SOUZA X EDER BENFICA DA SIL-
VA INFORME O EXEQUENTE EM 10 DIAS O NUMERO
DO CPF DO EXECUTADO Adv(s) WAGNER RAMOS

026 - 2006.0002651-3/0 - Processo de Conhecimento CÍCERA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA X COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO PRO-
CESSO. A PARTE RECORRENTE PARA RETIRAR ALVARA
JUDICIAL, EXPEDIDO EM 14.02.08, COM VALIDADE DE
60 DIAS. Adv(s) ADRIANO KAZUO GOTO, HAMILTON
JOSE OLIVEIRA, ANTONIO DIAS DOURADO

027 - 2006.0002983-0/0 - Processo de Conhecimento ISMAIL
ALI ISMAIL (E OUTRO) X D.B OLIVEIRA & OLIVEIRA
LTDA (E OUTROS) MANTENHO O DESPACHO DE FLS.
157/159, POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS, RESTAN-
DO ASSIM DESACOLHIDO O REQUERIMENTO RETRO
Adv(s) AIRTON KEIJI UEDA, JOSE MARIA LOPES DE SOU-
ZA, JOSE MARIA LOPES DE SOUZA, JOSE MARIA LOPES
DE SOUZA

028 - 2006.0003205-5/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
MARIA NASCIMENTO DA SILVA X HSBC SEGUROS (
BRASIL) S/A AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO
PROCESSO. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, ACERCA DODEPOSITO DE FLS. 126 NO
VALOR DE R$893,81 Adv(s) JOSIELE ZAMPIERE DA MATA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA

029 - 2006.0003318-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZINHA FANTE DA SILVA X FINASA SEGURADORA
S/A AS PARTES PARA CIENCIA DA BAIXA DO PROCESSO
Adv(s) ELIANE ASSMANN ROSSI, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ

030 - 2006.0004791-5/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ROSALINA CRUZ
DE BRITO BEVILAQUA AO AUTOR PARA RETIRAR AL-
VARA JUDICIAL, EXPEDIDO EM 18.02.08, COM VALIDA-
DE DE 60 DIAS, BEM COMO PARA CIENCIA DO DESPA-
CHO QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO Adv(s) MAR-
CELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

031 - 2006.0004977-4/0 - Processo de Conhecimento CELSO
CESAR CORREA X HSBC BANK BRASIL S.A A AUTORA
PARA RETIRAR ALVARA EXPEDIDO EM 18.02.08, COM
VALIDADE DE 60 DIAS BEM COMO PARA CIENCIA DO
DESPACHO QUE JULGOU EXTINT O PROCESSO Adv(s)
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ, OLDEMAR
MARIANO

032 - 2006.0006170-0/0 - Processo de Conhecimento WAG-
NER SIMM X BANCO ITAU S/A A MANIFESTAÇÃO DO
AUTOR ACERCA DO DEPOSITO EFETUADO AS FLS. NO
VALOR DE R$11.785,25 Adv(s) JOAO FABRICIO DOS SAN-
TOS NETO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

033 - 2007.0000188-6/0 - Processo de Conhecimento AVELI-
NO APPARECIDO DE SOUZA X NOVUIOCHI TSUKAMO-
TO Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia
23/04/2008 Adv(s) FRANCIELE APARECIDA ROMERO
SANTOS, AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

034 - 2007.0000608-9/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DA SILVA PEZARINI (E OUTRO) X CENTAURO VIDA
E PREVIDENCIA S.A. AO AUTOR PARA RETIRAR ALVA-
RA EXPEDIDO EM 18.02.08, COM VALIDADE DE 60 DIAS.
Adv(s) DAIANE DORNELES IBARGOYEN, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

035 - 2007.0002132-9/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TA APARECIDA DE MORAES FORMIGONI X UNICARD /
UNIBANCO  HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE
PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACOR-
DO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, DETERMINAN-
DO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLA-
RA, JULGANDO EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART.
269, III, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. REMETAM-
SE OS AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO RESTA DEFERIDO EVENTUAL PEDIDO
DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE
INSTRUEM A INICIAL MEDIANTE SUBSTITUIÇAO POR
COPIAS AUTENTICADAS Adv(s) TIRSILEY DEBORA FOR-
MIGONI CORREIA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA

036 - 2007.0002420-4/0 - Processo de Conhecimento SATUR-
NINO FERREIRA DE MORAES X BANCO SANTANDER
BANESPA MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO
DE 10 DIAS ACERCA DO ALEGADO NO PETITORIO RE-
TRO Adv(s) WILSON FRAZATTO, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA

037 - 2007.0002938-0/0 - Processo de Conhecimento MIKLOS
ANTAL GREGUSS X VIVO S.A. HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS
PARTES EM AUDIENCIA PRESIDIDA PELA JUIZA LEIGA
DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CON-
TEM E DECLARA JULGANDO CONSEQUENTEMENTE
EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269 III DO CPC,
REMETENDO-SE OS AUTOS AO ARQUIVO COM A DEVI-
DA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO Adv(s) FUAD BENEDITO
TAUIL, NANCI TEREZINHA ZIMMER

038 - 2007.0003053-1/0 - Processo de Conhecimento IVANIR
DINIZ BATITELA SANTA BARBARA X BANCO ITAU S.A.
JULGO EXTINTO O FEITO VINCULO EVENTUAL PEDI-
DO DE REABERTURA AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS
Adv(s) MARCELA VIRGINIA THOMAZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

039 - 2007.0003113-8/0 - Processo de Conhecimento DULCI-
NEIA EMERICH X ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS
LTDA (E OUTROS) HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES EM AUDI-
ENCIA PRESIDIDA PELA JUIZA LEIGA DETERMINANDO
QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA
JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O FEITO,
COM BASE NO ART. 269 III DO CPC, REMETENDO-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO COM A DEVIDA BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO Adv(s) ELIZANDRA SIGNORINI, JOSE MA-
NOEL GARCIA FERNANDES, DENISE ROMIO, ANDREA
GOMES

040 - 2007.0003289-5/0 - Processo de Conhecimento ABDO
ERLMIM ABOU NOUH X AMARILDO DE OLIVEIRA A
MANIFESTAÇÃO DA AUTORA NO PRAZO DE 10 DIAS,
SE HOUVE INTEGRAL CUMPRIMENTO DO ACORDADO
Adv(s) MARCELO DANTAS LOPES

041 - 2007.0003618-7/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE JORLANDINO LUCHETI X BANCO ITAU S/A (
SUCESSOR DO BANCO BANESTADO S.A) (E OUTRO)
CONVERTO O JULGAMENTO EMDILIGENCIA DEVEN-
DO A PROPONENTE FORNECER O NUMERO DA AGEN-
CIA E CONTAS DAS QUAIS ERA TITULAR, PARA O QUE
FIXO O PORAZO DE 10 DIAS. Adv(s) ANDREY LOUREN-
ÇO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI

GARCIA PEREZ, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO

042 - 2007.0003875-7/0 - Processo de Conhecimento EURI-
PEDES LOPES DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A RES-
TA ACOLHIDO EM CARATER EXCEPCIONAL O PEDIDO
DE DILAÇAO DO PRAZO. DEVE O REQUERIDO SE MA-
NIFESTAR FINDO O PRAZO CONCEDIDO DE 40 DIAS.
Adv(s) ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO

043 - 2007.0005459-0/0 - Processo de Conhecimento MEK
CONFECÇÕES LTDA-EPP X MARCOS PAULO DE ASSIS
JULGO EXTINTO O PROCESSO, PROCEDENDO-SE A
DEVOLUÇAO DOS DOCUMENTOS MEDIANTES SUBS-
TITUIÇAO POR COPIAS AUTENTICADAS Adv(s) LEO-
NARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO

044 - 2007.0006000-9/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
MARIA AMARAL DE ALENCAR X JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 17:20 do
dia 16/04/2008 Adv(s) JEFERSON LUIZ CALDERELLI

045 - 2007.0006499-3/0 - Processo de Conhecimento WELLIN-
TON RODRIGO DE MELO X OMNI BRASIL E CONVÊNI-
OS LTDA A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ANTE O CAL-
CULO DE FLS. NO VALOR DE R$373,14 Adv(s) TARCIZIO
FURLAN, MARCEL IBRAHIM DACOME

046 - 2007.0006501-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
APARECIDA DA SILVA CURTI X OMNI BRASIL E CON-
VÊNIOS LTDA A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA FACE O
CALCULO DE FLS. NO VALOR DE R$373,14 Adv(s) TAR-
CIZIO FURLAN, MARCEL IBRAHIM DACOME

047 - 2007.0006908-3/0 - Processo de Conhecimento LECIA
SALOMONI X TELET S/A - TELEFONIA CELULAR CLA-
RO JULGO EXTINTO O PROCESSO, VINCULO EVENTU-
AL PEDIDO DE REABERTURA AO RECOLHIMENTO DE
CUSTAS. Adv(s) RENATO RIBECHI, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA PARUCKER E SILVA

048 - 2007.0007447-4/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
JOSÉ AMANCIO X BANCO DO BRASIL S/A PARA CIEN-
CIA DO DESPACHO QUE DESACOLHEU POR ORA O PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA AGUARDANDO-SE POR
ORA A SESSAO DE CONCILIAÇAO Adv(s) MARCELO PAL-
MA DA SILVA

049 - 2007.0007595-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS ANTUNES X ITAU ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPATORIA, AGUARDANDO-SE A SESSAO DE CONCILI-
AÇAO Adv(s) SIMONE BOER RAMOS

050 - 2008.0000283-2/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON CARDOSO DOS SANTOS X BANCO ITAU S.A. ....RES-
TA POR ORA AFASTADO O CHAMADO PERICULUM IN
MORA, RAZAO PELA QUAL, DEIXO POR ORA DE ACO-
LHER O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATORIA, MAXI-
ME PELO FATO DE QUE A CONCESSAO DA MEDIDA
PLEITEADA EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS EXIGIE
FIRME CONVICÇAO DO MAGISTRADO, FORMADA ME-
DIANTE EXAME DE PROVA INEQUIVOCA POSTA DES-
DE LOGO NOS AUTOS, COMO TAMBEM A DEMONSTRA-
ÇAO DE FUNDADO RECEIO DE IRREPARAVEL OU DE
DIFICIL REPARAÇAO, ALEM DO PERIGO DE IRREVER-
SIBLIDADE DO PROVIMENTO ANTECIPADO.... QUAN-
TO AO PEDIDO DE INVERSAO DO ONUS DA PROVA,
ANTE AS PECULIARIDADES DO CASO E A CONDIÇAO
DE HIPOSSUFICIENCIA DA PARTE AUTORA ATENTO AS
NORMAS DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
APLICAVEIS NA HIPOTESE FACE A EXISTENCIA DE RE-
LAÇAO DE CONSUMO, RESTA O MESMO ACOLHIDO
Adv(s) ALEX PANERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-
QUES

051 - 2008.0000315-0/0 - Embargos MARCIO JOSE SANTI-
AGO GERRA X ANDERSON CLAYTON PEREIRA DA SIL-
VA RECEBO OS EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUÇÃO,
SE ÚNICO O BEM CONSTRITADO. CITE-SE O EMBAR-
GADO PARA CONTESTAR NO PRAZO LEGAL. Adv(s)
FRANCISCO CASCARDO NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA ELIZA FEDERICHE 004 2003.0000290-0/0

ADRIANO KAZUO GOTO 017 2005.0004321-3/0

ADRIANO KAZUO GOTO 026 2006.0002651-3/0

AFONSO MASAKAZU KAWAMURA 033 2007.0000188-6/0

AIRTON KEIJI UEDA 027 2006.0002983-0/0

AISLAN MIGUEL TIBURCIO 004 2003.0000290-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2006.0000554-0/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 009 2004.0002368-6/0

ALEX PANERARI 050 2008.0000283-2/0

ANDREA GOMES 039 2007.0003113-8/0

ANDREY LOURENÇO 041 2007.0003618-7/0

ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 042 2007.0003875-7/0

ANTONIO DIAS DOURADO 026 2006.0002651-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 008 2004.0001698-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2005.0004876-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 032 2006.0006170-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 038 2007.0003053-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 041 2007.0003618-7/0

CARLOS LEMES DA SILVA 006 2003.0001098-4/0

CELIA ARRUDA FERNANDES 014 2005.0002732-8/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 009 2004.0002368-6/0

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 012 2005.0002009-8/0

DAIANE DORNELES IBARGOYEN 034 2007.0000608-9/0

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 031 2006.0004977-4/0

DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS 011 2004.0003458-4/0

DENISE ROMIO 039 2007.0003113-8/0

DENIZE HEUKO 042 2007.0003875-7/0

DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR 006 2003.0001098-4/0

EDALMO DA SILVA 004 2003.0000290-0/0

ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI 013 2005.0002712-6/0

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 005 2003.0000934-2/0

ELIANE ASSMANN ROSSI 029 2006.0003318-1/0

ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 019 2005.0004876-7/0

ELIZANDRA SIGNORINI 039 2007.0003113-8/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 047 2007.0006908-3/0

FERNANDO RIBAS 020 2005.0005293-2/0

FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS 033 2007.0000188-6/0

FRANCISCO CASCARDO NETO 051 2008.0000315-0/0

FRANCISCO OSORIO PORTO 023 2006.0000931-3/0

FUAD BENEDITO TAUIL 037 2007.0002938-0/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 026 2006.0002651-3/0

HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA 021 2006.0000046-3/0

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER 003 2003.0000012-7/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 016 2005.0003917-4/0

IVANI SIRIANI DA SILVA 010 2004.0002574-0/0

JACHELINE BATISTA PEREIRA 002 2003.0000007-5/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 005 2003.0000934-2/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 007 2004.0001364-0/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 044 2007.0006000-9/0

JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO 032 2006.0006170-0/0

JOAO NIVALDO DA SILVA 011 2004.0003458-4/0

JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA 006 2003.0001098-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 035 2007.0002132-9/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 042 2007.0003875-7/0

JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES 039 2007.0003113-8/0

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 027 2006.0002983-0/0

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 027 2006.0002983-0/0

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 027 2006.0002983-0/0

JOSIELE ZAMPIERE DA MATA 028 2006.0003205-5/0

JOSYLAINE R. DE CARVALHO COSTA 008 2004.0001698-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 016 2005.0003917-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 028 2006.0003205-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 034 2007.0000608-9/0

KARINE MARANHAO VELOSO 015 2005.0002883-4/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 013 2005.0002712-6/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 023 2006.0000931-3/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 043 2007.0005459-0/0

LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA 015 2005.0002883-4/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 015 2005.0002883-4/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 005 2003.0000934-2/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 010 2004.0002574-0/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 050 2008.0000283-2/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 036 2007.0002420-4/0

MANOEL PERES 023 2006.0000931-3/0

MARCEL IBRAHIM DACOME 045 2007.0006499-3/0

MARCEL IBRAHIM DACOME 046 2007.0006501-0/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 038 2007.0003053-1/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 030 2006.0004791-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 024 2006.0001260-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 029 2006.0003318-1/0

MARCELO DANTAS LOPES 001 2001.0000202-0/0

MARCELO DANTAS LOPES 040 2007.0003289-5/0

MARCELO PALMA DA SILVA 048 2007.0007447-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 008 2004.0001698-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 2005.0004876-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 2006.0006170-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 038 2007.0003053-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 041 2007.0003618-7/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 036 2007.0002420-4/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 016 2005.0003917-4/0

MICHELE BARTH ROCHA 018 2005.0004844-0/0

MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES 005 2003.0000934-2/0

MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES 010 2004.0002574-0/0

MILTON PLACIDO DE CASTRO 018 2005.0004844-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 037 2007.0002938-0/0

NELCIDES ALVES BUENO 022 2006.0000554-0/0

OLDEMAR MARIANO 031 2006.0004977-4/0

OLDEMAR MARIANO 041 2007.0003618-7/0

RENATO RIBECHI 047 2007.0006908-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 041 2007.0003618-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 016 2005.0003917-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 028 2006.0003205-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 034 2007.0000608-9/0

SANDRA BECKER 022 2006.0000554-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2006.0000554-0/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 002 2003.0000007-5/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 020 2005.0005293-2/0

SIMONE BOER RAMOS 049 2007.0007595-5/0

SYLMARA PAULA SENHORINI 008 2004.0001698-0/0

TARCIZIO FURLAN 045 2007.0006499-3/0

TARCIZIO FURLAN 046 2007.0006501-0/0

Tatiana cristina Silvestre 010 2004.0002574-0/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 035 2007.0002132-9/0

VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA 024 2006.0001260-3/0

WAGNER RAMOS 025 2006.0002395-4/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 003 2003.0000012-7/0

WILSON FRAZATTO 036 2007.0002420-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 010/2008

001 - 1994.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO BRUGIN X DUPLAR FABRICAÇÃO E COMÉR-
CIO DE CABINES LTDA Dr. Almeri: Conforme determinação
do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos,
devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) ALICIO
MALAVAZI, ALMERI PEDRO DE CARVALHO

002 - 1999.0000051-5/0 - Processo de Conhecimento NAIM
DAOUD EL GHARIB X E M COMERCIO DISTRIBUIDORA
LTDA (E OUTRO) Dra. Katia: Conforme determinação do MM.
Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-
os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) RUBENS CEZAR
BOSCHINI, DAISY ROSA MALACARIO, KATIA RAQUEL
DE SOUZA CASTILHO, SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA

003 - 2000.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento OTACI-
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LIO BIGUETTI X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA Dr. Luiz Carlos: Conforme determinação do MM.
Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-
os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) LUIZ CARLOS
ONOFRE ESTEVES, LUIZ ALBERTO VALERIO, CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES

004 - 2001.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento JOSUE
ANASTACIO DA SILVA X WEGG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Dr. Alessandro: Conforme determina-
ção do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos
autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) ALES-
SANDRO DE GASPARO PINTO, LUIZ ALBERTO VALERIO

005 - 2002.0000087-6/0 - Processo de Conhecimento MINER-
VINA RODRIGUES CASAROTO X NOVA YORK COMPA-
NHIA DE SEGUROS Dr. Edvaldo: Conforme determinação do
MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos,
devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) EDVALDO
LUIZ DA ROCHA, MARIA ANGELICA FURLAN

006 - 2002.0000112-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
LIA POSTAI MARTINS X HSBC SEGUROS Ouçam-se as
partes Adv(s) LECIR MARIA SCALASSARA, ORLANDO
ALEXANDRINO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

007 - 2002.0000126-0/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON CARLOS FRAMESCHI X HSBC SEGUROS BRASIL
S.A Dr. Edvaldo: Conforme determinação do MM. Juiz de Di-
reito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em car-
tório no prazo de 48 hrs. Adv(s) EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

008 - 2002.0000360-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO JOSE DA SILVA X ANTONIO MENDES Dr. Cicero: Con-
forme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja
em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs.
Adv(s) CICERO JOAO RICARDO PORCELANI, ANDRE
LUIZ ROSSI

009 - 2002.0000509-6/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO AFONSO VICENTE X JOAQUIM PEREIRA BARBOSA
Dr. Alessandro: Conforme determinação do MM. Juiz de Di-
reito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em car-
tório no prazo de 48 hrs. Adv(s) CESAR MITSUHARU TAKA-
NO, WAGNER DIAS BARBOSA, ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO, CALISTO VENDRAME SOBRINHO, ALE-
XANDRE ALVES GREGHI

010 - 2003.0000205-1/0 - Processo de Conhecimento NILTON
CARLOS BOCATTE X ROSA MARIA COSTA DALAGNA
Dr. Alessandro: Conforme determinação do MM. Juiz de Di-
reito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em car-
tório no prazo de 48 hrs. Adv(s) ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO

011 - 2003.0000536-6/0 - Processo de Conhecimento WILSON
LIRA DE VASONCELOS X PIROLITOS CENTRO AUTOMO-
TIVO Dra. Fabricia: Conforme determinação do MM. Juiz de
Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em
cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) FABRICIA KUTNE RE-
DER, IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

012 - 2003.0000699-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEREIRA SANDES NETTO X AJS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A LTDA Dr. Daisy: Conforme determina-
ção do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos
autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) DAISY
ROSA MALACARIO, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE

013 - 2003.0000846-7/0 - Processo de Conhecimento IEDA
MARIA DOS SANTOS X DANIEL FERNANDES ANTUNES
(E OUTRO) Dr. Luiz Carlos: Conforme determinação do MM.
Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-
os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) WILSON BOKOR-
NY FERNANDES, LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

014 - 2003.0001372-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DINO DE SOUZA LIMA X MANOEL DA PAZ Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:30 do dia 13/03/
2008 Adv(s) MARLENE ESPER FARIA, VALDOMIRO PICI-
OLI, MARLI SANTOS

015 - 2004.0001619-4/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LINA HIDEKO MUYOSHI (E OUTRO) X SULINA SEGU-
RADORA S/A Dra. Regina: Conforme determinação do MM.
Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-
os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) REGINA CELIA
CARDOSO DE ANDRADE, APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI,
ANA PAULA REVERE

016 - 2005.0001327-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LON ANDRE ZSCHORNACK X FENEEQ - FEDERAÇAO
NACIONAL DOS ESTUDANTES DE ENG. QUIMICA Dr.
Sergio: Conforme determinação do MM. Juiz de Direito, caso
ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo
de 48 hrs. Adv(s) LORESVAL EDUARDO ZUIM, FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE, MARCOS RIBERTO
VOLPATO, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRE-
TE

017 - 2005.0002955-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA ORTENCIO BATISTA X RENTAL IMOVEIS LTDA (E
OUTRO) Dra. Emilia: Conforme determinação do MM. Juiz
de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os
em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) EMILIA ABECHE
ROCHA

018 - 2005.0004291-0/0 - Processo de Conhecimento BOSSO
& BOSSO LTDA - ME X LIBERTY PAULISTA SEGUROS (E
OUTRO) Dra. Graziela: Conforme determinação do MM. Juiz

de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os
em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) GRAZIELA BOSSO,
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA, WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR, WALDEMAR DE MOURA

019 - 2005.0004835-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO BALESTRA X SARA RIBEIRO GONCALVES
TAIT Dr. Roberto: Conforme determinação do MM. Juiz de
Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em
cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) JOSE ROBERTO BALES-
TRA

020 - 2006.0000648-7/0 - Homologação de Acordo de Título
Extrajudicial ANTONIO MARCOS MARTINS X MARCOS
ALEXANDRE DE SOUZA NEVES Dr. Edivaldo: Conforme
determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em
posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs.
Adv(s) EDIVALDO RODRIGUES

021 - 2006.0000723-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BENATTO FILHO X TIM SUL Dr. Paulo: Conforme determi-
nação do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos
autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) PAU-
LO CESAR SIQUEIRA DA SILVA, CLEVERSON TOMAZO-
NI MICHEL

022 - 2006.0000953-9/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TOVAO ALVES X NEUSA DA SILVA Dr. Cicero: Conforme
determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em
posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs.
Adv(s) CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

023 - 2006.0003552-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CORDEIRO DA ROCHA X RANDON SISTEMAS DE AQUI-
SIÇÃO S/C LTDA Dr. Rui Carlos: Conforme determinação do
MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos,
devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) RUI CAR-
LOS APARECIDO PICOLO, FLAVIO LAURI BECHER GIL

024 - 2006.0004546-0/0 - Processo de Conhecimento EDVAL-
DO GONÇALVES DA CRUZ X IZAEL OZANO DE SOUZA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 13/
05/2008 Adv(s) MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

025 - 2007.0000387-4/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
JOSÉ FRANCO BARBARA X COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ Dr. Simone: Conforme determinação
do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos,
devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) SIMONE
APARECIDA SARAIVA LIMA, GIANNY VANESKA GATTI
FELIS CRUZ

026 - 2007.0000603-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR BARELA X CLAUDIO COHN (E OUTRO) Dr. Eliane:
Conforme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda
esteja em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de
48 hrs. Adv(s) ELIANE REGINA DOS SANTOS, SUSANA
VALERIA GALHERA, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA, FERNANDO CESAR ROCCO, ANDRÉ LUIS BOVO,
ANDRE BOTTI MONTANHA, ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS

027 - 2007.0000633-2/0 - Processo de Conhecimento SHOITI
OKIMOTO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Dr. Braulio:
Conforme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda
esteja em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de
48 hrs. Adv(s) CLOVIS BARROS BOTELHO NETO, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, FRANCIELY RITA VIEL, NATASHA DE SA GOMES
VILARDO

028 - 2007.0000897-5/0 - Processo de Conhecimento AVELI-
NO ANTUNES PEREIRA X ALBERTO DE SOUZA Dr. Wil-
son: Conforme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ain-
da esteja em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo
de 48 hrs. Adv(s) MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES,
WILSON BOKORNY FERNANDES

029 - 2007.0001027-8/0 - Execução Título Extrajudicial LAI-
DE DOS SANTOS X ADEMAR GEVAERD (E OUTROS) Dr.
Cicero: Conforme determinação do MM. Juiz de Direito, caso
ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo
de 48 hrs. Adv(s) ANDRE LUIZ ROSSI

030 - 2007.0001031-8/0 - Processo de Conhecimento CAMI-
LA DE ABREU GARCIA X PAULO ROBERTO LEAL VER-
DANA (E OUTRO) Dê-se ciência as partes da baixa dos autos
da Turma Recursal, bem como intimem-se os procuradores dos
Recorrentes - Dr. CLAUDIO CESAR PINTO e DR.RODRIGO
PELISSÃO DE ALMEIDA, para retirarem os Alvarás de Auto-
rização para levantamento das custas. Adv(s) EDUARDO
AMARAL POMPEO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, RODRIGO PELISSAO AL-
MEIDA, CLAUDIO CESAR PINTO

031 - 2007.0002106-3/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO SÉRGIO RIBEIRO ARTIGAS X GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA Dr. Paulo: Conforme determinação do MM.
Juiz de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-
os em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) PAULO CEZAR
CENERINO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA, MARCIO PIRES
DE ALMEIDA

032 - 2007.0002862-1/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
CANNO MACHADO X BANCO ITAU S.A Dr. Braulio: Con-
forme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja
em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs.
Adv(s) EDALVO GARCIA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

033 - 2007.0003101-3/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LLE DE CARVALHO PICOLLI X BANCO ITAÚ E BANES-

TADO S/A Dr. Braulio: Conforme determinação do MM. Juiz
de Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os
em cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

034 - 2007.0003168-1/0 - Processo de Conhecimento NADIR
VALERIO BIANCO X BANCO ITAU S/A Dr. Braulio: Con-
forme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja
em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs.
Adv(s) ALINE BRAGA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

035 - 2007.0003197-2/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL MOSSAMBANI X BANCO ITAU S/A Dr. Braulio: Con-
forme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda esteja
em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de 48 hrs.
Adv(s) LUIZ CARLOS SANCHES, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

036 - 2007.0003693-5/0 - Processo de Conhecimento EDMIR
ANTÔNIO HILLEN X BANCO HSBC S.A. Dr. Rui Carlos:
Conforme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda
esteja em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de
48 hrs. Adv(s) CELSO DA MOTTA FERNANDES, RUI CAR-
LOS APARECIDO PICOLO

037 - 2007.0003716-3/0 - Processo de Conhecimento BETWEL
ZAMPIERI MONTANHER (E OUTRO) X BANCO BRADES-
CO S/A Dr. Jose Ivan: Conforme determinação do MM. Juiz de
Direito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em
cartório no prazo de 48 hrs. Adv(s) LUIZ APARECIDO ZI-
BORDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZA-
NARDI

038 - 2007.0005283-2/0 - Processo de Conhecimento ALINE
BARBOSA GUITTI X BRASIL TELECOM S/A Dr. Wilson:
Conforme determinação do MM. Juiz de Direito, caso ainda
esteja em posse dos autos, devolva-os em cartório no prazo de
48 hrs. Adv(s) WILSON BOKORNY FERNANDES, JACKCI-
ELI CIOLA KAPFENBERGER, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

039 - 2007.0006838-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO DAVID (E OUTRO) X UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A Dra. Luciana : Conforme determinação do MM. Juiz de Di-
reito, caso ainda esteja em posse dos autos, devolva-os em car-
tório no prazo de 48 hrs. Adv(s) LUCIANA QUELI ARAUJO,
PATRICIA CRISTINA FRANCISCHETTI, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY

040 - 2008.0000858-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ROBERTO ANANIAS X TIM TELE CELULAR SUL Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:25 do dia 11/03/2008
Adv(s) PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 004 2001.0000001-9/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 009 2002.0000509-6/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 010 2003.0000205-1/0

ALEXANDRE ALVES GREGHI 009 2002.0000509-6/0

ALICIO MALAVAZI 001 1994.0000001-9/0

ALINE BRAGA 034 2007.0003168-1/0

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 001 1994.0000001-9/0

ANA PAULA REVERE 015 2004.0001619-4/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 026 2007.0000603-0/0

ANDRÉ LUIS BOVO 026 2007.0000603-0/0

ANDRE LUIZ ROSSI 008 2002.0000360-3/0

ANDRE LUIZ ROSSI 029 2007.0001027-8/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 015 2004.0001619-4/0

APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 015 2004.0001619-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027 2007.0000633-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 030 2007.0001031-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 032 2007.0002862-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 033 2007.0003101-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 034 2007.0003168-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 035 2007.0003197-2/0

CALISTO VENDRAME SOBRINHO 009 2002.0000509-6/0

CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 003 2000.0000033-7/0

CELSO DA MOTTA FERNANDES 036 2007.0003693-5/0

CESAR MITSUHARU TAKANO 009 2002.0000509-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 031 2007.0002106-3/0

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 008 2002.0000360-3/0

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 022 2006.0000953-9/0

CLAUDIO CESAR PINTO 030 2007.0001031-8/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 021 2006.0000723-6/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 027 2007.0000633-2/0

DAISY ROSA MALACARIO 002 1999.0000051-5/0

DAISY ROSA MALACARIO 012 2003.0000699-7/0

EDALVO GARCIA 032 2007.0002862-1/0

EDIVALDO RODRIGUES 020 2006.0000648-7/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 030 2007.0001031-8/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 005 2002.0000087-6/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 007 2002.0000126-0/0

ELIANE REGINA DOS SANTOS 026 2007.0000603-0/0

ELIANE REGINA DOS SANTOS 026 2007.0000603-0/0

EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA 031 2007.0002106-3/0

EMILIA ABECHE ROCHA 017 2005.0002955-5/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 016 2005.0001327-7/0

FABRICIA KUTNE REDER 011 2003.0000536-6/0

FERNANDO CESAR ROCCO 026 2007.0000603-0/0

FLAVIO LAURI BECHER GIL 023 2006.0003552-4/0

FRANCIELY RITA VIEL 027 2007.0000633-2/0

GIANNY VANESKA GATTI FELIS CRUZ 025 2007.0000387-4/0

GRAZIELA BOSSO 018 2005.0004291-0/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 018 2005.0004291-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 039 2007.0006838-6/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 011 2003.0000536-6/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 038 2007.0005283-2/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 037 2007.0003716-3/0

JOSE ROBERTO BALESTRA 019 2005.0004835-1/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 002 1999.0000051-5/0

LECIR MARIA SCALASSARA 006 2002.0000112-0/0

LORESVAL EDUARDO ZUIM 016 2005.0001327-7/0

LUCIANA QUELI ARAUJO 039 2007.0006838-6/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 012 2003.0000699-7/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 003 2000.0000033-7/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 004 2001.0000001-9/0

LUIZ APARECIDO ZIBORDI 037 2007.0003716-3/0

LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 003 2000.0000033-7/0

LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 013 2003.0000846-7/0

LUIZ CARLOS SANCHES 035 2007.0003197-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 006 2002.0000112-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 007 2002.0000126-0/0

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 031 2007.0002106-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 027 2007.0000633-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 030 2007.0001031-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 2007.0002862-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 033 2007.0003101-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 034 2007.0003168-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 035 2007.0003197-2/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 016 2005.0001327-7/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 024 2006.0004546-0/0

MARIA ANGELICA FURLAN 005 2002.0000087-6/0

MARLENE ESPER FARIA 014 2003.0001372-1/0

MARLI SANTOS 014 2003.0001372-1/0

MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES 028 2007.0000897-5/0

MOISES ZANARDI 037 2007.0003716-3/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 027 2007.0000633-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 006 2002.0000112-0/0

PATRICIA CRISTINA FRANCISCHETTI 039 2007.0006838-6/0

PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 021 2006.0000723-6/0

PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 040 2008.0000858-9/0

PAULO CEZAR CENERINO 031 2007.0002106-3/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 015 2004.0001619-4/0

RODRIGO PELISSAO ALMEIDA 030 2007.0001031-8/0

RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 026 2007.0000603-0/0

RUBENS CEZAR BOSCHINI 002 1999.0000051-5/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 023 2006.0003552-4/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 036 2007.0003693-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2007.0005283-2/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 016 2005.0001327-7/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 002 1999.0000051-5/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 025 2007.0000387-4/0

SUSANA VALERIA GALHERA 026 2007.0000603-0/0

VALDOMIRO PICIOLI 014 2003.0001372-1/0

WAGNER DIAS BARBOSA 009 2002.0000509-6/0

WALDEMAR DE MOURA 018 2005.0004291-0/0

WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 018 2005.0004291-0/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 013 2003.0000846-7/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 028 2007.0000897-5/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 038 2007.0005283-2/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
MATINHOS – ESTADO DO PARANÁ
RUA ANTONINA, 200/CENTRO/83.260-000
RELAÇÃO Nº 004/08

1 - Processo de Conhecimento: 038/2004 Autor: WANILTON
E SILVA DE FARIAS Réu: EMBRATEL Teor da Intimação:
“Pelo exposto, julgo proce Dente o pedido formulado por Wa-
nilton e Silva de Farias, e condeno o reclamado ao pagamento
de indenização correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais), a
reclamante. Além disso, decla- ro a inexistência da dívida co-
brada, nos termos da fundamentação acima.Deixo, no entanto,
de condenar o reclamado ao pagamento das despe- sãs do pro-
cesso vez que não foi constatada a liti Gancia de má-fé (Lei
9099/95, art. 55, 1ª parte)” Advogado: DR.CLAUDIO
H.STOEBERL Fº (OAB 26.995/PR) E DRA. DANIELA LETI-
CIA BROERING (OAB 30.694/PR)

2 - Processo de Conhecimento: 198/2004 Autor: NANCY WEI-
NHARDT SESOLA Réu: A FACILITA IMÓVEIS LTDA Teor
da Intimação: “Fica V.Sa. INTIMADA pa ra, dentro do prazo
de 10 (dez) dias, indicar bens passíveis de penhora, em nome
do recla- mado, sob pena de extinção do feito”. Advogado:
DR.CLAUDIO H.STOEBERL Fº (OAB 26.995/PR)

3 - Processo de Conhecimento: 430/04 Autor: LUIZ SERGIO
LADA Réu: ISABEL PARRILHA QUINTANA Teor da Intima-
ção: “Pelo exposto, em relação Ao Sr.Luiz Sergio Lada, JUL-
GO EXTINTO o Processo sem julgamento do mérito com base
No art 627, VI do CPC, para reconhecer a ilegi Timidade da
parte reclamante no pólo ativo da Presente. Em relação ao pe-
dido formulado por Luciane de Souza em face de Izabel Parri-
lha Quintana, JULGO IMPROCEDENTE, nos ter- Mos da fun-
damentação acima,pelo que JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso nos termos do Art, 269, I do CPC. Por sua vez, JULGO
IM PROCEDENTE o pedido contraposto para Condenar o re-
clamante Luiz Sergio Lada e Lu ciane De Souza a pagar para a
reclamada Izabel ParriLha Quintana, indenização por danos mo-
Rais Nos termos da fundamentação acima, pelo Que JULGO
EXTINTO o processo nos termos Do artigo 269, I do CPC.”
Advogado: DR.CLAUDIO H.STOEBERL Fº (OAB 26.995/
PR)

4 - Processo de Conhecimento: 548/0 Autor: LAIS ALVES Réu:
IESDE-INS. EDUCACIONAL E SISTE MA DE ENSINO Teor
da Intimação: “Da análise dos autos verifi- Ca-se que a recla-
mada pagou o valor da execu- Cão, conforme comprovante que
se encontra em Cartado às fls. 68. Após o exeqüente compare
Receu aos autos requerendo a extinção do feito. Diante disso,
o caso é extinção do processo exe Cutivo por pagamento da
dívida. Sendo assim, JULGO EXTINTO, o processo pelo pa-
gamento Da dívida com base no art. 794, I do CPC”.

5 - Processo de Conhecimento: 408/05 Autor: ARLINDO MA-
RAFON Réu: LUIZ DINA Teor da Intimação: “

Matinhos
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Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito: Dr.UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº. 007/08

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADEMAR CORRAEA DA SILVA 04 623/07

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 19 908/06

AIRTON JAIRO FAGGION 45 749/04

ALESSANDRO FERREIRA AGACY 54 332/04

ÁLVARO SCHENATO 34 083/06

ANDREY HERGET 47 569/06

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 76 1171/05

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 07 662/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 08 664/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 14 756/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 15 774/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 17 839/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 28 031/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 35 033/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 39 032/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 40 1502/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 41 035/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 44 034/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 60 661/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 64 165/07

CAROLINE SANTOS FÁVERO 24 1210/07

CAROLINE SANTOS FÁVERO 53 1181/07

CAROLINE SANTOS FÁVERO 80 1180/07

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 63 1422/07

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 65 1423/07

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 75 1421/07

CÁSSIO LISANDRO TELLLES 37 1682/07

CELITO ARGENTA 05 631/07

CELITO ARGENTA 06 632/07

CLICERIA CERBARO 38 1501/06

CLICERIA CERBARO 46 654/03

CLICERIA CERBARO 51 673/06

CLOVIS PEDRINI 42 1497/07

DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR 50 575/07

DANIELA PERIN HARTMANN 33 606/06

DANIEL CARLETTO 21 1259/06

DANIEL CARLETTO 43 1027/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 10 738/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 11 744/07

DIRCEU DIMAS PEREIRA 09 735/07

DIRCEU DIMAS PEREIRA 12 753/07

DIRCEU DIMAS PEREIRA 13 754/07

DIRCEU DIMAS PEREIRA 14 756/07

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 03 579/07

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 33 606/06

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 57 1127/05

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 58 1128/05

EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO 61 820/06

FLAVIO R. S. DUTRA 16 823/07

FLAVIO R.S. DUTRA 27 1095/07

FERNANDO PEGORARO ROSA 52 1515/07

FERNANDO PEGORARO ROSA 74 163/08

GLAUCEA MORETTO SARTORETTO 79 145/08

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 36 906/07

HEBER SUTILI 18 890/07

IVAN FERRAZ 33 606/06

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 04 623/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 05 631/07

JANE CASTANHA 30 268/07

JÉFERSON LUIZ PICHETTI 57 1127/05

JÉFERSON LUIZ PICHETTI 58 1128/05

JÉFERSON LUIZ PICHETTI 62 1215/06

JÉFERSON LUIZ PICHETTI 81 584/07

JOÃO ALCIONE LORA 67 185/08

JOÃO ALCIONE LORA 73 160/08

JORGE LUIZ DE MELO 62 1215/06

JORGE LUIZ DE MELO 66 184/08

JOSIANE BORGES PRADO 38 1501/06

LUCIANO DALMOLIN 23 1500/06

LUCIANO MARCANTE 56 1088/07

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 01 520/07

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 02 521/07

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 06 632/07

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 21 1259/06

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 22 1492/06

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 23 1500/06

LUDIMILA DEFACI 19 908/06

LUDIMILA DEFACI 59 215/07

LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 49 1677/07

LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 72 177/08

LUIZ FERNANDO POZZA 01 520/07

LUIZ FERNANDO POZZA 02 521/07

LUIZ FERNANDO POZZA 07 662/07

LUIZ FERNANDO POZZA 08 664/07

LUIZ FERNANDO POZZA 17 839/07

LUIZ FERNANDO POZZA 20 931/07

LUIZ FERNANDO POZZA 28 031/08

LUIZ FERNANDO POZZA 35 033/08

LUIZ FERNANDO POZZA 36 906/07

LUIZ FERNANDO POZZA 39 032/08

LUIZ FERNANDO POZZA 40 1502/07

LUIZ FERNANDO POZZA 41 035/08

LUIZ FERNANDO POZZA 44 034/08

LUIZ FERNANDO POZZA 60 661/07

LUIZ FERNANDO POZZA 64 165/07

LUIZ FERNANDO POZZA 70 183/08

LUIZ FERNANDO POZZA 78 134/08

LUIZ OSCAR SIX BOTTON 10 738/07

LUIZ OSCAR SIX BOTTON 11 744/07

LUIS OSCAR SIX BOTTON 12 753/07

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 51 673/06

MARCELO BALDASSARE CORTEZ 16 823/07

MARCELO VARASCHIN 31 822/04

MARCOS JOSE DUGLOSZ 54 332/04

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 26 1068/07

MARIA LUCILIA GOMES 51 673/06

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 18 890/07

NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI 48 100/07

NERI ANTONIO GARBIM 30 268/07

NEWTON DORNELES SARATTE 20 931/07

OLDEMAR MARIANO 11 744/07

OLDEMAR MARIANO 10 738/07

PEDRO MOLINETTE 46 654/03

PEDRO MOLINETTE 47 569/06

RICARDO BERLATTO 03 579/07

RICARDO J. CARNIELETTO 68 1387/07

RICARDO CARNIELETTO 77 133/08

RICARDO COSTELLA 09 735/07

RICARDO COSTELLA 13 754/07

ROBERTO A. BUSATO 45 749/04

ROBSON CARLOS BISCOLI 71 181/08

RODRIGO JONAS SAVALHIA 32 1455/06

RODRIGO VEZZARO 29 1253/06

RONALDO JOSE E SILVA 81 584/07

ROSMERY TEREZINHA CORDOVA 76 1171/05

SAMIRA KARAM SEMAAN 32 1455/06

SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO 61 820/06

TACIANA PALLAORO FESTUGATTO 69 1475/07

YURI JOHN FORSELINI 22 1492/06

YURI JOHN FORSELINI 25 369/07

YURI JOHN FORSELINI 52 1515/07

YURI JOHN FORSELINI 55 502/07

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 007/08

01 – Autos – 520/2007 – Ação de Reclamação – Rose M. Pagli-
osa e outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOSTO,
pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com ampa-
ro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação ti-
tulada como Ação de Declaratória de Inexigibilidade cumulada
com devolução de valores movida por ROSE MARI PAGLIO-
SA, CLECIR CARVALHO, QUEILA DENIZE ESPINDOLA,
HENRIQUE DO AMARAL e DONALTINA ALVES DE MA-
TOS em face de BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte co-
mando: 1. JULGO EXTINTA, sem resolução de mérito, a re-
clamação inicial em relação aos Reclamantes ROSE MARI
PAGLIOSA, CLECIR CARVALHO, QUEILA DENIZE ESPIN-
DOLA e DONALTINA ALVES DE MATOS o que faço com
amparo no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, impondo-lhe o
pagamento das custas processuais; 2. DECLARO a ilegalida-
de, inexigibilidade e nulidade da cobrança de tarifa denomina-
da “assinatura básica mensal” relativa às linhas telefônicas
mencionadas na inicial de que é titular o Reclamante HENRI-
QUE DO AMARAL pela ausência de efetiva prestação de ser-
viços. 3. CONDENO a Reclamada a devolver a este Reclaman-
te os valores cobrados a título de “assinatura básica” nos valo-
res constantes das faturas acostadas com a inicial, de forma
simples, a partir da citação, corrigidos monetariamente pelo
INPC do IBGE e com juros moratórios de 1% ao mês, contados
da citação (CC, art. 406), conforme se apurar por cálculo da
contadoria do Juízo. 4. Descabem honorários advocatícios em
primeira instância (Lei 9.099/95, art. 55). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial
para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 120,35
(cento e vinte reais e trinta e cinco centavos). ADV. LUIZ FER-
NANDO POZZA x LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI.

02 – Autos – 521/2007 – Ação de Reclamação – Izilda da A.
Santo e outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE a presente Reclamação titulada como Ação
de Declaratória de Inexigibilidade cumulada com devolução
de valores movida por IZILDA DA APARECIDA SANTO, IVA-
NILDE BUSSOLARO MACHADO, NEIVA NICHELE SERE-
NA, CARMELINDA ZANIN e NELSON ANTONIO SABE-
DOT em face de BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte
comando: 1. JULGO EXTINTA, sem resolução de mérito, a
reclamação inicial em relação a Reclamante IZILDA DA APA-
RECIDA SANTO o que faço com amparo no art. 51, inciso I,
da Lei 9.099/95, impondo-lhe o pagamento das custas proces-
suais; 2. DECLARO a ilegalidade, inexigibilidade e nulidade
da cobrança de tarifa denominada “assinatura básica mensal”
relativa às linhas telefônicas mencionadas na inicial de que são
titulares os Reclamantes IVANILDE BUSSOLARO MACHA-
DO, NEIVA NICHELE SERENA, CARMELINDA ZANIN e
NELSON ANTONIO SABEDOT pela ausência de efetiva pres-
tação de serviços. 3. CONDENO a Reclamada a devolver a
estes Reclamantes os valores cobrados a título de “assinatura
básica” nos valores constantes das faturas acostadas com a ini-
cial, de forma simples, a partir da citação, corrigidos monetari-
amente pelo INPC do IBGE e com juros moratórios de 1% ao
mês, contados da citação (CC, art. 406), conforme se apurar
por cálculo da contadoria do Juízo. 4. Descabem honorários
advocatícios em primeira instância (Lei 9.099/95, art. 55). Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, intimada do
Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cál-
culo: R$ 120,35 (cento e vinte reais e trinta e cinco centavos).
ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x LUCIMARY ANZILIE-
RO DE LORENSI.

03 – Autos – 579/2007 – Ação de Reclamação – Silvia C. Sassi
x KLM Royal Dutch Airlines - DIANTE DO EXPOSTO, pe-
las razões motivadas, com amparo no art. 6º da Lei 9.099/95 e
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e CONDENO
a reclamada KLM ROYAL DUTCH AIRLINES a pagar à re-
clamante SILVIA CRISTINA SASSI à importância de R$
2.110,00 (dois mil cento e dez reais), para reparação dos danos
materiais e R$ 4.180,00 (quatro mil cento e oitenta reais) a
título de danos morais suportados pela reclamante com o extra-

vio da bagagem, corrigidos monetariamente e com juros de 1%
(um por cento) ao mês a partir do arbitramento, ou seja, desta
decisão. Descabem custas e honorários em face do disposto no
art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-
SE. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo,
propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 365,78 (trezentos e ses-
senta e cinco reais e setenta e oito centavos). ADV. RICARDO
BERLATTO x ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA.

04 – Autos - 623/2007 – Ação de Reclamação – Itacir J. Lira e
outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE a presente Reclamação titulada como Ação de De-
claratória de Inexigibilidade cumulada com devolução de valo-
res movida por ITACIR JOSÉ LIRA, RADIMIR ODLEN CO-
MIM, SIRLEY LIRA BOLZN e DARCI RODRIGUES BATIS-
TA, em face de BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte co-
mando: 1. DECLARO a ilegalidade, inexigibilidade e nulida-
de da cobrança de tarifa denominada “assinatura básica men-
sal” relativa às linhas telefônicas mencionadas na inicial de
que são titulares os Reclamantes pela ausência de efetiva pres-
tação de serviços. 2. DECLARO incabível a devolução dos
valores pagos a título de “assinatura básica mensal” relativa às
linhas telefônicas mencionadas na inicial relativa ao reclaman-
tes no período anterior à citação da empresa de telefonia neste
processo onde se discute a legalidade da cobrança, mas sim e
somente, que cabe a devolução a partir da citação ocorrida nes-
tes autos. 4. CONDENO a Reclamada a devolver aos Recla-
mantes os valores cobrados a título de “assinatura básica” nos
valores constantes das faturas acostadas com a inicial, de for-
ma simples, a partir da citação, corrigidos monetariamente pelo
INPC do IBGE e com juros moratórios de 1% ao mês, contados
da citação (CC, art. 406), conforme se apurar por cálculo da
contadoria do Juízo, prejudicado o pedido contido na letra “b”
da inicial em face da recente modificação da cobrança que não
mais é feita por pulsos. 5. Descabem honorários advocatícios
em primeira instância (Lei 9.099/95, art. 55). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial
para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 120,35
(cento e vinte reais e trinta e cinco centavos). ADV. ADEMAR
CORRAEA DA SILVA x JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

05 – Autos – 631/2007 – Ação de Reclamação – Jose V. Giaco-
melli e outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclama-
ção titulada como Ação de Declaratória de Inexigibilidade cu-
mulada com devolução de valores movida por JOSÉ VOITE-
NA GIACOMELLI, SILVIA ARNOT TAVARES, DARCI ROSA
BARBOSA, JOÃO MARIA ALVES e LOIMAR GIOVANE-
LLA em face de BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte co-
mando: 1. JULGO EXTINTA, sem resolução de mérito, a re-
clamação inicial em relação aos Reclamantes SILVIA ARNOT
TAVARES, DARCI ROSA BARBOSA, JOÃO MARIA ALVES
e LOIMAR GIOVANELLA o que faço com amparo no art. 51,
inciso I, da Lei 9.099/95, impondo-lhes o pagamento proporci-
onal das custas processuais, prejudicada a preliminar de inép-
cia da inicial relativa ao terminal 46-3223-3114, invocada às
fls.32. 2. DECLARO a ilegalidade, inexigibilidade e nulidade
da cobrança de tarifa denominada “assinatura básica mensal”
relativa às linhas telefônicas mencionadas na inicial de que é
titular o Reclamante JOSÉ VOITENA GIACOMELLI pela au-
sência de efetiva prestação de serviços. 3. DECLARO incabí-
vel a devolução dos valores pagos a título de “assinatura bási-
ca mensal” relativa às linhas telefônicas mencionadas na inici-
al relativa ao reclamante JOSÉ VOITENA GIACOMELLI no
período anterior à citação da empresa de telefonia neste pro-
cesso onde se discute a legalidade da cobrança, mas sim e so-
mente, que cabe a devolução a partir da citação ocorrida nestes
autos. 4. CONDENO a Reclamada a devolver ao Reclamante
JOSÉ VOITENA GIACOMELLI os valores cobrados a título
de “assinatura básica” nos valores constantes das faturas acos-
tadas com a inicial, de forma simples, a partir da citação, corri-
gidos monetariamente pelo INPC do IBGE e com juros mora-
tórios de 1% ao mês, contados da citação (CC, art. 406), con-
forme se apurar por cálculo da contadoria do Juízo. 5. Desca-
bem honorários advocatícios em primeira instância (Lei 9.099/
95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda,
intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso.
Valor do Cálculo: R$ 120,35 (cento e vinte reais e trinta e cin-
co centavos). ADV. CELITO ARGENTA x JAIME OLIVEIRA
PENTEADO.

06 – Autos – 632/2007 – Ação de Reclamação – Tereza A. Ta-
vares e outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclama-
ção titulada como Ação de Declaratória de Inexigibilidade cu-
mulada com devolução de valores movida por TEREZA AR-
NOT TAVARES, ANITA GRAMBEWSKI LOPES, ELZA BU-
GANSA BORGES, JOÃO SEGUNDO GUOLLO e VALDIR
SCHERVINSKI em face de BRASIL TELECOM S.A., com o
seguinte comando: 2. DECLARO a ilegalidade, inexigibilida-
de e nulidade da cobrança de tarifa denominada “assinatura
básica mensal” relativa às linhas telefônicas mencionadas na
inicial de que são titulares os Reclamantes TEREZA ARNOT
TAVARES, ANITA GRAMBEWSKI LOPES, ELZA BUGAN-
SA BORGES, JOÃO SEGUNDO GUOLLO e VALDIR
SCHERVINSKI pela ausência de efetiva prestação de serviços.
3. DECLARO incabível a devolução dos valores pagos a título
de “assinatura básica mensal” relativa às linhas telefônicas
mencionadas na inicial relativa aos Reclamantes TEREZA
ARNOT TAVARES, ELZA BUGANSA BORGES, JOÃO SE-
GUNDO GUOLLO e VALDIR SCHERVINSKI no período
anterior à citação da empresa de telefonia neste processo onde
se discute a legalidade da cobrança, mas sim e somente, que
cabe a devolução a partir da citação ocorrida nestes autos, com
a ressalva de que, em relação à reclamante TEREZA ARNOT
TAVARES (terminal nº 46-3223-4038) a condenação encontra

seu termo em 04.07.2007, data em que houve alteração de titu-
laridade (fls.53). 4. CONDENO a Reclamada a devolver aos
Reclamantes TEREZA ARNOT TAVARES, ELZA BUGANSA
BORGES, JOÃO SEGUNDO GUOLLO e VALDIR SCHER-
VINSKI os valores cobrados a título de “assinatura básica”
nos valores constantes das faturas acostadas com a inicial, de
forma simples, a partir da citação, corrigidos monetariamente
pelo INPC do IBGE e com juros moratórios de 1% ao mês,
contados da citação (CC, art. 406), conforme se apurar por cál-
culo da contadoria do Juízo e julgo improcedente o pedido ini-
cial em relação a reclamante ANITA GRAMBEWSKI LOPES
(terminal nº 46-3223-2196), em face da alteração de titularida-
de ocorrida em 12.03.2005 (fls.54), ou seja, em data anterior à
citação. 5. Descabem honorários advocatícios em primeira ins-
tância (Lei 9.099/95, art. 55). Fica ainda, intimada do Cálculo
Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$
120,35 (cento e vinte reais e trinta e cinco centavos). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. ADV. CELITO ARGENTA x LU-
CIMARY ANZILIERO DE LORENSI.

07 – Autos – 662/2007 – Ação de Reclamação – Evaraldo A.
Fianco e outro x Banco do Estado do Paraná/Banco Itaú - DI-
ANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, JULGO PRO-
CEDENTE a presente Reclamação consubstanciada no pedido
inicial, movida por EVERALDO ANTONIO FIANCO e JOÃO
BATISTA FIANCO em desfavor do BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ ITAÚ S/A., agência desta cidade, CONDENO o Re-
clamado a pagar aos Reclamantes os valores não creditados
sua conta poupança nº 032.427-5 (fls.09 a 11), mencionadas na
inicial, no importe total de R$ 369,06 (trezentos e sessenta e
nove reais e seis centavos), conforme demonstrativos de cál-
culo anexos a inicial (fls.12), atualizados monetariamente pelo
INPC do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a
partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de
2002, art. 406). Descabem custas e honorários em face do dis-
posto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para queren-
do, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 120,35 (cento e vinte
reais e trinta e cinco centavos). ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

08 – Autos – 664/2007 – Ação de Reclamação – Sergio Rufatto
x Banco do Estado do Paraná/Banco Itaú - DIANTE DO EX-
POSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art.
6º da Lei 9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente Recla-
mação consubstanciada no pedido inicial, movida por SERGIO
RUFATTO em desfavor do BANCO ITAÚ S/A., agência desta
cidade, CONDENO o Reclamado a pagar ao Reclamante os
valores não creditados na conta poupança de sua titularidade,
nº 032.222-9 (fls.08 a 12), mencionadas na inicial, no importe
total de R$ 1.986,69 (um mil novecentos e oitenta e seis reais e
sessenta e nove centavos), conforme demonstrativo(s) de cál-
culo anexo(s) a inicial (fls.13), atualizados monetariamente pelo
INPC do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a
partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de
2002, art. 406). Descabem custas e honorários em face do dis-
posto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para queren-
do, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 112,84 (cento e doze
reais e oitenta e quatro centavos). ADV. LUIZ FERNANDO
POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

09 – Autos – 735/2007 – Ação de Reclamação – Laurindo Cesa
x Banco Real S/A - DIANTE DO EXPOSTO, com base nos
fundamentos supra mencionado, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do CPC e art. 6º da |Lei 9.099/95,
JULGO IMPROCEDENTE a presente reclamação movida por
LAURINDO CESA em desfavor do BANCO REAL. Desca-
bem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, intimada do
Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cál-
culo: R$ 368,33 (trezentos e sessenta e oito reais e trinta e três
centavos). ADV. DIRCEU DIMAS PEREIRA x RICARDO
COSTELLA.

10 – Autos – 738/2007 – Ação de Reclamação – Luiz A. Marti-
nazzo x Banco Bamerindus S/A e outro - DIANTE DO EX-
POSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 267, inciso VI, e § 3º, do Código de Processo
Civil, art. 3º, § 2º, conjugado com o art. 8º, ambos da Lei 9.099/
95: a) JULGO EXTINTA sem julgamento de mérito a presen-
te Reclamação em relação ao Reclamado BANCO BAMERIN-
DUS S.A., por reconhecer parte ilegítima para figurar no pólo
passivo e também pela impossibilidade jurídica de ser parte em
sede de Juizado Especial Cível; b) JULGO PROCEDENTE,
com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
ressalvada a procedência parcial em relação aos juros remune-
ratórios e o teto legal, a presente Reclamação consubstanciada
no pedido inicial, movida por LUIZ ANTONIO MARTINA-
ZZO em desfavor do BANCO HSBC BANK BRASIL S.A,
Banco Múltiplo, sucessor do Banco Bamerindus S.A., agência
desta cidade e de conseqüência: c) DECLARO que a prescri-
ção no caso em mesa é vintenária inclusive quanto aos juros
remuneratórios, conforme exposto em motivação; d) CONDE-
NO o Reclamado BANCO HSBC BANK BRASIL S.A, Ban-
co Múltiplo a pagar ao Reclamante LUIZ ANTONIO MAR-
TINAZZO os valores não creditados na conta poupança de sua
titularidade, nº 0395.900069-5 (fls.12), mencionada na inicial,
no importe total de R$ 8.287,97 (oito mil duzentos e oitenta e
sete reais e noventa e sete centavos), conforme demonstrativos
de cálculo anexos a inicial (fls.13/16), atualizados monetaria-
mente pelo INPC do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5%
ao mês, a partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros
moratórios de 1% contados da citação (CC, art. 406). Desca-
bem custas e honorários em face do disposto no art. 55 da Lei
9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, in-
timada do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Va-
lor do Cálculo: R$ 247,68 (duzentos e quarenta e sete reais e
sessenta e oito centavos). ADV. DENISE MARICI OLTRAMA-
RI TASCA x LUIZ OSCAR SIX BOTTON x OLDEMAR MA-

Pato Branco
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RIANO.

11 – Autos – 744/2007 – Ação de Reclamação – Luiz A. Marti-
nazzo x Banco Bamerindus S/A e outro - DIANTE DO EX-
POSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 267, inciso VI, e § 3º, do Código de Processo
Civil, art. 3º, § 2º, conjugado com o art. 8º, ambos da Lei 9.099/
95: a) JULGO EXTINTA sem julgamento de mérito a presen-
te Reclamação em relação ao Reclamado BANCO BAMERIN-
DUS S.A., por reconhecer parte ilegítima para figurar no pólo
passivo e também pela impossibilidade jurídica de ser parte em
sede de Juizado Especial Cível; b) JULGO PROCEDENTE,
com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
ressalvada a procedência parcial em relação aos juros remune-
ratórios e o teto legal, a presente Reclamação consubstanciada
no pedido inicial, movida por LUIZ ANTONIO MARTINA-
ZZO em desfavor do BANCO HSBC BANK BRASIL S.A,
Banco Múltiplo, sucessor do Banco Bamerindus S.A., agência
desta cidade e de conseqüência: c) DECLARO que a prescri-
ção no caso em mesa é vintenária inclusive quanto aos juros
remuneratórios, conforme exposto em motivação; d) CONDE-
NO o Reclamado BANCO HSBC BANK BRASIL S.A, Ban-
co Múltiplo a pagar ao Reclamante LUIZ ANTONIO MAR-
TINAZZO os valores não creditados na conta poupança de sua
titularidade, nº 1048.108001- (fls.12), mencionada na inicial,
no importe total de R$ 4.305,85 (quatro mil trezentos e cinco
reais e oitenta e cinco centavos), conforme demonstrativos de
cálculo anexos a inicial (fls.13/16), atualizados monetariamen-
te pelo INPC do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5% ao
mês, a partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros
moratórios de 1% contados da citação (CC, art. 406). Desca-
bem custas e honorários em face do disposto no art. 55 da Lei
9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, in-
timada do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Va-
lor do Cálculo: R$ 172,85 (cento e setenta e dois reais e oitenta
e cinco centavos). ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA x LUIZ OSCAR SIX BOTTON x OLDEMAR MARIANO.

12 – Autos – 753/2007 – Ação de Reclamação – Adélia F. Pasa
x Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A - DIANTE DO
EXPOSTO, com base nos fundamentos supra mencionado, re-
jeitadas as preliminares, com amparo no art. 269, inciso I, do
CPC e art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO IMPROCEDENTE a
presente reclamação movida por ADELIA FACIN PASA em
desfavor do BANCO UNIBANCO – União de Bancos Brasi-
leiros S.A. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei
9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica
ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor re-
curso. Valor do Cálculo: R$ 368,33 (trezentos e sessenta e oito
reais e trinta e três centavos). ADV. DIRCEU DIMAS PEREI-
RA x LUIS OSCAR SIX BOTTON.

13 – Autos – 754/2007 – Ação de Reclamação – Dejanir Dal-
moro x Banco Real S/A - DIANTE DO EXPOSTO, com base
nos fundamentos supra mencionado, rejeitadas as prelimina-
res, com amparo no art. 269, inciso I, do CPC e art. 6º da |Lei
9.099/95, JULGO IMPROCEDENTE a presente reclamação
movida por DEJANIR DALMORIO em desfavor do BANCO
REAL. Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/
95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda,
intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso.
Valor do Cálculo: R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e
cinqüenta centavos). ADV. DIRCEU DIMAS PEREIRA x RI-
CARDO COSTELLA.

14 – Autos – 756/2007 – Ação de Reclamação – João B. Maciel
x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO, com base nos
fundamentos supra mencionado, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do CPC e art. 6º da Lei 9.099/95,
JULGO IMPROCEDENTE a presente reclamação movida por
JOÃO BOSCO MACIEL em desfavor do BANCO ITAÚ S.A.
Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art.
55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, intima-
da do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor do
Cálculo: R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e cinqüen-
ta centavos). ADV. DIRCEU DIMAS PEREIRA x BRÁULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.

15 – Autos – 774/2007 – Ação de Reclamação – Aristides T.
Futata x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas ra-
zões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei 9.099/
95, JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação consubs-
tanciada no pedido inicial, movida por ARISTIDES TORÃO
FUTATA em desfavor do BANCO ITAÚ S/A., agência desta
cidade, CONDENO o Reclamado a pagar ao reclamante os
valores não creditados nas contas poupança de sua titularida-
de, nº 00011.323-1, agência 085 (Banestado) e conta poupança
nº 005427-8, agência 023 (Banestado), sucedido pelo reclama-
do, (fls. 13/16), mencionadas na inicial, no importe total de R$
3.734,12 (três mil e setecentos e trinta e quatro reais e doze
centavos), conforme demonstrativo(s) de cálculo anexo(s) a
inicial (fls.09), atualizados monetariamente pelo INPC do IBGE
e com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir do ajuiza-
mento da ação, capitalizados, e juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, contados da citação (CC de 2002, art. 406).
Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55
da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica
ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor re-
curso. Valor do Cálculo: R$ 151,85 (cento e cinqüenta e um
reais e oitenta e cinco centavos). ADV. BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

16 – Autos – 823/2007 – Ação de Reclamação – Anicio Mus-
clinger e outro x Centauro Seguradora S/A - DIANTE DO EX-
POSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares e,
no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de CONDENAR a Seguradora Ré, ora Reclamada CENTAU-
RO SEGURADORA S.A., a pagar a diferença entre o valor
devido e o valor pago a título de danos pessoais ao Reclamante
ANÍCIO MUSLINGER, no importe de R$ 1.700,00(um mil e
setecentos reais), equivalente a 5.67 sm da época, corrigida
monetariamente pelo INPC do IBGE a partir do pagamento

parcial ou seja de novembro/2005 (fls.10) e com juros legais de
1% ao mês (CC de 2002, art. 406), contados da citação. Desca-
bem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, intimada do
Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cál-
culo: R$ 120,35 (cento e vinte reais e trinta e cinco centavos).
ADV. FLAVIO R. S. DUTRA x MARCELO BALDASSARE
CORTEZ.

17 – Autos – 839/2007 – Ação de Reclamação – Adriano A.
Petrycoski x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei
9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação
consubstanciada no pedido inicial, movida por ADRIANO
AURÉLIO PETRYCOSKI em desfavor do BANCO ITAÚ S/
A., agência desta cidade, CONDENO o Reclamado BANCO
ITAÚ S/A a pagar ao Reclamante ADRIANO AURÉLIO PE-
TRYCOSKI os valores não creditados na conta poupança de
sua titularidade, nºs 00058-3 (fls.07), mencionadas na inicial,
no importe total de R$ 5.143,18 (cinco mil cento e quarenta e
três reais e dezoito centavos), conforme demonstrativos de cál-
culo anexos a inicial (fls.08), atualizados monetariamente pelo
INPC do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a
partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de
2002, art. 406).Descabem custas e honorários em face do dis-
posto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para queren-
do, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 194,73 ( cento e no-
venta e quatro reais e setenta e três centavos). ADV. LUIZ FER-
NANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

18 – Autos – 890/2007 – Ação de Reclamação – Elma T. Fel-
dkircher x Itaú Seguros S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, abstenho-me de apreciar o mérito e as de-
mais preliminares, acolhendo a preliminar de prescrição invo-
cada pela defesa para decretar a prescrição do direito postula-
do pela Reclamante nos presentes autos pelo decurso de tempo
e, com amparo no art. 269, inciso IV, do CPC, JULGO EX-
TINTA a presente Reclamação movida por ELMA TEREZI-
NHA FELDKIRCHER em desfavor de ITAÚ SEGUROS S.A,
com resolução de mérito. Descabem custas e honorários advo-
catícios (Lei 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para queren-
do, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 366,50 (trezentos e
sessenta e seis reais e cinqüenta centavos). ADV. HEBER SU-
TILI x MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

19 – Autos – 908/2006 – Ação de Reclamação – Maria A. Sou-
za x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas ra-
zões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presen-
te Reclamação titulada como Ação Declaratória de Nulidade c/
c Repetição de Indébito e com Pedido de Antecipação de Tute-
la movida por MARIA ANTONIA SOUZA em face de BRASIL
TELECOM S.A., com o seguinte comando: 1.- DECLARO a
ilegalidade, inexigibilidade e nulidade da cobrança de tarifa
denominada “assinatura básica mensal” relativa à linha tele-
fônica mencionada na inicial de titularidade do Reclamante
MARIA ANTONIA SOUZA pela ausência de efetiva prestação
de serviços, devendo a reclamada excluir o condicionamento
da prestação do serviço a um número fixo de pulsos mensais na
forma requerida na letra “a” de fls.20 da inicial; 2. - JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de devolução em dobro dos valo-
res pagos anterior à citação pela ausência de prova de má-fé
pela concessionária conforme exposto em motivação, mas sim
declaro o direito a devolução de forma simples e a partir da
citação. 4.- CONDENO a Reclamada a devolver ao reclamante
os valores cobrados a título de “assinatura básica” no valor de
R$37,02 (trinta e sete reais e dois centavos) (fls. 26), a partir
da citação, corrigidos monetariamente pelo INPC do IBGE e
com juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação (CC,
art. 406), conforme se apurar por cálculo da contadoria do Ju-
ízo. 4.- Descabem honorários advocatícios em primeira instân-
cia (Lei 9.099/95, art. 55). 5.- Indefiro, pelas razões motiva-
das, o pedido de Justiça Gratuita formulado na inicial. 6.- Pre-
judicados os demais pedidos constantes da inicial. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo
Judicial para querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$
366,81 (trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centa-
vos). ADV. LUDIMILA DEFACI x ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

20 – Autos – 931/2007 – Ação de Reclamação – Elaine T. Ca-
dorin x Banco Bradesco S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei
9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação
consubstanciada no pedido inicial, movida por ELAINE TE-
REZINHA CADORIN em desfavor do BANCO BRADESCO
S/A., agência desta cidade, CONDENO o Reclamado a pagar
a Reclamante os valores não creditados na conta poupança de
sua titularidade, nº 1.816.046-3 (fls.07/08), mencionadas na
inicial, no importe total de R$ 859,66 (oitocentos e cinqüenta e
nove reais e sessenta e seis centavos), conforme demonstrati-
vos de cálculo anexos a inicial (fls.09), atualizados monetaria-
mente pelo INPC do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5%
ao mês, a partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação
(CC de 2002, art. 406). Descabem custas e honorários em face
do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para
querendo, propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 120,35 (cento
e vinte reais e trinta e cinco centavos). ADV. LUIZ FERNAN-
DO POZZA x NEWTON DORNELES SARATTE.

21 – Autos – 1259/2006 – Ação de Reclamação – Roni C. Fa-
solin e outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclama-

ção titulada como Ação Declaratória de Nulidade de Cláusula
Contratual c/c Repetição de Indébito c/c Pedido de Liminar
movida por RONI CARLOS FASOLIN, LAURINDO ZANE-
LLA, LEOCLIDES TUSSI, ROSEMERI INEZ TUSSI e JAIR
ROBERTO DAL BOSCO, em face de BRASIL TELECOM S.A.,
com o seguinte comando: 1. JULGO EXTINTA, sem resolução
de mérito, a reclamação inicial em relação aos reclamantes
RONI CARLOS FASOLIN, LAURINDO ZANELLA e LEOC-
LIDES TUSSI o que faço com amparo no art. 51, inciso I, da
Lei 9.099/95, impondo-lhe o pagamento das custas processu-
ais; 2. DECLARO a ilegalidade, inexigibilidade e nulidade da
cobrança de tarifa denominada “assinatura básica mensal” re-
lativa às linhas telefônicas mencionadas na inicial de que são
titulares os Reclamantes ROSEMERI INEZ TUSSI e JAIR
ROBERTO DAL BOSCO pela ausência de efetiva prestação
de serviços; 3. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de devolu-
ção em dobro dos valores pagos indevidamente a partir da cita-
ção pela ausência de prova de má-fé pela concessionária con-
forme exposto em motivação, mas sim declaro o direito à devo-
lução de forma simples e a partir da citação. 4. CONDENO a
Reclamada a devolver a esses Reclamantes os valores cobrados
a título de “assinatura básica” no valor de R$39,71(trinta e
nove reais e setenta e um centavos), a partir da citação, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC do IBGE e com juros moratóri-
os de 1% ao mês, contados da citação (CC, art. 406), conforme
se apurar por cálculo da contadoria do Juízo. 5. Descabem ho-
norários advocatícios em primeira instância (Lei 9.099/95, art.
55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda, intima-
da do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor do
Cálculo: R$ 120,35 (cento e vinte e trinta e cinco centavos).
ADV. DANIEL CARLETTO x LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI.

22 – Autos – 1492/2006 – Ação de Reclamação – Jurandir Ho-
lube e outros x Brasil Telecom S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclama-
ção titulada como Ação Declaratória Nulidade de cobrança de
Assinatura Básica Mensal cumulada com Ação de Cobrança
movida por JURANDIR HOLUBE, LEONIR JOSÉ FAVIN,
HOLFIDES DALLA COSTA e GISELE DALLA COSTA em
face de BRASIL TELECOM S.A., com o seguinte comando: 1.
DECLARO a ilegalidade e inexigibilidade da cobrança de ta-
rifa denominada “assinatura básica mensal” relativa à linha
telefônica mencionada na inicial de titularidade dos Reclaman-
tes JURANDIR HOLUBE, LEONIR JOSÉ FAVIN, HOLFIDES
DALLA COSTA e GISELE DALLA COSTA, pela ausência de
efetiva prestação de serviços, determinando que a Reclamada
abstenha-se da cobrança de tarifa a esse título, pena de aplica-
ção de multa diária a ser estabelecida oportunamente. 2.- Des-
cabem honorários advocatícios em primeira instância (Lei 9.099/
95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Fica ainda,
intimada do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso.
Valor do Cálculo: R$ 120,35 (cento e vinte reais e trinta e cin-
co centavos). ADV. YURI JOHN FORSELINI x LUCIMARY
ANZILIERO DE LORENSI.

23 – Autos – 1500/2006 – Ação e Reclamação – Ivair A. Ventu-
rini e outros x Brasil Telecom - DIANTE DO EXPOSTO, pe-
las razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação ti-
tulada como Ação Declaratória de Nulidade de Cláusula Con-
tratual c/c Repetição de Indébito c/c Pedido de Liminar movida
por IVAIR ANTONIO VENTURINI, GERSON DOS SANTOS,
ROBERTO JOSÉ BIEDACHA, ELIZANDRA DE ÁVILA COR-
TESE e MARINES FABIANI LUCINI, em face de BRASIL
TELECOM S.A., com o seguinte comando: 1. JULGO EXTIN-
TA, sem resolução de mérito, a reclamação inicial em relação
aos Reclamantes GERSON DOS SANTOS, ROBERTO JOSÉ
BIEDACHA e ELIZANDRA DE ÁVILA CORTESE o que faço
com amparo no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, impondo-lhes
o pagamento proporcional das custas processuais; 2. DECLA-
RO a ilegalidade, inexigibilidade e nulidade da cobrança de
tarifa denominada “assinatura básica mensal” relativa às li-
nhas telefônicas mencionadas na inicial de que são titulares os
Reclamantes IVAIR ANTONIO e MARINES FABIANI LUCI-
NI pela ausência de efetiva prestação de serviços, prejudicado
o pedido de liminar formulado na inicial. 3. JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido de devolução em dobro dos valores pagos
indevidamente a partir da citação pela ausência de prova de
má-fé pela concessionária conforme exposto em motivação, mas
sim declaro o direito à devolução de forma simples e a partir da
citação. 4. CONDENO a Reclamada a devolver a esses Recla-
mantes os valores cobrados a título de “assinatura básica” no
valor de R$39,71(trinta e nove reais e setenta e um centavos), a
partir da citação, corrigidos monetariamente pelo INPC do IBGE
e com juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação (CC,
art. 406), conforme se apurar por cálculo da contadoria do Ju-
ízo. 5. Descabem honorários advocatícios em primeira instân-
cia (Lei 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Fica ainda, intimada do Cálculo Judicial para querendo,
propor recurso. Valor do Cálculo: R$ 120,35 (cento e vinte re-
ais e trinta e cinco centavos). ADV. LUCIANO DALMOLIN x
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI.

24 – Autos – 1210/2007 – Ação de Reclamação – Fávero e
Santos Ltda x Juliana V. da Silva – I – O pedido de suspensão
de fls.20, não pode ser deferido porque, em desacordo com os
princípios do art.2º da Lei n.9.099/95, principalmente o da ce-
leridade e, as disposições do Código de Processo Civil afigu-
ram-se inaplicáveis na hipótese. II – Nova vista ao requerente,
para manifestar-se. ADV. CAROLINE SANTOS FÁVERO.

25 – Autos – 369/2007 – Ação de Reclamação – LM – Comer-
cio de Tecidos Ltda x Lourdes J. do Nascimento – Pelo expos-
to, com base nos fundamentos retro mencionados, JULGO
PROCEDENTE a reclamação feita, para o fim de condenar a
Reclamada ao pagamento da importância de R$ 3.393,39 (três
mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e nove centa-
vos), corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação
e com juros legais contados de 1% ao mês à partir da citação.

Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9,099/95,
art.55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ADV. YURI
JOHN FORSELINI.

26 – Autos – 1068/2007 – Ação de Reclamação – Ronalce M.
Dalchiavon x Terezinha Krasniak – Pelo exposto, com base
nos fundamentos retro mencionados, JULGO PROCEDEN-
TE a reclamação feita, para o fim de condenar a Reclamada ao
pagamento da importância de R$ 213,88 (duzentos e treze re-
ais e oitenta e oito centavos), corrigidos monetariamente a partir
do ajuizamento da ação e com juros legais contados de 1% ao
mês à partir da citação. Descabem custas e honorários advoca-
tícios (Lei 9.099/95, art.55.). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. ADV.MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

27 – Autos – 1095/2007 – Ação de Reclamação – Associação
das Irmãs Teatinas da Imaculada Conceição x Walter L. Tensini
– Pelo exposto, com base nos fundamentos retro mencionados,
JULGO PROCEDENTE a reclamação feita, para o fim de
condenar a Reclamada ao pagamento da importância de R$
1.236,79 (hum mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e
nove centavos), corrigidos monetariamente a partir do ajuiza-
mento da ação e com juros legais contados de 1% ao mês à
partir da citação. Descabem custas e honorários advocatícios
(Lei 9.099/95, art.55.). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
ADV. FLAVIO R.S. DUTRA.

28 – Autos – 031/2008 – Ação de Execução – Getulio D. Reis
x Banco do Estado do Paraná S/A – I – Recebo as exceções de
pré-executividade de fls.16/17 e 21/26, para discussão e sus-
pendo o curso da execução. II – Vista a parte exeqüente para a
impugnação que tiver no prazo de 10 (dez) dias. III – No mes-
mo prazo a parte exeqüente devera se manifestar sobre a im-
pugnação de fls.29/38. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

29 – Autos – 1253/2006 – Ação de Reclamação – Sidnei Carlos
Scheneider x Marcio J. Trizotto – Fica vossa senhoria intimada
para se manifestar sobre os expediente de fls.27/33. ADV.
RODRIGO VEZZARO.

30 – Autos – 268/2007 – Ação de Reclamação – Neuza A. Car-
lon x Agro-Industrial Parati Ltda – Fica vossa senhoria intima-
da para apresentar contra-razões do recurso inominado de fls.62/
64, no prazo de 10 (dez) dias. ADV.NERI ANTONIO GAR-
BIM x JANE CASTANHA.

31 – Autos – 822/2004 – Ação de Reclamação – Jose F. de
Souza x Casa do Radio Administradora de Consórcios Ltda e
outro – Ficam intimados para se manifestarem acerca do expe-
diente de fls.142. ADV. MARCELO VARASCHIN.

32 – Autos – 1455/2006 – Ação de Reclamação – Alberto L.
Fracasso x Brasil Telecom S/A – Fica intimada a parte reclama-
da para se manifestar acerca do depósito de fls.124. ADV. SA-
MIRA KARAM SEMAAN x RODRIGO JONAS SAVALHIA.

33 – Autos – 606/2006 – Ação de Reclamação – Antonio Mar-
cos Lira x Leonir Monteiro e outro – I – Cumpra-se a decisão
de fls.157/159. II – Ciência às partes interessadas. II – Intime-
se a aprte recorrente, para solicitar o levantamento do valor
depositado às fls.112, por ocasião do recurso. IV – Vista à par-
te reclamante para, promover, querendo a execução do julga-
do. ADV. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA x DA-
NIELA PERIN HARTMANN x IVAN FERRAZ.

34 – Autos – 083/2006 – Carta Precatória – Jorge Prestes x
Atlas Industria de Eletrodomésticos Ltda – Fica intimada a par-
te reclamada para se manifestar acerca do oficio de fls.17. ADV.
ÁLVARO SCHENATO.

35 – Autos – 033/2008 – Ação de Execução – Hildo Pozenato x
Banco do Estado do Paraná S/A – I – Recebo as exceções de
pré-executividade de fls. 16/17 e 21/26, para discussão e sus-
pendo o curso da execução. II – Vista a parte exeqüente para
oferecer a impugnação que tiver no prazo de 10 (dez) dias. III –
No mesmo prazo a parte exeqüente deverá se manifestar sobre
a impugnação de fls.32/41. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA
x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

36 – Autos – 906/2007 – Ação de Reclamação – Juventina Z.
Parzianello x Itaú Seguros S/A – Ficam intimados para se ma-
nifestarem acerca da certidão de fls.88/89. ADV. LUIZ FER-
NANDO POZZA x GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

37 – Autos – 1682/2007 – Ação de Reclamação – Wilson L.
Camicia Balbinotti x Tim Celular S/A – I – Cumpra-se a R.
decisão de fls.48/50. II – Ciência à parte reclamante (a parte
reclamada será citada pela Eg. T. Recursal conforme vê às
fls.50.). III – Prestei informações conforme copia do oficio
anexo. IV – Aguarda-se a audiência designada às fls.31. ADV.
CÁSSIO LISANDRO TELLLES.

38 – Autos – 1501/2006 – Ação de Reclamação – Rosane T.
Sanguanini x Telepar Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a
decisão de fls.123/125 e 137/138. II – Ciência às partes inte-
ressadas. III – Vista à parte reclamante para, promover, queren-
do a execução do julgado. ADV. CLICERIA CERBARO x JO-
SIANE BORGES PRADO.

39 – Autos – 032/2008 – Ação de Execução – Alfredo D. Viga-
nó x Banco do Estado do Paraná S/A – Fica intimada a parte
exeqüente para se manifestar acerca da impugnação de fls.18/
27. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

40 – Autos – 1502/2007 – Ação de Execução – Augustinho
Casagrande x Banco do Estado do Paraná S/A (atualmente Banco
Itaú S/A) – I – Recebo as exceções de pré-executividade de
fls.22/27 e 29/30, para discussão e suspendo o curso da execu-
ção. II – Vista a parte exeqüente para a impugnação que tiver
no prazo de 10 (dez) dias. III – No mesmo prazo a parte exe-
qüente deverá se manifestar sobre a impugnação de fls.34/43.
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ADV.LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

41 – Autos – 035/2008 – Ação de Execução – João Balabuch e
outro x Banco do Estado do Paraná S/A - I – Recebo as exce-
ções de pré-executividade de fls.20/25 e 27/28, para discussão
e suspendo o curso da execução. II – Vista a parte exeqüente
para a impugnação que tiver no prazo de 10 (dez) dias. III – No
mesmo prazo a parte exeqüente deverá se manifestar sobre a
impugnação de fls.35/44. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

42 – Autos – 1497/2007 – Ação de Reclamação – Auto Mecâni-
ca Império Ltda x Elaine Aparecida Rodrigues – Fica intimada
a parte exeqüente para se manifestar acerca dos ARs de fls.21/
22. ADV. CLOVIS PEDRINI.

43 – Autos – 1027/2007 – Ação de Reclamação – Edson
Dall’Igna x Valcir da Cunha – Fica intimada a parte reclamante
para informar o atual endereço do reclamado. ADV. DANIEL
CARLETTO.

44 – Autos – 034/2008 – Ação de Execução – Anésio Casa-
grande x Banco do Estado do Paraná S/A – I – Recebo as exce-
ções de pré-executividade de fls.15/16 e 20/25, para discussão
e suspendo o curso da execução. II – Vista a parte exeqüente
para a impugnação que tiver no prazo de 10 (dez) dias. III – No
mesmo prazo a parte exeqüente deverá se manifestar sobre a
impugnação de fls.31/40. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

45 – Autos – 749/2004 – Ação de Reclamação – Airton J. Fag-
gion x Paulo C. Tessaro e outro – I – Ratifico o despacho de
fls.176. II – Nova vista a parte exeqüente. ADV. AIRTON JAI-
RO FAGGION x ROBERTO A. BUSATO.

46 – Autos – 654/2003 – Ação de Reclamação – Pedro Ribeiro
Roza x Célio Rietter – Fica intimada a parte exeqüente, para se
manifestar acerca dos ARs e expedientes de fls.152/193. ADV.
PEDRO MOLINETTE x CLICERIA CERBARO.

47 – Autos – 569/2006 – Ação de Reclamação – Nedi Vanin x
Banco do Brasil S/A - Fica o reclamado intimado para apresen-
tar contra-razões do recurso inominado do reclamante de fls.126/
130 no prazo de 10 (dez) dias. Ciência ainda aos interessados
da certidão de fls.124 e expediente de fls.125. ADV. PEDRO
MOLINETTE x ANDREY HERGET.

48 – Autos – 100/2007 – Ação de Execução – Anselmo Milan x
Lucimar Navarini – Antes de apreciar o pedido de fls.27, infor-
me a parte exeqüente o atual endereço do executado, para que
o mesmo seja citado, para promover querendo, o pagamento.
ADV. NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI.

49 – Autos – 1677/2007 – Ação de Execução – Almir P. Fávero
x Anderson Capoani – Fica intimada a parte exeqüente, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.11.
ADV. LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO.

50 – Autos – 575/2007 – Ação de Execução – Daniele B. da
Rosa x A. Lopes Comercial FI e outros – Fica intimada a parte
exeqüente para se manifestar. ADV. DALCI DUARTE ROVE-
DA JUNIOR.

51 – Autos – 673/2006 – Ação de Reclamação – Janete Dalapi-
cola x Banco Volkswagen S/A e outro – I – Cumpra-se a deci-
são de fls.247/250. II – Ciência às partes interessadas. III –
Após, procedidas as anotações de praxe, arquive-se. ADV.
CLICERIA CERBARO x MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI x MARIA LUCILIA GOMES.

52 – Autos – 1515/2007 – Ação de Reclamação – LM Comer-
cio de Tecidos Ltda x Banco do Brasil S/A – Sobre o contido na
petição de fls.60 e documento de fls.61/62, diga a parte recla-
mada. ADV. YURI JOHN FORSELINI x FERNANDO PEGO-
RARO ROSA.

53 – Autos – 1181/2007 – Ação de Reclamação – Fávero e
Santos Ltda x Elizangela Andolhe – I – O pedido de suspensão
de fls.19, não pode ser deferido porque, em desacordo com os
princípios do art.2º da Lei n.9.099/95, principalmente o da ce-
leridade e, as disposições do Código de Processo Civil afigu-
ram-se inaplicáveis na hipótese. II – Nova vista ao requerente,
para manifestar-se. ADV. CAROLINE SANTOS FÁVERO.

54 – Autos – 332/2004 – Ação de Reclamação – Paulo Romeu
Coelho e outro x Moacir Antonio Panisson e outro – Vista a
parte exeqüente. ADV. MARCOS JOSE DUGLOSZ x ALES-
SANDRO FERREIRA AGACY.

55 – Autos – 502/2007 – Ação de Reclamação – LM – Comer-
cio de Tecidos Ltda x Maria Pruencio Galvão – Face o pedido
de fls.31, Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. P.R.I., arquive-
se, desde já, face a renúncia recursal tácita (artigo 503, pará-
grafo único do Código de Processo Civil). Desentranhem-se
Documentos. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs,
ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação
de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da
sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do
Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de incine-
ração como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notifica-
das de que poderão requerer o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias
reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível). ADV.
YURI JOHN FORSELINI.

56 – Autos – 1088/2007 – Ação de Reclamação – Denize de
Conto Klaus e outro x Banco Itaú S/A – I – Defiro o pedido de
fls.38. II – Expeça-se alvará na forma ali requerida. III – Após,

retornem os autos ao arquivo. ADV. LUCIANO MARCANTE.

57 – Autos – 1127/2005 (ap.1128/2005) – Ação de Reclamação
– Edson C. Casagrande x Agência de Viagens CVC Turismo
Ltda – Intime-se a parte reclamante, para dizer se restou satis-
feita a obrigação. ADV. ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA x JÉFERSON LUIZ PICHETTI.

58 – Autos – 1128/2005 (ap. 1127/2005) – Ação de Reclama-
ção – Clélem da Rosa Bandeira x Agencia de Viagens CVC
Turismo Ltda – Intime-se a parte reclamante, para dizer se res-
tou satisfeita a obrigação. ADV. ERLON FERNANDO CENI
DE OLIVEIRA x JÉFERSON LUIZ PICHETTI.

59 – Autos –215/2007 – Ação dExecução – Espolio de Daniel
S. Figueira x Lizane de Fátima Coden – I - Aguarde-se na for-
ma requerida às fls.35. II – Após, nova vista a parte exeqüente.
ADV. LUDIMILA DEFACI.

60 – Autos – 661/2007 – Ação de Reclamação – Nelci Morelat-
to x Banco do Estado do Paraná/Banco Itaú S/A – I – Defiro o
pedido de fls.58/59. II- Expeça-se alvará na forma ali requeri-
da. III- Após, intime-se a parte reclamada para complementar o
pagamento na forma ali requerida. ADV. LUIZ FERNANDO
POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

61 – Autos – 820/2006 – Ação de Reclamação – Fernando Po-
lese Mizerski x UNICS – Centro Universitário Diocesano do
Sudoeste do Paraná – I – Intime-se a parte reclamante, para
dizer se restou satisfeita a obrigação. II – Após, voltem conclu-
sos. ADV. SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO x EX-
PEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

62 – Autos – 1215/2006 – Ação de Reclamação – Dulce de L.
M. Cavalheiro x Pirâmide Veículos Ltda – Fica intimada para
apresentar contra-raões do recurso de fls.76/81, no prazo de 10
(dez) dias. ADV. JÉFERSON LUIZ PICHETTI x JORGE LUIZ
DE MELO.

63 – Autos – 1422/2007 – Ação de Execução – C&B Comercio
de Confecções e Calcados Ltda x Veronice Dutra – Face a pe-
tição de fl.23, JULGO EXTINTO, o processo com fundamento
no artigo 794, I, do Código de Processo Civil e determino o seu
arquivamento. Desentranhe-se documentos. P.R.I. Cumpra-se,
Arquive-se após. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 –
CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eli-
minação de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julga-
do da sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilida-
de do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de
incineração como por picotagem, trituração ou outro dispositi-
vo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível). ADV. CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI.

64 – Autos – 165/2007 – Ação de Reclamação – Débora R.
Bernardi Forest e outro x Banco Itaú S/A – I – Defiro o pedido
de fls.62. II – Expeça-se alvará na forma ali requerida. III –
Após, diga a parte reclamante se restou satisfeita a obrigação.
ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

65 – Autos – 1423/2007 – Ação de Execução – C&B Comercio
de Confecções e Calçados Ltda x Ivani Souza – VISTOS E
EXAMINADOS. Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo estipulado entre as partes C&B Comer-
cio de Confecções e Calçados Ltda e Ivani Souza, às fls.27, e
com fulcro no art.794, II, do Código de Processo Civil, Julgo
Extinto o processo com resolução de mérito. Desentranhem-se
Documentos. P.R.I. Cumpra-se, Arquive-se após. (Nos termos
do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientifica-
das de que é autorizada a eliminação de autos de processos dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três)
anos do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão
do Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designa-
do, não só por meio de incineração como por picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração
(art. 1º), ficando ainda notificadas de que poderão requerer o
desentranhamento de documentos que juntaram aos autos ou,
às suas expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por
intermédio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer
outro sistema disponível. Fica ainda a parte Reclamante inti-
mada de que não havendo informação do descumprimento des-
te acordo, após o termino do prazo consignado no presente ter-
mo, serão os autos arquivados). ADV. CAROLINI AGOSTINI
DURACENSKI.

66 – Autos – 184/2008 – Ação de Reclamação – Joelcio Melo
dos Santos x Lojas Americanas S/A - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada da Audiência de Conciliação datada para 19 de Junho de
2008, às 17:06 horas. ADV. JORGE LUIZ DE MELO.

67 – Autos – 185/2008 – Ação de Execução – Dorlei Roger
Lora x Leandro Francescatto - 1- Cite-se o devedor para que,
em 03 (três) dias, pague a dívida. Não Efetuado o pagamento,
observe-se o disposto no artigo 652, § 1º, do Código de Proces-
so Civil. 2- Ainda, havendo a penhora, designe-se data apara
audiência de conciliação, pala qual deverá o devedor ser inti-
mado a comparecer, quando poderá oferecer embargos, por es-
crito ou verbalmente. Intimem-se. Diligencie-se. ADV. JOÃO
ALCIONE LORA.

68 – Autos – 1387/2007 – Ação de Execução – Mecânica Die-
sel Paiz Ltda ME x Valdir Antonio Rodrigues – I – Defiro o
pedido de fls.26. II – Expeça-se novo mandado de penhora na
forma ali requerida. ADV. RICARDO J. CARNIELETTO.

69 – Autos – 1475/2007 – Ação de Execução – Martifibra In-
dustria de Vidros Ltda x Regis Teles – Face o contido na certi-
dão de fls.19-verso, desentranhe-se o referido mandado, en-

tregando-se novamente ao mesmo Meirinho, para o integral cum-
primento. ADV. TACIANA PALLAORO FESTUGATTO.

70 – Autos – 183/2008 – Ação de Execução – Ivete Detoni x
Banco do Estado do Paraná S/A (atualmente Banco Itaú S/A) –
I – Cite-se o executado para que, em 15 (quinze) dias, pague a
dívida. II – Expeça-se mandado de citação, penhora e intima-
ção da penhora. III – Diligências necessárias. ADV. LUIZ FER-
NANDO POZZA.

71 – Autos – 181/2008 – Ação de Execução – Lauri de Cezaro
x Cláudio Ganske - 1- Cite-se o devedor para que, em 03 (três)
dias, pague a dívida. Não Efetuado o pagamento, observe-se o
disposto no artigo 652, § 1º, do Código de Processo Civil. 2-
Ainda, havendo a penhora, designe-se data apara audiência de
conciliação, pala qual deverá o devedor ser intimado a compa-
recer, quando poderá oferecer embargos, por escrito ou verbal-
mente. Intimem-se. Diligencie-se. ADV. ROBSON CARLOS
BISCOLI.

72 – Autos – 177/2008 – Ação de Reclamação – Luiz Alberto
Fuao Mercio x Expresso Bituva Ltda - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 23 de Junho
de 2008, às 17:01 horas. ADV. LUIZ ALBERTO FUAO MER-
CIO.

73 – Autos – 160/2008 – Ação de Reclamação – Arlindo F.
Freitas x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
da Audiência de Conciliação datada para 18 de Junho de 2008,
às 17:03 horas. ADV. JOÃO ALCIONE LORA.

74 – Autos – 163/2008 – Ação de Reclamação – Ari da Silva x
Omni S/A Credito e Financiamento e Investimento - Fica Vossa
Senhoria, intimada da Audiência de Conciliação datada para
18 de Junho de 2008, às 17:04 horas. ADV. FERNANDO PE-
GORARO ROSA.

75 – Autos – 1421/2007 – Ação de Execução – C&B Comercio
de Confecções e Calçados Ltda x Raquel Francês Flituch – Face
a certidão de fl.28, JULGO EXTINTO, o processo com funda-
mento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil e determi-
no o seu arquivamento. Desentranhe-se documentos. P.R.I.
Cumpra-se, Arquive-se após. (Nos termos do art. 16 da Res.
02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autori-
zada a eliminação de autos de processos dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trân-
sito em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e res-
ponsabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por
meio de incineração como por picotagem, trituração ou outro
dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando
ainda notificadas de que poderão requerer o desentranhamento
de documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível.). ADV. CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI.

76 – Autos – 1171/2005 – Ação de Reclamação – Luciane França
x Ederson Luis Justen Casagrande – Assim, não havendo nega-
tiva quanto a responsabilidade de ratear as despesas havidas e
sendo incontroversos os valores pagos e devidos, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a inicial para condenar o re-
clamado a ressarcir à reclamante o valor de R$ 1.364,23 (um
mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e três centavos),
abatendo-se deste os depósitos de R$ 100,00 (cem reais) e R$
150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls.24.), sendo que a diferen-
ça deverá ser corrigida desde o ingresso da inicial e acrescida
de juros (NCC, art.406) a partir da citação. Sentença sujeita á
reexame pelo MM. Juiz Supervisor. Deixo de condenar as par-
tes em custas e honorários face o contido no caput do art.55 da
Lei n. 9.099/95. VISTOS E EXAMINADOS. Homologo, por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a presen-
te sentença proferida pelo Juiz Leigo Dr. Nerii L. Cemzi. P.R.I.
Cumpra-se após. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 –
CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eli-
minação de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julga-
do da sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilida-
de do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de
incineração como por picotagem, trituração ou outro dispositi-
vo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível. Fica ainda a parte Reclamante intimada de que não
havendo informação do descumprimento deste acordo, após o
termino do prazo consignado no presente termo, serão os autos
arquivados). ADV. AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO x ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.

77 – Autos – 133/2008 – Ação de Execução – Alpino Luiz Bre-
solin x Niva Buzetti – Afigurando-se presente a hipótese pre-
vista no inciso IV do art. 52 da Lei 9.099/95, expeça-se manda-
do de penhora na forma requerida na inicial. ADV. RICARDO
CARNIELETTO.

78 – Autos – 134/2008 – Ação de Reclamação – Neusa de Fá-
tima Prado da Rosa x Magazine Luiza S/A - Fica Vossa Senho-
ria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 16 de
Junho de 2008, às 17:03 horas. ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA.

79 – Autos – 145/2008 – Ação de Reclamação – Jose de Basti-
ano x Romildo do Santo Muniz da Silva - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95. III – Audi-
ência de tentativa conciliatória designada para o dia 18 de JU-
NHO de 2008, às 17:01 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais. V – Diligências necessá-
rias. ADV. GLAUCEA MORETTO SARTORETTO.

80 – Autos – 1180/2007 – Ação de Reclamação – Fávero e
Santos Ltda x Kátia de Fátima da Silva – Pelo exposto, com
base nos fundamentos retro mencionados, JULGO PROCE-
DENTE a reclamação feita, para o fim de condenar a Recla-
mada ao pagamento da importância de R$ 447,73 (quatrocen-
tos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), corrigi-
dos monetariamente a partir do ajuizamento da ação e com ju-
ros legais contados de 1% ao mês à partir da citação. Desca-
bem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art.55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ADV. CAROLINE SAN-
TOS FÁVERO.

81 – Autos – 584/2007 – Ação de Reclamação – Luciano Dal-
molin x Copel Companhia Paranaense de Energia – VISTOS E
EXAMINADOS. Homologo, por sentença para que surta seus
jurídicos e legais efeitos a presente sentença proferida pelo Juiz
Leigo Dr. Cristhian Denardi Brito. P.R.I. Cumpra-se após. Au-
torizo a entrega de documento, mediante recibo e substituição
por fotocópia nos autos. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/
2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autoriza-
da a eliminação de autos de processos dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito
em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e respon-
sabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio
de incineração como por picotagem, trituração ou outro dispo-
sitivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível. Fica ainda a parte Reclamante intimada de que não
havendo informação do descumprimento deste acordo, após o
termino do prazo consignado no presente termo, serão os autos
arquivados). ADV. JÉFERSON LUIZ PICHETTI x RONAL-
DO JOSE E SILVA.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº: 022/2008

001 - 2000.0002573-9/0 - Execução de Título Judicial ROSA
ILMA BAHLS X FACIL MOVEIS ELETRO LTDA. Fica a parte
exeqüente intimada para, no prazo não preclusivo de 10 dias,
apresentar certidão simplificada emitida pela Junta Comercial
sobre a executada, para verificação do seu quadro social. Adv(s)
OSEAS SANTOS , MARGARETH APARECIDA BREUS

002 - 2003.0002210-1/0 - Execução de Título Judicial ANNE
CAROLINE WIECHETECK DE BRITO X START CELULA-
RES E INFORMATICA (E OUTRO) Fica a parte autora inti-
mada para, em 05 dias, manifestar-se sobre ofício de fls. 88 do
juízo deprecado. Adv(s) RUBENS EDUARDO WIECHETE-
CK DE BRITO

003 - 2003.0002278-1/0 - Execução de Título Judicial ZILDA
ROSA NADOLNY - FI X CARGA PESADA RECAULI - RE-
CUPERADORA DE CAMINHOES, LATARIA E Fica a parte
autora intimada a comparecer nesta secretaria para retirar o
oficio à Receita Federal para protocolo naquele órgão com o
pagamento de DARF. Adv(s) RICARDO PAVAO TUMA, MAR-
CO AURELIO KREFETA

004 - 2004.0000782-9/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DIR MARTINHAKI X TIGRE DESIGN E PROJETOS LTDA
Este juízo indefere pedido de penhora on-line sobre valores da
titularidade dos sócios da executada, pois estes não são parte
na execução. Prazo de 10 dias. Adv(s) JOSE VALTER RODRI-
GUES, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS

005 - 2005.0002459-2/0 - Execução de Título Judicial ZDZIS-
LAW WLADYSLAW TREBSKI X BANCO BRADESCO S.A.
Fica a parte ré intimada para, no prazo de 05 dias, depositar a
quantia de R$ 242,36 (duzentos e quarenta e dois reais e trinta
e seis centavos), a fim de que possa quitar o débito restante,
sob pena de prosseguimento da execução. Adv(s) MELISSA
ANDREA SMANIOTTO, RENATO VARGAS GUASQUE,
MARLÚCIO LEDO VIEIRA

006 - 2005.0002827-6/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
RODRIGUES DE ALMEIDA X LUIS MIGUEL SCHIEBEL-
BEIN Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias,
indicar conta bancária para que sejam efetuados os próximos
depósitos. Adv(s) JOSE FRANCISCO RODRIGUES, MAR-
CIO RICARDO MARTINS

007 - 2006.0001400-8/0 - Processo de Conhecimento ALCIR
UBURATAN SANTANNA X FIBRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Fica a parte ré intimada para, no
prazo de 05 dias, comparecer nesta Secretaria a fim de retirar
Alvará Judicial de levantamento de custas. Adv(s) ELTON
ALAVER BARROSO, PAULO GUILHERME PFAU, RONAL-
DO VIEGAS BRAGA

008 - 2006.0001426-0/0 - Processo de Conhecimento ANAOR
DA SILVA MOREIRA X BANCO ITAÚ S/A Fica a parte auto-

Ponta Grossa
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ra intimada de que dispõe do prazo de 10 dias, para esclarecer
se possui efetivo interesse na execução do título judicial. Adv(s)
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS, MAURI MARCE-
LO BEVERVANÇO JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

009 - 2006.0003869-8/0 - Execução de Título Judicial LUIS
PAULO DE OLIVEIRA MARQUES X THIAGO MANOSSO
MARTINS Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05
dias, manifestar-se sobre ofício e documentos encaminhados
pelo Banco HSBC. Adv(s) ELTON SILVA

010 - 2006.0005953-4/0 - Execução de Título Judicial AMAU-
RI JUSTUS X RODO FLEX DISTRIBUIDORA DE AUTOPE-
ÇAS LTDA Ao exeqüente sobre penhora realizada às fls. 51.
Se não pretender a substituição desta, fica intimado de que dis-
põe do prazo de 05 dias, para indicar a forma de alienação
judicial do bem penhorado (adjudicação, por iniciativa parti-
cular ou hasta pública), caso contrário será por hasta pública.
Adv(s) GISLAINE ANTUNES DE LIMA, ALEXANDRE CHE-
MIM

011 - 2006.0005966-0/0 - Execução de Título Judicial FASCI-
NIO JOIAS LTDA ME X PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS Ao executado para, em 15 dias, pagar o valor de
R$ 5.751,00 (cinco mil setecentos e cinquenta e um reais) refe-
rente à condenação, sob pena de inclusão da multa de 10% do
art. 475-J do CPC. Adv(s) LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA, PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

012 - 2007.0000958-3/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO SILVEIRA DE PAIVA (E OUTRO) X LOURENÇO ZA-
POTOCZNY Este juízo indefere pedido de fl. 47, pois a deci-
são de fl. 45 não concedeu prazo para a complementação do
preparo, mas julgou deserto o recurso. O motivo da deserção
foi o preparo a menor, fato este que ocorreu antes do período a
que se refere o atestado médico anterior. Adv(s) LAURINDO
MIGUEL DEZANET, JOSE VALDECI DA ROSA

013 - 2007.0001248-1/0 - Processo de Conhecimento CIRTE
DO NASCIMENTO PORTELA X ASSOCIAÇÃO DOS SER-
VIDORES FEDERAIS - ASFE Este juízo defere pedido de de-
sentranhamento de documentos, mediante recibo nos autos e
substituição por fotocópia. Adv(s) MARCIO ROBERTO POR-
TELA

014 - 2007.0001523-0/0 - Execução de Título Judicial PON-
TRALE COMÉRCIO DE VEÍCULOS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA X FABIANO ZALEUSKI Fica a parte
autora intimada para no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre
penhora realizada às fls. 19. Adv(s) LEODOLINDO LUIZ DE
HOLLEBEN, LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR

015 - 2007.0001992-5/0 - Execução de Título Judicial INGRID
KLOTH DE ANDRADE X SILVANA PEREIRA Fica a parte
autora intimada para, em 10 dias, indicar bens passíveis de pe-
nhora, bem como, o local onde se encontram, visto que a parte
ré não mais reside no local, sob pena de extinção. Adv(s) JO-
SELIA APARECIDA KLOTH

016 - 2007.0002920-4/0 - Execução de Título Judicial JAIRO
CARVALHO PEREIRA X SERRANA FLORESTAL E TRANS-
PORTES LTDA. Fica a parte autora intimada para, em 10 dias,
indicar bens passíveis de penhora, bem como, o local onde se
encontram, visto que a empresa ré não se encontra no local
indicado, sob pena de extinção. Adv(s) RUBENS CESAR TE-
LES FLORENZANO

017 - 2007.0003736-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA
BALTHAZAR X ROMULO DA ROSA (E OUTRO) Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 04/06/2008
Adv(s) EDSON APARECIDO STADLER

018 - 2007.0004760-6/0 - Processo de Conhecimento LEÔNI-
DAS ANDRADE GOMES X ALCIONE CORREIA DE SOU-
ZA Este juízo defere pedido de desentranhamento de documen-
tos, mediante recibo nos autos, exceto quanto à procuração de
fl. 9. Adv(s) AMAURI PAULO CONSTANTINI

019 - 2008.0000135-1/0 - Processo de Conhecimento AGENIR
BRAZ DALLA VECCHIA X JOSÉ ROBERTO MILLER ORSI
Este juízo indefere pedido de antecipação da tutela específica.
Adv(s) AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

020 - 2008.0000471-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
DE FATÍMA WERBER DE LIMA X ANTONIO GABRIEL
JORGE Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar o
atual e correto endereço da parte ré, tendo em vista que o ende-
reço é insuficiente, sob pena de extinção. Adv(s) MARCO
AURÉLIO LEITE DOS SANTOS

021 - 2008.0000500-0/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON LUIS DOS SANTOS X PAULO ROGÉRIO DA SILVA
Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar o atual e
correto endereço da testemunha Ronaldo, tendo em vista que o
número indicado não existe. Adv(s) MARGARETH APARE-
CIDA BREUS

022 - 2008.0000501-1/0 - Processo de Conhecimento DIONÉIA
SPICALSKI DE OLIVEIRA X APARECIDA SOUZA TAQUES
Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar o atual e
correto endereço da parte ré, tendo em vista que esta se mudou,
sob pena de extinção. Adv(s) JORGE LUIZ ROSKOSZ
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JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
SANTA I. DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº 01/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
Rodrigo Senzi Ribeiro de Mendonça 01

01 – AÇÃO PENAL Nº11/2007 – Marcos de Souza Barros X O
Estado – “Intimá-lo da decisão de fls. 63/65, a qual segue des-
crita em parcial teor: ‘Diante do exposto, com fulcro no artigo
43 do CPP, dispositivos dantes transcritos e razões sobreditas,
REJEITO, como rejeitada tenho por ausência de justa causa, a
denuncia formulada pelo Ministério Público do Paraná na pes-
soa de seu Promotor de Justiça Adriano Miyoshi, contra, Mar-
cos de Souza Barros, nestes autos juizado 11/2007, pelo qual,
aquele, pretendia o recebimento e processamento do presente,
em fatos, originariamente capitulados nas penas do artigo 38
da Lei 9.605/98 e reclassificados juridicamente para o disposi-
tivo no artigo 48 do mesmo normativo, conforme permissivo
consagrado no artigo 383 do CPP. Oficie-se com urgência o
MM Juiz Relator do Habeas Corpus n.º 2008.385-8/0, Turma
Recursal Única do Paraná. Anotações e Diligências Necessári-
as. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santa Izabel do Ivaí/
PR, 01/02/2008.” Marcos Caires Luz. Juiz de Direito. Advoga-
do – Dr. Rodrigo Senzi Ribeiro de Mendonça.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 010/2008

001 - 2006.0000199-3/0 - Execução de Título Judicial JANE-
TE MARTINS X ABN AMRO S/A INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA
27.03.08, ÀS 15:30 HORAS, NA QUAL OS PROCURADO-
RES DEVEM COMPARECER MUNIDOS DE PROPOSTAS
PARA A COMPOSIÇÃO. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR,
MARCELO DALANHOL, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARIA ANGELA KEI-
KO TAIRA

002 - 2006.0000200-9/0 - Processo de Conhecimento SONO-
MAG - COMÉRCIO DE COLCHÕES MAGNETIZADOS
LTDA X TELET S/A (E OUTRO) “SOBRE A PETIÇÃO DE
FLS. 185/186, DIGA A REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS”. Adv(s) LEO-
NARDO DELLA COSTA, LEANDRO DE QUADROS, JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO, RITA PASINATO, SERGIO
RICARDO ZENNI, GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER,
JULIO CESAR GOULART LANES

003 - 2006.0000874-2/0 - Processo de Conhecimento VALCIR
LUIZ GIORDANI X COPEL DISTRIBUIDORA S/A INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 151,
QUE DETERMINA O AGUARDO DA DECISÃO DEFINITI-
VA REFERENTE AO NOTICIADO MANDADO DE SEGU-
RANÇA. Adv(s) ADEMAR ANTONIO RODIO, CARLOS
FREIRE FARIA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, ADRIA-
NE PIECHNIK BARROS, ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO

004 - 2007.0000025-5/0 - Processo de Conhecimento BONAL-
DO & BONALDO LTDA X RAÇÕES SOL NASCENTE LTDA.
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURA-
DORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO
CELEBRADA ENTRE AS PARTES, CONSEQUENTEMEN-
TE, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO

CPC. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALA-
NHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN

005 - 2007.0000026-7/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO RODRIGUES DOS SANTOS X NADIR DA SILVEIRA
RIBAS INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, ORA RECORRI-
DO, POR SEU PROCURADOR, PARA APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN, RONIZE FANTIN

006 - 2007.0000076-1/0 - Processo de Conhecimento EDILE-
NE TENÓRIO CAVALCANTE X IRMAOS INÁCIO LTDA.
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA TRAN-
SAÇÃO CELEBRADA, CONSEQUENTEMENTE, JULGA
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC. Adv(s)
ROSIMAR DELLA PASQUA, RENY ANGELO PASTRE,
ANDERSON RENY HECK

007 - 2007.0000083-7/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CINE RICARDO X MARCO ANTONIO DE MOURA INTI-
MAÇÃO DA REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA,
PARA SE MANIFESTAR EM CINCO (05) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO (ART.
53, § 4º, DA LEI 9.099/95) Adv(s) FRANCINE RICARDO

008 - 2007.0000125-5/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
SIR JOSÉ PIEROZAN X EVANDRO MOSCONI (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 44, NO
QUAL HOMOLOGOU O ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES, MANTENDO A PENHORA E O BLOQUEIO
DOS VEÍCULOS PENHORADOS ATÉ O DESFECHO DOS
AUTOS E DETERMINOU A SUSPENSÃO DO PRESENTE
FEITO PELO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO FURLAN

009 - 2007.0000158-3/0 - Execução Título Extrajudicial DACO
PRODUTOS PARA TAPEÇARIA M/E X JOAQUIM RIBEI-
RO DA CRUZ INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SUA
PROCURADORA, PARA SE MANIFESTAR EM CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO (ART. 53, § 4º, DA LEI 9.099/95) Adv(s) ROSIMAR
DELLA PASQUA

010 - 2007.0000163-5/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. X J. MARIA KOERI-
CH & CIA LTDA. INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR, PARA SE MANIFESTAR EM CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO (ART. 53, § 4º, DA LEI 9.099/95). Adv(s) RENA-
TO AMAURI KNIELING

011 - 2007.0000196-3/0 - Execução de Sentença Criminal -
LADIR LUIZ FOLETTO X NELSON VILSON BRAGA DA
SILVA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO CUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO, EM CINCO (05) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ

012 - 2007.0000246-9/0 - Processo de Conhecimento ILSE
TEREZINHA COVATTI X BENQ ELETROELETRONICA
LTDA INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 39, A
QUAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 53, § 4167, DA LEI
9.099/95, JULGA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) EDUARDO LUIZ BRO-
CK, SOLANO DE CAMARGO, LILIAN MICHELLE MICHE-
LIN

013 - 2007.0000298-7/0 - Processo de Conhecimento LAER-
CIO BICKEL X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 58/61, A
QUAL, JULGA PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL E
DECRETA A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I,
DO CPC. A REQUERIDA FICA CIENTE QUE DEVERÁ EFE-
TUAR O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGA-
ÇÃO, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, APÓS O TRÂN-
SITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB PENA DE IN-
CINDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVISTA NO
ART. 475, J, DO CPC. Adv(s) JOICYMARA GOZZI, ROS-
SANDRA PAVANI NAGAI, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA, LUIS CARLOS FRANZOI, MARCELO RIBEIRO
CÔCO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUÍS
FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, SÉRGIO RUY BAR-
ROSO DE MELLO

014 - 2007.0000448-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DE LIMA BRAGA X RAFAEL CHIGNONE E SILVA INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA TRANSA-
ÇÃO CELEBRADA, CONSEQUENTEMENTE, JULGOU
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 269, III, DO CPC. Adv(s)
CARLOS ALBERTO FURLAN, MARCOS JULIO OLIVE
MALHADAS JUNIOR

015 - 2007.0000477-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
RODRIGUES DA SILVA X RUDI SCHULZ INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA, ACERCA DA
R. SENTENÇA DE FLS. 110, A QUAL COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 53, § 4º DA LEI 9.099/95, JULGA EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
Adv(s) ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

016 - 2007.0000498-7/0 - Processo de Conhecimento ACES-
SÓRIOS SÃO JORGE LTDA. - ME X ANTONIO FERNAN-
DES BRAGA & CIA LTDA - ME INTIMAÇÃO DA REQUE-
RENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA HO-

MOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS
PARTES, CONSEQUENTEMENTE, JULGA EXTINTO O
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, III, DO CPC. Adv(s) RODRIGO MUN-
CHEN, LAERCIO MITIHIRO ISHIDA

017 - 2007.0000607-7/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RENTINO FRANCISCO FRASSON X JOSÉ CARLOS GON-
ÇALVES (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEUS PROCURADORES, PARA APRESENTAR O ATUAL E
COMPLETO ENDEREÇO DO REQUERIDO, JOSÉ CARLOS
GONÇALVES, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, CLICIA ANDRES-
SA ANSELMI

018 - 2007.0000610-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
MOR RAUBER X TEREZINHA FERANDIN (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO
CELEBRADA ENTRE AS PARTES, CONSEQUENTEMEN-
TE, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO
CPC. Adv(s) CLAERCIO CARLOS LARSEN

019 - 2007.0000616-6/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
LAINE IARA WUSTRO SPEROTTO X BRASIL TELECOM
S.A - FILIAL PARANÁ INTIMAÇÃO DA REQUERENTE,
ORA RECORRIDA, POR SEU PROCURADOR, PARA APRE-
SENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s)
DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCH-
NAU, EDINARA REGINA SCHAEFER, VALDIR PACINI,
IVO HENRIQUE BAIRROS, VANESSA TREZZI

020 - 2007.0000651-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
TOMAZ DE SOUZA X TRANSTOL LTDA INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA
HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE
AS PARTES, CONSEQUENTEMENTE, JULGA EXTINTO O
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, III, DO CPC. Adv(s) JORGE APPI DE
MATTOS

021 - 2007.0000678-5/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO DAVID BRANDALIZE X BANCO DO BRASIL S/A IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÃO DA TRANSA-
ÇÃO CELEBRADA, CONSEQUENTEMENTE, JULGOU
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 269, III, DO CPC. Adv(s)
VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT, NILDO
VALENTIN DA COSTA, ANDERSON RENY HECK, WER-
NER AUMANN

022 - 2007.0000714-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ALEXANDRE DINNEBIER X BRASIL TELECOM S/A
INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, ORA RECORRIDA, POR
SEU PROCURADOR, PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) ELIANE CRISTINA
DE LIMA, DANIELA SAMPAIO STEINLE, EDINARA RE-
GINA SCHAEFER, VALDIR PACINI, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, IVO HENRIQUE BAIRROS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI

023 - 2007.0000744-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LAUCERI COMARELLA X BANCO ITAU S/A INTIMAÇÃO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS.42, A QUAL, JULGA
PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL. FICA CIENTE O
REQUERIDO QUE DEVERÁ PROMOVER O PAGAMEN-
TO VOLUNTÁRIO EM QUINZE (15) DIAS APÓS O TRÂN-
SITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB PENA DE MUL-
TA DE 10% NOS TERMOS DO ART. 475, J, DO CPC. Adv(s)
VLADIMIR JOSE RAMBO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, FERNANDO OLA-
VO SADDI CASTRO, OMAR GNACH, SELMA NEGRO
CAPETO

024 - 2007.0000807-7/0 - Processo de Conhecimento ADA-
MIR JOSÉ DUTKEWICZ X CLAUDINEI KRUGER (E OU-
TRO) INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS, POR SEU PROCU-
RADOR, PARA FINS DE CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, SOB PENA DE REVELIA. Adv(s) DEL-
MAR MARINO HOFFMANN

025 - 2007.0000813-0/0 - Processo de Conhecimento ÉLIA DE
MIRANDA DELFINO X BRADESCO VIDA E PREVIDÊN-
CIA S.A. INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, ORA RECORRI-
DA, POR SUA PROCURADORA, PARA APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) TANIA
CRISTINA DE PAULA SOMARIVA, JANE MARA DA SILVA
PILATTI, SILVANA ZAVODINI VANZ, JOSE FERNANDO
VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN

026 - 2007.0000841-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEI APARECIDO MARQUES DIAS X JOSÉ ANTUNES
NETO INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O OFÍ-
CIO DE FLS. 44/46, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN, DARIO GENNA-
RI, DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU

027 - 2007.0000851-0/0 - Processo de Conhecimento JOVAIR
DIAS MOTA X CENTAURO SEGURADORA S/A INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, ORA RECORRIDO, POR SEU
PROCURADOR, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RA-
ZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) FERNANDO ALBERTO
SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO,
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI, JANAINA GIOZZA ÁVILA, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, HENRIQUE
ALBERTO FARIA MOTTA, ALBERTO SAMPAIO DE FI-
GUEIREDO, MARCELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA
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DE FARIAS MELO SANTOS

028 - 2007.0000884-9/0 - Execução Título Extrajudicial ERU-
DEMAR PIASSA X PAULO FRANCO RODRIGUES INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES,
PARA SE MANIFESTAR EM CINCO (05) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO (ART. 53, §
4º DA LEI 9.099/95). Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO
LUIZ PASQUALLI

029 - 2007.0001049-3/0 - Processo de Conhecimento COMÉR-
CIO DE MÓVEIS CARPINÉ LTDA X NELSON APARECIDO
DA SILVA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, “DEFIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEI-
TO, PELO PRAZO DE CENTO E VINTE (120) DIAS”. Adv(s)
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

030 - 2007.0001187-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINÉIA REGINA DOS SANTOS X CCF BERNARDINE
LTDA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO PRESENTE FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) ALEXANDRO
DALLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

031 - 2007.0001215-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NAIR PRESTES MACEDO X BANCO ITAU S/A INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 62/65, A
QUAL JULGA PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL. O
REQUERIDO FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ PROMO-
VER O PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO
EM ATÉ QUINZE (15) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JUL-
GADO, SOB PENA DO ART. 475, J, DO CPC. POR FIM,
JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC.
Adv(s) OSNI JOSE ZORZO, FERNANDO OLAVO SADDI
CASTRO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA
DE SA GOMES VILARDO

032 - 2007.0001231-8/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X ANA KELI BRAZ INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
“DEFIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS”. Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN

033 - 2007.0001337-9/0 - Processo de Conhecimento JOCELI
ANTONIO ZAMBONI X CREUSA COUTO INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS
PARTES, CONSEQUENTEMENTE, JULGA EXTINTO O
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA
FORMA DO ART.269, III, DO CPC. Adv(s) ALEXANDRO
DALLA COSTA, EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA,
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

034 - 2007.0001356-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO DALL’OGLIO DA ROCHA X UNIBANCO S/A - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS INTIMAÇÃO DAS PARTES
LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO CELEBRADA, CON-
SEQUENTEMENTE, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEI-
TO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO
ART. 269, III, DO CPC. Adv(s) VALTER SCARPIN, VANES-
SA CRISTINA VEIT, NILDO VALENTIN DA COSTA, AN-
TONIO AUGUSTO CRUZ, ANDRE ABREU DE SOUZA,
JANAINA ROVARIS, ISABELLE TARAZI VALETON, ANA
CAROLINE ANTUNES RIBEIRO, FRANCISCO JONY BO-
RIO DO AMARAL, TATIANA GAERTNER

035 - 2007.0001387-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL-
SON PRODOCIMO X BANCO BMG “DIGA O REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR, SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO PRESENTE FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, JUNTANDO AOS AUTOS O DEMOSNTRATIVO DE-
VIDAMENTE ATUALIZADO A RESPEITO DOS VALORES
JÁ DESCONTADOS DE SEU SALÁRIO ATÉ O PRESENTE
MOMENTO”. Adv(s) DARCI HEERDT

036 - 2007.0001416-5/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X ELCIO GUERRA MENE-
GHETE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PRO-
CURADORES, “DEFIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE
FEITO, PELO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS”. Adv(s)
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN

037 - 2007.0001430-6/0 - Processo de Conhecimento AUZEN-
CRIVE DOS REIS X ANTONIO SAMPAIO (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO DOAS REQUERIDOS, POR SEU PROCURA-
DOR, “DEFIRO O PEDIDO DE CARGA RETRO SOMENTE
PELO PRAZO DE 24:00 HORAS” . ANOTO QUE A CARGA
EM COMENTO NÃO PODERÁ EM HIPÓTESE ALGUMA
PREJUDICAR A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, SOB PENA
DE RESPONSABILIDADE. Adv(s) DARCI HEERDT, DEL-
MAR MARINO HOFFMANN, DELMAR MARINO HOFF-
MANN

038 - 2007.0001487-3/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO DO AMARAL KELLER X MARCO ANTONIO PEREIRA
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR,
“DEFIRO O PEDIDO DE CARGA RETRO SOMENTE PELO
PRAZO DE 24:00 HORAS”. ANOTO QUE A CARGA EM
COMENTO NÃO PODERÁ EM HIPÓTESE ALGUMA PRE-
JUDICAR A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE
RESPONSABILIDADE. Adv(s) MARCIA REGINA LIMAS
LANG, DELMAR MARINO HOFFMANN

039 - 2007.0001493-7/0 - Processo de Conhecimento DEO-
NÉSIO DE CARLI (E OUTRO) X GIOVANI MASSOLA (E
OUTROS) INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR SEUS

PROCURADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA
TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, CONSE-
QUENTEMENTE, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO,
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART.
269, III, DO CPC. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA,
CLEUSA FRITZEN

040 - 2007.0001509-0/0 - Processo de Conhecimento NECKEL
& KOPP LTDA X ROSELI DAIANE DE FREITAS INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, ACER-
CA DA HOMOLOGAÇÃO DO PLEITO DE DESISTÊNCIA
DA PRESENTE AÇÃO, VIA DE CONSEQUÊNCIA, JULGA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO
CPC. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

041 - 2007.0001550-8/0 - Execução Título Extrajudicial I. DE
CASTRO & CIA LTDA - ME X ADRIANO RICARDO LAN-
GER INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, “DEFIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO,
PELO PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS”. Adv(s) JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ

042 - 2007.0001557-0/0 - Processo de Conhecimento NELIA
MARIA W. LAGEMANN X GUIDO ERNO PALM INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, “DE-
FIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS”. Adv(s) CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR

043 - 2007.0001605-2/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR JOSE HARTMANN X IVANILDA DA SILVA INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES, CONSEQUENTEMENTE, JUL-
GA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC. Adv(s)
RODRIGO MUNCHEN

044 - 2007.0001652-1/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO LUIZ MALDANER X LOURDES LENI HEREK IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, ORA EMBARGADO, POR
SEU PROCURADOR, PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, QUE-
RENDO, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (ART. 740 DO
CPC). Adv(s) RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON RENY
HECK, MIGUELITO REGIS CARGNIN

045 - 2008.0000010-0/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
EVERALDO SHCRODER X CENTAURO SEGURADORA S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 12/
05/2008 Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI
NAGAI

046 - 2008.0000026-2/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO DOS SANTOS X SCPC BRASIL INTIMAÇÃO DO RE-
QUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA FORNECER
O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DO REQUERIDO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ

047 - 2008.0000046-4/0 - Processo de Conhecimento ALTE-
MAR FRANCISCO DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as
9:45 do dia 13/05/2008 Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SAN-
TOS

048 - 2008.0000048-8/0 - Processo de Conhecimento TIAGO
RODRIGO MACELIN GNAS X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do
dia 13/05/2008 Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

049 - 2008.0000049-0/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
JOSUEL DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia
13/05/2008 Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

050 - 2008.0000055-3/0 - Processo de Conhecimento KELLY
FERNANDA HANGR X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 14/
05/2008 Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

051 - 2008.0000063-0/0 - Processo de Conhecimento JOLIS-
SON DE ALMEIDA CARMO X BICICLETARIA AVENIDA
Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 13/05/
2008 Adv(s) JUSCELINO PIRES DA FONSECA

052 - 2008.0000064-2/0 - Processo de Conhecimento RITA DO
ROSÁRIO FELIPE DE FONSECA X HERBICAR CONSOR-
CIOS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 12/05/2008 Adv(s) JUSCELINO PIRES DA FONSECA

053 - 2008.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
WALKER X MAURO HEISS & CIA LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 12/05/2008 Adv(s)
DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCH-
NAU

054 - 2008.0000102-3/0 - Processo de Conhecimento ONIL-
DA DA ROCHA BIOEN X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia
14/05/2008 Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

055 - 2008.0000109-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR MARTIMIANO X BRADESCO SEGUROS S.A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 12/05/
2008 Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI
NAGAI

056 - 2008.0000134-0/0 - Processo de Conhecimento SIDINEY
FERNANDO RADDATZ X CENTAURO SEGURADORA S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 12/

05/2008 Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI
NAGAI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ANTONIO RODIO 003 2006.0000874-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2007.0000714-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2007.0000714-2/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 003 2006.0000874-2/0

ADRIANE PIECHNIK BARROS 003 2006.0000874-2/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 027 2007.0000851-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 001 2006.0000199-3/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 030 2007.0001187-3/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 033 2007.0001337-9/0

ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO 034 2007.0001356-9/0

ANDERSON RENY HECK 006 2007.0000076-1/0

ANDERSON RENY HECK 021 2007.0000678-5/0

ANDERSON RENY HECK 044 2007.0001652-1/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 034 2007.0001356-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 031 2007.0001215-3/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 003 2006.0000874-2/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ 034 2007.0001356-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 023 2007.0000744-5/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 008 2007.0000125-5/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 014 2007.0000448-2/0

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 042 2007.0001557-0/0

CARLOS FREIRE FARIA 003 2006.0000874-2/0

CLAERCIO CARLOS LARSEN 018 2007.0000610-5/0

CLEUSA FRITZEN 005 2007.0000026-7/0

CLEUSA FRITZEN 039 2007.0001493-7/0

CLICIA ANDRESSA ANSELMI 017 2007.0000607-7/0

DANIELA SAMPAIO STEINLE 022 2007.0000714-2/0

DARCI HEERDT 035 2007.0001387-3/0

DARCI HEERDT 037 2007.0001430-6/0

DARIO GENNARI 019 2007.0000616-6/0

DARIO GENNARI 026 2007.0000841-0/0

DARIO GENNARI 053 2008.0000086-8/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 019 2007.0000616-6/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 026 2007.0000841-0/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 053 2008.0000086-8/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 024 2007.0000807-7/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 037 2007.0001430-6/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 037 2007.0001430-6/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 038 2007.0001487-3/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 028 2007.0000884-9/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 019 2007.0000616-6/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 022 2007.0000714-2/0

EDUARDO LUIZ BROCK 012 2007.0000246-9/0

EGBERTO FANTIN 028 2007.0000884-9/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 022 2007.0000714-2/0

ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA 015 2007.0000477-3/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 033 2007.0001337-9/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 027 2007.0000851-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 045 2008.0000010-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 055 2008.0000109-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 056 2008.0000134-0/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 023 2007.0000744-5/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 031 2007.0001215-3/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 017 2007.0000607-7/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 027 2007.0000851-0/0

FRANCINE RICARDO 007 2007.0000083-7/0

FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL 034 2007.0001356-9/0

GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER 002 2006.0000200-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 027 2007.0000851-0/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 027 2007.0000851-0/0

ISABELLE TARAZI VALETON 034 2007.0001356-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 019 2007.0000616-6/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 022 2007.0000714-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 032 2007.0001231-8/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 036 2007.0001416-5/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 027 2007.0000851-0/0

JANAINA ROVARIS 034 2007.0001356-9/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 025 2007.0000813-0/0

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 027 2007.0000851-0/0

JOICYMARA GOZZI 013 2007.0000298-7/0

JORGE APPI DE MATTOS 020 2007.0000651-0/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 011 2007.0000196-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 029 2007.0001049-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 041 2007.0001550-8/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 046 2008.0000026-2/0

JOSE FERNANDO VIALLE 025 2007.0000813-0/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 002 2006.0000200-9/0

JULIO CESAR DALMOLIN 032 2007.0001231-8/0

JULIO CESAR DALMOLIN 036 2007.0001416-5/0

JULIO CESAR GOULART LANES 002 2006.0000200-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 013 2007.0000298-7/0

JUSCELINO PIRES DA FONSECA 051 2008.0000063-0/0

JUSCELINO PIRES DA FONSECA 052 2008.0000064-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 027 2007.0000851-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 045 2008.0000010-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 055 2008.0000109-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 056 2008.0000134-0/0

LAERCIO MITIHIRO ISHIDA 016 2007.0000498-7/0

LEANDRO DE QUADROS 002 2006.0000200-9/0

LEONARDO DELLA COSTA 002 2006.0000200-9/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 012 2007.0000246-9/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 030 2007.0001187-3/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 033 2007.0001337-9/0

LUIS CARLOS FRANZOI 013 2007.0000298-7/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 013 2007.0000298-7/0

LUIZ CARLOS PROVIN 025 2007.0000813-0/0

MARCELO DALANHOL 001 2006.0000199-3/0

MARCELO DALANHOL 004 2007.0000025-5/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 027 2007.0000851-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 013 2007.0000298-7/0

MARCIA LORENI GUND 032 2007.0001231-8/0

MARCIA LORENI GUND 036 2007.0001416-5/0

MARCIA REGINA LIMAS LANG 038 2007.0001487-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 023 2007.0000744-5/0

MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR 014 2007.0000448-2/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 001 2006.0000199-3/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 027 2007.0000851-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 004 2007.0000025-5/0

MICHELLY ALBERTI 022 2007.0000714-2/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 044 2007.0001652-1/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 031 2007.0001215-3/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 021 2007.0000678-5/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 034 2007.0001356-9/0

OMAR GNACH 023 2007.0000744-5/0

OSNI JOSE ZORZO 031 2007.0001215-3/0

OSNI JOSE ZORZO 040 2007.0001509-0/0

RENATO AMAURI KNIELING 010 2007.0000163-5/0

RENY ANGELO PASTRE 006 2007.0000076-1/0

RENY ANGELO PASTRE 044 2007.0001652-1/0

RITA PASINATO 002 2006.0000200-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 013 2007.0000298-7/0

RODRIGO MUNCHEN 016 2007.0000498-7/0

RODRIGO MUNCHEN 043 2007.0001605-2/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 047 2008.0000046-4/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 048 2008.0000048-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 049 2008.0000049-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 050 2008.0000055-3/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 054 2008.0000102-3/0

RONIZE FANTIN 005 2007.0000026-7/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 026 2007.0000841-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 006 2007.0000076-1/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 009 2007.0000158-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 013 2007.0000298-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 027 2007.0000851-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 045 2008.0000010-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 055 2008.0000109-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 056 2008.0000134-0/0

RUY FONSATTI JUNIOR 001 2006.0000199-3/0

RUY FONSATTI JUNIOR 004 2007.0000025-5/0

SELMA NEGRO CAPETO 023 2007.0000744-5/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 005 2007.0000026-7/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 039 2007.0001493-7/0

SERGIO RICARDO ZENNI 002 2006.0000200-9/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 013 2007.0000298-7/0

SILVANA ZAVODINI VANZ 025 2007.0000813-0/0

SOLANO DE CAMARGO 012 2007.0000246-9/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 025 2007.0000813-0/0

TATIANA GAERTNER 034 2007.0001356-9/0

VALDIR PACINI 019 2007.0000616-6/0

VALDIR PACINI 022 2007.0000714-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 001 2006.0000199-3/0

VALTER SCARPIN 021 2007.0000678-5/0

VALTER SCARPIN 034 2007.0001356-9/0

VANESSA CRISTINA VEIT 021 2007.0000678-5/0

VANESSA CRISTINA VEIT 034 2007.0001356-9/0

VANESSA TREZZI 019 2007.0000616-6/0

VLADIMIR JOSE RAMBO 023 2007.0000744-5/0

WERNER AUMANN 021 2007.0000678-5/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Comarca de Wenceslau Braz - Paraná
Juiz de Direito: Dr. Marco Vinicius Schiebel
Relação nº 02/08
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1.- 616/04 - Ação de Cobrança – Rosélia José Ribeiro X João
Czejka Matoso e outra - Aos reclamados para quitação do débi-
to, sob pena de não o fazendo ocorrer a adjudicação para parte
reclamante do bem penhorado – 05 dias – Adv. Maurício José
Fernandes Queiroz Teixeira.

2.- 196/07 – Cobrança – Jorge Maluf X Juliano Weigert – Ao
reclamante sobre petição de fl. 21 – 05 dias – Adv. Dirce Maria
Martins.

3.- 195/07 – Cobrança – Jorge Maluf X Juliano Weigert – Ao
reclamante sobre petição de fl. 21 – 05 dias – Adv. Dirce Maria
Martins.

4.- 419/07 – Cobrança – Betini Thomaz Mendes X Rafael Luiz
Correa – A advogada do reclamante para emendar pedido de fl.
13 – 10 dias – Adv. Dirce Maria Martins.

5.- 473/06 – Cobrança – S T dos Santos & Cia Ltda X Emerson
Ferreira dos Santos Deferido pedido de fl. 18 – 05 dias – Adv.
Sandro Gleik da Silva Fernandes.

6.- 381/05 - Cobrança – Carmem Lúcia de Oliveira Pereira X
Noel de Andrade- A reclamante sobre certidão de fl. 25 verso –
05 dias – Adv. Dirce Maria Martins.

7.- 406/07 – Execução – Luiz Carlos Alves de Souza X Geova-
ne Jacinto de Resende – Ao exeqüente sobre certidão de fl. 12
– 05 dias – Adv. Marcelo Vanzelli.

8.- 220/05 – Cobrança – Juliana Regina Pronko X Gelson Mei-
re da Silva – A reclamante sobre certidão de fl. 21 – 05 dias –
Adv. Sandro Gleik da Silva Fernandes.

9.- 237/07 – Execução – S T dos Santos & Cia Ltda X Pedro
Domingues – A exeqüente sobre certidão de fls. 22/23 – 05
dias – Adv. Sandro Gleik da Silva Fernandes.

10.- 101/05 – Cobrança – João Marcelo dos Santos X Ademir
de Sene Asevedo – Ao reclamante sobre certidão de fl. 26 – 05

Wenceslau Braz
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dias – Adv. Dirce Maria Martins.

11.- 189/06 – Cobrança – João Garcia Filho X Terezinha Apa-
recida da Silveira – Ao reclamante sobre certidão de fl. 29 – 05
dias – Adv. Dirce Maria Martins.

12.- 324/05 – Cobrança – Maria Universina da Silva Batista X
Leoni Klosienski – A reclamante sobre certidão de fl. 31 – 05
dias – Adv. Luciane Regina Nogueira Andraus.

13.- 303/07 – Execução – Carlos José Guido Pereira X Ozéias
Silvério Pinto – Ao exeqüente sobre certidão de fl. 20 – 05 dias
– Adv. Luciane Regina Nogueira Andraus.

14.- 376/07 – Execução – Paulo Jorge Dinis Antunes X Janete
Maria de Oliveira – Indeferido pedido de fl. 14 – 05 dias – Adv.
Marcos José Mesquita.

15.- 353/06 – Rescisão Contratual – José Ailton dos Santos X
Carlos Alberto Blanco Rodrigues – Rejeitados os embargos de
declaração – 10 dias – Adv. Rachid Jorge Miguel Piloto.

16.- 304/07 – Execução – Carlos José Guido Pereira X Joel
Silvério Pinto – Ao exeqüente sobre certidões de fls. 22/23 –
05 dias – Adv. Luciane Regina Nogueira Andraus.

17.- 21/07 – Cobrança – J Humberto do Prado – ME X Weling-
ton Mendes de Castro – Ao reclamante sobre interesse na adju-
dicação do bem penhorado – 05 dias – Adv. Sandro Gleik da
Silva Fernandes.

18.- 03/06 – Cobrança – Samolenko Dias Com de Gen alimen-
tícios X Wellington Mendes de Castro – A reclamante sobre
interesse na adjudicação do bem penhorado – 05 dias – Adv.
Sandro Gleik da Silva Fernandes.

19.- 158/04 – Cobrança – Maria Aparecida de Assis X Daniel
de Souza – A reclamante sobre certidão de fl. 40 – 05 dias –
Adv. Maria José de Souza.

20.- 52/99 – Execução Ademar Casado Dias X Joaquim Fer-
nandes de Carvalho – Julgado extinto o processo – 10 dias –
Advs. Antonio Martins Correia Júnior, Clodoaldo de Meira
Azevedo.

21.- 327/06 – Cobrança – Inês Ribeiro da Silva Gonçalves X
Ivete Izidoro e outra – Julgado improcedente o pedido inicial.
Sem custas e Honorários advocatícios - 10 dias – Advs. Lucia-
ne Regina Nogueira Andraus, Dirce Maria Martins.

22.- 273/07 – Cobrança – Samolenko Dias Com de Gen Ali-
mentícios X Valeria Assolari – A reclamante para indicar atual
endereço da reclamada – 05 dias – Adv. Sandro Gleik da Silva
Fernandes.

23.- 289/06 – Execução – João Batista dos Santos X CRN Ali-
mentos ME – Ao exeqüente para indicar bens de propriedade
da executada passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Dirce Ma-
ria Martins.

24.- 336/06 – Indenização – Francisco de Assis Ferreira X Bra-
sil Telecom – Ao reclamante sobre proposta apresentada pela
reclamada – 05 dias – Adv. Andressa Rabello Ferreira Stockler.

25.- 201/07 – Cobrança – Terezinha de Carvalho X HSBC Bank
Brasil S/A – A reclamante sobre cópia dos documentos junta-
dos às fls. 61/70 – 05 dias – Adv. Marcelo Vanzelli.

26.- 387/07 – Despejo – André Neres Ferreira X Maurinha –
Julgado procedente o pedido do reclamante, declarado rescin-
dido o contrato de locação verbal e decretado o despejo da re-
clamada. Concedido o prazo de 30 dias para desocupação vo-
luntária do imóvel – 10 dias – Advs. Clodoaldo de Meira Aze-
vedo, Fabiano André Ferreira.

27.- 450/06 – Reclamação – Benedito Pereira da Mota X Luzia
Batista Magalhães – Julgado extinto o processo, sem resolução
do mériro. Sem custas e honorários advocatícios – 10 dias –
Advs. Dirce Maria Martins, Maria José de Souza.

28.- 45/07 – Reclamação – Gislaine de Souza X Mercado Mó-
veis – Julgado procedente o pedido, condenada a reclamada na
restituição da integralidade do montante pago pela reclamante
na aquisição do produto discriminado na nota fiscal de fl. 32,
quantia que deverá ser corrigida pelo INPC do IBGE, a partir
do desembolso, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês. Em
contrapartida, deverá a reclamante restituir o microcomputa-
dor à sociedade empresária reclamada. Sem custa e honorários
advocatícios – 10 dias – Advs. Clodoaldo de Meira Azevedo.

29.- 334/06 – Reclamação – Neuza Henrique Domingues X
Ilma Cardoso Luiz – Instrução e Julgamento 04 de abril de 2.008,
às 10H00M – Advs. Dirce Maria Martins, Cristiane Ferraz dos
Santos.

30.- 316/07 – Cobrança – Rachid Piloto X Marcos de Brito –
Conciliação 28 de fevereiro de 2.008, às 09H10M – Adv. Ra-
chid Jorge Miguel Piloto.

31.- 04/08 – Cobrança – Jolubraz Representações Ltda X João
de Maria Souza & Cia Ltda – Conciliação 05/03/2008, às
13H10M – Adv. Romeu Gonçalves Neto.

32.- 378/07 – Cobrança – Geraldo Gonçalves da Silva X Emer-
son José Soares da Silva Reis – Realizada audiência de conci-
liação em data de 31/10/2007, às 9h20m, regularmente citada a
parte reclamada deixou de comparecer, razão pela qual foi re-
conhecida a sua revelia e prolatada sentença de mérito. Pelo
petitório de fl. 19, encaminhado via fax, no dia 31/10/2007, às
16h, até o inicio da audiência não se formalizou qualquer pedi-
do de redesignação do ato, o que ensejou a sentença em decor-
rência da aplicação dos efeitos da revelia. Indeferido pedido de
fl. 19 – 10 dias – Adv. Ana Maria Teresa de Andrade e Silva.

Ministério Público

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº  09/08 - Ref. 112

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Resolução nº 03, de 07 de abril de 2003, do eg. Colégio
de Procuradores de Justiça, com fundamento na Lei Estadual
nº 14.277/03, a qual criou o Novo Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, combinado com o ar-
tigo 55, da mencionada Lei Complementar, e o contido no Pro-
tocolo nº 20245, de 17 de dezembro de 2007,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 9º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de GUARAPUAVA por  REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2008

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 0108

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
para atuar na Vara de Precatórias Criminais, do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, no período
de 1º a 14 de fevereiro do ano em curso, ficando, em conseqü-
ência, revogada a Resolução nº 2424/07.

Curitiba, 23 de janeiro de 2008.

Valério Vanhoni
Procurador-Geral de Justiça

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0192

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1435/08-PGJ, resolve

I - T R A N S F E R I R

as férias concedidas à Promotora de Justiça CRISTIANE
ROSSI por intermédio da Resolução nº 0058/08, para serem
usufruídas no período de 1º a 30 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MARCELO ADOLFO RODRI-
GUES e LUCAS JUNQUEIRA BRUZADELLI MACEDO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem na 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PITANGA, durante as férias
da respectiva titular.

Curitiba, 8 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0195

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1537/08-PGJ, resolve

I - T R A N S F E R I R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça FABRÍCIO TRE-
VIZAN DE ALMEIDA por intermédio da Resolução nº 0058/
08, para serem usufruídas nos períodos de 6 a 24 de fevereiro e
de 16 a 26 de maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça ROBERTO TONON JÚNIOR e
CAMILLE MARQUES DIB CRIPPA para, sem prejuízo das
atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de FRANCISCO BELTRÃO, durante as férias do respecti-
vo titular.

Curitiba, 8 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0210

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1345/08-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça DIEGO FERNANDES DOURADO
15 (quinze) dias das férias relativas ao 1º período de 2008, ten-
do em vista a impossibilidade da concessão integral do perío-
do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem
usufruídos a partir de 18 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCELO BRISO MACHADO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de
Justiça do Foro Regional de ALMIRANTE TAMANDARÉ
da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0217

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 1713/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 14 (quatorze) dias das férias concedidas ao Promotor
de Justiça JÚLIO VICTOR MILLÉO FILHO por intermé-
dio da Resolução nº 2580/07, a partir de 6 de fevereiro do ano
em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para
epoca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 8 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0235

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1899/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO 3
(três) dias de férias, sendo 2 (dois) dias relativas ao saldo res-
tante do 1º período de 2003 e 1 (um) dia relativas ao saldo do
1º período de 1998, asseguradas, respectivamente, pelas Reso-
luções números 652/07 e 2009/07, tendo em vista a impossibi-
lidade da concessão integral deste último período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 13 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0236

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1854/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUCIANE EVELYN CLETO ME-
LLUSO TEIXEIRA DE FREITAS 15 (quinze) dias de férias,
sendo 8 (oito) dias relativas ao saldo restante do 1º período de
1994, 2 (dois) dias relativas ao saldo restante do 1º período de
2007 e 5 (cinco) dias relativas ao saldo do 2º período de 2007,
asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções números 2175/
05, 320/07 e 1232/07, tendo em vista a impossibilidade da con-
cessão integral deste último período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 15 de
fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça HILTON CORTESE CANEPARO,
MARCO ANTONIO CORRÊA DE SÁ, MARIA LÚCIA
FIGUEIREDO MOREIRA, WALDIR FRANCO FÉLIX,
ANA CRISTINA MARTINS BRANDÃO, MURILLO JOSÉ
DIGIÁCOMO, PAULO OVÍDIO SANTOS LIMA, MAR-
CELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO e ADAUTO SAL-
VADOR REIS FACCO para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuarem na Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis do Foro Central da comarca da Re-
gião Metropolitana de CURITIBA, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0237

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1870/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça JULIANA SOARES DE OLIVEIRA
18 (dezoito) dias de férias, sendo 5 (cinco) dias relativas ao
saldo restante do 2º período de 1998, 3 (três) dias relativas ao
saldo restante do 2º período de 2001, 2 (dois) dias relativas ao
saldo restante do 2º período de 2005 e 8 (oito) dias relativas ao
saldo do 2º período de 2004, asseguradas, respectivamente, pelas
Resoluções números 1404/06, 620/05, 1141/05 e 1102/04, ten-
do em vista a impossibilidade da concessão integral deste últi-
mo período, em razão da imperiosa necessidade do serviço,
para serem usufruídos a partir de 7 de março do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOÃO EDUARDO FONSECA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de SAN-
TA MARIANA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0238

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1858/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE
MACEDO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período de
2008, para serem usufruídos a partir de 22 de janeiro do ano
em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça LUCIMARA ROCHA ERNLUND
IEGAS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de PALOTINA, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0239

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RICARDO ALESSANDRO DOS SAN-
TOS para atuar nos Autos de Processos Criminais números
2005.34-7 e 2006.55-1, em trâmite na comarca de CAMPO
MOURÃO, ficando, em conseqüência, revogada a Resolução
nº 0113/08.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0240

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I N C L U I R

na Resolução nº 0198/08, a designação do Promotor de Justiça
SÉRGIO LUIZ CORDONI para atuar nas Ações Civis Públi-
cas números 2000.70.00.017448-0, 2000.70.00020133-0 e
2001.70.00.000582-0, na Medida Cautelar de Produção Ante-
cipada e Provas nº 2000.70.017113-1 e nos Autos de Ação Cau-
telar de Seqüestro de Multa nº 2000.70.00.019229-8, em trâ-
mite na Justiça Federal de CURITIBA.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0241

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições tendo em vista o contido
no protocolo nº 2003/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça SUSANA BROGLIA FEITOSA DE
LACERDA e MÁRCIO LUÍS BERGANTINI para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuarem, respectivamente, nas 25ª
e 14ª Promotorias de Justiça da comarca de LONDRINA, a
partir de 11 de fevereiro do ano em curso e até ulterior delibe-
ração.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0242

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1958/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R
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a Promotora de Justiça ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO
PASSO para atuar nos Autos de Apuração de Ato Infracional nº
69/07, em trâmite na comarca de SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU, em face do impedimento argüido pelo Promotor de Justiça
HAROLDO NOGIRI.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0243

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1998/08-PGJ, resolve

I - T R A N S F E R I R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça LEONILDO DE
SOUZA GROTA por intermédio da Resolução nº 0058/08, para
serem usufruídas no período de 3 a 17 de março do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ADRIANA LINO para, sem prejuízo
das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CAMBÉ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0244

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1960/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO 3
(três) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 2007,
asseguradas pela Resolução nº 2412/07, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 2 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE
MENEZES DOS ANJOS para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de APU-
CARANA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0245

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 1995/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 15 (quinze) dias das férias concedidas ao Promotor
de Justiça THADEU AUGIMERI DE GOES LIMA por in-
termédio da Resolução nº 0058/08, a partir de 18 de fevereiro
do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mes-
mos para epoca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0246

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 2023/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 5 (cinco) dias das férias concedidas ao Promotor de
Justiça FÁBIO HIDEKI NAKANISHI por intermédio da Re-
solução nº 2451/07, a partir de 2 de janeiro do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para epoca
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0247

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 2020/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 5 (cinco) dias das férias concedidas ao Promotor de
Justiça MÁRIO AUGUSTO DRAGO DE LUCENA por in-
termédio da Resolução nº 2451/07, a partir de 2 de janeiro do
ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos

para epoca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0248

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2022/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 5 (cinco) dias de licença à Promotora de Jus-
tiça NAYANI KELLY GARCIA ANDRADE para tratamento
de sua saúde, a partir de 12 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCELO LUIZ BECK para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 6ª Promotoria de Justi-
ça e nos processos da 11ª Promotoria de Justiça da comarca de
CASCAVEL, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0249

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no protocolo nº 2011/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

3 (três) dias de licença à Promotora de Justiça JACQUELINE
BATISTI para tratamento de sua saúde, a partir de 13 de feve-
reiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça VIVIAN PATRÍCIA FORTUNA-
TO, FLÁVIA REGINA LEMOS e GISLAINE DE ABREU
STADLER para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem
na 4ª Vara de Família do Foro Central da comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Valério Vanhoni
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 0250

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1996/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MICHELE NADER para atuar nos
Autos nº 04/08, em trâmite no Juizado Especial Criminal da
comarca de CAMPINA DA LAGOA, em face do impedimen-
to argüido pela Promotora de Justiça ELAINE MUNHOZ
GONÇALVES RODRIGUES.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0251

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo no art. 19,
inciso VIII e art. 61, inciso XIV, todos da Lei Complementar nº
85/99, resolve

D E L E G A R  P O D E R E S

à Promotora de Justiça Substituta em 2º Grau TEREZINHA
DE JESUS SOUZA SIGNORINI para atuar nos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 97/07, em trâmite no Centro de
Apoio Operacional de Proteção ao Patrimônio Público.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0252

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1994/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RICARDO ALESSANDRO DOS SAN-
TOS para atuar na sessão plenária do Tribunal do Júri, referen-
te aos Autos de Ação Penal nº 2000.164-6, a ser realizada no
dia 12 de março do ano em curso, no Foro Regional de CO-
LOMBO da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, fi-
cando, em conseqüência, revogada a Resolução nº 1545/07.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0253

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça VERA GUIOMAR MORAIS para atuar
nas audiências a serem realizadas no dia 14 de fevereiro do ano
em curso, na 12ª Promotoria de Justiça da comarca de CAS-
CAVEL.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0254

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista a impe-
riosa necessidade dos serviços, resolve

C A S S A R

1 (um) dia das férias concedidas ao Procurador de Justiça NEL-
SON ANTONIO MUGINOSKI por intermédio da Resolução
nº 2449/07, em 20 de fevereiro do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição do mesmo para epoca oportuna, a crité-
rio da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0255

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17917/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça VANDERLEI ANTONIO BONA-
MIGO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período de
1972, asseguradas pela Resolução nº 889/98, para serem usu-
fruídos a partir de 3 de março do ano em curso.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0256

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2048/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SAR-
TORI 2 (dois) dias das férias relativas ao saldo do 1º período
de 2007, asseguradas pela Resolução nº 963/07, tendo em vista
a impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 28 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU
NETO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na co-
marca de TERRA BOA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0257

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2047/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ANDRÉ TIAGO PASTERNACK
GLITZ 3 (três) dias de férias, sendo 1 (um) dia relativas ao
saldo restante do 1º período de 2006 e 2 (dois) dias relativas ao
saldo do 2º período de 2003, asseguradas, respectivamente, pelas
Resoluções números 298/06 e 1606/04, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral deste último período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufru-
ídos a partir de 3 de março do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS ROBERTO MORENO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promotoria de
Justiça da comarca de UMUARAMA, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0258

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

A L T E R A R

em parte, a Resolução nº 2547/07, passando a constar que fo-
ram designadas as Promotoras de Justiça MÁRCIA ISABELE
GRAF BENINCA e MARÍLIA VIEIRA FREDERICO para
atuarem no Juizado Especial, com atribuições concorrentes com
os respectivos Promotores de Justiça titulares, nos procedimen-
tos referentes à Infância e Juventude e réus-presos, na aprecia-
ção de pedidos de liberdade provisória e relaxamento de pri-
são, durante o Programa “Operação Litoral 2007/2008” em
MATINHOS, a primeira no período de 16 a 28 de janeiro e, a
segunda no período de 21 de janeiro a 7 de fevereiro do ano em
curso.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0259

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2108/08-PGJ, resolve

C A S S A R

18 (dezoito) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça
MARIA ESPERIA COSTA MOURA por intermédio da Re-
solução nº 0076/08, a partir de 18 de fevereiro do ano em cur-
so, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para epo-
ca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0260

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2136/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 9ª Promotoria de
Justiça da comarca de PONTA GROSSA, nos dias 19 e 20 de
fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0261

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E T I F I C A R

o item I da Resolução nº 0209/08, passando a constar que fo-
ram concedidos à Promotora de Justiça LUCIMARA ROCHA
ERNLUND IEGAS 1 (um) dia das férias relativas ao 2º perío-
do de 2006, asseguradas pela Resolução nº 868/07, para ser
usufruído em 8 de fevereiro do ano em curso e não como restou
consignado.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0263

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SÉRGIO ROBERTO MARTINS para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar nos feitos urgentes
em trâmite na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de CRU-
ZEIRO DO OESTE, a partir da data da publicação do Ato nº
10/08 e até que assuma novo titular.

II - R E V I G O R A R

a Resolução nº 2581/07, a partir da data da publicação do Ato
nº 10/08 e até que assuma o novo titular.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0264

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve
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I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça LUÍS FERNANDO FEITOSA para, sem prejuízo das atuais
atribuições, atuar na comarca de FAXINAL, a partir da data da publicação do Ato nº
11/08 e até 24 de fevereiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça DANIELLE CRISTINE CAVALLI TUOTO e DANIEL-
LE GARCEZ DA SILVA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem na co-
marca de MANGUEIRINHA, a partir da data da publicação do Ato nº 11/08 e até que
assuma novo titular e na comarca de CLEVELÂNDIA nos dias 21 e 22 de fevereiro
do fluente.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0265

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CRISTIANE ROSSI para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de PITANGA, a partir da data da
publicação do Ato nº 13/08 e até que assuma novo titular.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça RAQUEL JULIANA FÜLLE para, sem prejuízo das atuais
atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de ASSIS CHATEAUBRI-
AND, a partir da data da publicação do Ato nº 13/08 e até 25 de fevereiro do fluente.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0266

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES e JORGE FER-
NANDO BARRETO DA COSTA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem
na 23ª Promotoria de Justiça da comarca de LONDRINA, a partir da data da publica-
ção do Ato nº 14/08 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0268

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCOS ANTONIO DE SOUZA para, sem prejuízo das
atuais atribuições e do contido na Resolução nº 0058/08, atuar na 3ª Promotoria de
Justiça da comarca de UMUARAMA, no período de 18 a 29 de fevereiro do ano em
curso.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0269

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO PASSO para atuar
nas audiências a serem realizadas no dia 1º de março do ano em curso, na 2ª Promo-
toria de Justiça da comarca de MEDIANEIRA.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0271

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 2137/08-PGJ, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 2º período de 2007 da Promotora de Justiça MARIA CECÍLIA
DELISI ROSA PEREIRA para serem usufruídas em época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0277 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto na Resolução nº 1417/05-PGJ e “ad referendum” do egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, resolve 

 
E S T A B E L E C E R 

 
a escala das férias e de substituição relativas ao 1º período de 2008, dos membros do Ministério Público abaixo 
nominados, compreendendo o afastamento no mês março, conforme segue: 
 
COMARCAS DE ENTRÂNCIA FINAL 
PROMOTOR                                             PERÍODO       SUBSTITUTO 
 
CURITIBA 
 
ASSESSORIA DE RECURSOS CÍVEIS  
TADEU ANTONIO WOLLMANN ABRÃO 03/03 A 01/04 
 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE DEFESA DA SAÚDE DO 
TRABALHADOR E DE REPARAÇÃO DO DANO RESULTANTE DE CRIME 
ELAINE SANCHES  03/03 A 01/04 JOÃO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA 
 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE PROTEÇÃO À SAÚDE 
LUCIANE MARIA DUDA 03/03 A 01/04  

VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR 
MISAEL DUARTE PIMENTA NETO 03/03 A 01/04 MÔNICA LIEVORE 
 
VARAS DE FAMÍLIA 
DANIELLA SANDRINI BASSI 03/03 A 01/04 MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREIRA 
  KARINA A. FARIA DE MOURA CORDEIRO 
 
FLÁVIA REGINA LEMOS 10/03 A 08/04 JACQUELINE BATISTI 
  VIVIAN PATRICIA FORTUNATO 
  GISLAINE DE A. STADLER (19/03 A 08/04) 
 
VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES 
IVONEI SFOGGIA  03/03 A 01/04 SLVARI JOSÉ DIAS MANCIO 
 
FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA 
LYANA H. J. KALLUF PEREIRA  01 A 30/03 
 
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
OCTACÍLIO SACERDOTE FILHO 03 A 17/03 JOEL CARNEIRO DA SILVA FILHO 
 
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO 
1ª Promotoria 
CRISTINA CORSO RUARO 13/03 A 11/04 ALVARO LUIZ TORRENS 
  ANA PAULA TOMASI SERRANO 
 
FORO REGIONAL DE PINHAIS  
1ª Promotoria 
SIMONE MARIA TAVARNARO PEREIRA  03/03 A 01/04 ALINE BILEK BAHR 
  CLÁUDIA REGINA DE PAULA E SILVA 
 
GUARAPUAVA 
 
6ª Promotoria 
SUSANA MARIA MALUF 03 A 17/03 MAURO ALCIONE DOBROWOLSKI 
  CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA 
  JOÃO MILTON SALLES (08 A 17/03) 
  HELOISE B. K. CASAGRANDE (03 A 16/03) 
  WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO 
  WILLIAN LIRA DE SOUZA 

  RICARDO KOCHINSKI MARCONDES 
 
LONDRINA 
 
15ª Promotoria 
SIOMARA NOGARI 18/03 A 16/04 MÁRCIO LUIS BERGANTINI 
 
MARINGÁ 
 
11ª Promotoria 
MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO 24/03 A 22/04 WASHINGTON L. SANTOS (24/03 A 05/04) 
  NELSINO M. DE OLIVEIRA (06 A 22/04) 
 
COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA E INICIAL 
 
54ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE ANDIRÁ(Cambará) 
 
ANDIRÁ 
LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA  03/03 A 01/04 MARCEL DE ALEXANDRE COELHO 
 
18ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE APUCARANA (Jandaia do Sul e Marilândia do Sul) 
 
APUCARANA 
1ª Promotoria 
SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO 03/03 A 01/04 MÁRCIA R. R. DE MENEZES DOS ANJOS 
 
19ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE ARAPONGAS (Astorga) 
 
ARAPONGAS 
1ª e 2ª Promotorias   
ÉLCIO SARTORI 03/03 A 01/04 WAGNER VELOSO HULTMANN 

 
22ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CAMBÉ (Centenário do Sul, Jaguapitã, Porecatu e Rolândia) 
 
JAGUAPITÃ 
FÁBIA T. FRITEGOTTO GIMENEZ 03/03 A 01/04   MARCELO PATO CUNHA 
 
23ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO (Barbosa Ferraz, Iretama, Mamborê e 
Peabiru) 
 
CAMPO MOURÃO 
3ª Promotoria 
MARCOS JOSÉ PORTO SOARES 03 A 17/03 ROSANA A. DE SÁ RIBEIRO PEREIRA 
 
PEABIRU 
SYMARA MOTTER 03/03 A 01/04  SÉRGIO RICARDO CEZARO MACHADO 
 
26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO (Congonhinhas, Nova Fátima e Uraí) 
 
CONGONHINHAS 
RÓDNEY ANDRÉ CESSEL 03/03 A 01/04  GUILHERME MARTINS AGOSTINI 
 
29ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE GOIOERÊ (Campina da Lagoa e Ubiratã) 
 
CAMPINA DA LAGOA 
ELAINE M. G. RODRIGUES 24/03 A 22/04 MICHELE NADER 
 
36ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL (Cantagalo, Catanduvas, Guaraniaçu 
e Quedas do Iguaçu) 
 
CANTAGALO 
ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA  03/03 A 01/04 ALEXANDRE RAMALHO DE FARIAS 
 
41ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PARANAGUÁ (Antonina, Guaratuba, Matinhos e Morretes) 
ANTONINA 
MARIA APARECIDA MELLO DA SILVA  03/03 A 01/04 ALMIR CARREIRO JORGE SANTOS 
 
42ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PARANAVAÍ (Alto Paraná, Paraíso do Norte e Terra Rica) 
 
PARANAVAÍ 
4ª Promotoria 
SILVIO APARECIDO DOS SANTOS 04/03 A 02/04 VILMAR ANTONIO FONSECA 

 
44ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PITANGA (Cândido de Abreu, Manoel Ribas e Palmital) 
 
PITANGA 
1ª Promotoria 
MARCELO ADOLFO RODRIGUES 24/03 A 22/04 CRISTIANE ROSSI 
  LUCAS J. BRUZADELLI MACEDO 
 
48ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA (Ortigueira, Reserva e Tibagi) 
 
RESERVA 
ALEXEY CHOI CARUNCHO 03/03 A 01/04 OSVALDO L. SIMIONI (03 A 12/03) 
  ADÉLIA SOUZA SIMÕES (13 A 19/03) 
  RODRIGO L. F. CABRAL (20/03 A 01/04) 
 
49ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE TOLEDO (Marechal Cândido Rondon e Santa Helena) 
 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
1ª Promotoria 
JOSÉ C. FARIA DE CASTRO VELLOZO 03/03 A 01/04 SILVIA TESSARI FREIRE 
 
51ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA (Mallet) 
 
UNIÃO DA VITÓRIA 
ANDRÉ LUIS BORTOLINI 03/03 A 01/04 ROSANA MARIA LONGO 
  JULIO RIBEIRO DE CAMPOS NETO 
  ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA  
 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. 
 

Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

JUSTIÇA ELEITORAL
 ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 180ª ZONA ELEITORAL
ARAPONGAS

Edital nº 02/2008
20 dias prazo

O Excelentíssimo Senhor Dr. Amarildo Clementino Soares, MMª . Juiz da 180ª Zona
Eleitoral, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que
de acordo com os autos 59/2007 relativo à Filiação Partidária, em processamento
perante este Juízo e Escrivania respectiva, fica o Senhor João Alberto Graça, repre-
sentante legal do Partido Democrático Trabalhista – PDT, brasileiro, filho de Fortuna-
to Coelho Graça e de Maria Aparecida Ferreira Graça, nascido em 13/06/1970, natu-
ral de Arapongas, Estado do Paraná, residente e domiciliado à Rua Jacutinga, 247
Centro, atualmente em lugar incerto, citado do inteiro teor do despacho as folhas 35,
conforme transcrito : Autos nº 59/2007. Diante a documentação acostada as fls.34,
proceda a citação dos filiados e dos partidos envolvidos, para querendo, apresentarem
defesa no prazo de cinco (05) dias, a respeito da duplicidade de filiação, sob pena de
ser declarada a nulidade de ambas as filiações, nos termos do artigo 6º § 1º da Reso-
lução 21.574/2003-TSE. Arapongas, 19 de novembro de 2007. (a) Amarildo Clemen-
tino Soares.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume no Fórum Eleitoral local e publicado na imprensa escrita (Diário
da Justiça). Dado e passado nesta cidade de Arapongas, aos 20 dias do mês de feverei-
ro do ano de 2008. Eu, Mariângela de Souza Melo], Analista Judiciário, digitei e
subscrevi.

Amarildo Clementino Soares
Juiz da 180ª Zona Eleitoral.

JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 145ª ZONA ELEITORAL

Carta de Ordem nº 04/2008
Autos de Requerimento nº 1004
Requerente: Ministério Público Eleitoral
Requeridos: Nivaldo Oliveira de Mello e Partido Republicano Brasileiro - PRB

I - Designo o dia 29/02/2008, às 15:00 horas, para a inquirição das testemunhas arro-
ladas: Wilson da Silva Santos e Antonio Roberto da Silva;
II – Intimações necessárias, com as cautelas de praxe;
III – Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral.

Em, 22 de fevereiro de 2008.
(a) Osvaldo Nallim Duarte – Juiz da 145ª Zona Eleitoral de Curitiba

Advogados: JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRITO – OAB/PR 12.510; LIGIA FRAN-
CO DE BRITO – OAB/PR 43.635.

JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA-PR
Processo: 003/08 – CARTADE ORDEM
Autos de Requerimento nº 727
Requerente: Antonio Carlos Pereira
Requeridos:Antonio Vieira e Partido Republicano Brasileiro - PRB

EXTRATO DO DESPACHO

I – Redesigno para a audiência de inquirição das testemunhas arroladas às fls. 36; Sr.
Wilson da Silva Santos e Sr. Antonio Roberto da Silva, o dia 29/02/08 às 14:00 horas.
II – Intimações necessárias, com as cautelas de praxe;
III – Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral
Em 25 de fevereiro de 2008.
OSVALDO NALLIM DUARTE – Juiz da 3ª Zona Eleitoral
Advogados: Antonio Faria de Brito – OAB/PR 12.510, Lígia Franco de Brito – OAB/
PR 43.635, Elio Casagrande – OAB/PR 5.873, Emmanuel Casagrande – OAB/PR
39.797.

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE  PUBLICAÇÃO Nº 11/08

P O R T A R I A  Nº  01/2008

O DESEMBARGADOR JESUS SARRÃO, CORREGEDOR REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ,

No uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 8º, II e 14, IV, da Resolução
- TSE nº 7.651, de 24.08.1965; art.15, IV, do Regimento Interno do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná e item 40.2, do Provimento nº 02/05 da Corregedoria Regional
Eleitoral,

R E S O L V E :

REDESIGNAR a realização das correições extraordinárias nas Zonas Eleitorais desta
circunscrição do Estado do Paraná, descritas abaixo, na forma a seguir disposta:
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PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E COMUNIQUE-SE.

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
aos 22 de fevereiro de 2008.

Des. JESUS SARRÃO
Corregedor Regional Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 20/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 06 de março de 2008, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NOS AUTOS DE REQUE-
RIMENTO Nº 614 – CLASSE 18ª
ORIGEM: MANDAGUARI – PARANÁ
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Municipal de
Mandaguari)
ADVOGADO: DR. NILSO PAULO DA SILVA
ADVOGADO: DRA. BEATRIZ BESEL
ADVOGADO: DRA. ADRIANA ADELIS AGUILAR
ADVOGADO: DR. RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA
ADVOGADO: DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO: DRA. JULIANA APARECIDA CATTARIN
REQUERIDO: JOÃO JORGE MARQUES
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
- PDT (Diretório Municipal de Mandaguari)
ADVOGADO: DR. CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA
ADVOGADO: DRA. MARILICE PERAZZOLI COLLIN
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 06 de março de 2008, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

REQUERIMENTO Nº 663 – CLASSE 18ª
ORIGEM: CAMPINA GRANDE DO SUL – PARANÁ
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO
REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB (Diretório Municipal de Campina Gran-
de do Sul)
ADVOGADO: DR. MARCELO COUTO DE CRISTO
ASSISTENTE: TEREZINHA DE FÁTIMA TEIXEIRA
ADVOGADO: DR. MARCELO COUTO DE CRISTO
REQUERIDO: SEBASTIÃO ADIR STRAPASSON
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
- PDT (Diretório Municipal de Campina Grande do Sul)
ADVOGADO: DR. BIHL ELERIAN ZANETTI
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 06 de março de 2008, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

REQUERIMENTO Nº 834 – CLASSE 18ª
ORIGEM: CASCAVEL – PARANÁ
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO
REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
REQUERIDO: ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO: DR. ROBERTA ADRIANA MARTINEZ PEREI-
RA FRANÇA
ADVOGADO: DRA. ALINE CRISTINA COLETO
ADVOGADO: DR. CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SA-
BINO
ADVOGADO: DR. SACHA BRECKENFELD RECK
ADVOGADO: DR. EVERTON JONIR FAGUNDES MENEN-
GOLA
ADVOGADO: DRA. NAHIMA PERON COELHO RAZUK
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC (Dire-
tório Regional)
ADVOGADO: DR. LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO: DR. NILDO JOSÉ LUBKE
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 11 de março de 2008, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

REQUERIMENTO Nº 613 – CLASSE 18ª
ORIGEM: INÁCIO MARTINS – PARANÁ
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (p/
Rubens Bueno, Presidente do Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
ADVOGADO: DR. AFRÂNIO MAYER FERNANDES DE
SOUZA
REQUERIDO: DARCI VIER
ADVOGADO: DR. GILBERTO REZENDE DE CARVALHO
ADVOGADO: DRA. SOLANGE MARIA PADILHA
REQUERIDO: DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: DR. EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: DR. ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: DR. THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 25 DE FEVEREIRO DE
2008.
(a) MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA JUDI-
CIÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 21/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor da r. decisão, profe-
rida pelo Exmo. Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1578 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA :  VITORINO – PR
REQUERENTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO :  EDEMAR LUIZ MYSCZAK
REQUERIDO :  PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO –
PTB, (Diretório Regional)
RELATOR :  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“  Cuida-se de pedido de decretação de perda de cargo eletivo
em decorrência de desfiliação partidária sem justa causa, for-
mulado pelo Ministério Público Eleitoral contra EDEMAR
LUIZ MYSCZAK, vereador eleito de Vitorino, e contra o Di-
retório Regional do PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
– PTB. A ação foi proposta nos termos da Resolução TSE nº
22.610/07.
   Certidão juntada à fl. 92 comprova que o requerido solicitou
sua desfiliação em 27 de setembro de 2005.
   Em face desta informação, o Ministério Público Eleitoral
manifestou-se pela extinção do processo sem julgamento do
mérito pela ausência dos pressupostos fáticos necessários para
o regular desenvolvimento do feito (fl. 98).
   Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento
no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e art. 13 da Reso-
lução TSE nº 22.610/07.
   Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
   (a) DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
___________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor da r. decisão, profe-
rida pelo Exmo. Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1613 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA :  MARILÂNDIA DO SUL – PR
REQUERENTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO :  EVARISTO EDUARDO DA SILVA
REQUERIDO :  PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB,
(Diretório Regional)
RELATOR :  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“  Cuida-se de pedido de decretação de perda de cargo eletivo
em decorrência de desfiliação partidária sem justa causa, for-
mulado pelo Ministério Público Eleitoral contra EVARISTO
EDUARDO DA SILVA, vereador eleito de Marilândia do Sul,
e contra o Diretório Regional do PARTIDO SOCIALISTA BRA-
SILEIRO – PSB. A ação foi proposta nos termos da Resolução
TSE nº 22.610/07.
   Certidão de fl. 45 indica a existência de ação promovida pelo
Partido Social Cristão contra o requerido para a decretação da
perda de mandato eletivo por desfiliação partidária sem justa
causa.
   Em face desta informação, o Ministério Público Eleitoral
manifestou-se pela extinção do feito (fl. 54/55).
   Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no art.
267, VI, do Código de Processo Civil e art. 1º § 2º da Resolu-
ção TSE nº 22.610/07.
   Juntem-se os presentes autos ao requerimento 639, para sub-
sidiar a instrução probatória, como solicitado pela Procurado-
ria Regional Eleitoral.
   Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
   (a) DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
___________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor da r. decisão, profe-
rida pelo Exmo. Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1614 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA :  MARILÂNDIA DO SUL – PR
REQUERENTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO :  JOSÉ SILVA NOVAES
REQUERIDO :  PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB,
(Diretório Regional)
RELATOR :  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“  Cuida-se de pedido de decretação de perda de cargo eletivo
em decorrência de desfiliação partidária sem justa causa, for-
mulado pelo Ministério Público Eleitoral contra JOSÉ SILVA
NOVAES, vereador eleito de Marilândia do Sul, e contra o

Diretório Regional do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
– PSB. A ação foi proposta nos termos da Resolução TSE nº
22.610/07.
   Certidão de fl. 28 indica a existência de ação promovida pelo
Partido Social Cristão contra o requerido para a decretação da
perda de mandato eletivo por desfiliação partidária sem justa
causa.
   Em face desta informação, o Ministério Público Eleitoral
manifestou-se pela extinção do feito (fl. 37/38).
   Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no art.
267, VI, do Código de Processo Civil e art. 1º § 2º da Resolu-
ção TSE nº 22.610/07.
   Juntem-se os presentes autos ao requerimento 639, para sub-
sidiar a instrução probatória, como solicitado pela Procurado-
ria Regional Eleitoral.
   Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
   (a) DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
___________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 25 DE FEVEREIRO DE
2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 24/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Cláudio Sidiney de Lima,
Valquíria Aparecida de Carvalho, do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Des.. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1352 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – TAPIRA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ANTONIO BRIR
ADVOGADO: DR. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
REQUERIDO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DRA. VALQUÍRIA APARECIDA DE CARVA-
LHO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. Certifique a Secretaria a data de desfiliação do requerido
Antônio Brir do partido pelo qual foi eleito vereador, bem como
o nome do novo partido político a que se filiou e a respectiva
data de filiação.
2. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Diretório Regi-
onal do Partido dos Trabalhadores - PT (f. 39), com fundamen-
to nos arts. 5º e 8º, da Resolução-TSE nº 22.610/07, segundo
os quais incumbe ao requerido o ônus da prova.
3. Indefiro o pedido de tomada de depoimento pessoal do re-
querido formulado por ele próprio, tendo em vista o disposto
no art. 343, do Código de Processo Civil, e também porque o
mandatário requerido teve oportunidade de fazer todas as ale-
gações no interesse de sua defesa.
4. Defiro a inquirição das testemunhas arroladas (f. 40), as quais
comparecerão à audiência independentemente de intimação (art.
7º, da Res. TSE nº 22.610).
5. Delego ao Juízo de Cidade Gaúcha os poderes necessários à
colheita da prova oral. A audiência será realizada em “assenta-
da única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas
mãos da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
6. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
7. Intime-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”

___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Guilherme de Salles Gon-
çalves, Roberta A. Martinez Pereira França, Carlos Henrique
de Mattos Sabino, Sacha Breckenfeld Reck, Everton Joanir
Fagundes Menengola, Nahima Peron Coelho Razuk e Maurí-
cio de Oliveira Carneiro, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Dr. Munir Abagge, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REQUERIMENTO Nº 1016 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – MANGUEIRINHA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): AUGUSTO CESAR DIAVÃO
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES,
DRA. ROBERTA ADRIANA MARTINEZ PEREIRA FRAN-
ÇA, DR. CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, DR.
SACHA BRECKENFELD RECK, DR. EVERTON JONIR
FAGUNDES MENENGOLA E DRA. NAHIMA PERON CO-
ELHO RAZUK
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RELATOR:  DR. MUNIR ABAGGE

“1. Em sua peça contestatória (fls. 27/40), o Vereador requeri-
do, em preliminar, suscita a ausência de interesse de agir do
Ministério Público Eleitoral, ante a inexistência de suplente
que possa vir a ser beneficiado com a vaga, em caso de decreto
de perda de seu mandato legislativo, sustentando, no mé-rito, a
existência de justa causa à desfiliação partidária.
2. Já o Partido requerido, suscita em preliminar a inconstituci-
onalidade da Resolução nº 22.610/07, do Tribunal Superior
Eleitoral - TSE, nada sustentando em relação ao mérito.
3. Enfrento, desde logo, as prelimina-res argüidas.
3.1 A alegada falta de interesse de agir, ou impossibilidade ju-
rídica do pedido, não ocorre no caso dos autos.

Com efeito, a preliminar argüida pelo Vereador requerido, de
que o Ministério Público Eleitoral não teria interesse jurídico
na medida, ante a ausência de suplente a ser beneficiado com a
vaga (do Partido pelo qual foi eleito - fls. 29/34), não merece
prosperar, porque a le-gitimidade do Ministério Público Elei-
toral está estampada já no § 2º, do artigo 1º, da Resolução re-

ferida, que não exige tenha o Partido supostamente prejudica-
do pela infidelidade partidária, interesse direto e imediato em
“ocupar” a vaga, podendo, o interesse jurídico, ser limitado a
ver afastado aquele mandatário que, eleito sob o manto de de-
terminada Agremiação Partidária, veio a desfiliar-se de seus
quadros.
Aliás, a infidelidade par-tidária revela-se com a simples
desfilia-ção e não, necessariamente, com a filiação em outra
Agre-miação Partidária.
Na eventualidade de ser constatada a vacância do cargo - e
nada custa observar que a alegação da ine-xistência de suplen-
te a beneficiar-se com a eventual vaga, está desprovida de pro-
va, sobretudo ante o teor das certidões de fls. 45 e 48 -, pode-
rão ser convocadas eleições específicas, conforme prevê a Lei.
Por estas razões, tenho por afastada a preliminar invocada.
3.2 Entendo que a preliminar susci-tada pelo Partido requeri-
do, de inconstitucionalidade da Resolução nº 22.610, do Tribu-
nal Superior Eleitoral (por diversas vertentes), também não pro-
cede.
Com efeito, o Tribunal Superior Eleitoral já enfrentou a maté-
ria no Mandado de Segurança nº 3.668, em que o Ministro Ca-
puto Bastos, em deci-são monocrática, afastou a alegada in-
constitucionalidade da Resolução nº 22.610 do Tribunal Supe-
rior Eleitoral, argumentando:
“ ...
Inicialmente, tenho que não há que se falar em
incons-titucionalidade da referida resolução que foi editada a
fim de dar cumprimento justamente ao que decidiu o Supremo
Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nºs. 26.602,
26.603 e 26.604, em 3.10.2007.
...
Desse modo, não vislumbro ilegalidade nas disposi-ções da Res.
TSE nº 22.610 nem mesmo existência de direito líquido e certo
a ser invocado no caso concreto, mos-tra-se incabível o man-
damus” ().
A matéria já foi objeto de exame de parte desta Corte que, no
Requerimento 597, à unanimidade afastou a alegada inconsti-
tucionalidade. No caso, foi Relator o eminente Juiz Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, que assim estabeleceu, na parte
que ora interessa:
“ ...
A Resolução TSE nº 22.610/2.007 não é inconstitucio-nal.
...
Está nela, na Constituição, que os partidos políticos ‘devem
estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidárias (arti-
go 17, § 1º, última parte). Então é preciso extrair um efeito
concreto dessa determinação, até porque na Carta não existem
palavras inúteis.
A Ministra Carmem Lúcia, em obra doutrinária, explica a nor-
matividade de todos os textos constitucionais: ‘Toda norma
constitucional tem eficácia plena. Quero dizer, toda norma cons-
titucional tem que ser formulada e interpretada de molde tal a
permitir que a função constitucional para a qual foi formulada
se cumpra. Não tivesse eficácia plena a norma constitucional e,
com certeza, não seria norma, muito menos constitucional, no
sent ido de fundamental, de norma básica, superior e necessá-
ria do Direito (Constituição e constitucionalidade. Belo Hori-
zonte, Lê, 1991, p. 137).
...
Então a Resolução TSE nº 22.610/2007 não é inconstitucio-
nal...
...
É bem essa balbúrdia que o cumprimento do artigo 17 da Cons-
tituição acaba.
Rejeito, pois, a argüição de inconstitucionalidade.
...” ().
Assim, tenho por afastada também esta preliminar.
4. Vencidas as preliminares argüidas, declaro saneado o pro-
cesso.
5. Em casos de perda de mandato por infidelidade partidária,
tenho sustentado, no que pertine às provas requeri-das, que há
severas dúvidas no que tange à sua utilidade processual, na
medida em que a matéria é muito mais de Direito, sendo que as
ar-gumentações, de parte a parte, sempre estão tam-bém emba-
sadas em só-lida prova documental. Ademais disso, será bas-
tante difícil decidir-se pela procedência ou não da demanda,
de-cidir-se se justa ou não a causa da desfiliação, pela simples
colheita da prova oral. De todo modo, no entanto, há que se
considerar que as partes, sobretudo o Vereador requerido, re-
quereram justificada-mente a produção de provas.
Há que se ter em mente, de outro lado, que em caso de em tese
possível conseqüência tão grave, quanto o decreto de perda de
mandato legislativo obtido me-diante sufrágio popular, deve-
se evitar qualquer possibilidade de cercea-mento de defesa,
razões pelas quais tenho prudente também deferir a produção
das únicas provas expressamente requeridas pelas partes, cuja
realização se revela potencialmente proveitosa ao deslinde do
feito, consistente na oitiva das testemunhas arroladas pelo
Ve-reador re-querido (fl. 68).
De ofício e por entender fundamental ao deslinde da causa,
determino o depoimento pessoal do Vereador requerido.
Para a colheita da prova oral, expeça-se a respectiva Carta de
Ordem, desde logo salientando-se ao Vereador requerido que
deverá comparecer para depoimento pessoal (pena de confis-
são) e às partes que deverão apresentar suas teste-munhas in-
dependentemente de intimação, nos termos do artigo 7°, da
Resolução n° 22.610, do Tribunal Superior Eleitoral.
Esclareça-se ao Juízo Eleitoral para onde será expedida a Carta
de Ordem, que a audiência deverá pre-ferentemente ser reali-
zada em assentada única e no quinto dia útil subseqüente à
chegada da respectiva Carta, nos ter-mos do já refe-rido dispo-
sitivo da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral.
Levando-se em conta as rígidas regras da mencionada Resolu-
ção n° 22.610 e o contido na Lei n° 4.410/94, fixo prazo de 10
(dez) dias úteis, para a devolução da Carta de Or-dem.
Autorizo a Senhora Secretária Judiciária a subscrever os expe-
dientes decorrentes desta decisão, os quais deverão ser instruí-
dos com sua fotocópia.
6. Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
MUNIR ABAGGE – Relator”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Clóvis Augusto Veiga da
Costa, Iéri do Amaral Schroeder e Horácio Monteschio do in-
teiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Munir Aba-
gge d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1375 – CLASSE 18ª

MUNICÍPIOS 
ZONAS 

ELEITORAIS 
DATA 

CASCAVEL 
CAMPINA 
DA LAGOA 

68ª - 143ª - 184ª - 185ª 
169ª 

03 a 
07/11/2008 

CAMPO 
MOURÃO 
UMUARAMA  

31ª - 183ª 
 

89ª - 142ª - 202ª 

24 a 
28/11/2008 
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PROCEDÊNCIA: PARANÁ – INDIANÓPOLIS
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): RUI BATISTA BRONZI
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
E DR. IERI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: DR. HORÁCIO MONTESCHIO
RELATOR:  DR. MUNIR ABAGGE

“1. Em sua peça contestatória (fls. 35/39), o Vereador requeri-
do não suscita preliminares; enquanto que, no mérito, argu-
menta que a desfiliação deu-se por motivo justo.
Já o Partido requerido, em sua manifestação de fl. 41, limitou-
se a juntar sua Resolução nº 001/2007, em que informa ¿ao
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná o seguinte: os progres-
sistas que se desfiliaram de nosso partido o fizeram com a nos-
sa autorização” (fl. 42)
2. Inexistindo preliminares a serem enfrentadas, declaro sanea-
do o processo.
3. No que pertine às provas requeri-das, tenho severas dúvidas
no que tange à sua utilidade processual, na medida em que a
matéria é muito mais de Direito, sendo que as ar-gumentações,
de parte a parte, estão também embasadas em só-lida prova
documental. Ademais disso, será bastante difícil decidir-se pela
procedência ou não da demanda, decidir-se se justa ou não a
causa da desfiliação, pela simples colheita da prova oral. De
todo modo, no entanto, há que se considerar que as partes
re-quereram a produção de provas.
Há que se ter em mente, de outro lado, que em caso de em tese
possível conseqüência tão grave, quanto o decreto de perda de
mandato legislativo obtido me-diante sufrágio popular, deve-
se evitar qualquer possibilidade de cerceamento de defesa, ra-
zões pelas quais tenho prudente também deferir a oitiva das
testemunhas arroladas pelo Vereador requerido (fl. 39).
De ofício, e por entender fundamental ao deslinde da causa,
determino o depoimento pessoal do Vereador requerido.
Indefiro o requerimento formulado pelo Vereador requerido, de
requisição de atas de reuniões do Partido dos Trabalhadores - PT, a
uma porque se tratam de documentos que podem ser obtidos pelo
próprio interessado - aliás, improvada a alegação de que ¿não con-
seguiu obter amigavelmente” (fl. 39) - e a duas por serem docu-
mentos aparentemente inócuos ao julgamento do feito.
Para a colheita da prova oral, expe-ça-se a respectiva Carta de
Ordem, desde logo salientando-se ao Vereador requerido que
deverá comparecer para depoimento pessoal (pena de confis-
são) e às partes que deverão apre-sentar suas teste-munhas
independente-mente de intimação, nos termos do artigo 7°, da
Resolução n° 22.610, do Tribunal Superior Eleitoral.
Esclareça-se ao Juízo Eleito-ral para onde será expedida a Car-
ta de Ordem, que a audiência deverá pre-ferentemente ser rea-
lizada em assentada única e no quinto dia útil subseqüente à
chegada da respectiva Carta, nos ter-mos do já refe-rido dispo-
sitivo da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral.
Levando-se em conta as rígidas regras da mencionada Resolu-
ção n° 22.610 e o contido na Lei n° 4.410/94, fixo prazo de 10
(dez) dias úteis, para a devolução da Carta de Ordem.
Autorizo a Senhora Secretária Judiciá-ria a subscrever os ex-
pedientes decorrentes desta decisão, os quais deverão ser ins-
truídos com sua fotocópia.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
MUNIR ABAGGE – Relator”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Vergílio Mariano de Lima,
Valquíria Aparecida de Carvalho, do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1095 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BELA VISTA DA CAROBA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): LUIZ POZZEBON
ADVOGADO: DR. VERGÍLIO MARIANO DE LIMA
REQUERIDO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DRA VALQUÍRIA APARECIDA DE CARVALHO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. Certifique a Secretaria sobre a existência de candidatos ao
cargo de vereador do Partido Democrático Trabalhista - PDT,
votados e não eleitos, no município de Bela Vista da Caroba
nas eleições de 2004 (f. 63, item 2), assim como a atual filiação
partidária desses candidatos.
2. Defiro a juntada da procuração pelo Partido dos Trabalhado-
res em 48 (quarenta e oito) horas, consoante requerido à f. 49.
3. As preliminares de reconhecimento da ilegitimidade do Mi-
nistério Público; de extinção do feito sem julgamento do méri-
to, por carência de ação, impossibilidade jurídica do pedido e
perda do objeto; de incompetência absoluta do Tribunal Regio-
nal Eleitoral; argüidas pelas partes (f. 63), serão apreciadas
quando do julgamento da causa.
4. Indefiro o requerimento para citação do Partido Democráti-
co Trabalhista, na qualidade de litisconsorte necessário (f. 63),
posto que já houve o transcurso do prazo para a propositura do
pedido de decretação da perda do cargo eletivo por essa agre-
miação, sem que o fizesse (art. 1º, § 2º, da Res.-TSE nº 22.610).
5. Indefiro o pedido de tomada de depoimento pessoal do re-
querido formulado por ele próprio (f. 64), tendo em vista o
disposto no art. 343, do Código de Processo Civil, e também
porque o mandatário requerido teve oportunidade de fazer to-
das as alegações no interesse de sua defesa.
6. Defiro a inquirição das testemunhas arroladas pelo mandatá-
rio (f. 64), as quais comparecerão à audiência independente-
mente de intimação (art. 7º, da Res. TSE nº 22.610).
7. Delego ao Juízo de Capanema os poderes necessários à co-
lheita da prova oral. A audiência será realizada em “assentada
única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos
da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
8. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
9. Intime-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
____________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Cezar Viana Pereira,
Luiz Fernando Casagrande Pereira e Gustavo Bonini Guedes,

do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr João Pe-
dro Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 889 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – DOUTOR CAMARGO
REQUERENTE(S): ANA DE LOURDES LAGUANETTE
MONTANHA
ADVOGADO: DR. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA
REQUERIDO(S): SERGIO BORGES DOS REIS
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA E DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Municipal de Doutor Camargo)
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“Delego ao Juízo da 193ª Zona Eleitoral de Maringá/Doutor
Camargo inquirição das testemunhas arroladas pelas partes (fls.
06/07, 30 e 42), que deverão comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610.
Em 19 de fevereiro de 2008.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Cristiano Hotz, Nildo José
Lubke e Lineu Edison Tomass do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Dr. Renato Lopes de Paiva, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1223 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SÃO JOÃO DO TRIUNFO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): MARCELO HAUAGGE DISTEFANO
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: DR. NILDO JOSÉ LUBKE E DR. LINEU EDI-
SON TOMASS
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“1. Expeça-se carta de ordem para a inquirição das testemu-
nhas arroladas (fls. 86), em torno dos fatos alegados (fls. 2/10,
44/56, 66/86, e relacionados às causas elencadas nos incisos
do art. 1º do § 1o da Resolução TSE nº 22.610 para, na forma
do seu art. 7º, cumprimento até o 5º dia útil contado do recebi-
mento da carta.
2. O ônus de produzir prova documental é da parte. A interven-
ção do judiciário só pode se dar quando especialmente difícil
ou impossível a obtenção do documento. Assim:
2.1 - Não compete a este Tribunal formular a consulta requeri-
da pelos demandados, nem atestar ou certificar “publicação”
de acórdãos de julgamentos no STF. (Fl. 56,” h” ).
2.2 - Defiro o prazo de 72 (setenta e duas), ao requerido, para
que diligencie e junte aos autos os documentos “b” e “c” , refe-
ridos às fls. 86;
Cientifiquem-se as partes.
Em 14 de fevereiro de 2008.
RENATO LOPES DE PAIVA – Relator”
__________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs Vania de Aguiar, Flávio
Pansieri, Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo Schier,
Clóvis Augusto Veiga da Costa e Iéri do Amaral Schroeder do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sar-
rão, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1056 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – COLOMBO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ANGELO PIO ALBERTI
ADVOGADO: DRA. VANIA DE AGUIAR, DR. FLAVIO PAN-
SIERI, DR. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI , DR. PAU-
LO RICARDO SCHIER
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
E DRA IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR:  DES. JESUS SARRÃO

“1. Desentranhem-se a petição de fs. 119/138 e os documentos
de fs. 139/184, restituindo-os ao Diretório Municipal do PMDB
de Colombo, na pessoa do advogado que subscreve a petição
de fs. 119/138, mediante recibo nos autos, uma vez que a ação
foi proposta em face do Diretório Regional do Partido do Mo-
vimento Democrático Brasileiro - PMDB (f. 02) e a citação do
diretório municipal se deu por equívoco, tendo em vista que a
carta de ordem (f. 46) foi expedida ao Juízo da 49ª Zona Elei-
toral apenas para citação do vereador requerido, Ângelo Pio
Alberti.
2. As preliminares quanto ao respeito à ordem de suplência na
votação nominal de fs. 34/41 e de inconstitucionalidade da
Resolução nº 22.610/2007 (fs. 52/60) serão apreciadas oportu-
namente.
3. Defiro a inquirição das testemunhas já arroladas (f. 70), as
quais comparecerão à audiência independentemente de intima-
ção (art. 7º, da Res. TSE nº 22.610).
4. Delego ao Juízo de Colombo os poderes necessários à co-
lheita da prova oral. A audiência será realizada em “assentada
única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos
da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
5. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supra citada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
6. Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator”.
_________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Lorival de Souza, Lineu
Edson Tomass e Nildo José Lubke do inteiro teor do r. despa-
cho exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreiraq, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1059 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SALTO DO ITARARÉ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): VALMIR FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO: DR. LORIVAL DE SOUZA

REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO(S): DR. NILDO JOSÉ LUBKE E DR. LINEU
EDISON TOMASS
RELATOR:  DR. GILBERTO FERREIRA

“Defiro a produção da prova testemunhal requerida. Embora
tenha o TSE atribuído ao Relator a função de inquirir pessoal-
mente as testemunhas (art. 7º, da Res. 22160), tal se apresenta
absolutamente inviável pelas seguintes razões: a) considerando
o número elevado de procedimentos em curso neste Tribunal
para análise da mesma matéria, não haveria tempo para inquirir
todas as testemunhas no prazo de cinco dias, como determina-
do pelo art. 7º, da referida Resolução; b) O Dr. Procurador
Regional não poderia participar de todas as audiências, já que
muitas - ou a maioria delas - aconteceriam no mesmo horário;
c) haveria ofensa ao princípio da economia processual e não
seria de bom senso obrigar as testemunhas a se deslocarem do
interior para a Capital para serem inquiridas no Tribunal, quan-
do poderiam (e têm o direito) de serem inquiridas na comarca
onde residem.
Assim sendo, delego ao Juízo da 21ª Zona Eleitoral - Siqueira
Campos/Salto do Itararé/PR, para oitiva das testemunhas arro-
ladas às fls. 40, no prazo estabelecido no artigo 7º da Resolu-
ção TSE nº 22.610/2007.
Expeça-se carta de ordem.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
(a)Gilberto Ferreira, Relator.”
________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Clóvis Augusto Veiga da
Costa, Iéri do Amaral Schroeder, Martim Francisco Ribas,
Magaly Rubel Ribas, Zani Dalton Farah, Luciano Linhares,
Carin Hey Farah, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo
Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REQUERIMENTO Nº 855 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – UNIÃO DA VITÓRIA
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO(S): DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COS-
TA E DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO(S): SERGIO ANDREKOWICZ
ADVOGADO: DR. ZANI DALTON FARAH, DR. LUCIANO
LINHARES E DRA. CARIN HEY FARAH
REQUERIDO(S): EDEGAR FRANCISCO DO AMARAL
ADVOGADO: DR. MARTIM FRANCISCO RIBAS E DRA.
MAGALY RUBEL RIBAS
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Munici-
pal de União da Vitória)
ADVOGADO: DR. ZANI DALTON FARAH, DR. LUCIANO
LINHARES E DRA. CARIN HEY FARAH
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Municipal de União da Vitória)
ADVOGADO: DR. MARTIM FRANCISCO RIBAS E DRA.
MAGALY RUBEL RIBAS
RELATOR:  DES. JESUS SARRÃO

“1. Consoante dispõe o art. 1º , da Resolução TSE nº 22.610/
2007, o objeto da presente ação é a decretação da perda de
cargo eletivo em decorrência de desfiliação partidária sem jus-
ta causa, consumada a desfiliação após 27 de março de 2007
quanto a mandatários eleitos pelo sistema proporcional, e, após
16 de outubro de 2007, quanto a eleitos pelo sistema majoritá-
rio (art. 13, da Res. TSE nº 22.610/2007). (grifei)
O requerido Edegar Francisco do Amaral foi eleito suplente de
vereador nas eleições municipais de 2004, segundo se extrai da
certidão de f. 19. Contudo, suplente não é detentor de cargo
eletivo. Portanto, não há como se decretar a perda de algo que
não se possui, tendo em vista que o suplente apenas detém uma
mera expectativa de direito.
Ainda que o partido pelo qual foi eleito o suplente venha a
recuperar o cargo eletivo do mandatário eventualmente consi-
derado infiel, esse suplente apenas poderia assumir a vaga e ser
titular do mandato, desde que ainda pertencesse ao quadro do
partido requerente, o que não se verifica na espécie, vez que
dele se desfiliou (f. 17/18).
Diante disso, por ocorrer ausência de interesse processual do
autor em reivindicar cargo eletivo de suplente, posto que este
não é detentor de mandato, razão pela qual não se poderá de-
cretar sua perda, nos moldes do contido na Resolução-TSE nº
22.610/07, deve o presente feito ser extinto em relação ao re-
querido Edegar Francisco do Amaral, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.
2. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal deduzi-
do pelo Partido Democratas (f. 80), por não ter apresentado rol
de testemunhas junto com a defesa, consoante exige o art. 5º da
Resolução TSE nº 22.610.
3. Defiro a tomada de depoimento pessoal das partes (fs. 09 e
80) - do representante do Diretório Estadual do PMDB, do ve-
reador Sérgio Andrekowicz e do representante do Diretório
Municipal do Partido Democratas, bem como a inquirição das
testemunhas arroladas às fs. 09 e 62, as quais comparecerão à
audiência independentemente de intimação (art. 7º, da Res. TSE
nº 22.610).
Conforme determinação contida no art. 5º da Res. TSE nº
22.610, cabe à parte requerida arrolar até o máximo de 3 (três)
testemunhas. Sendo assim, no que concerne ao rol apresentado
à f. 62, deve o requerido Sérgio Andrekowicz limitar-se a levar
para a audiência apenas 3 (três) testemunhas daquelas arrola-
das.
4. Delego ao Juízo Eleitoral de Curitiba os poderes necessários
à colheita do depoimento pessoal do representante do Dire-
tório Estadual do Partido Democrático Brasileiro, ora reque-
rente.
5. Delego ao Juízo de União da Vitória os poderes necessários
à colheita da prova oral - depoimento pessoal do vereador Ser-
gio Andrekowicz e do representante do Diretório Municipal do
Partido Democratas, bem como a oitiva das testemunhas, as
quais, reitere-se, comparecerão independentemente de intima-
ção.
6. A audiência será realizada em “assentada única e no quinto
dia útil subseqüente à chegada às suas mãos da carta de ordem”
(art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
7. Expeçam-se cartas de ordem. Levando-se em consideração
as rígidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução das cartas de ordem cumpri-
das.
8. Intime-se.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr.Moacir de Alves Almeida, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REQUERIMENTO Nº 1220 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PINHALÃO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): VAUDEMIR MAINARDES
ADVOGADO: MOACIR DE ALVES ALMEIDA
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
RELATOR;  DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Recebi hoje.
2. Levando em conta deliberação tomada pelos corregedores
gerais eleitorais reunidos em Brasília no dia 4 de dezembro,
delego à Doutora Fabiana Januário Pesseghini, Juíza da 19ª
Zona Eleitoral, os poderes necessários à colheita da prova oral,
consistente na inquirição das testemunhas já arroladas (estas
comparecerão independentemente de intimação: Resolução TSE
22.610, artigo 7º, folhas 101 e 102 - somente três das arrola-
das). A audiência será realizada em assentada única e no quinto
dia útil subseqüente à chegada às mãos de S. Excelência da
carta de ordem que se expedir (Resolução TSE 22.610, artigo
7º).
3. Diante das rígidas regras da Resolução TSE nº 22.610 e o
contido na Lei nª 4.410/1.964, fixo o prazo de dez dias úteis
para devolução da carta de ordem.
4. Desnecessário o depoimento pessoal de Lindomar Batista
Berezeruska, diante da declaração de folha 109/110;
5. Defiro os pedidos 4, 5 e 7 (folha 101).
6. Indefiro o item 10, por irrelevante.
7. Cabe ao interessado apresentar a documentação restante
(1, 2, 3 e 6 - folha 100/101).
Prazo: cinco dias.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2.008.
(a)Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Relator.”
__________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Gustavo Bonini Guedes, Bihl Elerian Zanetti, Clauber
Júlio de Oliveira, Clóvis Augusto Veiga da Costa, Ieri do Ama-
ral Schroeder e Kelsons Amato do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 773 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – TUNAS DO PARANÁ
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA, DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): JALMIR BRUSAMOLIN
ADVOGADO: DR. BIHL ELERIAN ZANETTI E DR. CLAU-
BER JULIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
E DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Tunas
do Paraná)
ADVOGADO: DR. KELSONS AMATO
RELATOR:  DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Recebi hoje.
2. Levando em conta deliberação tomada pelos corregedores
gerais eleitorais reunidos em Brasília no dia 4 de dezembro,
delego ao Doutor Paulo Antonio Fidalgo, Juiz da 48ª Zona Elei-
toral, os poderes necessários à colheita da prova oral, consis-
tente na inquirição das testemunhas já arroladas (estas compa-
recerão independentemente de intimação: Resolução TSE
22.610, artigo 7º, folhas 34 e 44). A audiência será realizada
em assentada única e no quinto dia útil subseqüente à chegada
às mãos de S. Excelência da carta de ordem que se expedir
(Resolução TSE 22.610, artigo 7º).
3. Diante das rígidas regras da Resolução TSE nº 22.610 e o
contido na Lei nª 4.410/1.964, fixo o prazo de dez dias úteis
para devolução da carta de ordem.
4. Proceda-se a revisão da autuação para incluir no pólo passi-
vo, como interessado, o Partido do Movimento Democrático
Brasileiro - PMDB - Diretório Municipal.
5. Cabe ao interessado apresentar a documentação requerida
na parte final - folha 44.
Prazo: cinco dias.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2.008.
(a)Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Relator.”
__________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Júlio Cesar Henrichs, Jo-
anni Aparecida Henrichs e Horácio Monteschio do inteiro teor
do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1448 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – MANFRINÓPOLIS
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ADEMIR DA ROSA
ADVOGADO: DR. JULIO CESAR HENRICHS E DRA JO-
ANNI APARECIDA HENRICHS
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: DR. HORÁCIO MONTESCHIO
RELATOR:  DES. JESUS SARRÃO

“1. Certifique a Secretaria sobre a existência de candidatos ao
cargo de vereador do Partido da Social Democracia Brasileira -
PSDB, votados e não eleitos, no município de Manfrinópolis
nas eleições de 2004, assim como a atual filiação partidária
desses candidatos.
2. O Partido Progressista, embora citado à f. 43 verso, deixou
de apresentar defesa, limitando-se a informar que, pela Reso-
lução PP 001/2007, as desfiliações do seu quadro ocorreram
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com autorização de sua Comissão Executiva Regional.
3. A preliminar de ausência de interesse de agir por falta de
suplente, formulada pelo requerido mandatário (fs. 55/56), ve-
reador Ademir da Rosa, será apreciada oportunamente.
4. Defiro a inquirição das testemunhas arroladas (f. 60), pelo
vereador requerido, as quais comparecerão à audiência inde-
pendentemente de intimação (art. 7º, da Res. TSE nº 22.610).
5. Delego ao Juízo de Barracão os poderes necessários à co-
lheita da prova oral. A audiência será realizada em “assentada
única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos
da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
6. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supra citada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator”.
______________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Davi Alessandro Donha
Artero, Nildo José Lubke e Lineu Edison Tomass, do inteiro
teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Renato Lopes de
Paiva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1164– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IMBAÚ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): MANOEL EURIDES GONÇALVES
ADVOGADO: DR. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: DR. LINEU EDISON TOMASS E DR. NILDO
JOSÉ LUBKE
RELATOR:  DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Expeça-se carta de ordem para a inquirição das testemunhas
arroladas (fls. 109), em torno dos fatos alegados (fls. 2/10, 69/
81, 100/109, e relacionados às causas elencadas nos incisos do
art. 1º do § 1o da Resolução TSE nº 22.610 para, na forma do
seu art. 7º, cumprimento até o 5º dia útil contado do recebi-
mento da carta.
2. O ônus de produzir prova documental é da parte. A interven-
ção do judiciário só pode se dar quando especialmente difícil
ou impossível a obtenção do documento. Assim:
2.1 - Não compete a este Tribunal formular a consulta requeri-
da pelos demandados, nem atestar ou certificar “publicação”
de acórdãos de julgamentos no STF. (Fl. 81,” h” ).
2.2 - Defiro o prazo de 72 (setenta e duas), ao requerido, para
que diligencie e junte aos autos os documentos “b” e “c” , refe-
ridos às fls. 108/109;
3. Defiro o pleiteado à fl. 81, letra “i” , para regularização da
representação, em 5 (cinco) dias.
Cientifiquem-se as partes.
Em 15 de fevereiro de 2008.
RENATO LOPES DE PAIVA Relator”
____________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Rodrigo Cordeiro Teixeira
e Maurício de Oliveira Carneiro do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1246 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – NOVA TEBAS
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ANITA DE FÁTIMA DOS SANTOS POR-
TELA GARCIA
ADVOGADO: DR. RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RELATOR:  DES. JESUS SARRÃO

“1. As preliminares de inconstitucionalidade da Resolução TSE
nº 22.610/2007 (fs. 64/67) e de ilegitimidade ativa do Ministé-
rio Público (fs. 67/68) serão apreciadas oportunamente.
2. Indefiro o pedido de tomada de depoimento pessoal da re-
querida formulado por ela própria, tendo em vista o disposto
no art. 343, do Código de Processo Civil, e também porque a
mandatária requerida teve oportunidade de fazer todas as ale-
gações no interesse de sua defesa.
3. Indefiro o pedido de expedição de carta precatória para ou-
vida de testemunhas que não residam na comarca, formulado
pela vereadora requerida (f. 48), primeiro porque as três teste-
munhas residem em Nova Tebas e, segundo, as testemunhas,
independentemente do local em que residam serão levadas à
audiência pela parte que as arrolou, no presente caso a própria
vereadora requerida (art. 7º, da Res. TSE nº 22.610).
4. Defiro a inquirição das testemunhas arroladas (f. 48), as quais
comperecerão à audiência independentemente de intimação (art.
7º, da Res. TSE nº 22.610).
5. Delego ao Juízo de Manoel Ribas os poderes necessários à
colheita da prova oral. A audiência será realizada em “assenta-
da única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas
mãos da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
6. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
7. Intime-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Leandro Souza Rosa, Cló-
vis Augusto Veiga da Costa e Ieri do Amaral Schroeder, do in-
teiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. João Pedro
Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1251 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CARAMBEÍ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ROQUE DO AMARAL
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
E DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR:  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. Delego ao Juízo da 16ª Zona Eleitoral de Castro/Carambeí
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa (fls. 44 e 61),
que deverão comparecer à audiência independentemente de
intimação, com vistas a verificar se presentes as causas elenca-

das nos incisos do § 1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
2. Indefiro os pedidos constantes dos itens “b” e “c” de fl. 59,
pois compete à parte promover a instrução do feito. Somente
em casos comprovados de impossibilidade de fazê-lo, caberá a
intervenção judicial.
3. Defiro o pedido constante do item “a” de fl. 59.
Em 19 de fevereiro de 2008.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
______________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Alceu José Bermejo, San-
dra Paula Bermejo, Leandro Souza Rosa do inteiro teor do r.
despacho exarado pelo Exmo. Dr. João Pedro Gebran Neto d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1053 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SERTANEJA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOSÉ CARLOS PARDINHO
ADVOGADO: DR. ALCEU JOSÉ BERMEJO E DRA. SAN-
DRA PAULA BERMEJO
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR:  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. Delego ao Juízo da 26ª Zona Eleitoral de Cornélio Procó-
pio/Sertaneja inquirição das testemunhas arroladas pela defesa
(fls. 40 e 74), que deverão comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação, e a tomada do depoimento pessoal
do representante do Diretório Municipal do Partido Progressis-
ta (fl. 40), com vistas a verificar se presentes as causas elenca-
das nos incisos do § 1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
2. Indefiro os pedidos constantes dos itens “c” e “d” de fl. 72,
pois compete à parte promover a instrução do feito. Somente
em casos comprovados de impossibilidade de fazê-lo, caberá a
intervenção judicial.
3. Defiro o pedido constante do item “b” de fl. 72.
Em 19 de fevereiro de 2008.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
_______________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Alfredo Antonio Canever,
Cesar Augusto Praxedes, Adilson Rodrigues Fernandes, do in-
teiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Auracyr Aze-
vedode Moura Cordeiro d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REQUERIMENTO Nº 1355 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – RONDON
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ANIVALDO CUCO
ADVOGADO(S): DR. ALFREDO ANTONIO CANEVER, DR.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES, DR. ADILSON RODRI-
GUES FERNANDES
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
RELATOR:  DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Recebi hoje.
2. Levando em conta deliberação tomada pelos corregedores
gerais eleitorais reunidos em Brasília no dia 4 de dezembro,
delego ao Doutor Gustavo Adolpho Perioto, Juíza da 127ª Zona
Eleitoral, os poderes necessários à colheita da prova oral, con-
sistente na inquirição das testemunhas já arroladas (estas com-
parecerão independentemente de intimação: Resolução TSE
22.610, artigo 7º, folha 51). A audiência será realizada em as-
sentada única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às
mãos de S. Excelência da carta de ordem que se expedir (Reso-
lução TSE 22.610, artigo 7º).

3. Diante das rígidas regras da Resolução TSE nº 22.610 e o
contido na Lei nª 4.410/1.964, fixo o prazo de dez dias úteis
para devolução da carta de ordem.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2.008.
(a)Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Relator.”
_____________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Antonio Leite dos Santos
Neto e Cristiano Hotz, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Dr. Renato Lopes de Paiva d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1013 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – JANIÓPOLIS
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): GILBERTO GILVANI DE SIQUEIRA
ADVOGADO: DR. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“1. Expeça-se carta de ordem para a inquirição das testemu-
nhas arroladas (fl. 60), em torno dos fatos alegados (fls. 02/10,
34/36, 45/60, e relacionados às causas elencadas nos incisos
do art. 1º do § 1o da Resolução TSE nº 22.610 para, na forma
do seu art. 7º, cumprimento até o 5º dia útil contado do recebi-
mento da carta;
2. Indefiro, por descabido o pedido (fl. 59) para que seja ofici-
ado o Consulado da Inglaterra;
3. Indefiro também a prova pericial requerida (fl. 60):
- por falta de amparo legal;
- tendo em vista a inviolabilidade do voto, (princípio do sigilo
do voto), e por ser materialmente impossível sua individualiza-
ção;
- e, por fim, o destino do assento a ser ocupado na Câmara de
Vereadores, no caso de acolhimento do pedido inicial, não é
possível ser discutido aqui, e nem é questão que interfira na
esfera de direito do requerido.
Cientifiquem-se as partes.
Em 14 de fevereiro de 2008.
RENATO LOPES DE PAIVA – Relator”
__________________________________________________
Intimação, na forma da lei, da Dra. Melissa Cassiana Carrer,

do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REQUERIMENTO Nº 1182 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – NOVA LARANJEIRAS
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): NEOLI KAFY RYGUE OLIBIO
ADVOGADO: DRA MELISSA CASSIANA CARRER
REQUERIDO(S): PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC
do B, (Diretório Regional)
RELATOR:  DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
“1. Recebi hoje.
2. Levando em conta deliberação tomada pelos corregedores
gerais eleitorais reunidos em Brasília no dia 4 de dezembro,
delego ao Doutor César Maranhão de Loyola Furtado, Juiz da
45ª Zona Eleitoral, bem como ao Doutor Leonardo Ribas Tava-
res , Juiz da 68ª Zona Eleitoral os poderes necessários à colhei-
ta da prova oral, consistente na inquirição das testemunhas já
arroladas (estas comparecerão independentemente de intima-
ção: Resolução TSE 22.610, artigo 7º, folha 58). A audiência
será realizada em assentada única e no quinto dia útil subse-
qüente à chegada às mãos de S. Excelência da carta de ordem
que se expedir (Resolução TSE 22.610, artigo 7º).
3. Diante das rígidas regras da Resolução TSE nº 22.610 e o
contido na Lei nª 4.410/1.964, fixo o prazo de dez dias úteis
para devolução da carta de ordem.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2.008.
(a)Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Relator.”
________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

P O R T A R I A N.º 093/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal e de confor-
midade com o disposto na Lei n.º 10.842/2004,

RESOLVE

I – DISPENSAR, a partir de 28 de fevereiro de 2008, o servi-
dor LUIZ RODRIGO VERBOSKI, ocupante do cargo de Téc-
nico Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe A,
Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da função
comissionada de Chefe de Cartório da 203ª Zona Eleitoral de
Cantagalo.

II – DESIGNAR, a partir da mesma data, a servidora JULIA-
NA FRONER DALLA ROSA, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 1,
do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer a função
comissionada, nível FC-01, criada pela Lei n.º 10.842/2004, de
Chefe de Cartório da 203ª Zona Eleitoral de Cantagalo.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 15
de fevereiro de 2008.

Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

P O R T A R I A Nº 61/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 29.927,
de 17 de dezembro de 2007,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor da servidora ALESSAN-
DRA KOPP, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Classe
“A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, o tempo
de contribuição de 1693 (um mil, seiscentos e noventa e três)
dias, prestados ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL, no período de 15/04/2003 a 02/12/2007 que, trans-
formados, correspondem a 4 (quatro) anos, 7 (sete) meses e 23
(vinte e três) dias, podendo ser contados para todos os efeitos,
com fundamento no artigo 100, da Lei 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 53/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 29581, de
14 de dezembro de 2007,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor da servidora VANESSA
PIOVEZAN SCHOLZ, ocupante do cargo de Analista Judiciá-
rio, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribu-
nal, o tempo de contribuição de 616 (seiscentos e dezesseis)

dias, prestados ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SANTA CATARINA, no período de 06/03/2006 a 11/11/2007 que,
transformados, correspondem a 1 (um) ano, 8 (oito) meses e 11
(onze) dias, podendo ser contados para todos os efeitos, com
fundamento no artigo 100 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 14 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 64/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 4282, de
12 de fevereiro de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor da servidora DANIELA
FERREIRA DE FREITAS NEUENDORF, ocupante do cargo
de Analista Judiciário, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Per-
manente deste Tribunal, o tempo de contribuição de 602 (seis-
centos e dois) dias, prestados ao TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO MATO GROSSO DO SUL, no período de 03/04/
2006 a 25/11/2007 que, transformados, correspondem a 01 (um)
ano, 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias, podendo ser con-
tados para todos os efeitos, com fundamento no artigo 100, da
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 63/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 2764, de
30 de janeiro de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor do servidor WILLIAN
GALLERA GARCIA, ocupante do cargo de Analista Judiciá-
rio, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribu-
nal, o tempo de contribuição de 850 (oitocentos e cinqüenta)
dias, prestados ao TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9a REGIÃO, no período de 29/07/2005 a 25/11/2007 que,
transformados, correspondem a 02 (dois) anos e 04 (quatro)
meses, podendo ser contados para todos os efeitos, com funda-
mento no artigo 100, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990
– Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 14 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 62/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 30.052,
de 18 de dezembro de 2007,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor do servidor ISMAEL
LINO CARDOSO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente deste Tribunal,
o tempo de contribuição de 440 (quatrocentos e quarenta) dias,
prestados a HM ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SC
LTDA, no período de 18/11/1985 a 02/02/1987; 271 (duzentos
e setenta e um) dias, prestados a ELETROFRIO REFRIGERA-
ÇÃO LTDA, no período de 04/03/1987 a 04/12/1987; 1119 (um
mil, cento e dezenove) dias, prestados a ROBERT BOSCH LI-
MITADA, no período de 25/01/1988 a 18/02/1991; 278 (duzen-
tos e setenta e oito) dias, prestados a URBS URBANIZAÇÃO
DE CURITIBA S/A, no período de 02/01/1995 a 09/10/1995,
totalizando 2108 (dois mil, cento e oito) dias que, transforma-
dos, correspondem a 05 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 13
(treze) dias, podendo ser contados para efeitos de aposentado-
ria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso V,
da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-07052-2007-001-09-00-9(RT) - (28 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Siqueira
Réu(s) : Carlos de Oliveira Comércio de Alimentos Ltda.
INTIMADO(S) : AUREA DA SILVA - (RÉU - SÓCIO - 1) -
CPF: 039.367.939-05
Carlos de Oliveira Comércio de Alimentos Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.782.418/0001-11
CLAUDIA MARA MORAES - (RÉU - SÓCIO - 1) - CPF:
028.435.199-77
WILSON CARLOS DE OLIVEIRA - (RÉU - SÓCIO - 1) -
CPF: 017.427.519-62
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO DO AUTOR PELO RECLAMADO: CARLOS DE
OLIVEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA E SÓCIOS:
AUREA DA SILVA, CLAUDIA MARA MORAES E WILSON
CARLOS DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 DIAS DE
PUBLICAÇÃO e oito dias para contra-razões.
A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza do Tra-
balho da 01ª Vara do Trabalho de  Curitiba, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO a reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
contra-arrazoar querendo o recurso ordinário interposto pela
parte autora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de  Cu-
ritiba, em 20 de fevereiro de 2008.

TRT-PR-19526-2006-001-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilce da Paz
Réu(s) : Ltito Restaurante e Petiscaria Ltda.
Parceria Lanches e Refeições Ltda.
INTIMADO(S) : Ltito Restaurante e Petiscaria Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 02.583.949/0001-97
LUIS FERNANDO CORREIA ARSENIO - (RÉU - SÓCIO - 1)
OSWALDO VIEIRA BRASIL FILHO - (RÉU - SÓCIO - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO
RECLAMADO: LTITO RESTAURANTE E PETISCARIA
LTDA E SÓCIOS LUIS FERNANDO CORREIA ARSENIO E
OSWALD VIEIRA BRASIL FILHO, COM PRAZO DE 20
DIAS
O Doutor SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, Juiz o Trabalho
da 01ª Vara do Trabalho de  Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
compareça à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para o dia 01/04/
2008 às 14 horas, nesta Vara do Trabalho, devendo apresentar
defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que julgar neces-
sárias, sendo facultado fazer-se substituir por preposto que te-
nha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão
(art. 843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de  Cu-
ritiba, em 22 de fevereiro de 2008.

TRT-PR-33818-2007-001-09-00-0(PS) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves de Andrade
Réu(s) : Araponga Comércio e Serviço Ltda.
Transportes Lisot Ltda.
INTIMADO(S) : Araponga Comércio e Serviço Ltda. - (RÉU -
1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA EM PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO AO RECLAMADO ARAPON-
GA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, COM PRAZO DE 20
DIAS
O Doutor SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, Juiz do Trabalho
da 01ª Vara do Trabalho de  Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
compareça à AUDIÊNCIA UNA marcada para o dia 10 de abril
de 2008 às 14h 31min, nesta Vara do Trabalho, nos autos PS
33818/2007, em que é Reclamante JOÃO GONÇALVES DE
ANDRADE, devendo apresentar defesa (art. 847 da CLT) e
oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos (art. 396 do CPC), sob as penas do art. 359 do CPC,
sendo facultado fazer-se substituir por preposto que tenha co-
nhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão (art. 843
da CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto à matéria

de fato.
Deverá ainda, trazer as testemunhas que pretenda ouvir, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, devidamente qualificadas,
sob pena de preclusão da prova, tudo nos termos dos artigos
825 e 845 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de  Cu-
ritiba, em 26 de fevereiro de 2008.

SANDRO AUGUSTO DE SOUZA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71071-2006-003-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Homeopatia Carvalho Fernandes Ltda. [ME]
Réu : Karina Aparecida Nilsen
Scoteski Homeopatia e Comércio de Farmacêuticos Ltda.
Tania Cristina Scoteski Wojciechowski
Lilian Scoteski Carniatto
ADV(S) : Iolanda Correa de Oliveira - PR28925
De que foi proferida decisão de embargos de terceiro, estando
o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-78006-2005-003-09-00-5 (ATE) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Imtep Instituto de Medicina e Segurança do Trabalho
do Estado do Paraná Ltda.
Réu : União
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
De que foi proferida decisão de embargos de declaração, estan-
do o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-12626-2004-003-09-01-3 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina dos Santos Marcondes
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
De que foi proferida decisão de impugnação à sentença de li-
quidação nos autos, estando seu inteiro teor disponível nos au-
tos e na internet.

TRT-PR-09856-2002-003-09-01-3 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edie Roberto Taniguchi
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Cristina Kakawa - PR23300
De que foram proferidas decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, estando os inteiros teo-
res disponíveis nos autos e na internet.

TRT-PR-99507-2005-003-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeire Aparecida Escuro Wolff
Réu : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Armando Luiz Marcon - PR9049
Da decisão de fls. 302: “ressalte-se que o resultado de laudo
pericial desfavorável à parte nao sutoriza a realização de nova
perícia. Indefere-se a pretensão. Quanto à designação de audi-
ência para esclarecimentos, a própria parte informa às fls.268
item 4.1 que se tratam dos quesitos suplementares do item 3.1
da manifestação(fls. 267/268) os quais respondidos pelo perito
às fls. 272/281 dos autos. Observe-se que a parte nao apresen-
tou novos quesitos às fls. 292 para elucidar seus questionamen-
tos, limitando-se a afirmar que o perito nao esclareceu de modo
suficiente a controvércia jurídica. Assim, observando-se que é
o Juiz o destinatário da prova e que, inclusive, nao está adstrito
ao resultado da mesma, indefere-se a realização de audiência
para oitiva do perito.”

TRT-PR-18932-2003-003-09-01-2 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ieda Lautert Garcia
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
De que foram proferidas decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, estando os inteiros teo-
res disponíveis nos autos e na internet.

TRT-PR-99529-2005-003-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo de Tarso Soares
Réu : HSBC Seguros (Brasil) S.A.
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
Luiz Carlos Checozzi - PR10355
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-99531-2006-003-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Acacio Teixeira
Réu : Pro Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.

ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-51928-2006-003-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Guilhermino Rorato
Réu : Ampla Produtos de Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-01015-2006-003-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza da Silva
Réu : Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Lisandra Fagundes - PR17846
De que foi proferida decisão de mérito, estando o inteiro teor
disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-01146-2002-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Fermino de Souza
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Marcelo Alessi - PR16272
De que foram proferidas decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, estando os inteiros teo-
res disponíveis nos autos e na internet.

TRT-PR-01341-2005-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Bender
Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Jose Lucio Glomb - PR6838
De que foi proferida decisão de embargos de declaração, estan-
do o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-01504-2005-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Filippis Alfaro
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Euclides Alcides Rocha - PR23349
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-01897-2005-003-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Dorico Galeski
Réu : Propex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Joao Casillo - PR3903
1. Compulsados os cálculos de fls. 207-211, devidamente reti-
ficados pelo experto contábil, depreende-se que se amoldam
ao julgado de fls. 184-185, motivo pelo qual o Juízo os julga
adequados;
2. Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias;
3. Transitada em julgado, à conta geral. Abatam-se os valores
comprovadamente pagos e liberem-se a quem de direito even-
tuais créditos aferidos, a partir do depósito de fl. 163. Havendo
remanescente, devolva-se ao depositante;
4. Após a comprovação dos recebimentos e respectiva emissão
dos Ofícios à Receita Federal (IR e INSS), arquivem-se defini-
tivamente os autos, com as cautelas de praxe.
5. Cumpra-se. Nada mais.

TRT-PR-01964-2006-003-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maura Aparecida da Silva Martins
Réu : Complexo Educacional Anchieta S/C Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Patricia Darina Camenar - PR26202
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-02084-2004-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelia Loreny de Lima
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-02163-2003-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diva Conceição Ribeiro
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Intime-se a Executada para, querendo, contraminutar a Impug-
nação à Sentença de Liqüidação no prazo de 08 (oito) dias.

TRT-PR-02304-2004-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Hassunuma Carneiro
Réu : Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) : Fabiano Silveira Abagge - PR27094
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-53394-2005-003-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Soares Batista
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
De que foram proferidas decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, estando os inteiros teo-
res disponíveis nos autos e na internet.

TRT-PR-02453-2004-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Cagliari da Cruz
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Stela Marlene Schwerz - PR18802
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-02517-2007-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almerinda Tomaz Pereira
Réu : Mid Administração e Participação Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Edemilton Scharnoveber - PR32578
De que foi proferida decisão de embargos de declaração, estan-
do o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-53792-2003-003-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselia Pires de Jesus
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Marcelo Augusto Caramori
Eduardo Antonio Caramori
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Contraminutar agravo de petição, querendo.

TRT-PR-03032-2003-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Magali Winter
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Luiz Antonio Abagge - PR12613
De que foi proferida decisão de embargos de declaração, estan-
do seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.
À reclamada para contra-arrazoar recurso interposto, queren-
do.

TRT-PR-03331-1999-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Werner Hackradt
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Roland Hasson - PR9120
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-03444-2001-003-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Alexandre
Réu : Metalurgica Angelin Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Wajih El Messane Junior - PR16483
De que foi proferida decisão de embargos à execuçao, estando
o inteiro teor nos autos e na internet.

TRT-PR-04080-2007-003-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Ritter Neto
Réu : Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-04089-2007-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Klinkoski
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-04420-2003-003-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Celia Guilherme
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Carlos Roberto dos Santos
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
-Indefiro o processamento dos embargos à execução opostos
pela ré Niazy, tendo em vista que o Juízo não foi integralmente
garantido.
-O valor da execução importava em R$ 36.358,00 em data de
31/12/2007, e o bem penhorado à fl. 472 foi avaliado em R$
30.000,00.
-Intime-se a embargante deste despacho. Prazo 08 dias.

TRT-PR-04424-2003-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Pereira dos Reis
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan Albino
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Carmen Roberta Franco - PR31140
De que foi proferida decisão de embargos à arrematação, es-
tando o inteiro teor nos autos e na internet.

TRT-PR-04446-1999-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Pedro Moreira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
De que foi proferida decisão de embargos à execuçao, estando
o inteiro teor nos autos e na internet.

TRT-PR-04777-2003-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto de Lima
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
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Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Victor Feijo Filho - PR11633
Evandro Luis Pezoti - PR25741
De que foi proferida decisão de embargos à execuçao, estando
o inteiro teor nos autos e na internet.

TRT-PR-04795-2003-003-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maira Rosane Sturiao
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-04997-2006-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina Lara Santos
Réu : Target Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Regiane Antunes Dequeche - PR17361
De que foi proferida decisão de embargos à execuçao, estando
o inteiro teor nos autos e na internet.

TRT-PR-04998-2003-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Borsoi Magalhaes
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Contraminutar agravo de petição, querendo.

TRT-PR-05894-2002-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Gruba
Réu : Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas Ltda.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Fabricio Zipperer - PR26381
Contraminutar agravo de petição interposto, querendo.

TRT-PR-06048-2005-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Mendes Betim (Espólio de)
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Contraminutar agravo de petição interposto, querendo.

TRT-PR-06219-2002-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lea de Almeida Pereira
Réu : Basico do Brasil Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Alessandro Henrique Betoni - PR25555
Ali Zraik Junior - PR14909
De que foram proferidas decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, estando os inteiros teo-
res disponíveis nos autos e na internet.

TRT-PR-06477-2006-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euzilene Moreira
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-06655-2006-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Cirino
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
De que foi proferida decisão de embargos de declaração, estan-
do o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-07139-2005-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Antonio Back
Réu : M 5 Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernanda de Cassia Rocha - PR37126
Marcos Wilson Silva - PR11693
De que foi proferida decisão de impugnação à sentença de li-
quidação, estando o inteiro teor disponível nos autos e na inter-
net.

TRT-PR-07236-2006-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Marangoni da Costa
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
De que foi proferida decisão de mérito, estando o inteiro teor
disponível nos autos e na internet, bem como contra-arrazoar
recurso interposto, querendo.

TRT-PR-07476-2003-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geovane Palhano
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Ricardo Haidar
Marcelo Augusto Caramori
Eduardo Antonio Caramori
Ricardo Fontana Scarpim
Alcides Soares de Oliveira Neto
Next Adm e Participações Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Contraminutar agravo de petição, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-07588-2004-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leia Edna do Valle Carneiro
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-07632-2005-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giulliano de Souza Bello
Réu : Credicenter Empreendimentos e Promoções Ltda.
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Silmara Nagy Larios - SP94650
Marissol Jesus Filla - PR17245
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-08801-2003-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irapuan de Souza Machado
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-08926-2006-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Rocha Gonçalves Junior
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Conta-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-08980-2007-003-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milena Franciosi
Réu : Raia & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Christian Schramm Jorge - PR25957
Conta-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-09098-2006-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio de Patrícia Cristina da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
Convem Alimentos Ltda.
ADV(S) : Christiane Marroni - RS43218
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-09819-2005-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SENGE Sindicato dos Engenheiros No Estado do Para-
ná
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Mario Roberto Jagher - PR16165
De que foi proferida decisão de impugnação aos cálculos de
liquidação, estando o inteiro teor disponível nos autos e na in-
ternet.

TRT-PR-09969-1999-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livercino Ferreira
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-10346-1997-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogo Benedito de Paula
Réu : Carneiro e Merelles Ltda.
Moyses Carneiro de Campos
Placido Antonio de Mello Meirelles
Jesuel Carneiro de Campos
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Contraminutar agravo de petição, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-10543-2004-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rudney Ferreira Medeiros
Réu : Veper Serviços Especializados Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Adilson de Castro Junior - PR18435
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-10684-2005-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Pereira
Réu : Ibep Instituto Brasileiro de Edicoes Pedagogicas Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-10716-2006-003-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos de Castro
Réu : Congregação dos Oblatos de São José
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Patricia Darina Camenar - PR26202
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-11157-2002-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Rodrigues

Réu : Churrascaria Divino Mania Ltda.
Marcos Antonio Batista
Luciene Rodrigues de Amorim
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-11237-2004-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Pedro Rodrigues Ramos
Réu : Auto Viação Antonina Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
De que foi proferida decisão de impugnação à sentença de li-
quidação, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na
internet.

TRT-PR-11352-2005-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Batista da Silva (Menor)
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Contraminutar agravo de petição, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-11479-2004-003-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Pereira Gonçalves
Réu : Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Rodrigo Abagge Santiago - PR8784
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-11573-2004-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandra Laska
Réu : Sonoceu Comercial Ltda.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-12049-2004-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair de Assunção
Réu : Cimento Rio Branco S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-12250-2007-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veronica Tereza Banach Ferradas
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Simone Beal - PR27934
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-12252-1999-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deuzita Bento
Réu : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Jose Lucio Glomb - PR6838
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-12519-2006-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Renata Jobbins Martins de Albuquerque
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-12993-2003-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilciani Mehl
Réu : Proservi Banco de Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Luciane Machado - PR20393
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
De que foi proferida decisão de impugnação aos cálculos de
liquidação nos autos, estando seu inteiro teor disponível nos
autos e na internet.

TRT-PR-13165-2006-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Tavares da Rocha
Réu : Livrarias Curitiba Ltda.
Editora Scipione Ltda.
ADV(S) : Fabiana Jacobs - PR15281
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-13257-2002-003-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Prado Leite
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-13531-2005-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Venturelli Junior
Réu : Dinatec Industra e Comércio Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Pericles Leal da Silva - PR41004
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-13587-2006-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo José da Silva
Réu : Marques & Lima Comunicação e Participações em Even-
tos e Promoções Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471
De que foi proferida decisão de embargos de declaração nos
autos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na inter-
net.

TRT-PR-14045-2006-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson José Wieczorkowski
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-14290-2004-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberta Silva
Réu : Rafael Rufo Neto
Sidnei Gonçalves
Elaine Gonçalves
Santin & Araujo Assessoria Tributaria
Guilherme Guimarães Araújo
André Carnasciali
ADV(S) : Marco Antonio de Luna - PR34590
Bernardo Rucker - PR25858
Intime-se o réu Guilherme Guimarães Araújo (embargante - fls.
122/125) das decisões de fls. 137/139, 144/145 e do agravo de
petição interposto.
Os demais réus também deverão ser intimados do referido agra-
vo.

TRT-PR-14403-2006-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcus Vinicius Telles Fadel
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-14430-2002-003-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamar da Rosa
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Celso Vanderlei Navarro Balbo - PR32086
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-14743-2000-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Marcondes
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Contraminutar agravo de petição interposto, querendo, no pra-
zo legal.

TRT-PR-15394-2004-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Mitsuko Higashi Aoki
Réu : Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Marissol Jesus Filla - PR17245
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-15720-2002-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Chamano
Réu : Banco Volvo Brasil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Sandra Calabrese Simao - PR13271
De que foi proferida decisão de impugnação a sentença de li-
quidação nos autos, estando seu inteiro teor disponível nos au-
tos e na internet.

TRT-PR-15755-2006-003-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Hudzinski
Réu : Athenas Service Contact Center Ltda.
Tim Celular S.A.
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977
Airton Jose Malafaia - PR19091
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-15765-2007-003-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Kovalhuk
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-15768-2004-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelma Alves de Camargo
Réu : Bertoldi & Filhos Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Tatiana Gomes Mazucatto - PR39295
De que foi proferida decisão de mérito nos autos, estando seu
inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-15812-2002-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Castro dos Santos
Réu : Companhia Auxiliar de Viação e Obras Cavo
Município de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
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Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
De que foi proferida decisão de impugnação a sentença de li-
quidação nos autos, estando seu inteiro teor disponível nos au-
tos e na internet.

TRT-PR-15873-2006-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Assis
Réu : Proteger Serviços Medicos Especializados Ltda.
Sociedade Bio Medica Hospitalar Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Clovis Fernando Bettega - PR11213
De que foi proferida decisão nos autos(fls 78/79), estando seu
inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-15966-2006-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Gomes Ramos (Menor)
Réu : Giovanni Domingos Casselli Kassin
ADV(S) : Maylin Maffini - PR34262
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
De que foi proferida decisão de embargos de declaração nos
autos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na inter-
net.

TRT-PR-16255-2002-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Galante do Amaral
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-16427-2006-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Endrigo Gonçalves Ferreira
Réu : Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Luiz Antonio Pinto Santiago - PR18977
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-16611-2006-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Rodrigo Ribas dos Santos
Réu : Transportadora Itapemirim S.A.
Santa Cruz Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Gisele Mattner - PR20183
De que foi proferida decisão de mérito nos autos(fls.190/191),
estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-17520-2004-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santina Machado Rocha
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-17916-2003-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yukiko Kondo
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - SC16346
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-17938-2004-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Aparecida Prestes
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-18192-2003-003-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Lucio de Resende Bastos
Réu : Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Airton Jose Malafaia - PR19091
De que foi proferida decisão de embargos à execução nos au-
tos, estando seu inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-18470-2004-003-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Teresinha Marenda
Réu : Optima Optica e Fotografias Ltda.
Unica Otica e Fotografias Ltda.
Foto Otica Estrela Ltda.
Foto Otica Zacarias Ltda.
Sagita Laboratorio Oftalmico Ltda.
Elacir Baglioli
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-19100-2007-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Schmeguel Filho
Réu : Sorvetes Bapka Indústria e Comércio de Sorvetes Ltda.
[ME]
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-19139-2007-003-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Frederico Viese (Espólio De)
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-19554-1998-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilberto Preti
Réu : Coopers Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
De que foi proferida decisão de impugnação aos cálculos peri-
ciais, estando o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-20020-2006-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana D Arc Pereira Cuneo
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Paulo Cesar Cruz - PR14485
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-20033-2001-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Gaulik
Réu : Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Indalecio Gomes Neto - PR23465
De que foi proferida decisão de impugnação a sentença de li-
quidação nos autos, estando seu inteiro teor disponível nos au-
tos e na internet.

TRT-PR-20297-2006-003-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Bonetto
Réu : Inepar Administração e Participações S.A.
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-20723-2004-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Magalhaes das Neves
Réu : Dalkia Brasil S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Rafael Fadel Braz - PR23014
De que foi proferida decisão de embargos de declaração, estan-
do o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-20889-2001-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Tadeu Kzyzanowski Muraski
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Contraminutar agravo de petição interposto, querendo.

TRT-PR-20979-2005-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmariney Luciano da Silva
Réu : Imprime Indústria e Comércio de Auto Adesivos Ltda.
Transforme Editora & Artes Visuais
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
De que foi proferida decisão de mérito, disponível nos autos e
na internet, bem como contra-arrazoar recurso interposto, que-
rendo.

TRT-PR-21108-1997-003-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Borges Suriao
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-21259-2005-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Herminio Motta de Moura
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-21444-2005-003-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Dantas Rehem
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Fabiano Freitas Minardi - PR29248
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-22224-2004-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Vaz de Almeida
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Ricardo Menon Esperidião - PR36838
De que foram proferidas decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, estando os inteiros teo-
res disponíveis nos autos e na internet.

TRT-PR-23091-2001-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussemara Ines Zago
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
Transpev Processamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Fabricio Zipperer - PR26381
De que foi proferida decisão de embargos à execução, estando
o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-25983-2000-003-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Antonio Moreira
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Contraminutar agravo de petição interposto, querendo.

TRT-PR-26748-2007-003-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Godoi Machado
Réu : New Space
R Agilidade Locação de Mão de Obra Temporária Ltda.
ADV(S) : Armando Guinezi - SP113588
Thiago Rodrigo Paes - PR43573
Contra-arrazoar recurso interposto, querendo.

TRT-PR-29297-2007-003-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Thes
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Sandro Mansur Gibran - PR24500
De que foi proferida decisão de mérito, estando o inteiro teor
disponível nos autos e na internet, bem como poderá contra-
arrazoar recurso interposto, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-29615-1998-003-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isis de Fatima Biscaia Marcondes
Réu : Scorpius Assessoramento de Marketing S/C Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica S.A.
B & K Propaganda Comércio de Artigos Para Presentes Ltda.
Expobel Exportadora de Produtos Cosméticos Ltda.
La Paz Distribuidora de Cosméticos Ltda.
Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Roland Hasson - PR9120
De que foram proferidas decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, estando os inteiros teo-
res disponíveis nos autos e na internet.

TRT-PR-30153-2007-003-09-00-6 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anastacio Alves da Silva
Réu : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
De que foi proferida decisão, estando o inteiro teor disponível
nos autos e na internet.

TRT-PR-30377-2007-003-09-00-8 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anastacio Alves da Silva
Réu : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
De que foi proferida decisão, estando o inteiro teor disponível
nos autos e na internet.

TRT-PR-32316-1999-003-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo dos Santos Pereira
Réu : Spitzner Comércio de Embalagens Ltda.
Lauro Luiz Spitzner Nienkotter
Claudia Bordignon Costa Nienkotter
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Contraminutar agravo de petição, querendo.

TRT-PR-32442-1997-003-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio José Gabriel
Réu : Promon Engenharia Ltda.
Prodec Consultoria Para Decisao S/C Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183
De que foi proferida decisão de impugnação aos cálculos de
liquidação nos autos, estando seu inteiro teor disponível nos
autos e na internet.

03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Doroti Szeremeta Rolim Valeixo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99503-2005-003-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laodiceia Christeani Lozovei
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Ciência ao réu do despacho de fls. 835: ...Desse modo, fixo os
honorários periciais em três salários mínimos, importando em
R$1.140,00 nesta data, considerando o dispêndio intelectual e
temporal da médica que elaborou o laudo, entendendo razoável
sua pretensão, manifestada nos autos e com a qual ambas as
partes consentiram. Intime-se o banco-réu para pagamento em
cinco dias.

TRT-PR-91038-2005-003-09-00-6 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba
Réu : Arauserv Limpeza e Conservação Ltda.

ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
A CPE de fls 129 foi devolvida e juntada a estes autos, confor-
me fls. 131/138.

TRT-PR-08602-2002-003-09-01-8 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Luiz Zavatsky
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-86120-2006-003-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Ribeiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Franciele Fontana - PR36827
Apresente a executada os comprovantes de pagamento de salá-
rio do período de 04/97 a 02/2003 e de maio a outubro de 2004,
a fim de liquidar-se o FGTS e a multa fundiária.

TRT-PR-20407-2003-003-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carvalho
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Manifestar-se sobre a petição de fls. 655.

TRT-PR-00214-2002-003-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Ferreira Faria
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-00487-2005-003-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Soares de Lima
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Considerando-se o débito nos presentes autos (R$ 10.877,22-
fl. 222) e o valor considerado pelo Município de Curitiba como
de pequeno valor (R$ 5.181,00 - art. 1º da lei municipal nº
10235 de 13 de setembro de 2001), revejo o despacho de fl.
220 a fim de determinar que se intime a autora para que se
manifeste acerca do interesse em renunciar ao excedente àque-
le apontado pelo réu como sendo de pequeno valor. Caso con-
trário, deverá a autora apresentar os documentos para forma-
ção do precatório.

TRT-PR-00532-1991-003-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Luiz da Silva
Réu : I C Brasan Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Manifestar-se sobre a petição de fls. 180.

TRT-PR-00609-1986-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu da Silva (04)
Réu : Metalurgica Minuano (Massa Falida)
Producta Indústria e Comércio de Utilidades Comesticas Ltda.
Odissefs Apostolos Sdoukos
Antonio Alves
Simone Sdoukos
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Ciência as partes do despacho de fls. 980.

TRT-PR-99534-2006-003-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Dias Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Marcelo Oliva Murara - PR22806
Cleverson Marinho Teixeira - PR2555
De que foi aprazada audiência de encerramento de instrução
para o dia 15/04/2008, às 15h10min.

TRT-PR-00654-1991-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacira Vicentini
Réu : Comercial Beraldi de Alimentação Ltda.
Benedito Beraldi
Alexandre Natal Zanetti
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
O documento que acompanhou a petição do autor não é sufici-
ente para deferimento do pedido nela contido, pelo que o inde-
firo. Intime-se.

TRT-PR-00679-1991-003-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Francisco dos Reis
Réu : Hoteis Iguaçu S.A.
Arnaldo Alves de Camargo Filho
ADV(S) : Arnaldo Alves de Camargo Neto - PR11015
Informe o réu a agência e o endereço do banco mencionado na
petição de fls. 641, para expedição de ofício conforme solicita-
do.

TRT-PR-00748-1991-003-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norival Cordova
Réu : J.J. Pinturas S/C Ltda.
José de Jesus dos Santos
José de Oliveira Santos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ciência ao autor do ofício de fls. 144.

TRT-PR-00897-1989-003-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Araides Moreira da Silva
Réu : Universidade Federal do Paraná
União
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ADV(S) : Maria Rita Santiago - PR11873
Intime-se a procuradora do autor para que informe o nº do CPF
da Srª. Ivone Filipak. Pzo. 05 dias.
Informado o CPF, reitere-se a GR de fl. 629/630 para recolhi-
mento do IRRF.

TRT-PR-99550-2006-003-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Hamerschmidt Vaz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ciência as partes dos quesitos complementares, por cinco dias,
sucessivos e preclusivos.

TRT-PR-01453-2003-003-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Deisy Cabral
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Rafael Barreto da Silva - SC16810
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, queren-
do.

TRT-PR-01504-1996-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Franca Freitas
Réu : Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Intime-se o procurador do réu para que informe o paradeiro de
seu cliente.

TRT-PR-01507-1990-003-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulino da Silva
Réu : Frigobom Frigorifico de Campo Bom Ltda.
Gilberto Azevedo Fortes
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ciência ao autor do ofício de fls. 554.

TRT-PR-01561-1998-003-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Carlos Ferreira
Réu : Indústria Ceramica Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se o réu para que proceda o pagamento da diferença
apontada no resumo de fl. 463, em 5 dias, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-53049-2005-003-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luderli Miranda Bodachne
Réu : Nossa Saude Operadora de Planos Privados de Assistên-
cia A Saude S/C Ltda.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Defiro a devolução à ré o volume de documentos apartado,
mediante recibo nos autos, intimando-a da disponibilidade da
GR fl. 82.
Após, devolvam-se estes autos ao arquivo geral.

TRT-PR-03673-2005-003-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gualter Luiz Oliva
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Marcos Henrique Machado Pereira - PR3713
Ciência as partes do ofício de fls. 191.

TRT-PR-03694-2005-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilda Schmidt
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, queren-
do.

TRT-PR-03824-2003-003-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Aparecida Barbosa
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Ciência ao autor do ofício de fls. 110.

TRT-PR-55056-2006-003-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilete de Lourdes Garcia dos Santos
Réu : Divonsir Borba Fortes
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Manifeste-se o autor sobre o ofício da Receita Federal.

TRT-PR-04319-1998-003-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otilia Esperanca de Souza
Réu : Primi Piatti Restaurante Ltda.
Costa Barreto Ltda.
Maria José Amorim
Angela Cristina Amaral de Souza
José da Costa Filho
Irta Barreto da Costa
Joselio Barreto da Costa
Restaurante “In Casa”
Fontana Grill Restaurante Ltda. (ME)
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081
Contraminutar execução de pré-executividade, querendo.

TRT-PR-04331-2004-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Aparecida do Nascimento
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Os autos se encontram em secretaria, a disposição da parte au-

tora.

TRT-PR-04333-2005-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zosmar Tosta
Réu : Rdc Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Ciência ao autor do retorno da CPE.

TRT-PR-04396-2006-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovino Araujo do Nascimento
Réu : José Carlos Ramalho Peças e Acessórios,Oficina
ADV(S) : Ademir Tomaz de Lima - PR35075
Ciência ao réu da petição de fls. 207 e documentos.

TRT-PR-04471-2007-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Antenor de Souza
Réu : Frh Serviços Ltda.
Assessoria Contábil Ferraz S/C Ltda.
Fca Ltda.
Epsa Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Patricia Darina Camenar - PR26202
De que foi aprazada audiência de instrução para o dia 10/04/
2008, às 8h30min.

TRT-PR-04517-1995-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eurides Silva
Réu : Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Ciência ao réu do despacho de fls. 801.

TRT-PR-05082-2005-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilton de Souza Freire
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Negativa a diligência ao Bacen, vista ao credor da penhora re-
alizada no Juízo deprecado (fl. 30 da cpe).

TRT-PR-05669-1997-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Brero Marostica
Réu : Mesbla S.A.
GE Capital United Ltda.
ADV(S) : Noemi Guimaraes Bastos Niels - PR6812
Gladimir Adriani Poletto - PR21208
GRs a disposição das partes no Banco do Brasil.

TRT-PR-05690-2007-003-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Salete Gonzatto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Manifestem-se as partes sobre a resposta aos quesitos, em cin-
co dias preclusivos, a iniciar pelo autor, respeitanto o réu o
intervalo de cinco dias.

TRT-PR-06437-2006-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Fernandes dos Santos
Réu : P S N Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Em razão do retorno da intimação de fls.133, intime-se o autor
para que forneça as peças necessárias para a formação da Carta
Precatória Inquiritória, para a oitiva da testemunha Antônio Jair
Luiz, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-06444-2006-003-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Maria Belmiro Amelia Schlumperger
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ciência as partes da petição de fls. 280.

TRT-PR-06944-2003-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Xavier da Silva
Réu : Fundação Ecumenica de Proteção ao Excepcional
Município de Curitiba
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Duas GRs se encontram a disposição na CEF.

TRT-PR-07341-2003-003-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvane Vidal
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
Nuova Costellazione Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-07350-2003-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suraia Hamdan Padilha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-07811-2000-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christiane Pinheiro
Réu : Paes & Mendes Ltda.
José Alexandre Paes
Joel João Mendes
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Luis Antonio Duareski - PR13962

FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE FOI DESIGNADO PARA
O DIA 07.03.2008, ÀS 9:30H, O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NESTES AUTOS, A REALIZAR-SE NA
RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625, NESTA CAPITAL,
PELO LEILOEIRO SR. PAULO SETSUO NAKAKOGUE,
FONE: 3323-3030-, SE RESTAR NEGATIVO, HAVERÁ
NOVO LEILÃO NO DIA 04/04/2008, MESMO ENDEREÇO
ACIMA MENCIONADO, CIENTIFICADO AINDA, QUE O
PRAZO PARA QUAISQUER MEDIDAS PROCESSUAIS
CONTRA O ATO EXPROPRIATÓRIO COMEÇARÁ A FLUIR
A PARTIR DO 5º DIA APÓS A HASTA, INDEPENDENTE-
MENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, E QUE, A SUSPENSÃO
DA HASTA SOMENTE OCORRERÁ MEDIANTE COMPRO-
VAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS VALORES
DA EXECUÇÃO, INCLUSIVE DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS DO LEILOEIRO, PODENDO O
INTERESSADO REQUERER FORNECIMENTO DA CERTI-
DÃO NEGATIVA DE RENDA AO TÉRMINO DA HASTA,
AO SR. LEILOEIRO.

TRT-PR-08283-2006-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela de Fatima Hoffmann
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Evandro Luis Pezoti - PR25741
De que foi designada data para a realização da perícia, apraza-
da para o dia 07/03/2008, às 8h30min, a se realizar no consul-
tório do Perito, Dr. Alexandre Antonio Saad Gebran Neto, na
rua Marechal Deodoro, 869, 11º andar, conj. 1104, telefones
3223 0329 e 9976 2223.

TRT-PR-08383-2003-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Momm
Réu : Via 9002 Comércio e Encomendas Ltda.
Maria de Fatima Gomes
Ligia Maria dos Santos
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Apresente o autor cópia atualizada do RI do imóvel (fl. 228).

TRT-PR-09029-2007-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Raposo
Réu : Sulamericana Transportes Ltda.
ADV(S) : Sergio Ayres Gasparin - PR7624
Manifeste-se o réu acerca da petição de fls. 59, em 05 dias.

TRT-PR-09082-1998-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Siqueira dos Santos
Réu : Encol S.A. Engenharia Comércio e Indústria
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Autentiquem-se as peças; indefiro expedição de nova certidão,
porquanto o procurador já retirou o original(fls.133v).

TRT-PR-09133-2006-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Aparecido Miranda
Réu : A M N M Construção Civil Ltda.
Nova Base Construção Civil Ltda.
Chevalier Incorporadora e Construtora Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
181, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-09157-1999-003-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Piconi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
a intimação do réu para, em 05 dias, efetuar o pagamento do
valor devido.

TRT-PR-09232-2000-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Eugenio Rezende
Réu : D´Alvares Artes Graficas Ltda.
Cezar Pereira Alvares
Dempsey Pereira Alvares
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Contraminutar exceção de pre-executividade.

TRT-PR-09254-2004-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davino Martins Braga
Réu : Agronix Indústria de Calcario Calcitico Ltda.
José Paulo Perez Maldonado
ADV(S) : Carlos Augusto Cogo - PR26211
Intime-se a parte autora para que forneça o correto CPF do
sócio JOSÉ PAULO PEREZ MALDONADO, pois o informa-
do às fl.100, consta como inexistente, em pesquisa realizada ao
Bacen Jud.

TRT-PR-09609-2003-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Valentim
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Jet Sul Taxi Aereo Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Os executados já foram citados para pagar ou garantir a execu-
ção indicando bens a penhora, nao se aplicando a essa altura da
execução o disposto no art. 475 J do CPC. Para penhora do
imóvel cumpra o exequente o despacho de fls. 362.

TRT-PR-10268-2006-003-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Andrade
Réu : Moretti Panificacao Fina Ltda.
Cesar Moretti de Oliveira
ADV(S) : Gustavo Pereira Farah - PR28875

Diga a ré sobre a petição de fls. 86.

TRT-PR-10327-1997-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Lourenco da Silva Junior
Réu : Rafalicadam Comércio de Perfumes e Cosméticos Ltda.
Carlos Alberto Freitas Cabral
Anderson Ribeiro Cabral
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Ciência ao autor do ofício de fls. 314.

TRT-PR-10831-2004-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabela Laginski Lippel
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
De que foi aprazada audiência de encerramento de instrução
para o dia 16/04/2008, às 16h30min.

TRT-PR-11060-2005-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kadio Omir Colzani
Réu : Ncr Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Nadia Intakli - SP101113
Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls. 186 e documen-
tos, em cinco dias, a iniciar pelo autor, respeitando o réu o
intervalo de cinco dias.

TRT-PR-11433-2003-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ribeiro de Nardi
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-11799-2005-003-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Gomes Armstrong
Réu : Credicerto Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-12061-2003-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Olivio Pereira
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
Jornal do Brasil S.A.
Cbm Companhia Brasileira de Multimidia
Docas Investimentos S.A.
JB Comercial S.A.
Editora Jb S.A.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Vista ao exequente da relação de bens oferecidos pela executa-
da, para que se manifeste.

TRT-PR-12079-2004-003-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Claudio Moreira dos Santos
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Até a notícia da recuperação judicial da executada, o exequen-
te nao havia informado inadimplemento do acordo, pelo que se
conclui que foram pagas corretamente as 11 parcelas(última
em 04/01/2008). Apresente o exequente o valor do seu crédito.

TRT-PR-12134-2004-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Cesar Frohlich
Réu : Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Apresente o autor sua CTPS em 05 dias, para fins de anotação.

TRT-PR-12310-2005-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wander Adriano Maluf Miranda
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Manifeste-se o autor sobre o item 2 da petição de fls. 422.

TRT-PR-12326-2007-003-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Candido da Costa
Réu : Ltito Restaurante e Petiscaria Ltda.
Luis Fernando Correia Arsenio
Maraisa Magalhães Arsenio
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Manifeste-se o autor sobre as devoluções das notificações de
fl.66/67, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-12332-2006-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Edson Domacoski
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Carmen Roberta Franco - PR31140
De que foi aprazada audiência de instrução para o dia 04/08/
2008, às 13h.

TRT-PR-12859-1998-003-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida do Rosario
Réu : Haggem Puxadores e Acessorios de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Manifeste-se o autor sobre as devoluções a CPE apensada.

TRT-PR-13556-1998-003-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Rubens Shiguenori Yamagami
Réu : Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Tarcisio Araujo Kroetz - PR17515
Tobias de Macedo - PR21667
Victor Feijo Filho - PR11633
Para contraminutar, querendo, a Impugnação a Sentença de
Liquidação.

TRT-PR-15815-2004-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Terezinha Coelho Schimaleski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Tobias de Macedo - PR21667
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, em cinco, a
iniciar pelo autor, respeitanto o réu o intervalo de cinco dias.

TRT-PR-16113-2004-003-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Pinto da Fonseca
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

TRT-PR-16492-2002-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Montoli Alves
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
Henry Hoyer de Carvalho
Orlando Barbieri
Ronaldo Machado
Sunisa S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Manifeste-se o autor sobre o ofício de fls. 165.

TRT-PR-17259-2007-003-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisiani Maria Ribeiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Digam as partes sobre o requerimento do Sr. Perito de fls. 200.

TRT-PR-17359-2006-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete de Souza Steffen
Réu : Emporio Hair Serviços de Beleza Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Ricetti - PR8249
Elizete Correa de Souza - PR27435
De que foi aprazada audiência de encerramento de instrução
para o dia 27/03/2008, às 10h50min.

TRT-PR-17906-2007-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Henrique Nascimento
Réu : Orbenk Administração e Serviços Ltda.
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Rubian Gastao Zimmer - SC18514
Ciência as partes do ofício de fls. 113 e documentos, em cinco
dias, sucessivos.

TRT-PR-18275-2002-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Cordeiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Ciência ao autor do ofício de fls. 684.

TRT-PR-18429-2004-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva Bastos
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Contraminutar os Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-18600-2006-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elzio Rodrigues dos Santos
Réu : Siamest S/C Ltda.
Alfa Segurança e Saúde Ocupacional Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Manifestar-se sobre a petição de fls. 275.

TRT-PR-18828-2003-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldeci do Carmo Santana
Réu : Golfinho Swimming Center S/C Ltda.
Augusto Cerqueira de Mendonça
Paulo Roberto Natel
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Diga o autor sobre a certidão de fls. 183 verso, sob pena de
devolução dos autos ao arquivo.

TRT-PR-18882-2004-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Gonçalves de Lima
Réu : Rentauto Locadora de Veículos Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
GRs a disposição na CEF.

TRT-PR-19059-1998-003-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osnir Julio Hancke

Réu : Brasil Telecom S.A. (Telepar Telecomunicações do Para-
ná S/A)
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
GRs a disposição na CEF e Banco do Brasil.

TRT-PR-19090-2002-003-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Severino de Oliveira
Réu : Casa do Trator Roleparts Comércio de Pecas Para Trato-
res Ltda.
Mecanica Aires Ltda.
ADV(S) : Olga Gualberto - PR16226
Manifestar-se sobre a petição de fls. 367.

TRT-PR-20188-1991-003-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bortolo Nei dos Santos
Réu : Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
União
União (Procuradoria Geral da Republica)
ADV(S) : Joao Luiz Arzeno da Silva - PR23510
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-20669-2000-003-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Jacovossi
Réu : Sul América Capitalização S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Intime-se a ré para levantamento do alvará que se encontra da
CEF. Pzo. 05 dias.
Após, devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-21241-2001-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Sifredo Bostelmann
Réu : Harry Vogt (FI)
Indústria de Máquinas Harry Ltda.
Hary Vogt
Ruy Seffrin
Fabrro Montagens Ltda.
ADV(S) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
-Defiro à ré vista dos autos por cinco dias. Intime-se.
-Contudo, observe a ré que quando solicitou carga dos autos à
fl. 472, não comprovou a garantia do Juízo, tendo juntado a
cópia do auto de penhora somente às fls. 474/476.

TRT-PR-27918-2007-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Fonseca de Lima
Réu : AST Consultoria e Desenvolvimento Empresarial Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Sobre o requerimento final, diga a reclamada.

TRT-PR-28537-1999-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Pires de Moraes
Réu : Projel Instalações Eletricas e Hidraulicas S/C Ltda.
Berman S.A. Engenharia e Construções
Gustavo Daniel Berman
Elizabeth Tha Berman
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Ciência ao autor da petição de fls. 370.

TRT-PR-28610-2007-003-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassio Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Ciência aos réus da petição de fls. 148.

TRT-PR-29484-1998-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Pelagia Kosowski da Silveira
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
GR a disposição no Banco do Brasil

TRT-PR-29726-2007-003-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Carneiro dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Sobre o pedido final diga o réu.

TRT-PR-32683-2007-003-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir Miguel dos Santos Alves
Réu : AST Consultoria e Desenvolvimento Empresarial Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Defere-se a reabertura de prazo, por cinco dias.

TRT-PR-33294-2007-003-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irmaos Chudzij Ltda.
Réu : Luis Donizetti Belluzzi
ADV(S) : James Wahl - PR19441
GR a disposição no Banco do Brasil

TRT-PR-35112-2007-003-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Apulinario
Réu : Sanhudson Construtora de Obras Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
Vertika Construtora e Incorporadora Ltda.
Construtora Arce Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.

68, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-35604-2007-003-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Ademir José Farias
Circe Maria Lejambre Rodrigues
Luiz Eduardo Osorio Zagonel
Soraya Izabel Arida
Jaimir Carlos Gonçalves
Omar Guerios
Osni Carvalho
Nilton Roberto Ogiboski
Renato Leal Picanco
Antonio Mazzari
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
51, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-35618-2007-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Organek
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
35, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-35728-2007-003-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Rodrigues Bortolan
Réu : Astrans Transportes Ltda.
Acs Distribuidora e Importadora Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Manifeste-se o autor sobre a devolução das notificações de fl.
33 e 35, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-36685-2007-003-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Franco de Freitas
Réu : Lava Car Pampa Ltda.
ADV(S) : Roger Pensutti Abreu - PR28058
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
44, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-36801-2007-003-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gediel Carvalho da Silva
Réu : Delta Serviços Tecnicos de Limpeza Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
12, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-36807-2007-003-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Avanir Elias Ferreira
Réu : Valdir Antonio Bajerski [ME]
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
30, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-36829-2007-003-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Cristina de Oliveira
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Jose Joel Becker - TO3359
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação de fl.17,
no prazo de 05 dias.

TRT-PR-37049-2007-003-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindinalva do Sacramento Borges Filha
Réu : Smo Serviços de Medicina Ocupacional Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação de fl.
14, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-37318-2007-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel da Silva Costa
Réu : Esb Hidraulica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carisi Mara Arpini Miguel - PR18513
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
64, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-37588-2007-003-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Luzia Cordeiro da Silva
Réu : MKJ Importação e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação de fls.
57, indicando o correto e atualizado endereço da ré.

TRT-PR-37861-2007-003-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loreni Gonçalves da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
Robert Bosch Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
63, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-37898-2007-003-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arilton Juarez Gomes Pimentel
Réu : Efitrans Transportes Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
123, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-37930-2007-003-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Mara Carneiro Martins
Réu : Hamilton Luiz Gaida [ME]
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação de fl.
14, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-37971-2007-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar José Tobias
Réu : Sabatke Terraplanagem Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
121, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-38010-2007-003-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Rodrigues Chagas
Réu : Haydu & Haydu Ltda.
Nadai & Nadai Ltda.
Onplay Mind Soluções em Informática Ltda.
ADV(S) : Rafael Cecyn Lundgren - PR41291
Manifeste-se o autor sobre a devolução das notificações de fls.
48, 50 e 51, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-38032-2007-003-09-00-2 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Polesel [ME]
Réu : Sonia Regina da Silva Flores de Souza (Espólio De)
ADV(S) : Luciana Pisa Queiroz - PR27098
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da notificação
de fl. 16, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-38152-2007-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Siuze Sinara de Andrade
Réu : C & C Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação de fl.
202, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-38154-2007-003-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Carmelina Cardoso de Matos
ADV(S) : Rafaelo Fontana - PR26008
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
181, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-38230-2007-003-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heitor Pissaia Filho
Réu : Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.
107, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-38529-2007-003-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens do Rocio Ferreira
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Bonfante Alcantara & Cia Ltda.
Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação de fl.67,
no prazo de 05 dias.

03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Doroti Szeremeta Rolim Valeixo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80010-2006-004-09-00-0 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Indústrias Joao José Zattar S.A.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Carga : 00099888 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-52117-2006-004-09-00-9 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Carolina Perpetuo
Réu : Marisol Sanches Lloris
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Carga : 00120208 Data da Carga: 23/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01444-2004-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eraldo da Luz
Réu : Padaria Aurora Ltda.
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Antonio Planca
Marli Difert Planca
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Carga : 00132064 Data da Carga: 24/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08920-2002-004-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Luiz Moser
Réu : Gelfer Indústria e Comércio de Espelhos Ltda.
Home Light Decorações Ltda. (ME)
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Carga : 02741369 Data da Carga: 11/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10299-2005-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Alves da Silva
Réu : J L Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 00111691 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12729-2007-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane de Fatima Agostinho
Réu : Santos Perboni e Cia Ltda.
ADV(S) : Adriana Murara Dias - PR26343
Carga : 00119227 Data da Carga: 23/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15862-2003-004-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariano Aparecido Mendes Pinheiro
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Moradias Bracatinga
ADV(S) : Lourenco Iaczinski da Silva - PR13734
Carga : 02773513 Data da Carga: 14/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-30020-2007-004-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelica Moura do Nascimento
Réu : Panamericano Administradora de Cartoes de Credito Ltda.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 00003674 Data da Carga: 07/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-30451-1999-004-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvina Pereira Tives
Réu : Vis Sol Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Raimundo Zanqueta
José Augusto Simões de Miranda
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Carga : 00052881 Data da Carga: 14/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-33648-1995-004-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter de Assis da Silva
Réu : Velha Aguia Petiscos
Laercio dos Santos
Lecio Jorge dos Santos
Leomar dos Santos
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 00089730 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-33666-1997-004-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Alves Pereira
Réu : Neoprinte Reproducao de Impressos Ltda.
Nelson Vicente Rothen
Roberto Karwat
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Carga : 00070902 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86010-2006-007-09-00-3 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirineu de Souza Moura
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jefferson Simões
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manifestar-se sobre a consulta negativa à Receita Federal.

TRT-PR-00042-1987-007-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amalia Kaminski
Réu : Maria Mesquita Silva (Espolio De) Na Pessoa da Herdei-
ra Sonia Sueli Silka
Sidnei Antonio Silka
Edson Joao Silka
Sonia Sueli Silka Edeling
Graciele Maria Silka
Mario Mantovani
Cheila Mara Battistella Boni
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666
Deferida a dilação de prazo requerida pela exeqüente, por 30
(trinta) dias.

TRT-PR-71110-2006-007-09-00-5 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Wanderley Patullo
Réu : Dario Costa Martins
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, informem
se pretendem a produção de outras provas, especificando-as,
em caso afirmativo, para posterior avaliação pelo Juízo.

TRT-PR-86114-2006-007-09-00-8 (EAEJ)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Soares Oliveira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Adriano Coelho Parisi - PR38915
Apresentar, querendo, resposta ao agravo de petição, no prazo
legal.

TRT-PR-00222-1989-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda de Fatima Mendes
Réu : Na Pessoa do Socio Mauri José Cordeiro
Marcos Cesar Levandoski
Edemar José Cavalheiro
Mauri José Cordeiro
Valdo Zanette
Joao Batista de Souza
Luiz Fernando Amaral Cleto
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Manifestar-se acerca das alegações aduzidas na petição proto-
colizada sob o nº 14852 (juntada às fls. 218 e seguintes). Após,
retornem conclusos.

TRT-PR-99513-2006-007-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Mattos de Lima
Réu : Geogran Comércio de Granitos Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-21149-2002-007-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Proenca da Cruz
Réu : Cecossi Lima & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Fica o procurador da exeqüente ciente de que as declarações de
imposto de renda da executada, CECOSSI LIMA & CIA LTDA.
(CNPJ 72.442.098/0001-48), encontram-se na Direção do Fó-
rum e estarão disponíveis para consulta das 14 às 18h, exclusi-
vamente pelo destinatário da intimação, que deverá obrigatori-
amente apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração,
devendo também apresentar documento de identificação.

TRT-PR-18861-2001-007-09-01-1 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Soares da Luz
Réu : União (Extinta RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução.

TRT-PR-14144-2004-007-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Jussara Pereira Felippi
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Querendo, apresentar resposta aos embargos à execução, no
prazo legal.

TRT-PR-29874-1999-007-09-01-0 (CS) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Geraldo Scupinari
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Ana Fabia Ribas de Oliveira - PR24650
Providenciar, no prazo de trinta dias, os documentos solicita-

dos pelo contador às fls. 115/116 a fim de possibilitar a confec-
ção dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-19340-2004-007-09-01-4 (CS) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Serra Brandao
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Carrear aos autos, no prazo de trinta dias, os documentos soli-
citados pelo contador às fls. 464, a fim de possibilitar a confec-
ção da conta de liquidação.

TRT-PR-98301-1986-007-09-00-0 (Inq) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio de Deus
Réu : Estar Estacao Turistica Aero Rodoviaria Ltda.
Julio Cesar Salomao
Janete Cordeiro Salomao
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Indicar bens à penhora ou os meios necessários ao prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-16525-2005-007-09-01-8 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clotilde Bueno Vicente
Réu : Diagnosticos da América S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Manifestar-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-99529-2006-007-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana Ester Fermino Barry
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário.

TRT-PR-99534-2006-007-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Angelo de Carvalho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência da data designada para a realização de perícia:30/04/
2008, às 16h30min
Local:Rua Marechal Deodoro, 869, 11º andar, conj.1104 (con-
sultório do perito designado - Dr. Alexandre Antônio Saad Ge-
bran Neto).
Deverá a reclamada providenciar os seguintes documentos para
a perícia: programa de controle médico e saúde ocupacional,
programa de prevenção dos riscos ambientais, atestados de saúde
ocupacional

TRT-PR-51912-2006-007-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michelle Dias Fischler
Réu : Eun Jung Lee (FI)
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, bem como
indique o endereço atualizado do executado.

TRT-PR-00919-2008-007-09-00-4 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Colegio Impacto S/C Ltda.
Réu : José Aldair da Rosa
ADV(S) : Luiz Henrique Zanelatto - PR29821
Carrear aos autos cópia da constrição judicial do imóvel, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-00922-1998-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresa Arendt
Réu : Dalva Lucia Lauton (ME)
Luana de Freitas Sabrosa
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, acerca do ofí-
cio encaminhado pelo Detran-MT.

TRT-PR-51946-2003-007-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natanael Varella
Réu : Serra Negra Incorporações e Construção Ltda.
Saulo de Tarso Smaniotto
Sergio Ronald Presiazniuk
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Manifestar-se acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, lavrada à fl. 120, indicando o endereço correto e atualiza-
do do terceiro executado.

TRT-PR-01110-2006-007-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Bandeira
Réu : Panamericano Administradora de Cartoes de Credito Ltda.
Banco Panamericano S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) : Edilson Jair Casagrande - PR24268
Adriano Muniz Rebello - PR24730
Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864
Despacho de fls.374
“1 - Homologo o acordo apresentado pelas partes para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, exceto quanto à renúncia
para retificação da CTPS, vez que representa direito indisponí-
vel do trabalhador. Homologo a discriminação das parcelas in-
tegrantes da transação, por compatível com o título executivo.
2 - Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 110,00,
que deverão ser recolhidas no prazo de dez dias, sob pena de
execução.
3 - No mesmo prazo supra, deverá a reclamada proceder à reti-
ficação da CTPS do reclamante, conforme determinado na r.
sentença (fls. 267).
4 - Intime-se o INSS quanto a discriminação das parcelas, para

efeitos do art. 832 da CLT, bem como dos valores já recolhidos
a título de contribuição previdenciária.
5 - Após, poderão as partes, querendo, desentranhar os docu-
mentos que acompanharam a petição inicial e a contestação,
ficando desde logo, dispensada a renumeração dos autos.
6 - Cumprido os itens anteriores, arquivem-se os autos.
7 - Dê-se ciência às partes.”

TRT-PR-01133-2008-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurinei Silas Pereira
Réu : Refer Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social
ADV(S) : Anna Paula de Araujo Goes - PR23299
Ciência da data designada para a realização de audiência de
INSTRUÇÃO para o dia 17/04/2008, às 13h30min. Ficam as
partes intimadas para que compareçam a fim de prestar depoi-
mento, bem como trazer as testemunhas que pretendam ouvir,
independente de intimação, ou arrolá-las com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da audincia, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01210-2001-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Mateus de Oliveira
Réu : Elena Rodrigues Vernek (ME)
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre o prosseguimen-
to da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-52273-2004-007-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marise Cristina Kierski Pires
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
Amauri de Souza Walter
Ulysses da Silva Azevedo
Ulysses da Silva Azevedo Filho
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução. No si-
lêncio, arquivem-se os autos provisoriamente, sem prejuízo de
eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-01842-2002-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cezar Colaco de Campos
Réu : Estil Móveis e Refrigeração S.A.
ADV(S) : Marcos Leandro Pereira - PR17178
Comprovar o pagamento das custas processuais, conforme de-
terminado às fls. 441.

TRT-PR-53043-2005-007-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar da Silva Alves
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos presentes autos para os dias 06/03/2008, às 14h00 (1a. has-
ta) e 27/03/2008 (2a. hasta), às 14h00, na rua Jacarezinho, 1257,
1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone 41-3029-8555. Nes-
ta oportunidade, fica ainda a executada advertida de que os
atos expropriatórios somente serão suspensos com a compro-
vação tempestiva do pagamento de TODOS os valores devidos
na execução, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribui-
ções fiscais e previdenciárias (se for o caso). Ficam também as
partes cientes de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios, como em-
bargos ou recursos, começará a fluir cinco dias após as datas
designadas, independentemente de intimação. A certidão nega-
tiva poderá ser requerida ao término da hasta, diretamente ao
Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-02095-1997-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ricardo Ribeiro
Réu : IAB Assessoria Tributaria Ltda.
ADV(S) : Marcelo Vanzelli - PR21593
No prazo de dez dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça encaminhada pelo MM. Juízo Deprecado.

TRT-PR-02222-2008-007-09-00-8 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Condomínio Centro Comercial João Falarz
Réu : Cades Mansano (Espólio De)
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Promova a requerente o depósito da quantia devida em conta
judicial, à disposição deste Juízo, em cinco dias.

TRT-PR-53299-2006-007-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Veloso Machado
Réu : Lori Construção Civil Ltda.
Lori Machado da Silva
Edna Machado da Silva
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, apresentar sua
CTPS. No mesmo prazo, deverá apresentar seus cálculos de
liquidação, inclusive da contribuição previdenciária devida, a
cargo do empregado e empregador, nos termos da Lei n.º 10.035/
2000.

TRT-PR-02441-2006-007-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brandizio Aparecido dos Santos
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. (EPP)
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, desentranhar os docu-
mentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certi-
dão nos autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-02460-2007-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Miguel Cardozo
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Réu : Antonio Lincoln Berrocal
Chs Cobrança e Informática Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Dar ciência do despacho que segue:

“Vistos, etc.

Considerando-se que a parte autora não tomou ciência do Ter-
mo de Audiência de fls. 97, intime-se-a, dando-se ciência do
Termo de Audiência em epígrafe.”

TRT-PR-02986-2007-007-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Paulo Rohr
Réu : Luciana Bernadete de Souza
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto de Souza - SP154758
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Roland Hasson - PR9120
No prazo de 48 horas, comprovar o adimplemento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-03285-2002-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Aurelio de Almeida
Réu : Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Barbosa Leite - PR25656
Olinto Roberto Terra - PR28929
Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos presentes autos para os dias 06/03/2008, às 14h00 (1a. has-
ta) e 27/03/2008 (2a. hasta), às 14h00, na rua Jacarezinho, 1257,
1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone 41-3029-8555. Nes-
ta oportunidade, fica ainda a executada advertida de que os
atos expropriatórios somente serão suspensos com a compro-
vação tempestiva do pagamento de TODOS os valores devidos
na execução, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribui-
ções fiscais e previdenciárias (se for o caso). Ficam também as
partes cientes de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios, como em-
bargos ou recursos, começará a fluir cinco dias após as datas
designadas, independentemente de intimação. A certidão nega-
tiva poderá ser requerida ao término da hasta, diretamente ao
Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-03335-2007-007-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Querino
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Giovani da Silva - PR18452
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ciência às partes da data correta designada para a publicação
da sentença: 14/04/2008, às 17h39min, conforme termo de au-
diência de fls. 286 e certidão de fls.287.

TRT-PR-03420-2000-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Augusto Teixeira
Réu : Pinturas Triangulo Ltda.
Admir dos Santos Padilha
Construtora Pessoa Ltda.
José Roberto Pereira
Otavio dos Santos Padilha
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Indicar, no prazo de dez dias, os meios necessários ao prosse-
guimento da execução, ante as diligências negativas junto ao
Detran e Receita Federal.

TRT-PR-03451-2001-007-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Nei Oliveira
Réu : Armazens Gerais Columbia S.A.
Coobs Cooperativa Brasileira de Prestação de Serviços
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Alessandra Prestes Miessa - PR24569
Simone Buskei Marino - PR24817
Querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, desentranhar os docu-
mentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certi-
dão nos autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-03480-2007-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Aparecida Vaz Brasil Machado
Réu : Mitra da Arquidiocese de Curitiba
ADV(S) : Cirso Teodoro da Silva - PR10486
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário, no
prazo legal.

TRT-PR-03492-2005-007-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Joao Rosa
Réu : Plano Metal Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
No prazo de dez dias, manifestar-se acerca do prosseguimento
da execução.

TRT-PR-54780-2005-007-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Manoel Campos
Réu : S A S P e Centro de Formação de Vigilantes S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Ciência de despacho: “I - Perfilho o entendimento de que com-
pete à Justiça do Trabalho promover a execução das contribui-
ções previdenciárias decorrentes do período de vínculo de em-
prego ou pagamento “por fora” reconhecidos em sentença, ten-
do em vista a nova redação dada ao parágrafo único, do artigo
876 da CLT, in verbis: “Serão executadas ‘ex offício’ as contri-
buições sociais devidas em decorrência de decisão proferida
pelos Juízes e Tribunais, resultantes de condenação ou homo-

logação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o
período contratual reconhecido”.
II - Ante o exposto, intime-se o autor para que, no prazo de 10
(dez) dias, complemente os cálculos de liquidação apresenta-
dos, contemplando também as contribuições previdenciária
decorrentes do período de vínculo de emprego reconhecido em
sentença.”

TRT-PR-04022-2000-007-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fung Kin Shing
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado S.A. Participações Administração e Serviços
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Banestado S.A. Administradora de Cartoes
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Vista às partes da adequação dos cálculos apresentada, pelo
prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo reclamante. O
prazo das reclamadas passará a fluir decorridas 48 horas do
término do prazo do reclamante.

TRT-PR-04070-2006-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Araujo de Oliveira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl. 310.

TRT-PR-04218-2004-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Ostroski
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio Zetola - PR21559
No prazo de dez dias, manifestar-se sobre os cálculos de liqui-
dação apresentados pelo reclamante, especificando e fundamen-
tando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-04241-2001-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Santos
Réu : Construtora Carpizza Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Querendo, apresentar resposta aos embargos à execução, no
prazo legal.

TRT-PR-04282-2005-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdevane Alves Leal
Réu : Tese Transportes Sensiveis Ltda. (Massa Falida)
Expresso Vila Velha Ltda.
Pedro Severino de Lima Filho
Vicente Ferreira Soares
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
Intime-se a exequente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl.
08 da carta a ser apensada, indicando o endereço correto e atu-
alizado do executado Pedro Severino de Lima Filho, ou infor-
mar se pretende habilitar seus créditos perante o processo fali-
mentar da primeira executada.

TRT-PR-04314-2005-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Ribeiro Wiggers
Réu : Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Luiz Roberto Romano - PR21363
Informe ao procurador do exeqüente que as declarações de
imposto de renda da executada Usipar Componentes Mecâni-
cos Ltda (CNPJ 82.228.370/0001-45), encontram-se na Dire-
ção do Fórum e estarão disponíveis para consulta da 14h às
18h e, exclusivamente, ao destinatário da intimação que deve-
rá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter acesso a respectiva
declaração, além de documento de identificação.

TRT-PR-55370-2006-007-09-00-3 (PS)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Angela Thome
Réu : Claudia de Souza Arzua
ADV(S) : Elizeo Aramis Pepi - PR22798
Comprovar, no prazo de 48 horas, o adimplemento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-04586-2005-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christian Vagner Ansay
Réu : Situ Comércio de Acrilicos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Adriano Nogueira - PR28321
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamada para levan-
tamento.

Ficam as partes intimadas para que, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, desentranhem os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando,
desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-04683-2005-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Izabel Ferreira
Réu : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Aparecido Hugo Carletti
Pedro Brisquiliari
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Informe ao procurador do exeqüente que as declarações de
imposto de renda dos executados HVA Promoção, Publicidade
e Comércio LTDA (CNPJ 44.135.192/0001-19 E 44.135.192/

0005-42), Aparecido Hugo Carletti (CPF 259.424.178-49) e
Pedro Brisquiliari (CPF 623.592.748-72(, encontram-se na Di-
reção do Fórum e estarão disponíveis para consulta da 14h às
18h e, exclusivamente, ao destinatário da intimação que deve-
rá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter acesso a respectiva
declaração, além de documento de identificação.

TRT-PR-92246-2006-007-09-00-9 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Linda Valeria Caetano Schuchter
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos presentes autos para os dias 06/03/2008, às 14h00 (1a. has-
ta) e 27/03/2008 (2a. hasta), às 14h00, na rua Jacarezinho, 1257,
1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone 41-3029-8555. Nes-
ta oportunidade, fica ainda a executada advertida de que os
atos expropriatórios somente serão suspensos com a compro-
vação tempestiva do pagamento de TODOS os valores devidos
na execução, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribui-
ções fiscais e previdenciárias (se for o caso). Ficam também as
partes cientes de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios, como em-
bargos ou recursos, começará a fluir cinco dias após as datas
designadas, independentemente de intimação. A certidão nega-
tiva poderá ser requerida ao término da hasta, diretamente ao
Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-05072-2000-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Moreira Damas (Espolio)
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, obser-
vando-se a existência de bens penhorados e reavaliados às fls.
264.

TRT-PR-05479-2004-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Inacio
Réu : Transportadora Itanorte Ltda.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, acerca do con-
tido no ofício do MM. Juízo Deprecado às fls. 345.

TRT-PR-05956-2003-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Eduardo Lacorte
Réu : Nautipar Com e Imp de Produtos Nauticos Ltda.
Jeverson Tadeu Pawtel
Edivaldo Rodrigues Vedan
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, acerca do ofí-
cio encaminhado pelo Detran-PR.

TRT-PR-06545-2004-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thomas Simon Pereira
Réu : Linea Informatica Ltda. (Massa Falida de)
Estruture Infra Estrutura Corporativa Ltda.
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805

Intime-se o exequente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl.
05 da deprecata, indicando o endereço correto e atualizado da
executada Estruture Infra Estrutura Corporativa Ltda., ou in-
formar se pretende habilitar seus créditos perante o processo
falimentar da executada Linea Informática Ltda. (massa fali-
da).

TRT-PR-06550-2002-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alicio Simao de Azevedo
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Indicar os meios para prosseguimento da execução, ante as di-
ligências negativas junto ao Bacen, Detran e Receita Federal.

TRT-PR-06624-1998-007-09-00-9 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Bora
Réu : Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Alvará encaminhado à CEF, à disposição da reclamada para
levantamento.

TRT-PR-06763-2006-007-09-00-3 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Bento de Siqueira
Réu : Tosin Binhara Comercial Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Designada audiência para tentativa de conciliação para o dia
29/02/2008 às 09h10min.

TRT-PR-06929-1995-007-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Wilczek
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
A executada argumenta que os honorários periciais já foram
quitados por ocaisão do depósito comprovado à fl. 583, uma
vez que baseado na conta de atualização juntada às fls. 580-
581, a qual já contemplava referida despesa processual.
Não lhe assiste razão. Da análise da conta geral carreada às fls.
625-628, percebe-se que o mencionado depósito, no valor de
R$ 11.920,13, foi integralmente abatido do crédito devido ao
exequente (item 5) e, posteriormente, a ele liberado, conforme
guia de retirada expedida à fl. 636.

Observa-se, ainda na atualização de fls. 625-628 que é referen-
te à execução das diferenças decorrentes das reformas promo-
vidas pelo v. acórdão de fls. 470-486 (a primeira execução pro-
cessava-se em sede de carta de sentença), que a Secretaria da
Vara deixou de incluir os honorários periciais, consoante certi-
ficado à fl. 675, revelando-se acertada a citação dirigida à exe-
cutada (fl. 679).
Dê-se ciência à executada do presente despacho e, no silêncio,
proceda-se à penhora “on line”, mediante o convênio mantido
com o BACEN, nas suas contas bancárias.

TRT-PR-07011-2001-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronei Fernando da Luz
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Manifestar-se acerca do teor da certidão do Dr. Oficial de Jus-
tiça (fls. 18 da deprecata), indicando meios que possibilitem o
prosseguimento da execução.

TRT-PR-07518-2006-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Procek
Réu : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do Sul
Coopersev Cectra Ltda.
Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Atividades
Multiplas
Rgis Serviços de Inventários Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Apresentar a CTRPS na Secretaria da Vara, em 10 dias, para as
devidas anotações.

TRT-PR-07913-2001-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirtes Paim Pimentel
Réu : J Monteiro e L Monteiro Ltda. (ME)
Joao Aparecido Monteiro
Lourdes de Fatima Pereira Monteiro
Carelli & Souza Ltda.
ADV(S) : Juarez de Paula - PR9296
Considerando que o segundo executado, João Aparecido Mon-
teiro, está em lugar incerto e não sabido, o qual foi citado atra-
vés de edital (fls. 287), intime-se o exeqüente para informar,
no prazo de dez dias, o local onde se encontra o veículo de
propriedade do executado descrito às fls. 354, sobre o qual pre-
tende que recaia penhora.

TRT-PR-08211-2005-007-09-00-9 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eroney Sebastião de Pontes
Réu : Condomínio Edifício Henri Matisse
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
Ciencia da rejeição da exceção de pré-executividade oposta pela
executada, bem como da designação de audiência de tentativa
de conciliação para o dia 25/03/2008, às 14h31min.

TRT-PR-08743-2004-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristine Zeni
Réu : Word Key Planejamento Assessoria e Consultoria Infor-
matica Ltda.
Boticario Franchising S.A.
ADV(S) : Gilberto Adriane da Silva - PR32085
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Ficam os reclamados intimados para que, sucessivamente no
prazo de dez dias, se manifestem sobre os cálculos, especifi-
cando e fundamentando sua discordância, quanto a itens e va-
lores, sob pena de preclusão. O prazo do 2º reclamado passará
a fluir decorridas 48 horas do término daquele concedido ao
primeiro.

TRT-PR-08814-2006-007-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Pereira de Godoy
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Maria D’Arc de Souza - PR24435
Franciele Fontana - PR36827
Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos autos presentes autos para os dias 03/04/2008, às 14h00
(1a. hasta) e 24/04/2008(2a. hasta), às 14h00, na rua Jacarezi-
nho, 1257, 1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone 41-3029-
8555. Nesta oportunidade, fica ainda a executada advertida de
que os atos expropriatórios somente serão suspensos com a
comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valores
devidos na execução, inclusive das despesas processuais (cus-
tas, honorários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e
contribuições fiscais e previdenciárias (se for o caso). Ficam
também as partes cientes de que o prazo para apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios,
como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias após
as datas designadas, independentemente de intimação. A certi-
dão negativa poderá ser requerida ao término da hasta, direta-
mente ao Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-08821-2007-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Viana Monteiro
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch - PR38797
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Data da perícia: 23/06/2008, às 08h30min, nas dependências
da reclamada.
Por ocasião do ato pericial, deverão as partes apresentarem
exames complementares originais (recentes e da época do aci-
dente), acompanhados de seus respectivos laudos, bem como
exames atuais e prontuários médicos ocupacionais e clínicos
dos hospitais e/ou clínicas onde porventura tenha feito trata-
mento médico.

TRT-PR-09166-2006-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda Duminhaki
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Réu : Fast Shop Comercial Ltda.
Velox Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Lobregat - SP69844
Luiz Adriano Boabaid - PR15796
No prazo de dez dias, vistas dos cálculos apresentados deven-
do, no caso de divergência, oferecer impugnação especificada
na forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, sob pena de pre-
clusão.

03. Oportunamente, intime-se a Procuradoria-Geral Federal
(INSS) para, em dez dias, manifestar-se acerca dos cálculos,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-09215-2007-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Souza
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
No prazo de 5 (cinco) dias, comprovar nos autos o recolhimen-
to das custas processuais arbitradas às fls. 39.

TRT-PR-09318-2005-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donisete Gomes de Lima
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Quendo, apresentar resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-09733-2006-007-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Aparecida Ruthecoski Golon
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
No prazo de 48 horas, comprovar o adimplemento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-10009-2004-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvestre de Lara
Réu : Anrela Restaurante Eventos e Participações Ltda.
Hella & Cia Ltda.
Batel Promoções e Eventos Ltda.
Renato Hella
Marcos Aurelio Silva
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Adriana Goncalves - PR25767
1. Homologo o acordo apresentado pelas partes para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, à exceção da discriminação
das parcelas integrantes da transação porque incompatível com
p título executivo.
2. Custas pela reclamada sobre o valor do acordo, no importe
de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a serem pagas e com-
provadas no prazo de dez dias, sob pena de execução.
3. No mesmo prazo, a segunda reclamada deverá proceder ao
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o acor-
do, comprovando nos autos.
4. Cumprido o item anterior, comunique-se à Procuradoria-Geral
Federal (INSS).
5. Poderão as partes, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial e a contestação, ficando
desde logo, dispensada a renumeração dos autos.
6. Dê-se ciência às partes.
7. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.

TRT-PR-11046-2006-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rumilde Martins Costa Passos
Réu : Ana de Mattos Construção Civil
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Manifeste-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, indi-
cando o endereço correto e atualizado da executada. No silên-
cio, arquivem-se os autos provisoriamente, sem prejuízo de
eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-11109-2003-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique dos Santos
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Marissol Jesus Filla - PR17245
Vista às partes do cálculo pelo prazo sucessivo de dez dias. O
prazo da executada passará a fluir decorridas 48 horas do tér-
mino daquele concedido ao exeqüente.

TRT-PR-11586-2004-007-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir da Silva
Réu : Joao Batista Amorim
Pavibrás Pavimentacao e Obras Ltda.
ADV(S) : Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
Proceder a retificação da CTPS do autor, no prazo de quarenta
e oito horas, nos termos da sentença de fls. 107/118, sob pena
de aplicação da multa estipulada naquela decisão.

TRT-PR-11826-2004-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Claro Machado
Réu : Areal Rapocam Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
No prazo de dez dias, manifestar-se acerca dos bens oferecidos
à penhora.

TRT-PR-11879-2007-007-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Kotovicz
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário, no
prazo legal

TRT-PR-12627-2004-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idite Antunes Teixeira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Fininvest Negocios de Varejo Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
James Bill Dantas - PR27512
Rosana Maria Fecchio Tadielo - PR25782
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Dê-se vista às partes da adequação dos cálculos de liquidação
apresentada pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo
reclamante. O prazo da reclamada passará a fluir decorridas 48
horas do término do prazo do reclamante.

TRT-PR-12970-2002-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Lopes
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Intimar as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pelo exeqüente, manifestem-se acerca dos cálcu-
los readequados pelo Sr. Contador do Juízo. O prazo da execu-
tada passará a fluir decorridas 48 (quarenta e oito) horas do
término do prazo do exeqüente.

TRT-PR-13134-2000-007-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda Euriko Nakashima
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ana Paula Portes de Miranda - PR28421
Moacyr Fachinello - PR18991
Às partes, para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
desentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-13497-2004-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luir Nanes Moreira
Réu : Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912

Por ora, mantenha-se a Carta Precatória nº 1897-2007-68-9-0-
9 apensada à contracapa dos autos.
Intime-se o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl.
08 da deprecata, indicando o endereço correto e atualizado da
executada e/ou de seus sócios.

TRT-PR-13508-2002-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Benedito Gomes
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Germano Laertes Neves - PR22566
Giovani da Silva - PR18452
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
01. Homologo o acordo apresentado pelas partes e noticiado às
fls. 348-349 para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
02. Custas processuais pela primeira executada, no importe de
R$ 280,00, calculadas sobre o valor do acordo, a serem pagas e
comprovadas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.
No mesmo prazo, também deverá promover o pagamento das
despesas informadas pelo Sr. Leiloeiro, inclusive seus honorá-
rios.
03. Deverá a primeira executada promover o recolhimento das
contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de
natureza salarial, conforme já apurado na conta de fls. 345-
346, e comprová-lo nos autos no prazo de 10 (dez) dias, conta-
do do vencimento da última parcela do acordo, sob pena de
prosseguimento da execução.
04. Poderão as partes, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial e a contestação, ficando
desde logo, dispensada a renumeração dos autos.
05. Comprovados o pagamento do acordo e das despesas refe-
rentes ao leilão, assim como os recolhimentos das contribui-
ções previdenciárias e das custas processuais, arquivem-se os
autos, ficando liberada a penhora lavrada à fl. 335, sem maio-
res formalidades.

TRT-PR-13557-1999-007-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Angelo Antonelli
Réu : Angela Comércio de Joias Ltda.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Jefferson Grey Sant’Anna - PR30378
Às partes, para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
desentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-13621-2007-007-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oscar dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
No prazo de 5 (cinco) dias, comprovar nos autos o recolhimen-
to das custas processuais arbitradas às fls. 49.

TRT-PR-13699-2005-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Aparecida Ribas
Réu : Multifax Teleinformatica Ltda.
Mastercorp do Brasil
ADV(S) : Mariane Melillo Fontan - PR36787
Mauricio Mussi Correa - PR23302
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
“01. Homologo o acordo apresentado pelas partes para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, homologando também, a
discriminação das parcelas integrantes da transação, por com-
patível com o título executivo.

02. Custas processuais pela reclamada de R$ 25,00 sobre o
valor do acordo, que deverão ser recolhidas no prazo de dez
dias, sob pena de execução.
03. No mesmo prazo supra, deverá a reclamada comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre a parcela
salarial homologada, sob pena de execução.
04. Intime-se o INSS quanto a discriminação das parcelas.
05. Cumprido o acordo, comprovados os recolhimentos previ-
denciários e custas processuais, arquivem-se os autos.
06. Poderão as partes, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial e a contestação, ficando
desde logo, dispensada a renumeração dos autos.
07. Dê-se ciência às partes.”

TRT-PR-14253-2003-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gonzatto
Réu : Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça encaminhada pelo MM. Juízo Deprecado.

TRT-PR-14278-2006-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir da Cruz Souza
Réu : Special Service Segurança Ltda.
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386
Intimar as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pelo reclamante, manifestem-se acerca do laudo
pericial juntado às fls. 274/277. O prazo da reclamada passará
a fluir decorridas 48 (quarenta e oito) horas do término do pra-
zo do autor.

TRT-PR-14602-2003-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ben Hur Alves de Freitas
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Allan Martins Coelho - PR34773
Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque - PR15395
Intimem-se as partes para que, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, desentranhem os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa, mediante recibo nos autos, dispensando, des-
de logo a sua renumeração.
Vista à executada da manifestação lançada pela Procuradoria-
Geral Federal (fl. 459).

TRT-PR-15179-2004-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Bueno
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Monica de Andrade - PR20478
Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pelo reclamante, se manifestem acerca do Laudo
complementar de fls. 397. O prazo da reclamada passará a fluir
decorridas 48 horas do término do prazo do reclamante.

TRT-PR-15639-1995-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romeu Haroldo Krambech
Réu : A D Silva e Oliveira Ltda.
Marco Antonio de Oliveira
Antonio Dimas da Silva
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030

Mantenho o despacho exarado à fl. 330, por seu próprio funda-
mento.
Intime-se o exequente para, em 10 (dez) dias, indicar meios
que possibilitem o prosseguimento da execução.No silêncio,
arquivem-se os autos provisoriamente, sem prejuízo de eventu-
al manifestação da parte interessada.

TRT-PR-16214-2004-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Souza Polydoro
Réu : CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Jefferson Sakai Pinheiro - PR33186
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Homologo o acordo apresentado pelas partes para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, à exceção da discriminação das
parcelas integrantes da transação ante a existência de título
executivo.
Custas pela reclamada, conforme conta de fls. 157/159, na qual
já foram abatidos os valores recolhidos por ocasião da interpo-
sição dos recursos, a serem abatidas do valor à disposição do
juízo objeto da transferência do depósito recursal (fls. 155).
Decorrido o prazo para cumprimento do acordo, quitem-se as
despesas processuais e contribuições previdenciárias do depó-
sito recursal de fls. 155, restituindo-se eventual saldo em favor
da executada.
Intimem-se as partes para, querendo, após cumprimento inte-
gral do acordo e pagamento das despesas, desentranharem os
documentos que acompanharam a petição inicial e a contesta-
ção, ficando desde logo, dispensada a renumeração dos autos.
Decorrido o prazo supra, arquivem-se os autos.

TRT-PR-16766-2003-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Lopes Meirelles
Réu : Jurcirene Rodrigues Lopes
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Diante da inércia da executada na entrega das guias menciona-
das no acordo homologado, fica o exequente intimado para
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-17013-2001-007-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Terezinha de Moura
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Celso Luiz Ludwig - PR10391

Ficam as partes intimadas para que, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, desentranhem os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando,
desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-17250-2000-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto dos Santos
Réu : Faquibras Indústria e Comércio de Laminas Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Proceder a anotação na CTPS do reclamante, nos termos da
decisão exeqüenda, sob pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara.

TRT-PR-17397-2003-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alves de Lima
Réu : Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
No prazo de dez dias, informar o endereço atualizado da exe-
cutada, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-18054-2006-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Angelo
Réu : Paraná Brasil
Luis Agostinho da Silva Representações (ME)
Funeraria São Francisco Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Por ora, mantenha-se a Carta Precatória nº 2441-2007-657-9-
0-1 apensada à contracapa dos autos.
Intime-se a reclamante para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se
acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl.
05 da deprecata, indicando o endereço correto e atualizado da
prmeira reclamada e/ou de seu sócio.

TRT-PR-18140-2006-007-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio Francisco Santos
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário, no
prazo legal.

TRT-PR-18175-2002-007-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogo Cercal
Réu : Attractiva Ind e Com de Artigos Artesanais Ltda.
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Renato Alberto Fiore - PR6593
Ficam as partes intimadas para que, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, desentranhem os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando,
desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-18294-2003-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Storniolo Adegas
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução, no
prazo legal.

TRT-PR-18368-2007-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Jacir Ferreira
Réu : Eximia Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Considerando o teor da petição de fls. 125 e da anuência da
primeira reclamada (fls. 128), manifeste-se a segunda reclama-
da sobre a desistência da prova pericial apresentada pelo recla-
mante.

TRT-PR-18675-2004-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Carvalho dos Reis
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Intimar o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-19057-2001-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Antunes de Sa
Réu : Sact Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica
Sebastião Moacir Gonçalves
Aroldo Goreski
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Manifeste-se a exeqüente, acerca do teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, lavrada à fl. 175.

TRT-PR-20535-2005-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Kakuhama de Oliveira
Réu : Universidade Livre do Meio Ambiente
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Em 10 (dez) dias, apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara.

TRT-PR-20676-2004-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Cristiane Fonseca
Réu : Confecções do Presidente Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Despacho de fls. 151: “01. Perfilho o entendimento de que com-
pete à Justiça do Trabalho promover a execução das contribui-
ções previdenciárias decorrentes do período de vínculo de em-
prego ou pagamento “por fora” reconhecidos em sentença, ten-
do em vista a nova redação dada ao parágrafo único, do artigo
876 da CLT, in verbis: “Serão executadas ‘ex offício’ as contri-
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buições sociais devidas em decorrência de decisão proferida
pelos Juízes e Tribunais, resultantes de condenação ou homo-
logação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o
período contratual reconhecido”.
02. Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, complemente os cálculos de liquidação apre-
sentados às fls. 119/120, contemplando também as contribui-
ções previdenciária decorrentes do período de vínculo de em-
prego reconhecido em sentença.
03. Na mesma oportunidade, deverá a reclamante informar o
atual endereço da reclamada, para possibilitar sua citação.”

TRT-PR-21097-2006-007-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Teodoro
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598

Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-21115-2001-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei dos Santos
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Celso Vanderlei Navarro Balbo - PR32086
Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos autos presentes autos para os dias 03/04/2008, às 14h00
(1a. hasta) e 24/04/2008(2a. hasta), às 14h00, na rua Jacarezi-
nho, 1257, 1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone 41-3029-
8555. Nesta oportunidade, fica ainda a executada advertida de
que os atos expropriatórios somente serão suspensos com a
comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valores
devidos na execução, inclusive das despesas processuais (cus-
tas, honorários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e
contribuições fiscais e previdenciárias (se for o caso). Ficam
também as partes cientes de que o prazo para apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios,
como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias após
as datas designadas, independentemente de intimação. A certi-
dão negativa poderá ser requerida ao término da hasta, direta-
mente ao Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-21912-2007-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Monteiro dos Santos
Réu : Especialidades Quimicas Paraná S.A.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Mirian Cipriani Gomes - PR16759
Ciência da data designada para a realização de perícia: 12/03/
2008, às 09h00min.
Local: Especialidades Químicas Paraná S.A. - Rua Wiegando
Olsen, 254, CIC, Curitiba - PR

TRT-PR-22085-2007-007-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Antonio Salomao
Réu : Nickppar Comércio Distribuição e Representações Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Intimar a reclamada para manifestar-se sobre o ofício de fls.
58/59, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-22519-2002-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Koslinski
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Vista às partes da adequação dos cálculos de liquidação apre-
sentada pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo re-
clamante. O prazo da reclamada passará a fluir decorridas 48
horas do término do prazo do reclamante.

TRT-PR-22562-2001-007-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Silveira Claro
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C
Ltda.(Liquidação)
Clisama Corretora S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos autos presentes autos para os dias 03/04/2008, às 14h00
(1a. hasta) e 24/04/2008(2a. hasta), às 14h00, na rua Jacarezi-
nho, 1257, 1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone 41-3029-
8555. Nesta oportunidade, fica ainda a executada advertida de
que os atos expropriatórios somente serão suspensos com a
comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valores
devidos na execução, inclusive das despesas processuais (cus-
tas, honorários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e
contribuições fiscais e previdenciárias (se for o caso). Ficam
também as partes cientes de que o prazo para apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios,
como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias após
as datas designadas, independentemente de intimação. A certi-
dão negativa poderá ser requerida ao término da hasta, direta-
mente ao Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-28998-1998-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Soares Ferreira (Espólio De)
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Diogo Fadel Braz - PR20696
Intimar as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pelo exeqüente, manifestem-se acerca dos cálcu-
los readequados pelo Sr. Contador do Juízo. O prazo da execu-
tada passará a fluir decorridas 48 (quarenta e oito) horas do
término do prazo do exeqüente.

TRT-PR-29110-2007-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gleicy de Almeida Grein
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Escritasul Participações Societarias Ltda.
Sociepar Participações Societarias Ltda.
Francisco Eduardo Palmieri
Nelson Ferreira dos Santos
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, informe o
endereço correto e atualizado do 7º reclamado, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-29111-2007-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ede Amilton Pontes
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Escritasul Participações Societarias Ltda.
Sociepar Participações Societarias Ltda.
Francisco Eduardo Palmieri
Nelson Ferreira dos Santos
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, informe o
endereço correto e atualizado do 7º reclamado, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-29529-1999-007-09-00-4 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene de Fatima Pinheiro
Réu : Cibele Fatima Salmazo Fanego
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Acyr de Gerone - PR24278
Designada audiência para tentativa de conciliação para o dia
11/03/2008 às 15h31min..

TRT-PR-31556-2007-007-09-00-8 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Cancian Baiotto
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Redesignada a audiência UNA para o dia 25/03/2008, às
14h46min, ficando mantidas as coinações anteriores quanto às
partes e testemunhas.

TRT-PR-32063-1999-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Armindo Podel
Réu : Democ Acabamento Na Construção Civil Ltda.
Edson Carvalho Pontes
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
Coteli Engenharia e Construção Civil
Brenner Rose Construções e Empreendimentos Ltda.
Rodrigo da Rocha Lima Tanus
Roberto da Rocha Lima Tanus
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ciência à procuradora do exeqüente que as declarações de im-
posto de renda do executado Rodrigo da Rocha Lima Tanus
(CPF 391.909.519-72), encontram-se na Direção do Fórum e
estarão disponíveis para consulta da 14h às 18h e, exclusiva-
mente, ao destinatário da intimação que deverá, obrigatoria-
mente, apresentá-la para ter acesso a respectiva declaração, além
de documento de identificação.

TRT-PR-32464-1997-007-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Bento
Réu : Ebe Empresa Brasileira de Engenharia S.A.
União (Extinta RFFSA)
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Apresentar, querendo, contra minuta aoagravo interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-32729-1997-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Antonio Broliani
Réu : Penisola Comércio de Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Carlo Papagna
Helga Rosin
ADV(S) : Jozelia Nogueira Broliani - PR16526
Ciência do teor do ofício encaminhado pelo Juízo Deprecado
(fl. 510).

TRT-PR-33058-2007-007-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Soares da Silva (Espólio De)
Réu : Transportadora Blumenauense Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Mores - PR12620
Em que pese a alegação trazida à fl. 187, entendo que o docu-
mento juntado à fl. 188 não se presta a cumprir o disposto no
“item I” do r. despacho exarado à fl. 185, tampouco demonstrar
que a Sra. Eliana Soares da Silva é a única dependente do Sr.
Cícero Soares da Silva, razão pela qual, determino a juntada,
em 10 (dez) dias, da sua cédula de identidade e da certidão de
dependentes do “de cujus” perante o INSS, a ser fornecida por
aquela Autarquia Federal.

TRT-PR-36691-2007-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Augusto Beuting Ostrowski
Réu : Ana Maria Antunes
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Deferida a dilação de prazo requerida.

TRT-PR-38380-2007-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanda Vieira de Araujo
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda. (Dissolução De Sociedade Comer-
cial)
ADV(S) : Maria Luisa Bellotti Pagnocca - PR19314
Em 10 (dez) dias, juntar aos autos os documentos necessários à
instrução da petição inicial, inclusive cópias daqueles referen-
tes à sua identificação pessoal, consoante disposto no artigo
787 da CLT, na mesma oportunidade regularize sua representa-
ção processual, eis que não foi juntado instrumento de manda-
to, sob pena de extinção do feito.

TRT-PR-38392-2007-007-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia dos Santos Chaves
Réu : Centrilave Lavanderias Ltda. (ME)
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Esclareça a autora quanto a procuração de fls.13, eis que a subs-
critora da mesma não corresponde à pessoa da outorgante.

TRT-PR-38727-1996-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Antonio de Padua Junior
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Daniele Esmanhotto - PR22408
Ciência de decisão de fls. 529:
“Intime-se a reclamada para proceder ao pagamento da dife-
rença devida a título de custas processuais, conforme conta de
fls. 526/528, no prazo de cinco dias, sob pena de execução”

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86183-2006-008-09-00-8 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pereira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Vania Regina Gasparello Braga Agassi - PR10718

Ciência ao autor quanto ao informado pelo Juízo da 10a. VDT
fl. 162.

TRT-PR-19510-2001-008-09-01-4 (CS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Petruy
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência a Ré do certificado à fl. 189.
Após, aguarde-se a baixa dos autos principais.

TRT-PR-00514-1989-008-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao do Nascimento Alves
Réu : Joao Batista Fonseca
ADV(S) : João Batista de Toledo - PR8716

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00704-2004-008-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronilda Alves Pereira da Silva
Réu : Prest Service Habitacional S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

INT

TRT-PR-00757-2006-008-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Renato Sueki
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intime-se o Reclamante para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamada.

TRT-PR-00834-2006-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sabrina Silveira
Réu : Justus & Clazer Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-02396-1999-008-09-00-5 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Gastao Marinho Anad
Réu : Mecedo Allison Transmissoes Comercial e Mecanica Ltda.
Antonio Carlos de Macedo
Regina Elizabeth Amhof de Macedo
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Deferido o prazo rquerido.

TRT-PR-02493-2003-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daisy Noemi Bileski Zani
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
À ré, apresentar os documentos solicitados pelo contador:
- Reajustes salariais da categoria (CCT’S) a partir do ano de
2000 até a presente data.

TRT-PR-02581-1997-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci José da Silva
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
Banorte Banco Nacional do Norte
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
GR 2.512.603/07 à sua disposição na CEF - Ag. Fórum Traba-
lhista, para levantamento no prazo de cinco dias, sob pena de
cumprimento do disposto no Provimento Secor 01/2004.

TRT-PR-54060-2006-008-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Gracia
Réu : Ganseg Comércio e Serviços de Assessoria e Monitora-
mento de Alarmes Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Martins - PR20596
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-03229-2003-008-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osires Pires Machado
Réu : Eva Tumiski (ME)
Metalurgica Araxa Ltda.
Antonio Eli Moletta
Aurienor de Oliveira
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03273-2002-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Afonso
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Adelaide Marcia Estica
Pedro Erico Duck
ADV(S) : Lincoln Taylor Ferreira - PR26367

Anote-se a nova denominação social da 2a. Ré, para ECORA
S/A EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
ATIVOS, bem como o procurador de fl. 413.
A referida empresa foi anteriormente citada, não sendo neces-
sário nova citação somente pela mudança na denominação so-
cial.

Nos termos do artigo 652, § 3º e 4º. do CPC, intime-se o procu-
rador da executada (folha 413), para informar ben passíveis de
penhora de propriedade da 2a. executad, sob pena de caracteri-
zar ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, inciso IV
do CPC). Prazo de cinco dias.

TRT-PR-03318-2006-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Cristina Machado dos Santos
Réu : Wilson Luiz Kicotte
Wilson Luiz Kicotte Móveis em Junco
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

INT

TRT-PR-03357-2003-008-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Fatima Souza Michaliszyn
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Converto o depósito recursal em penhora. Abata-se da conta o
depósito recursal transferido e intime-se a 2a. ré através do seu
procurador, para efeito do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-54743-2006-008-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Donizete dos Santos
Réu : Alpex Vendas e Assistência Técnica de Motores Para Vi-
dro Eletrico Ltda.
ADV(S) : Luiz Dias - PR9878
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-03854-1999-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Aparecido Bonfim
Réu : Marmoraria Granilar Ltda.
Agnaldo Alves Perezin
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Rosângela Alves Perezin
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-55598-2001-008-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veraneide Bispo de Carvalho
Réu : Espada Logística e Transportes Ltda.
Miguel Gonzalez Espada
Vera Lucia Oliveira Lima
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Sendo infrutífera ou insuficiente a penhora de contas, intime-
se a Autora para requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias. Silente a Autora, aguarde-se o retorno da deprecata
expedida fl. 147.

TRT-PR-57385-2002-008-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio da Silva
Réu : Rmp Construção Civil Ltda.
Antonio de Ramos
Rodrigo Munhoz Pereira
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-08912-2004-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Adriano de Melo
Réu : Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

INT

TRT-PR-09041-2002-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalina Lopes da Silva Rinhate
Réu : F Schimith & Cia Ltda.
Florian Schimidt
Warna Wutzke Schimith
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-12453-2006-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Bormann (Espólio De)
Réu : Guaira Pneus Ltda.
H H Alves Guimarães Comércio de Pneus
ADV(S) : Eduardo Egg Borges Resende - PR30324
Ante o certificado supra, proceda o procurador dos Réus a atu-
alização de seu endereço junto a distribuição dos Feitos de 1o.
Grau.

TRT-PR-12581-2006-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Gonçalves dos Santos
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intime-se a ré para que comprove o recolhimento previdenciá-
rio.

TRT-PR-12692-2007-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Tais Antunes Fernandes
Réu : Embrarh Recursos Humanos Ltda.
Florença Veículos S.A.
ADV(S) : Guilherme de Almeida Gomes - PR26521
Mara Denise Vasselai - PR29086

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento da con-
tribuição previdenciária.

TRT-PR-13280-2006-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Luiz Rocha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Vista à Ré do documento juntado, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-14566-2004-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Matildes Alves Barroso
Réu : Maria Elizabeth Ferreira de Carvalho (ME)
Maria Elizabeth Ferreira de Carvalho
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.
INT

TRT-PR-15371-2006-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson José Domingues
Réu : Móveis Oggi S.A. (Massa Falida)
Móveis Gaudencio Ltda.

ADV(S) : Jose Mauro Dal Molin - RS36889

Intimar a primeira Ré para que proceda a baixa na CTPS do
Autor, a qual se encontra depositada na secretaria do Juízo.

TRT-PR-17316-2003-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Gonçalves da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Jerfferson Simões
José Antônio Simões
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-17962-2005-008-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Dal Negro
Réu : Livrarias Curitiba Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274

Manifeste-se o Autor quanto ao alegado pela Ré. Prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-18074-2007-008-09-00-9 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Juk
Réu : Centro Educacional Infantil Ponto Alto Ltda.
ADV(S) : Amanda Cristina Garagnani - PR40924
Intime-se a Reclamada para que em igual prazo, proceda à reti-
ficação na CTPS da autora, sob pena de cominação de multa
diária no valor de R$ 50,00, conforme comando sentencial.

TRT-PR-18301-2004-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Pereira da Silva
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Ana Paula de Almeida - MG71126

Nos termos do artigo 652, § 3º e 4º. do CPC, intime-se a procu-
radora da executada a fim de que o representante legal da exe-
cutada compareça em Juízo, no prazo de 48h, para assinatura
do auto de depósito, referente a penhora realizada fl. 403, de
10% do faturamento da empresa, bem como comprove, em dez
dias o depósito objeto da penhora e apresente nos presentes
autos o demonstrativo sintético da contabilidade mensal da
empresa , sob pena de caracterizar ato atentatório à dignidade
da justiça (artigo 600, inciso II, III e IV do CPC).

TRT-PR-19583-2001-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adair Gonçalves
Réu : Empreiteira Ponto de Nivel Ltda.
Antonio Lopes dos Santos
Marco Antonio Prestes
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-30735-1996-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rivanete de Oliveira
Réu : Vila Velha Indústria de Artefatos de Madeira Ltda.
José Rovilson de Olveira Campos
José de Campos Lima
Maria Nuncia Cunha de Oliveira Campos
Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Vista ao exeqüente dos documentos enviados pela DRF/PR,
diretamente na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, bem
como da consulta Detran realizada, requerendo o que entender
de direito, no prazo de dez dias.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023/2008

TRT-PR-99550-2006-012-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Ferreira da Silva
Réu : Santiago Comércio de Aparas de Papeis Ltda.
ADV(S) : Delair Rosemary Frentini - PR19749
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intimem-se as partes da data designada para a perícia , dia
17.03.08 às 14h30, na Rua Padre Francisco João Azevedo, 666,
Curitiba, PR.
A ré deverá ter em mãos o prontuário médio ocupacional do
autor onde constam os exames periódicos e demissional. O au-
tor deverá buscar junto aos profissionais que lhe prestam ou
prestaram atendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-03944-2007-012-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teodosio Karaczok
Réu : Gava & Cia Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Wilson Mafra Meiler Filho - PR19787
Intimem-se as partes da data da perícia a ser realizada em
19.03.08 às 17h00, na Rua Padre Francisco João Azevedo, 666
- Jardim Botânio, Curitiba, PR. A ré deverá ter em mãos o PPRA
e o prontuário ocupacional do autor onde constam os exames
periódicos e demissional. O reclamante deverá buscar junto aos
profissionais que lhe prestam e prestaram atendimento a cópia

de seus prontuários referentes a doença alegada.

TRT-PR-55184-2003-012-09-00-7 (PS)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Ferrante do Amaral
Réu : Ominisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Foram designadas as datas de 03 E 24 DE ABRIL DE 2008, as
14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir dez dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3029-8555.

TRT-PR-04189-2006-012-09-00-4 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yoshikazu Uno
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Foram emitidas duas Cartas Precatórias Inquiritórias para a oi-
tivas das testemunhas, CPI 8441/07 e 7286/07, ambas distribu-
ídas à 2ª Vara do Trabalho de  Londrina.
A audiência de instrução para a oitiva da testemunha Helenil-
ton Dias de Oliveira foi adiada para o dia 24.03.08 às 08h30,
tendo em vista a sua ausência na audiência designada anterior-
mente.
A audiência de instrução para a oitiva da testemunha José An-
tônio Braga continua designada para o dia 11.03.08 às 13h50.
Intimem-se as partes com urgência.

TRT-PR-04438-2004-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelio Irineu Freitas
Réu : Cirasa Comércio e Ind Riopretense de Automóveis S.A.
Rodobens Administração e Promoções Ltda.
Rodobens Administradora e Corretora de Seguros Ltda.
Rodobens Administração e Corretagem de Previdencia Privada
Ltda.
Portobens Administração de Consorcio Ltda.
Banco Dibens S.A.
ADV(S) : Anderson Lovato - PR25664
Jose Valter Ferreia Junior - SP152165
Vitor Cesar Bonvino - SP34357
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Defiro o requerimento oportunamente formulado pelo perito
sob protocolo 20978 para dilação do prazo para apresentação
do laudo.
Do laudo dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias
a iniciar pelo autor.
As datas de cada prazo deverão constar expressamente do edi-
tal de intimação, fixando-se interstício de 3 dias entre cada iní-
cio de prazo, a fim de que a Secretaria possa promover a junta-
da de eventuais documentos e não prejudicar o prazo seguinte.
prazo do autor - 29.02 à 10.03
prazo da 1ª recda - 14.03 À 24.03
prazo da 2ª 3ª 4 ª e 5ª recdas- 28.03 à 08.04
prazo da 6ª recda - 14.04 à 23.04

TRT-PR-07396-2006-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Alves Ribeiro
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FL.494 -1. Ante a certidão de carga de fl. 487, a qual comprova
que os autos ficaram indisponíveis para a parte autora de
11.02.2008 a 15.02.2008, defiro a devolução do prazo corres-
pondente à intimação de fl. 480.
2. Ademais, deverá a segunda reclamada também ser intimada
na forma do despacho de fl. 478, o que não ocorreu na intima-
ção de fl. 480.
FL. 480 -1. Do ofício enviado pelo Banco do Brasil, dê-se vista
às partes pelo prazo de 10 dias.

2. Após, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-07554-2006-012-09-00-2 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Novaski de Campos
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Em complemento ao despacho de fls. 280, constato que não
haverá tempo hábil para a realização e conclusão da perícia
antes da audiência de encerramento desginada para o próximo
dia 24.01.2008.
Por esta razão determino sejam os autos retirados da pauta.
Intimem-se as partes.
Após, designe-se nova data para meados de maio de 2008, pra-
zo que vislumbro suficiente para a conclusão da perícia.
Certifique-se nos autos.
Intimem-se as partes inclusive de restam mantidas as mesmas
cominações anteriores.

TRT-PR-09172-2006-012-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristovao Joel Maneira
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
J A Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Edemilton Scharnoveber - PR32578
1. Intime-se a parte autora, com urgência, da manifestação da
primeira reclamada, por 5 dias.
2. Com a concordância da parte autora, designe-se data para a
realização de audiência de conciliação. Caso contrário, deverá
a parte autor indicar o valor que eventualmente tenha recebido

a fim de que seja executado o acordo inadimplido.

TRT-PR-12246-2006-012-09-00-9 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Alves dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Mauro Joselito Bordin - PR15755
fl. 393 -Intimem-se as partes de que foi designado o dia
31.03.2008, às 14h, para a realização de audiência para a oitiva
da testemunha Adriano Lins, perante o Juízo da 1ª Vara do Tra-
balho de  Gravataí-RS.
fl. 394 - FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA
TESTEMUNHA ALBERTO SEIKA PARA A DATA DE
17.07.2008 ÀS 17H05 NA VT DE PINHAIS.

TRT-PR-13393-2005-012-09-00-5 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Rabitch
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Reunam-se a estes os autos de RT 21454/2006, retirando-os da
pauta de audiências.
Pretende a ré comprovar que autor exercia funções atinentes à
construção civil antes mesmo de firmar com ela o contrato de
trabalho em exame.
Para tanto, requereu anteriormente que o autor juntasse cópia
de sua CTPS, o que foi deferido pelo Juízo.
O autor não atendeu.
Reiterado o requerimento e novamente deferido pelo Juízo, o
autor apresentou cópias do documento, impugnadas pela recla-
mada sob o fundamento de serem apenas parciais impedindo a
apreciação pretendida.
Na petição ora apresentada sob protocolo 19710, a reclamada
novamente reitera o pedido, sob pena de incidência das penas
previstas no artigo 359, do CPC.
Considerando a resistência do autor em não atender integral-
mente às determinações Judiciais e com fundamento na apti-
dão para a prova, intime-se o autor para que, no prazo de 10
dias, deposite em Secretaria sua CTPS, sob as penas do artigo
359, do CPC.
Após, intime-se a reclamada de que dispõe de igual prazo para
vista do documento em Secretaria.
Após a vista pela reclamada, certique-se nos autos e intime-se
o autor para retirar o documento.
Finalmente, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-15577-2001-012-09-00-6 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Mariano Ribeiro
Réu : Espiraco Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Julio Assumpcao Malhadas - PR3956
Foram designadas as datas de 03 E 24 DE ABRIL DE 2008, as
14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir dez dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3029-8555.

TRT-PR-17172-2007-012-09-00-8 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane da Cruz Barros
Réu : Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
FL. 105 -
V - ASSIM, ENTENDO PLAUSÍVEL AS ALEGAÇÕES PRE-
FACIAIS, DE FORMA QUE DEFIRO O PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA PARA DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁS JUDICIAIS, MERAMENTE SUPLETIVOS ÀS
GUIAS TRCT E CD/SD, PARA QUE POSSA A AUTORA
MOVIMENTAR A SUA CONTA VINCULADA DO FGTS E
HABILITAR-SE AO SEGURO-DESEMPREGO, SENDO QUE
A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO DEPENDERÁ DO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUIDITOS LEGAIS A SEREM ANALI-
SADOS PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
ALVARÁ JUDICIAL NR. 4/2007 ENCONTRA-SE A DISPO-
SIÇÃO DO AUTOR NA SECRETARIA DA VARA

TRT-PR-17652-2000-012-09-00-2 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Weverton Marcelo Satrauh
Réu : Elena Rodrigues Vernek (ME)
Elena Rodrigues Vernek
ADV(S) : Gisele Pakulski Oliveira de Ramos - PR12018
Marcelo Zanon Simao - PR29029
Foram designadas as datas de 03 E 24 DE ABRIL DE 2008, as
14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir dez dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3029-8555.

TRT-PR-18304-2000-012-09-00-2 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Figueiro Teixeira
Réu : Dancata Academia de Ginastica S/C Ltda. (ME)
ADV(S) : Mario Rogerio Dias - PR25626
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Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
Foram designadas as datas de 03 E 24 DE ABRIL DE 2008, as
14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir dez dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3029-8555.

TRT-PR-19266-2006-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara de Azevedo Falcão
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Intime-se a ré para ter vista da impugnação de fls. 240/245,
devendo regularizar sua representação processual, se entender
necessário, bem como apresentar as cópias legíveis dos docu-
mentos referidos pelo autor.

TRT-PR-19536-2002-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro dos Santos
Réu : Molduras Festina Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Fabiula Muller - PR22819
Foram designadas as datas de 03 E 24 DE ABRIL DE 2008, as
14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir dez dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3029-8555.

TRT-PR-19586-2007-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Marcio Contador
Réu : Banco Alfa de Investimento S.A.
Alfa Arrendamento Mercantil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Fachim - PR24325
Carlos Augusto Marinoni - PR21005
FL. 608 - REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA
APROVEITANDO O ENSEJO, POR ECONOMIA PROCES-
SUAO, PASSO A ANALISAR AS DEMAIS PRELIMINARES
INVOCADAS .
REJEITO AS PRELIMINARES.

TRT-PR-20405-2002-012-09-00-5 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Teixeira Pinheiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Franciele Fontana - PR36827
Foram designadas as datas de 03 E 24 DE ABRIL DE 2008, as
14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir dez dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3029-8555.

TRT-PR-21556-2006-012-09-00-4 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvana do Nascimento Agner
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478
Intimem-se as partes de que foi designado o dia 01.04.2008, às
09h20, para a realização de audiência para a oitiva da testemu-
nha Josiane Francisco Rigui, perante o Juízo da 3ª Vara do Tra-
balho de  Blumenau-SC.

TRT-PR-22280-2004-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina de Jesus dos Santos
Réu : Maria Cicera Bueno da Silva
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Foram designadas as datas de 03 E 24 DE ABRIL DE 2008, as
14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir dez dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3029-8555.

TRT-PR-22575-2007-012-09-00-9 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Pereira de Carvalho
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

Da petição de protocolo 25115 dê-se vista ao reclamado pelo
prazo de 5 dias quando poderá, se entender necessário, regula-
rizar sua representação em Juízo.

Após, voltem conclusos para julgamento.

TRT-PR-22888-2007-012-09-00-7 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ethelma Pezarini
Réu : Martins Bonette Advogados Associados
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Ante a manifestação da parte autora, redesigna-se a audiência
de instrução para o dia 05.08.2008, às 13h50min.

Intimem-se as partes mantidas as mesmas cominações anterio-
res.

TRT-PR-23040-2007-012-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiana Ribeiro
Réu : Dipiso Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Eduardo Mauricio da Silva Souza - PR27105
Joao Alfredo Faiad e Silva - PR30540
TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE PETIÇÃO DE ACOR-
DO JÁ PROTOCOLADA PELAS PARTES, DEFERE-SE O
PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RECLAMANTE COM-
PAREÇA NA SECRETARIA A FIM DE RATIFICAR O ACOR-
DO.

TRT-PR-30729-2007-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Lima Cardoso
Réu : Cooperativa de Trabalhos Koynonia
Lousano Indústria de Condutores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Fabio Leandro dos Santos - PR31905
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 41 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-33219-2007-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Vieceli Ferradás
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Simone Beal - PR27934
Intime-se a ré para ter vista dos documentos apresentados pe-
los autores, por 5 dias.

TRT-PR-34657-2007-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diamiro Mariano
Réu : Acabamento Na Construção Civil J Fogaça Ltda. [ME]
Redram Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz Borrachini - SP138116
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 72 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-34749-2007-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Baptista Neiva de Lima
Réu : Msi Eletronica Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 19 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-34882-2007-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdines Mendes de Oliveira
Réu : Max Estacionamentos Ltda.
La Via Blu Pizzeria Ltda. [ME]
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 25 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-35059-2007-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Lorenz
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 50 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-35448-2007-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinir Antonio Carvalho
Réu : Solange Alves Barbosa Capanema [ME]
ADV(S) : Lucilene Maria Rudolfo - PR42194
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 38 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-35595-2007-012-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Cleo Bruno Riva
Almir Liriano da Rocha
José Cesar Guidice
Edson Pinheiro da Silva
Luiz Carlos Koloski
Verginia Luiza Macedo
Adir Pereira Zonatto
Silas Bueno de Marães
Almir de Oliveira Braga
Walter Beckert
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 50- 52 verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-35880-2007-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Quadros Pereira
Réu : Luiz Carlos dos Santos Bueno Filho
Restaurante Senhora Costela
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 43 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-36318-2007-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulo Freitas Fontoura
Réu : Dimper Comercial Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Taverna - PR22388
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 86 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-36800-2007-012-09-00-4 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Simone
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Da contestação apresentada pela ré dê-se vista à parte autora,
por 10 dias.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79003-2006-015-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Scribe Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Carlos Eduardo Bley - PR18653

1) Aguarde-se a baixa do agravo de instrumento autuado em
apartado. 2) Ciência às partes.

TRT-PR-79007-2006-015-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sitramico Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minerios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná
Réu : Sindespol Sindicato dos Empregados em Postos de Servi-
ços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de Londrina e
Região
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues - PR7512

1) O valor probante do documento apresentado à fl. 1662 (CCT)
será apreciado por ocasição do julgamento. 2) Intimem-se. 3)
Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-01001-2008-015-09-00-7 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano dos Santos Vieira
Réu : Zamp Horti Comercial Agrícola Ltda. [ME]
Transportadora Zamprogna Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

AUDIÊNCIA UNA-PS: 29/04/2008 ÀS 15:30

TRT-PR-01377-2008-015-09-00-1 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogiane Morais de Freitas
Réu : ABBC Capelão Transportes e Logística Ltda. [ME]
O Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237

AUDIÊNCIA UNA-PS: 30/04/2008 ÀS 15:30

TRT-PR-01414-2008-015-09-00-1 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Paula de Mello
Réu : Exclusiva Rh
Connection Rh Trabalhos Temporarios Ltda.
ADV(S) : Maria Solange Marecki Pio Vieira - PR32148

AUDIÊNCIA UNA-PS: 05/05/2008 ÀS 15:30

TRT-PR-01529-2006-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana D Arc Sachuk
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Tania Aparecida Alionco - PR32947

(...) dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, inici-
ando-se pela ré.
IV - Havendo concordância, ou na hipótese de silência, provi-
dencie-se os atos processuais destinados a habilitação dos cré-
ditos perante o Juízo Falimentar.
V - Aguardem-se os pagamentos no arquivo provisório.

PRAZO DO RÉU: 28/02 A 04/03
PRAZO AUTOR: 13/03 A 18/03

TRT-PR-52726-2003-015-09-00-9 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Christina Franca
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1) Converto o julgamento dos embargos em diligência determi-
nando a intimação da autora para regularizar sua representação
processual, através da apresentação de certidão fornecido pelo
INSS, onde constem os herdeiros da reclamante Vergilina de
Lima dos Santos. Na hipótese de inexistir dependente habilida-
do perante o INSS, a regularização deverá ser realizada através
da apresentação de alvará judicial, fornecido pela Justiça Co-
mum, nos termos do Art. 1º, da Lei nº 6.858/80. Prazo de 60
dias.
2) Intimem-se, ainda, os executados para apresentarem cópia
da sentença homologatória do acordo noticiado às fls. 361/362.
Prazo de 10 dias.

TRT-PR-01836-2008-015-09-00-7 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Moro
Réu : Biblioteca Freudiana de Curitiba
ADV(S) : Jociane Teixeira Isaak - PR41123

AUDIÊNCIA UNA-PS: 06/05/2008 ÀS 15:30

TRT-PR-02295-2004-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Portes
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Napoleao Lyrio Teixeira Neto - PR36974
Edaisy Kelly Gonchorowski - PR12496

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO
DE VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE
DUAS GUIAS DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL -
AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO.
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-04554-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Schiessl da Cunha
Réu : Restaurante Solimoes Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Felipe Barrionuevo Costa - PR29102

I - Intime-se a ré a apresentar os comprovantes requeridos pelo
autor (fls. 131), no prazo de 48 horas.
II - Sucessivamente terá o autor vistas, pelo mesmo prazo.
III - Intimem-se as partes.

PRAZO DO RÉU: 28/02 A 03/03
PRAZO AUTOR: 11/03 A 13/03

TRT-PR-04969-2005-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio José Muller de Paula
Réu : Sotil Ltda.
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Andraus Participações e Empreendimentos Ltda.
Jna Administradora de Bens Proprios Ltda.
Naje Administração e Participações Ltda.
Inecol Indústria e Comércio de Pedras Britas Ltda.
Construtora Rio do Meio Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

VISTAS AS PARTES DO OFÍCIO DE FLS. 729/730 PELO
PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS.

PRAZO DO AUTOR: 28/02 A 04/03
PRAZO DOS RÉUS: 13/03 A 18/03

TRT-PR-06296-1997-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Argo Aurelio
Réu : Mr Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
João Ribeiro Batista
Narcisio Miliorança
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Eunice Messa Gonzales - PR25371

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos. Deverá a parte autora
denunciar eventual inadimplemento da avença no prazo de até
30 (trinta) dias após a data aprazada, entendendo-se quitada a
obrigação em caso de silêncio.
II - Custas, pela ré, no importe de 140,00.
III - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e juntar comprovante nos au-
tos no mesmo prazo mencionado no item I. Na hipótese de ser
optante pelo “simples”, deverá comprovar seu enquadramento
através de “tela” fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
IV - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - As custas, contribuições previdenciárias e fiscais deverão
ser comprovadas no mesmo prazo do item I.
IV - Após, dê-se vistas à Procuradoria Geral Federal, pelo pra-
zo de 10 dias.
V - No silêncio da PGF, liberem-se os veículos bloqueados e
arquivem-se os autos.

TRT-PR-06400-2005-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione Barbosa de Lima
Réu : Panificadora Gigi Ltda.



344344344344344 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar
eventual inadimplemento da avença no prazo de até 30 (trinta)
dias após a data aprazada, entendendo-se quitada a obrigação
em caso de silêncio.
II - Custas, pela ré, no importe de R$25,00 sobre o valor do
acordo.
III - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e juntar comprovante nos au-
tos no mesmo prazo mencionado no item I. Na hipótese de ser
optante pelo “simples”, deverá comprovar seu enquadramento
através de “tela” fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
IV - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
V - Após, dê-se vistas à PGF, pelo prazo de 10 dias.
VI - No silêncio da PGF, arquivem-se os autos.

TRT-PR-06874-2001-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulce Pugsley
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Diante da concordância das partes, homologo a readequação
de cálculo apresentada pelo contador às fls. 1119, fixando o
“quantum debeatur” em R$ 167.868,57 em 31/07/2005.
2. Atualize-se a conta, abatendo-se os valores sacados e dê-se
vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias a iniciar-se pelos
réus. Com a concordância destes ou no silêncio, liberem-se os
créditos aos respectivos credores, cientificando-os.
3. Na sequência, arquivem-se os autos.

PRAZO DOS RÉUS: 28/02 A 04/03
PRAZO DO AUTOR: 13/03 A 18/03

TRT-PR-10133-2006-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nicolau Hammerschmidt
Réu : Pedro Manchenho(Espólio De)
Ayrton Manchenho
Odair Manchenho
Enelzi Lis
Wilson Briski
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851

FLS. 435:
Intimem-se as partes para ciência da data, horário e local de
audiência para oitiva da testemunha no Juízo Deprecado, bem
como da perícia a ser realizada, cabendo aos procuradores co-
municarem a seus constituintes e assistentes técnicos.

FLS. 454:
Ciência às partes do inteiro teor da petição de fls. 454, info-
mando que será realizada perícia no dia 06/05/2008 ÀS 17:45,
na rua Lamenha Lins, 266, cj 74/75, fone 3224-0895, Curitiba/
PR.

FLS. 453:
Ciência as partes do inteiro teor do ofício de fls. 453 da VT de
Colombo/PR, informando que foi designado o dia 14/04/2008
às 13:30 para oitiva de testemunha.

TRT-PR-10320-1999-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Jesus Ribeiro
Réu : Hsbc Bamerindus S.A. Corretora de Cambio e Valores
Mobiliarios
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

1- Defiro o prazo de mais 30 dias para a ré providenciar o sa-
que dos alvarás.
2- Intime-se.

TRT-PR-11934-2002-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inti Anny Queiroz Goedert
Réu : Balu Esportes Ltda.
Helena Maria Martins da Eira Rebelo
Gerson Dall Stella
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086

1) O único valor bloqueado na conta corrente da 2ª executada é
aquele mencionado à fl. 433, o qual já fora liberado à ré con-
forme guia de fls. 472, portanto, nada mais resta a deferir nos
presentes autos.
2) Dê-se ciência ao peticionário de fl. 476 e encaminhem-se os
autos ao arquivo geral.

TRT-PR-13163-2004-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonei Geronimo
Réu : Eletrofrio Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Dirceu Pagani - PR4866

Fls. 240:
1. Mantenho o despacho que homologou o acordo (fls. 235)
por seus próprios fundamentos.
2. Aguarde-se o cumprimento do acordo e a manifestação da
PGF.
3. Intime-se o réu.

Fls. 236:
PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO

DE VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE
GUIA DE RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRA-
BALHISTA.

FLS. 235:
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar
eventual inadimplemento da avença até 30 dias após a última
data aprazada, sob pena de se reputar que houve o pagamento.
II - Libere-se o depósito recursal ao autor, conforme avençado.
III - Indefiro a dispensa ou o rateio das custas, as quais deverão
ser recolhidas integralmente pela ré.
IV - Recolha-se o mandado.
V - Tendo em vista o disposto no § 4º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverá o réu(ré) pro-
videnciar o recolhimento do valor das contribuições previden-
ciárias que constam da execução, integralmente.
VI - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
VII - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenci-
ários deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo men-
cionado no item I, juntamente com o pagamento das despesas
processuais.
VIII - Após o cumprimento das obrigações, libere-se o bem
penhorado, com expedição de ofício ao Detran, e arquivem-se
os autos.

TRT-PR-13499-2003-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselia Andrade Lima
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Fabiano Silveira Abagge - PR27094

I) Tendo em vista que a execução é definitiva (certidão fls. 246),
e visando a liberação de valores incontroversos, salienta-se que
do valor a ser liberado, deverá ser recolhido o imposto de renda
e a contribuição previdenciária, parte do empregado, sobre tal
liberação. Pois bem, para a obtenção do crédito líquido deve-
se abater do total bruto reconhecido pelo réu (fls. 562) os valo-
res do imposto de renda e da contribuição previdenciária, parte
do empregado. Desta forma, e considerando-se os casos con-
cretos verificados pelo Juízo, onde o fisco tem buscado respon-
sabilizar o próprio reclamante, determino a este que, com base
nos valores brutos reconhecidos pelo réu como devidos (fls.
562), manifeste-se sobre os valores a serem retidos à título de
imposto de renda e contribuição previdenciária, no prazo de 48
horas.
II - Esclareça-se à parte autora, desde já, que independente-
mente dos valores que serão liberados nesta fase processual, é
sua obrigação efetuar a declaração de ajuste anual perante o
fisco, e informar os valores recebidos e os tributos efetivamen-
te recolhidos, podendo ter imposto a restituir ou a pagar.
III - Esclareça-se, ainda, que as providências ora adotadas não
servem para a regularização da situação fiscal do interessado,
já que o fisco não faz parte da lide.
IV- Em igual prazo, deverá o autor informar os nºs de seu CPF,
bem como o de seu procurador, para possibilitar o recolhimen-
to do Imposto de Renda e enviar as informações à SRF (Of.Circ.
nº 01/2007 da Corregedoria Regional do E.TRT - 9ª Região.
V - Na sequência, processe-se a impugnação à sentença de li-
quidação oposta pela autora e cumpram-se as demais determi-
nações de fls. 589 (intimar PGF e colher parecer do contador).

TRT-PR-14789-2002-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Valeria Marques Borges
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telebrasilia Telecomunicações de Brasilia S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Embora o autor tenha devolvido os autos no mesmo dia, con-
forme observa-se às fls. 949, mas para evitar futuras alegações
de nulidades, defiro a reabertura de prazo requerida pela ré.
Intime-se-a.

TRT-PR-15750-1998-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inez Bergamaschi Batista
Réu : Terezinha Borges de Oliveira Livros
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

1. Defiro a dilação de prazo requerida pela autora.
2. No silêncio, ao item II de fls. 142.
3. Intime-se.

TRT-PR-15959-1999-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ermindo Schoier
Réu : Demolitec Demolicoes e Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Raimundo Firmino dos Santos - PR18924

1. Proceda-se a penhora de ativos da 1ª ré e consulte-se o De-
tran.
2. Intime-se o autor a apresentar, no prazo de 10 dias, o contra-
to social e alterações, se houver, atualizadas, a fim de incluir os
sócios no pólo passivo.
3. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-17613-2001-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Soares Smarra
Réu : Banco Bradesco S.A.
Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Carina Pescarolo - PR23787

Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar-se pelo
réu.

PRAZO 1º RÉU: 28/02 A 04/03
PRAZO 2º RÉU: 13/03 A 18/03
PRAZO AUTOR: 27/03 A 01/04

TRT-PR-18737-2002-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elton Amorin Neves Goulart
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Anselmo Ernesto Ruoso - PR15382
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Maria Jose Sanna Camacho - PR12681

1) Vistas às partes da readequação dos cálculos apresentada
pelo contador, no prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar-se pelo
réu. 2) Intimem-se.

PRAZO DO RÉU: 28/02 A 04/03
PRAZO AUTOR: 13/03 A 18/03

TRT-PR-19005-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caue de Oliveira Romero Conde
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Adilson de Castro Junior - PR18435

Ciência as partes do inteiro teor do ofício de fls. 213, da 02ª
VT de Umuarama, informando que foi designado o dia 01/04/
2008 às 13:50, para a oitiva de testemunha.

TRT-PR-19039-2004-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermenegildo Malaghini
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455

Intime-se o réu para proceder a transferência do depósito reali-
zado para garantia da execução para a Caixa Econômica Fede-
ral (agência Forum Trabalhista), conforme determinado às fls.
455, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 500,00 e
outras medidas que o caso comportar. Prazo de 48 horas.

TRT-PR-19981-2004-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tompson Beling
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO
DE VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR:
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO.
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-22194-2004-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Alves Marins
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Osvaldo Luiz Trevisan - PR13442

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA
FINS DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-25695-1997-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braulio Antonio de Melo Correia
Réu : Mj Martins Indústria e Comércio de Produtos Alimentíci-
os Ltda.
Ives Fonseca da Silva Neto
Rita de Cassia Melo Vilhena de Andrade Fonseca da Silva
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890

1) Dê-se vistas ao autor do ofício da Vara Cível de Guaratuba.
Prazo de 5 dias.
2) Aguarde-se o andamento da carta precatória (item II de fls.
350).

TRT-PR-26839-1996-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sadi Sebastiao Cordeiro
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda. (Massa
Falida)
Jorge Seleme
Sonali Seleme
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

1) Diante da ausência de manifestação do exequente sobre o
prosseguimento da execução, encaminhem-se os autos ao ar-
quivo provisório. 2) Intime-se.

TRT-PR-32104-2007-015-09-00-8 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josaine Crein Assumpção
Réu : Lgf Participações Ltda.
Univeb Prestação de Serviços de Ensino Superior
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383

Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, sobre as alegações da
UNIVEB.

TRT-PR-33597-2007-015-09-00-3 (ACIn)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene Batista Padilha
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do Mate La-
ticinios e Produtos Derivados Carnes e Derivados e Nas Indús-

trias de Congelados Supercongelados Sorvetes Concentrados
Desidratados Liofilizados e Afins de Curitiba e Região Metro-
polina
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334

I - Anote-se o nome do procurador do requerido (fls. 22 e se-
guintes).
II - Intimem-se as partes a especificar as provas que pretendem
produzir, no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela auto-
ra. Em caso de silêncio reputar-se-á a inexitência de outras pro-
vas, circunstância em que os autos serão incluídos na pauta de
julgamento.
III - No prazo da autora, poderá manifestar-se sobre os docu-
mentos apresentados através da contestação (fls. 22 e seguin-
tes).

PRAZO AUTOR: 28/02 A 04/03
PRAZO DO RÉU: 13/02 A 18/02

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00037-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-00103-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silleuze Garcia Reus
Réu - Pe de Anjo Comércio Calçados Bolsas Acessorios Ltda.
ADV(S) - Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-99508-2005-016-09-00-6-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joaquim Pinto Pask
Réu - Trombini Florestal Ltda.
ADV(S) - Zulmira Cristina Leonel - PR10803
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Não obstante ter sido deferido o pedido de benefícios da
Justiça gratuita (fls. 29), houve condenação do autor ao paga-
mento de honorários advocatícios (fls. 258), sendo que tal ques-
tão não foi objeto de recurso. Assim, reconsidero a decisão de
fls. 387.
2. Diante da certidão de fls. 381, intime-se a exequente (ré)
para que informe a localização dos veículos a fim de possibili-
tar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-76202-2006-016-09-00-2-ACPg
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - WHB Componentes Automotivos S.A.
Réu - Ricardo Silva dos Santos (Espólio De)
ADV(S) - Andre Luiz Proner - PR38281
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi transferido o valor de
R$ 829,14 em 17-01-2008 para o Banco Cixa Econômica Fe-
deral, Ag. 0891, Conta Poupança 8593-3 Op. 013 de titularida-
de de Lauryn Luiza Machado dos Santos (CPF- 074.542.999-
89).

TRT-PR-00207-2001-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jefferson Luiz Szidlorski
Réu - Davitel Canalizadores de Redes Telefonicas Ltda.
Conmec Comércio Ultratec Formato Rc
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
(...)
3. Diante do Ofício Circular nº 1-2007, da Corregedoria Regi-
onal do E. TRT da 9ª Região, intime-se o procurador da parte
autora para indicar, no prazo de 5 dias, o nº do seu CPF ou
CNPJ do seu escritório, o qual deverá constar na guia de retira-
da relativa ao IR, a fim de viabilizar o recolhimento do imposto
pela Secretaria, bem como informar o número de dependentes
habilitados pelo reclamante junto à Secretaria da Receita Fede-
ral, se houver, para fins de abatimento quando da apuração do
valor atualizado do IR a recolher.
(...)

TRT-PR-00376-2002-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Herbert Schafer
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Diante da devolução extemporânea dos autos pela parte au-
tora, reabre-se o prazo para a executada.
2. Intime-se.

TRT-PR-00411-2000-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandra Mara Schmidt Gonçalves de Godoy
Réu - Mannes Comércio de Generos Alimentícios Ltda. (ME)
Alessandra Prospero Mannes
Moises Mannes
ADV(S) - Murilo Carneiro - PR23221
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, com-
provar nos autos o pagamento da parcela do acordo vencida em
10-05-2005.

TRT-PR-51863-2004-016-09-00-3-PS-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Giselle Cristina da Luz
Réu - Cardeal Transportes e Representações Ltda.
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guias de retirada dis-
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poníveis nas agências BB-PABJT e CEF-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01339-2004-016-09-00-1-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Airton da Luz Bento
Réu - Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência BB-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.

TRT-PR-52474-2004-016-09-00-5-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Humberto Mesquita da Silva
Réu - Banco Bmc S.A.
Credicerto Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Fica Vossa Senhoria intimada de que, diante do Ofício Circular
nº 1-2007, da Corregedoria Regional do E. TRT da 9ª Região,
indique, no prazo de 5 dias, o nº do seu CPF ou CNPJ do seu
escritório, o qual deverá constar na guia de retirada relativa ao
IR, a fim de viabilizar o recolhimento do imposto pela Secreta-
ria, bem como informar o número de dependentes habilitados
pelo reclamante junto à Secretaria da Receita Federal, se hou-
ver, para fins de abatimento quando da apuração do valor atua-
lizado do IR a recolher.

TRT-PR-01514-2004-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valtinho Amur Orlikoski
Réu - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Indefere-se o requerimento no que diz respeito a liberação
proporcional de honorários assistenciais, vez que o crédito do
autor é privilegiado.
2. Dê-se ciência à parte autora.
3. Após, cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 390.
4. O requerimento para prosseguimento da execução contra a
2ª ré, será analisado oportunamente.

TRT-PR-01685-2001-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Galvao de Oliveira
Réu - Casa de Saude São Vicente Ltda.
Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
Fundação de Estudos das Doencas do Figado Koutoulas Ribei-
ro
ADV(S) - Neudi Fernandes - PR25051
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi deferido vista dos au-
tos, fora do cartório, pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-01807-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Damaris Lima Dias
Réu - Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 235-236, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 360,00, dispensadas, diante do recolhimento de fls.
197.
(...)

TRT-PR-01891-2006-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Yoriel Fernando de Almeida Barros
Réu - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Kraft Foods Brasil S.A.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) - Darci Jose Finger - PR24412
Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-01985-1994-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Ramos de Freitas
Réu - Dinamica Indústria de Vestuario Ltda.
Ardisson Naim Akel
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Naim Akel Neto - PR38853
Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 1023-1025, para que surta os seus jurídicos efei-
tos.
2. Custas pela ré, NO MONTANTE JÁ CALCULADO NOS
AUTOS, devendo ser comprovado o seu recolhimento em cin-
co dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária no prazo de dez dias, contados da data do
vencimento do prazo legal para o referido pagamento.
(...)

TRT-PR-02457-2005-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Estela Marta Doffo de Winocur
Réu - Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Homologa-se a novação apresentada pelas partes, ficando
mantidos os demais termos do acordo não alterados na petição
de fls. 214-215.
2. Dispensa-se a ré do pagamento das custas remanescentes,
diante do seu pequeno valor.

(...)

TRT-PR-54211-2006-016-09-00-2-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cristiano Nievola
Réu - Di Biazzi Transportes Ltda.
ADV(S) - Karen Monteiro dos Anjos Monegatti - PR36024
Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-54232-2004-016-09-00-6-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Carlos de Oliveira
Réu - P M F Construção Civil Ltda.
Vertika Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) - Marcos dos Santos Marinho - PR20822
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprovar o pagamento da parcela do acordo e manifestar-se
quanto ao alegado na petição de fl. 175, sob pena de execução.

TRT-PR-54317-2006-016-09-00-6-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Aparecida da Silva
Réu - Ma Scruna Academia Ltda.
ADV(S) - Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprovar o pagamento da parcela do acordo, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-03496-1995-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Agnaldo Rojas Gavilan
Réu - Anuaty Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Cicero José Barbosa
Carlos José Gevaerd
Ana Maria Carvalho Gevaerd
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar-se quanto ao requerimento de fls. 603-604.

TRT-PR-03498-2006-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - David José Sartori
Réu - Aparecido Inacio de Noronha [ME]
ADV(S) - Maria de Fatima Silveira Cesconetto - PR36409
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 124-125, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, exceto quanto à discriminação das parcelas, conforme já
decidido no item 4 do despacho de fls. 126.
2. Custas e despesas processuais pela ré, NO MONTANTE JÁ
CALCULADO NOS AUTOS, devendo ser comprovado o seu
recolhimento em cinco dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária conforme valores homologados às fls. 120 e
comprove nos autos, em dez dias, contados da data do venci-
mento do prazo legal para o referido pagamento.
(...)

TRT-PR-54509-2004-016-09-00-0-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marinei de Jesus Lemes
Réu - Oliveira e Cosmo Ltda.
Vera Lucia de Oliveira
Reginaldo Cosmo da Silva
ADV(S) - Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Miguel Luciano Pezzini - PR25562
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Considerando que a cópia do acordo (fls. 178-179) foi assi-
nada pelo réu, bem como, diante do fato do procurador e o réu
terem domicílio em outra localidade, excepcionalmente, ho-
mologa-se o acordo celebrado pelas partes para que surta os
seus jurídicos efeitos.
2. Custas e demais despesas processuais pelas rés, NO MON-
TANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS.
3. Do depósito de fls. 185, libere-se o valor devido a título de
custas, imposto de renda e contribuição social.
(...)

TRT-PR-03787-2006-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josilaine Aparecida Guerreiro Moraes
Réu - Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
informar o número de dependentes do reclamante habilitados
junto à secretaria da Receita Federal, como determinado no
despacho de fl. 339.

TRT-PR-04350-2007-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Alves Ribeiro
Réu - Tecnoeng Obras Industriais Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, retirar
as guias para habilitação ao recebimento do seguro-desempre-
go, no balcão da Secretaria, mediante recibo nos autos.
Na mesma oportunidade deverá assinar o canhoto pertencente
ao empregador, comprobatório da entrega da guia ao emprega-
do.

TRT-PR-04360-2002-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elizabete Aparecida da Silva
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, compa-
recer ao balcão dessa Secretaria e desentranhar os documentos
de fls. 15a 497, certificando nos autoos.

TRT-PR-55959-2003-016-09-00-0-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gercino Rosa do Espirito Santo
Réu - Ikebana M Construção e Corretagem Ltda.
Doria Construções Civis Ltda.
Antonio Edson de Mello
Gloria de Mello
ADV(S) - Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Fica vossa Senhoria intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias,
comprovar mediante a juntada de declaração do Banco deposi-
tário, a origem dos depósitos realizados com a denominação de
“PRPRAVAPOS”.

TRT-PR-05051-2005-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Ricardo Pinto Oliveira
Réu - ML Gomes Advogados Associados S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Lucilia Gomes - SP84206
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
proceder a a anotação na CTPS da autora, sob pena de fixação
de multa e de o ato ser praticado pela Secretaria
Fica Vossa Senhoria intimada também para no mesmo prazo,
depositar em conta vinculada do autor o FGTS (8%) incidente
sobre os salários pagos durante todo o contrato de trabalho e
sobre as verbas de natureza salarial deferidas na sentença.

TRT-PR-05923-1996-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Ximenes Neto
Réu - Banco de Fortaleza S.A. (Massa Falida de) (Massa Fali-
da)
ADV(S) - Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Deverá a parte autora comparecer à Secretaria desta Vara do
Trabalho e retirar a certidão e habilitação de créditos junto ao
Juízo Falimentar.
Prazo- 5 (cinco) dias,

TRT-PR-06181-2001-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ziza da Cruz de Lima Marques
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação
S-C Ltda.
Ciro Luiz Barão da Silva
Osvalmir Crisanto Silva
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Indefere-se o requerido pela credora na petição retro, uma
vez que o executado CIRO LUIZ BARÃO DA SILVA foi citado
via editalícia (fls. 382), em virtude de não ter sido localizado o
endereço apontado pela autora no petitório já mencionado, con-
forme consignado na certidão de fls. 324.
2. Dê-se ciência à autora.
3. Intime-se.

TRT-PR-07234-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juarez de Jesus Alves
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, regula-
rizar a petição de fl. 298, diante da ausência de assinatura, res-
saltando-se que consta a assinatura do procurador na fl. 300.

TRT-PR-10864-2003-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alberto Ribeiro da Cruz
Réu - Condomínio Edifício Flamboyant
ADV(S) - Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
esclarecer o motivo de não ter efetuado o pagamento do valor
relativo ao FGTS a depositar indicado na INTIMACAO de fl.
265.
Fica Vossa Senhoria também ciente do seguinte despacho-
1. Considerando o teor da petição de fls. 268-269, determina-
se que do depósito de fls. 269 seja liberado o valor devido à
parte autora, com a devida retenção das contribuições fiscal e
previdenciária (parte do empregado).
2. Ainda, nos termos do previsto no artigo 889-A, parágrafo 1º,
da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 11457-2007, a
competência para apreciar pedidos de parcelamento de débito
de contribuição previdenciária é da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, devendo o devedor juntar aos autos a compro-
vação do ajuste, ficando a execução da contribuição social sus-
pensa até a quitação de todas as parcelas.
3. Dê-se ciência ao devedor.
4. Intime-se.

TRT-PR-10934-1997-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Rodrigues Marques
Réu - Banco Bmc S.A.
ADV(S) - Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Indefiro a pretensão retro.
2. Tratando-se de acordo firmado após o trânsito em julgado da
sentença de fundo, as partes não são absolutamente livres para
acordar a base de cálculo de contribuição previdenciária devi-
da, sob pena de se admitir acordo em detrimento de terceiro.
Os valores declarados devidos no título executivo é que servi-
rão de base (fls. 651-694), conforme diretriz traçada no artigo
832, parágrafo 6º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº
11.457-2007.
3. Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da diferen-
ça devida à título de contribuição previdenciária, no prazo de
05 dias.
(...)

TRT-PR-11012-1993-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elizeu Adalio Ribas de Oliveira
Réu - Estancia Cordeiro Restaurante Ltda.
Nelson Colaco de Lacerda
Joao Aleixo Filipak

Edmilson Marcolino Alves
Aguinaldo Marques Cordeiro
Wilson Cordeiro
Marcio Antonio Ferrari Demarch
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, infor-
mar o Banco, Agência e conta para bloqueio dos valores infor-
mados no item 2 do requerimento de fl. 564.

TRT-PR-13401-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandro Paulo Mestre (Espólio De)
Réu - Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Rodoviario Bedin Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos de Oliveira - SP115797
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprovar o pagamento da parcela do acordo, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-13525-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Pedro Graczyk
Réu - Magicelcred Financial Factoring Fomento Mercantil Ltda.
Magicel Corretora de Seguros S-C Ltda.
ADV(S) - Roberto Braga Figueiredo - PR6265
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar, em 10 dias, a
matrícula atualizada do imóvel indicado para penhora.

TRT-PR-14563-2004-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Noeli Dutra
Réu - Cric Bb Eventos
ADV(S) - Fabio Kaiut Nunes - PR36688
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Analisando os autos, observa-se que a reclamada recolheu
indevidamente a importância relativa aos honorários contábeis
juntamente com as custas processuais devidas nos autos, medi-
ante guia darf, código 8019, quando o correto teria sido efetuar
o depósito judicial da importância devida.
2. Assim, intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias,
apresentar o original da guia darf, com a devida autenticação, a
fim de que se possa solicitar a restituição à Delegacia da Recei-
ta Federal.
(...)

TRT-PR-16415-2003-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Moro
Réu - Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, mani-
festar-se quanto ao bem indicado à penhora pela ré.

TRT-PR-16868-2002-016-09-00-8-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nivaldo Dias Filho
Réu - Geodex Communications do Brasil S.A.
Ethicompany Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) - Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência BB-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.

TRT-PR-17377-2001-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu - Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
Golden Cross Assistência Internacional Saude S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Fica Vossa Senhorita intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularizar sua representação processual, uma vez que a procu-
ração apresentada à fl. 70 trata-se de mera cópia, sem autenti-
cação, ou apresente procuração outorgada pela ré diretamente
aos substabelecidos de fl. 1693.

TRT-PR-18446-2004-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Magalhaes Garchagem
Réu - Jornal do Brasil S.A.
ADV(S) - Patricia Perdigao - RJ85472
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, com-
provar a regularidade dos depósitos do FGTS relativo ao perí-
odo contratual, bem como da multa de 40%, carreando aos au-
tos as GR’s e RE’s respectivas, emitindo TRCT complementar,
na hipótese de existir diferenças em favor do autor, tudo sob
pena de execução direta por quantia equivalente.

TRT-PR-19041-2000-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Moacir dos Santos Ribas
Réu - Guarda Urbana Pontagrossense Serviços Gerais e de Vi-
gilância Ltda.
Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Halyna Wolochn
José de Lima
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
(...)
2. Diante do Ofício Circular nº 1-2007, da Corregedoria Regi-
onal do E. TRT da 9ª Região, intime-se o procurador da parte
autora para indicar, no prazo de 5 dias, o nº do seu CPF ou
CNPJ do seu escritório, o qual deverá constar na guia de retira-
da relativa ao IR, a fim de viabilizar o recolhimento do imposto
pela Secretaria, bem como informar o número de dependentes
habilitados pelo reclamante junto à Secretaria da Receita Fede-
ral, se houver, para fins de abatimento quando da apuração do
valor atualizado do IR a recolher.
3. No mesmo prazo deverá a parte autora apresentar planilha
discriminada do valor relativo ao imposto de renda.
(...)
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TRT-PR-19042-2004-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Bernardo Mascarenhas
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Arlindo Menezes Molina - PR22424
Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-19444-2005-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanderlei de Souza
Réu - Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-19669-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mauricio Alberto Schultz
Réu - Micromerces Desenvolvimento e Profissionalização Téc-
nica S-C Ltda.
ADV(S) - Jackson Luiz Deip - PR14867
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição retro, para que surta os seus jurídicos efeitos, inclusive
quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas, pela ré, no importe de R$ 310,00, devendo ser com-
provado o recolhimento devidamente atualizado, em cinco dias,
sob pena de prosseguimento.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
(...)

TRT-PR-20675-2007-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Inácio Francisco Mallmann
Réu - Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) - Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica Vossa Senhoria ciente de que foi deferido o pedido de fls.
1734, bem como para, no prazo de 5 dias, tomar ciência acerca
do teor da petição de fl. 1720.
Prazo- 05 dias.

TRT-PR-20912-1996-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osvaldo Almeida dos Santos
Réu - Maria de Lourdes da Conceição (Parque de Diversoes
Alvorada)
Milton França Ribeiro
ADV(S) - Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Fica vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, mani-
festar-se quanto à petição de fls. 456-460 apresentada pelo 2º
réu.

TRT-PR-23006-2000-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Antonio Scarant
Réu - Akzo Nobel Ltda. Divisão Organon
Organon do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, mani-
festar-se acerca do bem oferecido à penhora pela ré.

TRT-PR-23629-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Amélia Alves Lourenço
Réu - Agp Vero Serviços de Postagem Ltda.
ADV(S) - Rosalina Mustasso Garcia - PR27551
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Tendo em vista o decurso do prazo deferido a parte autora
para comprovar a impossibilidade de seu comparecimento à
audiência designada (ata de fl. 140), reconhece-se a sua confis-
são quanto a matéria de fato controversa nos autos, admitindo-
se verídicos os atos narrados pela parte ré.
2. Mantêm-se a audiência designada para o dia 23-04-2008, a
qual será realizada como encerramento de instrução.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-25539-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniel Lopes
Réu - Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, com-
provar o pagamento da parcela do acordo, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-27956-2007-016-09-00-0-EPA
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - União
Réu - Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) - Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Melhor analisando os autos, observa-se no cálculo de fls. 51
que a Secretaria somou duplamente o valor do principal.
2. Atualize-se a conta geral, efetuando-se a correção do princi-
pal.
3. Após, dê-se ciência à ré pelo prazo de 5 dias.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Av. Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR) - tel.
(041) 3310-7019

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS
PS - 2313/2006

A DOUTORA KERLY CRISTINA NAVE DE SOUZA, Juíza

do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho de  Curitiba, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que:

CITANDO a Ré MGA – SERVIÇOS DE REFLORESTA-
MENTO LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, executada
nos autos de PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO nº 2313/
2006, em que figura como exequente JOÃO MARIA DOS
SANTOS, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a im-
portância de R$ 1.772,35 (Hum mil, setecentos e setenta e
dois reais e trinta e cinco centavos), atualizada até 29/02/2008,
corrigível até o pagamento, ou garantir a execução, sob pena
de penhora.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 19ª Vara do Trabalho de  Cu-
ritiba, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de feve-
reiro de 2008.
Eu,_________________________Carolina Kasprzak, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

KERLY CRISTINA NAVE DE SOUZA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00006-2003-654-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Simone do Prado
Réu : Agnaldo Bispo de Souza
Ricardo Osaka
Vera Lucia Schimidt
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intima-se o reclamante de que foi deferido o requerimento de
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, após o que os autos
serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-71018-2004-654-09-00-0 (ET) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Willian Callazans
Réu : Luiz Felipe Nunes Godinho
ADV(S) : Zoraide Batistela - PR14490

Intima-se o reclamante para que, nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, declare de próprio punho a impossibilidade de arcar
com as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou
da família, bem como não possuir bens, sob as penas da Lei.
Concede-se o prazo de 30 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00018-2003-654-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcione Castro dos Santos
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Intima-se a reclamada de que foi deferido o pedido de reaber-
tura de prazo (10 dias) para manifestar-se a respeito dos cálcu-
los de liquidação de fl. 451 e seguintes, devendo, em caso de
divergência, apresentar impugnação especificada na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-99534-2006-654-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosangela de Fatima Marcão
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291
Silvia da Graça Gonçalves Costa - SP116052

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 14.05.2008, às
16h00, para realização da perícia no consultório situado na Rua
7 de abril, 830, CEP 80040-120 - Curitiba-Pr.

TRT-PR-99544-2005-654-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Marcos Saboia
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimam-se às partes, para vista, do laudo protocolado sob nº
2697, a iniciar pelo reclamante.

TRT-PR-00073-2008-654-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C N
A
Réu : Henrique Manoel Cordeiro Magalhães
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Fabio Amaral Rocha - PR24861

Intimam-se as autoras para, querendo, manifestarem-se sobre a

contestação e documentos apresentados pelo réu, no prazo de
10 (dez) dias, bem como, na mesma oportunidade, manifesta-
rem-se sobre a possibilidade de acordo e sobre eventuais pro-
vas que pretendam produzir (especificando-as) ou se autori-
zam o julgamento antecipado da lide.

TRT-PR-99586-2005-654-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dalira Freitas de Almeida
Réu : Exal Administração de Restaurantes Empresariais Ltda.
Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Metalurgica Siemsen Ltda.
ADV(S) : Elis Raquel Marchi Sari Fraga - PR19785
Rafael Costa Contador - PR5455
Renato Borges de Macedo Jr - PR1670
Oseas Aguiar - PR26587

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 24/03/2008, às
13h18min para realização de audiência de encerramento de ins-
trução.

TRT-PR-99611-2006-654-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Casemiro Rodrigues
Réu : Via Dupla Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Ajocir Vicari - PR9081
Carlos Arauz Filho - PR27171

Intimam-se às partes, de que, em substituição à perita Astrid
Rosmandi Viola foi nomeado o perito Jorge Eduardo Albino, o
qual deverá informar antecipadamente a este Juízo a data, a
hora e o local da perícia.

TRT-PR-00130-2001-654-09-00-3 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Krachinski
Réu : Mineração Rei do Cal Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-00292-2007-654-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso de Jesus Barbosa
Réu : Antonio Carlos Pierin (Espólio De)
Sidnei Pierin
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Intima-se a parte autora, de que, foi deferido o desentranha-
mento dos documentos que instruem a petição inicial, exceto a
procuração.

TRT-PR-00305-2006-654-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Rogerio Lan
Réu : Bso Engenharia e Montagem Ltda.
Gerdau Aços Longos S.A.
ADV(S) : João Maria Sobrinho Maia - PR18189
Intima-se o autor, de que, foi deferida a petição sob protocolo
nº 2131, tendo prazo de dez dias para vista dos autos.

TRT-PR-00324-2004-654-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Ivo de Souza
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Flavio W Lins - PR31832
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intimam-se as partes da decisão de fl. 618, a qual conheceu a
impugnação à sentença de liquidação, e, no mérito, acolheu-a
em parte.

TRT-PR-00354-2005-654-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raimundo Liberato dos Santos
Réu : Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Cristianne Gonzaga Natal - PR21583
Intime-se o reclamante para que apresente sua CTPS em Secre-
taria, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00360-2003-654-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zenilda Terezinha dos Santos
Réu : Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Intima-se a parte autora, de que, foi deferido o requerimento de
suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.

TRT-PR-00404-2008-654-09-00-0 (MC)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osvaldo Gomes Taborda
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recupera-
ção Judicial)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Intima-se o autor para ciência da decisão de fl. 14, onde decla-
ra-se extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do
inciso VII do artigo 267 do CPC.

TRT-PR-00438-2003-654-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Eurico de Jesus
Réu : Dalmora e Cia Ltda. - Supermercado Super Rede
Perfection Assessoria de Recursos Humanos
Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-00448-2008-654-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Felipe Anselmo Viciano
Réu : Clube Andraus Brasil Ltda.
ADV(S) : Sérgio Henrique Lino Surge - SP217424
Intima-se a parte autora, de que, conforme despacho de fl. 28,
o pedido de antecipação de tutela será apreciado após a oitiva
da parte contrária.
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00468-1998-654-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Olga Pereira Camargo
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
Cleorides Lahoz
João Ferrao Schedel
Georg Wilhelm Schedel
Julio Duarte da Silva
Luiz Fernando das Neves Ferreira de Morais
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se o exeqüente para se manifestar sobre a certidão de fl.
16 da CPE 33160/2007, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00546-2002-654-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zeferina Castilho Doroch
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Ante os termos da certidão de fl. 212, intima-se o exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento da execução, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00586-2003-654-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ronaldo Costa Lopes
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - PR38725
Defiro o desarquivamento ora requerido. Intime-se a reclama-
da para vista dos autos pelo prazo de 10 dias. Decorrido este
prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-00588-2005-654-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josnei Jorge Monteiro de Souza
Réu : Osnilda Zanlorenzi Gadens (Bebida Metropolitana)
Alfredo Ivo Gadens
Daniel Fernando Gadens
ADV(S) : Ivo Cezario Gobatto de Carvalho - PR23709

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO RÉU OU
DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-00664-1999-654-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Felix Ferraro
Réu : Pilz Engenharia Ltda.
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevisan - PR27821

1. Tendo em vista o ofício de fl. 427, intima-se o Exeqüente
para manifestação no prazo preclusivo de dez dias, requerendo
o que entender de direito.

TRT-PR-00686-2002-654-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valteir Moraes de Lima
Réu : Panificadora e Confeitaria Cachoeira Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Intima-se a parte autora, de que, foi deferido o pedido de desar-
quivamento dos autos, tendo prazo para vista de 10 dias. De-
corrido o prazo, os autos retornarão ao arquivo.

TRT-PR-00714-2005-654-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gentil dos Santos
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intimam-se as partes, para que, a ré comprove, documental-
mente, no prazo de 10 dias, os locais de trabalho do autor (ci-
dades), na forma determinada pelo julgado (liquidação por ar-
tigos), sob pena de validar-se os cálculos do autor, com relação
ao adicional de transferência. Após, vistas ao autor, pelo mes-
mo prazo, voltando conclusos para decisão.

TRT-PR-00722-2006-654-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Martins
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
Rodopetromar Transportes Rodoviarios Ltda.
Buriti Caminhões Ltda.
ADV(S) : Domingos Barbosa da Silva - RO364

Intima-se a terceira ré de que, tendo em vista inúmeros inci-
dentes no processo, sendo que o autor requer ofício ao banco e
a ré requer expedição de Carta Precatória já deferida segundo

Varas do Trabalho do
Interior
Araucária



Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira | 28/Fev/2008 347347347347347

ela para oitiva de policiais em São Paulo, solicita-se as partes
que no prazo de 10 dias sucessivos façam os requerimentos por
escrito especificando os fatos para análise do Juízo. Excepcio-
nalmente não foi designado novo encerramento diante dos fa-
tos acima.

TRT-PR-00740-2004-654-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Anderson Werlich
Réu : Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível
ADV(S) : Silvana dos Santos Christo de Queirós - PR25935

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DA RECLA-
MADA.

TRT-PR-00786-2006-654-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zildo Moreira Farias
Réu : Kompacta Comércio Pre Moldados e Artefatos Cimento
Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Luis Gustavo Calliari Monteiro - PR33388

Intimam-se as partes de que foi designao o dia 04.04.2008, às
16h30, para a realização da perícia na Rua Dr. Faivre, 53 - Alto
da Glória - Curitiba-PR. Levar prontuários médicos e demais
exames complementares.

TRT-PR-00816-2003-654-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Jose Ratzke
Réu : Chevron Brasil Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-00870-2000-654-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adilson da Luz Santos
Réu : Belconav S.A.
Josuan Piassi Moraes
Albino Meneguetti
Felizardo Meneguetti
Irineu Meneguetti
Helio Meneguetti
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Intima-se a parte autora para ciência do despacho de fl. 410,cujo
teor segue abaixo:
1. Defere-se a dilação de prazo requerida, por mais 60 dias.
2. Indefiro, por ora, a inclusão dos sócios JOSÉ CARLOS KIR-
CHNER e MARIA ANGELA KIRCHNER MORAES, tendo em
vista que inexiste nos autos prova de que, ao tempo da relação
de emprego, compunham o quadro societário da ré.

TRT-PR-00980-2005-654-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Alves Ferreira
Réu : Liquigas Distribuidora S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340

Intima-se a reclamada para, manifestar-se sobre as alegações
da parte autora ( protocolo 28342) , bem como juntar outros
documentos.

TRT-PR-01014-2003-654-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Laudevir Jose Santana
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
Ind Nac Acos Laminados Ianl S.A.
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

INTIMA-SE A RECLAMADA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 884, DA CLT

TRT-PR-01064-1996-654-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Augusto Adairton Pereira Dias
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

Vista às partes dos esclarecimentos da Sra. Perita, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 05 dias, a iniciar pelo Reclamante.

TRT-PR-01138-2001-654-09-00-7 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sidnei do Rosario Alves
Réu : Ebmi Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Julio Antonio Simao Ferreira - PR11423

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-01156-2002-654-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Rodrigues de Oliveira
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Tafisa
Gonvarri Brasil Produtos Siderurgicos S.A.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO RECLA-
MADO OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-01168-2002-654-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Daurio Prins
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
Angelo Pacholok
Jose Carlos Domingues Repka
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intima-se o autor, de que, foi indeferido o pedido de petição
sob protocolo 2050, eis que na certidão de fl. 257 já foi infor-
mado, pelo DETRAN-PR, o endereço do proprietário do veí-
culo.

TRT-PR-01194-2004-654-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Ailto Xavier
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DA RECLA-
MADA OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-01212-2007-654-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Laercio Ziomko
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Ultrafertil S.A.
Maria Renata Setti de Pauli
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083

Intima-se o reclamante, para, vista do documento juntado atra-
vés do protocolo nº 2181.

TRT-PR-01254-2006-654-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Samir Amur Mattar Assad
Réu : Município da Lapa
ADV(S) : Fabiano Assad Guimaraes - PR31099

INTIMA-SE A PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-01292-2005-654-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elissandro Borges
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Fertilizantes Fosfatados S.A. Fosfertil
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233

APRESENTAR O RECLAMANTE SUA CTPS EM SECRE-
TARIA.

TRT-PR-01296-2005-654-09-00-0 (RT) - (120 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Maria Camargo Pacheco
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Intima-se a exequente, de que, foi deferido o requerimento de
suspensão do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

TRT-PR-01316-2006-654-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Benedito Bragel dos Santos
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

QUERENDO, APRESENTAR RECURSO EM FACE DA DE-
CISÃO PROFERIDA, A QUAL ACOLHE PARCIALMENTE
OS PEDIDOS.

TRT-PR-01336-2006-654-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lucindro Csiguel
Réu : Itaete Movimentação Logística Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Raul Aniz Assad - PR15388
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

Intimam-se às partes, para vista, do laudo protocolado sob nº
2687, a iniciar pelo reclamante.

TRT-PR-01388-2006-654-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Natalino Ronson
Réu : Iziquiel de Andrade Santos
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Mirian Regina Knapik - PR29304

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 11.06.2008, às
16h00, para realização da perícia no consultório situado na Rua
7 de abril, 830, CEP 80040-120 - Curitiba-Pr.

TRT-PR-01456-2006-654-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gerson Ramos
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Jose da Costa Valim Neto - PR39621

Intima-se o autor do teor proferido à fl.151 da sentença, a qual
julgou IMPROCEDENTE o pedido do mesmo para condenar
MOVAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFIS LTDA.

TRT-PR-01464-2006-654-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge José Gonçalves Americano
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Ana Paula Pavelski - PR35211

Intimam-se às partes, de que, ante os termos da certidão de fl.
149, para previnir prejuízo às partes, foi retirado os autos da
pauta do dia 04/03/2008.
Foi designada para o dia 21/05/2008, às 09h30min, audiência

pelo Juízo Deprecado ( 12ª Vara do Trabalho de  Curitiba) para
oitiva da testemunha mencionada na petição de fl. 144.

TRT-PR-01472-1997-654-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Judite Braga dos Santos
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Intima-se o exeqüente para manifestação, no prazo preclusivo
de dez dias, requerendo o que entender de direito, especial-
mente outros bens passíveis de penhora. Decorrido “in albis” o
prazo acima, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01476-2007-654-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Eduardo Nardi
Réu : Serpontel Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Claudio Roberto Magalhaes Batista - PR18885
Intimam-se às partes, para ciência da decisão de fl. 72, que
incide a incompetência da Vara do Trabalho de  Araucária/Pr,
em razão do local, com fulcro na regra do art. 651 da CLT.
Após, decurso do prazo, os autos serão encaminhados a uma
das Varas do Trabalho de Ponta Grossa/Pr.

TRT-PR-01580-2007-654-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubervane César Acácio dos Santos
Réu : TMT Motoco do Brasil Ltda.
Tecumseh do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977

Intima-se o autor, para vista do protocolo nº 2161, pelo prazo
de 10 dias.

TRT-PR-01712-1998-654-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Felix da Silva Junior (Espólio de)
Réu : Transportadora Tem Tem Cargas Ltda.
Ativa Transportadora e Armazens Gerais Ltda.
Maria Regina Ewerling
Marcelo Ewerling
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Intima-se o reclamante para que, em 30 dias, forneça os ende-
reços dos Órgãos aos quais requereu o envio de ofícios, tendo
em vista que não se encontram na jurisdição do TRT da 9ª Re-
gião.

TRT-PR-02014-2007-654-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Luiz Novoa
Réu : Biotecnologia do Paraná S.A.
Sotrange Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Roberto Pereira Goncalves - SP105077

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 11/04/2008, às
16h00, para realização da perícia médica no consultório do sr.
perito Sérgio M. R. Esposito, situado na Rua 07 de Abril, nº
830, Curitiba-PR.
Intimam-se às reclamadas, para, vista dos documentos apre-
sentados pela parte autora (protocolo nº 1681), pelo prazo su-
cessivo de 10 dias, a iniciar pela primeira reclamada, prazo em
que também deverão apresentar os documentos solicitados pelo
reclamante.

TRT-PR-02840-2007-654-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Wanderlei Cardoso
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recupera-
ção Judicial)
Araucária Assessoria Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03040-2007-654-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leandro Vanderley Nascimento
Réu : Vitória Remoldagem Importação e Exportação de Pneus
Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

Fica Vossa Senhoria intimado do seguinte despacho:
‘’ Indefiro o pedido formulado pelo reclamante, para a juntada
de cópia integral do inquerito policial de onde foi extraída a
declaração de fl. 11, eis que, nos termos do artigo 333, I do
CPC, cabe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constituti-
vo do seu direito. No caso, pretende o reclamante comprovar
que o inquérito policial continua em andamento.

Intime-se o autor desta decisão e aguarde-se a audiência de
instrução, designada para 01.04.2008.”

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83.703-230 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) PELO
PRAZO DE 20 DIAS

TRT-PR-01080-1999-654-09-00-6(RT) - (22 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sirlei Aparecida Teixeira dos Santos
Réu(s) : Tropical Indústria e Comércio de Utilidades Domesti-
cas Ltda.
Producta Indústria e Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.
Alector Participações Administração S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Alector Participações Administração S/C Ltda.
- (RÉU - 3)
O Dr. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz da
1ª Vara do Trabalho de  Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO
DE 20 DIAS, de que está citando ALECTOR PARTICIPAÇÕES
ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, reclamada nos presentes autos em que é autor SIRLEI
APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS, para em 48 (quaren-
ta e oito) horas, CONTADAS DO PRAZO DESTE EDITAL,
nos termos do Art. 880 da CLT, PAGAR OU GARANTIR A
EXECUÇÃO da importância de R$ 276,49 (duzentos e setenta
e seis reais e quarenta e nove centavos), referente à custas pro-
cessuais e honorários periciais atualizada até 29/02/2008, sob
pena de penhora, conforme decisão exeqüenda e sentença de
liquidação.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 28/02/2008 e afixado no local de costume
da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de  Araucária, Estado do Paraná, aos 20/02/
2008. Eu, ORIGINAL ASSINADO, Fernanda Paola Habinoski,
Técnica Judiciária, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02802/2008

Ficam os reus abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos autos:

TRT-PR-99569-2006-091-09-00-0(AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fernando Backes
Réu(s) : Supermercado Kyoei Ltda.
INTIMADO(S) : Supermercado Kyoei Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.633.060/0001-77
SUPERMERCADO RYOEI LTDA (SUPERMERCADOS DA-
IMARU), atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada
no processo supra, que tem como reclamante, FERNANDO
BACKES, da r. sentença, prolatada nos autos: “...Isso posto e
por tudo mais que dos autos consta, julga-se PROCEDENTE a
ação proposta por Fernando Backes contra a ré Supermercado
Kyoei Ltda., tudo nos termos da fundamentação, parte inte-
grante deste dispositivo. Sentença líquida. Após o trânsito em
julgado, efetue-se apenas a atualização do valor considerado
devido e a aplicação dos juros moratórios.Custas pela ré sobre
o valor ora atribuído à condenação de R$ 3.000,00 e no impor-
te de R$ 60,00. Nada mais.” E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, o presente Edital ser publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Parana e afixado na sede
desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do
Trabalho de  Campo Mouro PR, aos 18 dias do mês de feverei-
ro de 2008. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Silas José dos Santos Júnior
Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Fica(m) o(s) réu(s) abaixo relacionado(s), intimado(s) para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos autos:

TRT-PR-00658-2002-091-09-00-4(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Irani Badanhan de Oliveira
Réu(s) : COPEL Distribuição S.A.
Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Bonfante & Alcantara Ltda.
INTIMADO(S) : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda. - (RÉU
- 2)

LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C. LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que
tem como reclamante, IRANI BADANHAN DE OLIVEIRA,
da r. sentença resolutiva de embargos à execução, prolatada
nos autos: “..rejeitados.” E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, o presente Edital ser publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do Tra-
balho de  Campo Mouro PR, aos 18 dias do mês de fevereiro de
2008. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Silas Jose dos Santos Junior
Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

Campo Mourão
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1ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 3326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO CALI-
BRA COMPANHIA ALIMENTOS DO BRASIL com PRA-
ZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da ADIV nº 4712/07,
em que são partes, INTER MEAT DO BRASIL REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA, autor e CALIBRA COM-
PANHIA ALIMENTOS DO BRASIL, réu.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara do Trabalho de  Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado CA-
LIBRA COMPANHIA ALIMENTOS DO BRASIL que se
encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá compa-
recer perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 31 de março de
2008, às 13h50min, para audiência inaugural, sob pena de
revelia e confissão, referente à ação supra, a qual encontra-se à
disposição do mesmo, na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de  Cas-
cavel/PR, 21 de fevereiro de 2008. Eu, Ana Paula R. Noda,
Analista Judiciária, digitei. Eu, ________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Juíz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, Titu-
lar desta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 203/2008, entre
Maria Madalena Sales de Lima, reclamante, e Setor Mão de
Obra Efetiva Ltda. e outros (2)., reclamadas, fica a reclamada,
SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA, atualmente em local in-
certo e não sabido, NOTIFICADA do ajuizamento da reclama-
tória trabalhista acima mencionada perante esta 2ª Vara do Tra-
balho de  Cascavel/PR, devendo comparecer na Audiência Inau-
gural designada para o dia 21 de agosto de 2008, às 09h45,
para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia,
sendo-lhes facultado designar preposto na forma prevista no
artigo 843, da CLT, sendo que os autos estão a disposição dos
interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de  Cas-
cavel/PR, em 26 de fevereiro de 2008. Digitado por Rita de
Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juíz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLAUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1937/2006, pro-
movida por Wilmar Cordeiro Portela, fica a executada R.V.
SERRANO ALIMENTOS, atualmente em local incerto e não
sabido, CITADA para, no prazo de 48 horas, pagar a importân-
cia de R$ 8.045,34 (Oito mil, quarenta e cinco reais e trinta e
quatro centavos), atualizada até 01/02/2008, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, conforme sentença de liquidação
proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento do executado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de  Cas-
cavel/PR, em 26 de fevereiro de 2008. Digitado por Rita de
Cássia Bandeira - Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SÍLVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02802/2008

PUBLICAÇÃO DIA 28/02/2008.

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00173-2005-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriano José dos Santos
Réu : Exitus Construtora de Obras Ltda.
Município de Guarapuava
ADV(S) : Gloria Maria Rocha Ribeiro - PR32390
Everton de Souza Ferreira - PR41839
Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza - PR17114
r. despacho fl. 257:”1 - Preceitua o artigo 22 da Lei n.º 8906/
1994 que “A prestação de serviço profissional assegura aos ins-
critos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos
fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência”. Por
seu turno, dispõe o § 2º do mesmo dispositivo legal que “Na
falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados
por arbitramento judicial, em remuneração compatível com o
trabalho e o valor econômico da questão, não podendo ser infe-
riores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho
Seccional da OAB”.
2 - A advogada originariamente contratada pelo autor não fir-
mou contrato escrito de prestação de serviços com este, ao pas-
so que o atual procurador juntou contrato escrito em que o au-
tor se obriga ao pagamento de honorários advocatícios da or-
dem de 20% sobre o valor da condenação. Note-se que a pro-
curadora anterior atuou em defesa da causa do autor durante
todo o processo de conhecimento, durante a fase de liquidação
e em boa parte do processo de execução, ou seja, até a expedi-
ção de ofício requisitório de pagamento do débito exeqüendo,
quando já não mais subsistia controvérsia sobre os créditos
apurados, sendo que somente nessa ocasião é que interveio o
atual procurador. Evidente, pois, que todo o labor que redun-
dou no reconhecimento ao autor do crédito líquido de R$
6.170,67 foi realizado pela procuradora originária, tendo o pa-
trono atual comparecido praticamente para levantar valores.
Assim, admoesto o novel procurador que foge ao razoável a
estipulação de honorários advocatícios da ordem de 20% sobre
o valor da condenação, considerando a sua curta participação
na causa (poucos meses em relação aos longos anos de atuação
da procuradora anterior), pequeno grau de dificuldade na defe-
sa dos interesses do autor, já que, como já dito, compareceu
apenas na fase final do processo de execução, quando resta
apenas a liberação de valores aos titulares dos créditos.
3 - Feitas estas considerações e com fundamento nos dispositi-
vos de lei citados, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
crédito líquido do autor (R$ 6.170,67 em 30/11/2007) os hono-
rários advocatícios devidos à advogada GLORIA RIBEIRO e
em 5% (cinco por cento) os honorários advocatícios devidos ao
advogado EVERTON DE SOUZA FERREIRA.
4 - Tratando-se de execução definitiva e sendo incontroversos
os créditos objeto de execução, paguem-se os credores em con-
sonância com a conta de fls. 240/241. Do crédito líquido do
autor (R$ 6.170,67), retenha-se o percentual de 20% e libere-
se 15% à advogada Gloria Ribeiro (R$ 925,60) e 5% ao advo-
gado Everton de Souza Ferreira (R$ 308,53), intimando-os deste
despacho e para que promovam os respectivos saques.
5 - Ante as disposições contidas no artigo 225, IV, §§ 2º e 4º,
do Decreto 3048/99, intime-se o segundo executado para que
comprove nos autos, no prazo de dez dias, a transmissão ele-
trônica da GFIP/SEFIP relativa ao recolhimento previdenciário
realizado (observado o código 650 e demais instruções conti-
das no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do
aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela
Caixa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamen-
to de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DRFB.
6 - Dê-se ciência à União do recolhimento previdenciário efe-
tuado. Havendo concordância tácita ou expressa, verifique-se
o zeramento das contas judiciais e, não havendo outras pen-
dências, arquivem-se, restando extinta a execução.

TRT-PR-00387-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Arlindo Francisco Giralde
Réu : Bonfante Alcântara & Cia Ltda. - EPP
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Gabriel Zandonai - PR27767
Mari Kakawa - PR26003
deverão as partes manifestar-se sobre o laudo pericial apresen-
tado pelo médico JOÃO MARCOS COTLINSKI, no prazo su-
cessivo de dez dias, a começar pelo autor. O prazo das rés ini-
cia-se em 11/03/2008, inclusive.

TRT-PR-00525-2007-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Batista Marquesine
Réu : Diplomata Distribuição e Varejo Ltda.
ADV(S) : Aurimar José Turra - PR17305
Ulisses Falci Junior - PR33568
Ana Paula Pavelski - PR35211
Recebido ofício da 13ª Vara do Trabalho de  CURITIBA, infor-
mando que a audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das foi adiada para o dia 05/03/2008, às 15h20min.

TRT-PR-00618-2007-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leandro Freiri da Rosa
Réu : Piquiri Indústria e Comércio de Papéis Ltda.
ADV(S) : Valdemar Ramalho dos Santos - PR20489
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
r. despacho fl. 124:”1 - HOMOLOGO o acordo celebrado pe-
las partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, in-
clusive quanto à natureza jurídica atribuída aos valores pagos
por se revelarem condizentes com o título executivo. Ante a
natureza indenizatória dos valores pagos, não há recolhimento
previdenciário a ser efetivado.2 - Diante do trânsito em julgado
da sentença, deverá a ré recolher as custas processuais arbitra-
das em R$ 200,00, no prazo de dez dias, sob pena de execução

forçada, bem como comprovar nos autos autos, no mesmo pra-
zo, a anotação do término do contrato de trabalho na CTPS do
autor, bem como a entrega a este das guias TRCT, SD e CD,
para saque do FGTS e habilitação ao recebimento do seguro-
desemprego. Para tanto, intime-se o autor para apresentar sua
CTPS em Secretaria, no prazo de cinco dias. “

TRT-PR-00853-2001-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdeci Ferreira da Silva
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
r. despacho fl. 338:”1. Considerando que o procurador do au-
tor não apresentou o atual endereço do seu cliente, indefiro,
por ora, a liberação do produto da arrematação para pagamento
parcial dos créditos do autor. Apresentado o endereço, cumpra-
se a primeira parte do item 4 do despacho de fl. 328. Intime-
se.”

TRT-PR-00908-2007-659-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Wanderlei Antonio Pauluck
Réu : Consorcio de Ingeníeria Electromecánica S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816
Yara Sueli Lang - PR16024
Arli Pinto da Silva - PR20260
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Manifestarem-se sobre o laudo pericial apresentado, no prazo
comum fixado na ata de audiência de fls. 350.

TRT-PR-01174-2007-659-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sandra Mara da Silva
Réu : Amorim & Paszko Ltda.
ADV(S) : Gustavo Guevara Malvestiti - PR37640
r. despacho fl. 34:” 2. Ante as disposições contidas no artigo
225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a executada
para que comprove nos autos, até o dia sete do mês seguinte ao
do recolhimento previdenciário a transmissão eletrônica da
GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais instruções con-
tidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do
aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela
Caixa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamen-
to de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99.”

TRT-PR-01264-2007-659-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Emerson Fogaça Pires
Réu : Transportadora Chemeres Ltda.
ADV(S) : Abel Wenzel de Paula - SP114011
R. despacho de fl. 43:”2. Ante as disposições contidas no arti-
go 225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a execu-
tada para que comprove nos autos, até o dia sete do mês se-
guinte ao do recolhimento previdenciário a transmissão eletrô-
nica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais instru-
ções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por
meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibili-
zado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao
pagamento de multa administrativa no valor inicial de R$
636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/
MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. ranscorrido o prazo
concedido sem manifestação, oficie-se à DFRB.”

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR
Fone: 43-3472 5205 e-mail: vdt01@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO

O DR. HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz do Traba-
lho no exercício da titularidade desta Vara do Trabalho de  Ivai-
porã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO o recla-
mado ELIAS FERREIRA DIAS, atualmente em lugar incerto
e não sabido, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer perante esta Vara do Trabalho sita na Avenida Bra-
sil, 345, Ivaiporã-PR, no dia 15 de abril de 2008, às 09h00min,
para audiência UNA relativa a ação de cobrança de contribui-
ção sindical contra si proposta por : CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL-CNA e FE-
DERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARA-
NÁ-FAEP – ACCS 772/2007, quando poderá oferecer sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defe-
sa e oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3(três), que deverão ser arroladas
devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da
CLT, c/c 396 do CPC, ciente ainda de que se encontra à sua
disposição, cópia da petição inicial na Secretaria desta Unida-
de Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 14 de fevereiro de 2008

José Nogueira da Matta Junior Humberto Euardo Schmitz
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito.

TRT-PR-52953-2005-019-09-00-1(PS) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Henrique Betencourt de Almeida (Menor)
Réu(s) : Paço Consultoria S/C Ltda.
Ricardo José de Oliveira
Patricia Marques de Oliveira
INTIMADO(S) : Paço Consultoria S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Patricia Marques de Oliveira - (RÉU - 3) - CPF: 870.125.619-
04
Ricardo José de Oliveira - (RÉU - 2) - CPF: 870.125.619-04

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de  Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$ 1.645,86
(um mil seiscentos quarenta e cinco reais oitenta e seis centa-
vos), a ser atualizado a partir de 28/02/2008, sob pena de pe-
nhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02114-2004-019-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Adriano Lopes
Réu(s) : Mill Assessoria e Consultoria Imobiliaria Ltda.
INTIMADO(S) : Mill Assessoria e Consultoria Imobiliaria Ltda.
- (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de  Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
67.490,53 (sessenta e sete mil quatrocentos e noventa reais e
cinqüenta e três centavos), a ser atualizado a partir de 29/
0202008, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03128-2006-019-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ruth da Silva Mioto
Réu(s) : Nelson Claro de Carvalho Armarinhos
Rabbit Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Pessoal
Karime Claro de Carvalho - Higiene Pessoal
INTIMADO(S) : Karime Claro de Carvalho - Higiene Pessoal -
(RÉU - 3)
Nelson Claro de Carvalho Armarinhos - (RÉU - 1)
Rabbit Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Pessoal -
(RÉU - 2) - CNPJ: 00.099.817/0001-69

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de  Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
101.801,84 (cento e um mil oitocentos e um reais e oienta e
quatro centavos), a ser atualizado a partir de 29/02/2008, sob
pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03376-2006-019-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Silvestre
Réu(s) : Gislaine de Paula Duraes
Duraes & de Paula Ltda. [ME]
Daniel Pascoal Duraes
INTIMADO(S) : Daniel Pascoal Duraes - (RÉU - 3)
Duraes & de Paula Ltda. [ME] - (RÉU - 2)
Gislaine de Paula Duraes - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de  Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
41.523,47 (quarenta e um mil quinhentos e vinte e três reais e
quarenta e sete centavos), a ser atualizado a partir de 29/02/
2008, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-06360-2007-019-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmilson Saiki dos Santos

Cascavel

Guarapuava

Ivaiporã

Londrina
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Réu(s) : Baggio & Guilherme Ltda.
INTIMADO(S) : Baggio & Guilherme Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.390.017/0001-16

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de  Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de  Lon-
drina, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14h30min do dia 22 (VINTE E DOIS ) DE ABRIL DE
2008, para audiência UNA relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12338/2008

Solicito aos (as) advogados (as) abaixo a devolução dos autos
supracitados, na Secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196 do
código de processo civil, além da não retirada de outros autos
por um período a ser estipulado por este juízo e comunicação a
seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsidere os termos deste.

TRT-PR-00680-2002-670-09-01-5 (CS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Benur Domingos Basso
Réu : Conduspar Condutores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Carga : 00186854 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51149-2001-670-09-00-7 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Roberto de Macedo
Réu : Vam Projetos e Instalacoes. de Redes Telefonicas Ltda.
Valmir Alves Fernandes
Martim Alves Pereira
Nanci de Souza Barros Fernandes
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Carga : 00129295 Data da Carga: 24/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00233-2002-670-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nedson Jose Pimentel
Réu : Sandro Fernandes da Silva - (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00071257 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00275-2002-670-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elza Maria dos Santos
Réu : Restaurante Joao de Barro Ltda.
Edson Camargo de Souza
Jorge Luiz Nery
Luciana Paula Chaves Batista
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Carga : 00186855 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51278-2004-670-09-00-8 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Filomena Trojan
Réu : Rameg Restaurante e Confeitaria Ltda.
Restaurante Smc Ltda.
Hotel Exclusivo Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00058433 Data da Carga: 15/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00317-2006-670-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joel Martins da Silva
Réu : Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Carga : 00209270 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00339-2003-670-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lucimara de Jesus Doblins
Réu : Neviton Pretti Caetano
Lilia Caetano
Sayro Mark Martins Caetano
Wendi Flavia Martins Caetano
Elite Segue Corretagem - Na Pessoa do Socio Shirlei dos San-
tos Ramos
Wensay Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Sayro Mark Martins Caetano - PR32721
Carga : 02735512 Data da Carga: 10/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51433-2006-670-09-00-8 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleverton Fernandes dos Santos (Menor)
Réu : Cleberson Pereira Soares
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00112443 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51451-2006-670-09-00-0 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jane Patricia Hungaro
Réu : Curso Imediato de Ensino Fundamental e Médio S/C Ltda.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Carga : 00107143 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51497-2006-670-09-00-9 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Renato dos Santos Teixeira
Réu : Vitor Hugo Ramos
Marcelo Ferraz Cesar
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Carga : 00121299 Data da Carga: 23/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00697-2004-670-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Espólio Paulo Emilio de Toledo
Réu : Joao Maria Guimaraes Santos
Carlos Alberto Soares dos Reis
Maria Zyczyzki
Doraci Zycycki - (ME)
Kimylar Comércio e Indústria de Produtos Quimicos Ltda.
Jm Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Joao Alberto Serbake - PR5184
Carga : 00050271 Data da Carga: 14/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51729-2006-670-09-00-9 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosineia de Lima
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga : 00129219 Data da Carga: 24/01/2008

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00779-2003-670-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Luiz Henrique
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Ppg Industrial do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Carga : 00173192 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01111-2004-670-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Hamilton Christian Kubitski
Réu : New Security Prevencao e Segurança No Trabalho Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Carga : 00066733 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01141-2002-670-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joel Cavalheiro (Espólio de)
Réu : Jose Rosa da Silva
ADV(S) : Thyrsa Maris da Cruz Rocha - PR9579
Carga : 00120684 Data da Carga: 23/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01343-2002-670-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Carlos da Silva
Réu : Carlos Iescheck Neto
Onofre Pereira de Souza
Manoel Correia Brasil Neto
Silas Alves Cardoso
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Carga : 00056337 Data da Carga: 15/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01368-1997-670-09-02-3 (CS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Alfredo Diedam
Réu : Araucária Aerotaxi Ltda.
Bamerindus S.A. Participaçoes e Empreendimentos
ADV(S) : Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858
Carga : 00013144 Data da Carga: 08/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01407-1996-670-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Katia Terezinha Caetano
Réu : Waimmer Indústria & Comércio de Confecções Ltda.
Cecília Lucio da Silva
Valdivino da Silva
Cecilia da Silva Assunção
Osvaldo Lucio da Silva
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00200578 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01495-2000-670-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lucimara Sirichuk Melo
Réu : Construtora Triunfo Ltda.
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Carga : 00132131 Data da Carga: 24/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01541-2001-670-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Santana Santos
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

Carga : 00194508 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01711-2005-670-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sidney Barros Dias
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Carga : 00096141 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01715-2006-670-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Barbosa Leal
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Carga : 00209293 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01719-1999-670-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leandro Valdemar Heersch
Réu : Cavipar Cavilhas do Paraná Ltda.
Celso Luiz Chorne
Domires Puerari
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00071263 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01929-2000-670-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Sergio Coelho
Réu : Construlab Serviços N/P Luis Roberto Aleixo
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00092011 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02293-1995-670-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ricardo Aurelio Pereira da Silva
Réu : M.F.De Cilgas Indústria de Cilindros de Gas Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00132903 Data da Carga: 24/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02587-2007-670-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Tiuss
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Carga : 00173440 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02848-2007-670-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eriton da Silva
Réu : Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Patricia de Castro Camargo - PR21010
Carga : 00150605 Data da Carga: 28/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04522-2007-670-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eliana da Silva Proença
Réu : Banco do Brasil S.A.
TMKT Serviços de Marketing Ltda.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Carga : 02770823 Data da Carga: 14/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

São José dos Pinhais
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TRT-PR-04631-2007-670-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Juliana Aparecida Maciel do Nascimento
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Carga : 02771028 Data da Carga: 14/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05012-2007-670-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Danielle Becker Lanzoni
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Carga : 02770796 Data da Carga: 14/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.

COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02210/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00438-2007-892-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sonia Motta da Silva Casares
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
“(...) Intime-se a segunda reclamada para, no prazo de 10 (dez)
dias, trazer aos autos os documentos solicitados pelo perito às
fls.599/600.(...)”

TRT-PR-51945-2006-892-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Marcelo Dalcastagne
Réu : Venerando S Lima
Gerson Ramalho
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Celia Regina Alves de Camargo - PR20464
Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222
Celia Regina Alves de Camargo - PR20464
I - Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II - Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 dias, efetue
o pagamento das despesas com editais, no importe de R$152,91,
FUNREJUS (conforme fl. 192), no importe de R$25,34 e cus-
tas processuais, no importe de R$ 234,87, atualizadas até esta
data.
III - Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento
da contribuição previdenciária (Lei 10035/2000) e do Imposto
de Renda (Lei 10833/2003 - Art. 28), sob as penas da lei. O
recolhimento de tais valores deverá observar a apuração já efe-
tuada quando da liquidação do montante exeqüendo, na medi-
da em que, tratando-se de crédito de terceiros, não são atingi-
dos pela conciliação ocorrida no feito.
VI - Cumpridas as determinações anteriores, arquivem-se os
autos.

TRT-PR-52020-2006-892-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leonid Bresjnev Rodrigues Pires
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
NO BANCO DO BRASIL DESTA CIDADE

TRT-PR-52260-2006-892-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antônio de Amorim
Réu : Josimar Gazolla Picanço
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Renove-se a intimação de fl. 41, para que o reclamante se ma-
nifeste no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos termos da Lei 6830/80, art.
40, §2°.

TRT-PR-52268-2006-892-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Tatianny Gimaiel de Andrade
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Gabriel Brotto - PR38242
Ana Paula Esmanhotto - PR39354
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CEF.

TRT-PR-52339-2006-892-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josielcio Ribeiro
Réu : Transportadora 300 Anos Curitiba Ltda.

ADV(S) : Janete de F S B Bringhenti - PR23256
Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, o endereço atualizado da executada, para que possibi-
lite o cumprimento do despacho de fl. 48/49, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40,
§2° da Lei 6830/80.

TRT-PR-52432-2006-892-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Paulo Mioto
Réu : Malte Bier Cervejaria Ltda.
Magic Park Estacionamento e Transportes Ltda.
Locadora de Veículos e Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
“Intime-se o reclamante para , no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls.09 da Carta Pre-
catória 31520-2007-11-09-00, devendo apresentar o novo en-
dereço da 3ª Reclamada Locadora de Veículos e Estacionamento
Ltda. ou indicar a forma de cumprir a diligência.”
“(...) Intime-se o reclamante para , no prazo de 10 dias, mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls.08 da refe-
rida CPE, devendo apresentar o novo endereço da 1ª Reclama-
da ou indicar a forma de cumprir a diligência.”

TRT-PR-52456-2006-892-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sirlei de Fátima Lima
Réu : Comércio e Utilidades do Lar Charme
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Intime-se o reclamante para que informe o endereço atualizado
da executada, no prazo de 30 (trinta) dias, para que possibilite
o cumprimento do despacho de fl. 85/86, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40, §2° da
Lei 6830/80.

TRT-PR-52467-2006-892-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandra Buchmann
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Alexandre Stadler Correa - PR27604
À RECLAMANTE E À RECLAMADA - NA CEF DESTA CI-
DADE

TRT-PR-01516-2007-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Clovis Halabura
Réu : Viccenza Ristorante Ltda.
Dom Ricardo Hotel Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
“Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pela Procuradoria
Geral Federal (fls.105).
Intimem-se os réus para eventuais contra-razões.”

TRT-PR-52525-2006-892-09-00-9 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Greicy Sabrina Naue
Réu : Adriano Moro
Ligia Pires Batista
ADV(S) : Monica Setenareski Ahrens Milani - PR33112
Entregue a CTPS, intime-se o Reclamado para cumprimento da
obrigação de fazer, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob
pena de aplicação de multa no importe de R$600,00 em benefí-
cio do Reclamante e, na inércia, anotação na CTPS pela Dire-
tora da Secretaria desta Vara do Trabalho, na forma do que
dispõe o artigo 39, § 1º da CLT.

TRT-PR-01627-2007-892-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio da Silva
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CEF.

TRT-PR-01932-2007-892-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Denise Maria Precoma
Réu : Escola Tradição Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Patricia Darina Camenar - PR26202
GUIAS DE RETIRADA DISPONÍVEIS NA CEF.

TRT-PR-02080-2006-892-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Valentin da Silva Neto
Réu : Recuperadora de Veículos e Auto Pecas J.S.
ADV(S) : Edson Fogaca da Silva - PR17436
Maria Luci Sucla - PR8155
Intime-se a procuradora subscritora da petição de fl. 311/317
para que regularize sua representação processual, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do documento.
Intime-se a reclamada para que comprove, no prazo de 05 (cin-
co) dias, o parcelamento do débito relativo a contribuição pre-
videnciária junto ao INSS, haja vista o pedido de parcelamento
da dívida existente perante o INSS caber diretamente àquele
órgão, não cabendo a essa justiça especializada tal apreciação,
conforme despacho de fl. 285.
Concomitantemente intime-se-a para que ofereça, no prazo de
48 horas, outros bens para a garantia da dívida, caso não tenha
havido solicitação de parcelamento junto ao órgão previdenci-
ário e esclareça-se que o pagamento das custas e honorários do
calculista já foram efetuados, conforme comprovantes de fls.
298/300.

TRT-PR-02083-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jamil Portela de Albuquerque
Réu : Clube Asa Branca
S Lebid e Cia Ltda.
Silvana Pereira de Mattos
Odilon Stephens
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192

Renove-se a intimação de fl. 403, para que o reclamante se
manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório, nos termos da Lei 6830/80,
art. 40, §2°.

TRT-PR-02272-2006-892-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Cetrotom Indústria e Comércio de Cadeiras e Compensa-
dos Ltda.
Gerhard Klassen
Retifica Motortec S.A.
Hildegard Frose
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
No decurso do prazo do edital de intimação de fl. 549, intime-
se o reclamante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a devolução do documento de fl. 550 pelos Correi-
os.

TRT-PR-02351-2006-892-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eliane Maria Moreira Campanharo
Réu : Helena Lechinoske
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Renove-se a intimação de fl. 192, para que a reclamante infor-
me o endereço atualizado da reclamada, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.

TRT-PR-02566-2006-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cris Sebastian Weilcker Martinez
Réu : Usimix Serviços de Concretagens Ltda.
Espiral Administração e Participações Ltda.
Halim Makarios
Nadia Macários
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 726.

TRT-PR-02608-2006-892-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose da Penha Arruda
Réu : Eletroserv Serviços Industriais Ltda.
Regiane Aparecida Lorenzatto
Eterio Herdeisao Alencar
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
(...)
Observando-se a questão atinente ao sigilo fiscal, intime-se o
exeqüente acerca do contido à fl. 615, para que pleiteie o que
for de seu interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.
(...)

TRT-PR-02610-2006-892-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alcebiades Sebastiao Laska
Réu : Osmar Tomio
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Renove-se a intimação de fl. 312, para que o reclamante indi-
que a forma de prosseguimento da execução, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos da Lei 6830/80, §2°, art. 40.

TRT-PR-02613-2006-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel Passos Teixeira
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Levy Lima Lopes Neto - PR35909
À RECLAMADA - NO BANCO DO BRASIL DESTA CIDA-
DE

TRT-PR-02637-2006-892-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Laertes Antonio Moro
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CEF DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS/PR
“Considerando o trânsito em julgado (fls.265) e tratando-se de
crédito de natureza alimentar, defiro o requerido pelo autor às
fls.352. Libere-se o depósito de fls.310 ao reclamante, abaten-
do-se do crédito devido à parte o valor efetivamente levantado
por ele. Intime-o também para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca do ofício de fls.353 e requerer o que en-
tender de direito para o prosseguimento da execução. No silên-
cio da parte, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.”

TRT-PR-03039-2006-892-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nivaldo Anastacio
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Stokai Sistemas Automotivos Ltda.
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.

Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
“Prematuro o momento para liberação dos depósitos efetuados
pela 4ª ré, condenada subsidiariamente, eis que não foram es-
gotados todos os meios de execução em face das 1ª, 2ª e 3ª rés,
estas condenadas solidariamente, razão pela qual deixo de apre-
ciar, por ora, o pedido feito nesse sentido, sem prejuízo de pos-
terior apreciação.
Intime-se o autor para que, no prazo de trinta (30) dias indicar
a forma de prosseguimento da execução, sendo que a inércia
implicará na remessa dos autos ao arquivo provisório, na forma
do § 2º do artigo 40 da Lei nº 6830/80.”

TRT-PR-03109-2006-892-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Julio Cezar Juliani
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Adriana Iracema Vilela Capriotti - PR27848
Jose Carlos Mateus - PR11391
Falar sobre a ratificação dos cálculos.

TRT-PR-03320-2006-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Domingos Martins
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
AO RECLAMANTE - NO BANCO DO BRASIL DESTA CI-
DADE

TRT-PR-03613-2006-892-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mirian Aiko Shishido
Réu : Centro Educacional Gradual Ltda.
Adriana Cordeiro Leao Mello
Gidel Laureano Message
Mario Messagi Junior
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Renove-se a intimação de fls.271 para que o autor, no prazo de
10 (dez) dias, se manifeste quanto aos documentos encaminha-
dos pela Receita Federal, sob pena de arquivamento provisório
dos autos, consoante art. 40, §2º da Lei 6.830/80.

TRT-PR-03616-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joelcio da Rocha Neves
Réu : Tri Star Serviços Aeroportuarios Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919

Assiste razão à peticionante em suas alegações, feitas às fls.
329/330, eis que foi a única demandada a interpor recursos no
presente feito, como se vê à fl. 217 e 249.
No entanto, tendo em vista o teor da 1ª certidão supra, determi-
no a transferência do saldo remanescente do presente feito, que
corresponde ao valor da guia supracitada, para a RT 2492/2007,
devendo a Secretaria emitir o correspondente ofício à institui-
ção bancária.
(...)

TRT-PR-03643-2006-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco Piekazewicz Neto
Réu : Kraft Lyne Indústria e Comércio de Máquinas e Equipa-
mentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Não assiste razão à reclamada, haja vista ter sido realizado ape-
nas um bloqueio judicial, em conta bancária da instuição Ban-
co Bradesco S.A, sendo o documento de fl. 149 ocomprovante
da transferência do referido valor para conta de depósito judi-
cial trabalhista à disposição deste juízo.
Intime-se.
Após, devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-03805-2006-892-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Evanir Correia Junior
Réu : Aluizio Bezerra de Lima Transportes - (ME)
Brazul Transportes de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcos Souza Santos - SP138259
À RECLAMADA - NO BANCO DO BRASIL DESTA CIDA-
DE

TRT-PR-04096-2006-892-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Telma Regina Dovale
Réu : Pre Escola Gente Miuda Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Tendo em vista o conteúdo da certidão do srta. oficiala de jus-
tiça, juntado às fls.120, intime-se a parte exequente para que se
manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem os autos conclusos.

TRT-PR-04170-2006-892-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleverson Ferreira
Réu : Expresso Adorno Ltda.
Mr Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CEF.

TRT-PR-04300-2006-892-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
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NHAIS
Autor : Eduardo Jose de Pilla
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO NO PRA-
ZO DE QUINZE DIAS.

TRT-PR-04352-2006-892-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milton Barbieri
Réu : Boing Comércio de Metais Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Jose Carlos Mateus - PR11391
Intime-se a reclamada para que proceda, no prazo de 05 (cin-
co) dias, a comprovação dos depósitos de FGTS em conta vin-
culada do reclamante e dos recolhimentos previdenciários e fis-
cais cabíveis, sob pena de execução.

TRT-PR-04560-2006-892-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arizoli Domingues Vieira
Réu : Transmaoski Transporte Rodoviário
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
Revogo o despacho de fl. 141 quanto à intimação da reclamada
para que proceda os depósitos de FGTS em conta vinculada,
eis que os valores foram incluídos na conta geral.

Intime-se a reclamada para que comprove a entrega das guias
para liberação do seguro desemprego, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de execução pelo equivalente.

TRT-PR-04584-2007-892-09-00-1 (ACPU)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
Lineo Tocchetto
Andrea Cristina Tocchetto Sasse
Caetano Junior e Cruz Advogados Associados
Zalnir Caetano Junior
Sérgio da Cruz
ADV(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408
Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Rogerio Bueno da Silva - PR25961
Carlos Alberto Bogus - PR20408
Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Rogerio Bueno da Silva - PR25961
Carlos Alberto Bogus - PR20408
Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Rogerio Bueno da Silva - PR25961
Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
Fica V.Sa. intimado acerca da designação de audiência de ins-
trução para os autos em referência, conforme despacho de fls.
270, o qual segue transcrito a seguir:
“Designa-se audiência de instrução para a data de 12/03/2008
às 13h31min.
Intimem-se as partes da data da audiência designada e de que
deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena
de confissão, bem como se fazer acompanhar das testemunhas
que pretendem ouvir ou apresentar o rol em Secretaria até 10
dias antes da audiência para respectiva intimação, sob pena de
preclusão.
(...)”
TRT-PR-05183-2006-892-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Teresa Alves Chagas
Réu : Delci Aparecida Brasil - Firma Individual
ADV(S) : Elisangela Cristina de Oliveira - PR33954
Intime-se a procuradora da reclamada para que regularize a sua
representação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de resposabilização disciplinar junto à OAB Paraná, bem como
protocole os atos constitutivos da reclamada junto aos autos,
no mesmo prazo.

TRT-PR-05221-2006-892-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Damaris Rodrigues Marques
Réu : Roma Empreendimentos e Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : Jaiderson Rivarola Pereira - PR32136
Concedo prazo de 10 (Dez) dias para que a reclamada compro-
ve o pagamento da contribuição previdenciária e das custas
processuais, a contar da data de publicação da intimação.
Intime-se.
Após, cumpra-se o ítem 5 do despacho de fl. 200.

TRT-PR-05286-2006-892-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Amauri Cici Alves Bolino
Réu : Coespar Obras e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
“Intime-se o Reclamante para, em 05 dias, depositar sua CTPS
em Secretaria para as anotações devidas. (...)”

TRT-PR-05870-2006-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ataide da Rocha Santana
Réu : Nova Veneza Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
junte aos autos o comprovante de pagamento da última parcela
do acordo e do recolhimento previdenciário.
Após, cumpra-se o determinado na ata de audiência de fls. 61/
62 quanto à remessa dos autos à PGF.

TRT-PR-06433-2006-892-09-00-7 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastiao de Oliveira
Réu : Aerodata S.A. Engenharia de Aerolevantamentos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o contido às fls. 229/230.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9a REGIÃO
CORREGEDORIA REGIONAL

EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 03/2008

O Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS, Corregedor Re-
gional da Justiça do Trabalho da 9ª Região, FAZ SABER a
todos, na forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno
deste Egrégio Tribunal, será realizada:

- nos dia 3 de março de 2008, correição ordinária na MM. 19ª
Vara do Trabalho de  Curitiba, onde ficará à disposição dos
interessados das 14 (quatorze) às 15 (quinze) horas;
- no dia 5 de março de 2008, correição ordinária na MM. 20ª
Vara do Trabalho de  Curitiba, onde ficará à disposição dos
interessados das 14 (quatorze) às 15 (quinze) horas;
- nos dias 13 e 14 de março de 2008, correição ordinária na
MM. 5ª Vara do Trabalho de  Curitiba, onde ficará à disposi-
ção dos interessados das 14 (quatorze) às 15 (quinze) horas, no
dia 14/03;
- no dia 24 de março de 2008, correição ordinária no Serviço
de Distribuição dos Feitos da Justiça do Trabalho em São
José dos Pinhais, onde ficará à disposição dos interessados
das 14 (quatorze) às 15 (quinze) horas;
- nos dias 24 e 25 de março de 2008, correição ordinária na
MM. 1ª Vara do Trabalho de  São José dos Pinhais, onde
ficará à disposição dos interessados das 14 (quatorze) às 15
(quinze) horas, no dia 24/03;
- nos dias 26 e 27 de março de 2008, correição ordinária na
MM. 2ª Vara do Trabalho de  São José dos Pinhais, onde
ficará à disposição dos interessados das 14 (quatorze) às 15
(quinze) horas, no dia 26/03;
A cópia deste edital deve ser afixada na sede das referidas uni-
dades judiciárias, no local de costume.

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.

Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO
DIA 28/02/2008

PORTARIA SGP 010/2008 CURITIBA, 31 DE JANEIRO
DE 2008

Dispõe sobre a instituição do Juízo Auxiliar de Conciliação de
Precatórios e designação de Juízes Substitutos para atuação.
A Desembargadora Federal Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais
CONSIDERANDO,
a Resolução nº 145 do C. Tribunal Superior do Trabalho que
aprovou a Instrução Normativa nº 32, uniformizando os proce-
dimentos para a expedição de Precatórios e Requisições de
Pequeno Valor no âmbito da Justiça do Trabalho;
os termos dos arts. 16 e 17 da referida Resolução;
o permissivo do art. 191 do Regimento Interno deste Tribunal,
RESOLVE,
Art. 1º Instituir o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios,
ad referendum do Órgão Especial.
Art. 2º Designar os Exmos. Juízes Substitutos de 1º Grau, Ja-
mes Josef Szpatowski e Edilaine Stinglin Caetano para atua-
rem no Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios.
Publique-se.

(a)ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Sistema Unificado de Administração de Processos
PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA

PARA 4 DE MARÇO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS.
TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-52839-2006-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Rafael Stadnick Junior
Recorrido : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curi-
tiba
Advogado : Luiz Ricardo Bruzamolin - Oduvaldo Eloy da Sil-
va Rocha -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Alexandre Euclides

Rocha - Adriano Yudi Fukumitsu - Luiz Claudio Cordeiro Bis-
caia

TRT-PR-00701-2007-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Amauri Ventura
Recorrido : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Henrique Wiliam Bego
Soares

TRT-PR-00761-2007-025-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : B J Santos & Cia. Ltda.
Recorrido : Luciano Rodrigues de Souza
Advogado : Nelcides Alves Bueno - Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-00851-2007-655-09-00-5
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- C. N. A. - Sindicato Rural de Lapa - Sindicato Rural de Assis
Chateaubriand - Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep
Recorrido : Antonio Kszani
Advogado : Edesio Ramid Nassar - Jonas Adalberto Pereira -
Nadia Mazurek

TRT-PR-06185-2007-673-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
- Paulo Roberto Costa Feijo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Marcelo de
Carvalho
Santos - Calisto Francisquini

TRT-PR-06657-2007-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Taislaini Martins
Recorrido : Global Village Telecom Ltda. - Sit Tel Prestadora
de Serviços Administrativos Ltda.
Advogado : Leandro Luiz Zangari - Roland Hasson - Paulo
Slompo de Freitas

TRT-PR-28208-2007-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR - Lucia-
no Cordeiro de
Loyola - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Jusselam
Rita Tozin Maia - Adalgiza Fontanella Bachmann - Maria Jose
Reis Pontoni

TRT-PR-28211-2007-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
Recorrido : Neuseli Crevelin
Advogado : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adalgiza
Fontanella
Bachmann - Maria José Reis Pontoni

TRT-PR-13188-2005-010-09-01-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR CELIO HORST WAL-
DRAFF
Agravante : Clínica Medica Estetica Corpo Total Ltda.
Agravado : Bernadete Sipen
Advogado : Geraldo Mocellin - Joelcio Flaviano Niels

TRT-PR-11972-1999-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Gerdau S.A. - Joao Vieira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Ivo Harry
Celli Junior

TRT-PR-22733-2002-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Sebastiao Rodrigues da Costa - Maison Serviços
Tecnicos e
Profissionais Ltda. - Mercado Construções e Empreendimen-
tos
Ltda. - Mercado Planejamento e Administração de Planos Ur-
banos
Ltda.
Advogado : Silvio Rubens Meira Prado - Mauro Jose Auache

TRT-PR-03825-2003-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Ailton Mafra Andrade - Lucent Technologies do
Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Oderci Jose Bega - Silvia Maria Oikawa

TRT-PR-18491-2003-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Clemenceau Merheb Calixto - Flavia Cristiane
Magalhaes Lorusso
Recorrido : OS MESMOS
For House Engenharia e Construções Ltda. – Advantus Admi-
nistração e Participação
Advogado : Mauro Joselito Bordin - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini -
Marcia Jesiani Albert - Christiane Bacicheti - Mauro Joselito
Bordin

TRT-PR-01085-2004-670-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Providencia Transportes Ltda.
Recorrido : Luiz Xavier Freitas
Advogado : Edaisy Kelly Gonchorowski - Claudia Vargas de
Lima - Marsal
Jungles dos Santos

TRT-PR-05574-2004-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Cristian de Carlo Marques de Souza - Finasa Pro-
motora de
Vendas Ltda. - Banco Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Ama-
ral - Evandro
Luis Pezoti - Melissa Fernandes Nishiyama - Atilio Augusto
Segatin Braga

TRT-PR-98902-2004-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Paraná Clube - Ministério Público do Trabalho
Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Itamar Luiz Monteiro Cortes - Luiz Carlos Baptis-
ta de Castro

TRT-PR-00550-2005-096-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Doracy Aparecida de Oliveira Penteado - Uniban-
co União de
Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Renato Goes Penteado Filho - Mariela Frigeri -
Giorgia Paula
Mesquita - Elizania Caldas Faria - Reinaldo Mirico Aronis -
Viviane Castelli

TRT-PR-00603-2005-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Ailson de Castro
Recorrido : C S Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
Advogado : Evanildes Camargo - Eduardo Luiz Correia

TRT-PR-00656-2005-017-09-00-8
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Cleodis Cortes de Oliveira
Recorrido : Seara Alimentos S.A.
Advogado : Patrícia Rodrigues dos Santos - Fabiana de Olivei-
ra Pascoal - Rosa Maria Fernandes de Andrade

TRT-PR-01787-2005-670-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : José Aramis Bordin Neves
Recorrido : Banco Triangulo S.A. - Martins Comércio e Servi-
ços de

Tribunal Regional da
9ª Região
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Distribuiçao S.A.
Advogado : Aparecido Jose da Silva - Arnaldo Fortes Alcantara
Filho -
Willy Falcomer Filho - Nelson Antonio Gomes Junior

TRT-PR-02035-2005-411-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Estado do Paraná - Ondrepsb Serviço de Guarda e
Vigilância
Ltda. - Gorete Aparecida Ferreira de Lima da Silva – Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
Advogado : Emanuel de Andrade Barbosa - Rodrigo de Lima
Martins – Norimar Joao Hendges

TRT-PR-02185-2005-411-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Anderson Rodrigues Cardoso
Recorrido : Fortesolo Serviços Integrados Ltda. - Transpiotto
Logística e Transporte Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Mario Marcondes Lobo
Filho - Tatiana Lobo - Fabio Luiz Agnoletto

TRT-PR-03162-2005-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR CELIO HORST WAL-
DRAFF
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL - Ins-
tituto de
Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Recorrido : Mauricio Muller - Fundação Copel de Previdencia
e Assistência Social
Advogado : Paulo Batista Ferreira - Luiz Antonio Abagge - Ju-
liane
Cancelli Bombonatto - Adriana Frazao da Silva - Irineu Jose
Peters

TRT-PR-04025-2005-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Isdralit Indústria e Comércio Ltda. - Ademir do
Nascimento -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Vieira de Paula - Joao Carlos Regis - Di-
oclecio Alves de Oliveira - Luzia Aparecida Favetta

TRT-PR-04988-2005-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Companhia de Informatica do Paraná - CELEPAR
- Edison Carlos
Araujo
Recorrido : OS MESMOS
Previcel Previdencia Privada da Celepar
Advogado : George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - Ideraldo
Jose Appi -
Marcelo Trevisan - George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel

TRT-PR-06929-2005-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Vicente Zanini
Ferrer (Espólio de)
Recorrido : OS MESMOS
Fundação Sanepar de Assistência Social
Advogado : Diogo Saldanha Macorati - Rubia Mara Camana -
Marcio Jones
Suttile - Josiel Vaciski Barbosa - Sidnei Aparecido Cardoso

TRT-PR-08151-2005-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda. -
Amarildo dos
Santos Rodrigues - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Mariana Werneck
de Sotti Lopes - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Flavio Di-
onisio Bernartt
- Regina Maria Rosenau

TRT-PR-09992-2005-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : João Batista Rodrigues da Silveira - Siemens Ltda.

Recorrido : OS MESMOS
PREVI Siemens Sociedade de Previdencia Privada
Advogado : Denise Filippetto - Alaisis Ferreira Lopes - Rober-
to Trigueiro Fontes - Ana Carolina Lago Bahiense - Jussara de
Barros Amorim
Araujo

TRT-PR-10343-2005-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Paulo Cesar Ballan
Recorrido : Bradesco Vida e Previdencia S.A. - Móveis Oggi
S.A. (Massa
Falida)
Advogado : Eugenio de Lima Braga - Fernanda Mockel Rous-
senq - Mateus
Augusto Zanlorensi - Francisco Machado de Jesus – Denilson
Janderson Trombetta

TRT-PR-16902-2005-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Juliana Comerlato Griss - H H Yassine e Cia Ltda.
- Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabio Kaiut Nunes - Joao Francisco Monteiro Sam-
paio - Luciana Sbrissia e Silva

TRT-PR-18210-2005-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Elito Luiz dos Santos - Banco Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sabrina Zein - Jose Affonso Dallegrave Neto - Evan-
dro Luis
Pezoti - Denio Leite Novaes Junior - Atilio Augusto Segatin
Braga - Rogerio Marcio Beraldi Biquette

TRT-PR-21524-2005-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Celina Teresinha Weber Cordova - Serviço Social
do Comércio - SESC - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Clarice Maria Dal Comune - Rubens Edmundo
Requiao

TRT-PR-80501-2005-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
E.C.T.
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Co-
municações
Postais Telegraficas e Similares do Paraná - Sintcom/Pr
Advogado : Celio Tizatto Filho - Kleber de Oliveira - Denise
Martins
Agostini

TRT-PR-00011-2006-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : José Carlos Brunetti - Centrais Elétricas Mato-
grossenses S.A.
- Companhia Força e Luz do Oeste
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gabriel Zandonai - Alberto Manenti - Rogerio
Manenti – Glauco Warner de Oliveira - Carlos Alberto Bitten-
court Caggiano

TRT-PR-00179-2006-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda. -
Natalino
Alves Castilho - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as em
Geral e Arrumadores de Arapongas
Advogado : Lourival Lino de Sousa - Alexander Campos de
Lima - Elson
Lemucche Tazawa - Karina Zanin da Silva

TRT-PR-00239-2006-655-09-00-1
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA

Recorrente : C. Vale Cooperativa Agroindustrial - José Ferreira
Flores
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Arauz Filho - Clóvis Suplicy Wiedmer Fi-
lho - Flavio
Alexandre de Souza - Roque Barbosa de Oliveira

TRT-PR-00244-2006-325-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
Recorrido : Reginaldo Batista Teles
Advogado : Rudemar Tofolo - Gelsi Francisco Accadrolli - Ste-
vao Alexandre Accadrolli - Delires Maria Acadrolli

TRT-PR-00291-2006-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Flavio Luiz Godoi - Banco Triânguilo S.A. - Mar-
tins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Celso Dalpra - Alexandre Borela Valente -
Willy Falcomer Filho

TRT-PR-00338-2006-567-09-00-5
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Antonio Mauricio Arantes
Recorrido : Joel José Siqueira - Funilaria e Exaustores Siqueira
[ME]
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Antonio Carlos
Bonfim - Carmem
Lucia Bassi - Rita de Cassia Bassi Bonfim - Marcelo Keiiti
Matsuguma - Elizabeth Massumi Toi

TRT-PR-00386-2006-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Ivone Elza
Haluch Menegatti - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Port Serv Serviços Terceirizados Ltda. (ME)
Advogado : Moema Reffo Suckow Manzochi - Diogo Saldanha
Macorati -
Rosaldo Jorge de Andrade - Margareth Mouzinho de Oliveira
Lupatini - Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas Bara-
niuk

TRT-PR-00408-2006-089-09-00-1
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido : Salustiano e Silva Filho Ltda. (ME)
Advogado : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Natasha
Jashchenko de Carvalho - Helio Henrique de Camargo
TRT-PR-00497-2006-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Sidnei Bonomini - TCP Terminal de Conteineres
de Paranaguá
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Norimar Joao Hendges - Sandra Aparecida Storoz
- Fabio
Adoniran Pagliosa

TRT-PR-00507-2006-094-09-00-9
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - Remessa EX OFFI-
CIO
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Rosemary Bisolo - Luiz Gonçalves - Liliane Zu-
chi Barbieri -
Ivanilde Zendrini de Carli - Edinês Ruffato - Lourdes Corbolin
de Almeida Prolo - Ida Zanini - Estado do Paraná -REMESSA
EX
OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gisele Soares - Julio Cesar Zem Cardozo - Paula
Schmitz de
Schmitz de Barros

TRT-PR-00633-2006-322-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Ana Paula Rodrigues Atilio

Recorrido : Rogerio Alves Pires - FI
Advogado : Norimar Joao Hendges - Nelson Scarpim Junior

TRT-PR-00651-2006-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Condomínio Centronorte Shopping Center - Bru-
no Viniski
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Andrea Carboni Barato - Cleber Ricardo Ballan -
Evanildes
Camargo

TRT-PR-00667-2006-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Osmar Leopoldino do Nascimento
Recorrido : José Elias Filho
Advogado : Antonio Pinheiro Neto - Nazareno Antonio Vilari-
nho Pioli Filho - Maria Cibeli Correa Ribeiro

TRT-PR-00708-2006-091-09-00-7
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Lourival Vieira de Lima - Município de Iretama
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Simone Michelle Muniz Portella - Josildo Vaz San-
tos

TRT-PR-00915-2006-562-09-00-7
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : João da Rozzi
Recorrido : Jorge Rudney Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Agricultura Indústria e Comércio
Advogado : Clovis Rodrigues - Paulo Rogerio Hegeto de Souza
- Mozart
Garcia Oliveira - Ruy Nantes Junior

TRT-PR-01115-2006-659-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Pinho Past Ltda.
Recorrido : Luiz Antonio Bida
Advogado : Alair Valtrin - Luiz Valmor Sanquetta Filho

TRT-PR-01451-2006-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Banco Sudameris Brasil S.A. - Gilberto Huller -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marissol Jesus Filla - Claudia Susana Hanel - Ra-
faella Munhoz da Rocha Lacerda - Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-01489-2006-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : José Roberto de Souza - Cimento Tupi S.A. - Com-
panhia de
Cimento Ribeirão Grande - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wagner Pirolo - Cilene Benassi Perozim - Adriana
Dias de
Menezes - Aldo Henrique Faggion

TRT-PR-01988-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR CELIO HORST WAL-
DRAFF
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Rosangela Rocha
Recorrido : Meister Sumikawa S/C Ltda.
Advogado : Fabio Costa de Miranda - Jose Fernando Rosas

TRT-PR-02252-2006-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Andreia Meurer
Recorrido : Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. - Jorge
Vendelino Marodin - Cirlei Teresinha Marodin - João Estevão
Marodin
Advogado : Marcia Sandra Tumelero de Bona - Alberto Anto-
nio Santana -
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Adair Jose Altissimo

TRT-PR-02302-2006-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Wal Mart Brasil Ltda. - Cilas Antonio Sant Anna
Ribeiro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Edson Anto-
nio Fleith -
Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-02621-2006-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Paulo Henrique dos Santos
Recorrido : Mascarello Carrocerias e Onibus Ltda.
Advogado : Teodoro Domingos Kosloski - Verginia Bernardo
Jorge

TRT-PR-03354-2006-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Jane Marlei de Medeiros Steinhorst - Frimesa
Cooperativa
Central
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jonas Borges - Renato Serpa Silverio

TRT-PR-03912-2006-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR CELIO HORST WAL-
DRAFF
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
Recorrido : Charles do Rocio Martins - Alarmes União Ltda.
Advogado : Sergio Luiz da Rocha Pombo - Janaina Claudia
Feliciano

TRT-PR-04079-2006-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Paulo Schmidt de Araujo
Recorrido : Viação Campos Gerais S.A.
Advogado : Jonas Borges - Regina Aparecida Gosmann - Jose
Geraldo Berger

TRT-PR-04666-2006-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Luiz Eduardo Cruvinel - Elevadores Atlas Schind-
ler S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Orlando Losi Coutinho Mendes - Rosangela Kha-
ter - Fernanda
Michelle Khater Fontes Brito

TRT-PR-04858-2006-673-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Expresso Maringa Transportes Ltda.
Recorrido : Ismael dos Santos Liberato
Advogado : Cleber Tadeu Yamada - Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-05307-2006-892-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Auto-
motores Ltda. - Adilson Elias Antunes - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Jose Carlos
Mateus -
Paulo Cesar Bulotas

TRT-PR-05964-2006-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de
Curitiba e Região - Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Marcio Ri-
beiro Pires

TRT-PR-05999-2006-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de
Curitiba e Região
Advogado : Marcio Ribeiro Pires - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-06018-2006-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de
Curitiba e Região - Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Marcio Ri-
beiro Pires

TRT-PR-07211-2006-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Paulo Cesar Wohlke - Conselho Regional de En-
genharia
Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná Crea
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Ama-
ral - Paulo
Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm

TRT-PR-07421-2006-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Rgis Serviços de Inventários Ltda.
Recorrido : Juliana Novak Bogusch - Multicooper São Paulo
Cooperativa
Integrada de Atividades Multiplas - Cooperativa de Serviços
Multiplos do Rio Grande do Sul Coopersev Cectra Ltda.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Drausio Apparecido
Villas Boas
Rangel - Maria Regina da Silva Viana - Marco Antonio An-
draus -
Dirciori Ruthes - Benedicto Celso Benicio Junior

TRT-PR-08484-2006-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valo-
res Ltda.
(Massa Falida) - Josias Felizardo Pinto - Kraft Foods Brasil
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Anna Flávia Camilli Oliveira - Eloete Camilli Oli-
veira -
Waldomiro Ferreira Filho - Fabio Andre Gimenes Ferreira -
Rafael Araujo Gabardo - Manoel Hermando Barreto - André
Dias Andrade
TRT-PR-10057-2006-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Clodomiro Onesimo da Silva - Brasil Telecom S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau -
Indalecio
Gomes Neto - Fabio Alexandre Peixoto - Rafael Linne Neto -
Eduardo Gomes Freneda - Jacqueline Pierri

TRT-PR-15888-2006-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Albari Gomes
Recorrido : ALL América Latina Logística Intermodal S.A. -
Companhia de
Bebidas das Americas
Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Sandra Calabrese Simao -
Adilson de
Castro Junior - Daniella Leticia Broering

TRT-PR-16582-2006-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Antonio Freire de Faria - Evaldo Klabunde - Ma-
ria Natalice de Aguiar - Regina Celi Antunes de Lima - Wilson
Pereira dos
Santos - Petrobrás Distribuidora S.A. - Recurso Adesivo -
Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS – Recurso
Adesivo

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Ana Claudia
Tuchanski - Joao
Luiz Fernandes Junior - Adonis Galileu dos Santos

TRT-PR-18735-2006-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Marcos Antonio Curi - Maria Lucia Pr-
zybyszeweski - Marlene
Felix Espirito Santo - Mitsutoshi Doi - Natal Ferreira - Natali-
no Machado - Olivir Spies - Nelson Hugo Sellmer – Olinda
Alves de Campos - Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS - Recurso Adesivo - Petrobrás Distribuidora S.A. -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Ana Claudia
Tuchanski – Adonis Galileu dos Santos - Joao Luiz Fernandes
Junior

TRT-PR-19094-2006-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
Recorrido : Rita de Cassia Tomaz
Advogado : Angela Benghi - Silvio Jacintho Ferreira

TRT-PR-19471-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Claudiomar Queiroz Schleuner - Editora Gazeta
do Povo S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Advogado : Jose Lucio Glomb - Bruno Fischer Fraiz de Morais
- Lisiane
Maria Mehl Rocha - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes -
Adriane de Aragon Ferreira

TRT-PR-93008-2006-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Luiz Fabiani Russo
Recorrido : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado : Marco Antonio Dias Lima Castro - Adriane Santos
Sella – Marcus Alexandre Alves

TRT-PR-00030-2007-022-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Antonio Augusto Pinto - Jose Ricardo de Oliveira
Andrade -
Luiz Carlos Fernandes da Costa - Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar Fer-
nandes Trotta
Telles - Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pereira Wosny
TRT-PR-00113-2007-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Sonia Niero Cuceravai - Maria Derani Gabriel de
Aguiar -
Sandra Regina Olmo Borges - Gilzamara Cavalcante - Tereza
Aparecida Bezagio - Kathia Solange da Silva - Ruderico
Aparecido Barbosa - Anita de Fatima Maximiano - Florisvaldo
da
Gama Ribeiro
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Generoso Horning Martins - Gisele Soares - Luis
Anselmo Arruda Garcia - Renê Telepiu - Fatima Mirian Bortot
- Weslei
Vendruscolo

TRT-PR-00267-2007-068-09-00-7
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Luciane Bernardete Rohte dos Santos
Recorrido : Prati, Donaduzzi & Cia. Ltda.
Advogado : Nestor Hartmann - Anemere Dulaba - Flavio Go-
tardo Coelho de
Souza Furlan

TRT-PR-00290-2007-671-09-00-3
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Ecolyptus Indústria e Comércio de Artefatos de
Madeiras Ltda.

Recorrido : Paulo Cezar Pedroso
Advogado : Marcos Bahena - Ticiana Reis de Andrade - Osva-
ne Adolfo Mendes - Silvio Cesar de Medeiros - Sandra Regina
de Medeiros

TRT-PR-00331-2007-096-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Dorival Moreira da Silva
Recorrido : Cleodson de Avila e Cia Ltda.
Advogado : Marcus Rodrigo do Nascimento - Andreia Silvane
Tyski Annas

TRT-PR-00406-2007-655-09-00-5
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : C. Vale Cooperativa Agroindustrial - Douglas
Borges de Almeida - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Arauz Filho - Clóvis Suplicy Wiedmer Fi-
lho – Cremerson Orlandine

TRT-PR-00411-2007-411-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Luiz Carlos da Silva - Órgão de Gestão de Mão de
Obra do
Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá
e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Altevir
Lucas Hartin
Junior - Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pereira Wos-
ny - Fernanda Torrens Fontoura

TRT-PR-00414-2007-585-09-00-5
ORIGEM : VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : João Carlos da Costa - CR Almeida S.A. Engenha-
ria de Obras
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leia Fernanda de Souza Ritti Ricci - Claudia Ma-
ria Felix de
Vico A da Silva - Andreia Raquel Reis

TRT-PR-00451-2007-656-09-00-6
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : João Benedito Pires de Oliveira
Recorrido : Município de Castro
Advogado : Agenir Braz Dalla Vecchia - FABRICIO Mazon -
Lourival Leite de Carvalho Filho

TRT-PR-00461-2007-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Chammas Construções Civis Ltda.
Recorrido : Carlos Alberto da Silva Oliveira
Advogado : Luiz Fernando Rossi - Jose Queiróz Teixeira

TRT-PR-00468-2007-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Município de Guaíra - Lori Monster - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande -
Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00479-2007-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Bunge Alimentos S.A. - Arcilio Kaminski Filho -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Paulo Fogaça de Almeida Fagundes - Luciane
Portela -
Gilmar Pavesi

TRT-PR-00514-2007-749-09-00-4
ORIGEM : VT DOIS VIZINHOS
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Doralina da Silva Vega - Estado do Paraná
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Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Arni Deonildo Hall - Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi -
Maximiliano Nagl Garcez - André Gustavo Vallim Sartorelli

TRT-PR-00514-2007-668-09-00-4
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Município de Guaíra - Maximo Contini Neto -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande -
Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00543-2007-668-09-00-6
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Município de Guaíra - Ilma Gonçalves de Souza
Leite – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande -
Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00545-2007-668-09-00-5
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Município de Guaíra - Herna Halz Woitowicz -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00567-2007-668-09-00-5
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Município de Guaíra - Selma Cristina Leite Espa-
da - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande -
Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00593-2007-091-09-00-1
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Município de Engenheiro Beltrao
Recorrido : Vilmar Semprebom
Advogado : Jean Fernando Pontin - Paulo Vinicius Alves Pe-
reira

TRT-PR-00786-2007-068-09-00-5
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Sadia S.A.
Recorrido : Viviane de Fátima Ferreira da Costa
Advogado : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - Airton
Sidney Fruhauf

TRT-PR-00861-2007-303-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Vanderlei Flores
Recorrido : Paraná Esporte - Conselho de Artes Marciais
Advogado : Joao Vladimir Viland Policeno - Jorge Andre Me-
nezes – Mauricio Oliniski Konig - Alessandro Kioshi Kioshino

TRT-PR-00945-2007-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Vilson Nogueira Amaral - Construtora Triunfo S.A.
- Centrais
Elétricas do Rio Jordão S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Antonio Pavlak - Luiz Antonio de Souza -
Angela Sampaio
Chicolet Moreira - Alessandro Frederico de Paula - Ana Paula
dos Santos

TRT-PR-01092-2007-872-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : José Luiz da Silva
Recorrido : Fundicoes Columbia Ltda. (Epp)
Advogado : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida da

Silva -
Adriana Aparecida Rocha - Pedro Leal

TRT-PR-01163-2007-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Layene Voigt Resende
Recorrido : Viação Cruzeiro do Sul Ltda.
Advogado : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - Manuel
Vinicius Toledo Melo de Gouveia - Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira - Luiz
Fernando R. Villanueva - Carlos Henrique Suzuki

TRT-PR-01232-2007-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Clair de Souza - Castelo Dourado Serviços de Lim-
peza e
Conservação Ltda.
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexsander Roberto Alves Valadao - Fabio Alexandre Sombrio
- Noslei Domingues Diniz

TRT-PR-01413-2007-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Laertes Kuster
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Rodrigo de Morais Soares - Juliana Ferreira Soares
- Luiz
Carlos Caceres

TRT-PR-01925-2007-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Zenir Luiz Tristacci
Recorrido : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Advogado : Andreia Strassburger - Lamartine Braga Cortes Fi-
lho

TRT-PR-01926-2007-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Joaozinho Edemar dos Santos
Recorrido : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Advogado : Andreia Strassburger - Lamartine Braga Cortes Fi-
lho

TRT-PR-02042-2007-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Anari Claudia Hass
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-02091-2007-673-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : S.A. (Viação Aérea Rio - Grandense) - Varig Lo-
gística S. A. - Volo do Brasil - Vrg Linhas Aéreas S.A.
Recorrido : Sonia de Fatima Carvalho - Franav Serviços Auxi-
liares de
Transportes Aereos Ltda. - Vem Manutenção e Engenharia S.A.
-
Frb Par Investimentos S. A. - Aero Lb Participações S.A.
Advogado : João Leonelio Gabardo Filho - Tatiana Villas Boas
Zanconato - Gilberto Stinglin Loth - Jose Scalfone Neto - Luiz
Gonzaga Moreira Correia - Thais Fonseca e Costa - Michelle
Ferreira de Oliveira Imenes - Ulisses Tasqueti - Jorge Hamilton
Aidar - Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio - Jimmy
Bariani Koch - José Roberto Zago

TRT-PR-02175-2007-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Silvana Maria Przytocki Duarte de Freitas
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-02371-2007-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR CELIO HORST WAL-
DRAFF

Recorrente : Jair Roberto Sehenem
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Ana Paula Barranco Sarai-
va do Brasil - Fabiana Carolina Galiazzi - Daniele Cristina das
Neves -
Roseli Aparecida Bettes

TRT-PR-03326-2007-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Flavio Ribas Tebchirani
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Rodrigo de Morais Soares - Juliana Ferreira Soares
– Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-03892-2007-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Monica Sztajn - Mirella de Loreto Palmeira Be-
lotti
Recorrido : Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - Cu-
ritiba S.A.
Advogado : Djanir Pedro Palmeira - Sandra Regina Schimitka
Romaniello

TRT-PR-04144-2007-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Ronconi Ltda.
Recorrido : Thiago Gonçalves Cerqueira
Advogado : Tobias de Macedo - Marcus Vinicius Sass Toloto -
Maria
Valentina Ferreira

TRT-PR-04145-2007-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Itap Bemis Ltda.
Recorrido : Laudemir Andreassa
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula
de Sa Pereira - Magda Fugimoto - Cascia Lane Antunes Bilhao

TRT-PR-04882-2007-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Samuel de Oliveira (Espólio De)
Recorrido : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado : Jomara Ayres Brustolim - Tobias de Macedo

TRT-PR-08119-2007-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : New Work Comércio e Participações Ltda.
Recorrido : Celestina Wisnieviski
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Jose Edesio de Mat-
tos - Neliton
Pereira

TRT-PR-14280-2007-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Metapar Usinagem Ltda.
Recorrido : Edio Ferreira - Pires Serviços Gerais A Bancos e
Empresas
Ltda. (Massa Falida)
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore -
Roberta de Biasio Pires - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura - Ivan Clementino - Eloete Camilli Oliveira - Breno
Hugo Silva Giamatei

TRT-PR-15542-2007-029-09-00-4
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Petrobrás Distribuidora S.A. - Fundação Petro-
brás de
Seguridade Social - PETROS
Recorrido : Carlos Alberto Paranhos Coelho - José Francisco
Junior -
Francisco Levy Louzada
Advogado : Joao Luiz Fernandes Junior - Adonis Galileu dos
Santos -
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Ana Claudia Tuchanski

TRT-PR-22187-2007-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-

DO FILHO
Recorrente : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Ter-
momoldados Ltda.
Recorrido : Ivone Antonelli de Lima
Advogado : Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Sulanita
Herzer Von
Auerswald

TRT-PR-25446-2007-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Luciane Andrea Treitny Teixeira
Recorrido : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
Advogado : Carlos Alberto Stoppa - Marcia Cristina Marcon-
des Zinser

TRT-PR-00492-2006-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
RECLAMANTE(s): Jorge Luiz Neves
RECLAMADO(s) : Município de Engenheiro Beltrao
Advogado : Paulo Vinicius Alves Pereira - Jean Fernando Pon-
tin

TRT-PR-01351-2004-096-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Silvanira Ferreira Baggio
Recorrido : Administradora Hospitalar Foz do Areia Ltda.
Advogado : Elisabeth Maria Spengler - Leticia do Nascimento
e Silva
Franco - Paulo Roberto Carneiro Pacenko

TRT-PR-99509-2005-673-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Battistella e Portello Ltda. - Pedro Mateus dos
Santos -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Braulino Bueno Pereira - Casemiro Framil Filho

TRT-PR-99510-2005-655-09-00-7
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido : José Moreira
Advogado : Carlos Arauz Filho - Luiz Carlos Bofi

TRT-PR-99512-2005-655-09-00-6
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : João Aparecido de Oliveira
Recorrido : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Luiz Carlos Bofi - Clóvis Suplicy Wiedmer Filho -
Carlos Arauz Filho
TRT-PR-99512-2006-096-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Alceu Cicero Kuntz
Recorrido : Paulo Sergio Pereira
Advogado : Sergio Roberto Losso - Sebastião dos Santos

TRT-PR-99513-2006-872-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Ivo de Andrade Vieira - Lm Indústria e Comércio
de Argamassas Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cleuza Aparecida Valério - João Luiz Agner Regi-
ani

TRT-PR-99528-2006-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Vietnam Massas Ltda. - Ivete de Quadros Fernan-
des
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Augustinho da Silva - Fabio Moreira Constantino

TRT-PR-00067-2007-459-09-00-6
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
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NIO DE LIMA
Recorrente : Mario Aparecido da Costa
Recorrido : Pereira & Estevão Ltda. [ME]
Advogado : Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira -
Dinarte
Bitencourt

TRT-PR-00853-2007-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Alceu de Oliveira (Espólio
De) – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Munir Abagge - Marco Antonio Andraus - Dirciori
Ruthes

TRT-PR-00974-2007-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
Recorrido : Silene Pulido
Advogado : José Carlos Silveira Belintani - Luzabete Maria
Terra Cordeiro - Janet Yoshiko Maeda

TRT-PR-02729-2007-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Valdir Carniel
Recorrido : Fernando Lourenço Maria Rodrigues - Televisão
Cultura de
Maringa Ltda.
Advogado : Ana Paula Manfrinato - Carlos Roberto Ribas San-
tiago – Afonso Jose Ribeiro

TRT-PR-02865-2007-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Valdemar Humberto Oliveira Guerreiro
Recorrido : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Maria Virginia Fatima M. de Paula Xavier - Trici-
ana Cunha
Pizzatto - Ricardo Cezar Pinheiro Becker - Lilliana Bortolini
Ramos - Aline Gomes Nogueira

TRT-PR-03193-2007-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Recorrente : Consuelo Folkuenig - Importadora de Frutas La
Violetera Ltda. - Coamo Agroindustrial Cooperativa - Eximia
Recursos Humanos e
Assessoria Empresarial Ltda.
Recorrido : OS MESMOS Nutrimental S.A. Indústria e Comér-
cio de Alimentos – Marilan Alimentos S.A.
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marianne Malvezzi Cae-
tano - Roque
Burin - Vagner Grola - Ramon Antonio Calcena Cuenca – Jose
Roberto Ramos de Almeida - Diego Lenzi Reyes Romero –
Wagner Giovanetti Teixeira - Mirian Alves Moro

TRT-PR-00740-2007-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA MORGANA DE AL-
MEIDA RICHA
Recorrente : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA -
Sindicato Rural de São Pedro do Ivai - Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná Faep
Recorrido : Celso Ismail Della Rosa
Advogado : William James Pereira - Armando Carlos Dogober-
to Sampaio e
Guadanhini

TRT-PR-05895-2007-872-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON ANTO-
NIO DE LIMA
Recorrente : C. Albanez & Cia Ltda.
Recorrido : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens Tin-
tas Madeiras
Materiais Elétricos Hidráulicos e Materiais de Construção de
Maringá e Região - Simatec
Advogado : Andre Botti Montanha - Gisele Cristiane Felipe
Gomes

TRT-PR-17925-2007-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CARLOS
MENDES
Revisor : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MACE-
DO FILHO
Recorrente : Sindicato Patronal das Academias de Ginástica e
Similares do

Estado do Paraná - Sindiacademias
Recorrido : Academia Corpo Rey
Advogado : Karen Dala Rosa - Orlando Segundo Colaço Vaz

Curitiba, 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Elaine Cristina Gerlach
1A. TURMA

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO
SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA SEGUNDA TURMA
04 DE MARÇO DE 2008 ÀS 13:30 HORAS

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

001 - TRT-PR-51464-2006-089-09-00-4 (ROPS-01176/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de APUCARANA
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): AILTON MOREIRA BRITO, ARMARI-
NHOS PARANÁ SANTA CATARINA LTDA..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCIO RODRIGO FRIZZO-SERGIO
TESTA-DEUSDERIO TORMINA-MAYCON GOMES DA SIL-
VA

002 - TRT-PR-00500-2007-093-09-00-1 (ROPS-01157/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
RECORRENTE(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP, SINDICATO
RURAL DE ASSAI
RECORRIDO(S): ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA (ESPÓ-
LIO DE)
ADVOGADO(S): EDIVALDO GOMES COSTA-JOSÉ DE
OLIVEIRA PAES-MARCIA REGINA RODACOSKI-MARCIA
REGINA RODACOSKI

003 - TRT-PR-00593-2007-666-09-00-0 (ROPS-01229/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): LUIZ ANTONIO LOUZADA
RECORRIDO(S): CAPAL COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADVOGADO(S): ALBA MARIA DE CARVALHO E SILVA
GONÇALVES-ROBERTO BUSATO FILHO-OLDEMAR
MARIANO

004 - TRT-PR-00855-2007-655-09-00-3 (ROPS-00081/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): JOÃO PALTANIN
RECORRIDO(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E
PECUÁRIA DO BRASIL - C. N. A., FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP, SINDICATO
RURAL DE ALTO PIQUIRI, SINDICATO RURAL DE ASSIS
CHATEAUBRIAND
ADVOGADO(S): EDESIO RAMID NASSAR-ROZELI MA-
RIA PALTANIN-ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
005 - TRT-PR-05709-2007-663-09-00-9 (ROPS-01192/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): INDEB INDUSTRIAL NORTE PARANA-
ENSE DE BEBIDAS LTDA., ADEMILSON DE ARAUJO -
RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO-RO-
BERTO JOAQUIM DE SOUZA-NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA-RENATO LIMA BARBOSA

006 - TRT-PR-79037-2006-020-09-02-5 (AI-00202/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
AGRAVANTE: ANTONIO CELSO MORI, ANTONIO CEL-
SO MORI
AGRAVADO: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, SINDICATO RURAL DE DOUTOR CA-
MARGO, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANÁ, SINDICATO RURAL DE DOUTOR CAMARGO
ADVOGADO(S): GERALDO NILTON KORNECZUK-MA-
RIA REGINA VIZIOLI DE MELO

007 - TRT-PR-79037-2006-020-09-01-2 (AI-00178/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
AGRAVANTE: ANTONIO CELSO MORI, ANTONIO CEL-
SO MORI
AGRAVADO: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICUL-

TURA DO ESTADO DO PARANÁ, SINDICATO RURAL DE
DOUTOR CAMARGO, CONFEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ, SINDICATO
RURAL DE DOUTOR CAMARGO
ADVOGADO(S): GERALDO NILTON KORNEICZUK-MA-
RIA REGINA VIZIOLI

008 - TRT-PR-12782-2002-012-09-00-0 (RO-12546/2007)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): ROSANGELA DA NATIVIDADE, ASSO-
CIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURITIBA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-ANAS-
TACIA WOWK-LUIZ ALBERTO GONCALVES-JOAREZ DA
NATIVIDADE-MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE-
ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

009 - TRT-PR-01495-2003-670-09-00-6 (RO-08941/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO S.A., MARCIA
AMABILE BASSO DE OLIVEIRA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EVANDRO LUIS PEZOTI-RICARDO NU-
NES DE MENDONCA-NASSER AHMAD ALLAN-RUY
BARBOSA JUNIOR-JANE SALVADOR-RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR

010 - TRT-PR-17488-2004-009-09-00-4 (RO-12327/2007)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): TONER PRINT COMÉRCIO E MANU-
TENÇÃO E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA.
RECORRIDO(S): DAVID FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE-PAULO CESAR BULOTAS-SANDRA APARECIDA BO-
RITZA

011 - TRT-PR-20258-2004-005-09-00-7 (RO-09688/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): BANCO DO BRASIL S.A., NIVALDO
PEREIRA - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA-MARCIO
RIBEIRO PIRES-MARILENE JURACH-BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE

012 - TRT-PR-02175-2005-411-09-00-1 (RO-19440/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR, PAVIBRÁS PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS LTDA. - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): MAURICIO FERNANDO BIENTINEZI
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-
DIOGO SALDANHA MACORATI-JOSÉ CARLOS TORRE-
CILHAS-ELIZABET NASCIMENTO POLLI-NELSON GON-
CALVES

013 - TRT-PR-10442-2005-002-09-00-0 (RO-09372/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRU-
ÇÕES, PAULO ROGERIO COTTA CHAVES - RECURSO
ADESIVO
RECORRIDO(S): ARTECHE EDC EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS S.A., EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S.A.,
INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES, PAULO RO-
GERIO COTTA CHAVES - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-
JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-MARCOS LEAN-
DRO PEREIRA-CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-JEFFERSON RAMOS BRANDAO

014 - TRT-PR-11090-2005-002-09-00-0 (RO-17004/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA,
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAIR DA FLORA MARTINS-LEO MAR-
COS PAIOLA-RAFAEL GONÇALVES ROCHA-JULIANA
MARTINS PEREIRA

015 - TRT-PR-11364-2005-014-09-00-1 (RO-17647/2007)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA.
RECORRIDO(S): MARCO AURELIO MARTINS ALVES
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR-RAUL ANIZ
ASSAD

016 - TRT-PR-16475-2005-652-09-00-0 (RO-17924/2007)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): KARAM & FABRI LTDA. (ME)
RECORRIDO(S): RAFAEL SILVA BATISTA
ADVOGADO(S): ANDRESSA TAURA IMOTO-FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO-NELSON IMOTO

017 - TRT-PR-16909-2005-012-09-00-3 (RO-10250/2007)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR, WALMIR LEAL DA GRACA
RECORRIDO(S): CENTRONIC SISTEMA DE SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA., SELERGE SISTEMA DE SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA., SISTEMA EDUCACIONAL DI-
VINA PROVIDENCIA, UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ - UFPR, WALMIR LEAL DA GRACA
ADVOGADO(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES-FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI-MONIA
XAVIER GAMA VALLIM

018 - TRT-PR-00254-2006-017-09-00-4 (RO-08979/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JACAREZINHO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): TEREZA FRANCISCA DA SILVA, MU-
NICÍPIO DE JACAREZINHO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA-FABIO
AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA-JAZIEL GODINHO DE
MORAIS-MONICA RIBEIRO BONESI-MICHELLE PINHEI-
RO GONCALVES SILVA

019 - TRT-PR-00520-2006-655-09-00-4 (RO-10668/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): C. VALE COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
RECORRIDO(S): EDIMAR DA SILVA ROSA
ADVOGADO(S): CARLOS ARAUZ FILHO-GILBERTO JU-
LIO SARMENTO-CARLOS HENRIQUE KUNZLER

020 - TRT-PR-00556-2006-096-09-00-4 (RO-09677/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): JOSINEI GONÇALVES DE CARVALHO
RECORRIDO(S): INDÚSTRIAS MADEIRIT S.A., GVA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO(S): SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOU-
RADO-TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA
021 - TRT-PR-00765-2006-654-09-00-5 (RO-14608/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.
RECORRIDO(S): CLAUDETE LOURENÇO COELHO, CIDI-
ONIR PALOMA COELHO - ME
ADVOGADO(S): DIOGO MISSFELD HOFFMANN-FABIO-
LA RITTER MORO-LUCIMEIRY LABIGALINI VALENTIM-
ROSEMEIRE ARSELI

022 - TRT-PR-00866-2006-657-09-00-5 (RO-17189/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de COLOMBO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): TRANSPORTADORA MAESTRELLI
LTDA., REGINALDO FERREIRA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALOISIO CANSIAN-JULIO CESAR DE
LIZ-SERGIO CABRAL

023 - TRT-PR-01211-2006-322-09-00-6 (RO-12660/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO-
NAZARENO ANTONIO VILARINHO PIOLI FILHO-CRIS-
TIANO EVERSON BUENO-ANTONIO CARLOS LACERDA
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024 - TRT-PR-01262-2006-322-09-00-8 (RO-14632/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, IZAIAS MADALENA - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JAMES DANTAS-SANDRA APARECIDA
LOSS STOROZ-DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI AL-
BUQUERQUE KORNDORFER-FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES-IWERSON LUIZ WRONSKI-LEANDRO ALBERTO
BERNARDI-RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

025 - TRT-PR-01524-2006-322-09-00-4 (RO-14689/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, LUIS CARLOS ALVES DE ARAUJO - RECURSO ADE-
SIVO
RECORRIDO(S): TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA
DO FELIX S.A., ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR, LUIS
CARLOS ALVES DE ARAUJO - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): IWERSON LUIZ WRONSKI-JAMES DAN-
TAS-SANDRA APARECIDA STOROZ-FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES-LEANDRO ALBERTO BERNARDI-RE-
NATA ALVES PEREIRA WOSNY

026 - TRT-PR-02878-2006-242-09-00-2 (RO-10439/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMBÉ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): FLAVIO ADRIANO AMADEO, SPAIPA
S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - RECURSO
ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DENISON HENRIQUE LEANDRO-RO-
MEU SACCANI-JOSÉ VALTER OLIVEIRA CUSTODIO

027 - TRT-PR-03632-2006-018-09-00-8 (RO-09879/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): SANDRA CIRILO DE SOUZA, UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA-
NEWTON DORNELES SARATT-CAMILA BARTOSZECK
DA SILVA-EDMILSON NOGIMA-MARCO AURELIO SORES
GONÇALVES-GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-ROBERTO CEZAR VAZ DA SILVA-ANDRÉ CEZAR VAZ
DA SILVA

028 - TRT-PR-03989-2006-003-09-00-7 (RO-16712/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): CNH LATIN AMERICA LTDA.
RECORRIDO(S): IVO ZEPSON
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO GUIMARAES-MAU-
RICIO DAL’NEGRO CARVALHO

029 - TRT-PR-04351-2006-892-09-00-8 (RO-17124/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): RENAULT DO BRASIL S.A., JUNIE DE
BRITO GOMES.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): GUILHERME PEZZI NETO-SEBASTIAO
ANTUNES FURTADO-RICARDO SAMPAIO-CRISTINA
MARIA RAMALHO

030 - TRT-PR-04640-2006-664-09-00-1 (RO-08955/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA., JURACIR SANTA DA CRUZ
RECORRIDO(S): BANCO DO BRASIL S.A., GOCIL SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., JURACIR
SANTA DA CRUZ
ADVOGADO(S): CASSIANO ESKILDSSEN-PATRICIA ODIA
FERREIRA DO AMARAL-SILVANA GARCIA MONTAGNI-
NI

031 - TRT-PR-06138-2006-014-09-00-0 (RO-14464/2007)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): PRISCILA DA COSTA

RECORRIDO(S): CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO(S): APARECIDO FERREIRA COUTO-RODRI-
GO GABRIEL BROTTO-FABIOLA PAULA BEE

032 - TRT-PR-07482-2006-014-09-00-6 (RO-17585/2007)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A.
RECORRIDO(S): CAROLINA LACERDA, BRASIL TELE-
COM S.A.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-MURILO CLEVE MACHADO-MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-NORMA REGINA PINHO RIBAS

033 - TRT-PR-14876-2006-013-09-00-4 (RO-11029/2007)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S): LEANDRA CRISTINA SOUZA PROENCA
ADVOGADO(S): ALDACY RACHID COUTINHO-FABIO DE
ALMEIDA REGO CAMPINHO

034 - TRT-PR-17310-2006-008-09-00-9 (RO-10381/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): RONALDO SANTANA DE ARAUJO
RECORRIDO(S): ASTRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA., ARMADIO COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., SELESTINO GARCIA VIDAL
ADVOGADO(S): JONAS BORGES

035 - TRT-PR-19058-2006-028-09-00-7 (RO-14309/2007)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): JOSÉ CARLOS TECHELATCKA, SWE-
DISH MATCH DO BRASIL S.A. - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-ALEXAN-
DRA WASILEWSKI MARTINS-CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER

036 - TRT-PR-00006-2007-666-09-00-3 (RO-10823/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA
RECORRIDO(S): ANA DA SILVA ANDRADE, UBIRAJARA
MEDEIROS
ADVOGADO(S): JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS-LUIZ
CABRAL FRANCO

037 - TRT-PR-00006-2007-562-09-00-0 (RO-16102/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PORECATU
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE FLORESTOPOLIS
RECORRIDO(S): MATHILDE VIANNA DE REZENDE
ADVOGADO(S): MARCELO COELHO DA SILVA-MARCO
AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES

038 - TRT-PR-00037-2007-073-09-00-3 (RO-11070/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PALMITAL
RECORRIDO(S): JANDIRA APARECIDA VIEIRA, ASSOCI-
AÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE
PALMITAL
ADVOGADO(S): ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA-RO-
GÉRIO DANGUY CLETO

039 - TRT-PR-00146-2007-668-09-00-4 (RO-09718/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE GUAÍRA
RECORRIDO(S): JOSÉ RICARDO
ADVOGADO(S): ELISANGELA MARIA DE MATOS VILAN-
DE-WILSON DA COSTA LOPES-CASSIUS ANDRE VILAN-
DE

040 - TRT-PR-00181-2007-017-09-00-1 (RO-12023/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JACAREZINHO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): AGRÍCOLA RIO TURVO LTDA.
RECORRIDO(S): VALDIRENE CAETANO
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO CASQUEL OLIVEI-
RA-FRANCISCO AFONSO GOMES CITELLI

041 - TRT-PR-00206-2007-668-09-00-9 (RO-09720/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE GUAÍRA
RECORRIDO(S): ADÃO RAMOS
ADVOGADO(S): ELISANGELA MARIA DE MATOS VILAN-
DE-WILSON DA COSTA LOPES-CASSIUS ANDRE VILAN-
DE

042 - TRT-PR-00211-2007-668-09-00-1 (RO-09768/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE GUAÍRA
RECORRIDO(S): VERA LUCIA CARDOSO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ELISANGELA MARIA DE MATOS VILAN-
DE-WILSON DA COSTA LOPES-CASSIUS ANDRE VILAN-
DE

043 - TRT-PR-00230-2007-459-09-00-0 (RO-10464/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR, GERALDO FRANCISCO DOS SAN-
TOS.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO ROSSI-ROSALDO JOR-
GE DE ANDRADE-SIDNEI APARECIDO CARDOSO-SAU-
LO ROBERTO DE ANDRADE

044 - TRT-PR-00302-2007-094-09-00-4 (RO-10047/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): ADEMIR VANDERLINDE
RECORRIDO(S): MESCLA PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): ERNANI CEZAR WERNER-RAQUEL
GONÇALVES NUNES

045 - TRT-PR-02300-2007-673-09-00-8 (RO-17601/2007)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): CRISTIAN FABIANO CAMPOS
RECORRIDO(S): INTER - SERVICE TECNOLOGIA EM
VEDAÇÃO LTDA. - EPP, INTERNATIONAL SEALS TEC-
NOLOGIA EM VEDAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS BONFIM-FABIO RE-
NATO DE ASSIS

046 - TRT-PR-02743-2007-660-09-00-2 (RO-16254/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): ARLETE FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS-MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
REZENDE

047 - TRT-PR-03084-2007-664-09-00-7 (RO-14752/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): TSA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES
LTDA.
RECORRIDO(S): MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
NOGUEIRA DE FARIAS
ADVOGADO(S): JORGE WILLIANS TAUIL-LILIAM CRIS-
TINA RIBEIRO MILAN-CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA-GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA-RO-
BERTO CEZAR VAZ DA SILVA

048 - TRT-PR-03835-2007-021-09-00-8 (RO-17276/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): MARCOS ALEXANDRE DE LIMA
RECORRIDO(S): ITAU SEGUROS S.A.
ADVOGADO(S): MÁRCIA PAIVA LOPES CURY-ROSE-
MERY BRENNER DESSOTTI-SILVANIA MARIA BOLZON-
CAROLINE PAGAMUNICI

049 - TRT-PR-04140-2007-661-09-00-1 (RO-17946/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., FUNDA-
ÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
JOSÉ MESSIAS DE OLIVEIRA - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS

ADVOGADO(S): HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA-IRINEU
JOSE PETERS-MARINO ELIGIO GONÇALVES-EROS GIL
PETERS-MAURELIO PETERS-HAMILTON JOSÉ OLIVEI-
RA

050 - TRT-PR-01008-2007-909-09-40-4 (ARL-00275/2007)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(S): GETTERSON ALVES DOS SANTOS (ME-
NOR)
AGRAVADO(S): EXMA DESEMBARGADORA MARLENE
TEREZINHA FUVERKI SUGUIMATSU, PARANÁ SOCCER
TECHNICAL CENTER - PSTC (LITISCONSORTE)
ADVOGADO(S): CARLOS GOMES MOUDINHO DE CAR-
VALHO-FERNANDO O’REILLY C BARRIONUEVO-SAN-
DRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

051 - TRT-PR-98460-2005-013-09-00-0 (RATE-00002/2007)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): SET SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA.
RECORRIDO(S): UNIÃO
ADVOGADO(S): GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT-
LUIZ ANTONIO ABAGGE-ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO

052 - TRT-PR-00599-2007-072-09-00-0 (RCCS-00348/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
REVISORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
RECORRENTE(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP, SINDICATO
RURAL DE PALMAS
RECORRIDO(S): AURO DA APARECIDA RAMOS DE ME-
LLO
ADVOGADO(S): AURO DA AP. RAMOS DE MELLO-NIL-
TON LUIZ PACHECO LOURES-MARCIA REGINA RODA-
COSKI

053 - TRT-PR-00049-2008-669-09-00-9 (RCCS-00033/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLI-
NA ZAINA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ, SINDICATO RURAL
DE ROLÂNDIA
RECORRIDO(S): CARLOS JOÃO SCHLIEPER
ADVOGADO(S): FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-
MARCIA REGINA RODACOSKI-MARCIA RODACOSKI-
ALVARO PESENTI

054 - TRT-PR-79502-2006-004-09-00-3 (RCHP-00006/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA DINAURA GODINHO PIMEN-
TEL GOMES
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRI-
NI
RECORRIDO(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA E RE-
GIÃO, IZABEL CRISTINA RIBAS DE LIMA
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-VALDYR ARNALDO
LESSNAU PERRINI-CHRISTIANE BACICHETI-PATRICIA
TOSTES POLI

055 - TRT-PR-99526-2006-664-09-00-1 (RIND-00716/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE
DIEDRICHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): ANDREIA CARLA EUGENIO PUPIN,
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA
RECORRIDO(S): INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA,
ANDREIA CARLA EUGENIO PUPIN, ASSOCIAÇÃO EVAN-
GÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA
ADVOGADO(S): ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR-
ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES-RICARDO CRE-
MONEZI-FERNANDO BASTOS ALVES-WILSON SOKOLO-
WSKI

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.

Gloria de Fátima Fonseca Portugal
Secretária da 2a. Turma

DISTRIBUIÇÃO: 34/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do
Tribunal Regional do

Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada

dos seguintes processos:
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Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-78089-2006-892-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Ozéia Ferreira da Cruz - Recurso Adesivo
Jandira dos Santos da Cruz
Osana Ferreira da Cruz
Luiz Felipe Ferreira da Cruz
Impercron Produtos Para Construção Civil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Celso Fernando Gutmann - Egydio Marques
Dias Netto

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99513-2006-673-09-00-3 (RIND)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: Glevin Confecções Ltda.
Recorrido: Clovis Cardoso da Silva
ADVOGADO: Marcelo de Carvalho Santos - Gisele Asturiano
Martins

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99515-2005-093-09-00-7 (RIND)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Joaquim Apolinário - Recurso Adesivo
Companhia Iguaçu de Café Solúvel
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Shioji Sumi - Josiel Vaciski Barbosa - Elaine
Mônica Molin - Marcio Jones Suttile - Denise
Cristina Brzezinski

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99507-2006-659-09-00-0 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Ramiro dos Santos
Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO: Alessandro Frederico de Paula - Ana Paula dos
Santos - Luiz Antonio de Souza - Victorio Hauagge
- Jose Antonio Pavlak - Angela Sampaio Chicolet
Moreira - Cristiana Napoli Madureira da Silveira -
Jeferson Luiz de Lima

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00188-2007-656-09-00-5 (RIND)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Virginia Aparecida Pache de Almeida
Larissa Aparecida Pache Sampaio
Recorrido: Gessy Gomes Bueno - (ME)
Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADVOGADO: Paulino Batista Diniz - Miguel Elias Fadel Neto
-
Davi Alessandro Donha Artero - Danielle Szesz -
Madeleine Sangali

Ao Exmo. Desembargador FABRICIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA foram
distribuídos os seguintes processos:
TRT-PR-99503-2006-666-09-00-0 (RIND)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Ademir Xavier
Recorrido: Talkita Transportes e Mineração Ltda.
ADVOGADO: Joao Maria Vieira - Edna Alice Vieira Zambi-
anco
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 35/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 25/02/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do

Tribunal Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-

ÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram

distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79052-2006-089-09-00-9 (RCCS)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
-
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
Recorrido: José Luiz Gasparelo

ADVOGADO: William James Pereira - Antonio Rodrigues Si-
moes
À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-79022-2006-666-09-00-8 (RCCS)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Gesinus Willen Pot
Recorrido: Confederação da Agricultura e Agropecuária do
Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Arapoti
ADVOGADO: Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero -
Jose
Queiróz Teixeira
À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00882-2007-089-09-00-4 (RCCS)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
-
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
Sindicato Rural de Apucarana
Tadao Sato
Tosio Sato
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Odenir Vital Barbosa - Edson Carlos Pereira -
Joao
Aparecido Michelin
Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79035-2006-672-09-00-9 (RCCS)
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Recorrido: Braz Rosa de Freitas
ADVOGADO: Marcia Regina Rodacoski - Evaldo Goncalves
Leite -
Juventino Antonio de Moura Santana - Fabio
Henrique Curan
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 36/2008
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-29605-2007-003-09-00-7 (ROMC)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Anastacio Alves da Silva
Recorrido: Isabel Cristina Gonçalves
ADVOGADO: Rafael Laynes Bassil - Milton Albuquerque -
Joelcio Flaviano Niels
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 38/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99511-2005-021-09-00-5 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Sidney Pereira
Recorrido: Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e
Agropecuarista de Maringá Ltda.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO: Marlene de Castro Mardegam - Carlos Fernan-
do
Uzelotto - Antonio Ramalho Xavier - Jose Luis

Jacobucci Farah
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 37/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00007-2003-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Roberto de Carvalho
Recorrido: Centro Clinico Paranaense S/C Ltda.
ADVOGADO: Dermot Rodney de Freitas Barbosa

TRT-PR-00969-2004-018-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Vonei Denuncio
Plaenge Empreendimentos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Sokolowski - Orlando Losi Coutinho
Mendes - Marcelo de Carvalho Santos - Osvaldo Alencar Silva
- Alberto de Paula Machado - André Luiz Navarro

TRT-PR-02262-2004-662-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Antonio Domingos Vaz
ADVOGADO: Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - Silvio Luiz
Januario - Marcos Roberto Meneghin

TRT-PR-00400-2006-071-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Cristiano da Silva Medeiros
Recorrido: T.L.D. Teledata Tecnologia Em Conectividade Ltda.
Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Gerci Libero da Silva - Daniele Cristina das
Neves - Manoela Gaio Pacheco - Zelinda Aparecida Mendes
Fossatti

TRT-PR-02809-2006-662-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Rosemir da Silva Santos
Recorrido: Recco Recco & Cia Ltda.
ADVOGADO: Vivian Vieira Silva Ferrari - Maria Cristina
Vieira Silva - Joana Maria Peres Colhado

TRT-PR-02984-2006-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marcos Antonio dos Santos
Recorrido: Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADVOGADO: Olimpio Paulo Filho - Luiz Salvador - Eleni
Aparecida de Oliveira Mauro - Carlos Gelenski Neto
- Mario Marcondes Lobo Filho

TRT-PR-18797-2006-007-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Alessandro Leite da Silva
Recorrido: Brasilsat Harald S.A.
ADVOGADO: Pedro Paulo Cardozo Lapa - Juliana Pistun
Montagna

TRT-PR-93002-2006-072-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Sérgio Dalló Pagnoncelli
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Pato Branco
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcia Regina Rodacoski - Luiz Antonio Mu-
niz
Machado - Marlus Fabiano Sigwalt - Norma Lustosa de Possi-
dio - Nerii Luiz Cemzi - Fernando Pegoraro Rosa

TRT-PR-96005-2006-022-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Aparecido Honorato Pedroso
Recorrido: Bunge Alimentos S.A.
Carlo Filippo Massimiliano Lovatelli
Antonio Julio Machado Lima Filho
Jose Maria Valinas Barreiro
ADVOGADO: Bernardete Maria de Carvalho Leandro – Anto-
nio Julio Machado Lima Filho - Francisco Magno Moreira
- Marcia Regina Baptista Ingui - Jose Maria Valinas Barreiro

TRT-PR-00293-2007-672-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Jandira Vieira de Oliveira
Recorrido: Editora Gazeta do Povo S.A.
ADVOGADO: Luciane Regina Nogueira Andraus - Clodoaldo
de Meira Azevedo - Carlos Roberto Ribas Santiago -
Afonso Jose Ribeiro

TRT-PR-00488-2007-094-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO

Recorrente: Altamiro de Vangelho
Recorrido: Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Veroni Lourenço Scabeni
-
Iderson Daian Frizzo Toigo

TRT-PR-00557-2007-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Augusto Mingott - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-00635-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Elio Tarastchuk
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-01337-2007-322-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Aguinaldo Martins Pinto
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
Dejanir Pereira dos Santos
Jose da Veiga Luiz
Marcos Vinicius Mathias Paifer
Valdemiro da Silva Cordeiro
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - James Bill Dantas -
Fabio Luiz de Queiroz Telles - Fabio Luiz de
Queiroz Telles - James Bill Dantas

TRT-PR-17436-2007-016-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Ernesto Cardoso Filho
Recorrido: WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Moreira
Machado dos Santos

TRT-PR-22209-2007-011-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Maria Dirce Valente
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita Herzer Von Auerswald

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-22186-2004-014-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituicao Social Manasses
Recorrido: Edvaldo Galdino dos Santos
Marcos Antonio Novais
ADVOGADO: Maritza Fabiane Milleo - Roberto Andre Ores-
ten -Maritza Fabiane Milleo - Acyr Rogerio Calcado

TRT-PR-00157-2006-093-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Amarildo Aparecido Jacinto
Recorrido: Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bo-
nessi - Michelle Pinheiro Goncalves Silva - Shioji Sumi

TRT-PR-00689-2006-322-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Luana dos Santos Faustino
Recorrido: Mercadomoveis Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Adriano Jose Lange
Zanetti - José Floriano Barreto Taques Marques Peixoto

TRT-PR-00756-2006-089-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Mara Carmela Fernandes dos Santos
Recorrido: F. Fortuna & Cia Ltda.
Evandro Elias Fortuna
ADVOGADO: Marcos Kazuhiro Kishino - Adriano Jamusse

TRT-PR-00802-2006-322-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marize da Silva Alves
Recorrido: Damar Serviços Maritimos S/C Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Marcelo Rosemback
Ribeiro

TRT-PR-01429-2006-014-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcia Adriane Bentin Miranda
WMS Supermercados do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Interclean S.A.
ADVOGADO: Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha - Rafael Gonçalves Rocha - Jairo Lopes de
Oliveira - Graciela Gonçalves Parzianello

TRT-PR-02702-2006-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Antonio Fernando de Oliveira Lopes
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
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Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Mattos - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz

TRT-PR-03421-2006-001-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Scheila Ferreira
Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
Estado do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Celso Luiz Ludwig - Carlos Roberto Menosso
– Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-00570-2007-322-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Gerson Luiz de Paula
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando Zor-
nig Filho - Luiz Gustavo de Andrade - Sandra Aparecida
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-00647-2007-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Airton do Rosario - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-00732-2007-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Izaias Alves Galdino - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-01503-2007-095-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Osmar Ortolan Martini
Recorrido: Nelson Donel
ADVOGADO: Silvio Siderlei Brauna - Alvaro Martinho Walker

TRT-PR-07413-2007-664-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: José Ivo Gonçalves Aguiar
Recorrido: Empresa Auxiliar de Segurança Ltda.
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL
Marajo Bella Via Automóveis Ltda.
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Wilton
Ferrari Jacomini

TRT-PR-09489-2007-001-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
Recorrido: Sergio Maurus Ribas
ADVOGADO: Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adria-
na
Frazao da Silva - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-22207-2007-011-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Maria Aparecida Ribeiro Gomes dos Santos
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita
Herzer Von Auerswald

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00207-2006-655-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Reinaldo Ferreira de Oliveira - Recurso Adesivo
C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Arauz Filho - Carlos Henrique Kunzler -
Luiz Carlos Bofi

TRT-PR-00210-2006-872-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Dalva da Silva dos Santos - Recurso Adesivo
Garantia Agropecuária Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADVOGADO: Marcos Rodrigo de Oliveira - Adriana Flavia
Scariot - Wagner Homero de Almeida Santos - Ernani
José Pera Junior - Josiele Zampieri da Mata -
Marcos Rodrigo de Oliveira

TRT-PR-00232-2006-656-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Silvana Belinoski Gonçalves
Perdigão Agroindustrial S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos San-
tos - Claudio Roberto Hartwig - Mauro Czelusniak -
Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-00652-2006-091-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Marcos Moura

Recorrido: Rafael Szychta - (ME)
ADVOGADO: Washington Fragoso Veras - Ronaldo França de
Andrade

TRT-PR-02604-2006-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Laurival Marques dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz

TRT-PR-03937-2006-892-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Walterlei da Costa Oliveira
Tam Linhas Aereas S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Thais Kelbert - Bianca Bassoa Reinstein -
Cristiane Bientinez Sprada - Ivan Kruger

TRT-PR-04772-2006-018-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Pastificio Selmi S.A.
Recorrido: Aldivino Azarias
ADVOGADO: Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fontes
-
Carlos Roberto Scalassara - Edmilson Nogima

TRT-PR-08505-2006-015-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcos Luiz de Pena
Trombini Embalagens Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti - Ro-
drigo
Carraco da Silva - Waldomiro Ferreira Filho -
Rafael Araujo Gabardo - Fabio Andre Gimenes
Ferreira - Manoel Hermando Barreto - André Dias
Andrade - Ivan Clementino

TRT-PR-12543-2006-651-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Ogino João Weber
Recorrido: Evely Maria Iwersen
ADVOGADO: Ricardo Russo - Luiz Claudio Cordeiro Biscaia

TRT-PR-18017-2006-013-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Recorrido: Valdemir Paulino
ADVOGADO: Carlos Eduardo Manfredini Hapner - Tarcisio
Araujo
Kroetz - Veridiana Marques Moserle - Eridiane
Maria Ribeiro - Clair da Flora Martins - Juliana
Martins Pereira

TRT-PR-20567-2006-006-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Elenice de Fatima Barbosa
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Lidson Jose Tomass
– Paulo Roberto Magnabosco

TRT-PR-00410-2007-671-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Transpapel Transportes Rodoviários Ltda.
Recorrido: Marciel Vergilio Pedro
ADVOGADO: Claudio Cesar Alves da Costa - Matias Alves da
Costa - Adriano Martins Rodrigues

TRT-PR-00489-2007-094-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Aldolirio Pitz
Recorrido: Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Iderson Daian Frizzo Toi-
go

TRT-PR-00552-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Adilson Rodrigues - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-01078-2007-095-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Sueli Dias Velasco
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Fabio
Alexandre Sombrio - Noslei Domingues Diniz

TRT-PR-02537-2007-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Bunge Alimentos S.A.
Recorrido: Luiz Rosnei Mendes
ADVOGADO: Valdinir Kubaski - Andre Luis Muller - Jose
Albari Slompo de Lara - Luciane Portela - Gilmar Pavesi

TRT-PR-08540-2007-016-09-00-2 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e

Extensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Macaharu Takii
ADVOGADO: Isete Aparecida Moreira - Christhyanne Regina
Bortolotto - Annelise Motta Joakinson

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-07582-2005-015-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Nelson Luiz Guzzoni - Recurso Adesivo
Banco Santos S.A. (Massa Falida)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marco Antonio Gomes de Oliveira - Manoel
Ferreira Rosa Neto - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-18812-2005-005-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Cleide Felippi
Banco Rural S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Rural Trading S.A.
Banco Simples S.A.
ADVOGADO: Marklea da Cunha Ferst - Marcos Jose Cheche-
laky - Caprice Andretta Chechelaky - Marcos Jose
Chechelaky

TRT-PR-00896-2006-068-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Dionisio Ulisses de Souza Alcantara
Bortolotto Distribuidora de Ferro e Aco Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Fidalski - Jaime Alberto Stockmanns
Rosemeira da Silva Stockmanns

TRT-PR-02097-2006-411-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Edna Fernandes Cordeiro dos Santos - Recurso
Adesivo
Município de Paranaguá
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-02880-2006-069-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Juarez Carvalho
C.T.O. Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADVOGADO: Leandro Jose Cabulon - Aldacy Rachid Couti-
nho - Antonio Amado Elias Filho - Antonio Francisco
Rillo

TRT-PR-04501-2006-195-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Devanildo Quaresma de Castro Silva - Recurso
Adesivo
Bunge Fertilizantes S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alberto de Paula Machado - Carolina Quinela-
to da Costa - Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro

TRT-PR-07777-2006-004-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Edson Luiz Machaleski
Recorrido: Empresa Auxiliar de Segurança Ltda.
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Jose Antonio de Frei-
tas

TRT-PR-09361-2006-005-09-00-8 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conserva-
ção S/C Ltda.
Marcia de Fatima Fries
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Flavia Maria
Affonso Favato Iglesias - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura - Grazielle Camargo Neto

TRT-PR-00172-2007-567-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
Recorrido: Marcio Aparecido Luz
ADVOGADO: Cesar Eduardo Misael de Andrade - Horacio
Toledo Nogueira

TRT-PR-00315-2007-096-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Cescareli Complexo de Ensino Superior Campo Real
Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luiz
Eduardo Dluhosch - Renato Goes Penteado Filho - Carlos Ro-
berto Steuck - Daniele Pimentel dos Santos

TRT-PR-00315-2007-303-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Cleidir Ricardo Rocco
Recorrido: Jhonny de Freitas Santos
Hotel Carima Ltda.
ADVOGADO: Pedro Orides Di Domenico - Ana Christina
Helbling Vidal

TRT-PR-00407-2007-068-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Carlos Alberto Ramirez
Recorrido: Langetex Indústria Têxtil Ltda. - EPP
ADVOGADO: Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Alber-
to
Stockmanns

TRT-PR-00583-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marcos Antonio Cicilinski - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR

Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-01258-2007-029-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Patricia Rodrigues de Macedo
Recorrido: Sinara Barbosa de Mattos [ME]
Halfi Cosméticos Ltda.
ADVOGADO: Raul Aniz Assad - Demian Gaio - Miriam Per-
sia de Souza

TRT-PR-02140-2007-195-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Rubens Barroso - Recurso Adesivo
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Irineu José Peters - Maurelio Peters - Eros Gil
Peters - Volmar Dalavechia - Roger Deivis Leite

TRT-PR-03253-2007-660-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Sueli Nabozny Rodrigues da Silva
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Desembargador FABRICIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00823-2005-655-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Paulo Adriano Martins Ferreira
C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Carlos Bofi - Carlos Arauz Filho - Flavio
Alexandre de Souza - Clóvis Suplicy Wiedmer Filho

TRT-PR-02397-2005-664-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Henrique do Nascimento
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Sokolowski - Orlando Losi Coutinho
Mendes – Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Tony Alves

TRT-PR-00084-2006-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Joaquim Akira Shishido
Sotriza Comércio de Sementes Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Paulo Sidnei Zamarian
ADVOGADO: Marco Antonio de Andrade Campanelli - Fer-
nando
Buono - Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro
Bonessi - Michelle Pinheiro Goncalves Silva -
Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-00194-2006-053-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido: Alceu Fernandes
ADVOGADO: Adilson Jose Frutuoso - Ricardo Jose Dagostim
-
Claiton Jose de Oliveira

TRT-PR-02710-2006-872-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Recorrido: José Ricardo Menarbini Ribeiro
Construtora STBR Ltda.
ADVOGADO: Vanessa Morzelle Pinheiro - Juliana Ferreira
Nakamoto - Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de
Cássia Bassi Bonfim

TRT-PR-04906-2006-019-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Município de Tamarana
Recorrido: Luiz Carlos Soares
ADVOGADO: Fabio Fernandes Neves Benfatti - Maria das
Gracas
Vicelli - Antonio Carlos Jardini Luiz

TRT-PR-00052-2007-567-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: André Contine Barbosa
Recorrido: Clovis Garcia Plaça
ADVOGADO: Fabio Alex Sgobero - Angela Cristina Contin
Jordao
TRT-PR-00612-2007-668-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Paulo da Silva Albuquerque - Recurso Adesivo
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de
Matos
Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00660-2007-096-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: José Juarez de Moraes
Recorrido: Panificadora e Confeitaria Alto da XV Ltda. [ME]
ADVOGADO: Sergio Roberto Losso - Rafael Brito Losso -
José
Losso Filho - Graciliano Ribeiro

TRT-PR-01812-2007-658-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Ines de Oliveira
Recorrido: Iguassu Hotel Resort Ltda.
ADVOGADO: Jose Brito de Almeida Sobrinho - Marcelo Ri-
cardo
Urizzi de Brito Almeida - Jorge Ricardo Kuhn

TRT-PR-02316-2007-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Luciana Dias de Oliveira
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ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-02671-2007-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: José Antonio Lacerda
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-07368-2007-651-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Moacir Antunes Leite
Recorrido: Neles & Volpato Ltda.
Edilse Neles da Silva
Gilvanir Calixto Vernillo
ADVOGADO: Valdir Nunes Palmeira - Nilda Lourenco - Pris-
cila
Pacher

TRT-PR-22165-2007-011-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Jeferson Antonio Lopes dos Santos
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Edson Massaro
Postalli - Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald

TRT-PR-22204-2007-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Maria Oliveira de Carvalho Ferreira dos Santos
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita Herzer Von Auerswald
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 39/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-18307-2002-652-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Elismario Soares
Siemens Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Eli-
ezer
Mendes Fonseca - Alaisis Ferreira Lopes - Djalma
Luiz Vieira Filho
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 40/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-04498-2005-513-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: José de Souza Jardim - Recurso Adesivo
Suemi Yano Mendes (Nykey Comércio de Confecções)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Helena Rosa Tondinelli - Aurora Maria Tondi-
nelli -
Fabrícia Tondinelli Bertam - Rodrigo Carlo Sottile
- Helena Rosa Tondinelli - Aurora Maria Tondinelli
- Fabrícia Tondinelli Bertam
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EDITAL Nº 2404794

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Exmo. Sr. Dr. Leoberto Simão Schmitt Junior, MM Juiz Fe-
deral Substituto da 3ª Vara Criminal da Subseção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de Ação
Criminal nº 2006.70.00.030383-9, que o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL move contra, dentre outras pessoas, MARIA
SOCORRO DA SILVA SANTOS, brasileira, filha de Rozilda
Correa da Silva, nascida aos 01/05/1965, portadora do título de
eleitor nº 00.059.903.622-08, inscrita no CPF n° 745.650.362-
15, SYLA GOMES DE JESUS, filho de Perciliana Gomes de
Jesus, nascido 07 de setembro de 1978, portador da CIRG nº
14075393-SSP/AM, inscrito no CPF nº 509.852.722-87, DEU-
SIVAN RODRIGUES, filho de Delzuite Rodrigues, nascido
aos 16/07/1974, inscrito no CPF nº 688.660.702-20, e PAULO
ANDRÉ SILVEIRA, filho de Regina Gomes Silveira, nascido
aos 15 de novembro de 1970, portador do RG nº 138700752-
IFP, CPF nº 112.366.437-47, não sendo possível citá-los e inti-
má-los pessoalmente, CITA-OS por meio deste de que foram
denunciados nos presentes autos como incursos nas sanções
dos artigos 288, 299 e 334-caput, todos do Código Penal, bem
como INTIMA-OS para comparecerem na sala de audiências
deste Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahú,
Curitiba/PR, no dia 24/03/2008, às 14:00 horas, acompanha-
dos de advogado, para serem interrogados sobre os fatos cons-
tantes da denúncia. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.

-Original assinado-
LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Criminal

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
2000.70.02.000057-3/PR
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO: JOSE ALEXANDRE SARAIVA
EXECUTADO: LABITARE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA
ADVOGADO: NEWTON SCHIMMELPFENG
EXECUTADO: OSVALDO FERRAZ DAMIAO
EDITAL N.º 1747185
LEILÃO e INTIMAÇÃO

Datas:
06 de agosto de 2007 / 17 de agosto de 2007
15 de outubro de 2007/ 26 de outubro de 2007
22 de abril de 2008 / 02 de maio de 2008
13 de outubro de 2008 / 24 de outubro de 2008
1ª Designação: por preço não inferior a avaliação;
2ª Designação: a quem mais oferecer, não sendo aceito preço
vil;
Horário: sempre às 14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, Avenida das Cataratas, 1118.
Descrição do(s) bem (ns):
- Apartamento nº 162, do 6º Pavimento, do Bloco 03, do Edifí-
cio Solar D. Afonso, do Conjunto Residencial Ourem, com área
total de R$ 82.800483m2 e área privativa de 58.33275m2, com
direito a uma vaga de garagem no estacionamento coletivo e
com as demais especificações constantes da matrícula nº 7599
do CRI 2º Ofício desta Comarca.
Recai sobre o bem os seguintes ônus:
-Penhora decorrente dos autos de Execução Fiscal nº
98.1012389-2, em trâmite na 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu - Pr;
-Penhora decorrente dos autos nº430/1997, em trâmite na 2ª
Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu -Pr.
Depositário: Osvaldo Ferraz Damião
Valor da Avaliação: R$ 24.000,00
Valor do débito: R$ 8.004.95, atualizado até 03/2001.
Recursos: possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto ou de
embargos de terceiro, até 05 dias após a arrematação.
Ônus do arrematante:
a) Custas de arrematação (0,5%) e comissão do leiloeiro (5%),
ambos sobre o valor da arrematação;
b) Eventuais débitos com condomínio, luz e água em atraso;
Ônus do executado: pagamento de 2% sobre o valor da avalia-
ção ou débito, o que for menor, a título de despesas com pro-
moção de leilão, no caso de suspensão de leilão ou remição
do(s) bem (ns) ou da dívida; valor devido a partir da intimação
do leiloeiro. Valor mínimo de R$ 100,00 e máximo de R$
500,00.
- Será admitido o parcelamento observando-se:
1- máximo de 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e sucessi-
vas, no valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais);
2- somente para bens imóveis
3- Não serão objeto de parcelamento, os bens arrematados, de
valor inferior a R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), os
quais deverão ser pagos à vista;
4- O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada men-
salmente a partir da data do deferimento até o mês anterior ao
do pagamento e de 1% ( um por cento) relativamente ao mês
em que o pagamento estiver sendo efetuado;
5- O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao
montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor exce-
dente nos casos de arrematação por valor maior ao da Dívida

Ativa exeqüenda, será depositado à vista pelo arrematante, no
ato da arrematação, para levantamento pelo executado;
6- O pagamento da 1ª parcela - e enquanto não for expedida a
Carta de Arrematação - será efetuado mediante depósito judi-
cial (guia azul), à ordem do juízo, vinculado aos autos de Exe-
cução Fiscal em que se deu a arrematação;
7- Após a expedição da Carta de Arrematação, os valores de-
positados em Juízo serão convertidos em renda da União (Có-
digo 7739) e as demais parcelas de responsabilidade do arre-
matante serão pagas mediante DARF;
8- Ao receber a Carta de Arrematação, o arrematante deverá
assinar termo de responsabilidade, no qual constará a obriga-
toriedade de retirar mensalmente, no guichê da Procuradoria
da Fazenda Nacional , as respectivas guias DARF’s para pa-
gamentos mensais, bem como apresentar comprovante de re-
colhimento do m ês anterior.
9- Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer
das prestações mensais, de acordo com o parcelamento respec-
tivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo de-
vedor remanescente, o qual será inscrito em Dívida Ativa da
União, acrescido de multa de 50% (cinqüenta por cento) do
débito.
Fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s), por meio
deste Edital, da realização dos leilões e avaliação, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.
Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 27/06/2007, por ____
Alexandra Mosele, Técnico Judiciário. Conferido por ______
Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

Catarina Volkart Pinto
Juíza Federal Substituta

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
99.10.11141-1/PR
EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO – FNDE e INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO: IRMAOS WEISHEIMER LTDA
ADVOGADO: ANGELICA SANSON DE ANDRADE
EDITAL N.º 2365392

A Juíza Federal LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA, no exer-
cício da sua jurisdição, faz saber aos que virem o presente Edi-
tal ou dele conhecimento tiverem, que serão realizados leilões,
na forma que segue:
Descrição do bem:
3.000 (três mil) TIJOLOS DE SEIS FUROS, DE 24cm CADA.
Valor do Bem: R$ 780,00
Ônus, recurso ou causa pendente sobre o bem: não existem.
Depositário: o Senhor Roberto Weisheimer, Documento de Iden-
tidade com RG n. 2.057.892 - SESP (PR), e inscrito no CPF/
MF com o nº 240.561.389-15, com endereço comercial na Ave-
nida República Argentina, n. 4005, Jardim Amazonas, Fone -
3525-2930.
Do local, dos dias e horas para realização dos leilões; foram
fixados os dias 22.04.2008 e 02.05.2008 (1ª e 2ª designações),
e 13.10.2008 e 24.10.2008 (1ª e 2ª designações). Todos os lei-
lões ocorrerão a partir das 14 horas, nas referidas datas, no
Iguassu Boulevard, na Avenida das Cataratas, n. 1.118, no
Município de Foz do Iguaçu (PR).
1ª designação: por lance igual ou superior ao valor da avalia-
ção.
2ª designação: pelo maior lance, desde que não seja preço vil.
Leiloeiro: JAIR VICENTE MARTINS.
Ônus do arrematante e condições de pagamento: a) pagamento
à vista; b) custas de arrematação (0,5%) e comissão do leiloei-
ro (5%), ambos sobre o valor da arrematação; e c) eventual
despesa com frete.
Recursos: possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto ou de
embargos de terceiro.
Ônus do executado: pagamento de 2% sobre o valor do débito,
a título de despesas com promoção de leilão, no caso de sus-
pensão de leilão ou remição do bem ou da dívida; valor devido
a partir da intimação do leiloeiro. Valor mínimo de R$ 100,00 e
máximo de R$ 500,00.
Expedido por Daniel Januário, Diretor de Secretaria.
Foz do Iguaçu (PR), em 18 de fevereiro de 2008.

Luciana da Veiga Oliveira
Juíza Federal

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
99.10.12610-9/PR
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS
EXECUTADO: A DOMARESKI POLETTO & CIA LTDA
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING
EXECUTADO: SADOM MARVIO POLETTO
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO
MAURO NOFFKE
EDITAL N.º 2381054

A Juíza Federal LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA, no exer-
cício da sua jurisdição, faz saber aos que virem o presente Edi-
tal ou dele conhecimento tiverem, que serão realizados leilões/
praças, na forma que segue:
Descrição do bem: Imóvel: Lote de terras n. 05, da quadra n.
19, do Loteamento Parque Residencial Presidente, situado no
Município de Foz do Iguaçu (PR), à Rua Café Filho, n. 74, com
área de 455 m2, com as demais características e confrontações
descritas no conteúdo da Matrícula n. 15.261 do 2º Cartório de
Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu (PR).
Valor do bem: R$ 15.000,00
Do local, dos dias e horas para realização das praças; foram
fixados os dias 22.04.2008 e 02.05.2008 (1ª e 2ª designações),
e 13.10.2008 e 24.10.2008 (1ª e 2ª designações). Todos os lei-
lões ocorrerão a partir das 14 horas, nas referidas datas, no
Iguassu Boulevard, na Avenida das Cataratas, n. 1.118, no
Município de Foz do Iguaçu (PR).
1ª designação: por lance igual ou superior ao valor da avalia-
ção.
2ª designação: pelo maior lance, desde que não seja preço vil.
Leiloeiro: JAIR VICENTE MARTINS.
Recursos: possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto ou de
embargos de terceiro, até 05 dias após a arrematação.
Ônus do arrematante e condições de pagamento: a) pagamento
à vista (em face do pequeno valor do débito - R$ 691,32 em

outubro de 2006) ou, no prazo de 15 dias, mediante caução
(CPC, art. 690); b) custas de arrematação (0,5%) e comissão
do leiloeiro (5%), ambos sobre o valor da arrematação; e c)
eventuais débitos com condomínio, luz e água em atraso.
Ônus do executado: pagamento de 2% sobre o valor do débito,
a título de despesas com promoção de leilão, no caso de sus-
pensão de leilão ou remição do bem ou da dívida; valor devido
a partir da intimação do leiloeiro. Valor mínimo de R$ 100,00 e
máximo de R$ 500,00.
Após a expedição da Carta de Arrematação, o valor do débito
(atualizado) será convertido em renda para o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ficando o saldo
remanescente à disposição da parte executada para posterior
levantamento, deduzido o valor de eventual dívida relativa à
EXECUÇÃO FISCAL N. 249/98, em trâmite na 1ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu (PR).
Expedido por Daniel Januário, Diretor de Secretaria.
Foz do Iguaçu, 18 de fevereiro de 2008.

Luciana da Veiga Oliveira
Juíza Federal

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
1999.70.02.003233-8/PR
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS
ADVOGADO: OSVALDO NECHI
EXECUTADO: A DOMARESKI POLETTO & CIA LTDA
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND.
EXECUTADO: SADOM MARVIO POLETTO
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING
EDITAL N.º 2391408

A Juíza Federal LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA, no exer-
cício da sua jurisdição, faz saber aos que virem o presente Edi-
tal ou dele conhecimento tiverem, que serão realizados leilões,
na forma que segue:
Descrição do bem:
Um tampa em Inox (medindo 1,80m x 0,60m), com duas cubas
e estrutura de ferro (0,88m de altura), marca Meridional, em
regular estado de conservação.
Valor do Bem: R$ 400,00.
Ônus, recurso ou causa pendente sobre o bem: não existem.
Localização do bem: Rua Nereu Ramos, esquina com Francis-
co Rosa, n. 28, Parque Presidente, Foz do Iguaçu (PR).
Depositário: o Senhor SADOM MARVIO POLETTO, com RG
n. 797.976 - SESP (PR) e inscrito no CPF/MF com o nº
169.953.099-87, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 755,
Centro, Foz do Iguaçu (PR), fone (45) 9125-2851.
Do local, dos dias e horas para realização dos leilões; foram
fixados os dias 22.04.2008 e 02.05.2008 (1ª e 2ª designações),
e 13.10.2008 e 24.10.2008 (1ª e 2ª designações). Todos os lei-
lões ocorrerão a partir das 14 horas, nas referidas datas, no
Iguassu Boulevard, na Avenida das Cataratas, n. 1.118, no
Município de Foz do Iguaçu (PR).
1ª designação: por lance igual ou superior ao valor da avalia-
ção.
2ª designação: pelo maior lance, desde que não seja preço vil.
Leiloeiro: JAIR VICENTE MARTINS.
Ônus do arrematante e condições de pagamento: a) pagamento
à vista; b) custas de arrematação (0,5%) e comissão do leiloei-
ro (5%), ambos sobre o valor da arrematação; e c) eventual
despesa com frete.
Recursos: possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto ou de
embargos de terceiro.
Ônus do executado: pagamento de 2% sobre o valor do débito,
a título de despesas com promoção de leilão, no caso de sus-
pensão de leilão ou remição do bem ou da dívida; valor devido
a partir da intimação do leiloeiro. Valor mínimo de R$ 100,00 e
máximo de R$ 500,00.
Expedido por Daniel Januário, Diretor de Secretaria.
Foz do Iguaçu (PR), em 18 de fevereiro de 2008.

Luciana da Veiga Oliveira
Juiz Federal

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DE PARANAGUÁ

Rua Comendador Correia Junior, 662, Paranaguá/PR
CEP 83.203-560 Tel. (41) 3422-8910 E. Mail:

prpar01@jfpr.gov.br

EDITAL N.º 2392592
( PRAZO 20 DIAS)

O Doutor Carlos Felipe Komorowski, Juiz Federal Substituto
desta vara, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento que, perante este Juízo Federal e respectiva Se-
cretaria, tramitam os autos de EXECUÇÃO PENAL nº
2004.70.08.001938-5, que o Ministério Público Federal move
contra MARCO AURELIO ADRIANO DA SILVA, CPF
PREJ., RG 6.187.782-7 SSP/PR, brasileiro, filho de Marli Adri-
ano e Raimundo da Silva, e estando o mesmo em lugar incerto
e não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente edital, INTIMA-O para comparecer neste Juízo, lo-
calizado na Rua Comendador Correa Junior nº 662, Paranaguá,
no dia 15 de abril de 2008, às 13h30min, para a Audiência
Admonitória, ficando ainda ciente do teor do artigo 161 da Lei
nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal), que diz, verbis: “Art. 161:
Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de vinte
dias, o réu não comparecer injustificadamente à audiência
admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada
imediatamente a pena.”

Para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusa-
do, mandou o MM. Juiz passar o presente edital, com PRAZO
DE VINTE (20) dias, que será publicado na forma da lei e afi-
xado em lugar de costume na sede deste Juízo.

EXPEDIDO, nesta cidade de Paranaguá/PR, aos 19 de feverei-
ro de 2008. Eu, ______ (PMB), Técnica Judiciária, o digitei. E
eu, ________ (Julia Helena Barcellos Franco), Diretora de
Secretaria Substituta, conferi.

Carlos Felipe Komorowski
Juiz Federal Substituto

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Paranaguá



360360360360360 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

Editais Judiciais

Capital

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

TEEN COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E CALÇADOS LTDA
EDITAL nº. 253/2008 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA nº. 15.490, movi-
do por PUERTO PINAR DO BRASIL COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO LTDA contra TEEN COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E
CALÇADOS LTDA, foi proferida a decisão de seguinte teor:
DESPACHO DE FLS. 206/207: “Através da sentença de fls.
43/44 foi declarada a falência de TEEN COMÉRCIO DE VES-
TUÁRIO E CALÇADOS LTDA. O processo seguiu seus trâ-
mites legais, sendo que, às fls. 179 houve a publicação de edi-
tais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, sem pronuncia-
mento de terceiros ou interessados, conforme certidão de fls.
186. Em parecer final, o Representante do Ministério público,
às fls. 187/188, opinou pelo encerramento da falência. É o re-
latório. Decido. O art. 75 Decreto-lei 7.661/45 é taxativo de
que: “se não forem encontrados bens para serem arrecadados,
o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhecimento do
juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, mar-
cará por editais o prazo de 10 dias para os interessados reque-
rerem o que for a bem de seus direitos.” Tal foi realizado, sen-
do que nenhum dos credores requereu o prosseguimento da fa-
lência, restando seja proferida a decisão para encerramento nos
termos do § 3° do citado artigo 75, da Lei de Falências. Isto
posto, satisfeitos os requisitos legais, e acolhendo as razões do
Sr. Síndico e do Sr. Curador, por ausência de fatos ou circuns-
tâncias que constituíssem crime falimentar, bem como pelo
desinteresse dos credores no prosseguimento desta, julgo por
sentença, encerrado processo de falência de TEEN COMÉR-
CIO DE VESTUÁRIO E CALÇADOS LTDA devidamente qua-
lificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Públicas Municipal,
Estadual e Federal para que possam, se assim entenderem, pro-
mover medidas cabíveis contra os sócios da falida, nos termos
da legislação fiscal. Publique-se, registre-se, intimem-se. Ex-
peça-se o competente edital, sem custas por ausência de nume-
rário para satisfazer o preparo. Curitiba, 29 de janeiro de 2008.
(a) Rodrigo Otávio R. G. do Amaral – Juiz de Direito Substitu-
to”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
15 dias do mês de fevereiro de 2008. Eu, (a) assinado no origi-
nal, ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E, (a) assinado no original, RODRIGO
OTÁVIO R. G. DO AMARAL - Juiz de Direito Substituto.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE:

REVESTE VESTE FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS LTDA
EDITAL nº. 261/2008 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, nos autos de FALÊNCIA nº. 15.628, movi-
do por REI DAS ESPUMAS COMÉRCIO DE PLÁSTICOS E
COLCHÕES LTDA contra REVESTE VESTE FABRICAÇÃO
DE ESTOFADOS LTDA, foi proferida a decisão de seguinte
teor:
DESPACHO DE FLS. 190: “Vistos e examinados os presentes
autos de Falência, n.° 15.628, proposta por Rei das Espumas
de Plásticos e Colchões Ltda. em face de Reveste Veste Fabri-
cação de Estofados Ltda. Através da sentença de fls. 141/142
dos autos, foi declarada encerrada a falência de Reveste Veste
Fabricação de Estofados Ltda.. O Sócio da empresa falida re-
quereu o levantamento da falência. O Douto Representante do
Ministério Público pugnou pela decretação da extinção das
obrigações do falido. É o relatório. DECIDO. O Decreto-lei n°
7.661/45 dispõe no seu art. 135, I, ser o pagamento uma das
causas para a extinção das obrigações do falido e o art. 136, do
mesmo diploma, prevê a possibilidade do falido requerer a de-
claração, por sentença, da extinção de todas as suas obriga-
ções. Assim ocorrendo, ficará o falido autorizado a exerce no-
vamente o comércio, salvo se tiver sido condenado por crime
falimentar ou estiver respondendo a processo (art. 138, da Lei
de Falências). No caso em tela, não há qualquer evidência da
prática de crime falimentar e muito menos que esteja respon-
dendo processo. Ademais, não houve a habilitação de nenhum
credor, tendo a parte autora informado a satisfação do seu cré-
dito à fl. 124. Isto posto, satisfeitos os requisitos legais, julgo,
por sentença, extintas as obrigações da falida Reveste Veste
Fabricação de Estofados Ltda., nos termos do art. 136 da Lei
de Falências. Em conseqüência, autorizo a falida, reabilitada, a
voltar a exercer o comércio, em consonância com o disposto no
art. 138 da referida lei. Cumpra-se o disposto no art. 137, §6°
da Lei de Falências. Custas conforme a lei. Publique-se, regis-
tre-se, intimem-se. Curitiba, 19 de Julho de 2007. (a) JOSÉLY
DITTRICH RIBAS – Juíza de Direito”
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
19 dias do mês de fevereiro de 2008. Eu, (a) assinado no origi-
nal, ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E, (a) assinado no original, RODRIGO
OTÁVIO R. G. DO AMARAL - Juiz de Direito Substituto.

  CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder – Cu-
ritiba/Pr

= AVISO AOS INTERESSADOS=
AUTOS DE RESTITUIÇÃO N° 22.221, movido por EDSON
SOUTTO MELO, em face de CONSÓRCIO NACIONAL GA-
RIBALDI – ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA.

Edital n° 245/2008 - art. 77, § 2° do Decreto-lei n° 7.661/45.
Através do presente, comunica-se, que se encontra à disposi-
ção dos interessados, para exame, se assim desejarem, de se-
gunda a sexta, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00
horas, nesta Vara da Fazenda Pública, no endereço apontado
no cabeçalho, os autos acima declinados. Sendo que o prazo
legal para contestar é de 05(cinco) dias a partir da data da pu-
blicação desta. E para que chegue ao conhecimento de todos,
especialmente dos interessados, e ninguém no futuro possa ale-
gar ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Paraná, aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de
2008. Eu, ___________________________________, ANU-
AR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei datilografar, con-
feri e subscrevi. E, _______________________________,
RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL - Juiz de Direito
Substituto.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Centro Coml. Essenfelder – Cu-
ritiba/Pr

= AVISO AOS INTERESSADOS=
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO N° 21.866, movido por LÉIA
FERREIRA WANDERMUREN, em face de THORSTEN
DORN.

Edital n° 246/008 - art. 98, § 1° do Decreto-lei n° 7.661/45.
Através do presente, comunica-se, que se encontra à disposi-
ção dos interessados, para exame, se assim desejarem, de se-
gunda a sexta, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00
horas, nesta Vara da Fazenda Pública, no endereço apontado
no cabeçalho, os autos acima declinados, para que apresentem,
no prazo de 10(dez) dias, as impugnações que entenderem, na
forma do artigo 98, § 1° do Decreto-lei 7.661/45. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente dos interes-
sados, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Paraná, aos 13
dias do mês de fevereiro do ano de 2008. Eu,
___________________________________, ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E, _______________________________, RODRIGO OTÁ-
VIO R. G. DO AMARAL - Juiz de Direito Substituto.

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2007.506-9J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, o processo n.º 2007.506-9J, de Destituição
do Poder Familiar, referente aos infantes A.L.M, B.T.M e L.V.M,
filhos de Thelma Aparecida Mariano e, como consta nos referi-
dos autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
de THELMA APARECIDA MARIANO com o prazo de 20 (vin-
te) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente: I - quanto à ação de destituição do poder familiar
proposta, bem como, para que, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, ofereça defesa, através de advogado, ou , se não tiver con-
dições para constituir defensor, sem prejuízo de seu sustento
ou de sua família, que compareça neste Juízo, no prazo de 10
(dez) dias, para requerer nomeação de defensor dativo, de acordo
com os art. 158/159 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
II – da decisão que recebeu a ação de Destituição do Poder
Familiar, proposta pelo Ministério Público e decretou liminar-
mente a SUSPENSÃO do poder familiar que os requeridos exer-
cem em relação aos infantes acima. E, para que chegue ao seu
conhecimento e não possa no futuro alegar ignorância, é expe-
dido o presente EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, que
será publicado no Diário da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. O original encontra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia vinte e um do mês de fevereiro do ano
de dois mil e oito (21.02.08).
Eu,___________________________ (Rodrigo Augusto Moer-
sbaecher Paes), Auxiliar Administrativo, que digitei.
Eu,___________________________________(Maria da Penha
Repossi), Escrivã o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMILIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. - AVENIDA
CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 - CENTRO CÍVICO. LUIZ
ALBERTO NAME – ESCRIVÃO - VANESSA GLATZEL
NAME - MARCIA NAME FLORENZANO - LOIANE DO
ROCIO CUNHA - SUELI WILINSKI COUTINHO - JURA-
MENTADAS. EDITAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS PARA CITAÇÃO DE LUIZ RODRIGO REBESCO, fi-
lho de Luiz Bernardino Rebesco e Maria Madalena Rebesco,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido. O DOU-
TOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de
perceber, especialmente ao Sr. LUIZ RODRIGO REBESCO,
acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do
1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 3138/2005, de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, em
que é Requerente:- SAULE EDUARDO PEGORINI NETO re-
presentando pela mãe PRISCILLA LUÍZA PEGORINI e Re-
querido:- LUIZ RODRIGO REBESCO, tendo a parte autora
alegado em síntese o seguinte:- a genitora do menor conheceu
o requerido em 1995 e durante dois anos mantiveram um ro-
mance, do qual resultou no nascimento de Saule Eduardo; que
o requerente nasceu em 23.04.1997, sendo que a data do nasci-
mento leva ao entendimento que a concepção ocorreu à época
que a genitora e o requerido mantiveram relacionamento amo-
roso; que o requerido se absteve de prestar qualquer assistência
moral ou financeira; que a partir de 2005 o requerido começou
a pagar a mensalidade escolar do requerente; que a omissão do
requerido é pública e notória; que o casal curtiu a felicidade da
gravidez. DESPACHO:- Autos nº 3138/2005. 1 - Á Polícia Fe-
deral, solicitem-se informações sobre a saída do réu do Brasil,
datas e eventual retorno. 2 - Sem prejuízo, cite-se o réu por
edital, com prazo de 30 dias, para contestar no prazo de 15
dias, ciente das cominações da revelia. 3 - Int. Curitiba,
29.11.2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho, Juiz de
Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contes-
tada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu(ré) como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.
:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor. E para que ninguém possa alegar
ignorância se passou o presente edital, que por cópia será afi-
xado no lugar de costume do Fórum e publicado na imprensa
desta Capital, permanecendo nos autos uma cópia devidamente
assinada pelo MM. Juiz. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 13 de dezem-
bro de 2006. Eu (a) Escrivão ou Emp. Juramentado (a), o dati-
lografei e subscrevi. (a) LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DE DELA LUZ TRANSPORTE E LOGÍSTICA
LTDA., COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA
ABAIXO. O MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro
Central desta Comarca faz saber a todos, quantos o presente
edital virem ou dele tomar conhecimento, que por este meio
determina a CITAÇÃO da requerida DELA LUZ TRANSPOR-
TE E LOGÍSTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.727.414/0001-10, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação à
Ação de Cobrança Sumária proposta nos autos de nº 1141/2003,
em trâmite na 15ª Vara Cível do Foro Central desta Comarca,
movida por JASMINE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA., dos termos da presente ação, para querendo,
apresente contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de reputar-se-á verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(CPC, arts. 285 e 319), conforme despacho a seguir transcrito:
“Defiro a citação editalícia. Intime-se o autor para que, em cin-
co dias, apresente minuta do edital (CN., 5.4.3.1). Int. Em, 31/
10/2006 (a) Letícia Marina Conte, Juíza de Direito Substituta.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, capital do estado do
Paraná. Curitiba, 11 de fevereiro de 2008. Eu, (a), João Lau-
rence Chalbaud Misurelli, Escrivão o subscrevi. (a) LETÍCIA
MARINA CONTE - Juíza de Direito Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA TERCEIRA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA  DE CURITIBA – PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO
A Doutora ADRIANA DE LOURDES SIMETTE, MM. Juíza
de Direito Substituta da Terceira Vara Cível da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
1117/2005 de INTERDIÇÃO propostos por MARIA DE LOUR-
DES JAKOBOWITZ  em face de KARINA JAKOBOWITZ e
MARCELO JAKOBOWITZ, nos quais, por este Juízo, através
de sentença proferida em data de 31/10/2007, foi decretada a
interdição de MARCELO JAKOBOWITZ, filho de Pedro Si-
mão Jakobowitz e de Maria de Lourdes Jakobowitz, nascido
em 20/08/1981, natural de Curitiba/PR, portador da Certidão
de Nascimento nº 3324, Livro nº 459, às fls. 129, do Cartório
de Registro Civil do Distrito, Município e Comarca desta Capi-
tal, e da CI/RG nº 5.228.043-5/PR, residente e domiciliado à
Rua Duque de Caxias, 491, ap. 801, Bairro São Francisco, em
face de ser o mesmo portador de doença mental, cuja classifi-
cação é F-72/Q-90 do CID-10, sendo-lhe nomeado curadora a
requerente MARIA DE LOURDES JAKOBOWITZ, brasileira,

viúva, aposentada, filha de Haroldo Vilela e de Carmen Lentz
Vilela, portadora da CI/RG nº 800.717-9/PR, e inscrita no CPF/
MF nº 170.231.069-87, Curitiba/PR, mediante compromisso
legal. Do que para constar lavrei este que, lido e achado con-
forme vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 21 de janeiro de
2008. Eu, (a) subscrevi.
ADRIANA DE LOURDES SIMETTE – Juíza de Direito Subs-
tituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DE OSMAR ILÁRIO DOS SANTOS, COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER a quantos vi-
rem o presente, que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Estado do Paraná, situado na Avenida Cândido de
Abreu, nº 535, 8º andar – Edifício do Fórum Cível, tramita a
ação DEPÓSITO sob nº 669/2001, em que é requerente CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
e requerido OSMAR ILÁRIO DOS SANTOS; e por este CITA
o requerido OSMAR ILÁRIO DOS SANTOS, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF n. 737.053.149-04 e portador da C.I. RG nº
2.316.710-7, para que no prazo de 05 (cinco) dias entregue o
veículo marca Scania, tipo C Trator, modelo LK 140, ano de
fabricação/modelo 1976, cor azul, placa ASK-9990, chassis
50170REM, depositá-lo em Juízo, ou alternativamente, o que
for menor: depositar seu equivalente em dinheiro ou o valor do
débito em aberto, calculado ou assim considerado apenas o
débito corrigido monetariamente desde os seus vencimentos ou
contestar a ação, sob a advertência de que não sendo contesta-
da a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela parte requerente, que, em síntese, são os seguin-
tes: “O requerido na qualidade de titular da quota 174 do grupo
de consórcio 0M76, cujo titular primeiro foi Leodir Carlos
Correa de Mello, responde por um crédito no valor de R$
70.404,00 (setenta mil e quatrocentos e quatro reais), aplicado
na aquisição do veículo acima mencionado, o qual ficou alie-
nado à requerente através de contrato de alienação fiduciária
em garantia, sendo que o requerido deixou de cumprir com suas
obrigações contratuais, Ajuizada ação de busca e apreensão,
com fundamento no decreto-lei n. 911/69, foi deferida liminar-
mente a medida, expedindo-se mandado de busca e apreensão
e citação para efetivação da medida que restou inexitosa. Dian-
te disso, ação foi convertida em ação de depósito pelo fato do
Sr. Oficial de Justiça não ter localizado o requerido, não res-
tando outro meio para sua localização, requer a citação por
edital”. DESPACHO: “Defiro a citação do requerido por edi-
tal. Em, 24.05.2007. (a) Osvaldo Nallim Duarte – Juiz de Di-
reito.” Curitiba, 11 de fevereiro de 2008. Eu, (a), (João Lau-
rence Chalbaud Misurelli – Escrivão), que o digitei e subscre-
vo.

(a) LETICIA MARINA CONTE
– Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDUARDO JOSÉ DOS SAN-
TOS E COMPU HOUSE, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A  DOUTORA   CARMEN   LUCIA   DE   AZEVEDO   E
MELLO,   MM.   JUÍZA DE  DIREITO DA  SEXTA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL  DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo presente CI-
TAM EDUARDO JOSÉ DOS SANTOS E COMPU HOUSE,
nos autos de AÇÃO ANULATÓRIA, sob n. 944/2002, em trâ-
mite perante a 6ª Vara Cível, movida por AIMARA TAVARES
PUGLIELLI, alegando, a autora, em resumo, o seguinte: “A
requerente foi surpreendida pelo recebimento do aviso que acos-
ta a esta, alertando-a para o pagamento da importância de
R$.865,29 (oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove
centavos), até às 15:00 horas, do dia 23.07.2002, referente ao
cheque 053680 em favor do sacado, sob pena de não o fazen-
do, ver-se protestada. Acontece que a ora requerente emitiu o
retro citado título para pagamento de um micro computador
adquirido da empresa Compu House, transação comercial  que
se resolveu no Juizado Especial Cível desta Capital, ficando a
empresa Compu House, na obrigação de efetuar a devolução
para a requerente, o título ora apontado. Frise-se que o título
entregue para protesto, em razão do litígio entre a requerente e
a empresa vendedora, teve sido notificada a casa bancária para
efetuar a devolução por contra ordem de pagamento. Em resu-
mo, o crédito alegado pelo requerido não possui origem, estan-
do o título em questão nulo de pleno direito. Determinou o
MM. Juiz no despacho de fl. 14, que a parte autora emenda-se
a inicial, tendo em vista que já houve o protesto do título, logo
não há mais que se falar em ação cautelar, e sim articulando
pedido de antecipação de tutela quanto a sustação dos efeitos
do protesto, às fl. 16, a autora emendou a inicial para converter
o rito para Ação Anulatória de Cambial c/c Tutela Antecipada.
Às emendas a inicial de fls. 16/18 e 26, foram acolhidas pelo
MM. Juiz. O qual determinou no despacho de fl. 30, a retifica-
ção da autuação dadas as emendas à inicial, e a inclusão da ré
COMPU HOUSE no pólo passivo da presente ação e deferiu a
antecipação de tutela para sustar os efeitos do protesto lavrado
em razão da cártula relacionada na inicial e não devendo haver
emissão de certidões ou apontamentos positivos de protesto até
nova ordem do Juízo e a citação dos réus, os quais não foram
localizados para citação pessoal.” FICAM CITADOS EDUAR-
DO JOSÉ DOS SANTOS E COMPU HOUSE, ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL, PARA QUE NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, CONTESTE A AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA
E NÃO O FAZENDO SEREM CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA,
PRAZO ESSE QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO
PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA
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PÚBLICAÇÃO. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam no futuro alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e sete. Eu, (a), Liliana Lima Bittencourt, Escrivã que man-
dei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz. (a) CARMEN
LUCIA DE AZEVEDO E MELLO - JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PARTICON PARTICIPA-
ÇÕES S.A. NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LE-
GAL, SR. MARCO AURÉLIO NASSER DE MORAES - PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS: A DOUTORA DENISE ANTUNES,
MMa. JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI, FAZ SABER a todos quanto o presente Edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiverem, em especial a PARTI-
CON PARTICIPAÇÕES S.A. NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, SR. MARCO AURÉLIO NASSER DE
MORAES, brasileiro, casado, empresário, RG n. 333.593-3 e
CPF/MF 002.535.539-20, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, nos autos de AÇÃO DE DEPÓSITO (POR
CONVERSÃO) N.º 1030/1997, onde consta como Requerente
Gulin Administradora de Consórcios S/C Ltda., para que no
prazo de 24:00 horas, proceda a restituição do veículo descrito
na inicial, qual seja: VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN,
MOD. SAVEIRO CL 1.8, ANO 1991, CHASSIS
9BWZZZ30ZMP257388, COR PRATA LUNAR METALICA,
A GASOLINA, ou consignar seu equivalente em dinheiro, R$
14.638,63 (quatorze mil, seiscentos e trinta e oito reais, ses-
senta e três centavos), sob pena de prisão de até um ano, como
depositário infiel. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e oito. Eu, (a), Paulo
Sérgio Machado D´Ávila, Escrevente Juramentado, que o digi-
tei sob minuta e subscrevi por determinação judicial. (a) CAR-
LOS ROMANEL - Escrivão. Por ordem da MMa. Juíza de Di-
reito - Portaria n.º 01/04.

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMa. JUÍZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º
488/2006, em que é Requerente CAROLINA ESCOBAR
SALAMANCA, e requerido RICARDO JOSE ESCOBAR
SALAMANCA, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm o
seguinte têor: “... Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pela requerente, para o fim de decretar  a interdição
de RICARDO JOSE ESCOBAR SALAMANCA, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º, inc. II e art.1767, inc. I, ambos do
Código Civil, nomeando-lhe CURADORA DEFINITIVA, CA-
ROLINA ESCOBAR SALAMANCA, que deverá prestar com-
promisso legal, ficando dispensada de prestação de contas por
se tratarem de valores de pequena monta, bem como de prestar
a garantia legal por inexistirem bens a serem administrados.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão oficial, três vezes, com intervalo de
dez dias, em atendimento ao disposto no art. 1184 do CPC e no
art. Nono, inc. III, do CC. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Curitiba, 13 de junho de 2007. (a) Denise Antunes, Juíza de
Direito.” O presente é expedido e será afixado no Fórum em
local de costume e publicado pela Imprensa na forma da Lei,
livre de emolumentos e custas por ser a autora beneficiária
da Justiça Gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos seis dias do mês de
setembro do ano de dois mil e sete. Eu,.............., Paulo Sérgio
Machado D’Ávila, Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por determinação Judicial.

CARLOS ROMANEL
Escrivão

Por aut. da MMa. Juíza de Direito - Portaria n.º 001/04

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA. EDITAL DE CITAÇÃO. CITANDO: MM
CAMARGO E SOARES LTDA - ME, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ nº 05.891.394/0001-39. PRAZO:
30 dias. PROCESSO N° 1389/2006 de MONITÓRIA. EXE-
QUENTE: LUSON VEÍCULOS LTDA. EXECUTADOS: MM
CAMARGO E SOARES LTDA - ME . OBJETIVO: Para no
prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da importância de R$
1.666,49 mais os acréscimos legais, referente ao cheque nº
000139, emitido em 19/11/2004, contra o Banco Bradesco S/
A, agência 1313, desta Capital e devolvido pelo Banco sacado,
por falta de fundos ou oferecer embargos sob pena de se cons-
tituir em favor do autor título executivo judicial. Curitiba, 19/
02/2008. Eu, Davi Moreira Empregado Juramentado, o digitei
e subscrevi.(a) NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. Juiz
de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
MARLI DOMINGUES

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (LEI. 1.060/
1950)
 A DOUTORA ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MAN-

DORLO, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
1509/2006, requerida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ, por meio de sua Promotoria de Justiça
de Defesa dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência,
em face de MARLI DOMINGUES, na qual foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARLI DOMINGUES, brasileira, solteira,
nascida aos 19 (dezenove) dias do mês de março do ano de
1956 (um mil, novecentos e cinqüenta e seis), natural da Cida-
de de Ponta Grossa – PR, filha de Evaldo José Domingues e
Maria Lucia Domingues, portadora da CI/RG nº 9.892.210-5/
PR e da Certidão de Nascimento nº 41.576, livro 81, folha 352,
Comarca: Ponta Grossa/PR, da Sede, inscrita no CPF/MF sob
nº 010.316.729-31, residente no Pequeno Cotolengo do Para-
ná, na Rua José Gonçalves Junior, 140, bairro Campo Compri-
do, nesta Capital, em razão da requerida apresentar quadro psi-
cológico comprometido, devido ao retardo mental grave, sem
estigmas físicos, que a acomete, estando totalmente incapaci-
tada para os atos da vida civil, não sendo possível alcançar um
estado de saúde satisfatório, nos termos do artigo 1767, inciso
I, do Código Civil, sendo nomeado seu curador permanente o
Sr. Padre VALDECI MARCOLINO, brasileiro, solteiro, porta-
dor da CI/RG nº 6ª/R-2.157.267/SSP/SC, inscrito no CPF/MF
sob nº 767.143.659-34, residente na Rua José Gonçalves Juni-
or, 140, bairro Campo Comprido, nesta Capital, conforme se
vê da parte final da sentença a seguir transcrita: “Vistos, etc...
Destarte, diante dos fatos acima relatados e mais do que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido exposto na inici-
al, decretando a interdição de MARLI DOMINGUES, nome-
ando como seu curador permanente Padre Valdecir Marcolino.
Ficou caracterizado nos autos que a interditanda não possui
bens, pelo que, resta dispensada a especialização da hipoteca
legal. Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de aver-
bação e os editais, na forma do artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil, além de promover a intimação do curador nomea-
do para que assine o termo de compromisso, no prazo de lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 30 de julho de
2007. (a) Dra. Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo - Juíza
de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente que será publicado e afixado na forma da lei, isento
do pagamento das custas, tendo em vista ser a parte interessada
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Curitiba, 26 de
fevereiro de 2008. Eu, ________, empregado juramentado que
o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
(Portaria 001/88).

   Eduardo Vieira Lopes
Empregado Juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL - COMAR-
CA DE CURITIBA - PR Av. Cândido de Abreu, 535, 10º andar
- CEP 80530-906 - www.assejepar.com.br. EDITAL DE INTI-
MAÇÃO - Prazo: 30 dias. A DOUTORA MAYRA ROCCO
STAINSACK, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VI-
GÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NO-
MEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se pro-
cessam os termos da ação de busca e apreensão fiduciária, con-
vertida em ação de DEPÓSITO nº 074/2004, requerida por
BANCO DO BRASIL S/A. contra MARIO DE ANDRADE, e
em atendimento ao que dos autos consta, fica a parte requerida
MARIO DE ANDRADE, brasileiro, casado, motoboy, inscrito
no CPF/MF sob nº 088.944.269-04, INTIMADA para, no pra-
zo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,  contados da data
do término do prazo do presente edital, depositar em Juízo o
valor equivalente ao do bem objeto da presente ação, consis-
tente na “motocicleta marca Kasinski, modelo Magik, ano/mo-
delo 2002/2002, cor vermelha, chassi 93FJ125U22M000207”,
em dinheiro, cujo valor era de R$4.734,00 (quatro mil, sete-
centos e trinta e quatro reais), em 16/07/2007, acrescidos do
pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) do valor da ação e custas processuais, SOB PENA
DE EXECUÇÃO FORÇADA. DESPACHO: “Defiro o pedido
de fls. 182/183. Intime-se na forma retro requerida. Em 29 de
outubro de 2007. (a) Dra. Mayra Rocco Stainsack - Juíza de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da lei. 16 de
novembro de 2007. Eu, (a), empregado juramentado, que o di-
gitei, subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz (Porta-
ria 001/88). (a) Eduardo Vieira Lopes - Empregado Juramenta-
do.

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JEFFERSON ROBERTO
FABRICIO

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 1999/6989-7

RÉU: JEFFERSON ROBERTO FABRICIO
Autos de Ação Penal nº 1999/6989-7

 A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LUDOVI-
CO,  MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CI-
TAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), JEFFERSON ROBER-
TO FABRICIO, filho de Sady Roberto Fabricio e de Marle-
ne Fabricio, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a compare-
cer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672,
8º andar/Centro, no dia 28/04/2008, às 16:15 horas, a fim de
ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que responde
como incurso nas sanções do Artigo 155 do Código Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 21 de fevereiro de 2008, Esta-
do do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscre-
vi.

LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE CITAÇÃO DE CALUDIA DE ARAGÃO
IMAGUIRE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário

Através deste, ficam CITADA a executada CALUDIA DE ARA-
GÃO IMAGUIRE, (CNPJ 03999916/0001-95), atualmente em
lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO FISCAL
nº 632/2005 em que é exequente FAZENDA NACIONAL, re-
ferente a Certidão de Dívida Ativa nº 90404007200-25;  do
valor originário R$ 22.964,20, bem como INTIMADOS para
no prazo de 05 dias efetuarem o pagamento da dívida, devida-
mente atualizada, à ser acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 5% para o caso de paga-
mento imediato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia do Juízo, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para a cobertura do débito,
ficando CIENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trin-
ta) dias a partir da intimação da penhora, sob pena de prosse-
guimento da execução até final arrematação.
                    Almirante Tamandaré, 08 de fevereiro de 2008.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

   Autorizado pela Portaria 01/98-DF

EDITAL DE CITAÇÃO DE M S METALURGICA
SENNA LTDA, ETTORE SENNA COM PRAZO DE 30

DIAS.

Expediente Judiciário
                                             Através deste, fica CITADA a
executada M S METALURGICA SENNA LTDA, ETTORE
SENNA, (CNPJ /MF 79463345/0001-31), atualmente em lu-
gar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO FISCAL nº
353/98 em que é exequente FAZENDA ESTADUAL, referente
à Certidão de Dívida Ativa nº 90398000073-65;  do valor origi-
nário R$ 70.677,42, bem como INTIMADO para no prazo de
05 dias efetuar o pagamento da dívida, devidamente atualiza-
da, à ser acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes fixados em 10% para o caso de pagamento imedi-
ato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CI-
ENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a
partir da intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da
execução até final arrematação.
                    Almirante Tamandaré, 08 de fevereiro de 2008.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

  Autorizado pela Portaria 01/98-DF

EDITAL DE CITAÇÃO DE CRD MÓVEIS LTDA, COM
PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário

Através deste, fica CITADA a executada CRD MÓVEIS LTDA,
(CGC 00679708/0001-10), atualmente em lugar incerto, dos
termos das ações de EXECUÇÃO FISCAL nº 475/2004 em que
é exequente FAZENDA NACIONAL referente às Certidões de
Dívida Ativa nº 90299000631-38, 90403002338-66,
90699001574-92, 90699001575-73, 90799000363-31; do va-
lor originário R$ 13.278,44, bem como INTIMADO para no
prazo de 05 dias efetuar o pagamento da dívida, devidamente
atualizada, à ser acrescido de custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% para o caso de pagamento
imediato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a cobertura do débito, ficando

CIENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a
partir da intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da
execução até final arrematação.
                    Almirante Tamandaré, 18 de fevereiro de 2008.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

 Autorizado pela Portaria 01/98-DF

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADELINA DOS SANTOS
SCUCATO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 925/2005, movida por
MARIA DE LOURDES SEDOSKI, em 08.01.2007, FOI DE-
CRETADA A INTERDIÇÃO de ADELINA DOS SANTOS
SCUCATO, filha de João Alves dos Santos e Domingas Lazza-
rotto Santos, tendo como causa, deficiência mental que o im-
possibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURA-
DORA a Sra. MARIA DE LOURDES SEDOSKI, independen-
te da obrigação de prestar contas. Dado e Passado nesta Cidade
e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, aos trinta dias do mês de janeiro do
ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramenta-
do, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LORENÇO PRSYBY-
CIE, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 1094/2006, movida por
TEREZA PRSYBYCIE, em 25.07.07, FOI DECRETADA A
INTERDIÇÃO de LORENÇO PRSYBYCIE, filho de Paulo
Prsybycie Sobrinho e Tereza Prsybycie, tendo como causa,
deficiência mental que o impossibilita de praticar atos da vida
civil, nomeando-se CURADORA a Sra. TEREZA PRSYBY-
CIE, dispensada de prestar contas. Dado e Passado nesta Cida-
de e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, no primeiro dia do mês de fe-
vereiro do ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar
juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EVA SCZANOSKI, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 791/2006, movida por
MARIA SCZANOSKI MATOZO, em 09.10.2007, FOI DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO de EVA SCZANOSKI, filha de Fran-
cisco Sczanoski e Helena Jacheleski Sczanoski, tendo como
causa, deficiência mental que a impossibilita de praticar atos
da vida civil, nomeando-se CURADORA a Sra. MARIA SCZA-
NOSKI MATOZO, mediante prestação de contas de sua admi-
nistração e apresentar os balanços anuais na forma legal. Dado
e Passado nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Taman-
daré Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, aos dois
dias do mês de fevereiro do ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa
Pereira, auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz
de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ GAMA
DE SOUZA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 1053/2006, movida por
CRISTINA GOMES DE SOUZA, em 11.10.2007, FOI DECRE-
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TADA A INTERDIÇÃO de MARIA JOSÉ GAMA DE SOU-
ZA, filha de Pedro Gama e Maria Bernardo Gama, tendo como
causa, deficiência mental que o impossibilita de praticar atos
da vida civil, nomeando-se CURADORA a Sra. CRISTINA
GOMES DE SOUZA, mediante a prestação de contas. Dado e
Passado nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamanda-
ré Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, aos dois dias
do mês de fevereiro do ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa
Pereira, auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz
de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CARLOS ALBERTO DE
LARA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 1123/2006, movida por
NEIDE DA SILVA LARA, em 19.10.2007, FOI DECRETADA
A INTERDIÇÃO de CARLOS ALBERTO DE LARA, filho de
Antonio Pereira de Lara e Maria Pereira de Lara, tendo como
causa, deficiência mental que o impossibilita de praticar atos
da vida civil, nomeando-se CURADORA a Sra. NEIDE DA
SILVA DE LARA, mediante a prestação de contas. Dado e Pas-
sado nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, aos dois dias
do mês de fevereiro do ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa
Pereira, auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz
de Direito.

  ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

ANTONINA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS N.º 831/2005, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM
QUE É AUTOR ADIR MARTINS VELLOSO, E INTERDITA-
DO JOCELIM MARTINS - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob n.º 0831/2005,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente ADIR MAR-
TINS VELLOSO e interditado JOCELIM MARTINS, no qual
por sentença datada de 24/04/2007, foi DECRETADO a IN-
TERDIÇÃO do SR. JOCELIM MARTINS, brasileiro, sol-
teiro, sem profissão, residente e domiciliada na Rua Guido Brasil
de Camargo Penteado, s/n.º - Bairro Itapema, sendo a SRA.
ADIR MARRINS VELLOSO, brasileira, casada, aposenta-
da, residente no endereço já mencionado, NOMEADA CU-
RADORA da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local, por
três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. A autora é beneficiá-
ria da JUSTIÇA GRATUITA. Antonina, doze dias do mês de
Fevereiro do ano de dois mil e oito. EU,________. Cleverson
Henrique Cardoso, Empregado Juramentado o subscrevi e di-
gitei.-(a)   GABRIELA SCABELLO MILAZZO TAQUES –
Juíza de Direito

apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Dr. DANIEL LUIS SPEGIORIN, MM Juiz Substituto da 1º
Vara Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,na
forma da lei etc..

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o réu LENICE FER-
REIRA  bem como eventuais sucessores, caso sejam falecidos,
os réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como o seu
respectivo cônjugue, caso casada for, e eventuais interessados,
para todos os fins da AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 303/
2007, em que são requerentes NELSON CARLETTI E NEU-
ZA MARIA ROSA TORQUATO CARLETTI e requerido:
LENICE FERREIRA, referente ao seguinte Imóvel: “Data
de terras nº 09 da quadra nº 9(nove), com área de 428,35

m2, da plantado Jadim Cidade Alta, n/cidade de Apucara-
na, com as seguintes delimitações: ao Norte, com o Lote 17,
com 13,00 ms., a Leste, com o lote 08, com 32,95m, ao Sul,
com a Rua Juvenal Cantador, 13,00m; A Oeste, com o lote
10, com 32,95m, matriculado sob nº 8.887, 09/01/1984, Li-
vro nº 02 do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta
Cidade e Comarca”, tudo conforme despacho proferido pelo
MM Juiz Substituto, a seguir transcrito: “ Autos nº 303/2007.
1. CITEM-SE a(s) pessoas em nome da(s) qual(is) se encontra
registrado o imóvel usucapiendo (réus), bem como os confi-
anntes, observando as certidões de fls. 26/30, com as advertên-
cias contidas nos arts. 285, do CPC. (se casados os citandos,
seus cônjugues também deverão ser citados). Expeçam-se, pois,
as diligências necessárias.2. CITEM-SE, enfim, os RÉUS au-
sentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados, com
as exortações contidas nos cânones já referidos. Estes eviden-
temente, deverão ser citados por edital. Expeça-se, com prazo
de 30 dias, o qual deverá conter os requisitos legais. Deverá ser
publicado tantas vezes quantas necessárias. (OBS: Por cautela,
deverá se consignar no édito, a citação dos Réus e confinantes,
conhecidos e desconhecidos, para a eventualidade de não sê-
los encontrados pessoalmente). 3. Cientifiquem-se, por carta,
as pessoas jurídicas aludidas no, art. 943, do CPC. 4. Autorizo
os beneficíos constantes no artigo 172, § 2º, do CPC. 5. Ciên-
cia ao Ministério Público (CPC,art. 944). Apucarana, 10 de maio
de 2007. (a) Daniel Luis Spegiorin. Juiz Substituto.” ADVER-
TÊNCIA: “ Ficando ciente ainda o mesmo, de que caso não
seja contestada a presente ação, no prazo do 15 (quinze) dias,
presumir-se-ão aceitos os fatos contra ele alegados na inici-
al. E para que chegue ao conhecimento de  todos os interessa-
dos e de futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM
Juiz expedir o presente edital, o qual será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de dois mil e sete. Eu ______________________
(Márcio Gustavo Mota Porto), Func. Juramentado da 1ª Vara
Cível, fiz datilografar e subscrevi.

                   DANIEL LUIS SPEGIORIN
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto – Funcionária Juramentada
Travessa João Gurgel de Macedo nº 100 – Fórum – Telefone
(43) 3422-0115 – ramal 201
E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 19 de abril de 2007, às 14:00 ho-
ras, a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamen-
te atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de abril de 2007, às 14:00 ho-
ras, a quem mais der independente do preço da avaliação, ex-
ceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a
50% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à
Travessa João Gurgel de Macedo nº 100.
PROCESSO: nº 313/97 de Execução de Título Extrajudici-
al, em que ESTADO DO PARANÁ move contra PROMOVA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINDES LTDA e OU-
TROS.
VALOR DA CAUSA: R$ 11.355,60 em 10.07.1997.
BENS: “ – uma (01) máquina de aquecimento por perdas
dielétricas, modelo S8C, marca Henke Indústria de Máqui-
nas, sem número de série, empregada na fabricação de ca-
potas, toldos, coberturas de circos, lonas para caminhões,
silos para agricultura, barcos e brinquedos infláveis, coletes
salva-vidas, visores, crachás, protetores plásticos para car-
tão, pastas catálogo, risque-rabisque, artigos para papela-
ria e outros, contendo as seguintes características técnicas:
configuração de prensa em C: dimensões da mesa de traba-
lho 1000 mm x 600 mm: altura da mesa 980 mm: cilindro
pneumático de 5 polegadas curso 235 mm: força exercida
com 7 bar de pressão e de cerca de 1.000 Kg: tensão do tra-
balho rede elétrica de 220 ou 380 Volt. Trifásica com no mí-
nimo12 KW de entrada, consumo de energia elétrica em re-
pouso com 600 Watts, com 60 operações por hora a 1,5 am-
péres de energia válvula osciladora, com 5 segundos de du-
ração solda 550 watts, consumo total de 1.150 watts/hora;
círulo oscilante tipo collpits; temporizadores de 0 a 15 se-
gundos; regulagem de potência através de capacitor variá-
vel feito de duas chapas, sendo uma fixa e outra que se movi-
menta obliquamente; capacitores cerâmicos com isolação de
de 7 KV: circuito de proteção eletrônico; equipamento em
bom estado de conservação e funcionamento ... Avaliação:
R$ 6.832,44; - uma (01) máquina flexográfico para tecidos,
marca Maqflex, composta de 04 cores e largura útil de 120
mm, capacidade de produção de 5.000 metros/dias, sem pla-
queta de identificação com motor elétrico, em bom estado de
conservação e funcionamento ... Avaliação: R$ 5.781,30.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 12.613,75 - em 21/02/2007, de-
vendo ser atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do sr. Rubens Montanucci.
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano. As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor
dos bens, a ser pago pelo exeqüente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) PROMOVA INDÚSTRIA E OCMÉRCIO DE
BRINDES LTDA; RUBENS MONTANUCI; ANTENOR MON-

TANUCI e DIRCEU MONTANUCI, e outros eventuais credo-
res hipotecários ou pignoratícios ou, ainda, os terceiros que
porventura tenham, penhorado, anteriormente, o mesmo bem,
do leilão designado se porventura não for(em) encontrado (s)
para intimação pessoal.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e sete de fevereiro de dois mil e sete.
Eu, ____________________ (Silmara Simone Strazzi Barre-
to), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
 Juíza de Direito

araucaria

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A DOUTORA MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MM.
Juiza de Direito  da Vara de Família da Comarca de Araucária/
Pr, na forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
INÊS APARECIDA DA SILVA e VALDIR MOREIRA SILVA,
residente em lugar incerto e não sabido, que nos autos de Ação
de Destituição do Poder de Família, nº 398/2004, em que são
requerentes:  Justiça Pública,  e requerida :  I. A.D.S. e V.M.S,
para querendo  contestar no prazo de 10 dias, através de advo-
gado habilitado nos autos. CITÁ-LA  e   INTIMÁ-LA  do des-
pacho:  1 – Cite-se a Requerida por edital, com prazo de 30
dias, anotando-se no mandado que o prazo de resposta é de
dez dias, nos termos do artigo 158 do ECA. 2 – Após, certi-
fique-se sobre a data de publicação no D.J., bem como o trans-
curso do prazo. 3 – Em seguida, em caso de revelia nomeio
desde já para funcionar como curadora especial do requeri-
do (CPC, art. 9º, inciso II) a Drª. VIVIANE CRISTINA DI-
ETRICH, a qual terá vistas dos autos pelo prazo destinado
à defesa.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
25 de fevereiro de 2008. Eu                (Valderi Camara) Escrivão,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza  de Direito

astorga

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000890/2005, de PEDRO FELÍCIO DOS
SANTOS, tendo sido decretada por sentença do dia 14.11.2006,
que transitou em julgado em 26.01.2007, a qual nomeou cura-
dora a Sra. MARIA LIMA DE OLIVEIRA FILHA DOS SAN-
TOS, que já prestou compromisso nos autos em epigrafe, e está
no exercício do cargo pelo que serão considerados nulos e de
nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que cele-
brar sem assistência do Curador. Para que a notícia chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que será
publicado e afixado de acordo com a Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 11
de Fevereiro de 2008. Eu __________ (ANDRÉ LUIS PEIXO-
TO), Empregado Juramentado que fiz digitar e subscrevi.

ANDRÉ LUIS PEIXOTO
EMP. JURAMENTADO

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astor-
ga, Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z  S A B E R   a
todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo
tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº 76/2005, em
que é acusado NEWTON HELIO SCUDELLER, brasileiro,
casado, filho de Helio Scudeller e Rosa Valente Scudeller,
anteriormente residente no Sitio Nossa Senhora Aparecida,

KM 03, Douradina/MS, e atualmente residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, infringindo assim a norma
do delito de CRIME AMIENTAL, e, não sendo possível inti-
má-la pessoalmente, fica pelo presente edital  INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua
Pará, n. 515,  Sala de audiencia do Juizado Especial Crimi-
nal, nos autos acima mencionado, no dia 28 de março de
2008, as 14:10 horas, para audiencia admonitória, acaso a
sentenciada não compareça em Juízo para justificar sua fal-
ta, terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da audiencia, para
apresentar justificação pelo eventual não comparecimento,
sob pena de regressão de regime. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 18/feverei-
ro/2008. Eu, _____________, (Gumercindo Romualdo da
Silva), Escrivão Designado, o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astor-
ga, Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z  S A B E R   a
todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo
tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº 307/2006,
em que é acusado ADENIRES JOSE NERYS, brasileiro, fi-
lho de Jose Nerys e de Sebastiana Nerys,  anteriormente
residente na rua Eldorado, n. 109, Astorga/PR, nesta Co-
marca, e atualmente residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, infringindo assim a norma do artigo 310
CTB, e, não sendo possível intimá-la pessoalmente, fica pelo
presente edital  INTIMADO a comparecer perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Pará, n. 515,  Sala de
audiencia do Juizado Especial Criminal, nos autos acima
mencionado, no dia 14 de março de 2008, as 14:00 horas,
para audiencia admonitória, acaso a sentenciada não com-
pareça em Juízo para justificar sua falta, terá o prazo de 10
(dez) dias, a partir da audiencia, para apresentar justifica-
ção pelo eventual não comparecimento, sob pena de regres-
são de regime. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 11/fevereiro/2008. Eu,
_____________, (Gumercindo Romualdo da Silva), Escri-
vão Designado, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astor-
ga, Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z  S A B E R   a
todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo
tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº 61/2006, em
que é acusado OSVALDO MANOEL INACIO, brasileiro,
filho de Christovam Manoel Inácio e de Joana Alves Inácio,
portador do RG n. 4.555.126-1, anteriormente residente na
Fazenda Santa Fé, Santa Fé/PR, nessa Comarca, e atual-
mente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, infringindo assim a norma do artigo 162 e 163 CP, e, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital  INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum, sito a Rua Pará, n. 515,  Sala do Juizado Es-
pecial Criminal, nos autos acima mencionado, para dar cum-
primento a prestação pecuniária no valor de R$ 300,00, acaso
a sentenciada não compareça em Juízo para justificar sua
falta, terá o prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação,
para apresentar justificação pelo eventual não compareci-
mento, sob pena de conversão da medida em pena privativa
de liberdade. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 18/fevereiro/2008. Eu,
_____________, (Gumercindo Romualdo da Silva), Escri-
vão Designado, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astor-
ga, Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z  S A B E R   a
todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo
tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº 26/2006, em
que é acusado CESAR DINIZ, brasileiro, filho de Edir Di-
niz e de Maria Jose Diniz, anteriormente residente na Av.
Brasil, n. 269, Iguaraçu/PR, nessa Comarca, e atualmente

Antônina

Apucarana

Araucária

Astorga
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residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, in-
fringindo assim a norma do artigo 129, 147 e 140 CP, e, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital  INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum, sito a Rua Pará, n. 515,  Sala do Juizado Es-
pecial Criminal, nos autos acima mencionado, para dar cum-
primento a prestação pecuniária no valor de R$ 200,00, acaso
a sentenciada não compareça em Juízo para justificar sua
falta, terá o prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação,
para apresentar justificação pelo eventual não compareci-
mento, sob pena de conversão da medida em pena privativa
de liberdade. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 18/fevereiro/2008. Eu,
_____________, (Gumercindo Romualdo da Silva), Escri-
vão Designado, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

bela vista

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: WILLIAM DA SILVA CORRER
PROCESSO CRIME N° 18/2008

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente WILLIAM DA SILVA
CORRER, brasileiro, solteiro, nascido aos 10-03-1989 em Ser-
tanópolis, Pr, filho de Aparecido Dirceu Correr e de Sonia Luiz
da Silva, o qual residia na Rua das Orquídeas, 240, Jardim
Casagrande, no Município de Sertanópolis, PR, estando atual-
mente em local ignorado, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 15 de abril de 2008, às 16:00 horas, acompanhado de advo-
gado, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na de-
núncia nos autos de Processo Crime nº 18/2008, a que respon-
de como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II,
c/c artigo 70, ambos do Código Penal (resumo da denúncia: em
22-12-2007, por volta das 23:30 horas, o ora denunciado acom-
panhado de outros indivíduos, agindo em conjunto, invadiram
uma residência situada nesta cidade e comarca, renderam os
moradores e pessoas que no local se encontravam e subtraíram
diversos objetos e bens do local e dos que lá se encontravam),
ficando pelo presente, citado para se ver processar até final
julgamento, devendo comparecer a todos os atos do processo
para os quais for intimado, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado,
bem como intimado a comparecer munido de documentos pes-
soais e acompanhado de advogado. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 22 de fevereiro de
2008. Eu___________(Andrei Fernando Bergamo), Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
PROCESSO CRIME N° 25/2004

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente JOSÉ MARIA DE OLI-
VEIRA, conhecido como “ZÉ MARIA”, brasileiro, solteiro,
nascido em 26-05-1972 em Bela Vista do Paraíso/PR, filho de
Geraldo Antonio de Oliveira e de Laura Laureano de Oliveira,
o qual residia na Rua Osvaldo Mantovani, Conjunto Rosa Lupp,
nesta Cidade e Comarca, estando atualmente em local ignora-
do, pelo presente CITA-O e INTIMA-O a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de março de
2008, às 14:00 horas, acompanhado de advogado, a fim de ser
interrogado sobre os fatos narrados na denúncia nos autos de
Processo Crime nº 25/2004, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 163, § único, inciso III, do Código Penal
(resumo da denúncia:  em 16-11-2002, por volta das 13h00min,
serrou uma grade da porta da cela onde se encontrava na Dele-
gacia de Polícia desta cidade, causando dano ao patrimônio
público, evadindo-se em seguida), ficando pelo presente, cita-
do para se ver processar até final julgamento, devendo compa-
recer a todos os atos do processo para os quais for intimado,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar por mais
de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar
onde passará a ser encontrado, bem como intimado a compare-
cer munido de documentos pessoais e acompanhado de advo-

gado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, aos 29 de janeiro de 2008. Eu___________(Andrei
Fernando Bergamo), Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

campina g do sul

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTÔNIO
RODRIGUES e sua cônjuge se casado for, Herdeiros ou Su-
cessores, E DA CONFRONTANTE LUZENI SILVA LIMA e
seu cônjuge se casada for, Herdeiros ou Sucessores, COM
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA., foi
proposta a ação de USUCAPIÃO, autuada sob n.º 1037/2004,
contra ANTÔNIO RODRIGUES e MANOEL PRESTES DE
ASSIS e sua esposa, na qual a requerente alega que o primeiro
requerido é tido como proprietário do lote de terreno nº 08, da
quadra nº 05, da Planta Jardim Senhora das Graças, situado no
Município de Quatro Barras/PR, contendo uma área total de
544,00m², sem benfeitorias, havido pelas transcrições nº 34.719
e 41.607, nos livros 3-AJ e 3-NA, respectivamente, da 6ª Cir-
cunscrição Imobiliária desta Comarca, com valor estimado de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Que não obstante, o segundo
requerido, bem como sua esposa, são tidos como proprietários
do lote de terreno nº 07, da quadra nº 05, da Planta Jardim
Senhora das Graças, situado no lugar denominado Canguri, no
Município e Comarca de Campina Grande do Sul/PR, conten-
do uma área total de 552,00m², sem benfeitorias, havido pelas
transcrições nº 34.719, no livro 3-AI e 41.067, livro 3-AM,
respectivamente, da 6ª Circunscrição Imobiliária desta Comar-
ca, com valor estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Que é
importante ressaltar que independentemente das localizações
constantes nas certidões emitidas pelo registro imobiliário da
3ª Circunscrição, os terrenos são contíguos, ou seja, fazem di-
visa um com o outro; Que é possuidora direta dos terrenos (lo-
tes de nº 09 e 10) contíguos ao lote de nº 08, de propriedade do
primeiro requerido; Que tal posse se dá por força do contrato
de locação firmado entre a requerente e a proprietária dos lotes
de nº 09 e 10, a empresa SOLIDEZ CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.; Que todos os
lotes se localizam na Rua Papa João Paulo I, em Quatro Barras/
PR, entre a Rua Antônio Castanharo e BR 116; Que é grande
empresa de transportes da região metropolitana de Curitiba/
PR, e uma de suas diversas filiais se localiza em referido local.
Entretanto, há mais de dezesseis anos, vem utilizando os lotes
usucapiendos como local para estacionamento de seus veículos
pesados, as carretas, e até mesmo de carros; Que referida posse
é mansa e pacífica, tendo em vista que por estes mais diversos
anos os requeridos nunca apareceram no local; Que nos referi-
dos lotes, totalmente cercados com muros e cercas, instalados
pela requerente, desde o início, mantém atos de posse exterio-
res, tais como, cuidar, capinar, cercar, etc., tendo inclusive qui-
tado os impostos e taxas pendentes ao terreno; Que, ainda, a
posse é mansa e pacífica e respeitada pelos confrontantes, e
nunca, em tempo algum, teve qualquer manifestação de oposi-
ção ou resistência àquela posse, porque até bem pouco tempo,
aquela região era um matagal, desabitado, deserto e inóspito;
Que é importante ressaltar que o acesso aos lotes usucapiendos
se dá por ligação com o lote de sua propriedade, por abertura
localizada em região central das cercas instaladas, na qual so-
mente estes lotes usucapiendos se comunicam, ou seja, a posse
é mantida e conservada; Que a ocupação da área referida foi
sempre ininterrupta, por mais de 16 anos, tempo este suficiente
para a prescrição aquisitiva nos termos do artigo 1238 do Códi-
go Civil, independentemente de justo título ou boa-fé; Que o
domínio do referido imóvel tanto é pacífico, que a mesma cons-
truiu várias benfeitorias sobre sua superfície; Que desta forma
vem pleitear a declaração de propriedade dos referidos imó-
veis, para averbação no respectivo registro. E que são confron-
tantes do imóvel usucapiendo: DNIT, SOLIDEZ CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
IMÓVEIS BASSOLI, GILMAR FATUCHE, CLEUSA FÁTI-
MA RIBEIRO e LUZENI SILVA LIMA, e seus respectivos côn-
juges se casados forem.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam CITADOS, para que
querendo, contestem a presente ação, através de advogado, no
prazo legal de (15) quinze dias, a contar do prazo findo deste
Edital, sob pena de se decorrido o prazo sem a devida manifes-
tação, serem reputados como verdadeiros os fatos articulados
pela autora na inicial, como preceituam os artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil, em conformidade do r. despacho a
seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 231: “Autos n.º 1037/2004 – Cite-se
por edital com prazo de 30 dias. Campina Grande do Sul,
13.11.2007 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 02 de janeiro de 2.008.
Eu,_______________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Es-
crivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

cam largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 119/1999

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz
de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 20.12.2007, foi
decretada a Interdição de MARIA APARECIDA FRANÇA
CARNEIRO, brasileira, nascida em 01.01.1962, natural de
Guarapuava/PR., filha de Mario Carneiro e de Maria da
Luz Carneiro, em virtude de ser incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, tendo sido nomeada sua curadora a
Sra. OLINDA DA APARECIDA FRANÇA, brasileira, viú-
va, portadora do RG 5.310.902-0, residente na Rua Edgar
Basso, 230, Jardim Bela Vista, Campo Largo, Paraná, a qual
já prestou compromisso de Curadora e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná aos 07/02/2008. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 36/2006

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz
de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 20.12.2007, foi
decretada a Interdição de LINDACIR GONÇALVES DA LUZ,
brasileira, solteiro, nascida em 03.06.1953, natural de São
Mateus do Sul/PR., filha de Romalino Gonçalves da Luz e
de Maria Gonçalves da Luz, em virtude de ser incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado
seu curador o Sr. ORLANDO GONÇALVES DA LUZ, bra-
sileiro, casado, portador do RG 277.001-6, inscrito no CPF
157.555.689-87, residente na Rua João Vidal, s/n, Pesseguei-
ros, Balsa Nova, Paraná, o qual  já prestou compromisso de
Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os conven-
ções que celebrar sem a representação do curador. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado em local de costume na
forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-
zes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o estabe-
lecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve ser pu-
blicado sem custas, em virtude de ser o requerente benefici-
ário da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 07/02/2008.
Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designa-
do, o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 619/2000

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz
de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SA-
BER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que por
sentença deste juízo, datada de 20.12.2007, foi decretada a In-
terdição de JOÃO MARIA DE SANTANA, brasileiro, sol-
teiro, natural de Campo Largo/Pr., nascido em 22.09.1954,
filho de Abrão Cordeiro dos Santos e de Amantina Maria de
Freitas, em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeada sua curadora a Sra.
AMANTINA FERREIRA GONÇAVES, brasileira, porta-
dora do RG 5.602.813-7, residente na Estrada do Cerne, Km

38, Bateias, Campo Largo, Paraná, a qual  já prestou com-
promisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
ao 01/02/2008. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Es-
crivão Designado, o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 119/2006

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz
de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 11.07.2007, foi
decretada a Interdição de CLAIR KINAP, brasileira, nascida
em 01.03.1962, natural de Balsa Nova/PR., filha de João
Miguel Kinap e de Irene de Souza Kinpa, em virtude de ser
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo
sido nomeada sua curadora o Sra. SUZANE KINAP DE OLI-
VEIRA brasileira, solteira,  portadora do RG 9.863.053-8 e
do CPF 057.248.639-10, residente na Avenida dos Expedico-
nários, 46, Bairro Bom Jesus, Campo Largo, Paraná, a qual
já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do car-
go, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito to-
dos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná aos 08/07/2007. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 202/2005

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz
de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 20.12.2007, foi
decretada a Interdição de JUCERLEIA GALDINO DE LIMA,
brasileira, nascida em 18.07.1973, natural de Japirá/PR.,
filha de Pedro Galdino de Lima e de Rosa Maria de Lima,
em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. ROSA
MARIA DE LIMA, brasileira, casada, portadora do RG
4.262.761-5, inscrita no CPF 897.301.199-53, residente na
Rodovia Balsa Nova a Campo Largo, Paraná, a qual  já pres-
tou compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 07/02/2008. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

 Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

campo mourao

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO
 O DOUTOR EDUARDO LOURENÇO BANA – MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Bela Vista do Paraíso

Campina Grande do Sul

Campo  Largo

Campo Mourão
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 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 24 de março de 2008 às 14:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 07 de abril de 2008 às 14:00
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 493/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ALDORA DE ALMEIDA FREITAS DOS
REIS.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 05, DA QUADRA Nº 06, com
área de 420,000m2, situado na planta do Jardim Aeroporto nes-
ta cidade, confrontando 14ms de frente para a Rua 5, atual rua
Segismundo Dulugosz nº 70; 30,00 metros com o lote 04, 30,00
metros confrontando com a rua 10; 14,00 metros nos fundos
com o lote nº 17, matricula nº 27.019 do 2º C.R.I.. Sem benfei-
torias.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.553,66 (doze mil quinhentos e cinqüenta e três reais e
sessenta e seis centavos) valor atualizado em 18/01/2008.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado autos nº 75/1999 de Execução
Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra Aldora de Almeida Freitas dos Réus.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 6.020,23 (seis mil vinte reais e
vinte e três centavos) em 23/03/2007.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada ALDORA DE ALMEIDA FREITAS DOS
REIS e seu esposo se casado for, para acompanharem, queren-
do.
Campo Mourão, 21 dias do mês de janeiro de  2008.
 Eu, _______________________________(Maria Geilsa Nu-
nes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e
subscrevi

EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR EDUARDO LOURENÇO BANA – MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 24 de março de 2008 às 14:05
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 07 de abril de 2008 às 14:05
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 224/2006 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra HELEN PAULA RUZZENE.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 07, DA QUADRA Nº 02, com
área de 378,000m2, situado na planta do Jardim Esperança,
nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 12,00ms
de frente para a Rua 1, 31,50ms de fundos laterais, de um lado
confrontando com o lote nº 06, e de outro lado com o lote nº
08, 12,00 de fundos divisando com o lote nº 22, matriculado
sob o nº 28.677 do 1º Oficio do C.R.I.. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 10.425,41 (dez mil quatrocentos e vinte e cinco reais e qua-
renta e um centavos) valor atualizado em 18/01/2008.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 841,08 (oitocentos e quarenta e
um reais e oito centavos) em 26/04/2007.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada HELEN PAULA RUZZENE e seu espo-
so se casada for, para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 21 dias do mês de janeiro de  2008.
 Eu, _______________________________(Maria Geilsa Nu-
nes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e
subscrevi

EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR EDUARDO LOURENÇO BANA – MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 24 de março de 2008 às 14:10

horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 07 de abril de 2008 às 14:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 340/2006 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra MIGUEL RIBEIRO DA SILVA.
BENS: CARTA DE DATA Nº 12, DA QUADRA Nº 09, com
área de 455,000m2, ms, situada na planta do Jardim Santa Cruz,
nesta cidade, com os seguinte limites e confrontações: 13,0ms
de frente para a Avenida nº 03, 35,00ms de fundos laterais, de
um lado confrontando com o lote nº 11, e de outro lado com o
lote nº 13, 13,00ms de fundos divisando com o lote nº 03, ma-
triculado sob o nº 24.121 do 1º Oficio do C.R.I.
BENFEITORIAS: Contendo duas casas em alvenaria com
138,00ms2 e 22,00ms2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 83.403,32 (oitenta e três mil quatrocentos e três reais e trin-
ta e dois centavos) valor atualizado em 18/01/2008.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.698,01 (três mil seiscentos e
noventa e oito reais e um centavos) em 08/02/2007.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado MIGUEL RIBEIRO DA SILVA e sua
esposa se casado for, para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 21 dias do mês de janeiro de  2008.
 Eu, _______________________________(Maria Geilsa Nu-
nes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e
subscrevi

EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR EDUARDO LOURENÇO BANA – MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 24 de março de 2008 às 14:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 07 de abril de 2008 às 14:20
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 345/1998 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra VINICIUS LUIS MATHEUS MARCOS
LUCAS LOPES.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 10 DA QUADRA Nº 11,  com
área de 300,00m2, situada na planta do Jardim Izabel, nesta
cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 12,00ms de
frente para a rua nº 01; 25,00ms de fundos laterais, de um lado
confrontando com a data nº 09 e de outro lado com a data nº 11;
12,00m. nos fundos, divisando com a data nº 26, matriculado
sob o nº 22.908 do 2º Oficio do C.R.I.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 15.801,38 (quinze mil oitocentos e um reais e trinta e oito
centavos) valor atualizado em 18/01/2008.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado nos autos nº 453/2003 de Exe-
cução Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Vinicius Luiz Matheus Lucas Lopes.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.045,64 (dois mil quarenta e cin-
co reais e sessenta e quatro centavos) em 02/03/2007.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado VINICIUS LUIS MATHEUS MARCOS
LUCAS LOPES, na pessoa de seu representante legal Sra.
Odete Regina Lopes, para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 21 dias do mês de janeiro de  2008.
 Eu, _______________________________(Maria Geilsa Nu-
nes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e
subscrevi

EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.

VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 212/2002 de EXECUTIVO FISCAL pro-
movida FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ROSA DE OLIVEIRA BONFIM
BENS: Carta de data nº. 06, quadra nº. 30, com área de 402,50
m², situado no Jardim Alvorada, nesta cidade, com as seguintes
divisas e confrontações: 11,50 ms de frente para a Rua n º 03,
35,00 ms de fundos laterais, de um lado com a data nº. 05, e de
outro lado com a data nº. 07 e 11,50 ms de fundos com a reser-
va do loteamento, contendo Duas Casas com área total de
30,00m².
AVALIAÇÃO: R$ 12.160,61 (doze mil cento e sessenta reais
e sessenta e um centavos) em 05 de outubro de 2007
DEPÓSITO: Gerson Guimarães do Vale, Depositário Público.
ÔNUS: Nada consta.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.120,34 (dois mil cento e vinte
reais e trinta e quatro centavos) em 07 de maio de 2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s), ROSA DE OLIVEIRA BONFIM e
seu cônjuge se casada for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro  de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 304/2002 de EXECUTIVO FISCAL pro-
movida FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra JOSÉ LUIZ FERMINO.
BENS: Data de terras nº. 10, quadra nº. 24, com área de 360,00
m², situada na planta do loteamento denominado Jardim Tropi-
cal, nesta cidade, município e comarca, e os seguintes limites e
confrontações: A noroeste por uma linha reta em confrontação
com a data nº. 11, numa extensão de 30,00 ms: A nordeste – por
uma linha reta em confrontação a data nº. 19 numa extensão de
12,00 ms: a sudeste – por um alinha reta em confrontação com
a data nº. 09 numa extensão de 30,00 ms, A sudoeste – pela
testada do9 alinhamento predial da Rua Jaçanã, numa extensão
de 12,00 ms, sem benfeitorias, sem calçada, em rua asfaltada.
Matrícula sob o número 28.341 do 2º CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 6.122,66 (seis mil cento e vinte e dois reais
e sessenta e seis centavos), em 05 de outubro de 2007.
DEPÓSITO: Gerson Guimarães do Vale, Depositário Público.
ÔNUS: Débitos de IPTU junto a Prefeitura Municipal no valor
de R$ 1.127,72 (um mil cento e vinte sete reais e setenta e dois
centavos) em 13 de junho de 2007.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.764,86 (três mil setecentos e ses-
senta e quatro reais e oitenta e seis centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) JOSÉ LUIZ FERMINO, e seu côn-
juge se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.

Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 146/2004 de EXECUTIVO FISCAL pro-
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAM-
PO MOURÃO contra VITAL PEDRO CONRADO
BENS: Carta de data nº. 07, quadra nº. 09, com área de 360,00
m², situado no Jardim Pio XII, nesta cidade e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: 12 ms de frente para a Rua
Nossa Senhora Aparecida, 30 ms de fundos laterais de um lado
com a data nº. 06, do outro lado com a data nº. 08 e 12 ms nos
fundos com a data nº. 17, desmembrada da maior porção, obje-
to das transcrições nº. s 22.983 e 23.846 do livro 3L do 1º CRI,
transcrição nº. 37.501 do CRI – 2º Ofício.
AVALIAÇÃO: R$ 3.534,65 (três mil quinhentos e trinta e qua-
tro reais e sessenta e cinco centavos) em 05 de outubro de 2007
DEPÓSITO: Gerson Guimarães do Vale, Depositário Público.
ÔNUS: R$ 243,24 (duzentos e quarenta e três reais e vinte e
quatro centavos), referente a IPTU em 29/11/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.863,49 (três mil oitocentos e ses-
senta e três reais e quarenta e nove centavos), em 29/11/2006.
 FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) VITAL PEDRO CONRADO, e seu
cônjuge se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 72/99 de CARTA PRECATÓRIA promovi-
da pelo MUNICÍPIO DE ARARUNA contra CAMPO – CO-
MÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA.
BENS: 3/5 do imóvel matriculado sob o nº 23.257 do 2º Oficio
do C.R.I desta comarca, data de terras nº. 1/2  resultante da
unificação das datas nº. 1 e 2, da quadra nº. 165, da planta geral
desta cidade e comarca, com a área de 1.800,00m², e os seguin-
tes limites e confrontações: A noroeste: pela testada do alinha-
mento predial da Avenida Capitão Índio Bandeira, numa exten-
são de 40,00m. A Noroeste: por uma linha reta, em confronta-
ção com a data nº 03, numa extensão de 45,00m. A Sudeste:
por uma linha reta em confrontação com a data A, numa exten-
são de 40,00m. A Sudoeste: pela testada do alinhamento predi-
al da Rua Laurindo Borges, numa extensão de 45,00m.
BENFEITORIAS: 01 (um) prédio em alvenaria com 208m²;
01 (uma) área coberta com telhas de amianto e piso de concreto
com 320m²; 01 (um) deposito em alvenaria com 25,38m²; 01
(uma) área coberta com calhetão com 21,50m² .
AVALIAÇÃO: A parte ideal do bem acima encontram-se ava-
liada em R$ 323.312,91 (trezentos e vinte e três mil, trezentos
e doze reais e noventa e um  centavos), valor atualizado em 25/
05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de Gerson Guimarães Vale, Depositário Público.
ÔNUS: Débitos Junto a Prefeitura do Município de Campo
Mourão no valor de R$ 35.405,81 (trinta e cinco mil quatro-
centos e cinco reais e oitenta e um centavos) em 11 de outubro
de 2006; Penhorado nos Autos n° 888/96, 032/98, 031/98, 203/
98, 185/99 de Execução Fiscal; Autos 549/97, 556/97, 058/98
de Execução de Titulo Extrajudicial e 166/98 Embargos de Ter-
ceiro. Todos em tramite na 1ª Vara Cível desta comarca; Pe-
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nhorado nos autos n° 565/97, 0144/98, 644/97, 0639/97, 643/
97, 38/98 de Execução de Titulo Extrajudicial;  203/98, 922/
96, 175/98, 184/98 de Execução Fiscal e 166/98 de Execução
por Quantia Certa. Todos em tramite na 2ª Vara Cível desta
comarca; Penhorado no autos nº 644/98 expedido pela Junta de
Conciliação e Julgamento desta Comarca; Penhorado nos au-
tos n° 2000.70.10.002870-8; 2001.70.10.001279-1;
2001.70.10.000467-8; 2000.70.10.002315-2;
2003.70.10.000854-1; 2003.70.10.001806-6;
2003.70.10.000050-5 de Execução Fiscal em tramite na Vara
Federal.
VALOR DO DÉBITO: R$ 331.383,59 (trezentos e trinta e um
mil trezentos e oitenta e três reais e cinqüenta e nove reais), em
30/06/2005.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) CAMPO – COMÉRCIO DE PE-
ÇAS PARA TRATORES LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.

OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: 173/2005 – EXECUÇAO FISCAL promovida pela
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra IN-
COFEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FECULAS LTDA.
BENS: 01) 01 (um) veiculo Mercedes Bens L 1513, tipo cami-
nhão diesel, ano 1975, cor azul, placa ADG 0510, RENAVAN
n°51.906.330-9, toco, com carroceria de madeira, em bom es-
tado de conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 35.220,84 (trinta e cinco mil duzentos e vinte reais e oitenta
e quatro centavos)  valor atualizado em 13 de agosto de 2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder do Depositário Público Gerson Guimarães do Vale
.
ÔNUS: Nada consta nos autos
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.609,74 (quatro mil seiscentos e
nove reais e setenta e quatro centavos) em 28/08/2006.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
ás custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) INCOFEC INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FECULAS LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,

pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: nº. 203/2001 de EXECUTIVO FISCAL promovida
pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra MARIA PERPETUA DE C. SILVA.
BENS: Data de terras nº. 15, da quadra “J”, com a área de
371,25m², situada no Jardim Tropical II parte, desta cidade com
as seguintes divisas e confrontações: 11,00 ms de frente, para a
Rua nº04; 33,75ms  de fundos laterais, de um lado, confrontan-
do com a data nº13, e de outro lado, com a data nº17; 11,00ms
nos fundos, divisando com a data nº16, conforme a matrícula
nº. 14.334 do 2º Ofício do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) em 8 de Agosto
de 2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder do Depositário Público, Gerson Guimarães do
Vale  .
ÔNUS: Penhora nos autos 222/06-2° Vara Cível em favor da
Fazenda Pública do Município de Campo Mourão/ PR e autos
n° 186/97-CP 1° Vara Cível em favor de Unibanco S/A.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.856,34 (Três mil oitocentos e cin-
qüenta e seis reais e trinta e quatro centavos) em 18 de Março
de 2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
ás custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) MARIA PERPETUA DE C. SIL-
VA, e seu esposo se casada for, para acompanhar(em), queren-
do.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: 362/2001 – EXECUÇÃO FISCAL promovida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra NIL-
TON QUENEHEN – COMÉRCIO DE ARTIGOS DE LAZER.
BENS: 01)  01 (uma) piscina marca Glostenr, cor azul, de fibra
com borda de segurança e faixa decorativa, modelo G-660, ta-
manho 6,60X3.60X1,40, nova.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 6.909,90 (seis mil e novecentos e nove reais e noventa cen-
tavos) valor atualizado em 13 de agosto de 2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de(o) Nilton Quenehen, Rua Brasil, 948, loja 01,
Centro, Campo Mourão/PR
ÔNUS:  Nada consta nos autos, alem da penhora na presente
Execução
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.298,42 (três mil duzentos e no-
venta e oito reais e quarenta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
ás custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) NILTON QUENEHEN – COMER-
CIO DE ARTIGOS DE LAZER, na pessoa de seu represen-
tante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: 51/2003 – EXECUÇÃO FISCAL promovida pela
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra ZA-
CARIAS VIEIRA FERREIRA.
BENS: 01) 01 (uma) impressora Epson FX 2170, n° de
série2NGY087840, em bom estado de conservação e funciona-
mento.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 833,46 (oitocentos e trinta e três reais e quarenta e seis
centavos)  valor atualizado em 13 de agosto de  2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de(o) executado na casa da impressora Rua De-
vete de Paula Xavier n° 819, nesta cidade.
ÔNUS:  Nada consta nos autos.
VALOR DO DÉBITO: R$ 466,73 (quatrocentos e sessenta e
seis reais e sessenta e três centavos) em 04/06/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
ás custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ZACARIAS VIEIRA FERREIRA, e
sua esposa se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 204/2001 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra APARECIDO AUGUSTO VIDAL.
BENS: Lote de terras n° 03, quadra n° 24, com área de 375,00
m², situada na planta do Jardim Modelo, nesta cidade e Comar-
ca de Campo Mourão/PR, com os seguintes limites e confron-
tações: 15,00 metros confrontando com a Rua 11; 25,00 metros
confrontando com o lote n° 02; 25,00 metros confrontando com
a Rua 06 e 15,00 metros nos fundos com o lote n° 04, conforme
matrícula n° 31.132 do 1° Cartório do Registro de Imóveis des-
ta Comarca de Campo Mourão/PR.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais), valor atualizado em 25/05/
2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Débitos de IPTU junto a Prefeitura Municipal no valor
de R$ 859,48 (oitocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e
oito centavos) .
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.190,14 (três mil, cento e noventa
reais e quatorze centavos), em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) APARECIDO AUGUSTO VIDAL

e sua esposa se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 258/2002 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra EMEVE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
BENS: Data de terras n° 13, da quadra n° 05, com área de
384,00 m², situada no Jardim Flórida, nesta cidade, com as se-
guintes divisas e confrontações: 12,00 metros de frente para a
Rua Coelho Junior; 32,00 metros de fundos laterais, de um lado
com o lote n° 12, do outro lado com o lote n° 14; 12,00 metros
nos fundos com o lote n° 05, matriculada sob o n° 4.460 do 2°
Ofício do Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca de
Campo Mourão/PR.
Benfeitoria: Uma casa em alvenaria com 206,00 m².

 AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 122.984,79 (cento e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e
quatro reais e setenta e nove centavos), valor atualizado em 25/
06/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Penhora, em favor de Pedro Melninski, autos 189/1989,
em trâmite na 1ª Vara Cível de Campo Mourão/PR; Penhora,
em favor do INSS, autos 2000.70.10.000894-9, em trâmite na
Vara Federal de Campo Mourão/PR; Penhora, em favor do INSS,
autos 2000.70.10.001714-4, em trâmite na Vara Federal de
Campo Mourão/PR; Penhora, em favor do INSS, autos
2000.70.10.003114-5, em trâmite na Vara Federal de Campo
Mourão/PR; Débitos de IPTU junto a Prefeitura Municipal de
R$ 4.989,17 (quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais e
dezessete centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.052,07 (dois mil e cinqüenta e
dois reais e sete centavos), em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) EMEVE CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, para
acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 136/2002 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: Data de terras n° 19, da quadra n° M, com área de
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484,00 m², situada no loteamento denominado Jardim Tropical
II, nesta cidade de Campo Mourão, com as seguintes divisas e
confrontações: A Noroeste por linha reta em confrontação com
a data n° 18, numa extensão de 44,00 metros; A Nordeste por
uma linha reta em confrontação com a data n° 11, numa exten-
são de 11,00 metros; A Sudeste em linha reta em confrontação
com o lote n° 20, numa extensão de 44,00 metros; A Sudeste
pela testada do alinhamento predial da Rua Galo da Serra, numa
extensão de 11,00 metros, Matricula nº. 28.866 do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Oficio de Campo Mourão.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.090,84 (quatro mil e noventa reais e oitenta e quatro cen-
tavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Penhoras, em favor  da Fazenda Pública do Município
de Campo Mourão, autos n° 314/1995 e 287/1997, ambos em
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão/PR;
Débitos de IPTU junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
3.213,78 (três mil, duzentos e treze reais e setenta e oito centa-
vos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 822,03 (oitocentos e vinte e dois
reais e três centavos), em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ORGANIZAÇÃO COMERCIAL
E IMOBILIÁRIA TRIVELATTO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 315/2001 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra VALFRIDO MONTEIRO DOS SANTOS.
BENS: Data de terras n° 59, quadra n° “E”, com 375,25 m²,
situada no Jardim Tropical II, nesta cidade, divisando: 11,00
metros de frente  para a Rua n° 04, de fundos laterais, de um
lado, confrontando com a data n° 57 e de outro lado com a data
n° 61 e 1,00 metros, nos fundos divisando com a data n° 60,
sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.090,84 (quatro mil e noventa reais e oitenta e quatro cen-
tavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Arresto, em favor da Fazenda Pública de Campo Mou-
rão, autos 209/2006, em trâmite na 2ª Vara Cível de Campo
Mourão/PR; Débitos de IPTU junto a Prefeitura Municipal de
R$ 1.316,69 (um mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e
nove centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.512,04 (três mil, quinhentos e
doze reais e quatro centavos), em 14/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.

INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) VALFRIDO MONTEIRO DOS
SANTOS e sua esposa se casado for, para acompanhar(em),
querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 719/1993 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA TRIVELATTO.
BENS: Lote de terras n° 11, da quadra n° 23, com área de
350,00 m², situado na planta Jardim Aeroporto, nesta cidade, o
imóvel situa-se em rua asfaltada sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.113,54 (cinco mil, cento e treze reais e cinqüenta e quatro
centavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Débitos de IPTU junto a Prefeitura Municipal no valor
de R$ 4.893,73 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e
setenta e três centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 78,31 (setenta e oito reais e trinta
e um centavos), em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ORGANIZAÇÃO COMERCIAL
E IMOBILIÁRIA TRIVELATTO, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 160/1993 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ORGANIZAÇAO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: Data de terras n° 02. da quadra n° 29, com área de
375,00 m², situada na planta do loteamento denominado Jar-
dim Paulista, na cidade de Campo Mourão, município e Co-
marca, com os seguintes limites e confrontações: A Noroeste,
pela testada do alinhamento predial da Rua Antonio Justino
Ferreira, numa extensão de 12,50 metros; A Nordeste, por uma
linha reta em confrontação com a data n° 03, numa extensão de
30,00 metros; A Sudeste, por uma linha reta em confrontação
com o lote n° 120-Rem, numa extensão de 12,50 metros; A
Sudoeste, por uma linha reta em confrontação com a data n°
01, numa extensão de 30,00 metros.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.113,54 (cinco mil, cento e treze reais e cinqüenta e quatro
centavos), valor atualizado em 25/06/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de(o) Gerson Guimarães do Vale, depositário
público.
ÔNUS:  Penhora, em favor da Fazenda Pública do Município
de Campo Mourão, autos n° 088/2004, em trâmite na 2ª Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão/PR; Penhora, em favor
da Fazenda Pública do Município de Campo Mourão, autos n°
287/1997, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Campo
Mourão/PR; Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de
R$ 649,41 (seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e um
centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 70,25 (setenta reais e vinte e cinco

centavos), em 16/01/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ORGANIZAÇAO COMERCIAL
E IMOBILIÁRIA TRIVELATTO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 05/2004 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra IMOBILIÁRIA SOL LTDA.
BENS: Lote de terras n° 18, da quadra nº. 37, com área de
360,00 m²situado na planta do Jardim Modelo, na cidade de
Campo Mourão, com os seguintes limites e confrontações: 12,00
metros de frente confrontando com a Rua 09; 30,00 metros de
fundos laterais, confrontando de um lado com o lote n° 17, de
outro lado confrontando com o lote de n° 19 e 12,00 metros de
fundos confrontando co o lote n° 09, constante da matrícula n°
9.304 do livro de Registro Geral do 1° Ofício do Cartório do
Registro de Imóveis de C ampo Mourão/PR.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.120,94 (três mil, cento e vinte reais e noventa e quatro
centavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Penhora em favor da Fazenda Publica do Município de
Campo Mourão , autos 316/1995, 1ª Vara Cível de Campo
Mourão; Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
1.193,33 (um mil, cento e noventa e três reais e trinta e três
centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 643,30 (seiscentos e quarenta e três
reais e trinta centavos), em 17/07/2006.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) IMOBILIÁRIA SOL LTDA., na
pessoa de seu representante legal, para acompanhar(em), que-
rendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 127/2002 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: Lote de terras n° 15, quadra n° “I”, com área de 371,25
m², situada na planta do loteamento denominado Jardim Tropi-
cal II parte, nesta cidade e Comarca de Campo Mourão/PR,
com os seguintes limites e confrontações: A Noroeste, pela tes-
tada do alinhamento predial da Rua das Flores, numa extensão
de 11,00 metros; A Nordeste por um linha reta em confrontação
com a data n° 13, numa extensão de 33,75 metros; A Sudeste
por uma linha reta em confrontação com a data n° 17, numa
extensão de 33,75 metros, conforme matrícula n° 28.726 do 2°
Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca de Campo
Mourão/PR.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.090,84 (quatro mil e noventa reais e oitenta e quatro cen-
tavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) Gerson Guimarães do Vale depositário público.
ÔNUS: Penhora, em favor da Fazenda Pública de Campo Mou-
rão, autos 314/1995, em trâmite na 1ª Vara Cível de Campo
Mourão/PR; Débitos de IPTU junto  a Prefeitura Municipal no
valor de R$ 4.500,21 (quatro mil, quinhentos reais e vinte e um
centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.417,45 (um mil, quatrocentos e
dezessete reais e quarenta e cinco centavos), em 05/1/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ORGANIZAÇÃO COMERCIAL
E IMOBILIÁRIA TRIVELATTO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 14/1999 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra IMOBILIÁRIA SOL LTDA.
BENS: Lote de terras n° 03, da quadra n° 16, com área de
375,00 m², situado no Jardim Modelo, na cidade de campo
Mourão, Estado do Paraná, com os seguintes limites e confron-
tações: Frente, 15,00 metros confrontando com a Av. Josuéis
Gonçalves; Fundos laterais, 25,00 metros de um lado confron-
tando com o lote n° 02 e de outro lado com o lote n° 04; Findo,
15,00 metros confrontando com o lote n° 05, havida pela ma-
trícula n° 29.714 do 1° Ofício do Cartório do Registro de Imó-
veis de Campo Mourão/PR, sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.166,37 (cinco mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e
sete centavos), valor atualizado em 25/06/2007.
DEPÓSITO: Que os bens acima encontram-se depositado em
mãos e poder de(o) Gerson Guimarães do Vale, depositário
público.
ÔNUS:  Penhora em favor do Município de Campo Mourão
Autos 460/2003 1ª Vara cível de Campo Mourão; Débito de R$
3.158,83 (três mil, cento e cinqüenta e oito reais e oitenta e três
centavos), junto a Prefeitura Municipal.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.850,87 (quatro mil e oitocentos e
cinqüenta reais e oitenta e sete centavos), em 16/01/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
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INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) IMOBILIÁRIA SOL LTDA., na
pessoa de seu representante legal, para acompanhar(em), que-
rendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 363/2003 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ARAMIS CORREA DOS SANTOS.
BENS: Lote de terras n° 01, da quadra n° 36, com área de
374,00 m², situado na planta do Jardim Modelo, neta cidade e
Comarca, com os seguintes limites e confrontações; 17,00 me-
tros de frente para a Rua Jasmim; 22,00 metros de fundos late-
rais, de um lado com a Rua Gilberto Gonçalves Açafrão e de
outro lado com o lote n° 02; 17,00 metros nos fundos com o
lote n° 04. Contendo sobre o imóvel uma construção residenci-
al em madeira, com 70,00 m², objeto da matrícula n° 29.349 do
1° Ofício do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Campo Mourão/PR.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor atualizado em 27/02/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Arresto, em favor da Fazenda Pública do Município de
Campo Mourão, autos n° 111/1998, em trâmite na 1ª Vara Cí-
vel desta Comarca de Campo Mourão/PR; Débitos de IPTU
junto a Prefeitura Municipal no valor de R$ 2.113,14 (dois mil,
cento e treze reais e quatorze centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.045,26 (um mil e quarenta e cin-
co reais e vinte e seis centavos), em 22/05/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ARAMIS CORREA DOS SANTOS
e sua esposa se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

]
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 122/2002 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: Data de terras n° 31, quadra n° “E”, com área de 371,25

m², situada na planta do loteamento Jardim Tropical II, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações: a Noroeste
pela testada do loteamento predial da Rua Princesa dos cam-
pos, numa extensão de 11,00 metros; a Nordeste por uma linha
reta em confrontação com a data n° 29, numa extensão de 33,75
metros; a Sudoeste por uma linha reta em confrontação com a
data n° 32, numa extensão de 11,00 metros; a Sudoeste por
uma linha reta em confrontação  com a data n° 33, numa exten-
são de 33,75 metros, matrícula nº R-32-960 do 2º Oficio de
Registro de Imóveis.
Benfeitorias: Contendo uma casa de madeira em péssimo esta-
do, com área de 30,00 m², piso de cimento, coberta com eter-
nit, a data localiza-se na última quadra do Jardim Bandeiran-
tes, com asfalto e energia elétrica.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.113,54 (cinco mil, cento e treze reais e cinqüenta e quatro
centavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Débitos junto  a Prefeitura Municipal de R$ 1.914,77
(um mil, novecentos e quatorze reais e setenta  e sete  centa-
vos); Penhora em favor da Fazenda Publica Municipal,  decor-
rentes dos autos 314/95 da 1ª vara cível e 1066/03 da 2ª vara
cível.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.500,64 (três mil e quinhentos re-
ais e sessenta e quatro centavos), em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ORGANIZAÇÃO COMERCIAL
E IMOBILIÁRIA TRIVELATTO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 105/2004 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ÉLIO RODRIGUES MATOS.
BENS: Data de terras n° 12, da quadra n° 20, com área de
787,50 m², situada no Jardim Residencial Araucária, nesta ci-
dade, com as seguintes divisas e confrontações: 2,00 metros de
frente para a Rua Tipuãnas; 43,00 metros por um lado com a
Rua Alecrim; 35,00 metros de outro lado, com a data n° 10;
38,00 metros nos fundos com as datas n°s 11, 3 e 14, matricu-
lada sob o n° 14.052 do 2° Ofício do Cartório do Registro de
Imóveis desta Comarca de Campo Mourão/PR.

 AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 25.441,79 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um
reais e setenta e nove centavos), valor atualizado em 25/05/
2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) Sr. Gerson Guimarães do Vale, depositário públi-
co.
ÔNUS: Penhora, em favor da Fazenda Pública do Município
de Campo Mourão, autos 180/1997, em trâmite na 1ª Vara Cí-
vel de Campo Mourão/PR; Penhora, em favor do Conselho re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, autos
217/1997, em trâmite na 1ª Vara Cível de Campo Mourão/PR;
Penhora, em favor do INSS, autos 2000.70.10.001887-9, em
trâmite na Vara Federal de Campo Mourão/PR; Débitos de IPTU
junto a Prefeitura Municipal no valor de R$ 978,71 (novecen-
tos e setenta e oito reais e setenta um centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.503,03 (dois mil, quinhentos e
três reais e três centavos), em 16/01/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a

realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ÉLIO RODRIGUES MATOS e sua
esposa se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubroo de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 362/2003 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra HITLER DOS SANTOS.
BENS: Data de terras n° 15, da quadra n° 08, com área de
300,00 m², situada no Jardim Izabel, nesta cidade, com as se-
guintes divisas e confrontações: 12,00 metros de frente para a
Rodovia BR-158; 25,00 metros de fundos laterais, de um lado
com a data n° 14 e de outro lado com a data n° 16; 12,00 me-
tros de fundos com a data n° 32, matricula da sob o n° 22.227
do 2° Ofício do Cartório do Registro de Imóveis desta Comar-
ca de Campo Mourão/PR.

 AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 46.404,48 (quarenta e seis mil, quatrocentos e quatro reais
e quarenta e oito centavos), valor atualizado em 02/07/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Débitos de IPTU junto a Prefeitura Municipal no valor
de R$ 1.644,08 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e
oito centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.845,56 (um mil, oitocentos e qua-
renta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), em 14/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) HITLER DOS SANTOS e sua es-
posa se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 26 dias do mês desetembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 102/2002 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra MARMONTEL E MERCADANTE LTDA.
BENS: 01 (uma) chácara “D”, situada no loteamento denomi-
nado Jardim Residencial Araucária, na cidade de Campo Mou-
rão, município de comarca, com área de 15.822,50 m², e os
seguintes limites e confrontações: A Noroeste: por três linhas,

pela testada do alinhamento predial da Av. dos Álamos, a 1ª por
linha reta numa extensão de 185,32 metros; a 2ª por uma linha
circular com raio de 23 metros, com desenvolvimento de 51,34
metros, a 3ª por uma linha reta numa extensão de 72,69 metros;
A Nordeste: por linha reta em confrontação com a data n° 01,
da quadra n° 40, numa extensão de 40,00 metros; A Sudeste:
por linha reta em confrontação com o lote n° 82-A, numa ex-
tensão de 290,00 metros; A Sudoeste: pela testada do alinha-
mento predial da faixa de domínio da Rodovia BR-487 que liga
Campo Mourão/Iretama, numa extensão de 73,16 metros, ma-
trícula n° 28.365 do 2º CRI local.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 197.435,87 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos e trin-
ta e cinco reais e oitenta e sete centavos), valor atualizado em
02/07/2007.
DEPÓSITO: Que os bens acima encontram-se depositados em
mãos e poder de(o) Gerson Guimarães do Vale, depositário
público.
ÔNUS:  Débito no valor de R$ 14.127,83 (quatorze mil, cento
e vinte e sete reais e oitenta e três centavos) de IPTU, em 20/
12/2006 e penhora em favor da Fazenda Municipal, autos 345/
95, 2ª Vara Cível.
VALOR DO DÉBITO: R$ 22.105,49 (vinte e dois mil, cento e
cinco reais e quarenta e nove centavos), em 02/12/2006.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) MARMONTEL E MERCADAN-
TE LTDA., na pessoa de seu representante legal, para
acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 89/2002 de EXECUTIVO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra PLATEC PLANEJ. ASSIST.  TEC. S/C
LTDA.
BENS: Carta de data n° 02 da quadra n° 06, com área de 427,50
m², situada na Planta do Jardim Modelo, na cidade de Campo
Mourão, com as seguintes divisas: Rua 13, no rumo NO-SE, na
distância de 19,00 metros; data n° 01, no rumo NE-SO, na dis-
tância de 22,50 metros; data n° 5, no rumo NO-SE na distância
de 19,00 metros; data n° 03 no rumo NE-SO, na distância de
22,50 metros, conforme descrito na Matrícula n° 11.473, no 1/
Ofício do Cartório do Registro de Imóveis de Campo Mourão/
PR.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 122.982,79 (cento e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e
dois reais e setenta e nove centavos), valor atualizado em 25/
06/2007.
DEPÓSITO: Que os bens acima encontram-se depositado em
mãos e poder de(o) Sr. Gerson Guimarães do Vale depositário
público.
ÔNUS:  Penhora, em favor do IAPAS, autos n° 652/1984, em
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão/PR;
Penhora, em favor do IAPAS, autos n° 653/1984, em trâmite na
1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão/PR e Penhora em
favor do Unibanco, autos 159/96 1ª Vara cível da Comarca de
Campo Mourão/PR; Débitos de IPTU junto a Prefeitura Muni-
cipal no valor de R$ 934,52 (novecentos e trinta e quatro reais
e cinqüenta e dois centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 6.058,63 (seis mil, cinqüenta e oito
reais e sessenta e três centavos), em 14/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
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timado o(s) Executado(s) PLATEC PLANEJ. ASSIST. S/C
LTDA., na pessoa de seu representante legal, para
acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREI-
RA – MM. JUÍZA

DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 66/1999 e apensos 40/2004 de EXECUTI-
VO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra ANTONIO DE PAU-
LA SIMÕES.
BENS: Data de terras n° 06, da quadra n° 12, com área de
481,50 m², situada no Jardim Paulista, desta cidade, limitando-
se: pela frente, com a Rua “K”, com 10,00 metros; de um lado,
com a Rua “L” om 35,00 metros; pelos fundos com as datas n°s
01 e 02, com 22,00 metros e , de outro lado, com a data n° 07,
com 31,05 metros, matriculada sob o n° 7.456 do 2° Ofício do
Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca de Campo
Mourão/PR.

 AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.181,67 (oito mil,  cento e oitenta e um reais e sessenta e
sete centavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) devedor.
ÔNUS: Débitos junto a Prefeitura Municipal de R$ 356,63 (tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e setenta e três centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.695,40 (dois mil, seiscentos e
noventa e cinco reais e quarenta centavos), em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ANTONIO DE PAULA SIMÕES e
sua esposa se casado for , para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 562/1993 e apensos 214/1998 e 211/1998
de EXECUTIVO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra MAR-
LENE GOMES e OUTROS.
BENS: Carta de data n° 12, quadra n° 22, com área de 400,00
m², situada na planta do Jardim Bandeirantes, nesta cidade, com
os seguintes limites e confrontações: 12,00 metros de frente
confrontando com a Rua 18; 32,00 metros de fundos laterais,
de um lado confrontando com as datas n°s 11 e 13; 35,00 me-
tros de fundos lateral com as datas n°s 1, 2 e 3;  12,00 metros
nos fundos com a data n° 14, conforme matrícula sob o n° 2.578

do 1° Ofício desta Comarca de Campo Mourão/PR.
Benfeitorias: Uma casa de madeira em péssimo estado, com
área de 30,00 m², piso de cimento, coberta com eternit, a data
localiza-se na última quadra do Jardim Bandeirantes, com as-
falto e energia elétrica.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 9.204,38 (nove mil, duzentos e quatro reais e trinta e oito
centavos), valor atualizado em 25/05/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder de(o) depositário público.
ÔNUS: Arresto, em favor da Fazenda Pública de Campo Mou-
rão, autos 265/2003, em trâmite na 2ª Vara Cível de Campo
Mourão/PR; Débitos junto a prefeitura municipal R$ 7.022,22
(sete mil, vinte e dois reais e vinte e dois centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.173,33 (dois mil, cento e setenta
e três reais e trinta e três centavos), em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) MARLENE GOMES e OUTROS,
bem com seus respectivos cônjuges, se casados forem, para
acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de outubro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

    LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: n° 326/2002 – EXECUÇÃO FISCAL promovida pela
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOU-
RÃO contra ESPÓLIO DE ERNY SIMM.
BENS: Imóvel - Data de terras nº 54 da quadra “B”, com área
de 371,25m²; situada no Loteamento denominado Jardim Tro-
pical II – Parte nesta cidade, limitando: 11,00m, de frente para
a avenida W-7; 33,75m de fundos laterais, de um lado, com a
data n° 52; do outro lado, com a data n° 56; 11,00m nos fun-
dos, com a data n° 053; Conforme descrito na matricula n°
19.592 – Do CRI do 2° Ofício desta cidade e comarca de Cam-
po Mourão, Paraná.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.195,71 (quatro mil cento noventa e cinco reais e setenta e
um centavos) valor atualizado em 15 de outubro de 2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder do Depositário Público, Gerson Guimarães do
Vale.
ÔNUS: Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
1.098,99 (um mil e noventa e oito reais e noventa e nove centa-
vos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.712,18 (três mil setecentos e doze
reais e dezoito centavos) em 13/03/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
ás custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s)
Executado(s) ÉSPOLIO DE ERNY SIMM, na pessoa da viú-
va meeira Sra. Anália Kohnlein Simm e seus herdeiros para
acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-

CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 222/2005 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra DANIEL TAVARES.
BENS: 01 (um) Veiculo marca GM/OPALA COMODORO, ano
de fabricação 1985, modelo 1985, chassi n°
9BG5VP87DFB106326, Renavam 51.057297-9, Placa AEU –
6131, cor Prata, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO: Que os bem acima encontram-se avaliados em
R$ 6.293,57 (seis mil duzentos e noventa e três reais e cin-
qüenta e sete centavos) em 22 de outubro de 2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder  do depositário público.
ÔNUS: Penhora nos autos nº 044/06 da 2ª Vara Cível; Débitos
junto ao Detran no valor de R$ 504,97 (quinhentos e quatro
reais e noventa e sete centavos). Débitos junto a Prefeitura
Municipal no valor de R$ 851,79.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.315,21 (um mil trezentos e quin-
ze reais e vinte e um centavos), em 24 de outubro de 2006.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) DANIEL TAVARES, e sua esposa
se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: nº 236/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOU-
RÃO contra LAURA MORIYAMA.
BENS: Imóvel - Data de terras nº.09, quadra nº.71, com área
de 1.000m², situada nesta cidade, com as seguintes divisas: 20ms
de frente para a Rua Mamborê, 50ms de fundos laterais, de um
lado com a data nº.07 e do outro lado com a data nº.11; 20ms
nos fundos com a data nº.08. – Conforme descrito na matricula
n° 14.354 – Do CRI do 1º Oficio desta Comarca de Campo
Mourão, Paraná, avaliado em R$ 92.113,90 (noventa e dois mil
cento e treze reais e noventa centavos). CONTENDO: 01) 01
(um) salão comercial, em alvenaria com área de aproximada-
mente 110,00ms², avaliado em R$ 35.822,08 (trinta e cinco mil
oitocentos e vinte e dois reais e oito centavos); 02) 01 (um)
salão residencial de madeira com área de aproximadamente
120,00 m², avaliado em R$ 12.281,00 (doze mil duzentos e
oitenta e um reais).
AVALIAÇÃO: R$ 140.217,83 (cento e quarenta mil duzentos
e dezessete reais e oitenta e três centavos) em 15 de outubro de
2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder do depositário público, Gerson Guimarães do Vale.
ÔNUS: Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
4.026,09 (quatro mil e vinte e seis reais e nove centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.252,90 (cinco mil duzentos cin-
qüenta e dois reais e noventa centavos) em 17 de julho de 2006.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
ás custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e

desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) LAURA MORIYAMA, e seu cônju-
ge se casada for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 178/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra IMOBILIÁRIA SOL LTDA.
BENS: Lote de terras nº 20 da quadra n° 37 com a área de
360m², situado na planta do Jardim Modelo, nesta cidade de
Campo Mourão, com os seguintes limites e confrontações: 12,00
ms. de frente confrontando com a Rua “09”; 30,00 ms. de fun-
dos laterais, confrontando de um lado com o lote nº 19 e do
outro lado confrontando com o lote n° 21 e 12,00ms. de fundos
confrontando com o lote n° 07; constante da matricula n° 9.304
no livro 2 de Registro Geral e Certidão 503/VII/2004 do C.R.I.
1° Ofício desta comarca.
BENFEITORIAS: 01 (uma) Casa de Madeira com 15,00 me-
tros quadrados em condições precárias.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.172,63 (três mil cento e setenta e dois reais e sessenta e
três centavos), em 22 de outubro de 2007.
DEPÓSITO: Gerson Guimarães do Vale, Depositário Público.
ÔNUS: Penhora no auto n° 316/1995 da 1ª Vara Cível desta
comarca; Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
590,49.
VALOR DO DÉBITO: R$ 228,19 (duzentos e vinte e oito re-
ais e dezenove centavos), em 13 de agosto de 2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) IMOBILIÁRIA SOL LTDA. , na
pessoa de seu representante legal, para acompanhar(em), que-
rendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 334/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida Pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: IMÓVEL: Data de n° 25, da quadra nº 28, situado na
planta do loteamento denominado Jardim Tropical, nesta cida-
de, município e comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
com área de 360,00 m², com os seguintes limites e confronta-
ções: A Noroeste: Por linha reta em confrontação com a data n°
07, numa extensão de 12,00 metros; A Nordeste: por linha reta
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em confrontação com a data nº 24, numa extensão de 30,00
metros; A Sudeste: Pela testada do alinhamento predial da Ave-
nida Jacutinga, numa extensão de 12,00 metros; Sudoeste: Por
linha reta em confrontação com a data n° 26, numa extensão de
30,00 metros. Orientação de rumos – Planta do Loteamento.
Cartório Registro de Imóveis n°. 29.073 2º Oficio e Comarca.
AVALIAÇÃO: Que a parte ideal do bem acima encontram-se
avaliada em R$ 5.177,44 (cinco mil cento e setenta e sete reais
e quarenta e quatro centavos), em 15/10/2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de Gerson Guimarães do Vale, depositário públi-
co.
ÔNUS: Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
1.735,55 (um mil setecentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e
cinco centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 664,80 (seiscentos e sessenta e
quatro reais e oitenta centavos), em 16/01/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) ORGANIZAÇÃO COMERCIAL
E IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 44/2006 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra DANIEL TAVARES.
BENS: 01 (um) Veiculo marca GM/OPALA COMODORO, ano
de fabricação 1985, modelo 1985, chassi n°
9BG5VP87DFB106326, Renavan 51.057297-9, Placa AEU –
6131, cor Prata, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO: Que o bem acima encontram-se avaliado em
R$ 6.166,13 (seis mil cento e sessenta e seis reais e treze cen-
tavos) em 22 de outubro de 2007.
DEPÓSITO: Daniel Tavares, o executado.
ÔNUS: Penhora no auto n° 222/05 da 2ª Vara Cível e débitos
junto ao Detran no valor de R$ 504,97 (quinhentos e quatro
reais e noventa e sete centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.332,21 (um mil trezentos e trinta
e dois reais e vinte e um centavos), em 13 de dezembro de
2005.
 FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) DANIEL TAVARES, e seu cônjuge
se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 327/03 de EXECUÇÃO FISCAL promovi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra IVONE HERMES.
BEM: Lote de terras n° 05, da Quadra n°. 37, com área de
360,00 mts², situado na planta do Jardim Modelo, nesta cidade,
Município e Comarca de Campo Mourão/PR, com os seguintes
limites e confrontações: 12,00 mts de frente para a Rua 08;
30,00 mts de fundos laterais, de um lado com os lotes de n°s
02, 03 e 04 e outro lado com o lote n° 06, 12,00 mts de fundos
com o lote n° 20. Objeto da matricula n° 30.863 do 1° CRI
desta comarca. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: Que os bem acima encontram-se avaliados em
R$ 4.195,71 (quatro mil, cento e noventa e cinco reais e setenta
e um centavos), em 15 de outubro de 2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de(o) Depositário Público, Gerson Guimarães do
Vale.
ÔNUS: Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
4.185,23 (quatro mil cento e oitenta e cinco reais e vinte e três
centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 736,27 (setecentos e trinta e seis
reais e vinte e sete centavos), em 12 de março de 2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) IVONE HERMES, e seu cônjuge se
casada for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 612/93 de EXECUÇÃO FISCAL promovida
FAZENDA PÚBLICA DO MINICIPIO DE CAMPO MOURÃO
contra MARCOS DA SILVA.
BENS: Lote de terras n° 03 da quadra n° 22, com área de
360,00m², situado na planta do Jardim Pio XII, nesta Cidade,
Município e Comarca de Campo Mourão/PR, com as seguintes
divisas e confrontações: a noroeste, pela testada do alinhamen-
to predial da Rua Nelson Bitencourt do Prado, numa extensão
de 12,00 metros; A Nordeste, por uma linha reta em confronta-
ção com a data nº. 04, numa extensão de 30,00 metros; a sudes-
te, por uma linha reta em confrontação com a data n° 11, numa
extensão de 12,00 metros e a sudoeste, por uma linha reta em
confrontação com a data nº. 02, numa extensão de 30,00 me-
tros.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
de R$ 6.102,42 (seis mil cento e dois reais e quarenta e dois
centavos) em 22 de outubro de 2007.
DEPÓSITO: Gerson Guimarães do Vale, Depositário Público.
ÔNUS: Penhora no auto n° 306/06 da 2ª Vara Cível; Débitos
junto a Prefeitura Municipal no valor de R$ 6.694,96 (seis mil
seiscentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 253,28 (duzentos e cinqüenta e três
reais e vinte e oito centavos) em 13 de março de 2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) MARCOS DA SILVA e seu cônjuge

se casado for, para acompanhar(em), querendo..
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº. 215/98 de EXECUTIVO FISCAL promovi-
da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOU-
RÃO contra MARMONTEL E MERCANTE LTDA.
BENS: Chácara “C-A” com a área de 15.517 m² situada no
loteamento denominado Jardim residencial Araucária, nesta
cidade, e os seguintes limites e confrontações: a noroeste pela
testada do alinhamento – predial da Av. do Bosque, numa ex-
tensão de 136,00 ms,. A nordeste, por linhas retas a primeira
em confrontação com a Rua das Figueiras numa extensão de
36,00 ms e a segunda em confrontação coma a quadra n° 28,
numa extensão de 150,00 ms. A sudeste, por um linha reta em
confrontação com o lote n°. 82-B-1 numa extensão de 47,50
ms. A sudoeste, por um linha reta em confrontação com a chá-
cara “C-R” numa extensão de 143,00 ms. Conforme, matricula
n° 17.842 do 2° CRI. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em 17 de setembro
de 2007.
DEPÓSITO: Maria de Lurdes Mercadante Maemontel.
ÔNUS: Penhoras nos autos nº.: 345/95, 050/98, e 77/93 da 2ª
Vara Cível; Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de
R$ 88.839,14 (oitenta e oito mil oitocentos e trinta e nove reais
e quatorze centavos)
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.379,49 (três mil trezentos e trinta
e nove reais e quarenta e nove centavos) em 06 de novembro de
2006.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s), MARMONTEL E MERCANTE
LTDA. ,  na pessoa de seu representante legal, para
acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados à venda, os bens pe-
nhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 17/03/2008 às 13:30 horas,
pelo maior lance oferecido, acima do preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 31/03/2008 às 13:30 horas, a
quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subseqüente.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Campo
Mourão - PR, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº. 2065,
Campo Mourão - PR, pelo LEILOEIRO SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO.
AUTOS: Autos nº 241/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO contra JOAQUIM BATISTA DA SILVA.
BENS: Imóvel, data de terras nº 11 da quadra nº 09 da planta
do loteamento denominado Jardim Paulista, nesta cidade, com
área de 390,00m²; com os seguintes limites e confrontações: A
noroeste: pela testada do alinhamento predial da Rua Antonio
Constantino de Souza, numa extensão de 13,00 metros; A Nor-

deste: Por uma linha reta em confrontação com a data n° 12,
numa extensão de 30,00 metros; A Sudeste: Por uma linha reta
e, confrontações com a data n° 22 numa extensão de 13,00
metros; A Sudoeste: Por uma linha reta em confrontações com
a data n° 10, numa extensão de 30,00 metros, matricula n°
28.333, conforme informações obtidas com os vizinhos a casa
mencionada no auto foi demolida.
AVALIAÇÃO: Que encontram-se avaliada em R$ 10.170,70
(dez mil cento e setenta reais e setenta centavos), em 15 de
outubro de 2007.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontram-se depositado em
mãos e poder de Gerson Guimarães Vale, Depositário Público.
ÔNUS: Débitos junto a Prefeitura Municipal no valor de R$
672,82 (seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centa-
vos).
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.879,30 (três mil oitocentos e se-
tenta e nove reais e trinta centavos), em 21 de março de 2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Em sendo admitido parcelamen-
to, o sinal deverá ser de 40%, se o pretendente der causa ao
desfazimento, ser-lhe-á imposta multa de 20% sobre o valor da
arrematação.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: na ocorrência de acordo, re-
mição ou pagamento, a comissão será de 2% incidente sobre o
valor do acordo ou pagamento, a ser pago pelo executado, e
desde que tenha o leiloeiro realizado os atos necessários para a
realização do leilão ou praceamento respectivo.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o(s) Executado(s) JOAQUIM BATISTA DA SILVA, e
seu cônjuge se casado for, para acompanhar(em), querendo.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2.007.
Eu, _______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

capanema

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 05 dias

(JUSTIÇA GRATUITA)

O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz Supervisor do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Capanema, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, intima o noticiado JONA-
THAN JORGE, vulgo cigano, brasileiro, casado, vendedor,
filho de Ruth Jorge, natural de Pelotas/RS, atualmente em local
ignorado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em
Juízo a fim de justificar a inércia e a falta do cumprimento
integral da prestação pecuniária, sob pena de conversão de pena
privativa de liberdade, nos autos de Procedimento Preliminar
n.º 2007.96-0 que o mesmo responde perante o Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Capanema/PR. Capanema, 21 de
fevereiro de 2008. Eu_______(Marlene Terezinha Toscan) se-
cretária, o mandei digitar, conferi e subscrevi.

                   Márcio Geron
                  Juiz Supervisor

cawscavel

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO de:

CILSO GOUVEIA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 – Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 000144/2008, Ação DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO, onde ELISETE TERESINHA FOLA-
DOR GOUVEIA, brasileira, residentes e domiciliados na cida-
de de CASCAVEL – PR, move contra CILSO GOUVEIA, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. a seguir transcri-
to; “ (...) Cite-se o réu por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para que conteste os termos da ação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos
na petição inicial.(...)”. Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 07 dias do mês de
Fevereiro de 2008. Eu, _______________, Luana B. de Mo-
rais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu,__________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão
da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subs-
crevo. LIA SARA TEDESCO - Juíza de Direito.

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUITA

Capanema

Cascavel
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     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«INTERDICAO» sob n.
«563/2007», em que «ROSELY FATIMA MUSSULINI» contra
«PLACIDES RODRIGUES», nos termos da sentença proferi-
da às fls. 52, foi decretada a INTERDIÇÃO de «PLACIDES
RODRIGUES», declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURA-
DORA a Sra. «ROSELY FATIMA MUSSULINI». E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital para conhecimento de terceiros, que será publi-
cado, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio
do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, «22/02/2008». (a)LUCIANA
TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA que digitei e
subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«INTERDICAO» sob n.
«1353/2006», em que «MARIA IVANETE CAMPOS DE FREI-
TAS» contra «EDVALDO SIQUEIRA CAMPOS», nos termos
da sentença proferida às fls. 54, foi decretada a INTERDIÇÃO
de «EDVALDO SIQUEIRA CAMPOS», declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe CURADORA a Sra. «MARIA IVANETE CAM-
POS DE FREITAS». E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou des-
conhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e afi-
xado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, «22/02/2008». (a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS,
FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«535/2007», em que «MARIA CÉLIA MESSIAS MEDEIROS»
contra «IRMA DA SILVA SOUZA», nos termos da sentença
proferida às fls. 42/43, foi decretada a INTERDIÇÃO de «IRMA
DA SILVA SOUZA», declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CU-
RADORA a Sra. «MARIA CÉLIA MESSIAS MEDEIROS». E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro
não possam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital para conhecimento de terceiros, que
será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume
no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, «19/02/2008».
(a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA
que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

cianorte

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob o nº 000514/2007, promovida por
MARCIO ANTONIO ANDRADE em face de MASSA FALI-
DA DE ALIMENTOS DOCECIA LTDA., no valor de
R$91.570,84 , afim de que apresentem, querendo, impugnação
no prazo legal de dez (10) dias (§1º, artigo 98, Lei de Falênci-
as).

Cianorte, 19 de dezembro de 2007.
Bel Virgilino Ferreira Varella

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e  Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): MNP CURSOS E INFORMA-
TICA LTDA - ME (CNPJ/MF 03.850.548/0001-19), na pessoa
de seu representante legal - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): MNP CURSOS E IN-
FORMATICA LTDA – ME (CNPJ/MF 03.850.548/0001-19),
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ig-
norado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRIN-
CIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 10.937,72,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 90 2 06 002624-
76, 90 6 05 008500-65, 90 6 06 013749-19 e 90 6 06 013750-
52 , ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a
totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000056/2007 que FAZENDA NACIONAL move
contra MNP CURSOS E INFORMATICA LTDA - ME que tra-
mita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000056/2007. Cite-se, pois, o executado, por edital, com
prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/
80, que deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gra-
tuitamente, como expediente judiciário, consignando tão so-
mente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-
responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o
número da inscrição no registro da dívida, o prazo e o endereço
da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes
autos. Cianorte, 09/01/2008. (a) Stela Maris Perez Rodrigues –
Juíza de Direito.  Cianorte, 18 de Fevereiro de 2008. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e  Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): PEDRO CANDIDO DE OLI-
VEIRA (CPF/MF 041.937.929-00) - COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): PEDRO CANDIDO
DE OLIVEIRA (CPF/MF 041.937.929-00), atualmente em lu-
gar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$
355.952,16, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 90 1
03 000133-76, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para
assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arresta-
dos, tantos quantos bastem para a satisfação integral da execu-
ção, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apre-
sentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob nº 000960/2003 que FAZENDA NACI-
ONAL move contra PEDRO CANDIDO DE OLIVEIRA que
tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná,
sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000960/2003. Cite-se, pois, o executado, por
edital, com prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da
Lei 6.830/80, que deverá ser publicado uma só vez no órgão
oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, consignan-
do tão somente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e
dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a
data e o número da inscrição no registro da dívida, o prazo e o
endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial cons-
tante destes autos. Cianorte, 09/01/2008. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues – Juíza de Direito.  Cianorte, 23 de Janeiro de 2008.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

colombo[

EDITAL  “EX OFFÍCIO’’
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE
NO PRAZO DE 48:00 (QUARENTA E OITO) HORAS, pro-
mova o andamento dos feitos, sob pena de extinção,  conforme
disposto no art. 267, inc. III, do C.P.C.

                       - INTIMAÇÃO do requerente HAMASAKI
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MADEIRA E REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. (na pessoa de seu repre-
sentante legal: Sr. HERLON D. HAMASAKI, brasileiro,
casado, representante comercial, portador da CI/RG nº
2.095.903/PR,), nos autos de Ação Ordinária nº 89/1988 pro-
posta contra SAT – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

                       - INTIMAÇÃO da autora CATHARINA DE
SIQUEIRA (brasileira, casada, do lar, portadora da CI/RG
nº 3.138.394-3/Pr.), nos autos de Usucapião nº 203/1988 pro-
posta contra Companhia Paranaense de Loteamentos S/A. e
Sucessores de Octavio Cesar Gonçalves.

                                 - INTIMAÇÃO do autor NELSON
MONTEIRO (brasileiro,
casado, corretor de imóveis, portador da CI/RG nº 1.512.121-
Pr. e CPF/MF nº 204.375.449-15), nos autos de Execução de
Título Extrajudicial nº 32/1986 proposta contra Aldo Francis-
co da Rosa Filho.

                     - INTIMAÇÃO do autor LIZANDRO MARTINS
DOS SANTOS & CIA. LTDA. (na pessoa de seu representan-
te legal: Sr. LIZANDRO MARTINS DOS SANTOS, brasi-
leiro, casado, comerciante,  portador da CI/RG nº 9/R-
244.250/SC., inscrito no CPF/MF nº 247.305.729-04), sedia-
da em nesta Comarca, nos autos de Execução Forçada nº 64/
1986 proposta contra Julio Eduardo Silva Loyola.

                        -  INTIMAÇÃO do autor ROBERTO TEIXEI-
RA DE FARIA (brasileiro, casado, comerciante, portador da
CI/RG nº 524.087/PR) nos autos de Execução de Título Ex-
trajudicial nº 395/1984 proposta contra Altieres José de Oli-
veira.
                        - INTIMAÇÃO da autora DE LAZZARI & CIA
LTDA. (na pessoa de seu representante legal: Sr. DARCI
ANTONIO DE LAZZARI, brasileiro, casado, maior, do co-
mércio, portador da CI/RG nº 166.729/Pr., pessoa jurídica
de direito privado, sediada em Curitiba), nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial nº 54/1986 proposta contra Su-
permercado Otto Ltda.

Colombo, 19 de abril de 2007. Eu ___________________, El-
cio de Andrade, Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subs-
crevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL  “EX OFFÍCIO’’
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE
NO PRAZO DE 48:00 (QUARENTA E OITO) HORAS, pro-
mova o andamento do feitos, sob pena de extinção,  conforme
disposto no art. 267, inc. III, do C.P.C.

                       - INTIMAÇÃO do requerente JOSÉ ALTAIR
VIEIRA, brasileiro, solteiro, do comércio, inscrito no CPF/
MF nº 648.356.349-34), nos autos de Rescisão Contratual c/c
Reintegração de Posse etc. nº 959/2000 proposta contra César
Augusto Duleba.

                         -  INTIMAÇÃO da autora IRENE WOLFF
SILVA brasileira, casada, diarista, inscrita no CPF/MF sob
nº 251.958.679-68), nos autos de Dissolução de Sociedade de
Fato nº 616/1994 proposta contra Lúcio Vitório Sobrinho.

                         - INTIMAÇÃO da autora SILME – INDÚS-
TRIA DE BORRACHA LTDA., (na pessoa de seu represen-
tante legal: Sr. GILBERTO CAMARGO SILVEIRA, brasi-
leiro, casado, portador da CI/RG nº 601.984.845-3/RS, pes-
soa jurídica de direito privado, sediada em nesta Comarca,
nos autos de Ação Declaratória de Anulação de Título de Cré-
dito nº 755/2001 proposta contra J. R. Hervis & Cia. Ltda.
                          - INTIMAÇÃO da autora SILME – INDÚS-
TRIA DE BORRACHA LTDA., (na pessoa de seu represen-
tante legal: Sr. GILBERTO CAMARGO SILVEIRA, brasi-
leiro, casado, portador da CI/RG nº 601.984.845-3/RS, pes-
soa jurídica de direito privado, sediada em nesta Comarca,
nos autos de Ação Cautelar de Sustação de Protesto nº 631/
2001 proposta contra J. R. Hervis & Cia. Ltda.

Colombo, 19 de abril de 2007. Eu ___________________, (El-
cio de Andrade), Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subs-
crevo.

GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

    E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 517/2004
Requerente: JOSEFA EUGENIO DA SILVA MONTEIRO
Requerido  : FABIANO DA SILVA MONTEIRO
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 15
de janeiro de 2008, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de anomalia psíquica
decorrente de transtorno mental, o que o torna incapaz de rea-
lizar os atos da vida e de administrar os seus bens na forma do
art. 3º , inc. II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo com
o artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: JOSEFA EUGENIO DA SILVA MONTEI-
RO.
Eu ______________________(MARIO CESAR BUENO), Es-
crivão Designado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 12 de fevereiro de 2008.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 1114/2006
Requerente: LUCIMAR APARECIDA DE SOUZA
Requerido  : ANDERSON DOS SANTOS
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 19
de setembro de 2007, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de anomalia psíquica
decorrente de transtorno mental, o que o torna incapaz de rea-
lizar os atos da vida e de administrar os seus bens na forma do
art. 3º , inc. II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo com
o artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: LUCIMAR APARECIDA DE SOUZA.
Eu ______________________(MARIO CESAR BUENO), Es-
crivão Designado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 12 de fevereiro de 2008.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 586/2007
Requerente: AMELIA MARIA DOS SANTOS
Requerido  : INACIO JOSE DOS SANTOS
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 20
de dezembro de 2007, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de anomalia psíquica
decorrente de transtorno mental, o que o torna incapaz de rea-
lizar os atos da vida e de administrar os seus bens na forma do
art. 3º , inc. II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo com
o artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: AMÉLIA MARIA DOS SANTOS.
Eu, ______________________ (MARIO CESAR BUENO),
Escrivão Designado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 12 de fevereiro de 2008.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 202/2006
Requerente: MARCIO VEIGA DE SOUZA DA SILVA
Requerido  : LEONARDO RODRIGUES DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 05
de outubro de 2007, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de anomalia psíquica
decorrente de transtorno mental, o que o torna incapaz de rea-
lizar os atos da vida e de administrar os seus bens na forma do
art. 3º , inc. II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo com
o artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: MARCIO VEIGA DE SOUZA DA SILVA.
Eu ______________________(MARIO CESAR BUENO), Es-
crivão Designado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 12 de fevereiro de 2008.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIO CÉSAR ANDRADE
ROCHA. PRAZO: 30 (três) dias. A Dra. LETICIA ZÉTOLA
PORTES, MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Colombo, faz saber a todos quanto o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo
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e Cartório se processam os autos de AÇÃO DE BUSCA APRE-
ESÃO nº 645/2001, em que é requerente FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO e requerido JULIO CESAR ANDRADE ROCHA, tendo a
presente finalidade de CITAR o requerido JULIO CESAR AN-
DRADE ROCHA, brasileiro, RG nº5.714.799-7 SSP/PR, que
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo legal de 03(três) dias, contados após o decurso do
prazo do presente edital, querendo, ofereça contestação à ação
supra referida. “ADVERTINDO-O DE NÃO SENDO CON-
TESTADA A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL, SERÃO CONSI-
DERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
NA INICIAL (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil)”,
tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir trans-
crita: “Requerente e requerido firmaram o contrato de abertura
de crédito para financiamento direto ao usuário, com cláusula
de alienação fiduciária em garantia, registrado sob nº043/
016099, no qual concedeu um crédito na valor de
R$10.000,00(dez mil reais), que acrescidos dos encargos, atin-
giu a importância de R$ 16.060,32(dezesseis mil e sessenta re-
ais e trinta centavos), para ser restituída em trinta e seis reais
(36) parcelas no valor de R$ 446,12 (quatrocentos e quarenta e
seis reais e doze centavos) vencendo a primeira em 18 de no-
vembro de 2000, visando reaver um automóvel de marca CHE-
VROLET, modelo KADETT SPORT, chassi
9BGKH08RTTB415461, cor AZUL, ano e modelo 1996/1996,
placa BUM 9397”. Deferida a liminar o bem foi apreendido,
contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a citação do re-
querido em virtude do mesmo estar em lugar incerto e não sabi-
do. O autor requereu a expedição de ofícios no sentido de ten-
tar localizar o requerido, contudo todas as diligências restaram
infrutíferas. Assim, requereu a citação por edital. DESPACHO:
“I- Considerando o petitório retro, deferido a citação do reque-
rido por edital. Colombo, 24 de setembro de 2007. Dra. LETI-
CIA ZÉTOLA PORTES – Juíza de Direito”. Colombo, 18 de
dezembro de 2007. Eu, (a) ELCIO DE ANDRADE, Auxiliar
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo. (a) LETICIA ZÉ-
TOLA PORTES – Juíza de Direito.

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FAL

ÊNCIA DE:
ACTIVE DESING E COMUNICAÇÃSO VISUAL LTDA.

CGC/MF nº 02.431.893/0001-55

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos de AÇÃO DE FALÊN-
CIA sob nº. 162/2000 em que é requerente GERDAU S/A e
requerido ACTIVE DESING E COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA (CGC/MF nº 02.431.893/0001-55), cuja sua sede en-
contrava-se á Rua Luiz Gulim, nº 171 - Colombo/Pr, foi exara-
da a seguinte sentença: “1) Trata-se de procedimento falimen-
tar de Active Desing e Comunicação Visual Ltda qual seguiu
seu trâmites normais, não tendo sido encontrados bens para
serem arrematados, oportunidade em que a Síndica solicitou o
encerramento da falência antes a ausência de ativo capaz de
suportar as dívidas da companhia. 2) Houve a publicação do
edital previsto no art. 75 da Lei de Quebras . 3) O síndico apre-
sentou relatório final. 4) A representante do Ministério Público
pugna pelo encerramento do presente processo falimentar. É o
relatório. De acordo com o contido no artigo 132 do Decreto-
lei 7.661/45, apresentando o síndico relatório final, deve o pro-
cesso falimentar ser encerrado, por sentença. Desta forma,
DECLARO ENCERRADA  a falência de Active Desing e Co-
municação Visual Ltda a qual continuará responsável pelo pas-
sivo da empresa, consubstanciado pelos títulos indicados. Quan-
to aos possíveis crimes falimentares, declaro a prescrição da
ocorrência, por ventura, de qualquer destes, vez que a falência
em comento foi declarada em 04 de fevereiro de 2002 e deveria
ser encerrada em 03 de fevereiro de 2004, assim, como não
houve o referido encerramento, o prazo prescricional para a
apuração de eventual crime falimentar se iniciou nesta data,
finalizando-se em 03 de fevereiro de 2006, na forma do artigo
199 da antiga Lei de Quebras. Observe-se o contido no artigo
147 do STF: “A prescrição de crime falimentar começa a correr
da data em que deveria estar encerrada a falência, ou do transi-
to em julgado da sentença que a encerrar, ou que julgar cumpri-
da a concordata.” No mais, cumpra-se o disposto no artigo 132,
parágrafo 2º e 3º da Lei de Quebras. Expeçam-se os competen-
tes editais e aguarde o decurso do prazo recursal (art. 132, pa-
rágrafo 2º.). Não havendo recursos, certifique-se o transito em
julgado e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Colombo, 08 de outubro de 2007. (a) Dra. LETÍCIA ZÉTOLA
PORTES - Juíza de Direito. Colombo, 13 de fevereiro de 2008.
Eu, _____________________ (Elcio de Andrade), Auxiliar
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE:
FACEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE

UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS LTDA.
CGC/MF nº 79.463.717/0001-20

                             FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de
AÇÃO DE AUTO-FALÊNCIA sob nº. 849/1995 em que é
requerente FACEL COMERCIO DE REPRESENTAÇÕES
DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS LTDA (CGC/MF nº
79.463.717/0001-20) e requerido ESTEJUÍZO, cuja sua sede
encontrava-se á Rua José Maria da Silva Paranhos, nº 926 –
Vila Guarani - Colombo/Pr, foi exarada a seguinte sentença: “

Relatório. Trata-se de procedimento falimentar de FACEL –
Comercio e Representações de Utensílios Domésticos Ltda o
qual seguiu seu trâmites normais, não tendo sido encontrados
bens para serem arrematados, oportunidade em que o Síndico
solicitou o encerramento da falência, ante a ausência de ativo
capaz de suportar as dívidas da companhia. Houve a publica-
ção do edital previsto no art. 75 da Lei de Quebras . O síndico
apresentou relatório final. A representante do Ministério Públi-
co pugna pelo encerramento do presente processo falimentar.
Decido: De acordo com o contido no artigo 132 do Decreto-lei
7.661/45, apresentando o síndico relatório final, deve o pro-
cesso falimentar ser encerrado, por sentença. Desta forma,
DECLARO ENCERRADA  a falência de FACEL – Comercio e
representações de Utensílios Domésticos Ltda a qual continua-
rá responsável pelo passivo da empresa, consubstanciado pelos
títulos indicados. Quanto aos possíveis crimes falimentares,
declaro a prescrição da ocorrência, por ventura, de qualquer
destes, vez que a falência em comento foi declarada em 27 de
fevereiro de 1995 e deveria ser encerrada em 27 de fevereiro de
1997, assim, como não houve o referido encerramento, o prazo
prescricional para a apuração de eventual crime falimentar se
iniciou nesta data, finalizando-se em 27 de fevereiro de 1999,
na forma do artigo 199 da antiga Lei de Quebras. Observe-se o
contido no artigo 147 do STF: “A prescrição de crime falimen-
tar começa a correr da data em que deveria estar encerrada a
falência, ou do transito em julgado da sentença que a encerrar,
ou que julgar cumprida a concordata.” No mais, cumpra-se o
disposto no artigo 132, parágrafo 2º e 3º da Lei de Quebras.
Expeçam-se os competentes editais e aguarde o decurso do prazo
recursal (art. 132, parágrafo 2º.). Não havendo recursos, certi-
fique-se o transito em julgado e arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Colombo, 10 de abril de 2007. (a) Dra.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES - Juíza de Direito.” Colombo, 13
de fevereiro de 2008. Eu, _____________________ (Elcio de
Andrade), Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE:
ESTRUTURAS METÁLICAS NOSSA SENHORA

APARECIDA LTDA.
CGC/MF nº 75.083.055/0001-01

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos de AÇÃO DE FALÊN-
CIA sob nº. 82/1982 em que é requerente ALUSUD – ALU-
MINIO DO SUL S/A e requerido ESTRUTURAS METÁLI-
CAS NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA (CGC/MF nº
75.083.055/0001-01), cuja sua sede encontrava-se á Rua Luiz
Andertta,  nº 50 - Colombo/Pr, foi exarada a seguinte sentença:
“ Relatório. Trata-se de procedimento falimentar de ESTRU-
TURAS METÁLICAS NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA
o qual seguiu seu trâmites normais, não tendo sido encontrados
bens para serem arrematados, oportunidade em que o Síndico
solicitou o encerramento da falência, ante a ausência de ativo
capaz de suportar as dívidas da companhia. Houve a publica-
ção do edital previsto no art. 75 da Lei de Quebras . O síndico
apresentou relatório final. A representante do Ministério Públi-
co pugna pelo encerramento do presente processo falimentar.
Decido: De acordo com o contido no artigo 132 do Decreto-lei
7.661/45, apresentando o síndico relatório final, deve o pro-
cesso falimentar ser encerrado, por sentença. Desta forma,
DECLARO ENCERRADA  a falência de ESTRUTURAS ME-
TÁLICAS NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA a qual con-
tinuará responsável pelo passivo da empresa, consubstanciado
pelos títulos indicados. Quanto aos possíveis crimes falimenta-
res, declaro a prescrição da ocorrência, por ventura, de qual-
quer destes, vez que a falência em comento foi declarada em
21 de maio de 1982 e deveria ser encerrada em 21 de maio de
1984, assim, como não houve o referido encerramento, o prazo
prescricional para a apuração de eventual crime falimentar se
iniciou nesta data, finalizando-se em 21 de maio de 1986, na
forma do artigo 199 da antiga Lei de Quebras. Observe-se o
contido no artigo 147 do STF: “A prescrição de crime falimen-
tar começa a correr da data em que deveria estar encerrada a
falência, ou do transito em julgado da sentença que a encerrar,
ou que julgar cumprida a concordata.” No mais, cumpra-se o
disposto no artigo 132, parágrafo 2º e 3º da Lei de Quebras.
Expeçam-se os competentes editais e aguarde o decurso do prazo
recursal (art. 132, parágrafo 2º.). Não havendo recursos, certi-
fique-se o transito em julgado e arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Colombo, 03 de setembro de 2007. (a)
Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES - Juíza de Direito.” Colom-
bo, 13 de fevereiro de 2008. Eu, _____________________
(Elcio de Andrade), Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e
subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE:
MUNARI TINTAS E VERNIZES LTDA.

CGC/MF nº 00.832.959/0001-93

                             FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de
AÇÃO DE FALÊNCIA sob nº. 534/1998 em que é requerente
CIA QUÍMICA INDUSTRIAL BRASILEIRA e requerido
MUNARI TINTAS E VERNIZES LTDA (CGC/MF nº
00.832.959/0001-93), cuja sua sede encontrava-se á Av. Fran-
cisco Busato, nº 11, Vila Guarani - Colombo/Pr, foi exarada a

seguinte sentença: “1) Trata-se de procedimento falimentar de
Munari Tintas e Vernizes Ltda, a qual seguiu seu tramites nor-
mais,, não tendo sido encontrados bens para serem arremata-
dos, oportunidade em que a Síndica solicitou o encerramento
da falência antes a ausência de ativo capaz de suportar as dívi-
das da companhia. 2) Houve a publicação do edital previsto no
art. 75 da Lei de Quebras . 3) A síndica apresentou relatório
final. 4) a representante do Ministério Público pugna pelo en-
cerramento do presente processo falimentar. É o relatório. De
acordo com o contido no artigo 132 do Decreto-lei 7.661/45,
apresentando o síndico relatório final, deve o processo fali-
mentar ser encerrado, por sentença. Desta forma, DECLARO
ENCERRADA  a falência de Munari Tintas e Vernizes Ltda a
qual continuará responsável pelo passivo da empresa, consubs-
tanciado pelos títulos indicados. Quanto aos possíveis crimes
falimentares, declaro a prescrição da ocorrência, por ventura,
de qualquer destes, vez que a falência em comento foi declara-
da em 04 de fevereiro de 2002 e deveria ser encerrada em 03 de
fevereiro de 2004, assim, como não houve o referido encerra-
mento, o prazo prescricional para a apuração de eventual crime
falimentar se iniciou nesta data, finalizando-se em 03 de feve-
reiro de 2006, na forma do artigo 199 da antiga Lei de Quebras.
Observe-se o contido no artigo 147 do STF: “A prescrição de
crime falimentar começa a correr da data em que deveria estar
encerrada a falência, ou do transito em julgado da sentença que
a encerrar, ou que julgar cumprida a concordata.” No mais,
cumpra-se o disposto no artigo 132, parágrafo 2º e 3º da Lei de
Quebras. Expeçam-se os competentes editais e aguarde o de-
curso do prazo recursal (art. 132, parágrafo 2º.). não havendo
recursos, certifique-se o transito em julgado e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Colombo, 08 de outubro
de 2007. (a) Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES - Juíza de Di-
reito. Colombo, 13 de fevereiro de 2008. Eu,
_____________________ (Elcio de Andrade), Auxiliar Jura-
mentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE CITAÇÃO DE:
LUMITOLDO COMÉRCIO DE LUMINOSOS E

TOLDOS LTDA
na pessoa de seu sócios ANGELA APARECIDA PIEDADE

e ROBERTO PEREIRA LOULA

                 PRAZO: 30 (trinta) dias

 A Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Paraná Foro
Regional de Colombo - Vara Cível e Anexos, faz saber a todos
quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que
perante este Juízo e Cartório se processam os autos de Ação
Declaratória de Inexigibilidade de Dívida c/c Pedido de Ante-
cipação da Tutela e Reparação de Danos Morais nº 584/2004,
em que é requerente RIVANI SCHMIDT DE MORAES e re-
queridos LUMITOLDO COMERCIO DE LUMINOSOS E
TOLDOS LTDA e HSBC BANK BRASIL S/A., o qual tem
por objeto a declaração de nulidade de título de crédito emitido
fraudulentamente e a devida reparação pelos danos causados a
requerente, ficando através do presente CITADO, o requerido
ausente LUMITOLDO COMERCIO DE LUMINOSOS E
TOLDOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado (CNPJ/
MF nº 72.319.627/0001-10), na pessoa de seus sócios ANGE-
LA APARECIDA PIEDADE (CPF/MF nº 030.075.598-80) e
ROBERTO PEREIRA LOULA (CPF/MF nº 948.264.478-68),
a qual encontrava-se no endereço à Rua Abel Scuissiato, nº
1784, Atuba, Colombo/Pr., CEP 83.408-280, e agora em lugar
incerto e não sabido, para que fique ciente dos termos da ação
em referência e, para que, querendo apresente contestação no
prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do prazo desde edi-
tal, sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora (Art. 285 e 319 do CPC),
tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir trans-
crita: “Em 09 de julho de 2004 a requerente foi informada pelo
Banco Itaú da existência de um protesto de título em seu nome.
Dirigiu-se até o Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da
Comarca de Colombo a fim de descobrir a origem do protesto
lançado em seu nome e mediante certidão positiva, descobriu
que havia sido protestada em data de 07.06.2004 através de
uma DPI nº 1105-02 no valor de R$ 900,00 (novecentos reais)
emitida por Lumitoldo (1º requerido) e apresentada pelo Ban-
co HSBC (2º requerido). A requerente manteve relação comer-
cial com a primeira requerida apenas por uma única vez, em
25.09.2003 quando adquiriu um toldo no valor de R$ 648,00
(seiscentos e quarenta e oito reais), tendo referido valor sido
devidamente pago. Conclui-se que, o 1º requerido emitiu FRAU-
DULENTAMENTE a duplicata por indicação (DPI 1105-02)
com vencimento para 19.05.2004, no valor de R$ 900,00 (no-
vecentos reais), em nome da requerente, vendendo-a ao 2º re-
querido, praxe esta corriqueira no mercado financeiro, ou seja,
o correntista da instituição bancária procede ao desconto an-
tecipado de títulos de créditos por ele emitido com deságio no
seu valor. A fraude evidencia-se quando o título de crédito é
protestado em Colombo e a requerente é residente e domicilia-
da em Pinhais, estando naquele indicado endereço falso nesta
Comarca. O  título levado a protesto é nulo. A DPI emitida
pelo requerido é fantasiosa e inexistente e deste modo impõe-
se a CONCESSÃO DA TUTELA para sustar imediatamente o
protesto do título ora atacado, duplicata por indicação nº 1105-
02, com distribuição nº 200408511, junto ao Tabelionato de
Notas e Protestos de Títulos desta Comarca, protestado em 07
de junho de 2004. Ainda, deverão os requeridos indenizar a
requerente pelos danos morais que foram causados através da
injustificada e indevida inclusão de seu nome junto ao cadas-
tro de protesto dos cartórios desta Comarca e demais órgãos.”

Despacho: “I – Defiro o pedido de assistência judiciária a re-
querente, considerando as condições financeiras da mesma. II
– Cite-se a primeira requerida via edital, conforme requerido.
Colombo, 25 de setembro de 2007. (a) Dra. Letícia Zétola Por-
tes – Juíza De Direito.”
Colombo, 06 de novembro de 2007. Eu,
______________________(Flavia Eliza N. Costa) Auxiliar
Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 Dois Vizinhos,

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
INTERDIÇÃO DE ADENILSON MACULAN, COM PUBLI-
CAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA,
MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná,
etc.

F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo foi proferida a sentença
em data de 24/01/08, pela Dra. Patrícia de Fúcio Lages de Lima,
nos autos n.° 111/07 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
CLAIR TERESINHA MACULAN e requerida: ADENILSON
MACULAN, declarando-a absolutamente incapaz de praticar
os atos da vida civil, por ser portadora de deficiência mental,
não conseguindo exercer qualquer atividade física, nomeando
como Curadora a Sra. CLAIR TERESINHA MACULAN, bra-
sileira, casada, agricultora, res. e dom. no Município de Vere,
nesta Comarca, e para que chegue ao conhecimento de todos, e
futuramente ninguém possa alegar ignorância, determinou o
MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estados do
Paraná, aos 25/02/08. Eu,_____(Elpidio P. Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
INTERDIÇÃO DE ANTONIO TEDESCO, COM PUBLICA-
ÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA,
MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná,
etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi pro-
ferida a sentença em data de 24/01/08, pela Dra. Patrícia de
Fúcio Lages de Lima, nos autos n.° 105/06 de INTERDIÇÃO
em que é requerente: TEREZA TEDESCO e requerida: ANTO-
NIO SLOBODEM, declarando-a absolutamente incapaz de pra-
ticar os atos da vida civil, por ser portadora de deficiência men-
tal, não conseguindo exercer qualquer atividade física, nome-
ando como Curadora a Sra. TEREZA TEDESCO, brasileira,
casada, agricultora, res. e dom. no Município de São Jorge do
Oeste, nesta Comarca, e para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tados do Paraná, aos 25/02/08. Eu,_____(Elpidio P. Batista/
Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subs-
crevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

Engenheiro Beltrão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO – COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que  nos autos nº 181/2006 de INTER-
DIÇÃO em que é Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ foi interditada DOLORES FRANCIS-
CA GARCIA GOUBETTI, brasileira, solteira, filha de João
Goubetti e Dolores Garcia Goubetti, nascida aos 01.09.1966,
natural de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná,  residente e
domiciliada na Avenida Vicente Machado, n.º 213, nesta Cida-
de e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, tendo
como causa da Interdição seqüelas de anóxia/hipóscia de par-
to, manifestada por limitação importante de sua inteligência,
crises convulsivas freqüentes e distúrbio de tipo esquizóide e
por quadro tipo esquizóide. Pelos motivos acima expostos foi
decretada a Interdição de DOLORES FRANCISCA GAR-
CIA GOUBETTI, acima qualificada, sendo-lhe nomeada Cu-

Dois Vizinhos

Engenheiro Beltrão



372372372372372 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

radora sua madrasta Sra. BENEDITA CORREIA DE OLI-
VEIRA, brasileira, viúva, do lar, portadora da Carteira de
Identidade(RG) nº 1.938.225-7 – SSP/PR e inscrita no CPF/
MF sob nº 521.321.029-53, também residente e domiciliada na
Av. Vicente Machado n.º 213, centro, nesta cidade e Comarca
de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, sendo que os limites
da curatela é total, nos termos da sentença de interdição tópico
final a saber: “...Ante o Exposto e por tudo o que consta dos
autos, julgo procedente o pedido inicial, a fim de decretar a
interdição da requerida, decretando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 1775 nomeio
como curadora a Sra. BENEDITA CORREIA DE OLIVEIRA,
madrasta da interditanda, brasileira, viúva, do lar, portadora
da Carteira de Identidade(RG) nº 1.938.225-7 – SSP/PR e ins-
crita no CPF/MF sob nº 521.321.029-53, também residente e
domiciliada na Av. Vicente Machado n.º 213, centro, nesta ci-
dade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, com
o fim de representá-la e gerir os atos da vida civil da interdita-
da. Intime-se a requerente, no prazo legal, para prestar com-
promisso de curadora definitiva. Em obediência ao disposto
no art. 1184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por
3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Enge-
nheiro Beltrão, 26 de Outubro de 2007. (a) Silvio Hideki Ya-
maguchi – Juiz de Direito”. O presente edital deverá ser publi-
cado na Imprensa Oficial por 03(três) vezes, consecutivas, com
intervalo de 10(dez) dias, gratuitamente  e afixado por cópia
na sede deste Juízo, no local de costume na forma da lei. En-
genheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos dezesseis(16) dias
do mês de Janeiro(01) do ano de dois mil e oito(2008).
Eu_______________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que subs-
crevi e digitei.

LIRAUCIO SARAGIOTO
Escrivão Cível

Assina p/ Determinação Judicial
Portaria nº 03/2003

fazenda]

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA DE-
CLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE VICTALINA GO-
MES PEREIRA, brasileira, solteira, nascido em 22/04/1936,
filha de Eorides Gomes Pereira e Santina Olintha Pereira, CPF.
403.542.299-15, residente na localidade rural de Espigão das
Antas (próximo da escola), Mandirituba – PR.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de VICTALINA GOMES PEREIRA, brasileira, soltei-
ra, nascida em 22/04/1936, filho de Eorides Gomes Pereira e
Santina Olintha Pereira, CPF. 403.542.299-15, residente na
localidade rural de Espigão das Antas (próximo da escola),
Mandirituba – PR, autos n.º 514/2004 de Curatela portador (a)
de deficiência incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil,  na forma do artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil,
sendo-lhe nomeado CURADOR a Senhora JOAQUINA DE
JESUS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, casada, natural de
Mandirituba/PR, nascida aos 19/03/1943, filha de Joaquim Pe-
reira dos Santos e Francisca de Lima Santos. A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o (a) interdi-
tando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente edital
será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos vinte e
oito (28) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu __________________ Karolline R. C. de Olivei-
ra  - E. Juramentada, que o subscrevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito
                                    Desta Comarca

 Portaria 01/99

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA DE-
CLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE ARACELES DE
LOURDES RIPKA, brasileira, solteira, nascida em 22/09/1972
filha de Felício Ripka e Maria Divair Ripka, RG. 8.565.284-2,
residente na Rua Felício Ripka, 98, Areia Branca dos Assis,
Mandirituba – PR.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de MARCIA DA LUZ RIPKA, brasileira, solteira, nas-
cida em 22/09/1972, filha de Felício Ripka e Maria Divair Ri-
pka, RG. 8.565.284-2, residente na Rua Felício Ripka, 98, Areia
Branca dos Assis, Mandirituba – PR, autos n.º 597/2007 de
Interdição portador (a) de deficiência incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo 5.º, II, do
Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR a
Senhora MARCIA DA LUZ RIPKA, brasileira, casada, assis-
tente administrativa, natural de Mandirituba/PR, nascida aos
29/01/1977, filha de Felício Ripka e Maria Divair Ripka. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o (a) interditando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O
presente edital será publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do
Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de dezembro (12) do

ano de dois mil e sete (2007). E eu __________________ Ka-
rolline R. C. de Oliveira  - E. Juramentada, que o subscrevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito
      Desta Comarca

 Portaria 01/99

formosa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU PARA CONSTI-
TUIR NOVO DEFENSOR. PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR GYORDANO BRENNO WESCHENFELDER
BORDIGNON, JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE FORMOSA DO OESTE/PR., NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem, pelo prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu JORGE SANDER-
SON LOPES, brasileiro, solteiro, portador da RG nº 8.392.435-
7/PR, nascido aos 04.04.81, natural de Nova Aurora/Pr, filho
de Ademar Lopes Pinto e Maria Lopes Pinto, atualmente em
lugar incerto e não sabido, fica  pelo presente INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, no dia 11 de março de 2008, às
14:00 horas, para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, com a ad-
vertência de que a ausência na audiência acarretará a conver-
são da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, nos
autos de Processo Criminal nº 014/03.  Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Formosa do Oeste/Pr, aos onze dias do
mês de fevereiro do ano de 2008 Eu,...................................(Ana
Maria Verussa), Auxiliar Juramentada que o datilografei e subs-
crevi.

Ana Maria Verussa
   Auxiliar Juramentada

        Assinatura  autorizada

foz doi
   iguaçu

               EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  RENATA FLORIANO

   (JUSTIÇA GRATUITA)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº. 409/2004, de
INTERDIÇÃO, em que é requerente TELMA DO CARMO
FREITAS, e requerido RENATA FLORIANO, atendendo ao
que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença
proferida às fls. 39/40, dos autos supra aludidos, que em sua
parte final diz:  “A interditanda é portadora de anormalidade
psíquica, não possuindo capacidade para gerir pessoalmente
sua vida e praticar os atos da vida civil, o que restou confirma-
do pelo seu interrogatório (fls. 20), bem como, pelo laudo peri-
cial (fls. 34). A requerente comprovou ser mãe da parte reque-
rida, assim, acolho o pedido de fls. 03/07, para nomear como
curadora a sra. Telma do Carmo Freitas. Proceda-se a devida
averbação, conforme Código de Normas da Corregedoria, to-
mando-se, por termo, o encargo. Dispenso a especialização de
hipoteca. P.R.I. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, que será fixado no local de costume deste Juí-
zo. Foz do Iguaçu, 17 de Setembro de 2007. Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Fone:(45)3522-

6118
Ângela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000.438/2006 de
INTERDIÇÃO, promovido por ANTONIO FRANCISCO ROSA
DE OLIVEIRA, contra CARMELINA ROSA DE OLIVEIRA,
que pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados, por todo
o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA:
“Vistos. Tendo em vista o parecer do Ministério Publico, bem
como tendo sido devidamente provada a incapacidade da inter-
ditada, decreto a interdição da requerida, declarando-a incapaz

de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
1767, I do CPC e nomeio-lhe como curador o requerente, a
qual devera prestar o compromisso legal, sem a necessidade da
especialização da hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC).
Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão oficial por 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Cumpram-
se as demais diligencias necessárias. Sem custas. P.R.I. Dou os
presentes por intimados. Foz do Iguaçu, 13 de novembro de
2007. (a.). Gabriel Leonardo Souza de Quadros. Juiz de Direi-
to”. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos, 13 de novembro de 2007. Eu, _________ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE RITA MARIA DE
JESUS GOMES

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.211/2000 de Interdi-
ção, promovido por Rita Maria de Jesus Gomes, contra Ana
Maria Flauzina Honório, que pelo presente INTIMA da cura-
dora Rita Maria de Jesus Gomes, brasileira, viúva, portadora
do RG nº 3.322.949-6, inscrita no CPF nº 492.590.329-20, es-
tando em lugar incerto e não sabido, da nomeação de novo cu-
rador provisório, a fim de dizer se concorda ou não com tal
alteração. DESPACHO: Expeça-se edital de citação confor-
me parecer do Ministério Publico. F.I., 28.11.2007 (a.). Gabri-
el Leonardo Souza de Quadros. Juiz de Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 07 de janeiro
de 2008. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar ju-
ramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo Souza de Quadros
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EDSON PONZANI
COM PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, M.M. JUÍZA DE DIREI-
TO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000.480/2005 de MEDI-
DA CAUTELAR, promovida por EDSON PONZANI, contra
BANCO BANESTADO S\A, que pelo presente INTIMA o autor
Eson Ponzani, estando em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 05 (cinco) dias, promover o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 246,26 (duzentos e quarenta e seis
reais e vinte e seis centavos), devidamente atualizado e demais
acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por
edital. F.I., 30.01.2008. (a.). Gabriel Leonardo Souza de Qua-
dros. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos 11 de fevereiro de 2008. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Manuela Tallão
Juíza de Direito Substituta

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE NORBERTO DE
LIMA

COM PRAZO DE 30 DIAS.

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, M.M. JUIZA DE DIREI-
TO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.51/2005 de Monitoria,
promovida por Norberto de Lima, contra Nova Esperança Co-
mercio de Gêneros Alimentícios Ltda, que pelo presente INTI-
MA o autor  Norberto de Lima, brasileiro, casado, revendedor
autônomo, portador do RG nº 2.083.863, estando em lugar in-
certo e não sabido, para que promova os atos que lhe compete
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. DESPA-
CHO: Intime-se por edital. F.I., 30.01.2008 (a.).  Gabriel Leo-
nardo Souza de Quadros. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos 11 de fevereiro de 2008.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado
o subscrevi.

Manuela Tallão
Juíza de Direito Substituta

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n°
000.518/2006, de Interdição, promovida por NATALINO MIS-
TURINI contra GILBERTO MISTURINI, que pelo presente
INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-
teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vis-
tos e examinados estes autos de interdição proposto por Natali-
no Misturini, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na Av.
Carlos Gomes, 1244, fundos, Vila Perola, em Foz do Iguaçu,
em face de Gilberto Misturini, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado no mesmo endereço. O requerente narrou na inici-
al ser pai do interditando, o qual em razão de retardo mental
grave, não está apto para reger sua pessoa e seus interesses.
Para fins de regularização da representação legal, inclusive
perante o INSS, requereu a decretação de interdição e sua no-
meação como curadora. Juntou documentos. Houve audiência
com o interditando. Foi juntado o laudo medico nomeado (fls.
32). O parecer do MP foi favorável ao pedido. É o relatório
passo a decidir. 2. O requerido deve realmente ser interditado,
pois examinado pelo perito, este concluiu ser ele portador de
anomalia/anormalidade psíquica de caráter permanente, não
estando, em razão de sua patologia apto a gerir sua pessoa e
administrar seus bens. Tal laudo é corrobado pelos documentos
juntados aos autos, pelo termo de depoimento pessoa de fls. 29
e pelo parecer ministerial. Ainda, ficou evidenciado que o re-
querente é pai do interditando, que o recomenda a sua nomea-
ção como curador. 3. Do exposto e do que consta no parecer
Ministerial retro, JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial,
decretando a interdição do requerido, declarando-o incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
1.767, IV do CC, e nomeio-lhe como curador o requerente, o
qual deverá prestar o compromisso legal, sem necessidade da
especialização da hipoteca legal (arts. 1.187 e 1.190 do CPC).
Em obediência ao disposto no art. 1.184 do CPC, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa oficial e
no Órgão Oficial por 3 vezes com intervalo de 10 dias. Cum-
pram-se as demais diligencias necessárias. Sem custas. P.R.I.
F.I 03.07.2007 Gabriel Leonardo Souza de Quadros. Juiz de
Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 07 de janeiro de 2008. Eu, _________ (Angela Maria
Francisco), escrivã o subscrevi.

Gabriel Leonardo Souza de Quadros
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, M.M. JUÍZA DE DIREI-
TO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n°
000.685/2007, de Interdição, promovida por TEREZINHA
RECH, contra KELLY BEATRIZ RECH, que pelo presente
INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-
teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vis-
tos e examinados estes autos de interdição sob n° 000.685/2007,
em que figura como interditando Kelly Betriz Recha. Perante
este Juízo Terezinha Rech, na qualidade de irmã de Kelly Bea-
triz Rech, requer seja decretada a interdição da última, aduzin-
do ser a mesma portadora de doença mental que a torna inim-
putável e incapaz de exercer por si só os atos da vida civil.
Instruiu a exordial com laudo médico do INSS, atestando ser a
requerida portadora de deficiência mental. Foi a suplicada in-
terrogada pelo Juízo. Determinou-se a realização de perícia
médica no interditando. Realizada a perícia, manifestou-se o
autor. O Douto Agente Ministerial, bem suas bem fundadas
ponderações manifestou-se pela decretação da interdição como
postulada. É o breve Relato. Decido. Tendo em vista o parecer
do Ministério Publico, bem como tendo sido devidamente pro-
vada a incapacidade de promover pessoalmente os atos da vida
civil, na fora do art. 1767, I do CC, e nomeio-lhe como curado-
ra a requerente, a qual deverá prestar o compromisso legal, sem
necessidade de especialização da hipoteca legal (arts, 1187 e
1190 do CPC). Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC,
inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil e publi-
que-se na imprensa oficial por 3 vezes, com intervalo de 10
dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 01.11.2007. (a.). Gabriel Leonardo
Souza de Quadros. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de fevereiro de 2008.
Eu, _________ (Angela Maria Francisco), escrivã o subscrevi.

MANUELA TALLÃO
Juiz de Direito Substituta

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  PERLA JUSSARA
SANTOS ALMEIDA DE MORAES

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA

Fazenda Rio Grande

Formosa do Oeste

Foz do Iguaçu
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CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000425/2006 AUTOS DE
INVENTARIO, onde consta como requerente  Perla Jussara
Santos Almeida de Moraes e outros, e requerido ESPOLIO DE
ARNALDO FERREIRA DE ALMEIDA , que pelo presente
INTIMA a inventariante PERLA JUSSARA SANTOS ALMEI-
DA, brasileira, casada, comerciante, estando em lugar incerto
e não sabido, para prestar o compromisso legal, no prazo de 05
(cinco) dias. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I.,15.06.2007.
(a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 09 de Julho de
2.007. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito Designado.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ENEVERSI BATISTA
DA SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.61/2006 de Cobrança,
promovido por Lucas Batista da Silva, contra Liberty Paulista
Seguros, que pelo presente INTIMA a Guardiã, ENEVERSI
BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora do
RG nº 1.794.959-4/PR, estando em lugar incerto e não sabido,
para que preste contas conforme o parecer do Ministério Publi-
co, sob as penas da Lei. DESPACHO: Intime-se por edital.
F.I., 06.11.2007. (a.). Gabriel Leonardo Souza de Quadros. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 07 de janeiro de 2008. Eu, _________ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo Souza de Quadros
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE HUGO LEONARDO
BENITEZ HOLLER DOS SANTOS

COM PRAZO DE 30 DIAS.

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, M.M. JUIZA DE DIREI-
TO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.687/2004 de Demarca-
torio, promovida por Hugo Leonardo Benitez Holler dos San-
tos, contra Alfredo Merting, que pelo presente INTIMA o au-
tor Hugo Leonardo Benitez Holler dos Santos, brasileiro, sol-
teiro, portador do RG nº 8.462.632-5, inscrito no CPF nº
044.736.489-82, estando em lugar incerto e não sabido, para
que promova os atos que lhe compete no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção do feito. DESPACHO: Intime-se por
edital. F.I., 30.01.2008 (a.).  Gabriel Leonardo Souza de Qua-
dros. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos 11 de fevereiro de 2008. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Manuela Tallão
Juíza de Direito Substituta

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE BRASIL SUL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, M.M. JUÍZA DE DIREI-
TO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000.490/2003 de REPA-
RAÇÃO DE DANOS, promovida por BRASIL SUL LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA, contra ROBERTO ELYESER,
que pelo presente INTIMA o autor BRASIL SUL LOCADO-
RA DE VEIUCLOS LTDA, estando em lugar incerto e não sa-
bido, para no prazo de 05 (cinco) dias, promover o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 176,72 (cento e setenta
e seus reais e setenta e dois centavos), devidamente atualizado
e demais acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: In-
time-se por edital. F.I., 30.01.2008. (a.). Gabriel Leonardo
Souza de Quadros. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 11 de fevereiro de 2008.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado
o subscrevi.

Manuela Tallão
Juíza de Direito Substituta

 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TEREZINHA
SCHLINDEWEIN

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000.268/2005 de Cobrança
de diferença de Seguro, promovido por Terezinha Schlindewein,
contra AVS Seguradora, que pelo presente INTIMA a autora
Terezinha Schlindewein, brasileira, solteira, potadora do RG
nº 3.727.502-6/PR, inscrita no CPF nº 662.348.169-91, estan-
do em lugar incerto e não sabido, para que promova os atos que
lhe compete, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
do feito. DESPACHO: Anotem-se os novos procuradores da
ré. Intime-se por edital, com prazo de 30 dias, a parte autora,
para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art.
267, § 1º CPC). F.I., 28.11.2007 (a.). Gabriel Leonardo Souza
de Quadros. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 03 de dezembro de 2007. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Gabriel Leonardo Souza de Quadros
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

CAD nº 35.702 Autos nº
1932/06
Nome da(o) ré(u): GABRIEL GARCIA
Qualificação da(o) ré(u):GABRIEL GARCIA, nascido aos
15/07/1962, filha(o) de Alípio Garcia e Maria Margarida de
Lima Garcia, natural de Mandaguari/PR, residente na rua
E, bairro Três lagoas, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença: 25/10/2007
Decisão:Julgada extinta a punibilidade com relação à con-
denação imposta nos autos de Processo Crime nº 033/81, do
Juízo da  Vara Criminal de Ubiratã/PR, em razão da ocor-
rência da prescrição da pretensão executória.
Finalidade: Intimação de ré(u) da sentença.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o)
sentenciada(o) nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
a(o) de que por este juízo, nos autos acima mencionados, foi
extinta a punibilidade com relação à condenação imposta
nos autos de Processo Crime nº 033/81, do Juízo da Vara
Criminal de Ubiratã/PR, em razão da ocorrência da pres-
crição da pretensão executória.
E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/PR,
aos 20/02/2008. Eu, ________  (Leonardo Maciel – Estagiário
) digitei.Eu ___________ (Vilson Nakasima – Escrivão) , o
subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
PARA PAGAMENTO DE MULTA

CAD nº 83.142 Autos nº
5870/1999
Nome da(o) ré(u):DALMO AFONSO DOS SANTOS
Qualificação da(o) ré(u):DALMO AFONSO DOS SANTOS
Nascida(o) aos 29/04/1968, natural de Tamborá, filha(o) de
Jasson Afonso dos Santos e Flauzina Vargas dos Santos, re-
sidente à rua Mato Grosso, s/n, ao lado da mercearia do Cláu-
dio, Favela da Guarda Mirim, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da sentença condenatória: 02/05/2006
Artigo da condenação: 155, §4º, I do CP
Multa Imposta: 10 dias multa
Valor total da Multa:R$ 313,67 (Trezentos e treze reais e
sessenta e sete reais)
Finalidade:Intimação da(o) ré(u) para, no prazo de cinco (5)
dias efetuar e/ou comprovar o pagamento da pena de multa,
sob pena de execução.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u)
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o), para no
prazo de cinco (5) dias efetuar e/ou comprovar o pagamento
da pena de multa de 10 (dez) dias-multa, no valor total de

R$ 313,67 (Trezentos e treze reais e sessenta e sete reais),
sob pena de execução.
E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/PR,
aos 16/11/2007. Eu, _________ ( Leonardo Maciel - Estagiário
) digitei. Eu __________ (Vilson Nakasima - Escrivão), o subs-
crevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

CAD nº 124.787Autos de Livra-
mento Condicional 1637/2004
Nome da(o) ré(u): JAISON DE ANDRADE
Qualificação da(o) ré(u):JAISON DE ANDRADE, nascido
aos 18//11/1982, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de José
Luiz de Andrade e Maria Luiza de Andrade, residente à Rua
Vereador Eugenio Robert, 23. Jd. Jupira, e/ou José Lins do
Rego, 23, Jd. Jupira, ambos em Foz do Iguaçu/PR.
Valor total da Multa:R$ 79,75 (setenta e nove reais e seten-
ta e cinco centavos)
Data e decisão de extinção:Em 13/12/2007 foi declarada ex-
tinta a pena privativa de liberdade imposta nos autos de
Processo Crime nº 215/02 da 2ª Vara Criminal de Maringá/
PR, em virtude de seu integral cumprimento
Finalidade:Intimação da(o) ré(u) da sentença de extinção da
pena privativa de liberdade, em virtude de seu integral cum-
primento; bem como no prazo de cinco (5) dias efetuar o
pagamento da pena de multa acima referida, sob pena de
execução.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da(o) ré(u):
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o) de que por
este juízo, nos autos acima mencionados, foi extinta a pena
privativa de liberdade imposta nos autos de Processo Crime
nº 215/02 da 2 ª  Vara Criminal de Maringá/PR em virtude
de seu integral cumprimento; bem como no prazo de cinco
(5) dias efetuar o pagamento da pena de multa acima referi-
da, sob pena de execução.

E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/02/2008. Eu, _________ (Leonardo M. Foster, estagiá-
rio.) digitei.Eu ___________ (Vilson Nakasima ,Escrivão), o
subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

CAD nº 128.723 Autos nº
1936/2005
Nome da(o) ré(u): Rosalvo de Andrade
Qualificação da(o) ré(u):Nascida(o) aos 28/04/1972, natural
de Pitanga/SP, filha(o) de João Maria de Andrade e Maria
Joana de Andrade, residente à rua Espírito Santo, nº637,
bairro Bom Jesus, em Foz do Iguaçu/PR.
Valor total da Multa:R$ 97,13 (Noventa e sete reais e  treze
centavos)
Data e decisão de extinção:Em 03/08/2007 foi declarada ex-
tinta a pena privativa de liberdade imposta nos autos de
Processo Crime nº 2002.4482-9 do Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu/PR, em virtude de seu integral cum-
primento
Finalidade:Intimação da(o) ré(u) da sentença da extinção
da pena privativa de liberdade imposta; bem como no prazo
de cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de multa aci-
ma referida, sob pena de execução.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da(o) ré(u):
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o) de que por
este juízo, nos autos acima mencionados, foi extinta a pena
privativa de liberdade imposta nos autos de Processo Crime
nº 2002.4482-9 do Juízo da 2ª Vara Criminal de Iguaçu/PR
em virtude de seu integral cumprimento; bem como no pra-
zo de cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de multa
acima referida, sob pena de execução.

E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 21/02/2008. Eu, _________ ( Leonardo Maciel – Estagiá-
rio ) digitei.Eu _____________ ( Vilson Nakasima - Escrivão),
o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

O Dr. Antonio Lopes de Noronha Filho, MM. Juíz de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificada/o(s), que encontra(m)-se atual-
mente em lugar incerto, para levantar os bens apreendidos nos
autos n.º2006.0004638-1.

RÉU(S): ADEMILSON JOSE RUFINO, brasileiro, solteiro,
autônomo, RG n.º 9.373.082-8 SSP/PR, natural de Foz do Igua-
çu/PR, nascido aos 19/08/1986, filho de Antonio de Jesus Ru-
fino e de Geni de Souza Lima Rufino, atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 26 de fevereiro de 2008. Eu __________ (Patrícia da Costa
Pereira), estagiária de Direito digitei. E eu _________ Ester
Maia Dorneles, escrivã designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

            EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2008.428-3 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):DICKSON CLEBER
FOLETTO, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nasci-
do em 20.04.1987, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Alda-
ir Jose Foletto e de Vera Maria Eleotério Foletto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA14/05/2008. ÀS 08h30min
                                                             O Dr. Antonio Lopes
de Noronha Filho, MM. Juiz de Direito   da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 4ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 26 de fevereiro de 2008. Escrivã Designada a qual o subs-
crevo.

ESTER MAIA DORNELES
 Escrivã Criminal

Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

CAD nº 139.895 Autos nº
7772/05
Nome da(o) ré(u):MAYARA GANGUILHET
Qualificação da(o) ré(u):Nascida(o) aos 25/01/1985, natural
de Foz do Iguaçu/PR, filha(o) de Mauro Jose Ganguilhet e
Roseli Claudete Ganguilhet, residente à rua Cambuquira,
nº29,  em Foz do Iguaçu/PR
Valor total da Multa:R$61,81 (sessenta e um reais e oitenta
e um centavos)
Data e decisão de extinção:Em 13/12/2007 foi julgada extin-
ta a pena privativa de liberdade imposta nos autos de Pro-
cesso Crime nº 2004.401-4 da 2a Vara Criminal de Guara-
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puava/PR, em virtude de seu integral cumprimento.
Finalidade:Intimação da(o) ré(u) da sentença da extinção
da pena privativa de liberdade imposta; bem como no prazo
de cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de multa aci-
ma referida, sob pena de execução.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da(o) ré(u):
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o) de que por
este juízo, nos autos acima mencionados, foi extinta a pena
privativa de liberdade imposta nos autos de Processo Crime
nº 2004.401-4 da 2a Vara Criminal de Guarapuava/PR em
virtude de seu integral cumprimento; bem como no prazo de
cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de multa acima
referida, sob pena de execução.

E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 21/02/2008. Eu, _________ ( Leonardo Maciel – Estagiá-
rio ) digitei.Eu _____________ ( Vilson Nakasima - Escrivão),
o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 156.790 Autos de Exe-
cução nº 11553/2007
Nome da(o) ré(u): FABIO JOSE FERRARI
Qualificação da(o) ré(u):FABIO JOSE FERRARI , filho/a de
Francisco Jose Ferrari e Theresinha Ferrari, com endereço na
Rua Ana Roger, nº 288, Bairro Morenitas II, nesta cidade e
comarca de Foz do Iguaçu.
Data da Sentença condenatória: 31/10/2005
Infração/Artigo:155, § 4o, IV, do Código Penal.
Pena Imposta:02 anos  de reclusão e 10 dias multa.
Regime: ABERTO.
Substituição da pena privativa de liberdade por Restritiva(s)
de direito(s):Duas Restritivas de Direito, sendo :  I ) Prestação
de serviços à comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço
por dia de condenação, em entidade a ser indicada pelo Juízo
da execução  ;   II ) Prestação pecuniária no valor de 1 (um)
salário mínimo, na forma de cesta básica, à entidade com des-
tinação social, a ser indicada por ocasião da audiência admoni-
tória. O Prazo e as condições de pagamento também serão esta-
belecidas na referida audiência.
Finalidade:Intimação de ré(u) para audiência admonitória.
Data da Audiência Admonitória:14/05/2008, às
14:00 horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u) nominada(o) e
qualificada(o) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-A(O) para comparecer na data
e hora acima mencionados, na sala das audiências desta Vara
de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser
procedida a audiência admonitória nos autos já mencionados,
em virtude de ter sido condenada(o) e substituída a pena priva-
tiva de liberdade por Restritiva(s) de Direito(s).
E, para que cheque ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do
prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 20/02/2008. Eu, _____________ ( Leonardo Maciel –
Estagiário ) digitei.Eu ________ (Vilson Nakasima – Escri-
vão) o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS AUDIÊN-
CIA ADMONITÓRIA

CAD nº 156.793 Autos de Exe-
cução nº 11551/2007
Nome da(o) ré(u): ROBSON DE LIMA
Qualificação da(o) ré(u):ROBSON DE LIMA,  nascida(o) aos
10/09/1986,  filha(o) de Albertino José de Lima e de Leonora
Ribeiro de Lima, residente na Rua Inglaterra, nº155, Bairro
Jardim Itália, em Foz do Iguaçu-PR
Data da Sentença condenatória: 27/06/2006
Infração/Artigo: Art.180, caput, do CP.
Pena Imposta:01 ano de reclusão e 10 dias multa.

Regime: ABERTO.
Substituição da pena privativa de liberdade por Restritiva(s)
de direito(s):Restritiva de direitos , de prestação pecuniária,
no valor de 04 ( quatro ) salários mínimos, ao Conselho da
Comunidade de Foz do Iguaçu – ou outra entidade indicada
pelo Juízo da VEP -, que poderá ser paga no máximo em 08 (
oito ) parcelas, comprovando-as nos autos.
Finalidade:Intimação de ré(u) para audiência admonitória.
Data da Audiência Admonitória:13/05/2008, às
16:00 horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u) nominada(o) e
qualificada(o) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-A(O) para comparecer na data
e hora acima mencionados, na sala das audiências desta Vara
de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser
procedida a audiência admonitória nos autos já mencionados,
em virtude de ter sido condenada(o) e substituída a pena priva-
tiva de liberdade por Restritiva(s) de Direito(s).
E, para que cheque ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do
prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 20/02/2008. Eu, _____________ ( Leonardo Maciel –
Estagiário ) digitei.Eu ________ (Vilson Nakasima – Escri-
vão) o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 156.868 Autos de Exe-
cução nº 11564/2007
Nome da(o) ré(u): ROGELIO RAMOS ROSA
Qualificação da(o) ré(u):ROGELIO RAMOS ROSA , filho/a
de Salvador Rosa e Marilene Ramos, com endereço na Rua
Ágata, nº 410, Bairro Ouro Verde, nesta cidade e comarca de
Foz do Iguaçu.
Data da Sentença condenatória: 05/03/2007
Infração/Artigo: Art. 14 da Lei nº10.826/03.
Pena Imposta:02 anos  de reclusão e 10 dias multa.
Regime: ABERTO.
Substituição da pena privativa de liberdade por Restritiva(s)
de direito(s):Duas Restritivas de Direito, sendo :  I ) Prestação
de serviços à comunidade, pelo período total da pena ; II ) Pres-
tação pecuniária à entidade beneficente, no valor de 2 (dois)
salários mínimos, a serem pagos em até 6 (seis) parcelas, medi-
ante comprovante juntado nos autos.
Finalidade:Intimação de ré(u) para audiência admonitória.
Data da Audiência Admonitória:14/05/2008, às
14:30 horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u) nominada(o) e
qualificada(o) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-A(O) para comparecer na data
e hora acima mencionados, na sala das audiências desta Vara
de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser
procedida a audiência admonitória nos autos já mencionados,
em virtude de ter sido condenada(o) e substituída a pena priva-
tiva de liberdade por Restritiva(s) de Direito(s).
E, para que cheque ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do
prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 20/02/2008. Eu, _____________ ( Leonardo Maciel –
Estagiário ) digitei.Eu ________ (Vilson Nakasima – Escri-
vão) o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 157.087 Autos de Exe-
cução nº 12081/2007
Nome da(o) ré(u): LAERCIO RODRIGUES
Qualificação da(o) ré(u):LAERCIO RODRIGUES,  filho/a de
Mario Rodrigues e Maria Wilma Souza Rodrigues, com ende-
reço no Bairro Cidade Nova, em Foz do Iguaçu/ PR.

Data da Sentença condenatória: 26/03/2007
Infração/Artigo:14, “ caput ”, da Lei nº. 10.826/03.
Pena Imposta:02 anos  de reclusão e 10 dias multa.
Regime: ABERTO.
Substituição da pena privativa de liberdade por Restritiva(s)
de direito(s):Duas Restritivas de Direito, sendo :  I ) Prestação
de serviços à comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço
por dia de condenação, em entidade a ser indicada pelo Juízo
da execução  ;   II ) Prestação pecuniária no valor de 2 (dois)
salários mínimos, na forma de cestas básicas, à entidade com
destinação social, a ser indicada por ocasião da audiência ad-
monitória. O Prazo e as condições de pagamento também serão
estabelecidas na referida audiência.
Finalidade:Intimação de ré(u) para audiência admonitória.
Data da Audiência Admonitória:14/05/2008, às
15:30 horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u) nominada(o) e
qualificada(o) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-A(O) para comparecer na data
e hora acima mencionados, na sala das audiências desta Vara
de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser
procedida a audiência admonitória nos autos já mencionados,
em virtude de ter sido condenada(o) e substituída a pena priva-
tiva de liberdade por Restritiva(s) de Direito(s).
E, para que cheque ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do
prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 20/02/2008. Eu, _____________ ( Leonardo Maciel –
Estagiário ) digitei.Eu ________ (Vilson Nakasima – Escri-
vão) o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 157.213 Autos de Exe-
cução nº 12233/2007
Nome da(o) ré(u):CARLOS ROBERTO RIBAS
Qualificação da(o) ré(u):CARLOS ROBERTO RIBAS,  filho/
a de Pedro Roberto da Silva e Sonia Aparecida Ribas, endereço
residencial, Morador de Rua, nesta cidade.
Data da Sentença condenatória: 18/12/2006
Infração/Artigo: 157, §2º II, todos do CP.
Pena Imposta:05 anos  de reclusão e 15 dias multa.
Regime: Aberto.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/05/2008, às
15:00 horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u)
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o) para compa-
recer na data e hora acima mencionados, na sala das audiências
desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim
de ser procedida a audiência admonitória, em virtude de ter lhe
sido concedido o benefício do regime aberto, nos supracitados
autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 21/02/2008. Eu, _____________ (Leonardo Maciel –
Estagiário) digitei.Eu _____________ (Vilson Nakasima -
Escrivão ) o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

CAD nº 130.312Autos de execu-
ção nº 2330/04
Nome da(o) ré(u):RONIVALDO COSTA CAXETA
Qualificação da(o) ré(u):RONIVALDO COSTA CAXETA,
nascida(o) aos 09/04/1981, natural de Iporã/GO , filho/a de
Altamiro Costa Pacheco e Valdivina Rodrigues dos Santos,
residente no Hotel Recanto Legal, em Foz do Iguaçu/PR.

Data da Sentença: 24/10/2007
Decisão:Extinta a punibilidade com relação à condenação
imposta nos autos de Processo Crime nº 2001.1890-7, do Juízo
da 2a Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR, em razão da ocor-
rência da prescrição da pretensão executória.
Finalidade: Intimação de ré(u) da sentença.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o)
sentenciada(o) nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
a(o) de que por este juízo, nos autos acima mencionados, foi
extinta a punibilidade com relação à condenação imposta
nos autos de Processo Crime nº 2001.1890-7, do Juízo da 2a

Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR, em razão da ocorrên-
cia da prescrição da pretensão executória.
E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/PR,
aos 15/11/2007. Eu, _____________ (Leonardo Maciel – Esta-
giário) digitei.Eu _____________ (Vilson Nakasima - Escri-
vão ) o subscrevo.
.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

CAD nº 130.445Autos de execu-
ção nº 2643/2004
Nome da(o) ré(u):DARCILIO VIEIRA DE AMORIM
Qualificação da(o) ré(u):Nascido(a) aos 01/02/1941, filho(a)
de Antonio Vieira Amorim e Maria Soares da Silva, residen-
te à rua Cláudio Coutinho, nº 1350, Morumbi III ,em Foz do
Iguaçu/PR.
Data da Sentença: 30/05/2007
Decisão:Extinta a punibilidade com relação à condenação
imposta nos autos de Processo Crime nº 1999.778-3, do Juí-
zo da 3a Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR, em razão da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.
Finalidade: Intimação de ré(u) da sentença.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o)
sentenciada(o) nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
a(o) de que por este juízo, nos autos acima mencionados, foi
extinta a punibilidade com relação à condenação imposta
nos autos de Processo Crime nº 1999.778-3, do Juízo da 3a

Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR, em razão da ocorrên-
cia da prescrição da pretensão punitiva.
E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/PR,
aos 21/02/2008. Eu, ________ ( Leonardo Maciel – Estagiário
) digitei. Eu __________ (Vilson Nakasima – Escrivão ) o subs-
crevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

CAD nº 132.468Autos de Livra-
mento Condicional nº 761/2005
Nome da(o) ré(u):MANOEL ANTONIO FERREIRA
Qualificação da(o) ré(u):Nascida(o) aos 29/06/1954, natural
de Bom Conselho/PE, filha(o) de Antonio Alexandre Ferrei-
ra e Luiza Delfina Ferreira, residente à Rua Salvador, nº496,
Parque Imperatriz, em Foz do Iguaçu/PR.
Valor total da Multa:R$ 69,88 (sessenta e nove reais e oi-
tenta e oito centavos)
Data e decisão de extinção:Em 14/12/2008 foi declarada ex-
tinta a pena privativa de liberdade imposta nos autos de
Processo Crime nº 2003.31-9 do Juízo da Vara Criminal de
Toledo/PR, em virtude de seu integral cumprimento.
Finalidade:Intimação da(o) ré(u) da sentença da extinção
da pena privativa de liberdade imposta; bem como no prazo
de cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de multa aci-
ma referida, sob pena de execução.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
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prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da(o) ré(u):
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o) de que por
este juízo, nos autos acima mencionados, foi extinta a pena
privativa de liberdade imposta nos autos de Processo Crime
nº 2003.31-9 do Juízo da Vara Criminal de Toledo/PR em
virtude de seu integral cumprimento; bem como no prazo de
cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de multa acima
referida, sob pena de execução.

E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 21/02/2008. Eu, _________ ( Leonardo Maciel – Estagiá-
rio ) digitei.Eu _____________ ( Vilson Nakasima - Escrivão),
o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

CAD nº 136.048Autos de Livra-
mento Condicional nº 227/2006
Nome da(o) ré(u): PEDRO SOARES
Qualificação da(o) ré(u):Nascida(o) aos 20/10/1958, natural
de Paranavaí/PR, filha(o) de Hipólito Gabriel Soares e Gui-
lhermina Policarpio Soares, residente à Arapiraca, nº 298,
Parque Imperatriz, em Foz do Iguaçu/PR.
Valor total da Multa:R$ 89.65 ( oitenta e nove reais e ses-
senta e cinco centavos )
Data e decisão de extinção:Em 23/11/2007 foi declarada ex-
tinta a pena privativa de liberdade imposta nos autos de
Processo Crime nº 2003.962-6 do Juízo da 2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu/PR, em virtude de seu integral cumpri-
mento.
Finalidade:Intimação da(o) ré(u) da sentença da extinção
da pena privativa de liberdade imposta; bem como no prazo
de cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de multa aci-
ma referida, sob pena de execução.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da(o) ré(u):
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o) de que por
este juízo, nos autos acima mencionados, foi extinta a pena
privativa de liberdade imposta nos autos de Processo Crime
nº 2003.962-6 do Juízo da 2ª Vara Criminal de Foz do Igua-
çu/PR em virtude de seu integral cumprimento; bem como
no prazo de cinco (5) dias efetuar o pagamento da pena de
multa acima referida, sob pena de execução.

E, para que chegue ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 21/02/2008. Eu, _________ ( Leonardo Maciel – Estagiá-
rio ) digitei.Eu _____________ ( Vilson Nakasima - Escrivão),
o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

fancisco beltrao

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOCELI DA SILVA, COM PRA-
ZO DE (30) DIAS.

Edital de citação de JOCELI DA SILVA, brasileira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, FICA CITADO nos autos sob o
nº. 210/2007 de Ação de Pedido de Guarda de Menor, que João
Carvalho move contra Joceli da Silva, PARA, QUERENDO
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTESTAR A PRE-
SENTE AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA, a requerente ale-
gou em síntese, o seguinte: que o requerente é pai da menor,
estando sob os seus cuidados desde os quatro meses de idade,
vez que a genitora deixou-a, pois não queria tal responsabilida-
de, entretanto, dois meses depois voltou e buscou a filha, de-
volvendo-a cinco meses depois, permanecendo até a presente
data com o requerente. Por fim, postula a requerente: a) o defe-
rimento dos benefícios da justiça gratuita ao requerente; b) a
citação dos requeridos, via edital, para querendo, oferecer res-
posta dentro do prazo legal; c) provar todos os meios de prova
admitidos em direito; d) ao final seja deferida a guarda da me-
nor em favor do requerente, de forma definitiva, bem como a

condenação da requerida no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios; e) intimação do ilustre representan-
te do Ministério Público. Deu-se à causa o valor de R$ 350,00
(Trezentos e cinqüenta reais). Francisco Beltrão, 19 de junho
de 2007. (ass.) Raquel B. S. Lavratti – Advogada – OAB/PR
18.646. Pela MMª. Juíza, foi prolatado, às fls. 20, o seguinte
despacho: 1) Defiro o requerimento de fls. 19. 2. Expeça-se
edital para fins de citação, com prazo de trinta (30) dias, con-
forme requerido, encaminhando-se diretamente ao Diário da
Justiça para fins de publicação. 3. Intimações e diligências ne-
cessárias. Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2008. (ass.)
Carina Daggios, MMª. Juíza de Direito.  ADVERTÊNCIA: ART
285/CPC “... não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor”. Francisco Beltrão, 21 de fevereiro de 2008. Eu
___________ Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
digitei e o subscrevi.

CARINA DAGGIOS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

3524-4200 - Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO FERNANDES E SUA ES-
POSA SE CASADO FOR, DOS RÉUS EM LUGARES INCER-
TOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, DESCONHECIDOS E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM PRAZO DE (15) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos de Usucapião sob o
nº. 010/2008 que NAIR PINTO DE MORAIS move contra
JOÃO FERNANDES, DA ÁREA USUCAPIENDA DO SE-
GUINTE IMÓVEL: LOTE URBANO Nº. 07 (sete), da quadra
410 (quatrocentos e dez), do Patrimônio de Francisco Beltrão,
da Colônia Missões, 2ª. Circunscrição, com área de 556,50 (qui-
nhentos e cinqüenta e seis metros e cinqüenta decímetros qua-
drados), tendo referido imóvel os seguintes limites e confron-
tações: AO NORTE: por linha seca, medindo 39,75 metros con-
fronta com o lote n.º 05 da mesma quadra; AO LESTE: por
linha seca medindo 14 metros confronta com o lote n.º 08 da
mesma quadra; AO SUL: por linha seca, medindo 39,75 metros
confronta com o lote n.º 09 da mesma quadra; AO OESTE: por
linhas secas, medindo 14,00 metros com a Rua Marques
D’Abrantes do mesmo patrimônio, registrado na matrícula sob
o nº. 3.038, fl. 01, do Livro 02, do Segundo Ofício de Registro
de Imóveis de Francisco Beltrão - PR. Ficando devidamente
citados os réus JOÃO FERNANDES e SUA ESPOSA SE CA-
SADO FOR, AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS e
EVENTUAIS TERCEIROS, para apresentarem resposta ao
pedido inicial, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos da fruição do prazo edital citatório, sob pena de presumi-
rem como verdadeiros os fatos alegados na inicial, tudo con-
forme inteiro teor do despacho seguinte: “1. Acolho a emenda
de fls. 17. 2. Procedam-se as anotações e retificações necessá-
rias. 3. Citem-se, pessoalmente, com prazo de 15 (quinze) dias,
a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel, bem como
os confinantes e , por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, os
réus em lugar incerto e eventuais interessados. 4. Citem-se to-
dos os  confinantes do imóvel usucapiendo (fls. 5), para que-
rendo contestar o pedido inicial. 5. Notifiquem-se, para mani-
festar eventual interesse na causa, os representantes  da União,
do Estado e do Município, através de ARMP. 6. Condiciono o
pagamento das custas processuais para o final da demanda.
Francisco Beltrão, 11 de fevereiro de 2008. (ass.) Carina Dag-
gios, MMª. Juíza de Direito. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo no local de costume e publicado na
forma da lei. Cumpra-se. Dado e Passado nesta Cidade e Co-
marca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos vinte e cin-
co dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito (25/02/
2008). Eu ____________ Wilma Titon, Empregada Juramenta-
da que o digitei e o subscrevi.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

goiiere

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

  Intimando (a): GILBERTO TADASHI IWAKE
Autos nº: 227/07 – AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO
Requerente: F.C.I
Objetivo: CITAR o requerido  para, querendo, no prazo legal,
apresentar contestação, bem como, intime-se-o, para efetuar o
pagamento dos alimentos provisionais fixados em 30% (trinta
por cento) do salario mínimo. A fixação neste valor se dá em
virtude da ausência de provas e elementos de convencimentos
maiores sobre a renda mensal do requerido.

Goioerê, 01 de fevereiro de 2.008.
Eu,_______________________ (ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.
AP

 ELZA MARIA BARBOSA
ESCRIVA DO CRIME

(autorizada pela portaria nº. 06/04)

guira

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LIZETE KITAICHUCA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

                           “JUSTIÇA GRATUITA”

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 765/2003, em
que é requerente MARIA DOS SANTOS e interditanda LIZE-
TE KITAICHUCA, que por sentença deste Juízo, datada de 06/
07/2007, foi decretada a interdição de LIZETE KITAICHU-
CA, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. MARIA DOS
SANTOS, a qual irá prestar compromisso de Curadora e ficará
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de
nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que cele-
brar sem a representação do curador. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2007.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE CLAUDINEI RAIMUNDO

JUSTIÇA GRATUITA - PUBLICAR 03 VEZES NUM
INTERVALO DE 10 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº. 254/2005, de INTERDICAO, em
que é requerente: EVA DE JESUS RAIMUNDO e requerido(a):
CLAUDINEI RAIMUNDO, e atendendo ao que lhe foi reque-
rido, pela presente, torna pública a sentença proferida às fls.
67/68, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “
Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial de-
clarando a interdição de Claudinei Raimundo, pois absoluta-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil (artigo 3º., II, do
Código Civil) nomeando como curadora a requerente Eva de
Jesus Raimundo., Promova-se a inscrição da presente sentença
no registro próprio (Código de Normas, 15.9.1 e seguintes e
artigo 9º., III, do Código Civil) publicando-a três vezes conso-
ante conteúdo do artigo 1184 do Código de Processo Civil e
demais disposições legais aplicáveis. Oportunamente intime-
se a curadora nomeada para assinar o devido termo (Código de
Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização em hipoteca legal
por ser a mãe curadora do interditando, o que faço com fulcro
no artigo 1.190 do Código de Processo Civil e considerando a
falta de indicação de bens em nome do interditando. Com o
trânsito em julgado, comunique-se o Juízo Eleitoral da Comar-
ca, constando do ofício a data de nascimento e filiação do in-
terditando. Atenda-se, no que pertinente, às disposições do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 29 de agosto
de 2.007. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ
DE DIREITO”.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
 FOZ DO IGUAÇU, em 9 de novembro de 2007.- Eu,
_____________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO,
o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LINDOMAR SOARES
DA SILVA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 2005.9-6

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu LINDOMAR SOA-
RES DA SILVA - brasileiro, solteiro, nascido aos 10.03.1977,
portador da cédula de identidade sob n.º 9.892.609-7/PR, natu-
ral de Altônia - PR, filho de Geraldo José da Silva e Tercília

Soares da Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em) peran-
te este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 10 de JULHO
de 2008, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) e
acompanhar a todos os demais termos do processo que
responde(m), estando incurso(s) nas penas do artigo 180, do
Código Penal Brasileiro, ficando ADVERTIDO(S) DE QUE
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO(S) QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo
da denúncia a seguir transcrito: “1º Fato - No dia 11 de dezem-
bro de 2003, por volta das 18h30min, no Porto Sete Quedas,
nesta cidade e comarca de Guaíra/PR, policiais federais cons-
taram que o ora denunciado LINDOMAR SOARES DA SIL-
VA, conduzia o veículo VW/Gol MI, cor branca, ano de fabri-
cação 1997, apresentando-se com placas CJH-8848 de Londri-
na/PR, e chassi n.º 9BWZZZ377VT195499, que sabia ser pro-
duto de crime já que o veículo fora furtado na cidade de Lon-
drina/PR em 27.05.2001, pela vítima LUIZ EDUARDO CHEI-
DA, conforme o Estrato de Infoseg (fl. 48) e Boletim de Ocor-
rências (fl. 107), sendo que após a apresentação dos documen-
tos pessoais e do automóvel e enquanto policial telefonava para
verificar os dados do automóvel, o denunciado e seu acompa-
nhante abriram as portas do veículo e evadiram-se à pé, mo-
mento em que foram perseguidos mas mesmo depois das dili-
gências realizadas com o auxílio da Polícia Militar não foram
encontrados. 2º Fato – Em 11 de dezembro de 2003, quando da
abordagem policial que constatou o crime de receptação supra-
descrito, o ora denunciado LINDOMAR SOARES DA SIL-
VA, fez uso de certificado de registro e licenciamento de veí-
culo n.º 4987956364, e do certificado de registro e licencia-
mento de veículo n.º 4309128180, ambos constando placas CJH-
8848 e de propriedade de Luciane Aparecida de Andrade Agui-
ar, documentos públicos que são falsos, pois o primeiro CRLV
fora emitido em 04.02.2000 pela 14ª Ciretran de Paranavaí/PR
quando da transferência do veículo de placas AJY-6955, e o
segundo CRLV pertence a um lote de Certificados que foi fur-
tado na 65ª Ciretran de Altônia/PR (documento de fl. 19)”.
Dado e passado, aos 22 de fevereiro de 2008, nesta comarca de
Guaíra-Pr.  Eu          (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o
subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
                Juiz de Direito

guarapuava

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LINDOMAR SOARES
DA SILVA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 2005.9-6

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu LINDOMAR SOA-
RES DA SILVA - brasileiro, solteiro, nascido aos 10.03.1977,
portador da cédula de identidade sob n.º 9.892.609-7/PR, natu-
ral de Altônia - PR, filho de Geraldo José da Silva e Tercília
Soares da Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em) peran-
te este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 10 de JULHO
de 2008, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) e
acompanhar a todos os demais termos do processo que
responde(m), estando incurso(s) nas penas do artigo 180, do
Código Penal Brasileiro, ficando ADVERTIDO(S) DE QUE
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO(S) QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo
da denúncia a seguir transcrito: “1º Fato - No dia 11 de dezem-
bro de 2003, por volta das 18h30min, no Porto Sete Quedas,
nesta cidade e comarca de Guaíra/PR, policiais federais cons-
taram que o ora denunciado LINDOMAR SOARES DA SIL-
VA, conduzia o veículo VW/Gol MI, cor branca, ano de fabri-
cação 1997, apresentando-se com placas CJH-8848 de Londri-
na/PR, e chassi n.º 9BWZZZ377VT195499, que sabia ser pro-
duto de crime já que o veículo fora furtado na cidade de Lon-
drina/PR em 27.05.2001, pela vítima LUIZ EDUARDO CHEI-
DA, conforme o Estrato de Infoseg (fl. 48) e Boletim de Ocor-
rências (fl. 107), sendo que após a apresentação dos documen-
tos pessoais e do automóvel e enquanto policial telefonava para
verificar os dados do automóvel, o denunciado e seu acompa-
nhante abriram as portas do veículo e evadiram-se à pé, mo-
mento em que foram perseguidos mas mesmo depois das dili-
gências realizadas com o auxílio da Polícia Militar não foram
encontrados. 2º Fato – Em 11 de dezembro de 2003, quando da
abordagem policial que constatou o crime de receptação supra-
descrito, o ora denunciado LINDOMAR SOARES DA SIL-
VA, fez uso de certificado de registro e licenciamento de veí-
culo n.º 4987956364, e do certificado de registro e licencia-
mento de veículo n.º 4309128180, ambos constando placas CJH-
8848 e de propriedade de Luciane Aparecida de Andrade Agui-
ar, documentos públicos que são falsos, pois o primeiro CRLV
fora emitido em 04.02.2000 pela 14ª Ciretran de Paranavaí/PR
quando da transferência do veículo de placas AJY-6955, e o
segundo CRLV pertence a um lote de Certificados que foi fur-
tado na 65ª Ciretran de Altônia/PR (documento de fl. 19)”.
Dado e passado, aos 22 de fevereiro de 2008, nesta comarca de

Francisco Beltrão

Goioerê

Guaíra

Guarapuava
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Guaíra-Pr.  Eu          (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o
subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
                Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO de:
JOSÉ DE PAULA FREITAS e ANA LUIZA DE FREITAS,

SEUS HERDEIROS E SUCESSORES E TERCEIROS
INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS,

Prazo 20 dias

Autos nº 961/2007 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente: CRISTIANO DONHA LIBERATO
Adv. Dr. Nézio Toledo)
Requerido: JOSÉ DE PAULA FREITAS E OUTRA

O Dr. BRUNO RÉGIO PEGORARO, Juiz de Direito da   1ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados   JOSÉ DE PAULA FREITAS e ANA LUIZA DE FREI-
TAS, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES E TERCEIROS
INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15
(quinze) dias, contestem a presente ação sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(art. 285 do CPC).

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos trinta (30)
dias do mês de janeiro (01) ano de dois mil e oito (2.008).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
 LEANDRO MARTINS DE BARROS.

O Dr. William da Costa, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com  o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados
LEANDRO MARTINS DE BARROS, brasileiro,  natural de
Guarapuava/PR, nascido aos 04.01.1980, filho de Aparecido
Martins Barros e Judite Martins Barros,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O  e intima-o a com-
parecer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913,
no dia  07 de Abril de 2008, às 16:55 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do Processo
Crime nº 2001.178-8, a que responde como incurso no art.
121, § 2º, c/c art. 14, II ambos  do Código Penal, ficando
advertido de que deverá comparecer acompanhado de Advoga-
do ou lhe será nomeado Dativo e em caso de não compareci-
mento, será declarado sua revelia.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Fevereiro do
ano de dois mil e oito  (25/02/2008). Eu
______________________ (Diego Luiz Marques), Auxiliar
Administrativo, digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
          Juiz de Direito

guartuba

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ
Rua José Nicolau Abagge n° 1330 – fone/fax 41 3472-1001

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA CONFRONTANTE CONTORNO
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a conforntante CONTORNO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de USUCAPIÃO, autuado e registrado sob n°
571/2002, em que é requerente LUCIANA SILVEIRA e, con-
forme respeitável despacho de fls. 86 dos autos supramencio-
nados, tem o presente a finalidade de CITAR a confrontante
CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, para
que, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do decurso
do presente edital, querendo, apresente contestação, sob pena
de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados

na inicial (art. 285 e 319, do CPC). Transcrição da peça inicial:
“EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARATUBA (PR)
– LUCIANA SILVEIRA, brasileira, solteira, estudante, porta-
dora da Cédula de Identidade n° 2.016.595 e do CPF n°
004.778.329-03, residente e domiciliado à Rua Nicolau Bley
Neto n° 1.384-B, Bairro do Passo, na cidade de Mafra (SC),
através de seu advogado e bastante procurador que esta subs-
creve, “Ut” instrumento procuratório em anexo (doc. 01), o
qual recebe intimações e comunicações dos atos processuais
em seu escritório situado à Rua Dr. Getúlio Vargas n° 138, cen-
tro, 89.300-000, Mafra (SC), vem, respeitosamente à presença
de Vossa Excelência, nos termos do artigo 550 do Código Ci-
vil, c/c. artigo 41 e seguintes do Código de Processo Civil, pro-
por a presente – AÇÃO DE USUCAPIÃO, pelos motivos de
fato e de direito à seguir expostos e ao final requeridos: I –
DOS FATOS: 1.1-) A requerente detêm a posse contínua, man-
sa, pacífica e ininterrupta, com ANIMUS DOMINI, por si e por
seus antecessores, do imóvel abaixo descrito, tudo de acordo
com a planta, memorial descritivo e ART que acompanham a
presente (docs. 02 usque 04): UM TERRENO URBANO situ-
ado no lugar denominado Rio da Praia, situado no Município e
Comarca de Guaratuba (PR), com as seguintes medidas e con-
frontações: NA FRENTE mediu-se 13,00 metros, divisando com
a Avenida Minas Gerais. No LADO DIREITO, mediu-se 17,00
metros, divisando com a Rua São Francisco. No LADO ES-
QUERDO, mediu-se 17,00 metros, divisando com terras da
empresa Contorno Distribuidora de Bebidas Ltda. Nos fundos,
mediu-se 13,00 metros, divisando também com terras da em-
presa Contorno Distribuidora de Bebidas Ltda., fechando as-
sim o perímetro do terreno acima descrito, com a área total de
221,00 m² (duzentos e vinte e um metros quadrados). No Imó-
vel acima descrito e está edificada uma casa de alvenaria com a
área total de 80,85 m². 1.2-) Que, a posse da requerente e de
seus antecessores no imóvel, somadas, ultrapassam a mais de
20 (vinte) anos e, conforme foi mencionado anteriromente, sem-
pre foi mansa, contínua, pacífica e ininterrupta, tanto é que no
imóvel está edificada uma casa de alvenaria com a área total de
80,85 m² e o mesmo é totalmente cercado, sendo que as divisas
e confrontações da área usucapienda sempre foram respeitadas
pelos moradores da região. 1.3-) Que, a posse do imóvel usuca-
piendo foi adquirida pela autora atavés de contrato particular
junto aos seus pais Dirceu Augusto Silveira e Ivone das Graças
Garcez Silveira em data de 26 de janeiro de 2002, os quais por
sua vez adquiriram a posse da área objeto da presente ação
através de contratyo particular junto a Sra. Dira Santos, em
data de 28 de dezembro de 1989. Saliente-se, a bem da verda-
de, que a Sra. Dira Santos comprou a posse do imóvel junto ao
Sr. Francisco dos Santos e sua esposa, Sra. Josefina Bueno dos
Santos em data de 03 de janeiro de 1986, os quais haviam ad-
quiridos tais direitos através do compromissos particulares da-
tados de 13 de novembro de 1984 e 21 de novembro de 1985,
respectivamente, conforme comprova-se com as fotocópias em
anexo (docs. 05 usque 10). 1.4-) Que, pretendendo regularizar
seus direitos sobre o referido imóvel, requer a tutela jurisdicio-
nal através da presente Ação de Usucapião. II – DO DIREITO:
O presente pedido encontra respaldo no artigo 550 do código
Civil, c/c. artigo 941 e seguintes do Código de Processo Civil.
III – DO PEDIDO: ANTE AO EXPOSTO, na melhor forma de
direito e com fulcro nos artigos já mencionados, requer a Vossa
Excelência o seguinte: 3.1-) Seja expedido os competente man-
dado para citação pessoal do representante legal da empresa
confrontante CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA, bem com sua esposa e também do MUNICÍPIO DE
GUARATUBA (PR), na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, to-
dos nesta cidade. 3.2-) Seja expedido competente edital para a
citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos, para que
os mesmos, no prazo de lei, nos termos do artigo 232, inciso IV
e artigo 942, ambos do Código de Processo Civil, contestem,
querendo, a presente ação, que no final deverá, “data vênia”,
ser julgada totalmente procedente e em conseqüência declarar
o domínio da requerente sobre o imóvel antes descrito e carac-
terizado, obedecendo-se a norma legal contida no artigo 945
do Código de Processo Civil. 3.3-) Requer sejam devidamente
intimados através de via postal os representantes da Fazenda
Pública da União, do Estado e do Município, para se manifes-
tarem, caso queiram, sobre o presente pedido, nos termos do
artigo 943 do Código de Processo Civil. 3.4-) Requer a intima-
ção do douto e probo representante do Ministério Público para
todos os atos e termos da presente , nos termos do artigo 944 do
Pergaminho Processual Pátrio. 3.5-) Requer finalmente, a pro-
dução de todos os meios de provas em direito admitidas, espe-
cialmente ouvida de testemunhas, cujo rol será apresentado
oportunamente, perícias, vistorias e juntada de novos documen-
tos. Dá-se a presente o valor de R$ 500,00. Nestes Termos Pede
Deferimento. Mafra (SC), 18 de novembro de 2002. (as.) LUIZ
AUGUSTO S. LOPES – OAB/SC 4218”. Obs.: NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS NA INICIAL (ART. 285 E 319, DO
CPC). DESPACHO: “Autos nº 110/06. I. Nos termos do inciso
II, do art. 231, do CPC, expeça-se EDITAL DE CITAÇÃO da
confrontante CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(artigos 285 e 319, do CPC). II. O edital de citação deverá ser
afixado no átrio do Fórum, publicado uma vez na imprensa
oficial e por duas vezes em jornal local de maior circulação
regional, observando os termos do art. 232, III, do CPC. III.
INTIME-SE a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
providencie a publicação do edital. Guaratuba, 12 de junho de
2007. (as.) Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, fica a confrontate CON-
TORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, devidamente
CITADA para, querendo, no prazo de QUINZE DIAS oferece-
rem contestação, sob pena de revelia e reputarem-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial pela parte pro-
movente (artigo 285 e 319 do Código de Processo Civil), expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixado no local de costume. Guaratuba, 6 de agosto de 2007.
Eu _____________, Anderson Ferreira – Funcionário Juramen-

tado, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

ibiopora

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): DELVA-
IR GARCIA SENCIO, CPF.nº 276.684.289-68; AUTOS Nº 43/
90 de EXECUÇÃO FISCAL, no valor de R$.125.663,85 que
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL move
a FRIGORÍFICO PONTA DO NORTE LTDA, MAURO SER-
GIO DOMINGUES e DELVAIR GARCIA SENCIO; SÓCIO(S):
MAURO SERGIO DOMINGUES e DELVAIR GARCIA SEN-
CIO; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco) dias, após
o prazo deste edital, a importância de R$.125.663,85, mais aces-
sórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta
procedida sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução, oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar, querendo, sob pena de se presumirem ver-
dadeiros os fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartó-
rio Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com
endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 22 de fevereiro de
2008. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digi-
tei.

ELSIO CROZERA
    Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 04/2006 e APENSOS de EXECUTIVO FISCAL
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
BAGGIO & GUILHERME LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, sendo o primeiro por lanço acima
da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 16/08/2008, fl. 40 – R$
200.000,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 14/02/2008 fls. 40 - R$ 200.00,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Autos 04/2006, em 03/12/2005, fl. 64
– R$ 13.684,08; Autos 05/2006, em 03/12/2005, fls. 02 – R$
16.718,40;  Autos 13/2006, em 11/02/2005, fls. 02 – R$
48.184,32; Autos 14/2006, em 11/02/2006, fls. 02 R$ 48.354,61;
totalizando R$ 126.941,41;
DÉBITO CORRIGIDO: Em 14/02/2008 - R$ 206.905,41;
BENS: 1) -Autos nº 14/2006: Uma estrutura e elevador com
capacidade para 2.500 Kg de carga; 2)-Autos nº 13/2006: a)
Duas colunas com altura de 3m, largura de 20cm e profundida-
de de 10cm, espessura de 6mm, b) Três travessas com compri-
mento de 1m, largura de 20cm e profundidade de 10cm, espes-
sura de 6mm, c) Duas travessas com comprimento de 0,5m,
largura de 20cm e profundidade de 10cm, espessura de 6mm,
d) Duas colunas (segmentadas) com altura de 0,72m, largura
de 20cm e profundidade de 10cm, espessura de 6mm; 3)-Autos
nº 05/2006: a) Cinco colunas com altura de 3,65m, largura de
20cm e profundidade de 10cm, espessura de 6mm; b) Seis tra-
vessas (quatro contínuas e duas segmentadas) com comprimen-
to de 4,25m, largura de 20cm e profundidade de 10cm, espes-
sura de 6mm; c) Quatro vigas de suporte do piso de 2,70m de
comprimento, largura de 10cm e profundidade de 5cm. Espes-
sura de 4mm; d) Duas travas de coluna de 4,25m de compri-
mento, 10cm de largura e 5cm de profundidade, espessura de
4mm; e) Uma trava de coluna (segmentada) de 4,20m de com-
primento, 10cm de largura e 5cm de profundidade, espessura
de 4mm; f) Duas travas de coluna de 1,90m de comprimento,
10cm de largura e 5cm de profundidade, espessura de 4mm; g)
Quatro travas de coluna de 1,40m de comprimento, 10cm de
largura e 5cm de profundidade, espessura de 4mm; h) Duas
vigas em “I”, com 1,80m de comprimento, 10cm de largura e
5cm de profundidade, espessura de 2mm; i) Dez vigas em “U”,
com 1,20m de comprimento, 4cm de largura e 3cm de profun-
didade, espessura de 2mm; j) Seis vigas em “U”, com 1,80m de
comprimento, 4cm de largura e 3cm de profundidade, espessu-
ra de 2mm; k) Piso em chapas de aço com área total de 15,51m2;
4) - Autos nº 04/2006: a) Quatro colunas com altura de 3,65m,
largura de 25cm e profundidade de 15cm, espessura de 6mm;
b) Três travessas com comprimento de 3,25m, largura de 25cm
e profundidade de 15cm, espessura de 6mm; c) Três travessas,
sendo 2 contínuas e 1 segmentada, com 4,20m de comprimen-
to, largura de 25cm e profundidade de 15cm, espessura de 6mm;
d) Uma viga de suporte do piso de 4,20m de comprimento,
largura de 7,5cm e profundidade de 6cm espessura de 4mm; e)
Três vigas de suporte do piso de 0,70m de comprimento, largu-
ra de 7,5cm e profundidade de 6cm, espessura de 4mm; f) Oito
travas de coluna de 1,4m de comprimento, 10cm de largura e
5cm de profundidade, espessura de 4mm; g) Piso em chapas de
aço, com área total de 13,81m2;
PROPRIETÁRIO: BAGGIO & GUILHERME LTDA –
C.N.P.J. 05.390.017/0001-16
DEPOSITÁRIO: BENEDITO DIAS GULHERME – Rua Luiz
Carlos Zani, 3003 – Parque Industrial III - Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre os bens
supra;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;

INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 19/02/2008. Eu,__________________ (Hél-
der José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

AUTOS: Nº. 11/2002, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a BY BRA-
SIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECÇÕES LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 05/07/2005,  fls.70/71 - R$
3.050,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 30/01/2008, fl. 103 – R$
3.050,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 01/01/2002, fl. 02 - R$ 4.819,83;

DÉB. CORRIGIDO: Em 30/01/2008 – fl. 103 R$ 8.535,06;
BENS: 1) Um microcomputador Spectrum 4V, com impressora
HP, teclado e monitor, avaliado em R$ 700,00; 2) Duas mesas
ovais, em fórmica, com quatro gavetas, avaliada em R$ 500,00;
3) Um microcomputador marca Samsung, com teclado, moni-
tor e impressora marca Canon BJ-200, avaliado em R$ 700,00;
4) Um microcomputador marca Continental, com teclado, mo-
nitor e impressora marca Epson LX-300, avaliado em R$ 800,00;
5) Uma impressora marca Epson, modelo LQ 1070, avaliada
em R$ 350,00.
PROPRIETÁRIO: BY BRASIL EMP. BRAS. DE CONFEC-
ÇÕES LTDA CNPJ: 02.428.515/0001-29;
DEPOSITÁRIO: BY BRASIL EMP. BRAS. DE CONFEC-
ÇÕES LTDA, Rua José Ademir Zago Filho, 200, Parq. Ind. 4,
Ibiporã-PR;

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre os bens
supra.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
 Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 19/02/2008.
 Eu, ______________ (Hélder José da Freiria) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrev

 ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 33/2004, de EXECUTIVO FISCAL que INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO move a TOUFIK
AHMAD ABDUL GHANI CONFECÇÕES;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 21/10/2004 - fl. 74 - R$
650,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 28/01/2008 – fl. 96 – R$ 650,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 30/06/2003 – fl. 02 - R$ 443,03;

DÉB. CORRIGIDO: Em 28/01/2008 – fl. 96 - R$ 2.242,02;
BENS: 01) 02 (dois) balcões em aramado, com 12 repartições
cada; 02) 01 (um) balcão de vidro com doze repartições; 03)
01 (uma) banca expositora, de metal, aramada, na cor bran-
ca;
PROPRIETÁRIO: TOUFIK AHMAD ABDUL GHANI CON-
FECÇÕES - CNPJ nº 03.688.877/0001-05;
DEPOSITÁRIO: TOUFIK AHMAD ABDUL GHANI – Av.
Paraná, 657;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre os bens
supra.
LEILOEIRO:  LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 02/02/2008. Eu, ______________  (Hélder
José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

Guaratuba

Ibiporã
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  EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 34/2005, de EXECUTIVO FISCAL que UNIÃO
FEDERAL move a J.B. BARROSO & FILHOS LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, sendo o primeiro por lanço acima
da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 30/05/2007, fls. 50/51 - R$
780.000,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 07/01/2008, fls. 66 - R$
780.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 21/03/2005 - Fl. 02 - R$
21.205,14;
DÉB. CORRIGIDO: Em 07/01/2008 – Fl. 66 R$ 50.773,02;
BENS: 01) Uma área de terras medindo 9.904,902 metros qua-
drados, constituída pela unificação de uma área de terras me-
dindo 30,552 metros quadrados, remanescente de uma área
maior com 3.797,57 metros quadrados, esta por sua vez cons-
tituída pelo remanescente lote nº 11-NA, e por uma área de
terras com 9.874,35 metros quadrados, esta constituída pelo
lote nº 09-E2, 09-F2, 09-G2, da subdivisão dos lotes nºs. 09-
E09-F-09-G, da Gleba Patrimônio Ibiporã, desta cidade, oriun-
das das matrículas nºs. 8.292 do Livro 2-P-I e 11.135, livro 2-
F2, ambos deste Ofício, dentro das seguintes divisas e con-
frontações: - Lote de forma irregular, começa no marco 0, ten-
do pela frente 12,00 metros; 40,50 metros; 61,00 metros, con-
frontando com o lote nº 09-E, 09-F, 09-G, até o marco nº 1,
deste deflete à direita com 96,40 metros, confrontando com o
lote 11-AN-A, até o marco nº 2; deste deflete à esquerda com
5,36 metros, confrontando com olote 11-AN-A até p marco nº
3; deflete à direita com 11,40 metros confrontando com o lote
11-AN-A até o marco nº 4; deflete à direita e segue margeando
o Córrego Tupy até o marco nº 5; deflete à direita, medindo
101,10 metros confrontando com o lote nº 09-E, 09-F, 09-G,
até o marco no qual se iniciou esta medição, fechando assim o
perímetro com 9.904,902 metros quadrados. Unificação apro-
vada pelo Decreto Municipal nº 173/93 de 15/07/199, com as
seguintes benfeitorias:01) 02 (dois) barracões de alvenaria com
900,00 m2, com 7m de pé direito, cobertura de telha de amian-
to, com uma cobertura de estrutura metálica exterior de apro-
ximadamente 460,00 m2. Um pequeno barracão anexo com
aproximadamente 180,00 m2 e outro barracão com aproxima-
damente 44m2. 02) Uma casa residencial, com aproximada-
mente 161,00 m2, conttendo 02 (duas) suítes, 02 (duas) salas,
01 (um) lavabo, 01 (uma) copa/cozinha, lavanderia, dispensa,
com cobertura de laje e com piso cerâmico, conforme Matrí-
cula 11.136 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã-PR;

PROPRIETÁRIO: J.B. BARROSO & FILHOS – C.N.P.J. nº
82.251.489/0001-39;
DEPOSITÁRIO: Jacinto Benedito Barroso – Rua Vitoriano
Valente, 250 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: À margem da matrícula nº 11.136 do imóvel supra cons-
tam averbações dos seguintes ônus: R 05 – Auto de Penhora,
dos autos 118/2001 de Execução Fiscal, movido por União
Federal; R 06 – Auto de Penhora, dos autos 313/2003 de Exe-
cução Fiscal, movido por União Federal; R.07 - Auto de Pe-
nhora, dos autos 314/2003 de Execução Fiscal, movido por
União Federal; R.08 – Auto de Penhora, dos autos 287/2005,
de Execução Extrajudicial, movido por Banco Bradesco S/A;
R.09 - Auto de Penhora, dos autos 330/2005, de Execução de
Título Extrajudicial, movido por Pedro Muffato e Cia Ltda;
R.12 - Auto de Penhora, dos autos 34/2005 de Execução Fis-
cal, movido por União Federal; R.13 - Auto de Penhora, dos
autos 374/2005, de Execução de Título Extrajudicial, movido
por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A; R.14 – Auto
de Penhora, dos autos 354/2006, de  Execução de Título Extra-
judicial, movido por Banco Mercantil do Brasil S/A; R.15 –
Auto de Penhora, dos autos 78/2006, de Execução Fiscal Fede-
ral, movido por União Federal; Conforme ofício 339/2007 da
Delegacia da Receita Federal, consta pendência de débitos de
impostos e contribuições; ofício nº 135/2007-PGM da Prefei-
tura Municipal de Ibiporã, consta débitos de IPTU e débito de
taxa de Localização;

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
PARCELAMENTO

Conforme Ordem de Serviço PFN/PR nº 03 de 03 de setembro
de 2003 Art. 1º, o parcelamento observará, em regra o máximo
de 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma e está limi-
tada a bens imóveis e em se tratando de bens móveis, somente
a veículos. § 2º Não serão objeto de parcelamento, os bens
arrematados, de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser pagos a vista. § 3º O valor
de cada parcela, por ocasião do pagamento será acrescido de
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente a partir
da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 25/01/2008.
Eu, ______________ (Hélder José da Freiria) E. Juramentado,
o digitei e subscrevi.

EDUARDO V. C. CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO

  EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 35/2002 e apensos, de EXECUTIVO FISCAL que

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
ROBERTO C. FERRAZ & CIA LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Av. dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 30/05/2005, fls.87 a 89 - R$
6.761,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 21/02/2008, fl.179 – R$ 7.844,00;

DÉBITO PRIMITIVO:  Autos 35/2002  em 01/01/2002 - Fls.
02  - R$1.266,58; Autos 161/2002 em 01/05/2002 -  fls 02 – R$
997,82; Autos 158/2003 em 08/04/2003 – fls 02 – R$ 1.625,46
e Autos 15/2003 em 08/11/2002 - fls 2 – R$ 1.383,52, totali-
zando: R$ 5.273,38;
DÉB. CORRIGIDO: Em 21/02/2007   R$19.167,89;
BENS:  Autos  nº 15/2003 fls 40: 1) 19 (dezenove) balaústres
Greca; 2) 01 (um) Coxo de água para gado; 3) 03 (três) vasos
com balaústres quadrado; 4) 02 (duas) mesas redondas em gra-
nelit; 5) 01 (um) banco redondo de granelit; Autos nº 158/2003
fls 37: 1) 15 (quinze) balaústres garrafão; 2) 03 (três) pias de
granelit com cuba de alumínio; 3) 02 (duas) pias de granelite
2,00 X 0,60; 4) 10 (dez) tanques de cimento com pé; Autos nº
161/2002 – Fls. 38: 1) 01 (um) tanque triplo de granelit 1,90 X
0,76; 2) 01 (um) tanque triplo de granelit 1,76 X 0,63;  3) 02
(duas) mesas redondas de granelit;  4) 01 (uma) mesa quadrada
de granelit; 5) 01 (um) tanque duplo de granelit; 6) 01 (um)
gabinete de granelite; 7) 02 (dois) bancos redondos de granelit;
8) 01 (um) banco oval de granelit; 9) 01 (um) tanque de grane-
lit com pé; 10) 01 (um) tanque de granelite sem pé; 11) 01 (um)
tanque de cimento com pé; 12) 03 (três) postes de jardim; 13)
01 (uma) coluna sextavada; 14) 02 (dois) vasos com balaústre;
15) 01 (um) banco sem encosto, de cimento; Autos nº 35/2002
– Fls. 25: 1) 01 (um) armário em aço 2 portas, marca Vegel
semi-novo; 2) 01 (um) aparelho de fax marca Sharp, modelo
UX-103, em pleno funcionamento; 3) 01 (um) armário em aço
com 4 gavetas, cor cinza, em bom estado de conservação; 4) 01
(uma) máquina de escrever, marca Olivetti, modelo Linea 88;
Fls. 33: 01 (uma) máquina betoneira elétrica, com motor, ca-
pacidade de 350 litros, em bom estado de conservação e funci-
onamento;  Fls. 165: 1) 05 (cinco) pias de granelite 1,10 X
0,60; 2) 15 (quinze) pias de granelite 1,20 X 060; 3) 08 (oito)
caixas de ar condicionado grande; 4) 20 (vinte) balaústres; 5)
03 (três) casinhas de cachorro “p”; 6) 03 (três) caixas de gordu-
ra 30 X 30 cm; 7) 01 (uma) tampa de fossa 1,30 cm;
PROPRIETÁRIO: ROBERTO C. FERAZ & CIA LTDA –
C.P.F nº 79.201.372/0001-36;
DEPOSITÁRIO: ROBERTO C. FERAZ & CIA LTDA – AV.
Engenheiro Beltrão 1177 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 22/02/2008.
Eu, _____________  (Hélder José da Freiria) E. Juramentado,
o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 41/2005 de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a PETCETE-
RA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ARTIGOS PARA ANI-
MAIS;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO: Em 29/01/2008, fls. 65 - R$ 3.700,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 05/03/2005, fl. 02 – R$ 3.364,64;

DÉBITO CORRIGIDO: Em 29/01/2008 - R$ 4.532,81;
BENS: 1) – Um microcomputador contendo um kit gabinete
com processador Celeron 2.3 GHz, HD de 40Gb, drive de dis-
quete e CD/ROM de 52X, vídeo e som, modem, mouse, tecla-
do, caixa de som e monitor de 17” marca Sansung, modelo
753V, serial LE17HXAX656804, conf. Nota Fiscal nº. 035 da
empresa Big Informática, avaliado em R$ 800,00; 2) Uma im-
pressora matricial FX 890, conforme Nota Fiscal nº. 064 a
empresa Archmedes Computação de Londrina-PR, avaliada em
R$ 750,00; 3) 2.020 Kg em produto denominados Roll 10/11
de 2ª, avaliado em R$ 2.220,00, totalizando R$ 3.770,00;
PROPRIETÁRIO: PETCETERA INDL. COML. DE ARTI-
GOS PARA ANIMAIS – C.N.P.J. 05.743.959/0001-30
DEPOSITÁRIO: SILVANA DE SOUZA PENTEADO – Rua
Juscelino Kubitscheck, 377 - Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre os bens
supra;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 19/02/2008. Eu,__________________ (Hél-
der José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREI

  EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 51/2001 de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a COMER-
CIAL DE MÓVEIS ELEEME LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 21/08/2007 – fl. 127 – R$
6.000,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 29/01/2008 – fl. 143 – R$ 6.000,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 26/03/2001 – fls. 02 – R$ 999,07;

DÉBITO CORRIGIDO: Em 29/01/2008 - R$ 3.653,72;
BENS: Uma prensa para laminação de compensados marca A.
TH.H.I. 1.26 N.P. com 2,40 m. de comprimento, 1,20 de largu-
ra e 2,50 de altura, com capacidade de 2,5 toneladas e ainda
capacidade para prensar 45 chapas de l5 mm;
PROPRIETÁRIO: COMERCIAL DE MÓVEIS ELEEME
LTDA., - CNPJ nº 78551207/0001-41;
DEPOSITÁRIO: COMERCIAL DE MÓVEIS ELEEME
LTDA., representada por Nilson Fagion, Avenida Santos Du-
mont, 136 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 11/02/2008.
Eu, ______________ (Hélder José da Freiria) E. Juramentado,
o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 52/2004 e APENSOS de EXECUTIVO FISCAL
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, sendo o primeiro por lanço acima
da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Autos 148/2004 fls. 24 – R$
3.060,00; Autos 84/2004 fls. 26 – R$ 2.550,00; Autos 052/2004
fls. 26 – R$ 23.750,00, totalizando: R$ 29.360,00;
AVALIAÇÃO: Em 13/02/2008 fl. 104 - R$ 31.110,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos 148/2004 fls.02 – R$ 2.548,64;
Autos 84/2004 fls. 02 – R$ 2.017,50; Autos 52/2004 fls. 02 –
R$ 2.203,14;
DÉB. CORRIGIDO: Em 13/02/2008 - R$ 11.820,28;
BENS: 1)-Autos nº. 148/2004, – 300,00 kg (trezentos quilos)
de “Roll-09-10”, de 3ª, que constitui em brinquedo comestível
para cães; 2)-Autos nº 84/2004, – 250 kg (duzentos e cinqüenta
quilos) de “Roll-09-10”, de 3ª, que constitui em brinquedo co-
mestível para cães; 3)-Autos nº 52/2004 – 2.500 kg (dois mil e
quinhentos quilos) de “Roll 09-10”, de 3ª, que constitui em
brinquedo comestível para cães;
PROPRIETÁRIO: UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO
LTDA – C.N.P.J. 04.368.159/0001-14
DEPOSITÁRIO: UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO
LTDA – Av. Paraná,1421 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 21/02/2008.
Eu, __________________ (Hélder José da Freiria) E. Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 56/2004 que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ move a UNIQUEPET ARTEFATOS DE COU-
RO LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) DE MARÇO E 27
(VINTE E SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,
para 1º e 2º leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao
da avaliação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudan-
tes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 24/10/2007 - fl. 70 – R$
5.500,00;
AVALIAÇÃO: em 15/01/2008 - fl. 80 - R$ 5.500,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 18/05/2004 - fl.02 – R$ 1.435,85;

DÉB. CORRIGIDO: Em 15/01/2008 - R$ 3.294,91;
BENS: 500,00 kg (quinhentos quilos) de “Roll-10-11”, de 3ª,
que constitui em brinquedo comestível para cães;
PROPRIETÁRIO: UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO
LTDA – C.N.P.J. 04.368.159/0001-14
DEPOSITÁRIO: UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO
LTDA – Av. Paraná, 1421 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 23/01/2008.
Eu, __________________ (Hélder José da Freiria) E. Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

 EDUARDO V. C. CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 60/2002 e apensos, de EXECUTIVO FISCAL que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
REINALDO LOPES;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 12/06/2007,  fl.105 - R$
1.320,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 25/01/2008, fl. 120 – R$
1.320,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos: 219/2002, em 01/09/2002 - Fls.
02 - R$ 1.437,47. Autos 356/2003, em 01/12/2003 – Fls. 02 –
R$ 1.999,82. Autos: 60/2002, em 04/02/2002 – R$ 1.249,27,
totalizando R$ 4.686,56;
DÉB. CORRIGIDO: Em 25/01/2008 – fl. 120 R$ 14.240,07;

BENS: 01) Um leitor de barras Yanco mod. 120IRD89, série
97168545. 02) Uma caixa registradora eletrônica modelo Yan-
co 600 Plus 3009, série 528391.
PROPRIETÁRIO: Reinaldo Lopes - RG nº 3.185.673-6 SSP/
PR;
DEPOSITÁRIO: Reinaldo Lopes, endereço: Avenida Paraná,
474;

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre os bens
supra.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
 Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 31/01/2008. Eu, ______________ (Hélder
José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDUARDO VILLA COIMBRA CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 64/2001, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a REINAL-
DO LOPES;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 03/02/2006,  fl.93 - R$
6.000,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 30/01/2008, fl. 116 – R$
6.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 01/05/2001, fl. 02 - R$ 1.383,94;

DÉB. CORRIGIDO: Em 30/01/2008 – fl. 116 R$ 3.813,18;
BENS: Um automóvel Fiat Uno Eletronic, à gasolina, ano de
fabricação 1993 e modelo 1994, cor vermelha, Renavan nº.
61318482-3. Chassi nº. 9BD146000P5080519;

PROPRIETÁRIO: Juscinéa Correa Lopes;
DEPOSITÁRIO: Juscinéa Correa Lopes, endereço: Rua Sera-
fim Nunes Diniz, 322;

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre os bens
supra.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
 Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 18/02/2008.
 Eu, ______________ (Hélder José da Freiria) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

                      ELSIO CROZERA
                JUIZ DE DIREITO
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 EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 68/2005, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a ROBERTO
C. FERRAZ & CIA LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 23/11/2006 fl.25 - R$
1.736,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 28/01/2008, fl. 54 – R$ 1.736,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 11/06/2005 - Fls. 02 - R$ 1.098,88;

DÉB. CORRIGIDO: Em 28/01/2008 - R$ 2.570,73;
BENS: 28 (Vinte e oito) pias, medindo 1,20 metros, em grane-
lite, com cuba e válvula;
PROPRIETÁRIO: ROBERTO C. FERRAZ & CIA LTDA–
C.N.P.J nº 79.201.372/0001-36;
DEPOSITÁRIO: ROBERTO C. FERRAZ & CIA LTDA - Av.
Eng. Beltrão, s/n;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 01/02/2008. Eu, _____________ (Hélder José
da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDUARDO VILLA COIMBRA CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 70/2001, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a IBIPORÃ
AUTOMÓVEIS LTDA e LUIZ FERNANDES POMIN;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª leilões, por lanço não inferior ao da avaliação, no átrio do
Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 12/06/2007, fl. 136 - R$
4.550,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 29/01/2008, fl. 152 – R$ 4.550,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 16/07/2001 - fl. 02 - R$ 2.543,20;

DÉB. CORRIGIDO: Em 29/01/2008 – fl. 152 R$ 10.834,75;

BENS: 01) Um elevador para automóveis, marca Engegás,
ano 2000, com capacidade para 2.500 Kg.
02) Uma carcaça de veículo marca VW, modelo Apolo, ano
1990.
03) Uma carcaça de veículo marca VW, modelo Saveiro, ano
1998.
04) Uma carreta guincho para remoção de veículos.
05) Um motor recondicionado, modelo 1600 cilindradas, re-
frigerado a ar VW.
PROPRIETÁRIO: Ibiporã Automóveis Ltda – C.N.P.J
78.080.298/0001-84
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 13/02/2008. Eu, _____________ (Hélder José
da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 70/2003, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a MAURA
DELGADO DE SOUZA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Av. dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 12/06/2007, fl. 96 – R$
750,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 18/01/2008, fl. 114 - R$ 750,00;
DÉBITO PRIMITIVO:  Em 08/11/2002 - Fls. 02  - R$ 230,68;

DÉB. CORRIGIDO: Em 18/01/2008 – Fl. 114 - R$ 1.224,03;

BENS: 01) Um microcomputador Pentium III, 750 Mhz, usa-
do.
02) Um HD de 80 Gb.
03) Um monitor de 14”marca Philips, tela plana.
04) Um drive de CD Rom.
05) Um teclado e em gabinete ATX.
PROPRIETÁRIO: Maura Delgado de Souza – C.P.F

324.193.689-91.
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
DEPOSITÁRIO: MAURA DELGADO DE SOUZA – Rua
Joaquim José Gomes, 289 – Jardim Las Vegas – Ibiporã-PR;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 29/01/2008. Eu, _____________ (Hélder José
da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDUARDO VILLA COIMBRA CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 73/2006, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a DULOVE
– IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 14/05/2007, fl. 16 – R$
2.240,00 e reforço de penhora fl. 23 – R$ 2.240,00, totalizando
R$ 4.480,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 30/01/2008, fl. 30 - R$ 4.480,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 29/07/2006 - fl. 02 - R$ 3.639,11;

DÉB. CORRIGIDO: Em 30/01/2008 – fl. 30 - R$ 5.943,36;
BENS: Mil e seiscentas peças de tanga cotton 80%, em tama-
nho e cores variadas.
PROPRIETÁRIO: Dulove – Ind. e Com. de Confecções Ltda
– C.N.P.J nº 07.806.436/0001-11;
DEPOSITÁRIO: Adnalde Lujete – Rua Ronalt Walter Sodré,
1750 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 11/02/2008. Eu, _____________ (Hélder José
da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 78/2006, de EXECUTIVO FISCAL que UNIÃO
FEDERAL move a J.B. BARROSO & FILHOS LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, sendo o primeiro por lanço acima
da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 22/06/2007, fl. 84 - R$
200.000,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 26/01/2008, fl. 113 - R$
390.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 24/04/2006 - Fl. 03 - R$
129.972,89;
DÉB. CORRIGIDO: Em 25/01/2008 – Fl. 114 R$ 229.350,85;

BENS: 01) 50% de uma área de terras medindo 9.904,902
metros quadrados, constituída pela unificação de uma área de
terras medindo 30,552 metros quadrados, remanescente de uma
área maior com 3.797,57 metros quadrados, esta por sua vez
constituída pelo remanescente lote nº 11-NA, e por uma área
de terras com 9.874,35 metros quadrados, esta constituída pelo
lote nº 09-E2, 09-F2, 09-G2, da subdivisão dos lotes nºs. 09-
E09-F-09-G, da Gleba Patrimônio Ibiporã, desta cidade, oriun-
das das matrículas nºs. 8.292 do Livro 2-P-I e 11.135, livro 2-
F2, ambos deste Ofício, dentro das seguintes divisas e con-
frontações: - Lote de forma irregular, começa no marco 0, ten-
do pela frente 12,00 metros; 40,50 metros; 61,00 metros, con-
frontando com o lote nº 09-E, 09-F, 09-G, até o marco nº 1,
deste deflete à direita com 96,40 metros, confrontando com o
lote 11-AN-A, até o marco nº 2; deste deflete à esquerda com
5,36 metros, confrontando com olote 11-AN-A até p marco nº
3; deflete à direita com 11,40 metros confrontando com o lote
11-AN-A até o marco nº 4; deflete à direita e segue margeando
o Córrego Tupy até o marco nº 5; deflete à direita, medindo
101,10 metros confrontando com o lote nº 09-E, 09-F, 09-G,
até o marco no qual se iniciou esta medição, fechando assim o
perímetro com 9.904,902 metros quadrados. Unificação apro-
vada pelo Decreto Municipal nº 173/93 de 15/07/199, com as
seguintes benfeitorias:01) 02 (dois) barracões de alvenaria com
900,00 m2, com 7m de pé direito, cobertura de telha de amian-
to, com uma cobertura de estrutura metálica exterior de apro-
ximadamente 460,00 m2. Um pequeno barracão anexo com

aproximadamente 180,00 m2 e outro barracão com aproxima-
damente 44m2. 02) Uma casa residencial, com aproximada-
mente 161,00 m2, conttendo 02 (duas) suítes, 02 (duas) salas,
01 (um) lavabo, 01 (uma) copa/cozinha, lavanderia, dispensa,
com cobertura de laje e com piso cerâmico, conforme Matrí-
cula 11.136 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã-PR;

PROPRIETÁRIO: J. B. Barroso & Filhos Ltda – C.N.P.J. nº.
82.251.489/0001-39;

DEPOSITÁRIO: Depositário Público;
ÔNUS: À margem da matrícula nº 11.136 do imóvel supra cons-
tam averbações dos seguintes ônus: R 05 – Auto de Penhora,
dos autos 118/2001 de Execução Fiscal, movido por União
Federal; R 06 – Auto de Penhora, dos autos 313/2003 de Exe-
cução Fiscal, movido por União Federal; R.07 - Auto de Pe-
nhora, dos autos 314/2003 de Execução Fiscal, movido por
União Federal; R.08 – Auto de Penhora, dos autos 287/2005,
de Execução Extrajudicial, movido por Banco Bradesco S/A;
R.09 - Auto de Penhora, dos autos 330/2005, de Execução de
Título Extrajudicial, movido por Pedro Muffato e Cia Ltda;
R.12 - Auto de Penhora, dos autos 34/2005 de Execução Fis-
cal, movido por União Federal; R.13 - Auto de Penhora, dos
autos 374/2005, de Execução de Título Extrajudicial, movido
por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A; R.14 – Auto
de Penhora, dos autos 354/2006, de  Execução de Título Extra-
judicial, movido por Banco Mercantil do Brasil S/A; R.15 –
Auto de Penhora, dos autos 78/2006, de Execução Fiscal Fede-
ral, movido por União Federal; Conforme ofício nº. 156/07-
PGM da Prefeitura Municipal de Ibiporã, consta débitos de
IPTU e débito de taxa de Localização;

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
PARCELAMENTO

Conforme Ordem de Serviço PFN/PR nº 03 de 03 de setembro
de 2003 Art. 1º, o parcelamento observará, em regra o máximo
de 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma e está limi-
tada a bens imóveis e em se tratando de bens móveis, somente
a veículos. § 2º Não serão objeto de parcelamento, os bens
arrematados, de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser pagos a vista. § 3º O valor
de cada parcela, por ocasião do pagamento será acrescido de
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente a partir
da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 07/02/2008.   Eu, ______________ (Hélder
José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 85/1996 e 09/1997, de EXECUTIVO FISCAL que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
NILWTON CARLOS COSTA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27(VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, sendo a primeira por lanço acima
da avaliação e a segunda, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO: Em 05/11/2007,  fl. 248 - R$ 260.000,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 15/02/2008, fl. 267 – R$
260.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos 85/1996, em 10/09/1996 – Fls.
02 - R$ 1.213,44, autos 09/1997, em 25/01/1997, fl. 02 – R$
2.280,61, totalizando R$ 3.494,05;
DÉB. CORRIGIDO: Em 14/02/2008 fl. 267 - R$ 39.023,11;
BENS: 1) Uma área de terras medindo 240,78 metros qua-
drados, constituída pela data de terras nº 02 (dois), da quadra
nº 02 (dois), da planta da Cidade Balneária Tibagi, deste Muni-
cípio e Comarca de Ibiporã-PR, dentro das seguintes divisas e
confrontações: “Frente com a Avenida “I” numa distância de
17,31 metros; ao fundo com a Rua 20 na face SW numa distân-
cia de 13,20 metros; finalmente outro lado com a data “3” na
face SE com a distância de  22,82 metros, fechando assim o
perímetro com a área de 240,78 metros quadrados, conforme
Matrícula 1.637 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã-
PR, tendo como benfeitorias, conforme laudo do Sr. Avaliador,
uma construção mista em alvenaria com aproximadamente
300m2, avaliado em R$ 100.000,00 (cem mil reais); 2) Uma
área de terras com 313,97 metros quadrados, constituída pela
data de terras nº 01 (um), da quadra nº 02 (dois), da planta da
Cidade Balneária Tibagi, deste Município e Comarca de Ibipo-
rã-PR, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Partindo
de um piquete colocado na divisa  da data 02; deste ponto se-
gue a Avenida “I” numa distância de 29,00 metros, até encon-
trar um piquete colocado na curva da Avenida “I” e com a Rua
“20” de raio 1,90 metros, numa distância de 5,14 metros até
encontrar com o piquete; deste ponto segue beirando a Rua
“20” numa distância de 32,79 metros, até encontrar um piquete
cravado na divisa da data 02 (dois); daí segue, divisando a
mesma data 02 (dois), numa distância de 17,31 metros, até o
ponto inicial, fechando assim o perímetro com a área de 313,97
metros quadrados, conforme Matrícula 1.636 do Cartório de
Registro de Imóveis de Ibiporã-PR, tendo como benfeitorias,
conforme laudo do Sr. Avaliador, uma construção nova de alve-
naria, sendo a parte térrea com aproximadamente 300,00 m2 de
construção, contendo uma cozinha, dois banheiros e um salão,

com laje. Na parte superior, uma área aberta para eventos, com
churrasqueira, dois banheiros e quarto, avaliado em R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 3) Uma área de ter-
ras com 250,00 metros quadrados, constituída pela data nº 14
da quadra 03 (três) da Planta da Cidade Balneária Tibagi, deste
Município e Comarca de Ibiporã-PR, dentro das seguintes di-
visas e confrontações: “Frente com a Rua “20”, na face NE
numa distância de 10,00 metros; um lado com a data nº 15
(quinze), numa distância de 25,00 metros; ao fundo com a data
nº 17, numa distância de 10,00 metros; finalmente outro lado,
com a data nº 13 (treze), numa distância de 25,00 metros, fe-
chando assim o perímetro com a área de 250,00 m2, conforme
Matrícula 6.053 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã-
PR, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais);
PROPRIETÁRIO: NILWTON CARLOS COSTA – C.P.F nº
115.389.889-68;
DEPOSITÁRIO: DEPOSITÁRIO PÚBLICO;
ÔNUS: À margem da matrícula nº 6.053 do imóvel supra,
constam as seguintes averbações: R.03 – Penhora nos autos
136/99 de Carta Precatória, extraída dos autos nº 096/98 da
Vara Cível de Uraí-PR, de Execução de Título Extrajudicial
movido por Banco do Estado do Paraná S/A; R.04 – Penhora,
autos 67/1998 de Execução Fiscal, movido por Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná; R. 05 – Penhora nos autos 85/1996 de
Execução Fiscal, movido por Fazenda Pública do Estado do
Paraná. À margem da matrícula nº 1.636 do imóvel supra,
constam as seguintes averbações: R.05 – Penhora nos autos
304/96 de Execução de Título Extrajudicial, movido por Bras-
mak Indústria e Comércio Ltda; R.06 – Penhora nos autos 136/
99 de Carta Precatória, extraída dos autos nº 096/98, oriunda
da Vara Cível de Uraí-PR, movido por Banco do Estado do
Paraná S/A; R. 07 – Penhora nos autos 67/98 de Execução Fis-
cal, movido por Fazenda Pública do Estado do Paraná; R.08 –
Penhora nos autos 85/1996 de Execução Fiscal, movido por
Fazenda Pública do Estado do Paraná. À margem da matrícu-
la nº 1.637 do imóvel supra, constam as seguintes averba-
ções: R.05 – Penhora nos autos 304/96 de Execução de Título
Extrajudicial, movido por Brasmak Indústria e Comércio Ltda;
R.06 – Penhora nos autos 136/99 de Carta Precatória, extraída
dos autos nº 096/98, oriunda da Vara Cível de Uraí-PR, movido
por Banco do Estado do Paraná S/A; R.07 – Penhora nos autos
67/98 de Execução Fiscal, movido por Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná; R.08 – Penhora nos autos 85/1996 de Execu-
ção Fiscal, movido por Fazenda Pública do Estado do Paraná;
R. 09 – Penhora nos autos 303/2000 de Embargos e Arremata-
ção, movido por Shiroko Numata e Denise Numata N. Panisio;
conforme Ofício da Prefeitura Municipal de Ibiporã (fls 250)
constam débitos de IPTU e Taxa de Verificação; conforme Ofí-
cio do Ministério da Fazenda (fl. 249), constam irregularidade
cadastral e débitos em aberto;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 18/02/2008. Eu, __________ (Hélder José
da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 87/2005, 48/2005 e 103/2005, de EXECUTIVO
FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move a MDC – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Autos 48/2005, fls. 11 – R$
2.240,00; autos 103/2005, fls. 17 – R$ 4.010,00; autos 87/2005,
fls. 11 – R$ 2.785,00, totalizando R$ 9.035,00;
AVALIAÇÃO: Em 17/01/2008 fls. 54 - R$ 9.035,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos 48/2005, em 18/04/2005 - Fls.
02 - R$ 1.712,72; autos 103/2005, em 19/10/2005 – Fls. 02 –
R$ 3.687,71; autos 87/2005, em 25/08/2005 – fls 02 – R$
2.404,37, totalizando: R$ 7.804,80;
DÉB. CORRIGIDO: Em 17/01/2008 - R$ 14.319,71;
BENS: 28 (vinte e oito) blazers femininos, com grife “Jeffy
Galliany”, na cor dirty tabaco; 25 (vinte e cinco) parkas, marca
YEP, coloridas; 52 (cinqüenta e duas) blusas, manga longa,
em tencel, bordadas; 70 (setenta) peças de vestido infantil,
em jeans, diversos números;
PROPRIETÁRIO: MDC - IND. E COM. DE CONFECÇÕES
LTDA – C.N.P.J nº 82.627.555/0001-22;
DEPOSITÁRIO: Paula Frassinette do Carmo e Waldomiro
Borges; R. Luiz Carlos Zani, s/n – Parque Industrial.
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 24/01/2008.
Eu, _____________ (Hélder José da Freiria) E. Juramentado,
o digitei e subscrevi.

 EDUARDO V. C. CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO
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  EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 87/2006 e 86/2006, de EXECUTIVO FISCAL que
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ move a DARCIO RIBEIRO DA
COSTA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, sendo o primeiro por lanço acima
da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 29/01/2007, fl. 08 - R$
45.000,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 14/02/2008, fl. 29 - R$
45.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos 87/2006, em 27/12/2006 - fl.
02 - R$ 2.220,90; autos 86/2006, em 27/12/2006 – fl. 02 – R$
5.153,11, totalizando R$ 7.374,01;
DÉB. CORRIGIDO: Em 14/02/2008 – fl. 29 R$ 12.595,80;
BENS: 01) Uma área de terras com 267,50 m2, constituída
pela data nº 10 da quadra 09 a planta do “Jardim Boa Vista
I”, deste Município e Comarca, sem benfeitorias, dentro das
seguintes divisas e confrontações: “Mede de frente para o ali-
nhamento predial da Rua nº. 20 – 10,70 metros; de um lado
confronta-se com a data nº. 09; de outro com área constituída
por parte do lote nº. 09-F, medindo de um lado e de outro, de
comprimento da frente aos fundos 25,00 metros; e aos fundos,
confronta-se com datas do “Jardim Brasília”, numa distância
de 10,70 metros, conforme matrícula nº 6.751 do Cartório de
Registro de Imóveis de Ibiporã-PR;
PROPRIETÁRIO: Darcio Ribeiro da Costa – C.P.F. nº
156.892.129-20;
DEPOSITÁRIO: DEPOSITÁRIO PÚBLICO;
ÔNUS: Conforme Ofício nº. 218/07 da Receita Federal, cons-
tam pendências de débitos da PFGN e ausência de entrega de
declaração DIRPF;

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
PARCELAMENTO

Conforme Ordem de Serviço PFN/PR nº 03 de 03 de setembro
de 2003 Art. 1º, o parcelamento observará, em regra o máximo
de 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma e está limi-
tada a bens imóveis e em se tratando de bens móveis, somente
a veículos. § 2º Não serão objeto de parcelamento, os bens
arrematados, de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser pagos à vista. § 3º O valor
de cada parcela, por ocasião do pagamento será acrescido de
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente a partir
da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.
INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 20/02/2008.
Eu, ______________ (Hélder José da Freiria) E. Juramentado,
o digitei e subscrevi.

 ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 91/2001 e apensos, de EXECUTIVO FISCAL que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
METALURGICA NEW STAR LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO: Em 17/04/2007 fl. 156 – R$ 1.500,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 30/01/2008 fl. 177 – R$ 1.500,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Autos 80/2001 em 01/06/2001 - fls.02
- R$ 1.198,38; Autos 91/2001 em 01/08/2001 – fls. 02 – R$
1.198,23,
DÉB. CORRIGIDO: Em 30/01/2008 - R$ 10.502,05;
BENS: 01 (uma) máquina Super Prensas – ICTOR, de 12 tone-
ladas, a qual encontra-se em mau estado de conservação e em
funcionamento;
PROPRIETÁRIO: METALURGICA NEW STAR – C.N.P.J.
00.467.063/0001-52;
DEPOSITÁRIO: JOSÉ RANIERI – Rua Luiz Carlos Zani,
3579, Parque Industrial V;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 08/02/2008.             Eu, _____________
(Hélder José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nºs 95/2005, de EXECUTIVO FISCAL que UNIÃO
FEDERAL move a BATISTA, OLIAN & CIA LTDA-ME;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Av. dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 11/10/2007, fl. 43 – R$
14.180,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 23/01/2008, fl. 72 - R$ 14.180,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 29/08/2005, fl. 02 - R$ 13.971,22;

DÉB. CORRIGIDO: Em 23/01/2008, fl. 72 - R$ 29.231,50;
BENS: 1) Uma porta de correr, horizontal, em alumínio aceti-
nado, 218x160x12, marca Sasazaki. 2) Uma janela de correr, 2
folhas, com grade classic, em alumínio acetinado, 100x120,
marca Sasazaki. 3) Uma janela veneziana, 2 folhas, com grade
classic, em alumínio acetinado, 100x120, marca Sasazaki. 4)
Uma janela máximo-ar, sem grade, em alumínio, 060x080,
marca Sasazaki. 5) Duas portas, veneziana em alumínio,
217x078, branca, marca Sasazaki. 6) Duas janelas máximo-ar,
sem grade, em alumínio, na cor branca, 100x060, marca Sasa-
zaki. 7) Uma janela máximo-ar, sem grade, em alumínio aceti-
nado, 120x060, marca Sasazaki. 8) Uma janela máximo-ar, sem
grade, em alumínio acetinado, 140x080, marca Sasazaki. 9) Uma
janela de correr, sem divisão, sem grade, em alumínio acetina-
do, cor branca, 120x150, marca Sasazaki. 10) Quatro janelas
venezianas, em madeira Itauba, 120x160. 11) Um kit de correr,
randa, com porta fashion. 12) Uma porta de correr, balcão em
alumínio, cor branca, com vidro quadriculado, mara Ebel,
2100x200. 13) Uma janela de correr, em alumínio, cor bronze,
com grade, basculante, marca Ebel, 100x120. 14) Uma janela
de correr, em alumínio, cor bronze, sem grade, marca Ebel,
100x120. 15) Uma janela de correr, em alumínio brilhante, com
grade, com basculante, marca Ebel, 100x150. 16) Uma janela
basculante, em alumínio brilhante, sem grade, marca Ebel,
060x060. 17) Uma porta, com basculante, em alumínio, na cor
branca, com vidro mini-boreal, marca Ebel, 210x080. 18) Uma
porta, balcão, em alumínio, na cor branca, marca Ebel, 210x150.
19) Uma janela máximo-ar, com grade, em alumínio brilhante,
marca Ebel, 060x060;
PROPRIETÁRIO: BATISTA OLIAN & CIA LTDA-ME -
CNPJ: 03.384.531/0001-13.
DEPOSITÁRIO: ELISÂNGELA LUZIA BATISTA, Avenida
Pref. Mário de Menezes, 2230 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre os bens
supra;

PARCELAMENTO
Conforme Ordem de Serviço PFN/PR nº 03 de 03 de setembro
de 2003 Art. 1º, o parcelamento observará, em regra o máximo
de 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma e está limi-
tada a bens imóveis e em se tratando de bens móveis, somente
a veículos. § 2º Não serão objeto de parcelamento, os bens
arrematados, de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser pagos a vista. § 3º O valor
de cada parcela, por ocasião do pagamento será acrescido de
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente a partir
da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
INTIMAÇÃO: Caso o(s) Executado(s) não seja(m)
encontrado(s) pessoalmente, fica(m), pelo presente edital
intimado(s) das designações supra e caso não haja expediente
forense em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo ho-
rário e local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 15/02/2008.
Eu,  ______________  (Hélder José da Freiria) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 103/2000, de EXECUTIVO FISCAL que INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL move a FRIGORÍ-
FICO SANTA MARIA LTDA, IRLEY BUSSADORI E MA-
RIA DE LOURDES A. N. BUSSADORI;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, sendo o primeiro por lanço acima
da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 21/06/2007, fl.173 - R$
60.000,00;
AVALIAÇÃO: Em 17/01/2008, fl.185 - R$ 60.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 16/03/1995 - Fls. 28 - R$
33.775,82;
DÉB. CORRIGIDO: Em 17/01/2008 – Fl. 185 R$
1.005.559,94;
BENS: Uma área de terras com 5.210,64 metros quadrados,
constituída pela chácara de terras nº 01 (um), da planta do lote-
amento denominado “Recanto Alvorada I”, deste Município e
Comarca, sem benfeitorias, dentro das seguintes divisas e con-
frontações: “Pela frente confrontando com a Rua “1” numa lar-
gura de 95,72 metros; de um lado confrontando co a Rua “2”
numa extensão de 134,00 metros; do outro lado confrontando
com a Chácara nº 02 numa extensão de 102,11 metros e aos
fundos confrontando com a Rua “A” numa largura de 6,50
metros, conforme Matrícula nº 2.917 do Cartório de Registro

de Imóveis de Ibiporã-PR;
PROPRIETÁRIO: Irley Bussadori – C.P.F nº 172.078.869-
34;

DEPOSITÁRIO: Depositário Público;
ÔNUS: À margem da Matrícula nº 2.917 do imóvel supra cons-
tam averbações dos seguintes ônus: R.03 – Penhora, autos 11/
91 de Executivo Fiscal, movido por Instituto Nacional do Se-
guro Social; R.04 – Penhora de 50% do imóvel constante desta
matrícula, autos 88.2012470-0 de Execução Fiscal, movido por
Instituto Nacional do Seguro Social; R.05 -  Penhora de 50%
do imóvel constante desta matrícula, autos 88.2012470-0 de
Execução Fiscal, movido por Instituto Nacional do Seguro So-
cial autos. Consta da Matrícula acima, que o imóvel descrito
está hipotecado junto ao Banco do Estado do Paraná S/A. Con-
forme Ofício nº 007/2007, fls. 160, constam débitos na Secre-
taria de Estado da Fazenda do Estado do Paraná; conforme
Ofício nº 043/2007, fls. 171, constam débitos na Secretaria da
Receita Federal;

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
CONDIÇÕES PARA ARREMATAÇÃO

a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lance, com
entrada de 20% e o saldo em 20 (vinte) vezes; b) O arrematante
deverá depositar, no ato da arrematação, a entrada de 20% so-
bre o valor do lanço; c) A exeqüente será a credora do arrema-
tante, o que deverá constar da carta de arrematação, constituin-
do-se em garantia do débito hipoteca ou alienação fiduciária
do bem arrematado; d) As prestações de pagamento a que se
obrigará o arrematante serão em número de 20, mensais, iguais
e sucessivas, vencendo a primeira no vigésimo dia (20º) do mês
seguinte à expedição da carta de arrematação; e) As prestações
serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC; f) Se o valor
da arrematação superar o valor do débito executado, o parcela-
mento se limita ao crédito do Exeqüente, devendo p arrematan-
te depositar, no ato da arrematação, o valor excedente, para
levantamento pelo Executado; g) O não pagamento de qual-
quer das prestações acarretará o vencimento antecipado do dé-
bito assumido, o qual será acrescido da multa rescisória de 50%,
de que trata o § 6º, do art. 98 da Lei 8.212/91;
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 23/01/2008.
 Eu, ______________ (Hélder José da Freiria) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

 EDUARDO V. C. CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO

    EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 121/2004, 125/2004, 123/2004 e 105/2004 de
EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move a UNIQUEPET ARTEFATOS DE
COURO LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, por lanço não inferior ao da avaliação, pelo maior
lanço, no átrio do Fórum local, à Av. dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Autos 105/2004 fls. 36 – R$
4.400,00; Autos 123/2004 fls. 37 – R$ 5.498,11; Autos 125/
2004 fls. 15 – R$ 2.602,20 e Autos 121/2004 fls. 15 – R$
2.602,20, totalizando R$ 15.102,51;
AVALIAÇÃO: Em 13/02/2008, fl. 91 - R$ 15.102,51;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos 105/2004 fls.02 – R$ 3.605,11;
Autos 123/2004 fls. 02 – R$ 4.013,66; Autos 125/2004 fls. 02
– R$ 2.016,24 e Autos 121/2004 fls. 02 – R$ 2.020,51, totali-
zando R$ 11.655,92;
DÉB. CORRIGIDO: Em 13/02/2008 - R$ 19.638,11;
BENS: 1) -Autos nº 105/2004, fl. 36 – 800,00 kg (oitocentos
quilos) de “Palito Natural de 08mm x 05mm”, que constitui em
brinquedo comestível para cães; 2)-Autos nº 123/2004, fl. 37 –
947,95 kg (novecentos e quarenta e sete quilos e novecentas e
cinqüenta gramas) de “Palito Natural de 08mm x 05mm”, que
constitui em brinquedo comestível para cães; 3)-Autos nº 125/
2004, fl. 23 – 464,68 kg (quatrocentos e sessenta e quatro qui-
los e seiscentas e oitenta gramas) de “Palito Natural de 08mm x
05mm”, que constitui em brinquedo comestível para cães; 4)-
Autos nº 121/2004, fl. 26 - 468,68 kg (quatrocentos e sessenta
e oito quilos e seiscentas e oitenta gramas) de “Palito Natural
de 08mm x 05mm”, que constitui em brinquedo comestível para
cães;
PROPRIETÁRIO: UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO
LTDA – C.N.P.J. 04.368.159/0001-14
DEPOSITÁRIO: UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO
LTDA – Av. Paraná,1421 – Ibiporã-PR;
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 20/02/2008.
Eu, __________________ (Hélder José da Freiria) E. Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

    ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 147/2001, 118/2002 e 148/2001, de EXECUTI-
VO FISCAL que UNIÃO FEDERAL move a URBALON PA-
VIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, sendo a primeira por lanço acima
da avaliação e a segunda, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 02/10/2007, fl. 175 – R$
230.000,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 04/01/2008, fl. 199 - R$
230.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos 118/2002, em 24/12/2001, fl.
02 - R$ 10.510,87; Autos 148/2001 em 30/04/2001, fl. 02 – R$
17.637,04; Autos 147/2001 em 29/06/2001, fl. 02 – R$
76.550,43;
DÉB. CORRIGIDO: Em 04/01/2008 – fl. 199 R$ 254.573,65;

BENS: Uma área de terras com 14,52 hectares, constituída pelo
lote de terras nº 42-B da Gleba Primavera, deste Município e
Comarca, contendo 5.000 cafeeiros, 02 casas, 01 tulha, terreiro
ladrilhado. Cadastrada no INCRA sob nº 714.127.004.278, den-
tro das seguintes divisas e confrontações: “Principiando no
marco que assinala a divisa do lote 42, segue em reta de 464,00
metros de extensão, medidos no rumo verdadeiro de 60º15’NE
até outro marco principal, confrontando com o lote nº 43; de-
fletem para a esquerda e andam 208,00 metros, no rumo verda-
deiro de 11º41’NO, em confrontação com o lote nº 32-B; defle-
tem novamente para a esquerda e alcançam o marco posto a
margem direita do Ribeirão Jacutinga, medindo 373,00 metros,
no rumo verdadeiro de 84º32’NO, confrontando com o lote nº
42-A de onde continua pelo ribeirão água acima até outro mar-
co e daí em reta alcançam o marco inicial desta delimitação aos
316,00 metros medidos no rumo verdadeiro e 10º50’SE em
confrontação com o lote nº 42 desta Gleba. Conforme matrícu-
la nº 378 no Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã;
PROPRIETÁRIO: URBALON-PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
– C.N.P.J. nº 76.321.835/0001-05;

DEPOSITÁRIO: Depositário Público;
ÔNUS: À margem da matrícula nº 2.413 do imóvel supra cons-
tam averbações dos seguintes ônus: R-09: Cédula de Crédito
Industrial, em hipoteca cedular de segundo grau, onde consta
como Emitente: Hidrapar Engenharia Civil Ltda e intervenien-
te Hipotecante: Urbalon Pavimentação e Obras Ltda e Financi-
ador: Banco do Brasil S/A; R-11: Cédula de Crédito Industrial,
em hipoteca cedular de terceiro grau, onde consta como Emi-
tente: Hidrapar Engenharia Civil Ltda e interveniente Hipote-
cante: Urbalon Pavimentação e Obras Ltda e Financiador: Banco
do Brasil S/A; R-12: Cédula de Crédito Industrial, em hipoteca
cedular de quarto grau, onde consta como Emitente: Hidrapar
Engenharia Civil Ltda e interveniente Hipotecante: Urbalon
Pavimentação e Obras Ltda e Financiador: Banco do Brasil S/
A; R-13: Cédula de Crédito Industrial, em hipoteca cedular de
quinto grau, onde consta como Emitente: Hidrapar Engenharia
Civil Ltda e interveniente Hipotecante: Urbalon Pavimentação
e Obras Ltda e Financiador: Banco do Brasil S/A; R-14: Cédu-
la de Crédito Industrial, em hipoteca cedular de sexto grau,
onde consta como Emitente: Hidrapar Engenharia Civil Ltda e
interveniente Hipotecante: Urbalon Pavimentação e Obras Ltda
e Financiador: Banco do Brasil S/A;  R-15: Penhora, autos 158/
1996, de Carta Precatória oriunda da 1ª Vara Federal de Lon-
drina-PR, dos autos 95.2011877-2, movido por Fazenda Naci-
onal à Hidrapar Engenharia Civil Ltda; R-17: Penhora, autos
160/1996, de Carta Precatória oriunda da Comarca de Londri-
na-PR, dos autos 95.2010570-0, movido por Fazenda Nacional
à Hidrapar Engenharia Civil Ltda; R-18: Cédula de Crédito
Industrial, em hipoteca cedular de sétimo grau, onde consta
como Emitente: Hidrapar Engenharia Civil Ltda e intervenien-
te Hipotecante: Urbalon Pavimentação e Obras Ltda e Financi-
ador: Banco do Brasil S/A; R-21: Penhora, autos 147/2001 de
Execução Fiscal, movido por União Federal; R-22: Penhora,
autos 14/2001 de Execução Fiscal, movido por União Federal;
R-23: Penhora, autos 47/2001 de Execução Fiscal, movido por
Fazenda Pública do Estado do Paraná; R-24: Penhora, autos
63/2002 de Execução Fiscal, movido por Fazenda Pública do
Estado do Paraná; R-25: Penhora, autos 17/2003 de Execução
Fiscal, movido por Fazenda Pública do Estado do Paraná; R-
26: Penhora, autos 137/2003 de Execução Fiscal, movido por
Fazenda Pública do Estado do Paraná; R-27: Penhora, autos
164/2003 de Execução Fiscal, movido por Fazenda Pública do
Estado do Paraná; R-28 Penhora, autos 169/2003 de Execução
Fiscal, movido por Fazenda Pública do Estado do Paraná; R-
29: Penhora, autos 202/2003 de Execução Fiscal, movido por
Fazenda Pública do Estado do Paraná; R-30: Penhora, autos
127/2002 de Execução Fiscal, movido por Fazenda Pública do
Estado do Paraná; R-32: Penhora, autos 117/2002 de Execução
Fiscal, movido por União Federal; R-33: Penhora, autos 119/
2002 de Execução Fiscal, movido por União Federal; confor-
me ofício nº 131/2007 e certidão da Pref. Mun. De Ibiporã,
consta débito de Taxa de Localização; conforme  ofício nº 459/
2007 da Receita Estadual, constam débitos relativos ao ICMS e
IPVA, conforme ofício nº 344/2007 da Receita Federal, cons-
tam débitos na Secretaria da Receita Federal e débitos no âm-
bito da PGFN e constam pendências de débitos inscritos em
Dívida Ativa do INSS.

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano.
PARCELAMENTO

Conforme Ordem de Serviço PFN/PR nº 03 de 03 de setembro
de 2003 Art. 1º, o parcelamento observará, em regra o máximo
de 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma e está limi-
tada a bens imóveis e em se tratando de bens móveis, somente
a veículos. § 2º Não serão objeto de parcelamento, os bens
arrematados, de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser pagos a vista. § 3º O valor
de cada parcela, por ocasião do pagamento será acrescido de
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente a partir
da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
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estiver sendo efetuado.
 INTIMAÇÃO: Caso o(s) executado(s) não seja(m)
encontrado(s) pessoalmente, fica(m) intimado(s) através do
presente edital das designações supra e caso não haja expedi-
ente forense em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo
horário e local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 23/01/2008. Eu, ______________ (Hélder
José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDUARDO V. C. CAMPOS
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS

AUTOS: Nº 160/2001 e 48/2002, de EXECUTIVO FISCAL
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
DUANA INDÚSTRIA CERÂMICA LTDA, ANA FLÁVIA
NEGRO E ANA CAROLINA NEGRO;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1º e
2º leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 28/12/2006, fl. 119 - R$
1.850,00 e fl. 125 – R$ 3.750,00, totalizando R$ 5.600,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 14/02/2008, fl. 148 – R$ 5.600,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 05/11/2007, fl. 141/144 - R$
4.648,60;
DÉB. CORRIGIDO: Em 14/02/2008 fl. 148 - R$ 5.752,90;
BENS: 1) 2.500 (dois mil e quinhentos) blocos estruturais,
medindo 19x14x29, avaliados em R$ 3.750,00; 10 (dez) mi-
lheiros de tijolos do tipo 06 furos, avaliados em R$ 1.850,00;
PROPRIETÁRIO: DUANA IND. DE CERÂMICA LTDA –
C.N.P.F nº 01.560.026/0001-27;
DEPOSITÁRIO: Ana Flavia Negro – Rua Francisco Loures
Salinet, 856;
ÔNUS: Não consta dos autos que haja ônus sobre o bem supra.

INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 19/02/2008.
Eu, __________ (Hélder José da Freiria) E. Juramentado, o
digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 170/2001, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a BY BRA-
SIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECÇÕES LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, respectivamente, por lanço não inferior ao da avali-
ação, no átrio do Fórum local, à Av. dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃOPRIMITIVA: Em 05/01/2006 fl. 81 - R$ 550,00;

AVALIAÇÃO ATUAL: Em 22/01/2008, fl. 107 – 550,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 22/10/2001 - Fl. 02 - R$ 1.550,58;

DÉB. CORRIGIDO: Em 22/01/2008 - R$ 799,08;
BENS: 01 (uma) impressora marca Epson, modelo LQ 1070;
PROPRIETÁRIO: BY BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
CONFECÇÕES LTDA – C.N.P.J. nº. 02.428.545/0001-29;
DEPOSITÁRIO: BY BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
CONFECÇÕES LTDA - Rua José  Ademir Zago Filho, 200 –
Parq. Industrial IV – Ibiporã-PR.
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 07/02/2008.
Eu, ____________________ (Hélder José da Freiria) E. Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 171/2002, de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a CAVILON
IND. E COM. DE CAVILHAS LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, respectivamente, sendo o primeiro por lanço acima
da avaliação e o segundo, pelo maior lanço, no átrio do Fórum
local, à Av. dos Estudantes, 351;

AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 30/06/2003 fl. 38 e fls. 113 -
R$ 1.600,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 29/01/2008, fl. 142 – 1.600,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 01/07/2002 - Fls. 02 - R$ 1.177,20;

DÉBITO CORRIGIDO: Em 29/01/2008 - R$ 4.026,08;
BENS: 02 (dois) tornos vareteiros, cor verde, com motor de ½
cavalo cada, velocidade 1.700rpm, com broca, redutor para
velocidade do cabeçote e sem mais características, estando
ambos em bom estado de funcionamento e conservação;
PROPRIETÁRIO: CAVILON IND. E COM. DE CAVILHAS
LTDA – C.N.P.J. nº 76.797.497/0001-82;
DEPOSITÁRIO: CAVILON IND. E COM. DE CAVILHAS
LTDA - Rua Guará, 161 – Ibiporã-PR
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO;
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 07/02/2008.
Eu, ____________________ (Hélder José da Freiria) E. Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 193/2001 e apensos, de EXECUTIVO FISCAL
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
METALURGICA NEW STAR LTDA e JOSÉ RANIERI;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, por lance não inferior ao da avalia-
ção, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 15/05/2007 fls. 146 - R$
20.000,00;
AVALIAÇÃO ATUAL: Em 24/01/2008 fl. 170 – R$ 20.000,00;

DÉBITO PRIMITIVO: Em 09/11/2001, fl. 02 - R$ 2.893,73;

DÉB. CORRIGIDO: Em 24/01/2008 - R$ 14.656,17;
BENS: ¼ (um quarto) de uma área de terras com 1.480,00 m2,
constituída pela chácara nº 28, da Planta do “Recanto Rio Ti-
bagi”, deste Município e Comarca de Ibiporã, sem benfeitori-
as, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Pela frente
coma a Via de acesso do loteamento, a extensão de 20,00 me-
tros; de um lado com a chácara nº 29, com 68,00 metros; de
outro lado, com a Chácara nº 27, com 80,00 metros, e pelos
fundos com a faixa de domínio da CESP, na faixa marginal do
Rio Tibagi, conforme matrícula nº 5.582 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Ibiporã-PR;
PROPRIETÁRIO: JOSÉ RANIERI – CPF: 236.970.169-20;
DEPOSITÁRIO: DEPOSITÁRIO PÚBLICO;
ÔNUS: À margem da matrícula nº 5.582 do imóvel supra cons-
ta averbações dos seguintes ônus: R.02 – Penhora nos Autos
199/1998 de Execução de Título Extrajudicial, movido por
Banco Bamerindus do Brasil S/A; conforme Ofício nº 413/2007
da Receita Estadual, conta débitos em nome dos executados;
conforme Ofício nº 294/2007 da Receita Federal, constam dé-
bitos em nome dos executados; conforme Ofício nº 36/2005 da
Pref. Mun. De Ibiporã, constam débitos de IPTU e de Taxa de
Funcionamento; conforme Ofício nº 240/2005 da Secretaria da
Previdência Social, constam pendências junto à Previdência
Social;
LEILOEIRO: LEILÕES JUDICIAIS SERRANO
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 29/01/2008.             Eu, ___________________
(Hélder José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDUARDO VILLA COIMBRA CAMPOS
 JUIZ SUBSTITUTO

ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 276/2003, 277/2003, 278/2003 e 279/2003, de
EXECUTIVO FISCAL que UNIÃO FEDERAL move a REI-
NALDO LOPES - ME;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, para 1ª e
2ª praças, respectivamente, por lanço não inferior ao da avalia-
ção, no átrio do Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 06/02/2005,  fl. 82 - R$
7.000,00;
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: Em 29/01/2008,  fl. 144 - R$
7.000,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Autos 276/2003, em 28/10/2002 - Fl.
02 - R$ 7.455,87; autos 277/2003, em 28/10/2002 – fl. 02 – R$
14.913,62, autos 278/2003, em 28/10/2002- fl. 02 – R$
15.850,38 e autos 279/2003, em 28/10/2002, fl. 02 – R$
3.189,49, totalizando R$ 41.409,36;
DÉB. CORRIGIDO: Em 29/01/2008 – Fl. 144 - R$ 77.988,82;

BENS: 01) Uma área de terras com 250,00 m2, constituída pala
data nº 29 da quadra nº 09 da planta da “Cidade Balneária Ti-

bagi”, deste Município e Comarca de Ibiporã, sem benfeitori-
as, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Frente com a
Rua “12” na face NW, numa distância de 10,00 metros; um
lado com a data nº 30, numa distância de 25,00 metros; ao fun-
do com a data nº 02, numa distância de 10,00 metros; final-
mente outro lado com a data nº 28, numa distância de 25,00
metros, fechando assim o perímetro com a área de 250,00 m2”,
conforme , matrícula no CRI de Ibiporã-PR sob nº 8.272; 2)
Uma área de terras com 242,27 m2, constituída pela data nº 30
da quadra nº 09 da planta da “Cidade Balneária Tibagi’, deste
Município e Comarca de Ibiporã, sem benfeitorias, dentro das
seguintes divisas e confrontações: “Frente com a Rua “09” numa
distância de 19,00 metros; um lado com a data nº 01, numa
distância de 10,00 metros; ao fundo com a data nº 29, numa
distância de 25,00 metros; finalmente outro lado com a Rua
“12” numa distância de 4,00 metros, daí curvando para a Rua
“09”, numa distância (ângulo) de 9,43 metros, fechando assim
o presente perímetro com a área de 242,27 m2, conforme ma-
trícula no CRI de Ibiporã sob nº 8.273;
PROPRIETÁRIO: Reinaldo Lopes – C.P.F nº 362.400.529-
49;
DEPOSITÁRIO: Reinaldo Lopes – Avenida Paraná, 494, cen-
tro, Ibiporã-PR;
ÔNUS: À margem da matrícula nº 8.272, constam as seguin-
tes averbações: R 02 – Penhora, autos 276/2006, 277/2003 278/
2003 e 279/2003, de Execuções Fiscais, movidas por União
Federal; R 03 - Penhora, autos 226/2002 de Execução Fiscal,
movida por União Federal; R 04 - Penhora, autos 226/2003, de
Execução Fiscal, movida por União Federal; R 05 - Penhora,
autos 06/2005 de Execução Fiscal, movido por União Federal;
R 06 – Penhora, autos 130/2004, de Execução Fiscal, movida
por Fazenda Pública do Estado do Paraná; da matrícula nº 8273,
contam as seguintes averbações: R 02 – Penhora, autos 276/
2006, 277/2003 e 278/2003 e 279/2003, de Execuções Fiscais,
movidas por União Federal; R 03 - Penhora, autos 276/2003 de
Execução Fiscal, movida por União Federal; R 04 - Penhora,
autos 006/2005, de Execução Fiscal, movida por União Fede-
ral; R 05 - Penhora, autos 134/2003 de Execução Fiscal, movi-
do por União Federal; R 06 – Penhora, autos 130/2004, de
Execução Fiscal, movida por Fazenda Pública do Estado do
Paraná; conf. Ofício nº. 09/07 e Certidão da Pref. Mun. De
Ibiporã (fls. 95/110), consta débitos de IPTU e Taxa de Verifi-
cação; conforme Ofício nº. 008/2007 da Secr. de Estado da
Fazenda do Paraná, constam débitos em dívida ativa; conforme
Ofício nº. 0109/07 da Delegacia Previdenciária em Londrina,
constam débitos quanto ao recolhimento de GPS.

LEILOEIRO: Leilões Judiciais Serrano;
PARCELAMENTO

Conforme Ordem de Serviço PFN/PR nº 03 de 03 de setembro
de 2003 Art. 1º, o parcelamento observará, em regra o máximo
de 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma e está limi-
tada a bens imóveis e em se tratando de bens móveis, somente
a veículos. § 2º Não serão objeto de parcelamento, os bens
arrematados, de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser pagos a vista. § 3º O valor
de cada parcela, por ocasião do pagamento será acrescido de
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente a partir
da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.
 INTIMAÇÃO: Caso o(s) executado(s) não seja(m)
encontrado(s) pessoalmente, fica(m) intimado(s) através do
presente edital das designações supra e caso não haja expedi-
ente forense em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo
horário e local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 18/02/2008.  Eu, _____________ (Hélder José
da Freiria) E. Juramentado do Cartório Cível, o digitei e subs-
crevi.

 ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

DE MARIA CANDIDA PINHEIRO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

=JUSTIÇA GRATUITA=

FAZ SABER a quem o presente edital interessar posse, com o
prazo de 20 (vinte) dias, que não sendo possível CITAR pesso-
almente MARIA CANDIDA PINHEIRO; pelo presente CITA-
A nos termos do processo n.º 006/2008 de DESTITUIÇÃO DO
PODER FAMILIAR, em que figura como requerente MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ no interesse
das crianças N.A.L., A.P.L., S.L.P.L. e G.B.L., a fim de, que-
rendo, em “DEZ DIAS”, oferecer(em)  resposta(s) instruindo(a)
com documentos requerendo logo a produção de novas provas
que houver(em), sob pena de perda do pátrio poder; tudo nos
termos do artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC. INTIMA-
A, que foi suspenso o seu exercício do poder parental, durante
a tramitação do processo. E, para que chegue ao(s) seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. (JUSTIÇA GRATUITA). Imbituva, 18/02/2008. EU,
___________ Vanessa Galvão da Silva - empregada juramen-
tada, digitei e subscrevi.

JOEL PEREIRA DA CRUZ
Escrivão Designado - Autorizado pela Portaria 041/20

ipiranga

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, M.Mª.
Juíza de Direito do Ofício Criminal da Comarca de Ipiranga –
Paraná, etc...
                                                           F A Z   S A B E R, a
todos os que o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, com prazo de vinte (20) dias, que não sendo possível
intimá-lo pessoalmente o Sr. Ednei Romblesperger,  natural de
Ipiranga – Pr,  filho de Loris Romblesperger e Rosilda da Luz
Romblesperger, atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo
presente INTIMA-O,  sobre a sentença prolatada em 31/10/
2007, a qual foi declarada extinta a punibilidade pelo cumpri-
mento integral da prestação pecuniária imposta em proposta de
transação penal.
                                                           DADO E PASSADO,
nesta Cidade e Comarca de Ipiranga – Paraná, aos vinte e dois
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. (22.02.2008),
Eu           Roberson Geraldo Taques, Escrivão Designado,
digitei,  imprimi e subscrevi.

(a) Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA
Expedido nos Autos sob N.º317/1997 de ALVARÁ em que é
requerente ROSALINA PERCOSKI DA SILVA e requerido
INSS.
A Doutora ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, MM.ª
Juíza de Direito desta Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei, Etc...
CITA, com o prazo de 20 (vinte) dias, ROSALINA PER-
COSKI DA SILVA, brasileira, separada, profissão do lar,
portadora da RG n.º1803307-PR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para  que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, compareça em Cartório e informe nomes e endereços
dos demais herdeiros da falecida Sra POUTILIA JACKES,
a fim de serem citados, sob pena de extinção e arquivamento
do processo.
 Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado
do Paraná aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e
seis,(20/06/2006).Eu,                                 Noemi Rodrigues
Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Alexandra Aparecida de Souza
Juíza de Direito

iratai

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de IRENE SILVA DO ROZÁRIO, brasileira, sol-
teira, portadora da CTPS 893.5949 série 001-0,  nascida aos
17/10/1963, filha de João Maria do Rozário  e de Alzira Silva
do Rozário, residente nesta cidade de Irati – Pr.,   portadora de
DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado CURADOR oSR. EUGÊNIO DEMCZUK,
brasileiro, casado, do comércio, portador da C.I. RG 631.151-
2-PR., residente nesta cidade de Irati – Pr.;  nos autos de IN-
TERDIÇÃO, registrados sob nº.550/2005. A Curatela é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de dez (10) dias. A publicação do presente deverá ser GRA-
TUITA tendo em vista ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e três (23)
dias do mês de Maio de dois mil e sete.              Eu,
(Lucilda Szwarc Batista), auxiliar juramentada que digitei e
subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS, JUÍZA DE DIREI-
TO DESIGNADA DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO

Imbituva

Ipiranga

Irati
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PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de JOEL PEDROZO, brasileiro, solteiro, porta-
dor da C.I. RG 10.497.931-9-PR.,  residente e domiciliado na
Localidade de Rio Corrente dos Pedrosos, em Irati – Pr.; porta-
dor de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. JAIR PEDROZO,
brasileiro, solteiro, lavrador, portador da C.I. RG 7.867.537-7-
PR., residente e domiciliado no endereço acima citado; nos autos
de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.338/2006.  A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interdi-
tado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. A publicação do presente deve-
rá ser GRATUITA tendo em vista ser a(o) Requerente
BENEFICIÁRIO(A) DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Para-
ná, aos dezoito (18) dias do mês de Fevereiro de dois mil e
oito.                                          Eu,_____________________(Lucilda
Szwarc Batista), Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.-

 MITZY DE LIMA SANTOS
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
- ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ARY OSCAR FERREIRA, brasileiro, solteiro,
portador da C.I. RG 6.463.796-7, filho de Francisco Oscar Fer-
reira e Rosa Squiba, residente na Rua das Arapongas, Alto da
Lagoa, n.78, na cidade de Irati – Pr., portador de DEFICIÊN-
CIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado CURADOR (seu irmão)  - Sr. ARNOLDO OSCAR
FERREIRA, brasileiro, casado, mecânico, portador da C.I. RG
3.011.530-9-PR., residente no endereço acima citado; nos au-
tos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.446/2004.  A Curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o inter-
ditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. A publicação do presente deve-
rá ser GRATUITA tendo em vista ser a(o) Requerente
BENEFICIÁRIO(A) DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de Fevereiro de dois mil
e oito.                                                Eu,                                 (Lucilda
Szwarc Batista), Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA  - JUIZ DE DIREITO

Joaquim Távora,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora LARISSA ALVES GOMES BRAGA, MM. Juíza  de
Direito da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, na
forma da lei...   FAZ SABER a todos quantos o presente EDI-
TAL virem ou dele conhecimento tiverem, processam-se os ter-
mos da Ação de INTERDIÇÃO, nº 35/05, requerido por AL-
FREDO SPINA,  na qual foi decretada a interdição de ELES-
SANDRO SPINA, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos
11.12.1981, portador de deficiência mental, residente na cida-
de de Quatiguá/PR, desta comarca, conforme se vê da parte
final da sentença a seguir transcrita: “... Diante do exposto,
decreto a interdição do requerido ELESSANDRO SPINA, de-
clarando-o incapaz de exercer, por si só, os atos da vida civil,
nomeio-lhe como curador o Sr. Alfredo Spina, mediante com-
promisso, ficando dispensado de prestar a garantia legal por
inexistirem bens a serem administrados. Inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se  pela imprensa local e pelo Órgão
Oficial por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias. P.R.I.
Jm. Távora, 16/11/2007. (as.) ANNE REGINA MENDES – Juíza
de Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, para que no futuro não aleguem ignorância, man-
dou expedir o presente  que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Joaquim Tá-
vora, aos 20 de fevereiro de 2008. Obs.:  O requerente goza dos
auspícios da Justiça Gratuita. Eu,
(SUELI AP ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e de-
mais Anexos, que digitei e subscrevo.

LARISSA ALVES GOMES BRAGA
JUÍZA DE DIREITO

lapa

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE DIRLEI ALVES DE OLIVEIRA – JUSTIÇA
GRATUITA.

Processo nº 306/2006, de INTERDIÇÃO

Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
Requerido(s): DIRLEI ALVES DE OLIVEIRA – filha de
Vandenei Mendes de Oliveira e Liria Alves de Oliveira, nasci-
da aos 24.06.1977, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 43/46, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
306/2006, para o fim de decretar a interdição de DIRLEI
ALVES DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador seu Geni-
tor Sr. Vandenei Mendes de Oliveira, independente da presta-
ção de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica
do termo. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do
interditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba-
Paraná 30 de novembro de 2007. ass) Sígret Heloyna R. de
Camargo Vianna– Juíza de Direito”. O presente edital será pu-
blicada por 3(três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de
dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 12 de dezembro de 2007.Eu,
,Maria Zweirzykowski dos Santos, juramentada, o digitei e subs-
crevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE DOVANE ALVES DE OLIVEIRA –

JUSTIÇA GRATUITA.

Processo nº 382/2004, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): JANDIRA DA SILVA OLIVEIRA e outros.
Requerido(s): DOVANE ALVES DE OLIVEIRA – filho de
Dulvalino Alves de Oliveira e Jandira da Silva Oliveira, nasci-
da aos 10.11.1986, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 93/97, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
382/2004, para o fim de decretar a interdição de DOVANE
ALVES DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador(a) sua
Genitora Sra. Jandira Da Silva Oliveira, independente da pres-
tação de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídi-
ca do termo. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do
interditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba-
Paraná 05 de dezembro de 2007. ass) Sígret Heloyna R. de
Camargo Vianna– Juíza de Direito”. O presente edital será pu-
blicada por 3(três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de
dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 12 de dezembro de 2007.Eu,
,Maria Zweirzykowski dos Santos, juramentada, o digitei e subs-
crevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

londrina

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «IRENE FARIAS GODOY», COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «IRENE FARIAS GO-
DOY», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«002578/2007» de «GUARDA E RESPONSABIL.DE ME-
NOR», proposta por «EDILSON DA SILVA QUEIROZ» con-
tra «IRENE FARIAS GODOY». O requerente e a requerida
viveram em união estável por aproximadamente 05 anos, nas-
cendo do relacionamento a menor impúbere K.V.F.Q., única
filha do casal. Há aproximadamente 02 meses da propositura

da ação, a requerida veio a abandonar o lar, deixando a filha,
por livre e espontânea vontade, sob a responsabilidade e cuida-
dos do requerente. Pleitea o requerente a concessão em seu
favor da guarda e responsabilidade definitiva da sua filha. Para
que chegue ao conhecimento especialmente de «IRENE FARI-
AS GODOY», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo, OBSERVANDO QUE FOI DE-
FERIDA A GUARDA, PROVISIORIAMENTE, EM FAVOR
DA PARTE AUTORA. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/02/08». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUCIANO VENGUE BORGES»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LUCIANO VENGUE
BORGES», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
o nº «001894/2007» de «ACAO DE ALIMENTOS» proposta
por «GABRIEL PANTRIGO BORGES E OUTRO» contra «LU-
CIANO VENGUE BORGES», para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «LUCIANO
VENGUE BORGES», ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo, compareça à audiência designada para o
dia «27/06/2008», às «15:00», acompanhado de advogado de-
vidamente habilidado, a fim de participar da tentativa de conci-
liaçao, sendo esta inexitosa, apresentar defesa, através do ad-
vogado, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
narrados pelo(a) requerente, ficando ciente ainda dos alimen-
tos provisórios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem
pagos até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, cuja
audiência realizar-se-á em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «21/02/08». Eu, _____________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a TERCEIROS INTE-
RESSADOS, residentes e domiciliados(as) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «000131/2008» de «ALTERAÇAO REGIME MATRI-
MONIAL», proposta por «ALESSANDRO BONTEMPI» e
«MARIA HELENA CALZOLARI». O casal contraiu núpcias
em 14/02/2006, sob o regime de separação de bens. Desta união
não possuem filhos, e tendo em vista o longo período de relaci-
onamento do casal e já passados quase dois anos da celebração
do casamento, as partes, de comum acordo e livre espontânea
vontade, requerem a alteração do regime de bens para o de
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Para que chegue ao co-
nhecimento especialmente de TERCEIROS INTERESSADOS,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADOS, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestarem a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos
por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «21/02/08». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «HEBERT HENRIQUE SHIRA-
TORI DO AMARAL», COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «HEBERT HENRIQUE
SHIRATORI DO AMARAL», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «000203/2008» de «DIVORCIO
LITIGIOSO», proposta por «THARINE NICOLETI SHIRA-
TORI DO AMARAL» contra «HEBERT HENRIQUE SHIRA-
TORI DO AMARAL». O casal contraiu núpcias em 17/04/2004,
sob o regime de comunhão parcial de bens, estando separados
de fato desde outubro de 2005. Desta união não advieram fi-
lhos e não existem bens a serem partilhados. Para que chegue
ao conhecimento especialmente de «HEBERT HENRIQUE
SHIRATORI DO AMARAL», foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/02/
08». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «EDIVALDO SANTOS SILVA»,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «EDIVALDO SANTOS
SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000182/2008» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«ROSIMEIRE AMORIM CAMARGO» contra «EDIVALDO
SANTOS SILVA». O casal contraiu núpcias em 19/06/1999,
sob o regime de comunhão parcial de bens, estando separados
de fato desde o ano de 2005. Desta união adveio um (01) filho
e não existem bens a serem partilhados. Para que chegue ao
conhecimento especialmente de «EDIVALDO SANTOS SIL-
VA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «21/02/08». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ANA DE FATIMA JACOB DOS
SANTOS», COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ANA DE FATIMA
JACOB DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob nº «000208/2008» de «DIVORCIO LITIGIO-
SO», proposta por «IRINEU PEREIRA DOS SANTOS» contra
«ANA DE FATIMA JACOB DOS SANTOS». O casal contraiu
núpcias em 31/01/1998, sob o regime de comunhão parcial de
bens, estando separados de fato há mais de 04 (quatro) anos.
Desta união não advieram filhos e não existem bens a serem
partilhados. Para que chegue ao conhecimento especialmente
de «ANA DE FATIMA JACOB DOS SANTOS», foi expedido
o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-

Joaquim Távora

Lapa

Londrina
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sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «21/02/08». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JOSE VICENTE DA
SILVA», COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JOSE VICENTE DA
SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001777/2007» de «SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA»,
proposta por «LUZIA FRUTUOSO DA SILVA» contra «JOSE
VICENTE DA SILVA». O casal contraiu núpcias em 04/10/
1969, sob o regime de comunhão de bens. Desta união advie-
ram quatro (04) filhos, maiores e capazes, e possuem 01 (um)
bem a partilhar, descrito a seguir: Casa da COHAB-LD, finan-
ciada pelo SFH, sita na RUA JAIME MOURA LIMA, 475, CJ.
LUÍS DE SÁ, LONDRINA - PR. Para que chegue ao conheci-
mento especialmente de «JOSE VICENTE DA SILVA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/02/08». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUIZO DE  DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - fone: 372-3119 -
CEP. 86015-902

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, com prazo de trinta (30) dias.

F A Z S A B E R   a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento vierem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo, tramitam os autos n.º 1463/2007 de Ação de Usuca-
pião movido por Tereza Teramelli em face de SIHAB – Socie-
dade Imobiliária Habitacional; A requerente mantém-se na posse
de um imóvel, desde 15 de dezembro de 1970, com as seguin-
tes características: casa de madeira , construída  no lote n.º 08,
da quadra n.º 14, numa área total de 306,90 m², situada no Jar-
dim Igapó, conforme registro 1/33.091, na matrícula n.º 33091
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício nesta cidade e
comarca; Tal propriedade está registrada em nome da requeri-
da, empresa esta que deixou de existir no final de 1980; Nota-
se que, até hoje, a autora tem a posse mansa contínua e incon-
testada por um lapso de tempo, por si só capaz de usucapir o
imóvel. Há, portanto, um interesse não só da parte promovente,
mas sim de toda a sociedade para que esta situação de fato se
regularize, e é justamente o usucapião remédio jurídico neces-
sário para transformar um estado fático em uma situação jurí-
dica definida, certa e absoluta, qual seja, a aquisição da propri-
edade. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância determinou o MM. Juiz a expe-
dição do presente que CITA os eventuais terceiros interessa-
dos, para os termos da ação proposta de conformidade com o
acima descrito e consigna que a contestação poderá ser apre-
sentada no prazo de quinze (15) dias sob pena de revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato, determinando, ainda, seja o
presente edital afixado no local próprio desta vara e publicado
pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamente, pois o
autor é beneficiário da justiça gratuita. DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Londrina Estado do Paraná, aos 26
de dezembro de 2007.
Eu,____________________________(Antonio Santo Vicenti-
no) funcionário juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

           Aurênio José Arantes de Moura
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ARLINDA CORDEIRO MIURA,
brasileira, inscrita no CPF n. 011.051.499-86, portador do R.G.
n. 9.760.990-0 SSP/PR, nesta cidade de Londrina, Estado  do
Paraná, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Srª. ROSEMARY MIURA, brasileira, inscri-
ta no CPF n. 807.620.261-20, residente e domiciliada nesta ci-
dade de Londrina/PR, nos autos n.º 1.475/2006, de INTERDI-
ÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger ao interditando em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. Londrina, 12/
02/2008. Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwara),
Escrivão, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob n.º 000743/2007 de INTERDIÇÃO requerida por
REGINA MARIA MARTINEZ em face de EDNALDO BAR-
BOSA SILVA, nos quais foi decretada, por sentença em data de
01/10/2007, a INTERDIÇÃO de EDNALDO BARBOSA SIL-
VA, portador do RG n.º 3.386.431-0 SSP/PR, portador de do-
ença mental, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra.
REGINA MARIA MARTINEZ, cuja curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger o interditando em todos
os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma legal. Londrina, 30 de janeiro de 2008.
Eu,_______________________ (João Kleber Bombonatto),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi(assistência
judiciária gratuita).

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob n.º 000994/2004 de INTERDIÇÃO requerida por
APARECIDA CRISTINA DE OLIVEIRA DOMINGOS em face
de MIKE DE OLIVEIRA, nos quais foi decretada, por senten-
ça em data de 06/02/2007, a INTERDIÇÃO de MIKE DE OLI-
VEIRA, portador de doença mental, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
CURADORA a Sra. APARECIDA CRISTINA DE OLIVEIRA
DOMINGOS, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos da vida ci-
vil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado e afixado na forma legal.
Londrina, 30 de janeiro de 2008.
Eu,_______________________ (João Kleber Bombonatto),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.(assistência
judiciária gratuita)

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

mangueirainha

          JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANGUEIRINHA/PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS – CNPJ Nº
02.341.503/0001-56

Marli Benitz Blessa – Escrivã do Cível
José Maria Barbosa Blessa – Auxiliar Juramentado

Rua Dom Pedro II, 1033 - CEP. 85.540.000 – Mangueiri-
nha–PR - Fone 46-3243-1281

EDITAL COM PRAZO DE VINTE DIAS PARA A INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO WANDERLEI CARVALHO DE
SOUZA.

O DOUTOR JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E DA COMARCA DE MAN-
GUEIRINHA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
Pelo presente Edital, expedido nos Autos nº 109/2006 – Autos
de Alimentos em que é requerente O MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de ALINE APA-
RECIDA DE SOUZA representada por sua genitora ELZA
BELINA DE SOUZA e requerido WANDERLEI CARVA-
LHO DE SOUZA em trâmite neste juízo e Cartório, proceda-
se a INTIMAÇÃO do requerido WANDERLEI CARVALHO
DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº
6.538.107-9, filho de José Moreira de Souza e Otilia Carvalho

de Souza, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, PARA QUE COMPAREÇA AO EDIFÍCIO DO FÓRUM, SITO A RUA DOM

PEDRO II, 1033, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE MANGUEIRINHA,
ESTADO DO PARANÁ, NO DIA 05 DE MAIO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS

PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. DADO E PAS-
SADO, neste Município e Comarca de Mangueirinha, aos vin-
te e um dias do mês de fevereiro do ano dois mil e oito.
Eu_____________________(Marli Benitz Blessa), Escrivã que
digitei.

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz de Direito

Marechal Cândido Rondon,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE CURATELA

Requerente: ROSALINA MALVINA ARTMANN
Processo de CURATELA: n.º 403/2007

Causa da Curatela: A Requerente, ROSALINA MALVINA
ARTMANN, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG
n.º 700.860/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 886.505.45-04,
residente e domiciliada na Rua João Pessoa, Loteamento Jar-
dim Maripá, Quadra 04, lote 02, Município de Marechal Cân-
dido Rondon, Estado do Paraná, conforme sentença, é portado-
ra de diabete grave, lombalgia e câncer de mama, que vem en-
frentando tais doença desde longa data, que além disso, é pes-
soa idosa, e que por tais motivos já não consegue realizar o
mínimo esforço, necessitando que alguém lhe administre a vida.
Curadora Nomeada: GILDAIR ARTMANN, brasileira, divor-
ciada, funcionária pública estadual, portadora do RG n.º
3.882.344-2/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 512.936.849-53,
residente e domiciliada na Rua João Pessoa, Loteamento Jar-
dim Maripá, Quadra 04, lote 02, Município de Marechal Cân-
dido Rondon, Estado do Paraná. O presente edital será publi-
cado por 3(três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com o
intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Marechal Cândido Rondon, aos vinte e quatro dias do
mês de janeiro do ano dois mil e oito. Eu .....,Bel. Sonia Cristi-
na Pratas, Escrivã do Cível e Anexos, o digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
          Juiz Substituto

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade do executado DALSON INACIO GUTJAHR,
na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008, às 13:45
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL sob nº 778/2004,  em que: IRTO JOÃO HICKMANN
move contra: DALSON INACIO GUTJAHR  - CPF nº
512.946.809-00.
VALOR DA EXECUÇÃO:  R$ 26.744,31 em 18/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos re-
ais) em 16/01/08 e em R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecen-
tos reais) em 06/10/2006.
ÔNUS: Alienação fiduciária a favor do HSBC Bank Brasil S.A.
Débitos no importe de R$ 2.083,55 (dois mi, oitenta e três reais
e cinquenta e cinco centavos) relativos ao licenciamento, IPVA,
e seguro obrigatório.
BENS:  Um veículo marca IMP/VW GOLF GL 1.8; Placa CQZ-
0033; Ano 1997; Modelo: 1998;  Chassi nº
3VW1931H6VM703409; Renavam nº 68.985248-7; cor ver-
melha, gasolina, 4 portas, completo, com quatro pneus meia-
vida, e com todos os acessórios exigidos por lei. (R$ 16.700,00.
DEPOSITÁRIO: Depositário público.
INTIMAÇÃO: Fica,  desde logo, intimado o executado,  para
todos os atos aqui mencionados, se por ventura não forem loca-
lizados para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,.........,Bel.Ana
Paula Soffa, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE VENDA JUDICIAL – Prazo 20 (VINTE) dias
o doutor bernardo fazolo ferreira,  MM. JUIZ substituto DA
VARA CÍVEL e anexos DA COMARCA DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....
faz saber  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial o bem

de propriedade do executado ALPHA – ARTIGOS DE BOR-
RACHA LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÄO: DIA 18/03/2008, às 16:15
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 271/2005,
em que: FAZENDA PÚBLICA DO ESTAADO DO PARANÁ
move contra ALPHA – ARTIGOS DE BORRACHA LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$3.900,84 (três mil, novecentos
reais e oitenta e quatro centavos), em 07/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), em 03/01/
2008 e,  em R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), em 31/01/
2007.
ÔNUS:  penhora nos autos sob nº : 003/05, 008/06, 062/06,
137/06, de Execuções Fiscais, movidas pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná;  037/2006 de Execução de Título Extra-
judicial movida por Carest Informática,  em trâmite no Juizado
Especial Civel, e 131/2006 de Execução de Título Extrajudici-
al movida por Ernani Ferreira do Rosário, em trâmite no Juiza-
do Especial Cível.
BEM:  50 (cinqüenta) BOLAS DE FUTEBOL, em micro fibra,
na cor branca, novas. (R$2.100,00)
DEPOSITÁRIO: Pedro Luís Lopes Bonilha Júnior.
INTIMAÇÃO: Fica, outrossim o Executado, devidamente in-
timados para todos os atos aqui mencionados, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subseqüente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês fevereiro
do ano de dois mil e oito. Eu,________,Bel. Margarete da Sil-
va, auxiliar juramentada, que digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA: AMYLUM INDUSTRIAL LTDA- PRAZO

20 (VINTE) DIAS
O DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada AMYLUM INDUSTRI-
AL LTDA,    na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 17/03/2008, às 14:15 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 27/03/2008 às 14:15 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil( 50% da avaliação).
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 022/98 e
apensos 061/98, 079/98, 80/98, 003/99, 004/99, 031/99, 032/
99, 040/99 e 073/98, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra AMYLUM INDUSTRIAL
LTDA.
VALOR DA(s) EXECUÇÃO(ões): 022/98-R$ 649.823,26;
061/98- R$567.764,20, 079/98 - R$267.765,52; 080/98-R$
284.915,12; 003/99-R$ 433.155,86; 004/99-R$193.333,01; 031/
99-R$27.417,02; 032/99-R$21.922,72; 040/99-R$23.190,20;
073/98-R$194.261,05, TOTAL: R$ 2.663.547,96 , em  17/01/
2008.
AVALIAÇÃO: R$ 73.419,00 (setenta e três mil, quatrocentos
e dezenove reais),  09/01/2008, e em R$ 73.419,00 (setenta e
três mil, quatrocentos e dezenove reais), em 27/09/2006.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
BEM(NS):  1)Uma Balança marca “Marte”, modelo AM 5500,
auto marte (R$1.776,00); 2)Uma Talha manual, marca
“Koch”(R$ 360,00); 3)Um Controlador de temperatura, marca
“Omron”, modelo E5AX-A/E53C( R$ 1.104,00); 4)Um Ter-
moresistor marca “Robertsham”, modelo PT 100.05-74-04-02-
12-1-1(R$ 75,00); 5)Um Transformador 15 KVA 380/220 (R$
1.980,00); 6)Um Retificador marca “Picolla”, 400 AML 5/136
(R$ 1.450,00); 7)Uma Balança eletrônica E/75 quilos, marca
“Filizola” (R$ 960,00); 8)Um Conversor de freqüência
(R$1.164,00); 09)Uma Tina ( R$ 19.000,00); 10)19.730 Fio
viscosímetro, marca “Thomas Stormer”, com rotor cilíndrico,
copo de teste, caixa de peso, suporte de Termômetro, banho de
copo de teste, tampa manual de instrução (R$ 3.540,00); 11)Uma
Bomba marca “Wilde”, modelo M2 418/PPPB/WF/WF/PWF
(R$ 1.380,00); 12)Uma Válvula reguladora de pressão vapor,
marca “BRV”, verde 220 LB, rosca 1”(R$ 450,00); 13)Uma
Válvula de linha l”, para caldeira, com tela(R$ 180,00); 14) 50
(cinquenta)  Toneladas de AMIDO modificado, marca
“Amylum”, tipo comercial (R$ 40.000,00 ) (Total avaliação:
R$73.419,00).
DEPOSITÁRIO: representante legal da Executada.
INTIMAÇÃO:  Fica, desde logo, a empresa executada
AMYLUM INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 00028955/0002-38,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar in-
certo, devidamente intimada para todos os atos aqui menciona-
dos.
Observações: Não havendo expediente forense nos dias supra
mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido

Mangueirinha

Marechal Cândido Rondon
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Rondon, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de fevereiro
do ano dois mil e oito. Eu,________, Bel. Margarete da Silva,
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE VENDA JUDICIAL- PRAZO 20 (VINTE) DIAS
O DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada LAJES PADRÃO LTDA,
na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 17/03/2008, às 14:00 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 27/03/2008 às 14:00 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil( 50% da avaliação).
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 028/97 e
apensos 011/99, 026/98, 075/98, 080/99, 059/98, 041/99, 015/
00, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
move contra LAJES PADRÃO LTDA.
VALOR DA(s) EXECUÇÃO(ões): 028/97-R$ 16.466,59; 011/
99- R$5.856,84, 026/98 - R$16.222,41; 075/98-R$7.080,88;
080/99-R$6.533,61; 059/98-R$7.959,89; 041/99-R$5.349,50;
015/00-R$5.367,31, TOTAL: R$ 70.837,03 em 16/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$39.510,00 (trinta e nove mil, quinhentos e
dez reais) em 11/01/2008, e em R$ 39.510,00 (trinta e nove
mil, quinhentos e dez reais), em 27/09/2006.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
BEM(NS):  1) Um Galpão pré-moldado de 200m2 (10x20m),
sem telhas, com os estirante, de primeira qualidade e sem uso,
medindo 10m x 20m, (R$ 9.600,00); 2) Dez postes de concreto
para galpão pré-moldado, com as seguintes medidas: 0,22m x
0,22m de espessura por 5,80m de altura, novos, sem uso, de
primeira qualidade (R$ 3.200,00 - R$ 320,00 cada); 3) Trinta
postes mochos (colunas), para galpão pré-fabricado, e concre-
to, medindo 20m x 20m de espessura por 3,80 metros de altura,
sem uso (R$ 6.450,00-R$ 215,00 cada); 4)Doze postes de con-
creto, medindo 22m x 22m por 4m de altura (R$ 2.580,00 -
R$215,00); 5) Quatorze pilares mocho, medindo 20cm x 20cm
de espessura, por 5,80metros de altura, sem uso (R$ 4.060,00 -
R$290,00 cada); 6) Doze postes de concreto para galpão pré-
moldado, com as medidas 0,20m x 0,20 m x 5m de altura, no-
vos, sem uso (R$ 3.240,00 - R$270,00 cada); 7) Doze postes
de concreto, para galpão pré-moldado, de 0,22m x 0,22m  de
espessura por 5 metros de altura, sem uso (R$ 3.840,00-
R$320,00 cada);  8) Doze postes de concreto, para galpão pré-
moldado, de 0,22m x 0,22m com 5,80 metros de altura, novos,
sem uso(R$ 3.840,00 - R$320,00 cada);  9)Dez postes para
galpão pré-moldado, medindo 0,22m x 0,22m, com 4,80 me-
tros de altura, de primeira qualidade(R$ 2.700,00 - R$ 270,00
cada)  (Total avaliação: R$39.510,00).
DEPOSITÁRIO: João Adair Fischer - representante legal da
Executada.
INTIMAÇÃO:  Fica, desde logo, a empresa executada LAJES
PADRÃO LTDA, CNPJ nº 79215778/0001-78, na pessoa de
seu representante legal,  devidamente intimada para todos os
atos aqui mencionados, se porventura não for localizado para
intimação pessoal.
Observações: Não havendo expediente forense nos dias supra
mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de fevereiro
do ano dois mil e oito. Eu,________, Bel. Margarete da Silva,
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto  da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da  Executada SCHAEFER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA, na forma a se-
guir transcrita:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 17/03/2008, às 13:45  horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 27/03/2008, às 13:45 horas, a
quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da ava-
liação).
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 190/2003,
em que: FAZENDA NACIONAL  move contra: SCHAEFER
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA-CNPJ
nº 81.481.236/0001-99.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$15.435,78(quinze mil, quatro-
centos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), em 10/
01/2008.
AVALIAÇÃO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) em 09/
01/08 e,  em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)  em 07/05/
2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
BENS: 30m3(trinta metros cúbicos), 6x12 de vários compri-
mentos da madeira de cambará(sem uso)(R$ 24.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Astor Paulo Schaefer.

INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada empresa Executa-
da SCHAEFER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCE-
RIAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, para todos
os atos aqui mencionados, se por ventura não forem localiza-
dos para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,....., Bel.Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada SIGNORE CAMISA-
RIA LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008, às 15:15
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA sob nº.036/2007
(oriunda dos autos nº 2006.70.16.000149-7/PR ,de Execução
Fiscal, da 1ª Vara Federal de Toledo/PR)  em que: UNIÀO /
FAZENDA NACIONAL  move contra: SIGNORE CAMISA-
RIA LTDA- CNPJ Nº 02.744.425/0001-30.
VALOR DA EXECUÇÃO:  R$10.677,90 em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$9.000,00 (nove mil reais) em 03/01/08 e em
R$9.000,00 (nove mil reais) em 13/03/2007.
ÔNUS:   nada consta nos autos.
BENS: 260 camisas marca K-Mania, 100% poliéster, diversos
tamanhos  e cores (R$9.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sra. Vanir Balardin Rezende, representante
legal da executada.
INTIMAÇÃO: Ficam,  desde logo, intimados os Executados,
para todos os atos aqui mencionados, se por ventura não forem
localizados para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,.........,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subs-
crevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada ND TRANSPORTES
LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008, às 15:30
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA sob nº. 160/
2007 (oriunda dos autos nº 0439 04 031644-0, de Execução
Fiscal, da 2ª Vara Cível da Comarca de Muriaé/MG)  em que:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS move
contra: ND TRANSPORTES LTDA-  CNPJ Nº 02.637.198/
0001-44.
VALOR DA EXECUÇÃO:  R$8.063,18 em 18/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) em
16/01/08 e em R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) em
02/09/2004.
ÔNUS:   nada consta nos autos.
BENS: uma fabricadora de gelo, para 09 barras, marca Refri-
col, nova (R$5.500,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Norberto Diesel, representante legal da
executada.
INTIMAÇÃO: Ficam,  desde logo, intimados os Executados,
para todos os atos aqui mencionados, se por ventura não forem
localizados para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,.........,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subs-
crevi.

  BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE VENDA JUDICIAL-PRAÇA/LEILÃO/PRA-
ÇA/INTIMAÇÃO- PRAZO 20(VINTE) DIAS
O DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA,  MM. JUIZ
SUBSTITUTO VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a venda judicial os
bens de propriedade do Executados abaixo indicados,  na for-
ma a seguir transcrita: PRIMEIRA(O )E ÚNICA(O) LEILÃO/
PRAÇA: DIA 18/03/2008, às 15:45 horas, por  preço igual
ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.

1)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL nº594/2005
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: I.A.G. COMERCIO DE PEÇAS ACESSÓRI-
OS LTDA-CNPJ nº 68.776.335/0001-30
VALOR DA EXECUÇÃO: R$3.543,68,  em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta
reais) em 03/01/2008.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):   1) seis jogos de anéis mar-
ca Cofap, modelo Opala 06 cilindros, novos (R$2.400,00); 2)
um jogo de anel, marca Cofap, modelo Dodge 06 cilindros,
novos (R$ 550,00).
DEPOSITÁRIO:   Sr. Ignacio  Antonio Gehlen.

2)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL nº 587/2005
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: PEIXOTO, BRAGA & CIA LTDA-CNPJ nº
02.353.353/0001-09
VALOR DA(S) EXECUÇÕES: R$ 1.176,92 em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$900,00 (novecentos reais) em 03/01/2008.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):    1)UMA BALANÇA ELE-
TRÔNICA, marca Toledo, modelo 2096 PP 365, nº de série
97683322XY, em bom estado de conservação  e funcionamen-
to (R$900,00).
DEPOSITÁRIO:  Sr. Antonio C.Peixoto da Silva.

3)AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 447/2004
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: JAIR MAJOLO
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.409,58,   em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais) em 03/
01/2008.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  UMA MAQUINA DE LA-
VAR ROUPAS, marca Cônsul automática, cor branca, para seis
kilos, em bom estado de  conservação e funcionamento (
R$850,00).
DEPOSITÁRIO:  Sr. Jair Majolo.

4)AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 075/2007
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: VILMAR JOSÉ LAUXEN- CPF nº
778.634.297-49
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.244,36  em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$14.000,00 (quatorze mil reais) em 03/01/
2008.
ÔNUS: Débitos de R$361,49, relativos a IPVA, Taxa de Licen-
ciamento, e Seguro Obrigatório.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  UM CAMINHÃO, C/
ABERTA, marca/modelo Ford/F 350, combustível diesel, ano
1970, placa ACO-4702, chassi nº F35GA731506, renavam nº
51.132082-5, cor branca,em bom estado de conservação(
R$14.000,00).
DEPOSITÁRIO:  Sr.Vilmar José Lauxen.

INTIMAÇÃO: Caso os credores hipotecários não sejam en-
contrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data
de praça ou leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo pre-
sentes edital. Caso não sejam encontrados para intimação pes-
soal (art.687, §5º), através do presente edital, desde logo, fi-
cam devidamente intimados o representante legal  e devedores,
e cônjuge de casados forem, das designações supra e de que
poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até
antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 651
e 687 do CPC. .
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,________,
Bel.Margarete da Silva, auxiliar juramentada, que digitei  e
subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO VALDIR JOSÉ SMANIOTTO-20 (VINTE) DIAS
O DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do executado VALDIR JOSE SMANIOTTO,
na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008 às 16:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 096/01,
em que: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move contra VALDIR JOSÉ SMANIOTTO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.473,01(três mil, quatrocen-
tos e setenta e três reais e um centavo) em 07/01/08.
AVALIAÇÃO: R$2.060,00 (dois mil e sessenta reais) em 03/
01/068 e em R$2.060,00 (dois mil e sessenta reais) em
31.01.2007.
ÔNUS:  Nada consta nos autos.
BEM(NS): 1º)40(quarenta) pares de BOTINA, de latex,
novas(R$560,00); 2º) 42 (quarenta e dois) pares de BOTINAS
de couro, solado latex, diversas cores e tamanhos, novos
(R$1.500,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Valdir José Smaniotto.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  o Executado Valdir José
Smaniotto, atualmente em lugar incerto,   intimado para todos
os atos acima referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro
do ano de dois e oito. Eu,________,Bel.Margarete da Silva,
auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

Poder Judiciário
Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada A.FIRMO & R. FIR-
MO LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008, às 14:15
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 116/2006,
em que: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ  move contra: A. FIRMO
& R. FIRMO LTDA  -CNPJ Nº 02.137.779/0001-17.
VALOR DA EXECUÇÃO:  R$1.188,97 em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$1.000,00 (um mil reais) em 03/01/08 e em
R$1.000,00 (um mil reais ) em 20/08/2007.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
BENS:  um microcomputador, AMD ATHLON XP 2.4 Ghz,
256 Mb de memória RAM, com monitor de 14”, em bom esta-
do de conservação e funcionamento (R$1.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Roberto Firmo, representante legal da
executada.
INTIMAÇÃO: Ficam,  desde logo, intimados a empresa exe-
cutada, na pessoa de seu representante legal,  para todos os
atos aqui mencionados, se por ventura não forem localizados
para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,.........,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subs-
crevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

Poder Judiciário
Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada NASCIMENTO E EN-
DLER LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008, às 14:30
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 135/2006,
em que: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA-CREA move contra: NASCI-
MENTO E ENDLER LTDA- CNPJ Nº 004.307.976/0001-62.
VALOR DA EXECUÇÃO:  R$7.806,67 em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$6.000,00 (seis reais) em 03/01/08 e em
R$6.000,00 (seis mil reais ) em 09/05/2007.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
BENS:  uma central telefônica, Marca Philips, modelo Sat 2472,
configurada com 16 linhas e 64 ramais, em bom estado de con-
servação e funcionamento (R$6.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Wanderson Tavares, representante legal
da executada.
INTIMAÇÃO: Ficam,  desde logo, intimados a empresa exe-
cutada, na pessoa de seu representante legal,  para todos os
atos aqui mencionados, se por ventura não forem localizados
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para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,.........,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subs-
crevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

Poder Judiciário
Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada LERS LTDA, na forma
a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008, às 14:45
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 221/2006,
em que: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA-CREA move contra: LERS
LTDA-  CNPJ Nº 01.776.592/0001-09.
VALOR DA EXECUÇÃO:  R$4.690,20 em 04/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais) em 03/
01/08 e em R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais ) em 23/08/
2007.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
BENS:  um aparelho de solda MIG, marca ESAB
SMASHWALD 316, pot. ap. nom (100%)=7,3 kva, nº
F0446046, peso 130 kg, alimentados de arame embutido no
gabinete, cor amarela e preta, em bom estado de conservação e
funcionamento (R$3.800,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Lizeu Luis da Silva, representante legal
da executada.
INTIMAÇÃO: Ficam,  desde logo, intimados a empresa exe-
cutada, na pessoa de seu representante legal,  para todos os
atos aqui mencionados, se por ventura não forem localizados
para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,.........,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subs-
crevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

PODER  JUDICIÁRIO

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL -PRAZO 20 (VINTE) DIAS
O DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada ALA 13 CONFECÇÕES
LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 18/03/2008, às 15:00
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 056/2001,
em que: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NOR-
MALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO
move contra   ALA 13 CONFECÇÕES LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.494,67 em 07/01/2008.
AVALIAÇÃO: R$500,00(quinhentos reais) em 03/01/2008, e
em R$500,00 (quinhentos reais) em 07/05/2007.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): UMA MÁQUINA DE COSTURA RETA, marca
Brother, DBJ-B755AM5, cor cinza, com motor elétrico Prayon,
mod. MFB 4803-94, em ótimo estado de
conservação(R$500,00).
DEPOSITÁRIO: Srª. Neli Dresch.
INTIMAÇÃO: Fica,  desde logo,  intimada a empresa execu-
tada, na pessoa de sua representante legal NELI DRESCH,   para
todos os atos acima referidos, se porventura não for encontrada
para  intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro
do ano dois mil e oito. Eu,________, Bel. Margarete da Silva,
auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVANIR BARTOLO
MARION, com o  prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI,
MMª. DRª. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC...

F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, registrado sob nº.201/2003 em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA,
ESTADO DO PARANÁ  e executado DEVANIR BARTOLO
MARION, e  tendo em vista o constante dos autos de que o
executado, encontra-se em lugar ignorado, fica o executado
DEVANIR BARTOLO MARION, através este edital,  INTI-
MADO, para se manifestar, no prazo de cinco (5) dias, con-
tados do término do prazo deste edital,  sobre o LAUDO DE
AVALIAÇÃO DE FLS. 110 relativo a  ao imóvel denomina-
do: Data de terras nº.5, quadra 07, do patrimônio Alto Ca-
fezal, com 413,43 metros quadrados, deste Município, devi-
damente matriculado sob nº.6583 do Cartório Registro de
Imóveis de  Marialva, Pr.,, cujo valor da avaliação é foi de
R$.9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) em data de 28/08/
2007. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTA-
DA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 22 (vinte e dois) do mês de fevereiro do ano dois mil e

oito (2008).Eu__________________(Carlos Zucolin Belasque)
Escrivão que digitei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
                JUÍZA SUBSTITUTA

maringá

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ-
PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JULIANO
KERLLY COSTA

Ação Penal nº 2006.2742-5

A Dra. MÔNICA FLEITH, MMª Juíza de Direito Substituta da
2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente JULIANO KER-
LLY COSTA, brasileiro, amasiado, vendedor, natural de Nova
Esperança-Pr, nascido aos 13/11/1975, filho de José Edimar
Costa e Sonia Marlene de Marins Costa, RG. nº 4.876.457-Pr,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à
Praça Desembargador Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 01
de abril de 2008, às 10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput, do CP, ambos do Código Penal. ADVERTÊNCIA: não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 20 dias do mês de fevereiro, do ano dois mil e oito.
Eu,___________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o
subscrevo. Mônica Fleith -                 Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S)

ROBERTO APARECIDO DA SILVA
Processo-crime nº 2006.397-6

MÔNICA FLEITH
Juíza de Direito Substituta
 Da 2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de Processo-crime acima enumerados, através do presen-
te INTIMA o réu ROBERTO APARECIDO DA SILVA, bras.,
natural de Maringá, nasc. 25.09.84, filho de Dorival da Silva e
Judite Ferreira da Silva, da sentença proferida em data de
13.11.07, que o condenou como incurso nas sanções do art. 28
da Lei 11343/06, aplicada medidas educativas por três meses.
E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz deter-
minou a feitura do presente edital, pelo prazo de 90 dias, findo
o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso de
apelação, depois do que a sentença transitará em julgado, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro, do
ano dois mil e oito. Eu (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão,
o subscrevo. mÔNICA FLEITH, Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Cartório Cível, Comércio e Anexos – 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. com Herval, nº 380, CEP 87013-900 –

Fone: 3226-8654
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS PRAZO DES-
TE EDITAL: 30 DIAS.
A Exma. Sra. Dra. CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de
Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob nº 862/2005 de AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, em quem são
requerente(s) JOCIMARA MUNHOZ CANDIDO MENE-
GHETTI e NADIR DA SILVEIRA, e requerido(s) HAZIME
NAKAZIMA, SIZUE NAKAZIMA, ALFREDO JOREGE SO-
LLUM ACOSTA, ANTONIO BATISTA LOPES E AMÁLIA
HAIDER. É o presente edital expedido para CITAÇÃO de even-
tuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para que
tomem conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial
e despacho abaixo transcrito, bem como, para apresentar(em)
resposta e juntar(em) a documentação que entender(em) perti-
nente, querendo, no prazo de 15(quinze) dias. Ciente(s) de que

não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo requerente conforme dispõem
os artigos 258 e 319 do Código de Processo Civil. PETIÇÃO
INICIAL EM RESUMO: “As Autoras da presente ação encon-
tram-se na posse do bem imóvel constituído pela data de terra
urbana da cidade de Maringá, sob nº 20(vinte), da quadra 23(vin-
te e três), com área de 420,00(quatrocentos e vinte) metros
quadrados, situados no Jardim Aclamação, Município e Comarca
De Maringá, desde o final do ano de 1956, considerando a soma
das posses anteriores. E de se destacar4 que a posse originária
do imóvel pertenceu a pessoa de Lucinda de Oliveira, que ce-
deu seus direitos de posse em favor de Cezarma Gomes Lara e
Nadir Silva da Silveira, na razão de 50% para cada uma, sendo
que os herdeiros da primeira, cedeu seus direitos possessórios
para Jocimara Munhoz Candido Meneghetti, que é casada pelo
regime da comunhão de bens com Carlos Meneghetti Neto, de
tal sorte que a posse, mansa e pacífica, na data 20, da quadra
23 do Jardim Aclimação, já se estende por 50 anos, o que se
prova pelos recolhimentos de IPTU, junto a Prefeitura de Ma-
ringá, desde aquela época e pelas benfeitorias edificadas no
mencionado bem jurídico. Considerando que as Autoras da pre-
sente ação já perfazem meio século de posse mansa, pacífica e
ininterrupta sobre os imóveis que ora se busca usucapir, tanto
por posse próprio exclusiva, como por cessão de direitos de
posse de terceira pessoa, temos que já adquiriram o domínio
dele pela posse mansa e pacífica que exerce sobre os mesmo ao
longo desses anos. O bem imóvel sobre o qual as pendências e
está devidamente transcrito na Comarca de Apucarana (PR),
junto ao Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício, e registra-
do sob matrícula sob nº 27.451, respectivamente, perante o
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Maringá – 1º
Ofício. Nestes termos, pede-se o julgamento procedente da ação
para decretar as Autoras detentoras do domínio sobre o imóvel
urbano já mencionado e suas respectivas benfeitorias, culmi-
nando, com a expedição de mandado ao Cartório de Registro
de Imóveis competente’’. DESPACHO DO MM. JUIZ. “Citem-
se via edital, com prazo de 30(trinta) dias os eventuais interes-
sados ausentes, incertos e desconhecidos, conforme orientação
dos artigos 942 e 232. IV. Do Código De Processo Civil. (a)
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direi-
to’’. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma de bem DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 19 de julho de 2007. Eu, MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA – Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E. Juramentado, o digitei,
subscrevo e assino por ordem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA MARIA LUCILENE KLUMB DE MÉLO, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1056/2007 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é reque-
rente CARLOS ALBERTO BARBOSA DE MELO e requerido
MARIA LUCILENE KLUMB DE MELO. E como consta dos
autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica a mesma CITADA do inteiro teor da petição inicial, de
forma resumida, conforme a frente se vê: “O requerente atra-
vés de advogado devidamente constituído requereu ação de
Divórcio Direto Litigioso contra a requerida, que se encontra
atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando, em sínte-
se, que:  é casado com a requerida desde a data de 10 de janeiro
de 1998, sob o regime de Comunhão Parcial ed Bens; desta
união adveio o nascimento de 01(um) filho em 31 de março de
1994; na constância do matrimônio o casal não adquiriu bens
passíveis de partilha; o casal se encontra separado de fato há,
aproximadamente, 03(três) anos. O requerente, ajuizou a pre-
sente ação requerendo a decretação do divórcio com a conse-
qüente extinção do vínculo matrimonial”. Despacho fls. 16: “1
–Designo o DIA 18 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, para a
audiência preliminar. 2 – Intime-se a parte autora, devendo a
parte requerida ficar desde logo citada, via edital, para, que-
rendo, contestar a ação, no prazo de 15 dias, contados da audi-
ência preliminar, caso não ocorra nesta reconciliação ou transi-
gência. Maringá, 14 de dezembro de 2007. (a.) Newton Pereira
- Juiz de Direito”.. OUTROSSIM,  fica o requerido pelo pre-
sente edital INTIMADO a comparecer perante este juízo no
próximo dia 18 de abril de 2008, às 14:30 horas, para reali-
zação da audiência designada. OBS: O PRESENTE DEVE-
RÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE
TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA NÃO SENDO CON-
TESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA PAR-
TE AUTORA. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná aos 28 de janeiro de 2008. Eu
________________ (REGINA MARIA NAMI SORESINI) Es-
crevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.
 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: MARCOS RO-

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DE FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANASTÁ-
CIO GUIOMAR DE OLIVEIRA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, A. G. de O., brasileiro, casado, resi-
dente atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramitam os Autos de Ação Divórcio Direto,
sob nº 23/08, em que são partes, como requerente, S. R. de O.
e, requerido, A. G. de O., alegando, em síntese: que os litigan-
tes estão casados desde 13 de agosto de 1983, pelo Regime de
Comunhão Parcial de Bens; que dessa união nasceu uma filha;
que não possuem bens a partilhar; que em meados de 1985,
ocorreu a separação de fato do casal e que a requerente deseja
voltar a usar o seu nome de solteira,  e sendo aí, CITE-SE-O,
da presente ação e INTIMA-O, para que, compareça neste Juí-
zo no dia 23 de  abril de 2008, às 13:30 horas, para audiência
de tentativa de conciliação, advertindo-o de que o prazo para
contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá da data da audiência
retro aprazada
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de fevereiro
do ano dois mil e oito. Eu,___________(Rosângela Schöne),
Escrivã, que, digitei e subscrevo.

Bernardo Fazolo Ferreira
Juiz Substituto

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDVALDO NUNES DOS
SANTOS

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família, desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, E. N. dos S., brasileiro, solteiro, re-
sidente atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramitam os Autos de Ação de Execução de
Alimentos n.º 39/07, em que são partes, como requerentes, G.
K. W. dos S. e E. W. dos S. repres. por A. T. W. e, requerido, E.
N. dos S. e, sendo aí, CITE-SE-O, para que, no prazo de 03
(três) dias, pague  o valor da pensão alimentícia devida (fls.
04). Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em
10% (dez por cento) sobre o valor devido.
Decorrido o prazo, verificado pelo

Marialva

Maringá



Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008 385385385385385

BERTO DOS SANTOS, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1217/2007 DE Conversão de
Separação em Divórcio, em que é requerente Marinete Apare-
cida de Souza dos Santos, requerido Marcos Roberto dos San-
tos, e como consta nos autos que o requerido encontra-se em
lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITAÇÃO nos
termos da petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. A
Autora alega em síntese o seguinte: que o requerido está em
lugar ignorado; que estão separados judicialmente há mais de
um ano; que pretende a decretação do divórcio. Ficando ciente
de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial que não forem contestados no prazo de quin-
ze (15) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO
SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTI-
ÇA FGRATUITA e afixado neste Fórum no local de costume,.
Maringá,25 de janeiro de 2008. Eu,______________, (Jeffer-
son Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 NEWTON PEREIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 371/2007 de PEDIDO DE GUARDA em que é requerente:
R.A.J., e requerido(a)(s): O JUÍZO,  referente(s) ao(s) menor(s)
C.L.J.F., L.V.J.F e P.L.J.F, filho(a)(s) de T.C.J.F, como consta
dos autos que a genitora do(a) menor(s) C.L.J.F., L.V.J.F e
P.L.J.F,  encontram-se em lugar incerto e não sabido, é expedi-
do o presente para Citação de TELMA CRISTINA DE JESUS
FERREIRA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que que-
rendo em “DEZ DIAS” (10), oferecer(em) resposta(s) instruin-
do com documentos, requerendo logo a produção de novas pro-
vas que houver(em), tudo nos termos do artigo 158 e 159 do
ECA, c/c art. 232 do CPC. E, para que chegue ao(s)
conhecimentos(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, o qual se fará
publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 26 de fevereiro de 2008.
Eu_____________(Eloísa Marieli Bordin) Estagiário o digitei.
Eu_____________(Marjory Tavares) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 1063/2005 de INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, em que é
requerente: M.P., e requerido(a)(s): J.C.S., como consta dos
autos que o requerido,  encontram-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para Citação de JORGE COR-
REIA DOS SANTOS, com o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de
que querendo em “DEZ DIAS” (10), oferecer(em) resposta(s)
instruindo com documentos, requerendo logo a produção de
novas provas que houver(em), tudo nos termos do artigo 158 e
159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E, para que chegue ao(s)
conhecimentos(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, o qual se fará
publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 26 de fevereiro de 2008.
Eu_____________(Eloísa Marieli Bordin) Estagiário o digitei.
Eu_____________(MARJORY TAVARES) Escrivã Designada,
o subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2007.3875-5

O Doutor  JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de RICARDO
LUIZ BUENO, nascido aos 30.01.1969, natural de Maringá-
Pr, filho de Valter Bueno e de Aparecida da Conceição Bueno,
tido como residente na Av. Riachuelo 581, Vl. OPerária, em
Maringá-Pr, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no dia 18.04.2008, às 08.40
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do art. 306 do CTB, devendo compare-
cer obrigatoriamente na presença de advogado, ciente de que
caso não tenha condições de constituir um, deverá procurar nos
10 dias antes da audiência, por um dos núcleos de assistência
judiciária gratuita dessa cidade (UEM, FACULDADE MARIN-
GÁ, CESUMAR). Por fim, fica advertido pelo mesmo edital,
de que caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es),
ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o
caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 22 de feve-
reiro de 2008. Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

VALTER ROBERTO RODRIGUES
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 800/2006 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente: ANTONIA ROSEIRA DA SILVA
RODRIGUES e requerido: VALTER ROBERTO RODRI-
GUES. É o presente edital expedido para conhecimento de ter-
ceiros e demais interessados na sentença decretativa da INTER-
DIÇÃO de VALTER ROBERTO RODRIGUES, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 29/01/1963, filho de  ARGEMIRO RODRI-
GUES e ANTONIA ROSEIRA DA SILVA, portador do RG nº
4.900.156-B, inscrito no CPF/MF nº 764.112.819-04, residen-
te e domiciliado a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, por
ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, II, do Código Civil, apresen-
tando o seguinte diagnóstico: “CID: F 70 + G 40. Retardo
Mental + Epilepsia”. Para o encargo de CURADORA do inter-
ditado, foi nomeada a SRA. ANTONIA ROSEIRA DA SILVA,
brasileira, viúva, residente e domiciliada nesta cidade e Co-
marca, para representá-lo em todos os atos da vida civil. E para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE RUI

MASSAO YAMAMOTO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 620/2003 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente: SILVIA UTAKO YAMAMOTO
e requerido: RUI MASSAO YAMAMOTO. É o presente edi-
tal expedido para conhecimento de terceiros e demais interes-
sados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de RUI MAS-

SAO YAMAMOTO, brasileiro, solteiro, nascido em 01/10/1963,
filho de HAZIME YAMAMOTO e SHIKEKO SAKURAI YA-
MAMOTO, inscrito no CPF/MF nº 010.380.479-00, residente
e domiciliado a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, por ser
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º, II, do Código Civil. Para o encargo
de CURADORA do interditado, foi nomeada a SRA. SILVIA
UTAKO YAMAMOTO, brasileira, solteira, residente e domi-
ciliada nesta cidade e Comarca, para representá-lo em todos os
atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de
2008. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: DE TRINTA (30)
DIAS.

Processo nº 000002/2004, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FLO-
RESTA
Executado(a): LAURO BARBOSA DE LIMA
Objeto: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s): LAURO BAR-
BOSA DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o n. 104.563.339-
91 e respectivo conjuge, da  penhora realizada, que recaiu so-
bre o imóvel: - “ Data de terras 10, quadra 06, situada no lote-
amento denominado Jardim Panorama, em Floresta, com área
de 322,00 m2, com divisas, metragens e confrontações cons-
tantes na matrícula n. 03993 do CRI 2º Oficio desta Comar-
ca.”, para que, querendo embargue a execução, no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/80, e respei-
tável despacho de fls. 35 dos autos supra.

MARINGÁ, em 28 de Dezembro de 2007.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se
de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
JUIZ  DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS - AP: 2007. 731-0

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOÃO
CARLOS MARTINS, nascido aos 10.06.1964, filho de Car-
los Martins e Margarida da Cruz Martins, tido como residente
na Rua Bico Agudo, 510, Bairro Flamingo, Arapomgas, atual-
mente encontra-se em local desconhecido, pelo presente inti-
ma-o do seguinte: Por sentença de 09.11.2007, foi condenado
como incurso artigo Art. 155, § 5º, do Código Penal, à pena de
3 anos de reclusão e 27 dias-multa , devendo iniciar o cumpri-
mento em regime aberto, porém, considerando que atende aos
requisitos do art. 44, do mesmo Codex, substituída a pena pri-
vativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistente
em:
1)Prestação de serviços à comunidade a ser cumprida a razão
de 1(uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, caput, e §§ 1o

a 4o, do CP);
2) Prestação alternativa inonimada.
Ficando, ainda intimada, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-
são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
Maringá PR, aos 21 de fevereiro de 2008. Eu, ____ (Leila Maria
Requena) aux. cartório, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu CLAUDI-
NEI FARIAS DE LIMA, nascido aos 23.10.1973, filho de He-
leno Alves de Lima e de Antonia Farias, tido como residente na
Estrada Otávio Coli n. 1752, Cj. Floresta, em Sarandi-Pr, atu-
almente encontra-se em local desconhecido, pelo presente inti-
ma-o da r. sentença de 10.12.2007, condenado como incurso

na(s) sanção(ões) do(s) art(s). 306 caput do CTB, à pena de 06
meses de detenção e 10 dias-multa e suspensão da habilitação
por 01 mês, em regime aberto, sendo substituída à pena priva-
tiva de liberdade por uma restritiva de direito, consistente na
prestação de serviços à comunidade e/ou entidade pública, ser
regulamentada, oportunamente, e o cumprimento deve ser pelo
mesmo período da condenação (art. 46, §§ 1o e 4o, do CP).
Ficando, ainda, intimado pelo presente edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-
são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença transitará em julgado na forma da lei.  Maringá
PR, aos 22 de fevereiro de 2008. Eu, _________, (Francisco A
de Almeida Junior) auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

matelandia

Edital de CITAÇÃO do requerido: JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS, brasileiro, estado civil ignorado, Policial Militar, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na au-
diência de CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 02 de junho de 2008, às 15:20 horas, no
Fórum de Matelândia-PR, devendo comparecer ACOMPA-
NHANDO DE ADVOGADO E TESTEMUNHAS, independen-
temente de prévio depósito de rol, importando sua ausência em
confissão e revelia, se na audiência não houver acordo, poderá
o Réu CONTESTAR, desde que o faça por intermédio de Ad-
vogado, passando-se em seguida à oitiva das testemunhas, jun-
to aos autos de ALIMENTOS sob nº 136/2004, nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Autos nº 136/2004 – 1. Designo
o dia 02/06/2008, às 15:20 horas, para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento (art. 7º da LA). 2. Cite-se o réu por
edital com prazo de 30 dias. 3. Dil. nec. Em 15/02/2008. (ass)
LUCIANA PAULA KULEVICZ – JUÍZA DE DIREITO”.  “AD-
VERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285
e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado
a ação, se presumirão aceito pelos  Réus, como verdadeiros os
fatos articulados pelos Autores”. Matelândia, 22/02/2008. Eu,
___________________________(Josiane Fatima Coser) – Es-
crevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

Edital de CITAÇÃO do requerido: JOAQUIM FERREIRA
GUIMARÃES, brasileiro, casado, profissão e endereço igno-
rados, atualmente em lugar incerto, para comparecer na audi-
ência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO designada para o
dia 24 de abril de 2008, às 14:40 horas, no Fórum de Matelân-
dia-PR, sendo que, o prazo para contestação fluirá a partir da
data desta audiência, caso uma solução amigável seja infrutífe-
ra, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulas na
petição inicial, junto aos autos de DIVÓRCIO DIRETO sob nº
292/2007, em que consta como autora: A.D.S.G. e requerido:
J.F.G., nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº
292/2007 –  1. Redesigno a audiência de tentativa de concilia-
ção para o dia 24/04/08 às 14:40 horas. 2. Cite-se na forma
requerida, informe-se que o prazo para contestação fluirá a partir
da data desta audiência, caso uma solução amigável seja infru-
tífera, constando, ainda, as advertências de praxe acerca da re-
velia. 3. Intime-se o requerente para comparecer à audiência
designada, advertindo-o de que a sua ausência importará no
arquivamento dos autos. 4. Ciência ao Ministério Público. 5.
Diligências necessárias. Matelândia, 13 de fevereiro de 2008.
(ass) LUCIANA PAULA KULEVICZ – JUÍZA DE DIREITO”. 
“ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art.
285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contes-
tado a ação, se presumirão aceito pelos  Réus, como verdadei-
ros os fatos articulados pelos Autores”. Matelândia, 22/02/2008.
Eu, ___________________________(Josiane Fatima Coser) –
Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

nova esperança

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da
lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 043/2007
REQUERENTE: MARIA MARLENE SARGE GOMES
INTERDITADO: MARCIO SARGE GOMES, brasileiro,
incapaz, filho de Maria Marlene Sarge Gomes e de Adevaldo
José Gomes, natural de Nova Esperança/PR,  nascido aos 01/
07/1988, portador da Certidão de Nascimento nº 8.555, livro
A-10, folha 39V, do CRC desta cidade e Comarca de Nova
Esperança, residente e domiciliado na Rua Julia Vanderlei, 304,
Nova Esperança, Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 04/12/2007.

Matelândia

Nova Esperança
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CAUSA: Retardo Mental.
LIMITES DE CURATELAS: Total e definitivo
CURADOR NOMEADO: Maria Marlene Sarge Gomes, bra-
sileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº
3.121.534-0-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 435.871.619-
53,  residente e domiciliada na Rua Julia Vanderlei, 304, nesta
cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
aos vinte (20) dias do mês de fevereiro (02)do ano de dois mil
e oito (2008). Eu,___________________________(Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, o digitei, conferi e subs-
crevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
 Juíza de Direito

ortigueira

EDITAL Nº 04/2008 - DE CITAÇÃO AOs RÉUs LILSON
GONÇALVES e MAURICIO DINIZ, COM PRAZO DE

15 (QUINZE) DIAS - AUTOS Nº 2006.342-9

A DR.ª FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Orti-
gueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente aos
réus LILSON GONÇALVES, brasileiro, solteiro, nascido em
Reserva-PR aos 18.02.1983, filho de Jorge Gonçalves e Maria
da Luz dos Santos Gonçalves, portador da cédula de identidade
com RG nº 9.323.681 SSP/PR e MAURICIO DINIZ, brasilei-
ro, solteiro, nascido em Ortigueira-PR aos 11.03.1986, filho de
Joana Diniz, portador da cédula de identidade com RG nº
2.482.295 SSP/PR, que atualmente encontra-se em lugar incer-
to, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua Bem-te-vi,
141, no dia 31 de MARÇO de 2008, às 13h, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Criminal nº 2006.342-9 a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121, §2º, incisos I e IV,
c.c. art. 29, ambos do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,
______________________________, Maria Júlia de Oliveira
Loyola, Escrivã, o digitei.

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
Juíza de Direito

pallmas

EDITAL DE CITAÇÃO
  (Com o prazo de dez (10) dias) de

  EDILSON LUIZ VAIZ

A DOUTORA MARCIA MARGARETE DO ROCIO BOR-
GES, JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E JU-
VENTUDE DA COMARCA DE PALMAS-PR, NA FORMA
DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem que por este Juízo e Co-
marca, tramitam os Autos nº 062/2007 de Ação de Destituição
do Poder Familiar, em que é Requerente MINISTÉRIO PÚ-
BLICO e Requerido EDILSON LUIZ VAIZ, através do presen-
te, fica CITADO o requerido o qual encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, por todo conteúdo da petição inicial e des-
pacho a seguir transcritos: PETIÇÃO INICIAL. Ação de Des-
tituição do Poder Familiar contra EDILSON LUIZ VAIZ. O
requerido não desempenha a contento sua situação de respon-
sável pela criança, houve flagrante violação aos direitos confe-
ridos pela Lei nº 8.069/90 à criança, especialmente os direitos
à vida, à saúde, ao respeito e à dignidade. DESPACHO: Autos
nº 062/07. Cite-se o Requerido por edital para apresentar res-
posta no prazo de 10 (dias) dias, conforme requerido na cota
ministerial cientificando-a, inclusive quanto ao disposto no art.
159 do referido diploma legal. Palmas, 18/02/08. a)Marcia
Margarete do Rocio Borges. Juíza Substituta. Não sendo res-
pondida a presente ação no prazo legal, reputar-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Se o requerido não
tiver possibilidades de constituir advogado, poderá requerer que
lhe seja nomeado dativo.

Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de fevereiro de dois mil e oito.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

               MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES
                  Juíza Substituta

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada LUZIA
TOURINHO LOPES. CPF nº 532.459.549-72, e seu MARI-
DO se casada for.
Com o prazo de 05 (cinco) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em praça única, o bem de propriedade da executada LU-
ZIA TOURINHO LOPES, na seguinte forma:
PRAÇA : Dia
08.04.2008, às 09:00 horas, para quem mais der, contando que
a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSOS : Autos nº 11/07
de Carta Precatória, oriunda do Juízo de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba/PR, ex-
pedida nos autos nº 42.961, de Execução, em que é exeqüente:
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO PARANÁ – DER/PR, e executada: LUZIA TOURI-
NHO LOPES;
BEM(NS) : 1º) Um lote de
terreno, situado no quadro urbano desta cidade, no aumento
verificado no quadrante NE, no Bairro Aeroporto São Sebasti-
ão, medindo 901,37 metros quadrados, correspondente ao lote
nº 01, da quadra nº 116, com as divisas e confrontações cons-
tantes na matrícula nº 4.517 registrada sob nº R-1-4.517 do
Registro de Imóveis desta Comarca.-Avaliado referido lote, sem
benfeitorias, por R$9.800,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO:R$9.800,00, em 26.04.05;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária particular, a executada LUZIA TOU-
RINHO LOPES;
VALOR DA DÍVIDA :R$4.585,00, em
27.07.04;
ÔNUS :O constante dos
autos;
OBSERVAÇÃO:   Pelo exequente foi nomeado como Leiloei-
ro Oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, Jucepar nº 514/86, sendo
a taxa de comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação. O arrematante deverá pagar no ato da arremata-
ção a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC art. 705), e as
custas processuais. Telefone para contato com o leiloeiro (46)
3225-2268 – 9972-2243.
INTIMAÇÃO :Fica desde logo
intimada a executada LUZIA TOURINHO LOPES, e seu
MARIDO se casada for, se por ventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 22 de fevereiro de 2008.
Eu,_______________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES
Juíza Substituta

paranavai

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 23/2008 CITAÇÃO DO COMPROMISSÁRIO
COMPRADOR: ABILIO MEIRA DE OLIVEIRA e SUA CÔN-
JUGE, SE CASADO FOR E/OU SEUS HERDEIROS, COM O
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

Fica pelo presente edital CITADO o réu (compromissário com-
prador): ABILIO MEIRA DE OLIVEIRA e SUA CÔNJUGE,
SE CASADO FOR E/OU SEUS HERDEIROS, para contesta-
rem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 159/1998, que tramita
na 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, sito Avenida Para-
ná, nº 1422, Edifício do Fórum, movida por APARECIDA CI-
AMPAM DA SILVA, contra FLAVIO O. RUBINI & CIA LTDA,
referente ao: “Lote nº 03, da Quadra nº 03, do loteamento de-
nominado Jardim São Luiz, perímetro urbano desta cidade e
comarca de Paranavaí – PR, com área total de 399,90 metros
quadrados, tendo as seguintes divisas, metragens e confronta-
ções: Pela frente confronta com a rua Princesa Isabel (antiga
Rua 02), medindo 13,33 metros; de um lado, confronta com o
lote nº 02, da mesma quadra, medindo 30,00 metros; de outro
lado, confronta com o lote nº 04, da mesma quadra, medindo
30,00 metros; pelos fundos, confronta com o lote nº 10, da
mesma quadra, medindo 13,33 metros. Transcrito sob nº 12.129
do CRI desta comarca”. O prazo de (15) quinze dias para con-
testação, por intermédio de advogado, fluirá da citação. Fica,
ainda, ADVERTIDO o réu (compromissário comprador) ABI-
LIO MEIRA DE OLIVEIRA e SUA CÔNJUGE, SE CASADO
FOR E/OU SEUS HERDEIROS de que, comparecendo o réu
aos autos, a audiência de instrução e julgamento será renovada.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial se não contestados. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, aos 13 dias do mês de
fevereiro de dois mil e oito.
EU____________________________________- Michel dos
Santos Giraldo, Empregado Juramentado o digitei e assino.

 Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da Portaria

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 58/2007 CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, E DOS TER-
CEIROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS.

Ficam pelo presente edital CITADOS os confrontantes ausen-
tes, incertos e desconhecidos, bem como os terceiros interessa-
dos ausentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 211/2007, que tramita na 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422,
Edifício do Fórum, movida por JANDIRA DO ESPIRITO SAN-
TO, contra ESPOLIO DE ADÃO ROTH e ESPOLIO DE LEO-
CADIA XAVIER MACEDO ROTH, referente ao: “Lote nº 06,
da quadra nº 149, do loteamento denominado Jardim Ouro Bran-
co, perímetro urbano desta cidade de Paranavaí, com área de
428,40 metros quadrados, com as divisas, metragens e confron-
tações, a saber: Com a rua Prudentópolis com 14,28 metros; de
um lado com 30,00 metros confronta com o lote nº 05; de outro
lado, com a mesma medida confronta com o lote nº 07; aos
fundos com 12,00 metros confronta com o lote nº 09. Transcri-
to sob nº 3.618 do CRI de Mandaguari – PR”. O prazo de (15)
quinze dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá
da citação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial se não contestados. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, aos 06 dias do
mês de junho de dois mil e sete.
EU____________________________________- Renato Au-
gusto Platz Guimarães, escrivão o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
Portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

     Edital nº 23/08 de Citação do genitor da criança Heloisa da
Silva Boiadeiro, Sr. SANDRO CABRAL BOIADEIRO, expe-
dido nos autos de nº 184/05 de Guarda e Responsabilidade C/C
Pedido de Antecipação de Tutela, em que são requerentes Alice
de Aquino Cabral e Elias Alves Boiadeiro. Prazo de 30 dias.
     O Doutor João Alexandre Cavalcanti Zarpellon, MM. Juiz
Substituto, na forma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Que em novembro/2005 a
genitora da criança deixou a mesma sob os cuidados dos Re-
querentes; Que a genitora da criança não tem endereço fixo,
realiza longas viagens que impedem o desenvolvimento moral
e de bons princípios, inclusive foi retirada da escola; Que em
novembro/2005 a genitora deixou a criança com os requerentes
e foi residir no estado de São Paulo com a mãe, ocasião em que
somente levou seu outro filho, pois declarou taxativamente que
não tinha condições de criar a criança; Que o genitor da crian-
ça esta em lugar incerto, determinou que fosse expedido o pre-
sente, através do qual Citado fica para no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer resposta, sob pena de se presumir aceitos pelo
requerido os fatos alegados pela requerente. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia é expedido o presente em síntese o qual será, afixado no
local de costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa
Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A publica-
ção deste edital será gratuita, em razão de tratar-se de processo
gratuito. Paranavaí, 20 de fevereiro de 2008. Eu, _________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 24/2008 de Citação da requerida RENATA CLA-
RINA DE SOUZA CHAVES, expedido nos autos de nº 117/08
de Ação de Divórcio Direto, em que é Requerente Mauricio
Costa Chaves. Prazo de 30 dias.
     O Doutor João Alexandre Cavalcanti Zarpellon, MM. Juiz
Substituto, na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando o Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 03/
07/1998, sob regime de comunhão parcial de bens; Permanece-
ram casados por aproximadamente 03 (três) anos; Que estão
separados por aproximadamente 06  (seis) anos; Que não pos-
suem bens a serem partilhados; Que  transcorreram mais de
dois anos, decorrendo desta maneira o prazo estipulado em lei;
Deu-se renúncia definitiva da vida em comum de forma espon-
tânea e contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/
77. E, estando a requerida em lugar incerto, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Requerente (art. 285, parte
final e 319  do CPC), no que for aplicável. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é

expedido o presente em síntese o qual será afixada no local de
costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial e
duas vezes na imprensa local. Paranavaí, 21 de fevereiro de
2008. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo
e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA nº 21/08, expedido nos autos nº 638/04
de Execução de Título Judicial, em que é exeqüente Marisa
Inês Bilthauer e executado Milton Berça da Silva. COM O
PRAZO LEGAL.
            O DOUTOR JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI
ZARPELLON, MM. Juiz Substituto da supra citada Vara, na
forma da lei, Etc...
            FAZ SABER a todos que será levado á arrematação em
primeira e segunda, os bens de propriedade do devedor, na se-
guinte forma.
PRIMEIRO: Dia 02 de abril de 2008, às 10:00 horas, por
preço superior à avaliação.
SEGUNDO: Dia 23 de abril de 2008, às 10:00 horas, por
qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422, Ed. do Fórum.
OBSERVAÇÃO. Em caso de feriado nos dias designado, o lei-
lão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: Nº 638/04 -  EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL, que MARISA INÊS BILTHAUER move contra MILTON
BERÇA DA SILVA.
BEM(NS): 01 (um) veículo marca/modelo VW/GOL SPECI-
AL, placas ABY 9279, ano e modelo 2002, renavam nº
77.331457-1, aplacado em Umuarama-Pr .
AVALIAÇÃO TOTAL  R$ 16.000,00  (dezesseis mil reais) que
deverá ser atualizado no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO Foi feita a penhora em mãos e poder do executa-
do.
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MILTON BERÇA DA SILVA, caso não seja encontrado pes-
soalmente, para querendo, liberar o bem penhorado, pagando o
principal e acessório antes das praças a realizarem-se nos dias
acima designados (Art. 651 CPC).
Paranavaí, 20 de fevereiro de 2008. Eu,     (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA nº 22/08, expedido nos autos nº 28/06 de
Execução de Título Judicial, em que é exeqüente Ministério
Público do Estado do Paraná e executado Rádio FM Esperança
LTDA – GLOBO FM 93,3, representada por Valdecir Silva.
COM O PRAZO LEGAL.
            O DOUTOR JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI
ZARPELLON, MM. Juiz Substituto da supra citada Vara, na
forma da lei, Etc...
            FAZ SABER a todos que será levado á arrematação em
primeira e segunda, os bens de propriedade do devedor, na se-
guinte forma.
PRIMEIRO: Dia 14 de maio de 2008, às 10:00 horas, por
preço superior à avaliação.
SEGUNDO: Dia 11 de junho de 2008, às 10:00 horas, por
qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422, Ed. do Fórum.
OBSERVAÇÃO. Em caso de feriado nos dias designado, o lei-
lão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: Nº 28/06 -  EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL, que Ministério Público move contra RÁDIO FM ESPE-
RANÇA – GLOBO FM 93,3, representada por VALDECIR
SILVA.
BEM(NS): 02 (dois) gravadores de rolo, marca Akai eletric
– código de fabricação 401.21-03220, tipo track selector de
uso profissional .
AVALIAÇÃO TOTAL  R$ 3.000,00  (três mil reais) que deve-
rá ser atualizado no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO Foi feita á penhora em mãos e poder do executa-
do.
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
RÁDIO FM ESPERANÇA LTDA – GLOBO FM, represen-
tada por VALDECIR SILVA, caso não seja encontrado pes-
soalmente, para querendo, liberar o bem penhorado, pagando o
principal e acessório antes das praças a realizarem-se nos dias
acima designados (Art. 651 CPC).
Paranavaí, 20 de fevereiro de 2008. Eu,     (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin
 Escrivão.

Pato Branco

EDITAL DE INTIMAÇÃO
prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 542/1996
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Estado do Paraná

Ortigueira

Palmas

Paranavaí

Pato Branco
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ExecutadoFae Indústria e Comércio de Estofados Ltda e ou-
tros.

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

INTIMAÇÃO: HARLEI LUIZ FAÉ, CPF/MF n.º 161.915.799-
34 e MARYS TANANY DE SOUZA, CPF/MF nº 706.573.519-
20.
Finalidade: Ficam INTIMADOS que foi realizada a penhora
sobre numerário, no valor de R$ 177,69 (cento e setenta e sete
reais e sessenta e nove centavos), encontrados na conta corren-
te do executado Harlei Luiz Fae, CPF nº 161.915.799-34 e conta
corrente nº 108.120-7, agência 0444, Unibanco-União de Ban-
cos Brasileiros S/A.
Prazo para Embargos:30 (trinta) dias.
Advertência: Não sendo embargada a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 e 319 do CPC).
Pato Branco – PR, .

KELIN CRISTINE SVIDZINSKI
ESCREVENTE JURAMENTADA - PORTARIA 49/2007/

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 30(trinta) dias.

Valor DívidaR$ 395.536,62 em 01/2008, sujeito a atualização.
Autos nº 06/1999
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Estado do Paraná
Executado Adriane do Rosario

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M.Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível  da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ADRIANE DO ROSÁRIO, CPF nº 892.468.709-30,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 26 de fevereiro  de 2008

KELIN CRISTINE SVIDZINSKI
Escrevente Juramentada

assino autorizada pela portaria 29/1989

pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 149/2.007.
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 2.556/2007 em que figura
como requerente SUELI DE FATIMA BEGUETTO e OU-
TROS, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, leva ao conhecimento de EVENTUAIS
INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para
que tomem conhecimento da presente ação, tendo por bem de
Usucapião o seguinte imóvel: “ Inicia-se no marco denomina-
do ‘0=PP’, implantado no canto de divisas com o imóvel de
propriedade de Silvano dos Santos e com a Rua Rio Paraná.
Deste segue confrontando com o imóvel de Silvano dos Santos
com os azimutes e distâncias a seguir: 294º13’55” e 34,03m
até o marco 01, 23º07’07” e 4,01 m até o marco 02, 294º18”02”
e 12,00 m até o marco 03, deste segue à direita e passa a con-
frontar com o imóvel de propriedade de Orozimbo Costa, com
24º00’42” e 5,50 m até o marco 04, 114º16’06” e 46 m até o
marco 05, deste segue à direita e passa a margear a rua Rio
Paraná, com 203º26’43” e 9,50 m até o marco 0=PP, início
desta descrição”. Tudo de conformidade com o respeitável des-
pacho a seguir transcrito: “Autos 2556-07.... 1. Citem-se, pes-

soalmente as pessoas em que o imóvel  esteja transcrito, bem
como os confinantes e, por edital, com prazo de trinta (30)
dias, os réus e eventuais interessados ausentes incerto e des-

conhecidos (CPC, art.942). ... Pinhais, 10 de outubro de 2.007.
(as) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito”. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados o presente Edital de
Citação que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Pinhais,

Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008. Eu,
________________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado,
o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 161/2.007.
EDITAL DE CITAÇÃO DE GEORGE SPANOS, DE EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, INCERTOS, AUSENTES E DES-
CONHECIDOS.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 2.738/2.007 em que figura
como requerente JOEL ALFREDO SCHULTZ e OUTRO,
pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, vem  CITAR, GEORGE SPANOS, para que,
querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação.
Advertência: Ficando a parte citada ciente de que não apresen-
tando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). E levar ao
conhecimento de EVENTUAIS INTERESSADOS, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, para que tomem conhecimento
da presente ação, tendo por bem de Usucapião o seguinte imó-
vel: “ Lotes de terrenos urbanos n.º 21, 22 e 23, quadra n.º 5,
da \planta Vila Esplanada, situado no Município e Comarca de
Pinhais/Pr, medindo 36,00 metros de frente a Rua Libéria, pelo
lado direito de quem da referida Rua olha o imóvel, medindo
31,00 metros, confronta com o lote n.º 24, propriedade de Bra-
sil Telecom S/A, pelo lado esquerdo, medindo 31,00 metros,
confronta com o lote n.º 20, propriedade de Vergília Saturnino
da Costa, e na linha de fundos mede 36,00 metros e confronta
com os lotes n.ºs 4, 5 e 6, propriedade de Maria Célia José,
Erculana de Lima e Silva  e Florêncio dos Santos Faria, res-
pectivamente. Perfazendo a área de 1.116,00 m². Sem benfei-
torias. Distantes 36,00 metros da esquina com a Rua Tunisi.
Inscrição imobiliária n.ºs 23.029.0196.001, 23.029.0184.001
e 23.029.0172.001. Tendo recebido a seguinte numeração: 565,
577 e 589, no lado ímpar da Rua Libéria”. Tudo conforme o
respeitável despacho a seguir transcrito: “Autos 2738-07. 1.
Citem-se, pessoalmente as pessoas em que o imóvel  esteja
transcrito, bem como os confinantes e, por edital, com prazo
de trinta (30) dias, os réus e eventuais interessados ausentes
incerto e desconhecidos (CPC, art.942).... Pinhais, 5 de no-
vembro de 2.007. (as) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados o
presente Edital de Citação que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de
2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

e Piraí do Sul,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAÍ DO
SUL, PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de réus
ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros interessados.

EDITAL de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos
para contestarem ação de USUCAPIÃO nº 418/2007, em que é
requerente CLEUSA TORRES RENTZ, tramitando por este
Juízo, referente a UM TERRENO URBANO SITUADO NA
RUA PREFEITO JOSÉ TORRES NETO S/Nº, NESTA CIDA-
DE, COM A ÁREA TOTAL DE 221,35 M2, CONTENDO UMA
CASA RESIDENCIAL DE APROXIMADAMENTE VINTE
METROS QUADRADOS, DE MADEIRAS, COBERTA DE
TELHAS DE FIBROCIMENTO E SUAS BENFEITORIAS,
CONFRONTANDO COM A RUA PREFETO JOÃO TORRES
NETO, COM ARIDINO DE OLIVEIRA, NILSON JOSÉ GO-
MES FERREIRA, ROSANGELA CRISTINA PAULINO DA
SILVA E NATANAEL PAULINO, COM SEBASTIÃO FARI-
AS E MARGARETE PEREIRA. O prazo para contestação é de
quinze (15) dias, ficando advertidos de que  não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (art. 285 do C.P.C.). Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, aos 9 de
janeiro de 2008. Eu, (a) Emílio Hein, Escrivão, que o digitei e
subscrevi. (a) Emilio Hein – Escrivão do Cível. Autorizado pela
Portaria 04/92.

piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE FERNANDO GIACOMO BIGATON, FIRMA
ITIBERÊ DA CUNHA SOCIEDADE ANÔNIMA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES

SE CASADOS FOREM OU HERDEIROS OU SUCESSORES,
EM CUJOS NOMES ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/COM-
PROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de REUSONIR CORDEIRO, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO autuada sob n.º 227/2006 contra Este Juízo, na
qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notó-
ria, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição,
os imóveis localizados no Município de Piraquara / Pr, referen-
te ao Lote de Terreno sob nº01 quadra 04 da planta Jardim Iti-
berê, situado no lugar denominado Fazendo Guarituba, com as
seguintes medidas e confrontações: Mede 13,25 metros de frente
para a rua Lauro Muller; pelo lado direito mede 39,00 metros e
confronta com a Rua Domingo Colaço; pelo lado esquerdo mede
39,00 metros e confronta com o lote 02 de Joécio Alves. Nos
fundos mede 13,25 metros e confronta com a parte do lote 07
de Maria de Jesus Souza, perfazendo uma área total de 516,75
metros quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefíci-
os da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontan-
tes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais
interessados observando-se quanto ao prazo disposto no inciso
IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar
Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CI-
TADOS os réus ausentes incertos e desconhecidos e eventuais
interessados e dos requeridos FERNANDO GIACOMO BI-
GATON, FIRMA ITIBERÊ DA CUNHA SOCIEDADE
ANÔNIMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL e seus respectivos cônju-
ges se casados forem, ou herdeiros ou sucessores, em cujo
nome encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapi-
endo, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo
legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que flui-
rá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo
em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Piraquara DEZ (10) de MARÇO (03) de DOIS
MIL E SEIS (2006).Eu Gilcimara Mello do Nascimento Silva,
Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

pontaGGGGGGG

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 15 dias.

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 2007/
3004-5, em que a Justiça Pública move contra: LORENIL
CARLOS DE PAIVA - brasileiro, filho de João Loete de Paiva
e de Lina Maria Fernandes de Paiva, nascido aos 26/03/1962,
natural de Siqueira Campos/Pr., portador do RG 3.355.751-
5SSPPR, inscrito no CPF 882.950.019-49, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devidamen-
te INTIMADO a comparecer na audiência Admonitória a rea-
lizar-se no dia   16 DE ABRIL DE 2008, ÀS 13hs20min, na
sala de audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito a
rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta
Grossa – Paraná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos
e no Futuro não possam alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 21 dias do
mês de fevereiro do ano de  Dois mil e Oito.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
 Juiz de Direito

PORECATUI

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 100/2000, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ALDA DE BRITO COSTA.
INTERDITANDO: APARECIDO GERMANO TEODORO.
DATA DA SENTENÇA: 08 de AGOSTO de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ANTONIO VALDOMIRO
VOLPATO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de APARECI-
DO GERMANO TEODORO e ninguém possa alegar ignorân-
cia no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado

no Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo
deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial que orde-
nou sua expedição, bem como atesto que o seu conteúdo con-
fere exatamente com as peças integrantes dos respectivos au-
tos. Porecatu-(PR), aos vinte e sete dias do mês de agosto do
ano de dois mil e sete. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wie-
derkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 89/2001, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA ANALIA BANDEIRA.
INTERDITANDO(A): IVANIR BANDEIRA.
DATA DA SENTENÇA: 10 de agosto de 2006.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): IVO BANDEIRA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de IVANIR
BANDEIRA e ninguém possa alegar ignorância no futuro, ex-
pediu-se o presente edital que será publicado no Diário da Jus-
tiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edi-
tal atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu  conteúdo confere exa-
tamente com as peças integrantes dos respectivos autos. Pore-
catu-(PR), aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois
mil e sete. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escri-
vã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 58/2005, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: TEREZA MACIEL.
INTERDITANDO(A): FABIO MACIEL DA SILVA.
DATA DA SENTENÇA: 10 de agosto de 2006.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): TEREZA MACIEL.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de FABIO MA-
CIEL DA SILVA e ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edi-
tal atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu  conteúdo confere exa-
tamente com as peças integrantes dos respectivos autos. Pore-
catu-(PR), aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois
mil e sete. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escri-
vã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 75/2005, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARLENE DA LUZ DE LIMA BATISTA.
INTERDITANDO(A): JOAO DIAS BATISTA.
DATA DA SENTENÇA: 07 de novembro de 2006.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARLENE DA LUZ DE
LIMA BATISTA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JOAO DIAS
BATISTA e ninguém possa alegar ignorância no futuro, expe-
diu-se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça
deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com interva-
lo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edital aten-
de rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua expedi-
ção, bem como atesto que o seu  conteúdo confere exatamente
com as peças integrantes dos respectivos autos. Porecatu-(PR),
aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.
Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escrivã Desig-
nada, o digitei e assino.

  LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

Pinhais

Piraí do Sul

Piraquara

Ponta Grossa

Porecatu



388388388388388 5ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 75625ª feira | 28/Fev/2008  -  Edição nº 7562

   JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 206/2005, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA DE JESUS DE PAULO.
INTERDITANDO(A): MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA.
DATA DA SENTENÇA: 09 de junho de 2006.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA DE JESUS DE PAU-
LO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de MARIA JOSÉ
DE OLIVEIRA e ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edi-
tal atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu  conteúdo confere exa-
tamente com as peças integrantes dos respectivos autos. Pore-
catu-(PR), aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois
mil e sete. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escri-
vã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 89/2001, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA ANALIA BANDEIRA.
INTERDITANDO(A): IVANIR BANDEIRA.
DATA DA SENTENÇA: 10 de agosto de 2006.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): IVO BANDEIRA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de IVANIR
BANDEIRA e ninguém possa alegar ignorância no futuro, ex-
pediu-se o presente edital que será publicado no Diário da Jus-
tiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edi-
tal atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu  conteúdo confere exa-
tamente com as peças integrantes dos respectivos autos. Pore-
catu-(PR), aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois
mil e sete. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escri-
vã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

Prudentópolis

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000017/
2008, requerido por KARINA RICKLI DIAS e MAURICIO
DE OLIVEIRA DIAS, atendendo ao que lhe foi requerido,
cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais
interessados,  para querendo  contestem a presente ação no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo
fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,
não sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como verda-
deiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC),
referente ao imóvel a seguir descrito: “  O IMÓVEL RURAL
COM ÁREA DE 152.017,50 M², OU SEJA, 06 ALQUEIRES,
11 LITROS E 162,50 M², LOCALIZADO NA LOCALIDADE
, DENOMINADA LINHA NOVA GALICIA, MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS, TENDO COMO CONFRONTANTES:
TEODOSIO PETRIU, ANTONIO LIS, DONATO KU-
CZAR, E JOÃO KOÇOUSKI”; com as demais divisas, ca-
racterísticas e confrontações constante no mapa e memorial
descritivo de fls. 08/09, anexado aos autos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Pruden-
tópolis, aos 21/1/2008. Eu,       Nilda de Andrade, Escrivã
Designada que o digitei e  subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

  Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000018/
2008, requerido por ALICE SURECK, atendendo ao que lhe
foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/
ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a presen-
te ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo
do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cien-
tes de que,  não sendo contestado no prazo legal serão aceitos
como verdadeiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e
319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito: “ IMÓ-
VEL RURAL COM ÁREA DE 6.769,00 M², OU SEJA, 11 LI-
TROS, E 114,00 M², LOCALIZADO NA LOCALIDADE DE-
NOMINADA PAPANDUVA DE CIMA, MUNICÍPIO DE PRU-
DENTÓPOLIS, TENDO COMO CONFRONTANTES: AIR-
TON PEREIRA, MAFALDA SURECK E VITOR PLODO-
WSKI”; com as demais divisas, características e confronta-
ções constante no mapa e memorial  descritivo de fls. 14/15,
anexado aos autos. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 11/2/
2008. Eu,       Elaine Cristina Letvin, Escrivã Designada que o
digitei e  subscrevi.

Elaine Cristina Letvin
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 10/2007

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000016/
2008, requerido por JOÃO MAXIMO RENADI, LUCIA
RENADI, JOSÉ INÁCIO RENADI e MARIA JANETE
SCORSIM RENADI, atendendo ao que lhe foi requerido, cita
os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais inte-
ressados,  para querendo  contestem a presente ação no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo  fixado
no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,  não
sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como verdadei-
ros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC),
referente ao imóvel a seguir descrito: “  O IMÓVEL RURAL
COM A ÁREA DE 1.670,00 M², LOCALIZADO NA LOCALI-
DADE DEONIMADA RIO DOS PATOS,  NESTE MUNICÍ-
PIO, TENDO COMO CONFRONTANTES: AQUILINO BE-
NEDETI FRATONI, AGIBERT MADEIRAS E DERIVA-
DOS S/A e SEBASTIÃO FIELKA”; com as demais divisas,
características e confrontações constante no mapa e memorial
descritivo de fls. 12/13, anexado aos autos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Pruden-
tópolis, aos 21/1/2008. Eu,       Nilda de Andrade, Escrivã
Designada que o digitei e  subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000029/
2008, requerido por MARIANO PIETROWSKI, atendendo
ao que lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e des-
conhecidos e/ou eventuais interessados,  para querendo  con-
testem a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir do termo do prazo  fixado no presente edital,  sob pena
de  revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no prazo
legal serão aceitos  como verdadeiros  os fatos articulados na
inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a seguir
descrito: “   IMÓVEL RURAL COM ÁREA DE 32.500,00 M²,
LOCALIZADO NA LOCALIDADE DENOMINADA TIJUCO
PRETO, MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, TENDO COMO
CONFRONTANTES: VOLODEMIRO KOPICZ, JUVINO
CHELSKI, E JELSON DUPCZAK”; com as demais divisas,
características e confrontações constante no mapa e memorial
descritivo de fls. 08/09, anexado aos autos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Pruden-
tópolis, aos 11/2/2008. Eu,       Elaine Cristina Letvin, Escrivã

Designada que o digitei e  subscrevi.

Elaine Cristina Letvin
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 10/2007

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000030/
2008, requerido por EDENILSON GOMES, atendendo ao que
lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
do termo do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de
revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no prazo legal
serão aceitos  como verdadeiros  os fatos articulados na inicial
(art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito:
“  IMÓVEL RURAL COM ÁREA DE 66.550,00 M², OU SEJA,
02 ALQUEIRES E 30 LITROS, LOCALIZADO NA LOCALI-
DADE DENOMINADA SERRINHA DE PATOS VELHOS,
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, TENDO COMO CON-
FRONTANTES: ANTONIO MANJURA e F.V. ARAUJO”;
com as demais divisas, características e confrontações cons-
tante no mapa e memorial  descritivo de fls. 07/08, anexado
aos autos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 11/2/2008. Eu,
Elaine Cristina Letvin, Escrivã Designada que o digitei e  subs-
crevi.

Elaine Cristina Letvin
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 10/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Acusado(s):
MAURICIO NAHORNE MACHADO

Prazo:  60 (sessenta) dias 2000.0000027-5

O(A) Doutor(a) Daniela Flávia Miranda - MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Reserva, Estado do
Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital lerem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s)
sentenciado(s):

MAURICIO NAHORNE MACHADO, vulgo Jeguinho, bra-
sileiro, solteiro, latoeiro, RG/DI n.º 7.229.956-6 PR, natural de
Reserva-PR, nascido(a) em 12/01/1978, filho(a) de Rosney
Ribeiro Machado e Iza Izabel Nahorne Machado.

O(s) qual(is) encontra(m)-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O(S) acerca da r. sentença pro-
latada nos autos de EXECUÇÃO DA PENA n.º 2000.0000027-
5, cuja parte final possui o seguinte teor:

“... declaro extinta as penas restritiva de direitos/privativa de
liberdade e multa, ante a superveniência da prescrição da pre-
tensão executória, subsistindo, porém, os demais efeitos da
condenação...”.

DADO e passado nesta cidade e Comarca de Reserva, Estado
do Paraná, em 24 de FEVEREIRO de 2008. Eu (José Mendes
de Andrade Junior), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

Daniela Flávia Miranda
Juíza de Direito

Ribeirão Claro

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 005/2008
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº.111/2006.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro - Estado do Paraná
-Executado: José Nicodemos da Silva
-Finalidade: CITAÇÃO do(a) executado(a) JOSÉ NICODE-
MOS DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, de
todos os termos dos autos acima especificados, e para que pa-
gue o débito constante do CDA atualizado até o dia 29/12/2006,
no valor de R$.216,04 (duzentos e dezesseis reais e quatro cen-
tavos), no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, multas e encar-
gos, ou garantir a execução, nomeando bens à penhora, sob

pena de penhorar bens o bastante para garantir a execução. Para
o caso de pronto pagamento, ou não havendo oposição de em-
bargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do
débito. A defesa (embargos) deverá ser realizada mediante ad-
vogado, sendo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do depósito,
da juntada da prova de fiança bancária ou da intimação da pe-
nhora, conforme disposição do art.16 da Lei 6830/80. E para
que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do(a)
executado(a) supranominado(a), mandou a MMª. Juíza de Di-
reito que se expedisse o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, com juros, multas e encargos, ou garantir a execu-
ção, nomeando bens à penhora, sob pena de penhorar bens o
bastante para garantir a execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
fevereiro do ano dois mil e oito – (20/02/2008)
Eu,_____________(Cesar Warken) Escrivão Cível, o digitei e
subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO Nº. 004/2008 - DOS CONDÔMI-
NOS

NÃO RESIDENTES NESTA COMARCA (ART. 953 e 954
CPC)

PRAZO : 20 DIAS

-Autos: nº 320/2007.
-Natureza: AÇÃO DE DIVISÃO DE TERRAS PARTICULA-
RES.
-Requerente: MARIA REGINA BARBOSA
-Requeridos: JOÃO BATISTA FOGAÇA, S/M: MARINA MI-
RANDA FOGAÇA; JOAQUIM FOGAÇA NETO, S/M: AN-
TENISCA JORGE FOGAÇA e GERSON LUIZ CORREA
-Finalidade: CITAÇÃO dos requeridos/condôminos, na forma
do artigo 954 do Código de Processo Civil, Srs. JOÃO BATIS-
TA FOGAÇA, S/M: MARINA MIRANDA FOGAÇA e GER-
SON LUIZ CORREA, sendo certo que são co-proprietários junto
com os demais requeridos e da requerente, no regime de con-
domínio, do seguinte bem imóvel, localizado neste município e
comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, sendo: Uma área
de terras, com a extensão de 9,92 alqueires, equivalentes a
23,997 hectares, no lugar denominado “Taquarussu”, encrava-
dos no imóvel “Ribeirão da Cruz”, neste município e Comarca,
com as divisas e confrontações constantes da Matricula nº.1626
do Livro nº.2-Registro Geral de Imóveis desta comarca. E a
requerente requer que seja considerada a presente demanda,
com a divisão do imóvel segundo a parte ideal de cada um dos
condôminos. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou a MM. Juíza de Direito que se expedisse o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – Ficam devidamente citados os requeridos/con-
dôminos João Batista Fogaça, s/m: Marina Miranda Fogaça e
Gerson Luiz Correa, para querendo, no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da fluição do edital citatório, contestar o presente
pedido, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articu-
lados no pedido inicial (art. 954, 285 e 319 do C.P.C.).
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
fevereiro do ano dois mil e oito - (20.02.2008).
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 006/2008
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº.126/2001.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro - Estado do Paraná
-Executado: Marisa T. D. de Góes – Me e Maria Teolinda Di-
niz de Goes
-Finalidade: CITAÇÃO do(a) executado(a) MARIA TEO-
LINDA DINIZ DE GOES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de todos os termos dos autos acima especificados, e
para que pague o débito constante do CDA atualizado até o dia
27/03/2007,  no valor de R$.924,03 (novecentos e vinte e qua-
tro reais e três centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, com
juros, multas e encargos, ou garantir a execução, nomeando
bens à penhora, sob pena de penhorar bens o bastante para ga-
rantir a execução. Para o caso de pronto pagamento, ou não
havendo oposição de embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% do valor do débito. A defesa (embargos) deverá ser
realizada mediante advogado, sendo o prazo de 30 (trinta) dias,
a contar do depósito, da juntada da prova de fiança bancária ou
da intimação da penhora, conforme disposição do art.16 da Lei
6830/80. E para que chegue ao conhecimento de todos, especi-

Prudentópolis

Ribeirão Claro



Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008Edição nº 7562  - 5ª feira |28/Fev/2008 389389389389389

almente do(a) executado(a) supranominado(a), mandou a MMª.
Juíza de Direito que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, com juros, multas e encargos, ou garantir a execu-
ção, nomeando bens à penhora, sob pena de penhorar bens o
bastante para garantir a execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
fevereiro do ano dois mil e oito – (20/02/2008)
Eu,_____________(Cesar Warken) Escrivão Cível, o digitei e
subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUIZA DE DIREITO

SANTA HELENA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA - PR

Avenida Brasil Nº 1.550 // Fone/Fax (045) 3268-2084
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

SÉRGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL  DE  PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA  DE INTERDIÇÃO.

                             FAZ  SABER a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
declarada a INTERDIÇÃO de MARIA ANDERLE RAM-
BO, brasileira, casada, portadora da CI nº3.996.819-3/SSP/PR
e inscrito no CPF/MF n.º037.610.829-08, incapaz de reger sua
própria vida civil, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
CRISTIANI RAMBO, brasileira, solteira, portadora da CI
n.º8.506.225-5/SSP/PR e inscrita no CPF/MF n.º055.947.759-
78, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca, nos autos
nº249/2005 de INTERDIÇÃO. A Interdição é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger a interditanda em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
03 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Santa Helena Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete (21/12/2007).
Eu...........(Francyelli Violla), Auxiliar Juramentada, que digi-
tei e subscrevi.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
Juiz de Direito

SANTA IZABEL DO IVAI

EDITAL DE INTIMAÇÃO com prazo de 15 dias

O Doutor MARCOS CAIRES LUZ, Juiz de Direito da Única
Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc...

/FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de
15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que neste Juí-
zo corre os termos de Ação Criminal nº20/2006, que a Justiça
Pública move contra o réu VANDERSON MONTEIRO DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços, nascido aos
05/03/1987, com 18 anos de idade à época dos fatos, natural de
Santa Isabel do Ivaí-Pr, filho de Oscar de Jesus e de Eva Mon-
teiro dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido. E
como não tenha sido possível INTIMA-LO pessoalmente, pelo
presente INTIME-O a comparecer perante este Juízo, no edi-
fício do fórum local sito a rua José Bonifácio, 27, nesta cidade
e comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná, no dia
12 de março de 2008, às 13:30 (treze horas e trinta minutos),
onde será realizada audiência de justificação, nos autos de
Ação Penal nº20/2006, acompanhando todos os demais termos
do Processo a que responde como incurso nas penas do art. 349
do Código Penal, pelo fato ocorrido em data de 11 de janeiro
de 2006, constando como vítima Claudenir Zorzi.

DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel
do Ivaí, PR; aos (14) quatorze dias do mês (02) fevereiro do
ano de (2008) dois mil e oito. Eu _____________________
Flávio Bueno Penteado, escrivão Criminal que digitei.

Marcos Caires Luz
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERENTES – ESPÓLIO DE
IZIDORO CAMILO FOLETTO (EMILIA BIOLCHI FOLETTO
– viúva; NEIVA, NELIS, RUI, RUBENS e MARISSOL – filhos)
e ESPÓLIO DE LINDOLFO NIENKOTTER (LEODETE COE-
LHO NIENKOTTER - viúva e 02 filhos maiores, nomes não
informados), dos termos da AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 355/2007, que
tem como requerente LORIANO BOGDAN e esposa DALVA
FRANCO BOGDAN, e requerido BAMERINDUS S.A, PAR-

TICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS, que tem por objeto re-
ver a Cédula Rural Pignoratícia 94/000021-8; Cédula Rural
Pignoratícia 94/000016-0; Cédula Rural Pignoratícia 94/
000013-9 e 94/000018-4; Cédula Rural Pignoratícia e Hipote-
cária 94/000020-1 e Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária
94/000023-2, aduzindo suas razões e pedidos na inicial de fls.
2-24. DECISÃO DE FLS. 168: “1. Defiro a tutela ante questi-
onamento dívida. 2. Recebo o aditamento. Inclua-se no pólo
ativo mediante “citação” por edital com prazo de 15 dias para
os fins de nota rodapé 01 de folhas 122 cuja transcrição inte-
gral deve estar no edital. Dil. Nec. Oficie-se. S.I.I., 18/02/2008.
(a.) Marcos Caires Luz, Juiz de Direito”. FOLHAS 122-1:
“Citação não no sentido literal do artigo 213 do CPC mas sim
num sentido mais abrangente como forma de compatibilizar o
direito constitucional de não litigar em Juízo e aqueloutro de
acesso a justiça tão bem delineado pelo processualista Marcos
Vinicius Rios Gonçalves cujo procedimento é o norte do impul-
sionamento deste processo em casos como tais o que vale a
transcrição: “Trata-se de situação inédita, em que a citação é
feita para que ele integre o pólo ativo, e não o passivo, pois ele
não poderá ocupar a posição de réu, se os seus interesses es-
tão afinados com os dos demais autores... Citado, ele poderá
tomar uma entre várias atitudes possíveis, a) poderá simples-
mente omitir-se, deixando de comparecer aos autos e de apre-
sentar qualquer manifestação. Apesar disto estará integrando
a relação processual como parte (co-autor) e sofrerá os efeitos
da sentença como se parte fosse. No entanto, ele nem se bene-
ficiará das verbas da sucumbência, em caso de procedência do
pedido, nem será prejudicado, na hipótese de improcedência.
A sucumbência é regida pelo princípio da causalidade e deve
ser atribuída a quem deu causa à propositura da ação. Como o
litisconsorte necessário optou por não participar, a ele não
podem ser carreados os proveitos e prejuízos da sucumbên-
cia.; b) poderá decidir participar, como co-autor, em conjunto
com os demais, caso em que se lhe será dada a oportunidade
de, querendo, aditar a inicial. Por isso é que e preciso citá-los
antes dos réus. Se ele decidir atuar no processo, como co-au-
tor passará a beneficiar-se ou responder pelas verbas de su-
cumbência, conforme o resultado seja ou não favorável a ele;
c) poderá ainda comparecer a Juízo, não para participar do
processo na qualidade de co-autor, mas para impugnar a sua
qualidade de litisconsorte necessário, ou ainda para manifes-
tar o seu inconformismo com a propositura da ação ou com o
acolhimento do pedido. No primeiro caso, caberá ao juiz ana-
lisar a impugnação e verificar se procede ou não. Se sim, o
juiz determinará a sua exclusão, se não, o manterá no pólo
ativo (pois o litisconsorte é necessário, e sem ele o processo
não pode prosseguir) mas ficará preservado das responsabili-
dades da verba de sucumbência”. (pg. 156, vol. II, Novo Cur-
so de Direito Processual Civil)”. PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO EM ADITAMENTO À INICIAL: dez (10) dias, após o
decurso do prazo deste edital.  Santa Izabel do Ivaí, 21 de feve-
reiro de 2008. Eu (a.) Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escri-
vão, que o fiz digitar.

(a.) Marcos Caíres Luz
 - Juiz de Direito.

 Santo Antônio da Platina,

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBERTO CHAVES
TEODORO, COM PRAZO DE  (15) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 277/07, de Ação de Divórcio Litigioso, em que é
Requerente L.F..M.T. e Requerido R.C.T., pelo presente cita
ROBERTO CHAVES TEODORO, brasileiro, natural de
Assis,SP, filho de Celina Chaves Teodoro, residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente
ação, cuja petição inicial informa o seguinte: “Que requerente
e requerido casaram-se em data de 25.04.1992 e desta união
tiveram três filhos: P.R.T., J.M.T. e L.M.T.  A união durou pou-
co mais de sete anos, sendo que no mês de julho de 1999 o
requerido saiu de casa dizendo que iria procurar emprego e
nunca mais voltou, deixando a requerente grávida de sua filha
mais nova.  A autora nunca mais teve notícias do paradeiro do
requerido e com auxílio de sua genitora vem cuidando de seus
filhos. O casal encontra-se separado de fato  há mais de oito
anos, sendo que durante esse período o requerido nunca procu-
rou saber de seus filhos. Por fim requer a citação do requerido,
a produção de todas as provas;  os benefícios da assistência
judiciária gratüita e a procedência do pedido,  bem como para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,  apresentar contesta-
ção ao presente feito. Ficando ciente de que caso apresentada
contestação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e 319
do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 25
de fevereiro de 2008. (a) Paulo Maurício Ramos - Escrivão, o
fiz digitar e assino.

 (a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, JUÍZA
DE DIREITO.

  EDITAL DE CITAÇÃO DE ADEMIR APARECIDO
ALEXANDRE, COM PRAZO DE  (45) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 358/06, de Ação de Divórcio Litigioso, em que é
Requerente R.S.A. e Requerido A.A.A., pelo presente cita
ADEMIR APARECIDO ALEXANDRE, brasileiro, casado,
trabalhador rural, filho de Luiza Maria Alexandre, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos da pre-
sente ação, cuja petição inicial informa o seguinte: “Que re-
querente e requerido casaram-se em data de 02.10.1998 e desta
união tiveram quatro filhos: G.G.S., G.S.A., S.S.A e E.S.A.
Devido ao temperamento do requerido as discussões entre o
casal  e ram  constantes e acabavam sempre em brigas e separa-
ções de fato. A requerente cansada de sofrer pediu ao requerido
que fosse morar com sua família,  tendo o mesma acatado o
pedido, fazendo mais de quatro anos, a partir  daí a requerente
nunca mais teve contato com o mesmo. A autora não tem notí-
cias do paradeiro do requerido. Por fim requerer a citação do
requerido, a produção de todas as provas; a condenação do re-
querido ao pagamento da pensão alimentícia aos filhos meno-
res, na base de 30% dos seus rendimentos, reajustáveis com a
variação do salário mínimo;  os benefícios da assistência judi-
ciária gratüita e a procedência do pedido,  bem como para, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias,  apresentar contestação ao
presente feito. Ficando ciente de que caso apresentada contes-
tação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e 319 do
CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 25
de fevereiro de 2008. (a) Paulo Maurício Ramos - Escrivão, o
fiz digitar e assino. (a) MARISTELLA ANDRADE DE CAR-
VALHO, JUÍZA DE DIREITO.

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REPRESENTANTE
LEGAL DA AUTORA, ALEXANDRA DE OLIVEIRA,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 232/05, de Ação de Execução de Alimentos, em que
é Exeqüente Kaio Henrique de Oliveira de Morais e Executado
Claudemir Batista de Morais, pelo presente INTIMA a repre-
sentante legal do requerente, ALEXANDRA DE OLIVEIRA,
brasileira, do lar, residente e domiciliado em lugar  incerto,
para que dê prosseguimento ao feito, se manifestando nos au-
tos no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, parágrafo 1º, do CPC. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 25 de fevereiro de
2008. (a) Paulo Maurício Ramos-Escrivão, o fiz digitar e assi-
no. (a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, JUÍZA
DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REPRESENTANTE
LEGAL DO REQUERENTE, MARLY FERNANDA DE
ALMEIDA, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 271/05, de Ação de Alimentos, em que é Requerente
P.H.A.C. e Requerido L.J.Al e outra, pelo presente INTIMA a
representante legal da requerente, MARLY FERNANDA DE
ALMEIDA, brasileira, residente e domiciliada em lugar  in-
certo, para que dê prosseguimento ao feito, se manifestando
nos autos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo, com fulcro no artigo 267, parágrafo 1º, do CPC. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de San-
to Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 25 de fevereiro de
2008. (a) Paulo Maurício Ramos-Escrivão, o fiz digitar e assi-
no. (a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, JUÍZA
DE DIREITO.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Lisiane Heberle Mattos, Juíza Substituta da Única
Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da
lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente ADÃO FERNANDES
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, motorista, natural de Dio-
nísio Cerqueira – SC, nascido em 10 de março de 1976, filho
de Antonio Fernandes dos Santos e Terezinha dos Santos, resi-
dente na Avenida Arnaldo Busato, s/n, em Barracão, ora em
lugar incerto e não sabido, para audiência admonitória, nos autos
da ação penal n° 11/2005, onde foi em data de 18 de junho de
2007, condenado por infração ao artigo 171, c/C o artigo 71,
do Código Penal, às penas de um (1) ano, nove (9) meses e
vinte e três (23) dias de reclusão, em regime aberto, e vinte e
três (23) dias-multa, a razão de um décimo do salário mínimo
vigente à época do fato, e, também, ao pagamento das custas
processuais, cuja decisão transitou em julgado em 14 de janei-
ro de 2008, sendo que a pena privativa de liberdade foi substi-
tuída por penas restritivas de direitos de prestação serviços à
comunidade e prestação pecuniária.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado, se
encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser contado a partir da
data da publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que
fica o réu devidamente intimado da audiência admonitória
designada, bem como desde já cientificado que o não compare-
cimento à audiência designada, injustificadamente, dará azo à
regressão de regime (Lei 7270/84, art. 118, I, c/c 50, V), e,
ainda, intimado para que no prazo de dez (10) dias, efetuar o
pagamento e/ou requerer o parcelamento da multa, no valor de
R$ 969,29 e das custas processuais, no valor de R$ 327,24.
Santo Antônio do Sudoeste, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu, Genóbio Nardi -
___________,  Escrivão, editei e subscrevi.

Lisiane Heberle Mattos
Juíza Substituta

São João do Ivaí, 2

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ – PARANÁ

 CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
         LAURO CORREIA PEREIRA        JOÃO CESAR

CARNEIRO
 ESCRIVÃO              EMPREGADO JURAMENTADO
Rua Meron Heuko, nº 160, fone/fax (43) 3477-1566, CEP:
86.930-000
São João do Ivaí-Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA, inscrito
no CPF nº 123.747.958-45 e EDIS APARECIDO DE OLI-
VEIRA, inscrito no CPF nº 738.274.529-53.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 014/02, promovida pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná contra Serraria Irmãos Oli-
veira Ltda. e outros.
OBJETIVO: Para pagar a dívida, principal, honorários advoca-
tícios e custas processuais ou nomear bens à penhora no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.057,97 (um mil, cinqüenta e sete
reais e noventa e sete centavos), em 17.12.07.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob nº 2623008-0.
São João do Ivaí, 21 de fevereiro de 2.008.
Eu_____________(João Cesar Carneiro) Empregado Juramen-
tado, que digitei e subscrevi.

James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ - PARANÁ

           CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

LAURO CORREIA PEREIRA        JOÃO CESAR
CARNEIRO

        ESCRIVÃO  EMPREGADO JURAMENTADO

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
executada SERVMED – Comércio e Representação Comer-
cial Ltda., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de abril de 2008, às 09:30 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: Dia 28 de abril de 2008, às 09:30 ho-
ras, em segunda praça, pela melhor oferta, desprezado o preço
vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Meron Heuko, nº 160.

Santa  Helena

Santa  Izabel do Ivaí

Santo Antônio Platina

Santo Antônio do Sudoeste

São João do Ivaí
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PROCESSO: Autos nº 004/05 (apenso 016/05) de Execução
Fiscal, em que é exequente Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná e executada Servmed – Comércio e Representação Co-
mercial Ltda.
BEM: - 2.000 frascos do medicamento AMBROXALxPE
100mlxPE – adulto, Laboratório Prati Donaduzzi, com venci-
mento em setembro/2009, no valor unitário de R$ 2,79 – total
R$ 2.580,00;
- 2.000 frascos do medicamento AMBROXALxPE – 100mlx-
PE – infantil, Laboratório Prati Donaduzzzi, com vencimento
em setembro/2009, valor unitário de R$ 2,50 – total R$ 5.000,00;
- 2.000, frascos do medicamento NIMESULIDA gotas 50mg/
ml, Laboratório Biofarma, com vencimento em junho/2008,
valor unitário de R$ 8,00 – total R$ 16.000,00;
- 01 armário, em cerejeira maciça, tipo armário e escrivania,
em formato de U, sendo que 02 lados são mesas e outro possui
quatro portas e quatro gavetas, marca Florensi, com aproxima-
damente 07 anos de uso, em excelente estado de conservação
(semi-novo) – valor R$ 4.900,00;
- 04 prateleiras gôndola em aço e madeira, com as seguintes
dimensões: 2,5 altura x 2 comprimento x 0,8 de largura, com
05 divisórias – valor unitário de R$ 100,00 cada – R$ 400,00;
- 01 sofá, em couro puro, 01 lugar, na cor preta, com 04 pés
cromados – valor R$ 1.200,00.
DEPÓSITO: Depositário Particular.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos
reais), em 07.12.07.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 42.994,37 (quarenta e dois mil, no-
vecentos e noventa e quatro reais e trinta e sete centavos), em
data de 28.09.07.
ÔNUS: Não constam dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas de arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados a firma executada
SERVMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL, na pessoa de seu representante legal, se por ventura não
forem encontrados para intimação pessoal.
ADVERTÊNCIA: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias
e horários supra mencionados a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local. São João
do Ivaí, 21 de fevereiro de 2008. Eu ....................(João Cesar
Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

 James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ - PARANÁ

                    CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

   LAURO CORREIA PEREIRA    JOÃO CESAR
CARNEIRO

                ESCRIVÃO               EMPREGADO JURA-
MENTADO

Rua Meron Heuko, nº 160, fone/fax (0xx43) 477-1566,
CEP: 86.930-000-São João do Ivaí-Pr.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

INTIMANDO: MARCIO ROBERTO GUIMARÃES, inscrito
no CPF nº 765.377.309-53.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº 014/05, em que é exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Mar-
cio Roberto Guimarães.
OBJETIVO: Da penhora efetivada sobre valores existentes em
seu nome no Banco Bradesco S/A no montante de R$ 546,52
(quinhentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e dois centa-
vos), cujo valor fora transferido para a conta judicial junto ao
Banco do Brasil S/A desta cidade. Ciente de que o prazo para
oposição de embargos, querendo, é de 30 (trinta) dias, a contar
do término do prazo do edital.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 546,52 (quinhentos e quarenta e
seis reais e cinqüenta e dois centavos) em 10/2007.
OBJETO: Certidões de Dívidas Ativas sob nº 10069292-9;
10069293-7; 10069294-5.
São João do Ivaí, 22 de fevereiro de 2.008. Eu ....................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi

     James Byron Weschenfelder Bordignon
   Juiz de Direito

SAO JSOE

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ROBERTO ORSO –
CPF/MF: 320.330.019-20. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Romero Tadeu Machado, Juiz de Direito Substituto
Designado da Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R
                              a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 52/2000 de Ação de Alvará
de Pesquisa requerido por Paulo Roberto Orso, para pesquisar
Turfa e Areia no município de São José dos Pinhais-Paraná
cujo requerimento foi protocolado sob nº 826.183/99 junto ao

DNPM. Estando o requerente Paulo Roberto Orso em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital INTIMA-
DO para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o preparo das
custas, bem como preste os esclarecimentos requeridos às fls.65/
66, sob pena de extinção nos termos do art.267, parágrafo 1º
do CPC. Para constar lavrou-se o presente. São José dos Pi-
nhais, 21 de fevereiro de 2008. Eu ________________ (Simo-
ne de Lara), Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

 Expediente Judiciário

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA
CONSTRUTORA NOVAPAV LTDA., COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,
tramitam os autos n.º 1439/2006, de AÇÃO DE FALÊNCIA,
promovida por OUROPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA., sendo que às fls. 194/201, pelo MM. Juiz desta Vara,
foi proferida a seguinte decisão: Vistos e examinados estes
autos de falência, autuados sob n.º 1439/2006. OUROPAR
FOMENTO MERCANTIL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente qualificada, propôs a presente ação de
falência contra CONSTRUTORA NOVAPAV LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, aduzindo o que segue: A requerente
é credora da requerida da importância atualizada de R$
43.974,03 (quarenta e três mil, novecentos e setenta e quatro
reais e três centavos), representada por duplicatas de prestação
de serviços realizados pela empresa SOTIL LTDA, quem en-
dossou os títulos de forma legal e regular, cujos títulos não
foram pagos e foram protestados. Ao final, pugna pela citação
do representante legal da requerida para pagamento do débito,
sob pena de ser-lhe decretada a falência. Juntou documentos
pertinentes à espécie. Após algumas dificuldades foi a requeri-
da citada contestou o feito argumentando a nulidade e irregula-
ridade do protesto para os fins pretendidos. Carência de ação
pela ausência de título, pois contrato de locação não autoriza
emissão de duplicada, bem como, a irregularidade da cessão de
crédito e do endosso. No mérito argumenta a relevância das
razões para não pagar o débito. Ausência de liquidez, certeza e
exigibilidade do título. Ausência de interesse e possibilidade
jurídica do pedido. Elisão da falência pela oferta de bens, fato
que demonstra ausência do estado de insolvência. Pugna pela
improcedência da ação com as cominações legais. A contesta-
ção foi impugnada às fls. 129/141. O Ministério Público dei-
xou de intervir nesta fase processual. Contados e preparados,
os autos vieram conclusos para nova decisão. É, EM SÍNTE-
SE, O RELATÓRIO. DECIDO. Pretende a requerente, através
da presente medida, o recebimento do crédito representado por
duplicatas de prestação de serviços (endossadas) não pagas e
protestadas, sob pena de decretação da falência da empresa re-
querida. A requeria em sua defesa além das preliminares que
serão a seguir analisadas, que houve irregularidade do protes-
to, do endosso e da cessão de crédito, bem como, não há título
líquido, certo e exigível. PRELIMINARES Impossibilidade
jurídica do pedido. Ausência do interesse de agir. Basta uma
leitura perfunctória da peça inaugural para perceber que é legí-
tima e juridicamente possível a pretensão da requerente, eis
que recebeu títulos de créditos, por endosso, os quais são oriun-
dos da relação subjacente regular entre a endossante e o sacado
do título por força dos serviços que este último realizou àquela.
Além disso, a empresa requeria não demonstrou fato impediti-
vo, modificativo nem extintivo, conforme será analisado no
mérito. Diante da regularidade do endosso, ausência de paga-
mento dos títulos vencidos, não restou outra alternativa à re-
querente, senão, lançar mão, por necessidade, do protesto e da
presente medida para reaver seu crédito. Por outro vértice, os
tempos modernos exigem do julgador uma eficiente e rápida
prestação jurisdicional, devendo, para tanto, suplantar alguns
obstáculos processuais que não acarretam prejuízo para as par-
tes, enfrentando diretamente o mérito da causa. Deve-se apli-
car ao caso presente o princípio da instrumentalidade das for-
mas, previsto no art. 154, do Código de Processo Civil, segun-
do a qual considera válido o ato processual que atingir a finali-
dade sem prejuízo para as partes. LIBMANN, com idéias avan-
çadas e futuristas já afirmara no passado que “as formalidades
legais são necessárias, o formalismo, porém, deforma”. Irre-
gularidade e nulidade do protesto. Argumenta a contestante a
irregularidade do protesto porque não foi realizado na pessoa
do representante legal da requerida e porque a cobrança é ilegí-
tima. Esta última situação se confunde com o mérito e com ele
será analisada. Basta uma mera incursão no bojo dos presentes
autos para perceber que o endereço da requerida declinado na
peça inaugural se localiza na RUA PROFESSOR CAMILO
PEREIRA DE LIMA, 1450, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. A
Certidão da Junta Comercial acostada aos autos pela própria
requerente às fls. 32 consta o endereço da empresa requerida
na RUA PROFESSOR CAMILO PEREIRA DE LIMA,
1450, BORDA DO CAMPO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.  O
mesmo endereço acima ventilado consta nas Notas Fiscais de
fls. 20, duplicata de fls. 21, bem como, na correspondência
enviada pelo Cartório de Protesto (fls. 19-verso e fls. 27-ver-
so).  A partir do momento em que a empresa requerida, a qual
seria intimada na pessoa de seu representante legal, não foi
encontrada no endereço declinado, correta a atitude do cartorá-
rio em intimá-la via edital, pois é isto que a lei determina. A
justificativa de não ter encontrado o representante legal da re-
querida restou demonstrado nos presentes autos, mais precisa-
mente pela certidão do oficial de justiça de fls. 96, onde por ele
foi afirmado que naquele local encontra-se apenas um terreno
vago. Interessante observar que a requerida compareceu aos
autos contestando, porém, em momento algum justificou a au-

sência de seu domicílio certo declinado perante a Junta Comer-
cial, fato que causa verdadeira estranheza e apreensão. Diante
desta circunstância inusitada, a empresa requerida acabou sen-
do intimada do protesto via edital de forma justificada, pois o
endereço da requerida é incerto. Portanto, rejeito as prelimina-
res analisadas.  MÉRITO  Título de crédito líquido, certo e
exigível - Boleto bancário – título original. Pretende a reque-
rida descaracterizar o boleto bancário como título executivo
extrajudicial. Conforme entendimento jurisprudencial, pelo qual
me filio, a cobrança pode ser através de instituição financeira,
sendo oportuno frisar que, hodiernamente, a emissão de boleto
ou bloqueto bancário, ensejando a duplicata por indicação, é
prática habitual e legal. Admite-se, atualmente, a execução e
o protesto fundado em boleto bancário que contenha todas
as especificações da duplicata, sendo desnecessária a apre-
sentação da original, principalmente quando esta foi emiti-
da na forma magnética. Note-se que no bojo dos presentes
autos constam às notas fiscais (serviços) que deram origem
ao débito, bem como o protesto, circunstâncias que para a
configuração do título executivo extrajudicial dispensam o
aceite.

Não se trata de duplicatas oriundas de locação, mas de presta-
ção de serviços. O bloqueto bancário pode instruir, inclusive,
pedido de falência, além de execuções, uma vez contendo as
especificações da duplicata, consoante arestos a seguir trans-
critos: EXECUÇÃO. BOLETOS BANCÁRIOS. PROTESTO
POR INDICAÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO
AUSÊNCIA DE PROVA. ATUALMENTE ADMITE-SE A
EXECUÇÃO FUNDADA EM BOLETO BANCÁRIO QUE
CONTENHA TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA DUPLI-
CATA, ASSIM COMO O PROTESTO POR INDICAÇÕES,
DESDE QUE ACOMPANHADOS DA RESPECTIVA NOTA
FISCAL E COMPROVANTE DE ENTREGA DA MERCA-
DORIA. ADEMAIS, CUMPRE A EMBARGANTE A PROVA
DOS FATOS QUE ALEGA, AFIGURANDO-SE, NO CASO,
FRÁGIL A PROVA TESTEMUNHAL A RESPEITO DE
EVENTUAL ACORDO DE COMPENSAÇÃO A AUTORIZAR
A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELO PROVIDO PARA
JULGAR IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DO DEVE-
DOR E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO, NOS SEUS ULTERIORES TERMOS. (Apelação Cível
Nº 70000100040, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julga-
do em 16/03/2000).  APELAÇÃO CÍVEL. FALÊNCIA. PE-
DIDO FUNDADO EM BLOQUETOS BANCÁRIOS REGU-
LARMENTE PROTESTADOS E COM COMPROVAÇÃO DE
ENTREGA DA MERCADORIA. POSSIBILIDADE. SEN-
TENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
RECURSO PROVIDO. (TJRS, 6ª Câmara Cível, Apelação
Cível nº 70005813142, Rel. Des. Cacildo de Andrade Xavier,
julg. 14/04/04). AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. DUPLICATA MAGNÉTICA.
FORMA DESMATERIALIZADA. SUBSTITUIÇÃO POR
BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA.
POSSIBILIDADE.Admite-se, atualmente, a execução e o pro-
testo fundado em boleto bancário que contenha todas as espe-
cificações da duplicata, sendo desnecessária a apresentação
da original, principalmente quando esta foi emitida na forma
magnética.AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, DE
PLANO.Agravo de Instrumento Nº 70010899144, Nona Câ-
mara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bon-
zanini Bernardi. Julgado em 23/02/2005). Cumpre ressaltar que
o pedido de falência formulado pela requerente encontra sus-
tentáculo na legislação em vigor, pois o valor que ela pretende
cobrar é superior a 40 (quarenta) salários mínimos. Criou-se o
entendimento jurisprudencial de coação por culpa da legisla-
ção anterior, já superada, porque ela permitia pedido de falên-
cia de dívida de qualquer valor. Portanto, não há se falar em
utilização deste remédio como forma de coação para pagamen-
to ou cobrança de dívida como era alegado outrora. Por outro
vértice, o pagamento direto ou indireto deve ser demonstrado
através do recibo de quitação, prova não realizada nem produ-
zida no bojo dos presentes autos, mormente toda a oportunida-
de oferecida. Aliás, a requerida não produziu nenhuma prova a
que havia de proposto a realizar.  O pedido de falência está
devidamente instruído com o demonstrativo do débito, dupli-
catas vencidas e não pagas, comprovante de realização dos ser-
viços e protesto dos referidos títulos por falta de pagamento.  A
requerente comprovou a constituição de seu direito, incumbên-
cia prevista no art. 333, I, do Código de Processo Civil, e, à
parte requerida não demonstrou à desconstituição deste mesmo
direito, a teor do art. 333, II, do mesmo Diploma Legal. Ainda
que se faça uma análise perfunctória sobre os documentos co-
lacionados aos presentes autos, percebe-se que as duplicatas,
mormente sem aceite, foram protestadas por falta de pagamen-
to e foram acostados aos autos os documentos que demonstram
a prestação de serviços, requisitos necessários para o pedido de
falência e para sua decretação. ANTE O EXPOSTO, julgo aber-
ta, hoje, às 12:00 horas, a FALÊNCIA de CONSTRUTORA
NOVAPAV LTDA, estabelecida comercialmente na Rua Pro-
fessor Camilo Pereira de Lima, 1450, Borda do Campo,  nesta
cidade, e, nos termos do art. 192, § 4º c/c o art. 99 da Lei nº
11.101/2005:  a) fixo o termo legal da falência 90 (noventa
dias) antes da data do pedido de falência; b) determino que o
falido apresente, no prazo de 05 dias, relação nominal dos cre-
dores, com endereço, importância, natureza e classificação dos
créditos, sob pena de desobediência; c) fixo o prazo de 20 dias
para as habilitações de crédito; d) ordeno a suspensão de todas
as ações e execuções contra o falido, ressalvada as hipóteses
previstas nos § § 1º e 2º do art. 6º desta Lei; e) determino a
proibição de atos de disposição ou oneração de bens do falido;
f) determino ofício ao Registro Público de Empresas (Junta
Comercial) para proceder a anotação da falência no registro de
devedor para que consta a expressão “Falido”; g) nomeio ad-
ministrador judicial o Dr. TELMO DORNELLES, o qual de-
verá desempenhar suas funções nos termos do art. 22 da Nova
Lei; h) determino a expedição de ofícios aos órgãos e reparti-
ções públicas e outras entidades para que informem a existên-
cia de bens e direitos do falido; i) determino a lacração do esta-

belecimento do falido nos termos do art. 109 da Nova Lei, não
vislumbrando momentaneamente, sem prejuízo de nova deli-
beração no futuro, a continuação provisória das atividades do
falido com o administrador judicial; j) determino a intimação
do Ministério Público e comunicação por carta às Fazendas
Públicas Federal, e de todos os Estados em que o devedor tiver
estabelecimento, para ciência da falência; k) determino a expe-
dição de edital contendo a íntegra da decisão que decreta a
falência e, estando relacionados nos autos, a relação de credo-
res. Publique-se; Registre-se; Intimem-se. Diligências neces-
sárias. São José dos Pinhais, 28 de janeiro de 2008. (as) Ivo
Faccenda - Juiz de Direito.”  São José os Pinhais, 21 de feve-
reiro de 2008. (as) Ivete Marly Hahn – Auxiliar Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

(as)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE JOSÉ ROBERTO DA SILVA, COM O  PRAZO
DE  TRINTA (30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., se
processam os autos n.º 977/2006, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente LUIS CARLOS DA SILVA e requeri-
do JOSÉ ROBERTO DA SILVA, tendo o autor informado, na
inicial, que o requerido é portador de deficiência mental. O
feito teve seu regular processamento, com a perícia médica e o
acompanhamento do Ministério Público, sendo que em data de
29/10/2007, nos autos em referência, e de acordo com o laudo
pericial, no qual ficou demonstrado que o requerido é portador
de doença mental de caráter irreversível, a qual determina sua
incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a
interdição de José Roberto da Silva, brasileiro, solteiro, nasci-
do em 24/02/1968, filho de Pedro Cirilo da Silva e Leonor Rocha
da Silva, portador da Carteira de Identidade n.º 5.851.814-0/
SSP/PR. e inscrito do CPC/MF n.º 817.946.659-00, residente e
domiciliado na Rua Harry Feeken, 1462, Boneca do Iguaçu,
nesta Cidade de São José dos Pinhais – PR.,  sendo-lhe nome-
ado curador na pessoa do requerente Luis Carlos da Silva, que
deverá prestar o compromisso na forma da lei. E, para que che-
gue ao conhecimento de terceiros e interessados, e não possam
alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado
no lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na
forma  da  lei.  São José dos Pinhais, 14 de janeiro de 2008.
Eu______________________Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

            CESAR GHIZONI – JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO

SAO M ATEUS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ESTEFANO GOLEMBIOSKI

O Doutor Cesar Augusto Bochnia, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

FAZ SABERa todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nes-
te Juízo e cartório Cível, se processam os autos nº 226/2007 de
Interdição, foi decretada a interdição de Estefano Golembio-
ski, em virtude do mesmo ser portador de doença mental, sen-
do incapaz de conduzir sua própria vida, através de sentença
datada de 16.11.2007, e que transitou em julgado em 23.01.2008,
tendo sido nomeado curador Carlos Golembioski. E para que
não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital,
que será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com inter-
valo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e oito. Eu, _______________(Célia Regiane Rosa Zana), es-
crevente juramentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem do MM.

                      Juiz de Direito. Portaria nº 11/2007

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOAQUIM MOREIRA

O Doutor Cesar Augusto Bochnia, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-
cessam os autos nº 335/2006 de Interdição, foi decretada a in-
terdição de Joaquim Moreira, em virtude do mesmo ser porta-

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul
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dor de doença mental, sendo incapaz de conduzir sua própria
vida, através de sentença datada de 16.11.2007, e que transitou
em julgado em 23.01.2008, tendo sido nomeada curadora Ana
Maria Prestes Moreira. E para que não possam alegar ignorân-
cia, foi expedido o presente edital, que será publicado pelo ór-
gão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito. Eu,
_______________(Célia Regiane Rosa Zana), escrevente jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem do MM.

 Juiz de Direito. Portaria nº 11/2007

SARANDI

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 044/03, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente LUCIA OLIVEIRA SANTOS e requerido
ZILMA RUAS DE OLIVEIRA, sendo que por sentença pro-
ferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Di-
reito desta Comarca, em 08 de setembro de 2006, foi decretada
a interdição de ZILMA RUAS DE OLIVEIRA, brasileira,
nascida aos 20/09/1978, no Município de Grande Rios/PR, fi-
lha de Pedro Pereira de Oliveira e Salvina Ruas de Oliveira,
registrado às fls. 121-v, do livro A-2, termo nº 735, do Ofício
de Registro Civil da Comarca de Faxinal – Ribeirão Bonito,
ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus bens, por
tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe
é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora, a requerente
LUCIA OLIVEIRA SANTOS, sua irmã. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano dois
mil e oito. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
Juíza Substituta

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 568/06, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e requerida MARIA APARECIDA DE MORAES,
sendo que por sentença proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bue-
no Junior, MM. Juiz de Direito, em 09 de outubro de 2007, foi
decretada a interdição de MARIA APARECIDA DE MORA-
ES, brasileira, nascida aos 01.11.1948, no Município de Alto
Alegre/SP, filha de Astolfo Eugênio de Moraes e Rita Francis-
ca de Jesus, com certidão de nascimento registrada às fls. 67-v,
do livro A10, termo nº 6459 do Ofício de Registro Civil de
Petrópolis/SP, residente e domiciliada à Rua Machado de As-
sis, nº 623, Jardim Independência, nesta cidade e Comarca de
Sarandi/PR, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado seu curador, o Sr.
ADHEMAR MARQUES DE JESUS, seu irmão. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano dois
mil e sete. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

SENGES

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PEDRO PEREIRA,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

 F A Z   S A B E R,  ao que o presente edital virem a saber ou
dele conhecimento tiverem, que foi decretado a INTERDIÇÃO
de Pedro Pereira, com referência aos Autos nº 484/06, de IN-
TERDIÇÃO E CURATELA, em trâmite por esta Vara Cível,
Comércio e Anexos, da Comarca de Sengés-Pr., tendo sido no-
meado Curador  Sr. José Luiz Pereira,  cabendo-lhe represen-
tá-lo em todos os atos da vida civil, face a gravidade da anoma-
lia que lhe apresenta (retardo mental), sendo que o presente
edital será publicado três vezes, em intervalos de dez dias, en-
tre uma publicação e outra, conforme art. 1.184, do Código de
Processo Civil. Sengés, 01 de fevereiro de 2008. Eu,(as)/Anto-
nio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, o subscrevo.

ANNE REGINA MENDES
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PEDRO PEREIRA,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

F A Z   S A B E R,  ao que o presente edital virem a saber ou
dele conhecimento tiverem, que foi decretado a INTERDIÇÃO
de CRISTIANO LEMES LOPES, com referência aos Autos
nº 157/07, de INTERDIÇÃO E CURATELA, em trâmite por
esta Vara Cível, Comércio e Anexos, da Comarca de Sengés-
Pr., tendo sido nomeado Curador  Sr. Druvalino Lopes,  ca-
bendo-lhe representá-lo em todos os atos da vida civil, face a
gravidade da anomalia que lhe apresenta (esquizofrenia para-
nóide, de caráter permanente), sendo que o presente edital será
publicado três vezes, em intervalos de dez dias, entre uma pu-
blicação e outra, conforme art. 1.184, do Código de Processo
Civil. Sengés, 01 de fevereiro de 2008. Eu,(as)/Antonio Gon-
çalves Fernandes Neto, Escrivão, o subscrevo.

ANNE REGINA MENDES
 JUÍZA DE DIREITO

 SIQUEIRA CAMPOS -

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO

PARANÁ
SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de NOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro (a),
solteiro, sem profissão,  residente e domiciliado (a) na (o) Bairro
do Boqueirão, neste Município de Comarca, absolutamente in-
capaz de exercer atos da vida civil, na forma do art; 3º, inc. II,
do Código Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR (a) o (a) SR
(A). JOSÉ APARECIDO DE SOUZA, nos autos nº 234/99 de
INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida
civil. O presente será publicado por tres (3) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do
Paraná, aos 05 de outubro de dois mil e sete (05/10/2007) Eu,
(HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente
Juramentada do Cível que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS, brasi-
leiro (a), solteira, sem profissão,  residente e domiciliado (a) na
(o) Rua Vicente Galvão, 273, Vila Operário, nesta cidade e
Comarca, absolutamente incapaz de exercer atos da vida civil,
na forma do art; 3º, inc. II, do Código Civil, sendo-lhe nomea-
do CURADOR (a) o (a) SR (A). MARIA ILFA DA SILVA
BARBOSA, nos autos nº 281/2006 de INTERDIÇÃO. A Cu-
ratela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do Estado,

com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 05 de
outubro de dois mil e sete (05/10/2007) Eu,                    (HELEN
MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramenta-
da do Cível que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de LÍDIA QUIRINO DE JESUS, brasileiro (a),
residente e domiciliado (a) na (o) no Asilo São Vicente de Pau-
lo de Siqueira Campos, na Rua Alagoas, 2229, Bairro Centro,
absolutamente incapaz de exercer atos da vida civil, na forma
do art; 3º, inc. II, do Código Civil, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR (a) o (a) SR (A). IZILDA MARIA LUCIANO, nos au-
tos nº 215/2005 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente será publicado por
tres (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Si-
queira Campos, Estado do Paraná, aos 05 de outubro de dois
mil e sete (05/10/2007) Eu,                    (HELEN MUZZA DE
FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramentada do Cível que
o digitei e subscrevi.

   JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SEBASTIANA PINTO FERREIRA, brasi-
leiro (a), residente e domiciliado (a) na (o) Asilo São Vicente
de Paulo, absolutamente incapaz de exercer atos da vida civil,
na forma do art; 3º, inc. II, do Código Civil, sendo-lhe nomea-
do CURADOR (a) o (a) SR (A). CLOTILDE IZABEL DA
SILVA, nos autos nº 208/2005 de INTERDIÇÃO. A Curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o inter-
ditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 07 de ja-
neiro de dois mil e oito (07/01/2008) Eu,                    (HELEN
MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramenta-
da do Cível que o digitei e subscrevi.

 ANDRÉ CARIAS DE ARAÚJO
  JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS, brasi-
leiro (a), solteira, sem profissão,  residente e domiciliado (a) na
(o) Rua Vicente Galvão, 273, Vila Operário, nesta cidade e
Comarca, absolutamente incapaz de exercer atos da vida civil,
na forma do art; 3º, inc. II, do Código Civil, sendo-lhe nomea-
do CURADOR (a) o (a) SR (A). MARIA ILFA DA SILVA
BARBOSA, nos autos nº 281/2006 de INTERDIÇÃO. A Cu-
ratela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 05 de
outubro de dois mil e sete (05/10/2007) Eu,                    (HELEN
MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramenta-
da do Cível que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI
   JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de NOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro (a),
solteiro, sem profissão,  residente e domiciliado (a) na (o) Bairro

do Boqueirão, neste Município de Comarca, absolutamente in-
capaz de exercer atos da vida civil, na forma do art; 3º, inc. II,
do Código Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR (a) o (a) SR
(A). JOSÉ APARECIDO DE SOUZA, nos autos nº 234/99 de
INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida
civil. O presente será publicado por tres (3) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do
Paraná, aos 05 de outubro de dois mil e sete (05/10/2007) Eu,
(HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente
Juramentada do Cível que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI
   JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS

Pelo presente
faz saber a todos, que será levado à arrematação, os bens de
propriedade do (a) devedor (a) JOSÉ BATISTA MARTINS.
PRIMEIRA DATA: Dia 13 de março de 2008, às 09:15 horas,
para valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA DATA: Dia 28 de março de 2008, às 09:15 horas,
pelo lance maior oferecido.
LOCAL: Fórum local, sito na Rua Paraná, 2095, nesta cidade.
PROCESSO: AUTOS Nº 004/2001, de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado (a) JOSÉ BATISTA MAR-
TINS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1)- 01 (UM) CAMINHÃO, marca
MERCEDEZ/II-1113, tipo carroceria basculante, modelo 1975,
cor da cabine vermelha e caçamba de cor azul, chassi nº
34404112259634, Categoria Aluguel, placa atual AHW 2418,
no seguinte estado de conservação: Pneus dianteiros em meia
vida, os traseiro totalmente  em mau estado de conservação,
cabine em mau estado, com capô partido, banco em mau esta-
do, tanque de combustível, amassado, parte mecânica em meia
vida, caçamba amassada, vidros das portas e ventarolas não
funcionam, só abre uma porta, assoalho podre, pára-choque
amassado; 2)- 01 (UM) VEÍCULO, marca GM / MONZA / SL
/ E, tipo automóvel, ano de fabricação 1985, modelo 1985, chassi
BG5JK11ZFBO47335, combustível  álcool, cor Bege, Placa
AFS 6042, no seguinte estado de conservação: Pneus, os qua-
tro em meia vida, lataria em mau estado, toda riscada por van-
dalismo, lado direito quase todo amassado, sem pintura, lado
esquerdo amassado, bancos em regular estado de conservação,
parte de traz do encosto traseiro somente com os furos onde
haviam alto falantes, assoalho em regular estado de conserva-
ção, parte mecânica: veículo rodando, mas o dono informou
que o motor está queimando óleo e com vazamentos.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$-14.000,00 - (quatorze mil reais) - em 29/
11/2007.
VALOR DA DÍVIDA: R$-97.160,13 - (noventa e sete mil,
cento e sessenta reais e treze centavos), em 29/11/2007.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada os (a) devedores (a)
JOSÉ BATISTA MARTINS, se não for encontrado (a) para
intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos,
Estado do Paraná, aos 06 de fevereiro de 2008. Eu,
                      (HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA),
Escrevente Juramentada do Cível que o digitei, conferi e subs-
crevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Pelo presente
faz saber a todos, que será levado à arrematação, os bens de
propriedade dos (a) devedores (a) LUIZ MARCOS DE AZE-
VEDO e MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO.

PRIMEIRA DATA: Dia 13 de março de 2008, às 09:00 horas,
para valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA DATA: Dia 28 de março de 2008, às 09:00 horas,
pelo lance maior oferecido.
LOCAL: Fórum local, sito na Rua Paraná, 2095, nesta cidade.
PROCESSO: AUTOS Nº 238/96, de INDENIZAÇÃO POR
DANOS PESSOAIS E MORAIS, em que é exeqüente AN-
TÔNIO BERNARDINO DE MATTOS e executado (a) LUIZ
MARCOS DE AZEVEDO e MARIA MONTEIRO DE AZE-
VEDO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 30 (TRINTA) CABEÇAS DE
GADO BOVINO, cruzados de diversas raças (Siemental, Gi-
rolanda e Nerole), macho, para engorda, pesando em  média 16
arrobas , constando a marca “LF” na perna esquerda.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$-26.400,00 - (vinte e seis mil e quatrocentos
reais) - em 29/06/2007.

Sarandi

Sengés

Siqueira Campos
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VALOR DA DÍVIDA: R$-22.530,34 - (vinte e dois mil, qui-
nhentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), em 06/07/
2007.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada os (a) devedores (a)
LUIZ MARCOS DE AZEVEDO e MARIA MONTEIRO DE
AZEVEDO, se não forem encontrados (a) para intimação pes-
soal. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local de costu-
me, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Pa-
raná, aos 06 de fevereiro de 2008. Eu,                      (HE-
LEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Jura-
mentada do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
      JUIZ DE DIREITO

. Telêmaco Borba,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE DIRLEI ALVES DE OLIVEIRA – JUSTIÇA
GRATUITA.

Processo nº 306/2006, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
Requerido(s): DIRLEI ALVES DE OLIVEIRA – filha de
Vandenei Mendes de Oliveira e Liria Alves de Oliveira, nasci-
da aos 24.06.1977, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 43/46, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
306/2006, para o fim de decretar a interdição de DIRLEI
ALVES DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador seu Geni-
tor Sr. Vandenei Mendes de Oliveira, independente da presta-
ção de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica
do termo. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do
interditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba-
Paraná 30 de novembro de 2007. ass) Sígret Heloyna R. de
Camargo Vianna– Juíza de Direito”. O presente edital será pu-
blicada por 3(três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de
dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 12 de dezembro de 2007.Eu,
,Maria Zweirzykowski dos Santos, juramentada, o digitei e subs-
crevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

VEDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE DOVANE ALVES DE OLIVEIRA –

JUSTIÇA GRATUITA.

Processo nº 382/2004, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): JANDIRA DA SILVA OLIVEIRA e outros.
Requerido(s): DOVANE ALVES DE OLIVEIRA – filho de
Dulvalino Alves de Oliveira e Jandira da Silva Oliveira, nasci-
da aos 10.11.1986, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 93/97, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
382/2004, para o fim de decretar a interdição de DOVANE
ALVES DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador(a) sua
Genitora Sra. Jandira Da Silva Oliveira, independente da pres-
tação de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídi-
ca do termo. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do
interditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba-
Paraná 05 de dezembro de 2007. ass) Sígret Heloyna R. de
Camargo Vianna– Juíza de Direito”. O presente edital será pu-
blicada por 3(três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de
dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 12 de dezembro de 2007.Eu,

,Maria Zweirzykowski dos Santos, juramentada, o digitei e subs-
crevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

TOMAZINA

DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE TOMAZINA,
ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado INDUSTRIA E COMÉRCIO DE POLVILHO
TRADIÇÃO LTDA,
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 04/03/2008, às 13:00
horas, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para se-
gunda praça dia 18/03/2008, às 10:00 horas a quem maior va-
lor oferecer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Cons. Avelino Antônio
Vieira, n.º 34;
PROCESSO: Autos nº 26/1998 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente Fazenda Pública e executado Industria e
Comércio de Polvilho Tradição LTDA.
BENS: Um imóvel rural que consiste em um alqueire, trezen-
tos e trinta milésimos (1,330 alqs), equivalentes a 3,2 há, de
terrenos de cultura, situados na Fazenda Ribeirão Grande ou
Herval, localizado no Município de Jaboti, nesta Comarca, com
as seguintes confrontações: Ao Norte: José Sebastião Fernan-
des da Silva; ao Sul: João Domingos Fernandes; a Leste: Luiz
Félix dos Santos; a Oeste: José Sebastião Fernandes da Silva.
Cadastro no INCRA nº 711.63.004.600. Objeto de matrícula
sob nº 1.546, R-4/1.546, do CRI desta Comarca.
DEPÓSITO: Em mãos dos próprios executados.
AVALIAÇÃO: R$ 15.960,00 (quinze mil, novecentos e ses-
senta reais)
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE POLVILHO TRADIÇÃO LTDA,
se pôr ventura não forem encontrados para intimação pessoal,
bem como, que, se nas datas supra designadas, for decretado
feriado, fica desde já designado o dia útil seguinte para a reali-
zação das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
oito. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão do
Cível e Anexos, e/ou Diana Aparecida Braga Faria, o digitei e
subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

UBIRATA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
JAIR CARLOS DA LUZ,

COM PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos sob o nº. 66/2007, de Processo Cri-
me, que a Justiça Pública, move contra JAIR CARLOS DA LUZ,
brasileiro, solteiro, pedreiro, RG 5.437.306/Pr, natural de La-
ranjeiras do Sul – Pr, nascido aos 22.02.69, filho de Eva Teles,
atualmente em lugar ignorado, ficando o(s) mesmo(s) devida-
mente INTIMADO(S), da r. sentença, conforme resumo a se-
guir: “Julgo procedente a pretensão punitiva para CONDENAR
o réu Jair Carlos da Luz, no art. 155, § 4º, I, do Código Penal,
à pena de 01 (um) ano, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de re-
clusão e 06 (seis) dias-multa, em regime aberto, com substitui-
ção da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direi-
tos, consistente na prestação de serviços à comunidade, à razão
de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, sem prejuí-
zo à tarefa de trabalho normal do réu e interdição temporária
de direitos, consistente na proibição de freqüentar casas de pros-
tituição, bares e lugares congêneres, devendo recolher-se em
sua residência das 23 horas até as 06 horas do dia seguinte. A
multa acima aplicada deverá ser paga pelo réu no prazo de 10
(dez) dias contados do transito em julgado desta sentença nos
termos do art. 50 do Código Penal”. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s)
que após o decurso do prazo deste, pode(m) querendo, recorrer
para superior instância, no prazo de 05 dias. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar igno-

rância é expedido o presente edital, que será assinado e afixado
no átrio do Fórum, no local de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Es-
tado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e oito (22.02.2008). Eu, ___________________, Fausto
Mazeto, escrivão que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA DO CARMO
FERREIRA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente MARIA DO
CARMO FERREIRA, brasileira, casada, natural de Ubiratã –
Pr, nascida aos 17.07.69, RG 23.391.541-2 e CPF 117.203.918-
66, filha de Dari de Souza Ferreira e de Adeilde André Ferrei-
ra, atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-A(S) e
chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 13 de maio de 2008, às 16:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime nº 77/2007, a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157, § 2º, incisos I e II,
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ubiratã, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e oito (22.02.2008). Eu,
____________________, Fausto Mazeto, escrivão que digitei
e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ
FELISBERTO BALEN, COM PRAZO DE SESSENTA

(60) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos sob o nº. 25/2004, de Processo Cri-
me, que a Justiça Pública, move contra JOSÉ FELISBERTO
BALEN , vulgo “Luiz”, brasileiro, solteiro, RG 2.450.343/SP,
nascido aos 25.02.58, natural de Três Passos – RS, filho de
Pedro Balen e de Regina Fagundes Balen, atualmente em lugar
ignorado, ficando o(s) mesmo(s) devidamente INTIMADO(S),
da r. sentença, conforme resumo a seguir: “absolver o réu José
Felisberto Balen, nos termos do art. 386, VI do CPP”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar ignorância é expedido o presente edital, que será assina-
do e afixado no átrio do Fórum, no local de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ubiratã, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e oito (22.02.2008). Eu, ___________________,
Fausto Mazeto, escrivão que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) PAULO
RODIGUES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE

SESSENTA (60) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos sob o nº. 30/1999, de Processo Cri-
me, que a Justiça Pública, move contra PAULO RODRIGUES
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, RG 6.687.083-
4/Pr, natural de Icaraíma – Pr, nascido aos 04.08.62, filho de
José Rodrigues de Oliveira e de Helena Ângela de Oliveira,
atualmente em lugar ignorado, ficando o(s) mesmo(s) devida-
mente INTIMADO(S), da r. sentença, conforme resumo a se-
guir: “absolver o réu Paulo Rodrigues de Oliveira, nos termos
do art. 386, IV do CPP”. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar ignorância é expedido o
presente edital, que será assinado e afixado no átrio do Fórum,
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, aos
22 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito
(22.02.2008). Eu, ___________________, Fausto Mazeto, es-
crivão que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

Telêmaco Borba

Tomazina

Ubiratã


